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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 508

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 202388/2008, resolve

N O M E A R

ÁLVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR para exercer o cargo
em comissão de Assessor de Desembargador, símbolo DAS-4,
do Gabinete do Desembargador Rogério Coelho, com eficácia
a partir da respectiva publicação, atribuindo-lhe as gratifica-
ções correspondentes.

Curitiba, 28 de julho de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA N.º 671

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 171034/2008, resolve

R E T I F I C A R

a Portaria nº 634 de 23/7/2008, para constar que o servidor
GEOVANE GONÇALVES DE AZEVEDO, Auxiliar de Cartó-
rio do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Mate-
lândia, foi designado, para, em substituição a Izabel de Lima,
administrar o Fundo Rotativo da Comarca de Cantagalo, onde

se encontra à disposição, e não como figurou.

Curitiba, 30 de julho de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA N.º 673

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 200765/2008, resolve

D E S I G N A R

a servidora ÂNGELA MORI LECK, para exercer as funções de
Secretária da 6ª Câmara Cível Isolada e em Composição Inte-
gral, em substituição ao titular João Carlos Scheremetta Maia,
a partir de 14/7/2008, durante o período de seu afastamento,
com a atribuição da gratificação correspondente, observado o
efetivo exercício.

Curitiba, 30 de julho de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA N.º 674

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 195904/2008, resolve

D E S I G N A R

o servidor PAULO CESAR ANDRIGUETTO, para exercer, em
substituição e a partir de 21/7/2008, o cargo em comissão de
Supervisor do Centro de Assistência Médica e Social do Gabi-
nete do Secretário, símbolo DAS-4, durante o período de afas-
tamento do titular, Roberto Elias Curcio Salomão, tão somente
para fins administrativos.

Curitiba, 30 de julho de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 675

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 189739/2008, resolve

D E S I G N A R

o servidor FERNANDO CESAR ZACHARIAS, para exercer
em substituição, as funções de Secretário da 3ª Câmara Crimi-
nal Isolada e em Composição Integral, sem prejuízo de suas
demais atribuições, durante o período de férias da titular Dani-
elle Cristina Domingues da Silva, a partir de 9/7/2008, atribu-
indo-lhe as gratificações correspondentes, observado o efetivo
exercício.

Curitiba, 30 de julho de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 676

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, e considerando a delibe-
ração do egrégio Órgão Especial em sessão realiza-
da no dia 25/4/2008, de autorizar a instalação da Vara
de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios
da Comarca de Francisco Beltrão, resolve

I - C O L O C A R À D I S P O S I Ç Ã O

da Direção do Fórum da Comarca de Francisco Beltrão, LUIZ
WANDERLEI FERREIRA, Auxiliar de Cartório da Comarca
de Mangueirinha, com eficácia a partir da respectiva publica-
ção e até ulterior deliberação;

II - D E S I G N A R

ad referendum do Conselho da Magistratura, o servidor menci-
onado no item I para responder pela Escrivania da Vara de Exe-
cuções Penais e Corregedoria dos Presídios da Comarca de Fran-
cisco Beltrão a partir da data de instalação da referida serven-
tia.

Curitiba, 31 de julho de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

Secretaria

Portaria n° 666/2008

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pelo Decreto Judiciário n° 218/2005, tendo em vis-
ta o contido no protocolo n° 189.916/2008, resol-
ve:

I - I N S T A U R A R

sindicância, a fim de que no prazo legal se apurem os fatos
narrados no protocolado supracitado, nos termos do artigo 306,
parágrafo único, inciso II, da Lei n° 6.174/70.

I I - D E S I G N A R

Os Bacharéis LUIZ ANTONIO ZENI TREVISAN, GUSTAVO
TÁVORA RODRIGUES e MAURO BORGES DE MACEDO,
para, sob a presidência do primeiro, comporem comissão a fim
de dar cumprimento ao item supra, tendo como secretária a
servidora CELIA REGINA DE SOUZA BUSATO. E, como su-
plente, a Bacharel ANA LUCIA DE CASTRO M. FARIAS, para
atuar no caso de impedimento ou ausência de qualquer mem-
bro acima nomeado.

Curitiba, 30 de julho de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária do Tribunal de Justiça

Portaria n° 667/2008

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pelo
Decreto Judiciário n° 218/2005, tendo em vista o
contido no protocolo n° 176.032/08, resolve:

I - D E S I G N A R

O Bacharel LUIZ ANTONIO ZENI TREVISAN para atuar como
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Presidente no presente procedimento administrativo.

Curitiba, 30 de julho de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária do Tribunal de Justiça

Portaria n° 668/2008

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pelo
Decreto Judiciário n° 218/2005, tendo em vista o
contido no protocolo n° 184.348/2008, resolve:

I - I N S T A U R A R

sindicância, a fim de que no prazo legal se apurem os fatos
narrados no protocolado supracitado, nos termos do artigo 306,
parágrafo único, inciso II, da Lei n° 6.174/70.

I I - D E S I G N A R

Os Bacharéis MARCIA ACOLINA VOLCOV, ROBERTO CAR-
LOS NUNES DE PAULA e FERNANDO A. WYATT MARIA
SOBRINHO, para, sob a presidência da primeira, comporem
comissão a fim de dar cumprimento ao item supra, tendo como
secretária a servidora CELIA REGINA DE SOUZA BUSATO.
E, como suplente, a Bacharel IFIGÊNIA ROTOLI DE M.
KALKMANN, para atuar no caso de impedimento ou ausência
de qualquer membro acima nomeado.

Curitiba, 30 de julho de 2008.

ANETTE MARIE ROESNER
Secretária do Tribunal de Justiça

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº 1452-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido
no protocolado sob no 135.263/2006, o disposto no
artigo 302 do Código de Organização e Divisão Ju-
diciárias do Estado do Paraná, Lei nº 15544/2007,
publicada no Diário Oficial nº 7508, de 06/07/2007
e decisão do colendo Órgão Especial datada de 25/
04/2008, resolve

D E S I G N A R

o dia vinte de agosto do ano em curso (20/08/2008), quarta-
feira, às dez horas (10h), para as solenidades alusivas à instala-
ção da Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos Presídios
da Comarca de entrância intermediária de Francisco Beltrão,
registrando-se em ata, para conhecimento de todos e salvaguar-
da da vida judiciária do Estado.

Curitiba, 31 de julho de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1453-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 210.422/2008, resolve “ad
referendum” do egrégio Órgão Especial,

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 31 de julho do ano em
curso, as férias alusivas ao 2º período de 2008, do Desembar-
gador JORGE DE OLIVEIRA VARGAS, membro da 18ª Câ-
mara Cível deste Tribunal de Justiça, concedidas pelo item “03”
da Portaria nº 1054-D.M., de 10/06/2008, assegurando-lhe o
direito de usufruir os 24 (vinte e quatro) dias restantes em épo-
ca oportuna.

Curitiba, 31 de julho de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1454-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 205.190/2008, resolve “ad
referendum” do egrégio Órgão Especial

C O N C E D E R

ao Desembargador LEONARDO PACHECO LUSTOSA, mem-
bro deste Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias de férias, alusivos

ao 1º período de 2008, a partir de 28 de julho do ano em curso.

Curitiba, 31 de julho de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1455-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 15 de julho do ano em
curso, as férias alusivas ao 2º período de 2008, do Desembar-
gador GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI, membro da
14ª Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, concedidas pelo
item “03” da Portaria nº 1372-D.M., de 17/07/2008, assegu-
rando-lhe o direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias restan-
tes em época oportuna.

Curitiba, 31 de julho de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1456-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 1º de setembro do ano
em curso, a licença especial concedida ao Desembargador AR-
QUELAU ARAUJO RIBAS, membro da 10ª Câmara Cível deste
Tribunal de Justiça, pela Portaria nº 1428-D.M., de 29/07/2008,
referente ao período compreendido entre 20/03/2002 e 19/03/
2007, assegurando-lhe o direito de usufruir os 62 (sessenta e
dois) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 31 de julho de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1457-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve “ad referendum”
do egrégio Órgão Especial

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 31 de julho do ano em
curso, a licença especial concedida ao Desembargador ROBER-
TO DE VICENTE, membro da 18ª Câmara Cível deste Tribu-
nal de Justiça, pelo item “I” da Portaria nº 1119-D.M., de 16/
06/2008, referente ao período compreendido entre 26/06/1993
e 25/06/2003, assegurando-lhe o direito de usufruir os 150 (cento
e cinqüenta) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 31 de julho de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1458-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 115.929/2007, resolve “ad re-
ferendum” do egrégio do Órgão Especial

D E S I G N A R

o Doutor LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN, Juiz de Di-
reito dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Foro Regio-
nal de Colombo da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba, para exercer, em caráter subsidiário, a Direção do Fórum
do Juizado Especial Cível e Criminal do citado Foro Regional,
a partir de 26 de março de 2007.

Curitiba, 31 de julho de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1459-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

os Juízes de Direito Substitutos de Segundo Grau abaixo nomi-
nados, para:

Curitiba, 31 de julho de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1460-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 05 de agosto do ano em
curso, as férias alusivas ao 2º período de 2008, da Doutora
DENISE KRÜGER PEREIRA, Juíza de Direito Substituta de
Segundo Grau, concedidas pelo item “01” da Portaria nº 1377-
D.M., de 17/07/2008, assegurando-lhe o direito de usufruir os
29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 31 de julho de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1461-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 05 de agosto do ano em
curso, as férias alusivas ao 2º período de 2008, do Doutor
MARCOS SERGIO GALLIANO DAROS, Juiz de Direito Subs-
tituto de Segundo Grau, concedidas pela Portaria nº 1392-D.M.,
de 22/07/2008, assegurando-lhe o direito de usufruir os 29 (vinte
e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 31 de julho de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1462-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 199.909/2008, resolve

A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados a se afastarem de suas res-
pectivas atividades funcionais, nos dias 25 e 26 de julho do ano
em curso para, sem prejuízo à prestação jurisdicional ou ônus
ao Poder Judiciário, participarem do “CURSO REGIONAL DE
ATUALIZAÇÃO EM DIREITO ELEITORAL”, na cidade de
Maringá/PR:

Curitiba, 31 de julho de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1463-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 201.810/2008, resolve

C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos e época de fruição a seguir especifica-
dos:

Curitiba, 31 de julho de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1464-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 198.872/2008, resolve

I - C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos e época de fruição a seguir especifica-
dos:

II - I N T E R R O M P E R

por necessidade do serviço e a partir de 28 de julho do ano em
curso, as supracitadas férias da Doutora GABRIELLE BRIT-
TO DE OLIVEIRA, Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Toledo, assegurando-lhe o direito de usufruir os
27 (vinte e sete) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 31 de julho de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1465-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

D E S I G N A R

Magistrado Discriminação 
a) FRANCISCO LUIZ 

MACEDO JUNIOR 
a partir de 28/07/2008, substituir no cargo vago 
oriundo da aposentadoria da Desembargadora Anny 
Mary Kuss, junto à 4ª Câmara Cível 

b) FÁBIO ANDRÉ 
SANTOS MUNIZ 

de 14 a 30/07/2008, substituir a Desembargadora 
Regina Helena Afonso de Oliveira Portes, junto à 4ª 
Câmara Cível 

 Magistrado 
01 ADRIANA MARQUES DOS SANTOS, Juíza de Direito da Vara Criminal e 

Anexos da Comarca de Ivaiporã 
02 ALEXANDRE KOZECHEN, Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais e 

Corregedoria dos Presídios da Comarca de Maringá 
03 ANA LÚCIA PENHALBEL MORAES, Juíza de Direito da Vara Criminal e 

Anexos da Comarca de Nova Esperança 
04 CAMILA TEREZA GUTZLAFF, Juíza de Direito da Comarca de Paranacity 
05 CAROLINA ARANTES DA CONCEIÇÃO, Juíza de Direito da Vara 

Criminal e Anexos da Comarca de Colorado 
06 CLAUDIA DE CAMPOS MELLO CESTAROLLI, Juíza de Direito da 

Comarca de Mamborê 
07 CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS, Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal 

da Comarca de Maringá 
08 DENISE ANTUNES, Juíza de Direito da 9ª Vara Cível do Foro Central da 

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 
09 FABIANO JABUR CECY, Juiz de Direito da Comarca de Manoel Ribas 
10 FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES, Juíza de Direito da Comarca de 

Terra Boa 
11 GUSTAVO TINÔCO DE ALMEIDA, Juiz de Direito da Comarca de Curiúva
12 HUMBERTO LUIZ CARAPUNARLA, Juiz de Direito do 2º Juizado 

Especial Cível da Comarca de Maringá 
13 JAIR ANTONIO BOTURA, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e 

Criminal da Comarca de Umuarama 
14 JAMES BYRON WESCHENFELDER BORDIGNON, Juiz de Direito da 

Comarca de São João do Ivaí 
15 JANES DE FÁTIMA PALAZZO, Juíza de Direito da Comarca de Jandaia do 

Sul 
16 JOÃO ALEXANDRE CAVALCANTI ZARPELLON, Juiz de Direito da 

Comarca de Terra Roxa 
17 JOSÉ FOGLIA JÚNIOR, Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca 

de Loanda 
18 JOSÉ ROBERTO SILVÉRIO, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e 

Criminal da Comarca de Apucarana 
19 JÚLIA BARRETO CAMPELO, Juíza Substituta da 48ª Seção Judiciária, com 

sede na Comarca de Telêmaco Borba 
20 LIÉJE APARECIDA DE SOUZA GOUVÊIA BONETTI,  Juíza de Direito do 

3º Juizado Especial Cível da Comarca de Maringá 
21 LILIAN RESENDE CASTANHO, Juíza de Direito da Comarca de Paraíso do 

Norte 
22 LORIL LEOCÁDIO BUENO JÚNIOR, Juiz de Direito da Vara Cível e 

Anexos da Comarca de Sarandi 
23 LUCAS MARTINS DE TOLEDO, Juiz de Direito da Comarca de Alto 

Piquiri 

 Magistrado 
24 LUCIANA ASSAD, Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca 

de Pitanga 
25 LUCIANA PAULA KULEVICZ, Juíza de Direito da Comarca de Marilândia 

do Sul 
26 LUIZ EDUARDO ASPERTI NARDI, Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da 

Comarca de Paranavaí 
27 LUIZ GUSTAVO FABRIS, Juiz de Direito da Comarca de Peabiru 
28 LUIZ OTÁVIO ALVES DE SOUZA, Juiz Substituto da 37ª Seção Judiciária, 

com sede na Comarca de Loanda 
29 MARCELO DIAS DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de Primeiro de 

Maio 
30 MARCELO MARCOS CARDOSO, Juiz Substituto da 39ª Seção Judiciária, 

com sede na Comarca de Nova Esperança 
31 MÁRCIA ANDRADE GOMES, Juíza de Direito da Vara da Infância e da 

Juventude e Anexos da Comarca de Umuarama 
32 MARCIO RIGUI PRADO, Juiz de Direito da Comarca de Barbosa Ferraz 
33 MARCOS CAIRES LUZ, Juiz de Direito da Comarca de Santa Izabel do Ivaí 
34 MÔNICA FLEITH, Juíza de Direito Substituta da 15ª Seção Judiciária da 

Comarca de Maringá 
35 MURILO GASPARINI MORENO, Juiz de Direito da Comarca de Ribeirão 

do Pinhal 
36 ORNELA CASTANHO, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de 

Apucarana 
37 PAULO ROBERTO CAVALHEIRO PEREIRA, Juiz de Direito da Comarca 

de Cidade Gaúcha 
38 RICARDO JOSÉ LOPES, Juiz Substituto da 50ª Seção Judiciária com sede 

na Comarca de Umuarama 
39 ROSÂNGELA FAORO, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 

Paranavaí 
40 SÂMYA YABUSAME FRANCO TERRUEL, Juíza de Direito da Comarca 

de Nova Londrina 
41 SHALINE ZEIDA OHI YAMAGUCHI, Juíza de Direito da Comarca de 

Iretama 
42 TATIANE GARCIA SILVÉRIO DE OLIVEIRA CLAUDINO, Juíza de 

Direito da Comarca de Carlópolis  
43 VALMIR GRACIANO, Juiz de Direito da Comarca de Alto Paraná 
44 WILSON JOSÉ DE FREITAS JUNIOR, Juiz de Direito da Comarca de Iporã 

 Magistrado Período a partir de 
01) FABIANA PASSOS DE MELO, Juíza de Direito 

Substituta da 1ª Seção Judiciária da Comarca 
da Região Metropolitana de Curitiba 

2º de 2006 13/10/2008 

02) DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz de Direito 
Substituto da 1ª Seção Judiciária da Comarca 
da Região Metropolitana de Curitiba 

2º de 2008 01/12/2008 

 Magistrado Período a partir de 
01) GABRIELLE BRITTO DE OLIVEIRA, Juíza de 

Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Toledo 
1º de 2008 25/07/200

8 
02) MARCELO MAZZALI, Juiz de Direito da 1ª Vara 

Cível do Foro Regional de São José dos Pinhais da 
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba  

1º de 2008 18/08/200
8 

03) VANESSA DE SOUZA CAMARGO, Juíza de 
Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e 
Concordatas do Foro Central da Comarca da 
Região Metropolitana de Curitiba 

2º de 2008 
25/08/200

8 

04) MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA, Juiz de 
Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Foz do 
Iguaçu, com sua substituição pela Doutora 
MANUELA TALLÃO, Juíza de Direito Substituta 
da 5ª Seção Judiciária da mesma comarca  

1º de 2008 01/09/200
8 
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os magistrados abaixo nominados, para atenderem:

Curitiba, 31 de julho de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

PORTARIA Nº 1466-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

I - R E V O G A R

a partir de 28 de julho do ano em curso, as Portaria nºs 0531-
D.M., de 18/03/2008 e 0551-D.M., de 25/03/2008, que desig-
nou o Doutor EDUARDO NOVACKI, Juiz de Direito da Vara
Cível e Anexos do Foro Regional de Almirante Tamandaré da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para atuar nos
seguintes processos originários da Vara Cível e Anexos do Foro
Regional de Colombo da mesma comarca, em decorrência da
suspeição manifestada pela titular, Doutora Letícia Zétola Por-
tes:
a) autos de ação de Nulidade de Título de Crédito nº 838/2003,
movida por Gláucia Regina Dalbelo Motim contra João Pedro
Ghignone Costa;
b) autos sob nºs 2006.2117-0, 2006.2118-2 e 2006.2597-8

II - D E S I G N A R

o Doutor FÁBIO RIBEIRO BRANDÃO, Juiz de Direito da Vara
da Infância e Juventude e Anexos do Foro Regional de Colom-
bo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para este
mister.

Curitiba, 31 de julho de 2008.

J. VIDAL COELHO
Presidente

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
DESPACHOS DA PRESIDENCIA

31/07/2008
RELAÇÃO Nº 19/2008-D.M.

PROTOCOLO: 194.371, juntado ao 68.914/2008
INTERESSADO: Doutor MARCOS ANTONIO DE SOUZA
LIMA, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Foz de
Iguaçu.
ASSUNTO: Recurso contra decisão que indeferiu o requeri-
mento no qual solicita a revogação da Portaria nº 290 - D.M./
2008.
DESPACHO: “1. MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
apresentou recurso contra a decisão administrativa do Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Paraná que indeferiu o seu pe-
dido de revogação da designação para sentenciar seis proces-
sos originários da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, em face da compensação disposta na Resolução nº
08/2007. Aduziu que não se aplicou a solução justa ao caso
concreto, visto que não analisada a hipótese como deveria.
Narrou a situação caótica quando assumiu a titularidade da 4ª
Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu, sendo que continua
submetido a uma carga de trabalho pesada, diante do volume
de casos pendentes. Comentou, ainda, acerca do compromisso
assumido com os jurisdicionados de Foz do Iguaçu, sendo cer-
to que a designação para funcionar em processos de outra Co-
marca atrapalha tal compromisso, sem contar que não se pre-
serva a isonomia entre todos os magistrados. Por fim, conside-
rou que a decisão recorrida não discorreu a respeito da com-
pensação dos seis processos em que houve a averbação da sus-
peição com aqueles que foram recebidos por ocasião da assun-
ção da Comarca em que é titular, sendo que a Portaria viola a
Resolução nº 08/2007 e o Provimento nº 125/2007. Requereu
que o Órgão Especial reforme a decisão administrativa em co-
mento. 2. O pedido não merece ser conhecido, pois inexiste
previsão regimental de recurso contra decisão que indefere este
tipo de pedido. Em que pese o artigo 83, inciso VI, letra C, do
Regimento Interno afirme que compete ao Órgão Especial jul-
gar os agravos e outros recursos de decisões proferidas nos fei-
tos de sua competência  pelo Presidente, Vice-Presidente ou
Relator, a presente matéria não se enquadra na competência do
Órgão Especial. Cumpre destacar que não existe na Constitui-
ção Federal a garantia de duplo grau de jurisdição na esfera
administrativa. Ademais, não há necessidade de esgotamento
da via administrativa para autorizar o ingresso na via judicial.
3. Pelo exposto, deixo de conhecer o recurso interposto, man-
tendo integralmente a decisão atacada.   Intime-se. Oportuna-
mente, arquive-se. Curitiba, 23 de julho de 2008. Des. J.Vidal
Coelho – Presidente do Tribunal de Justiça.”

PROTOCOLO: 200.000/2008
INTERESSADO: Magistrados da Comarca de Apucarana –

Magistrado Discriminação 
a) FERNANDO EUGÊNIO 

MARTINS DE PAULA SANTOS 
LIMA, Juiz de Direito da Vara 
Cível e Anexos da Comarca de 
Irati 

de 21 a 30/07/2008, a Vara Criminal e 
Anexos da mesma comarca, durante as 
férias da titular, Drª Mitzy de Lima 
Santos 

b) PAULO CESAR ROLDÃO, Juiz 
de Direito Substituto da 13ª Seção 
Judiciária da Comarca de Londrina 

de 04 a 16/08/2008, o 3º Juizado 
Especial Cível da mesma comarca, 
durante o período em que a titular, Drª 
Denise Hammerschmidt atenderá 
exclusivamente a 41ª Zona Eleitoral 

Ofício nº 088/2008.
ASSUNTO: Reconsideração da designação do Juiz Substituto
da 18ª Seção Judiciária.
DESPACHO: “I. Indefiro o pedido de “reconsideração” da
designação do Juiz Substituto da 18ª Seção Judiciária para au-
xiliar junto à Comarca de Jandaia do Sul até 31 de outubro do
corrente ano, porquanto tal ato não configura transtorno em
desfavor de substituição dos magistrados da Comarca de Apu-
carana, durante seus regulares afastamentos. Observa-se que
esta Presidência designou referido Juiz Substituto para auxiliar
exclusivamente a Juíza de Direito Titular da Comarca de Jan-
daia do Sul, nos períodos em que não estiver no exercício
efetivo de substituição. II. Ao Departamento da Magistratura
para os fins devidos. Curitiba, 23 de julho de 2008. Des. J.Vidal
Coelho – Presidente do Tribunal de Justiça.”

PROTOCOLO: 200.350/2008
INTERESSADO: Doutora ANA CRISTINA PENHALBEL
MORAES, Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Apucarana.
ASSUNTO: Reconsideração da designação do Juiz Substituto
da 18ª Seção Judiciária.
DESPACHO: “I. Indefiro o pedido formulado pela Doutora
Ana Cristina Penhalbel Moraes, Juíza de Direito da Vara Cri-
minal da Comarca de Apucarana, de “reconsideração da desig-
nação” do Juiz Substituto da respectiva Seção Judiciária para
auxiliar junto à Comarca de Jandaia do Sul, a fim de que a
referida Vara Criminal seja por ela atendida com exclusividade
a partir de 25/08/2008, durante suas férias de 30 dias. Como
esta Presidência designou referido Juiz Substituto para auxiliar
exclusivamente a Juíza de Direito Titular da Comarca de Jan-
daia do Sul, nos períodos em que não estiver no exercício
efetivo de substituição, não está evidenciado qualquer trans-
torno em desfavor ao atendimento da mencionada Vara Crimi-
nal. II. Ao Departamento da Magistratura para os fins devidos.
Curitiba, 23 de julho de 2008. Des. J.Vidal Coelho – Presi-
dente do Tribunal de Justiça.”

MANUEL JOSÉ PACHECO
Diretor do Departamento da Magistratura.

Departamento do
Patrimônio

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

TIPO: Menor Preço

Pregão Presencial nº 60/2008

Objeto: Aquisição de balizadores fixos para uso nas catracas
de acesso do Palácio da Justiça e prédio anexo.
Destino: Divisão de Manutenção do Departamento de Admi-
nistração e Serviços Gerais – DASG, deste Tribunal.
Data de abertura: 21 de agosto de 2008, às 14:00 horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua Álvaro Ra-
mos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41) 3200-2142/2513.
Os interessados deverão retirar o edital, em disquete, ao custo
de R$ 5,00 (cinco reais), mediante guia de recolhimento ao
Funrejus,  ou sem ônus, se solicitados via “endereço eletrôni-
co” (licit@tj.pr.gov.br), ou ainda, via “Download” através do
“site” www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 31 de julho de 2008.

Débora Helena Becker
Diretora do Departamento do Patrimônio

EXTRATO  Nº 78/2008

TERMO: de Segundo Aditivo ao Convênio de Cooperação
Técnica firmado entre o Tribunal de Justiça e o Banco do Bra-
sil S/A, em 18 de setembro de 2006.

EXPEDIENTE: protocolo nº 185.331/2006.

CONVENENTES: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ e o BANCO DO BRASIL S/A.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93.

OBJETO DO CONVÊNIO: estipular o apoio do Banco ao
Tribunal para modernização e melhoria da prestação jurisdici-
onal, cuja implementação se converterá em benefício da comu-
nidade local, dos usuários dos serviços forenses, magistrados,
serventuários da Justiça, advogados e outros, bem como definir
o Banco como agente financeiro do Poder Judiciário.

ADITAMENTO: Prorrogação do prazo de vigência até 31 de
julho de 2011, inclusão de novos serviços como agente finan-
ceiro do Poder Judiciário e alteração da cláusula de apoio fi-
nanceiro.

FORO: Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Foro
Central.

Em, 28 de julho de 2008.

 Débora Helena Becker
Diretora do Departamento do Patrimônio

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível Emitido em 31/07/2008
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2008.06766

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Altivo Augusto Alves Meyer 035 0512879-6
Alvaro Pesenti 004 0491920-6

016 0510972-4
019 0511127-3
023 0511288-1

Amanda dos Santos Domareski 014 0510614-7
015 0510913-5
017 0511079-2
018 0511104-0
020 0511157-1
021 0511267-2
022 0511281-2
024 0511377-3
025 0511400-7
026 0511410-3
028 0511615-8
029 0511657-6
031 0511889-8
032 0511960-8
033 0512598-6
036 0512946-2
037 0513014-9
038 0513059-8
039 0513073-8
040 0513130-8
041 0513168-2

Amanda Vilela Pereira 014 0510614-7
015 0510913-5
017 0511079-2
018 0511104-0
020 0511157-1
021 0511267-2
022 0511281-2
024 0511377-3
025 0511400-7
026 0511410-3
028 0511615-8
029 0511657-6
031 0511889-8
032 0511960-8
033 0512598-6
036 0512946-2
037 0513014-9
038 0513059-8
039 0513073-8
040 0513130-8
041 0513168-2

Ana Cristina Granato Rossi 006 0498852-1
Ana Paula Iankilevich 012 0507354-1
Antônio Augusto Grellert 005 0494960-2
Ariana Vieira de Lima 035 0512879-6
Ariane Bini de Oliveira 012 0507354-1
Betina Treiger Grupenmacher 012 0507354-1
Camila Alves Munhoz 005 0494960-2

034 0512782-8
Carla Lucille Roth 013 0509039-7
Carla Margot Machado Seleme 002 0158046-5/03
Carlos Frederico M. d. S. Filho 034 0512782-8
Carlos Roberto Gonçalves Ekermann 002 0158046-5/03
Cirlene Alexandre 003 0448237-9
Cláudia de Souza Haus 012 0507354-1
Cleide Rosecler Kazmierski 002 0158046-5/03
Daniela Musskopf 006 0498852-1
Elenice Pereira Carille 020 0511157-1

024 0511377-3
025 0511400-7
026 0511410-3
038 0513059-8

Fabiano André Ferreira 007 0502294-0
008 0502352-7
009 0502550-3
010 0502616-6
011 0502994-5

Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes 004 0491920-6
016 0510972-4
019 0511127-3
023 0511288-1

Fernando Cezar Vernalha Guimarães 042 0350719-5
Fioravante Buch Neto 034 0512782-8
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 001 0117215-4
Jaqueline Casemiro Pereira 020 0511157-1

024 0511377-3
025 0511400-7

026 0511410-3
038 0513059-8

Jefferson Isaac João Scheer 001 0117215-4
Karina Rachinski de Almeida 035 0512879-6
Laura Rosa da Fonseca 034 0512782-8
Luci Raymundo Damázio 002 0158046-5/03
Luiz Alexandre Zaidan Machado 014 0510614-7
Luiz Eduardo de Castilho Girotto 042 0350719-5
Luiz Fernando Casagrande Pereira 042 0350719-5
Marcelo Gutervil 027 0511483-6

030 0511818-9
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0117215-4
Maria Augusta Corrêa Lobo 002 0158046-5/03
Nilisa Machado Xavier Assunção 014 0510614-7

015 0510913-5
017 0511079-2
018 0511104-0
020 0511157-1
021 0511267-2
022 0511281-2
024 0511377-3
025 0511400-7
026 0511410-3
028 0511615-8
029 0511657-6
031 0511889-8
032 0511960-8
033 0512598-6
036 0512946-2
037 0513014-9
038 0513059-8
039 0513073-8
040 0513130-8
041 0513168-2

Paulo Henrique Berehulka 005 0494960-2
034 0512782-8

Paulo Madeira 007 0502294-0
008 0502352-7
009 0502550-3
010 0502616-6
011 0502994-5

Pedro Augusto Bueno 004 0491920-6
016 0510972-4
019 0511127-3
023 0511288-1

Pedro Donaiski 005 0494960-2
034 0512782-8

Rodrigo Mendes dos Santos 035 0512879-6
Rogério Distefano 002 0158046-5/03
Sérgio Botto de Lacerda 002 0158046-5/03
Silmar Ferreira Ditrich 027 0511483-6

030 0511818-9
Wellington de Lima Andraus 007 0502294-0

008 0502352-7
009 0502550-3
010 0502616-6
011 0502994-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0117215-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2001/143278. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
22582 Declaratória. Agravante: Estado do Paraná. Advogado:
Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac João
Scheer, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Agravado: Sindiprol -
Sindicato dos Professores de Londrina, César Antônio Caggea-
no Santos, ASSUEL - Sindicato dos Servidores Públicos Técni-
co-Administrativos da UEL, Itamar André Rodrigues do Nasci-
mento, SINSAUDE - Sindicato dos Empregados de Estabeleci-
mentos de Serviços de Saúde de Londrina, Ana Maria da Cruz,
ADUEL - Associação dos Docentes da UEL, Alcides José San-
ches Vergara, SINTEEMAR - Sindicato dos Trabalhadores de
Estabelecimentos de Ensino de Maringá, Ana Estela Codato
Silva, ADUEM - Associação dos Docentes da Universidade
Estadual de Maringá, Ângelo Priori, SINTEOESTE - Sindicato
dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino Superior do
Oeste do Paraná, Luiz Fernando Reis. Órgão Julgador: 3ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Laertes Ferreira Gomes. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, em face de decisão que deferiu parcialmente a an-
tecipação de tutela na ação declaratória nº 22.582, para deter-
minar o imediato retorno ao serviço dos professores e servido-
res das Universidades Estaduais de Londrina, Maringá e do
Oeste, bem como dos Hospitais Universitários de Londrina e
Maringá, em estado de greve iniciada em 17 de setembro de
2001, cominando multa diária no valor de R$ 1.500,00 (f. 203/
204). O processo permaneceu suspenso desde 28 de maio de
2002, aguardando julgamento do conflito de competência nº
34483, em trâmite perante o Superior Tribunal de Justiça, sen-
do que em 13 de novembro de 2007 foi juntada aos autos cópia
da decisão proferida no referido incidente, que declarou a com-
petência da Justiça Estadual, para conhecer e julgar o feito (f.
274/275). Considerando o lapso temporal transcorrido desde a
prolação da decisão agravada (19/11/2001), o Estado do Para-
ná foi intimado a se manifestar quanto ao prosseguimento do
feito (f. 282), ocasião em que informou não ter mais interesse
no julgamento do recurso, ante a perda do objeto (f. 286). II -
Assim, diante da manifestação expressa do recorrente da falta
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de interesse no prosseguimento do feito (f. 282), prejudicado o
agravo de instrumento, julgo extinto o recurso, nos termos do
art. 140, XXV, do Regimento Interno desta Corte. III - Inti-
mem-se. IV - Oportunamente, baixem-se os autos à Comarca
de origem. Curitiba, 11 de julho de 2008. LAERTES FERREI-
RA GOMES Relator

0002 . Processo/Prot: 0158046-5/03 Cumprimento de Acórdão
(CInt)

. Protocolo: 2007/151967. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
158046-5 Ação Rescisória. Requerente: Francisco Lopes Pe-
reira. Advogado: Luci Raymundo Damázio, Carlos Roberto
Gonçalves Ekermann. Requerido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Maria Augusta Corrêa Lobo, Rogério Distefano, Carla
Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível em Com-
posição Integral. Relator: Des. Paulo Habith. Despacho:

1) Expeça-se alvará para levantamento dos valores depositados
em conta-poupança (art. 494 do CPC). 2) Quanto à verba ho-
norária, deve a parte interessada cumprir o disposto no art. 2º
da Lei Estadual nº 12601/99. 3) Cumprido o item 1 supra, ar-
quivem-se.

0003 . Processo/Prot: 0448237-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/230423. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2006.00000211 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Cianorte. Advogado: Cirlene Alexandre.
Agravado: João Batista Ribeiro. Cur.Especial: Maurício Gon-
çalves Pereira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE CIANORTE AGRAVADO:
JOÃO BATISTA RIBEIRO RELATOR: DES. PAULO ROBER-
TO VASCONCELOS AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXE-
CUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -
SENTENÇA EXTRA PETITA - AUSÊNCIA DE PEDIDO
QUANTO À ILEGALIDADE - DESCUMPRIMENTO DAS
NORMAS CONTIDAS NOS ARTIGOS 128 E 460 DO CPC -
TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA SÃO QUES-
TÕES DE MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE DA ANÁLISE DE
OFÍCIO - NULIDADE DA SENTENÇA - RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO 1. A sentença é “extra petita” quando con-
templa pretensão não deduzida pela parte. 2. As questões refe-
rentes à valorização do imóvel que possibilitem a cobrança da
contribuição de melhoria e referentes à legalidade da cobrança
de taxas municipais necessitam que se adentre no mérito, moti-
vo porque não poderiam ser analisadas de ofício. Vistos; Trata-
se de Executivo Fiscal nº 211/2006, no qual contendem João
Batista Ribeiro e Município de Cianorte. Por este último fora
interposto o presente agravo de instrumento contra decisão sin-
gular (fls. 19/23) que julgou parcialmente procedente a exce-
ção de pré-executividade apresentada pelo ora agravado, reco-
nhecendo a ilegalidade da cobrança e extirpando da CDA as
taxas e a contribuições de melhoria, bem como, condenando a
ora agravante ao pagamento das custas processuais em 80% e
honorários advocatícios, igualmente em 80%, sobre o importe
de R$ 500,00, conforme art. 20 § 4º do CPC. Em suas razões,
alega preliminarmente que a decisão é extra petita, pois anali-
sou matéria não alegada pelo executado em exceção e que não
houve contraditório, uma vez que o juízo ao levantar ponto não
pleiteado deveria provocar as partes para se manifestarem so-
bre a matéria. No mérito defende o agravante a constitucionali-
dade das taxas cobradas sustentando a validade da CDA, por
serem os valores desta certos e determinados, líquidos e exigí-
veis e quanto à contribuição de melhoria rebate que não have-
ria que se falar em ausência de valorização imobiliária, consi-
derando que o lançamento preenche todos os requisitos legais
para sua admissibilidade, e que a mesma tem como fato gera-
dor o custo da obra, de onde se presume, inclusive, a valoriza-
ção do imóvel, sendo portanto, inquestionável a ocorrência da
valorização. Aduz, outrossim, que tendo a embargante sido ven-
cida em parte, os honorários e custas deveriam ser rateados em
50% para cada parte. Recebido o recurso em seu duplo efeito
(fls. 51/54) apenas quanto à contribuição de melhoria, ao passo
que, somente no efeito devolutivo em relação à cobrança das
taxas. De outra banda, o curador do agravado, devidamente
intimado, deixou de apresentar contra-minuta de agravo. Por
sua vez, a douta Procuradoria Geral de Justiça às fls. 83/87
posicionou-se pelo conhecimento e provimento do recurso para
fins de reconhecer a nulidade do “decisum extra petita”. É o
relatório. DECIDO; Com efeito, a decisão recorrida está em
manifesto confronto com a jurisprudência dominante do Supe-
rior Tribunal de Justiça, motivo pelo qual é possível o julga-
mento de plano, fulcro o artigo 557, § 1º-A do Código de Pro-
cesso Civil devendo a mesma, em parte, ser anulada. Em ver-
dade, a exceção limitou-se a alegar a nulidade da Certidão de
Dívida Ativa, pelo fato da mesma não preencher os requisitos
formais e neste ponto o Juízo de primeiro grau afastou detida-
mente todos os argumentos levantados pelo excipiente. Toda-
via, da análise da referida objeção, constata-se que o ora agra-
vado, em momento algum, manifestou-se quanto à legalidade
ou não das taxas e nem mesmo quanto à valorização do imóvel
face a cobrança da contribuição de melhoria por pavimenta-
ção/ sarjeta, matérias estas abrangidas pela decisão. Pois bem.
Os artigos 128 e 460, ambos do CPC, exigem a correspondên-
cia entre o pedido e a sentença, sob pena de nulidade da deci-
são: Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi

proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscita-
das, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte. Art. 460. É
defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza
diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade
superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. Não
se poder olvidar, inclusive, que em respeito aos princípios cons-
titucionais do contraditório e da ampla defesa deve ser obser-
vada a correlação entre pedido e sentença, sob pena de desres-
peito ao devido processo legal. Por conseqüência, resta evi-
dente que é extra petita e nula a decisão que extirpou da CDA
as taxas de serviço de bombeiro e limpeza pública, bem como a
contribuição de melhoria por pavimentação/ sarjeta. Neste ín-
terim retira-se da jurisprudência do Superior Tribunal de Justi-
ça e na mesma esteira as anotações de Theotonio Negrão no
art. 460:11 do Código Comentado, 37ª edição, quando cita jul-
gado do STJ abaixo transcrito: “É nula a sentença que, afastan-
do-se dos limites da demanda, não aprecia a causa posta, deci-
dindo-a em função de dados não discutidos no processo” (STJ-
3ª Turma, REsp 29099-9-GO, rel. min. Dias Trindade, j.
15.12.92, deram provimento, v.u., DJU 1.03.93, p. 2.513).
“(...)Em cumprimento ao preceito inscrito nos arts. 128 e 460
do CPC, deve o decisório guardar congruência com o pedido
consignado na petição inicial, sob pena de ocorrer julgamento
extra petita.”1 Face ao exposto, nota-se que decisão adentrou
no mérito da lide, tanto é que declara ilegal a cobrança das
taxas pelo argumento de ausência de comprovação de contra-
prestação e da contribuição de melhoria pela falta de demons-
tração da valorização imobiliária, o que evidencia um exame
aprofundado e de mérito, do qual decorreu, nesta parte, a im-
procedência do pedido. Cumpre destacar que no caso em baila
houve apreciação de oficio de questão de mérito não sendo
observado o limite objetivo (pedido do excipiente), destarte, a
decisão é nula de pleno direito. Nesse sentido é a jurisprudên-
cia desta E. Corte: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBU-
TÁRIO - SENTENÇA EXTRA PETITA - JULGAMENTO
FORA DOS LIMITES PEDIDOS NA INICIAL - DESCUM-
PRIMENTO DAS NORMAS CONTIDAS NOS ARTIGOS 128
E 460 DO CPC - TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHO-
RIA SÃO QUESTÕES DE MÉRITO, NÃO DEVENDO SER
CONHECIDAS DE OFÍCIO - NULIDADE DA SENTENÇA -
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.2 AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO, DETERMINANDO-
SE A EXCLUSÃO DAS TAXAS DE SERVIÇO DE BOMBEI-
RO, LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DE LIXO - INCON-
FORMISMO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL - ALE-
GAÇÃO DE NULIDADE DA DECISÃO - OCORRÊNCIA -
DECISÃO EXTRA PETITA - AUSÊNCIA DE PEDIDO QUAN-
TO AO RECONHECIMENTO DE TAL ILEGALIDADE -
MATÉRIA DE MÉRITO - PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
ÇÃO FISCAL - RECURSO PROVIDO.3 Posto isto, DOU PRO-
VIMENTO ao presente recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-
A do Código de Processo Civil, para anular a decisão agravada,
determinando a lavratura de outra que aprecie somente as ques-
tões argüidas na exceção de pré-executividade. Curitiba, 25 de
julho de 2008 PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELA-
TOR 1 STJ - T2 - SEGUNDA TURMA - RECURSO ESPECI-
AL Nº 572.926 - RS (2003/0153591-3) rel. Ministro João Otá-
vio de Noronha, DJ 13.09.2006 p. 274 2 TJ PR, Agravo de
Instrumento 478552-0, rel. Des. Dimas Ortêncio de Mello , julg.
18/07/2008 3 TJ PR, Agravo de Instrumento 478561-9, rel. Des.
Celso Rotoli de Macedo, julg. 27/06/2008

0004 . Processo/Prot: 0491920-6 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2008/111322. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2007.00000372 Declaratória.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Rolândia.
Advogado: Alvaro Pesenti, Fabiano Maranhão Rodrigues Go-
mes. Apelado: Adelino Jesus Giroldo (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Pedro Augusto Bueno. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

RELATOR : DES. CELSO ROTOLI DE MACEDO AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DECLARATÓRIA DE INE-
XISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. TAXA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. COMPROVAN-
TES. SUFICIÊNCIA DE HISTÓRICO DE PAGAMENTO FOR-
NECIDO PELA COPEL. HONORÁRIOS FIXADO CORRE-
TAMENTE. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO. 1. “O
serviço de iluminação pública não pode ser remunerado medi-
ante taxa” (Súmula nº 670 do STF). 2. “Por se tratar de valores
pagos juntamente com a fatura mensal de energia elétrica, para
o ajuizamento da ação de repetição da taxa de iluminação pú-
blica TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repeti-
ção (anterior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de paga-
mentos fornecido pela Copel, ficando para posterior liquida-
ção (art. 475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restitu-
ído.” (Enunciado nº 1 das Câmaras de Direito Tributário do
TJPR). 3. A fixação de honorários advocatícios, em ações de
repetição da taxa de iluminação pública julgadas procedentes,
deve ser baseada no §4º do art. 20 do CPC, levando-se em con-
ta tratarem-se de causas de pequeno valor e de pouca comple-
xidade, sopesando-se, também, o expressivo volume de ações
individuais e o fato de ser vencida a Fazenda Pública, e ainda
neste sentido o Enunciado nº 02, aprovado pelas Câmaras de
Direito Tributário deste Tribunal. Trata-se de apelação cível,
interposta pelo Município de Rolândia, contra sentença que
julgou procedente ação declaratória cumulada com repetição
de indébito ajuizada por Adelino Jesus Giroldo, visando a res-

tituição de valores pagos a título de iluminação pública - TIP.
O julgador singular declarou a inconstitucionalidade da lei
municipal que instituiu a TIP e condenou o município a resti-
tuir o autor, dos valores recebidos a título da referida Taxa,
indevidamente, desde que não atingidos pela prescrição. Acres-
centou ainda a correção monetariamente (INPC/IBGE) a partir
da data do pagamento do tributo, acrescida de 1% de juros ao
mês contados da data do transito julgado da referida decisão.
Outrossim, impôs ao Município o pagamento das custas pro-
cessuais e verba advocatícia, fixando em R$ 50,00 (cinqüenta
reais). Pretende o recorrente a reforma da sentença, fundado na
ausência de comprovantes de pagamento, na constitucionalida-
de da aludida taxa e na conseqüente impossibilidade de resti-
tuição, bem como a condenação das partes à sucumbência recí-
proca e a minoração dos honorários advocatícios (fls. 47/51).
Contra-razões apresentadas às fls.60/63. O recurso foi recebi-
do em seus efeitos (fls. 70). O Ministério Público em 1ª e 2ª
instância manifestou-se pelo não seguimento do reexame ne-
cessário e do recurso de apelação e caso de conhecimento, pelo
não provimento (fls.66/69 e 80/83). II - O recurso não merece
seguimento, ficando dispensada sua submissão ao colegiado,
por força do estatuído no art. 557, caput, do Código de Proces-
so Civil. Prefacialmente, deixa-se de conhecer o reexame ne-
cessário, por força do disposto no § 2º do art. 475 do Código de
Processo Civil. A questão objeto da controvérsia recursal já se
encontra pacificada nos tribunais, os quais assentaram a ilega-
lidade da cobrança da taxa de iluminação pública antes do ad-
vento da Emenda Constitucional nº 39/02. Tal entendimento
restou sumulado no Supremo Tribunal Federal, através da Sú-
mula 670, que tem o seguinte teor: “O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa”. Quanto à
ausência dos comprovantes de pagamento, este Tribunal assen-
tou igualmente a desnecessidade da juntada de todas as faturas
de energia elétrica, bastando apenas uma, desde que relativa ao
período da repetição (anterior à EC 39, de 19.12.2002) ou do
histórico de pagamento fornecido pela COPEL. Registre-se que
a despeito da não consolidação do mesmo entendimento nos
tribunais superiores, esta Corte tem entendimento pacífico so-
bre a matéria, a qual por sua vez confronta com as razões re-
cursais, ensejando o julgamento com supedâneo no art. 557,
caput, do CPC. Nesse sentido, as Câmaras de Direito Tributá-
rio deste Tribunal aprovaram o Enunciado n.º 01, que tem a
seguinte redação: “Por se tratar de valores pagos juntamente
com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da
ação de repetição da taxa de iluminação pública TIP, basta a
juntada de uma fatura do período da repetição (anterior à EC
39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos fornecido
pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do
CPC) a apuração do montante a ser restituído.” No caso dos
autos, conforme se vê no informativo da COPEL acostado às
fls. 21/22, restou demonstrado o recolhimento da taxa de ilu-
minação pública, e comprovada, portanto, a qualidade do autor
como contribuinte do tributo. A restituição, por conseguinte,
decorre do pagamento de tributo indevido, nos termos no arti-
go 165, inciso I, do Código Tributário Nacional. No tocante a
minoração dos honorários advocatícios, saliente-se que incide
na espécie o disposto no art. 20, caput e § 4º, do CPC, que
tratam da sucumbência do “vencido” e das causas em que é
“vencida a Fazenda Pública”. Em se tratando de ações de repe-
tição da taxa de iluminação pública julgadas procedentes, a
fixação dos honorários advocatícios deve ainda considerar que
se tratam de causas de pequeno valor e de pouca complexida-
de, sopesando-se, também, o expressivo volume de ações indi-
viduais. Nesse sentido, aliás, as Câmaras de Direito Tributário
deste Tribunal aprovaram o Enunciado n.º 02, que tem a se-
guinte redação: “Na fixação dos honorários advocatícios em
ações de repetição da taxa de iluminação pública TIP julgadas
procedentes, deve ser levado em conta também, e principal-
mente, o fato de que tais ações vêm repetidas em grande núme-
ro. É adequado e suficiente o valor de R$ 50,00 para as ações
individuais, aumentando-se conforme o número de pessoas in-
tegrantes do pólo ativo, até o limite de R$ 700,00, para os ca-
sos de 10 (dez) ou mais litisconsortes ativos.”. Desse modo
verifica-se que no caso dos autos revela-se adequada a fixação
dos honorários advocatícios, razão pela qual não comporta al-
teração. Ante o exposto nego provimento de plano ao recurso
interposto, com base no art. 557, caput, do CPC. Curitiba, 24
de julho de 2008 DES. CELSO ROTOLI DE MACEDO Rela-
tor

0005 . Processo/Prot: 0494960-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/121383. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00130505 Execução Fiscal. Agravante: Mini Mercado
Santa Tereza D’avila Ltda. Advogado: Camila Alves Munhoz,
Paulo Henrique Berehulka, Antônio Augusto Grellert. Agrava-
do: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Pedro
Donaiski. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Pau-
lo Habith. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio
Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. Em face da decisão judicial que, nos autos de exe-
cução fiscal nº 131.505 movida pela Fazenda Pública Estadual
determinou a penhora sobre o bem móvel descrito às fls. 61-
TJPR (duas ilhas congeladas e um expositor de verduras), aduz
o ora recorrente a nulidade da referida constrição patrimonial
eis que determinada sem ordem judicial e sem apreciação pelo
juízo da execução sobre a indicação dos precatórios à penhora
feita anteriormente pelo agravante. Requer o agravante a con-
cessão de efeito suspensivo à decisão de fls. 38 dos autos de

execução fiscal que rejeitou a nomeação à penhora dos crédi-
tos de precatório feita pela agravante, bem como a expedição
de ofício para a Corregedoria Geral da Justiça para que tome as
providências cabíveis a respeito da prática perpetrada pelo ju-
ízo de origem, e, ao final, o provimento do recurso para que
seja declarada a nulidade da penhora lavrada às fls. 36 nos au-
tos de origem, além de declarar eficaz a nomeação à penhora
dos créditos de precatórios anteriormente indicados. Distribuí-
do o recurso a este E. Tribunal, foi concedido o efeito suspen-
sivo almejado e deferido o processamento do recurso pelo i.
Desembargador Relator (fls. 73). O juízo de origem prestou as
informações de estilo. (fls. 80). O agravado apresentou respos-
ta (fls. 84/98). É, em suma, o relatório. DECIDO. Presentes os
pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso. No mé-
rito, contudo, comporta provimento de plano, por decisão iso-
lada deste Relator, com base no art. 557, §1º-A, do CPC por-
que a decisão agravada distanciou-se do entendimento domi-
nante proclamado pela jurisprudência deste E. Tribunal. O agra-
vante pretende, em suma, anular a penhora efetivada nos autos
de execução fiscal e, conseqüentemente, fazer prevalecer a in-
dicação ofertada anteriormente referente aos créditos oriundos
de precatórios expedidos em face do DER - Departamento de
Estradas e Rodagem, os quais estão pendentes de homologação
judicial. Pois bem. Importante consignar que houve delibera-
ção judicial a respeito da indicação à penhora feita pelo ora
agravante - cuja decisão é inclusive objeto deste agravo - con-
tudo, pronunciada tardiamente, ou seja, posteriormente à efeti-
vação da penhora que recaiu sobre bens móveis do agravante,
suprimindo eventual nulidade. Ademais, uma vez declarada
eficaz a indicação à penhora feita pelo agravante (executado) -
objeto do presente recurso -, automaticamente deverá ser subs-
tituída a penhora já efetuada às fls. 36 nos autos de origem,
restando prejudicada a análise de sua nulidade, porque inexis-
tente precedente deliberação judicial a respeito. Pois bem. A
matéria aqui em debate é assaz conhecida pela jurisprudência
desta E. Corte que admite, de forma pacífica e dominante, o
oferecimento de créditos oriundos de precatórios como forma
de garantir a dívida fiscal. A agravante se vê incluída no pólo
passivo de processo de execução fiscal que lhe move a agrava-
da por conta de crédito tributário decorrente de ICMS. Citada,
ofereceu à penhora créditos decorrentes de precatório expedi-
do em face do DER e que lhe foram cedidos por escritura pú-
blica. Aduziu a agravante, ainda, que formulou pedido de ho-
mologação judicial da cessão de crédito, o que se encontra pen-
dente de apreciação. Ocorre que o digno juízo a quo rejeitou a
nomeação porque não comprovada a homologação da cessão
de crédito. Daí a origem do presente recurso. A agravada, por
sua vez, em contra-razões (fls. 73/79), a par de alegar a preclu-
são para dirimir a controvérsia aqui instaurada, afirmou que
não aceitava a indicação do agravante por três motivos: 1) não
obedecia a ordem disposta no art. 11 da lei nº 6.830/80; 2) o
crédito adquirido por meio de cessão de precatório não tem
como devedor o Estado do Paraná, mas sim a autarquia DER;
3) não há prova da homologação judicial da cessão de crédito
para demonstrar a titularidade do precatório. O bem indicado à
penhora, como já visto, são créditos decorrentes de precatório
expedido contra o DER, cujos direitos foram cedidos, por es-
critura pública, à agravante. E o fato de ser expedido contra
pessoa jurídica diversa da exeqüente, não inibe a possibilidade
de sua compensação, muito menos atinge a higidez do crédito
ofertado como garantia da execução. Ademais, o entendimento
proclamado pelo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de
ser possível a penhora sobre créditos de precatório            Emi-
tido contra pessoa jurídica diversa da exeqüente (no caso, o
Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná - DER), con-
forme se depreende dos seguintes julgados da 1ª Seção: “PRO-
CESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DIREI-
TO DE CRÉDITO DECORRENTE DE PRECATÓRIO, OB-
JETO DE ESCRITURA PÚBLICA, EXPEDIDO CONTRA
PESSOA JURÍDICA DISTINTA DA EXEQÜENTE. POSSIBI-
LIDADE. O crédito representado por precatório é bem penho-
rável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a própria
exeqüente. Assim, a recusa, por parte do exeqüente, da nomea-
ção feita pelo executado, pode ser justificada por qualquer das
causas previstas no CPC (art. 656), mas não pela impenhorabi-
lidade do bem oferecido. O reconhecimento da penhorabilida-
de de precatório não significa reconhecimento da compensabi-
lidade desse crédito, seja com a dívida em execução, seja com
qualquer outra. O regime aplicável à penhora de precatório é o
da penhora de crédito, inclusive para efeitos de ordem de no-
meação a que se referem o art. 655 do CPC e art. 11 da Lei
6.830/80. Penhorado o crédito, cabe ao exeqüente optar pela
sub-rogação ou pela alienação judicial do direito penhorado.
Conforme estabelece o § 1º do art. 673 do CPC, “o credor pode
preferir, em vez da sub-rogação, a alienação judicial do direito
penhorado, caso em que declarará sua vontade no prazo de dez
(10) dias contados da realização da penhora”. 3. Embargos de
divergência a que se dá provimento.” (Embargos de Divergên-
cia no Recurso Especial nº 870.428/RS, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJ: 13/08/2007). EXECUÇÃO FISCAL - PENHO-
RA DE PRECATÓRIO - PESSOA JURÍDICA DISTINTA DA
EXEQÜENTE - POSSIBILIDADE. É pacífico nesta Corte o
entendimento acerca da possibilidade de nomeação à penhora
de precatório, uma vez que a gradação estabelecida no artigo
11 da Lei n. 6.830/80 e no artigo 656 do Código de Processo
Civil tem caráter relativo, por força das circunstâncias e do
interesse das partes em cada caso concreto. 2. Execução que se
deve operar pelo meio menos gravoso ao devedor. Penhora de
precatório correspondente à penhora de crédito. Assim, nenhum
impedimento para que a penhora recaia sobre precatório expe-
dido por pessoa jurídica distinta da exeqüente. Nada impede,
por outro lado, que a penhora recaia sobre precatório cuja de-
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vedora seja outra entidade pública que não a própria exeqüen-
te. A penhora de crédito em que o devedor é terceiro é prevista
expressamente no art. 671 do CPC. A recusa, por parte do exe-
qüente, da nomeação à penhora de crédito previsto em precató-
rio devido por terceiro pode ser justificada por qualquer das
causas previstas no CPC (art. 656), mas não pela impenhorabi-
lidade do bem oferecido. (Rel. Min. Teori Albino Zavascki,
AgRg no REsp 826.260/RS) Embargos de divergência impro-
vidos. (Embargos de Divergência em Agravo nº 782.996/RS,
Rel. Min. Humberto Martins, DJ: 04/06/2007) Assim, para a
validade da penhora não há necessidade de haver identidade de
credor e devedor, uma vez que a nomeação de crédito à penho-
ra não se confunde com a compensação, pois aquele ato pro-
cessual visa apenas a garantir a execução e possibilitar a pro-
positura de embargos, não se tratando de extinção de obriga-
ções. E sua indicação, tal como feita no processo de execução,
não importa em desobediência à ordem estabelecida no art. 11
da LEF. Primeiro porque, a teor do art. 78, § 2º do ADTC, com
a redação que lhe foi dada pela emenda nº 32/2000, a par de
permitir a cessão de crédito, dá ao crédito objeto do precatório
poder liberatório do pagamento de tributos da entidade deve-
dora. Equipara-se, assim, a dinheiro, tal como já decidiu o STJ:
EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - PRECATÓRIO - POSSI-
BILIDADE. 1. O Estado não pode exigir penhora de dinheiro
daquele a quem, comprovadamente, está devendo. A penhora
feita sobre precatório            Emitido contra o Estado-exeqüente
é válida. Tal constrição deve ser aceita, de bom grado, como se
dinheiro fosse. 2. A recusa de penhora realizada sobre precató-
rio, que consiste num crédito líqüido e certo contra o próprio
cobrador-exeqüente, não atende ao Princípio da execução me-
nos gravosa ao devedor (CPC, art. 620). 3. Precedentes. 4. Re-
curso provido. (REsp. 365095-ES. Rel. Min. Humberto Gomes
de Barros. DJU de 9.12.2003, p. 214) A oferta, portanto, não
desatende à ordem estabelecida no art. 11 da lei 6830/80, prin-
cipalmente porque a execução deve ser feita na forma menos
gravosa ao executado. Sobre o tema, assim decidiu o Egrégio
STJ: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE
CRÉDITOS ORIUNDO DE PRECATÓRIO DE EMISSÃO DA
EXEQÜENTE. POSSIBILIDADE. 1. A Lei n.º 6.830/80 atri-
bui ao executado a prerrogativa de nomear bens à penhora, que
pode recair sobre direitos e ações (arts. 9º, III, e 11, VIII). 2.
Deveras, a execução deve ser promovida pelo meio menos gra-
voso ao devedor. Inteligência do art. 620 do CPC. 3. Conse-
qüentemente, admite-se a nomeação, para fins de garantia do
juízo, de crédito da própria Fazenda Estadual consubstanciado
em precatório, máxime por suas características de certeza e li-
quidez, que se exacerbam quando o próprio exeqüente pode
aferir-lhe a inteireza (Precedentes do STJ: AGRESP 434722/
SP, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 03.02.2003; AGA
447126/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de
03.02.2003; e AGRESP 399557/PR, Relator Ministro José Del-
gado, DJ de 13.05.2002). 4. Agravo regimental desprovido.”
(AgRG no REsp 803069-SP. Rel. Min. Luiz Fux. DJ de
18.12.2006, p. 330). De outro lado, sustenta o agravado a irre-
gularidade do crédito oferecido à penhora porque não há prova
cabal da homologação judicial da cessão do crédito, de forma a
impossibilitar conhecer ao certo o titular do precatório. Contu-
do, não lhe assiste razão. Primeiro, porque houve pedido de
homologação judicial formulado pelo agravante nos autos de
ação ordinária nº 3099/80 perante aquele mesmo juízo, conso-
ante se verifica às fls. 50-TJPR, o qual se encontra pendente de
homologação judicial. Em segundo lugar, a prova da proprie-
dade do bem ofertado somente deve acontecer após a aceitação
dele pelo credor, ex vi do art. 656, parágrafo primeiro, do CPC.
Portanto, não se legitima, por ora, a referida exigência quanto
à comprovação da homologação da cessão do referido crédito.
Ante o exposto e porque a decisão agravada está em confronto
com a jurisprudência majoritária do Egrégio STJ, nos termos
do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento ao agravo para
determinar que a penhora recaia sobre os direitos de crédito
decorrentes do precatório exibido pela agravante, substituindo
a penhora anterior que recaiu sobre os bens móveis descritos às
fls. 36 dos autos de execução fiscal. Intimem-se. Oportuna-
mente baixem com a recomendação de que se cumpra o dispos-
to no item 5.13.4 do CN. Curitiba, 29 de julho de 2008. FER-
NANDO ANTONIO PRAZERES Juiz Relator Convocado
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. Protocolo: 2008/141092. Comarca: Foro Regional de Almi-
rante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Cu-
ritiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária:
2002.00001559 Execução Fiscal. Apelante: Município de Al-
mirante Tamandaré. Advogado: Ana Cristina Granato Rossi,
Daniela Musskopf. Apelado: Shido Ogura. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR DA
CAUSA INFERIOR AO DE ALÇADA, PREVISTO NO ART.
34 DA LEI 6830/80 - INADMISSIBILIDADE DA APELAÇÃO,
TENDO EM VISTA QUE O RECURSO CABÍVEL É O DE
EMBARGOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE NO
PRESENTE CASO, VEZ QUE HOUVE DECURSO DE PRA-
ZO SUPERIOR AO PREVISTO NO ART. 34, §2º DA LEI DE
EXECUÇÃO FISCAL - RECURSO AO QUAL SE NEGA SE-
GUIMENTO Vistos. I. Trata-se de apelação cível interposta
pelo Município de Almirante Tamandaré em face de sentença,
proferida em execução fiscal ajuizada em face de Shido Ogura,
que reconheceu a ocorrência da prescrição e extinguiu a exe-

cução, condenando o exeqüente ao pagamento das custas pro-
cessuais. Alega o apelante que não está obrigado ao pagamento
das custas em razão da ausência de citação de devedor, confor-
me entendimento predominante do Superior Tribunal de Justi-
ça. Requer o provimento da apelação para que se afaste a con-
denação do Município Exeqüente ao pagamento das custas pro-
cessuais. II. Analisando-se os autos, verifica-se que não é pos-
sível conhecer da apelação interposta contra a sentença que
julgou extinta a execução fiscal, pois seu valor é inferior à al-
çada estabelecida no artigo 34 da Lei de 6.830/80: Diz o art. 34
da Lei de Execução Fiscal: “Art. 34 Das sentenças de primeira
instância proferidas em execução de valor igual ou inferior a
50 (cinqüenta) Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, só se
admitirão embargos infringentes e de declaração. § 1º. Para os
efeitos deste artigo, considerar-se-á o valor da dívida monetari-
amente atualizado e acrescido de multa e juros de mora e de-
mais encargos legais, na data da distribuição.” Consoante a
metodologia de cálculo utilizado em decisão paradigma do Su-
perior Tribunal de Justiça, no REsp. nº 607.930/DF, Julgado
em 06.04.04, relatora Ministra Eliana Calmon, para se aferir o
montante pecuniário equivalente a cinqüenta (50) Obrigações
do Tesouro Nacional - ORTN, indexador esse já extinto, é pre-
ciso partir da premissa de que ele foi substituído pelos indexa-
dores que surgiram após, sucessivamente até o valor do último,
denominado UFIR, que igualmente foi extinto quando da de-
sindexação da economia, em dezembro de 2000, chegando-se
ao montante de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte
e sete centavos) a partir de janeiro de 2001. Nesse sentido:
“PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAU-
SA. ALÇADA. O ART. 34 DA LEI 6.830, DE 1980, EFETIVA-
MENTE, FIXA O VALOR DE ALÇADA NAS EXECUÇÕES
FISCAIS EM 50 (CINQUENTA) OBRIGAÇÕES REAJUSTA-
VEIS DO TESOURO NACIONAL - ORTN. TRATA-SE, NO
ENTANTO, DE INDEXADOR JÁ EXTINTO, SUCEDIDO
POR OUTROS. PARA QUE A RESPECTIVA FUNÇÃO SEJA
CUMPRIDA, O VALOR DE ALÇADA, HOJE, DEVE COR-
RESPONDER AQUELAS 50 (CINQUENTA) OBRIGAÇÕES
REAJUSTAVEIS DO TESOURO NACIONAL CONVERTI-
DAS, SUCESSIVAMENTE, EM OTN’S, EM BTN’S E EM
UFIR’S. (RESP 85541 / MG DJ DATA:03/08/1998 Min. Ari
Pargendler).” “PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -
ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI6.830/80) 1.Segundo
o art. 34 da LEF, somente é cabível o recurso de apelação para
as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obriga-
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN. 2. Com a ex-
tinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir
da interpretação da norma que extinguiu um índice e o substi-
tuiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de refe-
rência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evi-
tar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50
BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais
e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi
extinta a UFIR e desindexada a economia. 4. O valor de alçada
deve ser auferido, observada a paridade com a ORTN, no mo-
mento da propositura da execução, levando em conta o valor
da causa. 5. Recurso especial provido em parte.” (negritei, RESP
607930/DF; DJ:17/05/2004; Min. ELIANA CALMON)” Des-
tacam-se, também, os seguintes precedentes desta Corte:
“AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFE-
RIOR A 50 ORTN NA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.
APELAÇÃO. DESCABIMENTO. ART. 34 DA LEI DE EXE-
CUÇÃO FISCAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. INA-
PLICABILIDADE, PELO DECURSO DE PRAZO SUPERI-
OR AO PREVISTO NO ART. 34 DA LEF. AGRAVO DES-
PROVIDO. 1. Das sentenças proferidas em execuções fiscais
de valor igual ou inferior ao da alçada recursal, fixado à época
da distribuição da ação, são cabíveis tão-somente embargos
infringentes e de declaração. Inteligência do art. 34 da Lei n.
6.830/80. 2. O princípio da fungibilidade recursal determina o
recebimento de uma espécie pela outra, desde que não haja
outros óbices, como, no caso, o decurso de prazo superior àquele
de que dispunha o recorrente para o manejo dos embargos in-
fringentes.” (3ª CC, Agravo nº 354.737-9/01, Rel. Des. Munir
Karam, DJ: 16/02/2007). “AGRAVO INOMINADO - DECI-
SÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO MONOCRATICAMEN-
TE AO RECURSO DE APELAÇÃO - VALOR DA EXECU-
ÇÃO INFERIOR A 50 ORTNS - RECURSO NÃO PROVIDO.”
(3ªCC, Agravo nº 355.853-2/01, Rel. Des. Dimas Ortêncio
Mello, DJ: 12/01/2001). Da mesma forma, dispõe o Enunciado
nº 16, aprovado pelas Câmaras especializadas em direito tribu-
tário deste Tribunal de Justiça que: “A apelação não é recurso
adequado contra sentença proferida em execução fiscal cujo
valor da causa, à época do ajuizamento, era igual ou inferior a
50 ORTN’s, que equivalem a 308,50 UFIR’s, nos termos do
art. 34 da Lei 6.830/80, que prevê os embargos infringentes,
sujeitos à apreciação do próprio juízo de primeiro grau.” Con-
forme consta na petição inicial, o valor da execução fiscal no
momento da propositura da ação era, em março de 1998, R$
35,64 (trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos). Assim,
multiplicando-se o valor da unidade de UFIR em reais1, da
data do ajuizamento da execução, por 308,50 UFIR´s, temos,
neste caso: 0,9611 (1998) x 308,50 = R$ 296,49. O valor total
do débito executado, portanto, não supera o valor de alçada
previsto à época da propositura da ação, sendo incabível o re-
curso de apelação, nos termos do disposto no art. 34 da Lei de
Execuções Fiscais. No presente caso, tendo em vista o princí-
pio da fungibilidade recursal, poderia o recurso ser admitido
como embargos infringentes. Para tanto, deveria ter sido res-
peitado o prazo previsto no §2º do art.34 da Lei 6.830/80, ou
seja 10 (dez dias), que contado em dobro em razão do art. 188
do Código de Processo Civil, perfaz o prazo de máximo 20
(vinte) dias. Levando em conta que a intimação do procurador

se deu em 18.03.2008 (fl.24v.), e o recurso foi interposto em
16.04.2008, ou seja, mais de vinte dias após a intimação, não
há como admitir os embargos infringentes, por serem intem-
pestivos. Nesse sentido é a jurisprudência: “EXECUÇÃO FIS-
CAL. VALOR INFERIOR A 50 ORTN NA DATA DO AJUI-
ZAMENTO DA AÇÃO. APELAÇÃO. DESCABIMENTO.
ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE, PELO DECURSO
DE PRAZO SUPERIOR AO PREVISTO NO ART. 34 DA LEF.
AGRAVO DESPROVIDO. 1. Das sentenças proferidas em exe-
cuções fiscais de valor igual ou inferior ao da alçada recursal,
fixado à época da distribuição da ação, são cabíveis tão-so-
mente embargos infringentes e de declaração. Inteligência do
art. 34 da Lei n. 6.830/80. 2. O princípio da fungibilidade re-
cursal determina o recebimento de uma espécie pela outra, des-
de que não haja outros óbices, como, no caso, o decurso de
prazo superior àquele de que dispunha o recorrente para o ma-
nejo dos embargos infringentes.” (TJPR - 3ª Câmara Cível -
Rel. Des. Munir Karam - Ac. nº28524 -Julg.23.01.2007) III -
Assim sendo, com fundamento no art. 557, caput do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação por
ser manifestamente inadmissível. IV - Intimem-se. Curitiba, 21
de julho de 2008. DES. CELSO ROTOLI DE MACEDO Rela-
tor 1 Para o caso, como a ação foi distribuída em dezembro de
março de 1998 (f. 02), aplica-se o valor de R$ 0,9611, confor-
me tabela disponível na página na Internet da Secretaria Recei-
ta Federal (http://www.receita.fazenda.gov.br/ Pagamentos/Pg-
toAtraso/ufir.htm).

0007 . Processo/Prot: 0502294-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/153738. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1994.00000167 Execução Fiscal. Ape-
lante: Espólio Garibaldi Andraus. Advogado: Wellington de
Lima Andraus. Apelante: Município de Wenceslau Braz. Advo-
gado: Fabiano André Ferreira, Paulo Madeira. Apelado: Espó-
lio Garibaldi Andraus. Advogado: Wellington de Lima Andraus.
Apelado: Município de Wenceslau Braz. Advogado: Fabiano
André Ferreira, Paulo Madeira. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

EXECUÇÃO FISCAL. REPRESENTAÇÃO DO ESPÓLIO.
IDENTIDADE ENTRE O INVENTARIANTE, O HERDEIRO
E O ADVOGADO. DESNECESSIDADE DE PROCURAÇÃO.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO
COM A EXTINÇÃO DA AÇÃO EXECUTIVA. INCIDÊNCIA
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NEGATIVA DE SE-
GUIMENTO AO RECURSO. VISTOS 1. Tratam-se de apela-
ções cíveis interpostas por ambos os litigantes, contra decisão
que acolheu exceção de pré-executividade, para reconhecer a
ocorrência da prescrição intercorrente, e extinguiu a execução
fiscal que o município de Wenceslau Braz move contra o Espó-
lio de Garibaldi Andraus, condenando o exeqüente no paga-
mento dos honorários do advogado do executado, fixados em
R$ 100,00 (fls. 28/30 e 38/39). Postula o executado pela majo-
ração da verba honorária para 10% sobre o valor atualizado do
débito (fls. 41/45). O exeqüente, por sua vez, sustenta que a
exceção de pré-executividade padece de nulidade absoluta, ante
a ausência de procuração ao advogado que representa o espó-
lio. Aduz, ainda, o descabimento da condenação na verba ho-
norária, em face da ausência do contraditório na aludida exce-
ção (fls. 47/57). Apenas o executado ofereceu contra-razões
(fls. 63/64). É o relatório. 2. Os recursos não merecem segui-
mento, haja vista que, nos termos do estatuído no caput do art.
557 do CPC, confrontam com a jurisprudência dominante des-
te Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. A controvérsia
recursal restringe-se a duas questões: a regularidade da repre-
sentação processual do espólio executado e a fixação dos ho-
norários advocatícios. No que se refere ao recurso interposto
pelo Município, revela-se manifestamente improcedente a ale-
gação de nulidade por ausência de procuração. Restou incon-
troverso nos autos que Wellington Andraus é o inventariante do
espólio executado. Nessa condição tem, portanto, o poder e o
dever de representar o espólio em juízo, nos termos do estatu-
ído nos artigos 12, V e 991, I do Código de Processo Civil.
Assim, considerando que o representante do espólio é o inven-
tariante, pessoa que possui poderes para outorgar procuração
ao advogado para a defesa dos interesses dos herdeiros, e que,
no caso, se confundem as pessoas do inventariante, o herdeiro
e o advogado, revela-se necessária a juntada da procuração.
Entendimento diverso, acarretaria a necessidade da outorga de
uma procuração do inventariante para si mesmo como advoga-
do, o que refoge ao bom senso. Tal questão é pacífica neste
tribunal, onde dezenas de recursos idênticos ao de que ora se
trata, envolvendo as mesmas partes e as mesmas questões, fo-
ram igualmente decididos. A exemplo, lembrem-se as apela-
ções cíveis nºs 502570-5, j. 23.06.08, Rel.: Des. LAURO LA-
ERTES DE OLIVEIRA; 502367-8 e 502622-4, j. em 03.07.08
e 11.07.08 respectivamente, Rel.: Des. RUBENS OLIVEIRA
FONTOURA; 502415-9 e 502312-3, j. 08.07.08, Rel.: Juiz
PÉRICLES BELLUSCI DE BATISTA PEREIRA, esse último,
em parte, assim ementado (www.tj.pr.gov.br): “Nos termos do
art. 12, V do CPC o representante em juízo do espólio, ativa ou
passivamente, é o inventariante, pessoa que possui poderes para
outorgar procuração ao profissional habilitado para que esse
defenda os interesses dos herdeiros. Havendo identidade entre
a figura do inventariante, do herdeiro e do advogado não é ne-
cessária a juntada de procuração.”. De outra parte, no que se
refere aos honorários advocatícios, fixados em R$ 100,00 em
favor do patrono do executado, desassiste razão a ambas as
partes. Ao contrário do que alega o município exeqüente, não

obstante a inobservância do contraditório é induvidoso que a
exceção de pré-executividade possui caráter litigioso, sendo
certo, outrossim, que o seu acolhimento acarretou a extinção
da ação executiva, impondo-se em conseqüência, a fixação da
verba honorária. Nesse sentido, dentre os julgados mais recen-
tes do Superior Tribunal de Justiça, lembrem-se as seguintes
ementas (www.stj.gov.br): “EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CONDENAÇÃO EM HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO SOMENTE NAS
HIPÓTESES DE ACOLHIMENTO DO INCIDENTE. 1. É ca-
bível a condenação em honorários advocatícios em exceção de
pré-executividade apresentada no executivo fiscal, somente nos
casos de acolhimento do incidente com a extinção do processo
executivo. 2. Verificada a rejeição da exceção de pré-executi-
vidade, indevida é a verba honorária, devendo a mesma ser fi-
xada somente no término do processo de execução fiscal. 3.
Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.” (REsp
818.885/SP, 2ª T, j. 06.03.08, Relora.: Ministra ELIANA CAL-
MON); “Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimen-
to no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-executi-
vidade enseja a condenação do exeqüente ao pagamento de
honorários advocatícios, tendo em vista a natureza contenciosa
da medida e em respeito ao princípio da sucumbência, ainda
que se trate de incidente processual.” (Resp 1031386/MG, 1ª T,
j. 28.05.08, Rel.: Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI). Neste
tribunal, este entendimento restou consolidado no Enunciado
nº 04, aprovado pelas Câmaras Especializadas em Direito Tri-
butário deste Tribunal de Justiça: “Impõe-se a condenação da
Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios, nas
hipóteses em que a execução fiscal é extinta em razão do aco-
lhimento de exceção de pré-executividade.”. Por derradeiro,
desassiste razão igualmente ao executado quando postula pela
majoração da verba honorária. Consoante assentado nos ares-
tos antes mencionados, este Tribunal vem entendendo que o
valor fixado no juízo singular (R$ 100,00) é suficiente para
remunerar o causídico, cujo trabalho se limitou à oposição da
exceção de pré-executividade, informando a ocorrência da pres-
crição intercorrente, e, posteriormente, à oposição de embar-
gos de declaração, para requerer a fixação de honorários advo-
catícios, obtendo êxito em ambos os incidentes. Pondera-se,
para tanto, que o patrono do executado reside na comarca em
que tramitou o feito, o fato de que a matéria alegada é simples
e de fácil compreensão, bem como a notícia de que existem
dezenas de feitos idênticos. Daí porque, desmerece alteração o
valor fixado no juízo monocrático. 3. Isto posto, com funda-
mento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO
SEGUIMENTO a ambos os recursos. Curitiba, 25 de julho de
2008. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator
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EXECUÇÃO FISCAL. REPRESENTAÇÃO DO ESPÓLIO.
IDENTIDADE ENTRE O INVENTARIANTE, O HERDEIRO
E O ADVOGADO. DESNECESSIDADE DE PROCURAÇÃO.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO
COM A EXTINÇÃO DA AÇÃO EXECUTIVA. INCIDÊNCIA
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NEGATIVA DE SE-
GUIMENTO AO RECURSO. VISTOS 1. Tratam-se de apela-
ções cíveis interpostas por ambos os litigantes, contra decisão
que acolheu exceção de pré-executividade, para reconhecer a
ocorrência da prescrição intercorrente, e extinguiu a execução
fiscal que o município de Wenceslau Braz move contra o Espó-
lio de Garibaldi Andraus, condenando o exeqüente no paga-
mento dos honorários do advogado do executado, fixados em
R$ 100,00 (fls. 28/30 e 38/39). Postula o executado pela majo-
ração da verba honorária para 10% sobre o valor atualizado do
débito (fls. 41/45). O exeqüente, por sua vez, sustenta que a
exceção de pré-executividade padece de nulidade absoluta, ante
a ausência de procuração ao advogado que representa o espó-
lio. Aduz, ainda, o descabimento da condenação na verba ho-
norária, em face da ausência do contraditório na aludida exce-
ção (fls. 47/57). Apenas o executado ofereceu contra-razões
(fls. 63/64). É o relatório. 2. Os recursos não merecem segui-
mento, haja vista que, nos termos do estatuído no caput do art.
557 do CPC, confrontam com a jurisprudência dominante des-
te Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. A controvérsia
recursal restringe-se a duas questões: a regularidade da repre-
sentação processual do espólio executado e a fixação dos ho-
norários advocatícios. No que se refere ao recurso interposto
pelo Município, revela-se manifestamente improcedente a ale-
gação de nulidade por ausência de procuração. Restou incon-
troverso nos autos que Wellington Andraus é o inventariante do
espólio executado. Nessa condição tem, portanto, o poder e o
dever de representar o espólio em juízo, nos termos do estatu-
ído nos artigos 12, V e 991, I do Código de Processo Civil.
Assim, considerando que o representante do espólio é o inven-
tariante, pessoa que possui poderes para outorgar procuração
ao advogado para a defesa dos interesses dos herdeiros, e que,
no caso, se confundem as pessoas do inventariante, o herdeiro
e o advogado, revela-se necessária a juntada da procuração.
Entendimento diverso, acarretaria a necessidade da outorga de
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uma procuração do inventariante para si mesmo como advoga-
do, o que refoge ao bom senso. Tal questão é pacífica neste
tribunal, onde dezenas de recursos idênticos ao de que ora se
trata, envolvendo as mesmas partes e as mesmas questões, fo-
ram igualmente decididos. A exemplo, lembrem-se as apela-
ções cíveis nºs 502570-5, j. 23.06.08, Rel.: Des. LAURO LA-
ERTES DE OLIVEIRA; 502367-8 e 502622-4, j. em 03.07.08
e 11.07.08 respectivamente, Rel.: Des. RUBENS OLIVEIRA
FONTOURA; 502415-9 e 502312-3, j. 08.07.08, Rel.: Juiz
PÉRICLES BELLUSCI DE BATISTA PEREIRA, esse último,
em parte, assim ementado (www.tj.pr.gov.br): “Nos termos do
art. 12, V do CPC o representante em juízo do espólio, ativa ou
passivamente, é o inventariante, pessoa que possui poderes para
outorgar procuração ao profissional habilitado para que esse
defenda os interesses dos herdeiros. Havendo identidade entre
a figura do inventariante, do herdeiro e do advogado não é ne-
cessária a juntada de procuração.”. De outra parte, no que se
refere aos honorários advocatícios, fixados em R$ 100,00 em
favor do patrono do executado, desassiste razão a ambas as
partes. Ao contrário do que alega o município exeqüente, não
obstante a inobservância do contraditório é induvidoso que a
exceção de pré-executividade possui caráter litigioso, sendo
certo, outrossim, que o seu acolhimento acarretou a extinção
da ação executiva, impondo-se em conseqüência, a fixação da
verba honorária. Nesse sentido, dentre os julgados mais recen-
tes do Superior Tribunal de Justiça, lembrem-se as seguintes
ementas (www.stj.gov.br): “EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CONDENAÇÃO EM HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO SOMENTE NAS
HIPÓTESES DE ACOLHIMENTO DO INCIDENTE. 1. É ca-
bível a condenação em honorários advocatícios em exceção de
pré-executividade apresentada no executivo fiscal, somente nos
casos de acolhimento do incidente com a extinção do processo
executivo. 2. Verificada a rejeição da exceção de pré-executi-
vidade, indevida é a verba honorária, devendo a mesma ser fi-
xada somente no término do processo de execução fiscal. 3.
Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.” (REsp
818.885/SP, 2ª T, j. 06.03.08, Relora.: Ministra ELIANA CAL-
MON); “Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimen-
to no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-executi-
vidade enseja a condenação do exeqüente ao pagamento de
honorários advocatícios, tendo em vista a natureza contenciosa
da medida e em respeito ao princípio da sucumbência, ainda
que se trate de incidente processual.” (Resp 1031386/MG, 1ª T,
j. 28.05.08, Rel.: Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI). Neste
tribunal, este entendimento restou consolidado no Enunciado
nº 04, aprovado pelas Câmaras Especializadas em Direito Tri-
butário deste Tribunal de Justiça: “Impõe-se a condenação da
Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios, nas
hipóteses em que a execução fiscal é extinta em razão do aco-
lhimento de exceção de pré-executividade.”. Por derradeiro,
desassiste razão igualmente ao executado quando postula pela
majoração da verba honorária. Consoante assentado nos ares-
tos antes mencionados, este Tribunal vem entendendo que o
valor fixado no juízo singular (R$ 100,00) é suficiente para
remunerar o causídico, cujo trabalho se limitou à oposição da
exceção de pré-executividade, informando a ocorrência da pres-
crição intercorrente, e, posteriormente, à oposição de embar-
gos de declaração, para requerer a fixação de honorários advo-
catícios, obtendo êxito em ambos os incidentes. Pondera-se,
para tanto, que o patrono do executado reside na comarca em
que tramitou o feito, o fato de que a matéria alegada é simples
e de fácil compreensão, bem como a notícia de que existem
dezenas de feitos idênticos. Daí porque, desmerece alteração o
valor fixado no juízo monocrático. 3. Isto posto, com funda-
mento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO
SEGUIMENTO a ambos os recursos. Curitiba, 25 de julho de
2008. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator
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EXECUÇÃO FISCAL. REPRESENTAÇÃO DO ESPÓLIO.
IDENTIDADE ENTRE O INVENTARIANTE, O HERDEIRO
E O ADVOGADO. DESNECESSIDADE DE PROCURAÇÃO.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO
COM A EXTINÇÃO DA AÇÃO EXECUTIVA. INCIDÊNCIA
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NEGATIVA DE SE-
GUIMENTO AO RECURSO. VISTOS 1. Tratam-se de apela-
ções cíveis interpostas por ambos os litigantes, contra decisão
que acolheu exceção de pré-executividade, para reconhecer a
ocorrência da prescrição intercorrente, e extinguiu a execução
fiscal que o município de Wenceslau Braz move contra o Espó-
lio de Garibaldi Andraus, condenando o exeqüente no paga-
mento dos honorários do advogado do executado, fixados em
R$ 100,00 (fls. 28/30 e 38/39). Postula o executado pela majo-
ração da verba honorária para 10% sobre o valor atualizado do
débito (fls. 41/45). O exeqüente, por sua vez, sustenta que a
exceção de pré-executividade padece de nulidade absoluta, ante
a ausência de procuração ao advogado que representa o espó-
lio. Aduz, ainda, o descabimento da condenação na verba ho-

norária, em face da ausência do contraditório na aludida exce-
ção (fls. 47/57). Apenas o executado ofereceu contra-razões
(fls. 63/64). É o relatório. 2. Os recursos não merecem segui-
mento, haja vista que, nos termos do estatuído no caput do art.
557 do CPC, confrontam com a jurisprudência dominante des-
te Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. A controvérsia
recursal restringe-se a duas questões: a regularidade da repre-
sentação processual do espólio executado e a fixação dos ho-
norários advocatícios. No que se refere ao recurso interposto
pelo Município, revela-se manifestamente improcedente a ale-
gação de nulidade por ausência de procuração. Restou incon-
troverso nos autos que Wellington Andraus é o inventariante do
espólio executado. Nessa condição tem, portanto, o poder e o
dever de representar o espólio em juízo, nos termos do estatu-
ído nos artigos 12, V e 991, I do Código de Processo Civil.
Assim, considerando que o representante do espólio é o inven-
tariante, pessoa que possui poderes para outorgar procuração
ao advogado para a defesa dos interesses dos herdeiros, e que,
no caso, se confundem as pessoas do inventariante, o herdeiro
e o advogado, revela-se necessária a juntada da procuração.
Entendimento diverso, acarretaria a necessidade da outorga de
uma procuração do inventariante para si mesmo como advoga-
do, o que refoge ao bom senso. Tal questão é pacífica neste
tribunal, onde dezenas de recursos idênticos ao de que ora se
trata, envolvendo as mesmas partes e as mesmas questões, fo-
ram igualmente decididos. A exemplo, lembrem-se as apela-
ções cíveis nºs 502570-5, j. 23.06.08, Rel.: Des. LAURO LA-
ERTES DE OLIVEIRA; 502367-8 e 502622-4, j. em 03.07.08
e 11.07.08 respectivamente, Rel.: Des. RUBENS OLIVEIRA
FONTOURA; 502415-9 e 502312-3, j. 08.07.08, Rel.: Juiz
PÉRICLES BELLUSCI DE BATISTA PEREIRA, esse último,
em parte, assim ementado (www.tj.pr.gov.br): “Nos termos do
art. 12, V do CPC o representante em juízo do espólio, ativa ou
passivamente, é o inventariante, pessoa que possui poderes para
outorgar procuração ao profissional habilitado para que esse
defenda os interesses dos herdeiros. Havendo identidade entre
a figura do inventariante, do herdeiro e do advogado não é ne-
cessária a juntada de procuração.”. De outra parte, no que se
refere aos honorários advocatícios, fixados em R$ 100,00 em
favor do patrono do executado, desassiste razão a ambas as
partes. Ao contrário do que alega o município exeqüente, não
obstante a inobservância do contraditório é induvidoso que a
exceção de pré-executividade possui caráter litigioso, sendo
certo, outrossim, que o seu acolhimento acarretou a extinção
da ação executiva, impondo-se em conseqüência, a fixação da
verba honorária. Nesse sentido, dentre os julgados mais recen-
tes do Superior Tribunal de Justiça, lembrem-se as seguintes
ementas (www.stj.gov.br): “EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CONDENAÇÃO EM HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO SOMENTE NAS
HIPÓTESES DE ACOLHIMENTO DO INCIDENTE. 1. É ca-
bível a condenação em honorários advocatícios em exceção de
pré-executividade apresentada no executivo fiscal, somente nos
casos de acolhimento do incidente com a extinção do processo
executivo. 2. Verificada a rejeição da exceção de pré-executi-
vidade, indevida é a verba honorária, devendo a mesma ser fi-
xada somente no término do processo de execução fiscal. 3.
Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.” (REsp
818.885/SP, 2ª T, j. 06.03.08, Relora.: Ministra ELIANA CAL-
MON); “Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimen-
to no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-executi-
vidade enseja a condenação do exeqüente ao pagamento de
honorários advocatícios, tendo em vista a natureza contenciosa
da medida e em respeito ao princípio da sucumbência, ainda
que se trate de incidente processual.” (Resp 1031386/MG, 1ª T,
j. 28.05.08, Rel.: Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI). Neste
tribunal, este entendimento restou consolidado no Enunciado
nº 04, aprovado pelas Câmaras Especializadas em Direito Tri-
butário deste Tribunal de Justiça: “Impõe-se a condenação da
Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios, nas
hipóteses em que a execução fiscal é extinta em razão do aco-
lhimento de exceção de pré-executividade.”. Por derradeiro,
desassiste razão igualmente ao executado quando postula pela
majoração da verba honorária. Consoante assentado nos ares-
tos antes mencionados, este Tribunal vem entendendo que o
valor fixado no juízo singular (R$ 100,00) é suficiente para
remunerar o causídico, cujo trabalho se limitou à oposição da
exceção de pré-executividade, informando a ocorrência da pres-
crição intercorrente, e, posteriormente, à oposição de embar-
gos de declaração, para requerer a fixação de honorários advo-
catícios, obtendo êxito em ambos os incidentes. Pondera-se,
para tanto, que o patrono do executado reside na comarca em
que tramitou o feito, o fato de que a matéria alegada é simples
e de fácil compreensão, bem como a notícia de que existem
dezenas de feitos idênticos. Daí porque, desmerece alteração o
valor fixado no juízo monocrático. 3. Isto posto, com funda-
mento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO
SEGUIMENTO a ambos os recursos. Curitiba, 25 de julho de
2008. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator

0010 . Processo/Prot: 0502616-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/155065. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1994.00000162 Execução Fiscal. Ape-
lante: Espólio de Garibaldi Andraus. Advogado: Wellington de
Lima Andraus. Apelante: Município de Wenceslau Braz. Advo-
gado: Paulo Madeira, Fabiano André Ferreira. Apelado: Espó-
lio de Garibaldi Andraus. Advogado: Wellington de Lima An-
draus. Apelado: Município de Wenceslau Braz. Advogado: Paulo
Madeira, Fabiano André Ferreira. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho: Des-

crição: Despachos Decisórios

EXECUÇÃO FISCAL. REPRESENTAÇÃO DO ESPÓLIO.
IDENTIDADE ENTRE O INVENTARIANTE, O HERDEIRO
E O ADVOGADO. DESNECESSIDADE DE PROCURAÇÃO.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO
COM A EXTINÇÃO DA AÇÃO EXECUTIVA. INCIDÊNCIA
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NEGATIVA DE SE-
GUIMENTO AO RECURSO. VISTOS 1. Tratam-se de apela-
ções cíveis interpostas por ambos os litigantes, contra decisão
que acolheu exceção de pré-executividade, para reconhecer a
ocorrência da prescrição intercorrente, e extinguiu a execução
fiscal que o município de Wenceslau Braz move contra o Espó-
lio de Garibaldi Andraus, condenando o exeqüente no paga-
mento dos honorários do advogado do executado, fixados em
R$ 100,00 (fls. 28/30 e 38/39). Postula o executado pela majo-
ração da verba honorária para 10% sobre o valor atualizado do
débito (fls. 41/45). O exeqüente, por sua vez, sustenta que a
exceção de pré-executividade padece de nulidade absoluta, ante
a ausência de procuração ao advogado que representa o espó-
lio. Aduz, ainda, o descabimento da condenação na verba ho-
norária, em face da ausência do contraditório na aludida exce-
ção (fls. 47/57). Apenas o executado ofereceu contra-razões
(fls. 63/64). É o relatório. 2. Os recursos não merecem segui-
mento, haja vista que, nos termos do estatuído no caput do art.
557 do CPC, confrontam com a jurisprudência dominante des-
te Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. A controvérsia
recursal restringe-se a duas questões: a regularidade da repre-
sentação processual do espólio executado e a fixação dos ho-
norários advocatícios. No que se refere ao recurso interposto
pelo Município, revela-se manifestamente improcedente a ale-
gação de nulidade por ausência de procuração. Restou incon-
troverso nos autos que Wellington Andraus é o inventariante do
espólio executado. Nessa condição tem, portanto, o poder e o
dever de representar o espólio em juízo, nos termos do estatu-
ído nos artigos 12, V e 991, I do Código de Processo Civil.
Assim, considerando que o representante do espólio é o inven-
tariante, pessoa que possui poderes para outorgar procuração
ao advogado para a defesa dos interesses dos herdeiros, e que,
no caso, se confundem as pessoas do inventariante, o herdeiro
e o advogado, revela-se necessária a juntada da procuração.
Entendimento diverso, acarretaria a necessidade da outorga de
uma procuração do inventariante para si mesmo como advoga-
do, o que refoge ao bom senso. Tal questão é pacífica neste
tribunal, onde dezenas de recursos idênticos ao de que ora se
trata, envolvendo as mesmas partes e as mesmas questões, fo-
ram igualmente decididos. A exemplo, lembrem-se as apela-
ções cíveis nºs 502570-5, j. 23.06.08, Rel.: Des. LAURO LA-
ERTES DE OLIVEIRA; 502367-8 e 502622-4, j. em 03.07.08
e 11.07.08 respectivamente, Rel.: Des. RUBENS OLIVEIRA
FONTOURA; 502415-9 e 502312-3, j. 08.07.08, Rel.: Juiz
PÉRICLES BELLUSCI DE BATISTA PEREIRA, esse último,
em parte, assim ementado (www.tj.pr.gov.br): “Nos termos do
art. 12, V do CPC o representante em juízo do espólio, ativa ou
passivamente, é o inventariante, pessoa que possui poderes para
outorgar procuração ao profissional habilitado para que esse
defenda os interesses dos herdeiros. Havendo identidade entre
a figura do inventariante, do herdeiro e do advogado não é ne-
cessária a juntada de procuração.”. De outra parte, no que se
refere aos honorários advocatícios, fixados em R$ 100,00 em
favor do patrono do executado, desassiste razão a ambas as
partes. Ao contrário do que alega o município exeqüente, não
obstante a inobservância do contraditório é induvidoso que a
exceção de pré-executividade possui caráter litigioso, sendo
certo, outrossim, que o seu acolhimento acarretou a extinção
da ação executiva, impondo-se em conseqüência, a fixação da
verba honorária. Nesse sentido, dentre os julgados mais recen-
tes do Superior Tribunal de Justiça, lembrem-se as seguintes
ementas (www.stj.gov.br): “EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CONDENAÇÃO EM HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO SOMENTE NAS
HIPÓTESES DE ACOLHIMENTO DO INCIDENTE. 1. É ca-
bível a condenação em honorários advocatícios em exceção de
pré-executividade apresentada no executivo fiscal, somente nos
casos de acolhimento do incidente com a extinção do processo
executivo. 2. Verificada a rejeição da exceção de pré-executi-
vidade, indevida é a verba honorária, devendo a mesma ser fi-
xada somente no término do processo de execução fiscal. 3.
Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.” (REsp
818.885/SP, 2ª T, j. 06.03.08, Relora.: Ministra ELIANA CAL-
MON); “Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimen-
to no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-executi-
vidade enseja a condenação do exeqüente ao pagamento de
honorários advocatícios, tendo em vista a natureza contenciosa
da medida e em respeito ao princípio da sucumbência, ainda
que se trate de incidente processual.” (Resp 1031386/MG, 1ª T,
j. 28.05.08, Rel.: Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI). Neste
tribunal, este entendimento restou consolidado no Enunciado
nº 04, aprovado pelas Câmaras Especializadas em Direito Tri-
butário deste Tribunal de Justiça: “Impõe-se a condenação da
Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios, nas
hipóteses em que a execução fiscal é extinta em razão do aco-
lhimento de exceção de pré-executividade.”. Por derradeiro,
desassiste razão igualmente ao executado quando postula pela
majoração da verba honorária. Consoante assentado nos ares-
tos antes mencionados, este Tribunal vem entendendo que o
valor fixado no juízo singular (R$ 100,00) é suficiente para
remunerar o causídico, cujo trabalho se limitou à oposição da
exceção de pré-executividade, informando a ocorrência da
prescrição intercorrente, e, posteriormente, à oposição de em-
bargos de declaração, para requerer a fixação de honorários
advocatícios, obtendo êxito em ambos os incidentes. Pondera-

se, para tanto, que o patrono do executado reside na comarca
em que tramitou o feito, o fato de que a matéria alegada é sim-
ples e de fácil compreensão, bem como a notícia de que exis-
tem dezenas de feitos idênticos. Daí porque, desmerece altera-
ção o valor fixado no juízo monocrático. 3. Isto posto, com
fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,
NEGO SEGUIMENTO a ambos os recursos. Curitiba, 25 de
julho de 2008. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator
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EXECUÇÃO FISCAL. REPRESENTAÇÃO DO ESPÓLIO.
IDENTIDADE ENTRE O INVENTARIANTE, O HERDEIRO
E O ADVOGADO. DESNECESSIDADE DE PROCURAÇÃO.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO
COM A EXTINÇÃO DA AÇÃO EXECUTIVA. INCIDÊNCIA
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NEGATIVA DE SE-
GUIMENTO AO RECURSO. VISTOS 1. Tratam-se de apela-
ções cíveis interpostas por ambos os litigantes, contra decisão
que acolheu exceção de pré-executividade, para reconhecer a
ocorrência da prescrição intercorrente, e extinguiu a execução
fiscal que o município de Wenceslau Braz move contra o Espó-
lio de Garibaldi Andraus, condenando o exeqüente no paga-
mento dos honorários do advogado do executado, fixados em
R$ 100,00 (fls. 28/30 e 38/39). Postula o executado pela majo-
ração da verba honorária para 10% sobre o valor atualizado do
débito (fls. 41/45). O exeqüente, por sua vez, sustenta que a
exceção de pré-executividade padece de nulidade absoluta, ante
a ausência de procuração ao advogado que representa o espó-
lio. Aduz, ainda, o descabimento da condenação na verba ho-
norária, em face da ausência do contraditório na aludida exce-
ção (fls. 47/57). Apenas o executado ofereceu contra-razões
(fls. 63/64). É o relatório. 2. Os recursos não merecem segui-
mento, haja vista que, nos termos do estatuído no caput do art.
557 do CPC, confrontam com a jurisprudência dominante des-
te Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. A controvérsia
recursal restringe-se a duas questões: a regularidade da repre-
sentação processual do espólio executado e a fixação dos ho-
norários advocatícios. No que se refere ao recurso interposto
pelo Município, revela-se manifestamente improcedente a ale-
gação de nulidade por ausência de procuração. Restou incon-
troverso nos autos que Wellington Andraus é o inventariante do
espólio executado. Nessa condição tem, portanto, o poder e o
dever de representar o espólio em juízo, nos termos do estatu-
ído nos artigos 12, V e 991, I do Código de Processo Civil.
Assim, considerando que o representante do espólio é o inven-
tariante, pessoa que possui poderes para outorgar procuração
ao advogado para a defesa dos interesses dos herdeiros, e que,
no caso, se confundem as pessoas do inventariante, o herdeiro
e o advogado, revela-se necessária a juntada da procuração.
Entendimento diverso, acarretaria a necessidade da outorga de
uma procuração do inventariante para si mesmo como advoga-
do, o que refoge ao bom senso. Tal questão é pacífica neste
tribunal, onde dezenas de recursos idênticos ao de que ora se
trata, envolvendo as mesmas partes e as mesmas questões, fo-
ram igualmente decididos. A exemplo, lembrem-se as apela-
ções cíveis nºs 502570-5, j. 23.06.08, Rel.: Des. LAURO LA-
ERTES DE OLIVEIRA; 502367-8 e 502622-4, j. em 03.07.08
e 11.07.08 respectivamente, Rel.: Des. RUBENS OLIVEIRA
FONTOURA; 502415-9 e 502312-3, j. 08.07.08, Rel.: Juiz
PÉRICLES BELLUSCI DE BATISTA PEREIRA, esse último,
em parte, assim ementado (www.tj.pr.gov.br): “Nos termos do
art. 12, V do CPC o representante em juízo do espólio, ativa ou
passivamente, é o inventariante, pessoa que possui poderes para
outorgar procuração ao profissional habilitado para que esse
defenda os interesses dos herdeiros. Havendo identidade entre
a figura do inventariante, do herdeiro e do advogado não é ne-
cessária a juntada de procuração.”. De outra parte, no que se
refere aos honorários advocatícios, fixados em R$ 100,00 em
favor do patrono do executado, desassiste razão a ambas as
partes. Ao contrário do que alega o município exeqüente, não
obstante a inobservância do contraditório é induvidoso que a
exceção de pré-executividade possui caráter litigioso, sendo
certo, outrossim, que o seu acolhimento acarretou a extinção
da ação executiva, impondo-se em conseqüência, a fixação da
verba honorária. Nesse sentido, dentre os julgados mais recen-
tes do Superior Tribunal de Justiça, lembrem-se as seguintes
ementas (www.stj.gov.br): “EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CONDENAÇÃO EM HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO SOMENTE NAS
HIPÓTESES DE ACOLHIMENTO DO INCIDENTE. 1. É ca-
bível a condenação em honorários advocatícios em exceção de
pré-executividade apresentada no executivo fiscal, somente nos
casos de acolhimento do incidente com a extinção do processo
executivo. 2. Verificada a rejeição da exceção de pré-executi-
vidade, indevida é a verba honorária, devendo a mesma ser fi-
xada somente no término do processo de execução fiscal. 3.
Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.” (REsp
818.885/SP, 2ª T, j. 06.03.08, Relora.: Ministra ELIANA CAL-
MON); “Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimen-
to no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-executi-
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vidade enseja a condenação do exeqüente ao pagamento de
honorários advocatícios, tendo em vista a natureza contenciosa
da medida e em respeito ao princípio da sucumbência, ainda
que se trate de incidente processual.” (Resp 1031386/MG, 1ª T,
j. 28.05.08, Rel.: Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI). Neste
tribunal, este entendimento restou consolidado no Enunciado
nº 04, aprovado pelas Câmaras Especializadas em Direito Tri-
butário deste Tribunal de Justiça: “Impõe-se a condenação da
Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios, nas
hipóteses em que a execução fiscal é extinta em razão do aco-
lhimento de exceção de pré-executividade.”. Por derradeiro,
desassiste razão igualmente ao executado quando postula pela
majoração da verba honorária. Consoante assentado nos ares-
tos antes mencionados, este Tribunal vem entendendo que o
valor fixado no juízo singular (R$ 100,00) é suficiente para
remunerar o causídico, cujo trabalho se limitou à oposição da
exceção de pré-executividade, informando a ocorrência da pres-
crição intercorrente, e, posteriormente, à oposição de embar-
gos de declaração, para requerer a fixação de honorários advo-
catícios, obtendo êxito em ambos os incidentes. Pondera-se,
para tanto, que o patrono do executado reside na comarca em
que tramitou o feito, o fato de que a matéria alegada é simples
e de fácil compreensão, bem como a notícia de que existem
dezenas de feitos idênticos. Daí porque, desmerece alteração o
valor fixado no juízo monocrático. 3. Isto posto, com funda-
mento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO
SEGUIMENTO a ambos os recursos. Curitiba, 25 de julho de
2008. Des. CELSO ROTOLI DE MACEDO Relator
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TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -
NOMEAÇÃO À PENHORA DE PRECATÓRIO ALIMENTAR
- ADMISSIBILIDADE - HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DA
CESSÃO DE DIREITOS DE CRÉDITO - DESNECESSIDA-
DE - PROVIMENTO MONOCRÁTICO DO RECURSO. “É
pacífico nesta Corte o entendimento acerca da possibilidade de
nomeação à penhora de precatório, uma vez que a gradação
estabelecida no artigo 11 da Lei n. 6.830/80 e no artigo 656 do
Código de Processo Civil tem caráter relativo, por força das
circunstâncias e do interesse das partes em cada caso concreto.
Execução que se deve operar pelo meio menos gravoso ao de-
vedor. (STJ, EREsp 834.956/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Humber-
to Martins, DJ de 7.5.2007). Vistos. 1. Cuida-se de agravo de
instrumento interposto contra decisão (fl. 129-TJ) proferida em
Execução Fiscal (autos nº 140.400/2007), que declarou inefi-
caz a nomeação de bens à penhora realizada pela agravante,
consistente em créditos oriundos de precatórios, e determinou
a expedição de novo mandado de penhora. Inconformada, a
agravante sustenta a reforma da decisão, argumentando, para
tanto, que o decisum afronta a garantia inserta no art. 78, § 2º
do ADCT, qual seja, o poder liberatório de pagamento de tribu-
tos, da entidade devedora, dos precatórios pendentes de paga-
mento. Aduz que a norma constitucional não impôs a exigência
de homologação da cessão de direitos creditórios para a possi-
bilidade de sua utilização na liberação de débitos tributários.
Sustenta ter direito líquido e certo decorrente do disposto no
art. 78, caput, do ADCT, bem como a inconstitucionalidade
dos Decretos Estaduais nº 5.003/01 e 5.154/01, ressaltando ainda
a autorização genérica para compensação extraída do art. 170
do CTN e, assim, o agravado estaria nitidamente afrontando o
princípio da legalidade ao impor restrições indevidas à com-
pensação. Afirma, ainda, que com a edição do Decreto Estadu-
al nº 418/2007, cuja norma revogou os Decretos 5.003/01 e
5.154/01, ficou afastada a necessidade de homologação de ces-
são de precatório, aplicando-se em plenitude a garantia previs-
ta no art. 78 do ADCT, de modo a não se justificar a recusa à
penhora de precatórios requisitórios. Destarte, não haveria que
se questionar da liquidez e certeza dos títulos, uma vez que
tanto a respectiva escritura de cessão quanto o pedido de ho-
mologação judicial confirmam tais qualidades. Pugna, assim,
pela reforma da decisão, para ser aceita a nomeação à penhora,
com a prévia concessão de efeito suspensivo ao agravo, em
face do risco de causar à agravante lesão de difícil reparação,
em razão do prosseguimento da execução fiscal, com a constri-
ção, mediante penhora, de seu patrimônio. É o relatório. 2. Pre-
sentes os requisitos de admissibilidade, o recurso pode ser co-
nhecido. 3. O recurso, segundo a regra do art. 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil, comporta análise imediata do Rela-
tor, dispensável o julgamento pelo Colegiado e, ainda, pronto
provimento, porque a decisão recorrida se encontra em descon-
formidade com a lei e com a jurisprudência dominante nos Tri-
bunais Superiores. Com efeito, a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça se orienta no sentido de ser possível a no-
meação de créditos decorrentes de precatório à penhora, preva-
lecendo o entendimento de que a regra do artigo 11 da Lei de
Execução Fiscal deve ser relativizada, observando-se o princí-
pio da menor onerosidade ao devedor. No que tange à admissi-
bilidade da nomeação à penhora de precatório requisitório, tam-
bém assiste razão à agravante, pois se trata de título hábil para

tanto, no mínimo, como direito arrolado no artigo 11, VIII da
Lei nº 6.830/80. Igualmente, o fato de estar arrolado no item
VIII, do diploma normativo, não quer dizer que o precatório
não possa ser nomeado antes de outros bens que o antecede na
lista. Aliás, há entendimento jurisprudencial que inclui o pre-
catório vencido e não-pago na categoria de dinheiro, dado o
seu efetivo poder liberatório. Mas, mesmo que seja outro o en-
tendimento, em face da peculiaridade do caso (cessão por es-
critura pública, informação do Poder Judiciário que o Estado
não pagou), e o princípio da menor onerosidade ao devedor,
referido direito pode ser penhorado sem observância rigorosa
de ordem, quer a do artigo 11 da Lei 6830/80, quer a do artigo
655 do CPC. Nesse sentido, o entendimento da 1ª Secção do
STJ, registrado no julgamento do REsp 399.557/PR, in litteris:
“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECI-
AL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE CRÉDITO
EM FASE DE PRECATÓRIO - DIREITO DE CRÉDITO DE-
CORRENTE DE AÇÃO INDENIZATÓRIA EM FASE DE
PRECATÓRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ORDEM DE NOME-
AÇÃO - ART. 11 DA LEI N. 6.830/80. Este egrégio Sodalício
tem decidido, em recentes julgados, pela possibilidade de no-
meação de créditos decorrentes de precatório em fase de exe-
cução contra o próprio ente federativo que promove a execu-
ção fiscal. Nada obstante se entenda ter o precatório natureza
de direito sobre crédito, possui este a virtude de conferir à exe-
cução maior liqüidez, uma vez que o exeqüente poderá aferir o
valor do débito que lhe incumbiria pagar, não fosse a sua utili-
zação para quitação do débito fiscal do executado. Não se re-
comenda, dessarte, levar a ferro e a fogo a ordem de nomeação
prevista no artigo 11 da LEF, sob pena de, não raro, obstruir a
possibilidade de pronto pagamento da dívida. Precedentes: REsp
n. 480.351/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 23.06.2003; AGA n.
447.126/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 03.02.2003 e
REsp n. 325.868/SP, Rel. Min. José Delgado, DJU 10.09.2001.
Embargos de divergência rejeitados.” E ainda: AGRAVO RE-
GIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCES-
SUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHO-
RA DE CRÉDITO ORIUNDO DE PRECATÓRIO. POSSIBI-
LIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. CRÉDITO DE
PESSOA JURÍDICA DIVERSA DA EXEQÜENTE. ADMIS-
SIBILIDADE DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL. ERESP 826.260/
RS. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A ordem estabelecida no artigo 11 da Lei 6.830/80 e no arti-
go 656 do CPC não tem caráter absoluto, devendo-se levar em
consideração as circunstâncias e o interesse das partes em cada
caso concreto. Dessa forma, observando-se o disposto no arti-
go 620 do CPC, a jurisprudência desta Corte tem admitido a
nomeação à penhora de crédito oriundo de precatório, para fins
de garantia do juízo. 2. A Primeira Seção do Superior Tribunal
de Justiça, no julgamento dos EREsp 826.260/RS, de relatoria
do Ministro Humberto Martins, consignou entendimento no
sentido de que não há nenhum óbice a impedir que a referida
constrição judicial recaia sobre precatório expedido por pessoa
jurídica distinta da exeqüente (DJ de 4.6.2007). 3. Agravo regi-
mental desprovido. (STJ - AgRg no Ag 948742/SP - Ministra
DENISE ARRUDA - T1 - PRIMEIRA TURMA - DJ 07.05.2008
p. 1) Como se vê, a ordem de nomeação de bens, prevista no
artigo 11 da Lei nº 6.830/80, pode e deve ser relativizada. No
caso, não se deve perder de vista que quando da hasta pública o
próprio Estado pode arrematar o crédito penhorado (se sua clas-
sificação for entendida como sendo ‘direito’ e não ‘dinheiro’)
e, com isso, obter boa vantagem para a Administração Pública.
Nesse sentido: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
FISCAL. DECISÃO QUE DECLAROU INEFICAZ A NOME-
AÇÃO À PENHORA DE CRÉDITOS DECORRENTES DE
PRECATÓRIOS JUDICIAIS. REFORMA. PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS NO SENTIDO DE POSSIBILITAR A
GARANTIA DO JUÍZO MEDIANTE CRÉDITO DE PRECA-
TÓRIO, DESDE QUE COMPROVADA A REGULARIDADE
E TITULARIDADE. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À GRA-
DAÇÃO LEGAL PREVISTA NO ART. 11 DA LEI DE EXE-
CUÇÃO FISCAL E ART. 655 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. RECURSO CONHECIDO, HAJA VISTA A PRESEN-
ÇA DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À SUA PROPOSI-
TURA. RETIRADA DOS AUTOS EM CARGA ANTES DA
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. TEMPESTIVIDADE AUFE-
RIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1 - Se o
advogado da parte retirou os autos em carga antes do prazo de
publicação da decisão agravada, tomando conhecimento de seu
teor e apresentando o agravo de instrumento dentro do prazo
de dez dias a contar da ciência, não há que se falar em intem-
pestividade e nem em ausência de peça obrigatória (cópia da
certidão de publicação e prazo). 2 - A gradação legal prevista
no artigo 11 da Lei de Execuções Fiscais (Lei nº 6830/80) e no
art. 655 do Código de Processo Civil não pode ser interpretada
de modo absoluto, imune a qualquer espécie de exceção. É que
diante de determinadas situações especiais nem sempre a regra
geral pode ser aplicada. Ao julgador cabe equilibrar e adaptar
às circunstâncias, o fato concreto à norma, priorizando a regra
contida no artigo 620 do CPC, segundo o qual a execução deve
prosseguir da forma menos onerosa possível ao devedor. 3 -
Conforme precedentes desta Corte, a nomeação à penhora de
precatório expedido contra o Estado possui liquidez, podendo
garantir executivo fiscal em que é credor a própria Fazenda
Estadual, sem que isto importe em imediata compensação do
débito.” (TJPR, 3ªCC, AI 330789-1, Rel. Des. Manassés de
Albuquerque, j. 19/05/2006, DJ 7122). “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. NO-
MEAÇÃO DE BENS À PENHORA. CRÉDITO ORIUNDO DE
PRECATÓRIO EM QUE FIGURA COMO DEVEDOR O PRÓ-
PRIO EXEQÜENTE. ADMISSIBILIDADE. RECUSA INJUS-

TIFICADA. DECISÃO MANTIDA. Recurso desprovido.”
(TJPR, 1ªCC, AI 323846-0, Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, j.
28/04/2006, DJ 7108). Portanto, admissível a nomeação de pre-
catório requisitório vencido e não-pago pelo Estado, cedido por
escritura pública à agravante, sem atenção rigorosa à ordem do
art. 11 da Lei 6830, pelos motivos expostos. Outrossim, a falta
de homologação da cessão de crédito indicado à penhora não é
motivo que conduza à ineficácia da nomeação. Nesse sentido:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NO-
MEAÇÃO DE PRECATÓRIO À PENHORA. CESSÃO DE
CRÉDITO. HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DESNECESSÁRIA.
POSSIBILIDADE. 1. Penhora de ‘outros direitos’. Art. 286 do
Código Civil c/c Art. 655, XI do CPC. Previsão legal da possi-
bilidade de penhora de crédito decorrente de cessão de tercei-
ro. 2. Homologação judicial da cessão de crédito. Tal exigência
aplica-se às hipóteses de pagamento ou de compensação de cré-
ditos tributários, não havendo restrição legal à nomeação à pe-
nhora daqueles créditos. 3. Titularidade do crédito. A ausência
de homologação da cessão de crédito, por si só, não é suficien-
te para que se ponha em dúvida a titularidade do cessionário,
uma vez que devidamente documentada por instrumento públi-
co. 4. Princípio da execução menos gravosa ao devedor. A re-
cusa de penhora realizada sobre precatório, que consiste num
crédito líqüido e certo contra o próprio cobrador-exeqüente,
não atende ao Princípio da execução menos gravosa ao deve-
dor (CPC, art. 620) (STJ - Resp nº 365095/ES, 1ª Turma, j. 18/
11/2003, rel. Min. Humberto Gomes de Barros). Desprovimen-
to do recurso.” (TJPR, 1ªCCív, Ac 28994, Rel. Juiz Conv. Ed-
gard F Barbosa, 19.06.07) “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE DE INDICAR À
PENHORA CESSÃO DE CRÉDITO DE PRECATÓRIO. DES-
NECESSIDADE DE HOMOLOGAÇÃO. RECURSO PROVI-
DO.” (TJPR, 1ªCCív, Ac 29068, Rel. Des. Dulce Maria Cecco-
ni, 30.10.07) “TRIBUTÁRIO - PENHORA - OFERECIMEN-
TO PELO EXECUTADO DE PRECATÓRIO - ADMISSIBILI-
DADE - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À ORDEM PRE-
VISTA NO ARTIGO 11, DA LEI N.º 6.830/80 - INSTITUTO
QUE SE DIFERENCIA DA COMPENSAÇÃO PELA FINALI-
DADE - HOMOLOGAÇÃO DA CESSÃO DO PRECATÓRIO
- DESNECESSIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
RECURSO PROVIDO.” (TJPR, 2ªCCív, Ac 29913, Rel. Lauro
Laertes de Oliveira, 01.11.07) Nesse sentido, vale citar ainda
as decisões proferidas nos Agravos de Instrumento: 445.563-2
(11.10.07, Rel. Des. Cunha Ribas); 426.990-7 (12.07.07, Rel.
Des. Antônio Renato Strapasson); 406.694-4 (22.10.07, Rel.
Juiz Péricles Bellusci de Batista Pereira); 418.114-2 (04.09.07,
Rel. Juiz Fernando Antonio Prazeres); 391.563-9 (19.06.2007,
Rel. Juiz Edgard Fernando Barbosa); 381.472-0 (16.01.07, Rel.
Lauro Laertes de Oliveira); 404.500-9 (20.03.07, Relª. Juíza
Denise Krüger Pereira). Ademais, segundo o disposto no art.
656, § 1º, do CPC, a prova da propriedade deve ser exibida em
prazo assinado pelo juiz, depois de aceita a nomeação. Signifi-
ca dizer, portanto, que o momento para se exigir a comprova-
ção da titularidade é posterior à aceitação e não na oportunida-
de em que é feita. A propósito, a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça tem sido uniforme no sentido de relativizar
a ordem de nomeação de bens à penhora pelo devedor (art. 11
da LEF e 655 do CPC) e aceitar a indicação de crédito de pre-
catório requisitório, ainda que adquirido por cessão, conforme
se infere dos seguintes julgados: “PROCESSUAL CIVIL. EXE-
CUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA 282/STF. PENHORA DE CRÉDITO DECORREN-
TE DE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGI-
MENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.” (AgRg no Ag
859302/MG, Ministro Teori Albino Zavascki, 25.10.2007)
“PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. ART. 527 DO CPC. DECISÃO DO RELATOR PRO-
VENDO LIMINARMENTE O AGRAVO. ART. 557, § 1.º-A
DO CPC. POSSIBILIDADE. DEVIDO PROCESSO LEGAL.
EXECUÇÃO FISCAL. BEM NOMEADO À PENHORA. PRE-
CATÓRIO EXPEDIDO CONTRA PESSOA JURÍDICA DIS-
TINTA DA EXEQÜENTE. POSSIBILIDADE. PRECEDEN-
TES DA 1ª SEÇÃO. (...) 5. A Lei 6.830/80, art. 9º, III e art. 11,
VIII, atribui ao executado a prerrogativa de nomear bens à pe-
nhora, que pode recair sobre direitos e ações. 6. A execução
deve ser promovida pelo meio menos gravoso ao devedor. Inte-
ligência do art. 620 do CPC. 7. O crédito representado por pre-
catório é bem penhorável, ainda que a entidade dele devedora
não seja a própria exeqüente. Precedentes da 1ª Seção do STJ.
(ERESP. nº 870428/RS, DJ. 13.08.2007;EAG n. 746184/SP, DJ.
06.08.2007). 8. Recurso especial improvido.” (REsp 850004/
RS, Ministro Luiz Fux, 1ª Turma, 29.10.2007) “PROCESSU-
AL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC.
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRE-
CATÓRIO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE EXIGIBILIDA-
DE, LIQUIDEZ E CERTEZA. FALTA DE PREQUESTIONA-
MENTO. NOMEAÇÃO À PENHORA. PRECATÓRIO DE
EMISSÃO DA EXEQÜENTE. POSSIBILIDADE. (...) 2. A Lei
6.830/80, art. 9º, III e art. 11, VIII atribui ao executado a prer-
rogativa de nomear bens à penhora, que pode recair sobre di-
reitos e ações. 3. A execução deve ser promovida pelo meio
menos gravoso ao devedor. Inteligência do art. 620 do CPC. 4.
Conseqüentemente, admite-se a nomeação, para fins de garan-
tia do juízo, de crédito da própria Fazenda Estadual consubs-
tanciado em precatório, máxime por suas características de cer-
teza e liquidez, que se exacerbam quando o próprio exeqüente
pode aferir-lhe a inteireza. Precedentes: REsp. nº 739996/SP ,
Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 19.12.2005; REsp. nº
757303/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ.
26.09.2005; AgRg no REsp 434.722 - SP , Relator Ministro
FRANCISCO FALCÃO, DJ de 03 de fevereiro de 2003; REsp
365-095 - ES, Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE

BARROS, DJ de 9 de dezembro de 2003; AgRg no REsp 399557
- PR, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 13 de maio de
2002. 5. Agravo Regimental desprovido”. (AgRg no AG 738430/
GO, 1ª T, Rel. Min. Luiz Fux, 30/10/2006) “PROCESSUAL
CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL. PENHORA. CRÉDITO DECORRENTE DE PRECA-
TÓRIO. POSSIBILIDADE. I - Esta Corte tem entendido que a
gradação estabelecida no artigo 11 da Lei nº 6.830/80 e no ar-
tigo 656 do Código de Processo Civil tem caráter relativo, por
força das circunstâncias e do interesse das partes em cada caso
concreto, nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal tem
admitido a nomeação à penhora de precatório extraído contra a
própria Fazenda Estadual. Precedentes: REsp nº 388.602/PR,
Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 06.09.2004; AGREsp
nº 351.912/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 10.05.2004;
AGA nº 524.141/SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORO-
NHA, DJ de 03.05.2004; EREsp nº 399.557/PR, Rel. Min.
FRANCIULLI NETTO, DJ de 03.11.2003; AgRg no REsp nº
664.100/SP, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 14.03.2005;
AGA nº 551.386/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de
10.05.2004; REsp nº 365.095/ES, Rel. Min. HUMBERTO
GOMES DE BARROS, DJ de 09.12.2003”. (REsp 811985/RS,
1ª T, Rel. Min. Francisco Falcão, 26/10/2006) “PROCESSU-
AL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DIREITO DE
CRÉDITO DECORRENTE DE PRECATÓRIO, OBJETO DE
ESCRITURA PÚBLICA, EXPEDIDO CONTRA PESSOA JU-
RÍDICA DISTINTA DA EXEQÜENTE. POSSIBILIDADE. 1.
O crédito representado por precatório é bem penhorável, mes-
mo que a entidade dele devedora não seja a própria exeqüente.
Assim, a recusa, por parte do exeqüente, da nomeação feita
pelo executado pode ser justificada por qualquer das causas
previstas no CPC (art. 656), mas não pela impenhorabilidade
do bem oferecido. 2. O regime aplicável à penhora de precató-
rio é o da penhora de crédito, ou seja: “o credor será satisfeito
(a) pela sub-rogação no direito penhorado ou (b) pelo dinheiro
resultante da alienação desse dinheiro a terceiro. (...) Essa sub-
rogação não é outra coisa senão a adjudicação do crédito do
executado, em razão da qual ele se tornará credor do terceiro e
poderá (a) receber do terceiro o bem, (b) mover ao terceiro as
demandas adequadas para exigir o cumprimento ou (c) prosse-
guir como parte no processo instaurado pelo executado em face
do terceiro” (DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de
Direito Processual Civil, v. IV, 2º ed., SP, Malheiros). 3. Agra-
vo regimental provido, divergindo do relator”. (AgRg no REsp
826.260/RS, 1ªT, Rel. Min. José Delgado, 07/08/2006) Ade-
mais, o STJ reconheceu a possibilidade de provimento mono-
crático, pelo Relator, dos recursos em que se discute a penhora
de precatório em Execução Fiscal: “PROCESSO CIVIL E TRI-
BUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 527 DO
CPC. DECISÃO DO RELATOR PROVENDO LIMINARMEN-
TE O AGRAVO. ART. 557, § 1.º-A DO CPC. POSSIBILIDA-
DE. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL.
BEM NOMEADO À PENHORA. PRECATÓRIO EXPEDIDO
CONTRA PESSOA JURÍDICA DISTINTA DA EXEQÜENTE.
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA 1ª SEÇÃO. (...) 6. A
execução deve ser promovida pelo meio menos gravoso ao de-
vedor. Inteligência do art. 620 do CPC. 7. O crédito representa-
do por precatório é bem penhorável, ainda que a entidade dele
devedora não seja a própria exeqüente. Precedentes da 1ª Se-
ção do STJ. (ERESP. n.º 870428/RS, DJ. 13.08.2007; EAG n.º
746184/SP, DJ. 06.08.2007). 8. Recurso especial improvido.”
(STJ, REsp 892.560/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, julg.
em 02.10.2007, p. 180) Por fim, quando a devedora indicou
bens suficientes para garantir a execução, a penhora sobre ou-
tros bens constitui ônus a ser evitado, mormente em prol da
economia processual. 4. Posto isso, nos termos do art. 557, §
1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO
RECURSO, de modo a declarar eficaz a nomeação realizada
pela agravante. 5. Comunique-se. 6. Intimem-se. Curitiba, 24
de julho de 2008. Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator

0013 . Processo/Prot: 0509039-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/185581. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 1995.00000214 Executivo Fiscal. Ape-
lante: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado:
Carla Lucille Roth. Apelado: Claudio Antonio Garbelini. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Manassés de Al-
buquerque. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedito Reis do
Amaral. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. A Fazenda Pública do Município de Maringá interpôs
recurso de apelação contra a sentença proferida na ação de exe-
cução fiscal (autos nº 214/1995), que julgou extinto o processo
em face do pagamento do débito principal, com base no artigo
794, I, do Código de Processo Civil, mas condenou a exeqüen-
te ao pagamento das custas processuais. Irresignada, sustenta a
apelante, em suma, que: a) que a extinção somente poderia se
dar com o pagamento da integralidade do débito (principal,
custas processuais e honorários advocatícios); b) o apelado ao
recolher o débito tributário, reconheceu a procedência da exe-
cução fiscal e, assim, é parte vencida, de modo a ser responsá-
vel pelo pagamento das custas; c) a exeqüente (ora apelante)
não deveria exigir do apelado o pagamento das custas proces-
suais, juntamente com o tributo, porque a condenação ao paga-
mento dessa verba é atribuição do Judiciário. Pugna pela refor-
ma da sentença para que seja determinado o prosseguimento da
execução até a integral satisfação da obrigação. É o relatório.
DECIDO: A irresignação se volta conta a extinção do processo
de execução fiscal ainda na pendência do pagamento das cus-
tas processuais, haja vista que apenas o principal fora quitado
e, ainda, contra a condenação da fazenda pública ao pagamen-
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to daquela verba. Trata-se, pois, de questão que não demanda
maiores considerações. E o recurso comporta provimento. Com
efeito, as hipóteses de extinção do processo executivo estão
arroladas expressamente no artigo 794, I do CPC: “Art. 794.
Extingue-se a execução quando: I - o devedor satisfaz a obriga-
ção; II - o devedor obtém, por transação ou por qualquer outro
meio, a remissão total da dívida; III - o credor renunciar o cré-
dito”. No caso, para ocorrer a extinção da execução, o devedor
deveria ter satisfeito integralmente o crédito tributário, com
acréscimo de honorários advocatícios e custas processuais.
Todavia, embora a ressalva feita pela exeqüente, quanto ao não
pagamento das custas processuais pelo devedor, o processo foi
julgado extinto, daí a necessidade de reforma da decisão. Nes-
se sentido: “DIREITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL
- ICMS - DÉBITO FISCAL - PAGAMENTO DO PRINCIPAL -
NÃO SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA, CON-
SISTENTE NAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DO PROCESSO, PELO PA-
GAMENTO, CONSOANTE REGRA DO ARTIGO 794, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NULIDADE - DECRETA-
ÇÃO. Para extinção do processo, pelo pagamento, consoante
regra do artigo 794, I, da lei adjetiva civil, impõe-se ao execu-
tado efetuar o depósito integral do débito, composto do princi-
pal, devidamente atualizado, e dos acessórios (custas proces-
suais e honorários advocatícios), prosseguindo-se o feito exe-
cutório se não satisfeita a sua totalidade da obrigação. Recurso
conhecido e provido, com decretação de nulidade dos atos pro-
cessuais praticados a partir da sentença de fls. 45/46, e conse-
qüente remessa dos autos ao Juízo de origem, para prossegui-
mento da execução quanto aos acessórios do débito fiscal.”1
“Agravo de Instrumento. Execução. Dívida Tributária. Paga-
mento administrativo. Compensação. Custas e honorários. Con-
tinuidade. Possibilidade. Recurso Provido. Mesmo que quitada
a dívida principal, pode a execução fiscal prosseguir para satis-
fação das custas e honorários, pois que, no reconhecimento da
pretensão executória, sem que se possa identificar cancelamento
administrativo da inscrição em dívida ativa, não incide o dis-
posto no artigo 26 da Lei 6.830/80. Na execução fiscal a dívida
é verba honorária, que será revertida para o Fundo Especial da
Procuradoria Geral do Estado do Paraná, nos termos da Lei
Estadual n° 174.234/2003”.2 “EXECUÇÃO FISCAL - PAGA-
MENTO DO DÉBITO PRINCIPAL ANTES DA CITAÇÃO -
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - CONDENAÇÃO DA FAZEN-
DA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS REGIMENTAIS - INAD-
MISSIBILIDADE - PROSSEGUIMENTO DO FEITO PARA
EXECUÇÃO DOS HONORÁRIOS E CUSTAS - SENTENÇA
CASSADA. APELAÇÃO PROVIDA. O simples pagamento do
débito principal não autoriza extinção do feito e, muito menos,
a condenação da exeqüente ao pagamento das custas regimen-
tais, especialmente quando esta expressamente requereu o pros-
seguimento da execução para a cobrança dos honorários advo-
catícios”.3 E o Superior Tribunal de Justiça também já se pro-
nunciou no sentido de que a satisfação do débito compreende o
principal, a correção monetária, juros, custas e honorários ad-
vocatícios: “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
EXTINÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. PRE-
CATÓRIO SUPLEMENTAR. POSSÍVEL COBRANÇA DE
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 1. A extinção do processo
executivo pode operar-se, dentre outras formas previstas no
artigo 794, do Código de Processo Civil, quando, satisfaz-se o
débito, seja de modo voluntário ou forçado, quando ocorrer o
pagamento total, compreendendo o principal, a correção mo-
netária, juros, custas e honorários advocatícios. 2. (...) 3. (...)
4. Recurso especial improvido”.4 Portanto, cumpre reformar a
decisão, para que a execução fiscal prossiga até satisfação das
custas processuais. Aliás, ao saldar a dívida, o executado con-
cordou com a pretensão da exeqüente e, assim, deverá arcar
com as despesas do processo, conforme preceitua o artigo 26
do CPC: “Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou
reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão
pagos pela parte que desistiu ou reconheceu”. Logo, conside-
rando o princípio da causalidade, não resta dúvida que a res-
ponsabilidade recai sobre a parte executada, pois deu causa à
ação e somente quitou o débito depois do ajuizamento da exe-
cução. A propósito: “PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FIS-
CAL. EXTINÇÃO. PAGAMENTO PARCIAL DO DÉBITO
ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. CUSTAS. - Tendo
em vista que a quitação integral do débito ocorreu posterior-
mente ao ajuizamento da ação e extinto o processo com base
no art. 794, I, a exeqüente não poderá arcar com o ônus da
sucumbência, pois precisou utilizar-se do Poder Judiciário para
satisfação de sua pretensão. - Recurso Especial conhecido, po-
rém improvido”.5 “APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FIS-
CAL. PAGAMENTO DO DÉBITO RECLAMADO APÓS
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. EXTINÇÃO COM BASE NO
ARTIGO 794, I, DO CPC. CONDENAÇÃO DA EXEQÜEN-
TE (FAZENDA PÚBLICA) AO PAGAMENTO DAS CUSTAS.
IMPOSSIBILIDADE. ÔNUS DA EXECUTADA. Contribuinte
que deixa de pagar tributo no tempo devido, e tem seu débito
inscrito em dívida ativa e persiste na inadimplência, dando causa
ao ajuizamento da respectiva execução, deve ser responsabili-
zado pelo ônus da sucumbência (no caso, as custas processu-
ais), ainda mais quando, antes mesmo de citado, quita o débito
pendente, reconhecendo, ainda que fora do processo, a exis-
tência de dívida. Aplicação do princípio da “causalidade”.6 Por
fim, o fato de a Fazenda Pública ter recebido o valor do crédito
tributário (sem o valor das custas processuais) não tem o con-
dão de afastar a responsabilidade do executado ao pagamento
dessa verba. Posto isso, com amparo no § 1°-A do art. 557 do
CPC, dou provimento ao recurso, para determinar o prossegui-
mento da execução até a satisfação das custas processuais pelo
executado. Intimem-se. Curitiba, 29 de julho de 2008. Juiz

ESPEDITO REIS DO AMARAL Relator 1 AP 162.390-7, 1ª
CC., Rel. Des. Sergio Rodrigues, j. 03/03/2005. 2 AI 164.771-
0, 1ª CC., Rel. Juiz Conv. Péricles Bellusci de B. Pereira, j. 09/
11/2004. 3 AP 162.226-2, !ª CC., Rel. Des. Troiano Netto, j.
23/11/2004. 4 REsp 671.281/ES, 2ª T., Rel. Min. Castro Meira,
j. 17/05/2005. 5 RESp 447.414/RS, 2ª T., Rel. Min. Francisco
Peçanha Martins, j. 09/08/2005. 6 AP 311.235-6, 2ª CC., acór-
dão n° 25.865, unânime, Rel. Des. Valter Ressel, j. 13/12/2005.

0014 . Processo/Prot: 0510614-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/189069. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000497 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Luiz Alexandre Zaidan Machado, Amanda
dos Santos Domareski. Agravado: Cinobu Fujita. Advogado:
Amanda Vilela Pereira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a deci-
são proferida nos autos de Execução Fiscal nº 497/03, que de-
terminou a intimação do Leiloeiro para informar sobre o rece-
bimento de sua comissão, esclarecimento pelo Contador sobre
as custas e revogação da justiça gratuita e finalmente, caso hou-
vesse saldo remanescente das custas processuais, a expedição
de requisição de pequeno valor. Inconformado, recorre O Mu-
nicípio de Paranaguá, narrando que, em caso de manutenção
do despacho, a municipalidade irá desembolsar aproximada-
mente R$ 300.000,00 para pagamento de RPV, eis que são em
torno de 730 processos de execução idênticos, ficando eviden-
te a lesão grave e de difícil reparação. Alega a nulidade da pu-
blicação do despacho, juntamente com as informações, eis que
não houve determinação nesse sentido pela MM. Juíza mono-
crática. Sustenta a isenção das custas por parte da Fazenda
Pública e a revogação aleatória da justiça gratuita com relação
ao agravado, além da impossibilidade do pagamento ocorrer
por RPV, em 60 dias. Como as várias execuções foram soluci-
onadas como um todo, o pagamento deve ocorrer pela modali-
dade de precatórios, em prevalência do interesse público. II.
Recebo o recurso, que está devidamente instruído e é tempesti-
vo. Diante do número expressivo de execuções idênticas, en-
tendo que se encontra presente o perigo de lesão grave ou de
difícil reparação, levando-se em conta ainda que, em que pese
o despacho agravado em um primeiro momento ter somente
requisitado informações sobre a conta de forma a moldá-la, a
final determinou a forma de pagamento do saldo remanescente.
Sendo assim, atribuo ao recurso efeito suspensivo, até o julga-
mento final deste recurso. III. Posto isto, com efeito suspensi-
vo, requisitem-se informações ao d. Juízo de origem, pelo de-
cênio, sobre uma eventual decisão e sobre outros esclarecimen-
tos considerados pertinentes. IV. Intime-se o agravado para que
no prazo legal responda, observando o disposto no artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil. V. Com as informações
do Juízo, e decorrido o prazo de resposta do agravado, reme-
tam-se os autos à douta Procuradoria Geral da Justiça. Curiti-
ba, 23 de julho de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Rela-
tor Curitiba, 18 de julho de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE
MELO Relator

0015 . Processo/Prot: 0510913-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188717. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000271 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Me-
llo. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a deci-
são proferida nos autos de Execução Fiscal nº 271/01, que de-
terminou a intimação do Leiloeiro para informar sobre o rece-
bimento de sua comissão, esclarecimento pelo Contador sobre
as custas e revogação da justiça gratuita e finalmente, caso hou-
vesse saldo remanescente das custas processuais, a expedição
de requisição de pequeno valor. Inconformado, recorre O Mu-
nicípio de Paranaguá, narrando que, em caso de manutenção
do despacho, a municipalidade irá desembolsar aproximada-
mente R$ 300.000,00 para pagamento de RPV, eis que são em
torno de 730 processos de execução idênticos, ficando eviden-
te a lesão grave e de difícil reparação. Alega a nulidade da pu-
blicação do despacho, juntamente com as informações, eis que
não houve determinação nesse sentido pela MM. Juíza mono-
crática. Sustenta a isenção das custas por parte da Fazenda
Pública e a revogação aleatória da justiça gratuita com relação
ao agravado, além da impossibilidade do pagamento ocorrer
por RPV, em 60 dias. Como as várias execuções foram soluci-
onadas como um todo, o pagamento deve ocorrer pela modali-
dade de precatórios, em prevalência do interesse público. II.
Recebo o recurso, que está devidamente instruído e é tempesti-
vo. Diante do número expressivo de execuções idênticas, en-
tendo que se encontra presente o perigo de lesão grave ou de
difícil reparação, levando-se em conta ainda que, em que pese
o despacho agravado em um primeiro momento ter somente
requisitado informações sobre a conta de forma a moldá-la, a
final determinou a forma de pagamento do saldo remanescente.
Sendo assim, atribuo ao recurso efeito suspensivo, até o julga-
mento final deste recurso. III. Posto isto, com efeito suspensi-
vo, requisitem-se informações ao d. Juízo de origem, pelo de-
cênio, sobre uma eventual decisão e sobre outros esclarecimen-
tos considerados pertinentes. IV. Intime-se o agravado para que

no prazo legal responda, observando o disposto no artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil. V. Com as informações
do Juízo, e decorrido o prazo de resposta do agravado, reme-
tam-se os autos à douta Procuradoria Geral da Justiça. Curiti-
ba, 23 de julho de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Rela-
tor

0016 . Processo/Prot: 0510972-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/194742. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2007.00000556 Declaratória.
Apelante: Município de Rolândia. Advogado: Alvaro Pesenti,
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes. Apelado: Edgard Men-
des Filho. Advogado: Pedro Augusto Bueno. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Apelante: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA Apelado: EDGARD
MENDES FILHO Relator: Juiz Convocado FERNANDO AN-
TONIO PRAZERES Trata-se de Ação de Repetição de Indébi-
to movida por EDGARD MENDES FILHO em face do MUNI-
CÍPIO DE ROLÂNDIA, cujo pleito refere-se à declaração de
inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 7.303/97 e a resti-
tuição dos valores pagos indevidamente. O MM. Juiz da Vara
Cível da Comarca de Rolândia julgou procedente o pedido,
condenando o réu à restituição dos valores pagos indevidamen-
te, no período de vigência e eficácia da Lei 7.303/97, corrigi-
dos monetariamente pelo INPC, desde a data de cada paga-
mento e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir do
trânsito em julgado da presente decisão, com relação, bem como
ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que arbi-
trou em R$ 50,00. Irresignado, o Município de Rolândia inter-
pôs Recurso de Apelação (41/46), pugnando pela reforma da
r.sentença, alegando: - que o apelado não comprovou o paga-
mento dos valores que pretende sejam restituídos, vez que não
instruiu a petição inicial com os documentos essenciais, em
ofensa ao disposto no artigo 283 do Código de Processo Civil;
- que a taxa de iluminação pública é constitucional e foi cobra-
da com fundamento nos artigos 77 e 79 do CTN, e artigo 145,
II, da Constituição Federal; - pugna pelo afastamento da repe-
tição de indébito, já que o tributo foi cobrado em observância à
legislação aplicável à espécie. - da minoração dos honorários
advocatícios. O apelado apresentou contra-razões às fls. 51/
54. É o relatório. Tratam os autos de Ação de Repetição de
Indébito, pretendendo o autor a devolução do que foi cobrado
pelo réu a título de Iluminação Pública. O recurso é próprio e
tempestivo. Estão presentes os pressupostos à sua admissibili-
dade e regularidade formal, razão pela qual deve ser conheci-
do. O artigo 557 do Código de Processo Civil, atribuindo im-
portantes poderes ao relator na prolação de decisões monocrá-
ticas, possibilita que negue seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em contra-
riedade com matéria sumulada ou jurisprudência dominante da
respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior. Diante do posicionamento unânime que a Câmara
adotou em casos análogos aos dos autos, matéria assaz enfren-
tada na jurisprudência, analiso monocraticamente o presente
recurso. A r. decisão recorrida encontra-se amparada na Súmu-
la n.º 670 do STF, conforme se infere a seguir: “O serviço de
iluminação pública não pode ser remunerado mediante taxa”.
Ademais, a jurisprudência já se manifestou reiteradamente so-
bre a matéria, reconhecendo a impossibilidade da cobrança de
taxa de iluminação pública pelos Municípios, por se tratar de
serviço inespecífico, não mensurável, indivisível e insuscetível
de ser referido a determinado contribuinte, devendo ser custe-
ado por meio do produto da arrecadação dos impostos gerais.
E, uma vez evidenciada a inconstitucionalidade da Lei Munici-
pal que instituiu a cobrança da taxa de iluminação pública, a
repetição do indébito mostra-se evidente, nos termos do artigo
165, I, do Código Tributário Nacional. Quanto à ausência de
comprovação do pagamento das importâncias a serem restituí-
das, o recurso também não merece ser provido. Neste passo, a
jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que não se
faz necessário instruir a petição inicial com prova do pagamen-
to. Basta que o autor demonstre sua qualidade de contribuinte,
sendo suficiente a juntada de uma única fatura. É entendimen-
to deste Tribunal, também, que por ocasião da liquidação de
sentença, é que a parte autora deverá apresentar todos os com-
provantes de pagamentos, a fim de que determine o quantum a
ser restituído. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, §1º, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTE TRIBUNAL
NO SENTIDO DE QUE A REPETIÇÃO DE INDÉBITO IN-
DEPENDE DA JUNTADA DOS COMPROVANTES DE PA-
GAMENTO DA EXAÇÃO IMPUGNADA. RECURSO DES-
PROVIDO. Possível ao Relator negar seguimento ao apelo do
Município, na parte em que impugna a sentença que ordenou a
repetição do valor pago indevidamente a título de Taxa de Ilu-
minação Pública, quando a jurisprudência deste Tribunal é con-
solidada no sentido da desnecessidade de juntada dos respecti-
vos comprovantes de pagamento. Este recurso de agravo não é
adequado para vencer eventual divergência entre o entendimento
desta Corte e a orientação jurisprudencial dos Tribunais Supe-
riores. (TJ/PR 12ª CC, Agravo nº 301.968-7/01, Acórdão nº
1.791, Rel. Juíza Conv. Maria Aparecida Blanco de Lima, j:
14/12/2005). AGRAVO INOMINADO. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. COMPROVANTES DE PAGAMENTO.
QUESTÃO PACIFICADA NESTA CORTE FALTA DE COM-
PROVAÇÃO DE INFRINGÊNCIA DO ARTIGO 557, DO CPC,
PELO RELATOR. Afigura-se dispensável a apresentação de

comprovante de pagamento no ato da propositura de ação de
repetição de indébito, bastando que se comprove a exigência
de tributo indevido. Tais documentos só se tornam necessários
no momento da liquidação da sentença. RECURSO IMPRO-
VIDO. (TJ/PR, 12ª CC, Agravo nº 302.725-6/01, Acórdão nº
1.786, Rel. Des. Hayton Lee Swain Filho, j: 14/12/2005). “RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. COMPROVANTES
DE PAGAMENTO. DESNECESSIDADE DURANTE O PRO-
CESSO DE CONHECIMENTO. COMPROVAÇÃO DURAN-
TE A LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA. ILEGALIDADE. RESTITUIÇÃO DEVIDA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITA-
TIVA. MODIFICAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA. DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE POBREZA NA
INICIAL. PRECEDENTES. MANUTENÇÃO. RECURSO
PROVIDO PARCIALMENTE. 1. É desnecessária a comprova-
ção de pagamento de todas as taxas durante o processo de co-
nhecimento, sendo apenas essencial na fase de liquidação de
sentença. 2. A cobrança da taxa de iluminação publica é ilegal,
por não atender aos requisitos de divisibilidade e especificida-
de, e porque possui a mesma base de calculo do IPTU. Súmula
670 do STF. 3. Mesmo quando condenada a Fazenda Pública,
os honorários advocatícios devem ser fixados conjugando-se o
disposto nos §§ 3° e 4° do CPC, com apreciação eqüitativa,
razão pela qual cabível sua diminuição para 10% sobre o valor
da condenação, em se tratando de causa repetitiva, de nenhuma
complexidade, a exigir apenas prova documental preexistente,
e que teve solução com o julgamento antecipado da lide. 4.
Para a concessão do beneficio da assistência judiciária, basta a
declaração da condição de pobreza da parte, não sendo neces-
sária a prova dessa condição. 5. Apelação conhecida e provida
parcialmente.” (TJPR - 12ª C. Cív., Rel. Des. Luiz Carlos Ga-
bardo, in DJ 09.09.2005). A despeito da não consolidação do
mesmo entendimento quanto a respectiva questão nos tribunais
superiores, esta Corte tem entendimento pacífico sobre a maté-
ria, a qual por sua vez confronta com as razões recursais. Veja-
mos os precedentes deste Tribunal de Justiça do Paraná: “En-
tretanto, a fatura de luz e os comprovantes de pagamento não
constituem provas indispensáveis à propositura da ação e po-
dem ser juntados posteriormente. Provas indispensáveis à pro-
positura da ação e podem ser juntados posteriormente. Provas
indispensáveis são aquelas cuja ausência impede, efetivamen-
te, a apreciação do mérito. No caso em tela, entende-se que a
ausência dos referidos documentos não impossibilita o exame.”
(TJPR, Reexame Necessário e Apelação Cível nº 0289926-3,
7ª CC, Relatora Des. Rosana Amara Fachin, j. 31/08/05) Ain-
da: “Agravo Interno. Repetição de indébito tributário. Taxa de
iluminação pública. Ausência de documentos essenciais. Com-
provantes de pagamento. Desnecessidade. Cumprimento do art.
333, I, CPC. 1. É desnecessária a comprovação de pagamento
de todas as taxas durante o processo de conhecimento, sendo
apenas essencial na fase de liquidação de sentença. 2. O autor
cumpriu com o disposto no artigo 333, inciso I do Código de
Processo Civil, demonstrando o fato constitutivo do seu direi-
to. 3. Agravo conhecido e não provido.” (TJPR, Agravo nº
0292116-2/01, 12ª Câmara Cível, Relator Luiz Carlos Gabar-
do, DJ. 19/05/06) Há que se deixar consignado, também, que
os integrantes das Câmaras de Direito Tributário deste TJPR
aprovaram o seguinte Enunciado: Por se tratar de valores jun-
tamente com a fatura mensal de energia elétrica, para ajuiza-
mento da ação de repetição da taxa de iluminação pública -
TIP, basta a juntada de uma fatura do período da repetição (an-
terior à EC 39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos
fornecidos pela COPEL, ficando para posterior liquidação (art.
475-B, do CPC) a apuração do montante a ser restituído. Lem-
bro, por fim, que os documentos de fls. 19/20 demonstram,
satisfatoriamente, o pagamento indevido da taxa aqui questio-
nada. Outrossim, não há que se falar em iliquidez do pedido,
vez que a determinação do quantum depende tão-somente da
realização de cálculo aritmético, a ser apurado na fase de cum-
primento da sentença, quando, então, serão apresentados os
elementos necessários à verificação do valor do indébito, que
abrangerá os valores indevidamente pagos. Ademais, embora o
Apelante alegue a insuficiência dos documentos acostados aos
autos, em momento algum negou tenha sido feita a cobrança a
título de Taxa de Iluminação Pública no período mencionado
na sentença. No tocante a minoração da verba honorária, não
há razões para a reforma do decisum quanto a esse tópico, pos-
to que a fixação deu-se segundo os parâmetros legais, sendo o
valor condizente com a situação dos autos. Os honorários ad-
vocatícios não podem corresponder a valor aviltante e irrisó-
rio, mas deve corresponder a uma justa remuneração equiva-
lente ao trabalho prestado pelo profissional, bem como o tem-
po exigido para o seu serviço. Assim, a quantia fixada na deci-
são recorrida mostra-se adequada e hábil a bem remunerar o
patrono da causa, tendo em vista as peculiaridades do presente
feito. Assim, não merece provimento o recurso apresentado pelo
Município de Rolândia, mantendo-se, então, a sentença recor-
rida. Ante o exposto, usando da faculdade e dos poderes confe-
ridos ao relator pelo artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao apelo do Município de Rolândia,
por manifesta inadmissibilidade e improcedência, já que con-
trário à jurisprudência firmada nesta corte e à súmula do Egré-
gio Supremo Tribunal Federal. Publique-se. Intimem-se. Curi-
tiba, 28 de julho de 2008. Fernando Antonio Prazeres Juiz Con-
vocado - Relator

0017 . Processo/Prot: 0511079-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188279. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000147 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
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Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Me-
llo. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 511.079-2, DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE PARANAGUÁ AGRAVANTE:
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ AGRAVADO: CINOBU FU-
JITA RELATOR: DES. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO I. Tra-
ta-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão pro-
ferida nos autos de Execução Fiscal nº 147/00, que determinou
a intimação do Leiloeiro para informar sobre o recebimento de
sua comissão, esclarecimento pelo Contador sobre as custas e
revogação da justiça gratuita e finalmente, caso houvesse saldo
remanescente das custas processuais, a expedição de requisi-
ção de pequeno valor. Inconformado, recorre O Município de
Paranaguá, narrando que, em caso de manutenção do despa-
cho, a municipalidade irá desembolsar aproximadamente R$
300.000,00 para pagamento de RPV, eis que são em torno de
730 processos de execução idênticos, ficando evidente a lesão
grave e de difícil reparação. Alega a nulidade da publicação do
despacho, juntamente com as informações, eis que não houve
determinação nesse sentido pela MM. Juíza monocrática. Sus-
tenta a isenção das custas por parte da Fazenda Pública e a
revogação aleatória da justiça gratuita com relação ao agrava-
do, além da impossibilidade do pagamento ocorrer por RPV,
em 60 dias. Como as várias execuções foram solucionadas como
um todo, o pagamento deve ocorrer pela modalidade de preca-
tórios, em prevalência do interesse público. II. Recebo o recur-
so, que está devidamente instruído e é tempestivo. Diante do
número expressivo de execuções idênticas, entendo que se en-
contra presente o perigo de lesão grave ou de difícil reparação,
levando-se em conta ainda que, em que pese o despacho agra-
vado em um primeiro momento ter somente requisitado infor-
mações sobre a conta de forma a moldá-la, a final determinou a
forma de pagamento do saldo remanescente. Sendo assim, atri-
buo ao recurso efeito suspensivo, até o julgamento final deste
recurso. III. Posto isto, com efeito suspensivo, requisitem-se
informações ao d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma
eventual decisão e sobre outros esclarecimentos considerados
pertinentes. IV. Intime-se o agravado para que no prazo legal
responda, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil. V. Com as informações do Juízo, e
decorrido o prazo de resposta do agravado, remetam-se os au-
tos à douta Procuradoria Geral da Justiça. Curitiba, 23 de julho
de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Relator

0018 . Processo/Prot: 0511104-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/187713. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000025 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos San-
tos Domareski, Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Me-
llo. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a deci-
são proferida nos autos de Execução Fiscal nº 25/00, que deter-
minou a intimação do Leiloeiro para informar sobre o recebi-
mento de sua comissão, esclarecimento pelo Contador sobre as
custas e revogação da justiça gratuita e finalmente, caso hou-
vesse saldo remanescente das custas processuais, a expedição
de requisição de pequeno valor. Inconformado, recorre O Mu-
nicípio de Paranaguá, narrando que, em caso de manutenção
do despacho, a municipalidade irá desembolsar aproximada-
mente R$ 300.000,00 para pagamento de RPV, eis que são em
torno de 730 processos de execução idênticos, ficando eviden-
te a lesão grave e de difícil reparação. Alega a nulidade da pu-
blicação do despacho, juntamente com as informações, eis que
não houve determinação nesse sentido pela MM. Juíza mono-
crática. Sustenta a isenção das custas por parte da Fazenda
Pública e a revogação aleatória da justiça gratuita com relação
ao agravado, além da impossibilidade do pagamento ocorrer
por RPV, em 60 dias. Como as várias execuções foram soluci-
onadas como um todo, o pagamento deve ocorrer pela modali-
dade de precatórios, em prevalência do interesse público. II.
Recebo o recurso, que está devidamente instruído e é tempesti-
vo. Diante do número expressivo de execuções idênticas, en-
tendo que se encontra presente o perigo de lesão grave ou de
difícil reparação, levando-se em conta ainda que, em que pese
o despacho agravado em um primeiro momento ter somente
requisitado informações sobre a conta de forma a moldá-la, a
final determinou a forma de pagamento do saldo remanescente.
Sendo assim, atribuo ao recurso efeito suspensivo, até o julga-
mento final deste recurso. III. Posto isto, com efeito suspensi-
vo, requisitem-se informações ao d. Juízo de origem, pelo de-
cênio, sobre uma eventual decisão e sobre outros esclarecimen-
tos considerados pertinentes. IV. Intime-se o agravado para que
no prazo legal responda, observando o disposto no artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil. V. Com as informações
do Juízo, e decorrido o prazo de resposta do agravado, reme-
tam-se os autos à douta Procuradoria Geral da Justiça. Curiti-
ba, 23 de julho de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Rela-
tor

0019 . Processo/Prot: 0511127-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/195790. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2007.00000413 Declaratória.
Apelante: Município de Rolândia. Advogado: Alvaro Pesenti,
Fabiano Maranhão Rodrigues Gomes. Apelado: Euclides Zago.

Advogado: Pedro Augusto Bueno. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE
SUA EXIGÊNCIA - SÚMULA 670 DO STF - SUFICIENTE
UMA FATURA OU HISTÓRICO - ENUNCIADO Nº 01 DO
TRIBUNAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS
- APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - NEGADO
SEGUIMENTO AO RECURSO. O serviço de iluminação pú-
blica não é prestado de forma individual e específica, sendo
impossível mensurar o custo do serviço posto à disposição do
contribuinte, portanto, inadmissível sua cobrança a título de
Taxa. VISTOS; 1. Trata-se de recurso de apelação interposto
pelo Município de Rolândia, inconformado com a sentença pro-
ferida às fls. 29/38 nos Autos de Ação Declaratória c/c com
Repetição de Indébito nº 413/2007, que julgou procedente o
pedido do autor, para reconhecer a ilegalidade e inconstitucio-
nalidade da cobrança da Taxa de Iluminação Pública, conde-
nando o réu à restituição dos valores recebidos indevidamente,
respeitando o período prescricional, corrigidos monetariamen-
te e acrescidos de juros de mora, além das custas processuais e
verbas advocatícias de R$ 50,00 (cinqüenta reais). Nas razões
de recurso, às fls. 41/46, alega que o apelado não anexou aos
autos cópia dos comprovantes dos tributos supostamente inde-
vidos, não sendo possível auferir o quantum que efetivamente
recolheu ao fisco municipal, bem como, inexistindo prova da
sua qualidade de contribuinte. Sustenta a constitucionalidade e
legalidade da cobrança da taxa de iluminação pública, sob o
argumento de que as taxas são economicamente necessárias por
constituírem a fonte de custeio dos serviços utilizados pelo
contribuinte. Enfatiza que a base de cálculo não é idêntica a do
imposto, bem como, trata-se de serviço público específico e
divisível, conforme disposto nos artigos 77 e 79 do CTN. Quanto
à condenação de repetição de indébito, defende o seu indeferi-
mento, pois o presente caso não se amolda ao artigo 165, inciso
I do CTN, haja vista que o pagamento do tributo ocorreu em
estrita observância à legislação aplicável. Pede que o valor fi-
xado a título de honorários advocatícios seja alterado, tendo
em vista o grande número de ações com o mesmo objeto e a
pequena complexidade da causa. Ao final, requer que o recurso
seja conhecido e provido, para reformar a sentença a quo. O
apelado apresentou contra-razões às fls. 51/54, requerendo que
seja negado provimento ao recurso, mantendo-se a sentença a
quo na íntegra. É o relatório, 2. Da análise dos autos, observo
que o recurso não merece provimento, dispensada sua submis-
são ao colegiado, por força do estatuído no art. 557, caput, do
Código de Processo Civil. Inicialmente, o apelante alega a au-
sência de prova da condição de contribuinte e do pagamento do
tributo pela parte promovente do litígio, por não ter anexado
aos autos cópia dos comprovantes dos valores recolhidos ou
memória de cálculo. Contudo, razão não lhe assiste. Verifica-
se nos autos, que o ora apelado, colacionou cópia de uma fatu-
ra de energia (fl. 08), demonstrando sua qualidade de contribu-
inte. Ainda, às fls. 21, consta o histórico de pagamentos efetu-
ados pelo requerente à Companhia Paranaense de Energia -
COPEL - no período de março de 2002 a fevereiro de 2007,
portanto, parte deste intervalo compreende período anterior à
Emenda Constitucional 39, de 19/12/2002. Os documentos
mencionados comprovam a realização do pagamento indevido
e a legitimidade ativa ad causam do contribuinte que arcou com
o referido recolhimento. Os integrantes das Câmaras de Direito
Tributário desta Corte já pacificaram a questão, conforme o
Enunciado nº 01: “Por se tratar de valores pagos juntamente
com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da
ação de repetição da taxa de iluminação pública TIP, basta à
juntada de uma fatura do período da repetição (anterior à EC
39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos fornecido
pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do
CPC) a apuração do montante a ser restituído.” No mérito, a
questão em controvérsia se encontra pacificada nos Tribunais,
tendo como entendimento a inconstitucionalidade e ilegalida-
de da cobrança da taxa de iluminação pública (TIP), antes do
advento da Emenda Constitucional nº 39/02. O serviço de ilu-
minação pública é colocado à disposição dos contribuintes in-
distintamente, inexistindo especificidade ou individualização
e em conseqüência, não pode ser objeto de exigência consubs-
tanciada em taxa por afronta ao disposto no art. 145, II, da CF.
Ademais, o fato da Administração Municipal promover a ilu-
minação de logradouros públicos não acarreta benefícios dire-
tos, específicos e divisíveis aos munícipes, vez que, todos são
igualmente beneficiados com tais medidas. Em razão de não
atender os requisitos da individualização e especificação, não
pode ser cobrado através de taxa (Súmula 670 do STF), deven-
do este gasto ser suportado pelos impostos gerais cobrados pelo
Município. Oportuno registrar julgado no âmbito do STF sobre
a matéria: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA.
INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que
não configura serviço público específico e divisível prestado
ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE
233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.”1
(Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª
Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003). No tocante
ao afastamento da repetição de indébito, o apelo também não
merece acolhimento. O reconhecimento da inconstitucionali-
dade da Lei Municipal, que instituiu a cobrança da taxa de ilu-
minação pública, implica na repetição de indébito, nos termos
do artigo 165, I, do CTN. Por fim, os honorários advocatícios

foram fixados de forma eqüitativa, em quantia razoável, dentro
dos parâmetros adotados por este Tribunal, conforme enuncia-
do nº 02 das Câmaras de Direito Tributário do TJPR. 3. Ante o
exposto, considerando que o recurso interposto confronta ju-
risprudência dominante desta Corte e do Superior Tribunal de
Justiça, com base no art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, NEGO-LHE SEGUIMENTO, mantendo a sentença mo-
nocrática por seus próprios fundamentos. Intime-se. Curitiba,
28 de julho de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS
RELATOR 1 (Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG,
julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003.

0020 . Processo/Prot: 0511157-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188630. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1998.00007437 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira, Elenice Pe-
reira Carille, Jaqueline Casemiro Pereira. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
proferida nos autos de Ação de Execução Fiscal n. 7437/98,
que determinou a intimação do Leiloeiro para informar sobre o
recebimento de sua comissão, esclarecimento pelo Contador
sobre as custas e revogação da justiça gratuita e finalmente,
caso houvesse saldo remanescente das custas processuais, a
expedição de requisição de pequeno valor. Inconformado, re-
corre o Município de Paranaguá, narrando que, em caso de
manutenção do despacho, a municipalidade irá desembolsar
aproximadamente R$ 300.000,00 para pagamento de RPV, eis
que são em torno de 730 processos de execução idênticos, fi-
cando evidente a lesão grave e de difícil reparação. Alega a
nulidade da publicação do despacho, juntamente com as infor-
mações, eis que não houve determinação nesse sentido pela
MM. Juíza monocrática. Sustenta a isenção das custas por par-
te da Fazenda Pública e a revogação aleatória da justiça gratui-
ta com relação ao agravado, além da impossibilidade do paga-
mento ocorrer por RPV, em 60 dias. Como as várias execuções
foram solucionadas como um todo, o pagamento deve ocorrer
pela modalidade de precatórios, em prevalência do interesse
público. II. Recebo o recurso, que está devidamente instruído e
é tempestivo. Diante do número expressivo de execuções idên-
ticas, entendo que se encontra presente o perigo de lesão grave
ou de difícil reparação, levando-se em conta ainda que, em que
pese o despacho agravado em um primeiro momento ter so-
mente requisitado informações sobre a conta de forma a mol-
dá-la, a final determinou a forma de pagamento do saldo rema-
nescente. Sendo assim, atribuo ao recurso efeito suspensivo,
até o julgamento final deste recurso. III. Posto isto, com efeito
suspensivo, requisitem-se informações ao d. Juízo de origem,
pelo decênio, sobre uma eventual decisão e sobre outros escla-
recimentos considerados pertinentes. IV. Intime-se o agravado
para que no prazo legal responda, observando o disposto no
artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. V. Com as
informações do Juízo, e decorrido o prazo de resposta do agra-
vado, remetem-se os autos à douta Procuradoria Geral da Justi-
ça. Curitiba, 23 de julho de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE
MELO Relator

0021 . Processo/Prot: 0511267-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188166. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000163 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Me-
llo. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
proferida nos autos de Ação de Execução Fiscal n. 163/00, que
determinou a intimação do Leiloeiro para informar sobre o re-
cebimento de sua comissão, esclarecimento pelo Contador so-
bre as custas e revogação da justiça gratuita e finalmente, caso
houvesse saldo remanescente das custas processuais, a expedi-
ção de requisição de pequeno valor. Inconformado, recorre o
Município de Paranaguá, narrando que, em caso de manuten-
ção do despacho, a municipalidade irá desembolsar aproxima-
damente R$ 300.000,00 para pagamento de RPV, eis que são
em torno de 730 processos de execução idênticos, ficando evi-
dente a lesão grave e de difícil reparação. Alega a nulidade da
publicação do despacho, juntamente com as informações, eis
que não houve determinação nesse sentido pela MM. Juíza
monocrática. Sustenta a isenção das custas por parte da Fazen-
da Pública e a revogação aleatória da justiça gratuita com rela-
ção ao agravado, além da impossibilidade do pagamento ocor-
rer por RPV, em 60 dias. Como as várias execuções foram solu-
cionadas como um todo, o pagamento deve ocorrer pela moda-
lidade de precatórios, em prevalência do interesse público. II.
Recebo o recurso, que está devidamente instruído e é tempesti-
vo. Diante do número expressivo de execuções idênticas, en-
tendo que se encontra presente o perigo de lesão grave ou de
difícil reparação, levando-se em conta ainda que, em que pese
o despacho agravado em um primeiro momento ter somente
requisitado informações sobre a conta de forma a moldá-la, a
final determinou a forma de pagamento do saldo remanescente.
Sendo assim, atribuo ao recurso efeito suspensivo, até o julga-
mento final deste recurso. III. Posto isto, com efeito suspensi-
vo, requisitem-se informações ao d. Juízo de origem, pelo de-

cênio, sobre uma eventual decisão e sobre outros esclarecimen-
tos considerados pertinentes. IV. Intime-se o agravado para que
no prazo legal responda, observando o disposto no artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil. V. Com as informações
do Juízo, e decorrido o prazo de resposta do agravado, reme-
tem-se os autos à douta Procuradoria Geral da Justiça. Curiti-
ba, 23 de julho de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Rela-
tor

0022 . Processo/Prot: 0511281-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188181. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000262 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos San-
tos Domareski, Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Me-
llo. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
proferida nos autos de Ação de Execução Fiscal n. 262/01, que
determinou a intimação do Leiloeiro para informar sobre o re-
cebimento de sua comissão, esclarecimento pelo Contador so-
bre as custas e revogação da justiça gratuita e finalmente, caso
houvesse saldo remanescente das custas processuais, a expedi-
ção de requisição de pequeno valor. Inconformado, recorre o
Município de Paranaguá, narrando que, em caso de manuten-
ção do despacho, a municipalidade irá desembolsar aproxima-
damente R$ 300.000,00 para pagamento de RPV, eis que são
em torno de 730 processos de execução idênticos, ficando evi-
dente a lesão grave e de difícil reparação. Alega a nulidade da
publicação do despacho, juntamente com as informações, eis
que não houve determinação nesse sentido pela MM. Juíza
monocrática. Sustenta a isenção das custas por parte da Fazen-
da Pública e a revogação aleatória da justiça gratuita com rela-
ção ao agravado, além da impossibilidade do pagamento ocor-
rer por RPV, em 60 dias. Como as várias execuções foram solu-
cionadas como um todo, o pagamento deve ocorrer pela moda-
lidade de precatórios, em prevalência do interesse público. II.
Recebo o recurso, que está devidamente instruído e é tempesti-
vo. Diante do número expressivo de execuções idênticas, en-
tendo que se encontra presente o perigo de lesão grave ou de
difícil reparação, levando-se em conta ainda que, em que pese
o despacho agravado em um primeiro momento ter somente
requisitado informações sobre a conta de forma a moldá-la, a
final determinou a forma de pagamento do saldo remanescente.
Sendo assim, atribuo ao recurso efeito suspensivo, até o julga-
mento final deste recurso. III. Posto isto, com efeito suspensi-
vo, requisitem-se informações ao d. Juízo de origem, pelo de-
cênio, sobre uma eventual decisão e sobre outros esclarecimen-
tos considerados pertinentes. IV. Intime-se o agravado para que
no prazo legal responda, observando o disposto no artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil. V. Com as informações
do Juízo, e decorrido o prazo de resposta do agravado, reme-
tem-se os autos à douta Procuradoria Geral da Justiça. Curiti-
ba, 23 de julho de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Rela-
tor

0023 . Processo/Prot: 0511288-1 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2008/195783. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2007.00000136 Declaratória.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Rolândia.
Advogado: Alvaro Pesenti, Fabiano Maranhão Rodrigues Go-
mes. Apelado: Dolange Alves da Silva. Advogado: Pedro Au-
gusto Bueno. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Roberto Vasconcelos. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - DESNECESSIDADE DA SENTENÇA
SER SUBMETIDA AO REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO
DECLARATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - INCONSTITUCIONALIDA-
DE E ILEGALIDADE DE SUA EXIGÊNCIA - SÚMULA 670
DO STF - SUFICIENTE UMA FATURA OU HISTÓRICO -
ENUNCIADO Nº 01 DO TRIBUNAL - HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS MANTIDOS - APLICAÇÃO DO ART. 557,
CAPUT, DO CPC - NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO. O serviço de iluminação pública não é prestado de forma
individual e específica, sendo impossível mensurar o custo do
serviço posto à disposição do contribuinte, portanto, inadmis-
sível sua cobrança a título de Taxa. VISTOS; 1. Trata-se de
recurso de apelação interposto pelo Município de Rolândia,
inconformado com a sentença proferida às fls. 33/42 nos Autos
de Ação Declaratória c/c com Repetição de Indébito nº 136/
2007, que julgou procedente o pedido do autor, para reconhe-
cer a ilegalidade e inconstitucionalidade da cobrança da Taxa
de Iluminação Pública, condenando o réu à restituição dos va-
lores recebidos indevidamente, respeitando o período prescri-
cional, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora,
além das custas processuais e verbas advocatícias de R$ 50,00
(cinqüenta reais). Nas razões de recurso, às fls. 46/50, alega
que o apelado não anexou aos autos cópia dos comprovantes
dos tributos supostamente indevidos, não sendo possível aufe-
rir o quantum que efetivamente recolheu ao fisco municipal,
bem como, inexistindo prova da sua qualidade de contribuinte.
Sustenta a constitucionalidade e legalidade da cobrança da taxa
de iluminação pública, sob o argumento de que as taxas são
economicamente necessárias por constituírem a fonte de cus-
teio dos serviços utilizados pelo contribuinte. Enfatiza que a
base de cálculo não é idêntica a do imposto, bem como, trata-
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se de serviço público específico e divisível, conforme disposto
nos artigos 77 e 79 do CTN. Quanto à condenação de repetição
de indébito, defende o seu indeferimento, pois o presente caso
não se amolda ao artigo 165, inciso I do CTN, haja vista que o
pagamento do tributo ocorreu em estrita observância à legisla-
ção aplicável. Pede que o valor fixado a título de honorários
advocatícios seja alterado, tendo em vista o grande número de
ações com o mesmo objeto e a pequena complexidade da cau-
sa. Ao final, requer que o recurso seja conhecido e provido,
para reformar a sentença a quo. O apelado apresentou contra-
razões às fls. 58/61, requerendo que seja negado provimento
ao recurso, mantendo-se a sentença a quo na íntegra. É o rela-
tório, 2. Da análise dos autos, observo que o recurso não mere-
ce provimento, dispensada sua submissão ao colegiado, por
força do estatuído no art. 557, caput, do Código de Processo
Civil. Registro que nos termos do art. 475 § 2º do CPC, não se
submete ao duplo grau de jurisdição a sentença proferida con-
tra o Município, quando o valor da condenação for inferior a
60 (sessenta) salários mínimos. Inicialmente, o apelante alega
a ausência de prova da condição de contribuinte e do pagamen-
to do tributo pela parte promovente do litígio, por não ter ane-
xado aos autos cópia dos comprovantes dos valores recolhidos
ou memória de cálculo. Contudo, razão não lhe assiste. Verifi-
ca-se nos autos, que o ora apelado, colacionou cópia de uma
fatura de energia (fl. 08), demonstrando sua qualidade de con-
tribuinte. Ainda, às fls. 21, consta o histórico de pagamentos
efetuados pelo requerente à Companhia Paranaense de Energia
- COPEL - no período de maio de 2002 a abril de 2007, portan-
to, parte deste intervalo compreende período anterior à Emen-
da Constitucional 39, de 19/12/2002. Os documentos mencio-
nados comprovam a realização do pagamento indevido e a legi-
timidade ativa ad causam do contribuinte que arcou com o re-
ferido recolhimento. Os integrantes das Câmaras de Direito
Tributário desta Corte já pacificaram a questão, conforme o
Enunciado nº 01: “Por se tratar de valores pagos juntamente
com a fatura mensal de energia elétrica, para o ajuizamento da
ação de repetição da taxa de iluminação pública TIP, basta à
juntada de uma fatura do período da repetição (anterior à EC
39, de 19.12.2002) ou do histórico de pagamentos fornecido
pela Copel, ficando para posterior liquidação (art. 475-B, do
CPC) a apuração do montante a ser restituído.” No mérito, a
questão em controvérsia se encontra pacificada nos Tribunais,
tendo como entendimento a inconstitucionalidade e ilegalida-
de da cobrança da taxa de iluminação pública (TIP), antes do
advento da Emenda Constitucional nº 39/02. O serviço de ilu-
minação pública é colocado à disposição dos contribuintes in-
distintamente, inexistindo especificidade ou individualização
e em conseqüência, não pode ser objeto de exigência consubs-
tanciada em taxa por afronta ao disposto no art. 145, II, da CF.
Ademais, o fato da Administração Municipal promover a ilu-
minação de logradouros públicos não acarreta benefícios dire-
tos, específicos e divisíveis aos munícipes, vez que, todos são
igualmente beneficiados com tais medidas. Em razão de não
atender os requisitos da individualização e especificação, não
pode ser cobrado através de taxa (Súmula 670 do STF), deven-
do este gasto ser suportado pelos impostos gerais cobrados pelo
Município. Oportuno registrar julgado no âmbito do STF sobre
a matéria: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA.
INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que
não configura serviço público específico e divisível prestado
ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE
233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.”1
(Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª
Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003). No tocante
ao afastamento da repetição de indébito, o apelo também não
merece acolhimento. O reconhecimento da inconstitucionali-
dade da Lei Municipal, que instituiu a cobrança da taxa de ilu-
minação pública, implica na repetição de indébito, nos termos
do artigo 165, I, do CTN. Por fim, os honorários advocatícios
foram fixados de forma eqüitativa, em quantia razoável, dentro
dos parâmetros adotados por este Tribunal, conforme enuncia-
do nº 02 das Câmaras de Direito Tributário do TJPR. 3. Ante o
exposto, considerando que o recurso interposto confronta ju-
risprudência dominante desta Corte e do Superior Tribunal de
Justiça, com base no art. 557, caput, do Código de Processo
Civil, NEGO-LHE SEGUIMENTO, mantendo a sentença mo-
nocrática por seus próprios fundamentos. Intime-se. Curitiba,
28 de julho de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS
RELATOR 1 (Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG,
julg. pela 2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003.

0024 . Processo/Prot: 0511377-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/187792. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1998.00006960 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos San-
tos Domareski, Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Elenice Pereira Carille, Jaqueline
Casemiro Pereira, Amanda Vilela Pereira. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
proferida nos autos de Ação de Execução Fiscal n. 6960/98,
que determinou a intimação do Leiloeiro para informar sobre o
recebimento de sua comissão, esclarecimento pelo Contador
sobre as custas e revogação da justiça gratuita e finalmente,
caso houvesse saldo remanescente das custas processuais, a
expedição de requisição de pequeno valor. Inconformado, re-
corre o Município de Paranaguá, narrando que, em caso de

manutenção do despacho, a municipalidade irá desembolsar
aproximadamente R$ 300.000,00 para pagamento de RPV, eis
que são em torno de 730 processos de execução idênticos, fi-
cando evidente a lesão grave e de difícil reparação. Alega a
nulidade da publicação do despacho, juntamente com as infor-
mações, eis que não houve determinação nesse sentido pela
MM. Juíza monocrática. Sustenta a isenção das custas por par-
te da Fazenda Pública e a revogação aleatória da justiça gratui-
ta com relação ao agravado, além da impossibilidade do paga-
mento ocorrer por RPV, em 60 dias. Como as várias execuções
foram solucionadas como um todo, o pagamento deve ocorrer
pela modalidade de precatórios, em prevalência do interesse
público. II. Recebo o recurso, que está devidamente instruído e
é tempestivo. Diante do número expressivo de execuções idên-
ticas, entendo que se encontra presente o perigo de lesão grave
ou de difícil reparação, levando-se em conta ainda que, em que
pese o despacho agravado em um primeiro momento ter so-
mente requisitado informações sobre a conta de forma a mol-
dá-la, a final determinou a forma de pagamento do saldo rema-
nescente. Sendo assim, atribuo ao recurso efeito suspensivo,
até o julgamento final deste recurso. III. Posto isto, com efeito
suspensivo, requisitem-se informações ao d. Juízo de origem,
pelo decênio, sobre uma eventual decisão e sobre outros escla-
recimentos considerados pertinentes. IV. Intime-se o agravado
para que no prazo legal responda, observando o disposto no
artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. V. Com as
informações do Juízo, e decorrido o prazo de resposta do agra-
vado, remetem-se os autos à douta Procuradoria Geral da Justi-
ça. Curitiba, 23 de julho de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE
MELO Relator

0025 . Processo/Prot: 0511400-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188611. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00006194 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Elenice Pereira Carille, Amanda Vi-
lela Pereira, Jaqueline Casemiro Pereira. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a deci-
são proferida nos autos de Execução Fiscal nº 6194/00, que
determinou a intimação do Leiloeiro para informar sobre o re-
cebimento de sua comissão, esclarecimento pelo Contador so-
bre as custas e revogação da justiça gratuita e finalmente, caso
houvesse saldo remanescente das custas processuais, a expedi-
ção de requisição de pequeno valor. Inconformado, recorre o
Município de Paranaguá, narrando que, em caso de manuten-
ção do despacho, a municipalidade irá desembolsar aproxima-
damente R$ 300.000,00 para pagamento de RPV, eis que são
em torno de 730 processos de execução idênticos, ficando evi-
dente a lesão grave e de difícil reparação. Alega a nulidade da
publicação do despacho, juntamente com as informações, eis
que não houve determinação nesse sentido pela MM. Juíza
monocrática. Sustenta a isenção das custas por parte da Fazen-
da Pública e a revogação aleatória da justiça gratuita com rela-
ção ao agravado, além da impossibilidade do pagamento ocor-
rer por RPV, em 60 dias. Como as várias execuções foram solu-
cionadas como um todo, o pagamento deve ocorrer pela moda-
lidade de precatórios, em prevalência do interesse público. II.
Recebo o recurso, que está devidamente instruído e é tempesti-
vo. Diante do número expressivo de execuções idênticas, en-
tendo que se encontra presente o perigo de lesão grave ou de
difícil reparação, levando-se em conta ainda que, em que pese
o despacho agravado em um primeiro momento ter somente
requisitado informações sobre a conta de forma a moldá-la, a
final determinou a forma de pagamento do saldo remanescente.
Sendo assim, atribuo ao recurso efeito suspensivo, até o julga-
mento final deste recurso. III. Posto isto, com efeito suspensi-
vo, requisitem-se informações ao d. Juízo de origem, pelo de-
cênio, sobre uma eventual decisão e sobre outros esclarecimen-
tos considerados pertinentes. IV. Intime-se o agravado para que
no prazo legal responda, observando o disposto no artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil. V. Com as informações
do Juízo, e decorrido o prazo de resposta do agravado, reme-
tam-se os autos à douta Procuradoria Geral da Justiça. Curiti-
ba, 23 de julho de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Rela-
tor

0026 . Processo/Prot: 0511410-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/187818. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00007869 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira, Elenice Pe-
reira Carille, Jaqueline Casemiro Pereira. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Mello. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
proferida nos autos de Ação de Execução Fiscal n. 7869/00,
que determinou a intimação do Leiloeiro para informar sobre o
recebimento de sua comissão, esclarecimento pelo Contador
sobre as custas e revogação da justiça gratuita e finalmente,
caso houvesse saldo remanescente das custas processuais, a
expedição de requisição de pequeno valor. Inconformado, re-
corre o Município de Paranaguá, narrando que, em caso de
manutenção do despacho, a municipalidade irá desembolsar
aproximadamente R$ 300.000,00 para pagamento de RPV, eis

que são em torno de 730 processos de execução idênticos, fi-
cando evidente a lesão grave e de difícil reparação. Alega a
nulidade da publicação do despacho, juntamente com as infor-
mações, eis que não houve determinação nesse sentido pela
MM. Juíza monocrática. Sustenta a isenção das custas por par-
te da Fazenda Pública e a revogação aleatória da justiça gratui-
ta com relação ao agravado, além da impossibilidade do paga-
mento ocorrer por RPV, em 60 dias. Como as várias execuções
foram solucionadas como um todo, o pagamento deve ocorrer
pela modalidade de precatórios, em prevalência do interesse
público. II. Recebo o recurso, que está devidamente instruído e
é tempestivo. Diante do número expressivo de execuções idên-
ticas, entendo que se encontra presente o perigo de lesão grave
ou de difícil reparação, levando-se em conta ainda que, em que
pese o despacho agravado em um primeiro momento ter so-
mente requisitado informações sobre a conta de forma a mol-
dá-la, a final determinou a forma de pagamento do saldo rema-
nescente. Sendo assim, atribuo ao recurso efeito suspensivo,
até o julgamento final deste recurso. III. Posto isto, com efeito
suspensivo, requisitem-se informações ao d. Juízo de origem,
pelo decênio, sobre uma eventual decisão e sobre outros escla-
recimentos considerados pertinentes. IV. Intime-se o agravado
para que no prazo legal responda, observando o disposto no
artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. V. Com as
informações do Juízo, e decorrido o prazo de resposta do agra-
vado, remetem-se os autos à douta Procuradoria Geral da Justi-
ça. Curitiba, 23 de julho de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE
MELO Relator

0027 . Processo/Prot: 0511483-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/195473. Comarca: Irati. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2006.00000177 Declaratória. Ape-
lante: Município de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich.
Apelado: Adenir Mirian G dos Santos, Ana Ferreira Soares,
Olga Gurski Andrade, Antônio M P Godoi, Antonio V Molina-
ri, Anselmo Kruk, Ana Remes Stackiw, Antônia Helena Gru-
dinski, Aparecida de Lourdes Carneiro Aziliero, Antônia Inês
A Trancoso. Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Roberto Vasconcelos. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO - TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA - INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE DE
SUA EXIGÊNCIA - SÚMULA 670 DO STF - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS MANTIDOS - APLICAÇÃO DO ART. 557,
CAPUT, DO CPC - NEGADO SEGUIMENTO AO RECUR-
SO. O serviço de iluminação pública não é prestado de forma
individual e específica, sendo impossível mensurar o custo do
serviço posto à disposição do contribuinte, portanto, inadmis-
sível sua cobrança a título de Taxa. VISTOS; 1. Trata-se de
recurso de apelação interposto pelo Município de Irati, incon-
formado com a sentença proferida às fls. 45/48, que apreciou
em conjunto as Ações Declaratórias c/c Repetição de Indébito
nºs 173/06, 174/06, 175/06, 177/06, 179/06, 180/06, 181/06,
182/06, 183/06 e 203/06; julgando procedentes os pedidos, para
declarar a inexistência da obrigação tributária relativa à taxa
de iluminação pública, condenando o réu à restituição dos va-
lores pagos, acrescidos de correção monetária e juros de mora.
Ainda, condenou o réu ao pagamento das custas e honorários
advocatícios, fixados em R$ 50,00 (cinqüenta reais). Nas ra-
zões de recurso, às fls. 51/55, o apelante preliminarmente re-
quer a nulidade do processo, a partir do momento em que deve-
ria ter se manifestado o Ministério Público Estadual, atenden-
do o artigo 246, § único do CPC. No mérito, defende a legali-
dade na cobrança da taxa de iluminação pública, tendo em vis-
ta a presença dos requisitos da especificidade e divisibilidade,
e ainda, pela ausência dos requisitos legais para a restituição
do indébito. Ao final, pleiteia a reforma no tocante aos honorá-
rios advocatícios, para que sejam fixados em percentual sobre
o valor da condenação. O apelado apresentou contra-razões às
fls. 58/62. É o relatório, 2. Da análise dos autos, observo que o
recurso não merece provimento, dispensada sua submissão ao
colegiado, por força do estatuído no art. 557, caput, do Código
de Processo Civil. Inicialmente, cumpre ressaltar o equívoco
do apelante ao sustentar a “nulidade processual em virtude da
ausência de participação do Ministério Público Estadual”. Isso
porque, houve manifestação do parquet em primeiro grau, con-
forme se vê do parecer de fls. 40/43. No mérito, a questão em
controvérsia se encontra pacificada nos Tribunais, tendo como
entendimento a inconstitucionalidade e ilegalidade da cobran-
ça da taxa de iluminação pública (TIP), antes do advento da
Emenda Constitucional nº 39/02. O serviço de iluminação pú-
blica é colocado à disposição dos contribuintes indistintamen-
te, inexistindo especificidade ou individualização e em conse-
qüência, não pode ser objeto de exigência consubstanciada em
taxa por afronta ao disposto no art. 145, II, da CF. Ademais, o
fato da Administração Municipal promover a iluminação de
logradouros públicos não acarreta benefícios diretos, específi-
cos e divisíveis aos munícipes, vez que, todos são igualmente
beneficiados com tais medidas. Em razão de não atender os
requisitos da individualização e especificação, não pode ser
cobrado através de taxa (Súmula 670 do STF), devendo este
gasto ser suportado pelos impostos gerais cobrados pelo Muni-
cípio. Oportuno registrar julgado no âmbito do STF sobre a
matéria: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COBRANÇA.
INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O serviço de iluminação
pública não pode ser remunerado mediante taxa, uma vez que
não configura serviço público específico e divisível prestado
ao contribuinte ou posto a sua disposição. Precedentes: RREE

233.332/RJ e 231.764/RJ, Plenário. 2. Agravo não provido.”1
(Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela 2ª
Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003). O reconhe-
cimento da inconstitucionalidade da Lei Municipal, que insti-
tuiu a cobrança da taxa de iluminação pública, implica na repe-
tição de indébito, nos termos do artigo 165, I, do CTN. Por fim,
os honorários advocatícios foram fixados em quantia razoável
(R$ 50,00), com fundamento no artigo 20, § 4º do CPC, dentro
dos parâmetros adotados por este Tribunal, conforme enuncia-
do nº 02 das Câmaras de Direito Tributário do TJPR. 3. Ante o
exposto, considerando que o recurso interposto confronta ju-
risprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superio-
res, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil,
NEGO-LHE SEGUIMENTO, mantendo a sentença monocráti-
ca por seus próprios fundamentos. Intime-se. Curitiba, 28 de
julho de 2008. PAULO ROBERTO VASCONCELOS RELA-
TOR 1 Supremo Tribunal Federal - AgR 408014-MG, julg. pela
2ª Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ: 25/04/2003.

0028 . Processo/Prot: 0511615-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188370. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000019 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Me-
llo. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a deci-
são proferida nos autos de Execução Fiscal nº 19/00, que deter-
minou a intimação do Leiloeiro para informar sobre o recebi-
mento de sua comissão, esclarecimento pelo Contador sobre as
custas e revogação da justiça gratuita e finalmente, caso hou-
vesse saldo remanescente das custas processuais, a expedição
de requisição de pequeno valor. Inconformado, recorre o Mu-
nicípio de Paranaguá, narrando que, em caso de manutenção
do despacho, a municipalidade irá desembolsar aproximada-
mente R$ 300.000,00 para pagamento de RPV, eis que são em
torno de 730 processos de execução idênticos, ficando eviden-
te a lesão grave e de difícil reparação. Alega a nulidade da pu-
blicação do despacho, juntamente com as informações, eis que
não houve determinação nesse sentido pela MM. Juíza mono-
crática. Sustenta a isenção das custas por parte da Fazenda
Pública e a revogação aleatória da justiça gratuita com relação
ao agravado, além da impossibilidade do pagamento ocorrer
por RPV, em 60 dias. Como as várias execuções foram soluci-
onadas como um todo, o pagamento deve ocorrer pela modali-
dade de precatórios, em prevalência do interesse público. II.
Recebo o recurso, que está devidamente instruído e é tempesti-
vo. Diante do número expressivo de execuções idênticas, en-
tendo que se encontra presente o perigo de lesão grave ou de
difícil reparação, levando-se em conta ainda que, em que pese
o despacho agravado em um primeiro momento ter somente
requisitado informações sobre a conta de forma a moldá-la, a
final determinou a forma de pagamento do saldo remanescente.
Sendo assim, atribuo ao recurso efeito suspensivo, até o julga-
mento final deste recurso. III. Posto isto, com efeito suspensi-
vo, requisitem-se informações ao d. Juízo de origem, pelo de-
cênio, sobre uma eventual decisão e sobre outros esclarecimen-
tos considerados pertinentes. IV. Intime-se o agravado para que
no prazo legal responda, observando o disposto no artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil. V. Com as informações
do Juízo, e decorrido o prazo de resposta do agravado, reme-
tam-se os autos à douta Procuradoria Geral da Justiça. Curiti-
ba, 23 de julho de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Rela-
tor

0029 . Processo/Prot: 0511657-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/187948. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000626 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Me-
llo. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 511.657-6, DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE PARANAGUÁ AGRAVANTE:
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ AGRAVADO: CINOBU FU-
JITA RELATOR: DES. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO I. Tra-
ta-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão pro-
ferida nos autos de Execução Fiscal nº 626/03, que determinou
a intimação do Leiloeiro para informar sobre o recebimento de
sua comissão, esclarecimento pelo Contador sobre as custas e
revogação da justiça gratuita e finalmente, caso houvesse saldo
remanescente das custas processuais, a expedição de requisi-
ção de pequeno valor. Inconformado, recorre o Município de
Paranaguá, narrando que, em caso de manutenção do despa-
cho, a municipalidade irá desembolsar aproximadamente R$
300.000,00 para pagamento de RPV, eis que são em torno de
730 processos de execução idênticos, ficando evidente a lesão
grave e de difícil reparação. Alega a nulidade da publicação do
despacho, juntamente com as informações, eis que não houve
determinação nesse sentido pela MM. Juíza monocrática. Sus-
tenta a isenção das custas por parte da Fazenda Pública e a
revogação aleatória da justiça gratuita com relação ao agrava-
do, além da impossibilidade do pagamento ocorrer por RPV,
em 60 dias. Como as várias execuções foram solucionadas como
um todo, o pagamento deve ocorrer pela modalidade de preca-
tórios, em prevalência do interesse público. II. Recebo o recur-
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so, que está devidamente instruído e é tempestivo. Diante do
número expressivo de execuções idênticas, entendo que se en-
contra presente o perigo de lesão grave ou de difícil reparação,
levando-se em conta ainda que, em que pese o despacho agra-
vado em um primeiro momento ter somente requisitado infor-
mações sobre a conta de forma a moldá-la, a final determinou a
forma de pagamento do saldo remanescente. Sendo assim, atri-
buo ao recurso efeito suspensivo, até o julgamento final deste
recurso. III. Posto isto, com efeito suspensivo, requisitem-se
informações ao d. Juízo de origem, pelo decênio, sobre uma
eventual decisão e sobre outros esclarecimentos considerados
pertinentes. IV. Intime-se o agravado para que no prazo legal
responda, observando o disposto no artigo 527, inciso V, do
Código de Processo Civil. V. Com as informações do Juízo, e
decorrido o prazo de resposta do agravado, remetam-se os au-
tos à douta Procuradoria Geral da Justiça. Curitiba, 23 de julho
de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Relator

0030 . Processo/Prot: 0511818-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/194928. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2003.00000736 Declaratória. Apelante: Mu-
nicípio de Irati. Advogado: Silmar Ferreira Ditrich. Apelado:
Ana Luiza Gaspar. Advogado: Marcelo Gutervil. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de
Obrigação Tributária cumulada com Repetição de Indébito,
movida por ANA LUIZA GASPAR em face do MUNICÍPIO
DE IRATI, cujo pleito refere-se à declaração de inconstitucio-
nalidade e ilegalidade da cobrança da taxa de iluminação pú-
blica, por não se tratar de tributo divisível e específico, pug-
nando pela restituição dos valores pagos e a concessão da jus-
tiça gratuita. O MM. Juiz da Vara Cível e Anexos da Comarca
de Irati julgou procedente o pedido, condenando o réu à resti-
tuição dos valores pagos indevidamente, no período de vigên-
cia e eficácia da Lei 7.303/97, corrigidos monetariamente pelo
INPC, desde a data de cada pagamento e acrescido de juros de
mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da presente
decisão, a serem apurados em liquidação de sentença. Bem como
ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que arbi-
trou em R$ 50,00 (cinqüenta reais). Irresignado, o Município
de Irati interpôs recurso de apelação (fls. 43/48), argüindo pre-
liminarmente a anulação do presente feito pelo não cumpri-
mento dos requerimentos ministeriais (arts. 82, III e 83 do CPC);
eventualmente, caso não seja acolhida a preliminar, pede-se a
reforma da sentença já que a taxa de iluminação pública é cons-
titucional e foi cobrada com fundamento nos artigos 77 e 79 do
CTN, e artigo 145, II, da Constituição Federal; e no caso de
não acolhimento dos pedidos anteriores, pede o provimento
parcial do recurso, para que os honorários advocatícios sejam
fixados em percentual sobre o valor da condenação a ser apura-
do na fase de liquidação. O apelado apresentou contra-
razões(fls. 51/55). É o relatório. Decido. Tratam os autos de
Ação de Repetição de Indébito, pretendendo o autor a devolu-
ção do que foi cobrado pelo réu a título de Iluminação Pública.
O recurso é próprio e tempestivo. Estão presentes os pressu-
postos à sua admissibilidade e regularidade formal, razão pela
qual deve ser conhecido. O artigo 557 do Código de Processo
Civil, atribuindo importantes poderes ao relator na prolação de
decisões monocráticas, possibilita que negue seguimento a re-
curso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudica-
do ou em contrariedade com matéria sumulada ou jurisprudên-
cia dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Fede-
ral ou de Tribunal Superior. Diante do posicionamento unâni-
me que a Câmara adotou em casos análogos aos dos autos,
matéria assaz enfrentada na jurisprudência, analiso monocrati-
camente o presente recurso. A r. decisão recorrida encontra-se
amparada na Súmula n.º 670 do STF, conforme se infere a se-
guir: “O serviço de iluminação pública não pode ser remunera-
do mediante taxa”. Ademais, a jurisprudência já se manifestou
reiteradamente sobre a matéria, reconhecendo a impossibilida-
de da cobrança de taxa de iluminação pública pelos Municípi-
os, por se tratar de serviço inespecífico, não mensurável, indi-
visível e insuscetível de ser referido a determinado contribuin-
te, devendo ser custeado por meio do produto da arrecadação
dos impostos gerais. E, uma vez evidenciada a inconstituciona-
lidade da Lei Municipal que instituiu a cobrança da taxa de
iluminação pública, a repetição do indébito mostra-se eviden-
te, nos termos do artigo 165, I, do Código Tributário Nacional.
O Município de Irati pugna pela anulação do presente feito
desde a propositura da inicial, em razão do não cumprimento
dos arts. 82, III e 83 do CPC, alegando a não intimação do
presente órgão no caso em que atua como “fiscal da lei”. Entre-
tanto, não assiste razão ao apelante, porque quanto a interven-
ção do Ministério Público na lide em questão, o próprio órgão
ministerial manifestou-se em outros litígios análogos, conside-
rando que há mero interesse patrimonial, que não se confunde
com o interesse público, que exige a intervenção do parquet.
Não é outro o posicionamento proferido por este E. Tribunal de
Justiça do Paraná: DECISÃO: ACORDAM os Magistrados in-
tegrantes da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer e
não prover o presente recurso, nos termos do voto relatado,
bem como aplicar multa de 1% sobre o valor da causa ao Agra-
vante, devidamente corrigida, pelos argumentos citados acima.
EMENTA: AGRAVO INOMINADO - REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO DE TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - APELA-
ÇÃO CÍVEL COM SEGUIMENTO NEGADO POR DECISÃO
UNIPESSOAL DO RELATOR - POSSIBILIDADE - PRECE-

DENTES DESTE TRIBUNAL - INTERVENÇÃO DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO NO PROCESSO - DESNECESSIDADE -
INTELIGÊNCIA DO ART. 82, INC. III DO CPC - PRESENÇA
DA FAZENDA PÚBLICA NÃO IMPLICA NA EXISTÊNCIA
DE INTERESSE PÚBLICO - AUSÊNCIA DE RAZÕES NO-
VAS NO RECURSO - ABUSO DE DIREITO - APLICAÇÃO
DE MULTA. “Existência de interesse público não se confunde
com existência de ente público e a ausência do representante
do Ministério Público no processo onde não há interesse públi-
co não gera nulidade”. RECURSO CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MULTA. (Agravo 357772-0/
02, Rel. Sergio Rodrigues, j. 24.10.2006). No tocante aos ho-
norários advocatícios, não há razões para a reforma do deci-
sum quanto a esse tópico, posto que a fixação deu-se segundo
os parâmetros legais, sendo o valor condizente com a situação
dos autos. Os honorários advocatícios não podem correspon-
der a valor aviltante e irrisório, mas deve corresponder a uma
justa remuneração equivalente ao trabalho prestado pelo pro-
fissional, bem como o tempo exigido para o seu serviço. As-
sim, a quantia fixada na decisão recorrida mostra-se adequada
e hábil a bem remunerar o patrono da causa, tendo em vista as
peculiaridades do presente feito. Ante o exposto, usando da
faculdade e dos poderes conferidos ao relator pelo artigo 557,
caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo
do Município de Irati, por manifesta inadmissibilidade e im-
procedência, já que contrário à jurisprudência firmada nesta
corte e à súmula do Egrégio Supremo Tribunal Federal. Publi-
que-se. Intimem-se. Curitiba, 28 de julho de 2008. Fernando
Antonio Prazeres Juiz Relator Convocado

0031 . Processo/Prot: 0511889-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188011. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1998.00007462 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Me-
llo. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a deci-
são proferida nos autos de Execução Fiscal nº 7462/98, que
determinou a intimação do Leiloeiro para informar sobre o re-
cebimento de sua comissão, esclarecimento pelo Contador so-
bre as custas e revogação da justiça gratuita e finalmente, caso
houvesse saldo remanescente das custas processuais, a expedi-
ção de requisição de pequeno valor. Inconformado, recorre o
Município de Paranaguá, narrando que, em caso de manuten-
ção do despacho, a municipalidade irá desembolsar aproxima-
damente R$ 300.000,00 para pagamento de RPV, eis que são
em torno de 730 processos de execução idênticos, ficando evi-
dente a lesão grave e de difícil reparação. Alega a nulidade da
publicação do despacho, juntamente com as informações, eis
que não houve determinação nesse sentido pela MM. Juíza
monocrática. Sustenta a isenção das custas por parte da Fazen-
da Pública e a revogação aleatória da justiça gratuita com rela-
ção ao agravado, além da impossibilidade do pagamento ocor-
rer por RPV, em 60 dias. Como as várias execuções foram solu-
cionadas como um todo, o pagamento deve ocorrer pela moda-
lidade de precatórios, em prevalência do interesse público. II.
Recebo o recurso, que está devidamente instruído e é tempesti-
vo. Diante do número expressivo de execuções idênticas, en-
tendo que se encontra presente o perigo de lesão grave ou de
difícil reparação, levando-se em conta ainda que, em que pese
o despacho agravado em um primeiro momento ter somente
requisitado informações sobre a conta de forma a moldá-la, a
final determinou a forma de pagamento do saldo remanescente.
Sendo assim, atribuo ao recurso efeito suspensivo, até o julga-
mento final deste recurso. III. Posto isto, com efeito suspensi-
vo, requisitem-se informações ao d. Juízo de origem, pelo de-
cênio, sobre uma eventual decisão e sobre outros esclarecimen-
tos considerados pertinentes. IV. Intime-se o agravado para que
no prazo legal responda, observando o disposto no artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil. V. Com as informações
do Juízo, e decorrido o prazo de resposta do agravado, reme-
tam-se os autos à douta Procuradoria Geral da Justiça. Curiti-
ba, 23 de julho de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Rela-
tor

0032 . Processo/Prot: 0511960-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188469. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000582 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos San-
tos Domareski, Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Dimas Ortencio de Me-
llo. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

I. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a deci-
são proferida nos autos de Execução Fiscal nº 582/03, que de-
terminou a intimação do Leiloeiro para informar sobre o rece-
bimento de sua comissão, esclarecimento pelo Contador sobre
as custas e revogação da justiça gratuita e finalmente, caso hou-
vesse saldo remanescente das custas processuais, a expedição
de requisição de pequeno valor. Inconformado, recorre o Mu-
nicípio de Paranaguá, narrando que, em caso de manutenção
do despacho, a municipalidade irá desembolsar aproximada-
mente R$ 300.000,00 para pagamento de RPV, eis que são em
torno de 730 processos de execução idênticos, ficando eviden-
te a lesão grave e de difícil reparação. Alega a nulidade da pu-
blicação do despacho, juntamente com as informações, eis que

não houve determinação nesse sentido pela MM. Juíza mono-
crática. Sustenta a isenção das custas por parte da Fazenda
Pública e a revogação aleatória da justiça gratuita com relação
ao agravado, além da impossibilidade do pagamento ocorrer
por RPV, em 60 dias. Como as várias execuções foram soluci-
onadas como um todo, o pagamento deve ocorrer pela modali-
dade de precatórios, em prevalência do interesse público. II.
Recebo o recurso, que está devidamente instruído e é tempesti-
vo. Diante do número expressivo de execuções idênticas, en-
tendo que se encontra presente o perigo de lesão grave ou de
difícil reparação, levando-se em conta ainda que, em que pese
o despacho agravado em um primeiro momento ter somente
requisitado informações sobre a conta de forma a moldá-la, a
final determinou a forma de pagamento do saldo remanescente.
Sendo assim, atribuo ao recurso efeito suspensivo, até o julga-
mento final deste recurso. III. Posto isto, com efeito suspensi-
vo, requisitem-se informações ao d. Juízo de origem, pelo de-
cênio, sobre uma eventual decisão e sobre outros esclarecimen-
tos considerados pertinentes. IV. Intime-se o agravado para que
no prazo legal responda, observando o disposto no artigo 527,
inciso V, do Código de Processo Civil. V. Com as informações
do Juízo, e decorrido o prazo de resposta do agravado, reme-
tam-se os autos à douta Procuradoria Geral da Justiça. Curiti-
ba, 25 de julho de 2008. DIMAS ORTÊNCIO DE MELO Rela-
tor

0033 . Processo/Prot: 0512598-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188359. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000135 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos San-
tos Domareski, Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO COM FORMA-
ÇÃO DEFICIENTE - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS
À EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA - RAZÕES
RECURSAIS, ADEMAIS, QUE NÃO GUARDAM CONCA-
TENAÇÃO LÓGICA ENTRE A EXPOSIÇÃO FÁTICA E A
PRETENSÃO - INÉPCIA RECURSAL EVIDENCIADA - PRE-
CEDENTES DO STJ - RECURSO NÃO CONHECIDO POR
DECISÃO ISOLADA DO RELATOR - ART. 557, CAPUT, DO
CPC. Vistos, etc. Este recurso de agravo de instrumento foi
interposto contra a decisão proferida pela Drª. Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá que teria determina-
do a expedição de requisição de pequeno valor (RPV) para
pagamento de custas processuais remanescentes. Sustenta o
agravante, em resumo, que a prevalecer a decisão agravada os
valores devidos pela Municipalidade excederiam a R$
300.000,00, sendo certo que houve falha na publicação daque-
la mesma decisão, sem olvidar que a Fazenda Pública é isenta
do pagamento de custas (art. 39 da LEF). Diz ainda: - em face
da arrematação, somente é responsável pelo pagamento da co-
missão do leiloeiro; - as custas processuais dos embargos, jul-
gados improcedentes, são devidas pelo embargante; - não é
possível a expedição de RPV no caso em apreço, porque todos
os processos devem ser tratados como um só, sob pena de o
interesse privado prevalecer sobre o público. Pede, assim, o
provimento do recurso para anular a publicação ou isentar o
Município das custas ou, ainda, impedir a expedição de RPV.
É, em síntese, o relatório. DECIDO Não obstante tempestivo, o
recurso não pode ser conhecido. Por um forçado exercício de
adivinhação e calcado nas regras de experiência, penso - muito
embora não muito seguro - ter entendido a questão controverti-
da que é trazida ao conhecimento deste Tribunal. Creio que o
Município de Paranaguá promoveu, em face do agravado, exe-
cução fiscal. Esta execução foi embargada e, creio - ainda sem
muita segurança -, que a pretensão deduzida nos embargos foi
julgada improcedente. Prosseguindo a execução, houve arre-
matação (ou adjudicação) de determinado bem imóvel. Elabo-
rada a conta de custas, parece - e mais uma vez me rendo à
prática do vaticínio - que nela foi incluída custas referentes aos
embargos e, mais, a comissão do leiloeiro. Veio, daí, a decisão
agravada. Nela a Drª Juíza manda a contadoria esclarecer a
razão pela qual incluiu, na conta, as custas relativas aos embar-
gos. Informou que eventual “saldo” é devido a quem de direito
(penso, aqui, que a decisão se refere ao produto da arremata-
ção) e conclui por determinar a expedição de requisição de
pequeno valor, em caso de “saldo remanescente de custas pro-
cessuais”. Mas porque haveria saldo de custas que justificaria
a expedição de RPV? Não tenho elementos suficientes para
responder a esta importante indagação. E não tenho porque o
recurso está mal instruído, impedindo mesmo a exata compre-
ensão da controvérsia. Com efeito, o recurso não foi instruído
com nenhuma peça do processo que pudesse demonstrar a tra-
mitação da execução e/ou dos embargos. Não obstante estejam
presentes as peças ditas obrigatórias (art. 525, I, do CPC), não
veio aos autos aquelas essenciais e que têm o escopo de propi-
ciar a exata compreensão da controvérsia. Muito embora o art.
525, I, do CPC indique as peças obrigatórias, é dever do agra-
vante apresentar, além daquelas, outras essenciais à exata com-
preensão da controvérsia. Não o fazendo, dá ensejo à rejeição
do seu recurso. Sobre o tema, assim decidiu o STJ: “PROCES-
SUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DEFICIÊNCIA NA
INSTRUÇÃO DO GRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
PEÇAS OBRIGATÓRIA, ESSENCIAL E ECESSÁRIA À COM-
PREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA Nº 288/STF.
ARTS. 44, § 1º, C/C O 525, I E II, DO CPC. PRECEDENTES.
1. Agravo regimental contra decisão que não conheceu de agra-

vo de instrumento em virtude de não conter peça essencial para
sua formação. 2. O art. 544, § 1º, do CPC, dispõe que: “O agra-
vo de instrumento será instruído com as peças apresentadas
pelas partes, devendo constar, obrigatoriamente, sob pena de
não conhecimento, cópia do acórdão recorrido, da certidão da
respectiva intimação, da petição de interposição do recurso
denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da certidão
da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado. As cópias das peças do
processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advo-
gado, sob sua responsabilidade pessoal.” Ou seja, o referido
dispositivo enumera as peças que devem instruir, obrigatoria-
mente, o agravo de instrumento quando da sua interposição,
sob pena de não-conhecimento. 3. Não são só as peças acima
indicadas que devem instruir o agravo de instrumento, mas to-
das aquelas que se façam necessárias ao fiel exame da lide. 4.
(...). 5. Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apre-
sentar as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza ne-
cessária, essencial ou útil - , quando da formação do agravo
para o seu perfeito entendimento, necessárias ao fiel exame da
lide. 6. (...). 7. (...).” (AgRg no Ag 761079-PE. Rel. Min. José
Delgado. DJU de 14.9.2006, p. 272). Mais recentemente, o
mesmo STJ assim se pronunciou: “A ausência de juntada de
peças essenciais, não incluídas dentre aquelas constantes do
artigo 525, I, do CPC, importa em inadmissão do agravo de
instrumento, porquanto o agravante deve velar pela instrução
do processo com todas as peças necessárias para a compreen-
são e solução da controvérsia.” (AgRg no Ag 720456-ES. Rel.
Min. Sidnei Beneti. DJU de 25.6.2008, p. 1) No âmbito deste
TJPR a jurisprudência não dissente daquela já adotada pela
Corte Superior: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. FALTA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPRE-
ENSÃO DA CONTROVÉRSIA. AGRAVO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. Conforme pacificado pelo Superior Tribunal
de Justiça, “a ausência de peça essencial ou relevante para a
compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo,
impondo o seu não-conhecimento” (Corte Especial, ED no Resp
449.486, rel. Min. Menezes Direito, DJU 6.9.04).” (Acórdão
nº 5095 da 10ª CCivTJPR. Rel. Juiz Conv. Vitor Roberto Silva)
Mas não fosse isso, a pretensão recursal não é de fácil compre-
ensão. Quando envereda pela nulidade da publicação (fls. 4),
diz a agravante: É de fácil constatação no despacho de fls. que
a MM. Juíza singular pediu informações ao leiloeiro e ao con-
tador judicial. Prestadas as informações, deveria os autos tidos
retornados a Juíza para a devida conclusão em seu despacho.
Destarte, não poderia o cartório publicar o r. despacho, juntan-
do arbitrariamente na publicação as informações oras presta-
das, dificultando consideravelmente a ampla defesa da munici-
palidade face a publicação (despacho) dúbia (o). Tanto é as-
sim, que ao final do despacho da julgadora não constou o pedi-
do de publicação e intimação. Portanto deve ser anulado tal
procedimento sob pena de infringirmos os princípios constitu-
cionais do processo civil. Com o devido respeito, não se conse-
gue identificar a pretensão recursal. O recurso, neste aspecto, é
evidentemente inepto, porque da narração dos fatos não decor-
re logicamente a conclusão. Dele, portanto, não se conhece (v.
a propósito o julgado constante do AgRg no Ag 822723-RJ.
Rel. Min. Herman Benjamin. DJU de 19.12.2007, p. 1213).
Por fim, deixo consignado que a decisão proferida pela Magis-
trada a quo é algo lacônica no que diz respeito à necessidade de
expedição de RPV. Ora, se os embargos foram julgados impro-
cedentes e houve arrematação no processo de execução, por-
que existiriam custas remanescentes que deveriam ser pagas
com a requisição de pequeno valor? Creio, contudo, que a Drª
Juíza bem saberá explicitar a questão, impedindo que sejam
cobradas custas de quem não as deve. Com estas considerações
e tendo em mira a má formação do instrumento, além da evi-
dente inépcia da pretensão recursal, nego seguimento ao recur-
so, com lastro no art. 557, caput, do CPC. Intimem-se. Oportu-
namente baixem à origem com a recomendação de que se cum-
pra o disposto no item 5.13.4 do CN. Curitiba, 28 de julho de
2008. Fernando Antonio Prazeres Juiz Conv. Relator

0034 . Processo/Prot: 0512782-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/203788. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00130009 Execução Fiscal. Agravante: Mini Mercado
Santa Tereza D’avila Ltda. Advogado: Camila Alves Munhoz,
Paulo Henrique Berehulka, Fioravante Buch Neto. Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Laura Rosa
da Fonseca, Pedro Donaiski, Carlos Frederico Marés de Souza
Filho. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo
Habith. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Pra-
zeres. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos etc. Em face da decisão judicial que, nos autos de exe-
cução fiscal nº 130.009 movida pela Fazenda Pública Estadual
determinou a penhora sobre o bem móvel descrito às fls. 64-
TJPR (balcão frigorífico), aduz o ora recorrente a nulidade de
todos os atos processuais a partir da decisão de fls. 31 (corres-
pondente às fls. 59-TJPR) por ausência de publicação e funda-
mentação, pois determinou a expedição do mandado de penho-
ra contra o agravante, sem apreciar a questão referente aos pre-
catórios indicados anteriormente à penhora. Requer a agravan-
te a concessão de efeito suspensivo ao recurso para o fim de
obstar o prosseguimento da execução fiscal, bem como o can-
celamento do leilão designado para os dias 11 e 22 do mês de
agosto do corrente ano e, ao final, que seja dado provimento ao
presente agravo de instrumento para declarar a nulidade de to-
dos os atos processuais a partir da decisão de fls. 31 dos autos
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de execução fiscal e para que seja aceita a nomeação à penhora
dos créditos de precatório feita pela agravante nos autos de
origem. É, em suma, o relatório. DECIDO. Presentes os pres-
supostos de admissibilidade, conheço do recurso. No mérito,
contudo, comporta rejeição de plano, por decisão isolada deste
Relator, com base no art. 557, caput, do CPC porque manifes-
tamente improcedente. O agravante pretende, em suma, des-
constituir a penhora efetivada nos autos de execução fiscal e,
conseqüentemente, obstar o prosseguimento do leilão judicial,
aduzindo que detém créditos oriundos de precatórios expedi-
dos em face da Fazenda Pública exeqüente, ora agravada, os
quais estão pendentes de homologação judicial. Ocorre, contu-
do, que apesar da jurisprudência dominante deste E. Tribunal
admitir o oferecimento de créditos de precatórios como forma
de garantir a dívida, tal nomeação deve obedecer o prazo pre-
visto no art. 8º da Lei de Execução Fiscal (5 dias após a cita-
ção), sob pena de ser devolvido ao credor a prerrogativa de
indicação dos bens necessários à garantia da execução. No caso,
após a indicação dos precatórios à penhora pela agravante, a
Fazenda Estadual manifestou-se requerendo que fosse conce-
dido o prazo de 90 dias para a agravante comprovar a homolo-
gação judicial do referido crédito, cujo pleito foi deferido às
fls. 27 dos autos de execução (correspondente às fls. 55-TJPR)
e, desta decisão o ora agravante foi intimado, consoante se ve-
rifica da certidão de publicação e prazo de fls. 56-TJPR. As-
sim, transcorrido o prazo concedido e sem que houvesse qual-
quer manifestação do ora agravante, a Fazenda Pública, face à
inércia do executado, requereu a expedição de mandado à pe-
nhora, o que lhe foi prontamente deferido às fls. 31 dos autos
de execução, cuja decisão é objeto de pronunciamento desta E.
Corte sobre eventual nulidade por ausência de publicação e
fundamentação. Ora, não se pode falar aqui em nulidade da r.
decisão por ausência de fundamentação, uma vez que a agra-
vante ao quedar-se inerte a respeito da necessidade de compro-
vação da homologação judicial do precatório indicado à pe-
nhora descumpriu ordem judicial, devolvendo o direito de in-
dicação de bens à penhora ao credor exeqüente. É que deixan-
do o agravante de exercer o seu direito no prazo que lhe foi
determinado judicialmente - pois não se poderia ali aplicar o
prazo previsto no art. 8º da LEF devido à não devolução aos
autos do mandado de citação cumprido - ocorreu a preclusão
consumativa dessa faculdade, não podendo ser acolhida a pre-
tensão relativa à nomeação de crédito oriundo de precatório
cedido, eis que tal direito passou ao credor exeqüente. Nesse
sentido, a jurisprudência deste Tribunal de Justiça do Paraná
que bem se amolda ao caso em comento: “EXECUÇÃO FIS-
CAL. NOMEAÇÃO À PENHORA EXTEMPORÂNEA. AU-
SÊNCIA DE DIREITO DA EXECUTADA. SUBSTITUIÇÃO
POR CRÉDITO REFERENTE À CEDIDO PRECATÓRIO
REQUISITÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. LIQUIDEZ. AUSÊN-
CIA DE DEMONSTRAÇÃO. Deixando a executada de nome-
ar bens à penhora no prazo legal e peremptório de cinco dias
após a citação na execução fiscal, devolve-se o direito de indi-
cação à exeqüente. Para o caso, concretizada penhora em bem
móvel, não se admite a substituição por crédito de precatório,
objeto de cessão de direitos não homologada, e sobre o qual
não se demonstrou o inadimplemento do Estado, ficando im-
possível se verificar a regularidade do crédito. Recurso não
provido.” (TJPR - 2ª C.Cível - AI 367378-5, Rel. Juiz Conv.
Péricles Bellusci de Batista Pereira - unânime - j. 31.10.2006)
Portanto, como o direito de indicação de penhora passou ao
exeqüente face à preclusão consumativa, nada havia a ser deli-
berado a respeito da indicação dos precatórios à penhora de
modo que, nesse aspecto, a decisão ora agravada não é nula.
No entanto, ainda subsiste a alegação de nulidade da referida
decisão por ausência de publicação no órgão oficial suscitada
pelo agravante. Mais uma vez sem razão. Realizada a penhora
do bem móvel localizado (fls. 64-TJPR), o Sr. Oficial de Justi-
ça certificou nos autos de execução (fls. 36-verso) que intimou
o executado na pessoa de seu representante legal a respeito da
penhora efetivada e aletando-o da possibilidade de oferecer
embargos no prazo legal, o qual, inclusive, ficou como deposi-
tário fiel do aludido bem. Portanto, a empresa agravante teve
ciência sim do gravame ocorrido, deixando transcorrer o prazo
para a interposição dos embargos à execução sem nada reque-
rer, tal como certificado às fls. 37 dos autos de execução. Daí
em diante o prosseguiu os atos expropriatórios típicos do pro-
cesso de execução. Dessa forma, sob qualquer ótica a preten-
são da empresa agravante não merece acolhida, devendo ser
rejeitado de plano o recurso interposto. Ante o exposto, nego
seguimento ao recurso, com base no art. 557, caput, do CPC,
porque manifestamente improcedente. Intimem-se. Oportuna-
mente baixem com a recomendação de que se cumpra o dispos-
to no item 5.13.4 do CN. Curitiba, 28 de julho de 2008. FER-
NANDO ANTONIO PRAZERES Juiz Relator Convocado

0035 . Processo/Prot: 0512879-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/193817. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00140901 Executivo Fiscal. Agravante: Farmácia e Dro-
garia Nissei Ltda. Advogado: Altivo Augusto Alves Meyer,
Rodrigo Mendes dos Santos, Ariana Vieira de Lima. Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Ra-
chinski de Almeida. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Paulo Habith. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando
Antonio Prazeres. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Vistos, etc. Dou provimento ao recurso para, de ofício, pro-
nunciar a nulidade da decisão agravada. A agravante, citada

para o processo de execução fiscal que lhe move a agravada,
indicou à penhora créditos decorrentes de cessão de direitos
derivados de precatório expedido e não pago e cujas parcelas
vencidas estão incluídas, em tese, nas hipóteses traçadas pelo
art. 78 do ADCT. Instada a se manifestar sobre a nomeação, a
agravada não concordou (fls. 63/74-TJPR) porque os créditos
de precatório, por serem de natureza alimentar, não se presta-
vam à finalidade pretendida pela executada, ora agravante, qual
seja operar a compensação tributária. Instado a resolver a con-
trovérsia, o Dr. Juiz deliberou que “diante da não aceitação
pela exeqüente dos bens indicados à penhora pelo executado,
expeça-se mandado de penhora, conforme requer em fls. 55,
item IV, primeiro parágrafo.” Nada deliberou a respeito do bem
ofertado pela agravante. Enfrentando questão assemelhada, este
TJPR assim se manifestou: A decisão que acolhe recusa de no-
meação de bens e defere a penhora sobre outros bens deve ser
fundamentada, ainda que de forma concisa, não servindo a que
se limita a dizer “defiro o pedido retro”, máxime quando este
também se apresenta sem motivação, como no caso.” (TJPR -
AI nº 272.715-9, 1º CC, Rel. Des. Valter Ressel, DJ 04/02/
2005, p. 260/264). A atividade jurisdicional não prescinde da
devida fundamentação (art. 93, IX, da CF/88) e a ausência dos
motivos pelos quais o magistrado, implicitamente, acolheu as
razões da agravada, leva mesmo à nulidade da decisão a fim de
que outra seja prolatada, agora com análise da pertinência da
nomeação feita pela agravante. Calha deixar consignado, ain-
da, que é majoritário o entendimento do STJ no sentido de per-
mitir a penhora sobre precatórios ou direito dele decorrentes e
cedidos a devedores do fisco. Confira-se: EXECUÇÃO FIS-
CAL - PENHORA DE PRECATÓRIO - PESSOA JURÍDICA
DISTINTA DA EXEQÜENTE - POSSIBILIDADE - ERRO
MATERIAL VERIFICADO. 1. É pacífico nesta Corte o enten-
dimento acerca da possibilidade de nomeação à penhora de
precatório, uma vez que a gradação estabelecida no artigo 11
da Lei n. 6.830/80 e no artigo 656 do Código de Processo Civil
tem caráter relativo, por força das circunstâncias e do interesse
das partes em cada caso concreto. 2. Da análise dos presentes
embargos, verifica-se a ocorrência de contradição, na medida
em que toda fundamentação do acórdão embargado foi pela
possibilidade de penhora de precatório de pessoa jurídica dis-
tinta da exeqüente, contudo o resultado dos embargos de diver-
gência opostos pelo Estado do Rio Grande do Sul foi pelo pro-
vimento. 3. Com efeito, restou prevalente o entendimento nos
termos do acórdão proferido pela Primeira Turma em contrari-
edade ao pleito da Fazenda Estadual. Assim, o correto seria,
onde consta o provimento dos embargos de divergência, o seu
improvimento. Embargos de declaração acolhidos com efeitos
infringentes, para reconhecer o erro material apontado e negar
provimento aos embargos de divergência. (EDERESP 819052-
RS. Rel. Min. Humberto Martins. DJU de 20.8.2007, p. 233).
Como se vê, até mesmo ante a posição majoritária adotada hoje
pelo STJ é necessário que sejam claramente explicitadas as ra-
zões pelas quais se indefere a pretensão deduzida pela agra-
vante no sentido de que a penhora recai sobre créditos de pre-
catórios. Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do
CPC, dou provimento ao recurso para, de ofício, anular a deci-
são agravada a fim de que outra seja proferida com a devida
apreciação do pedido feito pela agravante de que a penhora
recaia no bem por ela ofertado. Intimem-se. Oportunamente,
baixem à origem com a recomendação de que se cumpra o dis-
posto no item 5.13.4 do CN. Curitiba, 29 de julho de 2008.
Fernando Antonio Prazeres Juiz Relator. Conv.

0036 . Processo/Prot: 0512946-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188347. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00007892 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos San-
tos Domareski, Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO COM FORMA-
ÇÃO DEFICIENTE - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS
À EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA - RAZÕES
RECURSAIS, ADEMAIS, QUE NÃO GUARDAM CONCA-
TENAÇÃO LÓGICA ENTRE A EXPOSIÇÃO FÁTICA E A
PRETENSÃO - INÉPCIA RECURSAL EVIDENCIADA - PRE-
CEDENTES DO STJ - RECURSO NÃO CONHECIDO POR
DECISÃO ISOLADA DO RELATOR - ART. 557, CAPUT, DO
CPC. Vistos, etc. Este recurso de agravo de instrumento foi
interposto contra a decisão proferida pela Drª. Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá que teria determina-
do a expedição de requisição de pequeno valor (RPV) para
pagamento de custas processuais remanescentes. Sustenta o
agravante, em resumo, que a prevalecer a decisão agravada os
valores devidos pela Municipalidade excederiam a R$
300.000,00, sendo certo que houve falha na publicação daque-
la mesma decisão, sem olvidar que a Fazenda Pública é isenta
do pagamento de custas (art. 39 da LEF). Diz ainda: - em face
da arrematação, somente é responsável pelo pagamento da co-
missão do leiloeiro; - as custas processuais dos embargos, jul-
gados improcedentes, são devidas pelo embargante; - não é
possível a expedição de RPV no caso em apreço, porque todos
os processos devem ser tratados como um só, sob pena de o
interesse privado prevalecer sobre o público. Pede, assim, o
provimento do recurso para anular a publicação ou isentar o
Município das custas ou, ainda, impedir a expedição de RPV.
É, em síntese, o relatório. DECIDO Não obstante tempestivo, o
recurso não pode ser conhecido. Por um forçado exercício de

adivinhação e calcado nas regras de experiência, penso - muito
embora não muito seguro - ter entendido a questão controverti-
da que é trazida ao conhecimento deste Tribunal. Creio que o
Município de Paranaguá promoveu, em face do agravado, exe-
cução fiscal. Esta execução foi embargada e, creio - ainda sem
muita segurança -, que a pretensão deduzida nos embargos foi
julgada improcedente. Prosseguindo a execução, houve arre-
matação (ou adjudicação) de determinado bem imóvel. Elabo-
rada a conta de custas, parece - e mais uma vez me rendo à
prática do vaticínio - que nela foi incluída custas referentes aos
embargos e, mais, a comissão do leiloeiro. Veio, daí, a decisão
agravada. Nela a Drª Juíza manda a contadoria esclarecer a
razão pela qual incluiu, na conta, as custas relativas aos embar-
gos. Informou que eventual “saldo” é devido a quem de direito
(penso, aqui, que a decisão se refere ao produto da arremata-
ção) e conclui por determinar a expedição de requisição de
pequeno valor, em caso de “saldo remanescente de custas pro-
cessuais”. Mas porque haveria saldo de custas que justificaria
a expedição de RPV? Não tenho elementos suficientes para
responder a esta importante indagação. E não tenho porque o
recurso está mal instruído, impedindo mesmo a exata compre-
ensão da controvérsia. Com efeito, o recurso não foi instruído
com nenhuma peça do processo que pudesse demonstrar a tra-
mitação da execução e/ou dos embargos. Não obstante estejam
presentes as peças ditas obrigatórias (art. 525, I, do CPC), não
veio aos autos aquelas essenciais e que têm o escopo de propi-
ciar a exata compreensão da controvérsia. Muito embora o art.
525, I, do CPC indique as peças obrigatórias, é dever do agra-
vante apresentar, além daquelas, outras essenciais à exata com-
preensão da controvérsia. Não o fazendo, dá ensejo à rejeição
do seu recurso. Sobre o tema, assim decidiu o STJ: “PROCES-
SUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DEFICIÊNCIA NA
INSTRUÇÃO DO GRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
PEÇAS OBRIGATÓRIA, ESSENCIAL E ECESSÁRIA À COM-
PREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA Nº 288/STF.
ARTS. 44, § 1º, C/C O 525, I E II, DO CPC. PRECEDENTES.
1. Agravo regimental contra decisão que não conheceu de agra-
vo de instrumento em virtude de não conter peça essencial para
sua formação. 2. O art. 544, § 1º, do CPC, dispõe que: “O agra-
vo de instrumento será instruído com as peças apresentadas
pelas partes, devendo constar, obrigatoriamente, sob pena de
não conhecimento, cópia do acórdão recorrido, da certidão da
respectiva intimação, da petição de interposição do recurso
denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da certidão
da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado. As cópias das peças do
processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advo-
gado, sob sua responsabilidade pessoal.” Ou seja, o referido
dispositivo enumera as peças que devem instruir, obrigatoria-
mente, o agravo de instrumento quando da sua interposição,
sob pena de não-conhecimento. 3. Não são só as peças acima
indicadas que devem instruir o agravo de instrumento, mas to-
das aquelas que se façam necessárias ao fiel exame da lide. 4.
(...). 5. Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apre-
sentar as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza ne-
cessária, essencial ou útil - , quando da formação do agravo
para o seu perfeito entendimento, necessárias ao fiel exame da
lide. 6. (...). 7. (...).” (AgRg no Ag 761079-PE. Rel. Min. José
Delgado. DJU de 14.9.2006, p. 272). Mais recentemente, o
mesmo STJ assim se pronunciou: “A ausência de juntada de
peças essenciais, não incluídas dentre aquelas constantes do
artigo 525, I, do CPC, importa em inadmissão do agravo de
instrumento, porquanto o agravante deve velar pela instrução
do processo com todas as peças necessárias para a compreen-
são e solução da controvérsia.” (AgRg no Ag 720456-ES. Rel.
Min. Sidnei Beneti. DJU de 25.6.2008, p. 1) No âmbito deste
TJPR a jurisprudência não dissente daquela já adotada pela
Corte Superior: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. FALTA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPRE-
ENSÃO DA CONTROVÉRSIA. AGRAVO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. Conforme pacificado pelo Superior Tribunal
de Justiça, “a ausência de peça essencial ou relevante para a
compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo,
impondo o seu não-conhecimento” (Corte Especial, ED no Resp
449.486, rel. Min. Menezes Direito, DJU 6.9.04).” (Acórdão
nº 5095 da 10ª CCivTJPR. Rel. Juiz Conv. Vitor Roberto Silva)
Mas não fosse isso, a pretensão recursal não é de fácil compre-
ensão. Quando envereda pela nulidade da publicação (fls. 4),
diz a agravante: É de fácil constatação no despacho de fls. que
a MM. Juíza singular pediu informações ao leiloeiro e ao con-
tador judicial. Prestadas as informações, deveria os autos tidos
retornados a Juíza para a devida conclusão em seu despacho.
Destarte, não poderia o cartório publicar o r. despacho, juntan-
do arbitrariamente na publicação as informações oras presta-
das, dificultando consideravelmente a ampla defesa da munici-
palidade face a publicação (despacho) dúbia (o). Tanto é as-
sim, que ao final do despacho da julgadora não constou o pedi-
do de publicação e intimação. Portanto deve ser anulado tal
procedimento sob pena de infringirmos os princípios constitu-
cionais do processo civil. Com o devido respeito, não se conse-
gue identificar a pretensão recursal. O recurso, neste aspecto, é
evidentemente inepto, porque da narração dos fatos não decor-
re logicamente a conclusão. Dele, portanto, não se conhece (v.
a propósito o julgado constante do AgRg no Ag 822723-RJ.
Rel. Min. Herman Benjamin. DJU de 19.12.2007, p. 1213).
Por fim, deixo consignado que a decisão proferida pela Magis-
trada a quo é algo lacônica no que diz respeito à necessidade de
expedição de RPV. Ora, se os embargos foram julgados impro-
cedentes e houve arrematação no processo de execução, por-
que existiriam custas remanescentes que deveriam ser pagas
com a requisição de pequeno valor? Creio, contudo, que a Drª
Juíza bem saberá explicitar a questão, impedindo que sejam

cobradas custas de quem não as deve. Com estas considerações
e tendo em mira a má formação do instrumento, além da evi-
dente inépcia da pretensão recursal, nego seguimento ao recur-
so, com lastro no art. 557, caput, do CPC. Intimem-se. Oportu-
namente baixem à origem com a recomendação de que se cum-
pra o disposto no item 5.13.4 do CN. Curitiba, 29 de julho de
2008. Fernando Antonio Prazeres Juiz Conv. Relator

0037 . Processo/Prot: 0513014-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188305. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000052 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos San-
tos Domareski, Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO COM FORMA-
ÇÃO DEFICIENTE - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS
À EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA - RAZÕES
RECURSAIS, ADEMAIS, QUE NÃO GUARDAM CONCA-
TENAÇÃO LÓGICA ENTRE A EXPOSIÇÃO FÁTICA E A
PRETENSÃO - INÉPCIA RECURSAL EVIDENCIADA - PRE-
CEDENTES DO STJ - RECURSO NÃO CONHECIDO POR
DECISÃO ISOLADA DO RELATOR - ART. 557, CAPUT, DO
CPC. Vistos, etc. Este recurso de agravo de instrumento foi
interposto contra a decisão proferida pela Drª. Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá que teria determina-
do a expedição de requisição de pequeno valor (RPV) para
pagamento de custas processuais remanescentes. Sustenta o
agravante, em resumo, que a prevalecer a decisão agravada os
valores devidos pela Municipalidade excederiam a R$
300.000,00, sendo certo que houve falha na publicação daque-
la mesma decisão, sem olvidar que a Fazenda Pública é isenta
do pagamento de custas (art. 39 da LEF). Diz ainda: - em face
da arrematação, somente é responsável pelo pagamento da co-
missão do leiloeiro; - as custas processuais dos embargos, jul-
gados improcedentes, são devidas pelo embargante; - não é
possível a expedição de RPV no caso em apreço, porque todos
os processos devem ser tratados como um só, sob pena de o
interesse privado prevalecer sobre o público. Pede, assim, o
provimento do recurso para anular a publicação ou isentar o
Município das custas ou, ainda, impedir a expedição de RPV.
É, em síntese, o relatório. DECIDO Não obstante tempestivo, o
recurso não pode ser conhecido. Por um forçado exercício de
adivinhação e calcado nas regras de experiência, penso - muito
embora não muito seguro - ter entendido a questão controverti-
da que é trazida ao conhecimento deste Tribunal. Creio que o
Município de Paranaguá promoveu, em face do agravado, exe-
cução fiscal. Esta execução foi embargada e, creio - ainda sem
muita segurança -, que a pretensão deduzida nos embargos foi
julgada improcedente. Prosseguindo a execução, houve arre-
matação (ou adjudicação) de determinado bem imóvel. Elabo-
rada a conta de custas, parece - e mais uma vez me rendo à
prática do vaticínio - que nela foi incluída custas referentes aos
embargos e, mais, a comissão do leiloeiro. Veio, daí, a decisão
agravada. Nela a Drª Juíza manda a contadoria esclarecer a
razão pela qual incluiu, na conta, as custas relativas aos embar-
gos. Informou que eventual “saldo” é devido a quem de direito
(penso, aqui, que a decisão se refere ao produto da arremata-
ção) e conclui por determinar a expedição de requisição de
pequeno valor, em caso de “saldo remanescente de custas pro-
cessuais”. Mas porque haveria saldo de custas que justificaria
a expedição de RPV? Não tenho elementos suficientes para
responder a esta importante indagação. E não tenho porque o
recurso está mal instruído, impedindo mesmo a exata compre-
ensão da controvérsia. Com efeito, o recurso não foi instruído
com nenhuma peça do processo que pudesse demonstrar a tra-
mitação da execução e/ou dos embargos. Não obstante estejam
presentes as peças ditas obrigatórias (art. 525, I, do CPC), não
veio aos autos aquelas essenciais e que têm o escopo de propi-
ciar a exata compreensão da controvérsia. Muito embora o art.
525, I, do CPC indique as peças obrigatórias, é dever do agra-
vante apresentar, além daquelas, outras essenciais à exata com-
preensão da controvérsia. Não o fazendo, dá ensejo à rejeição
do seu recurso. Sobre o tema, assim decidiu o STJ: “PROCES-
SUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DEFICIÊNCIA NA
INSTRUÇÃO DO GRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
PEÇAS OBRIGATÓRIA, ESSENCIAL E ECESSÁRIA À COM-
PREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA Nº 288/STF.
ARTS. 44, § 1º, C/C O 525, I E II, DO CPC. PRECEDENTES.
1. Agravo regimental contra decisão que não conheceu de agra-
vo de instrumento em virtude de não conter peça essencial para
sua formação. 2. O art. 544, § 1º, do CPC, dispõe que: “O agra-
vo de instrumento será instruído com as peças apresentadas
pelas partes, devendo constar, obrigatoriamente, sob pena de
não conhecimento, cópia do acórdão recorrido, da certidão da
respectiva intimação, da petição de interposição do recurso
denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da certidão
da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado. As cópias das peças do
processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advo-
gado, sob sua responsabilidade pessoal.” Ou seja, o referido
dispositivo enumera as peças que devem instruir, obrigatoria-
mente, o agravo de instrumento quando da sua interposição,
sob pena de não-conhecimento. 3. Não são só as peças acima
indicadas que devem instruir o agravo de instrumento, mas to-
das aquelas que se façam necessárias ao fiel exame da lide. 4.
(...). 5. Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apre-
sentar as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza ne-
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cessária, essencial ou útil - , quando da formação do agravo
para o seu perfeito entendimento, necessárias ao fiel exame da
lide. 6. (...). 7. (...).” (AgRg no Ag 761079-PE. Rel. Min. José
Delgado. DJU de 14.9.2006, p. 272). Mais recentemente, o
mesmo STJ assim se pronunciou: “A ausência de juntada de
peças essenciais, não incluídas dentre aquelas constantes do
artigo 525, I, do CPC, importa em inadmissão do agravo de
instrumento, porquanto o agravante deve velar pela instrução
do processo com todas as peças necessárias para a compreen-
são e solução da controvérsia.” (AgRg no Ag 720456-ES. Rel.
Min. Sidnei Beneti. DJU de 25.6.2008, p. 1) No âmbito deste
TJPR a jurisprudência não dissente daquela já adotada pela
Corte Superior: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. FALTA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPRE-
ENSÃO DA CONTROVÉRSIA. AGRAVO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. Conforme pacificado pelo Superior Tribunal
de Justiça, “a ausência de peça essencial ou relevante para a
compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo,
impondo o seu não-conhecimento” (Corte Especial, ED no Resp
449.486, rel. Min. Menezes Direito, DJU 6.9.04).” (Acórdão
nº 5095 da 10ª CCivTJPR. Rel. Juiz Conv. Vitor Roberto Silva)
Mas não fosse isso, a pretensão recursal não é de fácil compre-
ensão. Quando envereda pela nulidade da publicação (fls. 4),
diz a agravante: É de fácil constatação no despacho de fls. que
a MM. Juíza singular pediu informações ao leiloeiro e ao con-
tador judicial. Prestadas as informações, deveria os autos tidos
retornados a Juíza para a devida conclusão em seu despacho.
Destarte, não poderia o cartório publicar o r. despacho, juntan-
do arbitrariamente na publicação as informações oras presta-
das, dificultando consideravelmente a ampla defesa da munici-
palidade face a publicação (despacho) dúbia (o). Tanto é as-
sim, que ao final do despacho da julgadora não constou o pedi-
do de publicação e intimação. Portanto deve ser anulado tal
procedimento sob pena de infringirmos os princípios constitu-
cionais do processo civil. Com o devido respeito, não se conse-
gue identificar a pretensão recursal. O recurso, neste aspecto, é
evidentemente inepto, porque da narração dos fatos não decor-
re logicamente a conclusão. Dele, portanto, não se conhece (v.
a propósito o julgado constante do AgRg no Ag 822723-RJ.
Rel. Min. Herman Benjamin. DJU de 19.12.2007, p. 1213).
Por fim, deixo consignado que a decisão proferida pela Magis-
trada a quo é algo lacônica no que diz respeito à necessidade de
expedição de RPV. Ora, se os embargos foram julgados impro-
cedentes e houve arrematação no processo de execução, por-
que existiriam custas remanescentes que deveriam ser pagas
com a requisição de pequeno valor? Creio, contudo, que a Drª
Juíza bem saberá explicitar a questão, impedindo que sejam
cobradas custas de quem não as deve. Com estas considerações
e tendo em mira a má formação do instrumento, além da evi-
dente inépcia da pretensão recursal, nego seguimento ao recur-
so, com lastro no art. 557, caput, do CPC. Intimem-se. Oportu-
namente baixem à origem com a recomendação de que se cum-
pra o disposto no item 5.13.4 do CN. Curitiba, 29 de julho de
2008. Fernando Antonio Prazeres Juiz Conv. Relator
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. Protocolo: 2008/187773. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1998.00007053 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos San-
tos Domareski, Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Elenice Pereira Carille, Jaqueline
Casemiro Pereira, Amanda Vilela Pereira. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO COM FORMA-
ÇÃO DEFICIENTE - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS
À EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA - RAZÕES
RECURSAIS, ADEMAIS, QUE NÃO GUARDAM CONCA-
TENAÇÃO LÓGICA ENTRE A EXPOSIÇÃO FÁTICA E A
PRETENSÃO - INÉPCIA RECURSAL EVIDENCIADA - PRE-
CEDENTES DO STJ - RECURSO NÃO CONHECIDO POR
DECISÃO ISOLADA DO RELATOR - ART. 557, CAPUT, DO
CPC. Vistos, etc. Este recurso de agravo de instrumento foi
interposto contra a decisão proferida pela Drª. Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá que teria determina-
do a expedição de requisição de pequeno valor (RPV) para
pagamento de custas processuais remanescentes. Sustenta o
agravante, em resumo, que a prevalecer a decisão agravada os
valores devidos pela Municipalidade excederiam a R$
300.000,00, sendo certo que houve falha na publicação daque-
la mesma decisão, sem olvidar que a Fazenda Pública é isenta
do pagamento de custas (art. 39 da LEF). Diz ainda: - em face
da arrematação, somente é responsável pelo pagamento da co-
missão do leiloeiro; - as custas processuais dos embargos, jul-
gados improcedentes, são devidas pelo embargante; - não é
possível a expedição de RPV no caso em apreço, porque todos
os processos devem ser tratados como um só, sob pena de o
interesse privado prevalecer sobre o público. Pede, assim, o
provimento do recurso para anular a publicação ou isentar o
Município das custas ou, ainda, impedir a expedição de RPV.
É, em síntese, o relatório. DECIDO Não obstante tempestivo, o
recurso não pode ser conhecido. Por um forçado exercício de
adivinhação e calcado nas regras de experiência, penso - muito
embora não muito seguro - ter entendido a questão controverti-
da que é trazida ao conhecimento deste Tribunal. Creio que o
Município de Paranaguá promoveu, em face do agravado, exe-
cução fiscal. Esta execução foi embargada e, creio - ainda sem
muita segurança -, que a pretensão deduzida nos embargos foi
julgada improcedente. Prosseguindo a execução, houve arre-

matação (ou adjudicação) de determinado bem imóvel. Elabo-
rada a conta de custas, parece - e mais uma vez me rendo à
prática do vaticínio - que nela foi incluída custas referentes aos
embargos e, mais, a comissão do leiloeiro. Veio, daí, a decisão
agravada. Nela a Drª Juíza manda a contadoria esclarecer a
razão pela qual incluiu, na conta, as custas relativas aos embar-
gos. Informou que eventual “saldo” é devido a quem de direito
(penso, aqui, que a decisão se refere ao produto da arremata-
ção) e conclui por determinar a expedição de requisição de
pequeno valor, em caso de “saldo remanescente de custas pro-
cessuais”. Mas porque haveria saldo de custas que justificaria
a expedição de RPV? Não tenho elementos suficientes para
responder a esta importante indagação. E não tenho porque o
recurso está mal instruído, impedindo mesmo a exata compre-
ensão da controvérsia. Com efeito, o recurso não foi instruído
com nenhuma peça do processo que pudesse demonstrar a tra-
mitação da execução e/ou dos embargos. Não obstante estejam
presentes as peças ditas obrigatórias (art. 525, I, do CPC), não
veio aos autos aquelas essenciais e que têm o escopo de propi-
ciar a exata compreensão da controvérsia. Muito embora o art.
525, I, do CPC indique as peças obrigatórias, é dever do agra-
vante apresentar, além daquelas, outras essenciais à exata com-
preensão da controvérsia. Não o fazendo, dá ensejo à rejeição
do seu recurso. Sobre o tema, assim decidiu o STJ: “PROCES-
SUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DEFICIÊNCIA NA
INSTRUÇÃO DO GRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
PEÇAS OBRIGATÓRIA, ESSENCIAL E ECESSÁRIA À COM-
PREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA Nº 288/STF.
ARTS. 44, § 1º, C/C O 525, I E II, DO CPC. PRECEDENTES.
1. Agravo regimental contra decisão que não conheceu de agra-
vo de instrumento em virtude de não conter peça essencial para
sua formação. 2. O art. 544, § 1º, do CPC, dispõe que: “O agra-
vo de instrumento será instruído com as peças apresentadas
pelas partes, devendo constar, obrigatoriamente, sob pena de
não conhecimento, cópia do acórdão recorrido, da certidão da
respectiva intimação, da petição de interposição do recurso
denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da certidão
da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado. As cópias das peças do
processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advo-
gado, sob sua responsabilidade pessoal.” Ou seja, o referido
dispositivo enumera as peças que devem instruir, obrigatoria-
mente, o agravo de instrumento quando da sua interposição,
sob pena de não-conhecimento. 3. Não são só as peças acima
indicadas que devem instruir o agravo de instrumento, mas to-
das aquelas que se façam necessárias ao fiel exame da lide. 4.
(...). 5. Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apre-
sentar as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza ne-
cessária, essencial ou útil - , quando da formação do agravo
para o seu perfeito entendimento, necessárias ao fiel exame da
lide. 6. (...). 7. (...).” (AgRg no Ag 761079-PE. Rel. Min. José
Delgado. DJU de 14.9.2006, p. 272). Mais recentemente, o
mesmo STJ assim se pronunciou: “A ausência de juntada de
peças essenciais, não incluídas dentre aquelas constantes do
artigo 525, I, do CPC, importa em inadmissão do agravo de
instrumento, porquanto o agravante deve velar pela instrução
do processo com todas as peças necessárias para a compreen-
são e solução da controvérsia.” (AgRg no Ag 720456-ES. Rel.
Min. Sidnei Beneti. DJU de 25.6.2008, p. 1) No âmbito deste
TJPR a jurisprudência não dissente daquela já adotada pela
Corte Superior: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. FALTA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPRE-
ENSÃO DA CONTROVÉRSIA. AGRAVO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. Conforme pacificado pelo Superior Tribunal
de Justiça, “a ausência de peça essencial ou relevante para a
compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo,
impondo o seu não-conhecimento” (Corte Especial, ED no Resp
449.486, rel. Min. Menezes Direito, DJU 6.9.04).” (Acórdão
nº 5095 da 10ª CCivTJPR. Rel. Juiz Conv. Vitor Roberto Silva)
Mas não fosse isso, a pretensão recursal não é de fácil compre-
ensão. Quando envereda pela nulidade da publicação (fls. 4),
diz a agravante: É de fácil constatação no despacho de fls. que
a MM. Juíza singular pediu informações ao leiloeiro e ao con-
tador judicial. Prestadas as informações, deveria os autos tidos
retornados a Juíza para a devida conclusão em seu despacho.
Destarte, não poderia o cartório publicar o r. despacho, juntan-
do arbitrariamente na publicação as informações oras presta-
das, dificultando consideravelmente a ampla defesa da munici-
palidade face a publicação (despacho) dúbia (o). Tanto é as-
sim, que ao final do despacho da julgadora não constou o pedi-
do de publicação e intimação. Portanto deve ser anulado tal
procedimento sob pena de infringirmos os princípios constitu-
cionais do processo civil. Com o devido respeito, não se conse-
gue identificar a pretensão recursal. O recurso, neste aspecto, é
evidentemente inepto, porque da narração dos fatos não decor-
re logicamente a conclusão. Dele, portanto, não se conhece (v.
a propósito o julgado constante do AgRg no Ag 822723-RJ.
Rel. Min. Herman Benjamin. DJU de 19.12.2007, p. 1213).
Por fim, deixo consignado que a decisão proferida pela Magis-
trada a quo é algo lacônica no que diz respeito à necessidade de
expedição de RPV. Ora, se os embargos foram julgados impro-
cedentes e houve arrematação no processo de execução, por-
que existiriam custas remanescentes que deveriam ser pagas
com a requisição de pequeno valor? Creio, contudo, que a Drª
Juíza bem saberá explicitar a questão, impedindo que sejam
cobradas custas de quem não as deve. Com estas considerações
e tendo em mira a má formação do instrumento, além da evi-
dente inépcia da pretensão recursal, nego seguimento ao recur-
so, com lastro no art. 557, caput, do CPC. Intimem-se. Oportu-
namente baixem à origem com a recomendação de que se cum-
pra o disposto no item 5.13.4 do CN. Curitiba, 29 de julho de

2008. Fernando Antonio Prazeres Juiz Conv. Relator
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. Protocolo: 2008/187829. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00004258 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos San-
tos Domareski, Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO COM FORMA-
ÇÃO DEFICIENTE - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS
À EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA - RAZÕES
RECURSAIS, ADEMAIS, QUE NÃO GUARDAM CONCA-
TENAÇÃO LÓGICA ENTRE A EXPOSIÇÃO FÁTICA E A
PRETENSÃO - INÉPCIA RECURSAL EVIDENCIADA - PRE-
CEDENTES DO STJ - RECURSO NÃO CONHECIDO POR
DECISÃO ISOLADA DO RELATOR - ART. 557, CAPUT, DO
CPC. Vistos, etc. Este recurso de agravo de instrumento foi
interposto contra a decisão proferida pela Drª. Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá que teria determina-
do a expedição de requisição de pequeno valor (RPV) para
pagamento de custas processuais remanescentes. Sustenta o
agravante, em resumo, que a prevalecer a decisão agravada os
valores devidos pela Municipalidade excederiam a R$
300.000,00, sendo certo que houve falha na publicação daque-
la mesma decisão, sem olvidar que a Fazenda Pública é isenta
do pagamento de custas (art. 39 da LEF). Diz ainda: - em face
da arrematação, somente é responsável pelo pagamento da co-
missão do leiloeiro; - as custas processuais dos embargos, jul-
gados improcedentes, são devidas pelo embargante; - não é
possível a expedição de RPV no caso em apreço, porque todos
os processos devem ser tratados como um só, sob pena de o
interesse privado prevalecer sobre o público. Pede, assim, o
provimento do recurso para anular a publicação ou isentar o
Município das custas ou, ainda, impedir a expedição de RPV.
É, em síntese, o relatório. DECIDO Não obstante tempestivo, o
recurso não pode ser conhecido. Por um forçado exercício de
adivinhação e calcado nas regras de experiência, penso - muito
embora não muito seguro - ter entendido a questão controverti-
da que é trazida ao conhecimento deste Tribunal. Creio que o
Município de Paranaguá promoveu, em face do agravado, exe-
cução fiscal. Esta execução foi embargada e, creio - ainda sem
muita segurança -, que a pretensão deduzida nos embargos foi
julgada improcedente. Prosseguindo a execução, houve arre-
matação (ou adjudicação) de determinado bem imóvel. Elabo-
rada a conta de custas, parece - e mais uma vez me rendo à
prática do vaticínio - que nela foi incluída custas referentes aos
embargos e, mais, a comissão do leiloeiro. Veio, daí, a decisão
agravada. Nela a Drª Juíza manda a contadoria esclarecer a
razão pela qual incluiu, na conta, as custas relativas aos embar-
gos. Informou que eventual “saldo” é devido a quem de direito
(penso, aqui, que a decisão se refere ao produto da arremata-
ção) e conclui por determinar a expedição de requisição de
pequeno valor, em caso de “saldo remanescente de custas pro-
cessuais”. Mas porque haveria saldo de custas que justificaria
a expedição de RPV? Não tenho elementos suficientes para
responder a esta importante indagação. E não tenho porque o
recurso está mal instruído, impedindo mesmo a exata compre-
ensão da controvérsia. Com efeito, o recurso não foi instruído
com nenhuma peça do processo que pudesse demonstrar a tra-
mitação da execução e/ou dos embargos. Não obstante estejam
presentes as peças ditas obrigatórias (art. 525, I, do CPC), não
veio aos autos aquelas essenciais e que têm o escopo de propi-
ciar a exata compreensão da controvérsia. Muito embora o art.
525, I, do CPC indique as peças obrigatórias, é dever do agra-
vante apresentar, além daquelas, outras essenciais à exata com-
preensão da controvérsia. Não o fazendo, dá ensejo à rejeição
do seu recurso. Sobre o tema, assim decidiu o STJ: “PROCES-
SUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DEFICIÊNCIA NA
INSTRUÇÃO DO GRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
PEÇAS OBRIGATÓRIA, ESSENCIAL E ECESSÁRIA À COM-
PREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA Nº 288/STF.
ARTS. 44, § 1º, C/C O 525, I E II, DO CPC. PRECEDENTES.
1. Agravo regimental contra decisão que não conheceu de agra-
vo de instrumento em virtude de não conter peça essencial para
sua formação. 2. O art. 544, § 1º, do CPC, dispõe que: “O agra-
vo de instrumento será instruído com as peças apresentadas
pelas partes, devendo constar, obrigatoriamente, sob pena de
não conhecimento, cópia do acórdão recorrido, da certidão da
respectiva intimação, da petição de interposição do recurso
denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da certidão
da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado. As cópias das peças do
processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advo-
gado, sob sua responsabilidade pessoal.” Ou seja, o referido
dispositivo enumera as peças que devem instruir, obrigatoria-
mente, o agravo de instrumento quando da sua interposição,
sob pena de não-conhecimento. 3. Não são só as peças acima
indicadas que devem instruir o agravo de instrumento, mas to-
das aquelas que se façam necessárias ao fiel exame da lide. 4.
(...). 5. Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apre-
sentar as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza ne-
cessária, essencial ou útil - , quando da formação do agravo
para o seu perfeito entendimento, necessárias ao fiel exame da
lide. 6. (...). 7. (...).” (AgRg no Ag 761079-PE. Rel. Min. José
Delgado. DJU de 14.9.2006, p. 272). Mais recentemente, o
mesmo STJ assim se pronunciou: “A ausência de juntada de
peças essenciais, não incluídas dentre aquelas constantes do

artigo 525, I, do CPC, importa em inadmissão do agravo de
instrumento, porquanto o agravante deve velar pela instrução
do processo com todas as peças necessárias para a compreen-
são e solução da controvérsia.” (AgRg no Ag 720456-ES. Rel.
Min. Sidnei Beneti. DJU de 25.6.2008, p. 1) No âmbito deste
TJPR a jurisprudência não dissente daquela já adotada pela
Corte Superior: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. FALTA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPRE-
ENSÃO DA CONTROVÉRSIA. AGRAVO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. Conforme pacificado pelo Superior Tribunal
de Justiça, “a ausência de peça essencial ou relevante para a
compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo,
impondo o seu não-conhecimento” (Corte Especial, ED no Resp
449.486, rel. Min. Menezes Direito, DJU 6.9.04).” (Acórdão
nº 5095 da 10ª CCivTJPR. Rel. Juiz Conv. Vitor Roberto Silva)
Mas não fosse isso, a pretensão recursal não é de fácil compre-
ensão. Quando envereda pela nulidade da publicação (fls. 4),
diz a agravante: É de fácil constatação no despacho de fls. que
a MM. Juíza singular pediu informações ao leiloeiro e ao con-
tador judicial. Prestadas as informações, deveria os autos tidos
retornados a Juíza para a devida conclusão em seu despacho.
Destarte, não poderia o cartório publicar o r. despacho, juntan-
do arbitrariamente na publicação as informações oras presta-
das, dificultando consideravelmente a ampla defesa da munici-
palidade face a publicação (despacho) dúbia (o). Tanto é as-
sim, que ao final do despacho da julgadora não constou o pedi-
do de publicação e intimação. Portanto deve ser anulado tal
procedimento sob pena de infringirmos os princípios constitu-
cionais do processo civil. Com o devido respeito, não se conse-
gue identificar a pretensão recursal. O recurso, neste aspecto, é
evidentemente inepto, porque da narração dos fatos não decor-
re logicamente a conclusão. Dele, portanto, não se conhece (v.
a propósito o julgado constante do AgRg no Ag 822723-RJ.
Rel. Min. Herman Benjamin. DJU de 19.12.2007, p. 1213).
Por fim, deixo consignado que a decisão proferida pela Magis-
trada a quo é algo lacônica no que diz respeito à necessidade de
expedição de RPV. Ora, se os embargos foram julgados impro-
cedentes e houve arrematação no processo de execução, por-
que existiriam custas remanescentes que deveriam ser pagas
com a requisição de pequeno valor? Creio, contudo, que a Drª
Juíza bem saberá explicitar a questão, impedindo que sejam
cobradas custas de quem não as deve. Com estas considerações
e tendo em mira a má formação do instrumento, além da evi-
dente inépcia da pretensão recursal, nego seguimento ao recur-
so, com lastro no art. 557, caput, do CPC. Intimem-se. Oportu-
namente baixem à origem com a recomendação de que se cum-
pra o disposto no item 5.13.4 do CN. Curitiba, 29 de julho de
2008. Fernando Antonio Prazeres Juiz Conv. Relator
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. Protocolo: 2008/188849. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000293 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos San-
tos Domareski, Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO COM FORMA-
ÇÃO DEFICIENTE - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS
À EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA - RAZÕES
RECURSAIS, ADEMAIS, QUE NÃO GUARDAM CONCA-
TENAÇÃO LÓGICA ENTRE A EXPOSIÇÃO FÁTICA E A
PRETENSÃO - INÉPCIA RECURSAL EVIDENCIADA - PRE-
CEDENTES DO STJ - RECURSO NÃO CONHECIDO POR
DECISÃO ISOLADA DO RELATOR - ART. 557, CAPUT, DO
CPC. Vistos, etc. Este recurso de agravo de instrumento foi
interposto contra a decisão proferida pela Drª. Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá que teria determina-
do a expedição de requisição de pequeno valor (RPV) para
pagamento de custas processuais remanescentes. Sustenta o
agravante, em resumo, que a prevalecer a decisão agravada os
valores devidos pela Municipalidade excederiam a R$
300.000,00, sendo certo que houve falha na publicação daque-
la mesma decisão, sem olvidar que a Fazenda Pública é isenta
do pagamento de custas (art. 39 da LEF). Diz ainda: - em face
da arrematação, somente é responsável pelo pagamento da co-
missão do leiloeiro; - as custas processuais dos embargos, jul-
gados improcedentes, são devidas pelo embargante; - não é
possível a expedição de RPV no caso em apreço, porque todos
os processos devem ser tratados como um só, sob pena de o
interesse privado prevalecer sobre o público. Pede, assim, o
provimento do recurso para anular a publicação ou isentar o
Município das custas ou, ainda, impedir a expedição de RPV.
É, em síntese, o relatório. DECIDO Não obstante tempestivo, o
recurso não pode ser conhecido. Por um forçado exercício de
adivinhação e calcado nas regras de experiência, penso - muito
embora não muito seguro - ter entendido a questão controverti-
da que é trazida ao conhecimento deste Tribunal. Creio que o
Município de Paranaguá promoveu, em face do agravado, exe-
cução fiscal. Esta execução foi embargada e, creio - ainda sem
muita segurança -, que a pretensão deduzida nos embargos foi
julgada improcedente. Prosseguindo a execução, houve arre-
matação (ou adjudicação) de determinado bem imóvel. Elabo-
rada a conta de custas, parece - e mais uma vez me rendo à
prática do vaticínio - que nela foi incluída custas referentes aos
embargos e, mais, a comissão do leiloeiro. Veio, daí, a decisão
agravada. Nela a Drª Juíza manda a contadoria esclarecer a
razão pela qual incluiu, na conta, as custas relativas aos embar-
gos. Informou que eventual “saldo” é devido a quem de direito
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(penso, aqui, que a decisão se refere ao produto da arremata-
ção) e conclui por determinar a expedição de requisição de
pequeno valor, em caso de “saldo remanescente de custas pro-
cessuais”. Mas porque haveria saldo de custas que justificaria
a expedição de RPV? Não tenho elementos suficientes para
responder a esta importante indagação. E não tenho porque o
recurso está mal instruído, impedindo mesmo a exata compre-
ensão da controvérsia. Com efeito, o recurso não foi instruído
com nenhuma peça do processo que pudesse demonstrar a tra-
mitação da execução e/ou dos embargos. Não obstante estejam
presentes as peças ditas obrigatórias (art. 525, I, do CPC), não
veio aos autos aquelas essenciais e que têm o escopo de propi-
ciar a exata compreensão da controvérsia. Muito embora o art.
525, I, do CPC indique as peças obrigatórias, é dever do agra-
vante apresentar, além daquelas, outras essenciais à exata com-
preensão da controvérsia. Não o fazendo, dá ensejo à rejeição
do seu recurso. Sobre o tema, assim decidiu o STJ: “PROCES-
SUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DEFICIÊNCIA NA
INSTRUÇÃO DO GRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
PEÇAS OBRIGATÓRIA, ESSENCIAL E ECESSÁRIA À COM-
PREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA Nº 288/STF.
ARTS. 44, § 1º, C/C O 525, I E II, DO CPC. PRECEDENTES.
1. Agravo regimental contra decisão que não conheceu de agra-
vo de instrumento em virtude de não conter peça essencial para
sua formação. 2. O art. 544, § 1º, do CPC, dispõe que: “O agra-
vo de instrumento será instruído com as peças apresentadas
pelas partes, devendo constar, obrigatoriamente, sob pena de
não conhecimento, cópia do acórdão recorrido, da certidão da
respectiva intimação, da petição de interposição do recurso
denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da certidão
da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado. As cópias das peças do
processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advo-
gado, sob sua responsabilidade pessoal.” Ou seja, o referido
dispositivo enumera as peças que devem instruir, obrigatoria-
mente, o agravo de instrumento quando da sua interposição,
sob pena de não-conhecimento. 3. Não são só as peças acima
indicadas que devem instruir o agravo de instrumento, mas to-
das aquelas que se façam necessárias ao fiel exame da lide. 4.
(...). 5. Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apre-
sentar as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza ne-
cessária, essencial ou útil - , quando da formação do agravo
para o seu perfeito entendimento, necessárias ao fiel exame da
lide. 6. (...). 7. (...).” (AgRg no Ag 761079-PE. Rel. Min. José
Delgado. DJU de 14.9.2006, p. 272). Mais recentemente, o
mesmo STJ assim se pronunciou: “A ausência de juntada de
peças essenciais, não incluídas dentre aquelas constantes do
artigo 525, I, do CPC, importa em inadmissão do agravo de
instrumento, porquanto o agravante deve velar pela instrução
do processo com todas as peças necessárias para a compreen-
são e solução da controvérsia.” (AgRg no Ag 720456-ES. Rel.
Min. Sidnei Beneti. DJU de 25.6.2008, p. 1) No âmbito deste
TJPR a jurisprudência não dissente daquela já adotada pela
Corte Superior: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. FALTA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPRE-
ENSÃO DA CONTROVÉRSIA. AGRAVO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. Conforme pacificado pelo Superior Tribunal
de Justiça, “a ausência de peça essencial ou relevante para a
compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo,
impondo o seu não-conhecimento” (Corte Especial, ED no Resp
449.486, rel. Min. Menezes Direito, DJU 6.9.04).” (Acórdão
nº 5095 da 10ª CCivTJPR. Rel. Juiz Conv. Vitor Roberto Silva)
Mas não fosse isso, a pretensão recursal não é de fácil compre-
ensão. Quando envereda pela nulidade da publicação (fls. 4),
diz a agravante: É de fácil constatação no despacho de fls. que
a MM. Juíza singular pediu informações ao leiloeiro e ao con-
tador judicial. Prestadas as informações, deveria os autos tidos
retornados a Juíza para a devida conclusão em seu despacho.
Destarte, não poderia o cartório publicar o r. despacho, juntan-
do arbitrariamente na publicação as informações oras presta-
das, dificultando consideravelmente a ampla defesa da munici-
palidade face a publicação (despacho) dúbia (o). Tanto é as-
sim, que ao final do despacho da julgadora não constou o pedi-
do de publicação e intimação. Portanto deve ser anulado tal
procedimento sob pena de infringirmos os princípios constitu-
cionais do processo civil. Com o devido respeito, não se conse-
gue identificar a pretensão recursal. O recurso, neste aspecto, é
evidentemente inepto, porque da narração dos fatos não decor-
re logicamente a conclusão. Dele, portanto, não se conhece (v.
a propósito o julgado constante do AgRg no Ag 822723-RJ.
Rel. Min. Herman Benjamin. DJU de 19.12.2007, p. 1213).
Por fim, deixo consignado que a decisão proferida pela Magis-
trada a quo é algo lacônica no que diz respeito à necessidade de
expedição de RPV. Ora, se os embargos foram julgados impro-
cedentes e houve arrematação no processo de execução, por-
que existiriam custas remanescentes que deveriam ser pagas
com a requisição de pequeno valor? Creio, contudo, que a Drª
Juíza bem saberá explicitar a questão, impedindo que sejam
cobradas custas de quem não as deve. Com estas considerações
e tendo em mira a má formação do instrumento, além da evi-
dente inépcia da pretensão recursal, nego seguimento ao recur-
so, com lastro no art. 557, caput, do CPC. Intimem-se. Oportu-
namente baixem à origem com a recomendação de que se cum-
pra o disposto no item 5.13.4 do CN. Curitiba, 29 de julho de
2008. Fernando Antonio Prazeres Juiz Conv. Relator

0041 . Processo/Prot: 0513168-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/187759. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000102 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos San-
tos Domareski, Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado:

Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Habith. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando Antonio Prazeres. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO COM FORMA-
ÇÃO DEFICIENTE - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS
À EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA - RAZÕES
RECURSAIS, ADEMAIS, QUE NÃO GUARDAM CONCA-
TENAÇÃO LÓGICA ENTRE A EXPOSIÇÃO FÁTICA E A
PRETENSÃO - INÉPCIA RECURSAL EVIDENCIADA - PRE-
CEDENTES DO STJ - RECURSO NÃO CONHECIDO POR
DECISÃO ISOLADA DO RELATOR - ART. 557, CAPUT, DO
CPC. Vistos, etc. Este recurso de agravo de instrumento foi
interposto contra a decisão proferida pela Drª. Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá que teria determina-
do a expedição de requisição de pequeno valor (RPV) para
pagamento de custas processuais remanescentes. Sustenta o
agravante, em resumo, que a prevalecer a decisão agravada os
valores devidos pela Municipalidade excederiam a R$
300.000,00, sendo certo que houve falha na publicação daque-
la mesma decisão, sem olvidar que a Fazenda Pública é isenta
do pagamento de custas (art. 39 da LEF). Diz ainda: - em face
da arrematação, somente é responsável pelo pagamento da co-
missão do leiloeiro; - as custas processuais dos embargos, jul-
gados improcedentes, são devidas pelo embargante; - não é
possível a expedição de RPV no caso em apreço, porque todos
os processos devem ser tratados como um só, sob pena de o
interesse privado prevalecer sobre o público. Pede, assim, o
provimento do recurso para anular a publicação ou isentar o
Município das custas ou, ainda, impedir a expedição de RPV.
É, em síntese, o relatório. DECIDO Não obstante tempestivo, o
recurso não pode ser conhecido. Por um forçado exercício de
adivinhação e calcado nas regras de experiência, penso - muito
embora não muito seguro - ter entendido a questão controverti-
da que é trazida ao conhecimento deste Tribunal. Creio que o
Município de Paranaguá promoveu, em face do agravado, exe-
cução fiscal. Esta execução foi embargada e, creio - ainda sem
muita segurança -, que a pretensão deduzida nos embargos foi
julgada improcedente. Prosseguindo a execução, houve arre-
matação (ou adjudicação) de determinado bem imóvel. Elabo-
rada a conta de custas, parece - e mais uma vez me rendo à
prática do vaticínio - que nela foi incluída custas referentes aos
embargos e, mais, a comissão do leiloeiro. Veio, daí, a decisão
agravada. Nela a Drª Juíza manda a contadoria esclarecer a
razão pela qual incluiu, na conta, as custas relativas aos embar-
gos. Informou que eventual “saldo” é devido a quem de direito
(penso, aqui, que a decisão se refere ao produto da arremata-
ção) e conclui por determinar a expedição de requisição de
pequeno valor, em caso de “saldo remanescente de custas pro-
cessuais”. Mas porque haveria saldo de custas que justificaria
a expedição de RPV? Não tenho elementos suficientes para
responder a esta importante indagação. E não tenho porque o
recurso está mal instruído, impedindo mesmo a exata compre-
ensão da controvérsia. Com efeito, o recurso não foi instruído
com nenhuma peça do processo que pudesse demonstrar a tra-
mitação da execução e/ou dos embargos. Não obstante estejam
presentes as peças ditas obrigatórias (art. 525, I, do CPC), não
veio aos autos aquelas essenciais e que têm o escopo de propi-
ciar a exata compreensão da controvérsia. Muito embora o art.
525, I, do CPC indique as peças obrigatórias, é dever do agra-
vante apresentar, além daquelas, outras essenciais à exata com-
preensão da controvérsia. Não o fazendo, dá ensejo à rejeição
do seu recurso. Sobre o tema, assim decidiu o STJ: “PROCES-
SUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DEFICIÊNCIA NA
INSTRUÇÃO DO GRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
PEÇAS OBRIGATÓRIA, ESSENCIAL E ECESSÁRIA À COM-
PREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA Nº 288/STF.
ARTS. 44, § 1º, C/C O 525, I E II, DO CPC. PRECEDENTES.
1. Agravo regimental contra decisão que não conheceu de agra-
vo de instrumento em virtude de não conter peça essencial para
sua formação. 2. O art. 544, § 1º, do CPC, dispõe que: “O agra-
vo de instrumento será instruído com as peças apresentadas
pelas partes, devendo constar, obrigatoriamente, sob pena de
não conhecimento, cópia do acórdão recorrido, da certidão da
respectiva intimação, da petição de interposição do recurso
denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da certidão
da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravante e do agravado. As cópias das peças do
processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advo-
gado, sob sua responsabilidade pessoal.” Ou seja, o referido
dispositivo enumera as peças que devem instruir, obrigatoria-
mente, o agravo de instrumento quando da sua interposição,
sob pena de não-conhecimento. 3. Não são só as peças acima
indicadas que devem instruir o agravo de instrumento, mas to-
das aquelas que se façam necessárias ao fiel exame da lide. 4.
(...). 5. Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apre-
sentar as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza ne-
cessária, essencial ou útil - , quando da formação do agravo
para o seu perfeito entendimento, necessárias ao fiel exame da
lide. 6. (...). 7. (...).” (AgRg no Ag 761079-PE. Rel. Min. José
Delgado. DJU de 14.9.2006, p. 272). Mais recentemente, o
mesmo STJ assim se pronunciou: “A ausência de juntada de
peças essenciais, não incluídas dentre aquelas constantes do
artigo 525, I, do CPC, importa em inadmissão do agravo de
instrumento, porquanto o agravante deve velar pela instrução
do processo com todas as peças necessárias para a compreen-
são e solução da controvérsia.” (AgRg no Ag 720456-ES. Rel.
Min. Sidnei Beneti. DJU de 25.6.2008, p. 1) No âmbito deste
TJPR a jurisprudência não dissente daquela já adotada pela
Corte Superior: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. FALTA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPRE-

ENSÃO DA CONTROVÉRSIA. AGRAVO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. Conforme pacificado pelo Superior Tribunal
de Justiça, “a ausência de peça essencial ou relevante para a
compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo,
impondo o seu não-conhecimento” (Corte Especial, ED no Resp
449.486, rel. Min. Menezes Direito, DJU 6.9.04).” (Acórdão
nº 5095 da 10ª CCivTJPR. Rel. Juiz Conv. Vitor Roberto Silva)
Mas não fosse isso, a pretensão recursal não é de fácil compre-
ensão. Quando envereda pela nulidade da publicação (fls. 4),
diz a agravante: É de fácil constatação no despacho de fls. que
a MM. Juíza singular pediu informações ao leiloeiro e ao con-
tador judicial. Prestadas as informações, deveria os autos tidos
retornados a Juíza para a devida conclusão em seu despacho.
Destarte, não poderia o cartório publicar o r. despacho, juntan-
do arbitrariamente na publicação as informações oras presta-
das, dificultando consideravelmente a ampla defesa da munici-
palidade face a publicação (despacho) dúbia (o). Tanto é as-
sim, que ao final do despacho da julgadora não constou o pedi-
do de publicação e intimação. Portanto deve ser anulado tal
procedimento sob pena de infringirmos os princípios constitu-
cionais do processo civil. Com o devido respeito, não se conse-
gue identificar a pretensão recursal. O recurso, neste aspecto, é
evidentemente inepto, porque da narração dos fatos não decor-
re logicamente a conclusão. Dele, portanto, não se conhece (v.
a propósito o julgado constante do AgRg no Ag 822723-RJ.
Rel. Min. Herman Benjamin. DJU de 19.12.2007, p. 1213).
Por fim, deixo consignado que a decisão proferida pela Magis-
trada a quo é algo lacônica no que diz respeito à necessidade de
expedição de RPV. Ora, se os embargos foram julgados impro-
cedentes e houve arrematação no processo de execução, por-
que existiriam custas remanescentes que deveriam ser pagas
com a requisição de pequeno valor? Creio, contudo, que a Drª
Juíza bem saberá explicitar a questão, impedindo que sejam
cobradas custas de quem não as deve. Com estas considerações
e tendo em mira a má formação do instrumento, além da evi-
dente inépcia da pretensão recursal, nego seguimento ao recur-
so, com lastro no art. 557, caput, do CPC. Intimem-se. Oportu-
namente baixem à origem com a recomendação de que se cum-
pra o disposto no item 5.13.4 do CN. Curitiba, 29 de julho de
2008. Fernando Antonio Prazeres Juiz Conv. Relator

Vista ao(s) Apelante(s) - para impugnação dos embargos in-
fringentes - Prazo : 15 dias

0042 . Processo/Prot: 0350719-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/54557. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2005.00000297 Anulatória. Ape-
lante: Banco General Motors S/a. Advogado: Luiz Eduardo de
Castilho Girotto. Apelado: Município de Palotina. Advogado:
Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernando Cezar Vernalha
Guimarães. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Paulo Habith. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor
Convocado: Juiza Conv. Josély Dittrich Ribas. Motivo: para
impugnação dos embargos infringentes

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 31/07/2008
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2008.06750

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Anamaria Batista 005 0471476-7
Andréa Daniella Azevedo 022 0512543-1
Angélica Duarte Martinski 013 0496954-2
Aureliano Pernetta Caron 013 0496954-2
Bernadete Gomes de Souza 005 0471476-7
Camila Kawanna M. Romeiro 005 0471476-7
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 004 0459280-7

008 0490703-1
009 0493112-2
010 0495961-3
012 0496694-1
013 0496954-2
014 0505782-7
019 0512097-4

Carlos Alexandre Negrini Bettes 007 0477941-3
Carlos Frederico M. d. S. Filho 002 0502679-3

003 0435491-8
016 0510968-0

Carlos Roberto Gomes Salgado 019 0512097-4
Cesar Augusto Schommer 015 0509192-9
Cláudia Maria Lima Scheidweiler 006 0476493-8
Edula Wille Posniak 012 0496694-1
Elson Cardoso Mendes 003 0435491-8
Erenise do Rocio B. Pottumati 001 0481297-9
Evaristo Aragão F. d. Santos 004 0459280-7

008 0490703-1
009 0493112-2
010 0495961-3
012 0496694-1
013 0496954-2
014 0505782-7
019 0512097-4

Fabio Peralta Zumas 007 0477941-3
Fernanda Willie Posniak 012 0496694-1
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 018 0511982-4
Francisco Eduardo Lopes 004 0459280-7
Gabriele Polewa 014 0505782-7
Gelson Barbieri 023 0512606-3
Guilherme Zorato 016 0510968-0

Gustavo Bonini Guedes 018 0511982-4
Hyperides Zanello Neto 001 0481297-9
Ijair Vamerlatti 015 0509192-9
Iria Emília E. B. Barbieri 023 0512606-3
Jaafar Ahmad Barakat 019 0512097-4
Jefferson Isaac João Scheer 003 0435491-8
Lidson José Tomass 010 0495961-3
Lineu Edison Tomass 010 0495961-3
Ludimar Rafanhim 001 0481297-9

006 0476493-8
Luiz Fernando Casagrande Pereira 018 0511982-4
Maisa Sales Jacob Rosalinski 005 0471476-7
Majoly Aline Araújo dos Anjos 001 0481297-9
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 003 0435491-8
Marcos Vinicio Raiser da Cruz 004 0459280-7

008 0490703-1
Maria Apparecida Souza e Silva 005 0471476-7
Marisa da Silva Sigulo 005 0471476-7
Naude Pedro Prates 015 0509192-9
Otilia Gomes Araújo 008 0490703-1
Rafaela Almeida do Amaral 002 0502679-3
Raquel Costa de Souza 001 0481297-9
Renato Fumagalli de Paiva 021 0512534-2
Robson Zanetti 002 0502679-3

011 0496056-1
020 0512504-4

Rogério Helias Carboni 017 0511268-9
Romeu Gonçalves Neto 009 0493112-2
Roosevelt Arraes 017 0511268-9
Sandro Marcon 015 0509192-9
Selma Aparecida Rodrigues Garcia 014 0505782-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 004 0459280-7

009 0493112-2
010 0495961-3
012 0496694-1
013 0496954-2

Valquiria Bassetti Prochmann 002 0502679-3
Weslei Vendruscolo 016 0510968-0
Wrobpty Tappetty Wrobel 008 0490703-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0481297-9 Apelação Cível e Reexame
Necessário

. Protocolo: 2008/59093. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00047884 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Fundação de Ação Social - Fas, Município
de Curitiba. Advogado: Erenise do Rocio Bortolini Pottumati,
Hyperides Zanello Neto, Majoly Aline Araújo dos Anjos. Ape-
lante: Thariane Thaise Thá Nocera. Advogado: Ludimar Rafa-
nhim, Raquel Costa de Souza. Apelado: Fundação de Ação
Social - Fas, Município de Curitiba. Advogado: Erenise do Rocio
Bortolini Pottumati, Hyperides Zanello Neto, Majoly Aline
Araújo dos Anjos. Apelado: Thariane Thaise Thá Nocera. Ad-
vogado: Ludimar Rafanhim, Raquel Costa de Souza. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss.
Relator Convocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior.
Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto. Proferido: no proto-
colado sob nº 2008.00199415

J. Em que pese as argumentações deste pedido há evidente ques-
tão de mérito a ser analisada por ocasião do julgamento final.
Por outro lado, o novo ato que determinou o retorno da funcio-
nária a sua repartição de origem, em princípio, não possui os
“vícios” apontados na inicial e na sentença. Assim, aguarde-se.
Em, 28/07/2008.

0002 . Processo/Prot: 0502679-3 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/157434. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Luís Louren-
ço da Silva. Advogado: Robson Zanetti. Impetrado: Secretário
de Estado da Saúde. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advoga-
do: Rafaela Almeida do Amaral, Valquiria Bassetti Prochmann,
Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des. Salvato-
re Antonio Astuti. Proferido: no protocolado sob nº
2008.00182401. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Diga a autoridade impetrada, por seu procurador, em 05 dias.
Int. Em, 09/07/08

0003 . Processo/Prot: 0435491-8 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/181494. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Josilene Sten-
zinger Mendes. Advogado: Elson Cardoso Mendes. Impetrado:
Secretário de Estado da Administração e da Previdência. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Frederico Marés
de Souza Filho, Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Jefferson
Isaac João Scheer. Litis Passivo: Sanderson Sadowski Loren-
zet. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Desª Maria Aparecida Blanco de Lima. Despacho:

Vistos e examinados. Josilene Stenzinger Mendes impetrou este
Mandado de Segurança objetivando a nomeação e posse no
cargo de Agente Profissional, em vista de aprovação obtida no
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Concurso Público aberto pelo Edital nº 03/2004, sendo classi-
ficada na vigésima oitava (28ª) colocação. Refere-se a Impe-
trante que foi preterida na ordem de classificação do certame
com a nomeação do vigésimo nono (29º) colocado, Sr. Sander-
son Sadowski, conforme Decreto nº 29, de 25 de janeiro de
2007 (fls. 100), do Senhor Governador do Estado do Paraná.
Resulta evidente, portanto, que houve equívoco da Impetrante
ao indicar como autoridade coatora o Senhor Secretário de Es-
tado da Administração e Previdência. O ato que consolidou a
preterição da Impetrante quanto à ordem de classificação no
concurso não pode ser atribuído ao Senhor Secretário de Esta-
do da Administração e Previdência, mas apenas ao Senhor Go-
vernador do Estado do Paraná que efetivamente nomeou o Sr.
Sanderson Sadowski. Nesse caso, aliás, a competência para
processar e julgar o “mandamus” seria do Órgão Especial, nos
termos do artigo 83, Inciso V, alínea “c”, do Regimento Inter-
no. Diante disso, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias,
inclusive sobre a possibilidade de emenda à petição inicial, para
a substituição da autoridade coatora, tendo em vista a possibi-
lidade de aproveitamento dos atos processuais, diante dos prin-
cípios da instrumentalidade, celeridade e economia processu-
ais. Em seguida, abra-se vista à douta Procuradoria de Justiça.
Oportunamente, voltem. Intime-se. Curitiba, 19 de maio de
2008. MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA Desembar-
gadora Relatora

0004 . Processo/Prot: 0459280-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/278336. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00002670 Ação de Cumprimento. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Marcos Vinicio Raiser da Cruz. Agravado: Ana Cristina
Ribas, Joaquim Agner Machado, José Maria Cechelero Junior,
Maria Lúcia Adelio de Souza, Maria Rosy Adelio de Souza
Veloso, Vanda Sakae Assahide Ogasawara, Zilda Zarnott Klein,
Zuleima da Silva Samy, Evelcy Monteiro Machado. Advogado:
Francisco Eduardo Lopes. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Abraham Lincoln Calixto. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO OBJURGADA
MODIFICADA NO JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PELO MA-
GISTRADO SINGULAR. RECURSO PREJUDICADO. I. VIS-
TOS ETC.; 1. Banco Banestado S/A., irresignado com os ter-
mos da decisão singular reproduzida às fls. 208, que nos autos
de Execução de Título Judicial, indeferiu o seu pedido de atri-
buição de efeito suspensivo à impugnação que apresentou em
face de Ana Cristina Ribas e outros, interpôs o presente recur-
so. 2. Em suas razões asseverou que após examinar os cálculos
dos exeqüentes, identificou aplicação equivocada do índice de
10,14% no mês de fevereiro/89, visto que entende como expur-
gos de IPC, o que veio a majorar consideravelmente o valor
pleiteado. Asseverou que a sentença exeqüenda fixou os expur-
gos do IPC, tão somente, para março, abril e maio de 1990 e
fevereiro de 1991. Afirmou que tal ocorrência autoriza a con-
cessão do efeito suspensivo à impugnação que apresentou, vez
que o levantamento das quantias penhoradas poderá dificultar
a futura restituição dos valores depositados a maior. Pugnou,
assim, pela concessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao
final, por seu provimento. 3. O almejado efeito suspensivo foi
concedido, consoante decisão de fls. 216/218. 4. O douto Ma-
gistrado singular, em suas informações noticiou que reconside-
rou parcialmente a decisão guerreada, conferindo à impugna-
ção o efeito suspensivo (fls. 226/227). 5. Os agravados, inobs-
tante regularmente intimados, não contraminutaram o recurso
(fls. 228). 6. Em manifestação às fls. 232/234, a douta Procura-
doria Geral de Justiça exarou parecer, opinando pela perda do
objeto do agravo e, via de conseqüência, pelo seu julgamento
por prejudicado. É o relatório. II. VOTO E SUA FUNDAMEN-
TAÇÃO 1. O recurso interposto pelo Banco Banestado S/A.,
objetivou conferir efeito suspensivo à impugnação que ofere-
ceu à execução de título judicial ajuizada por Ana Cristina Ri-
bas e outros, ora agravados, para discussão dos índices aplicá-
veis aos depósitos de caderneta de poupança, bem como quan-
to a possibilidade de levantamento de valores depositados no
processo, de modo gravoso e irreversível. 2. Em decisão que
proferi nos autos, concedi o almejado efeito suspensivo, por-
tanto, sustando os efeitos da decisão singular, inclusive quanto
ao perigo de dano a que estaria vulnerável a instituição finan-
ceira. Por outro lado, quanto ao efeito suspensivo à impugna-
ção apresentada, o insigne Juiz de primeiro grau noticiou em
suas informações que em juízo de retratação, consoante se de-
preende das fls. 227, retificou a decisão para conceder o pre-
tendido efeito. Destarte, infere-se que resta prejudicado o agravo
de instrumento, nos termos preconizados pelo artigo 529 do
Código de Processo Civil. 3. Ante o exposto, entendo como
prejudicada a apreciação do mérito do presente recurso, ante a
perda de seu objeto, determinando seu arquivamento, observa-
das as diligências necessárias, inclusive comunicação ao Juízo
de origem. 4. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 28 de julho de
2008. DES.ABRAHAM LINCOLN CALIXTO RELATOR

0005 . Processo/Prot: 0471476-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/23708. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2004.00000348 Habilitação de Cré-
dito. Agravante: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado do Paraná - DER. Advogado: Anamaria Batista, Berna-
dete Gomes de Souza, Marisa da Silva Sigulo. Agravado: In-

dústria Têxtil Apucarana Ltda. Advogado: Camila Kawanna
Manfrinatto Romeiro. Interessado: Maria Moreira Ribeiro, Cyro
Moreira Ribeiro, Leda Maria Miranda, Cecil Moreira Ribeiro,
Carmen Cepeda Ribeiro, Célio Moreira Ribeiro, Rosa Helena
Cagnoni Ribeiro, José Olympio Dias Filho, Maria Thereza Ri-
beiro. Advogado: Maisa Sales Jacob Rosalinski, Maria Appa-
recida Souza e Silva. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desª Regina Afonso Portes. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios — Parecer ministerial de fls. 219/222: Pro-
pugna que o recurso seja recebido como apelação, com remes-
sa dos autos ao juízo “a quo” para o devido processamento do
re

DESPACHO: Cumpra-se a diligência requerida pela Procura-
doria Geral de Justiça às fls. 219/222. Curitiba, 29 de julho de
2008. DESª REGINA AFONSO PORTES Relatora

0006 . Processo/Prot: 0476493-8 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/47563. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Lucas Car-
neiro Leão, Nilson Ferreira de Melo. Advogado: Cláudia Maria
Lima Scheidweiler, Ludimar Rafanhim. Impetrado: Secretário
de Estado da Criança e da Juventude. Litis Passivo: Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:

DESPACHO 1. Mantenho os termos da liminar de fl. 149/151,
por seus próprios fundamentos. 2. Vistas à Procuradoria de Jus-
tiça. 3. Após voltem para decisão de mérito. Int. Curitiba, 28 de
julho de 2008. DESª REGINA AFONSO PORTES Relatora

0007 . Processo/Prot: 0477941-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/53875. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00000205 Mandado de Segurança. Agravante: Centro de
Formação de Condutores Nova Ltda Me, Erica Cristina dos
Santos, Edilaine dos Santos Silva. Advogado: Carlos Alexan-
dre Negrini Bettes, Fabio Peralta Zumas. Agravado: Diretor
Geral do Departamento Estadual de Trânsito - Detran/pr. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso
Portes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DESPACHO DECISÓRIO Trata-se de Agravo de Instrumento
interposto por CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTO-
RES NOVA LTDA E OUTROS, contra os termos da decisão de
fls. 19/20, proferida em Mandado de Segurança impetrado contra
ato do DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENO ESTADUAL
DE TRÂNSITO - DETRAN, que indeferiu a liminar. Denota-
se dos autos que os agravantes impetraram referida Ação Man-
damental, contra os termos das Portarias 037/2008; 038/2008;
e 040/2008, que suspenderam suas atividades pelo prazo de 30
dias, em razão de reportagens veiculadas na TV, bem como
cancelou o registro e a credencial da Diretora Geral do Centro
de Condutores. Sustentaram os recorrentes a ausência de ins-
tauração de regular processo administrativo; violação aos prin-
cípios da ampla defesa e do contraditório; e, carência de funda-
mentação da decisão proferida no procedimento administrati-
vo. Requereram a concessão de efeito suspensivo ativo ao re-
curso, a fim de sustar as penalidades constantes do procedi-
mento 9586.424-4, em razão do alegado prejuízo que os agra-
vantes sofrerão, com a paralisação de suas atividades. Por meio
do despacho de fls. 202/205, esta Relatora deferiu parcialmen-
te o pedido de efeito ativo ao recurso, por vislumbrar a presen-
ça dos requisitos autorizadores. Contra-razões apresentadas pelo
DETRAN às fls. 221/251. Informações prestadas pelo MM. Juiz
da causa (fls. 334). A Procuradoria Geral de Justiça manifes-
tou-se às fls. 340/345, pelo improvimento do recurso. Petição
juntada às fls. , informando a perda do objeto e requerendo a
extinção do recurso, face à desistência homologada no manda-
do de segurança. Da análise dos autos, verifica-se que a preten-
são recursal restou prejudicada, tendo em vista a desistência da
ação originária (Mandado de Segurança), razão pela qual o
agravo de instrumento perdeu seu objeto. Diante do exposto,
julgo extinto o procedimento recursal, diante da perda de seu
objeto. Curitiba, 29 de julho de 2008. Desª. REGINA AFON-
SO PORTES Relatora

0008 . Processo/Prot: 0490703-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/104803. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00001251 Execução de Título Extrajudicial. Agravante:
Banco Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Marcos Vinicio
Raiser da Cruz. Agravado: Djalma Antonio Dalarme. Advoga-
do: Wrobpty Tappetty Wrobel, Otilia Gomes Araújo. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Despacho:

DESPACHO Sobre o ofício de fl. 85, intime-se o agravante,
para que esclareça se tem interesse no prosseguimento do feito.
Int. Curitiba, 29 de julho de 2008. DESª REGINA AFONSO
PORTES Relatora

0009 . Processo/Prot: 0493112-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/113943. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2007.00000129 Execução de Sentença. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier. Agravado: Amilcar Bagatim Paszko. Advogado: Romeu
Gonçalves Neto. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Despacho:

DESPACHO: Sobre o ofício de fl. 65, intime-se o agravante,
para que esclareça se tem interesse no prosseguimento do feito.
Int. Curitiba, 29 de julho de 2008. DESª REGINA AFONSO
PORTES Relatora

0010 . Processo/Prot: 0495961-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/125208. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00002633 Execução de Título Judicial. Agravante: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Teresa Arruda Alvim
Wambier. Agravado: Micheline Kalo Fontana. Advogado: Lid-
son José Tomass, Lineu Edison Tomass. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL- APLICAÇÃO DA MULTA DO ARTIGO 475-J,
INTRODUZIDO PELA LEI 11.232/2005- IMPOSSIBILIDA-
DE DA APLICAÇÃO DO ARTIGO POR SER A AÇÃO AN-
TERIOR A LEI - JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO JUIZ DA
CAUSA - RECURSO PREJUDICADO - PERDA DE OBJE-
TO. Sendo objeto do presente recurso a decisão agravada, o
juízo de retratação feito pelo Magistrado singular, importa na
perda do objeto do recurso. DESPACHO DECISÓRIO Trata-
se de Agravo de Instrumento ajuizado por Banco Banestado S/
A, contra os termos da decisão de fls. 34 (TJ), proferida nos
autos de Execução de Título Judicial, manejada pelos agrava-
dos, que determinou a expedição de mandado de penhora do
valor complementar da execução, com a incidência da multa de
10%, nos termos do artigo 475-J do CPC, introduzido pela Lei
11232/2005. Sustenta o Agravante que a execução da sentença
foi iniciada em agosto de 2003, antes da entrada em vigor do
novo regime de “cumprimento de sentença”; que o novo regi-
me, se aplica apenas para as execuções que se iniciarem a par-
tir da entrada em vigor da nova lei; que as execuções anteriores
de sentença, isto é, os processos de execução de títulos judici-
ais para o pagamento de quantia certa, cujo pedido tenha sido
postulado antes da vigência da lei 11232/2005, necessariamen-
te precisarão ser processados e concluídos na forma do art. 652
do livro II do CPC. Requer a concessão de efeito suspensivo ao
recurso, e no mérito seu provimento. Através do despacho de
fls. 41/43, esta Relatora concedeu o efeito suspensivo ao recur-
so. Informações prestadas pelo MM. Juiz da causa às fls. 51.
Parecer da Procuradoria Geral de Justiça de fls. 56/60, opinan-
do pela perda do objeto do recurso. O recurso perdeu seu obje-
to, devendo ser extinto sem julgamento do mérito. Isso porque,
conforme as informações prestadas pelo MM. Juiz da causa, às
fls. 51, em sede de juízo de retratação, reformou a decisão agra-
vada, por entender que a execução não tramita nos moldes da
Lei nº 11.232/2005. Assim que, diante do juízo de retratação
exarado pelo Magistrado, a r. decisão atacada não mais subsis-
te, razão pela qual ocorreu a perda do objeto do presente recur-
so. Conforme previsto no artigo 529 do Código de Processo
Civil, o relator deve julgar prejudicado o agravo, quando refor-
mada a decisão pelo juízo singular. Ocorrendo perda de objeto,
há falta superveniente de interesse recursal. Assim, ao relator
cabe julgar inadmissível o recurso por falta de interesse, ou
seja, julgá-lo prejudicado. Essa e. Corte entende: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO
SUSPENSIVO DEIXOU DE SER CONCEDIDO EM JUÍZO
DE RETRATAÇÃO. PERDA DO OBJETO. AGRAVO PRE-
JUDICADO. (TJPR - 17ª C.Cível - AI 0487436-0 - Foro Cen-
tral da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Vicente
Del Prete Misurelli - Unânime - J. 11.06.2008) Assim, julgo
extinto do presente agravo sem julgamento do mérito, face a
perda de objeto. Curitiba, 28 de julho de 2008. DESª REGINA
AFONSO PORTES Relatora

0011 . Processo/Prot: 0496056-1 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/128379. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Adriana Lei-
te Neves da Mota. Advogado: Robson Zanetti. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Saúde. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível
em Composição Integral. Relator: Des. Abraham Lincoln Ca-
lixto. Despacho:

Tendo em vista o teor do oficio de fls. 42, retornem os autos à
Câmara Cível, a fim de que seja providenciada extração de fo-
tocópias dos documentos que acompnham a inicial, encami-
nhando-se, com urgencia, à secretaria estadual de Saúde. 2.
Intimem-se. Ctba 25 de julho de 2008.

0012 . Processo/Prot: 0496694-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/128587. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:

2003.00002391 Execução de Título Judicial. Agravante: Ban-
co Banestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos San-
tos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Teresa Arruda Alvim
Wambier. Agravado: Luiz Carlos Doubek Dal Col, Iany Dou-
bek Dal Col. Advogado: Edula Wille Posniak, Fernanda Willie
Posniak. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL- APLICAÇÃO DA MULTA DO ARTIGO 475-J,
INTRODUZIDO PELA LEI 11.232/2005- IMPOSSIBILIDA-
DE DA APLICAÇÃO DO ARTIGO POR SER A AÇÃO AN-
TERIOR A LEI - JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO JUIZ DA
CAUSA - RECURSO PREJUDICADO - PERDA DE OBJE-
TO. Sendo objeto do presente recurso a decisão agravada, o
juízo de retratação feito pelo Magistrado singular, importa na
perda do objeto do recurso. DESPACHO DECISÓRIO Trata-
se de Agravo de Instrumento ajuizado por Banco Banestado S/
A, contra os termos da decisão de fls. 23 (TJ), proferida nos
autos de Execução de Título Judicial, manejada pelos agrava-
dos, que determinou a expedição de mandado de penhora, com
a incidência da multa de 10%, nos termos do artigo 475-J do
CPC, introduzido pela Lei 11232/2005. Sustenta o Agravante
que a execução da sentença foi iniciada em novembro de 2003,
antes da entrada em vigor do novo regime de “cumprimento de
sentença”; que o novo regime, se aplica apenas para as execu-
ções que se iniciarem a partir da entrada em vigor da nova lei;
que as execuções anteriores de sentença, isto é, os processos
de execução de títulos judiciais para o pagamento de quantia
certa, cujo pedido tenha sido postulado antes da vigência da lei
11232/2005, necessariamente precisarão ser processados e con-
cluídos na forma do art. 652 do livro II do CPC. Requer a con-
cessão de efeito suspensivo ao recurso, e no mérito seu provi-
mento. Através do despacho de fls. 30/32, esta Relatora conce-
deu o efeito suspensivo ao recurso. Informações prestadas pelo
MM. Juiz da causa às fls. 40. Os Agravantes protocolaram pe-
tição (fls. 44), requerendo a perda do objeto do presente recur-
so, ante a reconsideração do despacho proferido pelo MM. Juiz
da causa. Parecer da Procuradoria Geral de Justiça de fls. 49/
53, opinando pela perda do objeto do recurso. O recurso per-
deu seu objeto, devendo ser extinto sem julgamento do mérito.
Isso porque, conforme as informações prestadas pelo MM. Juiz
da causa, às fls. 40, em sede de juízo de retratação, reformou a
decisão agravada, por entender que a execução não tramita nos
moldes da Lei nº 11.232/2005. Assim que, diante do juízo de
retratação exarado pelo Magistrado, a r. decisão atacada não
mais subsiste, razão pela qual ocorreu a perda do objeto do
presente recurso. Conforme previsto no artigo 529 do Código
de Processo Civil, o relator deve julgar prejudicado o agravo,
quando reformada a decisão pelo juízo singular. Ocorrendo
perda de objeto, há falta superveniente de interesse recursal.
Assim, ao relator cabe julgar inadmissível o recurso por falta
de interesse, ou seja, julgá-lo prejudicado. Essa e. Corte enten-
de: AGRAVO DE INSTRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. RECEBIMENTO DA APELA-
ÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO DEIXOU DE SER CONCEDI-
DO EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO. PERDA DO OBJETO.
AGRAVO PREJUDICADO. (TJPR - 17ª C.Cível - AI 0487436-
0 - Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.:
Des. Vicente Del Prete Misurelli - Unânime - J. 11.06.2008)
Assim, julgo extinto do presente agravo sem julgamento do
mérito, face a perda de objeto. Curitiba, 28 de julho de 2008.
DESª REGINA AFONSO PORTES Relatora

0013 . Processo/Prot: 0496954-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/130066. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2004.00003019 Execução de Sentença. Agravante: Banco Ba-
nestado Sa. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier. Agravado: Liliane Corrêa. Advogado: Aureliano Pernetta
Caron, Angélica Duarte Martinski. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO
JUDICIAL- APLICAÇÃO DA MULTA DO ARTIGO 475-J,
INTRODUZIDO PELA LEI 11.232/2005- IMPOSSIBILIDA-
DE DA APLICAÇÃO DO ARTIGO POR SER A AÇÃO AN-
TERIOR A LEI - JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO JUIZ DA
CAUSA - RECURSO PREJUDICADO - PERDA DE OBJE-
TO. Sendo objeto do presente recurso a decisão agravada, o
juízo de retratação feito pelo Magistrado singular, importa na
perda do objeto do recurso. DESPACHO DECISÓRIO Trata-
se de Agravo de Instrumento, manejado pelo Banco Banestado
S.A., contra os termos do despacho de fls. 24-TJ, proferido nos
autos de Execução de Título Judicial, em trâmite perante a 1ª
Vara da Fazenda, Falências e Concordatas, que determinou a
expedição de mandado de penhora do valor complementar da
execução, com a incidência da multa preconizada no art. 475-J
do CPC. Sustenta o Agravante que a execução da sentença foi
iniciada em dezembro de 2004, antes da entrada em vigor do
novo regime de “cumprimento de sentença”; que o novo regi-
me, se aplica apenas para as execuções que se iniciaram a par-
tir da entrada em vigor da nova lei; que as execuções anteriores
de sentença, isto é, os processos de execução de títulos judici-
ais para o pagamento de quantia certa, cujo pedido tenha sido
postulado antes da vigência da Lei nº 11.232/2005, necessaria-
mente precisarão ser processados e concluídos na forma do art.
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652 do livro II do CPC. Requer a concessão de efeito suspensi-
vo ao recurso, e no mérito seu provimento. Através do despa-
cho de fls. 33/34, esta Relatora concedeu o efeito suspensivo
ao recurso. Informações prestadas pelo MM. Juiz da causa às
fls. 42. Contraminuta apresentada às fls. 45/47. Parecer da Pro-
curadoria Geral de Justiça de fls. 52/56, opinando pela perda
de objeto do recurso. O recurso perdeu seu objeto, devendo ser
extinto sem julgamento do mérito. Isso porque, conforme as
informações prestadas pelo MM. Juiz da causa, às fls. 42, em
sede de juízo de retratação, reformou a decisão agravada, por
entender que a execução não tramita nos moldes da Lei nº
11.232/2005. Assim que, diante do juízo de retratação exarado
pelo Magistrado, a r. decisão atacada não mais subsiste, razão
pela qual ocorreu a perda do objeto do presente recurso. Con-
forme previsto no artigo 529 do Código de Processo Civil, o
relator deve julgar prejudicado o agravo, quando reformada a
decisão pelo juízo singular. Ocorrendo perda de objeto, há fal-
ta superveniente de interesse recursal. Assim, ao relator cabe
julgar inadmissível o recurso por falta de interesse, ou seja,
julgá-lo prejudicado. Essa e. Corte entende: AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUS-
PENSIVO DEIXOU DE SER CONCEDIDO EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO. PERDA DO OBJETO. AGRAVO PREJUDI-
CADO. (TJPR - 17ª C.Cível - AI 0487436-0 - Foro Central da
Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des. Vicente Del Pre-
te Misurelli - Unânime - J. 11.06.2008) Assim, julgo extinto do
presente agravo sem julgamento do mérito, face a perda de ob-
jeto. Curitiba, 28 de julho de 2008. DESª REGINA AFONSO
PORTES Relatora

0014 . Processo/Prot: 0505782-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/167788. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2005.00003014 Embargos a Execução. Apelante: Banco do
Estado do Paraná SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Carlos Alberto Nepomuceno Filho. Rec.Adesivo: Alice
Carvalho e outros. Advogado: Gabriele Polewa, Selma Apare-
cida Rodrigues Garcia. Apelado: Banco do Estado do Paraná
SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Carlos
Alberto Nepomuceno Filho. Apelado: Alice Carvalho e outros.
Advogado: Gabriele Polewa, Selma Aparecida Rodrigues Gar-
cia. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria Apa-
recida Blanco de Lima. Revisor: Des. Salvatore Antonio Astu-
ti. Despacho: .

APELAÇÃO CÍVEL Nº 505782-7 Vistos e examinados. As
Advogadas Gabriele Polewka e Selma A. R. Garcia, subscrito-
ras das contra-razões ofertadas ao Recurso de Apelação e Re-
curso Adesivo (fls. 63/67 e 68/70) não possuem procuração nos
autos em nome de Alice Carvalho e Outros. A fim de corrigir
citada irregularidade, determino a intimação das defensoras
para, no prazo de 10 dias, juntar aos autos o respectivo instru-
mento de mandato. Após, voltem. Curitiba, 23 de julho de 2008.
Maria Aparecida Blanco de Lima Desembargadora Relatora

0015 . Processo/Prot: 0509192-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/187188. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2008.00000360 Declarató-
ria. Agravante: Câmara Municipal de São Miguel do Iguaçu.
Advogado: Sandro Marcon. Agravado: Armando Luiz Polita.
Advogado: Cesar Augusto Schommer, Ijair Vamerlatti, Naude
Pedro Prates. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Abraham Lincoln Calixto. Despacho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE JULGAMENTOS COM PEDIDO DE ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA. JULGAMENTO DAS CONTAS DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PELA CÂMARA DE
VEREADORES. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCES-
SO LEGAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADO-
RES DA CONCESSÃO DA LIMINAR. DECISÃO MANTI-
DA. AGRAVO DESPROVIDO. VISTOS ETC.; 1. Trata-se de
recurso de agravo de instrumento interposto pela CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, contra decisão
proferida em sede de Ação Ordinária Declaratória de Nulidade
de Julgamento, que deferiu o pedido de liminar pleiteado, “(...)
para o fim de determinar a suspensão da eficácia dos julgamen-
tos das contas do Poder Executivo, efetuados pela Câmara
Municipal de São Miguel do Iguaçu, que culminaram na desa-
provação das contas referentes aos exercícios financeiros de
1999, 2001, 2002 e 2003, em especial, no que tange a inelegi-
bilidade do autor até final decisão, nos presentes autos”. 2.
Através de suas razões recursais a agravante pretende a refor-
ma da decisão singular, sustentando, inicialmente, que não se
encontram presentes os requisitos contidos no art.273 do CPC,
contrariamente ao entendimento firmado pela magistrada sin-
gular. Diz que improcedem as alegações do agravado referente
a inobservância do devido processo legal e do amplo direito de
defesa, vez que “(...) o próprio autor, através de seus patronos,
às fls.12, indica que houve citação em duas ocasiões, porém,
alega não serem válidas”, contudo, embora ciente, “(...) mante-
ve-se inerte, não requereu cópias, não usou de sua prerrogativa
no plenário em produzir defesa oral”. Igualmente, assevera que
improcede a assertiva de que houve inobservância do Regimento
Interno da Câmara Municipal, em especial do art.170, em to-
dos os julgamentos realizados. De outro ponto, afirma que o
ora agravado “(...) já encontra-se condenado, com trânsito em
julgado da sentença condenatória em ação popular, nos autos

de nº 392/1999”, salientando que as contas relativas ao exercí-
cio de 1999, já foram discutidas em referida medida judicial,
quando foi condenado por improbidade administrativa. Outros-
sim, esclarece que em razão do recorrido haver exercido o car-
go de Prefeito pelo período de 08 anos, especificamente de 1997
à 2004, “(...) não se pode aceitar que não sabia dos trâmites
para o julgamento das contas (...)”. Finaliza, postulando pela
atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, a fim de
sustar os resultados da decisão objurgada e, ao final, pelo pro-
vimento do recurso. É o relatório. DECIDO: 1. Revela os au-
tos, diante dos inúmeros documentos que o acompanham, que
as Contas apresentadas pelo Agravante, relativas aos exercíci-
os financeiros dos anos em que esteve a frente da Administra-
ção Municipal, que não somente pela Câmara Legislativa Mu-
nicipal, como também, através de Pareceres Técnicos lançado
em processo administrativo junto ao Tribunal de Contas do
Estado, foram apontadas diversas irregularidades que deveri-
am ser sanadas pelo Administrador Público, Prefeito Munici-
pal. Verifica-se que os dados relativos a diversos procedimen-
tos e anos de atuação, que deveria adotar junto à administração
do município, restaram impugnados e refutados pelos órgãos
de controle municipal e pelo Tribunal de Contas do Estado. 2.
Inobstante estas considerações iniciais, devo consignar que efe-
tivamente, o Legislativo Municipal, em um juízo perfunctório
que caracteriza o presente recurso, não observou o devido pro-
cesso legal ao julgar as contas dos exercícios fiscais do Poder
Executivo do Município, malferindo diversos dispositivos cons-
titucionais e infraconstitucionais. Como bem ponderou a douta
Juíza singular na decisão guerreada, “(...) embora a análise das
contas de Prefeito seja um julgamento político e, portanto, não
sujeito ao controle do Poder Judiciário, a regularidade formal
do processo de julgamento não escapa ao controle judicial,
porquanto o artigo 5º., XXXV, da Constituição Federal, consa-
gra o princípio da inafastabilidade da jurisdição, dispondo que
“a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou
ameaça a direito.” Denota-se dos autos e dos documentos que
o instruíram que nos procedimentos administrativos levados a
efeito pela Câmara Municipal, irregularidades podem ser apon-
tadas em ao menos dois deles, dos quatro realizados, nos quais
não se verifica a citação ou intimação válida do Prefeito Muni-
cipal para atuar nos referidos procedimentos, com oportuniza-
ção do contraditório e da ampla defesa, princípios constitucio-
nais que norteiam o Estado Democrático de Direito. Não basta,
nos procedimentos instaurados, aduzir que o investigado tem
conhecimento de seu processamento, deve estar demonstrada a
regular notificação e cientificação de sua existência e de todos
os atos nele praticados. A ausência destes elementos, configura
o fumus boni iuris sustentando pelo Administrador Público na
ação cognitiva ajuizada, autorizador da concessão da medida.
O periculum in mora, por sua vez, é inconteste, posto que os
atos do processo administrativo levaram a desaprovação das
contas prestadas pelo agente público e, via de conseqüência,
sua inelegibilidade, nos termos do art. 1º., inciso I, alínea g da
Lei Complementar nº. 64/90, o que o impede de postular cargo
eletivo no próximo pleito eleitoral. 3. A simples e não convin-
cente alegação de que as deliberações colegiadas do Legislati-
vo Municipal, não seriam nulas, não pode servir de sustentácu-
lo para cassar a medida deferida, eis que não apresenta a devi-
da plausibilidade jurídica para justificar a pretensão deduzida
no presente recurso, ante a absoluta ausência de demonstração
de que as regras do processo foram observadas. No caso, trans-
parece ser juridicamente plausível a pretensão deduzida na ação
declaratória, sendo que a concessão da tutela antecipada exige
como pressuposto “(...) direito evidente (líquido e certo) ou
direito em estado de periclitação” (STJ, 1.ª Turma, AgRg. no
REsp. n.º 635.949/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 21.10.04). 4.
Pelas razões expostas, INDEFIRO o pretendido efeito suspen-
sivo ao recurso interposto, mantendo íntegra a decisão singular
combatida, até julgamento final pela Câmara. 5. Requisitem-se
informações ao Juiz singular, que deverá prestá-las no prazo de
10 dias, indagando-lhe, ainda, a respeito do cumprimento do
art. 526 do Código de Processo Civil, por parte da agravante. 6.
Intime-se o agravado para responder, querendo, e juntar cópia
das peças dos autos que entender convenientes, no prazo de 10
dias, observado o disposto no inciso V, do art. 527 do CPC. 7.
Após, abra-se vista à Procuradoria Geral de Justiça. 8. Inti-
mem-se. Diligências necessárias. Curitiba, 28 de julho de 2007.
DES. ABRAHAM LINCOLN CALIXTO RELATOR

0016 . Processo/Prot: 0510968-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/195816. Comarca: Pérola. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2008.00000710 Ação Civil Pública. Agravan-
te: Estado do Paraná. Advogado: Guilherme Zorato, Weslei
Vendruscolo, Carlos Frederico Marés de Souza Filho. Agrava-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

O agravante se insurge contra a decisão que, em sede de Ação
Civil Pública, sob pena de multa de R$ 2.000,00 por dia de
descumprimento, determinou o seguinte: “a) a interdição tem-
porária do setor de carceragem da Delegacia de Polícia local;
b) ao Estado do Paraná: b.1) a implantação dos presos definiti-
vos no sistema penitenciário; b.2) a remoção dos presos provi-
sórios para outros estabelecimentos, até que seja ultimada a
necessária reforma na carceragem; b.3) a realização de levan-
tamento dos reparos necessários à Delegacia de Polícia, com
indicação de prazo máximo de conclusão; b.4) a designação de
01 (um) Delegado de Polícia, 02 (dois) carcereiros e 04 (qua-
tro) policiais militares, a par do efetivo já existente, em caráter

permanente” (fl. 111-TJ). Isso porque a juíza da causa enten-
deu necessária a antecipação da tutela, em vista da insuficiên-
cia de policiais militares na Comarca, da ausência de Delegado
de Polícia e carcereiros, e da precariedade das instalações da
carceragem, agravada pela inexistência de vagas no sistema
penitenciário de Maringá, para relocação dos presidiários, con-
forme certificado da Vara de Execuções Penais. Consta da de-
cisão agravada que tais constatações indicam desrespeito aos
direitos dos presos; que a segurança pública seria um dever do
Estado; e que essa determinação judicial não importaria viola-
ção ao princípio da separação dos poderes, porque o Judiciário
tem o dever de garantir que o Executivo prime pela segurança
pública; pela preservação da ordem; e pela incolumidade das
pessoas e seu patrimônio, em vista de atribuição legal. O agra-
vante afirmou, em síntese, que: - a decisão teria inovado a or-
dem jurídica, ao determinar a designação de autoridade polici-
al para lotação na Comarca de Pérola, porque isso seria ato
discricionário, reservado ao Secretário de Segurança Pública,
além de ofender ao princípio da independência dos Poderes; -
terminou, recentemente, o Concurso para Delegado da Polícia
Civil, sendo que os aprovados encontram-se em curso de for-
mação, em Curitiba, e a juíza da causa deveria ter analisado o
fato de que tal curso é necessário e dura aproximadamente 4
meses, antes de determinar a transferência de contingente, den-
tro de prazo exíguo; - a determinação de designação de Dele-
gado para o Município, antes do término do curso de formação
dos candidatos aprovados no último concurso, implicaria na
retirada de um Delegado de outro Município, o que lhe seria
prejudicial, pontuado que o Município de Pérola não tem prio-
ridade em relação aos demais Municípios; - a determinação
judicial de designação de carcereiros e policiais militares tam-
bém ofenderia ao princípio da independência dos Poderes, pois
a discricionariedade da Administração Pública teria sido subs-
tituída pela vontade da magistrada; - teria sido descumprido o
art. 2º, da Lei nº 8.437/92, que prevê a audiência do represen-
tante da pessoa jurídica de direito público, para que se pronun-
cie em até 72 horas, antes da concessão de liminar, o que viola-
ria a garantia do devido processo legal e o princípio da triparti-
ção de poderes; - apesar de a decisão agravada ter reconhecido
que a remoção de presos seria ato de competência da Vara de
Execuções Penais, teria determinado ao Poder Executivo o cum-
primento da remoção, o que não seria possível, pois isso signi-
ficaria invasão do Poder Executivo em atos de competência do
Poder Judiciário; - a Ação Civil Pública não seria a via adequa-
da para se obrigar o Estado do Paraná a reformar a Delegacia
de Polícia do Município de Pérola, pois a Lei nº 7.347/85 trata-
ria, apenas, de reprimir ou impedir danos ao meio ambiente, ao
consumidor, a bens e direitos de valor estético, histórico, turís-
tico e paisagístico, não sendo possível interpretação ampliativa
do objeto da Ação Civil Pública; - não haveria disposição legal
que classifique a conduta do Estado do Paraná como infração
administrativa ou penal; - como não caberia ao Poder Judiciá-
rio deliberar sobre atos da administração, ocorreria a carência
da ação e impossibilidade jurídica do pedido, conforme a juris-
prudência deste Tribunal; - o cumprimento da decisão causaria
lesão à ordem e economia públicas, pois geraria o desaparelha-
mento da polícia, por meio da redução do efetivo em outras
Delegacias de Polícia, sendo que o pagamento da multa diária
de R$ 2.000,00 dilapidaria os cofres públicos; - a decisão agra-
vada teria sido proferida em contrariedade ao art. 2º-B, da Lei
9494/97, que prevê que a sentença que tenha por objeto a libe-
ração de recurso, ou inclusão em folha de pagamento, só pode
ser executada após o trânsito em julgado. Isso porque a refor-
ma da carceragem, a designação de servidores e a remoção de
presos dependeriam da liberação de recursos públicos; - a libe-
ração de recursos públicos, para o atendimento da decisão agra-
vada, tumultuaria a previsão orçamentária do Estado; - a limi-
nar concedida esgotaria o objeto da ação, o que ofenderia ao
art. 1º, parágrafo 3º, da Lei 8437/92; - a juíza da causa não
poderia ter limitado o remanejamento de pessoal a servidores
que não respondam a sindicâncias, processos administrativos,
inquéritos policiais, ações penais ou crimes e ações civis de
responsabilidade por improbidade administrativa; - seria ne-
cessária a concessão da antecipação da tutela, sendo que a ve-
rossimilhança da alegação residiria no desrespeito ao princípio
da tripartição dos poderes, e a grave lesão a que o agravante
estaria sujeito seria o pagamento da multa diária de R$ 2.000,00
e a extirpação da competência da Administração, quanto à aná-
lise da conveniência e oportunidade do remanejamento de ser-
vidores. Relatados, DECIDO: Presentes os requisitos de ad-
missibilidade, intrínsecos e extrínsecos, de se conhecer o pre-
sente recurso. Trata-se de impugnação à decisão judicial que
concedeu liminar em face do Estado do Paraná, a qual determi-
nou a interdição temporária de carceragem, com sua reparação
física; a remoção de presos; e a designação de oficiais militares
e civis para a Comarca de Pérola. Ou seja, trata-se de medida
liminar deferida contra a Fazenda Pública, cuja concessão deve
submeter-se ao regime da Lei nº 8.437/90, que dispõe sobre a
concessão de medidas cautelares contra atos do Poder Público,
dentre outras providências. Dessa forma, deve ser atendido o
previsto no art. 2º, da mencionada lei, que prevê que: “Art. 2º
No mandado de segurança coletivo e na ação civil pública, a
liminar será concedida, quando cabível, após a audiência do
representante judicial da pessoa jurídica de direito público, que
deverá se pronunciar no prazo de setenta e duas horas.” E, no
exame dos autos, não se verificou tenha sido oportunizada a
manifestação do representante judicial do agravante, tanto é
que a decisão agravada foi proferida na mesma data da conclu-
são dos autos à juíza da causa. A decisão, portanto, padece de
nulidade, em vista do não atendimento a requisito essencial à
concessão de liminares, em sede de Ação Civil Pública, contra
a Administração Pública. Nesse sentido, a jurisprudência: “PRO-

CESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA - LEGITIMIDADE ATIVA - ASSOCIAÇÃO - CO-
BRANÇA DE TAXA DE OCUPAÇÃO SOBRE BENFEITO-
RIAS - IMÓVEIS SITUADOS EM TERRENOS DE MARI-
NHA - CONCESSÃO DE LIMINAR SEM A OITIVA DO PO-
DER PÚBLICO - ART. 2º DA LEI 8.437/92. (...) 5. É nula a
liminar concedida contra pessoa jurídica de direito público sem
a observância da sua oitiva prévia (art. 2º da Lei 8.437/92).
Precedentes do STJ. 6. Recurso especial parcialmente conheci-
do e, no mérito, parcialmente provido”.1 “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - (...) - CONCESSÃO DA LIMINAR SEM AU-
DIÊNCIA DO REPRESENTANTE JUDICIAL DA PESSOA
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO - NÃO OBSERVAÇÃO
DA REGRA CONTIDA NO ART. 2º DA LEI Nº 8.437/92 -
DECISÃO MONOCRÁTICA INCORRETA - RECURSO PRO-
VIDO. (...) 2. O art. 2º da Lei nº 8.437/92 estabelece que na
ação civil pública, a liminar será concedida somente após a
audiência do representante judicial da pessoa jurídica de direi-
to público, a qual deverá se pronunciar no prazo de 72 horas.”2
Dessa forma, em vista do não atendimento à Lei nº 8.437/90,
porque a liminar foi concedida, em Ação Civil Pública, sem a
audiência do representante judicial do agravante, DOU PRO-
VIMENTO, DE PLANO, ao recurso, declarando NULA a de-
cisão agravada. Feitas as comunicações e anotações necessári-
as, arquivem-se. Curitiba, 29 de julho de 2008. Francisco Luiz
Macedo Junior Relator Convocado 1 STJ. REsp 667.939/SC,
Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, jul-
gado em 20.03.2007, DJ 13.08.2007 p. 355. Grifos inseridos. 2
TJPR. Acórdão 14972, Sexta Câmara Cível (extinto TA), Rel.
Carvilio da Silveira Filho. Julgado em 18/03/2003. Grifos inse-
ridos.
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C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/196037. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 505646-6 Agravo de Instrumento. Im-
petrante: Brasílio Bovis. Advogado: Roosevelt Arraes, Rogério
Helias Carboni. Impetrado: Desembargador Rosene Arão de
Cristo Pereira - 5ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná. Litis: Município de Marilena, Câmara Munici-
pal de Marilena. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Compo-
sição Integral. Relator: Desª Anny Mary Kuss. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Francisco Luiz Macedo Junior. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar nº
511.268-9, impetrado por Brasílio Bovis contra ato praticado
pelo Desembargador Rosene Arão de Cristo Pereira, Relator do
Agravo de Instrumento nº 505.646-6. Sustenta o impetrante que
estaria sofrendo injusto gravame, e que, por isto, teria impetra-
do tal medida. Esclarece que foi Prefeito Municipal de Marile-
na, no Estado do Paraná, entre os anos de 1997 a 2004, e que as
contas de sua responsabilidade, após parecer do Tribunal de
Contas do Estado, foram julgadas pela Câmara Municipal do
Município, nos termos do artigo 31, da Constituição Federal.
Aduz que o julgamento que reprovou as contas referentes ao
exercício do ano 2000, não teria respeitado as garantias consti-
tucionais insertas nos incisos LIV e LV, do artigo 5º, e que,
portanto, teria cerceado seus direitos e liberdades políticas.
Afirma que contra a decisão da Câmara Municipal teria pro-
posto Ação Anulatória com pedido de tutela antecipada, peran-
te o juízo da Vara Cível da Comarca de Nova Londrina, o qual
teria indeferido a tutela pretendida. Inconformado, com a refe-
rida decisão, o impetrante interpôs recurso de Agravo de Ins-
trumento, com pedido de efeito suspensivo-ativo, o qual foi
indeferido pelo Des. Rosene Arão de Cristo Pereira, sob o ar-
gumento de que o procedimento administrativo, ocorrido na
Câmara Municipal, com a finalidade de promover a aprovação
ou rejeição das contas, seria ato legislativo, e que, portanto,
não haveria necessidade de contraditório. Assevera, ainda, que
contra a decisão que indeferiu o efeito suspensivo-ativo reque-
rido, interpôs Agravo Regimental, que foi recebido como pedi-
do de reconsideração e negado provimento. Irresignado com a
referida decisão, o impetrante intentou a presente medida man-
damental, argumentando que a autoridade apontada como coa-
tora não teria explicitado os fundamentos legais de sua convic-
ção e que a decisão proferida seria teratológica e abusiva. Sus-
tenta, ainda, que como contra a citada decisão não caberia re-
curso, a única alternativa que lhe teria restado seria a impetra-
ção da presente medida. Demonstra que estariam presentes os
requisitos necessários à concessão inaudita altera pars da limi-
nar pleiteada, para o fim de ser conferido o efeito suspensivo-
ativo ao Agravo de Instrumento nº 506646-6. Relatados, DE-
CIDO: Primeiramente, cumpre destacar que para a concessão
de segurança é indispensável a existência de direito líquido e
certo, violado ou na iminência de ser violado. Extrai-se dos
presentes autos, que ao apreciar o pedido contido no Agravo de
Instrumento nº 506.646-6, o Desembargador Relator proferiu a
decisão de fls. 1440/1500, indeferindo o efeito ativo pleiteado,
com a seguinte fundamentação: “(...) o procedimento adminis-
trativo ocorrido na Casa de leis, com fito de aprovação ou re-
jeição de contas do Chefe do Executivo, não é administrativo
nem judicial, mas sim legislativo. Quando a Câmara Municipal
aprecia as contas do Prefeito, não o está julgando, e nem os
seus gastos, mas sim, apenas e tão somente, promove a aprova-
ção ou rejeição do parecer do Tribunal de Contas! Procedimen-
to administrativo há sim no Tribunal de Contas, onde são - e
devem ser! - observados os princípios constitucionais do con-
traditório e ampla defesa. Lançada a decisão na referida Corte,
obriga-se o parecer - que deve, nos termos do Art. 93, IX, da
CF/88, ser apresentado à deliberação da Casa de Leis, compos-
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ta por representantes do povo. Estes, os Edis, nos termos do
Regimento Interno da Casa de Leis, promovem, por meio de
procedimento legislativo, a sabatina do parecer do Tribunal de
Contas, aprovando-o ou não. A decisão da Câmara de Vereado-
res é, nestes casos, meramente política, não jurídica ou admi-
nistrativa (lócus onde deve incidir o Art. 5º, LV, CF/88). Tanto
assim o é, que após a deliberação do Edis, não se expede uma
decisão - que, como tal, deveria ser motivada (Art. 93, IX, CF/
88) - , mas um Decreto Legislativo, que por óbvio, não nasce
de um procedimento administrativo ou judicial, mas sim, de
um processo legislativo. Não se nega que a Casa de Leis pode
julgar, em função atípica, é verdade, e o faz nos casos das pro-
cessantes, das comissões parlamentares de inquérito. Todavia,
no caso posto, não julga ninguém, mas apenas sabatina um pa-
recer, aprovando-o ou não. Não há, portanto, que se falar na
necessidade de observância dos princípios constitucionais es-
tampados no Art. 5º, LV, da CF/88! Para ficar mais clara dita
necessidade, basta destrinchar o que disse o dispositivo funda-
mental: Art. 5º. ... LV - aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o con-
traditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela ineren-
tes; ... A norma fala em litigantes, em processo judicial ou ad-
ministrativos. O Chefe do Executivo, quando tem a rejeição de
sua contas deliberada pelo Legislativo, não litiga contra nin-
guém, nem participa de qualquer processo, administrativo ou
judicial. Primeiro porque não há qualquer litígio, não há lide,
não há controvérsia; segundo, por porque não se instaurou con-
tra ele, Prefeito, qualquer processo, quer de natureza judicial
ou administrativa; e, terceiro, por conseqüência, porque não há
réu ou requerido. E também mencionou os acusados em geral.
Ora, o Prefeito Municipal não está sendo acusado de nada. O
parecer do Tribunal de Contas e sua sabatina pela Casa de Edis
não o acusam de nada. Apenas e tão somente deliberam a res-
peito dos gastos públicos, feitos sob a égide da Administração
Pública gerida pelo alcaide. Não figurando como acusado, não
há que se falar na incidência, na observância do Art. 5º, LV,
CF/88! Deve ser destacado, abrindo outra linha de raciocínio
somente para argumentar, que o alcaide poderá sim vir a sofrer
ações judiciais -ação civil pública, ação de improbidade admi-
nistrativa etc.- onde, aí sim, dever-se-á observar-lhe o due pro-
cesso f Law; pode ainda sofrer ações políticas -de cassação de
mandato, de suspensão dos direitos políticos, isso na casa de
Leis-onde deverá lhe ser garantido o contraditório e a ampla
defesa; poderá ainda sofrer uma ação criminal -nos termos do
DL nº 201/67- e dela participar e defender-se amplamente, sob
pena de nulidade. Mas, no caso dos autos, nada disso existe. O
que se discutiu foi um procedimento legislativo, tendente à
análise e deliberação do parecer do Tribunal de Contas sobre
os gastos do Chefe do Executivo. Não há pois, se repita, que se
falar na necessidade de observância dos princípios constitucio-
nais estampados no Art. 5º, LV, da CF/88! (...) Como se obser-
va, ausente o elemento verossímil nas alegações do agravante,
não se lhe pode conceder a tutela de urgência requerida, pois,
para tanto, necessário a concomitância de todos os ingredien-
tes. Pelo exposto, indefiro o efeito ativo perseguido, manten-
do, nesta sede sumária, a decisão singular tal como lançada.”
De se dizer, por oportuno, que contra decisão que indefere efeito
suspensivo, como ocorreu no presente caso, não há recurso.
Não obstante ser incabível recurso contra a citada decisão, o
impetrante apresentou Agravo Regimental, buscando a recon-
sideração da decisão denegatória da liminar pleiteada. Contu-
do, o Des. Rosene Arão de Cristo Pereira, acertadamente, rece-
beu o recurso de Agravo Regimental como pedido de reconsi-
deração. É que o Parágrafo Único, do artigo 527, do CPC, pre-
vê a irrecorribilidade da decisão liminar do relator que, confe-
riu, ou não, efeito suspensivo aos agravos de instrumento: “Art.
527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribu-
ído incontineti, o relator: (...) III- poderá atribuir efeito suspen-
sivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela,
total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao
juiz sua decisão; (...) Parágrafo único. A decisão liminar, pro-
ferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, so-
mente é passível de reforma no momento do julgamento do
agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.” Da leitura do
referido artigo, vê-se que a decisão só pode ser modificada no
momento do julgamento do Agravo de Instrumento ou, caso o
relator reconsidere a decisão. Assim, o legislador eliminou a
possibilidade de interposição de Agravo Regimental neste caso.
Também, de se ressaltar, que segundo dispõe o artigo 557, do
Código de Processo Civil e artigo 247, § 3º, do Regimento In-
terno deste Tribunal, não cabe revisão contra as decisões que
concedem, ou não, efeito suspensivo. Confira-se: “A parte que
se sentir agravada por decisão do Presidente, Vice Presidente
ou do Relator, nas causas pertinentes à competência originária
e recursal, salvo quando se tratar de despacho concessivo ou
não de efeito suspensivo a qualquer recurso (...)” (...) §3º - Não
se admitirá agravo regimental contra a decisão liminar do Rela-
tor no agravo de instrumento e na apelação, a que se referem o
art. 527, inc. III e o art. 558 e parágrafo único, ambos do Códi-
go de Processo Civil”. (grifos nossos) É que o despacho que se
guerreia é meramente ordinatório, não sendo agravável, pois
apenas postergou a decisão, fulcrada no poder geral de cautela,
entendendo-se aqui, liminares de efeito suspensivo e tutelas de
urgência. Assim é a torrencial jurisprudência: DECISÃO MO-
NOCRÁTICA. AGRAVO INTERNO. INDEFERIMENTO DE
PEDIDO DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE NÃO SE
ENQUADRA NAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 557
DO CPC (NEGAR SEGUIMENTO OU DAR PROVIMENTO
AO RECURSO) QUE AUTORIZA A INTERPOSIÇÃO DO
AGRAVO. RECURSO NÃO CONHECIDO. Contra decisão que
indefere a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instru-

mento não cabe a interposição de agravo interno, por não se
amoldar tal decisão nas hipóteses previstas no art. 557 do CPC,
que permite a interposição do agravo interno. (5ª CCv, Agravo
Regimental n.º 325.246-8/01, Relator Des. Luiz Mateus de
Lima, DJ 17/02/2006). “AGRAVO - DECISÃO CONCESSIVA
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA RECURSAL, COM FUN-
DAMENTO NO ARTIGO 527, INCISO III, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - INADMISSIBILIDADE - INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 247, § 3º, DO REGIMENTO INTERNO
DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. Nos termos do artigo
247, § 3º, do Regimento Interno deste Tribunal, é inadmissível
recurso de agravo regimental contra decisão do Relator que
antecipa os efeitos da tutela recursal em agravo de instrumento
ou apelação cível. 2. Recurso não-conhecido.” (Ac. 5382, 7ª
CCv, Agravo Regimental nº 315.882-1/01, Relator Des. Gui-
lherme Luiz Gomes, julgado em 13/03/2006, DJ 24/03/2006).
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EFEITO SUSPENSIVO. NÃO CONCESSÃO. NÃO CABI-
MENTO DO REGIMENTAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁ-
GRAFO ÚNICO DO ARTIGO 527 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL, NA REDAÇÃO DA LEI 11.187, DE 19.10.05
E DO ARTIGO 247 § 3º, DO REGIMENTO INTERNO DES-
TA CORTE, ESTE NA REDAÇÃO DA RESOLUÇÃO 02/2002.
HIPÓTESE QUE NÃO SE ENQUADRA NO ARTIGO 557, §
1º, DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO INDEFERIDO. 1. Contra
decisão liminar do relator, concessiva ou denegatória de efeito
suspensivo, à decisão impugnada por agravo de instrumento,
não cabe agravo regimental, conforme textualmente prevêem o
parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, na
redação que lhe deu a Lei 11.187, de 19.10.05, e o § 3º do
artigo 247 do RITJPR. RECURSO NÃO CONHECIDO. (Ac.
6542, 7ª CCv, Agravo Regimental Cível n.º 373.068-1/01, Re-
lator Des. Ruy Francisco Thomaz, julgado em 30/10/2006, DJ
10/11/06). RECURSO DE AGRAVO - ARTIGO 557, PARÁ-
GRAFO 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INTER-
POSIÇÃO CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE DEIXOU
DE CONCEDER EFEITO SUSPENSIVO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO - INVIABILIDADE - RECURSO DE AGRA-
VO NÃO CONHECIDO. (11ª CCv, Agravo Regimental n.º
399.371-3/01, Relator Luiz Antônio Barry, DJ 27/03/07). PRO-
CESSUAL CIVIL - DECISÃO QUE DENEGA EFEITO SUS-
PENSIVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - INCABIMEN-
TO DE AGRAVO REGIMENTAL - APLICAÇÃO DO ARTI-
GO 247, PARÁGRAFO 3º, DO REGIMENTO INTERNO DES-
TA CORTE ESTADUAL - RECURSO NÃO CONHECIDO. A
via escolhida pelo agravante para se insurgir contra a decisão
do Relator que deixou de conferir efeito suspensivo ao Agravo
de Instrumento é totalmente inadequada, haja vista a letra do
disposto no § 3º, do art. 247, do Regimento Interno deste Tri-
bunal de Justiça. (Ac. 28082, 4ª CCv, Agravo Regimental n.º
410.995-5/01, Relatora Des. Anny Mary Kuss, julgado em 27/
06/2007, DJ 06/07/2007). Assim, pelo que se demonstrou, a
decisão que atribuir ou negar o efeito suspensivo ao agravo de
instrumento somente poderá ser revista pelo órgão colegiado,
quando da decisão do agravo ou em juízo de reconsideração
deliberado pelo próprio Relator do recurso. Como mencionado
anteriormente, o Desembargador Relator recebeu o recurso de
Agravo Regimental, como pedido de reconsideração, manten-
do inalterada a decisão de fls. 1440/1444, com seguinte funda-
mentação: “Contra a decisão censurada, o ordenamento jurídi-
co não previu qualquer modalidade recursal, tratando-se, por-
tanto, de decisão, em tese, irrecorrível. Essa “irrecorribilida-
de” é creditada à sua natureza urgente, que, escorada no exer-
cício do poder geral de cautela do julgador, é considerada pre-
cária, vale dizer, passível de modificação até e quando da pro-
lação da cognição plena. Pela inexistência de modalidade re-
cursal apta a atacar decisões que apreciam pedido de urgência
em sede de Agravo de Instrumento, alguns doutrinadores de-
fenderam a possibilidade de se impetrar Mandado de Seguran-
ça, o que, de fato, admite-se, mas tão somente quando a deci-
são for teratológica ou draconiana. Certo e incontestável, po-
rém, é a impossibilidade de se veicular Agravo Regimental con-
tra a decisão que deferiu ou indeferiu tutela de urgência em
sede de Agravo de Instrumento, sendo vedação expressa do
Regimento Interno deste Tribunal de Justiça. Eis o dispositivo
correlato: Art. 247 - A parte que se sentir agravada por decisão
do Presidente, Vice Presidente ou do Relator, nas causas perti-
nentes à competência originária e recursal, salvo quando se tra-
tar de despacho concessivo ou não de efeito suspensivo a qual-
quer recurso, poderá requerer, dentro de cinco (05) dias, que se
apresentem os autos em mesa, para ser a decisão apreciada,
mediante processo verbal e sumário, sem audiência da parte
contrária e independentemente de inscrição em pauta. ... § 3° -
Não se admitirá o agravo regimental contra a decisão liminar
do Relator no agravo de instrumento e na apelação, a que se
referem o art. 527, inc. III e o art. 558 e parágrafo único, ambos
do Código de Processo Civil. Destacamos. (...) 3. Muito embo-
ra não mereça conhecimento a medida recursal manejada, pela
nova redação emprestada ao Art. 527 pela Lei nº 11187/200510,
pode ser recebida a petição como “pedido de reconsideração”.
Ora, se a lei previu -de forma expressa- a possibilidade do Re-
lator reconsiderar a decisão proferida em sede de tutela de ur-
gência, é obvio que facultou à parte pleitear essa reconsidera-
ção. Diante disso, recebo a petição de f. 1456/1466 como pedi-
do de reconsideração. Todavia, tal providência não aproveita
ao agravante, Brasílio Bóvis, uma vez que a fundamentação
alinhavada não abalou os fundamentos da decisão sob análise.
É que o agravante se revoltou contra o decisum com intuito
reformador, de modo a colher-se, de seus fundamentos, a pre-
tensão de alteração da conclusão indeferitória. O agravante faz
questionamento interessante às f. 1460, penúltimo parágrafo,

não sem antes dizer que a decisão atacada foi omissa. Ora, o
agravante está inelegível porque a Lei Complementar nº 64/90
assim determinou. Simples assim. Não precisa o julgador bus-
car nos anais das Casas de Leis os motivos pelos quais elas são
editadas. Cabe-lhe, isto sim, identificá-las, interpretá-las e apli-
cá-las. Se o agravante não concordou com o trabalho promovi-
do pelo Poder Judicante, que recorra, se recurso houver, ou
impetre mandado de segurança. Na decisão encontra-se, de
maneira clara, precisa e pormenorizada, como e porque se de-
cidiu pelo indeferimento da tutela de urgência, de modo que
nenhum reparo está a merecer, ficando, pois, mantida in totum.
Pelas razões expostas, nega-se o pedido de reconsideração,
mantendo incólume a decisão de f. 1440/1444.” Por todo ex-
posto, observa-se que não poderia ser outra a decisão do Des.
Rosene Arão de Cristo Pereira, ao receber o recurso como pe-
dido de reconsideração, consoante a disposição da legislação
vigente. Sobre o tema, bem pontuou o Des. Lauri Caetano da
Silva: “após a reforma processual empreendida pela recente Lei
11187, de 19 de outubro de 2005, parece-nos que o legislador
quis conferir à decisão em questão o caráter de “irreformável
até o julgamento do recurso” (salvo juízo de reconsideração
pelo relator). É de se ver, a esse propósito, que tal expressão
teria um significado mais amplo e contundente que a noção
atribuída ao termo “irrecorrível”. Ou seja, em termos práticos,
isso afastaria não apenas a possibilidade de modificação da
decisão através de recurso, como também o manejo de quais-
quer outras ações autônomas impugnativas, dentre elas, o man-
dado de segurança.” (17ª CCv, Mandado de Segurança n.
505283-9, DJ 03/07/2008) Não fosse isto, de se dizer, ainda,
que ao contrário do que alega o impetrante, as decisões profe-
ridas pelo Des. Rosene Arão de Cristo Pereira, tanto a denega-
tória de efeito suspensivo-ativo, quanto a que negou provimen-
to ao pedido de reconsideração, não apresentam qualquer ile-
galidade e/ou abusividade, eis que proferidas e amparadas por
dispositivos legais vigentes. Note-se que, como anteriormente
exposto, bem asseverou o Des. Relator do Agravo de Instru-
mento n. 505.646-6 ao proferir sua decisão denegatória de efeito
suspensivo-ativo, pois não há que se falar em ofensa aos prin-
cípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, por-
que as contas do Executivo Municipal foram analisadas pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, oportunidade em que
foi propiciada ao ex-prefeito a apresentação de defesa. Portan-
to, como o impetrante teve oportunidade de impugnar os fun-
damentos esposados pelo Tribunal de Contas, não há como pros-
perar a alegação de que houve cerceamento de defesa na apre-
ciação das contas pela Câmara Municipal. Além do mais, os
princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório
não podem ser utilizados como instrumentos procrastinatórios,
porque a utilização inadequada desses princípios não poderá
caracterizar abuso de direito. Vale lembrar, também, que o jul-
gamento das contas do Poder Executivo Municipal, com base
no parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado, possui na-
tureza política, mediante votação nominal de cada vereador,
acolhendo ou rejeitando as contas. Portanto, não há litígio, acu-
sação formal, nem mesmo instauração de processo administra-
tivo disciplinar, porque não está sendo julgado o Prefeito, mas
tão somente, as contas do Executivo Municipal. Desta feita, a
falta de intimação do impetrante para se manifestar no julga-
mento das contas municipais, não implica em violação a dispo-
sitivos constitucionais. Cumpre frisar, que não há nada de ile-
gal ou abusivo na decisão acima transcrita, eis que proferida
com base em fundamentos legais e em consonância com o en-
tendimento desta Câmara. Confira-se: (...) ALEGAÇÃO DE
FERIMENTO AO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA NO
PROCESSO QUE TRAMITOU NA CÂMARA DE VEREA-
DORES NO JULGAMENTO DAS CONTAS. JULGAMEN-
TO QUE TEM NATUREZA POLÍTICA E QUE NÃO VISA
JULGAR O PREFEITO, MAS AS CONTAS DO EXECUTI-
VO MUNICIPAL. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA
EXERCIDOS E ASSEGURADOS QUANDO DA APRECIA-
ÇÃO TÉCNICA DAS CONTAS PELO TRIBUNAL DE CON-
TAS. APELAÇÃO DESPROVIDA NESTE ASPECTO. A falta
de intimação do ex-Prefeito pela Câmara de Vereadores antes
da realização do julgamento político, sobretudo se o agente
político teve assegurado o contraditório e a ampla defesa quan-
do da apreciação técnica das contas pelo Tribunal de Contas,
não implica a violação do artigo 5º, inciso LV da Constituição
Federal. 3.2. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO PROJETO DE
RESOLUÇÃO QUE APROVOU A REJEIÇÃO DAS CONTAS,
AO ARGUMENTO DE QUE A CÂMARA MUNICIPAL APRO-
VOU O PARECER DA PROCURADORIA DO ESTADO JUN-
TO AO TRIBUNAL DE CONTAS E NÃO O PARECER DO
TRIBUNAL DE CONTAS. INOCORRÊNCIA. MERO EQUÍ-
VOCO DE REDAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZOS. APE-
LAÇÃO DESPROVIDA NESTE ASPECTO. 3.3. MÉRITO
ADMINISTRATIVO DO ATO DA CÂMARA QUE APURA AS
CONTAS PRESTADAS PELO EX-PREFEITO. PODER JU-
DICIÁRIO QUE DEVE SE LIMINAR A ANALISAR A LE-
GALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO, SENDO-LHE
VEDADO ADENTRAR A ESSE MÉRITO. PRESERVAÇÃO
DOS ATOS “INTERNA CORPORIS”. APELAÇÃO DESPRO-
VIDA NESTE ASPECTO. O ato exclusivo e privativo da Câ-
mara Municipal somente poderia ser objeto de anulação pelo
Poder Judiciário caso comprovado a ilegitimidade ou ilegali-
dade do ato, o que não se sucedeu no caso em análise. AGRA-
VO RETIDO NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR AFASTA-
DA. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Ac. 28391, 4ª CCv, Ap.
Cível n. 354621-6, Relator Des. Marcos de Luca Fanchin, jul-
gado em 31/07/2007) Por derradeiro, vale lembrar, que como o
próprio impetrante reconhece, que não há recurso previsto na
lei processual que possa impugnar o ato impetrado. Contudo,
ainda que se entenda ser cabível o Mandado de Segurança, vale

lembrar que para isto, é necessária a existência de direito líqui-
do e certo, violado ou na iminência de ser violado. Nesse sen-
tido é a redação do artigo 1º, da Lei 1533/51: Art. 1º - Conce-
der-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e
certo, não amparado por habeas corpus, sempre que, ilegal-
mente ou com abuso do poder, alguém sofrer violação ou hou-
ver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que
categoria for e sejam quais forem as funções que exerça. Ex-
trai-se da seguinte redação, que é imprescindível que o ato ata-
cado seja ilegal e/ou abusivo, assim como a existência de direi-
to líquido e certo. Importante destacar, por oportuno, que em
se tratando de concessão de efeito suspensivo-ativo a Agravo
de Instrumento é improvável que se fale em existência de direi-
to líquido e certo, pois o deferimento da medida está adstrito a
discricionariedade do Relator, que examinará os argumentos
expostos pela parte, deferindo ou não o pedido, nos termos do
artigo 558, do CPC. Sendo assim, como não há nada de ilegal
ou abusivo na decisão impugnada, eis que amparada por norma
legal, não se vislumbrando o alegado direito líquido e certo,
apto a amparar a pretensão do impetrante, visto que o presente
Mandado de Segurança não preenche os pressupostos que jus-
tifiquem seu conhecimento, merecendo ser indeferido, de pla-
no, nos termos do artigo 8º1, da Lei 1533/51, conforme prece-
dentes deste Tribunal, dentre o quais cito: MS nº 374.401-02,
Relator Des. Mário Rau; MS nº 505283-93, Relator Des. Lauri
Caetano da Silva; MS nº 479.194-24, Relator Des. Salvatore
Antonio Astuti; MS nº 498.304-05, Des. Maria Aparecida Blanco
de Lima. Diante do exposto, indefiro liminarmente o Mandado
de Segurança, com fundamento no art. 8º, da Lei 1533/51, por
não haver ilegalidade ou abuso de poder no ato impugnado,
assim como inexistência de direito líquido e certo do impetran-
te. Intimem-se. Curitiba, 29 de julho de 2008. Francisco Luiz
Macedo Júnior Relator Convocado 1 Art. 8º - A inicial será
desde logo indeferida quando não for caso de mandado de se-
gurança ou lhe faltar algum dos requisitos desta lei. 2 Mandado
de Segurança nº 374.401-0, 11ª CCv, Relator Mário Rau, em
02/10/2006. 3 Mandado de Segurança nº 502.283-9, 17ª CCv,
Relator Des. Lauri Caetano da Silva, em 27/06/2008. 4 Manda-
do de Segurança nº 479.194-2, 4ª CCv, Relator Des. Salvatore
Antonio Astuti, em 09/04/2008. 5 Mandado de Segurança nº
498304-0, 4ª CCv, Des. Maria Aparecida Blanco de Lima, em
12/06/2008.
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. Protocolo: 2008/194331. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2008.00051551 Anulatória. Agravante: Joaquim Antonio de
Lima. Advogado: Gustavo Bonini Guedes, Fernando Cezar
Vernalha Guimarães, Luiz Fernando Casagrande Pereira. Agra-
vado: Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Salvatore Antonio Astuti. Relator Convocado: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE NULIDADE.
TRIBUNAL DE CONTAS. DELIBERAÇÃO DESAPROVAN-
DO AS CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL. TUTELA
ANTECIPADA INDEFERIDA. DECISÃO CORRETA. AU-
SÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA, EM COGNIÇÃO
SUMÁRIA, DA PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUÍZO. RE-
CURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. SEGUI-
MENTO NEGADO. “A tutela antecipada pressupõe direito
evidente (líquido e certo) ou direito em estado de periclitação”
(STJ, 1.ª Turma, AgRg. no REsp. n.º 635.949/SC, Rel. Min.
Luiz Fux, j. em 21.10.04). VISTOS e examinados estes autos
de AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 511.982-4, da 4.ª Vara
da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, em que é agravante JOAQUIM
ANTÔNIO DE LIMA e agravado o ESTADO DO PARANÁ. I
- RELATÓRIO O agravante propôs ação anulatória em face do
agravado objetivando a sustação dos efeitos do Acórdão n.º 258/
06 do Tribunal de Contas, prolatado nos autos de processo ad-
ministrativo de prestação de contas n.º 4088-0/00, por intermé-
dio do qual foram analisadas as contas do Poder Executivo do
Município de Campina da Lagoa, relativas ao termo de convê-
nio n.º 122/98, firmado com o Governo do Estado, sob a inter-
veniência da Secretaria de Estradas de Rodagem (DER), que
visava a pavimentação de 24.400 m2 da Av. Brasil, principal
eixo viário do município. O agravante pediu tutela antecipada
sustentando, em síntese, a “desnecessidade de comprovação da
obra na Avenida, pois o aditivo teve como efeito excluir esta
obrigatoriedade; do equívoco perpetrado pelo TCE na instru-
ção, pois deveria ter sido objeto de questionamentos as obras
na Rua Vitório Faccini; e porque não se observou no processo
informações do DER - fundamental ao deslinde da causa” (fl.
32). Esse pleito preambular foi assim indeferido: “Da atenta
leitura da prova documental que acompanha o pedido, extrai-
se que, aparentemente, foi assegurado ao autor, durante toda a
tramitação do processo, a ampla defesa e o contraditório, até o
esgotamento dos recursos na esfera administrativa. De igual
forma, não se observa qualquer vício que contamine a higidez
dos atos praticados, no aludido procedimento administrativo.
Assim, restando válidos os atos praticados no referido proces-
so, é defeso ao Poder Judiciário interferir no mérito da decisão
administrativa impugnada, notadamente sobre a alegada ausên-
cia de proporcionalidade e razoabilidade da condenação. (...)
Sem querer adentrar ao mérito da decisão que rejeitou as con-
tas, por outro lado, observa-se que a fundamentação constante
do documento de fls. 24, vai além da ausência de comprovação
da conclusão da obra, pois se observa do corpo da referida fun-
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damentação, que o autor deixou de devolver ao DER a quantia
de R$ 30.386,00 (trinta mil, trezentos e oitenta e seis reais),
por força de sobra de saldo credor oriundo do convênio, o que
é confirmado pelo documento de fls. 78, sem constar qualquer
informação de que o autor tenha sanado o vício, que culminou
na rejeição de suas contas. Posto isso, indefiro o pedido de
liminar” (fls. 95/96). Contra essa decisão é que se volta este
recurso. Repisa o agravante, em suas razões recursais, de fls.
02/14, que o convênio firmado com o Estado do Paraná previa
o recapeamento da Av. Brasil; que por atraso no repasse das
verbas, o Município, com recursos próprios, realizou a obra;
que foi enviado ofício ao DER requerendo alteração do objeto
conveniado, porém, não houve resposta; que houve o depósito
da primeira parcela do convênio pelo DER, sendo entendido
pelo agravante como aceitação tácita da alteração pretendida;
que ao prestar as contas do convênio, entendeu o Tribunal de
Contas que inexiste documentos nos autos que comprovem a
execução da obra; que os recursos do convênio foram usados
para recapeamento da Rua Vitório Faccini, e não a Av. Brasil;
que não houve prejuízo ao erário com a modificação do local
de realização da obra e que a Corte de Contas errou no seu
julgamento porque não observou a prova inequívoca da reali-
zação da obra e por não ter havido desvio de verbas públicas a
merecer reparação. Pede, por isso, efeito ativo e, ao final, o
provimento do recurso para ser reformada a decisão recorrida.
É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃO Em cognição sumária,
típica deste momento processual, não se afigura juridicamente
plausível a pretensão deduzida em juízo pelo agravante. Pri-
meiro, porque se denota da análise documental constante no
caderno processual, que o termo de convênio celebrado entre
DER e o Município de Campina da Lagoa, de fls. 45/48, pos-
suía objetivo específico, sendo “a execução dos serviços de
recapeamento asfáltico no Município de Campina da Lagoa,
no trecho da Av. Brasil (entre a Rua Piquiri e Rua Arthur Bau-
er), numa área de 24.400 m2, conforme informações técnicas e
discriminação constantes do protocolado, que passam a fazer
parte integrante do presente Termo”, restando confessado pelo
agravante que a verba da referida obra foi destinada para o re-
capeamento da Rua Vitório Faccini, ou seja, a quantia liberada
pelo DER teve fim diverso do previsto, o que não poderia ocor-
rer. Segundo, porque não se pode aceitar o argumento de acei-
tação tácita do DER ao termo aditivo de fls. 72/73, elaborado
pelo agravante, pleiteando a alteração do objeto do convênio,
pois inexiste revelia no âmbito administrativo, tanto mais por
ser indisponível o direito. Nessas condições, em cognição su-
mária, não se afigura juridicamente plausível a pretensão dedu-
zida em juízo, pois “A tutela antecipada pressupõe direito evi-
dente (líquido e certo) ou direito em estado de periclitação”
(STJ, 1.ª Turma, AgRg. no REsp. n.º 635.949/SC, Rel. Min.
Luiz Fux, j. em 21.10.04). III - DISPOSITIVO Nessas condi-
ções, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nega-se segui-
mento ao recurso. Comunique-se, publique-se e intimem-se.
Curitiba, 29.07.08 Juiz Xisto Pereira - Relator, Substituto em
Segundo Grau.

0019 . Processo/Prot: 0512097-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/189231. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2006.00000279 Execução por Quantia Certa. Agravante: B. B.
S.. Advogado: Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos. Agravado: H. S., J. C. C., S. R. M., R.
A. L. G., A. N. C., A. M., L. L. R., M. M. S., E. M. R. S., Q. Z.
T.. Advogado: Carlos Roberto Gomes Salgado, Jaafar Ahmad
Barakat. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Desª Maria
Aparecida Blanco de Lima. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA. DESPACHO AGRA-
VADO DETERMINANDO INCI-DÊNCIA DA MULTA DO
ARTIGO 475-J, CPC. AJUIZAMENTO DA AÇÃO EXECU-
TIVA ORIGINÁRIA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 11.232/
2005. CITAÇÃO REALIZADA POSTERIORMENTE. APLI-
CABILIDADE DA LEI NOVA. DIREITO INTERTEMPORAL.
TEMPUS REGIT ACTUM. DECISÃO DO JUÍZO A QUO FI-
XANDO HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA PARA A HI-
PÓTESE DE PRONTO PAGAMENTO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO JÁ INTERPOSTO E COM TRÂNSITO EM JUL-
GADO. DECISÃO ORA AGRAVADA QUE OBEDECEU AO
PERCENTUAL FIXADO NO ACÓRDÃO EXA-RADO. PLEI-
TO DE REDUÇÃO DO VALOR ARBITRADO. INADMISSI-
BILIDADE. PRECLU-SÃO PRO IUDICATO. ARTIGO 473 DO
CPC. DECISÃO MANTIDA. ARTIGO 557, CAPUT, CPC.
SEGUIMENTO NEGADO. Vistos e examinados. Cuida-se de
recurso de Agravo de Instrumento interposto pelo Banco Ba-
nestado S/A contra decisão do Juízo a quo, reproduzida às fls.
138-TJ, proferida nos autos de Ação de Execução de Título
Judicial nº 279/2006 que, acolhendo emenda à inicial, determi-
nou, entre outras considerações, a intimação do Executado para
pagamento do débito, sob pena de multa de 10%, conforme
artigo 475-J do CPC, além de estipular honorários advocatícios
em 10% do valor do débito para a hipótese de pronto pagamen-
to. Em razões recursais, insurge-se o Agravante contra o deci-
sum, sustentando a inaplicabilidade da Lei nº 11.232/2005,
porquanto a Execução teria sido proposta em janeiro de 2006,
antes da entrada em vigor do diploma legal em referência (em
23/06/2006), devendo ser processada e concluída na forma do
artigo 652 e seguintes do Livro II do Código de Processo Civil.
Alega, ainda, que o valor arbitrado para os honorários na hipó-

tese de pronto pagamento, no percentual de 10% do valor do
débito (correspondente a R$ 7.631,75), seria excessivo, incor-
rendo o Juízo em equívoco ao aplicar os percentuais contidos
no artigo 20, § 3º do CPC. Entende que deva ser fixada a hono-
rária em valor não superior a R$ 1.000,00. Pede a concessão do
efeito suspensivo para, ao final, ser provido o recurso. Vieram
os autos conclusos. É, em síntese, o relatório. Decido. Obser-
vados os pressupostos de admissibilidade, o recurso merece ser
conhecido. O presente recurso comporta julgamento imediato,
consoante prevê o artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, porquanto se denota que os argumentos trazidos no bojo
da peça recursal confrontam com a jurisprudência dominante
deste Tribunal de Justiça. Cuida-se de Agravo de Instrumento
interposto pelo Banco Banestado S/A, em que pretende a refor-
ma da decisão interlocutória na parte que determinou a intima-
ção do Executado para pagamento do débito, pena de multa de
10%, conforme artigo 475-J do CPC, além de estipular honorá-
rios advocatícios em 10% do valor do débito para a hipótese de
pronto pagamento. Em que pesem as razões expendidas em sede
de inconformismo, é forçoso concluir que a decisão objurgada
merece ser mantida. Não prospera a insurgência do Agravante
acerca da inaplicabilidade da Lei nº 11.232/2005, sob o argu-
mento de que a Execução de Título Judicial (proposta em ja-
neiro/2006) e a citação do Executado (conforme fls. 80 dos
autos de Execução) teriam ocorrido antes da vigência da novel
legislação, com base no regime jurídico da legislação anterior.
Extrai-se dos autos que a sentença exeqüenda foi proferida em
Ação Civil Pública nº 38.765/98, movida pela Associação Pa-
ranaense de Defesa do Consumidor - APADECO, que tramitou
perante o Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba, ten-
do por objeto a cobrança de diferenças de rendimentos em ca-
derneta de poupança decorrentes de expurgos inflacionários.
Em 27/01/2006, os Agravados ajuizaram pedido de Execução
da sentença coletiva (fls. 18-TJ), havendo o Juízo singular de-
terminado, em 02/03/2006, a citação do Executado, conforme
despacho às fls. 80 dos autos originários (reproduzido às fls.
95-TJ), verbis: “1 - Cite-se o executado para, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, pagar a dívida ou nomear bens à penho-
ra, sob pena de que a constrição se faça por oficial de Justiça. 2
- Arbitro os honorários advocatícios em R$ 300,00 (trezentos
reais), em caso de pronto pagamento ou não oferecimento de
embargos.” A citação, contudo, ainda não havia ocorrido antes
da entrada em vigor da Lei nª 11.232/2005, em 23/06/2006.
Com efeito, como se observa do encarte processual, o feito
permaneceu sobrestado por força do Agravo de Instrumento
interposto pelos Exeqüentes ora Agravados (reproduzido às fls.
100/104-TJ), contra a fixação dos honorários no importe de R$
300,00. Transitada em julgado a decisão do Agravo (fls. 123-
TJ), o Magistrado a quo determinou (fls. 124-TJ) o cumpri-
mento do item 1 do despacho de fls. 80, relativo à determina-
ção de citação da parte. Esse despacho foi datado de 24/01/
2008. Atentos a que a citação ainda não ocorrera nessa data, os
Exeqüentes, visando adequar o procedimento executivo à le-
gislação em vigor, formularam pedido (fls. 126/127-TJ) de re-
consideração do despacho, a fim de que o Banco executado
fosse intimado, e não citado, para efetuar o pagamento do dé-
bito, pena de incidência de multa de 10%, de conformidade
com o artigo 475-J do Código de Processo Civil, o que foi aten-
dido na decisão de fls. 138-TJ, ora agravada. Portanto, ao con-
trário do que alega o Banco Agravante, ressuma dos autos que
ele somente foi intimado do feito executivo em 2008, quando
já em pleno vigor a Lei nº 11.232/2005, a qual introduziu o
artigo 475-J, do Código de Processo Civil. E, como cediço, o
ordenamento jurídico brasileiro em matéria de direito intertem-
poral adota o princípio tempus regit actum, pelo qual a lei pro-
cessual nova incide e se aplica aos processos pendentes, con-
soante artigo 1.211 do Código de Processo Civil, respeitando-
se os atos praticados sob o pálio da lei revogada, bem como os
efeitos desses atos. Sobre o assunto, HUMBERTO THEODO-
RO JUNIOR comenta: “(...) As leis processuais não diferem
das demais, em questão de vigência, subordinando-se às regras
comuns da Lei de Introdução ao Código Civil brasileiro (De-
creto nº 4.657, de 04.09.42). Assim começam a vigorar após a
publicação, respeitada a vacatio legis de 45 dias, se outro prazo
não for especificamente estatuído (art. 1º do Decreto-Lei nº
4.657). (...) Na verdade, a lei que se aplica em questões proces-
suais é a que vigora no momento da prática do ato formal, e não
a do tempo em que o ato material se deu. Também a lei proces-
sual respeita o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coi-
sa julgada (Constituição Federal, art. 5º, inc. XXXVI, e Lei de
Introdução, art. 6º). E mesmo quando a lei nova atinge um pro-
cesso em andamento, nenhum efeito tem sobre os fatos ou atos
ocorridos sob o império da lei revogada. Alcança o processo no
estado em que se achava no momento de sua entrada em vigor,
mas respeita os efeitos dos atos já praticados, que continuam
regulados pela lei do tempo em que foram consumados. (...)
Em suma: as leis processuais são de efeito imediato frente aos
feitos pendentes, mas não são retroativas, pois só os atos poste-
riores à sua entrada em vigor é que se regularão por seus pre-
ceitos. Tempus regit actum (...)” (in Curso de Direito Processu-
al Civil, 41ª edição, vol. I, p. 19/20) E segundo ERNANE FI-
DÉLIS DOS SANTOS: “Nos termos do art.1211 do Código de
Processo Civil, as normas em vigor se aplicam, desde logo, aos
processos pendentes. No entanto, os atos já praticados são per-
feitos e acabados e os atos futuros que necessariamente deles
decorram também têm aplicação, apesar da lei nova” (in As
Reformas de 2005 e 2006 do Código de Processo Civil, 2ª Ed.,
Ed.Saraiva, 2066, p. 189). Partindo dessa premissa de que a lei
nova não pode atingir os atos já praticados, conclui-se que a
viabilidade da aplicação da lei processual nova aos processos
pendentes depende da visualização dos atos processuais que já

foram praticados e que já surtiram ou ainda estão surtindo os
efeitos legais. É necessária, pois, a decomposição dos atos pro-
cessuais, a fim de se verificar quais deles serão submetidos às
regras trazidas pela nova legislação. No caso em exame, verifi-
ca-se que a pretensão executória foi aforada sob o rito antigo,
mas a intimação do Banco Banestado S/A, para que se perfec-
tibilizasse a relação processual, não se deu até a entrada em
vigor do diploma legal em referência, resultando correta a de-
cisão do julgador singular em imprimir a nova ordem procedi-
mental para impor a multa pecuniária prevista no artigo 475-J
do Código de Processo Civil. Nessa linha de entendimento, o
Superior Tribunal de Justiça já consolidou orientação: “PRO-
CESSUAL CIVIL. ART. 515, § 3º, DO CPC, ACRESCIDO
PELA LEI 10.352/01. APLICAÇÃO NO TEMPO. PRINCÍPIO
TEMPUS REGIT ACTUM. 1. As regras de direito intertempo-
ral consagram o princípio tempus regit actum, de modo que a
lei processual nova tem eficácia imediata, incidindo sobre os
atos praticados a partir do momento em que se torna obrigató-
ria, não alcançando, todavia, os atos consumados sob o impé-
rio da legislação anterior, sob pena de retroagir para prejudicar
o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.
(...) 3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 4.
Recurso especial provido” (STJ, 2ª T., REsp 1014444 / RJ, rel.
Min. Castro Meira, j. em 19/02/2008, DJ 06.03.2008 p. 1). “As
normas de direito processual, dada sua natureza de ordem pú-
blica, têm aplicação imediata, atingido, inclusive, os processos
pendentes de julgamento, impondo-se, no entanto, respeitar as
situações jurídicas já consolidadas sob vigência da lei anteri-
or.” (STJ, AgRg no REsp 626801/RN; Ministro Paulo Medina;
Sexta Turma; DJ 08.05.2006) A jurisprudência deste Tribunal
de Justiça tem perfilhado entendimento consentâneo: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL. DIREITO IN-
TERTEMPORAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL.
APLICAÇÃO DO ART. 475-J DO CPC - CITAÇÃO AINDA
NÃO EFETIVADA - RECURSO PROVIDO. A lei processual
nova tem emprego imediato, aplicando-se, inclusive, aos pro-
cessos em curso, desde que não atinja os atos já exauridos quan-
do iniciada a sua vigência. Assim, não obstante tenha o credor
ingressado com a execução, mas não efetivada a citação do
devedor, há de se aplicar as disposições da nova lei que regula-
menta o cumprimento da sentença (Lei 11.232/05), posto que
ainda não se perfectibilizou a relação processual da execução”
(TJPR - 8ª C.Civil. Agravo de Instrumento nº. 389.728-9. Rela-
tor Macedo Pacheco. Julgado em 09/08/2007. Unânime. Publi-
cação no DJPR 06/09/2007. N. DJ. 7445). “EXECUÇÃO -
APLICABILIDADE DA LEI 11.232/2005 - INEXISTÊNCIA
DE CITAÇÃO DA EXECUTADA - DEVOLUÇÃO DAS CUS-
TAS EM DOBRO. RECURSO PROVIDO.1. Em se tratando
de norma processual, a Lei 11.232/2005 tem incidência imedi-
ata, ressalvados os atos pendentes e iniciados sob a vigência da
lei anterior. (...) (TJPR - 2ª C.Cível Sup. (06) - AI 0392594-8 -
Maringá - Rel.: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho - Unânime -
J. 27.08.2007) A contrário sensu: AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - DIREITO INTERTEMPORAL - LEI N.º 11.232/2005 -
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - CITAÇÃO DO DE-
VEDOR PARA PAGAR OU NOMEAR BENS À PENHORA
EM 24 HORAS - ATO PROCESSUAL CONSUMADO E
APERFEIÇOADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI NOVA -
INAPLICABILIDADE DO ART. 475-J DO CPC, COM A RE-
DAÇÃO DA LEI 11.232/2005 - IMPOSSIBILIDADE DE RE-
TROAÇÃO DA LEI - CF, ART. 5.º XXXVI E LICC, ART. 6.º,
§ 1.º. RECURSO PROVIDO. (TJPR, AgIn. 428346-7, 9ª Câ-
mara Cível, Rel. Des. Eugenio Achille Grandinetti, DJ.
05.10.07) “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CI-
VIL. DIREITO INTERTEMPORAL. EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO JUDICIAL. CITAÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI ANTIGA -
INAPLICABILIDADE DA LEI 11.232/2005. RECURSO NÃO
PROVIDO. A lei processual nova tem emprego imediato, des-
de que não atinja os atos já exauridos quando iniciada a sua
vigência. Assim, como o credor já ingressou com a execução, e
foi efetivada a citação do devedor, inclusive com a realização
da penhora, há de se aplicar as disposições da lei anterior, que
regulamentava a execução de sentença, posto que já se perfec-
tibilizou a relação processual da execução, inclusive nascendo
o direito do devedor à propor embargos à execução” (TJPR - 8ª
CCív - Ag. Inst. 376921-2 - Rel. Des. Macedo Pacheco, j. 05/7/
2007 - unânime - DJPR. 20/7/2007). E do Tribunal de Justiça
de Minas Gerais extrai-se o aresto, também interpretado a con-
trario sensu: “EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA - AJUIZA-
MENTO E CITAÇÃO REALIZADA ANTERIORMENTE À
VIGÊNCIA DA LEI 11.232 DE 2005 - INAPLICABILIDADE
DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 475-J DO C.P.C. - EXE-
CUÇÃO DOS HONORÁRIOS SUCUM-BENCIAIS - LEGI-
TIMIDADE CONCORRENTE ENTRE ADVOGADO E PAR-
TE (...) Não há que se falar em aplicação da multa prevista no
artigo 475-j do Código de Processo Civil, mormente quando a
execução foi movida e a citação foi realizada antes da entrada
em vigor da Lei 11.232/2005. - Conforme jurisprudência domi-
nante, a parte possui legitimidade concorrente com o advogado
para promover a execução dos honorários sucumbenciais”
(TJMG, AI nº 1.0702.99.013830-8/001(1), rel. Cláudia Maia, j.
em 01/11/2007). Por outro lado, pretende o Agravante a refor-
ma da decisão quanto aos honorários de sucumbência, fixados
no importe de 10% do valor executado, correspondente à R$
7.631,75, por entendê-los excessivos, argumentando ter o Juí-
zo singular incorrido em equívoco ao aplicar os percentuais
contidos no artigo 20, § 3º do CPC. Considera ser adequado
valor não superior à R$ 1.000,00. Malgrado este Tribunal te-
nha, reiteradamente, decidido pela modicidade no arbitramen-
to da honorária provisória em sede de cumprimento de senten-
ça- aferida consoante apreciação eqüitativa do Magistrado e

que prevalece apenas para a hipótese de pronto pagamento -,
cumpre observar que na hipótese vertente descabe a análise do
quantum fixado. Isso porque a questão já foi objeto de julga-
mento por esta 4ª Câmara de Justiça. Com efeito, da decisão do
Magistrado singular (fls. 95-TJ) fixando os honorários em R$
300,00, para pronto pagamento ou não oferecimento de embar-
gos, os Exeqüentes interpuseram o Agravo de Instrumento nº
337.421-2 (fls. 118/120-TJ), o qual, provido, majorou o mon-
tante para 10% sobre o total da execução. O acórdão transitou
em julgado em 11/09/2006, consoante certidão de fls. 123-TJ.
Logo, a decisão ora agravada, arbitrando a honorária em per-
centual consentâneo com o fixado em sede de Agravo de Ins-
trumento, há que ser mantida, em obediência à preclusão pro
iudicato, prevista no artigo 473 do Código de Processo Civil:
Artigo 473 - “É defeso à parte discutir, no curso do processo,
as questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclu-
são.”. Em comentário a esse artigo, NELSON NERY JUNIOR
e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY comentam que: “A
preclusão envolve as partes, mas pode ocorrer, também, relati-
vamente ao juiz, no sentido de que ao magistrado é imposto
impedimento com a finalidade de que não possa mais julgar
questão dispositiva por ele já decidida anteriormente.”( in Có-
digo de Processo Civil Comentado, Ed. RT, 9ª Ed., 2006, p.
618). A propósito, cite-se julgado do Superior Tribunal de Jus-
tiça: “PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO DECIDIDA. IMPOS-
SIBILIDADE DE DISCUSSÃO.MATERIA NÃO-AFETA AS
CONDIÇÕES DA AÇÃO. PRECLUSÃO.
OCORRENCIA.ART. 473, CPC. RECURSO PROVIDO. I -
NAS INSTANCIAS ORDINARIAS, NÃO HA PRECLUSÃO
PARA O JULGADOR, ENQUANTO NÃO ACABAR O SEU
OFICIO JURISDICIONAL. NESTE SENTIDO, DENTRE
OUTROS, O RESP 42.258/RJ, DESTA 4A. TURMA (DJU DE
20/06/1994). EM OUTRAS PALAVRAS, EM SE TRATANDO
DE REQUISITOS DE TUTELA JURISDICIONAL (PRESSU-
POSTOS PROCESSUAIS E CONDIÇÕES DA AÇÃO), NÃO
HA FALAR-SE EM PRECLUSÃO PARA O ORGÃO JUDICI-
AL, COMO, ALIAS, PROCLAMA O ART. 267, PAR. 3., CPC.
II - HA PRECLUSÃO “PRO IUDICATO”, NO ENTANTO: A -
QUANDO O JUIZ PUBLICA A SUA SENTENÇA DE MERI-
TO, DEFININDO A LIDE (CPC, ART. 463); B - QUANDO
DECIDIDA EM GRAU RECURSAL A QUESTÃO CONTRO-
VERTIDA (CPC, ARTS. 471/3), PENA DE INSTAURAR-SE
A INSEGURANÇA JURIDICA” (STJ, 4ª T., REsp 74221 / RS,
rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. em 24/11/1997, DJ
02.02.1998 p. 109). Exsurge conveniente ressaltar, contudo,
que esse percentual serve apenas para o caso de o Executado,
intimado, efetuar o pronto pagamento. Caso resista à pretensão
executiva, outros serão os honorários a serem arbitrados. Com
base nessas considerações, mostra-se possível negar seguimen-
to ao recurso, pelos fundamentos expostos, consonantes com a
jurisprudência dominante deste Tribunal, nos moldes da traça-
da pelo Superior Tribunal de Justiça, para o fim de manter a
decisão singular integralmente. Ante o exposto, NEGO SEGUI-
MENTO à Apelação Cível, com base no artigo 557, caput, do
Código de Processo Civil. Curitiba, 24 de julho de 2008. MA-
RIA APARECIDA BLANCO DE LIMA Desembargadora Rela-
tora

0020 . Processo/Prot: 0512504-4 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/202894. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
2006.00002577 Portaria. Impetrante: Elenita Ana Davila Gama.
Advogado: Robson Zanetti. Impetrado: Secretário de Estado
da Saúde. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Fabio Andre Santos Muniz. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar,
impetrado por Elenita Ana Davila Gama contra ato praticado
pelo Secretário de Estado de Saúde. Denota-se dos autos que o
Impetrante é portador de Psoríase Generalizada, e, para seu
tratamento lhe foi prescrito o medicamento Infliximabe 5 mg/
kg, por tempo indeterminado. Sustenta o impetrante que: a) a
única alternativa terapêutica é a utilização desse medicamento;
b) não possui condições econômicas para a aquisição do medi-
camento, o qual tem custo elevadíssimo, variando entre R$ 2.500
a R$ 3.600; c) foi negado o fornecimento pela Secretaria de
Saúde; d) a doença degenerativa já está em grau de admoesta-
ção, havendo demora no tratamento a medida poderá ser inefi-
caz (periculum in mora); e e) o fomus boni iuris é representado
pelo direito a saúde. É o relatório. Para concessão de liminar
em mandado de segurança necessário se faz presentes dois re-
queridos: relevância dos argumentos e perigo de ineficácia da
medida se concedida somente ao final (art. 7º, inc. II, da Lei nº
1533/51). A inicial e seus documentos têm referência ao autor
ser portador de Psoríase Generalizada e que para tanto necessi-
ta de remédio INFLIXIMABE 5MG/DIA cujo valor varia entre
R$ 2.500,00 e 3.600,00. A concessão foi negada pela adminis-
tração (f.21). A Constituição Federal, em seu artigo 196, garan-
te que a saúde é direito de todos e dever do Estado. Já a Lei
8080/90, dispõem que: a saúde é um direito fundamental de ser
humano, devendo o estado prover as condições ao seu pleno
exercício. Foi comprovado, mesmo em fase de cognição sumá-
ria, a relevância do pedido, diante dos documentos juntados
aos autos (f. 17/21, 24/25). Destaque as receitas de f. 18/19, os
quais demonstram que autor já realizou vários tratamentos, sem
obtenção de resultado. Esses elementos associados ao fato de
que o impetrante encontra-se em grau de admoestação de do-
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ença degenerativa (psoríase generalizada, conforme laudo não
numerado entre f. 18 e 19) autorizam a concessão de liminar.
Sendo assim, restaram demonstrado os elementos necessários à
concessão de liminar: risco da saúde, prescrição do remédio
indicado na inicial e negativa por parte de quem tem, a princí-
pio, o dever de fornecer. Desse modo, concedo a liminar pre-
tendida, determinado que o medicamento seja entregue ao im-
petrante, nos termos da receita médica de f. 18. Numerem-se
corretamente as folhas. Notifique-se a autoridade indicada como
coatora para prestar informações em dez dias. Após, vista à
Procuradoria de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 28 de junho de
2008. Fábio André Santos Muniz Juiz Convocado - Relator

0021 . Processo/Prot: 0512534-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/191131. Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2003.00000303 Ação Civil
Pública. Agravante: Antonio de Jesus, Dorineu Antonio de Je-
sus, Dorval Luciano de Jesus, Natalina Aparecida Sebastião,
Leonor Aparecida de Jesus, Ednar Alves Marinho. Advogado:
Renato Fumagalli de Paiva. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Fabio Andre Santos Muniz. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

Trata-se de agravo de instrumento em que se requer efeito sus-
pensivo contra a decisão de f. 78 que ordenou o prosseguimen-
to da execução de sentença ao julgar improcedente impugna-
ção contra ela oposta. A execução de sentença cuja impugna-
ção é julgada improcedente assume contornos de irreversibili-
dade, porque se faz de forma definitiva. No caso, há que ser
deferido o efeito suspensivo para que se evitem danos aos agra-
vantes na medida em que seus argumentos são relevantes, uma
vez que assente na alegação, referida na decisão de f. 75-TJ, de
cumprimento de 90% do contido na sentença. A execução da
multa pelo total do montante arbitrado em sentença, ante a ve-
rossimilhança da alegação de reparação de 90% do dano, pode
vir a gerar dano de difícil reparação contra os agravantes. As-
sim, adstrito aos requisitos do art. 558 do CPC, sem vinculo
para o julgamento do mérito deste recurso, defiro a liminar pe-
dida para suspender a execução da multa fixada em sentença
até o julgamento final deste recurso. Intime-se o agravado para
responder em dez dias. Solicitem-se informações ao Doutor Juiz
da causa a serem prestadas em dez dias e na mesma oportuni-
dade comunique-se o teor da presente decisão. Após, vista à
Procuradoria da Justiça. Intimem-se. Curitiba, 28 de julho de
2008. Fábio André Santos Muniz, Juiz conv.

0022 . Processo/Prot: 0512543-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/193590. Comarca: Paraíso do Norte. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2008.00000208 Ordinária. Agra-
vante: Geraldo Galvani Marin. Advogado: Andréa Daniella
Azevedo. Agravado: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Abraham Lin-
coln Calixto. Despacho:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DESCONSTITUTI-
VA. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS. DELIBERA-
ÇÃO DESAPROVANDO AS CONTAS DO LEGISLATIVO
MUNICIPAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO CONTRADITÓ-
RIO E À AMPLA DEFESA. COMPROVAÇÃO DA EXPEDI-
ÇÃO DE QUITAÇÃO DE DÉBITOS E CONSEQUENTE BAI-
XA DE RESPONSABILIDADE PELO TRIBUNAL DE CON-
TAS. TUTELA ANTECIPADA PRETENDIDA. PLAUSIBILI-
DADE JURÍDICA, DA PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUÍ-
ZO. EXISTÊNCIA DE REQUISITOS AUTORIZADORES
PARA A CONCESSÃO DA MEDIDA. VISTOS ETC.; 1. Tra-
ta-se de recurso de agravo de instrumento interposto por GE-
RALDO GALVANI MARIN, contra decisão proferida pela
MMª. Juíza de Direito da Vara Única de Paraíso do Norte, que
em sede de ação desconstitutiva de decisão de desaprovação de
prestação de contas (autos sob n.º 208/2008), indeferiu o pedi-
do de liminar, referente à suspensão dos efeitos do Acórdão nº.
863/06, emanado do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
que desaprovou as contas prestadas pelo Legislativo Municipal
de São Carlos do Ivaí, referente ao exercício financeiro de 2004,
quando o agravante exercia a função de Presidente da Casa
Legislativa. 2. Em suas razões recursais, o agravante pretende
a reforma da decisão hostilizada, afirmando que o Tribunal de
Contas Estadual julgou irregulares suas contas prestadas quan-
do exercia a Presidência da Câmara Municipal de São Carlos
do Ivaí, no ano de 2004, tendo em vista a extrapolação nos
subsídios recebidos pelos Vereadores, determinando o ressar-
cimento aos cofres públicos dos valores recebidos a maior. Sus-
tenta que os documentos acostados aos autos comprovam que
houve a efetiva e integral devolução dos valores recebidos em
extrapolação pelos agentes políticos quando de sua gestão, ra-
zão pela qual não pode subsistir a decisão do órgão fiscaliza-
dor, pois não há mais pendências, já que houve, inclusive, cer-
tificação de quitação do débito pelo próprio órgão fiscalizador.
Outrossim, alega que teve seu direito de defesa cerceado, por-
quanto não teve acesso a decisão que abria prazo para interpo-
sição de recurso de revista, ocasião em que poderia argüir a
inexistência de irregularidades e reiterar o pleito de aprovação
das contas sob sua responsabilidade. Desta feita, assevera que
se impõe a concessão da tutela antecipada pleiteada, na medida
em que restou demonstrada que a irregularidade administrativa
apontada pelo agravado foi sanada, decorrendo daí a verossi-
milhança das alegações. Quanto ao dano irreparável, argumen-

ta que caso não seja concedida a medida liminar, terá seus di-
reitos políticos tolhidos, pois ficará inelegível durante cinco
anos, consoante previsto no artigo 1º., inciso I, da Lei Comple-
mentar nº. 64/1990. Por fim, requer a atribuição de efeito ativo
ao recurso e, no mérito, seu provimento, deferindo a antecipa-
ção da tutela postulada para desconstituir a decisão emanada
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, através do Acór-
dão nº. 863/06, para que possa concorrer às eleições munici-
pais deste ano. É o relatório. DECIDO: 1. Revelam os autos
que as contas apresentadas pelo Agravante, relativas ao exercí-
cio financeiro do ano de 2004, da Câmara Municipal de São
Carlos do Ivaí, foram apreciadas no processo administrativo
instaurado junto ao Tribunal de Contas do Estado, oportunida-
de em que foram apontadas irregularidades que deveriam ser
sanadas pelo Administrador Público. Em especial, verifica-se
às fls. 114-TJ, que os dados relativos à remuneração percebida
pelos agentes políticos (vereadores), extrapolavam aos limites
legalmente estabelecidos, impondo a sanção de ressarcimento
aos cofres públicos municipais. 2. Feitas estas considerações
iniciais, pode-se concluir que o contraditório e, por conseguin-
te, o exercício do direito de defesa, segundo o Agravante ofen-
didos pelo trâmite do procedimento instaurado, em verdade,
não se verificou, posto que foram obedecidos, bastando obser-
var que ocorreu manifestação do recorrente acerca dos Parece-
res Técnicos lançados, bem como manifestação regular do Mi-
nistério Público junto ao Tribunal de Contas, anotando-se que
referidos pronunciamentos foram lançados aos autos logo após
as justificativas do agente público. Por outro vértice, denota-se
que a irregularidade apontada foi sanada, consoante documen-
tos constantes às fls. 171 e seguintes, dando conta do atendi-
mento, pelos agentes públicos, inclusive o agravante, do cum-
primento do Acórdão nº. 863/06-TC, sendo expedida certidão
de quitação de débitos, com conseqüente baixa de responsabi-
lidade. 3. Ora, para a concessão de efeito suspensivo ou ativo
ao recurso de agravo de instrumento ou dos efeitos da ordem
judicial de primeiro grau, como estabelece a regra do artigo
558 do Código de Processo Civil, exige estarem presentes os
pressupostos legais aplicáveis à espécie, ou seja, o perigo de
dano grave ou de difícil e incerta reparação e a verossimilhan-
ça das alegações expendidas pelo recorrente, independentemente
de maiores digressões e investigações. Como visto, em uma
análise superficial, tenho que as alegações do agravante reves-
tem-se de juízo de verossimilhança apto a ensejar o deferimen-
to integral do pedido de concessão do excepcional efeito ativo
ao presente recurso, não acolhido pela decisão objurgada. A
remessa do nome do agente público, para inscrição em lista dos
administradores públicos com contas desaprovadas pelo Tribu-
nal de Contas é medida extrema, pois o torna inelegível. E mais.
Indaga-se na ação ajuizada, a regularidade da intimação do
agente público, quanto a decisão proferida pelo TCE, o que
teria provocado prejuízos em seu direito constitucional de am-
pla defesa e contraditório, que deverá ser melhor analisada na-
quela demanda. Importa, e é o bastante, o fato de que a irregu-
laridade apontada pelo Tribunal de Contas, foi devidamente
sanada pelo agravante no ano de 2006. Vê-se assim, em um
juízo superficial, estarem presentes o fumus boni iuris e o peri-
culum in mora, justificadores da concessão do excepcional efeito
pretendido, dentre eles, diante do evidente cumprimento do
Acórdão prolatado; pela disposição constitucional questiona-
da, ou seja, cerceamento de defesa ampla e contraditório no
procedimento administrativo e, frente à pretensão do agravante
em participar do próximo pleito eleitoral, concorrendo a cargo
eletivo na administração pública, consoante faz prova a Ata da
Convenção Municipal do Partido. 4. Forte em tais argumentos,
entendo por bem em DEFERIR O EFEITO ATIVO postulado,
para o fim de obstar os efeitos, por ora, da decisão do Tribunal
de Contas do Estado, como também, a inclusão do nome do
recorrente em lista de administradores públicos com contas re-
provadas por aquele órgão, até final julgamento do recurso pela
Câmara. 5. Comunique-se ao juízo de origem, requisitando-lhe
informações, que poderão ser prestadas no prazo de 10 dias,
indagando-lhe, ainda, a respeito do cumprimento do art. 526
do Código de Processo Civil, por parte da agravante. 6. Intime-
se o agravado para responder, querendo, e juntar cópia das pe-
ças dos autos que entender convenientes, no prazo de 10 dias,
observado o disposto no inciso V, do art. 527 do CPC. 7. Após,
abra-se vista a douta Procuradoria Geral de Justiça. 8. Intimem-
se. Curitiba, 29 de julho de 2008. DES. ABRAHAM LINCO-
LN CALIXTO RELATOR

0023 . Processo/Prot: 0512606-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/190701. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000387 Ação Civil Pública. Agravante:
Dogseg Serviços de Segurança Ltda, Afemax Serviços Ltda.
Advogado: Gelson Barbieri, Iria Emília Evangelista Bezerra
Barbieri. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago
(Desª Anny Mary Kuss). Relator Convocado: Juiz Conv. Fran-
cisco Luiz Macedo Junior. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

As agravantes se insurgem contra a decisão que deferiu pedido
liminar, em Ação Civil Pública, para que cessassem a prática
de locação de cães para guarda de imóveis, em face da consta-
tação de maus tratos, e recolhimento dos animais ao canil mu-
nicipal, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00. Sustentaram,
em síntese, que: - as empresas DOG SEG SERVIÇOS DE SE-
GURANÇA LTDA. e AFEMAX SERVIÇOS LTDA. (que figu-
ram como rés na Ação Civil Pública) seriam pessoas jurídicas

distintas, devendo ser corrigido o pólo passivo da ação; - os
cães não teriam sofrido maus tratos por culpa da empresa loca-
dora de cães, pelo que não haveria qualquer ilícito a ser puni-
do; - a autoridade competente teria provado que as denúncias
de maus-tratos não seriam procedentes; - a decisão agravada
teria tolhido o livre exercício de atividade econômica das agra-
vantes; - eventuais problemas de saúde dos animais seriam co-
muns, o que não poderia ser considerado como maus-tratos; -
não estariam preenchidos os requisitos para a concessão da li-
minar, em face da inocorrência de ato ilícito e da falta de pro-
vas do suposto delito; - a manutenção da liminar importaria na
irreversibilidade da tutela antecipada, pois as agravantes sofre-
riam prejuízos com a paralisação de suas atividades; - a multa
fixada seria exorbitante, e deveria ter sido determinado um prazo
para que as agravantes pudessem cumprir a decisão agravada.
Foi requerido o efeito suspensivo. Relatados, DECIDO: O pre-
sente recurso deve ser desprovido de plano, em vista de que o
instrumento formalizado não contém todos os elementos de
prova, necessários ao conhecimento do assunto. É sabido que o
recurso de Agravo de Instrumento, em virtude da previsão do
artigo 525, do Código de Processo Civil, deve vir acompanha-
do de todas as peças obrigatórias, tais como a cópia da decisão
agravada, da certidão de intimação e das procurações outorga-
das aos advogados das partes; bem como de outras peças que
seriam necessárias e úteis ao deslinde da controvérsia. No pre-
sente caso, não houve obediência a essa regra por parte das
empresas agravantes, pois deixaram de anexar a cópia integral
da decisão agravada. Foram apresentadas, somente, a primeira
e a última página dessa decisão, não havendo meios de se aferir
quais os motivos que fundamentaram o entendimento do juiz
da causa. É dever do agravante juntar todas estas peças e docu-
mentos, pois ao não fazê-lo impossibilita o Tribunal de bem
analisar a questão, restando temerário se reformar aquilo que o
juiz da causa, à luz de todo o processo, decidiu. Assim, consi-
derando que as agravantes não juntaram os documentos neces-
sários a um amplo conhecimento da controvérsia, a instrução
do presente agravo é deficiente, o que impossibilita o exame do
agravo ora interposto. Destaque-se que, nesse sentido, reitera-
damente têm decidido nossos tribunais: “DIREITO PROCES-
SUAL CIVIL - AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - DECISÃO DENEGATÓRIA DE SEGUIMEN-
TO ANTE A AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA AO ES-
CLARECIMENTO DA CONTROVÉRSIA - RECURSO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO À UNANIMIDADE - I. Ausente
peça essencial à compreensão do pedido objeto do Agravo de
Instrumento, não há como se dar prosseguimento ao recurso.
II. O Agravo de Instrumento deve ser instruído com as peças
obrigatórias e também com as necessárias ao exato conheci-
mento das questões discutidas. A falta de qualquer delas auto-
riza o relator a negar seguimento ao agravo, ante a sua manifes-
ta inadmissibilidade. Aplicação do disposto no art. 557, caput,
do CPC. III. Recurso conhecido e desprovido à unanimidade.”1
“AGRAVO DE INSTRUMENTO DEVE SER INSTRUÍDO
COM AS PEÇAS OBRIGATÓRIAS E TAMBÉM COM AS
NECESSÁRIAS AO EXATO CONHECIMENTO DAS QUES-
TÕES DISCUTIDAS - A falta de qualquer delas autoriza o re-
lator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não
conhecimento dele”.2 Assim, diante da ausência de documen-
tos essenciais, com fulcro no artigo 557, do CPC, NEGO SE-
GUIMENTO AO RECURSO. Feitas as comunicações e anota-
ções necessárias, arquivem-se. Curitiba, 29 de julho de 2008.
Francisco Luiz Macedo Junior Relator Convocado 1 TJDF, AGI
20020020003030 - DF, 3ª T. Cív. Rel. Des. Wellington Medei-
ros, DJU 08.05.2002, p. 29. Grifos inseridos. 2 TJMG, AG
000.225.035-5/00 - 4ª C. Cív. Rel. Des. Carreira Machado, J.
13.09.2001. Grifos inseridos.
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gentes opostos por Wajdi Ibrahim El Haouli - Prazo : 15 dias

0001 . Processo/Prot: 0429957-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/146256. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000890 Embargos a Execução.
Apelante: Aldo Acuaviva Cotellessa. Advogado: Mario Rocha
Filho, Fábio Amorese Rotunno, Fernnando Chagas, Sandro
Augusto Bonacin. Apelante: Wajdi Ibrahim El Haouli. Advoga-
do: Adyr Sebastião Ferreira. Apelado: Aldo Acuaviva Cotelles-
sa. Advogado: Mario Rocha Filho, Fábio Amorese Rotunno,
Fernnando Chagas, Sandro Augusto Bonacin. Apelado: Wajdi
Ibrahim El Haouli. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira. Órgão
Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Cargo Vago (Do-
mingos Ramina). Relator Convocado: Juiza Conv. Lelia S M
Negrao Giacomet. Revisor: Des. Ângelo Zattar. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Motivo: para im-
pugnação aos embargos infringentes opostos por Wajdi Ibrahim
El Haouli. Vista Advogado: Fernnando Chagas (PR033098),
Mario Rocha Filho (PR011268), Fábio Amorese Rotunno
(PR044309), Sandro Augusto Bonacin (PR023027)

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 31/07/2008
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2008.06771

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ester Alves de Lima 001 0443665-3
Jesiane Botti 001 0443665-3
Rosana Camarani da Silva 001 0443665-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0443665-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/192227. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000186 Embargos a Execução.
Apelante: Marcos Rogério Lopes Capelasso. Advogado: Ester
Alves de Lima, Jesiane Botti. Apelado: Unicred Norte do Para-
ná - Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Médicos e
Profissionais da Área da Saúde da Região Norte do Paraná Ltda.
Advogado: Rosana Camarani da Silva. Órgão Julgador: 13ª
Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Relator De-
signado: Des. Rabello Filho. Revisor: Des. Rabello Filho. Pro-
ferido: no protocolado sob nº 2008.00180319

1. O recurso já foi julgado. Proximamente será publicado o
acórdão, que ora aguarda tão-somente a declaração de voto do
ilustre e digno desembargador Cláudio de Andrade. 2. Junte-
se, pois, aguarde-se (item 1) e prossiga-se. 08/07/2008. Des.
Rabello Filho - Relator

I Divisão de Processo Cível            Emitido em 31/07/2008
Seção da 13ª Câmara Cível

Relação No. 2008.06772

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alceu Rodrigues Chaves 007 0508361-0
Alexandre Augusto Gava 004 0496785-7
Amando Barbosa Lemes 003 0450838-7/01
André Abreu de Souza 008 0511001-4
Antônio Augusto Cruz Porto 008 0511001-4
Antonio G. F. M. d. Albuquerque 008 0511001-4
Arinaldo Bittencourt 004 0496785-7
Blas Gomm Filho 003 0450838-7/01
Carlos César Koch 004 0496785-7
Elyse Michaeli Bacila Batista 009 0512263-8
Evaristo Aragão F. d. Santos 005 0498276-1/02
Frederico A. M. d. R. Lacerda 003 0450838-7/01
Gisele Passos Tedeschi 005 0498276-1/02
Herick Pavin 002 0441021-3/03
Jane Luci Gulka 005 0498276-1/02
João Batista dos Anjos 003 0450838-7/01
João Raimundo F. M. Pereira 008 0511001-4
José Carlos Alves Silva 007 0508361-0
Julio Barbosa Lemes Filho 003 0450838-7/01
Karin Loize Holler Mussi Bersot 006 0506526-3
Kelly Cristina Worm 003 0450838-7/01
Lizeu Adair Berto 006 0506526-3
Luciane Castilhos Arnold 005 0498276-1/02
Luciano Braga Cortes 002 0441021-3/03
Luciano Hinz Maran 007 0508361-0
Luis Eduardo Mikowski 001 0416735-3
Luiz Fernando Dietrich 002 0441021-3/03
Luiz Fernando Fabiane 004 0496785-7
Luiz Sganzella Lopes 009 0512263-8
Márcio Antonio Sasso 004 0496785-7
Mariana Cristina Scorsin Teixeira 003 0450838-7/01
Milton João Betenheuser Junior 001 0416735-3
Nelson Paschoalotto 003 0450838-7/01
Paulo Henrique de Andrade e Silva 008 0511001-4
Rafael Santos Carneiro 009 0512263-8
Tatiana Piasecki Kaminski 006 0506526-3
Victor Geraldo Jorge 004 0496785-7
Walter José Mathias Júnior 001 0416735-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0416735-3 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2007/99217. Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 393588-4 Agravo de Instrumento. Im-
petrante: Banco Banestado Sa. Advogado: Milton João Bete-
nheuser Junior, Luis Eduardo Mikowski, Walter José Mathias
Júnior. Impetrado: Juiz Convocado João Domingos Küster Pu-
ppi - 3ª Câmara Cível Suplementar do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Litis: Amauri de Mello Gomes, Valter Bar-
reto Silva. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado:
Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

I - Cumpra-se corretamente o item III de fl. 114. II - Em segui-
da, colha-se a manifestação da Procuradoria Geral de Justiça
(art. 10º da Lei n.º 1.533/51). II - Após, voltem. Curitiba, 03 de
julho de 2008. Juiz Conv. Dr. Fernando Wolff Filho - Relator

0002 . Processo/Prot: 0441021-3/03 Embargos de Declaração
Cível
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. Protocolo: 2008/186749. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 441021-3 Apelação Civel. Embargante:
Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Dietrich,
Herick Pavin. Embargado: W.l. Becker Construção Civil Ltda.
Advogado: Luciano Braga Cortes. Órgão Julgador: 13ª Câmara
Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Convocado: Juiz
Conv. Fernando Wolff Filho. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

I - Apesar de o embargante ter se referido, em suas razões, à
Apelação Cível nº 441021-3, os embargos de declaração por
ele opostos às fls. 644/651, de certo, não se referem a estes
autos, até porque já foi interposto recurso especial (fls. 599/
608) contra o acórdão de fls. 592/596. Note-se, outrossim, que
referido acórdão foi publicado em 13/06/2008 (fl. 597) e os
presentes embargos protocolados em 10/07/2008 (fl. 651), ou
seja, seriam absolutamente intempestivos caso realmente se
referissem a estes autos. II - Sendo assim, considerando que o
embargante faz menção à parte contrária, “JMC Rodrigues Dro-
graria Comércio de Medicamentos Ltda.”, determino que a Se-
ção Cível diligencie acerca da existência de Apelação em que
figurem como partes o embargante e a embargada supracitada
e, se existente, desentranhe os embargos de declaração de fls.
644/651, juntando-os nos autos corretos, mediante as anota-
ções de praxe. III- Se negativa a diligência, desentranhem-se,
da mesma forma, e restitua-os ao procurador do embargante.
IV - Após, processe-se o recurso especial. Curitiba, 28 de julho
de 2008. Juiz Conv. Dr. Fernando Wolff Filho - Relator

0003 . Processo/Prot: 0450838-7/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/202457. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 450838-7 Apelação Civel. Embargante: Inês Fae
Soares, Arlete Marisa Soares, Maria Aparecida Taborda França
Borges, Heitor de França Borges, Glycinia Stockler França, José
Carlos Machado, Fátima Maria do Rosário Machado. Advoga-
do: João Batista dos Anjos. Embargado: Banco Itaú SA. Advo-
gado: Nelson Paschoalotto. Embargado: Banco Santander Ba-
nespa Sa. Advogado: Blas Gomm Filho, Mariana Cristina Scor-
sin Teixeira. Embargado: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multi-
plo. Advogado: Kelly Cristina Worm, Frederico Augusto Mu-
nhoz da Rocha Lacerda. Embargado: Julio Barbosa Lemes Fi-
lho. Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho, Amando Barbosa
Lemes. Embargado: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Ju-
lio Barbosa Lemes Filho, Amando Barbosa Lemes. Órgão Jul-
gador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Relator
Convocado: Juiz Conv. Magnus Venicius Rox. Despacho:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 450.838-7/01 Ante a
possibilidade de serem atribuídos efeitos infringentes aos em-
bargos de declaração interpostos, intimem-se os Embargados
para, querendo, manifestarem-se sobre as suas razões, no pra-
zo de 05 (cinco) dias. Int. Curitiba, 29 de julho de 2008. Juiz
Conv. Dr. Magnus Venicius Rox - Relator

0004 . Processo/Prot: 0496785-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/128247. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000510 Revisão de Contrato. Agravante:
Héctor Hernán Gonzales Osorio, Astrid Erica Werner. Advoga-
do: Alexandre Augusto Gava, Luiz Fernando Fabiane, Carlos
César Koch. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Victor
Geraldo Jorge, Márcio Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt.
Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Gamaliel Seme
Scaff. Despacho: Processe-se.

1. Conforme informam os agravante, apesar de intimado, o agen-
te financeiro ainda não atendeu ao despacho de fls. 70/74, a
qual determinou a este a retirada daqueles de cadastro de pro-
teção ao crédito. Logo, pleiteiam os agravantes que seja deter-
minada a imposição de multa diária ao agravado para que dê
cumprimento a determinação supramencionada. 2. Destarte,
intime-se o agente financeiro agravado para que, no prazo de 5
(cinco) dias, se manifeste quanto ao cumprimento do despacho
de fls. 70/74. 3. Após, voltem conclusos. Intime-se. Curitiba,
XXIX.VII.MMVIII. Des. Gamaliel Seme Scaff - Relator

0005 . Processo/Prot: 0498276-1/02 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/172058. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 498276-1 Apelação Civel. Embargante: Astrogildo
Ricardo Pereira (maior de 60 anos), Guido da Costa Straube
(maior de 60 anos), Mário Moriyoshi Oguido (maior de 60 anos),
Silmar Roberto Coelho Martins (maior de 60 anos), Valdemiro
Kalinoski (maior de 60 anos), Walkiria Safka Martins (maior
de 60 anos). Advogado: Gisele Passos Tedeschi, Jane Luci
Gulka. Embargado: Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Luciane Castilhos Arnold. Órgão Jul-
gador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVOS. NE-
GADO SEGUIMENTO AO RECURSO. Decisão Embargos de
declaração opostos contra a decisão deste Relator, que proveu
em parte o apelo dos poupadores, ora embargantes, e negou
seguimento ao recurso do banco, ora embargado (fls. 193/225).

Sustentam, em apertada síntese, que há omissões na decisão,
por não ter consignado, em seu dispositivo, que os juros remu-
neratórios deverão ser capitalizados mês a mês e que a corre-
ção monetária, nos meses de janeiro e fevereiro de 1989, deve-
rá ser feita pelo IPC. É o relatório. Decido. Fundamentação I -
Anoto, desde logo, que, por lapso da Seção Cível, os presentes
embargos, apesar de terem sido protocolados em 27/06/2008
(fl. 260), somente foram juntados aos autos em 28/07/2008 (fl.
254). Nesse lapso temporal, registre-se, houve a interposição
de agravo inominado pelo ora embargado, o qual foi desprovi-
do pelo acórdão de fls. 245/252. II - Deixada de lado essa cons-
tatação, verifico que o presente recurso não deve ser conheci-
do, porque intempestivo. É que a decisão atacada foi publicada
em 19/06/2008 (fl. 226) e o recurso protocolado em 27/06/2008,
ou seja, 03 (três) dias após o término do prazo de 05 (cinco
dias) para oposição dos embargos de declaração (art. 536 do
CPC). Desse modo, ausente um dos pressupostos de admissibi-
lidade do recurso, a ele deve ser negado seguimento de plano.
III - Posto isso, com fundamento no art. 557 do CPC, nego
seguimento aos embargos de declaração de fls. 255/260, por-
que intempestivos e, de conseqüência, inadmissíveis. Intimem-
se. IV - Decorrido o prazo recursal, prossiga-se nos termos do
item “XIV” da decisão de fl. 225. Curitiba. 29 de julho de 2008.
Juiz Conv. Dr. Fernando Wolff Filho - Relator

0006 . Processo/Prot: 0506526-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/172582. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000336 Prestação de
Contas. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki
Kaminski, Karin Loize Holler Mussi Bersot. Apelado: Odelcio
Jose Cecatto. Advogado: Lizeu Adair Berto. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte Medeiros. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Fernando Wolff Filho. Revisor: Des. Cláu-
dio de Andrade. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

PRESTAÇÃO DE CONTAS. REVELIA. PARA O REVEL QUE
NÃO CONSTITUIU PROCURADOR NOS AUTOS, A FLU-
ÊNCIA DOS PRAZOS SE INICIA INDEPENDENTEMENTE
DE INTIMAÇÃO, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DA RES-
PECTIVA DECISÃO EM CARTÓRIO (ART. 322 DO CPC).
APELAÇÃO OPOSTA A DESTEMPO (ART. 508 DO CPC).
INTEMPESTIVIDADE EVIDENCIADA. RECURSO NÃO
CONHECIDO PORQUE MANIFESTAMENTE INADMISSÍ-
VEL (ART. 557 DO CPC). Relatório Inconformado com a sen-
tença que, em sede de prestação de contas, condenou-o a pres-
tá-las, dela recorre o réu, ora apelante, argüindo, em prelimi-
nar, a falta de interesse processual do autor, ora apelado, na
medida em que, segundo ele, as contas já foram prestadas e,
também, porque o pedido foi formulado de forma genérica. No
mérito, repete a alegação de que as contas já foram prestadas e
acrescenta que o autor “...por meio dos documentos fornecidos
pelo Banco, pôde observar todos os lançamentos feitos em sua
conta corrente, podendo, inclusive, a cada lançamento reque-
rer o esclarecimento dos profissionais que ficam a seu dispor
nas dependências do Banco” (fl. 54). Recebido o recurso em
ambos os efeitos (fl. 64), a seguir o apelado apresentou suas
contra-razões (fls. 65/80). Fundamentação I - O recurso não
pode ser conhecido, uma vez que oposto a destempo, o que se
constata de ofício. II - Pois bem. Na apelação, como é sabido,
o prazo para recorrer é de 15 dias (art. 508 do CPC), a contar
da data em que a parte, pessoalmente ou por meio de seu pro-
curador, passa a ter ciência inequívoca dos termos da sentença,
pouco importando o meio pelo qual esse conhecimento foi le-
vado a efeito. Em se tratando de réu revel que não tenha procu-
rador constituído nos autos, todavia, os prazos contam-se inva-
riavelmente a partir da publicação de cada ato decisório e co-
meçam a correr independentemente de intimação (art. 322 do
CPC), ou seja, para que tenha início a fluência do prazo, basta
a publicação da decisão em cartório. Certo, porém, de que o
revel pode intervir no processo, recebendo-o no estado em que
se encontra (parágrafo único do artigo em questão). É o que
lecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria, para quem o “...réu
revel, que não tenha advogado constituído nos autos, não pre-
cisa ser intimado dos atos subseqüentes do processo. Os prazos
para o revel sem procurador nos autos se contam a partir da
publicação de cada um dos atos processuais. Nada obstante não
haja intimação ao revel, porque não tem advogado, ele tem di-
reito de praticar atos processuais como se tivesse sido intima-
do, pois seu prazo é igual ao da parte que tem advogado cons-
tituído nos autos e que não é revel nem contumaz”1. Nessas
hipóteses, asseveram os autores referidos que “intervindo no
processo, por meio de advogado, o réu revel o assume no esta-
do em que se encontra. Deve, a partir daí, ser intimado dos atos
do processo”2. Neste sentido: PROCESSO CIVIL. REVEL.
PRAZO PARA RECORRER. PUBLICAÇÃO EM CARTÓRIO.
PRECEDENTES. É uníssono o entendimento nesta Corte no
sentido de que, nos termos do artigo 322 do Código de Proces-
so Civil, começa a correr o prazo para o revel a partir da publi-
cação da sentença em cartório, independentemente de sua inti-
mação. Agravo a que se nega provimento. (STJ, AgRg no REsp
812117/SC, Rel. Min. Castro Filho, DJ 18.06.2007) PROCES-
SUAL CIVIL. RÉU REVEL. TERMO INICIAL PARA RECOR-
RER. PUBLICAÇÃO DA DECISÃO EM CARTÓRIO, INDE-
PENDENTE DE INTIMAÇÃO. ART. 322, DO CPC. PRECE-
DENTES. 1. Conforme a vasta e pacífica jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça e nos termos do art. 322, do CPC,
começa a correr o prazo recursal para o réu revel a partir da
publicação da sentença em cartório, independentemente da sua
intimação. - “De acordo com a orientação da 2ª Seção, ‘Contra
o revel corre o prazo desde o momento em que publicada em
cartório a sentença, independentemente, pois, de intimação (por

todos, REsp-48.991, DJ de 12.9.94)’. (AgReg no AG nº 255419/
SP, Rel. Min. Nilson Naves) - “Contra o réu revel, o prazo para
interposição do recurso de apelação corre independentemente
da intimação (art. 322 do CPC). (REsp nº 57536/SP, Rel. Min.
Demócrito Reinaldo) - “Caracterizada a revelia, tal fato, con-
tudo, não obsta que o réu-revel intervenha no processo. De acor-
do com a norma insculpida no art. 322, do CPC, para ele, po-
rém, o prazo para interposição de recurso corre, independente-
mente, de intimação e a partir do momento em que o ato judici-
al é publicado em cartório, recebendo o processo no estado em
que se encontra.” (REsp nº 50062/RJ, Rel. Min. Waldemar
Zveiter) - “No sistema do Código de 73 não é obrigatória a
publicação da sentença em audiência, mesmo porque, havendo
julgamento antecipado da lide não há lugar para realização da-
quela. Em tais circunstâncias, tem-se por publicada com sua
entrega em cartório, momento em que ganha a natureza de ato
processual. Coisa diversa é a intimação, ato de comunicação
para dar às partes ciência de que aquela foi proferida. Ocorre
que, tratando-se de revel, os prazos correm independentemente
de intimação (CPC art. 322). Desse modo, publicada a senten-
ça em cartório, daí fluirá o prazo para apelação.” (REsp nº
48991/ES, Rel. Min. Eduardo Ribeiro) - “Consoante a juris-
prudência de nossos tribunais, não sendo publicada a sentença
em audiência (art. 506, CPC), o prazo para interposição de re-
curso, mesmo para o revel, contar-se-á da intimação.” (REsp nº
31037/RJ, Rel. Min. José de Jesus Filho) - “Contra o revel cor-
re o prazo desde o momento em que publicada em cartório a
sentença, independentemente, pois, de intimação. Precedentes
da 2ª Seção do STJ: REsp’s 1.694, 4.784, 16.879 e 24.908.”
(REsp nº 31681/RJ, Rel. Min. Nilson Naves) - “O prazo de
recurso para o revel começa a fluir da publicação da sentença
em cartório, independentemente de qualquer intimação (art. 322
do CPC), salvo se após a caracterização da revelia tenha cessa-
do a contumácia.” (REsp nº 31914/SP, Rel. Min. Assis Toledo)
- “Entregue em cartório a sentença, publicada fica, e o termo
inicial do prazo para recurso independe de sua intimação ao
revel.” (REsp nº 16879/SP, Rel. Min. Fontes de Alencar) - “O
prazo de recurso para o revel começa a correr a partir da data
de publicação da sentença em cartório, independentemente de
qualquer intimação. Inteligência do art. 322 do CPC.” (REsp
nº 1694/SP, Rel. Min. Barros Monteiro) 2. Precedentes das 1ª,
2ª, 3ª, 4ª e 5ª Turmas desta Corte Superior. 3. Recurso provido.
(STJ, REsp 549919/MG, Min. José Delgado, DJ 20.10.2003).
III - No caso, conforme se depreende da certidão fl. 28, o réu,
ora apelante, não apresentou contestação no prazo legal e, pois,
foi considerado revel pelo juiz singular (fls. 34/39). Dos docu-
mentos constantes nos autos, vê-se, também, que ele só consti-
tuiu procurador quando da interposição do apelo, cujo proto-
colo ocorreu no dia 05/06/2008 (fls. 43/62). Portanto, como
sua representação processual só foi regularizada após a senten-
ça, conclui-se que até esse momento os prazos corriam contra
ele independentemente de intimação, a partir da publicação do
respectivo ato em cartório (art. 522 do CPC). Não é demais
lembrar, mais uma vez, que é apenas a partir da sua interven-
ção no processo, por meio de advogado, que passa a ser indis-
pensável a intimação do revel. Isso, na hipótese dos autos, sig-
nifica dizer que a intimação do réu, ora apelante, só se tornou
indispensável para os atos decisórios subseqüentes à sentença.
Assim, tendo ela sido, no caso, publicada em cartório no dia
29/02/2008, e, ainda, computados os 03 (três) dias de carência
a que se refere o disposto no item 2.9.8.1 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça e no Acórdão n.º 5540 do
Conselho da Magistratura, o prazo para o réu recorrer teve iní-
cio no dia 06/03/2008 e término no dia 20/03/2008. Não obs-
tante, a interposição do recurso só ocorreu no dia 05/06/2008
(fl. 43), daí porque não há como não considerá-lo intempesti-
vo, razão pela qual dele não conheço. Por tais razões, nego
seguimento ao recurso, uma vez que ele é manifestamente inad-
missível - intempestivo -, nos termos do art. 557, do CPC. IV -
Dê-se ciência ao il. juiz, mediante ofício, dos termos desta de-
cisão; a Chefia da Seção Cível fica desde logo autorizada a
firmar expedientes. V - Int. Curitiba, 29 de julho de 2008. Juiz
Conv. Dr. Fernando Wolff Filho - Relator 1 NERY JUNIOR,
Nelson. NERY, Rosa Maria de Andrade. Código de Processo
Civil Comentado. 10ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tri-
bunais, 2007. p. 595. 2 Op. Cit. P. 595.

0007 . Processo/Prot: 0508361-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/178906. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2002.00000359 Embar-
gos do Devedor. Agravante: Portofino Engenharia e Empreen-
dimentos Ltda.. Advogado: Luciano Hinz Maran, Alceu Rodri-
gues Chaves. Agravado: Luis Mario Pires de Souza, Mônica
Maria Echeverria Pires de Souza. Advogado: José Carlos Alves
Silva. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível. Relator: Des. Duarte
Medeiros. Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando Wolff Fi-
lho. Despacho:

I - Acolho a competência. II - Trata-se de Agravo de Instrumen-
to interposto contra decisão que, em sede de execução provisó-
ria de sentença, deferiu o pedido de intimação do agravante
para pagamento, sob pena de multa de 10%, nos termos do art.
475-J do CPC. O agravante sustenta, em apertada síntese, que
não é cabível, em sede de execução provisória, a incidência da
multa de 10% sobre o valor do débito, “uma vez que referida
penalidade somente poderá incidir depois do trânsito em julga-
do da sentença” (fl. 10). III - Para a concessão do efeito sus-
pensivo pleiteado, a Lei processual demanda a coexistência de
dois pressupostos, a saber: a relevância da fundamentação (ve-
rossimilhança) e a suscetibilidade de a decisão agravada causar

lesão grave e de difícil reparação (art. 558 do CPC). As alega-
ções da agravante, no entanto, não são verossímeis. IV - Pois
bem. Segundo estabelece o art. 475-O do CPC, a execução pro-
visória da sentença far-se-á, no que couber, do mesmo modo
que a definitiva. Sendo assim, resta saber se o art. 475-J do
CPC, segundo o qual, na execução definitiva, o montante da
condenação será acrescido de multa no percentual de dez por
cento, caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa
ou já fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze
dias, também se aplica à execução provisória. A princípio, e,
portanto, em sede de juízo não exauriente, parece-me que a
expressão “condenado ao pagamento de quantia certa”, conti-
da na norma em comento, em nada se confunde com “condena-
ção certa”, ou seja, transitada em julgado. Com efeito, basta
para tanto verificar o restante do texto, em que se estabelece
“quantia (...) já fixada em liquidação”, para compreender ao
menos por ora que a condição necessária para a execução da
sentença nos moldes do art. 475-J, no que aqui interessa, é que
o valor seja determinado ou determinável. Não bastasse isso, é
necessária, também, a interpretação sistêmica do novo proce-
dimento previsto na Lei nº 11.232/05, bem como a busca pela
vontade do legislador ao aprová-la. Note-se que, visto como
um todo, o sistema criado pela referida Lei tem por escopo “a
efetivação forçada da sentença condenatória” (expressão ex-
traída da exposição dos motivos da Lei nº 11.232/05), ou seja,
a readequação daquilo que o legislador considera o “calcanhar
de Aquiles do processo”. “Nada mais difícil - continua -, com
freqüência, do que impor no mundo dos fatos os preceitos abs-
tratamente formulados no mundo do direito”. Superou-se, en-
tão, “a velha tendência de restringir a jurisdição ao processo de
conhecimento (...), de sorte que a verdade por todos aceita é a
da completa e indispensável integração das atividades cogniti-
vas e executivas”. Afinal, na dicção de COUTURE, “conheci-
mento e declaração sem execução é academia e não proces-
so”1. Um dos instrumentos de efetivação da sentença criados,
pois, foi a imposição, ex lege, de multa pelo não cumprimento
voluntário da obrigação (art. 475-J do CPC). Não se olvide,
outrossim, que a execução provisória já era antigo meio dado
ao vencedor do litígio, ou quase isso, para agilizar a entrega da
prestação jurisdicional. Então fica a questão: por que não se
poder impor, na execução provisória da sentença, a multa do
art. 475-J do CPC? Ora, a execução nesses moldes, embora
provisória, reveste-se de igual “executividade”, ou seja, am-
bas, definitiva e provisória, são meios para se instar o devedor
ao pagamento e, caso inexista cumprimento voluntário, para se
buscar, em seu patrimônio, a satisfação do crédito. Destarte, de
pouco adiantaria se, nesse novo sistema criado, a execução pro-
visória não permitisse a incidência da multa do art. 475-J, a
conferir ao devedor a chance de, sem qualquer gravame, prote-
lar o cumprimento de sua obrigação proclamada em decisão
contra a qual interpôs recurso sem efeito suspensivo, ao ponto
de, quem sabe, procrastinar o feito provisório até que se torne
definitivo, quando não mais será possível ter contra si imposta
a multa de dez por cento, porque já superada a fase processual
em que há sua cominação. Afinal, o objetivo da multa é conci-
tar o devedor a satisfazer espontaneamente a sua obrigação.
São precisas, nesse particular, as palavras do Des. Fernando
Wolff Bodziak, ao afirmar que “(...) a finalidade da multa é
desempenhar o papel de medida coercitiva, tendendo a compe-
lir o devedor ao cumprimento da obrigação. E, em não sendo
aplicável a multa à execução provisória, o devedor não seria
estimulado a adimplir a obrigação, o que esvaziaria o conteúdo
normativo”2. Há precedentes deste Tribunal, a propósito, que
seguem o mesmo rumo aqui proposto, a saber: 1) AÇÃO DE
REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS. CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA PROVISÓRIO E NÃO DEFINITIVO. POSSIBI-
LIDADE DE MAJORAÇÃO DO VALOR EXECUTADO. DE-
CISÃO PENDENTE DE RECURSO MANEJADO AO STJ.
INEXISTÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO. EXECU-
ÇÃO DO VALOR INCONTROVERSO. NECESSIDADE DE
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR PARA EFETUAR O PAGA-
MENTO. IMPOSSIBILIDADE DE ESTE PREVER QUE O
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DA DECISÃO SERIA PRO-
MOVIDO, E, ENTÃO, TER REALIZAR O PAGAMENTO
ESPONTÂNEO. INCIDÊNCIA DA MULTA DO ART. 475-J A
PARTIR DO TÉRMINO DO PRAZO DE 15 DIAS PARA A
REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO ESPONTÂNEO. PENHO-
RA ON LINE CABÍVEL NO CASO DO NÃO PAGAMENTO
ESPONTÂNEO. ORDEM DE PREFERÊNCIA DO ARTIGO
655 DO CPC. PRINCÍPIO DA CELERIDADE E EFETIVIDA-
DE PROCESSUAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
(TJPR - 9ª C.Cível - AI 0474365-1 - Cornélio Procópio - Rel.:
Des. Eugenio Achille Grandinetti - Unanime - J. 17.04.2008);
2) AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO RENOVATÓRIA
DE LOCAÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. MODI-
FICAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI 11.232/2005. EXE-
CUÇÃO PROVISÓRIA. APLICABILIDADE DA MULTA PRE-
VISTA NO ART. 475-J DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. DECISÃO
CORRETA. RECURSO NÃO-PROVIDO. 1. A multa prevista
no art. 475-J do Código de Processo Civil, inserida no ordena-
mento através da edição da Lei 11.232/2005, tem o condão de
imprimir mais celeridade no cumprimento das decisões, for-
çando, desta feita, o atendimento voluntário do comando judi-
cial. 2. A aplicação da referida penalidade não é faculdade do
magistrado, tampouco depende de requerimento da parte con-
trária, eis que se trata de norma impositiva: o não cumprimento
da sentença no prazo legalmente previsto importa na incidên-
cia da multa de 10%(dez por cento) sobre o valor do débito,
seja a execução provisória ou definitiva. (TJPR - 11ª C.Cível -
AI 0440881-5 - Foro Central da Região Metropolitana de Curi-
tiba - Rel.: Des. Fernando Wolff Bodziak - Unanime - J.
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07.05.2008) Todavia, cumpre anotar que não desconheço ori-
entação em sentido contrário, em que se argumenta, por exem-
plo, que “referida multa é inaplicável ao caso de execução pro-
visória porque tem caráter punitivo, logo, só é possível punir o
devedor quando não pairar mais qualquer dúvida sobre o direi-
to do exeqüente, eis que só a partir desse momento a obrigação
será certa e exigível. Portanto, a pendência de recurso sobre o
título executivo torna a execução provisória justamente pela
hipótese, ainda que remota, de modificação do decisum, daí
porque seria um contra-senso punir o devedor com a aplicação
da multa e, posteriormente, ver sua pretensão recursal sagrar-
se exitosa, reformado o título judicial que estava sendo provi-
soriamente executado”3 . Tal orientação, no entanto, não leva
em conta que o legislador, zeloso, tratou de estabelecer, tam-
bém, disposições acerca da responsabilidade do exeqüente acaso
invertida ou modificada a situação (art. 475-O, I e II do CPC) e
da necessidade de garantia para o levantamento de depósito em
dinheiro e a prática de atos que importem alienação de propri-
edade ou dos quais possa resultar grave dano ao executado (art.
475-O, III do CPC). Ademais, entendo como equivocada a as-
sertiva de que na execução provisória a obrigação não é certa e
exigível. Se não fosse certa nem exigível, sequer poderia se
cogitar de execução. Ela é, sim, líquida, certa e exigível, já que
assim optou o legislador, que conferiu ao virtual vencedor do
litígio tal prerrogativa, mediante, no entanto, as cautelas ne-
cessárias. Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. V
- Dê-se ciência ao il. juiz, mediante ofício, dos termos desta
decisão, requisitando-lhe, na mesma oportunidade, as informa-
ções a que se refere o art. 527, IV, do CPC; a Chefia da Seção
Cível fica desde logo autorizada a firmar expedientes. VI - Sem
prejuízo, intime-se o agravado para os fins do art. 527, V, do
CPC. VII - Oportunamente, voltem. VIII - Int. Curitiba, 28 de
julho de 2008. Juiz Conv. Dr. Fernando Wolff Filho - Relator 1
THEODORO JR., Humberto. A execução da sentença e a ga-
rantia do devido processo legal. Ed. Aide, 1987, p. 74. 2 (TJPR
- 11ª C.Cível - AI 0440881-5 - Foro Central da Região Metro-
politana de Curitiba - Rel.: Des. Fernando Wolff Bodziak -
Unanime - J. 07.05.2008) 3 TJ/PR, AI. n.º 449.647-9, 10.ª CCv.,
Rel. Des. Marcos de Luca Fanchin, j. em 31.01.08.

0008 . Processo/Prot: 0511001-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/187298. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 1996.00001008 Ordinária. Agravante: Epcom Em-
preendimentos e Projetos de Computação Ltda, Graphite Em-
porium Comércio de Papéis e Presentes Ltda, Mario Lopes Fi-
lho. Advogado: Antonio Glênio Faria Marcondes de Albuquer-
que, João Raimundo Formighieri Machado Pereira. Agravado:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Antô-
nio Augusto Cruz Porto, Paulo Henrique de Andrade e Silva,
André Abreu de Souza. Órgão Julgador: 13ª Câmara Cível.
Relator: Des. Gamaliel Seme Scaff. Despacho: Processe-se.

1. Presentes os requisitos de admissibilidade (tempestividade,
legitimidade, interesse, preparo, peças obrigatórias e necessá-
rias etc.), é de ser admitido o processamento do recurso mane-
jado, reservando-me à apreciação atinente ao art. 526 do CPC
in opportuno tempore. 2. Relata o recurso em mesa que teriam
os agravantes pleiteado a liquidação de sentença com o anelo
de apurar determinado crédito em face do agente financeiro
agravado. Todavia, teria o agente financeiro apresentado sua
impugnação à liquidação intempestivamente (fls. 62). Diante
disso, teriam os credores renovado o pedido de expedição de
alvará para o levantamento dos valores depositados nos autos.
Todavia, o nobre magistrado singular entendeu que deveria ser
aguardado o transcurso do prazo para manifestação do deve-
dor, cujo termo ad quem se daria em 23/05/2008. Contudo, em
21/05/2008, o agente financeiro devedor teria apresentado a
petição de fls. 65/85 para trazer a baila questões acerca do an e
quantum debeatur alegado pelos credores. Após manifestação
dos credores acerca da petição de fls. 65/85, determinou o no-
bre magistrado singular às fls. 109 para que o credor se mani-
festasse quanto ao teor do cálculo elaborado pelo Expert (fls.
102/108). Entretanto, o despacho de fls. 92 o qual teria deter-
minado a remessa dos autos ao contador para cotejo entre as
contas dos credores e as argumentações do devedor sequer teri-
am sido publicado, sendo que tomaram as partes inequívoca
ciência de tal determinação judicial quando da intimação da
decisão de fls. 109 em 30/06/2008. Tanto do despacho de fls.
92 quanto aquele às fls. 109 é que os credores agravam nos
seguintes termos: a) a pretensão do agente financeiro devedor
em procurar rediscutir os critérios de cálculo definidos na de-
cisão exeqüenda já transitada em julgado seria impossível, uma
vez que não seria sequer caso de erro material aritmético; b)
diante disso, não seria devida a remessa dos autos ao r. conta-
dor, pois implicaria em reexame de matérias e provas já enco-
bertas pela coisa julgada; c) o cálculo elaborado pelos credores
teria se baseado exclusivamente nos termos do título judicial
exeqüendo; d) não estaria configurada a prescrição da preten-
são executória conforme teria alegado o agente financeiro de-
vedor; e) deveria ser o presente recurso ser provido para deter-
minar a expedição de alvará para levantamento dos valores de-
positados nos autos, sem imposição de qualquer efeito suspen-
sivo à tal ato conforme a letra do art. 475-M, CPC; f) deveria o
agente financeiro devedor ser condenado por litigância de má-
fé conforme arts. 17 e 18, CPC. É o relatório no que interessa.
3. Inicialmente, em relação ao despacho de fls. 92, em contato
da assessoria desta relatoria com a r. escrivania da 16ª Vara
Cível desta Capital, obteve-se a informação que tal decisão se-
quer foi relacionada para publicação. Logo, é tempestivo o pre-

sente recurso. Com relação ao mérito recursal, ao que parece,
com base nos argumentos até aqui apresentados, não poderia o
agente financeiro devedor na atual fase processual renovar ques-
tões acerca do an e quantum debeatur. Os agravantes credores
não pleiteam a concessão do efeito ativo no agravo de instru-
mento em mesa. Destarte, defiro o processamento do presente
agravo. 4. Oficie-se ao douto juízo de origem, solicitando as
informações que entender necessárias, em especial acerca do
disposto no art. 526 e art. 529 do CPC. 5. Autorizo o Sr. Chefe
da Divisão Cível competente, a subscrever o ofício. 6. Intime-
se a parte agravada para que responda no prazo de dez (10)
dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender con-
venientes. Curitiba, XXIX. VII. MMVII. Des. Gamaliel Seme
Scaff - Relator

0009 . Processo/Prot: 0512263-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/192615. Comarca: Palmeira. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000376 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: José Carlos Kostrzevicz. Advogado: Ely-
se Michaeli Bacila Batista. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: Luiz Sganzella Lopes, Rafael San-
tos Carneiro. Interessado: Marinaldo Kapp. Órgão Julgador:
13ª Câmara Cível. Relator: Des. Rabello Filho. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luis Carlos Xavier. Despacho:

Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
José Carlos Kostrzevicz, em face da decisão (fls. 110-TJ) pro-
ferida pela ilustre Juíza de Direito da Vara Única da Comarca
de Palmeira, nos autos n.º 492/2007, de execução de título ex-
trajudicial, que recebeu os embargos opostos, sem efeito sus-
pensivo, devendo a ação de execução prosseguir até seus ulte-
riores termos. Alega o agravante que restaram comprovados
todos os requisitos necessários para suspender a execução, de-
vendo a decisão ser reformada, sob pena de vir a lhe causar
dano de difícil reparação. Afirma que a dívida em execução é
decorrente de contrato de abertura de crédito fixo com repasse
da FINAME, nº 0381-090357, firmado em 22.10.1993, para
aquisição de um trator agrícola da marca New Holland. Sus-
tenta que foram celebrados aditivos contratuais no ano de 1996
e 2001, a fim de renegociar as parcelas vencidas e, a partir de
31.10.2001 o executado cessou os pagamentos do contrato.
Argumenta que o título que embasa a execução encontra-se
prescrito, conforme resta demonstrado nos embargos opostos,
o que acarreta a extinção da pretensão jurídica. Aduz que os
requisitos necessários para a obtenção do efeito suspensivo
encontram-se plenamente configurados, de acordo com o esta-
belecido no artigo 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil,
porque a execução está garantida pela penhora do trator agrí-
cola, marca New Holland, o título executado encontra-se pres-
crito e, prosseguindo a execução o bem indicado pelo recor-
rente poderá ser levado à arrematação antes do julgamento fi-
nal dos embargos, sendo flagrante o dano causado em razão de
execução de título prescrito. Requer a concessão de efeito sus-
pensivo ao agravo de instrumento e, ao final, a reforma da r.
decisão agravada para o fim de ser obstado o prosseguimento
da ação de execução. É o relatório. Em juízo de cognição su-
mária, entendo encontrarem-se presentes os requisitos neces-
sários à concessão do almejado efeito suspensivo, consistentes
no fumus boni iuris, em face da argumentação recursal do agra-
vante no sentido de que o juízo se encontra garantido e a alega-
ção de prescrição do título que embasa a execução, e o pericu-
lum in mora, em razão dos danos a serem causados no caso de
persistirem os efeitos da decisão combatida no presente recur-
so. Diante do exposto, com fulcro no artigo 558 do Código de
Processo Civil, defiro o almejado efeito suspensivo a fim de
suspender a decisão agravada até o pronunciamento definitivo
deste Órgão Colegiado com respeito ao julgamento deste re-
curso. Comunique-se ao Juízo de origem, requisitando-se-lhe
informações (artigo 527, incisos III e IV, do Código de Proces-
so Civil). Intime-se o agravado para os fins do artigo 527, inci-
so V, do Código de Processo Civil. INTIMEM-SE. Curitiba, 28
de julho de 2008. Juiz Conv. Dr. Luís Carlos Xavier - Relator

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 31/07/2008
Seção da 6ª Câmara Cível

Relação No. 2008.06760

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adroaldo José Gonçalves 002 0469551-4/01
Ana Carolina Lago Bahiense 002 0469551-4/01
Antonio Augusto Castanheira Neia 006 0512148-6
Celina Dittrich Vieira Marques 003 0487365-6
Emerson Reginaldo Raimundo 005 0509320-3
Everaldo Beraldo 005 0509320-3
Genoveva Freire D’Aquino 001 0323354-7
Gilberto Vilas Boas 006 0512148-6
Isabela Cristine Martins Ramos 001 0323354-7
Jeferson Cravol Barbosa 005 0509320-3
José Basilio Guerrart 002 0469551-4/01
Márcio Ruiz Paloma 003 0487365-6
Maria Cândida P. V. d. A. Kroetz 004 0504168-3
Miriam Nascimento Carreira 002 0469551-4/01
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 001 0323354-7
Waléria Chibior 006 0512148-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0323354-7 Apelação Cível e Reexame

Necessário

. Protocolo: 2005/161578. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2003.00041418 Ordinária. Apelante: Iza Terezinha de Barros
Perini, Janete Teixeira Godoy, Luci Maria Lopes e Silva. Ad-
vogado: Genoveva Freire D’Aquino. Apelado: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Rodrigo Marco Lo-
pes de Sehli. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Isabela
Cristine Martins Ramos. Apelante: Paranaprevidencia Serviço
Social Autônomo. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli.
Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Isabela Cristine Mar-
tins Ramos. Apelado: Iza Terezinha de Barros Perini, Janete
Teixeira Godoy, Luci Maria Lopes e Silva. Advogado: Geno-
veva Freire D’Aquino. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Waldemir Luiz da
Rocha. Despacho:

I - Cumpra-se o venerando Acórdão de fls 474/478. intime-se.
II - Aguarde-se até o julgamento da ADIN n.º 2.189-3 do S.T.F.
Curitiba, 25 de julho de 2008. Des. Sérgio Arenhart - Relator

0002 . Processo/Prot: 0469551-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/195867. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 469551-4 Apelação Civel. Embargante: Fundação
Sistel de Seguridade Social. Advogado: Adroaldo José Gonçal-
ves, Ana Carolina Lago Bahiense, Miriam Nascimento Carrei-
ra. Embargado: Alfredo Luiz de Mattos Kraft. Advogado: José
Basilio Guerrart. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Idevan Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Ana Lúcia
Lourenço. Despacho:

Diante da natureza eminentemente infringente dos presentes
embargos declaratórios, intime-se o embargado Alfredo Luiz
de Mattos Kraft para que, querendo, manifeste-se no prazo de
5 (cinco) dias. Curitiba, 30 de julho de 2008. ANA LÚCIA
LOURENÇO Relatora Convocada

0003 . Processo/Prot: 0487365-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/81129. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2006.00000306 Ação Monitória. Apelan-
te: Embalplan Indústria e Comércio de Embalagens Ltda. Ad-
vogado: Celina Dittrich Vieira Marques. Apelante: Nei Luis
Marques, Marise Januário Marques. Advogado: Márcio Ruiz
Paloma. Apelado: Embalplan Indústria e Comércio de Embala-
gens Ltda. Advogado: Celina Dittrich Vieira Marques. Apela-
do: Nei Luis Marques, Marise Januário Marques. Advogado:
Márcio Ruiz Paloma. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luiz Cezar Nicolau. Revisor: Des. Prestes Mattar.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

EMBARGOS À AÇÃO MONITÓRIA. PARCIAL PROCEDÊN-
CIA. INSURGÊNCIAS RECURSAIS. ACORDO CELEBRA-
DO ENTRE AS PARTES. EXTINÇÃO DO PROCEDIMEN-
TO RECURSAL PELO RELATOR. ART. 140, INCISO XXV,
DO RITJ. Tendo em vista que as partes se compuseram, ex-
pressando a desistência dos recursos interpostos, com base no
inciso XXV, do art. 140 do Regimento Interno desta Corte, de-
creta-se a extinção do procedimento recursal. 1) RELATÓRIO:
Trata-se de recursos de apelação interpostos contra sentença
que julgou parcialmente procedentes embargos à ação monitó-
ria, que foram recebidos e contrariados, com o encaminhamen-
to dos autos a este Tribunal. Através do ofício 1946/2008 (pro-
tocolo 0202431/2008, que segue em frente cuja juntada deverá
ser formalizada) encaminha o juízo de origem cópia de reque-
rimento formulado pelas partes dando conta de que realizaram
acordo. 2) DECISÃO: Na composição celebrada entre as par-
tes há na cláusula sexta expressa desistência dos recursos inter-
postos. Sendo assim, com fundamento no inciso XXV, art. 140
do Regimento Interno deste Tribunal, decreto a extinção do
procedimento recursal. Restituam-se os autos ao Juízo de ori-
gem, precedidas das úteis anotações, para os devidos fins, in-
clusive homologação da transação e determinações pertinen-
tes. Intimem-se. Curitiba 29 julho 2008. Luiz Cezar Nicolau -
relator, Juiz Substituto de 2º grau

0004 . Processo/Prot: 0504168-3 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2008/163266. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros
Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cíveis. Ação
Originária: 2003.00000222 Previdenciária. Autor: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Maria Cândida
Pires Vieira do Amaral Kroetz. Réu: João Mendes da Silva.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível em Composição Integral.
Relator: Des. Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Marco Antonio de
Moraes Leite. Despacho:

VISTOS. 1 - O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS ajuíza Ação Rescisória com pedido de tutela ante-
cipada em desfavor de JOÃO MENDES DA SILVA. Narra na
exordial (fls. 02/14), em breve resumo, que a finalidade é de
rescindir o acórdão proferido por esta Corte nos autos de Ree-
xame Necessário nº 273.660-3 da Vara de Registros Públicos,
Acidentes de Trabalho do Foro Central da Comarca da região
Metropolitana de Curitiba. Propõe a rescisão da decisão com

fulcro no inciso V, do art. 485, do Código de Processo Civil e
demais disposições legais aplicáveis à espécie, aduzindo que:
a) nos autos da ação previdência previdenciária, o INSS foi
condenado a conceder o benefício pela legislação vigente no
momento da consolidação das seqüelas (auxílio-suplementar
ou auxílio-acidente) e após, deve-se a aplicação dos novos per-
centuais de cálculo introduzidos por Leis posteriores à data de
concessão, independentemente da lei vigente à época da con-
cessão, contudo, nos termos da condenação, o art. 83 da Lei nº
8.213/1991, nas redações que se sucederam no tempo, deveria
ser aplicado, desde a data de cada alteração que se sucederam
no tempo, deveria ser aplicado, desde a data de cada alteração,
aos benefícios que viessem a ser concedidos no futuro e tam-
bém àqueles concedidos sob a égide de leis anteriores, contu-
do, a decisão confrontou os seguintes dispositivos: art. 5º,
XXXVI (ato jurídico perfeito e direito adquirido) e art. 195,
§5º da CF/88 e art. 83, da Lei nº 8.213/91; b) neste sentido a
decisão proferida pelo STF nos RREE 416827 e 415454, onde
a suprema corte repeliu definitivamente a tese da aplicação re-
troativa da lei nova mais benéfica em matéria previdenciária;
c) o STJ, acatando o entendimento do STF, deu provimento ao
Resp nº 911926/SP, julgando improcedente a aplicação da Lei
9.032/95 com o fim de majorar o auxílio-acidente para 50%
(cinqüenta por cento) para benefício concedido anteriormente
à vigência da citada Lei nº 9.032/95; d) não há qualquer in-
constitucionalidade no art. 115 da Lei nº 8.213/91, podendo as
verbas alimentares sofrer descontos e e) está evidenciada a pos-
sibilidade de ocorrência de dano de difícil reparação, haja vista
a dificuldade de ressarcimento dos valores pagos caso a sen-
tença seja rescindinda. O Autor pugna, ao final: a) pela trami-
tação sem o depósito prévio de que trata o art. 488, II, parágra-
fo único do CPC, conforme isenção prevista na Lei nº 8.437/
1992, art. 24-A e Súmula 175 do STJ; b) a citação do Réu; c) a
rescisão da decisão de 2º grau, para que seja novamente julga-
da a ação, com o reconhecimento da improcedência do pedido
e todos os consectários legais; d) a condenação do Réu na de-
volução de qualquer valor porventura já recebidos por força da
decisão rescindenda e e) a condenação do Réu em honorários
advocatícios. Juntou documentos às fls. 15/143. Com remessa
à Procuradoria-Geral de Justiça, manifestou-se o ilustre Procu-
rador de Justiça, pela citação do Réu. 2- Trata-se de ação resci-
sória com pedido de antecipação da tutela para suspender, até
decisão do mérito, os efeitos da decisão rescindenda. Consoan-
te se depreende da singela leitura do art. 273 do CPC, que dis-
põe sobre a antecipação da tutela, que se revela indispensável à
entrega do provimento antecipatório não só a verossimilhança,
mas também a existência de fundado receio de dano irrepará-
vel, aos quais se deverá buscar, na medida do possível, a maior
aproximação ao juízo de segurança consignado na norma, pena
de se estar subvertendo a finalidade do instituto da tutela ante-
cipatória, tal como concebido pelo legislador ordinário. Acres-
ça-se a tais fundamentos, a lição do eminente Ministro do STJ,
Teori Albino Zavascki (in Antecipação da Tutela, ed. Saraiva,
pág. 77), averbando que o: “risco de dano irreparável ou de
difícil reparação e que enseja antecipação assecuratória é o ris-
co concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o
que se apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale
dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o
direito afirmado pela parte)”. Ora, no caso em exame não se
mostra presente o risco de dano irreparável ou de difícil repa-
ração a ensejar a antecipação da tutela pretendida, posto que
não se apresenta grave nem iminente no curso do processo,
pois extrai-se do exposto na inicial pela autarquia Autora, que
o acórdão rescindendo transitou em julgado em 26 de junho de
2006 e que a decisão do Plenário do STF, afastando a possibi-
lidade de incidência das normas posteriores que aumentaram o
percentual dos benefícios que foram concedidos sob a égide da
legislação anterior, se deu em 08 de fevereiro de 2007, e a pre-
sente ação rescisória só foi proposta em 19 de junho de 2008.
Ademais, a procedência do pedido de revisão do benefício pre-
videnciário, confirmada pelo acórdão rescindendo em reexame
necessário, deu-se em atendimento a jurisprudência então do-
minante na época, que entendia correta a aplicação imediata do
percentual estabelecido pela Lei 9.032/95, referente ao auxí-
lio-acidente, incidindo, inclusive, sobre os benefícios concedi-
dos sob a égide da legislação anterior. Daí a ausência dos re-
quisitos necessários e autorizadores à antecipação da tutela pre-
tendida, mesmo porque, por tratar-se de verba alimentar, o “pe-
riculum in mora “ é inverso. Destarte, indefiro a antecipação
pleiteada e determino a citação do Réu para responder aos ter-
mos da ação no prazo de 15 (quinze) dias. Após, dê-se vista à
d. Procuradoria-Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, Des.
SÉRGIO ARENHART - Relator

0005 . Processo/Prot: 0509320-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/180779. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2002.00000684 Cobrança. Apelante:
Moises Coutinho de Araújo Neto, Evelin Renata Raimundo.
Advogado: Emerson Reginaldo Raimundo. Apelado: Saldama-
ria Correia Lima Lemes. Advogado: Everaldo Beraldo, Jefer-
son Cravol Barbosa. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Idevan Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Ana Lúcia
Lourenço. Revisor: Des. Sérgio Arenhart. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO DE APELAÇÃO MANIFES-
TAMENTE INADMISSÍVEL. INTEMPESTIVIDADE. INTER-
POSIÇÃO FORA DO PRAZO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS.
557 “CAPUT” DO CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO. Vis-
tos e examinados estes autos de Apelação Cível nº. 509320-3,
em que são apelantes Moises Coutinho de Araújo Neto e Eve-
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lin Renata Raimundo e apelado Saldamaria Correia Lima Le-
mes. 1. RELATÓRIO Trata-se de recurso de apelação interpos-
to por Moises Coutinho de Araújo Neto e Evelin Renata Rai-
mundo em face da decisão proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara
Cível da Comarca de Umuarama, às fls. 211/224, a qual julgou
improcedente os pedidos aforados na ação de cobrança cumu-
lada com perdas e danos (processo nº 684/2002), condenando
os apelantes solidariamente ao pagamento de custas processu-
ais e honorários advocatícios no importe de R$ 4.000,00 (qua-
tro mil reais), assim como os pedidos formulados na ação cau-
telar de arresto (processo nº 588/2002), determinando o cance-
lamento do arresto sob os bens particulares da apelada, conde-
nando-os ao pagamento no valor de R$ 1.000,00 (hum mil re-
ais), na forma do art. 20, parágrafo 3º, a, b e c, c/c art. 20
parágrafo 4º do CPC. Dessa decisão recorre os apelantes (fls.
227/237), os quais requerem: a) a condenação da apelada pela
inadimplência do instrumento particular de compra e venda de
estabelecimento comercial e, conseqüentemente, pelas perdas
e danos provenientes dessa obrigação; b) a suspensão dos efei-
tos da sentença; c) o recebimento do presente recurso em seus
efeitos suspensivo e devolutivo, nos moldes do art. 520 CPC;
d) a reforma da sentença a fim de condenar a apelada ao paga-
mento das custas e honorários advocatícios. Às fls. 246/251,
Saldamaria Correia Lima Mendes apresentou contra-razões ao
recurso, requerendo, preliminarmente, seja declarado a intem-
pestividade do recurso de apelação e, desta forma, o seu não
conhecimento, e ainda, se conhecido, a manutenção da decisão
ora proferida sob seus próprios fundamentos. É o relatório. 2.
DECIDO Extrai-se que o presente recurso não comporta segui-
mento, conforme reza o artigo 557, caput, do CPC, uma vez
que manifestamente inadmissível, face à intempestividade de-
corrente da interposição do mesmo fora do prazo estipulado.
Vislumbra-se dos autos que a insurgência recursal não preen-
che o juízo de admissibilidade. A decisão ora apelada foi publi-
cada no dia 11 de outubro de 2007, consoante certidão de fls.
225, tendo-se iniciado o prazo no dia 18 do mesmo mês, e fin-
dado em 01 de novembro de 2007. Todavia, o recurso foi inter-
posto em 05 de novembro, portanto, quatro dias após ter sido o
prazo transcorrido. Saliente-se que a intempestividade do re-
curso configura a irregularidade formal do mesmo e, via de
conseqüência, impede a análise do mérito. 3. CONCLUSÃO:
Do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso de apela-
ção, conforme fundamentação supra. Intimem-se. Curitiba, 28
de julho de 2.008. ANA LÚCIA LOURENÇO Relatora Convo-
cada

0006 . Processo/Prot: 0512148-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/190570. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000615 Anulatória. Agravante: Solange
Kern. Advogado: Gilberto Vilas Boas, Waléria Chibior. Agra-
vado: Aldo Dias de Souza. Advogado: Antonio Augusto Casta-
nheira Neia. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, ETC. Trata-se de agravo de instrumento interposto
visando a reforma da decisão que indeferiu requerimento de
ressarcimento de débitos pendentes e determinou o arquiva-
mento dos autos da ação de anulação de ato jurídico, que a ora
Agravante move em relação ao Agravado. Ocorre que o mesmo
apresenta deficiência na sua formação, pois não junta cópia da
procuração do agravado. Ora, nos termos do art. 525, inciso I,
do Código de Processo Civil: “A petição de agravo de instru-
mento será instruída: I- obrigatoriamente, com cópias da deci-
são agravada, da certidão da respectiva intimação e das procu-
rações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado”.
(grifei) Verificando-se que a peça acima mencionada não ins-
truiu o presente agravo, dele não se pode conhecer, por não
preencher requisito obrigatório para a interposição previsto no
já mencionado art. 525-I, do CPC, sendo, com isso, manifesta-
mente inadmissível. Dessa forma, com base no art. 557 do Có-
digo de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instru-
mento. Intimem-se e, oportunamente, arquivem-se. Curitiba, 28
de julho de 2008. DES. SÉRGIO ARENHART - Relator

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 31/07/2008
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2008.06765

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adilson de Castro Junior 002 0486796-7
Adriano Daleffe 001 0480930-5
Alessandro Tadeu Ostrowski Dalcol 009 0512484-7
Amanda Ferreira Gomes 011 0460495-5
Ana Paula Magalhães 002 0486796-7
Antonio Ferreira França 002 0486796-7
Ardêmio Dorival Mücke 007 0511690-1
Carlos Frederico M. d. S. Filho 003 0498347-5
Daniel Luiz Schebelski 011 0460495-5
Daniella Leticia Broering 002 0486796-7
Erlon de Faria Pilati 010 0512630-9
Fábio Bertoli Esmanhotto 003 0498347-5
Gilson José dos Santos 008 0512108-2
Gleidson de Moraes Mücke 007 0511690-1
Haller Nichele Bogoni Júnior 006 0509645-5
Irapuan Zimmermann de Noronha 010 0512630-9
Isaura Banack Sabedotti 009 0512484-7
Izabela Crispilio 010 0512630-9

Jean Carlo de Almeida 007 0511690-1
Jesuíno Ruys Castro 006 0509645-5
João Joaquim Martinelli 011 0460495-5
Joaquim Miró 010 0512630-9
Joaquim Miró Neto 010 0512630-9
Juliano França Tetto 001 0480930-5
Leirson de Moraes Mücke 007 0511690-1
Luis Henrique Guarda 005 0507819-7
Maguy Azevedo Lobo Ribas 003 0498347-5
Marcelo Mazur 009 0512484-7
Marina Bueno de Cerqueira Leite 003 0498347-5
Paulo Ricardo Silva de Souza 005 0507819-7
Ricardo dos Santos Abreu 007 0511690-1
Rodrigo Garcia S. Bevilaquia 001 0480930-5
Rogério Calazans da Silva 004 0506245-3
Rogério Costa 005 0507819-7
Samira de Fatima Nabbouh Abreu 007 0511690-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0480930-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/61533. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 27809 Ordinária. Agravante: Camargo Corrêa Equi-
pamentos e Sistemas Sa. Advogado: Rodrigo Garcia Sant’anna
Bevilaquia, Juliano França Tetto. Agravado: Abb Ltda. Advo-
gado: Adriano Daleffe. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Guilherme Luiz Gomes. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Agravantes: CAMARGO CORRÊA EQUIPAMENTOS E SIS-
TEMAS S/A e BEVILAQUA, TETTO & ADVOGADOS AS-
SOCIADOS Agravada: ABB LTDA Relator: Des. GUILHER-
ME LUIZ GOMES AGRAVO DE INSTRUMENTO - REFOR-
MA DA DECISÃO AGRAVADA - PERDA DO OBJETO -
EXTINÇÃO DO RECURSO - INTELIGÊNCIA DOS ARTI-
GOS 140, XXV, DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ E 557, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. I - Trata-se de agravo de instrumento in-
terposto contra a decisão cuja cópia encontra-se à fl. 559, pro-
ferida pelo MM. Juiz de Direito da 13ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, na
ação ordinária, autos sob n° 27.809, por meio da qual se inde-
feriu requerimento de liberação da quantia depositada a título
de honorários advocatícios sem a prestação de caução, confor-
me disposto no artigo 475-O, inciso III, do Código de Processo
Civil. Alegam os agravantes, em síntese, fls. 02 a 14, que “... a
decisão contraria aos preceitos legais que regulam a dispensa
de caução, nos moldes do art. 475-O, §2º, II, do CPC, repre-
senta constante ameaça ao direito dos procuradores da agra-
vante em ter acesso aos seus honorários, quando não existe
qualquer empecilho legal para tanto, sendo o mesmo que afas-
tar o empregado se seu salário sem qualquer motivação legal
ou econômica para tanto.”, fl. 12. Requerem a antecipação par-
cial da tutela, a qual foi indeferida pela decisão de fls. 569 a
571. Às fls. 597/598, ofício do MM. Juiz da causa informando
o trânsito em julgado da sentença e a liberação dos valores de-
positados. II - Decido. Em conformidade com a decisão profe-
rida pelo MM. Juiz da causa, fl. 598, verbis: “Desta forma,
libere-se em favor da requerente ABB Ltda o valor depositado
às fls. 528, expedindo-se o competente alvará, atentando-se para
o contido às fls. 578. E, não houve discordância quanto ao va-
lor apurado pela ABB Ltda a título de honorários dos advoga-
dos da requerida Camargo Correa depositados às fls. 515. As-
sim, libere-se mediante alvará o valor depositado às fls. 515
em favor de Camargo Correa Equipamentos e Sistemas S/A.”
Assim, considerando que a pretensão dos agravantes era unica-
mente a liberação da quantia depositada a título de honorários
advocatícios sem a prestação de caução, fl. 14-TJ, com a deci-
são proferida pelo MM. Juiz da causa nos exatos termos reque-
ridos, o presente recurso resta prejudicado, pela perda do obje-
to. Diante do exposto, com fundamento nos artigos 140, inciso
XXV, do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, e 557,
do Código de Processo Civil, em face da perda do objeto, julgo
extinto o presente recurso. III - Intimem-se. Curitiba, 28 de
julho de 2008. Des. GUILHERME LUIZ GOMES Relator

0002 . Processo/Prot: 0486796-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/88403. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2008.00000178
Declaratória. Agravante: Eloilson dos Santos. Advogado: An-
tonio Ferreira França. Agravado: Arthur Lundgren Tecidos Sa -
Casas Pernambucanas. Advogado: Ana Paula Magalhães, Da-
niella Leticia Broering, Adilson de Castro Junior. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes.
Despacho:

Agravante: ELOILSON DOS SANTOS Agravada: ARTHUR
LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS PERNAMBUCANAS
Relator: Des. GUILHERME LUIZ GOMES AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - PERDA DO OBJETO - EXTINÇÃO DO RE-
CURSO - INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 140, XXV, DO
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PARANÁ E 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. I -
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão
cuja cópia encontra-se à fl. 37/verso, proferida pela MMª Juíza
de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de Marechal
Cândido Rondon, em Ação Declaratória de Inexistência de
Relação Cambial c/c Indenização por Danos Morais, autos sob
n° 178/2008, por meio da qual se indeferiu requerimento de

antecipação de tutela que visava a “.... expedição de ofício ao
SCPC, para que proceda à imediata exclusão de seu banco de
dados, da restrição ao nome do autor...”, fl. 30-TJ. Alega o agra-
vante, em síntese, fls. 12 a 19, que: a) “... a baixa da referida
restrição no SCPC, não trará nenhum prejuízo à requerida, que,
ad argumentandum tantum, caso venha a comprovar que o au-
tor realmente contraiu o referido débito, poderá exigir seu pa-
gamento pelas vias adequadas, e até mesmo promover nova ins-
crição no SCPC.”, fl. 15; b) “a permanência indevida do nome
do autor no SCPC, com toda certeza lhe trará danos, senão
irreparáveis, de difícil reparação, pois virá a sofrer forte restri-
ção ao seu crédito, e passar por inúmeros transtornos, mesmo
não sendo responsável pelo débito.”, fl. 15; c) “... é impossível
alguém fazer prova de fato inexistente, e assim sendo, não é
justo que o autor, sendo vítima da negligência da requerida,
permaneça a sofrer prejuízos de toda ordem, em razão de ins-
crição irregular do seu nome no SCPC, por débito que não é da
sua responsabilidade.”, fl. 16. Requereu a concessão da anteci-
pação da tutela recursal, a qual foi indeferida pela decisão de
fls. 46 a 48. À fl. 68, petição do agravante requerendo a extin-
ção do recurso, tendo em vista a baixa da restrição pela agrava-
da. II - Decido. Em conformidade com a petição inicial, o au-
tor, ora agravante requereu a antecipação de tutela que visava a
“.... expedição de ofício ao SCPC, para que proceda à imediata
exclusão de seu banco de dados, da restrição ao nome do au-
tor...”, fl. 30-TJ. Por meio da petição de fl. 68, o agravante
requer a extinção do presente recurso, tendo em vista que a
empresa-agravada procedeu a baixa da restrição no SCPC. As-
sim, considerando que a pretensão do agravante era unicamen-
te a baixa da restrição no SCPC, e tendo a agravada efetuada a
baixa no referido órgão, o presente recurso resta prejudicado,
pela perda do objeto. Diante do exposto, com fundamento nos
artigos 140, inciso XXV, do Regimento Interno deste Tribunal
de Justiça, e 557, do Código de Processo Civil, em face da
perda do objeto, julgo extinto o presente recurso. III - Intimem-
se. Curitiba, 30 de julho de 2008. Des. GUILHERME LUIZ
GOMES Relator

0003 . Processo/Prot: 0498347-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/136062. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2008.00000009 Manda-
do de Segurança. Agravante: E. P.. Advogado: Marina Bueno
de Cerqueira Leite, Fábio Bertoli Esmanhotto, Carlos Frederi-
co Marés de Souza Filho. Agravado: G. H. Representado(a).
Advogado: Maguy Azevedo Lobo Ribas. Interessado: D. C. E.
S. F. L. S.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Guilherme Luiz Gomes. Despacho:

Agravante: ESTADO DO PARANÁ Agravada: GESSANA
HASS Relator: Des. GUILHERME LUIZ GOMES AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORIGINÁRIA ENCAMINHA-
DA AO TRIBUNAL - PERDA DO OBJETO - ARTIGO 557,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. I - Trata-se de agravo de
instrumento interposto contra a decisão proferida em Mandado
de Segurança, autos sob n.º 09/2008, por meio da qual se con-
cedeu a liminar para o fim de assegurar a matrícula da impe-
trante no Colégio Estadual Sagrada Família. Alega a agravante,
em síntese, fls. 02 a 14-TJ, que: a) “... visando adequar o Siste-
ma Estadual de ensino aos princípios basilares da igualdade de
condições para ingresso na escola pública e de acesso à escola
pública gratuita próxima da residência da criança (artigo 53,
inciso V, ECA), a Secretaria de Estado da Educação e o Conse-
lho Estadual de Educação, a partir do ano de 2001, têm pro-
gressivamente implantado o sistema de georeferenciamento
como política educacional para o processo de matrícula escolar
nas unidades estaduais de ensino. Tal sistema consiste em ma-
tricular o aluno na escola mais próxima de sua residência...”,
fls. 10/11; b) “Quanto à alegação de existir um direito adquiri-
do à continuidade da escolarização no mesmo estabelecimento
de ensino, não há qualquer respaldo legal ou constitucional para
faça tal pretensão merecer acolhimento.”, fl. 13; À fl. 57, ma-
nifestação do MM. Juiz, o qual informa que os autos originári-
os foram remetidos a este Tribunal de Justiça, ficando impossi-
bilitado de prestar as informações. É o relatório. II - Decido O
mandado de segurança, autos nº 09/2008, que deu origem ao
presente agravo de instrumento, foi remetido a este Tribunal de
Justiça em face da incompetência do juízo a quo. Distribuído a
este Relator, processo nº 503.488-6, foi concedida a segurança
assegurando à impetrante a realização de sua matrícula no Co-
légio Estadual Sagrada Família no ano de 2008. Em conseqü-
ência, ocorreu a perda do objeto do presente agravo. III - Em
face do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o presente recurso, por prejudica-
do. IV - Intimem-se. Curitiba, 29 de julho de 2008. Des. GUI-
LHERME LUIZ GOMES Relator

0004 . Processo/Prot: 0506245-3 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/170350. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Impetrante: Ana Luíza
de Brito Potela Castro, Maria Cláudia Colla Ruvolo Takasu-
suki, Marialba Avezum Alves de Castro Prado, Ana Sílvia La-
penta, Ana Maria Silveira Machado de Moraes, Maria de Fáti-
ma Pires da Silva Machado. Advogado: Rogério Calazans da
Silva. Impetrado: Secretário de Estado da Administração e da
Previdência. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Des. Ruy Francisco Thomaz. Despacho:

Trata-se de Mandado de Segurança nº 0506245-3, no qual os

impetrantes, servidores públicos do Estado do Paraná, lotados
no cargo de professores, se insurgem contra atos da Excelentís-
sima Secretária de Estado da Administração e Previdência, que,
com base no art. 78 da Lei nº 12.398/98, vem aplicando des-
conto mensal de 14% (dez por cento) em seus vencimentos, a
título de contribuição previdenciária. Os impetrantes afirmam
que o desconto previdenciário na alíquota de 14% (quatorze
por cento) para os funcionários que percebem remuneração
superior a R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) é inconstitucio-
nal, ante seu caráter confiscatório, bem como configura nítida
redução dos vencimentos, ainda que na via transversa. Assim,
apontando a presença da “fumaça do bom direito” e do “perigo
da demora”, os impetrantes pedem: “a concessão da medida
liminar de segurança, consistente na determinação à autorida-
de coatora para que, imediatamente, cesse o desconto da alí-
quota progressiva da referida contribuição, restabelecendo-se
a alíquota de 10% (dez por cento)” (fls. 11). Sucintamente ex-
posto, decido. Nos termos do art. 7º, inciso II da Lei nº 1.533/
51 (Lei do Mandado de Segurança) o julgador pode, ao despa-
char a inicial, suspender o ato atacado, quando for relevante o
fundamento (“fumus boni juris”) e do ato impugnado puder
resultar a ineficácia da medida, caso esta seja deferida somente
em decisão final do colegiado (“periculum in mora”). Nesse
desiderato, examinando a questão versada nos presentes autos,
em juízo de cognição sumária, observo a presença dos requisi-
tos autorizadores da concessão liminar ora pleiteada. A plausi-
bilidade do direito invocado está presente, eis que o egrégio
Supremo Tribunal Federal, na ADIn nº 2189-3-PR, concedeu
idêntica medida, para suspender, até decisão final, as normas
contidas no artigo 78 da Lei Estadual nº 12.398/98. Aliás, a
suspensão dos descontos previdenciários sobre os proventos
dos servidores públicos estaduais, tem sido objeto de inúmeros
mandados de segurança, impetrados contra a Secretária de Es-
tado e da Previdência do Estado do Paraná, diante da Lei Esta-
dual nº 12.398/98, que estabelece esse tipo de desconto. Esta
Corte vem reiteradamente decidido na possibilidade da con-
cessão da liminar ora almejada, inclusive em decisão deste
Relator. Cita-se, por oportuno: “AGRAVO REGIMENTAL CÍ-
VEL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ORI-
GINÁRIA DO TRIBUNAL. REDUÇÃO DO PERCENTUAL
DE DESCONTO REFERENTE À CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA. DEFERIMENTO DE LIMINAR EM MANDA-
DO DE SEGURANÇA. DECISÃO CABÍVEL E ACERTADA.
PRESENÇA DO FUMUS BONI JURIS E PERICULUM IN
MORA A RESPALDAR A PRETENSÃO MANDAMENTAL.
CABIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Consoante a melhor ori-
entação jurisprudencial, notadamente do Superior Tribunal de
Justiça, cabe o agravo regimental de decisão concessiva ou ne-
gatória de liminar em mandado de segurança impetrado direta-
mente ao Tribunal. 2. O desconto da contribuição previdenciá-
ria, incidente sobre a remuneração dos impetrantes, em alíquo-
ta progressiva fere direito líquido e certo. 3. Inexistência de
autorização constitucional para a adoção de alíquotas progres-
sivas. 4. Verbas de natureza alimentar. 5. Por presentes o “fu-
mus boni juris” e “periculum in mora” a amparar o pleito man-
damental, merece manutenção a decisão concessiva da liminar
proferida pelo Relator originário. 6. Agravo Regimental Cível
conhecido e não provido. (Mandado de Segurança nº 0463685-
1/01 - Rel. Des. Ruy Francisco Thomaz - por maioria - Julga-
mento: 29.01.2008). Ainda: “AGRAVO REGIMENTAL - MAN-
DADO DE SEGURANÇA - CONCESSÃO DE LIMINAR -
SUSPENSÃO DA COBRANÇA DE PERCENTUAL DE CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA CARACTERIZADA COMO
ALÍQUOTA PROGRESSIVA - INCONSTITUCIONALIDADE
OCORRIDA - REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE LIMI-
NAR PRESENTES - MATÉRIA PACÍFICA NO TRIBUNAL -
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.”. (Agravo Regi-
mental Cível nº 365.714-3/01 - rel. Des. Antenor Demeterco
Junior - Julgamento: 26.09.2006). “AGRAVOS REGIMENTAIS
- DECISÃO QUE CONCEDE LIMINAR EM MANDADO DE
SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ALÍ-
QUOTA PROGRESSIVA - REQUISITOS PRESENTES- DE-
CISÃO CONFIRMADA - RECURSOS DESPROVIDOS.”.
(Agravo Regimental Cível nº 183.716-1/02 - 3ª Câmara Cível
em composição integral - rel. Des. Ruy Fernando de Oliveira -
Julgamento: 01.11.2005) O perigo da demora, noutra banda,
mostra-se evidente, pelas dificuldades que se criariam aos im-
petrantes para recebimento, através da repetição de indébito,
na hipótese de deferimento final deste “mandamus”. Ainda,
ressalta-se que a integralidade dos vencimentos dos impetran-
tes, excluídos os descontos legais, deve ser preservada, por conta
de sua manifesta natureza alimentar. E, o acolhimento do plei-
to liminar não ofende o contido no art. 1º, § 4º, da Lei nº 5.021/
66, eis que não se está concedendo pagamento de vencimento e
nem vantagem pecuniária, já que a pretensão é de adequação
do percentual de desconto nos proventos dos suplicantes. Nes-
tas condições, concedo a liminar postulada, para determinar a
suspensão dos descontos a título de contribuição previdenciá-
ria, incidente nos vencimentos dos impetrantes, na alíquota de
14% (quatorze por cento), ficando a mesma limitada ao pata-
mar do percentual de 10% (dez por cento). O não cumprimento
da presente medida, dentro do prazo máximo de vinte (20) dias,
implicará na cominação da multa diária aos impetrados, a qual
é fixada no valor de R$ 30,00 (trinta reais) por dia de atraso no
atendimento da liminar, nos termos do art. 645 do Código de
Processo Civil. Notifique-se a autoridade apontada como coa-
tora, por mandado, encaminhando-lhe cópias da inicial e dos
respectivos documentos que a instruem, para que preste as in-
formações, que se fizerem necessárias, no prazo de 10 (dez)
dias, “ex vi” do art. 7º, inciso I, da Lei nº 1.533/51, comunican-
do-lhe da concessão da presente ordem liminar, para o seu de-
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vido cumprimento. Citem-se o Estado do Paraná e a Paranapre-
vidência, na pessoa de seus respectivos representantes legais,
na forma legal, para que integrem a lide como litisconsortes
passivos necessários, com as advertências legais, ofertando
defesa no prazo de quinze dias, observada a regra do art. 188
do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 29 de julho
de 2008. RUY FRANCISCO THOMAZ DESEMBARGADOR
RELATOR

0005 . Processo/Prot: 0507819-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/178368. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000867 Exibição de Documentos. Agravan-
te: Nilsson Sampaio Pacheco. Advogado: Rogério Costa, Paulo
Ricardo Silva de Souza, Luis Henrique Guarda. Agravado: Brasi
Telecom Sa. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Sérgio Neiva de L Vieira. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. Trata-se de Recurso de Agravo de Instrumento interposto
contra decisão do MM. Juiz da 21ª Vara Cível de Curitiba, que,
em cautelar de exibição de documentos, determinou que o agra-
vante comprovasse sua insuficiência de recursos juntando de-
claração de renda. Em razões recursais, aduz, em síntese, que a
concessão das benesses da justiça gratuita depende, tão somen-
te, de declaração na própria petição de que o requerente não
possui condições de arcar com as despesas processuais, enten-
dimento este que afirma ser corroborado por toda a jurispru-
dência. Sustenta não possuir condições financeiras de realizar
o pagamento das custas processuais, sem prejuízo de seu sus-
tento e de sua família. Diante desta quadra de considerações,
requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e seu provi-
mento derradeiro. 2. Admito o processamento do Agravo por
estarem, prima facie, presentes os pressupostos de admissibili-
dade, eis que foi interposto tempestivamente, além de contém
todos os demais pressupostos processuais. No mérito, a maté-
ria versada não apresenta maior complexidade, pois se cinge à
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita e seus
efeitos, questão exaustivamente apreciada pelos tribunais, o que
dá ensejo ao seu julgamento de plano. O entendimento esposa-
do pelo juiz singular não merece aderência, porquanto a Lei
1.060/50 exige, tão somente, a simples afirmação de que não
está em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo
próprio ou de sua família, para que a parte possa ser agraciada
com tal benesse. Este entendimento é exaustivamente reiterado
pelo colendo Superior Tribunal de Justiça: “Processual civil.
Recurso especial. Assistência judiciária gratuita. Estado de
pobreza. Prova. Desnecessidade. - A concessão dos benefícios
da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do
estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afir-
mação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver
sido formulado na petição inicial ou no curso do processo” (STJ
- RESP 469594/RS; RECURSO ESPECIAL 2002/0115652-5,
3ª Turma, rel. Min. NANCY ANDRIGHI. j: 22/05/2003, DJ
DATA:30/06/2003 PG:00243) “PROCESSUAL CIVIL. ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DA
HIPOSSUFICIÊNCIA. DESNECESSIDADE. LEI Nº 1.060/50,
ARTS. 4º E 7º. 1. A Constituição Federal recepcionou o institu-
to da assistência judiciária gratuita, formulada mediante sim-
ples declaração de pobreza, sem necessidade da respectiva com-
provação. Ressalva de que a parte contrária poderá requerer a
sua revogação, se provar a inexistência da hipossuficiência ale-
gada. 2. Recurso conhecido e provido” (STJ - RESP 200390/
SP; RECURSO ESPECIAL 1999/0001887-7, 5ª Turma, rel. Min.
EDSON VIDIGAL, j: 24/10/2000, DJ DATA:04/12/2000
PG:00085). Não se deve olvidar, ainda, que tal benesse con-
substancia-se num instrumento a alcançar o imperativo consti-
tucional para promover os meios necessários à efetiva e inte-
gral assistência jurídica assegurada por força do artigo 5º, LX-
XIV da Carta Magna. A par disso, também visa dar aplicabili-
dade ao princípio do livre acesso à justiça, encartado no inciso
XXXV do citado dispositivo. Destarte, não se pode emprestar
à assistência judiciária gratuita uma hermenêutica tão singela.
Por tais razões, diante do permissivo insculpido no art. 557, §
1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presen-
te recurso de Agravo de Instrumento, para reformar a decisão
agravada e reconhecer ao agravante o direito aos benefícios da
assistência judiciária gratuita, mediante a simples declaração
acostada à petição inicial, sem necessidade de juntada de qual-
quer comprovante. Intimem-se. Curitiba, 30 de julho de 2008.
DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEI-
RA Relator

0006 . Processo/Prot: 0509645-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/190251. Comarca: Toledo. Vara: Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude. Ação Originária: 2007.00000774
Previdenciária. Agravante: I. N. S. S. I.. Advogado: Haller Ni-
chele Bogoni Júnior. Agravado: M. C.. Advogado: Jesuíno Ruys
Castro. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Gui-
lherme Luiz Gomes. Despacho:

Agravante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS Agravado: MAURO CASTÃO Relator: Des. GUILHER-
ME LUIZ GOMES I - Trata-se de agravo de instrumento inter-
posto contra a decisão de fl. 37 a 41-TJ, proferida pelo MM.
Juiz de Direito da Vara de Família, Infância e Juventude da
Comarca de Toledo, na ação previdenciária, autos sob n. 774/
2007, por meio da qual não se conheceu do recurso de apela-
ção interposto pelo INSS, ante a ausência de preparo. Alega,
em síntese, que “possuindo prerrogativas processuais de Fa-

zenda Pública, o INSS, embora não esteja isento de custas pro-
cessuais, está legalmente dispensado de preparo (entendido este
como prévio recolhimento de custas e emolumentos) dos recur-
sos que interpõe, nos termos do art. 1º-A da Lei n. 9.494/97.”,
fl. 7. Aduz ainda, que “... a dispensa do preparo (prévio reco-
lhimento) não significa isenção tributária, mas apenas a con-
cessão de uma prerrogativa processual, já que apenas protrai
no tempo o recolhimento das custas, despesas e quaisquer de-
pósitos recursais, preservando, assim, o regime de pagamentos
da Fazenda Pública, previsto no art. 100 da Constituição da
República.”, fl. 11-TJ. Requer a concessão de efeito suspensi-
vo e a reforma da decisão recorrida. É o relatório. II - Decido
Em conformidade com o disposto no artigo 557, §1º-A, do
Código de Processo Civil: “Art. 557 - O relator negará segui-
mento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior. §1º-A. Se a decisão recorrida esti-
ver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Supe-
rior, o relator poderá dar provimento ao recurso.” No caso em
exame, ao interpor o recurso de apelação o ora agravante não
efetuou o preparo das custas recursais. Não obstante o entendi-
mento deste Relator e desta Câmara Cível seja no sentido de
que a ausência de preparo do recurso pelo INSS acarretaria o
seu não conhecimento por deserção, o egrégio Superior Tribu-
nal de Justiça tem decidido de maneira diversa. Neste sentido
as seguintes decisões: “RECURSO ESPECIAL. FAZENDA
PÚBLICA. INSS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.
ART. 27 DO CPC. I - A Fazenda Pública está dispensada do
prévio depósito de custas e despesas processuais, que serão
pagas ao final pela parte vencida, a teor do disposto no art. 27
do CPC. II - A disposição do art. 27 do CPC não trata de isen-
ção do pagamento de custas ou despesas processuais, mas de
dispensa à Fazenda Pública de efetuá-lo antecipadamente. Re-
curso especial provido.” (STJ, REsp 897.042/PI, Rel. Min. Fe-
lix Fischer, j. 03.04.2007). “PROCESSUAL CIVIL. ADIAN-
TAMENTO DE CUSTAS. DEMANDA NA JUSTIÇA ESTA-
DUAL. INSS. AUTARQUIA FEDERAL. PRIVILÉGIOS E
PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 27, DO CPC. INTERPRETAÇÃO DA SÚMU-
LA 178-STJ. ‘O INSS, como autarquia federal, é equiparado à
Fazenda Pública, em termos de privilégios e prerrogativas pro-
cessuais, o que determina a aplicação do art. 27, do CPC, vale
dizer, não está obrigado ao adiantamento de custas, devendo
restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido’ (Precedentes). ‘A
não isenção enunciada por esta Corte (Súmula 178) não elide
essa afirmação, pois o mencionado verbete apenas cristalizou
o entendimento da supremacia da autonomia legislativa local,
no que se refere a custas e emolumentos.’Recurso conhecido e
provido.” (STJ, REsp 249.991/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José
Arnaldo da Fonseca, j. de 02.12.2002). Assim, depreende-se
que a decisão agravada ao não admitir a apelação do ora agra-
vante - INSS - por ausência de preparo não se apresenta em
consonância com a jurisprudência dominante do egrégio Supe-
rior Tribunal de Justiça. III - Em face do exposto, com funda-
mento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou
provimento ao presente recurso, para o fim de determinar o
recebimento e processamento do recurso de apelação interpos-
to pelo INSS. IV - Intimem-se. Curitiba, 29 de julho de 2008.
GUILHERME LUIZ GOMES Relator

0007 . Processo/Prot: 0511690-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/187870. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00033609 Indenização. Agravante: Baggio
Construções Civis Ltda. Advogado: Samira de Fatima Nabbouh
Abreu, Ricardo dos Santos Abreu, Jean Carlo de Almeida. Agra-
vado: Gilberto Baptista de Jesus, Mônica Elias Vernizi. Advo-
gado: Ardêmio Dorival Mücke, Leirson de Moraes Mücke, Glei-
dson de Moraes Mücke. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Joatan Marcos de Carvalho. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Em separado, três laudas. Int.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 511.690-1, DE CURITIBA
- 12ª VARA CÍVEL Agravante: BAGGIO CONSTRUÇÕES
CIVIS LTDA. Agravados: GILBERTO BAPTISTA DE JESUS
E OUTRO Relator: DES. JOATAN MARCOS DE CARVALHO
I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
proferida pelo Juízo da 12ª Vara Cível de Curitiba(autos n.º
642/2008). II - A agravante requereu seja concedido efeito sus-
pensivo ao presente agravo de instrumento até o julgamento
final deste recurso. III - Regularmente instruído, conforme dis-
posto no artigo 525 do Código de Processo Civil, assim como
verificada a tempestividade, merece ser recebido o recurso. IV
- Não concedo o efeito suspensivo pretendido pela agravante,
eis que num primeiro momento, através de uma cognição su-
mária, vislumbro ausentes os requisitos ensejadores do almeja-
do efeito ao recurso, especialmente, o aparente bom direito. A
concessão de liminar necessita da apresentação de provas aptas
a nortear o entendimento do magistrado, no sentido de que as
argumentações da parte encontram-se eivadas pela verossimi-
lhança, o que não se nota neste momento. Limitou-se a agra-
vante em sustentar “(...) tendo em vista que a garantia hipote-
cária visava apenas garantia até a efetiva entrega da constru-
ção, o que foi formalizado em data de 04/10/2007, e ainda por-
que a escritura pública de fls. 75/77 não tem mais validade, vez
que houve adendo firmado em data posterior através do qual
foi procedida a retificação da cláusula 12.5 do contrato princi-

pal, ficando alterado o n° do apartamento de 504 para fazer
constar 301 (...)” de sorte que, na análise sumária que a oca-
sião permite, inviável a concessão do pretenso efeito suspensi-
vo. V - Oficie-se ao juízo de origem, para conhecimento. Dis-
pensáveis as informações meramente formais, especialmente
as de manutenção da decisão; entretanto, deverão ser necessa-
riamente prestadas em caso de retratação ou de fato extraordi-
nário. VI - Intimem-se os agravados para, no prazo de dez dias,
querendo, oferecerem resposta, a teor do inciso III do artigo
527 do Código de Processo Civil. VII - Para maior celeridade,
autorizo a Chefe da Divisão Cível a assinar os expedientes ne-
cessários ao cumprimento desta decisão. VIII - Após as mani-
festações, voltem imediatamente conclusos, independentemente
da juntada das informações do Juízo de origem. Curitiba, 24 de
julho de 2008.M JOATAN MARCOS DE CARVALHO Relator

0008 . Processo/Prot: 0512108-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/187081. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000288 Declaratória. Agravante:
Heidemann e Silva Ltda Me, Roberto Aparecido da Silva, Ge-
nésio Heidemann. Advogado: Gilson José dos Santos. Agrava-
do: José Arnaldo Colussi Me. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Guilherme Luiz Gomes. Despacho:

Agravantes: HEIDEMANN E SILVA LTDA ME E OUTROS
Agravada: JOSÉ ARNALDO COLUSSI ME Relator: Des.
GUILHERME LUIZ GOMES AGRAVO DE INSTRUMENTO
- INTEMPESTIVIDADE - INADMISSIBILIDADE - INTELI-
GÊNCIA DOS ARTIGOS 552, CAPUT” E 557, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. I - Trata-se de agravo de instrumento
interposto contra a decisão cuja cópia encontra-se à fl. 94 TJ,
proferida pela MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comar-
ca de Paranavaí, na ação inibitória, autos sob n° 288/2008, por
meio da qual se indeferiu a antecipação da tutela jurisdicional.
Alegam os agravantes, em síntese, fls. 02 a 12-TJ, que “Há,
assim, prova nos autos (confissão extrajudicial) de que o agra-
vado vem fazendo concorrência ao agravante no ramo varejis-
ta, ou seja, comercializando grama para o destinatário final.”,
fl. 09-TJ. Aduzem ainda que, “ A verossimilhança das alega-
ções do autor estão devidamente comprovadas nestes autos. Com
efeito, o contrato firmado entre as partes comprova inequivo-
camente a obrigação assumida pelo réu, de não atuar no ramo
varejista. As provas anexadas, à inicial notadamente a escritura
pública de ata notarial - por sua vez, comprovam que o mesmo
não vem cumprindo referida determinação. No tocante ao re-
ceio fundado de dano irreparável ou de difícil ou incerta repa-
ração, este igualmente se perfaz. O não-cumprimento da obri-
gação assumida gera ao autor um prejuízo diário em função da
perda de clientela e redução de seu faturamento.”, fl. 09. Re-
querem a atribuição de efeito ativo ao recurso e a reforma da
decisão recorrida, fl. 11-TJ. II - Decido. O artigo 522, caput do
Código de Processo Civil dispõe: “Art. 522. Das decisões in-
terlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na for-
ma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de cau-
sar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos
casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em
que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interpo-
sição por instrumento.” Consoante se depreende dos documen-
tos que instruem o recurso, os agravantes foram intimados por
meio de seu advogado, em 27 de junho de 2008, sexta-feira, fl.
87. Assim, considerando o início de sua fluência em 30 de ju-
nho de 2008, o prazo final para a interposição do presente agravo
verificou-se no dia 09 de julho de 2008. O recurso foi interpos-
to em 10 de julho de 2008, consoante protocolo de fl. 02, sen-
do, portanto, intempestivo, pois fora do prazo legal de 10 dias,
previsto no art. 522, caput do Código de Processo Civil. Ade-
mais, os próprios agravantes afirmam na petição recursal, fl.
03: “ O patrono do agravante foi intimado da decisão indeferi-
tória em 27.6.2008 (sexta-feira), conforme certidão de intima-
ção em anexo. O termo inicial do prazo recursal iniciou-se em
30.6.2008(segunda-feira), findando o prazo em data de
9.7.2008.” III - Em face do exposto, com fundamento no art.
557, caput, do Código de Processo Civil, por manifestamente
inadmissível, nego seguimento ao presente recurso. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 29 de julho de 2008. GUILHERME LUIZ
GOMES Relator

0009 . Processo/Prot: 0512484-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/191389. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00001010 Embargos de Terceiro. Agravante:
Josana Arco Verde Bacellar. Advogado: Marcelo Mazur. Agra-
vado: Claudemir Augusto de Souza. Advogado: Isaura Banack
Sabedotti, Alessandro Tadeu Ostrowski Dalcol. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Sérgio Neiva de L
Vieira. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

AGRAVANTE: JOSANA ARCO VERDE BACELLAR AGRA-
VADO: CLAUDEMIR AUGUSTO DE SOUZA RELATOR:
DESEMBARGADOR LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEI-
RA 1. Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão pro-
ferida pelo Juízo da 08ª Vara Cível de Curitiba (fls. 13-TJ),
que, nos autos de cumprimento de sentença, indeferiu o pedido
de constrição de salário, por entender que é indevida, em qual-
quer percentual. Como razões de reforma sustenta, em rese-
nha, que a jurisprudência atual tem se posicionado no sentido
da possibilidade de fração do salário do executado para a satis-
fação de verbas alimentares. Requer a reforma do despacho
agravado para que seja deferida a penhora de 10% do salário
do agravado diretamente na fonte. 2. Admito o processamento

do Agravo por estarem, prima facie, presentes os pressupostos
de admissibilidade, eis que foi tempestivamente interposto,
devidamente preparado, além de conter todos os demais pres-
supostos processuais. 3. Inexistindo pedido de efeito suspensi-
vo ou antecipação de tutela recursal, deixo de apreciá-los. 4.
Ao Juiz da causa, para as informações necessárias, no prazo de
10 dias, nos termos do art. 527, IV, do CPC. 5. Intime-se o
Agravado para responder, querendo, nos termos do art. 527, V,
do CPC. Curitiba, 25 de julho de 2008. DESEMBARGADOR
LUIZ SÉRGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA Relator

0010 . Processo/Prot: 0512630-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/195339. Comarca: Foro Regional de Pira-
quara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000277 Ação
Monitória. Agravante: Marcos Roberto Werlang, Lindamir do
Rocio Pereira Werlang. Advogado: Erlon de Faria Pilati, Izabe-
la Crispilio. Agravado: Cargill Agrícola SA. Advogado: Joa-
quim Miró Neto, Joaquim Miró, Irapuan Zimmermann de No-
ronha. Interessado: Fábrica de Chocolates Saware Ltda, Nora
Werlang. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Francisco Thomaz. Despacho:

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento nº 0512630-9,
interposto contra a decisão (fls. 51 dos autos originais e fls. 15-
TJ), proferida pelo douto Juízo da Vara Cível e Anexos do Foro
Regional de Piraquara da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, nos autos nº 277/07, de Ação Monitória, ajuizada pela
agravada CARGIL AGRÍCOLA S/A, em face dos agravantes
MARCOS ROBERTO WERLANG e LINDAMIR DO ROCIO
PEREIRA WERLANG e de FÁBRICA DE CHOCOLATES
SALWARE LTDA; NORA WERLANG RUBENS WERLANG;
FÁBIO DANILO WERLANG e REMI JOÃO ZARTH. A deci-
são recorrida (fls. 15-TJ) acolheu o pedido de desistência for-
mulado pela parte autora, em relação aos réus/fiadores MAR-
COS ROBERTO WERLANG e LINDAMIR DO ROCIO PE-
REIRA WERLANG, ora agravantes, excluindo-os do pólo pas-
sivo da lide. Inconformados com a decisão monocrática, os réus
intentaram o presente recurso (fls. 02 a 12-TJ). Alegam, em
síntese, que “a desistência da ação em relação aos ora agravan-
tes não afasta a responsabilidade da agravada no pagamento de
honorários de sucumbência, pois essa (sic) somente poderia
ser exonerada se sua manifestação tivesse ocorrido antes da
postagem e recebimento da citação pelos agravantes, conforme
previsão legal dos artigos 26, § 1º; 158, § único, e, 267, § 4º do
Código de Processo Civil” (fls. 05-TJ). Ao final, apontando a
presença do fumus boni iuris e do periculum in mora, a respal-
dar a pretensão recursal, os agravantes pugnam pelo conheci-
mento e provimento do recurso, para se proceder a condenação
da autora/agravada ao pagamento de honorários sucumbenci-
ais, a serem arbitrados em 10% a 20% (dez a vinte por cento)
do valor atribuído a causa. Não foi pleiteado o recebimento do
agravo com a concessão de qualquer efeito. O recurso foi regu-
larmente processado e os autos distribuídos a esta Sétima Câ-
mara Cível. Sucintamente exposto, decido. Recebo o recurso,
eis que observados os pressupostos de sua admissibilidade. De
momento, não se vislumbra nenhum risco de ocorrência de dano
grave, de difícil ou incerta reparação a reclamar qualquer deci-
são acautelatória. Assim, deixo de conceder efeito ativo ou sus-
pensivo ao recurso, em face de sua total desnecessidade e mes-
mo porque não há pedido dos agravantes nesse sentido. Impõe-
se aguardar o contraditório, com a manifestação da parte ad-
versa. Intime-se a parte agravada, por seus advogados, em con-
formidade com o art. 527, inciso V, do Código de Processo
Civil, com redação modificada pela Lei nº 11.187/05, para que,
querendo, ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo
legal de 10 (dez) dias. Oficie-se o Juízo de origem requisitan-
do-lhe informações que entender oportunas, bem como a res-
peito do cumprimento pelos agravantes do art. 526 do Código
de Processo Civil. Autorizo a ilustre Chefe da Seção Cível com-
petente a subscrever o ofício. Intimem-se. Curitiba, 29 de julho
de 2008. RUY FRANCISCO THOMAZ DESEMBARGADOR
RELATOR

Vista ao(s) Embargado(s) - para contarrazoar os Embargos In-
fringentes opostos - Prazo : 15 dias

0011 . Processo/Prot: 0460495-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/280509. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000834 Cobrança. Apelante:
Luiz Padilha Borges. Advogado: Daniel Luiz Schebelski. Ape-
lado: Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social - Refer.
Advogado: João Joaquim Martinelli, Amanda Ferreira Gomes.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Guilherme Luiz
Gomes. Revisor: Des. Antenor Demeterco Junior. Revisor Con-
vocado: Juiza Conv. Dilmari Helena Kessler. Motivo: para con-
tarrazoar os Embargos Infringentes opostos

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 31/07/2008
Seção da 16ª Câmara Cível

Relação No. 2008.06768

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adailton Alves Maciel Júnior 004 0511919-1
Adriana Carnietto 001 0509917-6
Alexandre da Silva Moraes 001 0509917-6
Aline Murta Galacini 003 0511672-3
Alvaro Augusto Cunha Rocha 008 0459582-6
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Angélica Carnaval Marçola 007 0413373-1
Antônio Aparecido Bongiorno 003 0511672-3
Antonio Henrique Marsaro Junior 008 0459582-6
Bamam Torres da Silva 005 0423350-1
Braulio Belinati Garcia Perez 003 0511672-3

007 0413373-1
010 0481851-3

Dalva Aparecida dos S. Inocente 002 0510168-0
Ediberto de Mendonca Naufal 002 0510168-0
Eduardo Naufal 002 0510168-0
Eduardo Torre Fonte 001 0509917-6
Jair Antônio Wiebelling 007 0413373-1

008 0459582-6
009 0466148-5
010 0481851-3

Jean Carlo de Almeida 006 0443738-1
José Augusto Rodrigues Formigoni 002 0510168-0
Júlio Cesar Dalmolin 007 0413373-1

008 0459582-6
009 0466148-5
010 0481851-3

Luiz Eduardo Volpato 001 0509917-6
Magda Luiza Rigodanzzo Egger 006 0443738-1
Marcelo Fonseca Gurniski 005 0423350-1
Márcia Loreni Gund 007 0413373-1

008 0459582-6
009 0466148-5
010 0481851-3

Márcio Rogério Depolli 003 0511672-3
007 0413373-1
010 0481851-3

Maria Aparecida Alves da Silva 003 0511672-3
Mirian Doretto Bacchi Camillo 006 0443738-1
Pablo Felipe Silva 002 0510168-0
Sérgio Luiz Belotto Junior 009 0466148-5
Ursula Ernlund Salaverry 010 0481851-3
Valmir Brito de Moraes 001 0509917-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0509917-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/185183. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000627 Embargos a Arremata-
ção. Agravante: Pedro Lauro Lamann, Luzia Chil Gonçalves.
Advogado: Valmir Brito de Moraes, Alexandre da Silva Mora-
es. Agravado: Banco Sudameris Brasil Sa. Advogado: Luiz
Eduardo Volpato, Eduardo Torre Fonte, Adriana Carnietto.
Agravado: Rogério Márcio Tolardo. Órgão Julgador: 16ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos. Relator
Convocado: Juiz Conv. Francisco Eduardo Gonzaga de Olivei-
ra. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Pedro Lamann e outro, nos autos de
embargos à arrematação nº. 627/2008, ajuizada contra Banco
Sudameris S.A., da decisão proferida pelo juiz de primeiro grau
(fls. 84), que indeferiu a liminar, pretendida pelos agravantes,
de suspensão do mandado de imissão na posse do arrematante,
por entender ausente a verossimilhança de suas alegações. Nas
razões de recurso, os agravante sustentam, em síntese, que: a) a
verossimilhança das suas alegações decorre das apontadas irre-
gularidades ocorridas nos atos que precederam à arrematação e
expropriação dos bens penhorados; b) foi descumprida decisão
anterior que ordenou a intimação dos executados com antece-
dência mínima de dez dias à realização da praça; c) o executa-
do Pedro Lamann não foi intimado do praceamento do bem,
conforme se infere da certidão exarada pelo Oficial de Justiça;
d) a executada firmou declaração mediante escritura pública a
respeito da inocorrência de sua citação, a qual, mesmo se tives-
se ocorrido conforme certificado pelo Oficial de Justiça, have-
ria desobedecido a antecedência mínima de dez dias, prevista
por decisão anterior; e) a concessão de efeito suspensivo ao
presente se justifica pelo risco da ocorrência de lesão grave aos
agravantes, que terão de desocupar o imóvel arrematado, sob
pela de despejo. Postulam, por fim, a concessão de efeito sus-
pensivo e o provimento do recurso para, reformando-se a deci-
são, deferir a pretendida liminar de suspensão do cumprimento
do mandado de arrematação, mantendo-se os agravantes na
posse do imóvel arrecadado. 2. Presentes os requisitos legais,
admito o recurso interposto, determinando seu regular proces-
samento. O deferimento liminar de efeito suspensivo ou de an-
tecipação da tutela recursal pressupõe, tal como em qualquer
pleito de tutela antecipatória, o preenchimento dos requisitos
do fumus boni iuris e do periculum in mora, tal como previsto
nos artigos 527, inciso III e 558, ambos do Código de Processo
civil. No presente caso, prima facie e sem prejuízo do posterior
reexame da questão pelo órgão colegiado, não avisto verossi-
milhança nas alegações trazidas, necessária à concessão limi-
nar pretendida. Primeiramente, é de se destacar que o executa-
do Pedro Lauro Laman foi devidamente intimado da realização
da praça, através da publicação do seu Edital (fls 48), o que é
admissível na hipótese de não localização para intimação pes-
soal. Ademais, as provas produzidas até o momento não se
mostram suficientes para se infirmar a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. De igual modo, em relação à Executada Luzia La-
man, não restou devidamente comprovada a falta de sua inti-
mação, eis que a declaração unilateralmente firmada não tem o
condão de elidir a fé pública de que se reveste a certidão exara-
da pelo Oficial de Justiça (fls. 39-verso). Trata-se de questões
que demandam dilação probatória, não tendo os Agravantes
logrado êxito na demonstração de que existe prova inequívoca,

ao menos por ora, a amparar as alegações neste sentido formu-
ladas. A alegação de inobservância da antecedência mínima de
dez dias, prevista por decisão anterior (fls. 46), bem como a de
inobservância do pedido, do exeqüente, de designação de nova
data, não são suficientes à decretação de nulidade da arremata-
ção, eis que não há previsão legal para tanto, destacando-se,
ainda, a incidência do princípio da celeridade e economia pro-
cessuais. Do mesmo modo, embora o edital da praça (fls. 48)
haja sido redigido em termos diversos daqueles constantes da
decisão que lhe deu origem, não se avista a inobservância de
qualquer requisito legal. Ademais, a matéria relativa ao valor
da arrematação e atualização da avaliação judicial demanda
dilação probatória, não sendo possível a verificação conclusi-
va, em sede liminar, da procedência destas alegações. Por fim,
no que se refere ao praceamento de bens que não haviam sido,
ainda, penhorados, os agravantes não colacionaram sequer uma
fotocópia do auto de penhora para demonstração do alegado. 3.
Por tais fundamentos, e com base no artigo 558, do Código de
Processo Civil, indefiro o efeito suspensivo postulado, ressal-
vando a possibilidade de reexame da questão por ocasião do
julgamento definitivo do recurso. 4. Oficie-se ao juiz da causa
informando-lhe do inteiro teor deste despacho, bem como para
que preste as informações no prazo de 10 (dez) dias. 5. Cum-
pra-se o artigo 527, V, do CPC. Curitiba, 28 de julho de 2008
FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA Juiz de
Direito Substituto em 2º Grau - Relator

0002 . Processo/Prot: 0510168-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/185477. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2002.00000571 Embargos de Ter-
ceiro. Agravante: Augusto Manuel da Silva Cruz, Pilar Fernan-
des Martinez da Cruz. Advogado: Ediberto de Mendonca Nau-
fal, Pablo Felipe Silva, Eduardo Naufal. Agravado: Sebastião
Luiz Inocente, Dalva Aparecida dos Santos Inocente, Ademir
Inocente, Rita de Cássia Caetano dos Reis Inocente, Adauto
Inocente, Maria Eunice Pomini Inocente, Joaquim Carlos Ino-
cente, Carmem Geni de Paula Carvalho Inocente, Albino Ino-
cente Filho, Rosângela Aparecida Tassi Inocente, Ana Marta
Inocente Vezozzo, Sinézio Vezozzo. Advogado: José Augusto
Rodrigues Formigoni, Dalva Aparecida dos Santos Inocente.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Idevan Lopes.
Relator Convocado: Juiza Conv. Ana Lúcia Lourenço. Despa-
cho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Augusto Manuel da Silva Cruz e outro,
nos autos de embargos de terceiro nº. 571/2002, opostos contra
Sebastião Luiz Inocente e outros, da decisão proferida pelo juiz
de primeiro grau (fls. 26), que recebeu o recurso de apelação
interposto pelos agravados em seu duplo efeito. 2. Compulsan-
do os autos, e verificando as informações constantes no siste-
ma JUDWIN, constata-se a existência de recurso de apelação
anteriormente interposto neste processo, o qual foi distribuído
e julgado pela Sexta Câmara Cível desta Corte: “APELAÇÃO
CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ARRESTO. BEM IMÓ-
VEL. CONTRATO PARTICULAR, DECLARAÇÃO DE IM-
POSTO DE RENDA E PAGAMENTO DE ITR. RECONHE-
CIMENTO DE FIRMA POSTERIOR À CONSTRIÇÃO. FATO
QUE, ISOLADAMENTE, NÃO IMPLICA EM FRAUDE. PRO-
VA ORAL NÃO PRODUZIDA. JULGAMENTO ANTECIPA-
DO. NECESSIDADE DE INSTRUÇÃO. SENTENÇA ANU-
LADA DE OFÍCIO. PRECEDENTES. RECURSO PREJUDI-
CADO”. (TJPR - Apelação Cível 310.697-2. 6ª Câmara Cível.
Rel.: Vicente Del Prete Misurelli. Julg.: 06/12/2005) Nos ter-
mos do que prevê o artigo 137, caput, do Regimento Interno
deste Tribunal, a distribuição de um recurso torna prevento o
seu relator aos eventuais recursos e demais incidentes que se-
jam posteriormente manejados no curso da mesma relação pro-
cessual. 3. Desta forma, determino a remessa dos autos à Seção
competente para que seja procedida a redistribuição do presen-
te recurso, observada a prevenção acima reconhecida. 4. Inti-
mem-se. Curitiba, 25 de julho de 2008 FRANCISCO EDUAR-
DO GONZAGA DE OLIVEIRA Juiz de Direito Substituto em
2º Grau - Relator

0003 . Processo/Prot: 0511672-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/186972. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000444 Exibição de Documen-
tos. Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati
Garcia Perez, Márcio Rogério Depolli, Aline Murta Galacini.
Agravado: Romulo Silva de Souza, Janete Depieri de Souza,
Jorge Luiz D’pieri de Souza, Claudete de Souza Rosa, Ivete
Borges de Souza, Solange Depieri de Souza. Advogado: Antô-
nio Aparecido Bongiorno, Maria Aparecida Alves da Silva.
Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar
Bellio. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
LIMINAR. IMPOSSIBILIDADE. Na ação cautelar de exibi-
ção de documentos a sentença deverá decidir sobre a obriga-
ção, ou não, da parte demandada exibir a documentação. Agra-
vo de Instrumento provido. 1. Banco Itaú S/A. interpõe o pre-
sente agravo de instrumento contra a decisão de fls. 27 - TJ., na
medida cautelar de exibição de documentos com pedido limi-
nar ( autos n.º 444/2008 ) que lhe promove Rômulo Silva de
Souza, Janete Depieri de Souza, Jorge Luiz D’Pieri de Souza,
Claudete de Souza, Ivete Borges de Souza e Solonge Depieri
de Souza. O agravante maneja o presente recurso visando a
reforma da decisão proferida pelo MM. Juiz da 6ª Vara Cível

da Comarca de Maringá. Ressalta, em linhas gerais, a inexis-
tência da obrigação de exibir os documentos já remetidos ao
correntista; dilação do prazo para apresentação dos documen-
tos; impossibilidade de aplicação de multa pecuniária e a apli-
cação do princípio da razoabilidade. Aduz sobre a necessidade
de recebimento do agravo na forma de instrumento. Requer,
por fim, a concessão do efeito suspensivo Preparo regular. 2. A
situação em tela comporta exame de imediato, impondo-se
modificar a decisão agravada. Em primeiro lugar, na ação cau-
telar de exibição de documento, a sentença deverá se limitar ao
reconhecimento da obrigação da parte demandada em apresen-
tar, ou não, os documentos pleiteados pelo autor. Assim sendo,
entendo que é impossível não concluir que em sendo deferido
o pedido liminar, estar-se-á antecipando, com força de definiti-
vidade, os efeitos fáticos e jurídicos da sentença, o que não
pode ser admitido. Ademais, cumpre ainda esclarecer que para
a concessão de liminar em ação cautelar deve haver a presença
de dois requisitos, quais sejam o periculum in mora e o fumus
boni iuris. Analisando-se os autos, vejo que está ausente o pe-
rigo da demora, vez que inexiste risco de ineficácia do provi-
mento final se deferida a exibição requerida tão somente no
momento do julgamento do feito, uma vez que inexiste qual-
quer risco em relação aos documentos que se pretende a exibi-
ção, tendo em vista estarem sob a guarda da Instituição Finan-
ceira ( microfilmagem ). A questão do fumus boni iuris, tam-
bém não condiz com a realidade dos autos, pois o que a lei
determina é que o réu, no caso o agravante, apresente os docu-
mentos, ou conteste. Assim, na ação cautelar de exibição de
documentos a sentença deverá decidir sobre a obrigação, ou
não, da parte demandada exibir a documentação. Concedendo
liminarmente a exibição, estar-se-ia reconhecendo antecipada-
mente o que somente seria objeto de pronunciamento final e
definitivo após a instauração do contraditório, com possibili-
dade de ampla defesa. Dessa forma, ausente a prévia compro-
vação dos dois requisitos, periculum in mora e fumus boni iuris
revela-se precipitada a decisão que deferiu a liminar pleiteada
em ação cautelar de exibição de documentos. Neste sentido é a
jurisprudência deste Tribunal de Justiça: “DECISÃO: ACOR-
DAM os Desembargadores integrantes da Décima Quinta Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao recur-
so, para indeferir o pedido liminar de exibição de documentos,
pois ausente o requisito do perigo da demora. EMENTA: AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS. LIMINAR. REQUISITOS. AUSÊNCIA
PERIGO DA DEMORA. REFORMA. 1. Para a concessão de
liminar de exibição de documentos em ação cautelar, é neces-
sária a presença simultânea de dois requisitos: perigo da demo-
ra e fumaça do bom direito 2. Ausente um dos requisitos, im-
põe-se a cassação da decisão que concedeu a liminar. 3. Agra-
vo de instrumento conhecido e provido.” ( TJPR., Agravo de
Instrumento n.º 475037-6, Relator Desembargador Luiz Carlos
Gabardo, Décima Quinta Câmara Cível, Acórdão n.º 11225,
data da publicação no DJ em 30/05/2008 ). “DECISÃO: ACOR-
DAM os Magistrados integrantes da Décima Quinta Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso, para
indeferir o pedido liminar de exibição de documentos, pois
ausente o requisito do perigo da demora. EMENTA: AGRAVO
DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS. LIMINAR. REQUISITOS. AUSÊNCIA PE-
RIGO DA DEMORA. REFORMA. MULTA CASSADA. 1.
Exige-se para a concessão de liminar de exibição de documen-
tos em ação cautelar, a presença simultânea de dois requisitos:
perigo da demora e fumaça do bom direito. Ausente um dos
requisitos, impõe-se a cassação da decisão que concedeu a li-
minar. 2. Agravo de instrumento conhecido e provido.” ( TJPR.,
Agravo de Instrumento n.º 465865-7, Relator Juiz Convocado
Fábio Haich Dalla Vecchia, Acórdão n.º 10484, data da publi-
cação no DJ. 28/03/2008 ). Por conseguinte, verifica-se do po-
sicionamento monocrático proferido pelo Ministro Massami
Uyeda, do Superior Tribunal de Justiça: “MEDIDA CAUTE-
LAR Nº 13.263 - RJ (2007/0221652-6) RELATOR : MINIS-
TRO MASSAMI UYEDA REQUERENTE : UNIBANCO
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A ADVOGADO :
JOSÉ HENRIQUE NUNES PAZ E OUTRO(S) REQUERIDO
: CLAUDIO BENTO DE MELLO MEDIDA CAUTELAR COM
PEDIDO LIMINAR - ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSI-
VO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CON-
TRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECUR-
SO ESPECIAL - IMPOSSIBILIDADE, EM REGRA - PERI-
CULUM IN MORA - NÃO DEMONSTRAÇÃO - LIMINAR
INDEFERIDA E NEGADO SEGUIMENTO À CAUTELAR. I
- Afere-se, na espécie, que o recurso especial sequer foi admi-
tido nas Instâncias ordinárias, tendo a presente medida caute-
lar o desiderato de auferir efeito suspensivo ao agravo de ins-
trumento interposto contra o despacho denegatório do apelo
nobre, o que, em regra, não é admitido; II - O artigo 475-O, do
Código de Processo Civil, com redação conferida pela Lei nº
11.232/2005, ao gizar os contornos da execução provisória, além
de responsabilizar o exeqüente, na hipótese de reforma da sen-
tença, por qualquer dano causado ao executado, condicionou o
levantamento de depósitos em dinheiro e a prática de atos que
importem a alienação de propriedade à prestação de caução
suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz; III - Liminar
indeferida e negado seguimento. DECISÃO Cuida-se de medi-
da cautelar inominada, com pedido de liminar, proposta por
UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A em
face de CLAUDIO BENTO DE MELLO, objetivando a con-
cessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento interpos-
to contra a decisão denegatória de admissibilidade de recurso
especial, bem como ao próprio apelo nobre, fundamentado no

artigo 105, III, “a”, da Constituição Federal, em que se alega
violação dos artigos 359, 461 e 845 do Código de Processo
Civil. Os elementos dos autos dão conta de que o requerido,
CLAUDIO BENTO DE MELLO, ajuizou medida cautelar de
exibição de documentos em face do requerente, UNIBANCO
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A, tendo por escopo
a exibição judicial de todos os extratos relativos à dívida do
cartão de crédito de nº 5407.5501.9123.7058, compreendida
entre o período de 1.1.2000 a 1.3.2005. O r. Juízo de Direito da
3ª Vara Judicial da Comarca de Macaé/RJ julgou a demanda
procedente, para determinar a efetivação do pedido, no prazo
de vinte dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 50,00
(cinqüenta reais) - (fls. 88/90). Interposto o recurso de apela-
ção pela instituição financeira, o egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Rio de Janeiro negou-lhe provimento, sob o funda-
mento de que a multa cominatória tem respaldo no artigo 461
do Código de Processo Civil, como medida assecuratória da
efetividade do comando judicial (fls. 106/107). Opostos os
embargos de declaração, foram eles desacolhidos (fls. 116/117).
Ato contínuo, o banco-requerente interpôs recurso especial
(fls.121/131), tendo a d. Terceira Vice-Presidência do Tribunal
estadual proferido juízo de admissibilidade negativo (fls. 158/
160). Deste despacho denegatório, o requerente contrapôs Agra-
vo de Instrumento nº 921.981/RJ (fls. 174/181), a ser distribu-
ído perante esta relatoria, ao qual, por meio da presente medida
acautelatória, pretende atribuir efeito suspensivo. Sustenta o
requerente, em síntese, que os requisitos ensejadores da medi-
da de urgência restam sobejamente consubstanciados. No que
se refere à aparência do bom direito, afirma que a negativa de
exibição de documentos, conforme regramento próprio (artigo
359, I, CPC), apenas tem o condão de acarretar a admissão da
veracidade dos fatos, que, por meio daqueles, se pretendiam
provar, sendo inaplicável, por conseguinte, a imposição de
multa, nos moldes do artigo 461 da lei adjetiva civil. Ressalta,
ainda, que tal entendimento coaduna-se com o posicionamento
perfilhado por esta Corte, o que torna provável o provimento
do recurso especial. Quanto ao perigo da demora, alega que
este reside na execução, já iniciada, com a incidência de multa
de 10% sobre o valor da condenação, que incidirá em razão do
decurso do prazo de 15 dias previsto no artigo 475 - J do Códi-
go de Processo Civil A pretensão do requerente não merece
prosperar. Com efeito. Assinala-se, inicialmente, que a compe-
tência deste Superior Tribunal de Justiça, conforme preconiza-
do pela Constituição Federal é originária (artigo 105, inciso I)
ou recursal (artigo 105, incisos II e III), hipótese em que resta
instaurada com o juízo positivo de admissibilidade do recurso
especial. Consigna-se, também, não se olvidar o entendimento
harmônico reproduzido na jurisprudência desta Corte no to-
cante à possibilidade de se conferir efeito suspensivo a recurso
especial, que normalmente não o tem, mesmo que pendente de
juízo de admissibilidade, em casos excepcionais, tais como
decisões manifestamente teratológicas ou de flagrante ilegali-
dade, ou ainda para evitar dano irreparável, ou seja, se presen-
tes os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora.
Afere-se, na espécie, que o recurso especial sequer foi admiti-
do nas instâncias ordinárias, tendo a presente medida cautelar
o desiderato de auferir efeito suspensivo ao agravo de instru-
mento interposto contra o despacho denegatório do apelo no-
bre, o que, em regra, não é admitido (ut MC 1.997/RS (Rel.
Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 18.9.2000 e MC 011909 Re-
lator Ministro Gilson Dipp Data da Publicação DJ 30.08.2006).
Bem de ver, na espécie, numa análise perfunctória, própria da
concessão ou não de liminares, que o recorrente não logrou
êxito em demonstrar, nas razões da presente cautelar, a presen-
ça concomitante do fumus boni iuris e do periculum in mora.
Tem-se que o início da execução provisória do julgado não
constitui risco de dano irreparável ou mesmo inutilidade de
eventual provimento jurisdicional favorável a sua pretensão.
Sobreleva anotar que o próprio procedimento da execução pro-
visória possui mecanismos aptos a preservar o bem da vida a
ser excutido na hipótese de eventual modificação acerca da ti-
tularidade do direito. Veja-se que o artigo 475-O, do Código de
Processo Civil, com redação conferida pela Lei nº 11.232/2005,
ao gizar os contornos da execução provisória, além de respon-
sabilizar o exeqüente, na hipótese de reforma da sentença, por
qualquer dano causado ao executado, condicionou o levanta-
mento de depósitos em dinheiro e a prática de atos que impor-
tem a alienação de propriedade à prestação de caução suficien-
te e idônea, arbitrada de plano pelo juiz. Desse modo, verifica-
do que a pretensão da requerente funda-se em mera conjectura
de riscos, não trazendo aos autos dados concretos que permi-
tam deduzir a efetiva ocorrência de danos a sua esfera de direi-
tos, não se afigura escorreito conferir o pretendido efeito sus-
pensivo ao apelo nobre. Nesse sentido, anota Humberto Theo-
doro Júnior, ao tratar sobre a análise do periculum in mora: “O
receio de dano há, pois, que ser fundado (art. 798), isto é, deve
ser analisado objetivamente, calculado pelo exame das causas
já postas em existência, capazes de realizar o efeito temido”
(THEODORO JR, Humberto, Processo Cautelar, São Paulo,
LEUD, 1995, pág. 78). Assim sendo, com fundamento no arti-
go 34, XVIII, do Regimento Interno do Superior Tribunal de
Justiça, indefere-se a liminar e nega-se seguimento a presente
cautelar. Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 11 de outu-
bro de 2007. MINISTRO MASSAMI UYEDA Relator.” ( STJ.,
MC 013263, Relator Ministro Massami Uyeda, data da publi-
cação no DJ. 23/10/2007 ). Assim posto, o rito estabelecido
nesta cautelar não admite liminar e, caso admitisse, não estari-
am preenchidos os requisitos para a concessão. Dessa forma,
deve ser observado o determinado pelo artigo 845, do Código
de Processo Civil quanto ao procedimento. No tocante aos de-
mais pedidos elencados nas razões de recurso, entendo que res-
taram prejudicados, em vista da decisão acima proferida. Por
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isso, dá-se provimento ao agravo de instrumento, para o fim de
reformar a decisão agravada, no tocante a concessão da limi-
nar, uma vez que a exibição somente seria objeto de pronunci-
amento final, após o devido processo legal e o contraditório,
cumprindo o procedimento determinado no Código de Proces-
so Civil, observando-se as fases estabelecidas. Intimem-se.
Curitiba, 24 de julho de 2.008. Paulo Cezar Bellio, Relator.

0004 . Processo/Prot: 0511919-1 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2008/198701. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2001.00000080 Embargos a Execu-
ção. Autor: Jorge Riyoji Hirakuri. Advogado: Adailton Alves
Maciel Júnior. Réu: B. B. Financeira S/a - Crédito, Financia-
mento e Investimento. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cível em
Composição Integral. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revi-
sor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Junte o autor a procuração e atenda o art 495 do CPC. mediante
certidão.

Vista ao(s) Advogado (s) - para os fins requeridos no protoco-
lado sob. nº 2008/139300 - Prazo : 5 dias

0005 . Processo/Prot: 0423350-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/123736. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2004.00000335 Anulatória.
Apelante: Laserflex Matrizes Gráficas Ltda. Advogado: Mar-
celo Fonseca Gurniski. Apelado: Trace Indústria e Gráfica Ltda.
Advogado: Bamam Torres da Silva. Órgão Julgador: 16ª Câma-
ra Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Revisor:
Des. Shiroshi Yendo. Motivo: para os fins requeridos no proto-
colado sob. nº 2008/139300. Vista Advogado: Marcelo Fonse-
ca Gurniski (PR043175)

Vista ao(s) Apelante(s) - LUIZ AUGUSTO LAVALLE para,
querendo manifestar-se a respeito dos documentos juntados pelo
apelado CREDICARD BANCO S/A às fls. 119/121. - Prazo :

0006 . Processo/Prot: 0443738-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/209652. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000702 Cobrança. Apelante: Luiz Augusto
Lavalle. Advogado: Jean Carlo de Almeida. Apelado: Credi-
card Banco Sa. Advogado: Magda Luiza Rigodanzzo Egger,
Mirian Doretto Bacchi Camillo. Órgão Julgador: 16ª Câmara
Cível. Relator: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Motivo:
LUIZ AUGUSTO LAVALLE para, querendo manifestar-se a
respeito dos documentos juntados pelo apelado CREDICARD
BANCO S/A às fls. 119/121.

Vista ao(s) Embargado(s) - BANCO ITAÚ S/A, para querendo
oferecer contra-razões aos embargos infringentes opostos por
MATIAS & IRMÃOS LTDA. - Prazo : 15 dias

0007 . Processo/Prot: 0413373-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/74249. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 2006.00000055 Prestação de
Contas. Apelante: Matias & Irmãos Ltda. Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund.
Apelante: Banco Itaú Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Márcio Rogério Depolli, Angélica Carnaval Marçola.
Apelado: Matias & Irmãos Ltda. Advogado: Jair Antônio Wie-
belling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni Gund. Apelado:
Banco Itaú Sa. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Már-
cio Rogério Depolli, Angélica Carnaval Marçola. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revi-
sor: Desª Maria Mercis Gomes Aniceto. Motivo: BANCO ITAÚ
S/A, para querendo oferecer contra-razões aos embargos in-
fringentes opostos por MATIAS & IRMÃOS LTDA.

Vista ao(s) Embargado(s) - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE
LIVRE ADMISSÃO - SICREDI CATARATAS DO IGUAÇU,
para querendo oferecer contra-razões aos embargos opostos por
MARCOS RIC

0008 . Processo/Prot: 0459582-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/278346. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000210 Prestação de Con-
tas. Apelante: Marcos Ricardo Benitez dos Santos Junior. Ad-
vogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Már-
cia Loreni Gund. Apelante: Cooperativa de Credito de Livre
Admissao - Sicredi Cataratas do Iguaçu. Advogado: Antonio
Henrique Marsaro Junior, Alvaro Augusto Cunha Rocha. Ape-
lado: Marcos Ricardo Benitez dos Santos Junior. Advogado:
Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia Loreni
Gund. Apelado: Cooperativa de Credito de Livre Admissao -
Sicredi Cataratas do Iguaçu. Advogado: Antonio Henrique
Marsaro Junior, Alvaro Augusto Cunha Rocha. Órgão Julga-
dor: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Renato Naves Barcellos.
Revisor: Des. Cargo Vago (Des. Moacir Guimarães). Revisor
Convocado: Juiza Conv. Lelia S M Negrao Giacomet. Motivo:
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO - SI-
CREDI CATARATAS DO IGUAÇU, para querendo oferecer
contra-razões aos embargos opostos por MARCOS RICARDO
BENITEZ DOS SANTOS JUNIOR.

Vista ao(s) Embargado(s) - HSBC BANK BRASIL SA- BAN-
CO MÚLTIPLO para, querendo, oferecer contra-razões aos
embargos opostos por MARCOS EFIGÊNIO DE ALMEIDA -
Prazo : 15 dias

0009 . Processo/Prot: 0466148-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/1130. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000162 Prestação de Contas.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Sérgio Luiz Belotto Junior. Apelado: Marcos Efigênio de Al-
meida. Advogado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dal-
molin, Márcia Loreni Gund. Órgão Julgador: 16ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Revisor: Desª Maria
Mercis Gomes Aniceto. Motivo: HSBC BANK BRASIL SA-
BANCO MÚLTIPLO para, querendo, oferecer contra-razões
aos embargos opostos por MARCOS EFIGÊNIO DE ALMEI-
DA

Vista ao(s) Embargado(s) - BANCO ITAÚ S/A, para querendo
oferecer contra-razões aos embargos infringentes opostos por
JOSE LUIZ CRISTÓVÃO FARINHA. - Prazo : 15 dias

0010 . Processo/Prot: 0481851-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/62685. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000419 Prestação de Con-
tas. Apelante: Banco Itaú S/a. Advogado: Ursula Ernlund Sala-
verry, Márcio Rogério Depolli, Braulio Belinati Garcia Perez.
Apelado: Jose Luiz Cristovão Farinha. Advogado: Jair Antônio
Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Órgão
Julgador: 16ª Câmara Cível. Relator: Des. Shiroshi Yendo. Re-
visor: Des. Renato Naves Barcellos. Motivo: BANCO ITAÚ S/
A, para querendo oferecer contra-razões aos embargos infrin-
gentes opostos por JOSE LUIZ CRISTÓVÃO FARINHA.

II Divisão de Processo Cível            Emitido em 31/07/2008
Seção da 18ª Câmara Cível

Relação No. 2008.06761

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Abilio Cesar Comeron 030 0511582-4
Adolfo Luis de Souza Góis 021 0508874-2
Alexandre Bilieri 002 0398085-8/05
Alexandre Nelson Ferraz 002 0398085-8/05
Ana Cláudia França Podolak 012 0490308-6
Ana Rosa de L. Lopes Bernardes 027 0511438-1
Andrea Bernabel Furlan 021 0508874-2
Andrezza Maria Beltoni 032 0511762-2
Antonio Cesar Ziegemann 012 0490308-6
Braulio Belinati Garcia Perez 011 0489908-9
Bruno Montenegro Sacani 035 0512177-7
Bruno Sacani Sobrinho 035 0512177-7
Carine de Medeiros Martins 034 0512133-5
Carlos Eduardo Scardua 008 0484618-0

010 0487863-7
023 0509966-9

Carlos Fernando Correa de Castro 025 0510600-3
Cesar Ricardo Tuponi 025 0510600-3
Christian Sara Fracaro 018 0507307-2
Claudia Picolo 036 0512185-9
Claudia Renata Sanson Corat 007 0455580-6
Cleusa Soares de Almeida 004 0304401-9
Cleverson Alex Herz Selhorst 001 0506353-0
Cristiane Belinati Garcia Lopes 028 0511512-2

034 0512133-5
Daniel Lucas Oliveira Cruz 029 0511570-4
Danielle Tedesko 008 0484618-0

010 0487863-7
023 0509966-9

Deborah Paula Machado 025 0510600-3
Diogo Guedert 025 0510600-3
Diva Maria Dulcio de Macedo 015 0492543-3
Djalma Sigwalt 003 0263950-9

004 0304401-9
Elza Megumi Iida Sassaki 035 0512177-7
Emerson Lautenschlager Santana 028 0511512-2
Eric Garmes de Oliveira 006 0406534-3
Erickson Diotalevi 005 0389099-3
Fabiana Bassetti de Souza Lima 036 0512185-9
Fabiana Batista de O. Pedrozo 034 0512133-5
Fabiano Milani Piechnik 001 0506353-0
Fernando José Bonatto 017 0504328-9

026 0511210-3
Fernando Todeschini 010 0487863-7
Flaviano Belinati Garcia Perez 034 0512133-5
Geraldo Nilton Korneiczuk 003 0263950-9
Gerson Massignan Mansani 024 0510416-1
Gerson Vanzin Moura da Silva 007 0455580-6
Helena de Toledo Coelho Gonçalves 022 0509342-9
Henrique Jambiski Pinto d. Santos 026 0511210-3
Herick Pavin 010 0487863-7
Iara Cerqueira 035 0512177-7
Isabela Viana Reis 004 0304401-9
Ivone Struck 027 0511438-1
Jaime Oliveira Penteado 007 0455580-6
Joanne Annine Venezia Mathias 022 0509342-9
João Carlos de Macedo 015 0492543-3
João Casillo 024 0510416-1
Joel Antonio Bettega Junior 007 0455580-6

José Antônio Faria de Brito 005 0389099-3
José Carlos Del Grossi 011 0489908-9
Jovino Terrin 029 0511570-4
Juarez César Scarant Junior 025 0510600-3
Juliana Osório Junho 025 0510600-3
Karine Simone Pofahl 014 0491329-9

027 0511438-1
033 0512128-4

Leandro Frassato Pereira 004 0304401-9
Lívia Raizer Mendes 014 0491329-9
Lizeu Adair Berto 020 0508171-6

031 0511661-0
Luciane Lopes Alves 013 0490840-9
Luiz Carlos Checozzi 007 0455580-6
Luiz Fernando Brusamolin 008 0484618-0
Luiz Fernando Dietrich 010 0487863-7
Luiz Gonzaga Strehl 001 0506353-0
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 006 0406534-3
Márcia Regina Rodacoski 003 0263950-9
Marcia Regina Rodacoski 004 0304401-9
Márcio Rogério Depolli 011 0489908-9
Márcio Zuba de Oliva 029 0511570-4
Maria Regina Vizioli 003 0263950-9
Mariana Gamba Marzochi 006 0406534-3
Mário Eduardo Lourenço Matielo 035 0512177-7
Mario Rocha Filho 017 0504328-9
Mauricio Kavinski 008 0484618-0
Milken Jacqueline Cenerini 016 0494397-9

019 0508108-3
028 0511512-2

Mônica Akemi I. T. d. Aquino 004 0304401-9
Nelson Paschoalotto 006 0406534-3
Oksandro Osdival Gonçalves 022 0509342-9
Osnildo Pacheco Júnior 024 0510416-1
Patrícia Lorega Braga de Morais 034 0512133-5
Paulo Sérgio Winckler 036 0512185-9
Pedro Luiz Conti Mariozi 030 0511582-4
Rafael Vinícius Massignani 015 0492543-3
Rafaela Filgueira 008 0484618-0

010 0487863-7
023 0509966-9

Rafhael Pimentel Daniel 034 0512133-5
Renato Seideler 007 0455580-6
René Ariel Dotti 006 0406534-3
Ricardo Ramires 017 0504328-9
Rogeria Dotti Dória 006 0406534-3
Rosana Jardim Riella 025 0510600-3
Rubens Madini 027 0511438-1
Rui Mauro Santos 014 0491329-9
Sabrina Camargo de Oliveira 013 0490840-9
Sadi Bonatto 017 0504328-9

026 0511210-3
Sandra Jussara Kuchnir 018 0507307-2
Sérgio Schulze 014 0491329-9
Sergio Schulze 027 0511438-1
Simone Mariani Granado 035 0512177-7
Tatiana Valesca Vroblewski 014 0491329-9

033 0512128-4
Valéria Caramuru Cicarelli 002 0398085-8/05

009 0485894-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0506353-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/169184. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00078122 Reintegração de Posse. Agravante:
Gilberto Pedro Bonardi. Advogado: Luiz Gonzaga Strehl. Agra-
vado: Antonia Chaves Albuquerque, Antonio Bezerra Filho,
Edmilson Bezerra de Albuquerque, Fernando Bezerra de Albu-
querque, Maria Alzeni de Albuquerque Alves, Maria Cristina
Bezerra de Albuquerque Gonçalves, Silvana Bezerra de Albu-
querque Nascimento, Valdeir Bezerra de Albuquerque, Valde-
vino Bezerra de Albuquerque. Advogado: Fabiano Milani Pie-
chnik, Cleverson Alex Herz Selhorst. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. O agravo de instrumento interposto por Gilberto Pedro Bo-
nardi foi apresentado sem o comprovante do pagamento das
custas correspondentes (certidão de fl. 107), da análise dos autos
verifica-se, que realmente o agravante não requereu a conces-
são dos benefícios da assistência judiciária gratuita e nem com-
provou o deferimento de tal pleito em primeira instância, por-
tanto, reconsiderando o despacho de fls. 107, declaro deserto o
presente recurso, nos termos do artigo 511, caput, do Código
de Processo Civil, conforme determinação contida no artigo
132, parágrafo único, inciso I, do Regimento Interno do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná. 2. Intimem-se. 3. Arquive-
se. Curitiba, 25 de julho de 2008. JOSÉ WANDERLEI RE-
SENDE 2º Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0002 . Processo/Prot: 0398085-8/05 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/249231. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 398085-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: An-

dré Nogueira Trabulsi. Advogado: Alexandre Bilieri. Recorri-
do: Gm Leasing Sa Arrendamento Mercantil. Advogado: Valé-
ria Caramuru Cicarelli, Alexandre Nelson Ferraz. Despacho:

Digam as partes se lograram êxito em obter a segunda via do
documento, a fim de ser assinado pelo Banco, e se ainda têm
interesse no procedimento recursal. Após voltem. Curitiba, 24/
07/2008.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0003 . Processo/Prot: 0263950-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2004/78765. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2001.00000557 Cobrança. Apelante: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Doutor
Camargo - Pr. Advogado: Djalma Sigwalt, Márcia Regina Ro-
dacoski, Geraldo Nilton Korneiczuk. Rec.Adesivo: Manoel
Fernandes. Advogado: Maria Regina Vizioli. Apelado: Os Mes-
mos. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio
de Andrade. Relator Convocado: Juiz Conv. (RegExc) Sérgio
Roberto N Rolanski. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Cuida-se de apelação e recurso adesivo interpostos da sentença
que julgou improcedente o pedido formulado por Confedera-
ção Nacional da Agricultura - CNA e Outros, em ação de co-
brança proposta em face de Manoel Fernandes, decisum este
que condenou a autora ao pagamento das despesas processuais
e dos honorários de advogado, estes fixados em 10% sobre o
valor da causa. Inconformado, o autor interpôs recurso de ape-
lação, postulando a reforma da sentença, pretendendo a refor-
ma da sentença, para ser julgado procedente o pedido. Em re-
curso adesivo, o réu pede a produção de provas, depoimentos
pessoais e exibição de documentos. Os recursos foram contra-
arrazoados. Acórdão entendeu pela remessa dos autos à Justiça
Laboral. Decisão do STJ manteve a competência desta Corte
para julgamento. É o relatório. Decido. Dispõe o art. 605, da
CLT: As entidades sindicais são obrigadas a promover a publi-
cação de editais concernentes ao recolhimento da contribuição
sindical, durante 3 (três) dias, nos jornais de maior circulação
local e até 10 (dez) dias da data fixada para deposito bancário.
Pacífico o entendimento de que a mens legis deste artigo vem
escorada nos princípios constitucionais da publicidade dos atos
administrativos e da não-surpresa do contribuinte. Em suma,
trata-se de informação prestada pelas entidades sindicais aos
sujeitos passivos do tributo, dando-lhes conhecimento da exis-
tência da relação jurídica surgida e notificando-os de que con-
signaram os créditos, que passam a ser exigíveis na data dos
respectivos vencimentos. Por conseguinte, atua o requisito da
publicidade como condição de eficácia para a emissão das gui-
as individuais de cobrança, servindo como notificação para
constituir em mora o sujeito passivo no caso de inadimplemen-
to. Certo se faz que o Diário Oficial, a despeito de ser o meio
de informação oficial utilizado pelo Estado, não possui, via de
regra, a maior tiragem no local de cobrança da contribuição, e,
assim, não cumpre a exigência normativa e a falta de notifica-
ção pessoal e editalícia do sujeito passivo, tornando o crédito
inexistente no aspecto formal, sendo o pedido juridicamente
impossível. Este entendimento é pacifico no STJ: REsp 861.701/
PR. 1ª T., Rel. Min. José Delgado, DJ 13/11/06; AgRg. no Ag.
640.347/PR, 2ª T., Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 03/05/2005;
REsp. 768.993/PR, 2ª T., Rel. Min. Castro Meira, DJ 27/11/
2007. Também nesta Câmara encontram-se os seguintes prece-
dentes: AC 320.893-7, Rel. Des. Vilma Régia Ramos de Re-
zende, DJ 17/11/06; Agravo 322.300-5/01, Rel, Juiz Fernando
César Zeni, DJ 27/10/06. Sob outro prisma, padece, evidente-
mente, de interesse recursal o réu. Do exposto, tendo em vista
o entendimento dominante desta Corte e, principalmente, o fato
de a decisão recorrida estar em consonância com a jurispru-
dência dominante do STJ, com amparo no art. 557, caput, do
CPC, nego seguimento aos recursos. Intime-se. Curitiba, 25 de
julho de 2008. SÉRGIO ROBERTO NÓBREGA ROLANSKI
Relator Designado

0004 . Processo/Prot: 0304401-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2005/104310. Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 2003.00000592 Cobrança. Apelante: Antonio
Luciano Dolfini. Advogado: Isabela Viana Reis, Mônica Ake-
mi Igarashi Tomas de Aquino, Leandro Frassato Pereira. Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Cambé, Sindicato Rural de Manoel Ribas, Sindicato Rural de
Ortigueira. Advogado: Cleusa Soares de Almeida, Marcia Re-
gina Rodacoski, Djalma Sigwalt. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Relator Convoca-
do: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos e examinados estes autos
de apelação cível de nº 304401-9, da Vara Cível da comarca de
Cambe, em que é apelante Antonio Luciano Dolfini e apelado
Confederação Nacional da Agricultura - CNA e outros. Relató-
rio Trata-se de recurso interposto por Antonio Luciano Dolfini
em face de Confederação Nacional da Agricultura - CNA e
outros, com o fito de reformar a r. sentença de fls 279/283,
exarada pelo eminente Juiz de Direito Substituto da Vara Cível
de Cambé, nos autos de ação de cobrança de nº 592/2003, que
julgou procedente o pedido inicial, condenando o ora apelante
ao pagamento do “valor da contribuição sindical rural referen-
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tes aos anos de 1999, 2000, 2001 e 2002, a qual deve ser atua-
lizada nos moldes do que determina o artigo 600, da CLT” (fls
283), além de custas processuais e honorários advocatícios no
importe de 20% sobre o valor cobrado. Os ora apelados ajuiza-
ram a presente ação, pretendendo a cobrança de valores refe-
rentes à Contribuição Sindical Rural relativa aos anos de 1999,
2000, 2001 e 2002, sendo ao final julgada procedente. Às fls
285/308, ANTONIO LUCIANO DOLFINI interpôs apelo, que
na foi conhecido por esta Corte e determinada a remessa dos
autos ao Tribunal de Regional do Trabalho da 9ª Região, medi-
ante o r. acórdão de fls 375/380, por entender o Colegiado ser a
Justiça Comum Estadual incompetente para o feito, em razão
da edição da emenda constitucional nº 45/2004 no curso do
processo. Contra esta decisão, CONDEFERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA interpôs recurso especial, ao qual
foi dado provimento às fls 457/460, que reconheceu a compe-
tência deste Tribunal para a apreciação do recurso. Nas razões
do apelo, alega ANTONIO LUCIANO DOLFINI, preliminar-
mente, que a decisão é nula, por carência de fundamentação,
salientando ainda que não houve exposição dos motivos que
embasaram a condenação ao pagamento de contribuição sindi-
cal relativa a lotes que não o pertencem, conforme alegado na
contestação às fls 216. Ainda em preliminar, aduz a ilegitimi-
dade ativa dos apelados argumentando que o decreto-lei 1166/
71 tornou parte legítima para o lançamento e cobrança da Con-
tribuição Sindical Rural o INCRA e a lei 8022/90 atribuiu à
Secretaria da Receita Federal a competência para administra-
ção das receitas e á Procuradoria Geral da Fazenda Nacional a
competência para apuração, inscrição e cobrança da dívida ati-
va. Alega que a lei 8847/94, ao retirar do rol de atribuições da
Secretaria da Receita Federal a arrecadação da Contribuição
Sindical Rural não indicou quem seriam os novos legitimados,
pelo que não há amparo legal para atribuir a legitimidade para
a cobrança aos autores-apelados. Afirma que embora o artigo
5º do decreto lei 1166/71 defina como sujeito passivo da obri-
gação tributária o proprietário, é imprescindível a obtenção de
alguma vantagem advinda da contribuição, que não existe para
aqueles que não são sindicalizados. Assinala que o artigo 149
da Constituição Federal exige lei complementar para a institui-
ção de contribuições. Assevera que o fato gerador da contribui-
ção sindical rural é o mesmo do Imposto Territorial Rural. Pon-
dera que era necessária a publicação de editais “durante 3 dias
nos jornais de maior circulação local e até dez dias da data
fixada para pagamento”, bem como a notificação pessoal, não
sendo suficiente o envio das guias de recolhimento. Argumenta
que a condenação abrange lotes que não pertencem ao apelan-
te. Pugna pela aplicação do artigo 940 do Código Civil. Diz
que o artigo 600 da Consolidação das Leis do Trabalho não tem
aplicação ao caso em comento, e que os juros de mora só po-
dem ser computados à base de 1% até o ajuizamento da ação,
quando então devem incidir juros legais de 0,5% ao mês. Re-
quer o prequestionamento dos artigos 600 e 605 da Consolida-
ção das Leis do Trabalho e 8º, IV da Constituição Federal. Em
contra-razões, alegam os apelados que a sentença não merece
ser anulada, posto que suficientemente fundamentada. Aduzem
que o artigo 24 da lei 8847/94 não dá margem à dúvida quanto
à legitimidade das entidades sindicais para lançamento, arreca-
dação e conseqüente ajuizamento de ação de cobrança. Afir-
mam que a contribuição sindical atinge todos os membros da
categoria e é de caráter cogente. Ponderam que a Constituição
Federal recepcionou a contribuição sindical, não sendo neces-
sária lei complementar, pois a contribuição já é exigível nos
termos do artigo 578 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Reforçam que o ITR e a contribuição sindical rural tem fatos
geradores distintos. Asseveram que é desnecessária a publica-
ção de editais e de notificação pessoal, posto que o prazo, a
data e a forma de pagamento da contribuição já estão previstos
nos artigos 583 e 586 da CLT. Alegam que o apelante não fez
prova de que não é proprietário dos lotes em relação aos quais
a cobrança foi exigida. Reafirmam que a multa, os juros e a
correção monetária são devidos, conforme o artigo 600 da CLT.
É o relatório. Decisão Dos pressupostos de admissibilidade
Presentes os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissi-
bilidade, o recurso merece conhecimento. Comporta ainda a
pretensão recursal, na forma do artigo 557, § 1º-A do Código
de Processo Civil, julgamento monocrático pelo Relator, posto
que a decisão recorrida está em confronto com a jurisprudência
dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. Da
ausência de notificação e de publicação de editais De ofício, o
processo merece ser extinto sem resolução do mérito, na forma
do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, por faltar inte-
resse de agir aos autores da demanda, umas das condições da
ação. Compulsando os autos, denota-se que não houve a notifi-
cação pessoal do sujeito passivo da obrigação tributária nem a
publicação de editais relativos ao recolhimento da contribui-
ção sindical em jornais de grande circulação, conforme precei-
tua o artigo 605 da Consolidação das Leis do Trabalho. Dada a
compulsoriedade da contribuição sindical rural que lhe confere
natureza tributária, e da previsão constitucional (artigo 149 da
Constituição Federal) para sua exigibilidade, não há que se ol-
vidar quanto a obediência as normas legais e constitucionais
que regulam o tributo. Neste pensar, é que para haver a regula-
ridade da constituição do crédito tributário, consoante artigos
141 e 145 do Código Tributário Nacional, após o lançamento
do tributo pela autoridade competente, deve haver a notifica-
ção do devedor, que pode a partir de então, efetuar o pagamen-
to ou apresentar impugnação. Para a constituição do crédito
tributário, é necessário o preenchimento de certas formalida-
des. Assim, após o lançamento do ato, dado sua solenidade,
para que haja validade é indispensável a notificação do sujeito
passivo. Neste sentido, a doutrina de Hugo de Brito Machado :
“Assim, se na constituição do crédito tributário, vale dizer, se

no procedimento administrativo de lançamento, não foi asse-
gurada oportunidade de defesa do sujeito passivo, o lançamen-
to é nulo, é de nenhuma validade. Pode ocorrer, então o anula-
mento do crédito tributário” A notificação do contribuinte de
forma plena é imprescindível, pois enquanto não houver ciên-
cia, não ocorre a consumação do lançamento. Vale lembrar que,
dependendo do tributo a notificação pode ser pessoal, postal
dirigida ao domicilio tributário, devendo haver um prévio co-
nhecimento a respeito da constituição do crédito tributário. No
caso presente, a contribuição sindical rural, não é um tributo
que, por si só, faz presumir o conhecimento anterior de consti-
tuição, ainda mais por se tratar de tributo compulsório, que
independe de filiação ao sindicato. Compulsando os autos, não
se constata prova de envio de notificação prévia da contribui-
ção sindical ao contribuinte. Além disso, dentre as formalida-
des legais para a constituição do crédito tributário da contri-
buição sindical rural, encontra-se a publicação de edital nos
jornais de circulação local. Preceitua o artigo 605 da Consoli-
dação das Leis do Trabalho que: “As entidades sindicais são
obrigadas a promover a publicação de editais concernentes ao
recolhimento da contribuição sindical, durante três dias, nos
jornais de maior circulação local e até dez dias da data fixada
para depósito bancário.” Em que pesem as cópias acostadas às
fls 109/185, não há como substituir a publicação em jornal de
grande circulação com a publicação de editais no Diário Ofici-
al, por se tratarem de publicações diversas. A ausência de tais
formalidades torna inviável a ação de cobrança e impõe a ex-
tinção do feito sem julgamento de mérito, porque carecedores
os autores da ação, na forma do artigo 267, VI do Código de
Processo Civil, conforme se posiciona a jurisprudência conso-
lidada. Neste sentido: “(...) 3. A notificação do sujeito passivo
da relação tributária constitui requisito de exigibilidade do cré-
dito, representando, portanto, matéria de ordem pública passí-
vel de ser conhecida ex officio por parte do magistrado. 4. Es-
tão consagrados no ordenamento jurídico os princípios da an-
terioridade e da publicidade dos atos, formalidades legais para
a eficácia do ato, devendo a publicação dos editais, prevista no
art. 605 da CLT, preceder ao recolhimento da contribuição sin-
dical. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção desta
Corte. (...)”. (STJ, REsp 923.805/PR, Rel. Ministra ELIANA
CALMON) “(...) 1. A publicação de editais é condição neces-
sária à eficácia do procedimento do recolhimento da contribui-
ção sindical, como medida de cumprimento do princípio da
publicidade, acolhido no ordenamento jurídico pátrio. (...)”.
(STJ, AgRg no Ag 1007030/PR, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS) “(...) 1. A cobrança da contribuição sindical rural
devida à CNA deve ser precedida das formalidades legais ne-
cessárias, sendo exigível apenas após a publicação dos editais
e da notificação do contribuinte, sob pena de malferir o Princí-
pio da Publicidade. Precedentes. (...)”. (STJ, AgRg no Ag
942.934/PR, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO) “(...) 1. Para
ser exigível, o crédito tributário deve ser constituído pelo lan-
çamento, conforme preceitua o artigo 142 do CTN, assim como
deve ser procedida à notificação pessoal e editalícia do sujeito
passivo, na forma do artigo 605 da CLT. A ausência de tais
requisitos acarreta a inexistência do crédito tributário, e em
conseqüência, a extinção do processo de acordo com o que dis-
põe o art. 267, VI, do Código de Processo Civil. (...)”. (TJ-PR,
18ª C. Cível, Embargos infringentes 235648-3/01, Relator Cláu-
dio de Andrade) “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL. EXERCÍCIO DE
1997. NATUREZA TRIBUTÁRIA. LEGALIDADE. INEXIS-
TÊNCIA DE BITRIBUTAÇÃO. PUBLICAÇÃO DE EDITAIS.
NECESSIDADE. ARTIGO 605 DA CLT. NORMA NÃO RE-
VOGADA. CARÊNCIA DE AÇÃO. MATÉRIA PASSÍVEL DE
SER CONHECIDA DE OFÍCIO. PROCESSO EXTINTO ,
COM BASE NO ARTIGO 267, VI, DO CPC”. (TJ-PR, 1ª Câ-
mara Cível, Apelação Cível 422071-1, relator Ruy Cunha So-
brinho) “DECISÃO MONOCRÁTICA - AÇÃO DE COBRAN-
ÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL - NATUREZA
TRIBUTÁRIA - COMPULSORIEDADE - LEGALIDADE -
LEGITIMIDADE PRESENTE - PUBLICAÇÃO DE EDITAIS
- NECESSIDADE - ARTIGO 605 DA CLT - NORMA NÃO
REVOGADA - PRECEDENTES DA CÂMARA - EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO (ARTI-
GO 267, VI, CPC) - APELAÇÃO A QUE, COM FULCRO NO
§ 1º.-A DO ART 557 DO CPC, SE DÁ PROVIMENTO - RE-
CURSO ADESIVO PREJUDICADO. Como decidiu o STJ
(RESP nº. 330955/ES, Relator Ministro José Delgado, D.J. 11/
03/02): “PROCESSUAL CIVIL E TRABALHISTA - RECUR-
SO ESPECIAL - INEXISTÊNCIA DE FALTA DE MOTIVA-
ÇÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO - CONTRIBUIÇÃO SIN-
DICAL RURAL - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRI-
CULTURA - CNA - NECESSIDADE DE PUBLICAÇÃO DE
EDITAIS - ART. 605, DA CLT. (...). 5. O art. 605, da CLT,
dispõe que ‘as entidades sindicais são obrigadas a promover a
publicação de editais concernentes ao recolhimento da contri-
buição sindical, durante 3 (três) dias, nos jornais de maior cir-
culação local e até 10 (dez) dias da data fixada para depósito
bancário’”. (TJ-PR, 2ª Câmara Cível, Apelação Cível 420669-
3, relator Antônio Renato Strapasson) Da sucumbência Pelo
princípio da causalidade, as custas processuais e os honorários
advocatícios devem ser suportado pelos autores CONFEDE-
RAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA E OUTROS,
os quais, com base no tempo exigido para a demanda, a nature-
za da causa, o grau de zelo do profissional e o local da presta-
ção do serviço (diverso do domicílio do causídico), com base
no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, fixo em 10%
sobre o valor atualizado da causa. Isto posto: Com fulcro no
artigo 557, § 1º- A do Código de Processo Civil, julgo extinto,
com base no artigo 267, VI do Código de Processo Civil, sem
resolução de mérito e condeno os ora apelados ao pagamento

de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
10% sobre o valor atualizado da causa, ficando a análise do
recurso prejudicada. Publique-se. Intime-se. Curitiba, 23 de
julho de 2.008. LENICE BODSTEIN Relatora convocada

0005 . Processo/Prot: 0389099-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2006/232125. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00030677 Reintegração de Posse. Agravante:
Simone Lialu de Jesus. Advogado: Erickson Diotalevi. Agrava-
do: Jorge de Ávila, Maria de Fátima Machado de Ávila. Advo-
gado: José Antônio Faria de Brito. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Cláudio de Andrade. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

1. Tratam-se os presentes autos de Agravo de Instrumento com
pedido de tutela recursal (efeito suspensivo), interposto por
Simone Lialu de Jesus, em face de Jorge de Ávila e Maria de
Fátima Machado de Ávila, nos Autos nº 30.677/06, de Ação de
Reintegração de Posse, da 12ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, contra decisão
que julgou procedente a justificação e deferiu a liminar de rein-
tegração de posse postulada pelos agravados, concedendo pra-
zo de dez dias para que a ré, ora agravante, desocupasse volun-
tariamente o imóvel. Recebido o agravo para discussão, este
Relator, em cognição sumária, indeferiu o pedido de efeito sus-
pensivo formulado pela agravante, por considerar não estar pre-
sente o requisito da relevância da fundamentação (artigo 558
do Código de Processo Civil), mantendo a decisão objurgada.
O Juiz da causa prestou informações às fls. 409-TJ, informan-
do que a decisão atacada foi mantida e que a agravante cum-
priu com o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil.
Os agravados ofereceram contra-razões às fls. 411/415, susten-
tando: preliminarmente que o presente recurso de agravo per-
deu seu objeto, uma vez que a agravante desocupou o imóvel
“sponte própria”, entregando-o aos agravados na forma do ter-
mo de entrega ora anexado (fls. 416-TJ), e pleiteiam que o agra-
vo de instrumento é de ser julgado extinto na forma do artigo
295, inciso II do Código de Processo Civil. Em parecer exara-
do às fls. 121/123, a Procuradoria Geral da Justiça opinou no
sentido de que a agravante seja intimada para se manifestar
acerca do documento juntado pelos agravados às fls. 416-TJ,
em cumprimento ao disposto no artigo 398 do Código de Pro-
cesso Civil, reservando-se à manifestação depois de ultimada a
providência pleiteada. 2. A agravante em manifestação à fl. 452
informou que não tem mais interesse no julgamento do recur-
so. 3. O douto representante da Procuradoria Geral de Justiça
em parecer exarado às fls. 458/459 disse que “(...) ante a super-
veniente ausência de interesse recursal manifestada pela agra-
vante às fls. 452, resta prejudicado o agravo por perda de seu
objeto, sendo o caso, pois, de ser decretada a extinção do pro-
cesso sem resolução de mérito.”. 4. Considerando as informa-
ções prestadas pelos agravados em suas contra-razões (fls. 411/
415), na qual juntaram declaração assinada pela agravante de
que desocupara espontaneamente o imóvel (fl. 416-TJ), e da
petição de fl. 452 - TJ, onde a própria agravante informa não
ter mais interesse no julgamento do recurso (pressuposto de
admissibilidade), e o parecer da Procuradoria Geral de Justiça
às fls. 458/459, impõe-se a aplicação dos artigos 501 do Códi-
go de Processo Civil e 140, XVI, do Regimento Interno deste
Tribunal. 3. Homologo, assim, a desistência do recurso inter-
posto (fl.02/12), com fundamento nos artigos supra citados, eis
que a parte recorrente possui o direito de desistir do recurso
interposto. Além disso, a lei não exige a anuência da outra par-
te para que a desistência do recurso seja expressamente homo-
logada. 4. Diante do exposto, de conseqüência, julgo extinto o
presente agravo de instrumento. 5. Dê-se baixa nos registros de
pendência do presente recurso. 6. Intimem-se. Curitiba, 24 de
julho de 2008. DES. CLAUDIO DE ANDRADE Relator

0006 . Processo/Prot: 0406534-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/44983. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000395 Embargos a Execução.
Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda (atualmente Denomi-
nado Cnf - Consórcio Nacional Ltda). Advogado: Rogeria Dot-
ti Dória, René Ariel Dotti, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes
de Oliveira, Mariana Gamba Marzochi. Apelado: Luiz Gustavo
Fragoso da Silva. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Cláudio de
Andrade. Revisor: Des. Abraham Lincoln Calixto. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA VISTOS e examinados estes au-
tos de apelação cível nº. 406534-3, da 2ª Vara Cível da Comar-
ca de Paranavaí, em que é apelante CONSÓRCIO NACIONAL
FORD LTDA e apelado LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA. I - RELATÓRIO CONSÓRCIO NACIONAL FORD LTDA
opôs embargos ante a execução de honorários advocatícios de
sucumbência, sob nº. 395/2003, proposta por LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA, alegando, em síntese, que não concor-
da com os cálculos realizados na execução do débito principal,
sendo assim, não concorda com os cálculos apresentados acer-
ca dos honorários advocatícios, eis que calculados sobre o va-
lor da condenação. Desta feita, conclui que a quantia fixada a
título de honorários advocatícios está excessiva, haja vista as
incorreções existentes na planilha de débito. Pleiteia a redução
do quantum debeatur. Juntou documentos às fls. 12/28. O em-
bargado apresentou impugnação às fls. 30/32 sustentando que
os cálculos constantes da planilha estão corretos, não se haven-
do falar em excesso de execução. Às fls. 43/46 foi exarada

sentença, a qual julgou improcedentes os embargos, para o efeito
de determinar o prosseguimento da execução de acordo com o
cálculo apresentado pelo embargado inicialmente, devidamen-
te corrigido. Condenou, ainda, o embargante ao pagamento das
custas e despesas processuais, bem como os honorários arbitra-
dos em R$500,00 (quinhentos reais). Inconformado, o embar-
gante interpôs recurso de apelação às fls. 49/59, visando refor-
mar a r. sentença, alegando que: a) uma vez que já foi o advo-
gado do apelado remunerado de seu trabalho na ação de conhe-
cimento, seja no presente minorada a verba honorária para
R$300,00; b) seja pré-questionado o artigo 20, § 4º do Código
de Processo Civil e os demais dispositivos legais e constitucio-
nais suscitados nos autos. Preparado (fl. 60). Apelação recebi-
da em seu efeito devolutivo (fl. 61). Em suas contra-razões (fls.
62/65), alega o apelado que a sentença deve ser mantida e que
seja o apelante condenado por litigância de má-fé, por apresen-
tar recurso meramente procrastinatório. Após, subiram os au-
tos a este Tribunal e foram remetidos a esta Câmara. É o relató-
rio. II - DECISÃO Da aplicação do artigo 557 do Código de
Processo Civil O caso presente instala-se em um universo ju-
risdicional amplamente discutido nesta Corte que já se mani-
festa em inúmeros julgados idênticos, inclusive originários da
mesma Comarca, pelo que o entendimento está pacificado e o
Relator está habilitado a proferir decisão monocrática nos ter-
mos do artigo 557 do Código de Processo Civil. O presente
feito trata de embargos à execução de honorários advocatícios
fixados por ocasião do julgamento da ação de conhecimento -
declaratória de incidência de correção monetária c/c restitui-
ção das parcelas pagas -, da qual se originou o título exeqüen-
do, tendo os honorários por base de cálculo o valor da execu-
ção O consórcio apelante pretende a modificação da fixação da
verba honorária fixada nos embargos, no entanto, em que pe-
sem os argumentos esposados, não merece reparos a fixação
dos honorários advocatícios no patamar de R$500,00 (quinhen-
tos reais), arbitrados equitativamente, nos moldes do artigo 20,
§4º do Código de Processo Civil, na sentença objurgada. Ino-
bstante o resultado da ação declaratória de incidência de corre-
ção monetária c/c restituição das parcelas pagas, o valor dos
honorários advocatícios aqui discutidos deve se basear no va-
lor da presente causa, isto é, no valor dos embargos à execu-
ção, e não no valor da execução propriamente dita, como pre-
tende o apelante, até porque sobre aquela ação, já houve julga-
mento e arbitramento de verba honorária. Tratando-se de em-
bargos à execução sabe-se que inexiste condenação, aplican-
do-se, por conseqüência, os termos do artigo 20, §4º do Código
de Processo Civil. Deve prevalecer a orientação já firmada nesta
Corte para a fixação dos honorários advocatícios em casos como
o presente, levando-se em conta a grande quantidade de ações
idênticas referentes ao Consórcio Ford, sendo que a fixação
deve ser prevista nos parâmetros legais, quais sejam: o grau de
zelo do profissional, que se deu em atuação permanente, atenta
aos reclames da lide; no lugar de atuação do patrono coinci-
dente com o da prestação de serviço; na natureza repetitiva da
causa e no tempo exigido a tantos outros idênticos processos,
sem aporte de variedade de atos, providências, audiências, ten-
do-se como correto e adequado que os honorários sejam fixa-
dos em valor correspondente a R$500,00 (quinhentos reais) por
conceber quantia que bem recompensa o trabalho realizado pelo
advogado (confiram-se os julgados mais recentes nas apela-
ções cíveis nº. 450545-7 e 435760-8 desta Corte). Trata-se de
quantum que remunera o patrono de forma condigna, posto que
se trata de demanda de pouca complexidade. Deve-se ter em
conta, ainda, que não pode a verba honorária ser fixada em
patamar ínfimo, sob pena de aviltamento do trabalho do causí-
dico, senão vejamos: “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO.
APELAÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO (...) 4. Honorári-
os advocatícios. Princípio da sucumbência. A fixação dos ho-
norários advocatícios deve refletir o esforço do advogado no
patrocínio da causa, bem como o grau de dificuldade, comple-
xidade da causa e o tempo despendido para a execução do ser-
viço, sem, contudo se olvidar da importância e do valor da de-
manda, consoante a noção de equidade destacada no §4º do art.
20 do CPC, e guardado o exame dos requisitos que compõe as
alíneas “a”, “b” e “c” do §3º do citado dispositivo”. (TJ/PR -
Apelação Cível nº. 446546-5, 15ª C. Cív., Des. Rel. Jurandyr
Souza Junior, j. em 14/03/2008). “EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO E REVISIONAL DE CONTRATO. (...) HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EQUÂNIME. ART. 20, §4º,
CPC. APELAÇÃO DOS EMBARGANTES PARCIALMENTE
PROVIDA. APELAÇÕES DO BANCO E DO ADVOGADO
DESPROVIDAS. 7. ‘Não há qualquer base legal pretender que,
nas causas em que não existe condenação, fiquem os honorári-
os limitados aos percentuais do valor da causa. A fixação nes-
tes casos deve ser equânime, levando-se em consideração a ra-
zoabilidade e adequação com o trabalho realizado”. (TJ/PR -
Apelação Cível nº. 378819-8, 13ª C. Cív., Rel. Des. Airvaldo
Stela Alves, j. em 18/01/2008). “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO
ORDINÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO
NOS TERMOS DO ARTIGO 20, § 4º DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - AÇÃO QUE DEMANDOU INSTRUÇÃO E
DECORREU GRANDE LAPSO TEMPORAL ENTRE SUA
INTERPOSIÇÃO E SEU JULGAMENTO - SENTENÇA ES-
CORREITA. Apelação conhecida e desprovida.” (TJ/PR - Ape-
lação Cível n° 316.637-0. 14a. Câmara Cível. Rel.: Themis de
Alemeida Furquim Cortes. Julg.: 05.03.2008) “APELAÇÃO
CÍVEL. (...). IRRESIGNAÇÃO QUANTO AO VALOR DOS
HONORÁRIOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. RECURSO
CONHECIDO, COMO AGRAVO DE INSTRUMENTO, E
IMPROVIDO. O feito foi extinto em relação ao apelante após
o acolhimento da alegação de ilegitimidade por ele mesmo for-
mulada. Assim, foi acolhida preliminar de mérito, não tendo
sido instruído o feito, ou realizada audiência, mas, apenas re-
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conhecida a ilegitimidade por análise do direito. O apelante tão
somente apresentou contestação e contra-razões ao recurso an-
terior de agravo. Condizente, portanto, a quantia fixada dos
honorários advocatícios com a natureza, complexidade e dura-
ção da causa, o trabalho realizado pelo procurador, bem como
correta a sua fixação com base no § 4º, do artigo 20 do Código
de Processo Civil, pois ausente a condenação.” (grifos nossos).
(TJ/PR - Apelação Cível n° 438.297-2. 4a. Câmara Cível. Rel.:
Anny Mary Kuss. Julg.: 04.03.2008) Acertou, pois, o Juízo Sin-
gular em fundamentar a fixação dos honorários, no §4º do arti-
go 20 do CPC, que prevê a fixação equânime, quando não há
condenação. Tampouco tal dispositivo determina que o Magis-
trado esteja adstrito ao valor da causa. Mantêm-se, assim, a
correta fixação dos honorários devidos ao patronos da parte
ora apelada, no valor de R$500,00 (quinhentos reais). Ainda,
em suas contra-razões de apelação, pretende o ora apelado a
condenação do ora apelante às penas da litigância de má-fé. O
pleito não merece prosperar. É que a litigância de má-fé, a en-
sejar aplicação de multa, deve ser provada, não podendo ser
considerada por mera presunção. É este o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça sobre o tema: “Para a condenação
em litigância de má-fé, faz-se necessário o preenchimento de
três requisitos, quais sejam: que a conduta da parte se subsuma
a uma das hipóteses taxativamente elencadas no artigo 17 do
CPC; que à parte tenha sido oferecida oportunidade de defesa
(CF, art. 5º, LV); e que da sua conduta resulte prejuízo proces-
sual à parte adversa”. (RSTJ 135/187, 146/136) “A imposição
de pena pela litigância de má-fé não dispensa a indicação pre-
cisa dos fatos concretos que a motivaram, não sendo suficiente
a simples afirmação genérica de que houve resistência injusti-
ficada”. (RSTJ 134/325) O ora apelado apenas requereu a con-
denação em contra-razões ao apelo, sem comprar qualquer das
hipóteses previstas no artigo 17 do Código de Processo Civil,
cujo rol é taxativo. Neste sentido e reprisando a jurisprudência
uníssona: “AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO C/C
RESTITUIÇÃO DE SALDO CREDOR - ALEGADA CARÊN-
CIA DE AÇÃO E LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - INOCORREN-
TES - NULIDADE NA VENDA DO VEÍCULO - INCONFI-
GURADA - CONSOLIDADA A PROPRIEDADE E A POSSE
PLENA E EXCLUSIVA DO BEM NO PATRIMÔNIO DO
CREDOR FIDUCIÁRIO - AUSÊNCIA DE SALDO POSITI-
VO - NÃO SE FALA EM DEVOLUÇÃO DE VALOR — RE-
CURSO IMPROVIDO. (...)III - Configura-se a litigância de
má-fé, somente se a conduta das partes amoldarem aos fatos
típicos elencados no art. 17 do Código de Processo Civil” (TJ/
PR - Apelação Cível nº. 0344770-1, 18ª C. Cìv., Des. Rel. Ru-
bens Oliveira Fontoura, j. em 14/06/2006). Na seqüência, no
tocante ao prequestionamento pleiteado pela parte apelante, das
matérias para fim de interposição de Recurso Especial e Extra-
ordinário, não são necessárias maiores reflexões quanto à apli-
cação dos dispositivos legais e constitucionais atinentes à ma-
téria em análise, porque já houve adequada aplicação no caso
concreto. Isto posto, em caráter monocrático, nego provimento
ao recurso de apelação interposto, com fulcro no art. 557, do
Código de Processo Civil, eis que manifestamente improcedente.
Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de 2008. DES. CLAUDIO
DE ANDRADE Relator

0007 . Processo/Prot: 0455580-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/263023. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
2001.00000876 Revocatória Ou Pauliana. Apelante: Hsbc Se-
guros (brasil) Sa. Advogado: Luiz Carlos Checozzi. Assistente:
Hdi Seguros S/a. Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva,
Jaime Oliveira Penteado. Apelante: João Raul Gusso, João Pe-
dro Gusso. Advogado: Joel Antonio Bettega Junior. Apelado:
Massa Falida de Center Couros Comércio de Couros Ltda
Representado(a). Advogado: Claudia Renata Sanson Corat,
Renato Seideler Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Desª Lidia Maejima. Revisor: Des. Car-
los Mansur Arida. Despacho:

APELAÇÃO CÍVEL N° 455.580-6, DE CURITIBA. I - Diante
da oposição da parte contrária (fls. 424), indefiro, com fulcro
no artigo 42, §1º, do Código de Processo Civil, o pleito de
substituição processual formulado às fls. 402; II - Todavia, ad-
mito a empresa HDI Seguros Sa, qualificada às fls. 402 e se-
guintes, como assistente do apelante HSBC Seguros, na forma
dos artigos 42, §2º e 50, ambos do Código de Processo Civil;
III - À Secretaria para as anotações necessárias quanto a admis-
são no presente feito, na qualidade de assistente, da empresa
HDI Seguros Sa, para fins de futuras intimações. IV - Intimem-
se e, após, voltem. Curitiba, 17 de julho de 2008. Desª. LÍDIA
MAEJIMA Relatora.

0008 . Processo/Prot: 0484618-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/77630. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000228 Revisão de Contrato. Agravante:
Odair José de Miranda. Advogado: Carlos Eduardo Scardua,
Danielle Tedesko, Rafaela Filgueira. Agravado: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauri-
cio Kavinski. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Es-
píndola. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. PEÇA OBRI-
GATÓRIA, A TEOR DO ART. 525, I, DO CÓDIGO DE PRO-

CESSO CIVIL. REQUISITO OBJETIVO DE ADMISSIBILI-
DADE. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, COM
FULCRO NO ARTIGO 557, ‘CAPUT’, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. Vistos, 1. Trata-se de Agravo de Instrumento
interposto por Odair José de Miranda contra a r. decisão prola-
tada nos autos da “Ação de Revisão de Cláusulas Contratuais
c.c. Consignação em Pagamento”, nº. 228/2008, em trâmite
perante a 14ª Vara Cível desta Capital, que deferiu em parte os
pedidos liminares para admitir a consignação em pagamento
pelos valores apresentados pelo Autor-Agravante, e determinar
a exclusão de seu nome dos cadastros restritivos de crédito,
restando rejeitado o pedido de manutenção do bem nas mãos
do devedor. (decisão agravada de fls. 56/57-TJ) Em suas ra-
zões, a Agravante insiste no deferimento das medidas pleitea-
das, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, pugnando
pela reforma da decisão agravada a fim de ser autorizado o
depósito dos valores considerados incontroversos, afastando-
se os efeitos da mora, determinar que a Agravada se abstenha
de incluir o nome da Agravante nos cadastros restritivos de cré-
dito, mantendo-a na posse do bem, determinando-se por fim, a
inversão do ônus da prova. Admitido o processamento do re-
curso por meio do despacho de fls. 76-TJ, não foi concedido o
almejado efeito suspensivo. A Financeira-Agravada apresentou
resposta ao recurso, às fls. 101/106-TJ. É, em síntese, o relató-
rio cujos autos recebi conclusos em substituição ao Excelentís-
simo Senhor Desembargador Carlos Mansur Arida. 2. A siste-
mática processual vigente estabelece que pode o Relator negar
seguimento, nos termos do art. 557 do CPC, ao recurso que
seja manifestamente inadmissível, ou que esteja em confronto
com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou dos
Tribunais Superiores. É o que ocorre no caso dos autos. É que,
não obstante admitido o processamento do recurso por meio do
despacho de fls. 76-TJ, o recurso não merece seguimento por-
que deficientemente instruído, por faltar-lhe certidão de inti-
mação da decisão agravada. E, por se tratar de requisito objeti-
vo de admissibilidade, não incidem os efeitos da preclusão po-
dendo ser reconhecido a qualquer tempo, inclusive de ofício,
como no caso em exame. Compulsando os autos, denota-se que
somente a certidão de teor de publicação foi reproduzida (fls.
67/v-TJ), desacurando-se o Agravante quanto à certidão de in-
timação, peça obrigatória para a formação do instrumento, se-
gundo o disposto no art. 525, I, do CPC, cuja ausência importa
na inadmissibilidade recurso, impondo-se negar-lhe seguimen-
to, com fulcro no art. 557, caput, do mesmo Codex. E, sendo
dever do Agravante a completa formação do instrumento, ao
tempo de sua interposição, com as peças obrigatórias elenca-
das no inciso I do art. 525 do CPC, dentre elas, a certidão de
intimação da decisão agravada, é que não se admite a comple-
mentação posterior face a ocorrência da preclusão consumati-
va, ante a imperatividade da regra insculpida no supra citado
artigo 525, do CPC. Neste sentido: STJ-4ª Turma, RESp
489.453, rel. Min. Aldir Passarinho Jr., j. 01.04.03, DJU 30.6.03,
p. 263. E, a jurisprudência é uníssona em confirmar o entendi-
mento aqui esposado, como se pode inferir dos seguintes pre-
cedentes: “Processual Civil. Agravo Regimental no agravo de
instrumento. Ausência de peça obrigatória e juntada posterior.
1. O conhecimento do agravo de instrumento pressupõe a jun-
tada das peças obrigatórias elencadas no art. 544, § 1º, do CPC,
incluindo-se as procurações outorgadas aos advogados do agra-
vante e do agravado. 2. O agravante tem o dever legal de for-
mar corretamente o instrumento de agravo sendo inviável a
posterior juntada de peças obrigatórias, tendo em vista a ocor-
rência da preclusão consumativa com a interposição do recur-
so. (...)” (AgRg no Ag 584.694/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz
Fux, DJ de 28.2.2005). 4. Agravo regimental desprovido.” (STJ
- AGA 711.620/SP - Rel. Min. Denise Arruda - 1ª Turma, DJ
06/03/2006 - sem grifos no original) “Agravo interno em Agra-
vo de instrumento - Decisão que nega seguimento a agravo de
instrumento por falta de regularidade formal - Falta da certidão
de intimação da decisão recorrida - Ausência de peça obrigató-
ria - Falta de requisito formal do agravo - Caso em que a tem-
pestividade do recurso não é objetivamente evidente - Agravo
interno desprovido CPC, arts. 525, inc. I. O descumprimento,
pelo agravante, do ônus estabelecido no art. 525, inciso I, do
CPC, é fato impediente ao conhecimento do recurso”.(TJPR,
Agr. 0381490-8/01, 18ª Câmara Cível, Relator Rabello Filho,
j. 06/12/2006, DJ 7286, p. 180 a 187). 3. Diante do exposto,
ante a inobservância de requisito objetivo de admissibilidade,
nego seguimento ao recurso, o que faço com fundamento no
art. 557 caput do Código de Processo Civil. Diligências neces-
sárias. Intimem-se. Curitiba, 16 de julho de 2008. LUIS ES-
PÍNDOLA Relator

0009 . Processo/Prot: 0485894-4 Conflito de Competência Cí-
vel (Gr/C.Int.)

. Protocolo: 2008/80564. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000015 Carta Precatória. Sus-
citante: Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Ponta
Grossa. Suscitado: Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca
de Pinhais. Interessado: Banco Abn Amro Real SA. Advogado:
Valéria Caramuru Cicarelli. Interessado: Anderson Luis Wese-
thal. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível em Composição Inte-
gral. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

I - Trata-se de Conflito de Competência nº. 485.894-4, em que
é Suscitante o Juiz de Direito da 3ª. Vara Cível da Comarca de
Ponta Grossa e Suscitado o Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de Pinhais, sendo interessados Banco ABN AMRO
Real S.A. e Anderson Luis Wesethal. Da análise do caderno
processual, verifica-se que Banco ABN AMRO Real S.A. ajui-

zou Ação de Busca e Apreensão perante o juízo da Comarca de
Pinhais, onde foi concedida liminar de busca e apreensão do
bem descrito na inicial, com a conseqüente expedição de carta
precatória à Comarca de Ponta Grossa. Ocorre que, ao receber
a carta precatória para cumprimento da liminar concedida no
processo originário, o Juízo deprecado suscitou o presente Con-
flito Positivo de Competência, sustentando, em síntese, que a
competência para processar e julgar o feito é do próprio Juízo
de Ponta Grossa, pois em se tratando de relação de consumo, o
foro competente é o do domicílio do devedor (fls. 11/13). Re-
cebido o presente Conflito de Competência, foram requisitadas
informações ao juízo suscitado (fls. 20/21). Ocorre que, o juí-
zo suscitado, nas suas informações, declarou-se incompetente
para julgar o feito, alegando que “não há dúvidas de que o foro
de eleição, em contratos de adesão, não pode prevalecer se vier
a dificultar o acesso do aderente à Justiça, especialmente quan-
do se trata de relação de consumo, como no presente caso” (fl.
31). II - Diante da retratação do juízo suscitado, que reconhe-
ceu sua incompetência para conhecer e julgar a ação, a análise
do conflito restou prejudicada, por perda do objeto. Nesse sen-
tido: “CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO
DE NULIDADE DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE
TRÂNSITO - RECONSIDERAÇÃO DE POSICIONAMENTO
DO JUÍZO SUSCITADO - CONFLITO DE COMPETÊNCIA
PREJUDICADO, COM REMESSA DOS AUTOS À COMAR-
CA DE DOIS VIZINHOS. ‘Julga-se prejudicado o conflito em
que um dos juízes reconsidera seu posicionamento e reconhece
sua competência. (TJSP, Câm. Esp., CC 17687-0)’.” (TJPR -
Conflito de Competência Cível nº. 114.270-3 - Acórdão 3.758
- Relatora: Regina Afonso Portes - Publicação: 04/02/2002).
Isto posto, julgo extinto o presente incidente, sem a resolução
do mérito, determinando o prosseguimento do processo no Ju-
ízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa. III - Remeta-
se cópia da presente decisão aos juízos conflitantes. IV - Inti-
mem-se. Curitiba, 21 de julho de 2008. JOSÉ CARLOS DA-
LACQUA Relator

0010 . Processo/Prot: 0487863-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/91336. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000315 Revisão de Contrato. Agravante:
Marinei de Souza Wassuaski. Advogado: Carlos Eduardo Scar-
dua, Danielle Tedesko, Rafaela Filgueira. Agravado: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Dietrich, Herick
Pavin, Fernando Todeschini. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luis Espíndola. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
REVISIONAL DE CONTRATO. RECURSO CONTRA DECI-
SÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA
TUTELA. AUSÊNCIA DE REQUISITO DE ADMISSIBILIDA-
DE. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 522, CPC. RECURSO
INTEMPESTIVO, A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, COM
FULCRO NO ARTIGO 557, ‘CAPUT’, CPC. Vistos, 1. Trata-
se de Agravo de Instrumento interposto por Marinei de Souza
Wassuaki, contra a r. decisão prolatada nos autos da “Ação de
Revisão de Cláusulas Contratuais c.c. Consignação em Paga-
mento”, nº. 315/2008, em trâmite perante a 19ª Vara Cível de
Curitiba, que indeferiu o pedido liminar, de depósito do valor
incontroverso, manutenção do bem na posse do devedor, e abs-
tenção de inscrição de seu nome nos órgãos de proteção ao
crédito pela requerida-Agravada, por entender o Douto Juízo
Singular, ausente prova inequívoca do direito alegado. (deci-
são agravada de fls. 65/67-TJ) Em suas razões, a Agravante
insiste no deferimento das medidas pleiteadas, em sede de an-
tecipação dos efeitos da tutela, pugnando pela reforma da deci-
são agravada a fim de ser autorizado o depósito dos valores
considerados incontroversos, afastando-se os efeitos da mora,
determinar que a Agravada se abstenha de incluir o nome da
Agravante nos cadastros restritivos de crédito, mantendo-a na
posse do bem, determinando-se por fim, a inversão do ônus da
prova. Admitido o processamento do recurso por meio do des-
pacho de fls. 76-TJ, foi concedido o almejado efeito suspensi-
vo. A Financeira-Agravada apresentou resposta ao recurso, às
fls. 89/99-TJ. É, em síntese, o relatório cujos autos recebi con-
clusos em substituição ao Excelentíssimo Senhor Desembarga-
dor Carlos Mansur Arida. 2. A sistemática processual vigente
estabelece que pode o Relator negar seguimento, nos termos do
art. 557 do CPC, ao recurso que seja manifestamente inadmis-
sível, ou que esteja em confronto com jurisprudência dominan-
te do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores. É o que
ocorre no caso dos autos. É que, não obstante admitido o pro-
cessamento do recurso por meio do despacho de fls. 76-TJ, o
recurso não merece seguimento porque intempestivo. E, por se
tratar de requisito objetivo de admissibilidade, não incidem os
efeitos da preclusão podendo ser reconhecido a qualquer tem-
po, inclusive de ofício, como no caso em exame. Compulsando
os autos, verifica-se que a decisão interlocutória hostilizada foi
prolatada aos 14 (quatorze) dias de março de 2008 (fl. 67-TJ),
tendo os procuradores da Agravante sido intimados, via Diário
Oficial, aos 27 (vinte e sete) dias do mesmo mês e ano, com
início do prazo recursal no dia seguinte, em 28/03/2008 (sexta-
feira). Desta forma, considerando o prazo de 10 (dez) dias para
a interposição do Agravo de Instrumento, previsto no art. 522
do Código de Processo Civil, considerando também que o pra-
zo para a interposição do presente recurso findou-se em 06 de
abril de 2008 (domingo) prorrogado para o próximo dia útil,
em 07/04/2008 (segunda-feira), tem-se que o recurso é intem-
pestivo, vez que protocolizado somente em 09 de abril de 2008.

Por tais motivos, face a manifesta intempestividade, nego se-
guimento ao presente recurso, o que faço com fundamento no
artigo 557 caput da Lei Processual vigente. Diligências neces-
sárias. Intimem-se Curitiba, 16 de julho de 2008. LUIS ESPÍN-
DOLA Relator

0011 . Processo/Prot: 0489908-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/93012. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2003.00000294 Revisão de Contra-
to. Apelante: Mineração Andreis Ltda. Advogado: José Carlos
Del Grossi. Apelado: Bankboston Leasing Sa Arrendamento
Mercantil. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Márcio
Rogério Depolli. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carlos Mansur
Arida. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. CONTRATO EXTINTO
PELO PAGAMENTO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEI-
TO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO POR AUSÊNCIA DE
INTERESSE PROCESSUAL. INTERESSE PRESENTE. RE-
VISÃO POSSÍVEL PARA EVITAR O ENRIQUECIMENTO
ILÍCITO DE UMA DAS PARTES. EXTINÇÃO DO CONTRA-
TO QUE NÃO CONVALIDA EVENTUAIS CLÁUSULAS
ABUSIVAS. PRECEDENTES. SENTENÇA ANULADA, DE-
TERMINADO O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM PARA JULGAMENTO DO MÉRITO. APLICAÇÃO
DO § 1º-A DO ART. 557 DO CPC. RECURSO A QUE SE DÁ
PROVIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. Vistos,
etc... Insurge-se o apelante frente à r. sentença de fls. 492-499
que extinguiu o feito sem julgamento do mérito por falta de
interesse processual, por se tratar de demanda de revisão de
contrato de arrendamento mercantil já extinto. Sustenta, em
síntese, que é possível a revisão de contrato já extinto pelo
pagamento, para evitar o enriquecimento ilícito de uma das
partes contratantes, e que a sentença proferida na ação de rein-
tegração de posse não fez coisa julgada quanto aos termos do
contrato, pois não analisou tal questão. Não foram apresenta-
das contra-razões, nos termos da certidão de fls. 528, verso. É
o relatório. Conheço do recurso, pois interposto e preparado
tempestivamente. Quanto à possibilidade de revisão judicial de
contrato já extinto pelo pagamento, assiste razão ao apelante.
A jurisprudência do STJ orienta que, para evitar o enriqueci-
mento ilícito de um dos contratantes, é possível rever cláusulas
contratuais para restabelecer o equilíbrio contratual, tendo em
vista que a extinção pelo pagamento não convalida eventual
abusividade no contrato1. Também nesse sentido: AgRg no REsp
963667/MS; AgRg no Ag 683681/MG; REsp 455855/RS; REsp
763339/RS; REsp 565235/RS e REsp 293778/RS. Assim, e em
razão da possibilidade de revisão dos contratos em que se veri-
fique a existência de eventual cláusula abusiva, entendo estar
presente o interesse de agir do mesmo. Diante do exposto, anu-
lo a sentença de primeiro grau e determino o retorno dos autos
ao juízo de origem, eis que a causa, notadamente em relação à
questão da cobrança dos juros, não está em condições de ime-
diato julgamento. Faço isso com fundamento no § 1º-A do art.
557 do CPC, por se tratar de decisão em manifesto confronto
com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Publi-
que-se. Curitiba, 24 de julho de 2008. Jorge Vargas Relator

0012 . Processo/Prot: 0490308-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/99136. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000500 Depósito. Apelante:
Edenilson Teixeira Marcondes. Advogado: Antonio Cesar Zie-
gemann. Apelado: Valtra do Brasil Ltda. Advogado: Ana Cláu-
dia França Podolak. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carlos Man-
sur Arida. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc... Considerando que a data do recebimento do re-
curso no protocolo integrado é de 06 de novembro de 2007 (fls.
120) e o prazo para sua interposição se esgotou no dia 5 daque-
le mês, nego-lhe seguimento por intempestivo, o que faço a
teor da cabeça do art. 557 do CPC. Publique-se. Curitiba, 24 de
julho de 2008. Jorge Vargas Relator

0013 . Processo/Prot: 0490840-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/101940. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000885 Busca e Apre-
ensão. Apelante: Banco Panamericano Sa. Advogado: Luciane
Lopes Alves, Sabrina Camargo de Oliveira. Apelado: Diego
Ferreira. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Jor-
ge de Oliveira Vargas. Revisor: Des. Carlos Mansur Arida.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - APELAÇÃO CÍVEL. II - AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO. PROCESSO EXTINTO POR ABANDONO DA CAU-
SA. APLICAÇÃO DO ART. 267, III § 1° DO CPC. III - INA-
PLICABILIDADE DA SÚMULA 240 DO STJ QUANDO AIN-
DA NÃO HOUVE A CITAÇÃO DO RÉU. IV - RECURSO A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO. APLICAÇÃO DA CABEÇA
DO ART. 557 DO CPC. Vistos, etc... Insurge-se o apelante frente
a r. decisão de fls. 27-TJ, que, na ação de busca e apreensão
proposta pela mesma frente ao apelado, julgou extinto o pro-
cesso sem resolução do mérito, nos termos do art. 267 III e § 1°
do CPC. Sustenta, em síntese, que a sentença deve ser reforma-
da por inobservância do contido na Súmula n. 240 do STJ, que
diz: “A extinção do processo, por abandono da causa pelo au-
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tor, depende de requerimento do réu”. O recurso não merece
seguimento porque a referida súmula não de aplica quando ain-
da não houve a citação do réu, como é o caso dos autos. Nesse
sentido: PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ABAN-
DONO DO PROCESSO - ARTIGO 267, INCISO III DO CPC -
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - PRÉVIA IN-
TIMAÇÃO PESSOAL - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Preva-
lece o entendimento nesta Corte de que a extinção do processo,
sem resolução do mérito, ante inércia do autor, independe de
provocação do réu, quando a relação processual não foi angu-
lada com a presença deste, sendo inaplicável a Súmula 240/
STJ. Precedentes:REsp 670680/RJ, Rel. Min. Teori Albino Za-
vascki, DJ 7.12.2006 e AgRg no REsp 719893/RS, Rel. Min.
Francisco Falcão, DJ 29.8.2005. Agravo regimental improvi-
do. (AgRg no REsp 850604 / PB AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL 2006/0104591-0. Rel. Ministro
Humberto Martins. Segunda Turma. Data do julgamento: 04/
03/2008. DJ 17.03.2008 p. 1). Por essas razões, com base na
cabeça do art. 557 do CPC, nego seguimento a este recurso,
por estar em confronto com a jurisprudência dominante no STJ.
Publique-se. Curitiba, 24 de julho de 2008. Jorge Vargas Rela-
tor

0014 . Processo/Prot: 0491329-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/105580. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 2008.00000039 Busca e Apreen-
são. Agravante: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Tatiana
Valesca Vroblewski, Karine Simone Pofahl, Sérgio Schulze.
Agravado: Adonis Machado do Nascimento. Advogado: Rui
Mauro Santos, Lívia Raizer Mendes. Órgão Julgador: 18ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. PURGAÇÃO DA MORA. RECOLHIMENTO
DO MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO. II - ALEGA-
ÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DO VALOR DEPOSITADO E DE
PURGAÇÃO DE MORA EXTEMPORÂNEA PORQUE O
MANDADO DE BUSCA, APREENSÃO E CITAÇÃO AINDA
NÃO HAVIA SIDO CUMPRIDO. III - INSUFICIÊNCIA QUE
DEVE ANTERIORMENTE SER ENFRENTADA EM PRIMEI-
RO GRAU. NADA IMPEDE QUE A PURGAÇÃO DA MORA
OCORRA ANTERIORMENTE AO CUMPRIMENTO DO
MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO. IV - RECURSO A
QUE SE NEGA SEGUIMENTO, POR MANIFESTAMENTE
IMPROCEDENTE. APLICAÇÃO DA CABEÇA DO ART. 557
DO CPC. Vistos etc... Insurge-se o agravante frente a r. decisão
de fls. 63-TJ que determinou o recolhimento imediato do man-
dado de busca e apreensão, face a purgação da mora. Sustenta,
em síntese, depósito insuficiente e extemporaneidade da pur-
gação, uma vez que sequer o mandado de busca, apreensão e
citação foi cumprido. O recurso foi interposto e preparado tem-
pestivamente, porém não merece seguimento, a uma porque a
questão da suficiência ou não do depósito deve ser enfrentada,
primeiramente, em primeiro grau, sob pena de suprimento in-
devido de instância; e, a duas, porque o prazo a que se refere o
§ 2º do art. 3º do Dec. lei 911, é o limite final para o exercício
da purgação da mora, nada impedindo que a mesma ocorra an-
teriormente; aceitar-se a tese do recorrente equivaleria a não se
admitir, de maneira geral, um pagamento anterior ao vencimento
da dívida. Por essas razões, a teor da cabeça do art. 557 do
CPC, nego seguimento ao recurso, por manifestamente impro-
cedente. Publique-se. Curitiba, 24 de julho de 2008. Jorge Var-
gas Relator

0015 . Processo/Prot: 0492543-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/111746. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000493 Interdito Proibitório. Agravante:
Irmãos Muffato & Cia Ltda. Advogado: Rafael Vinícius Mas-
signani. Agravado: Paulo Roberto Moreira. Advogado: João
Carlos de Macedo, Diva Maria Dulcio de Macedo. Interessa-
do: União Recreativa Cultural Ahú - Urca. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE DEFERE LIMINAR
DE INTERDITO PROIBITÓRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO
EXERCIDO, NOS MOLDES DO ARTIGO 529, CPC. RECUR-
SO PREJUDICADO. Vistos. 1. Trata-se de Agravo de Instru-
mento interposto por Irmãos Muffato & Cia.Ltda., objetivando
a reforma da decisão proferida nos autos da “Ação de Interdito
Proibitório”, nº. 493/2008, em trâmite perante a 17ª Vara Cível
desta Capital, que concedeu a liminar, determinando que os
Réus, entre eles o ora Agravante, se abstivessem de turbar a
posse do Autor, ora Agravado, no que se refere ao estabeleci-
mento comercial descrito na petição inicial. (decisão agravada
de fls. 26/27-TJ) Em suas razões, alegou o Agravante que o
Agravado celebrou com a União Recreativa Cultural - URCA
contrato de concessão de uso e arrendamento de salão social
situado na Rua Albano Reis, 170, Ahú, mediante o qual o Agra-
vado se comprometeu a desocupar o imóvel objeto do interdito
até 15.04.2008. Aduziu assim, que a liminar de interdito não
pode ser deferida, por não estarem preenchidos os requisitos
legais, mormente a posse justa e de boa-fé, afirmando ainda,
que a decisão concessiva da liminar feriu o direito de defesa do
Agravante, ao argumento de que não teve a oportunidade de
demonstrar a posse injusta e de má-fé por ele exercida, máxime

pela ausência de justificação prévia. Requereu a revogação da
decisão liminar para instalação do contraditório. Admitido o
processamento do recurso, não foi concedido o efeito suspen-
sivo (despacho inicial de fls. 114/117-TJ) O Agravado apresen-
tou resposta ao recurso, pugnando pela manutenção da decisão
agravada. (fls. 126/141-TJ) Prestando informações, o MM. Juiz
‘a quo’ esclareceu que revogou a decisão liminar inicialmente
concedida (fls. 157/160-TJ) Instado a se manifestar, o Agra-
vante alegou inexistir o objeto do recurso, ante a reconsidera-
ção da decisão agravada. (fls. 164/165-TJ) É, em síntese, o re-
latório. DECIDO. Pretendia o Agravante a revogação da limi-
nar concedida pelo Juízo Singular, que lhe determinava abster-
se de turbar a posse do Autor-Agravado. Ocorre que, ao exer-
cer o juízo de retratação, o MM. Juiz “a quo” houve por bem
acolher a pretensão do ora Agravante, revogando, por conse-
guinte, a liminar inicialmente concedida, objeto do recurso.
Assim sendo, ante a retratação exercida, o mérito do presente
recurso resta prejudicado, nos termos do art. 529, CPC. Diante
do exposto, julgo prejudicado o recurso, o que faço com funda-
mento nos arts. 529 c.c. 557, caput, ambos do Código de Pro-
cesso Civil. Diligências necessárias. Intimem-se. Curitiba, 21
de julho de 2008. LUIS ESPÍNDOLA Relator

0016 . Processo/Prot: 0494397-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/119617. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000120 Busca e Apreensão.
Apelante: Bv Financeira S/a - Cfi. Advogado: Milken Jacqueli-
ne Cenerini. Apelado: Veridiane dos Santos. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas. Re-
visor: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

I - APELAÇÃO CÍVEL. II - AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO. PROCESSO EXTINTO POR ABANDONO DA CAU-
SA. APLICAÇÃO DO ART. 267, III E § 1° DO CPC. ABAN-
DONO CARACTERIZADO. SENTENÇA MANTIDA. III -
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 240 DO STJ QUANDO
AINDA NÃO HOUVE A CITAÇÃO DA RÉ. IV - RECURSO
A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. APLICAÇÃO DA CABE-
ÇA DO ART. 557 DO CPC. Vistos, etc... Insurge-se o apelante
frente a r. decisão de fls. 40-TJ, que, na ação de busca e apre-
ensão proposta pela mesma frente à apelada, julgou extinto o
processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267 III
do CPC, por abandono da causa por mais de 30 dias. Sustenta,
em síntese, excesso de formalismo; que não abandonou a causa
e que deveria ter sido aplicada a Súmula 240 do STJ. É, em
resumo o relatório. O recurso foi interposto e preparado tem-
pestivamente, mas não merece seguimento, pois o abandono do
processo está devidamente comprovado nos autos, nos termos
do art. 267, III e § 1º do CPC, ou seja, houve a intimação dos
procuradores pela publicação de fls. 31 e a pessoal à parte,
através do AR de fls. 37, endereçado e recebido na sede da
mesma, não sendo aplicável, no caso a Súmula 240 do STJ
porque não houve a citação da requerida. Nesse sentido: PRO-
CESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ABANDONO DO
PROCESSO - ARTIGO 267, INCISO III DO CPC - EXTIN-
ÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - PRÉVIA INTIMA-
ÇÃO PESSOAL - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Prevalece o
entendimento nesta Corte de que a extinção do processo, sem
resolução do mérito, ante inércia do autor, independe de pro-
vocação do réu, quando a relação processual não foi angulada
com a presença deste, sendo inaplicável a Súmula 240/STJ.
Precedentes: REsp 670680/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavas-
cki, DJ 7.12.2006 e AgRg no REsp 719893/RS, Rel. Min. Fran-
cisco Falcão, DJ 29.8.2005. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 850604 / PB AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL 2006/0104591-0, Relator Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, Data do jul-
gamento: 04/03/2008, DJ 17.03.2008 p. 1). Por essas razões,
com base na cabeça do art. 557 do CPC, nego seguimento a
este recurso, por estar em confronto com a jurisprudência do-
minante no STJ. Publique-se. Curitiba, 24 de julho de 2008.
Jorge Vargas Relator

0017 . Processo/Prot: 0504328-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/160060. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000042 Medida Cautelar. Ape-
lante: Banco Cnh Capital Sa. Advogado: Fernando José Bonat-
to, Sadi Bonatto. Apelado: Retropar Locação de Maquinas e
Equipamentos S/c Ltda. Advogado: Mario Rocha Filho, Ricar-
do Ramires. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
José Carlos Dalacqua. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice
Bodstein. Revisor: Des. Ruy Muggiati. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DO-
CUMENTOS - CONTRATOS DE FINANCIAMENTO GA-
RANTIDOS POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - JULGAMEN-
TO PROCEDENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA QUE DEVE
SER SUPORTADO PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - MANUTENÇÃO DO DE-
VEDOR NA POSSE DOS BENS ALIENADOS. DESCABI-
MENTO. OFENSA AO DIREITO DO CREDOR DE PROPOR
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - APLICAÇÃO DO AR-
TIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Pelo prin-
cípio da causalidade, o ônus da sucumbência deve ser suporta-
do por aquele que deu causa à propositura da demanda. 2. Não
se admite a concessão da manutenção do devedor na posse do
bem em sede de ação cautelar de exibição de documentos até

julgamento final de eventual e futura ação revisional, por se
constituir em óbice ao direito constitucional de petição do cre-
dor: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS C.C PEDIDOS LIMINA-
RES - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEFERIMENTO DA
EXIBIÇÃO DOS DOCUMENTOS, MAS INDEFERIMENTO
DO PEDIDO DE MANUTENÇÃO DE POSSE DO BEM COM
O DEVEDOR, ATÉ DECISÃO FINAL DA AÇÃO REVISIO-
NAL QUE SE BUSCA PROPOR - PROVIDÊNCIA QUE SÓ
CABE SER ANALISADA NA AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO, EM SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS, SOB PENA DE
OBSTAR O DIREITO DE AÇÃO DO CREDOR - PRECEDEN-
TES DO STJ E DO TRIBUNAL - RECURSO DESPROVIDO.
Nas ações revisionais de contrato de financiamento garantido
por alienação fiduciária, não cabe a concessão de liminar ante-
cipatória para assegurar a permanência do bem alienado em
mãos do devedor, o que somente se admite em casos excepcio-
nais devidamente justificados e em ação de busca e apreensão.
Entender o contrário significaria obstar o direito constitucional
de ação do credor (art. 5º, XXXV, CF)”. (TJPR - 18ª C.Cível -
AI 0405512-3 - Rel.: Juiz Conv. Rogério Ribas ) DECISÃO
MONOCRÁTICA Vistos e examinados estes autos de apelação
cível de nº 504328-9, da 9ª Vara Cível da Comarca de Londri-
na, em que é apelante Banco CNH Capital S/A e apelado Re-
tropar Locação de Máquinas e Equipamentos S/C Ltda. Rela-
tório Trata-se de recurso interposto por Banco CNH Capital S/
A em face de Retropar Locação de Máquinas e Equipamentos
S/C Ltda, com o fito de reformar a r. sentença de fls 112/115,
exarada pelo eminente Juiz de Direito da 9ª Vara Cível de Lon-
drina, nos autos de ação de exibição de documentos de nº 42/
2007, que julgou procedente o pedido inicial formulado pelo
ora apelado, condenando ainda o ora apelante ao pagamento de
custas processuais e honorários advocatícios no valor de R$
500,00. RETROPAR LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS S/C LTDA ajuizou ação cautelar de exibição de
documentos requerendo a apresentação por BANCO CNH
CAPITAL S/A de três contratos de financiamento garantidos
por alienação fiduciária para aquisição das máquinas descritas
nas letras “a”, “b” e “c” às fls 03 firmados entre as partes, no
intuito de aferir eventual abusividade das cláusulas contratadas
e propor ação revisional. Requereu, liminarmente, a exibição
dos aludidos documentos e a manutenção na posse dos bens, o
que foi deferido pela r. decisão de fls 55/56, e ao final, o pedi-
do inicial foi julgado procedente pela sentença hostilizada, con-
firmando-se a liminar concedida. Inconformado, alega o ape-
lante que o apelado não fez prova nos autos de que não teve
acesso aos documentos. Insurge-se contra a condenação ao pa-
gamento de custas processuais e honorários advocatícios, argu-
mentando que jamais se negou a apresentar os documentos so-
licitados. Aduz que não era possível a manutenção do devedor
fiduciário sem que houvesse o prévio depósito das parcelas in-
controversas. Pondera também que o apelado não provou a es-
sencialidade dos bens à sua atividade laborativa. Em contra-
razões, alega o apelado que a alegação de não comprovação de
que não teve acesso aos documentos é inovação recursal, posto
que não aventada pelo ora apelante na instância a quo. Aduz
que o não fornecimento de cópia dos contratos foi o fato gera-
dor do processo cautelar, o que justifica a condenação do ape-
lante ao pagamento de custas processuais e honorários advoca-
tícios. Afirma que não efetuou o depósito do valor incontrover-
so por acreditar que o mesmo deve ser apurado em ação revisi-
onal. Salienta que a manutenção das máquinas na posse do de-
vedor na qualidade de depositário não causará nenhum prejuí-
zo ao apelante, posto que os bens continuarão a garantir a dívi-
da. É o relatório. Decisão Dos pressupostos de admissibilidade
O recurso preenche os pressupostos intrínsecos e extrínsecos
de admissibilidade, merecendo conhecimento. Na forma do ar-
tigo 557 do Código de Processo Civil, o presente recurso com-
porta julgamento monocrático pelo Relator, posto que parte da
sentença recorrida está em confronto com jurisprudência itera-
tiva do Superior Tribunal de Justiça, estando, no restante, a
pretensão recursal em desarmonia com entendimento dominante
desta Corte. Da exibição - dos honorários advocatícios O ape-
lante inicia a exposição das razões de seu inconformismo, afir-
mando que o apelado não comprovou que não teve acesso aos
documentos cuja exibição pleiteou. Além da alegação se confi-
gurar em inovação recursal, posto que em primeira instância o
ora apelante nada falou a respeito, sabe-se que não é incomum
a não disponibilização pela instituição financeira de cópia do
instrumento ao outro contratante. E muito embora, quando ins-
tado, o apelante tenha apresentado a cópia dos contratos de
financiamento firmados entre as partes (fls 75/100), também
não comporta acolhimento a irresignação quanto à condenação
ao pagamentos de custas processuais e honorários advocatíci-
os. Isso porque nesse caso dita condenação se deve em home-
nagem ao princípio da causalidade, segundo o qual o ônus da
sucumbência deve ser suportado por aquele que deu causa à
propositura da demanda. Sobre o tema, é este o magistério de
Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery: “Princípio da
causalidade. Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa
à propositura da demanda ou à instauração de incidente pro-
cessual deve responder pelas despesas daí decorrentes. Isto
porque, às vezes, o princípio da sucumbência se mostra insatis-
fatório para a solução de algumas questões sobre responsabili-
dade pelas despesas do processo. (...) O processo não pode re-
verter em dano de quem tinha razão para o instaurar.” E no
caso em apreço, evidente que quem deu causa ao ajuizamento
da ação foi a instituição financeira, razão que justifica sua con-
denação ao pagamento de custas processuais e honorários ad-
vocatícios ao patrono da parte adversa. Neste sentido: “(...) A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no
sentido de que a sucumbência, regulada no art. 20 do CPC, está

contida no princípio da causalidade, segundo o qual aquele que
deu causa à instauração do processo deve arcar com as despe-
sas dele decorrente.” (AGRESP 576219/SC; 1ª T., Min. Denise
Arruda, DJ de 31/05/2004). “(...) 1. Pelo princípio da sucum-
bência e da causalidade, quem deu causa à ação e foi sucum-
bente deve arcar com os honorários advocatícios e com as cus-
tas processuais. (...)”. (TJPR - 18ª C.Cível - AC 0348081-5 -
Rel.: Des. Carlos Mansur Arida) Da manutenção na posse dos
bens A r. sentença julgou o pedido exordial inteiramente proce-
dente, “confirmando a liminar deferida” (fls 115), que por sua
vez, incluía a determinação de manutenção do devedor na pos-
se das máquinas objeto de contrato de financiamento garantido
por alienação fiduciária, comando contra o qual também se in-
surge o apelante. Neste tópico, o apelo merece ser acolhido. A
ação cautelar de exibição de documentos não é sede própria
para discussão de cunho possessório, posto que deve se ater à
sua natureza preparatória ao ajuizamento de ação principal fu-
tura. Além disso, é certo que a manutenção do devedor fiduci-
ário na posse do bem alienado até julgamento final da futura
ação revisional se constitui em óbice ao direito constitucional
de petição do credor e de propor a competente ação de busca e
apreensão, sede própria para a formulação do pedido de manu-
tenção. Neste sentido: “ (...) 2. Não se admite, nos autos de
ação revisional, discussão acerca da manutenção do devedor
na posse do bem (AgRg no Resp 831.780, Quarta Turma, Rel.
Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 14.08.06). (...)”. (STJ, AgRg
no REsp 764.727/RS, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BAR-
BOSA) “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS C.C PEDIDOS LIMINA-
RES - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEFERIMENTO DA
EXIBIÇÃO DOS DOCUMENTOS, MAS INDEFERIMENTO
DO PEDIDO DE MANUTENÇÃO DE POSSE DO BEM COM
O DEVEDOR, ATÉ DECISÃO FINAL DA AÇÃO REVISIO-
NAL QUE SE BUSCA PROPOR - PROVIDÊNCIA QUE SÓ
CABE SER ANALISADA NA AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO, EM SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS, SOB PENA DE
OBSTAR O DIREITO DE AÇÃO DO CREDOR - PRECEDEN-
TES DO STJ E DO TRIBUNAL - RECURSO DESPROVIDO.
Nas ações revisionais de contrato de financiamento garantido
por alienação fiduciária, não cabe a concessão de liminar ante-
cipatória para assegurar a permanência do bem alienado em
mãos do devedor, o que somente se admite em casos excepcio-
nais devidamente justificados e em ação de busca e apreensão.
Entender o contrário significaria obstar o direito constitucional
de ação do credor (art. 5º, XXXV, CF)”. (TJPR - 18ª C.Cível -
AI 0405512-3 - Rel.: Juiz Conv. Rogério Ribas ) “ (...).2. Não
se pode tolher o direito do banco agravado, que detém título
competente para tanto (contrato de financiamento garantido por
alienação fiduciária), de se utilizar, quando presentes os requi-
sitos, da ação prevista no artigo 3º, do Decreto-Lei nº 911/69, a
fim de postular a recuperação do bem alienado fiduciariamente
que se encontra na posse do devedor. Em assim agindo, estar-
se-ia obstando o credor ao livre acesso ao Poder Judiciário, em
clara afronta ao Princípio da Inafastabilidade da Jurisdição, nos
termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 3.
(...)” (TJ-PR, acórdão 4082, 18ª Câmara Cível, Relator Renato
Naves Barcellos, julgamento 16/08/2006). “(...) Impossível a
concessão de antecipação da tutela em ação revisional para
manutenção na posse de bem alienado fiduciariamente, que
obstaria o direito constitucional de ação do credor”. (artigo 5º,
XXXV, CF). (AGI 290.586-6. DES. SILVIO VERICUNDO
FERNANDES DIAS. DJ 6882, de 03.06.2005) Isto posto: Com
fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, conheço e
dou parcial provimento ao recurso, para excluir a manutenção
do devedor na posse dos bens alienados fiduciariamente até
final de julgamento de ação revisional eventualmente proposta.
Publique-se. Intime-se. Curitiba, 22 de julho de 2.008. LENI-
CE BODSTEIN Relatora convocada

0018 . Processo/Prot: 0507307-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/173725. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2008.00000666 Reinte-
gração de Posse. Agravante: Giuseppe Nappa. Advogado: San-
dra Jussara Kuchnir. Agravado: Bronislau Dobjenski, Constan-
tina Dobjenski. Advogado: Christian Sara Fracaro. Órgão Jul-
gador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida.
Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Giu-
seppe Nappa objetivando a reforma da decisão proferida nos
autos da “Ação de Reintegração de Posse”, nº. 666/2008, em
trâmite perante a Vara Cível e Anexos de Campo Largo, que
concedeu a liminar reintegratória. Entretanto, após o deferido
o processamento do recurso, e indeferido o pedido de atribui-
ção do efeito suspensivo (fls. 184-TJ), através de petição pro-
tocolada neste Tribunal, sob nº 0187347/2008, às fls. 187, o
Agravante noticiou a perda de objeto do recurso, ante a compo-
sição entre as partes nos autos de origem, requerendo assim,
sua desistência. Diante do que se expôs, homologo a desistên-
cia do recurso, independente da concordância do Agravado, nos
termos do art. 501, do CPC, o que faço com fundamento no art.
140, XVI, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Pa-
raná. Intimem-se e baixem. Curitiba, 21 de julho de 2008. LUIS
ESPÍNDOLA Relator

0019 . Processo/Prot: 0508108-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/179254. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000350 Ação de Depósito.
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Apelante: Bv Financeira S/a - C.f.i.. Advogado: Milken Jac-
queline Cenerini. Apelado: Gigliane Rossi Motta. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Jorge de Oliveira Vargas.
Revisor: Des. Carlos Mansur Arida. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

I - APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
PROCESSO EXTINTO POR ABANDONO DA CAUSA. APLI-
CAÇÃO DO ART. 267, III § 1º DO CPC. AUSÊNCIA DE CI-
TAÇÃO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 240/STJ. SEN-
TENÇA MANTIDA. PRECEDENTES DO STJ. II - RECUR-
SO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO POR ESTAR EM CON-
FRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DA CABE-
ÇA DO ART. 557 DO CPC. VISTOS, ETC. Insurge-se o ape-
lante frente a r. sentença de fls. 53 que julgou extinto o proces-
so sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267 III do
CPC, por abandono da causa. Sustenta, em síntese, que não
houve o abandono da causa, bem como que não foi observada a
Súmula 240 do STJ que diz que a extinção do processo, por
abandono da causa pelo autor, depende de requerimento do réu.
Conheço do recurso eis que interposto e preparado tempestiva-
mente, mas, nos termos da cabeça do art. 557 do CPC, lhe nego
seguimento eis que o abandono do processo, nos termos do art.
267, III do CPC está caracterizado, uma vez que para tanto
basta a omissão do procurador e da parte. Assim, tendo sido
observado o contido no § 1º do citado dispositivo, e não sendo
o caso de se aplicar a Súmula 240 do STJ porque o réu ainda
não foi citado, a sentença merece ser mantida. Nesse sentido:
PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ABANDONO DO
PROCESSO - ARTIGO 267, INCISO III DO CPC - EXTIN-
ÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - PRÉVIA INTIMA-
ÇÃO PESSOAL - AGRAVO REGIMENTAL. 1. Prevalece o
entendimento nesta Corte de que a extinção do processo, sem
resolução do mérito, ante inércia do autor, independe de pro-
vocação do réu, quando a relação processual não foi angulada
com a presença deste, sendo inaplicável a Súmula 240/STJ.
Precedentes: REsp 670680/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavas-
cki, DJ 7.12.2006 e AgRg no REsp 719893/RS, Rel. Min. Fran-
cisco Falcão, DJ 29.8.2005. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 850604 / PB AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL 2006/0104591-0. Rel. Min. Humberto
Martins. Segunda Turma. Data do julgamento: 04/03/2008. DJ
17.03.2008 p. 1). Publique-se. Curitiba, 24 de julho de 2008.
Jorge Vargas Relator

0020 . Processo/Prot: 0508171-6 Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2008/182190. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000556 Ação de Depósito. Im-
petrante: Lizeu Adair Berto (advogado). Paciente: Paulo Giuri-
atti. Aut.Coatora: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca
de Guarapuava. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator:
Des. Roberto De Vicente. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis
Espíndola. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos. 1. Trata-se de Habeas Corpus Cível (preventivo) impe-
trado por Lizeu Adair Berto, advogado, em favor de Paulo Gui-
riatti, contra ato do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de
Guarapuava que, em fase de cumprimento de sentença havida
nos autos da Busca e Apreensão, nº. 556/2006, determinou a
expedição de mandado para a entrega, em 24 (vinte e quatro)
horas do bem descrito na inicial, ou o depósito do equivalente
em dinheiro, sob pena de decretação de prisão civil. (fls. 96-
TJ) Em suas razões, o Impetrante sustenta que nas demandas
fundadas em contratos garantidos por alienação fiduciária, é
incabível a prisão civil, requerendo a concessão liminar da or-
dem impetrada, a fim de afastar a possibilidade da prisão civil,
com a expedição do competente salvo-conduto em favor do
paciente. E, da análise inicial, verificou-se que não foram jun-
tados documentos necessários ao convencimento preliminar da
motivação legal invocada pelo Impetrante, razão pela qual, por
meio da decisão de fls. 27/30-TJ, o Habeas Corpus não foi co-
nhecido, com fundamento no art. 219, do Regimento Interno
deste Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná. Ato contínuo, os
documentos originais foram juntados, abrindo-se nova conclu-
são a este Relator. 2. Com efeito. A decisão desta relatoria, que
deixou de conhecer do presente Habeas Corpus deve ser revis-
ta. É que, a impetração do presente se deu por meio da faculda-
de concedida pela Lei nº. 9.800/99, ou seja, foi protocolada
mediante fax. E, quando da análise inicial, não estavam pre-
sentes todas as peças que neste momento vieram aos autos, com
a juntada dos originais, que, diga-se, por falta de diligência da
Câmara, não foram juntados aos autos quando da primeira con-
clusão, em 10/07/2008, já que protocolados desde o dia anteri-
or, 09/07/2008, conforme se verifica da chancela mecânica às
fls. 46-TJ, restando cumprido também o prazo de 05 (cinco)
dias para a apresentação dos originais, previsto no art. 2º, Lei
nº. 9800/99. Assim, em tempo, revogo a decisão de fls. 27/30-
TJ, e passo a apreciar o pedido liminar. 3. Dúvidas não há quanto
à existência da concreta possibilidade do cerceamento da liber-
dade do Paciente em razão da expedição do mandado para cum-
primento de sentença, que consignou a possibilidade de segre-
gação do Paciente às fls. 128-TJ, em caso de descumprimento
da determinação de entrega do veículo descrito na inicial da
busca e apreensão convertida em depósito, ajuizada por débito
de contrato de alienação fiduciária, ou o seu equivalente em
dinheiro. Pois bem. Em cognição sumária, vislumbra-se a pos-
sibilidade de ocorrência de constrangimento ilegal contra o di-
reito constitucional de locomoção do Paciente, considerando
que não cabe a prisão do ‘depositário infiel’ nas ações de depó-
sito decorrentes de contratos de alienação fiduciária, por não

constituir a espécie contrato de depósito típico, portanto, não
sendo aplicável o disposto nos artigos 627 a 652 do Código
Civil, 901 a 606 do Código de Processo Civil. Assim, a condi-
ção de devedor não se enquadra no conceito de depositário in-
fiel, nos termos do que dispõe o artigo 5º, LXVII da Constitui-
ção Federal, uma vez que não se trata de contrato de depósito
típico. Desta forma, diante do fundado receio de ser decretada
a prisão civil do paciente, concedo a liminar de Habeas Corpus
em favor do paciente Paulo Giuriatti, inscrito no CPF/MF sob
o nº 713.234-579-68, expedindo-se em seu favor o competente
Alvará de Salvo Conduto. 4. Oficie-se ao Juízo “a quo”, comu-
nicando-lhe o teor desta decisão para que lhe dê cumprimento,
e solicitando-lhe informações no prazo de 10 (dez) dias Após,
dê-se-lhe vistas dos autos à Douta Procuradoria Geral de Justi-
ça. Diligências necessárias. Intimem-se. Curitiba, 21 de julho
de 2008. LUIS ESPÍNDOLA Relator

0021 . Processo/Prot: 0508874-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/186124. Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 2008.00000107 Imissão de Posse.
Agravante: Ademar Rodrigues da Silva, Alaíde Ivone Sutana
da Silva. Advogado: Andrea Bernabel Furlan. Agravado: Rosa-
na Abe Rescolino Silva. Advogado: Adolfo Luis de Souza Góis.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Jorge de Oli-
veira Vargas. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUSÊNCIA DA PROCURAÇÃO DO AGRAVADO. PEÇA
OBRIGATÓRIA, A TEOR DO ART. 525, I, DO DIPLOMA
PROCESSUAL CIVIL. REQUISITO OBJETIVO DE ADMIS-
SIBILIDADE. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO,
COM FULCRO NO ARTIGO 557, ‘CAPUT’, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. Vistos, 1. Trata-se de Agravo de Ins-
trumento interposto por Ademar Rodrigues da Silva e sua mu-
lher Alaíde Ivone Sutana da Silva em face da r. decisão prolata-
da nos autos de Imissão de Posse, nº. 107/2008, em trâmite
perante a Vara Cível e Anexos de Assaí, que acolhendo as ra-
zões da Requerente, julgou intempestivas as peças de contesta-
ção e de reconvenção dos Requeridos, decretando sua revelia.
(decisão agravada fls. 20/22-TJ) Em suas razões, os requeri-
dos-Agravantes reiterando que sua procuradora passou mal e
não pôde comparecer ao escritório para o trabalho no último
dia do prazo da contestação, pugnam pela reforma da decisão
objurgada, argumentado que nos termos do art. 146, I, CPC,
houve justo impedimento para a prática do ato, em razão de
evento normalmente imprevisível, e estranho à vontade da par-
te, sem a concorrência de culpa. Requerem, destarte, o provi-
mento do recurso, para que seja reconhecido o justo impedi-
mento da procuradora dos Agravantes em contestar o feito no
prazo legal, oportunizando sua defesa e apreciação pelo Juízo
Singular. É, em síntese, o relatório cujos autos recebi conclu-
sos substituindo o Excelentíssimo Senhor Desembargador Jor-
ge de Oliveira Vargas. 2. A sistemática processual vigente esta-
belece que pode o Relator negar seguimento, nos termos do art.
557 do CPC, ao recurso seja manifestamente inadmissível, ou
esteja em confronto com jurisprudência dominante do respecti-
vo Tribunal ou dos Tribunais Superiores. É o que ocorre no
caso dos autos. É que, compulsando os autos, constata-se a
ausência de peça obrigatória, nos termos do art. 525, I, CPC,
qual seja, a procuração da parte Agravada, faltando-lhe deste
modo, o preenchimento do requisito formal de admissibilida-
de, sendo o caso de se negar seguimento, ante a sua manifesta
inadmissibilidade, por deficiência formal. E, em que pese te-
nham os Agravantes alegado a inexistência de procuração da
Agravada até a interposição do recurso, tal fato sequer restou
comprovado mediante certidão da Vara de origem. Neste senti-
do: “Se, nos autos principais, não há procuração ao advogado
do recorrido, esta circunstância deve ser comprovada pelo re-
corrente desde logo, mediante certidão expedida pela secreta-
ria do tribunal ‘a quo’”. (STF-1ª Turma, AI 184.295-AgRg-SP,
Rel. Min. Moreira Alves, DJU 07.02.1997, p. 1345) Assim,
constituindo dever do Agravante a completa formação do ins-
trumento, ao tempo de sua interposição, com as peças obriga-
tórias elencadas no inciso I do art. 525 do CPC, dentre elas, as
procurações outorgadas tanto pelos Agravantes como pelo Agra-
vados a seus advogados, é que não se admite a complementa-
ção posterior face a ocorrência da preclusão consumativa, ante
a imperatividade da regra insculpida no supra citado artigo 525,
do CPC. Neste sentido: STJ-4ª Turma, RESp 489.453, rel. Min.
Aldir Passarinho Jr., j. 01.04.03, DJU 30.6.03, p. 263. E, a ju-
risprudência da Corte Superior é uníssona em confirmar o en-
tendimento aqui esposado, como se pode inferir dos seguintes
precedentes: “Processual Civil. Agravo Regimental no agravo
de instrumento. Ausência de peça obrigatória e juntada posteri-
or. 1. O conhecimento do agravo de instrumento pressupõe a
juntada das peças obrigatórias elencadas no art. 544, § 1º, do
CPC, incluindo-se as procurações outorgadas aos advogados
do agravante e do agravado. 2. O agravante tem o dever legal
de formar corretamente o instrumento de agravo sendo inviável
a posterior juntada de peças obrigatórias, tendo em vista a ocor-
rência da preclusão consumativa com a interposição do recur-
so. (...)” (AgRg no Ag 584.694/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz
Fux, DJ de 28.2.2005). 4. Agravo regimental desprovido.” (STJ
- AGA 711.620/SP - Rel. Min. Denise Arruda - 1ª Turma, DJ
06/03/2006 - sem grifos no original) “Processual Civil. Agravo
no Agravo de Instrumento. Traslado de peças. Falta da procu-
ração outorgada ao advogado substabelecente. Ônus do agra-
vante. É indispensável o traslado de todas as peças essenciais à
formação do agravo de instrumento. A juntada de substabeleci-
mento não subsiste por si só. Necessária e indispensável apre-

sentação da procuração outorgada ao advogado substabelecen-
te. Recai sobre o agravante a responsabilidade de zelar pela
correta formação do agravo. Agravo não provido” (STJ - AGA
503527/RJ - julg. 17/06/2003 - 3ª Turma - Rel. Min. Nancy
Andrighi - DJ 01/09/2003 - sem grifos no original). 3. Diante
do exposto, ante a inobservância dos requisitos objetivos de
admissibilidade, não conheço do Agravo de Instrumento, ne-
gando-lhe seguimento, o que faço com fundamento no art. 557
caput do Código de Processo Civil. Diligências necessárias.
Intimem-se. Curitiba, 28 de julho de 2008. LUIS ESPÍNDOLA
Relator

0022 . Processo/Prot: 0509342-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/182411. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000398 Reintegração de Pos-
se. Agravante: Indústria de Alimentos Neon Ltda. Advogado:
Oksandro Osdival Gonçalves, Helena de Toledo Coelho Gon-
çalves, Joanne Annine Venezia Mathias. Agravado: Comercial
Atacadista Frizzo Ltda. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível.
Relator: Des. Roberto De Vicente. Relator Convocado: Juiza
Conv. Lenice Bodstein. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

Trata-se de agravo de instrumento em Ação de Reintegração de
Posse, visando a reforma da decisão que indeferiu a antecipa-
ção da tutela de reintegração na posse, por se tratar de posse
velha já que o esbulho ocorreu em março de 2005, ou seja, há
mais de três anos. O agravante propôs Ação de Reintegração de
Posse cumulada com Perdas e Danos e com Pedido de Anteci-
pação da Tutela, aduzindo que as partes pactuaram contrato de
comodato de 944 vasilhames padrão Brahma e 24 garrafas do
tipo “A” de 600 ml cada, totalizando o valor de R$ 31.567,36
em 2004. Sustenta que em 25/02/2005, notificou o agravado
para rescindir o contrato, não obtendo resposta do agravado, o
que caracterizou o esbulho. Requer a resolução do contrato, a
devolução dos vasilhames ou a condenação ao pagamento do
valor de R$ 31.567,36, bem como ao pagamento da multa con-
tratual. Inconformado, agravou o recorrente aduzindo que o
esbulho ocorreu em 25/02/2005. Afirma que somente agora foi
compelida a ingressar em juízo sob pena de ter que adquirir
novos vasilhames, caracterizando o periculum in mora. Requer
a concessão da tutela antecipada. 2. Da tutela antecipada re-
cursal ou efeito suspensivo ativo. Pretende o agravante a con-
cessão da antecipação da tutela para a reintegração na posse de
944 vasilhames padrão Brahma e 24 garrafas do tipo “A” de
600 ml cada. A respeitável decisão recorrida se funda no teor
do que dispõe o artigo 924 do Código de Processo Civil, não
reconhecendo presentes os requisitos constantes no aludido
dispositivo por se tratar de posse velha. Observa-se que a causa
versa sobre rescisão de contrato de comodato com devolução
dos vasilhames ou condenação em pagamento na quantia em
dinheiro, que possui natureza de obrigacional. Em análise pre-
liminar, verifica-se que o agravante postulou Reintegração de
Posse que tem natureza de direito real e procedimento específi-
co previsto no artigo 924 e seguintes do Código de Processo
Civil. Entretanto, observa-se que a violação do direito da agra-
vante ocorreu quando o agravado silenciou a devolução dos
vasilhames dados em comodato, ou seja, omitiu-se, caracterís-
tica típica dos direitos obrigacionais. Impressiona que ,ao con-
trário, a violação do direito real, se dá normalmente com um
comportamento positivo, uma ação, no caso da possessória se-
ria o esbulho, a turbação ou a ameaça. Sabe-se que o direito
real regula as relações envolvendo bens corpóreos, sendo a posse
segundo a teoria de Savingny o contato físico do sujeito com a
coisa mais a vontade de ser dono,. O contrato é um conjunto de
obrigações, sendo que no direito obrigacional há uma relação
jurídica onde uma parte tem um dever e outra um direito, que é
exatamente o caso dos autos. Veja-se que a pretensão do agra-
vante é o cumprimento de cláusula contratual de devolução dos
vasilhames objeto do contrato de comodato bem como sua res-
cisão, e não a reaver posse por esbulho, uma vez que a entrega
da posse foi feita pelo próprio agravante com a legitimidade
negocial. Tal conclusão se extrai do próprio pedido realizado
pelo agravante ao requerer (fls. 47): “a procedência do presen-
te pedido, resolvendo o contrato e reconhecendo-se o esbulho
por parte da requerida, para o fim de: 1. condená-la à devolu-
ção dos vasilhames ou ao pagamento de R$ 31.567,366 corres-
pondentes aos mesmos, a título de perdas e danos, acrescidos
de juros e correção monetária, quando do efetivo pagamento;
2. condená-la ao pagamento da multa contratual de 10% sobre
o valor do contrato, que totaliza R$ 3.156,73, acrescidos de
juros e correção monetária, quando do efetivo pagamento”; A
proposição da demanda possessória possui procedimento dis-
tinto e não corresponde a natureza desta causa que tem nítido
cunho obrigacional. Assim, não é de se conferir efeito suspen-
sivo ativo que, de imediato, conferiria efeito satisfativo esgo-
tando a jurisdição. Pela dúvida que se reflete do confronto dos
fatos expostos e da pretensão exordial dada à causa , impende
o devido contraditório para prestação quanto à proposta recur-
sal, que sugere dificuldade prevista no artigo 295,inciso V do
Código de Processo Civil. Indefiro o efeito suspensivo ativo .
Intime-se a parte agravada para contraminuta em dez dias. So-
licitem-se informações ao douto Juízo monocrático, inclusive
sobre a emenda da inicial, se existente. Autorizo a Secretaria a
assinar ofício para cumprimento da presente. Intime-se Curiti-
ba, 16 de julho de 2008 Lenice Bodstein Relatora Convocada

0023 . Processo/Prot: 0509966-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/185220. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação

Originária: 2008.00000234 Revisão de Contrato. Agravante:
Rosemeri Aparecida Gonçalves do Pilar. Advogado: Rafaela
Filgueira, Danielle Tedesko, Carlos Eduardo Scardua. Agrava-
do: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Órgão Julgador: 18ª
Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola. Despacho: Cumpra-se
o venerando despacho.

Vistos, 1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por
Rosimeri Aparecida Gonçalves do Pilar contra a r. decisão pro-
latada nos autos da “Ação de Revisão de Cláusulas Contratuais
c.c. Consignação em Pagamento”, nº. 234/2008, em trâmite
perante a 11ª Vara Cível de Curitiba, que indeferiu o pedido
liminar, de depósito do valor incontroverso, manutenção do bem
na posse do devedor, e abstenção de inscrição de seu nome nos
órgãos de proteção ao crédito pela requerida-Agravada, por
entender o Douto Juízo Singular, ausente prova inequívoca do
direito alegado. (decisão agravada de fls. 82/84-TJ) Em suas
razões, a Agravante insiste no deferimento das medidas pleite-
adas, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, pugnando
pela reforma da decisão agravada a fim de ser autorizado o
depósito dos valores considerados incontroversos, afastando-
se os efeitos da mora, determinar que a Agravada se abstenha
de incluir o nome da Agravante nos cadastros restritivos de cré-
dito, mantendo-a na posse do bem, determinando-se por fim, a
inversão do ônus da prova. É, em síntese, o relatório cujos au-
tos recebi conclusos em substituição ao Excelentíssimo Senhor
Desembargador Carlos Mansur Arida. 2. Defiro o processamento
do recurso. 3. Quanto ao pedido liminar, não antevejo, nesta
fase processual, o periculum in mora necessário a autorizar a
concessão do excepcional efeito suspensivo, tampouco a ante-
cipação dos efeitos da tutela recursal, uma vez não demonstra-
do qualquer ameaça concreta da inscrição do nome da Agra-
vante nos órgãos de proteção ao crédito, tampouco que o veí-
culo, garantia do contrato que se pretende revisar, esteja sendo
perseguido pela Instituição Financeira credora, de modo que,
não vislumbro qualquer prejuízo às partes ante a espera do jul-
gamento do recurso pelo Órgão Colegiado. Isto posto, indefiro
o pedido liminar. 4. Oficie-se ao Douto Juízo ‘a quo’ comuni-
cando-lhe o indeferimento do efeito suspensivo ativo, e na
mesma oportunidade, solicitando-lhe informações que enten-
der necessárias. 5. Intime-se o Agravado, por A.R, para que-
rendo, apresentar contraminuta, nos termos doa art. 527, V, CPC.
Diligências necessárias. Intimem-se. Curitiba, 18 de julho de
2008. LUIS ESPÍNDOLA Relator

0024 . Processo/Prot: 0510416-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/189744. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1997.00000164 Falência. Agravante: Fam Fábrica de Artefatos
Metalicos Ltda. Advogado: Osnildo Pacheco Júnior, Gerson
Massignan Mansani, João Casillo. Órgão Julgador: 18ª Câmara
Cível. Relator: Des. Carlos Mansur Arida. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luis Espíndola. Despacho: Cumpra-se o venerando
despacho.

Vistos. 1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por
Massa Falida de FAM - Fábrica de Artefatos Metálicos Ltda.
contra a r. decisão prolatada nos autos da Ação de Falência, nº.
164/1997, em trâmite perante a 2ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas desta Capital, que indeferiu o pedido
de nova avaliação dos bens da Massa postos à venda, por en-
tender o Douto Juízo Singular desnecessária tal providência,
fundando-se na ausência de demonstração de algum fato que
autorizasse a reavaliação dos bens, anotando que insuficiente
só o decurso temporal entre a avaliação e a realização do leilão
para a nova avaliação, ressaltando por fim, que já foi determi-
nada a atualização monetária do valor apurado, de modo que
restaria preservado o valor real da moeda. (decisão agravada
fls. 398/404-TJ). Em suas razões, a Agravante alega que a deci-
são que manteve o indeferimento do pedido de nova avaliação
do bem imóvel que será levado a leilão deve ser reformada,
argumentando que o valor atual se encontra defasado porque
além da avaliação ter sido feita em dezembro de 2005, aduz
que à época não foram levadas em consideração inúmeras obras
realizadas pela Prefeitura de Araucária, em especial a duplica-
ção da Avenida das Araucárias, além da construção de novo
terminal rodoviário, que no seu entender, valorizaram o imóvel
da Massa Falida, ora Agravante. Assevera também que se não
bastasse o transcurso do tempo entre a avaliação e o leilão,
designado para o dia 20/08/2008, há fundada dúvida sobre o
valor do bem, frente aos laudos de avaliação juntado aos autos,
que demonstram valorização em até 60% (sessenta por cento)
de todos os imóveis situados na Av. das Araucárias, remontan-
do valorização do imóvel da Massa Falida em mais do dobro da
avaliação no qual se baseia o leilão designado pela decisão
agravada, alegando assim, recomendável nova avaliação, nos
termos do art. 683, III, do CPC. Requer assim, o deferimento
de liminar, suspendendo-se o leilão do imóvel localizado na
Av. das Araucárias, designado para o próximo dia 20/08/2008,
para ao final, ser provido o presente recurso, determinando seja
reavaliado o imóvel da Massa Falida. É, em síntese, o relatório
cujos autos recebi conclusos substituindo o Excelentíssimo
Senhor Desembargador Carlos Mansur Arida. 2. Defiro o pro-
cessamento do recurso. 3. Analisando o pedido liminar, em prin-
cípio, encontram-se presentes os requisitos para o deferimento
do excepcional efeito suspensivo ao presente agravo de instru-
mento, considerando que a avaliação do imóvel objeto do lei-
lão designado para o próximo dia 20/08/2008, se deu há tem-
pos atrás, cujo valor apurado guarda significativa diferença com
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a avaliação recentemente feita pela Agravante (fls. 414/445-
TJ). Além disso, perceptível o risco de lesão grave ou de difícil
reparação, caso venha a ser arrematado o bem imóvel pelo va-
lor apurado na avaliação feita no ano de 2006, meramente atu-
alizado por correção monetária, se caso, ao final, o Colegiado
entenda pela necessidade de nova avaliação do imóvel, e nesta
se apure valor superior ao montante atual. Assim, com vistas à
preservação dos interesses da Massa Falida e de seus credores,
defiro a liminar, suspendendo-se os efeitos da decisão agrava-
da, na parte que designou o leilão público, até o julgamento
pelo Colegiado. 4. Oficie-se ao eminente Juiz de Direito, co-
municando-lhe o processamento do presente recurso, e deferi-
mento do efeito suspensivo, solicitando-lhe, na mesma oportu-
nidade, informações que entender necessárias. 5. Intime-se o
Síndico da Massa Falida indicado na inicial, às fls. 14-TJ, para
que se manifeste à pretensão da Agravante. 6. Dê-se-lhe vistas
dos autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Intimem-se.
Curitiba, 22 de julho de 2008. LUIS ESPÍNDOLA Relator

0025 . Processo/Prot: 0510600-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/185533. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000203 Reparação de Danos. Agravante:
Renault do Brasil Sa. Advogado: Rosana Jardim Riella, Debo-
rah Paula Machado, Carlos Fernando Correa de Castro. Agra-
vado: Marco Antonio Fonseca. Advogado: Cesar Ricardo Tu-
poni. Interessado: Globo Comércio de Veículos e Peças Ltda.
Advogado: Diogo Guedert, Juliana Osório Junho, Juarez César
Scarant Junior. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des.
Carlos Mansur Arida. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Es-
píndola. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos. 1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por
Renault do Brasil S/A em face da r. decisão prolatada nos autos
da “Ação de Reparação de Danos Materiais c/c Indenização
por Danos Morais”, nº. 203/2008, em trâmite perante a 3ª Vara
Cível desta Capital, que deferiu o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela pelo Autor, determinando que as rés, entre elas
a ora Agravante, entregassem em 10 (dez) dias, provisoriamen-
te, um veículo idêntico ao do autor-Agravado, para uso e posse
deste durante o trâmite do feito, mediante prestação de caução
idônea, fixando multa diária. Ainda, deferiu o pedido de tutela
antecipada formulada pela ré ora Interessada, determinando ao
autor-Agravado a retirada de seu veículo do pátio da Interessa-
da, em 10 (dez) dias, também sob pena de multa diária. (deci-
são agravada de fls. 34/37-TJ) Em suas razões, a Agravante
aduz que não estão presentes os requisitos legais para o deferi-
mento da antecipação de tutela requerida pelo Agravado, argu-
mentando para tanto que, para a substituição do veículo ou a
entrega de veículo provisório ao Agravado, seria imprescindí-
vel a realização de prova pericial para que fosse comprovada a
existência ou inexistência dos vícios alegados pelo Agravado
em sua inicial, de modo que, no entender da Agravante não há
prova inequívoca da verossimilhança do alegado. Além disso,
assevera que ausente o fundado receio de dano irreparável ou
de difícil reparação, ao argumento de que o Agravado não so-
frerá dano algum em permanecer somente com o veículo objeto
da lide, devolvendo-se o veículo substituto, asseverando, por
fim, que a manutenção da decisão hostilizada acarreta perigo
de irreversibilidade do provimento antecipado, questionando a
reparação pela desvalorização do veículo substituto, caso não
restem comprovados os defeitos no veículo objeto da lide. E,
dizendo presentes os pressupostos, pugna pela concessão de
liminar, a fim de suspender os efeitos da decisão agravada que
determinou a entrega de um veículo provisório ao Agravado,
determinando, por conseqüência, que o Agravado devolva re-
ferido veículo, cominando-lhe multa diária em caso de não cum-
primento da medida. É, em síntese, o relatório cujos autos re-
cebi conclusos substituindo o Excelentíssimo Senhor Desem-
bargador Carlos Mansur Arida. 2. Defiro o processamento do
recurso. 3. Analisando o pedido liminar, não vislumbro, nesta
fase de cognição sumária, a presença do periculum in mora a
justificar a concessão do excepcional efeito suspensivo, por-
quanto, não obstante relevantes os argumentos da Agravante
quanto à alegada necessidade de reforma da decisão agravada,
olvidou-se em demonstrar os requisitos do art. 558, CPC, não
se evidenciando, destarte, o risco de perecimento do direito
alegado ante a espera do julgamento pelo Colegiado. Isto pos-
to, indefiro o efeito suspensivo ao recurso. 4. Oficie-se ao emi-
nente Juiz de Direito, comunicando-lhe o processamento do
presente recurso, e o indeferimento do pedido de efeito sus-
pensivo, solicitando-lhe, na mesma oportunidade, informações
que entender necessárias. 5. Intime-se o Agravado e a Interes-
sada, para querendo, apresentar resposta ao recurso, no prazo
legal. Dil. necessárias. Intimem-se. Curitiba, 21 de julho de
2008. LUIS ESPÍNDOLA Relator
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Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível nº 511.210-
3, da Vara Cível e Anexos da Comarca de Marechal Cândido
Rondon, em que são apelantes Carlito Konrad e Outros e, ape-

lados, Banco CNH Capital S.A. I - Carlito Konrad e Outros
ingressaram com a presente Ação Cautelar Incidental, preten-
dendo liminar de manutenção de posse sobre os bens dados em
garantia em duas cédulas de crédito rural firmados com o réu.
Alegam, para tanto, que ajuizaram uma ação revisional desses
contratos, onde sustentam que a instituição financeira estaria
praticando diversas ilegalidades nos contratos, como anatocis-
mo, capitalização semestral de forma composta, comissão de
permanência cumulada com outros encargos moratórios e mul-
ta contratual de 10%. A cautelar de permanência na posse dos
bens alienados foi concedida pelo juiz substituto (fls. 142/143).
Citado (fl. 146), o réu apresentou contestação, alegando, em
suma, que não houve demonstração de vontade de quitar a dí-
vida, pois não houve consignação em juízo do valor entendido
como devido, o que iria de encontro com o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, assim como também não foi com-
provada a indispensabilidade dos bens à atividade laborativa
(fls. 148/152). A instituição financeira comprovou, ainda, a in-
terposição de Agravo de Instrumento contra a decisão conces-
siva da liminar de manutenção de posse (fls. 161/168). Em se-
guida, a Juíza titular da Comarca extinguiu o feito sem resolu-
ção do mérito, por carência de ação em razão da falta de inte-
resse de agir do autor, que teria escolhido a via inadequada
para a sua pretensão, que foi equivocada, já que com subterfú-
gio de se manterem na posse das colheitadeiras, pretendem
modificar a garantia. Ante ao princípio da sucumbência, con-
denou os autores ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, estes fixados em R$ 380,00 (fls. 214/
215). Diante dessa decisão, sobreveio a confirmação de perda
do objeto do Agravo de Instrumento anteriormente interposto
pela instituição financeira ré (fls. 217/218). Irresignados com
os termos da sentença, os autores interpuseram o presente re-
curso de apelação, alegando, em síntese, que: a) os bens alie-
nados são indispensáveis para a atividade laborativa desenvol-
vida; b) está presente o interesse de agir, pois é necessária a
provocação do aparato judiciário, sendo suficiente a provável
existência de um direito a ser tutelado pelo processo principal,
para lhes autorizar o manejo da Cautelar; c) o fundamento pelo
qual buscam a segurança de permanecerem na posse de suas
colheitadeiras não é apenas o fato de serem indispensáveis ao
trabalho, mas, também, as ilegalidades praticadas no contrato;
d) ofertaram caução idônea e se comprometeram a aceitar o
encargo de fiel depositário; e) a liminar deve ser concedida,
pois presentes os pressupostos necessários à concessão da me-
dida cautelar postulada (fls. 229/263). O recurso foi recebido
somente no efeito devolutivo (fl. 271), levando os autores a
interporem Agravo de Instrumento (fls. 281/292), ao qual foi
negado seguimento (fls. 302/307). Em sede de contra-razões o
apelado pugnou pela manutenção da sentença (fls. 294/300). É
o relatório. Decido. II - A sistemática processual vigente esta-
belece que o Relator poderá negar seguimento a recurso mani-
festamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em con-
fronto com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal,
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, inde-
pendentemente de manifestação de órgão colegiado (art. 557,
caput, do CPC). É o que ocorre no caso dos autos, pois há
nítida falta de interesse de agir dos recorrentes que, efetiva-
mente, escolheram a via inadequada para a pretensão de manu-
tenção de posse sobre o bem alienado. Ora, é certo que os Tri-
bunais têm admitido a manutenção do bem na posse do deve-
dor fiduciário. Todavia, apenas nas ações de busca e apreensão
ou, então, numa ação revisional de contrato conexa a uma ação
de busca e apreensão já em trâmite, sob pena de obstar o direito
de ação do credor fiduciário. Com efeito, o credor fiduciário
tem direito de ação contra seu devedor, expressamente assegu-
rado pelo Decreto-Lei nº 911/69. E quando uma lei assegura o
direito de determinada ação a determinado sujeito, onde a ação
de busca e apreensão é assegurada ao credor fiduciário, o que a
Constituição Federal garante aos devedores fiduciários são os
direitos à ampla defesa e ao contraditório, o que não será nega-
do aos apelantes, caso o apelado venha exercitar seu direito.
Neste sentido, já seguia o extinto Tribunal de Alçada deste Es-
tado, cujo entendimento restou consolidado mediante o Enun-
ciado nº 20, elaborado pelo então CEDEPE-TAPR: “ ‘Nas ações
de busca e apreensão calcadas em contratos de alienação fidu-
ciária (DL 911/69), admite-se, em casos excepcionais devida-
mente justificados, a permanência dos bens alienados em mãos
do devedor fiduciário, como depositário judicial, até o desfe-
cho da ação, a fim de evitar o perecimento de atividade labora-
tiva de subsistência ou de interesse social.’ (STJ - REsp
nº89.588-RS, 4ª T, rel. Min. Ruy Rosado; REsp nº128.048-RS,
nº166.363-SP e nº 250.190-SP, 4ªT. rel. Min. Aldir Passarinho
Junior; REsp nº130.985-PE, 3ª T, rel. Min. Waldemar Zveiter;
REsp nº193.098-RS, 3ª T. rel. Min.Costa Leite. TAPR -
Ac.15.017, 4ª Câm., rel. Juiz Sérgio Rodrigues; Ac. nº14.988 e
nº15.741, 4ª Câm. rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho; Ac.nº16.833,
4ª Câm., rel. Juiz Costa Barros.)” Ainda no mesmo sentido,
oportuno colacionar os seguintes precedentes desta Corte, pro-
feridos, inclusive, mediante decisão monocrática: “(...) Nas
ações de revisional de contrato de financiamento garantido por
alienação fiduciária, não cabe a concessão de liminar antecipa-
tória para assegurar a permanência do bem alienado em mãos
do devedor, o que somente se admite, em casos excepcionais
devidamente justificados e em ação de busca e apreensão. En-
tender o contrário significaria obstar o direito constitucional
de ação do credor.” (Destaquei). (TJPR, Agravo de Instrumen-
to nº 393.041-6, 1ª Câmara Cível Suplementar, Relator Luis
Espíndola, publicado em 29/06/2007). “(...) A jurisprudência
está pacificada no sentido de, excepcionalmente, manter o de-
vedor na posse do bem objeto da garantia, incidentalmente em
ação de busca e apreensão. A impossibilidade de manter o de-
vedor na posse do bem via medida cautelar implica em não

cercear o direito do credor de buscar a satisfação do seu crédito
com a propositura da ação de busca e apreensão, na forma re-
gulada pelo Decreto-Lei 911/69, preservando o livre acesso ao
Poder Judiciário. (...) Concluímos que a permanência do bem
alienado em mãos dos devedores somente pode ser requerida
excepcionalmente, em sede de busca e apreensão (Enunciado
nº 20 CETEPE), e não em ação revisional, já que o bem se acha
na posse e guarda dos autores da ação revisional. Diante de tal
quadro, é fácil perceber que a decisão agravada, além de exem-
plarmente fundamentada, está em consonância com a jurispru-
dência dominante do Superior Tribunal de Justiça e deste Tri-
bunal. Estamos, pois, diante de um recurso manifestamente
improcedente e contrário à jurisprudência do Tribunal Superi-
or e desta Casa de Justiça. 4. Posto isso, aplicando a regra do
artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao presente recurso.” (Destaquei). (TJPR, Agravo de
Instrumento nº 422.362-7, 17ª Câmara Cível, Relator Des. Lauri
Caetano da Silva, publicado em 28/06/2007). “(...) Dúvida não
há de que, seguindo a orientação do SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, esta Corte vem admitindo, excepcionalmente,
em sede de ação de busca e apreensão, a manutenção provisó-
ria do devedor fiduciante na posse do bem, quando evidencia-
do que se trata de bem essencial à atividade da empresa ou à
subsistência do devedor. Bem é de ver, entretanto, que após o
ajuizamento de ação revisional de contrato, sem efetuarem o
depósito judicial do valor das prestações que reputam incon-
troverso, os agravantes pretendem permanecer na posse do bem
objeto do contrato de mútuo com cláusula de alienação fiduci-
ária em garantia, a pretexto de ser indispensável ao exercício
de sua atividade produtiva. Ocorre que, na forma em que pos-
tulada, a liminar não pode mesmo ser concedida, porque preju-
dica, ainda que por via oblíqua, o exercício regular do direito
constitucional de ação (art. 5°, CF) do credor fiduciário que
ficará privado de valer-se da ação de busca e apreensão (De-
creto-lei n° 911/69) para a recuperação do trator. Essa, aliás, é
a orientação prevalecente neste Tribunal (...) Diante de tal qua-
dro, é fácil perceber que a decisão agravada, além de exem-
plarmente fundamentada, está absolutamente afinada com a
jurisprudência dominante deste Tribunal. Em face do exposto,
nego seguimento ao recurso, porque em manifesto confronto
com a jurisprudência dominante deste Tribunal, bem como do
Superior Tribunal de Justiça, o que faço com fundamento no
art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Intimem-se.”
(TJPR, Agravo de Instrumento nº 402.773-4, 17ª Câmara Cí-
vel, Relator Des. Renato Naves Barcellos, publicado em 13/
03/2007). No mesmo sentido, confiram-se também os seguin-
tes precedentes do colendo Superior Tribunal de Justiça: “PRO-
CESSO CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. LIMI-
NAR. AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO. BEM DADO EM GARANTIA. MEIO DE
SOBREVIVÊNCIA DO DEVEDOR. TÁXI. (...) Na linha da
orientação do Tribunal, a concessão de medida liminar em ação
de busca e apreensão de veículo automotor não se justifica se
tramita, paralelamente, ação de consignação em pagamento
movida pelo devedor à credora, na qual são depositadas as pres-
tações do mútuo. II - Ademais, em tais circunstâncias, em se
tratando de bem essencial ao desempenho da atividade econô-
mica do devedor, admite-se que o veículo fique na posse do
devedor até que seja resolvida a ação de busca e apreensão
(...).” (REsp 151.008/PE, Rel. Ministro Sálvio De Figueiredo
Teixeira, publicado em 24.02.2003) “Processual civil. Cautelar
inominada. Deferimento para impedir a retirada da posse da
devedora de bens dados em alienação fiduciária. Impossibili-
dade na espécie. Restrição ao ajuizamento da ação de busca e
apreensão. art. 3. do Decreto-Lei 911/69. Acesso a justiça. Re-
curso provido. O poder geral de cautela atribuído ao juiz não
pode ser absoluto, de molde a inviabilizar o princípio constitu-
cional de acesso a tutela jurisdicional.” (Destaquei). (STJ - 4ª
T. - Resp. 34211/SC - Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira - DJ
16.09.1996, p. 33743). Além disso, sabe-se que o interesse pro-
cessual é composto do binômio necessidade-utilidade, sendo
que sem um desses requisitos não haverá tutela jurisdicional do
Estado. Ocorre que, no caso em tela não havia necessidade de
se ajuizar a presente ação cautelar incidental, pois o pedido
liminar poderia ser formulado no âmbito da própria ação revi-
sional, sendo desnecessário e antieconômico o ajuizamento deste
feito. Nesse sentido: “(...) Afasta-se a preliminar de carência
da ação, uma vez que o interesse de agir do autor repousa na
necessidade de obter um provimento jurisdicional que venha a
compensar os prejuízos sofridos com a conduta lesiva pratica-
da pelo banco, sendo, pois, irrelevante para o deslinde da ques-
tão quem tenha providenciado o cancelamento do protesto, o
quê apenas tem o condão de evitar a extensão dos efeitos do
dano, mas não a sua configuração” (TJPR, Apelação Cível nº
338.929-7, Relator Macedo Pacheco, publicado em 06/07/2007).
Depreende-se, pois, que a decisão combatida está correta, por-
quanto em consonância com o entendimento jurisprudencial
pacificado no âmbito dos Tribunais, não ensejando qualquer
reforma. III - Em face do exposto, com fundamento nos arts.
140, inc. XXI, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, e 557, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente recurso. IV - Intime-se. Curitiba, 25 de
julho de 2008. JOSÉ CARLOS DALACQUA Relator
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DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos estes autos de Agravo de
Instrumento n° 511.438-1 em que figura como agravante Darci
Edgard de Andrade e agravado BV Financeira S/A. Relatório
Cuida-se de Agravo de Instrumento em Ação de Busca e Apre-
ensão em face da decisão que indeferiu a inversão do ônus da
prova, pois para produzir o prova contábil basta que antecipe
os honorários do perito, não se tratando de hipossuficiência.
Inconformado, agravou o recorrente, alegando que na qualida-
de de consumidor não tem condições técnicas de realizar sua
defesa, pois o banco detém total acesso aos documentos. É o
relatório. DECISÃO. Dos Pressupostos de Admissibilidade O
recurso não merece conhecimento tendo em vista a ausência de
um dos pressupostos de admissibilidade, qual seja, a tempesti-
vidade. Isto porque o prazo recursal teve início em data de
01.07.2008, conforme certidão de publicação fls. 09-TJPR, a
qual informa a data de publicação da decisão no Diário da Jus-
tiça, qual seja, dia 30.06.2008. Dessa forma, o início do prazo
deu-se no primeiro dia útil subseqüente, conforme dispõe o ar-
tigo 184, “caput” do CPC, dando-se o vencimento do prazo em
10.07.2008 e o recurso de Agravo de Instrumento só foi proto-
colado no dia 11.07.2008, um dia após o vencimento do prazo,
conforme protocolo constante às fls. 02 e 06-TJPR. Registre-se
que o prazo para a interposição de recurso de Agravo de Instru-
mento é de 10 (dez) dias, conforme determinado pelo artigo
522 do Código de Processo Civil. Assim sendo e, não havendo
qualquer causa de prorrogação do prazo legal, o não conheci-
mento do recurso é medida que se impõe. Neste sentido, é o
entendimento deste Egrégio Tribunal de Justiça: “AGRAVO
INTERNO - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO POR INTEMPESTIVIDADE
- REQUISITO EXTRÍNSECO OBRIGATÓRIO - INÍCIO DO
PRAZO COM A PUBLICAÇÃO OU INTIMAÇÃO DA DECI-
SÃO QUE DEFERIU LIMINAR DE ARRESTO - AGRAVO
INTERNO CONHECIDO E DESPROVIDO 1. Não há que se
conhecer de agravo de instrumento intempestivo. 2. O prazo
recursal se inicia com a publicação do despacho que deferiu
liminar de arresto, não com a publicação do despacho de re-
consideração. 3. Recurso conhecido e desprovido” (Agravo n°
403.063-7/01. 18a. Câmara Cível. Rel.: Cláudio de Andrade.
Julg.: 25.04.2007) “AGRAVO DO ART. 557, §1º DO CPC.
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. PEDIDO
DE RECONSIDERAÇÃO E SEGUIMENTO DO RECURSO.
IMPOSSIBILIDADE DIANTE DO NÃO PREENCHIMENTO
DE UM DOS REQUISITOS INDISPENSÁVEIS À SUA ANA-
LISE. FALTA DE TEMPESTIVIDADE. AGRAVO REJEITA-
DO.” (Agravo n° 310.397-7/01. 18a. Câmara Cível. Rel.: Car-
los Mansur Arida. Julg.: 23.11.2005) “AGRAVO DO ART. 557,
§1º DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTI-
VO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO E SEGUIMENTO DO
RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DIANTE DO NÃO PREEN-
CHIMENTO DE UM DOS REQUISITOS INDISPENSÁVEIS
À SUA ANALISE. FALTA DE TEMPESTIVIDADE. AGRA-
VO REJEITADO.” (Agravo n° 458.871-4/01. 13a. Câmara Cí-
vel. Rel.: Lelia S M Negrão Giacomet. Julg.: 20.12.2007) ISTO
POSTO: Com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Ci-
vil, não se conhece o recurso de Agravo de Instrumento, por
intempestivo. Publique-se. Intime-se Curitiba, 22 de julho de
2008. LENICE BODSTEIN Relatora Convocada
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO COM PEDIDO LIMINAR. - NOTIFICAÇÃO POR
CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E NOTIFICA-
ÇÃO DE PROTESTO DEVOLVIDOS SEM LOCALIZAR O
DEVEDOR. - INTIMAÇÃO POR EDITAL. COMARCA DI-
VERSA DO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. INADMISSIBILI-
DADE. - AUSÊNCIA DE CONSTITUIÇÃO EM MORA DO
DEVEDOR -RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1.
Não se reconhece a regularidade na notificação realizada por
Cartório de Títulos e Documentos, bem como da notificação
do protesto por não ter sido entregue no domicílio do devedor.
2. Não se admite como a válida o protesto por edital publicado
em Comarca diversa da residência do devedor. DECISÃO
MONOCRÁTICA Vistos, esses autos de nº 511512-2 da Vara
Única da Comarca de Úbiratã em que é agravante Banco Fina-
sa S/A e agravado Edna Alecar da Silva. RELATÓRIO Trata-se
de recurso de agravo de instrumento interposto em face da de-
cisão proferida às fls. 22/23 que determinou a emend na inicial
em dez dias sob pena de indeferimento da inicial tendo em vis-
ta que a comprovação da constituição do devedor em mora con-
siste em pressuposto de validade do processo. Cuida-se de Ação
de Busca e Apreensão de um contrato de financiamento firma-
do entre as partes em 36 parcelas de R$ 406,93, sendo quitadas
apenas nove parcelas. O Banco interpôs recurso de agravo de
instrumento para sustentar que fica ao encargo do credor esco-
lher a comprovação da mora por carta registrada ou protesto.
Aduz que expediu notificação que retornou negativa, o que
constitui o agravado em mora. Alega ainda, que a comprovação
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da mora ocorreu pelo protesto da nota promissória. Requer a
suspensão do despacho agravado. É o relatório. DECISÃO Dos
Pressupostos de Admissibilidade O recurso encontra pressu-
postos intrínsecos e extrínsecos merecendo, portanto, conheci-
mento. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o
Relator a conhecer e negar seguimento nos casos em que se
enquadra a presente. Da Constituição em Mora Cuida de agra-
vo de instrumento, proposta da decisão que entendeu ser a no-
tificação irregular por não ser entregue a notificação pessoal
no endereço do agravado, bem como o protesto do título ocor-
reu em comarca diversa do seu domicílio. Verifica-se que o
recurso foi proposto para comprovar a validade da constituição
em mora do agravado. Os artigos 2º, § 2º e 3º do Decreto-Lei
911/69 expõe: Art. 2º, § 2º. A mora decorrerá do simples venci-
mento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por
carta registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos
e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor.
Art. 3º. O proprietário fiduciário ou credor, poderá requerer
contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alie-
nado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde
que comprovada a mora ou inadimplemento do devedor. A Sú-
mula 72, do Superior Tribunal de Justiça, também é neste sen-
tido: “A comprovação da mora é imprescindível à busca e apre-
ensão do bem alienado fiduciariamente”. Em ambas citações
denotam-se a importância de comprovar a mora. Essa preocu-
pação busca evitar que o alienante tenha que entregar o bem
objeto da garantia sem poder efetuar o pagamento de sua dívi-
da antes. Compulsando o feito denota-se que a notificação ex-
trajudicial (fls 21) não comprova que houve a entrega da mes-
ma no domicílio da agravada. O entendimento predominante
do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da validade da
notificação feita por carta com aviso de recebimento, desde
que entregue no endereço do devedor, o que não ocorre no caso
concreto, senão vejamos: PROCESSO CIVIL. RECURSO ES-
PECIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA. COMPROVAÇÃO DA MORA. NOTIFICA-
ÇÃO. AVISO DE RECEBIMENTO. MEIO HÁBIL. PRECE-
DENTES. 1 - A notificação de constituição do devedor em mora,
feita com aviso de recebimento pelos Correios, desde que en-
tregue no endereço do devedor, é meio hábil a subsidiar a ação
de busca e apreensão. Precedentes. 2 - Recurso especial conhe-
cido e provido. (REsp 771268 / PB ; RECURSO ESPECIAL
2005/0127088-1, Ministro FERNANDO GONÇALVES, 4ª
Turma, julgamento 12/12/2005) Ainda: REsp n. 470.968-RS,
REsp 525458 / MG; REsp 692237/MG. No tocante ao protesto
do título, se verifica que o mesmo ocorreu na Comarca de Cas-
cavel (fls. 20), sendo que a agravada reside na Comarca de
Ubiratã. Para a constituição em mora da agravada por protesto
de título, cumpre esgotar os meios para efetivá-lo, não sendo
suficiente a intimação efetuada por Comarca diversa da resi-
dência do devedor, até porque o endereço é certo e determina-
do. Veja-se que a intimação do protesto voltou por não ter sido
localizado o devedor (fls. 20), após, o mesmo foi notificado
pelo jornal na Comarca de Cascavel, comarca diversa de sua
residência. O artigo 15 da Lei n. 9.492/97, combinado com item
12.5.13 do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justi-
ça do Estado do Paraná, tratam dos requisitos para intimação
por edital: “A intimação será feita por edital se a pessoa indica-
da para aceitar ou pagar for desconhecida, sua localização in-
certa ou ignorada, for residente ou domiciliada fora da compe-
tência territorial do Tabelionato, ou ainda, ninguém se dispuser
a receber a intimação no endereço fornecido pelo apresentan-
te”. “O edital será afixado no tabelionato e publicado pela im-
prensa local, onde houver jornal de circulação diária”. Neste
sentido o posicionamento desta Corte: AÇÃO COM PEDIDO
DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. INEFI-
CÁCIA DO PROTESTO PARA COMPROVAÇÃO DA MORA,
VEZ QUE O DEVEDOR NÃO FOI COMUNICADO EFETI-
VAMENTE ACERCA DO MESMO. INTIMAÇÃO VIA EDI-
TAL REALIZADA EM COMARCA DIVERSA DO DOMICÍ-
LIO DO DEVEDOR. ATO NOTARIAL IRREGULAR. INOB-
SERVÂNCIA DO ART 2º, § 2º DO DECRETO-LEI Nº 911/69
E DA SÚMULA 72 DO STJ. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO
DE CONSTITUIÇÃO DO PROCESSO. RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. (TJPR - 17ª C.Cível - AC 0449425-3
- Rel.: Des. Lauri Caetano da Silva - J. 05.12.2007) (...) 1. “A
comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do
bem alienado fiduciariamente” (súmula 72 do STJ). Essa com-
provação não pode ser meramente formal, um faz-de-conta, mas,
sim, efetiva, concreta, porque visa não só impedir que o deve-
dor fiduciante venha a ser surpreendido com a apreensão re-
pentina dos bens dados em garantia, normalmente causadora
de prejuízos irreparáveis, como, também, possibilitar a purga-
ção da mora. 2. Se o devedor fiduciante possui endereço certo
indicado no contrato de alienação fiduciária, inválido será o
protesto por edital efetivado em comarca diversa da praça onde
reside, por não alcançar sua finalidade (demonstrar a real
inadimplência). 3. Só após o decurso do prazo para a emenda
da inicial (artigo 284 do Código de Processo Civil) e, diante da
verificação de não suprimento do defeito, é que o juiz deve
indeferir a inicial e julgar extinto o processo, sem resolução do
mérito. (TJPR - 17ª C.Cível - AI 0373933-3 - Ubiratã - Rel.:
Des. Renato Naves Barcellos - Unanime - J. 31.01.2007) As-
sim, deve ser mantida a r. decisão que determinou a emenda
inicial no prazo de dez dias para comprovar a efetivação da
mora da agravada. Isto posto: Com fulcro no artigo 557 do
Código de Processo Civil, nega-se provimento ao recurso de
Agravo de Instrumento. Publique-se. Intimem-se. Curitiba, 22
de julho de 2008. LENICE BODSTEIN Relatora Convocada
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. Protocolo: 2008/188053. Comarca: São Jerônimo da Serra.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 2008.00000093 Imissão de
Posse. Agravante: Aline Derenda Reis Martins. Advogado: Jo-
vino Terrin, Daniel Lucas Oliveira Cruz, Márcio Zuba de Oli-
va. Agravado: Maria Ligia Pieralisi, Wilson Aparecido Sanches.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Roberto De
Vicente. Relator Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos estes autos de Agravo de
Instrumento n° 511.570-4 em que figura como agravante Aline
Derenda Reis Martins e agravado Maria Ligia Pieralisi e outro.
Relatório Cuida-se de Agravo de Instrumento em Ação de Or-
dinária de Imissão na Posse cumulada pedido de Tutela Anteci-
pada em face da decisão que indeferiu a tutela antecipada dian-
te da possibilidade de trazer consideráveis e irreparáveis danos
ao segundo requerido. Inconformado, agravou o recorrente, ale-
gando que adquiriu o imóvel rural através de escritura pública
da 1ª agravada. Sustenta que ao tentar entrar na posse os agra-
vados se recusaram. Aduz que o imóvel pertencia a 1ª agravada
e que o 2º agravado que não era proprietário do imóvel, está
tentando reconhecer por ação própria a união estável. Afirma
ser adquirente de boa fé Requer a concessão do efeito ativo. É
o relatório. DECISÃO. Dos Pressupostos de Admissibilidade
O recurso não merece conhecimento tendo em vista a ausência
de um dos pressupostos de admissibilidade, qual seja, a tem-
pestividade. Isto porque o prazo recursal teve início em data de
23.06.2008, conforme certidão de publicação fls. 35-TJPR, a
qual informa a data de publicação da decisão no Diário da Jus-
tiça, qual seja, dia 20.06.2008. Dessa forma, o início do prazo
deu-se no primeiro dia útil subseqüente, conforme dispõe o ar-
tigo 184, “caput” do CPC. Considerando o exposto no Acórdão
nº 5540 do Conselho da Magistratura, que estabelece prazo de
carência de três dias úteis, o vencimento do prazo ocorreu em
07.07.2008 e o recurso de Agravo de Instrumento só foi proto-
colado no dia 11.07.2008, quatro dias após o vencimento do
prazo, conforme protocolo constante às fls. 09/10-TJPR. Re-
gistre-se que o prazo para a interposição de recurso de Agravo
de Instrumento é de 10 (dez) dias, conforme determinado pelo
artigo 522 do Código de Processo Civil. Assim sendo e, não
havendo qualquer causa de prorrogação do prazo legal, o não
conhecimento do recurso é medida que se impõe. Neste senti-
do, é o entendimento deste Egrégio Tribunal de Justiça: “AGRA-
VO INTERNO - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO POR INTEMPESTIVIDADE
- REQUISITO EXTRÍNSECO OBRIGATÓRIO - INÍCIO DO
PRAZO COM A PUBLICAÇÃO OU INTIMAÇÃO DA DECI-
SÃO QUE DEFERIU LIMINAR DE ARRESTO - AGRAVO
INTERNO CONHECIDO E DESPROVIDO 1. Não há que se
conhecer de agravo de instrumento intempestivo. 2. O prazo
recursal se inicia com a publicação do despacho que deferiu
liminar de arresto, não com a publicação do despacho de re-
consideração. 3. Recurso conhecido e desprovido” (Agravo n°
403.063-7/01. 18a. Câmara Cível. Rel.: Cláudio de Andrade.
Julg.: 25.04.2007) “AGRAVO DO ART. 557, §1º DO CPC.
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. PEDIDO
DE RECONSIDERAÇÃO E SEGUIMENTO DO RECURSO.
IMPOSSIBILIDADE DIANTE DO NÃO PREENCHIMENTO
DE UM DOS REQUISITOS INDISPENSÁVEIS À SUA ANA-
LISE. FALTA DE TEMPESTIVIDADE. AGRAVO REJEITA-
DO.” (Agravo n° 310.397-7/01. 18a. Câmara Cível. Rel.: Car-
los Mansur Arida. Julg.: 23.11.2005) “AGRAVO DO ART. 557,
§1º DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTI-
VO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO E SEGUIMENTO DO
RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DIANTE DO NÃO PREEN-
CHIMENTO DE UM DOS REQUISITOS INDISPENSÁVEIS
À SUA ANALISE. FALTA DE TEMPESTIVIDADE. AGRA-
VO REJEITADO.” (Agravo n° 458.871-4/01. 13a. Câmara Cí-
vel. Rel.: Lelia S M Negrão Giacomet. Julg.: 20.12.2007) ISTO
POSTO: Com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Ci-
vil, não se conhece o recurso de Agravo de Instrumento, por
intempestivo. Publique-se. Intime-se Curitiba, 23 de julho de
2008. LENICE BODSTEIN Relatora Convocada
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Única. Ação Originária: 2008.00000134 Reintegração de Pos-
se. Agravante: Associação da Comunidade Remanescente de
Quilombo do Varzeão. Advogado: Pedro Luiz Conti Mariozi.
Agravado: Marjorie Mallmann, Germene Mallmann. Advoga-
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Vistos etc... Considerando a informação constante no fax em
anexo, no sentido de que o MM. Juiz a quo declinou da compe-
tência para a Justiça Federal, o presente agravo perdeu seu ob-
jeto, razão pela qual declaro extinto este procedimento recur-
sal. Publique-se. Curitiba, 23 de julho de 2008. Jorge Vargas
Relator
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. Protocolo: 2008/185427. Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00000151 Revisão de Contrato.
Agravante: Ademilson Maroni. Advogado: Lizeu Adair Berto.
Agravado: Banco Finasa Sa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº

511.661-0 da Comarca de Coronel Vivida - Juízo Único, em
que é agravante ADEMILSON MARONI, e agravado BANCO
FINASA S/A. I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto
contra a decisão de fls. 74/75-TJ, proferida pelo Digno Magis-
trado do Juízo Único da Comarca de Coronel Vivida, nos autos
de ação de revisão de contrato, sob n.º 151/2008, mediante a
qual indeferiu o pedido do agravante de liminares para depósi-
to em juízo dos valores que entende devidos, manutenção do
bem em sua posse e de exclusão dos cadastros de proteção ao
crédito. Alega o agravante, em síntese, que faz jus as liminares,
“... posto que foi corretamente demonstrado na exordial que a
não concessão da liminar ocasionará ao autor dano de difícil
reparação vez que o caminhão, objeto da lide, é o sua ferra-
menta de trabalho. Além do mais, a eventual dívida que está
sendo discutida já está assegurada pelo bem dado em caução
pelo autor.” (sic - fl. 05/TJ). Requer efeito ativo ao presente
recurso para que, reformando-se a decisão agravada, seja reti-
rado seu nome dos cadastros de proteção ao crédito, permita-se
o depósito em juízo e mantenha-se o bem em sua posse (fl. 12/
TJ). É o breve relatório. Decido. II - A sistemática processual
vigente estabelece que o Relator pode negar seguimento ao re-
curso manifestamente inadmissível, improcedente ou em con-
fronto com jurisprudência dominante de Tribunais Superiores,
bem como pode dar provimento ao recurso se a decisão estiver
em confronto com a jurisprudência dominante de Tribunal Su-
perior, independentemente de manifestação de órgão colegia-
do, em ambos os casos (art. 557, caput, e seu § 1º-A, do CPC).
É o que ocorre no caso dos autos. II. 1. - Dos Depósitos Judici-
ais O magistrado de 1º grau indeferiu o pedido do autor (agra-
vante), em antecipação de tutela, de depósito em juízo dos va-
lores que entendia devidos, sob o argumento de que não estava
presente a verossimilhança em suas alegações. Ocorre que a
realização dos depósitos é questão de juízo de conveniência da
parte interessada, que o faz por sua conta e risco, assumindo as
conseqüências jurídicas desse ato. Ademais, o depósito em va-
lores que o agravante entende devidos não traz prejuízo ao agra-
vado, pois garante que receba pelo menos parte do seu eventual
crédito, não sendo, pois, desarrazoado o seu deferimento. As-
sim, é perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada
com a finalidade de permitir o depósito de prestações, visando
a discussão do contrato de onde são oriundas. Sobre o tema o
entendimento jurisprudencial: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. SFH. AÇÃO REVISIONAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTE-
LA. DEPÓSITO DE VALORES. O mutuário, juntamente com
a revisional, pode cumular pedido de depósito dos valores que
entende devidos. Medida de caráter cautelar, que não se con-
funde com pleito consignatório, e que visa preservá-lo dos efei-
tos da mora, acaso acolhida a ação, não trazendo, em qualquer
hipótese, prejuízo ao adverso, não ferindo, por outro lado, os
termos da Lei 10931/04. NEGADO SEGUIMENTO AO AGRA-
VO.” (TJRS, Agravo de Instrumento nº 70012368635, Décima
Câmara Cível, Rel. Luiz Ary Vessini de Lima, julgado em 20/
07/2005). “CONTRATO DO SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. 1. INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA.
Não é de se ter por inepta a inicial que permite vislumbrar a
pretensão com a demanda. A pouca tecnicidade não implica
falta absoluta de aptidão da exordial. 2. DEPÓSITOS EM AÇÃO
ORDINÁRIA. CABIMENTO. Os depósitos em ação ordinária
revisional de contrato tem sido aceitos com o exclusivo propó-
sito de afastar a mora, sem, entretanto, assumir o caráter libe-
ratório do pagamento cujo provimento a tanto reclama deman-
da especifica. 3. MÚTUO HABITACIONAL. PRESTAÇÕES.
VALOR VINCULADO AO CUB. OBEDIÊNCIA. Vinculadas
às mensalidades de mútuo habitacional a percentual do valor
do CUB, expressamente previsto, sua observação e de rigor,
independentemente da errônea indicação do montante da pres-
tação inicial. Possibilidade de acrescer apenas acessórios que
não digam com o principal. Apelo provido em parte. Unâni-
me.” (TJRS, Apelação Cível nº 70002549897, Décima Câmara
Cível, Rel. Jorge Alberto Schreiner Pestana, j.: 07/11/2002).
Outrossim, cabe salientar que os referidos depósitos não têm o
condão de impedir o direito de ação do agravado de cobrar o
que entende devido, como já se pronunciou esta Corte: “AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CON-
TRATO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.
TUTELA ANTECIPATÓRIA. DEPÓSITO MENSAL DAS
PRESTAÇÕES DEVIDAS COM BASE EM PERÍCIA UNILA-
TERAL. POSSIBILIDADE. ANTECIPAÇÃO DA PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL QUE TEM O CONDÃO DE EVITAR
A MORA DO DEVEDOR, MAS NÃO IMPEDE O CREDOR
DE AJUIZAR A AÇÃO DESTINADA À COBRANÇA DO QUE
ENTENDE DEVIDO. RECURSO PROVIDO” (AG nº 189.541-
8, Ac. nº 13.406, Oitava Câmara Cível, Relª. Dulce Maria Cec-
coni, j.: 08/04/2002, DJ: 6105). No mesmo sentido, outra deci-
são deste Tribunal sobre situação análoga: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR - LIMINAR - DEPÓSITO
DE PRESTAÇÕES DECORRENTES DE FINANCIAMENTO
PELO SFH DE ACORDO COM PLANILHA - INCORPORA-
ÇÃO PROVISÓRIA DE PARCELAS INADIMPLIDAS AO
SALDO DEVEDOR - POSSIBILIDADE. 1. A decisão conces-
siva de liminar, deferida no âmbito do prudente arbítrio do Ju-
ízo, merece ser mantida frente à plausibilidade do pedido e o
periculum in mora, satisfatoriamente demonstrados. 2. Subme-
tida a pretensão creditória ao crivo do desate judicial, não dá
ensejo, a alegada obstrução do direito de ação do Agravante,
uma vez que o acesso a Justiça é assegurado a todos indistinta-
mente. AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.” (AG nº
151.868-3, Ac. nº 12.922, Segunda Câmara Cível, Relª. Rosa-
na Fachin, j: 09/08/2000, DJ: 5701). Por outro lado, os depósi-
tos afastam a mora tão-somente quanto ao valor efetivamente
depositado, ou seja, o efeito liberatório se dá apenas quanto à
parte incontroversa. Sobre a questão, o entendimento desta

Corte: “(...). ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. PEDIDO DE
DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES QUE ENTENDE
DEVIDOS. EFEITOS DA MORA. POSSIBILIDADE. REQUI-
SITOS DA TUTELA DE URGÊNCIA. Recurso provido. 1. (...).
2. (...). 3. Depósito das parcelas. O direito do devedor deposi-
tar em Juízo o valor que entende devido, com a pretensão de se
precaver contra os efeitos da mora até que o valor da dívida
seja em definitivo composto na ação judicial em trâmite, vem
sendo admitida de maneira pacífica pela jurisprudência. O pe-
riculum in mora é inegável. Não, é evidente, para impedir que
o Agravado ajuíze ação executiva, mas para evitar os efeitos
decorrentes da mora do valor oferecido, ou compeli-lo a proce-
der pagamento de valor danoso aos seus interesses, sendo a
providência, essencialmente reversível e nenhum prejuízo im-
porta ao credor, a quem desde logo é assegurado o pagamento
da parte da dívida incontroversa. Cabe lembrar, ainda, que não
se trata de impedir o Agravado de propor execução, pois, a teor
do art. 585, § 1º, do CPC, ‘a propositura de qualquer ação rela-
tiva ao débito constante do título executivo não inibe o credor
de promover-lhe a execução’, nada obstando que a parte recor-
ra ao Judiciário na tentativa de fazer valer o seu direito decor-
rente do título, conforme é assegurado pela Constituição Fede-
ral. Ademais, sendo o depósito efetuado à conta e risco do de-
positante, ele não tem efeito liberatório enquanto não decidida
a lide, de forma que o credor não fica impedido de cobrar a
dívida no valor, ou na diferença, que interprete como pertinen-
te.” (Agravo de Instrumento nº 289.269-3, Ac. nº 1154, Déci-
ma Segunda Câmara Cível, Rel. Jurandyr Souza Junior, j.: 21/
07/2005, DJ: 6947). Tal entendimento tem sido inclusive obje-
to de decisões monocráticas proferidas por Desembargadores
desta Corte, como a proferida nos autos de Agravo de Instru-
mento nº 310.480-7, pelo eminente Desembargador Paulo Ce-
zar Bellio, de onde se extrai pertinente passagem: “(...). Atra-
vés da decisão monocrática, assim decidi: ‘Assim é possível,
em sede de ação revisional de contrato, promover o devedor o
depósito que tem caráter acessório e secundário. Pois, será pelo
julgamento do pedido principal, cumulado ao de depósito, que
se definirá a sorte e a sua eficácia. Rejeitado o primeiro, não
tem condições de subsistir o depósito por si só.’ Diante do co-
locado, nos autos de agravo de instrumento n.º 307874-4, ne-
cessário explicitar que o deferimento judicial à realização de
tal depósito, não implica em qualquer juízo, quanto à exatidão
de seus valores e, portanto, não elimina a mora do devedor.
Deixando claro que a existência do depósito judicial visa evitar
que o mutuário, seja considerado em mora, quanto ao que en-
tender devido. Por fim, remata-se que o depósito não se con-
funde com aquele atinente à ação consignatória, tendo apenas
os limitados alcances acima declinados.” No mesmo sentido
trilhava o extinto Tribunal de Alçada: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATU-
AL COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - DEFERI-
MENTO DA MEDIDA COMO LIMINAR DE NATUREZA
CAUTELAR - DEPÓSITO DE VALORES VENCIDOS E VIN-
CENDOS NO VALOR QUE O MUTUÁRIO ENTENDE DE-
VIDO - MORA ELIDIDA ATÉ O LIMITE EFETIVAMENTE
DEPOSITADO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPRO-
VIDO.” (TAPR, AG nº 251.453-4, Quinta Câmara Cível, Rel.
Glademir Vidal Antunes Panizzi, j.: 31/03/2004, DJ: 6602).
Desse modo, possível a realização dos depósitos em Juízo, con-
tudo com afastamento da mora tão-somente até o valor efetiva-
mente depositado, devendo, assim, ser reformada a decisão
agravada neste ponto. II.2. - Dos cadastros de proteção ao cré-
dito Primeiramente, cumpre salientar que, embora o agravante
tenha requerido, em sua inicial, medida liminar na forma de
antecipação de tutela, trata-se, em verdade, de providência de
medida cautelar, nos moldes do disposto no artigo 273, § 7º, do
CPC, pois visa a garantir a eficácia de eventual provimento
final favorável. Assim, há que se analisar o pedido do agravan-
te sob o prisma da medida cautelar, devendo estar presentes o
fumus boni iuris e o periculum in mora para a concessão da
liminar pleiteada. No caso, em cognição sumária, vislumbra-se
a presença de elementos de prova que conduzem ao convenci-
mento da plausibilidade das alegações expostas pelo agravan-
te, em relação à prática do anatocismo. Com efeito, em cogni-
ção sumária, não há indícios de que se tenha contratado ex-
pressamente a capitalização de juros, como possibilita a MP nº
2.170-36. Portanto, é de se concluir que restou demonstrada a
verossimilhança das alegações do agravante a possibilitar a
concessão da liminar, pelo menos quanto a capitalização de
juros. Assim, restou demonstrado, inicialmente, o fumus boni
iuris, pressuposto necessário à concessão da liminar. Sobre o
tema, o entendimento doutrinário: “(...). Sua postulação válida
reclama, por isso mesmo, a observância dos pressupostos pro-
cessuais e das condições da ação, dentro do mesmo conceito
com que esses requisitos se impõem ao processo principal. Mas,
além desses requisitos comuns, a obtenção da tutela cautelar
reclama outros que se devem considerar específicos, e que na
doutrina, recebem a denominação de fumus boni iuris e pericu-
lum in mora.” (in Theodoro Jr, Humberto. Curso de Direito
Processual Civil, 20ª ed., 1997, Ed. Forense, vol. 2, p. 359).
José Frederico Marques, em sua obra “Manual de direito pro-
cessual civil”, traz importante lição sobre a questão: “(...). O
fumus boni iuris é outro pressuposto da tutela cautelar, razão
pela qual, quando se pede uma antecipação provisória do re-
sultado final do processo, deve haver uma pretensão provável,
como objeto indireto ou mediato do processo cautelar. Há, por
isso, na sentença cautelar, um juízo de probabilidade, como
lastro da aplicação da providência requerida. Esse juízo con-
siste, como fala CONIGLIO, no afirmar-se a ‘existência prová-
vel de um direito cujo reconhecimento ficará para uma fase
pós-cautelar’, isto é, para o processo principal. No art. 798 está
implícito esse pressuposto, uma vez que ali se fala em causar



Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008 3333333333

lesão ao direito de uma das partes. É evidente que sem a prová-
vel existência desse direito não há que falar em lesão que lhe
seja causada. Daí aquela instrumentalidade hipotética a que
alude CALAMANDREI, para dar um dos traços do processo
cautelar: este é meio e modo de garantir um provável direito, o
qual, ante essa probabilidade, é considerado como de existên-
cia hipotética.” (in ob. cit., 1ª ed., atualiz., vol. 4, 1997, p.
392). Já o “periculum in mora” reside no fato de que a qualquer
momento pode ocorrer a inserção do nome do agravante nos
cadastros de proteção ao crédito, o que, como é sabido, traz
prejuízos consideráveis. Ademais, a Segunda Seção do Superi-
or Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n°
527.618/RS, manifestou entendimento segundo o qual, para
levantamento ou impedimento do registro, é necessário o pre-
enchimento de três requisitos: a) existência de ação judicial
questionando o valor cobrado, b) que ela esteja fundamentada
em base sólida, com amparo em jurisprudência do STJ ou do
STF, e c) que seja efetuado o pagamento ou o depósito da parte
incontroversa da dívida ou preste caução. Sobre o tema, já está
pacificado no Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSO CI-
VIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL -
CONTRATO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - INSTITUIÇÕES FINANCEI-
RAS - APLICABILIDADE - SÚMULA 297/STJ - CAPITALI-
ZAÇÃO MENSAL DOS JUROS - REEXAME DE MATÉRIA
FÁTICA - INCIDÊNCIA - SÚMULAS N. 05 E 07 DO STJ -
COMPENSAÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - RESTITUI-
ÇÃO NA FORMA SIMPLES - PAGAMENTO DA DÍVIDA EM
JUÍZO - DEFERIMENTO DE DEPÓSITO JUDICIAL - POS-
SIBILIDADE - CADASTRO DE INADIMPLENTES - REQUI-
SITOS DEMONSTRADOS - INSCRIÇÃO DO NOME DO
DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DA
POSSE DO BEM EM NOME DO AUTOR - ADMISSÃO -
NOTA PROMISSÓRIA - EMISSÃO EM BRANCO - SÚMU-
LA 60/STJ - NULIDADE - DESPROVIMENTO. 1 - No que
tange ao CDC (Código de Defesa do Consumidor), esta Corte
tem entendido que é aplicável às instituições financeiras. Inci-
dência da Súmula 297 do STJ. Precedentes (AgRg REsp
528.247/RS, dentre inúmeros outros). 2 - Esta Corte já firmou
o entendimento de que, nos contratos firmados por instituições
financeiras, posteriormente à edição da MP 1.963-17/2000, de
31/3/2000, é possível a incidência de capitalização mensal dos
juros, desde que expressamente pactuada. Portanto, para sua
cobrança, é necessário estar evidenciado que o contrato fora
firmado após 31/3/2000 e que o referido encargo tenha sido
expressamente pactuado. 3 - No caso, não restou demonstrada
a previsão contratual acerca da capitalização. Ademais, se as
instâncias ordinárias não se manifestaram sobre a existência do
pacto, a verificação de tal aspecto nesta Corte importaria, ne-
cessariamente, no reexame de prova e dos termos do contrato.
Incidência das Súmulas n. 5 e 7/STJ. Precedentes (AgRg no
REsp nºs 734.851/RS e 670.237/PR). 4 - Esta Corte Superior já
se posicionou na vertente de ser possível, tanto a compensação
de créditos, quanto a devolução da quantia paga indevidamen-
te, em obediência ao princípio que veda o enriquecimento ilíci-
to, de sorte que as mesmas deverão ser operadas de forma sim-
ples - e não em dobro -, ante a falta de comprovação da má-fé
da instituição financeira. Precedentes (REsp 401.589/RJ, AgRg
no Ag 570.214/MG e REsp 505.734/MA). 5 - Nos termos da
jurisprudência desta Corte, não há óbice para o pagamento da
dívida em juízo, a fim de afastar a mora debendi, mediante o
deferimento de depósito judicial, ainda que em sede de ação
revisional. Precedentes (REsp nºs 56.250/MG e 569.008/RS).
6 - Conforme orientação da Segunda Seção desta Corte, a in-
clusão do nome de devedores em cadastro de proteção ao cré-
dito, somente fica impedida se implementadas, concomitante-
mente, as seguintes condições: 1) o ajuizamento de ação, pelo
devedor, contestando a existência parcial ou integral do débito;
2) efetiva demonstração de que a contestação da cobrança in-
devida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudên-
cia consolidada do STF ou do STJ; e 3) que, sendo a contesta-
ção apenas parte do débito, deposite o valor referente à parte
tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente
arbítrio do magistrado. In casu, estas condições restaram com-
provadas, razão pela qual, afastada a mora, foi vedada a inser-
ção do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito,
bem como admitida a manutenção da posse do bem em nome
do autor. 7 - No que diz respeito à validade das notas promissó-
rias emitidas em branco, a orientação desta Corte é no sentido
de que a cláusula contratual que permite a emissão da nota
promissória em favor do banco, caracteriza-se como abusiva,
porque violadora do princípio da boa-fé, consagrado no art. 51,
inciso IV do Código de Defesa do Consumidor. Precedentes
(AgRg Ag 511.675/DF, REsp 511.450/RS). 8 - Agravo regi-
mental desprovido. (AgRg no REsp 817.530/RS, Rel. Ministro
Jorge Scartezzini, Quarta Turma, julgado em 06.04.2006, DJ:
08.05.2006, p. 237). No mesmo sentido a decisão monocrática
no REsp nº 688.937, DJ: 25/10/2006. Na mesma linha segue
esta Corte: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RE-
VISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA. CARTÃO DE CRÉDITO. PEDIDO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA A EXCLUSÃO DO
NOME DOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA VE-
ROSSIMILHANÇA E DO DEPÓSITO DA PARTE INCON-
TROVERSA PARA CONCESSÃO DA MEDIDA. DECISÃO
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Conforme orientação
do Superior Tribunal de Justiça, nas ações revisionais de cláu-
sulas contratuais, cabe a concessão de liminar ou tutela anteci-
pada para impedir o registro de inadimplentes nos cadastros de
proteção ao crédito, caso o devedor demonstre, efetivamente,
que a contestação da dívida se funda em bom direito, bem como

deposite o valor correspondente à parte reconhecida do débito,
ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do Magistrado.”
(Agravo de Instrumento nº 342.659-9, Ac. nº 4347, 14ª Câmara
Cível, Rel. Maria Aparecida Blanco de Lima, j.: 19/07/2006,
DJ: 7181). Ademais, foi deferido, neste recurso, o depósito dos
valores incontroversos. Desse modo, demonstrada, inicialmen-
te, a verossimilhança das alegações (fumus boni iuris) e a exis-
tência de periculum in mora, e havendo o depósito do valor
incontroverso, há que se conceder a liminar pleiteada. II.3. -
Da manutenção de posse do bem É certo que os Tribunais têm
admitido a manutenção do bem na posse do devedor fiduciário.
Todavia, apenas nas ações de busca e apreensão ou, então, numa
ação revisional de contrato conexa a uma ação de busca e apre-
ensão já em trâmite. Ainda, exige-se que o caso seja excepcio-
nal e que esteja devidamente demonstrado que o ato evitará o
perecimento da atividade laborativa de subsistência do deve-
dor. Ora, o credor fiduciário tem direito de ação contra seu
devedor, expressamente assegurado no Decreto-Lei nº 911/69
e, ao contrário do entendimento do agravante, o indeferimento
dessa liminar não suprime seu direito de ação. Com efeito, quan-
do uma lei assegura o direito de determinada ação a determina-
do sujeito, como é o caso dos autos, onde a ação de busca e
apreensão é assegurada ao credor fiduciário, o que a Constitui-
ção Federal garante aos devedores fiduciários são os direitos à
ampla defesa e ao contraditório, o que não lhes será negado
caso o agravado venha exercitar seu direito de ação. Neste sen-
tido, já seguia o extinto Tribunal de Alçada deste Estado, cujo
entendimento restou consolidado mediante o Enunciado nº 20,
elaborado pelo então CEDEPE-TAPR: “ ‘Nas ações de busca e
apreensão calcadas em contratos de alienação fiduciária (DL
911/69), admite-se, em casos excepcionais devidamente justi-
ficados, a permanência dos bens alienados em mãos do deve-
dor fiduciário, como depositário judicial, até o desfecho da ação,
a fim de evitar o perecimento de atividade laborativa de subsis-
tência ou de interesse social.’ (STJ - REsp nº89.588-RS, 4ª T,
rel. Min. Ruy Rosado; REsp nº128.048-RS, nº166.363-SP e nº
250.190-SP, 4ªT. rel. Min. Aldir Passarinho Junior; REsp
nº130.985-PE, 3ª T, rel. Min. Waldemar Zveiter; REsp
nº193.098-RS, 3ª T. rel. Min.Costa Leite. TAPR - Ac.15.017,
4ª Câm., rel. Juiz Sérgio Rodrigues; Ac. nº14.988 e nº15.741,
4ª Câm. rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho; Ac.nº16.833, 4ª Câm.,
rel. Juiz Costa Barros.)” Ainda no mesmo sentido, oportuno
colacionar os recentes precedentes desta Corte, proferidos, in-
clusive, mediante decisão monocrática: “(...) Nas ações de re-
visional de contrato de financiamento garantido por alienação
fiduciária, não cabe a concessão de liminar antecipatória para
assegurar a permanência do bem alienado em mãos do deve-
dor, o que somente se admite, em casos excepcionais devida-
mente justificados e em ação de busca e apreensão. Entender o
contrário significaria obstar o direito constitucional de ação do
credor.” (negritou-se). (Agravo de Instrumento nº 393.041-6,
1ª Câmara Cível Suplementar, Relator Luis Espíndola, publi-
cado em 29/06/2007). “(...) A jurisprudência está pacificada no
sentido de, excepcionalmente, manter o devedor na posse do
bem objeto da garantia, incidentalmente em ação de busca e
apreensão. A impossibilidade de manter o devedor na posse do
bem via medida cautelar implica em não cercear o direito do
credor de buscar a satisfação do seu crédito com a propositura
da ação de busca e apreensão, na forma regulada pelo Decreto-
Lei 911/69, preservando o livre acesso ao Poder Judiciário. (...)
Concluímos que a permanência do bem alienado em mãos dos
devedores somente pode ser requerida excepcionalmente, em
sede de busca e apreensão (Enunciado nº 20 CETEPE), e não
em ação revisional, já que o bem se acha na posse e guarda dos
autores da ação revisional. Diante de tal quadro, é fácil perce-
ber que a decisão agravada, além de exemplarmente fundamen-
tada, está em consonância com a jurisprudência dominante do
Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. Estamos, pois,
diante de um recurso manifestamente improcedente e contrário
à jurisprudência do Tribunal Superior e desta Casa de Justiça.
4. Posto isso, aplicando a regra do artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso.” (ne-
gritou-se). (Agravo de Instrumento nº 422.362-7, 17ª Câmara
Cível, Relator Des. Lauri Caetano da Silva, publicado em 28/
06/2007). “(...) Dúvida não há de que, seguindo a orientação
do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, esta Corte vem ad-
mitindo, excepcionalmente, em sede de ação de busca e apre-
ensão, a manutenção provisória do devedor fiduciante na posse
do bem, quando evidenciado que se trata de bem essencial à
atividade da empresa ou à subsistência do devedor. Bem é de
ver, entretanto, que após o ajuizamento de ação revisional de
contrato, sem efetuarem o depósito judicial do valor das pres-
tações que reputam incontroverso, os agravantes pretendem
permanecer na posse do bem objeto do contrato de mútuo com
cláusula de alienação fiduciária em garantia, a pretexto de ser
indispensável ao exercício de sua atividade produtiva. Ocorre
que, na forma em que postulada, a liminar não pode mesmo ser
concedida, porque prejudica, ainda que por via oblíqua, o exer-
cício regular do direito constitucional de ação (art. 5°, CF) do
credor fiduciário que ficará privado de valer-se da ação de bus-
ca e apreensão (Decreto-lei n° 911/69) para a recuperação do
trator. Essa, aliás, é a orientação prevalecente neste Tribunal
(...) Diante de tal quadro, é fácil perceber que a decisão agra-
vada, além de exemplarmente fundamentada, está absolutamente
afinada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Em face
do exposto, nego seguimento ao recurso, porque em manifesto
confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal, bem
como do Superior Tribunal de Justiça, o que faço com funda-
mento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Inti-
mem-se.” (Agravo de Instrumento nº 402.773-4, 17ª Câmara
Cível, Relator Des. Renato Naves Barcellos, publicado em 13/
03/2007). No mesmo sentido, os precedentes do colendo Supe-

rior Tribunal de Justiça: “PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE BUS-
CA E APREENSÃO. LIMINAR. AJUIZAMENTO DE AÇÃO
DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. BEM DADO EM
GARANTIA. MEIO DE SOBREVIVÊNCIA DO DEVEDOR.
TÁXI. (...) Na linha da orientação do Tribunal, a concessão de
medida liminar em ação de busca e apreensão de veículo auto-
motor não se justifica se tramita, paralelamente, ação de con-
signação em pagamento movida pelo devedor à credora, na qual
são depositadas as prestações do mútuo. II - Ademais, em tais
circunstâncias, em se tratando de bem essencial ao desempe-
nho da atividade econômica do devedor, admite-se que o veí-
culo fique na posse do devedor até que seja resolvida a ação de
busca e apreensão (...).” (destacou-se). (REsp 151.008/PE, Rel.
Ministro Sálvio De Figueiredo Teixeira, publicado em
24.02.2003). “Processual civil. Cautelar inominada. Deferimen-
to para impedir a retirada da posse da devedora de bens dados
em alienação fiduciária. Impossibilidade na espécie. Restrição
ao ajuizamento da ação de busca e apreensão. art. 3. do Decre-
to-Lei 911/69. Acesso a justiça. Recurso provido. O poder ge-
ral de cautela atribuído ao juiz não pode ser absoluto, de molde
a inviabilizar o princípio constitucional de acesso a tutela ju-
risdicional.” (negritou-se). (STJ - 4ª T. - Resp. 34211/SC - Min.
Sálvio de Figueiredo Teixeira - DJ 16.09.1996, p. 33743). Por-
tanto, quanto à manutenção de posse do bem alienado fiducia-
riamente, não há como se dar guarida a insurgência recursal. III
- Pelo exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou
provimento ao presente agravo de instrumento para permitir à
agravante que deposite em juízos os valores que entende in-
controversos, bem como para proibir a inclusão de seu nome
nos cadastros de proteção ao crédito, ou, caso já incluído, de-
terminar a sua exclusão; e nego-lhe seguimento, com fulcro no
art. 557, caput, do CPC, quanto ao pedido de manutenção na
posse do bem, pois em confronto com a jurisprudência domi-
nante dos Tribunais. IV - Intime-se e remeta-se cópia da pre-
sente decisão ao douto Juiz da causa. V - Oportunamente, bai-
xem. Curitiba, 24 de julho de 2008. JOSÉ CARLOS DALAC-
QUA Relator

0032 . Processo/Prot: 0511762-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/191383. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000473 Indenização. Agravante: Eduardo
Chede Júnior. Advogado: Andrezza Maria Beltoni. Agravado:
Emily Car Ltda, Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil
Sa. Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Car-
los Dalacqua. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento sob
n.º 511.762-2, do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba - 6ª Vara Cível, em que é agravante EDUAR-
DO CHEDE JUNIOR e agravados EMILY CAR LTDA E OU-
TRO. I - Insurge-se o agravante contra a decisão proferida pela
MMª. Juíza da 6ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba que, na ação de Indenização
cumulada com tutela antecipada sob n° 473/2008, indeferiu o
pedido de exclusão de seu nome dos cadastros de proteção ao
crédito (fls. 53/54-TJ). Alega o agravante, em síntese, que: a)
em 10/03/2007 comprou um veículo Parati junto à Emily Car
Ltda., sendo parte do valor financiado em 48 parcelas de R$
475,51, através do Banco Itaú por seus funcionários e repre-
sentantes que atuavam junto à loja; b) em virtude da impossibi-
lidade da transferência do veículo para o seu nome, em 27/09/
2007 o agravante concordou em escolher outro veículo da loja,
efetuando um novo financiamento, enquanto que a revenda as-
sumiria o financiamento anterior, referente ao veículo Parati;
c) o caso “Emily Car” foi bastante divulgado na imprensa para-
naense, ficando claro e notório que algumas instituições finan-
ceiras, entre eles a segunda ré, possuíam funcionários e repre-
sentantes atuando dentro daquela loja; d) a Emily Car assumiu
na presença da representante do Banco a quitação do veículo
Parati; e) a relação é de consumo; f) O Itauleasing é solidaria-
mente responsável pelas obrigações contratuais, pois permitiu
financiamento de veículo com documentação irregular, levan-
do o agravante, que sempre agiu de boa-fé, a anuir a um novo
financiamento. Por fim, pugna pela antecipação da tutela re-
cursal, determinando-se a exclusão de seu nome dos cadastros
restritivos de crédito, dizendo que o fumus boni iuris está con-
substanciado na aplicação da teoria da aparência, pois para o
consumidor a revenda e a instituição financeira estavam agin-
do em conjunto para resolver o problema que lhe causaram.
Em relação ao periculum in mora aduz que a decisão, caso seja
mantida, causar-lhe-á sérios prejuízos, na medida em que está
impedido de manter sua vida financeira em dia, de obter crédi-
to na praça e, até mesmo, de obter emprego em razão da inde-
vida inscrição de seu nome (fls. 02/12 - TJ). É o breve relató-
rio. Decido. II - A sistemática processual vigente estabelece
que o Relator pode dar provimento ao recurso se a decisão es-
tiver em confronto com a jurisprudência dominante de Tribu-
nal Superior, independentemente de manifestação de órgão co-
legiado (art. 557, § 1º-A, do CPC). É o que ocorre no caso dos
autos. Primeiramente, cumpre salientar que, embora o agravante
tenha requerido, em sua inicial, liminar na forma de antecipa-
ção de tutela, trata-se, em verdade, de providência de medida
cautelar, nos moldes do disposto no artigo 273, § 7º, do CPC,
pois visa a garantir a eficácia de eventual provimento final fa-
vorável. Assim, há que se analisar o pedido do agravante sob o
prisma da medida cautelar, devendo estar presentes a aparência
do bom direito (fumus boni iuris) e o perigo na demora (pericu-
lum in mora) para a concessão da liminar pleiteada. No caso,
em cognição sumária e superficial, vislumbra-se a presença de
elementos de prova que conduzem ao convencimento da plau-

sibilidade das alegações expostas pelo agravante. Com efeito,
conforme se vê do contrato acostado à fl. 30 - TJ, em 10/03/
2007 o agravante adquiriu da agravada Emily Car um veículo
Parati, constando no referido documento, que parte do valor
seria financiado em 48 vezes de R$ 475,51, junto ao Banco
Itaú. De outro lado, pelo contrato de compra e venda realizado
em 27/09/2007, nota-se que o agravante comprou outro veículo
da Emily Car, assumindo 48 parcelas de R$ 497,00 junto ao
Banco HSBC (fl. 34 - TJ), tendo entregado, no mesmo ato, o
veículo Parati à Emily Car que, por sua vez, assumiu o débito
referente ao financiamento anterior (fl. 35 - TJ). Assim, restou
demonstrado, inicialmente, a aparência do bom direito (fumus
boni iuris), pressuposto necessário à concessão da liminar. Já o
“periculum in mora” reside no fato de que a manutenção do
nome do agravante nos cadastros de proteção ao crédito poderá
lhe causar ainda mais prejuízos, em razão do bloqueio de cré-
dito e maculação de sua imagem. Portanto, demonstrada, inici-
almente, a verossimilhança das alegações (fumus boni iuris) e
a existência do perigo na demora (periculum in mora), há que
se conceder a liminar pleiteada. Nesse sentido: “AGRAVO
REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDISPO-
NIBILIDADE DE BENS IMÓVEIS - CONCESSÃO DE LIMI-
NAR - PRESENÇA DO FUMUS BONI IURIS E DO PERICU-
LUM IN MORA - ENTENDIMENTO OBTIDO DA ANÁLISE
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO (...) AGRAVO IM-
PROVIDO. (STJ - AgRg no Ag 578.053/RJ, Rel. Ministro Mas-
sami Uyeda, Quarta Turma, julgado em 15.03.2007, DJ
02.04.2007). “(...) Em cognição sumária, estando presentes os
requisitos constantes do artigo 273, incisos e §§ do CPC, re-
veste-se de plena legalidade a decisão que concede a antecipa-
ção da tutela.” (TJPR - Agravo de Instrumento nº 478.433-0,
Relator Ruy Francisco Thomaz, publicado em 18/07/2008). Por
fim, insta relembrar que a medida aqui concedida é reversível
e, portanto, provisória, podendo vir a ser reformada diante de
novas provas, a critério do juízo singular. Da mesma forma,
importante consignar que o Superior Tribunal de Justiça exige
o depósito do valor incontroverso, somente quando se discute
parte da dívida, o que não é o caso dos autos, onde o agravante
discute a totalidade do débito. Nesse sentido: “6 - Conforme
orientação da Segunda Seção desta Corte, a inclusão do nome
de devedores em cadastro de proteção ao crédito, somente fica
impedida se implementadas, concomitantemente, as seguintes
condições: 1) o ajuizamento de ação, pelo devedor, contestan-
do a existência parcial ou integral do débito; 2) efetiva demons-
tração de que a contestação da cobrança indevida se funda na
aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do
STF ou do STJ; e 3) que, sendo a contestação apenas parte do
débito, deposite o valor referente à parte tida por incontrover-
sa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistra-
do. In casu, estas condições restaram comprovadas, razão pela
qual, afastada a mora, foi vedada a inserção do nome do deve-
dor nos cadastros de proteção ao crédito, bem como admitida a
manutenção da posse do bem em nome do autor.” (STJ - AgRg
no REsp 817.530/RS, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, Quarta
Turma, julgado em 06.04.2006, DJ: 08.05.2006, p. 237). “(...)
A exigência de depósito ou de caução da parte incontroversa
do débito, a fim de se vedar a inscrição do mutuário do SFH
nos cadastros de proteção ao crédito, não se coaduna com a
pretensão de se questionar, em ação revisional, a totalidade da
dívida (...)” (REsp 963233/PR, Rel. Ministro Antônio De Pá-
dua Ribeiro, Rel. p/ Acórdão Ministro Fernando Gonçalves,
Quarta Turma, publicado em 17.03.2008). III - Pelo exposto,
com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao
presente agravo de instrumento para determinar a exclusão do
nome do agravante dos cadastros restritivos de crédito, expe-
dindo-se os ofícios necessários. IV - Intime-se e remeta-se có-
pia da presente decisão ao douto Juiz da causa. V - Oportuna-
mente, baixem. Curitiba, 24 de julho de 2008. JOSÉ CARLOS
DALACQUA Relator

0033 . Processo/Prot: 0512128-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/190645. Comarca: Foro Regional de Fazen-
da Rio Grande da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Única. Ação Originária: 2008.00000749 Busca
e Apreensão. Agravante: Bv Financeira Sa - Crédito, Financia-
mento e Investimento. Advogado: Tatiana Valesca Vroblewski,
Karine Simone Pofahl. Agravado: João Alberto Martins. Órgão
Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalac-
qua. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento nº
512.128-4, do Juízo Único da Comarca de Fazenda Rio Gran-
de, em que é agravante BV FINANCEIRA SA - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e agravado JOÃO
ALBERTO MARTINS. I - Trata-se de Agravo de Instrumento
interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juiz do Juízo
Único da Comarca de Fazenda Rio Grande que, na Ação de
Busca e Apreensão nº 749/2008, indeferiu a liminar pleiteada
por entender que não houve regular constituição em mora do
requerido, não aceitando a intimação editalícia. (fl. 44-TJ).
Dessa decisão se insurge o agravante, alegando, em síntese,
que a decisão deve ser reformada, pois “o procedimento adota-
do para formalização do Instrumento de Protesto no caso em
tela, resta perfeitamente válido uma vez que atendeu o disposto
na Lei n° 9.942/1997, bem como no Código de Normas, não
havendo, portanto, qualquer irregularidade.” Alega ainda que a
intimação foi remetida ao endereço do agravado e que não foi
oportunizado ao agravante regularizar eventual irregularidade
ocorrida. Ao final requer a reforma da decisão recorrida a fim
de que seja considerada válida a intimação realizada (fls. 21a
23) e, conseqüentemente, que seja deferida a liminar de busca
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e apreensão pretendida. (fls. 02/13-TJ). É o breve relatório.
Decido. II - A sistemática processual vigente estabelece que o
Relator poderá dar provimento ao recurso, nos casos em que a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior, independentemente de manifesta-
ção de órgão colegiado (art. 557, §1°-A, do CPC). Trata-se de
ação de busca e apreensão decorrente de contrato com aliena-
ção fiduciária, em que o agravante argumenta ter constituído o
agravado em mora. Sustenta, para tanto, que expediu notifica-
ção por meio do Cartório de Registro de Títulos e Documentos
ao endereço fornecido pelo requerido por ocasião da contrata-
ção. Entretanto, como a correspondência retornou com a infor-
mação de que o agravado não foi encontrado, eis que “não aten-
de”, efetuou o protesto do título em questão, do qual também
foi expedida intimação ao endereço do agravado, que por sua
vez retornou com a informação de “ausente às 13:30”, proce-
dendo, dessa forma, à publicação via edital. A constituição do
devedor em mora deve obedecer aos ditames legais, sendo, inad-
missível a notificação extrajudicial efetivada via publicação de
edital quando ainda não esgotadas todas as vias legais. Isso,
porque o inciso 2º, do artigo 2º, do Decreto-lei, expressamente
determina: “A mora decorrerá do simples vencimento do prazo
para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada
expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos
ou pelo protesto do título, a critério do credor.” Resta evidente,
portanto, que uma vez frustrada a notificação efetivada por in-
termédio do Cartório de Títulos e Documentos, resta ao credor
tão somente a opção de protestar o título, como de fato ocorreu
no caso em comento, sendo que a intimação via edital realizou-
se posteriormente à tentativa de notificação remetida ao ende-
reço do devedor constante no contrato e também posteriormen-
te ao protesto do título, esgotando-se, dessa forma, as vias le-
galmente exigidas. Por fim, corroborando o entendimento até
aqui adotado, colaciono os seguintes precedentes deste Tribu-
nal: “AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FI-
DUCIÁRIA. (...) - CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVE-
DOR FIDUCIANTE. MORA COMPROVADA. PROTESTO
EFETIVADO. INTIMAÇÃO EDITALÍCIA. MEIO EFICAZ
PARA CONSTITUIÇÃO EM MORA. DEVEDOR NÃO LO-
CALIZADO NO ENDEREÇO FORNECIDO. DESNECESSI-
DADE DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. INTELIGÊN-
CIA DO ART. 2º, § 2º DO DECRETO LEI Nº 911/69. RECUR-
SO CONHECIDO E PROVIDO.”(Grifei) (Apelação Cível n°
469.340-1. 17ª. Câmara Cível. Rel.: Lauri Caetano da Silva.
Julg.: 27.02.2008) “(...) ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - NOTI-
FICAÇÃO EXTRAJUDICIAL FRUSTRADA - PUBLICAÇÃO
PARTICULAR DE EDITAL - INSUFICIÊNCIA (...) I- Como
já dito anteriormente no julgamento monocrático do Agravo de
Instrumento, a rigor, a comprovação da mora sendo pressupos-
to para o exercício da ação de busca e apreensão, deve ser feita
- em princípio - por uma das formas de notificação previstas
pelo § 2o. do artigo 2o. do Decreto-lei 911/69, como dantes
dito; atestando o Serventuário que o devedor não reside no en-
dereço constante do contrato, é mister que o credor diligencie
no sentido de localizá-lo e cientificá-lo, ou opte pelo protesto,
em cujo âmbito viabiliza-se intimação por edital, a teor do arti-
go 15 da Lei 9.492/97 e item 12.5.10 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. (...)”(Grifei) (Agravo n° 434.705-
3/01. 17ª. Câmara Cível. Rel.: Gamaliel Seme Scaff. Julg.:
24.10.2007) “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - MORA - PA-
GAMENTO DE APENAS UMA PRESTAÇÃO - NOTIFICA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL EXPEDIDA PELO CARTÓRIO DE
TÍTULOS E DOCUMENTOS, CONTUDO, DEVOLVIDA
PELO SERVIÇO POSTAL SEM A EFETIVA ENTREGA -
MUDANÇA DE ENDEREÇO SEM INFORMAR NOVO DO-
MICÍLIO - MÁ-FÉ DO DEVEDOR QUE NÃO CUMPRE O
CONTRATO NEM DEVOLVE O BEM - PROTESTO DE
DUPLICATA EM LOCAL CONSIGNADO NA CAMBIAL
DIVERSO DO EX-DOMICÍLIO DO DEVEDOR - VALIDA-
DE NO CASO - EXEGESE DO ART. 13, §3º DA LEI 5.474/68
- INTIMAÇÃO FEITA POR EDITAL - APLICAÇÃO DO ART.
15 DA LEI 9.492/97 C/C PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 883,
DO CPC E ITEM 12.5.10, II DO CÓDIGO DE NORMAS DA
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA - RESPEITO À
SÚMULA 72 DO STJ - DEVEDOR CONSTITUÍDO EM
MORA - SENTENÇA CASSADA E RESTABELECIDA A LI-
MINAR. I - A comprovação da mora se faz necessária com
supedâneo no artigo 2º, § 2º, do DL 911/69, bem como da Sú-
mula 72 do STJ. II - Não parece razoável exigir que a institui-
ção financeira seja privada do procedimento legal de busca e
apreensão do veículo se cumpriu formalmente a lei de regên-
cia, diante e por conta do preciosismo de se exigir que o protes-
to seja feito na localidade do ex-domicilio do devedor. Se já
não é seu domicilio e não informou seu paradeiro, que diferen-
ça faz? Nenhuma por certo. III - Por tratar-se de prestação po-
sitiva e líquida, com termo certo de vencimento, é induvidosa a
mora do devedor, (art. 397 CCB/02) fazendo-se necessária a
notificação ou protesto, apenas por exigência da lei de regên-
cia como condição ao exercício da ação de busca e apreensão e
que, no caso, deve ser tida por cumprida. APELAÇÃO
PROVIDA.”(Grifei) (Apelação Cível n° 469.863-9. 17ª. Câ-
mara Cível. Rel.: Gamaliel Seme Scaff. Julg.: 02.07.2008) No
mesmo sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça: “PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO. CONSTITUIÇÃO EM MORA. NOTIFICAÇÃO. EDI-
TAL DE PROTESTO. DECRETO-LEI N. 911/69, ARTS. 2O,
§ 2O E 3O. CABIMENTO. (...) I. Possível, na exegese que se
dá ao art. 2º, parágrafo 2º, e 3º, do Decreto-lei n. 911/69 e ao
art. 15, da Lei 9.492/97, a constituição em mora do devedor
mediante publicação de edital de protesto pelo Cartório com-

petente. (...)”(Grifei) (REsp 408.863/RS, Rel. Ministro ALDIR
PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em
06.02.2003, DJ 07.04.2003 p. 292) “Ação de busca e apreen-
são. Comprovação da mora. Protesto do título.Edital. Prece-
dentes da Corte. 1. Já decidiu a Corte que a comprovação da
mora pode ser feita pelo protesto do título, efetivado por edital.
2. Recurso especial conhecido e provido.”(Grifei) (REsp
329.956/DF, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES
DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 28.05.2002, DJ
26.08.2002 p. 212) “BUSCA E APREENSÃO. CONSÓRCIO.
COMPROVAÇÃO DA MORA. PROTESTO DE TÍTULO.
EDITAL. 1. O § 2º do art. 2º, do Decreto-lei nº 911/69 não
exige que a prova da mora seja por carta registrada expedida
por intermédio de cartório de Títulos e Documentos, apenas.
Pode a prova ser feita pelo protesto do título, a critério do cre-
dor. E, no caso, foi apresentado o devido título protestado. Se o
cartório efetivou o protesto por edital, assim fez por não ter
encontrado o réu no seu endereço. E a lei não determina que o
protesto não possa ser efetivado por edital. 2. Recurso especial
conhecido e provido.” (Grifei) (REsp 146.265/SP, Rel. Minis-
tro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA
TURMA, julgado em 03.12.1998, DJ 01.03.1999 p. 307) Des-
sa forma, tem-se que o credor, ora agravante, logrou êxito em
constituir o devedor em mora, motivo pelo qual, merece aco-
lhida a pretensão do agravante a fim de ver reformada a deci-
são recorrida, para considerar válida a intimação realizada por
meio de edital de protesto (fls. 40-TJ) e, conseqüentemente,
para deferir a liminar de busca e apreensão requerida na exor-
dial. III - Pelo exposto, com fulcro no artigo 557, §1°-A do
Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instru-
mento, por estar em confronto com jurisprudência dominante
do Superior Tribunal de Justiça. IV - Intime-se e remeta-se có-
pia da presente decisão ao douto Juiz da causa. V - Oportuna-
mente, baixem. Curitiba, 25 de julho de 2008 JOSÉ CARLOS
DALACQUA Relator

0034 . Processo/Prot: 0512133-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/189633. Comarca: Foro Regional de Pira-
quara da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2008.00001806 Busca e
Apreensão. Agravante: Josemar Silva Jantara. Advogado: Pa-
trícia Lorega Braga de Morais, Fabiana Batista de Oliveira Pe-
drozo, Rafhael Pimentel Daniel. Agravado: Banco Itaú SA.
Advogado: Flaviano Belinati Garcia Perez, Cristiane Belinati
Garcia Lopes, Carine de Medeiros Martins. Órgão Julgador:
18ª Câmara Cível. Relator: Des. José Carlos Dalacqua. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Agravo de Instrumento sob
n.º 512.133-5, do Foro Regional de Piraquara da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba - Vara Cível e anexos, em
que é agravante Josemar Silva Jantar e agravado Banco Itaú
S.A. I - Banco Itaú S.A, propôs Ação de Busca e Apreensão,
sob nº. 1806/2008, objetivando reaver o veículo objeto do con-
trato de financiamento firmado entre as partes. Por meio da
decisão de fl. 14 - TJ, o juízo de primeiro grau deferiu liminar-
mente a medida, determinando que o bem fique depositado nas
mãos do agravado. Inconformado, o agravante interpõe o pre-
sente recurso alegando que estão presentes os requisitos para
concessão da antecipação da tutela pleiteada. Por fim, o agra-
vante requer a reforma da decisão, alegando que não existe
mora, devendo o bem ser restituído ao seu patrimônio. É o bre-
ve relatório. Decido. II - A sistemática processual vigente esta-
belece que pode o Relator negar seguimento ao recurso mani-
festamente inadmissível, independentemente de manifestação
de órgão colegiado (art. 557, caput, do CPC). É o que ocorre
no caso dos autos. O agravante deixou de providenciar a auten-
ticação das peças que instruem o presente agravo de instru-
mento, eis que se olvidou de assinar os versos das cópias onde
há o carimbo de autenticação, não observando assim, o dispos-
to nos artigos 365, III e 384 do Código de Processo Civil: “Fa-
zem a mesma prova que os originais (...).: III - as reproduções
dos documentos públicos, desde que autenticadas por oficial
público ou conferidas em cartório, com os respectivos origi-
nais.” “As reproduções fotográficas ou obtidas por outros pro-
cessos de repetição, dos documentos particulares, valem como
certidões, sempre que o escrivão portar por fé a sua conformi-
dade com o original.” Outrossim, nem sequer há no recurso
declaração do advogado acerca da autenticidade das fotocópi-
as, o que sanaria a irregularidade verificada, nos termos do ar-
tigo 246, parágrafo 6º do Regimento Interno desta Corte: “Para
a instrução dos recursos, é facultado ao advogado autenticar as
cópias do processo, mediante declaração formulada na própria
petição ou em separado.” Ademais, os Tribunais vem dando
aplicação por extensão analógica à regra inserta no art. 544, §
1º do Código de Processo Civil, que trata da interposição de
agravo de instrumento quando da não admissão do Recurso
Extraordinário ou do Recurso Especial, cujo referido parágra-
fo, com as alterações da Lei nº 10.352/01, possibilita que as
peças que formam o instrumento “poderão ser declaradas au-
tênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pes-
soal.”. Desta forma, ausentes as providências necessárias para
admissibilidade do recurso (autenticação da peças), deve o agra-
vo ter seu seguimento negado. A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça corrobora o posicionamento ora sustenta-
do, senão vejamos: “PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AUTENTICAÇÃO DOS TRASLADOS. NE-
CESSIDADE. ART. 365, III, DO CPC. 1. A jurisprudência pre-
dominante desta Corte é conclusiva no sentido de que o instru-
mento de agravo deve ser formado com cópias autenticadas das
peças constantes dos autos principais, por obediência ao dis-

posto no art. 365, III, do CPC. 2. A Lei n.º 10.352, de 26 de
dezembro de 2001, deu nova redação ao art. 544, § 1.º, do CPC,
do qual passou a constar que ‘as cópias das peças do processo
poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob
sua responsabilidade pessoal’, o que sugere a opção do legisla-
dor pela necessidade de autenticação dos traslados, acompa-
nhando o entendimento jurisprudencial predominante. 3. Agra-
vo regimental a que se nega provimento.” (AgRg no Ag 433569/
SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em
13.08.2002, DJ 23.09.2002 p. 283). Tal posicionamento é com-
partilhado por esta Corte: “AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
RECURSAL. FALTA DE AUTENTICAÇÃO OU DECLARA-
ÇÃO DE AUTENTICIDADE PELO ADVOGADO. DECISÃO
AGRAVADA. AUSÊNCIA. DOCUMENTO INDISPENSÁ-
VEL, NA FORMAÇÃO DO RECURSO. CPC, ART. 525, CA-
PUT. FALTA DE PEÇAS ESSENCIAIS, PARA O CONHECI-
MENTO E DESLINDE DA QUESTÃO. RECURSO QUE NÃO
SE CONHECE.” (Agravo de Instrumento nº 399.638-3, Ac. nº
6210, 11ª Câmara Cível, Rel. Luiz Antônio Barry, j.: 16/05/
2007, DJ: 7377). “AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS QUE INSTRUEM O
RECURSO. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO PATRONO DO
AGRAVANTE. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. ‘A
falta ou insuficiência de peças no agravo bem como descum-
primento de requisitos essencial autoriza o não conhecimento
do recurso, porquanto não mais se permite a conversão do jul-
gamento em diligência para a juntada de peças faltantes.’ (STJ;
5ª Turma; Resp nº 114531-SP; Rel. Ministro Gilson Dipp; j.
19.10.1999; DJU 08.11.99; p.85) RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.” (Agravo nº 389.468-8/01, Ac. nº 5426, 16ª
Câmara Cível, Rel. Shiroshi Yendo, j.: 28/03/2007, DJ: 7343).
“AGRAVO INOMINADO - APLICABILIDADE DO ART. 557,
§ 1º DO CPC - CONHECIMENTO - NEGATIVA DE SEGUI-
MENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO POR AUSÊN-
CIA DE AUTENTICAÇÃO DE SUAS PEÇAS - MANTENÇA
- ENTENDIMENTO MAJORITÁRIO DESTE AREÓPAGO -
EXIGÊNCIA CONSTANTE DOS ARTIGOS 365, III; 384 E §
1º E 2º DO 544, TODOS DO CPC, E, ART. 246, § 5º DO RITJ
- AGRAVO IMPROVIDO.” (Agravo nº 317.895-6/01, Ac. nº
2243, 12ª Câmara Cível, Rel. Rafael Augusto Cassetari, j.: 22/
03/2006, DJ: 7108). Desse modo, inadmissível o presente agravo
de instrumento, por ausência de requisito formal de admissibi-
lidade. III - Pelo exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC,
nego seguimento ao presente agravo de instrumento, pois ma-
nifestamente inadmissível, em razão da falta de autenticação
das peças que instruem o recurso. IV - Intime-se e remeta-se
cópia da presente decisão ao douto Juiz da causa. V - Oportu-
namente, baixem. Curitiba, 25 de julho de 2008. JOSÉ CAR-
LOS DALACQUA Relator

0035 . Processo/Prot: 0512177-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/191578. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1997.00000152 Falência. Agravante:
Paulo Sérgio Leite. Advogado: Bruno Sacani Sobrinho, Bruno
Montenegro Sacani. Agravado: Sanyo da Amazônia Sa. Advo-
gado: Elza Megumi Iida Sassaki, Mário Eduardo Lourenço
Matielo, Simone Mariani Granado, Iara Cerqueira. Interessa-
do: Ar Free Comércio e Importação de Eletroeletrônca Ltda.
Órgão Julgador: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Jorge de Oli-
veira Vargas. Relator Convocado: Juiz Conv. Luis Espíndola.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos. 1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por
Paulo Sérgio Leite contra a r. decisão prolatada nos autos dos
Falência, nº. 152/1997, em trâmite perante a 2ª Vara Cível de
Londrina, mantendo a decisão que declarou a desconstituição
da pessoa jurídica, Ar Free Importação de Eletroeletrônica Ltda.,
a fim de que os bens dos sócios José Luis Leite e Paulo Sérgio
Leite, ora Agravante, passem a integrar o ativo da empresa fa-
lida, determinando, assim, o bloqueio de ativos financeiros em
nome dos sócios pelo sistema BACEN-JUD. Afastou o douto
Juiz monocrático a ausência de ciência do Agravante, porquan-
to a empresa falida foi devidamente citada, assim como o edital
de falência foi regularmente publicado. Além disso, consignou
que a responsabilidade do Agravante decorre da violação de
preceitos legais e da não integralização do capital social (deci-
são agravada de fl. 22-TJ). Em suas razões, o Agravante afirma
que teve bloqueado em suas contas correntes o valor de R$
39.764,15 (trinta e nove mil, setecentos e sessenta e quatro re-
ais e quinze centavos), sustentando que é apenas sócio cotista
da empresa falida, de modo que não pode ser responsabilizado
pessoalmente pelos débitos da pessoa jurídica, quando não pra-
ticou atos de gerência nem estão presentes os requisitos do art.
50 do Código Civil de 2002. Alegou que, desconstituída a pes-
soa jurídica, deve ser realizada a citação pessoal dos sócios
para integrar a relação jurídica, sendo inadmissível que esta
venha a ser suprida pela citação da empresa falida, efetuada na
pessoa do sócio gerente José Luiz Leite, ou pelo edital de fa-
lência publicado no Diário de Justiça. Argumentou, também, a
impossibilidade da desconsideração da personalidade jurídica
da empresa, haja vista a ausência de provas de que o Agravante
tenha praticado atos de fraude ou abuso da personalidade jurí-
dica. Destacou que, com o advento do Código Civil de 2002,
houve a revogação do Decreto 3.708/19, diploma legal que fun-
damenta o pedido de desconsideração da pessoa jurídica for-
mulado pelo Ministério Público. Frisou, ainda, que a suspeita
de que a empresa falida continuava no exercício de sua ativida-
de, com outra razão social, refere-se apenas ao sócio gerente,
José Luis Leite, não havendo relação com o Agravante. Requer
a concessão da tutela antecipada recursal para que seja deter-

minada a imediata liberação dos valores bloqueados nas contas
correntes do Agravante. É, em síntese, o relatório cujos autos
recebi em substituição ao eminente Desembargador Jorge de
Oliveira Vargas. 2. Defiro o processamento do recurso. 3. Quan-
to ao pedido liminar, considerando que o bloqueio dos valores
ocorreu em 15.12.2006 (fl. 73/74-TJ), datando, portanto, de
longa data, não se vislumbra, a princípio, o perigo de dano de
difícil reparação ao Agravante pela espera do julgamento pelo
Colegiado, razão pela qual deixo de conceder a almejada tutela
antecipada recursal. 4. Oficie-se ao Douto Juízo ‘a quo’ comu-
nicando-lhe o indeferimento da liminar, e na mesma oportuni-
dade, solicitando-lhe informações que entender necessárias. 5.
Intime-se o Agravado, para querendo, apresentar contraminu-
ta, nos termos doa art. 527, V, CPC. Diligências necessárias.
Intimem-se. Curitiba, 28 de julho de 2008. LUIS ESPÍNDOLA
Relator

0036 . Processo/Prot: 0512185-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/192359. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001051 Revisão de Contrato. Agravante:
Ademilar Administradora de Consórcios Sa. Advogado: Clau-
dia Picolo, Fabiana Bassetti de Souza Lima. Agravado: Neide
Gomes Cioffi. Advogado: Paulo Sérgio Winckler. Órgão Julga-
dor: 18ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Muggiati. Relator
Convocado: Juiza Conv. Lenice Bodstein. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA Vistos estes autos de agravo de
instrumento 512185-9 em que figura como agravante ADEMI-
LAR ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/A e agrava-
do NEIDE GOMES CIOFFI. Relatório Cuida-se de Agravo de
Instrumento em decisão de Ação de Revisão de Contrato cumu-
lado com pedido de Antecipação de Tutela e Consignação em
Pagamento para discussão do débito, que concedeu a inversão
do ônus da prova e deferiu a consignação em pagamento das
prestações. Trata-se de ação revisão de um contrato, no qual a
agravada adquiriu de RAFES INCORPORAÇÕES E CONS-
TRUÇÕES LTDA, um sobrado no valor de R$ 49.727,31, sen-
do a agravante intermediária desta transação, em 180 parcelas,
sendo pagas 26 prestações de R$ 590,16, e requerido o depósi-
to do valor incontroverso. Irresignado, agravou o recorrente
alegando que a agravada adquiriu as cotas 210 e 254 do grupo
918. Sustenta que o valor incontroverso de R$ 229,34, foi ela-
borado unilateralmente, não preenchendo o requisito da veros-
similhança. Alega a ausência de perigo da demora por estar a
agravada inadimplente desde maio de 2004 e mesmo que tenha
efetuado o depósito dos valores não há purgação da mora. Apon-
ta a inexistência dos requisitos previstos no artigo 335 do CPC.
No tocante ao inversão do onus da prova afirma que não possui
o monopólio das informações acerca do consórcio de imóveis,
sendo que todos os documentos estão na posse da agravada o
que oportuniza a realização da prova dos fatos constitutivos.
Por fim, requer a concessão do efeito suspensivo, É o relatório.
DECISÃO. Dos Pressupostos de Admissibilidade O recurso
encontra pressupostos intrínsecos e extrínsecos merecendo,
portanto, conhecimento. O artigo 557 do Código de Processo
Civil autoriza o Relator a conhecer e dar provimento ao recur-
so na parte em que a decisão recorrida está em confronto com a
jurisprudência do STJ e, no mais, negar provimento por se en-
contrar a pretensão recursal dissonante com a jurisprudência.
Da Inversão do Ônus da Prova Pretende o agravante a revoga-
ção da decisão que concedeu a inversão do ônus da prova em
contrato de consórcio. A agravada propôs ação revisional, pre-
tendendo rever cláusulas de contrato de adesão. O recurso não
merece acolhida. Com efeito. O Código de Defesa do Consu-
midor aplica-se às administradoras de consórcio, ante a previ-
são expressa no artigo 53º § 2º. Submetendo-se seu contrato à
lei consumeirsta, conclui-se tratar-se de contrato de contrato
de adesão, pois suas claúsulas são estabelecidas de forma uni-
lateral pela administradora do consórcio, sem que haja discus-
são sobre o teor. O Superior Tribunal de Justiça tem posiciona-
mento neste sentido: “DIREITO CIVIL E DO CONSUMIDOR.
CONTRATO DE CONSÓRCIO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍ-
CULO. CDC. INCIDÊNCIA (...) Aplica-se o CDC aos negóci-
os jurídicos realizados entre as empresas administradoras de
consórcios e seus consumidores-consorciados.
Precedentes.”(REsp 541184/PB, Rel. Min. NANCY ANDRI-
GHI, 3ª. Turma, DJ 20/11/2006, p. 300). Tratando-se de rela-
ção sujeita as normas consumeristas e, visando assegurar a efe-
tiva facilitação da defesa dos direitos do consumidor é de ser
mantida a decisão que determinou a inversão do ônus da prova
a seu favor, nos termos do inciso VIII do artigo 6º que se aplica
ao caso concreto. A inversão do ônus é medida que se impõe,
tendo em vista que o fornecedor possui melhores condições de
obter prova do fato concernente a sua atividade. Assim, é a
agravante quem possui condições técnicas melhores que o con-
sumidor, razão pela qual deve ser mantida a inversão do ônus
da prova. Neste sentido decisão desta Câmara: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE
CONSÓRCIO PARA AQUISIÇÃO DE IMÓVEL. APLICABI-
LIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DEFERIMENTO. INTE-
LIGÊNCIA DO ARTIGO 6º., VIII, DO CDC. VEROSSIMI-
LHANÇA DAS ALEGAÇÕES DO CONSUMIDOR. ADOÇÃO
DO INCC COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO APÓS O TÉRMI-
NO DA OBRA. ABUSIVIDADE. DECISÃO MONOCRÁTI-
CA MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO. (TJPR - 18ª C.Cível
- AI 0404653-5 - Curitiba - Rel.: Des. Abraham Lincoln Calix-
to - - J. 13.06.2007) Do Depósito Requer o agravante a reforma
da decisão, que concedeu o depósito das parcelas, por se en-



Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008 3535353535

contrarem presentes os requisitos previstos no artigo 273 do
Código de Processo Civil. Não merece reforma a decisão. Con-
soante regra inserta no artigo 273, do Código de Processo Ci-
vil, o requerimento da antecipação da tutela, por objetivar adi-
antamento da tutela definitiva de mérito, pressupõe a existên-
cia de prova inequívoca da situação jurídica descrita na petição
inicial, verossimilhança da alegação, bem como, a demonstra-
ção do fundado receio de dano irreparável ou de difícil repara-
ção ou da caracterização do abuso do direito de defesa ou do
manifesto propósito protelatório do réu. No caso concreto en-
contram-se presentes tais requisitos. Verifica-se que há prova
inequívoca da verossimilhança das alegações, consubstancia-
das no parecer técnico de engenheiro e demais documentos
acostados aos autos (fls. 74/85-TJ). O fundado receio de lesão
irreparável ou de difícil reparação, consistente na impossibili-
dade de adimplir as prestações que se vencerem no curso da
demanda, o que culminará em acarretar a perda de sua residên-
cia. Inexistente, também, a possibilidade de perigo de irrever-
sibilidade do provimento antecipado, pois, a tutela pode ser
revogada ou modificada a qualquer tempo, devendo a benefici-
ária suportar as eventuais conseqüências. Desta feita, perfeita-
mente possível nos autos de ação revisional o depósito das par-
celas dos valores incontroversos. Neste sentido o posiciona-
mento do Superior Tribunal De Justiça: [...] - Nas ações em
que o autor pretenda revisar o valor da prestação devida, é ca-
bível o pedido de tutela antecipada que tenha por escopo o pa-
gamento ao credor das parcelas vincendas, porque busca ante-
cipar efeito da sentença de procedência, qual seja, o de autori-
zar o pagamento ao credor nas condições em que, desde já, o
autor se propõe a cumprir.” (Resp 382904/PR. Rel. Min. Nan-
cy Andrighi. DJ 21/10/2002) Registre-se, entretanto, que o de-
pósito do valor menor que o contratado, serve apenas para de-
monstrar a boa fé do agravante, não servindo para o fim de
suprimir a mora, até porque, impediria o direito de ação do
agravado, o que ofenderia à garantia constitucional do art. 5º,
XXXV, da Constituição Federal, que prevê: “ a lei não excluirá
da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”.
A jurisprudência desta Corte tem decidido: (...) 2- Esta E. Cor-
te já firmou posicionamento no sentido de que apenas o depó-
sito dos valores previstos no contrato, antes da revisão deste, e
anteriormente ao ajuizamento da ação de retomada do bem pelo
credor, é capaz de afastar a mora (TJPR/AI n. 329806-0, Rel.
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima, 16ª CC, j. 07/06/06).
ISTO POSTO: Com fulcro no artigo 557 do Código de Proces-
so Civil, conheço e dou provimento parcial ao recurso apenas
para que o depósito dos valores incontroversos não afaste os
efeitos da mora. Publique-se. Intime-se Curitiba, 25 de julho
de 2008 Lenice Bodstein Relatora Convocada

III Divisão de Processo Cível            Emitido em 31/07/2008
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2008.06756

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Antonio Bertolin 007 0493933-1
Alexandre César da Silva 007 0493933-1
Alida Mariana Van Der Laars 015 0511536-2
Américo Eduardo Meinicke 012 0508885-5
Ananias Cézar Teixeira 009 0501475-1
Angelita Acosta 005 0483938-3/01
Antonio Emerson Martins 016 0511751-9
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 008 0494451-8
Carolina Borges Cordeiro 022 0366223-1/01
Cláudia Helena Stival 015 0511536-2
Clayton Fernandes de Carvalho 010 0506435-7
Cristiane Uliana 009 0501475-1
Danielle Lenzi 003 0411719-9
Danira Nogueira Porto Casarin 002 0409063-1/01
Deborah Alessandra de O. Damas 011 0508496-8
Deborah Sperotto da Silveira 021 0512743-1
Dorisvaldo Novaes Correia 011 0508496-8
Edgar Silva Prates 020 0512487-8
Eros Gil Peters 006 0488676-8
Fernanda Moncato Flores 014 0510117-3
Fernando Ribeiro de Oliveira 010 0506435-7
Filipe Alves da Mota 021 0512743-1
Fleur Fernanda Lenzi 010 0506435-7
Giorgia Enrietti Bin 003 0411719-9
Grazziela Picanço de Seixas Borba 004 0460674-6
Heitor Wolff Júnior 015 0511536-2
Irineu José Peters 006 0488676-8
Irineu Peters 006 0488676-8
Isabela Mansur Sperandio 022 0366223-1/01
Ivana Ribeiro de Souza Marcon 008 0494451-8
Jair Aparecido Avansi 014 0510117-3
Jean César Xavier 017 0512157-5
Jesuíno Ruys Castro 011 0508496-8
João Augusto de Almeida 013 0509656-8
João Edson Lopes Peixoto 021 0512743-1
João Fernando Ostini 013 0509656-8
Jonny Paulo da Silva 002 0409063-1/01
José Balbino dos Santos 015 0511536-2
José Feldhaus 018 0512183-5
José Luiz Gurgel Júnior 013 0509656-8
José Roberto Beffa 004 0460674-6
José Roberto Sperandio 022 0366223-1/01
Juliana Gemin Loeper 021 0512743-1
Juliano Arlindo Clivatti 020 0512487-8
Juliano Luís Zanelato 013 0509656-8
Larissa Sessak 020 0512487-8

Leandro Luiz Kalinowski 016 0511751-9
019 0512327-7

Ligia Goebel 006 0488676-8
Luciana Ricci Salomoni 002 0409063-1/01
Luciano Alberti de Brito 020 0512487-8
Luciany Michelli P. d. Santos 004 0460674-6
Lucineide Maria de A. Albuquerque 020 0512487-8
Luiz Armando Camisão 017 0512157-5
Luiz Saint-clair Mansani 018 0512183-5
Manoel Antônio Bruno Neto 017 0512157-5
Marçal Cláudio Marques 018 0512183-5
Marco Henrique Damião Beffa 004 0460674-6
Marcos Cesar Vinhoti 021 0512743-1
Marcos Wengerkiewicz 020 0512487-8
Marilza Matioski 019 0512327-7
Marta Ribeiro Dala Costa 010 0506435-7
Maurício Vieira 006 0488676-8
Mauro Junior Seraphim 010 0506435-7
Michele Toardik de Oliveira 010 0506435-7
Nemo Eloy Vidal Neto 020 0512487-8
Paulo de Tarso Delgado 005 0483938-3/01
Paulo Roberto de A. T. Júnior 022 0366223-1/01
Priscila Camargo Pereira da Cunha 008 0494451-8
Rafael Nogueira da Gama 003 0411719-9
Raphael Duarte da Silva 013 0509656-8
Ricardo Ceccon Barreiros 001 0325101-4
Roberta Elisa Damião Beffa 004 0460674-6
Roberto Balbela 012 0508885-5
Rosane Silveira da Costa 016 0511751-9

019 0512327-7
Sérgio Augusto Urbano Felipe Heil 017 0512157-5
Sérgio Seleme 002 0409063-1/01
Solange de Paula 005 0483938-3/01
Susana Valéria Galhera 004 0460674-6
Thiago Cantarin Moretti Pacheco 020 0512487-8
Vicente Higino Neto 008 0494451-8
Wanderlei de Paula Barreto 004 0460674-6
Washington Mansur Sperandio 022 0366223-1/01
Wilmar Alvino da Silva 022 0366223-1/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0325101-4 Mandado de Segurança (Cam-
Cv)

. Protocolo: 2005/217414. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000903 Embargos a Execução.
Impetrante: Valdomiro Versolino de Souza. Advogado: Ricar-
do Ceccon Barreiros. Impetrado: Juiz de Direito da 4ª Vara Cível
da Comarca de Maringá. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Indefiro a petição de fls.346/segs por ausência de amparo le-
gal. Oportunamente, arquive-se. Intime-se.

0002 . Processo/Prot: 0409063-1/01 Medida Cautelar Inciden-
tal

. Protocolo: 2008/189180. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 409063-1 Apelação Civel. Requerente: Laboratório
Frischmann Aisengart Sa. Advogado: Sérgio Seleme, Jonny
Paulo da Silva, Danira Nogueira Porto Casarin, Luciana Ricci
Salomoni. Requerido: Pedroso Advogados Associados S/c, Al-
fredo Lincoln Pedroso. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci. Despacho: Descrição:despachos do Re-
lator e Revisor.

Relator: JUIZ SERGIO LUIZ PATITUCCI 1.- Trata a espécie
de Medida Cautelar Incidental de Arresto requerida por Labo-
ratório Frischmann Aisengart S.A. em desfavor de Pedroso
Advogados Associados e outro, alegando em síntese que estes
foram condenados no Primeiro Grau de Jurisdição ao ressarci-
mento em verba indenizatória por parcelas de valores indevi-
damente recebidos a titulo de honorários advocatícios, decisão
que se encontra em tramitação recursal. Alega mais que a pos-
sível futura execução do julgado, corre sério risco de ressaltar
frustrada face a adoção, pelos ora requeridos, de artifício con-
figuratório de fraude consistente na transferência patrimonial
de bens imóveis com o feito de ocultá-los, caracterizada pela
criação de sociedade diversa sob o pretexto de exercer admi-
nistração, sendo a mesma de característica, conforme documen-
talmente acha-se demonstrado. Indica como requisitos legais
as normas adjetivas aplicáveis “in casu”, enumerados nos arts.
800, § Único, 813, inc. II letra “b”, e 814, inc II e § Único,
todos do Código de Processo Civil. 2.- Efetivamente está com-
provado, o quanto baste, no bojo do caderno a manobra fraudu-
lenta que consistiu na formação da “Las Ventanas Administra-
ção de Bens Ltda”, tendo como sócios-integrantes entre outros,
inicialmente o próprio Alfredo Lincoln Pedroso e suas filhas,
substituído a posteriori por sua esposa, sociedade que tem por
precípua finalidade gerir os bens que se formam o seu patrimô-
nio transferidos de, e por, Pedroso Advogados Associados Ltda.
3. - Por ser turno, a lei é clara ao proteger futuros credores
exeqüentes quanto a bens que possam ser transferidos com di-
lapidação de patrimônio na iminência do processo executório
com características evidente de fraude por transferência para
terceiro ou meio de qualquer outro artifício frustratório à exe-
cução. 4. - Cabal e suficiente a prova documental trazida aos
autos, capeada pela peça exordial, suficiente caracterizadora

da fraude denunciada, a propiciar convencimento no sentido a
propiciar o deferimento “inaldita altera pars” da medida caute-
lar pleiteada. 5. - Diante do exposto, com base no que dispõe
os arts. 813 e seguintes do Código de Processo Civil, concedo
liminarmente o arresto dos seguintes imóveis pertencentes a
“Las Ventanas Administração de Bens Ltda.”, a saber: a.- Ma-
trícula nº 37.296, da 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis
da Comarca de Curitiba; b.- Matrícula nº 69.785, da 6ª Cir-
cunscrição do Registro de Imóveis da Comarca de Curitiba; c.-
Matrícula nº 15.309, da 1ª Circunscrição do Registro de Imó-
veis da Comarca de Curitiba; d.- Matrícula nº 69.741, da 6ª
Circunscrição do Registro de Imóveis da Comarca de Curitiba;
e.- Matrícula nº 69.742, da 6ª Circunscrição do Registro de
Imóveis da Comarca de Curitiba; f.- Matrícula nº 69.743, da 6ª
Circunscrição do Registro de Imóveis da Comarca de Curitiba;
6. - Procedam-se as averbações nos respectivos Registros de
Imóveis. 7. - Citem-se os requeridos na forma do art. 811 do
Código de Processo Civil. 8.- Intimem-se Curitiba, 23 de julho
de 2.008. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz Relator

0003 . Processo/Prot: 0411719-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/65936. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00030030 Exibição de Documentos. Apelan-
te: Bradesco Vida e Previdência Sa. Advogado: Rafael Noguei-
ra da Gama, Danielle Lenzi, Danielle Lenzi. Apelado: Aristeu
Pistori. Advogado: Giorgia Enrietti Bin. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor:
Des. Eugenio Achille Grandinetti. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

As partes atravessaram petição protocolada sob nº 179411/2008
onde afirmam ter havido composição amigável e requerem ho-
mologação do acordo com fulcro no artº. 269, inc. III do Códi-
go de Processo Civil, assinalando desde já que as partes renun-
ciam ao direito de recorrer. Diante do exposto, HOMOLOGO
O ACORDO, e nos termos do artº. 269, inc. III do Código de
Processo Civil, julgo extinto, com julgamento de mérito a Ação
de Exibição de Documentos nº 30030/2006 da 12ª Vara Cível
do Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba, bem como
outra solução não há senão declarar extinto o presente procedi-
mento recursal. Publique-se. Intime-se. Após retornem os au-
tos ao Juízo de origem. Curitiba, 18 de julho de 2.008. SER-
GIO LUIZ PATITUCCI Juiz Relator

0004 . Processo/Prot: 0460674-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/284342. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2006.00000368 Cobrança. Agra-
vante: Itaú Seguros Sa. Advogado: Wanderlei de Paula Barreto,
Susana Valéria Galhera, Luciany Michelli Pereira dos Santos,
Grazziela Picanço de Seixas Borba. Agravado: Keven Felipe
Franco Representado(a), Ellen Kauane Isprocati Franco
Representado(a). Advogado: José Roberto Beffa, Marco Hen-
rique Damião Beffa, Roberta Elisa Damião Beffa. Órgão Jul-
gador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Edvino Bochnia. Relator
Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Informa o d. magistrado “a quo” que o despacho atacado foi
reconsiderado, concedendo o efeito suspensivo ao recurso em
sede de retratação (fls. 177/179-TJ). Diante do exposto, nos
termos do artº. 529 do Código de Processo Civil, considero
prejudicado o presente Agravo de Instrumento. Publique-se.
Intime-se. Comunique-se ao Juízo de origem. Arquive-se. Cu-
ritiba, 24 de julho de 2.008. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz
Relator

0005 . Processo/Prot: 0483938-3/01 Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2008/96951. Comarca: Irati. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 483938-3 Agravo de Instrumento.
Agravante: Irene de Lima Gonçalves. Advogado: Angelita Acos-
ta, Solange de Paula, Paulo de Tarso Delgado. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
- EXECUÇÃO DE SENTENÇA - DESPACHO QUE RECE-
BEU A IMPUGNAÇÃO - DETERMINAÇÃO PARA QUE A
CONTADORA PRESTE ESCLARECIMENTOS - AUSÊNCIA
DE CONTEÚDO DECISÓRIO - PRESSUPOSTOS RECUR-
SAIS - RECURSO DECIDIDO MONOCRATICAMENTE -
ARTº. 557 DO CPC - NEGA SEGUIMENTO. Insurge-se a agra-
vante Irene de Lima Gonçalves contra despacho do d. Juízo da
Vara Cível da Comarca de Irati, nos autos nº 460/97 de Ação de
Indenização em fase de execução, ajuizada em face de Indús-
tria e Comércio de Compensados Sul Paraná Ltda., no qual re-
cebeu a impugnação à execução e determinou a Sra. Contadora
para que preste esclarecimentos necessários em face da impug-
nação apresentada (fls. 129-TJ). Pretende a agravante com o
presente a reforma da decisão para que nesta instância determi-
ne a forma como deve ser realizado o cálculo, requerendo “...
seja determinado a Sra. Contadora para que preste os esclareci-
mentos necessários face as divergências apresentadas, levan-
do-se em consideração o determinado em sentença de 1º grau e
r. acórdão, e não face aos argumentos apresentados pela execu-
tada em sua impugnação, isto é, o cálculo deverá ser realizado
baseando-se nos julgamentos com trânsito em julgado, ...” (fls.

02/22-TJ). O recurso é próprio e tempestivo, encontrando-se o
presente agravo devidamente instruído com as peças obrigató-
rias previstas na legislação processual (artº. 525 CPC), além de
preencher os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibi-
lidade, defiro o seu processamento. Trata a espécie de matéria
relativa à discussão de valores referentes à execução de senten-
ça, onde o d. Juízo “a quo”, apenas recebeu a impugnação, e
determinou ao Contador que prestasse informações, inexistin-
do qualquer conteúdo decisório no r. despacho atacado. Da
análise da decisão atacada, verifica-se que na verdade, os argu-
mentos do recurso de agravo de instrumento discutem a manei-
ra como devem ser procedidos os cálculos, antes mesmo de
qualquer manifestação por parte do contador, determinados pelo
juízo na decisão vergastada. O despacho atacado, e do qual há
tempestividade para apresentação de agravo de instrumento não
possui em seu teor conteúdo decisório, onde consta: “Assim,
considerando que tais fatos alteram sobremaneira o valor da
execução, entendo que são relevantes os fundamentos do pedi-
do de suspensão e o perigo de ocorrer grave dano de difícil
reparação (alienação judicial dos caminhões penhorados). Por-
tanto, recebo a impugnação com a suspensão do curso da exe-
cução, com fundamento no artº. 475-M do CPC. Preste a Sra.
Contadora os esclarecimentos necessários em face da impug-
nação apresentada.” Portanto, “in casu”, necessário de faz aguar-
dar sejam prestados esclarecimentos pela Contadoria, e após
decisão do juízo sobre a forma da realização das contas, se
necessário, apresentar recurso em face daquela decisão. Diante
do exposto, ante a ausência de conteúdo decisório na decisão
agravada, na forma facultada pelo artigo 557, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso de agravo de ins-
trumento, de Irene de Lima Gonçalves. Intimem-se. Comuni-
que-se ao d. Juízo “a quo”, encaminhando-se-lhe cópia desta
decisão. Após, oportunamente, arquive-se. Curitiba, 18 de ju-
lho de 2.008. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz Relator

0006 . Processo/Prot: 0488676-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/93952. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação
Originária: 1989.00000270 Indenização. Agravante: Lígia Go-
ebel. Advogado: Ligia Goebel, Maurício Vieira. Agravado:
Reunidas Transportadora Rodoviária de Cargas Sa. Advogado:
Irineu Peters, Irineu José Peters, Eros Gil Peters. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Pati-
tucci. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMISSIBILIDADE - APLI-
CAÇÃO DO ARTº. 525 I DO CPC - PEÇAS OBRIGATÓRIAS
- CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA - RECURSO -
NÃO CONHECE. Conforme dispõe o inc. I do artº. 525 do
CPC, as peças de juntada obrigatória, necessárias ao deslinde
da controvérsia, devem acompanhar a inicial do agravo de ins-
trumento, para que se possa ter a completa compreensão da
controvérsia. Se não o fizer, o recurso não será conhecido, por
instrução deficiente, haja vista a impossibilidade de dilação
probatória. Trata a espécie de ação de indenização com recurso
“strictu sensu” a despacho que afastou a aplicação do art. 475-
J do Código de Processo Civil, pelas razões que consigna com
pretensão da agravante de aplicabilidade do procedimento con-
tido na Lei nº 11.232/05. Analisando a exordial, bem como os
documentos colacionados, ausente um dos requisitos extrínse-
cos, o da regularidade formal do art. 525 inc. I do CPC. Deno-
ta-se, desde logo, a inexistência no seu bojo de peça essencial
ao seu conhecimento, qual seja a certidão de fluência do prazo
recursal. Da restauração do prazo para propositura em despa-
cho proferido a 14.03.2008, consta ao pé da página 1258 dos
autos originais (fls. 111-TJ), certidão de que tal pronunciamen-
to judicial tornou-se público e relacionado para publicação em
órgão oficial, sema adata em que se efetivara. Tomando-se pro
base tal certidão na sua data - 19.03.2008 - , o presente recurso
é intempestivo, além do prazo decendial de sua interposição,
verificada através de protocolo registrado em 11.04.2008 (mar-
gem de fls. 22-TJ), “ex vi” do art. 525 do Código de Processo
Civil. Na verdade não se trata de exacerbado formalismo a exi-
gência de a peça vestibular venha acompanhada de todos os
documentos necessários para instrução do agravo, bem como
daquelas essenciais para o conhecimento da causa, pois caso
contrário não é possível efetuar sua análise. O legislador foi
claro na redação do artº 525 e incisos quando este foi alterado
pela Lei nº 9139/95: Artº. 525 - A petição de agravo de instru-
mento será instruída: I - obrigatoriamente, com cópias da deci-
são Agravada, da certidão da respectiva intimação e das procu-
rações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante enten-
der úteis. A obrigatoriedade prevista no inciso I do citado dis-
positivo deve-se ao fato que o julgador, ao apreciar o agravo de
instrumento deve ter todos os subsídios necessários ao conhe-
cimento da causa, o que só pode ser obtido com a presença dos
documentos obrigatórios. É dever do agravante juntar as peças
essenciais - tanto obrigatórias como as facultativas - para que
se possa ter a completa compreensão da controvérsia. Se não o
fizer, o seu recurso não será conhecido, por instrução deficien-
te. Na ausência de tais documentos, ao recurso será negado
seguimento por formação deficiente em face da falta de peça
obrigatória, como bem ensina Teresa Arruda Alvim Wambier,
abordando o tema na sua obra “O Novo Regime do Agravo”,
RT, 2ª ed., p.171. Entretanto, este não é o caso presente. Exige
a sistemática do Código de Processo Civil a obrigatoriedade no
acompanhamento à petição vestibular recursal “stricto sensu”
de cópia da decisão agravada, no caso e presente, foi trazida
apenas a cópia de informação prestada por terceiros, bem como
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não foram trazidos instruindo o agravo a certidão de intimação,
ou ao menos a cópia da certidão constante dos autos referente a
intimação, para que fosse possível verificar a tempestividade
do presente recurso. Desta forma, visto que a agravante deixou
de formar o instrumento com esses documentos, não há possi-
bilidade de se proceder a um exame seguro do que foi arrazoa-
do no recurso, para o julgamento do mérito da questão. A ne-
cessidade da análise de tais documentos são imprescindíveis a
análise da verossimilhança das alegações, sem os quais, preva-
lece a decisão guerreada. Diante do exposto, NEGO SEGUI-
MENTO ao presente agravo de instrumento nos termos do artº.
557 do Código de Processo Civil por ausência do pressuposto à
sua admissibilidade em face de ausência de documento primor-
dial exigido pelo artº. 525, inc. I do mesmo Diploma Adjetivo
para análise do recurso. Intimem-se. Curitiba, 17 de julho de
2.008. SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz Relator

0007 . Processo/Prot: 0493933-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/116996. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000445 Indenização. Agravante: Solange
Adas. Advogado: Adriano Antonio Bertolin, Alexandre César
da Silva. Agravado: Banco do Brasil SA. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I. Vistos. Solange Adas, na ação de indenização por danos mo-
rais c/c pedido de tutela antecipada (autos nº 445/2008), movi-
da contra Banco do Brasil S/A, agrava da decisão que indeferiu
a tutela referente a exclusão de seu nome do cadastro de inadim-
plentes - SERASA, fls. 20/22-TJ. Assevera a Recorrente, em
síntese, que: a) a inscrição no SERASA é totalmente indevida
já que o débito, no momento da inscrição, já estava prescrita
tanto para o devedor principal quanto para o avalista; b) consi-
derando a data da dívida - 2003 - presume-se que à época do
apontamento já estaria prescrita a exigibilidade destas; c) a
agravante esta sendo prejudicada com o protesto das dívidas
prescritas, fato que vem lhe causando humilhação e constran-
gimento; d) o fumus boni iuris reside no fato de as dívidas esta-
rem prescritas no momento do apontamento; o periculum in
mora evidenciado no fato de a recorrente estar necessitando de
crédito para efetuar transações rotineiras do dia-a-dia. Ao fi-
nal, requer seja suspensa a decisão monocrática até o julga-
mento final do recurso. Em despacho de fls. 32/33-TJ, reser-
vou-se esta relatora a apreciar a liminar pleiteada após a mani-
festação do Agravado. O juízo monocrático manifestou-se pelo
ofício de nº 1959/2008 (fl. 44-TJ), noticiando a manutenção da
decisão agravada, e que, embora não cumprido pela Agravante
o prazo fixado no art. 526 do Código de Processo Civil, o Agra-
vado manteve-se inerte. Pelo despacho de fl. 47-TJ, determi-
nou-se a intimação da Agravada para que esta informe o corre-
to endereço do Agravado. Em petição de fl. 50-TJ, a própria
Agravante informa que o Agravado retirou seu nome do SERA-
SA, razão pela qual se entende que o presente recurso perdeu o
objeto em discussão. Vieram conclusos os autos. II. Tendo em
vista o contido na petição de fl. 50-TJ, que noticia a perda de
objeto do presente Agravo de Instrumento, acolho e declaro
extinto o procedimento recursal, nos termos do artigo 140, In-
ciso XXV, do Regimento Interno deste Tribunal. Determinem-
se as baixas de estilo. Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de 2008.
ROSANA AMARA GIRARDI FACHIN Desembargadora Re-
latora

0008 . Processo/Prot: 0494451-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/122062. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001079 Indenização. Apelante: Vivo Sa.
Advogado: Ivana Ribeiro de Souza Marcon, Priscila Camargo
Pereira da Cunha, Carmen Gloria Arriagada Andrioli.
Rec.Adesivo: Tecno Worlds Informática Ltda - Me. Advogado:
Vicente Higino Neto. Apelado: Vivo Sa. Advogado: Ivana Ri-
beiro de Souza Marcon, Priscila Camargo Pereira da Cunha,
Carmen Gloria Arriagada Andrioli. Apelado: Tecno Worlds In-
formática Ltda - Me. Advogado: Vicente Higino Neto. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Maron Filho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci. Revisor:
Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Requereram as partes a homologação do acordo de fls. 290/
294, com fulcro no artº. 269, inc. III do Código de Processo
Civil, assinalando desde já que as partes renunciam ao direito
de recorrer. Diante do exposto, HOMOLOGO O ACORDO (fls.
290/294), e nos termos do artº. 269, inc. III do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinto, com julgamento de mérito a Ação de
Indenização por Danos Morais nº 1079/2006 da 16ª Vara Cível
do Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba, bem como
outra solução não há senão declarar extinto o presente procedi-
mento recursal. Publique-se. Intime-se. Após retornem os au-
tos ao Juízo de origem. Curitiba, 18 de julho de 2.008. SER-
GIO LUIZ PATITUCCI Juiz Relator

0009 . Processo/Prot: 0501475-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/150203. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00005732 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Rec.Adesivo: Valdilei Lopes. Advogado: Cristiane
Uliana. Apelado: Valdilei Lopes. Advogado: Cristiane Uliana.
Apelado: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Anani-

as Cézar Teixeira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Tratam-se de recursos dirigidos contra decisão que julgou par-
cialmente procedente a ação ajuizada por Valdilei Mendes Lo-
pes contra Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás (autos nº 5.732/
2005). Ao diligenciar junto ao sistema de dados internos deste
Tribunal verificou-se a ocorrência de litispendência, em razão
da existência de outro processo ajuizado por Valdilei Mendes
Lopes, acerca dos mesmos fatos e com pedidos idênticos con-
tra a Petrobrás (autos nº 580/2003), autuado e registrado neste
Tribunal sob nº 375.495-6, cujo Relator é o eminente Des. JOSÉ
AUGUSTO GOMES ANICETO, desta 9.ª Câmara Cível. Por
se cuidar de questão de ordem pública, a matéria pode ser apre-
ciada de ofício e a qualquer tempo e grau de jurisdição (CPC,
art. 267, inc. V, § 3.º). Infere-se do art. 301, §§ 1.º, 2.º e 3.º, do
CPC, que quatro são os elementos caracterizadores da litispen-
dência entre ações, quais seja, a identidade de partes, causa de
pedir e pedido e estarem ambos os processos ainda em curso:
“Art. 301. (...): (...) § 1.º Verifica-se a litispendência ou a coisa
julgada quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. § 2.º
Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a
mesma causa de pedir e o mesmo pedido. § 3.º Há litispendên-
cia quando se repete ação que está em curso, há coisa julgada
quando se repete ação que já foi decidida por sentença de que
não caiba recurso. (...)”. No caso, é patente e induvidoso que
as partes e o pedido são os mesmos, a causa de pedir é a mes-
ma, e ambas as ações visam os mesmos efeitos jurídicos. Desta
forma, caracterizada a litispendência, na forma do artigo 301,
§ 3º do CPC, cumpre analisar em qual ação a ré foi anterior-
mente citada. Dispõe o art. 219 do CPC: “A citação válida tor-
na prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa;
e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em
mora o devedor e interrompe a prescrição”. Nos autos de ape-
lação cível n.º 375.495-6, a carta precatória com a citação da ré
foi juntada em 8 de dezembro de 2003 (fl. 41-v). Já neste pro-
cesso ora em exame, a carta de citação foi expedida e remetida
com aviso de recebimento apenas em 9 de janeiro de 2006 (fl.
21). Outrossim, a apelação cível de n.º 375.495-6 foi distribu-
ída ao Exmo. Des. JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO em
data de 27/09/2006, tendo o primeiro despacho sido proferido
em 07/05/2008. Assim, como esta presente ação foi proposta
em repetição àquela, ou seja, como esta é posterior àquela, é de
ser extinto este processo sem julgamento do mérito, com fulcro
no art. 267, inc. V e § 3.º, do CPC. Como a empresa ré, em
momento algum, alegou a ocorrência de litispendência, mesmo
diante da patente identidade de ações, deve arcar com as custas
de retardamento (CPC, art. 267, § 3.º, in fine). Dessarte, como
a inércia da ré permitiu que o processo se desenrolasse até este
momento, condeno autor e ré a pagarem, cada um, 50% (cin-
qüenta por cento) das custas e despesas processuais, bem como
50% (cinqüenta por cento) dos honorários advocatícios reci-
procamente devidos, os quais fixo em R$ 2.000,00 (dois mil
reais), com base no art. 20, § 4.º, do CPC, ficando, assim, o
autor condenado a pagar à empresa ré, a título de honorários
advocatícios, a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais) e, por sua
vez, a empresa ré fica condenada a pagar ao autor, a título de
honorários advocatícios, a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais),
valores que serão compensados entre si, nos termos do art. 21
do CPC e da Súmula 306 do STJ, independentemente do dis-
posto no art. 12 da Lei 1.060/1950. Intimem-se. Curitiba, 2 de
julho de 2008. EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI Relator

0010 . Processo/Prot: 0506435-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/168826. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001315 Reparação de Danos. Agravante:
Carlos Alberto da Costa. Advogado: Fernando Ribeiro de Oli-
veira. Agravado: Almiro Shaldag. Advogado: Marta Ribeiro Dala
Costa, Fleur Fernanda Lenzi. Interessado: Associação Parana-
ense de Cultura, André Vidigal. Advogado: Clayton Fernandes
de Carvalho, Mauro Junior Seraphim, Michele Toardik de Oli-
veira. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana
Amara Girardi Fachin. Relator Convocado: Juiz Conv. Espedi-
to Reis do Amaral. Despacho: Descrição:despachos do Relator
e Revisor.

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
(fl. 181-TJ) que afastou a preliminar de ilegitimidade de parte
argüida pelo agravante Carlos Alberto da Costa em Ação de
Indenização por Danos Morais e Materiais proposta por Almi-
ro Shaldag, fundada em suposto de erro médico. Em breve sín-
tese, informa o agravante que a ação de indenização foi pro-
posta em face dele, na qualidade de médico supervisor, do mé-
dico residente André Vidigal e da Pontifícia Universidade Ca-
tólica do Paraná, fundada em alegado de erro no diagnóstico e
lesão no calcanhar do ora agravado. Citados os réus, o agra-
vante sustentou, em contestação, ser parte ilegítima para figu-
rar no pólo passivo da relação processual, pelas razões que ali-
nhavou. A preliminar, todavia, foi afastada na decisão de sane-
amento do processo, sob o fundamento de que o nome do mé-
dico (agravante) consta no prontuário como preceptor, indica-
do para dirimir quaisquer assuntos relacionados aos residentes.
Entretanto, sustenta o agravante que não deve responder soli-
dariamente pelo erro médico cometido pelo residente, uma vez
que é este o responsável pelos atendimentos efetuados sem a
supervisão de médico preceptor. Aduz que sequer estava pre-
sente no momento e que não foi chamado para auxiliar no aten-
dimento do agravado, de modo que não houve conduta de sua

parte que culminasse no dano causado ao agravado. Sustenta a
necessidade de concessão de efeito suspensivo, uma vez que a
manutenção de parte ilegítima no pólo passivo da demanda até
seu julgamento trará prejuízos irreparáveis ao agravante no que
se refere a despesas processuais e realizações de perícias. Pug-
na, primeiramente, pela concessão de efeito suspensivo ao re-
curso, a fim de que seja imediatamente excluído do pólo passi-
vo da ação de indenização. 2. Porque tempestivo, preparado, e
instruído com as peças obrigatórias, a teor dos artigos 522, ca-
put, e 525, I do CPC, recebo o recurso, para regular processa-
mento nesta instância. A concessão do almejado efeito suspen-
sivo ao agravo de instrumento - conforme dicção do art. 558 do
Código de Processo Civil - exige a constatação sumária de pos-
sível lesão grave e de difícil reparação ao recorrente, caso man-
tidos os efeitos da decisão agravada até o final julgamento do
recurso, somados à relevante fundamentação. Analisado o qua-
drante fático e as razões da recorrente, conclui-se não ser caso
de concessão do almejado efeito suspensivo, pois não se cons-
tata a verossimilhança nas alegações do agravante. Primeira-
mente, não há qualquer prova pré-constituída nos autos, a de-
monstrar, sem sombra de dúvidas, que o agravante não teve
qualquer participação no atendimento do agravado. Pelo con-
trário, no prontuário do paciente (fl. 42-TJ) consta o carimbo e
a assinatura do agravante; ainda, no receituário médico trasla-
do a fl. 49-TJ, consta o nome do Dr. Carlos Alberto da Costa
como médico responsável. Desse modo, não prospera a alega-
ção de que não teve qualquer relação com o atendimento do
paciente. Para além disso, o agravante não trás qualquer outra
prova de que não estava presente no atendimento do agravado
e que também não foi chamado pelo residente para auxiliá-lo.
Assim, não há que se falar em periculum in mora, pois não
configura risco irreparável o fato de o agravante permanecer
no pólo passivo de demanda, onde deve provar a alegada ilegi-
timidade passiva ad causam. Em suma, o agravante não logrou
demonstrar a existência de risco de dano irreparável ou de difí-
cil reparação, de modo que não tem lugar a pretendida conces-
são de efeito suspensivo ativo. Assim sendo, indefiro a liminar.
3. Comunique-se. 4. Intime-se a parte recorrida para apresentar
resposta ao presente agravo, em 10 dias. 6. Intimem-se. Curiti-
ba, 24 de julho de 2008. Juiz ESPEDITO REIS DO AMARAL
Relator

0011 . Processo/Prot: 0508496-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/184302. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000039 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Irmandade da Santa Casa de Londrina. Ad-
vogado: Deborah Alessandra de Oliveira Damas. Agravado:
Ronaldo Radames de Andrade, Silvana Batista dos Santos.
Advogado: Dorisvaldo Novaes Correia, Jesuíno Ruys Castro.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achi-
lle Grandinetti. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz
Patitucci. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revi-
sor.

1.- Insurge-se a agravante Irmandade da Santa Casa de Londri-
na contra decisão do d. Juízo da Vara Cível da Comarca de Alto
Piquiri, nos autos nº 039/2007 de Exceção de Incompetência
em Razão do Lugar, incidente este interposto nos autos nº 057/
2006 de Ação de Indenização Por Dano Moral que lhe move
Ronaldo Radamés de Andrade e outra, na qual julgou improce-
dente a exceção para manter a competência daquele juízo para
julgar a referida ação (fls. 63/65-TJ). 2.- Em análise prelimi-
nar, a priori, recurso é próprio e tempestivo, encontrando-se
devidamente instruído com as peças obrigatórias previstas na
legislação processual (artº. 525 CPC), além de preencher os
requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, razão
pela qual, neste momento, defiro o seu processamento. 3. - Pre-
tende agravante com o presente recurso, a reforma da decisão
para que seja provida a exceção, deslocando-se a competência
para as Varas Federais da Seção de Londrina, sede da agravan-
te. 4. - Alegam a agravante, estarem presentes os requisitos do
fumus boni juris e do periculum in mora autorizadores a con-
cessão do efeito suspensivo-ativo. 5. - A princípio, em cogni-
ção sumária, não há reparos à decisão do d. Juízo “a quo”, que
demonstra, a inexistência de dano irreparável ou de difícil re-
paração, assim como não há prova inequívoca a respeito dos
fatos narrados em favor dos agravantes, sendo que os argumen-
tos trazidos pelo mesmo não sustentam a concessão de efeito
suspensivo àquela, ao passo que a decisão atacada, a prima
facie atendeu aos ditames legais. 6. - No recurso de agravo de
instrumento, a concessão de efeito suspensivo constitui exce-
ção, e somente deve ser deferida quando presentes, de forma
induvidosa, os pressupostos que a autorizam. Na espécie ver-
tente, vislumbra-se a inocorrência dos requisitos inscritos no
artº. 558 do Código de Processo Civil, razão pela qual, acolho
para processamento o presente agravo de instrumento, sem, no
entanto, atribuir-lhe o pleiteado efeito suspensivo ativo. 7. -
Comunique-se o digno Juízo “a quo”, encaminhando-lhe cópi-
as da petição vestibular e do presente despacho. Requisitem-se
as informações ao Juiz da causa, as quais deverão ser prestadas
no prazo de 10 (dez) dias. 8.- Intimem-se os agravados Ronal-
do Radamés de Andrade e outro, na forma do art. 527, inc. V
do Código de Processo Civil, para que responda no prazo de 10
(dez) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender
conveniente, e manifestar-se sobre o cumprimento do disposto
no art. 526 do mesmo Codex, bem como juntar cópia do con-
trato em questão. 9.- Cumpridas as diligências, ou vencidos os
prazos, voltem-me. Intimem-se. Curitiba, 23 de julho de 2.008.
SERGIO LUIZ PATITUCCI Juiz Relator

0012 . Processo/Prot: 0508885-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/185069. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000821 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Luiz Alberto Guebur Dalzoto. Advogado:
Américo Eduardo Meinicke. Agravado: Jucie Fernandes, Ri-
cardo de Andrade Fernandes, Renato de Andrade Fernandes.
Advogado: Roberto Balbela. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível.
Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. LUIZ ALBERTO GUEBUR DALZOTO agrava de ins-
trumento em face da decisão proferida às fls. 23/25-TJ que, ao
decidir exceção de incompetência (nº 821/2007) manejada nos
autos de ação de ressarcimento de danos matérias e danos mo-
rais sob nº 596/2007, reconheceu como sendo competente para
processar o feito o juízo de Jaguariaíva. Em síntese, objetiva o
recorrente a reforma da decisão sustentando que o foro compe-
tente para apreciar a demanda é o do domicílio do réu, nos
termos do art. 94 do CPC. Aduz que não pode ser aplicada a
regra do art. 100, V, a, pois a autoria dos fatos alegados é incer-
ta, além de que parte deles ocorreu na Comarca de Ponta Gros-
sa. Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao
final, seu provimento. É o breve relato, passo a decisão: De
início, cabe esclarecer que o presente recurso permite a aplica-
ção da sistemática de julgamento introduzida pela Lei nº 9.756/
98, que alterou a redação do artigo 557 do Código de Processo
Civil. Cuida-se da possibilidade de julgamento singular do re-
curso, sem manifestação do Órgão Colegiado, em casos de: “re-
curso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudica-
do ou em confronto com súmula ou com jurisprudência domi-
nante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
de Tribunal Superior”. Referida disposição legal tem por obje-
tivo desobstruir a pauta dos tribunais e promover a celeridade
da prestação jurisdicional, entendimento este consagrado pelo
Superior Tribunal de Justiça e inserido no inciso XX, do artigo
140 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Paranaense.
O agravo de instrumento não merece seguimento, posto que a
decisão recorrida está em acordo com a jurisprudência domi-
nante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. Veja-
mos: O artigo 94 do Código de Processo Civil determina: “A
ação fundada em direito real sobre bens móveis serão propos-
tas, em regra, no foro do domicílio do réu.” Ocorre que, para o
caso dos autos, ação de reparação de danos, é prevista regra
específica, estabelecendo como foro competente o local do ato
ou do fato, nos termos do art. 100, inc. V, alínea a, do CPC:
“Art. 100. É competente o foro: (...) V- do lugar do ato ou fato:
a) para a ação de reparação do dano.” Tratando-se de regra
específica, o disposto no art. 100, V, a, do CPC deve prevalecer
sobre o art. 94 do mesmo Código. Humberto Theodoro Junior,
ao comentar a matéria, leciona: “O foro comum ou geral para
todas as causas não subordinadas a foro especial é o do domicí-
lio do réu (art. 94), regra que se aplica inclusive às pessoas
jurídicas (arts. 99 e 100, IV). (Curso de direito processual ci-
vil. Rio de Janeiro: Forense, 2002, pág. 156) - grifamos No
mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justi-
ça: “(...) 3. Conforme preceitua o art. 100, V, a, do CPC, para a
ação de reparação de dano é competente o foro do lugar do ato
ou fato, tratando-se de regra definidora de competência territo-
rial especial em relação às demais, genéricas. 4. O Exmo. Sr.
Ministro Ruy Rosado de Aguiar, ao relatar o REsp 89.642/SP,
bem tratou do assunto, consignando que “a regra do artigo 100,
V, a, do CPC, é norma específica em relação às dos artigos 94
e 100, inciso IV, a, do mesmo diploma, e sobre estas deve pre-
valecer. Enquanto as duas últimas definem o foro em razão da
pessoa do réu, determinando que a ação seja em regra proposta
no seu domicílio, ou, sendo pessoa jurídica, no lugar onde está
a sua sede, já o disposto no artigo 100, V, a, considera a nature-
za do direito que origina a ação, e estabelece que a ação de
reparação de dano - não importa contra quem venha a ser pro-
movida (pessoa física ou jurídica com domicílio ou sede em
outro lugar) - tem por foro o lugar onde ocorreu o fato” (4ª
Turma, DJ de 26.8.1996).” (STJ, 1ª Seção, CC 55270/PA, Rel.
Min. Denise Arruda, DJ: 28/03/2007) “CONFLITO NEGATI-
VO DE COMPETÊNCIA. JUÍZES DE ESTADOS DIVERSOS.
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. VÍTIMA DE DELITO.
FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. NORMA ESPECÍFICA.
É iterativa a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que a
incidência do artigo 100, parágrafo único, do Código de Pro-
cesso Civil, prevalece sobre a de caráter genérico dos artigos
94 e 100, inciso IV, letra ‘a’, do mesmo código. Precedentes.
Conflito conhecido, para declarar a competência do Juízo da 2ª
Vara Cível de Teófilo Otoni/MG, o suscitado.” (STJ, 2ª Seção,
CC 34681/SP, Rel. Min. Castro Filho, DJ: 10/11/2003) E, desta
Corte, destaco: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA - RESCISÃO DE CONTRATO CU-
MULADA COM REPARAÇÃO DE DANOS - APLICAÇÃO
DO ART. 100, V, “a” DO CPC, NORMA DE CARÁTER ES-
PECÍFICO, QUE PREVALECE SOBRE A GENÉRICA DO
ARTS. 94 DO CPC - COMPETÊNCIA DO LUGAR DO ATO
OU FATO- RECURSO DESPROVIDO. “- A ação de reparação
de dano tem por foro o lugar onde ocorreu o ato ou o fato, nos
termos do art. 100, inc. V, alínea “a”, do CPC. Precedentes. -
Recurso especial conhecido e provido”. (REsp. nº 429.745-SP,
Rel. Min. Barros Monteiro, DJU 02.06.2003).” (TJPR, 9ª Câm.
Cív., Ac. Des. Cunha Ribas, DJ: 08/07/2005) “Agravo de Ins-
trumento. Ação de indenização. Exceção de incompetência jul-
gada improcedente em primeiro grau. Manutenção. Recurso não
provido. I - ‘A ação de reparação de dano tem por foro o lugar
onde ocorreu o ato ou o fato, ainda que a demandada seja pes-
soa jurídica com sede em outro lugar.’ II - Recurso que não
merece provimento.” (TJPR, 9ª Câm. Cív., Ac. 5497, Rel. Des.
Tufi Maron Filho, DJ: 20/07/2007) Ao contrário do que afirma
o agravante, não há qualquer impedimento para aplicação ao
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caso do art. 100, V, a, do CPC, eis que deve ser aplicada inde-
pendentemente da certeza sobre a autoria dos fatos, o que será
apurado no decorrer do processo. Além disso, incontroverso
nos autos que os fatos que ensejaram a propositura da ação de
reparação de danos ocorreram na Comarca de Jaguariaíva, onde
está localizada a fazenda roubada, iniciou o inquérito policial e
tramitou o processo criminal, o que é confirmado pelo próprio
agravante em seu recurso, ao mencionar que: “Já em Jaguariaí-
va ocorreu o roubo, do qual a vítima foi o Agravante; parte do
inquérito policial e tramitou o processo criminal promovido pelo
Ministério Público Estadual.” (fl. 15). Ademais, o processa-
mento da ação na Comarca de Jaguariaíva, não trará maiores
prejuízos ao agravante que é proprietário de uma fazenda nesta
cidade. Feitas estas considerações, o presente recurso não me-
rece seguimento, seja porque, manifestamente improcedente ou
mesmo porque, calcado em entendimento contrário à jurispru-
dência pacífica deste TJ e do STJ. Do exposto, autorizado pelo
“caput” do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao presente Agravo de Instrumento, a fim de confirmar a
decisão agravada em todos os seus termos. Intimem-se. Curiti-
ba, 24 de julho de 2008. HÉLIO HENRIQUE LOPES FER-
NANDES LIMA Des. Relator

0013 . Processo/Prot: 0509656-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/189323. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000798 Reparação de
Danos. Agravante: Moacir Ciulla Porciúncula. Advogado: José
Luiz Gurgel Júnior. Agravado: Claudines Gomes Filho. Advo-
gado: Juliano Luís Zanelato, João Augusto de Almeida, Rapha-
el Duarte da Silva. Interessado: Hospital das Clinicas da Facul-
dade de Medicina de Ribeirão Preto. Advogado: João Fernan-
do Ostini. Interessado: Medical Check Up Center. Advogado:
José Luiz Gurgel Júnior. Interessado: Antonio Gustavo Zam-
par. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Tufi Ma-
ron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv. Antonio Ivair Rei-
naldin. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Agravo Instrumento. Conversão em retido. Possibilidade. Inte-
ligência artigo 527, II, do CPC. I - Impõe-se a conversão de
agravo de instrumento em retido, quando não há urgência na
espécie, nem possibilidade de causar ao agravante lesão grave
de difícil reparação. II - À Origem. Vistos e examinados. I -
Trata-se o presente recurso de Agravo de Instrumento, com
pedido de efeito suspensivo, onde o agravante postula a refor-
ma da decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2.ª Vara
Cível da Comarca de Campo Mourão, em ação de indenização,
que entendeu pela inversão do ônus da prova, bem como pela
não ocorrência da prescrição, uma vez que aplica-se os termos
do Código de Defesa do Consumidor. II - Em apertada síntese
argumenta o recorrente, em suas razões de recurso, que deve
ser reformada a decisão agravada para que seja reconhecida a
prescrição e indeferida a inversão do ônus da prova. III - Con-
forme alteração do Código de Processo Civil, o artigo 527, II,
passou a ter a seguinte redação: “Art. 527. Recebido o agravo
de instrumento no tribunal, e distribuído “in continenti”, o re-
lator: (...) II - converterá o agravo de instrumento em agravo
retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à
parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de
inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a
apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da cau-
sa; (...)” Prima facie, é precoce a análise acerca da decisão
proferida em primeiro grau, porque não ocorrida a prescrição,
bem como considerando que a inversão do ônus probatório, a
critério do Juízo, é princípio do Código de Defesa do Consu-
midor quando verossímil a alegação do consumidor e/ou em
face da sua hipossuficiência econômica ou técnica, havendo
assim inegável possibilidade de ofensa ao princípio do duplo
grau de jurisdição. Ademais, não há risco na demora, porque
não se trata de provisão de urgência, razão pela qual, com ful-
cro no art. 527, II, do CPC, e porque a decisão hostilizada não
é suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,
converto o presente agravo de instrumento em retido. Ao Juízo
de origem para serem estes autos apensados aos principais. In-
timem-se. Diligências necessárias. Curitiba, 28 de Julho de
2008. Antonio Ivair Reinaldin Juiz Convocado - Relator

0014 . Processo/Prot: 0510117-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/184794. Comarca: Loanda. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 2008.00000438 Indenização. Agra-
vante: Angelo Jose Vizini. Advogado: Jair Aparecido Avansi,
Fernanda Moncato Flores. Agravado: Tim Celular Sa. Órgão
Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Eugenio Achille Gran-
dinetti. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1.- Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida
pelo MM. Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Loan-
da, nos autos nº 438/2008 de Ação de Indenização por Danos
Morais c/c Pedido de Tutela Antecipada, na qual negou o pedi-
do de antecipação de tutela para excluir o nome do agravante
dos cadastros de restrição ao crédito (fls. 57-TJ). 2.- Em análi-
se preliminar, a priori, recurso é próprio e tempestivo, encon-
trando-se devidamente instruído com as peças obrigatórias pre-
vistas na legislação processual (artº. 525 CPC), além de preen-
cher os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade,
razão pela qual, neste momento, defiro o seu processamento. 3.
- Pretende o agravante com o presente recurso, a concessão de
efeito suspensivo ativo à decisão para que seja antecipada a
tutela pleiteada, visando a exclusão do nome do agravantes dos
órgãos de restrição ao crédito reformando-se a decisão agrava-

da. 4. - Alega o agravante, estarem presentes os requisitos do
fumus boni juris e do periculum in mora autorizadores a con-
cessão do efeito suspensivo-ativo, alegando estarem presentes
a prova inequívoca e verossimilhança dos fatos, bem como a
permanência da inscrição nos cadastros restritivos de crédito
trará prejuízos ao agravante (fls. 02/12). 5. - As razões trazidas
pelo agravante na peça vestibular recursal e acompanhada de
documentos, em cognição primária, apontam para a possibili-
dade de prejuízo evidente. Assim, havendo verossimilhança nos
fatos trazidos, porém, deixando margem a sugerir necessário
aprofundamento na análise da matéria em disceptação, que será
definitivamente aclarada a posteriori, na oportunidade do des-
linde deste recurso strictu sensu. 6. - Defiro a pretensão espo-
sada no sentido de CONFERIR EFEITO SUSPENSIVO ATI-
VO a r. decisão impugnada, reconhecendo, “in casu” por cog-
nição sumária, desconstituindo-a provisoriamente diante da
relevância dos em que se assenta o pedido recursal pela possi-
bilidade efetiva da ocorrência de grave lesão ao direito do agra-
vante, para determinar a exclusão do nome do agravante dos
cadastros de proteção ao crédito da agravada. 7. - Comunique-
se o digno Juízo “a quo”, encaminhando-lhe cópias da petição
vestibular e do presente despacho. Requisitem-se as informa-
ções ao Juiz da causa, as quais deverão ser prestadas no prazo
de 10 (dez) dias. 8.- Intimem-se a agravada TIM Celular S.A.,
na forma do art. 527, inc. V do Código de Processo Civil, para
que responda no prazo de 10 (dez) dias, facultando-lhe juntar
cópias das peças que entender conveniente, e manifestar-se sobre
o cumprimento do disposto no art. 526 do mesmo Codex. 9.-
Cumpridas as diligências, ou vencidos os prazos, voltem-me.
Intimem-se. Curitiba, 22 de julho de 2.008. SERGIO LUIZ
PATITUCCI Juiz Relator

0015 . Processo/Prot: 0511536-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/189144. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00001257 Indenização. Agravante: Sistema de
Saúde Proclin Ltda. Advogado: Cláudia Helena Stival, Heitor
Wolff Júnior, Alida Mariana Van Der Laars. Agravado: Jair
Eberhardt. Advogado: José Balbino dos Santos. Órgão Julga-
dor: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fa-
chin. Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. I. Proclin Proteção Clinica Nações Ltda agrava da deci-
são proferida na ação de reparação de danos (autos nº 1257/
2005), ora em fase de execução de sentença, proposta por Jair
Eberhardt, decisão mediante a qual o douto Magistrado singu-
lar determinou a desconsideração da personalidade jurídica da
Agravante, e, por conseqüência, a intimação dos sócios Gil Ney
Tadra e Alencar Barbosa Muniz, resumidamente, nos seguintes
termos: “(...) Com efeito, os documentos juntados pela exe-
qüente demonstram os fatos alegados, ou seja, a inexistência
de bens em nome da devedora e ausência saldo em conta cor-
rente passível de satisfazer a dívida, causando assim, obstáculo
ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores. Desta
forma, necessária a desconsideração da sua personalidade jurí-
dica, forte no art. 25, parág. 5º da Lei 8.078/90. (...) Havendo
obstáculo ao ressarcimento dos prejuízos causados aos consu-
midores, dispensa-se a prova da intenção do agente no mau uso
da pessoa jurídica, aplicando-se a teoria objetiva da desconsi-
deração. (...) Razão pela qual desconsidero, neste caso, a per-
sonalidade jurídica da executada, com o reconhecimento da
responsabilidade solidária de seus sócios, Gil Ney Tadra (CPF
n. 654.438.969-20) e Alencar Barbosa Muniz (CPF n.
385.661.968-87). Determino, por conseqüência, a inclusão des-
tes sócios no pólo passivo da execução. Intimem-se pessoal-
mente via mandado, Gil Ney Tadra e Alencar Barbosa Muniz
para que, no prazo de 15 dias, efetuem o pagamento do valor
da condenação, sob pena de multa, cujo valor será de 10% so-
bre o débito atualizado, forte no art. 475-J do CPC. (...)” Asse-
vera o Agravante, em síntese, que não estão presentes os pres-
supostos para a desconsideração da personalidade jurídica, pois
o agravado não esgotou todos os meios de localização de bens,
bastando indicar, por exemplo um percentual de faturamento
da empresa ou a penhora das cotas sociais do agravante. Aduz
que o magistrado não pode decretar a desconsideração da per-
sonalidade jurídica de ofício, especialmente porque fundada
no controvertido art. 28, parág. 5º do CDC. Pleiteia a conces-
são de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agra-
vada. II. Presentes os pressupostos de admissibilidade, o recur-
so merece ser conhecido. Sem prejuízo do exame de mérito a
ser oportunamente realizado, verifico, num juízo de cognição
sumária, não estarem presentes os pressupostos para a atribui-
ção do efeito suspensivo almejado, pois a manutenção da deci-
são agravada no sentido de serem citados os sócios da empresa
para comporem o pólo passivo da demanda, e a intimação dos
mesmos para pagarem o débito, nos termos do art. 475-J do
CPC, não ensejará ao Agravante lesão grave e de difícil repara-
ção. III. Por cautela, entretanto, concedo em parte o efeito sus-
pensivo pleiteado, para determinar o sobrestamento do feito
após a realização da penhora de bens, caso o presente recurso
não tenha sido julgado no seu mérito até aquela oportunidade.
IV. Expeça-se ofício comunicando o Juízo a quo do teor desta
decisão e requisitando-lhe informações quanto ao andamento
do processo, bem como quanto ao cumprimento do disposto no
artigo 526 do Código de Processo Civil. V. Intime-se o Agrava-
do para que, querendo, apresente resposta, no prazo legal. VI.
Após, voltem conclusos. Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de
2008. ROSANA AMARA GIRARDI FACHIN Desembargado-
ra Relatora

0016 . Processo/Prot: 0511751-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/189101. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 1999.00001325 Cobrança. Agravante: Condomínio
Edifício Royal Light. Advogado: Leandro Luiz Kalinowski,
Antonio Emerson Martins. Agravado: Lourdes Siqueira Gusso.
Curador: Carlos Antonio Gusso. Advogado: Rosane Silveira da
Costa. Interessado: Edmar Justen. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

Vistos. CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ROYAL LIGHT agrava de
instrumento em face da decisão proferida às fls.397 (134-TJ),
em ação de cobrança, sob nº 1325/99, em fase de execução,
ajuizada em face de LOURDES SILVEIRA GUSSO. A decisão
agravada determinou a expedição de alvará em favor do credor
(condomínio), até o montante de seu crédito e, da mesma for-
ma, alvará em favor da escrivania para o levantamento dos va-
lores referentes as despesas processuais. Ordenou que a dife-
rença encontrada entre o valor total do débito e o fruto da arre-
matação seja mantida em conta judicial, à disposição da deve-
dora, mediante deliberação do juízo. Sustenta o condomínio-
agravante que ao executar o débito não podia fazer a inclusão
das demais taxas vencidas e não pagas. Apenas informou ante-
riormente a arrematação que existiam mais pendências condo-
miniais. Como o valor arrematado cobriu a execução e sobrou
dinheiro, este também deve ser revertido em favor do condomí-
nio. Alega que a decisão agravada prejudica o condomínio e o
arrematante do imóvel (Edmar Justen), haja vista a natureza
“propter rem” do débito condominial. Ainda, ofende seu direi-
to de preferência no crédito. Postula a concessão de efeito sus-
pensivo ao agravo, haja vista a possibilidade de lesão grave e
de difícil reparação, em especial, o risco do dinheiro que deve-
ria ser revertido ao condomínio ser levantado pela agravada.
Requer, ao final, o provimento ao recurso. Defiro o processa-
mento do recurso, contudo, deixo de conceder o efeito suspen-
sivo pleiteado, pois não há no presente a demonstração dos
requisitos necessários à sua imediata concessão. Pontue-se que
o eventual levantamento da diferença está condicionado à deli-
beração do juízo e que, além disso, foi determinado o levanta-
mento da totalidade do crédito perseguido pelo credor. Em sen-
do assim, não demonstrada, neste momento, a possibilidade da
r. decisão impugnada gerar dano irreparável ou de difícil repa-
ração ao agravante. Oficie-se ao MM. Juiz da causa para que
preste as informações que entender necessárias (art.527, IV, do
CPC). Intimem-se a agravada e o interessado para que, queren-
do, ofereçam resposta no prazo legal (art.527, V, do CPC).
Apensem-se os presentes autos ao Agravo de Instrumento
n.512.327-7, interposto em face da mesma decisão. Após, en-
caminhem-se os autos à d. Procuradoria Geral de Justiça para
manifestação. Curitiba, 25 de julho de 2008. HÉLIO HENRI-
QUE LOPES FERNANDES LIMA Des. Relator

0017 . Processo/Prot: 0512157-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/185620. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00032653 Responsabilidade Obrigacional.
Agravante: Jandir Bianco, Luzia Schadek Ribas, Ines Hilleshe-
in Palamar, Wanda Saja, Dilson Carvalho dos Santos, Jacksom
Schimerski da Silva, Misaki Francisco da Silveira, Odair Euze-
bio, Orides Simões de Oliveira, Jair Francisco de Paula, Cor-
nelio Ribeiro da Silva, José Ari Ferreira da Silva, Osmar Car-
doso, Dilma Maria Pereira Ramos do Nascimento, Cecília de
Almeida Lara Pedroso, Cecília Canteri Menon, Maria Idalina
Toscano, Olivia de Carvalho da Silva, Ruiter Gomes Carneiro,
Eloina D. Ferreira, Annito Lammel, Isabel Pereira, José Alves
de Almeida, Elisete Cardoso, Rhaduan da Silva, Diogo Henri-
que Delle da Silva, Zilda Ribeiro de Castro, Gilza Regina da
Silva, Eva Dantas, José Carlos Stadnik, Ivone Dias Ramos, Jo-
sefa Bento Cavalcante de Barros, Mariana Ferreira de Miran-
da, Vanda Fuchs Guamerin, Teresa Novaki Lechinski, José
Maria de Souza Santos, Sonia Mara Kania Schetz, Zeni Rodri-
gues Miranda, Maria Celia Ribas, Pedro Arlindo Alves, Erico
Roeder Gonçalves, Dejalma Batista, Ivanir Luiza Bee, Rozi-
nha dos Santos Rizzato, João Sella da Rocha, Terezinha Rodri-
gues Rocha, Julia Daniel. Advogado: Manoel Antônio Bruno
Neto, Jean César Xavier, Luiz Armando Camisão, Sérgio Au-
gusto Urbano Felipe Heil. Agravado: Bradesco Seguros SA.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto
Gomes Aniceto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, ETC. 1. Trata a espécie de recurso de agravo de ins-
trumento manejado por JANDIR BIANCO E OUTROS, contra
a r. decisão monocrática proferida em Ação Ordinária de Res-
ponsabilidade Obrigacional, na qual o Dr. Juiz a quo, ao enten-
dimento de que a cumulação ativa dificultará o andamento do
feito, determinou a limitação do litisconsórcio 2. Pois bem,
presentes os pressupostos de conhecimento do recurso, tenho
que assiste razão ao agravante. Isto porque, durante a fase cog-
nitiva, cabe ao magistrado atuar de maneira a garantir o regular
prosseguimento da demanda, colhendo as provas que achar
necessárias, para formar seu convencimento. Age regendo a
atuação das partes, a fim de garantir a entrega da tutela jurisdi-
cional pretendida, de forma mais célere e eficiente possível.
Nessa prerrogativa, não se vislumbra o alegado prejuízo que o
número de litigantes acarretaria ao bom andamento da deman-
da. No caso em tela, com a conexão pelo objeto e causa de
pedir, vale dizer, afinidade por um ponto comum de fato ou de
direito, certamente não haverá dificuldade na instrução proba-
tória. A ação trata de inúmeros e diferentes contratos, cada um
deles contendo suas peculiaridades e, mesmo aventando-se a
possibiidade de conseqüências jurídicas díspares, não se vis-

lumbra a ocorrência de dificuldade na manutenção do número
das partes em litisconsórcio na presente lide. Não é aplicável
ao caso o disposto no parágrafo único do art. 46, do Código de
Processo Civil (possibilidade de limitação do número de auto-
res), não havendo que se falar em comprometimento da rápida
solução do litígio nem em dificuldade para a defesa . Nesse
passo, a decisão singular compromete o pleno acesso à Justiça,
propicia a elevação de gastos tais como custas, despesas pro-
cessuais e sucumbência. Aliás, verifica-se que a matéria não
exige uma instrução complexa e é comum a todos. Portanto,
atentando-se ao fato de que o desmembramento no pólo ativo
da demanda em nada contribui para a rápida solução do feito,
ao contrário, nem dificulta a defesa, não se vislumbra no caso
em apreço a hipótese autorizadora prevista no art. 46, parágra-
fo único do CPC. Inadequado, pois, a limitação no número de
litigantes e inaplicável tal dispositivo legal no presente caso,
vendo assim. Neste sentido a jurisprudência. “PROCESSUAL
CIVIL - AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - LITISCON-
SÓRCIO ATIVO - DESMEMBRAMENTO DETERMINADO
PE-LO JUÍZO A QUO COM BASE NO PARÁGRAFO ÚNI-
CO DO ART. 46 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXIS-
TÊNCIA, NO ENTANTO, DE PREJUÍZO ÀS PARTES - ALE-
GAÇÕES E OBJETIVOS IDÊNTICOS DOS AUTORES -
CONTES-TAÇÕES E IMPUGNAÇÕES JÁ APRESEN-TA-
DAS, INCLUSIVE RECONVENÇÃO - AGRAVADO QUE
NÃO SE OPÕE AO PROVIMENTO DO RECURSO - RECUR-
SO PROVIDO.” (Ag. Instr. 322.125-2, 6ª C.Cív., TJ/PR., rel.
Des. LÉLIA S. M. NEGRÃO GIACOMET) Assim sendo, con-
cluo que a decisão questionada está em desacordo com a mais
recente jurisprudência dos Tribunais, razão pela qual o presen-
te agravo merece pronto provimento. 3. Por tais razões, e com
fundamento no art. 557, § 1º-a, do Código de Processo Civil,
dou provimento ao agravo de instrumento. Curitiba, 28 de ju-
lho de 2008 DES. JOSÉ ANICETO RELATOR
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. Protocolo: 2008/189352. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000099 Ressarcimento. Agravante: Jefer-
son Carlos Ruiz. Advogado: Marçal Cláudio Marques, José
Feldhaus. Agravado: Confiança Companhia de Seguros. Advo-
gado: Luiz Saint-clair Mansani. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Desª Rosana Amara Girardi Fachin. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RESSARCIMEN-
TO - CONEXÃO - LEI 9.099/95, ART. 8º, §1º - INTERVEN-
ÇÃO DE TERCEIRO - DENUNCIAÇÃO DA LIDE - ART. 280
DO CPC. 1. A conexão só tem cabimento quando o mesmo juiz
for competente para julgar ambas as demandas. 2. O terceiro
não tem legitimidade para denunciar à lide o segurado quando
acionado pela seguradora como suposto causador do dano. Vis-
tos. I. Jeferson Carlos Ruiz agrava do despacho saneador 1pro-
ferido na ação de ressarcimento (autos nº 99/2007), ajuizada
por Confiança Companhia de Seguros em face do ora Agravan-
te, mediante o qual a MM. Juíza homologou a desistência do
pedido contraposto; indeferiu a preliminar de conexão, bem
como a inclusão de Sérgio Luis Guizzo no pólo passivo da de-
manda; fixou a culpa pelo acidente automobilístico como pon-
to controvertido e designou data para a realização da audiência
de instrução e julgamento. Assevera o Agravante, em síntese,
que a presente demanda de ressarcimento em que figura como
Requerido é conexa com a ação indenizatória que move em
face de Sérgio Luis Guizzo, mediante o 4º Juizado Especial
Cível, desta mesma Comarca. Afirma ser necessária a reunião
dos feitos para evitar que sejam proferidas decisões conflitan-
tes acerca do mesmo fato. Pleiteia a inclusão de Sérgio Luis
Guizzo no pólo passivo dos autos da ressarcitória para a even-
tualidade de este ser considerado culpado pelo acidente e con-
denado ao pagamento das despesas efetuadas pela seguradora.
Requer, em sede liminar, a antecipação dos efeitos da tutela
recursal e, ao final, seja dada procedência ao recurso para o
fim de reformar a decisão agravada. II. Diante da clareza da
matéria em exame (a qual prescinde das informações do Juízo
monocrático e da resposta da Agravada) e da existência de en-
tendimento sedimentado a respeito da questão, aprecio o méri-
to, de plano, valendo-me da faculdade da norma inscrita no
artigo 557 do Código de Processo Civil. Trata-se de preliminar
de conexão argüida por Jeferson Carlos Ruiz, em sede de con-
testação, na ação de ressarcimento em que Confiança Compa-
nhia de Seguros pleiteia o recebimento dos valores despendi-
dos para o conserto dos danos no veículo de seu segurado Sér-
gio Luis Guizzo, decorrentes de acidente que alega ter sido
causado pelo ora Agravante. Na decisão que saneou o proces-
so, fls. 180/183-TJ, o Magistrado a quo indeferiu o pedido de
reunião dos processos, por expressa disposição legal, tendo em
vista ser a Seguradora “parte ilegítima para acionar o réu no
rito descrito na Lei 9.099/95 (artigo 8º, parágrafo 1º)”2. Irre-
signado, o Requerido interpôs o presente agravo de instrumen-
to. Não assiste razão ao Recorrente. A presente Ação de Res-
sarcimento foi ajuizada por Confiança Companhia de Seguros,
pessoa jurídica de direito privado, perante o Juízo da 2ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, em face de Jeferson Carlos Ruiz, ora Agravante, sob
alegação de que foi o causador do acidente que envolveu o
segurado. Em que pese tramitar perante o 4º Juizado Especial
Cível da mesma Comarca, ação de indenização por danos ma-
teriais, fundada na mesma causa de pedir e proposta pelo ora
Agravante em face do segurado da Agravada, não há como pro-
mover a reunião das ações naquele Juízo. Com efeito, o pará-
grafo 1º do art. 8º, da Lei 9.099/95, que dispõe acerca dos Jui-
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zados Especiais Cíveis e Criminais, determina que somente
poderão propor ações perante o Juizado Especial as pessoas
físicas capazes, excluindo até mesmo os cessionários de direi-
tos de pessoas jurídicas. Em comentário ao supracitado dispo-
sitivo, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, dei-
xam claro que: “Ainda que a causa seja da competência do jui-
zado especial (LJE 3º), as pessoas jurídicas não poderão ser
autoras perante os juizados especiais, podendo neles figurar
apenas como rés. (...) Devem propor as ações de seu interesse
perante o juízo comum, sob o regime jurídico do CPC.”3 Des-
sarte, são os Juizados Especiais absolutamente incompetentes
para julgar demandas em que figure como parte autora uma
pessoa jurídica. Razão pela qual, ainda que fundada na mesma
causa de pedir, não há como ser promovida a reunião das de-
mandas, isto porque o juízo prevento é incompetente para pro-
cessar e julgar a demanda de ressarcimento proposta pela segu-
radora. É dominante no Superior Tribunal de Justiça o entendi-
mento que indica a impossibilidade de reunião de processos
quando o Juízo prevento for incompetente para o julgamento
da causa conexa: “AGRAVO. (...) CONEXÃO. INCOMPETÊN-
CIA ABSOLUTA. IMPOSSIBILIDADE DA REUNIÃO DOS
PROCESSOS. Somente os juízos determinados pelos critérios
territorial ou objetivo em razão do valor da causa, chamada
competência relativa, estão sujeitos à modificação de compe-
tência por conexão (art. 102, CPC). A reunião dos processos
por conexão, como forma excepcional de modificação de com-
petência, só tem lugar quando as causas supostamente conexas
estejam submetidas a juízos, em tese, competentes para o jul-
gamento das duas demandas.(...)”4 Não em outro sentindo, a
jurisprudência desta Corte Revisora: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - CONEXÃO - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E JUÍ-
ZO CÍVEL COMUM - INEXISTÊNCIA - VALOR DA CAUSA
EXTRAPOLA O LIMITE DO JUIZADO - RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO. ‘[...] O autor pode, no regime jurídico da
vigente LJE, optar pelo ajuizamento da ação pelo regime do
CPC ou pelo regime da LJE. A previsão constitucional do pro-
cedimento sumaríssimo perante os juizados especiais cíveis tem
a finalidade de oferecer aos jurisdicionados mais uma opção
alternativa de acesso à ordem jurídica justa.’ (Nelson Nery Jr.)
- A conexão pressupõe competência de ambos os juízos.”5 (g.n.)
“CONEXÃO - AÇÃO CÍVEL (BUSCA E APREENSÃO COM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA) E RECLAMAÇÃO PROPOSTA
PERANTE O JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - INADMISSIBI-
LIDADE - SOMENTE AÇÕES QUE SE SUBMETEM A COM-
PETÊNCIA DESTE PODEM SER DESLOCADAS DO JUÍZO
CÍVEL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO PRO-
VIDO. A propósito do tema ‘as ações cíveis sujeitas aos proce-
dimentos especiais não são admissíveis nos Juizados Especi-
ais.’ (CPC de Theotonio Negrão, Saraiva, 35ª edição, nota 3a
ao art. 3º da Lei 9.099/95, p. 1477). No mesmo sentido o enun-
ciado nº 68 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais - Fona-
je, que diz: ‘Somente se admite conexão em Juizado Especial
Cível quando as ações puderem submeter-se à sistemática da
Lei 9.099/95.’ (Teoria e Prática dos Juizados Especiais Cíveis,
de Ricardo Cunha Chimenti, Saraiva, 6ª edição, 2003, p. 484).”6
Melhor sorte não socorre o Agravante no que concerne ao pe-
dido de inclusão de Sérgio Luis Guizzo no pólo passivo da ação
de ressarcimento que lhe move a Seguradora. Consoante restou
consignado no despacho saneador recorrido, não há fundamen-
to jurídico a amparar a pretensão do Requerido. Pois bem, a
intervenção de terceiros no processo somente é admitida se
configurada uma das formas de intervenção previstas no Capí-
tulo VI, do Título II, do Código de Processo Civil, o que não se
verifica in casu. Ademais, trata-se de causa atinente a ressarci-
mento por danos causados em acidente de veículo de via terres-
tre, portanto processada sob o rito sumário (art. 275, II, d, CPC),
hipótese em que somente são admitidos a assistência, recurso
de terceiro prejudicado e intervenção fundada em contrato de
seguro, conforme o disposto no art. 280 do CPC. A menciona-
da intervenção com fundamento em contrato de seguro se amol-
da aos requisitos da modalidade de denunciação da lide, via de
regra, formulada pelo próprio segurado no momento da contes-
tação. Sobre o tema, pacífico o posicionamento do STJ: “AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO. ART. 280 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. SENTENÇA JÁ PROFE-
RIDA. 1. Com a vigente redação do art. 280 do Código de Pro-
cesso Civil é cabível a denunciação da lide em procedimento
sumário. 2. Estando a denunciação ao abrigo do art. 70, III, do
Código de Processo Civil, não havendo, portanto, obrigatorie-
dade, não cabe anular o feito para devolver os autos ao 1º grau
de jurisdição quando já proferida a sentença, no caso, não im-
pugnando o recorrente o julgamento de procedência da ação
principal. 3. Recurso especial não conhecido.”7 “PROCESSO
CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INTERVENÇÃO DE TER-
CEIRO. RITO SUMÁRIO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. SE-
GURADORA. POSSIBILIDADE. ART. 280, CPC. LEI N.
10.444/2002. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS.
I - Em interpretação teleológica, mesmo antes da vigência da
Lei n. 10.444/2002, que alterou a redação do art. 280, CPC, já
se mostrava admissível, no procedimento sumário, a interven-
ção de terceiro fundada em contrato de seguro. II - Com a vi-
gência da nova lei, não há mais dúvida a respeito do tema.”8
Por conseguinte, não merece reparos o decisum. São as razões
pelas quais o recurso deve ser conhecido e não provido, para o
fim de manter, integralmente, a r. decisão agravada. III. Ante o
exposto, nego provimento ao presente Agravo de Instrumento,
com força no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
Intimem-se. Curitiba, 28 de julho de 2008. ROSANA AMARA
GIRARDI FACHIN Desembargadora Relatora 1 Fls. 180/183-
TJ. 2 Fls. 181/TJ. 3 NERY JUNIOR, N. Código de processo
civil comentado e legislação extravagante. 9ª ed. rev., atual. e
ampl. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2006. p. 1.226.

4 STJ - 2ª Seção, AgRg no CC 35129/SC, Rel. Min. CESAR
ASFOR ROCHA, julgado em 26.06.2002, DJ 24.03.2003 p.
136 5 TJPR - 10ª CCv, AI 378951-1, rel. Des. Arquelau Araujo
Ribas, DJ 7314 de 02/03/2007. 6 TJPR - 13ª CCv, Ai 280169-
2, rel. Des Lauro Laertes de Oliveira, DJ 6825 de 11/03/2005.
7 STJ - 3ª Turma, REsp 659.830/DF, Rel. Min. Carlos Alberto
Menezes Direito, julgado em 16.11.2006, DJ 12.03.2007 p. 219
8 STJ - 2ª Seção, EREsp 299.084/RJ, Rel. Min. Sálvio De Fi-
gueiredo Teixeira, julgado em 25.06.2003, DJ 06.10.2003 p.
201.
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. Protocolo: 2008/189099. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 1999.00001325 Cobrança. Agravante: Edmar Jus-
ten. Advogado: Marilza Matioski. Agravado: Lourdes Siqueira
Gusso. Advogado: Rosane Silveira da Costa. Interessado: Con-
domínio Edifício Royal Ligth. Advogado: Leandro Luiz Kali-
nowski. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. EDMAR JUSTEN agrava de instrumento em face da
decisão proferida às fls.397 (139-TJ), em ação de cobrança,
sob nº 1325/99, aforada por CONDOMÍNO EDIFÍCIO ROYAL
LIGHT em face de LOURDES SILVEIRA GUSSO. A decisão
agravada determinou a expedição de alvará em favor do credor
(condomínio), até o montante de seu crédito, bem como de al-
vará em favor da escrivania para o levantamento dos valores
referentes as custas e despesas processuais. Ordenou que a di-
ferença encontrada entre o valor total do débito e o fruto da
arrematação seja mantida em conta judicial, à disposição da
devedora, mediante deliberação do juízo. Relata o agravante
que arrematou o imóvel objeto da lide em 10.12.2007, pelo
valor de R$ 31.440,00 (trinta e um mil e quatrocentos e qua-
renta reais). Sustenta que a decisão agravada traz prejuízos tanto
ao condomínio quanto ao arrematante, tendo em vista a nature-
za “propter rem” do débito condominial. A decisão ofende seu
direito de arrematar o imóvel livre de ônus, bem como o direito
de preferência no crédito do condomínio. Postula a concessão
de efeito suspensivo ao agravo, haja vista a possibilidade de
lesão grave e de difícil reparação, em especial, o risco do di-
nheiro que deveria ser revertido ao condomínio ser levantado
pela agravada. Requer, ao final, o provimento ao recurso. Defi-
ro o processamento do recurso, contudo, deixo de conceder o
efeito suspensivo pleiteado, pois não há no presente a demons-
tração dos requisitos necessários à sua imediata concessão.
Pontue-se que o eventual levantamento da diferença está con-
dicionado à deliberação do juízo e que, além disso, foi deter-
minado o levantamento da totalidade do crédito perseguido pelo
credor. Em sendo assim, não demonstrada, neste momento, a
possibilidade da r. decisão impugnada gerar dano irreparável
ou de difícil reparação ao agravante. Oficie-se ao MM. Juiz da
causa para que preste as informações que entender necessárias
(art.527, IV, do CPC). Intimem-se a agravada e o interessado
para que, querendo, ofereçam resposta no prazo legal (art.527,
V, do CPC). Apensem-se os presentes autos ao Agravo de Ins-
trumento n.511.751-9, interposto em face da mesma decisão.
Após, encaminhem-se os autos à d. Procuradoria Geral de Jus-
tiça para manifestação. Curitiba, 25 de julho de 2008. HÉLIO
HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA Des. Relator
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. Protocolo: 2008/195394. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001420 Indenização. Agravante: Leblon
Transporte de Passageiros Ltda. Advogado: Marcos Wengerki-
ewicz, Juliano Arlindo Clivatti, Larissa Sessak. Agravado: Ro-
berto Benedicto Gonçalves, Rc Gonçalves Representações Co-
merciais Ltda. Advogado: Nemo Eloy Vidal Neto, Thiago Can-
tarin Moretti Pacheco. Interessado: Nobre Seguradora do Bra-
sil Sa. Advogado: Luciano Alberti de Brito, Edgar Silva Prates,
Lucineide Maria de Almeida Albuquerque. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. José Augusto Gomes Aniceto.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS, ETC. 01. Trata a espécie de recurso de agravo de
instrumento movido contra a r. decisão proferida em ação de
indenização na qual o MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de
desbloqueio do veículo de propriedade da agravante por enten-
der que suas argumentações não foram suficientes para afastar
o direito dos agravados, bem como porque não houve interpo-
sição de recurso pela ora agravante quando do deferimento da
tutela antecipada. Como razões de sua irresignação sustenta a
agravante, em síntese, que por longo período vem atuando no
ramo de transportes tendo uma situação patrimonial estável, de
forma que não há justificativa para a manutenção do bloqueio
do veículo. Alega que a matéria ora discutida não se mostra
preclusa, tendo em vista que a agravante manifestou-se sobre o
tema na contestação, requerendo em sede de preliminar a re-
consideração do pedido de tutela antecipada deferido. Aduz
que o art. 273, §4º. do CPC permite que a tutela antecipada
seja revogada ou modificada a qualquer tempo. Requer seja
concedida a antecipação de tutela nos presentes autos. 2. Com-
pulsando-se os autos, verifica-se que às fls. 115-TJ o MM. Juiz
a quo deferiu o pedido de tutela antecipada realizada pelos ora
agravados, no sentido de determinar a expedição de ofício ao
DETRAN-PR, inscrevendo a existência da presente ação nos
registros dos veículos. No entanto, a ora agravante não inter-
pôs qualquer recurso desta decisão, tendo apenas requerido,

em sede de contestação, a reconsideração da decisão, Assim,
não tendo a agravante recorrido da decisão dentro do prazo
legal, a matéria encontra-se preclusa. Ressalta-se que o art. 434,
§4º. do CPC apenas permite que a tutela antecipada seja modi-
ficada a qualquer tempo se surgirem fatos novos que alterem a
situação em que foi concedida. Neste sentido, é a lição de THE-
OTÔNIO NEGRÃO, in Código de Processo Civil e legislação
processual em vigor, 39ª. ed., 2007, p. 410: “O juiz pode revo-
gar a antecipação da tutela, até de ofício, sempre que, ampliada
a cognição, se convencer da inverossimilhança do pedido”
(RSTJ 152/311, dois votos vencidos). Ou seja, a antecipação
de tutela se estabiliza na medida em que não haja mudanças no
contexto fático-jurídico.” Assim, como não o agravante não trou-
xe aos autos fatos novos que justificassem a modificação da
tutela concedida, a matéria tornou-se preclusa ante a não inter-
posição do recurso de agravo da decisão que a concedeu (fls.
115-TJ). Quanto à preclusão temporal nos ensina Luiz Guilher-
me Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart: “Preclusão temporal: to-
dos os atos processuais tem oportunidade e ocasião próprias
para realização. A lei processual concebe prazos a serem obe-
decidos, sob pena de sanções ou superada a oportunidade ade-
quada para tanto, extingue-se o direito de realizá-lo, ocorren-
do, então a preclusão temporal”. (Luiz Guilherme Maroni e
Sérgio Cruz Arenhart, Manual do Processo de Conhecimento,
Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, p 666) Sobre o tema
a jurisprudência não discrepa: “RECURSO DE AGRAVO DE
INSTRU-MENTO - INTERPOSIÇÃO CONTRA DECI-SÃO
QUE INDEFERE PEDIDO DE RECON-SIDERAÇÃO - PRE-
CLUSÃO TEMPORAL OCORRIDA - RECURSO INTEMPES-
TIVO - NÃO CONHECIMENTO. Ultrapassando o momento
procedimental próprio para a prática de determinado ato ocorre
a chamada reclusão temporal, que implica na impossibilidade
de renovação ou prática dos atos processuais já preclusos. O
pedido de reconsideração não devolve nem suspende o prazo
para o agravo de instrumento, razão porque, indeferida a re-
consideração, a parte não poderá mais agravar se a preclusão
resta consumada.” (Ac. 4728, 8ª CC, TAPR., Rel. Airvaldo Stela
Alves) “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE RE-
CONSIDERAÇÃO - MEDIDA QUE NÃO TEM O CONDÃO
DE SUSPENDER NEM INTERROPER O PRAZO RECUR-
SAL - IN-TEMPESTIVIDADE - RECURSO NÃO CONHECI-
DO. O PEDIDO DE RECON-SIDERAÇÃO NÃO INTERROM-
PE NEM SUSPENDE O PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO CABÍVEL (RSTJ 95/271, RTFR 134/13, RT 595/
201, JTA 97/251, RTJE 156/244)” (AI 384.849-3, Rel. Des.
Mendonça de Anunciação, j. 26/09/2007, DJ 11/10/2007).
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ES-
PECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONI-
BILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PE-
DIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INTEM-PESTIVIDADE DO
RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES
DO STJ. PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 1. É
pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido
de reconsideração não suspende nem interrompe o prazo para a
interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato
decisório que provocou o gravame. Inexistindo a interposição
do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclu-
sa a matéria, extinguindo-se o direito da parte de impugnar o
ato decisório. 2. No caso dos autos, o ora recorrido não apre-
sentou recurso da decisão que determinou a indisponibilidade
de seus bens, em sede de ação de improbidade administrativa,
mas, apenas, pedido de reconsideração formulado após seis
meses da referida decisão. Assim, o agravo de instrumento in-
terposto contra a decisão que deixou de acolher pedido de re-
consideração do ora recorrido deve ser considerado intempes-
tivo, em face da ocorrência da preclusão. 3. Recurso especial
provido” (REsp. 588.681/AC, Rel. Min. Denise Arruda, j. 12/
12/2006). Assim, como o agravo deveria ter sido interposto
contra o despacho de fls. 115/TJ e não contra aquele de fls.
225/TJ, não se conhece do mesmo ante a manifesta intempesti-
vidade. 3. Ante o exposto, patente a manifesta inadmissibilida-
de do recurso nego, desde seguimento ao presente recurso de
agravo de instrumento. Curitiba, 29 de julho de 2008 DES. JOSÉ
ANICETO Relator

0021 . Processo/Prot: 0512743-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/195730. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00033400 Embargos a Execução. Agravante:
Mafre Vera Cruz Vida e Previdência Sa. Advogado: João Ed-
son Lopes Peixoto, Deborah Sperotto da Silveira, Juliana Ge-
min Loeper. Agravado: Jussara Regina Lemos, Lucas Marcel
Cordeiro Representado por sua mãe, Gabriela Lemos Cordeiro
Representado por sua mãe. Advogado: Marcos Cesar Vinhoti,
Filipe Alves da Mota. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
agrava de instrumento contra a r. decisão de fl. 47-TJ, proferi-
da nos autos de embargos à execução, sob n. 33400/2008, que
recebeu os embargos sem efeito suspensivo, tendo em vista a
ausência de hipótese de grave dano de difícil reparação. Em
síntese, insurge-se a recorrente contra o recebimento dos em-
bargos à execução sem efeito suspensivo, apesar de ter sido
efetuado o depósito em Juízo do valor da execução. Afirma que
tal decisão poderá causar-lhe danos irreparáveis, haja vista que
os agravados poderão levantar os valores depositados para se-
gurança do Juízo. E, no caso de reforma da decisão, provavel-
mente terá que ingressar com outra demanda para reaver a quan-
tia depositada. Requer a concessão de efeito suspensivo ao re-

curso e, ao final, seu provimento. É o breve relato, passo a
decisão: De início, cabe esclarecer que o presente recurso per-
mite a aplicação da sistemática de julgamento introduzida pela
Lei nº 9.756/98, que alterou a redação do artigo 557 do Código
de Processo Civil. Cuida-se da possibilidade de julgamento sin-
gular do recurso, sem manifestação do Órgão Colegiado, em
casos de: “recurso manifestamente inadmissível, improceden-
te, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurispru-
dência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior”. Referida disposição legal
tem por objetivo desobstruir a pauta dos tribunais e promover a
celeridade da prestação jurisdicional, entendimento este con-
sagrado pelo Superior Tribunal de Justiça e inserido no inciso
XX, do artigo 140 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
Paranaense. O agravo de instrumento não merece seguimento,
face sua manifesta inadmissibilidade, eis que não foram preen-
chidos seus requisitos de interposição. Vejamos: Diferente das
outras figuras recursais, para sua formação o agravo de instru-
mento é necessário que o recorrente traga ao Tribunal certos
documentos tidos por obrigatórios ou facultativos, sem os quais,
impossível a Corte Superior conhecer do caso. Neste sentido, é
a dicção do art.525 do CPC: “Art.525. A petição de agravo de
instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com cópias da
decisão da decisão agravada, da certidão da respectiva intima-
ção e das procurações outorgadas aos advogados do agravante
e do agravado; II - facultativamnte, com outras peças que o
agravante entender úteis”. Na hipótese dos autos, há defeito na
formação do agravo que não veio acompanhado de documen-
tos obrigatórios a definição da causa, a saber: cópia da decisão
agravada e procurações outorgadas aos procuradores da agra-
vante e dos agravados. Por este motivo não é possível ao Tribu-
nal conhecer da pretensão nele formulada. Neste sentido, inú-
meras as decisões do Superior Tribunal de Justiça, entre as quais
destaco: “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA IN-
DISPENSÁVEL A CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTRO-
VÉRSIA. IMPROVIMENTO. I - O agravo de instrumento deve
ser instruído com as peças obrigatórias, elencadas no art. 525,
do CPC e também com as necessárias a correta apreciação da
controvérsia. A falta de qualquer delas acarretará o não conhe-
cimento do recurso, por instrução deficiente. II - Recurso não
conhecido”. (RESP 200833/PR-2ªT. - Ministro Francisco Fal-
cão - 05/10/1999 - DJ 25/10/1999) “PROCESSUAL CIVIL -
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - ILEGIBILIDADE DE PE-
ÇAS JUNTADAS AO INSTRUMENTO. 1. Compete ao agra-
vante instruir adequadamente o agravo de instrumento, trasla-
dando as peças obrigatórias e essenciais, de modo a possibili-
tar a verificação dos pressupostos de admissibilidade, inclusi-
ve a tempestividade do recurso especial que pretende viabili-
zar. Precedentes. 2. Impossibilidade da juntada posterior de
peças, por absoluta falta de previsão legal. 3. Agravo regimen-
tal não provido”. (STJ-2ª T., AgRg no Ag 955717/SP, Rel. Min.
Eliana Calmon, j. 04.03.2008, DJ 14.03.2008 p. 1) “PROCES-
SUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO-
CONHECIMENTO. 1. Agravo regimental interposto contra
decisão que não conheceu do agravo de instrumento por não
ter sido formado com peça obrigatória, no caso a cópia do rela-
tório da sentença a qual o aresto impugnado fez remissão. 2.
De fato, não foi juntada a referida peça, razão pela qual impõe-
se a manutenção da decisão agravada. 3. Agravo regimental
não-provido”. (STJ - 1ª T., AgRg no Ag 930121/SP, Rel. Min.
José Delgado, j: 21/02/2008, DJ 05.03.2008 p. 1) A agravante
informa em suas razões recursais que os autos dos embargos à
execução nº 33400/2008 encontram-se em carga com o procu-
rador dos ora agravados, e por este motivo requer a concessão
do prazo de 24 (vinte e quatro) horas para juntada de certidão.
Todavia, há que se considerar que desde a publicação da deci-
são agravada até a interposição do presente recurso decorreram
10 (dez) dias, tempo hábil para que a agravante instruísse estes
autos com certidão expedida pelo Cartório da 12ª Vara Cível de
Curitiba que comprovasse a carga dos autos. Nem mesmo as
informações acerca do andamento processual, à disposição na
internet (www.assejepar.com.br), foram apresentadas. Por opor-
tuno, esclareça-se que a formação do instrumento do recurso
de agravo é de total responsabilidade da agravante, conforme a
vigente disciplina do referido recurso. Não se discute, também,
quanto à absoluta regularidade formal do recurso no ato de sua
interposição. Assim, desatendidas quaisquer das exigências,
nelas se incluindo a ausência de juntada das peças obrigatórias
à análise do recurso, mal interposto estará o agravo e dele não
se conhecerá. Desta forma, autorizado pelo “caput” do artigo
557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente
Agravo de Instrumento, por manifestamente inadmissível. Inti-
mem-se. Curitiba, 29 de julho de 2008. HÉLIO HENRIQUE
LOPES FERNANDES LIMA Des. Relator

Vista ao(s) Requerente(s) - para que apresente manifestação
acerca da realização (ou não) de composição entre as partes -
Prazo : 10 dias

0022 . Processo/Prot: 0366223-1/01 Medida Cautelar Inciden-
tal

. Protocolo: 2007/136433. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação
Originária: 366223-1 Apelação Civel. Requerente: Juliano Sor-
gatto Corrrea. Advogado: Wilmar Alvino da Silva, Carolina
Borges Cordeiro, Paulo Roberto de Almeida Teles Júnior. Re-
querido: Set - Sociedade Educacional Tuiuti Ltda. Advogado:
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José Roberto Sperandio, Isabela Mansur Sperandio, Washing-
ton Mansur Sperandio. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Tufi Maron Filho. Relator Convocado: Juiz Conv.
Sérgio Luiz Patitucci. Motivo: para que apresente manifesta-
ção acerca da realização (ou não) de composição entre as par-
tes

III Divisão de Processo Cível            Emitido em 31/07/2008
Seção da 10ª Câmara Cível

Relação No. 2008.06558

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adani Primo Triches 013 0510657-2
Adriana Gonçalves 014 0511756-4
Adriana Szabelski 006 0481605-1
Alberto José Zerbato 011 0505524-5
Alessandra Lorenzen 015 0511800-7
Alexandre de Salles Gonçalves 022 0512293-6
Aline Cristina Coleto 022 0512293-6
Ananias Cézar Teixeira 008 0501440-8

009 0501521-8
Andréa Regina Carvalho de Freitas 003 0449834-2
Antonio Vanderli Moreira 020 0512231-6
Aparecido Soares Andrade 002 0444608-2
Armando Ribeiro Goncalves Jr 023 0512404-9
Bruna Angélica Ferreira 004 0452564-0
Carlos Eduardo Lobo da Rosa 015 0511800-7
Christiane Pacholok 018 0512188-0
Cleverson Burko Chicalski 007 0499823-4
Cristiane Uliana 008 0501440-8

009 0501521-8
Denis Okamura 010 0503929-2
Edison José Sanches 026 0344598-9
Eduardo França Romeiro 019 0512204-9
Edvaldo Luiz da Rocha 011 0505524-5
Elise Gasparotto de Lima 010 0503929-2
Erlon de Faria Pilati 015 0511800-7
Fernanda Coronado F. Marques 010 0503929-2
Fernando Fernandes 018 0512188-0
Fernando Mussi Pereira Paiva 019 0512204-9
Fineio Vieira de Souza 016 0511915-3

017 0511915-3
Frederich Mark Rosa Santos 021 0512258-7
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 005 0466232-2
Gerson Vanzin Moura da Silva 026 0344598-9
Guilherme Régio Pegoraro 024 0512892-9
Gustavo Saldanha Suchy 024 0512892-9
Jaime Oliveira Penteado 026 0344598-9
Janaina Giozza Avila 024 0512892-9
Janizaro Garcia de Moura 015 0511800-7
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 003 0449834-2
João Casillo 015 0511800-7
João Maestrelli Tigrinho 022 0512293-6
Joel Antonio Bettega Junior 022 0512293-6
Jone Eduardo Mufatto 021 0512258-7
Josimar Diniz 012 0508653-3
Juliana Nogueira 010 0503929-2
Juliano Meneguzzi de Bernert 025 0500384-1
Kélian Bortolini Lima 024 0512892-9
Kelly Sobral Rodrigues 025 0500384-1
Liana Maria Taborda Lima 015 0511800-7
Luis Fernando Lopes de Oliveira 023 0512404-9
Luiz Antonio Bertocco 015 0511800-7
Luiz Fernando Cachoeira 006 0481605-1
Luiz Henrique Bona Turra 026 0344598-9
Magali Schemberger Schafranski 007 0499823-4
Marcelo Baldassarre Cortez 001 0440420-2
Márcio Antônio Torres 010 0503929-2
Marcio Hofmeister 025 0500384-1
Marcos Marcelo Muller 016 0511915-3

017 0511915-3
Maria Cecilia de O. Saldanha 026 0344598-9
Maria José Tavora Gil Belem 015 0511800-7
Marina Almada Cassiali Araujo 003 0449834-2
Mário Roberto Moraes 025 0500384-1
Mauro Seuchuco 020 0512231-6
Michel Aron Platchek 020 0512231-6
Milton Luiz Cleve Küster 005 0466232-2

011 0505524-5
Neiton Myrton Priebe 018 0512188-0
Odenir Dias de Assunção 023 0512404-9
Odilon Mendes Júnior 003 0449834-2
Pascoal Muzeli Neto 013 0510657-2
Paulo Cesar Gradela Filho 018 0512188-0
Paulo Guilherme de Mendonça Lopes 003 0449834-2
Rafael Lucas Garcia 010 0503929-2
Rafael Tadeo dos Santos 001 0440420-2
Ricardo Mussi Pereira Paiva 019 0512204-9
Rone Marcos Brandalize 002 0444608-2
Sérgio Barros da Silva 012 0508653-3
Sergio Luiz Peixer 021 0512258-7
Sérgio Luiz Piloto Wyatt 015 0511800-7
Trajano Bastos de O. N. Friedrich 005 0466232-2

011 0505524-5
Vanessa Borges dos Santos 013 0510657-2
Vasco Vivarelli 025 0500384-1
Veridiana Andrade Silva 024 0512892-9
Viviane de Souza Vicentin 015 0511800-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0440420-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/192552. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000181 Cobrança. Apelante:
Itaú Seguradora SA. Advogado: Marcelo Baldassarre Cortez.
Apelado: Maria Amélia Diniz Moro. Advogado: Rafael Tadeo
dos Santos. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ronald Schulman. Despacho:

A petição de fls. 157, por óbvio, não se reporta ao contido às
fls. 135 usque 150. Diga a Autora, também Apelada e Embar-
gante, em 10 (dez) dias, sobre o conteúdo dos mesmos. O si-
lêncio importará na admissão de que já recebeu da Ré Apelante
a integralidade do seguro reclamado na lide. Intimem-se.

0002 . Processo/Prot: 0444608-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/209677. Comarca: Foro Regional de Pinhais
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2001.00000375 Ordinária.
Apelante: Lauri Dall’ Agnolo. Advogado: Aparecido Soares
Andrade. Apelado: Antonio Maria Laplaud Dobignies. Advo-
gado: Rone Marcos Brandalize. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor: Des. Luiz
Lopes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Homologo o acordo entre as partes celebrado (fls.455), a fim
de que surta os seus jurídicos e legais efeitos. Em 28/07/2008.

0003 . Processo/Prot: 0449834-2 Ação Rescisória (Gr/C.Int)

. Protocolo: 2007/241214. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00001254 Indenização. Autor: Sandra Mar-
tins Galdino de Andrade. Advogado: Odilon Mendes Júnior,
Andréa Regina Carvalho de Freitas. Réu: Avon Cosméticos Ltda.
Advogado: Jefferson Renato Rosolem Zaneti, Paulo Guilher-
me de Mendonça Lopes, Marina Almada Cassiali Araujo. Ór-
gão Julgador: 10ª Câmara Cível em Composição Integral. Re-
lator: Des. Ronald Schulman. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Arquelau Araujo Ribas.
Despacho:

No prazo de dez (10) dias, justificando a necessidade, especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produzir.
Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de 2008.

0004 . Processo/Prot: 0452564-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/244914. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 1997.00000312 Declaratória. Apelante: Luciany
Crsitina Brandão Sala. Advogado: Bruna Angélica Ferreira.
Apelado: Rainbow Holdings do Brasil Sa. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Revisor:
Des. Luiz Lopes. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Rober-
to Silva. Despacho:

I. Junte-se a petição despachada. II. Considerando a informa-
ção trazida pela peticionária Luciany Cristina Brandão Sala, a
respeito da realização de acordo extrajudicial, manifeste-se a
Rainbow Holdings do Brasil, no prazo de 05 dias. III. Com ou
sem resposta, após o prazo, retornem. Curitiba, 15 de julho de
2008. ARQUELAU ARAUJO RIBAS Des. Relator

0005 . Processo/Prot: 0466232-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/2083. Comarca: Clevelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000091 Cobrança. Apelante:
Sul América Cia Nacional de Seguros Sa. Advogado: Milton
Luiz Cleve Küster, Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich.
Apelado: Sebastiana Rodrigues Dias. Advogado: Geonir Ed-
vard Fonseca Vincensi. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Arquelau Araujo Ribas. Despacho:

1. Converto o feito em diligência. 2. Trata-se de cobrança de
seguro DPVAT onde a autora pleiteia o recebimento da indeni-
zação integral. Por outro lado, a seguradora alega a ausência de
documentos quanto ao acontecimento do acidente em questão.
3. Assim, deverá a autora, pelo prazo de 30 dias, juntar aos
autos o Boletim de Ocorrência onde conste a identificação do
veículo ou outro documento apto para esse fim. 4. Após, vol-
tem conclusos. Curitiba, 18 de março de 2008. ARQUELAU
ARAUJO RIBAS Des. Relator

0006 . Processo/Prot: 0481605-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/61123. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 2007.00000756 Cobran-
ça. Apelante: Luiz Fernando Cachoeira. Advogado: Luiz Fer-
nando Cachoeira. Apelado: Niderci Schicovski Rocha. Advo-
gado: Adriana Szabelski. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nilson Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca
Fanchin. Despacho:

Para fins do art. 398 do CPC, sobre os documentos de fls. 56 a
59, manifeste-se o apelado.

0007 . Processo/Prot: 0499823-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/144577. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara

Cível. Ação Originária: 2005.00000489 Ressarcimento. Ape-
lante: Jony Kruger de Lima Dacoregio, Jean Michel de Agosti-
nho. Advogado: Cleverson Burko Chicalski. Apelado: Josmair
José Bobato Filho. Advogado: Magali Schemberger Schafranski.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes.
Revisor: Des. Nilson Mizuta. Despacho:

I. Retifique-se a autuação para constar como apelantes apenas
Jony Kruger de Lima Dacoregio e outro. II. Com o relatório,
encaminhem-se os autos ao eminente Des. Revisor. Intime-se.
Curitiba, 17 de julho de 2.008. LUIZ LOPES - Relator

0008 . Processo/Prot: 0501440-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/150428. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00001591 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Gilberto Alves. Advogado: Cristiane Ulia-
na. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos
de Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jaco-
mel Guerios. Revisor: Des. Ronald Schulman. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante das últimas informações trazidas aos autos, fl. 69, a qual
dá conta da perda do objeto do presente procedimento recursal,
julgo-o extinto. Arquivem-se.

0009 . Processo/Prot: 0501521-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/150182. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00003297 Indenização. Apelan-
te: Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: Ananias Cézar
Teixeira. Apelado: Francisco Polucena (maior de 60 anos).
Advogado: Cristiane Uliana. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Lopes. Relator Convocado: Juiza Conv.
Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes. Revisor: Des. Nilson
Mizuta. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CIVIL- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - I - RELA-
TÓRIO Vaumil Pires Mendes propôs a demanda de indeniza-
ção em face Petróleo Brasileiro S/A, com objetivo de ser inde-
nizado, com o objetivo de danos morais, devido o acidente
ambiental, ocorrido na data de 16.02.2001, por volta das 10h e
11hs, referente ao rompimento do poliduto denominado “OLA-
PA”, de propriedade da ré, constatando-se, tempo depois, que
o vazamento foi de 1.200 (um mil e duzentos) litros de óleo
combustível, localizado em trecho da Serra do Mar, gerando a
vedação pelos órgãos ambientais do uso da água para fins do-
mésticos e agrícolas, bem como atividade pesqueira nos rios e
baías de Antonina e Paranaguá. Evidenciando que a mortanda-
de da fauna aquática foi notória, a pesca e atividades da região
foram proibidas por mais de 6 (seis) meses e a autora, em virtu-
de do acidente, encontrou-se sem trabalho e sustento para fa-
mília. A parte requerida formalizou a contestação, indicando a
existência da figura da prescrição e no mérito manifestou-se no
sentido da improcedência do pedido inicial, condenando a par-
te requerente ao pagamento das custas processuais e demais
cominações legais. A parte requerente apresentou sua manifes-
tação no esteio de reconhecer a questão prejudicial de mérito -
prescrição, requerendo a extinção do feito nos termos do artigo
269, inciso IV do Código de Processo Civil. E, ainda, cada
parte assumiu os honorários de seus defensores, sendo que o
autor assumiu a responsabilidade das custas processuais, tudo
com anuência da parte requerida. A homologação formalizada
foi julgada, a magistrada singular julgou declarando a extinção
do feito, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Pro-
cesso Civil, dispensando o prazo recursal e condenou cada par-
te ao pagamento das custas processuais, no percentual de 50%
para cada um. Observou, ainda, a determinação de pagamento
da taxa Furenjus, devendo ser feito o necessário levantamen-
to1. A Petrobras apresentou embargos de declaração2, alegan-
do que a sentença foi omissa e contradição, no sentido: a) ocor-
reu a omissão quanto aplicabilidade do artigo 26 do Código
Processo Civil. Os embargos foram rejeitados com aplicação
de multa3. Novos embargos de declaração, versando sobre a
forma de aplicabilidade do artigo 26 §2º do Código de Proces-
so Civil4. Embargos de declaração rejeitados, com manuten-
ção de multa5 A Petrobrás interpôs também recurso de apela-
ção6, suscitando: a) Que a parte autora reconheceu a figura da
prescrição, formalizando o pedido de desistência, estando in-
serido na parte de acordo a sua responsabilidade quanto as cus-
tas processuais. Evidenciando a existência do mandado de se-
gurança com liminar concedida. Requerendo a procedência do
recurso com a reforma da decisão. É o relatório. Apreciando o
feito, verifica-se que na data de 29 de março de 2007, o proces-
so Mandado de Segurança nº390673-6 foi julgado o mérito7,
sendo o recurso de apelação prejudicado. Anota-se que a maté-
ria foi a mesma, e a magistrada singular na data de 29 de junho
de 2007 atendeu os termos do Acórdão nº6488, reconhecendo
como prejudicada a apelação. Salienta-se que o Cartório de
origem de forma equivocada encaminhou o referido processo,
este já prejudicado. Assim, retorne o feito para origem nos ter-
mos da lei. Curitiba, 21 de julho de 2008. ASTRID MARA-
NHÃO DE CARVALHO RUTHES RELATORA 1 Fls.50 2 Fls.
52-53 dos autos. 3 Fls. 54 dos autos. 4 Fls.56 5 Fls.57 6 Fls.
64-82 dos autos. 7 (...) os Desembargadores integrantes da 10ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em conceder a segurança. (...): MAN-
DADO DE SEGURANÇA. ACORDO ENTRE AS PARTES.
CUSTAS A CARGO DO AUTOR. HOMOLOGAÇÃO. ALTE-
RAÇÃO DAS CUSTAS PARA RATEIO ENTRE AS PARTES.
IMPOSSIBILIDADE. AUTOR BENEFICIÁRIO DA ASSIS-

TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DIREITO LÍQUIDO E
CERTO CONSTATADO. DEFERIMENTO DO MANDADO
DE SEGURANÇA. I - Havendo composição amigável entre as
partes, não cabe ao juiz modificar o ônus das custas processu-
ais, para determinar seu rateio, sob o pretexto de ser o autor
beneficiário da assistência judiciária gratuita. II - Mandado de
Segurança que merece ser concedido.

0010 . Processo/Prot: 0503929-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/158869. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000128 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Mapfre Vera Cruz Seguradora Sa. Advoga-
do: Fernanda Coronado F. Marques, Márcio Antônio Torres,
Juliana Nogueira. Agravado: Eurides Santos Guimarães, Maria
Salete Soares Silva, Mirian Soares da Silva. Advogado: Elise
Gasparotto de Lima, Denis Okamura, Rafael Lucas Garcia.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes.
Relator Convocado: Juiza Conv. Astrid Maranhão de Carvalho
Ruthes. Despacho:

I. Busca a agravante a concessão de efeito suspensivo à decisão
que, em exceção de incompetência territorial, oposta em ação
de cobrança de seguro obrigatório, nº 128/2008, julgou impro-
cedente o pedido, reconhecendo a competência do Juízo da
Comarca de Londrina para processar e julgar a demanda. II.
Sustenta a agravante, em síntese, que os autores residem na
cidade de Almirante Tamandaré/PR, sendo este, também, o lo-
cal onde se deu o sinistro. Ainda, que possui sede na cidade de
São Paulo, razão pela qual a demanda não poderia ter sido ajui-
zada na Comarca de Londrina, nos termos do que estabelece o
artigo 100, inciso V, alínea “a”, do Código de Processo Civil,
já que “beneficia única e exclusivamente os patronos dos Ex-
ceptos (...)”. III. Considerando a plausibilidade do direito in-
vocado, bem como, os precedentes desta Corte, revelando a
possibilidade dos autos serem remetidos ao Foro Regional de
Almirante Tamandaré, concedo o efeito suspensivo pleiteado.
IV. Intimem-se os agravados, através de seus procuradores, via
Diário da Justiça para, querendo, oferecer contra minuta. V.
Com a resposta, ou vencido o prazo, voltem conclusos. Curiti-
ba, 30 de julho de 2008. DES. LUIZ LOPES Relator

0011 . Processo/Prot: 0505524-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/165878. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000060 Cobrança. Apelante:
Sul America Cia Nacional de Seguros. Advogado: Milton Luiz
Cleve Küster, Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich.
Rec.Adesivo: Regina Celia Zenini Rosa. Advogado: Edvaldo
Luiz da Rocha. Apelado: Regina Celia Zenini Rosa. Advogado:
Edvaldo Luiz da Rocha. Apelado: Sul America Cia Nacional
de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve Küster, Alberto José
Zerbato. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Ro-
nald Schulman. Despacho:

1. Vistos. 2. Retifique-se a autuação para corrigir a grafia do
nome da parte Autora, ora Recorrente Adesiva. 3. Após, inclua-
se em pauta para julgamento. Intimem-se.

0012 . Processo/Prot: 0508653-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/180345. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª
Vara Cível. Ação Originária: 2008.00000381 Indenização. Agra-
vante: Luiza de Fátima Ribeiro. Advogado: Sérgio Barros da
Silva, Josimar Diniz. Agravado: Rhuan Mikael Rosset. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arquelau Araujo
Ribas. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Corrija-se a autuação. 2. LUÍZA DE FÁTIMA RIBEIRO,
aforou pedido de indenização por danos materiais e morais em
face de RHUAN MIKAEL ROSSET em razão de acidente de
trânsito. 3. Requereu, também, os benefícios da justiça gratui-
ta, ante a impossibilidade de arcar com as “custas processu-
ais”. 4. Em decisão interlocutória, o juízo monocrático condi-
cionou a concessão da gratuidade judiciária, à declaração da
impossibilidade da autora arcar, além das “custas processuais”,
com os “honorários advocatícios”, nos seguintes termos: “Con-
siderando que a assistência judiciária gratuita compreende a
isenção, dentre outras verbas, de honorários de advogado, de-
termino que o autor junte, em 10 (dez) dias, declaração de que
não possui condições de pagar, além das custas, os honorários
de advogado, ‘sem prejuízo próprio ou de sua família’ (art. 4º,
da Lei n.º 1.60/50)” (sic) (fl. 48, v. - TJ). 5. Desta decisão nas-
ceu o presente agravo de instrumento por meio do qual a agra-
vante alega, resumidamente, que, o indeferimento da assistên-
cia judiciária gratuita, porque a parte deixou de declarar que
não tem condições de arcar, também, com os honorários advo-
catícios é um preciosismo do magistrado “a quo”, que impede
o acesso da parte, que já manifestou pela impossibilidade de
arcar com as custas do processo, ao Poder Judiciário. 6. Com
supedâneo no § 1º, “A”, do art. 557 do CPC o recurso há que
ser provido. 7. A assistência judiciária gratuita é forma de abrir
as portas do judiciário àqueles que dele necessitam. 8. Desse
modo, não deve o magistrado criar obstáculos à concessão dos
benefícios da assistência judiciária gratuita, prevista na Lei n.º
1.060/50. 9. No caso em tela, a requerente juntou declaração
de pobreza, informando que não possui condições de arcar com
as “custas processuais”, nos moldes da Lei n.º 1.060/50. Ora,
se não pode arcar com as custar, obviamente, muito menos com
os honorários de advogado. 10. Porém, é de se salientar, que
tais despesas somente serão alvo dos benefícios da assistência
judiciária, caso a requerente seja mal sucedida na demanda,
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pois, caso vença, não precisará arcar com despesa alguma. 11.
Referido dispositivo constitucional deve ser lida à luz de uma
interpretação sistemática, devendo ser conjugado com o Prin-
cípio do Acesso a Justiça (CF, 5.º, XXXV), revelando que a
prestação jurisdicional deve ser adequada. 12. Enrico Tullio
Liebman, já enfatizava que “as formas são necessárias, mas o
formalismo é uma deformação”. 13. O STJ tem caminhado nesta
mesma trilha: “(...) A concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de po-
breza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse
estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formu-
lado na petição inicial ou no curso do processo (AgRg nos EDcl
no Ag 728.657/NANCY).”1 14. Vêm ao encontro do que pen-
samos as observações do Desembargador FRANCISCO PIN-
TO RABELLO FILHO, ao julgar Agravo de Instrumento nº
174.110-0, com relação ao acesso à Justiça: “(...) Aliás, abro
aqui um parêntese - por não resistir aos gritos de minha consci-
ência, principaliter a propósito de meu papel social de magis-
trado, e aí dentro, claro, meu dever de atuar também visando a
larguear, ao invés de estreitar, cada vez mais, o pórtico que vai
dar na Justiça, cidadela última e supina do cidadão; é, a olhos
vistos, o prazeroso cumprimento do dever que tem o Estado-
juiz de sempre fazer brilhar o excelso princípio constitucional
do acesso à justiça (CF, art. 5.°, inc. XXXV), de longe valor
muito e muito superior num Estado Social e Democrático de
Direito. Mal-arranjada tapeação seria, ao cidadão, verdadeiro
dono do Poder (CF, art. 1.° e § único), em que se insere o Judi-
ciário (CF, art. 2.°), se lhe fosse dada apenas a mera possibili-
dade de ir ao Judiciário, mas do mesmo passo lhe fosse exigido
pagamento de valor que lhe é insuportável; de tola construção
retórica não passaria o princípio da inafastabilidade do contro-
le jurisdicional, na medida em que ao jurisdicionado estaria
sendo concedida nada mais do que meia-justiça, se tanto.(...)”2
15. Anoto, também, a posição de RUI PORTANOVA: “(...) ba-
ter às portas do judiciário não deveria custar nada (...)”3. 16.
Assim, é dever do Estado prestar a tutela jurisdicional, vez que,
não admitindo a autotutela, avoca o poder-dever de dizer o di-
reito ao caso concreto (jurisdição). Desse modo, as portas do
judiciário devem sempre estar abertas para aqueles que neces-
sitem e não possam arcar com as despesas do processo. ANTE
O EXPOSTO, com fulcro no art. 557, § 1º, “A”, do CPC, é de
se DAR PROVIMENTO ao recurso, para o fim de ser deferido
o benefício da assistência judiciária gratuita, seguindo o feito
na sua regular tramitação. Comunique-se ao juiz da causa, com
cópia desta. Visando a empreender celeridade, autorizo a Srª.
Chefe da Seção a subscrever o ofício respectivo.4 Curitiba, 18
de julho de 2008. ARQUELAU ARAUJO RIBAS Des. Relator
1 AgRg no Ag 773.951/SP, Rel. Ministro HUMBERTO GO-
MES DE BARROS, Terceira Turma, julgado em 19.09.2006,
DJ 09.10.2006 p. 294. 2 Agravo de instrumento n.º 175.920-0
(8.ª Câmara Cível) Relator: RABELLO FILHO, Julg. 13/10/
2005. 3 PORTANOVA, Rui. Princípios do processo civil. Quarta
ed. Livraria do Advogado, Porto Alegre, 2001, p.85. 4 CF, art.
5º, inc. LXXVIII; CPC, art. 125, inc. II

0013 . Processo/Prot: 0510657-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/191909. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 2007.00000181 Indenização. Apelante:
Maria Ivonete Pelozi Rodrigues. Advogado: Pascoal Muzeli
Neto, Adani Primo Triches. Apelado: Fundação Cultural Xingu
- Faculdade Dom Bosco. Advogado: Vanessa Borges dos San-
tos. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson
Mizuta. Revisor: Des. Marcos de Luca Fanchin. Despacho:

Trata-se de recurso de apelação dirigido contra sentença profe-
rida em ação de indenização ajuizada por Maria Ivonete Pelozi
Rodrigues em face de Fundação Cultural Xingu - Faculdade
Dom Bosco. Decido. Falece competência a esta Câmara para
processar e julgar o presente recurso, já que se trata de ação
referente a ensino particular, cuja competência é da 6ª e 7ª Câ-
maras Cíveis deste Tribunal, conforme art. 88, III, b, da Reso-
lução nº 10/2005, verbis: “Art. 88 - Às Câmaras Cíveis serão
distribuídos os feitos atinentes à matéria de sua especialização,
assim classificada: III - às Sexta e Sétima Câmaras Cíveis: b)
ações concernentes ao ensino público e particular;” Ante o ex-
posto, não conheço do presente recurso e determino a sua re-
distribuição à 6ª ou 7ª Câmara Cível deste Tribunal, com opor-
tuna compensação. Int. Curitiba, 24 de julho de 2008. NILSON
MIZUTA Relator

0014 . Processo/Prot: 0511756-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/192254. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000827 Tutela Inibitória. Agra-
vante: Conceição Aparecida Dutra Bertipaglia (maior de 60
anos), Anízio Augusto Bertipaglia. Advogado: Adriana Gon-
çalves. Agravado: Luciano Rodrigo Ribeiro Lopes. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de agravo de instrumento, manejado contra a deci-
são proferida nos autos nº827/2008, de Ação Inibitória com
pedido liminar, que indeferiu a antecipação da tutela pretendi-
da pelos autores, tendente a impedir o ora agravado de transmi-
tir ou fornecer a terceiros, mídia em DVD, contendo imagens
suas, bem como, do seu filho. Insurgem-se os agravantes, adu-
zindo, em suma, que o requerido, utilizando-se de uma câmera
escondida, e fazendo-se valer da amizade até então existente,
captou declarações informais dos autores, e após editá-las, tem
intenção de exibi-las no horário da propaganda eleitoral gratui-
ta, com o objetivo de prejudicar o Deputado Estadual Barbosa

Neto, ora candidato a prefeito de Londrina. Afirmam que pre-
tendem impedir a exposição capciosa de tais declarações, rela-
tivas a eventuais irregularidades cometidas pelo referido can-
didato, e, especialmente, a vinculação de suas imagens a um
escândalo político. Pugnam pela concessão de efeito ativo ao
presente recurso, para que seja concedida, liminarmente, a tu-
tela inibitória pretendida, dada a relevância da fundamentação,
e por serem presumidos, e talvez irreversíveis, os danos decor-
rentes da violação do direito de imagem. II. Da análise do pro-
cessado, observa-se que o presente recurso está deficientemen-
te instruído, porquanto não fora juntada cópia do DVD que
respaldou o pleito antecipatório, nem, tampouco, qualquer do-
cumento dando conta do inteiro teor daquele. De acordo com a
lei processual, deve o agravante instrumentalizar o agravo com
os documentos obrigatórios e, também, com os necessários ao
exato conhecimento das questões discutidas. Para a análise da
liminar pretendida, neste momento, sequer angularizada a rela-
ção processual, imprescindível a presença da mídia supra-refe-
rida, por se tratar do único elemento de prova da situação nar-
rada pelos agravantes. Assim, cuidando-se de peça necessária
ao exato conhecimento da questão posta a deslinde, sua ausên-
cia impede o exame acerca da pertinência ou não, da decisão
agravada. A propósito, já se decidiu: O agravo de instrumento
deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as
necessárias ao exato conhecimento das questões discutidas. A
falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao
agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele. (IX
ETAB, 3ª conclusão; maioria) (nota 4 ao art. 525, Theotônio
Negrão, CPC e legislação processual em vigor, 31ª ed.). Ainda:
(...) 6. Decerto, é firme o entendimento deste Superior Tribunal
de Justiça e do Supremo Tribunal Federal no sentido de que
constitui ônus da parte instruir corretamente o agravo de ins-
trumento, fiscalizando a sua formação e o seu processamento,
sendo inviável a juntada de qualquer documento a posteriori,
em face de revogação, pela Lei nº 9.139/95, do texto original
do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autorizava o
Relator a converter em diligência o agravo insuficientemente
instruído, regra aplicável tanto nos agravos interpostos nos Tri-
bunais Superiores quanto nos demais Tribunais (inteligência
do artigo 527, inciso I, do Código de Processo Civil). (...) (STJ
- 6ª Turma, Resp. nº 499029/PR, relator Ministro Hamilto Car-
valhido). Não bastasse isso, também não se divisa nos autos, o
regular preparo do recurso, na forma do § 1º, do artigo 525, do
Código de Processo Civil, vez que os comprovantes de paga-
mento emitidos via “internet - banking” (fls.45 e 48), não são
suficientes para comprovar o efetivo recolhimento das custas,
pois além de terem sido impressos em desconformidade com os
itens 2.7.8.1 e seguintes do Código de Normas, informam que a
quitação do título depende de confirmação pelo titular da conta
corrente. De outra ótica, ainda que tais argumentos pudessem
ser superados, outro requisito, de ordem processual, impediria
o provimento do recurso, porquanto a mera alegação de que as
imagens seriam utilizadas pelo agravado, in casu, não basta
para autorizar o provimento liminar, já que não se tem como
certa a própria prática do ato ilícito pelo réu. Ademais, do teor
da inicial observa-se que, na verdade, o pleito dos agravantes
tem por escopo proteger a imagem do Deputado Estadual Bar-
bosa Neto, pretensão que, a toda prova, não lhes compete. Ex
positis, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo
527, I, c/c artigo 557, caput, ambos do Código de Processo
Civil. Intimem-se. Curitiba, 29 de julho de 2.008. DES. LUIZ
LOPES Relator

0015 . Processo/Prot: 0511800-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/187047. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000655 Execução. Agravante: Ariel Zug-
man. Advogado: Janizaro Garcia de Moura, Luiz Antonio Ber-
tocco, Alessandra Lorenzen. Agravado: José de Jesus Melo.
Advogado: Liana Maria Taborda Lima, Sérgio Luiz Piloto Wyatt,
Viviane de Souza Vicentin, Erlon de Faria Pilati. Interessado:
Berger Construtora de Obras Ltda. Advogado: João Casillo,
Carlos Eduardo Lobo da Rosa, Maria José Tavora Gil Belem.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Marcos de
Luca Fanchin. Relator Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel
Guerios. Despacho:

§ 1. Ariel Zugman recorre da decisão que não acolheu a exce-
ção de pré-executividade que opôs às fls. 80/89. Em resumo,
trata-se de execução de valores relativos à indenização por aci-
dente de trabalho decorrente dos autos n. 456/91, sendo autor
José de Jesus Melo - ora agravado - e réu Berger Construtora
de Obras - ora interessado. Na execução de sentença (autos
758/2001), desconsiderou-se a personalidade jurídica da em-
presa interessada, quando então nos Autos de Execução de Ali-
mentos n. 655/2006 incluiu-se os sócios da referida empresa na
demanda, e dentre estes, o agravante. Deste despacho (fl. 67),
o agravante opôs exceção de pré-executividade, a qual não foi
acolhida (fl. 162), motivo pelo qual se recorre. Sustenta o agra-
vante, para antecipação de tutela recursal, que a manutenção
da decisão recorrida mostra-se suscetível de lhe causar lesão
grave, atinente na lesão ao seu patrimônio, e ainda a sua ilegi-
timidade passiva, pois, na data dos acontecimentos que enseja-
ram a ação e o respectivo titulo judicial, não compunha a soci-
edade da empresa, bem como que desde 23/04/2001 não mais
faz parte do quadro de sócios daquela. § 2. Dois são os requisi-
tos exigidos pelo artigo 558 do Código de Processo Civil para a
antecipação do efeito da tutela recursal: (i) o risco de ocorrer
dano irreparável ou de difícil reparação até o pronunciamento
da Câmara e, (ii) a relevância dos fundamentos do recurso Num
juízo precário, procurando ao menos aquilatar o ponto central

da discussão deste recurso, verifico que ausentes ambos requi-
sitos, ao menos a ponto de justificar a antecipação, até o pro-
nunciamento final da Câmara. Primeiro, não se mostra presen-
te o risco iminente de ocorrer um dano irreparável ou de difícil
reparação, a ponto de que não se possa aguardar a decisão da
Câmara, pois não haverá a despatrimonialização imediata do
agravante, podendo ainda ser oferecidos embargos, por exem-
plo, e, portanto, carece o primeiro dos requisitos, diante de ine-
xistente a eminência do risco. Segundo, conforme se vê às fls.
124/135 - TJ, este Tribunal já entendeu por desconsiderar a
personalidade da pessoa jurídica Berger Construtora de Obras
Ltda., de sorte que, ao menos em uma análise sumária, própria
deste momento processual, resta configurada a legitimidade
passiva do executado, ora agravante. Porém, ainda que não fosse
este o panorama, da análise dos autos, depreende-se que referi-
da empresa não possui bens para satisfazer o crédito do ora
agravado, fato que por si, já legitima a inclusão dos seus sócios
no pólo passivo da execução de alimentos. Aliás, nesse senti-
do, já decidiu este Tribunal: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DESCONSIDE-
RAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE. A descon-
sideração da personalidade jurídica é necessária para respon-
sabilizar os sócios por dívidas ou atos assumidos em nome da
sociedade, de modo a coibir um abuso intolerável realizado
através da pessoa jurídica ou atos praticados contra a lei ou em
desconformidade com o estatuto ou contrato social da empre-
sa, mormente revelando os autos que a executada encerrou suas
atividades mercantis de forma irregular. Agravo de Instrumen-
to desprovido. (Agravo de Instrumento n. 462.684-0. Relator
Des. Paulo Cezar Bellio. TJ/PR). § 3. Desse modo, deixo de
conceder a antecipação da tutela recursal almejada. Solicite-se
informações ao MM. Juiz do processo. Intime-se o recorrido
para, em querendo, apresente resposta no prazo legal. Curitiba,
25 de julho de 2008. Albino Jacomel Guérios Juiz Relator Con-
vocado

0016 . Processo/Prot: 0511915-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/190654. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000699 Indenização. Agravante: Sérgio
Roberto Minguetti Representado(a), Terezinha José Minguetti
(Curador). Advogado: Fineio Vieira de Souza, Marcos Marcelo
Muller. Agravado: Transporte Coletivo Glória Ltda. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Despa-
cho:

Trata-se de agravo de instrumento dirigido contra a r. decisão
que indeferiu o pedido de tutela antecipada para pagamento
das despesas médicas necessárias ao pronto restabelecimento e
manutenção do núcleo familiar, na ação de indenização que
Sérgio Roberto Minguetti move contra Transporte coletivo Glo-
ria Ltda, em razão de acidente de trânsito que lhe ocasionou
diversos traumatismos, deixando-o em estado de coma. Sus-
tenta o agravante o preenchimento dos requisitos necessários a
concessão da tutela. A prova inequívoca da verossimilhança da
alegação e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação encontram-se demonstrados pelo Boletim de Ocor-
rência, dando conta do atropelamento por veículo de proprie-
dade da agravada; pelo estado de saúde precário; bem como
pelo risco de morte ou de seqüelas irreversíveis pela falta de
cuidados especializados, evidenciados pelas declarações médi-
cas e pelas fotos juntadas nos autos. Requer a concessão do
efeito ativo a fim de a agravada arque com os valores relativos
ao tratamento médico, bem como pague o valor de três salários
mínimos a título de alimentos. Decido. A concessão do efeito
suspensivo ao agravo de instrumento, nos termos do art. 558 do
Código de Processo Civil, exige a constatação sumária que a
decisão recorrida possa resultar lesão grave e de difícil repara-
ção ao agravante. No caso, o agravante não expôs as relevantes
razões que justificam a suspensão do cumprimento da decisão
até o pronunciamento definitivo da Câmara. O art. 273 do Có-
digo de Processo Civil dispõe: “O juiz poderá, a requerimento
da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela
pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova ine-
quívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: I - haja
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou
II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o mani-
festo propósito protelatório do réu.” Verifica-se que para a con-
cessão da tutela antecipada devem ser observados os requisitos
citados. No que tange à prova inequívoca, deve ser robusta de
maneira a produzir convencimento da probabilidade de exis-
tência do direito afirmado. No presente caso, não é possível
caracterizar a verossimilhança do alegado, pois a certeza acer-
ca da responsabilidade do agravado quanto ao acidente ainda
não está demonstrada. Há a necessidade de instrução probató-
ria para averiguação da responsabilidade dos agravantes no
evento danoso. Há que ser observado os princípios da ampla
defesa e do contraditório para ambas as partes. Não há nos au-
tos prova estreme de dúvidas do agir culposo exclusivo do agra-
vado. Isto porque, há indícios de que o agravante estava utili-
zando fones de ouvido, além de apresentar sintomas de embri-
aguez quando foi atingido. Se for comprovado que esse fato foi
decisivo para a ocorrência do acidente, terá o agravante agido
culposamente. Portanto, mostra-se imprescindível a realização
de provas para apuração dos fatos. O próprio Julgador afirmou:
“a verossimilhança, como se sabe, é a quase certea de que os
fatos se passaram conforme a narrativa da inicial, de modo a
possibilitar a conclusão desde logo, que o pedido tem grandes
chances de ser julgado procedente; o que não ocorre nos pre-
sentes autos. Ao invés, o único indício existente dá conta que a
indigitada vítima estaria usando fones de ouvido e apresentava

sintomas de embriaguez, o que, caso confirmada, teria contri-
buído significativamente para o atropelamento.” (fl. 131-TJ).
Tratam-se, portanto, de fatos que, em princípio, necessitam de
prova. Nesse sentido já decidi em outros feitos de minha rela-
toria: “AGRAVO INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. ALIMENTOS PROVISI-
ONAIS. TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS NÃO PRE-
ENCHIDOS. O fato da colisão na traseira do veículo que segue
a frente, não gera a presunção absoluta de culpa de molde a
autorizar a tutela antecipada. RECURSO NÃO PROVIDO.”
(TJPR, 10ª C.Cív., AI n. 0329321-2, Ac. 3544, Julg.: 27/04/
2006). Vislumbra-se, ainda, a impossibilidade da concessão de
tutela antecipada em ação de indenização decorrente de aci-
dente de trânsito devido ao perigo de irreversibilidade da medi-
da. Nesse sentido: “PROCESSO CIVIL E CIVIL - AÇÃO IN-
DENIZATÓRIA - ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - PEN-
SÃO MENSAL - TUTELA ANTECIPADA (CPC, 273) - AU-
SÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA - INAPLICABILIDADE
DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE - 1.
Emitido após o evento e retratando situação estática, o boletim
de acidente de trânsito não constitui, por si, prova incontestá-
vel reveladora da ilicitude da conduta em acidente automobi-
lístico, notadamente se outros elementos de prova possam con-
tradizê-lo. 2. Ausente o requisito da prova inequívoca, indefe-
re-se a tutela antecipada requerida para o recebimento, adian-
tado de pensão mensal visando o custeio de tratamento médico
e subsistência da parte. 3. O sopesamento dos direitos em con-
flito, ou seja, a incidência do princípio da proporcionalidade -
Que se impõe pela existência de risco, para ambos os litigan-
tes, da irreversibilidade da medida antecipatória - Somente se
torna possível depois de preenchido, primeiro, o requisito da
verossimilhança das alegações, que se não contempla em razão
da ausência da prova inequívoca da culpa do réu no acidente
automobilístico”. (TJES - AgRg-AI 021039001363 - 2ª C.Cív.
- Rel. Des. Álvaro Manoel Rosindo Bourguignon - J.
23.03.2004) Portanto, nada autoriza o convencimento sobre a
existência da verossimilhança da alegação, pois ausente o re-
quisito da prova inequívoca. Não há como ser concebida a tu-
tela requerida. Ante o exposto, deixo de conceder o efeito al-
mejado até final julgamento do recurso. Dispenso as informa-
ções. Intime-se a parte agravada para que responda no prazo de
10 (dez) dias, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código
de Processo Civil. Com a resposta, ou vencido o prazo sem ela,
voltem. Curitiba, 24 de julho de 2008. NILSON MIZUTA Re-
lator

0017 . Processo/Prot: 0511915-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/190654. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000699 Indenização. Agravante: Sérgio
Roberto Minguetti Representado(a), Terezinha José Minguetti
(Curador). Advogado: Fineio Vieira de Souza, Marcos Marcelo
Muller. Agravado: Transporte Coletivo Glória Ltda. Órgão Jul-
gador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Despa-
cho:

O processo não está ainda regularizado, motivo porquê é de se
dispensar a intimação da parte adversa. Peço dia para julga-
mento.

0018 . Processo/Prot: 0512188-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/189347. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00000528 Reparação de Danos. Agravante:
Raul da Fonseca. Advogado: Neiton Myrton Priebe, Christiane
Pacholok. Agravado: Setirlei Maria Wentz. Advogado: Fernan-
do Fernandes, Paulo Cesar Gradela Filho. Órgão Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nilson Mizuta. Despacho:

Trata-se de agravo de instrumento dirigido contra a r. decisão
que afastou a aplicação da multa do art. 475-J do CPC, por
entender a MM. Juíza que o trânsito em julgado da sentença
proferida em ação de reparação por danos decorrentes de aci-
dente automobilístico ocorreu antes da vigência da Lei 11.232/
2005. Sustenta o agravante que iniciou o procedimento execu-
tório da verba honorária, porque o pleito formulado na deman-
da foi julgado improcedente, após a entrada em vigor da Lei
11.232/2005. Desta forma, a multa é devida. Colaciona juris-
prudência favorável à sua pretensão. Requer a reforma da deci-
são para o fim de ver aplicada a “multa de 10% no caso de não
ser pago o valor devido no prazo de 15 dias contados da inti-
mação ao advogado da executada.” Decido. A concessão do
efeito suspensivo ao agravo de instrumento, nos termos do art.
558 do Código de Processo Civil, exige a constatação sumária
que a decisão recorrida possa resultar lesão grave e de difícil
reparação ao agravante. No caso, o agravante não expôs as re-
levantes razões que justificam a suspensão do cumprimento da
decisão até o pronunciamento definitivo da Câmara. A r. sen-
tença condenatória transitou em julgado antes da vigência da
Lei 11.232/2005. O cumprimento da sentença iniciou na vigên-
cia da lei nova. A MM. Juíza entendeu ser inaplicável a multa
porque não pode retroagir a situação pretérita, já que a r. sen-
tença condenatória transitou em julgado antes da vigência da
Lei 11.232/2005. De início cumpre registrar que o pedido de
cumprimento de sentença deve ser processado com base na nova
legislação, pois o ajuizamento da execução deu-se quando já
ultrapassado o interregno da vacatio legis da Lei nº 11.232/05,
conforme o disposto no art. 8º da referida lei, que previa o
prazo de seis meses contados da sua publicação (22.12.2005).
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Segundo as regras de aplicação do direito intertemporal, a nor-
ma processual nova tem imediata aplicação aos processos em
andamento, ressalvados os atos já consumados e, portanto, as
posições jurídicas já consolidadas (Constituição Federal, art.
5º, inc. XXXVI, e Lei de Introdução, art. 6º). RODRIGO BA-
RIONI ensina: “Divisam-se nesse ponto duas regras que po-
dem gerar grande discussão, cuja solução em nosso ver depen-
de do momento e das peculiaridades do caso concreto. O pri-
meiro ditame preceitua que a lei nova incide imediatamente
nos processos pendentes (art. 1211 do CPC); o segundo deter-
mina que a lei nova não pode afetar os atos já exauridos sob o
império da lei anterior”. (Cumprimento da sentença: primeiras
impressões sobre a alteração da execução de títulos judiciais.
In WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (Coord.). Aspectos Polê-
micos da nova execução. São Paulo: Revista dos Tribunais.
2006, p. 583) LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA AL-
VIM WAMBIER E JOSÉ MIGUEL GARCIA MEDINA lecio-
nam: “(...) deve-se saber em que medida e como a lei processu-
al nova atinge os processos pendentes, assinalando ser “insu-
portável a idéia de que as partes possam ser legitimamente ‘sur-
preendidas’ com lei nova, incidente em processo pendente”.
(...) Assim, a lei nova, ao incidir em processo pendente, não
pode causar ‘surpresas’. Essa proteção à situação das partes
acaba por ligar-se inexoravelmente a uma figura, se não idênti-
ca, análoga à do direito adquirido.”. Todavia, não vejo como
possível a aplicação da multa prevista no artigo 475-J do Códi-
go de Processo Civil, em razão da ausência de previsão na le-
gislação revogada, bem como por tratar-se de norma que impu-
ta medida penitencial, motivo porque deve prevalecer o princí-
pio da irretroatividade das sanções agravadas ou inovadas. So-
bre o tema, colaciono doutrina de CARLOS ALBERTO ALVA-
RO DE OLIVEIRA verbis: “A multa introduzida pelo art. 475-
J só pode ser aplicada se o trânsito em julgado da sentença
condenatória (ver item 93, supra) ocorreu depois da vigência
da nova lei, dado o seu caráter penitencial. E isso porque, no
tocante às normas revestidas desse caráter, vigora o princípio
da irretroatividade das sanções agravadas ou inovadas, as quais
não incidem, assim, sobre os atos praticados antes da vigência
da nova lei. O mesmo raciocínio se aplica à espécie, que con-
cerne ao termo em que passa a ser devida a multa.” (A NOVA
EXECUÇÃO, Comentários à Lei nº 11.232, de 22 de dezembro
de 2005, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2006, pp. 292/293).
ATHOS GUSMÃO CARNEIRO ensina: “Observemos, toda-
via, que a cominação de multa, caso o pagamento não seja feito
nos quinze dias do tempus judicati, não incidirá relativamente
às sentenças proferidas antes da entrada em vigor da lei nova.
A respeito do tema, lembremos a clássica monografia do mes-
tre Galeno Lacerda, com o asserto de que, “em regra, porém,
cumpre afirmar que a lei nova não pode atingir situações pro-
cessuais já constituídas ou extintas sob o império da lei antiga,
isto é, não pode ferir os respectivos direitos processuais adqui-
ridos. O princípio constitucional de amparo a esses direitos
possui, aqui também, plena e integral vigência” (O Novo Di-
reito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Ed. Forense, 1974,
p.13).” (In: Cumprimento da Sentença Civil. Editora Forense.
Rio de Janeiro: 2007, pp. 127/128). A posição ora adotada está
em consonância com o entendimento da 3ª Turma do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça no sentido de não admitir aplica-
ção da multa fixada no art. 475-J do CPC para as sentenças
transitadas em julgado antes do início da Lei nº 11.232/2005
verbis: “CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - MULTA DO ART.
475-J - SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO AN-
TERIOR À LEI 11.232/2005 - INAPLICABILIDADE. - A multa
do Art. 475-J do CPC não se aplica às sentenças condenatórias
transitadas em julgado antes da vigência da Lei 11.232/2005
por simples falta de previsão legal à época. As leis processuais
têm aplicação imediata, mas não incidem retroativamente.” (STJ,
REsp 962362/RS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BAR-
ROS, DJ 24.03.2008 p. 1). No corpo desse precedente, o emi-
nente Ministro Relator ponderou que “a multa do art. 475-J do
CPC não se aplica às sentenças condenatórias transitadas em
julgado antes da vigência da Lei 11.232/2005 por simples falta
de previsão legal à época.”. No mesmo sentido tem-se decidido
esta Corte verbis: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCES-
SO CIVIL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - INTIMAÇÃO
DA PARTE AGRAVADA PARA ADIMPLIR A OBRIGAÇÃO
SOB PENA DE INCIDÊNCIA DA MULTA DO ART. 475-J,
DO CPC - TRÂNSITO EM JULGADO QUE OCORREU NA
VIGÊNCIA DA SISTEMÁTICA ANTERIOR - INAPLICABI-
LIDADE DA MULTA PREVISTA PELA LEI 11.232/2005, SOB
PENA DE FERIR O PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE -
PRECEDENTE DO STJ - PROSSEGUIMENTO DA EXECU-
ÇÃO PELA NOVA LEI PARA OS ATOS PROCESSUAIS SUB-
SEQUENTES - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.”
(TJPR, 6ª C.Cív., AI n. 0412420-1, Ac. 19785, Rel. Renato Braga
Bettega, J. 29/01/2008). Ante o exposto, deixo de conceder o
efeito almejado pelo agravante até final julgamento do recurso.
Dispenso as informações. Intime-se a parte agravada para que
responda no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do inciso V, do
artigo 527, do Código de Processo Civil. Com a resposta, ou
vencido o prazo sem ela, voltem. Curitiba, 25 de julho de 2008.
NILSON MIZUTA Relator

0019 . Processo/Prot: 0512204-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/190275. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2001.00000596 Indenização. Agravante: Corcini &
Cia Ltda. Advogado: Eduardo França Romeiro. Agravado: An-
nair Leal de Oliveira. Advogado: Fernando Mussi Pereira Pai-
va, Ricardo Mussi Pereira Paiva. Órgão Julgador: 10ª Câmara

Cível. Relator: Des. Ronald Schulman. Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de deci-
são proferida nos autos nº 596/2001, em trâmite perante 8ª Vara
Cível de Curitiba, ora em fase de cumprimento de sentença. A
decisão recorrida acolheu a tese da Agravada no sentido de que
a ora Agravante seria sucessora da empresa executada, Máxi-
mo Agência de Luto S.C. Ltda., sob o fundamento de que: a) “a
sócia da Corcini é filha do sócio da Máximo e há boletos nos
autos emitidos pela requerida [Máximo], cujo pagamento pode
ser realizado no endereço da Corcini, sendo clara a utilização
da expressão ‘nossa central de arrecadação’” (fls. 321-TJ); b)
que o documento de fls. 45-TJ, muito embora seja nominal à
Máximo, indica em realidade o endereço da Corcini; c) que a
carta de preposição da executada também contém o endereço
da Corcini (fls. 103-TJ), local em que aquela também foi cita-
da, além do que, ambas atuariam no mesmo ramo empresarial.
Daí a insurgência da Agravante, que afirma, em síntese, não
estarem presentes os elementos caracterizadores de sucessão
de empresas, sendo insuficientes para esse fim aqueles consi-
derados pelo magistrado a quo, mormente tendo em vista que
não houve alteração do contrato social de qualquer das empre-
sas e a Recorrente foi constituída antes da empresa executada
(Máximo). Pondera, ao lado disso, que o parentesco entre al-
guns dos sócios de ambas as empresas não tem maior relevân-
cia, eis que decorre, em realidade, da afinidade surgida entre as
pessoas que atuam no mesmo ramo e na mesma região. Em
juízo sumário de cognição, para fins de concessão do efeito
suspensivo pleiteado ao recurso, vislumbro a presença de peri-
go de dano de difícil reparação em desfavor da Agravante, pois
o prosseguimento da execução em face dela poderá implicar na
restrição de bens integrantes de seu patrimônio, sem a necessá-
ria confirmação acerca da questão trazida à apreciação deste
egrégio Tribunal. Assim, convém que o colegiado delibere acerca
do acerto do decisum para, só então avançar a execução em
face do Agravante, nada impedindo que o procedimento prossi-
ga em face da executada Máximo Agência de Luto S.C. Ltda.
Por tais razões, defiro o efeito suspensivo pretendido. Trans-
mita-se via fac-símile o conteúdo desta decisão ao Juízo a quo,
e depois por ofício. Intime-se o Agravado na forma e para os
fins previstos no art. 527, V, do Código de Processo Civil. Inti-
mem-se. Curitiba, 25 de julho de 2008. Desembargador RO-
NALD SCHULMAN Relator

0020 . Processo/Prot: 0512231-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/191024. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 2006.00000277 Reparação de
Danos. Agravante: Adriana Gavazzoni, Daniele Gavazzoni,
Estacionamento Tropical Ltda. Advogado: Mauro Seuchuco,
Michel Aron Platchek. Agravado: Omar de Oliveira Júnior.
Advogado: Antonio Vanderli Moreira. Órgão Julgador: 10ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator
Convocado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Despacho:

§ 1. Trata-se de agravo de instrumento, com pleito de efeito
suspensivo, voltado contra decisão que, em Ação de Reparação
de Danos, excluiu, por ilegitimidade da parte, o agravante Es-
tacionamento Tropical Ltda. do pólo ativo da Reconvenção
oposta pelos agravantes às fls. 55/81 - TJ. Em resumo, propôs o
agravado Ação de Reparação de Danos em face de Adriana
Gavazzoni e Daniele Gavazzoni (primeira e segunda agravan-
tes), pretendendo a indenização de danos materiais decorrentes
da queda de um muro divisório que existia entre os lotes das
partes. De seu turno, as rés, juntamente com o terceiro agra-
vante, Estacionamento Tropical Ltda. (o qual utiliza comerci-
almente o imóvel daquelas), propuseram Reconvenção, onde o
MM. Juiz entendeu pela ilegitimidade do terceiro agravante -
Estacionamento Tropical Ltda. - motivo pelo que se recorre.
Sustentam os agravantes que plenamente possível o litiscon-
sórcio ativo da Reconvenção, pois, assim como as rés Adriana
e Daniele, o reconvinte Estacionamento Tropical Ltda. tam-
bém sofreu prejuízos com o desabamento do muro, sendo que
ambos os feitos (ação e reconvenção) serão provados e instru-
ídos com os mesmos fatos e provas, e atender-se-ia aos princí-
pios constitucionais da celeridade processual, eficiência e da
duração razoável do processo. § 2. Dois são os requisitos exi-
gidos pelo artigo 558 do Código de Processo Civil para a ante-
cipação do efeito da tutela recursal: (i) a relevância dos funda-
mentos do recurso, e (ii) o risco de ocorrer dano irreparável ou
de difícil reparação até o pronunciamento da Câmara, que, no
caso dos autos, presente o primeiro requisito, ao menos a ponto
de justificar a antecipação, até o pronunciamento final da Câ-
mara. Com efeito, da análise dos autos, em cognição sumária, a
relevância dos fundamentos do recurso resulta demonstrada,
pois entende a jurisprudência que, em determinados casos, se
mostra possível que na reconvenção sejam trazidos aos autos
sujeitos estranhos à relação processual, merecendo tal entendi-
mento grande relevo na jurisprudência nacional. Aliás, nesse
sentido: “É possível e até recomendável a ampliação subjetiva
da relação processual, mediante reconvenção que lhe traga su-
jeitos estranhos a ela, uma vez que tudo quanto for possível
deve ser feito para extrair do processo o máximo proveito útil.
Todavia, essa ampliação subjetiva, em tese, e dependendo das
peculiaridades de cada caso, só pode ocorrer ou quando o inte-
grante novo trazido na contra-ação formar, com o autor da de-
manda inicial, um litisconsórcio necessário, ou quando os di-
reitos ou as obrigações em causa derivarem do mesmo funda-
mento de fato ou de direito”. (RSTJ 105/361; citação das p.
365 a 366)1 § 3. Desse modo, concedo a antecipação de tutela
requerida, mantendo, por ora, o agravante Estacionamento Tro-
pical Ltda. no pólo ativo da reconvenção proposta. Solicite-se

informações ao MM. Juiz do processo. Intime-se o agravado
para, em querendo, apresente resposta no prazo legal. Curitiba,
28 de julho de 2008. Albino Jacomel Guérios Juiz Relator Con-
vocado 1 NEGRÃO, Theotonio. GOUVÊA, José Roberto F.
Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor.
39ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2007. nota ao artigo 315, p. 455.

0021 . Processo/Prot: 0512258-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/192158. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2000.00000265 Ressarcimento. Agravante: Swim-
mer Comércio de Piscinas Ltda. Advogado: Jone Eduardo Mu-
fatto, Frederich Mark Rosa Santos. Agravado: Selio Gabriel,
Edvina Zelinsk Gabriel. Advogado: Sergio Luiz Peixer. Órgão
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes. Despa-
cho:

I. Cuida-se de agravo, na forma de instrumento e com pleito de
efeito suspensivo, voltado contra decisão que, em ação de res-
sarcimento por danos materiais e morais, em fase de execução,
autos nº 265/2000, deferiu a desconsideração da personalidade
jurídica da agravante, para o fim de incluir os seus sócios Elcio
Castelhano e Gislene Scolaro Portela Castelhano, no pólo pas-
sivo da demanda, determinando a citação dos mesmos para efe-
tuarem o pagamento da quantia reclamada. II. Busca a agra-
vante a concessão de efeito suspensivo à decisão vergastada,
aduzindo, em síntese, que há “risco de expropriação desmoti-
vada dos bens particulares dos sócios, ante a possibilidade de
execução e levantamento dos mesmos.” III. A despeito dos ar-
gumentos suscitados pela agravante, o pleiteado efeito suspen-
sivo não merece ser deferido, pois, não se divisa que a inclusão
dos sócios no pólo passivo da presente demanda, até o pronun-
ciamento definitivo pela Câmara, possa causar lesão grave ou
de difícil reparação àqueles, porquanto a celeridade, típica do
Agravo de Instrumento, permitirá o julgamento do mérito deste
recurso antes da temida e eventual expropriação ser levada a
efeito. IV. Assim, ausentes os requisitos do artigo 558 do Códi-
go de Processo Civil, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
Intimem-se os agravados, via Diário da Justiça para oferecer,
querendo, contra minuta. Com a resposta, ou vencido o prazo,
voltem conclusos. Curitiba, 25 de julho de 2.008. DES. LUIZ
LOPES Relator

0022 . Processo/Prot: 0512293-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/192557. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 2007.00000980 Execu-
ção de Sentença. Agravante: Elizete de Freitas Roseira. Advo-
gado: Alexandre de Salles Gonçalves, Aline Cristina Coleto.
Agravado: Lorenzetti Porcelana Industrial do Paraná Sa. Advo-
gado: Joel Antonio Bettega Junior, João Maestrelli Tigrinho.
Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Lopes.
Despacho:

I. Trata-se de decisão proferida em sede de cumprimento de
sentença, donde se justifica o processamento deste recurso sob
a forma de instrumento. II. Busca a agravante a antecipação
dos efeitos da tutela recursal, para que seja autorizado o imedi-
ato levantamento de 60 (sessenta) salários mínimos (R$
24.900,00), correspondente à parte das verbas de natureza ali-
mentar devidas, dispensada a prestação de caução, nos termos
do art. 475-O, § 2º, inc. I, do Código de Processo Civil1, nota-
damente diante da comprovação do seu estado de necessidade.
III. Contudo, não declina a agravante onde reside, efetivamen-
te, o perigo de ocorrência de lesão grave ou de difícil repara-
ção, até o julgamento definitivo do presente pela Câmara, a
justificar a genérica pretensão. A par disso, atente-se que o trans-
curso de mais de doze anos da data do acidente, revela, por
enquanto, a inexistência da urgência sustentada, notadamente
diante da celeridade com que tramita o Agravo neste Tribunal.
Ademais, denota-se que a decisão recorrida determinou à agra-
vada que, no prazo de 10 dias, promovesse a inclusão da agra-
vante em sistema de pagamento de pensão mensal, fixada em
R$ 784,00, quantia que se mostra suficiente, por ora, para su-
prir as necessidades básicas da agravante. Assim, ausentes os
requisitos do artigo 558 c/c 273, do Código de Processo Civil,
indefiro a almejada antecipação da tutela recursal. IV. Intime-
se a agravada, através de seu procurador, via Diário da Justiça,
para que responda, querendo, no prazo de 10 dias. V. Com a
resposta ou vencido o prazo, voltem conclusos. Curitiba, 30 de
julho de 2.008. DES. LUIZ LOPES Relator 1 Art. 475-O. A
execução provisória da sentença, far-se-á, no que couber, do
mesmo modo que a definitiva, observada as seguintes normas:
[...] § 2.º A caução a que se refere o inciso II do caput deste
artigo poderá ser dispensada: I - quando, nos casos de crédito
de natureza alimentar ou decorrente de ato ilícito, até o limite
de sessenta vezes o valor do salário-mínimo, o exeqüente de-
monstrar situação de necessidade.

0023 . Processo/Prot: 0512404-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/190403. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000635 Embargos a Execução.
Agravante: Indiana Seguros Sa. Advogado: Luis Fernando Lo-
pes de Oliveira, Armando Ribeiro Goncalves Jr. Agravado:
Carlos Roberto Rodrigues de Souza. Advogado: Odenir Dias
de Assunção. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ronald Schulman. Despacho:

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Indiana Se-

guros S/A., com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão
proferida na ação de Embargos à Execução n.º 635/2006, em
tramite na 3ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, a qual recebeu o recurso de Apela-
ção apenas no efeito devolutivo (fl.575-TJ). Sustentou, em sín-
tese, que a matéria discutida naqueles autos, por si só, autoriza
que o Apelo interposto (fls. 539/573-TJ) seja recebido em am-
bos os efeitos. Ainda, asseverou que a ação de Execução n.º
466/2005 está garantida por meio do depósito judicial de R$
201.375,72 (duzentos e um mil, trezentos e setenta e cinco re-
ais e setenta e dois centavos), todavia, com a improcedência
dos embargos (autos n.º 635/2006), pode o Agravado efetuar o
levantamento da verba. Portanto, não aquiescendo com o deci-
sum de primeiro grau (fls. 530/536-TJ), pretendendo a reforma
do julgado pelo Tribunal a quo, teme que, em caso de provi-
mento do recurso, após o levantamento do montante, o Recor-
rido não possa restituir a verba. No mais, para justificar a pre-
tensão, reiterou a matéria argüida no mérito dos Embargos (n.º
635/2006). Desse modo, pretende “seja dado provimento ao
presente recurso para a reforma da r. decisão, que recebeu a
Apelação interposta pela Agravante somente no efeito devolu-
tivo, para que a mesma seja recebida em ambos os efeitos (de-
volutivo e suspensivo)” (fl. 23-TJ). É o relatório. Presentes os
requisitos de admissibilidade intrínsecos e extrínsecos, o re-
curso merece ser conhecido. De plano, cumpre destacar que
age corretamente, e por isto não merece censura, o Magistrado
de primeiro grau que recebe somente no efeito devolutivo a
Apelação oferecida contra a sentença que julgou improcedente
os Embargos à Execução, pois assim determina o artigo 520, V,
do Código de Processo Civil. Não bastasse isso, nos exatos
termos do artigo art. 558, parágrafo único, do CPC, nas hipóte-
ses dos incisos do art. 520, somente o Relator da Apelação a
ela pode dar duplo efeito, jamais o Juízo a quo. Por outro lado,
em que pese o pedido de efeito suspensivo, observa-se que a
parte pretende, na realidade, a antecipação dos efeitos da tutela
em sede recursal, posto que a paralisação do feito, nesta fase,
apenas impedirá a remessa dos autos n.º 635/2006 ao Tribunal,
agravando ainda mais a situação dos litigantes, sem o julga-
mento do Apelo. Assim, feito tal esclarecimento, passa-se a
análise do pressuposto essencial para a concessão da antecipa-
ção da tutela de mérito prevista pelo art. 527, III do Código de
Processo Civil, que é a produção, pela Recorrente, de prova
inequívoca, pré-constituída, robusta e suficientemente apta a
convencer o Julgador da verossimilhança de suas alegações,
requisito que ficou nitidamente comprovado no caso em apre-
ço. O art. 520 do Código de Processo Civil determina, em seu
inciso V, o recebimento da Apelação somente no efeito devolu-
tivo quando interposta de sentença que julgar improcedentes
Embargos à Execução. Contudo, essa regra é mitigada pelo pró-
prio ordenamento pátrio, quando identificado o perigo de le-
são. Cita-se: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS
À EXECUÇÃO. SENTENÇA IMPROCEDENTE. INTERLO-
CUTÓRIOS QUE RECEBE APELAÇÃO APENAS NO EFEI-
TO DEVOLUTIVO. IMPÕE A LEI PROCESSUAL CIVIL SER
CABÍVEL ACOLHER INSURGÊNCIA RECURSAL DA APE-
LAÇÃO NO EFEITO SUSPENSIVO QUANDO RELEVAN-
TE A FUNDAMENTAÇÃO E OCORRÊNCIAS DE PERIGO
DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. HIPÓ-
TESE EXCEPCIONAL (...) RECURSO DESPROVIDO” (TJPR
- Agravo de Instrumento 419.957-1. 14ª Câmara Cível. Rel.
Des. Edson Vidal Pinto. Julg.: 11/07/2007). Enquanto as eficá-
cias do efeito suspensivo dos recursos são todas direcionadas
para a não executoriedade da decisão impugnada, o recebimen-
to do recurso de Apelação apenas em seu efeito devolutivo, a
princípio, impõe à Execução seu regular processamento, não
havendo óbice à realização dos atos executivos subseqüente.
In casu, após a leitura atenda das razões recursais, tem-se que o
prosseguimento do feito Executório permitirá o levantamento
da quantia depositada em juízo (R$ 201.375,72), a qual, por
certo, em caso de provimento do Apelo, não será facilmente
restituída pelo Exeqüente. E tal razão, por si só, além de com-
provar a verossimilhança da alegação inicial é, inclusive, sufi-
ciente para afirmar que a decisão monocrática pode causar le-
são grave e de difícil reparação à Recorrente, já que sua funda-
mentação se mostrou relevante (art. 558 do CPC). Outrossim,
conforme disposto no art. 557, III do Código de Processo Civil:
“Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído
incontinenti, o relator: (...) III - poderá atribuir efeito suspensi-
vo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela,
total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao
juiz sua decisão” (original sem destaque). E ainda: “O sistema
permite ao relator, como juiz preparador do recurso de compe-
tência do colegiado, que decida como entender necessário, de
acordo com o seu livre convencimento motivado (CPC art.131)”
(Alvim Wambier. “Agravos”, n.º 54, p. 351. comentários ao
art. 557 do Código de Processo Civil apud Nelson Nery Junior.
“Código de Processo Civil Comentado”. 9. ed. São Paulo: Re-
vista dos Tribunais, 2006. p. 815). Destarte, considerando que
a presente decisão não é definitiva e pode a qualquer tempo ser
revogada pelo Colegiado, presentes os requisitos essenciais para
a concessão da medida, por todo exposto, em cognição sumá-
ria, ad cautelam, defiro a antecipação da tutela para o fim de
receber o recurso de fls. 538/573-TJ em seu duplo efeito, vez
que tempestivo (fl. 537-TJ). Intimem-se o Agravado na forma e
para os fins previstos no artigo 527, V, do CPC. Transmita-se
via fac-símile o conteúdo desta decisão ao Juízo a quo, depois
por ofício. Intimem-se. Curitiba, 25 de julho de 2008. Desem-
bargador RONALD SCHULMAN Relator

0024 . Processo/Prot: 0512892-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/191461. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
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Cível. Ação Originária: 2008.00000689 Cobrança. Agravante:
Marcelo Gonçalves dos Santos. Advogado: Guilherme Régio
Pegoraro, Veridiana Andrade Silva. Agravado: Vera Cruz Se-
guradora Sa. Advogado: Gustavo Saldanha Suchy, Kélian Bor-
tolini Lima, Janaina Giozza Avila. Órgão Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Des. Marcos de Luca Fanchin. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Albino Jacomel Guerios. Despacho:

§ 1. Marcelo Gonçalves dos Santos recorre da decisão que, nos
autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, indeferiu o pe-
dido liminar para designação de pericia médica, entendendo
ser o momento da instrução mais adequado para realização deste
ato. O agravante ajuizou em face do agravado Ação de Cobran-
ça de Seguro DPVAT objetivando o recebimento de indeniza-
ção por invalidez permanente decorrente de acidente de trânsi-
to, e pleiteou, em sede de liminar, a expedição de oficio ao
Instituto Médico Legal de Londrina para que se determinasse
dia e hora para realização de exame de lesões corporais - pedi-
do este que foi indeferido pelo MM. Juiz de primeiro grau,
razão do presente recurso. Requer a concessão de efeito sus-
pensivo argumentando, em suma, que o seu direito de defesa
foi tolhido pelo indeferimento da prova pericial. § 2. A anteci-
pação da tutela recursal legitima-se, nos termos do artigo 558
do Código de Processo Civil, quando houver a probabilidade
mínima de lesão grave e os fundamentos do recurso forem rele-
vantes. No caso dos autos, ausente o primeiro dos requisitos,
ao menos a ponto de justificar a antecipação, até o pronuncia-
mento da Câmara. Num juízo precário, procurando ao menos
aquilatar o ponto central da discussão deste recurso, tem-se
que não realização imediata da prova pericial não implica em
cerceamento de direito de defesa. E se disso por duas razões.
Primeiro, o acidente, segundo afirmou o próprio recorrente,
ocorreu em data de 21 de dezembro de 2002, ou seja, o decurso
de tempo que poderia prejudicar eventuais vestígios da lesão,
já transcorreu. Segundo, não foi indeferida a realização da pro-
va pericial, mas tão somente preferiu o juiz da causa produzir
referida prova em outro momento, durante a instrução do pro-
cesso. Portanto, não há se falar em indeferimento de prova pe-
ricial, mas apenas na melhor produção de prova a ser realizada
nos autos, de acordo com o que melhor atende às expectativas
do processo. Pois, como se sabe, a solução dada à lide atende à
formação de convicção do magistrado, este o real destinatário
das provas e a quem cabe aferir a necessidade ou não dos ele-
mentos probatórios a serem colhidos. E dentro destas condi-
ções, falece o primeiro requisito, isto é: não há de se falar em
probabilidade mínima de lesão grave. § 3. Desse modo, não
concedo a antecipação de tutela requerida. Solicitem-se infor-
mações ao juiz de primeiro grau. Intime-se o agravado para, em
querendo, apresente resposta no prazo legal. Curitiba, 30 de
julho de 2008. Albino Jacomel Guérios Juiz Relator Convoca-
do

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5 dias

0025 . Processo/Prot: 0500384-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/146922. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000949 Indenização. Apelante: Resipeças
Industria e Comércio Ltda. Advogado: Marcio Hofmeister.
Apelado: Equifax do Brasil Ltda. Advogado: Vasco Vivarelli,
Mário Roberto Moraes, Kelly Sobral Rodrigues, Juliano Me-
neguzzi de Bernert. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Luiz Lopes. Vista Advogado: Juliano Meneguzzi de
Bernert (PR032779)

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias

0026 . Processo/Prot: 0344598-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2006/21835. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000351 Ressarcimento. Ape-
lante: Mixbeton Serviços de Concretagem Ltda. Advogado:
Edison José Sanches. Apelado: José Alexandre Antunes, Arlete
Aparecida Schneider. Advogado: Maria Cecilia de Oliveira
Saldanha. Apelado: Hannover Internacional Seguros S/a. Ad-
vogado: Gerson Vanzin Moura da Silva, Jaime Oliveira Pente-
ado, Luiz Henrique Bona Turra. Apelante: Hannover Internaci-
onal Seguros S/a. Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva,
Jaime Oliveira Penteado, Luiz Henrique Bona Turra. Apelado:
Mixbeton Serviços de Concretagem Ltda. Advogado: Edison
José Sanches. Apelado: José Alexandre Antunes, Arlete Apare-
cida Schneider. Advogado: Maria Cecilia de Oliveira Salda-
nha. Órgão Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Des. Arque-
lau Araujo Ribas. Vista Advogado: Luiz Henrique Bona Turra
(PR017427)
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Rodrigo Alberto Crippa 006 0501552-3
Rui Santo Basso 021 0511448-7
Sandra Regina Marcolino Costa 033 0512278-9
Simone Zonari Letchacoski 034 0512512-6
Sonny Brasil de Campos Guimarães 001 0408831-5

010 0509500-1
Tatiana Piasecki Kaminski 025 0511620-9
Valdemar Morás 008 0508474-2
Valéria Caramuru Cicarelli 009 0509492-4
Vilma de Almeida 036 0512663-8
Viviane Thomaz Rosanova 012 0509573-4
Waldemar de Moura 030 0512003-2
Waldemar de Moura Junior 030 0512003-2
Walter Espiga 007 0504481-1/01
Walter José Mathias Júnior 027 0511732-4
William Cantuária da Silva 011 0509540-5

022 0511523-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0408831-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2003/50453. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 1998.00000997 Ação de Devolução. Apelante: Ins-
tituto de Proteção e Defesa dos Consumidores e Cidadãos do
Brasil Ipdc. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Apela-
do: Ribeiro Empreendimentos Imobiliários e Incorporações
Ltda. Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães. Apelan-
te: Ribeiro Empreendimentos Imobiliários e Incorporações Ltda.
Advogado: Sonny Brasil de Campos Guimarães. Apelado: Ins-
tituto de Proteção e Defesa dos Consumidores e Cidadãos do
Brasil Ipdc. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Carvilio da Silveira
Filho. Revisor: Desª Anny Mary Kuss. Despacho: Despacho na
petição em separadoVeio somente o volume 3 dos autos para a
essa 15ª Câmara Cível. Proferido: no protocolado sob nº
2008.00162870

1. Junte-se. 2. Todos os processos em trâmite são importantes.
Todavia, dado o tempo já corrido na referida ação (mais de dez
anos), é de se dar a referida prioridade, na medida do possível.
3. Intime-se.

0002 . Processo/Prot: 0491458-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/106313. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000353 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Ramon Canhoni Demattè. Advogado: Fernando
Wilson Rocha Maranhão, Rafael Knorr Lippmann, José Dan-
tas Loureiro Neto. Agravado: Luiz Márcio Formighieri Ribas.
Advogado: Roberto Carlos Goldman. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Proferido:
no protocolado sob nº 2008.00200767. Despacho: Junte-se

“Junte-se. Pedidos prejudicados. já que a comunicação foi de-
ferida em 2.07.2008, e a baixa é automática. Lembro, também,
que a cópia do acórdão e sua apresentação ao Juízo da causa é
diligência que pode ser tomada pelo interessado, independente
da intervenção do Tribunal. Em 24.07.2008”

0003 . Processo/Prot: 0487020-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/82388. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000198 Embargos a Execução. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Paulo Roberto Bar-
bieri. Rec.Adesivo: Jacques Ferreira Neto, Denise Maria Si-
mião Ferreira. Advogado: Airton Passos de Souza. Apelado:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Paulo Roberto Bar-
bieri. Apelado: Jacques Ferreira Neto, Denise Maria Simião
Ferreira. Advogado: Airton Passos de Souza. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Revi-
sor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.

“Com fundamento no art. 501 do CPC, defiro a desistência dos
recursos em razão do acordo e pedido retro formulado pelas
partes”.

0004 . Processo/Prot: 0491760-0 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/109421. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00031750 Declaratória. Apelante: Cooperati-
va dos Produtores de Coelho do Estado do Paraná. Advogado:
André Luiz Amancio Pinto, Carolina Gabriele Pinto. Apelado:
Serviços Central Logística Armazéns Gerais Ltda.. Advogado:
Murillo Rodrigues Onesti, José de Souza Lima Neto. Órgão
Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabar-
do. Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Revi-
sor: Des. Jucimar Novochadlo. Despacho: Vistos. Incluam-se
em Pauta. Publique-se.

Em análise ao presente processado, extrai-se que tramitou pelo
rito sumário. Destarte, à seção de autuação para que promova
as anotações necessárias, em especial, quanto ao revisor. Re-
tornando, incluam-se em pauta de julgamento. Intimem-se. Di-
ligências necessárias.

0005 . Processo/Prot: 0495760-6/01 Agravo

. Protocolo: 2008/158488. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 495760-6 Agravo de Instrumento. Agravante: Anto-
nio Santos Bicalho. Advogado: Júlio Cezar Engel dos Santos.
Agravado: Carrefour Administração de Cartões de Crédito Co-
mércio e Participações. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

I - Trata-se de recurso interposto contra a decisão de f. 39/42,
mediante a qual neguei seguimento ao agravo de instrumento
interposto, cuja pretensão era reformar a decisão interlocutória
em que o MM. Juiz determinou a juntada “aos autos [da] cópia
de sua declaração de renda dos últimos dois anos”. A decisão
ora agravada (ff. 39/42) foi fundamentada da seguinte forma:
“II - A sistemática processual vigente estabelece que pode o
Relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissí-
vel, independentemente de manifestação de órgão colegiado (art.
557, caput, do CPC). É o caso dos autos, face a ausência de
lesividade do despacho agravado. No caso vertente, o agravo
de instrumento se volta contra despacho que determinou a jun-
tada de documentos aos autos (f. 15-TJ). Assim, por se tratar de
simples despacho, sem cunho decisório ou poder de lesividade,
é irrecorrível, a teor do art. 504 do Código de Processo Civil.
Sobre o tema, o entendimento do STJ: “PROCESSUAL CIVIL.
DESPACHO QUE INDEFERE PARTICIPAÇÃO COMO AS-
SISTENTE. AUSÊNCIA DE CONTEÚDO DECISÓRIO. IR-
RECORRIBILIDADE. ART. 504 DO CPC. AGRAVO INTER-
NO NÃO CONHECIDO. I - Nos termos do art. 162, §§ 2º e 3º
do Código de Processo Civil, ‘decisão interlocutória é o ato
pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão inciden-
te’ e ‘são despachos todos os demais atos do juiz praticados no
processo, de ofício ou a requerimento da parte, a cujo respeito
a lei não estabelece outra forma.’. A diferenciação está na exis-
tência, ou não, de conteúdo decisório, bem como de gravame.
Enquanto a decisão interlocutória possui conteúdo decisório,
podendo trazer prejuízos a uma das partes, os despachos são
pronunciamentos meramente ordinatórios, sem solucionar con-
trovérsias, visando a impulsionar o andamento do processo. II -
Nos termos do art. 504 do Código de Processo Civil, não é
cabível recurso algum dos despachos de mero expediente. In
casu, o despacho que indeferiu o pedido de participação no
feito como assistente não possui qualquer conteúdo decisório,
não causando gravame ao ora agravante, motivo pelo qual não
poderia ter sido desafiado pelo presente agravo. III - Agravo
interno não conhecido.” (AgRg no REsp 769.733/SP, Rel. Min.
Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 11.10.2005, DJ:
07.11.2005, p. 382), sem grifo no original. Tal posicionamento
é partilhado por esta Corte: “AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - PRONUNCIAMENTO JUDICI-
AL SEM CUNHO DECISÓRIO - MERO DESPACHO DE
EXPEDIENTE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 504 DO CPC
- RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. ‘Enquanto os despachos
são pronunciamentos meramente ordinatórios, que visam im-
pulsionar o andamento do processo, sem solucionar controvér-
sia, a decisão interlocutória, por sua vez, ao contrário dos des-
pachos, possui conteúdo decisório e causa prejuízo às partes’
(STJ - 4ª Turma, REsp 195.848-MG, rel. Min. Sálvio de Fi-
gueiredo, j. 20.11.01, não conheceram, v.u., DJU 18.02.02, P.
448).” (Agravo de Instrumento nº 311.723-1, Ac. nº 6487, 8ª
Câmara Cível, Rel. Carvilio da Silveira Filho, j.: 18/05/2006,
DJ: 7132). Note-se que não há como se aferir do despacho agra-
vado manifestação favorável ou desfavorável acerca do pleito
concessão de assistência judiciária gratuita. A propósito, o pró-
prio agravante admite que a questão ainda não foi decidida pelo
MM. Juiz, ao afirmar que “é consabido que, de fato, ainda não
houve o indeferimento do pedido de assistência judiciária, con-
tudo, também não houve o deferimento (...)” (f. 05-TJ). No
mais, se em pronunciamento judicial ulterior restar concretiza-
do eventual ato lesivo, consistente no indeferimento do pedido
de concessão da assistência judiciária gratuita, o interessado
poderá se valer do recurso adequado. Nesse sentido a jurispru-
dência: “É irrecorrível o ato do juiz, se dele não resulta lesivi-
dade à parte (RT 570/137, 1ª col. Em). Assim em linha de prin-
cípio, todo ato judicial preparatório de decisão ou sentença ul-
terior é irrecorrível, porque não causa prejuízo, uma vez que o
recurso pode ser interposto posteriormente.” (CPC e legislação
processual em vigor, Theotonio Negrão, 24ª ed., pág. 355).
Desse modo, incabível a interposição deste agravo de instru-
mento”. Alega o agravante, em síntese, que: a) o MM. Juiz “não
explicitou os elementos que poderiam afastar a presunção de
hipossuficiência”; b) “o condicionamento tem cabimento [ape-
nas] quando pairar dúvida da veracidade das alegações do be-
neficiário ou quando a atividade exercida pelo requerente faz,
em princípio, presumir não se trata de pessoa pobre”; c) há
jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná no
sentido de que a decisão inicialmente agravada possui conteú-
do decisório. II - Conforme demonstrou o agravante em suas
razões recursais, há controvérsia jurisprudencial acerca da le-
sividade da decisão que posterga a análise de pedido de con-
cessão do benefício da assistência juridiária gratuita para mo-
mento posterior à juntada de comprovantes de renda pelo re-
querente. Assim, é inadequado exarar decisão monocrática a
respeito do tema, visto que a hipótese não se enquadra devida-
mente na norma do art. 557, caput, do Código de Processo Ci-
vil. III - Destarte, com fundamento na norma do art. 557, §1º,
do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de ff. 39/
42 e determino o processamento do agravo de instrumento
495.760-6. IV - Comunique-se o teor da presente decisão ao
MM. Juiz da causa, bem como solicitem-se informações, a se-
rem prestadas em dez dias. V - Após, ao agravado para apre-
sentar resposta, no prazo de dez dias. VI - Publique-se. Curiti-
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ba, 11 de julho de 2008. LUIZ CARLOS GABARDO Relator

0006 . Processo/Prot: 0501552-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/151411. Comarca: Realeza. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1998.00000539 Execução de Título Ex-
trajudicial. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado: Noeli
de Souza Machado. Agravado: Firmino Luiz Ferronato. Advo-
gado: Rodrigo Alberto Crippa. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Relator Convocado:
Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos e relatados estes autos de Agravo de Instrumento nº
501.552-3, oriundo da Vara Única da Comarca de Realeza, em
que é agravante BANCO DO BRASIL S/A, e agravado FIRMI-
NO LUIZ FERRONATO, qualificados nos autos. I - RELATÓ-
RIO Trata-se de recurso de agravo de instrumento - com pedi-
do de efeito suspensivo - interposto contra a decisão de fls. 54-
TJ, na qual o juízo singular homologou cálculo efetuado pelo
contador (fls. 47-TJ), sob o fundamento de que diante das in-
formações do Contador Judicial não teria identificado erro ou
dolo na elaboração da conta, designando, por conseqüência,
datas para hasta pública. Sustentou o agravante que em razão
da decisão proferida nos autos de agravo de instrumento n.º
292.292-7, ficou determinado que o valor exeqüendo deveria
ser corrigido segundo a Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP),
e, a despeito dessa decisão, o Contador Judicial procedeu a
atualização da dívia com base na TR, e sem a capitalização
mensal de juros, a qual encontra amparo contratual. Com isso,
sustenta o descumprimento da decisão judicial acima referida,
e a necessidade de elaboração de novo cálculo, mesmo porque
omitidos critérios que estariam em consonância com a legisla-
ção pertinente. Ao final, pretende o conhecimento e provimen-
to do agravo de instrumento para reformar a decisão singular.
Pela decisão de fls. 72/73-TJ admitiu-se o processamento do
agravo na forma de instrumento. Não foram apresentadas con-
tra-razões (fls. 82-TJ). O juízo a quo prestou informações às
fls. 79/81-TJ, em que consignou o descumprimento ao art. 526
do CPC, pois embora juntada cópia do recurso, denotou-se a
ausência de juntada aos autos do comprovante de interposição
do recurso. É o relatório. II - DECISÃO Não obstante as razões
argüidas pelo agravante em seu agravo, entendo que este não
merece ser conhecido, eis que não detém todos os elementos
necessários ao seu conhecimento, sendo possível ser-lhe, des-
de logo, negado provimento, com fulcro no artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil. Gize-se que os requisitos de admissibili-
dade do recurso devem ser analisados de ofício pelo relator
antes do conhecimento do expediente, no momento em que se
faz o juízo de admissibilidade. Esta é a lição de NELSON NERY
JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, presente em seu
Código de Processo Civil Comentado (São Paulo, Ed. Revista
dos Tribunais, 1999, p.1071): “Juízo de admissibilidade. Ao
relator, na função de juiz preparador de todo e qualquer recur-
so do sistema processual civil brasileiro, compete o exame do
juízo de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar
se estão presentes os pressupostos de admissibilidade (cabi-
mento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestivida-
de, preparo, regularidade formal, inexistência de fato impediti-
vo ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se de matéria de
ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício”. Na
espécie, os agravantes deixaram de cumprir requisito obrigató-
rio de conhecimento do agravo de instrumento, pois consoante
informações prestadas pelo juízo singular (ofício de fls. 79/80-
TJ), não se juntou aos autos de origem o comprovante de inter-
posição do agravo de instrumento, em cumprimento a determi-
nação do art. 526 do Código de Processo Civil, in verbis: “O
agravante, no prazo de 03 (três) dias, requererá juntada, aos
autos do processo, de cópia da petição do agravo de instrumen-
to e do comprovante de sua interposição, assim como a relação
dos documentos que instruíram o recurso”. A regra processual
do parágrafo único, do mencionado dispositivo legal é clara ao
determinar que o descumprimento de referida disposição im-
porta inadmissibilidade do recurso, não suprindo a obrigação o
fato de ter sido protocolado aos autos somente a cópia do agra-
vo de instrumento, pois necessário comprovar-se que este foi
protocolado junto ao Tribunal de Justiça. A jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça perfilha entendimento no qual a
juntada fora do prazo de qualquer de referidos documentos
mencionados pelo art. 526 do CPC equivale à sua não produ-
ção consoante se percebe: “Descumpre o art. 526, § ún. Do
CPC, não só quem deixa de juntar aos autos do processo a có-
pia da petição do agravo de instrumento, mas também quem
requer essa juntada fora do prazo” (STJ-3.ª Turma, Med. Caut.
6.449-SP AgReg, rel. Min. Ari Pargendler, j. 27.5.2003). Na
mesma trilha tem-se os seguintes julgados: “PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 526 DO CPC. TERMO
INICIAL DA CONTAGEM DO PRAZO PARA APRESENTA-
ÇÃO DO COMPROVANTE DE INTERPOSIÇÃO DO RE-
CURSO. 1. Trata-se de recurso especial interposto em face de
acórdão proferido pelo TJRS que não admitiu agravo de instru-
mento por não estar cumprido o disposto no caput do art. 526
do CPC, porquanto não atendido o tríduo legal, cujo dies a quo
seria a data da sua interposição. 2. Nos termos do art. 526 do
CPC, o agravante tem o ônus de comprovar junto ao juízo de
origem que interpôs o agravo de instrumento no prazo de três
dias, a contar da publicação do despacho que recebeu e man-
dou processar referido recurso. Precedente: REsp n. 775.532/
RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ de
19.12.2005. 3. Recurso especial provido. (REsp 931.110/RS,
Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julga-
do em 04.03.2008, DJ 27.03.2008 p. 1) De fato, se a lei traz

previsão de que o requerimento de juntada aos autos de origem
se fará 03 (três) dias após a interposição do agravo, impossível
admitir-se que o requisito veio a ser cumprido mesmo se o pe-
dido for formulado fora do prazo previsto, havendo de ser tido
o ato como não realizada. Importante ainda salientar que o ato
processual caracteriza-se no caso como obrigatório, não cons-
tituindo faculdade da parte, a ser cumprida conforme sua dis-
cricionariedade. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. RE-
CURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA.ART. 526 DO CPC. DESCUMPRIMENTO
POSTERIOR À LEI 10.352/01. INADMISSÃO DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO. 1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem
importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que,
mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argu-
mentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamenta-
ção suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta.
2. Após a vigência da alteração promovida pela Lei n. 10.352/
2001, o procedimento previsto no art. 526 do CPC não repre-
senta uma faculdade, mas sim uma obrigação para o agravante,
e seu descumprimento constitui motivo legal para o não conhe-
cimento do agravo de instrumento. Precedente: AGMC 8961/
MS, 1ª T., Min. Teori Zavascki, DJ de 22.11.2004. 3. Recurso
especial provido. (REsp 733228/MS, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
02.08.2005, DJ 22.08.2005 p. 148) - destaquei. Ademais, o pro-
cedimento exigido pelo art. 526, não tem como finalidade per-
mitir somente o juízo de retratação, mas possibilitar ao advo-
gado da parte agravada o acesso às razões do recurso nos pró-
prios autos, além da verificação da tempestividade, sem que
para tanto, seja obrigado a se deslocar à sede do Tribunal Des-
tarte, não é de ser conhecido o presente agravo de instrumento,
eis que ausente requisito objetivo de admissibilidade, havendo
de ser-lhe negado seguimento. III - DISPOSITIVO Diante do
exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Proces-
so Civil e no artigo 140, XXI, do Regimento Interno do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, nego seguimento ao recur-
so de agravo de instrumento interposto. Comunique-se o juízo
singular o conteúdo desta decisão. Para maior celeridade, auto-
rizo a Chefe da Divisão Cível a assinar os expedientes necessá-
rios ao cumprimento. Intimem-se. Curitiba, 29 de julho de 2008.
JURANDYR REIS JUNIOR Relator

0007 . Processo/Prot: 0504481-1/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/194080. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 504481-1 Apelação Civel. Embargan-
te: Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Walter Espiga. Em-
bargado: Fabio Alessandro Griffanti. Advogado: Renata De-
quech. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Juci-
mar Novochadlo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos 1. Da decisão unipessoal1 exarada por este Relator, na
Apelação Cível2 movida por Banco ABN AMRO Real S.A. em
face de Fabio Alessandro Griffanti, que, diante da manifesta
improcedência do recurso, negou-lhe provimento, o apelante
interpôs os presentes Embargos de Declaração3. Inconforma-
do, o embargante alegou que, ao concluir que nem todos os
extratos devidos encontravam-se juntados aos autos, a decisão
embargada foi omissa, obscura e contraditória, tendo em vista
que todas as movimentações ocorridas na conta corrente do
apelado ficaram demonstradas. Requereu que sejam sanados
os vícios apontados, atribuindo-se efeitos infringentes aos em-
bargos, a fim de que seja decretada a satisfação da obrigação
de exibir os documentos solicitados, revogando-se a multa diá-
ria fixada. 2. O recurso não merece conhecimento. Nos termos
do artigo 535 do Código de Processo Civil, a função dos Em-
bargos de Declaração é completar o julgado para torná-lo claro
e inteligível, além de suprir eventual omissão ocorrida. Em ca-
sos excepcionais, é admissível a atribuição de efeitos infrin-
gentes, desde que se constate no julgado evidente erro material
ou nulidade. Entretanto, no caso em apreço, não se constata
nenhuma das hipóteses acima descritas, visto que, não obstante
o embargante trate a questão ora invocada como ponto omisso,
obscuro e contraditório, o que busca, de fato, é a reforma do
julgado, mediante rediscussão de matéria já devidamente apre-
ciada quando da decisão embargada. Ocorre que a pretensão
deduzida pelo embargante se mostra inadmissível, uma vez que
o recurso interposto não é a via processual adequada para re-
discutir matéria que já fora satisfatoriamente analisada ou tam-
pouco para modificar julgamento que não contenha os vícios
descritos no artigo 535 do Código de Processo Civil, erro ma-
terial ou nulidade. Logo, os presentes embargos não compor-
tam conhecimento. 3. Com isso, não se conhece dos presentes
Embargos de Declaração. Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de
2008. Jucimar Novochadlo Relator 1 fls. 101 e segs. 2 autos n.º
504481-1 3 fls. 107 e segs.

0008 . Processo/Prot: 0508474-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/184472. Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 2007.00000592 Ordinária. Agravante:
Auto Posto Ipojuca Ltda. Advogado: Clovis Felipe Fernandes,
Valdemar Morás. Agravado: Banco Abn Amro Real SA. Advo-
gado: Luiz Fernando Dietrich. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hamilton Mussi Correa. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento visando reformar o despa-
cho que, na segunda fase da ação de prestação de contas movi-
da pelo agravante contra o banco agravado, homologou a pro-
posta de honorários da perita no valor de R$ 2.329,00. É o

despacho agravado (f. 49): “Quanto à fixação de honorários
periciais, o valor proposto às fls. 455/456 não é extremamente
elevado, levando-se em conta que o trabalho do perito judicial
nomeado nos autos diz respeito à elaboração de cálculo, digita-
ção e planilhamento exigindo tempo para busca e devolução de
autos em cartório, bem como, assim, despesas relativas a cus-
tos diretos e indiretos para o perito judicial nomeado e verifi-
cando o disposto na Resolução nº. 01/2004 do SESCAP-PR, a
qual foi elaborada justamente para evitar aviltamentos na fixa-
ção de honorários periciais, nota-se que o valor arbitrado a tí-
tulo de honorários periciais, pelo perito nomeado nos autos,
está correto. Assim, percebe-se, claramente, que o perito no-
meado nos autos apresentou proposta de honorários periciais
dentro do padrão razoável para a realização da perícia judicial
determinada nos autos, de acordo com a tabela SESCAP-PR.
Pelo exposto, homologo, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a proposta de honorários periciais de fls. 455/456.
Assim, intime-se o requerente para o depósito integral dos ho-
norários periciais, no prazo de cinco dias. Após, proceda-se
nos termos da decisão de fl. 446.” Pretende-se a reforma do
despacho agravado para o fim de minorar os honorários perici-
as em R$ 1.000,00. Para tanto, alega que o valor fixado é ex-
cessivo, pois a matéria a ser analisada e os cálculos necessários
não são de muita complexidade e não exigem do perito muito
tempo para a sua realização e, ainda, que a tabela SESCAP,
utilizada como parâmetro para se chegar ao cálculo apresen-
tando, não se refere às pericias judiciais. 2. O recurso merece
parcial provimento porque o valor de R$ 2.329,00, proposto
pela perita e mantido pelo magistrado, é realmente excessivo,
uma vez que se deve considerar para a fixação dos honorários o
trabalho a ser realizado para a efetivação da prova pericial.
Neste aspecto tem razão o agravante, com o que concorda tam-
bém o agravado, porquanto o objeto da perícia é a elaboração
de cálculo dos encargos aplicados pelo banco nos contratos e
extratos que deram origem a presente ação de prestação de con-
tas. Certo é que não se pode impor a realização da perícia por
perito que não seja da estrita confiança do juiz. Porém, tam-
bém não se pode encarecer os custos do processo, sob pena de
se penalizar a parte ou mesmo inviabilizar a própria prestação
jurisdicional, inclusive porque o magistrado não está impedido
de substituir o perito em caso de honorários considerados one-
rosos. Se a prova pericial é imprescindível ao julgamento da
lide, tanto que este Tribunal entendeu em anular a sentença
anteriormente proferida para que fosse oportunizado a sua rea-
lização, sendo considerado oneroso os honorários, havendo a
recusa do perito nomeado em minorar o valor oferecido em
conformidade com a média praticada, o magistrado deve subs-
tituí-lo por outro que o aceite, porquanto não se pode obrigar o
perito a aceitar o encargo por remuneração inferior a que pro-
pôs. No caso, a par da relativa simplicidade que se revestem os
quesitos apresentados pelas partes (fs. 40 a 43), cujo trabalho
pode ser resumido pela análise dos contratos e extratos, deles
se extraindo o principal e encargos aplicados, vai além daquilo
que é cobrado em casos assemelhados e conflita com o traba-
lho que seria exigido. Assim, considerando, sobretudo, a natu-
reza da demanda e os quesitos a serem respondidos pelo perito,
merece parcial provimento o presente agravo de instrumento
para que sejam fixados os honorários periciais em R$ 1.200,00
(mil e duzentos reais). Deste modo, nos termos do art. 557 1ª -
A, do CPC, dou provimento parcial ao recurso para minorar o
valor dos honorários arbitrados, fixando-os em R$ 1.200,00
(mil e duzentos reais), determinando que a perita nomeada diga
se aceita ou não minorar o valor cobrado pela perícia e que,
caso não concorde, seja nomeado outro perito que aceite o en-
cargo mediante a remuneração da importância arbitrada. Curi-
tiba, 29 de julho de 2.008. Des. HAMILTON MUSSI COR-
RÊA - Relator.

0009 . Processo/Prot: 0509492-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/185747. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001424 Revisão de Contrato. Apelante:
Banco Abn Amro Real SA. Advogado: Alexandre Nelson Fer-
raz, Valéria Caramuru Cicarelli. Apelado: Valacir Saldanha
Lopes. Advogado: Célia Ines da Silva. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Despacho:
A redistribuição.

Vistos Da sentença1 exarada na Revisional de Contrato2 afora-
da por Valacir Saldanha Lopes em face do Banco ABN AMRO
Real S.A., que julgou procedente a pretensão deduzida pelo
requerente, o requerido interpôs a presente Apelação Cível.
Remetidos os autos a este Relator, verificou-se que a matéria
objeto de recurso versa sobre relação jurídica decorrente de
contrato de financiamento de automóvel garantido por aliena-
ção fiduciária, motivo pelo qual se conclui que a presente Ape-
lação Cível não pode ser apreciada por esta Décima Quinta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Paraná, tendo em vista
que a matéria nela versada não trata de execuções fundadas em
título extrajudicial e ações a ele relativas nem tampouco exclu-
sivamente de ações relativas a negócios jurídicos bancários e
cartões de crédito, conforme o disposto no artigo 88, VI, a e b,
do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal. Com isso, há de
ser redistribuído o presente recurso, encaminhando-se os autos
a uma das câmaras competentes. Intimem-se. Curitiba, 25 de
julho de 2008. Jucimar Novochadlo Relator 1 fls. 171 e segs. 2
autos n.º 1424/2004

0010 . Processo/Prot: 0509500-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/186774. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000961 Cobrança. Apelante: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: Leonardo Xavier Roussenq, Sonny
Brasil de Campos Guimarães. Apelado: Yotaro Otsu (maior de
60 anos). Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Órgão Julgador:
15ª Câmara Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revi-
sor: Des. Luiz Carlos Gabardo. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELA-
TOR. EXEGESE DO ART.557 DO CPC. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA. PLANO COLLOR. ILEGITIMIDADE PASSIVA. SEN-
TENÇA EXTRA E ULTRA PETITA. ÍNDICE DE ATUALIZA-
ÇÃO MONETÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO. MARÇO DE
1990. SALDO EXCEDENTE. LEGITIMIDADE DO BANCO
DEPOSITÁRIO. INCIDÊNCIA DO BTN. PRESCRIÇÃO VIN-
TENÁRIA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICI-
AL. PRINCIPIO DA SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Recurso de apelação parcialmente provido. Vis-
tos e examinados estes autos de Apelação Cível nº. 509.500-1,
oriundos da 7ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba, aptos a suportar decisão mo-
nocrática do Relator, nos termos do artigo 557, “caput” do CPC.
1. Trata-se de recurso de apelação em face da decisão singular
que, proferida nos autos de “ação de cobrança” nº 961/2007,
julgou procedentes os pedidos deduzidos na inicial, para o fim
de condenar o demandado ao pagamento da diferença de corre-
ção monetária nas cadernetas de poupança do autor, devendo-
se aplicar em março de 1990 o IPC no patamar de 84,32% e em
abri de 1990 o IPC no patamar de 44,80% para os excedentes
de NCZ$ 50.000,00, o BTN, acrescidos de juros legais e corre-
ção monetária na forma da Lei n°6.899/81, sendo estes juros
compensatórios de 6% ao ano e sem capitalização, devidos desde
a data em deveria se lançado o crédito de correção monetária
até o efetivo pagamento, mais juros de mora, no valor de 12%
ao ano, contados desde a data da citação até o efetivo paga-
mento, devendo ser descontados os valores já creditados, sob
pena de violação ao direito líquido e certo e ao ato jurídico
perfeito dos depositantes e enriquecimento ilícito das institui-
ções bancárias. Por fim, condenou o requerido ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados
em R$1.000,00. 2. O autor postulou a presente demanda com o
objetivo de se ver ressarcido pela instituição financeira reque-
rida, relativamente às diferenças oriundas da aplicação de índi-
ces que reputa incorretos para o reajuste dos seus rendimentos
de caderneta de poupança, especificamente por ocasião do pla-
no econômico Collor. Irresignada, a instituição financeira in-
tentou o tempestivo recurso de apelação, alegando: a) ilegiti-
midade para figurar no pólo passivo da presente demanda; b)
que o julgamento é ultra e extra petita; c) o IPC de março foi
corretamente aplicado; d) é parte ilegítima e deve-se aplicar o
BTNFiscal em relação ao saldo excedente a NCZ$50.000,00;
e) prescrição da pretensão do autor; f) inexistência de direito
adquirido; g) incide o BTN para atualização do saldo da cader-
neta de poupança de abril e maio de 1990 e não INPC; h) atu-
alização monetária a partir do ajuizamento da ação; i) reforma
dos honorários advocatícios. Apelação - Banco ABN Amro Real
S/A Da ilegitimidade passiva 3. Sustenta a instituição financei-
ra ser parte ilegítima para responder por prejuízos na remune-
ração da conta poupança em virtude da edição do Plano Collor.
Há, contudo, legitimidade do Banco ABN Amro Real S/A, pois,
com a liquidação do Banco Sudameris S/A (o qual incorporou
o Banco América do Sul S/A), estas instituições firmaram con-
trato de compra e venda de ativos, assunção de direitos e obri-
gações e outras avenças, e, em razão desta relação aquele assu-
miu as obrigações bancárias deste, apresentando-se como ver-
dadeiro sucessor, devendo responder pelas obrigações e res-
ponsabilidades celebradas com seus correntistas e poupadores.
Do julgamento extra e ultra petita 4. Sustenta o apelante que a
r. sentença julgou além do pedido formulado pela parte autora.
Com isso requer a sua nulidade, excluindo a determinação para
aplicação do IPC de março de 1990 no patamar de 84,32%,
incidência do BTN sobre os valores excedentes a
NCz$50.000,00, bem como dos juros moratórios superiores a
6% ao ano e honorários advocatícios superiores a 10% do valor
da condenação. 4.1. O artigo 460, caput do Código de Processo
Civil estabelece: “É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do
autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu
em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi
demandado”. 5. Contudo, verifica-se que a parte dispositiva da
sentença não extrapola os limites do pedido inicial. Em nosso
ordenamento jurídico prevalecem os princípios de que o juiz
conhece o direito e de que uma vez dado os fatos, cabe a este
dar o direito, possibilitando ao magistrado adequar o pedido
formulado na petição, quando necessário, sem que isto impli-
que em julgamento ultra e extra petita. Assim, é de se manter a
sentença, a fim de afastar a alegação de decisão ultra e extra
petita. Dos índices de atualização monetária 6. No que toca à
decisão sobre os índices aplicáveis, não procedem os funda-
mentos do banco apelante, porquanto amparada na firme juris-
prudência desta Corte e do eg. Superior Tribunal de Justiça. O
entendimento corrente é o de que o índice aplicável sobre os
saldos da caderneta de poupança é aquele vigente à época da
sua abertura ou renovação, caracterizando a sua incidência em
verdadeiro direito adquirido do poupador. 6.1. Nesse sentido:
“(...) APLICAÇÃO DOS ÍNDICES QUE MELHOR REFLE-
TEM A REAL INFLAÇÃO À SUA ÉPOCA. PRECEDENTES.
(..) 2. A correção monetária não se constitui em um plus; não é
uma penalidade, sendo, apenas, a reposição do valor real da
moeda, corroído pela inflação, independe de culpa das partes.
Pacífico neste Tribunal que é devida a aplicação dos índices de
inflação expurgados pelos planos econômicos (Planos Bresser,
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Verão, Collor I e II), como fatores de atualização monetária de
débitos judiciais. Esta Corte adota o princípio de aplicar, em
qualquer situação, o índice que melhor reflita a realidade infla-
cionária do período, independente das determinações oficiais.
Assegura-se, contudo, seguir o percentual apurado por entida-
de de absoluta credibilidade e que, para tanto, merecia creden-
ciamento do Poder Público, como é o caso da Fundação IBGE.
Para tal propósito, aplica-se o IPC, por melhor refletir a infla-
ção à sua época (...)”1 7. É pacífico o entendimento jurispru-
dencial do eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido da lega-
lidade da aplicação do IPC como índice de correção monetária
para os meses de março de 1990 (84,32%), por ser índice ofici-
al aceito como aquele que melhor reflete a inflação do período.
7.1. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPE-
CIAL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - APLICAÇÃO DO IPC - PRECLUSÃO E COISA
JULGADA - NÃO-OCORRÊNCIA - PRECEDENTES. 1. O
Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacífico no sen-
tido da legalidade da aplicação do IPC como índice de corre-
ção monetária na conta de liquidação de sentença. 2. É iterati-
va a orientação jurisprudencial do STJ de que os percentuais
do IPC a serem aplicados nos meses de janeiro/89, março/90,
abril/90, maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, nos per-
centuais de 42,72%, 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,87%. 3.
Consolidou-se a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça
no sentido de que não implica ofensa aos institutos da coisa
julgada e da preclusão a inclusão dos expurgos inflacionários
no cálculo da correção monetária, em conta de liquidação de
sentença, ainda que essa questão não tenha sido debatida no
processo de conhecimento. 4. Recurso Especial provido. 2 “FI-
NANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRA-
TO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO DEVE-
DOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE. - Em sede de
correção monetária do saldo devedor dos contratos de financi-
amento imobiliário deve ser aplicado o índice de preço ao con-
sumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/
89. - É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a ado-
ção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados
novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei
n.º 8.024/90. - Embargos de Divergência conhecidos e rejeita-
dos”3. 7.2. Ante o exposto, não prosperam os fundamentos da
instituição bancária apelante de que já efetuou o crédito do
apelado relativo ao mês de março/1990. 8. Assim, é devida a
diferença entre o índice IPC, que reflete a efetiva perda inflaci-
onária no período do plano Collor, e o que foi efetivamente
praticado pela instituição financeira, nos meses de março de
1.990. Ilegitimidade passiva - Saldo excedente 9. Sustenta a
instituição financeira apelante que é parte ilegítima para res-
ponder quanto a eventuais diferenças de reajustes aplicados,
excedentes a NCz$50.000,00, sendo responsabilidade do Ban-
co Central. E ainda, que o índice aplicável é o BTNFiscal e não
o BTN aos valores excedentes a NCz$50.000,00. No presente
caso, a instituição financeira é parte legítima para responder
sobre correção monetária em cadernetas de poupanças decor-
rentes do denominado Plano Collor, em relação aos valores não
transferidos ao BACEN. Com a transferência para o Banco
Central dos saldos existentes em cadernetas de poupança supe-
riores a NCz$ 50.000,00 (art. 6° da Lei n° 8.024/90), as insti-
tuições privadas deixaram de ser as depositárias contratuais,
passando a ser o BACEN o depositário legal dos ativos finan-
ceiros a ele transferidos. Quando os ativos financeiros foram
transferidos para o Banco Central, até o levantamento dos cru-
zados novos retidos, o BACEN é o único legitimado a respon-
der ações desta natureza. No entanto, responderá somente pela
correção monetária dos ativos financeiros após ter se tornado
depositário, ou seja, a partir da data da efetiva transferência e
não da data do bloqueio. Desta forma, o Banco Central não é o
responsável pela correção monetária de março de 1990, porque
nesta época os ativos financeiros ainda estavam de posse do
banco depositário. 9.1. É a jurisprudência pacífica no eg. Su-
perior Tribunal de Justiça: Econômico e Processual Civil. Agra-
vo no recurso especial. Caderneta de poupança. Correção mo-
netária. Março de 1990. Valores não transferidos ao Banco
Central. Legitimidade passiva. - A instituição financeira é parte
legítima para responder demanda sobre correção monetária,
referente a março de 1990, em relação aos valores não transfe-
ridos ao Banco Central.4 10. Em relação ao índice aplicável,
tem-se que o índice a ser aplicável para corrigir os ativos finan-
ceiros bloqueados é o BTNF. No caso em comento, do blo-
queio dos cruzados novos, a Lei n° 8.024/90, art. 6°, §2°, esta-
belece de forma clara e precisa a correção monetária dos sal-
dos em caderneta de poupança convertidos em cruzeiros, indi-
cando expressamente que o índice de atualização é o BTNF,
fixando o período sujeito à correção, e o marco temporal em
que o valor passaria a incidir. Do prazo prescricional aplicável
11. Não merece reparo o entendimento do douto magistrado “a
quo” quanto a inaplicabilidade do prazo prescricional qüinqüe-
nal sobre a pretensão do apelado, pois há muito, a posição ju-
risprudencial corrente é a de que os rendimentos da poupança
correspondem ao principal, e não a valores acessórios: “CI-
VIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO
DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO
DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO.
VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. (...).2 - Os
juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensal-
mente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a
correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios,
fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de
cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de
1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e
da Quarta Turma (...)”5 Do índice aplicável em maio de 1990
12. Requer o apelante a reforma da sentença para reconhecer

como válida a utilização do BTN para atualização do saldo da
caderneta de poupança de abril para maio de 1990. No entanto,
correta a sentença neste ponto. O entendimento jurisprudencial
do eg. Superior Tribunal de Justiça é pacífico, no sentido da
legalidade da aplicação do IPC como índice de correção mone-
tária para o mês de abril para maio de 1990 é de 44,80%, por
serem índices oficiais aceitos como aqueles que melhor refle-
tem a inflação do período. Do termo inicial da atualização
monetária 13. Requer a instituição financeira apelante a apli-
cação dos índices da caderneta de poupança a partir do ajuiza-
mento do feito. Sem razão o recorrente. 13.1. O termo inicial
para o cálculo das diferenças dos valores a serem repostos nas
cadernetas de poupança é a data de aniversário da conta, ou
seja, a data da ofensa ao direito adquirido. Neste sentido é a
jurisprudência pacífica no eg. Superior Tribunal de Justiça:
CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO. PREVIDÊNCIA PRI-
VADA. DESLIGAMENTO. RESTITUIÇÃO DE RESERVA DE
POUPANÇA. DÉBITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. TERMO INICIAL. SÚMULA N. 43/STJ. I. Esta Corte já
assentou, com supedâneo no enunciado n. 43 da Súmula do
STJ, a exegese de que o termo inicial de incidência da correção
monetária sobre o montante apurado em juízo é o da origem da
dívida, o momento da devolução a menor (REsp n. 860.415-
DF, Rel.Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de
31.5.2007; Ag n.879.352-DF, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU
de 16.5.2007). II. Agravo regimental improvido6. Princípio da
sucumbência 14. Extrai-se dos ensinamentos do emérito ma-
gistrado e jurista Yussef Said Cahali - Honorários Advocatíci-
os, 3ª edição, Ed. RT- , quando cita o incomparável processua-
lista Pontes de Miranda: a sucumbência deve se sopesada tanto
pelo aspecto quantitativo quanto pelo jurídico em que cada parte
decai de suas pretensões e resistências, respectivamente im-
postas. Corroborado na noção de equidade destacada no §4º do
art. 20 do CPC, e guardado o exame dos requisitos que compõe
as alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º do citado artigo, é de ser man-
tida a condenação nos parâmetros estabelecidos na sentença.
Decisão monocrática do relator 15. Posto isso, com fulcro no
art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, conclui-se em
dar parcial provimento ao recurso de apelação, reformando a
sentença para reconhecer o BTNF como índice a ser aplicado
na correção monetária dos ativos financeiros bloqueados. Em
face da regra do § único do art. 21 do CPC, mantêm-se a con-
denação nas verbas da sucumbência. Publique-se, registre-se,
intime-se. Curitiba, 28 de julho de 2008. Jurandyr Souza Jr.
Desembargador Relator 1 STJ, Primeira Seção, EREsp 766590/
SP, Ministro José Delgado, DJ. 19/06/06. 2 RESP 252172/PR,
Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, DJU 07.11.2005.
3 EREsp 218.426/SP, Rel. Min. Vicente Leal, Corte Especial,
DJ 19.04.2004 4 AgRg nos EDcl no REsp 399979/RJ, Rel. Min.
Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJ 03.06.2002. 5 STJ, Quar-
ta Turma, REsp 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves,
DJ 01.08.2005. 6 AgRg no REsp 973.216/DF, Rel. Ministro
Aldir Passarinho Junior, 4ª Turma, DJ 19.11.2007.

0011 . Processo/Prot: 0509540-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/185898. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000883 Cobrança. Apelante:
Banco Bradesco SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira.
Apelado: Haruo Toyofuko. Advogado: William Cantuária da
Silva. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hamil-
ton Mussi Correa. Revisor: Des. Hayton Lee Swain Filho. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de apelação visando reformar a sentença que julgou
procedente a ação de cobrança proposta pelo apelado para con-
denar o banco apelante ao pagamento de diferenças de corre-
ção monetária devidas em junho/87 e janeiro/89 de 8,04% e
20,36%, respectivamente, que corresponde a R$ 34.668,74
(março/2005), acrescidos de correção monetária e juros remu-
neratórios de 0,5% ao mês, capitalizados, mais juros legais de
mora de 1% ao mês, na forma do art. 406 do CC. Por fim,
condenou o réu ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios fixados em 15% do valor do débito, consoan-
te o art. 20 e §§ do CPC. Insurge-se o banco apelante alegando:
a) ilegitimidade de parte, pois agiu em obediência às normas
legais, aplicando índices determinados pelo Governo Federal;
b) a prescrição dos juros contratuais e correção monetária pela
aplicação do artigo 178, § 10º, inc. III do Código Civil de 1.916;
c) inexistir direito adquirido do poupador quanto às diferenças;
d) incorreção dos índices fixados na sentença e também ser
equivocado o acréscimo dos juros remuneratórios de 0,5% para
apuração da diferença; e) haver excesso de execução, devendo
o valor ser apurado em liquidação de sentença; f) serem exces-
sivos os honorários advocatícios. O recurso foi respondido. 2.
O recurso confronta em parte a jurisprudência dominante do
STJ e desta Corte, sendo, portanto, aplicável o artigo 557 do
CPC. 2.1. Ilegitimidade de parte. O apelante alega ter agido em
obediência às normas expedidas pelos órgãos estatais, não de-
vendo ser responsabilizado pelos efeitos decorrentes da legis-
lação aplicada. Ocorre, todavia, que tal questão encontra-se
resolvida pela Súmula 179 do STJ, no sentido de que: “O esta-
belecimento de crédito que recebe dinheiro, em depósito judi-
cial, responde pelo pagamento da correção monetária relativa
aos valores recolhidos”. Assim, não é do Estado a responsabili-
dade em arcar com eventual ressarcimento, pois no contrato de
poupança figuram como partes o investidor e o banco, sem a
participação da União ou do Banco Central, em situação que
não se altera pelo fato de ser o Banco Central do Brasil o ente
fiscalizador e ditador das normas aplicadas às instituições fi-
nanceiras. Neste sentido: “PROCESSUAL CIVIL E ADMINIS-
TRATIVO - CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO

MONETÁRIA - PLANO VERÃO - BANCO DEPOSITÁRIO -
LEGITIMIDADE PASSIVA ‘AD CAUSAM’ - CRUZADOS
NOVOS BLOQUEADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LE-
GITIMIDADE PASSIVA ‘AD CAUSAM’ DO BACEN - LEI
8.024/90, ART. 6º, § 2º - PRECEDENTES STF E STJ. - Os
bancos depositários são partes legítimas exclusivas para as ações
que objetivam a atualização das cadernetas de poupança no
período do Plano Verão. (...)” (STJ, REsp 356.992/SP. Min.
Francisco Peçanha Martins, 2ª T., julg. em 28.10.2003, DJ
09.02.2004 p. 151). “DIREITOS ECONÔMICO E PROCES-
SUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. ‘PLANO VERÃO’
(JANEIRO/89). LEGITIMIDADE PASSIVA ‘AD CAUSAM’
DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO
DA LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA. IM-
POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO DE RE-
AJUSTE. COMPENSAÇÃO. INOCORRÊNCIA. ÍNDICE
APLICÁVEL. RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO. I -
Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de pla-
nos governamentais, não afastam, por si, a legitimidade ‘ad
causam’ das partes envolvidas em contratos de direito privado,
inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes
captadores em torno de cadernetas de poupança. (...)” (STJ,
REsp 186395/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª
T., julg. em 10.11.1998, DJ 15.03.1999 p. 243). Em tais condi-
ções, improcede o recurso. 2.2. Prescrição. Aduz o apelante a
prescrição do direito de pleitear eventuais diferenças de índi-
ces de correção monetária e juros contratuais em razão da apli-
cação do art. 178, § 10º, inc. III, do CCB/1916. Porém, razão
não lhe assiste, pois nas ações de cobrança de eventuais dife-
renças de remuneração da caderneta de poupança à época dos
planos Bresser e Verão, a prescrição é vintenária, aplicando-se
o disposto no art. 177 do CCB/1916. Outrossim, a mesma regra
aplica-se aos juros remuneratórios, pois eles se incorporam ao
capital, representando crédito próprio e não acessório. Assim,
sendo obrigação de natureza pessoal, incide também o disposto
no artigo 177 do CCB/1.916. Esse é o entendimento do Superi-
or Tribunal de Justiça. Para ilustrar, destaque-se o voto da la-
vra do Min. Carlos Alberto Menezes Direito (RESP 532.421-
PR): “Efetivamente a decisão agravada deve ser mantida, sen-
do certo que os precedentes colacionados afastam, expressa-
mente, a prescrição qüinqüenal, restando anotado em prece-
dente (RESP Nº. 254.891/SP) que: nas ações em que são im-
pugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupan-
ça e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é
vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus
acessórios. Com efeito, os juros, aqui, não constituem simples
acessórios, mas, sim, juntamente com a correção monetária,
compõem o principal, daí não incidir a regra do art. 178, §10,
III, do Código Civil.” Nesse sentido, também a jurisprudência
deste Tribunal: “APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO.
AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CA-
DERNETA DE POUPANÇA. SUCUMBÊNCIA. REDUÇÃO
DO PERCENTUAL PLEITEADO. JUROS REMUNERATÓ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. NÃO CARACTERIZADAA redução na
sentença do percentual do índice de correção monetária pleite-
ado na inicial, caracteriza o sucumbimento mínimo, devendo
ser aplicado o parágrafo único do artigo 21 do Código de Pro-
cesso Civil. Os juros remuneratórios, na caderneta de poupan-
ça, representam crédito próprio, e não acessório, não incidindo
o prazo prescricional previsto no artigo 178, § 10, inciso III, do
Código Civil, pois se trata de ação pessoal, onde o prazo pres-
cricional é vintenário Apelação parcialmente provida e recurso
adesivo desprovido”. (Apelação Cível 110595-9, 1.ª Câmara
Cível, Rel Des. Antônio Prado Filho, acórdão n.º 22571, publi-
cado em 03/02/2003, DJ 6301). Deste modo, não incide a alu-
dida prescrição qüinqüenal. 2.3. Direito adquirido. Sustenta o
apelante a inexistência de direito adquirido no que se refere
aos índices de reajuste das cadernetas de poupança, uma vez
que agiu em estrito cumprimento da lei. No entanto, é de se
afastar a aplicabilidade retroativa da Resolução nº. 1.338/87
(Plano Bresser) e da Medida Provisória nº. 32/89 (Plano Ve-
rão), já que, mesmo de ordem pública e aplicação imediata,
tais normas não poderiam retroagir para atingir direito adquiri-
do dos poupadores, qual seja, o da vigência durante todo o pe-
ríodo mensal do índice de atualização estabelecido quando da
abertura ou renovação automática da caderneta de poupança.
Logo, as cadernetas de poupança que se iniciaram ou se reno-
varam até os dias 15/06/1987 e 15/01/1989 não podem ser atin-
gidas pela Resolução nº. 1.338/87 ou pela Medida Provisória
nº. 32/89, respectivamente. A jurisprudência é pacífica no sen-
tido de ser aplicável o índice IPC sobre os saldos da poupança
que aniversariavam na primeira quinzena de junho de 1.987 e
janeiro de 1.989: “ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPAN-
ÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO
DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE JANEIRO DE
1989 (42,72%). PLANO VERÃO. I - O Superior Tribunal de
Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cál-
culo da correção monetária para efeito de atualização de cader-
netas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de
1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN,
aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. II
- O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o
entendimento de que no cálculo da correção monetária para
efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e
renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo
àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Re-
lator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95).
Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de
janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida
pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Agravo regimental
desprovido.” (STJ-4ª T., AgRg no REsp 740.791/RS, Rel. Mi-
nistro Aldir Passarinho Junior, julgado em 16.08.2005, DJ

05.09.2005 p. 432) 2.4. Índices fixados na sentença. O banco
apelante diz que os índices deferidos pela sentença de 8,04% e
20,36% (junho/87 e janeiro/89) estão incorretos, e que os devi-
dos são: 7,4494% (junho/87) e 19,7492% (janeiro/89). Tem
razão. Quanto ao mês de junho de 1987, consoante o extrato da
conta poupança à f. 20, constata-se que ao saldo da conta foi
creditado o percentual de 18,6106% a título de rendimentos.
Abatendo-se tal percentual do índice de 26,06% (IPC devido),
resta a diferença de 7,4494%, e não 8,04%. Aliás, de acordo
com os cálculos juntados pelo autor na inicial (f. 17), é fácil
perceber o mesmo percentual aplicado de 18,6106% (conside-
rando saldo anterior de Cz$ 586.921,96 e rendimentos de Cz$
109.229,71). No tocante ao mês de janeiro de 1989, da mesma
forma, consoante o extrato de f. 18, foi creditado 22,9709% a
título de rendimentos. Deste percentual abatendo-se 42,72%
(IPC devido), resta a diferença de 19,7491%, e não 20,36%. Os
cálculos juntados com inicial (f. 17), também demonstram o
percentual aplicado de 22,9709% (saldo anterior de NCz$
11.595,18 e rendimentos de NCz$ 2.663,52). Nesse contexto,
dou provimento ao recurso para determinar sejam pagas como
diferenças devidas de remuneração de conta poupança os per-
centuais de 7,4494% (junho/1987) e 19,7491% (janeiro/1989).
2.5. Excesso de execução. Alega o banco apelante que o valor
de condenação fixado pela sentença de R$ 34.668,74 é “no
mínimo equivocado, eis que referido valor foi encontrado uni-
lateralmente pelos Apelantes, sem contar que o Apelado não
excluíra o percentual dos rendimentos aplicados pelo Banco, e
aplicaram o índice integral, razão pela qual é flagrante o exces-
so de cobrança e o equívoco da sentença, que deveria determi-
nar a liquidação de sentença, o que desde já se requer” Com
razão o banco, pois tendo havido alteração dos índices de dife-
rença para menor, determinada no item anterior, o valor de con-
denação deferido pela sentença tornou-se excessivo, impondo-
se a necessidade de serem elaborados novos cálculos. Assim,
reformo a sentença para que os valores devidos sejam apurados
em liquidação de sentença. 2.6. Honorários advocatícios. Re-
quer o apelante a redução dos honorários fixados pela sentença
em 15% sobre o valor da condenação. A pretensão não proce-
de, pois o percentual está dentro dos limites estipulados no § 3º
do artigo 20 do CPC, representando justa remuneração pelo
trabalho profissional desempenhado, não justificando sua alte-
ração. 2.7. Sucumbência. Mesmo considerando o resultado do
presente recurso, a condenação do apelante não mudou signifi-
cativamente, na medida em que apenas houve reconhecimento
de índice de diferença um pouco menor do que determinado na
sentença. Assim, tendo sido mínima a sucumbência do apela-
do, não se justificando a redistribuição do ônus, mantenho a
condenação do apelante no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o valor da
condenação a ser apurado em liquidação. 3. Desta forma, con-
cluindo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial
provimento ao recurso para determinar sejam pagas como dife-
renças devidas de remuneração de caderneta de poupança os
percentuais de 7,4494% (junho/1987) e 19,7491% (janeiro/
1989), cujo montante deverá ser apurado em liquidação de sen-
tença, mantendo-se a sucumbência integral do apelante, nos
termos da fundamentação. Curitiba, 24 de julho de 2008. Des.
Hamilton Mussi Corrêa - Relator

0012 . Processo/Prot: 0509573-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/183217. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000958 Execução de Título
Extrajudicial. Agravante: Fábio Augusto Palma Gôngora. Ad-
vogado: Marco Antonio de Andrade Campanelli, Francislaine
Guidoni, Mauro Moro Serafini, Marco Aurélio Ceranto. Agra-
vado: Marinalda Queiroz Segantin. Advogado: Renata Deque-
ch, Viviane Thomaz Rosanova. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Despacho: Devolvo
os Autos Para os Devidos Fins.Defiro o processamento do re-
curso.

Vistos 1. Da decisão1 exarada nos autos de Execução de Título
Extrajudicial2 aforada por Fábio Augusto Palma Gôngora em
face de Marinalda Queiroz Segantin - que indeferiu o pedido
de penhora sobre 30% dos rendimentos salariais da executada,
com fundamento na impenhorabilidade de tais rendimentos -, o
exeqüente interpôs o presente Agravo de Instrumento. Incon-
formado, o agravante defendeu a penhorabilidade dos rendi-
mentos salariais da executada, já que limitados a 30%, de modo
a não comprometer a subsistência dela. Requereu o provimen-
to do recurso, com a reforma da decisão agravada, para que
seja deferida a penhora pleiteada. 2. Defiro o processamento
do recurso. 3. Com isso, determino que sejam requisitadas ao
Juízo de origem as informações necessárias, a serem prestadas
em 10 dias, bem como os esclarecimentos eventualmente perti-
nentes. Intime-se a agravada para, querendo, apresentar res-
posta, também no prazo de 10 dias, facultando-lhe juntar as
peças que entender convenientes. Intimem-se. Curitiba, 18 de
julho de 2008. Jucimar Novochadlo Relator 1 fls. 29 e 30/TJ 2
autos n.º 958/2001

0013 . Processo/Prot: 0509857-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/187474. Comarca: Porecatu. Vara: Vara Cí-
vel e Anexos. Ação Originária: 2007.00000180 Prestação de
Contas. Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Cláudia Bueno
Gomes. Apelado: José Alves de Holanda. Advogado: Anderson
Ramos Vieira. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des.
Luiz Carlos Gabardo. Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr
Reis Junior. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
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Vistos e relatados estes autos de Apelação Cível sob nº 509.857-
5, da Comarca de Porecatu - Vara Cível e Anexos, em que figu-
ram como apelante: BANCO ITAÚ S/A e apelado: JOÃO AL-
VES DE HOLANDA, com qualificações nos autos. I - RELA-
TÓRIO José Alves de Holanda ajuizou ação de prestação de
contas em face de Banco Itaú S/A, com o objetivo de aclarar a
movimentação financeira havida na conta corrente nº 1738,
agência nº 3782, mantida junto ao requerido, desde a sua con-
tratação. O MM. Juiz julgou procedente o pedido do autor (fls.
55/61), condenando o requerido a prestar contas, no prazo de
48 horas, e ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em R$ 760,00 (setecentos e sessen-
ta reais). O requerido interpôs apelação (fls. 64/69), na qual
alega, em síntese: a) ausência de interesse processual, pois a
prestação de contas ocorreu por meio dos extratos enviados
mensalmente pelo banco ao correntista; b) não ser possível a
determinação de exibição de documentos na prestação de con-
tas; e, c) que o autor deve pagar pelas segundas vias dos docu-
mentos e extratos que solicitou. Por fim, requer a dilação do
prazo de 48 horas para a prestação das contas, e a inversão do
ônus da sucumbência ou, alternativamente, a redução do valor
dos honorários advocatícios. O autor apresentou contra-razões
(fls. 89/97). É o relatório. II - DECISÃO A nova redação dada
ao artigo 557, do Código de Processo Civil brasileiro, pela Lei
n.º 9.756/98, objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e a
celeridade da prestação jurisdicional, permite que o Relator
negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, por outro lado, dê
provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em mani-
festo confronto com súmula ou com jurisprudência dominante
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, dispen-
sando a manifestação do Órgão Colegiado. É o caso dos autos.
Primeiramente, cumpre analisar a preliminar de não conheci-
mento do recurso, deduzida pelo autor nas suas contra-razões
(fls. 89/97). Dentre os pressupostos de admissibilidade recur-
sal exigíveis na apelação cível encontra-se o previsto no artigo
514, inciso II, do Código de Processo Civil. Exige-se, para o
conhecimento do recurso, a exposição dos fundamentos de fato
e de direito necessários para a reforma da decisão recorrida
(princípio da dialeticidade). Pela análise das razões recursais,
verifica-se que, embora o banco tenha reiterado quase todas as
teses deduzidas na contestação da ação de prestação de contas,
não houve transcrição integral daquela peça ou de outra já cons-
tante nos autos. Ademais, o magistrado monocrático julgou pro-
cedentes as pretensões formuladas. Por isso, o pedido de refor-
ma coincide com aquele efetuado inicialmente, razão pela qual
deve ser admitido o regular processamento do presente recur-
so. Do dever de prestar contas Inicialmente, cabe ressaltar que
a alegação de ausência de interesse processual, firmada no en-
tendimento de que a prestação de contas já ocorreu extrajudici-
almente por intermédio dos extratos mensais, confunde-se com
o mérito da demanda, razão pela qual será analisada de forma
conjunta com o dever de prestar contas. O banco, como admi-
nistrador de coisa alheia, tem o dever de prestar contas de ma-
neira clara, específica e criteriosa da administração da conta
corrente, independentemente de disponibilizar ao correntista
extratos da movimentação desta. Por seu turno, o correntista
tem o direito de obter informação sobre os lançamentos efeti-
vados, seu significado e a razão de sua aplicação. É esse o po-
sicionamento do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte,
conforme se observa do seguinte julgado: “PROCESSO CIVIL
- RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - LANÇAMENTOS EM CONTA-CORRENTE - DIREI-
TO DO CORRENTISTA SOLICITAR JUDICIALMENTE IN-
FORMAÇÕES AO BANCO ACERCA DOS VALORES LAN-
ÇADOS - LEGITIMIDADE E INTERESSE DE AGIR. 1 - Esta
Corte de Uniformização Infraconstitucional firmou entendimen-
to no sentido de que o correntista tem direito de solicitar infor-
mações acerca dos lançamentos realizados unilateralmente pelo
banco em sua conta-corrente, a fim de verificar a correção dos
valores lançados. O titular da conta tem, portanto, legitimidade
e interesse para ajuizar ação de prestação de contas contra a
instituição financeira, sendo esta obrigada a prestá-las, inde-
pendentemente do envio regular de extratos bancários. 2 - Pre-
cedentes (REsp nºs 231.361/MS, 238.162/RJ, 435.332/MG; e
AgRg no AgRg no Ag nº 402.420/SE). 3 - Recurso não conhe-
cido”. (STJ/4ªT, REsp 258.744/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzi-
ni, j. 11.10.2005, DJ 07.11.2005 p. 287). Nesse mesmo senti-
do, já se posicionou esta Câmara: “PROCESSUAL CIVIL.
CONTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS. PRIMEIRA FASE. CONTRATO DE ABERTURA
DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. SENTENÇA. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
CUMULAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS COM PEDI-
DO REVISIONAL. INEXISTÊNCIA. PEDIDO CERTO E
DETERMINADO. SUPRESSÃO DE GRAU DE JURISDIÇÃO.
APLICAÇÃO DO ART. 515, §3º DO CÓDIGO DE PROCES-
SO CIVIL. SENTENÇA REFORMADA. PEDIDO GENÉRI-
CO. INEXISTÊNCIA. LANÇAMENTOS EM CONTA-COR-
RENTE. INDICAÇÃO DO PERÍODO E DOS LANÇAMEN-
TOS DE DÉBITO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. DEVER DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS. PEDIDO FORMULADO INCIDENTALMENTE EM
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. POSSIBILIDADE.
DECADÊNCIA. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. LANÇA-
MENTOS DECORRENTES DE SERVIÇO. VÍCIO APAREN-
TE E DE FÁCIL CONSTATAÇÃO - ART. 26, INC. II, DO CDC.
EXTINÇÃO PARCIAL DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO. CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTE-
RESSE DE AGIR. EXEGESE DO ART. 267, INC. VI DO CPC.

PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. APRECIAÇÃO EQUITA-
TIVA. [...] 4. Do dever de prestar contas. Independentemente
do fornecimento de extratos de movimentação financeira dos
recursos vinculados a contrato de crédito em conta-corrente,
remanesce o interesse processual do correntista para a ação de
prestação de contas, em havendo dúvida sobre os critérios apli-
cados pelo banco. [...]”. (TJ/15ªCC, AC nº. 355.053-2 Rel. Des.
Jurandyr Souza Júnior, DJ 17.11.2006). Ademais, o Superior
Tribunal de Justiça já pacificou a possibilidade de o correntista
pleitear a prestação de contas mediante a edição da Súmula nº
259: “A ação de prestação de contas pode ser proposta pelo
titular de conta-corrente bancária”. Ressalte-se que os extratos
disponibilizados pelo apelante não permitem a ampla confe-
rência dos lançamentos. Em conseqüência, não suprem a ne-
cessidade de prestação de contas como regulada nos arts. 914 e
seguintes do Código de Processo Civil. Ainda, o fato de o autor
não haver pleiteado a prestação pela via administrativa não
impede a sua postulação pela via judicial. Sobre a hipótese, já
decidiu esta Corte: “AGRAVO INTERNO. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO A APELAÇÃO. MANIFESTO CONFRONTO
COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXIBIÇÃO DE
DOCUMENTOS. CONTA CORRENTE. EXTRATOS. INTE-
RESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE REQUERIMEN-
TO ADMINISTRATIVO. PAGAMENTO DAS TARIFAS PELO
FORNECIMENTO DOS NOVOS DOCUMENTOS. INEXIGI-
BILIDADE. 1. A jurisprudência dominante da Corte é no senti-
do de ser desnecessária a prévia demonstração de recusa da
instituição financeira a entregar os documentos pleiteados para
o ajuizamento de ação cautelar de exibição de documentos. [...]”.
(TJ/15ªCC, AgrI nº 319.658-1/01, Rel. Des. Luiz Carlos Ga-
bardo, j. 07.04.2006). Da mesma forma, não procede à alega-
ção de impossibilidade de requerimento para exibição de docu-
mentos na ação de prestação de contas. O processo da ação de
exigir prestação de contas divide-se em duas fases. Na primei-
ra, discute-se acerca da existência ou não do dever de prestá-
las. Na segunda, sobre a existência de saldo em favor de qual-
quer uma das partes. No caso em exame, é evidente que, julga-
do procedente o pedido na primeira fase, deverá o banco trazer
aos autos os extratos e o contrato para demonstrar os lança-
mentos efetuados na conta corrente do autor. A exibição de
documentos, mesmo que não fosse expressamente requerida,
ocorreria na segunda fase do processo. Por isso a determinação
de exibição de documentos não requer procedimento distinto,
o que afasta a alegação de ausência de interesse de agir. Nesse
sentido é a jurisprudência deste Tribunal: “DIREITO CIVIL E
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.
PRELIMINAR. PEDIDO GENÉRICO. INDICAÇÃO PRECI-
SA DE DIVERGÊNCIA COM LANÇAMENTOS. DESNECES-
SIDADE. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ACERCA DE
VALORES LANÇADOS E TAXAS PRATICADAS. PEDIDO
REVISIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTOS. CUMULAÇÃO COM PRESTAÇÃO DE CONTAS.
INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE QUE AS CONTAS EN-
CONTRAM-SE PRESTADAS ATRAVÉS DE EXTRATOS
EMITIDOS PERIODICAMENTE. FATO EXTINTIVO DO
DIREITO DO AUTOR CUJO ÔNUS DA PROVA INCUMBE
AO RÉU. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EFETI-
VA PRESTAÇÃO DE CONTAS ATRAVÉS DE EXTRATOS
EMITIDOS. DEMONSTRATIVOS INCOMPLETOS OU POU-
CO CLAROS NÃO ELIDEM A PRETENSÃO DO CORREN-
TISTA EM VER PRESTADAS COM NITIDEZ AS CONTAS.
SENTENÇA QUE CONDENA A APELADA À PRESTAÇÃO
DE CONTAS MANTIDA. Não é inepta a petição inicial de
ação de prestação de contas, a despeito de não apontar precisa-
mente os lançamentos duvidosos. O objetivo da primeira fase
do procedimento especial consiste justamente na exposição, ao
correntista, dos lançamentos na forma mercantil. Indispondo
este de tais lançamentos é inexigível que impugne especifica-
damente rubricas duvidosas. Preliminar afastada. Não configu-
ra pedido revisional, incabível na sede estreita da ação de pres-
tação de contas, a pretensão do autor em ver esclarecidos os
valores lançados em conta-corrente, bem como as taxas prati-
cadas pela Instituição financeira. Preliminar repelida. Não há
de se falar em cumulação de ação de prestação com ação de
exibição de documentos, quando a pretensão do autor restrin-
ge-se à intenção de ver demonstrados os documentos justifica-
tivos dos lançamentos operados em sua conta corrente. É impe-
rativa a exibição de documentos justificativos das contas pres-
tadas, restando compreendida no âmbito da prestação de con-
tas (art. 917, CPC) (...) Apelação não provida”. (TJ/15ªCC, AC
nº. 343.558-1 Rel. Des. Jucimar Novochadlo, DJ 01.09.2006).
Portanto, a presente ação é a via adequada para a pretensão do
autor, qual seja, a prestação de contas pelo réu, razão pela qual
não prospera a alegação de ausência de interesse processual,
bem como é evidente o dever do banco de prestar contas. Da
decadência em relação ao vício de fácil constatação Mediante
exame da petição inicial desta ação de prestação de contas,
verifica-se que o apelado pretende questionar os lançamentos
realizados a título de tarifas, taxas e de outros valores referen-
tes à prestação de serviços em sua conta corrente. Porém, dife-
rentemente do que ocorre com os débitos de juros, cuja apura-
ção de erro na cobrança depende de cálculos de difícil elabora-
ção, a cobrança desses serviços bancários sem autorização con-
tratual constitui vício de fácil constatação. Exatamente para
tutelar esse tipo de situação prevê a norma do artigo 26, inciso
II, do Código de Defesa do Consumidor que: “O direito de re-
clamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação caduca
em: (...) noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço
ou de produto duráveis”. Ora, a manutenção de conta corrente
se enquadra perfeitamente no conceito de serviço durável, pois
fundada em contrato destinado a ser contínuo. Por outro lado, a
cobrança, na conta corrente, pela prestação de serviços bancá-

rios, sem a respectiva autorização contratual, constitui vício de
fácil constatação na prestação do serviço. As alegações trazi-
das na petição inicial, em especial a de que o autor afirma des-
conhecer a origem dos débitos lançados em sua conta corrente,
reforçam esse entendimento, pois demonstram que o correntis-
ta tinha conhecimento destes lançamentos, que eram, portanto,
facilmente perceptíveis, mas não os questionou perante a insti-
tuição financeira. Trata-se, portanto, a toda evidência, de vício
de fácil constatação. Ademais, ainda que a rubrica utilizada
não permitisse a identificação do débito, qualquer pessoa é ca-
paz de, com facilidade, perceber a realização de um lançamen-
to em sua conta corrente, não obstante tenha sido feito sob uma
rubrica desconhecida, podendo e devendo, em conseqüência,
reclamar junto ao fornecedor. Neste caso, a ação de prestação
de contas foi ajuizada no dia 23 de abril de 2007, fato que
obstou a decadência do direito de o apelado reclamar de vícios
na prestação do serviço a partir de 23 de janeiro de 2007, con-
forme a norma do artigo 26, parágrafo 2º, inciso I, do Código
de Defesa do Consumidor. Todavia, o apelado decaiu do direi-
to em relação aos débitos anteriores a esta data. Assim já deci-
diu este Tribunal: “AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. 1ª
FASE. PRELIMINARES DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR
E DE INÉPCIA DA INICIAL REJEITADAS. PRESCRIÇÃO
AFASTADA. DECADÊNCIA PRONUNCIADA EM RELA-
ÇÃO AO SUPOSTO DEFEITO NA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS. ART. 26, II, DO CDC. OBRIGAÇÃO DE PRESTAR
CONTAS LIMITADA AOS JUROS SUPOSTAMENTE NÃO
CONTRATADOS E À FORMA DE CÁLCULO. [...] 3. Fica
limitada ao período de 90 dias anterior ao ajuizamento da ação
a prestação das contas relativas aos lançamentos de débitos de
tarifas e prêmios de seguros que retratam supostos vícios na
prestação de serviços da instituição bancária ao correntista,
conforme inteligência do art. 26, II, do CDC. [...]”. (TJ/15ªCC,
AC nº 359.004-5, Rel. Des. Hayton Lee Swain Filho, DJ
15.09.2006). “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO
DE CONTAS. CONTA CORRENTE. PRELIMINARES. ILE-
GITIMIDADE PASSIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INTERES-
SE PROCESSUAL. EXISTÊNCIA. DEVER DO BANCO DE
PRESTAR CONTAS. INSUFICIÊNCIA DOS EXTRATOS.
CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA. PEDIDO GENÉ-
RICO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO DE
NATUREZA PESSOAL. DIREITO A ELAS REFERENTE AO
PERÍODO DE VINTE ANOS ANTERIORES À DATA DO
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. DECADÊNCIA. SERVIÇOS
BANCÁRIOS. ART. 26, II, DO CDC. [...] 5- No caso de even-
tual irregularidade na cobrança de serviços bancários, tem o
correntista o prazo de 90 (noventa) dias para interpor sua recla-
mação, diante de vício aparente e de fácil constatação, no pro-
duto ou serviço prestado pela instituição financeira. [...]”. (TJ/
16ªCC, AC nº 359.542-0, Rel. Des. Shiroshi Yendo, j.
01.09.2006). A propósito, a contagem do prazo decadencial
inicia com o efetivo contato do consumidor com o serviço pres-
tado. E, como o contato do consumidor com a conta corrente é
constante, o débito indevido relativo à prestação de serviços
bancários constitui vício de fácil constatação, cujo prazo para
reclamação tem início na data em que aconteceu a cobrança
irregular. Finalmente, saliente-se que, consoante a norma do
artigo 210 do Código Civil, nada impede o pronunciamento de
ofício da decadência do direito do consumidor: “Deve o juiz,
de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei”.
Portanto, deve ser declarada a decadência do direito do autor
de impugnar os lançamentos realizados a título de tarifas, taxas
e de outros valores referentes à prestação de serviços em sua
conta corrente, anteriores a 23 de janeiro de 2007, conforme a
norma do artigo 26, parágrafo 2º, inciso I, do Código de Defesa
do Consumidor. Da inexigibilidade do pagamento das tarifas O
apelante alega que o apelado deve pagar as taxas para a apre-
sentação dos documentos solicitados, uma vez que o mesmo
“[...] recebeu os contratos firmados com a ré, bem como as
faturas e extratos mensais. De modo que não pode exigir da
empresa apelante a apresentação de documentos já recebidos
[...]” (fls. 66). A alegação não merece acolhida. É pacífica a
jurisprudência desta Corte no sentido de que o banco tem o
dever de exibir os documentos relativos à administração da conta
corrente, por se tratarem de documentos comuns às partes (ar-
tigo 844, inciso II, do Código de Processo Civil). O fato de o
apelante enviar, mensalmente, extratos da conta corrente, não
impede a pretensão do correntista em obter a segunda via dos
documentos comuns, em razão de seu direito à informação. Por
esse motivo, está a instituição financeira obrigada a disponibi-
lizar os documentos, independentemente do pagamento das
despesas pelo correntista. A respeito, já decidiu o Superior Tri-
bunal de Justiça: “RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CI-
VIL. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. EXIBIÇÃO DE DOCU-
MENTOS. CUSTO DE LOCALIZAÇÃO E REPRODUÇÃO
DOS DOCUMENTOS. ÔNUS DO PAGAMENTO. - O dever
de informação e, por conseguinte, o de exibir a documentação
que a contenha é obrigação decorrente de lei, de integração
contratual compulsória. Não pode ser objeto de recusa nem de
condicionantes, face ao princípio da boa-fé objetiva. - Se pode
o cliente a qualquer tempo requerer da instituição financeira
prestação de contas, pode postular a exibição dos extratos de
suas contas correntes, bem como as contas gráficas dos em-
préstimos efetuados, sem ter que adiantar para tanto os custos
dessa operação”. (REsp. nº 330261/SC, Terceira Turma, Rel.
Min. Nancy Andrighi, j. 06/12/2001, DJ 08/04/2002, p. 212).
Esta Corte, em igual sentido, vem decidindo: “APELAÇÃO
CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - PRIMEIRA
FASE - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CON-
TA CORRENTE (PESSOA FÍSICA) - PRELIMINAR DE
OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE AFASTADA
- ENVIO DE EXTRATOS MENSAIS - PROVIDÊNCIA QUE

NÃO DESONERA O ESTABELECIMENTO BANCÁRIO DO
DEVER DE PRESTAR CONTAS QUANDO O CORRENTIS-
TA AS EXIGE - AUSÊNCIA DE DISCORDÂNCIA NA ESFE-
RA ADMINISTRATIVA QUE NÃO AFASTA O DEVER DE
PRESTAR CONTAS - EXIGÊNCIA DE PRÉVIO PAGAMEN-
TO DAS DESPESAS PARA A REPRODUÇÃO DA SEGUN-
DA VIA - IMPOSSIBILIDADE - EXTINÇÃO DO CONTRA-
TO - CIRCUNSTÂNCIA QUE NÃO IMPOSSIBILITA A PRES-
TAÇÃO DE CONTAS DE CONTRATOS ANTERIORES -
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. [...] 2. A emissão
da segunda via dos extratos da conta, ou de autorizações para
débito, não pode ser condicionada ao prévio pagamento de ta-
rifas, haja vista, que a instituição financeira tem o ônus de jun-
tar os documentos que estiver de sua posse, em decorrência de
imposição legal. [...]”. (AC nº 341.342-5, 13ª CC, Rel. Des.
Milani de Moura, Julgamento: 08/11/2006). Da incidência do
prazo legal O apelante requer, além disso, “[...] que lhe seja
concedido um prazo de 15 dias úteis para a apresentação da
referida documentação, uma vez que os documentos requeri-
dos encontram-se na matriz do Banco a qual se localiza no Es-
tado de São Paulo” (fls. 67). Ocorre que, a prestação de contas
possui prazo específico, disposto no artigo 915, parágrafo 2º,
do Código de Processo Civil. Pelos ensinamentos do jurista
Adroaldo Furtado FABRÍCIO1, nada impede que o juiz autori-
ze prazo maior quando o demandado se declare disposto a pres-
tar contas, mas impossibilitado de fazê-lo no termo. Entretan-
to, nos termos do artigo 183, parágrafo 2º, do Código de Pro-
cesso Civil, faz-se necessário que o obrigado a prestar conta
venha demonstrar que a prestação não poderá ser realizada den-
tro do prazo, por justa causa, o que não ocorre no presente
caso. Portanto, ante a ausência de qualquer justificativa para a
dilação do prazo, mantém-se a decisão de primeiro grau, para
que as contas sejam prestadas em 48 horas. Dos honorários
advocatícios Por fim, ante a reforma da decisão, o apelante
pleiteou a inversão do ônus de sucumbência. Porém, o pedido
não deve ser acolhido. A declaração da decadência apenas li-
mita o direito de o consumidor reclamar de eventuais vícios na
cobrança de taxas, tarifas, prêmios de seguros ou de outros va-
lores referentes à prestação de serviços, não afastando o dever
do banco de prestar as contas do período requisitado. Ou seja,
o procedimento especial requerido pelo autor, que tem como
objetivo específico a prestação de contas, foi totalmente aco-
lhido pela sentença exarada, pelo que não há que se falar em
inversão do ônus da sucumbência. Melhor sorte, no entanto,
tem o apelante quando, alternativamente, pleiteia a redução do
valor fixado a título de honorários advocatícios. Com efeito, a
causa debatida nos autos não é complexa. Tampouco houve a
realização de audiência. Além disso, esses honorários somente
compreendem a atuação do advogado na primeira fase. Vale
registrar, por oportuno, que a matéria relativa à fixação de ho-
norários advocatícios na primeira fase da prestação de contas
sempre foi objeto de debate entre os membros desta 15ª Câma-
ra Cível, com a finalidade de dar à matéria tratamento igualitá-
rio, tendo em vista o expressivo número de ações ajuizadas
dessa mesma espécie, a regular resistência do banco à preten-
são formulada e as diligências necessárias. Anteriormente pa-
cificou-se o entendimento de que seria adequada a condenação
equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Con-
tudo, mediante exame de outros processos, verificou-se que esse
entendimento não era compatível com as disposições da legis-
lação processual civil e as peculiaridades dessa espécie de lide.
Então, na Sessão de julgamento realizada em 26/03/2008, quan-
do do julgamento das apelações cíveis nºs 455.474-3 e 477.041-
8, relatadas pelo Dr. Fábio Haick Dalla Vecchia, adotou-se o
entendimento de que a quantia de R$ 400,00 (quatrocentos re-
ais) constitui valor adequado e suficiente para a fixação de ho-
norários advocatícios da primeira fase da prestação de contas.
Assim, o valor fixado em R$ 760,00 (setecentos e sessenta re-
ais) não está de acordo com o entendimento adotado por esta
Câmara, pelo que deve ser reduzido para R$ 400,00 (quatro-
centos reais), considerando-se o disposto no artigo 20, pará-
grafo 4º, do Código de Processo Civil. Em face do exposto,
voto por conhecer e dar parcial provimento à apelação inter-
posta pelo Banco Itaú S/A, apenas para reduzir o valor dos ho-
norários advocatícios para R$ 400,00 (quatrocentos reais), bem
como declarar, de ofício, a decadência do direito de o consumi-
dor reclamar dos lançamentos realizados em sua conta corren-
te, anteriormente a 23 de janeiro de 2007, a título de tarifa,
taxa, prêmios de seguro ou outros valores que se referirem a
qualquer outra prestação de serviços da instituição financeira
ao correntista. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, com fun-
damento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil e no
artigo 140, XXI, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, hei por bem em dar parcial provimento ao
recurso de apelação interposto, para minorar os honorários ad-
vocatícios para R$ 400,00 (quatrocentos reais), reconhecendo,
ainda, de ofício, a decadência do direito do autor de exigir pres-
tação de contas em relação aos débitos das tarifas, seguros,
taxas e demais encargos diversos ao contrato de mútuo, relati-
vos ao período anterior aos 90 dias que precederam a proposi-
tura da ação. Para maior celeridade, autorizo a Chefe da Divi-
são Cível a assinar os expedientes eventualmente necessários
ao cumprimento desta decisão. Intimem-se. Demais diligências
necessárias. Curitiba, 29 de julho de 2008. JURANDYR REIS
JUNIOR Relator 1 FABRÍCIO, Adroaldo Furtado. Comentári-
os ao Código de Processo Civil da Editora Forense, Vol. VIII,
pág. 413.
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Extrajudicial. Apelante: Unopar - União Norte do Paraná de
Ensino Ltda. Advogado: Ricardo Laffranchi, Matheus Occulati
de Castro. Apelado: Silvia Maria de Castro. Advogado: Maria
Dirce Triana, Eloá Teixeira Mercadante. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Revisor:
Des. Jurandyr Souza Junior. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível nº. 510.265-
4, da 3ª Vara Cível da Comarca de Londrina, em que é apelante
UNOPAR - UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO LTDA.
e apelada SILVIA MARIA DE CASTRO. Trata-se de recurso
manejado em face da decisão que acolheu parcialmente a exce-
ção de pré-executividade, para o fim de reconhecer a prescri-
ção do crédito representado pelas notas promissórias de fls. 22/
40 e extinguiu a execução somente em relação a elas. Conde-
nou, ainda, o excepto ao pagamento de honorários advocatíci-
os fixados em R$500,00. Demonstrando seu inconformismo e
pretendendo a reforma da decisão de primeiro grau, a exeqüen-
te apelou (fls. 214/220), aduzindo que a parcela do débito da
qual se reconheceu a ocorrência de prescrição não se funda
propriamente no inadimplemento de mensalidades, mas sim em
notas promissórias decorrentes de novação da dívida originá-
ria, razão pela qual se aplica ao caso o prazo prescricional afe-
to às cambiais. Uma vez preparado, o recurso foi recebido, de-
terminando-se a intimação da parte contrária para apresentar
resposta. Em contra-razões, a excipiente defendeu os funda-
mentos da sentença e pugnou por sua manutenção. Assim vie-
ram os autos a esta Corte. EXPOSTO, DECIDO. A nova reda-
ção dada ao artigo 557 do Código de Processo Civil brasileiro,
pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a pauta dos Tribu-
nais e a celeridade da prestação jurisdicional, permite que os
recursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes, preju-
dicados ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante no próprio Tribunal, ou de Tribunais Superiores,
sejam julgados pelo Relator, dispensando a manifestação do
Órgão Colegiado. É o caso dos autos. Postula a apelante a re-
forma da decisão que acolheu parcialmente a exceção de pré-
executividade, para o fim de determinar a extinção parcial da
execução em relação à dívida representada pelos títulos de fls.
22/40. Pois bem. É forçoso concluir que o recurso de apelação
manejado em face da decisão que acolheu em parte a exceção
de pré-executividade não se demonstrou o mais apropriado para
combatê-la, na medida em que ela não implicou em qualquer
das situações previstas nos artigos 267 e 269, do Código de
Processo Civil. Note-se que o d. Juiz de primeiro grau apenas
julgou “EXTINTA a execução das notas promissórias de fls.
22/40” e entendeu pelo seu prosseguimento em relação às du-
plicatas. Deste modo, forçoso concluir que não houve extinção
do processo, mas tão somente a redução do valor da dívida
exeqüenda. Portanto, o recurso competente, que deveria ter sido
manejado, era o de agravo de instrumento, uma vez que a deci-
são que acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade,
por não implicar em qualquer das situações situações previstas
nos artigos 267 e 269, do Código de Processo Civil, como se
viu, tratou-se, em verdade, de decisão interlocutória, a qual se
define em “ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve
questão incidente”. (art. 162, §2º, do CPC). Mudando o que
deve ser mudado, este é o entendimento do STJ: PROCESSO
CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE - ACÓRDÃO RECORRIDO QUE EXPRES-
SAMENTE DESTACOU QUE O ACOLHIMENTO DA RE-
FERIDA EXCEÇÃO NÃO PÔS FIM AO PROCESSO - APE-
LAÇÃO - NÃO CABIMENTO - INCIDENTE PROCESSUAL
- AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. A exceção de pré-execu-
tividade é defesa interinal do executado no bojo de execução e
que tem por finalidade obstar os atos executivos, por isso que
quando indeferida, o ato que a rejeita tem natureza interlocutó-
ria. 2. Deveras, a rejeição da exceção de pré-executividade com
o prosseguimento do processo de execução desafia agravo de
instrumento, ou retido, que, a fortiori, são os meios processu-
ais adequados para evitar a preclusão.( Precedentes: RESP n.º
457181/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de
06.03.2006; RESP n.º 792.767/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ
de 19.12.2005; RESP n.º 493.818/MG, Rel. Min. Franciulli
Netto, DJ de 26.05.2003; RESP n.º 435.372/SP, deste relator,
DJ de 09.12.2002) 3. O princípio da fungibilidade recursal re-
clama, para sua aplicação, a inexistência de erro grosseiro, dú-
vida objetiva do recurso cabível, observando-se, ademais, a tem-
pestividade da inconformismo restando inaplicável, in casu,
tendo em vista que, acaso acolhida a apelação como recurso de
agravo restaria o mesmo intempestivo. (Precedentes: RCDESP
na RCDESP no Ag 750223 / MG, deste relator, DJ de
18.12.2006; AgRg na MC 10533 / MS ; Rel. Min. TEORI AL-
BINO ZAVASCKI, DJ de 17.10.2005; RESP 173975/PR, Rel.
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 05/10/1998; RESP
86129/MG, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 24/09/2001) 4. Re-
curso especial conhecido e provido. (grifou-se) (REsp 749184/
MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª T., julgado em 13.03.2007, DJ
02.04.2007 p. 236). Esse é também o entendimento desta Cor-
te: EMENTA: PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL.
CONDENAÇÃO DO EXEQÜENTE AO PAGAMENTO EM
DOBRO DOS VALORES COBRADOS INDEVIDAMENTE.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 940, DO CC/02. RECURSO
CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECEDENTES
DO STJ. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGI-
BILIDADE RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECIDO 1.
A exceção de pré-executividade tem natureza de incidente pro-
cessual que foi parcialmente acolhida a fim de determinar que
o exeqüente restituísse em dobro ao executado os valores co-
brados indevidamente, com fulcro no artigo 940, do CC. 2. O

recurso cabível dessa decisão é o Agravo de Instrumento e não
a Apelação. Precedentes do STJ. 3. Não cabimento do princí-
pio da fungibilidade recursal diante da inexistência de erro gros-
seiro e da não interposição da apelação no prazo do agravo. 4.
Recurso não conhecido. (AC nº 399275-6, 18ª CCv, Rel. Des.
Renato Braga Bettega, publ. em 21/09/2007, DJPR nº 7455)
Neste mesmo sentido são os seguintes julgados: AC nº 0457454-
9, 13ª Câmara Cível, Rel. Des. Fernando Wolff Filho, publ. em
06/06/2008, DJPR nº 7629; AC nº 0397069-0, 16ª Câmara Cí-
vel, Rel. Des. Maria Mercis Gomes Aniceto, publ. em 05/10/
2007, DJPR nº 7465; AC nº 0401923-0, 11ª Câmara Cível, Rel.
Des. Luiz Antônio Barry, publ. em 31/08/2007, DJPR nº 7441
e; AC nº 0347630-4, 9ª Câmara Cível, Rel. Des. Edvino Boch-
nia, publ. em 17/08/2007, DJPR nº 7431. Dito isso, convém
mencionar, ainda, que não é possível se conhecer do recurso de
apelação como se agravo fosse, em homenagem ao princípio da
fungibilidade, por eventual dúvida de qual seria o recurso a ser
interposto. Isto, pois, a aplicação do referido princípio resta
afastada quando presente o erro grosseiro, este caracterizado
pela interposição do recurso de apelação em face de decisão
que não implica em qualquer das situações previstas no artigo
267 e 269, do CPC, ou seja, que extingue o processo com ou
sem julgamento de mérito. Entender de forma diversa é o mes-
mo que afrontar o artigo 162, do CPC. Vale ainda ressaltar que
a matéria é assente no STJ: RECURSO ESPECIAL. PROCES-
SO CIVIL. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. EX-
CLUSÃO POR ILEGITIMIDADE. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. “(...) I - O ato pelo
qual o juiz exclui litisconsorte tem natureza jurídica de decisão
interlocutória, sujeita, portanto, a interposição do recurso de
agravo. II - não se admite o princípio da fungibilidade recursal
se inexistente dúvida objetiva na doutrina e na jurisprudência a
respeito do cabimento do recurso na espécie. Inaplicável, ade-
mais, referido princípio, em virtude do recurso inadequado não
ter sido interposto no prazo próprio” (REsp 164.729/SP, Rel.
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira). 2. Ainda que observadas
as alterações produzidas no Código de Processo Civil pela Lei
n. 11.232/2005, máxime a redação dada ao §1º do artigo 162,
percebe-se que o legislador manteve a referência às decisões
extintivas do processo, com ou sem a resolução do mérito. To-
davia, o que se verifica na espécie, como fartamente destaca-
do, é a continuidade do feito; daí, porque, o manejo do recurso
de apelação, ao invés do agravo de instrumento, não autoriza a
adoção da fungibilidade recursal, porque consubstancia erro
grosseiro. 3. Recurso não conhecido. (REsp 645.388/MS, Min.
HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, 4ªT., julgado em 15.03.2007,
DJ 02.04.2007 p. 277). Por essas razões, sob o pálio do “ca-
put” do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao recurso, pois manifestamente inadmissível. Intimem-
se. Curitiba, 25 de julho de 2008. HAYTON LEE SWAIN FI-
LHO DESEMBARGADOR RELATOR
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PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELA-
TOR. EXEGESE DO ART.557 DO CPC. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA. PLANO BRESSER. PLANO VERÃO. CADERNETAS DE
POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRINCÍPIO DA
SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANU-
TENÇÃO. Recurso de apelação desprovido. Vistos e examina-
dos estes autos de Apelação Cível nº. 510.704-6, oriundos da
Vara Única da Comarca de São João do Ivaí, aptos a suportar
decisão monocrática do Relator, nos termos do artigo 557, “ca-
put” do CPC. 1. Trata-se de recurso de apelação em face da
decisão singular que, proferida nos autos de “ação de cobran-
ça” nº 197/2007, julgou procedente o pedido, e condenou o réu
a pagar aos autores o valor das diferenças apuradas, aplicando-
se às poupanças, em junho de 1987, o valor do IPC de 26,06%
(ao invés de 18,0205% aplicado) e janeiro de 1989 o IPC de
42,72% (ao invés do percentual de 22,359% aplicado), com
correção monetária segundo os indexadores aplicados na cor-
reção dos saldos das cadernetas de poupança; incidência de
juros remuneratórios de 0,5% ao mês, desde junho de 1987, na
data de aniversário das contas, até seu encerramento; e ainda
juros de mora de 1,00% ao mês a partir da citação. Condenou,
ainda, a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da con-
denação. 2. O autor postulou a presente demanda com o objeti-
vo de se ver ressarcido pela instituição financeira requerida,
relativamente às diferenças oriundas da aplicação de índices
que reputa incorretos para o reajuste dos seus rendimentos de
caderneta de poupança, especificamente por ocasião dos pla-
nos econômicos Bresser (junho de 1.987) e Verão (janeiro de
1.989). Irresignada, a instituição financeira intentou o tempes-
tivo recurso de apelação, alegando que a pretensão do autor
está prescrita. Por fim, requer a redução dos honorários advo-
catícios fixados. Apelação - Banco Itaú S/A Do prazo prescri-
cional aplicável 3. Não merece reparo o entendimento do dou-
to magistrado “a quo” quanto a inaplicabilidade do prazo pres-
cricional qüinqüenal sobre a pretensão do apelado, pois há

muito, a posição jurisprudencial corrente é a de que os rendi-
mentos da poupança correspondem ao principal, e não a valo-
res acessórios: “CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO
BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO
DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PAS-
SIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFE-
RIMENTO. (...).2 - Os juros remuneratórios de conta de pou-
pança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao
capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a
natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que
a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10,
III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária.
Precedentes da Terceira e da Quarta Turma (...)”1 Princípio da
sucumbência 4. Extrai-se dos ensinamentos do emérito magis-
trado e jurista Yussef Said Cahali - Honorários Advocatícios,
3ª edição, Ed. RT- , quando cita o incomparável processualista
Pontes de Miranda: a sucumbência deve se sopesada tanto pelo
aspecto quantitativo quanto pelo jurídico em que cada parte
decai de suas pretensões e resistências, respectivamente im-
postas. Corroborado na noção de equidade destacada no §4º do
art. 20 do CPC, e guardado o exame dos requisitos que compõe
as alíneas “a”, “b” e “c” do § 3º do citado artigo, é de ser man-
tida a condenação nos parâmetros estabelecidos na sentença.
Decisão monocrática do relator 5. Com fincas no art. 557, ca-
put, do Código de Processo Civil, conclui-se em negar provi-
mento ao recurso de apelação, dado que a decisão recorrida
está em harmonia com a jurisprudência dominante nesta Corte
e nos Tribunais Superiores. Publique-se, registre-se, intime-se.
Curitiba, 28 de julho de 2008. Jurandyr Souza Jr. Desembarga-
dor Relator 1 STJ, Quarta Turma, REsp 707.151/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ 01.08.2005.
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. AGRAVO. ESPÉCIE POR
INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELA-
TOR. EXEGESE DO ART.557 DO CPC. AÇÃO DE EXECU-
ÇÃO POR QUANITA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVEN-
TE. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CITAÇÃO. INVIABILIDA-
DE. DEVEDOR EM LOCAL IGNORADO. BENS APTOS À
CONSTRIÇÃO. INEXISTÊNCIA. ARRESTO. IMPOSSIBILI-
DADE. CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE. PREVI-
SÃO LEGAL. EXEGESE DOS ARTS. 652, 653, 654 E 617
C.C. ARTS. 219, 231 E 232 TODOS DO CPC. Recurso provi-
do 1. Independentemente do arresto, possível a citação por edi-
tal no processo de execução quando, além de não conhecido o
paradeiro do devedor para citação pessoal, também não forem
encontrados bens do executado sobre os quais possa recair a
referida constrição pela via do arresto. 2. A citação por edital
se revela possível e, às vezes, necessária, para se produzirem
perante o executado os efeitos do art. 617. Esse meio de cha-
mamento condicionar-se-á, para realizar-se imediatamente na
expropriação, à inexistência de bens penhoráveis. Encontran-
do-se o devedor em lugar incerto ou inacessível, ou no exterior
(art. 231, §1º), e encontrando o oficial de justiça bens do exe-
cutado, a lei prevê em seu lugar o arresto (pré-penhora), e, só
após a constrição a citação do art. 654. 3. Em face do sistema
processual civil vigente, a produção de determinados efeitos
processuais em relação ao executado dependem da citação do
devedor; como nas hipóteses de prevenção, litispendência, in-
terrupção da prescrição, litigiosidade da coisa e constituição
em mora do devedor, nos termos do art. 219, c.c. art. 617, am-
bos do CPC. Vistos e examinados estes autos de agravo, na
espécie por instrumento, autuado sob nº. 510.857-2, apto a su-
portar decisão monocrática do Relator, a teor do art. 557, do
Código de Processo Civil. 1. Trata-se de recurso de agravo, na
espécie por instrumento, em face de decisão interlocutória pro-
ferida em “execução de título extrajudicial” autuada sob nº 159/
2002, a qual indeferiu o pedido de citação por edital dos exe-
cutados. Irresignada, a instituição financeira requer a reforma
da decisão, a fim de que seja determinada a citação por edital
dos agravados. 2. Cinge-se a controvérsia recursal à análise do
pedido de realização de citação por edital, suscitada pelo exe-
qüente, ora agravante, em ação de execução de título extrajudi-
cial. 3. Em princípio oportuno destacar que diversos são os
requisitos e pressupostos para a citação por edital prevista no
art. 654 do CPC, e, àquele previsto para o processo de conheci-
mento - art. 231, do CPC. O comando do art. 654 do Código de
Processo Civil estabelece que: “Compete ao credor, dentro do
prazo de dez (10) dias, contados da data em que foi intimado
do arresto a que se refere o parágrafo único do artigo anterior,
requerer a citação por edital do devedor. Findo o prazo do edi-
tal, terá o devedor o prazo a que se refere o art. 652, converten-
do-se o arresto em penhora em caso de não pagamento”. 4. O
processo de execução, de forma diversa do processo de conhe-
cimento, estabelece que o ato inicial está consolidado na or-
dem de citação com chamamento do devedor para pagar, sob
pena de efetivar-se constrição, por ordem judicial, sobre seus
bens. Esta a previsão do art. 652 do CPC. 5. Há casos, porém,
em que o devedor não é encontrado para regular citação, estan-
do em local ignorado. A partir deste fato, duas situações distin-

tas podem ocorrer no processo de execução de título extrajudi-
cial, embora ambas tenham em comum encontrar-se o devedor
em local ignorado. 5.1. A primeira, em que não encontrado o
devedor para citação, seguiria o oficial de justiça as regras per-
tinentes ao arresto de bens, em exegese aos arts. 653 e 654 do
CPC. Nesta premissa, primeiro realiza-se a constrição de bens
em garantia do Juízo da execução, para então impor-se ao cre-
dor o ônus de viabilizar a citação do devedor pela via do edital,
para conversão do arresto em penhora. 5.2. A segunda, depara-
se com o caso em que, além de não encontrado o devedor, tam-
bém não são encontrados bens para o arresto. O que ocorrerá:
Paralisa-se o processo, sem citação? Óbvio que não. Esgotado
o procedimento específico da ação de execução, encartado nos
arts. 653 e 654 do CPC, segue-se a regra da citação por edital,
dado que a citação é o ato processual que conduz a efeitos
processuais e materiais. Tais efeitos, da citação, como regra
básica do Sistema Processual, tem reforço na previsão especí-
fica do Livro das Execuções, em seu art. 617 do CPC. 6. Neste
patamar procedimental, colhe-se na doutrina especializada os
ensinamentos do Desembargador Araken de Assis, acerca das
ocorrências em face da citação por edital na ação de execução.
6.1. Primeiro, observa-se o caso de não localização do devedor
e da inexistência de bens: “A citação por edital se revela possí-
vel e, às vezes, necessária, para se produzirem perante o exe-
cutado os efeitos do art. 617. Esse meio de chamamento condi-
cionar-se-á, para realizar-se imediatamente na expropriação, à
inexistência de bens penhoráveis. 6.2. Segundo, segue o dou-
trinador, para os casos em que, embora não localizado o deve-
dor para citação, há bens possíveis de constrição: Encontran-
do-se o devedor em lugar incerto ou inacessível, ou no exterior
(art. 231, §1º), e encontrando o oficial de justiça bens do exe-
cutado, a lei prevê em seu lugar o arresto (pré-penhora), e, só
após a constrição a citação do art. 654.”1 7. Diante dessas con-
siderações, extrai-se que independentemente do arresto, possí-
vel a citação por edital no processo de execução quando, além
de não conhecido o paradeiro do devedor para citação pessoal,
também não forem encontrados bens do executado sobre os
quais possa recair a referida constrição pela via do arresto. 8.
No caso em tela, verifica-se que a instituição financeira reali-
zou diversas diligências com o intuito de localizar os executa-
dos, assim como bens passíveis de constrição (arresto), reque-
rendo ao juízo, inclusive, a expedição de ofícios, na tentativa
de efetuar a citação dos agravados (fls. 42/43-TJ). 8.1. Contu-
do, as certidões consubstanciadas aos autos pelo Sr. Oficial de
Justiça (fls. 97,99 e 101 - TJ), e a resposta aos ofícios, demons-
tram efetivamente que os executados encontram-se em local
incerto e não sabido, e que inexistem bens dos devedores sobre
os quais possa recair o arresto. Dessa forma, não resta outra
alternativa ao exeqüente senão requerer que se realize a cita-
ção por edital. 9. Neste sentido é a jurisprudência dominante
no eg. Superior Tribunal de Justiça: “CITAÇÃO. EDITAL.
EXECUÇÃO. A citação no processo de execução, prevista no
art. 654 do CPC, tem requisitos e pressupostos distintos da es-
tipulada para o processo de conhecimento, prevista no art. 232
desse mesmo diploma: não exige que se encontre o executado
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, bastando que as dili-
gências necessárias realizadas pelo oficial de justiça tenham
sido frustradas. Precedente citado: REsp 39.296-SP, DJ 12/8/
1996”.2 9.1. No mesmo diapasão é o entendimento dominante
nesta Corte de Justiça Estadual: “AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PLURA-
LIDADE DE DEVEDORES - CITAÇÃO POR EDITAL DA
DEVEDORA NÃO LOCALIZADA - POSSIBILIDADE - DES-
NECESSIDADE DA SUSPENSÃO DO PROCESSO - RECUR-
SO PROVIDO. Demonstrado nos autos terem sido esgotados
os meios para localização de um dos devedores, perfeitamente
viável a citação via edital, sendo desnecessária a suspensão do
procedimento executivo.”3 10. Resulta, em face do sistema
processual civil vigente, que a produção de determinados efei-
tos processuais em relação ao executado dependem da citação
do devedor; como nas hipóteses de prevenção, litispendência,
interrupção da prescrição, litigiosidade da coisa e constituição
em mora do devedor, nos termos do art. 219, c.c. art. 617, am-
bos do CPC. 11. Por essas razões, merece reforma a r. decisão,
porquanto esgotadas os meios de localização dos devedores, e,
não localizados bens à proporcionar observar o rito dos arts.
653 e 654 do CPC, perfeitamente viável a citação via edital.
12. Com fincas no art. 557, §1º-A, do Código Processual Civil,
de plano, dá-se provimento ao recurso de agravo de instrumen-
to, reformando a decisão que está em conflito com a legislação
vigente e os ensinamentos da doutrina e da jurisprudência do-
minante nos Tribunais Superiores e nesta Corte. Publique-se,
registre-se e intime-se. Oportunamente, proceda-se a remessa
de cópia da presente decisão ao douto juiz da causa e arqui-
vem-se. Curitiba, 23 de julho de 2008. Jurandyr Souza Jr. De-
sembargador Relator 1 Araken de Assis, Manual da Execução,
Ed. RT, 11ªedição, pág. 580. 2 STJ - REsp n° 435.841-SP - Rel.
Min. Cesar Asfor Rocha - julgado em 23/3/2004. 3 TJ/PR - 11ª
C.Cível - AI n° 322.275-7 - Rel. Des. Mário Rau - julgado em
18/10/2006.
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lator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Jurandyr Reis Junior. Revisor: Des. Jucimar Novochadlo. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº
510.914-2, oriundos da 1.ª Vara Cível da Comarca de Toledo,
em que figuram como apelante: ADEMIR DALPOSSO (recor-
rido-adesivo) e apelado: BANCO DO BRASIL S/A (recorren-
te-adesivo), com qualificações nos autos. I - RELATÓRIO
ADEMIR DALPOSSO interpôs recurso de apelação em face
de sentença (fls. 53/61) que julgou parcialmente procedentes
os pedidos iniciais da ação revisional, anulando parcialmente a
cláusula “inadimplemento”, mais precisamente a alínea “c” para
o fim de excluir a cobrança da multa de 2% (dois por cento)
para a hipótese de inadimplemento em razão da utilização da
Taxa SElic, além de condenar o autor ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.200,00
(um mil e duzentos reais), em razão da sucumbência mínima
do réu, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.
Sustenta o apelante que a decisão merece reforma no tema ati-
nente à sobretaxa de juros em 2,5%, posto que não seria possí-
vel sua admissão, mesmo que pactuada, pois estaria em afronta
à legislação em vigor, havendo a sentença de ser modificada
neste aspecto, sob pena de ensejar dupla penalização, uma vez
que com a mora, o valor devido já seria atualizado com corre-
ção monetária e juros moratórios. Assevera que o Decreto n.º
167/67, aplicável à Cédula de Crédito Rural, permitiria somen-
te a cobrança, em caso de inadimplemento, de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês, além de multa de 10% (dez por
cento) sobre o total do débito, sendo referido posição pacífica
no Superior Tribunal de Justiça. No mais, demonstra inconfor-
mismo com relação à distribuição dos ônus sucumbenciais,
entendendo que com a alteração da sentença no tocante à so-
bretaxa, devem as custas e honorários serem invertidos, com a
conseqüente condenação da instituição financeira ao seu paga-
mento. Outrossim, formula pedidos alternativos, o primeiro em
que pugna pela necessidade de minoração do montante fixado
a título de honorários em caso de manutenção da implicação
dos ônus da sucumbência em seu desfavor, o outro na necessi-
dade de correta distribuição conforme as vitórias e derrotas al-
cançadas pelas partes na lide. O BANCO DO BRASIL S/A apre-
sentou contra-razões (fls. 74/78), em que se restringiu a pleite-
ar o desprovimento do apelo, ao passo em que apresentou re-
curso adesivo (fls. 79/82), pretendendo a majoração da verba
honorária arbitrada pela sentença, por entender insuficiente
diante do vultoso montante do negócio jurídico posto em dis-
cussão, qual seja, R$ 51.171,88 (cinqüenta e um mil, cento e
setenta e um reais, oitenta e oito centavos). Contra-razões ao
recurso adesivo às fls. 86/90, em que o recorrido reiterou a
posição apresentada em suas razões de apelação. É o relatório.
II - DECISÃO A nova redação dada ao artigo 557, do Código
de Processo Civil brasileiro, pela Lei n.º 9.756/98, objetivando
desobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação
jurisdicional, permite que o Relator negue seguimento a recur-
so manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação do
Órgão Colegiado. É o caso dos autos. Na espécie, inobstante o
posicionamento adotado pelo eminente juízo singular, extrai-
se que a sentença atacada merece reforma no que tange a so-
bretaxa de juros estipulada em 2,5% (dois e meios por cento)
no caso de inadimplência. A despeito da discussão travada acerca
dos juros, é bem de ver que, em relação ao período da normali-
dade, os juros foram fixados em 8,75% ao ano (fls. 16), en-
quanto que para casos de inadimplemente verifica-se a pactua-
ção de juros moratórios de 1% (um por cento), percebendo-se,
por conseguinte, cumprimento aos termos do art. 5.º do Decre-
to-Lei n.º 167/67. Todavia, a imposição de sobretaxa de juros
de 2,5% (dois e meio por cento) ao mês (fls. 17 - item b. II), em
realidade, constitui meio indireto de alteração dos juros para o
período da “anormalidade”, de modo que necessária a preva-
lência da limitação de juros, porquanto ao credor, no caso, não
é lícita a imposição de juros ou qualquer outro encargo remu-
neratório ou mesmo moratório que venha burlar o que expres-
samente prevê o Decreto-Lei n.º 167/67 para o caso da inadim-
plência, in verbis: “Art. 5º - (...) Parágrafo Único. Em caso de
mora, a taxa de juros constante da cédula será elevável de 1%
(um por cento) ao ano”. Em verdade, mister restar salientado
que no caso concreto a taxa de juros a ser mantida é a fixada
entre as partes, qual seja, 8,75% ao ano, com acréscimo no
caso de inadimplemento de somente 1% (um por cento) ao ano,
não se podendo admitir a intenção de incidência da sobretaxa
de 2,5% (dois e meio por cento) ao mês, o que por evidente,
burla, a imposição de restrição anual dos juros a 12% (doze por
cento) ao ano. Assim, o fato de se tratar de penalidade contra-
tada não pode servir de pretexto para burlar a lei e impor taxa
superior à que ela admite. Portanto, o que o Banco está autori-
zado a fazer é elevar em 1% a taxa de juros antes pactuada, e
isso para o período de um ano, conforme constou verificado no
próprio “item b” da Cédula Rural Pignoratícia - fls. 17. Aliás,
neste sentido, confiram-se os seguintes julgados do Superior
Tribunal de Justiça: “COMERCIAL E PROCESSUAL. CÉDU-
LA RURAL PIGNORATÍCIA. JULGAMENTO EXTRA PETI-
TA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS N.
282 E 356/STF. APLICABILIDADE. JUROS NA INADIM-
PLÊNCIA. LIMITES. TR. PREVISÃO CONTRATUAL. AU-
SÊNCIA DE VEDAÇÃO. I.(...). II. Os juros moratórios, no
caso de inadimplência, elevam-se, no máximo, mais 1% ao ano

(art. 5º, parágrafo único, do Decreto-lei n. 167/67). III. (...)”
(STJ - RESP 307165/SP - 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho
Jr, DJ de 10.03.2003). As estipulações para burlar o preceito
legal, tais como a cobrança de sobretaxa e a comissão de per-
manência, em caso de mora, são ilegais. (REsp 332757/SP - 3.ª
Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ
09.9.2002). CÉDULA DE CREDITO RURAL. INADIMPLE-
MENTO. JUROS MORATÓRIOS: 1% AO ANO. COBRAN-
ÇA CUMULATIVA COM SOBRETAXA DE 4% AO MÊS.
ILEGALIDADE. PRECEDENTE DA CORTE. 1 - O DEL.
NUM. 167/1967 E EXPRESSO EM SÓ AUTORIZAR, NO
CASO DE INADIMPLEMENTO, A COBRANÇA DE JUROS
MORATÓRIOS DE 1% AO ANO (PAR. ÚNICO, DO ART. 5.)
E MULTA DE 10% SOBRE O MONTANTE DEVIDO (ART.
71). POR CONSEQÜÊNCIA, AS ESTIPULAÇÕES PARA
BURLAR O PRECEITO LEGAL, TAIS COMO A COBRAN-
ÇA DE SOBRETAXA E A COMISSÃO DE PERMANÊNCIA,
EM CASO DE MORA, SÃO ILEGAIS. 2. RECURSO ESPE-
CIAL NÃO CONHECIDO. (REsp 52.315/GO, 3.ª Turma, Rel.
Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 30.9.1996). Aliás,
referido tema foi objeto de julgamento na Apelação Cível n.º
213.373-7, do extinto Tribunal de Alçada, a seguir transcrito:
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDU-
LA RURAL HIPOTECÁRIA. VARIAÇÃO CAMBIAL. DÓLAR
AMERICANO. PACTUAÇÃO. POSSIBILIDADE. PAGA-
MENTO A SER FEITO EM MOEDA NACIONAL. JUROS.
FIXAÇÃO PELO CMN (ART. 5º, D.L. 167/67). AUSÊNCIA.
LIMITAÇÃO IMPOSTA PELA LEI DE USURA. ENTENDI-
MENTO PACÍFICO DA CORTE E PRECEDENTES DO STJ.
APLICAÇÃO DE SOBRETAXA DE JUROS DE 4% AO MÊS
PARA O PERÍODO DA “ANORMALIDADE”. IMPOSSIBI-
LIDADE. OFENSA À LEI DE REGÊNCIA (D.L. 167, ART.
5º, PARÁGRAFO ÚNICO). ELEVAÇÃO DOS JUROS PAC-
TUADOS EM 1% AO ANO. TAXA ANBID APLICADA EM
SUBSTITUIÇÃO A ENCARGOS DA “NORMALIDADE”.
IMPOSSIBILIDADE. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. SUCUM-
BÊNCIA. DECAIMENTO MÍNIMO DO CREDOR. INOCOR-
RÊNCIA. ADEQUAÇÃO, PORÉM, DA VERBA HONORÁ-
RIA. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE (MAIORIA). RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A pactuação da va-
riação cambial pela moeda norte-americana, no caso, não afronta
a CF ou o CDC, sobretudo porque prevista somente para o pe-
ríodo da “normalidade”, tendo os devedores incorrido em mora
em período anterior à abrupta liberação do câmbio ocorrida no
ano de 1999. No caso, ainda, o contrato foi expresso ao menci-
onar que os recursos foram obtidos junto ao BIRD, instituição
internacional, fato em momento algum impugnado. Por outro
lado, tal pactuação não afronta o disposto no D.L. 857/69, que
veda o pagamento em moeda estrangeira, o que no caso não
ocorreu. 2. “Nas cédulas de crédito rural, industrial ou comer-
cial, os juros estão limitados a 12% ao ano, desde que não haja
prova de autorização pelo Conselho Monetário Nacional ao
credor para que este possa exceder o limite previsto” (Enunci-
ado nº 08, do CEDEPE). 3. Em caso de inadimplência, está o
credor autorizado a elevar a taxa de juros em 1% ao ano (D.L.
167/67), não a aplicar uma sobretaxa de 4% ao mês mais o
índice relativo à ANBID, como no caso. 4. “É nula a cláusula
contratual que sujeita o devedor à taxa de juros divulgada pela
ANBID/CETIP” (Súmula 176, do STJ). Substituição pelo INPC.
5. [...] (AP. Cível 273.373-7, 3.ª C. Cível do extinto Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná, relator: Valter Ressel, julgado
em 11.11.2003) - destaquei. Destarte, estando a decisão singu-
lar em confronto com a posição majoritária adotado pelo Egré-
gio Superior Tribunal de Justiça, é de se reformar a sentença
singular para determinar a exclusão da sobretaxa de juros de
2,5% ao mês, no caso de inadimplemento. Em razão da modifi-
cação da sentença quanto à referido aspecto, e considerando
que de tal forma, o autor não mais se caracteriza como sucum-
bente em parte mínima, mister a redistribuição dos ônus da su-
cumbência. Neste passo, aliás, se percebe que sopesando as
vitórias e derrotas das partes na discussão da presente lide,
impossível se mostra que toda a sucumbência venha ser impu-
tada ao banco-apelado, como pretende o apelante em suas ra-
zões, vez que continuou sendo parcialmente vencedor, posto
que somente parte de suas pretensões restaram acolhidas. De
tal modo, é possível concluir que os ônus sucumbenciais deve-
rão ser suportados pro rata entre as partes. No que tange ao
recurso adesivo em que se pretende a majoração da verba ho-
norária, é de se entender que não merece guarida, posto que se
tratando de ação de cognição em que se pretende a revisão das
cláusulas contratuais, possível que o julgador fixe a verba do
profissional com fulcro no art. 20, § 4.º do Código de Processo
Civil, máxime não haver condenação, de modo que amplamen-
te possível que os honorários correspondam a valor inferior a
10% (dez por cento) do montante do negócio jurídico discutido
no presente feito. Ademais, em análise ao tempo despendido
pelos causídicos no acompanhamento do feito, o zelo e o traba-
lho profissional, extrai-se que a quantia de R$ 1.200,00 (um
mil e duzentos reais) se mostra suficiente não havendo razões
para sua majoração. III - DISPOSITIVO Diante do exposto,
com fundamento no artigo 557, § 1.º-A do Código de Processo
Civil e no artigo 140, XXI, do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, hei por bem em dar parcial
provimento ao recurso de apelação interposto, para reformar a
sentença singular por encontrar-se em dissonância do entendi-
mento majoritário exposto pelo E. Superior Tribunal de Justi-
ça, determinando a nulidade da cláusula de inadimplemento da
Cédula Rural Pignoratícia em comento, no que tange à sobreta-
xa de juros de 2,5% (dois e meio por cento) ao mês, efetuando,
por conseguinte a redistribuição dos ônus sucumbências, de
modo que cada parte arque com 50% (cinqüenta por cento) das
custas processuais e honorários advocatícios arbitrados pelo

juízo a quo. Outrossim, com espeque no caput do art. 557 do
CPC, nego provimento ao recurso adesivo interposto, eis que
manifestamente improcedente. Para maior celeridade, autorizo
a Chefe da Divisão Cível a assinar os expedientes eventual-
mente necessários ao cumprimento desta decisão. Intimem-se.
Demais diligências necessárias. Curitiba, 29 de julho de 2008.
JURANDYR REIS JUNIOR Relator
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1. Trata-se de agravo de instrumento visando reformar despa-
cho proferido em ação revisional de contrato pelas regras do
Sistema Financeiro de Habitação, proposta pela agravante con-
tra o banco agravado, na parte que deferiu a antecipação da
tutela condicionada ao depósito judicial das parcelas do finan-
ciamento pelo valor do contrato e não ao cálculo unilateral fei-
to pela mutuária. É o despacho agravado (fs. 189-190): “Iara
Regina Benacio Tortato, qualificado nos autos, propôs a pre-
sente ação de revisão contratual c/c antecipação de tutela, em
face de Banco Itaú S/A. Em sede de antecipação de tutela, re-
quer seja determinado ao requerido que se abster de inserir o
nome da autora nos cadastros de restrição de crédito, seja auto-
rizado o depósito das parcelas efetivamente devidas, bem como
a manutenção da autora na posse do bem. Pugna pela conces-
são dos benefícios da Assistência Judiciária. Há que se obser-
var o disposto no art. 273 do Código de Processo Civil: ‘O juiz
poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcial-
mente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde
que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança
da alegação e: I. haja fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação’. Verossimilhança em esforço propedêutico,
que se quadre com o espírito do legislador, é a aparência de
verdade, o razoável, alcançando, em interpretação ‘lato sensu’,
o próprio ‘fumus boni iúris’ e, principalmente, o ‘periculum in
mora’. Prova inequívoca é aquela clara, evidente, que apresen-
ta grau de convencimento tal que a seu respeito não se possa
levantar dúvida razoável, equivalendo em última análise, à ve-
rossimilhança da alegação, mormente no tocante ao direito sub-
jetivo que a parte queira preservar. Assim, pode-se ter corno
verossímil o receio de dano grave que decorra de fato objetiva-
mente demonstrável e não de simples receio subjetivo que a
parte queira preservar. No presente caso, diante dos fatos nar-
rados e da documentação trazida aos autos, verifica-se estarem
presentes os pressupostos processuais para o deferimento da
tutela pretendida. A verossimilhança das alegações ou ‘fumus
boni iuris’ exsurge dos documentos trazidos com a inicial, os
quais demonstram a relação jurídica existente entre as partes.
Ressalte-se que contratos da natureza que se pretende discutir
guardam cobrança de juros e encargos que, em tese, quando
todos os demais elementos de prova estiverem no processo,
podem se apresentar como indevidamente excessivos e onero-
sos, caracterizando-se um desequilíbrio contratual. O receio de
dano irreparável ou de difícil reparação ou ‘periculum in mora’
advém da possibilidade da autora sofrer prejuízos irreparáveis
de ordem patrimonial e moral, antes de ter seu direito aprecia-
do, já que pode ter seus créditos limitados em razão da inclu-
são supostamente indevida do seu nome no rol de inadimplen-
te. Diante disto, concedo a tutela antecipada, com o fim de
determinar: a) que se abstenha o Banco requerido de inserir o
nome da autora nos cadastros restritivos de crédito, até ulterior
decisão, sob pena de multa diária no importe de trezentos reais
(R$ 300,00); b) autorizar o depósito judicial em conta vincula-
da ao Juízo conforme valor contratado, evitando-se possível
irreversibilidade do provimento antecipado; c) manter a reque-
rente na posse do bem, condicionando tal manutenção ao depó-
sito das parcelas que deverá ser realizado mensalmente, por
tratar-se de prestação sucessiva. Cite-se a parte Ré, na forma
requerida, para responder no prazo de quinze dias sob pena de
presumirem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
autora (CPC, art. 285).” Pretende a agravante a reforma da de-
cisão a fim de afastar a sua mora com o depósito apenas do
valor da parcela que encontrou segundo os seus próprios cálcu-
los, o qual é inferior ao valor da parcela cobrada pelo banco
agravado. Pleiteou efeito suspensivo. 2. A agravante requereu
ao juízo de primeiro grau o depósito do valor de R$ 249,40
mensais, que entende como incontroverso, sob o argumento de
que houve no seu financiamento imobiliário incidência de ca-
pitalização de juros no cálculo do saldo devedor em razão do
emprego da Tabela Price. Quer a agravante depositar apenas o
valor incontroverso e, com o depósito, afastar a mora. A pre-
tensão, entretanto, não procede, devendo ser mantida a decisão
que autorizou o depósito pelo “valor contratado”. É disposto
no artigo 50 e seu parágrafo primeiro e segundo da Lei 10.931/
04 que: “Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto
obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou aliena-
ção imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial,
dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende contro-
verter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inép-
cia. § 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no
tempo e modo contratados. § 2º A exigibilidade do valor con-
trovertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante
correspondente, no tempo e modo contratados.” Portanto, de
acordo com a mencionada norma, o fato de o mutuário ter ajui-
zado uma ação procurando revisar o contrato de financiamento

imobiliário não o dispensa de continuar a efetuar o pagamento
das parcelas pelo valor que o contrato prevê. Se a Lei 10.931/
04 manda que o valor incontroverso das parcelas do financia-
mento bancário deve continuar sendo pago no tempo e modo
contratados e que a exigibilidade do valor controvertido será
suspensa quando feito o depósito do montante correspondente,
é concludente que a agravante se livrará dos efeitos da mora
apenas na hipótese de efetuar o depósito judicial pelo “valor
contratado”, como bem determinou o despacho agravado. As-
sim, se o valor depositado for menor do que o previsto no con-
trato, não será afastada a mora, pois ela só será afastada com o
depósito do valor integral pactuado no contrato. Deste modo,
sendo a pretensão recursal de manifesta improcedência, nos
termos do caput do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recur-
so. Curitiba, 25 de julho de 2008. Des. Hamilton Mussi Cor-
rêa- Relator
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APELANTE: BANCO BRADESCO S/A APELADO: SELMA
REGINA DE SOUZA RELATOR: DES. LUIZ CARLOS GA-
BARDO RELATOR CONVOCADO: JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO EM SEGUNDO GRAU JURANDYR REIS
JÚNIOR REVISOR: DES. JUCIMAR NOVOCHADLO Vistos
e relatados estes autos de Apelação Cível nº 511.286-7, oriun-
dos da COMARCA DE CASCAVEL - 1ª VARA CÍVEL, em
que figura como apelante: BANCO BRADESCO S/A e apela-
da: SELMA REGINA DE SOUZA, com qualificações nos au-
tos. I - RELATÓRIO BANCO BRADESCO S/A interpôs recur-
so de apelação em face de sentença (fls. 40/42) que julgou pro-
cedente pedido formulado em ação cautelar de exibição de do-
cumentos, formulado por SELMA REGINA DE SOUZA, con-
denando a instituição financeira a exibir os extratos e contratos
dos últimos cinco anos relativos à conta-corrente da apelada,
no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de multa diária de R$
1.000,00 (mil reais), além das custas processuais e honorários
advocatícios, estes arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais). Sus-
tenta o apelante que se mostra indevida a exibição de docu-
mentos sem o pagamento de taxas, pois a confecção da segun-
da via deteria custos elevados para a instituição financeira, sendo
que já foram exibidas tais documentações periodicamente atra-
vés de extratos enviados a residência da apelada, além do for-
necimento, na abertura da conta-corrente, de cópia do contrato
para a mesma, o que configuraria carência de ação. No mais,
pretende seja dado provimento ao recurso para reformar a r.
sentença recorrida, invertendo-se, por conseguinte os ônus da
sucumbência. A recorrida contra-arrazoou às fls. 55/61, reque-
rendo o não conhecimento do recurso, por ofensa ao princípio
da dialeticidade. É o relatório. II - DECISÃO Presentes os pres-
supostos processuais viabilizadores de admissibilidade, tanto
objetivo quanto subjetivos, conheço do presente recurso de
apelação. Trata-se de Recurso de Apelação promovido por
BANCO BRADESCO S/A em desfavor de SELMA REGINA
DE SOUZA, no tocante a exibição de documentos relativos à
conta-corrente da apelada, pedido este que o apelante conside-
ra indevido, por afirmar já ter prestado os documentos periodi-
camente. O direito do correntista ver exibidos os documentos
comuns relativos à própria conta-corrente decorre da obriga-
ção do banco prestar informações, que é inerente ao seu servi-
ço e decorre da relação jurídica contratual pactuada. Com in-
teira razão o juízo a quo ao entender que a ora apelante tem o
dever de exibir os documentos, porquanto evidente o interesse
processual da recorrida, fruto de sua pretensão resistida, que
assim se tornou a partir do momento em que entendeu ser o
caso de esclarecimentos dos valores lançados na conta corren-
te. Portanto, a recorrida teve a necessidade de ir ao juízo para
alcançar a tutela pretendida, pois o apelante não especificou a
origem dos encargos lançados na conta-corrente em questão,
os percentuais utilizados, além das taxas incidentes, apresen-
tando-lhes somente extratos mensais sem maiores especifica-
ções. Vale lembrar que a pretensão do autor vem sendo resisti-
da até o presente momento. Nelton dos Santos (Código de Pro-
cesso Civil Interpretado, coordenação Antonio Carlos Marca-
to, pág. 2.389) esclarece que sempre que a alguém for confiada
a administração ou gestão de bens ou interesses alheios, surgi-
rão dois interesses distintos: o de exigir contas e o de desin-
cumbir-se da obrigação de prestá-las. Prossegue o autor, men-
cionando que “o desejável é que, sendo devida, a prestação de
contas realize-se voluntária e corretamente, de modo a não exi-
gir a atuação jurisdicional. É possível, todavia, que haja injus-
tificada resistência à prestação ou ao recebimento de contas.
Ocorrendo qualquer dessas situações, estará viabilizada a pro-
positura da ação de prestação de contas”. Dessa forma, não
resta dúvida de que o apelante administra as contas de seus
clientes, tendo o dever de prestar contas relativas à movimen-
tação financeira ocorrida na conta corrente de cada um deles,
sendo que o faz por meio da apresentação da documentação
necessária para o esclarecimento das dúvidas do correntista.
Assim, presente está o interesse de agir da autora na presente
demanda, eis que a ação de exibição de documentos não se
vincula a necessidade de pedido administrativo, motivo pelo
qual é irrelevante a discussão acerca da comprovação de au-
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sência de recursos financeiros da apelada para arcar com os
custos administrativos no requerimento da documentação rela-
tiva à sua conta-corrente (fls. 47) para provar a legitimidade da
presente ação. O STJ também já decidiu no mesmo sentido,
senão vejamos: “Recurso Especial. Processual Civil. Institui-
ção bancária. Exibição de documentos. Custo de localização e
reprodução dos documentos. Ônus do pagamento. - O dever de
informação e, por conseguinte, o de exibir a documentação que
a contenha é obrigação decorrente de lei, de integração contra-
tual compulsória. Não pode ser objeto de recusa nem de condi-
cionantes, face ao princípio da boa-fé objetiva”. (REsp 330261/
SC. Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 08.04.2002 p. 212 - grifou-
se). Sobre o assunto, essa Corte também já se manifestou no
mesmo sentido: “Agravo interno. Negativa de seguimento a
apelação. Manifesto confronto com jurisprudência dominante.
Exibição de documentos. Conta corrente. Extratos. Interesse
de agir. Desnecessidade de requerimento administrativo. Paga-
mento das tarifas pelo fornecimento dos novos documentos.
Inexigibilidade. 1- A jurisprudência dominante da Corte é no
sentido de ser desnecessária a prévia demonstração de recusa
da instituição financeira a entregar os documentos pleiteados
para o ajuizamento de ação cautelar de exibição de documen-
tos. 2- A emissão da segunda via dos extratos de conta corren-
te, ou de autorizações para débito, não pode ser condicionada
ao pagamento antecipado de tarifas, pois o banco tem o dever
de juntar os documentos que estiver em sua posse, por decor-
rência de imposição legal. 3- Agravo conhecido e não provi-
do”. (AI nº 319.658-1/01, 15ª CC, Rel. Des. Luiz Carlos Ga-
bardo, publ. em 07/04/2006, DJ nº 7095 - grifou-se). Vai daí
que, a eventual ausência de comprovação de hipossuficiência
financeira da apelada para arcar com os custos administrativos
na emissão de segunda via da aludida documentação não pos-
sui o condão de retirar o interesse de agir do demandante. Quanto
à discussão de que a jurisprudência usada pelo eminente juiz
de primeiro grau se refere à conta-poupança, e que o presente
caso é uma conta-corrente, indiferente qualquer distinção que
se possa fazer neste aspecto, vez que subsiste integral o dever
de apresentar os documentos solicitados, independente do nome
que se dê a modalidade de contrato. Sendo assim, não merece
guarida tal argumentação, havendo, nos aspectos discutidos,
de ser negado provimento ao apelo. III - DISPOSITIVO Face a
todo o exposto, com fulcro no caput do art. 557 do CPC, co-
nheço do Recurso de Apelação interposto por BANCO BRA-
DESCO S/A, para negar-lhe provimento, vez que se encontra
em dissonância do entendimento majoritário deste Egrégio Tri-
bunal de Justiça, bem como por ser manifestamente improce-
dente, mantendo as disposições apresentadas em sentença a quo.
Para maior celeridade, autorizo o Chefe da Divisão Cível a as-
sinar os expedientes necessários ao cumprimento desta deci-
são. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. Inti-
mem-se. Demais diligências necessárias. Curitiba, 29 de julho
de 2008. JURANDYR REIS JÚNIOR Relator
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Decisão monocrática. Revisional de financiamento imobiliá-
rio. SFH. Inovação recursal. IPC março/90. Questão pacificada
no STJ. Sucumbência. 1. A Corte Especial do Superior Tribu-
nal de Justiça, por ocasião do julgamento do EREsp n° 218.426/
SP, uniformizou o entendimento de que o índice aplicável ao
reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habi-
tacional, relativamente ao mês de março de 1.990, é de 84,
32%, consoante a variação do IPC. 2. Cabe ao vencido respon-
der pelo ônus da sucumbência. Apelação provida. 1. Trata-se
de apelação visando reformar a sentença que julgou proceden-
te a ação revisional proposta pelos apelados em face da apelan-
te, para o fim de determinar a substituição do BTNF pelo IPC
em março de 1.990 para correção monetária de contrato de fi-
nanciamento regido pelo Sistema Financeiro de Habitação, con-
denando a recorrente a pagar aos recorridos R$ 3.111,95, atua-
lizado e acrescido de juros de 1% ao mês. Por fim, condenou a
apelante ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios fixados em 20% sobre o valor da condenação. Insur-
ge-se a apelante pedindo a reforma da sentença para que seja
mantida “a aplicação índice de 84,32%, referente ao IPC de
março/90”, com a inversão do ônus de sucumbência. Não hou-
ve resposta ao recurso. 2. Com razão a apelante, pois ao con-
trário do aduzido na petição inicial a atual posição adotada no
STJ é no sentido de ser aplicável o IPC no percentual de 84,32%,
referente ao mês de março de 1.990 aos contratos imobiliários
do Sistema Financeiro de Habitação. Tanto é assim que a Corte
Especial do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julga-
mento do EREsp n° 218.426/SP, uniformizou tal entendimen-
to, por maioria: “FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVER-
GÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁ-
RIO. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍN-
DICE. - Em sede de correção monetária do saldo devedor dos
contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o ín-
dice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no siste-
ma da Lei nº 7.730/89. - É imprópria, no caso, à míngua de
previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atu-
alização dos cruzados novos bloqueados por força do disposto
no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90. - Embargos de Divergência

conhecidos e rejeitados.” (STJ, EREsp 218426/SP, Rel. Minis-
tro VICENTE LEAL, CORTE ESPECIAL, julgado em
10.04.2003, DJ 19.04.2004 p. 148) No fundamento do voto do
Relator, Ministro Vicente Leal, extrai-se a razão de se manter o
IPC e não substituí-lo pelo BTNF: “A questão posta em julga-
mento é sobremodo conhecida no âmbito deste augusto colegi-
ado, que, em momentos pretéritos já debateu exaustivamente o
assunto. O tema em estudo situa-se, em essência, no alcance
exegético da regra inscrita no art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90,
que dispôs sobre a forma de atualização monetária dos ativos
financeiros bloqueados pelo chamado Plano Collor e transferi-
dos para o Banco Central. É que o mencionado preceito elegeu
como fator de correção monetária desses valores bloqueados o
índice de variação do BTNF. E o Supremo Tribunal Federal já
proclamou a constitucionalidade de tal preceito. Discute-se,
então, se tal índice deve ser aplicado para corrigir os saldos
devedores dos contratos de financiamento da casa própria, fir-
mados segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação.
O acórdão embargado, na linha da pacífica jurisprudência pre-
toriana, proclamou a tese de que nos contratos de financiamen-
to imobiliário, a atualização do saldo devedor deve ser efetua-
da pelo índice de Preços ao Consumidor. O instituto da corre-
ção monetária, modelo encontrado para corrigir a desvaloriza-
ção da moeda conseqüente do fenômeno econômico da infla-
ção, tem sido tema de sucessivos debates no âmbito do Judici-
ário. É que para mascarar a efetiva e real inflação, terror da
vida política e econômica nacional, o Governo buscou moedas
paralelas para medir, pela sua variação, o índice da inflação
oficial, em detrimento do índice real. Daí o porque da existên-
cia da OTN, substituída pela ORTN, institutos criados e adota-
dos por sucessivos diplomas legais para expurgar os reais índi-
ces da inflação. Em face disso, o Judiciário passou a construir
o entendimento que as dívidas deveriam ser monetariamente
corrigidas pelo índice que, efetivamente, refletisse a real des-
valorização da moeda. E foi buscar no IPC - índice de preço ao
consumidor - a justa medida para o cálculo da inflação. Com
base no pensamento pretoriano, a Lei nº 7.730/89 expressa-
mente adotou o IPC como instrumento de medida da inflação.
E assim passou tal índice a corrigir indenizações por desapro-
priação, débitos judiciais, contas de FGTS, depósitos em ca-
dernetas de poupança, contratos de financiamento imobiliário
e outros negócios congêneres. Consolidou-se, ademais, o pen-
samento de que a correção monetária não é sanção, nem acrés-
cimo de valor, mas mera atualização do valor nominal da moe-
da. Indiscutível, portanto, ser o IPC o fator de correção mone-
tária de toda prestação ou mútuo, incidente sobre qualquer pres-
tação em dinheiro. Pretende-se, nas razões deste recurso, que
se aplique na correção monetária do saldo devedor dos contra-
tos de financiamento imobiliário o mesmo índice de atualiza-
ção dos cruzados bloqueados. Sustenta-se, então, que se os cru-
zados bloqueados devem ser corrigidos pelo BTNF, na forma
prevista no art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90, o mesmo fator deve
ser utilizado para a correção do saldo devedor dos contratos de
financiamento imobiliário. A tese é relevante e, pela sua reper-
cussão positiva na vida de milhares de mutuários do Sistema
Financeiro da Habitação, desperta em mim grande simpatia.
Todavia, após longa meditação sobre o tema, não consigo en-
contrar base jurídica para a sua sustentação. A regra contida no
parágrafo 2º do art. 6º da Lei nº 8.024/90, que dispôs sobre a
atualização dos ativos bloqueados e adotou o BTNF como fa-
tor de correção, é norma especial, de aplicação restrita à hipó-
tese, não sendo aplicável aos negócios jurídicos submetidos ao
regramento geral. Não vejo como afastar o sistema da Lei nº
7.730/89, que disciplina por inteiro o modelo de correção dos
contratos de mútuo e das cadernetas de poupança, para aplicar
um fator de correção previsto em lei especial, editada em mo-
mento excepcional da vida nacional, quando, a título de com-
bate ao fenômeno da inflação, o Estado efetuou inédita inter-
venção na vida econômica e bloqueou todos os ativos deposita-
dos no sistema bancário e os recolheu ao Banco Central. Por
ato de império, o Estado efetuou o bloqueio das contas priva-
das. E também por ato de império, elegeu-se um índice de atu-
alização, que não refletia a real e efetiva desvalorização da
moeda. Não vejo como estender tal fator aos demais negócios
jurídicos, dentre eles os contratos de financiamento imobiliá-
rio. Assim, na linha da minha posição já afirmada quando do
julgamento do ERESP nº 196.841-SP, conheço dos embargos,
porém os rejeito, prestigiando o pensamento afirmado no acór-
dão embargado.” No mesmo sentido: “(...) SISTEMA FINAN-
CEIRO DE HABITAÇÃO. (...) CORREÇÃO MONETÁRIA.
ABRIL/1990. INCIDÊNCIA DO IPC DE MARÇO DO MES-
MO ANO (84, 32%). (...) O saldo devedor dos contratos para
aquisição da casa própria, firmados sob as normas do Sistema
Financeiro de Habitação, deve ser corrigido, em abril de 1990,
pelo IPC referente ao mês de março do mesmo ano, no percen-
tual de 84,32%. Precedentes da Corte Especial. 7. Agravo regi-
mental desprovido.” (STJ, AgRg no Ag 960.825/DF, Rel. Mi-
nistra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
03.06.2008, DJ 18.06.2008 p. 1) “PROCESSUAL CIVIL. RE-
CURSO ESPECIAL DA CEF. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO - SFH. MARÇO/1990. REAJUSTE DO SAL-
DO DEVEDOR. IPC. PERCENTUAL DE 84,32%. PRECE-
DENTES. 1. A jurisprudência desta Corte é uníssona no senti-
do de que o saldo devedor do contrato de financiamento para
aquisição da casa própria, firmado sob a égide do Sistema Fi-
nanceiro da Habitação - SFH, relativamente ao mês de março
de 1990, deve ser reajustado pelo percentual de 84,32%, con-
soante a variação do IPC. (...).” (STJ, REsp 909.429/PR, Rel.
Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
20.11.2007, DJ 12.12.2007 p. 398) “SFH. AGRAVO REGI-
MENTAL. ATUALIZAÇÃO PELO IPC DE MARÇO DO MES-
MO ANO (84.32%). AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPA-

ZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
AGRAVADA. - O saldo devedor dos contratos imobiliários fir-
mados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve
ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo
ano de 1990, no percentual de 84, 32%. (...)” (STJ, AgRg no
REsp 947.897/RS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE
BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 04.10.2007, DJ
22.10.2007 p. 271) Assim, por estar em manifesto confronto
com jurisprudência dominante do STJ, a sentença merece repa-
ro a sentença para que seja aplicado o IPC referente ao mês de
março de 1.990, para correção do saldo devedor, no percentual
de 84,32%, sendo aplicável o disposto no § 1º-A do artigo 557,
do Código de Processo Civil. Como conseqüência, restando
vencidos os apelados na integralidade do pedido, é devida a
inversão do ônus de sucumbência, com base no artigo 21, do
Código de Processo Civil, observada sua condição de benefici-
ários da assistência judiciária gratuita. 3. Conclusão. Nestas
condições, ante o manifesto confronto entre a decisão recorri-
da e a jurisprudência dominante do STJ, com base no artigo
557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao
apelo para o fim de determinar a aplicação do índice do IPC
referente ao mês de março de 1990 no percentual de 84,32% e
condenar os apelados a responder pelo ônus de sucumbência,
observada sua condição de beneficiários da assistência judiciá-
ria gratuita. Curitiba, 29 de julho de 2008. Des. HAMILTON
MUSSI CORRÊA - Relator.
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Recebo o recurso adesivo de fl. 135. Manifeste-se o recorrido.
Em 29/07/08.
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PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RE-
LATOR. EXEGESE DO ART.557 DO CPC. RECURSO DE
AGRAVO. ESPÉCIE DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
PESSOA FÍSICA. BENEFÍCIO NEGADO. Recurso desprovi-
do. Vistos e examinados estes autos de recurso de Agravo na
espécie de Instrumento, autuado sob nº 511.523-5, o qual en-
contra-se apto a suportar decisão monocrática do Relator, a teor
do artigo 557, do CPC. Da assistência judiciária 1. A interpre-
tação atual da legislação especial - Lei 1.060/50, relativa à con-
cessão dos benefícios da assistência judiciária dada pela juris-
prudência, é no sentido de que o magistrado, diante de circuns-
tâncias concretas, pode afastar o pedido da assistência judiciá-
ria, apresentando suficiente fundamentação para tanto. 1.1.
Nesse sentido firmou-se a orientação da jurisprudência domi-
nante no egrégio Superior Tribunal de Justiça : - Resp.533990/
SP. - 3º. Turma.- Rel.: Min. Carlos Alberto Menezes. - decisão
unânime - DJU de 29/03/2004. - Resp.320.061/SP., 4a. Turma,
Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU.15.08.05 p.317. 1.2. Esta
Câmara Cível também trilha o mesmo entendimento, sendo
pacífica a posição do colegiado acerca da matéria.1 2. A deci-
são singular recorrida traz ampla motivação acerca das peculi-
aridades do tema controvertido, os quais acolhe-se como parte
integrante desta decisão, destacando-se: “Vistos e examinados.
É certo que a afirmação feita pela parte autora referente à ne-
cessidade da assistência judiciária gratuita goza de presumida
credibilidade do Juízo, que apenas pode pô-la em xeque. Com
efeito, o art. 1° da Lei n° 7115/83, em consonância com a Lei
n° 1060/50, enuncia que da afirmação de miserabilidade ema-
na presunção. Porém é de natureza relativa, razão pela qual
pode - e deve - o Magistrado, em existindo motivo para tanto,
exigir maio e melhor demonstração a respeito. Aliás, tal cogni-
ção é sempre oportuna, a teor do que se extrai dos art. 5° da Lei
n° 1.060/50, em cotejo com a regra contida no art. 130 di Códi-
go de Processo Civil. Logo, não é porque há semelhante pre-
sunção que o Juiz deverá permanecer impassível, como se esti-
vesse de mãos atadas. Deverá, se motivos houver para tanto,
examinar com critério e elevada prudência o pleito de gratuida-
de, sob pena de dar azo a abusos e distorções. Aliás, é assim
que a jurisprudência atual tem se posicionado, a exemplo do
que se vê nos precedentes insertos nas RTs 686/185 e 703/128.
Ainda, o conceito de pobreza é muito relativo, e como o Re-
querente declarou os rendimentos (cf. fls. 18-39), não tenho
como pobre, portanto, entendo que possui condições para ante-
cipar as custas, tendo em vista que a escrivania é particular. A
respeito deste assunto, já decidiu o Egrégio Tribunal de Justiça
do Paraná: AÇÃO INDENIZATÓRIA. ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE O MAGISTRA-
DO EXIGIR DEMONSTRAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEI-
RA DO POSTULANTE DO BENEFÍCIO A FIM DE BEM

FUNDAMENTAR SEU CONVENCIMENTO ACERCA DA
CONCESSÃO OU NÃO DA GRATUIDADE. AGRAVANTE
QUEM INSTADA A FAZÊ-LO NADA DEMONSTRA. DECI-
SÃO QUE INDEFERIU O BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA MANTIDA. (Acórdão 3959, 9ª Câmara Cível,
Rel. Des. Eugênio Achille Grandinetti, julgado em 07.12.2006).
E ainda, de igual forma tem decidido o STJ: ‘(...) Havendo
dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada im-
pede que o magistrado ordene a comprovação do estado de
miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimen-
to ou não da assistência judiciária. Precedentes jurisprudenci-
ais. (...)’ (STJ, 1ª Turma, Resp.544021/BA, Rel. Ministro Teori
Albino Zavascki, julgado em 21.10.2003, DJ 10.11.2003, p.
168). Ante o exposto, indefiro o pleito de gratuidade deduzido
pela parte autora. Intime-se à parte autora para, então, efetuar
o devido preparo das custas e emolumentos, sob pena de can-
celamento da distribuição.” 3. No caso concreto, a documenta-
ção anexada pelo autor, ora agravante, demonstra que possui
patrimônio e condições financeiras capaz de fazer frente às
despesas processuais. 4. A jurisprudência tem entendido que, a
par da previsão do art.4o. da Lei 1.060/50, o magistrado pode
proceder aferição das circunstâncias de cada caso concreto,
afastando dúvidas, e, se for o caso, indeferir o benefício da
assistência judiciária, apresentando suficiente fundamentação
para tanto. 5. Do exposto, com fincas no art. 557, caput do
Código de Processo Civil, nega-se seguimento ao recurso, in-
deferindo-o, uma vez que a decisão recorrida encontra-se em
consonância com a jurisprudência dominante nesta Corte e nos
Tribunais Superiores. Publique-se, registre-se e intimem-se.
Oportunamente, remeta-se cópia da presente decisão ao douto
Juiz da causa e arquivem-se. Autorizo, a chefia de Seção Cível
firmar os expedientes necessários. Curitiba, 28 de julho de 2008.
Jurandyr Souza Jr. Desembargador Relator 1 TJ-PR-
15ªCâm.Cív.-Agr. Instr. nº.314.947-3, Rel. Des. Jurandyr Sou-
za Jr., j. 11.10.05.
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PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELA-
TOR. EXEGESE DO ART.557 DO CPC. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA. PLANO BRESSER. PLANO VERÃO. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. DOCUMENTOS
INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA DEMANDA. ÍN-
DICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. DIREITO ADQUI-
RIDO. JUROS DE MORA. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA.
Recurso de apelação desprovido. Vistos e examinados estes
autos de Apelação Cível nº. 511.526-6, oriundos da 15ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, aptos a suportar decisão monocrática do Relator, nos
termos do artigo 557, “caput” do CPC. 1. Trata-se de recurso
de apelação em face da decisão singular que, proferida nos au-
tos de “ação de cobrança” nº 723/2007, julgou procedente o
pedido, para condenar o requerido ao pagamento das diferen-
ças a título de correção monetária da conta poupança de titula-
ridade do requerente, bem como dos juros remuneratórios de
0,5% ao mês. As diferenças serão apuradas entre os índices
efetivamente aplicados e os índices do IPC nos meses de junho
de 1987 (26,06%), janeiro de 89 (42,72%). Determinou que o
termo inicial da correção monetária será a data dos depósitos a
menor, e que o crédito será acrescido de juros de mora de 1%
ao mês, estes a contar da citação. Condenou, ainda, a ré ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os, estes fixados em 10% sobre o valor da condenação. 2. O
autor postulou a presente demanda com o objetivo de se ver
ressarcido pela instituição financeira requerida, relativamente
às diferenças oriundas da aplicação de índices que reputa in-
corretos para o reajuste dos seus rendimentos de caderneta de
poupança, especificamente por ocasião dos planos econômicos
Bresser (junho de 1.987) e Verão (janeiro de 1.989). Irresigna-
da, a instituição financeira intentou o tempestivo recurso de
apelação, alegando: a) ilegitimidade para figurar no pólo passi-
vo da presente demanda; b) ausência de documentos indispen-
sáveis à propositura da ação; c) prescrição da pretensão do au-
tor; d) inexistência de direito adquirido; e) limitação às contas
com saldo ao final do período aquisitivo esteja documental-
mente provado nos autos; f) necessidade de subordinação aos
índices fixados pelo Conselho Monetário Nacional e Banco
Central do Brasil; g) os índices aplicados em relação aos pla-
nos Bresser e Verão foram corretos; h) ilegalidade na incidên-
cia dos juros de mora; i) inversão dos ônus de sucumbência.
Apelação - HSBC Bank Brasil S/A- Banco Múltiplo Da ilegiti-
midade passiva 3. Sustenta a instituição financeira ser parte
ilegítima para responder por prejuízos na remuneração da con-
ta poupança em virtude da edição dos Planos Bresser e Verão.
Há, contudo, legitimidade do HSBC Bank Brasil S/A, pois, com
a liquidação do Banco Bamerindus S/A, estas instituições fir-
maram contrato de compra e venda de ativos, assunção de di-
reitos e obrigações e outras avenças, e, em razão desta relação
aquele assumiu as obrigações bancárias deste, apresentando-se
como verdadeiro sucessor, devendo responder pelas obrigações
e responsabilidades celebradas com seus correntistas e poupa-
dores. 3.1. Este tem sido o entendimento pacífico e atual na
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jurisprudência do eg. Tribunal de justiça do Paraná: “APELA-
ÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE.
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTRA
CORRENTE. PRELIMINAR DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
DIALETICIDADE E ILEGITIMIDADE PASSIVA ‘AD CAU-
SAM’ AFASTAMENTO. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRES-
CRIÇÃO. AÇÃO PESSOAL. PRAZO VINTENÁRIO. DÚVI-
DAS DO CORRENTISTA QUANTO AOS LANÇAMENTOS
EFETUADOS PELO BANCO. OBRIGAÇÃO DA INSTITUI-
ÇÃO FINANCEIRA EM PRESTAR CONTAS E ESCLARE-
CER POSSÍVEIS IMPRECISÕES. ALEGADO CUMPRIMEN-
TO DO DEVER EM SEDE DE CONTESTAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. RE-
CURSO DO AUTOR CONHECIDO E PROVIDO. APELO DO
RÉU CONHECIDO E DESPROVIDO. 1...2. Consoante itera-
tiva orientação jurisprudencial desta Corte, é pacífico o enten-
dimento, acerca da legitimidade do HSBC Bank Brasil S/A.
para figurar no pólo passivo da presente demanda, pois, assu-
miu a administração das contas dos clientes do Banco Bame-
rindus do Brasil S/A, o sucedendo, sem que houvesse qualquer
hiato na continuidade dos serviços prestados, não havendo, as-
sim, espaço algum, senão, para reconhecê-lo como seu suces-
sor e, por isso, deve responder por todas as obrigações e res-
ponsabilidades formalizadas com seus clientes, mesmo àquelas
celebradas anteriormente ao período da intervenção, pois, os
créditos havidos neste último período, naturalmente, foram por
ele exigidos e recebidos. 3... 4... 5... 6...” 1 Cite-se ainda: -Ap.
Cível 303.532-5, 15ª Câm. Cível, Rel. Dês. Jurandyr Souza Jr.
-Ac. 11492, TJPR, 6ª Câm. Cível, Rel. Dês. Airvaldo Stela Al-
ves, DJ 01/03/2004. -Ac. 23465, TJPR, 3ª Câm. Cível, Rel Dês.
Nerio Spessato Ferreira, DJ 11/08/2003. 4. Também é pacífico
o entendimento jurisprudencial no eg. Superior Tribunal de
Justiça quanto à legitimidade passiva do banco depositário, nas
ações de cobrança referentes aos planos Bresser e Verão, não
se podendo atribuí-la ao Banco Central do Brasil (BACEN) ou
à União. “1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda
onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta
de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é
a instituição bancária onde depositado o montante objeto da
demanda”2 4.1. Assim, não prospera a tese do banco apelante
de que a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente de-
correntes do cumprimento de disposições legais e regulamen-
tares de intervenção na atividade bancária é da União, pois se
entende que o risco que dela decorre deve ser enfrentado pelas
próprias instituições financeiras e não pelo Estado, no exercí-
cio de sua competência legislativa e fiscalizadora. O contrário
significaria lançar à conta do Estado o risco da atividade priva-
da, socializando o seu eventual prejuízo. Dos documentos in-
dispensáveis à propositura da demanda 5. O banco apelante
alega que o autor deixou de instruir seu pedido com documen-
tos essenciais à propositura da demanda, ou seja, prova de que
não teria havido a correção monetária correta, devendo ser con-
siderado carecedor de ação, induzindo à extinção do processo
sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil. E ainda, limitação da condenação às
contas cujo saldo ao final do período aquisitivo esteja docu-
mentalmente comprovado nos autos. No que atine à alegação
da ausência de documentos, o egrégio Superior Tribunal de
Justiça tem se posicionado no sentido de que, desde que com-
provada a titularidade das contas poupança, os extratos não são
documentos indispensáveis à propositura da ação de cobrança
de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos
do Governo, e muito menos se pode tê-los como imprescindí-
veis para comprovação do saldo existente no período. Das con-
tas com aniversário posterior a 15 de janeiro de 1989 6. Tam-
bém não prosperam os fundamentos do banco apelante quanto
a limitação da condenação às contas com data de aniversário
na primeira quinzena e cujo saldo ao final do período aquisiti-
vo esteja documentalmente comprovado nos autos. Verifica-se
que, conforme documentos à fl. 14, a conta poupança n°
145.280-9, referente ao Plano Verão, tem data de aniversário
dia 13 de janeiro de 1989. Mantém-se, assim, como parte inte-
grante desta decisão, os fundamentos da r. sentença. Do prazo
prescricional aplicável 7. Não merece reparo o entendimento
do douto magistrado “a quo” quanto a inaplicabilidade do pra-
zo prescricional qüinqüenal sobre a pretensão do apelado, pois
há muito, a posição jurisprudencial corrente é a de que os ren-
dimentos da poupança correspondem ao principal, e não a va-
lores acessórios: “CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO
BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO
DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PAS-
SIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFE-
RIMENTO. (...).2 - Os juros remuneratórios de conta de pou-
pança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao
capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a
natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que
a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10,
III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária.
Precedentes da Terceira e da Quarta Turma (...)”3 Dos índices
de atualização monetária 8. No que toca à decisão sobre os
índices aplicáveis, acertada a decisão de primeira instância,
porquanto amparada na firme jurisprudência desta Corte e do
eg. Superior Tribunal de Justiça. O entendimento corrente é o
de que o índice aplicável sobre os saldos da caderneta de pou-
pança é aquele vigente à época da sua abertura ou renovação,
caracterizando a sua incidência em verdadeiro direito adquiri-
do do poupador. Diante disso, não procedem os argumentos da
instituição financeira apelante sobre a aplicabilidade imediata
da Resolução nº 1.338/87 (Plano Bresser) e da Medida Provi-
sória nº 32/89 (Plano Verão), porque embora seja certo que
estas normas gozem de aplicabilidade imediata, de outro lado,
também é inequívoco que não podem retroagir para atingir di-

reito adquirido dos poupadores. 8.1. Nesse sentido: “(...) 2. O
Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o enten-
dimento de que no cálculo da correção monetária para efeito
de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renova-
das até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele
mês em 42,72% (REsp 139114/ SP, rel. Min. Aldir Passarinho
Junior) (...)”4 “(...) 3 - Nos termos do entendimento dominante
nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupan-
ça, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de
1989 (42,72%) (...)”5 8.2. Ante o exposto, é devida a diferença
entre o índice IPC, que reflete a efetiva perda inflacionária nos
períodos dos planos Bresser e Verão e o que foi efetivamente
praticado pela instituição financeira. Dos juros de mora 9. Ar-
gumenta a apelante que a incidência dos juros de mora sobre as
diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários não goza
de suporte fático e amparo legal. 9.1. Também neste capítulo
razão não lhe socorre. Ao contrário do que alega no recurso de
apelação, a prestação já era exigível de pleno direito a partir do
cometimento do ato ilícito (aplicação do equivocado), até por-
que os créditos da caderneta de poupança vencem mensalmen-
te, isto é, passam a ser exigíveis na data estipulada para o seu
aniversário. O que se discute na presente demanda, portanto,
não é propriamente a exigibilidade da prestação, mas sim, sua
liquidez e certeza (existência e valor da obrigação). 9.2. Com
efeito, o termo inicial da fluência dos juros moratórios se dá
com a constituição do devedor em mora. “In casu”, inexistindo
prova de que os autores tenham interpelado a requerida anteri-
ormente ao ajuizamento da demanda, é de se ter que a mora se
aperfeiçoou de pleno direito com o ato de citação, haja vista
que este é um de seus peculiares efeitos (art. 219, “caput, do
CPC). 10. O regime jurídico da mora, portanto, deve seguir a
disciplina da novel legislação, que, como bem estabeleceu o
juiz “a quo”, determina a incidência de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, contados desde a citação (art. 406 do
Código Civil). Princípio da sucumbência 11. Extrai-se dos en-
sinamentos do emérito magistrado e jurista Yussef Said Cahali
- Honorários Advocatícios, 3ª edição, Ed. RT- , quando cita o
incomparável processualista Pontes de Miranda: a sucumbên-
cia deve se sopesada tanto pelo aspecto quantitativo quanto
pelo jurídico em que cada parte decai de suas pretensões e re-
sistências, respectivamente impostas. Corroborado na noção de
equidade destacada no §4º do art. 20 do CPC, e guardado o
exame dos requisitos que compõe as alíneas “a”, “b” e “c” do §
3º do citado artigo, é de ser mantida a condenação nos parâme-
tros estabelecidos na sentença. Decisão monocrática do relator
12. Com fincas no art. 557, caput, do Código de Processo Ci-
vil, conclui-se em negar provimento ao recurso de apelação,
dado que a decisão recorrida está em harmonia com a jurispru-
dência dominante nesta Corte e nos Tribunais Superiores. Pu-
blique-se, registre-se, intime-se. Curitiba, 28 de julho de 2008.
Jurandyr Souza Jr. Desembargador Relator 1 TJ/PR. Ap Civ
169.136-1. Rel. Des Milani de Moura. Data Julgamento
13.07.2.005. 2 STJ- REsp nº 707151/SP. 4ª T. rel. Min. Fernan-
do Gonçalves. J. 17/05/2005. DJ 01.08.2005 p. 471. 3 STJ,
Quarta Turma, REsp 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçal-
ves, DJ 01.08.2005. 4 TJPR, Sexta Câmara Cível, Ap. 151.169-
5, Rel. Des. Airvaldo Stela Alves, DJ 15.03.2004. 5 STJ, Quar-
ta Turma, REsp 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves,
DJ 01.08.2005.

0024 . Processo/Prot: 0511533-1 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/187024. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000895 Medida Cautelar. Apelante: Clau-
dia Vieira Pereira Oliveira. Advogado: Carlos Eduardo da Sil-
va Ferreira, Paulo Cezar Camargo de Oliveira. Apelado: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Kelly Cristina
Worm, Mariana Esper Nicoletti. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jurandyr Souza Junior. Revisor: Des. Luiz
Carlos Gabardo. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.

1. Intime-se a apelante para que complemente o valor do pre-
paro, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de deserção, nos
termos do art. 511, §2°, do Código de Processo Civil. Curitiba,
28 de julho de 2008. Jurandyr Souza Jr. Desembargador Rela-
tor

0025 . Processo/Prot: 0511620-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/191538. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000962 Prestação de Contas.
Agravante: Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Ka-
minski, Karin Loize Holler Mussi Bersot, Irineu Roberto Al-
ves. Agravado: Osley Roberto Vascelai. Advogado: Jair Antô-
nio Wiebelling, Márcia Loreni Gund, Lúcio Mauro Noffke, Júlio
Cesar Dalmolin. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hamilton Mussi Correa. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento visando reformar despa-
cho que, na segunda fase da ação de prestação de contas pro-
posta pelo agravado contra o banco agravante, de ofício deter-
minou a realização de prova pericial, atribuindo ao banco o
ônus de arcar com os honorários do perito. É o despacho agra-
vado (f. 25): “1. Mister realização de perícia contábil para o
julgamento das contas, eis que há dissenso entre as partes em
vários tópicos; jurídicos e matemáticos (CPC, art. 915, § 3º, ‘in
fine’ c/c o art. 918). Nomeio perito o Sr. Udo Strassburg, con-
tador, mediante honorários de R$2.200,00 (dois mil e duzentos
reais), e prazo de (90) noventa dias para entrega do laudo peri-
cial. 2. As partes terão prazo comum de (05) cinco dias, para

formular quesitos e indicar assistentes. 3. Como o réu, até aqui
é o vencido (= condenado a prestar as contas) e a perícia tem a
ver com o cumprimento de sua obrigação incumbir-lhe-á o adi-
antamento da verba honorária, dentro do prazo assinalado para
os quesitos (precedentes do STJ), sob pena de admitir-se fatos
em seu desfavor (CPC, art. 6º, VIII).” Pretende-se a reforma do
despacho agravado para que as custas da produção da prova
pericial sejam arcadas pelo agravado. Para tanto, alega que o
art. 33 do CPC determina que os honorários do perito serão
arcados pela parte que requerer a perícia, ou então, pelo autor,
quando requerido de ofício pelo juiz, como no caso dos autos.
Colacionou jurisprudência favorável ao seu pedido. Pede-se
efeito suspensivo. 2. O juíz a quo entendeu pela necessidade da
produção da prova pericial contábil na segunda fase da ação de
prestação de contas, determinando de ofício a sua produção e
incumbindo o banco agravante, sucumbente na primeira fase,
do dispêndio dos honorários periciais. Assim, o agravante bus-
ca a reforma da decisão agravada para que o agravado arque
com as despesas da produção da prova pericial com fulcro no
art. 33 do Código de Processo Civil. Cinge-se a controvérsia
em estabelecer quem tem o dever de arcar com os honorários
do perito. Embora a ação de prestação de contas esteja sujeita a
Procedimento Especial, os dispositivos do Código de Processo
Civil não restam afastados, o qual disciplina a matéria discuti-
da aos autos. O art. 33 do CPC dispõe que: “cada parte pagará
a remuneração do assistente técnico que houver indicado; a do
perito será paga pela parte que houver requerido o exame, ou
pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou determi-
nado de ofício pelo juiz.” Muito embora tenha o agravante sido
condenado na primeira fase da ação a prestar as contas, não
implica na conclusão que deve o mesmo arcar com o adianta-
mento dos honorários periciais. Isso porque a primeira e a se-
gunda fase são autônomas entre si e cada qual possui sentença
própria, assim, têm-se que a sucumbência há de ser analisada
em cada uma das fases. No caso, considerando que a prova
pericial foi determinada de ofício pelo juiz singular, têm-se que
cabe ao autor, ora agravado, adiantar os honorários periciais,
nos termos do art. 33 do Código de Processo Civil. Esse é o
entendimento deste Tribunal: “PROCESSO CIVIL. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. SEGUN-
DA FASE. PRODUÇÃO DE PROVA PERÍCIAL CONTÁBIL.
DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ. ADIANTAMEN-
TO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS INCUMBIDO AO RÉU,
PELO FATO DE ESTE TER SIDO CONDENADO A PRES-
TAR CONTAS. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO
ART. 33 DO CPC. PRECEDENTES. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO PROVIDO. 1. Merece reforma a decisão que impõe
ao réu, condenado a prestar contas, o ônus de arcar, exclusiva-
mente, com o adiantamento dos honorários periciais, quando a
prova técnica é determinada de ofício pelo juiz. Nesses casos,
não se pode afastar a incidência do artigo 33 do Código de
Processo Civil, o qual dispõe que incumbe ao autor a tarefa de
arcar com a remuneração do perito. 2. Agravo de instrumento
provido.” (TJPR, 15ª Câmara Civil, AGI nº. 414.804-5, Relator
Dr. Fábio Haick Dalla Vechia, acórdão 8405, DJ 06.07.2008
nº. 7401). “APELAÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE CONTAS.
SEGUNDA FASE. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDI-
TO EM CONTA CORRENTE. PRODUÇÃO DE PROVA PE-
RICIAL. NECESSIDADE. DETERMINAÇÃO EX OFFICIO.
CABIMENTO. ART. 915, § 3º, DO CPC. FACULDADE DO
MAGISTRADO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DO AUTOR NA
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICA. NÃO ADIANTA-
MENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. INÉRCIA CARAC-
TERIZADA. ÔNUS DOS ARTS. 19, 33 E 333, I, DO CPC.
DESCUMPRIMENTO. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO
FORMULADA. SENTENÇA MANTIDA. 1. Tratando-se de
Prestação de Contas fundada em contrato de abertura de crédi-
to em conta corrente, cuja apuração de haveres entre institui-
ção financeira e correntista se mostra inviável com base exclu-
sivamente nos elementos constantes dos autos, é imprescindí-
vel a realização de perícia técnica. 2. É facultado ao magistra-
do determinar de ofício a realização de perícia técnica na Pres-
tação de Contas, conforme dispõe o artigo 915, § 3º do Código
de Processo Civil. 3. Tendo em vista que é ônus do autor não
somente antecipar a importância referente aos honorários peri-
ciais da prova técnica determinada ex officio pelo juiz, por for-
ça do disposto nos artigos 19 e 33 do Código de Processo Civil,
mas também provar o fato constitutivo de seu direito, na forma
do artigo 333, I, do Código de Processo Civil, tem-se que, di-
ante de sua inércia no cumprimento da determinação judicial
de produção de prova reputada pelo magistrado como necessá-
ria à formação de seu convencimento, a medida que se impõe é
a improcedência da pretensão por ele formulada. Apelação Cí-
vel desprovida.” (TJPR, 15ª Câmara Cível, Apelação Cível nº.
345.686-8, Relator Des. Jucimar Novochadlo, acórdão nº. 4624,
DJ 04.08.2006, nº. 7176). Neste mesmo sentido o Des. Hayton
Lee Swain Filho, integrante desta Câmara, no Agravo de Ins-
trumento de nº. 456.050-7, publicado em 06.12.2007, por deci-
são monocrática, entendeu em desobrigar o banco, na segunda
fase da ação de prestação de contas, de antecipar as custas para
a produção da prova determinada de ofício pelo juiz a quo.
Assim, considerando que a prova pericial foi determinada de
ofício pelo magistrado singular, deve o agravado arcar com as
custas pela sua produção. Deste modo, nos termos do art. 557,
§1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recur-
so para desobrigar o agravante de adiantar os honorários da
prova pericial determinada de ofício pelo juiz, em virtude da
decisão agravada se encontrar manifestamente contrária a en-
tendimento jurisprudencial pacificado. Curitiba, 25 de julho de
2.008. Des. HAMILTON MUSSI CORRÊA - Relator.

0026 . Processo/Prot: 0511636-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/190559. Comarca: Nova Fátima. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00000141 Cautelar. Agravante:
Tomita Itimura Comércio de Produtos Agropecuários Ltda.
Advogado: Marcus Vinícius Bossa Grassano, Patricia Grassa-
no Pedalino. Agravado: Leonildo João Pavan. Advogado: Re-
nata Montenegro Balan Xavier, Antônio Furquim Xavier. Ór-
gão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos
Gabardo. Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

VISTOS estes autos de Agravo de Instrumento nº 511.636-7,
oriundos da Vara Única da Comarca de Nova Fátima, neste
Estado, em que figuram como agravante: TOMITA ITIMURA
COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA e
agravado: LEONILDO JOÃO PAVAN, qualificados nos autos.
Cuida-se de recurso de agravo de instrumento contra a decisão
proferida às fls. 15-TJ, na qual o juízo singular deferiu pedido
formulada pelo agravado, concedendo liminar para sustação do
protesto dos títulos apontados pela agravante, referente a qua-
tro duplicatas no valor de R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos
reais). Assevera que a demanda em comento seria forma do
agravado se esquivar no cumprimento da dívida assumida, que
nada deteria, aliás, com relação as reclamações por ele referi-
das em sua inicial quanto à suposta qualidade das sementes de
trigo adquiridas, restando referido fato, aliás, devidamente com-
provado pelo fato da dívida advir de quatro duplicatas devida-
mente aceitas e cujas notas fiscais se referem a outros produ-
tos. Tece considerações quanto à exigibilidade dos títulos em
comento, bem como quanto a suposta alteração dos fatos pelo
agravado no intuito de induzir a erro o juízo singular, de modo
que na espécie, não se encontrariam presentes os pressupostos
necessários à concessão da medida, quais sejam, o fumus boni
juris e o periculum in mora. Ao final, pugna pela concessão de
efeito suspensivo até ulterior deliberação do órgão colegiado,
quando pretende que seu recurso seja conhecido e provido. É o
relatório. Numa análise superficial das provas encartadas aos
presentes autos em cotejo com os argumentos dos agravantes,
não é possível concluir-se pela concessão do efeito postulado.
De fato, na espécie, inobstante o mérito da questão deva ser
apreciado em juízo exauriente, num primeiro momento não se
constata que as alegações e as provas encartadas ao processado
expressem de modo inequívoco a verossimilhança das alega-
ções deduzidas pela agravante, eis que em juízo de cognição
sumária, não se extrai de forma indene de dúvidas a possibili-
dade de que o presente recurso pudesse ser julgado provido em
decisão final, isto porque, de fato, num primeiro momento, não
se extrai que a decisão proferida pelo juízo a quo fosse incorre-
ta, pois a discussão trazida na inicial da ação cautelar de susta-
ção de protesto não se restringe à mera aquisição de sementes
de trigo, mas aos problemas conseqüentes decorrentes de sua
germinação, os quais resultaram possivelmente na necessidade
de aquisição de outros produtos, tais como adubos e fertilizan-
tes, que poderiam ser os referidos nas notas fiscais de aquisi-
ção de mercadorias, das quais foram extraídas as duplicatas.
Outrossim, é importante frisar que os agravantes em nenhum
momento deduziram quais seriam os prejuízos de grave e in-
certa reparação que viriam a sofrer caso o recurso só viesse a
ser julgado pelo órgão colegiado, requisito necessário à con-
cessão do efeito suspensivo pretendido, nos termos do art. 558
do CPC. Em juízo de proporcionalidade, é de se manter a deci-
são proferida pelo juízo a quo, posto que os danos decorrentes
do protesto da duplicata em desfavor do agravado apresentam-
se de real potencialidade em detrimento de eventual prejuízo
que a agravante pudesse deter e que neste momento sequer se
apresenta crível, posto que caso este recurso venha a ser julga-
do provido, será possível a lavratura do protesto posteriormen-
te diante da possibilidade de cassação da decisão liminar. Nes-
sas condições, indefiro o efeito suspensivo almejado, com ful-
cro no artigo 558 do Código de Processo Civil. Consigno, por
outro lado, que não é caso de se transformar este agravo de
instrumento em retido (CPC, art. 522), considerando que foi
manejado em razão de liminar concedida em ação cautelar, na
qual se discute a potencialidade de danos iminentes em desfa-
vor de uma das partes. Intime-se o agravado para apresentar
reposta no prazo legal. Comunique-se e requisitem-se informa-
ções ao eminente juízo agravado, nos termos do inciso IV, do
artigo 527 do CPC. Para maior celeridade, autorizo a Chefe da
Divisão Cível a assinar os expedientes necessários. Intimem-
se. Diligências necessárias. Curitiba, 25 de julho de 2008. JU-
RANDYR REIS JUNIOR Relator

0027 . Processo/Prot: 0511732-4 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/196284. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00024273 Ordinária. Apelante: Alceu Abage
Filho, Neiva Regina Sadzinski Abage. Advogado: Airton Pas-
sos de Souza. Rec.Adesivo: Banco Itaú SA. Advogado: Walter
José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski. Apelado: Alceu
Abage Filho, Neiva Regina Sadzinski Abage. Advogado: Air-
ton Passos de Souza. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Wal-
ter José Mathias Júnior, Luis Eduardo Mikowski. Órgão Julga-
dor: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Revisor:
Des. Jucimar Novochadlo. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível nº 511.732-
4, oriundos da 13.ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, em que figuram como ape-
lantes: ALCEU ABAGGE FILHO e NEIVA REGINA SAD-
ZINSKI ABAGGE (recorridos-adesivos) e apelado: BANCO
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ITAÚ S/A (recorrente adesivo), com qualificações nos autos. I
- RELATÓRIO ALCEU ABAGGE FILHO e NEIVA REGINA
SADZINSKI ABAGGE interpuseram recurso de apelação (fls.
489/492), demonstrando inconformismo quanto aos termos da
sentença de fls. 464/482, proferida nos autos n.º 873/2000 e
2.029/2004, aquele de ação revisional de cláusulas contratuais,
enquanto o outro de embargos à execução, em que foram con-
denados ao pagamento de parcela dos ônus da sucumbência
correspondente a 60% (sessenta por cento) das custas proces-
suais, e honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.800,00 (um
mil e oitocentos reais). Asseveram que embora tenha constado
na sentença proferida que houve procedência parcial do feito,
uma análise cuidadosa permitiria concluir que, na realidade, os
seus principais pedidos formulados nos autos n.º 873/2000,
correspondentes a exclusão da capitalização dos juros e o im-
pedimento da inscrição do nome dos autores em cadastros res-
tritivos de crédito, foram acolhidos, de modo que a verba ho-
norária fixada em favor da instituição financeira não poderia
prevalecer. Assim, pugnam pelo conhecimento e provimento
do recurso de apelação, para reformar a decisão singular, im-
putando-se a integralidade da condenação à verba honorária ao
apelado. O Banco Itaú S/A apresentou contra-razões (fls. 518/
521) em que se restringiu a pleitear o desprovimento do apelo
por entender que os apelantes teriam restado vencidos em di-
versos pedidos, quais sejam, limitação dos juros, declaração de
nulidade de cláusulas e inversão da forma de atualização e
amortização da dívida. Interpôs ainda, recurso adesivo (fls. 502/
516) em que impugna os fundamento das sentença de necessi-
dade de exclusão da capitalização de juros, argüindo, para tan-
to, que a Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização não
implicaria capitalização de juros, pois não seria método de cál-
culo de juros, máxime ainda, a utilização de fato exponencial
não acarretar automática composição dos juros. Afirma ainda,
que a capitalização restaria ainda não demonstrada pela utili-
zação de duas taxas diferentes de juros, tendo ainda, o próprio
perito afirmado que a taxa nominal seria inferior à aplicada,
enquanto a taxa efetiva estaria dentro dos parâmetros autoriza-
dos pelo art. 25 da Lei n.º 8.692/93. No mais, ressalta que os
recorridos-adesivos não teriam comprovado, nos termos do art.
333, inciso I do CPC a argüida capitalização, deixando, por
conseguinte, de demonstrar os fatos constitutivos de seu direi-
to, enquanto o recorrente cumpriu adequadamente o inciso II
da referida norma processual civil. Por fim, requer a reforma
da sentença para restabelecimento da utilização da Tabela Pri-
ce, além da majoração da verba honorária arbitrada, vez que
insuficiente para remuneração dos serviços profissionais pres-
tados na Execução, Embargos e Ação Revisional, além do tem-
po despendido no acompanhamento dos feitos, pelo que a quan-
tia de R$ 6.000,00 (seis mil reais) seria mais adequada ao caso
em comento. Não foram apresentadas contra-razões ao recurso
adesivo, consoante certidão de fls. 529v. É o relatório. II -
DECISÃO A nova redação dada ao artigo 557, do Código de
Processo Civil brasileiro, pela Lei n.º 9.756/98, objetivando
desobstruir a pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação
jurisdicional, permite que o Relator negue seguimento a recur-
so manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribu-
nal Superior e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a
decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Fede-
ral, ou de Tribunal Superior, dispensando a manifestação do
Órgão Colegiado. É o caso dos autos. RECURSO DE APELA-
ÇÃO. Satisfeitos os pressupostos processuais viabilizadores de
admissibilidade, tato objetivos como subjetivos, é de ser co-
nhecido do presente recurso de apelação. Não obstante os ape-
lantes asseverem que foram vencedores dos principais pedidos
formulados na ação revisional, razão pela qual a integralidade
dos ônus sucumbenciais corresponderia ao apelado, numa aná-
lise percuciente extrai-se que a decisão singular não merece
qualquer reparo, vez que escorreitamente distribuiu as custas e
honorários dos profissionais de acordo com as vitória e derro-
tas alcançadas pelas partes. A sentença proferida no presente
caso correspondeu não somente à Ação Revisional sob n.º 873/
2000, mas igualmente quanto aos Embargos à Execução tom-
bados sob n.º 2.029/2004, de modo que embora tenham os pe-
didos formulados na ação revisional sido atendidos, diversos
pleitos formulados nos embargos restaram afastados, como, por
exemplo, as preliminares de inépcia da inicial da execução e
iliquidez do título, além da forma de cálculo da correção e
amortização do débito, de forma que à toda evidência, os ape-
lantes restaram sucumbentes. Assim, não se tratando se hipóte-
se de sucumbência mínima, pois os pedidos em questão deti-
nham relevante importância, é necessário manter a distribuição
efetuada pelo juízo a quo. Na hipótese, percebe-se que o pre-
sente recurso é manifestamente inadmissível, de modo que pos-
sível negar-lhe provimento com fulcro no caput do art. 557 do
Código de Processo Civil. RECURSO ADESIVO. Quanto ao
recurso adesivo interposto pelo Banco Itaú S/A, igualmente ten-
do restado atendidos os requisitos necessários, merece ser co-
nhecido, embora, na espécie, perceba-se que a este é de se ne-
gar seguimento, desde logo, pois em dissonância do entendi-
mento majoritário deste Egrégio Tribunal de Justiça. O presen-
te caso, se restringe à possibilidade de considerar-se que com a
utilização da Tabela Price haja ou não incidência de juros capi-
talizados no contrato firmado entre as partes. É consenso neste
Tribunal que a prévia estipulação no contrato, conforme acon-
tece no caso, de taxa efetiva e nominal de juros e a adoção da
tabela Price, por si resulta em capitalização de juros, inadmis-
sível nos contratos de financiamento imobiliário. Acerca do
tema, colaciono os seguintes precedentes: APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO CONSIGNATÓRIA CUMULADA COM REVISÃO

CONTRATUAL. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. SFH.
PES E PCR. JUROS. AMORTIZAÇÃO. TR. SEGURO. RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO. CAPITALIZAÇÃO. TABELA PRI-
CE. [...] 8. O emprego da Tabela Price e a previsão de juros
nominais e efetivos presumem a cobrança de juros capitaliza-
dos, cuja prática é vedada aos contratos de financiamento imo-
biliário regidos pelo sistema financeiro da habitação. Ambas as
apelações não-providas. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 0502392-1 -
Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des.
Hamilton Mussi Correa - Unânime - J. 16.07.2008) APELA-
ÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA FINANCEI-
RO DE HABITAÇÃO. 1. AGRAVO RETIDO. BANCO ITAÚ.
SUCESSOR DO BANCO BANESTADO S.A. LEGITIMIDA-
DE PASSIVA. 2. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. EXCLUSÃO. 3. ORDEM DE AMORTIZAÇÃO. PRE-
CEDÊNCIA DA ATUALIZAÇÃO EM FACE DA AMORTIZA-
ÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 4. RESTITUIÇÃO DE VALO-
RES. QUANTIA A MAIOR COBRADA EM RAZÃO DOS
JUROS CAPITALIZADOS. 5. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
MODIFICAÇÃO. 1. O Banco Itaú S/A é parte legítima para
responder ações revisionais de contratos firmados com o Ban-
co Banestado S.A., pois apesar deste ainda ter personalidade
jurídica própria, houve sucessão das atividades bancárias já que
o Banco Itaú assumiu os contratos dos antigos clientes do Ba-
nestado. 2. Conforme já assentou esta Corte, a tabela price pro-
voca capitalização de juros, não sendo método hábil para a
amortização dos financiamentos imobiliários. 3. [...]. AGRA-
VO RETIDO NÃO PROVIDO. RECURSO DE APELAÇÃO
PROVIDO EM PARTE. (TJPR - 15ª C.Cível - AC 0501459-7 -
Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Des.
Hayton Lee Swain Filho - Unânime - J. 09.07.2008) - desta-
quei. APELAÇÃO CÍVEL 1. REVISÃO DE CONTRATO BAN-
CÁRIO. CRÉDITO IMOBILIÁRIO. CÁLCULO DA PRIMEI-
RA PRESTAÇÃO. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. ILEGALIDADE. EXPURGO. AMORTIZAÇÃO DO
FINANCIAMENTO. ORDEM. REAJUSTAMENTO DO SAL-
DO DEVEDOR PARA POSTERIOR DÉBITO DA PRESTA-
ÇÃO MENSAL. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. PROVA.
MÁ-FÉ. INEXISTÊNCIA. FORMA SIMPLES. ENCARGOS
DE SUCUMBÊNCIA. PROVIMENTO MODIFICAÇÃO DA
SENTENÇA. REDISTRIBUIÇÃO. 1. Em contratos de crédito
imobiliário, deve ser vedada a utilização de tabela Price, por-
quanto implica capitalização de juros, prática permitida pela
lei apenas em situações excepcionais e quando existente ex-
pressa contratação nesse sentido. 2. [...] (TJPR - 15ª C.Cível -
AC 0491444-1 - Foro Central da Região Metropolitana de Cu-
ritiba - Rel.: Des. Luiz Carlos Gabardo - Unânime - J.
25.06.2008) A Súmula nº. 121/STF enuncia ser “vedada à capi-
talização de juros, ainda que expressamente convencionado”,
motivo pelo qual se entende não ser admitida nos contratos
bancários em geral, firmados antes de 31/03/2000, incidindo a
regra do artigo 4º, do Decreto nº. 22.626/33 que permite a capi-
talização apenas de ano para ano, salvo nas exceções previstas
em lei, entre as quais não figuram os financiamentos para a
aquisição de imóvel através do Sistema Financeiro da Habita-
ção. Em que pese os argumentos tecidos pelo recorrente adesi-
vo, a previsão contratual em ser aplicada taxa de juros nominal
e efetiva e a utilização da Tabela Price para a amortização da
dívida evidencia anatocismo, tanto que o CEDEPE - Centro de
Estudos e Debates do extinto Tribunal de Alçada aprovou os
seguintes enunciados: “N. 24 - O uso da Tabela Price implica
na capitalização de juros”. “N. 32 - Evidenciada a capitaliza-
ção pela simples previsão de taxa nominal e taxa efetiva diver-
sa de juros, impõe-se a cobrança de juros na forma simples”.
Assim, é devida a exclusão da capitalização, com os juros de-
vendo ser computados de forma simples, não havendo, ainda,
de se acolher a tese de que a utilização de fator exponencial no
cálculo da Tabela Price não constitua capitalização. No que
tange as alegações de que os autores não teriam comprovado os
fatos constitutivos de seu direito, nos termos do art. 333, inciso
I do CPC, não merece qualquer guarida, vez que as provas en-
cartadas aos autos são suficientes à demonstrar que a decisão
singular se embasou corretamente no conjunto probatório dos
autos à possibilitar a parcial procedência dos pedidos da ação
revisional. Por fim, quanto ao pedido de majoração da verba
honorária, entendo que não é de se acolhido, primeiramente
pelo fato de que ao contrário do deduzido pelo recorrente-ade-
sivo, houve valorização do julgado a quo somente dos serviços
prestados em sede de ação revisional e embargos à execução,
não se englobando a execução, consoante se extrai do trecho
da sentença (fls. 481), em que sustenta que os honorários se
referem a ambos os processos, quais sejam, os que são objeto
de julgamento. Ademais, em análise ao zelo profissional, o tem-
po despendido no acompanhamento do feito e os serviços pres-
tados, é possível concluir-se que a quantia de R$ 1.200,00 (um
mil e duzentos reais) é suficiente quando em análise aos pedi-
dos que motivaram à distribuição dos ônus em seu proveito,
vez que se trataram de matérias de pouca complexidade e que
vem sendo reiteradamente analisadas neste colendo Tribunal.
Destarte, face a todo o exposto, é de se negar provimento ao
presente recurso adesivo, com espeque no art. 557, caput do
CPC, vez que manifestamente improcedente e em confronto
com a jurisprudência majoritária desta Corte. III - DISPOSITI-
VO Face a todo o exposto, com fulcro no caput do art. 557,
caput do CPC, conheço e art. 140, XXI, do Regimento Interno
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, nego provimento
ao recurso de apelação, bem como ao recurso adesivo interpos-
to, vez que manifestamente improcedentes, além do último en-
contrar-se, ainda, em confronto com a posição majoritária ado-
tada por este Tribunal de Justiça. Para maior celeridade, autori-
zo o Chefe da Divisão Cível a assinar os expedientes necessá-
rios ao cumprimento desta decisão. Oportunamente, baixem os

autos ao juízo de origem. Intimem-se. Demais diligências ne-
cessárias. Curitiba, 30 de julho de 2008. JURANDYR REIS
JÚNIOR Relator

0028 . Processo/Prot: 0511779-7 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/196216. Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2007.00000121 Cobrança. Apelante:
Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo. Advogado: Oldemar
Mariano. Apelado: Eni Aparecida Valiati, Renildo Luiz Valiati,
Rodrigo Valiati, Rafael Valiati, Ronnie Emerson Bordin, Ani-
céria Dalmutt Bordin (maior de 60 anos), Danielle Bordin Cenci.
Advogado: Auro Almeida Garcia, Danielle Bordin. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Fi-
lho. Revisor: Des. Jurandyr Souza Junior. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos e examinados estes autos de Apelação Cível nº 511.779-
7, da Vara Única de Chopinzinho, em que é apelante HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO e apelados ENI APA-
RECIDA VALITAI, RENILDO LUIZ VALIATI, RAFAEL VA-
LIATI, RONNIE EMERSON BORDIN, ANICÉRIA DAL-
MUTT BORDIN E DANIELLE BORDIN CENCI. Trata-se de
recursos manejados contra sentença proferida na ação de co-
brança, que julgou procedente o pedido inicial, para o fim de
condenar solidariamente os requeridos HSBC - BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MÚLTIPLO e BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A, em liquidação extrajudicial, ao pagamento das
diferenças das correções monetárias não creditadas às caderne-
tas de poupança dos autores, referentes a devida aplicação do
IPC do mês de junho de 1987, no índice de 26,06% e no mês de
janeiro de 1989, no índice de 42,72%, acrescidos de juros re-
muneratórios capitalizados mensalmente no percentual de 0,5%
ao mês e juros de mora de 1% ao mês contados da data da
citação. Dado à sucumbência, condenou os requeridos solida-
riamente ao pagamento das custas, despesas processuais e ho-
norários de advogado, fixando-os em 15% sobre o valor da
condenação. Os poupadores opuseram embargos de declaração
às fls. 144/145. Demonstrando seu inconformismo e pedindo a
reforma da sentença, o HSBC apelou (fls. 148/152) argumen-
tando: a) a ilegitimidade passiva, diante da não ocorrência de
sucessão; b) a ilegitimidade passiva “ad causam”; c) a prescri-
ção de 5 anos da correção monetária e juros; d) a prescrição de
10 anos do art. 205 do Código Civil de 2002; e) a prescrição de
3 anos do art. 202, §3º, III, do Código Civil de 2002 e, f) a
redução dos honorários de advogado ao mínimo legal. Os em-
bargos foram acolhidos (fls. 156/157) para sanar a omissão
apontada, consignando que os valores devidos pelo banco re-
querido deverão ser corrigidos monetariamente e acrescidos de
juros remuneratórios da mesma forma que seriam se estives-
sem aplicados em uma caderneta de poupança, a partir das res-
pectivas datas-base até o efetivo pagamento. No mesmo despa-
cho, a apelação foi recebida (fls. 156/157), com a determina-
ção de que se intimem as partes recorridas para o oferecimento
de contra-razões no prazo legal. Em contra-razões (fls. 159/
166) os poupadores defenderam o posicionamento adotado pela
sentença, pugnando por sua manutenção. Assim vieram os au-
tos a esta Corte. É O RELATÓRIO. Passo à análise do recurso,
eis que presentes os pressupostos de admissibilidade. DA ILE-
GITIMIDADE PASSIVA Diz o apelante que não é sucessor do
Banco Bamerindus do Brasil S/A e que tão somente aplicou às
poupanças os índices determinados pelo Conselho Monetário
Nacional e, por essas razões, não é parte legítima para respon-
der aos termos da ação. Não procede a argüição. Ao tempo da
liquidação do Banco Bamerindus do Brasil S/A, o apelante com
ele firmou contrato de compra e venda de ativos e passivos,
verdadeira assunção de direitos e obrigações, por meio da qual
passou a responder por todas as obrigações bancárias daquele,
assumindo, inquestionavelmente, a condição de seu sucessor.
Sendo essa a condição do recorrente, deve responder por todas
as obrigações e responsabilidades contraídas pelo sucedido
perante os correntistas. Nesse sentido é a jurisprudência domi-
nante neste Egrégio Tribunal: AÇÃO VISANDO O PAGAMEN-
TO DA DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA ÀS
CADERNETAS DE POUPANÇA, NOS PERÍODOS DE JU-
NHO DE 1987 (PLANO BRESSER) E JANEIRO DE 1989
(PLANO VERÃO). SENTENÇA PROCEDENTE. ALEGAÇÃO
RECURSAL DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. NÃO CARAC-
TERIZAÇÃO. SUCESSÃO ENTRE BANCOS (BAMERIN-
DUS E HSBC) RECONHECIDA. LEGITIMIDADE CONFI-
GURADA. VERBA DE SUCUMBÊNCIA. INCENSURAVEL-
MENTE ARBITRADA PELO JUÍZO SINGULAR. MINORA-
ÇÃO QUE SE TORNA INVIÁVEL. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO NÃO PROVIDO. O HSBC Bank Brasil é sucessor
do Banco Bamerindus do Brasil S/A, pois assumiu as obriga-
ções bancárias deste, devendo honrar com o cumprimento das
obrigações decorrentes de contas poupança. (AC 0400464-2 -
14ª C. Cível - Rel. Des. Guido Döbeli - Julgamento em 04/07/
2007 - Unânime). Ação de cobrança. Diferenças de rendimen-
tos de caderneta de poupança. Junho de 1.987 e janeiro de 1.989.
Legitimidade passiva. Prescrição. Índices de atualização mo-
netária. 1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de
que o Banco HSBC tem legitimidade para responder pela dife-
rença do IPC não creditado quando dos planos Bresser e Verão,
na medida em que ao assumir o controle acionário do Banco
Bamerindus do Brasil deu continuidade às atividades bancárias
deste, inclusive no que diz respeito às contas de poupança. (...)
Apelação não-provida. (AC 0430218-9 - 15ª C. Cível - Rel.
Des. Hamilton Mussi Corrêa - Julgamento em 15/08/2007 -
Unânime). Apelação Cível. Ação de Prestação de Contas. Legi-
timidade passiva “ad causam”. Sucessão. Caso Bamerindus/
HSBC. Direito do correntista em solicitar a prestação de con-

tas. Pedido genérico. Inexistência. Obrigação cumprida. Limi-
tação da prestação de contas. Sentença da primeira fase. Hono-
rários advocatícios. Redução. Recurso parcialmente provido.
1- “Consoante iterativa orientação jurisprudencial desta Corte,
é pacífico o entendimento acerca da legitimidade do HSBC para
figurar no pólo passivo da presente demanda, posto que, tendo
assumido a administração das contas dos clientes do Bamerin-
dus e o sucedendo, sem que houvesse qualquer hiato na conti-
nuidade dos serviços prestados, deve responder por todas as
obrigações e responsabilidades formalizadas com seus clientes
correntistas, mesmo àquelas celebradas anteriormente ao perí-
odo da intervenção.” (TJPR, 6ª C.Cív., Ac. 14253) (...) (AC
0421138-7 - 16ª C. Cível - Des. Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima - J. 18/07/2007 - Unânime). Do mesmo modo, a se-
gunda afirmação não é procedente, porquanto a pretensão do
apelado não se lastreia em suposta ilegalidade das regulamen-
tações expedidas pelas autoridades monetárias e sim no modo
pelo qual elas foram aplicadas pelas instituições financeiras na
execução do contrato. É consolidado no Superior Tribunal de
Justiça e neste Tribunal o entendimento de que a instituição
financeira com quem se firmou o contrato de depósito possui
legitimidade para responder por eventual incorreção na remu-
neração de conta poupança nos períodos de junho de 1987 e
janeiro de 1989. A propósito: CIVIL. CONTRATO. POUPAN-
ÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VE-
RÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGI-
TIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. COR-
REÇÃO. DEFERIMENTO. 1 - Quem deve figurar no pólo pas-
sivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetá-
ria, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e
janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o
montante objeto da demanda. (...) 4 - Recurso especial não co-
nhecido. (REsp 707151/SP. Min. FERNANDO GONÇALVES,
4ªT. DJ 01.08.2005 p. 471). ECONÔMICO. PROCESSUAL
CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. IPC DE MARÇO DE 1990
EM DIANTE. RECURSO. AUSÊNCIA DE INTERESSE. LE-
GITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA DE POUPANÇA.
DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL E À UNIÃO. DESCABIMENTO. CRITÉRIO DE ATUA-
LIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989. CON-
TAS ABERTAS OU RENOVADAS NA PRIMEIRA QUINZE-
NA.(...) II. O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em defini-
tivo, o entendimento de que o banco depositário é parte legíti-
ma passiva para responder pelo pedido de correção monetária
de cadernetas de poupança relativo ao IPC de janeiro de
1989.(...) IV. Impertinente a denunciação da lide à União e ao
BACEN. V. Recurso especial conhecido em parte e, nessa par-
te, parcialmente provido. (REsp 187852/SP, Min. ALDIR PAS-
SARINHO JUNIOR, 4ªT. DJ 19.08.2002 p. 167). AÇÃO DE
COBRANÇA - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VE-
RÃO E PLANO BRESSER. - APELO DO BANCO - ILEGITI-
MIDADE PASSIVA PARA A CAUSA NÃO VERIFICADA —
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BANCO DE-
POSITÁRIO PARA AS AÇÕES QUE OBJETIVAM A ATUA-
LIZAÇÃO DAS CADERNETAS DE POUPANÇA - DIREITO
ADQUIRIDO ÀS CONTAS COM DIA DE ANIVERSÁRIO
ANTERIOR AO DIA 15 DE JANEIRO DE 1989 - RECURSO
DESPROVIDO. 1. Pertence ao banco depositário, exclusiva-
mente, a legitimidade passiva ad causam para as ações que ob-
jetivam a atualização das cadernetas de poupança pelo índice
inflacionário expurgado pelo Plano Verão (MP nº 32 e Lei 7.730/
89) e Plano Bresser. (...) (TJPR - 13ª C. Cív. - AC 0416825-2 -
Rel. Luiz Carlos Xavier - Julgamento em 01/08/2007 - Unâni-
me). APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - CADER-
NETAS DE POUPANÇA - ILEGITIMIDADE PASSIVA - INO-
CORRÊNCIA - JUROS - INAPLICÁVEL A PRESCRIÇÃO
QÜINQUENAL - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - APLICA-
ÇÃO DOS IPC’S A TÍTULO DE CORREÇÃO MONETÁRIA
NOS MESES DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989 NOS
PERCENTUAIS DE 26,06% E 42,72%, RESPECTIVAMEN-
TE - RECURSO NÃO PROVIDO. 1 - Quem deve figurar no
pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção
monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de
1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde deposita-
do o montante objeto da demanda. Portanto, descabida a alega-
ção de ilegitimidade. (...) (TJPR - 14ª CC - AC 0370931-7.
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi - Julgamento em 09/05/
2007 - Unânime). Portanto, rejeito a preliminar. DA PRESCRI-
ÇÃO Sustenta o agente financeiro que ao caso se aplica o pra-
zo prescricional qüinqüenal previsto no artigo 178, § 10º, III,
do Código Civil de 1916, bem como a prescrição trienal do
artigo 206 do Novo Código Civil, além da prescrição decenal
do artigo 205, também deste último “codec”. Sem qualquer
dúvida, o prazo prescricional aplicável aos juros remuneratóri-
os é o estatuído no artigo 177 do Código Civil de 1916, o qual
tem por equivalente na lei de 2002 o artigo 205. A prescrição
de juros de poupança é de natureza pessoal, submetendo-se ao
prazo ordinário, vintenário, no Código Civil de 1916, ou dece-
nal, no Código Civil de 2002. A prescrição qüinqüenal de que
trata o artigo 178, § 10º, inciso III, do Código Civil revogado,
reduzida para três anos pelo artigo 206, § 3º, inciso IV, do có-
digo vigente, refere-se aos juros pagos independentemente do
capital, sem a ele se integrarem. Cuida-se nos autos exatamen-
te de juros capitalizados, os quais estão subtraídos do alcance
da norma específica. Lecionava Pontes de Miranda: Se os juros
são capitalizáveis, em virtude de negócio jurídico, escapam ao
art. 178, § 10, III. No instante em que em que tornam devidos
se inserem no capital, há ação nata e solução. A prescrição é da
pretensão concernente ao capital. (Tratado de Direito Privado,
Tomo VI, Editor Borsoi, 1955, p. 388). Nesse diapasão é o
entendimento dominante tanto no Superior Tribunal de Justiça
como nesta Corte: CIVIL - CONTRATO - CADERNETA DE
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POUPANÇA - PLANO VERÃO - JUROS REMUNERATÓRI-
OS - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - JUROS DE MORA -
TERMO INICIAL - CITAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECI-
DO. 1 - A teor da jurisprudência desta Corte, “os juros remune-
ratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capi-
talizados, agregam-se ao capital, assim como a correção mone-
tária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo con-
cluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos,
prevista no artigo 178, § 10, III, do Código Civil de 1916 (cin-
co anos), mas a vintenária.” (REsp 707.151/SP, Rel. Min. FER-
NANDO GONÇALVES, DJ de 01/08/2005) (...) (REsp 774612/
SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, 4ªT., DJ 29.05.2006
p. 262). Diferenças de rendimentos de caderneta de poupança -
junho de 1.987 e janeiro de 1.989. Legitimidade passiva. Pres-
crição. Inexistência. Direito adquirido. Aplicação do IPC. Ju-
ros remuneratórios. Juros moratórios. Honorários advocatíci-
os. (...) 2. Os juros remuneratórios de conta de poupança, inci-
dentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital,
assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza
de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a pres-
crição não é a de cinco anos prevista no art. 178, § 10, III, do
Código Civil de 1.916 (cinco anos), mas a vintenária do artigo
177 do mesmo Diploma. (...) (AC 0414806-9 Londrina - Rel.:
Des. Hamilton Mussi Corrêa - Unânime - J. 25.07.2007). CI-
VIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
ORDINÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. PLANOS BRESSER E VERÃO. (...) 3. Pres-
crição. É posição consolidada no Superior Tribunal de Justiça
que o prazo prescricional aplicável ao crédito dos poupadores
no caso das perdas relativas aos planos Bresser e Verão é o
vintenário, porquanto estes se caracterizem como o principal, e
não como meros acessórios. (...) (TJPR - 15ª C.Cível - AC
0314531-5 - Foro Central da Região Metropolitana de Curitiba
- Rel. Des. Jurandyr Souza Junior- Julgamento em 08/02/2006
- Unânime). Observando a determinação do artigo 2.028 do
Código Civil de 2002, infere-se que à contenda em apreço se
aplica a prescrição vintenária, da lei civil de 1916. À ocasião
da entrada em vigor do código de 2002, 11 de janeiro de 2003,
já havia transcorrido desde junho de 1987 e janeiro de 1989
mais da metade do interregno da lei anterior, 10 anos, do que
resulta devido o emprego do prazo do código de 1916. Logo,
ajuizada a demanda em 28 de maio de 2007, antes do decurso
do prazo vintenário previsto no artigo 177 do Código Civil de
1916, é de se rejeitar os argumentos da financeira. DOS HO-
NORÁRIOS Defende o apelante a redução da verba honorária
para o percentual mínimo legal. Assevera que a matéria é bas-
tante conhecida nos tribunais, houve julgamento antecipado da
lide, o litígio teve rápida solução e não houve necessidade de
audiências. Sem razão a instituição financeira. Haja vista a
ocorrência de condenação, aplicável é à espécie o § 3º do arti-
go 20 do Código de Processo Civil, que determina: Art. 20. A
sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas
que antecipou e os honorários advocatícios. Essa verba hono-
rária será devida, também, nos casos em que o advogado funci-
onar em causa própria. (...) § 3º Os honorários serão fixados
entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte
por cento (20%) sobre o valor da condenação, atendidos: a) o
grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço;
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Confira-se en-
tão. A atuação dos patronos dos apelados evidenciou-se dili-
gente e com elevado zelo pelos interesses dos seus mandantes;
a expressão econômica da causa é bastante considerável; em
razão da pluralidade de constituintes, a carga de trabalho dos
advogados foi aumentada, mormente no que tange à reunião de
documentos. Atento a esses fatos e à resistência oferecida pelo
banco, que estendeu a discussão até o segundo grau de jurisdi-
ção, mantenho o percentual de 15% sobre o valor da condena-
ção. DO JULGAMENTO MONOCRÁTICO A atual redação
do “caput” do artigo 557 do Código de Processo Civil permite
ao relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmis-
sível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula
ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supre-
mo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Como se de-
monstrou, é o que sucede com a presente apelação, sendo o
recurso manifestamente improcedente, confrontando jurispru-
dência dominante tanto do STJ. como desta Corte. CONCLU-
SÃO Por essas razões, sob o pálio do “caput” do artigo 557 do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. Inti-
mem-se. Curitiba, 29 de julho de 2008. HAYTON LEE SWAIN
FILHO DESEMBARGADOR RELATOR

0029 . Processo/Prot: 0511870-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/198864. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00000701 Execução por Quantia Certa. Ape-
lante: Banco Itaú S/a. Advogado: Daniel Hachem. Apelado: Tec
Fon Comércio de Colchões Ltda., Jonamilto Alexandre Am-
brosio, Regiane Sartori do Prado. Órgão Julgador: 15ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Relator Convocado:
Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Revisor: Des. Jucimar Novo-
chadlo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos e relatados estes autos de Apelação Cível sob nº 511.870-
9, da 2.ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, em que figuram como apelante:
BANCO ITAÚ S/A e apelados: TEC FON COMÉRCIO DE
COLCHÕES LTDA E OUTROS, com qualificações nos autos.
I - RELATÓRIO Trata-se de recurso de apelação cível inter-
posto por BANCO ITAÚ S/A em execução de título extrajudi-
cial sob n.º 701/2003, ajuizada em face de Tec Fon Comércio

de Colchões Ltda, Jonamilto Alexandre Ambrosio e Regiane
Sartori do Prado, contra sentença (fls. 71) que homologou pe-
dido de desistência supostamente requerido e declarou a extin-
ção do processo sem resolução de mérito. O apelante assevera
em suas razões que o juízo singular equivocadamente veio en-
tender que o pedido de arquivamento provisório formulado às
fls. 68 era pedido de desistência, com espeque no art. 791, in-
ciso III do CPC, porquanto em virtude de erro de sua parte,
pugnou na parte final pela baixa do feito na distribuição. Toda-
via, salienta que sua intenção era a de que o feito permanecesse
aguardando provisoriamente em arquivo até que bens passíveis
de constrição fossem encontrados, de forma que a extinção do
processo não se coadunaria com a intenção manifesta, vindo a
premiar o devedor indevidamente. Assim, pugna pelo conheci-
mento e provimento do recurso de apelação para reformar a
decisão singular, possibilitando a tramitação da execução. Não
foram apresentadas contra-razões. É o relatório. II - DECISÃO
A nova redação dada ao artigo 557, do Código de Processo
Civil brasileiro, pela Lei n.º 9.756/98, objetivando desobstruir
a pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que o Relator negue seguimento a recurso manifesta-
mente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superi-
or e, por outro lado, dê provimento ao recurso se a decisão
recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior, dispensando a manifestação do Órgão Cole-
giado. É o caso dos autos. Verifica-se que o apelante postulou
às fls. 68, o “arquivamento do feito e a respectiva baixa na
distribuição” em virtude do insucesso na localização de bens
passíveis de constrição judicial, consoante se pode aferir por
toda a documentação acostada no presente feito, que inclui di-
ligências por parte de oficial de justiça e ofícios de instituições
financeiras, Banco Central do Brasil e Receita Federal. Embo-
ra o pedido formulado pelo apelante possa gerar certa dúvida,
razão pela qual a douta magistrada singular veio acolher o pe-
dido como sendo de desistência da ação, com espeque no art.
791, III do Código de Processo Civil, é de se entender que a
hipótese não seria de extinção do feito sem resolução do méri-
to. Na espécie, para que se pudesse concluir pela desistência
do feito, era indispensável a manifestação expressa do exeqüen-
te, o que, no caso, não ocorreu. Em sua razões, o apelante ad-
mite que cometeu erro material ao mencionar que pretendia “a
baixa do feito na distribuição”, embora igualmente detivesse
obrigação de ser claro em sua manifestação no sentido de que
sua intenção era de manter o feito sobrestado em arquivo pro-
visório. Todavia, em atenção ao princípio da instrumentalidade
da forma e da celeridade e economia processual, necessário se
concluir que a situação deva ser interpretada de forma favorá-
vel ao exeqüente, até mesmo porque a dúvida neste caso lhe
beneficia, vez que não há expressamente termos que pudessem
concluir pela “desistência”. Acerca de referido tema, colaciono
os seguintes precedentes: “PROCESSUAL CIVIL - EXECU-
ÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL - PEDIDO DE ARQUIVAMEN-
TO - AUSÊNCIA DE BENS DO DEVEDOR - DETERMINA-
ÇÃO DE RECOLHIMENTO DE DESPESAS PROCESSUAIS
- PEDIDO QUE NÃO SE CONFUNDE COM DESISTÊNCIA
DA EXECUÇÃO - DECISÃO EXTRA PETITA - AGRAVO DE
INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. Vislumbra-se
claramente que, neste caso, o recorrente, desde que tomou ci-
ência que não havia bens a inventariar, por conseguinte, o es-
pólio na atualidade não dispõe de higidez econômica para su-
portar os atos constritivos, não lhe sendo conveniente o prosse-
guimento com a execução, requereu seu arquivamento, noutras
palavras, a suspensão do feito, conforme lhe faculta o art. 791,
III, do CPC. O deferimento deste pedido não está subordinado
à concordância da parte adversa, aliás, os executados sequer
integraram formalmente a lide nestes autos de processo de exe-
cução, não se trata de hipótese do art. 569, do CPC, o qual
disciplina a possibilidade de o exeqüente desistir da execução,
quando, então, se falaria extinção do feito e pagamento de cus-
tas e despesas processuais”. (TJPR - Agravo de Instrumento nº.
284.632-6. 15ª Câmara Cível. Rel. Des. Anny Mary Kuss. Julg.:
12/04/2005) APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO
CONVERTIDA EM DEPÓSITO. PEDIDO DE ARQUIVA-
MENTO DO FEITO ACOLHIDO COMO DE DESISTÊNCIA.
EXTINÇÃO PROCESSUAL. DESCABIMENTO. CASSAÇÃO
DA DECISÃO POR INCONGRUÊNCIA EM RELAÇÃO AO
REQUERIMENTO DA PARTE. PEDIDO DE PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO SOB A FORMA DE EXECUÇÃO POR
QUANTIA CERTA. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE, SOB
PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. SENTENÇA CAS-
SADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJPR - 17ª
C.Cível - AC 0341230-0 - Foz do Iguaçu - Rel.: Juiz Conv.
Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira - Unanime - J.
28.05.2008) Destarte, ante a incongruência existente entre a
sentença proferida e a intenção manifesta pelo apelante em seu
pedido, impõe-se a cassação do decisum, devendo o feito deter
continuidade a partir das fls. 68, com reapreciação do pedido
como sobrestamento da causa, ocasião em que deverá ser ana-
lisada, especificamente, a possibilidade de arquivamento do
feito. III - DISPOSITIVO Diante do exposto, com fundamento
no artigo 557, § 1.º-A do Código de Processo Civil e no artigo
140, XXII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, dou provimento ao recurso de apelação in-
terposto, para cassar a sentença proferida, possibilitando a tra-
mitação do feito a partir do pedido de fls. 68, o qual deverá ser
novamente analisado pelo juízo a quo como pedido de sobres-
tamento do feito. Para maior celeridade, autorizo a Chefe da
Divisão Cível a assinar os expedientes eventualmente necessá-
rios ao cumprimento desta decisão. Intimem-se. Demais dili-

gências necessárias. Curitiba, 30 de julho de 2008. JURAN-
DYR REIS JUNIOR Relator
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PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELA-
TOR. EXEGESE DO ART.557 DO CPC. AÇÃO DE COBRAN-
ÇA. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO BRESSER.
PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. Recurso de
apelação desprovido. Vistos e examinados estes autos de Ape-
lação Cível nº. 512.003-2, oriundos da 4ª Vara Cível da Comar-
ca de Maringá, aptos a suportar decisão monocrática do Rela-
tor, nos termos do artigo 557, “caput” do CPC. 1. Trata-se de
recurso de apelação em face da decisão singular proferida nos
autos de “ação de cobrança” nº 584/2007, a qual julgou proce-
dente o pedido, e condenou o réu a pagar em favor dos autores
a importância de R$64.619,63, acrescida de correção monetá-
ria e juros calculados da data do ajuizamento, e nas verbas da
sucumbência. 2. O autor postulou a presente demanda com o
objetivo de se ver ressarcido pela instituição financeira reque-
rida, relativamente às diferenças oriundas da aplicação de índi-
ces que reputa incorretos para o reajuste dos seus rendimentos
de caderneta de poupança, especificamente por ocasião dos
planos econômicos Bresser (junho de 1.987) e Verão (janeiro
de 1.989). Irresignada, a instituição financeira intentou o tem-
pestivo recurso de apelação, alegando a) que a pretensão do
autor está prescrita; b) a cobrança dos juros moratórios a partir
da data do ajuizamento da ação. 3. Não merece reparo o enten-
dimento do douto magistrado “a quo” quanto a inaplicabilida-
de do prazo prescricional qüinqüenal sobre a pretensão do ape-
lado, pois há muito, a posição jurisprudencial corrente é a de
que os rendimentos da poupança correspondem ao principal, e
não a valores acessórios: “CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA.
PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JA-
NEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDA-
DE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO.
DEFERIMENTO. (...).2 - Os juros remuneratórios de conta de
poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-
se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois,
a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência,
que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178,
§10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintená-
ria. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma (...)”1 4. Em
relação ao pedido do apelante para que a cobrança dos juros
moratórios sejam cobrados a partir da data do ajuizamento da
ação, a instituição financeira não tem interesse de agir, posto
que assim restou determinado na sentença. Decisão monocráti-
ca do relator 5. Com fincas no art. 557, caput, do Código de
Processo Civil, conclui-se em negar provimento ao recurso de
apelação, dado que a decisão recorrida está em harmonia com
a jurisprudência dominante nesta Corte e nos Tribunais Superi-
ores. Publique-se, registre-se, intime-se. Curitiba, 29 de julho
de 2008. Jurandyr Souza Jr. Desembargador Relator 1 STJ,
Quarta Turma, REsp 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçal-
ves, DJ 01.08.2005.

0031 . Processo/Prot: 0512207-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/191314. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000345 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Clínica Ecocor Ltda, Glaci Letchacovski Moura,
Rubem Sualete de Mello, Zaira Lúcia Letchacovski de Mello.
Advogado: Renata Cristina Wagner Pancheniak, Christianne
Karin Wagner Pancheniak. Agravado: Greencred Cooperativa
de Economia e Crédito Mútuo dos Médicos e Demais Catego-
rias Afins de Curitiba, Região Metropolitana e Litoral. Advo-
gado: Luiz Guilherme Muller Prado. Órgão Julgador: 15ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hayton Lee Swain Filho. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLÍNICA
ECOCOR LTDA, GLACI LETCHACOVSKI MOURA, RU-
BEM SUALETE DE MELLO E ZAIRA LUCIA LETCHACO-
VSKI DE MELLO, contra a decisão reproduzida à fl. 33-TJ, a
qual determinou a reiteração da intimação da parte executada,
ora agravante, para que, no prazo de cinco dias, efetue o paga-
mento das custas devidas (conta de fls. 70 e 71), sob pena de
ser executada pela parte interessada, inclusive devendo arcar
com novas custas processuais e honorários advocatícios, nos
autos de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL SOB O N.º 345/2007. EXPOSTO, DECI-
DO. A nova redação dada ao artigo 557 do Código de Processo
Civil brasileiro, pela Lei 9756/98, objetivando desobstruir a
pauta dos Tribunais e a celeridade da prestação jurisdicional,
permite que os recursos manifestamente inadmissíveis, impro-
cedentes, prejudicados ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência dominante no próprio Tribunal, ou de Tribunais
Superiores, sejam julgados pelo Relator, dispensando a mani-
festação do Órgão Colegiado. É o caso dos autos. Em que pe-
sem as razões recursais, impende destacar que não há como
adentrar no mérito do inconformismo da parte agravante. In

casu, verifica-se que o agravo foi manejado sem que os recor-
rentes tivessem trasladado documento obrigatório à formação
do instrumento, nos termos do art. 525, I, do CPC, qual seja: a
cópia da procuração outorgada ao advogado da parte agravada,
circunstância que impõe o não conhecimento deste recurso. É
assim que orienta o STJ: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ART. 522 DO CPC. AUSÊNCIA DA DECI-
SÃO AGRAVADA. PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 525, I, DO
CPC. NORMA COGENTE. NÃO-CONHECIMENTO DO
RECURSO. I - O art. 525, I, do CPC dispõe que: “A petição de
agravo de instrumento será instruída: I - obrigatoriamente, com
cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intima-
ção e das procurações outorgadas aos advogados do agravante
e do agravado” (grifou-se). (...) (REsp 948.399/DF. Min. FRAN-
CISCO FALCÃO, 1ªT. DJ 17.09.2007 p. 228). PROCESSUAL
CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO ART. 525 DO CPC
- AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA: PROCURAÇÃO DO
AGRAVADO - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 1. A
jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a au-
sência das peças obrigatórias de que trata o art. 525, I do CPC
(dentre as quais se inclui a procuração cadeia de substabeleci-
mentos) importa em não conhecimento do recurso, sendo veda-
da a juntada posterior. 2. Recurso especial provido. (REsp
967.879/SP, Min. ELIANA CALMON, 2ªT. DJ 27.11.2007 p.
300). PROCESSO CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. FORMAÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. FALTA DE PEÇA ESSENCIAL. PROCURAÇÃO OUTOR-
GADA AOS ADVOGADOS DO AGRAVADO. - A cópia da
procuração outorgada ao agravado constitui, a teor do disposto
no art. 525, I do CPC, peça obrigatória à formação do instru-
mento do agravo de instrumento, sendo que sua ausência im-
plica no não conhecimento do recurso. Agravo no agravo de
instrumento não provido. (AgRg no Ag 721.418/SP, Min. NAN-
CY ANDRIGHI, 3ªT., DJ 13.03.2006 p. 320) (grifei). Por todo
o exposto, e considerando a ofensa ao artigo 525, I, do CPC,
por ausência de peça obrigatória à formação do instrumento
(procuração da parte agravada), nos moldes da fundamentação
acima, nego seguimento ao recurso, o que faço com fulcro no
art. 557, caput, do CPC. Intimem-se. Curitiba, 25 de julho de
2008. HAYTON LEE SWAIN FILHO DESEMBARGADOR
RELATOR

0032 . Processo/Prot: 0512213-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/185534. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00000511 Execução de Senten-
ça. Agravante: Cotrigo Comercial Agrícola Ltda. Advogado:
Antonio Elson Sabaini. Agravado: Banco Bradesco SA. Advo-
gado: Moises Zanardi, José Ivan Guimarães Pereira. Órgão Jul-
gador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo.
Relator Convocado: Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS estes autos de Agravo de Instrumento nº 512.213-8,
oriundos da 5.ª Vara Cível da Comarca de Maringá, neste Esta-
do, em que figuram como agravante: COTRIGO COMERCIAL
AGRÍCOLA LTDA e agravado: BANCO BRADESCO S/A,
qualificados nos autos. I - RELATÓRIO COTRIGO COMER-
CIAL AGRÍCOLA LTDA interpôs agravo de instrumento con-
tra a decisão de fls. 232/234-TJ, que substitui os quesitos ante-
riormente formulados pelo juízo para resposta pelo perito no-
meado, sustentando que a decisão interlocutória tal como redi-
gida teria afrontado os termos do contrato firmado entre as par-
tes, pois determinaria que os juros aplicáveis seriam os da taxa
média de mercado, além de que até o presente momento não
teria o agravado disponibilizado a documentação necessária ao
deslinde da causa. Afirma quanto à necessidade de aplicação
do Código de Defesa do Consumidor; inversão do ônus da pro-
va; apuração das diferenças com conseqüente restituição, in-
clusive quanto à capitalização de juros. Demonstra inconfor-
mismo quanto à possível aplicação do art. 26, inciso II do Có-
digo de Defesa do Consumidor e pugna pela necessidade de
adequação da questão atinente à comissão de permanência aos
termos da Súmula 294 do Superior Tribunal de Justiça. É o
relatório. II - DECISÃO. Prefacialmente necessário elucidar
que a Lei nº 11.187/2005, modificou substancialmente o regi-
me dos agravos tal como enunciados em nossa legislação pro-
cessual civil, erigindo o agravo retido como a regra geral, con-
soante se percebe pela nova redação do artigo 522 do CPC:
“das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez)
dias, na forma retida, salvo nos casos de inadmissão da apela-
ção e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida,
quando será admitida a sua interposição por instrumento”. Em
verdade a modificação legislativa representou somente a se-
qüência intentada pelo legislador no intuito de prover maior
celeridade na prestação jurisdicional, tanto que já pela Lei nº
10.351/2001, modificou-se a dicção do artigo 527, inciso II do
CPC para possibilitar que o relator pudesse converter os agra-
vos de instrumento em retidos quando não atendessem aos re-
quisitos necessários à sua manutenção como de instrumento. A
respeito da possibilidade de conversão do agravo de instrumento
em agravo retido, em caso de ausência de urgência ou inexis-
tência de perigo de lesão grave ou de incerta reparação, como
no caso em análise, a esclarecedora lição de Nelson Nery Jr. e
Rosa Nery: “Conversão em agravo retido. Salvo nos casos de
urgência e não sendo caso de a decisão agravada ser, potencial-
mente, causadora de dano irreparável ou de difícil ou incerta
reparação, circunstância que exigem que o agravo seja de ins-
trumento, para que o tribunal possa tomar as medidas cabíveis
consentâneas com a urgência e o perigo de dano, o relator po-
derá converter o agravo de instrumento em agravo retido. As-
sim fazendo, remeterá o instrumento ao juízo da causa, a fim
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de que seja apensado aos autos principais e eventualmente rei-
terado por ocasião da apelação (CPC 523). Dessa decisão do
relator, de conversão o agravo, caberá o recurso de agravo in-
terno (CPC 557 § 1.º).” Desse modo, frente a todas as modifi-
cações que os recursos têm sofrido na reforma processual, é
possível extrair-se que os agravos de instrumentos prescindem
de dois requisitos básicos à sua manutenção em referida forma,
evitando-se que sejam convertidos para retidos, quais sejam:
existência de provisão jurisdicional de urgência ou perigo de
lesão grave e de difícil ou incerta reparação. Na espécie, não se
denota a presença de qualquer destes, visto que o caso em tela
não permite concluir que a decisão prolatada pelo juízo singu-
lar venha a interferir na dinâmica processual, pois se acaso no
momento do julgamento do feito, o juízo a quo entenda que os
quesitos formulados não elucidaram de forma suficiente o caso,
poderá solicitar novos esclarecimentos ao perito. Outrossim,
não se percebe que a decisão possa causar perigo de lesão,
máxime na espécie, quando se trata de mera impugnação aos
quesitos formulado pelo juízo singular ao perito nomeado, tan-
to que sequer há formulação de pedido de concessão de efeito
suspensivo no presente caso. Acerca da inexistência de perigo
de lesão, colaciono trecho de decisão monocrática proferida
pelo eminente Desembargador Eduardo Sarrão, no Agravo de
Instrumento n.º 346.936-7: “No caso em apreço, não se está
diante de nenhuma das excepcionais hipóteses que possibili-
tam a interposição do recurso de agravo na modalidade de ins-
trumento. Diz-se isso porque a decisão agravada - indeferimento
da produção de prova pericial - não tem o condão de causar
lesão grave ou de difícil reparação ao recorrente, até porque,
caso o pedido formulado na ação de improbidade seja julgado
procedente, este tribunal, na hipótese de ser interposto recurso
de apelação, poderá, sendo o presente agravo de instrumento
convertido em retido, após examinar todos os elementos de prova
existentes nos autos e na eventualidade de convencer-se da ocor-
rência de cerceamento de defesa, dar provimento ao agravo re-
tido, hipótese em que o ora recorrente não sofrerá prejuízo al-
gum, pois o processo será anulado e, em conseqüência, retor-
nará ao juízo de primeiro grau para que a prova postulada seja
produzida. Dúvida não há, portanto, que, na hipótese em apre-
ço, impõe-se à conversão do presente recurso em agravo reti-
do, nos termos do art. 527, inc. II, do Código de Processo Ci-
vil.1” Aliás, a propositura do agravo no presente caso detém a
característica de evitar a ocorrência da preclusão da matéria
possibilitando posteriormente sua rediscussão em sede de ape-
lação, podendo para tanto, o agravo consistir em retido, não
sendo imprescindível sua interposição na forma de instrumen-
to. Em hipóteses análogas, vem se decidindo: “AGRAVO -
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE APLICA O DISPOSTO NA
LEI 10.352, DE 26/12/2001, EM SEUS ARTIGOS 523, §§ 2º E
4º E 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CON-
VERSÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO
RETIDO DIANTE DA AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO
DE DANO IMEDIATO E LESÃO DE DIFÍCIL E/OU INCER-
TA REPARAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICI-
ONAL DE URGÊNCIA - DECISÃO ACERTADA - AGRAVO
IMPROVIDO. Verificada a ausência de lesividade na decisão
monocrática agravada porquanto inexistente a demonstração
concreta e eficaz de onde estariam os perigos de dano imediato
ou de lesão de difícil ou incerta reparação que poderiam ser
ocasionados à agravante, ou mesmo por não se tratar de provi-
são jurisdicional de urgência, a fim de justificar a concessão ou
enfrentamento da questão objeto de indeferimento pelo Juízo a
quo naquele momento processual pretendido pela parte, o caso
é de efetiva aplicação do disposto na Lei 10.352, de 26/12/
2001, mais especificadamente nos artigos 523, §§ 2º e 4º e 527,
II, do Código de Processo Civil, autorizando-se a conversão do
agravo de instrumento em agravo retido.” (Acórdão 1669, Agra-
vo nº 0319726-4/01, órgão julgador: 12ª Câmara Cível, relator:
Desembargador Costa Barros, julgamento: 13/01/2006). “Agra-
vo Regimental - Recebimento como agravo inominado - Con-
versão de agravo de instrumento em agravo retido - Inteligên-
cia do artigo 527, II, do Código de Processo Civil - Preliminar
de intempestividade das contestações rejeitada”. Recurso des-
provido. ‘O agravo de instrumento exige, como pressuposto
indispensável ao seu cabimento, à possibilidade de lesão grave
e de difícil ou incerta reparação’ (Agravo nº 228.761-0/01,
Relator Juiz Lauro Laertes de Oliveira - 7a Câmara Cível -
Acórdão nº 16.370 - D.J. 23.05.2003) III - DISPOSITIVO Face
ao exposto, com fundamento no art. 527, inciso II, determino a
conversão do presente recurso em agravo retido, devendo, após
o trânsito em julgado dessa decisão, serem procedidas às devi-
das anotações nos registros e remetidos os autos ao juízo da
causa, onde deverá permanecer apensado aos autos. Para maior
celeridade, autorizo a Chefe da Divisão Cível a assinar os ex-
pedientes eventualmente necessários ao cumprimento desta
decisão. Intimem-se. Curitiba, 30 de julho de 2008. JURAN-
DYR REIS JÚNIOR Relator 1 Órgão julgador: 5.ª Câmara Cí-
vel, julgado em 11.5.2006, publicado no DJ n.º 7.126.

0033 . Processo/Prot: 0512278-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/190883. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2007.00000303 Embargos do Devedor. Agra-
vante: Jair Roberto Fronja. Advogado: Sandra Regina Marcoli-
no Costa, Giacomo Rizzo, Jeferson da Cruz Costa. Agravado:
Ahamad Chakib Abdul Hamid, Aldone Gleibus Hamid. Advo-
gado: Carmen Beatriz da Maia Cardoso Poloni, Carla Cardoso
Poloni. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível. Relator: Des. Ju-
randyr Souza Junior. Despacho: Cumpra-se o venerando des-
pacho.

1. Recebo o recurso somente no efeito devolutivo, por conside-

rar inexistir, nesta fase, elementos capazes de assegurar a im-
posição de medida extrema de urgência, sopesados os riscos,
que a decisão judicial induziria na situação fática, corroborado
não se verificar a existência de perigo de lesão grave, ou de
difícil reparação, ante a espera do julgamento de mérito do pre-
sente recurso - art.527 c.c o art. 558 do CPC. 2. Intimem-se os
agravados para responderem, no prazo de 10 dias, facultada a
juntada de reproduções de documentos que entenderem conve-
nientes. 3. Intime-se o agravante para que, em cinco dias, com-
prove o cumprimento ao disposto pelo art. 526 do CPC. 4. Se-
jam solicitadas informações ao douto Juiz da causa, tanto quanto,
informe o cumprimento do art.526 do CPC. 5. Autorizo a che-
fia de Seção Cível firmar os expedientes necessários. Intimem-
se. Curitiba, 28 de julho de 2008. Jurandyr Souza Jr. Desem-
bargador Relator

0034 . Processo/Prot: 0512512-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/202582. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação
Originária: 2004.00001048 Obrigação de Fazer. Agravante:
Deluz Masseli. Advogado: Karin Cristina Borio Mancia, Patrí-
cia de Barros Correia Casillo, Simone Zonari Letchacoski, João
Casillo. Agravado: Espólio de Nilso Periolo, Jovino Elso Peri-
olo. Advogado: Rafael Nogueira da Gama, Geraldo Nogueira
da Gama, Fernanda Willie Posniak. Agravado: Vilson José de
Castro Gamborgi, Estela Marisa Lopes Gamborgi. Advogado:
Edgard Katzwinkel Junior, Marcus Aurelio Coelho, Gustavo
Teixeira Villatore, Jonny Paulo da Silva. Órgão Julgador: 15ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jucimar Novochadlo. Despacho:
Devolvo os Autos Para os Devidos Fins.O pedido de atribuição
de efeito suspensivo merece ser apenas parcialmente acolhido.

Vistos. I. Versam os autos sobre agravo de instrumento maneja-
do por Deluz Masseli em face de decisão proferida nos autos
de execução de título extrajudicial. Em síntese, aduz o Agra-
vante que após a rejeição dos embargos à execução1, no intuito
de cumprir com suas obrigações notificou os Agravados para
que estes lhes entregassem imóveis e documentos relativos à
aquisição de nosocômio. Contudo, apesar de notificados os
Agravados estes se negaram a entregar os documentos e imó-
veis necessários ao cumprimento, pelo Agravante, das obriga-
ções contratualmente assumidas. Diante do óbice gerado pelos
Agravados ao cumprimento da obrigação, o ora Agravado peti-
cionou nos autos postulando pela suspensão da incidência da
multa diária. Diante de tal pleito, o juízo singular intimou os
Agravados e, após a manifestação destes, designou audiência
(artigo 599 do CPC). Todavia, em face da decisão que desig-
nou audiência os Agravados manejaram embargos de declara-
ção, que foram acolhidos por meio da decisão Agravada (fls.
380/382). Tal decisão determinou a expedição de ofícios à Jun-
ta Comercial e Cartórios de Registro de Imóveis, com a finali-
dade de promover alteração do quadro societário de empresa
hospitalar objeto de negócio jurídico celebrado entre as partes
bem como averbar a aquisição de propriedade imóvel pelo Agra-
vante e seu litisconsorte. Outrossim, o juízo a quo determinou
ainda a intimação do Agravante para o cumprimento das obri-
gações de pagar e de fazer (realização de reformas nas instala-
ções do hospital já referido). Contra esta decisão foram inter-
postos embargos de declaração pelo Agravante, os quais foram
rejeitados (fls. 395/398). O presente recurso volta-se contra a
decisão de fls. 380/382, integrada pela decisão de fls. 395/398.
Em apertada síntese, o Agravante postula a reforma da decisão
recorrida merece ser reformada, pois o cumprimento das obri-
gações contratuais tornou-se impossível em razão da negativa
dos Agravados em entregarem imóveis e documentos indispen-
sáveis à administração do hospital negociado, fato este com-
provado por ata notarial lavrada por ocasião da interpelação
extrajudicial dos Agravados para a entrega dos referidos docu-
mentos. Argumenta que esta negativa foi superveniente ao jul-
gamento dos embargos à execução, razão pela qual a discussão
não se encontra acobertada pela eficácia preclusiva da coisa
julgada (art. 474 do CPC). Esclarece ainda ser materialmente
impossível o cumprimento de suas obrigações, pois para tanto
seria necessária a posse dos imóveis em que se encontra insta-
lado o hospital e de diversos documentos. Assim, argumenta
que a multa processual cominada deve ter sua incidência sus-
pensa, até que os agravados viabilizem o cumprimento das obri-
gações assumidas pelos Agravantes, ou seja, entreguem os do-
cumentos necessários e a posse dos imóveis. Assinala que a
mera expedição de ofícios à Junta Comercial e Registros de
Imóveis não viabiliza o cumprimento da obrigação. Por outro
turno, impugna o aspecto da decisão que determinou o cumpri-
mento de obrigação de pagamento de quantia, decorrente de
contratos de mútuo celebrados entre os antigos sócios da em-
presa hospitalar e tal pessoa jurídica, argumentando que a clá-
usula do contrato que prevê o pagamento destas quantias não
foi executada inicialmente. Ao final, pugna pela atribuição de
efeito suspensivo ao presente recurso, apontando como fumus
boni iuris os argumentos já expendidos e como periculum in
mora o risco de desembolso imediato de quantia vultosa, sem
garantia de eventual ressarcimento de tais valores. Assim, re-
quer liminarmente a remessa de ofícios à Junta Comercial e
Cartórios de Registro de Imóveis para que não se procedam às
averbações determinadas pela decisão recorrida, a suspensão
das obrigações de pagamento e de realização de obras nas ins-
talações hospitalares, além da suspensão da incidência da mul-
ta cominatória. Ao final, postula pela suspensão da incidência
da multa diária até que os Agravados viabilizem o cumprimen-
to das obrigações pelo Agravante e o expurgo da obrigação de
pagamento de quantia relativa aos contratos de mútuo celebra-
do entre o hospital e os Agravados. II. O pedido de atribuição

de efeito suspensivo merece ser apenas parcialmente acolhido.
Isso porque na hipótese dos autos o efeito suspensivo pretendi-
do revela-se verdadeiro pedido de antecipação da tutela recur-
sal, ou seja, pretende-se obter desde logo os efeitos almejados
pelos recorrentes com o julgamento final do recurso, em caso
de eventual procedência. A par disso, o Agravante pretende neste
momento liminar obter ao menos um efeito que não seria atin-
gido nem mesmo com a total procedência do recurso, o que se
afigura, portanto, impossível. O pedido liminar que exorbita o
próprio mérito recursal é aquele relativo à remessa de ofícios à
Junta Comercial e Cartórios de Registro de Imóveis para que
não se procedam às averbações determinadas pela decisão re-
corrida. Ora, os agravantes não pleitearam a reversão da deci-
são no aspecto que determinou a expedição de ofício a tais
Órgãos, devendo-se ainda destacar que a transferência das quo-
tas de sociedade limitada e de propriedade imóvel vem ao en-
contro de sua pretensão de ingressar na administração da em-
presa hospitalar. Assim, este aspecto do pedido de efeito sus-
pensivo não merece guarida. Com relação aos demais aspectos
pleiteados liminarmente, merece guarida o pedido de atribui-
ção de efeito suspensivo ao recurso. Com efeito, a fundamen-
tação empreendida pelo Agravante é relevante, uma vez que a
incidência da multa processual pressupõe a possibilidade de se
imputar ao devedor o descumprimento da obrigação, o que é
discutível na hipótese dos autos. Por outro lado, há risco de
lesão grave e de difícil reparação, este revelado pela possibili-
dade de o Agravante dispor imediatamente de grande montante
pecuniário. III. Assim, é de se atribuir efeito suspensivo ao pre-
sente recurso, exclusivamente para o fim de suspender as obri-
gações de pagamento e realização de obras nas instalações hos-
pitalares, além da incidência da multa cominatória. Determino
ainda que sejam requisitadas ao Juízo de origem as informa-
ções necessárias, a serem prestadas em 10 dias, bem como os
esclarecimentos eventualmente pertinentes. Intime-se o Agra-
vado para, querendo, apresentar resposta, também no prazo de
10 dias, facultando-lhe juntar as peças que entender conveni-
ente. Intimem-se. Curitiba, 29 de julho de 2008. Jucimar No-
vochadlo Relator 1 (Confirmada pelo julgamento da apelação
cível 363.349-8, Rel. Des. Jucimar Novochadlo)

0035 . Processo/Prot: 0512604-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/193704. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000231 Embargos a Execução. Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Luis
Oscar Six Botton, Janaina Rovaris, André Abreu de Souza.
Agravado: Chicon & Marques Ltda, Eduardi Cancelier, Patrí-
cia Cancelier. Advogado: Bruna Caron Bertagnoli, Harri Klais,
Maisa Goreti Lopes Sant’ana. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Relator Convocado:
Juiz Conv. Jurandyr Reis Junior. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos e relatados estes autos de Agravo de Instrumento nº.
512.604-9, oriundos da 7.ª Vara Cível do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, em que é agravan-
te UNIBANCO -UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A, e
agravados CHICON & MARQUES LTDA E OUTROS, quali-
ficados nos autos. I - RELATÓRIO UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A interpôs agravo de instrumento
contra a decisão de fls. 134-TJ, que inverteu o ônus da prova
diante da aplicabilidade do CDC e pela hipossuficiência da parte
autora. Sustenta, em síntese, o agravante: a inaplicabilidade do
Código de Defesa do Consumidor; ausência de requisitos ense-
jadores à inversão dos ônus da prova e impossibilidade da in-
versão do ônus da prova implicar em automática inversão do
ônus financeiro. Ao final, pugna pela concessão de efeito sus-
pensivo até ulterior deliberação da Câmara para conseqüente
provimento do agravo para reforma do decisum. É o relatório.
II - DECISÃO Prefacialmente necessário elucidar que a Lei nº
11.187/2005, modificou substancialmente o regime dos agra-
vos tal como enunciados em nossa legislação processual civil,
erigindo o agravo retido como a regra geral, consoante se per-
cebe pela nova redação do artigo 522 do CPC: “das decisões
interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na
forma retida, salvo nos casos de inadmissão da apelação e nos
relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será
admitida a sua interposição por instrumento”. Em verdade a
modificação legislativa representou somente a seqüência in-
tentada pelo legislador no intuito de prover maior celeridade
na prestação jurisdicional, tanto que já pela Lei nº 10.351/2001,
modificou-se a dicção do artigo 527, inciso II do CPC para
possibilitar que o relator pudesse converter os agravos de ins-
trumento em retidos quando não atendessem aos requisitos ne-
cessários à sua manutenção como de instrumento. A respeito da
possibilidade de conversão do agravo de instrumento em agra-
vo retido, em caso de ausência de urgência ou inexistência de
perigo de lesão grave ou de incerta reparação, como no caso
em análise, a esclarecedora lição de Nelson Nery Jr. e Rosa
Nery: “Conversão em agravo retido. Salvo nos casos de urgên-
cia e não sendo caso de a decisão agravada ser, potencialmen-
te, causadora de dano irreparável ou de difícil ou incerta repa-
ração, circunstância que exigem que o agravo seja de instru-
mento, para que o tribunal possa tomar as medidas cabíveis
consentâneas com a urgência e o perigo de dano, o relator po-
derá converter o agravo de instrumento em agravo retido. As-
sim fazendo, remeterá o instrumento ao juízo da causa, a fim
de que seja apensado aos autos principais e eventualmente rei-
terado por ocasião da apelação (CPC 523).” Desse modo, fren-
te a todas as modificações que os recursos têm sofrido na refor-
ma processual, é possível extrair-se que os agravos de instru-

mentos prescindem de dois requisitos básicos à sua manuten-
ção em referida forma, evitando-se que sejam convertidos para
retidos, quais sejam: existência de provisão jurisdicional de
urgência ou perigo de lesão grave e de difícil ou incerta repara-
ção. Na espécie, não se denota a presença de qualquer destes,
visto que o caso em tela não permite concluir que a decisão
prolatada pelo juízo singular em seu despacho venha a interfe-
rir na dinâmica processual ou mesmo causar perigo de lesão,
máxime poderem ser reapreciadas em sede de apelação. Aliás,
a propositura do agravo no presente caso detém a característica
de evitar a ocorrência da preclusão da matéria possibilitando
posteriormente sua rediscussão em sede de apelação, podendo
para tanto, o agravo consistir em retido, não sendo imprescin-
dível sua interposição na forma de instrumento. Em hipóteses
análogas, esta Corte vem decidindo: “AGRAVO - DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE APLICA O DISPOSTO NA LEI 10.352,
DE 26/12/2001, EM SEUS ARTIGOS 523, §§ 2º E 4º E 527, II,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CONVERSÃO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO DI-
ANTE DA AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DANO
IMEDIATO E LESÃO DE DIFÍCIL E/OU INCERTA REPA-
RAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE
URGÊNCIA - DECISÃO ACERTADA - AGRAVO IMPROVI-
DO. Verificada a ausência de lesividade na decisão monocráti-
ca agravada porquanto inexistente a demonstração concreta e
eficaz de onde estariam os perigos de dano imediato ou de le-
são de difícil ou incerta reparação que poderiam ser ocasiona-
dos à agravante, ou mesmo por não se tratar de provisão juris-
dicional de urgência, a fim de justificar a concessão ou enfren-
tamento da questão objeto de indeferimento pelo Juízo a quo
naquele momento processual pretendido pela parte, o caso é de
efetiva aplicação do disposto na Lei 10.352, de 26/12/2001,
mais especificadamente nos artigos 523, §§ 2º e 4º e 527, II, do
Código de Processo Civil, autorizando-se a conversão do agra-
vo de instrumento em agravo retido.” (Acórdão 1669, Agravo
nº 0319726-4/01, órgão julgador: 12ª Câmara Cível, relator:
Desembargador Costa Barros, julgamento: 13/01/2006). “Agra-
vo Regimental - Recebimento como agravo inominado - Con-
versão de agravo de instrumento em agravo retido - Inteligên-
cia do artigo 527, II, do Código de Processo Civil - Preliminar
de intempestividade das contestações rejeitada”. Recurso des-
provido. ‘O agravo de instrumento exige, como pressuposto
indispensável ao seu cabimento, à possibilidade de lesão grave
e de difícil ou incerta reparação’ (Agravo nº 228.761-0/01,
Relator Juiz Lauro Laertes de Oliveira - 7a Câmara Cível -
Acórdão nº 16.370 - D.J. 23.05.2003) Cumpre elucidar, por
fim, que a questão atinente à impossibilidade de inversão do
ônus financeiro da perícia é tema que vem sendo tratado nos
agravos de instrumento interpostos neste Tribunal sem a conse-
qüente conversão em agravo retido, pois que se entende que,
neste caso, é possível gerar-se um dano à parte agravante. No
caso em comento, todavia, a decisão singular em nenhum mo-
mento determinou que o banco arcasse com referidos custos,
ao contrário, somente deferiu a inversão do ônus da prova e
determinou a intimação do réu para que indicasse as provas
que entendia pertinentes ao deslinde do feito, sem, contudo,
fazer qualquer comando no sentido de que arcasse com custo
de perícia, a menos que é obvio, que venha postular por referi-
do meio de prova, quando terá o dever de arcar com os custos
inerentes à sua realização. De tal modo, indene de dúvidas que
sendo desprovido de razão a impugnação à decisão neste as-
pecto, resta somente a discussão quanto à aplicação do CDC e
quanto à presença dos requisitos ensejadores da inversão do
ônus da prova, que, de tal modo, possibilitam a conversão des-
te agravo de instrumento em retido. III - DISPOSITIVO Face
ao exposto, com fundamento no art. 527, inciso II, determino a
conversão do presente recurso em agravo retido, devendo, após
o trânsito em julgado dessa decisão, serem procedidas às devi-
das anotações nos registros e remetidos os autos ao juízo da
causa, onde deverá permanecer apensado aos autos. Intimem-
se. Curitiba, 28 de julho de 2008. JURANDYR REIS JÚNIOR
Relator

0036 . Processo/Prot: 0512663-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/190447. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00000547 Ação Monitória. Agravante: Rinal-
do Dargel da Cunha. Advogado: Nathalie Marie Ferreira, Juli-
ana Aparecida Lima Petri. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Advogado: Luiz Sganzella Lopes, Douglas dos
Santos, Vilma de Almeida. Órgão Julgador: 15ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Carlos Gabardo. Relator Convocado: Juiz
Conv. Jurandyr Reis Junior. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Vistos e relatados estes autos de Agravo de Instrumento nº.
512.663-8, oriundos da 7.ª Vara Cível do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, em que é agravan-
te RINALDO DARGEL DA CUNHA, e agravado HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, qualificados nos autos. I
- RELATÓRIO RINALDO DARGEL DA CUNHA interpôs
agravo de instrumento contra a decisão de fls. 119-TJ, que con-
signou: “I - Considerando que não houve a inversão do ônus da
prova, bem como a desistência da perícia pela autora/embarga-
da, que a requereu, não há outras provas a serem produzidas,
conforme despacho saneador de fls. 111. II - Assim, o feito
comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I,
do Código de Processo Civil. III - Contados e preparados, vol-
tem conclusos para sentença. IV - Int.” Sustenta em suas ra-
zões (fls. 03/29-TJ), que apesar de ter postulado a incidência
do Código de Defesa do Consumidor e, por conseguinte, a in-
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versão do ônus da prova, o juízo a quo teria desconsiderado
referido pleito em sua decisão, o que não seria escorreita, até
mesmo por se tratar de matéria de ordem pública. Salienta que
mesmo tendo havido a desistência da realização da perícia por
parte do agravado, o magistrado singular deveria ter determi-
nado sua realização de ofício, com o objetivo de facilitar a de-
fesa do consumidor, consoante art. 437 do CPC c/c art. 6.º, VII
do CDC. Tece delongado arrazoada quanto à necessidade de
efetiva defesa processual dos direitos do consumidor, inclusive
quanto à necessidade de que os ônus decorrentes da produção
da prova pericial sejam arcados pelo agravado. Assim, pugna,
ao final, pelo conhecimento e provimento do agravo de instru-
mento para reformar a decisão singular, reconhecendo-se a in-
versão do ônus da prova, ante a incidência do Código de Defe-
sa do Consumidor, e a realização de prova pericial contábil,
com remuneração do perito sob a responsabilidade do agrava-
do. É o relatório. II - DECISÃO Prefacialmente necessário elu-
cidar que a Lei nº 11.187/2005, modificou substancialmente o
regime dos agravos tal como enunciados em nossa legislação
processual civil, erigindo o agravo retido como a regra geral,
consoante se percebe pela nova redação do artigo 522 do CPC:
“das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez)
dias, na forma retida, salvo nos casos de inadmissão da apela-
ção e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida,
quando será admitida a sua interposição por instrumento”. Em
verdade a modificação legislativa representou somente a se-
qüência intentada pelo legislador no intuito de prover maior
celeridade na prestação jurisdicional, tanto que já pela Lei nº
10.351/2001, modificou-se a dicção do artigo 527, inciso II do
CPC para possibilitar que o relator pudesse converter os agra-
vos de instrumento em retidos quando não atendessem aos re-
quisitos necessários à sua manutenção como de instrumento. A
respeito da possibilidade de conversão do agravo de instrumento
em agravo retido, em caso de ausência de urgência ou inexis-
tência de perigo de lesão grave ou de incerta reparação, como
no caso em análise, a esclarecedora lição de Nelson Nery Jr. e
Rosa Nery: “Conversão em agravo retido. Salvo nos casos de
urgência e não sendo caso de a decisão agravada ser, potencial-
mente, causadora de dano irreparável ou de difícil ou incerta
reparação, circunstância que exigem que o agravo seja de ins-
trumento, para que o tribunal possa tomar as medidas cabíveis
consentâneas com a urgência e o perigo de dano, o relator po-
derá converter o agravo de instrumento em agravo retido. As-
sim fazendo, remeterá o instrumento ao juízo da causa, a fim
de que seja apensado aos autos principais e eventualmente rei-
terado por ocasião da apelação (CPC 523). Dessa decisão do
relator, de conversão o agravo, caberá o recurso de agravo in-
terno (CPC 557 § 1.º).” Desse modo, frente a todas as modifi-
cações que os recursos têm sofrido na reforma processual, é
possível extrair-se que os agravos de instrumentos prescindem
de dois requisitos básicos à sua manutenção em referida forma,
evitando-se que sejam convertidos para retidos, quais sejam:
existência de provisão jurisdicional de urgência ou perigo de
lesão grave e de difícil ou incerta reparação. Na espécie, não se
denota a presença de qualquer destes, visto que o caso em tela
não permite concluir que a decisão prolatada pelo juízo singu-
lar em seu despacho venha a interferir na dinâmica processual,
pois se acaso na análise do agravo retido entenda o julgador
que deve a perícia ser realizada, deverá somente converter o
feito em diligência antes da prolação de sua sentença, promo-
vendo as determinações necessárias ao seu cumprimento. Ou-
trossim, não se percebe que a questão atinente à aplicação do
CDC, com reflexos em sede de inversão do ônus da prova e
realização de perícia, possa causar perigo de lesão, máxime na
espécie, quando a questão referente ao cerceamento de defesa,
com ofensa a princípios constitucionais possa ser reapreciado
quando do julgamento da apelação, se houver pedido expresso
do apelante nesse sentido. Acerca da inexistência de perigo de
lesão, colaciono trecho de decisão monocrática proferida pelo
eminente Juiz Convocado Eduardo Sarrão, no Agravo de Ins-
trumento n.º 346.936-7, que embora se trate de caso não equi-
valente, detém características muito próximas no tocante à ne-
cessidade da produção de prova durante a fase instrutória: “No
caso em apreço, não se está diante de nenhuma das excepcio-
nais hipóteses que possibilitam a interposição do recurso de
agravo na modalidade de instrumento. Diz-se isso porque a
decisão agravada - indeferimento da produção de prova perici-
al - não tem o condão de causar lesão grave ou de difícil repa-
ração ao recorrente, até porque, caso o pedido formulado na
ação de improbidade seja julgado procedente, este tribunal, na
hipótese de ser interposto recurso de apelação, poderá, sendo o
presente agravo de instrumento convertido em retido, após exa-
minar todos os elementos de prova existentes nos autos e na
eventualidade de convencer-se da ocorrência de cerceamento
de defesa, dar provimento ao agravo retido, hipótese em que o
ora recorrente não sofrerá prejuízo algum, pois o processo será
anulado e, em conseqüência, retornará ao juízo de primeiro grau
para que a prova postulada seja produzida. Dúvida não há, por-
tanto, que, na hipótese em apreço, impõe-se à conversão do
presente recurso em agravo retido, nos termos do art. 527, inc.
II, do Código de Processo Civil.1” Aliás, a propositura do agra-
vo no presente caso detém a característica de evitar a ocorrên-
cia da preclusão da matéria possibilitando posteriormente sua
rediscussão em sede de apelação, podendo para tanto, o agravo
consistir em retido, não sendo imprescindível sua interposição
na forma de instrumento. Em hipóteses análogas, vem se deci-
dindo: “AGRAVO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE APLI-
CA O DISPOSTO NA LEI 10.352, DE 26/12/2001, EM SEUS
ARTIGOS 523, §§ 2º E 4º E 527, II, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL - CONVERSÃO DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO EM AGRAVO RETIDO DIANTE DA AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DE DANO IMEDIATO E LESÃO DE

DIFÍCIL E/OU INCERTA REPARAÇÃO - AUSÊNCIA DE
PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA - DECISÃO
ACERTADA - AGRAVO IMPROVIDO. Verificada a ausência
de lesividade na decisão monocrática agravada porquanto ine-
xistente a demonstração concreta e eficaz de onde estariam os
perigos de dano imediato ou de lesão de difícil ou incerta repa-
ração que poderiam ser ocasionados à agravante, ou mesmo
por não se tratar de provisão jurisdicional de urgência, a fim de
justificar a concessão ou enfrentamento da questão objeto de
indeferimento pelo Juízo a quo naquele momento processual
pretendido pela parte, o caso é de efetiva aplicação do disposto
na Lei 10.352, de 26/12/2001, mais especificadamente nos ar-
tigos 523, §§ 2º e 4º e 527, II, do Código de Processo Civil,
autorizando-se a conversão do agravo de instrumento em agra-
vo retido.” (Acórdão 1669, Agravo nº 0319726-4/01, órgão jul-
gador: 12ª Câmara Cível, relator: Desembargador Costa Bar-
ros, julgamento: 13/01/2006). “Agravo Regimental - Recebi-
mento como agravo inominado - Conversão de agravo de ins-
trumento em agravo retido - Inteligência do artigo 527, II, do
Código de Processo Civil - Preliminar de intempestividade das
contestações rejeitada”. Recurso desprovido. ‘O agravo de ins-
trumento exige, como pressuposto indispensável ao seu cabi-
mento, à possibilidade de lesão grave e de difícil ou incerta
reparação’ (Agravo nº 228.761-0/01, Relator Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira - 7a Câmara Cível - Acórdão nº 16.370 - D.J.
23.05.2003) III - DISPOSITIVO Face ao exposto, com funda-
mento no art. 527, inciso II, determino a conversão do presente
recurso em agravo retido, devendo, após o trânsito em julgado
dessa decisão, serem procedidas às devidas anotações nos re-
gistros e remetidos os autos ao juízo da causa, onde deverá
permanecer apensado aos autos. Para maior celeridade, autori-
zo a Chefe da Divisão Cível a assinar os expedientes eventual-
mente necessários ao cumprimento desta decisão. Intimem-se.
Curitiba, 29 de julho de 2008. JURANDYR REIS JÚNIOR
Relator 1 Órgão julgador: 5.ª Câmara Cível, julgado em
11.5.2006, publicado no DJ n.º 7.126.
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0001 . Processo/Prot: 0510456-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188489. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00004259 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos San-
tos Domareski, Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Elenice Pereira Carille, Jaqueline
Casemiro Pereira, Amanda Vilela Pereira. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Edison de Oliveira Macedo Filho.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Decisão 1) Trata-se de recurso de agravo de instrumento inter-
posto da decisão que, nos autos de execução fiscal nº.4259/
2000 promovida pelo Município de Paranaguá em face de Ci-
nobu Fujita, nestes termos: “Preliminarmente, intime-se o Sr.
Leiloeiro, para, no prazo de quarenta e oito horas, informar se
recebeu sua comissão da Municipalidade. Após, esclareça o Sr.
Contador com que fundamento inseriu as custas e despesas dos
embargos à execução na conta da execução fiscal, para paga-
mento pela Municipalidade (fls.), se os embargos foram julga-
dos improcedentes, condenando-se o embargante/executado ao
pagamento das custas e despesas do processo, revogando-se os
benefícios da justiça gratuita (fls.). Anoto que, apurado saldo
remanescente, este é devido a quem de direito, inclusive para
expedição da carta de adjudicação, porque a expedição e entre-
ga desta estão condicionadas ao prévio recolhimento. Observo
que o que consta dos autos é pagamento parcial e não total, já
que não houve formalização nesse sentido. Assim, apurado sal-
do remanescente das custas processuais, expeça-se requisição
de pequeno valor. Intimação e diligências necessárias.”. Em
suas razões recursais, o agravante alega, em síntese, que: em
caso de manutenção do respeitável despacho a municipalidade
irá ter que desembolsar, de uma só vez, aproximadamente
300.000,00 (trezentos mil reais), eis que são em torno de 730
processos de execução em face do Cinobu que receberam o
mesmo despacho, ora atacado; que após as informações presta-
das deveria os autos terem retornados conclusos a Juíza para a
devida conclusão em seu despacho; que não poderia o cartório
publicar o r. despacho, juntando arbitrariamente na publicação
as informações prestadas, dificultando consideravelmente a
ampla defesa da municipalidade, devendo o mesmo ser anula-
do; que de acordo com o art. 39 da Lei 6.830/80 o Município
não está sujeito ao pagamento das custas processuais e emolu-
mentos; que o pagamento das custas processuais oriundas dos
embargos à execução, julgados improcedentes, devem ser ar-
cados pelo embargante; que deve ser o crédito ser recebido no
sistema de precatórios nos termos do art. 100 da Constituição
Federal; que os processos foram tratados como se fosse 01 (um)
só, devendo o valor ser pago na integralidade no sistema de
precatórios, caso contrário, o interesse privado prevalecerá so-
bre o público. Ao final, requereu o agravante, o provimento do
presente recurso para o fim de anular o procedimento cartorá-
rio e/ou isentar o Município das custas processuais e/ou impe-
dir que o pagamento seja em RPV, além da concessão de efeito
suspensivo até ulterior julgamento. É, em síntese, o relatório.
2) O presente recurso de Agravo por Instrumento com pleito
liminar de efeito suspensivo foi interposto tempestivamente.
Ocorre que a petição inicial não atende as exigências legais e
apresenta-se instruída deficientemente, sem as peças necessá-

rias para o exato conhecimento das questões discutidas: “O
agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obriga-
tórias e também com as necessárias ao exato conhecimento das
questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator
a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não co-
nhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).” A Corte
Especial do Superior Tribunal de Justiça decidiu que, além das
cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525: “a ausência
de peças essencial ou relevante para a compreensão da contro-
vérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não co-
nhecimento” (STJ- Corte Especial, ED no REsp 449.486, rel.
Min. Menezes Direito, j. 2.6.04 p. 155). “I - Pelo sistema re-
cursal instituído pela Lei 9139/95, incumbe ao agravante o de-
ver de instruir o agravo, obrigatoriamente, com as peças elen-
cadas no art. 525, I, CPC. II - Trata-se de norma cogente, estan-
do tanto as partes como o julgador vinculados a tal comando.
Assim, a ausência de alguma dessas peças obrigatórias afeta a
regularidade formal do recurso, um dos pressupostos gerais de
recorribilidade, impondo o seu não conhecimento.” (Resp nº
156.704/DF, 4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira,
j. 04/08/1998). E ainda: “na sistemática atual, cumpre à parte o
dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de
natureza necessária, essencial ou útil - , quando da formação
do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não
conhecimento do recurso” (RSTJ 157/138; no mesmo sentido
RT 736/304, 837/241, JTJ 182/211). Nelson Nery Junior e Rosa
Maria de Andrade Nery, in “Código de Processo Civil Comen-
tado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor”, 6ª
edição revista, Ed. Revista dos Tribunais, nota 3, pág. 883, so-
bre o dispositivo supra, ensinam: “Na redação revogada (ex-
CPC 523 par. ún.), o destinatário daquela norma era o serven-
tuário, de modo que o agravante não poderia ser apenado pelo
translado defeituoso, quando faltasse peça obrigatória ao ins-
trumento. Hoje, entretanto, a norma tem como destinatário o
próprio agravante, já que a ele compete instruir a petição de
interposição do agravo com as peças obrigatórias e as facultati-
vas. Assim, faltando uma das peças obrigatórias, o agravo não
poderá ser conhecido por não preencher o pressuposto de ad-
missibilidade da regularidade formal.” Oportuno escólio de
Teresa Arruda Alvim Wambier ao comentar a Lei n.º 9.139/95,
que proveu novo regime ao agravo: “Interposto o recurso, não
mais se admitirá a juntada de peças ou razões, mesmo que se
esteja, ainda, dentro do prazo. Presume-se, com a apresentação
do recurso no 2º dia, por exemplo, que a parte tenha aberto
mão do resto do prazo, configurando-se preclusão consumati-
va: o recurso já terá sido interposto, e MAL INTERPOSTO.”
(grifei) (Novo Regime do Agravo, Editora RT - Revista dos
Tribunais, 2a edição, 1.996, SP, pp. 168 e 171). Face o advento
da citada Lei n.º. 9.139/95, com relação ao juízo de admissibi-
lidade e indeferimento liminar, enfatiza com propriedade o
Cândido Rangel Dinamarco: “Agora, a nova redação dada ao
mesmo art. 557, em conjugação com o poder incisivamente re-
afirmado no art. 527, é um renovado convite a essa sadia práti-
ca aceleradora (que, aliás, tornou-se extensiva a todos os re-
cursos). A inovação guarda alguma simetria com o modo como
os recursos federais são tratados pelos tribunais superiores. O
seguimento deve ser denegado pelo relator, para evitar delon-
gas desnecessárias, (a) quando o recurso for manifestamente
inadmissível (caso de não-conhecimento), ou (b) quando mani-
festamente for caso de improvimento, antecipando-se o relator
ao que provavelmente a Turma Julgadora faria, (c) quando ele
estiver prejudicado, ou (d) quando contrariar sumula do pró-
prio tribunal ad quem ou dos tribunais superiores (Supremo
Tribunal Federal ou Superior Tribunal de Justiça, conforme o
caso).(...); Espera-se que agora essa prática seja posta em atu-
ação, para maior celeridade no julgamento dos recursos e dimi-
nuição da avalanche de casos a julgar em colegiado - tudo sem
grandes riscos de injustiça, como sucede no Supremo Tribunal
Federal e no Superior Tribunal de Justiça”. (grifei) (Reforma
do Código de Processo Civil, 3a edição, revista, ampliada e
atualizada, Malheiros Editores, Fevereiro/1.996, pp. 190 e 191).
Ademais, o agravante não instruiu corretamente o presente re-
curso, fazendo menção apenas que o Município arrematou um
bem de propriedade de Cinobu Fujita, e que, em virtude disso,
estaria lhe sendo cobrado as custas e despesas processuais pro-
venientes dos embargos a execução os quais restou vencido o
Sr. Cinobu Fujita, porém, não colaciona ao presente recurso
cópia do auto de arrematação, cópia das CDAs dos valores de-
vidos em execução pelo Sr. Cinobu Fujita, cópia do auto de
avaliação do bem arrematado, cópia da sentença de improce-
dência dos embargos executórios, a qual, condenou o embar-
gante ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como, cópia do demonstrativo dos valores referentes as custas
que lhe estão sendo cobradas, por tal motivo, impõe-se o não
conhecimento do recurso. Tratam-se, assim, de peças necessá-
rias para a correta compreensão da controvérsia, cuja ausência
igualmente autoriza o não conhecimento do recurso. 3) Ex po-
sitis, à prova e ao direito invocado, nego seguimento ao Agravo
de Instrumento sob nº. 510.456-5, consoante a manifesta inad-
missibilidade, com fulcro no artigo 527, I, combinado com os
artigos 525, II e 557, “caput”, todos do Código de Processo
Civil. Comunique-se ao MM. Juiz da causa. Intime-se e opor-
tunamente, arquivem-se. Curitiba, 22 de julho de 2008. EDI-
SON MACEDO FILHO Juiz de Direito Substituto de Segundo
Grau

0002 . Processo/Prot: 0510779-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1998.00007086 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos San-
tos Domareski, Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado:
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Cinobu Vilela Pereira. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de
Oliveira. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Município de Paranaguá agrava da decisão por meio da qual
o juízo de origem determinou a intimação do Sr. Leiloeiro para
informar se recebeu sua comissão da Municipalidade, bem como
determinou que o Sr. Contador esclarecesse qual foi o funda-
mento que utilizou para inserir as custas e despesas dos embar-
gos à execução na conta da execução fiscal e, por fim, se os
referidos embargos foram julgados improcedentes, com a con-
denação do embargante/executado ao pagamento dos ônus de
sucumbência e se houve a revogação dos benefícios da justiça
gratuita (fls. 11-TJ). Alega, em síntese, que o cartório não po-
deria ter incluído na publicação do despacho as informações
requeridas; que a Fazenda Pública não está sujeita ao paga-
mento de custas e que, na eventualidade da manutenção da de-
cisão agravada, o “crédito” deve ser pago mediante o sistema
de precatório ao invés da expedição de requisição de pequeno
valor, para que o orçamento anual do Município não fique pre-
judicado. Por fim, requereu a concessão de efeito suspensivo.
II - O ato judicial em questão não resolve questão incidente,
pelo que não pode ser considerado como decisão interlocutó-
ria, na forma prevista do § 2º do art. 162 do CPC, não sendo o
caso de cabimento do recurso de Agravo de Instrumento. As-
sim, inexiste o substrato básico para o conhecimento do recur-
so (art. 522 do CPC), pois o ato judicial em questão apenas
solicita informações ao Sr. Leiloeiro e ao Sr. Contador, sendo
desprovido de conteúdo decisório (art. 504 do CPC). Para o
caso, melhor seria que, após as informações solicitadas, o Mu-
nicípio formulasse pretensão ao juízo de origem, e, somente
então, haveria decisão recorrível. A propósito destaco: “Se existe
simples despacho que apenas impulsiona o processo e não re-
solve questão alguma, à parte cabe provocar a discussão, im-
pugnando o ato processual de simples expediente. Da intima-
ção da decisão que se proferir, então, neste ou naquele sentido,
é que começará a correr o prazo para o recurso eventualmente
cabível.” (RT 479/158). Em momento algum a “decisão” obje-
to deste agravo se pronunciou sobre os temas ventilados pela
agravante em suas razões, valendo dizer que o despacho não
importou em juízo de valor, nem aplicou a ela qualquer preju-
ízo processual ou material. Diante da ausência de decisão do
juízo, constata-se que o presente recurso é fruto de precipita-
ção processual. Desta forma, não sendo o caso de se conhecer
do recurso, totalmente despropositado é o exame dos invoca-
dos direitos e dispositivos legais, que somente serão aprecia-
dos em eventual recurso contra futura decisão a respeito da
expedição da requisição de pequeno valor. Nestas condições,
com base no art. 557, do CPC, por manifestamente inadmissí-
vel, nego seguimento ao recurso de agravo de instrumento. III -
Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de 2008 Péricles Bellusci de
Batista Pereira Juiz Relator

0003 . Processo/Prot: 0510848-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/186958. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000018 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapas-
son. Relator Convocado: Juiz Conv. Edison de Oliveira Mace-
do Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Decisão 1) Trata-se de recurso de agravo de instrumento inter-
posto da decisão que, nos autos de execução fiscal nº. 0018/
2000 promovida pelo Município de Paranaguá em face de Ci-
nobu Fujita, nestes termos: “Preliminarmente, intime-se o Sr.
Leiloeiro, para, no prazo de quarenta e oito horas, informar se
recebeu sua comissão da Municipalidade. Após, esclareça o Sr.
Contador com que fundamento inseriu as custas e despesas dos
embargos à execução na conta da execução fiscal, para paga-
mento pela Municipalidade (fls.), se os embargos foram julga-
dos improcedentes, condenando-se o embargante/executado ao
pagamento das custas e despesas do processo, revogando-se os
benefícios da justiça gratuita (fls.). Anoto que, apurado saldo
remanescente, este é devido a quem de direito, inclusive para
expedição da carta de adjudicação, porque a expedição e entre-
ga desta estão condicionadas ao prévio recolhimento. Observo
que o que consta dos autos é pagamento parcial e não total, já
que não houve formalização nesse sentido. Assim, apurado sal-
do remanescente das custas processuais, expeça-se requisição
de pequeno valor. Intimação e diligências necessárias.”. Em
suas razões recursais, o agravante alega, em síntese, que: em
caso de manutenção do respeitável despacho a municipalidade
irá ter que desembolsar, de uma só vez, aproximadamente
300.000,00 (trezentos mil reais), eis que são em torno de 730
processos de execução em face do Cinobu que receberam o
mesmo despacho, ora atacado; que após as informações presta-
das deveria os autos terem retornados conclusos a Juíza para a
devida conclusão em seu despacho; que não poderia o cartório
publicar o r. despacho, juntando arbitrariamente na publicação
as informações prestadas, dificultando consideravelmente a
ampla defesa da municipalidade, devendo o mesmo ser anula-
do; que de acordo com o art. 39 da Lei 6.830/80 o Município
não está sujeito ao pagamento das custas processuais e emolu-
mentos; que o pagamento das custas processuais oriundas dos
embargos à execução, julgados improcedentes, devem ser ar-
cados pelo embargante; que deve ser o crédito ser recebido no
sistema de precatórios nos termos do art. 100 da Constituição
Federal; que os processos foram tratados como se fosse 01 (um)

só, devendo o valor ser pago na integralidade no sistema de
precatórios, caso contrário, o interesse privado prevalecerá so-
bre o público. Ao final, requereu o agravante, o provimento do
presente recurso para o fim de anular o procedimento cartorá-
rio e/ou isentar o Município das custas processuais e/ou impe-
dir que o pagamento seja em RPV, além da concessão de efeito
suspensivo até ulterior julgamento. É, em síntese, o relatório.
2) O presente recurso de Agravo por Instrumento com pleito
liminar de efeito suspensivo foi interposto tempestivamente.
Ocorre que a petição inicial não atende as exigências legais e
apresenta-se instruída deficientemente, sem as peças necessá-
rias para o exato conhecimento das questões discutidas: “O
agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obriga-
tórias e também com as necessárias ao exato conhecimento das
questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator
a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não co-
nhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).” A Corte
Especial do Superior Tribunal de Justiça decidiu que, além das
cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525: “a ausência
de peças essencial ou relevante para a compreensão da contro-
vérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não co-
nhecimento” (STJ- Corte Especial, ED no REsp 449.486, rel.
Min. Menezes Direito, j. 2.6.04 p. 155). “I - Pelo sistema re-
cursal instituído pela Lei 9139/95, incumbe ao agravante o de-
ver de instruir o agravo, obrigatoriamente, com as peças elen-
cadas no art. 525, I, CPC. II - Trata-se de norma cogente, estan-
do tanto as partes como o julgador vinculados a tal comando.
Assim, a ausência de alguma dessas peças obrigatórias afeta a
regularidade formal do recurso, um dos pressupostos gerais de
recorribilidade, impondo o seu não conhecimento.” (Resp nº
156.704/DF, 4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira,
j. 04/08/1998). E ainda: “na sistemática atual, cumpre à parte o
dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de
natureza necessária, essencial ou útil - , quando da formação
do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não
conhecimento do recurso” (RSTJ 157/138; no mesmo sentido
RT 736/304, 837/241, JTJ 182/211). Nelson Nery Junior e Rosa
Maria de Andrade Nery, in “Código de Processo Civil Comen-
tado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor”, 6ª
edição revista, Ed. Revista dos Tribunais, nota 3, pág. 883, so-
bre o dispositivo supra, ensinam: “Na redação revogada (ex-
CPC 523 par. ún.), o destinatário daquela norma era o serven-
tuário, de modo que o agravante não poderia ser apenado pelo
translado defeituoso, quando faltasse peça obrigatória ao ins-
trumento. Hoje, entretanto, a norma tem como destinatário o
próprio agravante, já que a ele compete instruir a petição de
interposição do agravo com as peças obrigatórias e as facultati-
vas. Assim, faltando uma das peças obrigatórias, o agravo não
poderá ser conhecido por não preencher o pressuposto de ad-
missibilidade da regularidade formal.” Oportuno escólio de
Teresa Arruda Alvim Wambier ao comentar a Lei n.º 9.139/95,
que proveu novo regime ao agravo: “Interposto o recurso, não
mais se admitirá a juntada de peças ou razões, mesmo que se
esteja, ainda, dentro do prazo. Presume-se, com a apresentação
do recurso no 2º dia, por exemplo, que a parte tenha aberto
mão do resto do prazo, configurando-se preclusão consumati-
va: o recurso já terá sido interposto, e MAL INTERPOSTO.”
(grifei) (Novo Regime do Agravo, Editora RT - Revista dos
Tribunais, 2a edição, 1.996, SP, pp. 168 e 171). Face o advento
da citada Lei n.º. 9.139/95, com relação ao juízo de admissibi-
lidade e indeferimento liminar, enfatiza com propriedade o
Cândido Rangel Dinamarco: “Agora, a nova redação dada ao
mesmo art. 557, em conjugação com o poder incisivamente re-
afirmado no art. 527, é um renovado convite a essa sadia práti-
ca aceleradora (que, aliás, tornou-se extensiva a todos os re-
cursos). A inovação guarda alguma simetria com o modo como
os recursos federais são tratados pelos tribunais superiores. O
seguimento deve ser denegado pelo relator, para evitar delon-
gas desnecessárias, (a) quando o recurso for manifestamente
inadmissível (caso de não-conhecimento), ou (b) quando mani-
festamente for caso de improvimento, antecipando-se o relator
ao que provavelmente a Turma Julgadora faria, (c) quando ele
estiver prejudicado, ou (d) quando contrariar sumula do pró-
prio tribunal ad quem ou dos tribunais superiores (Supremo
Tribunal Federal ou Superior Tribunal de Justiça, conforme o
caso).(...); Espera-se que agora essa prática seja posta em atu-
ação, para maior celeridade no julgamento dos recursos e dimi-
nuição da avalanche de casos a julgar em colegiado - tudo sem
grandes riscos de injustiça, como sucede no Supremo Tribunal
Federal e no Superior Tribunal de Justiça”. (grifei) (Reforma
do Código de Processo Civil, 3a edição, revista, ampliada e
atualizada, Malheiros Editores, Fevereiro/1.996, pp. 190 e 191).
Ademais, o agravante não instruiu corretamente o presente re-
curso, fazendo menção apenas que o Município arrematou um
bem de propriedade de Cinobu Fujita, e que, em virtude disso,
estaria lhe sendo cobrado as custas e despesas processuais pro-
venientes dos embargos a execução os quais restou vencido o
Sr. Cinobu Fujita, porém, não colaciona ao presente recurso
cópia do auto de arrematação, cópia das CDAs dos valores de-
vidos em execução pelo Sr. Cinobu Fujita, cópia do auto de
avaliação do bem arrematado, cópia da sentença de improce-
dência dos embargos executórios, a qual, condenou o embar-
gante ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como, cópia do demonstrativo dos valores referentes as custas
que lhe estão sendo cobradas, por tal motivo, impõe-se o não
conhecimento do recurso. Tratam-se, assim, de peças necessá-
rias para a correta compreensão da controvérsia, cuja ausência
igualmente autoriza o não conhecimento do recurso. 3) Ex po-
sitis, à prova e ao direito invocado, nego seguimento ao Agravo
de Instrumento sob nº. 510.848-3, consoante a manifesta inad-
missibilidade, com fulcro no artigo 527, I, combinado com os
artigos 525, II e 557, “caput”, todos do Código de Processo

Civil. Comunique-se ao MM. Juiz da causa. Intime-se e opor-
tunamente, arquivem-se. Curitiba, 22 de julho de 2008. EDI-
SON MACEDO FILHO Juiz de Direito Substituto de Segundo
Grau

0004 . Processo/Prot: 0510868-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188620. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1998.00007048 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Olivei-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Município de Paranaguá agrava da decisão por meio da qual
o juízo de origem determinou a intimação do Sr. Leiloeiro para
informar se recebeu sua comissão da Municipalidade, bem como
determinou que o Sr. Contador esclarecesse qual foi o funda-
mento que utilizou para inserir as custas e despesas dos embar-
gos à execução na conta da execução fiscal e, por fim, se os
referidos embargos foram julgados improcedentes, com a con-
denação do embargante/executado ao pagamento dos ônus de
sucumbência e se houve a revogação dos benefícios da justiça
gratuita (fls. 11-TJ). Alega, em síntese, que o cartório não po-
deria ter incluído na publicação do despacho as informações
requeridas; que a Fazenda Pública não está sujeita ao paga-
mento de custas e que, na eventualidade da manutenção da de-
cisão agravada, o “crédito” deve ser pago mediante o sistema
de precatório ao invés da expedição de requisição de pequeno
valor, para que o orçamento anual do Município não fique pre-
judicado. Por fim, requereu a concessão de efeito suspensivo.
II - O ato judicial em questão não resolve questão incidente,
pelo que não pode ser considerado como decisão interlocutó-
ria, na forma prevista do § 2º do art. 162 do CPC, não sendo o
caso de cabimento do recurso de Agravo de Instrumento. As-
sim, inexiste o substrato básico para o conhecimento do recur-
so (art. 522 do CPC), pois o ato judicial em questão apenas
solicita informações ao Sr. Leiloeiro e ao Sr. Contador, sendo
desprovido de conteúdo decisório (art. 504 do CPC). Para o
caso, melhor seria que, após as informações solicitadas, o Mu-
nicípio formulasse pretensão ao juízo de origem, e, somente
então, haveria decisão recorrível. A propósito destaco: “Se existe
simples despacho que apenas impulsiona o processo e não re-
solve questão alguma, à parte cabe provocar a discussão, im-
pugnando o ato processual de simples expediente. Da intima-
ção da decisão que se proferir, então, neste ou naquele sentido,
é que começará a correr o prazo para o recurso eventualmente
cabível.” (RT 479/158). Em momento algum a “decisão” obje-
to deste agravo se pronunciou sobre os temas ventilados pela
agravante em suas razões, valendo dizer que o despacho não
importou em juízo de valor, nem aplicou a ela qualquer preju-
ízo processual ou material. Diante da ausência de decisão do
juízo, constata-se que o presente recurso é fruto de precipita-
ção processual. Desta forma, não sendo o caso de se conhecer
do recurso, totalmente despropositado é o exame dos invoca-
dos direitos e dispositivos legais, que somente serão aprecia-
dos em eventual recurso contra futura decisão a respeito da
expedição da requisição de pequeno valor. Nestas condições,
com base no art. 557, do CPC, por manifestamente inadmissí-
vel, nego seguimento ao recurso de agravo de instrumento. III -
Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de 2008 Péricles Bellusci de
Batista Pereira Juiz Relator

0005 . Processo/Prot: 0511020-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188173. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000249 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Olivei-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Município de Paranaguá agrava da decisão por meio da qual
o juízo de origem determinou a intimação do Sr. Leiloeiro para
informar se recebeu sua comissão da Municipalidade, bem como
determinou que o Sr. Contador esclarecesse qual foi o funda-
mento que utilizou para inserir as custas e despesas dos embar-
gos à execução na conta da execução fiscal e, por fim, se os
referidos embargos foram julgados improcedentes, com a con-
denação do embargante/executado ao pagamento dos ônus de
sucumbência e se houve a revogação dos benefícios da justiça
gratuita (fls. 11-TJ). Alega, em síntese, que o cartório não po-
deria ter incluído na publicação do despacho as informações
requeridas; que a Fazenda Pública não está sujeita ao paga-
mento de custas e que, na eventualidade da manutenção da de-
cisão agravada, o “crédito” deve ser pago mediante o sistema
de precatório ao invés da expedição de requisição de pequeno
valor, para que o orçamento anual do Município não fique pre-
judicado. Por fim, requereu a concessão de efeito suspensivo.
II - O ato judicial em questão não resolve questão incidente,
pelo que não pode ser considerado como decisão interlocutó-
ria, na forma prevista do § 2º do art. 162 do CPC, não sendo o
caso de cabimento do recurso de Agravo de Instrumento. As-
sim, inexiste o substrato básico para o conhecimento do recur-
so (art. 522 do CPC), pois o ato judicial em questão apenas
solicita informações ao Sr. Leiloeiro e ao Sr. Contador, sendo
desprovido de conteúdo decisório (art. 504 do CPC). Para o
caso, melhor seria que, após as informações solicitadas, o Mu-

nicípio formulasse pretensão ao juízo de origem, e, somente
então, haveria decisão recorrível. A propósito destaco: “Se existe
simples despacho que apenas impulsiona o processo e não re-
solve questão alguma, à parte cabe provocar a discussão, im-
pugnando o ato processual de simples expediente. Da intima-
ção da decisão que se proferir, então, neste ou naquele sentido,
é que começará a correr o prazo para o recurso eventualmente
cabível.” (RT 479/158). Em momento algum a “decisão” obje-
to deste agravo se pronunciou sobre os temas ventilados pela
agravante em suas razões, valendo dizer que o despacho não
importou em juízo de valor, nem aplicou a ela qualquer preju-
ízo processual ou material. Diante da ausência de decisão do
juízo, constata-se que o presente recurso é fruto de precipita-
ção processual. Desta forma, não sendo o caso de se conhecer
do recurso, totalmente despropositado é o exame dos invoca-
dos direitos e dispositivos legais, que somente serão aprecia-
dos em eventual recurso contra futura decisão a respeito da
expedição da requisição de pequeno valor. Nestas condições,
com base no art. 557, do CPC, por manifestamente inadmissí-
vel, nego seguimento ao recurso de agravo de instrumento. III -
Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de 2008 Péricles Bellusci de
Batista Pereira Juiz Relator

0006 . Processo/Prot: 0511023-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188004. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1998.00007468 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapas-
son. Relator Convocado: Juiz Conv. Edison de Oliveira Mace-
do Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Decisão 1) Trata-se de recurso de agravo de instrumento inter-
posto da decisão que, nos autos de execução fiscal nº. 7468/
1998 promovida pelo Município de Paranaguá em face de Ci-
nobu Fujita, nestes termos: “Preliminarmente, intime-se o Sr.
Leiloeiro, para, no prazo de quarenta e oito horas, informar se
recebeu sua comissão da Municipalidade. Após, esclareça o Sr.
Contador com que fundamento inseriu as custas e despesas dos
embargos à execução na conta da execução fiscal, para paga-
mento pela Municipalidade (fls.), se os embargos foram julga-
dos improcedentes, condenando-se o embargante/executado ao
pagamento das custas e despesas do processo, revogando-se os
benefícios da justiça gratuita (fls.). Anoto que, apurado saldo
remanescente, este é devido a quem de direito, inclusive para
expedição da carta de adjudicação, porque a expedição e entre-
ga desta estão condicionadas ao prévio recolhimento. Observo
que o que consta dos autos é pagamento parcial e não total, já
que não houve formalização nesse sentido. Assim, apurado sal-
do remanescente das custas processuais, expeça-se requisição
de pequeno valor. Intimação e diligências necessárias.”. Em
suas razões recursais, o agravante alega, em síntese, que: em
caso de manutenção do respeitável despacho a municipalidade
irá ter que desembolsar, de uma só vez, aproximadamente
300.000,00 (trezentos mil reais), eis que são em torno de 730
processos de execução em face do Cinobu que receberam o
mesmo despacho, ora atacado; que após as informações presta-
das deveria os autos terem retornados conclusos a Juíza para a
devida conclusão em seu despacho; que não poderia o cartório
publicar o r. despacho, juntando arbitrariamente na publicação
as informações prestadas, dificultando consideravelmente a
ampla defesa da municipalidade, devendo o mesmo ser anula-
do; que de acordo com o art. 39 da Lei 6.830/80 o Município
não está sujeito ao pagamento das custas processuais e emolu-
mentos; que o pagamento das custas processuais oriundas dos
embargos à execução, julgados improcedentes, devem ser ar-
cados pelo embargante; que deve ser o crédito ser recebido no
sistema de precatórios nos termos do art. 100 da Constituição
Federal; que os processos foram tratados como se fosse 01 (um)
só, devendo o valor ser pago na integralidade no sistema de
precatórios, caso contrário, o interesse privado prevalecerá so-
bre o público. Ao final, requereu o agravante, o provimento do
presente recurso para o fim de anular o procedimento cartorá-
rio e/ou isentar o Município das custas processuais e/ou impe-
dir que o pagamento seja em RPV, além da concessão de efeito
suspensivo até ulterior julgamento. É, em síntese, o relatório.
2) O presente recurso de Agravo por Instrumento com pleito
liminar de efeito suspensivo foi interposto tempestivamente.
Ocorre que a petição inicial não atende as exigências legais e
apresenta-se instruída deficientemente, sem as peças necessá-
rias para o exato conhecimento das questões discutidas: “O
agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obriga-
tórias e também com as necessárias ao exato conhecimento das
questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator
a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não co-
nhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).” A Corte
Especial do Superior Tribunal de Justiça decidiu que, além das
cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525: “a ausência
de peças essencial ou relevante para a compreensão da contro-
vérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não co-
nhecimento” (STJ- Corte Especial, ED no REsp 449.486, rel.
Min. Menezes Direito, j. 2.6.04 p. 155). “I - Pelo sistema re-
cursal instituído pela Lei 9139/95, incumbe ao agravante o de-
ver de instruir o agravo, obrigatoriamente, com as peças elen-
cadas no art. 525, I, CPC. II - Trata-se de norma cogente, estan-
do tanto as partes como o julgador vinculados a tal comando.
Assim, a ausência de alguma dessas peças obrigatórias afeta a
regularidade formal do recurso, um dos pressupostos gerais de
recorribilidade, impondo o seu não conhecimento.” (Resp nº
156.704/DF, 4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira,
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j. 04/08/1998). E ainda: “na sistemática atual, cumpre à parte o
dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de
natureza necessária, essencial ou útil - , quando da formação
do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não
conhecimento do recurso” (RSTJ 157/138; no mesmo sentido
RT 736/304, 837/241, JTJ 182/211). Nelson Nery Junior e Rosa
Maria de Andrade Nery, in “Código de Processo Civil Comen-
tado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor”, 6ª
edição revista, Ed. Revista dos Tribunais, nota 3, pág. 883, so-
bre o dispositivo supra, ensinam: “Na redação revogada (ex-
CPC 523 par. ún.), o destinatário daquela norma era o serven-
tuário, de modo que o agravante não poderia ser apenado pelo
translado defeituoso, quando faltasse peça obrigatória ao ins-
trumento. Hoje, entretanto, a norma tem como destinatário o
próprio agravante, já que a ele compete instruir a petição de
interposição do agravo com as peças obrigatórias e as facultati-
vas. Assim, faltando uma das peças obrigatórias, o agravo não
poderá ser conhecido por não preencher o pressuposto de ad-
missibilidade da regularidade formal.” Oportuno escólio de
Teresa Arruda Alvim Wambier ao comentar a Lei n.º 9.139/95,
que proveu novo regime ao agravo: “Interposto o recurso, não
mais se admitirá a juntada de peças ou razões, mesmo que se
esteja, ainda, dentro do prazo. Presume-se, com a apresentação
do recurso no 2º dia, por exemplo, que a parte tenha aberto
mão do resto do prazo, configurando-se preclusão consumati-
va: o recurso já terá sido interposto, e MAL INTERPOSTO.”
(grifei) (Novo Regime do Agravo, Editora RT - Revista dos
Tribunais, 2a edição, 1.996, SP, pp. 168 e 171). Face o advento
da citada Lei n.º. 9.139/95, com relação ao juízo de admissibi-
lidade e indeferimento liminar, enfatiza com propriedade o
Cândido Rangel Dinamarco: “Agora, a nova redação dada ao
mesmo art. 557, em conjugação com o poder incisivamente re-
afirmado no art. 527, é um renovado convite a essa sadia práti-
ca aceleradora (que, aliás, tornou-se extensiva a todos os re-
cursos). A inovação guarda alguma simetria com o modo como
os recursos federais são tratados pelos tribunais superiores. O
seguimento deve ser denegado pelo relator, para evitar delon-
gas desnecessárias, (a) quando o recurso for manifestamente
inadmissível (caso de não-conhecimento), ou (b) quando mani-
festamente for caso de improvimento, antecipando-se o relator
ao que provavelmente a Turma Julgadora faria, (c) quando ele
estiver prejudicado, ou (d) quando contrariar sumula do pró-
prio tribunal ad quem ou dos tribunais superiores (Supremo
Tribunal Federal ou Superior Tribunal de Justiça, conforme o
caso).(...); Espera-se que agora essa prática seja posta em atu-
ação, para maior celeridade no julgamento dos recursos e dimi-
nuição da avalanche de casos a julgar em colegiado - tudo sem
grandes riscos de injustiça, como sucede no Supremo Tribunal
Federal e no Superior Tribunal de Justiça”. (grifei) (Reforma
do Código de Processo Civil, 3a edição, revista, ampliada e
atualizada, Malheiros Editores, Fevereiro/1.996, pp. 190 e 191).
Ademais, o agravante não instruiu corretamente o presente re-
curso, fazendo menção apenas que o Município arrematou um
bem de propriedade de Cinobu Fujita, e que, em virtude disso,
estaria lhe sendo cobrado as custas e despesas processuais pro-
venientes dos embargos a execução os quais restou vencido o
Sr. Cinobu Fujita, porém, não colaciona ao presente recurso
cópia do auto de arrematação, cópia das CDAs dos valores de-
vidos em execução pelo Sr. Cinobu Fujita, cópia do auto de
avaliação do bem arrematado, cópia da sentença de improce-
dência dos embargos executórios, a qual, condenou o embar-
gante ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como, cópia do demonstrativo dos valores referentes as custas
que lhe estão sendo cobradas, por tal motivo, impõe-se o não
conhecimento do recurso. Tratam-se, assim, de peças necessá-
rias para a correta compreensão da controvérsia, cuja ausência
igualmente autoriza o não conhecimento do recurso. 3) Ex po-
sitis, à prova e ao direito invocado, nego seguimento ao Agravo
de Instrumento sob nº. 511.023-0, consoante a manifesta inad-
missibilidade, com fulcro no artigo 527, I, combinado com os
artigos 525, II e 557, “caput”, todos do Código de Processo
Civil. Comunique-se ao MM. Juiz da causa. Intime-se e opor-
tunamente, arquivem-se. Curitiba, 22 de julho de 2008. EDI-
SON MACEDO FILHO Juiz de Direito Substituto de Segundo
Grau

0007 . Processo/Prot: 0511052-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/187958. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00007820 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Olivei-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Município de Paranaguá agrava da decisão por meio da qual
o juízo de origem determinou a intimação do Sr. Leiloeiro para
informar se recebeu sua comissão da Municipalidade, bem como
determinou que o Sr. Contador esclarecesse qual foi o funda-
mento que utilizou para inserir as custas e despesas dos embar-
gos à execução na conta da execução fiscal e, por fim, se os
referidos embargos foram julgados improcedentes, com a con-
denação do embargante/executado ao pagamento dos ônus de
sucumbência e se houve a revogação dos benefícios da justiça
gratuita (fls. 11-TJ). Alega, em síntese, que o cartório não po-
deria ter incluído na publicação do despacho as informações
requeridas; que a Fazenda Pública não está sujeita ao paga-
mento de custas e que, na eventualidade da manutenção da de-
cisão agravada, o “crédito” deve ser pago mediante o sistema
de precatório ao invés da expedição de requisição de pequeno

valor, para que o orçamento anual do Município não fique pre-
judicado. Por fim, requereu a concessão de efeito suspensivo.
II - O ato judicial em questão não resolve questão incidente,
pelo que não pode ser considerado como decisão interlocutó-
ria, na forma prevista do § 2º do art. 162 do CPC, não sendo o
caso de cabimento do recurso de Agravo de Instrumento. As-
sim, inexiste o substrato básico para o conhecimento do recur-
so (art. 522 do CPC), pois o ato judicial em questão apenas
solicita informações ao Sr. Leiloeiro e ao Sr. Contador, sendo
desprovido de conteúdo decisório (art. 504 do CPC). Para o
caso, melhor seria que, após as informações solicitadas, o Mu-
nicípio formulasse pretensão ao juízo de origem, e, somente
então, haveria decisão recorrível. A propósito destaco: “Se existe
simples despacho que apenas impulsiona o processo e não re-
solve questão alguma, à parte cabe provocar a discussão, im-
pugnando o ato processual de simples expediente. Da intima-
ção da decisão que se proferir, então, neste ou naquele sentido,
é que começará a correr o prazo para o recurso eventualmente
cabível.” (RT 479/158). Em momento algum a “decisão” obje-
to deste agravo se pronunciou sobre os temas ventilados pela
agravante em suas razões, valendo dizer que o despacho não
importou em juízo de valor, nem aplicou a ela qualquer preju-
ízo processual ou material. Diante da ausência de decisão do
juízo, constata-se que o presente recurso é fruto de precipita-
ção processual. Desta forma, não sendo o caso de se conhecer
do recurso, totalmente despropositado é o exame dos invoca-
dos direitos e dispositivos legais, que somente serão aprecia-
dos em eventual recurso contra futura decisão a respeito da
expedição da requisição de pequeno valor. Nestas condições,
com base no art. 557, do CPC, por manifestamente inadmissí-
vel, nego seguimento ao recurso de agravo de instrumento. III -
Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de 2008 Péricles Bellusci de
Batista Pereira Juiz Relator

0008 . Processo/Prot: 0511056-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/187951. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00007839 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapas-
son. Relator Convocado: Juiz Conv. Edison de Oliveira Mace-
do Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Decisão 1) Trata-se de recurso de agravo de instrumento inter-
posto da decisão que, nos autos de execução fiscal nº. 7839/
2000 promovida pelo Município de Paranaguá em face de Ci-
nobu Fujita, nestes termos: “Preliminarmente, intime-se o Sr.
Leiloeiro, para, no prazo de quarenta e oito horas, informar se
recebeu sua comissão da Municipalidade. Após, esclareça o Sr.
Contador com que fundamento inseriu as custas e despesas dos
embargos à execução na conta da execução fiscal, para paga-
mento pela Municipalidade (fls.), se os embargos foram julga-
dos improcedentes, condenando-se o embargante/executado ao
pagamento das custas e despesas do processo, revogando-se os
benefícios da justiça gratuita (fls.). Anoto que, apurado saldo
remanescente, este é devido a quem de direito, inclusive para
expedição da carta de adjudicação, porque a expedição e entre-
ga desta estão condicionadas ao prévio recolhimento. Observo
que o que consta dos autos é pagamento parcial e não total, já
que não houve formalização nesse sentido. Assim, apurado sal-
do remanescente das custas processuais, expeça-se requisição
de pequeno valor. Intimação e diligências necessárias.”. Em
suas razões recursais, o agravante alega, em síntese, que: em
caso de manutenção do respeitável despacho a municipalidade
irá ter que desembolsar, de uma só vez, aproximadamente
300.000,00 (trezentos mil reais), eis que são em torno de 730
processos de execução em face do Cinobu que receberam o
mesmo despacho, ora atacado; que após as informações presta-
das deveria os autos terem retornados conclusos a Juíza para a
devida conclusão em seu despacho; que não poderia o cartório
publicar o r. despacho, juntando arbitrariamente na publicação
as informações prestadas, dificultando consideravelmente a
ampla defesa da municipalidade, devendo o mesmo ser anula-
do; que de acordo com o art. 39 da Lei 6.830/80 o Município
não está sujeito ao pagamento das custas processuais e emolu-
mentos; que o pagamento das custas processuais oriundas dos
embargos à execução, julgados improcedentes, devem ser ar-
cados pelo embargante; que deve ser o crédito ser recebido no
sistema de precatórios nos termos do art. 100 da Constituição
Federal; que os processos foram tratados como se fosse 01 (um)
só, devendo o valor ser pago na integralidade no sistema de
precatórios, caso contrário, o interesse privado prevalecerá so-
bre o público. Ao final, requereu o agravante, o provimento do
presente recurso para o fim de anular o procedimento cartorá-
rio e/ou isentar o Município das custas processuais e/ou impe-
dir que o pagamento seja em RPV, além da concessão de efeito
suspensivo até ulterior julgamento. É, em síntese, o relatório.
2) O presente recurso de Agravo por Instrumento com pleito
liminar de efeito suspensivo foi interposto tempestivamente.
Ocorre que a petição inicial não atende as exigências legais e
apresenta-se instruída deficientemente, sem as peças necessá-
rias para o exato conhecimento das questões discutidas: “O
agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obriga-
tórias e também com as necessárias ao exato conhecimento das
questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator
a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não co-
nhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).” A Corte
Especial do Superior Tribunal de Justiça decidiu que, além das
cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525: “a ausência
de peças essencial ou relevante para a compreensão da contro-

vérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não co-
nhecimento” (STJ- Corte Especial, ED no REsp 449.486, rel.
Min. Menezes Direito, j. 2.6.04 p. 155). “I - Pelo sistema re-
cursal instituído pela Lei 9139/95, incumbe ao agravante o de-
ver de instruir o agravo, obrigatoriamente, com as peças elen-
cadas no art. 525, I, CPC. II - Trata-se de norma cogente, estan-
do tanto as partes como o julgador vinculados a tal comando.
Assim, a ausência de alguma dessas peças obrigatórias afeta a
regularidade formal do recurso, um dos pressupostos gerais de
recorribilidade, impondo o seu não conhecimento.” (Resp nº
156.704/DF, 4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira,
j. 04/08/1998). E ainda: “na sistemática atual, cumpre à parte o
dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de
natureza necessária, essencial ou útil - , quando da formação
do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não
conhecimento do recurso” (RSTJ 157/138; no mesmo sentido
RT 736/304, 837/241, JTJ 182/211). Nelson Nery Junior e Rosa
Maria de Andrade Nery, in “Código de Processo Civil Comen-
tado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor”, 6ª
edição revista, Ed. Revista dos Tribunais, nota 3, pág. 883, so-
bre o dispositivo supra, ensinam: “Na redação revogada (ex-
CPC 523 par. ún.), o destinatário daquela norma era o serven-
tuário, de modo que o agravante não poderia ser apenado pelo
translado defeituoso, quando faltasse peça obrigatória ao ins-
trumento. Hoje, entretanto, a norma tem como destinatário o
próprio agravante, já que a ele compete instruir a petição de
interposição do agravo com as peças obrigatórias e as facultati-
vas. Assim, faltando uma das peças obrigatórias, o agravo não
poderá ser conhecido por não preencher o pressuposto de ad-
missibilidade da regularidade formal.” Oportuno escólio de
Teresa Arruda Alvim Wambier ao comentar a Lei n.º 9.139/95,
que proveu novo regime ao agravo: “Interposto o recurso, não
mais se admitirá a juntada de peças ou razões, mesmo que se
esteja, ainda, dentro do prazo. Presume-se, com a apresentação
do recurso no 2º dia, por exemplo, que a parte tenha aberto
mão do resto do prazo, configurando-se preclusão consumati-
va: o recurso já terá sido interposto, e MAL INTERPOSTO.”
(grifei) (Novo Regime do Agravo, Editora RT - Revista dos
Tribunais, 2a edição, 1.996, SP, pp. 168 e 171). Face o advento
da citada Lei n.º. 9.139/95, com relação ao juízo de admissibi-
lidade e indeferimento liminar, enfatiza com propriedade o
Cândido Rangel Dinamarco: “Agora, a nova redação dada ao
mesmo art. 557, em conjugação com o poder incisivamente re-
afirmado no art. 527, é um renovado convite a essa sadia práti-
ca aceleradora (que, aliás, tornou-se extensiva a todos os re-
cursos). A inovação guarda alguma simetria com o modo como
os recursos federais são tratados pelos tribunais superiores. O
seguimento deve ser denegado pelo relator, para evitar delon-
gas desnecessárias, (a) quando o recurso for manifestamente
inadmissível (caso de não-conhecimento), ou (b) quando mani-
festamente for caso de improvimento, antecipando-se o relator
ao que provavelmente a Turma Julgadora faria, (c) quando ele
estiver prejudicado, ou (d) quando contrariar sumula do pró-
prio tribunal ad quem ou dos tribunais superiores (Supremo
Tribunal Federal ou Superior Tribunal de Justiça, conforme o
caso).(...); Espera-se que agora essa prática seja posta em atu-
ação, para maior celeridade no julgamento dos recursos e dimi-
nuição da avalanche de casos a julgar em colegiado - tudo sem
grandes riscos de injustiça, como sucede no Supremo Tribunal
Federal e no Superior Tribunal de Justiça”. (grifei) (Reforma
do Código de Processo Civil, 3a edição, revista, ampliada e
atualizada, Malheiros Editores, Fevereiro/1.996, pp. 190 e 191).
Ademais, o agravante não instruiu corretamente o presente re-
curso, fazendo menção apenas que o Município arrematou um
bem de propriedade de Cinobu Fujita, e que, em virtude disso,
estaria lhe sendo cobrado as custas e despesas processuais pro-
venientes dos embargos a execução os quais restou vencido o
Sr. Cinobu Fujita, porém, não colaciona ao presente recurso
cópia do auto de arrematação, cópia das CDAs dos valores de-
vidos em execução pelo Sr. Cinobu Fujita, cópia do auto de
avaliação do bem arrematado, cópia da sentença de improce-
dência dos embargos executórios, a qual, condenou o embar-
gante ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como, cópia do demonstrativo dos valores referentes as custas
que lhe estão sendo cobradas, por tal motivo, impõe-se o não
conhecimento do recurso. Tratam-se, assim, de peças necessá-
rias para a correta compreensão da controvérsia, cuja ausência
igualmente autoriza o não conhecimento do recurso. 3) Ex po-
sitis, à prova e ao direito invocado, nego seguimento ao Agravo
de Instrumento sob nº. 511.056-9, consoante a manifesta inad-
missibilidade, com fulcro no artigo 527, I, combinado com os
artigos 525, II e 557, “caput”, todos do Código de Processo
Civil. Comunique-se ao MM. Juiz da causa. Intime-se e opor-
tunamente, arquivem-se. Curitiba, 22 de julho de 2008. EDI-
SON MACEDO FILHO Juiz de Direito Substituto de Segundo
Grau

0009 . Processo/Prot: 0511101-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188047. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000252 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos San-
tos Domareski, Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Olivei-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Município de Paranaguá agrava da decisão por meio da qual
o juízo de origem determinou a intimação do Sr. Leiloeiro para
informar se recebeu sua comissão da Municipalidade, bem como
determinou que o Sr. Contador esclarecesse qual foi o funda-

mento que utilizou para inserir as custas e despesas dos embar-
gos à execução na conta da execução fiscal e, por fim, se os
referidos embargos foram julgados improcedentes, com a con-
denação do embargante/executado ao pagamento dos ônus de
sucumbência e se houve a revogação dos benefícios da justiça
gratuita (fls. 11-TJ). Alega, em síntese, que o cartório não po-
deria ter incluído na publicação do despacho as informações
requeridas; que a Fazenda Pública não está sujeita ao paga-
mento de custas e que, na eventualidade da manutenção da de-
cisão agravada, o “crédito” deve ser pago mediante o sistema
de precatório ao invés da expedição de requisição de pequeno
valor, para que o orçamento anual do Município não fique pre-
judicado. Por fim, requereu a concessão de efeito suspensivo.
II - O ato judicial em questão não resolve questão incidente,
pelo que não pode ser considerado como decisão interlocutó-
ria, na forma prevista do § 2º do art. 162 do CPC, não sendo o
caso de cabimento do recurso de Agravo de Instrumento. As-
sim, inexiste o substrato básico para o conhecimento do recur-
so (art. 522 do CPC), pois o ato judicial em questão apenas
solicita informações ao Sr. Leiloeiro e ao Sr. Contador, sendo
desprovido de conteúdo decisório (art. 504 do CPC). Para o
caso, melhor seria que, após as informações solicitadas, o Mu-
nicípio formulasse pretensão ao juízo de origem, e, somente
então, haveria decisão recorrível. A propósito destaco: “Se existe
simples despacho que apenas impulsiona o processo e não re-
solve questão alguma, à parte cabe provocar a discussão, im-
pugnando o ato processual de simples expediente. Da intima-
ção da decisão que se proferir, então, neste ou naquele sentido,
é que começará a correr o prazo para o recurso eventualmente
cabível.” (RT 479/158). Em momento algum a “decisão” obje-
to deste agravo se pronunciou sobre os temas ventilados pela
agravante em suas razões, valendo dizer que o despacho não
importou em juízo de valor, nem aplicou a ela qualquer preju-
ízo processual ou material. Diante da ausência de decisão do
juízo, constata-se que o presente recurso é fruto de precipita-
ção processual. Desta forma, não sendo o caso de se conhecer
do recurso, totalmente despropositado é o exame dos invoca-
dos direitos e dispositivos legais, que somente serão aprecia-
dos em eventual recurso contra futura decisão a respeito da
expedição da requisição de pequeno valor. Nestas condições,
com base no art. 557, do CPC, por manifestamente inadmissí-
vel, nego seguimento ao recurso de agravo de instrumento. III -
Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de 2008 Péricles Bellusci de
Batista Pereira Juiz Relator

0010 . Processo/Prot: 0511184-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188332. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000530 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos San-
tos Domareski, Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Olivei-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Município de Paranaguá agrava da decisão por meio da qual
o juízo de origem determinou a intimação do Sr. Leiloeiro para
informar se recebeu sua comissão da Municipalidade, bem como
determinou que o Sr. Contador esclarecesse qual foi o funda-
mento que utilizou para inserir as custas e despesas dos embar-
gos à execução na conta da execução fiscal e, por fim, se os
referidos embargos foram julgados improcedentes, com a con-
denação do embargante/executado ao pagamento dos ônus de
sucumbência e se houve a revogação dos benefícios da justiça
gratuita (fls. 11-TJ). Alega, em síntese, que o cartório não po-
deria ter incluído na publicação do despacho as informações
requeridas; que a Fazenda Pública não está sujeita ao paga-
mento de custas e que, na eventualidade da manutenção da de-
cisão agravada, o “crédito” deve ser pago mediante o sistema
de precatório ao invés da expedição de requisição de pequeno
valor, para que o orçamento anual do Município não fique pre-
judicado. Por fim, requereu a concessão de efeito suspensivo.
II - O ato judicial em questão não resolve questão incidente,
pelo que não pode ser considerado como decisão interlocutó-
ria, na forma prevista do § 2º do art. 162 do CPC, não sendo o
caso de cabimento do recurso de Agravo de Instrumento. As-
sim, inexiste o substrato básico para o conhecimento do recur-
so (art. 522 do CPC), pois o ato judicial em questão apenas
solicita informações ao Sr. Leiloeiro e ao Sr. Contador, sendo
desprovido de conteúdo decisório (art. 504 do CPC). Para o
caso, melhor seria que, após as informações solicitadas, o Mu-
nicípio formulasse pretensão ao juízo de origem, e, somente
então, haveria decisão recorrível. A propósito destaco: “Se existe
simples despacho que apenas impulsiona o processo e não re-
solve questão alguma, à parte cabe provocar a discussão, im-
pugnando o ato processual de simples expediente. Da intima-
ção da decisão que se proferir, então, neste ou naquele sentido,
é que começará a correr o prazo para o recurso eventualmente
cabível.” (RT 479/158). Em momento algum a “decisão” obje-
to deste agravo se pronunciou sobre os temas ventilados pela
agravante em suas razões, valendo dizer que o despacho não
importou em juízo de valor, nem aplicou a ela qualquer preju-
ízo processual ou material. Diante da ausência de decisão do
juízo, constata-se que o presente recurso é fruto de precipita-
ção processual. Desta forma, não sendo o caso de se conhecer
do recurso, totalmente despropositado é o exame dos invoca-
dos direitos e dispositivos legais, que somente serão aprecia-
dos em eventual recurso contra futura decisão a respeito da
expedição da requisição de pequeno valor. Nestas condições,
com base no art. 557, do CPC, por manifestamente inadmissí-
vel, nego seguimento ao recurso de agravo de instrumento. III -
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Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de 2008 Péricles Bellusci de
Batista Pereira Juiz Relator

0011 . Processo/Prot: 0511318-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188188. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000273 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos San-
tos Domareski, Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Olivei-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Município de Paranaguá agrava da decisão por meio da qual
o juízo de origem determinou a intimação do Sr. Leiloeiro para
informar se recebeu sua comissão da Municipalidade, bem como
determinou que o Sr. Contador esclarecesse qual foi o funda-
mento que utilizou para inserir as custas e despesas dos embar-
gos à execução na conta da execução fiscal e, por fim, se os
referidos embargos foram julgados improcedentes, com a con-
denação do embargante/executado ao pagamento dos ônus de
sucumbência e se houve a revogação dos benefícios da justiça
gratuita (fls. 11-TJ). Alega, em síntese, que o cartório não po-
deria ter incluído na publicação do despacho as informações
requeridas; que a Fazenda Pública não está sujeita ao paga-
mento de custas e que, na eventualidade da manutenção da de-
cisão agravada, o “crédito” deve ser pago mediante o sistema
de precatório ao invés da expedição de requisição de pequeno
valor, para que o orçamento anual do Município não fique pre-
judicado. Por fim, requereu a concessão de efeito suspensivo.
II - O ato judicial em questão não resolve questão incidente,
pelo que não pode ser considerado como decisão interlocutó-
ria, na forma prevista do § 2º do art. 162 do CPC, não sendo o
caso de cabimento do recurso de Agravo de Instrumento. As-
sim, inexiste o substrato básico para o conhecimento do recur-
so (art. 522 do CPC), pois o ato judicial em questão apenas
solicita informações ao Sr. Leiloeiro e ao Sr. Contador, sendo
desprovido de conteúdo decisório (art. 504 do CPC). Para o
caso, melhor seria que, após as informações solicitadas, o Mu-
nicípio formulasse pretensão ao juízo de origem, e, somente
então, haveria decisão recorrível. A propósito destaco: “Se existe
simples despacho que apenas impulsiona o processo e não re-
solve questão alguma, à parte cabe provocar a discussão, im-
pugnando o ato processual de simples expediente. Da intima-
ção da decisão que se proferir, então, neste ou naquele sentido,
é que começará a correr o prazo para o recurso eventualmente
cabível.” (RT 479/158). Em momento algum a “decisão” obje-
to deste agravo se pronunciou sobre os temas ventilados pela
agravante em suas razões, valendo dizer que o despacho não
importou em juízo de valor, nem aplicou a ela qualquer preju-
ízo processual ou material. Diante da ausência de decisão do
juízo, constata-se que o presente recurso é fruto de precipita-
ção processual. Desta forma, não sendo o caso de se conhecer
do recurso, totalmente despropositado é o exame dos invoca-
dos direitos e dispositivos legais, que somente serão aprecia-
dos em eventual recurso contra futura decisão a respeito da
expedição da requisição de pequeno valor. Nestas condições,
com base no art. 557, do CPC, por manifestamente inadmissí-
vel, nego seguimento ao recurso de agravo de instrumento. III -
Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de 2008 Péricles Bellusci de
Batista Pereira Juiz Relator

0012 . Processo/Prot: 0511371-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188122. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00004883 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapas-
son. Relator Convocado: Juiz Conv. Edison de Oliveira Mace-
do Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Decisão 1) Trata-se de recurso de agravo de instrumento inter-
posto da decisão que, nos autos de execução fiscal nº. 4883/
2000 promovida pelo Município de Paranaguá em face de Ci-
nobu Fujita, nestes termos: “Preliminarmente, intime-se o Sr.
Leiloeiro, para, no prazo de quarenta e oito horas, informar se
recebeu sua comissão da Municipalidade. Após, esclareça o Sr.
Contador com que fundamento inseriu as custas e despesas dos
embargos à execução na conta da execução fiscal, para paga-
mento pela Municipalidade (fls.), se os embargos foram julga-
dos improcedentes, condenando-se o embargante/executado ao
pagamento das custas e despesas do processo, revogando-se os
benefícios da justiça gratuita (fls.). Anoto que, apurado saldo
remanescente, este é devido a quem de direito, inclusive para
expedição da carta de adjudicação, porque a expedição e entre-
ga desta estão condicionadas ao prévio recolhimento. Observo
que o que consta dos autos é pagamento parcial e não total, já
que não houve formalização nesse sentido. Assim, apurado sal-
do remanescente das custas processuais, expeça-se requisição
de pequeno valor. Intimação e diligências necessárias.”. Em
suas razões recursais, o agravante alega, em síntese, que: em
caso de manutenção do respeitável despacho a municipalidade
irá ter que desembolsar, de uma só vez, aproximadamente
300.000,00 (trezentos mil reais), eis que são em torno de 730
processos de execução em face do Cinobu que receberam o
mesmo despacho, ora atacado; que após as informações presta-
das deveria os autos terem retornados conclusos a Juíza para a
devida conclusão em seu despacho; que não poderia o cartório
publicar o r. despacho, juntando arbitrariamente na publicação

as informações prestadas, dificultando consideravelmente a
ampla defesa da municipalidade, devendo o mesmo ser anula-
do; que de acordo com o art. 39 da Lei 6.830/80 o Município
não está sujeito ao pagamento das custas processuais e emolu-
mentos; que o pagamento das custas processuais oriundas dos
embargos à execução, julgados improcedentes, devem ser ar-
cados pelo embargante; que deve ser o crédito ser recebido no
sistema de precatórios nos termos do art. 100 da Constituição
Federal; que os processos foram tratados como se fosse 01 (um)
só, devendo o valor ser pago na integralidade no sistema de
precatórios, caso contrário, o interesse privado prevalecerá so-
bre o público. Ao final, requereu o agravante, o provimento do
presente recurso para o fim de anular o procedimento cartorá-
rio e/ou isentar o Município das custas processuais e/ou impe-
dir que o pagamento seja em RPV, além da concessão de efeito
suspensivo até ulterior julgamento. É, em síntese, o relatório.
2) O presente recurso de Agravo por Instrumento com pleito
liminar de efeito suspensivo foi interposto tempestivamente.
Ocorre que a petição inicial não atende as exigências legais e
apresenta-se instruída deficientemente, sem as peças necessá-
rias para o exato conhecimento das questões discutidas: “O
agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obriga-
tórias e também com as necessárias ao exato conhecimento das
questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator
a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não co-
nhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).” A Corte
Especial do Superior Tribunal de Justiça decidiu que, além das
cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525: “a ausência
de peças essencial ou relevante para a compreensão da contro-
vérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não co-
nhecimento” (STJ- Corte Especial, ED no REsp 449.486, rel.
Min. Menezes Direito, j. 2.6.04 p. 155). “I - Pelo sistema re-
cursal instituído pela Lei 9139/95, incumbe ao agravante o de-
ver de instruir o agravo, obrigatoriamente, com as peças elen-
cadas no art. 525, I, CPC. II - Trata-se de norma cogente, estan-
do tanto as partes como o julgador vinculados a tal comando.
Assim, a ausência de alguma dessas peças obrigatórias afeta a
regularidade formal do recurso, um dos pressupostos gerais de
recorribilidade, impondo o seu não conhecimento.” (Resp nº
156.704/DF, 4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira,
j. 04/08/1998). E ainda: “na sistemática atual, cumpre à parte o
dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de
natureza necessária, essencial ou útil - , quando da formação
do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não
conhecimento do recurso” (RSTJ 157/138; no mesmo sentido
RT 736/304, 837/241, JTJ 182/211). Nelson Nery Junior e Rosa
Maria de Andrade Nery, in “Código de Processo Civil Comen-
tado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor”, 6ª
edição revista, Ed. Revista dos Tribunais, nota 3, pág. 883, so-
bre o dispositivo supra, ensinam: “Na redação revogada (ex-
CPC 523 par. ún.), o destinatário daquela norma era o serven-
tuário, de modo que o agravante não poderia ser apenado pelo
translado defeituoso, quando faltasse peça obrigatória ao ins-
trumento. Hoje, entretanto, a norma tem como destinatário o
próprio agravante, já que a ele compete instruir a petição de
interposição do agravo com as peças obrigatórias e as facultati-
vas. Assim, faltando uma das peças obrigatórias, o agravo não
poderá ser conhecido por não preencher o pressuposto de ad-
missibilidade da regularidade formal.” Oportuno escólio de
Teresa Arruda Alvim Wambier ao comentar a Lei n.º 9.139/95,
que proveu novo regime ao agravo: “Interposto o recurso, não
mais se admitirá a juntada de peças ou razões, mesmo que se
esteja, ainda, dentro do prazo. Presume-se, com a apresentação
do recurso no 2º dia, por exemplo, que a parte tenha aberto
mão do resto do prazo, configurando-se preclusão consumati-
va: o recurso já terá sido interposto, e MAL INTERPOSTO.”
(grifei) (Novo Regime do Agravo, Editora RT - Revista dos
Tribunais, 2a edição, 1.996, SP, pp. 168 e 171). Face o advento
da citada Lei n.º. 9.139/95, com relação ao juízo de admissibi-
lidade e indeferimento liminar, enfatiza com propriedade o
Cândido Rangel Dinamarco: “Agora, a nova redação dada ao
mesmo art. 557, em conjugação com o poder incisivamente re-
afirmado no art. 527, é um renovado convite a essa sadia práti-
ca aceleradora (que, aliás, tornou-se extensiva a todos os re-
cursos). A inovação guarda alguma simetria com o modo como
os recursos federais são tratados pelos tribunais superiores. O
seguimento deve ser denegado pelo relator, para evitar delon-
gas desnecessárias, (a) quando o recurso for manifestamente
inadmissível (caso de não-conhecimento), ou (b) quando mani-
festamente for caso de improvimento, antecipando-se o relator
ao que provavelmente a Turma Julgadora faria, (c) quando ele
estiver prejudicado, ou (d) quando contrariar sumula do pró-
prio tribunal ad quem ou dos tribunais superiores (Supremo
Tribunal Federal ou Superior Tribunal de Justiça, conforme o
caso).(...); Espera-se que agora essa prática seja posta em atu-
ação, para maior celeridade no julgamento dos recursos e dimi-
nuição da avalanche de casos a julgar em colegiado - tudo sem
grandes riscos de injustiça, como sucede no Supremo Tribunal
Federal e no Superior Tribunal de Justiça”. (grifei) (Reforma
do Código de Processo Civil, 3a edição, revista, ampliada e
atualizada, Malheiros Editores, Fevereiro/1.996, pp. 190 e 191).
Ademais, o agravante não instruiu corretamente o presente re-
curso, fazendo menção apenas que o Município arrematou um
bem de propriedade de Cinobu Fujita, e que, em virtude disso,
estaria lhe sendo cobrado as custas e despesas processuais pro-
venientes dos embargos a execução os quais restou vencido o
Sr. Cinobu Fujita, porém, não colaciona ao presente recurso
cópia do auto de arrematação, cópia das CDAs dos valores de-
vidos em execução pelo Sr. Cinobu Fujita, cópia do auto de
avaliação do bem arrematado, cópia da sentença de improce-
dência dos embargos executórios, a qual, condenou o embar-
gante ao pagamento das custas e despesas processuais, bem

como, cópia do demonstrativo dos valores referentes as custas
que lhe estão sendo cobradas, por tal motivo, impõe-se o não
conhecimento do recurso. Tratam-se, assim, de peças necessá-
rias para a correta compreensão da controvérsia, cuja ausência
igualmente autoriza o não conhecimento do recurso. 3) Ex po-
sitis, à prova e ao direito invocado, nego seguimento ao Agravo
de Instrumento sob nº. 511.371.1, consoante a manifesta inad-
missibilidade, com fulcro no artigo 527, I, combinado com os
artigos 525, II e 557, “caput”, todos do Código de Processo
Civil. Comunique-se ao MM. Juiz da causa. Intime-se e opor-
tunamente, arquivem-se. Curitiba, 22 de julho de 2008. EDI-
SON MACEDO FILHO Juiz de Direito Substituto de Segundo
Grau

0013 . Processo/Prot: 0511379-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188180. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000261 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a mani-
festação do magistrado que intimou o Sr. Leiloeiro para infor-
mar se recebeu sua comissão do Município e intimando o Sr.
Contador para que se manifeste acerca do motivo pelo qual
incluiu as custas e despesas dos embargos na conta da execu-
ção fiscal, para pagamento pelo recorrente, se os embargos fo-
ram julgados improcedentes. II - O recurso não merece ser co-
nhecido, pois ausente pressuposto essencial para a sua interpo-
sição, qual seja a existência de decisão interlocutória passível
de recurso, nos termos do art. 522 do CPC. Sendo assim, a
manifestação em questão, como bem indicou o próprio Muni-
cípio, não resolve qualquer questão incidente (art. 162, § 2º),
uma vez que “prestadas as informações, deveria os autos tidos
(SIC) retornado a Juíza para a devida conclusão em seu despa-
cho” (fl. 04). Significa dizer que, após as manifestações do
Leiloeiro e do Contador, deveria o cartório ter encaminhado ao
juiz os autos para que elaborasse qualquer juízo de valor e,
assim, proferir decisão. A publicação de fls. 14/16 peca em
vários aspectos. A uma porque não havia razão em publicar a
manifestação de fl. 11 por si só, pois inexistente interesse pro-
cessual das partes, tratando-se de movimentação procedimen-
tal. A duas porque, como feita, induziu o recorrente a agravar
de simples informação do Contador, quando, na realidade, rea-
firmo, não houve decisão alguma. O Município deveria, então,
ter se manifestado diretamente ao magistrado informando acer-
ca da publicação efetuada o que, ensejaria uma decisão e, aí
sim, eventualmente, a possibilidade de interposição de recur-
so. III - Sendo assim, nos termos do artigo 557 do CPC, nego
seguimento ao recurso, pois manifestamente inadmissível. Cu-
ritiba, 22 de julho de 2008 Des. Silvio Vericundo Fernandes
Dias Relator

0014 . Processo/Prot: 0511381-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188225. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000426 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Olivei-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Município de Paranaguá agrava da decisão por meio da qual
o juízo de origem determinou a intimação do Sr. Leiloeiro para
informar se recebeu sua comissão da Municipalidade, bem como
determinou que o Sr. Contador esclarecesse qual foi o funda-
mento que utilizou para inserir as custas e despesas dos embar-
gos à execução na conta da execução fiscal e, por fim, se os
referidos embargos foram julgados improcedentes, com a con-
denação do embargante/executado ao pagamento dos ônus de
sucumbência e se houve a revogação dos benefícios da justiça
gratuita (fls. 11-TJ). Alega, em síntese, que o cartório não po-
deria ter incluído na publicação do despacho as informações
requeridas; que a Fazenda Pública não está sujeita ao paga-
mento de custas e que, na eventualidade da manutenção da de-
cisão agravada, o “crédito” deve ser pago mediante o sistema
de precatório ao invés da expedição de requisição de pequeno
valor, para que o orçamento anual do Município não fique pre-
judicado. Por fim, requereu a concessão de efeito suspensivo.
II - O ato judicial em questão não resolve questão incidente,
pelo que não pode ser considerado como decisão interlocutó-
ria, na forma prevista do § 2º do art. 162 do CPC, não sendo o
caso de cabimento do recurso de Agravo de Instrumento. As-
sim, inexiste o substrato básico para o conhecimento do recur-
so (art. 522 do CPC), pois o ato judicial em questão apenas
solicita informações ao Sr. Leiloeiro e ao Sr. Contador, sendo
desprovido de conteúdo decisório (art. 504 do CPC). Para o
caso, melhor seria que, após as informações solicitadas, o Mu-
nicípio formulasse pretensão ao juízo de origem, e, somente
então, haveria decisão recorrível. A propósito destaco: “Se existe
simples despacho que apenas impulsiona o processo e não re-
solve questão alguma, à parte cabe provocar a discussão, im-
pugnando o ato processual de simples expediente. Da intima-
ção da decisão que se proferir, então, neste ou naquele sentido,
é que começará a correr o prazo para o recurso eventualmente
cabível.” (RT 479/158). Em momento algum a “decisão” obje-
to deste agravo se pronunciou sobre os temas ventilados pela

agravante em suas razões, valendo dizer que o despacho não
importou em juízo de valor, nem aplicou a ela qualquer preju-
ízo processual ou material. Diante da ausência de decisão do
juízo, constata-se que o presente recurso é fruto de precipita-
ção processual. Desta forma, não sendo o caso de se conhecer
do recurso, totalmente despropositado é o exame dos invoca-
dos direitos e dispositivos legais, que somente serão aprecia-
dos em eventual recurso contra futura decisão a respeito da
expedição da requisição de pequeno valor. Nestas condições,
com base no art. 557, do CPC, por manifestamente inadmissí-
vel, nego seguimento ao recurso de agravo de instrumento. III -
Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de 2008 Péricles Bellusci de
Batista Pereira Juiz Relator

0015 . Processo/Prot: 0511387-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188232. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000463 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Olivei-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Município de Paranaguá agrava da decisão por meio da qual
o juízo de origem determinou a intimação do Sr. Leiloeiro para
informar se recebeu sua comissão da Municipalidade, bem como
determinou que o Sr. Contador esclarecesse qual foi o funda-
mento que utilizou para inserir as custas e despesas dos embar-
gos à execução na conta da execução fiscal e, por fim, se os
referidos embargos foram julgados improcedentes, com a con-
denação do embargante/executado ao pagamento dos ônus de
sucumbência e se houve a revogação dos benefícios da justiça
gratuita (fls. 11-TJ). Alega, em síntese, que o cartório não po-
deria ter incluído na publicação do despacho as informações
requeridas; que a Fazenda Pública não está sujeita ao paga-
mento de custas e que, na eventualidade da manutenção da de-
cisão agravada, o “crédito” deve ser pago mediante o sistema
de precatório ao invés da expedição de requisição de pequeno
valor, para que o orçamento anual do Município não fique pre-
judicado. Por fim, requereu a concessão de efeito suspensivo.
II - O ato judicial em questão não resolve questão incidente,
pelo que não pode ser considerado como decisão interlocutó-
ria, na forma prevista do § 2º do art. 162 do CPC, não sendo o
caso de cabimento do recurso de Agravo de Instrumento. As-
sim, inexiste o substrato básico para o conhecimento do recur-
so (art. 522 do CPC), pois o ato judicial em questão apenas
solicita informações ao Sr. Leiloeiro e ao Sr. Contador, sendo
desprovido de conteúdo decisório (art. 504 do CPC). Para o
caso, melhor seria que, após as informações solicitadas, o Mu-
nicípio formulasse pretensão ao juízo de origem, e, somente
então, haveria decisão recorrível. A propósito destaco: “Se existe
simples despacho que apenas impulsiona o processo e não re-
solve questão alguma, à parte cabe provocar a discussão, im-
pugnando o ato processual de simples expediente. Da intima-
ção da decisão que se proferir, então, neste ou naquele sentido,
é que começará a correr o prazo para o recurso eventualmente
cabível.” (RT 479/158). Em momento algum a “decisão” obje-
to deste agravo se pronunciou sobre os temas ventilados pela
agravante em suas razões, valendo dizer que o despacho não
importou em juízo de valor, nem aplicou a ela qualquer preju-
ízo processual ou material. Diante da ausência de decisão do
juízo, constata-se que o presente recurso é fruto de precipita-
ção processual. Desta forma, não sendo o caso de se conhecer
do recurso, totalmente despropositado é o exame dos invoca-
dos direitos e dispositivos legais, que somente serão aprecia-
dos em eventual recurso contra futura decisão a respeito da
expedição da requisição de pequeno valor. Nestas condições,
com base no art. 557, do CPC, por manifestamente inadmissí-
vel, nego seguimento ao recurso de agravo de instrumento. III -
Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de 2008 Péricles Bellusci de
Batista Pereira Juiz Relator

0016 . Processo/Prot: 0511420-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188219. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00004248 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a mani-
festação do magistrado que intimou o Sr. Leiloeiro para infor-
mar se recebeu sua comissão do Município e intimando o Sr.
Contador para que se manifeste acerca do motivo pelo qual
incluiu as custas e despesas dos embargos na conta da execu-
ção fiscal, para pagamento pelo recorrente, se os embargos fo-
ram julgados improcedentes. II - O recurso não merece ser co-
nhecido, pois ausente pressuposto essencial para a sua interpo-
sição, qual seja a existência de decisão interlocutória passível
de recurso, nos termos do art. 522 do CPC. Sendo assim, a
manifestação em questão, como bem indicou o próprio Muni-
cípio, não resolve qualquer questão incidente (art. 162, § 2º),
uma vez que “prestadas as informações, deveria os autos tidos
(SIC) retornado a Juíza para a devida conclusão em seu despa-
cho” (fl. 04). Significa dizer que, após as manifestações do
Leiloeiro e do Contador, deveria o cartório ter encaminhado ao
juiz os autos para que elaborasse qualquer juízo de valor e,
assim, proferir decisão. A publicação de fls. 14/16 peca em
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vários aspectos. A uma porque não havia razão em publicar a
manifestação de fl. 11 por si só, pois inexistente interesse pro-
cessual das partes, tratando-se de movimentação procedimen-
tal. A duas porque, como feita, induziu o recorrente a agravar
de simples informação do Contador, quando, na realidade, rea-
firmo, não houve decisão alguma. O Município deveria, então,
ter se manifestado diretamente ao magistrado informando acer-
ca da publicação efetuada o que, ensejaria uma decisão e, aí
sim, eventualmente, a possibilidade de interposição de recur-
so. III - Sendo assim, nos termos do artigo 557 do CPC, nego
seguimento ao recurso, pois manifestamente inadmissível. Cu-
ritiba, 22 de julho de 2008 Des. Silvio Vericundo Fernandes
Dias Relator

0017 . Processo/Prot: 0511432-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188690. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00007890 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira, Elenice Pe-
reira Carille, Jaqueline Casemiro Pereira. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapasson. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Edison de Oliveira Macedo Filho.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Decisão 1) Trata-se de recurso de agravo de instrumento inter-
posto da decisão que, nos autos de execução fiscal nº.7890/
2000 promovida pelo Município de Paranaguá em face de Ci-
nobu Fujita, nestes termos: “Preliminarmente, intime-se o Sr.
Leiloeiro, para, no prazo de quarenta e oito horas, informar se
recebeu sua comissão da Municipalidade. Após, esclareça o Sr.
Contador com que fundamento inseriu as custas e despesas dos
embargos à execução na conta da execução fiscal, para paga-
mento pela Municipalidade (fls.), se os embargos foram julga-
dos improcedentes, condenando-se o embargante/executado ao
pagamento das custas e despesas do processo, revogando-se os
benefícios da justiça gratuita (fls.). Anoto que, apurado saldo
remanescente, este é devido a quem de direito, inclusive para
expedição da carta de adjudicação, porque a expedição e entre-
ga desta estão condicionadas ao prévio recolhimento. Observo
que o que consta dos autos é pagamento parcial e não total, já
que não houve formalização nesse sentido. Assim, apurado sal-
do remanescente das custas processuais, expeça-se requisição
de pequeno valor. Intimação e diligências necessárias.”. Em
suas razões recursais, o agravante alega, em síntese, que: em
caso de manutenção do respeitável despacho a municipalidade
irá ter que desembolsar, de uma só vez, aproximadamente
300.000,00 (trezentos mil reais), eis que são em torno de 730
processos de execução em face do Cinobu que receberam o
mesmo despacho, ora atacado; que após as informações presta-
das deveria os autos terem retornados conclusos a Juíza para a
devida conclusão em seu despacho; que não poderia o cartório
publicar o r. despacho, juntando arbitrariamente na publicação
as informações prestadas, dificultando consideravelmente a
ampla defesa da municipalidade, devendo o mesmo ser anula-
do; que de acordo com o art. 39 da Lei 6.830/80 o Município
não está sujeito ao pagamento das custas processuais e emolu-
mentos; que o pagamento das custas processuais oriundas dos
embargos à execução, julgados improcedentes, devem ser ar-
cados pelo embargante; que deve ser o crédito ser recebido no
sistema de precatórios nos termos do art. 100 da Constituição
Federal; que os processos foram tratados como se fosse 01 (um)
só, devendo o valor ser pago na integralidade no sistema de
precatórios, caso contrário, o interesse privado prevalecerá so-
bre o público. Ao final, requereu o agravante, o provimento do
presente recurso para o fim de anular o procedimento cartorá-
rio e/ou isentar o Município das custas processuais e/ou impe-
dir que o pagamento seja em RPV, além da concessão de efeito
suspensivo até ulterior julgamento. É, em síntese, o relatório.
2) O presente recurso de Agravo por Instrumento com pleito
liminar de efeito suspensivo foi interposto tempestivamente.
Ocorre que a petição inicial não atende as exigências legais e
apresenta-se instruída deficientemente, sem as peças necessá-
rias para o exato conhecimento das questões discutidas: “O
agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obriga-
tórias e também com as necessárias ao exato conhecimento das
questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator
a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não co-
nhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).” A Corte
Especial do Superior Tribunal de Justiça decidiu que, além das
cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525: “a ausência
de peças essencial ou relevante para a compreensão da contro-
vérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não co-
nhecimento” (STJ- Corte Especial, ED no REsp 449.486, rel.
Min. Menezes Direito, j. 2.6.04 p. 155). “I - Pelo sistema re-
cursal instituído pela Lei 9139/95, incumbe ao agravante o de-
ver de instruir o agravo, obrigatoriamente, com as peças elen-
cadas no art. 525, I, CPC. II - Trata-se de norma cogente, estan-
do tanto as partes como o julgador vinculados a tal comando.
Assim, a ausência de alguma dessas peças obrigatórias afeta a
regularidade formal do recurso, um dos pressupostos gerais de
recorribilidade, impondo o seu não conhecimento.” (Resp nº
156.704/DF, 4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira,
j. 04/08/1998). E ainda: “na sistemática atual, cumpre à parte o
dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de
natureza necessária, essencial ou útil - , quando da formação
do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não
conhecimento do recurso” (RSTJ 157/138; no mesmo sentido
RT 736/304, 837/241, JTJ 182/211). Nelson Nery Junior e Rosa
Maria de Andrade Nery, in “Código de Processo Civil Comen-
tado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor”, 6ª

edição revista, Ed. Revista dos Tribunais, nota 3, pág. 883, so-
bre o dispositivo supra, ensinam: “Na redação revogada (ex-
CPC 523 par. ún.), o destinatário daquela norma era o serven-
tuário, de modo que o agravante não poderia ser apenado pelo
translado defeituoso, quando faltasse peça obrigatória ao ins-
trumento. Hoje, entretanto, a norma tem como destinatário o
próprio agravante, já que a ele compete instruir a petição de
interposição do agravo com as peças obrigatórias e as facultati-
vas. Assim, faltando uma das peças obrigatórias, o agravo não
poderá ser conhecido por não preencher o pressuposto de ad-
missibilidade da regularidade formal.” Oportuno escólio de
Teresa Arruda Alvim Wambier ao comentar a Lei n.º 9.139/95,
que proveu novo regime ao agravo: “Interposto o recurso, não
mais se admitirá a juntada de peças ou razões, mesmo que se
esteja, ainda, dentro do prazo. Presume-se, com a apresentação
do recurso no 2º dia, por exemplo, que a parte tenha aberto
mão do resto do prazo, configurando-se preclusão consumati-
va: o recurso já terá sido interposto, e MAL INTERPOSTO.”
(grifei) (Novo Regime do Agravo, Editora RT - Revista dos
Tribunais, 2a edição, 1.996, SP, pp. 168 e 171). Face o advento
da citada Lei n.º. 9.139/95, com relação ao juízo de admissibi-
lidade e indeferimento liminar, enfatiza com propriedade o
Cândido Rangel Dinamarco: “Agora, a nova redação dada ao
mesmo art. 557, em conjugação com o poder incisivamente re-
afirmado no art. 527, é um renovado convite a essa sadia práti-
ca aceleradora (que, aliás, tornou-se extensiva a todos os re-
cursos). A inovação guarda alguma simetria com o modo como
os recursos federais são tratados pelos tribunais superiores. O
seguimento deve ser denegado pelo relator, para evitar delon-
gas desnecessárias, (a) quando o recurso for manifestamente
inadmissível (caso de não-conhecimento), ou (b) quando mani-
festamente for caso de improvimento, antecipando-se o relator
ao que provavelmente a Turma Julgadora faria, (c) quando ele
estiver prejudicado, ou (d) quando contrariar sumula do pró-
prio tribunal ad quem ou dos tribunais superiores (Supremo
Tribunal Federal ou Superior Tribunal de Justiça, conforme o
caso).(...); Espera-se que agora essa prática seja posta em atu-
ação, para maior celeridade no julgamento dos recursos e dimi-
nuição da avalanche de casos a julgar em colegiado - tudo sem
grandes riscos de injustiça, como sucede no Supremo Tribunal
Federal e no Superior Tribunal de Justiça”. (grifei) (Reforma
do Código de Processo Civil, 3a edição, revista, ampliada e
atualizada, Malheiros Editores, Fevereiro/1.996, pp. 190 e 191).
Ademais, o agravante não instruiu corretamente o presente re-
curso, fazendo menção apenas que o Município arrematou um
bem de propriedade de Cinobu Fujita, e que, em virtude disso,
estaria lhe sendo cobrado as custas e despesas processuais pro-
venientes dos embargos a execução os quais restou vencido o
Sr. Cinobu Fujita, porém, não colaciona ao presente recurso
cópia do auto de arrematação, cópia das CDAs dos valores de-
vidos em execução pelo Sr. Cinobu Fujita, cópia do auto de
avaliação do bem arrematado, cópia da sentença de improce-
dência dos embargos executórios, a qual, condenou o embar-
gante ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como, cópia do demonstrativo dos valores referentes as custas
que lhe estão sendo cobradas, por tal motivo, impõe-se o não
conhecimento do recurso. Tratam-se, assim, de peças necessá-
rias para a correta compreensão da controvérsia, cuja ausência
igualmente autoriza o não conhecimento do recurso. 3) Ex po-
sitis, à prova e ao direito invocado, nego seguimento ao Agravo
de Instrumento sob nº. 511.432-9, consoante a manifesta inad-
missibilidade, com fulcro no artigo 527, I, combinado com os
artigos 525, II e 557, “caput”, todos do Código de Processo
Civil. Comunique-se ao MM. Juiz da causa. Intime-se e opor-
tunamente, arquivem-se. Curitiba, 22 de julho de 2008. EDI-
SON MACEDO FILHO Juiz de Direito Substituto de Segundo
Grau

0018 . Processo/Prot: 0511439-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188271. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000184 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a mani-
festação do magistrado que intimou o Sr. Leiloeiro para infor-
mar se recebeu sua comissão do Município e intimando o Sr.
Contador para que se manifeste acerca do motivo pelo qual
incluiu as custas e despesas dos embargos na conta da execu-
ção fiscal, para pagamento pelo recorrente, se os embargos fo-
ram julgados improcedentes. II - O recurso não merece ser co-
nhecido, pois ausente pressuposto essencial para a sua interpo-
sição, qual seja a existência de decisão interlocutória passível
de recurso, nos termos do art. 522 do CPC. Sendo assim, a
manifestação em questão, como bem indicou o próprio Muni-
cípio, não resolve qualquer questão incidente (art. 162, § 2º),
uma vez que “prestadas as informações, deveria os autos tidos
(SIC) retornado a Juíza para a devida conclusão em seu despa-
cho” (fl. 04). Significa dizer que, após as manifestações do
Leiloeiro e do Contador, deveria o cartório ter encaminhado ao
juiz os autos para que elaborasse qualquer juízo de valor e,
assim, proferir decisão. A publicação de fls. 14/16 peca em
vários aspectos. A uma porque não havia razão em publicar a
manifestação de fl. 11 por si só, pois inexistente interesse pro-
cessual das partes, tratando-se de movimentação procedimen-
tal. A duas porque, como feita, induziu o recorrente a agravar
de simples informação do Contador, quando, na realidade, rea-
firmo, não houve decisão alguma. O Município deveria, então,

ter se manifestado diretamente ao magistrado informando acer-
ca da publicação efetuada o que, ensejaria uma decisão e, aí
sim, eventualmente, a possibilidade de interposição de recur-
so. III - Sendo assim, nos termos do artigo 557 do CPC, nego
seguimento ao recurso, pois manifestamente inadmissível. Cu-
ritiba, 22 de julho de 2008 Des. Silvio Vericundo Fernandes
Dias Relator

0019 . Processo/Prot: 0511481-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188172. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000205 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos San-
tos Domareski. Agravado: Cinobu Fujita. Advogado: Amanda
Vilela Pereira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Renato Strapasson. Relator Convocado: Juiz Conv.
Edison de Oliveira Macedo Filho. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Decisão 1) Trata-se de recurso de agravo de instrumento inter-
posto da decisão que, nos autos de execução fiscal nº. 205/
2001 promovida pelo Município de Paranaguá em face de Ci-
nobu Fujita, nestes termos: “Preliminarmente, intime-se o Sr.
Leiloeiro, para, no prazo de quarenta e oito horas, informar se
recebeu sua comissão da Municipalidade. Após, esclareça o Sr.
Contador com que fundamento inseriu as custas e despesas dos
embargos à execução na conta da execução fiscal, para paga-
mento pela Municipalidade (fls.), se os embargos foram julga-
dos improcedentes, condenando-se o embargante/executado ao
pagamento das custas e despesas do processo, revogando-se os
benefícios da justiça gratuita (fls.). Anoto que, apurado saldo
remanescente, este é devido a quem de direito, inclusive para
expedição da carta de adjudicação, porque a expedição e entre-
ga desta estão condicionadas ao prévio recolhimento. Observo
que o que consta dos autos é pagamento parcial e não total, já
que não houve formalização nesse sentido. Assim, apurado sal-
do remanescente das custas processuais, expeça-se requisição
de pequeno valor. Intimação e diligências necessárias.”. Em
suas razões recursais, o agravante alega, em síntese, que: em
caso de manutenção do respeitável despacho a municipalidade
irá ter que desembolsar, de uma só vez, aproximadamente
300.000,00 (trezentos mil reais), eis que são em torno de 730
processos de execução em face do Cinobu que receberam o
mesmo despacho, ora atacado; que após as informações presta-
das deveria os autos terem retornados conclusos a Juíza para a
devida conclusão em seu despacho; que não poderia o cartório
publicar o r. despacho, juntando arbitrariamente na publicação
as informações prestadas, dificultando consideravelmente a
ampla defesa da municipalidade, devendo o mesmo ser anula-
do; que de acordo com o art. 39 da Lei 6.830/80 o Município
não está sujeito ao pagamento das custas processuais e emolu-
mentos; que o pagamento das custas processuais oriundas dos
embargos à execução, julgados improcedentes, devem ser ar-
cados pelo embargante; que deve ser o crédito ser recebido no
sistema de precatórios nos termos do art. 100 da Constituição
Federal; que os processos foram tratados como se fosse 01 (um)
só, devendo o valor ser pago na integralidade no sistema de
precatórios, caso contrário, o interesse privado prevalecerá so-
bre o público. Ao final, requereu o agravante, o provimento do
presente recurso para o fim de anular o procedimento cartorá-
rio e/ou isentar o Município das custas processuais e/ou impe-
dir que o pagamento seja em RPV, além da concessão de efeito
suspensivo até ulterior julgamento. É, em síntese, o relatório.
2) O presente recurso de Agravo por Instrumento com pleito
liminar de efeito suspensivo foi interposto tempestivamente.
Ocorre que a petição inicial não atende as exigências legais e
apresenta-se instruída deficientemente, sem as peças necessá-
rias para o exato conhecimento das questões discutidas: “O
agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obriga-
tórias e também com as necessárias ao exato conhecimento das
questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator
a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não co-
nhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).” A Corte
Especial do Superior Tribunal de Justiça decidiu que, além das
cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525: “a ausência
de peças essencial ou relevante para a compreensão da contro-
vérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não co-
nhecimento” (STJ- Corte Especial, ED no REsp 449.486, rel.
Min. Menezes Direito, j. 2.6.04 p. 155). “I - Pelo sistema re-
cursal instituído pela Lei 9139/95, incumbe ao agravante o de-
ver de instruir o agravo, obrigatoriamente, com as peças elen-
cadas no art. 525, I, CPC. II - Trata-se de norma cogente, estan-
do tanto as partes como o julgador vinculados a tal comando.
Assim, a ausência de alguma dessas peças obrigatórias afeta a
regularidade formal do recurso, um dos pressupostos gerais de
recorribilidade, impondo o seu não conhecimento.” (Resp nº
156.704/DF, 4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira,
j. 04/08/1998). E ainda: “na sistemática atual, cumpre à parte o
dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de
natureza necessária, essencial ou útil - , quando da formação
do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não
conhecimento do recurso” (RSTJ 157/138; no mesmo sentido
RT 736/304, 837/241, JTJ 182/211). Nelson Nery Junior e Rosa
Maria de Andrade Nery, in “Código de Processo Civil Comen-
tado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor”, 6ª
edição revista, Ed. Revista dos Tribunais, nota 3, pág. 883, so-
bre o dispositivo supra, ensinam: “Na redação revogada (ex-
CPC 523 par. ún.), o destinatário daquela norma era o serven-
tuário, de modo que o agravante não poderia ser apenado pelo
translado defeituoso, quando faltasse peça obrigatória ao ins-
trumento. Hoje, entretanto, a norma tem como destinatário o
próprio agravante, já que a ele compete instruir a petição de

interposição do agravo com as peças obrigatórias e as facultati-
vas. Assim, faltando uma das peças obrigatórias, o agravo não
poderá ser conhecido por não preencher o pressuposto de ad-
missibilidade da regularidade formal.” Oportuno escólio de
Teresa Arruda Alvim Wambier ao comentar a Lei n.º 9.139/95,
que proveu novo regime ao agravo: “Interposto o recurso, não
mais se admitirá a juntada de peças ou razões, mesmo que se
esteja, ainda, dentro do prazo. Presume-se, com a apresentação
do recurso no 2º dia, por exemplo, que a parte tenha aberto
mão do resto do prazo, configurando-se preclusão consumati-
va: o recurso já terá sido interposto, e MAL INTERPOSTO.”
(grifei) (Novo Regime do Agravo, Editora RT - Revista dos
Tribunais, 2a edição, 1.996, SP, pp. 168 e 171). Face o advento
da citada Lei n.º. 9.139/95, com relação ao juízo de admissibi-
lidade e indeferimento liminar, enfatiza com propriedade o
Cândido Rangel Dinamarco: “Agora, a nova redação dada ao
mesmo art. 557, em conjugação com o poder incisivamente re-
afirmado no art. 527, é um renovado convite a essa sadia práti-
ca aceleradora (que, aliás, tornou-se extensiva a todos os re-
cursos). A inovação guarda alguma simetria com o modo como
os recursos federais são tratados pelos tribunais superiores. O
seguimento deve ser denegado pelo relator, para evitar delon-
gas desnecessárias, (a) quando o recurso for manifestamente
inadmissível (caso de não-conhecimento), ou (b) quando mani-
festamente for caso de improvimento, antecipando-se o relator
ao que provavelmente a Turma Julgadora faria, (c) quando ele
estiver prejudicado, ou (d) quando contrariar sumula do pró-
prio tribunal ad quem ou dos tribunais superiores (Supremo
Tribunal Federal ou Superior Tribunal de Justiça, conforme o
caso).(...); Espera-se que agora essa prática seja posta em atu-
ação, para maior celeridade no julgamento dos recursos e dimi-
nuição da avalanche de casos a julgar em colegiado - tudo sem
grandes riscos de injustiça, como sucede no Supremo Tribunal
Federal e no Superior Tribunal de Justiça”. (grifei) (Reforma
do Código de Processo Civil, 3a edição, revista, ampliada e
atualizada, Malheiros Editores, Fevereiro/1.996, pp. 190 e 191).
Ademais, o agravante não instruiu corretamente o presente re-
curso, fazendo menção apenas que o Município arrematou um
bem de propriedade de Cinobu Fujita, e que, em virtude disso,
estaria lhe sendo cobrado as custas e despesas processuais pro-
venientes dos embargos a execução os quais restou vencido o
Sr. Cinobu Fujita, porém, não colaciona ao presente recurso
cópia do auto de arrematação, cópia das CDAs dos valores de-
vidos em execução pelo Sr. Cinobu Fujita, cópia do auto de
avaliação do bem arrematado, cópia da sentença de improce-
dência dos embargos executórios, a qual, condenou o embar-
gante ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como, cópia do demonstrativo dos valores referentes as custas
que lhe estão sendo cobradas, por tal motivo, impõe-se o não
conhecimento do recurso. Tratam-se, assim, de peças necessá-
rias para a correta compreensão da controvérsia, cuja ausência
igualmente autoriza o não conhecimento do recurso. 3) Ex po-
sitis, à prova e ao direito invocado, nego seguimento ao Agravo
de Instrumento sob nº. 511.481-2, consoante a manifesta inad-
missibilidade, com fulcro no artigo 527, I, combinado com os
artigos 525, II e 557, “caput”, todos do Código de Processo
Civil. Comunique-se ao MM. Juiz da causa. Intime-se e opor-
tunamente, arquivem-se. Curitiba, 22 de julho de 2008. EDI-
SON MACEDO FILHO Juiz de Direito Substituto de Segundo
Grau

0020 . Processo/Prot: 0511488-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188751. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00007981 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos San-
tos Domareski, Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Elenice Pereira Carille, Jaqueline
Casemiro Pereira, Amanda Vilela Pereira. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a mani-
festação do magistrado que intimou o Sr. Leiloeiro para infor-
mar se recebeu sua comissão do Município e intimando o Sr.
Contador para que se manifeste acerca do motivo pelo qual
incluiu as custas e despesas dos embargos na conta da execu-
ção fiscal, para pagamento pelo recorrente, se os embargos fo-
ram julgados improcedentes. II - O recurso não merece ser co-
nhecido, pois ausente pressuposto essencial para a sua interpo-
sição, qual seja a existência de decisão interlocutória passível
de recurso, nos termos do art. 522 do CPC. Sendo assim, a
manifestação em questão, como bem indicou o próprio Muni-
cípio, não resolve qualquer questão incidente (art. 162, § 2º),
uma vez que “prestadas as informações, deveria os autos tidos
(SIC) retornado a Juíza para a devida conclusão em seu despa-
cho” (fl. 04). Significa dizer que, após as manifestações do
Leiloeiro e do Contador, deveria o cartório ter encaminhado ao
juiz os autos para que elaborasse qualquer juízo de valor e,
assim, proferir decisão. A publicação de fls. 14/16 peca em
vários aspectos. A uma porque não havia razão em publicar a
manifestação de fl. 11 por si só, pois inexistente interesse pro-
cessual das partes, tratando-se de movimentação procedimen-
tal. A duas porque, como feita, induziu o recorrente a agravar
de simples informação do Contador, quando, na realidade, rea-
firmo, não houve decisão alguma. O Município deveria, então,
ter se manifestado diretamente ao magistrado informando acer-
ca da publicação efetuada o que, ensejaria uma decisão e, aí
sim, eventualmente, a possibilidade de interposição de recur-
so. III - Sendo assim, nos termos do artigo 557 do CPC, nego
seguimento ao recurso, pois manifestamente inadmissível. Cu-
ritiba, 22 de julho de 2008 Des. Silvio Vericundo Fernandes
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Dias Relator

0021 . Processo/Prot: 0511600-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188838. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000381 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a mani-
festação do magistrado que intimou o Sr. Leiloeiro para infor-
mar se recebeu sua comissão do Município e intimando o Sr.
Contador para que se manifeste acerca do motivo pelo qual
incluiu as custas e despesas dos embargos na conta da execu-
ção fiscal, para pagamento pelo recorrente, se os embargos fo-
ram julgados improcedentes. II - O recurso não merece ser co-
nhecido, pois ausente pressuposto essencial para a sua interpo-
sição, qual seja a existência de decisão interlocutória passível
de recurso, nos termos do art. 522 do CPC. Sendo assim, a
manifestação em questão, como bem indicou o próprio Muni-
cípio, não resolve qualquer questão incidente (art. 162, § 2º),
uma vez que “prestadas as informações, deveria os autos tidos
(SIC) retornado a Juíza para a devida conclusão em seu despa-
cho” (fl. 04). Significa dizer que, após as manifestações do
Leiloeiro e do Contador, deveria o cartório ter encaminhado ao
juiz os autos para que elaborasse qualquer juízo de valor e,
assim, proferir decisão. A publicação de fls. 14/16 peca em
vários aspectos. A uma porque não havia razão em publicar a
manifestação de fl. 11 por si só, pois inexistente interesse pro-
cessual das partes, tratando-se de movimentação procedimen-
tal. A duas porque, como feita, induziu o recorrente a agravar
de simples informação do Contador, quando, na realidade, rea-
firmo, não houve decisão alguma. O Município deveria, então,
ter se manifestado diretamente ao magistrado informando acer-
ca da publicação efetuada o que, ensejaria uma decisão e, aí
sim, eventualmente, a possibilidade de interposição de recur-
so. III - Sendo assim, nos termos do artigo 557 do CPC, nego
seguimento ao recurso, pois manifestamente inadmissível. Cu-
ritiba, 22 de julho de 2008 Des. Silvio Vericundo Fernandes
Dias Relator

0022 . Processo/Prot: 0511616-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188367. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000189 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Olivei-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Município de Paranaguá agrava da decisão por meio da qual
o juízo de origem determinou a intimação do Sr. Leiloeiro para
informar se recebeu sua comissão da Municipalidade, bem como
determinou que o Sr. Contador esclarecesse qual foi o funda-
mento que utilizou para inserir as custas e despesas dos embar-
gos à execução na conta da execução fiscal e, por fim, se os
referidos embargos foram julgados improcedentes, com a con-
denação do embargante/executado ao pagamento dos ônus de
sucumbência e se houve a revogação dos benefícios da justiça
gratuita (fls. 11-TJ). Alega, em síntese, que o cartório não po-
deria ter incluído na publicação do despacho as informações
requeridas; que a Fazenda Pública não está sujeita ao paga-
mento de custas e que, na eventualidade da manutenção da de-
cisão agravada, o “crédito” deve ser pago mediante o sistema
de precatório ao invés da expedição de requisição de pequeno
valor, para que o orçamento anual do Município não fique pre-
judicado. Por fim, requereu a concessão de efeito suspensivo.
II - O ato judicial em questão não resolve questão incidente,
pelo que não pode ser considerado como decisão interlocutó-
ria, na forma prevista do § 2º do art. 162 do CPC, não sendo o
caso de cabimento do recurso de Agravo de Instrumento. As-
sim, inexiste o substrato básico para o conhecimento do recur-
so (art. 522 do CPC), pois o ato judicial em questão apenas
solicita informações ao Sr. Leiloeiro e ao Sr. Contador, sendo
desprovido de conteúdo decisório (art. 504 do CPC). Para o
caso, melhor seria que, após as informações solicitadas, o Mu-
nicípio formulasse pretensão ao juízo de origem, e, somente
então, haveria decisão recorrível. A propósito destaco: “Se existe
simples despacho que apenas impulsiona o processo e não re-
solve questão alguma, à parte cabe provocar a discussão, im-
pugnando o ato processual de simples expediente. Da intima-
ção da decisão que se proferir, então, neste ou naquele sentido,
é que começará a correr o prazo para o recurso eventualmente
cabível.” (RT 479/158). Em momento algum a “decisão” obje-
to deste agravo se pronunciou sobre os temas ventilados pela
agravante em suas razões, valendo dizer que o despacho não
importou em juízo de valor, nem aplicou a ela qualquer preju-
ízo processual ou material. Diante da ausência de decisão do
juízo, constata-se que o presente recurso é fruto de precipita-
ção processual. Desta forma, não sendo o caso de se conhecer
do recurso, totalmente despropositado é o exame dos invoca-
dos direitos e dispositivos legais, que somente serão aprecia-
dos em eventual recurso contra futura decisão a respeito da
expedição da requisição de pequeno valor. Nestas condições,
com base no art. 557, do CPC, por manifestamente inadmissí-
vel, nego seguimento ao recurso de agravo de instrumento. III -
Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de 2008 Péricles Bellusci de

Batista Pereira Juiz Relator

0023 . Processo/Prot: 0511642-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188828. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000504 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Olivei-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Município de Paranaguá agrava da decisão por meio da qual
o juízo de origem determinou a intimação do Sr. Leiloeiro para
informar se recebeu sua comissão da Municipalidade, bem como
determinou que o Sr. Contador esclarecesse qual foi o funda-
mento que utilizou para inserir as custas e despesas dos embar-
gos à execução na conta da execução fiscal e, por fim, se os
referidos embargos foram julgados improcedentes, com a con-
denação do embargante/executado ao pagamento dos ônus de
sucumbência e se houve a revogação dos benefícios da justiça
gratuita (fls. 11-TJ). Alega, em síntese, que o cartório não po-
deria ter incluído na publicação do despacho as informações
requeridas; que a Fazenda Pública não está sujeita ao paga-
mento de custas e que, na eventualidade da manutenção da de-
cisão agravada, o “crédito” deve ser pago mediante o sistema
de precatório ao invés da expedição de requisição de pequeno
valor, para que o orçamento anual do Município não fique pre-
judicado. Por fim, requereu a concessão de efeito suspensivo.
II - O ato judicial em questão não resolve questão incidente,
pelo que não pode ser considerado como decisão interlocutó-
ria, na forma prevista do § 2º do art. 162 do CPC, não sendo o
caso de cabimento do recurso de Agravo de Instrumento. As-
sim, inexiste o substrato básico para o conhecimento do recur-
so (art. 522 do CPC), pois o ato judicial em questão apenas
solicita informações ao Sr. Leiloeiro e ao Sr. Contador, sendo
desprovido de conteúdo decisório (art. 504 do CPC). Para o
caso, melhor seria que, após as informações solicitadas, o Mu-
nicípio formulasse pretensão ao juízo de origem, e, somente
então, haveria decisão recorrível. A propósito destaco: “Se existe
simples despacho que apenas impulsiona o processo e não re-
solve questão alguma, à parte cabe provocar a discussão, im-
pugnando o ato processual de simples expediente. Da intima-
ção da decisão que se proferir, então, neste ou naquele sentido,
é que começará a correr o prazo para o recurso eventualmente
cabível.” (RT 479/158). Em momento algum a “decisão” obje-
to deste agravo se pronunciou sobre os temas ventilados pela
agravante em suas razões, valendo dizer que o despacho não
importou em juízo de valor, nem aplicou a ela qualquer preju-
ízo processual ou material. Diante da ausência de decisão do
juízo, constata-se que o presente recurso é fruto de precipita-
ção processual. Desta forma, não sendo o caso de se conhecer
do recurso, totalmente despropositado é o exame dos invoca-
dos direitos e dispositivos legais, que somente serão aprecia-
dos em eventual recurso contra futura decisão a respeito da
expedição da requisição de pequeno valor. Nestas condições,
com base no art. 557, do CPC, por manifestamente inadmissí-
vel, nego seguimento ao recurso de agravo de instrumento. III -
Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de 2008 Péricles Bellusci de
Batista Pereira Juiz Relator

0024 . Processo/Prot: 0511644-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188677. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00007818 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Silvio Dias. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a mani-
festação do magistrado que intimou o Sr. Leiloeiro para infor-
mar se recebeu sua comissão do Município e intimando o Sr.
Contador para que se manifeste acerca do motivo pelo qual
incluiu as custas e despesas dos embargos na conta da execu-
ção fiscal, para pagamento pelo recorrente, se os embargos fo-
ram julgados improcedentes. II - O recurso não merece ser co-
nhecido, pois ausente pressuposto essencial para a sua interpo-
sição, qual seja a existência de decisão interlocutória passível
de recurso, nos termos do art. 522 do CPC. Sendo assim, a
manifestação em questão, como bem indicou o próprio Muni-
cípio, não resolve qualquer questão incidente (art. 162, § 2º),
uma vez que “prestadas as informações, deveria os autos tidos
(SIC) retornado a Juíza para a devida conclusão em seu despa-
cho” (fl. 04). Significa dizer que, após as manifestações do
Leiloeiro e do Contador, deveria o cartório ter encaminhado ao
juiz os autos para que elaborasse qualquer juízo de valor e,
assim, proferir decisão. A publicação de fls. 14/16 peca em
vários aspectos. A uma porque não havia razão em publicar a
manifestação de fl. 11 por si só, pois inexistente interesse pro-
cessual das partes, tratando-se de movimentação procedimen-
tal. A duas porque, como feita, induziu o recorrente a agravar
de simples informação do Contador, quando, na realidade, rea-
firmo, não houve decisão alguma. O Município deveria, então,
ter se manifestado diretamente ao magistrado informando acer-
ca da publicação efetuada o que, ensejaria uma decisão e, aí
sim, eventualmente, a possibilidade de interposição de recur-
so. III - Sendo assim, nos termos do artigo 557 do CPC, nego
seguimento ao recurso, pois manifestamente inadmissível. Cu-
ritiba, 22 de julho de 2008 Des. Silvio Vericundo Fernandes

Dias Relator

0025 . Processo/Prot: 0511655-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/187953. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00006124 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Renato Strapas-
son. Relator Convocado: Juiz Conv. Edison de Oliveira Mace-
do Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Decisão 1) Trata-se de recurso de agravo de instrumento inter-
posto da decisão que, nos autos de execução fiscal sob nº. 6124/
2000 promovida pelo Município de Paranaguá em face de Ci-
nobu Fujita, nestes termos: “Preliminarmente, intime-se o Sr.
Leiloeiro, para, no prazo de quarenta e oito horas, informar se
recebeu sua comissão da Municipalidade. Após, esclareça o Sr.
Contador com que fundamento inseriu as custas e despesas dos
embargos à execução na conta da execução fiscal, para paga-
mento pela Municipalidade (fls.), se os embargos foram julga-
dos improcedentes, condenando-se o embargante/executado ao
pagamento das custas e despesas do processo, revogando-se os
benefícios da justiça gratuita (fls.). Anoto que, apurado saldo
remanescente, este é devido a quem de direito, inclusive para
expedição da carta de adjudicação, porque a expedição e entre-
ga desta estão condicionadas ao prévio recolhimento. Observo
que o que consta dos autos é pagamento parcial e não total, já
que não houve formalização nesse sentido. Assim, apurado sal-
do remanescente das custas processuais, expeça-se requisição
de pequeno valor. Intimação e diligências necessárias.”. Em
suas razões recursais, o agravante alega, em síntese, que: em
caso de manutenção do respeitável despacho a municipalidade
irá ter que desembolsar, de uma só vez, aproximadamente
300.000,00 (trezentos mil reais), eis que são em torno de 730
processos de execução em face do Cinobu que receberam o
mesmo despacho, ora atacado; que após as informações presta-
das deveria os autos terem retornados conclusos a Juíza para a
devida conclusão em seu despacho; que não poderia o cartório
publicar o r. despacho, juntando arbitrariamente na publicação
as informações prestadas, dificultando consideravelmente a
ampla defesa da municipalidade, devendo o mesmo ser anula-
do; que de acordo com o art. 39 da Lei 6.830/80 o Município
não está sujeito ao pagamento das custas processuais e emolu-
mentos; que o pagamento das custas processuais oriundas dos
embargos à execução, julgados improcedentes, devem ser ar-
cados pelo embargante; que deve ser o crédito ser recebido no
sistema de precatórios nos termos do art. 100 da Constituição
Federal; que os processos foram tratados como se fosse 01 (um)
só, devendo o valor ser pago na integralidade no sistema de
precatórios, caso contrário, o interesse privado prevalecerá so-
bre o público. Ao final, requereu o agravante, o provimento do
presente recurso para o fim de anular o procedimento cartorá-
rio e/ou isentar o Município das custas processuais e/ou impe-
dir que o pagamento seja em RPV, além da concessão de efeito
suspensivo até ulterior julgamento. É, em síntese, o relatório.
2) O presente recurso de Agravo por Instrumento com pleito
liminar de efeito suspensivo foi interposto tempestivamente.
Ocorre que a petição inicial não atende as exigências legais e
apresenta-se instruída deficientemente, sem as peças necessá-
rias para o exato conhecimento das questões discutidas: “O
agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obriga-
tórias e também com as necessárias ao exato conhecimento das
questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator
a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não co-
nhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).” A Corte
Especial do Superior Tribunal de Justiça decidiu que, além das
cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525: “a ausência
de peças essencial ou relevante para a compreensão da contro-
vérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não co-
nhecimento” (STJ- Corte Especial, ED no REsp 449.486, rel.
Min. Menezes Direito, j. 2.6.04 p. 155). “I - Pelo sistema re-
cursal instituído pela Lei 9139/95, incumbe ao agravante o de-
ver de instruir o agravo, obrigatoriamente, com as peças elen-
cadas no art. 525, I, CPC. II - Trata-se de norma cogente, estan-
do tanto as partes como o julgador vinculados a tal comando.
Assim, a ausência de alguma dessas peças obrigatórias afeta a
regularidade formal do recurso, um dos pressupostos gerais de
recorribilidade, impondo o seu não conhecimento.” (Resp nº
156.704/DF, 4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira,
j. 04/08/1998). E ainda: “na sistemática atual, cumpre à parte o
dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de
natureza necessária, essencial ou útil - , quando da formação
do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não
conhecimento do recurso” (RSTJ 157/138; no mesmo sentido
RT 736/304, 837/241, JTJ 182/211). Nelson Nery Junior e Rosa
Maria de Andrade Nery, in “Código de Processo Civil Comen-
tado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor”, 6ª
edição revista, Ed. Revista dos Tribunais, nota 3, pág. 883, so-
bre o dispositivo supra, ensinam: “Na redação revogada (ex-
CPC 523 par. ún.), o destinatário daquela norma era o serven-
tuário, de modo que o agravante não poderia ser apenado pelo
translado defeituoso, quando faltasse peça obrigatória ao ins-
trumento. Hoje, entretanto, a norma tem como destinatário o
próprio agravante, já que a ele compete instruir a petição de
interposição do agravo com as peças obrigatórias e as facultati-
vas. Assim, faltando uma das peças obrigatórias, o agravo não
poderá ser conhecido por não preencher o pressuposto de ad-
missibilidade da regularidade formal.” Oportuno escólio de
Teresa Arruda Alvim Wambier ao comentar a Lei n.º 9.139/95,
que proveu novo regime ao agravo: “Interposto o recurso, não

mais se admitirá a juntada de peças ou razões, mesmo que se
esteja, ainda, dentro do prazo. Presume-se, com a apresentação
do recurso no 2º dia, por exemplo, que a parte tenha aberto
mão do resto do prazo, configurando-se preclusão consumati-
va: o recurso já terá sido interposto, e MAL INTERPOSTO.”
(grifei) (Novo Regime do Agravo, Editora RT - Revista dos
Tribunais, 2a edição, 1.996, SP, pp. 168 e 171). Face o advento
da citada Lei n.º. 9.139/95, com relação ao juízo de admissibi-
lidade e indeferimento liminar, enfatiza com propriedade o
Cândido Rangel Dinamarco: “Agora, a nova redação dada ao
mesmo art. 557, em conjugação com o poder incisivamente re-
afirmado no art. 527, é um renovado convite a essa sadia práti-
ca aceleradora (que, aliás, tornou-se extensiva a todos os re-
cursos). A inovação guarda alguma simetria com o modo como
os recursos federais são tratados pelos tribunais superiores. O
seguimento deve ser denegado pelo relator, para evitar delon-
gas desnecessárias, (a) quando o recurso for manifestamente
inadmissível (caso de não-conhecimento), ou (b) quando mani-
festamente for caso de improvimento, antecipando-se o relator
ao que provavelmente a Turma Julgadora faria, (c) quando ele
estiver prejudicado, ou (d) quando contrariar sumula do pró-
prio tribunal ad quem ou dos tribunais superiores (Supremo
Tribunal Federal ou Superior Tribunal de Justiça, conforme o
caso).(...); Espera-se que agora essa prática seja posta em atu-
ação, para maior celeridade no julgamento dos recursos e dimi-
nuição da avalanche de casos a julgar em colegiado - tudo sem
grandes riscos de injustiça, como sucede no Supremo Tribunal
Federal e no Superior Tribunal de Justiça”. (grifei) (Reforma
do Código de Processo Civil, 3a edição, revista, ampliada e
atualizada, Malheiros Editores, Fevereiro/1.996, pp. 190 e 191).
Ademais, o agravante não instruiu corretamente o presente re-
curso, fazendo menção apenas que o Município arrematou um
bem de propriedade de Cinobu Fujita, e que, em virtude disso,
estaria lhe sendo cobrado as custas e despesas processuais pro-
venientes dos embargos a execução os quais restou vencido o
Sr. Cinobu Fujita, porém, não colaciona ao presente recurso
cópia do auto de arrematação, cópia das CDAs dos valores de-
vidos em execução pelo Sr. Cinobu Fujita, cópia do auto de
avaliação do bem arrematado, cópia da sentença de improce-
dência dos embargos executórios, a qual, condenou o embar-
gante ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como, cópia do demonstrativo dos valores referentes as custas
que lhe estão sendo cobradas, por tal motivo, impõe-se o não
conhecimento do recurso. Tratam-se, assim, de peças necessá-
rias para a correta compreensão da controvérsia, cuja ausência
igualmente autoriza o não conhecimento do recurso. 3) Ex po-
sitis, à prova e ao direito invocado, nego seguimento ao Agravo
de Instrumento sob nº. 511.655-2, consoante a manifesta inad-
missibilidade, com fulcro no artigo 527, I, combinado com os
artigos 525, II e 557, “caput”, todos do Código de Processo
Civil. Comunique-se ao MM. Juiz da causa. Intime-se e opor-
tunamente, arquivem-se. Curitiba, 23 de julho de 2008. EDI-
SON MACEDO FILHO Juiz de Direito Substituto de Segundo
Grau

0026 . Processo/Prot: 0511699-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188670. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00188670 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Olivei-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Município de Paranaguá agrava da decisão por meio da qual
o juízo de origem determinou a intimação do Sr. Leiloeiro para
informar se recebeu sua comissão da Municipalidade, bem como
determinou que o Sr. Contador esclarecesse qual foi o funda-
mento que utilizou para inserir as custas e despesas dos embar-
gos à execução na conta da execução fiscal e, por fim, se os
referidos embargos foram julgados improcedentes, com a con-
denação do embargante/executado ao pagamento dos ônus de
sucumbência e se houve a revogação dos benefícios da justiça
gratuita (fls. 11-TJ). Alega, em síntese, que o cartório não po-
deria ter incluído na publicação do despacho as informações
requeridas; que a Fazenda Pública não está sujeita ao paga-
mento de custas e que, na eventualidade da manutenção da de-
cisão agravada, o “crédito” deve ser pago mediante o sistema
de precatório ao invés da expedição de requisição de pequeno
valor, para que o orçamento anual do Município não fique pre-
judicado. Por fim, requereu a concessão de efeito suspensivo.
II - O ato judicial em questão não resolve questão incidente,
pelo que não pode ser considerado como decisão interlocutó-
ria, na forma prevista do § 2º do art. 162 do CPC, não sendo o
caso de cabimento do recurso de Agravo de Instrumento. As-
sim, inexiste o substrato básico para o conhecimento do recur-
so (art. 522 do CPC), pois o ato judicial em questão apenas
solicita informações ao Sr. Leiloeiro e ao Sr. Contador, sendo
desprovido de conteúdo decisório (art. 504 do CPC). Para o
caso, melhor seria que, após as informações solicitadas, o Mu-
nicípio formulasse pretensão ao juízo de origem, e, somente
então, haveria decisão recorrível. A propósito destaco: “Se existe
simples despacho que apenas impulsiona o processo e não re-
solve questão alguma, à parte cabe provocar a discussão, im-
pugnando o ato processual de simples expediente. Da intima-
ção da decisão que se proferir, então, neste ou naquele sentido,
é que começará a correr o prazo para o recurso eventualmente
cabível.” (RT 479/158). Em momento algum a “decisão” obje-
to deste agravo se pronunciou sobre os temas ventilados pela
agravante em suas razões, valendo dizer que o despacho não
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importou em juízo de valor, nem aplicou a ela qualquer preju-
ízo processual ou material. Diante da ausência de decisão do
juízo, constata-se que o presente recurso é fruto de precipita-
ção processual. Desta forma, não sendo o caso de se conhecer
do recurso, totalmente despropositado é o exame dos invoca-
dos direitos e dispositivos legais, que somente serão aprecia-
dos em eventual recurso contra futura decisão a respeito da
expedição da requisição de pequeno valor. Nestas condições,
com base no art. 557, do CPC, por manifestamente inadmissí-
vel, nego seguimento ao recurso de agravo de instrumento. III -
Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de 2008 Péricles Bellusci de
Batista Pereira Juiz Relator

0027 . Processo/Prot: 0511833-6 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188148. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000111 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos San-
tos Domareski, Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Olivei-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Município de Paranaguá agrava da decisão por meio da qual
o juízo de origem determinou a intimação do Sr. Leiloeiro para
informar se recebeu sua comissão da Municipalidade, bem como
determinou que o Sr. Contador esclarecesse qual foi o funda-
mento que utilizou para inserir as custas e despesas dos embar-
gos à execução na conta da execução fiscal e, por fim, se os
referidos embargos foram julgados improcedentes, com a con-
denação do embargante/executado ao pagamento dos ônus de
sucumbência e se houve a revogação dos benefícios da justiça
gratuita (fls. 11-TJ). Alega, em síntese, que o cartório não po-
deria ter incluído na publicação do despacho as informações
requeridas; que a Fazenda Pública não está sujeita ao paga-
mento de custas e que, na eventualidade da manutenção da de-
cisão agravada, o “crédito” deve ser pago mediante o sistema
de precatório ao invés da expedição de requisição de pequeno
valor, para que o orçamento anual do Município não fique pre-
judicado. Por fim, requereu a concessão de efeito suspensivo.
II - O ato judicial em questão não resolve questão incidente,
pelo que não pode ser considerado como decisão interlocutó-
ria, na forma prevista do § 2º do art. 162 do CPC, não sendo o
caso de cabimento do recurso de Agravo de Instrumento. As-
sim, inexiste o substrato básico para o conhecimento do recur-
so (art. 522 do CPC), pois o ato judicial em questão apenas
solicita informações ao Sr. Leiloeiro e ao Sr. Contador, sendo
desprovido de conteúdo decisório (art. 504 do CPC). Para o
caso, melhor seria que, após as informações solicitadas, o Mu-
nicípio formulasse pretensão ao juízo de origem, e, somente
então, haveria decisão recorrível. A propósito destaco: “Se existe
simples despacho que apenas impulsiona o processo e não re-
solve questão alguma, à parte cabe provocar a discussão, im-
pugnando o ato processual de simples expediente. Da intima-
ção da decisão que se proferir, então, neste ou naquele sentido,
é que começará a correr o prazo para o recurso eventualmente
cabível.” (RT 479/158). Em momento algum a “decisão” obje-
to deste agravo se pronunciou sobre os temas ventilados pela
agravante em suas razões, valendo dizer que o despacho não
importou em juízo de valor, nem aplicou a ela qualquer preju-
ízo processual ou material. Diante da ausência de decisão do
juízo, constata-se que o presente recurso é fruto de precipita-
ção processual. Desta forma, não sendo o caso de se conhecer
do recurso, totalmente despropositado é o exame dos invoca-
dos direitos e dispositivos legais, que somente serão aprecia-
dos em eventual recurso contra futura decisão a respeito da
expedição da requisição de pequeno valor. Nestas condições,
com base no art. 557, do CPC, por manifestamente inadmissí-
vel, nego seguimento ao recurso de agravo de instrumento. III -
Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de 2008 Péricles Bellusci de
Batista Pereira Juiz Relator

0028 . Processo/Prot: 0511875-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188314. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000507 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Olivei-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Município de Paranaguá agrava da decisão por meio da qual
o juízo de origem determinou a intimação do Sr. Leiloeiro para
informar se recebeu sua comissão da Municipalidade, bem como
determinou que o Sr. Contador esclarecesse qual foi o funda-
mento que utilizou para inserir as custas e despesas dos embar-
gos à execução na conta da execução fiscal e, por fim, se os
referidos embargos foram julgados improcedentes, com a con-
denação do embargante/executado ao pagamento dos ônus de
sucumbência e se houve a revogação dos benefícios da justiça
gratuita (fls. 11-TJ). Alega, em síntese, que o cartório não po-
deria ter incluído na publicação do despacho as informações
requeridas; que a Fazenda Pública não está sujeita ao paga-
mento de custas e que, na eventualidade da manutenção da de-
cisão agravada, o “crédito” deve ser pago mediante o sistema
de precatório ao invés da expedição de requisição de pequeno
valor, para que o orçamento anual do Município não fique pre-
judicado. Por fim, requereu a concessão de efeito suspensivo.
II - O ato judicial em questão não resolve questão incidente,

pelo que não pode ser considerado como decisão interlocutó-
ria, na forma prevista do § 2º do art. 162 do CPC, não sendo o
caso de cabimento do recurso de Agravo de Instrumento. As-
sim, inexiste o substrato básico para o conhecimento do recur-
so (art. 522 do CPC), pois o ato judicial em questão apenas
solicita informações ao Sr. Leiloeiro e ao Sr. Contador, sendo
desprovido de conteúdo decisório (art. 504 do CPC). Para o
caso, melhor seria que, após as informações solicitadas, o Mu-
nicípio formulasse pretensão ao juízo de origem, e, somente
então, haveria decisão recorrível. A propósito destaco: “Se existe
simples despacho que apenas impulsiona o processo e não re-
solve questão alguma, à parte cabe provocar a discussão, im-
pugnando o ato processual de simples expediente. Da intima-
ção da decisão que se proferir, então, neste ou naquele sentido,
é que começará a correr o prazo para o recurso eventualmente
cabível.” (RT 479/158). Em momento algum a “decisão” obje-
to deste agravo se pronunciou sobre os temas ventilados pela
agravante em suas razões, valendo dizer que o despacho não
importou em juízo de valor, nem aplicou a ela qualquer preju-
ízo processual ou material. Diante da ausência de decisão do
juízo, constata-se que o presente recurso é fruto de precipita-
ção processual. Desta forma, não sendo o caso de se conhecer
do recurso, totalmente despropositado é o exame dos invoca-
dos direitos e dispositivos legais, que somente serão aprecia-
dos em eventual recurso contra futura decisão a respeito da
expedição da requisição de pequeno valor. Nestas condições,
com base no art. 557, do CPC, por manifestamente inadmissí-
vel, nego seguimento ao recurso de agravo de instrumento. III -
Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de 2008 Péricles Bellusci de
Batista Pereira Juiz Relator

0029 . Processo/Prot: 0511956-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188795. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00007943 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos San-
tos Domareski, Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Elenice Pereira Carille, Jaqueline
Casemiro Pereira, Amanda Vilela Pereira. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Oliveira. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Município de Paranaguá agrava da decisão por meio da qual
o juízo de origem determinou a intimação do Sr. Leiloeiro para
informar se recebeu sua comissão da Municipalidade, bem como
determinou que o Sr. Contador esclarecesse qual foi o funda-
mento que utilizou para inserir as custas e despesas dos embar-
gos à execução na conta da execução fiscal e, por fim, se os
referidos embargos foram julgados improcedentes, com a con-
denação do embargante/executado ao pagamento dos ônus de
sucumbência e se houve a revogação dos benefícios da justiça
gratuita (fls. 11-TJ). Alega, em síntese, que o cartório não po-
deria ter incluído na publicação do despacho as informações
requeridas; que a Fazenda Pública não está sujeita ao paga-
mento de custas e que, na eventualidade da manutenção da de-
cisão agravada, o “crédito” deve ser pago mediante o sistema
de precatório ao invés da expedição de requisição de pequeno
valor, para que o orçamento anual do Município não fique pre-
judicado. Por fim, requereu a concessão de efeito suspensivo.
II - O ato judicial em questão não resolve questão incidente,
pelo que não pode ser considerado como decisão interlocutó-
ria, na forma prevista do § 2º do art. 162 do CPC, não sendo o
caso de cabimento do recurso de Agravo de Instrumento. As-
sim, inexiste o substrato básico para o conhecimento do recur-
so (art. 522 do CPC), pois o ato judicial em questão apenas
solicita informações ao Sr. Leiloeiro e ao Sr. Contador, sendo
desprovido de conteúdo decisório (art. 504 do CPC). Para o
caso, melhor seria que, após as informações solicitadas, o Mu-
nicípio formulasse pretensão ao juízo de origem, e, somente
então, haveria decisão recorrível. A propósito destaco: “Se existe
simples despacho que apenas impulsiona o processo e não re-
solve questão alguma, à parte cabe provocar a discussão, im-
pugnando o ato processual de simples expediente. Da intima-
ção da decisão que se proferir, então, neste ou naquele sentido,
é que começará a correr o prazo para o recurso eventualmente
cabível.” (RT 479/158). Em momento algum a “decisão” obje-
to deste agravo se pronunciou sobre os temas ventilados pela
agravante em suas razões, valendo dizer que o despacho não
importou em juízo de valor, nem aplicou a ela qualquer preju-
ízo processual ou material. Diante da ausência de decisão do
juízo, constata-se que o presente recurso é fruto de precipita-
ção processual. Desta forma, não sendo o caso de se conhecer
do recurso, totalmente despropositado é o exame dos invoca-
dos direitos e dispositivos legais, que somente serão aprecia-
dos em eventual recurso contra futura decisão a respeito da
expedição da requisição de pequeno valor. Nestas condições,
com base no art. 557, do CPC, por manifestamente inadmissí-
vel, nego seguimento ao recurso de agravo de instrumento. III -
Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de 2008 Péricles Bellusci de
Batista Pereira Juiz Relator

0030 . Processo/Prot: 0512088-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188340. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00007878 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos San-
tos Domareski, Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Lauro Laertes de Olivei-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Município de Paranaguá agrava da decisão por meio da qual
o juízo de origem determinou a intimação do Sr. Leiloeiro para
informar se recebeu sua comissão da Municipalidade, bem como
determinou que o Sr. Contador esclarecesse qual foi o funda-
mento que utilizou para inserir as custas e despesas dos embar-
gos à execução na conta da execução fiscal e, por fim, se os
referidos embargos foram julgados improcedentes, com a con-
denação do embargante/executado ao pagamento dos ônus de
sucumbência e se houve a revogação dos benefícios da justiça
gratuita (fls. 11-TJ). Alega, em síntese, que o cartório não po-
deria ter incluído na publicação do despacho as informações
requeridas; que a Fazenda Pública não está sujeita ao paga-
mento de custas e que, na eventualidade da manutenção da de-
cisão agravada, o “crédito” deve ser pago mediante o sistema
de precatório ao invés da expedição de requisição de pequeno
valor, para que o orçamento anual do Município não fique pre-
judicado. Por fim, requereu a concessão de efeito suspensivo.
II - O ato judicial em questão não resolve questão incidente,
pelo que não pode ser considerado como decisão interlocutó-
ria, na forma prevista do § 2º do art. 162 do CPC, não sendo o
caso de cabimento do recurso de Agravo de Instrumento. As-
sim, inexiste o substrato básico para o conhecimento do recur-
so (art. 522 do CPC), pois o ato judicial em questão apenas
solicita informações ao Sr. Leiloeiro e ao Sr. Contador, sendo
desprovido de conteúdo decisório (art. 504 do CPC). Para o
caso, melhor seria que, após as informações solicitadas, o Mu-
nicípio formulasse pretensão ao juízo de origem, e, somente
então, haveria decisão recorrível. A propósito destaco: “Se existe
simples despacho que apenas impulsiona o processo e não re-
solve questão alguma, à parte cabe provocar a discussão, im-
pugnando o ato processual de simples expediente. Da intima-
ção da decisão que se proferir, então, neste ou naquele sentido,
é que começará a correr o prazo para o recurso eventualmente
cabível.” (RT 479/158). Em momento algum a “decisão” obje-
to deste agravo se pronunciou sobre os temas ventilados pela
agravante em suas razões, valendo dizer que o despacho não
importou em juízo de valor, nem aplicou a ela qualquer preju-
ízo processual ou material. Diante da ausência de decisão do
juízo, constata-se que o presente recurso é fruto de precipita-
ção processual. Desta forma, não sendo o caso de se conhecer
do recurso, totalmente despropositado é o exame dos invoca-
dos direitos e dispositivos legais, que somente serão aprecia-
dos em eventual recurso contra futura decisão a respeito da
expedição da requisição de pequeno valor. Nestas condições,
com base no art. 557, do CPC, por manifestamente inadmissí-
vel, nego seguimento ao recurso de agravo de instrumento. III -
Intimem-se. Curitiba, 24 de julho de 2008 Péricles Bellusci de
Batista Pereira Juiz Relator

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 31/07/2008
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2008.06727

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Amanda dos Santos Domareski 001 0510621-2

002 0510886-3
003 0510929-3
004 0511006-9
005 0511063-4
006 0511094-9
007 0511144-4
008 0511179-7
009 0511335-5
010 0511380-0
011 0511405-2
012 0511496-3
013 0511920-4
014 0511941-3
015 0511963-9
016 0511990-6
017 0512001-8
018 0512192-4
019 0512198-6
020 0512693-6

Amanda Vilela Pereira 001 0510621-2
002 0510886-3
003 0510929-3
004 0511006-9
005 0511063-4
006 0511094-9
007 0511144-4
008 0511179-7
009 0511335-5
010 0511380-0
011 0511405-2
012 0511496-3
013 0511920-4
014 0511941-3
015 0511963-9
016 0511990-6
017 0512001-8
018 0512192-4
019 0512198-6
020 0512693-6

Elenice Pereira Carille 011 0511405-2
017 0512001-8
018 0512192-4
019 0512198-6

Jaqueline Casemiro Pereira 011 0511405-2
017 0512001-8

018 0512192-4
019 0512198-6

Luiz Alexandre Zaidan Machado 001 0510621-2
Nilisa Machado Xavier Assunção 001 0510621-2

002 0510886-3
003 0510929-3
004 0511006-9
005 0511063-4
006 0511094-9
007 0511144-4
008 0511179-7
009 0511335-5
010 0511380-0
011 0511405-2
012 0511496-3
013 0511920-4
014 0511941-3
015 0511963-9
016 0511990-6
017 0512001-8
018 0512192-4
019 0512198-6
020 0512693-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0510621-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188834. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000514 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Luiz Alexandre Zaidan Machado, Amanda
dos Santos Domareski. Agravado: Cinobu Fujita. Advogado:
Amanda Vilela Pereira. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Desª Dulce Maria Cecconi. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, nos autos sob no 514/03, de
Execução Fiscal, que move em face de CINOBU FUJITA. Aduz,
em síntese, que: no despacho ora agravado a juíza singular so-
licita informações ao leiloeiro e ao contador judicial, razão pela
qual se mostra irregular a publicação efetuada pelo cartório,
uma vez que, prestadas tais informações, os autos deveriam ter
retornado à conclusão; de acordo com o art. 39, da LEF, a mu-
nicipalidade é isenta do pagamento de custas processuais e
emolumentos; o pagamento do crédito deve ser feito por meio
de precatório e não mediante requisição de pagamento, visto
que são 730 execuções em face do mesmo executado, fato que
prejudicará o orçamento anual do agravante. Requer, ao final,
o provimento do recurso, para que: a) o procedimento cartorá-
rio seja anulado; b) seja isentado do pagamento das custas pro-
cessuais; c) determine-se o pagamento por meio de precatório.
2. Consoante a disciplina vigente, a formação do instrumento
compete ao agravante, razão pela qual, a inobservância de qual-
quer das exigências previstas no art. 525, do CPC, acarreta o
não conhecimento do agravo. No caso dos autos, embora cola-
cionadas as peças obrigatórias (procurações, decisão agravada
e intimação), deixou o agravante de instruir o recurso com do-
cumentos que possibilitem a exata compreensão do andamento
processual e da controvérsia dos autos. Sobre o tema, há prece-
dentes desta Corte: “AGRAVO. DECISÃO UNIPESSOAL DO
RELATOR. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA
DE JUNTADA DE PEÇAS INDISPENSÁVEIS À COMPRE-
ENSÃO DA CONTROVÉRSIA. DECISÃO UNIPESSOAL
MANTIDA. 1. Segundo precedentes deste egrégio Tribunal e
do Superior Tribunal de Justiça, a juntada de peça essencial
para a compreensão da controvérsia é requisito extrínseco de
admissibilidade do recurso de agravo, cuja ausência acarreta o
seu não-conhecimento. (...). Agravo não provido.” (Agravo
417918-6/01, 15ª C.C., Rel. Des. Jucimar Novochadlo, DJ 06/
07/07). “AGRAVO INOMINADO. NÃO CONHECIMENTO
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO POR AUSÊNCIA DE JUN-
TADA DE PEÇA ESSENCIAL AO EXAME DA CONTRO-
VÉRSIA. DECISÃO MANTIDA. ENTENDIMENTO DESTA
CORTE E DO STJ. Recurso não provido.” (Agravo 402710-7/
01, 1ª C.C., Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, DJ 04/05/07). A
“decisão agravada”, outrossim, não contém carga decisória, pois
resume-se a solicitar informações ao Sr. Leiloeiro e ao Sr. Con-
tador, tendo em vista, ao que tudo indica, futura expedição de
carta de arrematação. Não houve condenação ao pagamento de
custas processuais e nem a determinação, neste momento, de
expedição de requisição de pequeno valor. Inexistente, portan-
to, lesividade a justificar a interposição do recurso. 3. Frente a
tais considerações, nego seguimento ao presente recurso, o que
faço com fundamento no art. 557, caput, do CPC, porquanto
manifestamente inadmissível. 4. Intimem-se. Curitiba, 23 de
julho de 2008. DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0002 . Processo/Prot: 0510886-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/189048. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000366 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, nos autos sob no 366/01, de
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Execução Fiscal, que move em face de CINOBU FUJITA. Aduz,
em síntese, que: no despacho ora agravado a juíza singular so-
licita informações ao leiloeiro e ao contador judicial, razão pela
qual se mostra irregular a publicação efetuada pelo cartório,
uma vez que, prestadas tais informações, os autos deveriam ter
retornado à conclusão; de acordo com o art. 39, da LEF, a mu-
nicipalidade é isenta do pagamento de custas processuais e
emolumentos; o pagamento do crédito deve ser feito por meio
de precatório e não mediante requisição de pagamento, visto
que são 730 execuções em face do mesmo executado, fato que
prejudicará o orçamento anual do agravante. Requer, ao final,
o provimento do recurso, para que: a) o procedimento cartorá-
rio seja anulado; b) seja isentado do pagamento das custas pro-
cessuais; c) determine-se o pagamento por meio de precatório.
2. Consoante a disciplina vigente, a formação do instrumento
compete ao agravante, razão pela qual, a inobservância de qual-
quer das exigências previstas no art. 525, do CPC, acarreta o
não conhecimento do agravo. No caso dos autos, embora cola-
cionadas as peças obrigatórias (procurações, decisão agravada
e intimação), deixou o agravante de instruir o recurso com do-
cumentos que possibilitem a exata compreensão do andamento
processual e da controvérsia dos autos. Sobre o tema, há prece-
dentes desta Corte: “AGRAVO. DECISÃO UNIPESSOAL DO
RELATOR. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA
DE JUNTADA DE PEÇAS INDISPENSÁVEIS À COMPRE-
ENSÃO DA CONTROVÉRSIA. DECISÃO UNIPESSOAL
MANTIDA. 1. Segundo precedentes deste egrégio Tribunal e
do Superior Tribunal de Justiça, a juntada de peça essencial
para a compreensão da controvérsia é requisito extrínseco de
admissibilidade do recurso de agravo, cuja ausência acarreta o
seu não-conhecimento. (...). Agravo não provido.” (Agravo
417918-6/01, 15ª C.C., Rel. Des. Jucimar Novochadlo, DJ 06/
07/07). “AGRAVO INOMINADO. NÃO CONHECIMENTO
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO POR AUSÊNCIA DE JUN-
TADA DE PEÇA ESSENCIAL AO EXAME DA CONTRO-
VÉRSIA. DECISÃO MANTIDA. ENTENDIMENTO DESTA
CORTE E DO STJ. Recurso não provido.” (Agravo 402710-7/
01, 1ª C.C., Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, DJ 04/05/07). A
“decisão agravada”, outrossim, não contém carga decisória, pois
resume-se a solicitar informações ao Sr. Leiloeiro e ao Sr. Con-
tador, tendo em vista, ao que tudo indica, futura expedição de
carta de arrematação. Não houve condenação ao pagamento de
custas processuais e nem a determinação, neste momento, de
expedição de requisição de pequeno valor. Inexistente, portan-
to, lesividade a justificar a interposição do recurso. 3. Frente a
tais considerações, nego seguimento ao presente recurso, o que
faço com fundamento no art. 557, caput, do CPC, porquanto
manifestamente inadmissível. 4. Intimem-se. Curitiba, 23 de
julho de 2008. DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0003 . Processo/Prot: 0510929-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188054. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000030 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos San-
tos Domareski, Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, nos autos sob no 30/00, de
Execução Fiscal, que move em face de CINOBU FUJITA. Aduz,
em síntese, que: no despacho ora agravado a juíza singular so-
licita informações ao leiloeiro e ao contador judicial, razão pela
qual se mostra irregular a publicação efetuada pelo cartório,
uma vez que, prestadas tais informações, os autos deveriam ter
retornado à conclusão; de acordo com o art. 39, da LEF, a mu-
nicipalidade é isenta do pagamento de custas processuais e
emolumentos; o pagamento do crédito deve ser feito por meio
de precatório e não mediante requisição de pagamento, visto
que são 730 execuções em face do mesmo executado, fato que
prejudicará o orçamento anual do agravante. Requer, ao final,
o provimento do recurso, para que: a) o procedimento cartorá-
rio seja anulado; b) seja isentado do pagamento das custas pro-
cessuais; c) determine-se o pagamento por meio de precatório.
2. Consoante a disciplina vigente, a formação do instrumento
compete ao agravante, razão pela qual, a inobservância de qual-
quer das exigências previstas no art. 525, do CPC, acarreta o
não conhecimento do agravo. No caso dos autos, embora cola-
cionadas as peças obrigatórias (procurações, decisão agravada
e intimação), deixou o agravante de instruir o recurso com do-
cumentos que possibilitem a exata compreensão do andamento
processual e da controvérsia dos autos. Sobre o tema, há prece-
dentes desta Corte: “AGRAVO. DECISÃO UNIPESSOAL DO
RELATOR. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA
DE JUNTADA DE PEÇAS INDISPENSÁVEIS À COMPRE-
ENSÃO DA CONTROVÉRSIA. DECISÃO UNIPESSOAL
MANTIDA. 1. Segundo precedentes deste egrégio Tribunal e
do Superior Tribunal de Justiça, a juntada de peça essencial
para a compreensão da controvérsia é requisito extrínseco de
admissibilidade do recurso de agravo, cuja ausência acarreta o
seu não-conhecimento. (...). Agravo não provido.” (Agravo
417918-6/01, 15ª C.C., Rel. Des. Jucimar Novochadlo, DJ 06/
07/07). “AGRAVO INOMINADO. NÃO CONHECIMENTO
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO POR AUSÊNCIA DE JUN-
TADA DE PEÇA ESSENCIAL AO EXAME DA CONTRO-
VÉRSIA. DECISÃO MANTIDA. ENTENDIMENTO DESTA
CORTE E DO STJ. Recurso não provido.” (Agravo 402710-7/

01, 1ª C.C., Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, DJ 04/05/07). A
“decisão agravada”, outrossim, não contém carga decisória, pois
resume-se a solicitar informações ao Sr. Leiloeiro e ao Sr. Con-
tador, tendo em vista, ao que tudo indica, futura expedição de
carta de arrematação. Não houve condenação ao pagamento de
custas processuais e nem a determinação, neste momento, de
expedição de requisição de pequeno valor. Inexistente, portan-
to, lesividade a justificar a interposição do recurso. 3. Frente a
tais considerações, nego seguimento ao presente recurso, o que
faço com fundamento no art. 557, caput, do CPC, porquanto
manifestamente inadmissível. 4. Intimem-se. Curitiba, 23 de
julho de 2008. DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0004 . Processo/Prot: 0511006-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188339. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000011 Executivo Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos San-
tos Domareski, Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, nos autos sob no 11/00, de
Execução Fiscal, que move em face de CINOBU FUJITA. Aduz,
em síntese, que: no despacho ora agravado a juíza singular so-
licita informações ao leiloeiro e ao contador judicial, razão pela
qual se mostra irregular a publicação efetuada pelo cartório,
uma vez que, prestadas tais informações, os autos deveriam ter
retornado à conclusão; de acordo com o art. 39, da LEF, a mu-
nicipalidade é isenta do pagamento de custas processuais e
emolumentos; o pagamento do crédito deve ser feito por meio
de precatório e não mediante requisição de pagamento, visto
que são 730 execuções em face do mesmo executado, fato que
prejudicará o orçamento anual do agravante. Requer, ao final,
o provimento do recurso, para que: a) o procedimento cartorá-
rio seja anulado; b) seja isentado do pagamento das custas pro-
cessuais; c) determine-se o pagamento por meio de precatório.
2. Consoante a disciplina vigente, a formação do instrumento
compete ao agravante, razão pela qual, a inobservância de qual-
quer das exigências previstas no art. 525, do CPC, acarreta o
não conhecimento do agravo. No caso dos autos, embora cola-
cionadas as peças obrigatórias (procurações, decisão agravada
e intimação), deixou o agravante de instruir o recurso com do-
cumentos que possibilitem a exata compreensão do andamento
processual e da controvérsia dos autos. Sobre o tema, há prece-
dentes desta Corte: “AGRAVO. DECISÃO UNIPESSOAL DO
RELATOR. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA
DE JUNTADA DE PEÇAS INDISPENSÁVEIS À COMPRE-
ENSÃO DA CONTROVÉRSIA. DECISÃO UNIPESSOAL
MANTIDA. 1. Segundo precedentes deste egrégio Tribunal e
do Superior Tribunal de Justiça, a juntada de peça essencial
para a compreensão da controvérsia é requisito extrínseco de
admissibilidade do recurso de agravo, cuja ausência acarreta o
seu não-conhecimento. (...). Agravo não provido.” (Agravo
417918-6/01, 15ª C.C., Rel. Des. Jucimar Novochadlo, DJ 06/
07/07). “AGRAVO INOMINADO. NÃO CONHECIMENTO
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO POR AUSÊNCIA DE JUN-
TADA DE PEÇA ESSENCIAL AO EXAME DA CONTRO-
VÉRSIA. DECISÃO MANTIDA. ENTENDIMENTO DESTA
CORTE E DO STJ. Recurso não provido.” (Agravo 402710-7/
01, 1ª C.C., Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, DJ 04/05/07). A
“decisão agravada”, outrossim, não contém carga decisória, pois
resume-se a solicitar informações ao Sr. Leiloeiro e ao Sr. Con-
tador, tendo em vista, ao que tudo indica, futura expedição de
carta de arrematação. Não houve condenação ao pagamento de
custas processuais e nem a determinação, neste momento, de
expedição de requisição de pequeno valor. Inexistente, portan-
to, lesividade a justificar a interposição do recurso. 3. Frente a
tais considerações, nego seguimento ao presente recurso, o que
faço com fundamento no art. 557, caput, do CPC, porquanto
manifestamente inadmissível. 4. Intimem-se. Curitiba, 23 de
julho de 2008. DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0005 . Processo/Prot: 0511063-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188386. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00007924 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, nos autos sob no 7.924/00,
de Execução Fiscal, que move em face de CINOBU FUJITA.
Aduz, em síntese, que: no despacho ora agravado a juíza singu-
lar solicita informações ao leiloeiro e ao contador judicial, ra-
zão pela qual se mostra irregular a publicação efetuada pelo
cartório, uma vez que, prestadas tais informações, os autos de-
veriam ter retornado à conclusão; de acordo com o art. 39, da
LEF, a municipalidade é isenta do pagamento de custas proces-
suais e emolumentos; o pagamento do crédito deve ser feito
por meio de precatório e não mediante requisição de pagamen-
to, visto que são 730 execuções em face do mesmo executado,
fato que prejudicará o orçamento anual do agravante. Requer,
ao final, o provimento do recurso, para que: a) o procedimento
cartorário seja anulado; b) seja isentado do pagamento das cus-
tas processuais; c) determine-se o pagamento por meio de pre-

catório. 2. Consoante a disciplina vigente, a formação do ins-
trumento compete ao agravante, razão pela qual, a inobservân-
cia de qualquer das exigências previstas no art. 525, do CPC,
acarreta o não conhecimento do agravo. No caso dos autos,
embora colacionadas as peças obrigatórias (procurações, deci-
são agravada e intimação), deixou o agravante de instruir o re-
curso com documentos que possibilitem a exata compreensão
do andamento processual e da controvérsia dos autos. Sobre o
tema, há precedentes desta Corte: “AGRAVO. DECISÃO UNI-
PESSOAL DO RELATOR. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CPC.
AUSÊNCIA DE JUNTADA DE PEÇAS INDISPENSÁVEIS À
COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. DECISÃO UNIPES-
SOAL MANTIDA. 1. Segundo precedentes deste egrégio Tri-
bunal e do Superior Tribunal de Justiça, a juntada de peça es-
sencial para a compreensão da controvérsia é requisito extrín-
seco de admissibilidade do recurso de agravo, cuja ausência
acarreta o seu não-conhecimento. (...). Agravo não provido.”
(Agravo 417918-6/01, 15ª C.C., Rel. Des. Jucimar Novocha-
dlo, DJ 06/07/07). “AGRAVO INOMINADO. NÃO CONHE-
CIMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO POR AUSÊN-
CIA DE JUNTADA DE PEÇA ESSENCIAL AO EXAME DA
CONTROVÉRSIA. DECISÃO MANTIDA. ENTENDIMEN-
TO DESTA CORTE E DO STJ. Recurso não provido.” (Agra-
vo 402710-7/01, 1ª C.C., Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, DJ
04/05/07). A “decisão agravada”, outrossim, não contém carga
decisória, pois resume-se a solicitar informações ao Sr. Leilo-
eiro e ao Sr. Contador, tendo em vista, ao que tudo indica, futu-
ra expedição de carta de arrematação. Não houve condenação
ao pagamento de custas processuais e nem a determinação, neste
momento, de expedição de requisição de pequeno valor. Ine-
xistente, portanto, lesividade a justificar a interposição do re-
curso. 3. Frente a tais considerações, nego seguimento ao pre-
sente recurso, o que faço com fundamento no art. 557, caput,
do CPC, porquanto manifestamente inadmissível. 4. Intimem-
se. Curitiba, 23 de julho de 2008. DULCE MARIA CECCONI
- Relatora.

0006 . Processo/Prot: 0511094-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188045. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000234 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos San-
tos Domareski, Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, nos autos sob no 234/01, de
Execução Fiscal, que move em face de CINOBU FUJITA. Aduz,
em síntese, que: no despacho ora agravado a juíza singular so-
licita informações ao leiloeiro e ao contador judicial, razão pela
qual se mostra irregular a publicação efetuada pelo cartório,
uma vez que, prestadas tais informações, os autos deveriam ter
retornado à conclusão; de acordo com o art. 39, da LEF, a mu-
nicipalidade é isenta do pagamento de custas processuais e
emolumentos; o pagamento do crédito deve ser feito por meio
de precatório e não mediante requisição de pagamento, visto
que são 730 execuções em face do mesmo executado, fato que
prejudicará o orçamento anual do agravante. Requer, ao final,
o provimento do recurso, para que: a) o procedimento cartorá-
rio seja anulado; b) seja isentado do pagamento das custas pro-
cessuais; c) determine-se o pagamento por meio de precatório.
2. Consoante a disciplina vigente, a formação do instrumento
compete ao agravante, razão pela qual, a inobservância de qual-
quer das exigências previstas no art. 525, do CPC, acarreta o
não conhecimento do agravo. No caso dos autos, embora cola-
cionadas as peças obrigatórias (procurações, decisão agravada
e intimação), deixou o agravante de instruir o recurso com do-
cumentos que possibilitem a exata compreensão do andamento
processual e da controvérsia dos autos. Sobre o tema, há prece-
dentes desta Corte: “AGRAVO. DECISÃO UNIPESSOAL DO
RELATOR. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA
DE JUNTADA DE PEÇAS INDISPENSÁVEIS À COMPRE-
ENSÃO DA CONTROVÉRSIA. DECISÃO UNIPESSOAL
MANTIDA. 1. Segundo precedentes deste egrégio Tribunal e
do Superior Tribunal de Justiça, a juntada de peça essencial
para a compreensão da controvérsia é requisito extrínseco de
admissibilidade do recurso de agravo, cuja ausência acarreta o
seu não-conhecimento. (...). Agravo não provido.” (Agravo
417918-6/01, 15ª C.C., Rel. Des. Jucimar Novochadlo, DJ 06/
07/07). “AGRAVO INOMINADO. NÃO CONHECIMENTO
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO POR AUSÊNCIA DE JUN-
TADA DE PEÇA ESSENCIAL AO EXAME DA CONTRO-
VÉRSIA. DECISÃO MANTIDA. ENTENDIMENTO DESTA
CORTE E DO STJ. Recurso não provido.” (Agravo 402710-7/
01, 1ª C.C., Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, DJ 04/05/07). A
“decisão agravada”, outrossim, não contém carga decisória, pois
resume-se a solicitar informações ao Sr. Leiloeiro e ao Sr. Con-
tador, tendo em vista, ao que tudo indica, futura expedição de
carta de arrematação. Não houve condenação ao pagamento de
custas processuais e nem a determinação, neste momento, de
expedição de requisição de pequeno valor. Inexistente, portan-
to, lesividade a justificar a interposição do recurso. 3. Frente a
tais considerações, nego seguimento ao presente recurso, o que
faço com fundamento no art. 557, caput, do CPC, porquanto
manifestamente inadmissível. 4. Intimem-se. Curitiba, 23 de
julho de 2008. DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0007 . Processo/Prot: 0511144-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188350. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00007894 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos San-
tos Domareski, Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, nos autos sob no 7.894/00,
de Execução Fiscal, que move em face de CINOBU FUJITA.
Aduz, em síntese, que: no despacho ora agravado a juíza singu-
lar solicita informações ao leiloeiro e ao contador judicial, ra-
zão pela qual se mostra irregular a publicação efetuada pelo
cartório, uma vez que, prestadas tais informações, os autos de-
veriam ter retornado à conclusão; de acordo com o art. 39, da
LEF, a municipalidade é isenta do pagamento de custas proces-
suais e emolumentos; o pagamento do crédito deve ser feito
por meio de precatório e não mediante requisição de pagamen-
to, visto que são 731 execuções em face do mesmo executado,
fato que prejudicará o orçamento anual do agravante. Requer,
ao final, o provimento do recurso, para que: a) o procedimento
cartorário seja anulado; b) seja isentado do pagamento das cus-
tas processuais; c) determine-se o pagamento por meio de pre-
catório. 2. Consoante a disciplina vigente, a formação do ins-
trumento compete ao agravante, razão pela qual, a inobservân-
cia de qualquer das exigências previstas no art. 525, do CPC,
acarreta o não conhecimento do agravo. No caso dos autos,
embora colacionadas as peças obrigatórias (procurações, deci-
são agravada e intimação), deixou o agravante de instruir o re-
curso com documentos que possibilitem a exata compreensão
do andamento processual e da controvérsia dos autos. Sobre o
tema, há precedentes desta Corte: “AGRAVO. DECISÃO UNI-
PESSOAL DO RELATOR. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CPC.
AUSÊNCIA DE JUNTADA DE PEÇAS INDISPENSÁVEIS À
COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. DECISÃO UNIPES-
SOAL MANTIDA. 1. Segundo precedentes deste egrégio Tri-
bunal e do Superior Tribunal de Justiça, a juntada de peça es-
sencial para a compreensão da controvérsia é requisito extrín-
seco de admissibilidade do recurso de agravo, cuja ausência
acarreta o seu não-conhecimento. (...). Agravo não provido.”
(Agravo 417918-6/01, 15ª C.C., Rel. Des. Jucimar Novocha-
dlo, DJ 06/07/07). “AGRAVO INOMINADO. NÃO CONHE-
CIMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO POR AUSÊN-
CIA DE JUNTADA DE PEÇA ESSENCIAL AO EXAME DA
CONTROVÉRSIA. DECISÃO MANTIDA. ENTENDIMEN-
TO DESTA CORTE E DO STJ. Recurso não provido.” (Agra-
vo 402710-7/01, 1ª C.C., Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, DJ
04/05/07). A “decisão agravada”, outrossim, não contém carga
decisória, pois resume-se a solicitar informações ao Sr. Leilo-
eiro e ao Sr. Contador, tendo em vista, ao que tudo indica, futu-
ra expedição de carta de arrematação. Não houve condenação
ao pagamento de custas processuais e nem a determinação, neste
momento, de expedição de requisição de pequeno valor. Ine-
xistente, portanto, lesividade a justificar a interposição do re-
curso. 3. Frente a tais considerações, nego seguimento ao pre-
sente recurso, o que faço com fundamento no art. 557, caput,
do CPC, porquanto manifestamente inadmissível. 4. Intimem-
se. Curitiba, 23 de julho de 2008. DULCE MARIA CECCONI
- Relatora.

0008 . Processo/Prot: 0511179-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188335. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000562 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos San-
tos Domareski, Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, nos autos sob no 562/03, de
Execução Fiscal, que move em face de CINOBU FUJITA. Aduz,
em síntese, que: no despacho ora agravado a juíza singular so-
licita informações ao leiloeiro e ao contador judicial, razão pela
qual se mostra irregular a publicação efetuada pelo cartório,
uma vez que, prestadas tais informações, os autos deveriam ter
retornado à conclusão; de acordo com o art. 39, da LEF, a mu-
nicipalidade é isenta do pagamento de custas processuais e
emolumentos; o pagamento do crédito deve ser feito por meio
de precatório e não mediante requisição de pagamento, visto
que são 730 execuções em face do mesmo executado, fato que
prejudicará o orçamento anual do agravante. Requer, ao final,
o provimento do recurso, para que: a) o procedimento cartorá-
rio seja anulado; b) seja isentado do pagamento das custas pro-
cessuais; c) determine-se o pagamento por meio de precatório.
2. Consoante a disciplina vigente, a formação do instrumento
compete ao agravante, razão pela qual, a inobservância de qual-
quer das exigências previstas no art. 525, do CPC, acarreta o
não conhecimento do agravo. No caso dos autos, embora cola-
cionadas as peças obrigatórias (procurações, decisão agravada
e intimação), deixou o agravante de instruir o recurso com do-
cumentos que possibilitem a exata compreensão do andamento
processual e da controvérsia dos autos. Sobre o tema, há prece-
dentes desta Corte: “AGRAVO. DECISÃO UNIPESSOAL DO
RELATOR. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA
DE JUNTADA DE PEÇAS INDISPENSÁVEIS À COMPRE-
ENSÃO DA CONTROVÉRSIA. DECISÃO UNIPESSOAL
MANTIDA. 1. Segundo precedentes deste egrégio Tribunal e
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do Superior Tribunal de Justiça, a juntada de peça essencial
para a compreensão da controvérsia é requisito extrínseco de
admissibilidade do recurso de agravo, cuja ausência acarreta o
seu não-conhecimento. (...). Agravo não provido.” (Agravo
417918-6/01, 15ª C.C., Rel. Des. Jucimar Novochadlo, DJ 06/
07/07). “AGRAVO INOMINADO. NÃO CONHECIMENTO
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO POR AUSÊNCIA DE JUN-
TADA DE PEÇA ESSENCIAL AO EXAME DA CONTRO-
VÉRSIA. DECISÃO MANTIDA. ENTENDIMENTO DESTA
CORTE E DO STJ. Recurso não provido.” (Agravo 402710-7/
01, 1ª C.C., Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, DJ 04/05/07). A
“decisão agravada”, outrossim, não contém carga decisória, pois
resume-se a solicitar informações ao Sr. Leiloeiro e ao Sr. Con-
tador, tendo em vista, ao que tudo indica, futura expedição de
carta de arrematação. Não houve condenação ao pagamento de
custas processuais e nem a determinação, neste momento, de
expedição de requisição de pequeno valor. Inexistente, portan-
to, lesividade a justificar a interposição do recurso. 3. Frente a
tais considerações, nego seguimento ao presente recurso, o que
faço com fundamento no art. 557, caput, do CPC, porquanto
manifestamente inadmissível. 4. Intimem-se. Curitiba, 23 de
julho de 2008. DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0009 . Processo/Prot: 0511335-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188201. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000289 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos San-
tos Domareski, Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, nos autos sob no 289/01, de
Execução Fiscal, que move em face de CINOBU FUJITA. Aduz,
em síntese, que: no despacho ora agravado a juíza singular so-
licita informações ao leiloeiro e ao contador judicial, razão pela
qual se mostra irregular a publicação efetuada pelo cartório,
uma vez que, prestadas tais informações, os autos deveriam ter
retornado à conclusão; de acordo com o art. 39, da LEF, a mu-
nicipalidade é isenta do pagamento de custas processuais e
emolumentos; o pagamento do crédito deve ser feito por meio
de precatório e não mediante requisição de pagamento, visto
que são 730 execuções em face do mesmo executado, fato que
prejudicará o orçamento anual do agravante. Requer, ao final,
o provimento do recurso, para que: a) o procedimento cartorá-
rio seja anulado; b) seja isentado do pagamento das custas pro-
cessuais; c) determine-se o pagamento por meio de precatório.
2. Consoante a disciplina vigente, a formação do instrumento
compete ao agravante, razão pela qual, a inobservância de qual-
quer das exigências previstas no art. 525, do CPC, acarreta o
não conhecimento do agravo. No caso dos autos, embora cola-
cionadas as peças obrigatórias (procurações, decisão agravada
e intimação), deixou o agravante de instruir o recurso com do-
cumentos que possibilitem a exata compreensão do andamento
processual e da controvérsia dos autos. Sobre o tema, há prece-
dentes desta Corte: “AGRAVO. DECISÃO UNIPESSOAL DO
RELATOR. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA
DE JUNTADA DE PEÇAS INDISPENSÁVEIS À COMPRE-
ENSÃO DA CONTROVÉRSIA. DECISÃO UNIPESSOAL
MANTIDA. 1. Segundo precedentes deste egrégio Tribunal e
do Superior Tribunal de Justiça, a juntada de peça essencial
para a compreensão da controvérsia é requisito extrínseco de
admissibilidade do recurso de agravo, cuja ausência acarreta o
seu não-conhecimento. (...). Agravo não provido.” (Agravo
417918-6/01, 15ª C.C., Rel. Des. Jucimar Novochadlo, DJ 06/
07/07). “AGRAVO INOMINADO. NÃO CONHECIMENTO
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO POR AUSÊNCIA DE JUN-
TADA DE PEÇA ESSENCIAL AO EXAME DA CONTRO-
VÉRSIA. DECISÃO MANTIDA. ENTENDIMENTO DESTA
CORTE E DO STJ. Recurso não provido.” (Agravo 402710-7/
01, 1ª C.C., Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, DJ 04/05/07). A
“decisão agravada”, outrossim, não contém carga decisória, pois
resume-se a solicitar informações ao Sr. Leiloeiro e ao Sr. Con-
tador, tendo em vista, ao que tudo indica, futura expedição de
carta de arrematação. Não houve condenação ao pagamento de
custas processuais e nem a determinação, neste momento, de
expedição de requisição de pequeno valor. Inexistente, portan-
to, lesividade a justificar a interposição do recurso. 3. Frente a
tais considerações, nego seguimento ao presente recurso, o que
faço com fundamento no art. 557, caput, do CPC, porquanto
manifestamente inadmissível. 4. Intimem-se. Curitiba, 23 de
julho de 2008. DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0010 . Processo/Prot: 0511380-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188334. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1998.00007469 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, nos autos sob no 7.469/98,
de Execução Fiscal, que move em face de CINOBU FUJITA.
Aduz, em síntese, que: no despacho ora agravado a juíza singu-
lar solicita informações ao leiloeiro e ao contador judicial, ra-
zão pela qual se mostra irregular a publicação efetuada pelo

cartório, uma vez que, prestadas tais informações, os autos de-
veriam ter retornado à conclusão; de acordo com o art. 39, da
LEF, a municipalidade é isenta do pagamento de custas proces-
suais e emolumentos; o pagamento do crédito deve ser feito
por meio de precatório e não mediante requisição de pagamen-
to, visto que são 730 execuções em face do mesmo executado,
fato que prejudicará o orçamento anual do agravante. Requer,
ao final, o provimento do recurso, para que: a) o procedimento
cartorário seja anulado; b) seja isentado do pagamento das cus-
tas processuais; c) determine-se o pagamento por meio de pre-
catório. 2. Consoante a disciplina vigente, a formação do ins-
trumento compete ao agravante, razão pela qual, a inobservân-
cia de qualquer das exigências previstas no art. 525, do CPC,
acarreta o não conhecimento do agravo. No caso dos autos,
embora colacionadas as peças obrigatórias (procurações, deci-
são agravada e intimação), deixou o agravante de instruir o re-
curso com documentos que possibilitem a exata compreensão
do andamento processual e da controvérsia dos autos. Sobre o
tema, há precedentes desta Corte: “AGRAVO. DECISÃO UNI-
PESSOAL DO RELATOR. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CPC.
AUSÊNCIA DE JUNTADA DE PEÇAS INDISPENSÁVEIS À
COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. DECISÃO UNIPES-
SOAL MANTIDA. 1. Segundo precedentes deste egrégio Tri-
bunal e do Superior Tribunal de Justiça, a juntada de peça es-
sencial para a compreensão da controvérsia é requisito extrín-
seco de admissibilidade do recurso de agravo, cuja ausência
acarreta o seu não-conhecimento. (...). Agravo não provido.”
(Agravo 417918-6/01, 15ª C.C., Rel. Des. Jucimar Novocha-
dlo, DJ 06/07/07). “AGRAVO INOMINADO. NÃO CONHE-
CIMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO POR AUSÊN-
CIA DE JUNTADA DE PEÇA ESSENCIAL AO EXAME DA
CONTROVÉRSIA. DECISÃO MANTIDA. ENTENDIMEN-
TO DESTA CORTE E DO STJ. Recurso não provido.” (Agra-
vo 402710-7/01, 1ª C.C., Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, DJ
04/05/07). A “decisão agravada”, outrossim, não contém carga
decisória, pois resume-se a solicitar informações ao Sr. Leilo-
eiro e ao Sr. Contador, tendo em vista, ao que tudo indica, futu-
ra expedição de carta de arrematação. Não houve condenação
ao pagamento de custas processuais e nem a determinação, neste
momento, de expedição de requisição de pequeno valor. Ine-
xistente, portanto, lesividade a justificar a interposição do re-
curso. 3. Frente a tais considerações, nego seguimento ao pre-
sente recurso, o que faço com fundamento no art. 557, caput,
do CPC, porquanto manifestamente inadmissível. 4. Intimem-
se. Curitiba, 23 de julho de 2008. DULCE MARIA CECCONI
- Relatora.

0011 . Processo/Prot: 0511405-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188571. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2003.00000622 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Elenice Pereira Carille, Jaqueline
Casemiro Pereira, Amanda Vilela Pereira. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, nos autos sob no 622/03, de
Execução Fiscal, que move em face de CINOBU FUJITA. Aduz,
em síntese, que: no despacho ora agravado a juíza singular so-
licita informações ao leiloeiro e ao contador judicial, razão pela
qual se mostra irregular a publicação efetuada pelo cartório,
uma vez que, prestadas tais informações, os autos deveriam ter
retornado à conclusão; de acordo com o art. 39, da LEF, a mu-
nicipalidade é isenta do pagamento de custas processuais e
emolumentos; o pagamento do crédito deve ser feito por meio
de precatório e não mediante requisição de pagamento, visto
que são 730 execuções em face do mesmo executado, fato que
prejudicará o orçamento anual do agravante. Requer, ao final,
o provimento do recurso, para que: a) o procedimento cartorá-
rio seja anulado; b) seja isentado do pagamento das custas pro-
cessuais; c) determine-se o pagamento por meio de precatório.
2. Consoante a disciplina vigente, a formação do instrumento
compete ao agravante, razão pela qual, a inobservância de qual-
quer das exigências previstas no art. 525, do CPC, acarreta o
não conhecimento do agravo. No caso dos autos, embora cola-
cionadas as peças obrigatórias (procurações, decisão agravada
e intimação), deixou o agravante de instruir o recurso com do-
cumentos que possibilitem a exata compreensão do andamento
processual e da controvérsia dos autos. Sobre o tema, há prece-
dentes desta Corte: “AGRAVO. DECISÃO UNIPESSOAL DO
RELATOR. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA
DE JUNTADA DE PEÇAS INDISPENSÁVEIS À COMPRE-
ENSÃO DA CONTROVÉRSIA. DECISÃO UNIPESSOAL
MANTIDA. 1. Segundo precedentes deste egrégio Tribunal e
do Superior Tribunal de Justiça, a juntada de peça essencial
para a compreensão da controvérsia é requisito extrínseco de
admissibilidade do recurso de agravo, cuja ausência acarreta o
seu não-conhecimento. (...). Agravo não provido.” (Agravo
417918-6/01, 15ª C.C., Rel. Des. Jucimar Novochadlo, DJ 06/
07/07). “AGRAVO INOMINADO. NÃO CONHECIMENTO
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO POR AUSÊNCIA DE JUN-
TADA DE PEÇA ESSENCIAL AO EXAME DA CONTRO-
VÉRSIA. DECISÃO MANTIDA. ENTENDIMENTO DESTA
CORTE E DO STJ. Recurso não provido.” (Agravo 402710-7/
01, 1ª C.C., Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, DJ 04/05/07). A
“decisão agravada”, outrossim, não contém carga decisória, pois
resume-se a solicitar informações ao Sr. Leiloeiro e ao Sr. Con-

tador, tendo em vista, ao que tudo indica, futura expedição de
carta de arrematação. Não houve condenação ao pagamento de
custas processuais e nem a determinação, neste momento, de
expedição de requisição de pequeno valor. Inexistente, portan-
to, lesividade a justificar a interposição do recurso. 3. Frente a
tais considerações, nego seguimento ao presente recurso, o que
faço com fundamento no art. 557, caput, do CPC, porquanto
manifestamente inadmissível. 4. Intimem-se. Curitiba, 23 de
julho de 2008. DULCE MARIA CECCONI - Relatora.

0012 . Processo/Prot: 0511496-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188521. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00007992 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos San-
tos Domareski, Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, 1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, nos autos sob no 7.992/00,
de Execução Fiscal, que move em face de CINOBU FUJITA.
Aduz, em síntese, que: no despacho ora agravado a juíza singu-
lar solicita informações ao leiloeiro e ao contador judicial, ra-
zão pela qual se mostra irregular a publicação efetuada pelo
cartório, uma vez que, prestadas tais informações, os autos de-
veriam ter retornado à conclusão; de acordo com o art. 39, da
LEF, a municipalidade é isenta do pagamento de custas proces-
suais e emolumentos; o pagamento do crédito deve ser feito
por meio de precatório e não mediante requisição de pagamen-
to, visto que são 730 execuções em face do mesmo executado,
fato que prejudicará o orçamento anual do agravante. Requer,
ao final, o provimento do recurso, para que: a) o procedimento
cartorário seja anulado; b) seja isentado do pagamento das cus-
tas processuais; c) determine-se o pagamento por meio de pre-
catório. 2. Consoante a disciplina vigente, a formação do ins-
trumento compete ao agravante, razão pela qual, a inobservân-
cia de qualquer das exigências previstas no art. 525, do CPC,
acarreta o não conhecimento do agravo. No caso dos autos,
embora colacionadas as peças obrigatórias (procurações, deci-
são agravada e intimação), deixou o agravante de instruir o re-
curso com documentos que possibilitem a exata compreensão
do andamento processual e da controvérsia dos autos. Sobre o
tema, há precedentes desta Corte: “AGRAVO. DECISÃO UNI-
PESSOAL DO RELATOR. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CPC.
AUSÊNCIA DE JUNTADA DE PEÇAS INDISPENSÁVEIS À
COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. DECISÃO UNIPES-
SOAL MANTIDA. 1. Segundo precedentes deste egrégio Tri-
bunal e do Superior Tribunal de Justiça, a juntada de peça es-
sencial para a compreensão da controvérsia é requisito extrín-
seco de admissibilidade do recurso de agravo, cuja ausência
acarreta o seu não-conhecimento. (...). Agravo não provido.”
(Agravo 417918-6/01, 15ª C.C., Rel. Des. Jucimar Novocha-
dlo, DJ 06/07/07). “AGRAVO INOMINADO. NÃO CONHE-
CIMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO POR AUSÊN-
CIA DE JUNTADA DE PEÇA ESSENCIAL AO EXAME DA
CONTROVÉRSIA. DECISÃO MANTIDA. ENTENDIMEN-
TO DESTA CORTE E DO STJ. Recurso não provido.” (Agra-
vo 402710-7/01, 1ª C.C., Rel. Des. Ruy Cunha Sobrinho, DJ
04/05/07). A “decisão agravada”, outrossim, não contém carga
decisória, pois resume-se a solicitar informações ao Sr. Leilo-
eiro e ao Sr. Contador, tendo em vista, ao que tudo indica, futu-
ra expedição de carta de arrematação. Não houve condenação
ao pagamento de custas processuais e nem a determinação, neste
momento, de expedição de requisição de pequeno valor. Ine-
xistente, portanto, lesividade a justificar a interposição do re-
curso. 3. Frente a tais considerações, nego seguimento ao pre-
sente recurso, o que faço com fundamento no art. 557, caput,
do CPC, porquanto manifestamente inadmissível. 4. Intimem-
se. Curitiba, 23 de julho de 2008. DULCE MARIA CECCONI
- Relatora.

0013 . Processo/Prot: 0511920-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188324. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2000.00000003 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Nilisa Machado
Xavier Assunção, Amanda dos Santos Domareski. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho.
Relator Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMO DE HASTA PÚBLI-
CA. PEÇA ESSENCIAL. AUSÊNCIA. ART. 525, INC. II, DO
CPC. VIOLAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. Não co-
nheço do recurso em razão de não ter sido anexado junto a
inicial cópias do processo executivo, referente ao resultado da
hasta pública (se houve arrematação ou adjudicação). Este do-
cumento é indispensável ao conhecimento do recurso, visto que
caso tenha ocorrido a adjudicação dos bens penhorados, o va-
lor das custas processuais deve ser cobrado do executado, por-
quanto nestes casos não pode o exeqüente, após percorrer todo
o tortuoso caminho da execução, ser impelido a mais este ônus,
ainda mais quando o executado teve julgado improcedente os
embargos opostos. No caso de ter havido arrematação por ter-
ceiro, da mesma forma o município exeqüente não poderia su-
portar o ônus do pagamento das custas processuais, porém, neste
caso, o valor devido deveria ser deduzido do montante arreca-
dado. Ainda, não faz parte do instrumento formado nenhum

documento referente ao pagamento das custas, visto que o ma-
gistrado de origem expressamente consignou que: “(...) o que
consta dos autos é pagamento parcial e não total, já que não
houve formalização nesse sentido” (f. 11-TJ). Desta forma, não
é possível aferir quem teria se responsabilizado pelo pagamen-
to destas custas, e assim, a retidão da decisão agravada. Na
interpretação do art. 525 do CPC, o termo “outras peças” cons-
tante do inc. II, refere-se a todos os documentos que sejam in-
dispensáveis e necessários ao exame da controvérsia. E, nem
se alegue ser o caso de complementação do instrumento, visto
que as razões do agravo fazem menção a esta petição, motivo
pelo qual deveria ter sido instruído o recurso adequadamente.
“(...) I - É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, no sentido de não conhecer do recurso, quando verifi-
cada a ausência de peça no instrumento, ainda que facultativa,
mas indispensável para a compreensão da controvérsia. Funda-
menta-se nos artigos 525 e 544 do Código de Processo Civil,
cumulativamente. Ademais, entende-se incidir o verbete de
Súmula 288/STF. II - Desta forma, o rol descrito nos artigos
525, I e 544, § 1º da Lei Processual diz respeito, tão-somente,
à formação mínima a ser dada ao agravo de instrumento. As-
sim, as peças ali elencadas são de obrigatória observância. Além
dessas, à evidência, deve o recorrente juntar todas outras que
possibilitem entendimento do litígio posto em questão. Em sín-
tese, tem-se que as peças necessárias também devem ser trasla-
dadas pelo agravante, sob pena do não conhecimento do recur-
so. Precedentes da Corte Especial. III - Agravo interno despro-
vido.” (STJ - AgRg no Ag 780229 / SP, Quinta Turma, Rel.
Ministro GILSON DIPP, DJ 09.10.2006 p. 350). “As peças de
juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvér-
sia, devem, a exemplo do que acontece com as de colação obri-
gatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob
pena de não conhecimento do recurso, haja vista a impossibili-
dade de dilação probatória. (STJ - RESP. 449.486-PR, Rel. Min.
Fernando Gonçalves).” “O agravo de instrumento deve ser ins-
truído com as peças obrigatórias e também com as necessárias
à correta apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II,
do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do
agravo. III. De acordo com o sistema recursal introduzido pela
Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta forma-
ção do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão
do julgamento em diligência para complementação do trasla-
do, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante,
em virtude da ocorrência de preclusão consumativa. Embargos
acolhidos para, modificando-se o resultado do julgamento, co-
nhecer parcialmente e, nesta parte, dar provimento ao Recurso
Especial. (STJ - EDRESP 485755 - SP - 5ª T. - Rel. Min. Felix
Fischer - DJU 28.10.2003 - p. 00335).” Portanto, não conheço
do recurso, por violação ao art. 525, II, do CPC. Int. Curitiba,
24 de julho de 2008. Fernando César Zeni Juiz Substituto em
2º Grau

0014 . Processo/Prot: 0511941-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188175. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 2001.00000241 Execução Fiscal. Agra-
vante: Município de Paranaguá. Advogado: Amanda dos San-
tos Domareski, Nilisa Machado Xavier Assunção. Agravado:
Cinobu Fujita. Advogado: Amanda Vilela Pereira. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Vilma Régia Ramos de
Rezende. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra deci-
são1 proferida nos autos de Execução Fiscal, da Segunda Vara
Cível da Comarca de Paranaguá, que ordenou a intimação do
Sr. Leiloeiro para informar se recebeu sua comissão do Muni-
cípio; requereu esclarecimentos do Sr. Contador acerca das
custas e despesas processuais incluídas na conta de execução;
ressaltou que o que consta dos autos é o pagamento parcial das
custas e despesas processuais, razão para ordenar que, caso
fosse apurado saldo remanescente, deveria ser expedida requi-
sição de pequeno valor. Consta da decisão publicada, ainda, as
informações do Sr. Leiloeiro e da Contadoria Judicial e, a fi-
nal, o valor do saldo remanescente das custas processuais no
valor de R$ 398,42 (trezentos e noventa e oito reais e quarenta
e dois centavos). O MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ requer a
reforma da decisão monocrática, sustentando que: a) caso se
mantenha a decisão agravada, terá que desembolsar de uma só
vez aproximadamente R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), pois
há cerca de 730 execuções em face do Agravado que recebe-
ram a mesma decisão; b) é nulo o procedimento do cartório que
incluiu na publicação as informações do Sr. Leiloeiro e do Sr.
Contador Judicial e não devolveu os autos à MM. Juíza após as
referidas informações, o que dificultou a sua ampla defesa; c)
consoante art. 39 da Lei n.º 6.830/80, o Município não está
sujeito ao pagamento das custas processuais e emolumentos,
devendo a Embargante/Sucumbente arcar com o pagamento das
custas processuais oriundas dos Embargos à Execução e não o
Arrematante; d) se não houver reforma da decisão, deve o cré-
dito ser recebido mediante precatórios, nos termos do art. 100
da Constituição Federal, pois há 731 processos de Execução na
mesma Vara contra o mesmo Executado. Além disso, os pro-
cessos foram tratados como se fossem um, tanto que existe um
processo principal, o de n.º 194/2001, e as publicações saíram
de uma só vez. Requer o provimento do recurso para o fim de
anular o procedimento cartorário e/ou isentar o Município das
custas processuais e/ou impedir que o pagamento seja em re-
quisição de pequeno valor. É o relatório. II - Nego seguimento
ao recurso, por ser manifestamente inadmissível, o que faço
com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo
Civil. O artigo 525 do Código de Processo Civil elenca as pe-
ças que devem obrigatoriamente instruir o recurso de Agravo
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de Instrumento: “Art. 525. A petição de agravo de instrumento
será instruída: I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agra-
vada, da certidão da respectiva intimação e das procurações
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; II - fa-
cultativamente, com outras peças que o agravante entender
úteis.” Constitui, aliás, pressuposto de admissibilidade do re-
curso cópia de documentos essenciais à análise da controvér-
sia. Recorre o Agravante da decisão que apurou saldo remanes-
cente de custas processuais e o condenou ao pagamento res-
pectivo mediante requisição de pequeno valor. Não é possível
a análise do recurso por este Tribunal de Justiça, pois o Agra-
vante deixou de instruir o Agravo de Instrumento com peças
essenciais ao seu julgamento. Compulsando os autos verifico
que não há cópia do cálculo do Sr. Contador; cópia da certidão
que informa o pagamento total ou parcial das custas; sentença
dos Embargos à Execução Fiscal e demais documentos úteis ao
deslinde da controvérsia. Além disso, o Agravante informa na
petição recursal que o número dos autos de origem é 241/2001,
mas junta ao recurso cópias dos autos 416/2003. Ressalto, ain-
da, que a cópia da decisão que instrui este Agravo de Instru-
mento possui o número dos autos rasurado, para que deixe de
constar o número 416/2003 e passe a ser 241/2001. Na seqüên-
cia há cópia da publicação em que se visualiza o número 416/
2003. Assim, não é possível saber a qual autos se refere, o que
impossibilita a verificação da tempestividade do recurso e o
seu julgamento. Como é de conhecimento, a ausência de peças
obrigatórias e essenciais ao julgamento do recurso impede o
seu conhecimento e não é possível a complementação posteri-
or. As decisões do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA são
nesse sentido: “AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICI-
ENTE. AUSÊNCIA DE TRASLADO DO RECURSO ESPE-
CIAL, CONTRA-RAZÕES, ACÓRDÃO DOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS E DAS CERTIDÕES DE INTIMAÇÃO
DOS ACÓRDÃOS. PEÇAS DE TRASLADO OBRIGATÓRIO.
ARTIGO 544, § 1º, DO CPC. AFERIÇÃO DA REGULARI-
DADE FORMAL. ÔNUS DO AGRAVANTE. PRECLUSÃO
CONSUMATIVA. 1. É dever do agravante apresentar as peças
obrigatórias ou essenciais à formação do agravo de instrumen-
to, elencadas no artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil,
sob pena de não conhecimento do recurso. 2. Não se admite
nesta instância a conversão do julgamento em diligência ou a
abertura de prazo para sanar irregularidade na formação do
agravo de instrumento. Preclusão consumativa. 3. Agravo regi-
mental improvido.”2 “REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. PREQUESTIONAMENTO. PEÇAS ES-
SENCIAIS. AUSENTE. - Falta prequestionamento quando o
dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na for-
mação do acórdão recorrido. - A ausência de peças no agravo
de instrumento, ainda que facultativas, mas necessárias ao ple-
no conhecimento da controvérsia pelo órgão julgador, impede
o conhecimento do recurso.”3 “PROCESSUAL CIVIL. AGRA-
VO. AUSÊNCIA DE PEÇA FACULTATIVA, MAS NECESSÁ-
RIA. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO.
NÃO CONHECIMENTO. APLICABILIDADE DOS ARTIGOS
525 C/C 544 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 288/STF.
PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. I - É pacífico o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de
não conhecer do recurso, quando verificada a ausência de peça
no instrumento, ainda que facultativa, mas indispensável para
a compreensão da controvérsia. Fundamenta-se nos artigos 525
e 544 do Código de Processo Civil, cumulativamente. Ademais,
entende-se incidir o verbete de Súmula 288/STF. II - Desta for-
ma, o rol descrito nos artigos 525, I e 544, § 1º da Lei Proces-
sual diz respeito, tão-somente, à formação mínima a ser dada
ao agravo de instrumento. Assim, as peças ali elencadas são de
obrigatória observância. Além dessas, à evidência, deve o re-
corrente juntar todas outras que possibilitem entendimento do
litígio posto em questão. Em síntese, tem-se que as peças ne-
cessárias também devem ser trasladadas pelo agravante, sob
pena do não conhecimento do recurso. Precedentes da Corte
Especial. III - Agravo interno desprovido.”4 Como cediço, o
dever de formação do Agravo de Instrumento é ônus do Agra-
vante e a falta de peças indispensáveis acarreta o seu não co-
nhecimento, entendimento que guarda consonância com a ori-
entação do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “PROCES-
SO CIVIL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO - DE-
FICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - PEÇA OBRIGATÓRIA (ART. 544, § 1º, DO CPC) -
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO - PEÇA INDISPENSÁVEL. 1.
A controvérsia essencial dos autos restringe-se à observância
do translado de todas as peças necessárias e as essenciais à
formação do agravo de instrumento. 2. Inexistente a alegada
violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi
dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende
da análise do julgado recorrido. 3. Cabe ao agravante o ônus de
carrear aos autos do processo todas as peças indispensáveis à
demonstração da controvérsia, devendo, ainda, estar a seu car-
go diligenciar as certidões de inexistência do ato. (art. 544, §
1º, do CPC). [...] Agravo regimental improvido.”5 A matéria,
aliás, já foi sumulada pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:
“SÚMULA 228. Nega-se provimento a agravo para subida de
Recurso Extraordinário, quando faltar no traslado o despacho
agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso extraordi-
nário ou qualquer peça essencial à compreensão da controvér-
sia.” Não é diferente o entendimento deste Tribunal de Justiça:
“A juntada das peças obrigatórias, como também daquelas úteis
à exata cognição da matéria, é atribuição do agravante e deve
ser cumprida por ocasião da interposição do recurso. Não se
admite a juntada das peças eventualmente faltantes após a sua
protocolização, ressalvada unicamente a hipótese de justo im-
pedimento. Como corolário, faltando ao instrumento peça obri-

gatória ou necessária ao exame da controvérsia, o Tribunal não
pode mais converter o julgamento em diligência para que a parte
recorrente possa suprir aquela deficiência ou melhor instruir o
agravo, como antes previa a redação revogada do artigo 557 do
Código de Processo Civil, tornando impossível dar-lhe segui-
mento.”6 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CO-
BRANÇA - RECURSO DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDO -
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL À COMPREEN-
SÃO DA DEMANDA - DEVER DO RECORRENTE - JUN-
TADA POSTERIOR - IMPOSSIBILIDADE - ENTENDIMEN-
TO DO STJ E DESTA CORTE - JULGAMENTO MONOCRÁ-
TICO DO RECURSO - ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC -
RECURSO NÃO CONHECIDO. É dever do recorrente obser-
var a correta formação do recurso de agravo de instrumento no
ato de sua interposição, devendo instruí-lo com as peças obri-
gatórias e necessárias à compreensão do litígio. A ausência de
documento que se revela essencial ao deslinde do feito impõe o
não conhecimento do feito.”7 III - Ante o exposto, NEGO SE-
GUIMENTO ao Agravo de Instrumento, por ser manifestamen-
te inadmissível, com suporte no artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil. IV - INTIMEM-SE. Curitiba, 25 de julho de
2008. Vilma Régia Ramos de Rezende DESEMBARGADORA
RELATORA 1 fl. 11 2 AgRg no Ag nº 736.141/MG, da 6ª T. do
STJ, Rel.ª Min.ª MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, in
DJU de 02/06/2008 3 AgRg no Ag nº 743.782/SP, da 3ª T. do
STJ, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, in DJU
de 04/09/2006 4 AgRg no Ag nº 780.229/SP, da 5ª T. do STJ,
Rel. Min. GILSON DIPP, in DJU de 09/10/2006 5 AgRg no Ag
n.º 441.430/RJ, da 2ª T. do STJ, Rel. Min. HUMBERTO MAR-
TINS, in DJU de 21/02/2008 6 Dec. Mono. no AI n.º 430.284-
3, da 17ªCC do TJPR, de Curitiba, Rel. Des. LAURI CAETA-
NO DA SILVA, in DJ de 02/08/2007 7 Dec. Mono. no AI n.º
461.295-9, da 6ªCC do TJPR, de Curitiba, Rel. Des. RENATO
BRAGA BETTEGA, in DJ de 20/03/2008
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMO DE HASTA PÚBLI-
CA. PEÇA ESSENCIAL. AUSÊNCIA. ART. 525, INC. II, DO
CPC. VIOLAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. Não co-
nheço do recurso em razão de não ter sido anexado junto a
inicial cópias do processo executivo, referente ao resultado da
hasta pública (se houve arrematação ou adjudicação). Este do-
cumento é indispensável ao conhecimento do recurso, visto que
caso tenha ocorrido a adjudicação dos bens penhorados, o va-
lor das custas processuais deve ser cobrado do executado, por-
quanto nestes casos não pode o exeqüente, após percorrer todo
o tortuoso caminho da execução, ser impelido a mais este ônus,
ainda mais quando o executado teve julgado improcedente os
embargos opostos. No caso de ter havido arrematação por ter-
ceiro, da mesma forma o município exeqüente não poderia su-
portar o ônus do pagamento das custas processuais, porém, neste
caso, o valor devido deveria ser deduzido do montante arreca-
dado. Ainda, não faz parte do instrumento formado nenhum
documento referente ao pagamento das custas, visto que o ma-
gistrado de origem expressamente consignou que: “(...) o que
consta dos autos é pagamento parcial e não total, já que não
houve formalização nesse sentido” (f. 11-TJ). Desta forma, não
é possível aferir quem teria se responsabilizado pelo pagamen-
to destas custas, e assim, a retidão da decisão agravada. Na
interpretação do art. 525 do CPC, o termo “outras peças” cons-
tante do inc. II, refere-se a todos os documentos que sejam in-
dispensáveis e necessários ao exame da controvérsia. E, nem
se alegue ser o caso de complementação do instrumento, visto
que as razões do agravo fazem menção a esta petição, motivo
pelo qual deveria ter sido instruído o recurso adequadamente.
“(...) I - É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, no sentido de não conhecer do recurso, quando verifi-
cada a ausência de peça no instrumento, ainda que facultativa,
mas indispensável para a compreensão da controvérsia. Funda-
menta-se nos artigos 525 e 544 do Código de Processo Civil,
cumulativamente. Ademais, entende-se incidir o verbete de
Súmula 288/STF. II - Desta forma, o rol descrito nos artigos
525, I e 544, § 1º da Lei Processual diz respeito, tão-somente,
à formação mínima a ser dada ao agravo de instrumento. As-
sim, as peças ali elencadas são de obrigatória observância. Além
dessas, à evidência, deve o recorrente juntar todas outras que
possibilitem entendimento do litígio posto em questão. Em sín-
tese, tem-se que as peças necessárias também devem ser trasla-
dadas pelo agravante, sob pena do não conhecimento do recur-
so. Precedentes da Corte Especial. III - Agravo interno despro-
vido.” (STJ - AgRg no Ag 780229 / SP, Quinta Turma, Rel.
Ministro GILSON DIPP, DJ 09.10.2006 p. 350). “As peças de
juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvér-
sia, devem, a exemplo do que acontece com as de colação obri-
gatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob
pena de não conhecimento do recurso, haja vista a impossibili-
dade de dilação probatória. (STJ - RESP. 449.486-PR, Rel. Min.
Fernando Gonçalves).” “O agravo de instrumento deve ser ins-
truído com as peças obrigatórias e também com as necessárias
à correta apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II,
do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento
do agravo. III. De acordo com o sistema recursal introduzido

pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta
formação do agravo de instrumento, não sendo possível a con-
versão do julgamento em diligência para complementação do
traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça fal-
tante, em virtude da ocorrência de preclusão consumativa.
Embargos acolhidos para, modificando-se o resultado do jul-
gamento, conhecer parcialmente e, nesta parte, dar provimento
ao Recurso Especial. (STJ - EDRESP 485755 - SP - 5ª T. - Rel.
Min. Felix Fischer - DJU 28.10.2003 - p. 00335).” Portanto,
não conheço do recurso, por violação ao art. 525, II, do CPC.
Int. Curitiba, 24 de julho de 2008. Fernando César Zeni Juiz
Substituto em 2º Grau
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMO DE HASTA PÚBLI-
CA. PEÇA ESSENCIAL. AUSÊNCIA. ART. 525, INC. II, DO
CPC. VIOLAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. Não co-
nheço do recurso em razão de não ter sido anexado junto a
inicial cópias do processo executivo, referente ao resultado da
hasta pública (se houve arrematação ou adjudicação). Este do-
cumento é indispensável ao conhecimento do recurso, visto que
caso tenha ocorrido a adjudicação dos bens penhorados, o va-
lor das custas processuais deve ser cobrado do executado, por-
quanto nestes casos não pode o exeqüente, após percorrer todo
o tortuoso caminho da execução, ser impelido a mais este ônus,
ainda mais quando o executado teve julgado improcedente os
embargos opostos. No caso de ter havido arrematação por ter-
ceiro, da mesma forma o município exeqüente não poderia su-
portar o ônus do pagamento das custas processuais, porém, neste
caso, o valor devido deveria ser deduzido do montante arreca-
dado. Ainda, não faz parte do instrumento formado nenhum
documento referente ao pagamento das custas, visto que o ma-
gistrado de origem expressamente consignou que: “(...) o que
consta dos autos é pagamento parcial e não total, já que não
houve formalização nesse sentido” (f. 11-TJ). Desta forma, não
é possível aferir quem teria se responsabilizado pelo pagamen-
to destas custas, e assim, a retidão da decisão agravada. Na
interpretação do art. 525 do CPC, o termo “outras peças” cons-
tante do inc. II, refere-se a todos os documentos que sejam in-
dispensáveis e necessários ao exame da controvérsia. E, nem
se alegue ser o caso de complementação do instrumento, visto
que as razões do agravo fazem menção a esta petição, motivo
pelo qual deveria ter sido instruído o recurso adequadamente.
“(...) I - É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, no sentido de não conhecer do recurso, quando verifi-
cada a ausência de peça no instrumento, ainda que facultativa,
mas indispensável para a compreensão da controvérsia. Funda-
menta-se nos artigos 525 e 544 do Código de Processo Civil,
cumulativamente. Ademais, entende-se incidir o verbete de
Súmula 288/STF. II - Desta forma, o rol descrito nos artigos
525, I e 544, § 1º da Lei Processual diz respeito, tão-somente,
à formação mínima a ser dada ao agravo de instrumento. As-
sim, as peças ali elencadas são de obrigatória observância. Além
dessas, à evidência, deve o recorrente juntar todas outras que
possibilitem entendimento do litígio posto em questão. Em sín-
tese, tem-se que as peças necessárias também devem ser trasla-
dadas pelo agravante, sob pena do não conhecimento do recur-
so. Precedentes da Corte Especial. III - Agravo interno despro-
vido.” (STJ - AgRg no Ag 780229 / SP, Quinta Turma, Rel.
Ministro GILSON DIPP, DJ 09.10.2006 p. 350). “As peças de
juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvér-
sia, devem, a exemplo do que acontece com as de colação obri-
gatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob
pena de não conhecimento do recurso, haja vista a impossibili-
dade de dilação probatória. (STJ - RESP. 449.486-PR, Rel. Min.
Fernando Gonçalves).” “O agravo de instrumento deve ser ins-
truído com as peças obrigatórias e também com as necessárias
à correta apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II,
do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do
agravo. III. De acordo com o sistema recursal introduzido pela
Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta forma-
ção do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão
do julgamento em diligência para complementação do trasla-
do, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante,
em virtude da ocorrência de preclusão consumativa. Embargos
acolhidos para, modificando-se o resultado do julgamento, co-
nhecer parcialmente e, nesta parte, dar provimento ao Recurso
Especial. (STJ - EDRESP 485755 - SP - 5ª T. - Rel. Min. Felix
Fischer - DJU 28.10.2003 - p. 00335).” Portanto, não conheço
do recurso, por violação ao art. 525, II, do CPC. Int. Curitiba,
24 de julho de 2008. Fernando César Zeni Juiz Substituto em
2º Grau
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Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria Cecconi. Relator

Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMO DE HASTA PÚBLI-
CA. PEÇA ESSENCIAL. AUSÊNCIA. ART. 525, INC. II, DO
CPC. VIOLAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. Não co-
nheço do recurso em razão de não ter sido anexado junto a
inicial cópias do processo executivo, referente ao resultado da
hasta pública (se houve arrematação ou adjudicação). Este do-
cumento é indispensável ao conhecimento do recurso, visto que
caso tenha ocorrido a adjudicação dos bens penhorados, o va-
lor das custas processuais deve ser cobrado do executado, por-
quanto nestes casos não pode o exeqüente, após percorrer todo
o tortuoso caminho da execução, ser impelido a mais este ônus,
ainda mais quando o executado teve julgado improcedente os
embargos opostos. No caso de ter havido arrematação por ter-
ceiro, da mesma forma o município exeqüente não poderia su-
portar o ônus do pagamento das custas processuais, porém, neste
caso, o valor devido deveria ser deduzido do montante arreca-
dado. Ainda, não faz parte do instrumento formado nenhum
documento referente ao pagamento das custas, visto que o ma-
gistrado de origem expressamente consignou que: “(...) o que
consta dos autos é pagamento parcial e não total, já que não
houve formalização nesse sentido” (f. 11-TJ). Desta forma, não
é possível aferir quem teria se responsabilizado pelo pagamen-
to destas custas, e assim, a retidão da decisão agravada. Na
interpretação do art. 525 do CPC, o termo “outras peças” cons-
tante do inc. II, refere-se a todos os documentos que sejam in-
dispensáveis e necessários ao exame da controvérsia. E, nem
se alegue ser o caso de complementação do instrumento, visto
que as razões do agravo fazem menção a esta petição, motivo
pelo qual deveria ter sido instruído o recurso adequadamente.
“(...) I - É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, no sentido de não conhecer do recurso, quando verifi-
cada a ausência de peça no instrumento, ainda que facultativa,
mas indispensável para a compreensão da controvérsia. Funda-
menta-se nos artigos 525 e 544 do Código de Processo Civil,
cumulativamente. Ademais, entende-se incidir o verbete de
Súmula 288/STF. II - Desta forma, o rol descrito nos artigos
525, I e 544, § 1º da Lei Processual diz respeito, tão-somente,
à formação mínima a ser dada ao agravo de instrumento. As-
sim, as peças ali elencadas são de obrigatória observância. Além
dessas, à evidência, deve o recorrente juntar todas outras que
possibilitem entendimento do litígio posto em questão. Em sín-
tese, tem-se que as peças necessárias também devem ser trasla-
dadas pelo agravante, sob pena do não conhecimento do recur-
so. Precedentes da Corte Especial. III - Agravo interno despro-
vido.” (STJ - AgRg no Ag 780229 / SP, Quinta Turma, Rel.
Ministro GILSON DIPP, DJ 09.10.2006 p. 350). “As peças de
juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvér-
sia, devem, a exemplo do que acontece com as de colação obri-
gatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob
pena de não conhecimento do recurso, haja vista a impossibili-
dade de dilação probatória. (STJ - RESP. 449.486-PR, Rel. Min.
Fernando Gonçalves).” “O agravo de instrumento deve ser ins-
truído com as peças obrigatórias e também com as necessárias
à correta apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II,
do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do
agravo. III. De acordo com o sistema recursal introduzido pela
Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta forma-
ção do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão
do julgamento em diligência para complementação do trasla-
do, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante,
em virtude da ocorrência de preclusão consumativa. Embargos
acolhidos para, modificando-se o resultado do julgamento, co-
nhecer parcialmente e, nesta parte, dar provimento ao Recurso
Especial. (STJ - EDRESP 485755 - SP - 5ª T. - Rel. Min. Felix
Fischer - DJU 28.10.2003 - p. 00335).” Portanto, não conheço
do recurso, por violação ao art. 525, II, do CPC. Int. Curitiba,
24 de julho de 2008. Fernando César Zeni Juiz Substituto em
2º Grau
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Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Relator
Convocado: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMO DE HASTA PÚBLI-
CA. PEÇA ESSENCIAL. AUSÊNCIA. ART. 525, INC. II, DO
CPC. VIOLAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. Não co-
nheço do recurso em razão de não ter sido anexado junto a
inicial cópias do processo executivo, referente ao resultado da
hasta pública (se houve arrematação ou adjudicação). Este do-
cumento é indispensável ao conhecimento do recurso, visto que
caso tenha ocorrido a adjudicação dos bens penhorados, o va-
lor das custas processuais deve ser cobrado do executado, por-
quanto nestes casos não pode o exeqüente, após percorrer todo
o tortuoso caminho da execução, ser impelido a mais este ônus,
ainda mais quando o executado teve julgado improcedente os
embargos opostos. No caso de ter havido arrematação por ter-
ceiro, da mesma forma o município exeqüente não poderia su-
portar o ônus do pagamento das custas processuais, porém, neste
caso, o valor devido deveria ser deduzido do montante arreca-
dado. Ainda, não faz parte do instrumento formado nenhum
documento referente ao pagamento das custas, visto que o ma-
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gistrado de origem expressamente consignou que: “(...) o que
consta dos autos é pagamento parcial e não total, já que não
houve formalização nesse sentido” (f. 11-TJ). Desta forma, não
é possível aferir quem teria se responsabilizado pelo pagamen-
to destas custas, e assim, a retidão da decisão agravada. Na
interpretação do art. 525 do CPC, o termo “outras peças” cons-
tante do inc. II, refere-se a todos os documentos que sejam in-
dispensáveis e necessários ao exame da controvérsia. E, nem
se alegue ser o caso de complementação do instrumento, visto
que as razões do agravo fazem menção a esta petição, motivo
pelo qual deveria ter sido instruído o recurso adequadamente.
“(...) I - É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, no sentido de não conhecer do recurso, quando verifi-
cada a ausência de peça no instrumento, ainda que facultativa,
mas indispensável para a compreensão da controvérsia. Funda-
menta-se nos artigos 525 e 544 do Código de Processo Civil,
cumulativamente. Ademais, entende-se incidir o verbete de
Súmula 288/STF. II - Desta forma, o rol descrito nos artigos
525, I e 544, § 1º da Lei Processual diz respeito, tão-somente,
à formação mínima a ser dada ao agravo de instrumento. As-
sim, as peças ali elencadas são de obrigatória observância. Além
dessas, à evidência, deve o recorrente juntar todas outras que
possibilitem entendimento do litígio posto em questão. Em sín-
tese, tem-se que as peças necessárias também devem ser trasla-
dadas pelo agravante, sob pena do não conhecimento do recur-
so. Precedentes da Corte Especial. III - Agravo interno despro-
vido.” (STJ - AgRg no Ag 780229 / SP, Quinta Turma, Rel.
Ministro GILSON DIPP, DJ 09.10.2006 p. 350). “As peças de
juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvér-
sia, devem, a exemplo do que acontece com as de colação obri-
gatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob
pena de não conhecimento do recurso, haja vista a impossibili-
dade de dilação probatória. (STJ - RESP. 449.486-PR, Rel. Min.
Fernando Gonçalves).” “O agravo de instrumento deve ser ins-
truído com as peças obrigatórias e também com as necessárias
à correta apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II,
do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do
agravo. III. De acordo com o sistema recursal introduzido pela
Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta forma-
ção do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão
do julgamento em diligência para complementação do trasla-
do, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante,
em virtude da ocorrência de preclusão consumativa. Embargos
acolhidos para, modificando-se o resultado do julgamento, co-
nhecer parcialmente e, nesta parte, dar provimento ao Recurso
Especial. (STJ - EDRESP 485755 - SP - 5ª T. - Rel. Min. Felix
Fischer - DJU 28.10.2003 - p. 00335).” Portanto, não conheço
do recurso, por violação ao art. 525, II, do CPC. Int. Curitiba,
28 de julho de 2008. Fernando César Zeni Juiz Substituto em
2º Grau
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Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra deci-
são1 proferida nos autos de Execução Fiscal, da Segunda Vara
Cível da Comarca de Paranaguá, que ordenou a intimação do
Sr. Leiloeiro para informar se recebeu sua comissão do Muni-
cípio; requereu esclarecimentos do Sr. Contador acerca das
custas e despesas processuais incluídas na conta de execução;
ressaltou que o que consta dos autos é o pagamento parcial das
custas e despesas processuais, razão para ordenar que, caso
fosse apurado saldo remanescente, deveria ser expedida requi-
sição de pequeno valor. Consta da decisão publicada, ainda, as
informações do Sr. Leiloeiro e da Contadoria Judicial e, a fi-
nal, o valor do saldo remanescente das custas processuais no
valor de R$ 398,42 (trezentos e noventa e oito reais e quarenta
e dois centavos). O MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ requer a
reforma da decisão monocrática, sustentando que: a) caso se
mantenha a decisão agravada, terá que desembolsar de uma só
vez aproximadamente R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), pois
há cerca de 730 execuções em face do Agravado que recebe-
ram a mesma decisão; b) é nulo o procedimento do cartório que
incluiu na publicação as informações do Sr. Leiloeiro e do Sr.
Contador Judicial e não devolveu os autos à MM. Juíza após as
referidas informações, o que dificultou a sua ampla defesa; c)
consoante art. 39 da Lei n.º 6.830/80, o Município não está
sujeito ao pagamento das custas processuais e emolumentos,
devendo a Embargante/Sucumbente arcar com o pagamento das
custas processuais oriundas dos Embargos à Execução e não o
Arrematante; d) se não houver reforma da decisão, deve o cré-
dito ser recebido mediante precatórios, nos termos do art. 100
da Constituição Federal, pois há 731 processos de Execução na
mesma Vara contra o mesmo Executado. Além disso, os pro-
cessos foram tratados como se fossem um, tanto que existe um
processo principal, o de n.º 194/2001, e as publicações saíram
de uma só vez. Requer o provimento do recurso para o fim de
anular o procedimento cartorário e/ou isentar o Município das
custas processuais e/ou impedir que o pagamento seja em re-
quisição de pequeno valor. É o relatório. II - Nego seguimento
ao recurso, por ser manifestamente inadmissível, o que faço
com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo
Civil. O artigo 525 do Código de Processo Civil elenca as pe-
ças que devem obrigatoriamente instruir o recurso de Agravo

de Instrumento: “Art. 525. A petição de agravo de instrumento
será instruída: I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agra-
vada, da certidão da respectiva intimação e das procurações
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; II - fa-
cultativamente, com outras peças que o agravante entender
úteis.” Constitui, aliás, pressuposto de admissibilidade do re-
curso cópia de documentos essenciais à análise da controvér-
sia. Recorre o Agravante da decisão que apurou saldo remanes-
cente de custas processuais e o condenou ao pagamento res-
pectivo mediante requisição de pequeno valor. Não é possível
a análise do recurso por este Tribunal de Justiça, pois o Agra-
vante deixou de instruir o Agravo de Instrumento com peças
essenciais ao seu julgamento. Compulsando os autos verifico
que não há cópia do cálculo do Sr. Contador; cópia da certidão
que informa o pagamento total ou parcial das custas; sentença
dos Embargos à Execução Fiscal e demais documentos úteis ao
deslinde da controvérsia. Além disso, o Agravante informa na
petição recursal que o número dos autos de origem é 581/2003,
mas junta ao recurso cópias dos autos 428/2003. Ressalto, ain-
da, que a cópia da decisão que instrui este Agravo de Instru-
mento possui o número dos autos rasurado, para que deixe de
constar o número 428/2003 e passe a ser 581/2003. Na seqüên-
cia há cópia da publicação em que se visualiza o número 428/
2003. Assim, não é possível saber a qual autos se refere, o que
impossibilita a verificação da tempestividade do recurso e o
seu julgamento. Como é de conhecimento, a ausência de peças
obrigatórias e essenciais ao julgamento do recurso impede o
seu conhecimento e não é possível a complementação posteri-
or. As decisões do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA são
nesse sentido: “AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. INSTRUÇÃO DEFICI-
ENTE. AUSÊNCIA DE TRASLADO DO RECURSO ESPE-
CIAL, CONTRA-RAZÕES, ACÓRDÃO DOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS E DAS CERTIDÕES DE INTIMAÇÃO
DOS ACÓRDÃOS. PEÇAS DE TRASLADO OBRIGATÓRIO.
ARTIGO 544, § 1º, DO CPC. AFERIÇÃO DA REGULARI-
DADE FORMAL. ÔNUS DO AGRAVANTE. PRECLUSÃO
CONSUMATIVA. 1. É dever do agravante apresentar as peças
obrigatórias ou essenciais à formação do agravo de instrumen-
to, elencadas no artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil,
sob pena de não conhecimento do recurso. 2. Não se admite
nesta instância a conversão do julgamento em diligência ou a
abertura de prazo para sanar irregularidade na formação do
agravo de instrumento. Preclusão consumativa. 3. Agravo regi-
mental improvido.”2 “REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. PREQUESTIONAMENTO. PEÇAS ES-
SENCIAIS. AUSENTE. - Falta prequestionamento quando o
dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na for-
mação do acórdão recorrido. - A ausência de peças no agravo
de instrumento, ainda que facultativas, mas necessárias ao ple-
no conhecimento da controvérsia pelo órgão julgador, impede
o conhecimento do recurso.”3 “PROCESSUAL CIVIL. AGRA-
VO. AUSÊNCIA DE PEÇA FACULTATIVA, MAS NECESSÁ-
RIA. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO.
NÃO CONHECIMENTO. APLICABILIDADE DOS ARTIGOS
525 C/C 544 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 288/STF.
PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. I - É pacífico o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de
não conhecer do recurso, quando verificada a ausência de peça
no instrumento, ainda que facultativa, mas indispensável para
a compreensão da controvérsia. Fundamenta-se nos artigos 525
e 544 do Código de Processo Civil, cumulativamente. Ademais,
entende-se incidir o verbete de Súmula 288/STF. II - Desta for-
ma, o rol descrito nos artigos 525, I e 544, § 1º da Lei Proces-
sual diz respeito, tão-somente, à formação mínima a ser dada
ao agravo de instrumento. Assim, as peças ali elencadas são de
obrigatória observância. Além dessas, à evidência, deve o re-
corrente juntar todas outras que possibilitem entendimento do
litígio posto em questão. Em síntese, tem-se que as peças ne-
cessárias também devem ser trasladadas pelo agravante, sob
pena do não conhecimento do recurso. Precedentes da Corte
Especial. III - Agravo interno desprovido.”4 Como cediço, o
dever de formação do Agravo de Instrumento é ônus do Agra-
vante e a falta de peças indispensáveis acarreta o seu não co-
nhecimento, entendimento que guarda consonância com a ori-
entação do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA: “PROCES-
SO CIVIL - AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO - DE-
FICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - PEÇA OBRIGATÓRIA (ART. 544, § 1º, DO CPC) -
AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO - PEÇA INDISPENSÁVEL. 1.
A controvérsia essencial dos autos restringe-se à observância
do translado de todas as peças necessárias e as essenciais à
formação do agravo de instrumento. 2. Inexistente a alegada
violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi
dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende
da análise do julgado recorrido. 3. Cabe ao agravante o ônus de
carrear aos autos do processo todas as peças indispensáveis à
demonstração da controvérsia, devendo, ainda, estar a seu car-
go diligenciar as certidões de inexistência do ato. (art. 544, §
1º, do CPC). [...] Agravo regimental improvido.”5 A matéria,
aliás, já foi sumulada pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:
“SÚMULA 228. Nega-se provimento a agravo para subida de
Recurso Extraordinário, quando faltar no traslado o despacho
agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso extraordi-
nário ou qualquer peça essencial à compreensão da controvér-
sia.” Não é diferente o entendimento deste Tribunal de Justiça:
“A juntada das peças obrigatórias, como também daquelas úteis
à exata cognição da matéria, é atribuição do agravante e deve
ser cumprida por ocasião da interposição do recurso. Não se
admite a juntada das peças eventualmente faltantes após a sua
protocolização, ressalvada unicamente a hipótese de justo im-
pedimento. Como corolário, faltando ao instrumento peça obri-

gatória ou necessária ao exame da controvérsia, o Tribunal não
pode mais converter o julgamento em diligência para que a parte
recorrente possa suprir aquela deficiência ou melhor instruir o
agravo, como antes previa a redação revogada do artigo 557 do
Código de Processo Civil, tornando impossível dar-lhe segui-
mento.”6 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CO-
BRANÇA - RECURSO DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDO -
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL À COMPREEN-
SÃO DA DEMANDA - DEVER DO RECORRENTE - JUN-
TADA POSTERIOR - IMPOSSIBILIDADE - ENTENDIMEN-
TO DO STJ E DESTA CORTE - JULGAMENTO MONOCRÁ-
TICO DO RECURSO - ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC -
RECURSO NÃO CONHECIDO. É dever do recorrente obser-
var a correta formação do recurso de agravo de instrumento no
ato de sua interposição, devendo instruí-lo com as peças obri-
gatórias e necessárias à compreensão do litígio. A ausência de
documento que se revela essencial ao deslinde do feito impõe o
não conhecimento do feito.”7 III - Ante o exposto, NEGO SE-
GUIMENTO ao Agravo de Instrumento, por ser manifestamen-
te inadmissível, com suporte no artigo 557, caput, do Código
de Processo Civil. IV - INTIMEM-SE. Curitiba, 25 de julho de
2008. Vilma Régia Ramos de Rezende DESEMBARGADORA
RELATORA 1 fl. 11 2 AgRg no Ag nº 736.141/MG, da 6ª T. do
STJ, Rel.ª Min.ª MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, in
DJU de 02/06/2008 3 AgRg no Ag nº 743.782/SP, da 3ª T. do
STJ, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, in DJU
de 04/09/2006 4 AgRg no Ag nº 780.229/SP, da 5ª T. do STJ,
Rel. Min. GILSON DIPP, in DJU de 09/10/2006 5 AgRg no Ag
n.º 441.430/RJ, da 2ª T. do STJ, Rel. Min. HUMBERTO MAR-
TINS, in DJU de 21/02/2008 6 Dec. Mono. no AI n.º 430.284-
3, da 17ªCC do TJPR, de Curitiba, Rel. Des. LAURI CAETA-
NO DA SILVA, in DJ de 02/08/2007 7 Dec. Mono. no AI n.º
461.295-9, da 6ªCC do TJPR, de Curitiba, Rel. Des. RENATO
BRAGA BETTEGA, in DJ de 20/03/2008
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I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por MUNICÍ-
PIO DE PARANAGUÁ, contra decisão do Dr. Juiz de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá - Pr., que nos autos
nº 7821/00, de Execução Fiscal, condenou o agravante ao pa-
gamento de custas processuais. Inconformado, pugnou pela
concessão do efeito suspensivo, haja vista que está sendo com-
pelido a pagar quantia determinada pelo Contador sendo apro-
ximadamente R$ 300.000,00 em razão de haver em torno de
730 processos de execução no mesmo sentido. No mérito plei-
teia pela reforma da decisão agravada, para o fim de anular o
procedimento cartorário e/ou isentar o Município das custas
processuais e/ou impedir que o pagamento seja feito através de
expedição de requisição de pequeno valor. II - Destaca-se que
nesta fase processual é possível a concessão de efeito suspensi-
vo, conforme prevê o art. 558 do CPC desde que com o anda-
mento do processo possa resultar ao agravante lesão grave e de
difícil reparação, sendo relevante a fundamentação. A princí-
pio, verifica-se dos presentes autos que houve a comprovação
por relevante fundamentação da grave lesão que a não conces-
são da suspensão da decisão monocrática pode gerar à agra-
vante, pois está sendo compelido a realizar o pagamento das
custas processuais. Assim sendo, em juízo de cognição sumá-
ria, denota-se a presença dos requisitos ensejadores da medida,
quais sejam, fumus boni iuris e periculum in mora, restando
evidenciado através de relevante fundamentação os motivos
pelos quais há a necessidade da concessão do efeito suspensivo
pretendido. Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo
pleiteado. IV - Requisite-se ao MM. Juiz a quo o envio de có-
pia da cópia do demonstrativo onde foram calculadas as custas,
bem como, as informações que entender oportunas, no prazo
de 10 (dez) dias (art. 527, inciso IV, do CPC). V - Intime-se o
agravado para apresentar resposta, na forma e para os fins indi-
cados no art. 526, parágrafo único e artigo 527, inciso V, am-
bos do Código de Processo Civil. Curitiba, 28 de julho de 2008.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA Relator
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0001 . Processo/Prot: 0452449-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245411. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000914 Declaratória. Apelan-
te: João Odair Ramos. Advogado: Sílvia Benaduce Casella,
Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel SA Telecomunica-
ções. Advogado: Fábio César Teixeira. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXI-
GIBILIDADE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - AJUIZA-
MENTO POR CONSUMIDOR CONTRA CONCESSIONÁRIA
DE TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL - LE-
GALIDADE E LEGITIMIDADE DA COBRANÇA - RECUR-
SO EM MANIFESTO CONFRONTO COM A SÚMULA 356
DO STJ - DECISÃO SINGULAR MANTIDA - NEGADO SE-
GUIMENTO AO APELO. 1. Trata-se de Apelação Cível, inter-
posta por João Odair Ramos, contra a sentença de fls. 61/69,
proferida nos autos de Ação Declaratória de Inexigibilidade c/
c Repetição de Indébito, sob nº 914/2006, proposta pelo ora
apelante contra a empresa apelada, em que o MM. Juiz de Di-
reito julgou improcedentes os pedidos iniciais, porque não com-
provada ilegalidade na cobrança da assinatura básica, conde-
nando o autor ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais). Aduz
o apelante que se os pulsos franqueados não são utilizados, não
há a compensação de valores; que a manutenção do sistema
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compete à recorrida, mediante o lucro auferido da cobrança
dos serviços efetivamente prestados; que a cobrança da assina-
tura básica não encontra guarida no ordenamento jurídico pá-
trio; que o recorrente não anuiu com tal pagamento; que a Cons-
tituição Federal não autorizou a delegação da função legislati-
va à Anatel. Requer o provimento do recurso, para se reformar
a sentença, declarando-se ilegal a cobrança da tarifa básica e
devolvendo-se em dobro as importâncias pagas. Devidamente
intimada, a apelada apresentou contra-razões ao recurso (fls.
77/86). Às fls. 99/105, manifestou-se a D. Procuradoria Geral
de Justiça, pelo provimento parcial do recurso. É o relatório. 2.
A despeito da extensa fundamentação do apelante e de seu es-
forço argumentativo, o presente recurso não possui condição
de prosperar, devendo ser rejeitado de plano, diante do acerto
do Magistrado singular ao julgar improcedente o pedido inici-
al. Apesar desta C. Câmara ter proferido decisões em sentido
contrário, deve ser observado o entendimento recentemente
sumulado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, por meio do
qual se considera legal a cobrança de tarifa de assinatura bási-
ca pelas concessionárias de telefonia, senão vejamos: “Súmula
356: É legítima a cobrança da tarifa básica pelo uso dos servi-
ços de telefonia fixa.” (Rel. Min. Eliana Calmon, em 25/06/
2008) Desta maneira, considerando que o presente recurso en-
contra-se em confronto com Súmula de Tribunal Superior, con-
forme o artigo 557 do CPC, é de se negar seguimento à Apela-
ção. 3. Ex positis, por flagrante contrariedade à Súmula 356 do
E. Superior Tribunal de Justiça, com fundamento no art. 557
do CPC, nego seguimento ao recurso. 4. Intimem-se. Curitiba,
29 de julho de 2008. DES. ERACLÉS MESSIAS Relator JUP

0002 . Processo/Prot: 0452455-6 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/245412. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2006.00000876 Declaratória. Apelan-
te: Sérgio Dias da Silva. Advogado: Sílvia Benaduce Casella,
Maria Elizabeth Jacob. Apelado: Sercomtel SA Telecomunica-
ções. Advogado: Fábio César Teixeira. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Revisor: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXI-
GIBILIDADE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO - AJUIZA-
MENTO POR CONSUMIDOR CONTRA CONCESSIONÁRIA
DE TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA MENSAL - LE-
GALIDADE E LEGITIMIDADE DA COBRANÇA - RECUR-
SO EM MANIFESTO CONFRONTO COM A SÚMULA 356
DO STJ - DECISÃO SINGULAR MANTIDA - NEGADO SE-
GUIMENTO AO APELO. 1. Trata-se de Apelação Cível, inter-
posta por Sérgio Dias, contra a sentença de fls. 62/70, proferi-
da nos Autos de Ação Declaratória de Inexigibilidade c/c Re-
petição de Indébito sob nº 876/2006, proposta pelo requerente
contra a empresa requerida, em que o MM. Juiz de Direito con-
siderou legal a cobrança da tarifa de assinatura básica pela pres-
tação do serviço de telefonia fixa comutado, e, assim, julgou
improcedente os pedidos, condenando o requerente ao paga-
mento de custas, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50. No méri-
to do apelo, aduz o apelante os argumentos apresentados pela
concessionária de telefonia não justificam a legalidade da co-
brança da tarifa de assinatura básica; que tal cobrança não en-
contra guarida no ordenamento jurídico pátrio, pois prevista
em Resolução que nada mais é do que um mero ato administra-
tivo; que não se pode cobrar pela disponibilização do serviço
de telefonia. Ao final pugna pelo provimento do recurso com a
reforma da douta decisão de primeiro grau, visando à restitui-
ção, em dobro, dos valores pagos a título de assinatura básica
mensal. Devidamente intimada, a apelada apresentou contra-
razões ao recurso (fls. 78/87). Às fls. 100/106 manifestou-se a
Douta Procuradoria de Justiça pelo conhecimento e parcial pro-
vimento do recurso. É o relatório. 2. A despeito da extensa fun-
damentação do apelante e de seu esforço argumentativo, o pre-
sente recurso não possui condição de prosperar, devendo ser
rejeitado de plano, diante do acerto do Magistrado singular ao
julgar improcedente o pedido inicial. Apesar desta C. Câmara
ter proferido decisões em sentido contrário, deve ser observa-
do o entendimento recentemente sumulado pelo E. Superior
Tribunal de Justiça, por meio do qual se considerara legal a
cobrança de tarifa de assinatura básica pelas concessionárias
de telefonia, senão vejamos: “Súmula 356: É legítima a co-
brança da tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia fixa.”
(Rel. Min. Eliana Calmon, em 25/06/2008) Desta maneira, con-
siderando que o presente recurso encontra-se em confronto com
Súmula de Tribunal Superior, conforme o artigo 557 do CPC, é
de se negar seguimento à Apelação. 3. Ex positis, por flagrante
contrariedade à Súmula 356 do E. Superior Tribunal de Justiça,
com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao re-
curso. 4. Intimem-se. Curitiba, 29 de julho de 2008. DES. ERA-
CLÉS MESSIAS Relator E.L
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DECISÃO MONOCRÁTICA - RECURSO DE APELAÇÃO
CÍVEL - SERVIÇO PÚBLICO DE TELEFONIA POR MEIO

DE CONCESSÃO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS - COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL
- LEGALIDADE - NATUREZA DE TARIFA - ENTENDIMEN-
TO PACIFICADO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
- APLICABILIDADE DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO PROVIDO. I -
Volta-se o presente Recurso contra sentença que julgou proce-
dente os pedidos formulados na Ação Declaratória de Inexigi-
bilidade, ajuizada por EUNICE DA SILVA FERREIRA em face
de SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES, para declarar
a ilegalidade da assinatura básica, condenando a ré à devolu-
ção dos valores cobrados, de forma simples, desde a instalação
dos terminais telefônicos, bem como ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em R$
100,00 (fls. 58/68). Em suas razões recursais (fls. 71/91), alega
o Apelante, em síntese, as preliminares de nulidade do feito em
face de cerceamento de defesa, uma vez que não lhe foi dada a
oportunidade de produzir as provas requeridas na contestação,
o que lhe acarretou, e face a inexistência ao caso do litiscon-
sórcio passivo necessário, eis que a ANATEL deveria integrar a
lide. Aduz, ainda em preliminar, a incompetência absoluta “ra-
tione personae”, pois a justiça estadual seria incompetente, tanto
em razão da necessidade da Anatel figurar como litisconsorte
passivo, como em razão da matéria; bem como a prescrição e
decadência do direito do apelado. No mérito, defende a neces-
sidade de diferenciação entre usuários de serviço público e con-
sumidores, o que acarreta a relativação do Código de Defesa
do Consumidor; Ressalta que a cobrança da tarifa de assinatura
básica é preço público, possui amparo legal com contrato fixa-
do pela Anatel, bem como representaria a contraprestação da
disposição ininterrupta das instalações e dos equipamentos exi-
gidos para o funcionamento do sistema, independente da reali-
zação de chamadas. Por fim, pretende o prequestionamento de
lista que oferece de dispositivos legais e constitucionais que
entende infringidos. Recebido e contra-arrazoado o recurso (fls.
96/106), subiram os autos para apreciação desta Egrégia Corte.
Colheu-se parecer da Douta Procuradoria Geral de Justiça (fls.
181/190). Em seguida, vieram-me os autos, conclusos. II - Ini-
cialmente, tratando da suposta incompetência da justiça esta-
dual em decorrência da necessidade da Anatel figurar no pólo
passivo da demanda, razão não cabe a apelante. A Anatel, con-
forme declarado pelo artigo 8º da Lei Geral das Telecomunica-
ções é apenas o órgão regulador das telecomunicações. A pre-
sente demanda versa sobre a legalidade da cobrança de tarifa
básica efetuada pela operadora sobre os consumidores. Sendo
a Anatel órgão meramente regulador, como bem entendeu o juízo
monocrático na sentença, não possui qualquer interesse jurídi-
co relevante que venha a qualificá-la como litisconsorte passi-
vo necessário. Esse é o entendimento que vem sendo adotado
nos Tribunais pátrios: “PROCESSO CIVIL E ADMINISTRA-
TIVO. LITISCONSÓRCIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA CONTRA
AUMENTO DE TARIFA TELEFÔNICA. INTERVENÇÃO DA
ANATEL. 1. Na relação de direito material, a empresa presta-
dora de serviço relaciona-se com a agência reguladora e uma
outra relação trava-se entre a prestadora de serviço e os consu-
midores. 2. No conflito gerado na relação entre as prestadoras
do serviço e os consumidores, não há nenhum interesse da agên-
cia reguladora, senão um interesse prático que não a qualifica
como litisconsorte necessária. 3. Inexistindo litisconsórcio ne-
cessário, não há deslocamento da ação para a Justiça Federal.
4. Recurso Especial improvido”. (REsp 431.606/SP, 2.ª Turma,
Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, j. 30.09.2002). “PROCESSU-
AL CIVIL - ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL - EMPRE-
SA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
- ILEGITIMIDADE DA ANATEL - COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA ESTADUAL - 1. À luz de decisões recentes do STJ, en-
tende-se que a anatel detém função meramente reguladora so-
bre os serviços de telecomunicações. 2. A anatel é parte ilegíti-
ma para figurar no pólo passivo das demandas que versem so-
bre assinatura básica mensal, eis que a relação jurídica com-
preende tão-somente o assinante do serviço de telefonia e a
empresa prestadora de serviço público. 3. Agravo improvido.”
(TRF 4ª R. - AG-AI 2005.04.01.037322-4 - 4ª T. - Rel. Juiz
Fed. Márcio Antônio Rocha - DJU 21.12.2005 - p. 289). Com
relação ao pedido de incompetência absoluta em razão da ma-
téria, melhor sorte não cabe à apelante. Conforme já se menci-
onou acima, é a Anatel mero órgão regulador das telecomuni-
cações. A Justiça Federal somente possui competência nos ca-
sos previstos pelo artigo 109 da Constituição Federal. O referi-
do artigo define competências em relação à determinadas pes-
soas, como as causas em que forem interessadas a União, Enti-
dade Autárquica ou Empresa Pública Federal e em relação à
determinadas matérias. Quanto a competência federal em rela-
ção à matéria, não há, nos diversos incisos do artigo 109 da CF,
nenhum que preveja a competência pra resolução de ações re-
ferentes à legalidade da cobrança de tarifa básica de telecomu-
nicações, matéria constante dos presentes autos. Assim, não há
que se falar em incompetência da Justiça Estadual para julgar a
presente matéria, entendimento, inclusive, já manifestado pelo
STJ, na resolução de conflito que, inclusive, envolvia a apelan-
te: “CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ASSINATURA BÁSI-
CA RESIDENCIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIS-
TÊNCIA DE DÉBITO. BRASIL TELECOM S/A. EMPRESA
CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO OU QUAISQUER
DOS ENTES ELENCADOS NO ART. 109 DA CF/88. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. (...)” (CONFLITO DE
COMPETENCIA 47105/SC Registro nº 2004/0157299-6, Re-
lator Ministro LUIZ FUX, Data da Publicação: 13.02.2006).
Quanto a argüição de nulidade do feito, ante o julgamento an-
tecipado da lide e a não oportunização de produção de provas
que requerera, ocorrendo suposto cerceamento de defesa, de se

ver, tal argüição é impertinente e inoportuna, eis que o feito
abordava questão meramente de direito, e a probatória restrin-
gia-se unicamente a prova documental. De modo que, cumpre
deixar assentado: tratando-se de feito que prescindia de qual-
quer outro elemento probatório, bastando o que os autos já con-
tinha, era dever e obrigação do juiz da causa julgar o feito, não
se admitindo protelar o julgamento a pretexto de colher provas
que em nada poderiam influir no resultado do julgamento. E,
por fim, a “vexata quaestrio” eminentemente de direito, exigia
o julgamento antecipado da lide. III - No mérito, verifica-se
que o presente recurso tem por objetivo que seja reconhecida a
legalidade da cobrança da assinatura residencial básica. É ite-
rativa, atualmente, a jurisprudência do Colendo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido da legalidade da cobrança da cha-
mada tarifa básica de telefonia fixa, como se verifica dos se-
guintes arrestos coletados daquela Colenda Corte: AgRg no
REsp 950297 - Rel. Ministro LUIZ FUX, DJU: 18/06/2008 -
Decisão: 05/06/2008; REsp 1036589 - Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, DJU: 05/06/2008 - Decisão: 06/05/2008; AgRg
no Ag. 959845 - Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
DJU: 03/03/2008 - Decisão: 12/02/2008; AgRg no REsp 942697
- Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJU: 15/02/2008 -
Decisão: 18/12/2007; REsp 919203 - Rel. Ministro FRANCIS-
CO FALCÃO, DJU: 12/03/2008 - Decisão: 06/12/2007; REsp
875904 - Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJU: 10/12/2007 -
Decisão: 27/11/2007. Solidificando seu entendimento a respei-
to da matéria em debate, o Superior Tribunal de Justiça editou
a Súmula nº 356, segundo a qual “é legítima a cobrança de
tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia fixa” (referên-
cias: RESP 911.802/RS, RESP 870.600/PB, RESP 994.144/RS,
RESP 983.501/RS e RESP 872.584/RS). Segundo o art. 557, §
1º-A, do CPC: “Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com Súmula ou com jurisprudência dominante do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator
poderá dar provimento ao recurso”. No caso em apreço, a deci-
são recorrida que julgou pela ilegalidade da cobrança da assi-
natura residencial básica, está em manifesto confronto com re-
ferida Súmula e com entendimento dominante do Superior Tri-
bunal de Justiça. Razão pela qual DOU PROVIMENTO, mo-
nocraticamente, ao presente recurso, com fundamento no art.
557, §1º-A, do Código de Processo Civil, modificando a r. sen-
tença, para julgar improcedente a ação proposta, condenando a
autora, ora apelada, ao pagamento integral das custas proces-
suais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 300,00
(trezentos reais), com fulcro do art. 20, §4º do CPC. Todavia,
suspensa a condenação, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.
Intime-se. Curitiba, 28 de julho de 2.008 LUIZ ANTÔNIO
BARRY Relator Convocado
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Retornem ao Juízo de origem, para os fins requeridos pela ilus-
trada Procuradoria de Justiça.
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Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
HEIHACHI KANEKO em face da decisão do Dr. Juiz de Di-
reito da 6ª Vara Cível da Comarca de Maringá, que, na ação de
despejo cumulada com cobrança por ele ajuizada em desfavor
de RENATO MARCONDES FILHO, indeferiu a antecipação
da tutela para decretar o despejo do locatário. Alega que ao ser
tentada a efetivação da citação do locatário, o Sr. Meirinho
certificou que o mesmo não reside no endereço informado, ou
seja, no imóvel objeto da locação, e que a posse do imóvel
objeto dos autos está em mãos de pessoa totalmente estranha à
relação locatícia. Aduz que a locação foi feita para uso exclusi-
vamente residencial, não sendo permitida a sublocação, em-
préstimo ou cessão da locação, salvo se por autorização ex-
pressa por parte do locatário. Aponta assim, ter havido flagran-
te infração contratual, que justifica a reforma da decisão agra-
vada, mesmo porque, o locatário encontra-se em débito com
suas obrigações concernentes ao pagamento dos alugueres e
demais débitos locatícios, fatos esses que acarretam a rescisão
da locação, conforme cláusula resolutiva expressamente cons-
tante do contrato. Sustenta a presença dos requisitos legais para
a concessão da tutela antecipada por ele buscada junto ao juízo
monocrático, sendo flagrante a existência de prova inequívoca
de suas alegações, diante dos termos expressos do contrato,
que veda a sublocação. Bem como do inadimplemento contra-
tual do locatário que não paga os alugueres convencionados já

há mais de um ano e meio, sendo que a permanência do atual
ocupante do imóvel poderá causar inúmeros prejuízos ao loca-
dor, pois não sendo ele parte na relação locatícia, não possui
obrigação alguma em relação ao contrato celebrado com o lo-
catário, ora Agravado. Indeferida a concessão de liminar para
antecipar os efeitos da tutela negada pelo julgador singular, o
Agravado, regularmente intimado, deixou de ofertar reposta. É
o relatório. II - A questão submetida ao colegiado diz respeito à
possibilidade ou não, de se conceder a antecipação dos efeitos
da tutela em ação de despejo por infração contratual (in casu,
por falta de pagamento dos alugueres, e de sublocação do imó-
vel). A antecipação da tutela, como se sabe dada a sua natureza
satisfativa, ainda que provisória, está subordinada, dentre ou-
tros pressupostos, à demonstração, por meio de prova inequí-
voca da verossimilhança da alegação. Muito mais que a fumaça
do bom direito das cautelares, é necessária prova que confira à
alegação de verossimilhança tal que infunda no espírito do in-
térprete a necessária segurança para que, desde logo, os efeitos
de eventual sentença favorável ao Autor possa se fazer sentir.
Como é cediço, exige a lei (art. 273 do CPC), o preenchimento
de certos requisitos para a concessão da medida buscada pela
Agravante: “para que a antecipação seja possível, é necessário
que, simultaneamente, exista a prova inequívoca a demonstrar
a verossimilhança do alegado e haja fundado receio de dano
irreparável - ou de difícil reparação, ou fique caracterizado abuso
(em sentido lato) do réu no exercício do seu direito de defesa.”
(“O Novo Processo Civil” - ROBERTO EURICO SCHIMIDT
JÚNIOR - pág. 53). Ademais, em se tratando de antecipação da
tutela, a presença única do fumus boni iuris não se apresenta
como suficiente para sua concessão, pois ao contrário, do que
se exige para o deferimento de medidas liminares no processo
cautelar, aqui não basta à presença desse único requisito (fu-
maça do bom direito), sendo também necessário, conforme es-
tabelece o art. 273, do Código de Processo Civil, haver uma
verossimilhança amparada em prova inequívoca da fundamen-
tação declinada pela petição inicial - o que não se confunde
com a sua mera plausibilidade. A propósito desse assunto, vale
lembrar escólio do renomado CANDIDO RANGEL DINA-
MARCO: “O art. 273 condiciona a antecipação da tutela à exis-
tência de prova inequívoca suficiente para que o juiz ‘se con-
vença da verossimilhança da alegação’. A dar peso ao sentido
literal do texto, seria difícil interpretá-lo satisfatoriamente por-
que prova inequívoca é prova tão robusta que não permite equí-
vocos ou dúvidas, infundindo no espírito do juiz o sentimento
de certeza e não mera verossimilhança. Convencer-se da veros-
similhança, ao contrário, não poderia significar mais do que
imbuir-se do sentimento de que a realidade fática pode ser como
a descreve o autor. Aproximadas as duas locuções formalmente
contraditórias contidas no art, 273 do CPC (prova inequívoca e
convencer-se da verossimilhança), chega-se ao conceito de pro-
babilidade, portador de maior segurança do que a mera veros-
similhança. Probabilidade é a situação decorrente da prepon-
derância dos motivos convergentes à aceitação de determinada
proposição sobre os motivos divergentes. As afirmativas pe-
sando mais sobre o espírito da pessoa, o fato é provável; pesan-
do mais as negativas, ele é improvável (Malatesta). A probabi-
lidade, assim conceituada, é menos que a certeza, porque lá os
motivos divergentes não ficam afastados mas somente suplan-
tados; e é mais que a credibilidade, ou verossimilhança, pela
qual na mente do observador os motivos convergentes e os di-
vergentes comparecem em situação de equivalência e, se o es-
pírito não se anima a afirmar, também não o ousa negar. O grau
dessa probabilidade será apreciado pelo juiz, prudentemente e
atento à gravidade da medida a conceder. A exigência de prova
inequívoca significa que a mera aparência não basta e que a
verossimilhança exigida é mais do que o fumus boni iuris exi-
gido para a tutela cautelar.” (in “A Reforma do Código de Pro-
cesso Civil”, Malheiros, 1995, pág. 143). Na hipótese dos au-
tos, as posições doutrinárias e jurisprudenciais a respeito dessa
questão são antagônicas, motivo pelo qual se torna necessário
o uso do temperamento interpretativo mais consentâneo com a
realidade. E, diante da excepcionalidade da antecipação dos
efeitos da tutela, limitar a sua concessão aos casos em que os
pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil estejam
suficientemente comprovados. Destarte, mesmo em se adotan-
do o princípio da possibilidade de se atribuir a antecipação da
tutela nas ações de despejo, o acerto está com o entendimento
de que a mesma se mostra incabível nos casos de despejo por
falta de pagamento, de retomada para uso próprio, para uso de
descendente ou ascendente, e, em outras hipóteses, em que,
logo se vê que não é viável a concessão antecipada dos efeitos
da sentença de mérito. Esta é a posição de GILDO DOS SAN-
TOS, (in Locação e Despejo, 4ª Edição, RT, pág. 361-363),
para quem a tutela antecipada não é viável em todo e qualquer
caso de despejo. Portanto, o caso dos autos, em cujo estudo,
necessariamente, há que se passar pela leitura dos artigos 9º,
inciso II; art. 59, § 1º e incisos; e art. 79, todos da Lei nº 8.245/
91, assim como o art. 273, inciso I, do Código de Processo
Civil, bem como se a referida demanda exige, ou não, dilação
probatória. Alega o autor, na ação de despejo, ter havido viola-
ção contratual diante do não pagamento dos alugueres, além de
ter sido entregue o imóvel para uso de terceiros, alheios ao
contrato. O julgador singular, diante dos termos da inicial e
diante da não localização da locatária, houve por bem indeferir
a antecipação da tutela ao argumento de não haver prova nos
autos inequívocas e suficientes que conduzam à verossimilhança
das alegações do autor quanto ao inadimplemento do contrato
de locação, e que a suposta sublocação não enseja a concessão
de liminar para a desocupação do imóvel, haja visto que a loca-
ção não está extinta entre locador e locatário. Em face desse
quadro, mostrar-se-ia precipitada a antecipação da tutela ante-
cipada para decretar, de pronto, o despejo da locatária, sem
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propiciar a dilação probatória nos autos, sendo mais coerente e
prudente aguardar-se para proferir o veredicto após a produção
das provas a serem efetuadas no processo. Nesse sentido a ju-
risprudência desta Corte: “PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO DE DESPEJO - TUTELA ANTECI-
PADA - ART. 273 DO CPC - POSSIBILIDADE EM CASOS
EXCEPCIONAIS - QUESTÃO NÃO PACÍFICA -DESCABI-
MENTO NA HIPÓTESE - RESPEITO AOS PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA
DEFESA - RECURSO DESPROVIDO.” (Agr. Inst. nº 290.687-
8, de Irati, TJPR, 10ª Câm. Cível, Rel. Des. Paulo Hapner, j.
24/05/2005). “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE
DESPEJO POR INFRAÇÃO CONTRATUAL - CONTRATO
DE SUBLOCAÇÃO DE POSTO DE SERVIÇOS IPIRANGA
E ATIVIDADES À ELE VINCULADAS - PEDIDO DE LIMI-
NAR DE RESCISÃO DO CONTRATO E DESOCUPAÇÃO
DO IMÓVEL - TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA - IN-
SUFICIÊNCIA DE PROVAS NO SENTIDO DE QUE O SU-
BLOCATÁRIO ESTEJA DESCUMPRINDO O CONTRATO -
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS IMPOSTOS PELO ART. 273
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL BEM COMO PELO ART.
59, § 1º, DA LEI 8.245/91- DECISÃO MANTIDA- RECUR-
SO DESPROVIDO.” (Agr. Inst. nº 322.604-8 do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, TJPR, 12ª
Câm. Cível, Rel. Des. Celso Rotoli de Macedo, j. 15/-3/2006).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPEJO. LOCAÇÃO DE
IMÓVEL COMERCIAL. TUTELA ANTECIPADA. APLICA-
ÇÃO DO ART. 59, § 1º, DA LEI 8.245/91 E 273 DO CPC.
AUSÊNCIA DE REQUISITOS. A liminar para desocupação do
imóvel, no prazo de quinze dias, em ação de despejo, só é cabí-
vel nas hipóteses expressamente previstas no art. 59, da Lei
8.245/91.” (TJPR - Rel. Des. Nilson Mizuta - 18ª Câmara Cí-
vel - Julg. 03/08/2005 - Acórdão nº.1656). Assim, entendo in-
viável a antecipação da tutela buscada na ação principal, moti-
vo porque deve ser mantida íntegra a decisão objurgada. Por
fim, é o próprio artigo 273, § 2º, do Código de Processo Civil,
que preconiza a necessidade de reversibilidade da medida para
que seja concedida a tutela antecipada, o que não ocorreria no
despejo, que tem caráter definitivo, e sequer foi oferecida cau-
ção, nos termos da Lei do Inquilinato, que previu em seu artigo
64, parágrafo 2º, uma forma de reparação de eventuais prejuí-
zos que possam ser causados pelo autor/locador ao réu/locatá-
rio. Portanto, inexistentes os requisitos específicos da lei de
locações, e ainda não demonstrados os requisitos genéricos do
Código de Processo Civil (receio de dano irreparável e reversi-
bilidade da medida), é que, com fundamento nos artigos 527, I,
e 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
agravo de instrumento por ser o mesmo, prima ictu oculi, mani-
festamente improcedente. III - Intimem-se, comunique-se esta
decisão ao juízo do processo e, oportunamente, encaminhem-
se os autos ao devido arquivamento. Curitiba, 29 de julho de
2008. Juiz LUIZ ANTÔNIO BARRY - Relator Convocado

0006 . Processo/Prot: 0465787-8 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/302664. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001350 Reparação de Danos. Apelante:
Alexandre Rodmann Guiss. Advogado: François Junior Gnoat-
to. Apelado: Pool For International Education e Assessoria de
Viagens Ltda. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Bar-
ry. Revisor: Des. Eraclés Messias. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Vistos. I - Trata-se de Recurso de Apelação (fls. 72/79), inter-
posto por ALEXANDRE RODMANN GUISS, contra a
r.sentença de fls. 67, que julgou extinto o processo sem resolu-
ção de mérito, ante o abandono de causa, eis que o Apelante
não atendeu o chamado para preparar as custas iniciais do pro-
cesso. Em suas razões recursais, pretende a anulação da sen-
tença, vez que o processo somente pode ser extinto sem julga-
mento de mérito, por abandono, após a intimação pessoal do
interessado. Alega a inexistência de desistência tácita. Afirma
que já efetuou o recolhimento das custas, inexistindo óbice ao
retorno do trâmite do feito. Ausente o preparo, os autos foram
enviados a este Tribunal. Por despacho do eminente Desem-
bargador Ronald Schulman, foi determinada a redistribuição
do feito a uma das câmaras competentes para apreciar questão
envolvendo contrato de prestação de serviços (fls. 88/91). II -
Deixa-se de conhecer o recurso interposto, ante a ocorrência
da deserção. Com efeito, a apelação foi apresentada no Cartó-
rio da 18ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba no dia 05.09.2007, sem que estives-
se acompanhada do comprovante de preparo, conforme deter-
mina o art. 511 do CPC, com a nova redação dada pela Lei
8.950/94. A egrégia Corregedoria Geral de Justiça, procurando
regulamentar a lei nº 8.950/94, publicou no Diário da Justiça
de 30.01.96, e encaminhou a todos os Juízes, pedindo-lhes ampla
divulgação, a instrução nº 01/96, que dispõe sobre a unificação
dos procedimentos relativos ao preparo dos recursos de apela-
ção e de agravo de instrumento perante os Tribunais de Justiça
e de Alçada. O item “c”, da referida Instrução deixa claro que o
porte de remessa e retorno, quando se tratar de recurso de ape-
lação, deverá ser pago diretamente ao Escrivão. No item “e” ao
se reportar ao preparo, diz que este deve ser efetuado no Ban-
co, mediante guia de Recolhimento de Custas Recursais. Ao
final, deixa expresso que o próprio recorrente ou seu advoga-
do, poderá reproduzir o modelo da guia. A Lei nº 8.950/94, que
deu nova redação ao art. 511 do CPC, inseriu a regra do prepa-
ro para todos os recursos, salvo os casos de dispensa e isenção
legal, os quais não ocorrem in casu. Assim, o preparo deve ser

efetuado no ato da interposição do recurso tal como dispõe o
referido artigo de lei, sob pena de deserção. O artigo 511 não
deixa dúvidas ao consignar que o recorrente comprovará o pre-
paro. Logo, cabe a ele primeiramente recolher às custas judici-
ais no Banco, anexá-la às razões da apelação e, após, protoco-
lizar seu recurso. A comprovação do preparo se materializa com
a juntada da guia de recolhimento das custas judiciais, devida-
mente autenticada, no ato da interposição do recurso, ao con-
trário do que anteriormente acontecia, quando a serventia rece-
bia o numerário, para, posteriormente certificar nos autos e
emitir a guia de recolhimento. A responsabilidade do preparo
cabe ao recorrente, e se não procedeu seu recolhimento, o não
conhecimento do recurso impõe-se face a deserção, como é ite-
rativa a jurisprudência desse Tribunal, cujos arestos elucidati-
vos trago à colação: “EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELA-
ÇÃO. RECURSO NÃO PREPARADO. DETERMINAÇÃO DO
ART. 511 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESERÇÃO.
RECURSO NÃO CONHECIDO. A Lei n 8.950/94, que entrou
em vigor em 12.02.1995, deu nova redação ao art. 511 do CPC,
exigindo a comprovação do preparo no ato de interposição do
recurso, sob pena de deserção. uma vez interposto e não prepa-
rado, não pode ser conhecido”. (APELAÇÃO CÍVEL -
149853100 - CURITIBA - JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA
FILHO - SEXTA CÂMARA CÍVEL - Julg: 15/05/00 - Ac.: 10072
- Public.: 26/05/00). “APELAÇÃO CÍVEL. GUIA DE PREPA-
RO JUNTADA POSTERIORMENTE AO RECURSO - INAD-
MISSIBILIDADE - INSTRUÇÃO N 01/96 DA CORREGEDO-
RIA GERAL DA JUSTIÇA. DESERÇÃO. Segundo orientação
jurisprudencial mais moderna, a guia de recolhimento das cus-
tas do preparo deve acompanhar a petição do recurso, confor-
me instrução n 01/96 da Corregedoria Geral da Justiça. Recur-
so não conhecido. (APELAÇÃO CÍVEL - 146291900 - CAM-
BÉ - FERNANDO WOLFF BODZIAK - QUARTA CÂMARA
CÍVEL - Julg: 16/02/00 - Ac.: 12386 - Public.: 17/03/00). “PRE-
PARO EFETUADO APÓS A INTERPOSIÇÃO DA APELA-
ÇÃO CÍVEL - DESERÇÃO - NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO. A Lei 8.950/94, ao dar nova redação ao artigo 511,
do Código de Processo Civil, passou a determinar que o reco-
lhimento das custas seja comprovado no ato da interposição do
recurso, sob pena de deserção. O recolhimento efetuado um
dia após a interposição importa no não conhecimento do ape-
lo”. (APELAÇÃO CÍVEL - 149122100 - CURITIBA - JUIZ
CLAYTON CAMARGO - QUARTA CÂMARA CÍVEL - Julg:
01/03/00 - Ac.: 12417 - Public.: 17/03/00) III - Ante a deser-
ção, como acima já explicitada, e com base no art. 557, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recur-
so de Apelação, por ser manifestamente inadmissível. Portan-
to, restitua-se-o à origem. Intimem-se. Curitiba, 29 de julho de
2008. Juiz Convocado LUIZ ANTÔNIO BARRY Relator Subs-
tituto

0007 . Processo/Prot: 0472680-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/28562. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2007.00001214 Execu-
ção. Agravante: R. C. C. (maior de 60 anos). Advogado: Joa-
quim Antonio Almeida Carmo, José Floriano Taques Peixoto.
Agravado: G. N. C.. Advogado: Edson Aparecido Stadler. Ór-
gão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

Tendo em vista as informações prestadas pelo magistrado sin-
gular às fls. 113/114, dando conta de que o Agravante efetuou o
depósito em favor do Agravado, já levantado, determino a inti-
mação do Agravante para que manifeste interesse no prosse-
guimento do presente recurso. Curitiba, 25 de julho de 2008
Juiz Convocado LUIZ ANTÔNIO BARRY Relator Substituto

0008 . Processo/Prot: 0484914-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/76388. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2003.00026306 Ação de Despejo. Agravante: Aa
Pioner Sound Place Emanuel Eletronica Ltda. Advogado: Sin-
valdo Moreira de Souza. Agravado: Nicolas Abou Rejaile. Ad-
vogado: Simone Rocha de Cristo Leite, Adriano Barbosa. Inte-
ressado: Eyder José de Prá, Adriana Regina de Prá. Órgão Jul-
gador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por AA PIO-
NER SOUND PLACE EMANUEL ELETRÔNICA LTDA., em
face da decisão do Dr. Juiz de Direito da 12ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
que, na ação de despejo ajuizada por NICOLAS ABOU RE-
JAILE, rejeitou a argüição de nulidade da citação levada a efei-
to naqueles autos. Alega que a ação foi ajuizada em data de 12/
09/2003, sendo que no dia 10/10/2003 entregou as chaves do
imóvel locado (termo de fl. 80-TJ), tendo mudado seu endere-
ço, e que a citação foi efetivada na pessoa de Julian Bitten-
court, o qual se negou a exarar o ciente e informou ao Sr. Ofi-
cial de Justiça que não era o representante legal da empresa há
vários anos, porém tal fato não foi levado em conta pelo julga-
dor singular, tendo sido proferida a sentença de procedência do
pedido em data de 01/09/2005. Argumenta haver prova nos autos
(5º alteração do contrato social - fls. 290/291), de que Julian
Bittencourt não mais integrava o quadro societário da empresa
locatária mesmo antes de ser ajuizada a ação de despejo, não
mais respondendo, ativa ou passivamente, pela empresa, vez
que transferiu suas quotas sociais para Mário da Silveira. Ar-

gumenta também que ao ser deflagrado o procedimento de exe-
cução da sentença, a citação recaiu na pessoa de Sebastião Ku-
chek, que também não responde pela empresa, e sequer possui
quotas sociais da ora Agravante. Aduz que depois de realizadas
essas citações, o representante legal da locatária compareceu
nos autos e tentou garantir a execução para poder opor embar-
gos, porém o imóvel ofertado à penhora não foi aceito pelo
exeqüente. Posteriormente ajuizou exceção de pré-executivi-
dade na qual alegou os vícios de citação que nulificam o pro-
cesso desde seu início, e que se trata de matéria que pode e
deve ser conhecida até mesmo de ofício, em qualquer grau de
jurisdição, além de ter ajuizado reconvenção, também rejeita-
da pelo julgador singular. Sustenta a nulidade da citação, reali-
zada em pessoa que não mais pertencia ao quadro social da
empresa locatária e não tinha poderes para representá-la, o que
nulifica também todos os demais atos praticados no processo.
Pleiteou o provimento, de plano, do agravo de instrumento para
ser decretada a nulidade da decisão agravada, bem como da
citação efetivada na ação de despejo, ou a concessão de efeito
suspensivo ativo ao agravo para sustar os efeitos da decisão
recorrida até o julgamento do recurso pela Câmara, o que res-
tou indeferido pela decisão de fls. 337/339. Na contra minuta
de fls. 367/370, a Agravada defende a manutenção da decisão
monocrática. É o relatório. II - O recurso comporta mesmo pro-
vimento, pois não se houve com acerto o julgador singular ao
deixar de acatar a pretendida nulidade da citação da empresa
ora Agravante, que foi levada a efeito na pessoa de Julian Bit-
tencourt. Consoante se denota dos autos, o contrato de locação
objeto da ação de despejo e a posterior execução de sentença,
cuja cópia encontra-se às fls. 25/31-TJ, foi firmado em data de
18 de maio de 2001 entre o ora Agravado NICOLAS ABOU
REJAILE, na condição de locador, e a empresa A. A. PIONER
SOUND PLACE EMANUEL ELETRÔNICA LTDA. na quali-
dade de locatária, sendo esta representada por seu sócio majo-
ritário JULIAN BITTENCOURT. A ação de despejo por falta
de pagamento foi direcionada contra a locatária A. A. PIONER
SOUND PLACE EMANUEL ELETRÔNICA LTDA., e os fia-
dores, na qual busca o locador receber os alugueres relativos
aos meses de junho, julho e agosto de 2003, tendo sido postula-
do a citação da locatária no endereço constante do contrato
locatício. A citação dos fiadores deu-se no dia 13 de outubro de
2003 (fl. 72), e a da empresa locatária foi levada a efeito no dia
17 de maio de 2004, na pessoa de Julian Bittencourt (fl. 76),
tendo ele aceitado a contra fé, e não tendo exarado seu ciente
alegando não mais ser o representante legal da referida empre-
sa desde 30/09/2002. Às fls. 80 consta comprovante de entrega
das chaves do imóvel locado, o que ocorreu no dia 10 de outu-
bro de 2003. Na petição de fls. 78/79, o autor noticia ter sido
entregue as chaves do imóvel locado, o que representaria o re-
conhecimento do pedido, e pugnou pelo julgamento antecipa-
do da lide. Pela sentença de fls. 86/89, a julgadora singular
julgou a demanda, declarando rescindido o contrato de locação
e condenando os requeridos ao pagamento dos alugueres e de-
mais encargos. O fundamento utilizado pela Drª. Juíza de Di-
reito foi o de que os requeridos foram devidamente citados,
todavia deixaram de apresentar contestação, operando assim
os efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos
alegados na inicial. Entretanto, consoante se denota dos ele-
mentos carreados aos autos, não há como se possa manter o
entendimento esposado pela julgadora singular para julgar an-
tecipadamente a lide, e dar pela procedência do pedido, em
decorrência da flagrante nulidade da citação levada a efeito
nos autos. Inicialmente faz-se mister apontar a importância do
ato citatório, pois é a partir dele que se aperfeiçoa a relação
jurídica processual, possibilitando-se o pleno exercício da ga-
rantia constitucional do contraditório e da ampla defesa. A sua
nulidade constitui motivo que inclusive suplanta a coisa julga-
da (arts. 475-L, I e 741, I, ambos do Código de Processo Civil),
razão pela qual a citação deve atender às formalidades legais.
A doutrina expõe a presente orientação nos seguintes termos:
“Tão importante é a citação, como elemento instaurador do in-
dispensável contraditório no processo, que sem ela todo o pro-
cedimento se contamina de irreparável nulidade, que impede a
sentença de fazer coisa julgada. Em qualquer época, indepen-
dentemente de ação rescisória, será lícito ao réu argüir a nuli-
dade de semelhante decisório (arts. 475-L,I e 741, I). Na ver-
dade, será nenhuma a sentença assim irregularmente prolata-
da.” (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Pro-
cessual Civil. 47ª ed. Vol. I. São Paulo: Ed. Forense, 2007,
p.296). Impende salientar que atualmente o rigorismo formal
encontra-se mitigado em razão da vigência do princípio da ins-
trumentalidade das formas e da economia processual, que no
caso da citação se traduz na aplicabilidade da Teoria da Apa-
rência. Sucede-se que em momento algum esta teoria permite
colocar em fundada dúvida se o réu de fato tomou ciência da
existência da demanda, como se observa no caso vertente. Não
sem motivo, a jurisprudência do STJ já se pacificou no sentido
de admitir a citação da pessoa jurídica em sujeito diverso do
representante legal, mas desde que realizada no local correto e
as circunstâncias revelarem a aparente regularidade do indiví-
duo que recebe o ato citatório. Nessa hipótese excepcional ad-
mite-se o abrandamento dos rigores formais, dada a presunção
de que o ato processual logrou êxito em sua finalidade. Obser-
ve-se: “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGI-
MENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INTIMAÇÃO DA
PENHORA. TEORIA DA APARÊNCIA. SÚMULA 83/STJ.
PRAZO DE DEFESA NÃO EXPRESSO NO MANDADO.
NULIDADE AFASTADA DIANTE DO CASO CONCRETO.
FORMALISMO. 1. É válida a citação e a intimação da pessoa
jurídica realizada na pessoa de quem, na sua sede, apresenta-se
como seu representante legal, deixando de ressalvar a sua falta
de poderes para representá-la em juízo. Incidência da súmula

83/STJ. 2. O mandado de intimação da penhora deve trazer o
prazo para apresentação de defesa, sob pena de nulidade. No
caso dos autos, o destinatário da intimação já havia apresenta-
do resistência no mesmo processo, detendo, portanto, a infor-
mação referente ao prazo para as providências que lhe incum-
bem. Nulidade não reconhecida. Efetividade. 3. Embargos de
declaração acolhidos para afastar omissão/erro, sem alteração
no resultado do julgado.” - (STJ - EDcl no AgRg no Ag 712646
/ RJ EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGI-
MENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2005/0166268-
4. T4 - QUARTA TURMA. Rel. Ministro FERNANDO GON-
ÇALVES. Data j. 21/08/2007). “PROCESSUAL CIVIL. AGRA-
VO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544
DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CITAÇÃO. PES-
SOA JURÍDICA. TEORIA DA APARÊNCIA. APARENTE
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 1. Reputa-se vá-
lida a citação da pessoa jurídica por intermédio de quem se
apresenta na sede da empresa como seu representante legal e
recebe a citação sem ressalva de que não possui poderes para
tanto. Precedentes desta Corte: AGA 441507/RJ, Relator Mi-
nistro Aldir Passarinho Júnior, 4ª Turma, DJ de 22/04/2003;
AERESP 205275/PR, Relator Ministra Eliana Calmon, Corte
Especial, DJ de 28/10/2002; RESP 302403/RJ, Relator Minis-
tra Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 23/09/2002. 2. In casu, sob
o ângulo fático (Súmula 07/STJ), assentou a Corte local: “Em-
bora, o senhor RICARDO CALDERARO IÓRIO não conste
dos atos constitutivos da agravante, ao menos das alterações
acostadas aos autos (fl. 33/37-TJMG), e embora não esteja cla-
ro qual sua relação com a sociedade executada (já que nem
mesmo a agravante cuidou de esclarecer este pormenor), não
se pode deixar de registrar que o mesmo, além de estar na sede
da agravante, nada ressalvou quando firmou o termo de intima-
ção de penhora trazido em cópia às fl. 28-TJMG-verso” (fl.
72). 3. Agravo regimental desprovido.”. (STJ - AgRg no Ag
736583/MG AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INS-
TRUMENTO 2006/0007726-5. Rel. Ministro LUIZ FUX. T1 -
PRIMEIRA TURMA. Data j. 14/08/2007). No caso dos autos,
a ação foi ajuizada em face da locatária, AA PIONER SOUND
PLACE EMANUEL ELETRÔNICA LTDA. E OUTROS, sen-
do apontado como representante legal da pessoa jurídica o Se-
nhor Julian Bittencourt, que firmou o contrato locatício em nome
da empresa. Muito embora tenha sido efetivada a citação de
Julian Bittencourt (fl. 76-TJ), em data de 17 de maio de 2004,
o próprio citando, quando da realização daquele ato, informou
ao Sr. Oficial de Justiça que desde a data de 30/09/2002 não
mais fazia parte da empresa requerida. E realmente essa afir-
mação encontra-se devidamente comprovada nos autos, com a
juntada da quinta alteração do contrato social de locatária (fls.
290/291-TJ), da qual se constata que o Senhor Julian Bitten-
court retirou-se da sociedade em data de 27 de setembro de
2002, nela ingressando a pessoa de Mário da Silveira. Assim,
diante da informação constante do mandado de citação (fl. 76-
TJ), de que Julian Bittencourt não mais integrava o quadro so-
cial da locatária, devia o autor ter diligenciado no sentido de
procurar saber quem era o atual representante legal da requeri-
da na ação de despejo. Entretanto, ao invés disso, preferiu plei-
tear o julgamento antecipado da lide, ao argumento de que a
citação teria sido efetivada na pessoa do representante legal da
locatária, o que não corresponde com a verdade, pois, repito,
quando citado, em data de 17 de maio de 2004, Julian Bittren-
court asseverou, de forma taxativa, que desde o ano de 2002
não mais integrava o quadro social da requerida/locatária. Por-
tanto, não há mesmo como não reconhecer a invalidade da cita-
ção levada a efeito nos autos de conhecimento (ação de despe-
jo), o que nulifica todo o processado posteriormente, inclusive
a execução da sentença. Nesse sentido é torrencial a jurispru-
dência desta Corte: AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE
SEGURO. REVELIA. CITAÇÃO POR CARTA (ARMP) DA
PESSOA JURÍDICA - RECEBIDA POR QUEM NÃO POS-
SUI PODERES DE REPRESENTAÇÃO OU GERÊNCIA -
AUXILIAR DE EXPEDIÇÃO. INAPLICABILIDADE DA
TEORIA DA APARÊNCIA. NULIDADE DA CITAÇÃO. SEN-
TENÇA CASSADA. RECURSO PROVIDO. 1- A citação não
pode ser considerada válida, se recebida por pessoa estranha à
empresa que não a representa e nem tem aparência de possuir
poderes de representação ou de gerência, a rigor do artigo 215,
do Código de Processo Civil. 2- Impõe-se cassar a sentença
que reconhece a revelia da ré, pessoa jurídica, por citação nula,
na forma do artigo 214 e 247, ambos do Código de Processo
Civil.” (Ap. Cível nº 179.442-7, de Francisco Beltrão, TAPR,
7ª Câm. Cível, Rel. Juiz Miguel Thomaz Pessoa, j. 12/11/2002).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - CITAÇÃO DE PESSOA
JURIDICA, REALIZADA POR OFICIAL DE JUSTIÇA, ATRA-
VÉS DE PESSOA NÃO HABILITADA - NECESSIDADE DE
REPRESENTAÇÃO LEGÍTIMA PARA RECEBER A CITA-
ÇÃO - EXEGESE DO ART. 215 DO CPC - NULIDADE CO-
MINADA - DECISÃO ACERTADA RECURSO DESPROVI-
DO. I - É nula a citação feita a quem não seja representante
legal ou procurador da empresa requerida (CPC, Art. 215). II -
A indicação do procurador ou do representante legal da Ré cons-
titui ônus do autor.” (Agr. Inst. nº 323245-3, do Foro Regional
de Colombo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
TJPR, 6ª Câm. Cível, Rel. Des. Waldemir Luiz da Rocha, j. 04/
07/2006). “CITAÇÃO - PESSOA JURÍDICA - NÃO REALI-
ZADA NA PESSOA DO REPRESENTANTE LEGAL - NULI-
DADE RECONHECIDA - RECURSO DESPROVIDO. Nas
ações em que figura pessoa jurídica no pólo passivo, cabe ao
autor indicar, na petição inicial, o nome do representante legal,
considerando nula a citação realizada na pessoa sem poderes
para recebê-la” (Ac. nº 10739, de 18/08/2003, da 6ª C.Cível,
um., Rel. Des. Leonardo Lustosa). “APELAÇÃO CÍVEL -
EMBARGOS À EXECUÇÃO - CITAÇÃO NA AÇÃO MONI-
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TÓRIA - ATO PROCESSUAL QUE FOI REALIZADO EM
PESSOA DIVERSA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EM-
PRESA RECORRIDA - INAPLICABILIDADE DA TEORIA
DA APARÊNCIA NO PRESENTE CASO - CITAÇÃO QUE
NÃO OCORREU NA SEDE DA APELADA - CONHECIMEN-
TO ACERCA DA SAÍDA DO EX-SÓCIO - TENTATIVA DE
PENHORA QUE NÃO SE CONFUNDE COM A REALIZA-
ÇÃO DO ATO CITATÓRIO - NULIDADE DA CITAÇÃO RE-
CONHECIDA - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - RECUR-
SO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. A jurisprudência do
STJ já se pacificou no sentido de admitir a citação da pessoa
jurídica em sujeito diverso do representante legal, mas desde
que realizada no local correto e as circunstâncias revelarem a
aparente regularidade do indivíduo que recebe o ato citatório.
2. No caso em questão a Teoria de Aparência não incide por
dois motivos: a) o Oficial de Justiça efetuou a citação em local
diverso da sede da empresa recorrida; b) a situação de ex-sócio
do Sr. Moisés era de conhecimento do apelante, retirando a
condição de aparente regularidade do ato processual. 3. A ten-
tativa frustrada de penhora não permite pressupor a ocorrência
da citação e tampouco que a parte demandada tomou ciência
da pretensão formulada em Juízo pela parte adversa. 4. Recur-
so conhecido e desprovido”. (Ap. Cível nº 435.286-7 da 19ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, TJPR, 6ª Câm. Cível, rel. Des. Renato Braga
Bettega, j. 04/12/2007). “AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AÇÃO ANULATÓRIA DE COBRANÇA - SUSPENSÃO DO
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - CITAÇÃO
POR MANDADO EFETUADA EM FUNCIONÁRIA DA PES-
SOA JURÍDICA, QUE CIENTIFICOU O OFICIAL DE JUS-
TIÇA DE QUE NÃO TINHA PODERES PARA RECEBÊ-LA,
INDICANDO, INCLUSIVE, O LOCAL EM QUE DEVIA SER
REALIZADO O ATO - TEORIA DA APARÊNCIA - INAPLI-
CABILIDADE NO CASO CONCRETO - NULIDADE - RE-
CURSO PROVIDO. 1. A teoria da aparência não se aplica como
regra, mas como exceção, em casos especiais, em que o empre-
gado ou preposto da pessoa jurídica apresenta-se como seu re-
presentante legal, e não avisa o Oficial de Justiça acerca da
inexistência de poderes para representá-la em juízo. Preceden-
tes do STJ. 2. Compete ao autor indicar corretamente a pessoa
na qual deverá ser procedida a citação.” (Agr. Inst. n.º 377.136-
0, TJPR, 11.ª Câm. Cível, Rel. Des. Mendonça de Anunciação,
j. em 28/02/07). Nesse mesmo norte a orientação jurispruden-
cial do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL -
CITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA - NECESSIDADE DE
REPRESENTAÇÃO LEGÍTIMA PARA RECEBER A CITA-
ÇÃO - NULIDADE COMINADA - ARTIGOS 12, VI; 214,
PARÁGRAFO 1 ; 215; 247; 248; 249 E 282, VII, CPC. 1. ‘O
autor, na inicial, para a citação, deve indicar o representante
legal da pessoa jurídica ré, incumbência que não pode ser trans-
ferida para o Oficial de Justiça. Desobedecida a obrigação le-
gal, recairão sobre o autor as conseqüências dos equívocos e
erros pelo Oficial de Justiça’ (Moniz de Aragão - Coments.
CPC). 2. A “teoria da aparência”, não serve para escumar os
vícios no caso concreto. 3. Feita a citação na pessoa de prepos-
to, faltante a representação legal para aceitar, em ato judicial
de tal significância, o formal chamamento para o processamen-
to da ação é nulo. 4. Multiplicidade de precedentes jurispru-
denciais. 5. Recurso provido.” (REsp. n. 37274-93-SP - Pri-
meira Turma, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJU 24/
04/95, p. 10.386). PROCESSUAL - CITAÇÃO - PESSOA NÃO
HABILITADA - REPRESENTANTE LEGAL - ÔNUS DA PAR-
TE - OFICIAL DE JUSTIÇA - ENCARGO DE CONFERIR. I -
É nula a citação feita a quem não seja representante legal ou
procurador do réu (CPC, Art. 215). II - A indicação do procura-
dor ou do representante legal da Ré constitui ônus do autor.
Nada importa a circunstância de a pessoa que recebeu a citação
ter afirmado ser o representante da ré. III - Na dúvida e à mín-
gua de indicação específica do autor, incumbe ao Oficial de
Justiça exigir de quem está a receber citação, a prova de sua
habilitação como representante legal do procurador.” (Resp.
219.661/ES, STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes
de Barros, j. 24/10/2000, DJ 12/02/2001, p. 95). “CITAÇÃO.
PESSOA JURIDICA. FEITA A CITAÇÃO EM PESSOA QUE
PARA ISSO NÃO SE ACHAVA HABILITADA,O ATO E
NULO, INDEPENDENTEMENTE DAS CIRCUNSTANCIAS
DE FATO QUE TENHAM CONDUZIDO O OFICIAL DE JUS-
TIÇA A EQUIVOCO. VULNERAÇÃO DO ART. 215 DO CPC.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.” (REsp
5061/MG, STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 11/12/
1990, DJ 15/04/1991, p. 4.304). PROCESSO CIVIL. MAN-
DADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. EXE-
CUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM PROCESSO PARA
QUAL O EXECUTADO NÃO FOI VALIDAMENTE CITADO
(INVALIDADE DA CITAÇÃO NA PESSOA DO GERENTE
SEM PODERES DE REPRESENTAÇÃO). RECURSO PRO-
VIDO. ORDEM CONCEDIDA. I - O PROCESSO QUE SE
DESENVOLVEU SEM A CITAÇÃO DA PARTE E NULO DE
PLENO DIREITO, CONSTITUINDO A SENTENÇA NELE
PROFERIDA JULGADO APARENTE QUE, ENTRETANTO,
NÃO TRANSITA EM JULGADO E NÃO ADQUIRE O CA-
RATER DE COISA JULGADA MATERIAL, SENDO PASSI-
VEL DE DESCONSTITUIR-SE PELA VIA DO MANDADO
DE SEGURANÇA, UMA VEZ PATENTE A VIOLAÇÃO AO
DIREITO LIQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE. II - EM
FACE DO DIREITO VIGENTE (CPC, ART. 215), E NA LI-
NHA DOS PRECEDENTES DA CORTE, INVALIDA E A CI-
TAÇÃO FEITA NA PESSOA DO GERENTE SEM PODERES
DE REPRESENTAÇÃO.” (RMS 6487/PB, STJ, Quarta Tur-
ma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 24/09/1996, DJ
04/11/1996, p. 42.575). Certo é que, na hipótese sob exame, as
fls. 232/233, a empresa locatária compareceu aos autos, atra-

vés de seu sócio gerente MÁRIO DA SILVEIRA, para oferecer
bem à penhora, noticiando a intenção de ajuizar embargos à
execução, sendo que pela petição de fls. 250/255, a nomeação
não foi aceita pelo exeqüente, ora Agravado, ao argumento de
não obedecer à ordem legal, eis que a oferta era de um bem
imóvel localizado em Comarca diversa da do foro da execução,
porém, não menos certo é, que o vício da citação decorre desde
o processo de conhecimento, ou seja, a ação de despejo, não
havendo, portanto, em se falar que o comparecimento espontâ-
neo da executada supriria a nulidade da citação. No caso, a
ausência de citação válida obstou o direito do exercício de de-
fesa na ação de despejo, motivo pelo qual não há como se pos-
sa convalidar o ato nulo (citação), efetivado na ação de conhe-
cimento, pelo comparecimento espontâneo da requerida, na ação
de execução de sentença. Portanto, observa-se que a decisão
monocrática, que considerou ser hígido o procedimento execu-
tivo, demonstra-se totalmente em confronto com a jurisprudên-
cia dominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste
Tribunal. III - Diante do exposto, motivo pelo qual, com fulcro
no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, provejo o
recurso, para o fito de decretar a nulidade do processo relativo
à ação de despejo nº 26.306/2003, que tramitou junto ao juízo
da 12ª Vara Cível desta Capital e, de conseqüência, decreto
também a nulidade do procedimento executivo decorrente da
referida ação, a fim de que seja efetuada a regular citação da
locatária, na pessoa de seu representante legal. IV - Publique-
se, comunique-se e intimem-se. Curitiba, 28 de julho de 2008.
Juiz LUIZ ANTÔNIO BARRY - Relator Convocado.

0009 . Processo/Prot: 0485011-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/78351. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00002452 Separação. Agravante: I. D.
K.. Advogado: Lorena Marins Schwartz, Dilani Maiorani, Bru-
no Santos Rodrigues. Agravado: V. K.. Advogado: Luiz Cezar
Verbinski. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Bar-
ry. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA
ORAL. AUSÊNCIA DE LESÃO GRAVE OU DE DIFÍCIL
REPARAÇÃO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. RECURSO CONVERTIDO EM AGRAVO RETIDO,
COM REMESSA DOS AUTOS AO JUIZ DA CAUSA. A Lei
11.187/2005 alterou a redação dos artigos 522 e 523 do Código
de Processo Civil, e, diante disso, a regra para o recurso de
agravo passou a ser a da interposição na modalidade de retido,
somente cabendo o de instrumento quando a decisão for susce-
tível de causar lesão grave e de difícil reparação ou nos casos
de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a
apelação é recebida. I - Trata-se de agravo de instrumento in-
terposto por I. D. K. em face da decisão da Drª. Juíza de Direi-
to da 2ª Vara de Família do Foco Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba que, na ação de separação judi-
cial por ela ajuizada em desfavor de V. K., quando da realiza-
ção da audiência de conciliação deliberou pela dispensa da pro-
dução de prova oral para a solução do litígio. Alega que a culpa
pela separação judicial do casal é exclusiva do requerido, ora
Agravado, sendo que seus efeitos também acarreta reflexo na
definição de algumas questões, quais seja, os alimentos, a ma-
nutenção do nome de casado e a capacidade sucessória do côn-
juge sobrevivente, além de impedir uma ação de indenização
por danos morais. Afirma não ser compatível com a lei uma
pessoa infringir as obrigações decorrentes do casamento e a
vítima não poder provar sua situação, por não ter direito à au-
diência de instrução. Argumenta ser nula a decisão agravada,
posto ter sido proferida em contrariedade com as provas carre-
adas aos autos, ao constar ser totalmente dispensável a produ-
ção de prova oral para a solução do litígio. Transcreve lições
doutrinárias em prol de sua tese, além de asseverar que juris-
prudência sobre o assunto é farta. Pleiteia o provimento do re-
curso para ser reformada a decisão vergastada, propiciando-se
oportunidade para produção da prova oral por ela requerida e
indeferida pela julgadora singular. Na contra minuta de fls. 179/
185, o Agravado defende a manutenção da decisão recorrida.
Parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça (fls. 209/213),
pelo desprovimento do recurso. II - A Lei nº 11.187, de 19 de
outubro de 2005, em vigor desde 18 de janeiro de 2006, alterou
a redação do artigo 522, do Código de Processo Civil, atinente
ao recurso de Agravo. O referido dispositivo passou a vigorar
nos seguintes termos: “Art. 522. Das decisões interlocutórias
caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo
quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão
grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmis-
são da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é
recebida, quando será admitida a sua interposição por instru-
mento.”. A regra geral para impugnação das decisões interlocu-
tórias passou a ser, portanto, a da interposição de Agravo Reti-
do. Apenas em algumas situações excepcionais admite-se, atu-
almente, a figura do Agravo de Instrumento. Nos casos em que
a decisão recorrida não diz respeito à inadmissão da Apelação
ou aos efeitos em que ela é recebida, a parte só poderá interpor
Agravo de Instrumento se demonstrar que a decisão atacada é
suscetível de causar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Se a
situação em análise não se enquadrar em nenhuma dessas hipó-
teses, o Agravo de Instrumento será incabível e, portanto, não
poderá ser conhecido. No caso em tela, o indeferimento de pro-
dução da prova oral requerida pela autora, não acarreta, de
momento, prejuízo algum à agravante nos moldes a justificar a

interposição do recurso na forma de agravo de instrumento. De
acordo com a sistemática adotada pelo nosso ordenamento pro-
cessual, proposto recurso de agravo de instrumento pela parte e
verificando o Relator não se tratar de provisão jurisdicional de
urgência, bem assim, inexistindo perigo iminente de lesão gra-
ve e de difícil ou incerta reparação, deverá, com fulcro no arti-
go 527, inciso II, converter o agravo de instrumento em agravo
retido. No caso em exame, observo que a provisão jurisdicio-
nal pleiteada pelo agravante não tem caráter de urgência, não
se vislumbrando que da decisão agravada possa lhe advir peri-
go iminente de lesão grave ou de difícil ou incerta reparação.
Sendo assim, não restaram demonstradas quaisquer das hipóte-
ses autorizadoras da interposição de Agravo de Instrumento.
No entanto, a fim de não prejudicar a parte com a negativa de
seguimento ao recurso, entendo aplicável ao caso o art. 527,
inciso II, do Código de Processo Civil, que prevê a conversão
do Agravo de Instrumento em Agravo Retido. Neste sentido,
vejam-se os seguintes julgados: “AÇÃO REVISIONAL DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS MOVIMENTADA PELO
COMPRADOR. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA DO
INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
MANEJADO PELA EMPRESA REQUERIDA. AUSÊNCIA DE
LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO À PARTE
AGRAVANTE CAPAZ DE JUSTIFICAR A EXCEPCIONALI-
DADE DA VIA RECURSAL ESCOLHIDA. EXGESE DA
NOVA REDAÇÃO TRAZIDA PELA LEI 11.187 /2005 AOS
ARTIGOS 522 E 523 DO CPC QUE ELEGE COMO REGRA,
A MODALIDADE DE AGRAVO RETIDO.” (TJPR - 14ª
C.Cível - AI nº333216-5 - Rel. GUIDO DÖBELI - julgado em
22.03.2006). “AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO.
ART. 527, INC. II DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI
N. 11.187 DE 19 DE OUTUBRO DE 2005). I - Decisão que
julgou procedente impugnação ao valor da causa. Provimento
judicial não suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil
reparação, bem como não se trata de casos de inadmissão da
apelação ou relativos aos efeitos em que a apelação é recebida.
II - Recurso convertido em agravo retido.” (TJRS - 19ª C.Cível
- AI nº 70014681753 - Rel. Mário José Gomes Pereira - julga-
do em 27.03.2006). III - Ex positis, com base no artigo 527, II,
do Código de Processo Civil, converto o presente Agravo de
Instrumento em Agravo Retido, uma vez que a situação aqui
apresentada não se enquadra nas exceções previstas no artigo
522 do mesmo diploma legal. IV - Intimem-se. Posteriormente,
remetam-se os autos ao Juízo de origem, para apensamento.
Curitiba, 29 de julho de 2008. Juiz LUIZ ANTÔNIO BARRY -
Relator Convocado.

0010 . Processo/Prot: 0491957-3 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/109501. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
de Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
2007.00001454 Embargos a Execução. Apelante: D. F.. Advo-
gado: Edson José Vianna. Apelado: A. F. O.. Advogado: Ivo
Alves de Andrade. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Des-
pacho:

Faculto às partes a juntada, em 20 dias, de cópia das peças que
lhes interessares dos autos de execução. I.
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. Protocolo: 2008/116961. Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2007.00000705 Arrolamento. Agravante: J. P. C.. Advogado:
Tatiana Messias da Silva, Cristiano Augusto Vasconcelos Ca-
lixto. Agravado: C. V. B. V.. Advogado: Mariangela Cunha.
Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Eraclés Mes-
sias. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra a decisão de fls. 79/83-TJ, proferida
na Ação Cautelar Incidental de Arrolamento de Bens, autos nº
705/2007, proposta pela ora agravada em face do agravante,
pela qual a Magistrada monocrática determinou o bloqueio de
50% (cinqüenta por cento) dos produtos do recorrente deposi-
tados. Aduz o agravante não estarem presentes os requisitos
para a concessão da liminar deferida no Juízo a quo, razão pela
qual esta deve ser revogada. 2. O inciso III do artigo 527 do
Código de Processo Civil diz que o relator “poderá atribuir efeito
suspensivo ao recurso (artigo 558), ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comuni-
cando ao juiz sua decisão”. O Agravo de Instrumento está ins-
truído apenas com os documentos obrigatórios elencados no
art. 525, I, do CPC. Além deles, somente alguns documentos e
peças processuais foram juntados aos autos pela agravante. A
Jurisprudência dominante entende que a mera observância do
dispositivo acima referido não garante o conhecimento do Agra-
vo de Instrumento. De acordo com o caso concreto, além das
peças obrigatórias, existem outras necessárias à devida instru-
ção do recurso, sem as quais não há como se analisar o mérito
da pretensão do agravante. Da análise dos autos, verifica-se
que a recorrente não anexou cópias de todos dos documentos
coligidos pela ora agravada que formaram o convencimento do
Juiz Singular. Destaca-se que o despacho ora combatido faz
expressa menção a tais documentos: “Porém, no que tange à
soja em depósito nas cooperativas mencionadas nos autos, a
juntada do novo documento de fl. 87 fornece indícios de fun-
dado receio de extravio do produto ...” (fls. 83-TJ, negritei).
Ocorre que, embora o presente instrumento tenha sido formado
com a cópia dos autos, o ora agravante deixou de juntar exata-

mente a cópia do documento de fls. 87 que embasou a decisão
ora combatida, o que inviabiliza a apreciação das razões apre-
sentadas pelo agravante. Cabe à parte instruir devidamente o
recurso interposto contra decisão interlocutória por meio de
instrumento dirigido ao Tribunal. Sem conhecer os elementos
básicos que caracterizam a demanda originária e, ausentes os
elementos probatórios mínimos, o Relator fica impedido de
adentrar ao mérito do recurso, ante a deficiente instrução do
Agravo. Assim, pela ausência de documentos necessários ao
deslinde do feito entendo ser impossível avaliar o pedido for-
mulado no presente recurso. O artigo 525 do Código de Pro-
cesso Civil prevê que o Agravo de Instrumento deverá ser ins-
truído com as peças necessárias e com aquelas que se entende-
rem úteis, sob pena de não-conhecimento, segundo a doutrina.
A respeito do tema Nelson Nery Jr. ensina que: “II: 5. Forma-
ção deficiente. Peças facultativas. A juntada das peças faculta-
tivas também está a cargo da parte, incumbindo-lhe juntar aque-
las que entenda importantes para o deslinde da questão objeto
do agravo, ainda que seja documento novo, que não conste nos
autos (Bermudes, Reforma, 89). Caso não seja possível ao tri-
bunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de jun-
tada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregu-
laridade formal (Nery, Recursos, 323). Não é mais dada ao tri-
bunal a faculdade de converter o feito em diligência para me-
lhor instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao
CPC 557. Alterado este dispositivo sem repetir a possibilidade
em diligência, não mais se admite esse expediente. V. STF 288.”
(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual
Civil Extravagante em Vigor, 6ª ed. 2.002, Ed. Revista dos Tri-
bunais, pág. 885). (Destaquei.) No mesmo entendimento a obra
de Theotonio Negrão: “O inciso I especifica as peças obrigató-
rias, mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as mencio-
nadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não
seja possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta,
no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso por
instrução deficiente. (RT 736/304, JTJ 182/211)” (Código de
Processo Civil e legislação processual civil em vigor, 35ª edi-
ção. São Paulo: Saraiva, 2003, pág. 581) (destaque do origi-
nal). Os atuais integrantes da Décima Primeira Câmara Cível,
que, antes da alteração de competência ocorrida com a vigên-
cia da Resolução nº 10/2005 do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná, compunham a Sétima Câmara Cível desta E. Corte,
decidiram neste sentido a respeito do tema: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO - INSUFICIÊNCIA DE PEÇAS QUE IMPE-
DE A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA - RE-
CURSO NÃO CONHECIDO. “O agravo de instrumento deve
ser instruído com as peças obrigatórias e também com as ne-
cessárias ao exato conhecimento das questões discutidas. A falta
de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo
ou à turma julgadora o não conhecimento dele (IX ETAB, 3ª
Conclusão).” (TJPR - A. Instrumento nº 124.176-3 - Ac. 356 -
7ª C. Cível - Rel. Des. Mendonça de Anunciação - Pub. 26/08/
02) (Destaquei.) “AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DA PROCURAÇÃO DO AD-
VOGADO DE UM DOS AGRAVADOS - DEFICIÊNCIA NA
FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO - ÔNUS DA AGRAVAN-
TE - PRECLUSÃO - OCORRÊNCIA - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO NÃO CONHECIDO - RECURSO DE AGRAVO DES-
PROVIDO. “O agravo de instrumento deve ser instruído com
as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato
conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer de-
las autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à turma
julgadora o não conhecimento dele” (IX ETAB, 3ª conclusão,
maioria, in Theotônio Negrão, 30ª edição, pág. 546). (TJPR -
Agravo nº 176.892-5/01 - Ac. 4685 - 7ª C. Cível - Rel. Des.
Mário Rau - Pub. 14/10/05) (Destaquei.) “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - DECISÃO
QUE INDEFERIU A PENHORA DOS BENS DE PROPRIE-
DADE DA EMPRESA DE QUE O EXECUTADO É SÓCIO-
GERENTE - AUSÊNCIA DE PEÇA QUE NÃO CONSTA DO
ELENCO DAS OBRIGATÓRIAS, MAS QUE É ESSENCIAL
PARA A COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO. A decisão da MM. Juíza de Direito
negou a penhorabilidade dos bens da empresa, e o Agravante
requer, no Agravo de Instrumento, a penhora das cotas da fir-
ma. Dessa forma, ante a divergência entre o pedido do Agravo
e a decisão recorrida, seria necessária, para o deslinde da cau-
sa, a juntada da cópia do pedido inicial que originou o presente
recurso. RECURSO NÃO CONHECIDO.” (TJPR - A. Instru-
mento nº 156.921-5 - Ac. 2965 - 7ª C. Cível - Rel. Des. Eraclés
Messias - Pub. 13/09/04) (Destaquei.) Ex positis, nego segui-
mento ao recurso, por ser manifestamente inadmissível, com
base no artigo 557 do CPC e no artigo 140, inciso XXI, do
Regimento Interno do Tribunal. Curitiba, 28 de julho de 2008.
DES. ERACLÉS MESSIAS Relator K

0012 . Processo/Prot: 0499979-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/141790. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 2007.00001116 Revisi-
onal de Alimentos. Agravante: I. B. Representado(a). Advoga-
do: Elaine Cristina Tavares de Jesus, Casemiro Framil Filho.
Agravado: M. V. B.. Advogado: Elias Cesar Maruch. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Despa-
cho: Cumpra-se o venerando despacho.

Concedo vista dos autos ao Agravante, pelo prazo de 5 (cinco)
dias, para que se manifeste sobre as contra-razões e documen-
tos juntados. Curitiba, 25 de julho de 2008 Juiz Convocado
LUIZ ANTÔNIO BARRY Relator Substituto

0013 . Processo/Prot: 0505685-3 Apelação Cível
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. Protocolo: 2008/167200. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2004.00001064 Declaratória. Apelan-
te: Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado: Fábio Martins
Pereira. Apelado: Nair Batista do Nascimento, Natal Carmindo
da Silva (maior de 60 anos), Neri Mendes Cordeiro (maior de
60 anos), Neusa Silva Figueiredo (maior de 60 anos), Pedro de
Souza Conceição, Regina Celia Rossi, Reinaldo Arce Munhoz
(maior de 60 anos), Rita Aguiar Couto, Rosineia Ferreira Pin-
to, Salvador Braz da Costa (maior de 60 anos). Advogado: Vil-
ma Thomal. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Wolff Bodziak. Relator Convocado: Juiz Conv. An-
tonio Domingos Ramina Junior. Revisor: Des. Augusto Lopes
Cortes. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL Nº 505.685-3, DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA. APELANTE: SERCOMTEL S/
A TELECOMUNICAÇÕES APELADOS: NAIR BATISTA DO
NASCIMENTO E OUTROS RELATOR: DES. FERNANDO
WOLFF BODZIAK REL.CONV.: JUIZ ANTONIO DOMIN-
GOS RAMINA JUNIOR 1 - RELATÓRIO: A parte autora ajui-
zou ação pretendendo o reconhecimento da inexigibilidade da
chamada assinatura básica mensal cobrada pela empresa de te-
lefonia, cumulada com a repetição de indébito, sendo que, re-
gularmente processado o feito, sobreveio a sentença monocrá-
tica que acolheu parcialmente o pedido inicialmente formula-
do, declarando a apontada ilegalidade e condenando a ré à de-
volução dos valores que recebeu dessa tarifa, nos últimos cinco
anos, com correção monetária e juros. Inconformada com os
termos da sentença referida, a ré interpôs recurso de apelação
requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido
interposto contra a decisão que anunciou o julgamento do pro-
cesso sem possibilitar a produção de outras provas e que acar-
retou inegável cerceamento de defesa. Ainda em sede de preli-
minar, a apelante argüiu: a) a nulidade processual, tendo em
vista a necessidade de formação de litisconsórcio passivo com
a inclusão da ANATEL e, por conseguinte, b) a incompetência
da justiça estadual para julgar a causa. Como questões prejudi-
ciais ao mérito, argüiu a existência de decadência, na forma do
art. 26, inc. II, da Lei nº 8.078/90, e de prescrição, com base no
art. 206, §3º, inc. IV, do Código Civil/2002. No mérito, após
discorrer sobre a necessidade de se diferenciar usuários de ser-
viço público e consumidores, com intuito de afastar a aplica-
ção, ao caso, das normas da Lei nº 8.078/90, defendeu a exigi-
bilidade da chamada tarifa de assinatura básica mensal, que
tem respaldo jurídico na Lei Geral de Telecomunicações, re-
querendo a reforma da sentença recorrida e, em conseqüência,
o reconhecimento da improcedência do pedido inicial, sob pena
de se comprometer o necessário equilíbrio econômico finan-
ceiro do contrato de concessão para a prestação do serviço com
qualidade. Ainda, requereu o desconto, da quantia a ser restitu-
ída, da parcela relativa ao ICMS recolhido aos cofres públicos
e a compensação dos valores correspondentes aos pulsos da
franquia mensal efetivamente utilizados pela parte autora. Por
fim, pleiteou a redução dos honorários de sucumbência fixados
na sentença ou, ao menos, a aplicação da norma do art. 21 do
CPC. A parte recorrida, intimada, apresentou suas contra-ra-
zões ao recurso no prazo legal, requerendo a manutenção inte-
gral da sentença. Os autos foram remetidos a este e. Tribunal,
tendo a d. Procuradoria Geral de Justiça opinado pelo despro-
vimento do recurso. É o relatório. 2 - FUNDAMENTAÇÃO: O
recurso de apelação merece ser conhecido, pois presentes os
pressupostos recursais extrínsecos (preparo, regularidade for-
mal e tempestividade) e intrínsecos (cabimento, interesse, legi-
timidade e ausência de fato extintivo do direito de recorrer).
Ainda, comporta ele provimento, de plano, na forma do art.
557, §1º-A, do Código de Processo Civil. Inicialmente, porém,
merecem ser rejeitadas as preliminares suscitadas pela apelan-
te, como também o agravo retido interposto contra a decisão
que anunciou o julgamento do processo independentemente de
produção de outras provas, cuja apreciação foi reiterada pela
apelante. Com efeito, o cerne do litígio estabelecido entre as
partes se restringe à legalidade ou não da cobrança da chamada
assinatura básica mensal e, portanto, a matéria em questão é
exclusivamente de direito ou, quando muito, exigia a produção
tão somente de provas documentais. É evidente, portanto, a
prescindibilidade de instrução probatória em audiência para a
resolução do mérito da lide, nada impedindo o julgamento do
processo conforme o seu estado, na forma do art. 330, inc. I, do
Código de Processo Civil, mas, ao contrário, tal providência
era impositiva ao ilustre Magistrado a quo, com o que se pres-
tigiou, sem dúvida, os princípios da celeridade e eficácia do
processo. Não há se falar, por conseguinte, em cerceamento de
defesa ou nulidade do processo. Por outro lado, tendo o litígio
por objeto a discussão acerca da legalidade ou não de cobrança
de tarifa por serviço prestado por força de contrato, a pertinên-
cia subjetiva da lide restringe-se às partes que figuram justa-
mente na relação jurídica contratualmente estabelecida, ou seja,
consumidor e prestadora do serviço, ainda que envolva análise
da validade e eficácia de normas legais. Ademais, eventual aco-
lhimento do pedido inicialmente deduzido não atinge, de qual-
quer modo, a esfera jurídica da União Federal ou mesmo da
ANATEL, que não mantêm com a parte consumidora qualquer
vínculo jurídico e, portanto, não estarão obrigadas, se proce-
dente a pretensão, a restituir-lhe valores. Por conseguinte, não
há se falar em formação de litisconsórcio passivo necessário
com o ingresso da ANATEL, nem tampouco em deslocamento
da competência em favor da Justiça Federal. Nesse sentido é o
entendimento pacífico da Primeira Seção do colendo Superior
Tribunal de Justiça, sendo oportuna a transcrição dos seguintes
arestos: “PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. ASSINATURA BÁSICA DE TELEFONIA.
AUSÊNCIA DE INTERESSE DA UNIÃO. FIXAÇÃO DA

COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM ESTADUAL. PRECE-
DENTES. 1. Cuida-se de Conflito Negativo de Competência
suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Blumenau perante o
Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Blumenau objetivando o
estabelecimento de competência para o julgamento de ação
manejada em face de empresa de telefonia na qual se discute a
cobrança de tarifa referente à “Assinatura Básica Residencial”.
2. Cuidando-se de direito entre uma empresa particular e uma
outra empresa privada, restrita ao âmbito do contrato de presta-
ção de serviços telefônicos que assinaram as partes do proces-
so, a competência para o processamento e julgamento do pre-
sente feito é da Egrégia Justiça do Estado de Santa Catarina. 3.
Conflito conhecido para declarar competente o Juízo da 1ª Vara
Cível de Blumenau /SC.” (CC 78.480/SC, Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10.10.2007, DJ
29.10.2007 p. 173) “CONFLITO NEGATIVO DE COMPE-
TÊNCIA - ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL -
SERVIÇOS DE TELEFONIA - ASSINATURA BÁSICA RESI-
DENCIAL - COBRANÇA - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DA COBRANÇA - AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL - INTERESSE AFASTA-
DO PELA JUSTIÇA FEDERAL - INTELIGÊNCIA DA SÚ-
MULA 150/STJ. 1. A relação jurídica entre autor e réu foi deli-
mitada pela coisa deduzida em juízo (res in iudicium deducta)
em suma, o objeto litigioso do processo. A ANATEL não será
responsável, nem direta, nem sucessivamente, pela repetição
de valores pagos a título de “assinatura básica residencial”.
Logo, está correta a avaliação feita pelo Juízo Federal de que
descabe sua presença na lide. 2. Se a Justiça Federal declarou a
falta de interesse processual da ANATEL, não cabe a ela julgar
a questão travada entre particulares, sobre a assinatura básica
mensal. Agravo regimental improvido.” (AgRg no CC 52.424/
PB, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SE-
ÇÃO, julgado em 13.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1) “PROCES-
SUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE
COMPETÊNCIA - SERVIÇOS DE TELEFONIA - ASSINA-
TURA BÁSICA MENSAL - AÇÃO AJUIZADA CONTRA A
CONCESSIONÁRIA DE TELEFONIA PERANTE A JUSTI-
ÇA ESTADUAL. TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA RESI-
DENCIAL. 1. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento
do CC 47.731 (Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, Rel. p/
Acórdão Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA
SEÇÃO), entendeu não ser possível, no âmbito do conflito de
competência, examinar e decidir sobre legitimidade ativa ou
passiva ad causam, excluindo ou incluindo partes na relação
processual, sem o crivo das instâncias ordinárias, pois, em se
tratando de competência em razão da pessoa, devem ser consi-
derados os entes que, efetivamente, figuram na relação, e não
aqueles que deveriam figurar. 2. Na hipótese, tratando-se de
ação de procedimento comum ajuizada por consumidor contra
a Telemar Norte Leste S/A, em que a Anatel não figura como
parte no processo, nem requereu seu ingresso no feito sob qual-
quer das situações previstas no art. 109, inciso I, da Carta vi-
gente, e ainda, tendo o Juízo Federal concluído pela inexistên-
cia de interesse da ANATEL na lide, tem-se por manifesta a
competência da Justiça estadual. Precedentes. 3. Agravo regi-
mental a que se nega provimento.” (AgRg no CC 59.036/PB,
Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CON-
VOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), PRIMEIRA SEÇÃO, julga-
do em 12.03.2008, DJ 05.05.2008 p. 1) Assim, as preliminares
suscitadas na apelação devem ser rejeitadas. Mesma sorte as-
siste às questões prejudiciais de mérito invocadas pela Apelan-
te. Não se aplica ao caso a norma do art. 26, inc. II, da Lei nº
8.078/90, porquanto a lide não envolve discussão a respeito de
vícios aparentes ou de fácil constatação nos serviços prestados
pela empresa de telefonia, mas sim a legalidade ou não de tari-
fa fixada para tais serviços contratados, o que ontologicamente
é distinto. De conseqüência, não há se falar em decadência,
com base no referido dispositivo legal, mas se aplicaria, por
via transversa, o prazo prescricional de cinco anos estabeleci-
do no art. 27 da mesma Lei nº 8.078/90 para as prestações de
trato sucessivo vencidas há mais de cinco anos desde o ajuiza-
mento da ação. No mérito, não obstante respeitáveis entendi-
mentos em contrário, penso que o apelo merece provimento,
desde logo, com fundamento no art. 557, §1º-A do CPC, haja
vista que a decisão hostilizada está em confronto com a juris-
prudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, tanto que
a matéria em questão foi recentemente objeto de súmula. Com
efeito, dispõe a Constituição Federal, em seu art. 21, inc. XI,
que compete à União “explorar, diretamente ou mediante auto-
rização, concessão ou permissão, os serviços de telecomunica-
ções, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos
serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos
institucionais” O art. 175 da Carta Magna prescreve, ainda, ser
incumbência do Poder Público a prestação de serviços públi-
cos, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão,
sempre através de licitação, prevendo o seu parágrafo único a
necessidade de lei posterior dispondo sobre: o regime jurídico
das empresas concessionárias e permissionárias de serviços
públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua prorroga-
ção, bem como as condições de caducidade, fiscalização e res-
cisão da concessão e permissão; os direitos dos usuários; a po-
lítica tarifária; e a obrigação de manter serviço adequado. A
Lei nº 8.987/95 regulamentou o art. 175 da Constituição Fede-
ral, traçando normas sobre o regime de concessão e permissão
de serviços públicos, enquanto as Leis nº 9.295/96 e nº 9.472/
97 trataram da organização dos serviços específicos de teleco-
municações, a criação e funcionamento do órgão regulador
(Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel), o qual pas-
saria a regular e fiscalizar a atuação do prestador de tais servi-
ços públicos, inclusive com poder normativo sobre a matéria,
segundo entendimento de grande parte da doutrina, podendo

editar regulamentos autônomos, dentro de certos limites. As-
sim, no uso das suas atribuições (art. 175, p.u., I e III, da Cons-
tituição Federal), a Anatel celebrou, após prévio e necessário
procedimento licitatório, contrato de concessão de serviço de
telecomunicação com a Ré (art. 83 e ss., da Lei n.º 9.472/97) e
a autorizou a cobrar tarifa de assinatura, para manter o direito
de uso do serviço (arts. 83, p.u., 93, inc. VII e VIII, e 103, da
Lei n.º 9.472/97), conforme item 2.2, do anexo n.º 03, do mo-
delo de contrato de concessão do serviço telefônico fixo comu-
tado (www.anatel.gov.br/) e respeitado também o disposto no
art. 9º da Lei nº 8.987/95, verbis: “A tarifa do serviço público
concedido será fixada pelo preço da proposta vencedora da li-
citação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei,
no edital e no contrato”. Não se pode olvidar aqui que a con-
cessão, decorrente de prévio e necessário procedimento licita-
tório, tem por escopo “escolher quem possa executar, expandir
e universalizar o serviço no regime público com eficiência, se-
gurança e a tarifas razoáveis” (art. 89, inc. I, Lei nº 9.472/97)
e, desde que declarada vencedora e adjudicada no objeto do
contrato, a empresa de telefonia estava legitimada a cobrar a
tarifa prevista na proposta considerada mais vantajosa à Admi-
nistração Pública. De igual forma, a tarifa de assinatura está
prevista na Resolução nº 85/98 da Anatel, que a define como o
valor de trato sucessivo pago pelo assinante à prestadora du-
rante toda a prestação do serviço, nos termos do contrato de
prestação de serviço, dando-lhe direito à fruição contínua do
serviço. Ademais, ao contratar a prestação de serviço telefôni-
co com a ré, a parte autora, em contrapartida, obrigou-se a pa-
gar a tarifa ora hostilizada. Tem-se, assim, que a cobrança da
tarifa de assinatura básica tem amparo na Constituição Fede-
ral, na Legislação ordinária, em resolução da Anatel, no con-
trato de concessão do serviço público e no contrato de presta-
ção de serviço celebrado com os assinantes. Neste sentido, a
decisão da 12a Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
Paraná: “Ação declaratória c.c. repetição de indébito - Telefo-
nia fixa - Tarifa de assinatura básica mensal - Possibilidade de
cobrança - Cobrança prevista em lei e no contrato de concessão
- Lei n.º 9.472/1997 - Decisão acertada - Recurso desprovido.
Assegurado pelo contrato de concessão de serviço público e
pela Lei n.º 9.472/97 que a Brasil Telecom tarife os serviços
prestados conforme dispõe a Resolução n.º 85/98 da ANATEL,
sua agência reguladora, e as Portarias n.º 217/97 e n.º 226/97
do Ministério das Comunicações, não há que se falar em ilega-
lidade da cobrança de assinatura básica mensal nem incorre tal
tarifação em afronta à legislação consumerista”. (12a Câmara
Cível, AC nº 331655400, Relator Des. Rabello Filho, julgado
em 05/04/06) E também não é ilegal, agora sob a ótica do Có-
digo de Defesa do Consumidor, porque, ao contrário do que
sustentou a parte autora, a cobrança da tarifa tem como funda-
mento fático a manutenção do direito de uso do serviço de tele-
comunicação, aqui considerado como todos os meios e modos
postos à sua disposição, para que ela tenha o direito à fruição
contínua deste serviço, use-o ou não, e há suporte legal, como
visto, para a sua exigibilidade, dentro dos limites do Direito
das Telecomunicações e com vista à manutenção da equação
econômico-financeira da relação jurídica estabelecida entre o
Poder Concedente e a Concessionária prestadora do serviço
público correspondente. Ainda, a cobrança de tarifa básica tem
como justificativa hipótese fática diversa daquela utilizada para
a cobrança do pulso, que remunera especificamente as ligações
locais realizadas. Ambas, portanto, não se confundem, daí não
restar caracterizado o “bis in idem”. Pela mesma razão, tam-
bém não se trata de venda casada, pois são serviços que não
podem ser separados, na medida em que um complementa o
outro, sendo, portanto, indissociáveis. Registre-se, por último,
que, por não se tratar de tributo, a cobrança da tarifa básica
está sujeita ao regime de direito privado, razão pela qual não
há que se cogitar da violação do princípio da legalidade, espe-
cificidade e divisibilidade, todos pertinente ao regime tributá-
rio (art. 150, da CF). E sobre a distinção entre a tarifa básica
(preço do serviço público) e a taxa (tributo), lembra Hugo de
Brito Machado (Curso de Direito Tributário, Malheiros Edito-
res, 22ª ed., p. 394) que o STF fixou que elas não se confun-
dem, porque esta, diferentemente daquela, é compulsória e tem
sua cobrança condicionada à prévia autorização orçamentária,
em relação à lei que a instituiu. Em resumo, o que as distingue
é a compulsoriedade. Assim, se a ordem jurídica não obriga a
utilização do serviço público, posto que não proíbe o atendi-
mento da correspondente necessidade por outro meio, como o
serviço de telefonia móvel, por exemplo, então a cobrança da
remuneração correspondente não ficará sujeita às restrições do
sistema tributário, caracterizando sim, preço de serviço publi-
co. Portanto, o preço do serviço pode ser fixado livremente
pelo Poder Público, pois o seu pagamento resulta de simples
conveniência do usuário do serviço. A questão principal em
discussão neste processo vem sendo objeto de reiterada apreci-
ação dos Tribunais pátrios e, muito embora a existência de res-
peitável entendimento em contrário, como se verificou no jul-
gamento deste recurso, o fato é que a Primeira Seção do colen-
do Superior Tribunal de Justiça, na data de 24.10.07, encerrou
o julgamento do Resp 911.802/RS, em que foi Relator o Min.
José Delgado, e conclui que pela legalidade da cobrança da
tarifa de assinatura básica pela prestação do serviço de telefo-
nia fixa comutado. Nesse sentido, é oportuna a transcrição dos
seguintes arestos: “ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECI-
AL. SERVIÇO DE TELEFONIA. COBRANÇA DE “ASSINA-
TURA BÁSICA RESIDENCIAL”. RESOLUÇÕES N. 42/04 E
85/98, DA ANATEL, ADMITINDO A COBRANÇA. DISPO-
SIÇÃO NA LEI N. 8.987/95. POLÍTICA TARIFÁRIA. LEI
9.472/97. AUSÊNCIA DE OFENSA A NORMAS E PRINCÍ-
PIOS DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MUL-
TA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AFASTADA. LEGALIDA-

DE DA COBRANÇA DA ASSINATURA BÁSICA DE TELE-
FONIA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO ESPECI-
AL. 1. A Corte Especial, na questão de ordem no Ag 845.784/
DF, entre partes Brasil Telecom S/A (agravante) e Zenon Luiz
Ribeiro (agravado), resolveu, em 18.04.2007, que, em se tra-
tando de ações envolvendo questionamentos sobre a cobrança
mensal de “assinatura básica residencial” e de “pulsos exce-
dentes”, em serviços de telefonia, por serem preços públicos, a
competência para processar e julgar os feitos é da Primeira
Seção, independentemente de a Anatel participar ou não da lide.
2. A remuneração tarifária, valor pago pelo consumidor por
serviço público voluntário que lhe é prestado, tem seu funda-
mento jurídico no art. 175, parágrafo único, inciso III, da Cons-
tituição Federal, pelo que a política adotada para a sua cobran-
ça/fixação depende de lei. 3. No contrato de concessão firma-
do entre a recorrente e o poder concedente, há cláusula expres-
sa afirmando que, “para manutenção do direito de uso, as pres-
tadoras estão autorizadas a cobrar tarifa de assinatura”, segun-
do tabela fixada pelo órgão competente. Estabelece, ainda, que
a tarifa de assinatura inclui uma franquia de 90 pulsos. 4. A
tarifa mensal de assinatura básica, incluindo o direito do con-
sumidor a uma franquia de 90 pulsos, além de ser legal e con-
tratual, justifica-se pela necessidade da concessionária manter
disponibilizado o serviço de telefonia ao assinante, de modo
contínuo e ininterrupto, o que lhe exige dispêndios financeiros
para garantir a sua eficiência. 5. Não há ilegalidade na Resolu-
ção n. 85, de 30.12.1998, da Anatel, ao definir: “XXI - Tarifa
ou Preço de Assinatura - valor de trato sucessivo pago pelo
assinante à prestadora, durante toda a prestação do serviço, nos
termos do contrato de prestação de serviço, dando-lhe direito à
fruição contínua do serviço”. 6. A Resolução n. 42/05 da Ana-
tel estabelece, ainda, que “para manutenção do direito de uso,
caso aplicável, as Concessionárias estão autorizadas a cobrar
tarifa de assinatura mensal”, segundo tabela fixada. 7. A co-
brança mensal de assinatura básica está amparada pelo art. 93,
VII, da Lei n. 9.472, de 16.07.1997, que a autoriza, desde que
prevista no Edital e no contrato de concessão, como é o caso
dos autos. 8. A obrigação do usuário pagar tarifa mensal pela
assinatura do serviço decorre da política tarifária instituída por
lei, sendo que a Anatel pode fixá-la, por ser a reguladora do
setor, tudo amparado no que consta expressamente no contrato
de concessão, com respaldo no art. 103, §§ 3º e 4º, da Lei n.
9.472, de 16.07.1997. 9. O fato de existir cobrança mensal de
assinatura, no serviço de telefonia, sem que chamadas sejam
feitas, não constitui abuso proibido pelo Código de Defesa do
Consumidor, por, primeiramente, haver amparo legal e, em se-
gundo lugar, tratar-se de serviço que, necessariamente, é dis-
ponibilizado, de modo contínuo e ininterrupto, aos usuários.
10. O conceito de abusividade no Código de Defesa do Consu-
midor envolve cobrança ilícita, excessiva, possibilitadora de
vantagem desproporcional e incompatível com os princípios da
boa-fé e da eqüidade, valores negativos não presentes na situa-
ção em exame. 11. Recurso especial conhecido e parcialmente
provido para permitir a cobrança mensal da tarifa acima identi-
ficada e repelir a imposição de multa por litigância de má-fé.”
(REsp 1032488/PB, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEI-
RA TURMA, julgado em 06.03.2008, DJ 27.03.2008 p. 1) “RE-
CURSO ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO. SERVIÇO DE TELEFONIA. COBRANÇA DE
“ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL”. NATUREZA JU-
RÍDICA: TARIFA. PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. EXIGÊNCIA
DE LICITAÇÃO. EDITAL DE DESESTATIZAÇÃO DAS
EMPRESAS FEDERAIS DE TELECOMUNICAÇÕES MC/
BNDES N. 01/98 CONTEMPLANDO A PERMISSÃO DA
COBRANÇA DA TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA. CON-
TRATO DE CONCESSÃO QUE AUTORIZA A MESMA EXI-
GÊNCIA. RESOLUÇÕES N. 42/04 E 85/98, DA ANATEL,
ADMITINDO A COBRANÇA. DISPOSIÇÃO NA LEI N.
8.987/95. POLÍTICA TARIFÁRIA. LEI 9.472/97. AUSÊNCIA
DE OFENSA A NORMAS E PRINCÍPIOS DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. PRECEDENTES DA CORTE
ADMITINDO O PAGAMENTO DE TARIFA MÍNIMA EM
CASOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA. LEGALIDADE DA
COBRANÇA DA ASSINATURA BÁSICA DE TELEFONIA.
1. A assinatura básica é remunerada por tarifa cujo regramento
legal legitimante deriva dos seguintes diplomas: a) art. 175,
parágrafo único, inciso III, da Constituição Federal; b) art. 2º,
II, da Lei n. 8.987/95, que regulamenta o art. 175 da CF, ao
disciplinar o regime de concessão e permissão da prestação de
serviços públicos, exige que o negócio jurídico bilateral (con-
trato) a ser firmado entre o poder concedente e a pessoa jurídi-
ca concessionária seja, obrigatoriamente, precedido de licita-
ção, na modalidade de concorrência. 2. Deveras, os concorren-
tes ao procedimento licitatório, por ocasião da apresentação de
suas propostas, foram instados a indicar o valor e os tipos das
tarifas exigíveis dos usuários pelos serviços prestados. 3. A vin-
culação do Edital ao contrato tem como consectário que as ta-
rifas fixadas pelos proponentes servem como um dos critérios
para a escolha da empresa vencedora do certame, sendo ele-
mento contributivo para se determinar a viabilidade da conces-
são e estabelecer o que é necessário ao equilíbrio econômico-
financeiro do empreendimento, tanto que o artigo 9º da Lei n.
8.987, de 1995, determina que “a tarifa do serviço público con-
cedido será fixada pelo preço da proposta vencedora da licita-
ção ...”. 4. Outrossim, no contrato de concessão firmado entre
a recorrente e o poder concedente, há cláusula expressa refle-
tindo o constante no Edital de Licitação, contemplando o direi-
to de a concessionária exigir do usuário o pagamento mensal
da tarifa de assinatura básica. 5. Destarte, a permissão da co-
brança da tarifa mencionada constou nas condições expressas
no Edital de Desestatização das Empresas Federais de Teleco-
municações (Edital MC/BNDES n. 01/98) para que as empre-
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sas interessadas, com base nessa autorização, efetuassem as
suas propostas, razão pela qual as disposições do Edital de Li-
citação foram, portanto, necessariamente consideradas pelas
empresas licitantes na elaboração de suas propostas. 6. O con-
trato de concessão, firmado entre a recorrida e o poder conce-
dente, ostenta cláusula expressa afirmando que, “para manu-
tenção do direito de uso, as prestadoras estão autorizadas a
cobrar tarifa de assinatura”, segundo tabela fixada pelo órgão
competente. Estabelece, ainda, que a tarifa de assinatura inclui
uma franquia de 90 pulsos. 7. Sob o ângulo prático, a tarifa
mensal de assinatura básica, incluindo o direito do consumidor
a uma franquia de 90 pulsos, além de ser legal e contratual,
justifica-se pela necessidade da concessionária manter dispo-
nibilizado o serviço de telefonia ao assinante, de modo contí-
nuo e ininterrupto, o que lhe exige dispêndios financeiros para
garantir a sua eficiência. 8. A regulação do sistema está assen-
tada na ilegalidade da Resolução n. 85 de 30.12.1998, da Ana-
tel, ao definir: “XXI - Tarifa ou Preço de Assinatura - valor de
trato sucessivo pago pelo assinante à prestadora, durante toda a
prestação do serviço, nos termos do contrato de prestação de
serviço, dando-lhe direito à fruição contínua do serviço”. 9.
Ademais, a Resolução n. 42/05 da Anatel estabelece, ainda,
que “para manutenção do direito de uso, caso aplicável, as
Concessionárias estão autorizadas a cobrar tarifa de assinatura
mensal”, segundo tabela fixada. 10. Em suma, a cobrança men-
sal de assinatura básica está amparada pelo art. 93, VII, da Lei
n. 9.472, de 16.07.1997, que a autoriza, desde que prevista no
Edital e no contrato de concessão, razão pela qual a obrigação
do usuário pagar tarifa mensal pela assinatura do serviço de-
corre da política tarifária instituída por lei, sendo certo que a
Anatel pode fixá-la, por ser a reguladora do setor, amparada no
que consta expressamente no contrato de concessão, com res-
paldo no art. 103, §§ 3º e 4º, da Lei n. 9.472, de 16.07.1997.
11. A cobrança mensal de assinatura, no serviço de telefonia,
sem que chamadas sejam feitas, não constitui abuso proibido
pelo Código de Defesa do Consumidor, quer sob o ângulo da
legalidade, quer por tratar-se de serviço que é necessariamente
disponibilizado, de modo contínuo e ininterrupto, aos usuári-
os. 12. A abusividade do Código de Defesa do Consumidor pres-
supõe cobrança ilícita, excessiva, que possibilita vantagem des-
proporcional e incompatível com os princípios da boa-fé e da
eqüidade, inocorrentes no caso sub judice. 13. Os serviços de
consumo de água adotam prática de cobrança mensal de tarifa
mínima, cuja natureza jurídica é a mesma da ora debatida, por-
quanto o consumidor só paga pelos serviços utilizados (Prece-
dentes do STJ: REsp n.º 759.362/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon,
DJ 29/06/2006; REsp n.º 416.383/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ
23/09/2002; REsp n.º 209.067/RJ, Rel. Min. Humberto Gomes
de Barros, DJ 08/05/2000; REsp n.º 214.758/RJ, Rel. Min.
Humberto Gomes de Barros, DJ 02/05/2000; REsp n.º 150.137/
MG, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 27/04/1998, entre outros. Idem
do STF: RE n.º 207.609/DF, decisão da relatoria do Ministro
Néri da Silveira, DJ 19/05/1999). 14. Os artigos 39, § 6º, I, III
e V; e 51, § 1º, III, do Código de Defesa do Consumidor não
restaram violados com a cobrança mensal da tarifa de assinatu-
ra básica nos serviços de telefonia (REsp 911.802-RS, Rel. Min.
José Delgado, 1.ª Seção, julgado em 24.10.2007). 15. Recurso
especial a que se nega provimento, para permitir a cobrança
mensal da tarifa acima identificada.” (REsp 994.144/RS, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em
12.02.2008, DJ 03.04.2008 p. 1) Tanto é assim, que no dia
25.06.08, foi aprovada pelos eminentes Ministros que integram
a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, a Súmula nº
356, pacificando a orientação daquela Corte a respeito do as-
sunto, que conta com a seguinte redação, muito embora ainda
pendente de publicação: “É legítima a cobrança de tarifa bási-
ca pelo uso dos serviços de telefonia fixa.” 3. DISPOSITIVO.
Por essas razões, amparado pelo disposto no art. 557, §1º-A,
do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo reti-
do, rejeito as preliminares suscitadas no apelo e, no mérito da
apelação, dou provimento ao recurso da Requerida para, refor-
mando a sentença hostilizada, julgar improcedente o pedido
inicialmente deduzido pela parte autora, condenando-a ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorários advocatícios,
estes arbitrados em R$1000,00 (mil reais), corrigíveis a partir
desta data (Decreto nº 1.544/95), em atenção à simplicidade do
trabalho exigido e realizado, ao tempo transcorrido com o pro-
cessamento do feito e ao valor atribuído à causa, atendidas as-
sim as recomendações do art. 20, §4º, do mesmo codex. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 28 de julho de 2008.
Juiz ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR Relator Con-
vocado

0014 . Processo/Prot: 0510278-1 Correição Parcial (Cam-Cv)

. Protocolo: 2008/191774. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2004.00000860 Cautelar. Requerente: C. S. J., C. T. J., H. N. J.
S., A. S., F. J. F., P. N. J., S. B. O. J., S. F. J.. Advogado: Fabio
Luis Franco. Requerido: J. D. V. F. A. C. P.. Órgão Julgador:
11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Despacho: Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. 1 - Os requerentes pedem seja reconsiderada a decisão
de fls.73/75, que negou liminar à presente correição parcial,
para suspender os efeitos da decisão lançada às fls.2871/2875
dos autos de Ação Cautelar nº 860/2004. Repisam os argumen-
tos anteriormente deduzidos, de que a Dr.ª Juíza de Direito da
Vara de Família de Paranavaí não possui jurisdição para deter-
minar o envio de fac simile à empresa GM RAIO DE SOL
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA, sediada na Comarca de São
Paulo/SP, ordenando que volte a depositar judicialmente os alu-

gueres referentes a diversos imóveis arrolados no inventário do
ESPÓLIO DE ANÉSIA COSTA. 2 - É louvável a preocupação
dos requerentes na defesa da restrita observância dos atos pro-
cedimentais. No entanto, a providência requerida, de que seja
declarada a invalidade da comunicação via fax da decisão a
quo, parece carecer de efeitos práticos no momento. Consoante
as informações prestadas pela MM.ª Juíza, em um primeiro
momento foi admitida a comunicação “...em razão dos argu-
mentos trazidos pelo Espólio de Anésia Costa, ou seja: de que
haveria novos depósitos vencendo-se na data do requerimento
por ele formulado, não havendo tempo hábil de intimação atra-
vés de Carta Precatória ou Ofício convencional” (fl.96). O efeito
concreto da liminar requestada, caso deferida, seria o de “libe-
rar” os reclamantes do depósito judicial dos locatícios recebi-
dos a partir de então, ao menos até que os responsáveis pela
Imobiliária GM RAIO DE SOL fossem regularmente intimados
- saliente-se novamente, eles não são parte no processo. Ocorre
que às fls.2900/2901 dos autos principais, a preclara magistra-
da acolheu parcialmente os embargos de declaração opostos
pelo ESPÓLIO, determinando que os valores eventualmente
recebidos diretamente pelos beneficiários (ou seja, sem inter-
médio da Imobiliária) sejam também depositados em conta ju-
dicial (fl.98). É dizer, consoante aquela determinação, que
mesmo os alugueres repassados pela Imobiliária aos reclaman-
tes por força da ordem liberatória concedida nos Agravos de
Instrumento nos 458.008-1, 438.415-0 e 442.555-8, não pres-
cindirão do depósito vinculado ao Juízo, sob responsabilidade
pessoal dos favorecidos e sob pena de prisão civil. Assim, mes-
mo que se deferida a liminar, qual a sua utilidade? Vele tam-
bém ressaltar que em data de 07/07/2008 foi expedida Carta
Precatória à Comarca de São Paulo, como se constata dos do-
cumentos que acompanharam a petição (fls.105/106). E diante
da singeleza do ato, o honorável Juízo deprecado certamente
não tardará em dar-lhe cumprimento, caso ainda não efetivado.
Mantenho a decisão. 3 - Aguarde-se a chegada dos originais
das informações prestadas pelo Juízo. 4 - Após, dê-se vista dos
autos à ilustrada Procuradoria Geral de Justiça. I. Curitiba, 29
de julho de 2008. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO Re-
lator

0015 . Processo/Prot: 0510790-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/189025. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00004086 Alimentos. Agravante: G. M..
Advogado: Aquile Anderle, Rubens Silva, Elaine Ribeiro de
Souza Anderle. Agravado: P. H. C. M. Representado(a). Advo-
gado: Othavio Brunno Naico Rosa. Órgão Julgador: 11ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho: Descrição:despachos do
Relator e Revisor.

Vistos. Trata-se de agravo de instrumento interposto por G. M.
em face da decisão da Drª. Juíza de Direito da 4ª Vara de Famí-
lia do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba que, na ação de alimentos ajuizada por P. H. C. M.
arbitrou os alimentos provisórios em valor correspondente a 01
(um) salário mínimo nacional. Alega ter havido equívoco na
decisão agravada na avaliação do binômio necessidade/possi-
bilidade, tendo sido fixados os alimentos provisionais sem que
se comprovasse a real situação do Agravante, bem como o quan-
tum por ele percebido em sua atividade laborativa. Aduz que os
gastos discriminados na inicial da ação de alimentos consistem
em todas as despesas da casa, e não só as do requerente, ali
incluídas a mãe e a avó do alimentado. Afirma ser inverídica a
informação constante da inicial em relação aos rendimentos do
alimentante, posto que teve diminuído seu padrão de vida, além
de conviver em união estável com Regina Maria Cardoso, com
a qual possui dois outros filhos que dependem de seu sustento.
Assevera que possui diversas dívidas, sem contar com as des-
pesas mensais com os outros dois filhos e esposa, e que a Em-
presa Rumo Cultural Representações Comerciais Ltda., da qual
é sócio, encontra-se desativada desde o ano de 2004, e passa
por séria crise financeira. Acrescenta ainda que, como repre-
sentante comercial na venda de livros escolares percebe so-
mente ajuda de custo para transporte e alimentação, no valor
de R$ 850,00 (oitocentos e cinqüenta reais) mensais. Invoca a
impossibilidade de manutenção da prole em igualdade e condi-
ções com a genitora do ora Agravado, dada a sua hipossufici-
ência, mesmo porque possui dois outros filhos que dependem
de si para o sustento. Pleiteia a antecipação da tutela recursal
para o fito de ser reduzido o valor dos alimentos provisionais
fixados pela julgadora singular, ao montante equivalente a 1/2
(meio) salário mínimo mensal, até o julgamento do mérito re-
cursal. II. Ao Relator, diante do pedido de concessão de efeito
suspensivo ou ativo, ao recurso, ou mesmo de antecipação da
tutela recursal cumpre de um lado, imprimir certa dose de sub-
jetividade na aferição da existência dos requisitos objetivos para
o seu deferimento ou indeferimento, porém, é inegável que não
se pode falar em poder discricionário na hipótese de se verifi-
car, a toda evidência, possibilidade de lesão grave ou de difícil
reparação ao direito do recorrente. Tem-se pois, que se ao juiz
não é dado tanto poder discricionário para concluir sobre o di-
reito de concessão de efeito suspensivo ativo, estando presen-
tes o fumus boni iuris e, especialmente, o periculum in mora,
também é mais do que certo em relação àquele que faz o pedi-
do de suspensão da decisão agravada, demonstrar ao julgador,
objetivamente e estreme de dúvidas, a relevância de seus fun-
damentos e a possibilidade de que a não concessão resulte em
lesão grave e de difícil reparação. E no caso dos autos, não
vislumbro, objetivamente, onde reside o alegado efetivo preju-
ízo, e, tampouco, o risco iminente (CPC art. 558), que estaria

sendo impingido às Agravantes, até o julgamento final deste
recurso, em face da decisão monocrática que arbitrou os ali-
mentos provisionais em 01 (um) salário mínimo mensal, na ação
de alimentos da qual se extraiu o presente recurso. III - Por
esses motivos, deixo de conceder efeito suspensivo ao agravo
de instrumento. IV - Comunique-se esta decisão à Drª. Juíza de
Direito e lhe solicite que preste as informações que entender
necessárias ao deslinde da questão (artigo 527, IV do Código
de Processo Civil). V - Intime-se o Agravado para fins do arti-
go 527, V, do Código de Processo Civil. VI - Após, dê-se vista
à douta Procuradoria Geral de Justiça. VII - Intimem-se. Curi-
tiba, 28 de julho de 2008. Juiz LUIZ ANTÔNIO BARRY -
Relator Convocado.

0016 . Processo/Prot: 0511686-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/190841. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00003845 Guarda e Responsabilidade
de Menor. Agravante: C. G. P.. Advogado: Jimena Cristina Go-
mes Aranda. Agravado: A. M. S.. Advogado: Cleuza Keiko Hi-
gachi Reginato, Ana Lucia de Figueiredo Demeterco, Antonio
Augusto Castanheira Neia. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antonio Domingos Ramina Junior. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.

1. Pretende a Agravante a reforma da decisão do Doutor Juiz
que, nos autos de ação de guarda e responsabilidade nº 3845/
2007, concedeu a medida antecipatória dos efeitos da tutela
pretendida pelo Autor, ora Agravado, atribuindo a ele a guarda
do filho menor do casal. Para tanto, assevera que desde a sepa-
ração do casal o filho menor permaneceu sob sua guarda, com
exceção de um curto período, em 2007, quando a Agravante
esteve residindo e trabalhando temporariamente em São Paulo,
quando então o filho permaneceu sob os cuidados do pai. As-
sim, objetivando evitar lesão de difícil reparação com a mu-
dança brusca e repentina do lar, de costumes, afetividade, pes-
soas e horários, já que o infante sempre esteve habituado a morar
com a mãe e seus irmãos, requereu a concessão de efeito sus-
pensivo ao recurso, mantendo-o sob a guarda da Agravante. 2.
Segundo disposto no art. 527, inc. III, do Código de Processo
Civil, o Relator do agravo “poderá atribuir efeito suspensivo ao
recurso (art. 588), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua
decisão”. Para tanto, haja vista a expressa referência à norma
do art. 588 do mesmo codex, exige-se do Relator a constatação
de que a fundamentação do recurso seja relevante e a possibili-
dade de a decisão recorrida resultar lesão grave e de difícil
reparação. No caso sob análise, entendo que a Agravante não
demonstrou de forma inequívoca a verossimilhança do direito
invocado na petição recursal a ensejar a reforma ou ao menos a
suspensão da decisão hostilizada, desde logo. Isto porque, muito
embora afirme que o infante está habituado a conviver no lar
materno e a alteração brusca dessa situação lhe trará prejuízos,
a própria Agravante reconhece que o filho, que conta hoje com
quase nove anos de idade, passou a residir com o pai, em perí-
odo recente, quando ela esteve morando em outro Estado, a
trabalho, inexistindo razão para se inferir que essa situação fá-
tica tenha trazido ou posse trazer, se mantida, qualquer prejuí-
zo ao menor. Ademais, a decisão hostilizada está adequada e
satisfatoriamente fundamentada, inclusive embasada no relató-
rio do estudo social realizado por determinação do juízo, cuja
conclusão fora favorável à manutenção da guarda em favor do
pai, seja em atenção ao desejo pessoal do infante, seja para
preservar o “melhor interesse da criança” (fl. 31-TJ). Por con-
seguinte, ao menos até o julgamento do mérito deste agravo
pelo Colegiado, não vislumbro razão para se alterar o decisum
hostilizado, motivo pelo qual indefiro o pedido de concessão
de efeito suspensivo ao recurso. 3. Comunique-se ao Doutor
Juiz, por ofício, sobre esta decisão, requisitando-lhe as infor-
mações que entender pertinentes, no prazo de 10 dias. 4. Inti-
me-se a parte agravada para, em 10 dias, responder ao recurso.
5. Após, abra-se vista dos autos à d. Procuradoria Geral de Jus-
tiça. Curitiba, 29 de julho de 2008. Juiz ANTONIO DOMIN-
GOS RAMINA JUNIOR Relator Convocado

0017 . Processo/Prot: 0512109-9 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/199454. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 2004.00002146 Ordinária. Ape-
lante: Eronilce Otto, Inês Figueiredo de Freitas (maior de 60
anos), Joaquina da Silva Portes Szymkowiak (maior de 60 anos),
Miguel Olenka Filho (maior de 60 anos), Ivonete Abrão (maior
de 60 anos), Carlos Humberto Topolski, Marjorie Monteiro da
Cunha Baniski, Márcio Rogério Stocki, Denise de Fátima Ja-
blonski, Severiano de Souza Dorneles (maior de 60 anos). Ad-
vogado: Rossandra Monteiro da Cunha Codagnone. Apelado:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Larissa Ribeiro Giroldo, Danie-
le de Oliveira Casara, Fábio Maurício Andreatto, Felipe Soares
Vargas, Isabel Aparecida Holm. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry. Revisor: Des. Eraclés Messias. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

DECISÃO MONOCRÁTICA - RECURSO DE APELAÇÃO
CÍVEL - SERVIÇO PÚBLICO DE TELEFONIA POR MEIO
DE CONCESSÃO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS - COBRANÇA DE ASSINATURA BÁSICA MENSAL
- LEGALIDADE - NATUREZA DE TARIFA - ENTENDIMEN-
TO PACIFICADO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
- APLICABILIDADE DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PRO-

CESSO CIVIL - NEGA-SE SEGUIMENTO AO RECURSO. I
- Volta-se o presente Recurso contra sentença (fls. 160/172)
que julgou improcedente os pedidos iniciais, formulados na Ação
Declaratória de Inexigibilidade da Cobrança Cumulada com
Repetição de indébito, ajuizada por ERONILCE OTTO, INÊS
FIGUEIREDO DE FREITAS, JOAQUINA DA SILVA PORTES
SZYMKOWIAK, MIGUEL OLENKA FILHO, IVONETE
ABRÃO, CARLOS HUMBERTO TOPOLSKI, MARJORIE
MONTEIRO DA CUNHA BANISKI, MÁRCIO ROGÉRIO
STOCKI, DENISE DE FÁTIMA JABLONSKI e SEVERIANO
DE SOUZA DORNELES em face de BRASIL TELECOM S/
A, condenando os autores ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios fixados em R$ 450,00, mas suspenso
o pagamento conforme art. 12 da lei 1.060/50. Em sua irresig-
nação (fls. 174/181), sustenta o Apelante, em síntese, a ilegali-
dade da cobrança da tarifa de assinatura básica, e pede o provi-
mento do recurso e a devolução dos valores pagos, corrigidos
monetariamente e acrescidos dos juros legais. Recebido e con-
tra-arrazoado o recurso (fls. 186/209), subiram os autos para
apreciação desta Egrégia Corte. Em seguida, vieram-me os au-
tos, conclusos. II - Cumpre, inicialmente, esclarecer quanto ao
benefício da assistência judiciária gratuita, que a assertiva a
que faz alusão o apelante refere-se ao julgado do STJ apresen-
tado pelo juízo para corroborar a aplicabilidade do art. 12 da
lei 1.060/50. Assim, esclareça-se que o apelante continua go-
zando do referido benefício, o que não impede a fixação de
honorários, conforme disposto no artigo supramencionado. No
mais, é iterativa, atualmente, a jurisprudência do Colendo Su-
perior Tribunal de Justiça, no sentido da legalidade da cobran-
ça da chamada tarifa básica de telefonia fixa, como se verifica
dos seguintes arrestos coletados daquela Colenda Corte: - AgRg
no REsp 950297 - Rel. Ministro LUIZ FUX, DJU: 18/06/2008
- Decisão: 05/06/2008. - REsp 1036589 - Rel. Ministro JOSÉ
DELGADO, DJU: 05/06/2008 - Decisão: 06/05/2008. - AgRg
no Ag. 959845 - Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
DJU: 03/03/2008 - Decisão: 12/02/2008. - AgRg no REsp
942697 - Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJU: 15/02/
2008 - Decisão: 18/12/2007. - REsp 919203 - Rel. Ministro
FRANCISCO FALCÃO, DJU: 12/03/2008 - Decisão: 06/12/
2007. - REsp 875904 - Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJU:
10/12/2007 - Decisão: 27/11/2007. Solidificando seu entendi-
mento a respeito da matéria em debate, o Superior Tribunal de
Justiça editou a Súmula nº 356, segundo a qual “é legítima a
cobrança de tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia
fixa” (referências: RESP 911.802/RS, RESP 870.600/PB, RESP
994.144/RS, RESP 983.501/RS e RESP 872.584/RS). Por isso,
como o recurso está em manifesto confronto com referida Sú-
mula e com entendimento dominante do Superior Tribunal de
Justiça, NEGO LHE SEGUIMENTO, com fundamento no art.
557, do Código de Processo Civil, e art. 140, XXI, do Regi-
mento Interno desta Corte. Intime-se. Curitiba, 30 de julho de
2.008 LUIZ ANTÔNIO BARRY Relator Convocado

0018 . Processo/Prot: 0512193-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/190303. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2008.00000195 Embargos de Terceiro. Agra-
vante: L. D. F.. Advogado: Caroline Augusta de Souza, Fábio
Augusto Zanlorenci. Agravado: L. T. F., R. T. F., V. A. T.. Ad-
vogado: Gláucia da Silva Alberti. Interessado: E. P. F. F.. Ad-
vogado: Benvinda de Lima Brenneisen. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado:
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho: Cumpra-se o vene-
rando despacho. Baixem.

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por L.
D. F. em face da decisão da Drª. Juíza de Direito da 1ª Vara de
Família do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba (fl. 45-TJ) que, nos autos de embargos de terceiro
por ela opostos na ação de execução de alimentos deflagrada
por V. A. T., L. T. F. e R. T. F. em desfavor de E. P. F. F.,
indeferiu a liminar para determinar o desbloqueio do veículo
VW/GOLF GENERATION placas ALX-0054 que alega ter
adquirido do executado. Alega ser necessária a reforma da de-
cisão monocrática, de vez que é a legítima proprietária do veí-
culo supra referido, e que se encontra penhorado na execução
embargada, tendo adquirido o bem em data de 26 de dezembro
de 2006, sendo que a constrição judicial foi levada a efeito em
data de 09 de abril de 2007. Afirma que o desbloqueio do bem
junto ao DETRAN não acarretará prejuízos aos exeqüentes, eis
que existem outros bens para garantia do juízo. Aduz que o
veículo Marea, também penhorado nos autos, já teve seu gra-
vame fiduciário baixado junto ao DETRAN, uma vez que seu
proprietário já efetuou a quitação junto ao agente financeiro.
Assevera que, consoante se vê do registro de veículo, referido
bem está alienado fiduciariamente, o que gera os seguintes en-
cargos: R$ 1.200,00 de parcela do financiamento; R$ 4.500,00
de seguro, isto sem contabilizar o IPVA. Assevera que a moro-
sidade processual por si só basta para formar o entendimento
de que uma demora maior no julgamento dos embargos só au-
mentará seus prejuízos, sendo que passa por dificuldades fi-
nanceiras, o que poderá resultar no inadimplemento do finan-
ciamento do bem. Invoca sua condição de terceira de boa-fé,
não havendo razão alguma para propiciar a manutenção da de-
cisão que indeferiu a liminar por ela buscada nos embargos de
terceiro. Transcreve jurisprudências em prol de sua tese. Plei-
teia a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento
para o fito de ser deferida a liminar negada pela julgadora sin-
gular, determinando-se o desbloqueio do veículo de sua propri-
edade junto ao DETRAN. II. Ao Relator, diante do pedido de
concessão de efeito suspensivo ao recurso, cumpre de um lado,
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imprimir certa dose de subjetividade na aferição da existência
dos requisitos objetivos para o seu deferimento ou indeferi-
mento, porém, é inegável que não se pode falar em poder dis-
cricionário na hipótese de se verificar, a toda evidência, possi-
bilidade de lesão grave ou de difícil reparação ao direito do
recorrente. Tem-se pois, que se ao juiz não é dado tanto poder
discricionário para concluir sobre o direito de concessão de
efeito suspensivo ativo, estando presentes o fumus boni iuris e,
especialmente, o periculum in mora, também é mais do que
certo em relação àquele que faz o pedido de suspensão da deci-
são agravada, demonstrar ao julgador, objetivamente e estreme
de dúvidas, a relevância de seus fundamentos e a possibilidade
de que a não concessão resulte em lesão grave e de difícil repa-
ração. E no caso dos autos, não vislumbro, objetivamente, onde
reside o alegado efetivo prejuízo, e, tampouco, o risco iminen-
te (CPC art. 558), que estaria sendo impingido às Agravantes,
até o julgamento final deste recurso, em face da decisão mono-
crática que indeferiu a liminar para determinar o desbloqueio
do veículo objeto dos embargos de terceiro dos quais se extraiu
o presente recurso. III - Por esses motivos, deixo de conceder
efeito suspensivo ao agravo de instrumento. IV - Comunique-
se esta decisão ao Dr. Juiz de Direito e lhe solicite que preste as
informações que entender necessárias ao deslinde da questão
(artigo 527, IV do Código de Processo Civil). V - Intimem-se
os Agravados para fins do artigo 527, V, do Código de Processo
Civil. VI - Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça. VII - Intimem-se. Curitiba, 28 de julho de 2008. Juiz LUIZ
ANTÔNIO BARRY - Relator Convocado.

0019 . Processo/Prot: 0512206-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/191323. Comarca: Foro Regional de São José
dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Vara: Vara Infância, Juventude, Família e Anexos. Ação Origi-
nária: 2008.00000740 Alimentos. Agravante: M. D. S.. Advo-
gado: Fábio Augusto de Souza. Agravado: G. D. S.
Representado(a), M. D. S. J. Representado(a). Advogado: Ma-
ria Fernanda Simões Bellei. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Eraclés Messias. Relator Convocado: Juiz Conv.
Luiz Antônio Barry. Despacho: Cumpra-se o venerando despa-
cho.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra a decisão de fls. 38 (TJ/PR), proferi-
da na Ação de Alimentos nº 740/2008, proposta pelos ora agra-
vados em face do agravante, pela qual a Magistrada monocráti-
ca fixou alimentos provisórios mensais aos requerentes no va-
lor equivalente a um salário mínimo e meio vigente no país.
Aduz o agravante que viveu maritalmente com a genitora dos
alimentados até 2007, quando decidiram separar-se; que visita
regularmente os filhos e contribuía sistematicamente com o
sustento das crianças até perder o emprego; que está desempre-
gado, sendo que a representante dos menores ingressou com a
presente Ação de Alimentos, em que a Juíza monocrática fixou
alimentos provisório aos autores em um salário mínimo e meio
vigente no país; que não possui condições de arcar com os ali-
mentos no patamar fixado; que a verba alimentar não pode su-
perar as forças financeiras do devedor, devendo o encargo ser
distribuído entre pai e mãe, visando uma proporcional disponi-
bilidade do alimentante; que os argumentos dos requerentes de
que o genitor é comerciante, possui casa própria, carro novo,
duas profissões e renda de aproximadamente R$ 2.000,00 (dois
mil reais) não condizem com a realidade; que encontra-se de-
sempregado, sendo que para arcar com o valor estipulado não
lhe restaria qualquer quantia para seu próprio sustento, o que
infringe o binômio necessidade possibilidade; que a genitora
dos menores trabalha em duas clínicas médicas como técnica
de enfermagem o que lhe proporciona renda de R$ 1.400,00
(mil e quatrocentos reais); que para que possa prover alimentos
provisórios aos seus filhos há necessidade de que sejam fixa-
dos no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais). Ao final, requer a
apreciação do pedido liminar para que o presente recurso seja
recebido em seu efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do
presente Agravo de Instrumento para que os alimentos provisó-
rios sejam reduzidos para o valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais)
mensais. Aponta o periculum in mora uma vez que não tem
condições financeiras de suportar com a decisão proferida em
sede de liminar, sem causar prejuízo a sua própria subsistência.
2. O inciso III, do artigo 527 do Código de Processo Civil diz
que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (ar-
tigo 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcial-
mente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão”.
Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart doutrinam:
“Presentes esses pressupostos - (periculum in mora e fumus
boni iuris) - o relator, em decisão provisória e imediata, já no
recebimento do recurso (artigo 527, III, CPC) determinará a
suspensão do ato impugnado, até o julgamento do agravo”. (In:
Manual do Processo de Conhecimento - A tutela jurisdicional
através do processo de conhecimento - 2a edição revista, atua-
lizada e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, pág. 566) Em
sede de cognição sumária, tenho que o agravante logrou êxito
em demonstrar os requisitos para a concessão do pleiteado efeito
suspensivo (fumus boni iuris e periculum in mora). Conforme
o comprovante de seguro desemprego juntado aos autos tem-se
que o alimentante percebe, por esta fonte, o valor de R$ 504,80
(quinhentos e quatro reais e oitenta centavos) ao mês. Portan-
to, os alimentos provisórios fixados em um salário mínimo e
meio, seriam excessivos em relação ao valor de renda declara-
da pelo recorrente. Entretanto, considerando que, por ora, não
foram demonstrados os gastos do alimentante, nem tão pouco
comprovado que esta seja sua única fonte de renda, prudente se
faz o deferimento parcial do pedido liminar de redução dos

alimentos provisórios devidos aos agravados. 3. Isto posto, de-
firo parcialmente o pedido de efeito suspensivo, e fixo alimen-
tos provisórios a serem pagos pelo agravante aos menores Ga-
briel David da Silva e Mike David da Silva no valor de R$
400,00 (quatrocentos reais) mensais até a decisão final do pre-
sente Agravo de Instrumento. 4. Oficie-se a MM. Juíza, requi-
sitando-lhe as informações necessárias, nos termos do art. 527,
inciso IV, do CPC. 5. Intimem-se os agravados para, querendo,
apresentar contra-razões ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
6. Após, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria Geral
de Justiça. 7. Intimem-se. Curitiba, 25 de julho de 2008. LUIZ
ANTONIO BARRY Juiz convocado EL

0020 . Processo/Prot: 0512402-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/200137. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001507 Impugnação. Agravante: Boutique
do Café Ltda. Advogado: Irineu Galeski Junior. Agravado: Wal-
mart Supermercados do Brasil Sa. Advogado: Rafael Nogueira
da Gama, Geraldo Nogueira da Gama, Débora Segala. Órgão
Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator
Convocado: Juiz Conv. Luiz Antônio Barry. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Vistos. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por
BOUTIQUE DO CAFÉ LTDA., em face da decisão do Dr. Juiz
de Direito da 12ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, que, na ação declaratória c/
c resolução contratual e pedido condenatório, em fase de exe-
cução provisória de sentença, em desfavor de WAL-MART
SUPERMERCADOS DO BRASIL, acolheu parcialmente a
impugnação oposta pelo executado para declarar extinta a obri-
gação principal, mediante compensação com o crédito ostenta-
do nos autos nº 1.525/2006, em trâmite perante a 21ª Vara Cí-
vel desta Capital (decisão de fls. 25/30). Alega que ajuizou ação
declaratória e condenatória em face do ora Agravado para ver
declarada a natureza de mero contrato comercial firmado entre
as partes, bem como ser indenizada dos valores que pagou in-
devidamente a título de obrigações acessórias de um contrato
de shopping center e mais a concorrência desleal sofrida, tendo
sido condenado o requerido a devolver os valores reconheci-
dos como indevidos. Aduz que como forma de retaliação, o ora
Agravado ajuizou ação de despejo perante a 3ª Vara Cível desta
Capital (autos nº 1;064/2006), e ação de execução de alugueres
junto a 21ª Vara Cível também de Curitiba (autos nº 1.525/
2006), cuja relação está sendo discutida nos embargos à execu-
ção nº 682/2007. Afirma que o valor executado na ação decla-
ratória por ele ajuizada contra o ora Agravante é de R$ 83.563,30
(oitenta e três mil quinhentos e sessenta e três reais e trinta
centavos). Sendo que o executado ofertou impugnação ao cum-
primento provisório da sentença, alegando a possibilidade de
compensação com o valor penhorado na execução de alugueres
em trâmite na 21ª Vara Cível que, segundo ali apontado, atinge
o montante de R$ 85.049,28 (oitenta e cinco mil quarenta e
nove reais e vinte e oito centavos). Sustenta a impossibilidade
de compensação na hipótese dos autos, porquanto o artigo 475-
L, VI do Código de Processo Civil, trata de fatos supervenien-
tes à prolação da sentença executada, sendo que a dívida alega-
da pelo executado é anterior a decisão, e que durante a tramita-
ção da ação que originou a execução provisória não foi alegado
o referido crédito. Ademais disso, tal crédito não goza de liqui-
dez, certeza e exigibilidade, posto estar sendo discutido nos
embargos à execução que tramita no juízo singular. Após trans-
crever doutrina e jurisprudências em prol de sua tese, e pleiteia
a concessão de efeito suspensivo ao agravo, para o fito de man-
ter bloqueado o valor penhorado em conta bancária do Agrava-
do, com a posterior reforma da decisão monocrática. II. Vis-
lumbra-se por ora, situação causadora de lesão grave ou de di-
fícil reparação ao Agravante, nos moldes a justificar a conces-
são de efeito suspensivo ao agravo, caso seja mantida a decisão
esgrimada que acolheu parcialmente a impugnação e declarou
a extinção da obrigação principal, mediante compensação, na
ação declaratória da qual se extraiu este recurso. O fumus boni
iuris, segundo HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, na obra
“Processo Cautelar”, Ed. EUD, pág. 73: “É a provável existên-
cia de um direito a ser tutelado no processo principal, se trata
de um juízo de probabilidade e verossimilhança do direito cau-
telar a ser acertado e o provável perigo em face do dano ao
possível direito pedido no processo principal.” Ensina CALA-
MANDREI que para a providência cautelar basta que a exigên-
cia do direito pareça verossímil, basta que, segundo um cálculo
de probabilidades, se possa prever que a providência principal
declarará o direito em sentido favorável aquele que solicitara a
medida cautelar. O periculum in mora é aquele fundado temor
de que, enquanto se aguarda a tutela definitiva, venha a faltar
as circunstâncias de fato favoráveis a própria tutela. E isto pode
ocorrer quando haja o risco de perecimento, destruição, des-
vio, deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou
provas necessárias para a perfeita e eficaz atuação do processo
principal. Na hipótese dos autos, a prevalência da decisão que
decretou a extinção da obrigação principal, poderá causar gra-
vame ao Agravante, caso venha a ser provido o recurso, posto
que possibilitará o levantamento da constrição realizada na-
queles autos. III - Presentes pois, os requisitos ensejadores da
atribuição de efeito suspensivo ao agravo, quais sejam, o peri-
culum in mora, já que não haverá tempo hábil para seu julga-
mento, pela Câmara, e o fumus boni iuris, pelos motivos acima
expostos, hei por bem em atribuir efeito suspensivo ao recurso,
para o fim de determinar a sustação da decisão esgrimada até o
julgamento do agravo de instrumento pela Câmara. IV - Comu-
nique-se, com a devida urgência, ao juízo do processo, e lhe

solicite que preste as informações que entender necessárias ao
deslinde da questão (artigo 527, IV do Código de Processo Ci-
vil). V - Intime-se o Agravado para os efeitos do art. 527, V do
Código de Processo Civil. VI - Intimem-se. Curitiba, 28 de ju-
lho de 2008. Juiz LUIZ ANTÔNIO BARRY - Relator Convo-
cado,

0021 . Processo/Prot: 0512609-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/193844. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2008.00001016 Execução de Prestação Ali-
menticia. Agravante: B. D. Representado(a). Advogado: Rose
Mary Buffara de Camargo Vianna, Rita Maria Lamarão de Paula
Soares, Álvaro Dirceu de Camargo Vianna Neto. Agravado: M.
A. D.. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

D E C I S Ã O. 1 - Volta-se o recurso contra decisão proferida
pelo Juízo da 2ª Vara de Família de Curitiba, que “...Ante a
incompatibilidade do pedido de fls.07/08 e o rito previsto no
art.732 do CPC”, determinou “...que a parte exeqüente cumpra
o despacho de fl.30 [emendar o pedido, fl.40-TJ] no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento da inicial” (fl.65-TJ). Não
conformada, a agravante relata tratar-se de execução de presta-
ções alimentares oriundas de acordo homologado em Juízo, nos
autos nº 1908/2004. Observa que o quantum exeqüendo, R$
2.440,08, deriva do atraso nos pagamentos das parcelas refe-
rentes a outubro de 2007 a fevereiro de 2008, acrescida da pen-
são inadimplida no mês de março, consubstanciando, assim,
dívida pretérita. Aduz que tampouco poderia optar pelo rito do
art.733 do C.Pr.Civil, na medida em que a execução não se
refere às três últimas prestações. Argumenta que nada obsta a
inclusão de futuras parcelas eventualmente inadimplidas, ci-
tando precedentes jurisprudenciais e invocando o que dispõe o
art.290 do diploma processual. Requer a antecipação dos efei-
tos da tutela recursal, no sentido de determinar o seguimento
do feito pelo rito do art.732 do CPC, incluindo-se as parcelas
vincendas no curso da execução, e a imediata expedição de
mandado de citação do devedor. 2 - A questão é eminentemente
de direito, cingindo-se a discussão à possibilidade de a execu-
ção de alimentos tramitar pelo rito do art.732 do C.Pr.Civil,
que remete ao procedimento da cobrança de quantia certa con-
tra devedor solvente. Já é pacífico no Superior Tribunal de Jus-
tiça o entendimento de que a execução pelo art.732, máxime
porque menos gravosa ao executado, a) é faculdade da parte
exeqüente, b) não impede a inclusão das parcelas vincendas no
saldo devedor, e c) nem obsta que venha a intentar nova execu-
ção em relação às prestações atuais. Veja-se os seguintes pre-
cedentes: “EXECUÇÃO - ALIMENTOS - INCLUSÃO DAS
PARCELAS VINCENDAS NA EXECUÇÃO - VIOLAÇÃO À
NORMA INFRACONSTITUCIONAL - INOCORRÊNCIA. 1.
A teor da jurisprudência desta Corte, quando se tratar de exe-
cução de alimentos, é possível a inclusão, no saldo devedor,
das parcelas vencidas no curso da execução, mesmo que o rito
utilizado seja o da execução por quantia certa (art. 732, do CPC).
2. Deveras, a opção, pela credora de alimentos, do rito do art.
732, do CPC, menos gravoso para o devedor, em vez do dis-
posto no art. 733, do mesmo diploma legal, que traz embutido
a possibilidade de prisão, não obsta a que sejam incluídas, des-
de que requeridas, as parcelas vencidas no curso da execução,
tendo em vista a própria natureza da sentença que condena ao
pagamento das prestações alimentícias. 3 - Recurso não conhe-
cido” (REsp 657.127/RS, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZI-
NI, QUARTA TURMA, julgado em 19.05.2005, DJU
27.06.2005, p. 409). “RECURSO DE HABEAS CORPUS.
PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA. EXECUÇÃO. CPC, ARTIGOS
732 E 733. OPÇÃO DO CREDOR. PRISÃO CIVIL. I - Ao
credor de prestação alimentícia cabe a opção do rito processual
de execução. Nada obsta que busque a conversão do procedi-
mento inicialmente adotado, mormente na hipótese de a altera-
ção ser benéfica ao devedor. II - Optando a parte exeqüente
pelo prosseguimento da execução mediante o rito do artigo 732
do Código de Processo Civil, que não prevê restrição de liber-
dade do executado, inadmissível se faz a ameaça de imposição
de prisão civil. Recurso provido” (RHC 14.993/CE, Rel. Mi-
nistro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado em
05.02.2004, DJU 25.02.2004, p.167). No mesmo sentido, REsp
505.173/RS, DJU 02/08/2004; AgRgAg nº 467.124/RS, DJU
de 1º/09/03; REsp 216.560-SP, DJU 05/03/01; EDclRO em HC
nº 13.762/RJ, DJU de 1º/09/03; entre diversos outros. Ademais,
uma vez que a interpretação da preclara magistrada acerca do
aludido procedimento não contempla a inclusão de parcelas
futuras, desnecessário seria a emenda da inicial, pois o único
caminho a trilhar seria o recebimento da ação pelo rito do art.733
do Código de Processo Civil. Desta Corte, podem ser citados
os seguintes arestos: Acórdão nº 9501 da 11ª Câmara Cível, rel.
Juiz Conv. Luiz Antônio Barry, DJ 18/04/2008; Acórdão nº 1946
da 7ª Câmara Cível, de minha relatoria, DJ 15/12/2003; Acór-
dão nº 23602 da 1ª Câmara Cível, rel. Des. Ulysses Lopes, DJ
03/11/2003. 3 - Por todo o exposto, com fundamento nos
arts.557, § 1-A do Código de Processo Civil, e 140, XXII, do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Paraná, DOU
PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do pedi-
do formulado pela recorrente. I. Curitiba, 30 de julho de 2008.
Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0022 . Processo/Prot: 0512610-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/190002. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação

Originária: 2007.00001777 Embargos a Execução. Agravante:
Regina Amasiles Rodrigues Costa. Advogado: Itamar Luiz
Monteiro Côrtes. Agravado: Mario Cezar Calegari. Advogado:
João Carlos de Macedo, Diva Maria Dulcio de Macedo, Lucas
Mendes Pedrozo. Interessado: Neilor Maumann, Rita de Cás-
sia Rodrigues Costa Maumann. Órgão Julgador: 11ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Antonio Domingos Ramina Junior. Despacho:
Cumpra-se o venerando despacho.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 512.610-7, DA 7ª VARA
CÍVEL - FORO CENTRAL DA COMARCA DE CURITIBA.
AGRAVANTE: REGINA AMASILES RODRIGUES COSTA
AGRAVADO: MARIO CEZAR CALEGARI RELATOR: DES.
FERNANDO WOLFF BODZIAK REL.CONV.: JUIZ ANTO-
NIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR 1. Insurge-se a Agravan-
te contra a decisão que, nos autos de embargos opostos à exe-
cução de título extrajudicial nº 1777/2007, rejeitou as prelimi-
nares argüidas pela sucessora dos fiadores, indeferiu a produ-
ção de provas (pericial e oral) e determinou a conclusão dos
autos para sentença, na forma do art. 330, inc. I, do CPC. Alega
a Agravante que tal decisão não foi acertada, na medida em que
no processo executivo não houve ainda penhora sobre o bem
do locatário indicado e que a dívida exeqüenda é inexigível em
relação aos fiadores, seja por força do entendimento consigna-
do na Súmula 214 do STJ, já que não houve renovação expres-
sa do contrato de locação nos termos de sua cláusula 4ª, seja
porque o fiador Morelli Rodrigues da Silva, em razão da idade
avançada e de grave enfermidade, com seqüelas de três aciden-
tes vasculares cerebral (AVC), estava inapto física e psiquica-
mente de assumir as responsabilidades da fiança. Assim, re-
quereu a concessão de efeito suspensivo ao recurso, a fim de
evitar lesão de difícil reparação com o julgamento do processo
pelo juízo da causa independentemente da produção das pro-
vas que considera necessárias, com posterior reforma da deci-
são recorrida. 2. Preliminarmente, verifica-se que a Agravante,
muito embora no curso do processo executivo tenha sido no-
meada curadora do executado gravemente enfermo nos termos
do art. 218, §2º, do CPC (fl. 118 e 183-TJ), com o posterior
falecimento da parte em princípio não teria mais legitimidade
para atuar no processo, nessa condição de curadora. Todavia,
ao que tudo indica, ela é a única herdeira do fiador (fl. 210-TJ),
o que lhe conferiria a legitimidade para figurar na lide, como
sucessora da parte falecida, muito embora ainda não se tenha
realizado formalmente a habilitação nos autos, o que constitui
mera irregularidade a ser posteriormente sanada pelo juízo da
causa. Posto isto, segundo disposto no art. 527, inc. III, do
Código de Processo Civil, o Relator do agravo “poderá atribuir
efeito suspensivo ao recurso (art. 588), ou deferir, em anteci-
pação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão”. Para tanto, haja vista a ex-
pressa referência à norma do art. 588 do mesmo codex, exige-
se do Relator a constatação de que a fundamentação do recurso
seja relevante e a possibilidade de a decisão recorrida resultar
lesão grave e de difícil reparação. Na casuística, entendo que a
Agravante demonstrou, ainda que parcialmente, a relevância
da fundamentação do recurso a ensejar a concessão do almeja-
do efeito suspensivo. Com efeito, muito embora assista razão
ao Doutor Juiz quanto à desnecessidade de produção de prova
pericial, haja vista que a divergência entre valores pode ser
dirimida com base tão somente em cálculos aritméticos, o fato
é que a eventual existência de vício de consentimento quando a
fiança foi prestada e, por conseguinte, a invalidade dessa ga-
rantia pode ser alegada, e provada, no curso dos embargos opos-
tos à execução de título extrajudicial, até pela ampla natureza
de defesa dessa ação incidental à disposição do executado. Por
conseguinte, a fim de se evitar lesão de difícil reparação, com o
possível julgamento do processo sem a produção de provas que,
em princípio, revelem-se necessárias, concedo o pretendido
efeito suspensivo ao recurso, sobrestando o curso do processo
em questão até o julgamento final do mérito deste agravo pelo
colegiado. 3. Comunique-se ao Doutor Juiz, por ofício, sobre
esta decisão, requisitando-lhe as informações que entender per-
tinentes, no prazo de 10 dias. 4. Intime-se a parte agravada
para, em 10 dias, responder ao recurso. Curitiba, 29 de julho de
2008. Juiz ANTONIO DOMINGOS RAMINA JUNIOR Rela-
tor Convocado

0023 . Processo/Prot: 0512742-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/195343. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 22ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000613 Embargos de Retenção P/ Benfei-
torias. Agravante: Mds Cavalari e Cia Ltda Me. Advogado: Aziz
Simão Filho. Agravado: Chevron Brasil Ltda, Auto Posto Tsj
Ltda, Estação I - Auto Posto Ltda. Advogado: Marcelo Oliva
Murara, Melissa Achcar Capriglione. Órgão Julgador: 11ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de atribui-
ção de efeito suspensivo à decisão recorrida, interposto contra
a decisão de fls. 51 TJ/PR, proferida nos autos de Embargos de
Retenção por Benfeitorias, sob nº 613/2008, proposta pelo agra-
vante em face dos agravados, pela qual a MM. Juíza de Direito
Substituta não concedeu o efeito suspensivo requerido, em ra-
zão da ausência de clareza da cláusula do contrato de locação
quanto ao direito de retenção por benfeitorias. O agravante ale-
ga, em síntese, que alugou do Auto Posto TSJ Ltda., o qual é
réu em Ação de Despejo proposta por Chevron Brasil Ltda.,
uma loja comercial e uma rampa de lavagem de automóveis;
que mesmo não sendo parte na mencionada Ação de Despejo,
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encontra-se na iminência de ser despejado do imóvel por or-
dem judicial; que os agravados tinham conhecimento de que o
recorrente era sublocatário de dependência do imóvel e não
tomaram nenhuma providência para lhe informar da existência
da Ação de Despejo. Aduz que o contrato firmado com o Auto
Posto TSJ Ltda. prevê o direito de retenção por benfeitorias do
imóvel; que o locador autorizou por escrito o agravante a reali-
zar as modificações no bem; que há disposição legal prevendo
o direito à indenização referente às benfeitorias realizadas por
possuidor de boa-fé; que se propõe a prestar caução idônea nos
termos do art. 1.051 do CPC; que edificou benfeitorias neces-
sárias, contratando, inclusive, profissionais para reformar e
modernizar a instalação elétrica e hidráulicas; que será esbu-
lhado da posse de seus bens. Com base nesses argumentos, re-
quereu o provimento do recurso. 2. O inciso III, do artigo 527
do Código de Processo Civil diz que o relator “poderá atribuir
efeito suspensivo ao recurso (artigo 558), ou deferir, em ante-
cipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão”. Luiz Guilherme Marinoni e
Sérgio Cruz Arenhart doutrinam: “Presentes esses pressupos-
tos - (periculum in mora e fumus boni iuris) - o relator, em
decisão provisória e imediata, já no recebimento do recurso
(artigo 527, III, CPC) determinará a suspensão do ato impug-
nado, até o julgamento do agravo”. (In: Manual do Processo de
Conhecimento - A tutela jurisdicional através do processo de
conhecimento - 2a edição revista, atualizada e ampliada, Edi-
tora Revista dos Tribunais, pág. 566) Todavia, da análise dos
autos, em sede de cognição sumária, tenho que o agravante não
logrou êxito em demonstrar um dos requisitos para a concessão
do pleiteado efeito suspensivo (fumus boni iuris). Compulsan-
do os autos, observa-se que, anteriormente, o Auto Posto TSJ
Ltda. firmou contrato de Sublocação de Imóvel e Comodato de
Equipamentos com Garantia Fidejussória com a Texaco Brasil
Ltda, no qual o Auto Posto TSJ Ltda. figurava como sublocatá-
rio. Na cláusula VIII (fls. 84), existe a expressa renúncia ao
direito de retenção ou indenização originada de benfeitorias
feitas no bem. Após, o recorrente, MDS Cavalari e Cia. Ltda.
ME, formalizou Contrato de Locação Comercial com o Auto
Posto de parcela do imóvel. Nesta linha de raciocínio, em sede
de análise preliminar, aparentemente, não há o alegado direito
de retenção do imóvel, pois no primeiro contrato sobredito houve
a renúncia expressa desse direito. Pelo exposto, indefiro o pe-
dido de efeito suspensivo. 3. Oficie-se ao MM. Juiz, requisi-
tando-lhe as informações necessárias, nos termos do art. 527,
inciso IV, do CPC. 4. Intimem-se os agravados para, querendo,
apresentar contra-razões ao recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
5. Intimem-se. Curitiba, 30 de julho de 2008. Des. ERACLÉS
MESSIAS Relator E.G.

0024 . Processo/Prot: 0512823-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/192769. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2006.00000266 Investigação de Paternidade/
Maternidade c/c Alimentos. Agravante: R. G. C. N.
Representado(a). Advogado: Mauricio Piragibe Santiago, Feli-
pe D’ Alberto Ramos, Corina Nogueira Pedro Bom. Agravado:
G. B. F.. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Cristina de Lima
Assaf, Katia Naomi Yamada. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

D E C I S Ã O. 1 - Volta-se o recurso contra decisão proferida
pelo Juízo da 1ª Vara de Família de Curitiba nos autos de Ação
de Reconhecimento de Paternidade c/c Pedido de Pensão ali-
mentícia nº 266/2006, que fixou em R$ 150,00 mensais os ali-
mentos provisórios devidos por G. B. F. em favor do menor R.
G. C. N. (fls.98/99-TJ). Não resignado, o alimentando alega
que o quantum arbitrado é insuficiente para o seu sustento,
aduzindo não ter “...meios de provar materialmente o salário
‘por fora’ recebido pelo alimentante, mas é notório e sabido
que o mesmo sobrevive com bem mais do que alegou perceber,
cerca de R$ 737,04" (fl.05). Afirma ter demonstrado necessitar
de ao menos 30% dos rendimentos auferidos pelo pai biológi-
co, pelo que requer a concessão de efeito ativo ao agravo, de-
terminando-se liminarmente a majoração do pensionamento. 2
- O acertamento do binômio necessidade/possibilidade
(art.1.694, § 1º do Código Civil Brasileiro) depende, objetiva-
mente, de elementos concretos e hábeis a convencer de que o
pagamento dos alimentos requeridos pelo beneficiário não im-
plicarão em excessivo sacrifício de quem os presta. Nesse nor-
te, não se pode considerar “notório e sabido” um fato que se-
quer foi aventado na instrução, e cujos elementos probatórios
cingem-se ao demonstrativo de pagamento de fl.52 - parcial-
mente ilegível, aliás. Não olvidando as despesas presumivel-
mente efetuadas para a manutenção de um adolescente de 16
anos, os documentos de fls.21/33 são por demais genéricos e
não permitem, ao menos num juízo provisório de cognição su-
mária, fundamentar a antecipação da tutela recursal. Motivos
pelos quais nego o efeito ativo ao agravo. 3 - Requisitem-se
informações, que o Dr. Juiz de Direito deverá prestar em dez
dias; e intime-se o agravado a responder, querendo, em igual
prazo. I. 4 - Após, dê-se vista dos autos à ilustrada Procurado-
ria Geral de Justiça. Curitiba, 28 de julho de 2008. Des. MEN-
DONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

Vista ao(s) Apelante(s) - para impugnação do Embargos Infrin-
gestes - Prazo : 15 dias

0025 . Processo/Prot: 0438010-5 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/178137. Comarca: Foro Central da Comarca

da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00029495 Declaratória. Apelante: Carmelina
Pereira. Advogado: Eraldo Lacerda Junior. Apelado: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Karine Pereira, Alberto Rodrigues Alves,
Sandra Regina Rodrigues. Órgão Julgador: 11ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revisor: Des. Augusto
Lopes Cortes. Motivo: para impugnação do Embargos Infrin-
gestes

Vista ao(s) Apelante(s) - para impugnação dos Embargos In-
fringentes - Prazo : 15 dias

0026 . Processo/Prot: 0445882-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2007/219894. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00001214 Declaratória. Apelante: Brasil Te-
lecom Sa. Advogado: Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Do-
mingues dos Santos, Karine Pereira. Apelado: Cezar Nogueira
de Carvalho. Advogado: Jonas Borges. Órgão Julgador: 11ª
Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Wolff Bodziak. Revi-
sor: Des. Augusto Lopes Cortes. Motivo: para impugnação dos
Embargos Infringentes

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 31/07/2008
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2008.06743

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Mattos da Costa Ranciaro 007 0507612-8
Alberto Ferreira Alvim 006 0507439-9
Alberto Xavier Pedro 016 0511472-3
Alessandro Vinicius Pilatti 001 0434291-4
Alisson Kleber Vizentin 007 0507612-8
André Luís Dantas Hec 013 0511018-9
Antônio Augusto Grellert 008 0509093-1
Antonio Fidelis 007 0507612-8
Arnaldo Aparecido Coração 010 0510170-0
Benvinda de Lima Brenneisen 014 0511132-4
Bernadete Ferreira de M. Siqueira 012 0510324-8
Candice Karina Souto M. d. Silva 008 0509093-1
Cândido Mateus Moreira Boscardin 004 0470581-9
Carlos Freire Faria 007 0507612-8
Damasceno Maurício da R. Junior 007 0507612-8
Denise Rosas Nunes 008 0509093-1
Dilce Ferreira da Silva 010 0510170-0
Diógenes Fonseca 001 0434291-4
Eduardo Munhoz da Cunha 015 0511205-2
Emerson Corazza da Cruz 008 0509093-1
Fabiana Meira Maia 005 0503951-4/01
Fernanda Carolina Adam 009 0509188-5
Flávia Gomes Loyola 016 0511472-3
Germano Alberto Dresch Filho 001 0434291-4
Gustavo Souza Netto Mandalozzo 003 0468514-7
Henrique Henneberg 003 0468514-7
Ilcemara Farias 006 0507439-9
Iolanda Fregadolli Brandão 018 0512127-7
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 015 0511205-2
José Augusto Araújo de Noronha 002 0456823-0
Josiane Aparecida Piurcoski 011 0510311-1
Juliano Tomanaga 007 0507612-8
Julio Goes Militão da Silva 019 0512532-8
Leandro Galli 016 0511472-3
Lourivaldo da Silva Júnior 010 0510170-0
Luiz Gustavo Vardânega V. Pinto 002 0456823-0
Luiz Ricardo Brusamolin 010 0510170-0
Márcia Regina dos Santos 008 0509093-1
Márcio Fernando Candéo dos Santos 018 0512127-7
Marcus Aurelio Coelho 015 0511205-2
Marcy Helen Vidolin 017 0511613-4
Margareth Zanardini 005 0503951-4/01
Maria José Faustino 007 0507612-8
Maria Regina Zárate Nissel 002 0456823-0
Mauren Fernanda Milis 001 0434291-4
Mauro Cristiano Morais 016 0511472-3
Nikolaus Hec 013 0511018-9
Paulo César Siqueira da Silva 018 0512127-7
Paulo Dequech 017 0511613-4
Paulo Henrique Berehulka 008 0509093-1
Reginaldo Monticelli 009 0509188-5
Ricardo De Lucca Mecking 008 0509093-1
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 002 0456823-0
Roggi Attilio Ercole Filho 011 0510311-1
Rosalva Rossane Meneghini 011 0510311-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0434291-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/176093. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 2004.00002838 Separação. Agravante: R. A.
C. C.. Advogado: Germano Alberto Dresch Filho, Mauren Fer-
nanda Milis, Alessandro Vinicius Pilatti. Agravado: L. A. C.
C.. Advogado: Diógenes Fonseca. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

1. Volta-se o presente recurso de Agravo de Instrumento, inter-
posto por R. A. C. D. C., contra a respeitável decisão interlocu-

tória (fs. 41) proferida pelo meritíssimo Juiz de Direito da 1ª
Vara de Família do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba que, nos autos de Ação de Separação Judi-
cial sob nº 2.838/2004, ajuizada por L. A. C. D.C., determinou
a devolução voluntária à Autora/Agravada, no prazo de 48 ho-
ras, de N. e L., filhas menores do casal, em cumprimento ao
acordo de guarda firmado entre as partes, sob pena de busca e
apreensão. Inconformado, alega o Agravante que a despeito do
acordo firmado com a Agravada a respeito da guarda das me-
nores, desde março de 2006, as filhas mudaram-se voluntaria-
mente para sua residência. Afirma que em relação à N., a mu-
dança foi estabelecida de comum acordo entre as partes. Já em
relação à L., aduz que após um episódio de resistência desta
em retornar à casa da Agravada, a menor passou a residir com o
Agravante e sua atual companheira, tendo a genitora procurado
pelas filhas apenas raríssimas vezes. Sustenta que as filhas es-
tão felizes e sentem-se melhor acolhidas na companhia do Agra-
vante, conforme alega demonstrar as declarações prestadas por
pessoas próximas à família. Informa que a alteração fática da
guarda já ocorre por cerca de quase 1 (um) ano, vindo a Agra-
vada a postular a devolução de LAURA apenas em novembro
de 2006. O recurso foi recebido por decisão proferida por este
Desembargador Relator, que concedeu o postulado efeito sus-
pensivo recursal (fs. 128/128), mantendo N. e L. sob os cuida-
dos do Agravante. O Juiz a quo prestou as informações solici-
tadas, mantendo a decisão objurgada (fs. 136). A Agravada apre-
sentou resposta ao recurso, postulando a reconsideração da
decisão concessiva do efeito suspensivo recursal (fs. 138/151)
e, em manifestação seguinte, o não conhecimento do recurso,
por ausência de peça essencial à formação do instrumento (fs.
194/196). Em cumprimento ao despacho exarado por este De-
sembargador Relator (fs. 190 e 208) foram encaminhadas aos
presentes autos as fotocópias do relatório psicossocial realiza-
do com as menores e os respectivos genitores (fs. 215/217),
assim como, da decisão que concedeu em parte a tutela anteci-
pada postulada pelo Agravante, nos autos de Ação de Modifi-
cação de Cláusula, sob nº 2.371/2007, na qual pretende a alte-
ração do acordo firmado nos autos nº 2.838/2004, relativo à
guarda e aos alimentos das filhas N. e L. (fs. 105/119 e fs. 218/
220). O Representante da Procuradoria Geral de Justiça, consi-
derando que o ajuizamento da Ação de Alteração de Cláusula
pelo Agravante resultou na perda do objeto recursal, manifes-
tou-se pela negativa de seguimento ao presente recurso (fs. 226/
227). Após, os autos vieram conclusos a este Desembargador
Relator. 2. O presente Agravo de Instrumento é dirigido contra
a decisão que, em observância ao acordo entre o casal entabu-
lado nos autos de Ação de Separação Judicial, sob nº 2.838/
2004, determinou a devolução de N. e L., filhas menores do
casal, à genitora/Agravada. No entanto, observa-se que o Agra-
vante ajuizou ação própria - Ação de Alteração de Cláusula
(autos nº 2.371/2007) -, na qual objetiva a alteração da cláusu-
la quarta do mesmo acordo firmado nos autos nº 2.838/2004,
relativo à guarda e aos alimentos das filhas N. e L. (fs. 105/
119), onde obteve concessão parcial da tutela antecipada, per-
manecendo com a guarda da menor N. (fs. 218/220). Pois bem,
tendo o Agravante optado pela propositura de ação própria, na
qual se verifica estar embutida a pretensão deduzida no presen-
te Agravo de Instrumento, forçoso reconhecer a perda do inte-
resse de agir do Agravante, porquanto esgotada a necessidade e
utilidade do provimento jurisdicional invocado através do pre-
sente recurso. 3. Assim, com fundamento nos artigos 267, inci-
so VI e § 3º, do Código de Processo Civil e 140, inciso XXV,
do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, julgo extinto o
procedimento recursal pela perda de objeto, considerando a falta
de interesse de agir do Agravante. 4. Intimem-se. Curitiba, 20
de junho de 2008. Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0002 . Processo/Prot: 0456823-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2007/266494. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2006.00000291 Inventário. Agravante: José Luiz
Bettega Ribas. Advogado: José Augusto Araújo de Noronha,
Luiz Gustavo Vardânega Vidal Pinto, Maria Regina Zárate Nis-
sel. Agravado: Antônio César Bettega Ribas, Nilda Maria Ri-
bas Bernarde, Espólio de Nudier Benedicto Ribas. Advogado:
Rita Elizabeth Cavallin Campelo. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

VISTOS estes autos de Agravo de Instrumento nº 456823-0, de
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
- 3ª Vara Cível e de Agravo de Instrumento nº 475179-9, de
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
- 3ª Vara Cível, em que é Agravante JOSÉ LUIZ BETTEGA
RIBAS e Agravados ANTÔNIO CÉSAR BETTEGA RIBAS E
OUTROS. I- Do Agravo de Instrumento nº. 456823-0. Trata-se
de agravo de instrumento interposto contra r. decisão interlo-
cutória proferida nos autos de Inventário nº. 291/2006, em trâ-
mite na 3ª Vara Cível de Curitiba - PR. Em composição de acordo
realizado em audiência de instrução e julgamento no dia 14 de
agosto de 2007, as partes esboçaram a partilha dos bens, que
ficou condicionada à avaliação, por três imobiliárias (de indi-
cação por meio de petição dos herdeiros), da Fazenda Verme-
lho conhecida na região como Fazenda São Paulo, tendo em
vista que não houve um consenso quanto ao valor da mesma,
na ocasião do acordo, cabendo ao Juízo o arbitramento do va-
lor do referido imóvel, em caso de persistir a discórdia. Reali-
zadas as avaliações pelas imobiliárias indicadas, os valores
averiguados se revelaram demasiadamente desiguais. A imobi-
liária da agravante estimou o valor do bem em R$ 1.160.000,00
(um milhão, cento e sessenta mil reais), enquanto as imobiliá-

rias dos demais herdeiros avaliaram em R$ 800.096,70 (oito-
centos mil, noventa e seis reais e setenta centavos) e R$
805.000,00 (oitocentos e cinco mil reais). Em razão dessa dis-
crepância de valores, o agravante requereu avaliação da pro-
priedade por perito judicial ou pela Câmara de Valores Imobi-
liários do Paraná. A MM. Juíza da causa, com base no acordo
firmado em audiência, indeferiu o pedido de prova pericial for-
mulado pelo agravante, designando audiência de conciliação,
nos moldes do artigo 125, inciso IV do CPC, antes de promo-
ver o arbitramento avençado. Irresignado, José Luiz Bettega
Ribas agravou de Instrumento, alegando, em síntese, que: os
presentes autos tramitam de forma conturbada, pois houve pe-
dido de remoção do inventariante Antônio Cesar; na audiência
realizada no dia 14 de agosto de 2007, nos autos de remoção de
inventariante ficou acordado que o inventariante seria destitu-
ído do cargo e terceiro isento seria nomeado para a administra-
ção do espólio caso não houvesse acordo entre as partes em
trinta dias; no mesmo dia 14 de agosto de 2007 as parte inicia-
ram tratativas de acordo em relação a divisão patrimonial, sen-
do que as parte não chegaram a um acordo em relação ao valor
efetivo do imóvel mais valioso do Espólio, a Fazenda São Pau-
lo; houve discrepância absurda resultante das avaliações reali-
zadas pela imobiliárias indicadas o que revela grande possibili-
dade de ter ocorrido fraude, erro ou tentativa de indução do
Juízo em erro; a avaliação judicial auxiliaria o Juízo no arbitra-
mento dos valores; é imprescindível que seja determinada uma
avaliação judicial da propriedade pois caso contrário poderia
ser injusto o arbitramento realizado pelo juízo pois lhe falta
conhecimento no ramo imobiliário. Ante o exposto, requereu
efeito suspensivo para determinar o sobrestamento do processo
na origem até a decisão definitiva deste recurso, após, a dila-
ção probatória com a determinação de produção de prova peri-
cial para a apuração judicial do efetivo valor da Fazenda São
Paulo. Ao final, requereu o integral provimento do presente
recurso. O efeito suspensivo foi deferido às fls. 760-761/TJPR.
Resposta ao agravo de instrumento às fls. 770-774/TJPR. In-
formações prestadas pelo Juiz às fls. 776-777/TJPR mantendo
a decisão guerreada, ressaltando que a intenção do juízo era a
conciliação entre as partes para a conversão do inventário em
arrolamento, e caso não houvesse a composição esta seguiria
normalmente pelo rito do inventário. Petição da Agravante às
fls. 786-788, requerendo o apensamento ou julgamento simul-
tâneo do Agravo de Instrumento nº. 475.179-9 , e esclareci-
mentos sobre o efeito suspensivo deferido em relação ao Juízo.
Em despacho de fls. 794 foi deferido o apensamento dos autos.
Petição do agravante às fls. 799-801/TJPR. É a breve exposi-
ção. II- Do Agravo de Instrumento 456.823-0. Insurge o agra-
vante em relação à decisão proferida pela magistrada de pri-
meiro grau, nos autos de inventário sob nº. 291/2006, que aco-
lheu embargos de declaração opostos contra despacho que de-
feriu o pedido formulado pelo recorrente, requerendo que o
embargante/agravado disponibilizasse aos demais herdeiros a
utilização da casa de praia em igualdade de condições entre
todos, sob pena de multa. Na decisão de acolhimento dos em-
bargos de declaração, a MM juíza revogou a decisão mencio-
nada, tendo em vista a contradição entre a liminar deferida do
agravo de instrumento sob nº. 475.179-9, determinando o so-
brestamento do feito. Ressaltou, porém, que as medidas de ur-
gências serão resguardadas visando evitar o perecimento de
direitos. Inconformado, o agravante pleiteou o efeito suspensi-
vo para determinar a revogação da decisão que acolheu os em-
bargos de declaração, até a decisão final desse processo, fican-
do efetivamente determinado a magistrada a quo que adote as
medidas judiciais cabíveis, quando provocada pelas partes, para
garantir a regularidade e proteção dos bens e direitos das par-
tes, até que seja possível, com o julgamento do ag. 456-823-0,
adotar as medida efetivas para a partilha dos bens do espólio,
determinando que não há qualquer impedimento ao efeito sus-
pensivo dos Agravo de Instrumento nº. 456.823-0 para que es-
tas medidas emergenciais sejam tomadas pela MM. Juíza a quo.
A tutela de urgência foi indeferida pelo eminente Juiz Convo-
cado. Informações prestadas pelo Juiz de primeiro grau, às fls.
328. Contra-razões pelo agravado às fls. 332/334. É o relató-
rio. III - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 456823-0. III.I -
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do re-
curso. III.II - Em acordo celebrado no dia 14 de agosto de 2007,
em audiência de instrução e julgamento, ficou condicionada a
partilha dos bens à concordância de todos os herdeiros em rela-
ção a um dos bens do espólio, a Fazenda Vermelha, cujo valor,
na ocasião da audiência, não chegaram as partes a um consen-
so. Em razão disso definiram que cada um dos herdeiros indi-
caria uma imobiliária para fazer a avaliação do bem, e, em não
havendo concordância a respeito dos valores, caberia ao Juízo
o arbitramento do valor do imóvel. De fato, houve discrepância
entre as avaliações, e por isso, a discórdia levou o agravante a
peticionar requerendo avaliação por perito judicial ou pela
Câmara de Valores Mobiliários do Paraná. Referido pedido foi
negado pela MM. Juíza da causa, sob o argumento de que a
prova pericial não poderia ser cogitada em sede de inventário,
e que as partes teriam elegido o arbitramento para solucionar o
problema da avaliação da fazenda; lembrou, porém, que se o
acordo não fosse concretizado caberiam as partes seguir os
passos normais do inventário, o que incluiria a interferência do
Sr. Avaliador e partidor; no entanto, tratando-se a discussão
apenas de divergência quanto ao valor monetário de um dos
bens, o melhor seria a tentativa de conciliação e depois o arbi-
tramento. Após o deferimento da liminar requerida em sede de
agravo de instrumento, para sobrestar o processo na sua ori-
gem, o eminente Juiz Convocado requisitou informações ao
Juízo. Nas informações prestadas, a MM Juíza reiterou a exis-
tência de acordo entre as partes definindo o arbitramento pelo
Juízo no caso de conflito em relação ao valor do bem, asseve-
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rando que não houve qualquer recurso quanto a isso. Enfatizou
a anuência em relação ao arbitramento por parte de todos os
herdeiros e o intuito de conciliar as partes, convertendo o in-
ventário em arrolamento, salientando, porém, que caso não
houvesse composição entre as partes iria “promover os atos
normais do inventário, inclusive quanto ao cargo de inventari-
ança e eventual necessidade de avaliação de bens que compõe
o espólio, seguindo, pois o rito próprio”. Nota-se que apenas
após as informações prestadas é que ficou claro que não houve
indeferimento da prova pericial, mas apenas o seu diferimento
ante a possibilidade de conciliação vislumbrada pelo magistra-
do. Em que pese à parte final das informações, onde a juíza
mantém a decisão objurgada nos seus exatos termos, observa-
se que os esclarecimentos realizados contradizem o disposto
na referida decisão atacada, que entendeu incabível avaliação
por perito em processo de inventário, enquanto esta é a regra a
ser seguida. Sendo assim as informações prestadas, ao explicar
pontos da decisão objurgada, reconsiderou algumas afirmações
tecidas, concedendo interpretação diversa daquela realizada pela
parte agravante e até mesmo por este Egrégio Tribunal, de for-
ma que o presente agravo de instrumento ficou prejudicado,
nos termos do artigo 529 do CPC, ante a reconsideração do
juízo no que pertine a avaliação judicial. III.III - Porém outras
considerações são necessárias. Primeiro trata-se de ação de in-
ventário, que tramita pelo rito do inventário que prevê a avali-
ação dos bens do espólio por avaliador judicial, ou na sua au-
sência, por perito a ser nomeado pelo juiz (artigo 1.003 CPC).
Entretanto, referido processo poderia seguir o rito do arrola-
mento dispensando assim a avaliação judicial, pressupondo,
contudo, a partilha amigável. Pois bem. Foi celebrado um acor-
do entre as partes, onde já na ocasião não existiu um consenso
entre os herdeiros com relação ao valor monetário da fazenda,
ficando por esse motivo, o acordo condicionado ao arbitramen-
to do juiz caso não se verificasse concordância entre os herdei-
ros após a avaliação das imobiliárias. Ora a própria discordân-
cia implica na impossibilidade de seguir o rito do arrolamento
e obrigatoriamente a observância do rito do inventário. Sendo
assim, o rito procedimental segue uma seqüência lógica de atos
que não existe sem um motivo, não podendo ser afastado por
simples querer das partes ou do magistrado que preside o feito,
o próprio interesse da jurisdição assim o exige como forma de
garantir a segurança jurídica para as partes, evitando desordens
e arbitrariedades. “A relação de adequação entre cada procedi-
mento e a tutela jurisdicional que ele prepara é sobretudo um
imperativo do princípio lógico do sistema processual, que acon-
selha a seleção de meios eficazes à descoberta da verdade e das
soluções corretas. É também - e por essa mesma razão - uma
exigência de ordem pública, na medida em que o Estado não
quer aventurar-se em procedimentos menos seguros e de duvi-
dosos resultados práticos. (...) Trata-se de matéria de ordem
pública, que não deve ficar à mercê das partes” (Cândido Ran-
gel Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, II,
Malheiros, 2001, p. 460). Eis o princípio da indisponibilidade
do procedimento. Por essa razão não poderiam as partes dispor
da avaliação judicial em prol do arbitramento sob pena de afron-
ta ao devido processo legal. Diante disso o acordo celebrado
entre as partes, nesse tópico, mostra-se inteiramente ineficaz,
não gerando qualquer efeito, inclusive o da preclusão ante a
ausência de recurso interposto contra o acordo celebrado pelas
partes na audiência do dia 14 de agosto de 2007, e nem mesmo
o arbitramento poderia ser imposto pelo juízo. Quanto à tenta-
tiva de conciliar as partes, determinado provimento é ato ex-
clusivo do Juiz, podendo ele, quando vislumbrar referida pos-
sibilidade, designar audiência de conciliação nos termos do
artigo 125 do CPC, o que é inclusive incentivado pelo ordena-
mento jurídico. Diante o exposto voto no sentido de julgar pre-
judicado o recurso ante a perda de seu objeto por reconsidera-
ção do juízo, que promoverá a avaliação judicial, como reza a
lei, no caso de não haver a conciliação das partes após realiza-
da a audiência previamente anunciada. IV - Do agravo de ins-
trumento 475.179-9. IV.I- Referido agravo de instrumento foi
interposto em razão de decisão liminar proferida no agravo de
instrumento 456.823-0, que determinou o sobrestamento do
processo em sua origem, limitando a atuação da magistrada
apenas em relação aos atos urgentes relacionados à manuten-
ção dos bens do espólio. Dessa forma, a suspensão do proces-
so, segundo o agravante, impediu que algumas providências
requeridas por ele em primeira instância fossem tomadas. Em
virtude disso interpôs o presente agravo de instrumento, reque-
rendo que fosse determinado ao magistrado a quo a adoção das
medidas judiciais cabíveis, a fim preservar a equidade entre os
herdeiros. Nota-se, assim, que todo inconformismo foi gerado
em virtude da suspensão do processo de inventario, determina-
do pela decisão liminar do Agravo de Instrumento nº. 456.823-
0, e que em razão do seu julgamento, determinando o prosse-
guimento do feito, nos termos que regem o rito do inventário, a
pretensão recursal deduzida no agravo de instrumento 475179-
9 ficou prejudicada. V - Diante do exposto voto no sentido de
conhecer e negar seguimento aos agravos de instrumento nº.
456823-0 e nº. 475179-9. DECISÃO. Diante do exposto, nego
seguimento aos agravos de instrumento n. 456823-0 e n.475179-
9, nos termos do artigo 557 do CPC, em razão de estarem pre-
judicados ante a reconsideração do Juízo da decisão recorrida.
Curitiba, 17 de julho de 2008. Des. JOSÉ CICHOCKI NETO.
Relator

0003 . Processo/Prot: 0468514-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/11698. Comarca: Teixeira Soares. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2006.00000014 Adoção. Agravante: J.
M. A., A. S. A.. Advogado: Henrique Henneberg, Gustavo Sou-
za Netto Mandalozzo. Agravado: C. M. S.. Curador: F. F.. Ór-

gão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki
Neto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

I. Trata-se de agravo de instrumento interposto por J. d. M. A.
e outro contra a r. decisão proferida pela MMª juíza substituta
da Vara Única de Teixeira Soares que, em ação de adoção ple-
na por eles promovida, declinou da competência em favor da
Vara da Infância e Juventude de Ponta Grossa, com remessa
dos autos (fls. 64/65). II. Em tendo sido modificada a decisão
agravada intimando os requerentes a indicar localização da re-
querida anulando os atos praticados a partir da decisão refor-
mada (fls. 89/90), resta prejudicado o recurso conforme art.
529 do CPC. Publique-se. Intime-se. Oportunamente, arquive-
se. Em, 21 de julho de 2.008. Des. José Cichocki Neto - Rela-
tor

0004 . Processo/Prot: 0470581-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/20866. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001802 Ação de Despejo. Agravante: Ma-
ria do Rocio Ferro, Maria Isabel Ferro, Maria Idalina Ferro,
Maria Salete Ferro, José Alexandre Ferro Representado(a),
Antonio Luiz Ferro, Josias Ferreira da Silva, Marli Terezinha
Ferro da Silva. Advogado: Cândido Mateus Moreira Boscar-
din. Agravado: Cleusa Agostini Dalcastagne. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto. Despa-
cho:

1 - A intimação da agravada, ainda não citada, é desnecessária,
eis que não conta com procurador constituído no processo con-
forme informado às fls. 11. 2 - Voltem conclusos. Em
22.07.2008. Des. José Cichocki Neto - Relator

0005 . Processo/Prot: 0503951-4/01 Embargos de Declaração
Cível

. Protocolo: 2008/191152. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 503951-4 Agravo de Instrumento. Embargan-
te: A. C. B.. Advogado: Margareth Zanardini, Fabiana Meira
Maia. Embargado: V. L. R.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível.
Relator: Des. Costa Barros. Despacho:

Vistos. 1. Trata-se de embargos de declaração com efeitos in-
fringentes interposto por A. d. C. B., em face da decisão profe-
rida por este relator nos autos de Agravo de Instrumento nº
503951-4 que, em juízo preliminar dos autos, não concedi o
efeito ativo requerido, por entender que, ao contrário do alega-
do pela ora embargante, é possível o cumprimento da decisão
proferida pelo juízo “a quo”, que diz respeito ao direito de vi-
sitas das infantes ao pai. Interpostos embargos de declaração,
alegou a embargante primeiramente a existência de erro mate-
rial quanto a referência ao juízo prolator da decisão recorrida,
bem como, ao referir-se aos progenitores. Afirma que há con-
tradição na decisão recorrida, pois pretende devolver o exercí-
cio da jurisdição as partes, eis que se buscou a prestação juris-
dicional foi por não conseguir realizar nenhum acordo com o
embargado; que se dispôs a embargante a “abrir a área de lazer
do edifício onde mora para que o embargado exerça seu direito
de visita da melhor forma possível” (sic); que neste ponto a
decisão teria sido obscura pois suscitou que a embargante não
estaria ciente do direito de suas filhas de conviver com o pai;
que houve omissão na decisão, pois a não concessão do efeito
ativo á decisão agravada representa uma afronta ao direito das
duas crianças de serem criadas e mantidas sempre em ambiente
seguro. Por tais razões requer sejam sanados os vícios apresen-
tados. 2. Os presentes embargos são tempestivos merecendo
ser analisados. Primeiramente, cabe salientar que, nos termos
do artigo 535 do Código de Processo Civil, é cabível embargos
de declaração quando houver omissão, contradição ou obscuri-
dade na decisão embargada. Deste modo, o erro contido apenas
no início do relatório quanto a comarca a que pertence o juízo
prolator da decisão agravada, bem como a referência a expres-
são progenitores ao invés de genitores, tratam-se de meros er-
ros matériais que não elidem o entendimento claro da decisão
embargada. No que diz respeito aos demais argumentos apre-
sentados pela embargante, a insurgência ora apresentada cin-
ge-se quanto a decisão proferida por este relator em que, deixei
de conceder o efeito requerido pela embargante, eis que, ao
contrário do então alegado por ela, era possível sim dar cum-
primento a decisão proferida pelo juízo “a quo”, pois as ques-
tões suscitadas podiam ser perfeitamente resolvida entre as
partes. Entretanto, vejo que o que falta entre as partes não é
consenso, como alega a embargante, mas sim, bom senso em
tentar fazer valer o direito de visita estipulado pelo magistrado
“a quo”. O MM. Juízo “a quo” estabeleceu as visitas das infan-
tes ao pai, aos sábados e domingos alternados, das 13 as 17
horas, a qual foi mantida, a priori, por este relator. Todavia,
diante da insistente alegação de que é impossível cumprir a
decisão na forma proferida, esclareço que a mesma deverá ser
cumprida nos seguintes termos: I - Os sábados e domingos al-
ternados significam que serão: as visitas de sábados e domin-
gos serão de quinze em quinze dias, ou seja, um sábado e do-
mingo com visitas, no horário já estipulado pelo magistrado “a
quo” e, no outro sábado e domingo, sem as visitas, e assim
sucessivamente. II - Quanto a questão da embargante não saber
como as filhas irão as visitas ao pai, nos dias estipulados, de-
termino por ora que, o pai deverá buscar as filhas no dia das
visitas e no horário marcado, sem a presença da genitora, como
já ressaltado pelo juízo “a quo”. Esclareça-se ainda que, quan-
to ao local em que se darão as visitas, uma vez que não houve a

manifestação ainda do agravado nos autos e por não haver qual-
quer prova de risco as infantes e muito menos de irresponsabi-
lidade do agravado em exercer seu direito de visita, o local
onde estas se darão é questão a ser definida pelo agravado, a
quem foi atribuído este direito, e não pela agravante. Quanto as
demais questões, por não haver ainda manifestação do ora em-
bargado/agravado, as mesmas serão analisadas oportunamente.
Saliente-se que é o direito de visita estabelecido é provisório e
poderá ser revisto a qualquer momento, inclusive quando da
manifestação do embargado. Assim, pelo exposto, acolho os
embargos, sem atribuição de efeitos infringentes, apenas para
esclarecer como se darão as visitas estabelecidas pelo magis-
trado “a quo”. 3 - Em tempo, intime-se o embargado/agravado
através de AR nos dois endereços indicados as 103 - TJ, do
inteiro teor desta decisão e da proferida as fls. 122/125 - TJ, e
para que, querendo, apresente resposta no prazo de 10 (dez)
dias. 4 - Intimem-se. 5 - Após, cumpra-se item 4 e 5 da decisão
de fl. 122/125 - TJ. Curitiba, 23 de julho de 2008. COSTA
BARROS Relator

0006 . Processo/Prot: 0507439-9 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/172619. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2007.00000265 Declara-
tória. Agravante: Z. M. F., I. F., I. F., I. F.. Advogado: Ilcemara
Farias. Agravado: O. F. M. S.. Advogado: Alberto Ferreira Al-
vim. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa
Barros. Despacho:

Vistos. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por Z.
M. F. E O. contra a r. decisão proferida nos autos de ação de-
claratória de reconhecimento de união estável sob nº 265/2007
(fls.100/101-TJ), que concedeu tutela antecipada para o fim de
determinar o bloqueio dos benefícios do falecido, I. D. F., jun-
to à P. S., bem como à P. P., (F. B.), para a requerida Z. M. F.,
até ulterior deliberação deste juízo. Os agravantes ajuizaram o
presente agravo de instrumento, sob o fundamento de que a
decisão interlocutória causa lesão grave e de difícil reparação,
nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil. Incon-
formados, os agravantes alegaram, em síntese: a) preliminar-
mente requerem a declaração de ilegitimidade passiva para os
requeridos responderem pela concessão de benefício previden-
ciário junto ao INSS e FUNBEP, bem como a extinção do pro-
cesso por carência de ação, nos termos do artigo 267, VI, do
CPC, vez que a agravada ajuizou ação em face da família do
falecido solicitando recebimento de pensão previdenciária pelo
INSS e FUNBEP (F. B.), e não possui documentação hábil para
a concessão dos pedidos administrativamente; b) que houve a
separação judicial consensual em 2003, devido aos problemas
de alcoolismo do falecido e inúmeras dívidas do mesmo; c)
com o falecimento do Sr. I., em 01/09/2007, a Sra. Z. M. F.,
apresentou requerimento de pensão alimentícia junto ao INSS
e FUNBEP, e conforme solicitação dos órgãos previdenciários,
providenciou os documentos comprobatórios solicitados e ne-
cessários, onde consta o nome da agravante como dependente
do falecido, motivo pelo qual as pensões previdenciárias lhe
foram concedidas, conforme documentos de fls. 123/210-TJ),
tais como: declaração de imposto de renda dos anos 2002, 2003,
e 2004; registro na A. B.; apólice de seguro; extrato do B. I. de
abril e maio de 2007; d) que a Sra. Z. contribuiu para o recebi-
mento da aposentadoria, em comunhão de recursos com o fale-
cido, principalmente com relação a previdência privada FUN-
BEP, os quais tem causa em pagamentos mensais e espontâne-
os; e) que com a concessão da tutela antecipada e o bloqueio
do recebimento das pensões pela agravante, o juízo singular
retirou o direito alimentar da agravante, com risco de pereci-
mento da ora agravante que não terá outra renda ou forma de
subsistência, e assim, sustentam que as pensões previdenciári-
as não podem ser bloqueadas ou retiradas sem sentença transi-
tado em julgado, principalmente porque o pagamento das mes-
mas para a Sra. Z. não causa lesão para o ora agravada; f) que
a agravada não comprovou que o seu relacionamento com o
falecido configura união estável nos termos dos artigos 1.723 e
1724 do Código Civil; g) por fim, requerem a concessão de
efeito suspensivo ao presente recurso, a fim de reformar a deci-
são proferida, e revogar a tutela antecipada, a fim de desblo-
quear o recebimento dos benefícios previdenciários para a Sra.
Z. M. F. 2. Presentes os pressupostos processuais de admissibi-
lidade, conheço do presente recurso e passo a análise do efeito
suspensivo pretendido. Pois bem, em sede de cognição sumá-
ria, se verificam nos autos os requisitos necessários para o pre-
tendido efeito suspensivo, a fim de que se proceda de imediato
o desbloqueio dos benefícios, junto à Previdência Social, bem
como junto à Previdência Privada (Fundação Banestado), até o
pronunciamento definitivo desta Câmara. Com efeito, tendo em
vista da documentação acostada (fls.123/210-TJ), em tese, de-
monstram que a Sra. Z. M. F. dependia economicamente do de
cujus , vez que figura nas declarações de imposto de renda
(fls.131143-TJ), e ainda, consta como única beneficiária do
seguro de vida instituído pelo mesmo (fls.129-TJ) . 3. Sendo
assim, diante das peculiaridades do caso, e por cautela, conce-
do o efeito suspensivo ao recurso, para que se proceda de ime-
diato o desbloqueio dos benefícios do INSS, e da Previdência
Privada (Fundação Banestado), até o pronunciamento final desta
Câmara. 4. Oficie-se ao Juízo de origem, informando-lhe acer-
ca do teor desta decisão, bem como para que preste as informa-
ções que entender necessárias. 5. Na forma do artigo 527, V, do
Código de Processo Civil, intime-se o agravado para, queren-
do, em 10 (dez) dias, apresentar sua resposta, sendo-lhe facul-
tado juntar cópias das peças. 6. Após, dê-se vistas a Douta Pro-
curadoria de Justiça. 7. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível
competente a subscrever os expedientes necessários. Curitiba,

22 de julho de 2008. DES. COSTA BARROS Relator

0007 . Processo/Prot: 0507612-8 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/172754. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 2005.00000737 Indenização. Agravan-
te: Pedro de Toledo, Suzana Aparecida Toledo. Advogado: Maria
José Faustino, Antonio Fidelis, Alisson Kleber Vizentin, Julia-
no Tomanaga. Agravado: Companhia Paranaense de Energia -
COPEL. Advogado: Carlos Freire Faria, Adriano Mattos da
Costa Ranciaro, Damasceno Maurício da Rocha Junior. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. PEDRO DE TOLEDO E OUTRO, agravam por ins-
trumento, de decisão proferida nos autos de Indenização por
danos materiais e morais, autos nº 737/2005, por eles movida
contra COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
e que indeferiu requerimento de nova perícia, por entender ser
a mesma desnecessária, fls. 316. Alegam os agravantes, em sín-
tese, que a perícia realizada pelo IPEM não serve para embasar
um juízo de certeza sobre a existência de irregularidades no
medidor, uma vez que não respondeu aos quesitos apresenta-
dos pelos autores, tampouco pelo magistrado; demais disso, tra-
ta-se de prova unilateral, porque realizada apenas com infor-
mações prestadas por funcionários da agravada, justificando
assim, o deferimento de nova perícia, sob pena de ofensa aos
princípios do contraditório e da ampla defesa. Por tais razões,
requer seja provido o recurso, determinando-se a realização de
nova perícia. Caso contrário, requer seja anulada a decisão agra-
vada para que o perito do IPEM responda aos quesitos formu-
lados, apresentando quesitos suplementares na forma do dis-
posto no artigo 421 e 425 do CPC. 2. Pois bem, a Lei nº 11.187,
publicada em 19 de outubro de 2005, alterou a sistemática da
interposição do recurso de agravo em face das decisões interlo-
cutórias, dispondo no art. 522 que em face delas caberá agravo
no prazo de 10 dias, na forma retida, salvo quando se tratar de
decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil
reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e
nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando
será admitida a sua interposição por instrumento. Denota-se,
portanto, que a regra passou a ser a interposição do agravo re-
tido, modalidade de recurso que é interposto nos próprios au-
tos, e que se processa, no momento oportuno, ou seja, por oca-
sião do julgamento da apelação; passando o agravo de instru-
mento a ser a exceção. Feitas estas considerações, verifica-se
que no presente caso a agravante interpôs recurso de agravo de
instrumento em razão do entendimento proferido pelo juízo “a
quo”, de indeferimento de produção de nova perícia, por en-
tender ser a mesma desnecessária, haja vista já ter sido realiza-
da perícia por órgão oficial - Instituto de Pesos e Medidas do
Estado do Paraná - IPEM. Dessa forma, não há o perigo de
lesão grave e de difícil reparação, que, aliás, sequer foi menci-
onado neste recurso. 3. Assim sendo, converto este Agravo de
Instrumento em retido, determinando a remessa dos autos ao
Juízo da causa, para apensamento aos autos principais, nos ter-
mos do disposto no inciso II do artigo 527 do Código de Pro-
cesso Civil. 4. Intimem-se. 5. Dê-se baixa nos registros de pen-
dência do presente feito, com remessa destes autos à vara de
origem para apensamento aos autos principais. Curitiba, 23 de
julho de 2008. DES. COSTA BARROS Relator

0008 . Processo/Prot: 0509093-1 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/180762. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação
Originária: 1997.00017358 Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Mulching Six do Brasil Indústria e Comércio de
Corretivos Ltda. Advogado: Antônio Augusto Grellert, Paulo
Henrique Berehulka, Emerson Corazza da Cruz, Candice Kari-
na Souto Maior da Silva, Denise Rosas Nunes. Agravado: Es-
pólio de Juarez Moreira Macedo. Advogado: Ricardo De Luc-
ca Mecking. Interessado: Leopoldo Hermann. Advogado: Már-
cia Regina dos Santos. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Costa Barros. Despacho:

Vistos. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto por
MULCHING SIX DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE CORRETIVOS LTDA em face da decisão proferida pelo
MM. Juiz da 12ª Vara Cível do foro central da comarca da re-
gião metropolitana de Curitiba que, nos autos de execução de
título extrajudicial (nº 17.258/1997) movido pelo Espólio de
Juarez Moreira Macedo, representado pela inventariante Fer-
nanda Priscila Macedo em face da ora agravante, indeferiu os
requerimentos da requerida apresentado ás fls. 434 e 443. Irre-
signada com a r. decisão, interpôs a requerida o presente recur-
so alegando que: o juízo “a quo” não analisou as alegações da
agravante no sentido de que o agravado, como fiel depositário
da placa luminosa, deixou o bem deteriorar de forma a não ser
mais hábil a garantir o juízo; que o agravado deve responder as
penas de depositário infiel; que a responsabilidade pela inte-
gral reposição do bem ou de seu valor equivalente é do fiel
depositário; que o valor do bem deteriorado deve ser subtraído
do valor integral da execução, nos termos do artigo 904 do
Código de Processo Civil. Aduz que, quanto aos produtos quí-
micos penhorados não é correta a afirmação do magistrado “a
quo” de que estes bens nunca foram encontrados ou apresenta-
dos para avaliação; que o agravado apenas solicitou a avalia-
ção dos produtos penhorados e não a sua remoção. No que diz
respeito a nomeação do Sr. Leopoldo Hermann ao encargo de
depositário fiel sobre 10% (dez por cento) do faturamento da
empresa, sustenta que aquele não concordou com o encargo;
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que o encargo de depositário deve ser expressamente aceito,
sob pena de incorrer em constrangimento ilegal. Por todo o
exposto requer a concessão do efeito suspensivo, haja vista o
perigo de prisão civil do sócio da agravante, ante a recusa ao
encargo de depositário judicial. E ao final a reforma da deci-
são. 2. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço
do presente recurso. Tratam-se os presentes autos de execução
de título extrajudicial, em que, nomeado o Sr. Leopoldo Her-
mann, sócio administrador da agravada, ao múnus de depositá-
rio judicial, este vem alegar que, recusou ao encargo, e diante
disso (certidão de fl. 93 verso - TJ) não pode sofrer as penas de
depositário infiel. O MM. Juízo “a quo” ao analisar a manifes-
tação de recusa do Sr. Leopoldo ao encargo de depositário ju-
dicial declarou que: “A negativa pura e simples do devedor em
figurar como depositário não lhe inibe a responsabilidade pelo
múnus sobre o qual foi pessoalmente intimado, conforme ob-
serva à fl. 447 - verso.” (fl. 31 - TJ) Pois bem, em juízo prelimi-
nar destes autos, considerando que o entendimento de que é
possível ao administrador da empresa a recusar do múnus de
depositário judicial, súmula 319 do Superior Tribunal de Justi-
ça, entendo por ora em conceder parcialmente o efeito suspen-
sivo a decisão recorrida, apenas no tocante a consideração do
agravante como depositário infiel, até decisão final a ser profe-
rida pela câmara. 3. Oficie-se ao juízo de origem informando-
lhe acerca do teor desta decisão, bem como, solicitando-lhe
que preste as informações que entender oportunas, no prazo de
10 (dez) dias. 4.Intime-se o agravado para apresentar contra-
razões, nos termos do artigo 527, inciso V do Código de Pro-
cesso Civil. 5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível compe-
tente a subscrever os expedientes necessários. Curitiba, 28 de
julho de 2008. COSTA BARROS Relator

0009 . Processo/Prot: 0509188-5 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/187414. Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 2008.00000094 Dissolução
de Sociedade. Agravante: S. L. S.. Advogado: Fernanda Caroli-
na Adam. Agravado: A. M. P.. Advogado: Reginaldo Montice-
lli. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. Rafael
Augusto Cassetari. Relator Convocado: Juiz Conv. Marcos S.
Galliano Daros. Despacho:

1. Tratam estes autos de agravo de instrumento interposto con-
tra decisão que em sede de ação de dissolução de sociedade
conjugal de fato cumulada com partilha de bens, oferecimento
de alimentos e regulamentação de visitas, promovida pelo agra-
vado contra a agravante, acolheu liminarmente o pedido relati-
vo a alimentos às filhas menores do casal, fixando os provisio-
nais em R$ 709,50 (setecentos e nove reais e cinquenta centa-
vos), bem como o pedido de regulamentação provisória de visi-
tas, de maneira a assegurar ao agravado a visitação à filha V.
aos sábados, das 14:00 às 18:00 horas, e à filha V., alternada-
mente com a mãe, aos sábados e domingos, das 09:00 às 18:00
horas. Inconformada, a agravante assinala, preliminarmente, que
o autor é carecedor da ação em relação a ela, por ilegitimidade
passiva, relativamente ao pedido de alimentos, porquanto estes
estão sendo oferecidos às filhas menores. Afirma, mais, que há
incompatibilidade de procedimentos entre a ação ordinária pro-
posta e a ação de alimentos. Quanto ao valor dos alimentos,
fixado liminarmente, assinala, primeiro, que existe outra ação
(de alimentos), promovida pela agravante na condição de re-
presentante das menores, contra o agravado, onde fora fixado a
título de provisórios a importância de R$ 830,00 (oitocentos
trinta reais). Sem prejuízo disso, ressalta que o valor fixado na
ação de onde ser origina este recurso é insuficiente, seja pelas
condições do agravado, seja ainda pelas necessidades das me-
nores. Ainda quanto aos alimentos, insurge-se a agravante quan-
to a forma de pagamento, salientando que não pode prevalecer
a decisão que autorizou o agravado pagar parte dos alimentos
diretamente a ela e o restante na forma de pagamento das men-
salidades escolares da filha V. Por fim, no que respeita ao di-
reito de visitas à filha V., que conta com oito meses de idade e
ainda é amamentada pela agravante, afirma que não pode ser
exercido na forma como decidido em primeiro grau (aos sába-
dos das 14:00 às 18:00 horas), mas sim com o acompanhamen-
to da mãe ou pessoa por ela indicada. Nesta oportunidade, pede
pela concessão de efeito suspensivo. 2. Inicialmente, quanto a
preliminar de carência da ação, por ilegitimidade passiva de
parte, com o registro que, por ora, está a se examinar tão só o
pedido liminar e que a matéria ainda será examinada, oportu-
namente, em primeiro grau, devo dizer, por se tratar de questão
de ordem pública, que não se vislumbra, no caso, a hipótese
aventada pela agravante, porquanto sendo ela detentora da guar-
da das menores, nada impede que a ação seja dirigida tão só
contra ela, com destinação de alimentos (pedido cumulado) às
filhas. Note-se, a propósito, que poderia ela também, se qui-
sesse, na condição, por exemplo, de autora de uma ação, dirigi-
la em seu próprio nome contra o pai das menores, para o fim de
pedir alimentos à elas, tão só, mercê da detenção do direito de
guarda. Quanto ao valor fixado (abstraída aqui a distinção en-
tre provisórios e provisionais, conforme o tipo de ação ajuiza-
da), não há nos autos, ainda, elementos suficientes e claros para
aferição da capacidade econômico-financeira do agravado, o
que, aliás, foi referido na r. decisão agravada. Deste modo,
mantenho os alimentos fixados pelo juízo de primeiro grau, até
decisão final a ser proferida pela Câmara. Registro, mais, que
não será olvidada pelo eminente magistrado a conexão dos pe-
didos formulados na ação ordinária de onde se origina este re-
curso e naquela outra (de alimentos) dirigida contra o agrava-
do, para fins de adequar valores da pensão. No que se refere à
forma de pagamento dos alimentos, não merece conhecimento
o pedido, pois não foi submetido ao douto juízo (pelo menos

em sede de embargos de declaração) nada a este respeito e que
justifique o Tribunal, agora, fazê-lo. Por fim, em relação à par-
te da decisão que apreciou o pedido de regulamentação de visi-
tas, pugna a agravante, a final (já que o requerimento liminar
aqui formulado é de efeito suspensivo e não de antecipação da
tutela recursal pretendida), pelo provimento do recurso, para o
fim de ser fixado o direito de visitas quanto a filha Valentina,
com oito meses de idade e ainda sendo amamentada pela mãe,
em finais de semana alternados, no mesmo horário já definido
em primeiro grau, porém com o acompanhamento da mãe ou de
uma pessoa por ela autorizada. Feito este esclarecimento quan-
to ao que se busca em sede liminar a esta relatoria, cabe dizer,
também, que não merece conhecimento o pedido, porquanto o
Doutor Juiz nada examinou a este respeito, nem mesmo em
embargos de declaração. Um simples pedido no sentido deste
aqui feito perante o Tribunal, porém dirigido, primeiro, ao ma-
gistrado da causa, certamente será apreciado com a sensibili-
dade peculiar de Sua Excelência. Com essas razões, indefiro o
pedido de concessão de efeito suspensivo, até decisão final pela
Câmara. 3. Comunique-se o Doutor Juiz da causa sobre os ter-
mos desta decisão e solicitem-se informações, inclusive para
dizer acerca do cumprimento, pela agravante, do contido no
artigo 526 do CPC. 4. Intime-se a agravado, na forma e para os
fins do disposto no inciso V, do artigo 527, do CPC. Intime-se.
Curitiba, 24 de julho de 2.008. Juiz Marcos S. Galliano Daros
Relator

0010 . Processo/Prot: 0510170-0 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/185911. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
2008.00000098 Alimentos. Agravante: S. C. B.. Advogado:
Dilce Ferreira da Silva, Luiz Ricardo Brusamolin, Arnaldo
Aparecido Coração. Agravado: S. L. O. Representando Seu(s)
Filho(s). Advogado: Lourivaldo da Silva Júnior. Órgão Julga-
dor: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto. Des-
pacho:

1. - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r.
decisão de fls. 25/TJ, proferida pelo Juízo de Direito da Vara
da Infância, Juventude, Família e Anexos da Comarca de Para-
naguá, nos autos de Alimentos sob nº 098/2008, que acolheu
pedido de antecipação de tutela pela autora/agravada para fi-
xar, a título de alimentos provisórios, o montante de 30% dos
rendimentos líquidos do requerido/Agravante, a ser desconta-
do em folha de pagamento e depositado em conta a ser forneci-
da em juízo, em nome da genitora da menor. 2. - Inconformado
recorreu o réu/agravante alegando, em síntese, que: possui vá-
rios descontos em sua folha de pagamento, sendo que ao final
recebe a metade do salário discriminado nos recibos de paga-
mento. Que o magistrado, ao decidir sobre a fixação dos ali-
mentos provisórios, não se pautou no binômio necessidade/pos-
sibilidade. Por ser casado, sua família depende financeiramen-
te de seu salário mensal, como por exemplo, aluguel, condomí-
nio, luz, escola, vestuário, etc. Que em se mantendo a r. deci-
são lhe causará sérios transtornos para si e sua família, haja
vista que não possui meios financeiros para arcar com tal per-
centual sem que sofra abalo no orçamento do lar. 3. - Nos ter-
mos do artigo 4º da Lei de Alimentos, “Ao despachar o pedido,
o juiz fixará desde logo alimentos provisórios a serem pagos
pelo devedor, salvo se o credor expressamente declarar que deles
não necessita” (grifo nosso). Afirma o réu/agravante que a Douta
Juíza, ao aplicar os alimentos provisórios, não se ateve ao bi-
nômio necessidade/possibilidade fixando-os na ordem de 30%
de seus rendimentos líquidos (fls. 25-TJPR). Que suas despe-
sas como aluguel, condomínio, luz, despesas alimentícias, es-
colares, vestuário, lazer, entre outros, superam em muito que
recebe mensalmente da marinha. Sustenta possuir outra famí-
lia, no entanto, não juntou aos autos cópia da certidão de casa-
mento, tampouco da certidão de nascimento de seu(s) filho(s),
inviabilizando a cognição judicial nesse sentido, por desaten-
ção ao disposto nos artigo 1.543 e 1.603, ambos do Código
Civil, tão pouco cópia das contas de luz, condomínio, despesas
com vestuário, dentre outras citadas. Quanto a possibilidade de
prover alimentos, a simples alegação de não poder suportar o
ônus imposto pela decisão do juízo singular, não possui o con-
dão de reduzir os valores fixados. Cabe ao Apelante carrear aos
autos provas suficientes de sua incapacidade financeira, com-
prometendo este juízo, dimensionar os danos com a manuten-
ção da r. decisão. Já no tocante a necessidades da alimentada,
estas são presumíveis face a sua pouca idade 3 anos - conforme
certidão de nascimento (fls. 20-TJPR). 4. - Diante do exposto,
indefiro o pedido da liminar requerida nesses autos, mantidas
as disposições da decisão recorrida. Comunique-se essa deci-
são ao MMº Juiz da causa, requisitando-se informações (CPC,
art. 527, IV). Intimem-se, inclusive para apresentar resposta,
nos termos do artigo 527, V do CPC. Autorizo o chefe de seção
a firmar os respectivos ofícios de comunicação. Curitiba, 19 de
julho de 2008. Des. José Cichocki Neto Relator
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. Protocolo: 2008/185483. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2007.00003378 Alimentos. Agravante: A. J.
R.. Advogado: Rosalva Rossane Meneghini. Agravado: L. F.
B.. Advogado: Roggi Attilio Ercole Filho, Josiane Aparecida
Piurcoski. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Costa Barros. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por A.
J. d. R. em face da decisão proferida pela MM. Juíza da 3ª Vara

de família do foro central da comarca da região metropolitana
de Curitiba que, nos autos de ação alimentos (nº 3378/2007),
movida por L. F. B. em face do ora agravante, arbitrou alimen-
tos provisórios a requerente no valor de 20% (vinte por cento)
sobre os proventos de aposentadoria do requerido, abrangendo
todas as gratificações permanentes integrantes do salário. Irre-
signado com a r. decisão, interpôs o requerido o presente recur-
so alegando que: de acordo com o artigo 1694, parágrafo pri-
meiro do Código Civil, só há o dever de pagamento de pensão
alimentícia quando presente a necessidade de quem pede e a
possibilidade de quem presta; que no caso em questão, a agra-
vada não demonstrou efetivamente que não pode manter seu
próprio sustento. Afirma que quando da separação pagou a agra-
vada o valor de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais) referente a
venda de um imóvel que era só seu; que entregou a ela ainda o
veículo Ford Del Rey Guia, no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil
e quinhentos reais); que doou todos os móveis e eletrodomésti-
cos a ela, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e ainda
assumiu todas as dívidas, em torno de R$ 15.000,00 (quinze
mil reais); que diante disso, não há que se falar em necessidade
da agravada. Aduz que é pessoa de idade, contando com 73
(setenta e três) anos, e que descobriu estar com câncer de prós-
tata; que realmente aufere mensalmente a quantia de R$ 2.200,00
(dois mil e duzentos reais), entretanto suas despesas são no
valor de R$ 2.281,89 (dois mil, duzentos e oitenta e um reais e
oitenta e nove centavos); que de acordo com o artigo 1695 do
Código Civil os alimentos devem ser pagos sem que haja preju-
ízo do sustento de quem os presta; que há má-fé da agravada ao
pleitear alimentos pois o agravante lhe repassou o valor da ven-
da de seu único imóvel, com o objetivo de que ela não viesse a
pleitear alimentos. Por todo o exposto requer a concessão do
efeito suspensivo, e ao final a reforma da decisão proferida em
primeiro grau. 2. Primeiramente, dê uma análise dos autos, co-
lhe-se que, a decisão da qual ora recorre o agravante, foi profe-
rida em 03 de dezembro de 2007 e publicada no Diário Oficial
de Justiça do dia 04 de junho do corrente ano. Citado o ora
agravante por mandado, este foi juntado aos autos no dia 24 de
junho de 2008 (fl. 32 verso - TJ). Pois bem, de acordo com o
artigo 241, inciso II do Código de Processo Civil: “Começa a
correr o prazo: (...) II - quando da citação ou intimação for por
oficial de justiça, da data de juntada aos autos do mandado
cumprido”. No caso em apreço, considerando a data da juntada
do mandado de citação, da decisão recorrida, aos autos, o pra-
zo de dez dias para a interposição do recurso de agravo de ins-
trumento iniciou-se no dia 25 de junho do corrente ano e termi-
nou no dia 04 de julho seguinte. Interposto o presente recurso
pelo agravante, apenas no dia 09 de julho, o mesmo está intem-
pestivo. Segundo dispõe o artigo 522 do Código de Processo
Civil: Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no
prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar
de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil
reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e
nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando
será admitida a interposição por instrumento. Assim, não ha-
vendo qualquer circunstância nos autos, que justifique a inter-
rupção ou a suspensão do prazo recursal, este não merece ser
conhecido. A tempestividade é incluída no rol dos pressupostos
extrínsecos de admissibilidade do recurso, sem o qual o recur-
so não deve ser conhecido pelo Tribunal “ad quem”. É óbvio
que se a parte não interpõe recurso dentro do prazo legal, ocor-
re a preclusão do direito de praticar o ato processual consisten-
te na interposição de recurso, considerando-se intempestiva a
insurgência recursal. A este respeito a jurisprudência: AGRA-
VO - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
- AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO-CONHECIDO - IN-
TEMPESTIVADE - ART. 522, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - TERMO INICIAL - JUNTADA AOS AUTOS DO
MANDADO JUDICIAL CUMPRIDO - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 241, II , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Em
conformidade com o disposto no artigo 241, II, do Código de
Processo Civil, o prazo para a interposição de agravo de instru-
mento inicia-se com a juntada aos autos do mandado judicial
cumprido. 2. É intempestivo o recurso de agravo de instrumen-
to interposto fora do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo
522, do Código de Processo Civil. 3. Recurso desprovido. (TJ -
PR Acórdão nº 7565, 7ª Câmara cível, rel. Guilherme Luiz
Gomes, DJ 30/03/2007). AGRAVO INOMINADO - DECISÃO
SINGULAR DO RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO, AO ENTENDIMENTO DE
INTEMPESTIVO O RECURSO. INCONFORMISMO, VIA
AGRAVO (INOMINADO), AO ENTENDIMENTO QUE O
RECURSO É TEMPESTIVO. INOCORRÊNCIA. SIMPLES
LAPSO TEMPORAL DO RELATOR, AO SE REFERIR A
ERRÔNEA NUMERAÇÃO DE FOLHAS. LAPSO MATERI-
AL QUE, NÃO OBSTANTE, NÃO ALTERA A INTEMPSTI-
VIDADE DA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO INSTRUMEN-
TAL. NEGA PROVIMENTO E CORRIGE, DE OFÍCIO, ERRO
MATERIAL APONTADO. A decisão ora agravada contém sim-
ples erro material, que em nada afeta o resultado final aponta-
do na decisão do relator, uma vez que o agravante foi devida-
mente cientificado do teor da decisão agravada em data de 09
de outubro/2006, enquanto a interposição do agravo de instru-
mento verificou-se em data de 27 de outubro/06, portanto, in-
tempestivo o recurso. (TJ - Pr Acórdão nº 5024, 11ª Câmara
Cível, Rel. Luiz Antônio Barry, DJ 23/02/2007). AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE LIVROS E DO-
CUMENTOS CONTÁBEIS. INTIMAÇÃO DO DESPACHO
AGRAVADO REALIZADA PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA NA
PESSOA DO ADVOGADO REGULARMENTE CONSTITU-
ÍDO PELA AGRAVANTE E QUE ATUOU NO PROCESSO.
NULIDADE DA INTIMAÇÃO ALEGADA PELOS NOVOS
CAUSÍDICOS CONTRATADOS POSTERIORMENTE. NÃO

OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OFERTA-
DOS PELOS NOVOS PROCURADORES, QUANDO JÁ
EXAURIDO O PRAZO LEGAL DE CINCO DIAS. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO INTEMPESTIVOS E QUE NÃO
INTERROMPEM O PRAZO PARA OS DEMAIS RECURSOS.
AGRAVO DE INSTRUMENTO TAMBÉM INTEMPESTIVO.
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHE-
CIDO. 1. É válida a intimação feita ao advogado da agravante,
regularmente constituído e que a representou no processo. 2.
Mandato em pleno vigor quando da intimação do despacho
agravado, porquanto não cessado como manda o artigo 682 in-
cisos, combinado com o artigo 692, ambos do atual Código
Civil. 3. Embargos de declaração opostos contra o despacho
agravado, após o transcurso do prazo legal, não tem força de
interromper o prazo para ulteriores recursos. 4. Agravo de ins-
trumento ofertado quando já exaurido o prazo legal para sua
interposição. Não conhecimento do recurso de agravo de ins-
trumento. (TJ - Pr Acórdão nº 6618, 7ª Câmara Cível, Rel. Ruy
Francisco Tomaz, DJ 24/11/2006). Nestes termos, por força do
artigo 557 do Código de Processo Civil, o qual permite ao rela-
tor negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível
(entendo-se por aquele que esteja deficientemente instruído,
fora do prazo ou ainda incabível), não conheço do presente
recurso manejado por A. J. D.R., por ser manifestamente inad-
missível, ante a intempestividade. 3. Intimem-se. 4. Oficie-se
ao juízo a quo dando ciência desta decisão. 5. Autorizo o sr.
chefe da sessão a subscrever o ofício. 6. Dê-se baixa nos regis-
tros de pendência do presente feito. Curitiba, 23 de julho de
2008. COSTA BARROS Relator
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. Protocolo: 2008/188394. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 2008.00000995 Separação de Corpos. Agra-
vante: S. A. V. S.. Advogado: Bernadete Ferreira de Miranda
Siqueira. Agravado: J. C. S.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Rafael Augusto Cassetari. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos etc. 1. Tratam estes autos de agravo de instrumento diri-
gido contra decisão proferida em sede de separação de corpos,
que facultou a produção de prova, a fim de que a agravante
comprove a sua insuficiência econômica. Ressalta não poder
prosperar a decisão do Juízo que determinou, pois além de lhe
acarretar grandes prejuízo, impossibilitará o seu acesso à justi-
ça. Pugna, por fim, pela concessão do efeito suspensivo e, a
final, pela reforma da decisão agravada. 2. A Lei Federal nº
1060/50, em seu artigo 4º, autoriza a concessão dos benefícios
da gratuidade da justiça àqueles que declararem a impossibili-
dade de arcar com as custas do processo sem prejuízo do seu
próprio sustento ou o da sua família. A declaração aqui menci-
onada pode ser feita inclusive na própria petição inicial. O tema
aqui em discussão já foi objeto de inúmeras decisões por parte
deste Tribunal, sempre no sentido de deferir-se o benefício quan-
do afirmado pela parte a sua incapacidade financeira para arcar
com as custas do processo. Dentre tantos julgados, e a propósi-
to, note-se: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDI-
NÁRIA DE DEVOLUÇÃO DE FUNDO DE RESERVA DE
POUPANÇA - DESPACHO QUE INDEFERE O PLEITO DE
GRATUIDADE, LASTREADO NO VALOR PERCEBIDO,
PELO AGRAVANTE, A TÍTULO DE APOSENTADORIA -
DESACERTO DO JULGADOR - ACESSO GRATUITO À
JUSTIÇA GARANTIDO PELA CONSTITUIÇÃO NO ARTI-
GO 5º, LXXIV - DECLARAÇÃO DE POBREZA SUFICIEN-
TE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - PRESUNÇÃO
DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE - INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 4º DA LEI 1.060/50 - PRECEDENTES DESSA
C. CORTE E DO STJ. RECURSO DE AGRAVO PROVIDO
EM DECISÃO MONOCRÁTICA (TJPR, 6ª Câmara Cível,
Agravo de Instrumento 366323-6, Relator o Des. Waldemir Luiz
da Rocha, julgado em 09/08/2006). Da mesma forma, é tran-
qüila a orientação do colendo Superior Tribunal de Justiça, como
adiante se vê: “Para a concessão do benefício da gratuidade da
justiça à pessoa física, basta a simples afirmação da parte de
sua pobreza, até prova em contrário.” (STJ, 1ª Turma, Resp
386684-MG, Relator o Ministro José Delgado, D.J.U. de
25.03.02). A legislação não traz previsão acerca da impossibi-
lidade de cobrança de honorários advocatícios, ainda que a parte
esteja amparada pela gratuidade da justiça. O que a lei observa
é a impossibilidade de sucumbência (artigo 3º, inciso V). Ade-
mais, no caso dos autos não há qualquer prova a elidir a pre-
sunção legal decorrente da declaração de pobreza, de maneira
que a r. decisão recorrida implica, obviamente observados os
elementos aqui constantes e já mencionados, violação de prin-
cípios fundamentais garantidos constitucionalmente (artigo 3º,
III e artigo 5º, XXXV e LXXIV, da C.F.). Por essas razões,
levando em conta que a matéria aqui em exame não merece
digressões, uma vez que se encontra assentada em jurisprudên-
cia dominante do Superior Tribunal de Justiça, dou provimento
ao recurso, fazendo-o monocraticamente, na forma do disposto
no § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil. 3. Ofi-
cie-se ao douto Juízo da causa, informando acerca do teor des-
ta decisão.Intime-se. Curitiba, 22 de julho de 2008. Juiz Mar-
cos S. Galliano Daros Relator
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. Protocolo: 2008/185599. Comarca: Ponta Grossa. Vara: Vara
da Infância e da Juventude. Ação Originária: 2007.00000664
Adoção. Agravante: P. R. T. S., S. T. J.. Advogado: André Luís
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Dantas Hec, Nikolaus Hec. Agravado: J. A. L., L. P. S.. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des. José Cichocki Neto.
Despacho:

1. - Pretendem os agravantes a concessão de efeito suspensivo
ao recurso de apelação interposto diante de sentença proferida
pelo Juízo de Direito da Comarca de Ponta Grossa que, em
autos de adoção cumulada com pedido de guarda liminar (Au-
tos nº 664/2007), que julgou extinto o processo sem julgamen-
to do mérito e determinou a retirada do menor V. L. d. S., nas-
cido em 20.09.07 do convívio dos guardiães de fato, determi-
nando sua entrega em juízo, em 25.06.08 às 13:00 horas, sob
pena de ser expedido o respectivo mandado de busca e apreen-
são. Aplicou-se, ainda, ao infante a medida protetiva de abrigo,
em entidade a ser definida, a ser definida após a diligência. Os
recorrentes interpuseram respectivos embargos de declaração
os quais, uma vez rejeitados (fls. 088/090-TJ) e, subseqüente-
mente, adveio o recurso de apelação (fls. 093/105-TJ) que foi
recebido regularmente (item I, fls. 108). 2. - Substancialmente,
a decisão recorrida fundou-se na impossibilidade jurídica por
ausência de normal legal sustentadora da pretensão de adoção
e na ilegitimidade de parte, pois não figuram os agravantes na
ordem do cadastro de pretendentes daquele juízo. Em razão
disso, foi extinto o processo sem julgamento do mérito. 3. - Em
juízo sumário de cognição, para fins de concessão do efeito
suspensivo almejado, não se vislumbram ausentes essas condi-
ções de admissibilidade ao exame do mérito do pedido de ado-
ção. As condições da ação, segundo melhor doutrina, devem
ser analisadas sob a perspectiva do status assertionis - isto é,
segundo as afirmações produzidas pelos promoventes, em face
da ordem jurídica. Nesse sentido, é suficiente a afirmação de
uma situação que, segundo o ordenamento jurídico lhes autori-
ze o exercício do pedido de tutela ou provimento jurisdicional,
para se considerar satisfeitos esses requisitos. Com efeito, a
situação jurídica substancial afirmada pelos autores, na petição
inicial, satisfaz plenamente esses dois requisitos. Afirmaram os
autores, no corpo da causa petendi, a vontade de adotar o in-
fante; descreveram as condições pessoais que lhes facultam a
formulação do pedido e demonstraram documentalmente as cir-
cunstâncias de fato autorizadoras à sua formulação. Essas as-
serções são suficientes para expressar o requisito de admissibi-
lidade ao exercício da pretensão de adoção do menor. Por ou-
tro lado, segundo recomendação de EGAS DIRCEU DE ARA-
GÃO, a impossibilidade jurídica do pedido deve ser visualiza-
da sob o prisma negativo: somente ocorrerá essa impossibilida-
de, quando o ordenamento jurídico vedar determinado tipo de
tutela. E, contrariamente ao assentado no decisum recorrido, a
ordem jurídica não proíbe a formulação de pedido de adoção.
Este é positivamente autorizado pela lei. Não bastasse isso, é
absolutamente dispensável a consulta do cadastro de adoção
intuitu personae, pois não se constitui em requisito de admissi-
bilidade ao exercício do pedido de adoção, consoante já assen-
tado: “Menor - Agravo de Instrumento - Guarda provisória -
Consulta a cadast4ro não obrigatória - Insubsistência a tal exi-
gência como condição para o exercício do direito de ação por
absoluta falta de amparo legal - Adoção intuitu personae que
não pode ser ignorada - Condições pessoais dos adotantes que
podem ser apuradas durante a instrução do feito, não existindo,
por ora, nada que os desabone - Recurso provido”. E, no corpo,
acentua-se: “Contudo, é cediço que a inscrição no cadastro não
se caracteriza pressuposto necessário da medida de colocação
em família substituta, em qualquer de suas modalidades, até
mesmo porque a lei não prevê prazo para a aludida inscrição,
que, assim, pode ser feita a qualquer tempo, nem sanção para
quem não o consulta. Frise-se, não é obrigatório porque a lei
não impõe essa condição prévia à adoção.Em suma, a exigên-
cia feita pelo julgador a quo constitui cerceamento ao exercí-
cio do direito de ação, uma vez que torna obrigatório algo que
a lei não considera adoção intuitu personae, que, por suas pró-
prias características, ficaria inviabilizada pela exigência ora
questionado.” (TJSP, Agravo de Instrumento nº 77.737-0/1-00,
v.u. - j. 19.03.2001, Rel. Mohamed Amaro, apud Estatuto da
Criança e do Adolescente, São Paulo. Atlas. 9ª Ed., 2008, p.
97/980). Assim, o presente inconformismo recursal reveste-se
da probabilidade jurídica. 4. - Constata-se que o menor encon-
tra-se por período aproximado de 7 (sete) meses sob a guarda
dos agravantes. Precedentemente a esse período já esteve sob
os cuidados dos recorrentes, tendo sido devolvido à família bi-
ológica por curto espaço de tempo. É inegável que, nesta fase
criaram-se vínculos afetivos entre os pretendentes à adoção e o
infante que não podem ser desconsiderados pelo Direito. Tra-
ta-se de situação jurídica defluente de circunstâncias de fato
que merecem o sopesamento judicial. Nesse prisma, inegável
ser altamente prejudicial ao pupilo o re-encaminhamento à ins-
tituição protetora, pois o mesmo já se encontra, - na voz do
próprio Juízo -, resguardado em ambiente familiar, com reco-
nhecimento judicial da existência de vínculos afetivos e psico-
lógicos: “I - Compareceu (“sic”) em audiência apenas os re-
querentes trazendo consigo o infante Vinicius. Verificou-se que
o infante está sob guarda de fato dos requerentes a mais de
quatro meses, havendo afetividade e vínculo psicológico entre
ambos, fato que causaria prejuízo ao infante caso fosse retira-
do neste momento do convívio dos guardiães” (fls. 055-TJ).
Também sob o prisma dos direitos do infante, não se recomen-
da a alteração brusca de sua guarda, quando já formados laços
de afetividade entre os pretendentes à adoção e o adotando,
sob pena de lhe ocasionar prejuízos psicológicos de incerta re-
paração. Diante disso, concedo a liminar pleiteada para conce-
der efeito suspensivo à apelação interposta e, assim, manter o
nominado infante sob o poder e a guarda dos agravantes. 5. -
Oficie-se ao eminente Juiz de Direito para que, em 10 (dez)
dias, preste as informações necessárias, detalhadamente. 6. -

Intimem-se os agravados, para responder querendo, no prazo
de 10 (dez) dias. 7. - Autorizo o sr. chefe de seção a subscrever
os atos de ofício para integral cumprimento deste despacho.
Curitiba, 28 de julho de 2008. JOSÉ CICHOCKI NETO Rela-
tor
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. Protocolo: 2008/195238. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família.
Ação Originária: 2008.00000613 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: Benvinda de Lima Brenneisen (advoga-
do). Paciente: M. N. M. N.. Aut.Coatora: J. D. 3. V. F. F. C. C.
R. M. C.. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Relator: Des.
Clayton Camargo. Relator Convocado: Juiz Conv. D’artagnan
Serpa Sa. Despacho:

1. Trata a espécie de habeas corpus nº. 511.132-4 impetrado
pela advogada B. D. L. B., em favor do Paciente M. N. M. N.,
alegando estar o mesmo prestes a sofrer constrangimento ile-
gal. Em síntese, sustenta o impetrante que o paciente deixou de
efetuar os pagamentos tendo em vista o descumprimento, pela
exeqüente, do acordo judicial celebrado, que a obrigava a dei-
xar o imóvel onde residia, por ser este de propriedade da em-
presa do qual o paciente é sócio. Assevera que diante da irrepe-
tibilidade dos alimentos, não é justo que o mesmo continue a
adimplir com os alimentos, já que o referido imóvel tem alu-
guel aproximado de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), estando,
por tais razões, cumprida a obrigação através da concessão da
moradia, ou seja, in natura. Argumenta, ainda, que a exeqüente
vive em união estável desde 22 de fevereiro do corrente ano,
não mais necessitando dos alimentos. Pugna pela concessão
liminar da ordem de habeas corpus em favor do paciente, e ao
final pela sua definitividade. Em que pese a esforçada argu-
mentação despendida, não vislumbro, em cognição sumária,
nenhuma ilegalidade ou irregularidade quanto à decretação da
custódia preventiva do paciente. Primeiramente, deve-se des-
tacar que a razão da prisão civil, no caso da dívida de caráter
alimentar, é compelir o alimentante recalcitrante a adimplir a
obrigação, mediante coerção da liberdade de locomoção. En-
tretanto, o legislador processual anteviu a hipótese de o deve-
dor, por circunstâncias alheias à sua vontade, estar impossibili-
tado de honrar os pagamentos e, pois, afastando o encarcera-
mento se justificadas as razões do alimentante. A despeito das
demais alegações que serão oportunamente enfrentadas por este
Relator, cumpre salientar que, ao contrário do que pretende o
impetrante, não se admite a compensação de valores ou de es-
pécies, ante o princípio da irrepetibilidade. A não quitação da
prestação alimentícia por mera liberalidade do executado im-
põe o prosseguimento da execução, eis que não se desincum-
biu da obrigação que lhe foi fixada em juízo, não tendo de-
monstrado a falta ou insuficiência de recursos para tanto. 2.
Por todo o exposto, denego a liminar pleiteada. 3. Oficie-se à
autoridade tida como coatora, para que preste a informação que
entenda necessária, no prazo legal. 4. Intimem-se e abra-se vis-
ta dos autos à douta Procuradoria Geral de Justiça, após a ma-
nifestação do Juízo. 5. Autorizo a Chefia da Divisão a assinar
os ofícios necessários ao cumprimento deste despacho. Curiti-
ba, 23 de julho de 2008. D’ARTAGNAN SERPA SÁ Juiz Con-
vocado Relator

0015 . Processo/Prot: 0511205-2 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/190953. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 2008.00000397 Rescisão de Contrato.
Agravante: Petrobras Distribuidora SA. Advogado: Iverly An-
tiqueira Dias Ferreira, Eduardo Munhoz da Cunha, Marcus
Aurelio Coelho. Agravado: Comércio de Derivados de Petró-
leo Ouro Negro Ltda. Órgão Julgador: 12ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. José Cichocki Neto. Despacho:

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. deci-
são proferida nos autos nº. 397/2008, de Ação de Rescisão
Contratual cumulada com Cobrança de multa, Perdas e Danos
e Pedido de Tutela Antecipada, em trâmite perante a 1ª Vara
Cível da Comarca de Guarapuava-PR. A r. decisão objurgada
de fls. 51/TJPR entendeu conveniente “aguardar a resposta do
requerido, notadamente porque a medida que se pretende ob-
ter, antecipadamente, não será prejudicada pela anterior mani-
festação da ré, uma vez que o imóvel já foi desocupado”, além
de determinar a citação da parte requerida/agravada para con-
testar o feito. Irresignada, a parte autora agravou de instrumen-
to alegando que o imóvel foi abandonado pela agravada, o que,
segundo a agravante, caracteriza o perigo de dano, pois sem a
presença da agravada os equipamentos, embora de grande va-
lor, estão sujeitos à depredação e furto por terceiros, além de
depreciação natural pela falta de uso e conservação. Sustentou
a verossimilhança do abandono, através de prova documental
referente à certidão de constatação elaborada nos autos nº. 575/
2006 de Ação de Despejo c/c de Aluguéis proposta pela loca-
dora do imóvel em face da sublocatária, ora agravada. Argu-
menta que o magistrado, no intuito de ser cauteloso ao analisar
o pedido de antecipação de tutela, por entender que a conces-
são da medida inaudita altera pars poderia prejudicar a agrava-
da, não questionou quais seriam esses possíveis danos a ré,
subsistindo os prejuízos apenas para agravante. Em razão dis-
so, pleiteia, em caráter de urgência, o provimento do presente
agravo para reformar a decisão impugnada. II - O recurso não
merece ser conhecido. III - A decisão mencionada refere-se a
mero despacho que determinou a citação da agravada e subme-
teu a análise da tutela antecipada após manifestação da ré/agra-
vada. Com efeito, apenas as decisões interlocutórias justificam

a interposição de agravo de instrumento. Sendo assim, não houve
o indeferimento do pedido de tutela antecipada, como enten-
deu a agravante, mas apenas o seu adiamento, consubstancian-
do-se, a referida determinação do magistrado em despacho,
desprovido, portanto, de qualquer cunho decisório apto a ense-
jar agravo de instrumento (artigo 504, CPC). Dessa forma, even-
tual decisão desse órgão julgador, a respeito da tutela antecipa-
da pretendida implicaria em supressão indevida de instância
jurisdicional. Portanto, à míngua de decisão a respeito do as-
sunto, não há que se falar em recurso contra ela dirigido. IV -
Diante disso, com fundamento no disposto pelo art. 557 do CPC,
denego seguimento ao presente agravo de instrumento. Intimem-
se. Oficie-se, informando ao Juízo de origem. Curitiba, 24 de
julho de 2008. Des. JOSÉ CICHOCKI NETO Relator

0016 . Processo/Prot: 0511472-3 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/186898. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2007.00001388 Ação de Despejo. Agravante: Res-
taurante Dom Gabriel Ltda. Advogado: Alberto Xavier Pedro,
Flávia Gomes Loyola, Mauro Cristiano Morais. Agravado: R
Cury e Cia Ltda. Advogado: Leandro Galli. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo. Relator
Convocado: Juiz Conv. D’artagnan Serpa Sa. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto por RESTAU-
RANTE DOM GABRIEL LTDA contra decisão proferida nos
autos de ação de despejo por denúncia vazia nº 1388/2007, a
qual recebeu o recurso de apelação tão somente no efeito devo-
lutivo. Sustenta o Agravante, em síntese, que o recurso de ape-
lação interposto pelo mesmo não poderia ter sido recebido em
somente no efeito devolutivo por força do previsto no artigo
520 do Código de Processo Civil e, por ser latente o perigo de
lesão grave e de difícil reparação. Além disso, assevera que o
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias fixado em sentença para a
desocupação do imóvel não é suficiente para que possa encon-
trar outro local adequado ao desenvolvimento de suas ativida-
des, mantendo, assim, o emprego de seus funcionários. Ao fi-
nal requer o provimento do presente recurso, atribuindo-se du-
plo efeito ao recurso de apelação. II - Presentes os pressupos-
tos recursais de admissibilidade intrínsecos (legitimidade, in-
teresse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extinti-
vo), e extrínsecos (tempestividade e regularidade formal), co-
nheço do recurso. A situação em tela comporta exame de ime-
diato, eis que presentes os requisitos do artigo 557, do Código
de Processo Civil. Cinge-se a controvérsia sobre a concessão
ou não do efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto
pelo agravante na ação de despejo por denúncia vazia. Pois
bem, a jurisprudência deste Tribunal e do Superior Tribunal de
Justiça pacificou entendimento que nas ações de despejo o re-
curso de apelação deve ser recebido apenas no seu efeito devo-
lutivo, por existir legislação especial. O artigo 58, V, da Lei
8245/91 prevê expressamente que os recursos interpostos con-
tra sentenças nas ações de despejo terão efeito somente devo-
lutivo. Portanto, existindo legislação específica não se aplica
ao presente caso as hipóteses previstas no artigo 520 do Códi-
go de Processo Civil. Oportuno transcrever alguns julgados a
corrobar tal entendimento: AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º).
AÇÃO DE DESPEJO - DENÚNCIA VAZIA - SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - APELAÇÃO RECEBIDA EM
AMBOS OS EFEITOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
PROVIMENTO - ATRIBUIÇÃO DE EFEITO MERAMENTE
DEVOLUTIVO AO APELO - EX VI DO ARTIGO 58, V DA
LEI Nº 8.245/91 - AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS A
AUTORIZAR A CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO
(ART. 558 DO CPC). Agravo desprovido. 1. A disposição clara
e específica do artigo 58, V da Lei nº 8.245/91, torna impossí-
vel a atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação
manejado em ação de despejo, consoante reiteradamente vem
decidindo o colendo Superior Tribunal de Justiça. Estando a
tese recursal manifestamente de acordo com tal orientação, deve
o relator dar provimento ao agravo de instrumento, ex vi do
artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 2. A possibili-
dade de demissão de funcionários e de ocorrência de prejuízos
econômicos à agravante não consubstancia o fumus boni juris
exigido pelo artigo 558 do Código de Processo Civil. Isto por-
que constitui uma faculdade da agravante, podendo muito bem
ser evitada, apesar da ordem de desocupação do imóvel de ime-
diato. (...). (TJPR. Agravo nº. 0473921-5/01. 12ª Câmara Cí-
vel. Relator Des. Ivan Bortoleto. DJ 20/06/2008). AGRAVO
DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE
PAGAMENTO - APELAÇÃO - RECEBIMENTO APENAS NO
EFEITO DEVOLUTIVO - PRETENSÃO DE QUE O RECE-
BIMENTO SE DÊ EM AMBOS OS EFEITOS - INVIABILI-
DADE - RECURSO DESPROVIDO. A sentença que julga pro-
cedente ação de despejo por falta de pagamento deve ser rece-
bida tão somente no efeito devolutivo. Inteligência do inciso V
do artigo 58 da Lei de Locação. (TJPR. Ag Instr nº. 0479362-0.
11ª Câmara Cível. Luiz Antônio Barry. DJ 30/05/2008). Agra-
vo interno - Decisão monocrática negando seguimento ao re-
curso, por improcedente - Ação de despejo cumulada com co-
brança de aluguéis - Sentença - Interposição de recurso de ape-
lação - Recebimento apenas no efeito devolutivo - Pretensão a
se atribuir duplo efeito ao recurso - Impossibilidade - Norma
específica tratando do assunto - Artigo 58, inciso V, da Lei n.º
8.245/91 - Inaplicabilidade do artigo 520 do Código de Proces-
so Civil - Entendimento pacífico no Superior Tribunal de Justi-
ça - Decisão acertada - Agravo desprovido. (agravo interno n.º
329224-8/01, TJ/PR. Relator Francisco Pinto Rabello Filho.
Julgado em 24/05/2006). Ante o exposto, nos termos do artigo

557, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo
de instrumento mantendo a decisão agravada por seus próprios
fundamentos. III - Publique-se e intimem-se, com remessa de
cópia da presente decisão ao digno magistrado singular. IV -
Autorizada a Sra. Chefe da Seção Cível a assinar os expedien-
tes necessários ao fiel comprimento desta, bem como, a utiliza-
ção do uso do aparelho de fax. Atendendo-se o disposto no
C.N.C.G.J. V - Dê-se baixa nos registros de pendência do pre-
sente feito. Curitiba, 22 de julho de 2008. D’ARTAGNAN SER-
PA SÁ Juiz Convocado Relator

0017 . Processo/Prot: 0511613-4 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/189360. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 2008.00000524 Ação de Despejo. Agravante: Co-
mércio de Automóveis General Mário Tourinho - Me. Advoga-
do: Paulo Dequech. Agravado: Brasílio Serbena. Advogado:
Marcy Helen Vidolin. Interessado: Dulcenéia Dias da Cunha,
Shirley Valestero Bataglin, Clóvis Bataglin. Órgão Julgador:
12ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Marcos S. Galliano Daros. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Tratam estes autos de agravo de instrumento interposto con-
tra decisão que, em sede de ação denominada de despejo em
razão do término do prazo contratual pactuado e infração con-
tratual, deferiu pedido de antecipação nela contido, para o fim
de determinar a desocupação do imóvel objeto de locação pe-
los requeridos na ação ou eventuais ocupantes, em quinze dias,
sob pena de ser expedido mandado coercitivo. A empresa Co-
mércio de Automóveis General Mário Tourinho - ME recorre a
este Tribunal, argumentando que embora o contrato de locação
tenha sido entabulado com outras pessoas, aqui tidas por inte-
ressadas, na verdade quem ocupa o imóvel é ela própria. Faz
referência ao investimento havido no local e pugna pela con-
cessão, nesta oportunidade, de efeito suspensivo. 2. Cumpre
dizer, inicialmente, que observando as peças que instruem este
recurso, consta uma petição dirigida pela agravante ao Doutor
Juiz da causa (fls. 67/68 TJ), na condição de litisconsorte pas-
siva, por meio da qual requereu a declaração da decisão ora
recorrida. Não consta destes autos, por outro lado, decisão ou
simples despacho do magistrado, acerca do que lhe foi requeri-
do. Pois bem. Vê-se dos autos que na ação de despejo de onde
se origina este recurso as partes que compõem a relação pro-
cessual são o agravado, como locador, e aquelas pessoas ditas
interessadas, uma como locatária e as demais como garantido-
ras. A agravante não é parte na relação processual e, bem por
isso, não tem interesse processual recursal, independentemen-
te da condição que se coloca, forçadamente. Mencionei ao iní-
cio que foi dirigida ao Doutor Juiz da causa uma petição deno-
minada de embargos de declaração, onde a ora agravante se
intitula litisconsorte passiva. O litisconsórcio, como se sabe,
pode ser facultativo ou necessário (artigos 46 e 47 do Código
de Processo Civil). No primeiro caso, cabe ao autor da ação
optar pelo ajuizamento da ação respectiva contra quem de di-
reito, inclusive, se for o caso, eventuais litisconsortes passivos
(na verdade, na hipótese dos autos, tal ocorreu, porém em rela-
ção à inquilina e aos garantidores). No segundo caso, é a lei
que delimita as hipóteses da necessidade do litisconsórcio (quan-
do, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o
juiz deve decidir a lide de modo uniforme para todas as partes).
Não há, aqui, litisconsórcio passivo necessário, absolutamen-
te. Logo, ingressar a ora agravante no processo intitulando-se
litisconsorte passiva, como o fez em primeiro grau, não tem o
menor sentido e amparo jurídico, mesmo porque, repito, litis-
consorte necessária não o é. E se não o é, não tem interesse
processual para recorrer, como o faz no momento. Daí, obser-
vado o contido no artigo 557 do Código de Processo Civil, ante
a manifesta inadmissibilidade, mercê da ilegitimidade de parte
e a inexistência de litisconsórcio necessário, nego seguimento
a este recurso. Dê-se conhecimento ao Doutor Juiz da causa a
respeito do contido nesta decisão. Intime-se. Curitiba, 24 de
julho de 2008. Juiz Marcos S. Galliano Daros relator

0018 . Processo/Prot: 0512127-7 Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2008/188900. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 2007.00000813 Ação de Despejo. Agra-
vante: Restaurante e Lanchonete Villas´s Ltda, Marcelo Take-
naka Correa. Advogado: Paulo César Siqueira da Silva, Márcio
Fernando Candéo dos Santos. Agravado: Maria Luiza Fregado-
lli. Advogado: Iolanda Fregadolli Brandão. Órgão Julgador: 12ª
Câmara Cível. Relator: Des. Costa Barros. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Vistos. 1. Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO inter-
posto por RESTAURANTE E LANCHONETE VILLAS’S
LTDA., em face de decisão proferida pelo Juízo da 6ª Vara Cí-
vel da comarca de Maringá, nos autos de Despejo por falta de
pagamento nº 813/2007, interposta por Maria Luiza Fredago-
lli, em que o Digno Magistrado a quo julgou deserta a apelação
interposta pelos ora agravantes e determinou a certificação do
transito em julgado. Sustenta os agravantes: que firmaram con-
trato de locação com a Sra. Dulcineia Moreno Fregadolli, onde
ficou estipulado que a vigência do contrato seria para serviço
de Restaurante pelo período de 3 (três) anos, tendo inicio em
10.01.2006 à 30.12.2008; que sempre mantiveram o pagamen-
to em dia dos alugueres, e o que aconteceu é que foram realiza-
das várias benfeitorias necessárias no imóvel, e tais benfeitori-
as foram abatidas dos alugueres devidos, tudo de acordo com o
locador; que o processo encontra-se eivado de vícios que são



7474747474 3ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 7671

insanáveis, como a ilegitimidade passiva “Ad Causam” do re-
corrente Marcelo Takenaka Correada, a ilegitimidade ativa da
agravada, a nulidade processual frente ao cerceamento de de-
fesa, a carência da ação, e pela falta de citação dos co-proprie-
tários (litisconsorte necessário), e também a impossibilidade
jurídica do pedido em virtude da falta de notificação dos loca-
tários. Ainda, alega o direito de reter o imóvel em razão das
benfeitorias realizadas, os direitos e garantias fundamentais do
cidadão, e a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumi-
dor. Por fim, menciona a tempestividade do seu recurso de ape-
lação interposto na data de 02.05.2008, tendo a publicação na
imprensa oficial ocorreu no dia 15.04.2008, e o prazo então se
iniciando em 22. 04. 2008, consoante certidão proferida às fls.
57-TJ, sendo o mesmo tempestivamente interposto no prazo
legal. Pelo exposto a cima, requerem o conhecimento do pre-
sente recurso com o deferimento liminar do efeito suspensivo,
e no mérito seja lhe dado provimento para reformar, assim, a
decisão do Juízo de Primeiro Grau, no sentido de conhecer do
recurso de apelação. Concluso. É o relatório. 2. O artigo 557
do Código de Processo Civil, atribuindo importantes poderes
ao relator na prolação de decisões monocráticas, possibilita que
negue seguimento a recurso manifestamente inadmissível, im-
procedente, prejudicado ou em contrariedade com matéria su-
mulada ou jurisprudência dominante da respectiva Corte, do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Orientado
por tais poderes, então, é que passo a apreciar monocratica-
mente o agravo de instrumento, para negar-lhe seguimento em
razão de sua manifesta improcedência. Conforme se depreende
dos documentos que instruem o presente recurso, o agravante
foi revel na ação de despejo por falta de pagamento promovida
pela agravada (autos nº 813/2007), fato este que em nenhum
momento foi por ele negado, nem poderia em razão dos docu-
mentos de fls. 27/27-verso. Julgado procedente o pedido inici-
al de despejo, decretando-se a rescisão do contrato de locação,
determinado-se o despejo voluntário dos agravantes, no prazo
de 15 (quinze) e, se não realizado, seria feito o despejo força-
do, e ainda condenado ao pagamento de R$ 5.298,26 (cinco
mil duzentos e noventa e oito reais e vinte e seis centavos) e
ainda ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, fixados, em R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais)
pela sentença de fls. 52/55-TJ, que foi registrada e publicada
em Cartório em 31/03/2008 (fl. 56-TJ), tornando-se, assim, o
marco inicial a partir do qual passou a fluir o prazo de recurso,
ao protocolar sua apelação em 02/05/2008, por óbvio que dei-
xou de observar a disposição do artigo 508 da lei processual
civil, que para tanto lhe reserva um prazo de 15 (quinze) dias,
mostrando-se tal recurso, por isso, notoriamente improceden-
te, revelando-se absolutamente correto o entendimento profe-
rido pelo magistrado “a quo” que deixou de receber seu apelo
(fls. 159/160-TJ). Destarte, não é da publicação do órgão ofici-
al que se inicia o fluxo do prazo recursal para o revel, mas, tão-
somente, da publicação no Cartório competente. Conforme bem
descreve o caput do artigo 322 do Código de Processo Civil:
“Art. 322. Contra o revel que não tenha patrono nos autos, cor-
rerão os prazos independentemente de intimação, a partir da
publicação de cada ato decisório.” Aliás, esse é o entendimen-
to adotado pela doutrina, tanto que Nelson Nery Júnior e Rosa
Maria de Andrade Nery discorrem que: “Verificada a revelia,
dela decorrem os seguintes efeitos: a) presunção de veracidade
dos fatos afirmados pelo autor na petição inicial; b) desneces-
sidade de o revel ser intimado dos atos processuais subseqüen-
tes (CPC 322).” (Código de Processo Civil Comentado, 7ª ed.,
2003, págs. 708/709). Luiz Rodrigues Wambier, por seu turno,
assevera que: “Se o réu se coloca na posição de revel, os prazos
passarão a ter fluência, independentemente de intimação (art.
322, 1ª frase). Assim, o prazo para recorrer começa a fluir, para
o réu, a partir da publicação da sentença, em audiência ou em
cartório, não sendo necessária a intimação.” (Curso Avançado
de Processo Civil, vol. 1, 3ª ed., pág. 439). Sobre a matéria em
exame, tem-se o entendimento do Eg. Superior Tribunal de Jus-
tiça, da seguinte forma: “PROCESSUAL CIVIL. RÉU REVEL.
TERMO INICIAL PARA RECORRER. PUBLICAÇÃO DA
DECISÃO EM CARTÓRIO, INDEPENDENTE DE INTIMA-
ÇÃO. ART. 322, DO CPC. PRECEDENTES. 1. Conforme a
vasta e pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
e nos termos do art. 322, do CPC, começa a correr o prazo
recursal para o réu revel a partir da publicação da sentença em
cartório, independentemente da sua intimação. - “De acordo
com a orientação da 2ª Seção, ‘Contra o revel corre o prazo
desde o momento em que publicada em cartório a sentença,
independentemente, pois, de intimação (por todo, REsp-48.991,
DJ de 2.9.94)”. (AgReg no AG nº 255419/SP, Rel. Min. Nilson
Naves) - “Contra o réu revel, o prazo para interposição do re-
curso de apelação corre independentemente da intimação”. (art.
322 do CPC). (REsp nº 57536/SP, Rel. Min. Demócrito Reinal-
do) - “Caracterizada a revelia, tal fato, contudo, não obsta que
o réu-revel intervenha no processo. De acordo com a norma
insculpida no art. 322, do CPC, para ele, porém, o prazo para
interposição de recurso corre, independentemente, de intima-
ção e a partir do momento em que o ato judicial é publicado em
cartório, recebendo o processo no estado em que se encontra”.
(REsp nº 50062/RJ, Rel. Min. Waldemar Zveiter). - “No siste-
ma do Código de 73 não é obrigatória a publicação da sentença
em audiência, mesmo porque, havendo julgamento antecipado
da lide não há lugar para realização daquela. Em tais circuns-
tâncias, tem-se por publicada com sua entrega em cartório,
momento em que ganha a natureza de ato processual. Coisa
diversa é a intimação, ato de comunicação para dar às partes
ciência de que aquela foi proferida. Ocorre que, tratando-se de
revel, os prazos correm independentemente de intimação (CPC
art. 322). Desse modo, publicada a sentença em cartório, daí
fluirá o prazo para apelação”. (REsp nº 48991/ES, Rel. Min.

Eduardo Ribeiro) - (...) 2. Precedentes das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª
Turmas desta Corte Superior. 3. Recurso provido” (REsp nº
549919/MG, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado - DJ
20.10.2003, p. 238). No mesmo sentido é o posicionamento
desta e. Corte, confira-se: “APELAÇÃO CÍVEL 1. RECURSO
INTEMPESTIVO. RÉ REVEL. CONTAGEM DO PRAZO A
PARTIR DA PUBLICAÇÃO DA DECISÃO EM CARTÓRIO
E NÃO DA PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL. RE-
CURSO NÃO-CONHECIDO. (...)” (Ap. Cível nº 460.550-1,
Décima Quinta Câmara Cível, Rel. Juiz Convocado Fábio Hai-
ck Dalla Vecchia - j. 09.07.2008). “APELAÇÃO CÍVEL - RES-
CISÃO DE CONTRATO C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE -
REVEL - PRAZO PARA RECORRER - INÍCIO COM A PU-
BLICAÇÃO DA SENTENÇA EM CARTÓRIO - INTEMPES-
TIVIDADE VERIFICADA - RECURSO NÃO CONHECIDO.
A contagem do prazo para oferecimento do recurso de apela-
ção, para o revel, inicia-se com a publicação da sentença em
cartório, independentemente de intimação, nos termos do arti-
go 322 do Código de Processo Civil, com redação dada pela
Lei n.º 11.280 de 17 de fevereiro de 2006. RECURSO NÃO
CONHECIDO” (Ap. Cível n° 413.381-3, Sexta Câmara Cível,
Rel. Des. Idevan Lopes - j. 21.08.2007) “APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PRAZO PARA
RECUSO DE RÉU REVÉL SE INICIA DA DATA DA PUBLI-
CAÇÃO DA SENTENÇA EM CARTÓRIO. “O prazo de recur-
so para o revel começa a correr a partir da data de publicação
da sentença em cartório, independentemente de qualquer inti-
mação.” (STJ - Quarta Turma - Resp 236.421/DF - Rel. Min.
Barros Monteiro - j. 14.08.2001 - DJU 19.11.2001 - p. 279)”
(Ap. Cível. nº 411.213-0, Décima Sexta Câmara Cível, Rel.
Des. Shiroshi Yendo - j. 16.05.2007). O prazo recursal para o
réu revel passa a contar da publicação da sentença em cartório,
tendo em conta que este é o primeiro momento processual a se
manifestar, sendo desnecessária a sua intimação de referido ato,
conforme art. 322 do Código de Processo Civil. E, por isso, o
revel não se vale da intimação no Diário de Justiça em relação
ao patrono das outras partes. Por essas razões, havendo unifor-
midade de interpretação sobre esse tema, sem dúvida que, pela
sua notória e manifesta intempestividade, da apelação inter-
posta pelo réu/agravante não poderia conhecer o il. Julgador ‘a
quo’. 3. Sendo assim, nos termos dos artigos 527, I e 557, do
Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, por ser
manifestamente improcedente. Quanto aos demais pontos ale-
gados pelos agravantes deixo de me pronunciar em virtude dos
mesmos não se fazerem presente da r. decisão agravada. 4. In-
timem-se. 5. Dê-se ciência desta decisão ao juízo a quo e, pos-
teriormente, baixa nos registros de pendência do presente fei-
to. Curitiba, 25 de julho de 2008. DES. COSTA BARROS Re-
lator

0019 . Processo/Prot: 0512532-8 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int-Cv))

. Protocolo: 2008/203287. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 2000.00000705 Inventário.
Impetrante: Transportadora Nave Ltda, Pelanda Transportes de
Cargas Ltda. Advogado: Julio Goes Militão da Silva. Impetra-
do: Juiz de Direito da Comarca de Araucária Vara Cível. Órgão
Julgador: 12ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator:
Des. José Cichocki Neto. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. - Trata-se de Mandado de Segurança interposto contra ato
judicial proferido nos autos de Inventário sob nº 705/2000, pelo
Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Araucária, em
que é inventariante FERNANDA RIBEIRO DE ASSIS BONA-
TO, do espólio de FLÁVIO LUIZ BONATO. 2. - Afirmam os
impetrantes que a inventariante, sustentado a propriedade de
veículos de sua empresa, requereu a busca e apreensão de bens,
obtendo deferimento. Com o cumprimento do mandado, resta-
ram prejudicadas suas atividades profissionais. Sustenta ter in-
terposto embargos de terceiro, porém, passados mais de 30 dias,
não houve qualquer decisão do Juízo da causa, ensejando a
propositura do presente mandamus. 3. - Em que pesem os argu-
mentos tecidos pelos impetrantes, não se faz possível a utiliza-
ção de mandado de segurança na hipótese em tela. 4. - Já se
utilizaram os impetrantes da via processual adequada dos em-
bargos de terceiro, o que afasta a possibilidade de exercício do
mandado de segurança como sucedâneo recursal, ao teor da
súmula 267 do STF: “Não cabe mandado de segurança contra
ato judicial passível de recurso ou correição”. 5. - Diante do
exposto, nos termos do artigo 8º da Lei nº 1.533/51, indefiro a
petição inicial de mandado de segurança, pois inaplicável refe-
rida via processual no caso em tela. Custas ex lege. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se. Cu-
ritiba, 28 de julho de 2008. Des. JOSÉ CICHOCKI NETO Re-
lator

IV Divisão de Processo Cível            Emitido em 31/07/2008
Seção da 12ª Câmara Cível

Relação No. 2008.06753

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
José do Carmo Badaró 001 0474099-2
Márcia Severina Badaró 001 0474099-2
Marcos Alves da Silva 001 0474099-2

Vista ao(s) Apelado(s) - vista dos autos - Prazo : 30 dias

0001 . Processo/Prot: 0474099-2 Apelação Cível

. Protocolo: 2008/33844. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível. Ação
Originária: 2005.00000807 Declaratória. Apelante: Clarice
Aparecida Ferreira da Silva, Alice Maria Ribeiro, Nelson Ta-
ner, Edenilson Taner, Gilson Taner. Advogado: José do Carmo
Badaró, Márcia Severina Badaró. Apelado: Reni Correa. Ad-
vogado: Marcos Alves da Silva. Órgão Julgador: 12ª Câmara
Cível. Relator: Des. Costa Barros. Revisor: Des. José Cichocki
Neto. Motivo: vista dos autos. Vista Advogado: Marcos Alves
da Silva (PR022936)

Divisão de Processo Crime            Emitido em 31/07/2008
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2008.06759

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Andreas Otto Winckler 007 0513466-3
Darci Félix Júnior 005 0512815-2
Delmar Marino Hoffmann 003 0512282-3

004 0512641-2
João Bruno Dacome Bueno 009 0491814-3
José Adalberto Almeida da Cunha 006 0512868-3
José da Costa Valim Neto 010 0512793-1
José Geronimo Benatti 009 0491814-3
José Virgílio Castelo B. R. Neto 011 0327106-7
Renato Cordeiro Justus 011 0327106-7
Rodrigo José Mendes Antunes 002 0511415-8
Rogério Oscar Botelho 009 0491814-3
Ronaldo Antonio Botelho 009 0491814-3
Teresinha de Jesus Hass 011 0327106-7
Walter Barbosa Bittar 002 0511415-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot: 0489217-3/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2008/184571. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 489217-3 Habeas Corpus. Embar-
gante: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de
Macedo. Despacho:

Despacho em separado

VISTOS, etc. I. A Procuradoria Geral de Justiça, através do
digno Dr. Moacir Gonçalves Nogueira Neto, Procurador de
Justiça e da ínclita Dra Dagmar Nunes Gaio, Promotora de Jus-
tiça, opuseram embargos de declaração ao Acórdão nº 22611.
II. Desta feita, ante o posicionamento da douta Procuradoria
Geral de Justiça, determino a intimação do Dr. Antonio Ivanir
Gonçalves de Azevedo, defensor da paciente Cristiane Garcia
Cid Matos, para querendo, se manifeste em prazo exíguo. III.
Após, voltem conclusos. Curitiba, 30 de julho de 2008 LIDIO
JOSÉ ROTOLI DE MACEDO Relator

0002 . Processo/Prot: 0511415-8 Mandado de Segurança (Gr/
C.Int.-Cr)

. Protocolo: 2008/194545. Comarca: Cambé. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 2003.00000030-0 Restituição.
Impetrante: Fernando Augusto Rodrigues Formigoni. Advoga-
do: Walter Barbosa Bittar, Rodrigo José Mendes Antunes. Im-
petrado: Juiz de Direito da Comarca de Cambé Vara Criminal.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal em Composição Integral.
Relator: Des. Miguel Kfouri Neto. Relator Convocado: Juiz
Conv. Carlos Augusto A de Mello. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.

Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado por Fernando
Augusto Formigoni, contra os termos das decisões exaradas pelo
Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Cambé
(fls. 726 e 731-TJ) nos autos de Pedido de Restituição sob nº
2003.30-0, as quais, respectivamente, indeferiram o pedido de
sobrestamento do feito até a decisão dos Tribunais Superiores
e o pedido de reconsideração do requerente, ora impetrante.
Denota-se dos autos que o impetrante ingressou com Pedido de
Restituição perante o Juízo Criminal da Comarca de Cambe,
visando o sobrestamento do feito até posterior manifestação
dos Tribunais Superiores, com relação ao destino dos bens apre-
endidos nos autos de Busca e Apreensão em trâmite perante o
juízo de origem sob o nº 2003.132, o qual entende como invá-
lido. Asseverou que no dia 22.12.2003, requereu a restituição
de todos os veículos apreendidos, sendo tal pedido indeferido
diante da inexistência de laudo pericial referentes a tais bens
(fls. 102-TJ). Inconformado com a decisão, em 26.05.2004, o
impetrante reiterou o pedido de restituição, o qual foi deferido,
visto que os veículos já tinham sido periciados, ficando o mes-
mo como fiel depositário de 09 (nove) veículos apreendidos
(fls. 175-TJ). Depois do deferimento da restituição, o repre-
sentante do Ministério Público em primeiro grau interpôs re-
curso de apelação, sendo que este Egrégio Tribunal deu parcial
provimento ao recurso ministerial, determinando a expedição
de mandado para nova apreensão dos veículos em questão, ex-
ceto do veículo GM S-10, ano/modelos 1995/1996, placas

BUM-2700, chassis nº 9BG12CRTSC901786. Irresignado, o
impetrante ingressou com recursos - especial e extraordinário -
aos Tribunais Superiores, os quais não foram admitidos pela 1ª
Vice-Presidência deste Egrégio Tribunal, pelo que o impetran-
te agravou das decisões que negaram seguimento a ambos os
recursos, sendo que estes agravos estão em trâmite perante o
Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal. Os
autos de pedido de restituição retornaram à Vara de origem,
onde foi efetuado o pedido de sobrestamento do feito, sendo o
mesmo negado pela autoridade impetrada, sob o fundamento
de que os recursos interpostos não possuem efeito suspensivo.
Sendo mantida a decisão quando da reiteração do pedido de
sobrestamento. Requereu o deferimento da liminar, para o fim
de suspender o trâmite do Pedido de Restituição nº 2003.30-0,
até o julgamento deste mandamus. Juntou documentos às fls.
14/1.070-TJ. O principal fundamento do presente feito é a ine-
xistência de trânsito em julgado da decisão da Colenda 2ª Câ-
mara Criminal que determinou nova apreensão dos veículos
objetos de investigação criminal na Comarca de Cambé. A de-
cisão proferida nos autos de Apelação Crime nº 329.298-8, foi
bem clara ao estabelecer os motivos porque os veículos não
deveriam ser restituídos ao impetrante, senão vejamos: “Toda-
via, apesar de ser válida, a decisão não foi proferida com acer-
to, diante das provas dos autos. Com efeito, não há evidência
nos autos de que os veículos e as peças apreendidas têm origem
lícita. Ao contrário, várias irregularidades foram constatadas
pelas perícias realizadas. Observe-se: a) Veículo GM S-10, ano/
modelo 1999/2000, placas CZH-3414, chassi nº
9BG124ASOYC412229 - no exame da logarina, em particular
na região próxima à numeração, foram observadas soldagens,
nas regiões anterior e posterior, a caracterizar indícios de im-
plante do segmento de metal onde é gravada a numeração do
chassi, além de que o eixo traseiro e a caixa de câmbio estavam
sem etiquetas (fls. 27-28); b) Veículo GM S-10, ano/modelo
1996/1997, placas JMP-9144, chassi nº 9BG124ARVTC902710
- na região contígua à inscrição de série do motor notou-se des-
bastamento e encontraram-se sinais de atuação de instrumen-
tos abrasivos, a indicar adulteração, inclusive com aumento do
6º algarismo, além de a plaqueta de identificação da caixa de
câmbio estar fixada por parafusos, o que pode ser facilmente
violado, e de o eixo traseiro estar com a etiqueta de identifica-
ção suprimida (fl. 98); c) Veículo GM S-10, ano/modelo 1997,
placas AGX-5718, chassi nº 9BG124ARVVC930476 - ao exa-
me das longarinas foram encontradas soldagens características
de implante desse segmento de metal onde está gravada a nu-
meração do chassi e, também, constatou-se a plaqueta de iden-
tificação da caixa de cambio fixada por parafusos, o que per-
mite e violação e a plaqueta de identificação do eixo posterior
do veículo fixada por rebites, o que também permite violação
(fls. 94-95); d) Veículo GM S-10 BLAZER, ano/modelo 1996,
placas JNI-0708, chassi nº 9BG116ARTTC931828 - do exame
da longarina, em particular na região próxima à numeração,
foram observados soldagens características de implante desse
segmento de metal onde está gravada atualmente a numeração
do chassi (fl. 25); e) Peça de longarina identificadora do veícu-
lo DODGE DAKOTA RT, ano/modelo 2000, placas MIR-5200,
com nº 937GL26Y2Y3500240, com cerca de 50 cm de compri-
mento por 25 cm de largura e formato da letra “u”, e bordas
irregulares, apresentando sinais de corte por aparelho de solda
(fls. 29-30); f) Veículo VW GOL, CLI, ano/modelo 1995/1996,
placas CDG-5699, chassi nº 9BWZZZ377ST203710 - o exame
da numeração gravada na lataria do painel de fogo do interior
do cofre do motor constatou uma costura de solda ao redor de
toda a numeração de chassi, a caracterizar implante do seg-
mento que contém a numeração de chassi (fls. 31-32); g) Veí-
culo VW SAVEIRO CL-1.6 MI, ano/modelo 1999/2000, pla-
cas AJB-2316, chassi nº 9BWZZZ376Y508329 - ao exame do
motor observou-se tão somente a inscrição do primeiro algaris-
mo da serie alfa numérica, sendo este a letra “u”, sendo os
demais algarismos suprimidos por desbastes do suporte, ocasi-
onado pela aplicação de instrumentos abrasivos, e plaqueta de
identificação fixada por rebites, cuja fixação pode ser facil-
mente violada (fl. 101); h) Veículo IMP/GM SILVERADO 4.1,
ano/modelo 1998/1999, placas CRB-6186, chassi nº
8AG244NEXWA100843 - ao exame da numeração da cabine
verificou-se a supressão da numeração do motor e a ausência
dos selos de segurança (fl. 28). Veja-se, com isso, que quase
todos os veículos descritos na inicial do pedido de restituição
apresentam sinais de adulteração. Apesar de as investigações
ainda estarem em curso, não há provas capazes de afastar a
possibilidade de esses veículos serem produto de crime contra
o patrimônio. Por isso e porque os laudos periciais indicaram
que os veículos tiveram as suas características adulteradas, cum-
pria ao Apelado comprovar a origem lícita dos objetos apreen-
didos ou, pelo menos, que não mais interessam às investiga-
ções. É importante salientar, somente para argumentar, que além
das irregularidades já apontadas pela perícia, há nos autos uma
informação (fl. 74) de que o veículo GM/BLAZER, cor azul,
placas JNI-0708, de Londrina, é produto de noticiado furto.
Por isso, os veículos já descritos não poderiam ter sido restitu-
ídos ao ora Apelado antes de estarem concluídas as investiga-
ções, pois devem servir de objeto para exames mais aprofunda-
dos dos fatos.” (fls. 399/401-TJ) Além disso, o art. 118 do Có-
digo de Processo Penal estabelece que “antes de transitar em
julgado a sentença final, as coisas apreendidas não poderão ser
restituídas enquanto interessarem ao processo.” Neste sentido
decidiu recentemente esta Egrégia Corte, veja-se: “MANDA-
DO DE SEGURANÇA - VEÍCULO SUPOSTAMENTE EN-
VOLVIDO EM TRÁFICO - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO -
PROPRIETÁRIO - BEM QUE AINDA INTERESSA AO PRO-
CESSO PENAL - ORDEM DENEGADA. Antes de transitar
em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não poderão

Divisão de
Processo Crime
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ser restituídas enquanto interessarem ao processo.” (TJPR - 5ª
C.Criminal em Composição Integral - MSC 0448385-0 - Lon-
drina - Rel.: Des. Marcus Vinicius de Lacerda Costa - Unânime
- J. 21.02.2008) Além disso, conforme bem consignou a autori-
dade impetrada, os recursos interpostos perante as instâncias
Superiores não possuem efeito suspensivo, pelo que, a princí-
pio, não há motivos que justifiquem o sobrestamento do feito
até o julgamento dos agravos pendentes de apreciação no Su-
perior Tribunal de Justiça e no Supremo Tribunal Federal. Por-
tanto, nesta fase de cognição sumária, entendo como correta a
decisão de não concessão da suspensão do trâmite, razão pela
qual indefiro a liminar pretendida. Importante ressaltar que a
presente decisão não possui condão exauriente, visto que o
mérito da questão aqui debatida será levado a julgamento pelo
colegiado. Notifique-se a autoridade impetrada para que, no
prazo de 10 (dez) dias, preste as informações que entender ne-
cessárias, nos termos do art. 7º, I da Lei nº 1.533/1951, juntan-
do-se cópia da inicial e desta decisão. Autorizo o Chefe da Se-
ção a subscrever os ofícios necessários. Encaminhem-se os autos
à Douta Procuradoria Geral de Justiça. Ao final, voltem-me
conclusos. Diligências e intimações necessárias. Curitiba, 28
de julho de 2008. CARLOS AUGUSTO ALTHEIA DE ME-
LLO Juiz Convocado - Relator

0003 . Processo/Prot: 0512282-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/199990. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2001.00000004 Ação Penal. Impetran-
te: Delmar Marino Hoffmann (advogado). Paciente: José Bar-
bosa. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio
José Rotoli de Macedo. Despacho:

Com decisão em seprado em 03 laudas.

I. Trata-se de habeas corpus impetrado pelo Dr. DELMAR
MARINO HOFFMAN, em favor do paciente, JOSÉ BARBO-
SA, denunciado e condenado como incurso nas sanções do art.
250, § 1º, II, “a”, do Código Penal (Incêndio, expondo a perigo
de vida), à pena de 04 (quatro) anos de reclusão e 40 (quarenta)
dias-multa, em regime aberto, mediante cumprimento das con-
dições, dentre elas, a prestar serviços gratuitos à comunidade
da Comarca à razão de 01 (uma) hora de tarefa por dia de con-
denação. Em suas razões, alega em síntese, que o seu inconfor-
mismo é tão somente em relação à imposição de prestações
gratuitas a comunidade como condição do regime aberto, pois
resta clara a ilegalidade desta, que deve ser afastada por esse
writ. Por fim, requereu, liminar da ordem para cessar o cons-
trangimento ilegal representado pela prestação de serviços à
comunidade. II. O paciente, JOSÉ BARBOSA foi denunciado
por ter no dia 25 dezembro de 2000, por volta das 16:00 horas,
na residência que divide com sua companheira provocado, in-
tencionalmente, um incêndio expondo à perigo, a integridade
física e o patrimônio da vítima Ana da Penha Fernandes. Julga-
da procedente a denúncia esta culminou na sua condenação à
pena de reclusão, em regime aberto, com a condição de presta-
ção de serviços à comunidade, pretendendo assim, sua revoga-
ção. Contudo, não vislumbro de plano, o alegado constrangi-
mento ilegal que possibilite a concessão de liminar de ordem,
neste momento, até porque, trata-se de criação jurisprudencial
que faculta ao juízo, mediante seu poder geral de cautela, defe-
ri-la ou não. Assim, caracterizada, a princípio, a regularidade
processual, não vislumbro de plano, estarem presentes os re-
quisitos necessários para a concessão liminar da ordem, quais
sejam, o periculum in mora e o fumus boni iuris, razão pela
qual INDEFIRO A LIMINAR PLEITEADA. III. Requisitem-se
informações circunstanciadas da autoridade apontada como
coatora (Drª. Juíza “a quo”, da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Toledo), em prazo exíguo, as quais deverão ser encaminhadas
diretamente ao Chefe da Segunda Câmara Criminal, o qual au-
torizo a subscritar os expedientes que se fizerem necessário.
IV. Após, abra-se vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 28 de julho de 2008. LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MA-
CEDO Relator

0004 . Processo/Prot: 0512641-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/200002. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2004.00000490-1 Ação Penal. Impe-
trante: Delmar Marino Hoffmann (advogado). Paciente: Vil-
mar Bogler. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Noeval de Quadros. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

1. O impetrante alega que o paciente acima nominado está so-
frendo constrangimento ilegal em razão de a sentença conde-
natória ter imposto a prestação de serviços à comunidade como
condição do regime aberto. Pleiteia a concessão de liminar. 2.
No caso, a suposta ilegalidade do constrangimento não pode
ser apreciada por esta Corte. Ocorre que a sentença condenató-
ria foi objeto da apelação criminal nº 430.544-4 por mim rela-
tada e julgada em 1º de novembro de 2007. A Câmara, por una-
nimidade, conheceu parcialmente do recurso e na parte conhe-
cida negou-lhe provimento. Transitado em julgado o acórdão
nº 21690 (fls. 31/40-TJPR), os autos baixaram ao juízo de ori-
gem em 4 de janeiro de 2008 (cf. informação obtida no Sistema
de Jurisprudência Informatizada do TJPR). O referido acórdão
substituiu a sentença condenatória de primeiro grau e, portanto
o Tribunal passou a ser a autoridade apontada como coatora
neste writ, pois a digna magistrada que presidiu a audiência
admonitória em 4 de julho de 2008 (f. 41) tão-somente cum-
priu a decisão colegiada. Desse modo, a competência para o
processamento e julgamento deste habeas corpus é do Superior

Tribunal de Justiça, nos termos do art. 105, inc. I, alínea “c” da
Constituição Federal. Nesse sentido é o ensinamento de Nutti
ao tratar de competência quando o Tribunal é o órgão coator1:
(...) transforma-se o tribunal em órgão coator, desde que julgue
recurso do réu, negando provimento, quando deveria ter aco-
lhido a pretensão, bem como quando julga recurso da acusa-
ção, concedendo ou negando provimento, mas deixando de
apreciar matéria fundamental, que comportaria a concessão de
habeas corpus de ofício, em favor do acusado nos termos do
art. 654, §2.º, do CPP. E a jurisprudência: HABEAS CORPUS.
EXTORSÃO. SENTENÇA CONDENATÓRIA CONFIRMA-
DA EM SEDE DE RECURSO DE APELAÇÃO. TRÂNSITO
EM JULGADO. COMPETÊNCIA DO STJ PARA CONHECI-
MENTO DO WRIT. NÃO CONHECIMENTO DA ORDEM
IMPETRADA. ORDEM NÃO CONHECIDA. Esta Corte é in-
competente para apreciar em sede de hábeas Corpus matéria
por ela já decidida. Volta-se a impetração contra a sentença
que impôs a condenação e contra o acórdão que a agravou,
tornando-se autoridade coatora. Inviável o conhecimento da
impetração, sendo adequada a remessa dos autos ao S.T.J. (TJPR
- IV CCr - HC Crime 0370451-4 - Rel.: Miguel Pessoa - Julg.:
05/10/2006 - Unânime - Pub.: 20/10/2006 - DJ 7227) Ainda: a)
TJPR - III CCr (TA) - HC Crime 0191030-1 - Rel.: Rubens
Oliveira Fontoura - Julg.: 30/04/2002 - Pub.: 17/05/2002 - DJ
6124; b) TJPR - II CCr - HC 492.798-8, decisão monocrática
do Relator Conv. José Laurindo de Souza Netto, em 9 de maio
de 2008. Em face disso, não conheço da ordem impetrada, ne-
gando conseqüentemente seu seguimento, nos termos do art.
140, inciso XXV, do Regimento Interno desta Corte, devendo o
impetrante, se entender conveniente, propor medida judicial
perante Tribunal competente. 3. Ciência à Procuradoria-Geral
de Justiça. 4. Intime-se. Demais diligências necessárias. Curi-
tiba, 30 de julho de 2008. NOEVAL DE QUADROS - Relator
1 NUCCI, Guilherme de Souza. Código de Processo Penal
Comentado. 6.ed., São Paulo:Editora Revista dos Tribunais,
2007, nota 33, p.1014.

0005 . Processo/Prot: 0512815-2 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/201346. Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 2008.00000152-7 Pedido de Liberda-
de Provisória. Impetrante: Darci Félix Júnior (advogado). Pa-
ciente: Carlos Alexandre Pedro (Réu Preso). Órgão Julgador:
2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de Quadros. Despa-
cho:

1. O impetrante alega que o paciente, preso em flagrante em 28
de junho de 2008, pela prática, em tese, do crime de porte ile-
gal de arma de fogo (art. 14 da Lei 10.826/03) estaria sofrendo
coação ilegal em razão do indeferimento do pedido de liberda-
de provisória. Sustenta que a liberdade provisória deve ser con-
cedida porque: a) o paciente não cometeu o crime de porte ile-
gal de arma de fogo; b) a arma encontrada pela polícia é de sua
mãe, a qual assumiu a autoria do delito (declaração anexa - fl.
04-TJ); c) o Ministério Público denunciou o paciente e não deu
qualquer valia à declaração de Cristina Lúcia Roberto, genito-
ra de Carlos Alexandre Pedro. Pleiteia a concessão de liminar.
2. A liminar, em habeas corpus, não tem previsão legal. Trata-
se de criação jurisprudencial para casos em que a urgência,
necessidade e relevância da medida se evidenciem de forma
indiscutível na própria impetração e nos elementos probatórios
que a acompanhem. No caso, a ilegalidade do constrangimento
não se revela tão clara quanto alega o impetrante. O magistrado
indeferiu a liberdade provisória a bem da ordem pública, uma
vez que o paciente responde a outros processos, inclusive com
condenação por porte de arma (fl. 57-TJ), o que indica a possí-
vel reiteração criminosa específica. Na certidão trazida pelo
impetrante, vê-se que a decisão tem, a princípio, fundamento.
A questão sobre a autoria do delito é matéria de prova, que não
pode ser tida à conta de verdadeira por simples declaração par-
ticular, assinada pela mãe do paciente, nem examinada com
mais profundidade em habeas-corpus. Indefiro, pois, a liminar.
3. Oficie-se ao DD. Juízo impetrado para que, no prazo de três
dias, preste informações que reputar pertinentes, inclusive, so-
bre a atual fase do processo. Autorizo a Chefia da Seção a fir-
mar o ofício. 4. Após, à douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Curitiba, 28 de julho de 2008. NOEVAL DE QUADROS - Re-
lator

0006 . Processo/Prot: 0512868-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/203359. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 2008.00000272-8 Pedido de Liberdade Pro-
visória. Impetrante: José Adalberto Almeida da Cunha (advo-
gado). Paciente: Amauri Alberto Perazoli (Réu Preso). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de Qua-
dros. Despacho:

1. O impetrante alega que o paciente, preso em flagrante em 27
de junho de 2008, pela prática, em tese, do crime de porte ile-
gal de arma de fogo (art. 14 da Lei 10.826/03) estaria sofrendo
coação ilegal em razão do indeferimento do pedido de liberda-
de provisória. Sustenta que a liberdade provisória deve ser con-
cedida porque: a) não há no caso vertente qualquer das hipóte-
ses para a prisão preventiva; b) não bastam simples alegações
da gravidade do delito ou da preservação da credibilidade do
Estado ou da Justiça, sem outro elemento concreto, para emba-
sar o decreto de prisão cautelar; c) o paciente reúne condições
pessoais favoráveis: é comerciante, reside na cidade de Jataizi-
nho com a sua família há mais de 10 anos e tem emprego lícito
e certo. Pleiteia a concessão de liminar. 2. A liminar, em habeas
corpus, não tem previsão legal. Trata-se de criação jurispru-

dencial para casos em que a urgência, necessidade e relevância
da medida se evidenciem de forma indiscutível na própria im-
petração e nos elementos probatórios que a acompanhem. No
caso, a ilegalidade do constrangimento não se revela tão clara
quanto alega o impetrante. A magistrada indeferiu a liberdade
provisória uma vez que o paciente responde a dois outros pro-
cessos, o que denota risco à ordem pública: O fato de o réu
responder a dois processos criminais nesta comarca e estar por-
tando arma de fogo faz patente seu desrespeito pela Lei, pela
justiça e pela ordem pública. Não se pode conceber que uma
pessoa, que responda a processo criminal por homicídio quali-
ficado e outro por embriagues (sic) ao volante, se dê ao luxo de
portar arma, sem autorização legal. Dessa forma, inobstante as
ponderações acima, tenho que estando presentes ao caso, os
requisitos para a decretação da prisão preventiva do requente,
posto que useiro e vezeiro em práticas criminosas, configura-
se a necessidade de manutenção da ordem pública (fls.58/60-
TJPR). Com efeito, na certidão (f. 51-TJPR) trazida pelo impe-
trante vê-se que a decisão impetrada tem, a princípio, funda-
mento pois o fato de o paciente responder a dois processos-
crime por homicídio qualificado e por embriaguez ao volante
indica sua periculosidade ante a reiteração criminosa. Demais,
as circunstâncias em que o paciente foi preso acentuam o en-
tendimento de perigo à ordem pública. Os policiais que atende-
ram à ocorrência foram acionados porque receberam notícias
de que Amauri estaria ameaçando pessoas com emprego de arma
de fogo na Vila Frederico (f. 45). Indefiro, pois, a liminar. 3.
Oficie-se ao DD. Juízo impetrado para que, no prazo de três
dias, preste informações que reputar pertinentes, inclusive, so-
bre a atual fase do processo. Autorizo a Chefia da Seção a fir-
mar o ofício. 4. Após, à douta Procuradoria-Geral de Justiça.
Curitiba, 29 de julho de 2008. NOEVAL DE QUADROS - Re-
lator

0007 . Processo/Prot: 0513466-3 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2008/206204. Comarca: União da Vitória. Vara:
Vara Criminal. Ação Originária: 2007.00000006 Inquérito Po-
licial. Impetrante: Andreas Otto Winckler (advogado). Pacien-
te: Lindomar Reges Furtado (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de Macedo.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Com despacho em separado em 02 laudas.

I. O presente habeas corpus traz em seu bojo, a pretensa expe-
dição de Alvará e Soltura em favor do paciente preso desde 20
de julho de 2008, mediante o cumprimento de Mandado de Pri-
são Temporária. Contudo, a referida pretensão perdeu objeto,
uma vez que, na data de 29 de julho de 2008, escoado o prazo
da prisão temporária, foi por este Relator determinada a expe-
dição de Alvará de Soltura, se por al não estiver preso, em fa-
vor do paciente LINDOMAR REGES FURTADO. II. Intime-
se. III. Oportunamente, ARQUIVE-SE. Curitiba, 30 de julho
de 2008 LIDIO JOSÉ ROTOLI DE MACEDO Relator

Vista ao(s) Advogado (s) - Para querendo, se manifestar

0008 . Processo/Prot: 0489217-3/01 Embargos de Declaração
Crime

. Protocolo: 2008/184571. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 489217-3 Habeas Corpus. Embar-
gante: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Lidio José Rotoli de
Macedo. Motivo: Para querendo, se manifestar. Vista Advoga-
do: Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo (PR021189)

Vista ao(s) Advogado (s) - Para exame

0009 . Processo/Prot: 0491814-3 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/98505. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 2006.00001052-2 Ação Penal. Apelante:
Vanderlei Oliveira Santini. Advogado: José Geronimo Benatti,
João Bruno Dacome Bueno, Ronaldo Antonio Botelho, Rogé-
rio Oscar Botelho. Apelado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des.
Noeval de Quadros. Revisor: Des. João Kopytowski. Revisor
Convocado: Juiz Conv. José Laurindo de Souza Netto. Motivo:
Para exame. Vista Advogado: Rogério Oscar Botelho
(PR026174), Ronaldo Antonio Botelho (PR003593)

Vista ao(s) Apelante(s) - para apresentar as razões de apelação
- Prazo : 8 dias

0010 . Processo/Prot: 0512793-1 Apelação Crime

. Protocolo: 2008/192738. Comarca: Foro Regional de Araucá-
ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 2005.00000763-5 Ação
Penal. Apelante: Jefferson dos Santos Gomes Junior. Advoga-
do: José da Costa Valim Neto. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Rela-
tor: Des. Noeval de Quadros. Revisor: Des. João Kopytowski.
Motivo: para apresentar as razões de apelação. Vista Advoga-
do: José da Costa Valim Neto (PR039621)

Intimação Advogado - - designado o dia 16/10/08, às 16,20 h,
na Comarca de Sorocaba - SP. p/ oitiva de GILBERTO CAM-
POS

0011 . Processo/Prot: 0327106-7 Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2005/223838. Comarca: Foro Regional da Lapa da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originá-
ria: 2003.00000061 Inquérito Policial. Denunciante: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Denunciado: Miguel Louren-
ço Horning Batista. Advogado: Teresinha de Jesus Hass, Rena-
to Cordeiro Justus, José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator: Des. Noeval de
Quadros. Motivo: - designado o dia 16/10/08, às 16,20 h, na
Comarca de Sorocaba - SP. p/ oitiva de GILBERTO CAMPOS.
Vista Advogado: Renato Cordeiro Justus (PR036837), Teresi-
nha de Jesus Hass (PR009904), José Virgílio Castelo Branco
Rocha Neto (PR030225)

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 31/07/2008
Seção Recursos Cíveis I

Relação No. 2008.06518

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriano Moro Bittencourt 004 0400519-2/03
Adroaldo José Gonçalves 003 0348500-5/02
Afonso Marangoni Junior 009 0456663-4/01
Alceu Schwegler 008 0456340-6/04
Ana Carolina Lago Bahiense 003 0348500-5/02
Ari Carlos Cantele 008 0456340-6/04
Camila Simões Martins 006 0424017-5/03
Camilla Maranho Ribas 003 0348500-5/02
Carlos Augusto Antunes 006 0424017-5/03
Daniel Hachem 005 0419679-2/02
Dante Gastoni Swain Conselvan 004 0400519-2/03
Emerson Rodrigues da Silva 008 0456340-6/04
Emilson Cesar Coleto Fernandes 008 0456340-6/04
Fábio de Possídio Egashira 003 0348500-5/02
Gustavo de Camargo Hermann 007 0454444-1/01
Indianara Farias de Camargo 005 0419679-2/02
Irineu Norberto de Mello Gozzo 001 0285336-3/02

002 0285336-3/03
Jefferson Kaminski 008 0456340-6/04
João Carlos de Oliveira Júnior 008 0456340-6/04
Joe Tennyson Velo 006 0424017-5/03
Lucius Marcus Oliveira 008 0456340-6/04
Manoel Fagundes de Oliveira 005 0419679-2/02
Marcelo Luiz Hille 008 0456340-6/04
Márcio Alexandre Cavenague 007 0454444-1/01
Marco Antonio Andraus 003 0348500-5/02
Milton Luiz Cleve Küster 007 0454444-1/01
Nilson Urquiza Monteiro 004 0400519-2/03
Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto 008 0456340-6/04
Paulo José Gozzo 001 0285336-3/02

002 0285336-3/03
Paulo Roberto Bond Reis 009 0456663-4/01
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 005 0419679-2/02
Renata Pereira Costa de Oliveira 009 0456663-4/01
Rui Ferreira Campos 007 0454444-1/01
Sebastião da Silva Ferreira 004 0400519-2/03
Sergio Bond Reis 009 0456663-4/01
Sérgio Urubatão Fernandes Meira 001 0285336-3/02

002 0285336-3/03
Valéria Martins Oliveira 008 0456340-6/04
Vanderlei Lanz 006 0424017-5/03
Vinicius Torres de Souza 009 0456663-4/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0285336-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2006/149749. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
285336-3 Apelação Civel. Recorrente: Henrique Kugler Neto,
Henrique Kugler Júnior. Advogado: Sérgio Urubatão Fernan-
des Meira. Recorrido: José Tiago Rodrigues. Advogado: Paulo
José Gozzo, Irineu Norberto de Mello Gozzo. Despacho:

A petição de fls. 343-345 será apreciada no Juízo de origem,
após a baixa dos autos. Publique-se. Curitiba, 26 de junho de
2008. Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE Presidente em exer-
cício

0002 . Processo/Prot: 0285336-3/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2006/149745. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
285336-3 Apelação Civel. Recorrente: Henrique Kugler Neto,
Henrique Kugler Júnior. Advogado: Sérgio Urubatão Fernan-
des Meira. Recorrido: José Tiago Rodrigues. Advogado: Paulo
José Gozzo, Irineu Norberto de Mello Gozzo. Despacho:

A petição de fls. 343-345 será apreciada no Juízo de origem,
após a baixa dos autos. Publique-se. Curitiba, 26 de junho de
2008. Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE Presidente em exer-
cício

0003 . Processo/Prot: 0348500-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/86570. Comarca: Foro Central da Comarca

Divisão de Recursos aos
Tribunais Superiores
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da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 348500-5 Apelação Civel. Recorrente: Fundação
Sistel de Seguridade Social. Advogado: Fábio de Possídio
Egashira, Ana Carolina Lago Bahiense, Camilla Maranho Ri-
bas, Adroaldo José Gonçalves. Recorrido: Adalberto Svistal-
ski, Araken Kubiak Rodrigues, Arthur Roberto Ribas de Oli-
veira, Geraldo Antonio Esmanhoto Santos, Irineu Pivovar, João
Batista Veiga, João Carlos Esteche, Luciene Kolachinski Bi-
linski Carlesso, Luiz André Bettinardi, Vera Marize Soares de
Miranda. Advogado: Marco Antonio Andraus. Despacho:

Considerando a existência de justa causa que obstaculizou o
acesso da recorrente Fundação Sistel de Seguridade Social aos
presentes autos (artigo 183 do Código de Processo Civil), con-
forme se vê da certidão de fls. 292-293, defiro o pedido de
reabertura do prazo para interposição de eventual agravo de
instrumento aos tribunais superiores. Publique-se. Curitiba, 26
de junho de 2008. Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE Presi-
dente em exercício

0004 . Processo/Prot: 0400519-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/205713. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 400519-2 Apelação Civel. Recorrente:
Dante Gazoli Conselvan (maior de 60 anos). Advogado: Dante
Gastoni Swain Conselvan. Recorrido: Antônio Conselvan Neto,
Maria Geralda de Oliveira Conselvan, Mário Conselvan, Cleu-
sa Conceição Vicário Conselvan. Advogado: Adriano Moro
Bittencourt. Recorrido: Silvia Maria Carnasciali Swain Con-
selvan (maior de 60 anos). Advogado: Nilson Urquiza Montei-
ro, Sebastião da Silva Ferreira. Rec.Adesivo: Antônio Consel-
van Neto, Maria Geralda de Oliveira Conselvan, Mário Con-
selvan, Cleusa Conceição Vicário Conselvan. Advogado: Adri-
ano Moro Bittencourt. Recorrido: Silvia Maria Carnasciali
Swain Conselvan (maior de 60 anos). Advogado: Nilson Ur-
quiza Monteiro, Sebastião da Silva Ferreira. Recorrido: Dante
Gazoli Conselvan (maior de 60 anos). Advogado: Dante Gasto-
ni Swain Conselvan. Despacho:

Tendo em vista o propósito modificativo dos embargos decla-
ratórios opostos às fls. 1.655-1.660, intime-se a parte contrária
para, querendo, impugnar o recurso, no prazo de cinco (5) dias,
em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla de-
fesa. Publique-se. Curitiba, 26 de junho de 2008. Des. JOSÉ
WANDERLEI RESENDE Presidente em exercício

0005 . Processo/Prot: 0419679-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/163382, 2007/200903. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 419679-2 Apelação Civel. Recor-
rente: Vanessa Malucelli Andersen. Advogado: Indianara Fari-
as de Camargo, Manoel Fagundes de Oliveira. Recorrente: Ban-
co Bradesco Sa. Advogado: Daniel Hachem, Reinaldo Emilio
Amadeu Hachem. Recorrido: Banco Bradesco Sa. Advogado:
Daniel Hachem, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Recorrido:
Vanessa Malucelli Andersen. Advogado: Indianara Farias de
Camargo, Manoel Fagundes de Oliveira. Despacho:

Diante da notícia de acordo (fls. 598-600) e, tendo em vista
que, no âmbito ordinário, a competência para homologação de
acordo entre as partes é do Juízo de origem e, como conseqü-
ência de tal acordo, ficará prejudicado o recurso especial inter-
posto, determino a remessa dos autos à Vara de origem, para os
fins colimados. Publique-se. Curitiba, 26 de junho de 2008.
Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE Presidente em exercício

0006 . Processo/Prot: 0424017-5/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/184484. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 424017-
5 Mandado de Segurança. Recorrente: Job Distribuidora de
Veículos Ltda. Advogado: Vanderlei Lanz, Camila Simões Mar-
tins. Recorrido: Secretário de Estado da Fazenda. Advogado:
Carlos Augusto Antunes, Joe Tennyson Velo. Despacho:

Trata-se de recurso extraordinário interposto por Job Distribui-
dora de Veículos Ltda., em face dos termos do acórdão proferi-
do em sede de agravo regimental, que manteve a decisão que
indeferiu a liminar requerida no mandado de segurança. O pre-
sente recurso revela-se manifestamente inadmissível, porquan-
to o artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, exige, como
condição do recurso nele previsto, pronunciamento final do
Tribunal local. Ressalta-se que o fato de o mencionado recurso
ter sido interposto contra decisão colegiada, em face da qual
não caberia outro recurso, não indica que tenha havido pronun-
ciamento final deste Tribunal de Justiça. Tal fato se dá em ra-
zão de o acórdão recorrido constituir-se em decisão incidental,
pois apenas apreciou o pedido de liminar. Diante do exposto,
nego seguimento ao recurso. Publique-se. Após, encaminhem-
se os autos à Segunda Câmara Cível em Composição Integral,
para cumprimento da decisão de fl. 291. Curitiba, 26 de junho
de 2008. Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE Presidente em
exercício

0007 . Processo/Prot: 0454444-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/96673. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 454444-1 Apelação Civel. Recorrente: Sul América
Cia Nacional de Seguros. Advogado: Milton Luiz Cleve Küs-

ter, Márcio Alexandre Cavenague, Gustavo de Camargo Her-
mann. Recorrido: Roberto Teixeira de Castro Bettega. Advoga-
do: Rui Ferreira Campos. Despacho:

1. Diante do pedido formulado (fl. 161) por procurador com
poder específico para o fim pretendido (fls. 75-76), homologo
a desistência do procedimento recursal. 2. Tendo em vista que,
no âmbito ordinário, a competência para a homologação de
acordo entre as partes é do Juízo de origem, determino a re-
messa dos autos à 13ª Vara Cível do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, para os devidos fins. 3.
Publique-se. Curitiba, 30 de junho de 2008. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA Presidente em exercício

0008 . Processo/Prot: 0456340-6/04 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2008/118805, 2008/118810. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação
Originária: 456340-6 Mandado de Segurança. Recorrente: Plás-
ticos Novel do Paraná Sa. Advogado: Emilson Cesar Coleto
Fernandes, Jefferson Kaminski, João Carlos de Oliveira Júni-
or, Ari Carlos Cantele, Alceu Schwegler, Valéria Martins Oli-
veira, Patrícia Fernanda Fanucchi Pinto, Marcelo Luiz Hille,
Lucius Marcus Oliveira, Emerson Rodrigues da Silva. Recorri-
do: Secretário de Estado da Fazenda. Despacho:

Trata-se de recursos especial e extraordinário interpostos por
Plásticos Novel do Paraná S.A., em face dos termos do acórdão
proferido em sede de embargos de declaração, que manteve a
decisão que deferiu parcialmente a liminar requerida no man-
dado de segurança. Os presentes recursos revelam-se manifes-
tamente inadmissíveis, porquanto os artigos 102, inciso III e
105, inciso III, da Constituição Federal, exigem, como condi-
ção do recurso nele previsto, pronunciamento final do Tribunal
local. Ressalta-se que o fato de os mencionados recursos terem
sido interpostos contra decisão colegiada, em face da qual não
caberia outro recurso, não indica que tenha havido pronuncia-
mento final deste Tribunal de Justiça. Tal fato se dá em razão
de o acórdão recorrido constituir-se em decisão incidental, pois
apenas apreciou o pedido de liminar. Diante do exposto, nego
seguimento ao recurso. Publique-se. Após, encaminhem-se os
autos à Terceira Câmara Cível em Composição Integral, para a
continuidade do feito. Curitiba, 26 de junho de 2008. Des. JOSÉ
WANDERLEI RESENDE Presidente em exercício

0009 . Processo/Prot: 0456663-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/145001. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 456663-4 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Banco Itaú SA. Advogado: Afonso Marangoni Junior,
Renata Pereira Costa de Oliveira, Vinicius Torres de Souza.
Recorrido: Sidney Marcelino de Oliveira. Advogado: Sergio
Bond Reis, Paulo Roberto Bond Reis. Despacho:

Estes autos vieram conclusos para que se fizesse o exame de
retenção do recurso especial, haja vista os termos do § 3º do
artigo 542 do Código de Processo Civil. Ocorre que o recurso é
manifestamente inviável, o que torna prejudicado o aludido
exame, pois, ainda que sobreviesse decisão ordenando que fos-
se o mesmo processado de imediato, fatalmente adviria a de-
claração de inadmissibilidade recursal. O presente apelo espe-
cial (fls. 90-96), interposto pelo Banco Itaú S.A. em face dos
termos do acórdão de fls. 79-87, proferido pela Décima Sétima
Câmara Cível deste Tribunal, é intempestivo. O mencionado
acórdão foi publicado no dia 16 de maio de 2008 (certidão de
fl. 88), de modo que o prazo para interposição de recurso pas-
sou a fluir em 19 de maio (segunda-feira) e findou no dia 2 de
junho do referido ano. Todavia, a petição recursal foi protoco-
lada em data de 3 de junho de 2008 (fl. 91), sendo, portanto,
intempestiva. Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se. Curitiba, 26 de junho de 2008. Des. JOSÉ WAN-
DERLEI RESENDE Presidente em exercício

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 31/07/2008
Seção Recursos Cíveis I

Relação No. 2008.06521

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Blas Gomm Filho 006 0468672-4/02
Carlos Augusto Antunes 003 0378793-9/02
Débora Franco de Godoy 001 0315710-0/02

002 0315710-0/03
Douglas Rogério Leite 006 0468672-4/02
Gelson Barbieri 003 0378793-9/02
José Alberto Rodrigues 004 0421483-7/02
Luiz A.Haoick Rodrigues 004 0421483-7/02
Luiz Carlos Pupim 001 0315710-0/02

002 0315710-0/03
Mara Alessandra Reis de Carvalho 005 0430216-5/03
Mariana Cristina Scorsin Teixeira 006 0468672-4/02
Marlus Heriberto Arns de Oliveira 005 0430216-5/03
Pedro de Noronha da Costa Bispo 003 0378793-9/02
Ricardo Eppinger 005 0430216-5/03
Rita Pasinato 003 0378793-9/02
Rosângela do Socorro Alves 003 0378793-9/02
Sérgio Botto de Lacerda 003 0378793-9/02
Wilton Vicente Paese 001 0315710-0/02

002 0315710-0/03
Yoshihiro Miyamura 001 0315710-0/02

002 0315710-0/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0315710-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/44360. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 315710-0
Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná, Instituto Ambi-
ental do Paraná Iap. Advogado: Débora Franco de Godoy, Wil-
ton Vicente Paese, Luiz Carlos Pupim. Recorrido: Rosa Maria
Chiamulera, Nancy Martines Chiamulera, Cesar Chiamulera,
Bruno Chiamulera. Advogado: Yoshihiro Miyamura. Despacho:

Considerando a existência de justa causa que obstaculizou o
acesso dos recorrentes Estado do Paraná e Instituto Ambiental
do Paraná IAP aos presentes autos (artigo 183 do Código de
Processo Civil), conforme se vê das certidões de fls. 929 e 931,
defiro o pedido de reabertura do prazo para interposição de
eventual agravo de instrumento aos tribunais superiores. Publi-
que-se. Curitiba, 26 de junho de 2008. Des. JOSÉ WANDER-
LEI RESENDE Presidente em exercício

0002 . Processo/Prot: 0315710-0/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2007/44361. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 315710-0
Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná, Instituto Ambi-
ental do Paraná Iap. Advogado: Débora Franco de Godoy, Luiz
Carlos Pupim, Wilton Vicente Paese. Recorrido: Rosa Maria
Chiamulera, Nancy Martines Chiamulera, Cesar Chiamulera,
Bruno Chiamulera. Advogado: Yoshihiro Miyamura. Despacho:

Considerando a existência de justa causa que obstaculizou o
acesso dos recorrentes Estado do Paraná e Instituto Ambiental
do Paraná IAP aos presentes autos (artigo 183 do Código de
Processo Civil), conforme se vê das certidões de fls. 929 e 931,
defiro o pedido de reabertura do prazo para interposição de
eventual agravo de instrumento aos tribunais superiores. Publi-
que-se. Curitiba, 26 de junho de 2008. Des. JOSÉ WANDER-
LEI RESENDE Presidente em exercício

0003 . Processo/Prot: 0378793-9/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/126811, 2007/126814. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 378793-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Morgan
Comercial Exportadora de Madeiras Ltda. Advogado: Gelson
Barbieri, Rita Pasinato. Recorrido: Estado do Paraná. Advoga-
do: Rosângela do Socorro Alves, Carlos Augusto Antunes, Pe-
dro de Noronha da Costa Bispo, Sérgio Botto de Lacerda. Des-
pacho:

Recebo a petição de fl. 514 como pedido de desistência, o qual
homologo, uma vez que formulado por procurador com poder
específico para o fim pretendido (fl. 440). Cumpridas as for-
malidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. Publi-
que-se. Curitiba, 26 de junho de 2008. Des. JOSÉ WANDER-
LEI RESENDE Presidente em exercício

0004 . Processo/Prot: 0421483-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/49666. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 0421483-7/01 Embargos de Declara-
ção. Recorrente: Móveis Felber Ltda. Advogado: Luiz A.Haoick
Rodrigues. Recorrido: Germanya Comercial de Caminhões e
Ônibus Ltda. Advogado: José Alberto Rodrigues. Despacho:

Declaro deserto o recurso especial de fls. 426-456, interposto
por Móveis Felber Ltda. em face dos termos do acórdão de fls.
374-394, tendo em vista que a recorrente não comprovou o
pagamento do respectivo preparo, na forma preconizada pelo
artigo 511, caput, do Código de Processo Civil e pela Súmula
187 do Superior Tribunal de Justiça. Diante do exposto, nego
seguimento ao recurso. Publique-se. Curitiba, 26 de junho de
2008. Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE Presidente em exer-
cício

0005 . Processo/Prot: 0430216-5/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/255367. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação
Originária: 430216-5 Agravo de Instrumento. Recorrente: Car-
los Alberto Nauiack, Carmem Lucia L. Boscardin Nauiack.
Advogado: Marlus Heriberto Arns de Oliveira, Ricardo Eppin-
ger. Recorrido: Cimapar Incorporações e Empreendimentos
Ltda. Advogado: Mara Alessandra Reis de Carvalho. Despa-
cho:

Tendo em vista o propósito modificativo dos embargos decla-
ratórios opostos às fls. 376-379, intime-se a parte contrária para,
querendo, impugnar o recurso, no prazo de cinco (5) dias, em
homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
Publique-se. Curitiba, 24 de junho de 2008. ANTONIO LO-
PES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0468672-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/131412. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 468672-4 Apelação Civel. Recorrente: Banco San-
tander Banespa Sa. Advogado: Blas Gomm Filho, Mariana Cris-
tina Scorsin Teixeira. Recorrido: Douglas Rogerio Leite. Ad-
vogado: Douglas Rogério Leite. Despacho:

Tendo em vista que, no âmbito ordinário, a competência para a
homologação de acordo entre as partes é do Juízo de origem e,
como conseqüência de tal acordo, ficará prejudicado o recurso
especial interposto, determino a remessa dos autos à 13ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, para os fins colimados. Publique-se. Curitiba, 27 de
junho de 2008. Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE Presiden-
te em exercício

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 31/07/2008

Relação No. 2008.06628

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Adriana de Paula Baratto 003 0358472-9/02
Alceu Rodrigues Chaves 007 0376253-2/02

008 0376253-2/03
Alceu Schwegler 009 0381456-6/02
Alessandra Deslandes Fogiato 003 0358472-9/02
Altivo Augusto Alves Meyer 015 0411888-9/02
Ana Amélia Caldas S. d. Oliveira 003 0358472-9/02
Ana Paula Lorenzoni 005 0367855-7/02
Andréa Bonato 019 0420636-4/02
Andrigo Oliveira Marcolino 012 0405009-1/02
Ari Carlos Cantele 009 0381456-6/02
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 018 0419632-9/01
Braulio Belinati Garcia Perez 012 0405009-1/02
Bruno Pedalino 010 0386708-5/02
Carla Margot Machado Seleme 009 0381456-6/02
Carla Maria Mello Lima 019 0420636-4/02
Carlos Alberto Farracha de Castro 013 0405117-8/02
Carlos Alberto Francovig Filho 010 0386708-5/02
Carlos Antônio Lesskiu 007 0376253-2/02

008 0376253-2/03
Cícero Belin de Moura Cordeiro 018 0419632-9/01
Daniela Forin Rodrigues Linhares 010 0386708-5/02
Dulce Esther Kairalla 015 0411888-9/02
Eros Belin de Moura Cordeiro 018 0419632-9/01
Evandro Lúcio Pereira de Souza 010 0386708-5/02
Gisele da Rocha Parente Venancio 002 0340766-1/03
Glauco Iwersen 011 0400072-4/01
Guilherme Manna Rocha 005 0367855-7/02
Idílio Bernardo da Silva 012 0405009-1/02
Iuri Ferrari Coccicov 002 0340766-1/03
José Anderson Schlemper 017 0417857-8/02
José Carlos Vieira 020 0421813-5/01
José Dorival Perez 002 0340766-1/03
José Laercio Chelski 001 0245936-1/03
José Maurício do Rego Barros 001 0245936-1/03
Julio Cesar Farias Poli 005 0367855-7/02
Kelli B. Matievicz Benites 003 0358472-9/02
Luciana de Campos Correia 018 0419632-9/01
Luciana Perez Guimarães da Costa 002 0340766-1/03
Luciano Dell Agnolo Kuhn 013 0405117-8/02
Luciano Hinz Maran 007 0376253-2/02

008 0376253-2/03
Lucius Marcus Oliveira 009 0381456-6/02
Luiz Assi 006 0368394-3/02
Luiz Carlos da Rocha 013 0405117-8/02
Manoel Henrique Maingué 009 0381456-6/02
Márcio Rogério Depolli 012 0405009-1/02
Marcus Eduardo Peres da Silva 020 0421813-5/01
Mario Marcondes Nascimento 011 0400072-4/01
Miguel Calmon Marata 019 0420636-4/02
Milton Luiz Cleve Küster 011 0400072-4/01
Natasha de Sá Gomes Vilardo 012 0405009-1/02
Noeli de Souza Machado 003 0358472-9/02
Patrícia Martinelli F. Helebrando 019 0420636-4/02
Paulo Cortellini 004 0367640-6/02
Paulo Sérgio Winckler 016 0417845-8/02
Ricardo da Silveira e Silva 012 0405009-1/02
Rodrigo Marco Lopes de Sehli 018 0419632-9/01
Rodrigo Mendes dos Santos 015 0411888-9/02
Rosane Domingues Hobmeier 006 0368394-3/02
Ubirajara Ayres Gasparin 019 0420636-4/02
Valéria Aparecida C. Oliveira 010 0386708-5/02
Vitor Acir Puppi Stanislawczuk 014 0411187-7/02
Wilton Ferrari Jacomini 010 0386708-5/02
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 004 0367640-6/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0245936-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/86348. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Precatórias Cí-
veis. Ação Originária: 245936-1 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Eliane Aparecida Peracetta Ribeiro.
Advogado: José Maurício do Rego Barros. Recorrido: Instituto
Nacional do Seguro Social. Advogado: José Laercio Chelski.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito o recurso especial pela alínea “c”,
sem prejuízo do alegado sob a alínea “a”, conforme faculta a
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Súmula 292 do Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Cu-
ritiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0002 . Processo/Prot: 0340766-1/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/126407. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 340766-1
Apelação Civel. Recorrente: Amy Maria Camara, Elizabete
Suga, Carmen Torresan, Ana Maria Marquezini Alvarenga, San-
dra Regina Stábille, Geraldo José Franciosi, Marialva Ferreira
Taques, Vera Lúcia da Cruz, Neusa Altoé, Rosangela Farias
Martins Rodrigues, Ivani Baptista, Érika Hofferer, Elisiário
Ribeiro Júnior, Eloiza Ribeiro, Maria Luiza Sandri Meneguet-
ti. Advogado: José Dorival Perez, Luciana Perez Guimarães da
Costa. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Gisele da Ro-
cha Parente Venancio. Recorrido: Paranaprevidência. Advoga-
do: Iuri Ferrari Coccicov. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0003 . Processo/Prot: 0358472-9/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/98140. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 358472-9 Apelação Civel.
Recorrente: Companhia Paranaense de Energia - Copel. Advo-
gado: Ana Amélia Caldas Saad de Oliveira, Alessandra Deslan-
des Fogiato, Adriana de Paula Baratto. Recorrido: Delair Pin-
zon, Fátima Maria Pinzon, Comercinta Zancanaro Pinzon. Ad-
vogado: Noeli de Souza Machado, Kelli B. Matievicz Benites.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0004 . Processo/Prot: 0367640-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/86486. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 367640-6
Agravo de Instrumento. Recorrente: Josué Aniceto Rosa. Ad-
vogado: Paulo Cortellini. Recorrido: Estado do Paraná. Advo-
gado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0005 . Processo/Prot: 0367855-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/115269. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 367855-7 Apelação Civel. Recorrente: Adilson An-
dreatta. Advogado: Julio Cesar Farias Poli. Recorrido: Paulo
Moacyr Wilhelm Rocha. Advogado: Guilherme Manna Rocha.
Recorrido: Associação Paranaense de Cultura (mantenedora da
Pontifícia Universidade Católica do Paraná. Advogado: Ana
Paula Lorenzoni. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0006 . Processo/Prot: 0368394-3/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/127179, 2007/127181. Comarca: Sengés.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 368394-3 Apelação Civel.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: Telet S/a. Advogado: Luiz Assi. Recorrido: Município de
Sengés. Advogado: Rosane Domingues Hobmeier. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito os recursos, remetendo os demais
aspectos abordados ao exame das Cortes Superiores (Súmulas
292 e 528 do Supremo Tribunal Federal). Publique-se e, opor-
tunamente, remetam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal
de Justiça. Curitiba, 15 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0007 . Processo/Prot: 0376253-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/83648. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 376253-2
Apelação Civel. Recorrente: Município de Curitiba. Advoga-
do: Carlos Antônio Lesskiu. Recorrido: Matschinske & Cia Ltda.
Advogado: Alceu Rodrigues Chaves, Luciano Hinz Maran.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 15 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0008 . Processo/Prot: 0376253-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/97425. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 376253-2
Apelação Civel. Recorrente: Matschinske & Cia Ltda. Advoga-

do: Alceu Rodrigues Chaves, Luciano Hinz Maran. Recorrido:
Município de Curitiba. Advogado: Carlos Antônio Lesskiu.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 15 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0009 . Processo/Prot: 0381456-6/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/200275, 2007/200276. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 381456-6 Apelação Civel e Reexame Necessario. Re-
corrente: Estado do Paraná. Advogado: Manoel Henrique Ma-
ingué, Carla Margot Machado Seleme. Recorrido: São Gabriel
Papéis Ltda.. Advogado: Alceu Schwegler, Ari Carlos Cantele,
Lucius Marcus Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, admito os recursos, remetendo os demais
aspectos abordados ao exame das Cortes Superiores (Súmulas
292 e 528 do Supremo Tribunal Federal). Publique-se e, opor-
tunamente, remetam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal
de Justiça. Curitiba, 15 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0010 . Processo/Prot: 0386708-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/142279. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 386708-5 Apelação Civel. Recorrente:
Marisa da Silva Sigulo. Advogado: Valéria Aparecida Castilho
Oliveira, Bruno Pedalino, Daniela Forin Rodrigues Linhares,
Wilton Ferrari Jacomini. Recorrido: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Evandro Lúcio Pereira de Souza, Carlos Alberto Fran-
covig Filho. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0011 . Processo/Prot: 0400072-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/149430. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 400072-4 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Caixa Seguradora Sa. Advogado: Glauco Iwersen,
Milton Luiz Cleve Küster. Recorrido: Eva dos Santos, João
Batista de Oliveira, José Carlos de Oliveira, José Ipanema da
Silva, Juventina Antunes Garcia, Lázaro Galdino, Luiz Gon-
çalves Chulupa, Lúcia Ribeiro Lisboa, Margarida Madalena
Ferreira Orikasa, Manuelita Rodrigues de Carvalho. Advoga-
do: Mario Marcondes Nascimento. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0012 . Processo/Prot: 0405009-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/109194. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 0405009-1/01 Agravo. Recorrente:
Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez, Már-
cio Rogério Depolli, Andrigo Oliveira Marcolino, Natasha de
Sá Gomes Vilardo. Recorrido: Adevamir Simoni, Darci Ferrei-
ra Virmieiro. Advogado: Idílio Bernardo da Silva, Ricardo da
Silveira e Silva. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0013 . Processo/Prot: 0405117-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/221248. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 405117-8 Agravo de Instrumento. Recorrente: Rá-
dio e Televisão Om Ltda. Advogado: Luciano Dell Agnolo Kuhn,
Luiz Carlos da Rocha. Recorrido: Baltimore Sa. Advogado:
Carlos Alberto Farracha de Castro. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0014 . Processo/Prot: 0411187-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/156644. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 411187-7 Agravo de Instrumento. Recorrente: Te-
lelistas ( Região 2 ) Ltda. Advogado: Vitor Acir Puppi Stanisla-
wczuk. Recorrido: Maria Cícera Bueno da Silva Jundiaí - Me.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0015 . Processo/Prot: 0411888-9/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/216308, 2007/216310. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 411888-9 Apelação Civel e Reexame Necessario. Re-
corrente: Estado do Paraná. Advogado: Dulce Esther Kairalla.

Recorrido: Alimentos Zaeli Ltda. Advogado: Rodrigo Mendes
dos Santos, Altivo Augusto Alves Meyer. Despacho: Descri-
ção: Despachos Decisórios

Diante do exposto, admito os recursos, remetendo os demais
aspectos abordados ao exame das Cortes Superiores (Súmulas
292 e 528 do Supremo Tribunal Federal). Publique-se e, opor-
tunamente, remetam-se os autos ao egrégio Superior Tribunal
de Justiça. Curitiba, 15 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

0016 . Processo/Prot: 0417845-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/168410. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 417845-8 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Severino Silco Bezerra. Advogado: Paulo Sérgio Win-
ckler. Recorrido: Edi Siliprandi, Olinda B. Siliprandi. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0017 . Processo/Prot: 0417857-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/156440. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 417857-8 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Aroldo Amadiu Representado(a). Advogado: José
Anderson Schlemper. Recorrido: Bv Financeira Sa Crédito Fi-
nanciamento e Investimento. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0018 . Processo/Prot: 0419632-9/01 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/244007, 2007/244009. Comarca: Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Ori-
ginária: 419632-9 Agravo de Instrumento. Recorrente: Parana-
previdência. Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli. Recor-
rido: Ivo José Both, Alcides Ivan Nunes da Rocha, Conceição
Therezinha Machado, Maria Isabel Soeiro Escorsin, Ubelina
Nadal Pinto. Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro,
Eros Belin de Moura Cordeiro, Luciana de Campos Correia,
Cícero Belin de Moura Cordeiro. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos especial e
extraordinário. Publique-se. Curitiba, 14 de julho de 2008. J.
VIDAL COELHO Presidente

0019 . Processo/Prot: 0420636-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/206669. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 420636-4
Agravo de Instrumento. Recorrente: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin. Recorrido:
Univen Petroquímica Ltda. Advogado: Miguel Calmon Mara-
ta, Carla Maria Mello Lima, Patrícia Martinelli Fagundes He-
lebrando, Andréa Bonato. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 15 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

0020 . Processo/Prot: 0421813-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/228459. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 421813-5 Apelação Civel. Recorrente:
Jrp Comercio de Alimentos Ltda, Volnei Mecabo. Recorrido:
Industria Brasileira de Bebidas Spaipa S.a.. Advogado: José
Carlos Vieira, Marcus Eduardo Peres da Silva. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO
Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 31/07/2008

Relação No. 2008.06629

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Machado de Oliveira 030 0471183-7/01
Ana Lucia Macedo Mansur 025 0438440-3/01
Anderson Arrivabene 004 0332022-9/01
André Lopes Martins 024 0423798-1/01
André Luís Aquino de Arruda 027 0441884-0/01
Andrigo Oliveira Marcolino 028 0451027-8/02
Antônio Augusto Grellert 010 0377558-6/02
Arni Deonildo Hall 011 0377767-5/02
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 001 0237232-3/02
Beatriz Schiebler 021 0418459-6/02
Braulio Belinati Garcia Perez 018 0408982-7/02

023 0422386-7/01
028 0451027-8/02

Bruno May Martins 002 0283696-6/01

Camila Alves Munhoz 010 0377558-6/02
Carlos Augusto M. V. d. Costa 004 0332022-9/01

005 0342804-4/02
Caroline Rupel 020 0416627-6/01
Cassia Maria Silva 003 0288251-7/01
Cibele Koehler 006 0355133-5/02
Clovis Pinheiro de Souza Junior 016 0400711-6/01
Denise Sampaio Coelho Ferraz 020 0416627-6/01
Doroteu Trentini Zimiani 003 0288251-7/01
Eduardo José Pereira Neves 007 0360552-3/01
Edvaldo Capassi 013 0384856-8/01
Emanuelle Dayana Bortolon 013 0384856-8/01
Emerson Corazza da Cruz 010 0377558-6/02
Eros Sowinski 022 0419640-1/02
Evaristo Aragão F. d. Santos 011 0377767-5/02

020 0416627-6/01
026 0441391-0/02

Fabiano José Bordignon 028 0451027-8/02
Fábio Danilo Werlang 001 0237232-3/02
Fernando Almeida de Oliveira 022 0419640-1/02
Fernando Ribas 009 0366434-4/02
Fernando Rocha Filho 022 0419640-1/02
Heloisa H. d. O. d. S. Corvello 005 0342804-4/02
Israel Massaki Sonomiya 018 0408982-7/02
Jair Antônio Wiebelling 029 0467173-2/01
Jairo Antonio Gonçalves Filho 009 0366434-4/02
Jamil Josepetti Junior 009 0366434-4/02
Jorge Luiz de Melo 016 0400711-6/01
José Ivan Guimarães Pereira 003 0288251-7/01
José Roberto dos Santos 015 0395901-5/01
Júlio Cesar Dalmolin 026 0441391-0/02

029 0467173-2/01
Júlio César Scotá Stein 024 0423798-1/01
Karin Loize Holler Mussi Bersot 029 0467173-2/01
Leonardo Colognese Garcia 022 0419640-1/02
Leonardo Xavier Roussenq 002 0283696-6/01
Luciane Castilhos Arnold 026 0441391-0/02
Luis Miguel de Carcova Gutierrez 004 0332022-9/01

006 0355133-5/02
Luiz Carlos Sanches 025 0438440-3/01
Luiz Fernando Zalewski Torres 003 0288251-7/01
Luiz Rodrigues Wambier 011 0377767-5/02
Lyslaine Cruz de Moura Reijrink 015 0395901-5/01
Márcia Loreni Gund 029 0467173-2/01
Márcia Regina dos Santos 017 0403495-9/01
Márcia Regina Oliveira Ambrosio 003 0288251-7/01
Márcio Rogério Depolli 018 0408982-7/02

023 0422386-7/01
028 0451027-8/02

Maria Anardina Paschoal da Silva 021 0418459-6/02
Maria Conceição da Motta 014 0391489-8/01
Maria Fernanda Simões Bellei 012 0380428-8/01
Marisa Moreira Jacobsen 017 0403495-9/01
Mauro Cury Filho 012 0380428-8/01
Mauro Sérgio Guedes Nastari 007 0360552-3/01

012 0380428-8/01
Meyeber Francis Stefano Melo 030 0471183-7/01
Moises Zanardi 003 0288251-7/01
Moyses Grinberg 008 0364420-2/02
Natasha de Sá Gomes Vilardo 023 0422386-7/01
Paulo Henrique Berehulka 010 0377558-6/02
Paulo Moreli 003 0288251-7/01
Paulo Roberto Barbieri 008 0364420-2/02
Paulo Sérgio Nied 006 0355133-5/02
Péricles Landgraf A. d. Oliveira 019 0410169-5/02
Rafael Cristiano Brugnerotto 030 0471183-7/01
Ricardo Giovannetti 002 0283696-6/01
Rodrigo da Rocha Rosa 005 0342804-4/02
Rodrigo Shirai 010 0377558-6/02
Rogeria Dotti Dória 001 0237232-3/02
Samir Naouaf Halabi 021 0418459-6/02
Sandra Jussara Kuchnir 027 0441884-0/01
Santino Sagais 012 0380428-8/01
Scheila Camargo Coelho Tosin 002 0283696-6/01
Silvenei de Campos 013 0384856-8/01
Sílvio Alexandre Marto 013 0384856-8/01
Sonny Brasil de Campos Guimarães 002 0283696-6/01
Suelen Mariana Henk 026 0441391-0/02
Tatiana Piasecki Kaminski 029 0467173-2/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 011 0377767-5/02
Ubirajara Ayres Gasparin 001 0237232-3/02
Valdecir Pagani 003 0288251-7/01
Vicente Takaji Suzuki 009 0366434-4/02
Victor Geraldo Jorge 007 0360552-3/01
Vilma Thomal 023 0422386-7/01
Wilian Zendrini Buzingnani 014 0391489-8/01
Zuldemar Souza Q. d. Sant’anna 017 0403495-9/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0237232-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/160874. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
237232-3 Apelação Civel. Recorrente: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Ubirajara Ayres Gasparin. Recorrido: Marco Antônio
Manzochi. Advogado: Rogeria Dotti Dória. Recorrido: Com-
panhia Paulista de Seguros. Advogado: Auracyr Azevedo de
Moura Cordeiro, Fábio Danilo Werlang. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
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Curitiba, 21 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot: 0283696-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/139099. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 283696-6 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Sudameris do Brasil S/a. Advogado: Sonny Brasil de
Campos Guimarães, Leonardo Xavier Roussenq, Scheila Ca-
margo Coelho Tosin, Bruno May Martins. Recorrido: Angelo
Rogerio Marquetto. Advogado: Ricardo Giovannetti. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 18 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot: 0288251-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/197936. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 288251-7 Apelação Civel. Recorrente:
João Sala, Lucila Carvasan Sala, Aledino Sala, Carmen Errei-
ras Sala, Duacyr Sala, Dirce da Silva Sala, Bento Sala, Jane
Belusci Sala. Advogado: Valdecir Pagani, Paulo Moreli, Doro-
teu Trentini Zimiani, Cassia Maria Silva. Recorrido: Banco do
Brasil S/a. Advogado: Valdecir Pagani, Paulo Moreli, Doroteu
Trentini Zimiani, Cassia Maria Silva, Luiz Fernando Zalewski
Torres, José Ivan Guimarães Pereira, Moises Zanardi, Márcia
Regina Oliveira Ambrosio. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot: 0332022-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/172637. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 332022-9
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Município
de Curitiba. Advogado: Luis Miguel de Carcova Gutierrez,
Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa. Recorrido: D. B. C.
Participações S. A.. Advogado: Anderson Arrivabene. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 18 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0005 . Processo/Prot: 0342804-4/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/110121. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0342804-
4/01 Embargos de Declaração. Recorrente: Município de Curi-
tiba. Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa,
Heloisa Helena de Oliveira de Soares Corvello. Recorrido:
Milton Rizental. Advogado: Rodrigo da Rocha Rosa. Despa-
cho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot: 0355133-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/153379. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 355133-5
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Thaisa
Abreu Colle. Advogado: Paulo Sérgio Nied. Recorrido: Muni-
cípio de Curitiba. Advogado: Luis Miguel de Carcova Gutier-
rez, Cibele Koehler. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

1. Com fundamento no artigo 4º da Lei nº 1.060/50, defiro o
pedido de assistência judiciária gratuita. 2. Despachei, em se-
parado, acerca do juízo de admissibilidade recursal. 3. Publi-
que-se. Curitiba, 15 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Pre-
sidente

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 15 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0007 . Processo/Prot: 0360552-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/169102. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 360552-3 Agravo de Instrumento. Recorrente: João
Rosalino Rodrigues. Advogado: Mauro Sérgio Guedes Nastari.
Recorrido: Banco do Brasil Sa. Advogado: Eduardo José Perei-
ra Neves, Victor Geraldo Jorge. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

1. Com fundamento no artigo 4º da Lei nº 1.060/50, defiro o
pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo recor-
rente nas razões de recurso. 2. Segue, em separado, o exame de
admissibilidade do recurso especial. 3. Publique-se. Curitiba,
18 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 18 de julho de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot: 0364420-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/126791, 2007/144806, 2007/145441. Comar-
ca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 364420-2 Apelação
Civel. Recorrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Ro-
berto Barbieri. Recorrente: Aluísio Pizzaia, Nelci de Oliveira
Pizzaia. Advogado: Moyses Grinberg. Recorrido: Aluíso Pizzaia,
Nelci de Oliveira Pizzaia. Advogado: Moyses Grinberg. Re-
corrido: Banco Banestado Sa. Advogado: Paulo Roberto Bar-
bieri. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

1. No termo de registro de autuação (fl. 623), corrija-se o nome
do primeiro recorrente, para que passe a constar Aluísio Pi-
zzaia e não mais Aluíso Pizzaia. 2. Com fundamento no artigo
4º da Lei nº 1.060/50, defiro o pedido de assistência judiciária
gratuita formulado à fl. 615. 3. Despachei, em separado, acerca
do exame de admissibilidade do recurso. 4. Publique-se. Curi-
tiba, 15 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

Diante do exposto, julgo prejudicado o recurso especial de
fls.446-465 e nego seguimento aos demais apelos. Publique-
se. Curitiba, 15 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presi-
dente

0009 . Processo/Prot: 0366434-4/02 Recurso Extraordinário/
Especial Cível

. Protocolo: 2007/88898, 2007/140244, 2007/140251. Comar-
ca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária: 366434-4
Apelação Civel. Recorrente: Construtora Vicky Ltda. Advoga-
do: Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho. Re-
corrente: Imobiliária Sol Ltda. Advogado: Vicente Takaji Su-
zuki. Recorrido: Imobiliária Sol Ltda. Advogado: Vicente Takaji
Suzuki. Recorrido: Elisabete Camilo, Joaquim Nereu Girardi,
Adilson José Nazzari de Castro, Sebastião Borçato, Rubeval
de Souza e Silva, Manoel José Ramos, Sidinei Magela Tho-
maz, Antonio Gomes de Assumpção, Antonio Nerillo Sobri-
nho, José Borges de Brito, Maria das Graças de Oliveira, Alice
Michiyo Takeda, Sergio Vicente Guerra, João de Rossi, Guara-
ciaba Aparecida Tullio, Sindá José de Miranda, Cláudia Costa
Bonacker, Joecy Jose Dalassem. Advogado: Fernando Ribas.
Recorrido: Construtora Vicky Ltda. Advogado: Jamil Josepetti
Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 22 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot: 0377558-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/182755. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação
Originária: 377558-6 Apelação Civel. Recorrente: Betania
Transportes de Passageiros Ltda. Advogado: Antônio Augusto
Grellert, Paulo Henrique Berehulka, Camila Alves Munhoz,
Emerson Corazza da Cruz. Recorrido: Luiz Claudio S. Camar-
go, Yocito Shirai. Advogado: Rodrigo Shirai. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Incluam-se no termo de registro de autuação os nomes dos
advogados Antonio Augusto Grellert e Paulo Henrique Berhulka,
como procuradores da recorrente Betania Transportes de Pas-
sageiros Ltda. 2. Despachei, em separado, acerca do exame de
admissibilidade do recurso. Curitiba, 10 de julho de 2008.
ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Presidente

Diante do exposto, admito o presente recurso, para melhor aná-
lise da matéria pela Corte Superior, sem prejuízo das demais
irresignações contidas no apelo especial, a teor da Súmula 292
do Supremo Tribunal Federal. Publique-se. Curitiba, 10 de ju-
lho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-Pre-
sidente

0011 . Processo/Prot: 0377767-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/98407. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 0377767-
5/01 Agravo. Recorrente: Banco Banestado Sa. Advogado: Luiz
Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos. Recorrido: Santo Candiotto. Ad-
vogado: Arni Deonildo Hall. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Anote-se como requerido à fl. 111. 2. Despachei, em separa-
do, acerca do exame de admissibilidade do recurso. Curitiba, 9
de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso Publique-se. Curi-
tiba, 9 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA
1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot: 0380428-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/174456. Comarca: Foro Regional de Araucá-

ria da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 380428-8 Agravo de Instru-
mento. Recorrente: Sergio Antonio Silva. Advogado: Maria
Fernanda Simões Bellei, Mauro Cury Filho, Mauro Sérgio Gue-
des Nastari. Recorrido: Braslote Loteamentos Brasileiros Ltda.
Advogado: Santino Sagais. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

1. Defiro o pedido de assistência judiciária (fls.113-114), nos
termos dos artigos 2º e 3º da Lei nº 1.060/50. 2. Segue, em
separado, o exame de admissibilidade recursal. Curitiba, 7 de
julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 7 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0013 . Processo/Prot: 0384856-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/182772. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 384856-8 Apelação Civel. Recorrente: Jorge Josefi
Ribeiro. Advogado: Silvenei de Campos, Sílvio Alexandre
Marto, Emanuelle Dayana Bortolon. Recorrido: Itamar dos
Santos, Rifer Distribuidora de Auto Peças Ltda. Advogado:
Edvaldo Capassi. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0014 . Processo/Prot: 0391489-8/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/205335. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 391489-8 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Companhia de Seguros do Estado de São Paulo Co-
sesp. Advogado: Maria Conceição da Motta. Recorrido: Mano-
el Lopes de Albuquerque. Advogado: Wilian Zendrini Buzing-
nani. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0015 . Processo/Prot: 0395901-5/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/162518. Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 395901-5 Apelação Civel. Recorrente:
Unopar - União Norte do Paraná de Ensino. Advogado: José
Roberto dos Santos. Recorrido: Luiz Galvan. Advogado: Lys-
laine Cruz de Moura Reijrink. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 18 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE
NORONHA 1º Vice-Presidente

0016 . Processo/Prot: 0400711-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/27149. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 400711-6 Apelação Civel. Recorrente:
Taisa Sa Comércio de Máquinas Agricolas. Advogado: Clovis
Pinheiro de Souza Junior. Recorrido: Banco Itaú SA. Advoga-
do: Jorge Luiz de Melo. Despacho: Descrição: Despachos De-
cisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de julho de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0017 . Processo/Prot: 0403495-9/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/249239. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 403495-9 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: J. L. S.. Advogado: Zuldemar Souza Quadros de Sant’anna.
Recorrido: C. O. M.. Advogado: Márcia Regina dos Santos,
Marisa Moreira Jacobsen. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 18 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0018 . Processo/Prot: 0408982-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/119268. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 408982-7 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Jorge Taki, Tomoko Watanabe Taki, Jorge Taki Juni-
or. Advogado: Israel Massaki Sonomiya. Recorrido: Banco
Banestado Sa, Banco Itaú Sa. Advogado: Braulio Belinati Gar-
cia Perez, Márcio Rogério Depolli. Despacho: Descrição: Des-
pachos Decisórios

1. Com fundamento no artigo 4º da Lei 1.060/50, defiro o pedi-
do de assistência judiciária gratuita, formulado à fl. 265. 2.
Segue, em separado, o despacho de admissibilidade do recur-
so. 3. Publique-se. Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL
COELHO Presidente

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.

Curitiba, 14 de julho de 2008. J. VIDAL COELHO Presidente

0019 . Processo/Prot: 0410169-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/234511. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 410169-5
Agravo de Instrumento. Recorrente: Osmar Guntzel, Sarni Gunt-
zel. Advogado: Péricles Landgraf Araújo de Oliveira. Recorri-
do: Banco Itaú Sa. Despacho: Descrição: Despachos Decisóri-
os

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0020 . Processo/Prot: 0416627-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/162566. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 416627-6 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú.
Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Caroline Ru-
pel. Recorrido: Nivaldo Gouvêa Júnior. Advogado: Denise Sam-
paio Coelho Ferraz. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot: 0418459-6/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/145435. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 418459-6 Agravo de Instrumento. Recorrente: Cons-
trutora Arce Ltda., Maria Cristina Staut de Souza Araujo, Julio
César de Souza Araujo Filho. Advogado: Maria Anardina Pas-
choal da Silva. Recorrido: Hsbc - Bank Brasil S.a.. Advogado:
Beatriz Schiebler, Samir Naouaf Halabi. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0022 . Processo/Prot: 0419640-1/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/262293. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 419640-1
Agravo de Instrumento. Recorrente: Sociedade Paranaense de
Ensino e Tecnologia. Advogado: Fernando Rocha Filho, Leo-
nardo Colognese Garcia. Recorrido: Município de Curitiba.
Advogado: Fernando Almeida de Oliveira, Eros Sowinski. Des-
pacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 18 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0023 . Processo/Prot: 0422386-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/107693. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 422386-7 Apelação Civel. Recorrente:
Banco Banestado Sa. Advogado: Márcio Rogério Depolli, Brau-
lio Belinati Garcia Perez, Natasha de Sá Gomes Vilardo. Re-
corrido: Bárbaro Correa Ordones (maior de 60 anos), Alencar
Batista Paulino, Dino Gomes da Silva, Joaquim João de Almei-
da, José Antonio de Oliveira, José Eduardo Olivo, José Gomes
da Silva, Luz Carlos Rodrigues, Maria de Lourdes Mantovani,
Panaguir Carabogi Basseto, Odinisio Basseto, Saul Jorge Go-
doy, Julia Maria Rodrigues, Maria de Lourdes Rodrigues, Levi
Rodrigues, Marieta Rodrigues da Silva, Leôncio Rodrigues,
Judith Rodrigues, Levino Rodrigues, Alonso Rodrigues. Advo-
gado: Vilma Thomal. Despacho: Descrição: Despachos Deci-
sórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0024 . Processo/Prot: 0423798-1/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/267487. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 423798-1 Agravo de Instrumento. Recorren-
te: P. A. A. F.. Advogado: Júlio César Scotá Stein. Recorrido:
O. A. A. Representado(a), G. B. A. A. Representado(a). Advo-
gado: André Lopes Martins. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios

Diante do exposto nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 18 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot: 0438440-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/29340. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 438440-3 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Belgo Siderurgia Sa. Advogado: Ana Lucia Macedo Man-
sur. Recorrido: Construere Engenharia de Obras Ltda. Advoga-
do: Luiz Carlos Sanches. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
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Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de julho de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0026 . Processo/Prot: 0441391-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/103270. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 441391-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaú
SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luciane
Castilhos Arnold, Suelen Mariana Henk. Recorrido: Haroldo
José Alves. Advogado: Júlio Cesar Dalmolin. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0027 . Processo/Prot: 0441884-0/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2007/276347. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 441884-0 Apelação Civel. Recorrente:
Dermátika Comércio de Artigos Médicos Ltda. Advogado: San-
dra Jussara Kuchnir. Recorrido: Jennifer Francisco Barion Ara-
újo. Advogado: André Luís Aquino de Arruda. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba, 22 de julho de 2008. ANTONIO LOPES
DE NORONHA 1º Vice-Presidente

0028 . Processo/Prot: 0451027-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/27649. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 451027-8 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Banco Itaú SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez, Andrigo Oliveira Marcolino, Márcio Rogério Depolli. Re-
corrido: Neiva Bordignon, Olga Bordignon. Advogado: Fabia-
no José Bordignon. Despacho: Descrição: Despachos Decisó-
rios

Diante do exposto, nego seguimento ao tempestivo recurso es-
pecial de fls. 71-78, interposto pelo Banco Itaú S.A. em face
dos termos do acórdão de fls. 57-67. Publique-se. Curitiba, 21
de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º Vice-
Presidente

0029 . Processo/Prot: 0467173-2/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/145426. Comarca: Guaraniaçu. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 467173-2 Apelação Civel. Recorren-
te: Banco Itaú SA. Advogado: Tatiana Piasecki Kaminski, Ka-
rin Loize Holler Mussi Bersot. Recorrido: Celito Zago. Advo-
gado: Jair Antônio Wiebelling, Júlio Cesar Dalmolin, Márcia
Loreni Gund. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 21 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

0030 . Processo/Prot: 0471183-7/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2008/153500. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 471183-7 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Keila Regina Araújo Ribeiro. Advogado: Alessandra
Machado de Oliveira, Rafael Cristiano Brugnerotto, Meyeber
Francis Stefano Melo. Recorrido: Banco Abn Amro Real SA.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 22 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORO-
NHA 1º Vice-Presidente

Div. Rec. Tribunais Superiores            Emitido em 31/07/2008
Seção Agravos de Instr. Cíveis

Relação No. 2008.06739

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Ana Paula Domingues dos Santos 001 0350815-2/02
Camylla do Rocio Kaled Camelo 001 0350815-2/02
Jackcieli Ciola Kapfenberger 001 0350815-2/02
Márcio Gabrielli Godoy 001 0350815-2/02
Paulo Maurício Branco 001 0350815-2/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot: 0350815-2/02 Agravo de Instrumento
Cível ao STJ

. Protocolo: 2008/94250. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 0350815-2/01 Recurso Especial Civel. Agravante:
Brasil Telecom Sa. Advogado: Ana Paula Domingues dos San-
tos, Paulo Maurício Branco, Jackcieli Ciola Kapfenberger, Ca-
mylla do Rocio Kaled Camelo. Agravado: Eletro Mecânica
Baziewicz Ltda - Me. Advogado: Márcio Gabrielli Godoy.
Despacho:

Tendo em vista que, no âmbito ordinário, a competência para a
homologação de acordo entre as partes é do Juízo de origem e,

como conseqüência de tal acordo, ficará prejudicado o agravo
de instrumento interposto, determino a remessa dos autos à 3ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, para os fins colimados. Publique-se. Curitiba,
23 de julho de 2008. ANTONIO LOPES DE NORONHA 1º
Vice-Presidente

Divisão do Conselho da
Magistratura

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

 EDITAL Nº 107/2008 CM/CGJ

POR DETERMINAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
PRESIDENTE DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,
FAÇO PÚBLICO O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE INS-
CRIÇÃO DO CANDIDATO GILLIAM WELLINGTON
GATTO, AO EDITAL DE CHAMAMENTO À REMOÇÃO
Nº 038/2008 CM/CGJ (AUTOS Nº 2008.0127601-2/0), POR
ANTIGUIDADE, PARA O CARGO DE OFICIAL DE JUS-
TIÇA, DA COMARCA DE TIBAGI.

DADO E PASSADO NA SECRETARIA DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA, EM CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE JULHO
DE DOIS MIL E OITO (24.07.2008).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

DENISE KOPROVSKI CURI
Chefe da Divisão de Apoio ao Conselho da Magistratura - CGJ

Cível

Comarca da Capital

2ª Vara Cível

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. -169/2008 SEGUNDA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. ANGELA MARIA MACHADO
COSTA.
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. MARCELO TEI-
XEIRA AUGUSTO.
ESCRIVA: NEUZA MARIA CARMEZINI

Índice de Publicação
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ALCEU GIESE 0078 001762/2007
ALCEU GOMES BETTEGA 0044 001152/2005
ALDO GALICIOLI JUNIOR 0046 000063/2006
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0034 001236/2003
ALEXANDRE COELHO R. DE SO 0010 000792/1999
ALEXANDRE FIDALSKI 0031 000694/2003
ALEXANDRE FURTADO DA SILV 0028 000511/2003
ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVE 0014 001454/1999
ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA 0042 000794/2005
ALEXANDRE RECH 0027 000506/2003
ALEXEY GAST O CONSELVAN 0021 000396/2002
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BRUNO MIRANDA QUADROS 0036 001570/2003
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LENIR GONÇALVES DA SILVA 0057 001349/2006
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0072 001404/2007
LEONEL CAMILLI 0094 000945/2008
LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWS 0002 000261/1989
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0058 001354/2006
LINCOLN ABRAHAM FERNANDES 0002 000261/1989
LORIANE GUISANTES DA ROSA 0068 001088/2007
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0038 000581/2004
LUCIANA DE CASSIA SAVARIS 0082 000106/2008
LUCIANA REGINA DOS REIS 0015 000249/2000
LUCIANE LOPES ALVES 0036 001570/2003
LUCILIA FELICIDADE DIAS 0030 000626/2003
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0082 000106/2008
LUIS CARLOS BARRETO 0033 001184/2003
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0077 001731/2007
LUIZ ALBERTO FONTANA FRAN 0020 000249/2002
LUIZ ALBERTO GONÇALVES 0048 000189/2006
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0006 000197/1998
LUIZ ANTONIO DE ARAUJO KO 0096 000966/2008
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0006 000197/1998
LUIZ CARLOS DA SILVA 0033 001184/2003
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0010 000792/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0022 000687/2002

0043 000985/2005
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0014 001454/1999

0050 000482/2006
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0016 000360/2000
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILH 0010 000792/1999
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 0087 000429/2008
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0034 001236/2003
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0021 000396/2002
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0066 000571/2007
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0071 001354/2007
LUIZ SGANZELLA LOPES 0023 001039/2002
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0012 001191/1999

0014 001454/1999
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0046 000063/2006
MARCELO BERVIAN 0064 000246/2007
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 0024 001170/2002
MARCELO LUIZ DREHER 0055 001140/2006
MARCELO MARTINS 0007 000809/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0034 001236/2003
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0026 000043/2003
MARCIA REGINA MORSELLI 0035 001422/2003
MARCIA S. BADARO 0015 000249/2000
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0051 000536/2006
MARCO AURELIO RODRIGUES P 0024 001170/2002
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0016 000360/2000
MARCOS GOMES SALVADOR 0006 000197/1998
MARGARETE DOS SANTOS 0028 000511/2003
MARGARETE LOPES FEITOSA 0092 000783/2008
MARIA AMELIA CASSIANA M. 0038 000581/2004

0040 000610/2004
MARIA DENISE MARTINS 0007 000809/1998
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0036 001570/2003
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 0028 000511/2003
MARILDA H.G. SALLES 0001 000729/1988
MARINO RENEU DRESCH 0004 001076/1995
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0039 000602/2004
MAURICIO KAVINSKI 0022 000687/2002
MAURICIO MUSSI CORREA 0044 001152/2005
MAURICIO PALU 0046 000063/2006
MAURICIO VIEIRA 0045 001422/2005
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0010 000792/1999
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0032 000806/2003
MICHELE SACKSER 0086 000280/2008
MIEKO ITO 0002 000261/1989

0025 001291/2002
0041 000869/2004
0068 001088/2007

MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0021 000396/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0033 001184/2003

0046 000063/2006
MILTON TEODORO DA SILVA 0039 000602/2004
MONICA DALMOLIN 0049 000470/2006
MOZARA COAS THOME 0049 000470/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0033 001184/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0048 000189/2006
NELSON OLIVAS 0010 000792/1999
NELSON PASCHOALOTTO 0065 000250/2007
NELSON RAMOS KUSTER 0003 000389/1989
NERI DEODORO DE CARVALHO 0047 000069/2006
NESTOR TEODORO DA SILVA 0047 000069/2006
NEY PINTO VARELLA NETO 0007 000809/1998
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OKSANDRO GONÇALVES 0074 001616/2007
OLINTO ROBERTO TERRA 0073 001467/2007

0079 001846/2007
ORIBES MUSSI CORREA 0021 000396/2002
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0021 000396/2002
OSNI BATISTA PADILHA 0003 000389/1989
PATRICIA PIEKARCZYK 0089 000592/2008
PAULINO CESAR GASPAR 0074 001616/2007
PAULO CÉSAR TORRES 0058 001354/2006
PAULO ERNESTO WICTHOFF CU 0042 000794/2005
PAULO LUIZ DURIGAN 0025 001291/2002
PAULO MACARINI 0005 000497/1996
PAULO ROBERTO MOSER 0001 000729/1988
PAULO SERGIO MONTEIRO BAL 0014 001454/1999
PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE 0051 000536/2006
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0005 000497/1996

0017 000562/2000
PEDRO RIBAS DE MELLO 0018 001164/2000
PEDRO VIEIRA CESAR 0067 000844/2007
RAFAEL MUELLER 0080 000012/2008
RAFAEL SBRISSIA 0080 000012/2008
RAFAEL STEC TOLEDO 0002 000261/1989
RAFAELA FILGUEIRA 0081 000021/2008
RAQUEL ANGELICA DIAS BUEN 0085 000249/2008
RAUL DE CASSIUS RANGEL 0029 000547/2003
RENATO MARCON 0052 000780/2006
RENE ARIEL DOTTI 0002 000261/1989
RICARDO SANTOS ABREU 0009 000784/1999
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0021 000396/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 0002 000261/1989
ROGERIO BUENO DA SILVA 0035 001422/2003
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0044 001152/2005
RONE MARCOS BRANDALIZE 0011 000869/1999
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0011 000869/1999
ROQUE SERGIO D ANDREA R. 0010 000792/1999

0090 000608/2008
ROSALINA MUSTASSO GARCIA 0013 001355/1999
ROSI MARY MARTELLI 0083 000141/2008
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0027 000506/2003
ROSY MARY CONCEICAO 0024 001170/2002
RUY ANTONIO LOPES 0099 001103/0000
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0036 001570/2003
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 0009 000784/1999
SERGIO MANOEL MASTECK RAM 0003 000389/1989
SERGIO PAULO BARBOSA 0006 000197/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0072 001404/2007
THAIS PORTUGAL 0093 000837/2008
THALITA CAROLINA FIGUEIRE 0073 001467/2007
TOBIAS DE MACEDO 0049 000470/2006
TONY ROCHA 0001 000729/1988
VALDEMAR REINERT 0033 001184/2003
VANESSA ABU-JAMRA DE CAST 0018 001164/2000
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0035 001422/2003
WALDEMAR ALEXANDRE 0015 000249/2000
WILSON SANCHES MARCONI 0056 001191/2006
ZORAIDE SANT ANA LIMA 0045 001422/2005

1. AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO C-729/1988-ACO-
MEC IND STRIA E COM RCIO DE FERRO E AÇO LTDA x
JOAÇO - DISTRIBUIDORA DE AÇOS E METAIS LTDA-A
parte interessada, para que efetue o deposito antecipado das
custas relativas ao Sr. Contador, em conformidade com o art.
19 e seus paragrafos, do CPC, que importam em R$ 27,72. -
Advs. TONY ROCHA, PAULO ROBERTO MOSER, JACQUE-
LINE M. MOSER, MARILDA H.G. SALLES, AQUILES DE
MORAES e FERNANDO ZENATO NEGRELE-.

2. INVENTÁRIO-261/1989-MARIA ESLI RIBAS CUNHA e
outros x ESP. DE JOAO CUNHA-Aguarda-se a retirada de ofi-
cio expedido. (Sayuri). -Advs. RENE ARIEL DOTTI, JULIO
CESAR BROTTO, LEOPOLDO ANTONIO SOKOLOWSKI,
RAFAEL STEC TOLEDO, FLAVIO LUIS COUTINHO SLI-
VISNKI, LINCOLN ABRAHAM FERNANDES, MIEKO ITO
e ROGERIA DOTTI DORIA-.

3. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-389/1989-
ESPOLIO DE TEREZINHA DIAS x ALFREDO LOPES e ou-
tros-Sobre o regular prosseguimento da presente demanda,
manifeste-e a parte autora, no prazo de cinco dias. Decorrido o
prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo pro-
visorio, ate ulterior manifestação das partes. -Advs. OSNI BA-
TISTA PADILHA, SERGIO MANOEL MASTECK RAMOS,
DOUGLAS STAMBUK e NELSON RAMOS KUSTER-.

4. EXECUCAO DE SENTENÇA-1076/1995-MARINO RE-
NEU DRESCH x MANOEL APARECIDO ISIDORO e outro-
Ao preparo das custas processuais finais, que importam em R$
374,75, no prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos. -Advs.
MARINO RENEU DRESCH e ERNANI PORTES-.

5. EXECUCAO DE SENTENÇA-497/1996-BANCO CIDADE
S A x PRONTO SOCORRO CIDADE S/C LTDA- Expeça-se
alvara, na forma postulada anteriormente. Após, intime-se o
credor para que se manifeste acerca do interesse no prossegui-
mento da execução, em cinco dias. A parte para que antecipe as
custas para expedição de alvara. -Advs. PAULO MACARINI,
PEDRO GIROLAMO MACARINI e EDIGARDO MARA-
NHAO SOARES-.

6. AÇÃO DE EXECUÇÃO-197/1998-SERGIO P. BARBOSA
x ZAMIR JOSE TEIXEIRA E OUTRO- Sobre o contido na
manifestação apresentada pelo devedor, diga o credor, em cin-

co dias. Após, voltem conclusos para decisão interlocutoria. -
Advs. SERGIO PAULO BARBOSA, LUIZ ANTONIO PEREI-
RA RODRIGUES, FERNANDA F. MAFRA PARUCKER E
SILVA, JOAO BELMIRO DOS SANTOS, LUIZ ALBERTO
OLIVEIRA DE LUCA, MARCOS GOMES SALVADOR e
ADRIANA GLUCK CAMARGO-.

7. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-809/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A EM LIQUIDAÇAO x E.
MACHADO E MACHADO LTDA- Depreque-se a intimação
do devedor, na forma postulada anteriormente, desde que pre-
paradas as custas processuais devidas. -Advs. MARCELO
MARTINS, ERLON DE FARIA PILATI, MARIA DENISE
MARTINS e NEY PINTO VARELLA NETO-.

8. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-889/1998-GUARA-
RAPES ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x WALDEMAR MUNIZ-Oficie-se na forma postulada anteri-
ormente. Com a resposta nos autos, de-se vista a parte interes-
sada para que se manifeste, em cinco dias. A parte para que
antecipe as custas para expedição de oficio. -Advs. ALTAMI-
RANO PEREIRA NETO e FERNANDA TROIAN-.

9. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-784/1999-AUGUSTO CARLOS
MILANI e outros x WILSON PIAZZETTA JUNIOR - FIRMA
INDIVIDUAL-A parte interessada, para que efetue o deposito
antecipado das custas relativas ao Sr. Contador, em conformi-
dade com o art. 19 e seus paragrafos, do CPC, que importam
em R$ 61,32. -Advs. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO,
IOLANDA INES OSTROWSKI, RICARDO SANTOS ABREU,
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU e JEAN CARLO
DE ALMEIDA-.

10. EXECUCAO DE SENTENÇA-792/1999-ULTRAFERTIL
S/A x SULFASUL INDUSTRIA QUIMICA LTDA e outros- e
fato, assiste razão a credora. Somente se renova a avaliação do
bem penhorado quando o interessado comprovar a ocorrencia
de erro ou dolo do avaliador, diminuição do valor do bem ou
fundada duvida sobre o valor a ele atribuido, nos termos do
disposto art. 683, incisos, I, II e III do CPC, situações inocor-
rentes nos auots. Contudo, considerando o longo espaço de tem-
po desde a data da avaliação do bem penhorado (janeiro/2006),
deve o credor providenciar junto ao juizo deprecado, a corre-
ção monetaria do valor constante do laudo pra assegurar o tra-
tamento igualitario das partes. -Advs. JOSIANE TRINKEL,
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI, NELSON OLIVAS, LUIZ FER-
NANDO ZORNIG FILHO, CELIO PEREIRA OLIVEIRA
NETO, CLECI TEREZINHA MUXFELD, MAURICIO WES-
TPHALEN RAMINA, ROQUE SERGIO D ANDREA R. DA
SILVA, ALEXANDRE COELHO R. DE SOUZA, GIULIANA
KARINA RIBEIRO DE GODOY e FELIPE CORDELLA RI-
BEIRO-.

11. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS-869/1999-
ALMIR ANTONIO FERREIRA x ANA MARIA MAIA - ME-
Defiro o requerimento de bloqueio on-line, via BacenjJud. Se-
gue adiante do protocolo de bloqueio de valores. -Advs. RONE
MARCOS BRANDALIZE, RONICI MALU VEIGA BRAN-
DALIZE e CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS-.

12. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁ-
RIO)-1191/1999-CONDOMINIO NUCLEO HABITACIONAL
EUCALIPTOS XIV x BENEDITA JUCELI TEIXEIRA TOR-
RES-Aguarda-se retirada de carta de citação expedida. -Advs.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e BEATRIZ SANTI-.

13. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-
1355/1999-CONDOMINIO RESIDENCIAL VERDESPAÇO x
CARLOS LAERTE DA SILVA- Defrio o requerimento de blo-
queio on-line , via bacenjud. Segue adiante o protocolo de blo-
queio de valores. -Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS,
CARLOS ROBERTO STEUCK, APARECIDO SOARES AN-
DRADE e ROSALINA MUSTASSO GARCIA-.

14. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC.COMUM ORDINÁR)-
1454/1999-EDIFICIO ARCO-IRIS x JOAO CARLOS WEL-
DT e outro-Oficie-se nos termos do contido no item 5.8.14.2
do CN. A parte para que antecipe as custas para expedição de
oficio. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIA-
NA INDRELE CECCON, MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS,
ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS, PAULO
SERGIO MONTEIRO BALLOUSSIER e JEFERSON R. LO-
PES SALDANHA-.

15. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-249/2000-
PEDRO LUIZ DE CARVALHO x TEREZA NILMA MAIA
WOLFF-A parte interessada, para que se manifeste sobre o re-
torno da carta precatoria, no prazo de cinco dias (CN 5.7.7). -
Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO,
LUCIANA REGINA DOS REIS, WALDEMAR ALEXANDRE,
EDENAN MARTINEZ BASTOS e ALTAIR DE OLIVEIRA-.

16. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C.C TUTELA-360/
2000-HELIO JOSE PIZZATTO x BANCO ABN AMRO S/A-
Assim, entendo totalmente infundada e procrastinatoria as ar-
guições levantadas pelo Banco requerido. Nesse passo, indefi-
ro a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo
requerido, e homologo o valor de R$ 21.635,93, encontrados
pelo Contadoria pela fins de execução. Transitado em julgado
o teor desta decisão, manifeste-se o credor sobre o prossegui-
mento do feito. -Advs. CELIO LUCAS MILANO, IZABEL
MARTINS CAMPOS, LUIZ FERNANDO DIETRICH, HERI-

CK PAVIN e MARCOS DOS SANTOS MARINHO-.

17. AÇÃO MONITÓRIA-562/2000-BANCO DE CREDITO
NACIONAL S/A x BERNARD KRONE DO BRASIL IND.
COM. VEICULO e outro- Sobre op contido na petição e docu-
mentos de fls. 278/285, manifeste-se a re, no prazo de cinco
dias. -Advs. PEDRO GIROLAMO MACARINI, JOAO CASI-
LLO, ELVO BERTO, ANTONIO CARLOS EFING e JOSE
GUILHERME DUARTE SILVA-.

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1164/2000-
RUY LABORDA FUMAGALLI x CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS PKZ LTDA e outros-A parte interessada,
para que efetue o deposito antecipado das custas relativas ao
Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e seus paragra-
fos, do CPC, que importam em R$ 28,06. -Advs. PEDRO RI-
BAS DE MELLO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO e VANESSA ABU-JAMRA DE CASTRO-.

19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1137/2001-
ALPHACOM TELEMATICA LTDA x ANA CRISTINA DE-
BETIR DE SOUZA-Ciência ao interessado, em face do expe-
diente de fls. 60/61. -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-.

20. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-249/2002-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x FABRICIO SILVA DA CRUZ-A parte interessada para que
antecipe as custas para expedição de carta precatoria. -Advs.
DANIEL BARBOSA MAIA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANÇA e LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA-.

21. AÇAO ANULATORIA DE TITULOS (PROCEDIMENTO-
396/2002-DISK RACAO COMERCIO DE PRODUTOS PARA
ANIMAIS LTDA x KEADAEK DISTRIBUIDORA LTDA e
outros- Considerando que decorreu o prazo para o cumprimen-
to espontaneo da obrigação, fixo a multa em 10% sobre o valor
da condenação. Condeno ao credo o prazo de cinco dias para
que indique bens passiveis de penhora. Após voltem. -Advs.
ORIBES MUSSI CORREA, AURELIO CANCIO PELUSO,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, ALEXEY GAST O
CONSELVAN, LUIZ GUSTAVO FRAXINO, ROBERTO LUIZ
PEDROTTI, OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE
ROSA E SOUZA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
e ELIZETE REGINA AUGUSTO-.

22. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATO COM-687/2002-AN-
GELITA REDES MARTINS x CIDADELA S/A-Sobre o regu-
lar andamento da execução, manifeste-se o credor em cinco
dias. -Advs. GILVAN ANTONIO DAL PONT, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e ANDRE LUIZ
CALVO-.

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1039/2002-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x TRANS-
FORME COMERCIO E REFORMA DE CARRETAS LTDA e
outros-Nos termos do art. 695, § 5º do CPC, pela presente fi-
cam os devedores intimados da penhora efetivada nos autos as
fls. 342, iniciando-se o prazo para oposição de embargos. -Advs.
ELIZANGELA MARIA NOGOZEK, DOUGLAS DOS SAN-
TOS, LUIZ SGANZELLA LOPES e KARIN HASSE-.

24. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-1170/2002-ASSOCIACAO
DE POUPANCA E EMPRESTIMO - POUPEX x FRANCIS-
CO UBIRAMAR DANTAS e outro-Sobre o prosseguimento do
feito, manifeste-se o credor, no prazo de cinco dias -Advs. FLA-
VIA ALMEIDA DA FONSECA GILDINO, JOAQUIM GILDI-
NO FILHO, MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA, ROSY
MARY CONCEICAO e MARCELO CONCEICAO ANDRET-
TA-.

25. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER-1291/2002-RAI-
MUNDO GALDINO DE MEDEIROS x PIL CONSTRUTORA
PIANOWISKI LTDA- Não subsiste mais o ordenamento patrio
a liquidação de sentença por calculo do contador, salvo no caso
de assistencia judiciaria gratuita, o que não é o caso dos autos.
De outro vertice, de acordo com o art. 475-B do CPC, compete
ao credor instruir o pedido de cumprimento de sentença com a
memoria discriminada e atualizada do calculo, mormente quan-
do a determinação do valor da condenação depende apenas de
calculo aritmético. Indefiro, pois, o requerimento de fls. 194-
Advs. MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e PAULO
LUIZ DURIGAN-.

26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-43/2003-
HOLCIM BRASIL SA x ASSOCIACAO DE ENSINO ANTO-
NIO LUIS e outros- Defiro o requerimento de bloqueio on-
line, via bacenjud. Segue adiante o protocolo de bloqueio de
valores. Com relação a devedora, Associação de Ensino Cristo
Redentor, não foi possivel a solicitação de indisponibilidade
de valores, eis que não consta dos autos, o numero de inscri-
çãodo CNPJ. -Advs. GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA
EVANGELISTA BEZERRA, MARCIA DOS SANTOS BA-
RAO, JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO e ELISA GEH-
LEN-.

27. EMBARGOS DE TERCEIRO-506/2003-IVANIR JOSE
FIORI x CONTINENTAL BANCO S/A- Considerando que
decorreu o prazo para o cumprimento espontaneo da obriga-
ção, fixo a multa em 10% sobre o valor da condenação. Defiro
o requerimento de penhora on-line, via bacenjud. Segue adian-
te o protocolo de bloqueio de valores. -Advs. CELSO JOSE

GNOATTO, CRISTIANO GNOATTO, CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES,
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e ALEXANDRE RECH-
.

28. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENT-511/2003-
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA x NEIVA SALETE DE SOUZA MULLER-Ao credor para
que efetue o preparo das custas processuais da execução de
sentença, no prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos. -
Advs. MARGARETE DOS SANTOS, ALEXANDRE FURTA-
DO DA SILVA e MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-.

29. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-547/2003-
VETOR FOMENTO MERCANTIL LTDA x ANTONIO BUE-
NO DE FARIA e outros-A parte interessada, para que se mani-
feste sobre certidao negativa do oficial de justiça, no prazo de
cinco dias. -Advs. JOSE DEVANIR FRITOLA e RAUL DE
CASSIUS RANGEL-.

30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-626/2003-
ALVARO CESAR CASTRO JUNHO BAYAO x NILVA STEN-
GER BILOBRAN e outro- Não há que se falar em penhora do
imovel localizado nesta cidade de Curitiba (1ª Circunscrição),
eis que não mais pertence ao devedor, permanecendo higida a
permuta realizada, não sendo demais consignar que na decisão
de fls. 133/134 o Juizo esclareceu que a declaração de nulidade
do instrumento de permuta deve ser buscada pelas vias propri-
as. Assim, considerando a decisão de fls. 133/134, determino
que seja deprecada a penhora do imovel localizado na Comar-
ca de Matinhos-PR. A parte para que antecipe as custas para
expedição de precatoria. -Advs. LUCILIA FELICIDADE DIAS,
FABIO DE ALMEIDA REGO CAMPINHO e FREDERICO R.
DE RIBEIRO E LOURENCO-.

31. -694/2003-BANCO ITAU S/A. e outro x WASHINGTON
LUIZ PEREIRA- Ao auotr par que atenda a solicitação apre-
sentada pelo perito, em cinco dias. Com a juntada dos docu-
mentos nos autos, abra-se vista dos autos ao perito. -Advs.
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR., FABIO RENATO SANT‘ANA,
CHRISTIAN S. BORTOLOTTO e ALEXANDRE FIDALSKI-
.

32. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁ-
RIO)-806/2003-PROLOJ FINANCAS TECNOLOGIA & SER-
VICOS LTDA x ADOLPHO BLANK-Ao credor para que efe-
tue o preparo das custas processuais da execução de sentença,
no prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos. -Advs. EMER-
SON NORIHIKO FUKUSHIMA, FERNANDO DALLA P.
ANTONIO, MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO
e DJALMA SALLES JUNIOR-.

33. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-1184/2003-BRIGIDA CAPPA-
RELLI FIGURELLI x EVERALDO CAMPOS e outro- Sobre
o laudo pericial manifestem-se as partes, no prazo de dez dias.
-Advs. LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SIL-
VA, VALDEMAR REINERT, MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER e MURILO CLEVE MACHADO-.

34. EXIBIÇAO DE DOCUMENTO-1236/2003-IVANIR ZAM-
BONI e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
LTDA-A parte interessada para que antecipe as custas para ex-
pedição de alvara. -Advs. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEMTO e
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-.

35. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C.C TUTELA-
1422/2003-OLIMPAL COMERCIO DE CARNES E GENEROS
ALIMENTICIOS x IMPERIA FACTORING E FOMENTO
LTDA- Renovo o prazo de cinco dias aoautor para que efetue o
recolhimento das custas finais. Após, preparadas as custas cer-
tificadas anteriormente, voltem conclusos para sentença. -Advs.
ROGERIO BUENO DA SILVA, VITOR HUGO PAES LOU-
REIRO FILHO e MARCIA REGINA MORSELLI-.

36. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1570/2003-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x VANESSA JOANA DA SILVA
CASSAROTI- Expeça-se carta de citação, na forma requerida
as fls. 102. A parte para que antecipe as custas para expedição
de carta de citação. -Advs. MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH, BRUNO MIRANDA QUADROS, LUCIANE LOPES
ALVES, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA e JESSICA
GHELFI-.

37. AÇÃO DE USUCAPIÃO-447/2004-CREUZA SANTOS DE
SIQUEIRA x COHALAR - COOPERATIVA NACIONAL DE
HABITACAO- Expeça-se nova carta com AR/MP, na forma
postulada anteriormente, desde que preparadas as custas devi-
das. -Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA e JOSE FLA-
VIO CARSTEN DA SILVA-.

38. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-581/2004-BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A x SERGIO BACH e outro- Não há
equivoco quanto ao oficio expedido anteriormente, eis que so-
licitou o endereço de ambos os devedores. Assim, aguarde-se a
resposta do oficio expedido anteriormente, -Advs. LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, MARIA AMELIA CASSIA-
NA M. VIANNA e FABIULA MULLER-.

39. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-602/2004-
BRASIL TELECOM S/A - TELEPAR x TEODORO IMOVEIS
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LTDA- Renovo a parte interessada o prazo de cinco dias para o
preparo das custas para a expedição de oficio. Decorrido o pra-
zo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, com as
anotações necessarias, inclusive junto ao distribuidor. -Advs.
AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCELOS, MAURI-
CIO ANDRADE DO VALE, MILTON TEODORO DA SILVA
e FERNANDA NELSEN TEODORO DA SILVA-.

40. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM PEDIDO LIMINAR-610/
2004-FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE LIMA x LOSAN-
GO PROMOTORA DE VENDAS LTDA- Dos termos do agra-
vo retido, manifeste-se a parte contraria, no prazo de dez dias.
-Advs. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, MARIA
AMELIA CASSIANA M. VIANNA, CAIO ANTONIETTO,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, ELME KA-
REM BAIDO e JOACIR DA LUZ SANTOS-.

41. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-869/2004-BANCO
BMG S/A x ISABEL DE FATIMA CUNHA-Ciencia ao interes-
sado face o retorno negativo do AR de fls. 99. -Adv. MIEKO
ITO-.

42. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER (PR-794/2005-CON-
DOMINIO EDIFICIO TORRESELLE x CONSTRUTORA GI-
ACOMAZZI LTDA.- Arquivem-se os autos com as anotações
de estilo, inclusive na distribuição. -Advs. PAULO ERNESTO
WICTHOFF CUNHA, ALEXANDRE PIMENTEL NEIVA DE
LIMA e ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO-.

43. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
985/2005-BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x PRO
ARTE PRODUTOS PROMOCIONAIS LTDA. e outro- Com-
provado o recolhimento das custas de oficial de justiça, expe-
ça-se mandado de citação, na forma postulada. -Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e ANDREA CRISTIANE GRA-
BOVSKI-.

44. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1152/2005-CON-
SORCIO NACIONAL SUDAMERICA S/C LTDA. x OTTO
LUIZ HAAB-Sobre o regular prosseguimento da presente de-
manda, manifeste-se o autor, em cinco dias. -Advs. ROGERIO
DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO MUSSI COR-
REA, ALCEU GOMES BETTEGA e JORGE LUIS FRAGA
DE OLIVEIRA-.

45. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR RESPON-1422/2005-
CLOVIS PURCACI CERNEV x ZORAIDE SANT‘ANA LIMA-
Ciencia a parte interessada face o contido na certidão de fls.
459 verso. -Advs. MAURICIO VIEIRA, ZORAIDE SANT ANA
LIMA e JOSE LUIS ALMIR O-.

46. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁ-
RIO)-63/2006-JANETE PIRES PEREIRA x BRADESCO SE-
GUROS S/A-Designado o dia 22/09/2008 as 17:30 horas, na
Clinica de Olhos Muricy na Alameda Dr. Muricy, 991, fone
3223-6028, para a realização do exame pericial. -Advs. MAU-
RICIO PALU, ALDO GALICIOLI JUNIOR, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

47. AÇÃO DE DEPÓSITO-69/2006-A.C. BOGADO SICURO
- FIRMA INDIVIDUAL x JULIO CESAR DE OLIVEIRA-
Sobre o contido na manifestação retro, diga a parte autora, em
cinco dias. -Advs. NESTOR TEODORO DA SILVA e NERI
DEODORO DE CARVALHO-.

48. EMBARGOS DO DEVEDOR-189/2006-LAURIANO
GOMES DE ARAUJO e outro x APOLAR IMOVEIS LTDA e
outro-Recebo o recurso de apelação interposto pela parte auto-
ra, no efeito devolutivo. Intime-se o apelado para que responda
aso termos do recuros, no prazo legal. Após, com ou sem res-
posta, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de Justiça para
apreciação do recurso interposto, com nossas homenagens. -
Advs. FLAVIO WARUMBY LINS, LUIZ ALBERTO GON-
ÇALVES e NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

49. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-470/2006-D BORA
SOLVEIG BOLLIGER BUENO NETTO x BANCO HSBC
BANK BRASIL BANCO MULTIPLO S.A.- Ao banco para que
manifeste-se acerca do contido na petição do Sr. Perito de fls.
210, -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN, MONICA DALMO-
LIN, MOZARA COAS THOME, TOBIAS DE MACEDO e
KELLY CRISTINA WORM-.

50. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-
482/2006-CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE DAS ARAU-
CARIAS x RIVELINO RONALDO GALO-Ciência ao interes-
sado, em face do expediente de fls. 108/109. -Advs. FLAVIA-
NO C. PUCCI DO NASCIMENTO, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e BEATRIZ SCHIEBLER-.

51. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-536/2006-ETERNIT
S/A x RC REPRESENTAÇ ES COMERCIAIS E EXPORTAÇ
O LTDA.- Sobre o requerimento retro, diga o credor, em cinco
dias. -Advs. CLEVERSON GOMES DA SILVA, MARCIO
ADRIANO PINHEIRO e PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE
AZEVEDO-.

52. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (PROC. SUMÁRIO)-780/2006-
CRISTIANE RODRIGUES FERREIRA e outros x TRANPOR-
TES E SERVIÇOS SUPER JA LTDA ME-Ciência ao interessa-
do, em face do expediente de fls. 242. -Advs. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI, RENATO MARCON e JOAO LEO-

NEL ANTOCHESKI-.

53. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-
931/2006-CONDOMINIO RESIDENCIAL MORADIAS BAN-
DEIRANTES x ESPOLIO DE NICOLAS SEGUNDO OLIVA-
RES CUEVAS-A parte interessada para que apresente contra-
fe, para instruir o respectivo mandado. -Adv. ANELISE SBAL-
QUEIRO-.

54. AÇÃO DE EXECUÇÃO-1030/2006-VANDERLEY FARI-
AS x A EUROPEIA DECORAÇ ES LTDA. e outros-Defiro o
requerimento de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -
Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO-.

55. AÇÃO MONITÓRIA-1140/2006-SOCIEDADE EXPOEN-
TE DE ENSINO SUPERIOR - UNIEXP x GLAUCY MARI
DE CASTRO-Ciência ao interessado, em face do expediente
de fls. 61. -Adv. MARCELO LUIZ DREHER-.

56. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
1191/2006-BANCO BRADESCO S.A. x CRISTIANE CUNHA
FERREIRA- Intime-se o autor, na pessoa de seu novo procura-
dor, para que de andamento ao feito, em cinco dias. -Adv. WIL-
SON SANCHES MARCONI-.

57. INTERDIÇÃO-1349/2006-SUGLERI GONÇALVES RO-
DRIGUES x ELI SILVA RODRIGUES- Considerando os tra-
balhos a serem desenvolvidos, aliado a discordancia da parte
quanto ao valor proposto pela perita, entendo ser um valor con-
digno com os trabalhos fixar os honorarios em R$ 800,00, os
quais deverão ser pagos em duas parcelas. Intime-se a parte
para que efetue o deposito da primeira parcela, no prazo de
cinco dias. O restante devera ser depositado em cartorio na for-
ma decidida acima. Efetuado o deposito, intime-se o perito para
que de inicio aos trabalhos, devendo entregar o laudo em carto-
rio no prazo de trinta dias. devera o perito observar o contido
no art. 431-A do CPC.-Advs. LENIR GONÇALVES DA SILVA
FILHO e JONAS BORGES-.

58. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1354/2006-BAN-
CO OURINVEST S/A x VALDENIR ALVES DE OLIVEIRA-
renovo o prazo de cinco dias para que o autor de prossegui-
mento ao feito. -Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO e PAULO CÉSAR TORRES-.

59. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1617/2006-
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARCO AURELIO LOPES-Ciencia a parte interessada face o
contido na certidão de fls. 60 verso. -Adv. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA-.

60. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
14/2007-BANCO FINASA S.A. x FERNANDO ANTONIO
RUZYK-Aguarda-se a retirada de oficio expedido. -Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA e EDUARDO MARIANO
VALEZIN DE TOLEDO-.

61. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-16/2007-BANCO
FINASA S.A. x JOSE VALNEI BERNARDO-Depreque-se na
forma requerida as fls. 73. A parte para que antecipe as custas
para expedição de carta precatória. -Advs. KARINE CRISTI-
NA DA COSTA e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

62. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
37/2007-BANCO ITAU S.A x CARLOS GONÇALVES DA
CRUZ- Comprovado o recolhimento das custas devidas, expe-
ça-se carta de citação, com AR/MP, na forma requerida. -Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA e DIEGO RUBENS GOT-
TARDI-.

63. AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO COM PEDIDO
LIMINAR-118/2007-ESPOLIO DE JORGE FELIPE DAHER
x JEFFERSON LOMBACH e outro- Renovo o prazo de cinco
dias para que o autor de prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção. -Adv. JOAO OTAVIO SIMOES NETO-.

64. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-246/2007-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x
MÓVEIS TALENTO LTDA. e outros-A parte interessada, para
que se manifeste sobre certidao negativa do oficial de justiça,
no prazo de cinco dias. -Adv. MARCELO BERVIAN-.

65. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-250/2007-BANCO
BRADESCO S/A x C A DO AMARAL E CIA LTDA-Ciência
ao interessado, em face do expediente de fls. 54. -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-.

66. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-571/2007-BAN-
CO ITAÚCARD S.A. x ADAO LUIZ PIRES DO NASCIMEN-
TO-A parte interessada, para que se manifeste sobre certidao
negativa do oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA
e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITTA-.

67. AÇÃO DE RESSARCIMENTO (PROC. SUMARIO)-844/
2007-VERA MARIA RAISEL e outros x BANCO BRADES-
CO S/A- A vista disso, mantenho a sentença proferida as fls.
84/98, e, pretados os devidos esclarecimentos, diante da ine-
xistencia de contradição, omissão ou obscuridade, julgo-os
improcedentes. -Advs. PEDRO VIEIRA CESAR, CELINA
DITTRICH VIEIRA e EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL-
VA-.

68. AÇÃO MONITÓRIA-1088/2007-HSBC BANK BRASIL
S.A - BANCO MULTIPLO x FRANCISCO DE ASSIS PINHO
MORAES- Considerando a inercia da re quanto ao pedido do
autor, converto o mandado inicial em executivo, constituindo o
credito do autor em titulo executivo judicial. Intime-se pesso-
almente o devedor para que pague o valor do debito, em quinze
dias, sob pena de aplicação de multa de 10%. Comprovado o
recolhimento das custas de oficial de justiça, expeça-se man-
dado. -Advs. MIEKO ITO e LORIANE GUISANTES DA
ROSA-.

69. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO (ORDINÁRIO)-
1124/2007-CLEIDE SALVADOR MACHADO x BANCO ABN
AMRO AYMORÉ FINANCIAMENTOS- Aguarde-se o decur-
so do prazo para manifestação das partes do despacho de fls.
265. -Advs. EDSON GONÇALVES, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO
STINGLIN LOTH-.

70. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS-1212/2007-
ROSINHA DE FATIMA DOS SANTOS x VERA LUGIA KA-
MAGAI DE AGUIAR PUPO- Trata-se de pe-
dido de Ressarcimento de Danos, em que a autora aduz ter so-
frido danos por conta da alegada desistência imotivada da re-
querida de adquirir imóvel de sua propriedade. Em resposta a
Requerida impugnou todos os termos da inicial, aduzindo que
foi induzida em erro no momento da assinatura da proposta de
compra de compra do aludido imóvel (fls. 15). É o breve Rela-
to. Cinge-se o litígio na análise da culpa pelos danos morais e
materiais que a requerente alega ter sofrido, em razão da desis-
tência da Requerida no momento da formação do negócio jurí-
dico de compra e venda de imóvel. Dos fatos trazidos pela re-
querida, resistindo à pretensão da autora, infere-se a necessi-
dade da realização de instrução probatória para apuração dos
fatos e apuração da responsabilidade.
Estando as partes que compõem a lide devidamente representa-
das. Estão presentes os pressupostos processuais e as condi-
ções da ação. O feito tramita sem vícios ou nulidades a inqui-
ná-lo, não havendo matéria de natureza processual para ser di-
rimida nesta fase, razão pela qual , DECLARO SANEADO O
PROCESSO e defiro a prova oral requerida, consistente no
depoimento pessoal das partes, bem como na oitiva de teste-
munhas. Para audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 29/09/2008, às 15:30 horas. Desta feita, nos termos do arti-
go 407 do Código de Processo Civil, determino que as partes
depositem em cartório o rol de testemunhas, com as devidas
especificações pessoais para a regular intimação. Prazo de 20
(vinte) dias, sob pena de preclusão. Advirto, ainda, que no
mesmo ato deverão promover o preparo das diligências neces-
sárias para a efetiva intimação. Fixo como pontos controverti-
dos: a) a existência de vício de consentimento na manifestação
de vontade da requerida; b) se a requerida tinha conhecimento
sobre o que estava contratando; c) se a autora foi induzida em
erro sobre o termo “não averbado” constante no contrato; d)
quais os danos efetivamente sofridos pela autora. - Advs. IGO
IWANT LOSSO e ANTONIO CARLOS CHAVES-.

71. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO-1354/2007-GELSON BARBI-
ERI x DICAVEL DIST. CATARINENSE DE VEICULOS LTDA
e outros-Sobre a contestacao e documentos apresentados mani-
feste-se o autor, no prazo de dez dias. -Advs. IRIA EMILIA
EVANGELISTA BEZERRA, CELSO ROBERTO EICK JUNI-
OR, EVARISTO ARAGAO SANTOS, LACIR GUARENGHI,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e CELSO REMI TECCHIO-.

72. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1404/2007-
BANCO ABN AMRO REAL BANK S/A x WEB GETECH
INFORMATICA LTDA e outro-Ciência ao interessado, em face
do expediente de fls. 37/48. -Advs. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-.

73. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-
1467/2007-ADIR TERESINHA DE JESUS DOS SANTOS x
HSBC BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO-A parte inte-
ressada, para que efetue o deposito antecipado das custas rela-
tivas ao Sr. Contador, em conformidade com o art. 19 e seus
paragrafos, do CPC, que importam em R$ 7,51. -Advs. OLIN-
TO ROBERTO TERRA, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK
e THALITA CAROLINA FIGUEIREDO DE SOUZA-.

74. AÇÃO DECLARATÓRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)-1616/2007-ASSIS ARTUR ADADA x SLAVI-
ERO MARIO BUNN e outro- Ciente do agravo de instrumento
interposto. Aguarde-se pedido de informações do orgão juris-
dicional superior. Com o pedido de informações, oficie-se ao
eminente relator do agravo de instrumento informando que o
agavante cumpriu o disposto no art. 526 do CPC. Informe-se,
outrossim, que mantenho a decisão hostilizada, eis que as ra-
zões trazidas pelo agravante não altera o entendimento deste
juizo. -Advs. ARIVALDIR GASPAR, PAULINO CESAR GAS-
PAR e OKSANDRO GONÇALVES-.

75. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-1678/2007-TOMA
SOCIEDADE CIVIL x ABN AMRO BANCO REAL-Defiro o
requerimento de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. -
Adv. DJALMA B. DOS SANTOS JUNIOR-.

76. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1701/2007-
BANCO CITIBANK S/A x NAGIB BALACHE BARBOSA-
Comprovado o recolhimento das custas de oficial de justiça,
desentranhe-se o mandado para o integral cumprimento nos
endereços fornecidos anteriormente. -Advs. ADRIANA D AVI-

LA OLIVEIRA e ALINE FERNANDA PEREIRA-.

77. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1731/2007-
BANCO ITAU S.A x ROSIANE TEREZINHA GODK MA-
CHADO-Ciência ao interessado, em face do expediente de fls.
69. -Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e KLAUS SCHNIT-
ZLER-.

78. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1762/
2007-GOLAS & CAPRONI ASSOCIADOS LTDA x SEBAS-
TIÃO PEREIRA- Concedo ao autor o prazo de cinco dias par
que antecipe as custas para a intimação das testemunhas arro-
ladas anteriormente. -Advs. IDERALDO JOSE APPI e ALCEU
GIESE-.

79. AÇÃO DE COBRANÇA(PROCEDIMENTO ORDINÁ-
RIO)-1846/2007-CYLA SOARES COSTA e outros x HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-Cite(m)-se o(s)
requerido(s) para contestar em quinze dias, querendo, com as
advertências dos artigos 285 e 319 do CPC. Expeça-se carta
AR/MP. A parte para que antecipe as custas para citação-Adv.
OLINTO ROBERTO TERRA-.

80. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C.C TUTELA-12/
2008-FABIO AYRES CORREIA e outro x BANCO ITAU S.A.-
Trata-se de Ação Revisional de Contrato, em que, basicamen-
te, os autores objetivam a revisão de contrato de mútuo com
garantia hipotecária, firmado com o banco requerido no que
tange a cobrança de juros capitalizados, a legalidade da tabela
price, a legalidade da cobrança da contratação do seguro e de-
mais taxas, a forma de amortização com a correção monetária
incidente. Invocando o Código de Defesa do Consumidor, re-
querem a inversão do ônus da prova. e a condenação do reque-
rido a restituição dos valores.
O requerido apresentou contestação, aduzindo, em síntese, a
legalidade dos encargos exigidos. Preliminar Lei 10.931/2004
O artigo 50 da aludida Lei 10.931/2004, versa sobre questão de
procedibilidade, sendo aplicada àquelas ações que tenham por
objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou,
ainda, alienação imobiliária. O caput da mencionada lei dispõe
que o mutuário tem o dever de especificar o valor que entende
ser incontroverso sob pena de inépcia da exordial. Especifica-
do o valor, o mutuário tem o dever de continuar promovendo os
depósitos dos valores exigidos pela instituição financeira, to-
davia, aludidos depósitos devem ser judiciais, vez que há con-
trovérsia em relação aos valores (§ 2º, artigo 50 lei 10.931/
2004). Já em relação ao valor que entende ser incontroverso,
deve o mutuário promover o depósito diretamente ao banco
requerido, no mesmo momento e modo previamente contrata-
dos (§ 1º do artigo 50 da lei 10.931/2004). Nesse passo, consi-
derando que os mutuários especificaram o valor que entendem
ser incontroverso, qual seja a importância de R$ 4.917,00 (qua-
tro mil novecentos e dezessete reais), não há que se falar em
inépcia da petição inicial, devendo o feito prosseguir regular-
mente. Todavia, segundo o comprovante de depósito de fls. 78,
forçoso reconhecer que aludida quantia foi depositada em juí-
zo, quando, nos termos da lei, poderia ser repassada direta-
mente à instituição financeira, posto que se trata de valor in-
controverso.
Nesse passo, plausível que referido valor seja levantado pelo
banco requerido.
Rejeito a preliminar argüida. Código de Defesa do Consumidor
Em que pese tratar-se de Contrato de Mútuo Habitacional, é
indiscutível a aplicação do Código de Defesa do Consumidor,
à uma porque o contrato em questão foi firmado no ano de
1997, ou seja, sob a égide do Código Consumerista; à duas,
porque a questão já se consolidou com a edição da súmula n.
297, cujo teor é o seguinte: “O Código de Defesa do Consumi-
dor é aplicável às instituições financeiras.” O reconhecimento
da pactuação dentro do sistema do Código de Defesa do Con-
sumidor, reclama prévia aferição da existência de uma relação
de consumo, sendo que esta não decorre pura simplesmente da
qualificação das partes, pois é necessário que a esta condição
exista um ato próprio e habitual de determinada empresa. Pela
análise do art. 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor
constata-se que o requerente e a requerida preenchem os requi-
sitos ali estabelecidos, visto que, configura-se desta forma a
relação de consumo, o que autoriza a aplicação do art. 6º, inci-
so VIII do CDC, que expressamente dispõem: “São direitos
básicos do consumidor? a facilitação dos seus, inclusive com a
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quan-
do, a critério do Juiz, for verossímil a alegação ou quando for
ele hipossuficiente segundo as regras ordinárias de experiênci-
as” (in verbis). Nesse contexto, tendo em vista que os autores
são pessoas físicas, desconhecedores do mercado financeiro e
sem experiência com as negociações do setor, entendo que é
possível considerá-lo hipossuficientes. Assim, defiro o pedido
de inversão do ônus da prova. Contudo, é importante salientar
que a inversão do ônus da prova não implica em atribuir ao
requerido o ônus pelo pagamento dos custos da prova pericial
necessária ao deslinde da controvérsia. Na hipótese dos autos,
os autores requereram expressamente a produção de prova téc-
nica, enquanto o requerido se manteve silente. Assim, aplicá-
vel na espécie, no que tange ao pagamento dos honorários do
Perito, a regra do artigo 33, do Código de Processo Civil.
Feitas essas considerações, DECLARO SANEADO O PRO-
CESSO e DEFIRO a produção de prova técnica, consistente
em perícia contábil e nomeio Perito o Sr. Paulo César Villaça
Lins, independente de compromisso. Nesse passo, intime-se o
Sr. Perito, para apresentar proposta de honorários, em cinco
dias. Fixo o prazo para entrega do laudo em 30 (trinta) dias,
contados da data em que as partes efetuarem o pagamento dos
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honorários do Perito. Deverá ser apresentado um laudo único
se as partes forem acordes ou, se não houver concordância,
poderão os Assistentes Técnicos juntarem seus pareceres no
prazo legal. Fixo como pontos controvertidos: a) A cobrança
de juros capitalizados; b) se a utilização da tabela price implica
em capitalização de juros; c) o momento da amortização da
parcela do saldo devedor. Quesitos do Juízo: a) proceda o cál-
culo do débito do autor, mediante a aplicação de juros contra-
tados de forma simples, ou seja, excluindo-se eventual cobran-
ça de juros sobre juros. - Advs. RAFAEL SBRISSIA, RAFAEL
MUELLER, GILBERTO RODRIGUES BAENA e JAQUELI-
NE ZAMBOM-.

81. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C.C LIMINAR-21/
2008-ERIC VAGNER DOS SANTOS x BV FINANCEIRA S.A
CRED. FINANC. E INVESTIMENTO.- analisar a verossimi-
lhança da alegação do consumidor ou a sua hipossuficiência.
No caso dos autos, as alegações do autor (cobrança de juros
capitalizados, índice de juros remuneratórios, cobrança de co-
missão de permanência, etc) são verossímeis, posto que o autor
instruiu o processo com documentos e juntou, inclusive, laudo
pericial unilateral. De igual modo, forçoso reconhecer a hipos-
sufiência do autor posto que é pessoa física e, segundo as re-
gras ordinárias, devido à sua condições, deve ter falicilitação
de acesso às provas.
Desta feita, presentes os requisitos do artigo 6º., inciso VIII, é
de se deferir a inversão do ônus da prova na relação de consu-
mo envolvendo as partes.
Ante o exposto, reconheço a relação de consumo havida entre
as partes, bem como aplicação do CDC e a inversão do ônus da
prova, cabendo a ré comprovar a inverdade das afirmações fei-
tas pelo autor na petição inicial. Pontos controvertidos 1-lega-
lidade da cobrança de juros remuneratórios acima de 12%;
2-legalidade da cobrança de juros moratórios; 3-legalidade da
cobrança da comissão de permanência; 4-legalidade de cobrança
cumulada de comissão de permanência com demais encargos;
5-legalidade da taxa de abertura de crédito;
6-legalidade de cobrança de tarifa de boleto bancário; 7-legali-
dade da cobrança de capitalização de juros; 8-se existe saldo
credor. 9-se possível a restituição em dobro (artigo 940 CC).
Produção de provas Determino de ofício, a produção da prova
pericial e juntada de novos documentos. Nomeio perito o Sr.
Oswaldo Bacellar de Siqueira, cujo endereço encontra-se à dis-
posição no Cartório, que deverá ser intimado para, em 05 (cin-
co) dias, apresentar proposta de honorários para responder os
quesitos deste juízo e os já apresentados nos autos, vez que o
feito tramita sob rito sumário. Após, oficie-se o Sr. Perito no-
meado, cientificando-o que deverá designar dia e hora para o
início da perícia, possibilitando a intimação das partes, nos
moldes do disposto no artigo 431-A, do Código de Processo
Civil. Com a apresentação da proposta de honorários, intime-
se o autor para o depósito, consoante disposto no artigo 33, do
Código de Processo Civil. Fica desde já o Sr. Perito alertado
que deverá responder os quesitos do juízo, bem como indicar
os documentos necessários à realização da perícia além dos já
acostados aos autos. Quesitos do juízo:
1-Houve cobrança de juros remuneratórios? 2-Caso positivo,
qual o percentual contratado e qual o cobrado? 3-Existe previ-
são contratual para cobrança da comissão de permanência? 4-
Houve cobrança de comissão de permanência?
5-Em caso positivo, está foi cumulada com correção monetária
ou com juros remuneratórios? 6-Houve cobrança de Taxa de
Abertura de Crédito, e Tarifa de Boleto Bancário? Havia previ-
são contratual para aludida cobrança? Indicar a cláusula. 7-
Qual o índice de correção monetária contratado e qual o efeti-
vamente aplicado (TR, TBF, IGPM, INPC ou outro)? 8-Houve
capitalização de juros?
9-Caso positivo, a partir de quando houve c apitalização dos
juros?
10-A capitalização estava expressamente contratada? Indicar o
documento.
11-Existe saldo a ser restituído?Qual o valor? Audiência de ins-
trução e julgamento
A audiência somente será designada caso haja necessidade da
oitiva do perito
-Advs. RAFAELA FILGUEIRA e DAISY TARCISA DE OLI-
VEIRA-.

82. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-106/2008-
ESCRITORIO CENTRAL ARRECADAÇ O E DIST. - ECAD
x MEMORIAL GRILL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
e outro-A parte interessada, para que se manifeste sobre certi-
dao negativa do oficial de justiça, no prazo de cinco dias. -
Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e LUCIANA DE CAS-
SIA SAVARIS-.

83. ALVARÁ JUDICIAL-141/2008-ILDA FRANÇA DE PAU-
LA e outros- Defiro o sobrestamento da presente demanda, ate
o inicio do inventario, o que devera ser informado pela parte
interessada. -Adv. ROSI MARY MARTELLI-.

84. EXECUÇAO POR QUANTIA CERTA-179/2008-BANCO
ITAU S.A x MAD LAMINAS COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA e outro-Ciência ao interessado, em face do expediente
de fls. 63. -Advs. EVARISTO ARAGAO SANTOS e FABRI-
CIO KAVA-.

85. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO C.C TUTELA-249/
2008-VILMA HELENA DE OLIVEIRA x BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO- A re para que cumrpa a
liminar deferida anteriormente, na forma postulada. Após, vol-
tem conclusos para sentença. -Advs. RAQUEL ANGELICA

DIAS BUENO e DAISY TARCISA DE OLIVEIRA-.

86. BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPOSITO-
280/2008-BV FINANCEIRA S.A C.F.I x ANDRE LEPRE DA
SILVA-Defiro o pedido de conversão da presente ação em Ação
de Depósito, conforme petição retro. Anote-se nos registros,
auturação e distribuição. Após, cite-se o réu para, no prazo de
cinco dias, entregar o bem alienado fiduciariamente ao autor,
depositá-lo em Juizo ou consignar-lhe o equivalente em dinheiro,
entendido este como sendo o valor da coisa (salvo se o débito
for menor, hipótese em que este prevalece, por ser o menos
oneroso para o devedor). Nesse mesmo prazo, poderá o réu,
querendo, contestar a ação. Outrossim, obervo que este juizo
tem entendido ser incabível a decretação de prisão civil do de-
vedor fiduciário, motivo pelo qual a citação deverá ser efetua-
da sem essa cominação. Expeça-se carta com AR/MP. A parte
para que efetue o preparo das custas do distribuidor no valor de
R$ 1,84, bem como para que antecipe as custas para expedição
de carta AR/MP. -Adv. MICHELE SACKSER-.

87. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-429/2008-NELSON
NEY DA ROCHA QUEIROZ x BANCO SANTANDER S/A-
Ao preparo das custas processuais finais, que importam em R$
8,40, no prazo de cinco dias, apos, voltem conclusos para sen-
tença. -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e LUIZ GONZA-
GA M. CORREIA-.

88. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-
459/2008-FRANCISCO GOMES x HSBC BANK BRASIL S.A
BANCO MULTIPLO-Aguarda-se retirada de carta de citação e
intimação expedida. -Adv. GEANDRO LUIZ SCOPEL-.

89. AÇÃO DE RESSARCIMENTO (PROC. SUMARIO)-592/
2008-GARANTE SERVIÇO DE APOIO S/C LTDA x URA-
NIA GURGEL DE ALBUQUERQUE-Ciência ao interessado,
em face do expediente de fls. 133/134. -Adv. PATRICIA PI-
EKARCZYK-.

90. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-608/2008-TECNI-
CA PARANAENSE ENGENHARIA DE OBRAS LTDA x BI-
CBANCO S/A- Defiro o requerimento de desentranhamento
dos documentos formulado as fls. 250. -Advs. FRANCISCO
FERRAZ BATISTA e ROQUE SERGIO D ANDREA R. DA
SILVA-.

91. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL C.C TUTELA-724/
2008-JONHY LINDARTEVIZE x CIA ITAULEASING- Posto
isso, conheço dos embargos de declaração, e no merito, nego-
lhes provimento. -Adv. JULIO CEZAR ENGEL DOS SANTOS-
.

92. EMBARGOS DE TERCEIRO-783/2008-RUBIA CAMILA
RONQUI BOTTINI e outro x CONDOMINIO RESIDENCIAL
CIC-I e outros- Ao embargante para que promova ao recolhi-
mento das custas de modo a permitir a citação dos demais reus,
em cinco dias. -Advs. JOSUE DYONISIO HECKE e MAR-
GARETE LOPES FEITOSA-.

93. BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-837/2008-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
ROSMARI MEHRET SILVEIRA- Admito a emenda retro. Ano-
te-se. Após, intime-se a parte autora par que complemente as
custas e funrejus, em cinco dias. Feito isto, voltem conclusos. -
Adv. THAIS PORTUGAL-.

94. MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANT. PROVAS-
945/2008-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MADRI E VALÊNCIA
x DO VALLE ENGENHARIA LTDA e outro- O defereimento
da liminar implica, nos termos dos art. 802, 850 e 421, todos
do CPC, em determinação de citação da parte re, inclusive para
apresentar quesitos e indicar assistente tecnico. Destarte, es-
clareça a autora, no prazo de dez dias, se deseja aguardar a
resposta dos oficios enviados na ação principal ou forneça o
endereço atual da parte re. -Adv. LEONEL CAMILLI-.

95. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-965/2008-BANCO ITAU x
TEREZINHA LEXINOSKI-Cite(m)-se na forma do artigo 3º
da Lei nº 5.741/71. Em caso de pronto pagamento, fixo a verba
honorária em 10% sobre o valor do débito. Faça-se constar do
mandado que, caso não pague(m) a dívida, a penhora deverá
recair sobre o(s) bem(ns) dado(s) em garantia. Expeça-se man-
dado, desde que recolhidas as custas do Sr. Oficial de Justiça,
facultando-lhe o cumprimento da diligencia conforme o dis-
posto no art. 172, § 2º do CPC. -Adv. GILBERTO RODRI-
GUES BAENA-.

96. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C TUTELA
ANTECIPADA-966/2008-CONDOMINIO EDIFICIO RIVOLI
x DENISE PINHEIRO RICARDO-ME-Concedo o prazo de dez
dias para o autor emendar a inicial, atribuindo a causa o valor
correspondente ao proveito economico que busca com a de-
manda, isto é, o valor que pretende seja indenizado pelos da-
nos materiais, acrescido do valor que pretende seja indenizado
pelos danos morais, ainda que de forme estimada, porquanto, a
toda causa deve ser atribuido um valor certo, para traduzir a
realidade do pedido, nos termos do art. 258 do CPC. Observe-
se por outro lado, que se for considerado o valor atribuido a
inicial o procedimento adequado sera o sumario, conforme
emanada do art. 275, I do CPC, alterado pela Lei 10.444/2002,
e, então, estara precluso o direito da parte de arrolar testemu-
nhas, formular quesitos e indicar assistente técnico, consoante
reza o art. 276, do referido Codex. -Advs. ELIANE ANDREA

CHALATA e LUIZ ANTONIO DE ARAUJO KOS-.

97. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO
LIMINAR-968/2008-HSBC - BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO x OSCAR RODRIGUES DE OLIVEIRA-Os do-
cumentos que instruem a inicial, especialmente o contrato e a
notificação, demonstram a existência do arrendamento mercantil
e o cometimento de esbulho por parte da ré, que constituída em
mora, não efetuou o pagamento da dívida, nem devolveu o bem
arrendado como se comprometeu contratualmente. De sorte que,
numa análise provisória, por entender configurados os requisi-
tos do artigo 927,do CPC, hei por bem em conceder a medida
pleiteada, para reintegrar, liminarmente, a autora na posse do
bem descrito na inicial. Cite-se a ré para contestar em quinze
dias, querendo, com as advertências legais. Expeça-se manda-
do, desde que comprovado o recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, facultando-lhe o cumprimento da diligência
conforme o disposto no artigo 172, § 2º do Código de Processo
Civil. -Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS-.

98. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL C.C TUTELA-970/
2008-FLAVIO LINDOMAR MOREIRA x CIA ITAULEASING
ARRECADAMENTO MERCANTIL- Concedo o prazo de dez
dias para o autor emendar a inicial, atribuindo a causa o valor
correspondente ao proveito economico que busca com a de-
manda, na forma do art. 259, II e V do CPC, isto é, o valor que
pretende ser declarado inexigivel dos contratos em discussão,
ou ainda nos termos do art. 259, inciso V que diz: “o valor da
causa constara sempre da petição inicial e sera...quando o liti-
gio tiver por objeto a existencia, validade, cumprimento, modi-
ficação ou rescisão de negocio juridico, o valor do contrato,
acrescido do valor referente aos pedidos cumulados na presen-
te demanda. Após, votlem conclusos-Adv. CARLOS EDUAR-
DO SCARDUA-.

99. AÇÃO DE COBRANÇA (PROCEDIMENTO SUMÁRIO)-
1103/0-CONDOMINIO EDIFICIO GIARDINO ECOVILE x
OTAVIO RICARDO MANCONCIN-Petição inicial aguardan-
do preparo das custas, no prazo de trinta dias, sob pena de can-
celamento. R$ 164,50. -Adv. RUY ANTONIO LOPES-.

100. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-1104/0-BANCO ITAU S.A
x ALEXANDRE CARDOSO MAIA e outro-Petição inicial
aguardando preparo das custas, no prazo de trinta dias, sob pena
de cancelamento. R$ 332,50. -Advs. CESAR AUGUSTO TER-
RA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO
RODRIGUES BAENA-.

101. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATU-
AIS-1105/0-ZEN COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
- EPP x BANCO SAFRA S.A.-Petição inicial aguardando pre-
paro das custas, no prazo de trinta dias, sob pena de cancela-
mento. R$ 616,00. -Adv. FABIANO ASSAD GUIMARAES-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 133/2008 - TERCEIRA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. MARCO ANTONIO ANTONIAS-
SI .
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DR. ADRIANA DE
LOURDES SIMETTE.
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ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 0009 000597/1996
ELIZANDRA CRISTINA SANDRI R 0053 001036/2007
ELIZETE REGINA AUGUSTO 0018 001222/2000

0043 001145/2006
EMERSON LUIZ VELLO 0019 000983/2001
ERALDO LACERDA JUNIOR 0004 002168/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DO 0020 000654/2002

0037 001209/2005
0037 001209/2005
0048 001433/2006
0059 001398/2007
0064 000120/2008

FABIANO BINHARA 0026 001256/2003
FABIANO DIAS DOS REIS 0049 000002/2007
FABIO LUIZ MAIA BARBOSA 0027 001535/2003
FABIO SILVEIRA ROCHA 0057 001321/2007
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0062 001620/2007
FABRICIO KAVA 0059 001398/2007

0064 000120/2008
FERNANDA PIRES ALVES 0014 001327/1998
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 0050 000311/2007
FLAVIANO CHRISTIAN PUCCI.DO 0019 000983/2001
FLAVIO CESAR CARNIATTO 0026 001256/2003

0041 000505/2006
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES R 0013 000392/1998
FRANCISCO CARLOS PINEDA LOP 0043 001145/2006
GABRIEL BRAGA FARHAT 0062 001620/2007
GABRIEL PLACHA 0013 000392/1998
GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA 0067 000547/2008
GILBERTO STINGLIN LOTH 0060 001431/2007
GIORGIA CRISTIANE PACHECO 0067 000547/2008
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFIN 0046 001382/2006
GLAUCO IWERSEN 0047 001395/2006
GLENDA GONÇALVES GONDIM 0013 000392/1998
GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36 0018 001222/2000
GUSTAVO MUSSI MILANI 0022 001358/2002
HEGLISSON TADEU MOCELIN NEV 0030 000970/2004
HELIO LUIZ VITORINO BARCELO 0005 002171/0000
HERICK PAVIN 0036 001024/2005
HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI 0023 000404/2003
IDELANIR ERNESTI 0013 000392/1998
IONEIA ILDA VERONEZE 0044 001160/2006
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ISABELA MANSUR SPERANDIO 0031 001280/2004
IVAN CARVALHO MARTINS 0030 000970/2004
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0037 001209/2005
IZABELA CRISTINA RUCKER CUR 0037 001209/2005
JAIR BATISTA DO NASCIMENTO 0066 000329/2008
JANAINA COMAR RAMOS DE OLIV 0047 001395/2006
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0013 000392/1998
JEANE BURDA NICOLA 0018 001222/2000

0043 001145/2006
JEFERSON ALESSANDRO TEIXEIR 0016 000379/1999

0046 001382/2006
JEFFERSON SAKAI PINHEIRO 0011 001060/1997
JESSICA GHELFI 0032 001392/2004

0065 000244/2008
0069 001016/2008

JOANES EVERALDO DE SOUZA 0056 001275/2007
JOAO GILBERTO MARIN CARRIJO 0039 001372/2005
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 0060 001431/2007
JODETE DE SENA M SOBRINHO D 0018 001222/2000

0043 001145/2006
JOSE AROLDO MATIAS 0051 000882/2007
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOC 0011 001060/1997
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0041 000505/2006
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JR 0041 000505/2006
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK 0054 001190/2007
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0031 001280/2004
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 0040 001518/2005
JOSIANE FRUET BETTINI LUPIO 0018 001222/2000

0035 000642/2005
0043 001145/2006

JULIANA OSORIO JUNHO 0009 000597/1996
JULIANA PUPO 0030 000970/2004
JULIANE TOLEDO SANTOS ROSSA 0060 001431/2007
JULIANO DEFFUNE FLENIK 0047 001395/2006
JURACY ROSA GOIVINHO 0033 000457/2005
JUSCELINO CLAYTON CASTARDO 0020 000654/2002
KALIL JORGE ABBOUD 0037 001209/2005
KARIN HASSE 0043 001145/2006
KARINE SIMONE POFAHL WEBER 0061 001559/2007
KLEBER PETRI 0009 000597/1996
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0013 000392/1998
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0001 002165/0000
LILIANA ORTH DIEHL 0062 001620/2007
LINCOLN LOURENÇO MACUCH 0036 001024/2005
LUCIANA FERRO AFONSO 0027 001535/2003
LUCIANE LOPES ALVES 0032 001392/2004

0065 000244/2008
0069 001016/2008

LUCIANE MACHADO 0067 000547/2008
LUCIANO GIACOMET 0050 000311/2007
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0020 000654/2002

0029 000305/2004
LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOL 0037 001209/2005
LUIS HASEGAWA 0051 000882/2007
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0011 001060/1997
LUIZ ALBERTO MARIN 0068 000991/2008
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0045 001284/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0003 002167/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0011 001060/1997

0014 001327/1998
0019 000983/2001

LUIZ FERNANDO DIETRICH 0036 001024/2005
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREI 0006 002172/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0020 000654/2002

0037 001209/2005
0048 001433/2006

LYCIA MARIA AMARAL MATTIOLI 0012 000329/1998
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0017 000613/2000

0018 001222/2000
0040 001518/2005

MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA 0013 000392/1998
MANOEL CARLOS MARTINS COELH 0026 001256/2003
MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 0053 001036/2007
MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO 0031 001280/2004
MARCELO GOMES MOREIRA 0069 001016/2008
MARCELO LUIZ DA ROSA SANTOL 0066 000329/2008
MARCELO RICARDO BIACO 0061 001559/2007
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0048 001433/2006
MARCINA MAQUINE SANTANA 0051 000882/2007
MARCIO ARIOVALDO FELICIO GA 0007 002173/0000
MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA 0039 001372/2005
MARCIUS NADAL MATOS 0025 001160/2003
MARCO ANTONIO CENI 0009 000597/1996
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0033 000457/2005
MARCOS BUENO GOMES 0035 000642/2005
MARCOS DOS SANTOS MARINHO 0036 001024/2005
MARCOS HENRIQUE MATTIOLI RO 0037 001209/2005
MARCOS MATTIOLI 0012 000329/1998
MARCOS OTAVIO LUZ 0011 001060/1997
MARGARETH DA SILVA LIMA ALV 0054 001190/2007
MARIA CRISTINA MELQUIADES D 0041 000505/2006
MARIA LUCIA L.C DE MEDEIRO 0037 001209/2005
MARIA LUCIA LINS CONCEICAO 0048 001433/2006
MARIANA ANDREOLA DE CARVALH 0023 000404/2003
MARIANA PEREIRA VALERIO 0047 001395/2006
MARIANE CARDOSO MACAREVICH 0032 001392/2004
MARISTELA RODRIGUES OAB.185 0018 001222/2000

0043 001145/2006
MARITZA DE FATIMA PEDROSO D 0062 001620/2007
MARKLEA DA CUNHA FERST OAB 0034 000481/2005
MARTA FAVRETO PAIM 0051 000882/2007
MAURICIO KAVINSKI 0003 002167/0000

MAURICIO VIEIRA 0010 000629/1996
MAYLIN MAFFINI 0063 001754/2007
MELISSA LOYOLA MISTRONGUE D 0009 000597/1996
MIGUEL CESAR SETIM 0040 001518/2005

0052 000948/2007
MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOURI 0031 001280/2004
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER* 0047 001395/2006
MILTON MARCELO WEFFORT 0008 000367/1992
MISAEL PEREIRA DA SILVA 0012 000329/1998
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI 0014 001327/1998
MURILO CLEVE MACHADO 0047 001395/2006
NADIR APARECIDA DE CAMPOS 0033 000457/2005
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIM 0018 001222/2000

0043 001145/2006
NILTON LUIS FERREIRA DA SIL 0067 000547/2008
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0028 000203/2004

0028 000203/2004
ODECIO LUIZ PERALTA 0051 000882/2007
OKSANDRO O. GONCALVES 0028 000203/2004

0028 000203/2004
PAMELA IRIS TEILOR 0053 001036/2007
PATRICIA CARLA DE DEUS LIMA 0007 002173/0000
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0022 001358/2002
PATRICIA MARQUES DE MATOS O 0063 001754/2007
PAULO CESAR BRAGA MENESCAL 0046 001382/2006
PAULO HENRIQUE DA ROCHA LOU 0002 002166/0000
PAULO MACHADO JUNIOR 0038 001345/2005
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0036 001024/2005
PAULO SERGIO WINCKLER 0021 000992/2002

0042 000587/2006
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0050 000311/2007
PEDRO MARCIO GRABICOSKI 0025 001160/2003
PERCY GORALEWSKI 0068 000991/2008
PETRUS TYBUR JUNIOR 0011 001060/1997
RAFAEL TADEU MACHADO 0043 001145/2006
RAFAEL WOBETO DE ARAUJO 0055 001208/2007
REGINA EUGENIA ARAUJO GARCI 0043 001145/2006
REGINA TANIA BORTOLI 0028 000203/2004

0028 000203/2004
REGINA YURICO TAKAHASHI 0018 001222/2000

0043 001145/2006
RENATA RELMA DANTAS RIBEIRO 0033 000457/2005
RENATO JOSE BORGERT 0028 000203/2004

0028 000203/2004
RICARDO DE QUEIROZ DUARTE 0009 000597/1996
RICARDO GUIMARAES SÓ DE CAS 0027 001535/2003
RITA DE CASSIA ALVES 0013 000392/1998
ROBERTA B.BITTENCOURT T. RI 0028 000203/2004

0028 000203/2004
ROBERTO CARLOS GOLDMAN OABP 0030 000970/2004
ROBERTO LEITE KROPIWIEC 0065 000244/2008

0069 001016/2008
ROBERTO NELSON BRASIL POMPE 0024 001056/2003
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0027 001535/2003
ROBINSON KORNELHUK 0037 001209/2005
ROBSON FARI NASSIN 0047 001395/2006
ROBSON LUIZ SANTIAGO 0010 000629/1996

0039 001372/2005
RODRIGO BASTOS DE OLIVEIRA 0031 001280/2004
RODRIGO DE JESUS CASAGRANDE 0027 001535/2003
ROGERIO HERNADES BONAZZI 0055 001208/2007
ROGERIO OSCAR BOTELHO 0022 001358/2002
RONALDO GUILHERME KUMMER 0053 001036/2007
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 0009 000597/1996
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0018 001222/2000

0043 001145/2006
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG 0043 001145/2006
RUBENS BUENO II 0048 001433/2006
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA 0065 000244/2008

0069 001016/2008
SABRINA CAMARGO OLIVEIRA 0032 001392/2004
SANDRA EVELIZE MENDONÇA 0048 001433/2006
SERGIO AGOSTINHO DRESCH 0025 001160/2003
SERGIO LUIZ CORDONI 0015 000208/1999
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0048 001433/2006
SERGIO ROBERTO ROD.PARIGOT 0018 001222/2000
SERGIO SCHULZE 0061 001559/2007

0063 001754/2007
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0049 000002/2007
SILVIA CRISTINA XAVIER 0018 001222/2000

0043 001145/2006
SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOT 0033 000457/2005
SILVIO BINHARA 0026 001256/2003

0041 000505/2006
SILVIO MARTINS VIANNA 0041 000505/2006
SILVIO RORATO 0046 001382/2006
SOCRATES JOSE NICLEVISK 0005 002171/0000
SOLANGE CANDIDA WUICIK FERR 0009 000597/1996
SONIA ITAJARA FERNANDES 0016 000379/1999

0043 001145/2006
0046 001382/2006

SUZETE DE FATIMA BRANCO 0043 001145/2006
TANIA MARA FERREIRA 0030 000970/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0063 001754/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 0053 001036/2007

0061 001559/2007
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0037 001209/2005

0048 001433/2006
TEREZA C. ARRUDA ALVIM WAM 0020 000654/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SILV 0014 001327/1998
TRAJANO BASTOS OLIV.NETO FR 0047 001395/2006
UMBERTO GIOTTO NETO 0055 001208/2007

VALDEMAR REINERT 0017 000613/2000
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO 0018 001222/2000

0043 001145/2006
VANESSA SPADOTO ALVES 0027 001535/2003
VANILDE DO ROCIO TREVISAN R 0018 001222/2000

0043 001145/2006
VINICIUS MORO CONQUE 0058 001340/2007
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0046 001382/2006
WAGNER LUIZ MENEZES LINO 0056 001275/2007
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0020 000654/2002

0029 000305/2004
WASHINGTON YAMANE 0041 000505/2006
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO 0041 000505/2006
YARA EJCZIS HENRIQUES GOLDM 0030 000970/2004

1.-COBRANÇA - SUMÁRIA-2165/0-CONDOMINIO PAR-
QUE RESIDENCIAL VERDESPACO X EZILDA RODRI-
GUES - Petição inicial que aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 206,50, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC.
- Adv(s).ANTONIO EMERSON MARTINS, LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI e .

2.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-2166/0-
EVANDRO DE MOURA X CESAR HENRIQUE GARCIA
REDONDO e Outro - Petição inicial que aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 227,50, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do
artigo 257 do CPC. - Adv(s).PAULO HENRIQUE DA ROCHA
LOURES, ANA KEILA SCHELBAUER e .

3.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-2167/0-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. (AV.PAULISTA-SP) X AUTO-
POINT COMERCIO DE VEICULOS LTDA e Outros - Petição
inicial que aguarda o preparo das custas no valor de R$ 616,00,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI e .

4.-COBRANÇA-2168/0-ANTONIO CIPRIANO e Outros X
BANCO UNIBANCO S/A (AV.MARECHAL FLORIANO/
CTBA-PR) - Petição inicial que aguarda o preparo das custas
no valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do
CPC. - Adv(s).ERALDO LACERDA JUNIOR e .

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-2171/0-DAIMLERCHRYS-
LER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X GIL-
MAR PEZZATTI COMERCIO DE FRUTAS - Petição inicial
que aguarda o preparo das custas no valor de R$ 616,00, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição, nos termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).HELIO LUIZ
VITORINO BARCELOS, SOCRATES JOSE NICLEVISK e .

6.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-2172/0-BANCO
SANTANDER S/A (AMADOR BUENO/SP) X VERA LUCIA
GARCEZ DA LUZ - Petição inicial que aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 616,00, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo
257 do CPC. - Adv(s).LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA,
ALBERTO SILVA GOMES e .

7.-USUCAPIÃO-2173/0-BENEDITO ANSELMO SERENA X
ALFREDO FRANCISCO DE PAULO e Outro - Petição inicial
que aguarda o preparo das custas no valor de R$ 616,00, pelo
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição, nos termos do artigo 257 do CPC. - Adv(s).PATRICIA
CARLA DE DEUS LIMA, MARCIO ARIOVALDO FELICIO
GARCIA e .

8.-INDENIZACAO - SUM.-367/1992-IESSER DOUGLAS DE
OLIVEIRA ANDRADE X EXTRA HIPERMERCADOS - Desp.
de fls. 505/507: I - Aduz o autor às fls. 47 1/476 que da conde-
nação restou uma parte líquida e outra ilíquida. Entretanto, não
se verifica da decisão proferida pela Superior Instância a exis-
tência de qualquer condenação que necessite de liquidação. O
Acórdão assim dispôs: “como se pode perceber, o autor estará
sujeito no futuro a novas intervenções cirúrgicas e no presente
necessitará de acompanhamento médico-odontológico de cará-
ter preventivo e curativo em razão dos danos físicos sofridos,
razão pelas quais a apelada-ré ficará obrigada ao ressarcimento
das despesas rnédico-odonto-hospitala,’es que se fizerem ne-
cessárias, até a completa recuperação da vítima” (fls. 353). Tem-
se, pois, que a condenação quanto às despesas médicas-odon-
to-hospitalares presentes e frituras deverão ser custeadas pela
ré até o total restabelecimento do autor, à medida em que forem
necessárias, independentemente de liquidação, já que prova
pericial não terá condições de aquilatar ao certo todas as inter-
venções que efetivamente serão necessárias. Diante do expos-
to, indefiro o pleito de liquidação de sentença formulado às fls.
471/476. II - Quanto ao mais, diante da entrada em vigor da Lei
11.232/2005, que alterou o Diploma Processual Civil na esfera
da antiga execução por quantia certa contra devedor solvente
fundada em titulo judicial, tem-se uma nova sistemática pro-
cessual denominada fase de cumprimento de sentença que con-
dena ao pagamento de quantia certa. O novo sistema adotado
pelo Código de Processo Civil contempla um processo sincré-
tico ou misto que visa a efetividade do processo de forma a
garantir uma satisfação mais célere ao exeqüente, primando-se
pelo cumprimento espontâneo da sentença pelo devedor. Nesse
sentido, destaca-se o disposto no artigo 475-J, do Código de
Processo Civil, que estabelece o prazo de quinze dias, conta-

dos da condenação ao pagamento de quantia certa, para o cum-
primento voluntário da sentença. Ocorre que tal dispositivo le-
gal é omisso no que se refere ao termo inicial para contagem do
prazo nele previsto, bem como quanto à necessidade ou não de
nova intimação do devedor para o pagamento da condenação.
Com efeito, após o rompimento da dicotomia do processo de
conhecimento e execução, o entendimento que vem prevale-
cendo na doutrina e jurisprudência nessa vertente, é de que o
prazo para cumprimento voluntário da sentença deve fluir a
partir do momento em que o crédito se torna exigível, e, por-
tanto, a partir do trânsito em julgado da sentença ou acórdão.
Da mesma forma, o que tem prevalecido nas decisões da Supe-
rior Instância é no sentido de ser despicienda nova intimação
do devedor para o cumprimento da sentença, vez que este já
fica intimado do provimento condenatório, por meio de seu
advogado devidamente constituído nos autos, quando da publi-
cação da sentença. Neste sentido: Lei n. 11.232/2005. Artigo
475-J, CPC. Cumprimento da sentença.; Multa. Temo Inicial.
Intimação da parte vencida. Desnecessidade. 1. A intimação da
sentença que condena ao pagamento de quantia certa consuma-
se mediante publicação, pelos meios ordinários, a fim de que
tenha início o prazo recursal. Desnecessária a intimação pesso-
al do devedor. 2. Transitada em julgado a sentença condenató-
ria, não é necessário que a parte vencida. pessoalmente ou por
seu advogado, seja intimada para cumpri-la. 3. Cabe ao venci-
do cumprir espontaneamente a obrigação, em quinze dias, sob
pena de ver sua dívida automaticamente acrescida de 10% (STJ
- REsp 954859 / RS. Relator Ministro HUMBERTO GOMES
DE BARROS. julg. 16/08/2007, DI 27.08.2007 p. 252). Deste
modo, necessário ocorrer a adequada adaptação da posição
anteriormente adotada a fim de promover-se a correta interpre-
tação da norma voltada para a sua real finalidade. Portanto,
não sendo pago o valor da condenação no prazo de quinze dias
após o trânsito em julgado da sentença, automaticamente, inci-
dirá a multa de 10 % (dez por cento), consoante disposto na
parte final do artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Na
presente demanda, conforme se verifica das decisões dos agra-
vos em Recursos Especiais e em Recurso Extraordinário encar-
tadas às fls. 485/489, 499/500 e 502/504, o feito transitou em
julgado em 22/05/2006 (fis. 500), tendo a Serventia certificado
que não houve o pagamento de qualquer montante atinente à
condenação. III - Assim, não tendo sido efetuado o pagamento
pelo executado do montante da condenação, sobre este deverá
ser acrescido a multa de 10%. IV - Intime-se o exeqüente a fim
de que se manifeste sobre o interesse no cumprimento do julga-
do, devendo apresentar planilha atualizada de débito, acresci-
da da multa de 10%, requerendo o que entender de direito. Int.
- Adv(s).CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MIL-
TON MARCELO WEFFORT e ALAISIS FERREIRA
LOPES,CLAUDIA ELISABETE S.CAHALI.

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-597/1996-BANCO
AGRIMISA S.A X WARDO MATERIAIS DE SINALIZACAO
IND.E COM.LTDA e Outros - Desp. de fls. 440: I - Diante dos
esdarecimentos retro prestados quanto a situação do imóvel
penhorado, acolho o pedido de desistência formulado pelo exe-
qüente. Levante-se a penhora. Diligências necessárias. II - No
mais, observa-se que a presente execução é apenas em face de
Wardo Materiais de Sinalização, Pedro Peres da Silva e Waldo-
miro Lemos, sendo que Antonia Pirih da Silva não integra a
lide. III - Por outro lado, indefiro o pedido de quebra de sigilo
fiscal, vez que referida medida é extrema a ser adotada nesta
fase processual, não estando esgotadas as medidas para locali-
zação de bens passíveis de constrição. IV - Por fim, sobre qual
prosseguimento que pretende dar ao feito, manifeste-se o inte-
ressado, devendo, ao mesmo tempo, juntar planilha atualizada
do débito. V - Int.>>>Ciências as partes acerca do Termo de
Levantamento de Penhora de fls. 443/444. - Adv(s).ADILSON
LUIZ FERREIRA FILHO, SOLANGE CANDIDA WUICIK
FERREIRA, CARLA FLEISCHFRESSER, MELISSA LOYO-
LA MISTRONGUE DO CANTO GOMES e ROSALVA ROS-
SANE MENEGHINI,RICARDO DE QUEIROZ
DUARTE,MARCO ANTONIO CENI,KLEBER
PETRI,JULIANA OSORIO JUNHO,ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO.

10.-DECLARATORIA-629/1996-MARILEI WILLENBORG X
FREMETEX COM.TEC.MALHAS KILO ATACADO VARE-
JO LTDA - Desp. de fls. 361: I - Diante do contido na certidão
retro, dando conta de que a avaliação data de mais de trinta
dias, bem como de que a Serventia ainda não dispõe de progra-
ma específico para atualização de cálculos pelo índice oficial,
não sendo possível dar atendimento ao dispoto no CN 5.8.14,
determino a remessa dos presentes autos ao contador judicial
para o fins de atualização monetária do valor constante da ava-
liação de fls. 334. II - Sem prejuízo, adeque-se a escrivania
para que passe a dar atendimento ao contido no CN 5.8.14.
Int***”Manifestem-se as partes acerca da conta de fls. 362.
(Total R$ 31.064,87), em cinco dias” - Adv(s).ROBSON LUIZ
SANTIAGO e MAURICIO VIEIRA.

11.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1060/1997-
SILVINO ANTONIO CHIAMOLERA X MARINA DE OLI-
VEIRA SANTOS SEGALLA - Desp. de fls. 388: I - Cumpra-se
o último despacho de fls. 383/384, observado o valor retro in-
dicado. II - Int. “Fica o exquente intimado a atender ao contido
no art. 19 do Código de Processo Civil. (valor R$ 7,00).”-
Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK
DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, CRISTIA-
NE TIEMI OTA, PETRUS TYBUR JUNIOR, JEFFERSON
SAKAI PINHEIRO e MARCOS OTAVIO LUZ.
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12.-DESPEJO-329/1998-CRYSTAL-ADMINISTRADORA DE
SHOPPING CENTERS LTDA X LUCIANO NASCIMENTO e
Outro - Desp. de fls. 362/363: O presente feito merece algumas
considerações, a fim de evitar frituras alegações de nulidades
processuais. Observa-se que esta ação fora julgada procedente,
condenando os réus Luciano Nascimento e Inês Maria Couto
Nascimento ao pagamento dos alugueres discriminados na sen-
tença de fls. 52/56, além da decretação do despejo. Os réus
estão devidamente representados, conforme procuração de fls.
41. Após o trânsito em julgado, compulsando os autos, verifi-
ca-se que os ora executados não foram citados (antes da Lei
11.232/05) e muito menos intimados (após o advento do mes-
mo diploma) até a presente data. Foram efetivados alguns blo-
queios judiciais em algumas contas em instituições bancárias,
sem, entretanto, manifestação dos devedores.É o sucinto rela-
tório. Primeiramente, com o advento da Lei 11.232/05, o pre-
sente feito deverá prosseguir observadas as alterações nela con-
tidas, restando, pois, prejudicado o pedido retro. No mais, em
que pese o item III do despacho de fls. 348, faz-se primeira-
mente necessária a intimação dos devedores quanto ao cumpri-
mento de sentença, para, após, deliberar acerca da lavratura do
termo de penhora dos referidos valores bloqueados e a disposi-
ção do Juízo, levando em conta do valor já bloqueado e o total
atualizado da dívida. I - Assim, intime-se os executados, atra-
vés de seus advogados devidamente constituídos, via imprensa
oficial, nos termos do disposto no art. 475-J do CPC, para que
efetuem o pagamento do débito, no prazo de 15 dias, sob pena
de, sobre esta, ser acrescida multa no percentual de l0% e, a
requerimento do exeqüente, ser expedido mandado de penhora
e avaliação. II - Transcorrido o prazo sem pagamento ou mani-
festação, certifique-se, e voltem conclusos. III - Int. -
Adv(s).MARCOS MATTIOLI, LYCIA MARIA AMARAL
MATTIOLI e DEMETRIO BEREHULKA,MISAEL PEREIRA
DA SILVA.

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-392/1998-CHAM-
PAGNAT VEICULOS S/A X BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - Fica a parte autora ciente de que o alvará judici-
al expedido sob o nº 451/2008 foi encaminhado à Agência 3794-
X (Posto Edifício do Fórum Cível) para o devido pagamento,
bem como fica intimado a retirar em cartório o Alvará sob n.º
452/2008, no prazo legal. - Adv(s).RITA DE CASSIA ALVES,
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO, FLAVIO
LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO, JAQUELINE LOBO DA
ROSA, GABRIEL PLACHA, GLENDA GONÇALVES GON-
DIM, ANDREA GOMES, LAURA ISABEL NOGAROLLI e
IDELANIR ERNESTI.

14.-COBRANÇA-1327/1998-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL UBERABA III X SEBASTIAO ALVES DE
PAULA e Outro - Desp. de fls. 360: I - Diante do contido na
certidão retro, dando conta de que a avaliação data de mais de
trinta dias, bem como de que a Serventia ainda não dispõe de
programa específico para atualização de cálculos pelo índice
oficial, não sendo possível dar atendimento ao dispoto no CN
5.8.14, determino a remessa dos presentes autos ao contador
judicial para o fins de atualização monetária do valor constante
da avaliação de fls. 288. II - Sem prejuízo, adeque-se a escriva-
nia para que passe a dar atendimento ao contido no CN 5.8.14.
Int - Adv(s).LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, ANGELITA
G.L.DE MEDINA SATRIANO, TONY AUGUSTO PARANA
DA SILVA E SENE, FERNANDA PIRES ALVES, MOEMA
REFFO SUCKOW MANZOCHI e .

15.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-208/1999-
MINISTERIO PUBLICO X SOLOGRAN FERTILIZANTES
LTDA - Desp. de fls. 76: I - Trata-se de Ação de Execução de
Título Extrajudicial ajuizada apenas em face de Sologran Fer-
tilizantes Ltda, não podendo os atos executórios atingir bens
do sócio, como requer o exeqüente, pelo que indefiro os pedi-
dos de fls. 64/67. II - Abra-se vista ao contador deste Juízo a
fim de atualizar a conta geral. III - Após, manifeste-se o exe-
qüente sobre qual prosseguimento pretende dar ao feito, não
havendo que se falar em nova intimação para que o executado
pague ou nomeie bens a penhora, vez que, com a nova sistemá-
tica processual da Lei 11.382/06, cabe ao próprio credor indi-
car bens passíveis de constrição, sendo certa a ordem de prefe-
rência disposta no art. 655 do CPC. IV - Diligências necessári-
as. V- Int. - Adv(s).SERGIO LUIZ CORDONI e .

16.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-379/1999-OSVALDO
JOSE DE SOUZA e Outros X PEDRO SCHIPITOSKI NETO -
“Fica a parte requerida intimada a retirar Carta Precatória, bem
como proceder o recolhimento das custas atinentes à cópias e
autenticações no valor de R$ 121,75”CN 5.7.3" -
Adv(s).DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA, SONIA ITA-
JARA FERNANDES, DIANA SORAIA TABALIPA PIMEN-
TEL e ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE,JEFERSON ALES-
SANDRO TEIXEIRA TRINDADE.

17.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-613/2000-EDIFICIO
AVALLON X JOSEMAR FERREIRA DA SILVA e Outro - Desp.
de fls. 267: I - Diante do contido na certidão retro, dando conta
de que a avaliação data de mais de trinta dias, bem como de
que a Serventia ainda não dispõe de programa específico para
atualização de cálculos pelo índice oficial, não sendo possível
dar atendimento ao dispoto no CN 5.8.14, determino a remessa
dos presentes autos ao contador judicial para o fins de atualiza-
ção monetária do valor constante da avaliação de fls. 288. II -
Sem prejuízo, adeque-se a escrivania para que passe a dar aten-
dimento ao contido no CN 5.8.14. Int - Adv(s).MANOEL ALE-
XANDRE S. RIBAS e VALDEMAR REINERT.

18.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1222/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VICENTE MONTANHA X DE-
NISE PRESSANTO PONTES - “Deve o Autor depositar as
custas respectivas de avaliaçao, nos termos do art. 19 do CPC,
c/c Regimento de Custas e Códigos de Normas que importam
em R$ 226,00” - Adv(s).MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e
GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36.140,ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA,CARLOS ALBERTO
FRANK,CLAIRE LOTTICE,CLEUZA KEIKO HIGACHI
REGINATO,DARCI KASPRZAK,DENISE DUARTE SILVA
MOREIRA,DIANA SORAIA TABALIPA
PIMENTEL,DULCINEA DE SOUZA SCHMIDLIN,ELENI
MORAES BARROS,ELIANE TESSARI RIBAS,ELIZETE
REGINA AUGUSTO,JEANE BURDA NICOLA,JODETE DE
SENA M SOBRINHO DE CAMPOS,JOSIANE FRUET BET-
TINI LUPION,MARISTELA RODRIGUES
OAB.18501,NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA,REGINA
YURICO TAKAHASHI,ROSE MARY BASTOS
IACOMINI,SERGIO ROBERTO ROD.PARIGOT DE
SOUZA,SILVIA CRISTINA XAVIER,VALDEREZ DE MACE-
DO PACHECO,VANILDE DO ROCIO TREVISAN RODRI-
GUES.

19.-COBRANÇA - SUMÁRIA-983/2001-CONJUNTO PADRE
ANCHIETA X SILVIA MARIA SMANIOTTO - Desp. de fls.
233: I - Defiro o pedido de expedição de ofício solicitando
informações apenas e tão somente quanto ao correto e atual
endereço da executada, como retro requer. II - Diligências ne-
cessárias. III - Int. “Fica a parte autora intimada a atender ao
contido no art. 19 do Código de Processo Civil. (valor R$
28,00).”- Adv(s).EMERSON LUIZ VELLO, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, FLAVIANO CHRISTIAN PUCCI.DO
NASCIMENTO e .

20.-NEGATIVA DE DEBITO-654/2002-LUZIA LUCIANE
GOGO GONCALVES e Outro X BANESTADO S/A CREDI-
TO IMOBILIARIO - BANCO ITAU - Desp. de fls. 745: I - A
liquidação da sentença deverá ser realizada por arbitramento,
conforme já determinado às fls. 714, e, sendo assim, através de
perícia técnica contábil. Fora decidido, também, que cabe a
autora ao pagamento dos honorários fixados. II - No mais, ob-
serva-se que Luzia Luciane Gogo Gonçalves é capitã da Poli-
cia Militar, o que, a princípio, não coaduna com a assertiva de
insuficiência de recursos fmanceiros. Ainda, o pólo ativo tam-
bém é composto por Gumercindo de Souza Gonçalves, não sen-
do o pedido feito em seu nome. III - Não bastasse isso, os auto-
res vêm efetuando oportunamente o pagamento das custas pro-
cessuais. Ainda, os fatos, argumentos e documentos trazidos às
fls. 741/744, não se prestam para comprovação da mudança da
condição econômica da autora. Além disso, não foram preen-
chidos os requisitos da Lei 1.060/50. IV - Assim, concedo o
prazo de 30 (trinta) dias para o pagamento de 50% dos honorá-
rios periciais fixados. V - Sem prejuízo, pondero que nada im-
pede que as partes promovam extra-autos, a elaboração de cál-
culos e através destes obtenham composição. VI - Int. -
Adv(s).DANIEL FERNANDO PASTRE, JUSCELINO
CLAYTON CASTARDO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS,LUIZ RODRIGUES WAMBIER,TEREZA C.
ARRUDA ALVIM WAMBIER,LUIS EDUARDO
MIKOWSKI,WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

21.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-992/2002-
ROMEU LEHNEN X MARCO ANTONIO MELNISKI e Ou-
tro - Desp. de fls. 120: I - Expeça-se ofício ao BACEN a fim de
que solicite às instituições financeiras para que procedam ao
bloqueio de eventual saldo existente em eventuais contas cor-
rentes ou aplicações financeiras em nome dos executados, des-
de que não provenientes de salários, até o limite da dívida, de
tudo cientificando este Juízo, para posterior penhora. II - Defi-
ro a expedição de novo ofício à Delegacia da Receita Federal,
a fim de que forneça a este Juízo cópias das três últimas decla-
rações de imposto de renda em nome dos executados. Intimem-
se. “Fica a parte autora intimada a atender ao contido no art. 19
do Código de Processo Civil. (valor R$ 14,00).”-
Adv(s).ARLETE TEREZINHA DE ANDRADE KUMAKURA
e PAULO SERGIO WINCKLER.

22.-DECLARATORIA-SUM.-1358/2002-MARJORI MORAIS
CORDEIRO X APOLAR IMOVEIS LTDA - Desp. de fls. 348:
I - Procedam-se as anotações necessárias quanto a renúncia retro
havida. II - No mais, aguarde-se por 30 (trinta) dias até qua a
exeqüente constitua de novo advogado. III - Transcorrido o prazo
sem manifestação, certifique-se e voltem conclusso para análi-
se. IV - Int. - Adv(s).PATRICIA DUTRA DA SILVA e GUSTA-
VO MUSSI MILANI,ROGERIO OSCAR BOTELHO.

23.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-404/2003-MARIA
DORVALINA TKATCH X HOSPITAL CAJURU e Outro - “Fi-
cam às partes intimadas acerca da realização da perícia que
fora designada para o dia 06 de AGOSTO de 2.008 às 14:00
horas, na Rua Alberto Folloni, 1093, Bairro Ahú, nesta Capital,
fone 3024-7717” - Adv(s).ANA CELIA PIRES CURUCA LOU-
RENCAO e HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI,MARIANA
ANDREOLA DE CARVALHO SILVA.

24.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1056/2003-
EMIL WIHEL KONRAD STICKLING X JORACI DE OLI-
VEIRA CAPETTI e Outro - “Deve o Autor depositar as custas
respectivas de avaliaçao, nos termos do art. 19 do CPC, c/c
Regimento de Custas e Códigos de Normas que importam em
R$ 326,00” - Adv(s).BENEDITO RODRIGUES DE ALMEI-
DA, ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO FILHO e .

25.-COBRANÇA-1160/2003-MEGA ASSESSORIA DE CO-
BRANCA LTDA X JOAO KUSNIK e Outros - Desp. de fls.
226: I - Mantenho a decisão agravada, por seus próprios funda-
mentos. II - Oportunamente, comunique-se ao Eminente Rela-
tor que a decisão foi mantida pelos próprios fundamentos e que
o agravante comunicou a interposição do agravo neste juízo
através de petição protocolizada em 10 de julho do corrente.
Oficie-se. III - Int. - Adv(s).SERGIO AGOSTINHO DRESCH
e MARCIUS NADAL MATOS,PEDRO MARCIO GRABI-
COSKI.

26.-INDENIZACAO - SUM.-1256/2003-ORLANDO PEDRY
X MIRTA MARIA TESSARO - Desp. de fls. 206: I - Fixo a
verba honorária em R$ 400,00 (quatrocentos reais) para esta
fase de cumprimento de sentença, salientando, desde logo, que,
caso ocorra a apresentação de impugnação, dada verba poderá
ser revista. II - Quanto ao convênio mencionado pelo credor,
tenho que este faculta ao magistrado sua utilização. Entretanto,
conquanto possa parecer um avanço, por absoluta falta de con-
dições materiais, de estrutura de pessoal e acúmulo de proces-
sos em trâmite, os quais aguardam pronunciamentos judiciais
bem mais complexos, resta inviável a utilização do sistema,
notadamente pelo tempo necessário para efetivar a operação.
III - Assim, determino seja oficiado ao Banco Central, a fim de
que determine às instituições financeiras que promovam ao blo-
queio de valores existentes em contas bancárias e ativos finan-
ceiros em nome do executado, procedendo ao respectivo blo-
queio até o limite do crédito exequendo (R$ 17.499,07 atuali-
zado até junho do corrente ano), salvo as provenientes de con-
ta-salário, devendo ser informado a este juízo para posterior
penhora. IV - Diligências necessárias. V - Int.*** Deve o exe-
quente recolher as custas de expedição do ofício no valor de
R$ 7,00 - (CPC, art. 19).- Adv(s).SILVIO BINHARA, FABIA-
NO BINHARA, FLAVIO CESAR CARNIATTO e MANOEL
CARLOS MARTINS COELHO,EGBERTO PEREIRA
JUNIOR,ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLIVEIRA.

27.-COBRANÇA-1535/2003-EDENIL OSMAR MARQUES e
Outros X FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL -
SISTEL (BRASILIA/DF) - Desp. de fls. 858/859: 1 - Opôs
FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL (FUNDA-
ÇÃO SISTEL) embargos de declaração em face da decisão de
fls. 849/852 que não observou a aplicação do disposto no art.
20, § 3º do CPC, quanto à fixação de honorários advocaticios,
sendo que tendo sido reconhecida a divida no valor de R$
4.163,13, o valor mínimo de honorários periciais a ser fixado
seria de R$ 416,31. II - Os presentes embargos de declaração
são incabiveis, pois visam modificar os fundamentos da deci-
são. Destarte, não vislumbro nenhum equívoco na decisão, não
podendo se revestir de caráter infringente, sob pena de grave
disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, com
o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em
conseqüência, a desconstituição do ato decisório. (RTJ 154/
223, 155/964, 158/264, 158/689, 158/993, 159/638). III - Não
obstante, há um erro material a ser sanado, no sentido de se
considerar o arbitramento dos honorários periciais no montan-
te de R$ 250,00 com fundamento no art. 20, §§ 1º e 4º do Có-
digo de Processo Civil (e não com base no § 3° do referido
artigo, conforme constou), devido à pouca complexidade da
causa, o valor monetário da divergência, o trabalho realizado
pelo causídico, tempo exigido para seu serviço e ainda o fato
dejá ter havido condenação anterior a verba desta natureza.
Ressalte-se por fim que, caso se leve em consideração a insur-
gência da embargante, tal qual posta, o valor da verba honorá-
ria seria fixado em montante muito inferior, já que, ao contrá-
rio do que alega, o proveito econômico auferido com a impug-
nação ao cumprimento de sentença foi de R$ 1.033,39, corres-
pondente à diferença apontada entre o que estava sendo execu-
tado e o valor tido como correto, de maneira que oscilaria entre
R$ 103,34 (10%) e R$ 206,68 (20%), ou seja, ainda inferior ao
que fora fixado. IV - Desta forma, tão somente retifico o erro
material, para o fim de fixar o valor da verba honorária em R$
250,00 (Duzentos e cinqüenta reais) com fundamento no art.
20, §§ 1º e 4º do Código de Processo Civil. Intimem-se. -
Adv(s).DIEGO MARTINS CASPARY, FABIO LUIZ MAIA
BARBOSA, RICARDO GUIMARAES SÓ DE CASTRO, AN-
TONIO VICENTE DA FONTOURA MARTINS, RODRIGO
DE JESUS CASAGRANDE, VANESSA SPADOTO ALVES e
LUCIANA FERRO AFONSO,ADROALDO JOSE
GONCALVES,ROBERTO TRIGUEIRO FONTES.

28.-INDENIZACAO - ORDINARIA-203/2004-RONALDO
CASSIO RODRIGUES X BANCO VOLKSWAGEN S/A -
Desp. de lfs. 318: I - Expeça-se alvará judicial, conforme já
determinado no item “III” do despacho de fls. 310/312. II -
Quanto ao mais, intime-se o exeqüente para que, no prazo de
cinco dias, manifeste-se quanto ao regular prosseguimento do
cumprimento de sentença. Intimem-se. >>>Desp. de fls. 323: I
- Diante da notícia retro de que o executado efetuou o paga-
mento da integralidade a qual restou condenado e, tendo em
vista a anuência expressa do eeqüente de que outorga quitação
do débito, declaro cumprida a obrigação. II - No mais, defiro o
pedido de expedião de alvará judcial autorizando o subscritor
retro a proceder ao levantamento dos valores depositados às
fls. 296 e 320. II - Após, em nada mais sendo requerido, obse-
vadas as baixas e anotações necessárias, arquive-se. IV -
Int.***Fica a parte autora ciente de que o alvará judicial expe-
dido sob o nº 448/2008 foi encaminhado à Agência 3794-X
(Posto Edifício do Fórum Cível) para o devido
pagamento.***Deve o réu recolher as custas de R$ 33,10, no
prazo de cinco dias - Adv(s).RENATO JOSE BORGERT, RO-
BERTA B.BITTENCOURT T. RIBAS e ARISTIDES ALBER-

TO TIZZOT FRANCA,OKSANDRO O. GONCALVES,NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR,REGINA TANIA BORTOLI.

29.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-305/2004-PAULO
BOCHNIA e Outro X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A - CART.DE CRED.IMOB. - Desp. de fls. 455/456: I - Nova-
mente comparecem os autores aos autos pugnando pela anteci-
pação de tutela, para o fim de cancelar os efeitos de praça rea-
lizada, voltando o imóvel ao status quo ante. Aduzem que a
ausência de citação não se deu por sua culpa, mas por desco-
nhecimento do Sr. Oficial de Justiça e por várias mudanças de
endereço do réu, não havendo erro, desídia ou falta de interes-
se de agir. Ademais, tendo a ação efeito erga omnes, o banco
não poderia alegar desconhecimento, vez que era só ter tirado
certidão que saberia da existência da presente ação. II - Consi-
derando que se tratam basicamente dos mesmos argumentos já
analisados, tomo o pleito de fls. 442/451 como pedido de re-
consideração. Em que pesem os argumentos escandidos pelos
autores, tal qual já deliberado através da decisão de fls. 424/
427, tem-se que ao tempo da execução extrajudicial perpetrada
pelo réu, nos moldes do Decreto-lei 70/66, o réu ainda não
havia sido citado para os termos da presente demanda, não pro-
cedendo a alegação de que deveria o banco presumir a existên-
cia da demanda ou mesmo retirar certidão, posto que, tal pre-
caução diz respeito à existência de feitos ajuizados contra os
proprietários. No caso dos autos, caso houvesse tal diligência
por parte do banco, não apareceria a presente demanda revisi-
onal, posto figurarem os proprietários como autores da deman-
da. De igual forma, não procede a alegação de ausência de cer-
teza, liquidez e exigibilidade do título, em face da discussão
em juízo, pois como já exaustivamente mencionado, ao tempo
da realização do leilão extrajudicial o réu não havia sido citado
para os termos da presente demanda, em que se discute o con-
trato de financiamento. Ademais, o mero ajuizamento de de-
manda revisional não iníbe o credor de promover as medidas
que entende pertinentes para perseguir seu crédito, sendo certo
que a eventual procedência da demanda tão somente acarreta-
ria o recálculo da dívida, mas não sua exeqüibilidade. Quanto a
alegação de que a demora na citação ocorreu por desconheci-
mento do Sr. Oficial de Justiça acerca das diversas mudanças
de endereço do réu, ressalto que conforme também já constou
da aludida decisão de fls. 424/427, cumpria ao interessado in-
formar de forma certa e eficaz o endereço de citação. Diante do
exposto, indefiro o pedido de reconsideração formulado. III -
Ciência aos autores em face do documento juntado às fls. 454.
IV - Constatado o depósito parcial da verba honorária (lis. 440/
44 1), intime-se o Sr. Perito para que dê início aos trabalhos,
fixando-se desde Jogo o prazo de trinta dias para entrega do
laudo pericial, assim como para o depósito do remanescente
dos honorários periciais. Int. - Adv(s).ADEMIR TOMAZ DE
LIMA e LUIS EDUARDO MIKOWSKI,WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR.

30.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-970/2004-
DOMINGOS ANTONIO ZEQUINAO X VIVIANE BARONI
DA SILVA - “Deve o Autor depositar as custas respectivas de
avaliaçao, nos termos do art. 19 do CPC, c/c Regimento de
Custas e Códigos de Normas que importam em R$ 326,00 “ -
Adv(s).CLOVIS APARECIDO MARTINS, IVAN CARVALHO
MARTINS, JULIANA PUPO, YARA EJCZIS HENRIQUES
GOLDMAN, ROBERTO CARLOS GOLDMAN OABPR
20.962 e HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES,CARLA
SIMONE TUCHANSKI,TANIA MARA FERREIRA.

31.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1280/2004-
PRISCILLA MEYER PROENCA X UNIVERSIDADE TUIU-
TI DO PARANA - Desp. de fls. 403: I - Expeça-se alvará judi-
cial em favor do patrono da autora, autorizando-o a proceder
ao levantamento do valor depositado às fls. 399/400, a título de
verba de honorários advocatícios. II - Intime-se a autora, ora
credora, para que informe se outorga integral quitação com o
valor depositado às fls. 399/400, no que se refere à verba de
sucumbência. III - Quanto ao mais, defiro o pedido de vista dos
autos fora do cartório, pelo prazo de quinze dias, na forma re-
querida às fls. 402. Intimem-se. - Adv(s).MARCELO DE OLI-
VEIRA BUSATO, MIGUEL GUSTAVO LOPES KFOURI,
RODRIGO BASTOS DE OLIVEIRA e JOSE ROBERTO
SPERANDIO,ISABELA MANSUR SPERANDIO.

32.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1392/2004-BAN-
CO DIBENS S/A X PAULO SERGIO NUNES - Desp. de fls.
105: I - Defiro o pedido de expedição de ofícios solicitando
informações quanto ao correto e atual endereço do réu, como
retro requer. II - Oficie-se, ainda, ao Detrn/PR, determinado o
imedaito bloqueio judicial do veículo objeto da presente. III -
Diligências necessárias. IV - Int. “Fica a parte autora intimada
a atender ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil.
(valor R$ 84,00).”- Adv(s).MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH, SABRINA CAMARGO OLIVEIRA, LUCIANE LOPES
ALVES, BRUNO MIRANDA QUADROS, JESSICA GHELFI
e .

33.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-457/2005-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A X LOURIVAL APARECIDO RO-
CHA - Desp. de fls. 175/176: I - O feito necessita ser chamado
à ordem. Trata-se de busca e apreensão convertida em ação de
depósito em que fora proferida sentença (fls. 76/83), que jul-
gou procedente o pedido, para o fim de condenar o réu à entre-
ga do bem descrito na inicial, em vinte e quatro horas, ou seu
equivalente em dinheiro, a qual fora integralmente mantida pela
Superior Instância. Devidamente intimado à entrega ou depósi-
to do equivalente em dinheiro (fls. 143), muito embora não
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tenha a escrivania certificado, não há qualquer notícia de cum-
primento ao determinado, tendo o autor requerido, às fls. 145,
o prosseguimento do feito observando-se o procedimento da
execução por quantia certa, nos termos do disposto no art. 906,
do CPC. Apresentado o valor do bem (fls. 150), determinou- se
o prosseguimento com base neste, posto ser menor que o valor
do débito (fls. 151), entretanto, equivocadamente determinan-
do nova intimação para pagamento em vinte e quatro horas ou
nomeação de bens à penhora, regra que não mais se aplica,
sobretudo diante do advento da Lei 11 .232/05. II - Assim, a
fim de se evitar maiores prejuízos, desde logo revogo a parte
final do despacho de fls. 151, declarando a nulidade do proces-
so desde então, determinando o processamento da ação na for-
ma estatuída no art. 906 do Código de Processo Civil, devendo
o feito prosseguir na forma do Título VIII, capítulo X, Livro I
do Código de Processo Civil. III - Nos termos do disposto no
art. 475-J do CPC, intime-se o devedor, na pessoa de seu pro-
curador judicial (via Imprensa Oficial), para que efetue o paga-
mento da importância fixada na sentença, correspondente ao
menor valor, que diz respeito ao valor de mercado do bem, no
caso, R$ 11.379,00 (novembro de 2007), no prazo de quinze
dias, sob pena de, sobre este, ser acrescida multa no percentual
de 10% e, a requerimento do exeqüente, ser expedido mandado
de penhora e avaliação. Int. - Adv(s).MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI, DEMETRIO OLIVEIRA DE PAULA, SILVIA
MIDORI IZUMI MORIMOTO, ANA PAULA SILVA DE VAS-
CONCELLO LARA e ANDREZZA MARIA
BELTONI,ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS,JURACY
ROSA GOIVINHO,RENATA RELMA DANTAS
RIBEIRO,NADIR APARECIDA DE CAMPOS.

34.-USUCAPIÃO-481/2005-HANS WINTER e Outro X ILZE
MARIA MAIDA VON MEIEN e Outro - Parte dispositiva da
sentença de fls. 155/158:”...POSTO ISSO, julgo procedente o
pedido inicial, para, de conseqüência, declarar a propriedade
do imóvel em questão em favor dos autores imóvel este cujo
memorial descritivo se encontra às fls. 03, o qual fica doravan-
te fazendo parte integrante desta decisão nos seguintes termos:
lote de terreno n° 48, da quadra n° 05 da Planta de subdivisão
dos lotes n°41 e 42 da Planta Territorial Boqueirão (Planta use
Mana), situado no arrabalde do Boqueirão, nesta cidade, me-
dindo 17,00 metros de frente para a rua “B”, por 30,00 de ex-
tensão em ambos os lados, confrontando de um lado com o lote
n° 47 e de outro lado como a Rua sem nome, tendo de largura
na linha de fundos 17,00 metros, onde confronta com o lote 49,
sem benfeitorias”. Expeça-se mandado para o devido registro
no competente Cartório de Registro de imóveis. Atenda-se, no
que pertinente, às disposições do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. P.R.I” “Fica a parte autora intimada a
atender ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil. (va-
lor R$ 34,50).”- Adv(s).MARKLEA DA CUNHA FERST OAB
30.551 e .

35.-INDENIZACAO POR PERDAS E DANO-642/2005-LU-
CAS EDUARDO LAKOMY e Outros X MARISTELA APA-
RECIDA TADEU - Desp. de fls. 394: I - Certifique-se a escri-
vania quanto a eventual pagamento da condenação pela deve-
dora (fls. 231), nos termos do artigo 475-J do Código de Pro-
cesso Civil. II - Tendo transcorrido o prazo legal sem o paga-
mento do débito, sobre este deverá desde logo ser acrescido
multa de 10% (CPC, art. 475-J). III - Em seguida, intimem-se
os exeqüentes para que, no prazo de cinco dias, apresentem
planilha atualizada do débito, nos termos do art. 475-B, do CPC,
já acrescido da multa de 10% (dez por cento). IV - Já no que se
refere ao convênio Bacen Jud, cumpre ressaltar que este facul-
ta ao magistrado sua utilização. Entretanto, conquanto possa
parecer um avanço, por absoluta falta de condições materiais,
de estrutura de pessoal e acúmulo de processos em trâmite, os
quais aguardam pronunciamentos judiciais bem mais comple-
xos, resta inviável a utilização do sistema, notadamente pelo
tempo necessário para efetivar a operação. V - Assim sendo,
com a respectiva juntada de planilha atualizada do débito pelos
exeqüentes, defiro apenas a expedição de ofício ao BACEN a
fim de que solicite às instituições financeiras para que proce-
dam ao bloqueio de eventual saldo existente em eventuais con-
tas correntes ou aplicações financeiras em nome da executada,
desde que não provenientes de salários, até o limite da dívida,
de tudo cientificando este Juízo, para posterior penhora. Inti-
mem-se. - Adv(s).MARCOS BUENO GOMES e JOSIANE
FRUET BETTINI LUPION.

36.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1024/2005-OCTAVIO
DA SILVEIRA NETO X BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Desp. de fls. 312: I - Expeça-se Alvará de Levantamento ati-
nente aos 50% restantes dos honorários periciais, em favor da
Sra. Perita. II - Sobre o laudo pericial digam as partes no prazo
sucessivo de cinco dias, iniciando pelos autores Intimem-se. -
Adv(s).PAULO RENATO LOPES RAPOSO, LINCOLN LOU-
RENÇO MACUCH e LUIZ FERNANDO DIETRICH,HERICK
PAVIN,MARCOS DOS SANTOS MARINHO.

37.-DECL.C/INDENIZ.C/TUT.ANTECIP.-1209/2005-JOEL
DO COUTO JERONIMO X BANCO ITAU S/A - (SP/PÇA) -
Desp. de fls. 236: I - Considerando que o deferimento da pro-
dução da prova pericial grafotécnica ocorreu em razão do pedi-
do que havia sido formulado pelo segundo réu José Roberto
Werle, o qual fora excluído do pólo passivo da presente ação,
conforme se depreende da decisão de fls. 218, bem como não
havendo nem interesse do autor (fls. 233/234), e tampouco do
primeiro réu (fls. 220) na realização de tal prova, fica desde
logo dispensada a sua produção. II - Faculto ao autor o prazo
de cinco dias para manifestação acerca dos documentos encar-

tados pelo réu às fls. 221/231. III - Após voltem conclusos para
designação de audiência de instrução e julgamento, conforme
determinado no despacho saneador de fls. 187/189. Intimem-
se. - Adv(s).KALIL JORGE ABBOUD e TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,LUIZ RODRIGUES WAMBIER,IZABELA CRISTI-
NA RUCKER CURI,LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA,IVANISE NEIVA KORNELHUK,MARCOS HEN-
RIQUE MATTIOLI ROSALINSKI,ROBINSON
KORNELHUK,MARIA LUCIA L.C DE
MEDEIROS,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS.

38.-ARROLAMENTO-1345/2005-PAULO MACHADO JUNI-
OR X PAULO MACHADO FILHO (ESPOLIO) - Sentença de
fls. 78/79: Espólio de Paulo Machado Filho e Ouos interpôs
embargos de declaração em face da sentença de fls. 73, alegan-
do obscuridade e omissão no tocante as parcelas a serem resti-
tuidas, bem corno quanto ao termo utilizado para levantamento
dos referidos valores. Recebo os presentes embargos, posto que
tempestivos e, no mérito, dou-lhe provimento, apenas e tão so-
mente para sanar a omissão quanto a descriminação dos valo-
res a serem restituídos, os quais devem constar da seguinte for-
ma: a) restituição por isenção do exercício de 2005, ano-calen-
dário 2004; b) restituição do IRPF, exercício de 2006, ano-ca-
lendário 2005 e; c) restituição por isenção do exercício de 2006,
ano-calendário 2005. Sem prejuízo, não há que se falar em au-
torização para levantamento de todos os valores referentes a
totalidade dos direitos existentes a título de imposto de renda
em nome do de cujus, vez que, corno o próprio inventariante
informa e comprova nos documentos de fls. 63/66, referidos
valores estão indisponíveis/ em processamento, não havendo,
portanto, valor líquido, certo e determinado, os quais deverão
ser objeto de pedido futuro. Ainda, quanto a obscuridade apon-
tada, não merece acolhimento, posto que, tratando-se de sobre-
partilha, onde os bens foram adjudicados por um único herdei-
ro, faz-se necessária a expedição de carta de adjudicação, mes-
mo que para levantamento de valores, em especial em virtude
do pagamento do imposto devido. Portanto, a adjudicação in
casu não se confunde com a figura jurídica dos procedimentos
executórios. Neste sentido: TJPE -018179) APELACÃO CÍ-
VEL ALVARÁ. ESCRITURA CÃO DE IMÓVEL COMPRA-
DOR E PROMITENTE-VENDEDOR FALECIDOS. BEM
NÃO INVENTARIADOS. Não efetivada a transferência do
imóvel enquanto vivo o proprietário, imperioso que o bem seja
arrolado no momento da partilha, salvo se o imóvel não foi
partilhado, o que enseja um pedido de sobrepartilha. Admitir-
se o alvará seria como que se permitir uma veiada elisão fiscal,
transferindo-se a titularidade sem qualquer contra-partida tri-
butária, em flagrante sobreposição às regras do direito suces-
sório e fiscal/Recurso improvido. Decisão unánime. (Apelação
Cível n° 0127466-4, 4ª Câmara Cível do TJPE, Rel. Elgy
D’Almeida Lins.j. 26.10.2006, DOE 29.11.2006). Assim, opor-
tunamente, expeça-se a competente carta de adjudicação, na
qual se autorizará Vera Crepaldi Machado a proceder ao levan-
tamento dos seguintes valores de imposto de renda em nome do
de cujus. a) restituição por isenção do exercício de 2005, ano-
calendário 2004; b) restituição do IRPF, exercício de 2006, ano-
calendário 2005 e; c) restituição por isenção do exercício de
2006, ano-calendário 2005. No mais, mantenho a decisão de
fls. 73 na forma lançada. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Int. “Fica a parte autora intimada a atender ao contido no art.
19 do Código de Processo Civil. (valor R$ 105,00 - Carta de
Adjudicação).” - Adv(s).PAULO MACHADO JUNIOR e .

39.-DISSOL.SOCIEDADE C/TUT.ANTEC.-1372/2005-MAU-
RICIO CADENAS PRADO X ARRECHEA E CADENAS
LTDA - ME e Outro - Desp. de fls. 439: I - Considerando que
mesmo devidamente intimados (fls. 436), os réus não se mani-
festaram, e tampouco promoveram o depósito dos honorários
periciais, conforme se depreende da certidão de fls. 438, resta
presumida a desistência na produção da prova pericial contá-
bil. II - Quanto ao mais, ante o deferimento da produção de
prova testemunhal e depoimentos pessoais, conforme se depre-
ende do despacho de fls. 252/254, designo o dia 02 de Dezem-
bro de 2008, às 14:00 horas, para a realização da audiência de
instrução e julgamento. III - Deverão as partes, pelo menos
quarenta e cinco dias antes da audiência, apresentar rol teste-
munhal, bem como promover demais atos inerentes à sua reali-
zação (CPC, art. 407), conforme consta do item “5.1” do refe-
rido despacho. IV - Diligências necessáriasIntimem-se. “Ficam
as partes intimadas a anteciparem as custas relacionadas às in-
timações das partes e de suas respectivas testemunhas - Artigo
19, do CPC.”- Adv(s).ROBSON LUIZ SANTIAGO, ADRIA-
NO ALVES KLEIN e MARCIO GUBERT DE
OLIVEIRA,JOAO GILBERTO MARIN CARRIJO.

40.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1518/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CASA BLANCA X MARCIA
CRISTINA CORADIN FOLDA - Desp. de fls. 111: I - Designo
o dia 28 de novembro de 2008, às 15:45 horas para realização
de audiência de conciliação e apresentação de defesa. II - Cite-
se através de edital atentando-se o interessado quanro as dili-
gências necessárias para sua devida publicação. III - Int. “Fica
a parte autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Códi-
go de Processo Civil. (valor R$ 7,00).”- Adv(s).MANOEL ALE-
XANDRE S. RIBAS, MIGUEL CESAR SETIM, JOSELIA
APARECIDA KUCHLER e .

41.--505/2006-IVONETE FREITAS X CLEVELANDIA IN-
DUSTRIAL E COMERCIAL LTDA - CITLA e Outros - Desp.
de fls. 1702/1703: I - Primeiramente, em que pese os argumen-

tos de fls. 1698/1701, em não havendo abertura de inventário,
o espólio deverá ser representado pelos herdeiros. Assim, total-
mente ausente a oportunidade/necessidade a obrigar este Juízo
para que determine a abertura do inventário como sugere a par-
te autora da presente Rescisória. Ademais, não vislumbro pre-
juízo algum a autora no presente caso, mesmo porque os su-
cessores do falecido estão regularmente representados, com
exceção de seus cônjuges. Tratando-se de Ação Rescisória, os
atos processuais devem ser mais célere possível, o que não se
mostraria caso este Juízo determinasse a abertura do inventá-
rio, posto que se apresentaria como mais um elemento a retar-
dar a solução do presente litígio. II - Assim, procedam-se as
anotações necessárias, inclusive junto ao Distribuidor, quanto
ao pólo passivo da presente demanda, passando a constar, além
de Clevelândia Ind. e Com. Ltda, Antonio Russi, Edouard Elias
Thomé, Isabel Aparecida Barbieri Bressan e Gilberto Bressan,
os seguintes herdeiros do réu falecido, Sr Rubens Altheia, re-
presentando o seu espólio: a. Maria Joaquina Altheia; b. Au-
gusto César Altheia, casado com Denisy Marchesini Altheia; c.
José Luiz Altheia, casado com Rosemary Marchesini Altheia;
d. Berenice Altheia; e. Cynthia Altheia Leite dos Santos, casa-
da com Américo Rubens Leite dos Santos; f. Eveline Nmn Al-
theia, casada com Eric Nmn Bacon. III - No mais, deverão os
cônjuges dos réus acima inclusos, no prazo de 20 (vinte) dias,
regularizar sua representação processual, a fim de dar regular
prosseguimento ao feito. IV - Int.. - Adv(s).JOSE MELQUIA-
DES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JR.,
MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA e SILVIO
BINHARA,SILVIO MARTINS VIANNA,ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR,WASHINGTON YAMANE,FLAVIO CESAR
CARNIATTO,WELLINGTON TREUMANN PEDROSO.

42.-MONITORIA-587/2006-MARCOS TOMAZ X RODOTO-
RA TRANSPORTE E LIGISTIC A LTDA. - Desp. de fs. 90/92:
I - Analisando detidamente os autos verifico que por se tratar
de Ação Monitória, e não tendo o réu apresentado embargos ou
efetuado o pagamento no prazo estipulado no artigo 1.102 - B
do Código de Processo Civil, resta constituído de pleno direito
o título executivo judicial, consoante disposto no artigo 1102 -
C do mesmo diploma legal. II - Importante ressaltar que antes
do advento da Lei 11.232/2005 o feito deveria prosseguir na
forma prevista no Livro II, Título lI, Capítulos II e IV, do CPC,
que trata da execução por quantia certa. Todavia, com a entra-
da em vigor da referida Lei, deve ser observado o que dispõe o
Livro 1, Título VIII, Capítulo X, do CPC, que se refere ao cum-
primento de sentença. III - Assim sendo, cumpre frisar que,
diante da referida Lei, que alterou o Diploma Processual Civil
na esfera da antiga execução por quantia certa contra devedor
solvente fundada em título judicial, tem-se uma nova sistemáti-
ca processual denominada fase de cumprimento de sentença
que condena ao pagamento de quantia certa. O novo sistema
adotado pelo Código de Processo Civil contempla um processo
sincrético ou misto que visa a efetividade do processo de forma
a garantir uma satisfação mais célere ao exeqüente, primando-
se pelo cumprimento espontâneo da sentença pelo devedor.
Nesse sentido, destaca-se o disposto no artigo 475-J do CPC,
que estabelece o prazo de quinze dias, contados da condenação
ao pagamento de quantia certa, para o cumprimento voluntário
da sentença.Ocorre que tal dispositivo legal é omisso no que se
refere ao termo inicial para contagem do prazo nele previsto,
bem corno quanto à necessidade ou não de nova inumação do
devedor para o pagamento da condenação. Com efeito, após o
rompimento da dicotomia do processo de conhecimento e exe-
cução, o entendimento que vem prevalecendo na doutrina e
jurisprudência nessa vertente, é de que o prazo para cumpri-
mento voluntário da sentença deve fluir a partir do momento
em que o crédito se toma exigível, e, polianto, a contagem de
tal prazo se inicia do trânsito em julgado da sentença ou acór-
dão, ou ainda, no caso de ação monitória, deve-se observar a
ocasião em que o título foi convertido em judicial. Da mesma
forma, o que têm prevalecido nas decisões da Superior Instân-
cia é no sentido de ser despicienda nova intimação do devedor
para o cumprimento da sentença, vez que este já fica intimado
do provimento condenatório, por meio de seu advogado devi-
damente constituído nos autos, quando da publicação da sen-
tença. A respeito: Lei n. 11.232/2005. Artigo 475-J, CPC. Cum-
primento da sentença.; Multa. Temo Inicial. Intimação da parte
vencida. Desnecessidade. 1. A intimação da sentença que con-
dena ao pagamento de quantia certa consuma-se mediante pu-
blicação, pelos meios ordinários, a fim de que tenha início o
prazo recursal. Desnecessária a intimação pessoal do devedor.
2. Transitada em julgado a sentença condenatória, não é neces-
sário que a parte vencida, pessoalmente ou por seu advogado,
seja intimada para cumpri-la. 3. Cabe ao vencido cumprir es-
pontaneamente a obrigação, em quinze dias, sob pena de ver
sua dívida automaticamente acrescida de 10% (STJ - REsp
954859 / RS, Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BAR-
ROS, julg. 16/08/2007, DJ 27.08.2007 p. 252). Nesse mesmo
sentido, entende-se desnecessária nova intimação para cumpri-
mento de sentença quando se observa a ocorrência dos efeitos
da revelia, posto que se o réu, mesmo devidamente citado para
os termos da ação monitória, não efetua o pagamento do débito
ou apresenta defesa nos autos, os prazos correrão independen-
temente de intimação, nos moldes do disposto no artigo 322 do
CPC. Deste modo, necessário ocorrer a adequada adaptação da
posição anteriormente adotada a fim de promover-se a correta
interpretação da norma voltada para a sua real fmalidade. Por-
tanto, não sendo pago o valor da condenação no prazo de quin-
ze dias após o trânsito em julgado da sentença, ou mesmo a
contar do momento em que foi constituído o titulo executivo
judicial, automaticamente incidirá a multa de 10% (dez por
cento), consoante disposto na parte final do artigo 475-J do

CPC. E, sendo assim, caso haja a necessidade do credor solici-
tar pelo cumprimento da sentença, deverá apresentar cálculo
da dívida, já acrescido da referida multa. Na presente ação, foi
certificado pela serventia a ausência de pagamento da quantia
descrita na petição inicial e apresentação de embargos pelo réu,
conforme certidão de fls. 89. IV - Assim, uma vez transcorrido
o prazo legal sem pagamento do débito, sobre este deverá des-
de logo ser acrescida multa de 10% (CPC, art. 475-J). V - Inti-
me-se o credor a fim de que se manifeste sobre o interesse re-
gular prosseguimento do feito, devendo, ainda, apresentar pla-
nilha atualizada da dívida, nos termos do art. 475-B do CPC, já
incluída a referida multa. Int.. - Adv(s).PAULO SERGIO WIN-
CKLER, CAROLINA DE FATIMA DE SOUZA ALVES e .

43.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1145/2006-MARIA ZINHER
X ADAO PEREIRA (1145/2006) - Desp. de fls. 43: I - Sobre o
regular prosseguimento do feito, manifeste-se a notificante, em
cicno dias. Intimem-se. - Adv(s).DEFENSORIA PUBLICA DO
PARANA, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO
AIROLDI, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA,
CARLOS ALBERTO FRANK, CLAIRE LOTTICE, CLEUZA
KEIKO HIGACHI REGINATO, CRISTIANE FERNANDES,
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA, DULCINEA DE SOU-
ZA SCHMIDLIN, ELENI MORAES BARROS, ELIANE TES-
SARI RIBAS, ELIZETE REGINA AUGUSTO, FRANCISCO
CARLOS PINEDA LOPES, JEANE BURDA NICOLA, JODE-
TE DE SENA M SOBRINHO DE CAMPOS, JOSIANE FRU-
ET BETTINI LUPION, KARIN HASSE, MARISTELA RO-
DRIGUES OAB.18501, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA,
RAFAEL TADEU MACHADO, REGINA EUGENIA ARAU-
JO GARCIA, REGINA YURICO TAKAHASHI, ROSE MARY
BASTOS IACOMINI, ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG,
SILVIA CRISTINA XAVIER, SONIA ITAJARA FERNANDES,
SUZETE DE FATIMA BRANCO, VALDEREZ DE MACEDO
PACHECO, VANILDE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES
e .

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-1160/2006-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL- GRUPO ITAU
(POA/SP) X MARCIA REGINA DE SOUZA - Desp. de fls. 96/
97: I - Com a entrada em vigor da Lei 11.232/2005, que alterou
o Diploma Processual Civil na esfera da antiga execução por
quantia certa contra devedor solvente fundada em título judici-
al, tem-se uma nova sistemática processual denominada fase
de cumprimento de sentença que condena ao pagamento de
quantia certa. O novo sistema adotado pelo Código de Proces-
so Civil contempla um processo sincrético ou misto que visa a
efetividade do processo de forma a garantir uma satisfação mais
célere ao exeqüente, primando-se pelo cumprimento espontâ-
neo da sentença pelo devedor. Nesse sentido, destaca-se o dis-
posto no artigo 475-J. do Código de Processo Civil, que esta-
belece o prazo de quinze dias, contados da condenação ao pa-
gamento de quantia certa, para o cumprimento voluntário da
sentença! acórdão. Ocorre que tal dispositivo legal é omisso no
que se refere ao termo inicial para contagem do prazo nele pre-
visto, bem como quanto à necessidade ou não de nova intima-
ção do devedor para o pagamento da condenação. Com efeito,
após o rompimento da dicotomia do processo de conhecimento
e execução, o entendimento que vem prevalecendo na doutrina
e jurisprudência nessa vertente, é de que o prazo para cumpri-
mento voluntário da sentença deve fluir a partir do momento
em que o crédito se toma exigível, e, portanto. a partir do trân-
sito em julgado da sentença! acórdão. Da mesma forma, o que
têm prevalecido nas decisões da Superior Instância é no senti-
do de ser despicienda nova intimação do devedor para o cum-
primento da sentença, vez que este já fica intimado do provi-
mento condenatório, por meio de seu advogado devidamente
constituído nos autos, quando da publicação da sentença. Nes-
te sentido: Lei n. 11.232/2005. Artigo 475-J, CPC. Cumpri-
mento da sentença. Multa. Temo Inicial. Intimação da parte
vencida. Desnecessidade. 1. A intimação da sentença que con-
dena ao pagamento de quantia certa consuma-se mediante pu-
blicação, pelos meios ordinários, a fim de que tenha início o
prazo recursal. Desnecessária a intimação pessoal do devedor.
2. Transitada em julgado a sentença condenatória, não é neces-
sário que a parte vencida, pessoalmente ou por seu advogado,
seja intimada para cumpri-la. 3. Cabe ao vencido cumprir es-
pontaneamente a obrigação, em quinze dias, sob pena de ver
sua dívida automaticamente acrescida de 10%. (STJ - REsp
954859 / RS, Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BAR-
ROS, julg. 16/08/2007, DJ 27.08.2007 p. 252) Deste modo,
necessário ocorrer a adequada adaptação da posição anterior-
mente adotada a fim de promover-se a correta interpretação da
norma voltada para a sua real finalidade. Portanto, não sendo
pago o valor da condenação no prazo de quinze dias após o
trânsito em julgado da sentença/ acórdão, automatcamente, in-
cidirá a multa de 10 % (dez por cento), consoante disposto na
parte final do artigo 475-J, do Código de Processo Civil. E,
sendo assim, caso haja a necessidade do credor solicitar pelo
cumprimento da sentença, deverá apresentar cálculo da dívida,
já acrescido da referida multa. Na presente ação, a sentença já
transitou em julgado, conforme se depreende da certidão de
fls. 84, verso, sendo que até a presente data a executada não a
cumpriu espontaneamente. Assim, considerando que transcor-
reu o prazo legal sem pagamento do débito da condenação, so-
bre este deverá desde logo ser acrescido multa de 10% (CPC,
art. 475-J), independentemente de nova intimação do devedor.
II - No mais, quanto ao convênio mencionado pelo credor, te-
nho que este faculta ao magistrado sua utilização. Entretanto,
conquanto possa parecer um avanço, por absoluta falta de con-
dições materiais, de estrutura de pessoal e acúmulo de proces-
sos em trâmite, os quais aguardam pronunciamentos judiciais
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bem mais complexos, resta inviável a utilização do sistema,
notadamente pelo tempo necessário para efetivar a operação.
Assim, determino seja oficiado ao Banco Central, a fim de que
determine às instituições financeiras que promovam ao bloqueio
de valores existentes em contas bancárias e ativos financeiros
em nome da executada, procedendo ao respectivo bloqueio até
o limite do crédito exeqüendo (R$ 894,17 atualizado até junho
do corrente ano), devendo ser informado a este juízo para pos-
terior penhora. III - Ainda, oficie-se ao Detran/PR determinan-
do o imediato desbloqueio do veículo objeto da prenste deman-
da. Intimtem-se. “Fica a parte autora intimada a atender ao con-
tido no art. 19 do Código de Processo Civil. (valor R$ 14,00).”
- Adv(s).CRYSTIANE LINHARES, IONEIA ILDA VERONE-
ZE e .

45.-REV.CONTRATO C/COND.REP.INDEB-1284/2006-RO-
SANA ATANASIA DARTORA X IRMAOS ALADIO & CIA
LTDA - Desp. de fls. 254/258: I - Trata-se de Ação Revisional
de Contrato cumulada com pedido de quitação, repetição de
indébito e liminar, proposta por ROSANA ATANASIA DAR-
TORA., em face de IRMÃOS ALADIO & ClÃ LTDA, alegan-
do em síntese que firmou em 18/03/1998 contrato particular de
cessão de uso de solo de terreno de 216 m2 do loteamento, nos
termos das matrículas n° 82395, 81397, 81277, 81398, 81394,
81393 e 81396 da 8° CRI, no valor de R$ 21.300,00, a serem
pagos em 142 parcelas mensais no valor de R$ 150,00, reajus-
táveis pelo IGPM. Sustenta que em 20/08/2004 a Autora cele-
brou contrato de compra e venda dos imóveis acima descritos
ficando consignado o valor de R$ 13.082,28 do imóvel, sendo
todavia o saldo devedor em 2004 no importe de R$ 21.450,00.
Assevera que “após seis anos pagando o terreno ainda deviam
como saido devedor o valor de R$ 21.450,00 divididos em par-
celas de R$ 325,00 cada” (fl. 07). Salienta, também, que o ter-
mo de cessão de uso de solo foi feito em relação ao terreno 15
da quadra 15, porém, constava no termo de Cessão de Uso de
solo o lote 01 da quadra 11. Ressalta a aplicação dc juros abu-
sivos e excesso de correção, e conclui que na verdade não exis-
te saldo devedor em favor da Autora. Pugna pela aplicação do
Código de Defesa do Consumidor com a inversão do ônus da
prova. Requer a produção de prova pericial. Em sede de con-
testação a parte Ré argüiu em terreno preliminar (fls. 113/128):
a) impossibilidade jurídica da revisão contratual; b) impossibi-
lidade da alteração do preço do imóvel; c) ilegitimidade passi-
va da empresa G. Laffitte Incorporações e Empreendimentos
Imobiliários Ltda; d) da não aplicação do Código de Defesa do
Consumidor. Requereu, ao final, a produção de prova de prova
pericial. Em reconvenção o réu reconvinte às fls. 166/171, sus-
tenta que a autora reconvinda está inadimplente desde 20/04/
2006, restando 15 vencidas e 31 vincendas, totalizando um sal-
do devedor no importe de R$ 5.844,09 (18/07/2007). Requer a
condenação da reconvinda ao pagamento da dívida vencida até
o julgamento do feito. Protestou pela produção de prova perici-
al. A autora reconvinda contestou a reconvenção às fls. 211/
228, rechaçando as termos da reconvenção, pugnando pela apli-
cação do Código de Defesa do Consumidor, bem assim pela
produção de prova testemunhal, documental, pericial e inspe-
ção judicial. Determinada a especificação de provas, a autora
pugnou pela rnversão do ônus da prova e realização de prova
pericial e testemunhal, tendo o réu protestado pelo julgamento
antecipado dos feitos e apresentando, ainda, proposta de con-
ciliação (fl. 247), a qual não foi aceita pela Autora/reconvinda
(fl. 253). É o breve relatório. Decido. II - Inicialmente, saliento
que diante da natureza da causa e urna vez improvável a conci-
liação e ponderando que não há prejuízo, na medida em que
dada providência pode ser buscada a qualquer tempo, deixo de
designar audiência conciliatória e passo a sanear o feito. III -
Primeiramente, no tocante às preliminares de impossibilidade
de alteração do preço do imóvel e impossibilidade de revisão
contábil do contrato com o objetivo de modificar o preço, ano-
to que tal análise na verdade se refere ao mérito da lide, portan-
to, postergo a análise destas preliminares para julgamento do
feito. IV - Quanto à alegada ilegitimidade passiva de G. Laffitte
Incorporações e Empreendimentos Imobiliários Ltda sob o ar-
gumento que não é procuradora da empresa Ré, ressalto que a
referida empresa não é parte na ação, logo não há como se falar
em ilegitimidade. Lembre-se, G Laffitte foi indicada na inicial
como representante da ré IRMÃOS ALADIO & CIA LTDA.
Além disso, essa representação é expressa no termo de cessão
de uso de solo, fls. 21, no contrato de compromisso de compra
e venda de imóvel, fls. 29 e se evidencia na notificação de fls.
52. V - Por derradeiro, deixo de analisar o pedido de impugna-
ção a assistência judiciária, uma vez que tal pedido deveria ter
sido formulado em autos apartados, nos termos do artigo 4°,
§2°, da Lei 1060/50, e não no bojo da contestação. Além disso,
não trouxe o Réu qualquer fato ou elemento que elida a presun-
ção disposta na declaração de pobreza de fls.17, que justifique
a revogação de tal beneficio. Feita essas ponderações, passo ao
saneamento do feito. VI - No mais, as partes no presente feito
são legítimas e estão devidamente representadas, pelo que dou
o feito por saneado. VII - Ressalta-se que no tocante às provas
a serem produzidas e antes de passar a análise daquelas que se
fazem imprescindíveis, cumpre lembrar que a Autora quando
da inicial e especificação de provas requereu a aplicação do
Código de Defesa do Consumidor, bem como a inversão do
ônus da prova, sustentando o Réu a impossibilidade da aplica-
ção da lei consumerista. Na hipótese incide o Código de Defe-
sa Consumidor, pois se caracteriza como relação de consumo
os contratos de compra e venda celebrados para aquisição de
imóveis, com pessoa jurídica que tem como objetivo a explora-
ção do ramo de “compra e venda de bens imóveis, fora da fais-
ca de fronteira, incotporações e empreendimentos imobiliári-
os” (fl. 175) já que a empreendedora se equipara a fornecedor

do produto - imóvel - enquanto a promitente compradora os-
tenta a qualidade de consumidora. Nesse passo, pautando-se
pelos princípios e preceitos do diploma consumerista é direito
do consumidor a facilitação da sua defesa pela inversão do nus
da prova quando o critério do juiz, for verossímel a alegação
ou quando ele for hipossuficiente, segundo as regras ordinárias
de experiência. Diante disso, defiro, também, a inversão do
ônus da prova o que faço com fundamento no artigo 6°, inciso
VIII do Código de Defesa do Consumidor. VIII - Fixo como
pontos controvertidos: a obrigatoriedade do preço firmado no
contrato de compra e venda para o imóvel objeto da lide e se
está baseado no contrato primitivo de fls. 21; existência ou não
de juros e outros encargos aplicados sobre o débito; quais os
encargos que estão efetivamente vinculados ao contrato; o mon-
tante atual do saldo devedor da autora ou se há na verdade
crédito em favor desta; a exigência da taxa de administração
para implantação do loteamento; e da ilegalidade da indexação
múltipla concorrente. IX - Para a comprovação dos fatos alega-
dos pelas partes, defiro a produção de prova pericial requerida
pela Autora, bem como a juntada de novos documentos que
venham a ser imprescindíveis para a solução da lide. X - No-
meio perito o Sr. Sérgio Guimarães Hardy (3252-5168) que
deverá ser intimado para, em 05 (cinco) dias, dizer se aceita o
encargo e apresentar proposta de honorários, sobre a qual de-
verão manifestar-se em partes também, em 05 (cinco) dias.
Quanto a verba honorária pericial deverá aquela ser suportada
pela parte que tiver interesse na produção da prova. Faculto as
partes à indicação de assistentes técnicos e apresentação de
quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias. Fixo prazo para
entrega do laudo de 45 (quarenta e cinco) dias contados do
início dos trabalhos. Desde logo, fomulado os seguintes quesi-
tos a serem respondidos pelo Sr. Perito: a) Qual o preço do
imóvel contratado na época do negócio jurídico de cessão de
uso de solo, fls. 21? b) Houve incidência de juros remunerató-
rios ou moratórios diverso do contratado? c) A correção mone-
tária foi calculada nos termos fixados no contrato? d) Há co-
brança de juros sobre juros? Explique e) Aplicando o primeiro
contrato firmado entre as partes e observando os valores já pa-
gos pela autora, existe saldo devedor? Explique. O valor apu-
rado como saldo devedor no contrato de fls. 29/35, cláusula 3,
parágrafo quinto, fls. 31, levando em conta os termos do con-
trato primitivo, fls. 21, e os valores até então pagos pelas parte
autora, está correto? Explique. XI - Dispensada a audiência de
instrução posto a inexistência de provas orais a serem produzi-
das, sendo desnecessária a colheíta de depoimentos pessoais
posto que as provas são eminentemente documentais e, ainda,
serão supridas pela realização da prova pericial. -
Adv(s).CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA, CLAUDINEI
DOMBROSKI e LUIZ CARLOS JAVOSCHY,CLEIDE DE
OLIVEIRA.

46.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1382/2006-JAQUELINE JANI-
RA BEWIAHN DO NASCIMENTO e Outros X CENTAURO
SEGURADORA S/A (AL.JULIA DA COSTA) - Parte disposi-
tiva da r. sentença de fls. 104/115: Ante ao exposto, julgo pro-
cedente o pedido inicial formulado por JAQUELINE JANIRA
BEWIAHN DO NASCIMENTO, LUIZA DOS SANTOS OLI-
VEIRA e TERESINHA DOS SANTOS CEZAR em face de
CENTAURO SEGURADORA S/A, para de consequência con-
denar a Ré ao pagamento do valor relativo a diferença entre o
que efetivamente pagou e os 40 salários mínimos para cada
uma das Autoras, acrescidos de juros de mora e correção mo-
netária na forma da fundamentação. Sucumbente a Ré, conde-
no-a ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatí-
cios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da conde-
nação, tendo em conta a natureza da causa, que é simples, e o
tempo exigido para o serviço (art. 20, §3º, do CPC).
P.R.I.>>>>Desp. de fls. 128 - I - Deixo de receber o recurso de
apelação de fls. 117/127, posto que deserto, na forma do art.
511 do CPC. II - Observa-se que fora indeferido os benefícios
da assistência judiciária gratuita aos autores às fls. 38, tanto
que fora efetuado o preparo das custras processuais. III - As-
sim, sobre o interesse quanto ao prosseguimento do feito, ma-
nifeste-se o exequente. IV - Int. >>>Desp. de fls. 134: I - Cer-
tifique-se quanto ao trânsito em jugado da sentença de fls. 104/
115. II - Após, voltem conclusos para análise do pedido de cum-
primento de sentença. III - Int. - Adv(s).ANDERSON LEFF
PAZ, GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORA-
TO, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI e PAULO CESAR
BRAGA MENESCAL,WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS.

47.-COBRANÇA - SUMÁRIA-1395/2006-FABIO ANTONIA-
COMI X CENTAURO SEGURADORA S/A (AL.JULIA DA
COSTA) - Desp. de fls. 104: I - Intime-se o perito para que, no
prazo de cinco dias, informe quanto à realização da perícia
médica, bem como se manifeste acerca da entrega do laudo
pericial. Intimem-se. - Adv(s).ROBSON FARI NASSIN, JULI-
ANO DEFFUNE FLENIK e ADILSON DE CASTRO
JUNIOR,DANIELLA LETICIA BROERING,ANDREA PAU-
LA DA ROCHA ESCORSIN,ANA PAULA
MAGALHAES,JANAINA COMAR RAMOS DE
OLIVEIRA,MILTON LUIZ CLEVE KUSTER*,MURILO CLE-
VE MACHADO,GLAUCO IWERSEN,TRAJANO BASTOS
OLIV.NETO FRIEDRICH,MARIANA PEREIRA
VALERIO,CRISTINA BARBOSA BONONI.

48.-CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-1433/2006-
PAULO DEVICO X BRASIL TELECOM S/A -(MARECHAL
F.PEIXOTO/CTBA-PR) - Fica a parte autora ciente de que o
alvará judicial expedido sob o nº 455/2008 foi encaminhado à
Agência 3794-X (Posto Edifício do Fórum Cível) para o devi-
do pagamento. - Adv(s).CARLOS EDUARDO DA SILVA FER-

REIRA, RUBENS BUENO II, SANDRA EVELIZE MENDON-
ÇA e SERGIO ROBERTO VOSGERAU,TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER,LUIZ RODRIGUES
WAMBIER,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS,MARIA LUCIA LINS CONCEICAO
MEDEIROS,MARCIA FERNANDES BEZERRA.

49.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-2/2007-
ELIZABETH TRAPE DA SILVA X MARCELO CRISTIANO
SANTOS REICHEL e Outro - Desp. de fls. 88: A fim de evitar
futruras nulidades processuais, indefiro o pedido de citação por
edital dos executados, vez que não foram esgotados os meios
de localização dos mesmos. Neste sentido:....Assim, manifes-
te-se o exeqüente sobre qual prosseguimento pretende dar ao
feito. - Adv(s).SILVESTRE DIAS DOS REIS, FABIANO DIAS
DOS REIS e .

50.-COMINATORIA-311/2007-TRAMONTINA E VIEIRA
LTDA X SOCIEDADE COOP. DE SERVICOS MEDICOS DE
CURITIBA E REGIAO METROPOLITANA - UNIMED - Desp.
de fls. 816/819: : Vistos e examinados os presentes autos sob o
n. 311/2007, onde é exeqüente TRAMONTINA E VIEIRA
LTDA e executada SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVI-
ÇOS MÉDICOS DE CURITIBA E REGIÃO METROPOLITA-
NA - UNIMED, ambas já devidamente qualificadas. I - Trata-
se de Embargos de Declaração, fls. 792/800, fundado na hipó-
tese de existência de erro material, onde a executada Socieda-
de Cooperativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região Me-
tropolitana - Unimed requer o acolhimento da impugnação de
fls. 265/296, para efeito de se afastar a multa arbitrada, pug-
nando, portanto, pela atribuição de efeito modificado à decisão
através dos referidos embargos. Alega que na decisão de fls.
32/33 lhe foi facultada a apresentação do dicionário de dados,
do diagrama de entidades relacionadas e da senha ou das roti-
nas. Evidencia que apresentou as rotinas, já que não possui os
demais elementos, e, sem contar que não existia a obrigatorie-
dade na apresentação destes últimos. Salienta, ademais, que o
perito Silvio Raulff Wünsch aceitou a opção disponibilizada.
Por outro modo, assevera que a perícia de informática restou
inviabilizada ante o defeito no backup efetuado em 29 de mar-
ço de 2006, o qual não gravou os dados. Aduz que o perito
deixou evidente que no equipamento locado pela exeqüente foi
instalado o software Oracle apresentado pela Unimed Curitiba
e que estava guardado no cofre da serventia. Acrescenta que
tais rotinas não foram usadas pelo Perito Silvio, haja vista que
elas serviriam para retirar do backup apenas os dados que inte-
ressam para o presente litígio, o qual não continha dados. Res-
salta que como a presente execução é ajuizada com a alegação
de que as rotinas não teriam atendido a solicitação do perito
Otávio Pereira da Silva Neto, “[...] não pode sofrer a aplicação
da milionária multa arbitrada na r. decisão de fls. 32/33 pelo
fato da fita gravada sete meses antes (em 29.03.2006), em dili-
gência que foi realizada pelo Perito de informática Otávio Pe-
reira da Silva Neto, pelo Perito contador Emerson Raksa e pelo
Oficial de Justiça João Luiz Soares, os quais foram acompa-
nhados pelos assistentes técnicos da exeqüente, ter apresenta-
do defeito” (fls. 799). Evidencia que houve erro material na
decisão proferida às fls. 764/784, vez que no laudo pericial
apresentado nos autos nº 341/2006, o qual fora utilizado como
fundamento para aplicar a multa por suposto descumprimento
da decisão de fls. 32/33, consta que “a perícia de informática
não pode ser concluída por ausência de dados no backup efetu-
ado em 29 de março de 2006, e não porque a executada deixou
de apresentar os elementos objeto da r. decisão de fls. 32/33,
ora executada”. Juntou os documentos que se encontram en-
cartados às fls. 801/815. É o relatório. Decido. II - O pedido de
declaração é tempestivo uma vez que protocolado em 09 de
julho do corrente, cujo prazo passou a fluir nesse dia, fls. 782.
E, por outro lado, o subscritor representa parte legítima à sua
interposição. Assim, conheço dos embargos na forma do artigo
535 e seguintes do Código de Processo Civil, acolhendo-os. III
- Contudo, no mérito, melhor sorte não socorre o embargante.
Tenta este induzir o juízo uma interpretação equivocada dos
fatos e, com isso, alterar o conteúdo da decisão exarada às fls.
764/781 que rejeitou a impugnação de fls. 265/296. Primeira-
mente, cumpre esclarecer que quem deu causa à multa milioná-
ria foi a própria embargante na medida em que não atendeu à
deliberação judicial, fazendo com que se evidenciasse a sua
translúcida má-fé. É importante lembrar que a multa foi justa-
mente fixada com o intuito de que a perícia pudesse vir a ser
realizada e concluída, a qual somente restou prejudicada por-
que a ora embargante não cumpriu com as determinações judi-
ciais, tanto é que na data da perícia, mais uma vez o Sr. Perito
Silvio, fls. 694, solicitou a apresentação do dicionário de da-
dos e o diagrama de entidades relacionadas, o que mais uma
vez não foi trazido pela embargante. Nesse ponto, imprescindí-
vel transcrever o que já conclui quando da decisão embargada:
É importante frisar que a exigência na apresentação desses ele-
mentos somente se fez após frustrada tentativa anterior de se
colher os dados diretamente junto ao executado, ao qual aquele
se opôs alegando que haveria um caos em seu sistema de libe-
ração de consultas, cirurgias e procedimento médicos outros, o
que levou á determinação de que fosse suspendido o trabalho.
Após, em nova tentativa os dados não foram colhidos porque
justamente o sistema não fora disponibilizado, gerando nova
frustração do trabalho pericial e a necessidade de adoção de
novas técnicas para se tentar superar as dificuldades/barreiras
trazidas pela executada. (fls. 774/775). Portanto, os embargos
partem de premissa equivocada e com dada premissa tentam
afetar o conteúdo da decisão guerreada sob o argumento de que
houve erro material. Erro material haveria se este Juízo acatas-
se a interpretaçãotrazida nesta oportunidade pela embargante.

Veja-se, a perícia não se basearia em dado backup, o que se
buscava era a realização de mais coletas de dados, o que foi
impossibilitado pela embargante, pois segundo aquela mesma
informa curiosarnente necessitou substituir o computador ser-
vidor da Unimed Curitiba e os novos equipamentos não permi-
tiam a recuperação de dados, o despacho que ou a multa data
de 29 de novembro de 2006 (fls. 32/33); os backups foram en-
tregues ao perito em 29 de março de 2006, embora posterior-
mente a isso novas diligências tenham sido empregadas pelo
perito para obter dados, o que não conseguiu sendo sugerido
pela própria ré, fls. 1502 dos autos de Medida Cautelar n. 331/
2006 meios alternativos para a leitura do backup, meios estes
que quando determinado via despacho de fls. 32/33, não aten-
deu integralmente, o que restou reconhecido às fls. 694. Por-
tanto, a multa não foi aplicada pela não apresentação dos ba-
ckup ou em função do conteúdo daqueles, mas sim em função
do não atendimento pela parte embargante que deveria ter apre-
sentado os elementos descritos no despacho de fls. 32/33, o
que reconhecidamente no o fez. É importante lembrar: a multa
somente é devida em função da conduta exclusiva da ré, ora
embargante, a qual obteve seu intento no sentido de frustrar
totalmente a prova pericial buscada em sede de Medida Caute-
lar de Produção Antecipada de Provas. Esclareça-se que a em-
bargante optou pela multa, pela troca do seu servidor (compu-
tador), ao invés de cumprir as reiteradas ordens judiciais. IV -
Diante do exposto, recebo os embargos de declaração de fls.
792/800, conhecendo-os, para no mérito não recebê-los, man-
tendo a decisão de fls. 764/781 por seus próprios fundamentos
e por no se configurar o erro material alegado. Intimem-se. -
Adv(s).FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA, ANA LUCIA IKE-
NAGA WARNECKE e PEDRO HENRIQUE
XAVIER,LUCIANO GIACOMET.

51.-CIVIL PUBLICA-882/2007-COORDENADORIA ESTA-
DUAL DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR -
PROCON /PR X FISIOLAR - INDUSTRIA E COMERCIO DE
APARELHO ELETRONICOS (NEGRAO E MUNHOZ LTDA)
e Outro - Desp. de fls. 139/142: O PROCON/PR ingressou com
a presente ação civil pública contra FISIOLAR - INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE APARELHOS ELETRÔNICOS (NEGRÃO
& MUNHOZ LTDA.) e BANCO BONSUCESSO sob a alega-
ção de que em virtude de inúmeras reclamações tiveram conhe-
cimento de prática ilegal da primeira ré consistente na obten-
ção fraudulenta de cadastros de consumidores, sob a alegação
de que estes pudessem receber atendimento do posto médico
em suas residências, e da mesma forma se fazia uma venda
fraudulenta com pagamento através de descontos junto ao INSS.
As vítimas são pessoas idosas e muitas vezes analfabetas, sen-
do que o contrato de empréstimo muitas vezes é realizado com
o segundo réu sem anuência dos consumidores. As rés adotam
método desleal que deve ser coibido, daí a pretensão liminar
neste sentido. Pede para que sejam cessados os descontos nos
beneficios dos consumidores; que se abstenham as rés da práti-
ca lesiva e enganosa e ao final sejam declarados nulos os con-
tratos realizados entre as partes. Em resposta a primeira ré ale-
ga ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação já
que somente fabrica produtos, não os vendendo diretamente e
nem tem representantes que atuam de porta em porta, como
alegado na petição inicial. Nomeia seus representantes comer-
ciais e defende a qualidade de seus produtos. Se confirmadas
as alegações postas na inicial pugna pela responsabilização do
Banco Bonsucesso pelos fraudulentos contratos de mútuo que
elaborou. O segundo réu igualmente alega ser parte ilegítima
para figurar no pólo passivo, já que não cometeu qualquer con-
duta ilícita e não estava obrigado a perquirir quando ao destino
dos recursos e nem sobre a eventual compra de bens. No mérito
torna a negar sua responsabilidade e que nada tem a reembol-
sar uma vez que cumpriu com sua obrigação. Impugnada as
contestações e tendo os litigantes especificados as provas que
pretendiam produzir vieram os autos conclusos para saneamento.
O Ministério Público interveio no feito. É o breve relatório.
Passo ao saneamento. Como bem salientou o Dr. Promotor de
Justiça a contestação apresentada pelo Banco Bonsucesso é
intempestiva, já que tendo o prazo para contestas em dobro e
tendo o último AR. de citação sido juntado aos autos no dia 04/
01 (sexta-feira), o prazo de trinta dias para resposta se encerra-
ria no dia 05/02, o qual foi feriado, postergando-se para o dia
seguinte, 06/02, porém a resposta somente foi protocolada em
juízo no dia 07/02, um dia após ter expirado o prazo. Tal situ-
ação não impede a análise das matérias de ordem pública, bem
como aquelas matérias contestadas pelo co-réu e que lhe apro-
veitam, conforme disposto no inciso I do artigo 319 do CPC.
Não há que se falar em ilegitimidade passiva do Banco Bonsu-
cesso na medida em que há uma relação de fornecedor/consu-
midor em face dos contratos de financiamentos ajustados. Em-
bora seja certo que a instituição financeira não estivesse sujeita
a perquirir sobre o produto destinado aos consumidores a rela-
ção que lhe toca no caso diz respeito à concessão irregular de
tais financiamento, por aqueles que não apontaram validamen-
te sua vontade naquele ajuste. Afasto por tais razões a prelimi-
nar em questão. Já a preliminar invocada pelo primeiro réu con-
funde-se com o mérito da questão, ou seja, a existência ou não
de práticas abusivas e fraudulentas de venda, daí porque a ma-
téria obrigatoriamente deverá ser decida após a produção de
provas. Defiro a produção da prova testemunhal e depoimento
pessoal da ré Fisiolar, a ser colhida mediante carta precatória.
Fixo o prazo de trinta dias antes da data da audiência para que
os litigantes arrolem as testemunhas que pretendem sejam in-
quiridas. Determino ao réu Banco Bonsucesso que no prazo de
trinta dias apresente os contratos de financiamento celebrados
com os consumidores para aquisição dos produtos vendidos pela
primeira ré, bem como convênios ou afins que tenha firmado
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com a Fisiolar, com as advertências do disposto no artigo 359
do CPC. Para a realização da audiência de instrução e julga-
mento designo o dia 15 de outubro de 2008, às 14:00 horas. Int.
“Fica a parte ré intimada a antecipar as custas relacionadas às
intimações da parte e de suas respectivas testemunhas - Artigo
19, do CPC.” - Adv(s).CLAUDIA FRANCISCA SILVANO,
MARTA FAVRETO PAIM, CILA DE FATIMA MENDES DOS
SANTOS e LUIS HASEGAWA,MARCINA MAQUINE
SANTANA,ODECIO LUIZ PERALTA,JOSE AROLDO MA-
TIAS.

52.-COBRANÇA - SUMÁRIA-948/2007-CONDOMINIO
CONJUNTO ATENAS II - II X OSVALDO FERREIRA DA
SILVA - Desp. de fls. 42: I - Desgno o dia 28 de novembro de
2008, às 16h00 para realização de audiência de conciliação e
apresentação de defesa. II - Expeça-se o competente mandado
de citação, nos termos do despacho de inicial de fls. 28. III -
DIlIgências necessárias. IV - Int.’’ - Adv(s).MIGUEL CESAR
SETIM e .

53.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1036/2007-JOSE
CASTILHO X BV FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO (SP.ROQUE PETRONI) - Desp.
de fls. 167: I - No presente caso, como se trata de Ação de
Revisional de Contrato que tramita pelo rito sumário, cumpre
ressaltar que a formulação de quesitos pelo autor deveria ter
sido apresentada por ocasião da petição inicial, nos termos do
artigo 276 do CPC. Assim sendo, indefiro os quesitos formula-
dos pelo autor às fls. 164/166, vez que intempestivos. II - Por
outro lado, como existe interesse do autor na produção da pro-
va pericial contábil, determino que esta seja realizada para a
devida “[...]comprovação dos encargos que efetivamente inci-
diram no contrato e da não capitalização de juros[...]” (fls. 134),
baseando-se nos quesitos já apresentados pelo réu às fls. 116,
devendo, ainda, a Sra. Perita informar “[...]se efetivamente
houve capitalização de juros, e em caso positivo o valor da
diferença a maior se os juros fossem simples[...]” (fls. 134). III
- Intime-se a perita para dar início aos trabalhos, independente-
mente de antecipação de seus honorários, ante a gratuidade
processual concedida ao autor, os quais deverão ser pagos ao
final pelo vencido, ciente de que terá o prazo de trinta dias para
entrega do laudo pericial. Intimem-se. - Adv(s).RONALDO
GUILHERME KUMMER, PAMELA IRIS TEILOR e TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI,ELIZANDRA CRISTINA SAN-
DRI RODRIGUES,MARCELO AUGUSTO DE SOUZA.

54.-NULIDADE CAMBIAL C/ TUTELA ANTECIPADA-1190/
2007-CONDOMINIO EDIFICIO MORETTI X MARCIA CRIS-
TINA KUHENE - Desp. de fls. 93: I - Primeiramente, certifi-
que-se quanto ao trânsito em julgado da sentença de fls. 81/84.
II - Sem prejuízo, defiro, desde logo, o pedido de levantamento
do valor incontroveso depositado às fls. 87 em favor do subs-
critor de fls. 91. II - Após, voltem conclusos para análise do
pedido de fls. 90/91. IV - Int. “Fica a parte autora intimada a
atender ao contido no art. 19 do Código de Processo Civil. (va-
lor R$ 7,00).”- Adv(s).JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO-
CK e MARGARETH DA SILVA LIMA ALVES.

55.-MONITORIA-1208/2007-TICKET SERVIÇOS S/A X
QUALIDADE ASSES E ADM EM RH LTDA - Desp. de fls.
55: I - Haja vista que é dever do Juízo, sempre que possível,
tentar a concliliação entre as partes, a teor do que dispõe o
inciso IV do art. 125 do CPC, observo que o embargante está
disposto a tanto, conforme retro se vê. II - Entretanto, antes da
designação de audiência conciliatória, atento as partes que a
pauta deste Juízo está marcada para o mês de novembro do
presente, concedo, o prazo de 05 (cinco) dias para que os liti-
gantes formulem acordo extra-autos, ou ainda, ao mesmo tem-
po, elaborarem proposta concreta nos autos. III - Transcorrido
o prazo sem manifestação, certifique-se e voltem conclusos para
demais deliberações. IV - Int. - Adv(s).ROGERIO HERNA-
DES BONAZZI, e UMBERTO GIOTTO NETO,RAFAEL
WOBETO DE ARAUJO.

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1275/2007-IDELBERTO
ANTONIO SEFFRIN X BIAVATTI FOMENTO MERCANTIL
LTDA - A autora para efetuar no prazo de cinco dias o paga-
mento das custas remanescentes no valor de R$ 33,35. -
Adv(s).ALEXANDRE LAZARO SCOLARI, WAGNER LUIZ
MENEZES LINO.

57.-DECLARATORIA C/C TUT.ANTECIP.-1321/2007-MA-
RIA LETICIA MAGALHAES X BANCO ITAU S/A (R.JOAO
NEGRAO/CTBA) - ***Deve a requerente em cinco dias reti-
rar em cartorio Carta de Citação, ficando ciente de que o AR
deverá retornar a cartório” - Adv(s).FABIO SILVEIRA ROCHA
e .

58.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1340/2007-VIENA
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SOCIEDADE
LTDA e Outro X CIBELE DE HOLANDA COSTA - Desp. d
el.s 90: I - Desentranhe-se o competente mandado e adite-se
seu cumprimento junto ao endereço indicado às fls. 87/88, de-
vendo Sr. Oficial de Justiça, em comprovado que Carlos Sérgio
Caldas de Miranda Reis é efetivamente procurador da ré de
Cibele de Holanda Costa, conforme cópia da procuração retro,
proceder a sua citação na pessoa do advogado. II - Diligências
necessáiras III - Int. - “Deve a parte Autora efetuar o preparo
das custas do Oficial de Justiça no valor de R$ 148,50 no prazo
legal (CPC, art. 19).Adv(s).CESAR AUGUSTO BROTTO,
VINICIUS MORO CONQUE, ADRIANA MORO CONQUE,
ANDERSON BORCATH BARBERI e .

59.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1398/2007-BAN-
CO ITAU S/A (PÇA ALFREDO EGYDIO S.ARANHA/SP) X
MOVAX INDUSTRIA E COMERCIO DE PERFIS LTDA e
Outros - Desp. de fls. 52: I - Acolho o pedido de recusa ao bem
oferecido a penhora, vez que não obedecida a ordem legal pre-
vista no art. 655 do CPC. II - No mais, sobre qual prossegui-
mento pretende dar ao feito, manifeste-se o exqüente, deven-
do, ao mesmo tempo, juntar planilha do débito devidamente
atualizado. III - Int. - Adv(s).EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, FABRICIO KAVA e .

60.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1431/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A (R.PASTEUR/CTBA) X LIZAN-
DRO LUIS LEITOLES - Desp. de fls. 83: I - Intime-se o autor
para que, no prazo de cinco dias, dê regular prosseguimento ao
feito. II - Transcorrido o prazo sem manifestação, intime-se
pessoalmente o autor para, no prazo de quarenta e oito horas,
dar regular andamento ao feito, sob pena de extinção (art. 267,
III e 1º, do CPC). Intimem-se. - Adv(s).CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, GILBER-
TO STINGLIN LOTH e JULIANE TOLEDO SANTOS ROS-
SA.

61.-BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA-1559/2007-AY-
MORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/
A (R.PASTEUR/CTBA) X MAIRA PACHECO BEHN - Desp.
de fls. 46: 1. Em face dos documentos apresentados às fls. 35/
42, defiro o pedido de substtuição do pólo ativo da presente
ação para fazer constar AYMORE - CREDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO. Procedam-se as anotações ne-
cessárias, inclusive junto ao Distribuidor. 2. Anote-se, também,
quanto a procuração esubstabelecimento de fls. 43/45. 3. Inti-
mem-se as subscritoras da petição de fls. 34 para que, no prazo
de dez dias, regularizem sua representação nos autos. 4. Tem
se tornado posição majoritária o entendimento de que a ação de
Busca e Apreensão deve ser proposta no Juízo de domicilio do
devedor, aplicando-se, para tanto, o disposto no Código de
Defesa do Consumidor, sob a conclusão de que a competência
no caso é absoluta. 5. No caso específico dos autos, observa-se
que a ré ao firmar o contrato residia em Porto Alegre. Contudo,
na exordial a autora informa que aquela se encontrava em Cu-
ritiba. Assim, expedido o mandado mais uma vez se afirmou a
residência daquela como sendo no Rio Grande do Sul, fls. 32.
6. Assim, e para que não se alegue futura nulidade ou até mes-
mo para que se evite que venha a ser suscitado tese de incom-
petência do Juízo, determino a intimação da parte autora para
que no prazo de dez dias informe onde efetivamente reside a ré
e onde se encontra o bem.7. Após, voltem para análise. -
Adv(s).KARINE SIMONE POFAHL WEBER, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, SERGIO SCHULZE, MARCELO
RICARDO BIACO, ADILSON MORGADO e .

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-1620/2007-ITAU SEGUROS
S/A (PÇA.ALFREDO E.S.ARANHA/SP) X PAULO CELSO
DUARTE e Outros - Desp. de fls. 96: I - Já que devidamente
arroladas tempestivamente, depreque-se, com urgênia, à Co-
marca de Ivaiporã, a fim de ser ouvidas as testemunhas arrola-
das pelo embargante às fls. 93/94. II - No mais, a questão quan-
to ao pedido de expedição de ofícios já restou decidida no des-
pacho de fls. 89, ao qual reporto-me. III - Diligências necessá-
rias. IV - Int. “Fica o embargante intimado a antecipar as custas
relacionadas às intimações dos embargados, e de suas respecti-
vas testemunhas - Artigo 19, do CPC.”- Adv(s).FABIOLA ROSA
FERSTEMBERG, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA e
GABRIEL BRAGA FARHAT,LILIANA ORTH
DIEHL,MARITZA DE FATIMA PEDROSO DO N.

63.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1754/2007-JOSE
ANTONIO DE LARA BRITO X BV FINANCEIRA S/A - CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
(AV.PAULISTA/SP) - Fica o autor intimado a retirar o docu-
mento de fls. 02, no prazo de 3 (três) dias - Adv(s).MAYLIN
MAFFINI e SERGIO SCHULZE,ANA ROSA DE LIMA LO-
PES BERNARDES,ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER
JUNIOR,ALESSANDRA DE CARVALHO
BENTO,CHANDER ALONSO MANFREDINI
MENEGOLLA,TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI,PATRICIA MARQUES DE MATOS OKURA.

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-120/2008-MOVAX INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PERFIS LTDA X BANCO ITAU S/A
(PÇA ALFREDO EGYDIO S.ARANHA/SP) - Desp. de fls. 173:
I - Certifique-se acerca de evental manifestação das partes quan-
to ao último despacho de fls. 166/167, inclusive quanto a nova
constituição de advogado pelo embargante, posto que há com-
provação de renúncia ao mandato (fls. 168/169). II - Após, vol-
tem conclusos demais deliberações. III - Int. - Adv(s). e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,FABRICIO
KAVA.

65.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-244/2008-
BANCO SANTANDER S/A (AMADOR BUENO/SP) X YOUS-
SEF FARAH SAID - Devolva em cartório os autos no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.196 do C.P.C.,
bem como de busca e apreensao com ônus do ato no valor de
R$ 247,50 (duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta centa-
vos). Caso já tenha devolvido quando da publicação deste, quei-
ra desconsiderar a presente intimação. - Adv(s).BRUNO MI-
RANDA QUADROS.

66.-PRESTACAO DE CONTAS-329/2008-MARIO AUGUS-
TO BRONHOLO X BANCO SANTANDER - BANESPA S/A

(AMADOR BUENO/SP) - Desp. de fls. 43: I - Opôs MARIO
AUGUSTO BRONHOLO embargos de declaração em face da
decisão de fls. 21/22, que indeferiu a antecipação dos efeitos
da tutela requerida. Aduz ter havido contradição, na medida
em que reconheceu a existência de cobrança de juros em pata-
mares superiores aos previamente contratados, mas não reco-
nheceu a plausibilidade do direito invocado. II - Os presentes
embargos de declaração são incabíveis, pois visam modificar
os fundamnetos da decisão. Destarte, não vislumbro nenhum
equívoco na decisão, não podendo se revestir de caráter infrin-
gente, sob pena da grave disfunção jurídico-processual dessa
modalidade de recurso, com o propósito de questionar a corre-
ção do julgado e obter, em conseqüência, a deconstituição do
ato decisório. (RTJ 154/223, 155/964, 158/264, 158/689, 158/
993, 159/638). III - Ressalto, entretanto, que a decisão se pau-
tou exclusivamente no fato de não ser possível a concesão da
medida pelo motivo de que o autor não demonstrou qual valor
que entende ser o incontrovesro e sequer se propôs a depositar
em juízo tal montante, não tendo sido demonstrado de plano
que se operou a quitação, não havendo mora. IV - Cite-se em
cumprimento ao determinado às fls. 21/22. Intimem-se. “Fica a
parte autora intimada a atender ao contido no art. 19 do Código
de Processo Civil. (valor R$ 20,00 - Carta/AR/MP).”-
Adv(s).MARCELO LUIZ DA ROSA SANTOLIN, JAIR BA-
TISTA DO NASCIMENTO e .

67.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-547/2008-BIMETAL
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS METALURGI-
COS LTDA X BRASILSAT HARALD S/A - Desp. de fls. 39/
43: Vistos e examinados estes autos n° 547/2008 de Exceção
de Incompetência em que é excipiente BIMETAL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Rodo-
via dos Imigrantes, Km 3,5, Cuiabá/MT, e excepta BRASIL
SAT HARALD S/A, pessoa jurídica de direito privado, com
sede na Rua Guilherme Weigert, 1955, Curitiba/PR, inscrita no
CNPJ 78.404.860/0001-88. Alega a Excipiente que o Excepto
ajuizou Ação Cominatória c/c Indenização por perdas e danos
e pedido liminar (autos 1749/2007) nesta capital, fundamen-
tando a presente exceção no fato de que “(...) mesmo sendo
ação de direito de propriedade, temos que a aplicação obriga-
tória é a regra do artigo 94 e 100 do Código de Processo Civil
(...)“(fls. 03). Aduz, ainda, que, considerando que a sede da
empresa ora excipiente encontra-se em Cuiabá/MT, o foro des-
ta capital é incompetente para julgar e processar a ação princi-
pal. Requer a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da
Comarca de Cuiabá, Estado do Mato Grosso. Em impugnação
de fls. 34/37, o excepto alega que a lide foi ajuizada nesta cida-
de em decorrência de que “(..) as torres cilíndricas fabricadas
pela excipiente, objeto de perícia foram instaladas e localiza-
das na Comarca de Curitiba, e a ação ordinária proposta pela
Excepta está fundamentada em violação de direito de patentes,
prática de concorrência desleal de reparação de dano” (fls. 35).
Alega, por fim, que no caso em apreço deve ser aplicada a re-
gra especial estatuída no artigo 100, V, “a”, parágrafo único do
CPC. Requer, portanto, o não acolhimento da presente exce-
ção, dando-se regular continuidade à ação principal nesta Co-
marca de Curitiba. Vieram-me conclusos. É o relatório. Deci-
do. Trata-se de Exceção de Incompetência territorial, portanto
relativa, argüida por BIMETAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA, parte ré em Ação
Cominatória. Para justificar o ajuizamento da demanda princi-
pal nesta Comarca de Curitiba-PR, o excepto/autor sustenta que
a regra a ser aplicada ao presente caso é a regra especial conti-
da no Código de Processo Civil, ou seja, o foro do domicílio do
autor ou do local do fato. Já a excipiente/ré, aduz que a regra
aplicável ao caso é a estatuída nos arts. 94 e 100, V, “a” do
Código de Processo Civil. Com efeito, a demanda principal fora
ajuizada baseada em decorrência de delito praticada pelo exci-
piente, vez que “(..) recebeu notícia de que a empresa requeri-
da estaria fabricando e comercia1iando produtos do mesmo
género, inclusive com as características descritas e protegidas
pe/izs cartas patentes concedidas pelo INPI” (fls. 06), tendo,
como objetivo central, a indenização por eventuais perdas e
danos sofridos em razão do objeto em discussão. Tal fato, in-
clusive, é matéria de inquérito em trâmite perante a Vara de
Inquéritos Policiais nesta cidade. Neste passo, aplicável a re-
gra especial do art. 100, p. único do CPC, ou seja, em razão do
delito será competente o foro do domicilio do autor ou do local
do fato. Ora, além de ser esta capital o local do domicílio do
autor, foi também o local do fato delituoso onde o ora excepto
soube da fabricação e comércio das ditas torres metálicas, tan-
to que promoveu a abertura de inquérito policial. O “delito”
descrito no p. único do art. 100 do CPC, deve ser entendido
tanto como os de natureza penal como cível. Vejamos: Nos ler-
mos do art. 100 §ún. do CPC, pode o autor escolher o foro do
seu domicílio para a ação de reparação de dano sofrido em ra-
zão de delito, abrangendo este tanto os de natureza penal como
cível” (RSTJ 176/336. No mesmo sentido: RSTJ 65/471, RT
749/336, JTJ 260/285, 285/260). Desta forma, não pode ser
aceita a alegação do réu de que o juízo competente para a apre-
ciação da ação principal é o do local de seu domicilio, mesmo
que a matéria em apreço seja decorrente de propiaedad. indus-
trial. Ainda, o local do fato tido no mesmo diploma legal, fa-
culta ao autor o ingresso da ação principal no foro de seu domi-
cílio ou ainda no domicilio do réu. Neste sentido: Trata-se de
competência relativa (‘RJTESP 49/189): o autor pode optar pelo
domicílio do réu (STJ-Bol AASP 1683/78 RJTJESP 40/194 -
dois casos, JTA 105/118, bem fundamentado, RP 4/379, em 32).
Mas, inversamente, o réu não pode pretender que a ação seja
proposta no foro de seu domicílio, porque a norma especial
acima prevalece sobre a geral, constante do art. 94 (STJ-2ª Sec-

ção, CC 34.681 -SP, rel. Min. Castro Filho, j. 8.10.03, v.u.,
DJU 10.11.03, p. 151; RJTJESP 114/302) - grifos nossos. As-
sim, aplicável ao caso a norma especial esculpida no parágrafo
único do art. 100 do CPC (É competente o foro do lugar do ato
ou fato nas ações de reparação do dano sofrido em razão de
delito ou acidente de veículos, será competente o foro do do-
micílio do autor ou do local do fato), não se justificando a re-
messa dos autos à Comarca de Cuiabá, Mato Grosso. Destarte,
nos termos da fundamentação acima apresentada, não merece
prosperar a insurgência do excipiente, devendo-se prevalecer
ao caso a regra especial para fixar o juízo competente, qual
seja, o foro do domicilio do autor ou do local do fato, qual seja,
Curitiba/PR. Posto isso, rejeito a presente exceção de incom-
petência ajuizada por BIMETAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA em face de BRA-
SIL SAT HARALD S/A, a fim de confirmar a competência des-
te juízo para análise da Ação Corninatória sob o n° 1749/2007.
Após o trânsito em julgado, certifique-se também nos autos
principais, trasladando-se cópia dessa sentença. Custas pela
Excipiente. Intimem-se. - Adv(s).GERALDO CARLOS DE
OLIVEIRA, NILTON LUIS FERREIRA DA SILVA e GIOR-
GIA CRISTIANE PACHECO,CELSO HILGERT
JUNIOR,LUCIANE MACHADO.

68.-CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-991/2008-BIRACI
DO NASCIMENTO X HIIZU MARCIO TAKEMOTO - Desp.
de fls. 21: I - À emenda, no prazo de dez dias, devendo ser
encartado aos autos a sentença homologatória da partilha apre-
sentada às fls. 10/16 e que embasa a presente demanda, além
da certidão de trânsito em julgado. Int. - Adv(s).LUIZ ALBER-
TO MARIN, ANDERSON FERNANDES DE SOUZA, PER-
CY GORALEWSKI e .

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-1016/2008-YOUSSEF FA-
RAH SAID X BANCO SANTANDER S/A (AMADOR BUE-
NO/SP) - Desp. de fls. 24: I..II - Considerando o princípio da
livre persuasão racional, em que pode juiz determinar as pro-
vas que entende necessárias para formar livremente seu con-
vencimento acerca dos requerimentos formulados, concedo ao
embargante o prazo de dez dias para que comprovem docu-
mentalmente nos autos a insuficiência de recursos para o cus-
teio da demanda, vez que a simples alegação não comprova a
real situação econômica. Ademais, sequer apresentou declara-
ção de pobreza e se qualifica como médico o que é incompatí-
vel com a assertiva de hipossuficiência econômica. Intimem-se
- Adv(s).ROBERTO LEITE KROPIWIEC, MARCELO GOMES
MOREIRA e BRUNO MIRANDA QUADROS,SABRINA
CAMARGO DE OLIVEIRA,LUCIANE LOPES
ALVES,JESSICA GHELFI.
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1. ACAO DE INTERDICAO - 25218/1977 - CLARA KULIK
DE RAMOS x ARI FERREIRA RAMOS - Considerando que o
presente feito já foi julgado, não há necessidade de prolação de
nova sentença. Porém, uma vez que houve a noemação de novo
Curador (fl. 63), determino sejam feitas as devidas retificações
e comunicações necessárias. - Advs. JOSE THIAGO DA CU-
NHA PACHECO NETTO e FERNANDO JOSE FERREIRA
PACHECO.

2. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 155/1994 - ESPOLIO
DE SHINNOSUKE TAKAHASHI e outro x ESPOLIO DE
DURVALINO TOZETTO e outros - Tendo em vista que o autor
deixou de efetivar os atos necessários ao início da liquidação
da sentença condenatória determino o arquivamento dos autos,
até ulterior manifestação. Baixas e comunicações necessárias.
Deve o autor preparar as custas no valor de R$53,20 (cinquen-
ta e três reais e vinte centavos), mais guia do Sr. Oficial de
Justiça Sidney de fls. 79v° no valor de R$49,50 (quarenta e
nove reais e cinquenta centavos), mais guia Sr. Oficial de Jus-
tiça de fls. 307v° no valor de R$49,50 (quarenta e nove reais e
cinquenta centavos). - Advs. KIYOSHI ISHITANI, PAULO
CARVALHO e ROSE MARY BASTOS IACOMINI.

3. ACAO DE USUCAPIAO - 206/1994 - IVONE DO CARMO
e outros - Intimem-se os Requerentes para que atendam o soli-
citado no r.parecer ministerial de fl. 113. - Adv. DIRCE DE

PAULA MION.

4. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 530/1994 -
BANCO REAL S/A x JIP EDITORA E DISTRIBUIDORA DE
PAPEIS LTDA e outro - Deve a parte exequente providenciar
os atos necessários ao andamento do feito, no prazo de 05 (cin-
co) dias. - Advs. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e CELSO
DE LIMA BUZZONI.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 359/1996 -
BEMGE BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A x
CLS DISTRIBUIDORA DE PECAS PARA VEICULOS LTDA
e outros - Tendo em vista que a execução encontra-se paralisa-
da há mais de 1 ano sem qualquer manifestação do exequente,
determino o seu arquivamento com fundamento no artigo 791,
III do Código de Processo Civil. Baixas e comunicações neces-
sárias. Deve o exequente preparar as custas no valor de 435,15
(quatrocentos e trinta e cinco reais e quinze centavos). - Advs.
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, LUIZ HUMBERTO FREI-
TAS RIBEIRO, MAURICIO VIEIRA e CLAUDIO PISCONTI
MACHADO.

6. ACAO MONITORIA - 402/1996 - BANCO ITAU S/A x
SALAH ISSA - Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
conforme pretendido à fl. 334. - Advs. PAULO ROBERTO
BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES, DARCY NASSER
DE MELO e CASSIANA CAVAZZANI.

7. INVENTARIO E PARTILHA - 1012/1996 - CEDIO CESAR
VEIGA DE SANTANA e outros x FRANCISCA VEIGA DE
SANTANA (ESPOLIO) - Intimem-se os demais herdeiros para
que se manifestem nos presente autos, requerendo o que enten-
dem direito. - Advs. DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA,
GUSTAVO GUILHERME DE SOUZA e WANDERLEI ME-
REB CALIXTO.

8. ACAO DE DESPEJO - 112/1997 - JOAO CARLOS BRASIL
x EDMILSON BARBOSA - Defiro vista dos autos pelo prazo
de 05 (cinco) dias, conforme pretendido à fl. 55. - Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 184/1997 -
ELO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x
LURDES LUCIA DE OLIVEIRA - Defiro a expedição de ofí-
cio à Receita Federal, conforme pretendido à fl. 196. Antecipar
custas para expedição de ofícios no valor de R$7,00 (sete re-
ais). - Advs. APARECIDO JOSE DA SILVA e MARIANA SIL-
VA MARQUEZANI.

10. ACAO DE RESSARCIMENTO (SUM) - 1315/1997 - MA-
RITIMA SEGUROS S/A x DECIO PONCHIELLI - 1. Tendo
em vista a negativa da diligência pelo Sistema BacenJud, pro-
tocolo 20080001112779, manifeste-se a parte exequente quan-
to à nomeação de bens a penhora, sob pena de arquivamento da
presente demanda executória. - Advs. LUIZ CARLOS CHE-
COZZI, EDSON GONSALVES ARAUJO, CAROLINA ELI-
SABETE PUEHRINGER e LILIANA ORTH DIEHL.

11. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 1338/1997 - EDMIL-
SON ANTONIO PEDRETTE x CLIVEL GONCALVES DE
MELO - Deve o requerido preparar as custas n o valor de
R$1.368,70 (mil trezento e sessenta e oito reais e setenta cen-
tavos), Mais Guia Oficial de Justiça Arcélio - fls. 142 no valor
de R$49,50 (quarenta e nove reais e cinquenta centavos), Guia
Oficial de Justiça Milton - fls. 227v° no valor de R$49,50 (qua-
renta e nove reais e cinquenta centavos) e Guia Oficial de Jus-
tiça Milton - fls. 232v° no valor de R$74,25 (setenta e quatro
reais e vinte e cinco centavos), 2° Distribuidor - fls 02v° e Taxa
do Funrejus. - Adv. LAUREDSON DOS SANTOS.

12. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1174/1998 - CONJUN-
TO RESIDENCIAL PARQUE SOLIMOES x JUSTINO CLE-
MENTINO DE LIMA FILHO - Ante o contido na certidão de
fl. 210, deve a parte requerente providenciar os atos necessári-
os ao andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS.

13. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1498/1998
- RUDINEI KELLER DOS SANTOS x ANTONIO CESAR
RUSSI - Esclareça o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias,
quem arcará com os honorários do Sr. Administrador que deve-
rá ser nomeado, caso o pedido de fl. 239 seja deferido. - Advs.
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA, CELIO LUCAS MILA-
NO e JAMES DANTAS.

14. ACAO MONITORIA - 828/1999 - UNIBANCO UNIAO
DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x GLACY MEHL COE-
LHO (ESPOLIO) e outros - ...Pelo exposto, acolho a exceção
de pré-executividade manejado pelos Executados (fls. 424-431),
para fim de declarar a iliquidez do título objeto da presente,
pelas razões já expostas, sendo que os Executados deverão su-
portar os honorários periciais. Para a liquidação por arbitra-
mento nomeio como perito o Sr. Gerson Araújo Guimarães (te-
lefone: 3262-9691 e 3244-7091), nos termos do artigo 475-A
do Código de Processo Civil. Intime-se para que apresente sua
proposta de honorários. Desde já, fixo o prazo de 30 (trinta)
dias para entrega do laudo. - Advs. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, ANA PAULA ANTUNES VARELA, ANDRE ABREU
DE SOUZA, ALBADILO SILVA CARVALHO, ALINE CRIS-
TINA COLETO, JANAINA ROVARIS, RAFAELA ELIZABE-
TH LIPAROTTI CHAVES, CIRO BRUNING, IVONE TERE-
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ZINHA RANZOLIN, ELIANI GARCIEIS CHOTI e FERNAN-
DA RIBEIRETE DE SOUZA.

15. INVENTARIO E PARTILHA - 1400/1999 - MARIA DE
LOURDES LOPES DA SILVA x ANTONIO PEDROSO DA
SILVA (ESPOLIO) - Intime-se a Inventariante para que provi-
dencie os atos necessários ao andamento do feito, no prazo de
05 (cinco) dias... “Ante o contido na petição e documentos de
fls. 174/181, bem como a juntada da carta precatória de fls.
182/201, manifestem-se...” - Advs. ANTONIO DILSON PE-
REIRA, MARCIO CLEMENTINO SOARES, EUSTAQUIO
REIS DE MENDONCA, MITSUYO FUGIMOTO STONOGA,
ALOYSIO ROA e PEDRO LUIZ NUNES.

16. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA - 294/2000 - MAS-
SA FALIDA DE MOVEIS PINHEIRO LTDA x CLECIO SIN-
DICI CLEMENTE e outro - Preliminarmente, providencie-se a
transferência do valor bloqueado à fl. 305, a uma conta a ser
aberta vinculada a este Juízo. - Adv. MARCOS MATTIOLI.

17. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 626/2000
- BANCO ITAU S/A x TRANSCAPER TRANSPORTES DE
CARGAS PERUZZO LTDA e outro - Aguarde-se pelo prazo
de 30 (trinta) dias, conforme pretendido à fl. 148. - Advs. GE-
RALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LIZ DANIEL-
LE PERES DE OLIVEIRA, PAULO ROBERTO BARBIERI,
DOUGLAS MARCEL PERES, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

18. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 671/2000
- ANTONIO SOLER NETO e outro x CAIXA DE PREVIDEN-
CIA DOS FUNC DO B BRASIL - PREVI e outro - Providenci-
em-se as anotações e comunicações necessárias quanto a fase
de cumprimento de sentença. Intime-se a parte devedora, na
pessoa de seu procurador, ou pessoalmente, através do correio,
caso não esteja patrocinado, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, cumpra voluntariamente a sentença, pagando o montante
da condenação, sob pena de, decorrido o prazo fixado, acres-
cer-se multa de 10% (dez por cento) com a imediata expedição
de mandado de penhora, avaliação e remoção, tudo consoante
disposição do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Deve
o requerido preparar as custas do 2° Distribuidor mais taxa do
Funrejus. - Advs. JOAO BOSCO BRITO DA LUZ, JOSIANE
ROLIM DE MOURA, JOSE ALEXANDRE HERVAL BRU-
NO, LELIS VIEIRA DOS SANTOS, SADI BONATTO, FER-
NANDO JOSE BONATTO, RAFAEL MACHADO ALVES,
MARCELO COELHO DE SOUZA e PAULO FERNANDO PAZ
ALARCON.

19. ACAO MONITORIA - 1118/2000 - BANCO DE LA RE-
PUBLICA ORIENTAL DEL URUGUAY x DOMICILIUM
CONS EM COM EXTERIOR LTDA(MASSA FALIDA) e ou-
tros - Comprove a embargante, quanto aos poderes para outor-
gar a procuração de fls. 769, no prazo de cinco (05) dias. Após,
voltem conclusos para sentença. - Advs. CARLOS EDUARDO
CARDOSO, FERNANDO PIRES MARTINS CARDOSO e
MIGUEL HILU NETO.

20. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 1172/
2000 - VALDEMAR CORREA PARDAL x WOODFORM IN-
DUSTRIA DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA - Defiro a
expedição de ofício, conforme pretendido à fl. 199. Antecipar
custa para expedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais).
- Advs. CLAUDINEI BELAFRONTE e RODRIGO GARCIA
SANT ANNA BELIVAQUA.

21. ACAO MONITORIA - 1344/2000 - FAOUZI FAYEZ TAN-
NOUS x MAURI SANTANA e outro - Ante o contido na certi-
dão de fl. 49, manifeste-se a parte requerente, no prazo de 05
(cinco) dias. - Advs. NELSON RAMOS KUSTER, ELISETE
RAMOS KUSTER e THIAGO RAMOS KUSTER.

22. ACAO DE ANULACAO DE TITULO (ORD) - 1390/2001
- L R J - COMERCIO DE PUBLICACOES E INFORMATICA
LTDA x EDITORA FTD S/A - A Lei 11.232/2005 pôs fom ao
processo de execução de título judicial para as condenações
em quantia certa e estabeleceu a fase de cumprimento das sen-
tenças. Não se nega, por outro lado, mesmo que alterado o pro-
cesso ou procedimento executivo que a sentença formou o títu-
lo executivo judicial, ora passível de dar ensejo ao seu cumpri-
mento coercitivo. Não ocorrendo o cumprimento voluntário da
sentença no prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que dispõe o
artigo 475-J, parágrafo 5°, do Código de Processo Civil, ainda
subsiste a execução de sentença, verbis: “Não sendo requerida
a execução no prazo de seis meses, o juiz mandará arquivar os
autos sem prejuízo de seu desarquivamento a pedido da parte”.
Portanto, se o devedor, intimado para cumprimento da senten-
ça, não o faz, o credor requer a execução do julgado para com-
pelir, de forma coercitiva que o devedor satisfaça o seu crédito.
Logo, se na primeira fase o cumprimento se daria voluntaria-
mente pelo devedor, no segundo momento o credor deve pro-
mover os atos executivos próprios para ver materializado o di-
reito reconhecido no título executivo judicial. O ora requeri-
mento para penhora dos bens do devedor ensejou um incidente
no processo, ou seja, de execução de sentença, mesmo que não
seja um processo de execução de sentença, mas procedimento
executivo, já que não há mais a figura da citação do devedor,
ato que forma a relação processual. Neste passo, as custas pro-
cessuais deste incidente processual são devidas a partir do que
dispõe a Lei 13.611/2002 que regulamente o Regimento de
Custas dos atos judiciais no Estado do Paraná, norma suple-
mentar às gerais previstas no Código de Processo Civil, artigo

19 e 20, parágrafo 1°. Soma-se a isto o fato da nova Lei 11.232
não ter revogado tais disposições. O conhecido artigo 19 do
Código de Processo Civil determina ser obrigação das prover
as despesas dos atos que realizam ou requerem no processo,
antecipando-lhes o pagamento desde o início até sentença fi-
nal, e na execução, até a plena satisfação do direito declarado
na sentença. Concluo com o entendimento de que havendo a
necesidade de se requerer a execução de sentença, na forma do
que disõe o artigo 475-J, parágrafo 5°do Código de Processo
Civil, deve ser verificada a existência de previsão do adianta-
mento das custas processuais desde incidente. Haja vista terem
as custas caráter de tributo, sujeitas a partir daí a estrita legali-
dade, deve o operador do direito apontar o arcabouço legal que
se embasou para determinar sua incidência no caso, e que são
os artigos 19 e 20. parágrafo 1° do Código de Processo Civil,
Lei n.°13.611/2002 a qual prevê na Tabela IX, inciso I, o adi-
antamento das custas processuais para tais incidentes (execu-
ção de sentença), razão pela qual o credor, não beneficiário da
Justiça Gratuita, deve promover ao adiantamento, salvo quan-
do o devedor cumpre voluntariamente a obrigação, como já
salientado. Diante do exposto, determino a intimação do cre-
dor para o preparo das custas processuais da execução de sen-
tença, no prazo de 05 (cinco) dias. - Advs. VALDINEI SAN-
TOS SILVA, JOSE CARLOS ALVES SILVA, CELSO FERNAN-
DO GUTMANN, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMI-
RA DE FATIMA NABBOUH ABREU, JEAN CARLO DE
ALMEIDA, LIGIA FERNANDA MORETTO DA SILVA, NO-
EMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ, ANA LUCIA MA-
CEDO MANSUR e LEYLA ANTONIA ALIOTI.

23. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 328/
2002 - BANCO SANTANDER BRASIL S/A x ALGEU RO-
DRIGUES - Preliminarmente, intime-se a parte devedora para
que cumpra voluntariamente o julgado, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, hipótese em que não incidirão novos honorários, além
dos jás estabelecidos, nem a multa a que se refere o artigo 475-
J do Código de Processo Civil. - Adv. WILLIAM ESPERIDI-
AO DAVID.

24. EXECUCAO HIPOTECARIA - 339/2002 - BANCO ITAU
S/A x JOSE SILVIO MINIKOSKI e outro - Ao preparo das
custas de ambos os processos (339/2002 e 340/2002) no valor
de R$40,75 (quarenta reais e setenta e cinco centavos), mais 2°
Distribuidor - fls. 47 - autos n° 339/2002 e 2° Distribuidor -
fls. 154 - autos n° 340/2002. - Advs. WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

25. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 440/2002
- SOLANGE CHRISTINA DE CARVALHO RIBEIRO x LORI
DOS SANTOS SILVA e outro - Defiro vista dos autos pelo
prazo de 05 (cinco) dias, conforme pretendido à fl. 105. - Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JR.

26. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 516/2002
- SANTANDER BRASIL LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL SA x ILSA CERQUEIRA ANTUNES - Manifeste-se
a Requerida, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o cálculo junta-
do às fls. 257. Após, voltem na forma determinada à fl. 254. -
Adv. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO.

27. ARROLAMENTO SUMARIO - 682/2002 - NADIR APA-
RECIDA FELICIO RODRIGUES e outros x OSVALDO RO-
DRIGUES (ESPOLIO) - 1. Defiro o pedido de reabertura de
prazo, conforme pretendido à fl. 268. 2. Outrossim, recebo o
recurso de apelação de fls. 270/275 em ambos os efeitos. 3.
Vista à parte recorrida para contra-razões. - Advs. JOSIANE
FRUET BETTINI LUPION, ROSE MARY BASTOS IACO-
MINI e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA.

28. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 894/2002
- ALVARO RENATO BEATRIZ x BANCO HSBC S.A - Deve a
parte exequente providenciar os atos necessários ao andamen-
to do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. - Adv. NEY PINTO
VARELLA NETO.

29. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1050/2002
- ROSELIS DE AGUIAR MACEDO e outros x MARIA APA-
RECIDA EVARISTO DA SILVA e outro - Preliminarmente,
oficie-se ao HSBC, em razão da restrição à venda do veículo
indicado à penhora, a fim de averiguar qual a situação do fi-
nanciamento, conforme extrato de fls. 178-179. Antecipar cus-
tas para expedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -
Advs. ANTONIO PELLIZZETTI, JOSE AUGUSTO PEREI-
RA, NEY MENDES RODRIGUES JUNIOR e RAFAEL AN-
TONIO PELLIZZETTI.

30. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1128/2002 - GERSON LUIS CASARA x BANCO BRADES-
CO S/A - 1. Intime-se a parte executada (banco Bradesco S/A),
através de seu procurador, para que efetue o pagamento do va-
lor devido, indicado às fls. 329, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de aplicação da multa de 10% prevista no artigo 475-
J do Código de Processo Civil. 2. Na ausência de pagamentos
no prazo acima estipulado, será expedido mandado de penhora
e avaliação. - Advs. HELIN TEOLOGIDES ROCHA, DANIEL
HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM.

31. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1438/2002 - CONDO-
MINIO CONJUNTO MORADIAS BELEM II x FLORIANO
PEREIRA DE ALMEIDA - Intime-se o procurador judicial do
Requerido para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a petição e documentos juntados às fls. 277-281. - Adv.

NORBERTO PATRIOTA.

32. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 1454/
2002 - BANCO SANTANDER BRASIL S/A x LABORATO-
RIO DE PROTESE DENTARIA RIBEIRO S/C LTDA - Aguar-
de-se no arquivo provisório, conforme pretendido à fl. 184. -
Adv. IDELANIR ERNESTO.

33. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 52/2003 -
GERMANO BUCHNER x WARTER SIEGFRIED MAR-
ZINKOWSKI - Defiro vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco)
dias, conforme pretendido à fl. 104. - Adv. NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR.

34. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 200/2003 - MANOEL KNOPFHOLZ e outro x INEPAR FAC-
TORING - FOMENTO COMERCIAL LTDA - Manifeste-se a
parte Embargada, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição e
documentos juntados às fls. 286-288. - Advs. JOAO RICAR-
DO CUNHA DE ALMEIDA, PEDRO IVAN V. HOLLANDA e
ROBSON ANTONIO GALVAO DA SILVA.

35. ACAO DE ANULACAO DE TITULO (ORD) - 324/2003 -
A. ANGELONI & CIA LTDA x FALCADE METALURGICA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Considerando os termos
da petição juntada às fls. 303-305, manifeste-se a Requerente,
no prazo de 05 (cinco) dias. - Advs. MARCELO LUIZ
DREHER, ADYR RAITANI JUNIOR, MARIANA GRAZZIO-
TIN CARNIEL e ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA.

36. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 348/2003 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO VILLAGE D‘ORO x NOELI MARIA FERRO
CHOINSKI e outro - Deve a parte requerente providenciar os
atos necessários ao andamento do feito, no prazo de 05 (cinco)
dias. - Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO.

37. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 470/2003
- BANCO BANESTADO S/A x CAFE JUBILEU LTDA e ou-
tros - Considerando os termos da petição e documentos junta-
dos às fls. 70-80, manifestem-se os Executados no prazo de 05
(cinco) dias. - Advs. MARCOLINO PEREIRA CAMARGO,
CELIO LUCAS MILANO, JAMES DANTAS, FABIANO BU-
ZETTI MILANO e CLAUDIO ROBERTO PADILHA.

38. ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO (ORD) - 546/2003
- ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x DENISE SIX
HERREIRIAS - 1. A Sanepar não possui cadastro de consumi-
dores por nome e sim por número de hidrômetro, conforme
reiteradas informações para este Juízo. 2. Indefiro o pedido a
isso referente. 3. Defiro a expedição dos demais ofícios preten-
didos à fl. 398. Antecipar custas para expedição de ofícios no
valor de R$28,00 (vinte e oito reais). - Advs. PAULO GUI-
LHERME PFAU, FABIANA SILVEIRA, CARY CESAR MON-
DINI e MARCIA CRISTINA VAZ.

39. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 623/
2003 - BANCO BNL DO BRASIL S/A x MINEIA CARNEIRO
CHAGAS - Intime-se o Requerente, pessoalmente, para que
providencie os atos necessários ao andamento do feito, no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção. - Advs.
SEBASTIAO MIRANDA PRADO, NEUSA MARIA CANDI-
DO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA, LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO e PAULO CESAR TOR-
RES.

40. ACAO ORDINARIA - 864/2003 - AW EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA x PAULO MACHADO DA ROSA
- Ante os pedidos e fls. 181 e 183, abra-se vista dos autos pelo
prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a iniciar pela parte reque-
rente. - Advs. AIRTON SAVIO VARGAS, MAURO CURY FI-
LHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE
NEVES POPIKA e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI.

41. ACAO DE COBRANCA (ORD) - 1139/2003 - SONAE
DISTRIBUICAO BRASIL S/A x ADALTIVA KAVITSKI SO-
ARES e outro - Manifestem-se sobre a proposta do Sr. Perito
de fls. 209/210. - Advs. RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BELIVAQUA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA
LINHARES, FERNANDA WILLE POSNIAK, DANIELLE
LENZI, DEBORA SEGALA, LUCIANE ALVES PADILHA,
TATIANA KALKO TURQUETI C BARRETO e GETHE XA-
VIER PRUDENCIO GAMA.

42. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1298/2003 - KAMMI
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x SERAL DO
BRASIL INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA - 1. Recebo o
recurso de apelação de fls. 727/765 em ambos os efeitos. 2.
Vista à parte recorrida para contra-razões. - Advs. LUIZ AU-
GUSTO PEREIRA DE ARAUJO, LUIZ AUGUSTO PEREIRA
DE ARAUJO JR, GUSTAVO PEREIRA FARAH, CLARISSA
SANTOS FARAH, PEDRO HENRIQUE SANTOS FARAH,
JAQUELINE LOBO DA ROSA, MARCIO JUSTEN DE OLI-
VEIRA, LISANE CRISTINA CONTE, GABRIEL PLACHA,
GLENDA GONCALVES GONDIM, LAURA ISABEL NOGA-
ROLLI e ANDREA GOMES.

43. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1454/2003 - TANIA CRISTINA SCOTESKI WOJCIECHO-
WSKI x ADVEL IMOVEIS E EMPREENDIMENTOS S/C
LTDA - Intime-se a parte devedora para que cumpra voluntari-
amente o julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em
que não incidirão novos honorários, além dos já estabelecidos,

nem a multa a que se refere o artigo 475-J do Código de Pro-
cesso Civil. - Advs. FARIDE MALUF BUISSA DE LARA,
RICARDO VIOTTO, WALDINEI PAULO SCHICK, OTAVIO
AUGUSTO GOMES DE P. ANTUNES e RICARDO KLEINE
DE MARIA SOBRINHO.

44. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1579/2003 - BB ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S.A x NAUTI-
PAR COMERCIO E IMPORTACAO DE EQUIP NAUTICOS -
Anotações necessárias eis que o feito encontra-se em fase de
cumprimento de sentença. Intime-se o devedor, na pessoa de
seu procurador, ou pessoalmente, através do correio, caso não
esteja patrocinado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cum-
pra voluntariamente a sentença, pagando o montante da conde-
nação, pena de, decorrido o prazo fixado, acrescer-se multa de
10%, com consoante disposição do artigo 475-J, do Código
Civil. Deve o autor preparar as custas do 2° Distribuidor mais
taxa do Funrejus. - Advs. LUCIA ANA LAZOF, MARCIO
ANTONIO SASSO, WASHINGTON YAMANE, ARTUR PE-
REIRA ALVES JUNIOR, LUIZ FERNANDO Z TORRES,
CARLOS ALBERTO STOPPA, RONALDO LIMA MACHA-
DO, LUCIANE MACHADO e DIEGO HENRIQUE OLIVEI-
RA.

45. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (ORD) - 1679/2003
- ELETRICIDADE SANTOS LTDA x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A - Preparar as custas do 2°
Distribuidor de fls. 02v°. - Adv. ROSE MARY GRAHL.

46. ACAO ORDINARIA - 54/2004 - JOAO MARIA DALMO
DE ANDRADE x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO - Deve o requerido preparar as custas no va-
lor de 30,05 (trinta reais e cinco centavos). - Advs. LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI e MELISSA ABRAMOVIC-
CI P. MATTIOLI.

47. ACAO DECLARATORIA DE NULIDADE (ORD) - 802/
2004 - MARIA AUXILIADORA ROCHA BRASIL x AMIL -
AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL LTDA -
Expeçam-se alvarás para levantamento dos valores deposita-
dos às fls. 395, sendo R$772,95 (setecentos e setenta e dois
reais e noventa e cinco centavos), devidamente corrigidos em
favor da procuradora judicial da Requerente e R$17.916,10
(dezessete mil, novencentos e dezesseis reais e dez centavos),
devidamente corrigidos em favor da Requerente, devendo ser
descontado deste valor as custas processuais (fl.396), tendo em
vista a desistência do pedido de Justiça Gratuita, ficando auto-
rizado também, a expedição de alvará em favor da Sra. Escri-
vã, que deverá fazer o repasse das custas destinadas à Oficial
de Justiça, distribuidor e funrejus, se houver. Quanto aos valo-
res referentes aos honorários advocatícios questionados à fl.
412, manifeste-se a parte contrária. - Advs. DANIELLE RO-
CHA BRASIL, LUIZ FRANCISCO MORAIS LOPES e JULI-
ANA DERVICHE GUELFI DUBIELA.

48. ARROLAMENTO SUMARIO - 1144/2004 - ONIZETE
APARECIDA DOS SANTOS x GUILHERMINA MARIA PRI-
MO DOS SANTOS (ESPOLIO) - Intime-se a inventariante pes-
soalmente, conforme pretendido às fls. 95/96. - Advs. JOSE
DO CARMO BADARO e MARCIA SEVERINA BADARO.

49. ACAO DE USUCAPIAO - 1158/2004 - LUIZ ROSA e ou-
tro x FREDERICO JULIO REGINATO (ESPOLIO) e outro -
Observe a parte requerente que o edital já foi expedido à fl.
403, tendo sido retirado, conforme certidão de fl. 405. - Adv.
FERNANDO RICARDO PISKE.

50. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1428/2004
- LUCIO FLAVIO SOCREPPA x JOAO SAMUEL STAREPRA-
VO - Defiro vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias, con-
forme pretendido à fl. 143. - Adv. NELSON ANTONIO GO-
MES JR.

51. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1436/2004 - ELY
ROBERTO DE CAMARGO e outro x FENASEG - FED NAC
EMP SEG PRIVADOS - Retirar carta precatória desentranha-
da. - Advs. GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR EP-
PINGER, ALTIVO JOSE SENINSKI, ARNALDO CONCEI-
CAO JUNIOR, PAULO MAINGUE NETO, MARCELO MAR-
QUES MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETROCINI, JULIA-
NE ZANCANARO, LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA,
ANDREIA SALGUEIRO SCHENFELDER SALES, RODRI-
GO GAIAO, FABIANA KELLY ATALLAH DALL ARMELI-
NA e LYGIA MARIA ERTHAL.

52. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1538/2004 - MARIA
HELOISA STEIN GOMES x BRADESCO SEGUROS S/A -
Considerando os termos da petição de fls. 295-296, manifeste-
se o Requerido, no prazo de 05 (cinco) dias. - Advs. WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS, PAULO CESAR BRAGA ME-
NESCAL, PATRICIA SCHMIDT SILOTO, HERNANI YANA-
ZE, PAULO VINICIUS ALVES PEREIRA e MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ.

53. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 352/2005 - HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A x JORATI GO-
DOI - 1. Recebo o recurso de apelação de fls. 230/235 em am-
bos os efeitos. 2. Vista à parte recorrida para contra-razões. -
Advs. GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, JAIME OLI-
VEIRA PENTEADO, LUCIANO ANGHINONI, CLEBER
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EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS.

54. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 568/2005 - HDI HANNOVER INTERNATIONAL SEGUROS
x FLORENTINO FABRICIO - Abra-se vista dos autos pelo
prazo de 15 (quinze) dias, conforme pretendido à fl. 208. Inti-
me-se. - Advs. ANNA PAULA PERDONCINI, RAFAEL AZE-
REDO COUTINHO M DE JESUS e CAROLINA CALVETTI.

55. ACAO DE INDENIZACAO (SUM) - 740/2005 - CONDO-
MINIO EDIFICIO EBANO x BLOCO LAVAGEM E PINTU-
RA DE PREDIO LTDA - Defiro o levantamento da sucumbên-
cia. Arquive-se, baixas e comunicações necessárias. Deve o
requerido preparar as custas no valor de R$16,90 (dezesseis
reais e noventa centavos). - Advs. GREICY KEROL PATRIZZI
e VANESSA MARIA FALAVINHA FROHLICH.

56. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1002/2005 - TORREBLANCA CONSTRUCOES E INCOR-
PORACOES LTDA x EMERSON FERREIRA - Indefiro o pe-
dido de fls. 111-113, uma vez que não cabe ao Contador do
Juízo a elaboração de cálculos, no que diz respeito a prova que
pretende o Embargante produzir. Assim, intime-se-o para que
efetue o pagamento dos honorários periciais, podendo efetuar
o pagamento em 3 parcelas, conforme concordância do Sr. Pe-
rito (fls. 88-89), sob pena de restar prejudicada a provas. - Advs.
PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, DIOGO MATTE
AMARO, GABRIEL ANTONIO H N DE LIMA FILHO, RA-
FAEL JUSTUS DE BRITO e LUIZ FERNANDO NACLI BAS-
TOS.

57. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 512/2006 - MARIA DA
SILVA DOS SANTOS e outro x CENTAURO SEGURADORA
S/A - Alvará remetido ao Banco do Brasil S/A, o pagamento
será feito naquele estabelecimento. - Advs. GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO e ALEXANDRA DA-
NIELI ALBERTI DOS SANTOS.

58. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 563/2006 - HENRY MAYROFHER JUNIOR e outro x FUN-
DACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF -
Deve o autor preparar as custas no valor de 25,20 (vinte e cinco
reais e vinte centavos). - Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR.

59. ACAO CAUTELAR INOMINADA - 1132/2006 - INKA-
FARMA COMERCIO FARMACEUTICO S/A (MASSA FALI-
DA) x FARMACIA E DROGARIAS NISSEI LTDA - Retifi-
que-se a autuação e registros para que passe a constar no pólo
ativo da presente a Massa Falida de INKAFARMA COMÉR-
CIO FARMACÊUTICO LTDA, conforme documento juntado
à fl. 327. Abra-se vista dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias,
ao Administrador da Massa, conforme requerimento de fl. 326.
Advs. - TRICIANA CUNHA PIZZATTO, MARILIA BUGA-
LHO PIOLI, RICARDO CESAR PINHEIRO BECKER, MAR-
CELO FLORES, LUCIANA KISHINO, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, GEROLDO AUGUSTO HAUER, WIL-
MAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENINSKI, ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR, PAULO MAINGUE NETO, MARCE-
LO MARQUES MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETROCI-
NI e JULIANE ZANCANARO BERTASI.

60. ACAO DE INDENIZACAO (ORD) - 1276/2006 - INKA-
FARMA COMERCIO FARMACEUTICO S/A (MASSA FALI-
DA) x FARMACIA E DROGARIAS NISSEI LTDA - Retifi-
que-se a autuação e registros para que passe a constar no pólo
ativo da presente a Massa Falida de INKAFARMA COMÉR-
CIO FARMACÊUTICO LTDA, conforme documento juntado
à fl. 155. Abra-se vista dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias,
ao Administrador da Massa, conforme requerimento de fl. 154.
- Advs. RICARDO CESAR PINHEIRO BECKER, MARILIA
BUGALHO PIOLI, TRICIANA CUNHA PIZZATTO, MAR-
CELO FLORES, LUCIANA KISHINO, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, GEROLDO AUGUSTO HAUER, WIL-
MAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENINSKI, ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR, PAULO MAINGUE NETO, MARCE-
LO MARQUES MUNHOZ, JORGE LUIZ MAZETO e JULI-
ANE ZANCANARO BERTASI.

61. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 1348/2006 -
FARMACIA E DROGARIAS NISSEI LTDA x INKAFARMA
COMERCIO FARMACEUTICO S/A (MASSA FALIDA) - Re-
tifique-se a autuação e registros para que passe a constar no
pólo ativo da presente a Massa Falida de INKAFARMA CO-
MÉRCIO FARMACÊUTICO LTDA, conforme documento jun-
tado à fl. 19. Abra-se vista dos autos, pelo prazo de 05 (cinco)
dias, ao Administrador da Massa, conforme requerimento de fl.
18. - Advs. ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI GO-
MES BASILIO e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI.

62. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 282/2007
- ECO HILLS S.A x VALDIR RIBEIRO DOS SANTOS e ou-
tros - Antecipar custas para intimação dos requeridos, retirar
certidão. - Adv. ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR.

63. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 695/2007 - NG
THEI SING e outro x CLUBE CURITBANO - 1. Havendo con-
cordância de ambas as partes, defiro a suspensão do processo
para que o primeiro suplicante esclareça os pontos enunciados
quanto à possível compensação de créditos, no prazo de 30
(trinta) dias. 2. Observo no entanto que o pedido relativo a co-
brança de honorários advocatícios cumulado com a aludida

suspensão do processo revela parcial incoerência, porquanto
não se possa diligenciar nos autos enquanto o processo se en-
contra suspenso. Neste sentido, indefiro, por ora, o respectivo
pedido. 3. Ademais, para que não haja obscuridade na presente
decisão9, indefiro também o pedido de aplicação de multa por
descumprimento de sentença, porenquanto se entenda que o
referido prazo passe a transcorrer somente a partr da respectiva
intimação. 4. Após transcorrido o prazo de suspensão, mani-
festem-se as partes para que, caso queiram, reiterem os pedi-
dos e sejam providenciadas as demais diligências cabíveis. -
Advs. EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE,
JORGE LUIZ KOSOP NETO e HUGO MARTINS KOSOP.

64. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 868/2007 - TOPGRAN
MARMORES E GRANITOS LTDA x DANIELA STIVAL - ME
- Intime-se a parte devedora para que cumpra voluntariamente
o julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, hipótese em que não
incidirão novos honorários, além dos já estabelecidos, nem a
multa a que se refere o artigo 475-J do Código de Processo
Civil. - Advs. LUIR CESCHIN, ANTONIO ROBERTO DE
MOURA FERRO JR, MARCOS AURELIO DE LIMA JUNI-
OR e MARCEL EDUARDO DE LIMA.

65. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1232/2007 - ASSOCIA-
CAO PARANAENSE DE CULTURA APC e outro x BRADES-
CO SEGUROS S/A - Deve o requerido provindeciar as cópias
necessárias (duas cópias da inicial). - Advs. PEDRO IVAN V.
HOLLANDA, JOAO RICARDO CUNHA DE ALMEIDA,
ANDREA DE PAULA XAVIER DE ALMEIDA e MICHELLE
HORLE.

66. ACAO DECLARATORIA (ORD) - 1265/2007 - CARLOS
LUIZ DE SOUZA GODAR x ALIANCA COOPERATIVISTA
NACIONAL UNIMED - Deve o autor preparar as custas no
valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), mais 2° Dis-
tribuidor e taxa do Funrejus. - Advs. FRANCISCO CUNHA
SOUZA FILHO e ANNELISE JUSTUS.

67. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL
- 1541/2007 - SEVEN SERVICOS MEDICOS LTDA e outros
x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A - Considerando os ter-
mos da petição de fls. 54-56, que alega a existência de erro
material na decisão de fls. 69-70 que encontra-se anexada aos
autos de Execução, verifico que razão assiste ao Embargado,
uma vez que a decisão lá juntada pertence a estes autos, já que
se trata de decisão saneadora. Assim, deve a Escrivania proce-
der a retirada da decisão anexada às fls. 69-70 dos autos de
Execução, que deverá ser juntada a estes autos entre as fls. 50
e 51, devendo o feito ser renumerado. Desta forma, fica sanado
o erro de material alegado às fls. 54-55, uma vez que a parte
Embargante/Requerente deverá arcar com os honorários peri-
ciais. Dê-se ciência às partes e após intime-se o Sr. Perito para
apresentar proposta de honorários. - Advs. SERGIO LUIZ FER-
NANDES, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
LEONARDO XAVIER ROUSSENG, SCHEILA CAMARGO
COELHO TOSIN, JOANITA FARYNIAK, CAMILA GBUR
HALUCH e BRUNO MAY MARTINS.

68. ACAO DE ADJUDICACAO COMPULSORIA - 1581/2007
- CARLOS MIGUEL MIODUSKI e outro x L.C BRANCO -
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - Providenci-
ar cópias necessárias para citação. - Adv. ALEXANDRE FOTI.

69. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 1676/2007 - CONJUN-
TO RESIDENCIAL PARQUE DAS ARAUCARIAS x ELIZA-
BETH CORDEIRO DOS PASSOS - 1. Tendo em vista a infor-
mação de fls. 68,designo nova audiência de conciliação (C.P.C.,
art. 277), designo o dia 25/09/2008, às 9:40, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente ou representadas por pro-
curador com poderes para transigir. 2. Na mesma audiência a
parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompa-
nhada de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas even-
tuais questões processuais e requerimentos de produção de pro-
vas, designando-se outra data para a instrução, se necessário.
3. Cite-se na forma pretendida. Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). - . Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, FLAVIANO CHRISTIAN P. DO NASCIMENTO e BE-
ATRIZ SCHIEBLER.

70. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 11/2008 -
COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL x
GELSON AMARO GONCALVES - 1. Tendo em vista que não
houve citação do requerido para audiência de conciliação
(C.P.C., art. 277), designo o dia 01/10/2008, às 10:30h, à qual
deverão comparecer as partes pessoalmente ou representadas
por procurador com poderes para transigir. 2. Na mesma audi-
ência a parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acom-
panhada de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas
eventuais questões processuais e requerimentos de produção
de provas, designando-se outra data para a instrução, se neces-
sário. 3. Defiro o pedido de fls. 57, expeça-se mandado de cita-
ção, de acordo com o princípio da celeridade processual, pois
Colombo integra o Foro Regional da Comarca da Região me-
tropolitana de Curitiba, assim desnecessária se faz expedição
de Carta Precatória, para citação. Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). - Advs. LAURA AGRIFOGLIO VIANNA,
CRISTIANO BORGES CASTILHOS, CARLOS SCHWAMBA-

CH FAZZIONI, LUIR CESCHIN e MARCEL EDUARDO DE
LIMA.

71. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 218/2008 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL MORADIAS FLORENTINA x JOSE
MARINS KLUCK e outro - Oficie-se como requerido. Após a
resposta do último ofício intime-se a parte para que se manifes-
te. Os ofícios não respondidos deverão ser reiterados. (prazo
10 dias, conste advertência de desobediência). Antecipar cus-
tas para expedição de ofícios no valor de R$21,00 ( vinte e um
reais). - Advs. CLAUDIO MARCELO BAIAK e JANAINA
CIRINO DOS SANTOS.

72. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO (SUM) - 487/2008
- MARCELO DE AZEVEDO NASCIMENTO x BANCO BMC
S.A - Observe-se a decisão proferida pelo Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná (fls. 72-78). Intime-se o Reque-
rente para que efetue o depósito dos valores incontroversos.
Efetivado o depósito cite-se e intime-se o Requerido na forma
determinada à fl. 44 e 78. Antecipar custas para citação. - Advs.
CARLOS EDUARDO SCARDUA, RAFAELA FILGUEIRA e
DANIELLE TEDESKO.

73. ACAO ORDINARIA - 790/2008 - HELOISA VEIGA XA-
VIER e outro x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A - 1. Cite-se a
parte Requerida para responder em 15 (quinze) dias. 2. Con-
signe-se no mandado que, não sendo contestada a ação, se pre-
sumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela au-
tora (Código de Processo Civil. artigos 285 e 319). 3. Com
relação ao pedido de assistência judiciária gratuita, na forma
do item 2.7.9.1, do Código de normas da Corregedoria Geral
da justiça, pela ausência de comprovação da insuficiência de
recursos, na forma no artigo 5°, inciso LXXIV, da Constituição
Federal, determino que a Requerente comprove no prazo de
vinte (20) dias que não dispõe de meios para custear as despe-
sas e custas processuais sem comprometimento do sustento de
sua família, juntando declaração de imposto de renda dos últi-
mos três (03) anos, sendo que em caso de se julgar capacitada a
parte para o pagamento das custas, poderá ser condenada as
décupollo das custas, na forma do artigo 4°, parágrafo 1°, da
Lei n.° 1060/50. 3.1 Deixo de determinar a arbetura de autos
apartados, na forma do item citado, para não gerar maiores des-
pesas, bem como por não haver necessidade por não ocasionar
qualquer prejuízo, não postergar o andamento do feito e por ser
mais vantajoso às partes quanto aos prazos, sendo totalmente
compatível o andamento do presente feito com a posterior aná-
lise do pedido de assistência judiciária gratuita. - Adv. JONAS
BORGES.

74. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 927/2008 -
MARCO RODRIGO SABER x JURANDIR CARLOS DE
CARVALHO e outro - 1. Para a audiência de conciliação (C.P.C.,
art. 277), designo o dia 29/09/08, às 10h30min, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente ou representadas por pro-
curador com poderes para transigir. Na mesma audiência a par-
te ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada
de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais
questões processuais e requerimentos de produção de provas,
designando-se outra data para a instrução, se necessário. Cite-
se na forma pretendida. Antecipar custas para citação. - Advs.
MARLUS ROBERTO SABER e MARCELO RICARDO SA-
BER.

75. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 955/2008 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL NIAGARA x VANESSA
MAGALI IATSKI FERRAZ - 1. Para a audiência de concilia-
ção (C.P.C., art. 277), designo o dia 01/10/2008, às 09h30min,
à qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou repre-
sentadas por procurador com poderes para transigir. 2. Na mes-
ma audiência a parte ré deverá apresentar defesa, por intermé-
dio e acompanhada de advogado, sob pena de revelia, e serão
decididas eventuais questões processuais e requerimentos de
produção de provas, designando-se outra data para a instrução,
se necessário. 3. Cite-se na forma pretendida. Antecipar custas
para citação. - Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS e LE-
ANDRO LUIZ KALINOWSKI.

76. ACAO DE COBRANCA (SUM) - 681/3333 - CONJUNTO
RESIDENCIAL FLORENCA x MARIA DO CARMO MAR-
TINS BARBOZA - Efetuar o depósito inicial mais autuação no
valor de R$196,00 (cento e noventa e seis reais), em 30 dias,
sob pena de cancelamento. - Advs. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e INGRID KUNTZE.

77. ACAO COMINATORIA (ORD) - 685/3333 - CHEVRON
BRASIL LTDA x FM COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
- Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00
(seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. - Advs. MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE e JULIO
CESAR LEAO COELHO.

78. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS - 691/3333 - ELE-
TRONAVE INDUSTRIA ELETRONICA DE AERONAVES
LTDA x BANCO BRADESCO S/A (SUCESSOR BANCO
BOAVISTA INTER) - Efetuar o depósito inicial mais autuação
no valor de R$164,50 (cento e sessenta e quatro e cinquenta
centavos), em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs. JOSE
AMERICO DA SILVA BARBOZA e LIZEU ADAIR BERTO.

79. ACAO DECLARAT. INEXIST. DE DEBITO (ORD) - 694/
3333 - CLAUDIA NANAMI HOSHINA x BANCO ITAUCARD
S/A - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de

R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena
de cancelamento. - Adv. SERGIO BATISTA HENRICHS.

80. ACAO MONITORIA - 695/3333 - GIRO COMERCIO DE
PNEUS LTDA x COMERCIAL DE FRUTAS E CEREAIS FLO-
RESTE LTDA - Efetuar o depósito inicial mais autuação no
valor de R$227,50 (duzentos e vinte e sete reais e cinquenta
centavos), em 30 dias, sob pena de cancelamento. - Advs. RO-
DRIGO CASTOR DE MATTOS e ANALICE CASTOR DE
MATTOS.

81. ACAO DE REPARACAO DE DANOS (SUM) - 696/3333 -
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL - AD-
MINISTR x ANTONIO MARCOS SANTOS - Efetuar o depó-
sito inicial mais autuação no valor de R$248,50 (duzentos e
quarenta e oito reais e cinquenta centavos), em 30 dias, sob
pena de cancelamento. - Adv. MARCIA CRISTINA STIER
STACECHEN.

82. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 697/
3333 - BANCO ITAU S/A x JAQUELINE FERREIRA GAS-
PAR - Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de
R$364,00 (trezentos e sessenta e quatros reais), em 30 dias,
sob pena de cancelamento. - Advs. LIA DIAS GREGORIO,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS
FARIA e ANDREA HERTEL MALUCELLI.

83. ACAO DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 698/
3333 - BANCO BMG S/A x ROSEMARY RIGOBELLI - Efe-
tuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00 (seis-
centos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamen-
to. - Advs. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO
MIQUELETTI SONCIN e INGRID DE MATTOS.

84. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL -
699/3333 - BANCO SANTANDER S/A x ELAINE JOCELI
DALAGASSA - Efetuar o depósito inicial mais autuação no
valor de R$553,00 (quinhentos e cinquenta e três reais), em 30
dias, sob pena de cancelamento. - Advs. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, KELIAN BORTO-
LINI LIMA, VIRGINIA MAZZUCCO e LIZIANE LACERDA.

85. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE - 700/3333 -
BANCO ITAUCARD S/A x VICENTE BLITZKOW FILHO -
Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00
(seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. - Advs. LIA DIAS GREGORIO, GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY, JANAINA GIOZZA AVILA, KELIAN BORTO-
LINI LIMA e VIRGINIA MAZZUCCO.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
5ª VARA CIVEL
RELACAO Nº143/2008
JUIZ DE DIREITO: SIGURD ROBERTO BENGTSSON
JUIZA DE DIREITO: NILCE REGINA LIMA

1. REINTEGRACAO DE POSSE - 605/1990 - ERNESTO
PONTONI E OUTRA x DIRCEU LINHARES e outro - Desp.
de fls. 351. ... 1- Expeça-se ofício à Secretaria de Segurança
Pública do Paraná solicitando informações acerca do motivo
desautorização ao Comando do 13º BPM, conforme certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 346. Advs. SERGIO PETRO-
CHINSKI, PAULO MOSER, MILTON MIRO VERNALHA
FILHO, JOEL SIQUEIRA BUENO, MARCO AURELIO CAR-
NEIRO e FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO.

2. EXECUCAO DE TITULO - 875/1992 - EDELI KALI-
NOSWSKI TURIN x GERALDINA FOGAÇA FERNANDES
(FLS. 25) e outro - Desp. de fls. 251. ... 1- Defiro o pedido de
expedição de ofício à Receita Federal mediante entrega ao exe-
quente para que providencie seu endereçamento e com obser-
vância do contido no item 2.5.5.3 do CN. 2- Considerando o
contido na Lei 4594/64 e o teor da Portaria SRF 580/01, em
especial o fato de que mesmo após a entrega das informações à
entidade requisitante, estas não perdem o caráter sigiloso, de-
termino o que se segue a) os documentos encaminhados pela
Receita Federal deverão ser arquivados em pasta própria junta
à Escrivania, certificando-se nos autos; b) a parte interessada
deverá ser intimada somente para consulta em Cartório, vedada
a extração de cópias; c) decorridos 10 dias de consulta, deve-
rão os documentos ser incinerados, certificando-se nos autos.
3- Int. dil. necessárias. ... À parte autora para retirar os ofícios
expedidos às fls. 252. Advs. MARA SILVIA ALVES FERNAN-
DES, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO
GRITTES MANZOCHI, CRISTIANE TIEMI OTA, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e
CLAIRE LOTTICI.

3. RESCISAO CONTRATUAL - 421/1993 - KWAIN WEI YIN
x IRMAOS DALLAGRANA LTDA - Desp. de fls. 723 ... 1-
Com a implantação do Sistema BACENJUD, os numerosos
pedidos de bloqueios e consultas de ativos financeiros de deve-
dores passou a fazer parte do dia-a-dia deste Juízo, cabendo ao
Magistrado, pessoalmente, a efetivação de eventual ordem. 2-
A alimentação do Sistema, seja para consultas de ativos finan-
ceiros, seja para desbloqueio de valores é composta de várias
informações, as quais, são invariavelmente, buscadas por esta

5ª Vara Cível
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Magistrada no bojo dos autos. Tal providência demanda consi-
derável tempo, pois às vezes é necessário o manuseio dos autos
por completo para tentar a localização do nº do CNPJ ou CPF
do exequente ou do executado. E, em muitas vezes tais infor-
mações não chegam a constar do processo, o que redunda em
perda de valioso tempo de serviço. Da mesma forma, muitos
dos pedidos de bloqueios não se encontram acompanhados de
informação quanto ao valor da execução, circunstância que tam-
bém impõe consulta aos autos, oportunidade em que, não raro,
se encontram valores desatualizados. 3- Diante disto, a fim de
agilizar e promover a correta alimentação de dados do Sistema
BACENJUD, evitar considerável perda de tempo com o manu-
seio integral dos autos, bem como prevenir a necessidade de
posteriores intimações para complementação dos dados não
localizados, determino que o exequente preste as seguintes in-
formações: a) CPF/CNPJ dp exequente; b) NOME e CPF/CNPJ
do(s) executado(s); c) valor atualizado da execução. 4- Após
venham conclusos para as providências necessárias junto ao
Sistema BACENJUD. 5- Intime-se somente a parte exequente.
Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA.

4. EXECUCAO DE TITULO - 892/1995 - BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S/A. x MADEIREIRA WM LTDA. e outro
- Desp. de fls. 397. ... 1- Manifeste-se o exequente sobre o
contido na petição de fls. 394/396. 2- Int. Advs. CLEA MARA
LUVIZOTTO, ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO AN-
TONIO OHRENN MARTINS e WILSON TRINKEL.

5. DECLARATORIA - 318/1996 - EXPRESSO SUL BRASIL
LTDA e outros x MEGA CRED FOMENTO MERCANTIL
LTDA - Desp. de fls. 683. ... 1- Tendo em vista o contido no
artigo 655-A do Código de Processo Civil, acrescentando pela
Lei 11382/06, defiro o pedido do exequente visando o bloqueio
de ativos financeiros dos executados. 2- Nesta data 14.07.2008,
encaminhei ordem de bloqueio ao Sistema BACENJUD, sendo
a ocorrência registrada sob nº 20080001203469. 3- Aguarde-se
resposta das instituições financeiras e em caso positivo, voltem
conclusos para penhora. 4- Após, decorridos 5 dias, cumpra a
Escrivania o contido nos itens 5.8.7.1 e 5.8.22.1 do Código de
Normas. 4.1 Havendo bloqueio, retornem os autos à conclusão
para transferência para conta judicial. 4.2 Em caso negativo,
intimem-se as partes para manifestação. 5- Int. e dil. necessári-
as. Advs. MARCIA ADRIANA MANSANO, DAVID ANTO-
NIO BADUY, NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, MOZART
PIZZATTO ANDREOLI e MARCELO CORDEIRO ANDRE-
OLI.

6. MONITORIA CONV. EM EXECUCAO - 40/1997 - MA-
RIO ALBERTO TEIXEIRA PEREIRA DE SEQUEIRA x CRIS-
TALINO COM.PRODUTOS OTICOS LTDA-OTICAS MIRA-
LUZ e outros - Manifeste-se o autor ante a resposta do ofício
às fls. 322, bem como a Certidão de fls. 325 (“.. não consta nos
autos qualquer manifestação do terceiro interessado acerca do
contido na certidão de fls. 309”). Advs. CELIA REGINA SAN-
TOS, ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO, ELAINE
ZAGO DE CASTILHO, ENELMO ZAGO, LUIZ DE MIRAN-
DA, ADILSON LASS e MARCIUS FONTOURA LASS.

7. ORDINARIA DE COBRANCA - 1145/1997 - D.J. ASSES-
SORIA E CONTABILIDADE S/C. LTDA. e outro x AREA-
ARQUITETURA E PROMOÇOES DE FEIRAS E CONGRES-
SO - Interlocutória de fls. 949. ... 1- Através do sistema BA-
CENJUD, houve o bloqueio de saldos em contas-correntes ti-
tuladas pelos filhos executados, os quais, conforme se verifica
pelos documentos de fls. 937/948 tratam-se de menores e par-
tes ilegítimas na presente execução. 2- Diante disto e atendidos
os requesitos previstos no artigo 655-A, parag. 2º do Código de
Processo Civil, nesta data procedi ao Desbloqueio da (s) referi-
da (s) conta (s), atendendo o contido na petição de fls. 937/
948. 3- Sobre o prosseguimento do feito, diga o exequente. 4-
Intimações e diligências necessárias. Advs. ARNALDO FER-
REIRA, HUMBERTO R. COSTANTINO, HELENA MUSSO-
LINO, ANDREZA CRISTINA STONOGA, MARCOS KLU-
PPEL, MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, HE-
LENA MUSSOLINO e ADRIANA DE ALCANTARA LU-
CHTENBERG.

8. DECLARATORIA - 175/1998 - JOAO CARLOS RIBEIRO
e outro x EDSON MARCELINO DOS REIS e outros - Sent. de
fls. 203. ... Vistos e examinados estes autos de Ação de Decla-
ratória, sob nº 175/98, em que são autores João Carlos Ribeira
e outros e réus Edson Marcelino dos Reis e outros. Homologo,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação
celebrada entre as partes (fls. 200/201), nestes autos. Em con-
sequência, tendo o referido acordo efeito de senteça entre as
partes, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, a
forma do art. 269,III do CPC, já distribuidas entre as partes, na
referida transação, custas e honorários advocatícios. Homolo-
go a renúncia ao prazo recursal.Arquivem-se com baixa na dis-
tribuição. P.R.I. Advs. FABIOLA PAULA BEE ALENSKI e
ROSI MARY MARTELLI.

9. OBRIGACAO DE FAZER - 262/1998 - SILVIO VICENTE
MAIER DE MORAIS x PAULO ROBERTO RODRIGUES e
outro - Desp. de fls. 201. ... 1- Considerando o falecimento do
segundo devedor, conforme certidão de óbito juntada às fls.
195, defiro a substituição por seu pai e herdeiro Sr. Josias Ma-
teus, em conformidade com o disposto no artigo 13 do CPC. 2-
Proceda-se à alteração na autuação e registros. 3- Expeça-se
mandado de intimação, nos termos do despacho de fls. 190,
conforme solicitado no item “b” de fls. 200. 4- Defiro a expe-
dição dos ofícios solicitados no item “a” de fls. 200, para loca-

lização do endereço do primeiro devedor. 5- Int. Advs. JAIR
APARECIDO AVANSI e OSNI DA SILVA.

10. EXECUCAO DE TITULO - 893/1999 - ELIUDES CABRAL
x SILVESTRE DA SILVA e outro - Desp. de fls. 235. ... 1-
Anote-se como requer às fls. 228/234. 2- Defiro o pedido de
vistas pelo prazo de 5 (cinco) dias, conforme requerido. 3- Int.
Advs. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, ROSANE
LOYOLA BASSO, ALBERTO MANENTI e ADEMILSON DE
MAGALHAES.

11. BUSCA E APREENSAO - 1322/1999 - ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x ANDRE
JUNIOR MARIA - Desp. de fls. 233. ... 1- Nos termos do arti-
go 791, inciso III do CPC, defiro a suspensão do presente pro-
cesso por prazo indeterminado. 2- Cumpra-se o contido no item
5.8.12 do CNCGJ-PR e remetam-se ao arquivo provisório. 3-
Int. Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VA-
LERIO PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI,
JANAINA FELICIANO FERREIRA AKSENEN, CLELIA
MARIA G.B.S. BETTEGA e ALVARO PEDRO JUNIOR.

12. MONITORIA - 57/2001 - CIA ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x AUTO MECANICA CAIO-
BA LTDA e outros - Manifeste-se o requerente sobre seu inte-
resse no prosseguimente do feito, tendo em vista a certidão de
fls. 156 (“... decorreu o prazo de suspensão estipulado no item
01 do r. despacho de fl. 154”). Advs. DANIEL HACHEM, RITA
DE CASSIA G. CORDEIRO e TEOFILO L. SANTOS NETO.

13. EXECUCAO DE TITULO - 760/2001 - ANA NALIZE
FORMIGHIERI DE SOUZA x ALVARO MANGINELLI - Desp.
de fls. 221. ... 1- Cumpra-se o despacho de fls. 213 (“... intime-
se o executado da penhora realizada às fls. 202 para embargar
no prazo legal, como solicitado às fls. 212”). 2- Int. Advs. CE-
LIA INES DA SILVA, ELIANE DA COSTA MACHADO ZE-
NAMON e MANOEL DAHER.

14. EXECUCAO DE TITULO - 798/2001 - BANCO BRADES-
CO S/A x PETROXIM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTI-
VEIS LTDA e outro - Desp. de fls. 134. ... 1- Defiro o pedido
de vista formulado às fls. 133, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2-
Int. Advs. DANIEL HACHEM, ANTONIO ELOY BERNAR-
DIN e DIONE BERNARDIN.

15. ORDINARIA - 1154/2001 - RENI SILVIO RECH x BAN-
CO HSBC BANK S A BANCO MULTIPLO - Manifeste-se o
autor ante o ofício de fls. 392. Advs. ANTONIO AUGUSTO
GRELLERT, PAULO HENRIQUE BEREHULKA, OLIVIO H.
R. FERRAZ e JORGE GOMES NETO.

16. DECLARATORIA - 1264/2001 - DESAFIO LOCADORA
DE VEICULOS LTDA x BANESTADO LEASING S/A
ARREND.MERCANTIL - Ao autor, para em 05 (cinco) dias,
efetuar o preparo das custas no valor de R$ 212,99. Advs. ERI-
DSON POMPEU DA SILVA, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS,
ALEXANDRE LOYOLA FONTOURA e LUCIANE CASTI-
LHOS ARNOLD.

17. SUMARIA DE COBRANÇA - 21/2002 - CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x JOSE
MAXIMO SILVEIRA - Manifeste-se o autor ante os documen-
tos juntados às fls. 175/181. Advs. MARILZA MATIOSKI,
KARINA DE OLIVEIRA e CLAIRE LOTTICI.

18. SUMARIA DE COBRANÇA - 563/2002 - CONJUNTO
RESIDENCIAL AVENIDA DA REPUBLICA II x RICARDO
HIDETOSHI WATANABE e outro - Desp. de fls. 109. ... 1-
Intime-se o devedor, conforme requerido às fls. 106/107, para
cumprimento voluntário da sentença. 2- Caso o devedor, não
cumpra no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condena-
ção será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por
cento), nos termos do artigo 475-J do CPC. 3- int. ... Ao autor,
para em 05 (cinco) dias, efetuar o preparo das custas no valor
de R$ 17,00. Advs. EMERSON LUIZ VELLO e ARLETE T.
DE ANDRADE KUMAKURA.

19. INDENIZACAO ORD. - 1029/2002 - CEZAR VIDAL FER-
NANDES x BANCO DO BRASIL S.A - Desp. de fls. 584. ... 1-
Intime-se o exequente para se manifestar sobre a petição de fls.
581/583. 2- Int. Advs. SHEYLA D. B. DOS SANTOS, ARLIN-
DO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, CAR-
LOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MURILO PAIVA,
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, FREDERICO KORN-
DORFER NETO, GLAUCIO CESAR SILVA MOLINO e MAR-
CELO LUIZ DREHER.

20. SUMARIA DE COBRANÇA - 17/2003 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL OURO VERDE x JOSIANE SCHAIKOVSKI
- Desp. de fls. 119. .... 1- Oficie-se à 9ª Vara Cível solicitando
informações acerca dos autos 785/2005 e 676/2005. 2- Após,
voltem conclusos. 3- Int. Advs. MARILZA MATIOSKI, MA-
RIA ILMA CARUSO GOULART e CRISTIAN PALHARINI
MARTINS.

21. MONITORIA - 295/2003 - BANCO ABN AMRO REAL S/
A x MAIRA AMELIA LEITE WEBER - Interlocutória de fls.
188. ... 1- Nesta data, 11.07.08, encaminhei ordem de tranfe-
rência ao Sistema BACENJUD dos valores bloqueados a uma
conta-poupança judicial, sendo a ocorrência registrada pelo
mesmo protocolo sob nº 20080000855055 e respectivo ID

072008000003211233. 2- Confirmada a transferência pela ins-
tituição financeira, lavre-se termo de penhora nos autos e inti-
me-se o devedor pelo Diário da Justiça acerca da realização da
constrição. 3- Int. e dil. necessárias. Advs. CESAR AUGUSTO
TERRA, GILBERTO STINGLIN LOTH, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e DIDIO M. MARCHESINI.

22. EXECUCAO DE TITULO - 628/2003 - CREDILINE FAC-
TORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x INDUSTRIA
GRAFICA E EDITORA SERENA LTDA - Desp. de fls. 405. ...
1- Manifeste-se o execuutado sobre o contido na petição de fls.
403/404. 2- Int. Advs. JEAN CARLO DE ALMEIDA, JOHN-
SON SADE, SAMANTHA DE M. SADE, JOAO CASILLO,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO
JARDIM e SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA.

23. ARROLAMENTO - 691/2003 - AMELIA APARECIDA DE
ALKMIN CHAVES x ESP.JOAO GREGORIO CHAVES -
Desp. de fls. 123/verso. ... Arquivem-se. Int. Adv. JORGE LUIZ
BORGES.

24. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 1093/2003 -
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x ROBERTO MEN-
DES DE FREITAS - Manifeste-se a parte ante a Certidão de
Bloqueio de veículo às fls. 135. Advs. LEANDRO CABRERA
GALBIATI, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, ANA
PAULA VIANA BARMANN, DANIELE DE BONA, VANES-
SA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI, CESAR AUGUSTO TERRA, GILBERTO STINGLIN
LOTH e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

25. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 1175/2003 - CSC
S/A-CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x
JOAQUIM PEDRO DA SILVA NETO - Desp. de fls. 132. ... 1-
À conta e preparo. 2- Após, voltem conclusos para extinção do
feito. 3- Int. ... Ao autor, para em 05 (cinco) dias, efetuar o
preparo das custas no valor de R$ 31,50. Advs. MARILI RI-
BEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER
e DENISE REGINA FERRARINI.

26. COMINATORIA - 1292/2003 - MASSA FALIDA DE INKA-
FARMA COM. FARMACEUTICO LTDA x R.R FARMA CO-
MERCIO DE MEDICAMENTOS E PERFUMARIA - Desp.
de fls. 418. ... 1- Considerando o contido na certidão de fls.
417, defiro o pedido de subistituição, para que passe a figurar o
pólo ativo da presente demanda Massa Falida de Inkafarma
Comércio Farmacêutico Ltda. 2- Proceda-se à retificação na
autuação e registros. 3- Defiro o pedido de vista formulado às
fls. 415/416 pelo prazo de 05 (cinco) dias. 4- Int. Advs. TRICI-
ANA CUNHA PIZZATTO, IDEVAN CESAR RAUEN LOPES,
RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, THIERRY PIER-
RE EL OMAIRI e MARCIA ADRIANA MANSANO.

27. SUMARIA - 1495/2003 - FERRO & METAL COMERCI-
AL LTDA x GLOBAL TELECOM S/A - Desp. de fls. 464. ... 1-
Intime-se o credor para se manifestar sobre petição de fls. 461/
463, no prazo de 5 (cinco) dias. 2- Int. Advs. ANA LUIZA
MANZOCHI, LUCIANA HAAG ALVIM REZENDE, MARIA
AMELIA CASSIANA M. VIANNA, CARMEM GLORIA AR-
RIAGADA ANDRIOLI e LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS.

28. B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO - 2/2004 - BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ANDRE RICARDO DONADEL
FERREIRA - Desp. de fls. 92. ... 1- Indefiro o pedido de fls.
90, posto que a sentença não condenou o requerido na entrega
do bem. 2- Manifestem-se as partes acerca da conta de fls. 85/
88. 3- Int. Advs. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA, CHRISTIANI MARIA BARBOSA SAR-
TORI e NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA.

29. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 68/2004 - JOA-
CIR ANTONIO PEREIRA x FELIX MUNIR SCHAUSTECK -
Manifeste-se o autor ante a Certidão de fls. 134 (“... decorreu o
prazo de suspensão estipulado no item 01 do r. despacho de fls.
132”). Int. Adv. FRANCISCO R. V. BORGES.

30. ARROLAMENTO - 404/2004 - ROSI GLADIS ARAUJO
PINTO e outros x ESP.EULALIO DE ALMEIDA PINTO - Desp.
de fls. 312. ... Intime-se a inventariante para que proceda ao
recolhimento do imposto “causa mortis”, na forma requerida às
fls. 307/309. Int. Advs. ERIKA PAULA DE CAMPOS, ROSI-
MEIRE GOMES BASILIO, ROSANGELA WOLFF DE QUA-
DROS MORO, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, VANES-
SA P. NOGUEIRA, LUIZ ANTONIO GOMES ARAUJO, RO-
SANE PABST CALDEIRA e CLEINTON CALDEIRA.

31. INDENIZACAO SUM. - 701/2004 - CLEUZA LOPES DIAS
e outro x CARLOS LEANDRO ROSSI - Desp. de fls. 136. ...
1- Defiro a expedição de ofício conforme requerido à fl. 135.
2- Int. ... Ao autor para retirar o ofício expedido à fl. 137. Advs.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO, LE-
ANDRA DIEGA WAGNER, FABIANA ZOTELLI DE MAT-
TOS, ALEXANDRA DANIELI ALBERTI e ANTONIO SI-
MIÃO.

32. EXECUCAO DE TITULO - 1043/2004 - VEVONGEL SIL-
VA FILHO x FERNANDO AUGUSTO ALVES FLS.57 e outro
- Desp. de fls. 163. ... 1- Anote-se como requerer às fls. 156/
162. 2- Defiro o pedido de vistas pelo prazo de 5 (cinco) dias,
conforme requerido. 3- Int. Advs. NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR e VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI.

33. EXECUCAO DE TITULO - 26/2005 - BANCO BANES-
TADO S/A x MAURO CELSO VIEIRA e outro - Desp. de fls.
120. ... 1- EXpeça-se mandado de intimação para desocupação
voluntária do imóvel penhorado, como solicitado às fls. 118. 2-
Expeça-se ofício ao Condomínio Conjunto Residencial Coto-
lengo I, a fim de que informe a existência de eventuais débitos
condominiais, bem como o respectivo valor, como requerido às
fls. 119. 3- À avaliação. 4- Int. Advs. LEONEL TREVISAN
JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI.

34. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 179/2005 -
RODOLATINA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA x TGV
- TRANSPORTADORA DE VALORES E VIGILANCIA LTDA
- Desp. de fls. 243. ... 1- Ciência às partes quanto ao retorno
dos autos da Superior Instância e para que requeiram o que
entenderem necessário. 2- Nos termos do artigo 475-J, parag.
5º do CPC, decorrido o prazo de 06 (seis) meses sem qualquer
manifestação, arquivem-se, até manifestação da parte interes-
sada. 3- Int. Advs. VALDEMAR BERNARDO JORGE, RITA
DE CASSIA HOSTINS FREHSE, CAROLINE RODRIGUES
DA SILVA, NIKOLLE KOUTSOUKOS AMADORI, LUIZ RI-
CARDO BERLEZE, ANA H. ZAGONEL NEGRAO, GIUSE-
PPE LUIS SCHWALB ROSA e ANA PAULA DA SILVA.

35. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 263/2005 - GI-
TKA ZUGMANN e outros x DINAMICA TRABALHO TEM-
PORARIO LIMITADA e outro - Desp. de fls. 289. ... 1- Ciên-
cia às partes quanto ao retorno dos autos da Superior Instância
e para que requeiram o que entenderem necessário. 2- Nos ter-
mos do artigo 475-J, parag. 5º do CPC, decorrido o prazo de 06
(seis) meses sem qualquer manifestação, arquivem-se, até ma-
nifestação da parte interessada. 3- int. Advs. NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR e ANDERSON LOVATO.

36. EXECUCAO DE TITULO - 298/2005 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JOSE EDSON ARAUJO DOS SANTOS -
Manifeste-se a parte autora ante a Certidão negativa do Sr. Ofi-
cial de Justiça às fls. 95/verso. Advs. BLAS GOMM FILHO,
ANA LUISA ABSY e CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN.

37. MONITORIA - 470/2005 - BANCO CITIBANK S.A x
EDISON LUIZ MAIA - Desp. de fls. 213. ... 1- Sobre os em-
bargos monitórios apresentados às fls. 211/212, manifeste-se o
autor no prazo de 15 (quinze) dias. 2- Intime-se. Advs. ROB-
SON IVAN STIVAL, LINCOLN T. FERREIRA, PETERSON
ZANCANELLA e ROSANA JARDIM RIELLA PEDRAO.

38. SUMARIA DE COBRANÇA - 499/2005 - CONJUNTO
RESIDENCIAL VALE VERDE II x ANTONIO CARLOS AN-
TUNES e outro - Desp. de fls. 179. ... 1- Anote-se o substabe-
lecimento de fl. 178. 2- Expeça-se ofício ao Cartório de Regis-
tro de Imóveis para registro da penhora junta à matrícula do
imóvel. 3-Tendo em vista a entrada em vigor da Lei 11382/06,
intime-se o exequente para manifestar eventual interesse na
adjudicação do bem penhorado, requerer a alienação por inici-
ativa particular ou requerer a realização de hasta pública. 4-
Int. Ao autor, para retirar o ofício expedido às fls. 180. Advs.
MARCUS FABRíCIUS COSME CARVALHO, RAFAEL
EDUARDO BERNARTT, FLAVIO DIONISIO BERNARTT e
ENIO ROBERTO MURARA.

39. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 549/2005 - EDUARDO
DYBAX x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A - Interlo-
cutória de fls. 406. ... 1- Revogo o despacho de fl. 399, vez que
não existe execução de quantia certa. 2- Outrossim, diante da
impossibilidade material de localização dos demais documen-
tos pelo réu, inviavél a incidência de multa, até porque poderia
implicar em enriquecimento ilícito do autor. 3- Ademais, veri-
fica-se que os documentos juntados pelo réu são suficientes
para que o autor os utilize em eventual ação de conhecimento,
onde a questão referente às taxas de juros aplicáveis ao contra-
to será decidida pelo Magistrado que julgar o processo de acor-
do com o disposto nos artigos 355 e seguintes do Código de
Processo Civil. 4- Int. e dil. necessárias. Advs. CARLOS
ARAUZ FILHO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e THAIS AMOROSO PASCHOAL.

40. DECLARATORIA - 817/2005 - EDSON ROBERTO DE
ALMEIDA TORRES e outros x PAULO DE ALMEIDA TOR-
RES e outros - Desp. de fls. 113. ... 1- Tendo em vitsa o contido
na petição de fls. 104/112, indefiro o pedido de suspensão à fl.
102. 2- Intime-se o requerente para efetuar o depósito dos ho-
norários periciais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de pre-
clusão da prova pericial. 3- Int. Advs. VITORIO KARAN,
GABRIEL MARCONDES KARAN e LEONARDO BERAL-
DI KORMANN.

41. BUSCA E APREENSAO - 859/2005 - FUNDO DE IN-
VES. EM DIR.CRED.NAO-PADRO. PCG-BRASIL x PAULO
PEREIRA - Sent. de fls. 88. ... Vistos e examinados estes autos
de Ação de Busca e Apreensão, sob nº 859/05, em que é autor
BV Financeira S/A e réu Paulo Pereira. Homologo, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada
entre as partes (fls. 54/60), nestes autos. Em consequência, tendo
o referido acordo efeito de sentença entre as partes, julgo ex-
tinto o processo, com resolução de mérito, na forma do art.
269, III do Código de Processo Civil, já distribuídas entre as
partes, na referida transação, custas e honorários advocatícios.
Homologo a renúncia ao prazo recursal. Faculto ao Sr. Escri-
vão a cobrança das custas processuais remanescentes em autos
separados. Arquivem-se com baixa na distribuição. P.R.I. Advs.
MILTON JOAO BETENHEUSEN JUNIOR e SANDRA JUS-
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SARA KUCHNIR.

42. INTERDICAO - 1088/2005 - GLEUZA LOURDES ME-
LLO TOLEDO x JOSE VINICIUS CORDEIRO DE MELO -
Ciência as partes ante o trânsito em julgado da sentença de fls.
88/89. Advs. NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, RAFAEL
TADEU MACHADO e CLAIRE LOTTICI.

43. AÇÃO CIVIL PÚBLICA - 1243/2005 - ADA - AMIGOS
DA AGUA x DEVENILDE CHIESA e outro - Desp. de fls.
692. ... 1- Intimem-se as partes para esclarecer quem efetuou o
depósito de fl. 688. 2- Após, voltem conclusos.. 3- Int. Advs.
GRAZIELA GOBBATO, LUIZ CESAR TABORDA ALVES,
NELIO ANTÔNIO UZEYKA JÚNIOR e MARCIO ADRIANO
PINHEIRO.

44. OBRIGACAO DE FAZER - 1305/2005 - AUTO POSTO
CRIANCA LTDA x TEXACO BRASIL S/A - PRODUTOS DE
PETROLEO - Ao autor, para em 05 (cinco) dias, efetuar o pre-
paro das custas no valor de R$ 15,40. Advs. PAULO JOSE
GOZZO, KLEBER FARIA MASCARENHAS e MELISSA
ACHCAR CAPRIGLIONE.

45. ORD REVISAO CLAUS.CONTRATUAL - 83/2006 -
DUNP INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
x CAMPANHIA BRASILEIRA DE MEIOS DE PAGAMENTO
VISANET - Manifestem-se as partes ante a petição do Sr. Peri-
to às fls. 263/264. Advs. PATRICIA BITTENCOURT LAZE-
REIS DE LIMA e MIRIAN DORETTO BACCHI CAMILLO.

46. ARROLAMENTO - 147/2006 - LUIZ CARLOS SANCHES
e outros x ESP.JOSE SANCHES FILHO - Desp. de fls. 64. ...
Defiro o pedido de sobrestamento pelo prazo de sessenta dias.
Int. Adv. JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES.

47. BUSCA E APREENSAO - 152/2006 - BANCO FINASA S/
A x RUI MAIA - À parte autora para retirar a Carta Precatória
dirigida à Comarca de Porto Alegre - RS. Advs. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, LUCIANE LOPES ALVES, SA-
BRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA
QUADROS e JESSICA GHELFI.

48. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 275/2006 - MARIA
SONEDIR DA SILVA x SEGURANCA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S.C LTDA - Ao autor, para em 05 (cinco)
dias, efetuar o preparo das custas no valor de R$ 16,80. Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e RICARDO
NEWTON RAVEDUTTI SANTOS.

49. BUSCA E APREENSAO - 341/2006 - BANCO FINSA S/A
x ALFREDO UNRUH - Ao autor, para em 05 (cinco) dias, efe-
tuar o preparo das custas no valor de R$ 10,50. Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA.

50. SUMARIA DE COBRANÇA - 1204/2006 - SERVIÇOS
PRO-CONDOMINOS S/C LTDA. x ANTONIO JOAQUIM DA
SILVA SANTOS - Manifeste-se a parte ante a certidão de fls.
151 (“... a audiência designada para o dia de 25 de Julho de
2008 às 10;30 horas deixou de se realizar devido ao fato das
partes não terem comparecido”). Adv. BERENICE APARECI-
DA GOMES RIBEIRO.

51. ARROLAMENTO - 1321/2006 - QUEILA REGINA VI-
CENTE x ESPOLIO MARIA NERIS DO CARMO VIEIRA -
Desp. de fls. 49. ... Nota-se da certidão da matrícula, fls. 09,
que a autora da herença adquiriu o im[ovel dizendo ser divorci-
ada, entretanto, da certidão de casamento de fls. 16, não consta
averbação alguma de que a mesma era divorciada. Intimem-se
as partes para o devido esclarecimento. Int. Adv. EDISON LUIS
PEREIRA FERRAZ.

52. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1509/2006 - IRACI
MARTINS DE ARAUJO SILVA x BRASIL TELECOM - Parte
final da Sent. de fls. 88/107. ... “ (...) Ex positis e tudo mais que
dos autos consta Julgo Parcialmente Procedente o Pedido, para
condenar a ré a apresentar em juízo, em dias contados do trân-
sito em julgado da presente decisão, o contrato de participação
financeira firmado com o autor, bem como as seguintes infor-
mações a) data em que o contrato foi firmado; b) data e valor
da integralzação do contrato; c) forma de pagamento; d) data
em que as ações foram emitidas e registradas, tudo sob pena de
incidir em multa diária de R$ 100,00 (termo incial no dia sub-
sequente ao prazo assinalado para prestação das informações).
Pela aplicação do princípio da sucumbência e considerando que
a autora decaiu de parte de seu pedido, aplica-se ao caso o
disposto no artigo 21 do CPC. Assim, considerando que cada
litigante foi em parte vencedor e vencido, serão recíproca e
proporcionalmente compensados entre ambos as custas proces-
suais e honorários advocatícios, arcando o réu com 70% e o
autor com 30%. Atendendo o grau de complexidade e valor da
causa, o zelo dos profissionais e o local e tempo exigidos para
realização do serviço, arbitro honorários advocatícios para os
advogados das partes, no importe de R$ 500,00, devendo ainda
ser observado o que dispõe a súmula 306 do STJ. P.R.I.” Advs.
CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

53. BUSCA E APREENSAO - 35/2007 - BANCO ITAU S.A x
LAUDELINO VEIGA DA SILVA - Desp. de fls. 52. ... 1- De-
sentranhe-se o mandado de busca e apreensão, conforme re-

querido à fl. 51. 2- Int. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

54. INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS - 108/2007 - ELEZIR
DE FATIMA LANÇONI x CLINIHAUER e outros - Desp. de
fls. 288. ... 1- Recebo o agravo de fls. 263/273, o qual deverá
permanecer retido nos autos. 2- Intime-se o agravado para apre-
sentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 3- Após, voltem
conclusos para a manutenção ou reconsideração da decisão
agravada. 4- Int. Advs. MARIA ALICE CARNEIRO DE FI-
GUEIREDO, ANTONIO RUDOLFO HANAUER, HILDE-
GARD TAGGESELL GIOSTRI, JOSEMAR PERUSSOLO,
JOSE HERIBERTO MICHELETO e ELISABETH NASS AN-
DERLE.

55. SUMARIA DE COBRANÇA - 156/2007 - CONDOMINIO
EDIFICIO ILLE DE FRANCE I x NEY HAMILTON DE CAS-
TILHO ROMANNI e outro - Manifeste-se o autor ante o ofício
de fls. 243. Advs. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS, FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA e LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ.

56. SUMARIA DE COBRANÇA - 173/2007 - CONDOMINIO
EDIFICIO BARAO DO SERRO AZUL x ELICINEIA PACHE-
CO - Desp. de fls. 136. ... 1- À conta e preparo. 2- Após, vol-
tem conclusos para extinção do feito. 3- Int. ... Ao autor, para
em 05 (cinco) dias, efetuar o preparo das custas no valor de R$
18,90. Advs. JEFERSON WEBER e EWERTON LUIZ RIBEI-
RO MATOSO.

57. INDENIZATÓRIA - 417/2007 - WALDIR WILSON PE-
TRY e outros x MARLENE TEREZINHA GRENDEL e outro -
Ao autor, para em 05 (cinco) dias, efetuar o preparo das custas
da citação do requerido no valor de R$ 40,00. Advs. JULIO
CESAR RIBEIRO, JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK,
CAROLINE DIAS DOS SANTOS e MONIQUE DE SOUZA
PEREIRA.

58. ORDINARIA - 455/2007 - LIVERCINO DA ROSA x HSBC
- Manifeste-se o autor ante infrutífera citação do requerido.
Adv. JONAS BORGES.

59. ORDINARIA - 527/2007 - HIPERMED PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA x BANCO BRADESCO S.A - Desp. de
fls. 367. ... 1- Considerando que há ação de embargos do deve-
dor em trâmite na 3ª Vara Cível desta Comarca, cujo objeto é o
mesmo contrato que originou esta lide, bem como que este Ju-
ízo despachou primeiro (10.05.2007), nos termos 106 do CPC,
este é prevento para julgar ambas as ações. 2- Assim, oficie-se
à 3ª Vara Cível desta Comarca dando-lhe ciência da presente
decisão e solicitando o encaminhamento dos autos 1470/07 a
esta Vara. 3- Após a reunião dos feitos, voltem conclusos. 4-
Intimem-se. Diligências necessárias. Advs. IVO DYNIEWICZ,
MIRNEI BARBOSA DE SOUZA ARAUJO, MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

60. EXECUCAO DE TITULO - 681/2007 - MOACIR ABBA
DE SOUZA x M. BAZANI CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA e outro - Desp. de fls. 42. ... 1- Defiro o pedido de sus-
pensão do processo por 90 (noventa) dias. 2- Após, intime-se o
requerente a se manifestar. 3- Int. Advs. FABRICIO VERDO-
LIN DE CARVALHO e DANIEL SOTTILI MENDES JOR-
DAO.

61. COBRANÇA - 886/2007 - PEDRO PAULO DE SOUZA x
HSBC - BANCO BRASIL S/A - Desp. de fls. 168. ... 1- Avoco
os presentes autos. 2- Revogo o despacho de fls. 160 (“... deve
o requerido apresentar os extratos das contas descritas às fls.
156 no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas do que contido no
artigo 359 do CPC”). 3- Os extratos juntados aos autos às fls.
84/93 já são suficientes para o deslinde do feito, o qual com-
porta julgamento antecipado, em conformidade com o disposto
no artigo 330, inciso I do CPC, não havendo necessidade de
apresentação de outros documentos pelo requerido. 4- À conta
e preparo, após voltem para prolação da sentença. 5- Int. ... Ao
autor, para em 05 (cinco) dias, efetuar o preparo das custas no
valor de R$ 8,40. Advs. OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR,
BRUNO LUIS MARQUES HAPNER, PAULO ROBERTO
MARQUES HAPNER e THAIS HELENA ALVES ROSSA.

62. BUSCA E APREENSAO - 984/2007 - BV FINANCEIRA S
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x ORIDES AN-
TONIO BORGES - Desp. de fls. 117. ... 1- Considerando que o
contrato de compra e venda do veículo objeto da demanda foi
realizado sem o conhecimento do autor, constando ainda o re-
querido como o devedor do contrato de alienação ficuciária,
bem como já foi realizada a busca e apreensão do veículo, deve-
se proceder à citação do Sr. Orides Antônio Borges nos termos
da decisão de fls. 27. 2- Proceda-se à citação do requerido. 3-
Int. Advs. ALINE BORGES LEAL, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, KARINE SIMONE POFAHL WEBER, UMBER-
TO GIOTTO NETO e RAFAEL WOBETO DE ARAUJO.

63. DECLARATORIA - 1021/2007 - ARIADNE LUIZA DA
SILVA FRANCO x ITAU CARD ADM.DE CARTOES DE
CREDITO - Parte final da Interlocutória de fls. 100/105. ... “
(...) Diante de tudo o que foi exposto, determino a inversão do
ônus da prova com fundamento no disposto no artigo 6º, inciso
VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Intimem-se as par-
tes da presente decisão, bem como para informar se possuem
provas a produzir, justificando sua necessidade e pertinência.
Int.” Advs. ODAIR SABOIA CORDEIRO, EVERTON LUIZ
MOREIRA, CELSO DAVID ANTUNES e LUIS CARLOS

LAURENÇO.

64. INDENIZATÓRIA - 1222/2007 - DANIELA SATO HASE-
GAWA x SIMEPAR SIN.MEDICOS EST.PARANA - Desp. de
fls. 351. ... 1- Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando sua finalidade e perti-
nência. 2- Int. ... Manifeste-se a parte ante a resposta do ofício
às fls. 352/354. Advs. GILBERTO NAGASAWA TANAKA,
CASSIO NAGASAWA TANAKA, LUIZ FERNANDO ZOR-
NIG FILHO, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE, AFONSO
PROENCO BRANCO FILHO e ANTONIO CELSO CAVAL-
CANTI ALBUQUERQU.

65. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT - 1293/2007 -
GABRIEL TAUFIK NAME x IDEAL TECNOLOGIA EM
IDENTIFICACAO E AUTOMOCAO LTDA - Desp. de fls. 79.
... 1- Intime-se o devedor, na pessoa do seu advogado, para
cumprimento voluntário da sentença. 2- Caso o devedor, não
cumpra no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condena-
ção será arescido de multa no percentual de 10%, nos termos
do artigo 475-J do CPC. 3- Int. Advs. CARLOS EDUARDO
DE MACEDO RAMOS e FABRICIO VERDOLIN DE CAR-
VALHO.

66. INDENIZACAO ORD. - 1386/2007 - PAULO JOSE KRU-
GER x BANCO PANAMERICANO S.A - Sent. de fls. 81. ...
Vistos e examinados estes autos de Ação de Indenização por
Danos, em que é autor Paulo José Kruger e requerido Banco
Panamrericano S/A. Homologo, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a transação, conforme condições constan-
tes às fls. 76/78. Pelo exposto, com fulcro no artigo 269, inciso
III do CPC, diante da transação, julgo extinto o processo, com
resolução de mérito. Expeça-se ofício ao Excelentíssimo Se-
nhor Desembargador Relator do Agravo de Instrumento comu-
nicando a realização de acordo, bem como que, consequente-
mnte, o recurso perdeu o objeto. Após, proceda-se à baixa na
distribuição e arquivem-se os autos. Advs. ARLEIDE REGINA
OGLIARI CANDAL, LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA DE CAR-
VALHO BRUNO e AFONSO MARIA BUENO.

67. ORDINARIA - 1534/2007 - CELSO LUIZ WOITYSZYN
x JOÃO CARLOS BATISTA GOMES - Desp. de fls. 75. ... 1-
Defiro o pedido de desentranhamento do documento de fls. 46,
mediante substituição por fotocópia. 2- O feito já foi julgado
extinto diante da desistência da ação manifestada às fls. 71,
conforme sentença de homologação proferida às fls. 72. 3-
Assim,cumpra-se o item 01 supra e após arquivem-se os autos
com baixa na distribuição. 4- Int. Adv. WALDOMIRO NOGAR.

68. SUMARIA - 1556/2007 - ANGELA KIPMAN x BANCO
DO BRASIL S/A - Ao autor, para em 05 (cinco) dias, efetuar o
preparo das custas no valor de R$ 6,30. Advs. MAYLIN MA-
FFINI, ANDRE LUIZ ACHE MANSUR e REGIANE ANTU-
NES DEQUECHE.

69. DECLARATORIA - 1592/2007 - PANIFICADORA E CON-
FEITARIA KOISAS FRESCAS LTDA x BRASIL TELECOM
CELULAR S/A - Desp. de fls. 256. ... 1- Defiro a produção de
prova oral. Para realização da audiência de instrução e julga-
mento, designo o dia 23/10/2008, às 14;00 horas. 2- Intimem-
se as partes para apresentação, querendo, do rol de testemu-
nhas, no prazo de até 30 (trinta) dias antes da realização da
audiência e, caso pretendam suas intimações através de Oficial
de Justiça, deverão proceder ao recolhimento da Guia de Cus-
tas antecipadamente. 3- Em relação ao depoimento pessoal,
deverá constar do mandado de intimação que a falta injustifi-
cada ou recusa em prestar depoimento poderá implicar a apli-
cação de pena de confissão ficta. 4- Intimações e diligências
necessárias. Advs. FERNANDO LUIZ RODRIGUES, JAMIL
FERNANDO DE MIRA FILHO e ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS.

70. EXECUCAO DE TITULO - 1634/2007 - WILMA BER-
NERT x JEAN CLAUDE CARVALHO e outro - Desp. de fls.
110. ... 1- Indefiro a expedição de ofício ao Tribunal Regional
Eleitoral, vez que não se presta ao fim de fornecer esse tipo de
informação. 2- Defiro a expedição dos demais ofícios solicita-
dos às fls. 108 para localização do atual endereço da segunda
executada. 3- Após as respostas, manifeste-se a exequente. 4-
Int. .. Ao autor para efetuar o preparo das custas no valor de R$
63,00. Advs. CHRISTIANE RICHTER MINHOTO e FABIA-
NO DIAS DOS REIS.

71. INDENIZATÓRIA - 1636/2007 - DEJAIR DOS SANTOS
x EMBRATEL S.A - Desp. de fls. 85. ... 1- Manifeste-se o au-
tor sobre o pedido contido no item “3.3” de fls. 36/38. 2- int.
Advs. ANDRE GUSTHAVO MARTINS GOMES FARIAS,
DANIEL PRATES, DANIELA LETICIA BROERING e IVY
MANFREDINI BARBOSA.

72. ORDINARIA DE COBRANCA - 1665/2007 -
ESP.MARCELO SLAVICEK e outros x HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO - Manifeste-se o autor ante a
certidão de fls. 83 (“... deixei de proceder o desentranhamento
dos documentos que instruíram a inicial, pois os mesmos são
fotocópias”). Advs. ELIZEU MENDES DA SILVA e SEBAS-
TIÃO MENDES DA SILVA.

73. COBRANÇA - 1724/2007 - ROSA ESCOBAR AVELLA-
NEDA x COOHABIF- COOPERATIVA HAB. DO FUNCIO-
NALISMO - Ao autor, para em 05 (cinco) dias, efetuar o pre-
paro das custas no valor de R$ 8,40. Advs. MAURICIO DE

JESUS TOZETTI, REGINA CELIA TAKAHARA TOZETTI,
RENATO JOSE BORGERT e ROBERTA B.BITTENCOURT
T.RIBAS.

74. COBRANÇA - 1728/2007 - ELIZABETH COLUSSI JA-
NECZKO x FUNDACAO 14 DE PREVIDENCIA SOCIAL -
Desp. de fls. 467. ... 1- Considerando que a ré Fundação 14
sucedeu a Fundação Sistel a título universal, conforme docu-
mento de 137/147, bem como ainda a concordância da autora,
defiro o pedido para que apenas conste no pólo passivo da de-
manda Fundação 14 de Previdência Privada. 2- Proceda-se à
alteração na autuação e registros. 3- Após, anote-se a conclu-
são do feito para prolação da sentença e voltem. 4- Int. Advs.
DIEGO MARTINS CASPARY, LISBETH VIDAL DE NEGREI-
ROS BASTOS, MARILCI CIANE KLAMT, FABIO DE POS-
SIDIO EGASHIRA, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, ANA
CAROLINA LAGO BAHIENSE, MIRIAM NASCIMENTO e
CAMILLA MARANHO RIBAS.

75. MONITORIA - 1731/2007 - JAN PETTER x ANIBAL
SOARES JUNIOR e outro - Ao autor, para em 05 (cinco) dias,
efetuar o preparo das custas no valor de R$ 20,00. Advs. MAR-
COS LEANDRO PEREIRA, WALDIRENE GOBETTI DAL
MOLIN, ANDREIA CUNHA e JENIFER LIZ WEBER CASA-
GRANDE.

76. IMISSAO DE POSSE - 1740/2007 - VALERIA FERREIRA
x INACIO JOSE ROCHA PINTO JALECA - Desp. de fls. 177.
... 1- Manifeste-se a autora sobre o contido na petição e docu-
mentos de fls. 159/176. 2- Int. Advs. IVO DYNIEWICZ, MA-
RIA DE FATIMA S. CESCONETTO, PAULO CESAR GRA-
DELHA FILHO e CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA.

77. EMBARGOS A EXECUCAO - 1771/2007 - MAURICIO
TORRENS x BANCO HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO - Desp. de fls. 693. ... 1- Sobre a impugnação de
fls. 673/692, manifeste-se o embargante. 2- Int. Advs. CLEU-
ZA KEIKO HIGACHI REGINATO, LUIZ ALBERTO FON-
TANA FRANÇA e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
ÇA.

78. OBRIGACAO DE FAZER - 1816/2007 - JEAN LEBOIS e
outro x CONDOMINIO EDIFIO AÇORES - Desp. de fls. 74.
... 1- Cumpra-se a parte final da sentença de fls. 69, arquivan-
do-se os autos com baixa na distribuição. 2- Int. Ciências as
partes ante o trânsito em julgado da sentença de fls. 69. ... Ao
autor para efetuar o preparo das custas no valor de R$ 49,50
(O.J.) + R$ 6,30. Advs. ALEXANDRE BROWN PALMA e
MONICA LEBOIS.

79. RESCISAO CONTRATUAL - 1870/2007 - JOSE LEONI-
DES RODRIGUES FILHO x BANCO ABN AMRO REAL S/A
- Desp. de fls. 49. ... 1- Intime-se o requerente para comprovar
a informação contida na petição de fls. 48. 2- Int. Adv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA.

80. MONITORIA - 15/2008 - BORRACHAS VIPAL S/A x
ALAN PEDERIVA - Desp. de fls. 39. ... 1- Defiro a expedição
de ofícios, conforme requer à fl. 38, para fins de endereço. 2-
Atente a Escrivania, vez que os ofícios a serem expedidos ao
órgão da COPEL, deverão ser encaminhados à Direção do Fó-
rum. 3- Int. ... Ao autor, para em 05 (cinco) dias, efetuar o
preparo das custas no valor de R$ 35,00. Advs. MARIA EGLAI-
ZE PINHEIRO CARDOSO SILVA e SERGIO FERNANDO
AMATA.

81. ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 111/2008 - ANDREA
DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Especifiquem
as partes as provas que desejam produzir, justificando sua fina-
lidade e pertinência, bem ocmo eventual interesse na audiência
a que se refere o art. 331 do CPC. Advs. MUMIR BAKKAR,
VALDOMIRO ALBINI BURIGO, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO, LUCIARA LOUREIRO NUNES e CESAR
AUGUSTO TERRA.

82. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 146/2008 - MARIA
ELIGIA MACEDO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MULTIPLO - Desp. de fls. 67. ... 1- Intimem-se os autores
para se manifestar ante o contido na petição de fls. 65/66. 2-
Int. Advs. SEBASTIÃO MENDES DA SILVA, ELIZEU MEN-
DES DA SILVA, KELLY CRISTINA WORM e MARIANA
ESPER NICOLETTI.

83. INVENTARIO - 179/2008 - ANGELA GALLASSINI PICI-
NIN e outros x ESP. DE MAURICIO PICININ - À inventarian-
te Angela Gallassini Picinin, para firmar em Cartório o Termo
de Primeiras Declarações. Adv. CARMEM LUCIA BEFFA
GALLASSINI.

84. PRESTACAO DE CONTAS - 222/2008 - CLAUDIA MA-
CIEL DE PAULA x CONDOMINIO EDIFICIO CAMBOATA -
Desp. de fls. 30. ... 1- Não houve a citação do requerido, con-
forme se observa da carta de citação devolvida sem cumpri-
mento e juntada às fls. 20/21, assim não há que se falar em
revelia. 2- Deve a autora diligenciar o endereço para citação do
requerido, posto que esta, em verdade, não ocorreu até o mo-
mento. 3- Int. Advs. CLAUDIO NUNES DO NASCIMENTO e
PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO SCHON.

85. ALVARA JUDICIAL - 273/2008 - LUIZ CARLOS SAN-
CHES x ESP.JOSE SANCHES FILHO - Desp. de fls. 27. ...
Digam os demais herdeiros sobre o pedido de alvará. Int. Adv.



Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008 9393939393

JOSANE DALILA FERRAZ RODRIGUES.

86. ORDINARIA DE COBRANCA - 280/2008 - BANCO DO
BRASIL S/A x TERESA CRISTINA CRUZ CARDOSO - Desp.
de fls. 70. ... 1- Manifestem-se os procuradores do autor sobre
o contido na petição e documentos de fls. 60/67. 2- Int. Advs.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, MARIA AMÉLIA C.
MASTROROSA LIANA, GIOVANI GIONEDIS e TERESA
CRISTINA CRUZ CARDOZO.

87. DECLARATORIA - 333/2008 - LUCIANO RAUBER x
COPAVA VEICULOS LTDA - Desp. de fls. 89. ... 1- Ciente do
efeito suspensivo concedido. 2- Oficie-se ao MM. Relator do
Agravo, informando acerca do cumprimento ao art. 526 do CPC,
e a manutenção da decisão. 3- Int. e dil. necessárias. Adv. CI-
CERO JOSE ALBANO.

88. INDENIZACAO ORD. - 369/2008 - MARCIO ADRIANO
ELIAS DE SOUZA e outro x HIPERMERCADO BIG e outro -
Desp. de fls. 71. ... 1- Cite-se como requer à fl. 69. 2- Sobre a
contestação e documentos juntados pelo réu às fls. 53/68, ma-
nifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias. 3- Int. Advs. AN-
DREZZA MARIA BELTONI e LEO MARCOS PAIOLA.

89. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 405/2008 - CAMILLA
SANTOS DE SOUZA e outros x BANCO ITAU S/A - Desp. de
fls. 56. .. 1- Sobre a contestação e documentos juntados pelo
réu às fls. 44/55, manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez)
dias. 2- Int. Advs. SEBASTIÃO MENDES DA SILVA e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS.

90. ORDINARIA DE COBRANCA - 428/2008 - ANTENO-
GENES JOSE DOS SANTOS e outros x BANCO BRADESCO
S.A - Desp. de fls. 84. ... 1- Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando sua finali-
dade e pertinência. 2- Int. Advs. ROSEMAR ANGELO MELO,
NEWTON DORNELES SARATT e ADRIANO DUTRA DA
SILVEIRA.

91. EXECUCAO DE TITULO - 456/2008 - MIRIAN T PRI-
GOL GONÇALVES COELHO x SIC-SISTEMAS INFORMA-
TIZADOS DE COBRANÇA S/C e outros - Manifeste-se o au-
tor ante a Certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls. 55.
Adv. CHRISTIANE RICHTER MINHOTO.

92. RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC. - 480/2008 - VUL-
CANIZADORA IGUAÇU LTDA x ALCEU RODRIGUES
COIADO - Desp. de fls. 38. ... 1- Recebo a emenda à inicial de
fls. 32. 2- Considerando o valor atribuído à causa, o rito a ser
seguido é o ordinário. Proceda-se à alteração na autuação e
registros. 3- Cite-se o requerido para contestar em 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia, devendo constar do mesmo mandado
a determinação constante da tutela antecipada deferida às fls.
30. 4- Int. Adv. GUSTAVO HENRIQUE BATISTA.

93. COBRANÇA - 506/2008 - A S COSTA REPRESENTA-
ÇÕES COMERCIAIS LTDA x SIGLA S/A IND. E COM. DE
ARTEFATOS DE BORRACHA - Interlocutória de fls. 398/399.
1- (...) 2- Desta forma, rejeito a preliminar arguida pela reque-
rida de incompetência de foro, por ser o meio inadequado para
fim almejado. 3- As demais preliminares se confundem com o
mérito e poderão ser analisadas quando da prolação da senten-
ça. 4- Designo o dia 28/10/2008 às 14;00 horas, para realiza-
ção da audiência de instrução e julgamento. 5- Intimem-se as
partes a proceder ao recolhimento da Guia de Custas antecipa-
damente para intimação das tstemunhas arroladas. 6- Em rela-
ção ao depoimento pessoal das partes, deverá constar do man-
dando de intimação que falta injustificada ou recusa em prestar
depoimento poderá implicar a aplicação de pena de confissão
ficta. 7- Int. ... Ao autor, para em 5 (cinco) dias, efetuar o pre-
paro das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 173,25.
Advs. ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO e RAFAEL AZE-
VEDO COUTINHO M. DE JESUS.

94. REPARACAO DE DANOS - 540/2008 - IRANI AUREA
DE OLIVEIRA x CLEZIO DIAS MACHADO - Desp. de fls.
41...Como o AR não foi assinado pelo réu (fls. 40), redesigno a
audiência, citando-se o réu por mandado para comparecer no
próximo dia 31 de outubro às 14:45 horas. Foi expedido o man-
dado de citação do requerido, o qual será entregue ao Oficial
de Justiça André Luiz do Nascimento. Adv. HAROLDO EUC-
LIDES DE SOUZA FILHO.

95. SUMARIA DE COBRANÇA - 576/2008 - CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS ARAÇA - CONDOMINIO I x
GLACI DE FATIMA DOS SANTOS - Manifeste-se a parte ante
a Certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Advs. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ e BEATRIZ SANTI.

96. RENOVAT. CONTRATO DE LOCACAO - 584/2008 -
BCEM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
x RENASCE - REDE NACIONAL DE SHOPPING CENTERS
LTDA - Desp. de fls. 144. ... 1- Recebo a emenda à inicial de
fls. 42/143. 2- Cite-se o requerido para apresentar defesa em
15 (quinze) dias, sob pena de revelia. 3- Int. Advs. CLAUDIO
MUSSALLAM e PERCIO FARINA.

97. REVISIONAL DE CONTRATO - 592/2008 - ELISETE
MARIA BERNARDO DE PAULA x BANCO FINASA S.A -
Desp. de fls. Desp. de fls. 79. ... 1- Intime-se a autora para que
emende a inicial, nos termos do despacho de fls. 74, no prazo
de 10 (dez) dias (“.. emende a inicial para a) juntar cópia do

contrato de financiamento; b) informar se pagou algumas pres-
tações com atraso e qual atraso foi esse; c) qual o valor da
prestação que pretende depositar, o valor incontroverso da dí-
vida”). 2- Int. Adv. EDISON LUIS PEREIRA FERRAZ.

98. REVISIONAL DE CONTRATO - 680/2008 - TRANSPOR-
TADORA PROTEGIDA LTDA x BANCO ABN AMRO REAL
S/A - Desp. de fls. 205. ... 1- Recebo a emenda à inicial de fls.
204. 2- Considerando o valor atribuido à causa o rito a ser se-
guido é o ordinário. 3-Proceda-se à alteração na autuação e
registros. 4- Cite-se o requerido para que apresente defesa no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. 5- int. Adv.
FRANCISCO FERRAZ BATISTA.

99. BUSCA E APREENSAO - 711/2008 - BV FINANCEIRA S
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x JOSE CAR-
LOS DE SOUZA - Sent. de fls. 23. ... Vistos e examinados
estes autos de Ação de Busca e Apreensão, sob o nº 711/08 em
que é requerente BV Financeira S/A e requerida José Carlos de
Souza. Homologo, por sentença, nos termos do artigo 158 pa-
rágrafo único, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
a desistência de fls. 21/20 nestes autos. Em consequência, jul-
go extinto o processo, sem resolução de mérito, na forma do
art. 267. VIII do CPC. Considerando que o responsável pelo
pagamento, ou seja, o requerente, foi quem cometeu o equívo-
co em não se atentar no momento de efetuar o pagamento e
receber o recibo, bem como que o presente feito já encontra-se
encadernado e atuado junto ao livro tombo, não há que se falar
em devoução das custas iniciais. Arquivem-se com baica na
distribuição. P.R.I. Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e CARI-
NE DE MEDEIROS MARTINS.

100. OBRIGACAO DE FAZER - 755/2008 - PAULO MARCI-
NIACK x SOCIEDADE COOP. DE SERV. MEDICOS - UNI-
MED - Desp. de fls. 477. ... 1- Sobre a contestação e documen-
tos juntados pelo réu às fls. 395/476, manifeste-se o auor, no
prazo de 10 (dez) dias. 2- Int. Advs. JOSMAR PEREIRA SE-
BRENSK, GIANI CRISTINA AMORIM, ADRIANA FRAZAO
DA SILVA e LIZETE RODRIGUES FEITOSA.

101. IMISSAO DE POSSE - 777/2008 - CLAUDO DREWS x
FRANCISCO MANOELD DE BRITO e outro - Parte final da
Interlocutória de fls. 31/32. “ (...) Por tudo isto, presentes os
requisitos legais defiro a tutela antecipada para o fim de imitir
o autor na posse do imóvl matriculado sob o nº 43.298 do Car-
tória de Registros de imóveis da 6ª Circunscrição Imobiliária
de Curitiba, constituído pelo apartamento nº 03 do Conjunto
Residencial Mamoré, localizado à Rua Leonardo Javorski. Ex-
peça-se mandado de imissão de posse. Cite-se o réu para em 15
dias apresentar contestação devendo constar do mandado as
advertências dos artigos 285 e 319 do CPC. Int. e doil. neces-
sárias.” Advs. MARCELO KALIL e ANA PAULA MACIEL
COSTA.

102. REINTEGRACAO DE POSSE - 782/2008 - CIA . ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELDER
LIMA DE ANDRADE - Desp. de fls. 24. ... 1- Provados a mora
e esbulho da posse (fls. 12/13), defiro a liminar de reintegração
de posse. 2- Expeça-se o devido mandado. 3- Cite-se o réu para
oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias. 4- Int. Advs.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS
FARIA e ANDREA HERTEL MALUCELLI.

103. EXECUTIVA HIPOTECARIA - 787/2008 - BANCO ITAU
S.A x JOSE ROBERTO DE PAULA SANTOS e outro - Deverá
o credor complementar as custas de citação no valor de R$
24,75, conforme certidão de fls. 46/verso. Advs. CESAR AU-
GUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
GILBERTO STINGLIN LOTH e GILBERTO RODRIGUES
BAENA.

104. REVISIONAL DE CONTRATO - 919/2008 - MARIA
CORDEIRO FRANCO x BANCO ITAU S/A - Interlocutória
de fls. 54/57. ... 1- A autora, até o momento, não comprovou
que tem direito ao benefício da assistência judiciária. 2- (...) 3-
Diante do exposto, determino que a autora junte comprovante
de renda para se saber quanto ganha mensalmente e avaliar se
realmente é pessoa carente. 4- Determino, ainda, que a autora
emende a inicial nos seguintes termos a) junte cópia do contra-
to que pretende revisar; b) informe até que momento pagou as
prestações; c) indique a folha dos autos onde se comprova o
pagamento da última prestação. 5- Int. Advs. FELIPE GUIMA-
RAES MOURA e JOSE ROBERTO DE LIMA.

105. SUMARIA DE COBRANÇA - 921/2008 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO MARIA EUGENIA A x LUIZ RAMOS POL-
SKI e outros - Manifeste-se o autor ante a Carta devolvida às
fls. 30. Advs. JOSELIA APARECIDA KUCHLER e MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS.

106. REVISIONAL DE CONTRATO - 928/2008 - JOSE RAU-
ZES x SOC. COOP. DE SERV. MED. DE CURITIBA E REG.
METROP - Interlocutória de fls. 92. ... 1- O autor, até o mo-
mento, não comprovou que tem direito ao benefício da assis-
tência judiciária. 2-(...) 3- Diante do exposto, determino que o
autor junte comprovante de renda para se saber quanto ganha
mensalmente e avaliar se realmente é pessoa carente. 4- Int.
Adv. DIEGO MARTINS CASPARY.

107. REINTEGRACAO DE POSSE - 937/2008 - BANCO
ITAUCARD S.A x MARIA DO ROCIO T. B. E SILVA - Desp.

de fls. 19. .. 1- Provados a mora e esbulho da posse (fls. 11/12),
defiro a liminar de reintegração de posse. 2- Expeça-se o devi-
do mandado. 3- Cite-se o réu para oferecer defesa no prazo de
15 (quinze) dias. 4- Int. Advs. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY, JANAINA GIOZZA, KELIAN BORTOLINI LIMA e
VIRGINIA MAZZUCCO.

108. EXECUCAO DE TITULO - 938/2008 - BANCO BRA-
DESCO S.A x LOCALITE ADMINISTRADORA DE IMOVEIS
LTDA e outros - Desp. de fls. 14. ... 1- Cite(m)-se para em 03
dias efetuar o pagamento da dívida sob pena de penhora de
bens suficientes à garantia da execução, bem como para, que-
rendo opor embargos à execução no prazo de 15 dias. 2- Deve-
rá constar do mandado que no prazo dos embargos, havendo o
reconhecimento do crédito do exequente e depósito de 30%
(trinta por cento) do valor da execução, inclusive custas e ho-
norários, poderá o executado pleitear o pagamento do rema-
nescente em até 6 (seis) parcelas, acrescidas de correção mo-
netária e juros de 1% (um por cento ao mês). Deverá ainda, ser
cientificado de que a oposição de embargos com cunho mera-
mente protelatório implicará de multa de 20% do valor atuali-
zado da execução. 3- Arbitro os honorários advocatícios em
10% do valor atualizado da dívida, sendo que para o caso de
pagamento no prazo de três dias, estes serão reduzidos à met-
dade. 4- Int. e dil. necessárias. Advs. DANIEL HACHEM e
REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM.

109. CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO - 985/2008 - ALE-
CIO DAROSCI x BRASIL TELECOM S/A - Desp. de fls. 28.
... 1- Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita. 2- Designo o dia 31/10/08 às 14;00 horas, para realização
da audiência de conciliação. 3- Cite-se e intime-se o requerido,
com a antecedência mínima de dez dias, advertindo-o de que
deixando de comparecer à audiência injustificadamente, repu-
tar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição incial, salvo
se o contrário resultar das provas dos autos. 4- As partes deve-
rão comparecer à audiência pessoalmente, ou através de repre-
sentante com poderes para transigir, a fim de possibilitar a con-
ciliação. 5- Não obtida conciliação poderá oferecer, na própria
audiência, resposta escrita ou oral, através de advogado, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer
pericia, formulará os quesitos desde logo, podendo indicar as-
sistente técnico. 6- Int. ... Ao autor para retirar, bem como en-
caminhar, a Carta de Citação do requerido, tendo em vista que
é beneficiário da Justiça de Gratuita. Adv. ERALDO LACER-
DA JUNIOR.

110. REVISIONAL DE CONTRATO - 987/2008 - LIDIO GO-
MES DA SILVA x BANCO BV FINANCEIRA S/A - Parte final
da Interlocutória de fls. 35/36. ... “ (...) Defiro ao autor os be-
nefícios da assistência judiciária gratuita. Para audiência a que
se refere o art. 277 do CPC designo o próximo dia 31/10/08 às
14;30 horas, citando-se o réu para comparecer e nesta oferecer
defesa. Int.” Advs. IASABEL DE FATIMA SZARY e DENISE
DE JESUS FERREIRA.

111. SUMARIA DE COBRANÇA - 994/2008 - ROBESON
CARLOS BATISTA e outros x CENTAURO SEGURADORA
S/A - Desp. de fls. 64. ... 1- Defiro aos autores os benefícios da
assistência judiciária. 2- Oficie-se à FENASEG - Federação
Nacional das Empresas de Seguro e Previdência informando
acerca do ajuizamento da presente demanda, bem como solici-
tando informações acerca de eventual pagamento de indeniza-
ção que tenha sido efetuado em virtude dos sinistros narrados
na inicial. 3- Designo o dia 31/10/08 às 14;00 horas, para rea-
lização da audiência de conciliação. 4- Cite-se e intime-se o
requerido com a antecedência mínima de dez dias, advertindo-
o de que deixando de comparecer à audiência injustificada-
mente, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial, salvo se o contrário resultar das provas dos autos. 5- As
partes deverão comparecer à audiência pessoalmente, ou atra-
vés de representante com poderes para transigir, a fim de possi-
bilitar a conciliação. 6- Não obtida a conciliação o requerido
poderá oferecer, na própria audiência, resposta escrita ou oral,
através de advogado, acompanhada de documentos e rol de tes-
temunhas e, se requerer perícia, formulará os quesitos desde
logo, podendo indicar assistente técnico. 7- Int. ... Ao autor
para retirar, bem como encaminhar, a Carta de Citação do re-
querido tendo em vista que é beneficiário da Justiça Gratuita.
Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR e ANTONIO CARLOS
BONET.

112. SUMARIA DE COBRANÇA - 1001/2008 - CONJUNTO
RESIDENCIAL NOVA ATLANTA III x ADRIANO HOFF-
MANN e outro - Desp. de fls. 40. ... 1- Designo o dia 31/10/08
às 15;00 horas para realização da audiência de conciliação. 2-
Cite-se e intime-se o requerido, com a antecedência mínima de
dez dias, advertindo-se de que deixando de comparecer à audi-
ência injustificadamente, reputar-se-ão verdadeiros os fatos ale-
gados na petição incial, salvo se o contrário resultar das provas
dos autos. 3- As provas deverão comparecer à audiência pesso-
almente, ou através de representannte com poderes para transi-
gir, a fim de possibilitar a conciliação. 4- Não obtida concilia-
ção o requerido podrá oferecer, na própria audiência, resposta
escrita ou oral, através de advogado, acompanhada de docu-
mentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará
os quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico. 5-
int. Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e BEATRIZ SAN-
TI.

113. INICIAIS - 2000/2008 - - Feitos que aguardam o depósito
inicial no prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da

distribuiçao. Artigo 257 do CPC):
1) Ação de Execução - FLÁVIO ZAMPIERI x EUNICE DOS
SANTOS SIMIÃO, no valor de R$609,00 + R$49,50 (AR) (O.J.)
+ R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: André L. V. Ramos.
2) Ação de Reintegração de Posse - SAFRA LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL x CÉLIA MARIA PINHEI-
RO LEMOS, no valor de R$609,00 + R$247,50 (AR) (O.J.) +
R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Ionéia Ilda Veroneze.
3) Ação de Despejo por Falta de Pagamento - CÉLIO ELIAS
FINARDI x FRANCISCO RENATO STROBACH E OUTRO,
no valor de R$462,00 + R$40,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AU-
TUAÇAO) - Adv.: Ricardo Magno Quadros.
4) Ação de Reparação de Danos - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
MALIBU x COTA CEM ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA, no valor de R$609,00 + R$20,00 (AR) (O.J.) + R$7,00
(AUTUAÇAO) - Adv.: Jefferson Gustavo Degraf.
5) Ação de Cobrança - BOAZ TRANSPORTE LTDA x ACE
SEGURADORA S.A., no valor de R$609,00 + R$20,00 (AR)
(O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Filipe Alves da Mota.
6) Ação de Busca e Apreensão - BV FINANCEIRA S/A CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x SERGIO DE
JESUS RODRIGUES AMARAL, no valor de R$357,00 +
R$247,50 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.: Patri-
cia Pontaroli Jansen.
7) Ação de Cobrança - GRASSTECNO GRAMADOS, PAISA-
GISMO E SERVIÇOS LTDA x JOINVILLE ESPORTE CLU-
BE, no valor de R$304,50 + R$20,00 (AR) (O.J.) + R$7,00
(AUTUAÇAO) - Adv.: Afonso Celso Nunes.
8) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTU-
AÇAO) - Adv.:
9) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AUTU-
AÇAO) - Adv.:
10) - , no valor de R$,00 + R$,00 (AR) (O.J.) + R$7,00 (AU-
TUAÇAO) - Adv.: Adv. .

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO Nº 148/2008 - SEXTA VARA CIVEL
DR.ANA LUCIA FERREIRA e JULIA CONCEIÇÃO M.F.
DE ARAUJO
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1. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1069/1995 -
BANCO BANORTE S/A x PONTRAC MAQUINAS AGRICO-
LAS S/A e outros - Considerando que o bloqueio de valores
através do sistema BACEN-JUD indisponibiliza as verbas blo-
queadas em todas as contas que a parte Executada mantenha
em qualquer instituição financeira e que possa saldo suficiente
para atender tal fim. Assim, uma mesma execução poderá gerar
inúmeros bloqueios em diversos bancos, criando um verdadei-
ro bis in idem. Diante disto, por medida de cautela, antes de
promover o bloqueio de ativos financeiros da parte Executada,
entendo necessária a verificação de informações, através do
convênio BACEN-JUD, cujas respostas indicarão de forma pre-
cisa as contas que possuem saldos suficientes à garantia da exe-
cução. Tal providência, inclusive, encontra respaldo na Lei n.°
11.382/06 que acrescentou o artigo 655-A ao Código de Pro-
cesso Civil. Assim, nesta data, solicitei informações a respeito
de eventuais saldos que a parte Devedora possua e, com as res-
postas, intimem-se a parte Exeqüente e, após, voltem conclu-
sos para as deliberações necessárias. Intimem-se. Advs. LA-
CIR GUARENGHI e JORGE LUIZ MARTINS.

2. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 233/1996 - BAN-
CO BANORTE S.A. x CIA. DE VEICULOS MARUMBI - CI-
VEMA e outro - Defiro pedido de fls. 230. Oficie-se como pre-
tendido pela parte Exequente, contudo, depois de comprovado

o recolhimento do DARG exigido pelo Fisco. Int. - Advs. LA-
CIR GUARENGHI e IGUACIMIR GONÇALVES FRANCO.

3. COBRANCA - SUMARIO - 843/1996 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VERA CRUZ x DIOMEDES
JOSE FERRARI - Manifeste0se em cinco dias a parte Exe-
quente quanto a proposta do acordo ventilada as fls. 258. Int. -
Advs. ROBERLEI ALDO QUEIROZ e JUAREZ RIBAS TEI-
XEIRA JUNIOR.

4. ORDINARIA - 912/1996 - CEZAR GUIMARAES COUTI-
NHO x AUTOLATINA LEASING S.A. ARRENDAMENTO
MERCANTIL - Diante da certidao de fls. 754, concedo o pra-
zo de cinco dias para a parte Executada promover o preparo
das custas remanescentes, sob as penas da lei. Int. - Advs. MAX
FERREIRA, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1210/1997 -
BANCO BOAVISTA S.A. x AUTO POSTO TREZE DE MAIO
e outros - Diante do contido na certidao de fls. 173, defiro o
pleito de restituição do prazo a que se refere a parte Executada
as fls. 168/169, assim, futura arguição de nulidade. Int. - Advs.
DANIEL HACHEN, GILBERTO LUIZ DO AMARAL e RE-
NATO OLIVEIRA DE AZEVEDO.

6. ORDINARIA COMINATORIA - 18/1998 - EDMOND POL
JEAN LEPOUTRE x ART DESIGN MOVEIS E ESQUADRI-
AS SOB MEDIDA - Não obstante o contido no item “5” da
petição de fls. 751/753, manifeste-se a parte credora em pros-
seguimento. Int. - Advs. ELIANE COSTA MACHADO ZENA-
MOM, ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, RAQUEL DE
NOVAES, ADAIR JOSE ALTISSIMO e DIOGO MATTE AMA-
RO.

7. COBRANCA/FASE DE EXECUCAO - 577/1999 - CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS FLO-
RENTIN x ZELMO DE AVILA GONCALVES - Aguardando
retirada do(s) oficio(s). Ciencia a certidao de fl. 216-vº.Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e EMERSON LUIZ VE-
LLO.

8. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 870/1999 - JOZIAS
SOUZA FONSECA x BANCO VOLKSWAGEN S/A - Confor-
me certidao de fl. 339-vº, foi expedido alvara, o qual encontra-
se a disposição da parte interessada. Int. - Advs. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANÇA e RODRIGO FONTANA FRAN-
ÇA.

9. EMBARGOS A EXECUCAO - 1236/1999 - ESP. ROBER-
TO AMARAL BAYLAO e outros x BANCO ITAU S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO -Indefiro o pedido de fls. 637, eis que,
nos presentes embargos somente e cabivel a execução dos ho-
norarios decorrentes da sucumbencia e, portanto, todos os plei-
tos, a exceção dos honorarios, deverao ser endereçados para os
autos de Execução. Manifeste-se a parte interessada em pros-
seguimento. Int. - Advs. JOAO BATISTA VALIM, TATIANA
KALKO TURQUETI CUNHA BARETO e FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA.

10. ORDINARIA DECLARATORIA - 1335/1999 - MURILO
FERNANDES ANCHIETA RAMOS x ECORA SA EMP. DE
CONST. DE RECUPERACAO DE ATIVOS - - Considerando
que, inobstante intimado o Devedor para indicar bens passíveis
de penhora, no prazo de cinco dias, indicou apenas um imóvel
e sem comprovar efetivamente a propriedade, não tendo, ade-
mais, juntado a documentação determinada, aplico-lhe muita
de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, nos
termos dos arts. 600 e 601 do Código de Processo Civil. II -
Ante o pleito de desconsideração da personalidade jurídica, deve
a parte Exeqüente, primeiramente, comprovar a inexistência de
bens da parte Devedora, passíveis de penhora, eis que, até o
momento, foi realizada apenas a diligência do bloqueio eletrô-
nico, além de verificação por Oficial de Justiça, esta ocorrida
apenas no ano de 2001, sem que tenha havido renovações pos-
teriores. III - Intimem-se. Advs. EDUARDO MUNHOZ DA
CUNHA e LINCOLN TAYLOR FERREIRA.

11. ANULATORIA - SUMARIO - 1439/1999 - FLAVIA DI
KASSIA FRANCISCO e outros x CELSO FELIPE DE ARAU-
JO e outros - Aguardando retirada do(s) oficio(s). Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA.

12. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 989/2000 -
TECLA SPRENGEL x FABIO EDUARDO DE FREITAS BAR-
BOSA e outros - Aguardando retirada do(s) oficio(s). Advs.
LUIZ ADAO DE CARLI e JOSE LINO MENEGASSO.

13. ORDINARIA REVISIONAL - 1055/2000 - MILTON ME-
RENIUK x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A - I - Razão assiste, em parte, ao embargante em suas consi-
derações de fis. 1026/1028. Quanto à questão das procurações
e substabelecimentos, foi apreciada pelo Juizo, não havendo
que se falar em omissão. Ademais, não há nada a demonstrar
que a petição de fis. 977 efetivamente se fez acompanhar, na
época, do documento ali referido, não tendo os procuradores,
outrossim, diligenciado naquela ocasião, consoante lhes com-
petia, para verificação da regularidade da juntada postulada.
Por outro lado, relativamente à multa diária, houve contradição
na decisão de fis. 1023/1024, de modo que, a fim de evitar
futura argüição de nulidade, esclareço que, efetivamente, para
que passe a incidir a multa diária, deve a parte, primeiramente,

ser intimada pessoalmente para cumprimento da obrigação, não
bastando a mera intimação dos procuradores. Portanto, acolho
em parte os embargos de declaração para, sanando a contradi-
ção apontada, determinar a intimação pessoal da parte Deve-
dora para entrega, no prazo de quinze dias, do instrumento de
liberação do veículo ao Credor, sob pena de multa diária de R$
500,00 (quinhentos reais). II - Diante do contido na certidão de
fls. 1031, defiro o pedido de restituição do prazo a que se refe-
re a parte Credora em seu petitório de fis. 1030. III - Intimem-
se. Advs. JOAO RAIMUNDO FORMIGHIRI MACHADO PE,
FABIANA SILVEIRA, PAULO GUILHERME PFAU e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO.

14. ORDINARIA-FASE DE EXECUCAO - 156/2001 - IOMAR
FEITOSA DE OLIVEIRA x MAXIMO AGENCIA DE LUTO
S/C LTDA - Reporto-me a decisao de fls. 226 para indeferir,
mais uma vez, o pleito de desconsideração da personalidade
articulado pela parte Credora as fls. 228/229. Indefiro, tam-
bem, o pedido de intimação da Devedora para os fins pretendi-
dos na parte final do petitorio supra,m por falta de amparo le-
gal. Ora, nao ha mais necessidade de citação no processo de
execução de titulo judicial, consoantge preconizado nos arti-
gos 475-J e seguintes do Codigo de Processo Civil. Int. - Advs.
FABIO MARCELO LABATUT BINI e ALTAIR DE OLIVEI-
RA.

15. BUSCA E APREENSAO - 885/2001 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANA SALETE NIEDZALKOWSKI - Manifeste-se
em cinco dias a parte Exequente quanto ao interesse no prosse-
guimento da Execução. Int. - Advs. NOEL GARCEZ FRANCA
JUNIOR e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA.

16. BUSCA E APREENSAO - 1083/2001 - D.J.C. ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA e outro x SHER-
LEY TAVARES DE MELLO PASSOS - Concedo o prazo de
cinco dias para a parte Credora dar continuidade na execução,
sob pena de arquivamento independentemente de intimação.
Int.- Advs. GILFROIS CARLOS BAUER e LAERCIO MAR-
COS TOREZIN.

17. COBRANCA - SUMARIO - 114/2002 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DA CIDADE x ADE-
LAR LUIZ BELO e outro - Diante do contido na petição de fls.
389/390, inicialmente, oficie-se a instituição financeira subs-
critora do oficio de fls. 387 para que promova a transferencia
do valor bloqueado, para o Banco do Brasil S/A., - agencia
3794-X, PAB FÓRUM CÍVEL, a disposição dested Juizo, in-
cumbido ao Credor diligenciar para a retirada e envio do expe-
diente. Aguardando retirada do(s) oficio(s). Advs. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRAN-
DA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, LADI NEIS, MAU-
RO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO, WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI.

18. INDENIZACAO - ORDINARIA - 1330/2002 - RGB PRO-
DUCOES DIGITAIS LTDA x SANDRA MIRANDA ZENI e
outro -I - Anote-se fls. 268. II - Diante do contido na petição de
fls. 263/263, deve ser retificada a autuação e registros com re-
lação a litisdenunciada, passando a constar como BRADESCO
AUTOIRE COMPANHIA DE SEGUROS. Anotações e retifi-
cações necessárias. Ill - Concedo o prazo de dez dias para que
a litisdenunciada regularize sua representação processual, jun-
tando procuração outorgada ao substabelecente de fls. 268. IV
- Oportunamente, encaminhem-se os autos à Dra. ANA LÚCIA
FERREIRA, MM.Juíza que preside os feitos pares, para as de-
liberações necessárias. V - Intimem-se. —Conforme art.19 do
CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente a
despesa com custas do Sr. Distribuidor no valor de R$ 1,84.
Advs. NEIMAR BATISTA, JAMIL IBRAHIM TAWIL FLHO,
JAMES HENRIQUE CASTRO DE SOUZA, SILVIA ARRU-
DA GOMM, MARCIA MONTALTO ROSSATO, ANDRE DI-
NIZ AFFONSO DA COSTA e FABIOLA ROSA FERSTEM-
BERG.

19. REVISIONAL C/ TUTELA - ORDINARIA - 1468/2002 -
GILSON EUCLIDES MIRANDA ROMAO x BANCO DO
BRASIL S.A. - Digam as partes sobre a proposta de honorários
do Sr.Perito no valor de R$ 1.300,00. Advs. ANTONIO AU-
GUSTO GRELLERT, PAULO HENRIQUE BEREHULKA,
CAROLINE FRANCESCHI ANDRE, Carlos Murilo Paiva,
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA e FLAVIA CRISTIA-
NE MACHADO.- 901/02

20. REVISIONAL C/ TUTELA - ORDINARIA - 1474/2002 -
BEN HUR VIZER e outro x ITAU S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO - Concedo prazo de cinco dias para a parte Credora dar
continuidade na execução, sob pena de arquivamento indepen-
dentemente de nova intimaçao. Int.- Advs. IVETE DE CAR-
VALHO LINHARES SERPA, EVARISTO ARAGÃO FERREI-
RA DOS SANTOS, VANESSA CRISTINA CRUZ SCHERE-
META, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI.

21. EXECUCAO DE SENTENCA - 1653/2002 - PAULO RO-
BERTO VAMPRE HUMMEL x FINANCIADORE MESBLA
S/A - Considerando que o bloqueio de valores através do siste-
ma BACEN-JUD indisponibiliza as verbas bloqueadas em to-
das as contas que a parte Executada mantenha em qualquer
instituição financeira e que possa saldo suficiente para atender
tal fim. Assim, uma mesma execução poderá gerar inúmeros
bloqueios em diversos bancos, criando um verdadeiro bis in
idem. Diante disto, por medida de cautela, antes de promover o
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bloqueio de ativos financeiros da parte Executada, entendo
necessária a verificação de informações, através do convênio
BACEN-JUD, cujas respostas indicarão de forma precisa as
contas que possuem saldos suficientes à garantia da execução.
Tal providência, inclusive, encontra respaldo na Lei n.° 11.382/
06 que acrescentou o artigo 655-A ao Código de Processo Ci-
vil. Assim, nesta data, solicitei informações a respeito de even-
tuais saldos que a parte Devedora possua e, com as respostas,
intimem-se a parte Exeqüente e, após, voltem conclusos para
as deliberações necessárias. . Intimem-se. Advs. THALES
MORAIS DA COSTA, ANDRE LUIZ BETTEGA D AVILA,
FREDERICO R. RIBEIRO LOURENCO e TANIA CRISTINA
MANHAES. - 1005/94

22. BUSCA E APREENSAO - 11/2003 - BANCO BMG S/A x
IVANETE SILVA DOS REIS - Ciência da remessa dos autos.
Cumpra-se o V.Acordao. Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ.

23. COBRANCA - SUMARIO - 33/2003 - CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS VILAS NOVAS COND.IV x DANI-
EL MARTINS - Defiro o pedido de suspensao da execução
pelo prazo pretendido as fls. 250, transcorrido o prazo mani-
feste-se a parte credora em prosseguimento. Int. - Advs. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, BEATRIZ SANTI, LUCILENA
DA SILVA OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO
e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA.

24. COBRANCA - SUMARIO - 90/2003 - EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A-EMBRATE x WE-
BUSINESS DO BRASIL SERVICOS DE INFORMATICA
LTDA - Aguardando retirada do(s) oficio(s). Ciencia a certidao
de fl. 230-vº. Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

25. MONITORIA - 256/2003 - EMBRAPOL SUL BRASILEI-
RA LTDA x ELIZABETE DE LOURDES FUNARI - ME -
Defiro pedido de fls. 147, de expedição de oficio a Receita
Federal paa os fins colimados, contudo, depois de comprovado
o recolhimento do DARF exigido pelo Fisco. Int. - Adv. CE-
RES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI.

26. REVISIONAL C/ TUTELA - ORDINARIA - 919/2003 -
SANDRA OTILIA RIBEIRO x AMERICAN EXPRESS DO
BRASIL & CIA - Defiro pleito de vista articulado as fls. 470,
pelo prazo de cinco dias. Int - Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA.

27. COBRANCA - SUMARIO - 964/2003 - CONDOMINIO
CONJ. RES. AMAZONAS IV x EVANDRO SHARLLER SIL-
VA GALINDO e outro - Aguardando retirada da carta AR. Advs.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e RICARDO MAGNO
QUADROS.

28. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1172/2003 -
BANCO BANESTADO S/A x ADRIANA DIAS PIMENTEL -
A vista do contido no petitorio de fls. 107, concedo prazo de
cinco dias para que a parte Executada realize o preparo das
custas processuais. Int. - Advs. LEONEL TREVISAN JUNIOR
e PAULO ROBERTO BARBIERI.

29. DECLARATORIA C/TUTELA - 1180/2003 - CASSIANO
LUIZ IURK x BANCO ITAU S/A - Diante do alegado pelo
banco Requerido as fls. 460/462, intime-se o Sr. Perito para
manifestação, no prazo de cinco dias. Int - Advs. CASSIANO
LUIZ IURK e DANIEL HACHEN.

30. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 1613/2003 - JBL LO-
TERIAS LTDA x PHENIX SEGURADORA S.A e outro - Ini-
cialmente, devera a parte Requerente comprovar por certidao o
processamento do recurso noticiado as fls. 3508/354, o qual
contem pleito liminar. Int. - Advs. IVETE MARIA CARIBE
DA ROCHA e CARMEN IRIS PARELLADA NICOLODI.

31. INDENIZACAO - SUMARIO - 126/2004 - J.LAURINDO
& LAURINDO CIA LTDA x METALURGICA PAULISTA -
Aguardando retirada do(s) oficio(s). Advs. MACAZUMI FUR-
TADO NIWA e JOAO CARLOS MARTINS.

32. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 752/2004 -
ANTONIO FABIANO DEMENECK x JOSE EUDES MON-
TEIRO - Diante da impugnação articulada as fls. 172, intime-
se o Sr. Perito para manifestação no prazo de cinco dias. Int -
Advs. BRUNA MARIA MENEGALE BOGUCHESKI, MAR-
CIO PASCHENDA NEVES e RAIMUNDO FIRMINO DOS
SANTOS.

33. COBRANCA - SUMARIO - 77/2005 - MORADIAS VE-
NEZA COND IV x DERCI LESSA DOS SANTOS - Defiro o
pedido de vistas dos autos formulado as fls. 215, pelo prazo de
10 (dez) dias, observadas as cautelas de praxe. Int.. - Advs.
ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS e CICERO ALES-
SANDRO GUERIOS.

34. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 162/2005 -
BANCO BRADESCO S/A x NEIDE FERNANDES DA SIL-
VEIRA e outro - Manifeste o autor sobre a resposta da Receita
Federal. Adv. DANIEL HACHEN.

35. ORDINARIA - 1228/2005 - ROBERTO LACOURT DE
MENDONCA e outros x BANCO BRADESCO S/A - Ciencia
as partes a manifestação do Sr. Perito, no prazo comum de 5
dias. Int. - Advs. DOUGLAS ROGERIO LEITE, NELSON

PASCHOALOTTO, ELISANGELA FERNANDES, ALESSAN-
DRO C. TORQUATO JUNQUEIRA e DANIEL HACHEN. -
408/04

36. EXECUCAO - 4/2006 - BANCO SAFRA S/A x PARCE-
RIA VIP COMERCIAL LTDA e outro - Manifeste o autor so-
bre a resposta da Receita Federal. Advs. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ e Aparecido Jose da Silva.

37. INVENTARIO - 98/2006 - MARIA SILVANE GONCAL-
VES PEREIRA x ESP. BENTO GONCALVES PEREIRA - Di-
ante do contido na certidao d efls. 179, manifeste-se a Sra. In-
ventariante em prosseguimento. Int. - Advs. VIVIANE BUR-
GER BALAROTTI e NELSON WALTER DA SILVA.

38. DECLARATORIA C/TUTELA - 305/2006 - DEPOSITO
DE MATERIAIS P/ CONSTR. NICHELE LTDA x LOUSANO
COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outro -
Ciencia a contestação apresentada pela Dra. Curadora Especi-
al. Int.- Advs. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA e
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA.

39. DESPEJO - DENUNCIA VAZIA - 325/2006 - JOAO LUIZ
DAVINO x ESP. YOSHIMASSA MARUISHI - “Manifeste-se
a parte interessada, sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo legal”. Adv. CARLOS ALBERTO BARBO-
SA. - 36/04

40. REPARACAO DE DANOS - 488/2006 - ACHILES MA-
NHOLER NETO x TRANSPORTES COLETIVO GLORIA
LTDA - Anote-se fls. 151, bem assim retifique-se o polo passi-
vo com relação a Seguradora Litisdenunciada para HDI SE-
GUROS S/A. Anotações e retificações necessarias. Defiro pleito
de fls. 153, de concessao do prazo para o deposito dos honora-
rios periciais pela Litisdenunciada. Int. - Advs. PRISCILA GIL-
BLIN, FERNANDA SCHUHLI BOURGES, GUIDO FAORO
CONTI, RENATO RIBEIRO SCHMIDT, Anna Paula Perdon-
cini, RAFAEL AZEREDO COUTINHO M. DE JESUS, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA e LUIZ HENRIQUE BONA TURRA.

41. INTERDICAO - 639/2006 - ODETE MARIA SCARIOT
PASQUAL x CLARICE IGNEZ SCARIOT - Manifeste-se o
autor no prazo de 10 dias sobre o laudo pericial. Int.- Adv.
DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO.

42. REVISAO DE CONTRATO - 723/2006 - DANIEL SOU-
ZA DE MORAES e outro x M.M. INCORPORACOES S/C
LTDA e outro - Considerando que ja foi produzida a prova pe-
ricial, unica deferida no despacho saneador de fls. 301 e verso,
dou por encerrada a instrução, concedendo as partes o prazo
igual e sucessivo de dez dias para apresentação de alegações
finais, iniciando pela autora. Oportunamente, voltem conclu-
sos para sentença. Int.- Advs. MAURO CURY FILHO, SILVIO
BRAMBILLA, RAFAEL MARQUES GANDOLFI e CAROLI-
NE CASSOU FERREIRA.

43. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 815/2006 - BRA-
DESCO CONSORCIOS LTDA x CARLOS SERGIO CHIVA -
Renovo o prazo de cinco dias para que seja promovido o prepa-
ro das custas remanescentes; transcorrido, com ou sem o pre-
paro, voltem para decisao. Int. - Advs. LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO, FABIO REIMANN e FABIANO PICCO-
LI DA SILVA.

44. REINTEGRACAO DE POSSE - 939/2006 - CIA ITAULE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ ANTONIO
VELOASCO GONÇALVES - Intime-se a parte Requerente,
pessoalmente, e seu procurador pelo DJ, para dar andamento
no processo no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e ar-
quivamento pro abandono da causa. Int. Advs. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA.

45. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 1018/2006 -
UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x
ANTONIO ALVES - Defiro o pleito de conversao da açao de
busca e apreensao em açao de depósito requerido as fls. 68/71.
Anote-se nos registros e na autuaçao. Cite-se o requerido para
os termos da ação de depósito e para contestar no prazo de
cinco dias, na forma do disposto nos artigos 902 e seguintes do
CPC. Indefiro o pedido de prisao para o caso de não entrega do
bem ou o seu equivalente em dinheiro no prazo legal, ante o
entendimento jurisprudencial consolidado de que nao se carac-
teriza a alienação fiduciaria verdadeiro contrato de depósito.
Int. —Conforme o art. 19 do CPC ao interessado para adiantar
as despesas com custasde correio ou diligencias do Sr. Oficial
de Justiça e custas do Sr. Distribuidor no valor de R$ 1,84. -
Advs. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e KARINE SIMO-
NE POFAHL WEBER.

46. RESTAURACAO DE AUTOS - 1046/2006 - CIA DE AU-
TOMOVEIS SLAVIERO x MPS INFORMATICA S/C LTDA -
Diante do contido na petição de fls. 345, aguarde-se o pronun-
ciamento da Superior Instancia. Int. - Advs. EDIVALDO MER-
CER GONCALVES, HARRY FRANCOIA e HARRY FRAN-
COIA JUNIOR.

47. REVISIONAL C/ TUTELA - ORDINARIA - 1074/2006 -
MARINO DOS SANTOS x ASB FINANCEIRA - Recebo o
agravo retido de fls.148/158. Anote-se na autuaçao, conforme
determina o Codigo de Normas. A parte agravada para respon-
der, no prazo do artigo 523, inciso 2º do Codigo de Processo

Civil. Int. - Advs. VICENTE MAGALHAES, ANA CAROLI-
NA LOPES OLSEN e MARCO AURELIO RODRIGUES PAL-
MA.

48. INDENIZACAO - SUMARIO - 1096/2006 - VANIA LU-
CIA DE OLIVEIRA x GUILHERME GULLIENE DE ANDRA-
DE CABRAL - Diante do contido na certidao de fls. 105 e,
tambem, do deliberado no termo de fls. 95/96, manifeste-se a
parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. Int. - Advs. LUCIA-
NO FARIAS e CRISTIANE PUCHEVAILLO SOUZA.

49. SOBREPARTILHA - 1304/2006 - RODRIGO NEVES DE
TOVAR x ESP. JOSE LEONARDO VARGAS TOVAR - Aguar-
dando retirada do formal de partilha. Int. - Adv. MICHEL LAU-
REANTI. - 434/06

50. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 1667/2006 -
AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO S/A x JANE MARISA DE ANDRADE - I - Inicialmente,
diante do contido nos documentos de fls. 94/103, retifique-se o
pólo ativo para AYMORE - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO SIA. Anotações necessárias, il - Em segui-
da, aguarde-se nova manifestação da parte Credora, pelo prazo
de 180 dias, conformo postulado à fl. 90. III - Intimem-se. —
Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor
correspondente a despesa com custas do Sr. Distribuidor no
valor de R$ 1,84. Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER,
ALINE BORGES LEAL e ANA LUCIA CABEL LIMA.

51. REVISAO DE CONTRATO C/TUTELA - 142/2007 - HAY-
DEE DE FREITAS x BANCO BANESTADO S/A e outro -
Tendo em vista o contido no artigo 331, do CPC, determino
que as partes sejam intimadas para que em 05 (cinco) dias es-
clareçam sobre a possibilidade de transaçao. Nao havendo a
possibilidade questionada, no prazo de 05 (cinco) dias, escla-
reçam de forma pormenorizada, quais as provas que pretendem
produzir, sob pena de indeferimento. Int. - Advs. GERSON LUIZ
GRABOSKI DE LIMA, JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO, GILBERTO RODRIGUES BAENA e CESAR AUGUS-
TO TERRA.

52. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 200/2007 - VUL-
CAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x HONES CO-
MERCIO DE PNEUS LTDA - Aguardando retirada do(s)
oficio(s). Advs. RENATA JULIBONI GARCIA e MARIANA
KOWALSKI FURLAN.

53. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 453/2007 - COO-
PERATIVA DE CREDITO MUTUO DOS ESCRIVAES, NO-
TARI x JULIO CESAR BUSCARON - Conforme oficio de fls.
74, aguarda o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 171,00 na precatoria distribuida sob n. 36/2008, da
Comarca de Rio Branco do Sul - PR. Int. - Adv. ANDRE LUIS
PONTAROLLI.

54. COBRANCA - SUMARIO - 695/2007 - NANCY PALMEI-
RO DE SOUZA LEITE x ITAU S/A (BANCO ITAU HOLDING
FINANCEIRA S/A) - Defiro o pleito de vista, formulado as fls.
70, pelo prazo de cinco dias. Int.. - Advs. IRINA MOREIRA
DA FONSECA e FABRICIO ZILOTTI.

55. ORDINARIA DE COBRANCA - 835/2007 - IEDA PINHEI-
RO LIMA BATISTA x BANCO SANTANDER S/A -I - Retifi-
que-se o pólo passivo para BANCO . SANTANDER S/A., di-
ante do noticiado no item “II.1” da contestação de fls. 47/66.
Anotações e retificações necessárias. II - Como bem alegado
pelo banco Requerido, para melhor aferir a legitimidade da
Autora para ocupar o pólo ativo, deverá a mesma comprovar,
mediante certidão do Cartório Distribuidor, que foi aberto in-
ventário em razão do falecimento de sua genitora EUNICE PI-
NHEIRO LIMA BATISTA e, se positivo, foi nomeada Inventa-
riante do Espólio. III - Intimem-se. —Conforme art.19 do CPC,
ao interessado para adiantar o valor correspondente a despesa
com custas do Sr.Distribuidor no valor de R$ 1,84. Advs. GER-
TRUDES LIMA DE ABREU PEREIRA XAVIER e REINAL-
DO MIRICO ARONIS.

56. COBRANCA - SUMARIO - 848/2007 - ELTON LUIS
COSTA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A - Postas em
prática as cautelas de praxe, encaminhem-se os autos ao Egre-
gio Tribunal de Justiça para analise do recurso articulado. Int. -
Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEIRA, ARLINDO
JOSÉ DIAS, CLAUDIO FREITAS MALLMANN, ELISABE-
TH CRISTINA VIANA LOPES e MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ.

57. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 1023/2007
- MILANO COMERCIO DE MODA LTDA x FLAVIO ALBER-
TO FRANKEL - Diga o requerido sobre a impugnaçao, que-
rendo. Adv. JANAINA BORDIN REMOR.

58. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 1295/2007 -
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL GAZIN
LTDA x ANADEC ASSOCIACAO NACIONAL DE DEFESA
DA CIDADANIA - Ciencia as partes a copia da decisao do
agravo de instrumento juntado aos autos. Int.- Advs. CELSO
NOBUYUKI YOKOTA, LEOMIR BINHARA DE MELLO,
CESAR AUGUSTO MACHADO DE MELLO, DANIEL JOSE
RIBAS BRANCO e RONNI FRATTI. - 328/06

59. ALVARA JUDICIAL - 1407/2007 - REGINA MARIA AL-
VES e outros x ESP. OLIZETE ALVES - Aguardando retirada

do alvara. Int - Adv. LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI.

60. BUSCA E APREENSAO - 1440/2007 - BANCO ITAU S/A
x VALDEMAR DOS ANJOS - Diga o autor sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.Atendendo portaria interna . Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES.

61. EXECUCAO - 1458/2007 - MINAS CLAUDIO MÓVEIS
LTDA x ADA-EXPORTAÇÃO DE MANUFATURADOS - Di-
ante do desinteresse da parte Credora, caracterizado pela certi-
dao de fls. 33-vº, arquivem-se conforme parte final do despa-
cho de fls. 32. Int - Adv. KUMIO NAKABAYASHI.

62. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 1504/2007 -
HAROLD KASSNER x CARLOS ALBERTO DE MORAES -
Inicialmente, devera a parte Exequente se manifestar acerca da
citação da parte Devefora que ainda nao se concretizou. Int. -
Adv. WELINGTON TORRRES COSENZA.

63. ALVARA JUDICIAL - 1519/2007 - ROSI MARIA CHIA-
RELLO CRUZ x ESP. ALMIR CRUZ - Aguardando retirada
do alvara. Int. - Adv. GUMERCINDO VEIGA FILHO.

64. INDENIZACAO C/ TUTELA - ORDINARIA - 1582/2007
- JULIA RIBAS CESAR DURSCKI x TIM CELULAR S/A -
Inicialmente, diante dos documentos que acompanham o peti-
torio de fls. 182, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco
dias. Int. - Advs. JULIANO FRANCO DIAS DOS REIS, DO-
RIAN CRISTINA SCHIMIDT, DANUSA FELIZ DE LUCA e
FABIULA SCHMIDT.

65. COBRANCA - SUMARIO - 1606/2007 - RITA DE CAS-
SIA SIQUEIRA e outros x ITAU SEGUROS S/A - Esclareça a
parte autora, no prazo de dez dias, o fato alegado pagamento
parcial ter sido efetuado a Celia de Oliveira Siqueira. Int. -
Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR e MARCELO BALDAS-
SARRE CORTEZ.

66. DECLARATORIA C/TUTELA - 1626/2007 - RIO GRAN-
DE COMERCIO DE CARNES LTDA x PJM EQUIPAMEN-
TOS ELETRONICOS LTDA - Intime-se a parte Requerente,
pessoalmente, e seu procurador pelo DJ, para dar andamento
no processo no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e ar-
quivamento pro abandono da causa. Int. Adv. GABRIEL BAR-
DAL.

67. INDENIZACAO - SUMARIO - 1716/2007 - ARACI DAS
DORES FERREIRA e outros x BORDEN QUÍMICA INDUS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA e outros - A vista do contido na
certidao de fls. 811, encaminhe-se os autos para o Juizo com-
petente, observadas as cautelas de praxe. Int. - Advs. JOSE SIL-
VIO GORI FILHO e MARIA HELENA LEONARDI BASTOS.

68. INDENIZACAO - SUMARIO - 1728/2007 - GISELLE
RAMOS GONÇALVES e outros x BORDEN QUÍMICA IN-
DUSTRIA E COMÉRCIO LTDA e outros - A vista do contido
na certidao de fls. 540, encaminhe-se os autos para o Juizo
competente, observadas as cautelas de praxe. Int. - Advs. JOSE
SILVIO GORI FILHO e MARIA HELENA LEONARDI BAS-
TOS.

69. COBRANCA - SUMARIO - 1754/2007 - CONSTANTINO
PERIEIRA LOURENÇO e outro x ITAU SEGUROS S/A - Con-
soante se depreende do contido as fls. 25-vº, o oficio foi retira-
do em 25/06/2008. Portanto, aguarde-se pelo prazo de trinta
dias o advento da resposta. Int. - Advs. SOELI INGRACIO SI-
MOES e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

70. EMBARGOS A EXECUCAO - 1785/2007 - JONACYR
WIUMAR WEBER COMERCIO DE FERRAGENS E FERRA
x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Considerando que a parte
Embargante sinalizou as fls. 36 com a possibilidade de concili-
ação, concedo-lhe o prazo de cinco dias para que traga aos
autos proposta objetiva de acordo, intimando-se, em seguida, a
parte adversa para manifestação. Não havendo exito nas trata-
tivas, voltem para proferir despacho saneador ou julgamento
do processo no estado em que se encontra, se for o caso. Int. -
Advs. MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-PROIBIDO e ANDREA CRISTIA-
NE GRABOVSKI. - 683/07

71. REPARACAO DE DANOS - 134/2008 - MARIA TÂNIA
FERREIRA DO PRADO x CRISTIANE DA GRAÇA SCHUH
e outro - Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao
e documentos. Adv. LEUCIMAR GANDIN.

72. DECLARATORIA - 148/2008 - ISLEI FERNANDES x
ESTE JUIZO - Defiro o pleito de suspensao do feito, mas pelo
prazo de 90 (noventa) dias. Int - Advs. CAROLINA MARCE-
LA FRANCIOSI BITTENCOURT, RAPHAELA MAIA RUSSI
FRANCO e CHEYWA GABRIELLA DE JUODIS STREMEL.

73. DECLARATORIA C/TUTELA - 224/2008 - IMOBILIÁ-
RIA SANVALLI LIMITADA e outros x COMPYTEC SOLU-
ÇÕES EM INFORMÁTICA LIMITADA-ME e outros - Aguar-
dando retirada do(s) oficio(s). Adv. NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR.

74. DECLARATORIA C/TUTELA - 226/2008 - MIDAN AD-
MINISTRADORA DE BENS LIMITADA e outros x COM-
PYTEC SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LIMITADA-ME -
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Aguardando retirada do(s) oficio(s). Cite-se como determina-
do as fls. 543, segundo e terceiros paragragos. —Conforme art.
19 CPC ao interessado para depositar as custas de postagem ou
diligencias do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR.

75. REVISIONAL C/ TUTELA - ORDINARIA - 340/2008 -
MARINEPAR INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS
LTDA x BANCO SAFRA S/A - Manifeste-se o autor, em 10
dias, sobre a contestaçao e documentos. Adv. WALMOR ADAO
SCHMITT NETO.

76. BUSCA CONVERTIDA EM DEPOSITO - 361/2008 - BV
FINANCEIRA S/A - CRÉD. - FINANC E INVESTIMENTO x
UBIRAJARA PARANAGUASSU ANDRADE FRANCO -I -
Verifica-se, da análise dos autos, que foi deferida a liminar de
busca e apreensão do veículo, o qual, contudo, não foi locali-
zado. Inobstante isso, o réu deu-se por citado e compareceu
aos autos, apresentando contestação. Houve, certamente, in-
versão na ordem procedimental, eis que, não encontrado o ve-
ículo, deve-se oportunizar à parte autora indicar o local onde
se encontra o bem (se conhecido), requerer a conversão da de-
manda em depósito, ou então desistir do prosseguimento do
feito. Nesse sentido é a jurisprudência: “ AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO COM PEDIDO DE LIMINAR. ALIENAÇAO
FIDUCIARIA. NÃO LOCALIZAÇÃO DO VEÍCULO. APRE-
SENTAÇAO ESPONTANEA DE CONTESTAÇÃO. JULGA-
MENTO PELA PROCEDENCIA DO PEDIDO, CONSOLI-
DANDO A POSSE NAS MAOS DO CREDOR. IMPOSSIBI-
LIDADE. ARTIGOS 3° E 4° DO DEC.-LEl 911/69. ANULA-
ÇÃO DE OFÍCIO DO PROCESSO PARA QUE O AUTOR SE
PRONUNCIE SOBRE A LOCALIZAÇÃO DO BEM, EVEN-
TUAL CONVERSÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO OU DESIS-
TÊNCIA DA BUSCA E APREENSÃO. RECURSO PREJUDI-
CADO. Näo se concretizando a apreensão do bem objeto da
alienaçäo fiduciária, que é pressuposto de desenvolvimento
válido e regular do processo, näo se realiza a citação do réu,
nem poderia ter sido admitida a apresentação espontânea da
contestaçäo, devendo o autor se pronunciar sobre a localização
do bem, eventual conversao em açao de depósito ou desistên-
cia da ação de busca e apreensão.” (TJPR, AC 321.485-9, 13a
Câmara Cível, Rel. Des. Domingos Ramina, Acórdão 2802, j.
15A)3/2006) Portanto, deixo de considerar a contestação apre-
sentada pelo réu às fis. 36/39, e manifestação de fis. 74/78, e
DEFIRO o pleito de conversão dá presente demanda em ação
de depósito, conforme requerido às fis. 54/70. Retifique-se, pois,
a autuação, procedendo-se as demais anotações e comunica-
ções necessanas. II - Concedo à autora o prazo de 05 (cinco)
dias para juntada da estimativa do valor do bem. III - Após,
cite-se o réu para, no prazo de 05 (cinco) dias, entregar a coisa,
depositá-la em Juízo ou consignar- lhe o equivalente em di-
nheiro, ou ainda contestar a ação, na forma do disposto no arti-
go 902 e seguintes do Código de Processo Civi, sob as adver-
tências legais. IV - Intimem-se. —Conforme art.19 do CPC, ao
interessado para adiantar o valor correspondente a despesa com
postagem ou custas do Sr.Oficial de Justiça e custas do Sr. Dis-
tribuidor no valor de R$ 1,84. Advs. MICHELE SACKSER e
GUARACI DE MELO MACIEL.

77. ORDINARIA DE COBRANCA - 368/2008 - LUCIANA
DO ROCIO KOCHEN DO CARMO e outro x SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE DE CURITIBA - Manifeste-
se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos. Adv.
FABIANO FREITAS MINARDI.

78. INDENIZACAO - ORDINARIA - 401/2008 - ESPOLIO
JOÃO DO NASCIMENTO e outros x SOUZA CRUZ S.A -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.Atendendo portaria interna . Advs.
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRECHEA, CARLYLE
POPP, MAJEDA D. M. POPP e PAULO ROBERTO RIBEIRO
NALIN.

79. CANCELAMENTO DE PROTESTO - 438/2008 - JOEL
SCHEMBERG x BANCO FINASA S/A - Diante do recurso
noticiado na petição de fls. 53, aguarde-se o pronunciamento
da Superior Instancia. Int. - Advs. GUILHERME TOMIZAWA
e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA. - 710/06

80. BUSCA E APREENSAO - 448/2008 - BANCO BRADES-
CO S/A x MARIA APARECIDA DOS SANTOS - “Manifeste-
se a parte interessada, sobre a certidão negativa do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo legal”. Adv. NELSON PASCHOALOTTO.

81. SUSTACAO DE PROTESTO - 561/2008 - TECNICA PA-
RANAENSE ENG DE OBRAS LTDA x TREZE MATERIAL
DE CONSTRUÇAO LTDA - Concedo prazo de cinco dias para
a parte Requerente retirar a carta precatoria e firmar o termo de
caução de fls. 31, sob pena de extinção e arquivamento por
abandono da causa. Int. - Adv. NEWTON AMARAL FERREI-
RA.

82. RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA - 595/2008 - ER-
NANI PALLU x EMILY CAR VEICULOS e outro - “Manifes-
te-se a parte interessada, sobre a certidão negativa do Sr. Ofici-
al de Justiça, no prazo legal”. Advs. WILMAR ALVINO DA
SILVA e CAROLINA BORGES CORDEIRO.

83. BUSCA E APREENSAO - 616/2008 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDSON LUIZ FERRARI - Manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco dias quanto ao interesse no prossegui-
mento do processo. Int.- Advs. LUIZ FERNANDO BRUSA-

MOLIN-PROIBIDO e MAURICIO BELESKI DE CARVALHO.

84. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 673/2008 - SILVIO
MEDEIROS DO NASCIMENTO x HSBC BANK BRASIL S.A
- Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e docu-
mentos. Adv. JULIO CESAR ENGEL DOS SANTOS.

85. COBRANCA - SUMARIO - 690/2008 - CONDOMINIO
EDIFICIO COTE D´AZUR x ZELY DE ASSIS RIBEIRO JU-
NIOR - Acolho a emenda de fls. 66. Para a audiencia de conci-
liação prevista no artigo 277 do CPC, desingo dia 03/12/2008,
as 15:00 horas. Cite-se a parte requerida, com antecedência
mínima de dez (10) dias, para comparecer ao ato a fim de ofe-
recer defesa por intermédio de advogado, ciente de que seu nao
comparecimento, ou a presença sem a oferta de contestaçao,
importarao na presunçao de verdadeiros os fatos alegados
pelo(a) auto(a) na inicial. No mesmo ato será preliminarmente
tentada a conciliaçao. Na defesa, deverá a parte ré apresentar
rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda assisten-
te técnico, em caso de requerimento de prova pericial. Na audi-
ência será apreciado o pedido de produçao de provas, desig-
nando-se nova data para audiência de instruçao e julgamento,
se necessário. Intime-se a parte requerente e seu procurador,
através do Diário da Justiça. Intimem-se. —Conforme art.19
do CPC, ao interessado para adiantar as custas do Sr.oficial de
justiça ou carta ARMP- Adv. LEONARDO CESAR DE AGOS-
TINI.

86. RESTAURACAO DE AUTOS - 767/2008 - BANCO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A x MAURICIO LOCA-
TELLI e outro - —Conforme art.19 do CPC, ao interessado
para adiantar o valor correspondente a despesa com postagem
ou custas do Sr.Oficial de Justiça. Advs. ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA e BEATRIZ DRANKA DA VEIGA
PESSOA.

87. RESTAURACAO DE AUTOS - 769/2008 - AUTOLATI-
NA LEASING S.A. -ARRENDAMENTO MERCANTIL x
CONSILUX CONSULTORIA ELETRICAS LTDA - —Confor-
me art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor corres-
pondente a despesa com postagem ou custas do Sr.Oficial de
Justiça. Advs. WELLINGTON TREUMANN PEDROSO e AU-
RELIANO PERNETTA CARON.

88. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDADE - ORDINARIA
- 797/2008 - NOBEL HOME THEATER LTDA x ELETRONI-
CA KREISCHE LTDA - Aguardando retirada da carta AR. Advs.
PAULO MARCELO SEIXAS e HELAINE CRISTINA CALZA-
DO GOETZKE. - 617/08

89. DECLARATORIA C/TUTELA - 809/2008 - SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE DE CURITIBA x CENTRO
DE DIAGNOSTICO E TERAPIA CARDIOVASCULAR LTD
- I - Oficie-se ao Eminente Relator do agravo de instrumento n.
505602-4, para informar que mantive a decisão agravada, por
seus próprios fundamentos, bem como que a agravante deu aten-
dimento ao disposto no artigo 526 do Código de Processo Ci-
vil. Encaminhe-se, outrossim, cópia dos petitórios de fis. 127/
130, 179/186 e 195/202. II - Da análise da decisão da Superior
Instância dúvida não há de que objetivou houvesse convivên-
cia pacífica e harmoniosa dos de dois serviços de hemodinâmi-
ca nas dependências do Hospital Evangélico, o que, ao que se
constata, não foi compreendido pelas partes, eis que tanto uma
quanto outra pretende sobrepor o seu serviço ao da outra. Ora,
com a referida decisão devem as partes compreender que res-
tou afastada a atuação com exclusividade de um único serviço
de hemodinâmica e, por certo, não pode a ré pretender que a
situação continue como era antes da tutela antecipada concedi-
da, e nem a autora que, doravante, apenas seu serviço seja rea-
lizado, limitando a realização de procedimentos pela ré apenas
a pacientes já agendados anteriormente à data de 27/06/2008,
mesmo porque não houve declaração judicial de regularidade
da conduta da autora de denunciar o contrato. Assim, e a fim de
evitar ainda maiores conflitos, determino que a autora permita
o livre trânsito dos profissionais integiantes da ré, às depen-
dência do hospital, necessárias ao exercício de stias atividades;
que respeite os amenamentn<: efetuados cela ré (antigos e no-
vos) e permita o acesso dos pacientes referidos, às dependênci-
as do hospital, respeitand inclusive os encaminhamentos efetu-
ados pelos médicos da ré; que se abstenha de eventual prática
referida no item “v” de fis. 185; que restabeleça os pagamentos
devidos à ré, quanto aos serviços prestados pela mesma. Ill -
Por outro lado, tendo em vista o dever geral de cautela atribu-
ído ao magistrado, relativamente aos cartazes existentes no
hospital, deve a autora esclarecer quanto à existência dos dois
serviços de hemodinâmica no hospital, evitando, assim, sejam
causados embaraços à convivência que, repita-se, deve ser har-
moniosa, mesmo porque não podem os pacientes ser prejudica-
dos em virtude divergências entre as partes, quanto ao contrato
ora em discussão. IV - Intimem-se. Advs. CARLOS ALBERTO
HAUER DE OLIVEIRA, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER, FABIOLA CORDEIRO FLERSCHFRESSER e
TARCISIO ARAUJO KROETZ.

90. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA - SUMARIO - 852/
2008 - MARCELO BELLINTANI LEOCADIO x BRASIL TE-
LECOM S/A - l - Acolho a emenda à inicial de fls. 117/118,
cuja cópia deverá acompanhar a contra-fé, passando o presente
feito a seguir o rito SUMÁRIO. II - Pretende o autor, MARCE-
LO BELLINTANI LEOCADIO, a título de tutela antecipada, a
retirada de seu nome dos Orgãos de Proteção ao Crédito, sob o
fundamento de que indevida a inclusão. Sustenta que nada deve

à empresa ré, nunca tendo solicitado qualquer tipo de serviço à
mesma e, inobstante isso, teve seu nome inscrito nos referidos
órgãos, relativamente a faturas com vencimento em 06/03/2007,
15/10/2007 e 15/11/2007, nos valores, respectivamente, de R$
571,23, R$ 36,06 e R$ 81,21. Assevera que em virtude de tais
fatos tem sofrido prejuízos, com restrições comerciais. É o bre-
ve relato. DECIDO. Para concessão da antecipação de tutela
devem se fazer presentes os requisitos previstos no art. 273 do
Código de Processo Civil, os quais encontram-se presentes no
caso dos autos. Com efeito, em juízo de cognição sumária tem-
se a informação de que o autor não contratou serviços da ré e,
inobstante isso, teve seu nome incluído pela mesma nos Órgãos
de Proteção ao Crédito (fis. 31/36). Ademais, é de que conhe-
cimento notório que o fato de ter o nome incluído nos Órgãos
de Proteção ao Crédito ocasiona restrições comerciais. Em sendo
assim. defiro a antecipação de tutela postulada, para o fim de
determinar a suspensão dos efeitos da inclusão do nome do
autor no SERASA e SCPC, relativamente aos valores discuti-
dos no presente feito, devendo os referidos órgãos abster-se de
prestar informações a respeito. Oficie-se para as providências
cabíveis. !!! - Concedo o prazo de dez dias para que o autor
junte cópia de seus documentos pessoais (RG e CPF). IV -
Designo audiência de conciliação prevista no artigo 277 do
Código de Processo Civil para o dia 10/12/2008, as 15:00 ho-
ras, à qual deverão comparecer as partes pessoalmente e em
condições de transigir, trazendo propostas definidas e concre-
tas, cálculos atualizados e altemativas possíveis. V - Cite-se e
intime-se a parte ré, com antecedência mínima de dez dias, para
nela comparecer pessoalmente, apresentando, nesta oportuni-
dade, e necessariamente através de advogado, resposta escrita
ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se requerer peri-
cia, formular quesitos e indicar assistente técnico, querendo.
Faça-se constar do mandado a advertência de que não compa-
recendo a parte ré sem justificativa, ou comparecendo e não se
defendendo, inclusive por não ter advogado, reputar-se-ão ver-
dadeiros os fatos alegados na petição inicial (arts. 285 e 319,
do CPC), salvo se o contrário resultar de prova dos autos. VI -
Intimem-se. Advs. DANTE MANOEL PROENCA JUNIOR e
RENATO OLIVEIRA DE ARAUJO.

91. INDENIZAÇAO POR DANO MORAL C/TUTELA - 949/
2008 - PRISCILA CODAGNONE FERREIRA x BANCO ABN
AMRO REAL S/A - Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a
contestaçao e documentos. Adv. GUILHERME FRAZAO NA-
DALIN.

92. ARROLAMENTO - 953/2008 - PATRICIA ROMAO OLI-
VEIRA DOS SANTOS e outros x ESP. ZELINDA MARIA
ROMAO DE OLIVEIRA - I - O processamento, pelo rito de
Arrolamento, não pode ser acolhido, salvo se houver o compa-
recimento espontâneo do herdeiro LUIZ CARLOS ROMAO
DE OLIVEIRA e, em caso positivo, aquiescer com a partilha
amigável que for apresentada. II - Do contrário, o processo,
ne’cessariamente, tramitará pelo rito de Inventário. Ill - De
qualquer modo, o pleito de alvará deverá ser deduzido em apar-
tado, consoante previsto no Código de Normas da Corregedo-
ria - Geral da Justiça. IV - Intimem-se. - Adv. FABIO LEAN-
DRO DOS SANTOS.

93. DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COBRANÇA - 954/2008 -
CONDOMINIO SHOPPING CENTER CIDADE DAS FLO-
RES x GOLDEN GAME COMERCIAL E ADMINISTRADO-
RA DE VIDEO LO - Inicialmente e, diante do contido no item
“3” da petição inicial, devera a parte Autora esclarecer se pre-
tende a notidicação, ou a citação dos fiadores. Int. - Adv. IRI-
NEU PALMA PEREIRA.

94. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 955/2008 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x RIBAMAR FABIANO
ROCHA - ME - —Conforme art.19 do CPC, ao interessado
para adiantar o valor correspondente a despesa com custas do
Sr.Oficial de Justiça. Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES.

95. BUSCA E APREENSAO - 957/2008 - BANCO SAFRA S/
A x ANTONIO BENEDITO DOS PASSOS - Considerando que
em muitos casos de Busca e Apreensao fundada em contrato
garantido por alienaçao fiduciaria, depois de concedida a limi-
nar, o devedor comparece aos autos e comprova estar discutin-
do o contrato em açao revisional anteriormente proposta, muita
vezes obtido liminar de manutençao de posse e que, nestes ca-
sos, e inegavel a conexao entre Açao Revisional e a de Busca e
Apreensao, ocorrendo a reuniao dos processos com revogaçao
da liminar concedida, determino: Que a autora traga aos autos
certidao do distribuidor comprovando que nesta Comarca ine-
xiste açao proposta pelo ora requerido, em relaçao ao contrato
objeto deste feito. Tambem e, diante da certidao de fls. 07-vº,
devera comprovar que a parte requerida foi regularmente cons-
tituida em mora. Int. - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

96. BUSCA E APREENSAO - 958/2008 - BANCO ITAU S/A x
DIOLINO ALVES VIEIRA - Considerando que em muitos ca-
sos de Busca e Apreensao fundada em contrato garantido por
alienaçao fiduciaria, depois de concedida a liminar, o devedor
comparece aos autos e comprova estar discutindo o contrato
em açao revisional anteriormente proposta, muita vezes obtido
liminar de manutençao de posse e que, nestes casos, e inegavel
a conexao entre Açao Revisional e a de Busca e Apreensao,
ocorrendo a reuniao dos processos com revogaçao da liminar
concedida, determino: Que a autora traga aos autos certidao do
distribuidor comprovando que nesta Comarca inexiste açao pro-
posta pelo ora requerido, em relaçao ao contrato objeto deste

feito. Int. - Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI.

97. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI. - 959/2008 -
HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO x PROINS-
TEL - IND. E COM. DE EQUIPANENTOS ELETRICOS e
outros - —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adian-
tar o valor correspondente a despesa com custas do Sr.Oficial
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MIDSAN MENA SANTOS 0005 000179/1999
MIEKO ITO 0005 000179/1999
Milton Luiz Cleve Kuster 0079 000797/2007
MILTON PINHEIRO JUNIOR 0035 001054/2004
MIRIAM COSTA ARRUDA 0005 000179/1999
MIRNEI BARBOSA DE SOUZA 0084 001092/2007
Murilo Celso Ferri 0049 000416/2006

0084 001092/2007
MURILO CLEVE MACHADO 0079 000797/2007
MURILO UBIRAJARA GUSE 0070 000336/2007
NATALLY SOSSAI REYS 0005 000179/1999

0035 001054/2004
NATANIEL PINOTTI BROGLIO 0013 000757/2001
NATASHA DE SÁ GOMES VILAR 0104 000120/2008
NEIMAR BATISTA 0042 000993/2005

0046 000239/2006
Nelson Paschoalotto 0054 001008/2006
NEUSA MARIA CANDIDO 0012 000728/2001
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 0018 001523/2001
NIVALDO MORAN 0023 000828/2002
OLGA GURGINSKI 0065 000151/2007
Orlando Anzoategui Junior 0041 000876/2005
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0043 001418/2005
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU 0074 000538/2007
OSNI MARCOS LEITE 0011 001007/2000

0016 001397/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0001 000207/1993
OTOMI KOHLMANN 0005 000179/1999
PATRICIA CHEMIM 0025 001095/2002
PATRICIA D. NYMBERG 0044 000003/2006
PATRICIA DARINA CAMENAR 0018 001523/2001
PATRICIA DUTRA DA SILVA 0021 000324/2002
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0060 001566/2006
Paula Cristina Pamplona d 0031 000087/2004
Paulo Branco 0039 000581/2005
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0083 001083/2007
PAULO EDUARDO RIBEIRO SOA 0127 000906/2008
PAULO MARCELO SEIXAS 0107 000200/2008
Paulo Mauricio da Rocha T 0034 000435/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0111 000285/2008
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0005 000179/1999
PAULO ROBERTO MIKIO HEIMO 0126 000903/2008
PAULO ROBERTO NAKAKOGUE 0110 000235/2008
PAULO VINICIUS DE BARROS 0011 001007/2000

0053 000978/2006
PEDRO MARCIO GRABICOSKI 0027 001415/2002
PENELOPY TULLER OLIVEIRA 0022 000416/2002
PETUNIA FERREIRA ROMAO 0099 001848/2007
PIERRE ANDREY RUTHES 0024 001064/2002
PLINIO LUIZ BONANÇA 0030 000027/2004
PLINIO ROBERTO DA SILVA 0021 000324/2002
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0022 000416/2002
PRISCILA SEGALA 0126 000903/2008
Rafael Jazar Alberge 0083 001083/2007
rafhael ricardo tissi 0050 000513/2006
RAPHAEL WOTKOSKI 0110 000235/2008
REGINA DE MELO SILVA 0058 001436/2006

0097 001750/2007
REGINALDO BALAO 0102 000068/2008
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0033 000200/2004

0038 000364/2005
RENATA MONTEIRO DE ANDRAD 0039 000581/2005
RENATO GALVAO CARRILLO 0008 000998/1999
Renato Jose Borgert 0057 001317/2006
REYMI SAVARIS JUNIOR 0074 000538/2007
Ricardo Costa Maguetas 0134 001147/2008
RICARDO DA SILVA GAMA 0053 000978/2006
RICARDO MAGNO QUADROS 0113 000409/2008
RICARDO RAVEDUTTI NEWTON 0021 000324/2002
Roberta A. Martinez Perei 0091 001496/2007
ROBERTO CESAR CORSO 0116 000723/2008
ROBERTO EURICO SCHMIDT JU 0114 000464/2008
ROBERTO MACHADO FILHO 0014 000834/2001
ROBINSON SILVA ALEXANDRE 0006 000183/1999
RODRIGO AGUSTINE 0088 001379/2007
Rodrigo Castor de Mattos 0050 000513/2006
RODRIGO COSTENARO CAVALI 0038 000364/2005
RODRIGO DE JESUS CASAGRAN 0066 000280/2007
Rogeria Dotti Doria 0044 000003/2006
ROGERIO BUENO DA SILVA 0083 001083/2007
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0024 001064/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0034 000435/2004
ROGERIO HELIAS CARBONI 0088 001379/2007
RONALDO LIMA MACHADO 0010 000184/2000
Ronaldo Pinheiro Petinati 0032 000134/2004
RONDON PEREIRA BORGES 0024 001064/2002
ROOSEVELT ARRAES 0088 001379/2007
ROSANA MARIA FECCHIO 0014 000834/2001
ROSANE SILVEIRA DA COSTA 0029 001459/2003
Rosangela Khater 0075 000564/2007
Rosemar Angelo Melo 0131 000910/2008
Rosiane Aparecida Martine 0035 001054/2004

0036 000033/2005
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0001 000207/1993
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0003 000546/1997
Sabrina Camargo de Olivei 0035 001054/2004
SABRINA MICHELE S. DE SOU 0035 001054/2004
SANDRA CRISTINA DE OLIVEI 0087 001355/2007

0101 000063/2008
SANDRA LOURES RAMOS 0105 000139/2008
Sandra Regina Rodrigues 0122 000881/2008
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0005 000179/1999

SANTINO RUCHINSKI 0007 000954/1999
Santino Sagais 0071 000365/2007
Saulo Bonat de Mello 0003 000546/1997
Scheila Camargo Coelho To 0041 000876/2005
SEBASTIAO GOMES DE SOUZA 0059 001501/2006

0079 000797/2007
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0082 001060/2007
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0012 000728/2001
SERGIO AGOSTINHO DRESCH 0026 001414/2002

0027 001415/2002
Sergio Eduardo Gomes Saya 0035 001054/2004
Sergio Eduardo Gomes Saya 0035 001054/2004
SERGIO GOMES 0025 001095/2002
Sergio Paulo Franca de Al 0110 000235/2008
SERGIO SCHULZE 0094 001589/2007
SILMAR FERREIRA DIETRICH 0026 001414/2002

0028 000965/2003
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0032 000134/2004
Silvia Assunção Davet Alv 0122 000881/2008
SILVIA L.S. DE BUENO GIZZ 0006 000183/1999
SILVIA LOURDES SOUZA DE B 0006 000183/1999
SILVIANI IWERSON BARONE 0122 000881/2008
SILVIO MARTINS VIANNA 0006 000183/1999
Silvio Rorato 0037 000124/2005
SIMONE BARCIK KURDY 0099 001848/2007
SIMONE RINALDI 0024 001064/2002
SIMONE STOIANI NERCOLINI 0013 000757/2001
Simone Zonari Letchacoski 0003 000546/1997

0032 000134/2004
sonny brasil de campos gu 0041 000876/2005
Sonny Brasil de Campos Gu 0008 000998/1999

0018 001523/2001
0041 000876/2005

SUZANA BONAT 0021 000324/2002
Tarcisio Araujo Kroetz 0038 000364/2005

0083 001083/2007
Tatiana Valesca Vroblewsk 0094 001589/2007
TATIANE PARZIANELLO 0042 000993/2005
Teresa Arruda Alvim Wambi 0009 001537/1999

0080 000864/2007
0081 000893/2007

THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0109 000232/2008
THALES MORAIS DA COSTA 0009 001537/1999
Thiago Alexandre Pires Ma 0004 000808/1998
THOMIRES ELIZABETH P.BADA 0109 000232/2008
TOBIAS DE MACEDO 0064 000143/2007
Toni Mendes de Oliveira 0005 000179/1999
VALDEMAR REINERT 0062 001603/2006
VALDIR JULIO ULBRICH 0091 001496/2007
Valmir Bernardo Parisi 0071 000365/2007
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0130 000909/2008
VANELIS MARCELE MUCELIN 0020 000205/2002
Vanessa Josiane Gruchowsk 0047 000333/2006
VANESSA MASSARO 0060 001566/2006
Vicente Paula Santos 0099 001848/2007
VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR 0005 000179/1999
VICTOR KUNDZIN 0079 000797/2007
VILMA DE ALMEIDA 0005 000179/1999

0035 001054/2004
VINICIUS SIARCOS SANCHES 0127 000906/2008
Viriato Xavier de Melo Fi 0005 000179/1999
VITOR HUGO SCARTEZINI 0007 000954/1999
Vitor Lotoski 0047 000333/2006
WALÉRIA CHIBIOR 0095 001638/2007
Walter Jose Mathias Junio 0043 001418/2005

0102 000068/2008
Washington Mansur Sperand 0069 000331/2007
WASHINGTON YAMANE 0006 000183/1999
ZENICE MOTA CARDOZO 0049 000416/2006

1. COBRANÇA - SUMÁRIA - 207/1993 - CONJ. RES. BELA
VISTA x ESP. JOAQUIM SANT ANA BROCHADO - 1. Inti-
me-se a parte exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
promova o devido prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, sob as penas da lei. 2. Intimem-se. Advs.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN, LADI NEIS, LUIZ CARLOS GULKA, MARIA
ELIZABETH GOMARA NEVES e LUIZ CARLOS KRANZ.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 321/1996 -
MARIA DA PENHA BARRETO DOS SANTOS x MICHEL
GELHORN - 1. Diante das informações contidas no petitório
de fls. 374/375, desentranhe-se o petitório de fls. 365/368 e
junte-se nos autos de embargos à execução de nº. 977/1997 em
apenso. 2. Defiro o pedido de fls. 362/363, Considerando o
contido na Lei nº 4.594/64 e o teor da Portaria da SRF nº 580/
2001, em especial a de que mesmo após a entrega das informa-
ções à entidade requisitante, elas não perdem o caráter sigilo-
so, defiro a expedição de ofício à Receita Federal, solicitando
os dados cadastrais e a relação de bens, arquivando os docu-
mentos recebidos, em pasta própria, certificando nos autos, e
intimando as partes somente para consulta, em cartório, sendo-
lhes vedada a extração de cópias, incinerando-os após 10 (dez)
dias. 3. Intimem-se.(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a
intimação da parte interessada para antecipação das custas, re-
ferente à expedição de 01 ofício no valor de R$ 7,00). Advs.
Luiz Fernando de Queiroz, LUISE TALLRECK DE QUEIROZ,
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, CRISTIANE TIE-
MI OTA, EMILIO MAURO BARBOSA e CESAR AUGUSTO
BROTTO.

3. RESTAURACAO DE AUTOS - 546/1997 - LEONILDO

NOGUEIRA SANCHES x ROBERTO HUDSON DOS REIS -
1. Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, promova o devido prosseguimento ao feito, cumprido o
solicitado no ofício de fls. 511, sob as penas da lei. 2. Intimem-
se. Advs. CLEBER MARCONDES, Saulo Bonat de Mello, Si-
mone Zonari Letchacoski, Adelcio Ceruti, LILLIANA MARIA
CERUTTI LASS, Erika Paula de Campos, ROSIMEIRI GO-
MES BASILIO e JOSE DEVANIR FRITOLA.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 808/1998 -
EURACYR MADUREIRA x AMARURY CARDOSO RIOS -
1. Defiro o pedido de fls. 188/192, para conceder à parte exe-
cutada novo prazo de 15 (quinze) dias, para a realização de
deliberações. 2. Intime-se. Advs. Luiz Fernando de Queiroz,
LOUISE TALLAREK QUEIROS, ANDRE ZACARIAS
TALLAREK DE QUEIROZ, Joao Carlos Martins e Thiago Ale-
xandre Pires Martins.

5. SUMARIA - COBRANCA - 179/1999 - CONDOMINIO
EDIFICIO GRAN FLORIDIAN x VALDIR ROCIO CONTA-
DOR e outro - 1. Manifeste-se a parte exeqüente, no prazo de
05 (cinco) dias, sobre o petitório de fls. 575/577, requerendo o
que entender de direito. 2. Após, voltem os autos conclusos
para deliberações. 3. Intimem-se Advs. HAMILTON SCHMI-
DT COSTA FILHO, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI, Ce-
sar Ricardo Tuponi, MIEKO ITO, ALVARO SEDLACEK, GIL-
SON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE, PAULO RO-
BERTO DUNAISKI, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK,
EDSON FERNANDES JUNIOR, CLAUDIA VALERIA FEIJO
SAMPOL, MIRIAM COSTA ARRUDA, JORGE RAFAEL
SANTAR, JOAO GRACIANO CAMPOS LUSTOSA, VILMA
DE ALMEIDA, ALFREDO SCHWENNING, LUIZ FERNAN-
DO RACT CAMPS, VICTOR GARDOLINSKI JUNIOR, Toni
Mendes de Oliveira, NATALLY SOSSAI REYS, MIDSAN
MENA SANTOS, LEONOR TRAVASSOS GONSALVES,
LUIS RENATO SINDERSKI, DELMARI DIAS, OTOMI KO-
HLMANN, Viriato Xavier de Melo Filho, Alceu Rodrigues
Chaves, Luciano Hinz Maran e CARLOS ANTONIO LESSKIU.

6. MONITÓRIA - 183/1999 - BANCO AMERICA DO SUL S/
A x ALFAQUIMICA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA.
e outro - I - Abra-se vista dos autos ao procurador de fls. 254,
pelo prazo de dez dias. II - Int. Advs. ARTUR PEREIRA AL-
VES JUNIOR, WASHINGTON YAMANE, SILVIO MARTINS
VIANNA, Aparecido Jose da Silva, SILVIA LOURDES SOU-
ZA DE BUENO GIZZI, GLEUCIO ROGERIO SILVA, SILVIA
L.S. DE BUENO GIZZI, ROBINSON SILVA ALEXANDRE,
Aparecido Jose da Silva, SILVIA LOURDES SOUZA DE BU-
ENO GIZZI e INAE BRUSTOLIN DE MELO.

7. MONITÓRIA - 954/1999 - PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A x ROSALVO TAVARES DA SILVA & CIA. LTDA. - 1.
Antes de homologar a transação intimem-se as partes para que
tragam aos autos cópia do referido acordo firmado por ambas
as partes. 2. Intimem-se. Advs. Edgard Katzwinkel Junior, Iverly
Antiqueira Dias Ferreira, SANTINO RUCHINSKI, ESTEVAO
RUCHINSKI, VITOR HUGO SCARTEZINI, Amarilis Vaz
Cortesi, MICHEL ARON PLATCHEK e FLAVIA DANIELA
ESTEVES STACECHEN.

8. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 998/1999 - ELENI
MEIGA FERREIRA CZMYR e outro x BANCO ITAÚ S/A - 1.
Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, promova o devido prosseguimento ao feito, requerendo o
que entender de direito, sob as penas da lei. 2. Intimem-se.
Advs. JOSE ROBERTO DOS SANTOS JR., ADRIANA MA-
RIA ZANIKOSKI KOCHEN, RENATO GALVAO CARRILLO,
FABIOLA SFAIER, Sonny Brasil de Campos Guimaraes, Leo-
nardo Xavier Roussenq, Joao Leonelho Gabardo Filho, Gilber-
to Rodrigues Baena, Gilberto Stinglin Loth e Cesar Augusto
Terra.

9. ORDINÁRIA - 1537/1999 - JACKSON HERRERA e outro
x Banco Itau S/A - Credito Imobiliario - 1. Intime-se o executa-
do, através de seu procurador, para que efetue o pagamento do
valor devido, indicado às fls. 367/368, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de aplicação da multa de 10% prevista no artigo
475-J do Código de Processo Civil. 2. Intimem-se. Advs. AR-
TUR DE ABREU, FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOU-
ZA, Luiz Rodrigues Wambier, Evaristo Aragao Ferreira dos
Santos, Teresa Arruda Alvim Wambier e THALES MORAIS
DA COSTA.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 184/2000
- BRICKA SISTEMA CONSTRUTIVO LTDA x VALDIR DE
PAULA FURTADO JUNIOR - 1. Indefiro a expedição de ofí-
cio ao DETRAN de fls. 277, considerando que tal informação
pode ser obtida diretamente pela parte junto ao referido órgão.
2. Intimem-se. Advs. LIneu Miguel Gomes, RONALDO LIMA
MACHADO e LUCIANE MACHADO.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1007/2000
- NAUM KATZ x CLEVELANDIA INDUSTRIAL E TERRI-
TORIAL LTDA e outros - 1. Defiro o pedido de fls. 99, para
conceder à parte exeqüente, Sr. Naum Katz, os benefícios da
Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 2. Após, manifeste-se a
parte exeqüente, requerendo o que entender de direito. 3. Inti-
mem-se Advs. FRANCISCO MACHADO DE JESUS, PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e OSNI MARCOS
LEITE.

12. DEPOSITO - 728/2001 - BANCO BNL DO BRASIL S.A x

GILDAZIO ROSENO BORGES - 1. Defiro o pedido de fls.
262, para conceder vista dos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.
2. Intimem-se. Advs. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA,
NEUSA MARIA CANDIDO, SEBASTIAO MIRANDA PRA-
DO, EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA, CARLOS
ALBERTO FRANK e Josiane Fruet Bettini Lupion.

13. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 757/2001 - LUIS AL-
BERTO SOARES DE MIRANDA e outro x RODO PORTO
TRANSPORTES DE CARGA e outro - 1. Intime-se a denunci-
ada à lide Itaú Seguros S/A, para que no prazo de 05 (cinco)
dias informe sobre o cumprimento do acordo de fls. 254/256.
2. Intimem-se. Advs. CARLOS EDRIEL POLZIN, ELIANE
SORAY S. POLZIN, NATANIEL PINOTTI BROGLIO, ALLAN
RICARDO GUIMARAES PORTO, JOSE OLINTO NERCO-
LINI e SIMONE STOIANI NERCOLINI.

14. MONITÓRIA - 834/2001 - NAGALP ADMINISTRAÇÃO
DE BENS LTDA x LDG TURISMO LTDA - I - Mantenho a
decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se na
capa dos autos, para eventual apreciação em instância superior
mediante retificação do pedido em sede de apelação. II - Cum-
pra-se a decisão de fls. 525. III - Int. Advs. Alcyon Ricardo
Cardoso de Lima, FERNANDO BINHARA NAVARRO, MAR-
CIA DE FATIMA MORO DE OLIVEIRA, ROBERTO MA-
CHADO FILHO, DANIELLE LAGINSKI FREIRE e ROSA-
NA MARIA FECCHIO.

15. MONITÓRIA - 857/2001 - PHILOMENA BARBARA AU-
GUSTO x MANOEL NERY GIL - I - Tendo em vista o lapso
temporal do pedido de suspensão de fls. 160, intime-se a auto-
ra para requerer o que entender de direito, em dez dias. II - Int.
Advs. ELIZETE REGINA AUGUSTO e Helio Gomes de Oli-
veira.

16. EMBARGOS DE DEVEDOR - 1397/2001 - CLEVELAN-
DIA INDUSTRIAL E TERRITORIAL LTDA. e outros x NAUM
KATZ - 1. Intime-se a parte embargante para que no prazo de
05 (cinco) dias elucide o pedido de fls. 266, informando se
pretende o arquivamento do processo para a realização de dili-
gências ou a extinção com posterior arquivamento. 3. Intimem-
se Advs. OSNI MARCOS LEITE, FRANCISCO MACHADO
DE JESUS e DENILSON JANDERSON TROMBETTA.

17. SUMARIA - COBRANCA - 1462/2001 - CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS ARAGUAIA x MOACIR VALO-
ES e outros - 1. Intime-se pessoalmente a parte exeqüente para
que, no prazo de 48 horas, promova o devido prosseguimento
ao feito, dando cumprimento ao despacho de 490, sob as penas
da lei 2. Intimem-se. Advs. Luiz Fernando de Queiroz, Fernan-
da Pires Alves, Josiane Fruet Bettini Lupion e MAGDA REJA-
NE CRUZ.

18. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 1523/2001 -
EXAME CENTRO DE PREPARACAO ESPECIALIZADA x
BANCO ABN AMRO REAL S.A. -1- Cumpra-se o item “ 2 “
do despacho de fls. 112. 2- Intimem-se. Advs. DIEGO FELIPE
MUNOZ DONOSCO, MARIA ISABEL BARTH COSTAMI-
LAN, LUIZ OTAVIO GOES, PATRICIA DARINA CAMENAR,
ALINE COLETO, MARCIO KRUSSEWSKI, Sonny Brasil de
Campos Guimaraes, HERMINDO DUARTE FILHO e
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO.

19. EMBARGOS A EXECUCAO T. EXTRAJ - 170/2002 -
ELENI MEIGA FERREIRA CZMYR e outro x BANCO ITAÚ
S/A - 1. Intime-se a parte exeqüente para que, no prazo de 05
(cinco) dias, promova o devido prosseguimento ao feito, re-
querendo o que entender de direito, sob as penas da lei. 2. Inti-
mem-se. Advs. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
Evaristo Aragao Ferreira dos Santos e Luiz Rodrigues Wambi-
er.

20. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 205/2002 - MCG
TRANSPORTES LTDA - ME x TRANSPORTADORA QUIK
OPERADORA LOGISTICA LTDA - 1. Intime-se o executado,
através de seu procurador, para que efetue o pagamento do va-
lor devido, indicado às fls. 411, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de aplicação da multa de 10% prevista no artigo 475-
J do Código de Processo Civil. 2. Intimem-se Advs. Ivo Ber-
nardino Cardoso, EVARISTO DIAS MENDES, JOAO CAR-
LOS KREFETA, VANELIS MARCELE MUCELIN, MAURI-
CIO BORBA e JOSE GERALDO BERGER.

21. EMBARGOS DE TERCEIRO - 324/2002 - NELCI FATI-
MA DE PAULA x CONSEG CONSORCIO SEGURANCA S.C.
LTDA - 1. Intime-se a Intime-se, pessoalmente, a parte exe-
qüente para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pro-
mova o regular andamento ao feito, preparando eventuais cus-
tas remanescentes, requerendo o que entender de direito, sob
as penas da lei. 2. Intimem-se. Advs. LUCIANO SCHAUFFERT
DE AMORIM, JAMES ROBINSON CORREIA, ELIZABET
CORREA, DENNYSON FERLIN, PATRICIA DUTRA DA SIL-
VA, RICARDO RAVEDUTTI NEWTON SANTOS, SUZANA
BONAT e PLINIO ROBERTO DA SILVA.

22. MONITÓRIA - 416/2002 - WALDEREZ CAVALHEIRI DE
OLIVEIRA e outro x MASSA FALIDA DE ECORA S/A-
EMP.DE CONS.E REC. ATIVO - Despacho de fls. 241. 1.
Cumpra-se o solicitado no ofício de fls. 240. 2. Após, voltem
os autos conclusos para deliberações. 3. Intimem-se. Despacho
de fls.243. 1. Aguarde-se por 30 (trinta) dias o retorno do ofí-
cio de fls. 238. 2. Intimem-se. Advs. MARCEL A. HAMMOUD,
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JOEL HENRIQUE MELNIK, PENELOPY TULLER OLIVEI-
RA FREITAS, ESTEVAO RUCHINSKI, Lincoln Taylor Fer-
reira, DEISI LACERDA, PRISCILA DO NASCIMENTO SE-
BASTIAO e ANA LUIZA DE PAULA XAVIER.

23. MONITÓRIA - 828/2002 - SPORTAGE COMERCIO DE
VEICULOS E MOTOS x CLAUDEIR VASCON DE SOUZA -
“Deve a parte autora depositar antecipadamente as custas da
Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.” Advs. NI-
VALDO MORAN e Adriano Anhe Moran.

24. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1064/2002 - ARACI FI-
GUEIREDO GOMES VEIGA x AUTO VIACAO NOSSA SE-
NHORA DO CARMO LTDA. - 1. Manifeste-se a parte execu-
tada sobre o petitório de fls. 699, no prazo de 05 (cinco) dias.
2. Intimem-se. Advs. ANA LUIZA MANZOCHI, LUCIANA
HAAG ALVIM REZENDE, DANIELLE CHRISTIANNE DA
ROCHA, ELTON LUIZ BORRACHINI, PIERRE ANDREY
RUTHES, Acacio Correa Filho, LUCIANO CAZAMAJOU
CORREA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, Mau-
ricio Mussi Correa, FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE,
RONDON PEREIRA BORGES, ANA PAULA MATAVELLI,
AUREO VINHOTI, SIMONE RINALDI, ANGELO MATTOS
NADAL e LUIZ ROSELLI NETO.

25. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1095/2002
- BANCO DO BRASIL S/A x PELPLEX EMBALAGENS
LTDA e outros - 1. Antes de deferir o pedido de fls. 206, inti-
me-se a parte exeqüente para que no prazo de 05 (cinco) dias
traga aos autos planilha atualizada da dívida. 2. Intimem-se
Advs. Edula Wille Posniak, Fernanda Wille Posniak, ALEXAN-
DRE CHEMIM, PATRICIA CHEMIM e SERGIO GOMES.

26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1414/2002
- MEGA ASSESSORIA E COBRANCA LTDA x ALDIR SOA-
RES - 1. Certifiquem-se as partes acerca da baixa dos autos. 2.
Aguarde-se por 30 (trinta) dias a manifestação do autor. 3. Após,
caso inerte, pagas eventuais custas, cumpridas as disposições
do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça, arqui-
vem-se. 4. Intimem-se. Advs. SERGIO AGOSTINHO DRES-
CH e SILMAR FERREIRA DIETRICH.

27. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1415/2002
- MEGA ASSESSORIA E COBRANCA LTDA x NELSON
KAMINSKI - ...2-Cumprido o item I, expeça-se carta precató-
ria de avaliação e praceamento do imóvel no juízo deprecado.
(Retirar a carta precatória). Advs. SERGIO AGOSTINHO
DRESCH, MARCIUS NADAL MATOS e PEDRO MARCIO
GRABICOSKI.

28. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 965/2003 - RENA-
TO RAMOS x MEGA - ASSESSORIA E COBRANCA LTDA -
1. Intime-se o executado, através de seu procurador, para que
efetue o pagamento do valor devido, indicado às fls. 103/105,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação da multa
de 10% prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil.
2. Intimem-se. Advs. SILMAR FERREIRA DIETRICH e IVO-
NE PAVATO BATISTA.

29. DESPEJO - 1459/2003 - FEDERACAO EMPREG. ESTA-
BEL. BANCARIOS DO ESTADO PR. x ALEXANDRE FRAN-
CISCO DE MORAES e outro - “Manifeste-se a parte autora
quanto a certidão de fls.145. (...decorreu o prazo para o paga-
mento da importância devida).” Advs. Airton Savio Vargas e
ROSANE SILVEIRA DA COSTA.

30. RESTAURACAO DE AUTOS - 27/2004 - CONDOMINIO
EDIFICIO SANTOS ANDRADE x POWERFUL SISTEMAS
INTELIGENTES LTDA - 1. Intime-se o credor para, no que
concerne ao pedido de desconsideração da personalidade jurí-
dica, comprove, cabalmente, a ocorrência das hipóteses previs-
tas no artigo 50 do Código Civil, em 05 (cinco) dias. 2. Inti-
mem-se. Advs. PLINIO LUIZ BONANÇA e ALCEU WALDIR
SCHULTZ.

31. REVISAO CONTRATUAL - ORDINÁRIA - 87/2004 -
JOAO ANTONIO DOS SANTOS FILHO x BANCO BRADES-
CO S/A - 1- Defiro o pedido de fls. 290, para conceder vista
dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 ( cinco) dias. 2-
Intimem-se. Advs. ANDREZZA MARIA BELTONI, Juracy Rosa
Goivinho, Paula Cristina Pamplona de Araujo, FABIANA SIL-
VA BORBA e Daniel Hachem.

32. ORDINÁRIA - 134/2004 - OELO LOCADORA DE EQUI-
PAMENTOS ELETRONICOS LTDA x AMERICAN GLASS
PRODUCTS DO BRASIL LTDA - 1. Indefiro, por ora, a expe-
dição de ofício ao DETRAN, considerando que tal informação
pode ser obtida diretamente pela parte junto ao referido órgão.
2. Intimem-se Advs. HENRIQUE GAEDE, Joao Casillo, Si-
mone Zonari Letchacoski, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, Jefferson Co-
meli e Ronaldo Pinheiro Petinati.

33. MONITÓRIA - 200/2004 - BANCO ITAÚ S/A x RONNIE
CHARLES SABAG e outro - I - Aguarde-se por 180 (cento e
oitenta) dias, conforme requerido pelo autor. II - Int. Advs.
Daniel Hachem, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM e
GUILHERME MANNA ROCHA.

34. ANULAÇÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO - 435/2004 -
MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x PROCALC ESTRU-
TORAS S/C LTDA/M. - “Deve a parte autora depositar anteci-

padamente as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 -
71,52 VRCs.” Advs. Paulo Mauricio da Rocha Turra, ROGE-
RIO DE SOUZA CHEDID, FERNANDO MUNIZ SANTOS,
Adriano Pimentel Marcovici e Diego Arturo Resende Urresta.

35. OPOSIÇÃO - 1054/2004 - HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x BANCO BMG S/A - 1-Desentranhe-se
as contra-razões de fls. 150/155, entregando a sua subscritora,
eis que tanto a substabelecente, bem como a substabelecida
não estão devidamente representadas nos autos. 2-Após, cum-
pra-se o item “3”, do despacho de fls. 140. 3-Int. Advs. ADRI-
ANA GIACOMAZZI, Erlon de Faria Pilati, Marcelo Antonio
Ohrens Martins, Jorge Jose Justi Waszak, JONAS ROBERTO
JUSTI WASZAK, SABRINA MICHELE S. DE SOUZA COR-
REA, JORGE RAFAEL SANTAR, JOAO GRACIANO CAM-
POS LUSTOSA, VILMA DE ALMEIDA, NATALLY SOSSAI
REYS, ANDERSON MARCIO DE BARROS, MILTON PI-
NHEIRO JUNIOR, Sergio Eduardo Gomes Sayao Lobato, Ser-
gio Eduardo Gomes Sayao Lobato, Mariane Cardoso Macare-
vich, Sabrina Camargo de Oliveira, Jessica Ghelfi, BRUNO
MIRANDA QUADROS, LUCIANE LOPES ALVES, Erika
Hikishima Fraga, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
Flaviano Bellinati Garcia Perez e Rosiane Aparecida Martinez.

36. MONITÓRIA - 33/2005 - BANCO FINASA S/A x CCL-
CRISTAL COBRANCAS LTDA - I- Indefiro o pedido de cita-
ção por edital de fls.135, uma vez que não foram esgotadas
todas as vias de citação ordinárias. II- Intime-se o autor para
indicar atual endereço do réu, e, cinco dias. III-Int. Advs. Rosi-
ane Aparecida Martinez, Carlos Alberto Araujo Rovel, Jose
Telles do Pilar, Flaviano Bellinati Garcia Perez, CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES, Juliane Cristina Correa da Sil-
va, MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI e
CARINE DE MEDEIROS MARTINS.

37. EXECUCAO DE SENTENCA - 124/2005 - JOSE CAR-
LOS BRUM DA SILVA e outros x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A - I- Considerando que o patrono dos autores encontra-
se habilitado para o exercício da advocacia, a representação
encontra-se regular e conseqüentemente o substabelecimento.
II- Cumpra-se o despacho de fls. 165. III- Intimem-se. Advs.
Giovani De Oliveira Serafini, Silvio Rorato, Lucas Henrique
Zandonadi Gomes e Alexandra Danieli Alberti.

38. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 364/2005
- MARCELLO REUS DARIN DE ARAUJO x ESTEIO EN-
GENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS S/A - “Deve a parte
exequente depositar antecipadamente as custas da Srª Conta-
dora, no valor de R$ 21,82 - 207,84 VRCs.” Advs. Daniel Ha-
chem, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araujo Kroetz, Fabiola
Cordeiro Fleischfresser, RODRIGO COSTENARO CAVALI e
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS.

39. COBRANÇA - SUMÁRIA - 581/2005 - MARIA DOS AN-
JOS GALVAO e outros x BRASIL TELECOM S/A - 1. Diante
dos cálculos de fls. 202, observa-se que as custas foram calcu-
las nos termos da decisão de fls. 103/116, devendo a parte au-
tora arcar com 50% e a parte ré com 50%. Tendo em vista que
a parte autora já preparou sua parte conforme certidão de fls.
202, intime-se a parte ré para que no prazo de 05 (cinco) dias
se manifeste requerendo o que entender de direito. 2. Intimem-
se. Advs. Fabio Leandro dos Santos, JACKCIELI C. KAPFEN-
BERGER, Ana Paula Domingues dos Santos, Camylla do Ro-
cio Kaled Camelo, RENATA MONTEIRO DE ANDRADE,
Caroline Martins Piton, MARCIA FERNANDES BEZERRA,
Paulo Branco e GUILHERME ASSAD DE LARA.

40. COBRANÇA - SUMÁRIA - 702/2005 - CONDOMINIO
EDIFICIO CHERRY HILL RESIDENCE x REGINA MARIA
NATAL - 1- Intime-se a parte exequente para que no prazo de
05 ( cinco ) dias, promova o preparo das custas remanescentes.
2- Intimem-se. Advs. EDSON LUIZ NUNES e JEFFERSON
SILVEIRA DE SOUZA.

41. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 876/2005 - JOAO
CARLOS TEIDER LOPES e outro x BANCO COMERCIAL E
DE INVESTIMENTO SUDAMERIS S/A - I - Intimem-se as
partes para que, em dez dias, apresentem minuta do acordo
noticiado às fls. 374, de forma a propiciar a sua homologação.
II - Após, contados e preparados, voltem conclusos para análi-
se da transação. III - Int. Advs. Orlando Anzoategui Junior, sonny
brasil de campos guimaraes, leonardo xavier roussenq, Scheila
Camargo Coelho Tosin, joanita faryniak, Camila Gbur Haluch,
DEBORAH GUIMARAES, Leonardo Xavier Roussenq, Joa-
nita Faryniak e Sonny Brasil de Campos Guimaraes.

42. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 993/2005
- ELIO WINTER INCORPORACOES LTDA x GILBERTO
PEREIRA GONCALVES - 1. Manifeste-se a parte exeqüente,
no prazo de 05 (cinco) dias sobre o petitório de fls. 126. 2.
Após, voltem os autos conclusos para deliberações. 3. Intimem-
se. Advs. NEIMAR BATISTA, TATIANE PARZIANELLO,
HORACIO CEZAR LUZ FILHO e JACINTO FELISBINO DA
SILVA.

43. ORDINÁRIA - 1418/2005 - PAULO ANTONIO ANDRE e
outro x BANESTADO S/A CARTEIRA DE CREDITO IMO-
BILIARIO - Despacho de fls. 286. 1-Remetam-se os autos ao
contador judicial, para que elucide os calculos apresentados
pelas partes, para fins de liquidação de sentença. 2- Intimem-
se. Despacho de fls 288. 1. Diante da solicitação de fls. 287,

determino que os cálculos devam ser realizados nos termos das
decisões de fls. 166/176 e 222/226. 2. Intimem-se as partes
para depositem antecipadamente as custas da Sra. Contadora,
conforme requerido às fls. 287 2. Intimem-se. ( Custas no valor
de R$ 469,62 - 4.472,57 VRCs). Advs. OSCAR MASSIMILI-
ANO MAZUCO GODOY e Walter Jose Mathias Junior.

44. ORDINÁRIA - 3/2006 - MURETAMA EDIFICACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA x SONIA REGINA SILVA SAN-
TOS - 1. Intime-se o executado, através de seu procurador, para
que efetue o pagamento do valor devido, indicado às fls. 157/
184, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação da
multa de 10% prevista no artigo 475-J do Código de Processo
Civil. 2. Intimem-se Advs. Rogeria Dotti Doria, PATRICIA D.
NYMBERG e Marcilio Augusto.

45. COBRANÇA - SUMÁRIA - 142/2006 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARANA x ROSANA SILVEI-
RA - 1. Antes de deferir o pedido de fls. 171/173, intime-se a
parte exeqüente para que traga aos autos planilha matrícula atu-
alizada do imóvel que pretende a penhora. 2. Intimem-se. Advs.
JEFERSON WEBER e EWERTON LUIZ RIBEIRO MATO-
SO.

46. EMBARGOS DE DEVEDOR - 239/2006 - GILBERTO
PEREIRA GONCALVES x ELIO WINTER INCORPORACO-
ES LTDA - 1. Intime-se a parte embargante para que, no prazo
de 05 (cinco) dias, promova o devido prosseguimento ao feito,
requerendo o que entender de direito, sob as penas da lei. 2.
Intimem-se. Advs. HORACIO CEZAR LUZ FILHO, JACIN-
TO FELISBINO DA SILVA e NEIMAR BATISTA.

47. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 333/2006
- CHEVRON BRASIL LTDA x POSTO OTTO LTDA e outros
- 1. Intime-se a parte exeqüente para que no prazo de 05 (cin-
co) dias se manifeste sobre o contido de fls. 83/89, requerendo
o que entender de direito. 2. Intimem-se Advs. MARCOS JOAO
RODRIGUES SALAMUNES, Kleber Faria Mascarenhas, Vi-
tor Lotoski, Mauricio Flavio Magnani e Vanessa Josiane Gru-
chowski.

48. SUMÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL - 370/2006 -
AIRTON DE AVILA ERIG x BANCO ITAÚ S/A - 1. Intime-se
o executado, através de seu procurador, para que efetue o paga-
mento do valor devido, indicado às fls. 262/275, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de aplicação da multa de 10% pre-
vista no artigo 475-J do Código de Processo Civil. 2. Intimem-
se Advs. Julio Cesar Dalmolin, Celso David Antunes e Claudia
Bueno Gomes.

49. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - SFH - 416/2006 - BANCO
BRADESCO S/A x ADILSON CHRESTANI e outro - 1. Mani-
feste-se a parte executada, sobre os pedidos de fls. 168, em 10
(dez) dias. 2. Intime-se. Advs. Murilo Celso Ferri, Emanuel
Vitor Canedo da Silva, ZENICE MOTA CARDOZO e ANNA
MARIA ZANELLA.

50. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 513/2006
- GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x LUZIA NOGUEIRA
RODRIGUES - 1. Cumpra-se o item “2” do despacho de fls.
88. 2. Após, oficie-se ao HSBC informando sobre a presente
demanda e solicitando informações acerca das condições con-
tratadas com relação à alienação fiduciária e atual situação o
financiamento do bem penhorado. 3. Intimem-se. -Intime-se o
exequente para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas,
recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça
e as custas para expedição do ofício, no prazo de dez (10) dias.
Advs. DELIVAR TADEU DE MATTOS, Rodrigo Castor de
Mattos, Analice Castor de Mattos e rafhael ricardo tissi.

51. SUMARISSIMA - 707/2006 - ATHELESIA VALMORBI-
DA x BRASIL TELECOM S/A - 1. Da baixa dos autos a este
juízo, manifestem-se as partes requerendo o que for de direito.
No silêncio, arquivem-se com as baixas e anotações necessári-
as. 2. Intimem-se. Advs. Carla Valéria de Carvalho, Ana Paula
Domingues dos Santos e Alberto Rodrigues Alves.

52. REINTEGRACAO DE POSSE - 711/2006 - CIDNEI MEN-
DES KARPINSKI x MARCELO STIER e outro - 1. Defiro o
pedido de fls. 109/111. Configurando-se a hipótese do artigo
791, II, do Código de Processo Civil, suspendo o presente feito
pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 2. Intimem-se Advs. Cidnei
Mendes Karpinski e Elena Almada Taborda de Moraes.

53. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 978/2006
- PROSPECTA FOMENTO MERCANTIL S.A. x CMG CO-
MERCIO DE MAQUINAS E GUINDASTES LTDA. e outros -
1. Intime-se a parte exeqüente para que no prazo de 05 (cinco)
dias se manifeste sobre o contido de 185/190, requerendo o
que entender de direito, sob as penas da lei. 2. Intimem-se Advs.
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, RICARDO
DA SILVA GAMA, MARCELO JOSE CISCATO e ALESSAN-
DRA SPREA.

54. DEPOSITO - 1008/2006 - BANCO BRADESCO S/A x
KNAPP E MARTINS IMP. E EXP. DE PNEUMATICOS - Inti-
me-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Nor-
mas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de dez (10) dias. Advs. Nelson Paschoalotto,
Elisangela Fernandes, GRACIENNE DE FATIMA GOES e Eli-
sana Carneiro Crema.

55. REINTEGRACAO DE POSSE - 1066/2006 - LUCIMARA
GOMES BAGGIO x MARCO ANTONIO PIRES DOS SAN-
TOS - 1. Defiro o pedido de fls. 124/125. Expeça-se de manda-
do de penhora e avaliação sobre o direito que o executado pos-
sui sobre o bem aludido nas fls. 65/67 e intimação da parte
executada por seu procurador, para que, querendo, apresente
impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do arti-
go 475-J, § 1º. 2. Intimem-se Intime-se o autor para cumprir o
disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipada-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10)
dias.Advs. HERON CATTA PRETA GOMES DE ARAUJO,
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR, ERICKSON DIOTA-
LEVI e HALINA TROMPCZYNSKI.

56. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1281/2006
- SELMA SUZANA MORELLO x BIO CARB INDUSTRIA
QUIMICA LTDA. - 1. Conforme apontado no despacho de fls.
10, proferido nos Embargos à Execução, a possibilidade de le-
vantamento do valor penhorado depende de caução suficiente.
2. Sobre o pedido de bloqueio de valores em contas da sócia da
empresa executada, esclareça se pretende a desconsideração
da personalidade jurídica demonstrando, cabalmente, a ocor-
rência das hipóteses previstas no artigo 50 do Código Civil, em
05 (cinco) dias. 3. Cumpra-se o item “2” do despacho de fls. 35
dos autos de embargos à execução em apenso sob o nº. 1037/
2007 4. Intimem-se Advs. MARLUS ANTONIO GUSI MAG-
NINI, MAYRON VENDRAME MAGNINI, Claudio Manoel
Silva Bega, Luciana Sbrissa e Silva e KELLI ARTIGAS OLI-
VEIRA.

57. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 1317/2006 - JOSE
DE JESUS TAQUES PINTO e outro x MACROCAR COMER-
CIO DE AUTO PEÇAS LTDA. e outros - I - Intime-se o réu
Macrocar para regularizar a sua representação processual, apre-
sentando procuração e atos constitutivos da empresa, em dez
dias. II - Após, diga o autor se pretende, com o acordo, conti-
nuar o processo em relação aos réus José C. Wiederkehr e Ma-
ria C. Correa, no prazo de dez dias. III - Int. Advs. Renato Jose
Borgert, Gustavo Darif Bortolini e Marcelo Nassif Maluf.

58. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 1436/2006 -
JOAO CARLOS SAVI x BANCO ABN AMRO REAL S.A. -
“Manifestem-se as partes quanto os honorários do Sr. Perito,
de fls.202/203, no prazo de 5 (cinco) dias.” (R$1.000,00) Advs.
REGINA DE MELO SILVA, Luiz Fernando Brusamolin e Mau-
ricio Kavinski.

59. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1501/2006 - SIMONE RO-
SANGELA DOEGE x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A -
1-Indefiro o pleito de fls. 239, eis que o pleito sequer foi julga-
do. 2-Após, decorrido o prazo recursal, voltem conclusos para
sentença. 3-Int. Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEI-
RA, ARLINDO JOSE DIAS, SEBASTIAO GOMES DE SOU-
ZA, Claudio de Freitas Mallmann, Marcelo Baldasarre Cortez
e GILBERTO LOURENCO OZELANE.

60. INDENIZACAO - SUMARIA - 1566/2006 - JEFERSSON
CANDIDO x BV FINANCEIRA S/A - I - Recebo o recurso de
apelação de fls. 148/167 em ambos os efeitos. II - Intime-se a
parte recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo de
quinze dias. III - Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e
remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as
cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. IV - Diga o ape-
lante, em cinco dias, sobre a juntada de guias de Funrejus às
fls. 168/171, posto que aparentemente impertinentes ao pre-
sente processo, por não se referirem à apelação interposta. V -
Diligências necessárias. Advs. VANESSA MASSARO, Flavia-
no Bellinati Garcia Perez, CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES, Juliane Cristina Correa da Silva e PATRICIA PONTA-
ROLI JANSEN.

61. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1589/2006
- BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
x ANTONIO CARLOS ABBUD e outro - 1. Intime-se a parte
exeqüente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promova o
devido prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de
direito, sob as penas da lei. 2. Intimem-se. Advs. Luiz Alberto
Fontana França, Aristides Alberto Tizzot Franca e JONAS
ANTONIO DOS SANTOS.

62. RESTAURACAO DE AUTOS - 1603/2006 - FAUSTO
MANOEL LACERDA x VALDEMAR REINERT e outro - 1.
Tendo em vista que já houve a penhora do imóvel descrito na
petição inicial, mas que a avaliação ainda não foi procedida
expeça-se mandado de avaliação do bem penhorado e intima-
ção da parte executada por seu procurador, para que, querendo,
apresente impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos ter-
mos do artigo 475-J, § 1º. 2. Após, voltem os autos conclusos
para a análise do pedido de adjudicação do bem. 3. Intimem-se
Intime-se o exequente para cumprir o disposto 9.4.1 do Código
de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no prazo de dez (10) dias. Advs. GILMAR FER-
NANDO DE CRISTO e VALDEMAR REINERT.

63. PRESTACAO DE CONTAS - 103/2007 - CARLOS AL-
BERTO SANTOS CASTANHEIRO x BANCO ITAÚ S/A - I -
Recebo o recurso de apelação interposto em seu duplo efeito.
II - Intime-se a parte recorrida para apresentar contra-razões
em quinze dias. III - Após, remetam-se os autos ao Tribunal de
Justiça, com as homenagens de estilo. IV - Int. Advs. Edemar
Fritz Junior, Antonio Celestino Toneloto, Gastao Fernando Paes
de Barros Junior, ANNE CARLA GABRIEL SANT´ANA e
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Fabio Renato Sant’Ana.

64. ORDINÁRIA - 143/2007 - EVANDIR DE CASTRO SAN-
TANA x HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO e
outro - 1- Encerrada a fase instrutória, concedo as partes o pra-
zo de dez dias, sucessivos, para apresentação de suas alegações
finais, iniciando-se pelo autor. 2- Após, contados e preparados,
voltem conclusos para senteça. 3- Int. Advs. CARLOS ALBER-
TO BARBOSA, Kelly Cristina Worm e TOBIAS DE MACE-
DO.

65. SUMARIA - COBRANCA - 151/2007 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL JARDIM FLORENCA x MARCIA REGINA
CORDEIRO PRACHTHAUSER - 1-Considerando que as dí-
vidas condominiais tratam-se de obrigação de natureza propter
rem, ou seja, acompanha o imóvel e que o contrato de fls. 185/
191 não foi devidamente averbado no registro do imóvel, inde-
firo o pleito de fls 176/177, em razão da discordância do autor
quanto o pedido, devendo tais documentos serem devidamente
desentranhados (fls. 176/191 e 194/200), com a respectiva ex-
pedição de alvará ao subscritor das petições, devendo, se for o
caso e assim desejar, entrar com demanda apropriada, eis que
não faz parte do pólo processual. 2-Int. Advs. Marilza Matio-
ski, OLGA GURGINSKI, Mariluiza Razente e Carlos Humber-
to Fernandes Silva.

66. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 280/2007 - ESPOLIO
DE ALVARO GONCALVES DA ROCHA x J VILICAR CO-
MERCIO DE CONSIG. DE VEICULOS LTDA. e outro - I -
Intime-se a parte autora para regularizar a situação do pólo ati-
vo da presente demanda, em dez dias, haja vista que o Espólio
deverá ser representado por inventariante, sob pena de extin-
ção do processo por defeito na representação processual, con-
forme artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. II - Int.
Advs. RODRIGO DE JESUS CASAGRANDE, Flavia do Ama-
rante S. P. Campelo, HELIO PEREIRA CURY FILHO, Flavia-
no Bellinati Garcia Perez, CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES e MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TAL-
LEVI.

67. MONITÓRIA - 281/2007 - BANCO ITAUBANK S/A x
MARCA ELETROMOVEIS LTDA. e outro -I - Desentranhe-
se e adite-se o mandado de fls. 89/92, para cumprimento, con-
forme requerido às fls. 121. II - Int. - Intime-se o autor para
cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de dez (10) dias. Adv. Jacó Irineu de Pauli Junior.

68. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 301/2007 - IVO-
NE STRUCK x CARLOS HELAINO SEIFERT - “Manifeste-
se a parte autora quanto a certidão de fls.56. (...decorreu o pra-
zo para o pagamento da importância devida).” Adv. Ivone Stru-
ck.

69. MANDADO DE SEGURANCA - 331/2007 - ANA CARO-
LINA FRANCA RIBEIRO DE BARROS x SOCIEDADE CI-
VIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA - “Deve a parte autora
depositar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor
de R$ 15,02 - 143,05 VRCs.” Advs. CLEDERBAL ATILA DE
ALMEIDA, CLAUDINEI DOMBROSKI, Washington Mansur
Sperandio, Jose Roberto Sperandio e Isabela Mansur Speran-
dio.

70. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 336/2007
- H. DIAS - INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA.-
EPP x ELISABETE STURION - 1. Intime-se a parte exeqüente
para no prazo de 05 (cinco) dias promova o devido prossegui-
mento ao feito, preparando as custas remanescentes, sob as penas
da lei. 2. Após, voltem os autos conclusos para a análise dos
pedidos de fls. 100/101. 3. Intimem-se. Advs. FERNANDA
SCHOSSLAND e MURILO UBIRAJARA GUSE.

71. COBRANÇA - SUMÁRIA - 365/2007 - CONDOMINIO
EDIFICIO LOIS PASTEUR x TSUNEYUKI NASSU e outro -
1. Manifeste-se a parte exeqüente no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre o petitório e depósito de fls. 96/98, requerendo o que
entender de direito. 2. Intimem-se. Advs. Santino Sagais, Dan-
te Parisi, Valmir Bernardo Parisi e Adriano Coelho Parisi.

72. MONITÓRIA - 479/2007 - ASSOCIACAO FRANCISCA-
NA DE ENSINO SENHOR BOM JESUS x GETULIO CAR-
LOS DA SILVA - I - Com apoio no artigo 475-J do Código de
Processo Civil, expeça-se mandado de citação para que o réu
efetue o pagamento da dívida em quinze dias, sob pena de mul-
ta de 10% (dez por cento), desta forma constituindo-se de pla-
no em título executivo judicial, nos moldes do artigo 1102-C
do Código de Processo Civil. II - Int. Intime-se o autor para
cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de dez (10) dias. Adv. KARINA KUSTER.

73. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 524/2007
- IDA STREY HOHMANN x JORGE LUIZ PEREIRA - 1.
Manifeste-se a parte executada, no prazo de 05 (cinco) dias
sobre o petitório de fls. 51/54. 2. Após, voltem os autos conclu-
sos para deliebrações. 3. Intime-se. Advs. CLAUDIO MELO
COLACO e ANA LIRIA AMBONATTI.

74. INDENIZACAO - SUMARIA - 538/2007 - ADELMO
MARTINS DOS SANTOS x REAL PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S/A - I - Recebo os recursos de apelação de fls. 93/106
(réu) e 110/115 (autor) em ambos os efeitos. II - Intimem-se as

partes recorridas para contra-arrazoar, querendo, no prazo su-
cessivo de quinze dias, a começar pelo autor. III - Cumpra-se o
Código de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo e homenagens
deste Juízo. IV - Diligências necessárias. Advs. OSMAR HEL-
CIAS SCHWARTZ JUNIOR, JOICE KORMANN BERALDI,
Leonardo Beraldi Kormann, Adilson de Castro Junior, ANDREA
PAULA DA ROCHA ESCORSIN, FELIPE VOLLBRECHT
SPERANDIO e REYMI SAVARIS JUNIOR.

75. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 564/2007 - JOÃO VIC-
TOR TIRLONI FURUKAWA x SHOPPING CENTER MUEL-
LER - I - Recebo o agravo retido (fls. 310/314), posto que tem-
pestivo. II - Intime-se a parte agravada para responder no prazo
de 10 (dez) dias, e, após, voltem conclusos (Código de Proces-
so Civil, artigo 523, parágrafo 2º). III - Int. Advs. Antonio Dil-
son Pereira, MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA, Ro-
sangela Khater, Meire Palla Fontes, Humberto Tsuyoshi Ko-
hatsu e GERARD KAGHTAZIAN JUNIOR.

76. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 638/2007 - CLP EM-
PREITEIRA DE OBRAS LTDA x EGC - CONSTRUTORA E
OBRAS LTDA. - Vistos em saneador. I - As partes estão bem
representadas, não havendo possibilidade concreta de acordo
nos autos. Sendo assim, passo a sanear o feito. II - O autor-
reconvido levantou às fls. 357/359 preliminar de inépcia da
reconvenção, alegando que não há fundamentação fática e jurí-
dica para o pedido de condenação por danos morais. Ocorre
que a reconvenção apresentada às fls. 332/344 se encontra pro-
cessualmente apta a fazer surtir os efeitos processuais e jurídi-
cos, nos termos do artigo 282 do Código de Processo Civil,
pois dos fatos apresentados há conclusão lógica para os pedi-
dos. Afasto a preliminar. Não há outras preliminares a serem
analisadas. Declaro o feito saneado. III - Expeçam-se ofícios,
conforme determinado pelo autor às fls. 555. IV - Defiro a pro-
dução de prova oral, requerida tanto pelo autor quanto pelos
réus, constituída nos depoimentos pessoais das partes e na oiti-
va de testemunhas. Bem assim, defiro a produção de prova do-
cumental, nos termos dos artigos 397 e 398 do Código de Pro-
cesso Civil. V - Desta forma, designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 19/03/2009 as 14h30min. VI - Concedo
às partes o prazo de vinte dias para apresentação do rol de tes-
temunhas, devendo indicar a necessidade de intimação das
mesmas para comparecer ao ato. Caso necessária a intimação,
devem as partes antecipar as custas do ato. VII - Int. Advs.
CRISTIANE DA ROSA HEY, ANDERSON BORCATH BAR-
BERI, Hany Kelly Gusso e Ana Carolina Busatto.

77. COBRANCA - ORDINARIA - 701/2007 - FABIANA SAN-
TOS GAYA x BANCO ABN AMRO REAL S/A - 1. Compul-
sando os autos verifica-se que no despacho de fls. 89 o número
das folhas saiu equivocado, razão pela qual retifico, devendo
passar a constar no lugar das fls. 122/123 as fls. 81/88. 2. Inti-
me-se. Advs. JOAO BATISTA DE TOLEDO, ANTONIO MIO-
ZZO, Joao Leonelho Gabardo Filho, Cesar Augusto Terra e
Gilberto Stinglin Loth.

78. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 705/2007 - JAI-
RO CEZAR GUIMARAES x BANCO REAL S/A - 1.Conside-
rando o exposto na manifestação de fl. 82, deixo de analisar a
petição de fls. 83 a 85, posto que protocoladas intempestiva-
mente, após o julgamento dos embargos de declaração. 2. Con-
siderando que a decisão dos embargos em nada modificou a
sentença anteriormente prolatada, não conferindo qualquer efei-
to modificativo à esta, não há que se falar em cerceamento de
defesa da parte embargada. 3. Ademais, entendo ser de respon-
sabilidade do procurador da parte zelar pelo correto depósito
de sua manifestação em cartório. 4. Intimem-se. Advs. Gustavo
Bonini Guedes, Luiz Fernando Pereira, LUIS FERNANDO
DIETRICH, hERICK PAVIN e MARCOS DOS SANTOS MA-
RINHO.

79. COBRANÇA - SUMÁRIA - 797/2007 - ALBERTO FAUS-
TINO DOS SANTOS x CENTAURO SEGURADORA S/A - I -
Remetam-se os autos a uma das Varas Cíveis de Blumenau-SC,
conforme decisão da exceção de incompetência, cópia às fls.
80/82. II - Int. Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEI-
RA, ARLINDO JOSE DIAS, SEBASTIAO GOMES DE SOU-
ZA, Claudio de Freitas Mallmann, VICTOR KUNDZIN, MAR-
COS BLANK ALDRIGHI, Milton Luiz Cleve Kuster e MURI-
LO CLEVE MACHADO.

80. COBRANCA - ORDINARIA - 864/2007 - JOSE AFONSO
KIEHL NORONHA x BANCO ITAÚ S/A - ...Diante do expos-
to, não havendo contradição, obscuridade ou omissão a ser de-
clarada, RECEBO os presentes embargos de declaração opos-
tos e, no mérito, DEIXO DE ACOLHÊ-LOS, para o fim de
manter a decisão embargada. P.I. Advs. ISLEI CEZAR DOMIN-
GUEZ, Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier e Evaristo Aragao Ferreira dos Santos.

81. COBRANCA - ORDINARIA - 893/2007 - JOVITA AMA-
LIA STORTI e outro x BANCO ITAÚ S/A - 1-Recebo os recur-
sos de apelação, fls. 106/121 e 126/136, em ambos os efeitos.
2-Intime-se a parte recorrida para contra - arrazoar, querendo,
no prazo legal. 3-Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e
remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as
cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-Diligências ne-
cessárias. - Despacho de fls.142 - I - Considerando que a data
do despacho de fls. 139 foi lançada em equívoco, retifico para
que passe a constar: “Curitiba, 30 de junho de 2008”. II - Int.
Advs. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA, Evaristo Aragao

Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier e Teresa Arruda
Alvim Wambier.

82. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 1060/2007 - DIR-
CEU OSMAR TRZASKOS e outros x BANCO DO BRASIL S/
A - I - Recebo o recurso de apelação de fls. 86/94 em ambos os
efeitos. II - Intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar,
querendo, no prazo de quinze dias. III - Cumpra-se o Código
de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal
de Justiça, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo.
IV - Diligências necessárias. Advs. SEBASTIAO MENDES DA
SILVA, ELIZEU MENDES DA SILVA, HELDER EDUARDO
VICENTINI, EDGAR KINDERMAN SPEAK, MARCIO AN-
TONIO SASSO, GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE e Luiz
Alberto Goncalves.

83. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO - 1083/
2007 - LUCAS ROAHNY GONÇALVES DA SILVA x CAR-
REFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA - Intime-se o re-
querido para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas,
recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias.( Custas no valor de R$ 49.50) Advs.
ROGERIO BUENO DA SILVA, PAULO CESAR HERTT
GRANDE, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Arau-
jo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Rafael Jazar
Alberge e CAROLINE ARAUJO BRUNETTO.

84. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1092/2007 - MARLI MA-
RIA KRZYZANOWSKI DE ARAÚJO e outro x BANCO BRA-
DESCO S.A - 1. Recebo os recursos de apelação, fls. 158/165,
em ambos os efeitos. 2. Intime-se a partes recorrida para contra
- arrazoar, querendo, no prazo legal. 3. Cumpra-se o Código de
Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de
Justiça, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4.
Intimem-se. Advs. Ivo Dyniewicz, MIRNEI BARBOSA DE
SOUZA e Murilo Celso Ferri.

85. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1263/2007
- ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL x HAMILTON
STADLER - 1-Trata-se de execução extrajudicial para cobran-
ça de anuidades promovida pela OAB/PR em face de HAMIL-
TON STADLER. O juízo da 1ª Vara Federal de Curitiba decli-
nou competência da Justiça Federal para processar e julgar a
ação, em favor da Justiça Estadual, tendo em vista que a OAB
é autarquia sui generis e que suas contribuições não possuem
natureza tributária. Entretanto, a questão tem sido discutida
perante os Tribunais Superiores, bem como perante os Tribu-
nais Regionais Federais, inclusive através de Ação Direta de
Inconstitucionalidade perante o STF. Aliás, da leitura do acór-
dão proferido pelo STF na ADI 3026-DF não se permite con-
cluir, no primeiro momento, fundamentos que indiquem com-
petência da Justiça Estadual para processar execuções da OAB
visando cobrar anuidades. Durante os debates dos Ministros,
ficou claramente ressaltada a dificuldade daquele Tribunal Su-
perior em enquadrar a OAB em alguma categoria jurídica pre-
existente para efeito de solucionar questões relacionadas com
a instituição, dada a sua natureza heterodoxa, pelo que se de-
preende da decisão do STF devem ser analisadas caso a caso.
Assim, não há nenhuma sinalização do STF no sentido de que
a competência para processar execução da OAB visando co-
brara anuidades é da Justiça Estadual. Assim, levando-se em
conta os precedentes do STJ, na sentido de que a OAB presta
serviço público de natureza federal, considerando-se uma au-
tarquia sui generis, entendo que, a Justiça Estadual é absoluta-
mente incompentente para o processamento e julgamento do
feito em que o órgão é parte. Deste modo, declaro a incompen-
tencia deste Juízo para processar a presente demanda, motivo
pelo qual suscito o conflito negativo de competência e determi-
no a remessa dos autos à Presidência do E.Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, para as providências necessárias à remes-
sa ao Superior Tribunal de Justiça, conforme artigos 105, I, d,
da Constituição Federal. 2-Cumpra-se com as cautelas de esti-
lo. 3-Intimem-se. Advs. ANTONIO RAUL VALENTE e Julia-
na Maia Benato.

86. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO - 1276/2007 -
ERACILDO SOUZA DO NASCIMENTO x ELIANE DOS
DIAS SANTOS - I - Considerando que o autor apresentou nota
fiscal de forma a comprovar a propriedade do bem dado em
caução, às fls. 44/46 dos autos 1583/2007, em apenso, lavre-se
o respectivo termo. II - Cumpra-se a decisão de fls. 26. III - Int.
(Assinar termo). Advs. MAURO TODESCHINI e ADERBAL
BUENO DE ALMEIDA.

87. INVENTARIO - 1355/2007 - MARCOS ANTONIO CO-
SER NOGAROLLI e outro x LUCIMARI CESTILLE COSER
NOGAROLLI - I - Aguarde-se por mais quinze dias o cumpri-
mento pelo inventariante do despacho de fls. 52. II - No silên-
cio, voltem conclusos para deliberações pertinentes. III - Int.
Adv. SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA SAMPAIO.

88. MONITÓRIA - 1379/2007 - AUTO POSTO ALBERTO
FOLONI LTDA x TOTAL FOMENTO MERCANTIL LTDA - I
- Recebo o agravo retido de fls. 120/122, pois tempestivo. II -
Intime-se o agravado para responder, em dez dias. III - Após,
voltem conclusos para eventual juízo de retratação. IV - Int.
Advs. Hermann Schaich IV, RODRIGO AGUSTINE, ROOSE-
VELT ARRAES e ROGERIO HELIAS CARBONI.

89. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1408/2007 - CRISTIA-
NE PRZYBYSZ x BANCO FINASA/ZOGBI S/A - I - Recebo
o recurso de apelação de fls. 63/70 em ambos os efeitos. II -

Intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar, querendo, no
prazo de quinze dias. III - Cumpra-se o Código de Normas
(5.12.5), e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça,
com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. IV - Dili-
gências necessárias. Advs. GUARACI DE MELO MACIEL e
JOAO LEONEL ANTOCHESKI.

90. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 1441/2007 - CAR-
LOS EDUARDO PONTAROLLI PIATEKOSKI x SILVIA
MARA ANDRADE - I - As partes estão bem representadas,
não havendo possibilidade concreta de acordo nos autos. Sen-
do assim, passo a sanear o feito. II - A ré alegou às fls. 204, em
preliminar, que há defeito de representação da parte autora,
haja vista ser o autor menor parcialmente capaz, devendo ser
assistido pela sua mãe. Considerando que às fls. 255/256 o au-
tor juntou procuração por instrumento público, regular a sua
representação processual. Afasto a preliminar. Às fls. 204/208,
a ré aduz preliminar de ilegitimidade passiva, argüindo que
deverá ser o espólio a responder pela presente demanda. O au-
tor deduz pretensão de direito material contra atos praticados
pela ré, com base no patrimônio a ser partilhado no inventário
em apenso (autos 1221/2005). Desta forma, o espólio não tem
como responder em lugar da ré, motivo pelo qual a preliminar é
improcedente. Não há outras preliminares a serem analisadas.
Declaro o feito saneado. III - A instrução processual se dará
nos autos da ação principal (1699/2007, em apenso). IV - Int.
Advs. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO e
CLAUDINEI BELAFRONTE.

91. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 1496/2007 - SI-
MONE APARECIDA GONÇALVES x ARAUCÁRIA TRANS-
PORTES COLETIVOS LTDA - I - As partes estão bem repre-
sentadas, não havendo possibilidade concreta de acordo nos
autos. Sendo assim, passo a sanear o feito. II - A litisdenuncia-
da Bradesco Auto/Re Companhia de Seguros alegou, em preli-
minar de fls. 149/150, a sua ilegitimidade passiva, argumen-
tando que não há responsabilidade contratual da litisdenuncia-
da junto ao réu para o ressarcimento de danos em terceiros.
Considerando que a denunciação à lide ocorreu em virtude de
vínculo contratual entre a litisdenunciada e o réu, conforme
fls. 104 e 105, processualmente válida a aplicação deste insti-
tuto, porém a análise de eventual responsabilidade da litisde-
nunciada será feita na ocasião da sentença. Afasto a preliminar.
Ainda, às fls. 150/152 a denunciada à lide não aceita a denun-
ciação, aduzindo que o segurado não incluiu no contrato res-
ponsabilidade da seguradora em casos de danos em transporta-
dos. Considerando que há, em tese, possibilidade de responsa-
bilidade extracontratual da seguradora litisdenuncianda, bem
como a existência de vínculo contratual com o réu que a obriga
a ressarcir prejuízos causados pela empresa de transportes ré,
rejeito a não aceitação da denunciação à lide, devendo a litis-
denunciada responder por eventuais prejuízos, no caso de a
demanda ser julgada procedente. Não há outras preliminares a
serem analisadas. Declaro o feito saneado. III - Considerando
que se trata de relação de consumo e que a parte autora é hipos-
suficiente em relação à ré, tanto técnica quanto financeiramen-
te, defiro a inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6º,
VIII, do Código de Defesa do Consumidor. IV - Assim, intime-
se o requerido para que, em cinco dias, informe as provas que
pretende produzir, em razão da inversão do onus probandi. V -
Caso inerte, contados e preparados, voltem conclusos para sen-
tença. VI - Int. Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, DAIANE
SANTANA RODRIGUES, VALDIR JULIO ULBRICH, GUI-
LHERME DE SALLES GONCALVES, ALEXANDRE BLEY
RIBEIRO BONFIM, Roberta A. Martinez Pereira França, CAR-
LOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO e JOAO LEONEL
ANTOCHESKI.

92. ARROLAMENTO SUMARIO - 1498/2007 - ROSA ER-
ZINGER e outros x ESPÓLIO RAMIRO ERZINGER - I - Con-
siderando que o ente responsável para a arrecadação referente
ao ITCMD é a Fazenda Pública Estadual, intime-se a inventa-
riante para regularizar a situação fiscal, em dez dias, conforme
decisão de fls. 66. II - Após, à Fazenda Pública. III - Int. Advs.
KEILE CRISTINA BIEZUS, GABRIEL JOCK GRANADO e
FILIPE AUGUSTO PIAZZA.

93. DECLARATORIA - SUMARIA - 1583/2007 - ERACILDO
SOUZA DO NASCIMENTO x ELIANE DOS DIAS SANTOS
- Vistos em saneador. I - As partes estão bem representadas,
não havendo possibilidade concreta de acordo nos autos. Sen-
do assim, passo a sanear o feito. II - As partes estão bem repre-
sentadas, não havendo possibilidade concreta de acordo nos
autos. Sendo assim, passo a sanear o feito. III - Defiro a produ-
ção de prova oral, constituída nos depoimentos pessoais das
partes e na oitiva de testemunhas. IV - Desta forma, designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 12/03/2009 as
14h30min. V - Concedo às partes o prazo de vinte dias para
apresentação do rol de testemunhas, devendo indicar a necessi-
dade de intimação das mesmas para comparecer ao ato. Caso
necessária a intimação, devem as partes antecipar as custas do
ato. VI - Int. Advs. CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA,
ADERBAL BUENO DE ALMEIDA e ILLIO BOSCHI DEUS.

94. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1589/2007 - JOSÉ ANTO-
NIO SILVA SANTOS x BV FINANCEIRA S/A - I - Intime-se o
autor para recolher as custas processuais, em dez dias, haja
vista o indeferimento do pedido de assistência judiciária gra-
tuita, sob pena de extinção do processo sem julgamento de
mérito, por falta de pressuposto processual, nos termos do arti-
go 267, IV, do Código de Processo Civil. II - Int. (Custas R$
793,18 + acréscimos legais). Advs. ALEXANDRE FOTI, Tati-
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ana Valesca Vroblewski, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE
LIMA LOPES BERNARDES e Alessandra de Carvalho Bento.

95. INDENIZAÇÃO - ORDINÁRIA - 1638/2007 - ANDER-
SON LUIZ HEBILE x EMERSON EDUARDO RODRIGUES
e outro - Vistos em saneador. I - As partes estão bem represen-
tadas, não havendo possibilidade concreta de acordo nos autos.
Sendo assim, passo a sanear o feito. II - Os réus pleitearam às
fls. 173, em preliminar, a exclusão do segundo réu (Campos
Diogo Rodrigues), alegando que à época dos fatos o veículo
causador do acidente estava em posse do primeiro réu (Emer-
son Eduardo Rodrigues), porém a sua propriedade não havia
sido transferida ao primeiro réu por Campos Diogo Rodrigues.
Afasto a preliminar, haja vista que a responsabilidade pelo aci-
dente necessita de dilação probatória para ser apreciada, moti-
vo pelo qual o segundo réu é parte legítima para figurar na
demanda. Eventual responsabilidade de sua parte será aferida
oportunamente, em sentença. Não há outras preliminares a se-
rem analisadas. Declaro o feito saneado. III - Defiro a produ-
ção de prova oral, constituída nos depoimentos pessoais das
partes e na oitiva de testemunhas. IV - Desta forma, designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 24/03/2009 as
14h30min. V - Concedo às partes o prazo de vinte dias para
apresentação do rol de testemunhas, devendo indicar a necessi-
dade de intimação das mesmas para comparecer ao ato. Caso
necessária a intimação, devem as partes antecipar as custas do
ato. VI - Int. Advs. GILBERTO VILAS BOAS, WALÉRIA
CHIBIOR e DAISY P.M. DOS SANTOS CACERES.

96. NULIDADE DE ATO JURIDICO - ORDINARIO - 1699/
2007 - CARLOS EDUARDO PONTAROLLI PIATEKOSKI x
SILVIA MARA ANDRADE - Vistos em saneador. I - As partes
estão bem representadas, não havendo possibilidade concreta
de acordo nos autos. Sendo assim, passo a sanear o feito. II -
Não há preliminares a serem analisadas. Declaro o feito sanea-
do. III - Considerando ser impossível a realização de perícia
sobre o estado mental do de cujus, bem como a não comprova-
ção da necessidade de prova pericial grafotécnica pedida pelo
autor às fls. 476, indefiro os pedidos de produção de provas
periciais. IV - Defiro a produção de prova oral, constituída nos
depoimentos pessoais das partes e na oitiva de testemunhas.
Bem assim, defiro a produção de prova documental, nos ter-
mos dos artigos 397 e 398 do Código de Processo Civil. V -
Desta forma, designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 11/02/2009 as 14h30min. VI - Concedo às partes o prazo
de vinte dias para apresentação do rol de testemunhas, devendo
indicar a necessidade de intimação das mesmas para compare-
cer ao ato. Caso necessária a intimação, devem as partes ante-
cipar as custas do ato. VII - Int. Advs. HERMES HENRIQUE
CORREA CONCEICAO e CLAUDINEI BELAFRONTE.

97. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1750/2007 - EDI-
NEI DA LUZ x BANCO ABN AMRO REAL S/A - “Manifesta-
ção no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Não
houve até a presente data o complemento das custas e do funre-
jus) Advs. GABRIELA CORTES LEAO DE OLIVEIRA e RE-
GINA DE MELO SILVA.

98. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO - 1776/2007 -
POLLOSHOP - PARTICIPAÇÕES E EMPREEDIMENTOS
LTDA x CLAUDETE CAMPOS BONATO - 1-Desentranhe-se
o cheque que se encontra no cofre da Serventia (fls. 56) e en-
tregue a requerida. 2- após, pagas eventuais custas remanscen-
tes, cumpridas as disposições do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral de Justiça, arquive-se. 3-Int. Advs. MARCIA
ZANIN, JOSE CARLOS LARANJEIRAS e IVAN SECCON
PAROLIN FILHO.

99. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1848/2007 - ESCRITÓ-
RIO DE ADVOCACIA JOSÉ F. PEREIRA ADVS.ASSOC x
SANDER & ESTEVES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C -
Vistos em saneador. I - As partes estão bem representadas, não
havendo possibilidade concreta de acordo nos autos. Sendo
assim, passo a sanear o feito. II - Não há preliminares a serem
analisadas. Declaro o feito saneado. III - Defiro a produção de
prova pericial grafotécnica, conforme requerido pelo embar-
gante. Designo como perito grafotécnico Ana Maria Martins,
cujos honorários serão arcados pelo embargante, conforme re-
gra do artigo 33 do Código de Processo Civil. IV - Concedo às
partes o prazo de cinco dias para apresentação dos quesitos e
indicação de assistente técnico. V - Após apresentados os que-
sitos, intime-se o perito para dizer se aceita o encargo e ofere-
cer proposta de honorários. VI - Sobre a proposta, digam as
partes, em cinco dias. Havendo anuência com os valores, inti-
me-se o embargante para efetuar o depósito dos honorários
periciais, em cinco dias. VII - Aceito o encargo, deve o Sr.
Perito apresentar o laudo em trinta dias. Entregue o laudo, de-
firo desde já o levantamento dos valores depositados em seu
favor. VIII - Após a apresentação da perícia, voltem conclusos
para a análise do pedido de produção de provas orais. IX - Int.
Advs. PETUNIA FERREIRA ROMAO, MERIANE DA GRA-
CA SANDER, SIMONE BARCIK KURDY, LAERDIO PAVE-
SI ESTEVES, Vicente Paula Santos, CARLOS ZUCOLLOTO
JUNIOR e KAREN VANESSA BOTTINI.

100. COBRANCA - ORDINARIA - 56/2008 - BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x PAULO CESAR DE LIMA DOS SAN-
TOS - (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação das custas, referente à expe-
dição de 06 ofícios no valor de R$ 42,00). Advs. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA GIACOMA-
ZI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

101. ALVARÁ JUDICIAL - 63/2008 - MARCOS ANTONIO
COSER NOGAROLLI - I - Intime-se o inventariante para pres-
tar as devidas contas, em sessenta dias, sob pena de responsa-
bilidade civil e criminal. II - No silêncio, voltem conclusos para
deliberações pertinentes. III - Int. Adv. SANDRA CRISTINA
DE OLIVEIRA SAMPAIO.

102. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 68/2008 - DANIEL COR-
REA DE FARIA e outro x BANCO ITAÚ S/A - I - Indefiro o
pedido de justiça gratuita, haja vista que os embargantes não
lograram comprovar seu estado de miserabilidade econômica.
Ademais, diante dos documentos de fls. 30/32 constato que os
autores têm condição de arcar com as custas processuais sem
prejuízo de seu sustento. II - Intime-se a parte autora para reco-
lher as custas, em cinco dias, sob pena de extinção do processo
sem julgamento de mérito por falta de pressuposto processual,
artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. III - Após, voltem
conclusos para deliberações pertinentes. IV - Int. Advs. JUS-
CELINO CLAYTON CASTARDO, DANIEL FERNANDO
PASTRE, REGINALDO BALAO, Luis Eduardo MIkowski e
Walter Jose Mathias Junior.

103. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 90/2008 - JULI-
ANA FERNANDES VALENTE x ASSOCIAÇÃO PARANA-
ENSE DE CULTURA-APC - I - Aguarde-se para saneamento e
instrução em conjunto com os autos principais, nº. 232/2008,
em apenso. II - Int. Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MAR-
CIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO BADARO, LUIZ
ROBERTO WERNER ROCHA, GENI WERKA e IVAN SER-
GIO BONFIM.

104. COBRANÇA - SUMÁRIA - 120/2008 - LIDIA GUION
MENEGALE x BANCO ITAÚ S/A - Manifeste-se a parte auto-
ra quanto a contestação e documentos de fls.64/80. Advs. BRU-
NA MARINA BOGUCHESKI, MARCIO PASCHENDA NE-
VES, ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS NEVES, Andri-
go Oliveira marcolino, NATASHA DE SÁ GOMES VILAR-
DO, Braulio Belinati Garcia Perez e Marcio Rogerio Depolli.

105. ARROLAMENTO SUMARIO - 139/2008 - NELIZA BI-
ZETTO FONTES x ODETE LINDER - I - Considerando que a
própria inventariante informou o número do benefício (PIS),
indefiro o pedido de fls. 39/40, considerando tal diligência não
necessitar de prestação jurisdicional para ser realizada. II - Int.
Advs. ANNE CRISTINE RODRIGUES e SANDRA LOURES
RAMOS.

106. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 181/2008
- ORIGINAL - DISTRIBUIDORA DE ACOS LTDA. x ESQUA-
DRIAS DE FERRO E ALUMINIO SAO GENARO LTDA. -
“Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.44. (...de-
correu o prazo para o pagamento da importância devida).” Advs.
Hany Kelly Gusso e Ana Carolina Busatto.

107. MONITÓRIA - 200/2008 - FEG ENGENHARIA DE
OBRAS LTDA. x LKN ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA. e outro - Vistos em saneador. I - As partes estão bem
representadas, não havendo possibilidade concreta de acordo
nos autos. Sendo assim, passo a sanear o feito. II - Não há
preliminares a serem analisadas. Declaro o feito saneado. III -
Defiro a produção de prova oral, constituída nos depoimentos
pessoais das partes e na oitiva de testemunhas. IV - Desta for-
ma, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 17/
03/2009 as 14h30min. V - Concedo às partes o prazo de vinte
dias para apresentação do rol de testemunhas, devendo indicar
a necessidade de intimação das mesmas para comparecer ao
ato. Caso necessária a intimação, devem as partes antecipar as
custas do ato. VI - Int. Advs. CARLOS HENRIQUE MACHA-
DO, MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO, PAULO MAR-
CELO SEIXAS e HELAINE CRISTINA C. GOETZKE.

108. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 205/2008 - ANTONIO
CARLOS ABBUD e outro x BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A - 1. Indefiro por ora o pedido de fls. 16, tendo em vista que
os documentos de fls. 17/32, não demonstram a hipossuficiên-
cia do embargante no momento da interposição dos presentes
Embargos à Execução. 2. Intimem-se. Advs. JONAS ANTO-
NIO DOS SANTOS, Luiz Alberto Fontana França e Aristides
Alberto Tizzot Franca.

109. DECLARATORIA - SUMARIA - 232/2008 - JULIANA
FERNANDES VALENTE x ASSOCIAÇÃO PARANAENSE
DE CULTURA-APC - Item IV do despacho de fls. 53/54. (...
Cite-se na forma requerida, para no prazo de 15 ( quinze) dias
apresentar defesa, observadas as advertencias legais, artigos 285
e 319, ambos do Código de Processo Civil). Despacho de fls
94. I - Cumpra-se o item IV da decisão de fls. 53/54, citando-se
o réu. II - Int. “Intime-se a parte autora para pagar as custas
referentes a expedição da(s) carta(s) de citação e/ ou intima-
ção, no prazo de 5 (cinco) dias .” Advs. JOSE DO CARMO
BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO
BADARO, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMI-
RES ELIZABETH P.BADARO DE LIMA, ILZE REGINA
APARECIDA PINTO, ALAN ALBERTO DE SOUSA, LUIZ
ROBERTO WERNER ROCHA, GENI WERKA e IVAN SER-
GIO BONFIM.

110. INDENIZACAO - SUMARIA - 235/2008 - DIRCE BEN-
TO DE BARROS MARIANO x SUPERMERCADOS ROCA
GRANDE CIC - CIDADE INDUSTRIAL - I - Antes de sanear
o processo, em se tratando de interesse eminentemente patri-
monial, intimem-se as partes para que, em cinco dias, apresen-

tem propostas concretas de acordo, eis que conforme noticiado
pelas mesmas há interesse na conciliação. II - No silêncio, vol-
tem conclusos para deliberações pertinentes. III - Int. Advs.
PAULO ROBERTO NAKAKOGUE, RAPHAEL WOTKOSKI,
MARCELO PAES DE OLIVEIRA e Sergio Paulo Franca de
Almeida.

111. EMBARGOS DE TERCEIRO - 285/2008 - AURELIO
NEGRELLO e outro x BANCO ITAÚ S/A - 1. Indiquem as
partes, em 05 dias, as provas que pretendem produzir, manifes-
tando a necessidade e pertinência das mesmas, sob pena de
indeferimento. No silencio, será proferido julgamento do pro-
cesso no estado em que se encontra. 2. Intimem-se. Advs. Ana
Paula Carrano S. Quadros Barros, Flavia Gomes Loyola Netto,
DANIELA VELTRI, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR.

112. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 299/2008
- SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITI-
BA (SEB) x MARIZ MENDES MAY - 1. Expeça-se de manda-
do de penhora e avaliação de 50% (cinqüenta por cento) do
imóvel aludido no petitório de fls. 49/50. 2. Após, intime-se a
parte executada bem como seu cônjuge para que se manifeste
sobre a penhora realizada. 3. Intimem-se. Intime-se o autor para
cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, recolhendo
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de dez (10) dias. Advs. LARISSA ALCANTARA PEREIRA,
ERALDO LUIS KÜSTER, CONCEICAO ANGELICA RAMA-
LHO CONTE, EDUARDO FULGENCIO DA CRUZ e JULIA-
NO CALDAS POZZO.

113. INTERDITO PROIBITORIO - 409/2008 - ANTONIO
PLÁCIDO DE MOURA x CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAN
FELIPE -I - As partes estão bem representadas, não havendo
possibilidade concreta de acordo nos autos. Sendo assim, pas-
so a sanear o feito. II - O réu alegou, em preliminar, a falta de
interesse processual do autor, sob o argumento de que teria in-
gressado com ação incorreta para a espécie de discussão jurídi-
ca, pois não versa sobre a posse sobre o bem. De acordo com a
narrativa do autor, o cerne da demanda é o modo pelo qual o
autor exerce a posse sobre a vaga de garagem ser interferido
por deliberação do condomínio. Assim, o pedido e o rito de
interdito proibitório são processualmente válidos, sendo que
em sede de sentença será aferida a procedência ou não dos re-
querimentos. Afasto a preliminar. Não há outras preliminares a
serem analisadas. Declaro o feito saneado. III - Defiro a produ-
ção de prova oral, constituída nos depoimentos pessoais das
partes e na oitiva de testemunhas. IV - Desta forma, designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 04/02/2009 as
14h30min. V - Concedo às partes o prazo de vinte dias para
apresentação do rol de testemunhas, devendo indicar a necessi-
dade de intimação das mesmas para comparecer ao ato. Caso
necessária a intimação, devem as partes antecipar as custas do
ato. VI - Int. - Intimem-se as partes para cumprir o disposto
9.4.1 do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as
custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias - R$
49,50 requerente e R$ 148,50 requerido . Advs. CLARICE
MARIA DAL COMUNE, AMABILON DALCOMUNI, Luiz
Fernando de Queiroz e RICARDO MAGNO QUADROS.

114. REPARAÇÃO DE DANOS - RITO ORDINÁRIO - 464/
2008 - GICIANE CHEUA x SOCIEDADE DE ENSINO LATI-
NO-AMERICANO S/C LTDA. e outro - I - Em cinco dias, es-
clareçam as partes, com clareza e objetividade, as provas que
efetivamente pretendem produzir, informando sobre sua utili-
dade, necessidade e conveniência, sem prejuízo de eventual
julgamento antecipado. No mesmo prazo informem se há parâ-
metros concretos para a composição, e efetivo interesse em re-
alizá-la. II - Após, anote-se e voltem para saneador. III - Int.
Advs. JEFFERSON SAKAI PINHEIRO, LUCIANO MARA-
NHAO RIBEIRO, MARCEL TULIO, JOSE DE CASTRO AL-
VES FERREIRA, JEFFERSON JOSUE FERREIRA FORMA-
GGIO FILHO e ROBERTO EURICO SCHMIDT JUNIOR.

115. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO - 629/2008 - CAR-
LOS OZIRES PACHECO COLLACO x BRASIL TELECOM
S/A - 1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e
objetividade, as provas que efetivamente pretendem produzir,
informando sobre sua utilidade, necessidade e conveniência,
sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. No mesmo
prazo informem se há parâmetros concretos para a composi-
ção, e efetivo interesse em realizá-la. 2-Após, anote-se e vol-
tem para saneador. Advs. JOSE ARI MATOS, MAURICIO
ANDRADE DO VALE e DANIEL ANDRADE DO VALE.

116. SUMARISSIMA - 723/2008 - ADIVALDINO NEVES DA
SILVA x AGLAE DAS GRACAS CHEVONICA GUIMARA-
ES - 1-Trata-se de ação de nulidade de escritura pública pro-
movida por Adivaldino Neves da Silva em face de Aglaé das
Graças Chevonica Guimarães, em que pretende o autor a de-
claração de nulidade da escritura pública de união estável cele-
brada entre as partes. Ocorre que conforme o disposto no arti-
go 9º da Lei nº 9.278/96, “ Toda a matéria relativa a únião
estável é de competência do Juízo da Vara da Família, assegu-
rado o segredo de Justiça.” Neste sentido a jurisprudência do
Egrégio Tribunal de Justiça: “AGRAVO DE INSTRUMENTO
- ARROLAMENTO SUMÁRIO - DESPACHO QUE DETER-
MINOU A INCLUSÃO DA CONCUBINA NO PLANO DE
PARTILHA - NECESSIDADE DE RECONHECIMENTO DE
UNIÃO ESTÁVEL POR JUÍZO COMPETENTE, QUAL SEJA,
DA VARA DE FAMÍLIA - A EQUIPARAÇÃO DA UNIÃO
ESTÁVEL À ENTIDADE FAMILIAR, POR SI SÓ, NÃO AU-

TORIZA PRESUNÇÃO DE NATUREZA PATRIMONIAL -
POSSÍVEL PREJUÍZO DO ESPÓLIO COM A PREMATURA
INCLUSÃO DA AGRAVANTE COMO HERDEIRA - RECUR-
SO PROVIDO. “1.A matéria relativa à união estável é de com-
petência do Juízo da Vara de Família, assegurado o segredo de
justiça, nos termos do que dispõe o artigo 9º, da Lei 9278/96,
que regula o § 3º do artigo 226, da Constituição Federal.” (agr.
Inst. nº 139372-8, de Maringá, Rel. Des. Regina Afonso Por-
tes, 3º Câm. Cível, j. 19.08.2003). Assim, o presente Juízo Cí-
vel é absolutamente incompetente para o processamento e jul-
gamento do feito em que tem por causa de pedir matéria afeta à
união estável, in casu, declaração de nulidade de escritura de
união estável. Deste modo, declaro a incompetência deste Juí-
zo para processar a presente demanda, motivo pelo qual remeto
o feito a redistribuição para algumas das Varas Cíveis da pre-
sente Comarca. 2-Intimem-se. Advs. LUZIA APARECIDA FA-
VETTO e ROBERTO CESAR CORSO.

117. COBRANÇA - SUMÁRIA - 747/2008 - IRMÃOS ALA-
DIO & CIA LTDA x ROSANGELA MOREIRA GOMES e ou-
tro - Compulsando os autos, vislumbro que as partes transigi-
ram (fls. 40/41). Em face do exposto, julgo extinta a demanda,
com base no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Ci-
vil. Custas pelo réu. Transitada em julgado a sentença, cumpra-
se o Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, após
arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Advs. LUIZ
CARLOS JAVOSCHY, CLEIDE DE OLIVEIRA e EDUARDO
IWAMOTO.

118. CIVIL PUBLICA - 787/2008 - INSTITUTO DE PROTE-
CAO E DEF.CON. CIDADAO DO BRASIL x BANCO MER-
CANTIL DO BRASIL S/A - Instituto de Proteção e Defesa dos
Consumidores e Cidadãos do Brasil - IPDC ajuizou Ação Civil
Pública em face de Banco Mercantil do Brasil S.A. alegando,
em síntese, que o réu aplica anatocismo em operações nos ca-
sos de inadimplemento dos devedores, prática vedada em vir-
tude da Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal, objetivando
com a presente obrigar o banco réu a não capitalizar juros men-
sais. Requer, em sede liminar, que o réu passe a somente utili-
zar juros simples nas suas cobranças, sob pena de multa diária,
que os consumidores sejam autorizados a depositar os encar-
gos mensais sem a aplicação de anatocismo, e a expedição de
ofícios aos órgãos de proteção ao crédito para excluir os regis-
tros em nome dos consumidores. Decido. I - Recebo a presente
Ação Civil Pública, eis que presentes os requisitos do artigo 1º
e 5º da Lei 7.347/85. II - Dispenso o pagamento das custas
iniciais com fulcro no artigo 18 da Lei 7.347/85. III - Para a
concessão da tutela antecipada, necessário estarem presentes
os requisitos da verossimilhança das alegações e o fundado re-
ceio de dano irreparável ou de difícil reparação e ainda, o plei-
to não pode ser irreversível, nos termos do artigo 273 do Códi-
go de Processo Civil. No caso em tela não vislumbro o fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação, eis que os
clientes da ré, através da presente demanda, poderão ser bene-
ficiados com eventual sentença procedente, que terá caráter erga
omnes, não havendo, de forma comprovada, urgência na ante-
cipação dos depósitos. Por estes motivos, INDEFIRO a anteci-
pação dos efeitos da tutela pretendida. IV - Cite-se o réu pelo
correio, consoante requerido, conforme artigos 221 a 223 do
Código de Processo Civil, para que apresente resposta no pra-
zo legal, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
afirmados pelo autor (artigos 285 e 319 do Código de Processo
Civil). V - Após a citação, expeça-se edital nos termos do arti-
go 94 do Código de Defesa do Consumidor, a fim de que os
interessados possam intervir no processo como litisconsortes.
VI - Depois de tomadas as providências acima, intime-se o
Ministério Público, nos termos do artigo 5º, §1º da Lei 7.347/
85. VII - Int. Adv. Mauro Sergio Guedes Nastari.

119. PRESTACAO DE CONTAS - 794/2008 - MARIA DO
CARMO GODOY x BV FINANCEIRA S/A - CRED., FINAN-
CIAMENTO E INVEST. - .. .foi expedido carta de
citação...(Retirar a carta). Advs. Mauro Sergio Guedes Nastari
e ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE.

120. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 813/2008 -
PENHA CARGO LTDA. x JOSE RONALDO DE ALMEIDA e
outro - “Manifestem-se as partes quanto ao retorno do AR de
fls.95/96, no prazo de 5 (cinco) dias. Adv. ADRIANA DE PAU-
LA EDUARDO.

121. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 879/2008 - JOSÉ
ANTONIO SILVA SANTOS x BV FINANCEIRA S/A - I - Con-
siderando que o autor não logrou comprovar a sua miserabili-
dade econômica, indefiro o pedido de justiça gratuita, confor-
me decisão de fls. 58 dos autos em apenso (1589/2007). Inti-
me-se o autor para que, em cinco dias, recolha as custas pro-
cessuais, sob pena de extinção do processo sem julgamento de
mérito por falta de pressuposto processual, artigo 295 c/c 267,
IV, do Código de Processo Civil. II - Após, voltem conclusos
para deliberações pertinentes, inclusive quanto ao pedido limi-
nar. III - Int. Adv. ALEXANDRE FOTI.

122. DECLARATÓRIA - ORDINÁRIA - 881/2008 - THERE-
ZINA PONCHEK TOCARSKI e outros x BRASIL TELECOM
S/A - I - Da remessa dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes, para que requeiram o que entenderem de direito no pra-
zo de cinco dias. II - Int. Advs. Jonas Borges, Silvia Assunção
Davet Alves, KARINE PEREIRA, Sandra Regina Rodrigues,
ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, SILVIANI IWERSON BA-
RONE, Alberto Rodrigues Alves, Ana Paula Domingues dos
Santos e MARCELLA S. DA COSTA PINTO.
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123. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 885/2008 - PORTO SE-
GURO CIA DE SEGUROS GERAIS x JOSE FEITOSA - I -
Recebo os embargos do devedor para discussão, por serem tem-
pestivos. II - Ademais, suspendo a execução, por serem rele-
vantes os argumentos dos embargantes, e por estar garantido o
juízo através de depósito do valor pleiteado pelo embargado
nos autos de execução (fls. 29, autos 323/2008) vislumbrando
presente a premissa do artigo 739-A do Código de Processo
Civil. Certifique-se. III - Intime-se o embargado, através de seu
procurador, via Diário da Justiça, para, em 10 (dez) dias, im-
pugnar os presentes. IV - Procedam-se as anotações necessári-
as, inclusive junto ao Distribuidor, para que conste nos autos
de execução em apenso, no pólo passivo, Porto Seguro Cia. de
Seguros Gerais, no lugar de Porto Seguro Vida e Previdência,
conforme fls. 02 e 03. V - Int. Advs. Ciro Bruning, EDUARDO
BRUNING e CLEBER EDUARDO ALBANEZ.

124. PRESTACAO DE CONTAS - 899/2008 - CARLOS OZI-
RES PACHECO COLLACO x BRASIL TELECOM S/A - I -
Defiro, por ora, a assistência judiciária gratuita. II - Cite-se na
forma requerida para, em 05 (cinco) dias, apresentar as contas
exigidas ou contestar a presente, sob pena de presumirem-se
verdadeiros os fatos afirmados pela autora (artigos 285 e 319
do Código de Processo Civil). III - Int. Advs. JOSE ARI MA-
TOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE e DANIEL ANDRA-
DE DO VALE.

125. REVISÃO CONTRATUAL - SUMÁRIA - 902/2008 - GI-
ORGIA MANFREDINI BASSETTI GAMA x BANCO SAN-
TANDER S/A - Giorgia Manfredini Bassetti Gama ajuizou Ação
de Revisão Contratual em face de Banco Santander S/A ale-
gando, em síntese, que é correntista do banco réu, se utilizando
dos limites oferecidos, no qual constata a cobrança de encargos
que considera abusivos. Requer, em sede liminar, a retirada de
apontamento em seu nome dos cadastros de inadimplentes e a
inversão do ônus da prova. Decido. I - A gratuidade de Justiça
encontra amparo na legislação ordinária (Lei nº 1060/50), con-
siderando necessitado todo aquele que não se encontrar em
condições de arcar com as despesas exigidas pelo processo ju-
diciário, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.
Nesta esteira de pensamento, observo que, no particular, rema-
nescem dúvidas sobre o estado de miserabilidade do requeren-
te, facultando, assim, em 10 (dez) dias, esclareça, fazendo pro-
va bastante, sobre seus rendimentos, outrossim, se seu procu-
rador está atuando graciosamente. II - Segundo o Código de
Processo Civil, no artigo 273, para a antecipação dos efeitos da
tutela é necessária a presença de prova inequívoca para que se
convença, em cognição sumária, da verossimilhança da alega-
ção conjugada com fundado receio de dano ou o abuso de di-
reito de defesa da requerida. III - Verifico que nos autos estão
presentes os requisitos autorizadores da medida, evidenciados
através dos documentos acostados, quais sejam os cálculos de
fls. 19 e as faturas de fls. 20 a 32 denotando a verossimilhança
das alegações, além do que presente está o receio de danos
irreparáveis à honra e imagem caso perdure a inscrição do nome
do Autor nos cadastros de inadimplentes. Desta forma, entendo
configurados os pressupostos que, segundo o disposto no arti-
go 273, do Código de Processo Civil, autorizam a antecipação
parcial dos efeitos da tutela para DETERMINAR que a ré não
inclua e/ou exclua o nome dos autores nos cadastros de inadim-
plentes (SPC, SERASA, CADIN, entre outros), até o final jul-
gamento da lide. IV - Uma vez efetuado o pagamento das cus-
tas iniciais, ou comprovada a situação de carência econômica
da autora, oficie-se, quanto ao número de cartão de crédito
apontado às fls. 20. V - Após, cite-se na forma requerida, para
no prazo de 15 (quinze) dias apresentar defesa, observadas as
advertências legais, artigos 285 e 319, ambos do Código de
Processo Civil. VI - Int. Adv. DARCI JOSE FINGER.

126. RESCISÃO DE CONTRATO (ORDINÁRIA) - 903/2008
- DENAL MAX COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA x KAVO
DO BRASIL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - Denal Max
Comércio de Produtos Ltda. ajuizou Ação Ordinária de Resci-
são Contratual cc. Indenização por Perdas e Danos, Lucros
Cessantes e Medida Cautelar Inominada de Interdição de Valo-
res em Contas Correntes ou de Aplicações Financeiras em face
de Kavo do Brasil Indústria e Comércio Ltda. alegando, em
síntese, que adquiriu do réu equipamento para a instalação de
treze consultórios odontológicos completos, mediante depósi-
to na conta bancária do réu, sendo que este não realizou a en-
trega do objeto do contrato no tempo previsto. Desta forma,
rescindiu o contrato com o réu e adquiriu equipamento de outra
empresa. Requer, em sede cautelar, o bloqueio, via Bacen-Jud,
de valores existentes em contas bancárias do réu. Decido. I -
Segundo o Código de Processo Civil, no artigo 798, para a con-
cessão de liminar em medida cautelar é necessária a presença
de fortes indícios para que se convença, em cognição sumária,
da verossimilhança da alegação conjugada com fundado receio
de dano. II - Entendo que no caso dos presentes autos não se
configura o pressuposto de verossimilhança das alegações, eis
que o fundamento jurídico pleiteado é impossível. O bloqueio
de contas bancárias mediante Bacen-Jud (penhora on-line) so-
mente poderá incidir sobre o patrimônio do réu no procedi-
mento de execução, após o executado ter sido citado e não efe-
tuado o pagamento, na execução por quantia certa. Desta for-
ma, inexiste no Ordenamento Jurídico brasileiro o instituto da
penhora sem a prévia citação do réu, para que pague a dívida
constituída por título executivo, seja judicial ou extrajudicial.
Ou seja, não obedecida a regra do §1o do artigo 652 do Código
de Processo Civil, no caso de execução por título extrajudicial,
ou o disposto no artigo 475-J do mesmo Código, na hipótese de
execução de título judicial, não há falar em penhora de bens do

réu. Ainda, no Capítulo destinado a regular o procedimento
cautelar, o Código de Processo Civil não faz menção à penhora
de bens, exceto nos artigos 818 e 821, que tratam do arresto
cautelar, o que não ocorre no caso em tela. Considerando que o
autor ingressou com ação ordinária, dessume-se que não pos-
sui título executivo, pois ainda irá discutir a procedência de
seu pedido. Desta forma, não há como restringir o patrimônio
do réu em sede de cognição sumária, haja vista não existir cer-
teza sobre o direito do autor. III - Diante do exposto, indefiro o
pedido cautelar inominado requerido pela autora. IV - Cite-se
na forma requerida, para no prazo de 15 (quinze) dias apresen-
tar defesa, observadas as advertências legais, artigos 285 e 319,
ambos do Código de Processo Civil. V - A inversão do ônus da
prova será apreciada oportunamente, quando do saneamento
do processo. VI - Int. “Intime-se a parte autora para pagar as
custas referentes a expedição da(s) carta(s) de citação e/ ou
intimação, no prazo de 5 (cinco) dias.” Advs. FERNANDO
SAMPAIO DE ALMEIDA FILHO, Igor Martinho Kalluf, PAU-
LO ROBERTO MIKIO HEIMOSKI e PRISCILA SEGALA.

127. RESCISAO DE CONTRATO - 906/2008 - ASSOCIACAO
RELIGIOSA PIO XII e outro x RUI FRANCISCO TONIOLO -
I - Cite-se o réu para apresentar defesa em 15 (quinze) dias, sob
pena de serem considerados verdadeiros os fatos afirmados pelo
autor (artigo 285 e 319 do Código de Processo Civil). II - Int.
Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de
Normas, recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de dez (10) dias. Advs. CARLOS ALBER-
TO PESSOA SANTOS JR., FERNANDO RUDGE LEITE
NETO, PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES, CLEVER-
SON GOMES DA SILVA, GABRIELA DAVOLI GOMIERO,
Emerson Montanher e VINICIUS SIARCOS SANCHES.

128. INTERDICAO - 907/2008 - DOROTHY TRAVISANI
WESTPHALEN x ELIANA TRAVISANI WESTPHALEN
BATISTA - I - A gratuidade de Justiça encontra amparo na le-
gislação ordinária (Lei nº 1060/50), considerando necessitado
todo aquele que não se encontrar em condições de arcar com as
despesas exigidas pelo processo judiciário, sem prejuízo do
sustento próprio ou de sua família. Nesta esteira de pensamen-
to, observo que, no particular, remanescem dúvidas sobre o
estado de miserabilidade jurídica do requerente, facultando,
assim, em 10 (dez) dias, esclareça, fazendo prova bastante, so-
bre seus rendimentos, outrossim, se seu procurador está atuan-
do graciosamente. II - Nomeio a requerente curadora provisó-
ria do interditando, devendo comparecer em cartório para fir-
mar termo de compromisso, no prazo de 5 (cinco) dias III -
Ciência ao Ministério Público. IV - Int. Adv. MARIA D’ARC
DE SOUZA.

129. COBRANÇA - SUMÁRIA - 908/2008 - CENTRO CO-
MERCIAL HUGO SIMAS WORK SHOP x JULMIRA DO
NASCIMENTO ZEM e outro - I - Cite-se o réu para apresentar
defesa em 15 (quinze) dias, sob pena de serem considerados
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor (artigo 285 e 319 do
Código de Processo Civil). II - Int.”Intime-se a parte autora
para pagar as custas referentes a expedição da(s) carta(s) de
citação e/ ou intimação, no prazo de 5 (cinco) dias .” Adv.
ENEIDE LUCIA BODANESE.

130. .EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 909/2008
- BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x CAVALCANTE
& ALMEIDA LTDA - EPP e outro - I - Cite-se o devedor para,
em três dias, efetuar o pagamento da dívida (artigo 652 do Có-
digo de Processo Civil), acrescidos de 10%, a título de honorá-
rios advocatícios, e para, querendo, apresentar embargos no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da juntada aos autos
do mandado de citação (artigo 738 do Código de Processo Ci-
vil). II - Para pronto pagamento, reduzo os honorários advoca-
tícios para 5% sobre o valor do débito. III - Devidamente cita-
do o executado e não efetuado o pagamento em três dias, muni-
do da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá
de imediato à penhora de bens e a sua avaliação. IV - Efetivada
a constrição, lavre-se o auto e intime-se o devedor. Se a penho-
ra recair sobre bem imóvel, intime-se também o cônjuge do
devedor. V - Não encontrando o devedor, deverá o oficial de
justiça arrestar tantos bens quantos bastem para garantir o dé-
bito (artigo 653 do Código de Processo Civil). VI - Do arresto,
intime-se o credor para cumprir o disposto no artigo 654 do
Código de Processo Civil. VII - Não sendo opostos embargos,
ao cálculo do débito e avaliação, dizendo os interessados no
prazo comum de cinco dias, sem que os autos saiam de cartó-
rio. VIII - Opostos embargos, voltem, desde logo. IX - Inti-
mem-se. Intime-se o exequente para cumprir o disposto 9.4.1
do Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas
do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias. Advs. JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LE-
MES e VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS.

131. COBRANCA - ORDINARIA - 910/2008 - ADILSON
BARRETO DE AZEVEDO e outros x UNIBANCO - UNIAO
DE BANCO BRASILEIROS - I - Cite-se o réu para apresentar
defesa em 15 (quinze) dias, sob pena de serem considerados
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor (artigo 285 e 319 do
Código de Processo Civil). II - Int. “Intime-se a parte autora
para pagar as custas referentes a expedição da(s) carta(s) de
citação e/ ou intimação, no prazo de 5 (cinco) dias .” Adv. Ro-
semar Angelo Melo.

132. REINTEGRACAO DE POSSE - 1144/2008 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.ITAU x
MARISE JACI SERRATO - Petição Inicial aguarda preparo,

no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento. Advs. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e ANDREA
HERTEL MALUCELLI.

133. COBRANCA - ORDINARIA - 1145/2008 - HELIO GAIS-
SLER DE QUEIROZ x HSBC BANK BRASIL S/A - Petição
Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 325,50 + R$ 7,00 autu-
ação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
Advs. MAURICIO GAVANSKI e MAURILIO MARTINIANO
GOMES.

134. COBRANÇA - SUMÁRIA - 1147/2008 - ALCIDIO GON-
CALVES DA SILVA e outros x BANCO BRADESCO S/A -
Petição Inicial aguarda preparo, no valor de R$ 378,00 + R$
7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento. Advs. Ricardo Costa Maguetas e Eraldo Lacerda
Junior.
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0105 000541/2008

HANNA M. DE SA 0019 001599/2001
HELINGTON CLAUDIO VIEIRA 0058 001269/2006
HENRY ANDERSEN NAVARETTE 0016 001265/2001
IONEIA ILDA VERONEZE 0057 001144/2006
IVONE STRUCK 0115 000885/2008
JAMES J. MARINS DE SOUZA 0005 000698/1997
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0035 001271/2004

8ª Vara Cível
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JANAINA GIOZZA AVILA 0047 000340/2006
0098 000360/2008
0105 000541/2008

JANDER LUIS CATARIN 0055 000858/2006
JEAN CARLOS CAMOZATO 0099 000373/2008
JEISEMARA CHRISTINA CORRE 0029 000229/2003

0081 001288/2007
JETSON ROLIM DE MOURA 0116 000918/2008
JISLAINE PRUDENTE 0014 000653/2001
JOÃO BATISTA DOS SANTOS 0054 000702/2006
JOAO CARLOS MARTINS 0021 000722/2002
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0074 000684/2007
JOAO LUIZ M. DE MELLO 0012 000816/2000
JOHNSON SADE 0022 001005/2002
JONATAS PIRKIEL 0116 000918/2008
JOSAFAT LITVIN 0035 001271/2004
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0092 001802/2007
JOSE ANTONIO VALE 0057 001144/2006
JOSE ARI MATOS 0095 000267/2008
JOSE CARLOS LARANJEIRA 0005 000698/1997
JOSÉ DA COSTA VALIM NETO 0066 000350/2007

0068 000471/2007
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 0034 000981/2004

0043 001328/2005
JOSE DO CARMO BADARO 0004 000969/1996
JOSE HOTZ 0025 001265/2002
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0015 001046/2001
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0007 000356/1998
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 0033 000165/2004
JOSÉ ROBERTO DE LIMA 0120 001006/2008
JULIANA LIMA PETRI 0024 001064/2002
JULIANA PIANOVSKI PACHECO 0081 001288/2007
JULIANE C. C. DA SILVA 0061 001409/2006
JULIANE TOLEDO DOS SANTOS 0100 000392/2008
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0001 000531/1987
JULIO JACOB JUNIOR 0034 000981/2004
KAMILA NEVES DE OLIVEIRA 0074 000684/2007
KARINE CRISTINA DA COSTA 0056 000998/2006
KARINE KLOSTER 0021 000722/2002
KARINNE ROMANI 0092 001802/2007
KÉLIAN BORTOLINI LIMA 0119 001004/2008
LAIS TEREZINHA KLENKI MAR 0030 000248/2003
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0063 000016/2007
LEILANE TREVISAN MORAES 0031 000345/2003
LEONARDO ANTONIO FRANCO 0025 001265/2002
LETICIA SEVERO SOARES 0110 000716/2008
LIGUARU ESPIRITO SANTO NE 0072 000636/2007
LILIAN RODRIGUES ALBA 0020 000408/2002
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0027 001314/2002
LISIAS CONNOR SILVA 0014 000653/2001
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0025 001265/2002
LUCAS AMARAL DASSAN 0103 000480/2008
LUCIANA DE ANDRADE AMOROS 0055 000858/2006
LUCIANE DE ASSIS CORREA 0025 001265/2002
LUCIANO DE OLIVEIRA FREIT 0020 000408/2002
LUCIANO DE SOUZA CASTELAN 0067 000398/2007
LUCIANO HINZ MARAN 0006 001370/1997
LUIS FERNANDO DIETRICH 0112 000750/2008
LUIZ AFONSO MIGUEL 0014 000653/2001
LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0021 000722/2002
LUIZ ASSI 0106 000558/2008
LUIZ CARLOS KRANZ 0004 000969/1996
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0037 000303/2005
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0009 000543/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0017 001391/2001
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0107 000568/2008
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0014 000653/2001
LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 0061 001409/2006
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0015 001046/2001

0020 000408/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0052 000645/2006

0075 000908/2007
0101 000398/2008
0108 000579/2008

MACAZUMI FURTADO NIWA 0021 000722/2002
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0008 001293/1998
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0015 001046/2001

0039 000444/2005
0087 001564/2007

MAICON GUEDES HUGO 0037 000303/2005
MAIRA RODRIGUES DA COSTA 0106 000558/2008
MANUELLA P. P. SALOMAO 0069 000526/2007
MARA ELOA RAMOS BASSAN 0014 000653/2001
MARCELA VILLATORE 0010 001161/1999
MARCELLO TABORDA RIBAS 0042 001248/2005
MARCELO ANTONIO MARTINS 0012 000816/2000
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0065 000118/2007

0092 001802/2007
MARCELO DE OLIVEIRA 0082 001336/2007
MARCELO LOPES SALOMAO 0012 000816/2000
MARCELO LUIZ DREHER 0044 001404/2005

0060 001319/2006
0110 000716/2008

MARCELO MARCO BERTOLDI 0005 000698/1997
MARCELO MUSSI CORREA 0013 000076/2001
MARCELO PACHECO PIROLO 0123 001011/2008
MARCELO RICARDO DE S. MAR 0029 000229/2003
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0008 001293/1998
MARCIA CRISTINA VAZ 0028 000048/2003
MARCIA REGINA OLIVEIRA AM 0014 000653/2001
MARCIA ZANIN 0005 000698/1997
MARCIO ANTONIO SASSO 0014 000653/2001

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0040 000492/2005
MARCIO LUIS PIRATELLI 0021 000722/2002
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0117 000958/2008
MARCIO RIBEIRO PIRES 0014 000653/2001
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 0023 001058/2002
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0006 001370/1997
MARELICE RIBEIRO P. E SIL 0070 000561/2007
MARIA APARECIDA DE ALBUQU 0072 000636/2007
MARIANA CARNEIRO GIANDON 0059 001297/2006
MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0039 000444/2005

0087 001564/2007
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 0124 001015/2008
MAURICIO A. SELEME 0064 000080/2007
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0095 000267/2008
MAURICIO KAVINSKI 0009 000543/1999

0021 000722/2002
MAURICIO MUSSI CORREA 0013 000076/2001
MAURICIO PIZZATTO NETO 0013 000076/2001
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0111 000746/2008
MAYRA TURRA 0096 000281/2008
MAYSA MENDES 0070 000561/2007
MELISSA LOYOLA MISTRONGUE 0006 001370/1997
MICHELE SACKSER 0080 001281/2007
MICHELE TATIANE SOUTO COS 0021 000722/2002
MICHELLE DE SOUZA SELEME 0064 000080/2007
MIGUEL FERNANDO RIGONI 0014 000653/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0045 001496/2005

0065 000118/2007
MILTON SCLAUSER BERTOCHE 0061 001409/2006
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 0053 000681/2006
MONICA MINE YAO 0019 001599/2001
MURILO CELSO FERRI 0072 000636/2007
NEIMAR BATISTA 0035 001271/2004
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0037 000303/2005

0078 001210/2007
NELSON PASCHOALOTTO 0113 000791/2008
NEUDI FERNANDES 0029 000229/2003

0081 001288/2007
NEWTON JOSE DE SISTI 0043 001328/2005
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0008 001293/1998
NORBERTO LUCIO DE SOUZA 0027 001314/2002
OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA 0117 000958/2008
OLINTO ROBERTO TERRA 0108 000579/2008
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0055 000858/2006
OMAR ELIAS GEHA 0022 001005/2002
OSCAR FLEISCHFRESSER 0049 000453/2006
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 0028 000048/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0058 001269/2006
PATRICIA TOSTES POLI 0001 000531/1987
PATRICIA VIVIANE MOREIRA 0059 001297/2006
PAULA ROBERTA PIRES 0067 000398/2007
PAULO ANGELIN RAMOS 0053 000681/2006
PAULO CESAR TORRES 0094 000103/2008
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0032 000970/2003
PAULO GUILHERME PFAU 0028 000048/2003
PAULO MACHADO JUNIOR 0103 000480/2008
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0008 001293/1998
PAULO ROBERTO FADEL 0106 000558/2008
PAULO ROBERTO GOMES 0075 000908/2007
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 0012 000816/2000
PAULO SERGIO PIASECKI 0035 001271/2004
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 0032 000970/2003
PENELOPY TULLER OLIVEIRA 0046 000175/2006
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0038 000434/2005
RAFAEL MACHADO ALVES 0032 000970/2003
RAFAEL MOSELE 0099 000373/2008
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0088 001603/2007
RAFAELA FILGUEIRA 0087 001564/2007
REGINA TANIA BERTOLI 0021 000722/2002
REINALDO MIRICO ARONIS 0051 000530/2006

0106 000558/2008
RENATO BELTRAMI 0038 000434/2005
RENATO S. B. CARDOSO 0084 001431/2007
RICARDO RUSSO 0036 000290/2005
ROBERTA NALEPA 0028 000048/2003
ROBERTA ONISHI 0044 001404/2005

0060 001319/2006
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0014 000653/2001
ROBSON FARI NASSIN 0051 000530/2006
ROBSON OCHIAI PADILHA 0085 001519/2007
ROBSON ROBERTO SEERIG 0013 000076/2001
RODRIGO GHESTI 0087 001564/2007
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0045 001496/2005
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0013 000076/2001
ROMARA COSTA BORGES 0048 000408/2006
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 0005 000698/1997
RONEY OSVALDO GUERREIRO M 0014 000653/2001

0032 000970/2003
ROXANA LIGIA HARIM ANGULS 0019 001599/2001
RUBEN MADINI 0098 000360/2008
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0084 001431/2007
SADI BONATTO 0032 000970/2003
SAMANTHA MASCARENHAS SADE 0022 001005/2002
SAMIR NAOUAF HALABI 0055 000858/2006
SANDRA MARA PEREIRA 0048 000408/2006
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0103 000480/2008
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0005 000698/1997
SAYRO MARK MARTINS CAETAN 0081 001288/2007
SEBASTIAO MENDES DA SILVA 0101 000398/2008
SERGIO EDUARDO DA SILVA 0034 000981/2004
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0085 001519/2007
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0043 001328/2005

SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0034 000981/2004
SHEILA DORTY MIRANDA RIBE 0033 000165/2004
SHENIA SAMIRA NASSIN 0051 000530/2006
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0036 000290/2005
SILVENEI DE CAMPOS 0093 000057/2008
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0042 001248/2005
SILVIANI IWERSON BARONE 0042 001248/2005
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0093 000057/2008
SILVIO BINHARA 0054 000702/2006
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 0102 000426/2008
SIMONE REIS NASCIMENTO 0021 000722/2002
SOLANGE CANDIDA WUICIK FE 0006 001370/1997
SONNY STEFANI 0014 000653/2001
TATIANA NATAL 0078 001210/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0036 000290/2005
TATIANE PARZIANELLO 0035 001271/2004
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0075 000908/2007
TERESA C. DE ARRUDA A. WA 0108 000579/2008
THAIS BRAGA BERTASSONI 0081 001288/2007
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0055 000858/2006
THAIS PERRONE PEREIRA DA 0001 000531/1987
THIAGO ANTONIO DE LEMOS A 0106 000558/2008
THIAGO GARDAI COLLODEL 0049 000453/2006
THIAGO LESCANO GUERRA 0071 000630/2007
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0114 000816/2008
TWINK MENDES DE MORAES 0024 001064/2002
VALDYR ARNALDO LESSNAU PE 0001 000531/1987
VALERIA CARAMURU CICARELL 0100 000392/2008
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0088 001603/2007
VICTOR GERALDO JORGE 0066 000350/2007

0068 000471/2007
VINICIUS ZACHARIAS DE QUE 0117 000958/2008
VIVIANE BURGER BALAROTTI 0015 001046/2001
VIVIANE MULLER PRADO 0020 000408/2002
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0019 001599/2001
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 0025 001265/2002

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-531/1987-BAN-
CO REAL DE INVESTIMENTO S/A x GREG IND.MOVEIS
LTDA E OUTRO e outros- retornem ao arquivo.-Advs. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, VALDYR ARNALDO LESSNAU
PERRINI, DENISE FILIPPETTO, THAIS PERRONE PEREI-
RA DA COSTA BRIANEZI, CHRISTIANE BACICHETI e
PATRICIA TOSTES POLI-.

2. COBRANCA (SUMARIA)-662/1989-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x IRMAOS FAGOTE LTDA E OUTROS e
outros-... Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -
Advs. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e AMARILIS VAZ
CORTESI-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1245/1995-CITI-
BANK N.A. e outro x LAMINADORA BOM JESUS LTDA E
OUTROS e outro-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/
01, procedo a intimação da parte interessada para manifesta-
ção, tão logo recebidos expedientes avulsos, independentemente
de despacho (resposta de oficios) . -Advs. ADRIANA D AVI-
LA OLIVEIRA e ALINE FERNANDA PEREIRA-.

4. EMBARGOS DO DEVEDOR-969/1996-NEUZA MARIA
DE OLIVEIRA x BOLSA DE MERCADORIAS DO PARA-
NA- Primeiramente, diante do contido na certidão de lfs. 267
intimem-se os interessados. -Advs. JOSE DO CARMO BADA-
RO, FERNANDO VALERIO RATZKE, LUIZ CARLOS
KRANZ e EDGAR LUIZ DIAS, NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-.

5. RESCISAO DE CONTRATO (ORDINÁRIA)-698/1997-
DORIVAL JORGE GUIGGI x ANDERSON FUMAGALLI e
outro-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo
a intimação da parte interessada para manifestação, tão logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho (resposta de oficios) . -Advs. ANTONIO CARLOS EFING,
FERNANDO ROCHA FILHO, GLAUCIA VIEIRA MARINS
DE SOUZA, JAMES J. MARINS DE SOUZA, MARCELO
MARCO BERTOLDI, SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS,
ASSIS CORREA, JOSE CARLOS LARANJEIRA, MARCIA
ZANIN, ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR e GILSON GOU-
LART JUNIOR-.

6. DECLARATORIA DE CONC. JUDICIA-1370/1997-EVER-
LIN FARIAS DIAS x BERMAN S/A ENG.CONSTRUCOES/
CONST.GUSTAVO BERMAN- Indefiro os embargos declara-
tórios de fls. 724/725 eis que a decisão de lfs. 722 fixou a data
da assinatura do autor, iniciando a partir de sua publicação, o
prazo para recurso.-Advs. MARCUS VENICIO CAVASSIN,
SOLANGE CANDIDA WUICIK FERREIRA, MELISSA
LOYOLA MISTRONGUE DO CANTO GOMES, ALCEU
RODRIGUES CHAVES e LUCIANO HINZ MARAN-.

7. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-356/1998-FRAN-
CISCA PEREIRA DA HORA x MARCELO DE SOUZA BA-
TISTA- Aos interessados, diante do contido as lfs. 362.-Adv.
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-.

8. COBRANCA (ORDINARIA)-1293/1998-MORO IMOVEIS
LTDA x JORGE LUIZ MACHADO e outro-Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos, independentemente de despacho (resposta de oficios)
. -Advs. ADRIANE TURIN DOS SANTOS, DULCIOMAR
CESAR FUKUSHIMA, PAULO MAURICIO DA ROCHA

TURRA, DIOGO MATTE AMARO, DIOGO BENRADT CAR-
DOSO, MAFUZ ANTONIO ABRAO, MARCELO VARDANE-
GA RIBEIRO e NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-543/1999-BAN-
CO REAL S.A. e outro x MARCO ANTONIO FOLLADOR-...
Manifeste-se o requerente, impulsionando o feito. -Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, GUS-
TAVO RIBEIRO LANGOWISKI e CHRISTIANE MARIA
RAMOS GIANNINI-.

10. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1161/1999-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA e
outro x LAURO OLEINIK- Intime-se a parte interessada, dian-
te do contido na certidão de lfs. 211.-Advs. MARCELA VI-
LLATORE e GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO-.

11. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE-689/
2000-BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S.A x LAU-
RO SERGIO JOLY-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº
01/01, procedo a intimação da parte interessada para manifes-
tação, tão logo recebidos expedientes avulsos, independente-
mente de despacho (resposta de oficios) . -Advs. DANIEL
HACHEM e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA/
CURADOR-.

12. EXECUCAO DE HIPOTECA-816/2000-HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x SERGIO ROBERTO
MAURICIO e outro-Requeira a parte autora o que entender de
direito em cinco dias. -Advs. PAULO ROBERTO MUNHOZ
COSTA FILHO, ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO AN-
TONIO MARTINS, JOAO LUIZ M. DE MELLO, GILBERTO
MARCHIORO, AIRTON PASSOS DE SOUZA e MARCELO
LOPES SALOMAO-.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76/2001-CO-
PLASUL INDUSTRIA COME.REPS. DE PLST. SULINA
LTDA x JOTAWELL CIA ALIMENTOS E CONEXOS- Aguar-
de-se por cento e vinte dias conforme pleiteado.-Advs. ROGE-
RIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, MAURICIO MUSSI
CORREA, MARCELO MUSSI CORREA, MAURICIO PI-
ZZATTO NETO e ROBSON ROBERTO SEERIG-.

14. REVISAO DE CONTRATO-653/2001-PAULO ROSALDO
FERREIRA XISTO x BB ADMINISTRADORA DE CARTO-
ES DE CREDITO S.A- defiro o pedido de vista por cinco dis.-
Advs. JISLAINE PRUDENTE, GLAUCIO C. SILVA MOLI-
NO, MARCIO ANTONIO SASSO, ARLINDO MENEZES
MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, BEATRIZ FERREI-
RA DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA,
CARLOS MURILO PAIVA, EDUARDO JOSE PEREIRA NE-
VES, EWERTON ZEYDIR GONZALEZ, LISIAS CONNOR
SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ FERNANDO ZA-
LEWSKI TORRES, MARA ELOA RAMOS BASSAN, MAR-
CIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MARCIO RIBEIRO
PIRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ
PEDROTTI, RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI e
SONNY STEFANI-.

15. INVENTARIO-1046/2001-FRIDALINA MILOCA DRES-
CH RIGODANZO e outro x ESPOLIO DE ARLY IVA RIGO-
DANZO- Preliminarmente, manifestem-se os interessados acer-
ca da petição de fls. 1160 e documentos a ela acostados...-Advs.
CIRLEY ACACIO EGGER, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER, ALBINO JOSE DE BONI, JOSE MARIA MARTINS
DO NASCIMENTO, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO
e VIVIANE BURGER BALAROTTI-.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1265/2001-AN-
TONIO ALCANTARA FARRAN x SHUBER INTERNATIO-
NAL COM. EXP. E REP. COM. LTDA-Recolhida a taxa devi-
da, diligencie-se conforme pleiteado. -Adv. HENRY ANDER-
SEN NAVARETTE-.

17. COBRANCA DE ALUGUERES-1391/2001-CONDOMI-
NIO PARQUE RESIDENCIAL SOLIMOES x HELTON JOSE
DE OLIVEIRA e outro-Requeira a parte autora o que entender
de direito em cinco dias. -Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e BEATRIZ SANTI-.

18. MONITORIA-1550/2001-BANCO ITAU S.A x JANIR
RODRIGUES GOULART-Ante o contido no item 1.1 da Por-
taria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho (resposta de oficios) . -Adv. DANIEL
HACHEM-.

19. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1599/2001-SIL-
VIO LUIZ ALVES GARCIA x CALIXTO ANTONIO HAKIM
NETO-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, proce-
do a intimação da parte interessada para manifestação, tão logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho (resposta de oficios) . -Advs. CARLOS ALBERTO BIAG-
GI, EUCLIDES DE LIMA JUNIOR, WILLIANS FRANKLIN
LIRA DOS SANTOS, MONICA MINE YAO, ROXANA LI-
GIA HARIM ANGULSKI e HANNA M. DE SA-.

20. RESOLUCAO CONTRATUAL-408/2002-SANPLAST IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x CARTO-
NA CARTAO PHOTO NACIONAL LTDA- Retirar carta pre-
catória.-Advs. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, VIVI-
ANE MULLER PRADO, LUCIANO DE OLIVEIRA FREITAS
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e LILIAN RODRIGUES ALBA-.

21. INDENIZACAO - ORDINARIA-722/2002-PAULO JUA-
REZ BELTRAME x UNIMED COOP. DE TRABALHO ME-
DICO e outros- Defiro o pedido de vista por cinco dias.-Advs.
SIMONE REIS NASCIMENTO, LUIZ ANTONIO PEREIRA
RODRIGUES, CLAUDIA CRISTINA SEIBUCHLER GROLLI,
MAURICIO KAVINSKI, MICHELE TATIANE SOUTO COS-
TA, ANDREIA MARINA LATREILLE, REGINA TANIA BER-
TOLI, ANA CRISTINA H. XAVIER, AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA COR-
DEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, MARCIO
LUIS PIRATELLI, MACAZUMI FURTADO NIWA, JOAO
CARLOS MARTINS, KARINE KLOSTER e CAROLINA
MARTINS PEDROL-.

22. COBRANCA (ORDINARIA)-1005/2002-AYRTON JOAO
CORNELSEN e outro x TAGGET COMERCIO E IMPORTA-
CAO DE PRODUTOS LTDA- As partes para que no prazo de
dez dias, digam se efetivamente pretendem a produção de pro-
va oral, justificando em caso positivo, sob pena de indeferi-
mento. Após, voltem para deliberação.-Advs. JOHNSON SADE,
SAMANTHA MASCARENHAS SADE, AIMORE OD RO-
CHA, AIMORE OD ROCHA JUNIOR, GIULIANO DOMIT
OD ROCHA e OMAR ELIAS GEHA-.

23. EXECUCAO DE HIPOTECA-1058/2002-BANCO ITAU
S/A x NILO SHINJI SASSAKI e outro- aguarde-se por mis cento
e vinte dias o cumprimento da carta precatória.-Advs. FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA e MARCO ANTONIO FA-
GUNDES CUNHA-.

24. DECLARATORIA DE CONC. JUDICIA-1064/2002-AN-
TONIO LUIZ TREVISAN e outros-Recolhida a taxa devida,
diligencie-se conforme pleiteado. -Advs. JULIANA LIMA PE-
TRI, ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO e TWINK
MENDES DE MORAES-.

25. COBRANCA (ORDINARIA)-1265/2002-A. GONCALVES
ASSESSORIA IMOBILIARIA x CESAR AUGUSTO KUCH-
NIER-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo
a intimação da parte interessada para manifestação, tão logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho (resposta de oficios) . -Advs. LISIMAR VALVERDE PE-
REIRA, LUCIANE DE ASSIS CORREA, WOLMIR CARDO-
SO DE AGUIAR, LEONARDO ANTONIO FRANCO e JOSE
HOTZ-.

26. COBRANCA (SUMARIA)-1290/2002-CONDOMINIO
CONJ. RESID. MORADIAS JARDIM PETROPOLIS x VAL-
TER MARTINAZZO-... Manifeste-se o requerente, impulsio-
nando o feito. -Advs. ANTONIO EMERSON MARTINS e
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA/CURADOR-.

27. INDENIZACAO C/ TUTELA ANTECIP-1314/2002-MAR-
GARETH D AZEVEDO CRUZ x CIDADELA TRUST INTER-
NACIONAL S/A- Em primeiro lugar, diligencie-se conforme
pleiteado no item 1 de fls. 554... após o recolhimento da taxa
devida. Esclareça a exequente se sua pretensão no item 2 do
requerimento de fls. 554 é a penhora no rosto daqueles autos.-
Advs. NORBERTO LUCIO DE SOUZA, ESTEVAO RU-
CHINSKI e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

28. BUSCA E APREENSAO-48/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDIO ANTONIO DE PAIVA- guarde-se por mais
cento e vinte dias o cumprimento da carta precatória.-Advs.
PAULO GUILHERME PFAU, CARY CESAR MONDINI,
MARCIA CRISTINA VAZ, ROBERTA NALEPA, CARLOS
ROBERTO DE SOUZA e OSVALDO MARQUES DE SOU-
ZA-.

29. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-229/2003-PRO-
DIET FARMACEUTICA LTDA x HOSPITAL E MATERNI-
DADE NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA-Ante o conti-
do no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da
parte interessada para manifestação, tão logo recebidos expe-
dientes avulsos, independentemente de despacho (resposta de
oficios) . -Advs. NEUDI FERNANDES, JEISEMARA CHRIS-
TINA CORREA, MARCELO RICARDO DE S. MARCELI-
NO, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, ALE-
XANDRE FIDALSKI e CHRISTIAN S. BORTOLOTTO-.

30. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-248/2003-NEU-
RY KMIECIK COLACO x TELEPAR BRASIL TELECOM S/
A- aguardando preparo das custas R$ 446,06.-Advs. LAIS TE-
REZINHA KLENKI MARTINS e ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS-.

31. MONITORIA-345/2003-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDESTE PARANA x COMERCIAL GLOBAL LTDA
e outro-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, proce-
do a intimação da parte interessada para manifestação, tão logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho (resposta de oficios) . -Advs. ADSON GABINO DE MO-
RAES JUNIOR, LEILANE TREVISAN MORAES e ANA
CAROLINA STADLER BURAK-.

32. COBRANCA (ORDINARIA)-970/2003-LOURENCO AN-
TONIO WACHTER e outro x CAIXA DE PREV. DOS FUNC.
DO BANCO DO BRASIL PREVI- Manifestem-se as partes
sobre o v. acórdão.-Advs. PEDRO HENRIQUE TOMAZINI
GOMES, EDSON SHOITI FUGIE, RONEY OSVALDO

GUERREIRO MAGALDI, SADI BONATTO, FERNANDO
JOSE BONATTO, RAFAEL MACHADO ALVES, PAULO
FERNANDO PAZ ALARCON e ANNA CAROLINA DE BAR-
ROS-.

33. EMBARGOS A EXECUCAO-165/2004-EZILDA BUENO
DE ALMEIDA x LEOSIR JOSE DALLASTRA- terndo em vis-
ta o depósito de fls. 239, diga a parte exequente (embargante
Ezilda).-Advs. JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA, SHEI-
LA DORTY MIRANDA RIBEIRO e GECE SOARES CHAI-
SE-.

34. DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-981/2004-ANDRI-
OLI E TEIXEIRA LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A- ... manifestem-se as partes sobre o laudo pericial.-Advs.
SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETO, ANDRE FATUCH
NETO, FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO, JULIO JACOB JUNIOR, AN-
DREA CAROLINE CURY e SERGIO EDUARDO DA SILVA-
.

35. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1271/2004-UDO
ALFREDO KERSCHER x ESPOLIO DE ENEIDA SANTOS
ALVES e outros- Aguarde-se por noventa dias conforme plei-
teado.-Advs. JOSAFAT LITVIN, PAULO SERGIO PIASECKI,
TATIANE PARZIANELLO, NEIMAR BATISTA e JAMIL
IBRAHIM TAWIL FILHO-.

36. MONITORIA-290/2005-BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S/A x 3D CURSO DE COMPUTACAO
GRAFICA LTDA e outros- ao requerido, diante do contido as
fls. 145 e seguintes.-Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, SIDNEI GILSON DOCKHORN, CARLOS HEN-
RIQUE DE SOUZA RODRIGUES e RICARDO RUSSO-.

37. EMBARGOS A EXECUCAO-303/2005-OSVALDO MU-
CHINSKI x MARIALVA DO ROCIO BEDENE- defiro o pedi-
do de vista por cinco dias.-Advs. LUIZ CESAR TOPPEL KEM-
PINSKI, MAICON GUEDES HUGO, FABIO DE ALMEIDA
REGO CAMPINHO e NELSON ANTONIO GOMES JUNI-
OR-.

38. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-434/2005-CAMILA
SIUFI ANDRE x RENASCE - REDE NACIONAL DE SHOP-
PING CENTERS LTDA e outros- aguarde-se por trinta dias
conforme pleiteado.-Advs. PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA
MELLO e ANA LETICIA DIAS ROSA-.

39. DEPOSITO-444/2005-CIFRA S/A - CREDITO FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTOS x ROGERIO CORDOVA DA
SILVA-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, proce-
do a intimação da parte interessada para manifestação, tão logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho (resposta de oficios) . -Advs. MARILI DALUZ RIBEIRO
TABORDA e MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER-.

40. REINTEGRACAO DE POSSE-492/2005-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x JOA-
QUINA FERNANDES- RETIRAR OFÍCIOS.-Advs. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-.

41. REPARACAO DE DANOS-550/2005-OSMAR PEREIRA
DIAS x EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICACOES- ao exequente, diante do contido as fls. 295/
296. -Advs. DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR, DICESAR
BECHES VIEIRA e ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS-.

42. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE-1248/2005-
MARIA SIREMA NARCIZO x BRASIL TELECOM S.A- De-
firo o pedido de vista por cinco dias.-Advs. ERALDO LACER-
DA JUNIOR, MARCELLO TABORDA RIBAS, SILVIANI
IWERSON BARONE, SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES e
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-.

43. INVENTARIO-1328/2005-LETICIA VIEIRA JUSTUS x
ESPOLIO DE IPURAN JUSTUS- aguarde-se por mais cinco
dias manifestação dos demais interessados sobre o cálculo do
imposto causa mortis.-Advs. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, NEWTON
JOSE DE SISTI e SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS-.

44. MONITORIA-1404/2005-IMPULSO EMPRESARIAL E
FOMENTO MERCANTIL LTDA x AUREA REGINA MUL-
LER MILANI-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimação da parte interessada para manifestação,
tão logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de
despacho (resposta de oficios) . -Advs. MARCELO LUIZ
DREHER e ROBERTA ONISHI-.

45. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1496/2005-SAN-
DRA DO ROCIO CAMPOS x INDIANA SEGUROS LTDA-
Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte interes-
sada para manifestação, quando devolvido qualquer expedien-
te com diligência parcial ou totalmente infrutífera, indepen-
dentemente de determinação judicial. (devolução decorrespon-
dencia) -Advs. FLAVIO FALCONE, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, ERNANI HARLOS JUNIOR e RODRIGO SILVES-
TRI MARCONDES-.

46. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-175/2006-MARIO
FERNANDO GLASER x CLAUDENIR VOLPE-De acordo
com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho. -Advs.
ALTIVO JOSE SENISKI e PENELOPY TULLER OLIVEIRA
FREITAS-.

47. REINTEGRACAO DE POSSE-340/2006-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROSI TERE-
ZINHA ALVES SILVEIRA-Ante o contido no item 1.1 da Por-
taria nº 01/01, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, tão logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho (resposta de oficios) . -Advs. GUS-
TAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

48. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-408/2006-DAI-
MLERCHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A x A.C. & T. ADM. CONSTRUCAO E TRANSP. LTDA
e outro-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo
a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em ra-
zão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negativa, ou
em razão da solicitação para complemento das custas do sr.
meirinho. -Advs. ROMARA COSTA BORGES e SANDRA
MARA PEREIRA-.

49. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-453/2006-ADRIA-
NA ZARDO x REYNALDO MARSOLIK JUNIOR-Recolhida
a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Advs. ARLE-
TE T. DE ANDRADE KUMAKURA, OSCAR FLEISCHFRES-
SER, CARLA FLEISCHFRESSER e THIAGO GARDAI CO-
LLODEL-.

50. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-458/2006-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x PER-
PHILL RECURSOS HUMANOS LTDA e outro- aguarde-se por
cento e vinte dias.-Advs. ELCIO LUIZ KOVALHUK e ELIE-
TE APARECIDA KOVALHUK-.

51. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-530/2006-TOKIO
MARINE BRASIL SEGURADORA S.A x OTAVIO AUGUS-
TO KAIEL RONCONI- defiro o pedido de reabertura de pra-
zo, pelo período em que os autos estiveram indisponíveis.-Advs.
CIRO BRUNING, ROBSON FARI NASSIN, SHENIA SAMI-
RA NASSIN, REINALDO MIRICO ARONIS e REINALDO
MIRICO ARONIS-.

52. CAUTELAR INOMINADA-645/2006-SANDRA REGINA
FANTE x BANCO ITAÚ- Manifestem-se as partes sobre o v.
acórdão.-Advs. ALEXANDRE FOTI, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-.

53. REINTEGRACAO DE POSSE-681/2006-JÚLIO DA SIL-
VA DOS SANTOS x ELIZA APARECIDA DE SOUZA- defiro
o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial,
mediante substituição por fotocópias autenticadas, que deve-
rão ser providenciadas pela parte autora.-Advs. MIRIAN MON-
TENEGRO ANGELIN RAMOS, PAULO ANGELIN RAMOS
e EDISON LUIS PEREIRA FERRAZ-.

54. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-702/2006-7º
TABELIONATO DE NOTAS DE CURITIBA x FABIANA DO
ROCIO CAMPOS-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº
01/01, procedo a intimação da parte interessada para manifes-
tação, tão logo recebidos expedientes avulsos, independente-
mente de despacho (resposta de oficios) . -Advs. SILVIO BI-
NHARA, FABIANO BINHARA e JOÃO BATISTA DOS SAN-
TOS-.

55. MONITORIA-858/2006-HSBC BANK BRASIL S.A x
ANTENOR MANSUR e outro-De acordo com o item 07 da
Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifes-
tar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de-
Justiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para com-
plemento das custas do sr. meirinho. -Advs. OLIVIO HORA-
CIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JAN-
DER LUIS CATARIN, THAIS HELENA ALVES ROSSA, SA-
MIR NAOUAF HALABI e LUCIANA DE ANDRADE AMO-
ROSO REMER-.

56. BUSCA E APREENSAO-998/2006-B.V. FINANCEIRA S.A
- C.F.I. x LAYDE DAIANE GUERINO-Observe a parte auto-
ra, que o aviso de recebimento junto às fls. 68 não foi recebido
pela parte requerida. Requeira a parte autora o que entender de
direito em cinco dias. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-
.

57. BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1144/2006-BAN-
CO SAFRA S.A. x JORGE ALCARDE FILHO-Ante o contido
no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, tão logo recebidos expedientes
avulsos, independentemente de despacho (resposta de oficios)
. -Advs. IONEIA ILDA VERONEZE, JOSE ANTONIO VALE,
ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE e ALEXANDRA
MATTAR DE ROQUE-.

58. COBRANCA (SUMARIA)-1269/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VISCONDE DE CAIRU x EUDES APARE-
CIDO GONÇALVES e outro- recolhida a taxa devida ao desar-
quivamento, defiro o pedido de vista por cinco dias.-Advs.

PATRICIA PIEKARCZYK e HELINGTON CLAUDIO VIEI-
RA DE CAMARGO-.

59. INDENIZACAO - ORDINARIA-1297/2006-KARINA BET-
TEGA ESPÍNOLA x GLOBAL STUDY INTERCÂMBIO CUL-
TURAL LTDA e outro-... Manifeste-se o requerente, impulsio-
nando o feito. -Advs. ACNIUS PAES, AFRO MARTINS JUNI-
OR, ALESSANDRA BACK, PATRICIA VIVIANE MOREIRA
GIANDON e MARIANA CARNEIRO GIANDON-.

60. MONITORIA-1319/2006-ORGANIZACAO EDUCACIO-
NAL EXPOENTE LTDA x MARIO FERNANDES BINS-
aguarde-se por cento e oitenta dias conforme pleiteado.-Advs.
MARCELO LUIZ DREHER e ROBERTA ONISHI-.

61. BUSCA E APREENSAO-1409/2006-HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO x GISLAINE DA SILVA LO-
PES- retornem ao arquivo provisório.-Advs. MILTON SCLAU-
SER BERTOCHE, JULIANE C. C. DA SILVA, LUIZ GON-
ZAGA DIAS JUNIOR e ADRIANA EVELINA PISA GRUD-
ZIEN-.

62. MONITORIA-1585/2006-BANCO SANTANDER BANES-
PA S/A x JAIR HENRIQUE SKROCK- aguarde-se por trinta
dias conforme pleiteado.-Advs. BLAS GOMM FILHO e CAR-
LOS HENRIQUE ZIMMERMANN-.

63. COBRANCA (SUMARIA)-16/2007-CONDOMÍNIO RE-
SIDENCIAL PARQUE DOS CEDROS II x ANTONIO ALBER-
TO DE SOUZA- A legitimidade das partes é questão da ordem
pública e condição da ação, razão pela qual o juiz, a qualquer
tempo, poderá determinar diligências destinadas à sua compro-
vação. Os documentos pessoais dos autores e do falecido de-
monstram que são todos irmãos, filhos do mesmo pai e da mes-
ma mãe, mas é necessária a comprovação do óbito dos ascen-
dentes, que seriam, na ordem de sucessão, os herdeiros neces-
sários do finado, razão pela qual assino aos promoventes o pra-
zo de dez dias para comprovação.-Advs. LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA/CURADOR e FABIANO KRAUSE DE FREITAS-.

64. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-80/2007-MASE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x CARLOS
PADILHA- O pedido de prorrogação para pagamento das cus-
tas, ou seu parcelamento, deverá ser efetuado diretamente com
a sra. escrivã.-Advs. MAURICIO A. SELEME, MICHELLE DE
SOUZA SELEME e -.

65. COBRANCA (SUMARIA)-118/2007-DEIZE CRISTINA
DAMASO x ITAU SEGUROS S/A- Intime-se a parte autora
para providenciar o solicitado através da cota ministerial re-
tro.-Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

66. CAUT. DE SUSTACAO DE PROTESTO-350/2007-TOR-
REAL - ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x
CARRARO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- preliminar-
mente, intime-se a parte autora para firmar o termo de caução
de lfs. 45. -Advs. VICTOR GERALDO JORGE e JOSÉ DA
COSTA VALIM NETO-.

67. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-398/2007-ALDO
AMÉRICO LEMOS DE SOUZA x EVA DO CARMO PACHE-
CO DE OLIVEIRA-De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em cin-
co dias, em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar
negativa, ou em razão da solicitação para complemento das
custas do sr. meirinho. -Advs. PAULA ROBERTA PIRES, BE-
NEDITO GOMES BARBOSA, LUCIANO DE SOUZA CAS-
TELANI e DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO-.

68. MED. CAUT. DE SUST. PROTESTO-471/2007-TORRE-
AL ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x LAGES
CARRARO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA- Preliminar-
mente, intime-se a autora para firmar o termo de caução de lfs.
34. -Advs. VICTOR GERALDO JORGE e JOSÉ DA COSTA
VALIM NETO-.

69. EMBARGOS A EXECUCAO-526/2007-TRAÇÃO CO-
MÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S.A.- Intimem-se as partes diante do contido as fls.
384.-Advs. AMARILIS VAZ CORTESI, MANUELLA P. P.
SALOMAO, ACACIO CORREA FILHO e ESTEVAO LOU-
RENÇO CORREA-.

70. DECLARATÓRIA - SUMÁRIA-561/2007-THIAGO LUIZ
RIBEIRO SANCHES x ITALY AUTOMÓVEIS e outros-Re-
queira a parte autora o que entender de direito em cinco dias. -
Advs. MARELICE RIBEIRO P. E SILVA e MAYSA MENDES-
.

71. CURATELA-630/2007-JOCELI PEDROSO FERREIRA x
ODEMIR PEDROSO FERREIRA- Voltem para julgamento.-
Adv. THIAGO LESCANO GUERRA-.

72. COBRANCA (SUMARIA)-636/2007-SONIA CABRAL
MERLIN x BANCO BRADESCO S.A- Por se tratar de matéria
unicamente de direito, e por estarem os autos instruídos com a
documentação necessário, tenho que o feito comporta julga-
mento no estado em que se encontra. Assim sendo, após o pre-
paro das custas, voltem para sentença.-Advs. LIGUARU ESPI-
RITO SANTO NETO, MURILO CELSO FERRI, EMANUEL
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VITOR CANEDO DA SILVA e MARIA APARECIDA DE AL-
BUQUERQUE-.

73. MONITORIA-680/2007-BANCO SANTANDER BANES-
PA S.A x FABIANA WELFORT CAPRILHONE-Recolhida a
taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Adv. BLAS
GOMM FILHO-.

74. COBRANCA (SUMARIA)-684/2007-ESPOLIO DE PE-
DRO SILVIO TEIXEIRA DE FARIA e outros x BRADESCO
S/A-Recebo a apelação em ambos os efeitos. Intime-se o ape-
lado para oferecimento das contra-razões, no prazo de quinze
(15) dias... -Advs. CLAUDIA DE SANTANA, JOAO LEONEL
ANTOCHESKI e KAMILA NEVES DE OLIVEIRA-.

75. COBRANCA (ORDINARIA)-908/2007-ANGÉLICA GIA-
COMETTI GOTSFRITZ LUZ e outros x BANCO ITAU S.A e
outro- ao requerido, diante do contido as lfs. 144.-Advs. PAU-
LO ROBERTO GOMES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-.

76. REINTEGRACAO DE POSSE-947/2007-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x APARECIDO
GOMES DOS SANTOS-Preparadas as custas, voltem conclu-
sos. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

77. COBRANCA (ORDINARIA)-1166/2007-ESPOLIO DE
JULIA KONOPKA e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL-Recolhida a taxa devida, cite-se... -Advs. DESIREE
WINTER AMARAL e EUGENIO DE LIMA BRAGA-.

78. EMBARGOS-1210/2007-SANDOR LUIZ DE MORAES x
CELIA REGINA DA SILVA- defiro o pedido de vista por cinco
dias.-Advs. TATIANA NATAL e NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR-.

79. COBRANCA (SUMARIA)-1239/2007-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE II x BASILEU
ANTONIO MARTINEZ- retirar carta de citação.-Adv. FLA-
VIO DIONISIO BERNARTT-.

80. BUSCA E APREENSAO-1281/2007-BV FINANCEIRA S.A
- C.F.I. x NAIR ALVES PEREIRA BELETI- aguarde-se por
sessenta dias conforme pleiteado.-Advs. DIEGO RUBENS
GOTTARDI e MICHELE SACKSER-.

81. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1288/2007-
BANCO DO BRASIL S.A x WENDI FLÁVIA MARTINS CAE-
TANO-Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, proce-
do a intimação da parte interessada para manifestação, tão logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho (resposta de oficios) . -Advs. ADYR RAITANI JUNIOR,
JULIANA PIANOVSKI PACHECO, NEUDI FERNANDES,
SAYRO MARK MARTINS CAETANO, THAIS BRAGA BER-
TASSONI e JEISEMARA CHRISTINA CORREA-.

82. DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-1336/2007-
ESTHER PEREIRA x FERNANDA PAES CORAZZA-Reco-
lhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Advs.
ADRIANO DE OLIVEIRA e MARCELO DE OLIVEIRA-.

83. BUSCA E APREENSAO-1350/2007-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S.A x DANIEL PRIMOVIEIRA-Recolhida a
taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Adv. BLAS
GOMM FILHO-.

84. REPARACAO DE DANOS-1431/2007-KELLY HARUMY
HIGASHIYAMA e outros x LEANDRO ZANETTI e outro-
rejeito o pedido retro, para adiamento da audiência. Em que
pese algumas testemunhas não tenham sido intimadas para o
ato, é recomendável que o mesmo aconteça, a fim de serem
tomados pelo menos os depoimentos pessoais, e havendo pos-
sibilidade, a oitiva de algumas testemunhas da autora. Bom res-
saltar que em razão de serem várias as testemunhas arroladas
pelas partes, se verifica como inviável a oitiva de todas na mes-
ma audiência, ficando, então, desde logo justificado o fracio-
namento do ato. os demais pedidos retro realizados serão apre-
ciados na audiência (marcada para amanhã).-Advs. RENATO
S. B. CARDOSO, RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS,
DYLLA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA, BIHL ELERI-
AN ZANETTI e CLAUBER JULIO DE OLIVEIRA-.

85. INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1519/2007-VA-
NESSA VIANNA RUPPEL x CALMON LOCAÇÕES DE
EQUIPAMENTOS LTDA- defiro o pedido de restituição de
prazo, pelo período em que os autos estiveram indisponíveis.-
Advs. ALEXANDRE ROCHA PINTAL, SERGIO HENRIQUE
TEDESCHI, ROBSON OCHIAI PADILHA e ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI-.

86. BUSCA E APREENSAO-1541/2007-BANCO ITAU S.A x
SHERON CAROLINE GARIBA-Recolhida a taxa devida, di-
ligencie-se conforme pleiteado. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e FABRICIO KAVA-.

87. REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-1564/2007-DINA-
CI DA SILVA x BANCO VOLKSWAGEN S/A - SÃO PAULO-
... às partes para se manifestar sobre eventual acordo, ou se
infrutífero, a autora deverá apresentar sua impugnação no pra-
zo de dez dias.-Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA, DA-
NIELLE TEDESKO, RAFAELA FILGUEIRA, MARILI DA-

LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZO
EGGER e RODRIGO GHESTI-.

88. EXECUCAO-1603/2007-RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA
x ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-
manifeste-se o exequente.-Advs. RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA e VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA-.

89. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1655/2007-BAN-
CO ITAU S.A x INFOCURITIBA COM. DE PROD. P/ IN-
FORM. E PAP. LTDA e outros-Recolhida a taxa devida, dili-
gencie-se conforme pleiteado. -Advs. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e FABRICIO KAVA-.

90. BUSCA E APREENSAO-1736/2007-BANCO DO BRA-
SIL S.A x PRO CLEAN COM. DE PRODUTOS DE HIG. PRO-
FISS. LTDA-De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, resultar negati-
va, ou em razão da solicitação para complemento das custas do
sr. meirinho. -Adv. ANA CAROLINA M. PILATI DO VALE-.

91. BUSCA E APREENSAO-1779/2007-BANCO SANTAN-
DER BANESPA S.A x VANDERLEI CORREA PAES-Reco-
lhida a taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado. -Adv.
BLAS GOMM FILHO-.

92. COBRANÇA C.C. TUTELA ANTECIPADA-1802/2007-
PALMIRA ANTUNES BRUNETTI x SUL AMERICA COM-
PANHIA NACIONAL DE SEGUROS- voltem para decisão,
independentemente de preparo, já que a promovente é benefi-
ciária da gratuidade da justiça.-Advs. JOSE ANTONIO DE
ANDRADE ALCANTARA, BARBARA L. DE SOUZA SPAG-
NOLO, KARINNE ROMANI e MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ-.

93. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-57/2008-LAURI LUIZ
FORNAZARE x WAINE MIOTO-De acordo com o item 07 da
Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para manifes-
tar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de-
Justiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para com-
plemento das custas do sr. meirinho. -Advs. SILVENEI DE
CAMPOS, SILVIO ALEXANDRE MARTO, ANA CRISTINA
DE MELO e EMANUELLE BORTOLON-.

94. BUSCA E APREENSAO-103/2008-OMNI S.A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CARLOS FRAN-
CISCO GARCIA-Recolhida a taxa devida, diligencie-se con-
forme pleiteado. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

95. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-267/2008-MEDIA-
NEIRA DO ROCIO FABRI x BRASIL TELECOM S/A- Vol-
tem para sentença.-Advs. JOSE ARI MATOS, DANIEL AN-
DRADE DO VALE e MAURICIO ANDRADE DO VALE-.

96. USUCAPIAO-281/2008-EDLA MARIA BUCH e outro x
CARMEM MOSCARDI LAMOUR-... Manifeste-se o reque-
rente, impulsionando o feito. -Adv. MAYRA TURRA-.

97. BUSCA E APREENSAO-332/2008-ALCIR JOSÉ MORO
e outro x ARY BEATRIZ-Recolhida a taxa devida, diligencie-
se conforme pleiteado. -Adv. ADRIANE TURIN DOS SAN-
TOS-.

98. REVISAO DE CONTRATO-360/2008-SANDRA MARA
DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A-Em cinco dias, especifi-
quem as partes, com clareza e objetividade, quais as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as. No mes-
mo prazo, esclarecam se ha interesse em transigir. Havendo,
apresentem propostas concretas, com valores atualizados e dis-
criminados, se for o caso. -Advs. RUBEN MADINI, GUSTA-
VO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

99. EXECUCAO-373/2008-CAIXA SEGURADORA S.A x 4X4
CAPOTAS E ACESSÓRIOS LTDA e outros-De acordo com o
item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para
manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Ofi-
cial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho. -Advs. JEAN CAR-
LOS CAMOZATO e RAFAEL MOSELE-.

100. NULIDADE DE CLAUSULA CONTRATO-392/2008-
JOSÉ PAULINO DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S/
A-Tendo em vista o item 19 da Portaria nº 01/2008, que autori-
za à escrivania, que assim que apresentada a contestação ou
impugnação à defesa, intimar a parte interessada sem prévia
conclusão, para que, acerca dela se manifeste, encaminho os
autos para publicação. -Advs. JULIANE TOLEDO DOS SAN-
TOS ROSSA, VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

101. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-398/2008-CARLOS
ALBERTO MOREIRA JÚNIOR e outros x BANCO BANES-
TADO S.A- Aguarde-se por sessenta dias conforme pleiteado.-
Advs. SEBASTIAO MENDES DA SILVA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-.

102. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA-426/2008-RHS
TELEINFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA x DIGITAL DO
BRASIL INFORMATICA LTDA ME e outro-Ante o contido
no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria Geral da

Justiça, procedo a intimação da parte interessada para manifes-
tação, quando devolvido qualquer expediente com diligência
parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de deter-
minação judicial. (devolução decorrespondencia) -Adv. SIL-
VIO RUBENS MEIRA PRADO-.

103. DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA-480/2008-MAR-
COS AURÉLIO DE OLIVERA x CASAS BAHIA LTDA e ou-
tro-Tendo em vista o item 19 da Portaria nº 01/2008, que auto-
riza à escrivania, que assim que apresentada a contestação ou
impugnação à defesa, intimar a parte interessada sem prévia
conclusão, para que, acerca dela se manifeste, encaminho os
autos para publicação. -Advs. PAULO MACHADO JUNIOR,
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, SANDRA MENEGHINI
DE OLIVEIRA e LUCAS AMARAL DASSAN-.

104. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-528/2008-ANA-
CONDA INDUSTRIAL E AGRÍCOLA DE CEREAIS S.A x
EDIVALDO WACH ME-De acordo com o item 07 da Portaria
01/2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em
cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial deJustiça, re-
sultar negativa, ou em razão da solicitação para complemento
das custas do sr. meirinho. -Adv. CARLOS GILBERTO WAR-
DE JUNIOR-.

105. BUSCA E APREENSAO-541/2008-BANCO ITAU S.A x
RENATO DE PAULA-Recolhida a taxa devida, diligencie-se
conforme pleiteado. -Advs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY
e JANAINA GIOZZA AVILA-.

106. DECLARATORIA C/C TUT. ANTECIP-558/2008-MAU-
RICIO DA LUZ NATEL x BANCO SANTANDER S.A-Tendo
em vista o item 19 da Portaria nº 01/2008, que autoriza à escri-
vania, que assim que apresentada a contestação ou impugnação
à defesa, intimar a parte interessada sem prévia conclusão, para
que, acerca dela se manifeste, encaminho os autos para publi-
cação. -Advs. THIAGO ANTONIO DE LEMOS ALMEIDA,
REINALDO MIRICO ARONIS, LUIZ ASSI, PAULO ROBER-
TO FADEL, CHARLES PARCHEN e MAIRA RODRIGUES
DA COSTA TEIXEIRA-.

107. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-568/2008-I-
CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x JOSE LUIZ PEREI-
RA DA CRUZ JUNIOR-... Manifeste-se o requerente, impulsi-
onando o feito. -Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA-.

108. COBRANCA (SUMARIA)-579/2008-ADILSON JOSÉ
FERREIRA e outros x BANCO ITAÚ S/A-Tendo em vista o
item 19 da Portaria nº 01/2008, que autoriza à escrivania, que
assim que apresentada a contestação ou impugnação à defesa,
intimar a parte interessada sem prévia conclusão, para que, acer-
ca dela se manifeste, encaminho os autos para publicação. -
Advs. OLINTO ROBERTO TERRA, FLORIANO TERRA FI-
LHO, ANA BEATRIZ FARIAS DOS SANTOS, TERESA C.
DE ARRUDA A. WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-.

109. DECLARATORIA C/C TUT. ANTECIP-664/2008-BEA-
TRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE x FINANCEIRA ITAÚ
CBD S.A- retirar carta de citação.-Adv. BEATRIZ FERREIRA
DA COSTA HAUARE-.

110. MEDIDA CAUTELAR-716/2008-KARIME APARECIDA
BUENO MENDES x BANCO DO BRASIL S.A-Tendo em vis-
ta o item 19 da Portaria nº 01/2008, que autoriza à escrivania,
que assim que apresentada a contestação ou impugnação à de-
fesa, intimar a parte interessada sem prévia conclusão, para
que, acerca dela se manifeste, encaminho os autos para publi-
cação. -Advs. LETICIA SEVERO SOARES e MARCELO LUIZ
DREHER-.

111. PRESTACAO DE CONTAS-746/2008-WILSON COR-
DEIRO x OMNI S/A-CREDITO FINANC.E INVEST.-Confor-
me item 02 da Portaria nº 01/2001, que autoriza a escrivania a
proceder intimação da parte interessada para manifestar-se so-
bre a contestação,independentemente de despacho, sobre a con-
testação e documentos, manifeste-se a parte interessada. -Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ANDERSON CLE-
BER OKUMURA YUGE e EDUARDO PENA DE MOURA
FRANCA-.

112. ARROLAMENTO-750/2008-GABRIEL BOMBANA
MOLINARI x ESPÓLIO DE LUIZ ANTONIO RAMOS MO-
LINARI- aguarde-se por sessenta dias conforme pleiteado.-Adv.
LUIS FERNANDO DIETRICH-.

113. BUSCA E APREENSAO-791/2008-BANCO PANAME-
RICANO S.A x IZABELA MARTINS-Recolhida a taxa devi-
da, diligencie-se conforme pleiteado. -Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO-.

114. BUSCA E APREENSAO-816/2008-HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO x ANTONIO CARLOS DE
ANDRADE-Preparadas as custas, voltem conclusos. -Adv.
TONI MENDES DE OLIVEIRA-.

115. REV. CONTRATO C/C TUT. ANTECI-885/2008-LAER-
CIO DA SILVA FERREIRA x BV FINANCEIRA S/A-Ciente
da interposição do recurso. Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos. Com a solicitação de informações,
oficie-se em resposta, esclarecendo a data do protocolo da có-
pia do agravo de instrumento. -Adv. IVONE STRUCK-.

116. CUMPRIMENTO DE OBRIGACAO-918/2008-ALES-
SANDRO FORMENTI x GIANFRANCO POSSAGNO- Bem
analisando a petição inicial, verifica-se que a mesma está teni-
camente perfeita, bem como adaptada ao rito sumário. Assim,
revogo o despacho retro e designo audiência de conciliação
para o dia 04.09.08 às 13:30 horas, onde o requerido deverá
apresentar sua defesa, sob pena de revelia. providenciar o soli-
citado as lfs. 33.-Advs. JONATAS PIRKIEL, ALTAMIRO AL-
VES DOS SANTOS e JETSON ROLIM DE MOURA-.

117. OBRIGAÇÃO DE FAZER-958/2008-MARINES DE JE-
SUS ZACHARIAS SAMSEL x PARANA CLINICAS LTDA-
Ciente da interposição do recurso. Mantenho a decisão agrava-
da por seus próprios fundamentos. Com a solicitação de infor-
mações, oficie-se em resposta, esclarecendo a data do protoco-
lo da cópia do agravo de instrumento. -Advs. VINICIUS ZA-
CHARIAS DE QUEIROZ, AMILTON FERREIRA DA SILVA,
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA e OLAVO PEREIRA
DE ALMEIDA-.

118. MED.CAUT.DE SEQUESTRO DE BENS-990/2008-MI-
RIAN DUTRA MACIEL x PAUTELIN e outro-De acordo com
o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte
para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr.
Oficial deJustiça, resultar negativa, ou em razão da solicitação
para complemento das custas do sr. meirinho. -Adv. CIRSO
TEODORO DA SILVA-.

119. EXECUCAO-1004/2008-BANCO ITAU S.A x IVANOR
SERGIO ROTERMEI- Intime-se o autor para apresentar em
dez dias, o original do título executivo.-Adv. KÉLIAN BOR-
TOLINI LIMA-.

120. REVISIONAL DE CONTRATO-1006/2008-JOSE NUNES
TEIXEIRA x BANCO HSBC BANK BRASIL S.A- Defiro a
gratuidade da justiça. Em dez dias deverpa o requerente apre-
sentar cópia do contrato celebrado com o requerido, possibili-
tando a análise do pleito antecipatório.-Advs. FELIPE GUI-
MARÃES MOURA e JOSÉ ROBERTO DE LIMA-.

121. REPARACAO DE DANOS-1008/2008-PAMELLA KET-
CIA FERNANDES x MUMU ALIMENTOS LTDA-defiro por
ora, os benefícios da assistência judiciária. Ante o valor a ela
atribuido, deverá a causa seguir o rito sumário, razao pela qual
concedo à autora o prazo de dez dias para que emende a petção
inicial, afim de adequá-la ao disposto no artigo 276 do Código
de Processo civil, sob pena de preclusão . -Adv. ARIANE FER-
NANDES DE OLIVEIRA-.

122. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1009/2008-BAN-
CO FINASA S.A x CARLOS ROBERTO BARBOSA-... defiro
a busca e apreensão... recolhida a taxa devida, diligencie-se... -
Adv. EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO-.

123. DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1011/2008-MOA-
CIR ZANFERRARI x ANA PAOLA DE ALMEIDA-Recolhida
a taxa devida, cite-se... -Adv. MARCELO PACHECO PIRO-
LO-.

124. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE-1015/2008-
ALEXSANDRA COELHO VIEIRA x PLAST MOVEL INDUS-
TRIA DE PALSTICOS LTDA ME’ e outro- ... defiro parcial-
mente o pedido de tutela antecipada, para o fim de que seja
sustado o protesto do título mencionado no documento de fls.
15; sendo que no caso de tal protesto já tiver sido lavrado, de-
verão os seus efeitos serem suspensos até final julgamento des-
te processo. Oficie-se ao Tabelionato desde logo. Deverá a par-
te autora prestar caução oferecida no prazo de cinco dias... sob
pena de revogação da liminar. No mais, cite-se... aguardando
recolhimento da taxa devida...-Advs. MARJORIE RUELA DE
AZEVEDO FORTI e ANA PAULA PROVESI DA SILVA-.
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KARINA S. DE OLIVEIRA 0013 000322/2003
KARINE GUÉRIOS 0083 000924/2008
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0040 000841/2005
LAERCIO RICARDO MATTANA C 0004 001425/1998
LAUREDSON DOS SANTOS 0021 000694/2004
LEANDRO GALLI 0065 001715/2007
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0013 000322/2003
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0032 000082/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0037 000390/2005
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0055 000590/2006
LUCIA ANA LAZOF 0063 000501/2007
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0059 001215/2006
LUCILA DE OLIVEIRA VIEIRA 0042 001064/2005
LUIS CARLOS BARRETO 0011 000900/2002

LUIZ ANTONIO DUARESKI 0017 001227/2003
LUIZ CARLOS BARRETO 0007 000186/2002
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 0081 000922/2008
LUIZ CESAR TREVISAN 0009 000665/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0049 000375/2006
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0057 001052/2006
MARA ANGELITA NESTOR FERR 0059 001215/2006
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0046 000255/2006
MARCELO CORDEIRO ANDREOLI 0004 001425/1998
MARCELO DE OLIVEIRA 0024 000810/2004
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA 0004 001425/1998
MARCELO MUZEKA 0050 000452/2006

0051 000456/2006
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0021 000694/2004
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0034 000248/2005
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0016 001057/2003
MARCO ANTONIO MARCONCIN 0003 000710/1998
MARCOS GRABOSKI 0058 001201/2006
MARCOS JOSE CHECHELAKY 0047 000345/2006
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0052 000471/2006
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0023 000752/2004
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0023 000752/2004
MARILZA MATIOSKI 0026 000930/2004
MARION ARANHA PACHECO MUG 0039 000753/2005
MAURICIO KAVINSKI 0049 000375/2006
MAURO CURY FILHO 0023 000752/2004
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0078 000850/2008

0079 000886/2008
MAYTE MATTAR MILLEO 0001 000156/1994
MIRIAM CRISTINA ARTUR 0032 000082/2005
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0004 001425/1998
NELSON PASCHOALOTTO 0010 000762/2002

0066 000091/2008
NEUDI FERNANDES 0042 001064/2005
NUREDIN AHMAD ALLAN 0075 000737/2008
PATRICIA BITTENCOURT LAZE 0019 000486/2004
PAULO JOSE GOZZO 0012 001111/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0060 001306/2006
PAULO ROBERTO JENSEN 0031 001421/2004
PAULO ROBERTO VIDAL 0039 000753/2005
PAULO SERGIO TRIGO RONCAG 0036 000356/2005
RAFAEL BAGGIO BERBICZ 0053 000494/2006
RAFAEL WALLBACH SCHWIND 0031 001421/2004
REINALDO JOSE ANDREATTA 0008 000292/2002
REJANE ULIANA ALVES DA SI 0021 000694/2004
RENATO GOLBA 0037 000390/2005
RICARDO DA SILVA GAMA 0027 000932/2004
RICARDO RONDINELLI MENDES 0030 001354/2004
ROBERT CARLON DE CARVALHO 0067 000326/2008
RODRIGO ARRUDA SANCHEZ 0056 000685/2006
RONALDO MANOEL SANTIAGO 0076 000742/2008
ROSANE VIDA CANFIELD 0059 001215/2006
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0035 000306/2005
RUY RIBEIRO 0052 000471/2006
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0005 000179/2000
SERGIO EDUARDO SAYAO LOBA 0043 001210/2005
SERGIO SCHULZE 0025 000906/2004
SILVANA SIMÕES PESSOA 0064 001262/2007
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0032 000082/2005

0038 000634/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0002 000520/1996
TATIANA KALKO 0015 001022/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0025 000906/2004

0029 001082/2004
THAIS BRAGA BERTASSONI 0042 001064/2005
VALERIA CARAMURU CICARELL 0038 000634/2005
VANESSA TAVARES 0005 000179/2000
VICTOR A.A. BOMFIM MARINS 0001 000156/1994
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0057 001052/2006
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0054 000502/2006

1. ACAO DE INDENIZACAO-po-156/1994-GUILHERME
MAIA GOMIDE x SERGIO MAIA e outros- Sobre o contido
às fls. 921/929, diga o credor, no prazo de cinco dias. -Advs.
VICTOR A.A. BOMFIM MARINS, MAYTE MATTAR MIL-
LEO, CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO e CAROLINA
FATIMA DE SOUZA ALVES-.

2. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-520/1996-BANCO
BMC S/A x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA e
outros- 1. Analisando os embargos declaratórios de fls. 1334/
1339, este Juízo decide da seguinte forma: a) a decisão de fls.
1313/1315 deve ser analisada de forma contextual, de modo
que quando este Juízo disse que a multa do artigo 475-J do
CPC seria aplicada, por consectário lógico, somente após a re-
alização da perícia de liquidação da sentença é que se verifica-
rão quantum devido à título da mencionada multa. Assim, não
existe a mencionada omissão; b) o mesmo entendimento ocorre
em relação aos juros remuneratórios em sua interpretação, ou
seja, se for verificado pelo Sr. Perito que a parte adimpliu total-
mente a dívida, a qual foi “quitada” com o depósito a título de
penhora, não há que se falar em cobrança dos juros remunera-
tórios. No entanto, na hipótese contrária, os juros serão devi-
dos da mesma forma, pela ocorrência pura e simples da mora.
Desta forma, não há que se falar em contradição. Portanto, este
Juízo conhece dos embargos apresentados, mas, no mérito, não
os acolhe. 2. Dando seguimento ao feito, Ao Sr. Perito. -Advs.
CARLOS EDUARDO HAPNER, TARCISIO ARAUJO KRO-
ETZ, FABIO ARTIGAS GRILLO, ALEXANDRE OUTEDA
JORGE, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
CLAUDIA L. C. DE TROTTA e GUILHERME MUSSI-.

3. INVENTARIO-710/1998-MARCO ANTONIO MARCON-
CIN x ANTONIO RICARDO MARCONCIN e outro-A parte
interessada para manifestar-se sobre o decurso do prazo de sus-
pensão dos autos, no prazo legal. -Adv. MARCO ANTONIO
MARCONCIN-.

4. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1425/1998-OURO FAC-
TORING FOMENTO COMERCIAL LTDA x RENATO PISA-
NI e outro- Diante do contido ás fls. 129/132, homologo, por
sentença, para que produza seus efeitos jurídicos e legais, a
transação celebrada entre as partes, conforme noticiado ás fls.
123/124, julgando, de consequência, parcialmente extinta a
presente execução, com fundamento no artigo 794, inciso II do
CPC. Expeça-se alvará de levantamento, bem como ofício de
liberação, conforme requerido às fls. 132. P.R.I. Diga a parte
exequente sobre o prosseguimento da execução, bem como
ambas as partes acerca do objeto dos autos de embargos à exe-
cução em apenso, no prazo de 15 (quinze) dias. -Advs. MO-
ZART PIZZATTO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS,
ENIO MEDEIROS FILHO, LAERCIO RICARDO MATTANA
CAROLLO, MARCELO CORDEIRO ANDREOLI, EDGARD
POLCHLOPECK, ERIDSON POMPEU DA SILVA e MAR-
CELO DE OLIVEIRA VIANA-.

5. REVISAO CONTRATUAL C/C APURAC-179/2000-J. CHE-
DE COMÉRCIO E REPRES. DE FERRO E AÇO LTDA e ou-
tro x BANCO CITIBANK S.A.- 1. Tendo em vista o contido às
fls. 570/571, intime-se a parte devedora, por seu advogado, para
efetuar o pagamento da dívida em 15 (quinze) dias, advertindo-
a que não efetuado o pagamento do débito, o montante da con-
denação é acrescido de multa no percentual de 10% (dez por
cento), na forma do art. 475-J, CPC. 2. Finalizado o prazo sem
pagamento, a parte credora poderá, mediante simples petição,
requerer a expedição de mandado de penhora e avaliação (não
de citação), indicando bens à penhora (art. 475-J, § 3º) e jun-
tando demonstrativo do débito atualizado (art. 475-J, c/c art.
614, inc. II) - se já não o fez anteriormente. -Advs. IOLANDO
MOTZKO FILHO, SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS.-,
VANESSA TAVARES, ANTONIO CARLOS EFING, JOSE
GUILHERME DUARTE SILVA e GIOVANA PISANI DE OLI-
VEIRA FRANCO-.

6. DECLARATORIA-po-1406/2001-LIDIA MARA YUKIKO
MURAMOTO x JUAREZ DA FONSECA- Concede-se vista a
parte ré, conforme requerido, pelo prazo de cinco dias. -Adv.
JUAREZ DA FONSECA-.

7. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-186/2002-SELMA DO
ROCIO BARBOSA e outro x INDIANA SEGUROS S.A- 1.
Não há que se falar nestes autos da incidência da Lei nº 11.232/
2005, pois esta só tem aplicação nas execuções que se inicia-
ram após dita Lei entrar em vigor ou então na hipótese de não
ter sido iniciado o procedimento executivo. Logo, não há que
se falar em aplicação de multa. 2. Intime-se a parte devedora
para promover ao pagamento do débito apontado às fls. 63,
excluindo a multa de 10% inserida no cálculo, no prazo de cin-
co dias, sob pena de continuidade na execução. 3. Uma vez
interpostos os embargos do devedor, os honorários lá fixados
englobam os fixados na execução. Assim, indefere-se o pedido
de arbitramento de novos honorários advocatícios... -Advs.
JOSE DEVANIR FRITOLA e LUIZ CARLOS BARRETO-.

8. RESSARCIMENTO-po-292/2002-HSBC - SEGUROS (
BRASIL ) S/A x JOAQUIM LEAL DE MEIRA- Concede-se
vista dos autos a parte autora, pelo prazo de cinco dias. -Advs.
REINALDO JOSE ANDREATTA e CARLOS RODRIGO BI-
AGGI DE OLIVEIRA-.

9. INVENTARIO-665/2002-ERNANI RIBAS DO VALLE x
ESP. DE OSORIO DO VALLE FILHO- Sobre o contido na cer-
tidão de fls. 120-verso, acerca de que, até a presente data, não
foram juntados os comprovantes de AR, referentes ao envio
das cartas, manifeste-se, no prazo legal. -Adv. LUIZ CESAR
TREVISAN-.

10. DEPOSITO-762/2002-FINAUSTRIA COMPANHIA DE
CRED FIN. E INVESTIMENTO x PAULO RENATO BORDI-
NI- Adinplidas eventuais custas remanescentes, ao arquivo pro-
visório, onde aguardará a iniciativa do credor. Dê-se baixa ape-
nas no boletim mensal forense. -Advs. CRISMACLEYTON
PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO e JOSE NAZARE-
NO GOULART-.

11. EMBARGOS DO DEVEDOR-900/2002-INDIANA SEGU-
ROS S/A x SELMA DO ROCIO BARBOSA e outro- 1. Intime-
se a parte devedora, por seu advogado, para efetuar o paga-
mento da dívida em 15 (quinze) dias. Finalizado o prazo sem
pagamento, a parte credora poderá, mediante simples petição,
requerer a expedição de mandado de penhora a avaliação (não
de citação), indicando bens à penhora (art. 475-J, § 3º) e jun-
tando demonstrativo do débito atualizado (art. 475-J, c/c 614,
inc. II) - se já não o fez anteriormente. 2. Este Juízo entende
que não cabe honorários advocatícios na fase do cumprimento
da sentença, em virtude de que, como dito, é mera fase proces-
sual. -Advs. LUIS CARLOS BARRETO e JOSE DEVANIR
FRITOLA-.

12. ORDINARIA-1111/2002-AUTO POSTO MELAN LTDA x
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A- Intime-se pessoalmen-
te a parte autora, para os fins determinados no despacho de fls.
365. (Intime-se a parte autora, para que disponibilize todos os
documentos solicitados pelo perito, no prazo improrrogável de

15 (quinze) dias.)-Advs. PAULO JOSE GOZZO e FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO-.

13. ACAO DE COBRANCA-ps-322/2003-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MALIBU II x ANSELMO CLE-
RECI- O feito comporta julgamento antecipado. Assim, após,
contados e preparados, voltem conclusos.-Advs. KARINA S.
DE OLIVEIRA e LEANDRO LUIZ KALINOWSKI-.

14. ARROLAMENTO-335/2003-DALILA MENOSSO e outros
x ESP.DE SEVERO LEONARDO- Defiro o pedido de vista,
pelo prazo de 05(cinco) dias. -Adv. CARLOS ROBERTO ME-
NOSSO-.

15. ACAO DE REVISAO DE PRESTACAO-1022/2003-WAL-
QUIRIA ZILA POMBO FERNANDES x BANCO ITAU S/A-
1. Comprove o banco réu o alegado às fls. 318, trazendo cópia
da decisão proferida, bem como da certidão de trânsito em jul-
gado, se houver. 1.1. Prazo: cinco dias. -Advs. BERNARDO
MOREIRA DOS SANTOS MACEDO, DALTON ANTONIO
S. GABARDO, ALEXANDRE TORRES VEDANA, TATIA-
NA KALKO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

16. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-1057/2003-FRIGO-
RIFICO CASAGRANDE LTDA x OUROFACTO - FACTO-
RING LTDA e outro- Manifeste-se a parte autora, no prazo de
cinco dias. -Advs. MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEI-
RA e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-.

17. DECLAR.NULIDADE CAMBIAL - po-1227/2003-BRA-
SILSAT HARALD S/A x TRANSPORTADORA TRANFERA
LTDA-Da chegada destes autos a este juízo fiquem cientes as
partes. Manifeste-se a parte vencedora acerca do interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias . -Advs. IRI-
NEU PALMA PEREIRA e LUIZ ANTONIO DUARESKI-.

18. ACAO DE INDENIZACAO-po-285/2004-LUCIMAR CI-
CHOCKI x N.J. FERREIRA LTDA e outro-Da chegada destes
autos a este juízo fiquem cientes as partes. Manifeste-se a parte
vencedora acerca do interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias . -Advs. CLEBER EDUARDO ALBANEZ,
ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS, ESTEVAM CAPRIOT-
TI FILHO - Proc. Municp. e FERNANDA CAPRIOTTI-.

19. ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-486/2004-GERSON
ME x BANCO SAFRA- Nada mais sendo requerido ou alega-
do, no prazo de cinco dias, arquivem-se os presentes autos. -
Advs. PATRICIA BITTENCOURT LAZEREIS DE LIMA e
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-.

20. ANUL.TIT. EXECUTIVO-563/2004-MARIA LUIZA DE
PAIVA DAVILA PEREIRA x UNI ELETRO COMERCIO DE
EQUIPAMENTO LTDA e outro-Ao autor para manifestar-se
sobre a contestação juntada aos autos, no prazo legal. -Adv.
ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER-.

21. ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-ps-694/2004-ASSOCIA-
CAO DE ENSINO ANTONIO LUIS x GONCALVES BOR-
TOLI LTDA- Reitere-se a intimação retro e se nada manifestar
a parte exeqüente em 30 (trinta) dias, ao arquivo provisório.
(até a presente data, a parte credora não se manifestou em pros-
seguimento do feito.)-Advs. MARCIA DOS SANTOS BARAO,
ELISA GEHLEN, REJANE ULIANA ALVES DA SILVA e
LAUREDSON DOS SANTOS-.

22. RESCISAO DE CONTRATO-po-729/2004-MARIA SAL-
VELINA NOGUEIRA x SHIRLEY APARECIDA PARDO-
Recebo o recurso adesivo no seu duplo efeito. Intime-se o re-
corrido para responder, em 15 (quinze) dias. -Advs. CLARIN-
DA MARQUES DE ANDRADE e FRANCISCO MACHADO
DE JESUS-.

23. ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-752/2004-SILVE-
LAINE MARTINS CERYNO MARQUES e outros x INVES-
TITERRAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA- 1.
Mantém-se a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
1.1. Oportunamente, oficie-se ao E. Tribunal comunicando,
inclusive, acerca do cumprimento pelo agravante do disposto
no artigo 526 do CPC. 2. Dando seguimento ao feito e anali-
sando a petição de fls. 662, verifica-se que assiste razão a parte
ré, de forma que os sócios da ré deverão integrar o pólo passivo
da presente lide. Assim, citem-se os réus Estela Miranda Ac-
cordes e Valdevino Parolin Accordes para apresentar resposta,
no prazo de quinze dias.(Promova a parte autora, antecipação
das custas de citação, no prazo legal.) -Advs. MAURO CURY
FILHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e MARIA
LUCIA RIBEIRO MORANDO-.

24. ACAO DE DESPEJO-810/2004-ANTONIO ACRAS x
FRANCISCO SALLES GOULART DE SIQUEIRA- Sobre o
contido na certidão de fls. 85, diga a parte credora, em cinco
dias. -Advs. MARCELO DE OLIVEIRA e ARTHUR KLAS-
SEN-.

25. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-906/2004-MARCELO
SVONKA RODA e outro x BV FINANCEIRA S/A- Sobre o
contido às fls. 179/180, diga a parte autora, em cinco dias. -
Advs. JOSE MIGUEL DE GODOY, JAQUELINE LUCINELI
SKRABA, SERGIO SCHULZE e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

26. ACAO DE COBRANCA-ps-930/2004-CONDOMINIO
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RESIDENCIAL GRECIA x DENILSON PEREIRA DA SIL-
VA- Intime-se, conforme requerido às fls. 106. (Promova a an-
tecipação das custas de intimação, no prazo legal). -Advs.
MARILZA MATIOSKI e DENILSON SILVA-.

27. EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-932/2004-ROBERTO
TANNER x MERCEDES CANDIDA DE MORAES- Reitere-
se a intimação retro e se nada manifestar a parte exeqüente em
30 (trinta) dias, ao arquivo provisório. (até a presente data, a
parte exequente não se manifestou sobre o cumprimento do
acordo nos autos.) -Advs. CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e
RICARDO DA SILVA GAMA-.

28. DEPOSITO-1032/2004-FUNDO DE INVEST. EM DIREI-
TOS CRED. Ñ PAD. AMÉRICA x VALNEI LEAL- 1. Tendo
em vista a documentação acostada aos autos, defere-se a subs-
tituição no pólo ativo da presente demanda, passando a figurar
como autor Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não
Padronizados América Multicarteira (Fundo América). Retifi-
que-se a autuação e demais assentamentos...3. Intime-se o au-
tor para dar seguimento ao feito, no prazo de cinco dias. -Advs.
DJALMA SIGWALT e IDELANIR ERNESTI-.

29. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1082/2004-BV
FINANCEIRA S/A - CRED. FINANCIAMENTO E INVES-
TIM x VALDECIR PEREIRA- O feito comporta julgamento
antecipado. Assim, após, contados e preparados, voltem con-
clusos.-Advs. DARIANE MARQUES MARTINELLI, TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI e JOSE MARIO RABELLO
FILHO-.

30. ACAO DE INDENIZACAO-po-1354/2004-MIRIAN FREI-
RE AGOSTINHO x BANCO CACIQUE S/A- 1. Intime-se a
parte ré para que complemente o depósito efetuado, no prazo
de cinco dias, sob pena de continuidade na execução. 2. Este
Juízo entende que não cabe honorários advocatícios na fase do
cumprimento da sentença, em virtude de que, como dito, é mera
fase processual. -Advs. JORGE GOMES ROSA NETO, RICAR-
DO RONDINELLI MENDES CABRAL e DANTE MANOEL
PROENCA JUNIOR-.

31. ARROLAMENTO-1421/2004-RAFAELA LOUREIRO DE
CARVALHO GARCIA x ESP. ELIANE LOUREIRO EUCLY-
DES SOUZA- Primeiramente, intime-se a parte interessada, para
que se manifeste acerca do contido às fls. 225.-Advs. RAFAEL
WALLBACH SCHWIND, ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA
FURQUIM, JOSE CID CAMPELO e PAULO ROBERTO JEN-
SEN-.

32. ACAO REVISAO DE CONTRATO-ps-82/2005-NYURA
DISCONZI DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S.A-
Digam as partes sobre o contido às fls. 353/354 e 356. -Advs.
MIRIAM CRISTINA ARTUR, CLAITON FERREIRA BOR-
CATH, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES e JOANITA FARYNIAK-.

33. ACAO SUMARIA-90/2005-BRASIL TELECOM S/A x
GILBERTO PEREIRA DO AMARAL- Reitere-se a intimação
retro e se nada manifestar a parte exeqüente em 30 (trinta) dias,
ao arquivo provisório. (até a presente data, a parte interessada
não se manifestou em prosseguimento do feito.)-Adv. AMARI-
LIO H. L. DE VASCONCELOS-.

34. EMBARGOS DO DEVEDOR-248/2005-PAULO ROBER-
TO SBARINI x GRAMACAL GRANITOS E MARMORES
CACHOEIRO LTDA- ...POSTO ISTO, REJEITAM-SE os em-
bargos de declaração interpostos, devendo permanecer os ter-
mos da sentença tais como lançados. P.R.I. -Advs. MARCIA
GIRALDI SBARAINI e IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA-
.

35. ACAO MONITORIA-306/2005-MEDICRED-
COOP.CRED.MUT.PROF.MED.SDE CTBA RG.METROP x
PAULO ANTON GIFFHORN e outro- 1. O cálculo do Sr. Con-
tador se encontra correto. 2. Intime-se a parte devedora, por
seu advogado, para efetuar o pagamento da dívida em 15 (quin-
ze) dias, advertindo-a que não efetuado o pagamento do débi-
to, o montante da condenação é acrescido de multa no percen-
tual de 10% (dez por cento), na forma do artigo 475-J, do CPC.
2.1. Finalizado o prazo sem pagamento, a parte credora pode-
rá, mediante simples petição, requerer a expedição de manda-
do de penhora a avaliação (não de citação), indicando bens à
penhora (art. 475-J, § 3º) e juntando demonstrativo do débito
atualizado (art. 475-J, c/c 614, inc. II) - se já não o fez anterior-
mente. -Advs. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR e
ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA-.

36. ACAO DE COBRANCA-po-356/2005-CICERO DIAS e
outros x REFER- FUND.REDE FERROVIARIA DE SEGURI-
DADE SOCIAL- Sobre os documentos apresentados, diga a
parte autora, no prazo de cinco dias. -Advs. PAULO SERGIO
TRIGO RONCAGLIO, GUIDO HENRIQUE SOUTO e JOAO
JOAQUIM MARTINELLI-.

37. DECLARATORIA-po-390/2005-WAHINGTON TSURU-
DA x BANCO ITAU S/A- 1. Recebe-se o recurso de apelação
em ambos os efeitos (devolutivo e suspensivo). 2. Intime-se a
parte apelada, para contra-arrazoar o recurso, no prazo de 15
dias. 3. Lance-se a certidão a que se refere o CN 5.12.5. 4.
Após, se nada obstar (como por ex., recurso adesivo), com a
juntada das contra-razões ou expirado o prazo do item 2 sem

manifestação da parte apelada, desde já, determina-se a remes-
sa dos autos ao egrégio Tribunal de Justiça deste Estado. -Advs.
RENATO GOLBA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-.

38. ORDINARIA-634/2005-ADELSON RIBEIRO e outro x
BANCO ITAÚ S.A- Diante da conclusão dos trabalhos do Sr.
Perito, tendo as partes se manifestado sobre o laudo, declara-se
encerrada a instrução processual. Faculta-se as partes a apre-
sentação de memoriais, no prazo de 10 dias para cada parte, a
iniciar pelos autores. Após, contados e preparados, voltem con-
clusos. -Advs. GUILHERME BORBA VIANNA, JOANITA
FARYNIAK, AMANDO BARBOSA LEMES, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES e VALERIA CARAMURU
CICARELLI-.

39. ACAO DE INDENIZACAO-ps-753/2005-CLAUDINEI
SALES DA CRUZ x IVONESIO RHODE-Da chegada destes
autos a este juízo fiquem cientes as partes. Manifeste-se a parte
vencedora acerca do interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias . -Advs. JEAN MAURICIO DE SILVA
LOBO, PAULO ROBERTO VIDAL, JOSE VALTER RODRI-
GUES e MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-.

40. DEPOSITO-841/2005-BANCO DIBENS S/A x ILSON
LEANDRO ALEXANDRE-Promova a retirada da carta de in-
timação a disposição em Cartório, diligenciando no seu respec-
tivo cumprimento, no prazo legal. -Advs. DARIANE MAR-
QUES MARTINELLI e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-
.

41. DEPOSITO-1049/2005-BANCO FIAT S/A x LAERCIO
LONDRO DE OLIVEIRA JUNIOR- 1. Frustradas as tentativas
de localização do requerido LAERCIO LONDRO DE OLIVEI-
RA JUNIOR, defiro a citação editalícia, conforme requerido às
fls. 78. Intime-se a parte requerente para apresentar a minuta
do edital. Expeça-se edital com prazo de 20 dias. -Advs. IO-
NEIA ILDA VERONEZE e CRYSTIANE LINHARES-.

42. ACAO DE CUMPRIMENTO-1064/2005-VALDIRENE
POLONIO x FORD CENTER AUTOMOVEIS LTDA- ...Por
este motivo, recebo os embargos de declaração opostos, por-
que tempestivos, mas os REJEITO, por não existir contradição
na sentença proferida. P.R.I. -Advs. LUCILA DE OLIVEIRA
VIEIRA, NEUDI FERNANDES, THAIS BRAGA BERTASSO-
NI e ANDRE LUIZ BAUML TESSER-.

43. DEPOSITO-1210/2005-BANCO DIBENS S/A x EDSON
RODRIGUES-Ao autor para manifestar-se sobre a contestação
juntada aos autos, no prazo legal. -Adv. SERGIO EDUARDO
SAYAO LOBATO-.

44. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1274/2005-HSBC
BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO x EMANUEL MAR-
TINS DA ROSA- Defere-se o pedido retro (fls. 68). Dê-se bai-
xa apenas no boletim mensal forense. -Adv. CRYSTIANE LI-
NHARES-.

45. DEPOSITO-1460/2005-FUNDO DE INVEST. EM DIREI-
TOS CRED. Ñ PAD. AMÉRICA x RUBENS HENRIQUE
GONCALVES OLIVEIRA- 1. Tendo em vista a documentação
acostada aos autos, defere-se a substituição no pólo ativo da
presente demanda, passando a figurar como autor Fundo de
Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados Amé-
rica Multicarteira (Fundo América). Retifique-se a autuação e
demais assentamentos...3. Intime-se o autor para dar seguimento
ao feito, no prazo de cinco dias. -Advs. IDELANIR ERNESTI
e IDAMARA ROCHA FERREIRA-.

46. OUTORGA JUDICIAL-255/2006-POLYNDIA EVENTOS
E PROMOCOES LTDA x COMISSAO DE FORMATURA DE
ODONTOLOGIA DA UFPR 2005- 1. Citem-se as requeridas,
nos endereços constantes às fls. 86. (Promova a antecipação
das custas de citação, no prazo legal.) -Adv. MARCELO AR-
THUR MENEGASSI FERNANDES-.

47. ACAO DE COBRANCA-po-345/2006-CONDOMINIO
MONTMARTRE RESIDENCIAS x TEREZA REGINA MAR-
CALO KORMANN- 1. Intime-se a parte devedora, por seu
advogado, para efetuar o pagamento da dívida em 15 (quinze)
dias, advertindo-a que não efetuado o pagamento do débito, o
montante da condenação é acrescido de multa no percentual de
10% (dez por cento), na forma do art. 475-J, CPC. 2. Finaliza-
do o prazo sem pagamento, a parte credora poderá, mediante
simples petição, requerer a expedição de mandado de penhora
e avaliação (não de citação), indicando bens à penhora (art.
475-J, § 3º) e juntando demonstrativo do débito atualizado (art.
475-J, c/c art. 614, inc. II) - se já não o fez anteriormente. -
Advs. MARCOS JOSE CHECHELAKY, CAPRICE ANDRET-
TA CHECHELAKY e ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS-
.

48. OUTORGA JUDICIAL-374/2006-ANNA HOFFIUS e ou-
tros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL- Intime-se o réu,
conforme requerido às fls. 219. Prazo: cinco dias. O alvará será
expedido oportunamente. -Advs. ANA PAULA MARTIN AL-
VES DA SILVA e DOUGLAS DOS SANTOS-.

49. ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-375/2006-SAUDE
E LAZER COMERCIO E EQUIPAMENTOS LTDA e outros x
BANCO REAL S.A- 1. Dê-se ciência a parte autora dos docu-
mentos acostados às fls. 390/405. 2. Após, encaminhem-se os

autos ao perito nomeado -Advs. ANDREIA CUNHA, ALEXAN-
DRE SUTKUS DE OLIVEIRA, MAURICIO KAVINSKI e
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

50. ALIENACAO JUDICIAL-452/2006-MARCELO MUZEKA
x ESPOLIO DE EDITH URSULA VERCESI- Promova a reti-
rada dos alvarás, no prazo legal. -Adv. MARCELO MUZEKA-
.

51. ALIENACAO JUDICIAL-456/2006-MARCELO MUZEKA
x ESPOLIO DE EDITH URSULA VERCESI- Sobre a presta-
ção de contas efetuada, digam os demais herdeiros, em cinco
dias. -Adv. MARCELO MUZEKA-.

52. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-471/2006-
BASF S.A x ARMIM KLIEWER- 1. Ciente da decisão do E.
Tribunal de fls. 206/216. 2. Assim, intime-se a parte exeqüen-
te, para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito, no
prazo de 10 (dez) dias. -Advs. RUY RIBEIRO e MARCUS
VINICIUS TADEU PEREIRA-.

53. ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-494/2006-ROZI-
LENE MOTTIN DE SIQUEIRA x SOCIEDADE COOPERA-
TIVA DE SEV MED DE CTBA E RG METR-Manifeste-se o
interessado, no prazo legal, sobre o contido no(s) ofício(s)
juntado(s) aos autos. -Advs. JOAO LUIZ DA VEIGA NETO,
ANTONIO CORREA DE SOUZA, GLAUCO JOSE RODRI-
GUES e RAFAEL BAGGIO BERBICZ-.

54. ACAO REVISIONAL-502/2006-APOLONIA SOLAK
MARTINS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A- ...Ma-
nifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo sucessivo
de 05 (cinco) dias, para cada parte, a iniciar pela autora.-Advs.
JOSIANE ROLIM DE MOURA, FABIANO BRACKMANN e
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

55. ACAO RENOVATORIA-po-590/2006-GLOBAL TELE-
COM S.A x TADEU HINCA e outros- Defere-se o pedido de
fls. 124, mediante substituição por cópia. Após, arquivem-se
os presentes autos. -Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS e JULIO CESAR RIBAS BOENG-.

56. ARROLAMENTO-685/2006-IDALINA TORTORA MATE-
JEC e outros x ESPOLIO DE GABRIEL ANTONIO MATE-
JEC- Promova a retirada do Formal de Partilha a disposição em
Cartório, no prazo legal. -Adv. RODRIGO ARRUDA SAN-
CHEZ-.

57. ACAO MONITORIA-1052/2006-CREDIMASTER FACTO-
RING LTDA x SANDRA MARIA MICHEL DE MACEDO e
outro- ...POSTO ISTO, REJEITAM OS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO, DEVENDO PERMANECER A SENTENÇA
TAL QUAL COMO FOI LANÇADA. P.R.I. -Advs. VITOR
HUGO PAES LOUREIRO FILHO e LUIZ FERNANDO PE-
REIRA-.

58. ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-1201/2006-SINDA-
FEP- SIND DOS AUD. FISC. DA RECEITA DO ESTADO x
SOLTELHAS COMÉRCIO DE MAT DE CONS .LTDA e ou-
tro-Promova a retirada das cartas de citação a disposição em
Cartório, diligenciando nos seus respectivos cumprimento, no
prazo legal. -Advs. MARCOS GRABOSKI e CELINA GALEB
NITSCHKE-.

59. ACAO INDENIZACAO-1215/2006-SANDRA MARIA
BRAZ DA SILVA e outros x REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL S.A- 1. Primeiramente, intime-se a parte autora, para que
se manifeste acerca do contido às fls. 731/733. 2. Após, ve-
nham conclusos para deliberações. -Advs. CELIA REGINA
SANTOS, JOAO DOMINGOS CARDOSO, JOCELIA APARE-
CIDA LULEK, MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA,
ROSANE VIDA CANFIELD, EMILIO LUIZ AUGUSTO PRO-
HMANN, LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA COSTA, JUS-
SARA OLIVEIRA LIMA e ANNA PAOLA SOARES QUA-
DROS-.

60. PEDIDO DE RECONSIDERACAO-1306/2006-LUIZ AL-
BERTO HAIDUK e outro x BANCO BANESTADO S. A.-
Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo suces-
sivo de 05 (cinco) dias, para cada parte, a iniciar pelos autores.
-Advs. GRAZIELA MASCARELLO e PAULO ROBERTO
BARBIERI-.

61. ARROLAMENTO-1349/2006-JOSYANNE BALAROTTI
PEDRAZZI SAMPAIO x EURIDES AMADEU BALARTTI
PEDRAZZI e outro- Promova a retirada do formal de Partilha,
a disposição em Cartório, no prazo legal. -Adv. HENRIQUE
REZENDE S. PEDRAZZI-.

62. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1441/2006-ESPOLIO DE
ANTONIO FIRMINO FILHO x BRASIL TELECOM S.A- In-
time-se a parte autora, para os fins requeridos às fls. 98/99. -
Adv. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA-.

63. EMBARGOS A EXECUCAO-501/2007-ADILSON BO-
BINSKI e outro x RAQUEL LOCATELLI PINHEIRO- 1. Re-
cebo o recurso de apelação no seu duplo efeito. 2. Intime-se a
parte apelada para responder, em 15 (quinze) dias. 3. Lance-se
a certidão a que se refere o C.N. 5.12.5. 4. Após, se nada obstar
(como por ex., recurso adesivo), com a juntada das contra-ra-
zões ou expirado o prazo do item 2 sem manifestação da parte

apelada, desde já, determina-se a remessa dos autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça deste Estado. -Advs. IGO IWANT LOSSO
e LUCIA ANA LAZOF-.

64. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1262/2007-ITAU
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JORGE
LUIZ NACLI BASTOS-A parte interessada para retirar a carta
precatória expedida dos autos, em 48horas, diligenciando no
seu cumprimento diretamente no digno Juízo Deprecado. -Adv.
SILVANA SIMÕES PESSOA-.

65. EXECUCAO PROVISORIA-1715/2007-ANTONIO FER-
REIRA DE CAMARGO x ESPOLIO DE OSVALDO SOARES
DOS SANTOS e outro- 1. Primeiramente, intime-se a parte
executada, acerca da penhora realizada, na forma do § 1º do
artigo 475-J do CPC. -Advs. LEANDRO GALLI, CHARLES
MIGUEL DOS SANTOS TAVARES e GELSON FAITA-.

66. DEPOSITO-91/2008-BANCO BRADESCO S.A x ALEX-
SANDRO SGORLA FAGUNDES-1. Defiro a conversão do
pedido de busca e apreensão em ação de depósito (art. 4º do
Dec. Lei 911/69). Anotações e comunicações devidas. Cite-se
o réu para, no prazo de cinco (05) dias, entregar o bem aliena-
do fiduciariamente ao autor, depositá-lo em juízo ou consig-
nar-lhe o equivalente em dinheiro, entendido este como sendo
o valor da coisa (salvo se o débito for menor, hipótese em que
este prevalece, por ser o menos oneroso para o devedor). Ob-
servo que este Juízo tem entendido ser incabível a decretação
da prisão civil do devedor fiduciário, motivo pelo qual a cita-
ção deverá ser efetuada sem essa cominação. (Promova-se o
depósito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.) -
Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

67. CAUTELAR PRODUCAO ANT.PROVAS-326/2008-MI-
CHEL HENRIQUE WILLE OSTROWSKI x SILVIA ELENA
MAS ROSELLO-Promova a retirada da carta de citação a dis-
posição em Cartório, diligenciando no seu respectivo cumpri-
mento, no prazo legal. -Adv. ROBERT CARLON DE CARVA-
LHO-.

68. REVIS.CLAUS.CONTR. C/C ANT.TU-361/2008-FER-
NANDO DA CUNHA x PANAMERICANO ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL-Promova a retirada da carta de citação a dis-
posição em Cartório, diligenciando no seu respectivo cumpri-
mento, no prazo legal. -Adv. CARLOS EDUARDO SCARDUA-
.

69. ACAO DE COBRANCA-po-373/2008-SIXTO DA SILVEI-
RA x BANCO DO BRASIL S.A-Promova a retirada da carta de
citação a disposição em Cartório, diligenciando no seu respec-
tivo cumprimento, no prazo legal. -Adv. ERALDO LACERDA
JUNIOR-.

70. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-430/2008-BANCO
ITAU S A x ANTONIO EDOARDO NETO- Da certidão trazi-
da às fls. 21 verifica-se que o requerido interpôs ação de revi-
são contratual em face do requerente. Assim, traga a parte au-
tora certidão expedida pela 14ª Vara Cível que informe sobre
que contrato versa aquela demanda, bem como quando foi pro-
ferido o primeiro despacho positivo naqueles autos. Prazo: 10
(dez) dias. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

71. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-465/2008-BANCO
ITAU S A x AFONSO CABRAL THIVES-...concedida a limi-
nar pleiteada, para o fim de que o veículo alienado fiduciaria-
mente seja apreendido e entregue a autora, antecipe custas para
diligencia(s). -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

72. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-672/2008-BANCO
ITAU S A x PAULO EDUARDO PEREIRA-...concedida a li-
minar pleiteada, para o fim de que o veículo alienado fiduciari-
amente seja apreendido e entregue a autora, antecipe custas
para diligencia(s). -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

73. OBRIGACAO DE FAZER-po-685/2008-PEDRO PAULO
SZANKOWSKI x HSBC SEGUROS-...Assim, deve o autor
comprovar a comunicação ou sua invalidez à cohab, conforme
indicado no doc. de fls. 10, bem como a negativa da seguradora
em cumprir o contrato. Ainda, deve provar que estava em dia
com o pagamento do seguro e com quem firmou a apólice. Sem
prejuízo, cite-se a requerida para, querendo e no prazo de 15
(quinze) dias, apresente contestação. Cirtifique-se a dos efei-
tos da revelia. Após cumprida a determinação supra, decidirei
acerca da tutela pretendida. Dê-se conhecimento do feito a
Cohab - CT. (Promova a retirada da carta de citação a disposi-
ção em Cartório, diligenciando no seu respectivo cumprimen-
to, no prazo legal.) -Adv. ALTAIR TROVA DE OLIVEIRA-.

74. ALVARA JUDICIAL P. ALIENACAO-736/2008-REGIA-
NE DE OLIVEIRA OLIARI e outro x ESPÓLIO DE ANTONI
DELFES- Que a segunda requerente, Rosane de Oliveira Bor-
ges, acoste aos autos fotocópia de seu documento de identida-
de, a fim de averiguar sua legitimidade para integrar a presente
demanda. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da
inicial (artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo
Civil). -Adv. ALEXANDRE FOTI-.

75. ACAO DE COBRANCA-po-737/2008-GISELDA GLASA
BARBALHO ZANETTI x FUSAN-Promova a retirada da car-
ta de citação a disposição em Cartório, diligenciando no seu
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respectivo cumprimento, no prazo legal. -Adv. NUREDIN
AHMAD ALLAN-.

76. ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-ps-742/2008-JOSE ERI-
VANDO BRITO x BANCO ZOGBI S.A-1. Concedem-se, por
ora, os benefícios da justiça gratuita ao requerente. 2. Trata-se
de ação sumária cuja pretensão é voltada à declaração de ine-
xistência e inexigibilidade de crédito, cumulada com pedido de
reparação por danos morais, em face da conduta do banco réu
que efetuou a inscrição do autor no cadastro de restrição ao
crédito, contudo, alegam o autor que jamais contratou com a
instituição financeira requerida, sendo que, a concessão do cré-
dito se fez a criminosos que se fizeram passar pelo requerente,
posto que, este teve seus documentos extraviados. Assim, em
face da alegação contida na inicial de que (o autor) jamais con-
tratou com o banco requerido, e cujos débitos estão sendo co-
brados; impõe-se, num primeiro momento, já admitir que ao
autor é impossível comprovar tal assertiva, por ser prova nega-
tiva da realização do negócio, o que, obviamente, só poderá ser
esclarecido pela ré. Portanto, estando a pendência sub judice, e
havendo fundado receio de dano irreparável ou de difícil repa-
ração, pois o autor poderá comprometer seu orçamento mensal
inclusive com eventual abalo de crédito futuro se seu nome
continuar a constar dos cadastros de proteção ao crédito, defe-
re-se o pedido de concessão da liminar. Ademais, não há perigo
de irreversibilidade do provimento antecipado (§ 2º, II, do art.
273, CPC). ASSIM, DEFIRO a tutela antecipada solicitada pelo
autor, a fim de que seja excluído, por ora, o nome do autor dos
cadastros de proteção ao crédito (SERASA), até ulterior deli-
beração deste Juízo. Expeça-se Oficio. 3. Para a audiência a
que deverão comparecer as partes designo o dia 07/Outubro/
2008, às 15:30 horas (art. 277, CPC) 4. Cite-se a parte requeri-
da, para comparecer na data designada, pessoalmente ou repre-
sentada com preposto com poderes para transigir, sendo que,
frustrada a conciliação, poderá a parte requerida, através de
advogado, oferecer defesa escrita ou oral, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formu-
lará quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico. 5.
Advertências legais: na ausência injustificada da parte requeri-
da à audiência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados na
inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos. (Pro-
mova a retirada da carta de citação e intimação a disposição em
Cartório, diligenciando no seu respectivo cumprimento,bem
como ofício, no prazo legal.) -Adv. RONALDO MANOEL
SANTIAGO-.

77. ACAO DE DESPEJO-835/2008-JACOB REICHER x IGRE-
JA EVANGELICA ASSEMB. DE DEUS- (Promova o comple-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal.)-
Adv. FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRADO-.

78. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-850/2008-SANDRA
MARGARETH DE SOUZA PORTUGUAL x BANCO ITAU S
A-Promova a retirada da carta de citação a disposição em Car-
tório, diligenciando no seu respectivo cumprimento, no prazo
legal. -Adv. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

79. ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-886/2008-MAR-
COS ANTONIO FERRAZ x BANCO ITAU S A-Promova a
retirada da carta de citação a disposição em Cartório, diligenci-
ando no seu respectivo cumprimento, no prazo legal. -Adv.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

80. ACAO DE REVISAO DE CLAUSULAS-921/2008-LIVIA
MICHELLE PACHECO DE OLIVEIRA x BANCO ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A- ...Portanto
indefere-se o pedido de tutela antecipada nos moldes pretendi-
dos, facultando-se ao autor o depósito das parcelas perante o
Juízo. 2. Cite-se o réu para apresentar contestação ao feito, no
prazo de quinze dias, sob as cominações legais (arts. 285 e
318, do CPC). (Promova a antecipação das custas de citação,
no prazo legal.) -Adv. CARLOS EDUARDO SCARDUA-.

81. ACAO DE COBRANCA-po-922/2008-IRMAOS ALADIO
& CIA LTDA x JOEL TOMAZ BERBEKI e outro- Promova a
antecipação das custas de citação, no prazo legal. -Adv. LUIZ
CARLOS JAVOSCHY-.

82. ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-923/2008-BAN-
CO ITAUCARD S/A x LEANDRO COSTA CANTO- Diante
da quantidade considerável de ações de reintegração de posse
que é ajuizada e que, posteriormente, quando da contestação
ou petição apresentada pela parte ré vem a informação acerca
da propositura de ação revisional (tendo como objeto o mesmo
contrato aqui visto), determina-se a juntada de certidão do car-
tório distribuidor dando conta da existência ou não de ação
proposta pela parte ré (esta na posição de ‘REQUERENTE”).
Prazo? 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (Art.
284, § único, CPC). -Adv. CARINE DE MEDEIROS MAR-
TINS-.

83. ACAO DE DANO MORAL-924/2008-GUILHERME BA-
GGIO x ABN AMRO REAL S/A (AYMORE FINANCIAMEN-
TOS)- Para a apreciação do pedido de justiça gratuita deve a
parte requerente acostar aos autos documento que comprove
sua condição de desempregado. Assim, atenda-se o contido
supra sob pena de indeferimento do pedido de Assistência Ju-
diciária Gratuita, ou efetue-se o pagamento devido das custas
iniciais e FUNREJUS, no prazo de dez dias. -Adv. KARINE
GUÉRIOS-.
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ALCINDO LIMA NETO 0010 000206/2000
ALESSANDRO D.SOUZA VALE 0022 001372/2003
ALESSANDRO M.SACRAMENTO 0005 001552/1997
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 0007 001119/1998
ALEXANDRE C.L.PACHECO 0027 000196/2005
ALEXANDRE DA SILVA MORAIS 0036 000234/2006
ALEXANDRE DE CASTRO ALVES 0036 000234/2006
ALEXANDRE DORFMUND MOLTEN 0041 001115/2006
ALEXEY MOSER 0086 000650/0000
ALINE FERNANDA PEREIRA 0056 001824/2007
ANA BARBARA GROSS 0008 000984/1999
ANA LETICIA DIAS ROSA 0061 000212/2008
ANA LOUISE RAMOS DOS SANT 0036 000234/2006
ANA PAULA TORRES 0056 001824/2007
ANDIARA ESTEVES 0036 000234/2006
ANDRE LUIZ BUCHELE DE OLI 0050 001502/2007
ANDREA CRISTIANE GRABOVSK 0026 001174/2004
ANDREA DOMINGUES FAVARIM 0058 000038/2008
ANDREA GOMES 0015 000088/2002
ANDREA MORAES SARMENTO 0041 001115/2006
ANERI CAPELLARI 0042 001338/2006
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 0003 001002/1996
ANTONIA REGINA CARAZZAI B 0059 000151/2008
ANTONIO FRANCISCO CORREA 0091 000655/0000
BRUNO GARCIA 0062 000217/2008
BRUNO MAY MARTINS 0024 000015/2004
CAIO MARCIO EBERHART 0027 000196/2005
CAMILA GBUR HALUCH 0024 000015/2004
CARLOS A.F.DE CASTRO-OAB. 0008 000984/1999
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0043 001528/2006
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 0028 000221/2005

0083 001017/2008
0084 001018/2008

CARLOS FERNANDO CORREA DE 0056 001824/2007
CARLOS JOSE SEBRENSKI-OAB 0019 000263/2003
CARLOS ROBERTO CLARO 0040 000844/2006
CAROLINA FATIMA DE SOUZA 0011 000821/2000
CAROLINA G. G. C. NAHUZ 0065 000399/2008
Cassi Cristina Hirata Par 0016 000372/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 0024 000015/2004

0089 000653/0000
CESAR HENRIQUE MENDES COR 0014 001635/2001
CESAR LOURENÇO SOARES NET 0053 001752/2007

0054 001758/2007
0055 001774/2007

CHARLES M.DOS SANTOS TAVA 0011 000821/2000
0018 001340/2002

CHRISTIAN S. BORTOLOTTO 0014 001635/2001
CHRYSTIANNE DE FREITAS AL 0075 000832/2008

0077 000847/2008
CHRYSTIEN A.Z.TOMELIN MOR 0023 001484/2003
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0067 000485/2008

0081 000942/2008
CLAUDIOMIRO PRIOR 0040 000844/2006
CLEVERSON MARINHO TEXEIRA 0041 001115/2006
CRISTIANE EMMENDOERFER 0070 000623/2008
CRISTIANE PUCHEVAILLO SOU 0010 000206/2000
CRYSTIANE LINHARES 0069 000572/2008
DANIEL BARBOSA MAIA 0016 000372/2002
DANIEL BARRETO GELBECKE O 0065 000399/2008
DANIEL HACHEM 0003 001002/1996

0049 001490/2007
DANIELA GIOVANELLA GIRARD 0057 001921/2007
DARVIN FOCHT 0041 001115/2006
DEISE SAMARA WARKEN DE SO 0041 001115/2006
DJALMA GOSS SOBRINHO 0050 001502/2007
DOUGLAS BEAN BERNARDO 0010 000206/2000
DOUGLAS DOS SANTOS 0017 001072/2002

0044 001669/2006
DULCE MARIA GAWLOSKI-OAB 0020 000466/2003
EDEMAR FRITZ JUNIOR 0007 001119/1998
EDEVAL BUENO 0043 001528/2006
EDUARDO CASILLO JARDIM 0022 001372/2003
EDUARDO MELLO- 0061 000212/2008
ELAINE SANCHES(PROM.DE JU 0047 001448/2007
ELDES MARTINHO RODRIGUES 0062 000217/2008
ELIANE CALDAS GOMES KUSTE 0008 000984/1999
ELIZANGELA MARIA NOGOZEKI 0044 001669/2006
EMANUEL FERNANDO CASTELLI 0032 000709/2005
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0022 001372/2003

0044 001669/2006
EMERSON LUIZ VELLO 0031 000594/2005
ERALDO LUIZ KUSTER-OAB.10 0035 000090/2006
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0046 001224/2007
EVALDO DE PAULA E SILVA J 0003 001002/1996
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA 0071 000651/2008
FABIANA DE ALMEIDA PASCHO 0036 000234/2006
FABIANA MARIA NUNES 35990 0076 000844/2008
FABIO LUIZ DA CAMARA FALC 0053 001752/2007

0054 001758/2007
0055 001774/2007

FABIO MICHAEL MOREIRA 0023 001484/2003
FABIO ROBERTO GUSSO 34020 0026 001174/2004
FABIO SPAGNOLLI - 23268 0040 000844/2006
FABIULA SCHMIDT 26489/PR 0076 000844/2008
FABRICIO KAVA 0071 000651/2008
FABRICIO V. DE CARVALHO-O 0047 001448/2007
FARAM BOUQUEZAM NETO 0010 000206/2000
FAURLLIM NAREZI-OAB.1959 0027 000196/2005
FERNANDA LEHMANN LOUREIRO 0024 000015/2004
FERNANDA LOPES MARTINS-OA 0076 000844/2008
FERNANDA NELSEN T. DA SIL 0088 000652/0000
FERNANDO ABAGGE BENGHI 0056 001824/2007
FERNANDO BAUM SALOMON 0054 001758/2007

0055 001774/2007
FERNANDO JOSE GONCALVES 3 0044 001669/2006
FERNANDO SAMPAIO DE ALMEI 0073 000739/2008
FERNANDO TODESCHINI 0078 000867/2008
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0013 000146/2001
FLORIANO GALEB 0027 000196/2005
FRANZ HERMANN NIEUWENHO J 0082 001009/2008
FREDERICO COSTA DE BONI 0036 000234/2006
GERCINO BETT JUNIOR-OAB.1 0011 000821/2000

0018 001340/2002
GILBERTO JACOB 0057 001921/2007

0065 000399/2008
GILBERTO MARCHIORO 0020 000466/2003

0030 000453/2005
GILBERTO RODRIGUES BAENA 0089 000653/0000
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0002 000186/1988
GORGON NOBREGA 31053 0062 000217/2008
GUI ANTONIO A.MOREIRA 0004 001396/1997
GUSTAVO PAES RABELLO 0016 000372/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0034 001333/2005
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0086 000650/0000
HERICK PAVIN 0078 000867/2008
HERIK CHAVES 0056 001824/2007
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 0016 000372/2002
IDERALDO JOSE APPI 0059 000151/2008
INGRID KUNTZE 0064 000278/2008
IONEIA ILDA VERONEZE 0069 000572/2008
ISABELLA SANTIAGO DE JESU 0044 001669/2006
IVANA CARLA PARDIN 0074 000821/2008
IVO BERNARDINO CARDOSO 0050 001502/2007
IVY MANFREDINI BARBOSA 0080 000921/2008
JACKSON HAAS GOMES OAB.21 0010 000206/2000
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0036 000234/2006
JAIRO BASSO 0040 000844/2006
JANAINA CIRINO DOS SANTOS 0081 000942/2008
JANAINA GIOZZA AVILA 0034 001333/2005
JAQUELINE LOBO DA ROSA 17 0087 000651/0000
JEFERSON LUIZ DAMBROS 0085 000649/0000
JEFFERSON AUGUSTO KRAINER 0041 001115/2006
JOANES EVERALDO DE SOUZA 0040 000844/2006
JOANITA FARYNIAK 0024 000015/2004
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0013 000146/2001
JOAO CARLOS KREFETA 0050 001502/2007
JOAO CASILLO 0022 001372/2003
JOAO EMILIO C.S. MENDONçA 0008 000984/1999
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0024 000015/2004
JONAS BORGES 0012 000095/2001
JONATHAS ALVES NASCIMENTO 0024 000015/2004
JOSE ANTONIO VALE 0022 001372/2003
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0007 001119/1998
JOSE SILVIO GORI FILHO 0053 001752/2007

0054 001758/2007
0055 001774/2007

JOSIANE FRUET B.LUPION(C 0015 000088/2002
0033 001152/2005

JULIANA D. GUELFFI 0006 000339/1998
JULIANA DERVICHE GUELFFI 0045 000964/2007
JULIO CESAR BROTTO 0015 000088/2002
JULIO CEZAR ENGEL DOS SAN 0078 000867/2008
KARIN HASSE(CURADORA ESPE 0033 001152/2005
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0048 001476/2007
KÉLIAN BORTOLINI LIMA 0034 001333/2005
KELY C.DULSKIS BUENO-OAB. 0030 000453/2005
LARISSA A. PEREIRA-OAB.38 0035 000090/2006
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0024 000015/2004
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0002 000186/1988
LOURDES BERNARDETE BELTRA 0010 000206/2000
LUCIANA BERRO 0016 000372/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0003 001002/1996

0022 001372/2003
LUCIANNE BERNARDINO CARDO 0050 001502/2007
LUCIANO MORAIS E SILVA 0023 001484/2003
LUIS FERNANDO DIETRICH 0078 000867/2008
LUIS TADEU BUSNARDO MIKOS 0010 000206/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA-OAB- 0020 000466/2003

0035 000090/2006
LUIZ E.MIKOWSKI-OAB 26413 0032 000709/2005
LUIZ F.BRUSAMOLIN-OAB. 21 0026 001174/2004

LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-O 0036 000234/2006
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0013 000146/2001
LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE 0061 000212/2008
LUIZ OSORIO C. MARTINS-13 0051 001595/2007
LUIZ SGANZELLA LOPES 0017 001072/2002
MANOEL BORBA DE CAMARGO 0029 000440/2005
MANOEL CARLOS DA SILVA-OA 0044 001669/2006
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0044 001669/2006
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA 0030 000453/2005
MARCELO CORDEIRO ANDREOLI 0009 001101/1999
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0041 001115/2006
MARCELO LOPES SALOMAO 0020 000466/2003
MARCELO MAZUR 31.092 0047 001448/2007
MARCELO RICARDO DE SOUZA 0011 000821/2000

0018 001340/2002
MARCELO T.CAVASSANI-OAB.2 0005 001552/1997
MARCIA ADRIANA MANSANO 0040 000844/2006
MARCIA ROSETTE WERNECK RO 0056 001824/2007
MARCIO ANTONIO SASSO-OAB. 0040 000844/2006
MARCIO PERCIVAL P.LINHARE 0063 000242/2008
MARCOS ALBERTO PICOLI 0007 001119/1998
MARIA CAROLINA BRASSANINI 0030 000453/2005
MARIA ELISA FERRAZ PACIOR 0002 000186/1988
MARIA HELENA LEONARDI BAS 0053 001752/2007

0054 001758/2007
0055 001774/2007

MARIO KRIEGER NETO 0057 001921/2007
MARISTELA SCHWERZ 0053 001752/2007

0054 001758/2007
0055 001774/2007

MAURICIO IZZO LOSCO 0078 000867/2008
MIEKO ITO 0046 001224/2007

0075 000832/2008
0077 000847/2008

MILENA MARTINS 0032 000709/2005
MILENA VACILOTO RODRIGUES 0060 000166/2008
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0016 000372/2002
MILTON TEODORO DA SILVA 0088 000652/0000
MIRIAM BORGES LOCH 0050 001502/2007
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0009 001101/1999
MURILO CELSO FERRI 0022 001372/2003
MURILO CELSO FERRI 0044 001669/2006
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0066 000433/2008
NEUSA TEIXEIRA P.STAHLSCH 0017 001072/2002
NEWTON AMARAL FERREIRA 0050 001502/2007
NEWTON DOMINGUES KALIL 0054 001758/2007

0055 001774/2007
NEY PINTO VARELLA NETO 0026 001174/2004
NEY PINTO VARELLA NETO 0075 000832/2008

0077 000847/2008
NILO DE OLIVEIRA NETO 0050 001502/2007
NILTON PRAT MONTEIRO 0004 001396/1997
NIVALDO ROBERTO SERVO- 34 0010 000206/2000
NORBERTO VICENTE DE CASTR 0068 000531/2008
OLDEMAR MARIANO 0038 000624/2006
OSMAR ALVES GUELFI 0045 000964/2007
OSVALDO JOSE WOYTOVETCH B 0050 001502/2007
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0024 000015/2004

0042 001338/2006
PATRICIA GONÇALVES ROCHA 0010 000206/2000
PATRICIA LISE 0010 000206/2000
PATRICIA NYMBERG - 27301 0015 000088/2002
PATRICIA TOURINHO BERALDI 0017 001072/2002
PAULINO ANDREOLLI-FAX-335 0009 001101/1999

0013 000146/2001
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0079 000916/2008
PAULO DEQUECH-OAB- 3043-P 0041 001115/2006
PIRATAN ARAUJO FILHO OAB 0021 000737/2003
PRISCILA SEGALA KALLUF 0073 000739/2008
RAFAEL AMBROSIO DIAS 7.31 0025 001032/2004
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0017 001072/2002
RALF GERALDO OLBERTZ 0077 000847/2008
RAUL DE CASSIUS M.B. RAN 0010 000206/2000
RENATO DACILIO FLORES 0029 000440/2005
RENATO GOLBA 0028 000221/2005

0083 001017/2008
0084 001018/2008

RENATO JOSE BORGERT 0090 000654/0000
RICARDO BORTOLOZZI 0016 000372/2002
RICARDO C.PINHEIRO BECKER 0037 000491/2006
ROBERTA B. BITTENCOURT T. 0090 000654/0000
ROBERTO BUSATO FILHO 0038 000624/2006
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0027 000196/2005
RODRIGO DA ROCHA LEITE 0035 000090/2006
ROGERIA DOTTI DORIA 0015 000088/2002
RONALDO MARTINS 0072 000656/2008
RONE MARCOS BRANDALIZE 0025 001032/2004
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0025 001032/2004
ROSANA JARDIM RIELLA PEDR 0056 001824/2007
ROSANGELA SEABRA PEREIRA 0040 000844/2006
ROSIANE C.SCHULMAN-OAB. 2 0024 000015/2004
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0042 001338/2006
RUI MANUEL DA COSTA SARAI 0068 000531/2008
SAULO GOMES KAVART 0060 000166/2008
SERGIO ANTONIO CAVET 0001 001352/1987
SÉRGIO LUIZ BELOTTO JR 0038 000624/2006
SHEILA CAMARGO COELHO TOS 0024 000015/2004
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 0003 001002/1996
SILVENEI DE CAMPOS 0037 000491/2006
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0037 000491/2006
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0003 001002/1996
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0024 000015/2004
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SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0014 001635/2001
TATIANA VALESCA VROBLESWS 0048 001476/2007
TEOFILO L.DOS SANTOS NETO 0013 000146/2001
THAYSA PRADO RICARDO DOS 0060 000166/2008
TIAGO BITENCOURT DE DAVID 0054 001758/2007

0055 001774/2007
TONY EDEN SOARES DA ROCHA 0009 001101/1999
VALDIR JOSE ROMANINI JUNI 0044 001669/2006
VALERIA CALIANI 0014 001635/2001
VALERIA GASPARIN.26401 0026 001174/2004
VALQUIRIA BELMENI STEFFEN 0036 000234/2006
VICENTE GANTER DE MORAES 0052 001651/2007
VICTOR GERALDO JORGE 0006 000339/1998

0045 000964/2007
VOLNEI MARTINS BEZ JUNIOR 0039 000777/2006
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0079 000916/2008
WILMAR JACOB 0057 001921/2007

0065 000399/2008
WILSON BENINI-OAB.26914 0033 001152/2005
WILSON CARLOS P.BARBOSA- 0010 000206/2000
ZELIA MEIRELES ESCOUTO 0070 000623/2008
ZENICE MOTA CARDOZO 0025 001032/2004

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1352/1987-
ELISABETH TEREZINHA RIBAS DEA e outros x AMILTON
ANTONIO NICHELE e outro- Ao exequente, para que se ma-
nifeste a respeito do valor bloqueado pelo sistema BACEN-
JUD, consoante documento em anexo.-Adv. SERGIO ANTO-
NIO CAVET-.

2. ARROLAMENTO-186/1988-AIRTON SOZZI x LAURO
SOZZI P.DOS SANTOS- Dar ciência as partes acerca do tran-
sito em julgado, bem como intime-se a parte inventariante para,
no prazo de cinco dias, dar prosseguimento ao feito. -eAdvs.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS, GIOVANI DE OLI-
VEIRA SERAFINI e MARIA ELISA FERRAZ PACIORNIK-.

3. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1002/1996-BOAVISTA S.A
x RADIANTE ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES
LTDA- Intimar a autora para, no prazo de cinco dias, efetuar o
preparo das custas remanescentes até a presente data devidas
(R$ 458,34), conforme calculo de fls. 441, para posterior bai-
xa/arquivamento dos presentes autos. -eAdvs. DANIEL HA-
CHEM, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, EVALDO DE PAU-
LA E SILVA JUNIOR, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO-.

4. DESPEJO P/FALTA DE PAG.C/TUT.ANTECIPADA-1396/
1997-HAMILTON MARTINS TEIXEIRA x NILTON PRATT
MONTEIRO- O réu foi citado e não ofereceu contestação no
prazo legal (fls. 18). Noticiada pelo autor a desocupação do
imóvel foi deferida e efetivada a imissão na posse em 31/07/
1998 (fls. 32/37). Depois disso os autos foram remetidos ao
arquivo, aguardando a manifestação do autor, que não ocorreu
até a presente data. Resta efetivar-se a entrega da prestação
jurisdicional com a necessaria rescisão do contrato de locação.
Contadas e preparadas as custas remanescentes, registem-se para
sentença.Intime-se a parte autora para preparar as custas rema-
nescentes no valor de R$ 136,50, conforme memória de cálcu-
lo de fls.44, em 05 (cinco) dias. -Advs. GUI ANTONIO
A.MOREIRA e NILTON PRAT MONTEIRO-.

5. APREENSAO E DEPOSITO-1552/1997-VOLKSWAGEN
SERVICOS S.A. x RUI IVANES GEHRES- Intimar a parte
autora para, no prazo de cinco dias efetuar o preparo das custas
remanescentes até a presente data devidas (R$ 133,70), confor-
me calculo de fls. 232, para posterior apreciação do pedido de
desistencia formulado em fls. 231. -eAdvs. MARCELO
T.CAVASSANI-OAB.29404-A e ALESSANDRO
M.SACRAMENTO-.

6. OBRIGAÇÃO DE FAZER-339/1998-BANCO DO BRASIL
S/A x ELEOLINA MORAES SERRA- 1. A serventia deve á
juntar a estes autos cópia da sentença de fls. 29/32 e certidão
de fl. 36, todas acostada a autos de Embargos à Execução em
apenso ( n°964/2007). 2. Após, desapensem-se e arquivem-se.
-Advs. VICTOR GERALDO JORGE e JULIANA D. GUEL-
FFI-.

7. BUSCA E APREENSÃO - CAUTELAR-1119/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x NOVA ROTA IMP.EXP.LTDA-In-
time-se a parte autora para preparar as custas remanescentes no
valor de R$ 123,50, conforme memória de cálculo de fl.278,
em 5 (cinco) dias, para posterior apreciação do petitório de
suspensão formulado as fls. 277.-Advs. JOSE PAULO GRA-
NERO PEREIRA, ADRIANO KAZUO GOTO, ALESSANDRO
MOREIRA SACRAMENTO, MARCOS ALBERTO PICOLI e
EDEMAR FRITZ JUNIOR-.

8. ORDINÁRIA DE INEXIST. DE DÉBITO C/
TUT.ANTECIPADA-984/1999-ESTELAMAR ABRAO x
SOC.EVANGELICA BENEF.DE CURITIBA - SEB - e outro-
Dê-se ciência às partes para que requeiram o que de direito.
Caso se mantenham inertes, anote-se e arquivem-se, na forma
do art. 475-J, §5º do CPC. Int. -Advs. CARLOS A.F.DE CAS-
TRO-OAB. 20812, ELIANE CALDAS GOMES KUSTER,
JOAO EMILIO C.S. MENDONçA e ANA BARBARA GROSS-
.

9. EMBARGOS À EXEC. DE TITULO EXTRAJUDICIAL-
1101/1999-OSNI ARAUJO ANDREOLI x WALDEMAR MAR-

ZALL- 1. Junte-se cópia da sentença (fls. 141/153), acórdão de
fls. 207/213 e certidão de fl. 216, todos proferidos nos autos de
Embargos de Terceiro, em apenso (n°. 1424/2002), juntando-
as a estes autos. 2. Após, intime-se a parte exeqüente a provi-
denciar o andamento do feito, no prazo de cinco dias, reque-
rendo o que entender de e direito. 3. Por fim, inexiste razão
para que estes autos continuem apensados aos de n°. 1424/2003.
Portanto, desapensem-se. -Advs. PAULINO ANDREOLLI-
FAX-335-2665, MOZART PIZZATTO ANDREOLI, MARCE-
LO CORDEIRO ANDREOLI e TONY EDEN SOARES DA
ROCHA-.

10. DECLAR. FALS. DOC.PED.LIM. CANC.PROTESTO-206/
2000-DANIEL RODRIGUES DOS SANTOS x ELIANA APA-
RECIDA FERRARINI DA SILVA e outros-Dê-se ciência às
partes para que requeiram o que de direito. Caso se mantenham
inertes, anote-se e arquivem-se, na forma do art. 475-J, §5º do
CPC. Int. -Advs. LUIS TADEU BUSNARDO MIKOSZ-8091,
WILSON CARLOS P.BARBOSA- 9133, FARAM BOUQUE-
ZAM NETO, NIVALDO ROBERTO SERVO- 3416/MS,
LOURDES BERNARDETE BELTRAMI RIVAROL, RAUL DE
CASSIUS M.B. RANGEL, JACKSON HAAS GOMES
OAB.21203/PR, DOUGLAS BEAN BERNARDO, ALCINDO
LIMA NETO, PATRICIA GONÇALVES ROCHA, PATRICIA
LISE e CRISTIANE PUCHEVAILLO SOUZA-.

11. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-821/2000-
ERNESTO KOOP x BELA APARECIDA DA SILVA LOPES e
outro- 1. Diante do contido às fls. 237/239, providencie, a ser-
ventia, o levantamento da penhora (fl. 176/178). 2. Indefiro o
pedido de penhora on-line eis que a lei processual estabelece
faculdade (art. 659, § 4°, CPC) e não obrigatoriedade. Muito
embora exista convênio acerca do procedimento da penhora
on-line, não foi efetuado cadastramento deste magistrado, a fim
de propiciar sua efetiva - e segura - utilização. E nada há de
irregular nesta situação. A propósito: A adoção do sistema Ba-
cen-Jud por parte dos juízes não decorre de imposição legal,
sendo faculdade do julgador o cadastramento no referido siste-
ma, dependendo de seu prudente arbítrio, bem como das condi-
ções materiais e tecnológicas para tanto. Agravo conhecido e
não provido. (TJPR, AI 355-483-0, rel. Des. Luiz Carlos Ga-
bardo). 3. Expeça-se ofício ao Banco Central para que seja pro-
cedido o bloqueio de valores existentes em conta corrente ou
ativos financeiros de titularidade dos executados, até o limite
da execução. 4. Em havendo o efetivo bloqueio de valores, in-
timem-se os devedores para impugnarem, querendo, no prazo
de 15 dias. Do contrário, intime-se o exeqüente a se manifestar
no prazo de 05 dias. Ao autor para recolher as custas referente
a expedição e postagem do(s) oficio(s) no valor de R$ 10,00,
em cinco dias. -Advs. GERCINO BETT JUNIOR-OAB.18722,
CAROLINA FATIMA DE SOUZA ALVES, CHARLES M.DOS
SANTOS TAVARES 27146 e MARCELO RICARDO DE SOU-
ZA MARCELINO-.

12. ALVARA JUDICIAL-95/2001-ILSON APARECIDO MAR-
QUES x ESTE JUIZO-Intime-se a parte autora para manifes-
tar-se no prazo de 10(dez) dias, requerendo o que for de seu
interesse, sobre a resposta contido no oficio da CEF,juntado as
fls.91/96, requerendo o que for de seu interesse. -Adv. JONAS
BORGES-.

13. EMBARGOS À EXEC. DE TITULO EXTRAJUDICIAL-
146/2001-FRANCISCO DE PAULA DE CASTRO FEITOSA x
MARIA DO ROCIO TABORDA- Intimar a parte autora para,
no prazo de cinco dias, efetuar o preparo das custas remanes-
centes até a presente data devidas (R$ 64,44), conforme calcu-
lo de fls. 254, para posterior baixa e arquivamento dos presen-
tes autos. -eAdvs. LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNAN-
DO VERNALHA GUIMARAES, PAULINO ANDREOLLI-
FAX-335-2665, TEOFILO L.DOS SANTOS NETO 21504 e
JOAO BATISTA DOS ANJOS-.

14. MONITORIA-1635/2001-FIGUEROA E ANDRADE
LTDA(DUE DESIGN + COMUNICACOES x HOMEOPATIA
DR. WALDOMIRO PEREIRA-LAB.FARMACEUTICA- Inti-
mar a parte requerida para, no prazo de cinco dias, efetuar o
preparo das custas remanescentes até a presente data devidas
(R$ 346,64), conforme calculo de fls. 324, para posterior apre-
ciação do pedido de homologação de acordo formulado em fls.
322/323. -eAdvs. VALERIA CALIANI, CESAR HENRIQUE
MENDES CORDEIRO, SORAYA DOS SANTOS PEREIRA e
CHRISTIAN S. BORTOLOTTO-.

15. MONITORIA-88/2002-RADIO E TELEVISAO IGUACU
LTDA x FERNANDO B. DE JESUS- Defiro a suspensão da
execução com fundamento no art. 791, inciso III do CPC. Os
autos deverão permanecer no arquivo (CN, nº 5.8.12) até a
manifestação da parte interessada, dando-se baixa no Boletim
Mensal de Movimento Forense. Intime-se a parte autora para,
no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento das custas
remanescentes,no valor de R$ 420,40. -eAdvs. ROGERIA
DOTTI DORIA, ANDREA GOMES, PATRICIA NYMBERG -
27301, JULIO CESAR BROTTO e JOSIANE FRUET
B.LUPION(CUR.ESPECIAL)-.

16. BUSCA E APREENSÃO - CAUTELAR-372/2002-FUN-
DO DE INVEST.DIREITOS NÃO/CRED.PADRONIZADOS
PCG x ELIZAEL BORGES DE LIMA- Intimar a autora para
manifestar-se no prazo de dez dias, sobre o contido na resposta
do ofício juntado as fls. 194/201, requerendo o que for de seu
interesse. -eAdvs. MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR,
IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA, Cassi Cristi-

na Hirata Parra, DANIEL BARBOSA MAIA, LUCIANA BER-
RO, GUSTAVO PAES RABELLO e RICARDO BORTOLOZ-
ZI-.

17. RESCISÃO DE CONTRATO-1072/2002-ROBERSON
LUIZ LOPES x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTI-
PLO- Ao autor para dara andamento ao feito, requrendo o que
entende de direito, em 10 dias.-Advs. NEUSA TEIXEIRA
P.STAHLSCHIMIDT, LUIZ SGANZELLA LOPES, RAFAEL
SANTOS CARNEIRO, DOUGLAS DOS SANTOS e PATRI-
CIA TOURINHO BERALDI 33115-.

18. EMBARGOS À EXEC. DE TITULO EXTRAJUDICIAL-
1340/2002-BELA APARECIDA DA SILVA LOPES e outro x
ERNESTO KOOP- 1. Certifique a serventia acerca da juntada
ou não da petição mencionada à fl. 199 (penúltimo parágrafo).
2. Em caso negativo, arquivem-se na forma do art. 475-J, §5°,
o CPC. Do contrário, voltem-me para análise. 3. Desapensem-
se. -Advs. CHARLES M.DOS SANTOS TAVARES 27146,
MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO e GERCI-
NO BETT JUNIOR-OAB.18722-. 821/00

19. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-263/
2003-CONDOMINIO EDIFICIO CENTRO EMPRESARIAL
EMILIANO PE e outro x ELINTON RICARDO BIRON-Pro-
ceda-se a devolução dos autos ao Cartório, no prazo de 24:00
(vinte e quatro) horas, sob pena de aplicacao do art. 196 do
CPC. -Adv. CARLOS JOSE SEBRENSKI-OAB-27644-.

20. ORDINARIA REV.CONTR.PED.PARC.ANT.TUTELA-
466/2003-FABIANO ROBERTO DA COSTA x ECEPLAN
ENGENHARIA CIVIL LTDA e outro- Intimar a parte autora
para, no prazo de cinco dias, efetuar o preparo das custas rema-
nescentes até a presente data devida (R$ 122,75), conforme
cálculo de fls. 302, para posterior apreciação do pedido de sus-
pensão formulado em fls. 301. -eAdvs. GILBERTO MARCHI-
ORO, MARCELO LOPES SALOMAO, LUIZ CARLOS DA
ROCHA-OAB-13832 e DULCE MARIA GAWLOSKI-OAB
8.711—.

21. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-737/2003-
MASSOUD JAFARI x ESPOLIO DE WALDOMIRO PERINI
e outro-Intime-se a parte autora para recolher as custas do Sr.
Oficial de Justiça no prazo de dez dias. -Adv. PIRATAN ARA-
UJO FILHO OAB.7490/PR-.

22. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1372/2003-
BANCO BRADESCO S/A. x DARIO ALBERTO PIRES DE
CASTRO e outro- Intimar a requerente que em atendimento a
petição de fls. 225, os presentes autos encontram-se suspensos
pelo prazo de trinta dias aguardando a sua manifestação, re-
querendo o que for de direito. -eAdvs. MURILO CELSO FER-
RI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO, JOAO CASILLO, EDUARDO CASILLO
JARDIM, ALESSANDRO D.SOUZA VALE e JOSE ANTO-
NIO VALE-.

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1484/2003-
J.M.LIVRARIA JURIDICA LTDA. x DAPHNE CORREIA
CAMARA CANTO BOURGES e outros- Dar ciencia as partes
acerca do transito em julgado, bem como intime-se a parte cre-
dora para, no prazo de dez dias, dar prosseguimento ao feito,
dando cumprimento ao ultimo paragrafo da sentença de fls. 201.
-eAdvs. FABIO MICHAEL MOREIRA, CHRYSTIEN
A.Z.TOMELIN MOREIRA e LUCIANO MORAIS E SILVA-.

24. COBRANÇA (SUMARIA)-15/2004-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL MORADIAS COTOLENGO x LUIZ
ALEXANDRE MARCON- Vistos, etc. Ante a satisfação do
débito (fl. 429), julgo extinta a presente execução de sentença,
com fundamento n artigo 794, inciso I, do Código de Processo
Civil. Oportunamente, contados e preparados, façam-se as ano-
tações e baixas necessarias, e arquivem-se os autos. Publique-
se. Registre-se.Intime-se. Intime-se a parte para preparar as
custas remanescentes no valor de R$ 136,74, conforme memó-
ria de cálculo de fls. 431, em 05 (cinco) dias. -Advs. ROSIA-
NE C.SCHULMAN-OAB. 26165, OSWALDO CARVALHO
DA SILVA-OAB.12617, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARÃES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ,
SHEILA CAMARGO COELHO TOSIN, JOANITA FARYNI-
AK, BRUNO MAY MARTINS, CAMILA GBUR HALUCH,
FERNANDA LEHMANN LOUREIRO e JONATHAS ALVES
NASCIMENTO PEREIRA-.

25. INDENIZACAO C/REP.DE DANOS-1032/2004-ROSIL-
DA RIBEIRO BATISTA e outro x PEDRO RODRIGUES PE-
REIRA- ciência as partes acerca do transito em julgado, bem
como intime-se a parte autora, para no prazo de 05(cinco) dias,
dar prosseguimento ao feito, requerendo o que for de direito. -
Advs. ZENICE MOTA CARDOZO, RONE MARCOS BRAN-
DALIZE, RONICI MALU VEIGA BRANDALIZE e RAFAEL
AMBROSIO DIAS 7.316-.

26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1174/2004-
BANCO ABN AMRO BANK S/A x SOTEM SUPRIMENTOS
PARA ESCRITORIO LTDA. e outros- Intimar a parte autora
para dar prosseguimento no feito, no prazo de dez dias, reque-
rendo o que for de direito. -eAdvs. LUIZ F.BRUSAMOLIN-
OAB. 21.777, ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, NEY
PINTO VARELLA NETO, VALERIA GASPARIN.26401 e

FABIO ROBERTO GUSSO 34020-.

27. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-196/
2005-MARCOS AURELIO VIDAL x NORCONSIL CONTRU-
COES CIVIS LTDA- De-se ciencia as partes para que requei-
ram o que de direito. Caso mantenham-se inertes, aguarde-se o
julgamento e baixa do agravo de instrumento interposto junto
ao STJ (fls. 518). -eAdvs. ALEXANDRE C.L.PACHECO,
CAIO MARCIO EBERHART, FAURLLIM NAREZI-
OAB.1959, FLORIANO GALEB e ROBSON JOSE EVANGE-
LISTA-.

28. DECLARATÓRIA CUMULADA C/REP. INDÉBITO-221/
2005-IDEAL LAR CONSTRUTORA LTDA. x DEOGENES
SERENISKI e outro- 1. Baixados os autos do Tribunal de Jus-
tiça (fl. 137), as partes foram intimadas a se manifestar e re-
querer o que entendessem de direito (fl. 139). 2. Os réus (DE-
ÓGENES SERENISKI e VALDELICE DE SouzA BRAGA
SERENISKI), por sua vez, considerando-se credores, inicia-
ram procedimento em face do autor (IDEAL LAR CONSTRU-
TORA LTDA) para ver cumprida a sentença (fl. 140). 3. Antes
mesmo de ser intimado (fls.148/150), o autor, ora executado,
apresentou cálculos de liquidação de sentença, nestes mesmos
autos, atribuindo ao feito montante por si considerado devido
(fls. 150/151). Logo depois (fls. 165/166), requereu o cumpri-
mento da sentença pretendendo receber a quantia que acredita
lhe ser devida em razão da sentença. 4. Pois bem. Recebo, para
discussão, a petição de fls. 150/151 - “cálculos de liquidação
de sentença” - como “impugnação” (CPC, art. 475-L, inciso
V); deixo, contudo, de atribuir- lhe efeito suspensivo por não
vislumbrar os requisitos legais (art. 475-M, CPC). 4.1. Autue-
se em apartado a presente impugnação, certifique-se nos autos
principais e os mantenha aqui apensados. 4.2. Intimem-se os
impugnados (DEÓGENES SERENISKI e VALDELICE DE
SOUZA BRAGA SERENISKI) para, querendo, apresentarem
resposta no prazo legal. 5. No mais, visando evitar maior tu-
multo processual, determino seja dado seguimento ao pleito de
fls. 165/166 também em autos apartados que, por sua vez, de-
verão ser mantidos apensados a estes. 5.1. Certifique-se nos
autos principais. Intimem-se os devedores (DEÓGENES SE-
RENISKI e VALDELICE DE SouzA BRAGA SERENISKI),
por meio de seus advogados, para que, em 15 (quinze) dias,
faça o pagamento espontâneo do montante atualizado do débi-
to, apresentado na petição e planilha de fls. 165/166, sob pena
de incidir multa de 10% sobre o valor do débito (art. 475-J,
Código de Processo Civil). 5.2. Escoado o prazo sem o paga-
mento, expeça-se mandado de penhora e avaliação, com subse-
qüente intimação da devedora para impugnar, querendo, no
prazo de 15 dias. 6. Por fim, indefiro o pedido de penhora on-
line (fls. 187/188) eis que a lei processual estabelece faculdade
(art. 659, § 4°, CPC) e não obrigatoriedade. 6.1. Muito embora
exista convênio acerca do procedimento da penhora on-line,
não foi efetuado cadastramento deste magistrado, a fim de pro-
piciar sua efetiva - e segura - utilização. 6.2. E nada há de irre-
gular nesta situação. A propósito: A adoção do sistema Bacen-
Jud por parte dos juízes não decorre de imposição legal, sendo
faculdade do julgador o cadastramento no referido sistema,
dependendo de seu prudente arbítrio, bem como das condições
materiais e tecnológicas para tanto. Agravo conhecido e não
provido. (TJPR, AI 355-483-0, rel. Des. Luiz Carlos Gabardo).
7. Entretanto, para não prejudicar a parte, expeça-se ofício ao
Banco Central para que seja procedido o bloqueio de valores
existentes em conta corrente ou ativos financeiros de titulari-
dade tão-somente da executada (IDEAL LAR CONSTRUTO-
RA LTDA), até o limite da execução. Isso porque, até o mo-
mento, não existe nos autos determinação nem tampouco re-
querimento para a desconsideração da personalidade jurídica
daquela empresa, sendo indevido, portanto, atos tendentes à
expropriação dos bens de seus socios. 7.1. Em havendo o efeti-
vo bloqueio de valores, intime-se a devedora para impugnar,
querendo, no prazo de 15 dias. Do contrário, intime-se o autor
a se manifestar no prazo de 05 dias. Ao autor para recolher as
custas referente a expedição e postagem do(s) oficio(s) no va-
lor de R$ 10,00, em cinco dias. -Advs. CARLOS DE OLIVEI-
RA JUNIOR e RENATO GOLBA-.

29. BUSCA E APREENSÃO - CAUTELAR-440/2005-IVETE
JACOBOUSKI x SALVADOR RIBAS DA CRUZ- Tendo em
vista a certidão de fls. 114, intime-se o autor para dar anda-
mento ao feito, requerendo o que entender de direito, no prazo
de 10 dias.-Advs. MANOEL BORBA DE CAMARGO 1.121 e
RENATO DACILIO FLORES-.

30. COBRANÇA (SUMARIA)-453/2005-CONDOMINO CON-
JUNTO RES.OURO FINO x EDNEY KJELLIN MIGUEL e
outros- Intimação do Advogado,Marcelo Trajano da Rocha, para
assinar petição de fls. 226/228, no prazo de quarenta e oito
(48) horas.-Advs. KELY C.DULSKIS BUENO-OAB.26680,
GILBERTO MARCHIORO, MARIA CAROLINA BRASSA-
NINI CENTA e MARCELLO TRAJANO DA ROCHA-.

31. COBRANÇA (SUMARIA)-594/2005-CONJUNTO RESI-
DENCIAL PARQUE DAS ARAUCARIAS x JOSE CICERO
DE MOURA e outro-Ao autor para recolher as custas referente
a expedição e postagem do(s) oficio(s) no valor de R$ 30,00,
em cinco dias. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-.

32. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-709/2005-BANCO ITAU S/
A x LUIZ CARLOS DE CARVALHO-Intimem-se as partes para
no prazo comum de 10(dez) dias, manifestarem-se sobre o lau-
do de avaliação juntado ás fls. 111/112, no prazo de (10) dez
dias. -Advs. LUIZ E.MIKOWSKI-OAB 26413, EMANUEL
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FERNANDO CASTELLI RIBAS e MILENA MARTINS-.

33. REVISÃO DE CONTR. C/TUTELA ANTECIPADA-1152/
2005-JOAO ROBERTO REGULA x RONEI DE OLIVEIRA
SILVA- Suspendo o cumprimento ao despacho de fls. 176 rela-
tivamente á audiência designada, até a manifestação do autor e
da Curadora Especial sobre o contido no ofício de fls. 175.-
Advs. WILSON BENINI-OAB.26914, JOSIANE FRUET
B.LUPION(CUR.ESPECIAL) e KARIN HASSE(CURADORA
ESPECIAL)-.

34. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/ PED.LIMINAR-1333/
2005-ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
x TEREZA DE ALMEIDA- Intimar a Dra. Kelian Bortolini Lima
para providenciar a juntada do substabelecimento mencionado
na petição de fls. 42, no prazo de cinco dias, requerendo o que
for de direito. -eAdvs. GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JA-
NAINA GIOZZA AVILA e KÉLIAN BORTOLINI LIMA-.

35. MONITORIA-90/2006-CLINICA DE DIAGNOSTICO POR
IMAGEM PACIORNIK LTDA x SOCIEDADE EVANGELI-
CA BENEFICENTE DE CURITIBA- Intimação da parte auto-
ra de que foi conceido vista dos autos pelo prazo de cinco (05)
dias, requerendo o que for de direito..-Advs. LUIZ CARLOS
DA ROCHA-OAB-13832, RODRIGO DA ROCHA LEITE,
LARISSA A. PEREIRA-OAB.38299 e ERALDO LUIZ KUS-
TER-OAB.10704-.

36. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-234/2006-LUIZ
ANTONIO DE LIMA x BANCO PANAMERICANO S/A-
Vistos...julgo procedente a consignação em pagamento para o
fim de a considerar válido o pagamento e quitadas as parcelas
referidas na inicial, autorizando o Banco Panamericano S/A a
levantar os depósitos. Atribuo a este o ônus de pagar as despe-
sas do processo da consignação e honorários de advogado que
arbitro em 10% do depósito oferecido, diante da simplicidade
da demanda e do conteúdo econômico almejado, sem esquecer
do trabalho desenvolvido (art. 20, § 4°, CPC). Julgo improce-
dente a busca e apreensão pela inexistência de mora e cometo
ao autor desta o pagamento das despesas do processo e honorá-
rios em favor da advogada do réu que arbitro em 10% do valor
da causa, pelos mesmos moldes já indicados e para não tornar
abjeta a prática da advocacia. Condeno o réu da ação de depó
ao pagamento das despesas do processo e honorários advocatí-
cios, os quais fixo em 10% sobre o valor do débito. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO CA-
CHOEIRA-OAB.17869, ABEL ANTONIO REBELLO, ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR 24629, FABIANA DE ALMEIDA PASCHOTTO, ANA
LOUISE RAMOS DOS SANTOS, ALEXANDRE DA SILVA
MORAIS, ALEXANDRE DE CASTRO ALVES PACHECO,
ANDIARA ESTEVES, VALQUIRIA BELMENI STEFFENS e
FREDERICO COSTA DE BONI-. ap. 284/07

37. EMBARGOS DE TERCEIRO-491/2006-GRAMAPAR
GRAMEIRA LTDA x NADYR ZANELLA- 1. Indefiro o pedi-
do de penhora on-line (fls. 103/106) eis que a lei processual
estabelece faculdade (art. 659, § 4°, CPC) e não obrigatorieda-
de. Muito embora exista convênio acerca do procedimento da
penhora on-line, não foi efetuado cadastramento deste magis-
trado, a fim de propiciar sua efetiva - e segura - utilização. E
nada há de irregular nesta situação. A propósito: A adoção do
sistema Bacen-Jud por parte dos juízes não decorre de imposi-
ção legal, sendo faculdade do julgador o cadastramento no re-
ferido sistema, dependendo de seu prudente arbítrio, bem como
das condições materiais e tecnológicas para tanto. Agravo co-
nhecido e não provido. (TJPR, AI 355-483-0, rel. Des. Luiz
Carlos Gabardo). 2. Expeça-se ofício ao Banco Central para
que seja procedido o bloqueio de valores existentes em conta
corrente ou ativos financeiros de titularidade do executado, até
o limite da execução. 3. Em havendo o efetivo bloqueio de
valores, intime-se o devedor para impugnar, querendo, no pra-
zo de 15 dias. Do contrário, intime-se o autor se manifestar no
prazo de 05 dias. Ao autor para recolher as custas referente a
expedição e postagem do(s) oficio(s) no valor de R$ 10,00, em
cinco dias. -Advs. RICARDO C.PINHEIRO BECKER-OAB
19346, SILVENEI DE CAMPOS e SILVIO ALEXANDRE
MARTO-.

38. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-624/2006-
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO x COM-
PENSADOS FAUNA BRAZIL LTDA e outros- A citação por
edital se faz depois de esgotados todos os meios possíveis no
sentido de localizar o réu e nas hipóteses do art. 231, após ob-
servado o inciso I do art. 232 e sob as penas do art. 233 do
CPC. A propósito: “É nula a citação por edital se previamente
não foram esgotados todos os meios possiveis na localização
do réu (JTA 121/354). Assim, para evitar eventual futura argüi-
ção de nulidade, determino a expedição de ofícios à Copel,
Sanepar, VIVO, TIM, CLARO, GVT e Brasil Telecom, a fim
de obter o atual endereço dos sócios da Empresa ré Compensa-
dos Fauna Brazil Ltda, Sr. Ladislau Voinaroski e Sr. Yasuo
Matuoka, considerando os dados e informações da certidão de
fls. 84. Ao autor para recolher as custas referente a expedição e
postagem do(s) oficio(s) no valor de R$ 70,00, em cinco dias. -
Advs. OLDEMAR MARIANO, ROBERTO BUSATO FILHO
e SÉRGIO LUIZ BELOTTO JR-.

39. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO.-777/2006-JONI
VAL SOARES ANJOS x ESCOLA DE 1º GRAU CARROS-
SEL DOURADO INTEGRAÇÃO LTD e outros- Intimar nova-
mente a parte autora para, no prazo de cinco dias, efetuar o

pagamento das custas remanescentes até a presente data devi-
das (R$ 24,50) conforme calculo de fls. 76, sob pena de inti-
mação pessoal. -eAdv. VOLNEI MARTINS BEZ JUNIOR-.

40. REVISÃO DE CONTR. C/ANT.PARC.TUTELA-844/2006-
RENATA COMERCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA x
BANCO DO BRASIL S/A- Vistos...julgo parcialmente proce-
dente o pedido para o fim de excluir da dívida da autora, rela-
cionada aos contratos de cédula de crédito comercial e conta
corrente referidos na inicial os juros capitalizados no contrato
de conta corrente bem como a comissão de permanência da
cédula e do contrato de conta corrente, devendo a correção se-
guir o INPC; condenando o réu a pagar ao autor a diferença
apurada, compensando-se com eventual saldo, tudo em confor-
midade com o corpo desta decisão. Liquidação por arbitramen-
to. Condeno a autora ao pagamento de 1/3 das despesas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios da parte ré que arbitro
em 15% sobre o valor excluído, e ante a sucumbência recípro-
ca, condeno o réu ao pagamento de 2/3 das despesas processu-
ais e dos honorários da parte adversa que arbitro em 15% sobre
o valor mantido, de ambos os feitos, considerando a dificulda-
de da causa eo tempo despendido para solvê-la (art. 20, § 4°,
CPC), bem como para não tornar abjeta a prática da advocacia.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. MARCIA ADRI-
ANA MANSANO, CARLOS ROBERTO CLARO, JOANES
EVERALDO DE SOUZA, CLAUDIOMIRO PRIOR, MARCIO
ANTONIO SASSO-OAB.PR.28299A, FABIO SPAGNOLLI -
23268, JAIRO BASSO e ROSANGELA SEABRA PEREIRA-.

41. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1115/2006-LEOCÁDIA PA-
CZKOUSKI COLAÇO x COMERCIO DE AUTOMÓVEIS
GENERAL MARIO TOURINHO LTDA e outro- Intimação da
parte autora para manifestar-se sobre a certidão do Sr.Oficial
de Justiça de fls. 417, em cinco.-Advs. JEFFERSON AUGUS-
TO KRAINER, DARVIN FOCHT, ALEXANDRE DORF-
MUND MOLTENI, CLEVERSON MARINHO TEXEIRA,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA MORAES
SARMENTO, DEISE SAMARA WARKEN DE SOUZA e PAU-
LO DEQUECH-OAB- 3043-PR-.

42. COBRANÇA (SUMARIA)-1338/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL COTOLENGO I x MARIA IRE-
NE ANTUNES BORGES-Dê-se ciência às partes para que re-
queiram o que de direito. Caso se mantenham inertes, anote-se
e arquivem-se, na forma do art. 475-J, §5º do CPC. Int. -Advs.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA-OAB.12617, ROSIANE
CARVALHO SCHULMAN e ANERI CAPELLARI-.

43. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1528/2006-
POTENCIAL PETRÓLEO LTDA x SADI DE MOURA - FIR-
MA INDIVIDUAL e outros- Ante o contido na petição de fls.
133/134, considerando, ainda, que a execução se faz por conta
e risco do credor, inclusive em relação a direitos de terceiros,
defiro a penhora do valor dos alugueres do imóvel de proprie-
dade do devedor. Expeça-se carta precatória, a ser cumprida no
endereço do imóvel (Rua Argentina, n° 2551, Cidade Alta, Santa
Helena/PR), intimando-se a empresa I. Tonin &t Cia. Ltda., ou
qualquer outro que seja o locatário atual, a fim de que passe,
imediatamente, a efetuar o depósito dos alugueres em juízo,
até o limite do valor da execuçao, e nao mais ao locador, nos
termos do art. 671, I, do Código de Processo Civil. No mesmo
ato, deverá o locatário apresentar a cópia do contrato de loca-
ção, se instrumentalizado por escrito. Providencie a serventia a
abertura de conta junto ao Banco do Brasil, na qual deverão ser
feitos os depósitos pelo locatário, cujos dados deverão constar
da carta precatória. A credora deverá apresentar o demonstrati-
vo atualizado do débito, para instruir a deprecata. Feita a pe-
nhora, intimem-se os devedores para que ofereçam embargos,
no prazo de 10 dias. “Intimação da parte requerente para retirar
carta precatória efetuando o pagamento ds custas de sua expe-
dição mais 12 fotocópias que a acompanharão, no valor total
de R$ 8,80, em cinco dias.” -Advs. CARLOS ALEXANDRE
DIAS DA SILVA24535 e EDEVAL BUENO-.

44. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-1669/
2006-EDUARDO SPLENGER VIANNA x HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MÚLTIPLO e outros- Vistos, etc. Ante a
satisfação do débito (fls. 139/151), julgo extinta a presente exe-
cução de sentença, com fundamento no art. 794, inciso I, do
CPC. Oportunamente, contados e preparados, façam-se as ano-
tações e baixas necessárias, e arquivem-se os autos. P.R.I. Inti-
me-se o requerido para, no prazo de cinco dias, efetuar o paga-
mento das custas no valor de R$ 16,54. -eAdvs. MANOEL
FRANCISCO MARTINS DE PAULA, VALDIR JOSE ROMA-
NINI JUNIOR, MANOEL CARLOS DA SILVA-OAB.8105,
FERNANDO JOSE GONCALVES 34731/PR, ELIZANGELA
MARIA NOGOZEKI 38094/PR, DOUGLAS DOS SANTOS,
ISABELLA SANTIAGO DE JESUS, EMANUEL VITOR CA-
NEDO DA SILVA e MURILO CELSO FERRI-.

45. EMBARGOS À EXECUÇÃO-964/2007-ELEOLINA MO-
RAES SERRA x BANCO DO BRASIL S/A-Dê-se ciência às
partes para que requeiram o que de direito. Caso se mantenham
inertes, anote-se e arquivem-se, na forma do art. 475-J, §5º do
CPC. Int. Intime-se a parte embargante para preparar as custas
no valor de R$ 27,60, conforme memória de cálculo de fls.35,
em 05 (cinco) dias. -Advs. OSMAR ALVES GUELFI, JULIA-
NA DERVICHE GUELFFI e VICTOR GERALDO JORGE-.

46. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1224/2007-BAN-
CO BMG S.A x ANDRE OSCAR HECK- Pagas eventuais cus-
tas pendentes, façam-se as baixas necessarias e arquivem-se os

autos. Intime-se o autor para o preparo, no valor de R$ 10,24,
no prazo de 5 (cinco) dias. -eAdvs. ERIKA HIKISHIMA FRA-
GA e MIEKO ITO-.

47. OBRIGAÇÃO DE FAZER-1448/2007-MINISTERIO PU-
BLICO-PROM.DEF.SAUDE DO TRABALHADOR x ETI-
QUESUL INDUSTRA DE ETIQUETAS DE METAIS LTDA-
Recebo os embargos porque tempestivos. Sustenta a embarga-
da que a decisão recorrida é obscura e omissa em razão de não
ter compreendido qual é o fundamento pelo qual o Juízo enten-
deu que os documentos apresentados não foram suficientes para
provar que a obrigação já está cumprida... (fl.144). O primeiro
aspecto a ser destacado é que, ao contrário da Lei 9.099/95, o
Código de Processo Civil não autoriza a oposição de embargos
declaratórios no caso dúvida, devendo, nesta hipótese, a parte
dirigir seu inconformismo ao órgão competente pelo veículo
adequado. Contudo, para evitar qualquer alegação de violação
do contraditório e da ampla defesa, passo a tecer os seguintes
esclarecimentos. Em nenhum momento fixei em definitivo o
cumprimento ou não da obrigação pelo embargante. Aliás, o
trecho destacado na fl. 144 remetendo à fl. 135 contém a pala-
vra “entendendo” e não “entendo”, pois naquele momento es-
tava relatando o sustentado pelo exeqüente. Ademais, repise-se
que o embargante deveria ter se utilizado do instrumento pró-
prio de veiculação da defesa no procedimento executivo, a sa-
ber, os embargos à execução, e não da maneira como o fez,
com o oferecimento de alegações e documentos de maneira ino-
portuna. Porém, visando à tutela do interesse dos autênticos
titulares do direto demandado (trabalhadores), este Juízo hou-
ve por bem em considerar os documentos trazidos pela embar-
gada e determinar a verificação do cumprimento ou não da obri-
gação por essa. Dessa maneira, não houve a assertiva definitiva
de que a obrigação não está cumprida, mas apenas a determina-
ção da sua verificação, pois este Juiz não detém o conhecimen-
to técnico exigido para tanto. No mais, a astreinte deve ser
mantida até superveniência da comprovação ou não do cumpri-
mento da obrigação, sendo óbvio que, caso a obrigação já te-
nha sido cumprida anteriormente, a sua incidência se dará até
esse momento. Ante o exposto, conheço dos embargos para re-
jeitá-los. -Advs. ELAINE SANCHES(PROM.DE JUSTICA),
MARCELO MAZUR 31.092 e FABRICIO V. DE CARVALHO-
OAB.28857-.

48. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-1476/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOÃO BATISTA DE LIMA
NETO- Considerando que não há interesse do autor no cumpri-
mento da sentença, anote-se e arquivem-se, na forma do art.
475-J, do CPC.-Advs. KARINE SIMONE POFAHL WEBER e
TATIANA VALESCA VROBLESWSKI-.

49. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-1490/2007-BAN-
CO ITAU S/A x DJALMA ANTONIO CENEDESI e outro-
Cumpra-se o determinado na decisão do agravo, expeça-se ofí-
cio ao Banco Central para que seja procedido o bloqueio de
valores existentes em conta corrente ou ativos financeiros de
titularidade do executado, até o limite da execução.Ao autor
para recolher as custas referente a expedição e postagem do(s)
oficio(s) no valor de R$ 10,00, em cinco dias. -Adv. DANIEL
HACHEM-.

50. INDENIZAÇÃO P/PERDAS E DANOS MORAIS-1502/
2007-TECNICA PARANAENSE ENG DE OBRAS LTDA x
BANCO BANRISUL S/A- Contados e preparados registrem-se
para sentença. Intime-se a autora para o preparo das custas re-
manescentes no valor de R$ 29,70, no prazo de cinco dias. -
eAdvs. IVO BERNARDINO CARDOSO, JOAO CARLOS
KREFETA, LUCIANNE BERNARDINO CARDOSO,
NEWTON AMARAL FERREIRA, OSVALDO JOSE WOYTO-
VETCH BRASIL, NILO DE OLIVEIRA NETO, DJALMA
GOSS SOBRINHO, MIRIAM BORGES LOCH e ANDRE LUIZ
BUCHELE DE OLIVEIRA-.

51. PRESTAÇÃO DE CONTAS-1595/2007-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS x ALEIXO RASKA e outro-
Contados e preparados registre-se para sentença. Intime-se a
autora para o preparo das custas no valor de R$ 42,30, no prazo
de cinco dias. -eAdv. LUIZ OSORIO C. MARTINS-13816-.

52. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1651/2007-
UP OUTDOORMIDIA LTDA x SESSEGOLO E CIA IDIOMAS
S/C LTDA-Ao autor para recolher as custas referente a expedi-
ção e postagem do(s) oficio(s) no valor de R$ 10,00, em cinco
dias. -Adv. VICENTE GANTER DE MORAES-.

53. INDENIZAÇÃO P/DANOS MATERIAIS E MORAIS-1752/
2007-JORDÃO SQUENINE CRISANTE e outros x HEXION
QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e outros- Inti-
mar a parte requerente para proceder a retirada definitiva dos
presentes autos, conforme determinado na sentença de fls. 100/
103 nos autos 73/2008, mediante recibo no livro proprio, de-
vendo o mesmo ser remetido a comarca de Paranagua-PR. -
eAdvs. JOSE SILVIO GORI FILHO, CESAR LOURENÇO
SOARES NETO, MARIA HELENA LEONARDI BASTOS,
FABIO LUIZ DA CAMARA FALCÃO e MARISTELA
SCHWERZ-.

54. INDENIZAÇÃO P/DANOS MATERIAIS E MORAIS-1758/
2007-VERA LUCIA GONÇALVES DO ROSÁRIO e outros x
HEXION QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e ou-
tros- Intimar a parte requerente para proceder a retirada defini-
tiva dos presentes autos, conforme determinado na sentença de
fls. 101/104 nos autos 74/2008, mediante recibo no livro pro-

prio, devendo o mesmo ser remetido para a comarca de Parana-
gua - PR. -eAdvs. JOSE SILVIO GORI FILHO, MARIA HE-
LENA LEONARDI BASTOS, FABIO LUIZ DA CAMARA
FALCÃO, MARISTELA SCHWERZ, NEWTON DOMIN-
GUES KALIL, FERNANDO BAUM SALOMON, TIAGO BI-
TENCOURT DE DAVID e CESAR LOURENÇO SOARES
NETO-.

55. INDENIZAÇÃO P/DANOS MATERIAIS E MORAIS-1774/
2007-JANDIRA PEREIRA DA SILVA e outros x BORDEN
QUÍMICA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA e outros- Inti-
mar a parte requerente para proceder a retirada definitiva dos
presentes autos, conforme determinado na sentença de fls. 84/
88 dos autos 92/2008, mediante recibo no livro proprio, deven-
do o mesmo ser remetido para a comarca de Paranagua - PR. -
eAdvs. JOSE SILVIO GORI FILHO, MARIA HELENA LEO-
NARDI BASTOS, FABIO LUIZ DA CAMARA FALCÃO,
MARISTELA SCHWERZ, NEWTON DOMINGUES KALIL,
FERNANDO BAUM SALOMON, TIAGO BITENCOURT DE
DAVID e CESAR LOURENÇO SOARES NETO-.

56. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1824/2007-
BANCO CITIBANK S/A x MARCO AURELIO CAMPESTRI-
NI- Defiro (fls.93). Expeça-se edital para citação.(Intimação
do autor para apresentar minuta, em cinco dias).-Advs. ALINE
FERNANDA PEREIRA, FERNANDO ABAGGE BENGHI,
MARCIA ROSETTE WERNECK ROSSI, CARLOS FERNAN-
DO CORREA DE CASTRO, ANA PAULA TORRES, ADRIA-
NA D. AVILA OLIVEIRA, HERIK CHAVES e ROSANA JAR-
DIM RIELLA PEDRÁO-25.298-.

57. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1921/2007-
MARVALDI GÖRGEN x SOLO VIVO IND. E COM. DE FER-
TILIZANTES LTDA- Vistos..julgo o credor Marvaldi Görgen
carente da execução de título extrajudicial e da cautelar prepa-
ratória, por falta de interesse superveniente, e declaro extintos
os processos, com fundamento nos arts. 462 e 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil. Condeno o credor e autor ao pa-
gamento das custas e despesas processuais. Sem condenação
em honorários porque não há sucumbência. Nos autos da cau-
telar n° 1709/2007, lavre-se termo de levantamento do arresto
e do depósito efetivados sobre os bens imóveis às fls. 95/98 e
sobre as toneladas de produtos utilizados na fabricação de fer-
tilizantes às fls. 117/129. A seguir, expeça-se ofício ao Cartório
de Registro de Imóveis da Comarca de Lucas do Rio Verde/
MT, para cancelamento da averbação de arresto nas matrículas
n° 6.615 e 6.605 daquela serventia. Lavre-se, também, o termo
de levantamento da caução prestada às fls. 68/69 daqueles au-
tos. Junte-se cópia desta sentença aos autos da Medida Caute-
lar n° 1709/2007 e aos autos n° 399/2008, de Embargos de
Terceiro. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. ÁGUE-
DA DOROTÉIA DOMANSKI JACOB, WILMAR JACOB,
GILBERTO JACOB, MARIO KRIEGER NETO e DANIELA
GIOVANELLA GIRARDI-. ap. 1709/07

58. ARROLAMENTO-38/2008-GERTRUDES WEIDMANN
FUKUOKA e outro x ESPÓLIO DE LUIZ FUKUOKA- Defiro
o pedido retro.Oficiem-se como requerido.Ao autor para reco-
lher as custas referente a expedição e postagem do(s) oficio(s)
no valor de R$ 20,00, em cinco dias. EFIRO-Adv. ANDREA
DOMINGUES FAVARIM-.

59. EMBARGOS A ARREMATACAO-151/2008-INÊS BEL-
TRÃO ARTIMONTE x CONDOMÍNIO DOS EDIFÍCIOS
TÚNIS E CASA BLANCA- Intimar a parte embargante para,
no prazo de cinco dias, efetuar o preparo das custas remanes-
centes até a presente data devida (R$ 12,34), conforme cálculo
de fls. 31, para posterior baixa e arquivamento dos presentes
autos. -eAdvs. ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL e
IDERALDO JOSE APPI-.

60. RESPONSABILIDADE CIVIL-166/2008-SAULO GOMES
KARVAT x HEWLETT-PACKARD BRASIL S/A- Defiro a pro-
dução da prova pericial, conforme requereu a parte autora, e
para atuar como perito, nomeio o Sr. Negrello Filho (tel. 3243-
1447/3243- 3151/9988-3189), que cumprirá o encargo escru-
pulosamente, independentemente de termo de compromisso
(CPC, 422). Intime-se o perito para apresentar estimativa de
seus honorários, no prazo de cinco dias. Havendo escusa (CPC
146 c/c 423), voltem-me conclusos os autos par nomeação de
novo perito. Os honorários serão adiantados pela parte autora,
(art. 33 do CPC). Oportunamente será marcada audiência de
instrução e julgamento. -Advs. SAULO GOMES KAVART,
THAYSA PRADO RICARDO DOS SANTOS, ADRIANO
HENRIQUE GOHR e MILENA VACILOTO RODRIGUES-.

61. INTERPELACAO-212/2008-NATTCA2006 PARTICIPA-
ÇÕES S/A x CLEUZA VIRGÍNIA FARIAS-ME-Intime-se a
parte autora para manifestar-se no prazo de dez dias sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 109, requerendo o que
for de direito. -Advs. EDUARDO MELLO-, ANA LETICIA
DIAS ROSA e LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE NASSAR-.

62. INDENIZAÇÃO P/DANO MORAL-217/2008-HUMBER-
TO VENDRAMEL x ELDES MARTINHO RODRIGUES- 1.
Trata-se de agravo retido em que se pretende a revogação par-
cial da r. decisão publicada no DJ do dia 26.05.2008 (fl. 92), a
fim de que seja indeferida a oitiva das testemunhas arroladas
pelo agravado, pois arroladas em flagrante afronta ao artigo
407 do CPC (fl. 111). Intimado para se manifestar, o agravado
o fez intempestivamente à fl. 119. 2. Com razão o agravante. O
caput art. 278 do CPC traz a seguinte redação: Art. 278. Não
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obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, res-
posta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de tes-
temunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde
logo, podendo indicar assistente técnico. Nesse sentido, o pró-
prio legislador indica qual deve ser o conteúdo do rol de teste-
munhas: Art. 407. Incumbe às partes, no prazo que o juiz fixará
ao designar a data da audiência, depositar em cartório o rol de
testemunhas, precisando-lhes o nome, profissão, residência eo
local de trabalho; omitindo-se o juiz, o rol será apresentado até
10 (dez) dias antes da audiência. A doutrina assim fundamenta
as exigências: A previa apresentação do nome e qualificação
das testemunhas que se pretendam ouvir em audiência instrutó-
ria obedece a duas razões inteiramente distintas, uma de ordem
meramente operacional e a outra ligada à garantia do contradi-
tório. Assim, em primeiro lugar preocupa-se o legislador com a
observância de antecedência suficiente a permitir a intimação,
em tempo hábil, das testemunhas; por outro lado, tem em vista
a necessidade de assegurar à parte contrária prévia ciência das
pessoas que irão depor, de modo a investigar eventual ligação
dessas para com as pessoas e fatos objeto do litígio, bem como
para averiguar seu efetivo conhecimento dos fatos, e quando
não para preparar as provas necessanas a eventual contradita
(...) (FÁBIO TABOSA em Antonio Carlos Marcato coord. Có-
digo de processo civil interpretado. São Paulo: Atlas, 2004, p.
1254). Dessa maneira, verifica-se que o suposto rol apresenta-
do pelo réu na sua contestação não foi o suficiente para atender
ao art. 407 do CPC e às suas finalidades. Nesse contexto, não
poderia o Juiz suprir a missão, sob pena de violação ao trata-
mento ritário que deve ser destinado às partes, haja vista que o
autor cumpriu com o seu onus: Rito sumário. Ausência do rol
de testemunhas. Despacho determinando a oitiva posterior. Pre-
cedente da Corte. 1. Não pode o Juiz colher o depoimento de
testemunhas cujo rol não tenha sido apresentado no momento
próprio, com a cobertura do art. 130 do Código de Processo
Civil, sob pena de violentar o direito da outra parte. 2. Recurso
especial conhecido pelo dissídio, mas improvido. (STJ - 3a
Turma - REsp 157.577/MG - DJ 26.04.1999, p. 93) 3. Assim,
pois, conheço e dou provimento ao agravo para, na forma do §
2° do art. 523 do CPC, reformar parcialmente a decisão de fl.
92 indeferindo o pedido de prova testemunhal do reu. 4. O pe-
dido do réu de fl. 119 resta prejudicado diante do acima decidi-
do. 5. Diante do fato do AR de fl. 118 não ter sido firmado pelo
próprio endereçado e, para evitar eventual alegação de nulida-
de ou adiamento da audiência, determino seja a referida teste-
munha intimada pessoalmente por Oficial de Justica, através
de competente mandado, devendo esse ser expedido indepen-
dente do recolhimento das devidas custas em razão da urgencia
que o caso exige, tendo em vista que a audiência se realizará na
segunda-feira próxima (04.08.2008). -Advs. BRUNO GARCIA,
GORGON NOBREGA 31053 e ELDES MARTINHO RODRI-
GUES-.

63. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO.-242/2008-RUY
LEON DE TOLEDO MOSER x SILVIO LAIR BENOSKI-
Acolho o pedido de fls. 23 como desistencia e julgo extinto o
processo com fundamento no art. 267, VIII do CPC. Custas
pelo desistente (R$ 10,24 - autor pagar em cinco dias). Oportu-
namente, façam-se as devidas baixas e o arquivamento dos au-
tos. Intimem-se. -eAdv. MARCIO PERCIVAL P.LINHARES-.

64. COBRANÇA (SUMARIA)-278/2008-CONJUNTO RESI-
DENCIAL CAMPO COMPRIDO II x MARCIO JOSÉ ESTE-
PANUCK e outro- Defiro o pedido de desistencia de fls. 85 e
julgo extinto o processo, com fundamento no art. 267, inciso
VIII do CPC. Custas pelo desistente (R$ 10,24, pelo autor, em
até cinco dias). Oportunamente, façam-se as devidas baixas e o
arquivamento dos autos. Intimem-se. -eAdv. INGRID KUNT-
ZE-.

65. EMBARGOS DE TERCEIRO-399/2008-ANCILE SECU-
RITIES COMPANY LIMITED x MARVALDI GÖRGEN- Vis-
tos... julgo extinto o feito, sem resolução do mérito pela perda
do objeto da medida pleiteada, decorrendo daí a falta de inte-
resse do embargante, com esteio no disposto no artigo 267, in-
ciso VI, combinado com 462, ambos do Código de Processo
Civil, e revogo a liminar deferida . Diante do fato de que a
extinção dos embargos é conseqüência direta da extinção da
cautelar de arresto, que somente ocorreu porque o embargado
se habilitou no procedimento de recuperação judicial da deve-
dora, e ao assim agir, acabou por ensejar a extinção, aplica-se,
à espécie, o princípio da causalidade e da Súmula 303 do STJ,
segundo a qual “em embargos de terceiro, quem deu causa à
constrição indevida deve arcar com os honoráriosadvocatíci-
os”. Neste sentido, é também o entendimento do TJPR: Embar-
gos de terceiro. Perda de objeto. Extinção do processo sem jul-
gamento do mérito. Apelação. Verbas da sucumbência. Onus a
ser suportado integralmente pela parte que deu causa ao ajuiza-
mento da demanda. Aplicabilidade in casu do princípio da cau-
salidade e da s úmula 303 do STJ. Honorários advocaticios.
Manutenção do valor fixado na sentença ‘a quo’. Recurso des-
provido. (TJPR - 13a C.Cível - AC 0347550-1 - Foz do Iguaçu
- Rel.: Des. Angelo Zattar - Unanime - J. 16.08.2006) “Embar-
gos de terceiro. Ação monitória ajuizada contra pessoa física.
Penhora sobre o crédito da empresa, da qual o reu e socio. Im-
possibilidade. Retificação. Fato superveniente (art. 462 do
CPC). Perda do interesse de agir. Extinção do processo. Su-
cumbência. Princípio da causalidade. Imposição das despesas
processuais a quem deu causa à instauração da demanda. Re-
curso prejudicado. (...) 2. Atribui-se ao embargado as custas e
honorários de advogado, em embargos de terceiro “mesmo que
reconheça ter sido efetivada por erro”, ou, ainda “se o oficial
de justiça efetuou a penhora sobre bem não indicado pelo exe-

qüente, mas este resistiu ao pedido de levantamento da penho-
ra e impugnou os embargos de terceiro” (Ap. Cív. n° 166.165-
0, Acórdão n.° 14.063, 6a Câm. Cív., rel. Des. Airvaldo Stela
Alves, publ. em 8/4/2005). Apelação cível - execução de título
extrajudicial - embargos de terceiro - extinção do processo.
Causa superveniente. Perda de objeto. Encargos da sucumbên-
cia. Princípio da causalidade. Interesse processual existente
quando do ajuizamento da demanda. Parte Embargada (Ape-
lante) Que Deve Suportar Os Encargos da Sucumbência. Sú-
mula n° 303 do STJ. Litigância de má-fé e julgamento extra
petita. Inocorrência. - recurso adesivo. Preliminar de não co-
nhecimento por intempestividade afastada. Honorários advo-
catícios. Majoração. Impossibilidade. Valor arbitrado adequa-
damente. - Sentença Mantida - Recursos Desprovidos. (T JPR -
16a C.Cível - AC 0340205-3 - Ubiratã - Rel.? Desa Maria Mer-
cis Gomes Aniceto - Unânime - J. 11.04.2007) Por tais razões,
condeno o embargado ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, e dos honorários advocatícios da parte embargante,
que arbitro em R$ 300.000,00, com fundamento no §4° do art.
20 do CPC, com relevo para o trabalho desenvolvido pelos pro-
fissionais, valorizado pela contraposição compatível oferecida
pelo advogado da embargante, a prestação do serviço em ou-
tras unidades da federação, a natureza e a importância da cau-
sa, que perseguiu a proteção da posse de bens com conteúdo
econômico correspondente a mais de dez milhões de reais (R$
10.000.000,00) eo valor dado à esta causa. Oficie-se imediata-
mente ao Desembargador Relator do agravo de instrumento, a
fim de informar sobre a extinção deste processo, encaminhan-
do cópia desta sentença. Independentemente do trânsito em jul-
gado, lavre-se o termo de levantamento da caução prestada às
fls. 401 e expeça-se alvará, autorizando a embargante, por seu
representante legal, a efetuar o levantamento do depósito con-
firmado às fls. 406/407. Junte-se cópia desta sentença aos au-
tos da Medida Cautelar nº 1709/2007. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. -Advs. CAROLINA G. G. C. NAHUZ, DANI-
EL BARRETO GELBECKE OAB.37847, ÁGUEDA DORO-
TÉIA DOMANSKI JACOB, WILMAR JACOB e GILBERTO
JACOB-. ap. 1709/07

66. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO.-433/2008-SZNI-
TER ADMINISTRAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA x RO-
DRIGO DA VEIGA BRANDÃO e outro- Intimar a requerente
para, no prazo de cinco dias, efetuar o preparo das custas rema-
nescentes até a presente data devida (R$ 40,50), conforme cal-
culo de fls. 45, para posterior apreciação do pedido de baixa,
extinçao/arquivamento formulado em fls. 43/44. -eAdv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR—.

67. COBRANÇA (SUMARIA)-485/2008-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MARECHAL RONDON x GIL-
BERTO VICENTE IVATIUK e outro- Intimar a parte autora
para, no prazo de cinco dias, efetuar o preparo das custas rema-
nescentes até a presente data devida (R$ 40,24), conforme cal-
culo de fls. 54, para posterior apreciação do pedido de extin-
ção/baixa formulado em fls. 151. -eAdv. CLAUDIO MARCE-
LO BAIAK-.

68. COBRANÇA (SUMARIA)-531/2008-C & M SOFTWARE
LTDA x PARANÁ BANCO S.A- Audiência de conciliação dia
07de agosto de 2008, às 13:30 horas, à qual deverão compare-
cer as partes pessoalmente em condições de transigir, trazendo
propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e alterna-
tivas possíveis. Cite-se e intime-se a parte ré, com antecedên-
cia mínima de dez dias, para nela comparecer pessoalmente,
apresentando, na mesma oportunidade e necessariamente atra-
vés de advogado, resposta escrita ou oral, documentos e rol de
testemunhas e, se requerer perícia, formular quesitos e indicar
assistente técnico, querendo. Faça-se constar do mandado a
advertência de que não comparecendo sem justificativa, ou
comparecendo e não se defendendo, inclusive por não ter ad-
vogado, reputar-se-ão verdadeiros os fato alegados na petição
inicial (arts. 285 e 319, do C.P.C.) salvo se o contrário resultar
de prova dos autos, com prolação de sentença no mesmo ato. -
Advs. RUI MANUEL DA COSTA SARAIVA e NORBERTO
VICENTE DE CASTRO-.

69. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-572/2008-BAN-
CO ITAÚ S/A x ISAURO PEREIRA DOS SANTOS- Intimar a
parte autora para manifestar-se no prazo de dez dias, sobre o
contido na certidao do sr. Oficial de Justiça de fls. 21, reque-
rendo o que for de direito. -eAdvs. CRYSTIANE LINHARES e
IONEIA ILDA VERONEZE-.

70. USUCAPIÃO-623/2008-MARILENE TEREZINHA DA
SILVA x CHM CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outro- -Intimar
a parte autora para manifestar-se no prazo de dez dias sobre o
contido na certidão do sr. oficial de justiça de fls. 62, requeren-
do o que for de direito. Advs. CRISTIANE EMMENDOER-
FER e ZELIA MEIRELES ESCOUTO-.

71. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-651/2008-
BANCO ITAÚ S/A x ANDRÉ LUIS CASTRO RIBEIRO- Inti-
mar a parte autora para manifestar-se, no prazo de dez dias,
sobre o contido na certidao do sr. oficial de justiça de fls. 21,
requerendo o que for de direito. -eAdvs. EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS e FABRICIO KAVA-.

72. INDENIZAÇÃO P/DANOS MATERIAIS E MORAIS-656/
2008-ANADIR RIBEIRO BARBOSA x LOTÉRICA CAJURU
LTDA- Manifeste-se a parte autora sobre a devolução da carta
de citação/intimação de fl.48/49, requerendo o que for de di-
reito, em cinco dias.-Adv. RONALDO MARTINS-.

73. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-739/2008-IGOR
MARTINHO KALLUF e outro x CLEMENTE KREDENS e
outro- Intimar a parte requerente para manifestar-se no prazo
de cinco dias face a devolução da carta de citação do requerido
JORGE (fls. 29/30), com a informação de que mudou-se, re-
querendo o que for de direito. -eAdvs. FERNANDO SAMPAIO
DE ALMEIDA FILHO e PRISCILA SEGALA KALLUF-.

74. PROTESTO INTER.DE PRESCRIÇAO-821/2008-BRA-
DESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS x CMA CGM
S/A- Intimar a parte requerente para manifestar-se no prazo de
cinco dias face a devolução da carta de notificação de fls. 43/
44, com a informação de que mudou-se, requerendo o que for
de direito. -eAdv. IVANA CARLA PARDIN-.

75. MONITORIA-832/2008-HSBC BANK BRASIL S/A-BAN-
CO MÚLTIPLO x POTIGUARA COMÉRCIO DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA e outro- Intimar a parte embargada para
manifestar-se no prazo de dez dias em relação aos Embargos a
Ação Monitoria apresentados as fls. 88/205. -eAdvs. MIEKO
ITO, CHRYSTIANNE DE FREITAS ALVES FERREIRA e
NEY PINTO VARELLA NETO-.

76. EXECUÇAO DE HONORARIOS-844/2008-CM ENGE-
NHARIA ELETRICA LTDA x TIM SUL S/A- Expeça-se man-
dado de penhora e avaliação, com subsequente intimação da
devedora para impugnar, querendo, no prazo de 15 dias.Intime-
se a parte autora para recolher as custas do Sr. Oficial de Justi-
ça no prazo de dez dias. -Advs. FERNANDA LOPES MAR-
TINS-OAB.23903, FABIULA SCHMIDT 26489/PR e FABIA-
NA MARIA NUNES 35990/PR-.

77. MONITORIA-847/2008-HSBC BANK BRASIL S/A-BAN-
CO MÚLTIPLO x POTIGUARA COMÉRCIO DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA e outro- Intimar a parte embargada para
manifestar-se, no prazo de dez dias, em relação aos Embargos
à Açao Monitoria apresentados as fls. 59/176. -eAdvs. MIEKO
ITO, CHRYSTIANNE DE FREITAS ALVES FERREIRA, NEY
PINTO VARELLA NETO e RALF GERALDO OLBERTZ-.

78. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-867/2008-SAMUEL
NESTOR FARO DA SILVA x BANCO ABN AMRO REAL S/
A- Intimar a parte requerente para manifestar-se no prazo de
dez dias sobre a contestação apresentada pelo requerido as fls.
18/26. -eAdvs. JULIO CEZAR ENGEL DOS SANTOS, LUIS
FERNANDO DIETRICH, HERICK PAVIN, FERNANDO
TODESCHINI e MAURICIO IZZO LOSCO-.

79. PROTESTO INTER.DE PRESCRIÇAO-916/2008-BRA-
DESCO AUTO/RE CIA. DE SEGUROS x GREEN SHIPPING
AS E SEATRADE GRONINGEN BV-Manifeste-se a parte au-
tora sobre a devolucao da carta de notificação de fls. 38/39,
requerendo o que for de direito,em cinco dias. -Advs. PAULO
CESAR BRAGA MENESCAL 16523-B e WAGNER CARDE-
AL OGANAUSKAS-.

80. MONITORIA-921/2008-EMPRESA BRAS. DE TELECO-
MUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL x ANGELS BRASIL -
DESENVOLVIMENTO & PART. LTDA- Intimar a parte auto-
ra para manifestar-se, no prazo de dez dias, sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 39, requerendo o que
for de direito. -eAdvs. ADILSON DE CASTRO JUNIOR e IVY
MANFREDINI BARBOSA-.

81. ORDINÁRIA-942/2008-DALTON ALESSANDRO DAMO-
LIUS e outro x MORO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA- Inti-
mar a parte requerente para manifestar-se no prazo de cinco
dias, face a devolução da carta de citação de fls. 829/830, com
a informação de que mudou-se, requerendo o que for de direi-
to. -eAdvs. CLAUDIO MARCELO BAIAK e JANAINA CIRI-
NO DOS SANTOS-.

82. DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO E TUT. ANTECI-
PADA-1009/2008-ADÃO APARECIDO DOS SANTOS x TIM
SUL S/A- 1. Narra a inicial, em síntese, que o autor está sendo
cobrado por suposto débito no valor total de R$ 415,79, que
seria decorrente de contrato firmado com a ré. Afirma que nun-
ca contratou com a ré, razão pela qual requer tutela antecipató-
ria para a exclusão dos apontamentos existentes em cadastros
de devedores em mora. A firme assertiva de que não contratou
com a ré deve ser prestigiada pelo juízo, pois a ninguém deve
ser imposto o ônus de produzir prova negativa. Existe a de-
monstração de prejuízos de difícil reparação, com a anotação
do suposto débito perante os cadastros de proteção do crédito,
que são fonte de inúmeros transtornos na vida pessoal e profis-
sional de qualquer cidadão, seja pela dificuldade de acesso ao
crédito em geral, seja pela impossibilidade de livre movimen-
tação de contas bäncárias. A tutela de urgência também se jus-
tifica porque seu provimento não traz nenhum perigo de irre-
versibilidade. Portanto, diante dos elementos seguros para a
concessão da medida pleiteada, em face da verossimilhança das
alegações, determino a exclusão do nome do autor dos cadas-
tros de proteção ao crédito, em razão dos débitos indicados nos
documentos de fls. 13/15. Oficie-se diretamente ao SPC e SE-
RASA. 2. O rito processual é o comum sumário, em razão do
valor atribuído à causa, nos termos do art. 275, inciso I, do
Código de Processo Civil. Intime-se a parte autora para emen-
dar a inicial, querendo, no tocante à questão probatória (art.
267 e seguintes), sob pena de preclusão. Ao autor para recolher
as custas referente a expedição e postagem do(s) oficio(s) no
valor de R$ 20,00, em cinco dias. -Adv. FRANZ HERMANN
NIEUWENHO JUNIOR-.

83. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-
1017/2008-IDEAL LAR CONSTRUTORA LTDA. x DEOGE-
NES SERENISKI e outro- Intimem-se os impugnados 9DEÓ-
GENES SERENSKI e VALDELICE DE SOUZA BRAGA SE-
RENISKI), para querendo, apresentarem resposta no prazo le-
gal.-Advs. CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e RENATO
GOLBA-. ap. 221/05

84. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-1018/2008-IDEAL
LAR CONSTRUTORA LTDA. x DEOGENES SERENISKI e
outro- 5.1. Certifique-se nos autos principais. Intimem-se os
devedores (DEÓGENES SERENISKI e VALDELICE DE SOU-
ZA BRAGA SERENISKI), por meio de seus advogados, para
que, em 15 (quinze) dias, faça o pagamento espontâneo do
montante atualizado do débito, apresentado na petição e plani-
lha de fls. 165/166, sob pena de incidir multa de 10% sobre o
valor do débito (art. 475-J, Código de Processo Civil). 5.2. Es-
coado o prazo sem o pagamento, expeça-se mandado de pe-
nhora e avaliação, com subseqüente intimaçäo da devedora para
impugnar, querendo, no prazo de 15 dias. -Advs. CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR e RENATO GOLBA-. 221/05

85. ALVARA JUDICIAL-649/0-ANNA UCELLA LODOVICO-
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 164,50 + Custas de Oficial
de Justiça e/ou AR/MP. -Adv. JEFERSON LUIZ DAMBROS-.

86. DESPEJO P/DENUNCIA VAZIA-650/0-VERNER ARTUR
CONRADO BARTHELMESS x ESPÓLIO DE SEBASTIÃO
SANTANA-Peticao inicial que encontra-se aguardando depo-
sito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cance-
lamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 164,50 + Custas
de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. HENRIQUE SCH-
NEIDER NETO e ALEXEY MOSER-.

87. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-651/0-SPAI-
PA S/A - IND. BRASILEIRA DE BEBIDAS x PONTO IDEAL
COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIM. LTDA e outro-Peticao ini-
cial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo
de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$ 616,00 + Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA 17.452-.

88. IMISSÃO DE POSSE C/C TUTELA ANTECIPADA-652/
0-RODRIGO CORADIN x DOMERINDA LOPES DA SILVA-
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$ 616,00 + Custas de Oficial
de Justiça e/ou AR/MP. -Advs. MILTON TEODORO DA SIL-
VA e FERNANDA NELSEN T. DA SILVA-9369-E-.

89. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA-653/0-BANCO ITAÚ S/A x
GILBERTO COVALESKI e outro-Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta)
dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$ 164,50 + Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/MP. -Advs.
GILBERTO RODRIGUES BAENA e CESAR AUGUSTO TER-
RA-.

90. DESPEJO P/ FALTA PGTO C/C COB. ALUGUERES-654/
0-ASSOC. BENEFICIENTE E CULTURAL DOS PETROQUI-
MICOS x ENEAS SOARES DA SILVA e outro-Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$ 616,00 + Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Advs. RENATO JOSE BORGERT e ROBERTA B. BIT-
TENCOURT T. RIBAS-.

91. ANULACAO DE ATO JURIDICO-655/0-NILSON DE JE-
SUS BAPTISTA RIBAS FILHO e outros x ESPÓLIO DE SÔ-
NIA LILIANA EMÍLIA V. MADERNA RIBAS-Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$ 490,00 + Custas de Oficial de Justiça e/ou AR/
MP. -Adv. ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE-.
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LUIZ ANTONIO PEREIRA RODR 0007 000303/1999
LUIZ ARMANDO CAMISAO 0032 000988/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0001 032743/1985
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 0016 000706/2003
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 0036 001564/2006
MANOEL DAHER 0030 000889/2006
MANOELLA DOS SANTOS DAHER 0030 000889/2006
MARCELO JOSE CISCATO 0011 000132/2001

0020 000334/2005
MARCELO KALIL 0026 001136/2005
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0004 000186/1997
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0039 000567/2007
MARCIA S. BADARO 0024 001040/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0043 000758/2007
MARCO NOGUEIRA 0024 001040/2005
MARIA LUCIA GIMENEZ MEIST 0019 000452/2004
MARIANA ESPER NICOLETTI 0045 000931/2007
MARIO SERGIO SPERATTA 0037 000232/2007
MARIZA SOUZA HILBERT 0002 000237/1995
MARLUS ROBERTO SABER 0043 000758/2007
MAYLIN MAFFINI 0064 000297/2008
MAYLIN MAFFINI 0068 000520/2008
MELISSA TELMA 0021 000447/2005
MICHELE SACKSER 0079 000904/2008
MICHELLE TOPOROSKI 0026 001136/2005
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0026 001136/2005

0033 001278/2006
NATAN SCHARTZMAN 0039 000567/2007
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0002 000237/1995
NEUSA GRUBER 0077 000895/2008
NEWTON DORNELES SARATT 0044 000901/2007

0047 001119/2007
NEY PINTO VARELLA NETO 0016 000706/2003
OLINTO ROBERTO TERRA 0045 000931/2007
PAULA ROBERTA PIRES 0050 001346/2007
PAULO CESAR MENESCAL 0041 000645/2007
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 0023 000846/2005
PERICLES LANDGRAF ARAUJO 0056 000017/2008

0057 000023/2008
0058 000024/2008

RAFAEL ANDREY FERNANDES 0060 000130/2008
RAFAEL CECYN LUNDGREN 0051 001372/2007
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0032 000988/2006
RAFAEL SBRISSIA 0031 000898/2006
REGINA TANIA BORTOLI 0007 000303/1999
REJANE ULIANA ALVES DA SI 0039 000567/2007
RENATO JOSE BORGERT 0024 001040/2005
RICARDO DE LUCCA MECKING 0021 000447/2005
RICARDO GIOVANNETTI 0010 000892/2000
ROBERTA B BITTENCOURT T R 0024 001040/2005
ROBERTA BARROZA BAGLIOLI 0078 000903/2008
ROBERTA PEDROSO FERREIRA 0062 000222/2008
ROBSON FARI NASSIN 0050 001346/2007
ROGERIO DE PAULA ALVES 0008 001464/1999
ROSANE CAMARA VILLORDO 0036 001564/2006
ROSEMAR ANGELO MELO 0081 000906/2008
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 0002 000237/1995
SAMIRA NABBOUH ABREU 0020 000334/2005
SANDRA EVELIZI MENDONÇA 0044 000901/2007
SANDRO PINHEIRO CAMPO 0060 000130/2008
SANTIAGO LOSSO 0009 000401/2000
SERGIO AUGUSTO URBANO FEL 0032 000988/2006
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0006 001365/1998
SHIRLEY ANA CARCAROL SKLA 0005 000771/1997
SIDNEY PALHARINI JUNIOR 0004 000186/1997
SUZANA CRISTINA A. PIANEZ 0012 000136/2001
TATIANA KALKO TURQUETI C 0032 000988/2006
TATIANE PARZIANELLO 0028 000230/2006
THIAGO ANTONIO DE LEMOS A 0031 000898/2006
VALERIA CARAMURU CICARELL 0029 000274/2006
VALERIA GASPARIN 0016 000706/2003
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0025 001100/2005
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0041 000645/2007
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0004 000186/1997
WILLIAN RAMIRES DE SOUZA 0014 001202/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 0023 000846/2005
WILSON MAFRA MEILER FILHO 0021 000447/2005
WOLNEY LUIZ BAGGIO 0047 001119/2007

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-32743/1985-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOAO MARTINS
e outro-Face a resposta ao(s) oficio(s) e certidao de fls.198, em
cinco dias, manifeste-se o exequente. Intimem-se. -Advs. IDE-
LANIR ERNESTI e LUIZ CARLOS DA ROCHA-.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-237/1995-

CLEON COSME COSTA x HERITON JOSE PEREIRA- Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a certidao de fls.230 no prazo
de cincio dias. Intime-se. -Advs. ROSEVAL SOARES PETRE-
CHEN, NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e MARIZA
SOUZA HILBERT-.

3. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-238/1996-BANCO BANOR-
TE S/A x MIGUEL FAGAN-Face a resposta ao(s) oficio(s), em
cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se. -Adv. LA-
CIR GUARENGHI-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-186/1997-
EVERALDO CONRADI DA SILVA x ASSIR ALVES DOS
SANTOS-Desentranhe-se a petiçao de fls.89, a fim de que a
mesma seja juntada aos autos de embargos de terceiros sob
nº578/1999. Apos, de-se vistas dos autos fora de cartorio, pelo
prazo de cinco dias, ao embargante, Bano Volkswagens S/A
conforme requerido. Intimem-se. -Advs. ANTONIO ORTES,
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS, JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA, SIDNEY PALHARINI JUNIOR, GI-
SELE SOLER CONSALTER, MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e WELLINGTON TREUMANN PEDROSO-.

5. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-771/1997-BRUNAN RIO‘S
CONFEC COM DE ROUPAS INTIMAS LTDA x SEGURA-
DORA GRALHA AZUL-Fica o(a) advogado(a) devidamente
intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, restitua os autos
ao Cartorio, sob pena de perder o direito a vista fora de cartorio
e incorrer em multa, nos termos do artigo 196 do Codigo de
Processo Civil. Intimem-se. -Adv. SHIRLEY ANA CARCA-
ROL SKLAR-.

6. MONITORIA-1365/1998-J MALUCELLI SEGURADORA
LTDA x VIVARDHANA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA-
Diga a parte autora quanto ao cumprimento da deprecata. Inti-
mem-se. -Advs. GLADIMIR ADRIANI POLETTO, JOCLER
JEFERSON PROCOPIO, AIRTON PEASSON, JULIO CESAR
DE LIZ, BERNARDO DUARTE A. FONSECA, SERGIO VIR-
MOND LIMA PICCHETTO e DULCINEA DE SOUZA SCH-
MIDLIN-.

7. REVISIONAL DE CONTRATO ORD-303/1999-MILTON
STRAUSS e outro x BANCO ITAU S/A- MILTON STRAUSS,
SARA TRAUB STRAUSS E BANCO ITAU S/A opuseram
embargos declaratórios epi face da decisão de fis. 475, item
“3” alegando omissão em seus termos. Os embargos são tem-
pestivos de sorte que os conheço. No mérito também devem ser
acolhidos. É que, de fato, o r. despacho atacado é omisso em
relação a forma de quitação da la parcela do acordo firmado
entre as partes. Assim, acolho os embargos declaratórios inter-
postos passando o item”3" da decisão a ter a seguinte redação:
‘Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal e determino a
expedição de alvará judicial em favor dos mutuários para o
levantamento da quantia depositada, coforme requerimento de
fis. 748/752.” Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportu-
nampnte , arquivem-se. -Advs. LUIZ ANTONIO PEREIRA
RODRIGUES, REGINA TANIA BORTOLI, ANDREIA MA-
RINA LATREILLE e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

8. DEPOSITO-1464/1999-ARAUCARIA ADM CONSORCI-
OS S/C LTDA x ARIEL DA SILVA SOUZA-Diga a parte autora
quanto ao cumprimento da deprecata. Intimem-se. -Advs. IDA-
LINA VALERIO PEREIRA, LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA, CLELIA MARIA BETTEGA, JANAINA FELICIANO
FERREIRA AKSENEN, CLAUDIA REGINA LEONE DE
SOUZA ALVES e ROGERIO DE PAULA ALVES-.

9. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-401/2000-
MARIA DE LOURDES CORLLETO x GEORGINA LURDES
DOS SANTOS SILVERIO-Fica o(a) exequente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas no va-
lor de R$226,00, relativas as diligencias do Sr. Avalidor. Inti-
mem-se. -Advs. CINTHIA PARPINELI LEITAO e SANTIA-
GO LOSSO-.

10. DECLARATORIA-892/2000-AMBAR EMPREENDIMEN-
TOS LTDA x MASSA FALIDA DE BRACOL BRASIL CONS-
TR E OBRAS LTDA-Fica o(a) requerente devidamente
intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas relati-
vas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Advs. LUCIANE FREI-
TAS OLIVEIRA, HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR, ALE-
XANDRE MARCOS GOHR, LUCIANE M. SIGNORI, AL-
VARO AUGUSTO CASSETARI e RICARDO GIOVANNET-
TI-.

11. INDENIZACAO-132/2001-FELIPE LERNER EMPREEN-
DIMENTOS E PARTICIPACOES S/A x JOSE CERQUEIRA
DA SILVA NETO-Face a resposta ao(s) oficio(s) e certidao de
fls.281, em cinco dias, manifeste-se o requerente. Intimem-se.
-Advs. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO, LEANDRO
RICARDO ZENI, HELCIO KRONBERG, MARCELO JOSE
CISCATO, ALESSANDRA SPREA PETRI, ADILSON MENAS
FIDELIS e FERNANDO PAULO MACIEL-.

12. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-136/2001-SOCIE-
DADE EDUCACIONAL JEAN PIAGET S/C LTDA x MARIA
ORLANDA GONCALVES FELDMANN-Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o exequente. Intimem-
se. -Advs. SUZANA CRISTINA A. PIANEZZER e DANIEL
GILBERTO LEMOS PEREIRA-.

13. COBRANÇA DE AUTOS-623/2001-COND CENTRO

COMERCIAL JOAO BETTEGA x MARIO TEIXEIRA LOPES
e outro-Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas no valor de R$230,00, relati-
vas as diligencias do Sr. Avalidor, para o devido cumprimento
do mandado. Intimem-se. -Advs. JEFERSON WEBER e DUL-
CINEA DE SOUZA SCHMIDLIN-.

14. COBRANÇA DE AUTOS-1202/2002-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA CONSORCIOS S/C LTDA x IVANILDA
ERANDES DA SILVA e outro- 1. Defiro o requerimento de fis.
192/193, expeça-se, através de carta precatória, mandado de
penhora e avaliaçäo, conforme dispõe a parte final de artigo
475-J, do CPC. Fica o interessado devidamente intimado, para
que, no prazo de cinco dias, deposite as custas referentes a
expediçao de carta precatoria. Intime-se. -Advs. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA, AMAN-
DA DOS SANTOS DOMARESKI, CLELIA MARIA BETTE-
GA e WILLIAN RAMIRES DE SOUZA-.

15. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-349/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x FARMACIA PRECISA LTDA e outros- Em aten-
dimento aos termos do ofício n° 1010/2007 - 14a C. Civ, presto
a Vossa Excelência as informações solicitadas, referentes aos
autos de Habeas Corpus Cível n° 0461040-4, dessa colenda
14a Câmara Cível, do E. Tribunal de Justiça do Paraná,em que
figura como impetrante Joe Nunes Bianchi e paciente Ieda Maria
da Silva Kramer Chaves. 1. Tramita perante este Juízo o pro-
cesso de ação ordinária de cobrança, autos sob n° 349/2003,
em que figura como requerente Banco do Brasil S.A e requeri-
dos Farmácia Precisa Ltda, Leda Maria Silva Kramer Chaves e
leda Maria da Silva Kramer Chaves. 2. O processo ordinário
referido teve início em 11 de março de 2003 , sendo a divida
originária anotada na importância de R$ 1.741,04. 3. Todas os
requeridos foram devidamente citados (fls. 36 e 83v), mas ocorre
que há noticias nos autos sobre o falecimento da segunda re-
querida, Sra. Leda Maria Silva Kramer Chaves (fis. 75). 4. Sus-
pendo o andamento processual nos termos do artigo 265, inci-
so I do CPC as fls.91, desde 11 de julho de 2006 tem-se noticia
que a tercera re esta se furtandoa receber qualquer intimaçao
(fls.102), principalmete no que tange a comprovaçao do faleci-
mento de sua irmã, Leda Maria Silva Krammer, responsável
legal da primeira requerida. 5. Pela decisão de fls. 115, acolhi
o requerimento, determinando que a terceira requerida, ora
paciente, fornecesse informações sobre a existência de herdei-
ros da segunda requerida, devendo informar os nomes e os en-
dereços, bem como providenciasse a certidão de óbito em cin-
co dias, sob pena de incorrer em crime de desobediência. Auto-
rizou, ainda que o Sr. Oficial de Justiça requisitasse reforço
policial, podendo, inclusive, em caso de resistência, proceder à
prisão em flagrante. 6. Desse decisum sobreveio o habeas cor-
pus preventivo, com decisão de fls. 117-119, manejado por um
advogado em auxílio a terceira requerida, que, em sede de li-
minar determinou a imediata expedição de salvo conduto em
favor da paciente, nos termos do art. 140, inciso V do Regi-
mento Interno do e. Tribunal de Justiça. 7. Entendendo ter pres-
tado as informações a contento e disposta a complementá-las
se necessário Vossa Excelência entender, aproveito para reno-
var meus protestos de alta estima e distinta consideração. 8.
Comunique-se via fax e com a urgencia que o caso requer. Igual-
mente via postal, remetam-se as informações respectivas, acom-
panhadas de cópias defls.113 e 115. Intime-se. -Adv. FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO-.

16. REVISIONAL DE CONTRATO ORD-706/2003-LUIS
ALBERTO GONÇALVES BUENO x BANCO SANTANDER
S/A AGENCIA BATEL- Indefiro o requerimento de fls.386-
388, eis que a sentença nada determinou sobre a impossibilida-
de de inscriçao do nome do requerente perante os orgaos de
proteçao ao credito. Intimem-se. -Advs. NEY PINTO VARE-
LLA NETO, VALERIA GASPARIN, LUIZ GONZAGA M.
CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-.

17. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1235/2003-
GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA x JOAO MORDASKI-
Face a resposta ao(s) oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o
exequente. Intimem-se. -Adv. ANALICE CASTOR DE MAT-
TOS-.

18. CANCELAMENTO PROTESTO TITULO-360/2004-MA-
RIA DE LOURDES THOME ALBANO x LCA CONFECCO-
ES LTDA- Intime-se pessoalmente a embargante, para que, no
prazo de 48horas, promova o andamento do feito, sob pena de
extinçao do processo e arquivamento dos autos (CPC, art.267,
inciso III e §1º). Intimem-se. -Adv. GUSTAVO LUIS BALA-
BUCH-.

19. PEDIDO DE PROVIDENCIAS-452/2004-COMPANHIA
PAULISTA DE SEGUROS x AGRO TERRA POLI LTDA e
outro- Intime-se a parte interessada para que, em cinco dias,
promova o andamento do feito, sob pena de extinçao. Intimem-
se. -Advs. MARIA LUCIA GIMENEZ MEISTER e AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-.

20. SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO-334/2005-OSMARIO
TADEU KRUSZIELSKO BREDOW x BAGGIO CONSTRU-
ÇOES CIVIS LTDA e outro- Designo audiencia de conciliaçao
para o dia 27/11/2008 as 10h30min (art.125, inciso IV). Retirar
carta de citaçao. Intime-se. -Advs. ALEXANDRE LAGANA,
MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA e SA-
MIRA NABBOUH ABREU-.

21. RESTITUICAO-447/2005-OSVALDO SILVA FILHO e
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outros x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURI-
DADE SOCIAL- l. Intimem-se os requerentes para que apre-
sentem, em 5 (cinco) dias, cópia da última declaração de im-
posto de renda, comprovando que não estão em condições de
pagar as custas processuais e honorários advocatícios, sem pre-
juízo próprio ou de sua familia, nos termos do art. 4°, caput, da
Lei 1060/50. 2. Quanto os requerimentos de expedição de ofí-
cios ao DETRAN-PR, ao Registro Geral de Imóveis e ao Ofí-
cio de Notas desta capital, indefiro-os, já que a parte, por ela
mesma, pode diligenciar no exato sentido do requerimento. In-
timem-se. -Advs. WILSON MAFRA MEILER FILHO, RICAR-
DO DE LUCCA MECKING, JOAO JOAQUIM MARTINELLI
e MELISSA TELMA-.

22. USUCAPIAO-821/2005-DERALDO PEREIRA DE LIMA
e outros- A Procuradoria Geral do Municipio de Curitiba-PR
para que manifeste-se sobre laudo apresentado. Intimem-se. -
Advs. GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO PEREIRA,
FREDERICO AUGUSTO K. PEREIRA e DULCINEA DE
SOUZA SCHMIDLIN-.

23. EMBARGOS DE TERCEIROS-846/2005-(apenso aos au-
tos 294/2002)-ASSIS ARTUR ADADA x WELLINGTON JOSE
DE MIRANDA- Vistos e examinados...1. Diante do exposto,
julgo extinto o processo sem resolução de mérito com relação à
AMP Comércio de Automóveis Ltda., por conta de sua ilegiti-
midade passiva, nos termos do art. 267, VI do CPC. 2. Ainda,
julgo procedentes os presentes Embargos de Terceiro opostos
por Assis Artur Adada em face de Wellington José de Miranda,
nos termos do artigo 269, I do CPC, consoante fundamentação
acima, confirmando a liminar de restituição de bem antes defe-
rida, por ser o embargante terceiro de boa-fé. 3. Considerando
a natureza da causa, a necessidade de instrução, o local de pres-
tação de serviços e o trabalho efetivamente realizado, nos ter-
mos do art. 20, § 4°, o Código de Processo Civil, fixo os hono-
rarios advocaticios em R$1.200,00, a ser pago pelo embargado
ao procurador do embargante. P.R.I. -Advs. ARIVALDIR GAS-
PAR, WILMAR ALVINO DA SILVA e PAULO ROBERTO DE
ALMEIDA TELES JR-.

24. INDENIZACAO-1040/2005-BENTA FRANSCICO VE-
LHO x IMOBILIARIA APOLAR (FRANQUIA SAO JOSE DOS
PINHAIS) e outros- L Presentes os pressupostos recursais de
admissibilidade, recebo a apelação de fís. 215/220, em seu du-
plo efeito. 2. Abro-se vista à parte apelado para apresentação
de contra-razões, no prazo de 15 (quinze) dias. 3. Certifique-
se, conforme disposiçõo do Código de Normas (iiem 5.12.5).
4. Intimem-se. Diligências necessárias. -Advs. RENATO JOSE
BORGERT, ROBERTA B BITTENCOURT T RIBAS, MAR-
CO NOGUEIRA, JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA S.
BADARO-.

25. DEPOSITO-1100/2005-BANCO FINASA S/A x CELSO
ANDRADE- Defiro a juntada do substabelecimento de fls.93.
Anote-se. Manifeste-se o reu sobre o requerimento de fls.92.
Intime-se. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, VANES-
SA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTAR-
DI, DANIELE DE BONA e FERNANDO FERNANDES-.

26. REPARACAO DE DANOS-1136/2005-TRANSINO
TRANSPORTES LTDA x TRANSPORTADORA DM S/A- Vis-
tos e examinados...1. Pelo exposto, julgo procedente em parte
o pedido da autora com resolução de mérito, consoante artigo
269, I do Código de Processo Civil, com o que condeno a ré ao
pagamento de indenização por lucros cessantes no valor de R$
48.000,00 (quarenta e oito mil reais), corrigidos monetariamente
(média do IGP/lNPC), e também com a incidência de juros de
mora de 1%, ambos contados a partir do dia seguinte ao sinis-
tro, em 02.02.2004, até o efetivo pagamento, nos termos da
fundamentação apresentada. 2. Ainda, julgo procedente a lide
secundária, e condeno a denunciada à lide Unibanco AIG Se-
guros ao pagamento à ré do valor acima descrito, em regresso,
uma vez que não excedente à apólice firmada, considerando a
relação contratual entre as partes. 3. Considerando a sucum-
bência mínima da autora, condena-se a ré ao pagamento das
despesas processuais, e honorários advocaticios arbitrados em
15% (quinze por cento) do valor total da condenação, com ful-
cro no § 3° do art. 20 e 21, parágrafo único do CPC. Deixo de
condenar a litisdenunciada em sucumbência, considerando que
concordou com a denunciação. P.R.I. -Advs. MARCELO KA-
LIL, LEONARDO BICA DE FREITAS REZENDE, ANDRE
RODRIGUES CHAVES, JOSE FABRICIO FURLAN FAY,
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, JULIANA WERKHAU-
SER, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MICHELLE TOPO-
ROSKI-.

27. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-183/2006-
BANCO DO BRASIL S/A x DINAMICA DO BRASIL S/A e
outros-Fica o(a) exequente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, complemente as custas no valor de R$74,25,
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. ADYR RAITA-
NI JUNIOR-.

28. COBRANÇA DE AUTOS-230/2006-H CAMPOS E CIA
LTDA x JAOL EDITORA DE JORNAIS LTDA- 1. Redesigno
a audiência de conciliaÇão para o dia 11/12/2008 as 10h30min.
2. Nessa audiência será tentada a conciliação e a parte ré pode-
rá apresentor defesa, por intermédio e acompanhada de advo-
gado, fazendo o depósito de roi de testemunhas, e, se requerer
pencia, formularó seus quesitos desde logo, podendo indicar
assistente técnico, em conformidade com o artigo 278 do Códi-

go de Processo Civil. 3. Oriento as partes no sentido que com-
pareçam à audiência em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas, com cálculos atualizados e alternativas possí-
veis. 4. No mesma oportunidade será decidido sobre a produ-
çõo de provas, designando-se, se necessário, outra data para a
instrução do feito. 5. Cite-se a parte ré, por Oficial de Justiça,
nos endereços indicados às fis. 99, ciente de que o seu nao
comparecimento o audiência ou o seu comparecimento sem a
apresentação de defesa, por intermédio de advogado, implicará
na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos articu-
lados na inicial, nos termos do artigo 319 do Código de Proces-
so Civil. Intime-se. ‘-Adv. TATIANE PARZIANELLO-.

29. DECLARATORIA-274/2006-VICTOR OLTT LIGNEUL x
BANCO SIMPLES S/A- Dianta da certidao de fls.170, mani-
feste-se o autor sobre o interesse no prosseguimento do feito.
Intimem-se. -Advs. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU
CICARELLI-.

30. DESPEJO-889/2006-WALLY BECKER KASSNER x LEO-
NARDO ALEXANDRE HANSEN- Remetam-se os autos ao
E. Tribunal de Justiça, observadas as formalidades de estilo.
Intimem-se. -Advs. CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ,
MANOEL DAHER e MANOELLA DOS SANTOS DAHER-.

31. DECL EXISTENCIA REL JURIDICA-898/2006-ARDAN
IND E COM DE METAIS LTDA e outro x AILTON MARTINS
DOS SANTOS e outro- Vistos e examinados...1. ANTE O
EXPOSTO, julgo procedentes em parte os pedidos de Ardan
Indústria e Comércio de Metais Ltda., com resolução de méri-
to, consoante artigo 269, I do Código de Processo Civil, para
confirmar a liminar antes deferida e para o fim de declarar a
existencia, validade e eficácia do negócio jurídico firmado com
Ailton dos Santos, diante do adimplemento das parcelas de pa-
gamento até o presente momento, nos termos da fundamenta-
ção exposta. 2. Condeno os réus, diante da sucumbência míni-
ma da autora, ao pagamento das despesas processuais e hono-
rários advocaticios que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
atendendo-se ao trabalho realizado, ao grau de zelo profissio-
nal e a complexidade da causa, nos termos do § 4° do art. 20 do
Código de Processo Civil. P.R.I. -Advs. THIAGO ANTONIO
DE LEMOS ALMEIDA, RAFAEL SBRISSIA e IGOR XAVI-
ER ARMENIO PEREIRA-.

32. ORDINÁRIA-988/2006-ELIAS ROBERTO SAIANI e ou-
tros x BRADESCO SEGUROS S/A- As informaçoes ja foram
devidamente prestados, conforme certidao de fls.117-verso.
Aguarde-se o julgamento definitvo do Agravo de Instrumento.
Intime-se. -Advs. LUIZ ARMANDO CAMISAO, SERGIO
AUGUSTO URBANO FELIPE HEIL, JUAN DIEGO DE
LEON, GILMARA FERNANDES MACHADO HEIL, RAFA-
EL NOGUEIRA DA GAMA, GERUSA LINHARES, DEBO-
RA SEGALA e TATIANA KALKO TURQUETI C BARRE-
TO-.

33. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1278/2006-TOKIO
MARINE BRASIL SEGURADORA S/A x MARIA CANDIDA
PEREIRA e outro- A considerar que as alegações säo conflitan-
tes entre si - dado que a parte autora alega ter sido a ré a culpa-
da pela colisão, ao tempo que esta imputa a responsabilidade
ao condutor do veiculo segurado, imprescindivel a oitiva da
única testemunha arrolada (fls. 53), a propiciar a apuração da
verdade real. Para tanto, designo o dia 23/10/08 as 14h30min.
Retirar carta de intimaçao. Intime-se. -Advs. CIRO BRUNING,
FERNANDA RIBEIRETE DE SOUZA, DIONE VANDERLEI
MARTINS e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

34. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-1299/2006-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x SAULO TEMISTOCLES
DOS SANTOS- Vistos e examinados...1. ANTE O EXPOSTO,
julgo improcedentes os pedidos do autor, julgando extinto o
processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I
do Código de Processo Civil, e revogo a liminar deferida às fls.
28 pela ausência de mora, consoante exposto na fundamenta-
ção. 2. Condeno o autor ao pagamento das despesas processu-
ais e honorários advocatícios que fixo em R$ 3.000,00 (três mil
reais), atendendo-se ao trabalho realizado, ao grau de zelo pro-
fissional e a complexidade da causa, nos termos dos § 4° do
art. 20 do Código de Processo Civil. 3. Ainda, julgo parcial-
mente procedentes os pedidos da reconveneio ajuizada pelo réu,
nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, e
condeno o autor/reconvindo ao pagamento de indenização em
danos morais no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), atu-
alizado monetariamente a partir da intimação desta sentença na
forma exposta na fundamentação. 4. Condeno o autor ao paga-
mento das despesas processuais da reconvenção, e em honorá-
rios advocatícios que fixo em 15% sobre o valor da condena-
ção para a reconvenção, atendendo-se ao trabalho realizado,
ao grau de zelo profissional e a complexidade da causa, nos
termos dos § 3° do art. 20 do Código de Processo Civil. P.R.I.
-Advs. BLAS GOMM FILHO e JEFERSON RICARDO LO-
PES SALDANHA-.

35. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1328/2006-
VIA PETRO COMBUSTIVEIS LTDA x AUTO POSTO AGA-
TA LTDA- Antes da analise do requerimento de fls.33-42, mis-
ter que se otimize a formaçao da relaçao processual, eis que o
executado sequer foi citado. Assim, faculto a parte a emenda a
petiçao inicial para incluir no polo passivo tambem os socios
da executada. Intimem-se. -Adv. LEONILDA ZANARDINI
DEZEVECKI-.

36. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1564/2006-SERGIO
FRANCO SOUZA DEMACEDO x SERVOPA ADM DE CON-
SORCIOS S/C LTDA- Vistos e examinados...1. Diante do ex-
posto, julgo procedente ação de consignação em pagamento
proposta por Sérgio Franco Souza de Macedo em face de Ser-
vopa Administradora de Consórcios S/C Ltda, nos termos do
art. 269, I do Código de Processo Civil, dando por quitado o
contrato firmado entre as partes por meio do depósito judicial
de fls. 18, autorizando desde logo o levantamento do valor pela
ré e ainda determinando a esta a liberação dos ônus existentes
sobre o veículo alienado fiduciariamente ao autor, nos termos
da fundamentação apresentada. 2. Considerando a natureza da
causa, a desnecessidade de instrução, o local de prestação de
serviços eo trabalho efetivamente realizado, nos termos do art.
20, § 4°, do Código de Processo Civil, fixo os honordrios advo-
caticios em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), que deverão ser
arcados pela ré, em respeito ao principio da sucumbência. P.R.I.
-Advs. LUIZ HENRIQUE ZANELATTO, GABRIEL A H NEI-
VA DE LIMA FILHO e ROSANE CAMARA VILLORDO-.

37. ORDINÁRIA-232/2007-LINDAMIR TEREZINHA MAR-
QUES e outros x CONSORCIO NACIONAL HONDA-Mani-
festem-se as partes sobre as provas que pretendem produzir, no
prazo de 10 (dez) dias, apontando a necessidade e pertinencia
das que forem requeridas, sob pena de indeferimento. Em igual
prazo deverao dizer sobre a possibilidade de acordo, a fim de
se verificar a viabilidade de designaçao da audiencia prevista
no art. 331 do CPC. Intimem-se. -Advs. JAQUELINE TODES-
CO BARBOSA DE AMORIM e MARIO SERGIO SPERAT-
TA-.

38. SUMÁRIA DE INDENIZAÇÃO-377/2007-RUBENS AN-
TONIO RODRIGUES DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A-
L Cite-se com a advertência do art. 277, §2° do CPC. 2. Rede-
signo audiência de conciliação para o dia 10/11/2008 as
10h00min. 3. Cite-se com a advertência do artigo 277, § 2*, do
CPC. 4. Não obtida a conciliação, a resposta deverá ser oferta-
da na própria audiência, escrita ou oralmente, acompanhada de
documento e rol de testemunhas. Se houver requerimento de
pericia, os quesitos serão formulados desde logo, podendo ha-
ver a indicação de assistente técnico. 5. E lícito, na contesta-
ção, a formulação de pedidos, desde que fundados nos mesmos
fatos referidos na petiçâo inicial. Retirar carta de citaçao. Inti-
me-se. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI-.

39. MONITORIA-567/2007-TITANIUN EVETOS E DIST DE
PERIODICOS S/C LTDA x ASSOCIAÇAO DE ENSINO AN-
TONIO LUIS- Vistos. As partes são legítimas e estão devida-
mente representadas. A par disso, concorrem na especie a pos-
sibilidade jurídica do pedido e a adequação da ação ao deside-
rato pretendido pelos autores. E isso porque, não obstante seja
certo que ao autor da ação monitória seja dispensável mencio-
nar a relação contratual subjacente, na espécie há a necessida-
de de se aferir a sua regularidade, uma vez que o valor cobrado
diverge daquele constante nas notas fiscais emitidas por força
da prestaçäo de serviço, o que enseja fundada dúvida acerca do
cumprimento do contrato. Além disso, a considerar que incide
na espécie, em razão da natureza da relação havida entre as
partes, a legislação de consumo, torna- se indispensável ins-
truir regularmente o processo, sem o que não é possível a efeti-
va entrega da prestação jurisdicional. Posto isso, e tendo em
conta que a controvérsia diz respeito à prestaçâo - ou não - do
serviço contratado, o que pode ser aferido através de prova oral,
defiro sua produção, consistente esta na oitiva pessoal dos re-
presentantes legais das empresas demandantes, pena de con-
fesso, e também, na oitiva de testemunhas que sejam arroladas
no decêndio que anteceder a audiência de instrução e julga-
mento, observado o que preceitua o art. 407 do CPC. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 22/10/2008 as
14h30min. Retirar cartas de intimaçao. Intime-se. -Advs. LU-
CIANO MAIA BASTOS, JEFERSON RICARDO LOPES SAL-
DANHA, NATAN SCHARTZMAN, MARCIA DOS SANTOS
BARAO e REJANE ULIANA ALVES DA SILVA-.

40. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-600/2007-
AEROIMEX DESPACHOS ADUANIEROS LTDA x SAN
MARTIN DO BRASIL PARTICIPAÇOES E INVESTIMEN-
TOS- Reitere-se oficio de fls.70, fixando prazo de dez dias para
resposta. Fica o interessado devidamente intimado, para que,
no prazo de cinco dias, deposite as custas referentes a expedi-
çao de oficio. Intime-se. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-.

41. COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO-645/2007-EMILIA
SAWCZUPLOCHACZ x CENTAURO SEGURADORAS S/A-
1. O feito comporta julgamento no estado em que se encontra,
em conformidade com o artigo 330, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, eis que näo säo necessárias outras provas para a
decisäo da lide. 2. Contados e preparados, voltem para senten-
ça. Intime-se. -Advs. JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVEI-
RA, CLAUDIO FREITAS MALLMANN, PAULO CESAR
MENESCAL e WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-.

42. INVENTARIO E PARTILHA-731/2007-MILTON JOSE
MARCILIO e outros x WALTER MARCILIO e outro-Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas no valor de R$326,00, relativas as diligenci-
as do Sr.Avaliador. Intimem-se. -Advs. EDGAR LENZI e DA-
NIELE SANSON LENZI-.

43. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-758/2007-JOSE VISCON-
TI x BANCO ITAU S/A- Vistos e examinados...1. Pelo expos-
to, julgo procedentes todos os pedidos formulados com a inici-

al, com que julgo extinto o processo com resolução de mérito,
nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil, para condenar a parte ré ao pagamento das diferenças entre
os valores creditados nas cadernetas de poupança de titularida-
de do autor e os realmente devidos em razão da remuneração
pelo IPC de 26,06% (junho de 1987) e de 42,72% (janeiro de
1989), cujo valor deverá ser obtido por cálculo, bem como cor-
rigido monetariamente e acrescido de juros, na forma exposta
na motivação. 2. Condeno a parte re ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocaticios que fixo em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação, a teor do dis-
posto no artigo 20, § 3°, do Código de Processo Civil, conside-
rando o grau de zelo do profissional, natureza e a importância
da causa, bem como o tempo e trabalho exigidos. Cumpra-se ,
no que couber, o Codigo de Normas, da douta Corregedoria-
Geral da Justiça. P.R.I. -Advs. MARLUS ROBERTO SABER,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI-.

44. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇAO-901/2007-NADI-
MOR BERTONCELLO x BANCO BRADESCO S/A- Conta-
dos e preparados, voltem para a prolaçao da sentença. Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$12,60 (a Escri-
vania). Intimem-se -Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA
FERREIRA, NEWTON DORNELES SARATT e SANDRA
EVELIZI MENDONÇA-.

45. SUMÁRIA DE COBRANÇA-931/2007-LUIZ CARLOS
BATISTA DE CASTRO x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO- Vistos e examinados...Ante o exposto, julgo pro-
cedentes todos os pedidos formulados com a inicial, extinguin-
do o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo
269, I do Código de Processo Ovil, e condeno a parte ré ao
pagamento das diferenças entre os valores creditados na cader-
neta de poupança de titularidade do autor e os realmente devi-
dos em razão da remuneração pelo IPC de 26,06% (junho de
1987) e de 42,72% (janeiro de 1989), cujo valor deverá ser
obtido por cálculo, .bem como corrigido monetariamente e
pcrescido de juros, na forma exposta na motivação. Condeno a
parte ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocaticios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, a teor do disposto no artigo 20, § 3 , do Código de
Processo Civil, considerando o grau de zelo do profissional, a
natureza e a importância da causa, bem como o tempo eo traba-
lho exigidos. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
Cumpra-se, no que for aplicável, o disposto Código de Normas
da E. Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. -
Advs. OLINTO ROBERTO TERRA, ANA BEATRIZ FARIAS
DOS SANTOS, KELLY CRISTINA WORM e MARIANA ES-
PER NICOLETTI-.

46. DECLARATORIA-1044/2007-CARLOS HENRIQUE
MARCHI x THÁ INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA-
Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produ-
zir, no prazo de 10 (dez) dias, apontando a necessidade e perti-
nencia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento.
Em igual prazo deverao dizer sobre a possibilidade de acordo,
a fim de se verificar a viabilidade de designaçao da audiencia
prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se. -Advs. ANDREA RI-
CETTI B. FUSCULIN e ADRIANA RIOS MENEGHIN-.

47. ORDINÁRIA-1119/2007-JOSE NELSON BAUER x BAN-
CO BRADESCO S/A- O feitro comporta julgamento antecipa-
do, na forma que dispoe o artigo 330, inciso I, do CPC. Assim,
contados e preparados, retornem os autos conclusos. Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas remanescentes no valor de R$12,60 (a Escri-
vania). Intimem-se -Advs. WOLNEY LUIZ BAGGIO e
NEWTON DORNELES SARATT-.

48. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1215/2007-BAN-
CO ITAU S/A x PAULO ED SOMMER ESQUADRIAS e ou-
tro- 1. Ressalta-se que só é possivel se defender da presente
execução por meio da interposição de embargos à execução ou
apresentação de exceção de pré-executividade, em sendo o caso.
Assim, desentranhem-se dos autos a contestação e os documen-
tos de fis. 20/64, eis que equivocadamente apresentados pelo
executado. 2. Intime-se a parte exeqüente para que promova o
prosseguimento do feito. Intime-se. -Advs. DANIEL HACHEM
e EDSON JOSE DA SILVA-.

49. MONITORIA-1226/2007-K. A. CANTELE E CIA. LTDA.
x ENGE PÓ PINTURAS INDUSTRIAIS LTDA.-Face a certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) exe-
quente. Intimem-se. -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS-
.

50. RESPONSABILIDADE CIVIL-1346/2007-DANIEL RO-
BERTO FERREIRA FRANCO x EUCLIDES JOSE WILHEL-
MS e outro-
1- Manifestem-se as partes se há alguma proposta conciliatória
eo interesse na designação de audiëncia de conciliação. 2. Ha-
vendo proposta conciliatória apresente-a em Juízo, dizendo a
parte contrária em cinco dias. 3. Em caso negativo, esclareçam
as partes se pretendem produzir outras provas. 4. Na hipótese
afirmativa, deverão especificá-las de forma clara e objetiva qual
fato pretende esclarecer com cada modalidade probatória, em
cinco dias. Intime-se. -Advs. ROBSON FARI NASSIN, PAU-
LA ROBERTA PIRES e LENI FERREIRA DOS SANTOS-.

51. MONITORIA-1372/2007-LUIZ ROBERTO DOS REIS x
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MARIA ESTELA KUBASKI- Vistos e examinados...1. Pelo
exposto, julgo improcedentes os embargos monitários propos-
tos por Maria Estela Kubaski em face de Luiz Roberto dos Reis,
diante da fundamentação apresentada e, por conseqüência, jul-
go procedente o pedido de Luiz Roberto dos Reis contra Maria
Estela Kubaski, com resolução de mérito, consoante artigo 269,
I do Código de Processo Civil, para o fim de condenar a ré ao
pagamento de R$ 5.959,03 (cinco mil novecentos e cinqüenta e
nove reais e três centavos), atualizado monetariamente com juros
de 1% ao mês e correção monetária pelo INPC desde a citação
até o efetivo pagamento, constituindo desde logo o título exe-
cutivo nos termos do art. 1102c do CPC. 2. Condeno a ré, ain-
da, ao pagamento das despesas processuais e honorários advo-
catícios que fixo em 15% sobre o valor da condenação, aten-
dendo-se ao trabalho realizado, ao grau de zelo profissional e a
complexidade da causa, nos termos do § 3° do art. 20 do Códi-
go de Processo Civil. P.R.I. -Adv. RAFAEL CECYN LUND-
GREN-.

52. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1466/2007-COND WINTER
HAUS RESIDENCE x PAULO RAMOS CORREA e outro- 1.
Defiro o requerimento formulado à fL 83. 2. Redesigno a audi-
ência de conciliação para o dia 04/12/08 as 10h00min. 3. Cite-
se a parte ré, na forma requerida à fl. 83 e observando-se se os
termos do despacho de fl. 78. Fica o(a) requerente devidamen-
te intimado(a) para que, em cinco dias, deposite as custas rela-
tivas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça e providenciar uma
copia da petiçao inicial, para o devido cumprimento do manda-
do. Intimem-se. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

53. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1474/2007-CIA ITAULE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x NELSON
SANTOS DE OLIVEIRA- 1. Ressalia-se que a Sanepar não
possui cadastro de consumidores por nome e sim por número
de hidrômetro, conforme reiteradas informações para este Juí-
zo. 2. Assim, oficie-se à Copel, às companhias de telefonia e à
Receita Federal para tentativo de localizaçäo da porte ré, con-
forme requerimento de fis. 54. Fica o interessado devidamente
intimado, para que, no prazo de cinco dias, deposite as custas
referentes a expediçao de oficio. Intime-se. -Adv. CRYSTIA-
NE LINHARES-.

54. MEDIDA CAUTELAR-1482/2007-ENILDO LUIDY BE-
NEVENUTT e outro x MORO EMPREENDIMENTOS E PAR-
TICIPAÇOES S/A e outro- Em atendimento aos termos do ofí-
cio n° 0685/2008 - 6a C. Civ, presto a Vossa Excelência as
informações solicitadas, referentes aos autos de Mandado de
Segurança n° 504241-7, dessa colenda 6. Câmara Cível, do E.
Tribunal de Justiça do Paraná, em que figura como impetrante
Moro Empreendimentos e Participações S/A e impetrado Juiz
de Direito da 11ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. 1. Tramita perante este Juí-
zo o processo de medida cautelar, autos sob n° 1482/2007, em
que figuram como requerentes Enildo Luidy Benevenutt e Ide-
nor Valdemar Dreyer e requeridos Moro Empreendimentos e
Participações S/A e Associação dos Adquirentes do Empreen-
dimento Vivendas da Ecoville. 2. O procedimento cautelar de
protesto contra alienação de bens teve início em 03 de outubro
de 2007, requerendo a comunicação de fatos referidos na peti-
ção inicial (fotocópia inclusa) ao Cartório de Registro de Imó-
veis da 82 Circunscrição, e sendo o entendimento deste juízo,
também a publicação da petição inicial em meios públicos para
que terceiros também tomem conhecimento dos fatos narrados
referentes aos apartamentos de n°
107,212,308,403,l01,104,106e 410 e ainda garagens nº 66,39,73
e 31. Foram juntado os documentos de fls. 12-241. 3. A liminar
foi analisada e deferida às fls. 242- 244 (fotocópia inclusa),
determinando a expedição de editais (artigo 870 do CPC) e
comunicação ao respectivo Registro Imobiliário do protesto. 4.
Devidamente citado, a ora impetrante, compareceu aos autos
às fls. 252-254 requerendo a expedição de novo ofício ao refe-
rido Cartório determinando a imediata exclusão de qualquer e
eventual anotação realizada junto aos registros imobiliários
acerca desse protesto e que constasse expressamente que even-
tual averbação não é impeditiva da transferência dos imóveis
para a Associação.Juntou documento de fis. 255-282. 5. Em
seguida, às fls. 284-291 o requerente compareceu aos autos
juntando cópias da publicação de editais. 6. Desse decisum
sobreveio o mandado de segurança de fis. 293-312, com deci-
são de fls. 313-320, a qual indeferiu a concessão da liminar
pleiteada por não estarem presentes os requisitos para sua con-
cessao. 7. Entendendo ter prestado as informações a contento e
disposta a complementá-las se necessário Vossa Excelência
entender, aproveito para renovar meus protestos de alta estima
e distinta consideração. 8. Comunique-se via fax e com a ur-
gência que o caso requer. Igualmente via postal, remetam-se as
informações respectivas, acompanhadas de cópias da petiçao
inicial (fls.02-11) e da liminar (fls. 242-244). Intime-se. -Advs.
ERALDO LUIZ DE CARVALHO JR, DIOGO BENRADT
CARDOSO e DIOGO MATTE AMARO-.

55. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1653/2007-UNIBANCO S/
A UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS x KSPS IND E COM
LTDA ME e outro-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. LUIS
OSCAR SIX BOTTON-.

56. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-17/2008-(apenso aos
autos 23/2008)-NELSON LUIS CZYCZA x BANCO CNH
CAPITAL S/A- Fica os requerentes intimados para retirar a carta
de citaçao expedida as fls.141. Intimem-se. -Advs. JOZELE-
NE FERREIRA DE ANDRADE, HENRIQUE JAMBISKI PIN-

TO DOS SANTOS e PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE
OLIVEIRA-.

57. CONSTITUTIVA NEGATIVA-23/2008-NELSON LUIS
CZYCZA e outro x BANCO CNH CAPITAL S/A- Fica os re-
querentes intimados para retirarem a carta de citaçao expedida
as fls.387. Intime-se. -Advs. PERICLES LANDGRAF ARAU-
JO DE OLIVEIRA, JOZELENE FERREIRA DE ANDRADE e
HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SANTOS-.

58. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-24/2008-(apenso aos
autos 23/2008)-NELSON LUIS CZYCZA e outro x BANCO
CNH CAPITAL S/A- Fica os requerentes intimados para retira-
rem a carta de citaçao expedida as fls.250. Intime-se. -Advs.
JOZELENE FERREIRA DE ANDRADE, HENRIQUE JAM-
BISKI PINTO DOS SANTOS e PERICLES LANDGRAF ARA-
UJO DE OLIVEIRA-.

59. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-58/2008-VALDOMIRO
CZAIKOWSKI NETO e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A e outro-Manifestem-se as partes sobre as provas
que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, apontando
a necessidade e pertinencia das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento. Em igual prazo deverao dizer sobre a possi-
bilidade de acordo, a fim de se verificar a viabilidade de desig-
naçao da audiencia prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se. -
Advs. IVAIR JUNGLOS e LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

60. REPARACAO DE DANOS-130/2008-ELIZABETE MAR-
QUES DOS SANTOS SARMENTO x DAIDELLEIN DO BRA-
SIL CLUBE NACIONAL DE SAUDE E LAZ- Redesigno au-
diencia de conciliaçao para o dia 09/12/2008 as 10h00min. Citeo
reu, conforme requerido, nos termos do desapcho de fls.27/28.
Retirar carta de citaçao. Intime-se. -Advs. SANDRO PINHEI-
RO CAMPO e RAFAEL ANDREY FERNANDES-.

61. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-157/2008-
DUOMO ADM DE BENS LTDA x CHR EMPREENDIMEN-
TOS SC LTDA e outros-Face a certidao negativa do Sr. Oficial
de Justiça, manifeste-se o(a) exequente. Intimem-se. -Adv. IRI-
NEU PALMA PEREIRA-.

62. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA-222/2008-VERA
LUCIA MONTERIO FERREIRA x PARANA BANCO S/A-
Concedo a autora os beneficios da assistencia judiciaria gratui-
ta. (...). 7. Pelo exposto, concedo a antecipaçõo da tutela pre-
tendida, com o que limito em 30% (trinto por cento) dos pro-
ventos da autora os descontos em folha de pagamento, relati-
vos às parcelas referentes aos empréstimos bancórios celebra-
dos entre as partes. 8. Determino que sejo oficiado à porte ré,
dando-lhe ciência desta decisão, para cumprimento. 9. Para a
audiência de concilioÇão, designo o dia 11/12/08 as 10h00min.
10. Nessa audiência seró tentada a conciliação e a parte ré po-
deró apresentar defesa, por intermédio e acompanhada de ad-
vogado, fazendo o depósito de rol de testemunhas, e, se reque-
rer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indi-
car assistente técnico, em conformidade com o artigo 278 do
Código de Processo Civil. 11. Oriento as partes no sentido que
compareçam à audiência em condiÇões de transigir, trazendo
propostas definidas, com cálculos afvalizados e alternativas
possíveis. 12. Na mesma oportunidade será decidido sobre a
produçáo de provas, designando-se, se necessário, outra data
para a instrução do feito. 13. Cite-se a parte ré, ciente de que o
seu não comparecimento à audiëncia ou o seu comparecimento
sem a apresentação de defeso, por intermédio de advogado,
implicará na presunÇÕo de que admitiu como verdadeiros os
fatos articulados na inicial, nos termos do artigo 319 do Códi-
go de Processo Civil. Retirar carta de citaçao. Intime-se. -Adv.
ROBERTA PEDROSO FERREIRA-.

63. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-223/2008-SENIR
CAMACHO TEIXEIRA x TIM CELULAR S/A-2. Para a audi-
ência de conciliação, designo o dia 10/11/2008 as 09h30min.
3. Nessa audiência será tentada a conciliação e a parte requeri-
da poderá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada de
advogado, fazendo o depósito de rol de testemunhas, e, se re-
querer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo
indicar assistente técnico, em conformidade com o artigo 278
do Código de Processo Civil. 4. Oriento as partes no sentido
que compareçam à audiência em condições de transigir, trazen-
do propostas definidas, com cálculos atualizados e alternativas
possíveis. 5. Na mesma oportunidade será decidido sobre a pro-
dução de provas, designando-se, se necessário, outra data para
a instrução do feito. 6. 6. Devidamente preparadas as custas da
Serventia, Distribuição e Funrejus, cite-se a parte ré, ciente de
que o seu não comparecimento à audiência ou o seu compare-
cimento sem a apresentação de defesa, por intermédio de advo-
gado, implicará na presunção de que admitiu como verdadeiros
os fatos articulados na inicial, nos termos do artigo 319 do
Código de Processo Civil. 7. Intime-se a autora na pessoa do
advogado. Retirar carta de citaçao. Intime-se. -Adv. ANTO-
NIO ERNESTO DE LIMA-.

64. REVISIONAL DE CONTRATO ORD-297/2008-JULIA
VIEIRA ZALESKI x BANCO ABN AMRO REAL S/A- 1. In-
defiro o pedido de reconsideração formulado pelo réu às fls.
75, inantendo a decisão agravada pelos próprios fundamentos.
2. Oficie-se, desde já, informando acerca da manutenção da
decisão de fis. 68, bem como, comunicando que a parte ré, ora
agravante, deu integral cumprimento do disposto no art. 526,
do CPC. 3. No mais, determino que se aguarde o pronuncia-
mento definitivo da Câmara. Intime-se. -Adv. MAYLIN MA-

FFINI-.

65. DECLARATORIA-318/2008-JAIR PIOVESAN x RAIN-
BOW HOLDINGS DO BRASIL S/A- 1. Acolho a emenda à
inicial de fis. 21/25. 2. Concedo ao autor os benefícios da as-
sistência judiciária gratuita. 3. Do análise do presente feito,
concluo que se faz necessório ouvir a parte contrária para co-
lheita de melhores elementos de convicção, razão pela qual,
embora não seja a praxe, deixo para apreciar o pedido de ante-
cipaçõo da tutela após a formaçäo do contraditório. 4. Assim,
poro a audiencia de conciliaÇóo, designo o dia 04/12/08 as
10h30min. 5. Nessa audiência seró tentada a conciliaçäo e o
parte ré poderá apresentar defesa, por intermédio e acompa-
nhada de advogado, fazendo o depósito de rol de testemunhas,
e, se requerer perício, formulará seus quesitos desde logo, po-
dendo indicar assistente técnico, em conformidade com o arti-
go 278 do Código de Processo Civil. 6. Oriento as partes no
sentido que compareçam à audiência em condições de transi-
gir, trazendo propostas definidas, com cálculos atualizados e
alternativas possíveis. 7. Na mesma oportunidade seró decidi-
do sobre a produçõo de provos, designando-se, se necessário,
outra data para a instrução do feito. 8. Cite-se a parte ré, ciente
de que o seu não comparecimento à audiência ou o seu compa-
recimento sem a apresentação de defesa, por intermédio de
advogado, implicaró na presunção de que admitiu como verda-
deiros os fatos articulados na inicial, nos termos do artigo 319
do Código de Processo Civil. Retirar carta de citaçao. Intime-
se. -Adv. LUIZ ALBERTO MARIN-.

66. EMBARGOS A EXECUÇÃO-364/2008-(apenso aos autos
28/2008)-SIDART GAIA x CELERI & CANDIDO LTDA-Ma-
nifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produzir,
no prazo de 10 (dez) dias, apontando a necessidade e pertinen-
cia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento. Em
igual prazo deverao dizer sobre a possibilidade de acordo, a
fim de se verificar a viabilidade de designaçao da audiencia
prevista no art. 331 do CPC. Intimem-se. -Advs. CAROLINE
INABA, JANAINA PAVALECINI e JONEY DOS SANTOS-.

67. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL-473/2008-HENRI-
QUE CESAR CARDOSO DA CRUZ E SOUZA x EON DIN-
NER CLUB- 1. Acolho a emenda à inicial. 2. Designo audiên-
cia de conciliação para o dia 03/11/2008 as 09h30min. 3. Cite-
se com a advertência do artigo 277, § 2°, do CPC. 4. Não obti-
da a conciliação, a resposta deverá ser ofertada na própria au-
diência, escrita ou oralmente, acompanhada de documento e
rol de testemunhas. Se houver requerimento de pericia, os que-
sitos serão formulados desde logo, podendo haver a indicação
de assistente técnico. 5. E lícito, na contestação, a formulação
de pedidos, desde que fundados nos mesmos fatos referidos na
petição inicial. Retirar carta de citaçao. Intime-se. -Adv. FELI-
PE HENRIQUE PACHECO-.

68. REVISÃO CONTRATUAL SUMÁRIA-520/2008-KLEBER
RODRIGUES PEREIRA x BANCO FINASA S/A- 1. Defiro os
benefícios da Justiça Gratuita. Observe-se e anote-se na autua-
çäo. 2. Designo audiência de conciliação, para dia 09/12/2008
as 10h30min. 3. Cite-se, com a advertência do artigo 277, § 2°,
do CPC. 4. Não obtida a conciliação, a resposta deverá ser ofer-
tada na própria audiência, escrita ou oralmente, acompanhada
de documento e rol de testemunhas. Se houver requerimento de
perícia, os quesitos seräo formulados desde logo, podendo ha-
ver a indicação de assistente técnico. 5. É licito, na contesta-
ção, a formulação de pedidos, desde que fundados nos mesmos
fatos referidos na petição inicial. Retirar carta de citaçao. Inti-
me-se. -Adv. MAYLIN MAFFINI-.

69. DECLARATORIA-576/2008-PENHA CARGO LTDA x
SANTONILIA BACKES RIBEIRO e outro-1. Para a audiência
de conciliação, designo o dia 09/12/08 as 10h30min. 2. Nessa
audiência será tentada a conciliação e a parte requerida poderá
apresentar defesa, por intermédio e acompanhada de advoga-
do, fazendo o depósito de rol de testemunhas, e, se requerer
perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar
assistente técnico, em conformidade com o artigo 278 do Códi-
go de Processo Civil. 3. Oriento as partes no sentido que com-
pareçam à audiência em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas, com cálculos atualizados e alternativas possí-
veis. 4. Na mesma oportunidade será decidido sobre a produ-
ção de provas, designando-se, se necessário, outra data para a
instrução do feito. 5. Cite-se a parte requerida, ciente de que o
seu não comparecimento à audiência ou o seu comparecimento
sem a apresentação de defesa, por intermédio de advogado,
implicará na presunçao de que admitiu como verdadeiros os
fatos articulados na presunçao de que admitiu como verdadei-
ros os fatos articulados na inicial, nos termos do artigo 319 do
CPC. 6. Intime-se a autora na pessoa do advogado. Retirar car-
ta de citaçao. Intime-se. -Adv. JAFTE CARNEIRO FAGUN-
DES DA SILVA-.

70. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-594/2008-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x PEDRO FERREI-
RA- Defiro o requerimento formulado as fls.20. Decorrido o
prazo da suspensao do tramite proessual, manifeste-se a parte
autora, independentemente de nova conclusao. Intimem-se. -
Adv. DANIELE CARVALHO-.

71. RESCISAO CONTRATUAL-690/2008-ASSOCIACAO
RELIGIOSA PIO XII e outro x ALBERTO AGOSTINHO ASI-
NELLI-Face a certidao negativa do Sr. Oficial de Justiça, ma-
nifeste-se o(a) requerente. Intimem-se. -Adv. CLEVERSON
GOMES DA SILVA-.

72. SUMÁRIA DE COBRANÇA-752/2008-JOSUE BERNAR-
DO DA SILVA e outros x BRADESCO SEGUROS S/A-1.Con-
cedo aos autores, por ora, os beneficios da assistencia judicia-
ria gratuita. 2. Para a audiência de conciliação, designo o dia
04/12/2008 as 09h30min. 3. Nessa audiência será tentada a
conciliação e a parte requerida poderá apresentar defesa, por
intermédio e acompanhada de advogado, fazendo o depósito
de rol de testemunhas, e, se requerer perícia, formulará seus
quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico, em
conformidade com o artigo 278 do Código de Processo Civil.
4. Oriento as partes no sentido que compareçam à audiência
em condições de transigir, trazendo propostas definidas, com
cálculos atualizados e alternativas possíveis. 5. Na mesma opor-
tunidade será decidido sobre a produção de provas, designan-
do-se, se necessário, outra data para a instrução do feito. 6.
Cite-se a parte requerida, ciente de que o seu não compareci-
mento à audiência ou o seu comparecimento sem a apresenta-
ção de defesa, por intermédio de advogado, implicará na pre-
sunçao de que admitiu como verdadeiros os fatos articulados
na presunçao de que admitiu como verdadeiros os fatos articu-
lados na inicial, nos termos do artigo 319 do CPC. 7. Oportu-
namente, devem os autores regularizar a peça inicial, juntando
aos autos documentos originais ou copias autenticadas. Retirar
carta de citaçao. 8. Intimem-se. -Adv. LUCIANO DE LIMA-.

73. SUMÁRIA DE COBRANÇA-812/2008-ALMIRO RABO-
CK e outro x BRADESCO SEGUROS S/A- 1. Concedo aos
autores os benefícios da assistência judiciária gratuita. 2. Pre-
tendem os autores, em síntese, a antecipação de tutela para que
a parte ré deposite judicialmente a importância referente à di-
ferença do seguro DPVAT, em face do falecimento do filho
Adriano Rabock, vítima de acidente de trânsito, consoante cer-
tidão de óbito e boletim de ocorrencia (fis. 24 e 25). 3. No caso
em análise a antecipação da tutela não se mostra plausível, por-
quanto a sua concessão depende da formação do contraditório,
o que implico, necessariamente, adentrar à análise do mérito
da questão, já que näo é possível, através de um juízo sumário,
verificar a presença da verossimilhança das alegações capaz de
ensejar a antecipaçäo da tutela pleiteada. 4. Ausentes, portan-
to, os requisitos necessários, nos termos do artigo 273 do CPC,
pelo que indefiro a antecipação do tutela pretendida. 5. Desig-
no audiência de conciliaÇão para o dia 11/12/2008 as 09h30min.
6. Cite-se a parte ré, com a advertência do artigo 277, § 2°, do
CPC. 7. Näo obtida a conciliação, a resposta deverá ser oferta-
da na própria audiência, escrita ou oralmente, acompanhoda de
documento e rol de testemunhas. Se houver requerimento de
pericia, os quesitos serão formulados desde logo, podendo ha-
ver a indicaçõo de assistente técnico. 8. É lícito, na contesta-
ção, a formulação de pedidos, desde que fundados nos mesmos
fatos referidos na petição inicial. 9. Expeça-se ofício à Feno-
seg solicitando informações sobre o pagamento do seguro
DPVAT aos autores, quem pagou, quem recebeu e a data do
pagamento efetuado. Retirar carta de citaçao. Intime-se. -Adv.
JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA-.

74. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-888/2008-
BANCO ITAU S/A x CARLAO MATERIAIS DE COSNTRU-
ÇAO LTDA e outros- 1. Deve a parte exeqüente regularizar a
peça inicial juntando aos autos documentos originais ou foto-
cópias autenticadas, nos termos dos artigos 283 e 284 do Códi-
go de Processo Civil. 2. Cite-se a parte executada para que, no
prazo de três dias, promova o pagamento da divida, além dos
acréscimos legais, acrescidas das custas/ processuais, ciente
ainda de que poderá, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data da juntada aos autos do mandado de citação, independen-
temente de penhora, depósito ou caução, apresentar embargos
à execução (CPC, art. 736). 3. Decorrido o prazo legal sem o
pagamento, o Oficial de Justiça, munido da segunda via do
mandado, procederá a penhora ou arresto de bens, observada a
ordem legal (CPC, art. 655) e a sua avaliação, lavrando-se o
respectivo auto e demais atos. 4. Nos termos do contido no art.
652-A do CPC, fixo a verba honorária em 10% (dez por cento)
do valor do débito, que será reduzida pela metade em caso de
pagamento da divida no prazo de três dias (CPC, artigo 652-A,
parágrafo unico). Fica o(a) exequente devidamente intimado(a)
para que, em cinco dias, deposite as custas relativas as diligen-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do
mandado. Intimem-se. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS e FABRICIO KAVA-.

75. EXECUÇÃO CONTRA DEV SOLVENTE-890/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A x UP ANDRADE FRANCO ME e outro-
1. Deve a parte exeqüente regularizar a peça inicial juntando
aos autos o documento de fls. 04 original ou fotocópia autenti-
cada, nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Processo
Civil. 2. Cite-se a parte executada para que, no prazo de três
dias, promova o pagamento da dívida, alèm dos acréscimos le-
gais, acrescidas das custas/ processuais, ciente ainda de que
poderá, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da junta-
da aos autos do mandado de citação, independentemente de
penhora, depósito ou caução, apresentar embargos à execução
(CPC, art. 736). 3. Decorrido o prazo legal sem o pagamento, o
Oficial de Justiça, munido da segunda via do mandado, proce-
derá a penhora ou arresto de bens, observada a ordem legal
(CPC, art. 655) e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto
e demais atos. 4. Nos termos do contido no art. 652-A do CPC,
fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) do valor do
débito, que será reduzida pela metade em caso de pagamento
da divida no prazo de três dias (CPC, artigo 652-A, parágrafo
único). Fica o(a) exequente devidamente intimado(a) para que,
em cinco dias, deposite as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
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Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM-.

76. MONITORIA-892/2008-BANCO ITAU S/A x A FERRO E
METAL COMECIAL LTDA e outros- 1. Cite-se a parte ré, por
mandado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pa-
gamento da importância pleiteada na exordial, podendo, no
mesmo prazo, oferecer resposta através de embargos. 2. Se efe-
tuado o pagamento nesse prazo, ficará a parte ré isenta de cus-
tas e honorários advocatícios, nos termos do art. 1102c, § 1°,
do Código de Processo Civil. 3. Outrossim, fique ciente de que
o não pagamento ou o não oferecimento de embargos, consti-
tuir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial. Fica o(a)
requerente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
FABRICIO KAVA-.

77. INTERPELACAO JUDICIAL-895/2008-COND EDIF
BATEL L´AGE D´OR x CONCORDE ADM DE BENS LTDA-
1. Intime-se a parte interpelada, conforme requerido na peça
inicial. 2. Efetivada a interpelaçäo, pagas as custas e decorrido
o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, na forma do art. 872 do
CPC, o que o cartório certificará, entreguem-se os autos às re-
querentes, observadas as formalidades legais. Fica o(a) reque-
rente devidamente intimado(a) para que, em cinco dias, depo-
site as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça e
providencie uma copiad a petiçao inicial, para o devido cum-
primento do mandado. Intimem-se. -Adv. NEUSA GRUBER-.

78. ALVARA-903/2008-LAERCIO LUIZ BUFREM PESSOA
e outros x NANCY BUFREN PESSOA-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$85,75. Inti-
mem-se. -Advs. ADILSON DE CASTRO JUNIOR e ROBER-
TA BARROZA BAGLIOLI-.

79. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-904/2008-BV
FINANCEIRA S/A x LILIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA-
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$532,00. Intimem-se. -Advs. MICHELE SACKSER
e DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

80. DECLARATORIA-905/2008-MAXIMO SALOMAO NETO
x BANCO SANTANDER S/A e outro-PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$164,50. In-
timem-se. -Adv. LETICIA SALOMAO-.

81. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-906/2008-APARECIDA
BRENZAN FRANCO e outros x BANCO BRADESCO S/A-
Fica o(a) requerente devidamente intimado(a) para que, em cin-
co dias, deposite as custas remanescentes no valor de R$616,00
(a Escrivania). Intimem-se -Adv. ROSEMAR ANGELO MELO-
.

82. BUSCA E APREENSÃO ALIEN FIDUC-907/2008-FINAN-
CEIRA ALFA S/A x FERNANDA ROCHA BORGES-PETIÇAO
INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de
R$616,00. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.
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ANA PAULA GUITTE DINIZ 0069 033953/2008
ANDRE PEIXOTO DE SOUZA 0020 027430/2004
ANDREA BENETTI CARVALHO 0020 027430/2004
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0063 033776/2008
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0021 028237/2005
ANNE CARLA GABRIEL 0049 033045/2008
ANTONIO JOAO PAULISTA TEL 0014 022707/2001
ANTONIO SAONETTI 0064 033809/2008
ARLETE TEREZINHA DE ANDRA 0005 020587/1999
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 0030 029801/2006
BABYTON PASETTI 0008 021289/2000
BEATRIZ SCHIEBLER 0043 032137/2007
BRUNO MIRANDA QUADROS 0048 033017/2008

CARINE DE MEDEIROS MARTIN 0067 033883/2008
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 0017 023736/2001
CARLOS ALBERTO FRANK 0052 033219/2008
CARLOS EDUARDO DA SILVA F 0035 031049/2006
CARLOS FERNANDO CORREA DE 0007 021081/1999
CARLOS JUAREZ WEBER 0019 025818/2003
CARLOS ROBERTO NAUFEL 0068 033951/2008
CARLYLE POPP 0046 032794/2007
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 0028 029681/2006
CEZAR EDUARDO PANESSA RUI 0002 018518/1998
CICERO BELIN DE MOURA COR 0030 029801/2006
CICERO JOSE ALBANO 0004 020046/1999
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0027 029662/2006
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 0024 028866/2005
CRYSTIANE LINHARES 0021 028237/2005
DANIEL HACHEM 0053 033396/2008

0059 033557/2008
DANIEL LOURENÇO BARDDAL F 0024 028866/2005
DANIELE DIAS DOS REIS 0041 032000/2007
DEISI LACERDA 0029 029791/2006
DHIANCARLO FELIPE SOARES 0036 031219/2007
DIEGO AUGUSTO VALIM DIAS 0060 033569/2008
DIONISIO OLISCHEVIS 0046 032794/2007
DOUGLAS DOS SANTOS 0047 033001/2008
EDER GORINI 0062 033738/2008
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0004 020046/1999
EDILSON GALDINO VILELA DE 0002 018518/1998
EDNA VASCONCELOS ZILI 0050 033143/2008
ELIAS GONÇALVES DAS LUZ 0050 033143/2008
ELIZEU MENDES DA SILVA 0045 032782/2007
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0036 031219/2007
ENELMO ZAGO 0002 018518/1998
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0030 029801/2006
ESTEVAO RUCHINSKI 0029 029791/2006
EVALDO BARBOSA 0059 033557/2008
EVANDRO JOECI BORGES 0004 020046/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0035 031049/2006
FABIO AUGUSTO ZANLORENCI 0040 031654/2007
FABIO DE SOUZA CAMARGO 0054 033442/2008
FABIO RENATO SANT‘ANA 0049 033045/2008
FATIMA DENISE FABRIN 0023 028787/2005
FELIPE BARRINUEVO COSTA 0006 020712/1999
FERNANDO DO AMARAL BORTOL 0049 033045/2008
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0009 021366/2000
FLORIANO TERRA FILHO 0066 033865/2008
GABRIEL JOCK GRANADO 0025 029272/2005
GABRIELA CORTES LEÃO DE O 0055 033454/2008
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0049 033045/2008
GENESIO TAVARES 0026 029483/2005
GERARD KAGHTAZIAN JUNIOR 0032 030319/2006
GERCINO BETT JR 0034 030615/2006
GILSON EDUARDO COSTIN 0048 033017/2008
GISELE PASSOS TEDESCHI 0043 032137/2007
GLENDA GONÇALVES GONDIM 0012 021919/2000
GRACIANE VIEIRA LOURENCO 0006 020712/1999
GUARACI DE MELO MACIEL 0053 033396/2008
GUILHERME AUGUSTO BANA 0049 033045/2008
GUILHERME EISENLOHR 0029 029791/2006
GUSTAVO ANDREI GOES SELLA 0008 021289/2000
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0033 030496/2006
HELEN ALVARES GOULART 0023 028787/2005
HELIO DEL PORTO COSTA DE 0023 028787/2005
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 0008 021289/2000
HENRY ANDERSEN NAVARETTE 0054 033442/2008
HEROLDES BAHR NETO 0016 023687/2001
HOMERO VIEIRA NETO 0002 018518/1998
IDERALDO JOSE APPI 0031 029918/2006
IGUACIMIR GONÇALVES FRANC 0013 022547/2001

0019 025818/2003
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0023 028787/2005
IRINEU GALESKI JUNIOR 0060 033569/2008
ISABELLA SANTIAGO DE JESU 0036 031219/2007
IVAN JERONIMO MARCONDES R 0012 021919/2000
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0004 020046/1999
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0028 029681/2006
JAMIL AMILTTON CURY 0021 028237/2005
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0058 033556/2008
JANAINA GIOZZA ÁVILA 0033 030496/2006
JANDER LUIS CATARIN 0043 032137/2007
JANE LABES BRUNO 0059 033557/2008
JANE LÚCI GULKA 0043 032137/2007
JAQUELINE LOBO DA ROSA 0012 021919/2000
JESSICA GHELFI 0048 033017/2008
JOAO LUIZ MARTINICHEN BEG 0011 021918/2000
JOAO PAULO DO CARMO BARBO 0004 020046/1999
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0011 021918/2000
JORGE LUIZ BERNARDI 0018 024006/2002
JORGE NASSER MACEDO 0036 031219/2007
JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE A 0038 031442/2007
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0010 021785/2000
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 0025 029272/2005
JOSE DO CARMO BADARO 0003 019756/1998
JOSE MAURICIO GNATA TELLE 0014 022707/2001
JUAREZ DA FONSECA 0007 021081/1999
JULIANO M.FRANCO 0019 025818/2003
JÚLIO CÉSAR PIUCI CASTILH 0017 023736/2001
JULIO CEZAR KAY 0056 033501/2008
JULIO JACOB JUNIOR 0009 021366/2000
KAREN DALA ROSA 0042 032009/2007
KATIA ZANONI 0057 033505/2008
KEILE CRISTINA BIEZUS 0025 029272/2005
KELLY CRISTINA WORM 0042 032009/2007

0045 032782/2007
LEILANE TREVISAN MORAES 0039 031642/2007
LEONARDO DE LARA E SILVA 0069 033953/2008
LEONARDO JORGE RODRIGUES 0031 029918/2006
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0029 029791/2006
LEONCIO LUIZ FRANCISCO 0008 021289/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0016 023687/2001

0023 028787/2005
LEONI JOSE GALLI 0018 024006/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0020 027430/2004
LUCIANA DE A.AMOROSO REME 0043 032137/2007
LUCIANA PEREZ GUIMARAES D 0026 029483/2005
LUIGI BOEIRA LOCATELLI 0042 032009/2007
LUIZ CARLOS BERALDI LOYOL 0006 020712/1999
LUIZ CARLOS DA COSTA 0032 030319/2006
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0015 022872/2001
LUIZ FERNANDO DE PAULA LE 0028 029681/2006
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 0006 020712/1999
LUIZ GONZAGA M.CORREIA 0007 021081/1999
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0033 030496/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0035 031049/2006
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0021 028237/2005

0061 033674/2008
MARCELO ZANON SIMAO 0006 020712/1999
MARCIO AURELIO SILVERIO 0026 029483/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0063 033776/2008
MARCIO DE MATTOS GONÇALVE 0031 029918/2006
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0008 021289/2000
MARCOS TON RAMOS 0001 018080/1997
MARIA AMELIA C.M.VIANNA 0020 027430/2004
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0010 021785/2000
MARIANA ESPER NICOLETTI 0045 032782/2007
MARIO GURA 0010 021785/2000
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0006 020712/1999
MICHEL KAFROUNI 0025 029272/2005
MICHELE SUCKOW 0018 024006/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWICK 0027 029662/2006
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0038 031442/2007
MURILO CELSO FERRI 0036 031219/2007
NEIMAR BATISTA 0034 030615/2006

0058 033556/2008
0065 033831/2008

NELSON TAKAYUKI MIYASHITA 0011 021918/2000
NELSON VENANCIO 0002 018518/1998
OLINTO ROBERTO TERRA 0066 033865/2008
OMAR ALAEDIN 0040 031654/2007
ORLANDO SEGUNDO COLAÇO VA 0042 032009/2007
OSMANN DE OLIVEIRA 0018 024006/2002
PAULO ROBERTO AZEREDO 0047 033001/2008
PAULO ROBERTO BARBIERI 0016 023687/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 0023 028787/2005
PAULO ROBERTO MARTINS 0031 029918/2006
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0047 033001/2008
RAFAEL TADEU MACHADO 0022 028487/2005
REGINA DE MELO SILVA 0055 033454/2008
REGINA YURICO TAKAHASHI 0052 033219/2008
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0059 033557/2008
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 0056 033501/2008
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0003 019756/1998
ROBERTO RODRIGUES DOS SAN 0044 032607/2007
ROGERIO IURK RIBEIRO 0014 022707/2001
ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA 0069 033953/2008
ROSA MARIA DOURADO DE PAU 0064 033809/2008
ROSANA GARCIA QUIZA 0012 021919/2000
ROSANA JARDIM RIELLA 0004 020046/1999

0007 021081/1999
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0013 022547/2001
RUBENS BUENO 0035 031049/2006
RUY VILELLA GUIGUER 0050 033143/2008
SAMANTHA ALBINI 0015 022872/2001
SAMIR NAOUAF HALABI 0043 032137/2007
SANDRA REGINA DE OLIVEIRA 0024 028866/2005
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0022 028487/2005
SEBASTIÃO MENDES DA SILVA 0045 032782/2007
SIDNEY PEREIRA NUNES 0006 020712/1999
SILVIO BAPTISTA 0004 020046/1999
SILVIO NAGAMINE 0015 022872/2001
SIMARA ZONTA 0019 025818/2003
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0001 018080/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0001 018080/1997

0029 029791/2006
TATIANE PARZIANELLO 0034 030615/2006

0058 033556/2008
0065 033831/2008

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0035 031049/2006
TOBIAS DE MACEDO 0042 032009/2007
TRAJANO B.DE O.NETO FRIED 0038 031442/2007
VAGNER MARCELO DA SILVA 0044 032607/2007
VALMIR DE OLIVEIRA 0003 019756/1998
VALTER HARUO TAKAHASHI 0006 020712/1999
VANIA MARIA BARBOSA DE JE 0006 020712/1999
VIRGILIO CESAR DE MELLO 0024 028866/2005
VITOR CESAR BONVINO 0017 023736/2001
WALTER SPENA DE MACEDO 0056 033501/2008
WALTER TOFFOLI 0012 021919/2000
WILSON SANCHES MARCONI 0037 031313/2007
ZORAIDE SANT ANA LIMA 0009 021366/2000

1. MONITORIA - 18080/1997 - BANCO ABN AMRO REAL
S/A x IVAINO TON e outro - Defiro o requerimento de fl. 326,
de suspensão do feito pela não localização de bens passíveis de
penhora. Remetam-se os autos ao arquivo provisório e cumpra-

se o disposto no item 5.8.10. CN. Intime-se. Diligencie-se. Advs.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, SIMONE ZO-
NARI LETCHACOSKI e MARCOS TON RAMOS.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 18518/1998 -
JORGE ELIAS PADILHA x JOSE DOS SANTOS MORAIS e
outro - I. Apresente o subscritor da petição de fl. 125 o substa-
belecimento a que se refere, pois certificado que não acompa-
nhou referida petição. Após será apreciado o pedido de vista II.
Intime-se. Diligencias. Advs. HOMERO VIEIRA NETO, CE-
ZAR EDUARDO PANESSA RUIZ, ENELMO ZAGO, NEL-
SON VENANCIO e EDILSON GALDINO VILELA DE SOU-
ZA.

3. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 19756/1998 -
EZEQUIEL LOPES DE PAULA x RIQUINHO TRANSPOR-
TE COM FLORES LTDA - Defiro o pedido de vista dos autos
formulado pelo procurador do executado (f.279) pelo prazo de
cinco dias, mediante carga no livro próprio. Advs. JOSE DO
CARMO BADARO, RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA e VAL-
MIR DE OLIVEIRA.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 20046/1999 -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x BOSCA S/A
TRANSP.COM.E REPRES. e outros - I. Indefiro o requerimento
de f. 150 uma vez que se trata de diligência ao alcande da par-
te. II. Intime-se. Diligencie-se. Advs. EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, EVAN-
DRO JOECI BORGES, ROSANA JARDIM RIELLA, SILVIO
BAPTISTA, CICERO JOSE ALBANO e JOAO PAULO DO
CARMO BARBOSA LIMA.

5. SUMARIA DE COBRANÇA - 20587/1999 - FRANCISCO
ANTONIO ASEVEDO x MARIA HELENA R.DE BARROS
DE ALMEIDA PRADO - Defiro o pedido de vista dos autos a
procuradora da ré (fl.87), pelo prazo de cinco dias, mediante
carga no livro próprio. Intime-se. Advs. ARLETE TEREZINHA
DE ANDRADE KUMAKURA e AMARILIS VAZ CORTESI.

6. MONITORIA - 20712/1999 - ISABELA MARIA PONCIA-
NO PUPULIN x MASSA FALIDA DE COZAN CONSTR.E
EMPR.LTDA e outro - Ao preparo das custas: R$ 55,30. Advs.
VALTER HARUO TAKAHASHI, SIDNEY PEREIRA NUNES,
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOYOLA, LUIZ CARLOS
BERALDI LOYOLA, FELIPE BARRINUEVO COSTA, MAU-
RO LEITNER GUIMARAES FILHO, MARCELO ZANON
SIMAO, VANIA MARIA BARBOSA DE JESUS e GRACIA-
NE VIEIRA LOURENCO.

7. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 21081/1999 -
BANCO CITIBANK S/A x AROLDO FEDATO - Manifeste-se
o autor acerca do ofício de fls. 92. Advs. CARLOS FERNAN-
DO CORREA DE CASTRO, ADRIANA D AVILA OLIVEI-
RA, ROSANA JARDIM RIELLA, LUIZ GONZAGA
M.CORREIA e JUAREZ DA FONSECA.

8. REINTEGRACAO DE POSSE - 21289/2000 - MERCEDES-
BENZ LEASING ARREND.MERCANTIL S/A x TRANSPOR-
TADORA CABER LTDA - I. Inviável a expedição de ofício à
Receita Federal para remessa da declaração de imposto de ren-
da do executado, uma vez que a parte não comprovou ter esgo-
tado todas as diligênicas em busca de bem que estão ao seu
alcance (como Circunscrição Imobiliária e Detran, por exem-
plo). Por isso, indefiro o pedido de fls. 277. II. Intime-se. Dili-
gencie-se. Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, LEON-
CIO LUIZ FRANCISCO, HELIO LUIZ VITORINO BARCE-
LOS, BABYTON PASETTI e GUSTAVO ANDREI GOES SE-
LLA.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 21366/2000 -
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO AU-
GUSTUS S II LTDA e outro - Defiro o pedido de suspensão do
feito por 90 dias (fl.471). Vencido o prazo, intime-se o exe-
quente, independentemente de nova conclusão, para que mani-
feste seu interesse no prosseguimento do feito no prazo de cin-
co (5) dias. Intime-se. Advs. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO, JULIO JACOB JUNIOR e ZORAIDE SANT
ANA LIMA.

10. INDENIZACAO - 21785/2000 - JAMILE SHARGAWI
MACIEL x BANCO SANTANDER NOROESTE S/A - Indefi-
ro o requerimento de f; 386 - relativo a cancelamento de pro-
testo -, uma vez que não foi objeto da presente demanda. Inti-
me-se. Advs. MARIO GURA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA e MARIA REGINA ZARATE NISSEI.

11. REPARACAO DE DANOS (ORD) - 21918/2000 - COPA-
GAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA x KELLEN ANDREA
WILSEK - Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das
custas do Oficial de Justiça: R$ 74,25. Advs. JOCELINO AL-
VES DE FREITAS, JOAO LUIZ MARTINICHEN BEGHET-
TO e NELSON TAKAYUKI MIYASHITA.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 21919/2000 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x IMARIBO S/A
IND.E COM. - Ao preparo das custas: R$ 23,10. Advs. IVAN
JERONIMO MARCONDES RIBAS, WALTER TOFFOLI,
ROSANA GARCIA QUIZA, JAQUELINE LOBO DA ROSA e
GLENDA GONÇALVES GONDIM.

13. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 22547/2001 -
JOAO RENATO BIZETTO x JANIO RISSI - Total da conta
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geral: R$ 86.936,98; total da conta devida pelo autor/embarga-
do: R$ 802,08. Advs. ROSANGELA URIARTE RIERA SU-
REDA e IGUACIMIR GONÇALVES FRANCO.

14. MONITORIA - 22707/2001 - LIDOVINO COLNAGHI x
JOSE TOME DE LIMA - Retirar a parte autora a GRC, para
pagamento das custas do Oficial de Justiça: R$ 49,50. Advs.
JOSE MAURICIO GNATA TELLES, ANTONIO JOAO PAU-
LISTA TELLES e ROGERIO IURK RIBEIRO.

15. RESTITUICAO - 22872/2001 - CLAUDIO FRANCO DE
MACEDO FILHO x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/
A - conclusão da decisão de fls. 739... I. Ciente da interposição
(fls. 724 a 738), declinando desde já a manutenção da decisão
objurgada (fls. 722) pelos seus próprios fundamentos....III.
Outrossim, dê-se ciência ao agravado quanto a interposição,
aguardando, sem sobrestamento do feito, pelo prazo de dez dias,
informações quanto a eventual efeito ativo ao agravo. Intime-
se. Advs. ADRIANA DE FRANÇA, SILVIO NAGAMINE,
LUIZ CARLOS DA ROCHA e SAMANTHA ALBINI.

16. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 23687/2001 -
BANCO BANESTADO S/A x KAZAVILLE CONSTR.E
INCORP.LTDA e outros - I. Defiro o pedido de suspensão do
feito por noventa dias (fls. 78). Vencido o prazo, intime-se o
exequente, independentemente de nova conclusão, para que
manifeswte seu interesse no prosseguimento do feito no prazo
de cinco dias. II. Intime-se. Diligencie-se. Advs. LEONEL
TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI e HE-
ROLDES BAHR NETO.

17. BUSCA E APREENSAO - 23736/2001 - BANCO DIBENS
S/A x CESAR AUGUSTO BORDALLO - Ao preparo das cus-
tas: R$ 46,90. Advs. VITOR CESAR BONVINO, JÚLIO CÉ-
SAR PIUCI CASTILHO, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA
e ANA PAULA ANTUNES VARELA.

18. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA P/ ARBITRAMENTO -
24006-A/2002 - LUCINERI TEREZINHA FONTANA x CLI-
MESTHE CLINICA DE MED.E ESTETICA DO PARANA e
outro - Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das cus-
tas do Oficial de Justiça: R$ 99,00. Advs. JORGE LUIZ BER-
NARDI, LEONI JOSE GALLI, MICHELE SUCKOW e OS-
MANN DE OLIVEIRA.

19. MONITORIA - 25818/2003 - BANCO RURAL S/A x EZI-
DIO GUERINO e outro - Defiro o prazo de trinta dias requeri-
da pelo exequente à fl.296. Intime-se. Diligencie-se. Advs.
IGUACIMIR GONÇALVES FRANCO, SIMARA ZONTA,
JULIANO M.FRANCO e CARLOS JUAREZ WEBER.

20. REINTEGRACAO DE POSSE - 27430/2004 - SUDAMA-
RIS ARREND.MERC.S/A x ATM PUBLICIDADE LTDA e
outro -Ante o contido na petição de f. 193/194 faculto manifes-
tação da parte ré, no prazo de cinco dias. Intime-se. Diligencie-
se. Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, MARIA
AMELIA C.M.VIANNA, ANDRE PEIXOTO DE SOUZA e
ANDREA BENETTI CARVALHO.

21. RESCISAO CONTRATUAL-ORD. - 28237/2005 - SAFRA
LEASING S/A ARREND. MERC.L x EUDOCIO POZO CA-
MARGO - Conclusão de sentença, f.90/94... Ante o exposto, e
com fulcro no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente proce-
dente o pedido, para declarar rescindido o contrato pactuado
entre as partes, determinando a reintegração do autor na posse
direta do veículo Peugeot 206, placas ALW - 3989, chassi n
9362C7LZ94B023980, bem como para condenar o réu ao pa-
gamento das perdas e danos, consubstanciadas estas na contra-
prestações contratadas, vencidas e não pagas durante todo o
contrato descontado o VRG e abatidos os valores já pagos, tudo
corrigido monetariamente pelo INPC a partir da data do ajuiza-
mento da ação (04.01.2005) e acrescido de juros de mora de
1,0% ao mês desde a citação, em 18.04.2005 - f.28 (artigo 406,
do CC). Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 400,00 (qua-
trocentos reais), considerando o disposto no artigo 20, parágra-
fo 4º, do CPC, em especial a natureza singela da causa e ausên-
cia de instrução. P.R.I. Advs. ANDREA RICETTI BUENO
FUSCULIM, CRYSTIANE LINHARES, JAMIL AMILTTON
CURY e MARCELO ALESSANDRO BERTO.

22. DESPEJO - 28487/2005 - R.SPRENGEL PARTIC.E
EMPR.LTDA x RENIVALDO GUEDES e outro - Conclusão
de sentença, f.110/115... Ante o exposto, e com fulcro no artigo
269, I, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido para o
fim de rescindir o contrato de locação firmado entre as partes e
condenar os réus solidiriamente ao pagamento dos encargos da
locação e aluguéis, sem bonificação, de março de 2005 a maio
de 2006, acrescidos de juros moratórios de 1%, e corrigidos
monetariamente observado o INPC/IBGE, a partir das datas em
que deveriam ter sido efetuado os pagamenot. Não incide a
multa moratória contratual. Dado que o autor decaiu em parte
mínima do pedido, condeno os réus ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% ao va-
lor da condenação, à vista do disposto no parágrafo 3º do artigo
20, do CPC, em especial a natureza singela da demanda e a
ausência de instrução. Oportunamente, arquivem-se. Procedam-
se às cominações e anotações necessárias. P.R.I. Advs. SAULO
DE TARSO ARAUJO CARNEIRO e RAFAEL TADEU MA-
CHADO.

23. SUPRIMENTO JUDICIAL - 28787/2005 - WILSON RO-

BERTO DA SILVA x JOAO CONCEIÇAO FERREIRA ALVES
e outro - Conclusão de sentença, f.84/86... Ante o exposto, e
com fulcro no artigo 267, VI do CPC, julgo extinto o processo,
sem resolução de mérito. Condeno o autor ao apgamento das
despesas e custas processuais e dos honorários advocatícios,
estes fixados em R$ 50,00 (quinhentos reais), considerando o
disposto no artigo 20, parágrafo 4º do CPC. P.R.I. Advs. PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, FATIMA DENI-
SE FABRIN, HELIO DEL PORTO COSTA DE ALMEIDA e
HELEN ALVARES GOULART.

24. INDENIZACAO - 28866/2005 - OSMAR TENCHENA x
ENEY HUMBERTO PINTO - I. Cientifique-se as partes da
juntada do documento de fl.244. II. Intime-se. Advs. VIRGI-
LIO CESAR DE MELLO, DANIEL LOURENÇO BARDDAL
FAVA, SANDRA REGINA DE OLIVEIRA FRANCO e CRIS-
TIANE FEROLDI MAFFINI.

25. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 29272/2005 -
COND.ED.DONA MARGARIDA x EVERTON DE LIMA DE
ALMEIDA - Ao preparo das custas: R$ 65,80. Advs. MICHEL
KAFROUNI, JOSE CLAUDIO DEL CLARO, GABRIEL JOCK
GRANADO e KEILE CRISTINA BIEZUS.

26. MONITORIA - 29483/2005 - RIO SAO FRANCISCO
CIA.SEC.DE CRED.FINAN. x VEREDA COMERCIO DE
CEREAIS e outros - Sobre o(s) ofício(s) juntado(s), diga(m)
o(s) interessado(s). Advs. LUCIANA PEREZ GUIMARAES DA
COSTA, MARCIO AURELIO SILVERIO e GENESIO TAVA-
RES.

27. BUSCA E APREENSAO - 29662/2006 - BANCO DO BRA-
SIL S/A x ARI DILENO FURTADO - Ante o contido na peti-
ção de f.41, ao arquivo provisório. Intime-se. Diligencie-se.
Advs. CLAUDIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO
SLOWICK.

28. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO - 29681/2006 -
SWIMMER COMERCIO DE PISCINAS LTDA x GENCO
QUIMICA INDUSTRIAL LTDA - Conclusão de sentença, f.
274/279... Ante o exposto, e com fulcro no artigo 269, I, do
CPC, julgo procedente o pedido formulado na inicial, para de-
clarar a inexistência de débito entre as partes e condenar a par-
te ré ao pagamento de indenização pelos danos morais causa-
dos, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), bem como de-
terminar o levantamento definitivo do protesto do título de f.
19. Sobre o valor deve incidir correção monetária, pelo INPC/
IBGE, e juros de mora de 1% ao mês, ambos contados a partir
da intimação desta sentença. Ainda, julgo improcedente o pe-
dido formulado na reconvenção. Condeno o réu ao pagamento
de todos as despesas custas processuais, bem como dos hono-
rários advocatícios, os quais fixo em 15% sobre o valor da con-
denação, à vista do disposto no artigo 20, § 3º, do CPC, em
especial natureza singela da causa e a ausência de instrução,
mas considerando a existência de reconvenção. P.R.I. Advs.
CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI, JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI e LUIZ FERNANDO DE PAULA LEITE
DE BAR.

29. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 29791/2006 -
BANCO BMC S/A x MOINHO CARLOS GUTH LTDA e ou-
tros - Retirar a parte autora a GRC, para pagamento das custas
do Avaliador: R$ 9.126,00 . Advs. LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
ESTEVAO RUCHINSKI, ANA LUIZA DE PAULA XAVIER,
DEISI LACERDA e GUILHERME EISENLOHR.

30. REIVINDICATORIA - 29801/2006 - NEUSA DE MOURA
CECY x ANIZIA SILVIA ROCHA - Diga a parte autora sobre a
última certidão do Oficial de Justiça. Advs. AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOU-
RA CORDEIRO e EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO.

31. COBRANCA (SUM) - 29918/2006 -
COND.ED.MAGNOLIA x BARBARA LIA SOARES - Cum-
pra-se Cumpra-se integralmente o despacho de f. 128 (atual
item 5.8.15 do CN), inclusive no tocante às certidões exigidas.
No mais, intimem-se as partes do despacho de f. 169. Intime-
se. Diligencie-se. Advs. IDERALDO JOSE APPI, AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL, PAULO ROBERTO MARTINS,
MARCIO DE MATTOS GONÇALVES e LEONARDO JOR-
GE RODRIGUES.

32. REPARACAO DE DANOS - 30319/2006 - ALCEU GAS-
PAR DA ROCHA x SÉRGIO AUGUSTO - Ao preparo das cus-
tas: R$ 16,80. Advs. LUIZ CARLOS DA COSTA e GERARD
KAGHTAZIAN JUNIOR.

33. BUSCA E APREENSAO - 30496/2006 - BANCO ITAÚ S/
A x ROSENI CONCEIÇÃO RODRIGUES - Defiro o pedido
de suspensão do feito por cento e vinte dias (fls. 68). Vencido o
prazo, intime-se o requerente, independentemente de nova con-
clusão, para que manifeste seu interesse no prosseguimento do
feito no prazo de cinco dias. Intime-se. Diligencie-se. Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY, JANAINA GIOZZA ÁVI-
LA e LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA.

34. DESPEJO - 30615/2006 - ISAAC FADEL FILHO x EDI-
SON NUNES DOS SANTOS - Ao preparo das custas: R$ 21,00.
Advs. TATIANE PARZIANELLO, NEIMAR BATISTA, GER-
CINO BETT JR e GERCINO BETT JR.

35. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 31049/2006 - NEUZA
APARECIDA DE SOUZA x BRASIL TELECOM S/A - Rece-
bo a presente apelação unicamente em seu efeito devolutivo
(CPC, artigo 520, IV). Abra-se vista dos autos ao apelado para
responder no prazo de quinze (15) dias. Intime-se. Diligencie-
se. Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, RU-
BENS BUENO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER.

36. INDENIZACAO - 31219/2007 - ESPOLIO DE PEDRO
PIRES x BANCO BRADESCO S/A - I. A lide versa sobre di-
reitos disponíveis por isso, antecedendo à análise da matéria de
ordem jurídica, poderão as partes externar, no prazo de dez
dias, se há interesse na composição, hipótese em que poderão
formular propostas concretas posto que, com o advento da Lei
10.444/02, tornou-se facultativa a designação de audiência de
conciliação como se vê do § 3º acrescentado ao artigo 331 do
Código de Processo Civil. II. No mesmo prazo, deverão as par-
tes especificar as provas que pretedam produzir, justificando
sua finalidade. Intime-se. Diligencie-se. Advs. JORGE NAS-
SER MACEDO, DHIANCARLO FELIPE SOARES VIDAL,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA, MURILO CELSO
FERRI e ISABELLA SANTIAGO DE JESUS.

37. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31313/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x AZZURRA VEÍCULOS LTDA e
outro - Manifeste-se o requerente acerca de seu interesse no
prosseguimento do feito. Adv. WILSON SANCHES MARCO-
NI.

38. SUMARIA DE COBRANÇA - 31442/2007 - JOÃO TAR-
CHESKI e outro x HSBC SEGUROS BRASIL S/A - Recebo a
presente apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo (CPC,
artigo 520). Abra-se vista dos autos ao apelado para responder
no prazo de quinze dias. Na mesma oportunidade, deverá fir-
mar aw petição de f. 124. Advs. JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRA-
DE ALCÂNTARA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e TRA-
JANO B.DE O.NETO FRIEDRICH.

39. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 31642/2007 -
COOPERATIVA DE CRED. MUTUO DOS COM. DE VEÍ-
CULOS - x GELSON BUENO BATISTA - Sobre o(s) ofício(s)
juntado(s), diga(m) o(s) interessado(s). Advs. ADSON GABI-
NO DE MORAES JUNIOR e LEILANE TREVISAN MORA-
ES.

40. DESPEJO - 31654/2007 - GISELE DE FÁTIMA MAR-
TINS x CREEDENCE CLEARWATER COUTO - Ao preparo
das custas: R$ 16,80. Advs. FABIO AUGUSTO ZANLOREN-
CI e OMAR ALAEDIN.

41. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 32000/2007 -
OSORIO MIOLA x JULIO CESAR FANTIN - Ante o contido
na certidão negativa de f. 66vº, manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco dias. Intime-se. Diligenci-se. Advs. DANIELE
DIAS DOS REIS e ALAN MESNIK.

42. ORDINARIA DE COBRANÇA - 32009/2007 - FABRICIO
DALA ROSA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTI-
PLO - Remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça, com nossas homenagens e cautelas de estilo. Intime-
se. Diligencie-se. Advs. KAREN DALA ROSA, LUIGI BOEI-
RA LOCATELLI, ORLANDO SEGUNDO COLAÇO VAZ,
KELLY CRISTINA WORM e TOBIAS DE MACEDO.

43. SUMARIA DE COBRANÇA - 32137/2007 - ADRIANO
CABRAL e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO - Retirar a parte autora a GRC, para pagamento
das custas do Oficial de Justiça: R$ 43,00. Advs. GISELE PAS-
SOS TEDESCHI, JANE LÚCI GULKA, BEATRIZ SCHIE-
BLER, JANDER LUIS CATARIN, SAMIR NAOUAF HALA-
BI e LUCIANA DE A.AMOROSO REMER.

44. MEDIDA CAUTELAR - 32607/2007 - SIM, SIST.INT.DE
MONIT.VEICUL., PAT.E PESSOAL LTDA x VALERIO BEL-
NIAK - Ante o contido na certidão negativa retro, manifeste-se
a parte autoraw no prazo de cinco dias. II. Intime-se. Diligen-
cie-se. Advs. ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS e VAG-
NER MARCELO DA SILVA.

45. ORDINARIA DE COBRANÇA - 32782/2007 - INÁCIO
ILIDIO CANESTRARO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MÚLTIPLO - I. A lide versa sobre direitos disponí-
veis por isso, antecedendo à análise da matéria de ordem jurí-
dica, poderão as partes externar, no prazo de dez dias, se há
interesse na composição, hipótese em que poderão formular
propostas concretas posto que, com o advento da Lei 10.444/
02, tornou-se facultativa a designação de audiência de concili-
ação como se vê do § 3º acrescentado ao artigo 331 do Código
de Processo Civil. II.No mesmo prazo, deverão as partes espe-
cificar as provas que pretendem produzir, justificando sua fi-
nalidade. Intime-se. Diligencie-se. . Intime-se. Advs. ELIZEU
MENDES DA SILVA, SEBASTIÃO MENDES DA SILVA,
MARIANA ESPER NICOLETTI e KELLY CRISTINA WORM.

46. EMBARGOS A EXECUCAO - 32794/2007 - LUCIO
AFONSO NASCIMENTO TEIXEIRA x MARIA DE LOUR-
DES MEISTER DE SEIXAS PINTO e outros - conclusão da
decisão de fls. 82... I. Ciente da interposição (fls. 54 a 70),
declinando desde já a manutenção da decisão objurgada (fls.43
a 48) pelos seus próprios fundamentos....III. Outrossim, dê-se
ciência ao agravado quanto a interposição, aguardando, sem

sobrestamento do feito, pelo prazo de dez dias, informações
quanto a eventual efeito ativo ao agravo. IV. Sobre a impugna-
ção apresentada às fls. 71/81, manifeste-se o embargante, no
prazo de dez dias. Intime-se. Advs. DIONISIO OLISCHEVIS e
CARLYLE POPP.

47. MONITORIA - 33001/2008 - HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO x MAW COMÉRCIO DE COMBUSTÍ-
VEIS LTDA - Providenciar a parte autora o pagamento da im-
portância de R$ 42,00, para posterior expedição do(s) ofício(s).
Advs. DOUGLAS DOS SANTOS, RAFAEL SANTOS CAR-
NEIRO e PAULO ROBERTO AZEREDO.

48. INDENIZACAO - 33017/2008 - JOSÉ CARLOS ANDRA-
DES PEREIRA x UNIAO BRASILEIRA DE BANCOS - UNI-
BANCOS S/A - Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo
e devolutivo (CPC, artigo 520). Abra-se vista dos autos ao ape-
lado para responder no prazo de quinze dias. Advs. GILSON
EDUARDO COSTIN, BRUNO MIRANDA QUADROS e JES-
SICA GHELFI.

49. MEDIDA CAUTELAR - 33045/2008 - ABEL BATISTA DE
ALMEIDA e outro x BANCO ITAÚ S/A - Sobre os documen-
tos juntados às fls. 88/203, manifeste-se a parte autora, no pra-
zo cinco dias. Intime-se. Advs. GUILHERME AUGUSTO
BANA, FERNANDO DO AMARAL BORTOLOTTO, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., ANNE CARLA
GABRIEL e FABIO RENATO SANT‘ANA.

50. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS - 33143/2008 -
RUY VILELLA GUIGUER x PRIMEIRA IGREJA BATISTA
DE CURITIBA e outro - I. A lide versa sobre direitos disponí-
veis por isso, antecedendo à análise da matéria de ordem jurí-
dica, poderão as partes externar, no prazo de dez dias, se há
interesse na composição, hipótese em que poderão formular
propostas concretas posto que, com o advento da Lei 10.444/
02, tornou-se facultativa a designação de audiência de concili-
ação como se vê do § 3º acrescentado ao artigo 331 do Código
de Processo Civil. II. No mesmo prazo, deverão as partes espe-
cificar as provas que pretendam produzir, justificando sua fi-
nalidade. III. Ciência ao autor, ainda, dos documentos juntados
pela ré às fl. 570/573. Intime-se. Diligencie-se. Advs. ELIAS
GONÇALVES DAS LUZ, RUY VILELLA GUIGUER e EDNA
VASCONCELOS ZILI.

51. MONITORIA - 33203/2008 - SILVER CREDIT FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA x EDER BORTOLI - Sobre o(s)
ofício(s) juntado(s), diga(m) o(s) interessado(s). Adv. ADIL-
SON LUIS FERREIRA FILHO.

52. INTERDICAO - 33219/2008 - A DEFENSORIA PÚBLICA
DO PARANÁ e outro x NADIR ALVES SILVEIRO SANTOS -
I. Sobre o laudo pericial retro encartado, manifeste-se a parte
autora no prazo de dez dias. II. Após, ao Ministério Público.
Advs. CARLOS ALBERTO FRANK e REGINA YURICO
TAKAHASHI.

53. REVISAO DE CONTRATO (ORD) - 33396/2008 - U.P.
ANDRADE FRANCO & CIA LTDA - ME x BANCO BRA-
DESCO S/A - Intimem-se as partes para atender a solicitação
do Sr. Perito à fl. 90. Advs. GUARACI DE MELO MACIEL e
DANIEL HACHEM.

54. NULIDADE - 33442/2008 - LIGA DE FUTEBOL DE AS-
SIS CHATEAUBRIAND e outros x FEDERAÇÃO PARANA-
ENSE DE FUTEBOL - Conclusão do despacho de f.985... As-
sim, certifique-se o trânsito em julgado da sentença. Oportuna-
mente, arquivem-se. Advs. FABIO DE SOUZA CAMARGO e
HENRY ANDERSEN NAVARETTE.

55. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 33454/2008 -
FRANCELINO DA SILVA x BV FINANCEIRA - GRUPO
VOTORANTIM - O requerimento de f. 71 carece de amparo
legal. O pedido de antecipação de tutela já foi examinado e
indeferido. Providencie o autor a retirada e remessa de carta de
citação, pois intimado desde 19/05/2008 (fl.43), com urgência,
em especial diante da proximidade da data designada para au-
diência, acaso tenha interesse no prosseguimento do feito. Inti-
me-se. Diligencie-se. Advs. REGINA DE MELO SILVA e GA-
BRIELA CORTES LEÃO DE OLIVEIRA.

56. RESSARCIMENTO - 33501/2008 - JOSÉ LUIZ ANDRE-
ATA e outros x FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - PETROS - I. Em que pese o contido na petição
de f. 89/90, nada de novo veio aos autos, razção pela qual man-
tenho a decisão de f. 87. Advs. WALTER SPENA DE MACE-
DO, RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA e JULIO
CEZAR KAY.

57. ALVARA JUDICIAL - 33505/2008 - AMIDIO FERNAN-
DES DA ROSA x ESPÓLIO DE VÂNIA DA SILVA ROSA -
Ante o contido na informação de f. 24, manifeste-se a parte
autora, no prazo de cinco dias. Adv. KATIA ZANONI.

58. DESPEJO - 33556/2008 - FLANDERS EMPR.E PART.S/A
x LANCHONETE MANDARIN LTDA - Diga a parte autora
sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Advs. NEIMAR
BATISTA, JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO e TATIANE PAR-
ZIANELLO.

59. EXECUCAO - 33557/2008 - BANCO ITAÚ S/A x ANTO-
NIO LOPES - Conclusão do despacho de fls. 120/121.... Por
fim, não conheço do Agravo de Instrumento de f. 48/49, eis que
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tal recurso deve ser interposto diretamente perante o Tribunal
de Justiça. Saliente-se que forçoso reconhecer que até mesmo
inviável, ainda que por uma política de aproveitamento de atos
e com excesso de boa vontade, a determinação de remessa o
Tribunal, primeiro porque ausente preparo e, segundo, porque
houve preclusão consumativa, à medida que a parte impetrou,
contra a mesma decisão, mandado de segurança, o qual foi re-
jeitado liminarmente (cf. cópia de f. 43/47). Intime-se. Advs.
DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM, JANE LABES BRUNO e EVALDO BARBOSA.

60. USUCAPIAO - 33569/2008 - ALBERTO ABUJAMRA
ASSEIS x CLAUDIO MARCIUS MELFI e outro - Providenci-
ar a parte autora o pagamento da importância de R$ 70,00, para
posterior expedição da(s) carta(s) e ofício(s). Advs. DIEGO
AUGUSTO VALIM DIAS e IRINEU GALESKI JUNIOR.

61. REVISIONAL - 33674/2008 - JOÃO ANTONIO TRE-
LINSKI x CIA ITAULEASING DE ARREND.MERC. - con-
clusão da decisão de fls. 83... I. Ciente da interposição (fls. 74
a 82), declinando desde já a manutenção da decisão objurgada
(fls. 64 a 72) pelos seus próprios fundamentos....III. Outros-
sim, considerando que ainda não se operou a citação da parte
ré, aguarde-s sem sobrestamento do feito, pelo prazo de dez
dias, informações quanto eventual efeito ativo ao agravo. Inti-
me-se. Adv. MARCELO ALESSANDRO BERTO.

62. BUSCA E APREENSAO - 33738/2008 - UNIFISA ADM.
NACIONAL DE CONSÓRCIOS LTDA x FABIO KOS - Diga
a parte autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça.
Adv. EDER GORINI.

63. REINTEGRACAO DE POSSE - 33776/2008 - BANCO
ITAUCARD S/A x CLAUDINEI PENTEADO - Diga a parte
autora sobre a última certidão do Oficial de Justiça. Advs.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI.

64. COBRANCA (ORD) - 33809/2008 - ANTONIO DE ARA-
ÚJO DORIA e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Não se
cogita de omissão e o incorformismo da parte deve ser objeto
de recurso próprio. Por isso, rejeito os embargos de de declara-
ção. Aguarde-se o decurso do prazo concedido às f. 75, item
“III”. Intime-se. Diligencie-se. Advs. ANTONIO SAONETTI e
ROSA MARIA DOURADO DE PAULA PINTO.

65. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 33831/2008 -
NELSON CEZAR JUGLAIR x MARCOS ANTONIO BATIS-
TA JUNIOR - Diga a parte autora sobre a última certidão do
Oficial de Justiça. Advs. TATIANE PARZIANELLO e NEIMAR
BATISTA.

66. SUMARIA DE COBRANÇA - 33865/2008 - ALESSIANE
APARECIDA BONFIM FARIAS e outros x HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MÚLTIPLO - Conclusão de despacho, f.98...
Por isso, indefiro o pedido de assistência judiciária. Intimem-
se os autores para efetuar o pagamento das despesas e custas
processuais, inclusive FUNREJUS, sob pena de cancelamento
da distribuição. Acaso efetuem o pagamento, devem proceder à
emenda da petição inicial, pois o pedido não pode ser genérico,
sendo necessário especificar o período cuja cobrança pleiteiam
e o percentual respectivo (CPC, artigo 284). Intime-se. Advs.
OLINTO ROBERTO TERRA, ANA BEATRIZ FARIAS e FLO-
RIANO TERRA FILHO.

67. BUSCA E APREENSAO - 33883/2008 - BANCO FINASA
S/A x CELSO RICARDO DE PAULA - A petição inicial não
está assinada. Suprida a omissão, voltem. Intime-se. Diligen-
cie-se. Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS.

68. REPARACAO DE DANOS - 33951/2008 - DAVID CAZU-
ZA DA SILVA x ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A - CA-
SAS PERNAMBUCANAS - Considerando o valor atribuído à
causa (fl.17), o procedimento observará rito sumário, razão pela
qual faculto a adequação da petição inicial ao disposto no arti-
go 276 do CPC, caso tenha interesse na produção de prova oral
e pericial. Prazo de dez dias sob pena de prosseguir o feito com
preclusão das prova supra elecadas (CPC, artigo 284). Intime-
se. Adv. CARLOS ROBERTO NAUFEL.

69. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 33953/2008 -
PETROSUL - DIST,TRANS.E COM.DE COMB.LTDA. x
AUTO POSTO ROSA DOS VENTOS e outro - Ante a remessa
dos autos, em que foi admitida a conversão para execução (f.
155), intime-se a exequente para emenda da inicial, adequan-
do-se ao rito de execução, no prazo de dez dias (CPC, artigo
284). Intime-se. Diligencie-se. Advs. ROMEU DE OLIVEIRA
E SILVA JÚNIOR, ANA PAULA GUITTE DINIZ e LEONAR-
DO DE LARA E SILVA.
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ANA CAROLINA LOPES OLSEN 0025 034968/0000
ANA CAROLINA MION PILATI 0077 038891/0000

0083 039266/0000
ANA CELIA PIRES CURUCA LO 0125 042751/0000
ANA LETICIA DIAS ROSA 0128 042825/0000
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0021 034466/0000
ANDERSON DANIEL MOSER 0048 036819/0000
ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO 0002 023913/0000
ANDREA CAROLINE MARCONATT 0023 034912/0000
ANDREA CRISTIANE GRABOVSK 0026 035085/0000
ANDREA REJANE DE ARAUJO G 0007 028256/0000
ANGELA ESSER 0010 030581/0000
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 0101 040422/0000
ANOAR VALE FERRO 0092 039704/0000
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 0142 043892/0000
ANTONIO CARLOS CAMPONEZ 0030 035447/0000
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0071 038322/0000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0049 036957/0000
ANTONIO LEANDRO DA SILVA 0084 039292/0000
ANTONIO SAONETTI 0106 041349/0000

0129 042871/0000
0132 042960/0000

ARLETE T DE ANDRADE KUMAK 0130 042878/0000
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0081 039114/0000
BERNADETE CAZARINI KURAHA 0083 039266/0000
BERNARDO MOREIRA DOS SANT 0053 037200/0000
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0027 035090/0000
BRUNO CIDADE MORGADO 0030 035447/0000
BRUNO MARTIN BATISTA 0115 042036/0000
CAMYLLA DO ROCIO KALED CA 0021 034466/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0023 034912/0000
CARLOS ALBERTO NICIOLI 0121 042276/0000
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 0037 035798/0000
CARLOS MURILO PAIVA 0047 036767/0000

0058 037629/0000
0074 038780/0000
0077 038891/0000
0078 038910/0000
0080 039006/0000
0091 039700/0000
0096 039966/0000
0106 041349/0000
0111 041941/0000

CARLOS PZEBEOWSKI 0048 036819/0000
CARY CESAR MONDINI 0009 029637/0000
CLARICE IGNACIO CAMARGO 0085 039293/0000
CLAUDIO MARCEL TREVISAN F 0052 037098/0000
CLAUDIO MARCELO BAIAK 0051 037020/0000
CLOVIS DOS SANTOS JUNIOR 0144 043998/0000

0145 043999/0000
CRISTIANA BOMBONATTO 0111 041941/0000
CRISTIANE ABDALLA NEME PE 0078 038910/0000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 0070 038244/0000
CRISTIANE DE LIMA CUBAS 0078 038910/0000
CRYSTIANE LINHARES 0064 038033/0000
CRYSTIANE LINHARES 0095 039938/0000
DAIANE SANTANA RODRIGUES 0060 037673/0000
DANIEL BARBOSA MAIA 0008 029351/0000
DANIEL HACHEM 0057 037588/0000

0114 042016/0000
DANIELE DE BONA 0011 030623/0000
DENISE REGINA FERRARINI 0017 034173/0000
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0011 030623/0000

0036 035794/0000
0127 042821/0000

DIRCIORI RUTHES 0013 033008/0000
EDISON LUIS PEREIRA FERR 0116 042042/0000
EDUARDO BRAGA FERNANDES 0015 034096/0000
EDUARDO KAZUAKI KAGUEYAMA 0091 039700/0000
EDUARDO MALUCELLI 0087 039499/0000

0094 039865/0000
EDUARDO MELLO 0002 023913/0000

0128 042825/0000
EDUARDO OLEINIK 0074 038780/0000
EMANUEL FERNANDO CASTELLI 0045 036728/0000
ERALDO LACERDA JUNIOR 0021 034466/0000

0135 043088/0000
ERALDO LUIZ KUSTER 0052 037098/0000
ERNESTO PONTONI FILHO 0125 042751/0000
ETEVALDO VIANA TEDESCHI 0060 037673/0000
EUSTAQUIO REIS DE MENDONC 0018 034192/0000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0005 027135/0000
FABIANO FREITAS MINARDI 0093 039858/0000
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 0054 037298/0000
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0023 034912/0000
FILIPE ALVES DA MOTA 0098 040088/0000
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0099 040410/0000
FUAD SALIM NAJI 0085 039293/0000
GABRIEL BRAGA FARHAT 0042 036321/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 0049 036957/0000
GEISON MELZER CHINCOSKI 0116 042042/0000

GIOVANNA PRICE DE MELO 0032 035526/0000
0058 037629/0000
0059 037654/0000
0080 039006/0000
0104 040924/0000
0131 042917/0000
0136 043151/0000
0137 043171/0000
0138 043201/0000
0149 045660/0000

GISELE FAGUNDES PEREIRA 0115 042036/0000
GLAUCIA DA SILVA 0061 037698/0000
GRACIELA I MARINS 0002 023913/0000
GUILHERME BABORA DE CARVA 0008 029351/0000
GUSTAVO PAZ LEAL 0120 042272/0000
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0031 035448/0000

0044 036544/0000
0068 038177/0000
0116 042042/0000
0123 042702/0000

HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0108 041716/0000
IDELANIR ERNESTI 0016 034172/0000
IGOR DA SILVA SCHMEISKE 0090 039670/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 0024 034939/0000
IONEIA ILDA VERONEZE 0050 036981/0000
ISABELLA GALHARDO ROCHA 0030 035447/0000
IVETE FERREIRA CORDEIRO 0012 032904/0000
IVO JOAO TONOLLI 0013 033008/0000
IVO PEGORETTI ROSA 0039 036115/0000
JACKCIELI C. KAPFENBERGER 0021 034466/0000
JACKSON ROBERTO MORAIS AL 0054 037298/0000
JAIRO TADEO DE MORAIS FIL 0013 033008/0000
JANAINA CIRINO DOS SANTOS 0051 037020/0000
JANAINA GIOZZA 0031 035448/0000
JANAINA GIOZZA AVILA 0116 042042/0000
JANDER LUIS CATARIN 0039 036115/0000
JEAN CARLOS STORER 0144 043998/0000

0145 043999/0000
JISLAINE PRUDENTE 0054 037298/0000
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0042 036321/0000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0006 027823/0000
JONAS BORGES 0034 035718/0000

0115 042036/0000
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0013 033008/0000
JOSE CID CAMPELO FILHO 0014 033455/0000
JOSE RODRIGO SADE 0014 033455/0000
JOSE VALTER RODRIGUES 0060 037673/0000
JOSELIA A KUCHLER 0141 043687/0000
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0006 027823/0000
JOYCE MAUS MISCHUR 0027 035090/0000
JULIANE CRISTINA CORREA D 0066 038045/0000

0100 040420/0000
JULIO CESAR DALMOLIN 0039 036115/0000

0077 038891/0000
KARINE MARANHAO VELOSO 0046 036744/0000
KARINE CRISTINA DA COSTA 0036 035794/0000
KARINE CRISTINE DA COSTA 0011 030623/0000
KARINE PEREIRA 0021 034466/0000
KEILA CRISTINA RODRIGUES 0093 039858/0000
KELIAN BORTOLINI LIMA 0123 042702/0000
KELLY CRISTINA WORM 0072 038709/0000

0088 039605/0000
KENJI D.P. HATAMOTO 0147 045592/0000
LAERCIO RICARDO M. CAROLL 0052 037098/0000
LARISSA ALCANTARA PEREIRA 0052 037098/0000
LEILANE TREVISAN MORAES 0022 034711/0000
LEONDINA ALICE MION PILAT 0093 039858/0000
LETICIA LACERDA DE OLIVEI 0112 041993/0000
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 0035 035749/0000
LUCIANA DE ANDRADE AMOROS 0039 036115/0000
LUCIANE LOPES ALVES 0038 035999/0000

0067 038146/0000
LUCIANO SOBIERAY DE OLIVE 0015 034096/0000
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNI 0143 043974/0000

0144 043998/0000
0145 043999/0000

LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN 0026 035085/0000
LUIS FRANCISCO MORAES DEI 0020 034436/0000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0003 025896/0000
LUIZ APARECIDO ZIBORDI 0047 036767/0000
LUIZ HENRIQUE ANDRADE NAS 0002 023913/0000
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 0031 035448/0000

0044 036544/0000
0068 038177/0000
0076 038832/0000

LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 0087 039499/0000
MAGDA LUIZA R. EGGER 0017 034173/0000
MANOEL DAHER 0065 038037/0000
MANOELLA DOS SANTOS DAHER 0065 038037/0000
MANUELA ROSA DE CASTILHO 0073 038776/0000
MARCELLO VICTOR HERZ GRYC 0063 038027/0000
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0029 035424/0000
MARCELO BERVIAN 0097 040012/0000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0089 039647/0000

0103 040522/0000
MARCO ANTONI ANDRAUS 0013 033008/0000
MARCO ANTONIO LANGER 0025 034968/0000
MARCO ANTONIO LANGER 0126 042794/0000
MARCOS ALBERTO PICOLI 0115 042036/0000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0087 039499/0000

0094 039865/0000
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0094 039865/0000

MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0038 035999/0000
0067 038146/0000

MARILI RIBEIRO TABORDA 0017 034173/0000
MARILZA MATIOSKI 0113 042001/0000
MARINA TALAMINI ZILLI 0002 023913/0000
MARIO GANDARA 0105 041066/0000
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 0146 044176/0000
MAURICIO PALU 0029 035424/0000
MAX HERCILIO GONCALVES 0096 039966/0000

0124 042724/0000
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0066 038045/0000

0070 038244/0000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0028 035143/0000
MIRIAM DORETTO B CAMILLO 0017 034173/0000
MOACIR TADEU FURTADO 0001 023378/0000
MOIRA MARCELINO DIAS 0079 039002/0000
MONICA DALMOLIN 0039 036115/0000

0077 038891/0000
MUNIR ABAGGE 0096 039966/0000
MURILO CELSO FERRI 0069 038204/0000

0117 042065/0000
0119 042268/0000

NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0055 037424/0000
0056 037518/0000

NELSON GONZI MORGADO 0030 035447/0000
NELSON PASCHOALOTTO 0009 029637/0000

0082 039189/0000
0109 041927/0000
0134 043045/0000

NILTON MARTOS 0084 039292/0000
NILVA APARECIDA COSTA F. 0139 043315/0000
NORBERTO CAMARGO DOS SANT 0151 045726/0000
OLINTO ROBERTO TERRA 0101 040422/0000

0107 041369/0000
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0039 036115/0000
PATRICIA REGINA PIASECKI 0084 039292/0000
PAULA FARIAS PEREIRA 0020 034436/0000
PAULO CESAR TORRES 0118 042243/0000
PAULO EDUARDO GUEDES 0019 034193/0000
PAULO ROBERTO GOMES 0072 038709/0000

0075 038830/0000
PAULO ROBERTO NAREZI 0071 038322/0000
PAULO RODRIGO PEREIRA PIN 0004 026282/0000
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0002 023913/0000
RAFAEL BOUZA CARRACEDO 0084 039292/0000
RAFAELO FONTANA 0120 042272/0000
RAMIRO JOAO PREIS VARASCH 0017 034173/0000
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0140 043465/0000
RENATO BRUNO FUHRMANN 0041 036213/0000
RENATO S. B. CARDOSO 0062 037814/0000
ROBERTO CHIMANSKI 0122 042550/0000
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0071 038322/0000
RODRIGO PINTO DE CARVALHO 0124 042724/0000

0129 042871/0000
0131 042917/0000
0132 042960/0000
0136 043151/0000
0137 043171/0000
0138 043201/0000
0143 043974/0000
0144 043998/0000
0145 043999/0000

RONALDO FRANCA DE ANDRADE 0086 039434/0000
ROSEMEIRE GOMES MOTA DE A 0045 036728/0000
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0038 035999/0000

0067 038146/0000
SAMIR NAOUAF HALABI 0039 036115/0000
SAMUEL MARTINS 0037 035798/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0011 030623/0000
SANDRA MARA MARAFON DA SI 0073 038776/0000
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 0110 041928/0000
SAVIANO CERICATO 0102 040468/0000
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0111 041941/0000
SERGIO LUIZ CARDONI 0150 045712/0000
SILVANA APARECIDA CESAR P 0032 035526/0000

0059 037654/0000
SILVANA TORMEN 0017 034173/0000
SILVIA ASSUNCAO DAVET ALV 0021 034466/0000
SILVIANI IWERSON BARONE 0012 032904/0000
SILVIANI IWERSON BARONE 0021 034466/0000
SILVIO BATISTA 0001 023378/0000

0115 042036/0000
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 0027 035090/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0006 027823/0000

0010 030581/0000
0043 036417/0000

THAIS GOCHI PINTO 0017 034173/0000
THAIS HELENA ALVES ROSA 0039 036115/0000
THUANA ODILA MACEDO 0148 045658/0000
TOBIAS DE MACEDO 0072 038709/0000
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0011 030623/0000

0036 035794/0000
VANESSA MASSARO 0040 036148/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0032 035526/0000
VANISE MELGAR TALAVERA 0081 039114/0000
VICENTE MAGALHAES 0025 034968/0000
VICTOR A. A. BOMFIM MARIN 0002 023913/0000
VIRGINIA MAZZUCCO 0076 038832/0000

0123 042702/0000
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0048 036819/0000
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0013 033008/0000
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0033 035537/0000
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WASHINGTON YAMANE 0081 039114/0000
0105 041066/0000

WELYNTON JOSE FRANQUI 0012 032904/0000
WILSON JOSE GALHEIRA 0023 034912/0000
WILSON ROBERTO DE LIMA 0133 042970/0000
WOLNEY LUIZ BAGGIO 0014 033455/0000

1. EMBARGOS DE TERCEIROS-23378/0-ELIANA DA COS-
TA LEITE SANTANA x JAIME BATTISTI- Sobre o contido á
fl.274, manifeste-se o embargante, em 05 (cinco) dias.Int.-Advs.
MOACIR TADEU FURTADO, SILVIO BATISTA e ADRIA-
NA DE ALCANTARA LUCHTENBERG-.

2. PRESTACAO DE CONTAS-23913/0-FAISSAL ASSAD
RAAD x SEME RAAD- Defiro o pedido de fls.1770.Atenda-
se. (Requer a devolução do prazo para manifestação).Int.-Advs.
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, ANDRE LUIZ BONAT
CORDEIRO, MARINA TALAMINI ZILLI, EDUARDO ME-
LLO, LUIZ HENRIQUE ANDRADE NASSAR, GRACIELA I
MARINS e VICTOR A. A. BOMFIM MARINS-.

3. PRESTACAO DE CONTAS-25896/0-PATRICK CHAME-
CKI ALENCAR x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A-Intime-se o ilustre advogado, mediante publi-
cação no DJ, para que restitua os autos em cartório, em 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do art.196 do Código de
Processo Civil.Int. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

4. REVISIONAL DE CONTRATO-26282/0-JOAQUIM IGNA-
CIO TUPY CALDAS SILVEIRA DA MOTA x CARTAO UNI-
BANCO LTDA-Intime-se o ilustre advogado, mediante publi-
cação no DJ, para que restitua os autos em cartório, em 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do art.196 do Código de
Processo Civil.Int. -Adv. PAULO RODRIGO PEREIRA PIN-
TO-.

5. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-27135/0-BANCO
BANESTADO S/A x ALVES SATIKO E CIA LTDA-Manifes-
te-se sobre a certidão de fls.170 - verso.Int. -Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

6. BUSCA E APREENSÃO-27823/0-UNIBANO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x ALTAMIR LUIZ STECANE-
LLA- (...) Diante do exposto, julgo procedente o pedido para
consolidar em definitivo a propriedade e posse plena do veicu-
lo descrito ás fls.38 em mão do autor confirmando a liminar
deferida ás fls.20/21.Face ao principio da sucumbência, con-
deno o requerido ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocaticios, os quais fixo, nos termos do art.20, do
Código de Processo Civil, em R$.850,00 (oitocentos e cinquenta
reais).Dê-se ciência pessoal á Curadora da presente
decisão.P.R.I.-Advs. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI, ALINE BORGES LEAL
e JOSIANE FRUET BETTINI LUPION-.

7. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-28256/0-CLEUSA
PETERSEN e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Intime-se o
ilustre advogado, mediante publicação no DJ, para que restitua
os autos em cartório, em 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
do art.196 do Código de Processo Civil.Int. -Adv. ANDREA
REJANE DE ARAUJO GOES-.

8. BUSCA E APREENSÃO-29351/0-BV FINANCEIRA S/A
CRED, FINANC E INVESTIMENTO e outro x JULIVAN MI-
GUEL FARLANDES MIKUS-(...) Diante do exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido para condenar o requerido a
restituir ao autor no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o veícu-
lo alienado fiduciariamente descrito às fis. 10, ou o valor equi-
valente em dinheiro do referido veículo, ficando vedada a pri-
são do requerido no caso de não restituição dos bens. Faculta-
se ao requerente se valer do disposto no art. 906 do CPC. Por
ocasião da execução da sentença, deverá o requerente juntar
aos autos estimativa do valor do veículo, mediante documento
hábil neste sentido e planilha com o valor atualizado do débito
do requerido. O requerente decaiu de parte mínima do pedido
para os fins do parágrafo único do art. 21 do CPC, motivo pelo
qual condeno o requerido ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, os quais fixo, nos termos do art. 20,
§ 4°, do CPC, em R$ 800,00 (oitocentos reais), levando em
consideração o grau de zelo do profissional, o trabalho desen-
volvido, o fato de não ter havido produção de provas, o fato de
atuar a comarca na qual é domiciliado e a natureza da
causa.P.R.I. -Advs. DANIEL BARBOSA MAIA, GUILHER-
ME BABORA DE CARVALHAL e ADONIRAN PEDROSO
DE OLIVEIRA-.

9. BUSCA E APREENSÃO-29637/0-FINAUSTRIA COMPA-
NHIA DE CREDITO x ISABEL PESSOA DOS SANTOS- (...)
Diante do exposto, julgo procedente o pedido da requerente,
para consolidar a propriedade e posse plena do veiculo descrito
ás fls.34 em mãos da requerente, confirmando a liminar deferi-
da ás fls.16/17.Face ao principio da sucumbência, condeno a
requerida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocaticios, os quais fixo, nos termos do art.20 do Código de
Processo Civil, em R$.800,00 (oitocentos) reias.P.RI. -Advs.
CARY CESAR MONDINI e NELSON PASCHOALOTTO-.

10. BUSCA E APREENSÃO-30581/0-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ANTONIO KRULIKOSKI-Homologo, por sen-
tença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o pedi-
do de desistência da ação deduzido á fl.73 e, em consequência,
julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com funda-

mento no art.267, inc.VIII, do Código de Processo Civil.Custas
pelo exequente.P.R.I.Oportunamente, promovida a baixa na
distribuição, arquivem-se os autos. -Advs. ANGELA ESSER e
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

11. DEPOSITO-30623/0-BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x CLEI-
DE BATISTA DE OLIVEIRA- (...) Diante do exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido para condenar a requerida a
restituir à requerente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o
veículo descrito às fis. 41, ou o valor equivalente em dinheiro
do referido veículo, ficando vedada a prisão do requerido no
caso de não restituição dos bens. Faculta-se à requerente se
valer do disposto no art. 906 do CPC. Por ocasião da execução
da sentença, deverá A requerente juntar aos autos estimativa do
valor do veículo, mediante documento hábil neste sentido e
planilha com o valor atualizado do débito da requerida. a re-
querente decaiu de parte mínima do pedido para os fins do pa-
rágrafo único do art 21 do CPC, motivo pelo qual condeno a
requerida ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais fixo, nos termos do art. 20, § 4°, do CPC,
em R$ 900,00 (noveœntos reais), levando em consideração o
grau de zelo da profissonal, o trabalho desenvolvido, o fato de
não ter havido produção de prova, o fato de atuar em Comarca
na qual é domiciliada e natureza da causa.P.R.I. -Advs. KARI-
NE CRISTINE DA COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, DANIELE DE
BONA e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-.

12. SUMARIA-32904/0-SOANE LEPREVOST e outros x BRA-
SIL TELECOM S/A-Sobre o retorno dos autos da Instância
Superior, manifestem-se as partes.Int. -Advs. IVETE FERREI-
RA CORDEIRO, SILVIANI IWERSON BARONE e WELYN-
TON JOSE FRANQUI-.

13. CAUTELAR EXIBICAO E DOCUMENTOS-33008/0-
ADEON VIEIRA CHAVES x UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A- Suspendo provisoriamente a multa,
devendo o executado informar a quem pertence a conta pou-
pança indicada nas fls.178.Int.-Advs. MARCO ANTONI AN-
DRAUS, DIRCIORI RUTHES, IVO JOAO TONOLLI, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO e JAIRO TADEO DE MORAIS FILHO-.

14. INDENIZACAO-33455/0-VAZ E HOFFMANN LTDA. x
JOAO HENRIQUE VILELA DA SILVEIRA-Sobre o retorno
dos autos da Instância Superior, manifestem-se as partes.Int. -
Advs. JOSE CID CAMPELO FILHO, JOSE RODRIGO SADE
e WOLNEY LUIZ BAGGIO-.

15. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-34096/0-
CRM COMERCIO DE CAMINHOES LTDA. x OXIBRAS
COMERCIO E DISTRIBUIÇAO LTDA.- Defiro o pedido de
fls.107.A parte interessada retirar o oficio (1).-Advs. LUCIA-
NO SOBIERAY DE OLIVEIRA e EDUARDO BRAGA FER-
NANDES-.

16. BUSCA E APREENSÃO-34172/0-FUNDO DE INVEST.
EM DIR. CRED. N. PADRON.AMER.MULT x CARLOS AU-
GUSTO SOARES BARBOSA- -Adv. IDELANIR ERNESTI-.

17. BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-34173/0-CIFRA S/
A. - C.F.I. x VAGNER COSTA- (...) Diante do exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido para condenar o requerido a
depositar no prazo de 24 (vinte e quatro) horas - a contar da
apresentação por parte do autor da estimativa do valor do veí-
culo - o valor equivalente em dinheiro do veículo alienado fi-
duciariamente, nos termos do Enunciado n° 18 do extinto TAPR,
ficando vedada a prisão do requerido no caso de não ser efetu-
ado tal depósito. Faculta-se à requerente se valer do disposto
no art. 906 do CPC. Por ocasião da execução da sentença, de-
verá a requerente juntar aos autos estimativa do valor do veícu-
lo, mediante documento hábil neste sentido e planilha com o
valor atualizado do débito do requerido.A requerente decaiu de
parte mínima do pedido para os fins do parágrafo único do art.
21 do CPC, motivo pelo qual condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocaticios, os quais
fixo, nos termos do art. 20 do CPC, em R$ 850,00 (oitoœntos e
cinquenta reais), levando em consideração o grau de zelo da
profissional, o trabalho desenvolvido, o fato de não ter havido
produção de provas em audiência e a natureza da causa. PRI. -
Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R.
EGGER, DENISE REGINA FERRARINI, MIRIAM DORET-
TO B CAMILLO, SILVANA TORMEN, THAIS GOCHI PIN-
TO e RAMIRO JOAO PREIS VARASCHIN-.

18. MONITORIA-34192/0-EDGAR RODOLFO SCHWAMBA-
CH x RAMIRES MOACIR POZZA- Manifeste-se o autor.Int.-
Adv. EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA-.

19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-34193/0-
AUTO MECANICA GARRET LTDA. x ESLY SCARLATTI
MENTTA-Ao preparo das custas em execução no valor de
R$.47,35, mais a atualização.Int. -Adv. PAULO EDUARDO
GUEDES-.

20. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-34436/0-
MERCUR S/A. x PAVIPAR COMERCIO DE PISOS LTDA.-
Manifeste-se o exequente, sobre o prosseguimento do feito.Int.
-Advs. PAULA FARIAS PEREIRA e LUIS FRANCISCO MO-
RAES DEIRO-.

21. DECLARATORIA-34466/0-JUAREZ BRUM DE MENE-

ZES x BRASIL TELECOM S/A.- 1. Porque julgado improce-
dente o pedido pela sentença de fls. 67/70, o autor foi condena-
do ao pagamento de honorários advocaticios arbitrados em R$
900,00, cuja exigibilidade estava condicionada à prova da per-
da da qualidade de beneficiário da assistência judiciária gratui-
ta. Feito o pedido de execução (fl. 75), e instado a se manifes-
tar sobre a questão, o exeqüente junta certidão de que o autor é
proprietário de dois veiculos categoria aluguel, evidenciando-
se que os utiliza para o trabalho, adquiridos após a prolação da
sentença. Trata-se, portanto, de fato novo acerca da situação
financeira do autor. O autor, às fls. 95/97 esclarece que os vei-
culos são utilizados para obter renda para o sustento de sua
familia e que continua sem poder pagar as verbas da sucum-
bência. O feito prosseguiu sem decisão acerca da questão, e há
pedido de penhora on-line pendente de apreciação (fl. 109).
Entretanto, antes que se passe adiante é necessário decidir acerca
da possibilidade ou não da execução dos honorários, em razão
de estar a exigibilidade ainda suspensa, posto que não revoga-
dos os beneficios da assistência judiciária gratuita. Portanto,
recolocando o feito nos trilhos, determino a intimação das par-
tes para que no prazo de 05 (cinco) dias especifiquem que pro-
vas pretendem produzir acerca de suas alegações.Int.-Advs.
ERALDO LACERDA JUNIOR, SILVIANI IWERSON BARO-
NE, SILVIA ASSUNCAO DAVET ALVES, CAMYLLA DO
ROCIO KALED CAMELO, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS, JACKCIELI C. KAPFENBERGER e KARINE PE-
REIRA-.

22. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-34711/0-
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDESTE PR-SICRE-
DI x SILVESTRE LIMPEZA E CONSERVAÇAO LTDA. e
outro-Ao preparo das custas do Contador no valor de R$. 20,20.-
Advs. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR e LEILANE
TREVISAN MORAES-.

23. LEVANTAMENTO DE INTERDICAO-34912/0-P.J.C. x
K.L.A.- Ante o contido á fl.252, manifeste-se a parte
requerida.Int.-Advs. WILSON JOSE GALHEIRA, FERNAN-
DO WILSON ROCHA MARANHAO, CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e ANDREA CAROLINE MARCO-
NATTO-.

24. EXECUÇÃO-34939/0-BANCO ITAU S/A. x ILZAMIR
MUNHOZ- A parte interessada retirar os documentos
desentranhados.Após proceda a baixa necessárias e arquivem-
se os presentes autos.Int.-Adv. INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO-.

25. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-34968/0-
OSCAR MASSAO HIRANO x ALESSANDRO REGIS DOS
SANTOS e outro-Defiro o pedido deduzido ás fls.64/65.Ao
preparo das custas do Senhor Oficial de Justiça.Int. -Advs.
MARCO ANTONIO LANGER, VICENTE MAGALHAES e
ANA CAROLINA LOPES OLSEN-.

26. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-35085/0-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x CARELLI E SOUZA LTDA
e outro-Ao preparo das custas no valor de R$. 28,50.-Advs.
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e LUIS FERNANDO
BRUSAMOLIN-.

27. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-35090/0-
GRAN PARK VEICULOS LTDA x HELCIO CESAR KUHL-
A parte interessada retirar os oficios (1). -Advs. BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT, SONIA MARIA SCHROEDER VIEI-
RA e JOYCE MAUS MISCHUR-.

28. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-35143/0-
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A x ADAIR GUIO-
MAR MOREIRA DE CRUZ DE MOURA BRITO-Ao preparo
das custas do Contador no valor de R$. 20,43.-Adv. MIGUEL
ANTONIO SLOWIK-.

29. SUMARIA-35424/0-NOELY TEREZINHA PRECYBILO-
VICZ OTTO x BRADESCO SEGUROS S/A- Sobre a certidão
de fls.137-v, manifeste-se o exequente.Int.-Advs. MAURICIO
PALU, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e ALDO GA-
LICIOLI JUNIOR-.

30. ALIENACAO-35447/0-TANIA MARIA PAULUK BICU-
DO x JORGE ROSALETE BICUDO-Ao preparo das custas
em execução no valor de R$.979,72, mais a atualização.Int. -
Advs. BRUNO CIDADE MORGADO, ISABELLA GALHAR-
DO ROCHA, NELSON GONZI MORGADO e ANTONIO
CARLOS CAMPONEZ-.

31. REINTEGRACAO DE POSSE-35448/0-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO
DONIZETE LEITE SOUZA-Homologo, por sentença, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, o pedido de desistência
da ação deduzido á fl.71 e, em consequência, julgo extinto o
processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art.267,
inc.VIII, do Código de Processo Civil.Custas pelo
exequente.P.R.I.Oportunamente, promovida a baixa na distri-
buição, arquivem-se os autos. -Advs. GUSTAVO SALDANHA
SUCHY, JANAINA GIOZZA e LUIZ RENATO PEREIRA
SANTA RITA-.

32. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-35526/0-JOAO
NOBERTO DOS SANTOS e outros x BANCO DO BRASIL S/
A-APENSO AOS AUTOS Nº. 37.259 - A Execução n° 35.526
foi proposta sob a égide do Código de Processo Civil antes das

mudanças provocadas pela Lei 11.232 de 23.12.2005. Assim, o
executado foi citado para pagar em 24 (vinte e quatro) horas ou
nomear bens à penhora, caso em que poderia opor embargos a
execuçao no prazo de 10 (dez) dias, como constou expressa-
mente do mandado (fls.38). O mandado de citação, intimação e
penhora, devidamente cumprido, foi juntado aos autos em 19/
10/2006 (fls.37v°). Os Embargos à Execução, que sequer fo-
ram distribuídos, foram opostos em 01/11/2006, fora do prazo,
portanto. Com base no exposto, rejeito os embargos à execu-
ção posto que intempestivos, com base na legislação aplcada à
época do recebimento da execução e determinação da sua cita-
ção do executado. Publique-se. Regitre se. Intim -se -Advs.
GIOVANNA PRICE DE MELO, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CESAR PONTE-.

33. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-35537/0-
MAKROLUZ COM.DE MATERIAL ELETRICO E HIDRAU-
LICA x IVAN FAGUNDES MACHADO-Ao preparo das cus-
tas do Contador no valor de R$. 20,20.-Adv. WALLACE
EDUARDY TESONI BARROS-.

34. ORDINARIA-35718/0-SPORT QUINTANA EMPREITEI-
RA DE MAO DE OBRA LTDA x CONSTRUTORA KAMAL
DAVID CURI LTDA-Ao preparo das custas do Senhor Oficial
de Justiça.Int. -Advs. JONAS BORGES e ALEXANDRE BRO-
WN PALMA-.

35. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-35749/0-
CELUSAT TELECOMINICACOES LTDA x SAVIO JOSE
FERNANDES- Manifeste-se o exequente.Int.-Adv. LINCOLN
TADEU CERKUNVIS-.

36. BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-35794/0-BANCO
ITAU S/A x NILSO PERPETUO LIMA DOS SANTOS-Consi-
derando que não houve citação e que o bem financiado não foi
encontrado pelo Sr.Oficial de Justiça encarregado da dligência,
defiro a conversão do presente feito em ação de déposito (fls.27/
30), com fulcro no disposto pelo artigo 4º, do Decreto-lei nº.911/
69.Cite-se...Ao prepraro das custas do Senhor Oficial de
Justiça.Int. -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, VANES-
SA MARIA RIBEIRO BATALHA e DIEGO RUBENS GOT-
TARDI-.

37. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-35798/0-
POTENCIAL PETROLEO LTDA e outro x AUTO POSTO
SANCHES LTDA e outros-Ao preparo das custas do Contador
no valor de R$. 23,94.-Advs. CARLOS ALEXANDRE DIAS
DA SILVA e SAMUEL MARTINS-.

38. REINTEGRACAO DE POSSE-35999/0-PANAMERICA-
NO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MILENA FARIA
EMILIAO- (...) Diante do exposto, julgo parcialmente proce-
dente os pedido do autor para decretar resolvido o contrato de
fis. 09/10 celebrado entre as partes e em consequencia reinte-
grar o autor em definitivo na posse do veículo descrito às fls.
11. Condeno a ré ao pagamento das contraprestações mensais
que venceram até a data em que o autor for efetivamente rein-
tegrado na posse do veículo, devendo tais verbas ser acrescidas
dos encargos previstos na cláusula contratual de n° 19, obser-
vando o disposto na Súmula n° 294 do STJ. Tais verbas deve-
rão ser apuradas na forma do art. 475-8 do CPC. O referido
crédito deverá ser compensado com os valores a serem restitu-
ídos à ré. Condeno ainda a ré ao pagamento das despesas efetu-
adas pelo autor para a reintegração do veículo em discussão. O
valor de tais despesas deverá ser apurado na forma do art. 475-
E do CPC. O autor decaiu de parte mínima do pedido, motivo
pelo qual condeno a ré ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo, nos termos do art. 20, §
3° do CPC, no equivalente a 10% (dez por cento) do valor atu-
alizado relativo à somatória das contraprestações vincendas.
PRI. -Advs. LUCIANE LOPES ALVES, SABRINA CAMAR-
GO DE OLIVEIRA e MARIANE CARDOSO MACAREVI-
CH-.

39. INDENIZACAO-36115/0-DEJANIR FERREIRA JUNIOR
x HSBC BANK BRASIL S.A e outro-Ao preparo das custas no
valor de R$. 416,41.-Advs. JULIO CESAR DALMOLIN,
MONICA DALMOLIN, JANDER LUIS CATARIN, THAIS
HELENA ALVES ROSA, SAMIR NAOUAF HALABI, LUCI-
ANA DE ANDRADE AMOROSO, IVO PEGORETTI ROSA e
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ-.

40. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-36148/0-
GAPNET VIAGENS E TRISMO LTDA x AGENCIA DE VIA-
GENS E TURISMO MEGA BRASIL LTDA e outros-Ao pre-
paro das custas do Contador no valor de R$. 23,44.-Adv. VA-
NESSA MASSARO-.

41. DESPEJO-36213/0-SEBASTIAO ROGERIO DA SILVA x
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA- (...) Diante do exposto, julgo
procedente o pedido do autor, para decretar resolvido o contra-
to de locação celebrado entre as partes e decretar o despejo do
réu, fixando o prazo de 15 (quinze) dias para a desocupação
voluntária do imóvel. Para execuçao provisona da presente sen-
tença, fixo o valor da caução no valor equivalente a 12 (doze)
meses do aluguel, atualizado até a data do depósito da caução.
Condeno o réu ao pagamento da quantia de R$ 4.795,23 (qua-
tro mil e setecentos e noventa e cinco reais e vinte e três centa-
vos), corrigida monetariamente pelo IGP-DI a contar da data
do ajuizamento da presente ação e juros moratórios de 0,5%
(meio por cento) ao mês a contar da data da citação do réu.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorá-
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rios advocatícios, os quais fixo, nos termos do art. 20, § 3° do
CPC, em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da
condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. RE-
NATO BRUNO FUHRMANN-.

42. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-36321/0-
APARECIDA NANCY CORREA THEODORO x BRADES-
CO SEGUROS S/A- APENSO AOS AUTOS Nº.42.354 - Defi-
ro o pedido de fls.250, item I, quanto ao oficio para ao Minis-
tério do Trabalho.Após a resposta decidirei quanto a necessi-
dade de expedição do oficio mencionado no item II.A parte
interessada retirar o oficio.(1).-Advs. GABRIEL BRAGA FA-
RHAT e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

43. DEPOSITO-36417/0-BV FINANCEIRA CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO x DAVID GOMES
LEAL- (...) Diante do exposto, julgo parcialmente procedente
o pedido para condenar o réu a depositar no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas - a contar da apresentação por parte do autor da
estimativa do valor do veículo - o valor equivalente em dinhei-
ro do veiculo alienado fiduciariamente, nos termos do Enunci-
ado n° 18 do extinto TAPR, ficando vedada a prisão do réu no
caso de não ser efetuado tal depósito. Faculta-se à requerente
se valer do disposto no art. 906 do CPC. Por ocasião da execu-
ção da sentença, deverá a requerente juntar aos autos estimati-
va do valor do veículo, mediante documento hábil neste senti-
do e planilha com o valor atualizado do débito do requerido. A
requerente decaiu de parte mínima do pedido para os fins do
parágrafo único do art. 21 do CPC, motivo pelo qual condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, os quais fixo, nos termos do art. 20 do CPC, em
R$ 900,00 (novecentos reais), levando em consideração o grau
de zelo dA profissional, o trabalho desenvolvido, o fato de não
ter havido produção de provas em audiência e a natureza da
causa. PRI. -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-.

44. BUSCA E APREENSÃO-36544/0-BANCO ITAU S/A x
ROSICLEIA DE FREITAS-Defiro o pedido de fls.41/42.A par-
te interessada retirar os oficios (5). -Advs. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

45. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-36728/0-
ATHENABANCO FOMENTO MERCANTIL LTDA x LIDI-
VINA DALLA GRANA-Ao preparo das custas do Contador no
valor de R$. 20,20.-Advs. ROSEMEIRE GOMES MOTA DE
AVILA, ALMIR TADEU BOTELHO e EMANUEL FERNAN-
DO CASTELLI RIBAS-.

46. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-36744/0-CILENA
NAUFAL PERES DIAS x BANCO DO BRASIL S/A-Ao pre-
paro das custas no valor de R$. 81,83.-Adv. KARINE MARA-
NHAO VELOSO-.

47. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-36767/0-VANDER-
LEI JOAO SANTILLI e outro x BANCO DO BRASIL S/A-
Ante a noticia do pagamento do debito, JULGO EXTINTO O
PROCESSO (art.794, inciso I, do CPC). Custas pagas..Baixas
necessarias. Oportunamente, arquivem-se com as cautelas a
anotaçoes de estilo.P.R.I. -Advs. LUIZ APARECIDO ZIBOR-
DI e CARLOS MURILO PAIVA-.

48. MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO DE PROTE-36819/0-CESAR
LUIZ LANÇONI SANTOS x ARNALDO RIBEIRO RUNT-
APENSO AOS AUTOS Nº. 37.520 - Manifeste-se sobre a Car-
ta de Ar negativa de Cesar Luiz Lançoni Santos (Não existe o
número indicado).Int.-Advs. CARLOS PZEBEOWSKI, AN-
DERSON DANIEL MOSER e VITOR HUGO PAES LOUREI-
RO FILHO-.

49. BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-36957/0-BANCO
ITAÚ S/A x MICHELLY GRENIER HUNZICKER BE-
CHKERT- (...) Diante do exposto, julgo parcialmente proce-
dente o pedido para condenar a requerida a restituir à reque-
rente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o veículo descrito às
fls. 09, ou o valor equivalente em dinheiro do referido veículo,
ficando vedada a prisão da requerida no caso de não restituição
dos bens. Faculta-se ao requerente se valer do disposto no art.
906 do CPC. Por ocasião da execução da sentença, deverá o
requerente juntar aos autos estimativa do valor do veículo,
mediante documento hábil neste sentido e planilha com o valor
atualizado do débito da requerida. O requerente decaiu de par-
te mínima do pedido para os fins do parágrafo único do art. 21
do CPC, motivo pelo qual condeno a requerida ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo,
nos termos do art. 20, § 4°, do CPC, em R$ 850,00 (oitocentos
e cinqüenta reais) PRI. -Advs. ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-.

50. BUSCA, APREENSAO E DEPOSITO-36981/0-BANCO
ITAU S/A x MARIA GOUVEIA DE SOUZA- (...) Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para conde-
nar a requerida a restituir à requerente no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas o veículo descrito às fls. 16, ou o valor equiva-
lente em dinheiro do referido veículo, ficando vedada a prisão
do requerido no caso de não restituição dos bens. Faculta-se ao
requerente se valer do disposto no art. 906 do CPC. Por oca-
sião da execução da sentença, deverá o requerente juntar aos
autos estimativa do valor do veículo, mediante documento há-
bil neste sentido e planilha com o valor atualizado do débito da
requerida. O requerente decaiu de parte mínima do pedido para
os fins do parágrafo único do art. 21 do CPC, motivo pelo qual
condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios, os quais fixo, nos termos do art. 20, §
4°, do CPC, em R$ 1.000,00 (mil reais). PRI. -Adv. IONEIA
ILDA VERONEZE-.

51. SUMARIA COBRANCA-37020/0-CONDOMÍNIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL VÊNUS x SIEGFRIED GRUNHA-
GEN e outro- Primeiramente intime-se a subscritora da petição
de fls.51, para firmar a mesma sob pena de
desentranhamento.Int.-Advs.JANAINA CIRINO DOS SAN-
TOS-.

52. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-37098/0-
SOCIEDADE EANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
(SEB) x RODRIGO PAES BARROS CARSTENS- Ante a cer-
tidão de fls.43-verso, manifeste-se a parte exequente sobre o
prosseguimento do feito.Int.-Advs. ERALDO LUIZ KUSTER,
LARISSA ALCANTARA PEREIRA, LAERCIO RICARDO M.
CAROLLO e CLAUDIO MARCEL TREVISAN FERREIRA-.

53. USUCAPIAO-37200/0-RODERLEI RIBAS e outro x MA-
RIA TEIXEIRA DA SILVA e outros- Tendo em vista que sequer
foi expedido manda para citação da Sra.Inês Ribeiro Rodri-
gues, uma vez que para a citação da mesma foi expedida Carta
Precatória, conforme certidão de fls.163, restitua-se ao reque-
rente o valor recolhido a maior, qual seja, R$.49,50, mediante
expedição de alvará em nome do procurador Julio César Ribei-
ro Rodrigues.Int.-Adv. BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS
MACEDO-.

54. INVENTARIO-37298/0-ESPÓLIO DE VITOR DE ASSIS-
Indefiro o pedido de fls.64, item 2, nos termos do item 1 do
despacho de fls.61.Posto que, qualquer divergência entre as
partes deverá ser dirimida pela via própria.Defiro o pedido para
prorrogar o prazo, por mais 10 (dez) dias, para que a inventari-
ante dê integral cumprimento ao parecer ministerial de
fls.60.Int.-Advs. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, JA-
CKSON ROBERTO MORAIS ALVES e JISLAINE PRUDEN-
TE-.

55. DESPEJO-37424/0-IVONE DAHER PEDROSO e outro x
ALMIR JOSÉ PEREIRA e outros-Ao preparo das custas no valor
de R$. 18,01.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-.

56. EXECUÇÃO-37518/0-ARLEI APARECIDA CHAVES x
PAULO CESAR CARDOSO-Manifeste-se ante a(s) reposta(s)
ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Adv. NELSON ANTONIO
GOMES JUNIOR-.

57. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-37588/0-
BANCO BRADESCO S.A. x W A MACHADO PEÇAS E
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS LTDA e outro-Ao preparo
das custas do Contador no valor de R$.18,59. -Adv. DANIEL
HACHEM-.

58. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-37629/0-HERDEI-
ROS E SUCESSORES DE FRANCISCO R MARQUES e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas do
Contador no valor de R$. 25,41.-Advs. GIOVANNA PRICE
DE MELO e CARLOS MURILO PAIVA-.

59. ORDINARIA-37654/0-JOSÉ GOMES FERREIRA FILHO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Remetam-se os autos ao
Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Parana, com as nos-
sas homenagens. -Advs. GIOVANNA PRICE DE MELO e SIL-
VANA APARECIDA CESAR PONTE-.

60. MEDIDA CAUT.SUSTAÇAO DE PROTE-37673/0-COS-
MÉTICA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA x PARIS
EMBALAGENS INDÚSTRIA COM. IMP. E EXP. LTDA-
APENSO AOS AUTOS Nº. 37.994 - 1. Trata-se de pedido de
Declaratória de Nulidade de título cumulada com Reparação
de Danos em que figura como requerente Cosmética Farmácia
de Manipulação LTDA e requerida Paris Embalagens Indústria
e Comércio e Exportação LTDA. A requerida pleiteou, em sede
de contestação, a denunciação da lide do Banco Itaú S.A. res-
ponsável pela emissão do título que gerou o protesto objeto da
Cautelar de Sustação de Protesto n° 37.673, em apenso. 2. O
pedido de denunciação da lide merece prosperar. O pedido de
declaração de nulidade das duplicatas n° 40.679/A e 40.679/B
veio cumulado com o pedido de reparação pelos danos sofri-
dos. Logo, se for vencida a requerida e condenada à reparação
de danos, terá direito de regresso em face da instituição bancá-
ria que emitiu os boletos para a cobrança dos títulos, ora objeto
da lide. Não bastasse, a discussão acerca da validade das dupli-
catas atingirá, inegavelmente, a esfera jurídica do banco. As-
sim, defiro o pedido de denunciação da lide do Banco Itaú S.A.
Proceda-se ao devido registro, comunicando o Cartório Distri-
buidor. 3. Intime-se o requerido para promover à citação do
denunciado, nos termos do artigo 72, § 1°, “b”, do CPC. Dili-
gências necessárias. Int.. -Advs. DAIANE SANTANA RODRI-
GUES, JOSE VALTER RODRIGUES e ETEVALDO VIANA
TEDESCHI-.

61. BUSCA E APREENSÃO-37698/0-UNILANCE ADMINIS-
TRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA x LUCIMEIRA DE
OLIVEIRA-Ao preparo das custas do Senhor Oficial de
Justiça.Int. -Adv. GLAUCIA DA SILVA-.

62. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-37814/0-
WILFRIDO DE SOUZA x ALCEU DUBAS-APENSO AOS
AUTOS Nº. 45.786 - Recebo os embargos, com a ressalva do
art.739-A, do CPC.Intime-se o embargado para se manifestar

no prazo de 15 (quinze) dias, querendo.Int.-Advs. RENATO S.
B. CARDOSO e ANA CAROLINA JAMUR DUBAS. ALCEU
PARISI-.

63. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-38027/0-ALTAMI-
RANO ROCHA x GUILHERMINA VIEIRA DOS SANTOS-
Ao preparo das custas do Contador no valor de R$. 17,66.-
Adv. MARCELLO VICTOR HERZ GRYCAJUK-.

64. BUSCA E APREENSÃO-38033/0-BANCO ITAU S.A x
VIVIANE APARECIDA CARDOSO- Defiro o pedido de
fls.61.Manifeste-se sobre a certidão do Detran.Int.-Adv. CRYS-
TIANE LINHARES-.

65. DESPEJO-38037/0-MARIA DE FATIMA MACHADO x
TOMAS KANG-Ao preparo das custas no valor de R$. 27,30.-
Advs. MANOEL DAHER e MANOELLA DOS SANTOS
DAHER-.

66. BUSCA E APREENSÃO-38045/0-BANCO BMG S.A x
QUINTILO JULIANO FRANÇA-Ao preparo das custas em
execução no valor de R$.67,90, mais a atualização.Int. -Advs.
JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA e MICHELLY
CRISTINA ALVES N. TALLEVI-.

67. BUSCA E APREENSÃO-38146/0-BANCO PANAMERI-
CANO S.A. x RAUFE DA SILVA-Ao preparo das custas no
valor de R$. 23,40.-Advs. MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA e LUCIANE
LOPES ALVES-.

68. REINTEGRACAO DE POSSE-38177/0-CIA ITAU LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU x
LUIZ A SMANIOTTO DA COSTA-Manifeste-se ante a(s)
reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Advs. LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITA e GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-.

69. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-38204/0-
BANCO BRADESCO S/A x JEAN RICARDO PELANDA-Ao
preparo das custas do Contador no valor de R$. 18,59.-Adv.
MURILO CELSO FERRI-.

70. BUSCA E APREENSÃO-38244/0-BANCO FINASA S.A.
x PRISCILA COUTO OLIVEIRA- Manifeste-se o autor.Int.-
Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e MICHELLY
CRISTINA ALVES N. TALLEVI-.

71. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-38322/0-
QUASAR FOMENTO MERCANTIL LTDA x PLASTIRECI-
CLADOS IND. COMER. E EXPORTAÇÃO DE EMBAL-
APENSO AOS AUTOS Nº. 39.533 - Como o embargado alega
na impugnaçao que não foi obedecida a regra do art. 736, pará-
grafo único, do CPC, não sendo oportunizada emenda à embar-
gante, e sendo certo que eventual interposição de apelação en-
sejará o desapensamento, até porque não deferido efeito sus-
pensivo da execução no despacho inicial, converto o julgamen-
to em diligência e determino a intimação da embargante para
que emende, apresentando os documentos necessários, em 10
(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito. Int. -Advs. ROBSON JOSE EVANGELISTA, PAULO
ROBERTO NAREZI e ANTONIO CARLOS GUIMARAES
TAQUES-.

72. COBRANCA-38709/0-ANITA CLAUDINO MATIS e ou-
tro x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A-Ao preparo das cus-
tas em execução no valor de R$.46,90, mais a atualização.Int. -
Advs. PAULO ROBERTO GOMES, KELLY CRISTINA
WORM e TOBIAS DE MACEDO-.

73. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-38776/0-VÂNIA
MARIA MACIEL CABRAL e outros x BANCO DO BRASIL
S/A- Ante a certidão de fls.129-verso, manifeste-se a parte
exequente.Int.-Advs. MANUELA ROSA DE CASTILHO e
SANDRA MARA MARAFON DA SILVA-.

74. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-38780/0-ESPÓLIO
DE VITÓRIO PIVA x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo
das custas do Contador no valor de R$. 27,02.-Advs. EDUAR-
DO OLEINIK, CARLOS MURILO PAIVA e ACACIO COR-
REA FILHO-.

75. COBRANCA-38830/0-ESPOLIO DE MARCILIO CALCI-
OLARI x BANCO DO BRASIL S/A-Ao preparo das custas em
execução no valor de R$.236,01, mais a atualização.Int. -Adv.
PAULO ROBERTO GOMES-.

76. REINTEGRACAO DE POSSE-38832/0-CIA ITAU LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU x
MARIO MARTINS NUNES- Manifeste-se o autor.Int.-Advs.
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e VIRGINIA MA-
ZZUCCO-.

77. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-38891/0-VEROCI
DRUMOND DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A-Ao pre-
paro das custas do Contador no valor de R$. 30,26.-Advs. JU-
LIO CESAR DALMOLIN, MONICA DALMOLIN, CARLOS
MURILO PAIVA e ANA CAROLINA MION PILATI DO VALE-
.

78. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-38910/0-BERNA-
DETE LUCASKI DE LIMA CUBAS x BANCO DO BRASIL

S/A- Tendo em vista que o exquente solicitou administrativa-
mente a entre as cópias dos extratos das contas, tendo sio feita
a solicitação em 25/08/2008, com previsão de entrega para 25/
06/08, intimem-se os demandantes para que informem se obti-
veram êxito emsua solicitação.Int.-Advs. CRISTIANE AB-
DALLA NEME PEZOTI, CRISTIANE DE LIMA CUBAS,
CARLOS MURILO PAIVA e ACACIO CORREA FILHO-.

79. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-39002/0-VIRGOLINO PO-
LOTTO e outro x BANCO DO BRASIL S/A- A parte interessa-
da retirar o alvará.Int.-Adv. MOIRA MARCELINO DIAS-.

80. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-39006/0-ESPÓLIO
DE VENDOLINO MAZIRO e outros x BANCO DO BRASIL
S/A-Decorrido o prazo prazo sem manifestação, intime-se a
parte autora pessoalmente, para, em 48 horas, cumprir inte-
gralmente a decisão de fls.25, sob pena de extinção do feito
nos termos do art.267, III, do CPC.Int. -Advs. GIOVANNA
PRICE DE MELO e CARLOS MURILO PAIVA-.

81. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-39114/0-O SERVICO
NACIONAL DE APREND. COMERCIAL - SENAC x BAN-
CO DO BRASIL S/A- Dispõe o artigo 475-J, caput, do CPC,
que o devedor será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetuar o pagamento do valor devido, sob pena de aplicação da
multa de 10% sobre valor da condenação. O executado foi inti-
mado pessoalmente em 10/10/2007 (fls.85), sendo que o AR
devidamente cumprido foi juntado aos autos em 24/10/2007
(fls.84v°). Foi efetuado o depósito da quantia de R$ 101.404,36
(fls.96) em 12/11/2007. Às fls.51, primeiro parágrafo, informa
o executado que referido valor se trata de valor incontroverso.
A primeira conclusão que se extrai é que o valor depositado foi
efetuado para fins de pagamento uma vez que, como informou
o executado, não haverá discussão acerca da referida quantia.
Contudo, independentemente de quando se conte o prazo para
pagamento, seja da intimação pessoal seja da juntada aos autos
do AR cumprido, o depósito foi efetuado a destempo. Portanto,
a multa prevista no caput do artigo 475- J, do CPC, deverá
incidir sobre o valor depositado. A segunda conclusão, decor-
rência lógica do que foi exposto acima, é que a multa também
deverá recair sobre o montante não depositado, mesmo que se
entenda indevido, nos termos do § 4°, do artigo 475-J, do CPC.
Quanto aos demais valores, em relação aos quais, ao que pare-
ce, pretende o banco executado discutir o excesso, sequer hou-
ve penhora, nos termos do artigo 475-J, § 1°, do CPC, requisito
indispensável para o conhecimento da impugnaçao ofertada.
Dessa forma, faculto ao executado o depósito do complemento
da quantia reclamada, em 10(dez) dias, incluindo o valor da
multa de 10% sobre o total, o valor dos honorários advocatici-
os e das custas processuais, para posterior lavratura do termo
de penhora, sob pena do não conhecimento da impugnaçao.
Int.. -Advs. VANISE MELGAR TALAVERA, WASHINGTON
YAMANE e ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-.

82. DEPOSITO-39189/0-BANCO BRADESCO S/A x SPM
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA- A parte interes-
sada retirar os oficios (1).-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-
.

83. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-39266/0-MARIA
INÊS C. BUENO x BANCO DO BRASIL S/A- Dispõe o artigo
475-J, caput, do CPC, que o devedor será intimado para, no
prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do valor devi-
do, sob pena de aplicação da multa de 10% sobre valor da con-
denação. O executado foi intimado pessoalmente em 30/10/2007
(fls.29), sendo que o AR devidamente cumprido foi juntado
aos autos em 14/11/2007 (fls.28v°). Foi efetuado o depósito da
quantia de R$ 5.250,90 (fls.56) em 18/01/2008. Como se vê,
independentemente de quando se conte o prazo para pagamen-
to, seja da intimação pessoal seja da juntada aos autos do AR
cumprido, o depósito foi efetuado a destempo. Portanto, a mul-
ta prevista no caput do artigo 475- J, do CPC, deverá incidir
sobre o valor depositado. Assim, se pretende o banco executa-
do discutir o excesso da execução, nos termos do artigo 475-J,
§ 1°, do CPC, deverá efetuar o valor correto para fins de pe-
nhora, requisito indispensável para o conhecimento da impug-
nação ofertada. Dessa forma, faculto ao executado o comple-
mento do depósito, em 10(dez) dias, incluindo o valor da multa
de 10% sobre o total, para posterior lavratura do termo de pe-
nhora, sob pena do não conhecimento da impugnação.Int.-Advs.
BERNADETE CAZARINI KURAHASHI e ANA CAROLINA
MION PILATI DO VALE-.

84. CONDENATORIA-39292/0-CONDOMINIO EDIFICIO
CORTINA D’ AMPEZZO x ROBERTO DAS VIRGENS
AFFONSO- Esclareça o réu se a testemunha Dulcinéia Dias
Bittencourt comparecerá, independente de intimação, a audi-
ência designada para o dia 16/09/08, uma vez que na petição de
fls.132, consta apenas que a mesma está ciente da data acima
indicada.Prazo de 05 (cinco) dias.Int.-Advs. RAFAEL BOUZA
CARRACEDO, NILTON MARTOS, ANTONIO LEANDRO
DA SILVA FILHO, ADEL EL TASSE e PATRICIA REGINA
PIASECKI-.

85. ALVARA JUDICIAL-39293/0-LUCILENA CASTANHO
DE OLIVEIRA- Cumpra-se integralmente a decisão de
fls.40.Int.-Advs. CLARICE IGNACIO CAMARGO e FUAD
SALIM NAJI-.

86. COBRANCA ORDINARIA-39434/0-JOAQUIM QUIRINO
MENDES e outro x BANCO DO BRASIL S/A-Remetam-se os
autos ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Parana, com
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as nossas homenagens. -Advs. RONALDO FRANCA DE AN-
DRADE e ACACIO CORREA FILHO-.

87. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-39499/0-
BANCO SANTANDER BANESPA S/A x OVERDOSE JEANS
CONFECÇÕES LTDA -ME-APENSO AOS AUTOS Nº. 40.406
- Ao preparo das custas no valor de R$. 12,60.-Advs. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI, EDUARDO MALUCELLI e
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO-.

88. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-39605/0-HSBC BANK
BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x FOGO & LAZER LTDA-
Á parte autora foi intimada a se manifestar sobre o prossegui-
mento do feito.Contudo, manteve silente.Trata-se, pois, de aban-
dono da causa, eis que o autor deixou de promover atos proces-
suais que lhe competiam (artigo 267, inciso III, CPC).Ante o
exposto, julgo extinto o processo, nos termos do artigo 267,
inciso III, do CPC.Condeno a autora ao pagamento das custas
processuais..Oportunamente, arquivem-se com as cautelas e
anotações de estilo; ceritfique-se.P.R.I. -Adv. KELLY CRISTI-
NA WORM-.

89. BUSCA E APREENSÃO-39647/0-BANCO ITAÚ S/A x
ORIAS COSTA- BANCO ITAÚ SIA ajuizou açäo de busca e
apreensão em face de ORIAS COSTA, ambos devidamente
qualificados nos autos, alegando em síntese que celebrou com
o réu contrato de financiamento autobank/empréstimo n°
30277000000029087731 no valor de R$ 5.000,00 a ser pago
em 36 parcelas mensais de R$ 292,77, vencendo a primeira em
22.10.2006, tendo sido dada em garantia mediante alienação
fiduciária em favor do autor o veículo Flat Uno S le, chassi n°
9BD1460000N3942528, placa BHO-5015, Renavam
60.813534-8, ano 1992, cor cinza. Alegou que o réu deixou de
pagar as prestações desde 22.02.2007, tendo sido constituído
em mora mediante notificação extrajudicial. Requereu a con-
cessão de liminar de busca e apreensão. Pediu ao final a proce-
dência do pedido para que, caso nao seja paga a integralidade
da dívida pendente, seja consolidada a propriedade e a posse
plena e exclusiva do bem alienado fiduciariamente em mãos do
autor. Juntou documentos de fls. 05/11. Deferida às fis. 13/14
medida liminar de busca e apreensão. Cumprida a medida limi-
nar às fis. 20. Citado às fis. 19v, não contestou o réu o feito no
prazo legal, conforme certidão de fis. 23. Eo breve relato. Tra-
ta-se de ação de busca e apreensão com base no Decreto-Lei n°
911/69. O presente feito comporta julgamento antecipado da
lide, ante a revelia do requerido, que não contestou o feito no
prazo legal, não havendo necessidade a de produção de provas
em audiência, sendo suficientes os documentos constantes nos
presentes autos. Através do contrato de financiamento de fls.
07 e verso o requerente demonstrou sua qualidade de credor do
requerido, sendo o proprietário fiduciário do veículo Fiat Uno
S le, chassi n° 9BD1460000N3942528, placa BHO-5015, Re-
navam 60.813534-8, ano 1992, cor cinza. Nos termos do art.
2°, § 2° do Decreto-Lei n° 911/69, a mora do requerido decor-
rerá do simples vencimento do prazo para pagamento. Houve
comprovação da mora do requerido através da notificação ex-
trajudicial de fis. 08. O requerido não requereu a purgação da
mora e nem comprovou o cumprimento das obrigações contra-
tuais. Estão assim presentes os requisitos para consolidação da
propriedade e a posse plena e exclusiva do referido veículo nas
mãos do proprietário fiduciário, ora requerente, ressaltando que
não poderá ser vendido o mencionado veículo por preço vil,
sob pena de caracterização de abuso de direito. Diante do ex-
posto, julgo procedente o pedido, para consolidar em definiti-
vo a propriedade e posse plena do veículo descrito às fls. 07 em
mãos do autor, confirmando a liminar deferida às fls. 13/14.
Face ao princípio da sucumbência, condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
os quais fixo, nos termos do art. 20 do Código de Processo
Civil, em R$ 800,00 (oitocentos reais). PRI. -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-.

90. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-39670/0-COOPE-
RATIVA DE CRÉDITO VALE DO ITAJAÍ - VICREDI x LU-
ZIA AMADEU DA SILVA- Tendo em vista o não pagamento
das custas processuais por parte do executado, conforme con-
vencionado pelas partes ás fls.23/25, manifeste-se o
exequente.Int.-Adv. IGOR DA SILVA SCHMEISKE-.

91. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-39700/0-ALZIRA SUGUI-
NO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Manifestem-se as
partes.Int. -Advs. EDUARDO KAZUAKI KAGUEYAMA e
CARLOS MURILO PAIVA-.

92. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-39704/0-
ANOAR VALE FERRO x NADER ALI JEZZINI-Intime-se a
parte requerente para promover o prosseguimento do feito, em
05 (cinco) dias.Int. -Adv. ANOAR VALE FERRO-.

93. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-39858/0-JORDÃO FRAN-
CISCO e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se o
exequente quanto á impugnação.Int.-Advs. KEILA CRISTINA
RODRIGUES DA COSTA, FABIANO FREITAS MINARDI e
LEONDINA ALICE MION PILATI-.

94. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-39865/0-
BANCO SANTANDER BANESPA S/A x ADEMILSON DOS
SANTOS- Avoco os presente autor, tendo em vista o equivoco
do despacho de fl.34, sendo que sobre a petição de fl.33, mani-
feste-se á parte executada, em 10 (dez) dias, informando, tam-
bém, se cumpriu parte do acordo de fls.16/20, e em caso posi-
tivo, comprove.Int.-Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI,

EDUARDO MALUCELLI e MARIA LUCIA RIBEIRO MO-
RANDO-.

95. REINTEGRACAO DE POSSE-39938/0-BANCO ITAU-
CARD S/A x MARCELO JOSÉ DA SILVA-Manifeste-se ante
a(s) reposta(s) ao(s) oficio(s) expedido(s). Int. -Adv. CRYSTI-
ANE LINHARES-.

96. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-39966/0-ONISIO
JOÃO FOLETTO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao pre-
paro das custas no valor de R$. 85,10.-Advs. MAX HERCILIO
GONCALVES, CARLOS MURILO PAIVA e MUNIR ABA-
GGE-.

97. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-40012/0-FERRA-
MENTAS GERAIS COMECIO E IMPORTAÇÃO S/A x DUNE
CAR SERVS. LAVAGEM VEICULOS LTDA-Intime-se a par-
te exequente para promover o prosseguimento do feito, em 05
(cinco) dias.Int. -Adv. MARCELO BERVIAN-.

98. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-40088/0-
JOSÉ LUIZ THOMAZ x COMPANHIA DE SEGUROS ALI-
ANCA DO BRASIL- Sobre a petição de fls.43/44 e documen-
tos, manifeste-se o exequente.Int.-Adv. FILIPE ALVES DA
MOTA-.

99. INDENIZACAO-40410/0-M3 COMERCIO DE SUCATAS
ME x JOSE FABIANO MOTIM-Sobre a contestação de fls.68/
79, manifeste-se o autor.Int. -Adv. FLAVIO FAGUNDES FER-
REIRA-.

100. BUSCA E APREENSÃO-40420/0-BANCO FINASA S/A
x LEOBERTO DOMINGOS DA SILVA-Ao preparo das custas
em execução no valor de R$.12,60, mais a atualização.Int. -
Adv. JULIANE CRISTINA CORREA DA SILVA-.

101. ORDINARIA-40422/0-LUIZ OGNIBENI x BANCO DO
BRASIL S/A-Ao preparo das custas no valor de R$. 33,45.-
Advs. OLINTO ROBERTO TERRA e ANGELA SAMPAIO
CHICOLET MOREIRA-.

102. PROTESTO PARA INTERRUPÇÃO DE PRESCRIÇÃO-
40468/0-EUCLIEDIO BORTOLUZZI x BANCO DO BRASIL
S/A-Ao preparo das custas em execução no valor de R$.23,55,
mais a atualização.Int. -Adv. SAVIANO CERICATO-.

103. BUSCA E APREENSÃO-40522/0-BANCO ITAU S.A x
ANDRE LUIZ DA SILVA PIE-Manifeste-se sobre a certidão
de fls.29 - verso.Int. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-
.

104. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-40924/0-HERDEI-
ROS E SUCESSORES DE ALFREDO SEEFELDT e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-Decorrido o prazo prazo sem mani-
festação, intime-se a parte autora pessoalmente, para, em 48
horas, cumprir integralmente a decisão de fls.25, sob pena de
extinção do feito nos termos do art.267, III, do CPC.Int. -Adv.
GIOVANNA PRICE DE MELO-.

105. SUMARIA DE COBRANCA-41066/0-MÁRIO JOSÉ
RAMOS GÂNDARA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Ao
preparo das custas do Contador no valor de R$.99,79.-Advs.
MARIO GANDARA e WASHINGTON YAMANE-.

106. COBRANCA ORDINARIA-41349/0-JOSÉ DE PAULA
LOURIM e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO,
por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais
efeitos, o acordo de fls.53/54, resguardados eventuais interes-
ses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE
PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, , arquivem-se com as cautelas e anota-
ções de estilo.P.R.I. -Advs. ANTONIO SAONETTI e CARLOS
MURILO PAIVA-.

107. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-41369/0-ALICE
EDUVIRGEM PEREZ x BANCO DO BRASIL S/A-Ao prepa-
ro das custas do Contador no valor de R$. 16,04.-Adv. OLIN-
TO ROBERTO TERRA-.

108. EXECUÇÃO-41716/0-ADMI - ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES - ME x RAFAEL RODOLFO DE CAMAR-
GO- Intime-se a parte exequente para promover o prossegui-
mento do feito, em 05 (cinco) dias.Int.-Adv. HENRIQUE SCH-
NEIDER NETO-.

109. BUSCA E APREENSÃO-41927/0-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ALTAIR JOSE DOS ANJOS-Homologo, por sen-
tença, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o pedi-
do de desistência da ação deduzido á fl.28 e, em consequência,
julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com funda-
mento no art.267, inc.VIII, do Código de Processo Civil.Custas
pelo exequente.P.R.I.Oportunamente, promovida a baixa na
distribuição, arquivem-se os autos. -Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO-.

110. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-41928/0-
R. SPRENGEL - PARTICIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA x LÁZARO ANTONIO SANT’ANA e outro-Ao preparo
das custas do Contador no valor de R$. 16,97.-Adv. SAULO
DE TARSO A. CARNEIRO-.

111. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-41941/0-FERNANDO

MOREIRA SIMÕES x BANCO DO BRASIL S/A-Manifestem-
se as partes.Int. -Advs. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA,
CRISTIANA BOMBONATTO e CARLOS MURILO PAIVA-.

112. NOTIFICACAO JUDICIAL-41993/0-SILVIA MARIA
MARTINS-Defiro o pedido de fls.20.A parte interessada para
retirar a Carta de Citação com Ar. Int. -Adv. LETICIA LACER-
DA DE OLIVEIRA-.

113. SUMARIA DE COBRANCA-42001/0-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x MARCIA FER-
REIRA-HOMOLOGO, para que surta seus juridicos e legais e
efeitos, o acordo celebrado entre as partes, nos termos da peti-
ção de fls.42/43, e julgo extinto o processo, com fulcro no
art.269, inc.III, do Código de Processo Civil.Custas
pagas.Oportunamente, proceda a baixa na distribuição, com as
cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv. MARILZA MATIO-
SKI-.

114. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-42016/0-
BANCO BRADESCO S/A x MARIA LENICE DE OLIVEI-
RA-Ao preparo das custas do Contador no valor de R$. 16,97.-
Adv. DANIEL HACHEM-.

115. SUMARIA-42036/0-JHONI LUIZ BOIASKI e outro x
NELSON DAMBROS e outro- Primeiramente, manifeste-se a
parte requerente sobre o parecer do representante do Ministé-
rio Público á fl.168.Int.-Advs. JONAS BORGES, SILVIO BA-
TISTA, MARCOS ALBERTO PICOLI, BRUNO MARTIN
BATISTA e GISELE FAGUNDES PEREIRA-.

116. SUMARIA-42042/0-RUTE RODRIGUES CABRAL x
BANCO ITAU S.A- Sobre a contestação de fls.81/116, mani-
feste-se o autor.Int. -Advs. GEISON MELZER CHINCOSKI,
EDISON LUIS PEREIRA FERRAZ, GUSTAVO SALDANHA
SUCHY e JANAINA GIOZZA AVILA-.

117. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-42065/0-
BANCO BRADESCO S/A x KAVAN COMÉRCIO DE ARTI-
GOS DO VESTUÁRIO e outro-Ao preparo das custas do Con-
tador no valor de R$.16,97.-Adv. MURILO CELSO FERRI-.

118. BUSCA E APREENSÃO-42243/0-OMNI S/A - CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ANDREIA
APARECIDA GONÇALVES-Manifeste-se sobre a certidão do
Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. PAULO CESAR TORRES-
.

119. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-42268/0-
BANCO BRADESCO S/A x MUSSEL COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA e outros-Ao preparo das custas do Contador
no valor de R$. 17,20.-Adv. MURILO CELSO FERRI-.

120. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-42272/0-
CANGURU EMBALAGENS CRICIUMA LTDA x PIETRUK
& MACEDO LTDA- Sobre a petição de fls.57/59, manifeste-
se o executado.Int.-Advs. GUSTAVO PAZ LEAL e RAFAELO
FONTANA-.

121. ORDINARIA-42276/0-JOAQUIM VENANCIO DE MO-
RAES x BANCO DO BRASIL S/A- Manifeste-se a parte re-
querente sobre o prosseguimento do feito.Int.-Advs. CARLOS
ALBERTO NICIOLI e ADYR RAITANI JUNIOR-.

122. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-42550/0-JOSÉ
INÁCIO SIMÕES e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Ante
a certidão de fls.197-verso, manifeste-se a parte exequente.Int.-
Adv. ROBERTO CHIMANSKI-.

123. REINTEGRACAO DE POSSE-42702/0-BANCO ITAÚ S/
A x ELIAS ALVES DA SILVA-Defiro o pedido de fls.28/29.A
parte interessada retirar os oficios (6). -Advs. KELIAN BOR-
TOLINI LIMA, VIRGINIA MAZZUCCO e GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY-.

124. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-42724/0-NAIR BER-
NARDETE G. PIVATTO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.85/86, resguardados
eventuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a
renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, , arquivem-se com as
cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. MAX HERCILIO
GONCALVES e RODRIGO PINTO DE CARVALHO-.

125. REINTEGRACAO DE POSSE-42751/0-ERNESTO PON-
TONI e outro x OSKAR BARBIST-Sobre a contestação de
fls.26/73, manifeste-se o autor.Int. -Advs. ERNESTO PONTONI
FILHO e ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO-.

126. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-42794/0-
JOSÉ APARECIDO NUNES x MARCOS FELICIANO SAL-
GADO- l. Primeiramente, à parte exeqüente para que comple-
mente as custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme certidão de
fl. 21-verso. II. Indefiro o pedido para expediçäo de ofício ao
DETRAN, tendo em vista que é diligência que cabe a parte. lil.
Indefiro, também, o pedido para expediçäo de ofício à RECEI-
TA FEDERAL, a qual só é possível oficiar após esgotar todos
os recursos para a tentativa de localizaçäo de bens dos devedo-
res, o que ainda nõo ocorreu. IV. Após, verificada a comple-
mentaçäo das custas do Sr. Oficial de Justiça, voltem os autos
conclusos para análise do pedido de fls.24/25, sobre penhora

“on line”. V. Int. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER-.

127. BUSCA E APREENSÃO-42821/0-BANCO ITAU S.A x
VILSON FRANCISCO BOSI-Manifeste-se sobre a certidão do
Senhor Oficial de Justiça.Int. -Adv. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI-.

128. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-42825/0-
NATTCA 2006 PARTICIPAÇÕES S.A x CILMARA DA SILVA
VEIGA e outro-Manifeste-se sobre a certidão de fls.95-
verso.Int. -Advs. EDUARDO MELLO e ANA LETICIA DIAS
ROSA-.

129. COBRANCA ORDINARIA-42871/0-ADEMIR TIZO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por senten-
ça, para que surta desde logo seus juridicos e legais efeitos, o
acordo de fls.81/82, resguardados eventuais interesses de ter-
ceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PROCES-
SO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, , arquivem-se com as cautelas e anota-
ções de estilo.P.R.I. -Advs. ANTONIO SAONETTI e RODRI-
GO PINTO DE CARVALHO-.

130. EXECUÇÃO DE TITULO DE OBRIGAÇÃO CERTA-
42878/0-MEHLPAR E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA x
PATRICIA SANTOS DE ALMEIDA-APENSO AOS AUTOS
Nº. 45.634 - Recebo os embargos, com a ressalva do art.739-A,
do CPC.Intime-se o embargado para se manifestar no prazo de
15 (quinze) dias, querendo.Int. -Adv. ARLETE T DE ANDRA-
DE KUMAKURA, LUIZ GUILHERME LEMOS THEOBALD-
.

131. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-42917/0-AMELIA
MARIKO HIRANO PIOVEZAN e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A-HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo
seus juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.67/68, resguar-
dados eventuais interesses de terceiros. De consequências, JUL-
GO EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro
a renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, , arquivem-se com
as cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. GIOVANNA
PRICE DE MELO e RODRIGO PINTO DE CARVALHO-.

132. COBRANCA ORDINARIA-42960/0-FRANCISCO RO-
LANDO CALOPRESO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.90/91, resguardados
eventuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a
renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, , arquivem-se com as
cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. ANTONIO SAO-
NETTI e RODRIGO PINTO DE CARVALHO-.

133. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-42970/0-
MARLY DE FÁTIMA FRITOLA x ALEXANDRE DONIKI-
AN GOUVEIA e outro-Intime-se o ilustre advogado, mediante
publicação no DJ, para que restitua os autos em cartório, em 24
(vinte e quatro) horas, sob as penas do art.196 do Código de
Processo Civil.Int. -Adv. WILSON ROBERTO DE LIMA-.

134. REINTEGRACAO DE POSSE-43045/0-BRADESCO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x REDE
SUPER FACIL S/A-Manifeste-se sobre a certidão do Senhor
Oficial de Justiça.Int. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

135. COBRANCA ORDINARIA-43088/0-ANA MARIA STA-
DLER FOLMANN e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HO-
MOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo de fls.52/53, resguardados even-
tuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO EX-
TINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a re-
núncia ao prazo recursal.Ato continuo, , arquivem-se com as
cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Adv. ERALDO LACER-
DA JUNIOR-.

136. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-43151/0-ADAL-
BERTO HESPANHOL e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.77/78, resguardados
eventuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a
renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, , arquivem-se com as
cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. GIOVANNA PRI-
CE DE MELO e RODRIGO PINTO DE CARVALHO-.

137. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-43171/0-ALIDO
PAWOLOWSKI e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta desde logo seus juridicos
e legais efeitos, o acordo de fls.63/64, resguardados eventuais
interesses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO
ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao
prazo recursal.Ato continuo, , arquivem-se com as cautelas e
anotações de estilo.P.R.I. -Advs. GIOVANNA PRICE DE
MELO e RODRIGO PINTO DE CARVALHO-.

138. COBRANCA ORDINARIA-43201/0-ALADI MAINAR-
DES e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por
sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo de fls.65/66, resguardados eventuais interesses
de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, , arquivem-se com as cautelas e anota-
ções de estilo.P.R.I. -Advs. GIOVANNA PRICE DE MELO e
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RODRIGO PINTO DE CARVALHO-.

139. EXTINCAO DE CONDOMINIO-43315/0-LUIZ CARLOS
OSIPI x JOSIP HORUS GIUNTA OSIPI e outro- Manifeste-se
o requerente, quanto ao prosseguimento do feito.Int.-Adv. NIL-
VA APARECIDA COSTA F. DA SILVA-.

140. DESPEJO-43465/0-ANAMARIA FALCE BONALDI x
MICHEL LUIZ NETO-Ao preparo das custas no valor de R$.
10,50.-Adv. RENATA TEIXEIRA DE FREITAS FOLTRAN-.

141. SUMARIA DE COBRANCA-43687/0-CONDOMINIO
EDIFICIO LUGANO A x CLAUDIA RODRIGUES DE ARA-
UJO-Ao preparo das custas no valor de R$. 28,45.-Adv. JOSE-
LIA A KUCHLER-.

142. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA-43892/0-VALDIR
VITORIO FAVORETTO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
Renova-se a intimação do exequente para atender a decisão
inicial, sob pena de indeferimento do pedido.Int.-Adv. ANTO-
NIO CAMARGO JUNIOR-.

143. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-43974/0-APARE-
CIDO JOSE BOSOLAN e outros x BANCO DO BRASIL S/A-
HOMOLOGO, por sentença, para que surta desde logo seus
juridicos e legais efeitos, o acordo de fls.77/78, resguardados
eventuais interesses de terceiros. De consequências, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a
renúncia ao prazo recursal.Ato continuo, , arquivem-se com as
cautelas e anotações de estilo.P.R.I. -Advs. LUIS FERNANDO
BIAGGI JUNIOR e RODRIGO PINTO DE CARVALHO-.

144. DECLARATORIA-43998/0-APARECIDO JOSE BOSO-
LAN e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO, por
sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais efei-
tos, o acordo de fls.68/69, resguardados eventuais interesses
de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, , arquivem-se com as cautelas e anota-
ções de estilo.P.R.I. -Advs. LUIS FERNANDO BIAGGI JUNI-
OR, CLOVIS DOS SANTOS JUNIOR, JEAN CARLOS STO-
RER e RODRIGO PINTO DE CARVALHO-.

145. DECLARATORIA-43999/0-ANTONIO DE BARROS
SOARES e outros x BANCO DO BRASIL S/A-HOMOLOGO,
por sentença, para que surta desde logo seus juridicos e legais
efeitos, o acordo de fls.68/69, resguardados eventuais interes-
ses de terceiros. De consequências, JULGO EXTINTO ESTE
PROCESSO (art.269, III, do CPC).Defiro a renúncia ao prazo
recursal.Ato continuo, , arquivem-se com as cautelas e anota-
ções de estilo.P.R.I. -Advs. LUIS FERNANDO BIAGGI JUNI-
OR, CLOVIS DOS SANTOS JUNIOR, JEAN CARLOS STO-
RER e RODRIGO PINTO DE CARVALHO-.

146. COBRANCA ORDINARIA-44176/0-MAURO FREIRE e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- Ante a certidão de fls.59-
verso, manifeste-se a parte requerente.Int.-Adv. MARLON
JOSE DE OLIVEIRA-.

147. COBRANCA ORDINARIA-45592/0-ESPOLIO DE ABI-
LIO FERREIRA DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/
A- Aos Requerentes, para que tagam cópia autenticada da cer-
tidão de óbito do Sr.Abilio Ferreira, uma vez que sequer consta
do documento de fls.11 o cartório onde foi lavrada a
certidão.Int.-Adv. KENJI D.P. HATAMOTO-.

148. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-45658/0-PAULO CESAR
SOARES e outros x BANCO DO BRASIL S/A- Esclareçam os
Requerentes se o que pretendem é o cumprimento da sentença
proferida na Ação Civil Pública sob nº.14.552, que tramitou
perante este respeitável juizo, promovida pela Associação Pa-
ranaense de Defesa do consumidor (APADECO), em face do
Banco do Brasil.Int.-Adv. THUANA ODILA MACEDO-.

149. COBRANCA ORDINARIA-45660/0-HERDEIROS E
SUCESSORES DE ALTINO FIER e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-O espólio será apresentado ativa e passivamente
em juizo pelo inventariante, a teor do que dispõe o art.12, V, do
CPC. Todavia, caso o inventário dos bens não tenha sido aber-
to ou então já esteja extinto, todos os herdeiros do falecido
devem constar no pólo ativo, cada um devidamente representa-
do, posto que, a rigor, ninguém pode pleitear em nome próprio
direito alheio (art.6º, do CPC).Posto isso, reguralizem a repre-
sentação processual do espólio de APRISIO ANTONELI.Devem
os Requerentes, também, esclarecer qual a relação de parentes-
co existente entre Mauro José Basso e João Rosado Rubira,
comprovando sua habilitação como herdeiro do mesmo.Observo,
ainda, que houve erro material quando da qualificação dos her-
deiros e sucessores de Elias Frez Schuindt.Erronemanete, ha-
bilitou-se como herdeira do mesmo a Sra. Teresinha Kuchia
Antoneli, e não a Sra.Neli Schuindt, que é o correto .Int. -Adv.
GIOVANNA PRICE DE MELO-.

150. CIVIL PUBLICA-45712/0-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x YONG SUK KIM- 1. Trata-se de
ação civil pública que move o Ministério Público contra Yong
Suk Kim visando sua condenação em obrigação de não fazer,
sob pena de muita diária, consistente em se abster de desenvol-
ver a atividade nos moldes atuais, na modalidade de música ao
vivo e/ou mecanica, que provoque a perturbação do sossego
publico e poluição sonora, sendo o local adequado apenas para
atividades comerciais que funcionem no horário comercial, ou

seja, das 7hs às 18hs, em se tratando de zona residencial - ZR-
3. Pede a liminar interdição do estabelecimento porque consta-
tado que o estabelecimento Órion Bar (nome fantasia) esta de-
senvolvendo suas atividades sem possuir Autorização Ambien-
tal e Alvará de Funcionamento e Certificado do Corpo de Bom-
beiros, com nivel de pressão sonora superior ao limite de 55dB
(A) para o periodo noturno, violando o limite estabelecido pela
Lei Municipal n° 10.625/2002, causando poluição sonora e
perturbação do sossego alheio.Conforme Anexo I da Lei Muni-
cipal n° 10.625/02, copiada às fls. 22/29, para a zona de uso
ZR-3, o limite do nivel de pressão sonora máximo admitido
para o periodo noturno (22h01 às 07h00 - art. 3°, III) é de
45dB(A). No procedimento n° 08000114 em que a requerida
pleiteia a concessão de Autorização Ambiental de Funciona-
mento perante a Secretaria Municipal do Meio Ambiente, foi
exarado parecer, impresso em 05/03/2008 (fls. 120/122/), dan-
do conta de que foi verificado no local que o nível de pressão
sonora estava acima do permitido pela legislação municipal, e
que deveriam ser providenciadas adequações. Não se sabe se
foram feitas, não se sabe as condições presentes de funciona-
mento do estabelecimento. 3. Pelo tempo decorrido desde en-
tão, determino a intimação do autor para que junte, no prazo de
15 dias, documento que comprove que persistem as irregulari-
dades, até porque sequer há nos autos os documentos referen-
tes às anteriores avaliações feitas pela Secretaria Municipal do
Meio Ambiente, que não são supridas por meras referências
feitas em outras manifestações dos agentes públicos de fiscali-
zação. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, voltem-me
conc usos. Int. -Adv. SERGIO LUIZ CARDONI-.

151. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-45726/0-
LABORAL FOMENTO MERCANTIL LTDA x GABRIEL
DIAS LEITE-Comprove o requerente, no prazo de 10 (dez) dias,
que a notificação extrajudicial de fl.07 foi recebida no endere-
ço do requerido, eis que á fl.13 constou apenas que foi expedi-
da a notificação, não havendo menção sobre a recepção da no-
tificação extrajudicial, sob pena da sanção prevista no parágra-
fo único do art.284, do CPC.Ressaltar que nos termos da Sú-
mula nº.72 do STJ, “ a comprovação da mora é imprescindivel
á busca e apreensão do bem alienado fiduciriamente”.Int. -Adv.
NORBERTO CAMARGO DOS SANTOS-.
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0002 000716/2008
RAFAEL WESLEY VENCESLAU 0001 000715/2008

1. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-715/2008-FUTURA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE POLTRONAS LTDA x OFFI-
CE STORE COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA-ESTA AÇÃO
FOI DISTRIBUIDA PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE
AGUARDANDO DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$
616,00, NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -
Adv. RAFAEL WESLEY VENCESLAU-.

2. EMBARGOS A EXECUCAO-716/2008-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ELOY GOMES-ESTA AÇÃO FOI DISTRIBUIDA
PARA ESTA VARA E ENCONTRAM-SE AGUARDANDO
DEPOSITO INICIAL NO VALOR DE R$ 616,00, NO PRAZO
DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCELAMENTO DA
DISTRIBUIÇAO (ART. 257 DO CPC). -Adv. GENESIO FE-
LIPE DE NATIVIDADE-.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA
ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA DÉCIMA QUARTA VARA CÍVEL
ELENITA YASNÍ DA SILVA
ESCRIVÃ
R 244/08

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
ANALICE CASTOR DE MATTOS 0008 011192/0000
ANDRÉ JULIANO BORNANCIM 0009 011193/0000
CARINE DE MEDEIROS MARTIN 0003 011183/0000
CARLOS ARAÚZ FILHO 0004 011184/0000
CARLOS EDUARDO SCARDUA 0001 011181/0000
CRYSTIANE LINHARES 0005 011185/0000
DANIEL HACHEM 0010 011195/0000
DANIELLE TEDESKO 0001 011181/0000
EVALDO DE PAULA E SILVA J 0006 011186/0000
JOÃO CASILLO 0006 011186/0000
JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI 0005 011185/0000
LINEU A. DALARMI JUNIOR 0009 011193/0000
LUCIANO MAIA BASTOS 0002 011182/0000
MIKEL MARTINS DE LIMA 0004 011184/0000
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0003 011183/0000

PAULO SÉRGIO WINCKLER 0007 011187/0000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0010 011195/0000
RODRIGO CASTOR DE MATTOS 0008 011192/0000
RODRIGO ROCKENBACH 0011 011196/0000
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0012 011197/0000

1. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C CONSIG-
NAÇÃO EM PAGAMENTO - 11181/0 - RAPHAEL ERMO-
GENES SASDELLI x CIA ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S.A. - Petição que aguarda o depósito
inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC)
- R$616,00. Adv. DANIELLE TEDESKO e CARLOS EDUAR-
DO SCARDUA.

2. ORDINÁRIA INOMINADA - 11182/0 - MARLY BETY
CHECCHIA PFEIFER x SÉRGIO MIGUEL CHECCHIA e
outro - Petição que aguarda o depósito inicial sob pena de ser
cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$185,50. Adv.
LUCIANO MAIA BASTOS.

3. BUSCA E APREENSÃO - 11183/0 - BV FINANCEIRA S/A
- C.F.I. x JOSE VALDEMAR SANTANA - Petição que aguar-
da o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias
(art. 257 do CPC) - R$595,00. Adv. CARINE DE MEDEIROS
MARTINS e PATRICIA PONTAROLI JANSEN .

4. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 11184/0 - ANA
ELI BOSA x WILLIAN CARDOSO DA SILVA - Petição que
aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30
dias (art. 257 do CPC) - R$225,00. Adv. CARLOS ARAÚZ
FILHO e MIKEL MARTINS DE LIMA.

5. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 11185/0 - BANCO ITAÚ-
CARD S/A x ADILSON CORDEIRO DA SILVA - Petição que
aguarda o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30
dias (art. 257 do CPC) - R$616,00. Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES e JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR.

6. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 11186/0 -
RADIANTE ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES
LTDA x MACCONECTIVIDADE DO BRASIL TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA - Petição que aguarda o depósito inicial sob
pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$616,00.
Adv. JOÃO CASILLO e EVALDO DE PAULA E SILVA JUNI-
OR.

7. REVISIONAL DE CONTRATO C/C CONSIGNAÇÃO DE
PAGAMENTO - 11187/0 - SIDNEIA DOS SANTOS LIMA x
BANCO BMC S/A - Petição que aguarda o depósito inicial sob
pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$616,00.
Adv. PAULO SÉRGIO WINCKLER.

8. MONITÓRIA - 11192/0 - GIRO COMÉRCIO DE PNEUS
LTDA x MARCO ANTONIO FERREIRA - Petição que aguar-
da o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias
(art. 257 do CPC) - R$185,50. Adv. RODRIGO CASTOR DE
MATTOS e ANALICE CASTOR DE MATTOS.

9. INVENTÁRIO - 11193/0 - JOÃO DALLARMI e outros x
ESP. DE ADELINA BENATO DALLARMI - Petição que aguar-
da o depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias
(art. 257 do CPC) - R$616,00. Adv. ANDRÉ JULIANO BOR-
NANCIM e LINEU A. DALARMI JUNIOR.

10. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - 11195/
0 - BANCO BRADESCO S/A x LOCALITE ADMINISTRA-
ÇÃO DE IMÓVEIS LTDA e outros - Petição que aguarda o
depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art.
257 do CPC) - R$616,00. Adv. DANIEL HACHEM e REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM.

11. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS -
11196/0 - ARAMYS JOSÉ STOCCO e outros x JOÃO GALDI-
NO GOMES GONÇALVES e outros - Petição que aguarda o
depósito inicial sob pena de ser cancelada após 30 dias (art.
257 do CPC) - R$616,00. Adv. RODRIGO ROCKENBACH.

12. DESPEJO P/ FALTA PAGAMENTO C/C COBRANÇA -
11197/0 - BERTHA BORN x MARIA DA GRAÇA ROSA DE
MATTOS e outro - Petição que aguarda o depósito inicial sob
pena de ser cancelada após 30 dias (art. 257 do CPC) - R$595,00.
Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA 15ª VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº164/2008
JUÍZES DE DIREITO: OSVALDO NALLIM DUARTE
LETICIA MARINA CONTE

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
ADAUTO RIVAELTE DA FONSEC 0038 000311/2003
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 0095 000807/2007
ADONIRAN PEDROSO DE OLIVE 0050 001430/2003
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 0004 000645/1995
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0019 001231/2000
AIRTON SAVIO VARGAS 0059 000219/2005

ALCEU RODRIGUES CHAVES 0109 001605/2007
ALDO DE MATTOS SABINO JUN 0010 001390/1997
ALESSANDRO HENRIQUE BETON 0106 001514/2007
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0115 000078/2008
ALTIVO JOSE SENISKI 0014 001218/1999
AMABILON DALCOMUNI 0018 001228/2000
AMAURY CHAGAS COUTINHO JU 0007 001410/1996
ANA CAROLINA ROHR 0109 001605/2007
ANA LUCIA CABEL LIMA 0084 001304/2006
ANDRE JULIANO BORNANCIM 0045 001140/2003
ANDRE LUIZ PRONER 0052 001511/2003
ANDRE OTAVIO LUZ 0040 000626/2003
ANDREA CRISTIANE GRABOVSK 0015 000458/2000
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0076 000483/2006
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 0024 000864/2001
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 0111 001767/2007
ANISIO DOS SANTOS 0010 001390/1997
ANITA RIBAS MORAES 0061 000340/2005
ANTONIO AUGUSTO GRELLERT 0064 000812/2005
ANTONIO CARLOS DA VEIGA 0003 000277/1994
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0067 001107/2005
ANTONIO CARLOS SOUZA FERR 0091 000495/2007
ANTONIO CELESTINO TONELOT 0124 000560/2008
ANTONIO EMERSON MARTINS 0020 001277/2000
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI 0007 001410/1996
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0014 001218/1999
BRUNO MIRANDA QUADROS 0071 000171/2006
CARLA FABIANA EVERS 0035 000145/2003
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0014 001218/1999
CARLOS ALBERTO PEREIRA 0001 000008/1989
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0025 001004/2001
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA 0031 000695/2002
CARLOS HENRIQUE NATAL GOM 0036 000186/2003
CARLOS HENRIQUE PETRELLI 0019 001231/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 0021 000088/2001

0068 001301/2005
0070 000136/2006

CHARLES MICHEL LIMA DIAS 0107 001559/2007
CIRO BRUNING 0002 000073/1990
CLAUDIA E COELHO VAN HEES 0007 001410/1996
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0051 001444/2003
CRYSTIANE LINHARES 0108 001575/2007

0114 000062/2008
DANIEL PRATES 0103 001103/2007
DANIELE CARVALHO 0112 001784/2007
DANIELE DE BONA 0077 000485/2006

0126 000618/2008
DANIELLA LETICIA BROERING 0095 000807/2007
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0077 000485/2006

0089 000274/2007
DOUGLAS DOS SANTOS 0064 000812/2005
DULCINEIA SCHMIDLIN (CUR. 0008 000160/1997
EDILSON AVELAR SILVA 0028 000115/2002
EDSON CENTANINI FILHO 0030 000542/2002
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0049 001382/2003
EDUARDO BRUNING 0002 000073/1990

0011 001457/1997
ELIANI GARCIES CHOTI 0002 000073/1990
ELTON SCHEIDT PUPO 0013 000856/1999
EMANUEL MASCARENHAS PADIL 0023 000773/2001
EMIR CALLUF FILHO 0016 000918/2000
ENILDO DEL PINO 0046 001177/2003
ERALDO LACERDA JUNIOR 0129 000901/2008
ERALDO LUIZ KUSTER 0049 001382/2003
ERLON DE FARIA PILATI 0101 001047/2007
EUCLIDES R.FACCHI 0013 000856/1999
EVIO MARCOS CELIAO 0128 000714/2008
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0081 000863/2006
FABIO DE OLIVEIRA BASSI 0118 000195/2008
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 0025 001004/2001
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 0055 000742/2004
FABIOLA SCHIMIDT 0038 000311/2003
FABRICIO ZILOTTI 0017 001073/2000
FERNANDA OLIVEIRA GOMES 0113 000025/2008
FERNANDO JOSE F. PACHECO 0098 000920/2007
FERNANDO MUNIZ SANTOS 0082 000868/2006
FLAVIO JOSE FERREIRA PACH 0098 000920/2007
FREDY YURK 0042 000875/2003
GERALDO AUGUSTO HAUER 0014 001218/1999
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0086 000089/2007
GERSON LUIZ WENZEL 0123 000546/2008
GILBERTO STINGLIN LOTH 0083 001162/2006
GILMAR OTAVIO ROCHA DE FA 0127 000664/2008
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0081 000863/2006

0095 000807/2007
GISELLE MIRANDA RATTON 0009 000786/1997
GLAUCO JOSE RODRIGUES 0057 001229/2004
GUILHERME BABORA DO CARVA 0050 001430/2003
GUILHERME BARBOSA DE ARAU 0026 001341/2001
GUILHERME DE SALLES GONCA 0039 000607/2003
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0094 000768/2007
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0085 000009/2007

0092 000586/2007
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0016 000918/2000
HILDO ALCEU DE JESUS JUNI 0004 000645/1995
HUBIRAJARA DURAES DA LUZ 0014 001218/1999
IDELANIR ERNESTI 0066 001016/2005
INGRID KUNTZE 0117 000093/2008
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0017 001073/2000
IVONE STRUCK 0112 001784/2007
JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE 0063 000613/2005
JAIRO BASSO 0121 000443/2008
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JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0010 001390/1997
JANAINA GIOZZA 0092 000586/2007
JEFFERSON RENATO ROSELEN 0049 001382/2003
JOAO CARLOS DE MACEDO 0090 000279/2007
JOAO CASILLO 0007 001410/1996

0118 000195/2008
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 0045 001140/2003
JONAS BORGES 0074 000265/2006
JORGE ABRAO FAIAD NETO 0097 000864/2007
JORGE FAM NETO 0080 000816/2006
JOSE ALTEVIR MERETH B.DA 0002 000073/1990
JOSE ANTONIO DE ANDRADE A 0116 000086/2008
JOSE CORREA FERREIRA 0001 000008/1989
JOSE DE ALENCAR SOARES CO 0008 000160/1997
JOSE HERIBERTO MICHELETO 0081 000863/2006
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 0004 000645/1995
JOSE NAZARENO GOULART 0057 001229/2004
JOSE VARGAS SOBRINHO JUNI 0093 000729/2007
JOYCE VINHAS VILLANUEVA 0047 001229/2003
JULIANE ZANCANARO BERTASI 0014 001218/1999
KARIN HASSE (CURADORA ESP 0047 001229/2003
KARINE CRISTINA DA COSTA 0032 001554/2002

0077 000485/2006
KATIE FRANCIELLE CARLESSE 0122 000489/2008
KELLY CRISTINA WORM 0098 000920/2007
LEONARDO SPERB DE PAOLA 0017 001073/2000
LINEU A DALARMI JUNIOR 0045 001140/2003
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0014 001218/1999
LIZEU NORA RIBEIRO 0012 000597/1998
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0099 000970/2007
LUCIANE LOPES ALVES 0053 000657/2004

0065 000905/2005
0079 000644/2006

LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0100 001031/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0125 000606/2008
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0029 000391/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0006 000891/1996

0082 000868/2006
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0078 000505/2006
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0015 000458/2000
LUIZ FERNANDO C.F.POTIER 0057 001229/2004
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0033 000014/2003
MAÇAZUMI FURTADO NIWA 0037 000195/2003
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0104 001231/2007
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0051 001444/2003

0061 000340/2005
MARCELO MARCO BERTOLDI 0109 001605/2007
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0014 001218/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0087 000138/2007

0102 001074/2007
MARCOS ELY SOARES DOS REI 0044 000953/2003
MARCOS OTAVIO LUZ 0040 000626/2003
MARGARETH BARBOSA DE A.DE 0007 001410/1996
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 0063 000613/2005
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0014 001218/1999
MARIA JOSE BRAGA BETTEGA 0075 000319/2006
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0022 000735/2001

0053 000657/2004
0065 000905/2005
0071 000171/2006
0072 000249/2006
0079 000644/2006

MARILZA MATIOSKI 0069 001478/2005
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0008 000160/1997
MARIO LUIZ RIBEIRO 0082 000868/2006
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 0058 001387/2004
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0023 000773/2001
MURILO CELSO FERRI 0048 001263/2003
NEIMAR BATISTA 0010 001390/1997
NELISSA ROSA MENDES 0048 001263/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0027 000039/2002
NELSON PASCHOALOTTO 0043 000939/2003
NEUDI FERNANDES 0105 001284/2007
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0005 000199/1996
OSNI MARCOS LEITE 0028 000115/2002

0060 000329/2005
PATRICIA ABU-JAMRA FARRAC 0031 000695/2002
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 0002 000073/1990
PAULO GUILHERME PFAU 0041 000639/2003
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0014 001218/1999
PAULO MACARINI 0011 001457/1997
PAULO MAINGUE NETO 0014 001218/1999
RAFAEL DA ROCHA GUAZELLI 0110 001718/2007
REGINA AP.DE BARBARA DA S 0020 001277/2000

0096 000840/2007
RENATO CORDEIRO 0002 000073/1990
RENATO DACILIO FLORES 0056 001120/2004
RICARDO CHEANG 0019 001231/2000
RICARDO RODOLFO BORN 0063 000613/2005
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI 0109 001605/2007
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0052 001511/2003
ROGERIO NUNES DE OLIVEIRA 0008 000160/1997
ROMARA COSTA BORGES DA SI 0091 000495/2007

0099 000970/2007
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0072 000249/2006
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0062 000400/2005
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 0072 000249/2006
SERGIO SCHULZE 0054 000691/2004
SHEILA CAROL CHRIST 0088 000185/2007
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0031 000695/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 0003 000277/1994
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0042 000875/2003

TATYANA MARION KLEIN 0031 000695/2002
THAIS PORTUGAL 0035 000145/2003
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0119 000231/2008
VALDEMAR REINERT 0008 000160/1997
VALDEREZ ARCHEGAS FERREIR 0130 001010/2008
VANESSA SIMIONATO GOMES 0067 001107/2005
VITAL CASSOL DA ROCHA 0011 001457/1997
VITOR HUGO ALVES 0120 000423/2008
WILMAR EPPINGER 0014 001218/1999
YARA ALEXANDRA DIAS 0034 000133/2003
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0014 001218/1999

1. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 8/1989 - VITORIA SALIK
x ELSI CLARINDA MICHELS e outros - (Atender a parte in-
teressada a solicitação do Cartório do 4º Oficio Contador e
Partidor, depositando as custas no valor de R$ 63,29 com base
no art. 19 do CPC e determinação do MM. Juiz Diretor do Fó-
rum no ofício n. 332/90 de 12/06/90) - Advs. JOSE CORREA
FERREIRA, CARLOS ALBERTO PEREIRA e CARLOS AL-
BERTO PEREIRA.

2. SUMARIA - 73/1990 - TRANSLETNAR TRANSPORTES
LTDA. x TRANSP.MAKIPA TRANS.ROD.LTDA. - (Manifes-
tem-se as partes sobre a informação e cálculo de f. 745/753) -
Advs. EDUARDO BRUNING, CIRO BRUNING, ELIANI
GARCIES CHOTI, JOSE ALTEVIR MERETH B.DA CUNHA,
RENATO CORDEIRO e PAULO CESAR BRAGA MENES-
CAL.

3. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 277/1994 -
WALDEMAR CHARNESKI DE OLIVEIRA x LEONILDO
REMEDI - “... Isto posto, configurada, assim, a fraude a exe-
cução com fundamento no art. 593, inc. II do CPC, declaro a
ineficácia da alienação do veículo marca Ford, modelo Del Rey,
placa ADH-2397, chassi LB8AAB42647. Oficie-se Detran-PR.
Informe o credor, em cinco dias, o endereço onde se encontra o
veículo a ser penhorado. Int.” - (Efetuar o depósito da quantia
de R$ 7,00, referente às despesas de expedição do(s) ofício(s)
a ser(em) expedido(s)) - Advs. ANTONIO CARLOS DA VEI-
GA e SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE.

4. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 645/1995 - PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x ESQUILO AUTO POS-
TO LTDA. e outros - “Procedi nesta data ao pedido de blo-
queio de ativos financeiros em nome da parte executada, atra-
vés do site do Bacen, (www.bcb.gov.br/bacenjud2), conforme
protocolo que segue. Aguarde-se. Int.” - Advs. ADONIS GA-
LILEU DOS SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTA-
NA e HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR.

5. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 199/1996 -
BAMERINDUS S/A PARTICIPACOES E EMPREENDIMEN-
TOS x JAMES GILSON BERLIM e outro - (Manifestar-se so-
bre o ofício juntado da Comarca de Porto Belo - PR) - Adv.
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ.

6. ORDINARIA DE COBRANCA - 891/1996 - HAMILTON
DINIZ ARAUJO e outro x JOAO GONZAGA DE GOES e ou-
tro - (Manifestar-se o requerente, se há interesse no prossegui-
mento do feito) - Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA.

7. REPETICAO DE INDEBITO - 1410/1996 - EDSON MEAR-
DI e outro x FILHOS DE HENRIQUE MEHL S/A INDUS-
TRIA E COMERCIO - (Efetuar o preparo das custas remanes-
centes no valor de R$ 694,14) - Advs. MARGARETH BAR-
BOSA DE A.DE MACEDO, CLAUDIA E COELHO VAN
HEESEWIJK, JOAO CASILLO, ANTONIO LUIZ PEREIRA
JUNIOR e AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR.

8. INDENIZACAO - 160/1997 - MARCIA ELOISA DE LU-
CENA x BRASITUBO COMERCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA. - (Ficam as partes cientes que foi de-
signado no Juízo da 2º Vara Cível da Comarca de Londrina o
dia 02/12/2008, às 14 horas para inquirição das testemunhas
arroladas pela requerida) - Advs. VALDEMAR REINERT,
MARIO GERALDO COSTA BARROZO, ROGERIO NUNES
DE OLIVEIRA, JOSE DE ALENCAR SOARES CORDEIRO
e DULCINEIA SCHMIDLIN (CUR. ESPECIAL).

9. REVISIONAL DE CONTRATO - 786/1997 - DISTRIBUI-
DORA DE PERFUMES E COSMETICOS SILVA LTDA. x
BANORTE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
- (Manifestar-se o requerente, se há interesse no prosseguimen-
to do feito) - Adv. GISELLE MIRANDA RATTON.

10. DECLARATORIA - 1390/1997 - ANNA DEMATTE BAR-
RETO e outro x CIA.T.JANER COMERCIO E INDUSTRIA -
(Atender a parte interessada a solicitação do Juízo da 6º Vara
Cível da Comarca de Santos) - Advs. JAMIL IBRAHIM TA-
WIL FILHO, ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR, NEI-
MAR BATISTA e ANISIO DOS SANTOS.

11. PRESTACAO DE CONTAS - 1457/1997 - ALICE YAEKO
HANAI BORTOLI e outros x DECORADORA ROMA LTDA.
- “Indefiro o pedido de tutela antecipada formulado às fls. 1012-
1014 tendo em vista que este já foi rejeitado às fls. 837-838,
bem como por entender que a pretensão deve ser formulada
diretamente no Juízo competente através das vias processuais
adequadas. Indefiro igualmente o pedido de expedição de alva-
rá formulado às fls. 1088-1089 eis que o feito ainda se encon-
tra em fase de instrução e a providência implicaria antecipação
indevida do provimento final. Retornem os autos ao Sr. Perito,

pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se pronuncie acerca das
impugnações apresentadas após o laudo de fls. 1003-1011. In-
timem-se.” - (Manifestem-se as partes sobre a petição do Sr.
Perito de fls. 1103) - Advs. VITAL CASSOL DA ROCHA, PAU-
LO MACARINI e EDUARDO BRUNING.

12. DIVISAO - 597/1998 - VERA LUCIA GOBI LUCCA e
outros x ESP.IDALECIO PEREIRA LEAL - (Manifestar-se so-
bre o prosseguimento do feito) - Adv. LIZEU NORA RIBEI-
RO.

13. ORDINARIA DE RESCISAO DE CONTRATO - 856/1999
- RENTALPLAN LOCADORA DE VEICULOS LTDA. x ELI-
ZA MARIA CARRANO CORDOVA - (Manifestar-se sobre o
ofício da Receita Federal) - Advs. ELTON SCHEIDT PUPO e
EUCLIDES R.FACCHI.

14. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1218/1999 -
HUBIRAJARA DURAES DA LUZ x ARLETE BASTOS VIE-
CINSKI - (Recolher a parte interessada a guia do Sr. Avaliador
que importa em R$ 652,00) - Advs. HUBIRAJARA DURAES
DA LUZ, ZULMIRA CRISTINA LEONEL, GERALDO AU-
GUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SE-
NISKI, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBER-
TO HAUER DE OLIVEIRA, MARIA CHRISTINA DE ALMEI-
DA, PAULO MAINGUE NETO, MARCELO MARQUES
MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETROCINI, JULIANE
ZANCANARO BERTASI e LISIMAR VALVERDE PEREIRA.

15. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 458/2000 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x OSWALDO ARMANDO
JORGE - (Retirar certidão relativa à penhora, para fins de aver-
bação no registro de imóveis, bem como atender a parte inte-
ressada ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da
Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$49,50) - Advs. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI.

16. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 918/2000 -
MUNIRA CALLUF x FAISAL BRAHIM - (Manifestar-se so-
bre o(s) ofício(s) juntado(s) - Advs. HELIO PEREIRA CURY
FILHO e EMIR CALLUF FILHO.

17. DECLARATORIA - 1073/2000 - HAILTON CORREA DO
NASCIMENTO x BANCO DO BRASIL S/A e outros - (Mani-
festem-se as partes sobre os esclarecimentos do Sr. Perito de f.
366/373) - Advs. LEONARDO SPERB DE PAOLA, IRINA
MOREIRA DA FONSECA e FABRICIO ZILOTTI.

18. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1228/2000 -
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS CALEGARI LTDA.
x JOSE NEWTON DALLABONA - (Manifestar-se o reque-
rente, se há interesse no prosseguimento do feito) - Adv. AMA-
BILON DALCOMUNI.

19. ORDINARIA DE COBRANCA - 1231/2000 - VALDIR
PAULINO x VALTER DAMENHAUR - “Manifestem-se as
partes sobre o ofício de f. 189. Int.” - Advs. RICARDO CHE-
ANG, ADRIANO MUNIZ REBELLO e CARLOS HENRIQUE
PETRELLI.

20. SUMARIA DE COBRANCA - 1277/2000 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x REGINA
APARECIDA DE BARBARA DA SILVA - (Manifestem-se as
partes sobre o total da conta no valor de R$ 6.432,51) - Advs.
ANTONIO EMERSON MARTINS e REGINA AP.DE BAR-
BARA DA SILVA.

21. DEPOSITO - 88/2001 - BANCO ABN AMRO REAL S/A x
CASIO BORGES MAGALHAES - (Manifestar-se o requeren-
te, se há interesse no prosseguimento do feito) - Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA.

22. BUSCA E APREENSAO - 735/2001 - UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SERGIO FRANCO
CAMERINI - (Defiro o pedido de vista dos autos) - Adv. MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH.

23. REVISAO CONTRATUAL - 773/2001 - ROBERTO SI-
QUEIRA FILHO e outro x BANCO DO BRASIL S/A - “Decor-
rido tal prazo, com ou sem manifestação, intime-se a parte au-
tora para novo pronunciamento em 10 dias. Int.” - Advs. MOA-
CYR ALVARO DE SOUZA e EMANUEL MASCARENHAS
PADILHA.

24. DECLARATORIA - 864/2001 - ARTEMISA SATIMI AR-
RAIS YKEDA ENGELS x MADEIREIRA JB - (Atender a par-
te autora a solicitação da Vara de Precatórias Falências e Con-
cordatas manifestando-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça conforme ofício juntado às f. 118) - Adv. ANDREA RI-
CETTI BUENO FUSCULIM.

25. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1004/2001 - MARIO
ANTONIO IACHAK KRUCHELSKI x ESPOLIO DE LUIS
FERNANDO DE CASTRO BALLAO - (Manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito) - Advs. CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER e FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRES-
SER.

26. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1341/2001 - ADIL-
SON ALVES PIRES x CBB-CIA.BRASILEIRA DE BICICLE-
TAS - (Deverá a parte ré retirar as cartas precatórias para devi-

da postagem) - Adv. GUILHERME BARBOSA DE ARAUJO.

27. DESPEJO - 39/2002 - SIDNEI MENDONCA x HILDA DE
JESUS NASCIMENTO e outros - “A hasta pública deixou de
ser a regra; antes, deve o credor informar se tem interesse em
eventual adjudicação (CPC, 685-A), pelo preço da avaliação,
intimando-se previamente, ainda, eventuais credores com ou-
tras penhoras ou com direitos reais de garantia (CPC, 698).
Int.” - Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR.

28. ORDINARIA - 115/2002 - WALDOMIRO SOARES DE
CARVALHO x ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. e outro - (Atender a parte interessada
ao contido na Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça, no valor de R$49,50) - Advs. EDILSON AVELAR SILVA e
OSNI MARCOS LEITE.

29. MONITORIA - 391/2002 - ASSESSORIA IMOBILIARIA
CONSELHEIRO LAURINDO LTDA. x CID ANTONIO
H.VERONESE - “Intime-se a COHAB-CT, como requerido (f.
180). Int.” Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO.

30. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 542/2002 -
IOLANDA MYSCZAK MARQUES x PAULO SERGIO PAS-
SOS SASS-FI - (Manifestar-se o requerente, se há interesse no
prosseguimento do feito) - Adv. EDSON CENTANINI FILHO.

31. ORDINARIA - 695/2002 - HENRIQUE GUILHERME
STEIN e outro x NILSON EDELVINO BIAVATTI - (Atender a
parte interessada a solicitação do Cartório do 4º Oficio Conta-
dor e Partidor, depositando as custas no valor de R$ 41,92 com
base no art. 19 do CPC e determinação do MM. Juiz Diretor do
Fórum no ofício n. 332/90 de 12/06/90) - Advs. CARLOS HEN-
RIQUE DE SOUSA RODRIGUES, SIDNEI GILSON DO-
CKHORN, TATYANA MARION KLEIN e PATRICIA ABU-
JAMRA FARRACHA DE CASTRO.

32. DEPOSITO - 1554/2002 - BANCO PANAMERICANO S/
A x LUIS CARLOS DINIZ - (Efetuar o preparo das custas re-
manescentes no valor de R$ 42,44) - Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA.

33. ORDINARIA - 14/2003 - NEUZA BUZUTTI x BANCO
ABN AMRO REAL S/A - (Manifestar-se a parte ré sobre a pe-
tição de f. 444) - Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH.

34. SUMARIA DE COBRANCA - 133/2003 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL COLINA DOS POETAS x ARIANE POHL-
MANN MENDES - “Vistos, etc. Homologo por sentença o acor-
do celebrado entre as partes, f.87/90, e julgo extinto o proces-
so, na forma do artigo 269, inc. III. Oportunamente, façam-se
as baixas, anotações e comunicações necessárias e, a seguir,
arquivem-se os autos. P.R.I.” - Adv. YARA ALEXANDRA
DIAS.

35. DEPOSITO - 145/2003 - CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JAILSON FERNAN-
DO SENHORIN - (Manifestar-se o requerente, sobre o prosse-
guimento do feito) - Advs. CARLA FABIANA EVERS e THAIS
PORTUGAL.

36. NULIDADE DE TITULO - 186/2003 - ROSEMARA APA-
RECIDA ENTRAUT GONÇALVES e outro x SOLOMAR
LTDA. e outro - (Manifestar-se sobre o prosseguimento do fei-
to) - Adv. CARLOS HENRIQUE NATAL GOMES.

37. MONITORIA - 195/2003 - HOSPITAL NOSSA SENHO-
RA DAS GRAÇAS x PARIVACH AFNAN - “Intime-se o exe-
quente para trazer aos autos certidão atualizada da matrícula
do imóvel que pretende ver constritado, visto que a certidão de
f. 149 não atende a contento o determinado no item “1” do
despacho de f. 144. Int.” - Adv. MAÇAZUMI FURTADO NIWA.

38. MONITORIA - 311/2003 - FLORENÇA VEICULOS LTDA.
x SERGIO LUIZ KANZLER - (Manifestar-se o requerente, se
há interesse no prosseguimento do feito) - Advs. FABIOLA
SCHIMIDT e ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA.

39. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 607/2003 -
LINHA R COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA. x KLEY CRISPIM DE LIMA e outro - (Manifestar-se
sobre o(s) ofício(s) juntado(s) - Adv. GUILHERME DE SAL-
LES GONCALVES.

40. INVENTARIO NEGATIVO - 626/2003 - NILDO CAVA-
LHEIRO - NILDO CAVALHEIRO - (Efetuar o preparo das
custas remanescentes no valor de R$ 746,84) - Advs. MAR-
COS OTAVIO LUZ e ANDRE OTAVIO LUZ.

41. DEPOSITO - 639/2003 - BANCO ABN AMRO REAL S/A
x SILVA CRISTINA DE SOUZA - (Manifestar-se sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça) - Adv. PAULO GUILHERME
PFAU.

42. REVISIONAL DE CONTRATO - 875/2003 - CESAR AU-
GUSTO DE CAMPOS x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - (Efetuar o preparo das custas remanes-
centes no valor de R$ 37,10) - Advs. FREDY YURK e TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI.

43. ORDINARIA DE RESCISAO DE CONTRATO - 939/2003
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- FIBRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JOAQUIM VANHONI NETO - (Manifestar-se o requerente, se
há interesse no prosseguimento do feito) - Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO.

44. MONITORIA - 953/2003 - ARCCO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MAQUINAS LTDA. x FMG INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA. - “Defiro (f. 161 e
164). Int.” - Adv. MARCOS ELY SOARES DOS REIS.

45. INDENIZACAO - 1140/2003 - MATENG CONSTRUCAO
E SANEAMENTO LTDA. x ROMAGNOLE PRODUTOS ELE-
TRICOS LTDA. - (Manifestar-se o requerente, se há interesse
no prosseguimento do feito) - Advs. ANDRE JULIANO BOR-
NANCIM, LINEU A DALARMI JUNIOR e JOAO JOAQUIM
MARTINELLI.

46. USUCAPIAO - 1177/2003 - WILLIAN GILBERTO ER-
COLE e outro - “Renove-se a intimação da parte autora para
que promova a citação do confinante na forma determinada à f.
159. Int.” - Adv. ENILDO DEL PINO.

47. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1229/2003 - JOYCE VI-
NHAS VILLANUEVA e outro x BANCO BRADESCO S/A e
outro - “Especifiquem as partes, em 05 dias, com clareza e ob-
jetividade, as provas que efetivamente pretendem produzir, es-
clarecendo sua finalidade e importância para a solução da lide,
ou justifiquem o eventual cabimento do julgamento do feito no
estado em que se encontra. Int.” - Advs. JOYCE VINHAS VI-
LLANUEVA e KARIN HASSE (CURADORA ESPECIAL).

48. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1263/2003 -
BANCO BRADESCO S/A x EDMILSON COMERCIO DE
VEICULOS LTDA. e outro - “Procedi nesta data ao pedido de
bloqueio de ativos financeiros em nome da parte executada,
Através do site do Bacen, (www.bcb.gov.br/bacenjud2), con-
forme protocolo que segue. Aguarde-se. Int.” - Advs. MURILO
CELSO FERRI e NELISSA ROSA MENDES.

49. SUMARIA DE COBRANCA - 1382/2003 - SOCIEDADE
PARANAENSE DE CULTURA x SULINA SEGURADORA S/
A - “A ação é de cobrança e na contestação é alegado fato im-
peditivo e modificativo do direito da autora, qual seja, que os
valores de cada atendimento prestado não estão corretos. O ônus
de tal demonstração é da requerida, que teve atendido seu re-
querimento de realização de perícia. A perícia feita em proces-
so distinto não pode ser aproveitada como prova emprestada,
pois, não obstante o objeto da controvérsia seja o mesmo, os
pacientes e o atendimento a que se submeterem são distintos e
não haveria elementos para definir, nestes autos, quais as im-
portãncias devidas. Nem seria possível “padronizar”, por as-
sim dizer, a conclusão de que a autora exige valores sem a cor-
respondência com o tratamento médico dado aos pacientes.
Assim, indefiro a prova emprestada. Tendo em vista o contido
no despacho de f. 857 nomeio, em substituição, a perita Kety
Stilyanos Patsis que deverá ser intimada para dizer se aceita o
encargo e estimar sua remuneração, com subsequente manifes-
tação das partes, em 05 dias. Int.” - (Manifestem-se as partes
sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de R$
9.000,00) - Advs. ERALDO LUIZ KUSTER, JEFFERSON
RENATO ROSELEN ZANETI e EDUARDO ALBERTO MAR-
QUES VIRMOND.

50. DEPOSITO - 1430/2003 - FUNDO DE INV.EM DIREI-
TOS CREDIT.NÃO PADRONIZADOS x ANDRE FERNAN-
DO SCHMITT - (Manifestar-se sobre a certidão da escrivania
de f. 116) - Advs. GUILHERME BABORA DO CARVALHAL-
falar c/JR e ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA.

51. DECLARATORIA - 1444/2003 - CONDOR SUPER CEN-
TER LTDA. x SPYNEIDER INDUSTRIA E COMERCIO DE
BOLSAS LTDA. - (Manifestar-se o requerente, se há interesse
no prosseguimento do feito) - Advs. MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA e CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA.

52. ORDINARIA DE COBRANCA - 1511/2003 - DOUGLAS
LIMA DE MEDEIROS x FUNDACAO SISTEL DE SEGURI-
DADE SOCIAL - SISTEL - “Autorizo a susbstituição do bem
oferecido à penhora por dinheiro, cuja liberação fica condicio-
nada à solução da impugnação. Sobre os documentos anexados
pela executada, faculto a manifestação do exequente em 05 dias.
Int.” - Advs. ANDRE LUIZ PRONER e ROBERTO TRIGUEI-
RO FONTES.

53. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 657/2004 - PANAMERI-
CANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ROBERT DE
MATOS - (Manifestar-se o requerente, se há interesse no pros-
seguimento do feito) - Advs. MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH e LUCIANE LOPES ALVES.

54. SUMARIA REPARACAO DE DANOS - 691/2004 - FRAN-
CIANO CERCINA x ONESIMO SANTOS DE ANUNCIACAO
e outro - SUMARIA (Manifestar-se diante da baixa dos autos)
- Adv. SERGIO SCHULZE.

55. SUMARIA DE INDENIZACAO - 742/2004 - MONICA
ENDEMANN BRAGA x CRISTIANO ESTEVAN e outro -
(Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito) - Adv. FABI-
OLA ROSA FERSTEMBERG.

56. MONITORIA - 1120/2004 - C.J.PARTICIPACOES E SER-
VICOS LTDA. x CARLOS TADEU HONORE DE OLIVEIRA

e outro - (Manifestar-se o requerente, sobre o prosseguimento
do feito) - Adv. RENATO DACILIO FLORES.

57. ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 1229/2004 - WE-
LLINGTON FABIANO RIBAS GOULART x ADETEC AD-
MINISTRACAO E SERVICOS LTDA. e outro - (Manifestar-
se o requerente, se há interesse no prosseguimento do feito) -
Advs. JOSE NAZARENO GOULART, LUIZ FERNANDO
C.F.POTIER e GLAUCO JOSE RODRIGUES.

58. ORDINARIA DE COBRANCA - 1387/2004 - MATERNI-
DADE CURITIBA LTDA x POLICLINICA SAUDE PLUS S/C
LTDA - (Atender a parte interessada ao contido na Instrução nº
09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$49,50) -
Adv. MARTA PATRICIA BONK RIZZO.

59. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 219/2005 -
GIUSEPPINA HELENA LOFREDO x EUZEBIO GONCAL-
VES DE SOUZA - (Manifestar-se sobre o(s) ofício(s) juntado(s)
- Adv. AIRTON SAVIO VARGAS.

60. INVENTARIO - 329/2005 - GISELA DE PAULA CARDO-
ZO x ESPOLIO DE JOEL DE SENNA CARDOZO - (Manifes-
tar-se sobre a certidão da escrivania de f. 88) - Adv. OSNI
MARCOS LEITE.

61. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 340/2005 - MASSA
FALIDA DE FULLER S/A x CONDOR SUPER CENTER
LTDA. - “À parte interessada para que retire os autos e encami-
nhe a 1º Vara Cível da Comarca de Santa Cruz do Sul conforme
determinação de f. 37) - Advs. ANITA RIBAS MORAES e
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA.

62. DEPOSITO - 400/2005 - FUNDO DE INV.EM DIREITOS
CREDIT.NÃO PADRONIZADOS x ALEXANDRE ZAMBI-
ANQUI - (Manifestar-se o requerente, se há interesse no pros-
seguimento do feito) - Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR.

63. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 613/2005 - MALCON
CRISTIANO PRADO x BEATRIZ MARIA DE ARAUJO e
outro - “Julgo extinto o procedimento de cumprimento de sen-
tença, com fundamento no artigo 794, I, do CPC, tendo em
vista o pagamento espontâneo da condenação pela requerida,
por meio do depósito feito à f.186-verso, com o qual concor-
dou o requerente à f. 190. Expeça-se, desde logo, o alvará de
levantamento do depósito em favor do procurador da autora.
Oportunamente, façam-se as anotações e baixas necessárias.
Depois, arquivem-se os sutos. P.R.I.” - Advs. MARIA ALICE
CARNEIRO DE FIGUEIREDO, JACEGUAY FEUERSCHU-
ETTE DE L.RIBAS e RICARDO RODOLFO BORN.

64. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 812/2005 -
MARTIN NEHRING PE EM PE COM. E REP. x HSBC BANK
BRASIL S/A - (Efetuar o preparo das custas remanescentes no
valor de R$ 71,59) - Advs. ANTONIO AUGUSTO GRELLERT
e DOUGLAS DOS SANTOS.

65. BUSCA E APREENSAO - 905/2005 - BANCO DIBENS S/
A x RICARDO DOS SANTOS LIMA - (Manifestar-se o reque-
rente, se há interesse no prosseguimento do feito) - Advs. MA-
RIANE CARDOSO MACAREVICH e LUCIANE LOPES AL-
VES.

66. DEPOSITO - 1016/2005 - BANCO SANTANDER BRA-
SIL S/A x ADRIANO DO AMARAL - (Manifestar-se sobre o
interesse no cumprimento da sentença) - Adv. IDELANIR ER-
NESTI.

67. INVENTARIO - 1107/2005 - MADALENA AVELINO DA
SILVA x ESPOLIO DE JOAO ALVES DA SILVA - (Manifes-
tar-se o requerente, se há interesse no prosseguimento do feito)
- Advs. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES e VA-
NESSA SIMIONATO GOMES.

68. BUSCA E APREENSAO - 1301/2005 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CARLOS ALBERTO RIBAS - (Manifes-
tar-se o requerente, se há interesse no prosseguimento do feito)
- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

69. SUMARIA DE COBRANCA - 1478/2005 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL ILHA VERDE II x NATANAEL MEN-
DES - (Manifestar-se o requerente, se há interesse no prosse-
guimento do feito) - Adv. MARILZA MATIOSKI.

70. BUSCA E APREENSAO - 136/2006 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARIA REGINA FABRIS MROCZEK - (Mani-
festar-se o requerente, se há interesse no prosseguimento do
feito) - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

71. BUSCA E APREENSAO - 171/2006 - BANCO FINASA S/
A x DORVAL BOMFIM DOS SANTOS - “Oficie-se ao Detran
para que envie cópia do procedimento administrativo que ante-
cedeu ao leilão de f. 58, no prazo de 10 dias. Int...” - (Efetuar o
depósito da quantia de R$ 7,00, referente às despesas de expe-
dição do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Advs. MARIA-
NE CARDOSO MACAREVICH e BRUNO MIRANDA QUA-
DROS.

72. BUSCA E APREENSAO - 249/2006 - UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PAULINO PEREIRA
LEAL - (Manifestar-se o requerente, se há interesse no prosse-

guimento do feito) - Advs. SERGIO EDUARDO GOMES
SAYAO LOBATO, MARIANE CARDOSO MACAREVICH e
SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA.

73. ARROLAMENTO - 261/2006 - GERSON JOSE MILANI
NEIVA DE LIMA x ESPOLIO DE MARIA TERESA REIS
TAROUCO - (Manifestar-se sobre o parecer do Ministério Pú-
blico de f. 176) - Adv. .

74. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 265/2006 -
ROGERIO LUCIANO MARTINS x ALZEMIRO JOSE DOS
SANTOS e outro - (Atender a parte interessada ao contido na
Instrução nº 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 138,00) - Adv. JONAS BORGES.

75. ALVARA - 319/2006 - LEVY FRANCO RIBEIRO - (Mani-
festar-se sobre o parecer da Fazenda Pública de f. 43/44) - Adv.
MARIA JOSE BRAGA BETTEGA.

76. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 483/2006 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAU x RI-
CARDO DE SOUZA - (Manifestar-se o requerente, se há inte-
resse no prosseguimento do feito) - Adv. ANDREA HERTEL
MALUCELLI.

77. BUSCA E APREENSAO - 485/2006 - BANCO BMC S/A x
SILES WALTER CRUZ - “A prova da mora é condição especí-
fica da ação aforada e é ônus da parte autora. A expedição da
carta de notificação através do cartório de título e documentos
(f. 11) deixou de ser entregue por ter o destinatário mudado de
endereço (f. 11-v), não caracterizando, assim, a mora da deve-
dora. Intime-se o autor para emendar a inicial, comprovando,
por quaisquer das formas do artigo 2º, §2º, do Decreto-Lei 911/
69, a constituição em mora do réu, sob pena de indeferimento.
Int.” - Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA, DANIELE DE
BONA e DIEGO RUBENS GOTTARDI.

78. CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO - 505/2006
- EMPRESA SULAMERICANA DE TRANSPORTES EM
ONIBUS LTDA x JOSE ANTONIO CARVALHO e outros -
“Manifestem-se os réus em 05 dias. Int.” - Adv. LUIZ CAR-
LOS QUEIROZ.

79. BUSCA E APREENSAO - 644/2006 - UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GILSON CESAR
TEIXEIRA - “Decorrido o prazo acima intime-se a parte inte-
ressada para dar prosseguimento ao feito. Int.” - Advs. LUCIA-
NE LOPES ALVES e MARIANE CARDOSO MACAREVI-
CH.

80. INTERDICAO - 816/2006 - MILTON LUIZ MALUCELLI
x MARLI INES MALUCELLI - (Retirar edital e mandado de
registro para a devida postagem) - Adv. JORGE FAM NETO.

81. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 863/2006 - IRENE
DIAS DA SILVA x HOSPITAL MILTON MURICY LTDA. e
outro - (Manifestar-se sobre a proposta de honorários do Sr.
Perito, no valor de R$ 3.600,00) - Advs. FABIANA ZOTELLI
DE MATTOS, GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI e JOSE
HERIBERTO MICHELETO.

82. ANULATORIA DE TITULO - 868/2006 - INSOL INTER-
TRADING DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO x FER-
TICITRUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES
- (Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito) - Advs. FER-
NANDO MUNIZ SANTOS, MARIO LUIZ RIBEIRO e LUIZ
CARLOS DA ROCHA.

83. BUSCA E APREENSAO - 1162/2006 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ARLETE CHICORA DA SILVA - (Mani-
festar-se o requerente, se há interesse no prosseguimento do
feito) - Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH.

84. ORDINARIA DE COBRANCA - 1304/2006 - JORGE SA-
LIBA COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA x
MERCIA MARIA RONCHI PERFOLL - “Decorrido o prazo
do item acima, intime-se a parte autora para dar prosseguimen-
to ao feito. Int.’ - Adv. ANA LUCIA CABEL LIMA.

85. DEPOSITO - 9/2007 - BANCO ITAU S/A x JOAO ELIAS
DE CARVALHO NOVAES - (Manifestar-se o requerente, se
há interesse no prosseguimento do feito) - Adv. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY.

86. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 89/2007 - ALDORI-
NO ROCHA e outros x TRANSPORTES BERTOLINI LTDA.
e outro - “Sobre a contestação apresentada manifeste-se a parte
em 10 dias. Int.” - Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FI-
LHO.

87. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 138/2007 - CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROBSON
RODRIGO DOS SANTOS - (Manifestar-se sobre o(s) ofício(s)
juntado(s) - Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

88. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 185/2007 -
ALÇABRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x G TEXTIL
LTDA - “Detalhamento à frente da ordem de bloqueio, como
nova solicitação. Int.” - Adv. SHEILA CAROL CHRIST.

89. DEPOSITO - 274/2007 - BANCO PANAMERICANO S/A

x VALDECI AGUIAR DE OLIVEIRA - “Vistos, etc. Homolo-
go por sentença o pedido de desistência formulado à f. 33 e
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito (art. 267,
inc. VIII do CPC), impondo ao desistente o pagamento das cus-
tas processuais (CPC, art. 26). Feitas as anotações, baixas e
comunicações necessárias, determino o oportuno arquivamen-
to dos autos. P.R.I.” - Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

90. DESPEJO - 279/2007 - CESBE S/A ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS x BENER ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA - “Autorizo a entrega das chaves à autora,
mediante recibo nos autos. Sobre o prosseguimento do feito,
diga a autora. Int.” - Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO.

91. EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 495/2007 - FLAVIO
PAES DANTAS x BANCO FINASA S/A - (Manifestar-se o
excipiente, se há interesse no prosseguimento do feito) - Adv.
ANTONIO CARLOS SOUZA FERREIRA.

92. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 586/2007 - CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x
VANIR RIBEIRO LEAL - (Manifestar-se o requerente, se há
interesse no prosseguimento do feito) - Advs. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA.

93. CIVIL PUBLICA - 729/2007 - INST. PARANENSE DEFE-
SA CONSUMIDOR E CIDADAO - IPDC x BANPARA S/A -
“O processo está paralisado há um ano. Desde a propositura da
ação não consta nos autos manifestação do autor, sendo que foi
intimado a dar andamento do feito por inúmeras vezes e não se
manifestou. Assim, caracterizado o abandono processual. Com
fundamento no artigo 267, inc. III, do Código de Processo Ci-
vil, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito. Opor-
tunamente, façam-se as baixas e anotações necessárias e arqui-
vem-se os autos. P.R.I.” - Adv. JOSE VARGAS SOBRINHO
JUNIOR.

94. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 768/2007 - COMPANHIA
DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV x SHAITZA E
SHAITZA CIA. LTDA. - (Manifestar-se o requerente, se há
interesse no prosseguimento do feito) - Adv. GUSTAVO DE
ALMEIDA FLESSAK.

95. SUMARIA DE COBRANCA - 807/2007 - SANDRA MAR-
LI LOPES DA COSTA e outros x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A - “Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do inicial deduzido nesta ação, para o fim de condenar a Ré ao
pagamento da diferença entre a indenização devida e o valor
efetivamente pago (R$ 1.700,00), para cada Autor, corrigido
monetariamente pelo índice oficial desde a data do pagamento
parcial e acrescido de juros de mora contados a partir da cita-
ção a taxa de 1,0% a.m. (CC, art. 406 c/c CTN, art. 161, § 1º).
Pelo princípio da sucumbência, a parte Requerida arcará com o
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da conde-
nação, tendo em conta o tempo da demanda, a razoável facili-
dade da causa e o trabalho do profissional (CPC, art. 20, § 3º).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” - Advs. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR e
DANIELLA LETICIA BROERING.

96. DESPEJO - 840/2007 - CONDOMINIO EDIFICIO VILA
RICA x EBC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
MULTIFARMA - (Manifestar-se o requerente, se há interesse
no prosseguimento do feito) - Adv. REGINA AP.DE BARBA-
RA DA SILVA.

97. PRESTACAO DE CONTAS - 864/2007 - ESPOLIO DE
RUBENS GONÇALVES PEREIRA x ADEMAR LIEDKE -
(Manifestar-se o requerente, se há interesse no prosseguimento
do feito) - Adv. JORGE ABRAO FAIAD NETO.

98. ORDINARIA DE COBRANCA - 920/2007 - ADILSON
JOAO ROSA e outro x HSBC BANK BRASIL S/A - “Vistos,
etc. Homologo por sentença o acordo celebrado entre as partes,
às f. 56/57, e julgo extinto o processo, na forma do artigo 269,
inc. III, do Código de Processo Civil. Oportunamente, façam-
se as baixas, anotações e comunicações necessárias e, a seguir,
arquivem-se os autos. P.R.I.” - Advs. FERNANDO JOSE F.
PACHECO, FLAVIO JOSE FERREIRA PACHECO e KELLY
CRISTINA WORM.

99. BUSCA E APREENSAO - 970/2007 - BANCO FINASA S/
A x NILSON CORDEIRO - (Manifestar-se o requerente, se há
interesse no prosseguimento do feito) - Advs. LUCIANA SE-
ZANOWSKI MACHADO e ROMARA COSTA BORGES DA
SILVA.

100. INVENTARIO - 1031/2007 - FLAVIA GUARINELLO
LEWIN x ESPOLIO DE FREDERICO FERRAZ LEWIN - “So-
bre o contido às f. 40-43, manifeste-se o inventariante, em 05
dias. Após, vista ao Ministério Público. Int.” - Adv. LUIS FER-
NANDO NADOLNY LOYOLA.

101. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1047/2007 -
NOVA TIROL FOMENTO MERCANTIL LTDA x FABRICA
DE CHOCOLATES SALWARE LTDA. e outros - “1. Defiro (f.
74-75) e reabro o prazo decorrente da publicação de f. 54, aos
executados, a partir da publicação deste... Int.” - Adv. ERLON
DE FARIA PILATI.

102. BUSCA E APREENSAO - 1074/2007 - BANCO ITAU S/



124124124124124 3ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 7671

A x BENJAMIN NUNES DA SILVA - (Manifestar-se o reque-
rente, se há interesse no prosseguimento do feito) - Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA.

103. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1103/2007 - PAS-
SOS E ZONATTO LTDA x EXTRA - CIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUIÇAO e outro - (Manifestar-se sobre a contestação
apresentada) - Adv. DANIEL PRATES.

104. MONITORIA - 1231/2007 - COMPANHIA BRASILEI-
RA DE PETROLEO IPIRANGA x CENTRO AUTOMOTIVO
COUTRY CLUBE LTDA e outro - (Retirar carta precatória para
a devida postagem) - Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS.

105. MONITORIA - 1284/2007 - ODIVAL SEILER BARBO-
SA x ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR - (Manifestar-se o
requerente, se há interesse no prosseguimento do feito) - Adv.
NEUDI FERNANDES.

106. INVENTARIO - 1514/2007 - JOSE ANTONIO GRASSI
BUKOWSKI x ESPOLIO DE KARZMIESZ BUKOWSKI e
outro - “Intime-se o inventariante para dar prosseguimento ao
feito. Int.” - Adv. ALESSANDRO HENRIQUE BETONI.

107. EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1559/2007 - QUINUE
SUGIZAWA KUME x BANCO ABN AMRO REAL S/A - (De-
firo o pedido de vista dos autos) - Adv. CHARLES MICHEL
LIMA DIAS.

108. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 1575/2007 - CIA ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x
ELCIO MOCELIM MOTTA - (Manifestar-se sobre o(s) ofício(s)
juntado(s) - Adv. CRYSTIANE LINHARES.

109. OBRIGACAO DE FAZER - 1605/2007 - FERNANDO
EDUARDO JULIANI e outro x PORTOFINO ENGENHARIA
E EMPREENDIMENTOS LTDA. e outro - “Defiro o pedido
de vista, como requerido (f. 655). Int.” - Adv. ALCEU RODRI-
GUES CHAVES.

110. ORDINARIA - 1718/2007 - ROSENI PEREIRA DE JE-
SUS x JULIANO ANSIUTTI e outros - (Manifestar-se sobre a
contestação apresentada) - Adv. RAFAEL DA ROCHA GUA-
ZELLI DE JESUS.

111. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1767/2007 -
BANCO DO BRASIL S/A x PAPELARIA SCHELELA LTDA e
outros - (Atender a parte interessada ao contido na Instrução nº
09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 99,00) -
Adv. ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA.

112. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 1784/2007 -
FILISBINO CUNHA DE SOUZA x BV FINANCEIRA S/A -
CFI - (Efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de
R$ 728,34) - Advs. IVONE STRUCK e DANIELE CARVA-
LHO.

113. SUMARIA DE COBRANCA - 25/2008 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL DEL ORME x MARIA LUCIA
MARAN GONÇALVES e outro - “Vistos, etc. Homologo por
sentença o pedido de desistência formulado à f. 45 e julgo ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito (art. 267, inc. VIII
do CPC), impondo ao desistente o pagamento das custas pro-
cessuais (CPC, art. 26). Feitas as anotações, baixas e comuni-
cações necessárias, determino o oportuno arquivamento dos
autos. P.R.I.” - Adv. FERNANDA OLIVEIRA GOMES.

114. REINTEGRAÇAO DE POSSE - 62/2008 - BANCO ITAU-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x ZELIR CAR-
DOSO - (Manifestar-se sobre o(s) ofício(s) juntado(s) - Adv.
CRYSTIANE LINHARES.

115. ORDINARIA DE COBRANCA - 78/2008 - BANCO SA-
FRA S/A x BAOBA COMERCIO E MONTAGENS LTDA e
outro - (Manifestar-se sobre a certidão da escrivania de f. 22) -
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

116. ORDINARIA DE COBRANCA - 86/2008 - CARLA PA-
TINO CRUZATTI DIZ x PORTO SEGURO CIA.DE SEGU-
ROS GERAIS S/A - (Manifestar-se sobre a certidão da escriva-
nia de f. 53) - Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCAN-
TARA.

117. SUMARIA DE COBRANCA - 93/2008 - CONJUNTO
RESIDENCIAL KOSOP x BENJAMIM RICARDO GUAJAR-
DO CUEVAS - “Vistos, etc. Homologo por sentença o pedido
de desistência formulado à f. 53 e julgo extinto o processo sem
resolução do mérito (art. 267, inc. VIII do CPC). Custas pelo
desistente. Feitas as anotações, baixas e comunicações neces-
sárias, determino o oportuno arquivamento dos autos. P.R.I.” -
Adv. INGRID KUNTZE.

118. HOMOLOG.JUDICIAL DE TRANSACAO - 195/2008 -
EDUCON SOCIEDADE DE EDUCAÇAO CONTINUADA
LTDA e outro - “Vistos, etc. Porque atendidos os requisitos de
validade extrínseca, sem análise ou exame de conteúdo, homo-
logo a manifestação de vontade das partes, contida na petição
inicial de f. 02/03 e no instrumento particular de transação de f,
04/09. Façam-se as baixas, anotações e comunicações necessá-
rias e, a seguir, arquivem-se os autos. P.R.I.” - Advs. JOAO
CASILLO e FABIO DE OLIVEIRA BASSI.

119. BUSCA E APREENSAO - 231/2008 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A x CARMEN TEREZA MICHELLS RIBEIRO - (Efetu-
ar o depósito da quantia de R$ 7,00, referente às despesas de
expedição do(s) ofício(s) a ser(em) expedido(s)) - Adv. TONI
MENDES DE OLIVEIRA.

120. SUMARIA DE INDENIZACAO - 423/2008 - JF COS-
METICOS LTDA x DIONISIO LOHN - “Acoljo a emenda à
inicial de f. 27. Audiência de conciliação (CPC, 277) em 28/
08/2008, às 14h30min, à qual deverão comparecer as partes
pessoalmente em condições de transigir, trazendo propostas
definidas econcretas, cálculos atualizados e alternativas possí-
veis, cientes de que, em não havendo mais provas a produzir,
poderá ocorrer o julgamento do processo nomesmo ato. Cite-se
a parte ré com antecedência mínima de 10 (dez) dias, para que
nela compareça pessoalmente, apresentando, na mesma opor-
tunidade e necessariamente através de advogado, resposta es-
crita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se requerer
perícia, formular quesitos e indicar assistente técnico, queren-
do. Faça-se constar do mandado a advertência de que não com-
parecendo e não se defendendo, inclusive por não ter advoga-
do, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial (CPC, arts.285 e 319), salvo se o contrário resultar da pro-
va dos autos, com prolação de sentença no mesmo ato. Int.”
(deverá a parte requerente efetuar o preparo das custas referen-
te a expedição e postagem da carta de citação do réu, no valor
de R$ 17,00). - Adv. VITOR HUGO ALVES.

121. ORDINARIA - 443/2008 - PARCERIA VIP COMERCI-
AL LTDA. x JULIO STAMPA DISTRIBUIDOR DE ALIMEN-
TOS LTDA e outro - “Comprovado o obstáculo pela carga dos
autos em apenso ao advogado da ré Júlio Stampa Ltda. na flu-
ência do prazo (f. 1565), devolvo o prazo de 15 dias para o
segundo requerido oferecer resposta, contados a partir da pu-
blicação deste despacho no Diário da Justiça ou regular intima-
ção em cartório. Int.” - Adv. JAIRO BASSO.

122. ORDINARIA - 489/2008 - SANTOLINA DA SILVA GO-
MES x INSTITUTO NOBLE - ODONTOLOGIA e outro -
(Manifestar-se sobre a contestação apresentada) - Adv. KATIE
FRANCIELLE CARLESSE.

123. ORDINARIA - 546/2008 - EUGENIO LEVINO JAMIEL-
NIAK x BRASIL TELECOM S/A - “Acolho a emenda às fls.
19/21. Audiência de conciliação (CPC, 277) em 06 de outubro
de 2008, às 14h20min, à qual deverão comparecer as partes
pessoalmente em condições de transigir, trazendo propostas
definidas econcretas, cálculos atualizados e alternativas possí-
veis, cientes de que, em não havendo mais provas a produzir,
poderá ocorrer o julgamento do processo nomesmo ato. Cite-se
a parte ré com antecedência mínima de 10 (dez) dias, para que
nela compareça pessoalmente, apresentando, na mesma opor-
tunidade e necessariamente através de advogado, resposta es-
crita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se requerer
perícia, formular quesitos e indicar assistente técnico, queren-
do. Faça-se constar do mandado a advertência de que não com-
parecendo e não se defendendo, inclusive por não ter advoga-
do, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial (CPC, arts.285 e 319), salvo se o contrário resultar da pro-
va dos autos, com prolação de sentença no mesmo ato. Int.” -
Adv. GERSON LUIZ WENZEL.

124. BUSCA E APREENSAO - 560/2008 - BANCO ITAU S/A
x GISLAINE PEDROSO DE OLIVEIRA - “Vistos, etc. Homo-
logo por sentença o acordo celebrado entre as partes e Instru-
mentalizado às f.20/21, que está em termos, e julgo extinto o
processo, na forma do artigo 269, inc. III, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas e honorários conforme avençado. Oportu-
namente, após o integral cumprimento do acordo, façam-se as
baixas, anotações e comunicações necessárias e, a seguir, ar-
quivem-se os autos. P.R.I.” - Adv. ANTONIO CELESTINO
TONELOTO.

125. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 606/2008 -
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANA
MARIA GIRONDI CERQUEIRA - “Vistos, etc. Homologo por
sentença o acordo celebrado entre as partes e consubstanciado
às f.29/31, e julgo extinto o processo, na forma do artigo 794,
II, do Código de Processo Civil. Oportunamente, façam-se as
baixas, anotações e comunicações necessárias e, a seguir, ar-
quivem-se os autos. P.R.I.” - Adv. LUIS OSCAR SIX BOT-
TON.

126. BUSCA E APREENSAO - 618/2008 - BV FINANCEIRA
S/A - CFI x SILVIA SABADIN DA SILVA - (Manifestar-se o
requerente, se há interesse no prosseguimento do feito) - Adv.
DANIELE DE BONA.

127. SUMARIA DECLARATORIA - 664/2008 - JOSE EDI-
SON ESTEVO x BANCO DO BRASIL S/A - (Manifestar-se
sobre a contestação apresentada) - Adv. GILMAR OTAVIO
ROCHA DE FARIAS.

128. ORDINARIA - 714/2008 - COMPANHIA DE COLONI-
ZAÇAO E DESENVOLVIMENTO RURAL e outro x CANDI-
DO ALVES DE SOUZA - (Manifestar-se sobre a contestação
apresentada) - Adv. EVIO MARCOS CELIAO.

129. ORDINARIA DE COBRANCA - 901/2008 - SIDNEI
BARBOSA x BANCO ITAU S/A - “Defiro os benefícios da
assistência judiciária ao autor. Audiência de conciliação (CPC,
277) em 11/09/2008, às 14h30min, à qual deverão comparecer

as partes pessoalmente em condições de transigir, trazendo pro-
postas definidas econcretas, cálculos atualizados e alternativas
possíveis, cientes de que, em não havendo mais provas a pro-
duzir, poderá ocorrer o julgamento do processo nomesmo ato.
Cite-se a parte ré com antecedência mínima de 10 (dez) dias,
para que nela compareça pessoalmente, apresentando, na mes-
ma oportunidade e necessariamente através de advogado, res-
posta escrita ou oral, documentos e rol de testemunhas e, se
requerer perícia, formular quesitos e indicar assistente técnico,
querendo. Faça-se constar do mandado a advertência de que
não comparecendo e não se defendendo, inclusive por não ter
advogado, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na peti-
ção inicial (CPC, arts.285 e 319), salvo se o contrário resultar
da prova dos autos, com prolação de sentença no mesmo ato.
Int.” - Adv. ERALDO LACERDA JUNIOR.

130. ALVARA - 1010/2008 - SILVIA MARIA PEREIRA JOR-
GE DE MACEDO - “... O casal deixou dois filhos e um deles
não está representado nos autos. Além disso, o saldo deixado
em conta corrente, normalmente, está sujeito ao recolhimento
do imposto causa mortis, a menos que a parte autora demonstre
o cumprimento dos requisitos da Lei nº 6858/80. Prazo; 10 dias.
Int.”- Adv. VALDEREZ ARCHEGAS FERREIRA.
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APARECIDA ROSI RIMI SANTO 0087 001612/2007
ARARINAN KOSOP 0008 000700/1998
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 0051 000632/2005

0060 000841/2006
0091 000054/2008

ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0012 001166/2000
BEATRIZ SANTI 0020 001012/2002
BEATRIZ SCHIEBLER 0065 000994/2006
BLAS GOMM FILHO 0029 000701/2003
CAMILA MARIA ALCÂNTARA 0010 000789/1999
CARINA PESCAROLO 0033 001327/2003
CARLA FABIANA EVERS 0040 001399/2004
CARLOS ALBERTO PESSOA SAN 0097 000341/2008
CARLOS ANDRE GUIMARÃES PA 0011 000498/2000
CARLOS FREDERICO REINA CO 0058 000630/2006
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMAN 0029 000701/2003
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0064 000967/2006
CARY CESAR MONDINI 0094 000191/2008
CESAR AUGUSTO TERRA 0028 000647/2003
CHRISTIAN SARA FRACARO 0091 000054/2008
CHRISTIANNE KARIN WAGNER 0041 000059/2005
CLAUDIA ELIZABETE SCHWERS 0004 000016/1997
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 0056 000235/2006
CLEBER MARCONDES 0032 001097/2003
CURADORIA ESPECIAL- FACUL 0031 000771/2003
DANIEL BARBOSA MAIA 0047 000326/2005
DANIEL HACHEM 0018 000356/2002

0023 000111/2003
0024 000319/2003
0077 000256/2007
0090 000007/2008

DANIELE DE BONA 0073 000128/2007
0083 001129/2007
0099 000461/2008

DANIELE DIAS DOS REIS 0070 001523/2006
DANIELLA ARAUJO ROSA 0054 001116/2005
DEFENSORA PÚBLICA 0088 001615/2007
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0022 000008/2003

0033 001327/2003
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0079 000278/2007

0083 001129/2007
0099 000461/2008
0103 000866/2008

DIONISIO OLICSHEVIS 0005 000601/1997

DOUGLAS DOS SANTOS 0092 000137/2008
EDUARDO F. ROMEIRO 0068 001488/2006
EDUARDO MARIANO VALEZIN D 0083 001129/2007
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0072 001577/2006
ELIZEU MENDES DA SILVA 0092 000137/2008
ENELMO ZAGO 0065 000994/2006
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0013 000096/2001
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0084 001376/2007
EUCLIDES ROBERTO FACCHI 0019 000424/2002
EVANDRO LUIS PEZOTI 0033 001327/2003
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0014 000572/2001

0052 000691/2005
FABIO LUIZ DA CAMARA FALC 0095 000198/2008

0096 000235/2008
FABIO PACHECO GUEDES 0010 000789/1999
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 0066 001052/2006
FABRICIO ZILOTTI 0015 001119/2001
FELIPE ANGHINONI GRAZZIOT 0098 000397/2008
FERNANDO BAUM SALOMON 0096 000235/2008
FRANCISCO GARCIA RODRIGUE 0038 001238/2004
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0018 000356/2002
GABRIEL BRAGA FARHAT 0036 000708/2004
GEORGE LUIZ MORESCHI 0098 000397/2008
GERSON DE OLIVEIRA BONATT 0098 000397/2008
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0019 000424/2002

0036 000708/2004
GUSTAVO DE PAULA E SILVA 0105 000882/2008
GUSTAVO MARCELO MARCONCIN 0055 001173/2005
HANSLILIAN CORREIA CRUZ 0061 000893/2006
IDELANIR ERNESTI 0101 000850/2008
IRENE MAHTUK FREITAS MEDE 0087 001612/2007
ITANEIDE CABRAL RAMOS 0058 000630/2006
IVAIR JUNGLOS 0011 000498/2000
IVO BERNARDINO CARDOSO 0089 001634/2007
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0019 000424/2002
JANDER LUIS CATARIN 0065 000994/2006
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 0024 000319/2003
JEFERSON WEBER 0039 001253/2004
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 0026 000528/2003
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0050 000524/2005
JOAO CARLOS KREFETA 0089 001634/2007
JOÃO LEONELHO GABARDO FIL 0028 000647/2003
JORGE VICENTE SILVA 0001 000484/1991
JOSÉ ANTONIO VALE 0053 000847/2005
JOSE DEVANIR FRITOLA 0030 000763/2003
JOSE DO CARMO BADARO 0007 001146/1997
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0071 001571/2006
JOSE OLINTO NERCOLINI 0036 000708/2004
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0080 000282/2007
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0036 000708/2004
JOSÉ SILVIO GORI FILHO 0095 000198/2008

0096 000235/2008
JOSE VALTER RODRIGUES 0028 000647/2003
JOSUÉ DYONISIO HECKE 0002 000670/1995
JUAREZ CEZAR SCARANT JUNI 0105 000882/2008
JULIANA MILITAO DA SILVA 0056 000235/2006
JULIANO SIQUEIRA DE OLIVE 0066 001052/2006
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0041 000059/2005
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 0024 000319/2003
KARINA KUSTER 0062 000895/2006
KARINE CRISTINA DA COSTA 0073 000128/2007

0079 000278/2007
0099 000461/2008

KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0082 000958/2007
KELLY CRISTINA ATHAYDE 0023 000111/2003
KELLY DE SOUZA PADILHA 0016 001349/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0099 000461/2008
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0084 001376/2007
LEILA MARIA BARANHUK 0061 000893/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0045 000206/2005
LOLINNA CHAN 0012 001166/2000
LOURIVAL BARAO MARQUES 0046 000209/2005
LOURIVAL FAVORETTO 0025 000351/2003
LUCIANA SEZANOWSKI 0074 000168/2007

0085 001404/2007
LUCIANE LOPES ALVES 0076 000250/2007
LUCIANNE BERNARDINO CARDO 0089 001634/2007
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 0022 000008/2003

0024 000319/2003
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 0070 001523/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0102 000863/2008
LUIS FERNANDO DIETRICH 0080 000282/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0072 001577/2006
LUIZ ADRIANO BOABAID 0057 000242/2006
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0003 000950/1996

0020 001012/2002
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0054 001116/2005
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0019 000424/2002

0036 000708/2004
LUZIA ADRIANA COSTA 0065 000994/2006
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0021 001498/2002

0031 000771/2003
MAISA GORETTI LOPES SANT 0002 000670/1995
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0008 000700/1998
MARCELO LUIZ DREHER 0059 000663/2006
MARCIA ADRIANA MANSANO 0043 000173/2005
MÁRCIA ANDREA CARRION MER 0096 000235/2008
MARCIA CRISTINA VAZ 0094 000191/2008
MARCIA MARCONCIN 0055 001173/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0034 000038/2004

0081 000413/2007
MARCO JULIANO FELIZARDO 0029 000701/2003
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MARCOS ANTONIO ZAITTER 0040 001399/2004
MARIA HELENA LEONARDI BAS 0095 000198/2008
MARIA RENATA SETTI DE PAU 0042 000147/2005
MARIANA DOMINGUES DA SILV 0042 000147/2005
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0076 000250/2007
MARILI DA LUZ RIBEIRO TA 0021 001498/2002
MARION ARANHA PACHECO MUG 0028 000647/2003
MARISTELA SCHWERZ 0095 000198/2008

0096 000235/2008
MARIZ MENDES MAY 0003 000950/1996
MAYLIN MAFFINI 0066 001052/2006
MELHIM NAMEM CHALHUB 0054 001116/2005
MICHELLI PIRES FONTOURA 0075 000224/2007
MIEKO ITO 0013 000096/2001
MILTON SCLAUSER BERTOCHE 0063 000926/2006
MONICA MINE YAO 0052 000691/2005
MONICA SIMÃO 0053 000847/2005
NEWTON DOMINGUES KALIL 0096 000235/2008
NIVALDO LUIZ DOS SANTOS 0052 000691/2005
NORBERTO JOSÉ ROSSI 0053 000847/2005
ODECIO LUIZ PERALTA 0034 000038/2004
OZIRIS MONTEIRO DO ROSARI 0035 000143/2004
PAMELA IRIS TEILOR 0048 000360/2005
PAULO GUILHERME PFAU 0094 000191/2008
PAULO LUIZ DURIGAN 0005 000601/1997
PAULO ROBERTO GOMES 0106 000885/2008
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0032 001097/2003
RAFAEL AZEVEDO COUTINHO M 0036 000708/2004
RAFAEL FURTADO MADI 0084 001376/2007
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0093 000179/2008
REGIANE BINHARA ESTUR LIO 0069 001497/2006
RENATA CRISTINA WAGNER PA 0041 000059/2005
RENATO GALVAO CARRILLO 0045 000206/2005
RICARDO BORTOLOZI 0047 000326/2005
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0050 000524/2005
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 0045 000206/2005
ROBSON FARI NASSIN 0025 000351/2003
RODRIGO COSTENARO CAVALI 0075 000224/2007
RODRIGO GHESTI 0021 001498/2002
ROMARA COSTA BORGES 0037 001157/2004
ROMARA COSTA BORGES 0074 000168/2007
RONALDO GUILHERME KUMMER 0048 000360/2005
RONALDO MARTINS 0086 001486/2007
ROSANGELA DA ROSA CORREA 0076 000250/2007
SANDRA CRISTINA DE OLIVEI 0102 000863/2008
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0047 000326/2005
SEBASTIÃO MENDES DA SILVA 0092 000137/2008
SERGIO ANTONIO CAVET 0009 000712/1999
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEI 0043 000173/2005
SERGIO LUIZ FERNANDES 0022 000008/2003
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0014 000572/2001
SILVIANE MUNIZ SCHURMIAK 0001 000484/1991
SILVIO MARTINS VIANNA 0012 001166/2000
SORAIA SANTOS DA SILVA 0058 000630/2006
STELA MARLENE SCHWERZ 0004 000016/1997
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0010 000789/1999
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0027 000606/2003
THOMAS EDGAR BRADFIELD 0057 000242/2006
TIAGO BITENCOURT DE DAVID 0096 000235/2008
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0050 000524/2005
VALDECI GARCIA 0052 000691/2005
VANESSA MARIA FALAVINHA F 0017 000124/2002
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0083 001129/2007

0099 000461/2008
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0014 000572/2001
VICTOR GERALDO JORGE 0044 000198/2005
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0104 000875/2008
WALTER CARDOSO DA SILVEIR 0006 000632/1997
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0102 000863/2008
WALTER JOSE PETLA FILHO 0080 000282/2007
WASHINGTON LUIZ STELLE TE 0052 000691/2005
WASHINGTON YAMANE 0012 001166/2000
WILMAR ALVINO DA SILVA 0001 000484/1991
WILSON CARDOSO DA SILVEIR 0006 000632/1997

1. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 484/1991 -
CIA. DE SEGUROS MINAS BRASIL x ASSOCIAÇAO DOS
SERVIDORES DO INAMPS DO PARANÁ - Manifeste-se a
exequente, em cinco dias. Advs. AFONSO PROENÇO BRAN-
CO FILHO, SILVIANE MUNIZ SCHURMIAK, JORGE VI-
CENTE SILVA e WILMAR ALVINO DA SILVA.

2. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 670/1995 -
MASSA FALIDA DO BANCO DO PROGRESSO S/A x PON-
TRAC MÁQUINAS AGR COLAS LTDA. e outros - Intime-se
a exequente pessoalmente para, em 48 horas, dar andamento ao
processo, sob pena de extinção por abandono, arcando o inti-
mando com as custas desta diligência... Advs. JOSUÉ DYONI-
SIO HECKE e MAISA GORETTI LOPES SANT ANA.

3. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 950/1996 - CONDOM NIO
NÚCLEO HABITACIONAL EUCALIPTOS XV x HEITOR
MARIO MARTINS e outro - Intime-se o autor pessoalmente
para, em 48 horas, dar andamento ao processo, sob pena de
extinção por abandono, arcando o intimando com as custas desta
diligência... Advs. MARIZ MENDES MAY e LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ.

4. DESPEJO - 16/1997 - COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUIÇÃO x COMERCIO DE FLORES TRES IRMÃOS
LTDA. - Diante dos termos das decisões proferidas nos autos
de Ação Anulatória n. 10/2000 ... indique a autora, em cinco

dias, o nome e o endereço do representante legal do réu a fim
de possibilitar a sua citação. Advs. STELA MARLENE
SCHWERZ, CLAUDIA ELIZABETE SCHWERS CAHALI e
ANA FABIA RIBAS OLIVEIRA.

5. INDENIZAÇÃO - 601/1997 - SERGIO YOSHIO YONEOKA
(EXEQ ENTE) x ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - 1. Li as razões do inconformismo e
não vi nelas nenhum argumento ou fato que possa infirmar os
fundamentos da decisão agravada que mantenho, pelo que nela
se contém. 2. Informe-se ao E. Desembargador Relator, enca-
minhando cópia deste despacho e da decisão agravada (f. 606),
noticiando, inclusive, o cumprimento ao que dispõe o art. 526,
do CPC, pelo agravante. 3. A execução está,, agora, suspensa
(f. 643), até julgamento do agravo. 4. Vindo o original (fls.
640/643), promova-se a substituição. Int. Advs. PAULO LUIZ
DURIGAN e DIONISIO OLICSHEVIS.

6. INTERDIÇAO - 632/1997 - INAÊ MAYSA DA SILVEIRA
PIGATTO x ANTONIO ROCHA SILVEIRA FILHO - Intime-
se a Curadora para dar atenidmento (f. 988), em até dez dias.
Advs. WILSON CARDOSO DA SILVEIRA e WALTER CAR-
DOSO DA SILVEIRA.

7. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1146/1997
- LUIS CARLOS H. YAMASAKI x ALTAMIRO ALVES FER-
REIRA e outro - Intime-se o exequente pessoalmente para, em
48 horas, dar andamento ao processo, so bpena de extinção por
abandono, arcando o intimando com as custas desta diligên-
cia... Adv. JOSE DO CARMO BADARO.

8. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 700/1998 -
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
CARLOS DE ALBUQUERQUE QUINDERE e outro - Aguar-
de-se, no arquivo, a manifestação da parte interessada... Advs.
MARCELO CLEMENTE BASTOS e ARARINAN KOSOP.

9. INTERDIÇAO - 712/1999 - MARIA THEREZA DUARTE
CARNEIRO DA CUNHA x ANA LÚCIA DE QUEIRÓZ DU-
ARTE - Intime-se pessoalmente a Curadora para dar atendi-
mento - f. 693, item 1 -, arcando com as custas da intimação, já
que não atende chamados via DJ... Adv. SERGIO ANTONIO
CAVET.

10. INVENTÁRIO - 789/1999 - FABIO PACHECO GUEDES
e outros x JOÃO PEDRO ALCANTARA - O inventariante no-
ticiou (apenas) o cumprimento da precatória... Dê andamento
ao feito, requerendo o que entender de direito (observada a
atual fase do processo), em cinco dias. Advs. CAMILA MA-
RIA ALCÂNTARA, SUZANA VALENZA MANOCCHIO e
FABIO PACHECO GUEDES.

11. INVENTÁRIO - 498/2000 - MARIA BENEDITA CORDEI-
RO x JOSÉ RODRIGUES CORDEIRO - À parte interessada
para manifestar-se no prazo legal sobre o contido na certidão
lançada pela Serventia à fl. 365. - (decurso de prazo sem o
depósito pelos locatários).Advs. IVAIR JUNGLOS e CARLOS
ANDRE GUIMARÃES PANGRÁCIO.

12. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1166/2000
- LORENA SILVÉRIO BERNOLDI x JUNE BEATRIZ ME-
NEGASSI FONTANA e outro - Intime-se o autor pessoalmente
para, em 48 horas, dar andamento ao processo, sob pena de
extinção por abandono, arcando o intimando com as custas desta
diligência... Advs. LOLINNA CHAN, SILVIO MARTINS VI-
ANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e WASHINGTON
YAMANE.

13. REVISIONAL DE CONTRATO - 96/2001 - BMG LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x EMERSON
RUSCHEL VENDRAMEL - Aguarda manifestação acerca do
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl.
). Advs. ERIKA HIKISHIMA FRAGA e MIEKO ITO.

14. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 572/2001
- RIO PARANÁ CIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FI-
NANCEI x ROBERTO ELIAS MANSUR ASSAD e outro -
Intime-se a exequente pessoalmente para, em 48 horas, dar an-
damento ao processo, sob pena de extinção por abandono, ar-
cando o intimando com as custas desta diligência... Advs. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE.

15. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1119/2001
- BANCO DO BRASIL S.A x LEONICE BATISTA PEREIRA
e outro - Defiro o pedido de vista... mediante carga, pelo prazo
de cinco dias. - (ao credor). Adv. FABRICIO ZILOTTI.

16. ARROLAMENTO - 1349/2001 - LUIZ GABRIEL POPLA-
DE CERCAL e outros x OLGA POPLADE CERCAL - À parte
interessada para retirar Formal de Partilha à disposição em
Cartorio. Adv. KELLY DE SOUZA PADILHA.

17. ALVARÁ JUDICIAL - 124/2002 - FAGNER KISNER - In-
time-se a parte devedora, na pessoa de seu advogado, via Diá-
rio da Justiça, para efetuar o pagametno do débito espontanea-
mente, no prazo de quinze dias, nos termos do artigo 475-J,
caput, do CPC, sob pena de incidir multa de 10 por cento sobre
o valor da obrigação. Sem pagamento, antecipadas as custas,
expeça-se mandado de penhora e avaliação. Adv. VANESSA
MARIA FALAVINHA FROHLICH.

18. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 356/2002
- BANCO ITAÚ S/A x COLORPRINT IMPRESSORA INDUS-
TRIAL LTDA e outros - Aguarda manifestação acerca do con-
tido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ).
Advs. DANIEL HACHEM e FRANCISCO MACHADO DE
JESUS.

19. COBRANÇA - 424/2002 - MANOEL JUAR DE AZEVE-
DO x HDI SEGUROS S/A. - Defiro o pedido de vista... medi-
ante carga, pelo prazo de cinco dias. - À requerida. Advs. EU-
CLIDES ROBERTO FACCHI, GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e LUIZ HENRI-
QUE BONA TURRA.

20. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1012/2002 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO ARAXÁ x EUNICE CAMPANER FANTIN e
outro - Aguarde-se... por 90 dias; decorridos, intime-se o autor
para se manifestar, em cinco dias. Advs. BEATRIZ SANTI e
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

21. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1498/2002 - BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x NEW MARKA LTDA. - Intime-se
o autor pessoalmente para, em 48 horas, dar andamento ao pro-
cesso sob pena de extinção por abandono, arcando o intimando
com as custas desta diligência... Advs. MAGDA LUIZA RI-
GODANZO EGGER, MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA
e RODRIGO GHESTI.

22. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 8/2003 -
BANCO BRADESCO S/A x RAP BACELLAR PAPELARIA e
outros - Manifestem-se os executados... em cinco dias. Advs.
SERGIO LUIZ FERNANDES, DENIO LEITE NOVAES JU-
NIOR e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN.

23. EXECUÇÃO CONTRA DEV. SOLVENTE - 111/2003 -
BANCO BRADESCO S/A x BARÃO ENXOVAIS LTDA. e
outros - Há bloqueio de valores nos autos... sobre isso, mani-
feste-se o exequente. Advs. DANIEL HACHEM, ADRIANA
ANGELUCCI e KELLY CRISTINA ATHAYDE.

24. MONITORIA - 319/2003 - BANCO ITAU S/A x MARIA
ELIANA TENORIO e outro - Aguarda manifestação da parte
interessada sobre as informações prestadas pela DRF, arquiva-
das em pasta própria, em cartório. Advs. DANIEL HACHEM,
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, JAQUELINE LORENA MI-
GLIORINI LOIK e KARIME CECYN PIETSZKOWSKI.

25. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 351/2003
- EQUILIBRIO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. x JOAO GUAR-
DIAO APARECIDO SOARES e outros - À parte interessada
para manifestar-se no prazo legal sobre o contido na certidão
lançada pela Serventia à fl. 230-v.Advs. ROBSON FARI NAS-
SIN e LOURIVAL FAVORETTO.

26. ALVARÁ JUDICIAL - 528/2003 - MARIA PIRES x ESP.
DE PEDRO SOUZA DE OLIVEIRA - Intime-se a requerente
para dar atendimento (f. 182), em até dez dias. Não havendo
atendimento, intime-se pessoalmente, arcando a requerente com
as custas da intimação. Adv. JISLAINE NEULS ALVES PRU-
DENTE.

27. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 606/2003 - UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCO BRASILEIROS S/A x CLE-
MENTE JOAQUIM CHISTE - Defiro o pedido de vista... me-
diante carga, pelo prazo de cinco dias. - Ao autor. Advs. TATI-
ANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES.

28. RESSARCIMENTO - 647/2003 - LIDIA BASTOS x VA-
RIG EMPRESA AEREA - Defiro a suspensão... inicialmente
pelo prazo de um ano. Intime-se e aguarde-se manifestação.
Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PA-
CHECO MUGGIATI, CESAR AUGUSTO TERRA e JOÃO
LEONELHO GABARDO FILHO.

29. DEPÓSITO - 701/2003 - FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO x PAULO CEZAR DE
OLIVEIRA - À parte interessada para manifestar-se no prazo
legal sobre o contido na certidão lançada pela Serventia à fl.
151-v.Advs. BLAS GOMM FILHO, MARCO JULIANO FE-
LIZARDO, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN e ANA
LÚCIA FRANÇA.

30. MONITORIA - 763/2003 - MERCADOR FOMENTO
MERCANIL LTDA. x ALERTA MAXIMA SEGURANÇA ELE-
TRONICA LTDA. e outros - Em cinco dias, informe o exe-
quente sobre o integral cumprimento do acordo noticiado por
meio da petição de f. 191. Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA.

31. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 771/2003 - CREDICARD
S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CREDITO x
GISELDA AGOTTANI CHEROBIM CRIVELI - Ofício de le-
vantamento expedido e encaminhado à instituição financeira
depositária, devendo a parte interessada diligenciar junto ao
banco para os devidos fins. Advs. MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER e CURADORIA ESPECIAL-
FACULD.CURITIBA.

32. EMBARGOS DE TERCEIRO - 1097/2003 - MARIA ANI-
TA CAGGIANO SANTOS x BANCO DE CREDITO NACIO-
NAL S/A - Intime-se pessoalmente a embargante para efetuar o
pagamento das custas... em até dez dias, sob pena de eventual
execução pelo titular do crédito, com todos os ônus decorren-

tes, inclusive novas custas e honorários advocatícios. Advs.
CLEBER MARCONDES e PEDRO GIROLAMO MACARI-
NI.

33. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1327/2003
- BANCO BRADESCO S/A x FRANCISCO ALVES PEREIRA
- AUTO CENTER - Intime-se pessoalmente o exequente para
dar andametno ao feito, em 48 horas, sob pena de extinção do
processo e arquivamento dos autos... Advs. DENIO LEITE
NOVAES JUNIOR, CARINA PESCAROLO e EVANDRO
LUIS PEZOTI.

34. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 38/2004 - BAN-
CO ITAU S/A x FRANCISCO AMELIO DE SOUZA - Aguarda
manifestação da parte interessada, no prazo legal, sobre o con-
tido no expediente de fl. 84.Advs. ODECIO LUIZ PERALTA,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDRÉA HERTEL MA-
LUCELLI.

35. ARROLAMENTO - 143/2004 - DORIS CARRARO x ESP.
DE STELLA DAL NEGRO PAZELLO - Às partes sobre o lau-
do da PGE de fl. 68. Adv. OZIRIS MONTEIRO DO ROSA-
RIO.

36. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Ord.) - 708/2004 - LUIS
ANTONIO TELLES x HANNOVER INTERNACIONAL SE-
GUROS S/A e outro - Defiro o pedido de vista... mediante car-
ga, pelo prazo de cinco dias. - À HDI. Advs. GABRIEL BRA-
GA FARHAT, JOSE ROBERTO SPERANDIO, JOSE OLIN-
TO NERCOLINI, ANA PAULA PERDONCINI, RAFAEL AZE-
VEDO COUTINHO MARTORELLI JESUS, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA e LUIZ HENRIQUE BONA TURRA.

37. ORDINÁRIA DE COBRANÇA - 1157/2004 - BANCO
DAIMLERCHRYSLER S/A x BRGF COM. DE COMB. E
LUBRIFICANTES LTDA. e outros - Aguarda manifestação
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo legal (fl. ). Adv. ROMARA COSTA BORGES.

38. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1238/2004 - COMPANHIA
DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL x NARA REJANE
AZAMBUJA RODRIGUES - 1. Li as razões do inconformis-
mo e não vi nelas nenhum argumento ou fato que possa infir-
mar os fundamentos da decisão agravada que mantenho, pelo
que nela se contém. 1.1. Informe-se oportunamente ao Desem-
bargador Relator, encaminhando cópia deste despacho e da
decisão agravada (fls. 204), noticiando, inclusive, o cumpri-
mento ao que dispõe o art. 526, do CPC, pelo agravante. 2.
Concedido efeito suspensivo ao recurso, aguarde-se em cartó-
rio o respectivo julgamento e notícia do trânsito em julgado;
em caso de não concessão do eféito suspensivo, voltem. Int.
Advs. ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e FRANCIS-
CO GARCIA RODRIGUES.

39. COBRANÇA - 1253/2004 - CONDOMINIO EDIFICIO
CHAMPAGNAT CONCORDE x ACADEMIA CORPUS
SPORT CENTER LTDA e outros - 1. Recebo a impugnação;
sobre ela, que veio acompanhada de documentos (fls. 197/256),
manifeste-se o exeqüente, no prazo legal. 2. Após, em cinco
dias (prazo comum), digam as partes as provas que pretendem
produzir, indicando a relevância e pertinência das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento. Int. Advs. JEFERSON
WEBER e ALIDO LORENZATTO.

40. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1399/2004 -
CONSÓRCIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA. x CLINI-
CA MEDICO ODONTOLOGICA NOSSA SRA.DA CONCEI-
ÇÃO - Às partes sobre o laudo de avaliação de fl. 175. Advs.
CARLA FABIANA EVERS e MARCOS ANTONIO ZAITTER.

41. REVISÃO DE CONTRATO - 59/2005 - AUTO POSTO
PROCAR LTDA e outro x BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A - ... 3. Em vista do exposto: a) julgo improcedentes os
pedidos relativos à ação de revisão, autos n. 59/2005, de modo
a revogar a tutela antecipada concedida às fls. 67/68. Condeno
Auto Posto Procar ao pagamento das custas judiciais e honorá-
rios advocatícios, estes na ordem de R$ 1.500,00 (mil e qui-
nhentos reais), o que faço diante do art. 20, § 4°, do CPC; a)
rejeito os embärgos relativos à ação monitória, autos 715/2005,
para, de conseqüência, converter, na forma do artigo 1.102c, §
3°, do CPC, o mandado inicial em mandado executivo, no va-
lor de R$ 32.615,76 (trinta e dois mil, seiscentos e quinze reais
e setenta e seis centavos), acrescido de correção monetária pelo
INPC/IBGE a partir do ajuizamento do pedido e juros de mora
de 1% ao mês (art. 406 do NCC) contados da citação. Condeno
os embargantes ao pagamento das custas judiciais e honorários
advocatícios, estes na ordem de R$1.500,00 (mil e quinhentos
reais), o que faço diante do art. 20, § 4°, do CPC. Traslade-se
cópia da presente para os autos em apenso. P.R.I. Advs. CHRIS-
TIANNE KARIN WAGNER PANCHENIAK, RENATA CRIS-
TINA WAGNER PANCHENIAK e JULIO BARBOSA LEMES
FILHO.

42. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 147/2005
- AUTO MECÂNICA BILEK LTDA. x RESGATE - ASSES-
SORIA MEDICO EMPRESARIAL LTDA. - Contados e prepa-
rados, defiro o levantamento como requerido... Após, manifes-
te-se o credor sobre a satisfação de seu crédito. - Ofício de
levantamento expedido e encaminhado à instituição financeira
depositária, devendo a parte interessada diligenciar junto ao
banco para os devidos fins. Advs. MARIA RENATA SETTI DE
PAULI e MARIANA DOMINGUES DA SILVA.
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43. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 173/2005
- MASSA FALIDA DE OBJETIVA ADMINISTRADORA DE
CONSÓRC x ANA PAULA RIBAS VIEIRA - À parte interes-
sada para retirar ofício(s) à disposição em Cartório, diligenci-
ando no respectivo encaminhamento, no prazo legal. Advs.
MARCIA ADRIANA MANSANO e SERGIO ANTONIO NEI-
VA VIEIRA.

44. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 198/2005 - EDINIR DE
ROS MACHADO x CREDERE - ASSESSORIA EMPRESA-
RIAL E FOMENTO MERC. - Recebo o recurso de apelação
manifestado por mieo da petição de f. 80, nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo. Int. a parte contrária para contra-arrazoar no
prazo de 15 dias. Advs. ANDREIA DAMASCENO PAQUET e
VICTOR GERALDO JORGE.

45. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 206/2005 - LUIZ DJAL-
MA GOMES e outro x BANCO BANESTADO S/A - Aguarde-
se por 180 dias, como requerido... Advs. RICARDO LUIZ DE
OLIVEIRA, RENATO GALVAO CARRILLO e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR.

46. INVENTÁRIO - 209/2005 - LUCIANA DA CONCEIÇÃO
MARTINS e outros x ESP. DE HELENA ALVES MARTINS e
outro - Int. a inventariante para dar andamento ao feito so bpe-
na de destituição. Primeiro por meio de seu procurador, medi-
ante publicação no D.J. Inerte, proceda-se a intimação por car-
ta com AR e, prosseguindo silente, pessoalmente, por manda-
do. Intime-se. Advs. LOURIVAL BARAO MARQUES e ADAU-
TO RIVAELTE DA FONSECA.

47. DEPÓSITO - 326/2005 - FUNDO DE INVEST. EM DTOS
CRED NÃO PADRONIZ.PCG-BR x MARIA ELIZABETE
REPULA - Intime-se a parte devedora, na pessoa de seu advo-
gado, via Diário da Justiça, para efetuar o pagametno do débito
espontaneamente, no prazo de quinze dias, nos termos do arti-
go 475-J, caput, do CPC, sob pena de incidir multa de 10 por
cento sobre o valor da obrigação. Sem pagamento, antecipadas
as custas, expeça-se mandado de penhora e avaliação. Advs.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR, DANIEL BARBOSA MAIA
e RICARDO BORTOLOZI.

48. ARROLAMENTO - 360/2005 - UADY DOMINGOS x ESP.
DE FLORINDA AUAD DOMINGOS - Aguarde-se por mais
30 dias, como requerido... Advs. RONALDO GUILHERME
KUMMER e PAMELA IRIS TEILOR.

49. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 519/2005 - NARCEL RE-
FRIGERAÇÃO COMERCIAL LTDA. x BUFFET VILARIG-
NO LTDA. - “1. Intime-se o exeqüente para dar andamento ao
feito, em cinco dias, sob pena de, implementada a providência
prevista no § 1°, do art. 267, do CPC, ser decretada a extinção
do processo. 2. Não havendo atendimento, int. pessoalmente o
exeqüente para dar andamento ao feito, em 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de extinção do processo e arquivamento dos
autos (CPC, art. 267, inc. III, § 1°). 3. Publique-se o presente
despacho no DJ, para efeito de intimação. Int.” Adv. ANTO-
NIO SBANO.

50. SUSTAÇAO DE PROTESTO - 524/2005 - SINDICATO
DOS EMPREGADOS NO COMERCIO HOTELEIRO x SMC
COMERCIO DE APARELHOS DE SOM E ACESSORIOS
VEIC - Aguarda preparo das custas processuais no valor de R$
14,35.Advs. TRICIANA CUNHA PIZZATTO, RICARDO CE-
ZAR PINHEIRO BECKER e JOANES EVERALDO DE SOU-
SA.

51. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 632/2005
- HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x GERA-
ÇÃO OBRAS ELETRICAS LTDA. e outro - Defiro, como re-
querido... Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido às
fs. 126/127. Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA.

52. ORDINARIA - 691/2005 - JOERCI OLIVEIRA DE ME-
LLO x RAINBOW HOLDINGS DO BRASIL S/A e outro -
Satisfeita a pretensão do credor... e pagas as custas... arqui-
vem-se. Advs. WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA,
NIVALDO LUIZ DOS SANTOS, VALDECI GARCIA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e MONICA
MINE YAO.

53. MANUTENCAO DE POSSE - 847/2005 - FRATELLI
CAMINHÕES PARANA LTDA x TRANSPORTADORA SIMO-
NETTI LTDA - ... 3. Em vista do exposto, julgo procedente em
parte os pedidos, deixo de conceder a manutenção da posse
pelos motivos expostos na fundamentação, a perda do objeto.
Condeno a ré ao pagamento dos danos materiais, devidamente
corrigidos monetariamente na forma do Decreto n° 1544/95, e
juros de mora de 1% ao mês, tudo a partir da data do evento
danoso (12 de julho de 2005, fls. 03), cujo valor deverá ser
apurado em liquidação por arbitramento. Deixo de condenar a
ré ao pagantento de danos morais. Ante decaimento de parte do
pedido, condeno a autora ao pagamento de 15% e a ré 85% das
custas. Quanto aos honorários, condeno a ré ao pagamento de
R$ 2.000,00 (dois mil reais), o que faço diante do art. 20, § 4°,
do CPC. P.R.I. Advs. NORBERTO JOSÉ ROSSI, MONICA
SIMÃO e JOSÉ ANTONIO VALE.

54. ORD. RESCISÃO DE CONTRATO - 1116/2005 - ALVA-
RO RENATO DO PRADO e outro x INCORPORADORA PI-
NHEIRO PEREIRA LTDA. - Detalhamento do resultado da
ordem de bloqueio à frente, bem assim reiterei a solicitação.

Pronuncie-se o credor em cinco dias. Advs. LUIZ FERNAN-
DO DIETRICH, MELHIM NAMEM CHALHUB e DANIE-
LLA ARAUJO ROSA.

55. INVENTÁRIO - 1173/2005 - NANCIR SILVERIO SUSS e
outros x ESP. DE MILTON MIGUEL FITZ - Aguarde-se por
mais 60 diads, como requerido... Advs. MARCIA MARCON-
CIN e GUSTAVO MARCELO MARCONCIN.

56. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 235/2006 - EMA ROSA
PERFETTI x HOMERO FERRO - “1. Intime-se o exeqüente
para dar andamento ao feito, em cinco dias, sob pena de, im-
plementada a providência prevista no § 1°, do art. 267, do CPC,
ser decretada a extinção do processo. 2. Não havendo atendi-
mento, int. pessoalmente o exeqüente para dar andamento ao
feito, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do
processo e arquivamento dos autos (CPC, art. 267, inc. III, §
1°). 3. Publique-se o presente despacho no DJ, para efeito de
intimação. Int.” Advs. JULIANA MILITAO DA SILVA, CLE-
BER EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS
SANTOS.

57. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 242/2006
- MAKTOUR VIAGENS E TURISMO LTDA x AIRTON BER-
NARDO ROVEDA FILHO - 1. O executado não foi citado (fls.
42/43); logo, não cabe penhora, muito menos por ofício (f. 75,
parte final). Quanto muito seria o caso de arresto, desde que
localizado o bem. 2. Como ainda não houve citação, é o caso
de a exeqüente emendar a inicial, para adequação da execução
às inovações trazidas pela Lei 11.382/2006. Faça-o em dez dias,
indicando o endereço do devedor para citação. Int. Advs. THO-
MAS EDGAR BRADFIELD e LUIZ ADRIANO BOABAID.

58. REPARAÇAO DE DANOS(Proc.Ord.) - 630/2006 - CAR-
RIER VEICULOS LTDA x FUNDO ESPECIAL DA REEQ DA
SSP/MS - CORPO DE BOMB. e outros - Aguarda preparo das
custas processuais no valor de R$ 91,89.Advs. CARLOS FRE-
DERICO REINA COUTINHO, ITANEIDE CABRAL RAMOS
e SORAIA SANTOS DA SILVA.

59. MONITORIA - 663/2006 - ORGANIZAÇÃO EDUCACI-
ONAL EXPOENTE LDTA. x BOCA BENDITA RESTAURAN-
TE LTDA - Aguarda manifestação acerca do contido na certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Adv. MAR-
CELO LUIZ DREHER.

60. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 841/2006
- BANCO ITAU x LE POME COM. HORT. LTDA e outros - 1.
Eventual bloqueio só depois de, ao menos, tentada a penhora,
por oficial de justiça. A propósito do referido bloqueio, trago à
colação orientações que vêm sendo dadas em casos semelhan-
tes: 1. O “bloqueio” de ativos do devedor é ordenado manual e
pessoalmente pelo juiz em cada processo, um a um, individual-
mente e: 1.a. É direcionado a todas as instituições integrantes
do sistema financeiro nacional. 1.b. Indisponibiliza em cada
uma delas em relação a cada um dos devedores (se houver mais
de um) a integralidade do valor do dëbito. 2. Deverá estar con-
venientemente instruído e informar, em uma umca peça: 2.a. O
valor total líquido a ser indisponibilizado, com as verbas que o
integram decompostas, contendo destacadamente seus acrésci-
mos, como, v.g., atualização, eventual multa (CPC, art. 475-J),
verba honorária, custas do processo, Funrejus e outras despe-
sas. 2.b. Idem, quanto a abatimento por conta de valores even-
tualmente pagos ou extirpados se se tratar de reforço de penho-
ra. 2.b. A indicação do número de inscrição no cadastro de con-
tribuintes do credor, do devedor, que deverão estar assim clara-
mente designados. 2.c. Na hipótese de futura transferência de
valores (quando efetivamente disponibilizados ao credor), é
imprescindível a informação correta do número e nome do ban-
co, número e nome da agência e número do CNPJ da institui-
ção financeira para a qual a transferência deverá, se o requerer
expressamente o credor no momento oportuno, ser direciona-
da. 3. Informando, anoto: 3.a. A ordem de bloqueio incide uma
única vez sobre ativos financeiros de que o devedor é titular em
todas as instituições integrantes do sistema financeiro nacio-
nal. Vale dizer, a determinação não é repetida na busca de valo-
res que eventualmente sejam aportados nas mesmas contas.
Assim: 3.b. Quando os autos retornarem para detalhamento da
execução da ordem de bloqueio, por ocasião do mesmo primei-
ro pedido, poderá o credor requerer a reiteração dela, na hipó-
tese de nenhum valor ser encontrado, evitando-se, assim nova
mamfestação da parte neste sentido.” 2. A quebra do sigilo fis-
cal, por sua vez (f. 30), somente depois de comprovada a ine-
xistência de bens passíveis de constrição. 3. Se requerido, de-
sentranhe-se o mandado para tentativa de penhora. Int. Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA.

61. INVENTÁRIO - 893/2006 - SILVIANA APARECIDA DA
SILVA LESNIOWSKI e outros x ALTEVIR LESNIOWSKI - 1.
Indefiro o pedido de f. 94, reiterado à f. 98, eis que não de-
monstrada a necessidade, conveniência e oportunidade, além
de implicar em retificação do esboço de partilha, o que sequer
foi requerido. 2. Intimados os interessados, lavre-se o auto de
partilha. Int. Advs. LEILA MARIA BARANHUK e HANSLI-
LIAN CORREIA CRUZ.

62. MONITORIA - 895/2006 - ASSOCIAÇÃO FRANCISCA-
NA DE ENSINO SENHOR BOM JESUS x DANIELLE KU-
DUAVICZ - Aguarda preparo das custas processuais no valor
de R$ 20,25.Advs. KARINA KUSTER e ADILSON IVAN
CAROPRESO PINHEIRO.

63. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 926/2006 - HSBC

BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ANDERSON
HANSSEN - Aguarde-se ... por 30 dias. Adv. MILTON SCLAU-
SER BERTOCHE.

64. INVENTÁRIO - 967/2006 - MARCIA APARECIDA GO-
MES e outro x MARIA LUIZA LENARTOVICZ GOMES - Int.
a inventariante para dar andamento ao feito so bpena de desti-
tuição. Primeiro por meio de seu procurador, mediante publi-
cação no D.J. Inerte, proceda-se a intimação por carta com AR
e, prosseguindo silente, pessoalmente, por mandado. Intime-
se. Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA.

65. INDENIZAÇÃO - 994/2006 - LEONOR ANISKIEVICZ
BILL CAMPEÃO x HOSPITAL E MATERNIDADE DANTA
BRÍGIDA S/A e outro - Cumpra-se (f. 291). Advs. BEATRIZ
SCHIEBLER, JANDER LUIS CATARIN, LUZIA ADRIANA
COSTA e ENELMO ZAGO.

66. DECLARATORIA - 1052/2006 - MARIO ROBERTO AL-
VES x ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DECISIVO - Intime-
se a parte devedora, na pessoa de seu advogado, via Diário da
Justiça, para efetuar o pagametno do débito espontaneamente,
no prazo de quinze dias, nos termos do artigo 475-J, caput, do
CPC, sob pena de incidir multa de 10 por cento sobre o valor
da obrigação. Sem pagamento, antecipadas as custas, expeça-
se mandado de penhora e avaliação. Advs. MAYLIN MAFFI-
NI, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI e JULIANO SIQUEI-
RA DE OLIVEIRA.

67. INVENTÁRIO - 1269/2006 - RENAN BANNACH x ES-
POLIO DE WILDA BLASI DA COSTA - Indefiro (f. 194); o
pedido deve ser formulado pelos próprios interessados junto ao
Juízo Deprecado. Aguarde-se o cumprimento da precatória por
mais 60 dias. Adv. ANA PAULA LOPES DA COSTA.

68. INVENTÁRIO - 1488/2006 - JOSEFA MONTEIRO DE
FREITAS e outros x MANOEL JOSÉ DE FREITAS - Int. a
inventariante para dar andamento ao feito so bpena de destitui-
ção. Primeiro por meio de seu procurador, mediante publica-
ção no D.J. Inerte, proceda-se a intimação por carta com AR e,
prosseguindo silente, pessoalmente, por mandado. Intime-se.
Adv. EDUARDO F. ROMEIRO.

69. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1497/2006
- ARAMEPAR - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ARAMES
LTDA x LEANDRO PILATTI NETO - Aguarda manifestação
acerca do contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo legal (fl. ). Adv. REGIANE BINHARA ESTUR LIO.

70. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1523/2006
- MARION TEREZINHA KINDLER x JOSÉ IATAGAM BRI-
LHANTE DA COSTA e outro - 1. Não adianta recomendar ao
cartório: processos com prazo em curso, que podem dar ensejo
a recurso, continuam sendo remetidos à conclusão; raríssimos
são os casos em que isso deve ocorrer, independentemente da
vontade ou pressão de quem quer que seja. Esse não é um de-
les, nem de longe (f. 92/93). 2. O processo foi remetido à con-
clusão em 19.05.2008, conforme certidão de f. 99; sem despa-
cho, o processo foi retirado da conclusão para juntada da peti-
ção de f. 95/97. A intimação ocorreu em 12.05.2008 (f. 94); os
autos, portanto, estiveram em cartório à disposição das partes
por seis dias (12 a 18). Por isso, restituo aos devedores o prazo
de 04 (quatro) dias, que passará a fluir a partir da intimação
deste despacho. Int. Advs. DANIELE DIAS DOS REIS, LU-
CYANNA JOPPERT LIMA LOPES e ALESSANDRA SCHU-
TA.

71. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 1571/2006 -
ARAUCARIA ADM. DE CONSORCIO S.C LTDA x CLAU-
DINEIA DE F. G. DEMETINO - Aguarda preparo das custas
processuais no valor de R$ 60,15.Adv. JOSE HIPOLITO XA-
VIER DA SILVA.

72. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1577/2006
- UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
JUNKES E JUNKES LTDA e outros - 1. Diante do certificado
à f. 194, verso, defiro o pedido de fls. 185/189, no que se refere
à expedição de mandado de entrega, a ser cumprido por oficial
de justiça, cabendo ao arrematante (que requereu a medida),
providenciar o pagamento das custas necessárias. 1.1. Comu-
nicada a entrega do bem arrematado ao arrematante, oficie-se
ao Detran, como requerido (f. 189, item 2). 2. O exeqüente
deverá se manifestar sobre o valor depositado (arrematação),
bem como sobre os débitos (tributários e sanções administrati-
vas) pendentes (veículo arrematado). 3. Antecipadas as custas,
expeça-se mandado de reforço de penhora, avaliação er inti-
mação dos executados acerca da constrição. 3.1. O exeqüente
deverá antecipar as custas. - Recolha-se o mandado. Com a
entrega do bem ao arrematante o depositário fica automatica-
mente desonerado do encargo. Cumpra-se (f. 202, item 1.1). ...
Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVA-
LHUK e ANA PAULA CAVICHIOLI.

73. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 128/2007 - BANCO
BMC S/A x SERGIO LUIZ MOREIRA DE CAMPOS - Intime-
se o autor pessoalmente para, em 48 horas, dar andamento ao
processo, sob pena de extinção por abandono, arcando o inti-
mando com as custas desta diligência... Advs. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA e DANIELE DE BONA.

74. DEPÓSITO - 168/2007 - BANCO FINASA S/A x GEL-
SON DE JESUS - Intime-se o autor pessoalmente para, em 48
horas, dar andamento ao processo, so bpena de extinção por

abandono, arcando o intimando com as custas desta diligên-
cia... Advs. LUCIANA SEZANOWSKI e ROMARA COSTA
BORGES.

75. ALVARÁ JUDICIAL - 224/2007 - MARIA CECILIA SIL-
VEIRA - Intime-se a requerente para dar atendimento (f. 208),
em até dez dias. Não havendo atendimento, intime-se pessoal-
mente, arcando a requerente com as custas da intimação. Advs.
MICHELLI PIRES FONTOURA, RODRIGO COSTENARO
CAVALI e ALEXANDRE BLEY RIBEIRO BONFIM.

76. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 250/2007 - UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS x MIRAMAR
DA SILVA MARINS - Intime-se o autor pessoalmente para, em
48 hroas, dar andamento ao processo, sob pena de extinção do
processo por abandono, arcando o intimando com as custas desta
diligência... Advs. LUCIANE LOPES ALVES, MARIANE
CARDOSO MACAREVICH e ROSANGELA DA ROSA COR-
REA.

77. EXECUÇÃO CONTRA DEV. SOLVENTE - 256/2007 -
BANCO BRADESCO S.A x TARCISIO LUCAS DA CRUZ e
outro - Aguarda manifestação acerca do contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal (fl. ). Adv. DANIEL HA-
CHEM.

78. AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO C/C REINTE -
276/2007 - SANDRA VIRGINIA CORREA DE SOUZA x
EMERSON EDUARDO TOLDO - Intime-se o autor pessoal-
mente para, em 48 horas, dar andamento ao processo, sob pena
de extinção do processo por abandono, arcando o intimando
com as custas desta diligência... Adv. ANDREZA CRISTINA
STONOGA.

79. AÇÃO DE DEPÓSITO - 278/2007 - BANCO ITAÚ S/A x
GEREMIAS JOSE DE SOUZA - Intime-se o autor pessoalmente
para, em 48 horas, dar andamento ao processo, sob pena de
extinção por abandono, arcando o intimando com as custas desta
diligência... Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e DIEGO
RUBENS GOTTARDI.

80. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS -
282/2007 - RODRIGO ANTONIO ROVER x AMIM JOSÉ
CARNEIRO e outros - À parte interessada para, no prazo legal,
efetuar o preparo da cota de custas do Oficial de Justiça no
valor de R$ 148,50.Advs. JOSE ROBERTO DUTRA HAGE-
BOCK, LUIS FERNANDO DIETRICH e WALTER JOSE PE-
TLA FILHO.

81. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 413/2007 - BANCO
ITAÚ S/A x JORGE ARI TEIXEIRA - ... 3. Em vista do expos-
to, julgo procedente o pedido inicial e, de conseqüência: (a)
declaro consolidada a posse e propriedade do autor sobre o
bem descrito na inicial: veículo marca Chevrolet, modelo Monza
SL/E, ano de fabricação 1990, modelo 1990, cor azul, movido
a gasolina, chassi n° 9BGJK11TLLB049636, placa AAG-1730;
(b) condeno o requerido no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que ante a fragilidade da demanda eo
julgamento antecipado, fixo em R$ 500,00 (CPC, art. 20, § 4°).
P. R. I. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

82. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA - 958/2007 - UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS x SILVANA
DA SILVA ALVARENGA - À parte interessada para antecipar
as custas do Oficial de Justiça, no prazo legal (art. 19 do CPC
e Prov. 01/99 da Corregedoria-Geral da Justiça. Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER.

83. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1129/2007 - BAN-
CO FINASA S/A x RONALDO ADRIANO FERREIRA - ... 3.
Em vista do exposto, julgo procedente o pedido inicial e, de
conseqüência: (a) declaro consolidada a posse e propriedade
do autor sobre o bem descrito na inicial: veículo marca GM
Chevrolet, modelo Omega GLS, ano de fabricação 1993, mo-
delo 1992/93, cor cinza, chassi n° 9BGVP19BPNB204163,
placa ARG-0012; (b) condeno o requerido no pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que ante a fragi-
lidade da demanda eo julgamento antecipado, fixo em R$ 600,00
(CPC, art. 20, § 4°). P. R. I. Advs. DIEGO RUBENS GOT-
TARDI, DANIELE DE BONA, VANESSA MARIA RIBEIRO
BATALHA e EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLE-
DO.

84. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E M -
1376/2007 - LUIZ CLAUDIO SAMPAIO MENDES e outro x
DE REPENTE ANÁLISE PRJETOS DECORAÇÕES E PAR-
TICIPAÇ - Sobre a contestação apresentada pela Curadoria
Especial... manifestem-se os autores, no prazo de 10 dias. Advs.
EROULTHS CORTIANO JUNIOR, RAFAEL FURTADO
MADI e LEANDRO RAMOS GOUVEA.

85. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 1404/2007 - BAN-
CO FINASA S/A x SERGIO ALBERTO RATTON - Aguarda
manifestação da parte interessada, no prazo legal, sobre o con-
tido no expediente de fl. 43.Adv. LUCIANA SEZANOWSKI.

86. INVENTARIO NEGATIVO - 1486/2007 - PATRICIA DEL-
BONE x ESP. DE ANTÔNIO GENIVALDO DELBONE - 1.
Aguarde-se a transferência dos valores indicados (fls. 42/47) a
conta vinculada a este juizo. 2. Com a transferência, intime-se
a inventariante para se manifestar, formulando desde logo a
respectiva proposta de partilha. 3. Com o atendimento (item 2),
abra-se vista à Fazenda Pública Estadual para informar sobre
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eventual interesse no feito. , Int. Adv. RONALDO MARTINS.

87. ALVARÁ JUDICIAL - 1612/2007 - EDEBERTO DE SOU-
ZA SILVA e outros - Houve determinação de emenda à inicial,
nos termos do despacho de fls. 44/45, reiterado à f. 49, onde se
consignou que o não atendimento acarretaria o respectivo in-
deferimento. Intimados por duas vezes (fls. 46/47 e 50), os re-
querentes não deram atendimento (f. 50, verso). Não se trata,
agora, de intimar pessoalmente os autores para dar prossegui-
mento ao feito, nos termos do estatuído pelo art. 267, § 1° do
CPC. O que houve foi a determinação de emenda que, se não
atendida, acarretaria o indeferimento da inicial (CPC, art. 284,
parág. único). E como emenda não houve, apesar de decorrido
o prazo legal, indefiro liminarmente a inicial, o que faço com
fulcro no art. 295, inc. VI do CPC, julgando extinto o processo
conforme o estatuído pelo art. 267, inc. I do mesmo Código,
impondo aos autores o pagamento das custas processuais (já
que não deram atendimento à referida determinação de emen-
da, que versava, inclusive, sobre o pedido relativo à gratuida-
de). P. R. I. Advs. IRENE MAHTUK FREITAS MEDEIROS
BORGES e APARECIDA ROSI RIMI SANTOS.

88. INVENTÁRIO PELO RITO DE ARROLAMENTO - 1615/
2007 - LEANDRO RODRIGO DE SOUZA x ESP. DE CELIA
REGINA MILCHIN - Sobre a impugnação... manifeste-se o
inventariante, em cinco dias. Após, voltem. Advs. ALICE PRE-
SA e DEFENSORA PÚBLICA.

89. AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA - 1634/2007 - CON-
DOMÍNIO EDIFÍCIO ESTÁCIO DE SÁ x RAFAELA DELLA-
TORRE ROSA e outro - À parte interessada para, no prazo
legal, efetuar o preparo da cota de custas do Oficial de Justiça
no valor de R$ 99,00.Advs. IVO BERNARDINO CARDOSO,
LUCIANNE BERNARDINO CARDOSO e JOAO CARLOS
KREFETA.

90. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 7/2008 -
BANCO BRADESCO S/A x CMC BUSINESS FOMENTO
MERCANTIL LTDA e outros - Aguarda manifestação da parte
interessada sobre as informações prestadas pela DRF, arquiva-
das em pasta própria, em cartório. Adv. DANIEL HACHEM.

91. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 54/2008 - BANCO
VOLKSAGEN S/A x TAITUR TRANSPORTES LTDA - Mani-
feste-se o autor... em cinco dias. Advs. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA e CHRISTIAN SARA FRACARO.

92. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO - 137/2008 - MARIUS CELSO DE SOUZA PACHECO e
outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO -
Sobre os documentos juntados... manifestem-se os autores, em
cinco dias. Após, voltem. Advs. SEBASTIÃO MENDES DA
SILVA, ELIZEU MENDES DA SILVA e DOUGLAS DOS SAN-
TOS.

93. AÇÃO DE COBRANÇA - 179/2008 - COND. ED. RESI-
DÊNCIAS DO PARQUE x GISELE DA COSTA MARTINS -
Homologo, por sentença, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, o pedido de desistência formulado à f. 63, pelo que
julgo extinto o processo, nos termos do art. 267, VIII do Códi-
go de Processo Civil. Prejudicada a audiência (f. 60); anote-se
na pauta para eventual aproveitamento da data em outro pro-
cesso. Feitas as anotações, baixas e comunicações necessárias,
determino o oportuno arquivamento dos autos. P. R. I. Adv.
RAPHAEL TAQUES PILATTI.

94. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 191/2008 - FINAN-
CEIRA ALFA S/A x ANA CAROLINA MONTEIRO DE OLI-
VEIRA - ... 3. Em vista do exposto, julgo procedente o pedido
inicial e, de conseqüência: (a) declaro consolidada a posse e
propriedade do autor sobre o bem descrito na inicial: veículo
AUDI, modelo A-3 1.8-T, ano/modelo 2000, cor azul, movido
à gasolina, chassi n° 93UMC48LOY4001587, placas AWL 2002;
(b) condeno a requerida no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que ante a fragilidade da demanda eo
julgamento antecipado, fixo em R$ 500,00 (CPC, art. 20, §4°).
P. R. I. Advs. CARY CESAR MONDINI, MARCIA CRISTINA
VAZ e PAULO GUILHERME PFAU.

95. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 198/2008 - DYNEA
BRASIL S/A x ORACIR FERREIRA PINHEIRO e outros - ...
Julgo procedente o pedido inicial, declaro a incompetência deste
juízo e comarca, e determino a remessa dos autos à Comarca de
Paranaguá, depois de satisfeitas custas eventualmente penden-
tes. Custas pelos exceptos. Advs. FABIO LUIZ DA CAMARA
FALCÃO, MARISTELA SCHWERZ, JOSÉ SILVIO GORI FI-
LHO e MARIA HELENA LEONARDI BASTOS.

96. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 235/2008 - GPC
QUÍMICA S/A x ORACIR FERREIRA PINHEIRO e outros -
... Julgo procedente o pedido inicial, declaro a incompetência
deste juízo e comarca, e detemrino a remessa dos autos a co-
marca de Paranaguá, depois de satisfeitas custas eventualmen-
te pendentes. Custas pelos exceptos. Advs. FERNANDO BAUM
SALOMON, TIAGO BITENCOURT DE DAVID, NEWTON
DOMINGUES KALIL, MÁRCIA ANDREA CARRION MER-
LADETE, JOSÉ SILVIO GORI FILHO, FABIO LUIZ DA
CAMARA FALCÃO e MARISTELA SCHWERZ.

97. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E INDENIZAÇÃ -
341/2008 - ASSOCIAÇAO RELIGIOSA PIO XII e outro x
POLAN MARIO PAJENSKI - Junte a requerente certidão ex-
pedida pelo juízo da 17a. vara cível informando a atual fase do

inventário... Adv. CARLOS ALBERTO PESSOA SANTOS
JUNIOR.

98. AÇÃO MONITÓRIA - 397/2008 - MIRAGE COMÉRCIO
DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA x ROSALINA
INEZ TISSIANI ALVES - Recebo os embargos para discussão
e suspendo a eficácia do mandado inicial. Cite-se o embarga-
do, na pessoa de seu advogado, para oferecer resposta no prazo
de 15 dias, sob as advertências usuais... Advs. GEORGE LUIZ
MORESCHI, FELIPE ANGHINONI GRAZZIOTIN e GER-
SON DE OLIVEIRA BONATTI.

99. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 461/2008 - BANCO
BMC S/A x EMANELE LUCIANO HOLANDA - Aguarde-se
por trinta dias, como requerido... Advs. DIEGO RUBENS
GOTTARDI, DANIELE DE BONA, KARINE CRISTINA DA
COSTA, VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA e LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI.

100. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C MULTA E P -
557/2008 - ALFREDO GONEVINO COSTA FILHO x SERA-
SA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S/A
- Homologo, por sentença, o pedido de desistência formula-
do... e julgo extinto o processo... determino o oportuno arqui-
vfamento dos autos. Adv. ALFREDO COSTA FILHO.

101. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - 850/2008 - BAN-
CO SANTANDER S/A x OXI PLACE ACADEMIA DE GI-
NÁSTICA LTDA - Estando, nos termos do DL 911/69, sufici-
entemente demonstrada a mora da parte requerida, concedo a
liminar de busca e apreensão dos bens descritos às f. 3, aliena-
do fiduciariamente. Determino, em consequencia, seja expedi-
do mandado para a realização do ato. Efetivada a medida, cite-
se a parte ré, com as advertências usuais, para, no prazo de 15
dias (art. 3°, par. 3° do Decreto-Lei n° 911/69), apresentar res-
posta. Cientificando-se-o que em 05 dias, contados da apreen-
são, poderá ter o veículo restituído, desde que pague o valor
correspondente ao débito em aberto. - Notifiquem-se os inter-
venientes garantidores Jeferson Nunes Ribeiro e Jefferson Nu-
nes Ribeiro, cf. requerido... - À parte interessada para anteci-
par as custas do Oficial de Justiça, no prazo legal (art. 19 do
CPC e Prov. 01/99 da Corregedoria-Geral da Justiça. Adv. IDE-
LANIR ERNESTI.

102. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 863/2008 - ESMERAL-
DA GUIDOLIN MONTEIRO CASTILHO x BANCO BANES-
TADO S/A - 1. A gratuidade, como pedida, não pode ser defe-
rida. Há uma realidade que precisa ser considerada. Pedidos de
gratuidade constituem proporção considerável dos feitos ajui-
zados. Algumas serventias neste Fórum Cível estão atrasando
ou deixando de pagar os salários de seus funcionários. A quali-
dade do serviço decresce. Daí a necessidade de critério desse
benefício, como exigência de uma justiça administrável, que
possa se auto-sustentar materialmente, atingir os seus elevados
objetivos e a todos, indistintamente, principalmente àqueles que
efetivamente não possam despender nenhuma quantia para fa-
zer nascer e movimentar um processo, com tudo o que isso
implica. 2. A autora (embargante) não diz muito sobre si mes-
ma. Nada se sabe a não ser a só objetivamente afirmada situa-
ção de carência material. Assim, antes de examinar o pedido de
gratuidade, esclareça se residem em imóvel próprio e qual o
valor de seus rendimentos mensais. A afirmação de miserabili-
dade deverá considerar a unidade familiar, suas fontes de ren-
da, receitas e despesas. Só então será apreciado o pedido de
gratuidade que, se sabe poderá incidir de 0 a 100% dos valores
devidos. A concessão do benefício para um poderá eliminar a
possibilidade de concessão para outro mais carente. 3. Anoto
que a tese de que “basta requerer” a gratuidade para que ela
seja deferida sem qualquer critério nao e unamme: “TRIBU-
TARIO. AGRAVO INOMINADO. INCONFORMISMO COM
DECISAO DO RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO POR
M4NIFESTA IMPROCEDENCIA. EXECUÇAO FISCAL. ISS-
QN ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERI-
MENTO. M4NUTENÇAO DA DECISAO ISOLADA DO RE-
LATOR. 1. A presunção de pobreza decorrente da simples de-
claração da parte (Lei 1.060/50, art. 4°) não é absoluta. Haven-
do provas em contrário, colhidas de ofício ou por provocação
da parte contrária, legítimo é o indeferimento do benefício da
assistência judiciária gratuita. 2. No caso, o requerente não
cumpriu suficientemente o requisito legal e, além disso, há de-
monstrativos de que ele tem condições de arcar com as custas
do processo e honorários advoeatícios sem prejuízo de seu sus-
tento ou de sua família. Mantém-se, por isso, a decisão que
indeferiu o benefício, sem prejuízo de novo pedido à luz de
novas circunstâncias, RECURSO NAO PROVIDO” (TJPR -
2a Câmara Cível - Agravo Inominado n° 0424462-0/01, Rel.
Des. Valter Ressel, j. em 24.07.2007). Advs. SANDRA CRIS-
TINA DE OLIVEIRA SAMPAIO, LUIS EDUARDO MIKO-
WSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR.

103. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 866/2008 -
BANCO ITAÚ S/A x JOSUE MORETE DE FARIAS - Cele-
braram autor e réu contrato atípico, nominado de arrendamento
mercantil, pelo qual o primeiro arrendou ao segundo o bem
descrito na petição inicial por prazo determinado e mediante
pagamento de parcelas mensais. Há, na avença, cláusula reso-
lutiva expressa para o caso de inadimplência. Verificada a mora
com a notificação, admite-se a utilização de ação possessória
para reintegração da arrendante na posse do bem arrendado.
Pode-se extrair das alegações expendidas na inicial, roboradas
pelos documentos que a instruem, em análise perfunctória que
o momento processual permite, que os pressupostos para o
manejo da ação de reintegração de posse estão presentes, em

face da infração contratual verificada. Defiro a liminar, para
determinar a expedição de mandado para reintegração da auto-
ra na posse do bem descrito à f. 02 e citação do requerido para,
querendo, oferecer resposta no prazo de quinze dias, com as
advertências dos arts. 285 e 319 do CPC. Int. - À parte interes-
sada para antecipar as custas do Oficial de Justiça, no prazo
legal (art. 19 do CPC e Prov. 01/99 da Corregedoria-Geral da
Justiça.Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI.

104. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA SECURITÁRIA -
875/2008 - CLEYTON WILLIAM RECH x GENERALI DO
BRASIL COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS - 1. Em
razão do valor atribuído à causa o rito é o sumário; assim, a
inicial deve ser emendada, para a devida adequação, em espe-
cial no que se refere ao art. 276 do CPC, sob pena de preclu-
são. 2. Na ocasião, decline o autor os fundamentos de fato e de
direito que o autorizam a, residindo em outra comarca, eleger
esse foro central de Curitiba para litigar. Fique ciente desde
logo que deverá comparecer pessoalmente às audiências que
forem designadas. Int. Adv. WALTER BRUNO CUNHA DA
ROCHA.

105. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 882/2008
- ARIOVALDO SILVA MANGUEIRA x ANDRÉ RICARDO
ALVES e outro - 1- É necessário criterio para concessão da
gratuidade, pressuposto para uma justiça administrável, que
possa se auto-sustentar materialmente, atingir os seus elevados
objetivos e a todos, indistintamente, principalmente àqueles que
efetivamente não possam despender nenhuma quantia para fa-
zer nascer e movimentar um processo, com tudo o que isso
implica. O autor não diz muito sobre si mesmo. Comerciante,
não se sabe a não ser a só objetivamente afirmada situação de
carência material. Assim, antes de examinar o pedido de gra-
tuidade, esclareça se reside em imóvel próprio, se é motorista
habilitado, se faz uso de veículo (registrado ou não em seu
nome). A afirmação de miserabilidade deverá considerar a uni-
dade familiar, suas fontes de renda, receitas e despesas. Prazo:
cinco dias. Só então será apreciado o pedido de gratuidade que,
se sabe, poderá incidir de 0 a 100% dos valores devidos. A
concessão do benefício para um poderá dificultar ou até elimi-
nar a possibilidade de concessäo para outro mais carente. Int.
Advs. GUSTAVO DE PAULA E SILVA ROCHA e JUAREZ
CEZAR SCARANT JUNIOR.

106. AÇÃO DE COBRANÇA - 885/2008 - NELSON DE SOU-
ZA LIMA e outros x BANCO BRADESCO S/A - 1. São 10 os
autores; nenhum reside nesta Capital, nem no Estado do Para-
ná. Devem dizer por qual razão, residindo e tendo domicílio no
Estado de São Paulo, elegem este foro para litigar. Mesmo resi-
dindo em outro Estado, devem ficar desde cientes de que, inde-
pendentemente de tal fato, deverão comparecer pessoalmente a
este juízo em eventuais audiências que forem designadas (as-
sumem tal risco ao litigar longe do foro do local onde moram).
2. Porque são 10 autores, cada um de per si reclamando supos-
tas diferenças (cardeneta de poupança), por certo que o valor
atribuído à causa, de R$ 1.000,00 (f. 12), não reflete a preten-
são econômica do pedido, além de, dado aleatoriamente, dei-
xar à escolha da parte -a opção pelo rito, sabidamente infungí-
vel. ‘ 3. Todos os instrumentos de mandato são meras cópias, o
que lhes retira qualquer validade jurídica, devendo, pois, se-
rem autenticados (anoto que, em casos como o presente, não
supre a declaração de advogado de que conferem com o origi-
nal). 4. Por fim, a gratuidade, como pedida, não pode ser defe-
rida. E necessário critério para concessão da gratuidade, pres-
suposto para uma justiça administrável, que possa se auto-sus-
tentar materialmente, atingir os seus elevados objetivos e a to-
dos, indistintamente, principalmente àqueles que efetivamente
não possam despender nenhuma quantia para fazer nascer e
movimentar um processo, com tudo o que isso implica. A par
da rara coincidência de serem todos os 10 autores pobres, certo
é que não dizem muito sobre si mesmos. Nada se sabe a não ser
a só objetivamente afirmada situação de carência material. As-
sim, antes de examinar o pedido de gratuidade, esclareçam se
residem em imóvel proprio, se sao motoristas habilitados, se
fazem uso de vèículo (registrado ou não em seu nome), qual é o
valor do rendimento mensal de cada um. A afirmação de mise-
rabilidade deverá considerar a unidade familiar, suas fontes de
renda, receitas e despesas e recair sobre a parte proporcional
que, pelo litisconsórcio, toca a cada um dos autores. Prazo:
cinco dias. Só então será apreciado o pedido de gratuidade que,
se sabe, poderá incidir de 0 a 100% dos valores devidos. A
concessão do benefício para um poderá dificultar ou até elimi-
nar a possibilidade de concessão para outro mais carente. 5.
Emende-se, nos termos retro consignado, em dez dias, sob pena
de indeferimento da inicial. 6. Por fim, sem prejuízo das deter-
minações supra, deverão os autores informar agência e conta
bancária (poupança), ou promover a abertura de uma, indican-
do-a ao juízo em seguida (com comprovação da titularidade).
Int. Adv. PAULO ROBERTO GOMES.
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mento conforme se depreende dos comproventes de depósitos
acostados às fis. 152, JULGO EXTINTO o presente processo,
com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III,
do Código de Processo Civil. Defiro o pedido de fis. 150, a fim
de que seja liberada a conta de titularidade do executado. Cus-
tas pelos executados. Proceda-se à devida baixa na distribui-
ção, arquivando-se os presentes autos e observando-se o dis-
posto no Código de Normas. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON e WALDIR LESKE-.

4. REGRESSIVA DE REP. DE DANOS-835/1998-COMPA-
NHIA REAL BRASILEIRA DE SEGUROS x WILSON DO
ROSARIO-Defiro o pedido de fls. 167. Quanto vistas por 05
dias. Intime-se . -Advs. CIRO BRUNING e ELIANA VERAS
CALDEIRA-.
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LUIZ PEZOTI-.
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LUIZ ZERAIK ABDALLA e outro- I- Deferida a produção da
prova testemunhal, pelas partes foi apresentado o rol de teste-
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temunha da autora devera ser ouvida no juizo deprecado, e para
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NIO ROBERTO TAVARNARO, SONIA MARLI BENATO e
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9. ORDINARIA-129/2003-EDENILSON DE OLIVEIRA x
DELTA-CURSOS DE COMPUTACAO E COMERCIO DE
LIVROS LT e outro- I- Avoco os autos. II -Intime-se a parte
autora para que forneça o CPF ou CNPJ e valor atualizado do
debito, a fim de possibilitar a realização da penhora on line
conforme requerimento. III- Apos, cumpra-se. IV- Intimem-se.
-Adv. RAQUEL REGINA BENTO FARAH-.

10. MONITORIA-330/2003-INVEST FACTORING FOMEN-
TO MERCANTIL LTDA. x LUCIANE PERPETUA GOMES
DOS SANTOS- I- Indefiro o pedido de expedição de oficio a
Receita Federal, eis que configura quebra de sigilo fiscal, defi-
ro, no entanto, a expedição de oficio ao Detran/Pr a fim de que
informe se ha bens em nome do devedor. II-Intimem-se. Ap.
107/02.-Advs. FABIO PACHECO GUEDES e FERNANDO
JOSE CURI STABEN-.

11. DESPEJO-695/2003-SOELI TRAPP x ELIETE DO ROCIO
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ELETROTECNICA LTDA e outro-Defiro o pedido de fls. 399.
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NE PAES GUARESCHI e MAURICIO RIBAS-.
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julgamento de Recurso. -Advs. ROBSON OCHIAI PADILHA
e MARCELO LUIZ DREHER-.
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ALICE NETTO e DANIEL HACHEM-.
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JOSE ANTONIO PAMPULINI- I- Indefiro o pedido de fls. 191,
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08.04.2008 (fls. 185/186). II- Intimem-se. -Adv. TATIANE
PARZIANELLO-.

16. SUMARIA DE INDENIZACAO-229/2004-IVANILDA
BATISTA x FOX DISTIBUIDORA DE PETROLEO LTDA e
outro- I- Remeta-se ao arquivo provisorio. II- Intimem-se. -Advs.
ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA, MARIA EUGENIA
MORITZ TRAMUJAS, JACKSON GLADSTON NICOLODI,
ROBERTO GONÇALVES MARTINS, ANA CLAUDIA TAVA-
RES REQUIAO e ALEXANDRE UEHARA-.
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VISAN JUNIOR e APARECIDO RODRIGUES PEREIRA-.

18. IMISSAO DE POSSE-489/2004-JOSE ORLANDO DE
BRITO e outro x MARIO PEDRO DE ANDRADE e outro- I-
No prazo de 05 dias apresente o executado a matricula atuali-
zada do imovel informado as fls. 174/175. II- Intimem-se. -
Advs. AFFONSO VICENTE LOPES, CARLA CHRISTIAN
BACKS MANSUR e RAFAEL SCHIER GUERRA-.

19. MONITORIA-649/2004-BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A x IMPORPECAS COMERCIO DE PECAS PARA
TRATORES e outro- I- Intimem-se as partes acerca das provas
ja produzidas nos autos em apenso, uma vez que serao objeto
de prova emprestada para julgamento simultaneo das ações. II-
Intimem-se as partes para que digam se pretendem produzir
outras provas. III- Apos, voltem conclusos. Ap. 133/04.-Advs.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO e ARIVALDIR GASPAR-.

20. REVISAO CONTRATUAL-807/2004-ALEXANDRE COR-
REIA CARRARO E KELLY APARECIDA FREIRE x IMO-
VEIS BASSOLI LTDA-I- Recebo o recurso de apelaçao, em
seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 caput do Codigo de
Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder
em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os pre-

sentes autos ao Egregio Tribunal de Justiça, com as nossas ho-
menagens e cautelas de estilo. -Advs. MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI e ODACYR CARLOS PRIGOL-.

21. B e A -convertida em DEPOSITO-935/2004-FUNDO DE
INV. EM DIREITOS CRED. N PADRONIZADOS- PC x CAR-
LOS ALBERTO SANTOS-Defiro o pedido de fls. 85. Quanto
vistas por 05 dias. Intime-se . -Adv. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR-.

22. INVENTARIO-1317/2004-SELMARA CRISTINA DOS
SANTOS SILVA e outro x RENATO CLEONICIO DA SILVA
SANTOS- I- Concedo o prazo de 30 dias para que o inventari-
ante cumpra as determinações constantes do requerimento do
Ministerio Publico de fls. 133/134. II- Intimem-se. -Adv. JOAO
PAULO BETTEGA DE A. MARANHAO-.

23. REGRESSIVA-1439/2004-MANOEL RODRIGUES x AL-
BERTO MEBER DOS SANTOS e outro-I- Intime-se o execu-
tado, por seu procurador, via Diario da Justiça, para pagamento
espontaneo do valor devido, em 15 (quinze) dias, nos termos
do artigo 475-J do Codigo de Processo Civil. II- Não realizado
o pagamento, sera acrescida multa de 10% e, a requerimento
do credor e observado o disposto no art. 614, II, do Codigo de
Processo Civil expedir-se-a mandado de penhora e avaliação.
III- Intimem-se. -Advs. REGINA DE BARBARA DA SILVA,
LEILA KARINA CORTE DE ALENCAR e PAULO FERNAN-
DO BARBOSA-.

24. RESPONSABILIDADE CIVIL-364/2005-SEVERIANA
VARGAS x AUTO VIACAO AGUA VERDE LTDA.- I- Man-
tenho a decisao de fls. 223, pelos seus proprios fundamentos.
II- Recebo o recurso de agravo retido de fls. 229/230. III- Inti-
me-se o agravado para que, querendo, apresente contra-razões
no prazo legal. IV- Apos, voltem conclusos. V- Intimem-se. -
Advs. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER, LUCIANO ALBER-
TI DE BRITO, LUCINEIDE M. ALMEIDA ALBUQUERQUE
e LAZARO A. VILLAS BOAS MATTOS-.

25. EXECUCAO DE TITULOS-447/2005-PORTOFINO EN-
GENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. x ALTEVIR
DRUSKI BATISTA e outro-Defiro o pedido de fls. 140. Quan-
to vistas por 10 dias. Intime-se . -Advs. ALCEU RODRIGUES
CHAVES e LUCIANO HINZ MARAN-.

26. REVISAO CONTRATUAL-515/2005-VITOR HELIO DE
MIRANDA x BANCO SANTANDER S.A-I- Recebo o recurso
de apelaçao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520
caput do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte apela-
da para responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo,
remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Justiça,
com as nossas homenagens e cautelas de estilo. -Adv. CLE-
DERBAL ATILA DE ALMEIDA-.

27. REVISAO CONTRATUAL-669/2005-ERNANI JOSE FRA-
GOSO e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA- BA-
NESTADO S/A- I- Sob pena de preclusao da prova pericial, no
prazo de 05 dias cumpram as partes o item III de fls. 268, no
prazo de 05 dias. II- Intimem-se. -Advs. LUIZ FERNANDO
MARCONDES ALBUQUERQUE, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-.

28. DECLARATORIA-1347/2005-EDITORA PARANAENSE
S/C LTDA. x BANCO ABN AMRO REAL S/A.- I- Manifeste-
se a parte contraria acerca do petitorio de fls. 120/121. II- Inti-
mem-se. -Advs. MANOEL CARLOS MARTINS COELHO,
MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

29. COBRANCA-125/2006-ROMUALDO CARLOS RUEFF
NETO e outros x BANCO ITAU S/A- I- Em face do exposto,
homologo para que surta seus juridicos e legais efeitos o acor-
do firmado entre as partes. II- Julgo extinto o processo com
resolução de merito, nos termos dos artigos 269, III c/c 794 I,
do Codigo de Processo Civil. III- Defiro o pedido de dispensa
do prazo recursal. IV- Cumpridas as disposiçoes do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, pagas eventuais cus-
tas remanescentes, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. I- Tendo em vista a dispensa do prazo recursal (fls.
350), expeça-se alvara conforme o solicitado as fls. 349. II-
Intimem-se. -Advs. GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI e
EVARISTO ARAGAO SANTOS-.

30. DESPEJO-325/2006-BONATTO ADMINISTRADORA E
ASSESSORIA S/C LTDA. x ANTONIO GOMES MOREIRA e
outro-Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo
de 05 (cinco) dias. -Adv. ANTONIO GOMES MOREIRA FI-
LHO-.

31. EXECUCAO DE TITULOS-1245/2006-OCIDENTAL DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO TOR-
RES LTDA e outros-Diga o interessado quanto a retirada do(s)
oficios. No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. LEONILDA ZA-
NARDINI DEZEVECKI-.

32. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1377/2006-SIDINEY
TRETIN x BRASIL TELECOM S.A.-Intimem-se as partes, para
os devidos fins, ante o julgamento de Recurso. -Advs. CAR-
LOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-.

33. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1411/2006-AFONSO

BRAGA DA SILVA x BRASIL TELECOM S/A-Intimem-se as
partes, para os devidos fins, ante o julgamento de Recurso. -
Advs. CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO SANTOS e
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-.

34. ORDINARIA-85/2007-LUIS BRASIL FREITAS x CAR-
LOS ALBERTO VANOLI-Intimem-se as partes, para os devi-
dos fins, ante o julgamento de Recurso. -Advs. OCTAVIO FREI-
TAS e VALTERLEI APARECIDO DA COSTA-.

35. REINTEGRACAO DE POSSE-157/2007-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x DELMAR
STEIMKE-Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio.
No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-

36. INDENIZACAO-331/2007-CLAUDIO ROBERTO MU-
NHOS x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA e outro- I-Ma-
nifeste-se a parte contraria acerca do petitorio de fls. 174/178.
II- Intimem-se. -Advs. WILLIAN FURMAN, FERNANDO
ZENATO NEGRELE e REINALDO MIRICO ARONIS-.

37. ORDINARIA DECLARATORIA-409/2007-JUAREZ APA-
RECIDO VIEIRA x BRASIL TELECOM S/A-I- Recebo o re-
curso de apelaçao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art.
520 caput do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte
apelada para responder em 15 dias. III- Com a resposta no pra-
zo, remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Jus-
tiça, com as nossas homenagens e cautelas de estilo. -Adv. JOSE
CUNHA GARCIA-.

38. ORDINARIA DE REV. DE CONTRATO-441/2007-RO-
DOLFO GERMANO WERNER x BANCO DO BRASIL S.A.-
I- Recebo o recurso de apelaçao, em seu efeito devolutivo e
suspensivo (art. 520 caput do Codigo de Processo Civil). II-
Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a
resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio
Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens e cautelas de
estilo. -Adv. LUIZ CARLOS SLONIK-.

39. ORDINARIA DE COBRANCA-577/2007-ESPOLIO DE
ANGELO TELLI e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MULTIPLO-I- Recebo o recurso de apelaçao, em seu efei-
to devolutivo e suspensivo (art. 520 caput do Codigo de Pro-
cesso Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder em 15
dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes
autos ao Egregio Tribunal de Justiça, com as nossas homena-
gens e cautelas de estilo. -Advs. TOBIAS DE MACEDO e
KELLY CRISTINA WORM-.

40. PRESTACAO DE CONTAS-673/2007-JOSE MARIA COR-
TELLETE x BANCO BMD S/A EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL-I- Recebo o recurso de apelaçao, em seu efeito de-
volutivo e suspensivo (art. 520 caput do Codigo de Processo
Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias.
III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao
Egregio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens e cau-
telas de estilo. -Adv. DIVA RIBEIRO LIMA-.

41. SUMARIA DE COBRANCA-835/2007-FRANCISCO
MENDES FILHO x UNIBANCO LEASING S.A.- ARRENDA-
MENTO MERCANTIL-I- O feito comporta julgamento no es-
tado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I do CPC.
II- Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. III-
Intimem-se.-Advs. JULIO CESAR DALMOLIN e LUIZ RE-
NATO PEREIRA SANTA RITA-.

42. PROTESTO INTERRUPTIVO-907/2007-ELOINA RA-
MOS KUSTER e outro x MONGERAL MONTEPIOGERAL
DE ECONOMIA- Autos aguardando a retirada pela parte inte-
ressada.-Adv. NELSON RAMOS KUSTER-.

43. PRESTACAO DE CONTAS-963/2007-ARI JOSE PEREI-
RA x BANCO ITAU S/A-I- Recebo o recurso de apelaçao, em
seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 caput do Codigo de
Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder
em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os pre-
sentes autos ao Egregio Tribunal de Justiça, com as nossas ho-
menagens e cautelas de estilo. -Advs. MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI e BRUNO WAHL GOEDERT-.

44. COBRANCA-975/2007-APARECIDA FATIMA VIEIRA
HINGUEL x CENTAURO SEGURADORA S/A-I- Contados e
preparados, voltem conclusos para sentença. II- Intimem-se. -
Advs. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI, LUCAS HENRI-
QUE ZANDONADI GOMES, WAGNER CARDEAL OGA-
NAUSKAS e PAULO CESAR BRAGA MENESCAL-.

45. ORDINARIA-1017/2007-GISELY DA SILVA PIRENETTI
x BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINAN. INVESTIMEN-
TO e outro-I- Recebo o recurso de apelaçao, em seu efeito de-
volutivo e suspensivo (art. 520 caput do Codigo de Processo
Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias.
III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao
Egregio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens e cau-
telas de estilo. -Adv. RICARDO CHEANG-.

46. DESPEJO-1021/2007-SEVERINO POLI x SOLANGE
MARIA DOMINGOS e outro- I- Defiro o pedido de suspensao
do processo pelo prazo de 04 (quatro) meses. II- Intimem-se. -
Advs. CLEBER EDUARDO ALBANEZ e DILANI MAIORA-
NI-.
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47. COBRANCA-1175/2007-CONDOMINIO EDIFICIO
LYON x MOYSES SALOMAO NETO-I- Concedo o prazo de
cinco dias para que as partes se manifestem sobre a necessida-
de de designaçao de audiencia de conciliaçao e julgamento do
feito no estado em que se encontra. II- Caso contrario, no mes-
mo prazo, indiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando sua pertinencia e relevancia, sob pena de
indeferimento, no prazo de 05 dias. III- Intimem-se. -Advs.
LUCIA FRANZOLIN e HELIO P. CURY FILHO-.

48. BUSCA E APREENSAO-1255/2007-BANCO ITAU S/A x
CLEVERSON ANDREY ALVES RAMOS-Diga o interessado
quanto a retirada do(a) oficio . No prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

49. DESPEJO-1281/2007-JOSE FRANCISCO SASSALA x
GIOVANNI BARTHOLDY- Considerando manifestação de fls.
34/35, contados e preparados, voltem conclusos para sentença.
Intimem-se. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-.

50. INVENTARIO-1291/2007-LENY MARLENE CORREA
DE MATTOS x CELSO TAQUES DE MATTOS- I- Manifeste-
se a parte requerente quanto ao prosseguimento do feito, no
prazo de dez dias. II- Intimem-se. -Adv. AIRTON PEDRO DOS
SANTOS-.

51. SUMARIA DE COBRANCA-1301/2007-INACIA RODRI-
GUES DE SOUZA e outro x COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS-I- Concedo o prazo de cinco dias para que as partes
se manifestem sobre a necessidade de designaçao de audiencia
de conciliaçao e julgamento do feito no estado em que se en-
contra. II- Caso contrario, no mesmo prazo, indiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando sua per-
tinencia e relevancia, sob pena de indeferimento, no prazo de
05 dias. III- Intimem-se. -Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNI-
OR e ADILSON DE CASTRO JR.-.

52. BUSCA E APREENSAO-1331/2007-BANCO FINASA S/
A x ADRIANO SPRADA DE LARA- I- Manifeste-se o autor
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias. II- Inti-
mem-se. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO-.

53. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-1401/2007-IRMA DE
MORAES MENDES x BRASIL TELECOM S/A-I- Manifes-
tem-se as partes quanto a necessidade de designaçao de audi-
encia de conciliaçao, bem como quanto as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, no prazo de dez dias, no silencio
sera proferida sentença no estado em que se encontra, de acor-
do com o art. 330, I, do Codigo de Processo Civil. II- Intimem-
se. -Advs. JOSE ARI MATOS, EVARISTO ARAGAO SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER-.

54. REINTEGRACAO DE POSSE-1407/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x THOMAS RAMIRO SAMPAIO- I- Indefiro o
pleito de fls. 36, uma vez que a parte deve diligenciar no senti-
do de localizar o paradeiro do reu. Assim, oficie-se a Receita
Federal, bem como aos orgaos competentes a fim de localizar o
endereço do reu. II- Intimem-se. -Adv. CRYSTIANE LINHA-
RES-.

55. REVISAO CONTRATUAL-1611/2007-ANTONIO CAR-
DOSO e outro x BANCO DO BRASIL S.A.- I- Manifeste-se o
autor quanto ao petitorio de fl. 101 esclarecendo se tem inte-
resse na designação de audiencia de conciliação. II- Intimem-
se. -Advs. CLAIRE LEMOS DE CAMARGO e EDULA WIL-
LE POSNIAK-.

56. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1625/2007-N.T.C.
NEG., TREIN. & CONSULTORIA EM GESTAO PUB. x EDI-
TORA NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL LTDA ME- I-
Privilegiando o principio do contraditorio, cumpra-se o despa-
cho de fls. 11. II- Intimem-se. Ap. 1153/07.-Advs. JOSE AN-
TONIO DE ANDRADE ALCANTARA e GABRIEL A.H. NEI-
VA DE LIMA FILHO-.

57. EXECUCAO DE TITULOS-1641/2007-TAFISA BRASIL
S.A. x HAMILTON REPULA- I- Indefiro a expediçao de ofi-
cio a Receita Federal, eis que configura quebra de sigilo fiscal,
defiro, no entanto, a expedição de oficio ao Detran a fim de
que informe se ha bens em nome do executado, por fim, oficie-
se ao Bacen visando a localização de valores em nome do de-
vedor. II- Apos, voltem conclusos. III- Intimem-se. -Adv. FER-
NANDO T. ISHIKAWA-.

58. ALVARA JUDICIAL-1673/2007-GILMAR JABONSKI- I-
No prazo de 05 dias apresente o requerente fotocopia autenti-
cada ou segunda via da certidao de obito de fl. 07. II- Intimem-
se. -Adv. JOSIAS CHROMIEC-.

59. EXECUCAO HIPOTECARIA-1763/2007-BANCO ITAU
S.A. x SOLANGE CRISTINA VAZ ABADE e outro-Defiro o
pedido de fls. 51. Quanto a suspensao por 180 dias. Intime-se .
-Adv. GILBERTO RODRIGUES BAENA-.

60. RENOVATORIA-1771/2007-FININVEST S.A. NEGOCIO
DE VAREJO x LUCIA REMES- I- Acolho a emenda a petição
inicial de fls. 76/98. II- Retifique-se o polo ativo da demanda,
mediante as anotações necessarias, inclusive junto ao Distri-
buidor. III- Apos, cite-se nos termos do item I de fls. 70. IV-
Intimem-se. -Adv. HELLISON EDUARDO ALVES-.

61. PRESTACAO DE CONTAS-1833/2007-ROBINSON SE-
BASTIÃO CARNEIRO DA SILVA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A-Diga o interessado quanto a retirada dos oficios.
No prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. FABIO DA SILVA MUI-
NOS-.

62. MONITORIA-32/2008-HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MULTIPLO x GILSON DALMACIO LASS-Processos
aguardando antecipaçao das custas do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. LUIZ SGANZELLA LOPES-.

63. BUSCA E APREENSAO-40/2008-BANCO ITAU S/A x
ALLAN DIOGO BALES-Pelo contido as fls. 29/30, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. CRYS-
TIANE LINHARES-.

64. EXECUCAO DE TITULOS-51/2008-BANCO BRADES-
CO S/A x SUZANE PONTAROLO ZAITHAMMER e outro-
Diga o interessado quanto a retirada do(s) oficios. No prazo de
05 (cinco) dias. -Adv. MURILO CELSO FERRI-.

65. MONITORIA-237/2008-BANCO VOLKSWAGEN x MAU-
RICIO DOS SANTOS RUDNIAK-I- O feito comporta julga-
mento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330,
I do CPC. II- Contados e preparados, voltem conclusos para
sentença. III- Intimem-se. -Adv. MAGDA LUIZA RIGODON-
ZZO EGGER-.

66. MED.CAUT. EXIBICAO DOCUMENTOS-261/2008-DO-
ROTI GRADWOHL e outros x BANCO BRADESCO S/A-I-
Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. II-
Intimem-se. -Advs. SEBASTIAO MENDES DA SILVA,
NEWTON DORNELES SARATT e FERNANDO AUGUSTO
OGURA-.

67. EMBARGOS DE TERCEIRO-277/2008-FRANCISCO
MEDEIROS x SIMONE BERTOLDO PELEGRINO-Diga o
interessado quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo
de 05 (cinco) dias. Ap. 179/08. -Advs. RAFAEL DE BRITEZ
COSTA PINTO e ANDREZZA MARIA BELTONI-.

68. COBRANCA-433/2008-CELIA MARGARETTI DE OLI-
VEIRA e outros x BANCO BRADESCO-Pelo contido as fls.
68/113, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a
petição. -Advs. RICARDO COSTA MAGUETAS, JOSE ED-
GARD DA CUNHA BUENO FILHO e GIOVANA PISANI DE
OLIVEIRA FRANCO-.

69. INDENIZACAO-439/2008-VANETE PREDES JENSEN x
BRASIL TELECOM S.A.- I- No prazo de 05 dias cumpra a
autora a decisao de fls. 41, sob pena de indeferimento dos be-
neficios da Justiça Gratuita. II- Intimem-se. -Adv. MARCO
AURELIO SCHETINO DE LIMA-.

70. BUSCA E APREENSAO-454/2008-B.V. FINANCEIRA
S.A. - C.F.I. x ANDERSON MATTOSO ROSA-Pelo contido
as fl. 24vº, faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int.
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. DIEGO RU-
BENS GOTTARDI-.

71. SUMARIA DE COBRANCA-476/2008-CONDOMINIO
EDIFICIO MARTIM AFONSO x MARCIO MIKAEL BARAU-
NA DE ARAUJO e outros-Pelo contido as fls. 198/199, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. -
Adv. KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU FARES-.

72. BUSCA E APREENSAO-575/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ALCEU IDIVAL FERREIRA-Pelo contido as fl.
68vº , faculto que diga(m) requerente , em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-.

73. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-626/2008-WILSON
LUIZ OLIARI x BRASIL TELECOM S.A.-Pelo contido as fls.
19/73 , faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a
petição. -Advs. GERSON LUIZ WENZEL, DANIEL ANDRA-
DE DO VALE e MAURICIO ANDRADE DO VALE-.

74. SUMARIA DE COBRANCA-638/2008-CONDOMINIO
EDIFICIO SAN PELEGRINO x ETR COMERCIO DE AREIA
LTDA-Pelo contido as fls. 62/63 , faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv. RUY ANTO-
NIO LOPES-.

75. DECLARATORIA-640/2008-VICTOR MANOEL PELA-
EZ ALVAREZ x GEAP-FUNDACAO DE SEGURIDADE SO-
CIAL-Pelo contido as fls. 49/104, faculto que diga(m) reque-
rente em 10 dias. Int. Sobre a petição. -Advs. RODRIGO RO-
CKENBACH e OSCAR FRANCISCO PALOSCHI-.

76. BUSCA E APREENSAO-665/2008-HSBC BANK BRA-
SIL S.A - BANCO MULTIPLO x EDSON AZANHA- I- Mani-
feste-se a parte requerente no prazo de quarenta e oito horas,
quanto ao conteudo de fls. 170/177. II- Intimem-se. -Advs. TONI
MENDES DE OLIVEIRA e PAULO CESAR GRADELA FI-
LHO-.

77. DECLARATORIA INEXISTENCIA-669/2008-MARGEON
COMERCIO DE LUMINOSOS E PAINEIS LTDA x EMBRA-
TEL EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES-
Diga o interessado quanto a retirada do(s) oficios. No prazo de
05 (cinco) dias. -Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

78. PRESTACAO DE CONTAS-674/2008-LUIZ PEREIRA
DOS SANTOS x BANCO BRADESCO S/A-Pelo contido as
fls. 25/48, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. So-
bre a petição. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e
JOAO LEONEL ANTOCHESKI-.

79. ALVARA JUDICIAL-746/2008-FRANCISCO LEITE DE
MIRANDA e outro-Pelo contido as fls.23/24, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. ISA-
BELA QUELHAS MOREIRA BUSCH-.

80. INDENIZACAO-747/2008-GLASSI DA SILVA CARNEI-
RO x HORFRAN COMERCIAL ELETROMOVEIS LTDA e
outro-Pelo contido as fls. 51/52 , faculto que diga(m) requeren-
te em 05 dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv. DARCI JOSE
FINGER-.

81. MONITORIA-771/2008-HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MULTIPLO x COVERMOTORS AUTO MECANICA
LTDA e outro-Pelo contido as fl. 150vº, faculto que diga(m)
requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. MIEKO ITO-.

82. COBRANCA - SUMARIO-957/2008-LEILA REGINA RI-
BAS SCHUMANN e outros x AURORA CASADO SANTIA-
GO-Visando o encurtamento da pauta de audiencias e a maior
celeridade processual, bem como diante a improvavel obten-
çao de conciliação em demandas da natureza, determino a con-
versao do procedimento sumario em ordinario. Cite-se o de-
mandado para apresentar contestação no prazo de quinze (15)
dias, com as advertencias legais. Intimem-se. -Adv. CLEIDE
DE OLIVEIRA-.

83. DESPEJO-965/2008-SERGIO ROBERTO MACORATI x
JOSE EDUARDO ARAUJO DE ARRUDA GONCALVES e
outros- Concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias, para
emenda da inicial, de acordo com o disposto no inciso III, do
artigo 58 da Lei 8245/91. Caso necessario, complemente-se as
custas da serventia e o Funrejus. -Adv. THIAGO SALDANHA
MACORATI-.
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1. DEPOSITO-445/2000-MASSA FALIDA DE OBJETIVA
ADM. DE CONSORCIOS S/C LT x NILSON ANTONIO POL-
GA-I- O feito comporta julgamento no estado em que se en-
contra, nos termos do artigo 330, I do CPC. II- Contados e
preparados, voltem conclusos para sentença. III- Intimem-se.R$
126,70 -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA, MARCIA ADRI-
ANA MANSANO e CLEMENCEU MERHEB CALIXTO-.

2. SUMARIA DE COBRANCA-1047/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO GENEVE x VERA LUCIA RIBAS WIEGERT-I-
Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. II-
Intimem-se. R$ 65,80 -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-
.

3. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-104/2002-ANTO-
NIO DE OLIVEIRA ALVES e outros x IRMAO ALADIO &
CIA LTDA-I- Contados e preparados, voltem conclusos para

sentença. II- Intimem-se. R$ 78,40 -Adv. LUIZ CARLOS JA-
VOSCHY, DANIELE JUNGLES DE CARVALHO, LUIZ CAR-
LOS PILOTO e ELVIO RENATO SEVERO-.

4. DECLARATORIA INEXISTENCIA-515/2002-LUCIANA
DE OLIVEIRA MARQUES DOS SANTOS x BANDEIRAN-
TES ADMINIST. DE CARTOES DE CRED. E ASSES-I- Con-
tados e preparados, voltem conclusos para sentença. II- Inti-
mem-se. R$ 55,30 -Adv. FERNANDO AUGUSTO DISSENHA-
.

5. -769/2002-SILVANA BARBOSA LIMA RIBAS PANGRA-
CI0 x JORAM ALFREDO SACHS e outro-I- Contados e pre-
parados, voltem conclusos para sentença. II- Intimem-se. R$
65,80 -Adv. VICTOR FEIJO FILHO-.

6. ORDINARIA-1045/2002-MIRIAM GOMES SOARES x SUL
AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S.A.-I- Con-
tados e preparados, voltem conclusos para sentença. II- Inti-
mem-se. R$ 10,50 -Adv. LUIS GUSTAVO CALLIARI MON-
TEIRO-.

7. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1522/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO FONTANA DEI DRAGUI e outro x CONS-
TRUTORA PASINI LTDA-I- Contados e preparados, voltem
conclusos para sentença. II- Intimem-se. R$ 42,70 -Adv. ELA-
DIO PINHEIRO LIMA JUNIOR-.

8. SUMARIA DE COBRANCA-1380/2004-CREDICARD
BANCO S/A x ROBERTO GUILHERME DIETER-I- Conta-
dos e preparados, voltem conclusos para sentença. II- Intimem-
se. R$ 21,00 -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER e JORGE AUGUSTO KRU-
GER-.

9. RESSARCIMENTO DE DANOS-186/2006-COMPANHIA
DE SEGUROS GRALHA AZUL x CONSTRUTORA PARA-
NA LTDA.-I- Contados e preparados, voltem conclusos para
sentença. II- Intimem-se. R$ 27,30 -Adv. GILVAN ANTONIO
DAL PONT e EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE-.

10. INDENIZACAO-634/2006-FARID SABBAG JUNIOR x
NAUTIPAR COMERCIO E IMP. DE PRODUTOS NAUTICOS
LTDA e outros-I- Contados e preparados, voltem conclusos para
sentença. II- Intimem-se. R$ 21,00 -Adv. LAURO CORREA
DE MIRANDA JUNIOR-.

11. B e A -convertida em DEPOSITO-809/2006-BANCO ITAÚ
S/A x PEDRO ANTONIO SANCHES-I- Contados e prepara-
dos, voltem conclusos para sentença. II- Intimem-se. R$ 16,80
-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-.

12. SUMARIA DE COBRANCA-1452/2006-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SUINA II x DANIELA CRISTI-
NA PEREIRA MARCON e outro-I- Contados e preparados,
voltem conclusos para sentença. II- Intimem-se. R$ 16,80 -Adv.
JOAO ALBERTO SERBAKE e MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS-.

13. COBRANCA-839/2007-ROSICLER APARECIDA AL-
THAUS x BANCO DO BRASIL S.A.-I- O feito comporta jul-
gamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo
330, I do CPC. II- Contados e preparados, voltem conclusos
para sentença. III- Intimem-se.R$ 14,70 -Adv. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO e GLAUCE KOSSATZ DE
CARVALHO-.

14. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1217/2007-ATUALLIZE
COMERCIO DE MATERIAIS P/ ACABAMENTO LTDA e
outro x BANCO BRADESCO S.A-I- O feito comporta julga-
mento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330,
I do CPC. II- Contados e preparados, voltem conclusos para
sentença. III- Intimem-se.R$ 16,80 -Adv. DANIEL HACHEM
e RICARDO DOS SANTOS ABREU-.

15. SUMARIA DE COBRANCA-25161/2008-CONDOMINIO
EDIFICIO BRICK TOWER x MAURA VEIGA DIAS-PETI-
ÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCE-
LAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$
248,50. -Adv. FABIO LEANDRO DOS SANTOS-.

16. EXECUCAO DE TITULOS-25178/2008-MARCUS VINI-
CIUS DA COSTA MICHELOTTO x LAURA CAROLINA
GARCIA REDONDO e outro-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFOR-
ME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 595,00. -Adv. PAULO
HENRIQUE DA ROCHA L. DEMCHUK-.

17. ORDINARIA DE COBRANCA-25194/2008-ADEMAR
SORPILLI e outros x UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A-PETIÇïES INICIAIS QUE AGUARDAM
O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
SOB PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257
DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv. ROSEMAR ANGELO
MELO-.

18. DECLARATORIA INEXISTENCIA-25278/2008-COMPA-
NHIA COMERCIAL DE MAQUINAS CCM LTDA. x FER-
RAGENS NEGRAO COMERCIAL LTDA-PETIÇïES INICI-
AIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRA-
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ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 332,00. -
Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO-.

19. DECLARATORIA-25506/2008-JOSE CARLOS BRA-
GHIM e outros x BANCO BRADESCO S.A-PETIÇïES INICI-
AIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRA-
ZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO,
CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -
Adv. ANTONIO SAONETTI-.

20. COBRANCA-25545/2008-ASSOCIACAO PARANAENSE
DE CULTURA x BRADESCO SEGUROS S.A-PETIÇïES INI-
CIAIS QUE AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O
PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO, CONFORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 714,00.
-Adv. ERALDO LUIZ KUSTER-.

21. EXECUCAO HIPOTECARIA-25578/2008-BANCO ITAU
x CHANG CHIN TSUNG e outro-PETIÇïES INICIAIS QUE
AGUARDAM O DEPOSITO INICIAL COM O PRAZO DE
TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. No valor de R$ 616,00. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO-.

COMARCA DE CURITIBA
18ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: CARLOS E.ANDERSEN ESPÍNOLA
e HUMBERTO GONÇALVES BRITO
RELAÇAO Nº 149/2008.
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1. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-11/1989-
CONJ.RESID.MORAD.ITAPOA-COND. II x JOAO BATIS-
TA PRESTE-(Fl. 659) Ao Contador como requerido. - Com base
no artigo 19 do CPC, as partes interessadas para que depositem
antecipadamente as custas relativas ao 4º Ofício do Contador e
Partidor R$ 40,65, (diretamente no 3º andar deste Edifício). -
Advs. Antonio Emerson Martins, Luiz Antonio Pinto Santiago,
Josemar Vidal de Oliveira, ANDREA CARLA ALVARENGA
DE LIMA, LUIZ GONZAGA CAPRIGLIONE, MARCELLO
MOREIRA e Luiz Antonio Pinto Santiago-.

2. EXECUÇÃO-387/1994-BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S.A. x KORRETA INFORMATICA LTDA e outros-Ma-
nifeste-se a parte interessada quanto aos ofícios de fls. 428/
433. -Advs. ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTO-
NIO O. MARTINS, EDIVALDO MERCER GONCALVES e
ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA-.

3. REVISÃO DE CONTRATO-283/1999-LOCADORA DE
VEICULOS ARAUCARIA LTDA x SUDAMERIS ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S.A.- Ficam as partes devidamente in-
timadas a procederem o preparo das custas remanescentes R$
76,69 (p/ cada parte), conforme cálculo de fls. 508/513. - Fica
o Dr. Sonny Brasil de C. Guimarães intimado a efetuar o rece-
bimento do valor correspondente ao alvará n.º 179/08, expedi-
do nos autos, diretamente no Banco do Brasil - Agência Forum,
bem como a recolher custas da escrivania, referente a sua ex-
pedição R$ 7.00. -Advs. GERMANO ALBERTO DRESCH
FILHO e Sonny Brasil de C. Guimarães-.

4. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-442/2000-UNIBANCO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCI HO-
NÓRIA DE ANDRADE- (Fl. 249) 1. Defiro o pedido de fls.
247/248, formulado pela autora. Remetam-se os presentes au-
tos ao Sr. Contador Judicial. 2. Intime-se. - Com base no artigo
19 do CPC, as partes interessadas para que depositem anteci-
padamente as custas relativas ao 4º Ofício do Contador e Parti-
dor R$ 55,44. (Diretamente no 3º andar deste Edifício) -Advs.
Sérgio Schulze, Tatiana Valesca Wroblewski, ANA ROSA DE
LIMA L. BERNARDES, ALINE BORGES LEAL, RAFAEL
AUGUSTO V. MORAES e IVETE MARIA CARIBE DA RO-
CHA-.

5. EMBARGOS À EXECUÇÃO-567/2000-MIDAIR MOREI-
RA DE CASTILHO x NAIR ESTHER ROHDEN-Retirar o ofí-
cio dirigido ao Banco Central (R$ 7,00) e providenciar a re-
messa. -Advs. Paulo Roberto Barbieri e RONILDO GONCAL-
VES DA SILVA-.

6. COBRANÇA-1179/2000-CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CAMPO COMPRIDO I x JOSÉ PEDRO DE
LIMA- Manifestem-se quanto ao laudo de avaliação juntado às
fls.220 R$ 56.000,00. -Advs. DIVA DE PAIVA ALVES, ROB-
SON IVAN STIVAL, LUCIANE MAINARDES PINHEIRO,
DARCI JOSE FINGER, GERSON SCHWAB, LUIZ CARLOS
KRANZ e LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-.

7. BUSCA E APREENSÃO-1501/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL VOLVO S/C LTDA x GRANTUR AGENCIA DE VIA-
GENS E TURISMO LTDA- (Fls. 560) Expeça-se o competente
alvará. Após, sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o
autor. - Fica a autora, intimada a retirar o alvará n.º 182/08,
bem como a recolher as custas referente a sua expedição R$
7,00 -Advs. PLINIO ROBERTO DA SILVA, IZONILDES PIO
DA SILVA, FABISON MIRANDA CARDOSO e CAROLINA
DEL ISOLA RAMOS FRANTZ-.

8. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-666/2004-CONDO-
MÍNIO EDIFÍCIO ATLANTIDA x PEDRO TAVARES CA-
MARGO e outro- 1. Defiro o pedido de cancelamento da praça
pública designada para o dia de amanhã (30/7/08), às 14h. 2.
Manifeste-se a credora, no prazo de 5 (cinco) dias. 3. Intime-
se. -Advs. Jeferson Weber e MAURÍCIO PIOLI-.

9. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-707/2004-
ARIOZE LUIZ ELIAS x VERA CRUZ SEGURADORA - S.A.-
Fica o Dr. SERGIO STABELINI MINHOTO, intimado a reti-
rar o alvará n.º 185/08, bem como a recolher as custas referente
a sua expedição R$ 7,00 -
- Fica o Dr. Filipe Alves da Mota intimado a efetuar o recebi-
mento do valor correspondente ao alvará n.º 186/08, expedido
nos autos, diretamente no Banco do Brasil - Agência Forum,
bem como a recolher custas da escrivania, referente a sua ex-
pedição R$ 7.00. -Advs. Filipe Alves da Mota, Carlos Frederi-
co R. Coutinho, SERGIO STABELINI MINHOTO e Homero
Stabeline Minhoto-.

10. INVENTÁRIO SOB O RITO DE ARROLAMENTO-1348/
2004-MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA e outros x ES-
PÓLIO DE LEALDINO JORGE DE SOUZA- Retirar o formal
retificado R$ 15,00. -Adv. GILBERTO GOMES DE LIMA-.

11. REPARAÇÃO DE DANOS-341/2005-WST TECNOLOGIA
DIGITAL e outros x ESQUADRI SYSTEM ESQUADRIAS
LTDA-(Fls. 174/178) Vistos e examinados etc. “...ANTE O
EXPOSTO, e tudo o mais o que dos autos consta, julgo extinto
o processo sem resolução de mérito com relação à WST Tecno-
logia Digital Ltda. e WMello Papelaria e Teleinformática Ltda.,
diante da ilegitimidade ativa conforme art. 267, VI do Código
de Processo Civil. Condeno as autoras excluídas ao pagamento
de custas proporcionais e honorários advocatícios no importe
de R$ 2.000,00 (dois mil reais) em favor do patrono da ré, con-
siderando o tempo da lide, o desempenho do profissional e a
natureza da causa, com fulcro no art. 20, § 4° do CPC. Ainda,
julgo improcedentes os pedidos do autor, extinguindo o pro-
cesso com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do
CPC, conforme fundamentação apresentada. Condeno o autor,
a título de sucumbência, ao pagamento das despesas processu-
ais e nos honorários advocatícios do patrono judicial da parte
contrária que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), face o
trabalho efetuado pelo ilustre patrono do réu, nos termos do
artigo 20, § 4° do Código de Processo Civil. P.R.I. - Obs. Em
caso de apelação retirar, em cartório, guia específica para reco-
lhimento diretamente na agência bancária. -Advs. ATILA SAU-
NER POSSE, ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZIUK e
TANIA MARA GARCIA COSTA-.

12. EMBARGOS À EXECUÇÃO-375/2005-MARCO AURÉ-
LIO NASSER DE MORAES FILHO e outro x JOÃO MARIA
SILVEIRA DORIGO-(Fls. 116/120) Vistos e examinados etc.
“...ANTE O EXPOSTO, e tudo o mais o que dos autos consta,
julgo procedentes os embargos à execução, com resolução de
mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Ci-
vil, considerando que não pode o embargado perseguir o paga-
mento referente à confissão de dívidas se não cumpriu sua par-
te aa obrigação no contrato de compra e venda atrelado àquele
instrumento, diante da exceção do contrato não cumprido, nos
termos da fundamentação apresentada. Ante a sucumbência do
embargado, condeno-o ao pagamento das despesas processuais
e nos honorários advocatícios do patrono judicial da parte em-
bargada que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), face o
trabalho efetuado pelo ilustre patrono da embargante, ao grau
de zelo do profissional e ao tempo da causa, conforme artigo
20 § 3° e 4° do Código de Processo Civil. Extraia-se cópia
desta decisão para os autos n° 1395/2004 e libere-se o bem
dado em garantia, após o trânsito em julgado da sentença. P.R.I.
- Obs. Em caso de apelação retirar, em cartório, guia específica
para recolhimento diretamente na agência bancária. -Advs.
Edson Antonio Lenzi Filho e GLEUCIO ROGERIO BIGAISKI
SILVA-.

13. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-467/
2005-ELIANE ELIZE WATTER x SUL AMÉRICA CAPITA-
LIZAÇÃO S/A-Fica a Dra. Carolina Borges Cordeiro, intima-
da a retirar o alvará n.º 183/08, bem como a recolher as custas
referente a sua expedição R$ 7,00 -Advs. WILMAR ALVINO
DA SILVA e Milton Luiz Cleve Kuster-.

14. EMBARGOS À EXECUÇÃO-1107/2005-REINER CAL-
DERON e outro x FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF-(Fls. 103/108) Vistos e examinados etc.
“...ANTE O EXPOSTO, e tudo o mais o que dos autos consta,
com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo
parcialmente procedente o pedido inicial, como acima funda-
mentado, para o fim de reconhecer o excesso de execução, de-
terminando a apuração do efetivo débito, expurgando a capita-
lização de juros, bem como, extirpando a aplicação do índice
de atualização monetária do INPC, devendo a dívida ser atuali-
zada pelo indice da Taxa Referencial. Após a apuração medi-

ante simples cálculo, a execução deverá ter regular
prosseguimento,razão por que declaro subsistente a penhora.
Em face da sucumbência mínima dos embargantes, condeno o
embargado, ao pagamento das despesas/custas processuais e
honorários advocatícios em favor da parte contrária, que arbi-
tro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), com fulcro no
parágrafo único, do artigo 21 do Código de Processo Civil.
Certifique-se a sentença deste feito nos autos de execução.
Cumpra-se no mais, o Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral de Justiça. P.R.I. - Obs. Em caso de apelação reti-
rar, em cartório, guia específica para recolhimento diretamente
na agência bancária. -Advs. ANTONIO ELOY BERNARDIN
e Paulo Fernando Paz Alarcón-.

15. MONITÓRIA-650/2006-AGRO-JET DO BRASIL LTDA x
MÁQUINAS AGRÍCOLAS ROBUSTA LTDA- Ciência quanto
ao ofício juntado às fls. 50.-Advs. REGIS TOCACH, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, ANDRE ME-
LLO SOUZA e JEFFERSON COMELI-.

16. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-965/2006-AGF
BRASIL SEGUROS S/A x MARIA DA GRAÇA SOLTOSKI
RIBEIRO ZEM e outro- Considerando que a testemunha (úni-
ca) da autora não foi intimada para comparecer na audiência e
considerando, também, a possível impossibilidade da ré em
comparecer ao ato, redesigno a audiência para o dia 20 de abril
de 2009, às 14h. Anote-se a nova denominação da autora como
sendo Allianz Seguros S/A. Expeça-se carta de intimação no
endereço informado em fl. 132. Intime-se. -Advs. MAYRA
MARIA FERRI P. MOZINI, ANA PAULA TORRES, Ciro Bru-
ning, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI e ANA HELOISA
ZAGONEL NEGRÃO-.

17. MONITÓRIA-1190/2006-SIDNEY PUGLIESI x REGI-
NALDO MAINARDES- Manifeste-se o autor quanto ao depó-
sito de fls. 34. -Advs. SIDNEY PUGLIESI e LEILA CRUZ
VIEIRA-.

18. SUMÁRIA DE COBRANÇA-231/2007-GODOY & CIA
LTDA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES x KEPLER WE-
BER INDUSTRIAL S/A-(Fls. 154/159) Vistos e examinados
etc. “...ANTE O EXPOSTO, e tudo o mais o que dos autos
consta, julgo parcialmente procedentes os pedidos da autora,
nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, con-
denando a ré ao pagamento das comissões reconhecidas como
devidas, no importe de R$ 637,96 (seiscentos e trinta e sete
reais e noventa e seis centavos), atualizado com juros de 1% ao
mês e correção monetária pelo INPC desde a data em que a
autora fazia jus ao pagamento pontual até o efetivo recebimen-
to, bem como ao pagamento de aviso prévio indenizado, no
importe de 1/3 das comissões auferidas pela autora nos últimos
três meses de representação, valores estes a ser calculados em
sede de liquidação de sentença por cálculo, nos termos da fun-
damentação. Em razão da sucumbência recíproca, com funda-
mento no artigo 21 do Código de Processo Civil, condeno o
requerido ao pagamento das despesas processuais pró-rata, e
honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.500,00 (mil e qui-
nhentos reais) em favor do requerente. Condeno o requerente
ao pagamento das despesas processuais pró-rata e honorários
advocatícios em favor do requerido, que fixo em R$ 1.500,00
(mil e quinhentos reais), procedendo-se à compensação de que
trata o art. 21 do Código de Processo Civil. P.R.I - Obs. Em
caso de apelação retirar, em cartório, guia específica para reco-
lhimento diretamente na agência bancária. -Advs. Rafael Aze-
redo C. M. de Jesus e Ricardo Valmor M. Boettcher-.

19. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-269/2007-
BANCO BRADESCO S/A x ROBERTO ROLIM DE MOURA
JUNIOR-Manifeste-se o credor sobre o ofício da Delegacia da
Receita Federal, conforme certidão de fls.47 verso, bem como
quanto aos ofícios de fls.39/52. -Advs. Murilo Celso Ferri e
EMANUEL AUGUSTO FABRICIO DE MELO-.

20. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-335/2007-JULIO
RICARDO RECH x EDSON ANTONIO DORNBUSCH e ou-
tro-Manifeste-se o autor quanto a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. Adilson Adelar Meneguzzo-.

21. COBRANÇA-814/2007-ESPÓLIO DE JOSÉ DAL NEGRO
x BANCO HSBC S.A.- Preparar custas cotadas na contra capa
dos autos R$ 10,50. -Advs. Juliana Ribeiro Gonçalves Bonatto
e Kelly Cristina Worm-.

22. ORDINÁRIA-951/2007-EDITORA GAZETA DO POVO
S/A x ROBERTO REQUIÃO DE MELLO E SILVA- I - Defiro
o pedido de vista dos CD’s acostados à fl. 555 (fl. 883), em
atenção ao princípio constitucional da ampla defesa e do con-
traditório. Prazo: 05 (cinco) dias. II - No mesmo prazo subscre-
va a advogada o petitório de fls. 891/895. III - Após, voltem
conclusos para que seja proferido despacho saneador. IV - Inti-
me-se. -Advs. Rodrigo Xavier Leonardo, Leonidas Ferreira
Chaves Filho, ANA PAULA ZANATTA e Andréa Kugler Batis-
ta Ribeiro-.

23. ORDINÁRIA-1133/2007-HERDEIROS E SUCESSORES
DE ILDEFONSO DOS SANTOS e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A-(Fls. 124/129) Vistos e examinados etc. “...ANTE
O EXPOSTO, e tudo o mais o que dos autos consta, com fulcro
no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente
o pedido, para o fim de condenar o banco requerido ao paga-
mento das diferenças apuradas com a utilização do índice de

18ª Vara Cível
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correção monetária de 42,72% às cadernetas de poupança com
data-base no mês de janeiro de 89 (plano verão), e o de 26,06%
às com data-base no mês de junho de 87 (plano bresser), acres-
cidos de correção monetária desde a data em que deveriam ter
sido aplicados os índices corretos e de juros remuneratórios de
0,5% (meio por cento) ao mês, devidamente capitalizados; de-
vendo ser acrescido ainda os juros moratórios de 1% ao mês,
este devido desde a citação, observados os IPC’s dos meses de
março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e fe-
vereiro/91 (21,87%), e, daí em diante, pelo INPC, cuja apura-
ção remeto ao cumprimento de sentença por cálculos, na forma
da Lei (art. 604, CPC), tudo em conformidade com o conteúdo
desta decisão.Condeno a ré ao pagamento das custas e dos ho-
norários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da con-
denação, nos termos do art. 20, § 3°, do Código de Processo
Civil. P.R.I. - Obs. Em caso de apelação retirar, em cartório,
guia específica para recolhimento diretamente na agência ban-
cária. -Advs. Giovanna Price de Melo e João Leonel Antocheski-
.

24. REVISÃO CONTRATUAL-1499/2007-JOSÉ BRAMBI-
LLA x ABN AMRO BANK S.A.- (Fls. 141) 1. Defiro o levan-
tamento, pelo ré, dos valores depositados pelo autor, por se
tratarem de saldo incontroverso. Expeça-se o competente alva-
rá. 2. Versando a questão sobre direitos disponíveis, designo
audiência de conciliação (art. 331 do Código de Processo Ci-
vil), para o dia 05/02/2009, às 13h30, oportunidade em que,
em não havendo transação e superadas as preliminares e even-
tuais questões processuais pendentes, deliberar-se-á sobre a
necessidade de produÇão de provas e ou julgamento do feito
no estado em que se encontrar. 3. Intime-se. -Ficam os Dr. Luis
Fernando Dietrich e Dr. HERICK PAVIN, intimados a retirar o
alvará n.º 181/08, bem como a recolher as custas referente a
sua expedição R$ 7,00 -Advs. Rafaela Filgueira, Carlos Eduar-
do Scardua, Danielle Tedesko, Luis Fernando Dietrich, HERI-
CK PAVIN e Leticia Farias Chaves-.

25. SUMÁRIA DE COBRANÇA-1641/2007-CONDOMÍNIO
SANTA EFIGÊNIA II x DEIVID RIBEIRO DA SILVA e outro-
Manifeste-se o autor quanto os ofícios de fs. 63/69.-Advs. Fer-
nanda Oliveira Gomes e Fernanda Pires Alves-.

26. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-787/2008-BANCO
ITAÚ S/A x CAMILA NERIS DE MEDEIROS-Manifeste-se o
autor sobre a contestação e documentos apresentados. -Adv.
Andréa Hertel Malucelli-.

27. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-811/2008-CLE-
OMAR AMARO MARTINS x JOÃO SERGIO ALVES FER-
REIRA-Manifeste-se o autor quanto a certidão do Sr. Oficial
de Justiça.-Adv. Mikel Martins de Lima-.

28. DESPEJO C/C COBRANÇA-922/2008-CONCORDE AD-
MINISTRAÇÃO DE BENS LTDA x GWA EMP.DE GESTÃO
DE TEC.SERV.DE INF.E CALL CENTER e outro-Com base
no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expedição do competente mandado. -Adv. Valéria Olszevski
Lautenschlager-.

29. ALVARÁ-940/2008-SIRLENE ANDRADE LEAL e outro-
A fim de melhor apreciar a concessão dos benefícios da gratui-
dade, determino às autoras que juntem comprovantes atuais de
renda(s); também juntem aos autos as 03 últimas declarações
de seu(s) imposto(s) de renda(s). Insistindo na concessão do
benefício, deverão as autoras juntar(em) declarações de
pobreza(s), firmadas de próprios punhos, e ainda deverão es-
clarecer se o advogado que subscreveu a petição inicial o faz
de forma gratuita, pois a gratuidade de justiça isenta não só do
pagamento das custas, mas, também, dos honorários advocatí-
cios. Não sendo as autoras sabedoras dessa garantia, dela fica-
rão “cientes” após eventuais notificações pessoais, isto em caso
de deferimento do pedido. Daí poderão se escusar(em), inclu-
sive, do pagamento de qualquer verba honorária. Intime-se. -
Adv. Adnilton José Caetano-.

30. PRESTAÇÃO DE CONTAS-946/2008-JULIANA PEREI-
RA VAZ RAMOS x BANCO IBI S.A. - BANCO MÚLTIPLO-
A fim de melhor apreciar a concessão dos benefícios da gratui-
dade, determino à autora que junte comprovante atual de ren-
da; também junte aos autos as 03 últimas declarações de seu
imposto de renda. Insistindo na concessão do benefício, deverá
esclarecer se o advogado que subscreveu a petição inicial o faz
de forma gratuita, pois a gratuidade de justiça isenta não só do
pagamento das custas, mas, também, dos honorários advocatí-
cios. Não sendo a autora sabedora dessa garantia, dela ficará
“ciente” após eventual notificação pessoal, isto em caso de de-
ferimento do pedido. Daí poderá se escusar, inclusive, do pa-
gamento de qualquer verba honorária. Intime-se. -Adv. Mauro
Sérgio G. Nastari-.

31. EXECUÇÃO-948/2008-APARECIDA KIYKO ONUKI x
TIROL EMPREENDIMENTOS LTDA- 1. Considerando que:
“Ao juiz é dado determinar que o exeqüente substitua a cópia
do título executário pelo seu original, “ex vi’ do disposto nos
arts. 284 e 616 do CPC.” (STJ - 3ª Turma, Resp 2.259 -RS, rel.
Min. Gueiros Leite, j. 26.6.90, deram provimento, v.u., DJU
10.9.90, p. 9.123, 2ª col., em.), determino que a credora/exe-
qüente traga ao bojo dos autos a via original do título executi-
vo, num decêndio, sob pena de indeferimento (CPC, 284, pará-
grafo único e 295, VI, parte final). 2. Intime-se. -Adv. João
Carlos Budal da Costa Junior-.

32. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL-951/2008-
LUIZ ANTONIO DOS SANTOS CHAVES x JEAN CARLO
FREITAS e outros-Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte requerente o pagamento das custas relativas as diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente
mandado. -Adv. Plinio Luiz Bonança-.

33. SUMÁRIA DE COBRANÇA-952/2008-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VALE VERDE II x LEOCI ANA
ZANINI-1. A presente ação segue o rito sumário (art. 275, I, do
CPC). Assim, designo audiência de conciliação para o dia 06
de março de 2009, às 14h30. (...) -Adv. Flavio Dionisio Ber-
nartt-.

34. COBRANÇA-953/2008-NATAL ANCIOTO x BANCO
SANTANDER- A fim de melhor apreciar a concessão dos be-
nefícios da gratuidade, determino ao autor que junte compro-
vante atual de renda, assim como as 03 últimas declarações de
seu imposto de renda. Intime-se. -Adv. Eraldo Lacerda Junior-
.

35. COBRANÇA-954/2008-CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TOUR
LAFFITE x MANOEL DA MOTA MARQUES e outro-1. A
presente ação segue o rito sumário (art. 275, I, do CPC). As-
sim, designo audiência de conciliação para o dia 06 de março
de 2009, às 15h. (...) -Adv. Lineu Roque Stertz-.

36. DECLARATÓRIA DE NULIDADE-956/2008-EVKIDS
COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA x PERSONALITÉ
RECURSOS HUMANOS LTDA- 1.Conforme disposição do art.
275, inciso I, do CPC, as causas cujos valores não excedam
sessenta (60) vezes o salário mínimo devem seguir o rito sumá-
rio, salvo as exceções. Então, não estando o presente caso inse-
rido nas e×ceções da lei o processo deve seguir pelo rito co-
mum sumário, tendo em vista o valor que lhe foi atribuído.
Portanto, deve a autora adequar os pedidos aos termos do art.
276 do CPC ou, pretendendo o rito ordinário, ajustar o valor da
causa à ritualistica. Assim à emenda da inicial, num decêndio,
sob pena de indeferimento (CPC, 284, parágrafo único e 295,
VI, parte final). 2.Intime-se. -Adv. Fernando Munhoz Ribeiro-
.

37. MONITÓRIA-958/2008-ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA
DE ENSINO SENHOR BOM JESUS x DARCI PAULO MOTA-
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para expedição do competente mandado. -Adv. Karina
Kuster-.

38. REPARAÇÃO DE DANOS-966/2008-VANDERLEI
NAHIRNE DA SILVA x BANCO BRADESCO S.A.- A fim de
melhor apreciar a concessão dos benefícios da gratuidade, de-
termino ao autor que junte comprovante atual de renda; tam-
bém junte aos autos as 03 últimas declarações de seu imposto
de renda. Insistindo na concessão do benefício, deverá esclare-
cer se o advogado que subscreveu a petição inicial o faz de
forma gratuita, pois a gratuidade de justiça isenta não só do
pagamento das custas, mas, também, dos honorários advocatí-
cios. Não sendo o autor sabedora dessa garantia, dela ficará
“ciente” após eventual notificação pessoal, isto em caso de de-
ferimento do pedido. Daí poderá se escusar, inclusive, do pa-
gamento de qualquer verba honorária. Intime-se. -Adv. André
Coleto Druszcz-.

39. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-967/2008-BANCO ITAU-
LEASING S/A x LOURIVAL ALVES PIRES- (Fls. 21/22) 1. A
prova documental trazida com a inicial, em especial o contrato
de fls. 10/11, e a notificação do réu (fl. 12), constituindo-o em
mora, demonstram, em cognição sumária, estarem presentes
todos os requisitos para o deferimento da liminar, porquanto o
autor é titular do direito da propriedade do veículo que está na
posse do réu e, frente a constituição deste em mora, pelo não-
cumprimento do contrato, resulta configurado o esbulho pos-
sessário atribuído a Lourival Alves Pires. 2. A via eleita é ade-
quada à pretensão autoral, de sorte que, sem ouvir a parte con-
trária, defiro, liminarmente, a reintegração de posse em favor
do BANCO ITAULEASING S/A, sobre o veículo descrito na
inicial, o que faço com espeque no art. 1.210 do Código Civil;
e arts. 926, 927 e 928 da lei processual correspondente. Expe-
ça-se mandado de reintegração em prol da autora. 3. Efetivada
a liminar, cite-se o réu, pessoalmente, para contestar a ação, no
prazo de quinze (15) dias, (...) -Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do
competente mandado. -Advs. Gustavo Saldanha Suchy e Janai-
na Giozza Avila-.

40. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-968/2008-BANCO ITAU-
CARD S.A. x SERGIO DE MORAES CAMPOS- 1. Comprove
a autora que o réu foi devidamente notificado. Prazo: 10 (dez)
dias. Após, tornem-me conclusos. 2. Intime-se. -Advs. Janaina
Giozza Avila e Gustavo Saldanha Suchy-.

41. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-969/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x LUCIANO LELLIS FERREIRA- (Fls. 18/19) 1.
A prova documental trazida com a inicial, em especial o con-
trato de fls. 10/11, e a notificação do réu (fl. 12), constituindo-
o em mora, demonstram, em cognição sumária, estarem pre-
sentes todos os requisitos para o deferimento da liminar, por-
quanto o autor é titular do direito da propriedade do veículo
que está na posse do réu e, frente a constituição deste em mora,
pelo não-cumprimento do contrato, resulta configurado o es-

bulho possessário atribuído a Luciano Lellis Ferreira. 2. A via
eleita é adequada à pretensão autoral, de sorte que, sem ouvir a
parte contrária, defiro, liminarmente, a reintegração de posse
em favor do BANCO ITAUCARD S/A, sobre o veículo descri-
to na inicial, o que faço com espeque no art. 1.210 do Código
Civil; e arts. 926, 927 e 928 da lei processual correspondente.
Expeça-se mandado de reintegração em prol da autora. 3. Efe-
tivada a liminar, cite-se o réu, pessoalmente, para contestar a
ação, no prazo de quinze (15) dias, (...) -Com base no art. 19
do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das cus-
tas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expe-
dição do competente mandado. -Adv. Marcio Ayres de Olivei-
ra-.

42. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-970/2008-BANCO ITAU-
LEASING S/A x FRANCISCO JORGE ROCHA- 1. Comprove
a autora que o réu foi devidamente notificado. Prazo: 10 (dez)
dias. Após, tornem-me conclusos. 2. Intime-se. -Advs. Gustavo
Saldanha Suchy e Janaina Giozza Avila-.

43. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-972/2008-OMNI
S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
JOSÉ FRANCISCO DA ROSA NETO- 1.Em face do comando
normativo do artigo 1.361 do Código Civil (parágrafo primei-
ro), traga a parte autora ao bojo dos autos documento que com-
prove a existência de anotação referente à alienação fiduciária
junto ao certificado de registro do veículo. Prazo: 10 (dez) dias.
2.Intime-se. -Adv. Paulo Cesar Torres-.

44. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-974/2008-BANCO
DAYCOVAL S/A C.F.I. x VALDERI DA SILVA SANTIAGO-
(Fls. 22/23) ...”Concedida a liminar de busca e apreensão. (...)
- Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte autora o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para expedição do competente mandado. -Adv. Marcio
Ayres de Oliveira-.

45. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-975/2008-BANCO
BV FINANCEIRA S/A C.F.I. x RICARDO DE FREITAS-(Fl.
19) “(...) deferida a liminar de busca e apreensão do bem indi-
cado na inicial, a permanecer em depósito na mão do Autor ou
de preposto por ele indicado. “(...) - Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte autora o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do
competente mandado. -Adv. Marcio Ayres de Oliveira-.

46. REVISÃO CONTRATUAL-976/2008-ROSELI RODRI-
GUES x BANCO ABN AMRO REAL S/A- 1. A autora para
que faça prova documental, nos autos, de que está, efetivamen-
te, inscrito em cadastros restritivos de crédito. Em outras pala-
vras, de que seu nome encontra-se lançado em determinado
órgão arquivista de maus pagadores. Prazo: 10 (dez) dias. 2.In-
time-se. -Adv. Maylin Maffini-.

47. MONITÓRIA-978/2008-HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MÚLTIPLO x SILVEPAR CORRETAGEM E ADMINIS-
TRAÇÃO DE SEGUROS LTD-Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expedição do
competente mandado. -Advs. Luiz Sganzella Lopes e Rafael
Santos Carneiro-.

COMARCA DE CURITIBA
18ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: CARLOS EDUARDO ANDERSEN
ESPÍNOLA
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: HUMBERTO GON-
ÇALVES BRITO
Relação 150/2008

Petições iniciais que se encontram em Cartório, aguardan-
do depósito inicial, pelo prazo de trinta (30) dias, sob pena
de cancelamento:

Lista de Advogados intimados:
ADV. MARIA FERNANDA VIRMOND PEIXOTO.
ADV. IVO BERNARDINO CARDOSO.
ADV. RICARDO COSTA MAGUETAS.
ADV. ARLINDO MENDES DE SOUZA.
ADV. ROSEMAR ANGELO MELO.
ADV. GILBERTO RODRIGUES BAENA.
ADV. GUILHERME RODRIGUES.
ADV. BERENICE APARECIDA GOMES RIBEIRO.
ADV. ADALBERTO TOMAZELLI.
ADV. FABIO LEANDRO DOS SANTOS.
ADV. CRYSTIANE LINHARES.

01)BUSCA E APREENSÃO – BANCO ITAÚ S/A X IVONE-
TE DE FREITAS DUARTE - ADV. CRYSTIANE LINHARES.
- (R$ 616,00).-

02)SUMÁRIA DE COBRANÇA – CONDOMINIO EDIFICIO
BRICK TOWER X GUSTAVO ROBERTO HOLTZ e OUTRA
- ADV. FABIO LEANDRO DOS SANTOS. - (R$ 206,50).-

03)EMBARGOS À EXECUÇÃO – PAULO FERNANDO DE
CASTRO FREITAS e OUTRA X BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - ADV. ADALBERTO TOMAZELLI. - (R$
616,00).-

04)SUMÁRIA – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILLAGE

LA SALLE II X ANGELA MARIA MAYER DE PAULO - ADV.
BERENICE APARECIDA GOMES RIBEIRO. - (R$ 248,50).-

05)AUTORIZAÇÃO JUDICIAL – FLAVIO SUPLICY DE
LACERDA NETO falecido FLAVIO SUPLICY DE LACER-
DA JUNIOR – ADV. GUILHERME RODRIGUES. - (R$
311,50).-

06)EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA – BANCO ITAÚ (Sucessor
do Banco Banestado S/A) X LUIZ CARLOS STEFFEN e OU-
TRA – ADV. GILBERTO RODRIGUES BAENA. - (R$
616,00).-

07)ORDINÁRIA DE COBRANÇA – ALDO PIVA GUIMA-
RÃES JUNIOR e OUTROS X BRADESCO S/A - ADV. RO-
SEMAR ANGELO MELO. - (R$ 616,00).-

08)ORDINÁRIA – PAULO GUILHERME BARBOSA REBE-
LLATO e OUTRA X HSBC BANK BRASIL S/A – BANCO
MÚLTIPLO - ADV. ARLINDO MENDES DE SOUZA. - (R$
616,00).-

09)COBRANÇA – VALENTINA DAS GRAÇAS DA SILVA e
OUTROS X BANCO BRADESCO - ADV. RICARDO COSTA
MAGUETAS. - (R$ 469,00).-

10)PRESTAÇÃO DE CONTAS – CONDOMÍNIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL SANTA HELENA X DARLENE OLIVEI-
RA MEDEIROS COSTA PINTO e OUTRA - ADV. IVO BER-
NARDINO CARDOSO. – (R$ 616,00).

11)BUSCA E APREENSÃO – FERRONORTE S/A – FERRO-
VIAS NORTE BRASIL X IESA PROJETOS, EQUIPAMEN-
TOS E MONTAGENS S/A - ADV. MARIA FERNANDA VIR-
MOND PEIXOTO. – (R$ 490,00).

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 361/2008
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 54 1326/2006
ADRIANA D AVILA OLIVEIRA 18 559/2003
ADRIANA DE ALCANTARA 32 1316/2004
AFFONSO VICENTE LOPES 1 58/1984
AIRTON MARQUES 5 1253/1997
ALCEU MACHADO FILHO 1 58/1984
ALESSANDRO MESTRINER FELI 79 1812/2007
ALEXSANDRA MARILAC BELNOS 70 1172/2007
ALI MUSTAFA ATYEH 15 226/2003
ALIDA MARIANA VAN DER LAA 41 1257/2005
ALINE BORGES LEAL 59 123/2007
 68 982/2007
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 91 575/2008
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEI 71 1212/2007
ANA LUCIA FRANCA 39 1016/2005
ANA MARIA JORGE BATISTA 26 236/2004
ANA PAULA ANTUNES VARELA 43 1472/2005
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 88 515/2008
ANALISA CAMARGO SIMON 38 759/2005
ANDRE ABREU DE SOUZA 55 1426/2006
ANDRE BORGES MARQUES 5 1253/1997
ANDRE DINIZ AFFONSO DA CO 42 1456/2005
ANDRE LUIS DE ALCANTARA 3 1023/1996
ANDRÉ LUIZ PRONER 42 1456/2005
ANDREA CRISTIANE GRABOVSK 56 1444/2006
ANDREA HERTEL MALUCELLI 38 759/2005
 101 918/2008
 102 920/2008
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 77 1743/2007
ANNA PAOLA SOARES QUADROS 41 1257/2005
ANNIE OZGA RICARDO 30 1170/2004
ANTELMO JOAO BERNARTT FIL 74 1454/2007
ANTONIO CELESTINO TONELOT 8 782/2000
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 5 1253/1997
ANTONIO MARCOS TEIXEIRA S 2 1096/1995
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 82 323/2008
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 12 1404/2002
 26 236/2004
ARTHUR DANIEL CALASANS KE 77 1743/2007
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 21 1405/2003
AURELIANO PERNETTA CARON 62 323/2007
AURELIO FERREIRA GALVAO 16 464/2003
 73 1322/2007
BEATRIZ SCHIEBLER 25 44/2004
BERNARDO SCHIMMELPFENG DE 24 1/2004
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 21 1405/2003
BRUNO CIDADE MORGADO 45 210/2006
BRUNO MAY MARTINS 69 1129/2007
BRUNO MIRANDA QUADROS 27 698/2004
CAMILA GBUR HALUCH 69 1129/2007
CAMILA PEREIRA RODRIGUES 2 1096/1995
CARINE DE MEDEIROS MARTIN 99 910/2008
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 43 1472/2005

19ª Vara Cível
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CARLOS ALBERTO FARION DE 6 1174/1998
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 35 1478/2004
CARLOS EDUARDO SCARDUA 64 551/2007
CARLOS GILBERTO WARDE JUN 47 613/2006
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 13 1483/2002
CARLOS ROBERTO SCÓZ JÚNIO 65 591/2007
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 2 1096/1995
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 6 1174/1998
CASSIANO ANTUNES TAVARES 45 210/2006
CELSO FERREIRA DE CASTRO 61 279/2007
CESAR AUGUSTO TERRA 8 782/2000
 37 482/2005
 64 551/2007
 69 1129/2007
 85 413/2008
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA B 90 547/2008
CILENE MARIA SKORA 53 1263/2006
CIRILO SIMÕES DA LUZ 58 1588/2006
CIRO BRUNING 63 413/2007
CLARO AMERICO GUIMARAES S 29 980/2004
CLÁUDIA STIVAL 41 1257/2005
CLAUDINEI BELAFRONTE 39 1016/2005
CLAUDIO XAVIER PETRYK 39 1016/2005
CLEA MARA LUVIZOTTO 96 666/2008
CYNTIA BRANDALIZE 63 413/2007
DAISY PETRONA MAVEL DOS S 43 1472/2005
DANIEL HACHEM 23 1530/2003
 52 1104/2006
DANIELA VELTRI 8 782/2000
DANIELE CARVALHO 95 650/2008
DANIELLE TEDESKO 64 551/2007
DARIANE MARQUES MARTINELL 40 1154/2005
DEMÉTRIO BEREHULKA 72 1213/2007
DIEGO MARTINS CASPARY 42 1456/2005
DOUGLAS DOS SANTOS 44 106/2006
EDGAR KINDERMANN SPECK 16 464/2003
 73 1322/2007
EDGAR LUIZ DIAS 4 1060/1997
EDIVANA VENTURIN 80 119/2008
EDSON GONSALVES ARAUJO 2 1096/1995
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 9 1297/2001
ELCIO KOVALHUK 55 1426/2006
ELIANE CRISTINA COELHO DE 80 119/2008
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 50 957/2006
ELISA SCHIAVON 72 1213/2007
ELISABETH REGINA VENANCIO 22 1505/2003
ELISE APARECIDA DE MEDEIR 78 1762/2007
ELVIO RENATTO SEVERO 29 980/2004
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 16 464/2003
 73 1322/2007
ERNANI JOSÉ DE CASTRO GAM 65 591/2007
ERNESTO BOND CUNHA 1 58/1984
FABIO PACHECO GUEDES 7 940/1999
FABÍOLA CAMISÃO SCÓZ 65 591/2007
FABIOLA ROSA FERSTEMBERG 42 1456/2005
FERNANDA SILVA DA SILVEIR 60 259/2007
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 75 1498/2007
FILIPE ALVES DA MOTA 77 1743/2007
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 16 464/2003
FLÁVIA DANIELE GOMES 3 1023/1996
FLAVIO DIONIZIO BERNARTT 74 1454/2007
FRANCISCO MACHADO DE JESU 9 1297/2001
GABRIELA CORTES LEÃO DE O 67 815/2007
GASTAO FERNANDO PAES DE B 8 782/2000
GECE SOARES CHAISE 58 1588/2006
GERSON LUIZ WENZEL 22 1505/2003
GERSON VANZIN MOURA DA SI 13 1483/2002
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 37 482/2005
GILBERTO STINGLIN LOTH 8 782/2000
 37 482/2005
 64 551/2007
GILMARA FERNANDES MACHADO 65 591/2007
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 87 506/2008
HEITOR WOLFF JUNIOR 41 1257/2005
HELOISA HELENA BAN PEREIR 39 1016/2005
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 5 1253/1997
HORACIO CEZAR LUZ FILHO 18 559/2003
IDAMARA ROCHA FERREIRA 57 1513/2006
IDELANIR ERNESTI 57 1513/2006
IDERALDO JOSE APPI 88 515/2008
INGRID DE MATTOS 38 759/2005
ISABELLA GALHARDO ROCHA 45 210/2006
ISADORA SELIG FERRAZ 22 1505/2003
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA 7 940/1999
JACKSON GLADSTON NICOLODI 2 1096/1995
JACQUELINE MARIA MOSER 10 526/2002
JACY GABARDO 33 1418/2004
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 13 1483/2002
JANAINA GIOZZA 87 506/2008
JEAN CESAR XAVIER 65 591/2007
JEFERSON WEBER 103 930/2008
JESSICA GHELFI 27 698/2004
JOANITA FARYNIAK 69 1129/2007
JOAO ALFREDO COOPER 78 1762/2007
JOAO DE BARROS TORRES 10 526/2002
JOAO EDSON P. DE LEMOS 7 940/1999
JOAO FRANCISCO MONTEIRO S 94 638/2008
JOAO GERALDO NASCIMENTO 13 1483/2002
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 30 1170/2004
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 8 782/2000
 34 1447/2004
 37 482/2005

 64 551/2007
JOAO RICARDO CUNHA DE ALM 5 1253/1997
JOEL BERTO 22 1505/2003
JOEL KRAVTCHENKO 24 1/2004
JONAS BORGES 49 854/2006
JOSE AUGUSTO ARAÚJO DE NO 39 1016/2005
JOSE BALBINO DOS SANTOS 41 1257/2005
JOSE BARBOSA 52 1104/2006
JOSE DO CARMO BADARO 33 1418/2004
 82 323/2008
JOSE OLINTO NERCOLINI 16 464/2003
 73 1322/2007
JOSE OSCAR KLUPPEL TEIXEI 86 450/2008
JOSE ROBERTO TRAUTWEIN 105 956/2008
JOSIANE ROLIM DE MOURA 8 782/2000
JOYCE MAUS MISCHUR 21 1405/2003
JUAN DIEGO DE LÉON 65 591/2007
JULIANE CRISTINA CORREA D 80 119/2008
JULIANE TOLEDO ROSSA 85 413/2008
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 38 759/2005
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 24 1/2004
JUSSARÊ MARIA DE ALMEIDA 1 58/1984
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 59 123/2007
 68 982/2007
KELIAN BORTOLINI LIMA 67 815/2007
KELLY CRISTINA WORM 76 1558/2007
 93 592/2008
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 55 1426/2006
LEONEL TREVISAN JUNIOR 20 1330/2003
 69 1129/2007
LEÔNI JOSÉ GALLI 76 1558/2007
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 29 980/2004
LILIAM APARECIDA DE JESUS 19 717/2003
LILIAN LUCIA GRACIANO 67 815/2007
LISIANE CORDEIRO TRINKEL 32 1316/2004
LORNA LOREDANA LASCOWSKI 72 1213/2007
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 6 1174/1998
 17 496/2003
LUCI R. DAMAZIO 10 526/2002
LUCIA A. LAZOF 51 1055/2006
LUCIANA OLICSHEVIS 94 638/2008
LUCIANE LAZARETTI BOSQUIR 22 1505/2003
LUCIANE LOPES ALVES 27 698/2004
LUCIANO CAZAMAJOU CORREA 11 754/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 92 579/2008
LUIS OSCAR SIX BOTTON 55 1426/2006
LUIZ ANTONIO DE SOUZA 1 58/1984
LUIZ ARMANDO CAMISÃO 65 591/2007
LUIZ CLAUDIO FALARZ 11 754/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 56 1444/2006
 70 1172/2007
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 60 259/2007
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 13 1483/2002
LUIZ RENATO PEREIRA SANTA 48 668/2006
LUIZ SGANZELLA LOPES 44 106/2006
LUIZ TRINDADE CASSETTARI 65 591/2007
LYCIA AMARAL MATTIOLI 12 1404/2002
MARCELO MAZUR 90 547/2008
MARCIA S. BADARÓ 33 1418/2004
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 56 1444/2006
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 60 259/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 38 759/2005
MARCIO KRUSSEWSKI 31 1186/2004
MARCO AURÉLIO GUIMARÃES 22 1505/2003
MARCO AURELIO MICHELS MAN 6 1174/1998
MARCO AURELIO SCHETINO DE 22 1505/2003
MARCOS ALVES DA SILVA 29 980/2004
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 14 61/2003
MARCOS MATTIOLI 12 1404/2002
MARCOS RENAN SALVATI 51 1055/2006
MARCUS VINICIUS TADEU PER 24 1/2004
MARIA AMELIA C. MASTROROS 6 1174/1998
 17 496/2003
MARIA TALAMINI ZILLI 12 1404/2002
MARIANA ESPER NICOLETTI 93 592/2008
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 27 698/2004
MARIANO ANTONIO CEBELLO C 37 482/2005
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 86 450/2008
MARINA ALVES DE MIRANDA 84 404/2008
MARIO BIERNASKI 1 58/1984
MÁRIO MARCONDES NASCIMENT 74 1454/2007
MARLUS R. DAMAZIO 10 526/2002
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 3 1023/1996
 32 1316/2004
MAURICIO VIEIRA 98 829/2008
MAURO CURY FILHO 28 914/2004
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 28 914/2004
MAURO VIGNOTTI 23 1530/2003
 52 1104/2006
MAX HERCILIO GONCALVES 93 592/2008
MAYLIN MAFFINI 81 177/2008
MELISSA TELMA FIGUEIREDO 30 1170/2004
MICHELE SUCKOW LOSS 76 1558/2007
MICHELLE HORLLE 5 1253/1997
MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI 80 119/2008
MIEKO ITO 81 177/2008
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 60 259/2007
 74 1454/2007
MONICA FERREIRA MELLO BIO 74 1454/2007
MOYSES GRINBERG 79 1812/2007
MUNIR ABAGGE 16 464/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 71 1212/2007

NELSON GONZI MORGADO 45 210/2006
NEUSA MARIA CANDIDO 19 717/2003
NEWTON AMARAL FERREIRA 100 916/2008
NORBERTO TREVISAN BUENO 62 323/2007
OSMANN DE OLIVEIRA 31 1186/2004
PAULO DEQUECH 5 1253/1997
PAULO HILARIO BONAMETTI 1 58/1984
PAULO ROBERTO GOMES 54 1326/2006
PAULO ROBERTO NAREZI 45 210/2006
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI G 54 1326/2006
 66 713/2007
PRISCILA ZENI DE SA 31 1186/2004
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 16 464/2003
 73 1322/2007
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 50 957/2006
REGINA DE MELO SILVA 67 815/2007
RENATO BELTRAMI 12 1404/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 83 360/2008
ROBERTO RIBAS TAVARNARO 30 1170/2004
ROBERVAL KUGLER MENDES 1 58/1984
ROBISON MARANHAO 44 106/2006
ROBSON IVAN STIVAL 18 559/2003
ROCHELI SILVEIRA 22 1505/2003
RODRIGO BEZERRA ACRE 38 759/2005
RODRIGO DE ASSIS 97 806/2008
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 24 1/2004
RODRIGO VINICIUS SOARES C 14 61/2003
ROLAND HASSON 22 1505/2003
RONY CESAR CENTENARO VALE 84 404/2008
RUY BARBOSA CORREA FILHO 5 1253/1997
RUY CARNEIRO TEIXEIRA 86 450/2008
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 27 698/2004
SABRINA MARCOLLI RUI 20 1330/2003
SAMIR NAOUAF HALABI 25 44/2004
SANDRA CALABRESE SIMAO 22 1505/2003
SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO 58 1588/2006
SELSON RODRIGUES DE CAMPO 11 754/2002
SERGIO AUGUSTO URBANO FEL 65 591/2007
SERGIO EDUARDO DA SILVA 75 1498/2007
SERGIO EDUARDO GOMES SAYA 24 1/2004
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 50 957/2006
SERGIO LUIZ CORDONI 36 1507/2004
SERGIO NEY DE OLIVEIRA C. 16 464/2003
 73 1322/2007
SIDNEY BASTOS MARCONDES 5 1253/1997
SIMONE STOIANI NERCOLINI 16 464/2003
 73 1322/2007
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 28 914/2004
 69 1129/2007
STELA MARLENE SCHWERZ 45 210/2006
SUELEN SALVI ZANINI 32 1316/2004
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 40 1154/2005
 46 599/2006
 59 123/2007
 68 982/2007
TELMA RODRIGUES AIRES 106 971/2008
TEOMAR PIACESCKI 36 1507/2004
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 33 1418/2004
TOBIAS DE MACEDO 76 1558/2007
TOMMY FARAGO ANDRADE WIPP 71 1212/2007
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 22 1505/2003
VALMIR BERNARDO PARISI 25 44/2004
VANESSA JANKE DE CASTRO 83 360/2008
VANESSA KARAM CHUEIRI SAN 22 1505/2003
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 104 954/2008
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 89 530/2008
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 2 1096/1995
VITOR CESAR BONVINO 24 1/2004
WAGNER DE JESUS MAGRINI 47 613/2006
WILSON CARLOS PASSOS BARB 22 1505/2003
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 3 1023/1996

1. INDENIZAÇÃO C/C COBRANÇA - 58/1984 - ELI BRIDI e
outro x CLAUDIA MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA e
outros - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte
interessada, em cinco dias. Intimem-se. Advs. PAULO HILA-
RIO BONAMETTI, MARIO BIERNASKI, LUIZ ANTONIO
DE SOUZA, ALCEU MACHADO FILHO, ROBERVAL KU-
GLER MENDES, ERNESTO BOND CUNHA, JUSSARÊ
MARIA DE ALMEIDA e AFFONSO VICENTE LOPES.

2. SUMARISSIMA DE RESSARCIMENTO - 1096/1995 - A
MARITIMA - COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x PE-
DRO LUCAS DE BRITO - Defiro o pedido de fl. 233. Anota-
ções e comunicações necessárias acerca do cumprimento de
sentença. Em tempo, intime-se pessoalmente a parte devedora,
via carta de intimação, para que, no prazo de 15 dias, efetue o
pagamento do valor da condenação, sob pena de multa, cujo
valor será de 10% sobre o débito atualizado (art. 475-J do CPC).
O pagamento dar-se-á em conta vinculada perante este Juízo.
Não satisfeito o crédito, proceda-se à penhora e avaliação, atos
estes que recairao preferencialmente por sobre bens indicados
pelo credor. Ato contínuo, intime-se a parte devedora para que,
no prazo de 15 dias, ofereça impugnação (art. 475-L do CPC).
Deve a parte interessada proceder ao depósito das custas do Sr.
Distribuidor no valor de R$ 1,84 ( um real e oitenta e quatro
centavos). Advs. JACKSON GLADSTON NICOLODI, CAR-
MEM IRIS PARELLADA NICOLODI, CAMILA PEREIRA
RODRIGUES M. MARQUES, VINICIUS MOREIRA ZULI-
AN, ANTONIO MARCOS TEIXEIRA SILVA e EDSON GON-
SALVES ARAUJO.

3. MONITÓRIA - 1023/1996 - VALENTE AGROPECUARIA

LTDA x P. GEYER & CIA LTDA - Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a resposta do oficio de fls. 305/309. Advs. ZUL-
MIRA CRISTINA LEONEL, MAURICIO SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA, FLÁVIA DANIELE GOMES e ANDRE
LUIS DE ALCANTARA.

4. CARTA DE SENTENÇA - 1060/1997 - COMERCIAL E
COMISSARIA LTDA x APARECIDA DO PRADO ALVES -
Defiro o pedido de fls. 147. Vista à Caixa Econômica Federal
na forma requerida. Adv. EDGAR LUIZ DIAS.

5. ORD.DE INDEN.P/DANO MAT./MORA - 1253/1997 -
E.D.R.C. x M.V.S.S. e outros - Tendo em vista a juntada do
substabelecimento de fls. 1568, bem como o pedido de fls. 1567,
dê-se vista dos autos ao autor pelo prazo de cinco dias. Com o
retorno dos autos, intimem-se o Sr. Perito para apresentar lau-
do final, conforme já determinado no despacho de fls. 1565, no
prazo de 10 dias. Advs. PAULO DEQUECH, JOAO RICAR-
DO CUNHA DE ALMEIDA, SIDNEY BASTOS MARCON-
DES, ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE, HILDE-
GARD TAGGESELL GIOSTRI, RUY BARBOSA CORREA
FILHO, AIRTON MARQUES, ANDRE BORGES MARQUES
e MICHELLE HORLLE.

6. ORDINÁRIA - 1174/1998 - MARIA CRISTINA PICOLOT-
TO x LOSANGO FINANCIADORA E ACAO FACTORING
LTDA - Manifeste-se a parte acerca da correspondência devol-
vida às fls. 165/166. Advs. CARLOS ALBERTO FARION DE
AGUIAR, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN
GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIA AMELIA C.
MASTROROSA VIANNA e MARCO AURELIO MICHELS
MANFRIN.

7. ORDINÁRIA DECLARATÓRIA DE DIREITOS - 940/1999
- PESISA MOOSMAYER IND., IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO DE e outro x ZAIDOWICZ ASSESSORIA CONTA-
BIL EMPRESARIAL S/C LTDA - Intime-se a parte exequente
para se manifestar acerca da certidão de fls. 337, no prazo de
cinco dias. Advs. JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, FABIO
PACHECO GUEDES e JOAO EDSON P. DE LEMOS.

8. ORDINARIA DE REV.DE PRESTACAO - 782/2000 - IRI-
NEU DE ANDRADE e outro x BANCO ITAU S/A. CREDITO
IMOBILIARIO - Ficam as partes intimadas da data designada
pelo perito para início dos trabalhos: Dia 28/08/2008, às 09
horas, sito à Rua Capitão Souza Franco, 848, cj. 82. Advs. JO-
SIANE ROLIM DE MOURA, GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GIL-
BERTO STINGLIN LOTH, CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e DANIELA VELTRI.

9. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1297/2001 - COMERCIO
DE AUTOMOVEIS PRESIDENTE LTDA. x ROBERTO EZE-
QUIEL DE SOUZA e outro - Não obstante o pedido de fl. 178,
antes da expedição de alvará judicial, deverá ser oportunizado
à parte devedora o direito à eventual defesa. Nesse sentido, a
melhor doutrina: “Segundo a sistemática legal (CPC 669), im-
põe-se a intimação do executado a cada penhora efetuada”r
Assim, realizada a transferência do montante pecuniário blo-
queado à fl. 174, lavre-se o respectivo termo de penhora, com a
consecutiva intimação da parte devedora. Advs. FRANCISCO
MACHADO DE JESUS e EDUARDO JOSE GUASTINI RO-
CHA.

10. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 526/2002 -
VERA LUCIA NANINI MASSAD x SAMIRA GAZELI SAA-
MARA e outro - Intime-se a parte exequente para se manifestar
acerca do retorno da carta de fls. 341, em cinco dias. Advs.
JACQUELINE MARIA MOSER, JOAO DE BARROS TOR-
RES, MARLUS R. DAMAZIO e LUCI R. DAMAZIO.

11. USUCAPIAO ORDINARIO - 754/2002 - MARIA AFON-
SO e outro x DORIS ROCHA MARTY E CLOVIS MARTY -
Indefiro o pedido de fls. 187, porquanto a citação por edital se
apresenta como medida extrema no ordenamento processual
civil. Aliás, verifica-se que não foram esgotadas todas as dili-
gências para localização dos réus. Assim, vista à parte autora
acerca do prosseguimento do feito. Advs. LUCIANO CAZA-
MAJOU CORREA, SELSON RODRIGUES DE CAMPOS e
LUIZ CLAUDIO FALARZ.

12. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - 1404/
2002 - BANESTADO CORRETORA DE VALORES IMOBI-
LIARIOS S/A e outros x HYDE PARK S/A - Acolho o pedido
de fls. 207/208. Para tanto, restituo em favor da parte credora o
prazo na forma requerida. Advs. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA, RENATO BELTRAMI, MARIA TALAMINI
ZILLI, MARCOS MATTIOLI e LYCIA AMARAL MATTIOLI.

13. INDENIZAÇÃO P/ DANOS MAT. E MORAIS - 1483/2002
- MARLOS LEONEL COUTINHO BUENO x HANNOVER
INTERNATIONAL SEGUROS S/A. - Defiro o pedido de vista
dos autos de fls. 233, pelo prazo de cinco dias, de acordo com
o artigo 40, inciso II, do Código de Processo Civil. Advs. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, JOAO GERALDO
NASCIMENTO, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA e LUIZ HENRIQUE BONA
TURRA.

14. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 61/2003 - BAN-
CO FICRISA AXELRUD S.A. x A.N.MONTAGEM DE BIJO-
TERIAS LTDA. e outro - Defiro o pedido de fls. 168. Desen-
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tranhe-se o mandado para efetivo cumprimento. Intime-se a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 49,50, para posterior expedição do
mandado. Advs. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e RO-
DRIGO VINICIUS SOARES CARDOSO.

15. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 226/2003 - NACIONAL
GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA. x ARAUGAS COM.
DE GAS E BEBIDAS LTDA. - Defiro o pedido de fls. 92. Inti-
me-se como requerido. Efetue a parte autora o pagamento refe-
rente a expedição da Carta de Citação, no valor de R$ 17,00.
Adv. ALI MUSTAFA ATYEH.

16. PRECEITO COMINATORIO - 464/2003 - ESPOLIO DE
CARLOS AFONSO MEISSNER OSORIO e outro x COMPA-
NHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL e outro - O feito
merece ordenação processual. 1. Verifica-se que a sentença
proferida por este Juízo já se faz transitada em julgado há mui-
to, diga-se, por mais de dois anos. Nesse sentido, conferir cer-
tidão de fls. 186, bem como excerto do dispositivo, confirma-
do, aliás, em sede de Tribunal ad quem: “Diante do exposto,
julgo parcialmente procedente a ação para o fim de? [1] conde-
nar a companhia/ré no pagamento da indenização de seguro,
para cobertura do saldo devedor concernente ao financiamento
rural n° 20/00348-X em favor do banco/réu, ficando este obri-
gado conseqüentemente na liberação das garantias hipotecári-
as vinculadas à correspondente cédula rural pignoratícia e hi-
potecária; [...]”; 2. Assim, a fim de se alcançar a prestação ju-
risdicional definitiva e efetiva, fixo o prazo de 10 (dez) dias
para que o Banco do Brasil S/A apresente o valor a ser deposi-
tado pela Companhia de Seguros Aliança do Brasil S/A, refe-
rente à Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária n°20/00348-X.
3. E mais. Realizada tal diligência, em igual lapso temporal,
deverá a seguradora devedora promover o pagamento referente
à respectiva dívida. 4. Com o pagamento, as garantias hipote-
cárias deverão ser levantadas também no prazo sucessivo de 10
(dez) dias. 4. Outrossim, caso haja descumprimento da presen-
te ordem judicial, em desfavor daquele que a descumprir, na
forma do artigo 461 do Código Processual Civil, fixo multa
cominatória diária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 5.
Por fim, diante da concordância da parte adversa quanto ao
levantamento da verba sucumbencial (fis. 300 e 305) pelo pa-
trono da parte exeqüente, expeça-se o respectivo alvará judici-
al. Efetue a parte autora o pagamento referente a expedição de
alvará, no valor de R$ 10,00. Advs. SERGIO NEY DE OLI-
VEIRA C. KROETZ, JOSE OLINTO NERCOLINI, EMILIO
LUIZ AUGUSTO PROHMANN, SIMONE STOIANI NERCO-
LINI, RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI, AURELIO
FERREIRA GALVAO, EDGAR KINDERMANN SPECK,
MUNIR ABAGGE e FLAVIA CRISTIANE MACHADO.

17. BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA - 496/2003 - BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A. x EDMILTON C. RIBEI-
RO FILHO - Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta
do oficio de fls. 49. Advs. LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS e MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA.

18. EMBARGOS DO DEVEDOR - 559/2003 - JOSE GER-
MANO SCHAEFER FILHO e outro x BANCO CITIBANK S/
A. - Custas processuais acargo da parte autora, no valor de R$
49,00. Advs. HORACIO CEZAR LUZ FILHO, ROBSON IVAN
STIVAL e ADRIANA D AVILA OLIVEIRA.

19. CONVERTIDO EM AÇÃO DE DEPÓSITO - 717/2003 -
BANCO UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A x SANDRO MIRANDA GREIM - Intime-se o autor no
endereço constante na fls. 116, para dar prosseguimento ao fei-
to em 48 horas (art. 267, inciso III, § 1º, do CPC), sob pena de
extinção. Deve a parte interessada proceder ao depósito das
custas do Sr. Distribuidor no valor de R$ 1,84 ( um real e oiten-
ta e quatro centavos). Advs. NEUSA MARIA CANDIDO e LI-
LIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO.

20. ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL - 1330/2003
- LUIZ CARLOS HUNZICKER JUNIOR e outro x BANCO
ITAÚ - Manifestem-se as partes quanto a proposta dos honorá-
rios periciais. Advs. SABRINA MARCOLLI RUI e LEONEL
TREVISAN JUNIOR.

21. BUSCA E APREENSÃO - 1405/2003 - BANCO MAXIN-
VEST S/A. x SUELI FERREIRA BELLO VIEIRA - A fim de se
evitar futura arguição de nulidade, manifeste-se a parte ré acer-
ca do pedido de fls. 124. Advs. BRAULIO ROBERTO SCH-
MIDT, JOYCE MAUS MISCHUR e ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN.

22. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1505/2003 -
MARIO DIOGENES POPLADE x CARLOS EDUARDO BU-
ENO e outros - 1.Tendo em vista o requerimento do exeqüente
às fls. 131 e a recente implementaÇão por este Juizo do deno-
minado sistema Bacen-Jud, defiro o bloqueio de eventuais va-
lores existentes em nome dos executados até o montante do
débito, na forma do art. 655-A do Código de Processo Civil.
2.Antes, porém, cumpra-se a norma do artigo 614 do Código
de Processo Civil. Advs. WILSON CARLOS PASSOS BAR-
BOZA, GERSON LUIZ WENZEL, MARCO AURELIO SCHE-
TINO DE LIMA, UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA,
ISADORA SELIG FERRAZ, ROLAND HASSON, SANDRA
CALABRESE SIMAO, LUCIANE LAZARETTI BOSQUIRO-
LI BISTAFA, ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI, MARCO AURÉLIO GUIMARÃES, JOEL BERTO, RO-
CHELI SILVEIRA e VANESSA KARAM CHUEIRI SANCHES.

23. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - 1530/
2003 - BANCO BRADESCO S/A x JOAO MAROCHIO e ou-
tro - Vista ao exequente acerca da petição e dos documentos de
fls. 66/76. Advs. DANIEL HACHEM e MAURO VIGNOTTI.

24. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE PROTESTO - 1/
2004 - JOSE FERNANDES DA GRACA x STARB MOTO
LTDA e outros - Tendo em vista a petição de fls. 327, e o artigo
791, inciso III, do Código de Processo Civil, remetam-se os
autos ao arquivo, observando o disposto no item 5.8.12 do
Código de Normas. Advs. MARCUS VINICIUS TADEU PE-
REIRA, JOEL KRAVTCHENKO, RODRIGO RAMATIS LOU-
RENCO, BERNARDO SCHIMMELPFENG DE SOUZA, VI-
TOR CESAR BONVINO, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO,
SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO LOBATO e JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO.

25. REVISIONAL - ORDINARIO - 44/2004 - MARCIO LARA
e outro x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL - SOCIEDA-
DE ANONIMA - Diante do contido em fl. 254-verso, intime-se
a parte ré para se manifestar acerca do levantamento dos valo-
res depositados em conta judicial vinculada ao Juízo, no prazo
de cinco dias. No que se refere ao depósito de fl. 366, este foi
efetuado em conta do próprio requerido, não vinculada ao Juí-
zo, motivo pelo qual não há que se expedir alvará judicial para
seu levantamento. Advs. VALMIR BERNARDO PARISI, BE-
ATRIZ SCHIEBLER e SAMIR NAOUAF HALABI.

26. MONITÓRIA - 236/2004 - BANCO ITAÚ x CRISTMAN
MARTINS - Deve a parte interessada proceder ao depósito das
custas do Sr. Distribuidor no valor de R$ 1,84 ( um real e oiten-
ta e quatro centavos). Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA e ANA MARIA JORGE BATISTA.

27. BUSCA E APREENSÃO - 698/2004 - BANCO FINASA S/
A x LETICIA ROCHA RIBAS - Intime-se o autora para que
junte aos autos o demonstrativo atualizado do débito com a
indicação específica dos encargos. Advs. LUCIANE LOPES
ALVES, SABRINA CAMARGO DE OLIVEIRA, BRUNO
MIRANDA QUADROS, MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH e JESSICA GHELFI.

28. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 914/2004 - JOSE SALVA-
DOR ECHS x RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS E INCORP.LTDA - Intime-se o embargante/executado,
tudo como requerido pela parte adversa (fls. 337/338). Advs.
MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES.

29. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 980/2004 - RAPHAEL F.
GRECA E FILHOS LTDA. e outros x CONSTRUBRAS TER-
RAPLANAGEM E LOCACOES DE MAQUINAS L - Mani-
festem-se as partes quanto a proposta dos honorários periciais.
Advs. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO, LIA-
NA MARIA TABORDA RAMOS, MARCOS ALVES DA SIL-
VA e ELVIO RENATTO SEVERO.

30. ORDINÁRIA - 1170/2004 - LUIZ FERNANDO TIZON
SILVEIRA x REFER - FUNDACAO REDE FERROV. DE SE-
GURIDADE SOCIAL - Manifestem-se as partes quanto a pro-
posta dos honorários periciais. Advs. ANNIE OZGA RICAR-
DO, ROBERTO RIBAS TAVARNARO, JOAO JOAQUIM
MARTINELLI e MELISSA TELMA FIGUEIREDO.

31. MONITÓRIA - 1186/2004 - CARLOS TEIXEIRA ALVES
x CAEDRHS-CENTRO AVANCADO DE ESP.E
DES.DEREC.HUM.ASS - O feito merece ordenação processu-
al. 1. Eventual irresignação lançada pela parte ré acerca do lau-
do pericial não é fator a ensejar a renovação de tal prova técni-
ca. Com efeito, nos termos do artigo 437 do Código Processual
Civil, a realização de nova perícia estaria condicionada à insu-
ficiência de esclarecimentos pelo experto, jamais à suposta di-
vergência em face de teses lançadas por uma das partes. Ade-
mais, “o Juiz forma sua convicçao pelo método da critica sã do
material probatório, não estando adstrito aos laudos periciais,
cuja utilidade é evidente, mas que não se apresentam cogentes,
nem em seus fundamentos nem por suas conclusões, ao magis-
trado, a quem a lei confia a responsabilidade pessoal e direta
da prestaçãojurisdicional.”r 2. Pugna também a parte ré/em-
bargante acerca da oitiva de testemunhas. Tal dilação probató-
ria merece deferimento, sob pena de eventual nulidade por cer-
ceamento de defesa. 3. Para audiência de instrução de julga-
mento designo o dia 16 de setembro de 2008, às 14 horas. A
parte ré/embargante a incumbência de, nos termos do artigo
407 do CPC, depositar em cartório, até o 30° (trigésimo) dia
antecedente à audiência, o rol de testemunhas. Advs. PRISCI-
LA ZENI DE SA, MARCIO KRUSSEWSKI e OSMANN DE
OLIVEIRA.

32. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1316/2004 - CLISAMA
OPERADORA DE PLANOS DE ASSIST.A SAUDE LTDA e
outros x MEDICARED-COOP.DE ECON.E CRED.MUTUO
DOS PROF.MED D - Manifeste-se a parte interessada sobre a
resposta do oficio de fls. 263/264. Advs. SUELEN SALVI ZA-
NINI, MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA,
ADRIANA DE ALCANTARA e LISIANE CORDEIRO
TRINKEL.

33. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1418/2004 -
ARNALDO GABARDO TEIXEIRA x MARCO AURELIO
OLIVEIRA - Intime-se pessoalmente o executado, via carta de
intimação, para apresentar a documentação requerida pelo Pe-

rito às fls. 92/93, no prazo de cinco dias. Advs. JACY GA-
BARDO, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADA-
RÓ e THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI.

34. RESCISÃO DE CONTRATO - 1447/2004 - ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A. x FRIOLAT CORRETORA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. e outro - Sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco
dias. Intimem-se. Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

35. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 1478/2004 -
POTENCIAL PETROLEO LTDA. e outro x ABASTECEDO-
RA RIBOHL DE COMBUSTIVEIS LTDA. e outros - Manifes-
te-se a parte interessada quanto a devolução da carta precató-
ria. Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA.

36. CIVIL PUB.DE RESPONSABILIDADE - 1507/2004 -
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ x CEN-
TRO RECREATIVO AMIGOS DA TERCEIRA IDADE-CRE-
ATI - Manifestem-se as partes quanto a proposta dos honorári-
os periciais. Advs. SERGIO LUIZ CORDONI e TEOMAR PI-
ACESCKI.

37. CONSIGN. C/C REV. DE CONTRATO - 482/2005 - IRE-
NE DE FATIMA CARNEIRO x BANCO ABN AMRO REAL
S/A - Irene de Fátima Carneiro maneja embargos de declara-
ção, assentados no artigo 535, inciso I, do Código de Processo
Civil contra a decisão de fls. 355/356. Alega a embargante obs-
curidade e contradição na decisão. Vieram-me os autos conclu-
sos. Eo relatório. Fundamento e decido. A parte embargante
atendeu ao requisito extrínseco de admissibilidade, qual seja,
tempestividade. Assim, conheço do recurso. Prima facie, opor-
tuno ressaltar que os embargos de declaração visam esclarecer
pontos omissos ou contraditórios, tudo nos termos do artigo
535 do Código de Processo Civil. ln casu, não se vislumbra
nenhuma das hipóteses preconizadas no referido dispositivo
processual, razão pela qual os embargos não devem ser acolhi-
dos. Insurge a parte embargante contra determinação de paga-
mento dos honorários de sucumbência à parte contrária. Este
Juízo teria se omitido em relação à determinação do Tribunal
ad quem quanto ao “afastamento dos juros compostos no con-
trato em questão.” Sem razão. A decisão de fls. 355/356, que
acolheu a exceção de pré-executividade, está adstrita tão so-
mente aos honorários de sucumbência. Assim, possível à parte
embargante a execução de valores acerca do tema capitaliza-
ção. Entretanto, a condenação do embargado nesse sentido não
afasta a da embargante quanto ao pagamento da verba honorá-
ria. Isto porque acórdão em segundo grau em nada alterou a
distribuição da sucumbência. Isto posto, rejeito os presentes
embargos declaratórios, persistindo a decisão no seu inteiro teor.
Advs. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, MARIANO ANTO-
NIO CEBELLO CIPOLLA, CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH.

38. BUSCA E APREENSÃO - 759/2005 - BANCO BMC S.A.
x JOSE PEREIRA DOS SANTOS - Defiro a suspensão do feito
pelo prazo de 30 (trinta) dias. Advs. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO
MIQUELETTI SONCIN, RODRIGO BEZERRA ACRE, ANA-
LISA CAMARGO SIMON e INGRID DE MATTOS.

39. ORDINÁRIA - 1016/2005 - MARCIO ALBINO DARIN e
outros x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A - Defiro o pedido retro. Concedo vista dos autos ao execu-
tados pelo prazo de 05 (cinco) dias. Advs. HELOISA HELENA
BAN PEREIRA PERETTI, CLAUDINEI BELAFRONTE,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANCA e JOSE
AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA.

40. BUSCA E APREENSÃO - 1154/2005 - UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x AGUINALDO DE
OLIVEIRA - Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta
do oficio de fls. 75/76. Advs. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e DARIANE MARQUES MARTINELLI.

41. INDEN.P/DANOS MORAIS E MATER. - 1257/2005 - JAIR
EBERHARDT x PROCLIN PROTEÇAO CLINICA NAÇOES
LTDA. e outros - Mantenho a decisão agravada pelos funda-
mentos que a orientam. Aguarde-se o pedido de informações
do Egrégio Tribunal de Justiça. Advs. JOSE BALBINO DOS
SANTOS, ANNA PAOLA SOARES QUADROS, HEITOR
WOLFF JUNIOR, ALIDA MARIANA VAN DER LAARS e
CLÁUDIA STIVAL.

42. COBRANÇA DE SEGURO - 1456/2005 - CARLA ROCIO
DO VALLE x ITAU SEGUROS S.A - Ficam as partes intima-
das da data designada pelo perito para início dos trabalhos: Dia
12/08/2008 na Clínica de Fraturas e Ortopedia Batel, às 11 horas,
sito à Rua Padre Anchieta nº 751. Advs. DIEGO MARTINS
CASPARY, ANDRÉ LUIZ PRONER, ANDRE DINIZ AFFON-
SO DA COSTA e FABIOLA ROSA FERSTEMBERG.

43. COBRANCA C/C DANOS MORAIS - 1472/2005 - ESPO-
LIO DE JOSE LEONI MARQUES SOARES e outros x HOS-
PITAL UNIVERSITARIO CAJURU - Defiro a habilitação dos
herdeiros no pólo ativo da presente demanda, conforme reque-
rimento de fl. 374. Diante do óbito do Sr. José Leoni Marques
Soares, intimem-se as partes para se manifestarem acerca da
necessidade da prova pericial, no prazo de cinco dias. Advs.
DAISY PETRONA MAVEL DOS S.CACERES, CARLOS
AFONSO RIBAS ROCHA e ANA PAULA ANTUNES VARE-

LA.

44. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXEC. EXTRAJUDICIAL -
106/2006 - HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
x NAIR ROSANA MARTINS ROCHA - Defiro o pedido de
fis. 107/108. Anotações e comunicações necessárias acerca do
cumprimento de sentença. Em tempo, intime-se a parte deve-
dora, para que, no prazo de 15 dias, efetue o pagamento do
valor da condenação, sob pena de multa, cujo valor será de
10% sobre o débito atualizado (art. 475-J do CPC). O paga-
mento dar-se-á em conta vinculada perante este Juízo. Porém,
diante de sincretismo imposto ao processo, indevida se faz nova
verba a título de honorários advocatícios, bem como novas custas
processuais. Não satisfeito o crédito, proceda-se à penhora e
avaliação, atos estes que recairão preferencialmente por sobre
bens indicados pelo credor. Ato contínuo, intime-se a parte de-
vedora para que, no prazo de 15 dias, ofereça impugnação (art.
475-L do CPC). Autorizo, desde já, os beneficios constantes no
artigo 172, § 2°, do Código Processual Civil. Deve a parte inte-
ressada proceder ao depósito das custas do Sr. Distribuidor no
valor de R$ 1,84 ( um real e oitenta e quatro centavos). Advs.
LUIZ SGANZELLA LOPES, DOUGLAS DOS SANTOS e
ROBISON MARANHAO.

45. INVENTÁRIO - 210/2006 - LUCILENE SEGALLA RO-
MANOWSKI MONDADORI e outros x ESPOLIO DE DRA-
OMIRO LUCIO SEGALLA ROMANOWSKI - Diante do pe-
dido de fls. 95/97, determino a abertura de conta vinculada a
este Juízo. Ademais, oficie-se à imobiliária Futurama Imóveis
Ltda na forma requerida. Em tempo, promova a herdeira Luci-
ane de Assis Segalla Romanowski Kuhn a juntada de seus do-
cumentos pessoais. Efetue a parte autora o pagamento referen-
te a expedição de ofício (s), no valor de R$ 20,00. Advs. BRU-
NO CIDADE MORGADO, ISABELLA GALHARDO ROCHA,
STELA MARLENE SCHWERZ, NELSON GONZI MORGA-
DO, PAULO ROBERTO NAREZI e CASSIANO ANTUNES
TAVARES.

46. BUSCA E APREENSÃO - 599/2006 - UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JESSE DIMAS
DAMASCENO - Manifeste-se a parte interessada sobre a res-
posta do oficio de fls. 43/44. Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI.

47. REPARACAO DE DANOS (SUMARIO) - 613/2006 - NEL-
SON TADEU FERNANDES x RICARDO LUIZ ROCHA - In-
time-se o executado para se manifestar acerca da petição de
fls. 47, em cinco dias. Advs. WAGNER DE JESUS MAGRINI.

48. BUSCA E APREENSÃO - 668/2006 - BANCO ITAÚ x
MARCIO JOSE DANTAS - Manifeste-se a parte interessada
sobre a resposta do oficio de fls. 38/41. Adv. LUIZ RENATO
PEREIRA SANTA RITA.

49. ALVARÁ JUDICIAL - 854/2006 - ARILDA VITORINO
NEVES e outros x ESPOLIO DE SÉRGIO VITORINO NE-
VES - O feito merece ordenação processual. Diante das certi-
dões de fls. 63/64, verifica-se que os herdeiros Altair e Acédio
não foram incluídos no presente feito. Assim, á parte requeren-
te acerca de tal diligência. Adv. JONAS BORGES.

50. REVISIONAL DE CONTRATO - 957/2006 - MONTEIRO
& NOTTAR E.P.P x BANCO DO BRASIL S/A. - Intime-se a
parte autora para efetuar o depósito dos honorários periciais,
em cinco dias, conforme fixado à fls. 244. Advs. SERGIO
HENRIQUE TEDESCHI, ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO e REGIANE ANTUNES DEQUECHE.

51. DECLAR.DE INEX.DE DEBITO - 1055/2006 - MEILI
FRANCIELY HEY x MOTA EMPREENDIMENTOS IMOBU-
LIÁRIOS LTDA - 1.Indefiro a aplicação da multa disposta no
artigo 475-J do Código de Processo Civil, tendo em vista que
até o presente momento näo houve intimação da parte ré para a
realização do pagamento. 2.Assim, determino a intimaçäo da
ré-devedora na pessoa de seu procurador, via diário oficial, para
que no prazo de 15 (quinze) dias promova o pagamento dos
valores a que foi condenada, sob pena de prosseguimento do
feito nos termos do art. 475-J e seguintes do CPC. 3.Cumpra-se
o item 5.8.1 do CN. Deve a parte interessada proceder ao depó-
sito das custas do Sr. Distribuidor no valor de R$ 1,84 ( um real
e oitenta e quatro centavos). Advs. MARCOS RENAN SAL-
VATI e LUCIA A. LAZOF.

52. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1104/2006 - JOAO MA-
ROCHIO e outro x BANCO BRADESCO SUL S/A - Vista ao
exequente acerca da petição e dos documentos de fls. 91/101.
Advs. JOSE BARBOSA, MAURO VIGNOTTI e DANIEL
HACHEM.

53. COBRANÇA DE CONDOMÍNIO - 1263/2006 - COND.
EDÍFICIO CIDADE DO SOL x RICARDO JORGE VIEIRA e
outro - l.Intime-se a parte ré/devedora na pessoa de seu procu-
rador, via diário oficial, para que no prazo de 15 (quinze) dias
promova o pagamento dos valores a que foi condenada, sob
pena de prosseguimento do feito nas termos do art. 475-J e
seguintes do CPC. 2.Cumpra-se o item 5.8.1 do Código de
Normas. Deve a parte interessada proceder ao depósito das
custas do Sr. Distribuidor no valor de R$ 1,84 ( um real e oiten-
ta e quatro centavos). Adv. CILENE MARIA SKORA.

54. COBRANCA - RITO SUMARIO - 1326/2006 - MARCIO
JOSÉ DA SILVA x ITAU SEGUROS S/A - Converto o julga-
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mento do presente feito em diligência. Oficie-se à FENASEG
acerca do pagamento, ainda que parcial, o seguro obrigatório
referente à vítima Domicio Caetano da Silva. E mais. Seja es-
pecificado por aquela Instituição quem for o beneficiário. Com
a resposta, voltem conclusos para sentença. Advs. PAULO
ROBERTO GOMES, PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GO-
MES e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

55. MONITÓRIA - 1426/2006 - UNIBANCO - UNIÃO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x TOP LINE COMÉRCIO E
EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA. e outros - O feito
merece ordenação processual. Venhasm aos autos os instrumen-
tos de mandatos dos réus, bem como o respectivo contrato so-
cial. Para tanto, fixo o prazo de 05 (cinco) dias. Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO KOVALHUK, ANDRE
ABREU DE SOUZA e LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA JU-
NIOR.

56. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1444/2006
- BANCO ABN AMRO REAL S/A x MARCIO ADRIANO PI-
NHEIRO e outro - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-se. Advs. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, ANDREA CRISTIANE GRA-
BOVSKI e MARCIO ADRIANO PINHEIRO.

57. CONVERTIDO EM AÇÃO DE DEPÓSITO - 1513/2006 -
FUNDO DE INVEST. EM DIR. CRED. NÃO PAD. AME.
MULT. x SILES WALTER CRUZ - Intime-se a autora para se
manifestar acerca da certidão de fls. 71, em cinco dias. Deve a
parte interessada proceder ao depósito das custas do Sr. Distri-
buidor no valor de R$ 1,84 ( um real e oitenta e quatro centa-
vos). Advs. IDELANIR ERNESTI e IDAMARA ROCHA FER-
REIRA.

58. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1588/2006 - CLOVIS AU-
GUSTO RIZZON x GECE SOARES CHAISE - Nos termos do
artigo 520, inciso V, do Código Processual Civil, recebo a ape-
lação (fls. 192/218) em seu efeito meramente devolutivo. Inti-
me-se a parte adversa para, no prazo legal, apresentação de
contra-razões. Advs. CIRILO SIMÕES DA LUZ, SEBASTIAO
RAMOS SOBRINHO e GECE SOARES CHAISE.

59. CONVERTIDO EM AÇÃO DE DEPÓSITO - 123/2007 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ELY GONÇALVES - 1.De-
firo o pedido de substituição do pólo ativo da presente deman-
da. 2.Proceda-se as devidas anotações, inclusive no distribui-
dor. 3.A presente ação já fora convertida em depósito conforme
verifica-se à fl. 44, bem como, o bem encontra-se bloqueado,
de acordo com a certidão de fl. 68. Advs. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, KARINE SIMONE POFAHL WEBER e ALI-
NE BORGES LEAL.

60. ORDIN. DE RESPONSAB. OBRIG. SECURITÁRIA - 259/
2007 - JULIETA RUTHES e outros x CAIXA SEGURADORA
S.A. - Sobre a contestação e os documentos de fls. 208/458
diga a parte autora em dez dias. Advs. FERNANDA SILVA DA
SILVEIRA, LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MARCIO ALEXAN-
DRE CAVENAGUE.

61. INTERDIÇÃO - 279/2007 - MARILI COSTA x MARILDA
COSTA - Intime-se a parte autora para juntar nova certidão,
tendo em vista que a de fls. 48 não se mostra hábil a comprovar
o alegado na petição de fls. 43, pois sequer demonstra que a
interditanda seja parte naquele processo. Prazo de cinco dias.
Adv. CELSO FERREIRA DE CASTRO.

62. RESCISÃO DE CONTRATO - 323/2007 - RIVADAVIA
BUENO CARNEIRO e outro x ADRIANA CORDEIRO e ou-
tros - Intime-se o autor-reconvindo, na pessoa de seu procura-
dor, para responder em 15 (quinze) dias a ação. Advs. NOR-
BERTO TREVISAN BUENO e AURELIANO PERNETTA
CARON.

63. REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO - 413/2007 - AGF
BRASIL SEGUROS S/A x GUALTER CLEMENTE FALCÃO
e outro - Redesigno audiência preliminar para o dia 01 de se-
tembro de 2008, às 16 horas e 20 mimutos. Citem-se os réus no
endereço indicado na petição de fls. 71. Advs. CYNTIA BRAN-
DALIZE e CIRO BRUNING.

64. REVISÃO CONTRATUAL - 551/2007 - VILMAR RAU-
SIS x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Manifeste-se o réu
acerca da petição de fls. 268/271, em cinco dias. Advs. CAR-
LOS EDUARDO SCARDUA, DANIELLE TEDESKO, JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TER-
RA e GILBERTO STINGLIN LOTH.

65. ORDINÁRIA DE RESPONSABILADE OBRIGACIONAL
- 591/2007 - CENIRA LOPES ROSA e outros x BRADESCO
SEGUROS S/A - Mantenho a decisão agravada por seus pró-
prios fundamentos. Contadas e preparadas as custas processu-
ais, anote-se conclusão para sentença. Custas processuais a cargo
da parte autora, no valor de R$ 42,00. Advs. LUIZ ARMAN-
DO CAMISÃO, ERNANI JOSÉ DE CASTRO GAMBORGI,
FABÍOLA CAMISÃO SCÓZ, SERGIO AUGUSTO URBANO
FELIPE HEIL, JUAN DIEGO DE LÉON, GILMARA FER-
NANDES MACHADO HEIL, CARLOS ROBERTO SCÓZ
JÚNIOR, LUIZ TRINDADE CASSETTARI e JEAN CESAR
XAVIER.

66. COBRANÇA - 713/2007 - MANUELITO BRITO DA SIL-

VA - ESPÓLIO e outro x BANCO ITAÚ S/A - Autos n.° 713/
2007 1.0 feito merece ordenação processual. 2.Determino à parte
autora a emenda à inicial, n< prazo derradeiro de dez dias para
informar se he abertura de inventário dos bens deixados pelo di
cujus. Isso porque na certidão de óbito d< falecido (fl. 12) consta
que este deixou bens inventariar. 3.Em havendo inventário, a
parte autora dever cumprir integralmente o despacho de fl. 17.
4.Em caso negativo, deverá ser regularizada representação pro-
cessual dos sucessores do d cujus, conforme determinado no
item 1 do despacht de fl. 30, bem como, deverá ser comprova-
da situação de miserabilidade destes no caso de pretenderem a
concessão dos benefícios d Assistência Judiciária Gratuita. Adv.
PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES.

67. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 815/2007 - JONES
ALVES DOS SANTOS x BANCO ITAU S.A - Manifestem-se
as partes quanto a proposta dos honorários periciais. Advs.
REGINA DE MELO SILVA, GABRIELA CORTES LEÃO DE
OLIVEIRA, LILIAN LUCIA GRACIANO e KELIAN BOR-
TOLINI LIMA.

68. BUSCA E APREENSÃO - 982/2007 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x BRUNO RAFAEL MENDEZ COELHO DA SIL-
VA - Intime-se a parte autora para dar prosseguimento ao pre-
sente feito, no prazo de cinco dias. Advs. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, KARINE SIMONE POFAHL WEBER e ALI-
NE BORGES LEAL.

69. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1129/2007
- BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x KELLI CRISTI-
NE BRONHOLO - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça,
diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-se. Advs. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, JOANITA FARYNIAK, BRUNO MAY MAR-
TINS, CAMILA GBUR HALUCH e CESAR AUGUSTO TER-
RA.

70. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1172/2007 - SUPERAÇO
COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA. e outros x BANCO
ABN AMRO REAL S/A - Manifestem-se as partes quanto a
proposta dos honorários periciais. Advs. ALEXSANDRA MA-
RILAC BELNOSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

71. DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUGUERES E ENCAR-
GOS - 1212/2007 - GERALDO SUBTIL GABRIEL x SUELI
DAJANIRA DA SILVEIRA - Sueli Dejanira da Silveira maneja
embargos de declaração, assentados no artigo 535, inciso I, do
Código de Processo Civil contra sentença de fls 83/87. Alega a
embargante omissão e obscuridade na decisão. Vieram-me os
autos conclusos. Eo relatório. Fundamento e decido. A parte
embargante atendeu ao requisito extrínseco de admissibilida-
de, qual seja, tempestividade. Assim, conheço do recurso. Pri-
ma facie, oportuno ressaltar que os embargos de declaração
visam esclarecer pontos omissos ou contraditórios, tudo nos
termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. In casu, não
se vislumbra nenhuma das hipóteses preconizadas no referido
dispositivo processual, razão pela qual os embargos não devem
ser acolhidos. Certo é que a via recursal dos embargos não se
presta à renovação de um julgado que se realizou de maneira
regular. A sentença não ressente do vício da omissão ou contra-
dição. Utiliza-se, pois, do recurso apenas para rediscutir maté-
ria posta em juízo, que, no entendimento da parte recorrente
levaria a uma outra decisão. Sustenta-se, desse modo, o desa-
certo da decisão e objetiva, em verdade, a própria desconstitui-
ção do ato decisório impugnado. Todavia, eventual irresigna-
ção quanto ao decisum deveria ser feita pela via procedimental
própria, qual seja, recurso de apelação. No caso, o acolhimento
das alegações de incorreções nos cálculos apresentados pela
parte autora deve ser pleiteado frente ao Tribunal ad quem.
Percebe-se, pois, que os presentes embargos apresentam nítido
caráter infringente, com intuito de instaurar uma nova discus-
são sobre matéria jurídica já decidida pelo juízo. Na hipótese,
diante da inexistência de vícios que evidenciem os pressupos-
tos legais insertos no artigo 535 do Código de Processo Civil
para postular os embargos, não há como admiti-los, pois des-
viada está sua finalidade jurídico-processual. Sobre o tema,
colaciono acórdãos: “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
OMISSAO - AUSENCIA - APRECIAÇAO MINUCIOSA E
ESCLARECEDORA ACERCA DA MATERIA ABORDADA -
PRETENSAO DE ALTERAÇAO DO TEOR DA DECISAO,
ATRAVES DE PREQUESTIONAMENTO - EFEITO INFRIN-
GENTE - IMPOSSIBILIDADE. Os embargos declaratórios não
correspondem à via recursal adequada para a modificação do
mérito das decisões, alterando-se o resultado final obtido atra-
vés do julgamento, e sim, limita-se à correção de eventuais
omissões, contradições ou pontos obscuros que possam exis-
tir.. “ (TJPR, 3.a Câm. Cív., Acórdão n.° 15968, livro n.° 319,
j. 11.08.1999 RECURSO CONHECIDO E NAO ACOLHIDO,
DJ n.° 5469 de 13.09.1999, p. 26). “EMBARGO DE DECLA-
RAÇAO. OMISSAO. INEXTSTENCIA. 1. O juiz não está obri-
gado a responder ou rebater todos os argumentos das partes,
mas, sim, analisar e decidir as questões propostas na causa de
pedir e nos pedidos. 2. Os embargos declaratórios devem tratar
de omissões e obscuridades contidas na decisão e não preten-
der alterar o julgado renovando argumentos até então desen-
volvidos. Embargos rejeitados” (T JPR, 6.a Câmara Cível, Acór-
dão n.° 11258, livro n.° 54, j. 12/02/2001, Decisão: por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos, DJ n.° 5834, publi-
cado 09.03.2001, p. 51). Ademais, é desnecessário ao magis-
trado manifestar-se sobre todos os argumentos e documentos
juntados pela parte, porquanto “o órgão judicial, para expres-
sar sua convicçao, nao precisa aduzir comentários sobre todos

os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode
ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si so,
achou suficiente para a composição do litígio” (ST J, AI
169.073-SP, rel. Min. José Delgado, DJU de 17.8.98). Isto pos-
to, rejeito os presentes embargos declaratórios, persistindo a
decisão no seu inteiro teor. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Cumpra-se o item 2.2.14 do Código de Normas da Correge-
doria de Justiça. Por fim, proceda-se à retificação quanto ao
nome da parte ré, comunicando-se, inclusive, Distribuidor. Advs.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, TOMMY FARAGO
ANDRADE WIPPEL e ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA.

72. COBRANCA C/C REPARACAO DANOS - 1213/2007 -
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS GROTTI LTDA x MO-
VAX COMERCIO E INDUSTRIA DE PERFIS LTDA - Mani-
feste-se a parte autora, quanto a petição da Sr. Perita(141). Advs.
DEMÉTRIO BEREHULKA, LORNA LOREDANA LASCO-
WSKI e ELISA SCHIAVON.

73. IMPUGNAÇÃO POR EXCESSO DE EXECUÇÃO - 1322/
2007 - COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL
x ESPOLIO DE CARLOS AFONSO MEISSNER OSORIO e
outro - Tendo em vista que os autos encontravam-se em carga
no prazo de 02 a 14 de maio, restituo o prazo de 10 (dez) dias
para que o embargado se manifeste acerca da impugnação. Advs.
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES GAPSKI, AURELIO FER-
REIRA GALVAO, EDGAR KINDERMANN SPECK, SERGIO
NEY DE OLIVEIRA C. KROETZ, JOSE OLINTO NERCOLI-
NI, EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN e SIMONE STOI-
ANI NERCOLINI.

74. ORDINÁRIA DE RESPONSABILADE OBRIGACIONAL
- 1454/2007 - LUIZ SERGIO FERREIRA MUCELIN x CAI-
XA SEGURADORA S/A. - Manifestem-se as partes quanto a
prosposta dos honorários periciais. Advs. MÁRIO MARCON-
DES NASCIMENTO, ANTELMO JOAO BERNARTT FILHO,
FLAVIO DIONIZIO BERNARTT, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e MONICA FERREIRA MELLO BIORA.

75. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1498/2007
- BANCO DO BRASIL S.A. x B.M.C.D COMÉCIO DE ALI-
MENTOS LTDA - Manifeste-se a parte interessada sobre a res-
posta do oficio de fls. 53/56. Advs. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHÃO e SERGIO EDUARDO DA SILVA.

76. REVISÃO CONTRATUAL - 1558/2007 - SIRLEY TERE-
ZINHA FILIPAK x HSBC BANK BRASIL S.A. - Manifestem-
se as partes quanto a proposta dos honorários periciais. Advs.
LEÔNI JOSÉ GALLI, MICHELE SUCKOW LOSS, KELLY
CRISTINA WORM e TOBIAS DE MACEDO.

77. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍT. EXTRAJUDICIAL
- 1743/2007 - METROPOLITAN LIFE SEGUROS E PREVI-
DÊNCIA PRIV. S/A x NEUTON MATEUS DE OLIVEIRA -
Manifestem-se as partes quanto a proposta dos honorários pe-
riciais. Advs. ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, AR-
THUR DANIEL CALASANS KESIKOWSKI e FILIPE ALVES
DA MOTA.

78. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
1762/2007 - JACKSON RENÊ ANDRADE GOMES JUNIOR
x TAFARELLO & BIAGI LTDA. e outro - O feito encontra-se
ordenado, nenhum vício a ser sanado. Ressalte-se, que, por se
tratar de matéria de ordem pública, não há em desfavor deste
Juízo qualquer preclusão quanto aos pressupostos processuais
de existência e validade, bem como acerca das condições da
ação. Ademais, o ponto controvertido da presente demanda gra-
vita por sobre eventual mora contratual praticada pelos réus em
face do autor, além da quantificação de suposto dano. Em tem-
po, a fim de se evitar argüição de eventual cerceamento de de-
fesa, defiro a produção de prova testemunhal requerida pela ré,
bem como o respectivo depoimento pessoal do autor. Note-se
que em desfavor da parte autora preclusa está tal faculdade
processual. Isto porque “o protesto por provas feito na petição
inicial é uma ridícula inutilidade que não merece atenção. Im-
porta apenas o requerimento a ser feito depois de oferecida a
contestação, nos termos do art. 324 do Código de Processo Ci-
vil. Mesmo que esta indicação inicial tenha sido feita, se a par-
te não requer a prova na oportunidade do art. 324 haverá pre-
clusão. Esta interpretação é corolário do princípio da igualda-
de (art. 5°, caput, da Constituição), pois seria injusto exigir do
autor a indicação precisa das provas a serem produzidas sem
conhecer as alegações do réu, permitindo apenas a este a indi-
cação já à luz das alegações da parte contrária; assim, é mais
razoável exigir a indicação concreta das provas depois que as
partes já conhecem as alegações trazidas para discussão. Eo
meio de faze-lo é a interpretação ampliativa do art. 324 do
Código de Processo Civil.”’ Para audiência de instrução e jul-
gamento, designo o dia 23 de setembro de 2008, às 14 horas.
Deverão os réus, até o 30° (trigésimo) dia antecedente à audi-
ência, depositar respectivo rol de testemunhas, tudo conforme
previsto no 407 do Código Processual Civil. Em tempo, seja o
autor intimado pessoalmente e advertido da norma inserta no
artigo 343, § 1°, do Código Processual Civil. Efetue a parte ré
o pagamento referente a expedição da Carta de Intimação, no
valor de R$ 10,00. Advs. JOAO ALFREDO COOPER e ELISE
APARECIDA DE MEDEIROS.

79. ORDINÁRIA DE DEVOLUÇÃO DE VAL. PAGOS A
MAIOR - 1812/2007 - ANDRÉ RICARDO ALVES x BANCO
SANTANDER BANESPA S.A. - Defiro o pedido retro. Conce-
do vista dos autos ao autor pelo prazo de 05 (cinco) dias. Advs.

MOYSES GRINBERG e ALESSANDRO MESTRINER FELI-
PE.

80. BUSCA E APREENSÃO - 119/2008 - BV FINANCEIRA
S/A - CRÉDITO, FINANCIAM. E INVEST. x SILVIO WAN-
DERLEI VON KRUGER - 1. A teor do que dispõe o artigo
330, inciso I do Código de Processo civil, o feibo comporta
julgamento antecipado, na medida on quematéria é de direito e
de fato, esLa última prescindindo de produção de provas em
audiência. 2. Indefiro a produção de prova pericial, na medida
em que não foi decl inada sua finalidade para o deslinde da
causa. 3. Assim, à conta e preparo. 4 . Após, anote-se conclu-
são para sentença. Advs. EDIVANA VENTURIN e ELIANE
CRISTINA COELHO DE ALENCAR.

81. REVISÃO CONTRATUAL - 177/2008 - JONIELSON
HENRIQUE MOREIRA x HSBC BANK BRASIL S.A - BAN-
CO MÚLTIPLO - Manifestem-se as partes quanto a proposta
dos honorários periciais. Advs. MAYLIN MAFFINI e MIEKO
ITO.

82. REVISAO DE ALUGUEL - 323/2008 - SUPERMERCA-
DO HONY LTDA x JOANY VICENTE e outro - Manifestem-
se as partes quanto a proposta dos honorários periciais. Advs.
ARDEMIO DORIVAL MUCKE e JOSE DO CARMO BADA-
RO.

83. DECLARAT. DE NULID. DE CLÁUSULAS - 360/2008 -
CARLOS ALBERTO NUNES DE VASCONCELLOS x BAN-
CO ABN AMRO BANK - Manifestem-se as partes quanto a
proposta dos honorários periciais. Advs. ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES e VANESSA JANKE DE CASTRO.

84. MONITÓRIA - 404/2008 - JR. CASCH FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x LURDES KOPYTOWSKI SANTOS - Inti-
me-se a parte ré-embargante para se manifestar acerca da peti-
ção e documentos de fls. 36/68, no prazo de dez dias. Advs.
MARINA ALVES DE MIRANDA e RONY CESAR CENTE-
NARO VALENZA.

85. BUSCA E APREENSÃO - 413/2008 - BANCO ABN AMRO
x MARCIO GARCIA DE LIMA - l.A fim se evitar eventuais
decisões conflitantes, diante da notícia de ação em trâmite no
Juizo da 4a Vara Cível desta capital, à parte ré para que apre-
sente certidão daquele Juízo, constando a data do primeiro des-
pacho, o objeto ou a causa de pedir, tudo no sentido de se apu-
rar eventual necessidade de reunião das ações por se reputar
conexas. Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e JULIANE TO-
LEDO ROSSA.

86. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 450/2008 - HIL-
DOR SCHRODER x BANCO DO BRASIL S.A - Cite-se o réu
Gonzalo Gomes Claure no endereço indicado à fl. 11, com an-
tecedência mínima imposta por lei, para a audiência de concili-
ação, a qual, desde já, designo para o dia 11 de setembro de
2008 , às 15 horas e 20 minutos. Neste ato deverão comparecer
as partes pessoalmente ou representadas por preposto com po-
deres para transigir. Na ocasião, não obtida a conciliação, o réu
poderá oferecer resposta escrita ou oral, acompanhada de do-
cumentos e rol de testemunhas. Outrossim, requerida a perícia
ofertar-se-ão desde logo os quesitos, devendo ser indicados, de
imediato, assistentes técnicos pelas partes. E lícito ao réu for-
mular em seu favor, pedido contraposto, desde que fundado
nos mesmos fatos descritos na inicial, para julgamento conjun-
to. Ausente injustificadamente o réu, reputar-se-ão verdadeiros
os fatos alegados na inicial (CPC artigo 319), salvo se contrá-
rio resultar das provas dos autos. Não sendo o caso de extinção
do processo ou julgamento antecipado, e se houver necessida-
de de produção de prova oral, será, na audiência, designada
data para sua continuidade. Advs. JOSE OSCAR KLUPPEL
TEIXEIRA, RUY CARNEIRO TEIXEIRA e MARICLEIA DO
ROCIO SANTOS.

87. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 506/2008 - BANCO ITAU-
LEASING S/A x MARCIO AUGUSTO DOS SANTOS - Defi-
ro o pedido de fls. 27/28. Oficie-se nba forma requerida. Efe-
tue a parte autora o pagamento referente a expedição de ofício
(s), no valor de R$ 70,00. Advs. GUSTAVO SALDANHA SU-
CHY e JANAINA GIOZZA.

88. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - 515/
2008 - ELIANE MARIA ALVES x BRASIL TELECOM S.A. -
Nos termos do artigo 330, inciso I, do Código Processual Civil,
verifica-se que o feito comporta julgamento no estado em que
sen encontra, prescindindo, pois, de provas outras afora quelas
já carreadas aos autos. Advs. IDERALDO JOSE APPI e ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

89. ALVARÁ JUDICIAL - 530/2008 - ANTONIA DE ALMEI-
DA RAEL x ESPOLIO DE ONOFRE RAEL e outro - Vista à
Fazenda Pública para fins de recolhimento do imposto de trans-
missão. Adv. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI.

90. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
CONTRATUAL - 547/2008 - LURDES RIBEIRO DOS SAN-
TOS x GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA - GVT - Inti-
me-se o réu para se manifestar acerca dos documentos de fls.
77/89, em cinco dias. Advs. MARCELO MAZUR e CHRISTI-
AN AUGUSTO COSTA BEPPLER.

91. BUSCA E APREENSÃO - 575/2008 - GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x DOLCE E FREDO
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GELATERIO LTDA - Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, diga a parte interessada, em cinco dias. Intimem-se. Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO.

92. CUMPRIMENTO DE PRECEITO LEGAL - 579/2008 -
ESCRIT. CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUI-
ÇÃO-ECAD x RESTAURANTE TIO PAULO LTDA - FASCI-
NAÇÃO e outros - A citação por hora cerca independe de or-
dem judicial, ve que cabe ao oficial de justiça verificar no caso
concreto se estão presentes os requesitos do art. 227 do Código
de Processo Civil. Assim desentranhe-se para cumprimento.
Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50, para posteri-
or expedição do mandado. Adv. LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS.

93. COBRANÇA - 592/2008 - ESPOLIO DE AVELINO JUNG
e outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO -
O presente feito merece ordenação processual. Diante da nova
redação imposta ao artigo 331, § 3°, do Código Processual Ci-
vil, torna-se despicienda a audiência de conciliação quando o
direito em litígio não admitir transação, ou se as circunstâncias
da causa evidenciarem ser improvável sua obtenção. No caso
em tela, vislumbra-se que a audiência preliminar de concilia-
ção só viria a procrastinar a prestação jurisdicional definitiva.
Ademais, a composição entre as partes pode, a qualquer mo-
mento, ser celebrada e apresentada ao Juízo para homologa-
ção. A fim de se evitar a argüição de eventual cerceamento de
defesa, intimem-se as partes para sugerirem, no prazo legal de
05 (cinco) dias, os pontos que porventura acharem controverti-
dos, bem como, justificadamente, apresentarem as provas que
pretendam produzir em possível audiência de instrução e julga-
mento. Após, voltem os autos conclusos para saneador ou sen-
tença. Advs. MAX HERCILIO GONCALVES, MARIANA
ESPER NICOLETTI e KELLY CRISTINA WORM.

94. INVENTÁRIO - 638/2008 - ATHOS VINICIUS MARCHI-
ORO x ESPOLIO DE ADELIA MARCHIORO - Manifeste-se
a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls. 153/195.
Advs. JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO e LUCIA-
NA OLICSHEVIS.

95. BUSCA E APREENSÃO - 650/2008 - BV FINACEIRA S/
A CRED.,FINACIAMENTO E INVESTIMENTO x ENIO JE-
RONIMO DE OLIVEIRA JUNIOR - Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, diga a parte interessada, em cinco dias. Inti-
mem-se. Adv. DANIELE CARVALHO.

96. COBRANÇA - 666/2008 - DALTON WEISS PETER e ou-
tro x BANCO HSBC BANK BRASIL BANCO MÚLTIPLO -
Intime-se a parte autora para se manifesar acerca da contesta-
ção de fls. 36/51, no prazo de dez dias. Adv. CLEA MARA
LUVIZOTTO.

97. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - 806/
2008 - TRANSPORTADORA PLIMOR LTDA x MASTER SUL
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA - Manifeste-se a parte in-
teressada sobre a resposta do oficio de fls. 145/146. Adv. RO-
DRIGO DE ASSIS.

98. MONITÓRIA - 829/2008 - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS TORTA LTDA x LUIZ CARLOS MACIEL
ME - Acolho as emendas de fls. 27 e 28/29. DESPACHO DE
FLS. 26: 1. Cite-se para no prazo de quinze dias, nos termos do
pedido inicial, pagar o valor do débito ou opor embargos, com
as advertências legais . 2. Dê-se ciência que em caso de paga-
mento, ficará isento de custas e honorários advocaticios (CPC,
art. 1.102b) . 3. Conste ainda do mandado que, decorrido o
prazo, caso não haja o cumprimento da obrigação ou ofereci-
mento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o titulo
executivo judicial (CPC, art. 1.102c) . Adv. MAURICIO VIEI-
RA.

99. BUSCA E APREENSÃO - 910/2008 - BANCO HSBC
BANK BRASIL S.A x ONESIO BETTEGA MACHADO DE
OLIVEIRA JUNIOR - HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múlti-
plo ajuizou pedido de busca e apreensão contra Onesio Bettega
Machado de Oliveira Junior. Revela a parte autora em favor do
réu foi celebrado contrato de financiamento. Em alienação fi-
duciária em garantia foi dado um veículo “FIA T/Elba Weekend
IE, 95/95, verde chassi 9BDl46000S5444295, placas BZT-5394,
Renavam 6345460661, gasolina. “ Entretanto, a parte ré dei-
xou de adimplir sua obrigação contratual. Tal fato ensejaria o
direito do autor em reaver o objeto dado em alienação fiduciá-
ria. Requer, diante da suposta mora, seja concedida liminar de
busca e apreensão. Com a inicial vieram documentos. Na parte
essencial, o relatório. Decido. Com efeito, verifica-se nos au-
tos, além do contrato, demonstrativo do débito e instrumento
de protesto. Assim, nos termos do artigo 3° do Decreto-Lei 911/
69, uma vez comprovada, ao menos em um juízo de cognição
sumária, a mora do devedor, o caso é de se deferir liminarmen-
te a medida de busca e apreensão do bem anteriormente dis-
criminado. Autorizo ainda o cumprimento da medida nos ter-
mos do artigo 172, § 2°, do CPC. Após o cumprimento da limi-
nar, cite-se o réu, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresen-
tar resposta ao pedido (artigo 3°, § 3°, do Decreto Lei 911/69).
Anote-se no mandado que, não havendo contestação, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo au-
tor (artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil). Seja ainda
intimado o réu acerca da faculdade prevista no artigo 3°, § 2°,
do Decreto Lei 911/69. Para o pronto pagamento, fixo os hono-
rários em 10% sobre o valor do débito. Intime-se a parte inte-

ressada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 247,50, para posterior expedição do
mandado. Adv. CARINE DE MEDEIROS MARTINS.

100. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 916/2008 - PER-
FECTY LIMP LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA x UPS-
SOCIEDADE BRASILEIRA DE GESTÃO EM ASS. LTDA -
Como já determinado por este Juízo em audiência preliminar,
ao preparo das custas e FUNREJUS acerca do respectivo inci-
dente. Adv. NEWTON AMARAL FERREIRA.

101. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 918/2008 - BANCO
ITAUCARD S/A x ADENILSON CELSO DE L. CARRENHO
- Trata-se de pedido de reintegração de posse formulado por
Banco Itaucard S/A em face de Adenilson Celso de L. Carre-
nho. Em linhas gerais, sustenta o autor que entre as partes foi
firmado contrato de leasing por sobre automóvel “Fiat/Palio
Fire, 04/04, placas ALS9035, vermelho, chassi
9BD17146742446923.” Todavia, a parte ré mantém-se impon-
tual em sua obrigação contratual. Daí, o presente pedido de
reintegração de posse. Com a inicial vieram documentos. Na
parte essencial, o relatório. Decido. O pedido formulado pela
parte autora se faz possível, diante no novo posicionamento
firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, súmula 293: “a co-
brança antecipada do valor residual garantido (VRG) não des-
caracteriza o contrato de arrendamento mercantil.” Ademais,
ao menos em um juízo de cognição sumária, verifica-se que a
posse do réu está maculada pelo vício objetivo da precarieda-
de. Certo é que o réu era possuidor direto do bem, tudo em
função do contrato de arrendamento mercantil firmado com o
autor. Inicialmente, mantinha com a coisa relação lícita. Entre-
tanto, uma vez notificado, encontra-se constituído em mora, e
a sua mantença na posse do bem é traduzida em verdadeiro
esbulho em desfavor do autor. Assim, a inadimplência faz com
que a posse exercida pelo réu torne-se precária, e, portanto in-
justa, nos termos previstos no próprio contrato, o que caracteri-
za o esbulho e autoriza o manejo de ação possessória, junta-
mente com o pleito de resolução contratual. Ademais, nos ter-
mos do artigo 924 do Código Processual Civil, o pedido limi-
nar mostra-se possível, dado que a ação foi intentada menos de
ano e dia do esbulho. Destarte, em razão dos argumentos ex-
postos e documentos atrelados na petição inicial, verifica-se,
em um juízo superficial de cognição, que são verossímeis e
plausíveis os fatos alegados pelo autor, consistentes na injusta
privação da posse de um bem que lhe pertence. Em decorrência
do esbulho noticiado, defiro, com amparo na norma inserta no
artigo 928 do Código Processual Civil, a medida liminar de
reintegração de posse. Para tanto expeça-se mandado. Por fim,
cite-se o réu para, no prazo legal de 15 (quinze) dias, contestar
os pedidos. Conste do mandado as advertências previstas nos
artigos 285 e 319 do CPC. Intime-se a parte interessada a pro-
ceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 247,50, para posterior expedição do mandado. Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI.

102. BUSCA E APREENSÃO - 920/2008 - BANCO BMC S/A
x INES RIBEIRO - Banco BMC S/A ajuizou pedido de busca e
apreensão contra Ines Ribeiro. Revela a parte autora em favor
do réu foi celebrado contrato de financiamento. Em alienação
fiduciária em garantia foi dado um veículo “FIA T/UNO MIL-
LE EP, 96/96, cinza, placas LXW3025, chassi
9BDl46107T5786203, Renavam 653619456. “ Entretanto, a
parte ré deixou de adimplir sua obrigação contratual. Tal fato
ensejaria o direito do autor em reaver o objeto dado em aliena-
ção fiduciária. Requer, diante da suposta mora, seja concedida
liminar de busca e apreensão. Com a inicial vieram documen-
tos. Na parte essencial, o relatório. Decido. Com efeito, verifi-
ca-se nos autos, além do contrato, demonstrativo do débito e
instrumento de notificação dirigido ao endereço da parte ré (fls
11). Assim, nos termos do artigo 3° do Decreto-Lei 911/69,
uma vez comprovada, ao menos em um juízo de cognição su-
mária, a mora do devedor, o caso é de se deferir liminarmente a
medida de busca e apreensão do bem anteriormente discrimi-
nado. Autorizo ainda o cumprimento da medida nos termos do
artigo 172, § 2°, do CPC. Após o cumprimento da liminar, cite-
se o réu, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar resposta
ao pedido (artigo 3°, § 3°, do Decreto Lei 911/69). Anote-se no
mandado que, não havendo contestação, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (artigos 285
e 319 do Código de Processo Civil). Seja ainda intimado o réu
acerca da faculdade prevista no artigo 3°, § 2°, do Decreto Lei
911/69. Para o pronto pagamento, fixo os honorários em 10%
sobre o valor do débito. Cumpra-se. Diligências necessárias.
Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 247,50, para poste-
rior expedição do mandado. Adv. ANDREA HERTEL MALU-
CELLI.

103. COBRANÇA - 930/2008 - CONDOMINIO RESIDENCI-
AL CASABLANCA x CLAUDIO SERGIO COSTA DA SILVA
e outros - l. Cite-se a parte ré, com antecedência mínima im-
posta por lei, para a audiência de conciliação, a qual, desde já,
designo para o dia 11 de setembro de 2008, às 15 horas. Neste
ato deverão comparecer as partes pessoalmente. Na ocasião,
não obtida a conciliação, o réu poderá oferecer resposta escrita
ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas.
Outrossim, requerida a perícia ofertar-se-ão desde logo os que-
sitos, devendo ser indicados, de imediato, assistentes técnicos
pelas partes. 2. É lícito ao réu formular em seu favor, pedido
contraposto, desde que fundado nos mesmos fatos descritos na
inicial, para julgamento conjunto. 3. Ausente injustificadamente
o réu, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial

(CPC artigo 319), salvo se contrário resultar das provas dos
autos. 4. Não sendo o caso de extinção do processo ott, julga-
mento antecipado, e se houver necessidade de produção de prova
oral, será, na audiência, designada data para sua continuidade.
Adv. JEFERSON WEBER.

104. COBRANÇA - 954/2008 - CONDOMINIO EDIFICIO
GEMINI B x JOSE ACACIO HNATUW e outro - Nos termos
do artigo 276 e 277, ambos do Código Processual Civil, emen-
de a parte autora sua inicial. Adv. VANESSA VOLPI BELLE-
GARD PALACIOS.

105. INVENTÁRIO - 956/2008 - JULIO CESAR WIE-
DERKEHR x ESPOLIO DE RITA VERA WIEDERKEHR - l.
Dou por aberto o inventário de Rita Vera Wiederkehr. 2. No-
meio como inventariante Julio Cesar Wiederkehr. Intime-se para
assinatura do respectivo termo de compromisso e ainda apre-
sentação das primeiras declarações (artigo 990, parágrafo úni-
co, do CPC), se ainda não o fez. 3. Cumpridas tais diligências,
na forma do artigo 999 do CPC, sejam os demais herdeiros, a
Fazenda Pública eo Ministério Público devidamente citados.
Adv. JOSE ROBERTO TRAUTWEIN.

106. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 971/2008 - AL-
TANIR RODOLFO COMAZZETTO x LUCIMARA APARE-
CIDA MIRANDE DE SALES - Cite-se a executada para deso-
cupar voluntariamente o imóvel no prazo de quinze dias, sob
pena de imediata desocupação coercitiva (despejo). Intime-se
a parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 49,50, para posterior expedi-
ção do mandado. Adv. TELMA RODRIGUES AIRES.

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 362/2008
JUIZ DE DIREITO: Elizabeth M. F. Rocha
JUIZ DE DIREITO SUBST: Julia M. Tesseroli
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ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
DANIEL HENNING 1 25557/2008
EMERSON NOHIRIKO FUKUSHIM 1 25557/2008
LEANDRO RICARDO ZENI 2 25631/2008

1. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 25557/2008 -
PROLOJ FINANÇAS TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA x
INDIRA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outro -
Inicial em Cartorio, aguardando Deposito Inicial, para posteri-
or autuação, sob pena de cancelamento em trinta dias - valor
616,00 Adv. EMERSON NOHIRIKO FUKUSHIMA e DANI-
EL HENNING.

2. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 25631/2008 -
RICARDO ANGELO PERDIGAO VALLE x HEGREVILLE
PIRES ANDRIGUETTO - Inicial em Cartorio, aguardando
Deposito Inicial, para posterior autuação, sob pena de cancela-
mento em trinta dias - valor 364,00 Adv. LEANDRO RICAR-
DO ZENI.
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1. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL - 297/2003 - BAN-
CO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A. x GER-
SON LEPREVOST - Fica o Advogado devidamente intimado,
via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em vin-
te e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça). No
caso de não atendimento, certifique-se,e após conclusos. Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR.
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0103 001218/2007
Paulo César Torres 0149 000997/2008

0150 000998/2008
Paulo Dequêch 0105 001250/2007
Paulo Donato Marinho Gonç 0131 000410/2008
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 0083 000506/2007
Paulo Roberto Gomes 0137 000672/2008
Paulo Roberto Jensen 0108 001306/2007
PAULO VIRGILIO DE CARVALH 0028 000753/2005
PEDRO LOPES 0020 000040/2005
Rafael Baggio Berbicz 0053 000973/2006
RAFAEL MACEDO PEZETA 0042 000475/2006
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0043 000502/2006
Rafaela Filgueira 0127 000232/2008
Raphael Taques Pilatti 0079 000408/2007
Regina de Melo Silva 0135 000585/2008
Reinaldo Chaves Rivera 0106 001257/2007
RENATA YOSHIOKA ALVES DE 0077 000270/2007
René Ariel Dotti 0088 000582/2007
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0018 001466/2004
ROBERTO NELSON BRASIL POM 0013 001152/2004
ROBSON IVAN STIVAL 0128 000238/2008
RODRIGO BRUSCHI 0030 000821/2005
RODRIGO GARCEZ DUARTE 0020 000040/2005
Rodrigo Sérgio Bonan de A 0107 001270/2007
RONALDO SCHUBERT 0019 001494/2004
Ruben Madini 0119 001609/2007
RUBI FACHIN 0105 001250/2007

Sandra Cristina de Olivei 0009 000716/2004
SANDRA ELZA A. CERVI DE A 0028 000753/2005
Sérgio Batista Henrichs 0068 001316/2006

0143 000920/2008
SILVIANI IWERSON BARONE 0019 001494/2004
Simone Ceretta Lima 0072 000049/2007
STELA MARLENE SCHWERZ 0042 000475/2006
Thyago Wanderlan Gnoatto 0138 000692/2008
VANIA REGINA G. BRAGA AGA 0014 001229/2004
Walter Bruno Cunha da Roc 0116 001513/2007
WALTER CARDOSO DA SILVEIR 0028 000753/2005
Walter José Mathias Junio 0054 000982/2006
WILTON VICENTE PAESE 0002 001238/2000

1. INDENIZACAO - ORDINARIO - 291/1999 - GENTIL AL-
MEIDA CAMPOS x CIA METROPOLITANA DE AUTOMO-
VEIS - Intime-se o advogado Messias Alves de Assis, via Diá-
rio da Justiça, para prestar esclarecimentos sobre a ausência
das últimas folhas dos autos, em 24 horas.- Advs. MESSIAS
ALVES DE ASSIS.-f

2. ARROLAMENTO - ESPECIAL - 1238/2000 - MARIA AGRI-
PINA DOS SANTOS e outros x GIOVANNI DOMENICO PA-
CIFICI - Cobrem-se, mediante intimação pelo Diário da Justi-
ça, para devolução no prazo de 24 horas. Decorridas, sem aten-
dimento, registre-se e autue-se como procedimento administra-
tivo de cobrança de autos, expedindo-se mandado de exibição
e entrega ao Oficial de Justiça. Também, se não devolvidos
espontaneamente, desde logo, aplico os desfavores do art. 196
do CPC, proibindo novas cargas ao advogado em questão, até a
efetiva devolução ou obtenção de sentença de restauração.
Depois da diligência do Oficial de Justiça, persistindo a inde-
vida retenção, deverá ser oficiado a OAB/PR, remetendo-se
cópias da carga e da intimação pessoal, para os fins devidos,
inclusive aplicação da multa estabelecida no caput do art. 196
do CPC, se assim entender devida. Se não ocorrer a devolução
no prazo supra, quando do retorno, deverá ser adotado a proi-
bição de novas cargas, conforme Código de Normas, item
2.10.4.- Adv. WILTON VICENTE PAESE.-f

3. INVENTARIO - ESPECIAL - 907/2003 - DIOLETE MAR-
TINS KINTOPP e outros x IVO KINTOPP - Manifeste-se a
inventariante acerca do esboço de partilha, em cinco dias. Adv.
ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES.

4. DECLARATORIA - ESPECIAL - 263/2004 - AUTO POSTO
ZEM LTDA x AUTO POSTO BM PETRO I LTDA - Defiro o
pedido retro. Renovem-se os ofícios de fls. 144/153. Intime-se.
Fica intimada a parte Autora para retirar os oficios mediante o
preparo de R$63.00, exceto àquele dirigido à Copel que será
encaminhado pea Serventia, via Direção do Fórum Cível. Adv.
GENESIO TAVARES.

5. MONITORIA - ESPECIAL - 459/2004 - BANCO ITAÚ S/A
x ERSIO VILCHES PIRAO M.E e outro - Manifeste-se o cre-
dor acerca do seguimento ao feito, em cinco dias. Advs. Daniel
Hachem e LUIZ LUCIO SILVA.

6. CONSIGNACAO EM PAGTO - ESPEC. - 595/2004 - GIL-
BERTO MENEZES x WANDLE JOSSUE MIOTTO e outros -
Manifestem-se as partes acerca do seguimento ao feito, em cin-
co dias. Advs. PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, GIL-
BERTO CHAVES BATISTEL, MARCAL C. MARQUES e
Márcia Borges Alves da Silva.

7. DECLARATORIA - ESPECIAL - 622/2004 - INTERGLO-
BAL PASSAGENS E TURISMO LTDA x BANCO DO BRA-
SIL S/A e outros - Manifeste-se a parte requerida acerca do
seguimento ao feito, em cinco dias. Advs. ODACYR CARLOS
PRIGOL, Adyr Raitani Junior e ALEXANDRE STADLER
CORREA.

8. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 663/2004 - ALI-
SUL ALIMENTOS S/A x JOAO PIENTA M.E. - Procedi o pro-
tocolamento de ordem de bloqueio de valores, junto ao sistema
BACENJUD, sob nº. 20080001298094. Aguarde-se a resposta
do bloqueio, para demais deliberações. Int. Adv. LUIS FELIPE
L. MACHADO.

9. REPARACAO DE DANOS - ORDINAR. - 716/2004 - CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL INDEPENDENCIA
x GLORIA MARIA ALVES PEREIRA - Consoante entendi-
mento doutrinário e jurisprudencial, adotado por este Juízo, a
multa prevista no art. 475-J do CPC tem incidância automática,
prescindindo de qualquer intimação. O prazo quinzenal já de-
correu, sem o pagamento espontâneo do débito, o qual se apre-
sentou atualizado com incidência da referida multa, conforme
planilha ane×ada pelo credor. Nos termos do artigo 475-J do
CPC, o credor, se possível, deverá indicar bens passíveis de
penhora, ou valer-se dos mecanismos do artigo 655-A, do CPC.
Intime-se-o para requerer o que de direito. Int. Advs. Sandra
Cristina de Oliveira Sampaio e CARLOS AUGUSTO COGO.

10. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 726/2004 -
CARFER ASSESSORIAS S/C LTDA x AMERICO ZACARI-
AS - Manifeste-se o credor acerca do petitório retro, em 05
(cinco) dias, e, em havendo concordôncia, deverão as partes
formular pedido conjunto ao Jufzo, para posterior homologa-
ção. Int. Advs. EVERTON FELIZARDO e ORMILO HENING-
TON PORTILHO BENTES.

11. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 928/2004 -

DORIVAM CELSO NOGUEIRA x UNIBANCO - Defiro a re-
abertura de prazo para a ré interpor recurso contra a decisão de
fls. 724. Int. Advs. Maurício Beleski de Carvalho e Luís Oscar
Six Botton.

12. EXIBICAO - CAUTELAR - 1099/2004 - ELANY ROSA
DOS SANTOS RANGEL x CACIQUE PROMOTORA DE
VENDAS LTDA - Manifeste-se a parte autora acerca do segui-
mento ao feito, em cinco dias. Advs. ALCINDO LIMA NETO,
BRASILIO VICENTE DE CASTRO NETO e José Augusto
Araújo de Noronha.

13. INVENTARIO - ESPECIAL - 1152/2004 - EDIVALDO
LEONIDIO DOS SANTOS x FRANCISCO LEONIDIO DOS
SANTOS - Feitos os esclarecimentos, cumpra-se o despacho
de fls. 167. Manifestem-se os interessados acerca do auto de
partilha, em cinco dias. Adv. ROBERTO NELSON BRASIL
POMPEO FILHO.

14. COBRANCA - SUMARIO - 1229/2004 - CONJUNTO
RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO II x IVAN LEITAO E
SILVA e outro - Manifeste-se a parte credora acerca do segui-
mento ao feito, em cinco dias. Advs. LUCIANA S. CARDOSO
DE BRITO e VANIA REGINA G. BRAGA AGASSI.

15. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 1331/2004 -
RENATO RISSETI DE SOUZA x BANCO ABN AMRO BANK
S/A. - Desentranhe-se o mandado para nova diligência, deven-
do o Sr. Meirinho colher informações com o pai do autor sobre
seu atual endereço, pois difícil crer que o genitor não saiba,
precisamente, onde o filho reside, alertando-o sobre a extinção
do processo, por abandono, caso não seja informado onde o
mesmo possa ser encontrado. Int. Advs. Maylin Maffini e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO.

16. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1354/2004 -
CELSO HANKE CAMARGO x MAURICI ZATTA - Contados
e preparados, voltem para homologação e extinção do feito.
Preparar as custas processuais no valor de R$19,60, em cinco
dias. Adv. ADILSON SIQUEIRA DA SILVA.

17. INTERDICAO - ESPECIAL - 1399/2004 - ALINE ERMI-
NIA MAIA DE ALMEIDA x ARNALDO MAIA DE ALMEI-
DA - DESPACHO DE FLS. 409: Defiro o pedido retro. Expe-
çam-se a segunda via do mandado de averbação e dos editais.
Após, dê-se vista ao Ministério Público, Int. DESPACHO DE
FLS. 413: Retire-se do sistema o nome da procuradora da auto-
ra. Intime-se a autora pessoalmente, no endereço retro declina-
do, para comprovar a publicação do edital e averbação do man-
dado, sob pena de ser destituída do encargo além de responder
nos termos da lei. Int. DESPACHO DE FLS. 423: Expeça-se
nova via do mandado de averbação. Para o cumprimento do
despacho de fls. 413, concedo o prazo de 30 dias. Após, dê-se
vista ao Ministério Público. Int. DESPACHO DE FLS. 424
VERSO: Fica intimada a parte autora para retirar o mandado
mediante o preparo de R$31,50. Adv. CLAUDIA DE SANTA-
NA.

18. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1466/2004 -
RAPIDO FROIS TRANSPORTES LTDA x TRIVENTO CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ...Por tais razões, não ha-
vendo elementos suficientes para acolhimento do pedido do
exeqüente, indefiro a desconsideração da personalidade jurídi-
ca da ré. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a cre-
dora, em cinco dias. Int. Advs. ROBERTO BRAGA FIGUEI-
REDO e ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO.

19. DECLARATORIA - ESPECIAL - 1494/2004 - ALAIDE
CANAZIO e outros x BRASIL TELECOM S/A - Manifeste-se
o réu se pretende produzir provas, especificando-as e justifi-
cando-as, pormenorizadamente, em 05 (cinco) dias, ou se re-
quer o julgamento antecipado. Int. Advs. RONALDO SCHU-
BERT e SILVIANI IWERSON BARONE.

20. MONITORIA - ESPECIAL - 40/2005 - MARIA LUCIA
GARCEZ DUARTE x JORGE EDUARDO PIRES FERREIRA
- O procedimento retro requerido foi efetuado por este Juízo,
via sistema Bacejund, conforme protocolo n° 20080001298896.
int. Advs. RODRIGO GARCEZ DUARTE, OLAVO PEREIRA
DE ALMEIDA e PEDRO LOPES.

21. RESCISAO DE CONTRATO - ORDIN. - 139/2005 - SPA-
DA EMPREENDIMENTOS E INCORPORACOES IMOB.
LTDA x ANGELO ALBONICO e outro - Manifestem-se as
partes em cinco dias sobre a proposta de honorários periciais
de fls. 393/394. Advs. Luiz Carlos Javoschy e José Francisco
Cunico Bach.

22. EMBARGOS A EXECUCAO - 258/2005 - ADA WILLU-
MSEN x CONSTRUTORA E INCORPORADOA MARINS
LTDA - Indefiro a intimação da parte executada para cumprir o
julgado, por falta de previsão legal, devendo incluir ao calculo
o valor da multa prevista no artigo 475-J do Código de Proces-
so Civil, automaticamente. (STJ - R.Esp. 954859/RS - Rel. Min.
Humberto Gomes de Barros). Uma vez que o prazo quinzenal
já decorreu, sem o pagamento espontâneo do debito, intime-se
a parte autora para aditar a memória de cálculo do débito o
valor da multa, bem como indicar, se possível, bens suscetíveis
de constrição (art. 475-J, § 3° do Código de Processo Civil).
Determino a remessa dos autos ao contador judicial para apu-
rar o valor das custas processuais remanescentes, a ser calcula-
da com base no valor total da condenação, para inclusão ao

débito. Int. Preparar as custas processuais no valor de R$22,91,
em cinco dias. Advs. FABIULA MULLER e ALBINO JOSE
DE BONI.

23. COBRANCA - SUMARIO - 303/2005 - EDIFICIO GIOR-
DANO BRUNO x SALEIMAN JOSE ANDRAUS e outro -
DESPACHO DE FLS. 198: Indefiro a intimação da parte exe-
cutada para cumprir o julgado, por falta de previsão legal, de-
vendo incluir ao calculo o valor da multa prevista no artigo
475- J do Código de Processo Civil, automaticamente. (STJ -
R.Esp. 954859/RS — Rel. Min. Humberto Gomes de Barros).
Tome-se por termo a penhora sobre o imóvel indicado. Após,
expeça-se mandado de avaliação. Advindo o laudo aos autos,
proceda-se a intimação da executada, na pessoa de seu procu-
rador, para os termos da penhora e do laudo de avaliação, cien-
tificando-a do prazo para impugnação, conforme preceitua o
artigo 475-J, § 1° do CPC . Ao credor para, independentemente
de ordem judicial, cumprir o contido no § 4°, do artigo 659, do
referido diploma processual, concernente ao registro da cons-
trição. Int. DESPACHO DE FLS. 200 VERSO: Providenciar o
preparo no valor de R$7,00, referente ao oficio retro expedido.
Advs. Emerson Luiz Vello e Carlos Alberto Farracha de Cas-
tro.

24. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 318/2005 -
BANCO BRADESCO S/A e outro x VIASAT COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS ELTRONICOS LTDA e outros - Consultan-
do o sistema Bacenjud, verifiquei que não houve o bloqueio do
valor exeqüendo por insuficiência de saldo, conforme detalha-
mento a seguir. Intime-se o exeqüente para dar prosseguimento
ao feito. Int. Adv. Emanuel Vitor Canedo da Silva.

25. CAUTELAR INOMINADA - 557/2005 - ALUCOM ES-
QUADRIAS DE ALUMINIO LTDA x DIADORA TRANSPOR-
TES LTDA - Intime-se a parte autora pessoalmente, para no
prazo 48 horas, dar regular prosseguimento ao feito, sob pena
de extinção, na forma do art. 267, III do Código de Processo
Civil. Int. Adv. Odorico Tomasoni.

26. COBRANCA - SUMARIO - 626/2005 - CONJUNTO RE-
SIDENCIAL RAVENA II x FIDEL ROMESRENE IGLESIAS
MOSQUERA e outro - Ciência a parte credora acerca do alvará
expedido, ficando a mesma intimada a efetuar o preparo de
R$7,00 referentes ao respectivo alvará. Fica, ainda, intimada a
parte devedora para, no prazo de 05 dias, retirar o oficio dirigi-
do à 4a CRI mediante o preparo no valor de R$14,00 referentes
aos ofícios de fls. 207/208. Advs. LUCILENA DA S. OLIVEI-
RA e ERICA FERNANDES MARTINS FERREIRA.

27. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 699/2005 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ALIANCA INDUSTRIA E
COMERCIO DE BOLSAS LTDA e outro - V stos etc. Por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, homo-
logo o acordo noticiado nos autos às fis. 301/303 e, consequen-
temente, JULGO EXTINTO o feito, com resolução de mérito,
nos termos do artigo 269, III do CPC. txpeçam-se offäos na
forma requerida, nos itens “A” à “C”. Defiro a dispensa do
prazo recursal. P.R.I. Oportunamente, baixem-se e arquivem-
se. Providenciar o pagamento no valor de R$21,00, referente
aos oficios expedidos. Advs. Luis Fernando Dietrich, MAR-
LON ADRIANO BALBON TABORDA e MARCIA SOUZA
DOS SANTOS.

28. COBRANCA - ORDINARIO - 753/2005 - ANGELO PIA-
ZZA e outros x REGINALDO MANSUR TEIXEIRA e outro -
Ciência as partes sobre as cartas precatrórias devolvidas às fls.
211/250. Advs. SANDRA ELZA A. CERVI DE ALMEIDA,
WALTER CARDOSO DA SILVEIRA, PAULO VIRGILIO DE
CARVALHO CANTERGI e WALTER CARDOSO DA SILVEI-
RA.

29. COBRANCA - SUMARIO - 801/2005 - CONDOMINIO
EDIFICIO ALCINA MARIA x MARCELO JITSUYO WADA
e outros - Indefiro a intimação da parte executada para cumprir
o julgado, por falta de previsão legal, devendo incluir ao calcu-
lo o valor da multa prevista no artigo 475-J do Código de Pro-
cesso Civil, automaticamente. (STJ — R.Esp. 954859/RS —
Rel. Min. Humberto Gomes de Barros). Uma vez que o prazo
quinzenal já decorreu, sem o pagamento espontâneo do debito,
intime-se a parte autora para aditar a memória de cálculo do
débito o valor da multa, bem como indicar, se possível, bens
suscetíveis de constrição (art. 475-J, § 3° do Código de Proces-
so Civil). Determino a remessa dos autos ao contador judicial
para apurar o valor das custas processuais remanescentes, a ser
calculada com base no valor total da condenação, para inclu-
são ao débito. Int. Advs. DARLAN RODRIGUES BITTEN-
COURT e LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI.

30. INDENIZACAO - SUMARIO - 821/2005 - LUCAS OLI-
VA x ERNESTO CATANEO - Ciência as partes sobre o expe-
diente de fls. 225. Advs. ANTONIO ELOY BERNARDIN e
RODRIGO BRUSCHI.

31. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 997/2005 -
MATESC MATERIAL ESCOLAR LTDA - EDITORA DOM
BOSCO x SOCIEDADE EDUCACIONAL DOM BOSCO
ANGRA DOS REIS LTD - Diante da alegada falta de publica-
ção, certifique-se a escrivania se a carta precatória ainda se
encontra em cartório. Intime-se. Retirar a carta precatória. Adv.
ADRIANE TURIN DOS SANTOS.

32. DEPOSITO - ESPECIAL - 1148/2005 - BANCO SANTAN-
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DER BRASIL S/A x LEANDRO RODRIGUES DE LIMA -
Manifeste-se a parte autora acerca do seguimento ao feito, em
cinco dias. Adv. Idelanir Ernesti.

33. EMBARGOS DE TERCEIRO-ESPECIAL - 1195/2005 -
ORLANDO XAVIER POMBO NETO e outro x PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A e outro - Oficie-se à DEF, conforme
retro requerido. Int. Fica intimada a parte credora para retirar o
oficio mediante o preparo de R$7,00. Adv. Fernando Wilson
Rocha Maranhão.

34. ALVARA - ESPECIAL - 1215/2005 - JOAO JOSE DE
ABREU - Expeça-se alvará, conforme determinado no despa-
cho de fls. 42. Intime-se. Retirar o alvará. Adv. MARCOS
ROBERTO DOS SANTOS.

35. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1320/2005 -
BANCO BRADESCO S/A x JOSE LUIZ LORENZETTI e ou-
tro - Defiro o pedido de vista, pelo prazo de 10 (dez) dias. Int.
Adv. Murilo Celso Ferri.

36. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1403/2005 - BAN-
CO ITAÚ S/A x IOLANDA FONSECA JACKEL - Manifeste-
se o requerente em cinco dias sobre o expediente de fls. 50
Adv. Gustavo Saldanha Suchy.

37. ANULATORIA - ESPECIAL - 1506/2005 - APARECIDO
DE OLIVEIRA BATISTA x ROSE HELENA PEIXOTO LO-
PES e outro - Manifeste-se a parte autora acerca do seguimento
ao feito, em cinco dias. Adv. José Nazareno Goulart.

38. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 129/2006 -
BANCO ITAÚ S/A x OPTECK INFORMATICA CENTRO DE
TREINAMENTO LTDA e outros - O procedimento retro re-
querido foi efetuado por este Juízo, via sistema Bacejund, con-
forme protocolo n° 20080001298087. Aguarde-se confirmação,
por cinco dias, certificando a Serventia deste Juízo a efetiva-
ção de bloqueio ou nao. Em caso, negativo, intime-se o exe-
qüente para dar prosseguimento ao feito. Em caso positivo,
voltem para pedido de transferência. Oficie-se, na forma re-
querida. Int Adv. Daniel Hachem.

39. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 144/2006 - AGF BRA-
SIL SEGUROS S/A x MARCO ANTONIO SILVEIRA MELLO
- I - Em petitório de fls. 97/99, a autora AGF BRASIL SEGU-
ROS S.A. impugnou o laudo de avaliação de fls. 93/94, que
estimou o bem em R$ 26.500,00 (vinte e seis mit e quinhentos
reais), fundamentando sua insurgância no valor de mercado
inferior, bem como, em muitas e encargos incidentes sobre o
veículo, somado, ainda, a problemas mecônicos e de fataria.
Requereu seja fixado o valor do bem em R$ 8.794,82. O Sr.
Avaliador prestou informações às fls. 107/108, mantendo o va-
lor, seguindo-se da insurgência da autora, que reiterou os argu-
mentos (fls. 115/117). II - O laudo, elaborado a partir da avali-
ação pessoal do veÏculo, com a colheita de dados, relativos aos
seus atributos intrínsecos e extrínsecos, merece acolhimento,
na medida em que foi considerado o preço de mercado, pela
Tabela Fipe, bem como, condições da mecânica, lataria e pin-
tura do bem. Assim, a gama de elementos levados em conside-
ração para se alcançar o valor da avaliação, repelem a insur-
gência da autora, não sendo permitido considerar eventuais
muitas e encargos incidentes sobre o bem. Portanto, merece
rejeição a impugnação trazida. Int. Adv. Ciro Brüning.

40. DESPEJO - ORDINARIO - 261/2006 - OSVALDO MA-
LAFAIA x FRANCISCO CARLOS DIAS e outros - Recolher
R$99,00, via GRC, para desentranhamento do mandado. Advs.
Paulo Ambrósio e ASTILHO DEMETRIO URBIETA.

41. ANULATORIA - SUMARIO - 279/2006 - GERALMAQ
COMERCIO DE MAQUINAS LIMITADA x MARCOS EDE-
NIR POLICARPO-ME e outro - Manifeste-se a parte autora
acerca do seguimento ao feito, em cinco dias. Adv. Norberto
Trevisan Bueno.

42. COBRANCA - ORDINARIO - 475/2006 - RE-UNION
SPORTS & MARKETING S/C LTDA x ZONTA COMPETI-
COES S/C LTDA - Ciência as partes sobre a data e local para
realização da pericia, à saber: 21/08/08, às 09:00 horas, na Rua
Lysimaco Ferreira da Costa, 771. Advs. RAFAEL MACEDO
PEZETA, STELA MARLENE SCHWERZ e Marcelo de Souza
Teixeira.

43. COBRANCA - SUMARIO - 502/2006 - VANDERLEY
KLOCK x BRADESCO SEGUROS VIDA E PREVIDENCIA -
Recebo a apelação de fls. 221/231, em ambos os efeitos (artigo
520, do CPC). Ao apelado para apresentação das contra-razões,
em 15 (quinze) dias. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça, com as devidas homenagens. Advs. Filipe
Alves da Mota e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA.

44. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 511/2006 -
NEO STANDS LTDA x BANCO BRADESCO S/A - Intime-se
pessoalmente a parte Autora, para que, no prazo de 24 horas,
efetue o pagamento dos honorários periciais, sob pena de pre-
dusão do direito de produção da prova pericial. Int. Advs. Jail-
son Pereira e João Leonel Antocheski.

45. INVENTARIO - ESPECIAL - 546/2006 - LEDY DE JE-
SUS RIBAS BORGES DE PAOLA e outros x FRANCISCO
ALEGRE DE PAOLA - Defiro o pedido retro, pelo prazo de 10
(dez) dias. Int. Adv. Carlos Joaquim de Oliveira Franco.

46. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 582/2006 - D.J.C.
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SEBAS-
TIAO DE ABREU RODRIGUES - Processo suspenso pelo pra-
zo de noventa dias. Adv. Gilfrois Carlos Bauer.

47. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 635/2006 -
HENRIQUE EDUARDO ALIPRANDINI x BOM ALHO CO-
MERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA e outros - O
procedimento retro requerido foi efetuado por este Juízo, via
sistema Bacejund, conforme protocolo n° 20080001298439.
Aguarde-se confirmação, por cinco dias, certificando a Serventia
deste Juízo a efetivação de bloqueio ou não. Em caso, negati-
vo, intime-se o exeqüente para dar prosseguimento ao feito.
Em caso positivo, voltem para pedido de transferência. Int. Adv.
José Carlos Busatto.

48. MONITORIA - ESPECIAL - 702/2006 - SOCIEDADE
EXPOENTE DE ENSINO SUPERIOR S/C LTDA. x ACLAIR
MARIA BARBOSA - Recolher as despesas inerentes ao desen-
tranhamento solicitado. Adv. Marcelo Luiz Dreher.

49. DECLARATORIA - ESPECIAL - 728/2006 - THEMIS
ALMEIDA FURQUIM CORTES x FNAC BRASIL LTDA e
outro - Recebo o recurso de apelação adesivo de fls. 160/169,
em seu duplo efeito. Intimem-se os recorridos para apresenta-
ção das contra-razões, em 15 (quinze) dias. A pós, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as devidas home-
nagens. Int. Advs. Elizeu Luciano de Almeida Furquim e Adil-
son de Castro Junior.

50. DEPOSITO - ESPECIAL - 814/2006 - BV FINANCEIRA
S/A - CREDITO, FINANC. E INVEST. x JONES LOPES
MOREIRA - Manifeste-se a parte autora acerca do expediente
de fls. 64, em cinco dias. Adv. ALINE BORGES LEAL.

51. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 847/2006 -
CECÍLIO HAILTON TAVARES x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A - Manifestem-se as partes em dez dias sobre o
laudo pericial de fls. 894/991. Advs. LUIZ ALBERTO OLI-
VEIRA DE LUCA e ANA CAROLINA LAGO BAHIENSE.

52. COBRANCA - SUMARIO - 938/2006 - ADALBERTO
EBERLE e outro x HSBC SEGUROS BRASIL S/A - Manifes-
te-se a parte credor acerca do seguimento ao feito, em cinco
dias. Advs. José Antônio de Andrade Alcântara e Adilson de
Castro Junior.

53. MONITORIA - ESPECIAL - 973/2006 - CARROAGEM -
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA x EDISON ALMIR MA-
GALHÃES PINTO - Manifeste-se a parte autora acerca do se-
guimento ao feito, em cinco dias. Adv. Rafael Baggio Berbicz.

54. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 982/2006 -
ADRIANO BALLIANA BETINARDI x BANCO ITAÚ S/A -
Registre-se no sistema a fase decisória e venham conclusos para
sentença. Int. Advs. Alexandre Christoph Lobo Pacheco e Wal-
ter José Mathias Junior.

55. REPARACAO DE DANOS - ORDINAR. - 994/2006 - LUIZ
OCTAVIO BRASIL FREITAS x LUIZ MARCOS RAIMUN-
DO - Manifeste-se a parte requerida acerca do seguimento ao
feito, em cinco dias. Advs. Octavio Freitas e Márcio José de
Souza.

56. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 1030/2006 - JOSE ROBERTO
RUTKOSKI x SEBASTIÃO GONÇALVES DE DEUS - De-
sogno audiência de instrução e julgamento para o dia 04 de
fevereiro 2009, às 14h30min. Diligências necessárias. Int. De-
vem as partes antecipar as despesas relativas a audiência desig-
nada. Advs. JOSE ROBERTO RUTKOSKI e EDUARDO EGG
BORGES RESENDE.

57. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1065/2006 -
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA. x A R BORGES MATERIAIS - ME - Manifeste-se o
requerente em cinco dias sobre a certidão supra. Adv. Luiz Al-
ceu Gomes Bettega.

58. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1098/2006 -
COPAVA VEICULOS LTDA x LUIZ GONZAGA CAPRIGLI-
ONE - Retirar o oficio mediante o preparo de R$7,00. Adv.
Marcos Bueno Gomes.

59. DEPOSITO - ESPECIAL - 1102/2006 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A x ADILSON DE PAULA RODRIGUES - O PROCE-
DIMENTO REQUERIDO AS FLS. 79/80 FOl EFETUADO
POR ESTE JUIZO, VIA SISTEMA BACENJUD, CONFOR-
ME PROTOCOLO N° 20080001296308, E O REQUERIDO
ÀS FLS. 82/83 FOI EFETUADO CONFORME PROTOCOLO
N° 20080001296447. INT. Adv. Crystiane Linhares.

60. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1131/2006 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x BARROS COPIADORA
LTDA e outro - Manifeste-se a parte autora acerca do segui-
mento ao feito, em cinco dias. Adv. Andrea Cristiane Grabo-
vski.

61. DESPEJO - ORDINARIO - 1159/2006 - MULTISHOPPING
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A e outros x IRIS
COLOR EXPRESS COM DE MATERIAIS FOTOGRAF. LTDA
- Manifeste-se a parte credora acerca do seguimento ao feito,
em cinco dias. Adv. Eduardo Mello.

62. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 1174/2006 - CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x IVO-
NE MENDES MOURA - Manifeste-se o requerente em cinco
dias sobre a certidão supra. Adv. Gustavo Saldanha Suchy.

63. COBRANCA - SUMARIO - 1194/2006 - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO RESIDENCIAL ILHA DI CAPRI x NILTON CE-
ZAR BOZO LOYOLA e outro - Manifeste-se a parte autora
acerca do seguimento ao feito, em cinco dias. Advs. Ideraldo
José Appi e GISELA PINHEIRO DE SOUZA DAOU.

64. ACAO ORDINARIA - 1195/2006 - JOSÉ SCHELIGA x
REBRASA - REFLORESTAMENTO BRASILEIRO S/A - Ðe-
sentranhe-se a carta precatória para seu devido cumprimento,
conforme determinado no despacho de fls. 57. Int.Retirar a carta
precatória rnediante o preparo no valor de R$7,00 referentes
ao oficio de fls. 290. Adv. Jonas Borges.

65. DESPEJO - ORDINARIO - 1272/2006 - ARIOSVALDO
RAMOS x ROBERTA MARQUES SIQUEIRA e outro - Mani-
feste-se o requerente em cinco dias sobre a certidão do Oficial
de Justiça de fls. 86. Adv. Joaquim José Pereira Filho.

66. INDENIZACAO - SUMARIO - 1288/2006 - JERRI FU-
MIO HASSUNUMA x ANTONIO CARLOS GUNHA - O pro-
cedimento retro requerido foi efetuado por este Juízo, via siste-
ma Bacejund, conforme protocolo n° 20080001297968. Aguar-
de-se confirmação, por cinco dias, certificando a Serventia deste
Juízo a efetivação de bloqueio ou não. Em caso, negativo, inti-
me-se o exeqüente para dar prosseguimento ao feito. Em caso
positivo, voltem para pedido de transferência Int Advs. Claudia
Basso Carneiro de Siqueira e ELAINE DE FATIMA COSTA
GUERIOS.

67. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1293/2006 -
ORGANIZACAO EDUCACIONAL EXPOENTE LTDA. x
PATRICIA DELLANTONIO TRAGER - Manifeste-se o reque-
rente em cinco dias sobre a resposta do oficio. Adv. Marcelo
Luiz Dreher.

68. INVENTARIO - ESPECIAL - 1316/2006 - LYZ MARY DE
CARVALHO PEREIRA e outros x IVAN ANTONIO PEREIRA
e outro - DESPACHO DE FLS. 38: Abra-se vista ao Ministério
Público. Int. DESPACHO DE FLS. 40: Desentranhe-se a peti-
ção de fls. 31/32 autuando-a como pedido de alvará. Int. DES-
PACHO DE FLS. 41: Avoquei estes autos. Denota-se. desde o
início. a dotação do arrolamento sumário. Contudo, desde às
fls. 37, verifica-se pedido de citação do herdeiro Ivan Hecke
Pereira. ainda não efetivada. A presença de todos os herdeiros,
devidamente representados e juntada de instruniento de parti-
lha amigável, é condição para o rito sumario. Ausente o requi-
sito essencial da presença de todos, deve ser adotado o rito do
inventário. Sendo assim, determino seja anotado nos registros
e autuação, a alteração para mventario. Determino, mais, seja
intimado o inventariante a firmar o termo de compromisso res-
pectivo, em 5 dias. Em seguida, seja reduzido a termo as pri-
meiras declarações, oficiando-se às repartições fiscais. Por fim,
que sejam oficiados às companhias telefônicas fixo e móvel,
Copel e DRF, bem como diligenciado via sistema no DETRAN,
na busca do atual paradeiro do herdeiro não encontrado. Com
resposta positiva, determino seja desentranhado o mandado,
mediante antecipação das custas, para o efetivo cumprimento.
No caso de respostas negativas, que a citação se perfaça por
edital, com prazo de 30 dias. Int. Adv. Sérgio Batista Henrichs.

69. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1487/2006 -
BANCO ITAUBANK S/A x FARUK EL KHATIB e outro -
Defiro o pedido de bloqueio formulado as fls. 72, cujo procedi-
mento foi realizado por este juizo, via sistema BACENJUD,
conforme protocolo nº. 20080001297624. Intime-se. Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK.

70. INVENTARIO - ESPECIAL - 1496/2006 - ELEONORA
MARIA REGO BARROS BISCAIA x ELEONORA DO REGO
BARROS BISCAIA - Manifestem-se os interessados acerca do
calculo do imposto transmissão “causa mortis”, em cinco dias.
Advs. OSMAR ALFREDO KOHLER, DARCY NASSER DE
MELO e LUIR CESCHIN.

71. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1549/2006 -
AUTO POSTO JAMANTA x RUBENS PEDRONE FRANÇA
e outro - DESPACHO DE FLS. 93: Indefiro o pedido de fls. 90,
visto que se trata de medida excepcional e que outras medidas
menos gravosas para o executado ainda não foram adotadas.
Assim, admite-se sendo possível a penhora sobre o faturamen-
to da empresa desde que comprovada a inexistência de bens,
ou, sejam os indicados de difícil alienação. Expeça-se manda-
do de penhora e avaliação e intimação, na forma do artigo 680.
Proceda-se o bloqueio do veículo junto ao DETRAN, via siste-
ma. A seguir, diga o credor em 05 dias. Int. DESPACHO DE
FLS. 98 VERSO: Manifeste-se a parte credora sobre o contido
na certidão supra, em cinco dias. Adv. MARCELO RICARDO
DE SOUZA MARCELINO.

72. ALVARA - ESPECIAL - 49/2007 - NEIDE BAIL DOS SAN-
TOS e outros - Manifeste-se a parte autora acerca do segui-
mento ao feito, em cinco dias. Adv. Simone Ceretta Lima.

73. CONSIGNACAO EM PAGTO - ESPEC. - 101/2007 - LAU-
RINDO RIBEIRO DE OLIVEIRA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A - Intime=se pessoalmente o Autor, para que, no pozo

de 24 horas, efetue o pagamento dos honorários periciais, sob
pena de predusão do direito de produção da prova Pericial. Int.
Advs. Edemar Fritz Junior e Luiz Fernando Brusamolin.

74. INDENIZACAO - ORDINARIO - 135/2007 - SANDRA
BEATRIZ MARION VALARINI x METROPOLITANA SER-
VIÇOS - Devem as partes antecipar as despesas necessárias as
intimações visando a audiência., com urgência. Advs. ELMO
SAID DIAS e Carlos Joaquim de Oliveira Franco.

75. COBRANCA - SUMARIO - 190/2007 - NAIR RODRI-
GUES DA SILVA e outro x COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS - Contados e preparados, voltem para homologação
do acordo e extinção do processo. Int. Recolher as custas do
Contador no valor de R$7,51, diretamente naquele Oficio, em
cinco dias. Advs. Adauto Rivaelte da Fonseca e Paulo Cesar
Braga Menescal.

76. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 233/2007 - ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADELI-
RIO HONÓRIO DA SILVA - DESPACHO DE FLS. 36 VER-
SO: Retirar os oficios. DESPACHO DE FLS. 37: Proceda-se a
escrivania o bloqueio junto ao DETRAN, via sistema. Int. Adv.
Diego Rubens Gottardi.

77. NOTIFICACAO - CAUTELAR - 270/2007 - COLÉGIO
BRASILEIRO DE RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR x
ISRAEL MOURA PAREDE e outro - Manifeste-se a parte au-
tora acerca do seguimento ao feito, em cinco dias. Advs. RE-
NATA YOSHIOKA ALVES DE SOUZA e ANDREA MARIA
SOARES QUADROS.

78. DESPEJO - ORDINARIO - 310/2007 - CELINO GRIGO-
LI x NILCEIA DA SILVA - Manifeste-se a ré, em 05 (cinco)
dias, acerca do petitório e documento juntado. Após, voltem
conclusos para decisão. Advs. KELLEN KENOR RAMOS e
JAIME BELMIRO TASCA.

79. COBRANCA - SUMARIO - 408/2007 - CONDOMINIO
EDIFICIO RESIDENCIAS DO PARQUE x MARCIA APARE-
CIDA LEITE RIBEIRO - Manifeste-se a parte autora acerca do
seguimento ao feito, em cinco dias. Adv. Raphael Taques Pilat-
ti.

80. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 412/2007 -
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x LUCIANA DE
FREITAS SANTOS - Aguarde-se a iniciativa do credor, com os
autos em arquivo. Intimem-se. Advs. LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS e Ararinan Kosop.

81. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 449/2007 -
CATIPAR - COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA.
x H. R. LOCADORA DE MÁQUINAS LTDA. - O PEDIDO
PARA DESCONSlDERAÇÃO DA PESSOA JURIDICA SERÁ
POR MIM APRECIADO APÓS O RESULTADO DA ORDEM
DE BLOQUEIO PROTOCOLO N° 20080001297051, NESTA
DATA REALIZADA VlA BACENJUD INT. Adv. MOISES
MONTANHER.

82. COBRANCA - SUMARIO - 493/2007 - EDIFÍCIO CEN-
TRO COMERCIAL BELA VISTA x NOVACAD COMPUTA-
ÇÃO GRÁFICA LTDA - Designo audiênda conciliatória para o
dia 15 de dezembro de 2.008, às 14:00 horas. Cite-se. Adv.
José Melquíades da Rocha Júnior.

83. COBRANCA - SUMARIO - 506/2007 - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO JASSIMA x SANDRO BAPTISTA DE OLIVERIA -
Manifeste-se a parte autora acerca do seguimento ao feito, em
cinco dias. Adv. PAULO RENATO LOPES RAPOSO.

84. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 510/2007 -
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x DAMAS-
CO CENTER COM. DE DOCES E EMB. LTDA e outros -
Manifeste-se o autor sobre a certidão de fl. 88, em 05 (cinco)
dias, para dar integral cumprimento ao despacho de fl. 84. Int.
Adv. Luiz Alberto Fontana França.

85. INTERDICAO - ESPECIAL - 536/2007 - SANDRA CRIS-
TINA SYRING x MARIA LUIZA DITTMAR KLEIN - Repor-
to-me ao despacho de fl. 34, devendo a requerente cumpri-lo
na integra, observando que a prova a ser produzida refere-se a
ela. Diante do pedido e documentos acostados, pertinente ins-
tar a manifestação do Sr. Perito sobre a possibilidade de redu-
ção dos honorários periciais. Intime-se-o. Int. Adv. ARLYVAN
PROBST.

86. DESPEJO - ORDINARIO - 546/2007 - EDSON APARE-
CIDO FERNANDES x ARAMIS REGIOBERTO RIBAS JÚ-
NIOR e outros - Defiro o pedido retro. Int. Adv. Ardêmio Dori-
val Mücke.

87. ALVARA - ESPECIAL - 559/2007 - HELIENE AMORIM e
outros - Manifeste-se a parte autora acerca do seguimento ao
feito, em cinco dias. Adv. MARCOS ANTONIO GERMANO.

88. COBRANCA - SUMARIO - 582/2007 - AB COMUNICA-
ÇÃO E CONSULTORIA LTDA x UNIABEL - UNIVERSIDA-
DE ABERTA DE ENSINO LIVRE - Recebo a apelação de fls.
125/137, em ambos os efeitos. Ao apelado para as contra-ra-
zões. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça, com as nossas homenagens. Int. Advs. René Ariel Dotti
e ANNE CAROLINE WENDLER.
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89. COBRANCA - SUMARIO - 774/2007 - LUIZA PUIGLIA
EZEQUIAS x AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS -
Intime-se a requerente para fornecer o número do CNPJ da ré.
Após, voltem-me para realizar bloqueio dos valores via siste-
ma Bacenjud. Int. Advs. José Antônio de Andrade Alcântara e
Milton Luiz Cleve Küster.

90. COBRANCA - ORDINARIO - 798/2007 - JOSÉ THOMAZ
x HSBC BANK BRASIL S/A - Considerando que, por parte do
Banco HSBC Bank do Brasil S/A, foi encaminhada listagem de
processos possíveis de conciliação, dentre eles a presente ação,
designo audiência conciliatória para o dia 22 de agosto de 2008,
às 09:00 horas. Intimem-se as partes, por seus procuradores, os
quais deverão comparecer munidos de planilha e propostas con-
cretas. Int. Advs. MARIA REGINA B. R. TEIXEIRA e Kelly
Cristina Worm.

91. COBRANCA - SUMARIO - 809/2007 - ZILAH TEIXEI-
RA STOCK (ESPÓLIO) x BANCO SANTANDER BANESPA
S/A - Tendo em vista que o Autor efetuou o preparo das custas
de citação somente em 25/06/2008, redesigno audiência tie ton-
ciliação para o dia 23 de janeiro de 2009, às 13h30min. Cite-se
e intime-se. Int. Adv. JULIO CESAR PINTO D AMICO.

92. COBRANCA - SUMARIO - 818/2007 - IRACEMA LE-
CHETA LECH x BANCO BRADESCO S/A - Considerando o
teor da manifestação do réu, pela impossibilidade de realiza-
ção de acordo, determino ao mesmo a juntada de todos os ex-
tratos referentes às contas de poupança dos autores, durante o
período por eles questionado, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena da incidância do artigo 359, do CPC. Vindo os documen-
tos, d -se vista aos autores, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após,
voltem para decisão. Int. Advs. CÉLIA REGINA ALVES DE
CAMARGO e Denio Leite Novaes Junior.

93. COBRANCA - SUMARIO - 828/2007 - LUIS CARLOS
DA SILVA CARRANO x BANCO ITAÚ - Antes de analisar o
pedido retro, requeira o autor o que entender de direito a fim de
proceder a citação do réu, com o prazo de 05 (cinco) dias. Após,
voltem para designação de nova audiência de conciliação. Int.
Adv. Henrique Watanabe Francisco.

94. MONITORIA - ESPECIAL - 849/2007 - DERMANI MO-
VEIS E DECORACOES LTDA - ME x M. GAMA & CIA.
LTDA. -ME - Recebo a apelação de fls. 80/98 em seu duplo
efeito. Abra-se vista ao apelado. Oportunamente, ençaminhem-
se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas ho-
menagens. Advs. LUIZ ADAO DE CARLI e ANDREZA AZE-
VEDO STONOGA.

95. COBRANCA - ORDINARIO - 882/2007 - ROGÉRIO CRIS-
PIM NAIA e outros x BANCO BAMERINDUS - Manifeste-se
o requerente em dez dias sobre a contestação e documentos de
fls. 83/119. Advs. Aparecido Soares Andrade e Luís Oscar Six
Botton.

96. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 886/2007 - BAN-
CO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x RO-
SIMEYRE CRISTALDO RODRIGUES - Manifeste-se a parte
autora acerca do seguimento ao feito, em cinco dias. Adv. FER-
NANDA LAURINO RAMOS.

97. COBRANCA - SUMARIO - 906/2007 - JUARÊS BRAGA
DE ARAÚJO x HSBC BANK BRASIL S/A - Considerando que,
por parte do Banco HSBC Bank do Brasil S/A, foi encaminha-
da listagem de processos possíveis de conciliação, dentre eles a
presente ação, designo audiência conciliatória para o dia 22 de
agosto de 2008, às 08h35min. Intimem-se as partes, por seus
procuradores, os quais deverão comparecer munidos de plani-
lha e propostas concretas. Int. Advs. Haroldo Alves Ribeiro
Junior e Glauce Kossatz de Carvalho.

98. COMINATORIA - SUMARIO - 948/2007 - ELZA CON-
CEIÇÃO DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S/A - Median-
te o preparo das custas respectivas, defiro o pedido de fl.35.
Designo nova audiência de conciliação, para o dia 28/01/2009
às 14:00 horas. Cite-se mantendo todas as advertências conti-
das no despacho de fl. 30. Int. Adv. ERALDO LACERDA JR..

99. INVENTARIO - ESPECIAL - 1008/2007 - MARIZA DE
PAOLA e outros x MARIA SOPHIA ALEGRE PAOLA - Trata-
se de pedido de habilitação elaborado pelo Sr. Paulo Roberto
Ramos Alegre, o qual se diz herdeiro legítimo da falecida, pois
é seu sobrinho. Ocorre que, nos termos do artigo 1.829, do CC,
a ordem de sucessão legítima inicia-se pelos descendentes, en-
tendendo-se como tais os parentes em linha reta descendente
(artigo 1591, do CC), contando-se sem limite. No caso, a aber-
tura e processamento do inventário se deu pelos netos da fale-
cida, não havendo que se falar em habilitação do sobrinho, uma
vez que é sabido que os parentes mais próximos excluem os
mais remotos. Por outro lado, não vislumbro a ocorrância de
litigôncia de má-fé, como querem os autores, uma vez gue nao
se encoxa na hipótese do artigo 17, inciso I, do CPC, pois no
caso, entendo que houve apenas interpretação equivocada de
texto de tel. Dessa forma, indefiro o pedido de fis. 121/124.
bando prosseguimento ao feito, apresentadas as primeiras de-
clarações (fis. 56/114), cumpra-se o item 4 de fl. 50. Int. Advs.
Carlos Joaquim de Oliveira Franco e JOELSON ALVES DE
ARAUJO JUNIOR.

100. COBRANCA - ORDINARIO - 1037/2007 - ESTEFANO
TENCHAK x BANCO ITAÚ S/A - Manifeste-se a parte autora

acerca do seguimento ao feito, em cinco dias. Adv. Eloi Walfri-
do Zanin.

101. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 1092/2007 -
CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
JOAO MARIA REGINALDO DE LIMA - Manifeste-se o re-
querente em cinco dias sobre a resposta dos oficios. Adv. Gus-
tavo Saldanha Suchy.

102. COBRANCA - SUMARIO - 1099/2007 - CONJUNTO
RESIDENCIAL NOSSA SENHORA DE FATIMA x VERA
LUCIA ESTEVES - Manifeste-se a parte autora acerca do se-
guimento ao feito, em cinco dias. Adv. Emerson Luiz Vello.

103. COBRANCA - SUMARIO - 1218/2007 - GILDO DE JE-
SUS FERREIRA e outros x CENTAURO SEGURADORA S/A
- Recebo a apelação de fls. 131/148, em ambos os efeitos (arti-
go 520, do CPC). Ao apelado para apresentação das contra-
razões, em 15 (quinze) dias. Após, encaminhem-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça, com as devidas homenagens. Advs.
João Carlos Flor Junior e Paulo Cesar Braga Menescal.

104. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1235/2007 -
BANCO ITAÚ S/A x AUTO POSTO PETRO HAUER LTDA e
outros - Procedi o protocolamento de ordem de bloaueio de
valores, iunto ao sistema BACENJUD, sob nº.
20080001298674. Int. Adv. Leonel Trevisan Júnior.

105. COMINATORIA - ORDINARIO - 1250/2007 - LUIZ
GUSTAVO SAMPAIO GALLEAZZO x AUTOS EXCELEN-
CE COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA - Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se o autor, em cinco dias. Int. Advs.
Heroldes Bahr Neto, RUBI FACHIN e Paulo Dequêch.

106. COBRANCA - SUMARIO - 1257/2007 - COMPANIA
ELKER SOCIEDAD ANONIMA x D. L. INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA. - Cumpra-se o despacho de fls. 651. Expeça-
se mandado de condução. Int. Advs. Gustavo Frazão Nadalin e
Reinaldo Chaves Rivera.

107. NOTIFICACAO - CAUTELAR - 1270/2007 - INTEL
CORPORATION x INTEL ON LINE APARELHOS DE TE-
LECOMUNICAÇÕES E INFO - Manifeste-se a parte autora
acerca do seguimento ao feito, em cinco dias. Advs. Rodrigo
Sérgio Bonan de Aguiar e OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ.

108. CONSIGNACAO EM PAGTO - ESPEC. - 1306/2007 -
FABBRO MONTAGENS LTDA - IMAH x JAMEF TRANS-
PORTES LTDA - Avoquei estes autos. Revogo meu despacho
de fls. 81, levando em que a autorização já consta dos autos e o
alvará só não foi expedido porque a parte não providenciou o
reconhecimento da firma na procuração de fls. 48, exigência
que vai de encontro com as ordens do Juízo, com referência a
levantamento de valores, o que exige cautela. Ressalto que o
reconhecimento da firma só está dispensado para os poderes
gerais da cláusula ad judiucia,, vez que o exercício dos poderes
especiais inseridos na procuração, dentre os quais para receber
e dar quitação exige essa formalidade, conforme artigo 38 do
CPC. Nesse sentido: (...). O pedido de fls. 80 não tem espaço,
porque foge à formalidade determinada pelo Acórdão 10.431,
de 21/11/2006, do Conselho da Magistratura do Tribunal de
Justiça do Paraná. Considerando que a parte não providenciou
o reconhecimento da firma, determino que o alvará seja expe-
dido em nome da ptópria parte. Int. Ciência a parte autora acer-
ca do alvará expedido, ficando a mesma intimada a efetuar o
preparo de R$7,00, referentes ao respectivo alvará. Advs. Pau-
lo Roberto Jensen e ANTONIO ALBERTO LOURENCO LU-
CAS.

109. COBRANCA - SUMARIO - 1314/2007 - FRANCISCO
PERES DA SILVA NETO e outros x COMPANHIA EXCELSI-
OR DE SEGUROS - Dê-se vista às partes, por prazo comum de
cinco dias, sobre os documentos juntados às fls. 138/447, após,
voltem para decisão. Int. Advs. Eliane Marcks Mousquer e
Milton Luiz Cleve Küster.

110. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1360/2007 -
BANCO SANTANDER BANESPA S/A x HECTOR BASABE
COMÉRCIO E CONFECÇÕES DE ROUPAS LTDA e outro -
Manifeste-se a parte autora acerca do seguimento ao feito, em
cinco dias. Adv. Marcos Augusto Malucelli.

111. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1364/2007 -
BANCO ITAÚ S/A x SPS RECICLAGEM COM. DE PLAST.
LTDA. e outro - Manifeste-se a parte autora acerca do segui-
mento ao feito, em cinco dias. Adv. Aristides Alberto Tizzot
França.

112. COBRANCA - SUMARIO - 1418/2007 - FERNANDO
PIELAK e outros x BANCO ITAÚ S/A - Determino ao réu a
juntada dos extratos referentes òs contas de poupança dos au-
tores, durante o período por eles questionado, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena da incidência do artigo 359, do CPC. Vin-
do os documentos, dê-se vista aos autores, pelo prazo de 05
(cinco) dias. Após, voltem para decisão. Int. Advs. Olinto Ro-
berto Terra e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ.

113. DESPEJO - ORDINARIO - 1427/2007 - MÁRCIA ZA-
NUTTO BARBOSA x IRIO JONATAN ARGENTI e outro -
Determino o prosseguimento do feito somente com relação à
cobrança dos valores em atraso. Assim, proceda-se a citação

dos réus pelo rito ordinario. Intime-se. Adv. Clarissa Santos
Farah.

114. SUSTACAO DE PROTESTO-CAUTELAR - 1428/2007 -
SOLIDEZ COMÉRCIO, LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO
LTDA x VIDROLOG COMÉRCIO E LOGÍSTICA DE VIDROS
LTDA - Retirar o oficio mediante o preparo de R$7,00. Advs.
Felipe Cordella Ribeiro e GERALDO FRANCISCO POMA-
GERSKI.

115. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1429/2007 -
BANCO FINASA S/A x CERLI APARECIDA DA ROSA
FRANCA - Intime-se a parte autora pessoalmente, para no pra-
zo 48 ‘noras, dar regular prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção, na forma do art. 267, III do Código de Processo Civil.
Int. Fica intimada a parte autora para providenciar o preparo no
valor de R$17,00, referente a carta expedida e remessa. Adv.
Michelly Cristina Alves Nogueira Tallevi.

116. COBRANCA - SUMARIO - 1513/2007 - ROEMERSON
DE MATOS x GENERALI DO BRASIL COMPANHIA DE
SEGUROS - Ciência a parte requerida acerca dos documentos
juntados as fls. 107/109, em cinco dias. Advs. Walter Bruno
Cunha da Rocha e Adilson de Castro Junior.

117. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1526/2007 -
BANCO FINASA S/A x CRISTHIANE VENTURA DA SILVA
- Defiro a suspensão pleiteada por 90 (noventa) dias. Int. Adv.
Mariane Cardoso Macarevich.

118. INDENIZACAO - ORDINARIO - 1582/2007 - BIANCA
RIBEIRO COPPI x BRASIL TELECOM - Defiro o pedido de
vista, por 05 (cinco) dias. Int. Adv. Jonas Borges.

119. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 1609/2007 -
RICARDO LUIZ DE FARIA x BANCO ITAÚ S/A - Por falta
de regularização da representação processual da re e ausencia
de pagamento de custas, o acordo não tem condições de ser
homologado pelo juízo. Intime-se o autor pessoaimente para
no prazo de 48 horas der prosseguimento ao feito, sob pena de
extinção por abandono, com conseqüente condenação nos ônus
sucurnbenciais. Int. Adv. Ruben Madini.

120. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 1615/2007 -
BANCO BRADESCO S/A x IRALOUIS CONFECÇÕES LTDA
e outro - Manifeste-se a parte autora acerca do seguimento ao
feito, em cinco dias. Adv. João Leonel Antocheski.

121. DESPEJO - ORDINARIO - 1642/2007 - PLANSHOP-
PING-PLANEJ. CONSUL. ADM. DE SHOPPING S/A. x ÓPE-
RA - COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA -
Manifeste-se a parte autora acerca do seguimento ao feito, em
cinco dias. Adv. João Carlos Adalberto Zolandeck.

122. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 1676/2007 -
CENTRO EMPRESARIAL DE CURITIBA x RESERVA MER-
CANTIL FINANCEIRA LTDA - Recebo a emenda, devendo a
parte exeqüente complementar o pagamento das custas e taxa
de Funrejus. Outrossim, esciareça em 05 (cinco) dias o que
pretende, para dar prosseguimento ao feito. Int. Adv. Kelly Cris-
tina Worm.

123. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 1745/2007 -
CLAYTON MARCELO DE SOUZA x BANCO FIAT S/A -
Defiro o desentranhamento da guia de fls. 45, após procedi-
mentos de praxe, devendo, no entanto, o procurador firmar a
petição de fls.44. Designo audiência conciliatória para o dia
21/janeiro/2009, às 14:00 horas. Cite-se com as advertências
legais. Fica intimada a parte autora para, no prazo de 05 dias,
providenciar o preparo no valor de R$17,00 referentes à extra-
ção da carta de intirnação e citação e respectivo porte de cor-
reio. Adv. Geison Melzer Chincoski.

124. REPARACAO DE DANOS - SUMARIO - 1792/2007 -
EUNICE DA SILVA CAMPOS x CARLOS AUGUSTO COGO
- Considerando o erro material contido no despacho de fl. 24,
pelo qual a intenção da digna magistrada foi imprimir o rito
ordinário ao feito, o mesmo deve seguir neste procedimento.
Dessa forma, intimem-se as partes para especificarem as pro-
vas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de cinco
dias, bem como, dizer se há possibilidade de conciliação entre
as partes em audiência. Int. Advs. Adilson Aparecido Morais e
CARLOS AUGUSTO COGO.

125. DECLARATORIA - SUMARIO - 1841/2007 - JOÃO
CORREIA DE SOUZA x BRASIL TELECOM S/A - Defiro a
produção das provas requeridas as fls. 54/55. Oficie-se à CO-
PEL, conforme requerido. Designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 17/fevereiro/2009, às 14:30 horas. O rol
de testemunhas deverá ser apresentado com antecedência de
60 dias antes da audiência, já com depósito dos valores para as
respectivas diligências, sob pena de preclusäo. Devera ainda a
ré recolher a GRC do Sr. Meirinho para intimação pessoal do
autor, para prestar depoimento pessoal sob pena de confissão.
Intime-se. Retirar o oficio. Advs. Júlio César Dalmolin e Ana
Paula Domingues dos Santos.

126. MONITORIA - ESPECIAL - 187/2008 - CREDIMIX FO-
MENTO COMERCIAL LTDA x MARCOS AURELIO DA SIL-
VA - Manifeste-se a parte credora acerca do seguimento ao fei-
to, em cinco dias. Adv. Manif Antonio Torres Julio.

127. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 232/2008 -

CLAUDINEI FAUSTINO BARBOSA x BANCO SANTAN-
DER BANESPA S/A - Defiro o pedido retro, e mediante o pre-
paro das despesas correspondentes, cite-se o réu com A.R. no
endereço fornecido, nos termos do despacho de fls. 47. Int.
Adv. Rafaela Filgueira.

128. INDENIZACAO - SUMARIO - 238/2008 - GERSON
FLAVIO CARDOSO DE FREITAS x CASA BAHIA COMER-
CIL LIMITADA - Considerando o teor da manifestação da ré,
pela possibilidade de composição, designo audiência de conci-
liação, nos termos do artigo 331, do CPC, para o dia 26.01.2009
às 14 horas. Não havendo a composição, serão fixados os pon-
tos controvertidos e saneado o processo. Intimem-se. Advs.
JOSÉ DO ESPIRITO SANTO DOMINGUES RIBEIRO e RO-
BSON IVAN STIVAL.

129. EXECUCAO POR TITULO EXTRAJUD. - 387/2008 -
GLADIMIR LAGO x PEDRO YOSHIO MATSUDA - Apre-
sente o credor planilha atualizada do débito, após voltem para
o procedimento requerido. A Escrivania para proceder consulta
junto ao DETRAN, via sistema, no sentido de localização de
bens em nome do executado. Adv. Alexander Silva Santana.

130. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 394/2008 -
CAETANO BERNARDINI x MARCOS BRANDALIZE - De-
firo o pedido formulado às fls. 33/34. Renove-se o prazo de
resposta por 15 (quinze) dias. Int. Advs. Gerson da Luz Souza
e MARCELLO TRAJANO DA ROCHA.

131. COBRANCA - ORDINARIO - 410/2008 - FRANCISCO
PIRES e outros x BANCO BRADESCO - Determino ao réu a
juntada dos contratos e extratos referentes às contas de pou-
pança dos autores, durante o período por eles questionado, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena da incidência do artigo 359,
do CPC. Vindo os documentos, dê-se vista aos autores, por 05
(cinco) dias. Após, voltem conclusos para decisão. Advs. Paulo
Donato Marinho Gonçalves e Fernando Augusto Ogura.

132. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 433/2008 - BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TI x CLAUDINEI LEITE DE MORAES - Retirar a GRC. Adv.
Michelly Cristina Alves Nogueira Tallevi.

133. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 463/2008 -
BANCO ITAULEASING S/A x GERALDO DE SOUSA GO-
MES FILHO - Mediante antecipação de custas devidas, expe-
ça-se mandado de citação, observando o endereço declinado às
fls.28. Proceda-se a Escrivania o bloqueio do veículo junto ao
DETRAN, via sistema. Int. Adv. Gustavo Saldanha Suchy.

134. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 508/2008 -
BANCO ITAULEASING S/A x JOAO FRANCISCO MAR-
CHESINI - Intimem-se as partes para especificar as provas que
pretendem produzir, justificando-as, no prazo de cinco dias,
bem como, dizer se há possibilidade de conciliação em audiên-
cia. Int. Advs. Gustavo Saldanha Suchy e Juliane Toledo S.
Rossa.

135. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 585/2008 -
JEFTE DE OLIVEIRA COSTA x BV FINANCEIRA S/A (GRU-
PO VOTORANTIN) - À causa deve ser atribuído valor corren-
te, correspondente ao resultado perseguido. Não se pode olvi-
dar que o valor conferido é igual ao incontroverso, enquanto
que o resultado, em verdade, recai sobre a diferença entre o
pretendido pelo credor e aquele que o devedor julga correto.
Não é demais apontar que, para o caso concreto, a disciplina
esta no artigo 259, V do CPC, em que o valor da causa quando
tiver por objeto a modificação, como no caso, será correspon-
dente ao valor do contrato. Por outro lado, a pretensão de de-
positar o valor incontroverso, está baseada na planilha de fis.
17/18. Contudo, referido documento não esta respaldado, vez
que não firmado por profissional habilitado (administrador,
contador ou economista). Por conta disso, não se vislumbra a
presença da verossimilhança da alegação, de modo que, por
enquanto, o pedido de antecipação de tutela resta prejudicado.
Não se aplica, in casu, o disposto no artigo 890 do CPC, sendo
esta ação revisional c/c pedido de deposito no valor incontro-
verso para o efeito de afastar a mora. Ou seja, não preenche os
requisitos da ação de consignação em pagamento. Recepciono
assim, como ação de revisão de cláusulas contratuais c/c depo-
sito do valor incontroverso. Corrija-se a autuação e registros.
Quanto a manutenção do autor na posse do bem dado em ga-
rantia fiduciária, a respeito do assunto, o entendimento do ex-
tinto Tribunal de AIçada é no sentido de que, se deferido, isso
“impede o exerc/cio do direito de ação, contrariando preceito
constitucional e disposição acerca da alienação fiduciária” (Ac.
17596, decisão unânime, 4a CC do TA); veja mai s: “ Efetiva-
dos os depósitos dos valores apontados unilateralmente pelo
devedor omo devidos, entende-se que há a ocorrência de mora
debitória, autornando o Banco a busca pela satisfação de seu
direito de apreender o veiculo, sob pena de, caso ontrário, se
violar o exercício do direito de ação, assegurado ænstitucional-
mente” (Ac. 20439, Unânime, 4a CC do TA). Em razão do ex-
posto, indefiro o pedido de manutenção do autor na posse do
bem. Em relação a inversão do ônus da prova, prevista no art.
60, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor, esta cons-
titui uma subversão ao princípio de que a prova incumbe a quem
alega e, por isso mesmo, trata-se de exceção instituída no siste-
ma positivo de forma a atender ao consumidor, quando não
possa levar a efeito sua defesa por conta de circunstância obje-
tiva que o impeça de ter acesso aos meios necessários à sua
efetivação, caracterizada sua hipossuficiência. Analisando o
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caso dos autos, faz-se necessária a inversão do ônus da prova,
na tentativa de equilibrar a relação processual existente entre
as partes, por entender que o consumidor nao possui as mes-
mas condições técnicas e econômicas para fazer prova de seu
direito, dada sua hipossuficiência em relação ao fornecedor.
Observe-se, porém, que a inversão da regra processual que de-
termina o ônus da prova, não significa que o requerido seja
obrigado a efetuar prova em seu desfavor, mas sim, que obri-
gue a demonstrar, através de provas concretas, que não há nexo
causal entre os atos por ele praticados e as abusividades sus-
tentadas pela parte autora. Ressalte-se que caberá ao réu, quan-
do o requerendo, produzir provas no sentido de desconstituir
as alegações do autor, sob pena de presumirem-se verdadeiros
os fatos alegados na inicial. Desta feita, defiro a inversão do
ônus da prova conforme inteligência do art. 60, inc. VIII, da
Lei no. 8078/90, determinando ao Banco juntar os contratos e
documentos relativos as operaÇões celebradas. Outrossim, con-
signo que a inversão em relação ao ônus da prova não se con-
funde com o ônus financeiro, devendo prevalecer o disposto no
artigo 33 do CPC. Designo audiência de conciliação para o dia
15 de outubro de 2008, às 13:30, às horas. Concedo ao autor o
prazo de dez dias para emendar à inicial, corrigindo o valor
dado à causa, procedendo, se houver, a complementação do
depósito inicial e taxa de Funrejus, após, cite-se e intime-se a
ré, pela via postal, com as advertências legais. Int. Adv. Regina
de Melo Silva.

136. DESPEJO - ORDINARIO - 616/2008 - GIL ROTH TOR-
RES DE FREITAS x GENTIL DE PAULA MENDES e outros -
Reporto-me ao despacho de fl. 39, devendo o autor manifestar-
se naqueles termos. Int. Adv. Mariana Andreola de Carvalho
Silva.

137. COBRANCA - SUMARIO - 672/2008 - CARLOS AL-
BERTO CORREIA e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Re-
cebo a emenda à petição inicial de fls. 29/30. Defiro o pedido
de suspensão do processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Int.
Adv. Paulo Roberto Gomes.

138. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-INCI - 692/2008 -
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO x CESAR GIOVANI CO-
LINI GONÇALVES - Preparar as custas processuais no valor
de R$27,11, em cinco dias. Advs. Marcelo Buczek Bittar e
Thyago Wanderlan Gnoatto Gonçalves.

139. EXECUCAO DE SENTENCA ARBITRAL - 718/2008 -
EDSON LUIZ DA CUNHA x ELIS CRISTINA TITON e outro
- Aguarde-se o cumprimento do mandado de notificação. Int.
Adv. Nelson Antonio Gomes Júnior.

140. SUSTACAO DE PROTESTO-CAUTELAR - 750/2008 -
SANTA CLARA INDUSTRIA DE CARTOES LTDA x MINE-
RAÇÃO SÃO JUDAS TADEU LTDA - Defiro o bem oferecido
em caução, às fls. 25/27. Lavre-se o termo, devendo o autor e
demais representantes legais da empresa requerente, compare-
cer em cartório, no prazo de 48 horas, para firmá-lo. Int. Adv.
Karina de Oliveira Fabris dos Santos.

141. ALVARA - ESPECIAL - 873/2008 - MARIZA BERTOLI e
outros - ...III - DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido, determinando a expedição de Alvará Ju-
dicial para levantamento do valor requerido, com os acrésci-
mos eventualmente incidentes, que se encontra depositado em
conta bancária junto à Agência n° 3156, da Caîxa Econômica
Federal. Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias para prestação de
contas pelo patrono dos autores. Complementadas as custas e
verificadet pela Fazenda Pública a correção do recolhimento
do ITCMD, expeça-se o Alvará. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Oportunamente, arquivem-se. Adv. Fábio Bertoli Esma-
nhotto.

142. ARRESTO - CAUTELAR - 896/2008 - COMERCIAL
DESTRO LTDA. x MINI MERCADO MAMCARZ LTDA. -
Vistos e examinados. Na decisão que deferiu a liminar foi res-
saltada a importôncia da caução, sendo fixado prazo para a
lavratura do respectivo termo, sem nenhuma vinculação aos
demais itens da decisão, o que, evidentemente, implica em com-
parecimento do representante legal da autora em cartório para
tanto e no prazo conferido. Trata-se de garantia que requer a
devida formalização para a vinculação ò demanda. A parte foi
advertida das conseqüências da não lavratura do respectivo ter-
mo no prazo concedido, mesmo assim quedou-se inerte, é o
que se depreende do termo em branco (expedido pela serventia
dentro do prazo) e da certidão supra. Ante o exposto, REVO-
GO a liminar. Cite-se a parte requerida para responder no pra-
zo legal, com as advertâncias de praxe. Fica autorizada a resti-
tuição da fração da diligência já recolhida e não utilizada dian-
te da revogação da liminar. Intimações e diligências necessári-
as. Adv. Josmar Gomes de Almeida.

143. ALVARA - ESPECIAL - 920/2008 - MARCELO DE CAR-
VALHO PEREIRA - Intime-se ao preparo das custas iniciais.
Ressalvada a hipótese de proteção do patrimônio do espólio,
ou adimplemento de obrigação deste, devidamente justificado
e comprovado, a expedição de alvará depende de aquiescência
de todos os interessados. Denota-se nos autos de inventário que
um herdeiro está sendo citado, o que inviabilizaria o presente
pedido de alvará, a não ser que se façam presentes os requisitos
acima. Nesse sentido, manifeste-se o requerente. Int. Adv. Sér-
gio Batista Henrichs.

144. REVISIONAL DE CONTRATO-SUMAR. - 941/2008 -

GLOBO COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. x
JORNAL CONSULT CAR LTDA. e outro - A cumulação da
ação de resolução do contrato com a consignação em pagamen-
to não é possível, dada incompatibilidade de procedimentos .
Indefiro, portanto, o pedido consignatório, sumariamente, nos
termos do artigo 292, § 1°, inciso I e III, do CPC. Com relação
a anotação junto ao DETRAN, de bloqueio judicial, entendo
prudente, porque presentes os pressupostos necessários, vale
dizer, de um lado o apontamento inadimplemento do adquiren-
te e a alegada irregularidade na obtenção da via da nota fiscal;
de outro o risco do bem ser alienado, com risco de prejuízo
irreparável ou de dificil reparação. Assim sendo, ad cautelam,
determino que ser perfaça o bloqueio, via sistema. Quanto ao
valor da causa, deve ser corrigido nos termos do artigo 259, V,
do CPC, com o conseqüente pagamento complementar das cus-
tas e taxa judiciária, não olvidando que, com a alteração, se-
guirá o rito ordinário. No mais, feita a emenda e o preparo
determinados, citem-se os réus, pela via postal, para os termos
da ação e para que ofereçam defesas, querendo, no prazo de 15
dnias, advertidos dos efeitos da revelia. Int. Adv. Juarez Cesar
Scarant Júnior.

145. DESPEJO - ORDINARIO - 956/2008 - DOMINGOS LINO
DENARDI x ELISABETH PEREIRA MASCARENHAS - De-
nota-se, inicialmente, que o requerente não trouxe sua qualifi-
cação e endereço, no que deixou de cumpnr exigencia do arti-
go 282, lI, do CPC, ressaltando que a qualificação da procura-
dora, por não ser parte da lide, não tem relevância. Concedo 10
dias para a necessária emenda da inicial. Mediante a emenda
supra, cite-se a parte ré, pela via postaf, por todo o conteúdo da
inicial e para que, querendo, ofereça resposta que tiver no pra-
zo de 15 (quinze) dias, nos moldes do artigo 297 do Código de
Processo Civil, manifestando-se sobre os fatos mencionados
pela parte autora, sob pena de presumirem-se verdadeiros os
que não forem impugnados (art.302/CPC). Poderá ser evitada a
rescisão da locação com a purgação da mora pela parte ré, des-
de que requeira, no prazo para contestação, autorização para
pagar o débito reclamado na inicial, atualizado, independente-
mente de cálculo e mediante depósito judicial no prazo de até
quinze dias após intimação do deferimento, incluindo-se os alu-
guéis vencidos, multa moratória, juros de mora e honorários
advocatícios que desde logo arbitro a razão de 15% (quinze por
cento) sobre o débito, em seu principal e acessórios, na confor-
midade com o art. 62, inciso II, letras a, b, ce d, inc. Ill, da Lei
8.245/91, salvo a hipótese do parágrafo único do mesmo dispo-
sitivo. Int. Adv. Edgar Lenzi.

146. INVENTARIO - ESPECIAL - 982/2008 - MARIANA
ENNS MINK x CATARINA ENNS - Defiro o pedido de assis-
tência judiciária gratuita. Inicialmente, em razão do que dispõe
o artigo 282, II, do CPC, faz-se necessário que todos os reque-
rentes sejam nominados e qualificados na petição inicial, não
bastando que o sejam no instrumento procuratório. Nomeio
inventariante a requerente Mariana Enns Mink, que deverá pres-
tar o compromisso legal em 5 dias. Em seguida e no prazo de
20 dias, a inventariante deverá apresentar as primeiras declara-
ções, que serão reduzidas a termo, expedindo-se os respectivos
ofícios aos fiscos. Depois, expeça-se mandado de citação da
herdeira/legatária Hildegard Enns. No que tange a intimação
de terceiro, para vir prestar depoimento no presente feito, bem
assim concessao de antecipação da tutela, em face de pedido
liminar, indefiro dada natureza meramente declaratória do in-
ventário, remetendo os interessados às vias ordinárias. Int. Adv.
Adolfo Kennedy Marques.

147. MONITORIA - ESPECIAL - 988/2008 - EMPRESA BRA-
SILEIRA DE FIXAÇÃO LTDA. - AÇOFIX x C.T.B. COMÉR-
CIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRU - Medi-
ante o pagamento das custas do oficial de justiça, cite(m)-se
o(s) réu(s) para pagar o valor reclamado na inicial no prazo de
15 (quinze), nos termos do art. 1.102-b, do Código de Processo
Civil, advertindo-o(s) de que, cumprida a ordem, no prazo fi-
xado, ficará(ão) isento(s) de custas e honorários advocatícios,
nos termos do § 1°, do art. 1.102c/CPC. Advirta-o(s), ainda, do
teor do contido no caput do art. 1.102c e 475-J ambos do Códi-
go de Processo Civil. Int. Adv. Cristian Luis Hruschka.

148. REINTEGRACAO DE POSSE - ESPEC - 996/2008 -
BANCO ITAUCARD S/A x DELTA OLIVA XAVIER - A cons-
tituição do devedor em mora é requisito essencial para a con-
cessão da liminar pleiteada, como regularidade e instrução da
inicial, nos termos do artigo 928 do CPC. Concedo ao reque-
rente o prazo de 10 dias para trazer à colação comprovante de
remessa e entrega da notificação cuja cópia acostou às fls. 12.
Int. Adv. Marcio Ayres de Oliveira.

149. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 997/2008 - OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. x
VALTER BILL - Defiro a busca e apreensão liminarmente, con-
siderando a prova da mora, nos termos do art. 3º do Decreto-
Lei 911/69. Mediante o preparo das custas do Oficial de Justi-
ça, expeça-se mandado. Efetivada a medida, cite-se, com as
observâncias legais. Int. Adv. Paulo César Torres.

150. BUSCA E APREENSAO FIDUC.-ESP. - 998/2008 - OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. x
ODAIR JOSÉ DE OLIVEIRA - Defiro a busca e apreensão
liminarmente, considerando a prova da mora, nos termos do
art. 3º do Decreto-Lei 911/69. Mediante o preparo das custas
do Oficial de Justiça, expeça-se mandado. Efetivada a medida,
cite-se, com as observâncias legais. Int. Adv. Paulo César Tor-
res.
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JOSE SILVIO GORI FILHO 0099 000105/2008
JOSEANE ODETE DE SOUZA 0072 000664/2007
JOSUE PEREZ COLUCCI 0005 000572/1999
JUAREZ XAVIER KUSTER 0087 001502/2007

JULIANA ANDRESSA PAESE 0041 000294/2005
JULIANA DE BARROS BLEY GA 0013 000922/2001
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0034 001802/2004

0039 000216/2005
0052 000399/2006

JULIANA GEMIM LOEPER 0002 000582/1994
JULIANA MUHLMANN 0086 001469/2007
JULIANA WERKHAUSER 0058 001050/2006
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0089 001529/2007

0093 001714/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0112 000367/2008
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0005 000572/1999
KAREM LUCIA CORREA DA SIL 0058 001050/2006
KARIN CRISTINA BORIO MANC 0008 000446/2000
KARINA LOFFY 0037 000080/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0046 000997/2005

0085 001367/2007
0100 000118/2008

KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0086 001469/2007
KLEBER VELTRINI TOZZI 0140 002734/0000
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 0048 001234/2005
LARISSA SESSAK 0089 001529/2007

0093 001714/2007
LEANDRO GALLI 0013 000922/2001

0117 000766/2008
LEANDRO LUIZ KALINOWSKI 0049 001328/2005
LEILA FABIANE ELIAS 0086 001469/2007
LEONARDO DA COSTA 0034 001802/2004

0039 000216/2005
0052 000399/2006

LEONARDO RAMOS ROCHA 0131 001028/2008
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0017 000183/2002

0029 000878/2004
0042 000302/2005

LETICIA MARY FERNADES DO 0041 000294/2005
LEVY LIMA LOPES NETO 0015 000002/2002
LIGUARU ESPIRITO SANTO NE 0065 001645/2006
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0064 001632/2006
LILIAN APARECIDA DE JESUS 0134 001056/2008
LILIANA ORTH DIEHL 0055 000554/2006
LINALDO MIRANDA MALVEIRA 0142 002736/0000
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0011 000328/2001

0020 000010/2003
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 0120 000796/2008
LORENA MARY SILVEIRA FONT 0121 000806/2008
LUCI R. DAMAZIO 0011 000328/2001
LUCIANA BERRO 0022 000551/2003
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 0002 000582/1994
LUCIANE LOPES ALVES 0027 000648/2004
LUCIANE MARLI SIGNORI 0018 000526/2002
LUCIANO ANGHINONI 0092 001686/2007
LUCIANO SOARES PEREIRA 0140 002734/0000
LUCIANO SOBIERAY DE OLIVE 0079 001220/2007

0107 000340/2008
LUCILENA DA S. OLIVEIRA 0004 000786/1998
LUCYANNA LIMA LOPES FATUC 0015 000002/2002
LUIS CARLOS BARRETO 0012 000644/2001
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0035 001857/2004

0082 001347/2007
LUIS EDUARDO PEREIRA SANC 0058 001050/2006
LUIS FERNANDO DIETRICH 0081 001307/2007
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0037 000080/2005
LUIS FERNANDO PEREIRA 0093 001714/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0005 000572/1999
LUIZ ALBERTO LESCHKAU 0017 000183/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0030 001191/2004
LUIZ ALFREDO RODRIGUES FA 0024 001308/2003

0036 000057/2005
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0055 000554/2006

0069 000436/2007
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0006 001205/1999
LUIZ CARLOS DA SILVA 0012 000644/2001
LUIZ CARLOS PEREIRA DA CO 0009 001236/2000
LUIZ EDUARDO MELLER DA SI 0086 001469/2007
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0011 000328/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0004 000786/1998

0038 000165/2005
0040 000232/2005

LUIZ GUILHERME LEITE 0017 000183/2002
LUIZ HENRIQUE BONA TURRA 0092 001686/2007
LUIZ LEONARDO DEL NERO 0017 000183/2002
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0016 000059/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0095 001861/2007
LUIZ ROSELLI NETO 0019 000930/2002
LUIZ SERGIO GUBERT 0012 000644/2001
LUIZ SGANZELLA LOPES 0097 000031/2008
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0014 001352/2001
MARCELA PEGORARO 0043 000452/2005
MARCELO ADRIANO TABORDA 0008 000446/2000
MARCELO DE BORTOLO 0053 000412/2006

0090 001532/2007
MARCELO DE LIMA CONTINI 0113 000382/2008
MARCELO LASPERG DE ANDRAD 0138 001072/2008
MARCELO LUIZ DA ROSA SANT 0023 000821/2003
MARCELO MARCO BERTOLDI 0008 000446/2000
MARCIA FERNANDES BEZERRA 0095 001861/2007
MARCIA GIRALDI SBARAINI 0034 001802/2004

0039 000216/2005
0052 000399/2006

MARCIA HELENA DALCOL 0008 000446/2000
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 0009 001236/2000
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0058 001050/2006

0091 001675/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0112 000367/2008
MARCO ANTONIO MONTEIRO DA 0010 000177/2001
MARCOS CESAR VINHOTI 0053 000412/2006
MARCOS HENRIQUE MATTIOLI 0037 000080/2005
MARCOS VENDRAMINI 0011 000328/2001

0031 001250/2004
MARCOS WENGERKIEWICZ 0089 001529/2007

0093 001714/2007
MARCUS FABRICIUS COSME CA 0051 000010/2006
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0061 001355/2006

0066 001685/2006
0068 000197/2007
0078 001204/2007
0094 001760/2007

MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 0043 000452/2005
MARIA CANDIDA SANTOS PINH 0043 000452/2005
MARIA DE LOURDES CARDON R 0079 001220/2007

0107 000340/2008
MARIA FERNANDA SIMOES BEL 0041 000294/2005
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0002 000582/1994
MARIA LUCIA LINS C. DE ME 0095 001861/2007
MARIANA BASTOS PORCIUNCUL 0034 001802/2004

0039 000216/2005
0052 000399/2006

MARIANA WEKERLIN MOROZOWS 0043 000452/2005
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 0027 000648/2004
MARILI DALUZ RIBEIRO TABO 0014 001352/2001
MARILISE TEIXEIRA 0002 000582/1994
MARILZA MATIOSKI 0003 000776/1997

0059 001052/2006
MARINA BLASKOVSKI 0086 001469/2007
MARINA TALAMINI ZILLI 0043 000452/2005
MÁRIO DINEY CORRÊA BITTEN 0122 000841/2008
MARISTELA NASCIMENTO RIBA 0114 000441/2008
MARISTELA SCHWERZ 0099 000105/2008
MARIZ MENDES MAY 0004 000786/1998
MARLY DE CASSIA MENESES F 0058 001050/2006
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 0002 000582/1994
MARTA P.BONK RIZZO 0077 001199/2007
MATHIEU BERTRAND STRUCK 0043 000452/2005

0045 000877/2005
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0025 001408/2003
MAURICIO GAVANSKI 0096 001887/2007
MAURICIO KAVINSKI 0005 000572/1999
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0017 000183/2002
MAURO CURY FILHO 0011 000328/2001

0021 000459/2003
0031 001250/2004
0041 000294/2005
0057 000744/2006

MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0116 000703/2008
MAURO FONSECA DE MACEDO 0045 000877/2005
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0011 000328/2001

0021 000459/2003
0041 000294/2005
0057 000744/2006
0070 000626/2007
0083 001350/2007
0088 001506/2007

MAXIMILIANO RIBEIRO DELIB 0023 000821/2003
MESSIAS ALVES DE ASSIS 0034 001802/2004

0039 000216/2005
0052 000399/2006

MICHELE GEISER JACOB 0086 001469/2007
MICHELE SACKSER 0085 001367/2007

0100 000118/2008
MICHELLE PINTERICH 0043 000452/2005
MICHELLY CRISTINA ALVES N 0115 000494/2008
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0058 001050/2006

0091 001675/2007
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 0058 001050/2006
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0019 000930/2002
MONICA FERREIRA MELLO BIO 0058 001050/2006
MURILO CLEVE MACHADO 0058 001050/2006
NACIR SALES 0118 000779/2008
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 0040 000232/2005
NATACHA MACHADO FERREIRA 0037 000080/2005

0119 000780/2008
NATALIA GARCIA RIBEIRO 0018 000526/2002
NELISSA CARLETO SANDY 0074 000894/2007
NELSON COUTO DE REZENDE J 0045 000877/2005
NEMO ELOY VIDAL NETO 0045 000877/2005
NESTOR NASCIMENTO 0058 001050/2006
NEUSA MARIA CANDIDO 0064 001632/2006

0134 001056/2008
NEWTON PEREIRA DE CARVALH 0143 002737/0000
NIVALDO MIGLIOZZI 0028 000845/2004
NOEMIA PAULA FONTANELA DE 0043 000452/2005
ODILON RUBENS ALICE 0006 001205/1999
OLAIA PASSOS ANTUNES 0120 000796/2008
OLAVO CHAGAS CORREIA FIL 0002 000582/1994
OLIVIO H.R. FERRAZ 0033 001536/2004
OSVALDIR NODARI 0002 000582/1994
OSVALDO LUIZ GABRIEL 0030 001191/2004
PATRICIA ABU-JAMRA DE CAS 0110 000365/2008
PATRICIA BORGES GUERIOS 0123 000894/2008
PATRICIA CASILLO 0002 000582/1994
PATRICIA HOLANDA RAMIRES 0095 001861/2007
PATRICIA MARQUES DE MATOS 0109 000361/2008
PATRICIA PIEKARCZYK 0004 000786/1998

0040 000232/2005
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PATRICIA PONTAROLI JANSEN 0115 000494/2008
PATRICIA ROHN 0055 000554/2006
PAULA RIBEIRO DE BARROS 0134 001056/2008
PAULO CACHOEIRA 0061 001355/2006

0066 001685/2006
0068 000197/2007
0094 001760/2007

PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 0043 000452/2005
PAULO CESAR HERTT GRANDE 0019 000930/2002
PAULO CESAR TORRES 0064 001632/2006

0134 001056/2008
PAULO HENRIQUE DA R. LOUR 0045 000877/2005

0071 000660/2007
PAULO HENRIQUE TAVARES 0105 000296/2008
PAULO LEANDRO DIETER 0002 000582/1994
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0028 000845/2004
PAULO ROBERTO BARBIERI 0017 000183/2002

0029 000878/2004
0042 000302/2005

PAULO ROBERTO HILGENBERG 0114 000441/2008
PAULO ROBERTO JENSEN 0008 000446/2000
PAULO ROBERTO LOPES 0055 000554/2006
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0045 000877/2005
PAULO ROBERTO NAREZI 0087 001502/2007
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0078 001204/2007
PAULO VINICIUS ACCIOLY C. 0130 001025/2008
PEDRO GIROLAMO MACARINI 0028 000845/2004
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 0114 000441/2008
PEDRO ROBERTO DE ANDRADE 0046 000997/2005
PEDRO RODERJAN REZENDE 0053 000412/2006
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0043 000452/2005
PETRUS TYBUR JUNIOR 0038 000165/2005
PRISCILA BIANCA RIBEIRO P 0056 000659/2006
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 0011 000328/2001
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0051 000010/2006
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 0021 000459/2003

0031 001250/2004
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0026 000093/2004

0053 000412/2006
RAFAEL RAMON 0043 000452/2005
RAFAEL SANTOS CARNEIRO 0097 000031/2008
RAFAELA FILGUEIRA 0084 001364/2007

0092 001686/2007
0109 000361/2008
0135 001061/2008

RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0140 002734/0000
RAPHAELA MAIA RUSSI FRANC 0127 000946/2008
REGIANE ANTUNES DEQUECHE 0018 000526/2002
REGINA DE MELO SILVA 0125 000910/2008
REGINA YURICO TAKAHASHI 0082 001347/2007
REINALDO JOSE ANDREATTA 0032 001286/2004
RENATA CESCHIN MELFI DE M 0017 000183/2002
RENATA SZALAI DOS REIS 0018 000526/2002
RENATO BELTRAMI 0043 000452/2005
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 0041 000294/2005
RENE MARIO PACHE 0058 001050/2006
RICARDO HENRIQUE WEBER 0141 002735/0000
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0045 000877/2005
RICARDO KEY SAKAGUT WATAN 0130 001025/2008
RICARDO LUCAS CALDERON 0079 001220/2007

0107 000340/2008
RICARDO RONDINELLI MENDES 0043 000452/2005
RITA ELIZABETH C. GANDOLF 0001 000469/1990
ROBERTA A.MARTINEZ PEREIR 0019 000930/2002
ROBERTO POLYDORO FILHO 0089 001529/2007

0093 001714/2007
ROBSON IVAN STIVAL 0018 000526/2002
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0087 001502/2007
RODRIGO AGUSTINI 0038 000165/2005
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0086 001469/2007
RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZ 0055 000554/2006
RODRIGO SILVESTRI MARCOND 0058 001050/2006
ROGERIO BUENO DA SILVA 0019 000930/2002
RONDON PEREIRA BORGES 0019 000930/2002
RONE MARCOS BRANDALIZE 0029 000878/2004
RONICI MALU VEIGA BRANDAL 0029 000878/2004
ROOSEVELT ARRAES 0038 000165/2005
ROSANA JUGLAIR E SOUZA 0087 001502/2007
ROSELY PENHA PEREIRA 0028 000845/2004
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0047 001087/2005

0133 001048/2008
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0087 001502/2007
RUBEN MADINI 0103 000268/2008
RUBENS BORTOLI JUNIOR 0046 000997/2005
SABRINA CAMARGO DE OLIVEI 0027 000648/2004
SABRINA MICHELE SOUZA DE 0033 001536/2004
SADI BONATTO 0075 000901/2007
SAMIR NAOUAF HALABI 0033 001536/2004
SAMIRA VOLPATO 0086 001469/2007
SANDRO GILBERT MARTINS 0120 000796/2008
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 0006 001205/1999
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0002 000582/1994

0008 000446/2000
0102 000159/2008

SANTINO SAGAIS 0067 000144/2007
SEBASTIAO MIRANDA PRADO 0064 001632/2006

0134 001056/2008
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 0044 000678/2005
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0022 000551/2003
SERGIO SCHULZE 0086 001469/2007

0109 000361/2008
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0105 000296/2008

SHEILA MARIA TAKAHASHI 0058 001050/2006
SHIRLEY TAMARA COLOMBO DE 0101 000143/2008
SILENE HIRATA 0138 001072/2008
SILVIA CARNEIRO LEAO 0056 000659/2006
SILVIA ELISABETH NAIME 0037 000080/2005
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 0022 000551/2003
SILVIANE SCLIAR SASSON 0043 000452/2005
SILVIO ANDRE BRAMBILA ROD 0021 000459/2003

0031 001250/2004
SILVIO MARTINS VIANNA 0102 000159/2008
SILVIO NAGAMINE 0006 001205/1999
SIMONE FOGLIATO FLORES 0045 000877/2005
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0002 000582/1994
STELA MARLENE SCHWERZ 0037 000080/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0018 000526/2002
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0086 001469/2007

0109 000361/2008
TATIANA VILLORDO CALDERON 0079 001220/2007

0107 000340/2008
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0095 001861/2007
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0033 001536/2004
THIAGO ARTUR JOAQUIM 0018 000526/2002
TULIO GODOY GOMES SALLES 0130 001025/2008
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0012 000644/2001
VALDEMAR ANDREATTA 0032 001286/2004
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0001 000469/1990
VALERIA HATSCHBACH FERREI 0044 000678/2005
VALERIA OLSZEVSKI LAUTENS 0037 000080/2005
VALERIA SUZANA RUIZ 0121 000806/2008
VANDERLEI TAVERNA 0101 000143/2008
VANESSA MARIA RIBEIRO BAT 0085 001367/2007

0129 001014/2008
VANESSA PINTO NOGUEIRA 0002 000582/1994
VANESSA TAVARES 0008 000446/2000
VERIDIANA MARIA REHBEIN 0058 001050/2006
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 0130 001025/2008
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 0130 001025/2008
VILSON OSMAR MARTINS JUNI 0062 001373/2006
VILSON RIBEIRO DE ANDRADE 0092 001686/2007
VINICIUS HIROSHI TSURU 0038 000165/2005
VITOR CRUZ FERREIRA 0034 001802/2004
WAGNER MARCOS NORIO FUTAT 0074 000894/2007
WALTER BORGES CARNEIRO 0061 001355/2006

0066 001685/2006
0068 000197/2007
0078 001204/2007
0094 001760/2007

WALTER DOS ANJOS 0013 000922/2001
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0035 001857/2004

0082 001347/2007
WASHINGTON YAMANE 0102 000159/2008
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0013 000922/2001
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0024 001308/2003

0036 000057/2005
WINICIUS RUBELE VALENZA 0045 000877/2005
ZULDEMAR SOUZA Q. DE SANT 0058 001050/2006

1. NUNCIACAO DE OBRA NOVA-469/1990-JOSE BAJER-
SKI e outro x ELETRO DIESEL MINEIROS LTDA E e outro-
Intime-se o Sr. Oficial de Justiça OSCAR para que no prazo de
48 horas manifeste-se sobre o contido em fl. 854. Sobrevindo
as informações, manifeste-se a parte exequente no prazo de
dez dias, requerendo o que for de seu interesse. Int. -Advs.
VALDIR LEMOS DE CARVALHO, JOSE CID CAMPELO,
JOSE CID CAMPELO FILHO, RITA ELIZABETH C. GAN-
DOLFO e ELIZABETH HAMANN-.

2. ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-582/1994-ISOLDA
LEONOR FERNADES DE SOUZA e outro x DERSON CAS-
TILHOS FUMAGALLI e outros- 1. Diante das decisões do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal,
intime-se a parte exeqüente para dar prosseguimento ao feito,
requerendo o que entende de direito. 2. Intimem-se. -Advs. ANA
RITA ULRICH, JULIANA GEMIM LOEPER, JOAO CASI-
LLO, OLAVO CHAGAS CORREIA FILHO, FRANCISCO
MACHADO DE JESUS, MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM,
OSVALDIR NODARI, CARLOS ROBERTO CLARO, DENIS
NORTON RABY, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO
JARDIM, SIMONE PACHECO DE SOUZA, PATRICIA CA-
SILLO, PAULO LEANDRO DIETER, DAMIEN PABLO DE
OLIVEIRA THEIS, MARILISE TEIXEIRA, ISABELLA MA-
NITA CANNELL, VANESSA PINTO NOGUEIRA, CAROLI-
NA PIMENTEL, SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS,
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS e HUNDERSON ALE-
XANDRE DALLA VECCHIA-.

3. SUMARIA DE COBRANCA-776/1997-CONJUNTO RESI-
DENCIAL TRAMONTINA II CONDOMINIO I x BENEDITO
CARLOS ALVES CAMARGO- Indefiro o pedido retro, posto
que há sentença em desfavor do Sr. Benedito e não em relação
a COHAB, razão pela qual o arresto perdeu o objeto em face
da decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda. Intime-
se a parte exequente para que no prazo de 10 (dez) dias dê
prosseguimento ao feito requerendo o que entender de direito,
ocasião em que deverá juntar memória de cálculo atualizada.
Intime-se. - J-Adv. MARILZA MATIOSKI-.

4. SUMARIA DE COBRANCA-786/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ANDROMEDA x CELIO HEI-
TOR DORDI- 1. Defiro o pedido retro. 2. Expeça-se alvará de
levantamento dos valores depositados às fls. 470, retendo-se a

quantia de eventuais custas remanescentes. 3. Em seguida, in-
time-se a parte exeqüente para requerer o que entende de direi-
to. 4. Intimem-se. Despacho de fls. 477: Avoco os presentes
autos para em complementação ao despacho de fls. 474 deter-
minar que a parte credora apresente memória de cálculo atuali-
zada no prazo de 10(dez) dias. Desde já fica a titular da Ser-
ventia autorizada a proceder a retenção de eventuais custas re-
manescentes, deduzindo-se do valor depositado, na forma do
item 2.6.8. Expeça-se alvará em favor da Sra. Escrivã. Cumpri-
do o comando supra, expeça-se alvará conforme item “2” de
fis. 474, até o montante em execução. Os demais termos do
despacho supra referido permanecem inalterados. Intime-se. a
-Advs. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARIZ MENDES
MAY, FERNANDA PIRES ALVES, PATRICIA PIEKARCZYK
e LUCILENA DA S. OLIVEIRA-.

5. ACAO MONITORIA-572/1999-BANCO BANDEIRANTES
S/A x MANUEL RUEDAS GUERRERO- 1. Defiro o pedido
de fls. 349, procedam-se as anotações necessárias. 2. Intime-se
a parte exeqüente para efetuar o pagamento das custas do Sr.
Contador Judicial. 3. Sobre a consulta de fls. 348, as custas do
processo devem respeitar a sucumbência indicada no Acórdão,
muito embora a citada decisão somente mencione a questão
dos honorários advocatícios. Sobre a questão do IOC, não exis-
tindo qualquer menção na sentença sobre tal índice, nada há
para ser revisado. 4. Efetuado o pagamento indicado no item
“2” supra, remetam-se os autos ao Sr. Contador. 5. Intimem-se.
-Advs. MAURICIO KAVINSKI, JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, LUIS OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS,
JOSUE PEREZ COLUCCI e ANTONIO CEZAR FERREIRA
PINTO-.

6. DECLARATORIA DE NULIDADE-1205/1999-CARLOS
NIGRO e outro x ALVES CAMARGO FOMENTO COMER-
CIAL LTDA.-Intime o executado para trazer aos autos o com-
provante de pagamento das custas processuais no valor de R$
441,69, conforme petitório de fls. 519/520. -Advs. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, CESAR RICARDO TUPONI, SANDRO
MARCELO KOZIKOSKI, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO
NAGAMINE, ANDRESSA JARLETTI G DE OLIVEIRA,
ODILON RUBENS ALICE, AMADEU ALICE NETO, CAR-
LOS RUBENS MOLLI JUNIOR e ALCIO MANOEL DE SOU-
SA FIGUEIREDO-.

7. SUMARIA DE COBRANCA-1326/1999-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL PARQUE SOLIMOES x ADEMIR JOSE DAL
MOLIN e outro- Despacho de fls. 210: I - Considerando as
informações e documentos constantes dos autos, e levando em
conta também o pedido do autor de fis. 190, retifique-se o pólo
passivo da ação, excluindo-se Domingos José Dal Molin e Ade-
mir José Dal Molin e incluindo-se Yvelise AgIair Dal Molin.
Sentença em separado. (portaria 0276DM). (...) Isto posto, jul-
go extinto o processo, com fulcro no art. 267, VI do CPC, con-
denando o autor ao pagamento das custas e despesas processu-
ais. PRI. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-.

8. DECLARATORIA DE RESC.CONTRATO-446/2000-AN-
TONIO ROMAO CARMONA e outro x PHE ENGENHARIA
CIVIL COMERC.INDUSTR.E SERVIC. LTDA e outros- 1. Os
exeqüentes ensejaram embargos de declaração, afirmando que
o despacho de fls. 1836 teria sido omisso, pois não entendeu
que a declaração de fraude à execução não necessita averiguar
a boa fé de terceiros adquirentes. 2. Recebo os embargos de
declaração, eis que tempestivos. Não merecem provimento os
embargos de declaração. Não há qualquer omissão no despa-
cho atacado, tendo em vista que está bem claro o entendimento
do Juízo de que há a necessidade de se comprovar a má-fé do
terceiro adquirente para que se possa declarar a fraude à exe-
cução. Não existe qualquer omissão neste ponto, sendo uma
questão de mérito desvendar sobre o acerto ou não de tal enten-
dimento. Mesmo que já se tenha, em outras oportunidades, se
declarado a existência de fraudes, incluindo no pólo passivo
outra empresa, bem como seus sócios, certo é que cada negó-
cio jurídico novo, deverá gerar uma nova análise sobre a exis-
tência o não de fraude, pois se assim não o fosse, poderíamos
estar lesando outras pessoas, as quais em nada participaram
para a ocorrência de uma lesão aos credores das empresas exe-
cutadas. Diante disso, REJEITO o pedido posto nos embargos
de declaração. 3. De outro lado, a parte exeqüente conseguiu,
na petição retro, demonstrar a existência de fraude à execução
no que se refere a venda dos imóveis localizados no Condomí-
nio Victorian Village, bem como de outros bens vendidos ou
doados pelas empresas executadas. Vários imóveis localizados
no supracitado condomínio foram vendidos por pessoas que
tem certo envolvimento com os sócios da empresa Orhum. O
Sr. Glauber Haleston recebeu da empresa Orhum poderes de
representação através da procuração de fls. 1771 a 1774, o que
afasta a sua boa-fé, eis que possuia conhecimento da situação
das empresas executadas. Os outros adquirentes como Paulo
Maia e Luiz César Guarita e Souza tinham alguma ligação fa-
miliar com o Sr. Glauber, como indicado pelo exeqüente, o que
demonstra também o conhecimento de toda a situação envol-
vendo a empresa Orhum. Assim sendo, necessário se faz a de-
claração de fraude à execução em relação às casas de n°01, 02,
03, 04, 06, 07, 08, 10 e l1, pois foram adquiridas pelo Sr. Glau-
ber, representante da Orhum, ou por pessoas a ele ligadas, que
conheciam a situação de insolvência da empresa vendedora.
De outro lado, não se mostra possível a declaração de ineficá-
cia em relação as casas 05 e 09, pois não se comprovou qual-
quer má-fé dos terceiros adquirentes. Muito embora o Sr. Adel-
fio Gulin seja construtor, esse fato, por si só, não indica o co-
nhecimento da situação da empresa executada. Sobre a aliena-

ção à terceiros de boa-fé o E. STJ já decidiu: “RECURSO ES-
PECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ADQUIRENTE DE
BOA-FE. PENHORA. REGISTRO. ONUS DA PROVA. 1 -
Ao terceiro adquirente de boa-fé é facultado o uso dos embar-
gos de terceiro para defesa da posse. Não havendo registro da
constrição judicial, o ônus da prova de que o terceiro tinha
conhecimento da demanda ou do gravame transfere-se para o
credor. A boa-fé neste caso (ausência do registro) presume-se e
merece ser prestigiada. 2 - Recurso especial conhecido e provi-
do”. (REsp 493.914/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇAL-
VES, QUARTA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ
05.05.2008 p. 1). Não vale o argumento dos executados de que
não se pode declarar a fraude à execução, pois as alienações só
ocorreram depois da citada da empresa Orhum. Declarou-se
em despachos anteriores que tal empresa fazia parte do mesmo
grupo econômico da PHE. Assim sendo, a fraude à execução
deve ser considerada a partir da citação dessa última e não da
Orhum. No que se refere a doação feita pelo Sr. Francisco à sua
irmã Emília Guimarães Hardy evidente a fraude à execução,
com intuito claramente de fraudar a execução. Por fim, sobre
os veículos indicados às fls. 1746, aqueles que estão em nome
da Orhum ou de seus sócios não há que se falar em fraude à
execução, mas sim de mera penhora para satisfação do crédito,
eis que não houve transferência. Em relação ao veículo em nome
da Sra. Márcia Regina Wans Tacca, não há comprovação de
má-fé dessa, o que impede a declaração de ineficácia. De outro
lado, sobre o automóvel alienado fiduciariamente para o banco
HSBC, não há como se declarar a ineficácia do negócio, eis
que não há demonstração de que o mesmo tenha sido primeira-
mente adquirido pelos executados para só então ter sido dado
como garantia. Com isso, impossível declarar a ineficácia de
uma suposta venda. 4. Diante de todo o exposto, reconheço a
fraude à execução, declarando a ineficácia da venda dos imó-
veis representados pelas casas de n° 01, 02, 03, 04, 06, 07, 08,
10 e 11, pertencentes ao Condomínio Victorian Village, bem
como por parte do imóvel doado pelo executado Francisco à
sua irmã, indicado às fls. 1746. Tome-se por termo a penhora
desses imóveis, intimando-se a parte executada da constrição
realizada. 5. Defiro ainda a penhora sobre os automóveis indi-
cados às fls. 1746, a exceção do Pajero Sport, placa DAD-7362
eo Audi A3, placa AUD-1174. Antecipada as custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça expeça-se mandado de penhora e avaliação. 6.
Para finalizar é evidente o ato contra a dignidade da Justiça. O
art. 600, I, do CPC, dispõe que se considera atentatório à digni-
dade da Justiça o ato do executado que frauda à execuçao. Ora,
nos autos já restou bem evidente o intuito de fraudar a execu-
ção por parte dos executados, os quais formaram uma nova
empresa para se eximir de responsabilidades junto à PHE, bem
como vendendo imovels para esvaziar o patrimônio das empre-
sas, deixando de pagar credores. Assim sendo, não resta outra
sorte senão acatar o pedido da parte exeqüente e condenar a
parte executada ao pagamento de 10% sobre o valor atualizado
da execução, nos termo do art. 601 do CPC. 7. Intimem-se.
Custas de oficial de justiça R$ 99,00 (penhora) e R$ 99,00 (in-
timação). Int. -Advs. ANTONIO CARLOS EFING, VANESSA
TAVARES, JAMES J.MARINS DE SOUZA, GLAUCIA VIEI-
RA MARINS DE SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI,
FERNANDO ROCHA FILHO, SANDRO W. PEREIRA DOS
SANTOS, FLAVIO CESAR DE PAULA, JOSE GUILHERME
DUARTE SILVA, CHRISTIAN SCHRAMM JORGE, MAR-
CIA HELENA DALCOL, KARIN CRISTINA BORIO MAN-
CIA, MARCELO ADRIANO TABORDA, PAULO ROBERTO
JENSEN, ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM e
ADRIANO PICCOLI CELINSKI-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1236/2000-DOR-
VAL ANGELO CURY SIMOES x INDUSTRIA E COM.DE
CONSERVAS BARRA DO TURVO LTDA- 1. Intime-se o exe-
cutado para que proceda na forma pugnada no item “a” de fls.
268. 2. Esclareça a parte exeqüente se procedeu a dedução do
valor referente aos demais bens adjudicados e em sendo o caso,
apresente nova memória de cálculo. Esclareça ainda, sobre quais
bens pretende a complementação da penhora e a sua localiza-
ção. 3. Prazo de até 5(cinco) dias. Intime-se. -Advs. MARCIA
JACQUELINE VIEIRA SIMOES, DORVAL A. CURY SIMO-
ES, GILBERTO MATHEUS DA VEIGA e LUIZ CARLOS
PEREIRA DA COSTA-.

10. DECL.INEX.DEB.C/C INDENIZ.-177/2001-VENTURA
BINGO ENTRETENIMENTO LTDA x EDITORA A FOLHA
DA IMPRENSA LTDA- Mantenho o indeferimento da descon-
sideração da personalidade jurídica da executada. Devidamen-
te comprovado nos autos o recolhimento da taxa devida, ofi-
cie-se a Receita Federal, solicitando cópia das 03 últimas de-
clarações de imposto de renda da empresa devedora. Intime-se
a parte exeqüente para juntar certidões negativas de proprieda-
de de imóveis em nome da executada, no prazo de 20 dias.
Sobrevindo as informações, manifeste-se a parte exeqüente, no
prazo de 10 dias, requerendo o que for de seu interesse. Int. -
Advs. JEAN CARLO LEECK, HELLEN DE FATIMA PALA-
ORO e MARCO ANTONIO MONTEIRO DA SILVA-.

11. RESTITUICAO C/C LIMINAR-328/2001-DANILO BOHN
e outros x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA-
Recebo o recurso de apelação adesivo de fls. 857/861 nos efei-
tos suspensivo e devolutivo. Ao apelado para, querendo, con-
tra-razoar no prazo de quinze dias. Apos, remetam-se os autos
ao egregio Tribunal de Justica com as cautelas de estilo. -Advs.
MARCOS VENDRAMINI, MAURO CURY FILHO, LUCI R.
DAMAZIO, CLEBER DE PAULA BALZANELI, MAURO
SERGIO GUEDES NASTARI, LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIN, CARMEN ROBERTA FRANCO, JOAO ALFREDO
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FAIAD E SILVA, ANDRE LUIZ CALVO, ESTEVAO RU-
CHINSHI, LINCOLN TAYLOR FERREIRA, DEISI LACER-
DA, PRISCILA DO NASCIMENTO SEBASTIAO e ANA LU-
IZA DE PAULA XAVIER-.

12. RESSARCIMENTO-644/2001-UAP SEGUROS BRASIL S/
A x LOCALIZA RENT A CAR S/A- Intime-se a parte exequen-
te para se manifestar sobre o depósito de fls. 655/656 infor-
mando se dá por quitada a dívida. Int. -Advs. LUIS CARLOS
BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA, JACKSON GLADS-
TON NICOLODI, UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA,
LUIZ SERGIO GUBERT e FELIPE ROSSATO FARIAS-.

13. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-922/2001-
JOAO LUCASKI x ELCY HENRIQUE CAVALHEIRO e ou-
tros- Despacho de fls. 595: Diante do silêncio da parte execu-
tada, certifique a escrivania como requerida no item 1 de fls.
586. Em seguida, tornem conclusos para decisão acerca do in-
cidente. Int. Despacho de fls 596: Diante da certidão de fl. 595,
efetivamente ainda existem valores a serem pagos. Assim sen-
do, indefiro a pretensão da parte executada em extinguir a pre-
sente ação, determinando que a parte exequente dê prossegui-
mento ao feito, requerendo o que entende de direito. Int.-Advs.
LEANDRO GALLI, IVO GOMES, WILLIANS FRANKLIN
LIRA DOS SANTOS, JULIANA DE BARROS BLEY GALLI,
ANTONIO VALMOR JUNKES, CLEUZA VISSOTTO
JUNKES, WALTER DOS ANJOS e ANA LUIZA MATTOS
DOS ANJOS-.

14. DECLARATORIA DE NULIDADE-1352/2001-ANDER-
SON ADALTON DA SILVA x BANCO SANTANDER-Mante-
nho o despacho agravado. Sobrevindo pedido de informacoes,
oficie-se ao relator do agravo de instrumento, informando que
o agravante cumpriu com o disposto no art. 526 do Codigo de
Processo Civil, bem como este juizo manteve o despacho agra-
vado. -Advs. ANDERSON ADALTON DA SILVA, MARILI
DALUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZZO EGGER e ELISANDRE MARIA BEIRA-.

15. DECLARATORIA C/C IND DANO MOR-2/2002-DAVI
KRISTSKI FILHO x PHENIX SEGURADORA e outro- Des-
pacho de fls. 297: Anotem-se os substabelecimentos de fls. 294/
96. Sentença em separado. (portaria 0276-DM) . (...) Isto pos-
to, jugo parcialmente procedente o pedido, para o efeito de
condenar a requerida Phenix Seguradora S/A ao pagamento de
R$550,00 e ambas as requeridas, solidariamente, ao pagamen-
to de R$171,06, o primeiro valor com correção monetária a
partir de 17/04/2001 eo segundo a partir de 05/03/2001, ambos
com juros moratórios a partir da citação. Outrossim, condeno
as requeridas, solidariamente, a título de danos morais, ao pa-
gamento de R$10.000,00, com correção monetária a partir da
publicação desta sentença e juros moratórios a partir de março/
2001. Para correção monetária dos valores, utilizar-se-á a mé-
dia IGP- DI/INPC, e os juros moratórios são devidos no per-
centual de 0,5% ao mês até janeiro/2003 e de 1% após. Conde-
no as requeridas ao pagamento de 70% das custas e despesas
processuais, eo autor a 30%. Fixo honorários advocatícios no
percentual de 20% sobre o valor final da condenação (levando
em conta o trabalho desenvolvido pelos ilustres advogados das
partes), cabendo às requeridas o pagamento de 70% e ao autor
30%, observando-se a compensação prevista no art. 21 do CPC.
P.R.I. -Advs. LEVY LIMA LOPES NETO, FELIPE CORDE-
LLA RIBEIRO, LUCYANNA LIMA LOPES FATUCHE, JA-
CKSON GLADSTON NICOLODI, JAIR RIBEIRO e CAR-
MEM IRIS PARELLADA NICOLODI-.

16. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-59/2002-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ALEI-
XO RASKA- Intimar a parte interessada para proceder o paga-
mento do Ofício expedido à Receita Federal - R$ 10,00 - J-
Advs. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS, CARLOS RO-
BERTO CARDOSO JACINTO, JACIR DOMINGOS CAVAS-
SOLA e CINTHIA ZAMIN CAVASSOLA-.

17. ACAO MONITORIA-183/2002-BANCO BANESTADO S/
A x SUNCORP CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
e outro- Ante a decisão do AI de fls. 328/332, intime-se a parte
embargada para cumprir o segundo parágrafo de despacho de
fl. 309 no prazo de dez dias, com as advertências ali contidas.
Decorrido o prazo,com ou sem o cumprimento do comando
judicial supra, voltem os autos conclusos. Int.-Advs. PAULO
ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, MAU-
RICIO WESTPHALEN RAMINA, EDSON ANTONIO LEN-
ZI FILHO, LUIZ GUILHERME LEITE, LUIZ ALBERTO LES-
CHKAU, GIULIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY, DE-
NISE SAMPAIO FERRAZ COELHO, LUIZ LEONARDO DEL
NERO e RENATA CESCHIN MELFI DE MACEDO-.

18. DECLARATORIA C TUTELA ANTECIP-526/2002-CAR-
ROAGEM COMERCIO DE VEICULOS LTDA x CITIBANK
S/A- 1. Trata-se de liquidação de sentença, a qual teria deter-
minado o afastamento das ilegalidades cometidas pela institui-
ção financeira. O laudo pericial foi apresentado às fls. 1096-
1225 e esclarecimentos às fls. 1233-1236. E isto, em suma, o
contido nos autos. 2. As partes devidamente intimadas sobre o
laudo pericial e seus esclarecimentos concordam com o valor
apontada pela Sra. Perita às fls. 1233-1236, não apontando
qualquer falha a ser sanada. Assim sendo, não resta outra sorte
senão acatar o valor apresentado pela Sra. Perita. 3. Diante do
exposto, arbitro como valor devido pela parte requerida à parte
autora a quantia de R$ 226.605,35 (Duzentos e vinte e seis mil
seiscentos e cinco reais e trinta e cinco centavos). 4. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. LUCIANE MARLI SIG-
NORI, ALVARO AUGUSTO CASSETARI, ANDREIA DA-
MASCENO, CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO,
ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA D AVILA OLIVEIRA,
EMERSON DEL RE, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, CAMILLA T. PILASTRE
MENDES, NATALIA GARCIA RIBEIRO, RENATA SZALAI
DOS REIS, THIAGO ARTUR JOAQUIM, ELIONORA HA-
RUMI TAKESHIRO, REGIANE ANTUNES DEQUECHE,
CLAUDIA WORMSBECKER BARUZZO, ADRIANO NERY
KUSTER, FERNANDO DE BONA MORAES, GIOVANA PI-
SANI DE O FRANCO e ADRIANA PIRES HELLER-.

19. RESP.CIVIL C/C PERDAS DANOS-930/2002-JOSE GER-
MANO DE LIMA e outro x VIACAO TAMANDARE LTDA E
INTERBRAZIL SEGURADORA SA- 1. Intime-se a parte re-
querida para efetuar o pagamento relativo ao Sr. Contador. 2.
Independentemente da determinação supra, abra-se vista ao Sr.
Contador para que se manifeste sobre a impugnação de fls. 574-
575. 3. Intimem-se. -Advs. CARLOS ALBERTO BOGUS, PAU-
LO CESAR HERTT GRANDE, ROGERIO BUENO DA SIL-
VA, AMANDA SAWAYA NOVAK, GUILHERME DE SAL-
LES GONCALVES, FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA,
ALINE CRISTINA COLETO, ALEXANDRE DE SALLES
GONCALVES, ROBERTA A.MARTINEZ PEREIRA FRAN-
CA, CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO, ANA PAU-
LA MATAVELLI, RONDON PEREIRA BORGES, GUSTAVO
BONELLI, FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERI-
CO REINA COUTINHO, MOACYR ALVARO DE SOUZA,
EMANUEL MASCARENHAS PADILHA, LUIZ ROSELLI
NETO e JOSE DE ARAUJO NOVAES NETO-.

20. RESTITUICAO-10/2003-DORIANA MARGARITA SCHA-
CHT WITOSZEK e outro x VIA URBANA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS S/A- Deve a parte autora pagar custas de
oficio no valor de R$ 10,00. -Advs. ENEIDE LUCIA BODA-
NESE, ERNANI MANCIA e LINCOLN TAYLOR FERREI-
RA-.

21. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-459/2003-INST-
PROTECAO E DEFESA CONSUMIDORES CIDADAO -
IPDC x AZ IMOVEIS LTDA- Anote-se a procuração de fls.
1282. No mais, aguarde-se a manifestação das partes. Int. -
Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI, ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE, DA-
NIELE NEVES POPIKA, SILVIO ANDRE BRAMBILA RO-
DRIGUES, RAFAEL MARQUES GANDOLFI e JOAO HEN-
RIQUE DA SILVA-.

22. IMISSAO NA POSSE C/C PERD DAN-551/2003-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x MAURICIO SILVEIRA DOS
SANTOS- Ante o contido em fls. 309, defiro a substituição do
pólo ativo do feito. Retificações necessárias. Remetam-se os
atuos ao contador judicial como requerido em fls. 307. Sobre-
vindo esclarecimentos e/ou nova conta, manifestem-se as par-
tes, no prazo de 10 dias. Int. - J-Advs. DEMETRIO OLIVEIRA
DE PAULA, SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOTO, IDELA-
NIR ERNESTI, IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMAN-
GAIA, LUCIANA BERRO, DANIEL BARBOSA MAIA e SER-
GIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA-.

23. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-821/2003-MARIA
APARECIDA PRADO x LAMMY COMPENSADOS CURITI-
BA LTDA- Defiro o pedido retro. Oficie-se como requerido em
fl; 496. Sobrevindo as informações, manifeste-se a parte exe-
quente no prazo de dez dias, requerendo o que for de seu inte-
resse. Int. Custas de oficios R$ 10,00. -Advs. ELAINE SAN-
CHES, MAXIMILIANO RIBEIRO DELIBERADOR, JAIR
BATISTA DO NASCIMENTO e MARCELO LUIZ DA ROSA
SANTOLIN-.

24. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1308/2003-LI-
SETE DE SOUZA x MARIA JUREMA DE SOUZA e outros-
1.Homologo por sentença o acordo de fls. 114/117, para que
surta seus legais e jurídicos efeitos e em conseqüência, julgo o
presente feito, bem como os autos sob n° 57/2005, extinto, com
base no art. 269, III do CPC. 2.Se requerido for, desde já defiro
a dispensa do prazo recursal. 3.Transitada em julgado e pagas
as custas remanescentes de ambos os feitos, arquivem-se os
autos procedendo- se as baixas necessárias, inclusive quanto a
bloqueios e constrições. Intimem-se. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Custa de oficio R$ 30,00. -Advs. WILSON CAR-
LOS PASSOS BARBOZA, LUIZ ALFREDO RODRIGUES
FARIAS JUNIOR e FABRICIA FRANCIOSI DE MELO-.

25. EMBARGOS A EXECUCAO-1408/2003-JULIO MARTINS
MARTINEZ e outro x MARILDA DA SILVA QUEIROZ- (...)
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos feitos
nos embargos opostos, extinguindo a execução autuada em apen-
so. Condeno a parte embargada ao pagamento das custas pro-
cessuais e de honorários advocatícios que fixo em R$ I.000,00
(Mil reais), com fulcro no artigo 20, § 4° do CPC. Após o trân-
sito em julgado da presente decisão, extrai-se cópia e junte-se
aos autos da ação de execução, procedendo-se as devidas bai-
xas e arquivando-se os autos. PRI -Advs. CYRO CESAR FUR-
TADO ARAUJO, MAURICIO DALBARAN DE CASTRO RI-
BAS e ANTONIO CARLOS DA VEIGA-.

26. ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-93/2004-DAR-
CY REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros x
BRADESCO SEGUROS S.A- Preliminarmente, face o contido

sentença de fl. 364, defiro o levantamento dos valores deposi-
tados nos autos em favor da parte ré, como requerido em fl.
382. Expeça-se alvará. Recebo a apelação de fls. 384/392 nos
efeitos suspensivo e devolutivo, porém a recebo apenas no efeito
devolutivo, no tocante a tutela anteriormente antecipada e con-
firmada pela sentença de fl. 363, nos termos do artigo 520,
inciso VII do CPC. Aos apelado para, querendo, contra- arra-
zoarem no prazo de quinze dias. Após, remetam-se os autos ao
egrégio Tribunal de Justiça com as cautelas de estilo. Int. Deve
o requerido retirar alvaras, bem como pagar custas no valor de
R$ 14,00. -Advs. ANALICE CASTOR DE MATTOS, DELI-
VAR TADEU DE MATTOS, BIANCA MIRANDA ZETOLA,
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA
DA GAMA e GERUSA LINHARES LAMORTE-.

27. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-648/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x RENATA MARIA NUNES FERREI-
RA- 1. Defiro o pedido de citação da parte ré por edital, com
prazo de vinte dias. 2. Procedam-se as publicações indicadas
em lei. 3. Intimem-se. - Deve a parte interessada retirar o Edital
e Disquete - Custas R$ 10,00 - J-Advs. MARIANE CARDOSO
MACAREVICH, LUCIANE LOPES ALVES, SABRINA CA-
MARGO DE OLIVEIRA, BRUNO MIRANDA QUADROS e
JESSICA GHELFI-.

28. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-845/2004-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A x MORO CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA e outros- Intime-se a parte executada para
atender a solicitação contida na petição de fl. 190 no prazo de
dez dias. Int .-Advs. PEDRO GIROLAMO MACARINI, RO-
SELY PENHA PEREIRA, NIVALDO MIGLIOZZI, PAULO
MAURICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO MATTE AMA-
RO-.

29. REV.CONT.C/C TUT. E REP.INDEB-878/2004-OSVAL-
DO SYDNEY FRACARO e outro x BANCO ITAU S.A. (BA-
NESTADO CREDITO IMOBILIARIO)- (...) Em face do ex-
posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos feitos na inicial
da ação de revisão de contrato, revogando a liminar antes defe-
rida. Condeno a parte autora ao pagamento das custas proces-
suais e honor:írios advocatícios que ora arbitro em R$ 700,00
(Setecentos reais), com fulcro no art. 20, §4°, do CPC, ressal-
vado o disposto no art. I2 da Lei I.060/50. PRI-Advs. RONE
MARCOS BRANDALIZE, RONICI MALU VEIGA BRAN-
DALIZE, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBER-
TO BARBIERI-.

30. BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1191/2004-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
IVANIR ANTONIO GEHLEN- Certifique a serventia sobre a
existência de eventuais custas remanescentes. Após, voltem os
autos conclusos. Int. - J-Advs. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI, CLELIA
MARIA G. B. S. BETTEGA, OSVALDO LUIZ GABRIEL e
INÉ ARMY CARDOSO DA SILVA-.

31. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1250/2004-JONAS
ALVES CARDOSO x AZ IMOVEIS LTDA- Considerando que
a parte autora abandonou o processo há mais de um ano, dei-
xando o processo paralisado por mais de 01 (um) ano, julgo
extinto o feito eo faço com fulcro no artigo 267, inciso III, do
CPC. Condeno a parte autora ao pagamento das custas proces-
suais. Considerando que foram realizados depósitos no feito,
autorizo a serventia se valer de tais importâncias para a quita-
ção de eventuais custas remanescentes, disponibilizando a par-
te autora o valor remanescente, devendo, para tanto , a mesma
comparecer pessoalmente em cartório para proceder o levanta-
mento. Expeça-se alvará. Atendidas a determinaçoes supra e
procedidas às baixas devidas, arquivem-se os autos. P.R.I. -
Advs. MARCOS VENDRAMINI, MAURO CURY FILHO,
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES e RAFAEL MAR-
QUES GANDOLFI-.

32. REPARACAO DE DANOS-1286/2004-CLEVERLEI SE-
RAFIN DOS SANTOS x ANTONIO LIPSKI- Diante da infor-
mação retro, oficie-se como requerido no item 1 de fl. 257. Int.
-Advs. VALDEMAR ANDREATTA, REINALDO JOSE AN-
DREATTA e DAVI LIPSKI-.

33. SUMARIA DE COBRANCA-1536/2004-ROLF SCHWA-
NER e outros x HSBC BANK BRASIL SA. - BANCO MULTI-
PLO- Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a mani-
festação da parte ré. Int. -Advs. ALEXANDRE CESAR DA
SILVA, ADRIANO ANTONIO BERTOLIN, OLIVIO H.R. FER-
RAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, FERNANDO JOSE GONCAL-
VES, JORGE JOSE JUSTI WASZAK, JONAS ROBERTO JUS-
TI WASZAK, SABRINA MICHELE SOUZA DE S CORREA,
SAMIR NAOUAF HALABI, JANDER LUIS CATARIN e
THAIS HELENA ALVES ROSSA-.

34. COBRANCA C/C DANOS MORAIS-1802/2004-ADONAI
CABRAL DE CASTRO x CARLOS ALBERTO PEREIRA- A
parte autora é beneficiária da justiça gratuita. Assim sendo,
expeça-se mandado independentemente de pagamento de cus-
tas. Reitere-se o oficio de fl. 3022. Int. -Advs. MARCIA GI-
RALDI SBARAINI, VITOR CRUZ FERREIRA, MESSIAS
ALVES DE ASSIS, CARLOS ALBERTO PEREIRA, LEONAR-
DO DA COSTA, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES e
MARIANA BASTOS PORCIUNCULA-.

35. EXECUCAO HIPOTECARIA-1857/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x TANIA MARA DE SOUZA BRITTO- Expe-

ça-se mandado para avaliação do imóvel penhorado. Sobrevin-
do o laudo, manifeste-se as partes, no prazo de 10 dias. Decor-
rido o prazo, dê-se vista dos autos a Curadoria Especial para o
mesmo fim. Int. - Despacho de fls. 119: AVOCO estes autos.
Melhor analisando o feito, observo que houve apenas o arresto
do bem. Assim sendo, suspendo o comando judicial de fls. 118.
Intime-se a parte exequente para se manifestar nos autos, no
prazo de 10 dias, requerendo o que for de seu interesse. Int. - J-
Advs. LUIS EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MA-
THIAS JUNIOR-.

36. SUM.DECL.INEXIG. C/C INDENIZA-57/2005-MARIA
JUREMA DE SOUZA e outros x LISETE SOUZA- Sobre o
pedido de fls. 139, manifeste-se a parte autora no prazo de dez
dias, procedendo-se inclusive ao recolhimento de eventuais
custas remanescentes. Apos, tornem os autos conclusos. Int.
Custas remanescentes R$ 51,00. -Advs. CHRISTIAN DA SIL-
VA BORTOLOTTO, LUIZ ALFREDO RODRIGUES FARIAS
JUNIOR, ALEXANDRE FIDALSKI e WILSON CARLOS
PASSOS BARBOZA-.

37. DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-80/2005-
CONCORDE ADMINISTRACAO DE BENS LTDA x MARIA
LUIZA DIAS GRACIA- Posto isso, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido da autora e JULGO PROCEDEN-
TE o pedido reconvencional para condenar a autora ao paga-
mento dos valores desembolsados pela requerida a título de
“luvas”, corrigidos monetariamente, desde a data do desconto
de cada cheque, pela média do IGP-DI/INPC (Decreto I.544/
95) e acrescidos de juros de mora de I% ao mês a partir da
citação (art. 406 do Código Civil c/c art. I6I do Código Tribu-
tário Nacional), descontados os valores devidos pela requerida
a título de alugueres em atraso, corridos monetariamente do
dia do vencimento de cada obrigação pela média do IGP-DI/
INPC (Decreto I.544/95) e acrescidos de juros de mora de I%
ao mês desde a citação (art. 406 do Código Civil c/c art. I6I do
Código Tributário Nacional). Condeno cada parte a arcar com
metade das custas processuais, devendo cada um pagar os ho-
norários advocatícios de seus patronos, nos moldes do artigo 2I
do CPC. PRI -Advs. VALERIA OLSZEVSKI LAUTENSCHLA-
GER, STELA MARLENE SCHWERZ, SILVIA ELISABETH
NAIME, ANDRE LUIZ RAMOS DE CAMARGO, LUIS FER-
NANDO NADOLNY LOYOLA, IVANISE NEIVA D. KOR-
NELHUK, NATACHA MACHADO FERREIRA, MARCOS
HENRIQUE MATTIOLI ROSALINSKI, KARINA LOFFY e -
.

38. EMBARGOS A EXECUCAO-165/2005-CARLOS ANTO-
NIO GUSSO e outro x ESPOLIO DE JOSE SOARES DO NAS-
CIMENTO- (...) Em face do exposto, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES os embargos opostos, para determinar o
prosseguimento da execução no valor de R$ I8.9II,39, acresci-
do de juros de mora de I% e corrigido monetariamente pela
média do INPC/IGP-DI, desde dezembro de 2003, até o efetivo
pagamento. Os presentes embargos, tratam-se de cognição in-
cidental ao processo principal de execução, que teve parcial-
mente deferidas suas pretensões, assim, em conseqüência, ha-
verá a condenação de sucumbência para ambas as partes, que
serão fixados da seguince forma: I-Fixo em IO% sobre o mon-
tante a ser excluído da execução original (R$3.782,28), os ho-
norários que o embargado deverá pagar à parte contrária; II-
Fixo em 10 % sobre o valor a ser executado os honorários que
o embargante deverá pagar a parce contrária. A proporção en-
contrada, após os cálculos, deverá servir, também, para a dis-
tribuição das custas processuais. Explicita-se. Na hipótese foi
proposta execução no valor de R$22.693,67. Opostos embar-
gos, julgados parcialmente procedentes, há uma redução de
R$3.782,28, prosseguindo a execução pelo valor de R$ I8.9II,39.
O percentual fixado a título de honorários do advogado dos
executados/embargantes deve ser calculado sobre os R$3.782,28
deduzidos, enquanto que os honorários do advogado do exe-
qüente-embargado deverão ser calculados sobre o remanescen-
te, ou seja, R$ I8.9II,39. No tocante às custas processuais, o
exeqüente pagará 30 % eo executado 70%. Após o trânsito em
julgado: I-deverá o exeqüente, com fulcro no artigo 604 do CPC,
elaborar a memória discriminada e atualizada do cálculo con-
forme o disposto na sentença. II-extraia-se cópia desta decisão
e junte-se nos autos principais. Na seqüência, proceda-se ao
desapensamento e arquivamento.PRI -Advs. RODRIGO AGUS-
TINI, ROOSEVELT ARRAES, VINICIUS HIROSHI TSURU,
ANDRE ZACARIAS TALLAREK QUEIROZ, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, PETRUS TYBUR JUNIOR e JEFFERSON
SAKAI PINHEIRO-.

39. COBRANCA C/C DANOS MORAIS-216/2005-HILDA
QUINELLO x CARLOS ALBERTO PEREIRA- 1. Reitere-se o
ofício de fls. 2981. 2. Comprovando-se a transferência do valor
para uma conta vinculada a este Juízo, intime-se a parte execu-
tada para apresentar impugnação no prazo de quinze dias. 3.
Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação da parte
executada, intime-se a parte exeqüente para requerer o que en-
tende de direito. 4. Intimem-se. Custas de oficio R$ 10,00. -
Advs. MARCIA GIRALDI SBARAINI, MESSIAS ALVES DE
ASSIS, LEONARDO DA COSTA, JULIANA DE CARVALHO
ANTUNES e MARIANA BASTOS PORCIUNCULA-.

40. SUMARIA DE COBRANCA-232/2005-CONDOMINIO
MORADIAS ATENAS II CONDOMINIO VI x CICERO V. DE
OLIVEIRA- (...) Do exposto, julgo extinto o processo com ful-
cro no art. 267, VI do CPC, condenando o requerente ao paga-
mento das custas e despesas processuais. PRI. -Advs. PATRI-
CIA PIEKARCZYK, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRIS-
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TIANE ALVES FERREIRA e NADIENE XAVIER VOLINO
MARTINS-.

41. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-294/2005-KEVE-
LLYN KAUANY TRANCOSO e outros x BRASLOTE LOTE-
AMENTOS BRASILEIROS LTDA- Acerca dos esclarecimen-
tos prestados, digam as partes no prazo de dez dias. -Advs.
MAURO CURY FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, ANDERSON KLEBER OKUMURA YUGE, MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI, JULIANA ANDRESSA PAE-
SE, GILBERTO LUIZ DO AMARAL, RENATO OLIVEIRA
DE AZEVEDO, FABIO DA SILVA MUINOS, LETICIA MARY
FERNADES DO AMARAL e AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL-.

42. SUMARIA DE COBRANCA-302/2005-BANCO ITAU S/
A x PAULO CESAR PEREIRA DA LUZ e outro- 1.Indefiro o
pedido de penhora on-line eis que a lei processual estabelece
faculdade (art. 659, § 4°, CPC) e não obrigatoriedade. Muito
embora exista convênio acerca do procedimento da penhora
on- line, não foi efetuado cadastramento deste magistrado, a
fim de propiciar sua efetiva - e segura - utilização. 2. Expeça-
se ofício ao Bacen para que seja procedido o bloqueio de valo-
res existentes em conta corrente ou ativos financeiros de titula-
ridade da parte executada, até o limite da execução. Intime-se.
Custas de oficio R$ 10,00. -Advs. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO, FATIMA DENISE FABRIN e ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO-.

43. DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-452/2005-MUL-
TISHOPPING EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A e
outros x CHRISTIAN STANGE SIGEL e outro- (...) Ante ao
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial de modo a
rescindir o contrato de locação. No que se refere a conseqüente
decretação de despejo, observa-se que os requeridos não se
encontram mais no imóvel (v.fls.402). No entanto, está notici-
ado nos autos que há objetos de propriedade daqueles no local.
Logo, fixo o prazo de IS (quinze) dias para os requeridos reti-
rarem seus pertences, sob pena de ser destinado fim diverso.
Conforme o art. 20, § 3° do CPC, condeno os requeridos ao
pagamento das custas processuais e honorários advocarícios do
patrono da parte autora, que fixo em IO% do valor da causa.
Ainda, JULGO IMPROCEDENTE o pedido reconvencional.
Condeno a segunda requerida/reconvinte a arcar com os hono-
rários advocatícios do patrono dos autores que fixo em R$
I.500,00 (mil e quinhentos reais), conforme dispõe o art. 20
§4° do CPC. PRI-Advs. ANA LETICIA DIAS ROSA, PERE-
GRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI, EDUAR-
DO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, PAULO CESAR BUS-
NARDO JUNIOR, SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD
KOPPE JUNIOR, DEBORAH GUIMARAES, MARINA TA-
LAMINI ZILLI, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, CRIS-
TIANA LACERDA DE O. FRANCO, MARIA AUGUSTA PI-
SANI GEARA, ALESSANDRA MIZUTA, MARIANA
WEKERLIN MOROZOWSKI, RAFAEL RAMON, JORGE
GOMES ROSA NETO, RICARDO RONDINELLI MENDES
CABRAL, MARIA CANDIDA SANTOS PINHO, MICHELLE
PINTERICH, MATHIEU BERTRAND STRUCK, CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, MARCELA PEGORA-
RO, AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CICE-
RO BELIN DE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE
MOURA CORDEIRO e NOEMIA PAULA FONTANELA DE
MOURA CORDEIRO-.

44. COBRANCA DE SEGURO-678/2005-SORAIA CASSA-
RA MUNIZ x HSBC SEGUROS- Intime-se a parte interessada
para proceder o preparo do Ofício expedido - R$ 10,00 - J-
Advs. SERGIO DE ARAGON FERREIRA, VALERIA HATS-
CHBACH FERREIRA, DANIELLI GIMENES PERETI, JAI-
ME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA e FLAVIO PENTEADO GEROMINI-.

45. CAUTELAR INOMINADA-877/2005-EMABRA - EX-
PORTADORA DE MADEIRAS BRASILIA LTDA e outros x
SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS S/A- Sobre o contido
em fls. 1573/74, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez
dias. Int. -Advs. NEMO ELOY VIDAL NETO, MATHIEU
BERTRAND STRUCK, MAURO FONSECA DE MACEDO,
PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO, NELSON
COUTO DE REZENDE JUNIOR, ALFREDO DE ASSIS GON-
CALVES NETO, GUILHERME KLOSS NETO, PAULO HEN-
RIQUE DA R. LOURES DEMCHUK, WINICIUS RUBELE
VALENZA, RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH, SIMONE
FOGLIATO FLORES, CARLOS JOSE DAL PIVA e HUBER-
TO OTTO MAHLMANN-.

46. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-997/2005-ELENICE
DORACI FREIBERGER CHEMIM x BV FINANCEIRA S/A-
Arquivem-se os autos. Int.-Advs. RUBENS BORTOLI JUNI-
OR, PEDRO ROBERTO DE ANDRADE JUNIOR, EMALDO
GOMES PINTO e KARINE CRISTINA DA COSTA-.

47. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1087/2005-JOSIA-
NE DE MORAES BATISTA x BANCO FINASA S/A- (...) Di-
ante do exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido feito nos autos de consignação em pagamento, autori-
zando ao requerido o levantamento do montante depositado às
fls.23-24. Contudo, determino que a autora deposite a diferen-
ça entre o montante consignado eo valor correspondente a par-
cela n° I2/04, devidamente corrigido monetariamente pelo ín-
dice INPC e acrescido de juros de mora de I% desde o venci-

mento da obrigação, sob pena de responder pelos os efeitos da
mora. Tendo em vista que a autora sucumbiu ao pleito revisio-
nal instado, condeno-a a arcar com as custas processuais e ho-
norários advocatícios da parte diversa que fixo em R$ 600,00
(seiscentos reais), conforme dispõe o § 4° do art. 20 do CPC,
devidamente corrigidos monetariamente pelo índice do INPC e
acrescidos de juros de mora de I% (um por cento) ao mês, a
partir o transito em julgado da sentença. Quanto aos autos de
busca e apreensão, JULGO IMPROCEDENTE o pedido feito
na inicial, confirmando a decisão de fls.55. No entanto, levado
em consideração o senso de justiça/eqüidade da decisão supra,
tendo em vista que quem deu causa a presente demanda foi o
requerido que inadimpliu com um parcela, condeno a ré ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
fixo em R$ 300,00 com fulcro no artigo 20 § 4°. do CPC. PRI
-Advs. JOAO MAESTRELI TIGRINHO, CRISTIANE BELLI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

48. INVENTARIO-1234/2005-CIRO LISSA e outros x MERO-
PE MILANO LISSA- Intime-se o Dr. LAMARTINE BRAGA
CORTES FILHO para, no prazo de 48(quarenta e oito) horas,
proceder a devolução dos autos que se encontram em carga
desde 27/05/2008, sob pena de expedição mandado de cobran-
ça. Decorrido o prazo supra, desde logo determino a expedição
do aludido mandado. Intime-se. -Adv. LAMARTINE BRAGA
CORTES FILHO-.

49. SUMARIA DE COBRANCA-1328/2005-SERVICOS PRO-
CONDOMINO S/C LTDA x ALTAIR STORMOVSKI CASA-
NOVA- Despacho de fls. 121: Anote-se a renúncia e substabe-
lecimento de fls. 118/120. Sentença em separado. (portaria
0276dm) (...) Isto posto, julgo procedente o pedido, condenan-
do o requerido ao pagamento do valor que resultar dos boletos
anexados em fls. 49/60 e relativos às taxas condominiais origi-
nadas no período de janeiro de 2002 a dezembro de 2002, acres-
cendo-se ao valor nominal dos boletos multa de 10%, correção
monetária pela média IGP-DI/INPC e juros moratórios de 1%
ao mês a partir de cada vencimento. Condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais, e honorários advocatícios
que fixo no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor
final da condenação, levando em conta o trabalho realizado.
P.R.I. -Advs. BERENICE DA APARECIDA GOMES, LEAN-
DRO LUIZ KALINOWSKI, CAROLINE SAID DIAS e ELMO
SAID DIAS-.

50. SUMARIA DE COBRANCA-1448/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x ADRIANA
RODRIGUES FIRMINO- Ante o valor informado pelo exequen-
te em fls. 191, intime-se a parte vencida para que proceda ao
depósito no prazo de dez dias. Int. -Advs. CLAUDIO MARCE-
LO BAIAK e EDIVANA VENTURIN-.

51. SUMARIA DE COBRANCA-10/2006-CONJUNTO RESI-
DENCIAL VALE VERDE II x JOAO EUCLESIO SANTOS
PEREIRA e outro- (...) Posto isto, julgo procedente em maior e
principal parte o pedido, condenando os requeridos ao paga-
mento das taxas condominiais vencidas em 10/08/2003, 10/10/
2003 a 10/03/2004, 10/07/2004 a 10/09/2004, 10/11/2004 a 10/
04/2005, 10/06/2005 a 10/07/2005, 10/12/2005, 10/02/2006,
10/05/2006 e mais as que se venceram no curso da ação e até o
trânsito em julgado desta sentença, das quais não tenha havido
pagamento, incidindo, sobre o valor nominal das taxas, corre-
ção monetária pela média IGP-DI/INPC, juros moratórios de
1% ao mês e multa de 2%, tudo a partir de cada vencimento.
Considero o decaimento do autor como sendo em grau minimo
(§ único do art. 21 do CPC), razão pela qual condeno os reque-
ridos ao pagamento das custas e despesas processuais, e hono-
rários advocatícios que tenho por bem fixar no percentual de
15% (quinze por cento) sobre o valor final da condenação. P.R.I.
-Advs. FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DANILO EMILIO
BERNARTT, MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO,
RAFAEL EDUARDO BERNARTT e DEMETRIO MARUCH
NUNES DA SILVA-.

52. CAUTELAR DE ARRESTO-399/2006-HILDA QUINELLO
x CARLOS ALBERTO PEREIRA- Defiro o pedido retro, re-
metam-se os autos para o contador. Int.-Advs. MARCIA GI-
RALDI SBARAINI, MESSIAS ALVES DE ASSIS, LEONAR-
DO DA COSTA, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES e
MARIANA BASTOS PORCIUNCULA-.

53. EMBARGOS-412/2006-BRADESCO VIDA E PREVIDEN-
CIA S/A x MAURO MARQUES- Defiro o pedido de fls. 162.
Expeça-se alvará para o levantamento. Sobre o laudo pericial
de fls. 163/247, manifestem-se as partes, no prazo de 20 dias,
ficando os autos a disposição da parte embargante nos dez pri-
meitos dias e o restante do prazo a disposição da parte embar-
gada. Int. - J-Advs. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA, GERU-
SA LINHARES LAMORTE, FERNANDA WILLE POSNIAK,
DANIELLE LENZI, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA,
AUREO SIMOES JUNIOR, FILIPE ALVES DA MOTA, CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO, MARCELO DE BOR-
TOLO, MARCOS CESAR VINHOTI e PEDRO RODERJAN
REZENDE-.

54. ALVARA JUDICIAL-423/2006-EDILSON APARECIDO
MARTINS x ESPOLIO DE EDIVAN APARECIDO MARTINS-
Intime-se o requerente pessoalmente, nos termos do parecer
ministerial de fls. 78, com prazo de 10 dias para o cumprimen-
to, pena de extinção do feito. Int. - J-Adv. ANTONIO AUGUS-
TO CASTANHEIRA NEIA-.

55. ORDINARIA DE COBRANCA-554/2006-MARCELINO
STRAPASSON x HSBC SEGUROS S/A - VIDA CASH- I.Da
análise dos autos, denota-se que até a presente data, não foi a
parte autora intimada para manifestar-se quanto aos documen-
tos juntados às fls. 343-585. 2.Outrossim, verifica-se que foi
equivocado o despacho que designou audiência de instrução e
julgamento, visto que a parte requerida dispensou a produção
de prova oral (v.fls. 330), enquanto a parte autora limitou-se a
requerer a oitiva do requerente, contudo, o depoimento pessoal
do requerente deve ser pleiteado pela parte adversa que desis-
tiu expressamente sua oitiva, razão pela qual, não há dispositi-
vo legal que permita ao autor requer sua própria oitiva. 3.As-
sim, REVOGO o despacho de fls. 338, entendendo como des-
necessária a realização de audiência de instrução e julgamento.
4.Desta forma, intime-se a parte autora para manifestar-se quan-
to aos documentos de fls. 343-585 e não havendo requerimen-
tos, intimem-se as partes para apresentarem suas alegações fi-
nais no prazo de I0 dias sucessivos. 5.Após, registre-se para
sentença e volte concluso. 6.Diligências necessárias. -Advs.
ALESSANDRO RAVAZZANI, JORGE DURVAL DA SILVA,
RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZCZ, PATRICIA ROHN,
PAULO ROBERTO LOPES, LUIZ CARLOS CHECOZZI,
CAROLINA ELISABETE PUEHRINGER, EDSON GONÇAL-
VES ARAUJO, LILIANA ORTH DIEHL, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-.

56. ORD.COBRANCA C/C INDENIZACAO-659/2006-AJS-
ASSESSORIA A CONDOMINIOS SILVA S/C LTDA x CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL CURITIBA-Recebo
a apelacao de fls.946/948 e 953/976 nos efeitos suspensivo e
devolutivo. Aos apelados para, querendo, contra-arrazoarem no
prazo de quinze dias. Apos, remetam-se os autos ao egregio
Tribunal de Justica com as cautelas de estilo.-Advs. JOB RO-
CHA PEREIRA, PRISCILA BIANCA RIBEIRO P. STENGRAT
e SILVIA CARNEIRO LEAO-.

57. ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-744/2006-MAR-
CELO PISKE e outros x PIEMONTE CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA- 1. Diante da informação retro, de-
claro extinto o feito em relação ao Sr. Marcelo Piske, com fun-
damento no art. 269, V, do CPC. 2. Procedam-se as devidas
baixas e comunique- se ao Distribuidor. 3. O presente feito
continua em relação ao Sr. Paulo Sérgio da Silva e sua mulher.
4. Intime-se a Sra. Perita nos termos do despacho de fls. 486. 5.
Intimem-se. -Advs. MAURO CURY FILHO, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, ANDERSON KLEBER OKUMU-
RA YUGE, CRISTIANE P. CAMPOS KOLLIA, ARTHUR VIR-
MOND DE LACERDA NETO e CRISTIANE PARASKEVI
CAMPOS KOLLIA-.

58. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-1050/2006-MARISA
DE FATIMA KREGINSKI x MERCUR S/A e outro- 1. Oficie-
se à Caixa econômica Federal para que transfira para uma con-
ta vinculada a este Juízo a quantia de R$ 899,65, referente às
custas processuais, como determinado no oficio de fls. 254. 2.
Desde já, defiro o levantamento das custas processuais, dos
valores já depositados, nos termos do 2.6.8 do CN. 3. Intime-se
a parte executada nos termos do despacho de fls. 249. 4. Inti-
mem-se. Custas de oficios R$ 10,00. -Advs. MARLY DE CAS-
SIA MENESES FRANÇA REGIANI, ZULDEMAR SOUZA Q.
DE SANT ANNA, ADEMAR ANTUNES DA COSTA, ANA
LUISA DRESCH, VERIDIANA MARIA REHBEIN, NESTOR
NASCIMENTO, RENE MARIO PACHE, DENISE T. BACK,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHA-
DO, MIRIAN PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN,
ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ RAMA-
LHO TAGLIARI, CARLA SIMONE EBINER, SHEILA MA-
RIA TAKAHASHI, RODRIGO SILVESTRI MARCONDES,
ERNANI HARLOS JUNIOR, MONICA FERREIRA MELLO
BIORA, KAREM LUCIA CORREA DA SILVA RATTMANN,
JULIANA WERKHAUSER, MARCIO ALEXANDRE CAVE-
NAGUE, ERNANI ORI HARLOS JUNIOR, LUIS EDUAR-
DO PEREIRA SANCHES, DAYA MATA CHALEGRE DOS
SANTOS e GUSTAVO DE CAMARGO HERMANN-.

59. SUMARIA DE COBRANCA-1052/2006-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MAUÁ II x HENRIQUE AUGUSTO SAL-
MON- Preliminarmente, expeçam-se ofícios às companhias te-
lefônicas solicitando informações sobre o endereço do requeri-
do. Sobrevindo resposta e constando endereço onde não se te-
nha diligenciado, intime-se na forma determinada em fls. 74,
observando o cálculo de fls. 92. Desde já indefiro o pedido de
arresto sobre o imóvel objeto do feito, eis que não se encontra
averbada a propriedade em nome do Sr. Henrique. Intime-se. -
Custas/Oficios R$ 60,00 - J-Adv. MARILZA MATIOSKI-.

60. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1101/2006-JOSE
BATISTA DIAS x AZ IMOVEIS LTDA.- Manifestem-se as
partes, sobre os esclarecimentos periciais, no prazo de 10 dias.
- J-Advs. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e
JOAO HENRIQUE DA SILVA-.

61. ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-1355/2006-POS-
TO PINHEIRO LTDA x SHELL BRASIL LTDA- Vistos e exa-
minados estes autos. Homologo, por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo formalizado pelas par-
tes às fis. 1.250/1.263, nestes autos de AÇAO DE RESCISAO
DE CONTRATO, sob n.O 1.355/2006, proposta por POSTO
PINHEIRO LTDA contra SHELL BRASIL LTDA, e em conse-
qüência extingo o feito com resolução do mérito na forma do
art. 269, III do Código de Processo Civil. Havendo agravo de
instrumento pendente de julgamento pelo TJ, oficie-se infor-

mando sobre o acordo. Defiro a dispensa do prazo recursal como
requerido em fl. 1.249. Proceda-se as baixas necessárias, expe-
dindo-se ofício ao Distribuidor. Custas de lei P.R.I. -Advs.
PAULO CACHOEIRA, MARCUS VINICIUS TADEU PEREI-
RA, ANDREA PASTUCH CARNEIRO, WALTER BORGES
CARNEIRO, AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTA-
VO DE ALMEIDA FLESSAK, GEORGE RODRIGUES DE
OLIVEIRA, ALESSANDRO DULEBA, FABIO VACELKO-
WSKI KONDRAT, DANIELA CARNEIRO DE ASSIS e ALE-
XANDRE BRYAN MARTIN BOHN-.

62. INVENTARIO-1373/2006-OLIVIA CANDIDA DE AS-
SUNÇÃO x JOSE TERTULIANO DE ASSUNÇÃO- Despa-
chei nos autos em apenso (1571/06). Int. -Advs. JOSE CAR-
LOS CLAUDINO DA SILVA e VILSON OSMAR MARTINS
JUNIOR-.

63. ALVARA-1571/2006-OLIVIA CANDIDA DE ASSUNÇÃO-
Defiro o pedido retro. Renove-se o alvará com mesmo prazo de
validade e prestação de contas. Int. Deve o autor retirar alvará.
-Adv. JOSE CARLOS CLAUDINO DA SILVA-.

64. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1632/2006-OMNI
S/A - CREDITO DE FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
x MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA- 1. Defiro o pedido
retro, proceda-se o bloqueio como requerido. 2. Defiro o prazo
requerido. 3. Intimem-se. - Custas/Ofício R$ 10,00 - J-Advs.
LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO, SEBASTIAO
MIRANDA PRADO, EDUARDO PENA DE MOURA FRAN-
CA, NEUSA MARIA CANDIDO e PAULO CESAR TORRES-
.

65. NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1645/2006-LICIANY
RIBEIRO e outros x ANACLETO JUNIOR BASSETTO- (...)
Por tais razões, rejeito os presentes declaratórios. PRI. -Advs.
LIGUARU ESPIRITO SANTO NETO e JACK FERNANDO
RIBEIRO DE LUNA-.

66. CAUTELAR INOMINADA-1685/2006-POSTO PINHEI-
RO LTDA x SHELL BRASIL LTDA- Vistos e examinados es-
tes autos. Homologo, por sentença, para que surta seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo formalizado pelas partes às fis.
567/580, nestes autos de AÇAO CAUTELAR INOMINADA,
sob n. 1.685/2006, proposta por POSTO PINHEIRO LTDA
contra SHELL BRASIL LTDA, e em conseqüência extingo o
feito com resolução do mérito na forma do art. 269, III do Có-
digo de Processo Civil. Havendo agravo de instrumento pen-
dente de julgamento pelo TJ, oficie-se informando sobre o acor-
do. Defiro a dispensa do prazo recursal como requerido em fl.
566. Proceda-se as baixas necessárias, expedindo-se ofício ao
Distribuidor. Custas de I ti. P.R.I. -Advs. PAULO CACHOEI-
RA, MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, ANDREA PAS-
TUCH CARNEIRO, WALTER BORGES CARNEIRO, AU-
GUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEI-
DA FLESSAK, GEORGE RODRIGUES DE OLIVEIRA,
ALESSANDRO DULEBA, FABIO VACELKOWSKI KON-
DRAT, DANIELA CARNEIRO DE ASSIS e ALEXANDRE
BRYAN MARTIN BOHN-.

67. SUMARIA DE COBRANCA-144/2007-CONDOMINIO
DA GARAGEM AUTOMATICA REQUIAO x JOÃO CARLOS
MONTEIRO DE QUADROS- (...) Isto posto, julgo procedente
o pedido, condenando o requerido ao pagamento das taxas con-
dominlais vencidas a partir de outubro de 2005 até as que se
vencerem por ocasião do trânsito em julgado desta sentença,
acrescendo-se sobre o valor nominal das respectivas taxas cor-
reção monetária pela média IGP-DI/INPC, juros moratórios de
1% ao mês e multa de 2%, tudo a partir de cada vencimento.
Condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, e honorários advocatícios que fixo no percentual de
10% (dez por cento) sobre o valor final da condenação, levan-
do em conta a simplicidade da causa. P.R.I. -Advs. SANTINO
SAGAIS e HENRIQUE SCHNEIDER NETO-.

68. ORDINARIA DECLARATORIA-197/2007-POSTO PI-
NHEIRO LTDA x SHELL BRASIL LTDA- Vistos e examina-
dos estes autos. Homologo, por sentenÇa, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo formalizado pelas partes às
fls. 340/353, nestes autos de AÇAO DECLARATORIA, sob
n.O 197/2007, proposta por POSTO PINHEIRO LTDA contra
SHELL BRASIL LTDA, e em conseqüência extingo o feito com
resolução do mérito na forma do art. 269, III do Código de
Processo Civil. Havendo agravo de instrumento pendente de
julgamento, oficie-se informando sobre o acordo. Defiro a dis-
pensa do prazo recursal como requerido em fl. 339. Proceda-s
a baixas necessárias, expedindo-se ofício ao Distribuidor. Cus-
tas de lei. P.R.I. -Advs. PAULO CACHOEIRA, MARCUS VI-
NICIUS TADEU PEREIRA, ANDREA PASTUCH CARNEI-
RO, WALTER BORGES CARNEIRO, AUGUSTO PASTUCH
DE ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK, GEOR-
GE RODRIGUES DE OLIVEIRA, ALESSANDRO DULEBA,
FABIO VACELKOWSKI KONDRAT, DANIELA CARNEIRO
DE ASSIS e ALEXANDRE BRYAN MARTIN BOHN-.

69. SUM.REGRESSIVA DE RASSARCIM.-436/2007-LIBER-
TY PAULISTA SEGUROS S/A x COMERCIAL GARAGEM
J. N. LTDA- 1. Indefiro o pedido de penhora on-line eis que a
lei processual estabelece faculdade (art. 659, § 4°, CPC) e não
obrigatoriedade. Muito embora exista convênio acerca do pro-
cedimento da penhora on-line, não foi efetuado cadastramento
deste magistrado, a fim de propiciar sua efetiva - e segura -
utilização. 2. Expeça-se ofício ao Bacen para que seja procedi-
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do o bloqueio de valores existentes em conta corrente ou ativos
financeiros de titularidade da parte executada, até o limite da
execuçao. 3. Intimem-se. Custas de oficio R$ 10,00. -Advs.
EDSON GONÇALVES ARAUJO e LUIZ CARLOS CHECO-
ZZI-.

70. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-626/2007-ANTO-
NIO APARECIDO DE MARTINI x PIEMONTE CONSTRU-
COES E INCORPORACOES LTDA- (...) Em face do exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, contudo deixo de
determinar a apresentação dos documentos vez que já foram
juntados pela ré às fls. 49-58. Ante a falta de comprovação do
requerimento administrativo, condeno o autor ao pagamento
das custas processuais e dos honorários advocatícios ao patro-
no da ré que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro
no artigo 20, § 4° do CPC, ressalvado o disposto no art. 12, da
Lei I.060/50. PRI -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE, ARTHUR
VIRMOND DE LACERDA NETO e CRISTIANE PARASKE-
VI CAMPOS KOLLIA-.

71. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-660/2007-NELSON
LUIZ DE LACERDA CRUZ x CONDOMINIO DO EDIFICIO
NEW CASTLE- 1. O autor ensejou a presente ação afinnando
que arrematou em 02/05/05 um apartamento junto a 4a Vara da
Fazenda Pública, decorrente de alienação judicial. Teria requi-
sitado junto ao condomínio reu uma reumao para negociar a
dívida condominial. Em 13/10/05 teria ocorrido uma Assem-
bléia Geral Ordinária, em que teria sido aprovada o valor da
dívida de R$ 13.900,00, com o pagamento e quitação integral.
Contudo, após tal pagamento não recebeu o boletos bancários
para as taxas condominiais vincendas, sobre o pretexto do es-
critório de cobrança de que o síndico e a assembléia não ti-
nham autonomia para dar quitação à dívida condominial. Com
isso, requer a consignaçao judicial das parcelas condominiais
vincendas. O requerido contestou o feito (v.fls. 37-45) afirmando
que o pagamento efetuado pelo autor não quitou a integralida-
de da dívida condominial, somente relacionado ao tempo em
que o Condomínio não era administrado por nenhuma empre-
sa. Argüiu ainda falta de interesse em agir e ausência jurídica
do pedido.Afirma ainda que os valores depositados estão em
desacordo com as normas legais, eis que não se aplicam os
encargos de mora. É isto, em suma, o contido nos autos. 2.
Como não há possibilidade de conciliação, passa-se ao sanea-
mento do feito. Não merecem prosperar as preliminares argüi-
das. Os argumentos apresentados pelo requerido em suas preli-
minares se confundem totalmente com o mérito da demanda.
Saber se o autor está agindo de má-fé ou não, bem como se o
pagamento efetuado pelo autor foi integral trata-se de questão
de mérito, a qual será devidamente analisada após a instrução
probatória. O pedido de consignação em pagamento no caso de
recusa de recebimento é totalmente possível. O interesse de
agir surge no exato momento em que há recusa no recebimento
dos valores que o autor entende como corretos. Rejeito, por-
tanto, as preliminares e, com isso, julgo o feito SANEADO.
Defino como pontos que ainda dependem de produção de pro-
va: ocorrência de pagamento integral da dívida condominial;
existência de erro na ata da assembléia; depósito dos valores
na exata quantia devida. Para tanto defiro a produção de prova
oral, consistente no depoimento pessoal do autor, bem como
inquirição de testemunhas. Intimem-se as partes para, em vinte
dias, juntarem rol de testemunhas. Designo audiência de ins-
trução e julgamento parao dia 30/10/08 às 14:30 horas. Intime-
se pessoalmente a parte autora para comparecer ao ato designa-
do, sob pena de confesso. 3. Intimem-se. Despesa postal R$
15,00. -Advs. BEATRIZ URIARTE RIERA SUREDA, CLAU-
DIO MARCELO BAIAK e PAULO HENRIQUE DA R. LOU-
RES DEMCHUK-.

72. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-664/2007-CLAU-
DEMIR RODRIGUES DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S.A-
Antes de analisar o pedido de produção de provas, intime-se a
parte requerida para juntar aos autos o contrato existente entre
as partes. Int.-Advs. IVONE STRUCK, CRYSTIANE LINHA-
RES, IONEIA ILDA VERONEZE e JOSEANE ODETE DE
SOUZA-.

73. INVENTARIO-675/2007-EVANDRO SERGIO CORDEI-
RO MARTINS x NEUSA LIMA DAS NEVES MARTINS- Dê-
se nova vista dos autos ao ministério público. Int. -Adv. JOAO
ILSON RUBENS FRANCISCO-.

74. USUCAPIAO-894/2007-NILTON DE AZEVEDO x ED-
SON TSUTOMO KAMEI e outro- 1. Defiro os pedidos de fls.
197. 2. Expeça-se mandado de citação como indicado no item
“l.a” de fls. 194. 3. Expeça-se ainda edital de citação conforme
indicado no item “l.b” de fls. 194. 4. Expeça-se oficio como
requerido no item IV de fls. 198. 5. Sobre a oposição feita pela
Prefeitura Municipal de Curitiba, não há que se falar em altera-
ção da competência. Saber se o pedido de usucapião está ou
não de acordo com a Lei 9.800/00 é uma questão de mérito, a
qual não implica em existir interesse da Prefeitura Municipal.
Da mesma forma que saber se o presente pedido está de acordo
com legislação federal não acarreta o interesse da União e con-
seqüente remessa dos autos à Justiça Federal. Desta forma,
mantenho o presente feito nesta Vara Cível. 6. Cumpridas as
determinações supra, abra-se vista ao Ministério Público. 7.
Intimem-se. Deve a parte interessada retirar edital com disque-
te, bem como pagar custas no valor de R$ 3,00. -Advs. CAR-
LOS HENRIQUE KAMINSKI, ANTONIO MORIS CURY,
DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA, ESTEVAM CAPRI-
OTTI FILHO, NELISSA CARLETO SANDY e WAGNER

MARCOS NORIO FUTATA-.

75. MONITORIA-901/2007-COOP.DE ECONOMIA E CRED.
MUTUO DOS PEQ.EMPRESÁRIOS x VIA SUL AUTOMO-
VEIS LTDA e outro- Intime-se a parte interessada para o pre-
paro das Custas do Sr. Oficial de Justiça - R$ 74,25 - J-Advs.
SADI BONATTO e FERNANDO JOSE BONATTO-.

76. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-954/2007-BANCO
ITAU S.A x MARIA LUCIA GALVÃO-1. Indefiro o pedido de
penhora on-line eis que a lei processual estabelece faculdade
(art 659, § 4º, CPC) e não obrigatoriedade. Muito embora exis-
ta convênio acerca do procedimento da penhora on-line, não
foi efetuado cadastramento deste magistrado, a fim de propici-
ar sua efetiva - e segura - utilizacão 2. Expeça-se ofício ao
Bacen para que seja procedido o bloqueio de valores existentes
em conta corrente ou ativos financeiros de titularidade da parte
executada, até o limite da execução. 3. Intimem-se. - Custas/
Ofício R$ 10,00 - J-Advs. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA
ILDA VERONEZE-.

77. ORDINARIA DE COBRANCA-1199/2007-VOUPAR AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIO S/C x LAUDICÉIA DA
SILVA PINTO-Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para expedição de mandado, a ser
cumprido no endereço constante à fl. 91 dos autos. Custas de
oficial de justiça R$ 49,50. -Adv. MARTA P.BONK RIZZO-.

78. ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1204/2007-POS-
TO PINHEIRO LTDA x SHELL BRASIL S/A- Vistos e exami-
nados estes autos. Homologo, por sentença, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo formalizado pelas partes às
fls. 79/92, nestes autos de AÇAO ORDINARIA, sob n. 1.204/
2007, proposta por POSTO PINHEIRO LTDA contra SHELL
BRASIL LTDA, e em conseqüência extingo o feito com resolu-
ção do mérito na forma do art. 269, III do Código de Processo
CiviL Havendo agravo de instrumento pendente de julgamen-
to, oficie-se informando sobre o acordo. Defiro a dispensa do
prazo recursal como requerido em fl. 78. Proceda-se as baixas
necessárias, expedindo-se ofício ao Distribuidor. Custas de ei.
P.R.I. -Advs. MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, PAU-
LO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA, ANDREA
PASTUCH CARNEIRO, WALTER BORGES CARNEIRO,
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEI-
DA FLESSAK, GEORGE RODRIGUES DE OLIVEIRA,
ALESSANDRO DULEBA, FABIO VACELKOWSKI KON-
DRAT, DANIELA CARNEIRO DE ASSIS e ALEXANDRE
BRYAN MARTIN BOHN-.

79. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1220/2007-CAR-
LOS RENATO DE GODOI x BETA CAGI CONFECÇÕES
LTDA-Intime a parte interessada para pagar custas remanes-
centes no valor de R$ 23,10 - J-Advs. LUCIANO SOBIERAY
DE OLIVEIRA, MARIA DE LOURDES CARDON REINHAR-
DT, RICARDO LUCAS CALDERON e TATIANA VILLOR-
DO CALDERON-.

80. SUMARIA DE COBRANCA-1225/2007-RESIDENCIAL
BRAZVILLE x ARIOVALDO RODRIGUES e outro- Ante o
contido na certidão de fls. 136, aguarde-se a data do ato desig-
nado. Int. - Desp. de fls. 138: Considerando o teor da certidão
do Sr. Oficial de Justiça e considerando ainda a certidão supra,
redesigno a audiência para o dia 29/08/08, às 14:30 horas. Cite-
se a segunda requerida com observância do prazo de antece-
dência e advertências legais. Intime-se. - Custas/Oficial R$
49,50 - J-Advs. JEFERSON WEBER e EWERTON LUIZ RI-
BEIRO MATOSO-.

81. ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1307/2007-JOSÉ
VANDERLEI PEREIRA e outro x BANCO ABN AMRO REAL
S/A- Defiro o pedido de fl. 170. Expeça-se alvará para que a
perita proceda ao levantamento de 50% dos seus honorários
periciais. A seguir, renove-se carga para a expert a fim de dar
continuidade dos trabalhos. Int.-Advs. JOAO HENRIQUE
KALABAIDE e LUIS FERNANDO DIETRICH-.

82. EMBARGOS A EXECUCAO-1347/2007-TANIA MARA
DE SOUZA BRITTO x BANCO BANESTADO S/A- Certifi-
que como requerido em fls. 81, após o que, transladem-se cópi-
as da sentença de fls. 72/77 para os autos de execução em apen-
so. Atendida as determinações supra, desapense estes autos,
arquivando-os com as baixas devidas. Int. - J-Advs. REGINA
YURICO TAKAHASHI, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-.

83. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-1350/2007-SIL-
VIA REGINA GONÇALVES x AZ IMOVEIS LTDA.- Sobre o
contido em fls. 30/52, manifeste-se a parte autora no prazo de
dez dias. Int. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI,
ANDERSON CLEBER OKUMURA YUGE e JOAO HENRI-
QUE DA SILVA-.

84. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1364/2007-HEMER-
SON RIBEIRO DE LIMA x CIA ITAULEASING DE ARREN-
DAM. MERCANTIL-GRUPO ITAU- Homologo, por senten-
ça, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo for-
malizado pelas partes e informado em fls. 71/72, nestes autos
de revisão de contrato, proposta por HEMERSON RIBEIRO
DE LIMA contra CIA ITAULEASING DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL, e em conseqüência, julgo extinto o proces-
so eo faço na forma do art. 269, III do Código de Processo
Civil. Se requerido for, desde já defiro a dispensa do prazo

recursal. Oportunamente arquive-se com as baixas necessárias.
Expeça-se alvará. P.R.I. I -Advs. CARLOS EDUARDO SCAR-
DUA, DANIELLE TEDESKO, RAFAELA FILGUEIRA e AN-
DREA HERTEL MALUCELLI-.

85. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1367/2007-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x ELIZETE BAPTISTA DA SILVA-
(...) Diante do exposto, julgo procedente o pedido para conso-
lidar a propriedade e posse plena do veículo descrito às fis. 02,
confirmando a liminar deferida às fls. 33. Oficie-se ao DE-
TRAN/PR. Face ao principio da sucumbência, condeno a re-
querida ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios, os quais fixo, nos termos do art. 20 do Código de
Processo Civil, em R$ 600,00 (seiscentos reais). PRI. -Advs.
KARINE CRISTINA DA COSTA, DANIELE DE BONA, DIE-
GO RUBENS GOTTARDI, VANESSA MARIA RIBEIRO BA-
TALHA e MICHELE SACKSER-.

86. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1469/2007-BV
FINANCEIRA S/A C.F.I. x ELIS REGINA TYBUSCH MA-
CHADO- Proceda a serventia junto ao DETRAN, o desblo-
queio do veículo objeto da lide. Nada mais sendo requerido,
arquivem-se os autos. Int. - Custas/Ofício R$ 10,00 - J-Advs.
SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNAR-
DES, ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, JULIA-
NA MUHLMANN, MICHELE GEISER JACOB, LUIZ
EDUARDO MELLER DA SILVA, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, DANIEL SANTOS BORIN, SAMIRA VOLPATO,
EVANDRO AFONSO RATHUNDE, CHANDER ALONSO
MANFREDI MENEGOLLA, RODRIGO FERNANDES DA
SILVA, LEILA FABIANE ELIAS, ALESSANDRA DE CAR-
VALHO BENTO, ALINE BORGES LEAL, MARINA
BLASKOVSKI e KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

87. ACAO DE SONEGADOS-1502/2007-ALIZES HELENA
KRUMHEUER x FREDERICO JOSE BUSATO JUNIOR e
outro- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 10 dias.
Int. -Advs. ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI, ROSANA
JUGLAIR E SOUZA, FAURLLIM NAREZI, FLORIANO
GALEB, CICERO JOSE ZANETTI DE OLIVEIRA, ROBSON
JOSE EVANGELISTA, CLAUDIA LUCIANA CECCATO DE
TROTTA, PAULO ROBERTO NAREZI, CAIO MARCIO
EBERHART, CASSIANO ANTUNES TAVARES, GUILHER-
ME MUSSI e JUAREZ XAVIER KUSTER-.

88. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1506/2007-ANTO-
NIO APARECIDO DE MARTINI x PIEMONTE CONSTRU-
COES E INCORPORACOES LTDA- (...) Em face do exposto
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido feito na
inicial, para determinar o afastamento do §I° da cláusula 3 que
prevê a desconsideração de eventuais deflações. Considerando
que a maioria dos pedidos iniciais não foram acolhidos, conde-
no o autor ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios do patrono da parte ré, que arbitro em R$800,00
(oitocentos reais), com fundamento no artigo 20, §4° c/c pará-
grafo único do artigo 2I, ambos do CPC, ressalvado o disposto
no artigo I2 da Lei IO60/50. PRI -Advs. MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, ANDERSON CLEBER OKUMURA
YUGE, ARTHUR VIRMOND DE LACERDA NETO e CRIS-
TIANE PARASKEVI CAMPOS KOLLIA-.

89. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1529/2007-
EASYCOMP TECNOLOGIA DE ENSINO EM COMP.E EDIT.
LTDA x REGIANE BOAVA XAVIER-Intime a parte interessa-
da para pagar custas remanescentes no valor de R$ 47,60 - J-
Advs. MARCOS WENGERKIEWICZ, JULIANO ARLINDO
CLIVATTI, LARISSA SESSAK, ROBERTO POLYDORO FI-
LHO e ELIO AVELINO DE REZENDE JUNIOR-.

90. SUMARIA DE COBRANCA-1532/2007-EDITORA GA-
ZETA DO POVO S/A x CABAL AGÊNCIA DE PUBLICIDA-
DE LTDA- Retire-se da pauta o ato designado. Concedo o pra-
zo adicional de 15 dias a autora. Int. -Advs. AUREO VINHO-
TI, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, FILIPE AL-
VES DA MOTA e MARCELO DE BORTOLO-.

91. EMBARGOS A EXECUCAO-1675/2007-SUL AMERICA
SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A x TATIANA SOU-
ZA FONSECA e outro- Preliminarmente, oficie-se novamente
a Delegacia de Homicídios para que informe sobre o andamen-
to do inquérito para apurar a morte de Ayrton Ferreira Preco-
ma, a fim de se verificar a real necessidade na produção da
prova oral requerida pela parte embargante. Sobrevindo as in-
formações, manifeste-se as partes, no prazo de 10 dias. Decor-
rido o prazo, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para o
mesmo fim. Após, contados e preparados, voltem os autos
conclusos. Int. - J-Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, ALESSANDRO
DONIZETHE DE SOUZA VALE e JOSE ANTONIO VALE-.

92. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1686/2007-MÁR-
CIO BATISTA VEIGA x BANCO SANTANDER BRASIL S.A.-
(...) Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE os pedidos feitos na inicial, determinando o afasta-
mento, em liquidação de sentença por arbittamento, da comis-
são de permanência, a substituindo pelo INPC, confirmando
ainda a liminar antes deferida, no sentido apenas de determinar
a retirada do nome do nome do autor dos órgãos de proteção ao
crédito. Como a parte autora decaiu em praticamente todo o
seu pedido, a condeno ao pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em R$ I.000,00 (Mil re-
ais), com fulcro no art. 20, §4°, do CPC. PRI-Advs. CARLOS

EDUARDO SCARDUA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO,
GERSON VANZIN MOURA DA SILVA, VILSON RIBEIRO
DE ANDRADE, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA, LUCIA-
NO ANGHINONI, HENRY LEVI KAMINSKI, DANIELLE
TEDESKO e RAFAELA FILGUEIRA-.

93. ORD. IND. DANOS MORAIS E MATERIAIS-1714/2007-
EASYCOMP TECNOLOGIA DE ENSINO EM COMP.E EDIT.
LTDA x REGIANE BOAVA XAVIER e outro- Considerando
que já houve tentativa de conciliação quando da audiência de-
signada nos autos em apenso, a qual restou infrutífera, deixo
de designar nova audiência nestes autos. Na esteira do despa-
cho proferido nos autos em apenso (1.529/07) de fls. 237/240,
entendo que o feito comporta julgamento no estado em que se
encontra. Nada sendo requerido, no prazo de 10 dias e, pagas
eventuais custas remanescentes, voltem os autos conclusos para
decisão. Int. - Custas remanescentes R$ 8,40 - J-Advs. MAR-
COS WENGERKIEWICZ, JULIANO ARLINDO CLIVATTI,
GUSTAVO BONINI GUEDES, LUIS FERNANDO PEREIRA,
ROBERTO POLYDORO FILHO e LARISSA SESSAK-.

94. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1760/2007-SHE-
LL BRASIL S/A x POSTO PINHEIRO LTDA e outros- Vistos e
examinados estes autos. Homologo, por sentença, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo formalizado pelas par-
tes às fis. 47/60, nestes autos de AÇAO EXECUÇAO DE TI-
TULO EXTRAJUDICIAL, sob n.° 1.760/2007, proposta por
SHELL BRASIL LTDA contra POSTO PINHEIRO LTDA e
outros, e em conseqüência extingo o feito com resolução do
mérito na forma do art. 269, III do Código de Processo Civil.
Defiro a dispensa do prazo recursal como requerido em fl. 46.
Proceda-se as baixas necessárias, expedindo-se ofício ao Dis-
tribuidor. Custas de ei. P.R.I. -Advs. ANDREA PASTUCH
CARNEIRO, WALTER BORGES CARNEIRO, AUGUSTO
PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLES-
SAK, GEORGE RODRIGUES DE OLIVEIRA, ALESSANDRO
DULEBA, FABIO VACELKOWSKI KONDRAT, PAULO
CACHOEIRA e MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA-.

95. ORD DE ADIMPLEMENTO CONTRAT.-1861/2007-MAR-
LENE TATAGIBA DE SÁ FERNANDES x BRASIL TELE-
COM S/A- (...) Nessas condições, JULGO PROCEDENTE o
pedido deduzido na micial para o fim de condenar a ré ao paga-
mento, em favor da autora e em dinheiro, do valor referente à
diferença do número de ações que deixaram de ser emitidas e
das que efetivamente o foram na data de integralização dos
contratos n°s 3306843379 e 38081960149 (10/10/97), levan-
do-se em consideração o balancete do mês da integralização
feita pelo acionista/usuário*, sendo que a importância alcança-
da deverá ser corrigida monetariamente pelo INPC desde a data
em que as ações deveriam ter sido emitidas em sua totalidade,
com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento)
ao mês que, por se tratar de inadimplência contratual, devem se
dar a partir da data de citação da ré, nos termos no parágrafo
único, do art. 397 e art. 406, ambos do atual Código Civil,
combinados com o art. 219 do Código de Processo Civil. De-
verã, ainda, a ré observar - e indenizar a autora - os dividendos,
as bonificações, os juros sobre capital, bem assim outras vanta-
gens dai decorrentes, o que deverá compor a condenação. O
valor deverá ser apurado em liquidação de sentença. Conse-
qüentemente, julgo extinto o feito com resolução de mérito, o
que faço com fundamento no art. 269, I, do CPC. Condeno a
ré, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, as-
sim como honotários advocaticios em favor do patrono do au-
tor, estes em valor equivalente à 10% (dez) por cento da conde-
nação, assim considerada como sendo a importância relativa à
diferença, em dinheiro, do número de ações que deixaram de
ser emitidas e que seriam possíveis na data de integralização
do contrato, o que faço forte no art. 20, § 3°, do CPC. Oportu-
namente arquivem-se, cumprindo-se as determinações do Có-
digo de Normas da Corregedoria-Geral da justiça do Paraná.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. PATRICIA HO-
LANDA RAMIRES, CLAITON LUIS BORK, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MARIA
LUCIA LINS C. DE MEDEIROS e MARCIA FERNANDES
BEZERRA-.

96. ORD. OBRIGACAO DE NAO FAZER-1887/2007-
E2SERVICES DESENVOLVIMENTO DE NEGÓCIOS LTDA
x CVN CRÉDITO- Trata-se de embargos de declaração opos-
tos pela requerente - embargante contra a sentença homologa-
tória de fl. 128. Sustenta a embargante que a decisão é contra-
ditória, nos termos contidos às fls. 131/132, aos quais me re-
porto. I¯ o relatório. Decido. Conheço dos embargos, porque
tempestivos, porém nego-lhes provimento, tendo em vista que
a despeito do alegado pela embargante na petição supra menci-
onada, entendo que tal recurso nao e apropriado para se insur-
gir contra tal decisão, mormente porque a irresignação da em-
bargante não condiz com a aferição de eventual contradição,
omissão ou obscuridade, tratando-se de mero inconformismo,
sendo assim, insuscetível de ser sanado pela via dos embargos
declaratórios. Não obstante isso, certifique a serventia a res-
peito do contido em fls. 131/132, frente as custas processuais
de fl. 129. Após, voltem os autos conclusos. P.R.I. -Advs.
MAURICIO GAVANSKI e DAIANA ALLESSI NICOLLETI
ALVES-.

97. MONITORIA-31/2008-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x MANOEL CAETANO PASSOS NETO e
outro- Ante a manifestação retro, intime-se a parte embargante
para efetuar o depósito dos honorários periciais, no prazo de
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dez dias. Int. -Advs. DOUGLAS DOS SANTOS, JOSE IVER-
SON NOGOZEKI, LUIZ SGANZELLA LOPES, GLAUCE
KOSSATZ DE CARVALHO, RAFAEL SANTOS CARNEIRO
e JOSE MANOEL GARCIA ABELARDINO-.

98. ORDINARIA DE INDENIZACAO-55/2008-CROC-CLÍNI-
CA DE REABILITAÇÃO ORAL DE CURITIBA x TIM CE-
LULAR S/A- Contados e preparados, voltem os autos conclu-
sos para decisão. Int. - Custas processuais R$ 61,00 - J-Advs.
IGOR LUBY KRAVTCHENKO, DANUSA FELIZ e FABIU-
LA SCHMIDT-.

99. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-105/2008-DYNEA
BRASIL S/A x ELIDIO NEVES e outros- (...) Nessas condi-
ções, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido em ambas as
exceções de incompetencia, reconhecendo o Juízo de Parana-
guá/PR como o competente para processamento e julgamento
da demanda em apenso. Condeno os exceptos ao pagamento
das custas e despesas processuais, observando-se serem bene-
ficiários da assistência judiciária. Sem condenação em honorá-
rios, à vista do artigo 20, § 1°, do Código de Processo Civil.
Traslade-se cópia desta decisão, juntando-a no incidente de
exceção de incompetência em apenso (autos n° 302/08). Após
o trânsito em julgado, procedam-se às anotações e baixas devi-
das e remetam-se os autos ao juízo da Comarca de Paranaguá/
PR. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Advs. MARISTE-
LA SCHWERZ e JOSE SILVIO GORI FILHO-.

100. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-118/2008-BAN-
CO VOTORANTIN - BV FINANCEIRA S.A. x MARCIO JU-
LIK YOKOYAMA-Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para expedição de novo
Mandado a ser cumprido no endereço indicado pela parte auto-
ra às fls. 58. - Custas/Oficial R$ 49,50 - J-Advs. DANIELE DE
BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI, KARINE CRISTINA
DA COSTA e MICHELE SACKSER-.

101. CAUT. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-143/2008-LA-
ERSION JORGE BADOTTI e outro x BANCO DO BRASIL
S.A- (...) Nessas condições, JULGO IMPROCEDENTE o pe-
dido formulado na inicial e, via reflexa, revogar a liminar an-
teriormente concedida. Conseqüentemente, julgo extinto o fei-
to com resolução de mérito, o que faço com fundamento no
artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno os autores
ao pagamento das custas e despesas processuais, bem assim
honorários advocaticios em favor do patrono do réu, os quais
fixo em R$ 500,00, levando em consideração o zelo e empenho
do advogado, o local de prestação do serviço, a simplicidade
da causa, a desnecessidade de produção de provas eo tempo
despendido para a solução da lide, de acordo com o artigo 20,
§4°, do Código de Processo Civil. Oportunamente arquivem-
se, cumprindo-se as determinações do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da justiça do Paraná. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. -Advs. VANDERLEI TAVERNA, SHIRLEY
TAMARA COLOMBO DE SIQUEIRA, FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO e DIMITRYA PIRIH MARANHAO-.

102. ORDINARIA DECLARATORIA-159/2008-FSF ADMI-
NISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA x KRAFT & CIA
LTDA e outro- ExpeÇa-se alvará em favor da parte autora para
o levantamento do valor anteriormente depositado e suas cor-
reções do período. Oficie-se ao cartório de protesto competen-
te, determinando a baixa definitiva do protesto objeto da lide,
conforme decisão de fl. 148. Atendidas as determinaÇões su-
pra, intime- se a parte autora para se manifestar nos autos no
prazo de 10 dias, dizendo sobre seu interesse na execução do
julgado, alertando-a que no silêncio ao comando judicial os
autos serão arquivados. Decorrido prazo e nada sendo requeri-
do, arquivem-se os autos com as baixas devidas . Int. Despacho
de fl. 156: Avoco estes autos. Constou no despacho de fl. 153 a
expedição de alvará em favor da parte autora, porém, a decisão
de fls. 147/148 determinou o levantamento pela parte ré. Assim
send , corrijo o equÍvoco detectado a fim de determinar a expe-
dição de alvará em favor da parte ré. No mais, permanece o
despacho supra mencionado tal qual como lançado. Int. -Advs.
SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, JOSE DIAS DE SOU-
ZA JUNIOR, WASHINGTON YAMANE, SILVIO MARTINS
VIANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e FABRICIO
LUIZ WESCHENFELDER-.

103. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-268/2008-MAURO
AFONSO VALENTE x BANCO SANTANDER BRASIL S.A.-
A parte autora ajuizou a presente ação, objetivando a revisão
do contrato de financiamento com alienação fiduciária, susten-
tado de forma confusa e genenca que a taxa de juros estaria
abusiva, bem como, haveria capitalização de juros, sustentan-
do ainda que os juros constantes do contrato são diversos da-
quele pactuado. Pugna preliminarmente pela retirada do nome
da autora dos órgãos de restrição ao crédito e a possibilidade
de depósito judicial dos valores que entende como correto,
mantendo-se o veículo com o autor. Nos termos do artigo 273
do CPC, para que seja reconhecido o pedido liminar, necessá-
rio que esteja presente a plausibilidade do direito do autor eo
risco de dano irreparável ou de dificil reparação. Nestes ter-
mos, não há como deferir-se a liminar pleiteada, em virtude da
inexistência de plausibilidade no direito do autor. Explica-se.
Como já mencionado, a peça inicial trata-se de um “chapão”,
utilizável em qualquer contrato de financiamento, não havendo
qualquer aprofundamento quanto as efetivadas ilegalidades
existentes no contrato celebrado entre as partes. Sustenta de
forma extremamente superficial a impossibilidade de capitali-
zação de juros, contudo não aponta por qual motivo concluiu

haver anatocismo. Este juízo não discorda da impossibilidade
de aplicação de juros capitalizados em contrato de financia-
mento, contudo, caberá a parte autora, de forma a demonstrar a
plausibilidade do seu direito, apontar na inicial, como concluiu
haver o anatocismo, o que não fez. Quanto aos juros remunera-
tórios, observa-se que não há qualquer dispositivo constitucio-
nal ou infraconstitucional que limite os juros, devendo as par-
tes livremente estabelecerem, desde que obedecida a média de
mercado, contudo, o autor não trouxe nenhum início de prova
de que a taxa contratada esteja acima da média de mercado.
Por fim, quanto a alegação de que os juros constantes no con-
trato são diversos daquele pactuado, trata-se de prova a ser fei-
ta pela parte autora, o qual, até a presente data não trouxe nem
mesmo indícios neste sentido. Portanto não se verifica a plau-
sibilidade do direito evocado, não podendo ser acolhido o pe-
dido de deposito da parcela no montante pretendido. Em que
pese a possibilidade de admitir-se o depósito das parcelas que
forem se vencendo de forma a evitar a mora, este depósito deve
ser no valor do contrato, e não em valores obtidos unilateral-
mente pela parte devedora. Salienta-se que, no contrato de fi-
nanciamento com alienação fiduciária, a taxa de juros é pré-
fixada, utilizando-se do sistema de amortização conhecido como
tabela price, onde todas as parcelas serão fixas. O argumento
de que o depósito da parcela incontroversa não trará prejuízo
ao credor é absurda, na medida em que, o credor empresta o
dinheiro e tem direito a receber, e admitir que este receba valo-
res menores, mesmo sem haver plausibilidade nas alegações
seria prestigiar o mau pagador. Observa-se que também não é
vantagem ao devedor pagar valores menores em face da limi-
nar, sob pena de, ao final, caso julgado improcedente os pedi-
dos iniciais, o valor depositado não será suficiente para saldar
o débito e restará inadimplente. Desta forma, DEFIRO parcial-
mente o pedido da parte autora, autorizando o depósito judicial
das parcelas vencidas e as que forem se vencendo, no valor do
contrato como forma de evitar a mora. Observa-se que, tendo
em vista que as clausulas estão sendo revisadas, autorizo que o
valor da parcela depositada seja sem eventuais encargos de mora.
Quanto ao pedido de afastamento do nome da parte autora dos
órgãos de restrição ao crédito, entendo que, estando as parce-
las vencidas devidamente depositadas em juizo, nao há que se
falar em mora, e por consequencia, nao deve o nome do autor
ser apontado. Assim, DEFIRO a liminar no sentido de que a
parte ré abstenha-se de inscrever ou manter o nome da parte
autora nos órgãos de restrição ao crédito, desde que as parcelas
estejam sendo depositadas em juízo, sob pena de multa diária
que fixo em R$ 300,00. Ressalta-se que, caso a autora deixe de
depositar as parcelas vencidas ao longo do processo, estará su-
jeito a eventual ação de busca e apreensão, na medida em que,
não seria justo garantir-lhe o direito de posse sobre o veículo,
caso esteja inadimplente, ou seja, estando depositando todas as
parcelas, terá direito de permanecer na posse do veículo, con-
tudo, deixando de depositar o valor integral do financiamento,
estará sujeito a ação de busca e apreensão, o qual, desde já
adverte-se a parte requerida que deverá ser distribuída em apenso
a estes autos. Oportuno, desde já analisar o pedido de inversão
do ônus da prova, sendo que, para isto, primeiramente deve-se
tecer comentários quanto a aplicabilidade do CDC no contrato
em revisão. A jurisprudência brasileira atual, tem entendido que
as operações bancárias devem ser submetidas às normas e ao
novo espírito do CDC, de boa fé obrigatória e equilíbrio con-
tratual. Conforme o Prof. Nelson Nery Jr.(...) Desta forma, di-
ante da interpretação do artigo 2 e do § I, do artigo 3, do CDC,
não há como não incluir as relaçöes bancárias entre as relações
tuteladas por este Códex. Devidamente admitida a aplicação
do CDC ao presente caso, resta verificar sobre a inversão do
ônus da prova. Fixa o artigo 6 inciso VIII da lei Consumerista
que é direito do consumidor a facilitação da defesa de seus
direitos, inclusive, com a inversão do ônus da prova. A norma
protetiva mencionada foi editada como corolário lógico do co-
mando constitucional que elevou à categoria de direitos funda-
mentais do cidadão, a defesa do consumidor pelo Estado (art.
5", XXXII da CF). É direito básico do consumidor a facilitação
da defesa de seus direitos e esta, como visto, deve ser garantida
pelo Estado, por expressa determinação constitucional por se
tratar de direito fundamental ao exercício pleno da cidadania.
Como não poderia deixar de ser, a lei estabeleceu critérios mí-
nimos para a facilitação desta defesa, permitindo a inversão do
ônus, desde que, a critério do juiz, a alegação for verossímil ou
quando o consumidor for hipossuficiente, segundo as regras
ordinárias de experiência. Em suma? a lei se contenta, para a
inversão do ônus da prova, ou com a verossimilhança das ale-
gações ou com a verificação do estado de hipossuficiência do
consumidor. No caso sob exame, como já fundamentado, não
restou demonstrada a plausibilidade do direito do autor. Quan-
to a hipossuficiência, desde que a instituição financeira apre-
sente a tabela evolutiva da dívida, onde conste todos os encar-
gos que incidiram sobre a dívida, bem como o contrato, poderá
a parte autora demonstrar através da devida prova pericial, aonde
estariam as ilegalidades alegadas. Assim sendo, INDEFIRO a
inversão do ônus da prova, apenas determinando que, no mes-
mo prazo da defesa a instituição financeira apresente o contra-
to em revisão e uma planilha evolutiva da dívida, discriminan-
do todos os encargos que incidiram sobre a dívida. Cite-se a
parte ré para, querendo, contestar no prazo de quinze dias. Após,
intime-se a parte autora para manifestar-se, em sede de impug-
nação, no mesmo prazo. Diligências necessárias. Despesas pos-
tais R$ 15,00. -Adv. RUBEN MADINI-.

104. SUMARIA DE COBRANCA-279/2008-CONJUNTO
RESIDENCIAL NOVA PRIMAVERA I x ADRIANA CASAL
DE REY- Sobre o contido em fls. 118/147, manifeste-se a parte
autora, no prazo de 10 dias. Após, voltem os autos conclusos

para as deliberações necessárias. Int. - J-Advs. ADILSON
MENAS FIDELIS, IZABELLA CRISPILIO e ERLON DE FA-
RIA PILATI-.

105. EMBARGOS A EXECUCAO-296/2008-REQUIPAL-RE-
PRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA x USIRAM INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA- 1. Intime-se a parte embargada
para se manifestar, em cinco dias, sobre a proposta de acordo
de fls. 38-39. 2. Decorrido o prazo supra, tornem os autos con-
clusos para saneamento ou homologação de eventual acordo.
3. Intimem-se. -Advs. SERGIO VIRMOND LIMA PICCHET-
TO, DANIELA BRANDT SANTOS, HÉLIO JUSTINO VIEI-
RA JUNIOR e PAULO HENRIQUE TAVARES-.

106. MONITORIA-317/2008-CLARIANA GRANDO ZANAT-
TA x LUMA FOMENTO MERCANTIL LTDA- Defiro em par-
te o pedido retro. Intime-se o Sr. Oficial de Justiça para dili-
genciar nos termos do art. 227 do CPC e, estando caracterizado
o disposto no artigo supra citado, deverá cumprir o mandado
nos termos do art. 228 e respectivos parágrafos, de tudo fazen-
do-se constar na certidão a ser lançada nos autos posteriormen-
te. Expeça-se novo mandado. Int. -Advs. ISMAEL TELLES
FERREIRA e ALINE MASCHIO-.

107. EMBARGOS A EXECUCAO-340/2008-BETA CAGI
CONFECÇÕES LTDA x CARLOS RENATO DE GODOI- 1.
O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos moldes do
art. 330, I, do CPC. 2. Assim sendo, registre-se o feito para
sentença e depois tornem os autos conclusos para decisão. 3.
Intimem-se. - Custas remanescentes R$ 10,50 - J-Advs. MA-
RIA DE LOURDES CARDON REINHARDT, RICARDO LU-
CAS CALDERON, TATIANA VILLORDO CALDERON e
LUCIANO SOBIERAY DE OLIVEIRA-.

108. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-341/2008-CENTAU-
RO SEGURADORA S/A x CLEUNILDA APARECIDA DE
LIMA e outro- 1. Ciente da interposição do agravo de instru-
mento. 2. Quando requisitado informe-se que foi mantida a
decisão agravada. 3. Informe-se também que não foi cumprida
a exigência do art. 526 do CPC. 4. Intimem-se. - J-Advs. ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR, GIOVANI DE OLIVEIRA SE-
RAFINI e ALEXANDRA DANIELI ALBERTI-.

109. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-361/2008-LOUR-
DES SOARES MARQUES x BV FINANCEIRA S/A C.F.I.-
Não há preliminares de mérito. Remetendo o feito para a fase
instrutória, defiro tão somente a produção da prova pericial e
eventual complementação da prova documental. Como pontos
controvertidos fixo: a)capitalização de juros; b)cobrança cu-
mulativa dos encargos; c)previsão para cobrança das taxas de
abertura de crédito e boleto bancário no contrato firmado entre
as partes. Ante os pontos controvertidos ora fixados, desde já
apresento os seguintes quesitos, sem prejuízo dos apresentados
pelas partes: 1.Houve capitalização de juros? 2.Houve cobran-
ça cumulativa dos encargos remuneratórios, incidentes sobre o
financiamento? 3.Havia previsão contratual para a cobrança das
taxas de abertura de crédito e tarifa de boleto bancário? Para a
produção da prova pericial nomeio a economista VANYA MAR-
CON. As partes já apresentaram seus quesitos. Intime-se a pe-
rita para aceitação do encargo e apresentação de proposta de
honorários, devidamente justificada e com a discriminação das
possíveis formas de pagamento. Com a concordância das par-
tes, intime-se a parte ré para que efetue o depósito do valor
proposto e a seguir, intime-se a perita para que dê inicio aos
trabalhos, com prazo de 40 dias para entrega do laudo. Em caso
de discordância, desde que devidamente justificada, manifes-
te-se a perita volte para análise. Int. -Advs. CARLOS EDUAR-
DO SCARDUA, RAFAELA FILGUEIRA, DANIELLE TE-
DESKO, PATRICIA MARQUES DE MATOS OKURA, SER-
GIO SCHULZE, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES,
ALAMIR DOS SANTOS WINCKLER JUNIOR, ALESSAN-
DRA DE CARVALHO BENTO, CHANDER ALONSO MAN-
FREDI MENEGOLLA e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-
.

110. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-365/2008-CON-
STANTI ZAFIRIS x JOSÉ DE JESUS RODRIGUES MARTI-
NEZ- Devidamente comprovado nos autos o recolhimento da
taxa devida, oficie-se a receita federal como requerido. Sobre-
vindo as informações, manifeste-se a parte exequente no prazo
de dez dias, requerendo o que for de seu interesse. Int. -Advs.
CLAUDIOMIRO PRIOR e PATRICIA ABU-JAMRA DE CAS-
TRO-.

111. REIVINDICATORIA-366/2008-YNGRID SOARES DOL-
CI x MARIA DAS DORES DIAS PAMPLONA- A despeito da
manifestação retro, não ocorrendo acordo quando da realiza-
ção do ato, haverá saneamento do feito, oportunidade em que,
superadas eventuais preliminares ou questões processuais pen-
dentes, deliberar-se-á sob e a necessidade de produção de pro-
vas e ou julgamento do feito no estado em que se encontrar. Int.
-Advs. ANA CAROLINA GALHARDO CURY e ANDREZZA
MARIA BELTONI-.

112. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-367/2008-BAN-
CO BMG S.A x AGNALDO CORDEIRO PINTO- Anote-se o
substabelecimento de fl. 52. Oficie-se ao DETRAN de Itanha-
en/SP, determinando que bloqueie o veículo objeto da lide. Aten-
dida a determinação supra intime-se a parte autora para se ma-
nifestar nos autos, no prazo de dez dias, requerendo o que for
de seu interesse. Int. Deve a parte interessada retirar oficio de
fls. 54, bem como pagar custas no valor de R$ 7,00. -Advs.

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS
FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN, FERNANDA HELOISA ROCHA DE AN-
DRADE e INGRID DE MATTOS-.

113. DESPEJO,RESCISAO C/C COBRANCA-382/2008-ED-
SON FIRMINO e outro x RENATO DE CARVALHO JUNI-
OR- (...) Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedi-
do feito na inicial, declarando rescindido o contrato pactuado
entre as partes com o conseqüente despejo, fixando o prazo de
quinze dias para a desocupação voluntária do imóvel, com ful-
cro no art. 63, §1°, alínea “b” da Lei 8.245/91, bem como con-
denando o requerido ao pagamento dos aluguéis e taxas condo-
miniais que se venceram desde 26/05/2008 até a entrega das
chaves, devidamente corrigidos pelo IGP- M, desde a mora,
acrescidos de juros de mora de 1% ao mês e multa de 10%, a
contar da citação, até o efetivo pagamento. Condeno o deman-
dado a pagar as custas processuais e honorários advocatícios,
os quais arbitro em 10% do valor da condenação, de acordo
com o artigo 20, §3° do CPC. Oportunamente, arquive-se.PRI -
Adv. MARCELO DE LIMA CONTINI-.

114. EMBARGOS A EXECUCAO-441/2008-PINEPLY COM-
PENSADOS LTDA e outros x HELOF HANSSON LTDA- (...)
DISPOSITIVO. Nessas condições, JULGO IMPROCEDENTES
os presentes embargos, determinando a extinção do feito com
resolução do mérito (CPC, 269, I), bem assim a continuidade
do feito executivo em seus ulteriores termos. Porque sucum-
bente condeno a embargante ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, bem assim honorários advocatícios em favor
do procurador da embargada, estes no importe de R$ 1.300,00,
o que faço forte no art. 20, § 4° do CPC. Traslade-se cópia
desta decisão aos autos em apenso. Dou os presentes por inti-
mados. Intimem-se embargante e seu procurador. Registre-se”.
-Advs. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG, PAU-
LO ROBERTO HILGENBERG, GISLAINE DO ROCIO RO-
CHA, DEBORA MACENO, MARISTELA NASCIMENTO
RIBAS GERLINGER e GUILHERME CORDEIRO NETO-.

115. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-494/2008-BANCO
FINASA S/A x ROSANGELA TAUFENBACH LOPES- Pri-
meiramente esclareça a parte autora/reconvinda a juntada da
petição retro, diante da contestação já apresentada ás fls. 118/
152. Int. -Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, MICHELLY CRIS-
TINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI, CRISTIANE BELLINA-
TI GARCIA LOPES, PATRICIA PONTAROLI JANSEN, CA-
RINE DE MEDEIROS MARTINS e JONAS BORGES-.

116. EMBARGOS DE TERCEIRO-703/2008-MIRIAN CAR-
NEIRO FIORAVANTI x BANCO CITIBANK S.A-No prazo
comum de dez dias, manifestem-se as partes indicando a possi-
bilidade de transacao em audiencia e, alternativamente, sobre a
necessidade de producao de provas, justificando para cada
modalidade de meio probatorio, o ponto controvertido que se
pretende elucidar, pena de indeferimento (art. 130 do CPC).
Int. -Advs. MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO,
GUILHERME LUIZ GOMES JÚNIOR, CARLOS FERNAN-
DO CORREA DE CASTRO e ADRIANA D AVILA OLIVEI-
RA-.

117. DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-766/2008-MÁRIO
LUIZ PINTO x KASSIENE COLNAGUI RIBEIRO- Defiro o
pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. Int. -Adv.
LEANDRO GALLI-.

118. ORD DECLARATORIA DE NULIDADE-779/2008-CE-
LLSITE TELECOMUNICAÇOES S/A e outros x JOSE EDI-
SON MARQUES e outro- 1. Intime-se a parte autora para, em
cinco dias, se manifestar sobre a proposta de acordo de fis.
1132-1134. 2. Decorrido o prazo supra, tornem os autos con-
clusos para saneamento ou homologação de eventual acordo.
3. Intimem-se. -Advs. ALCIR SPERANDIO, AROLDO AN-
TONIO GLOMB, NACIR SALES e CLAUDIA REGINA MO-
RALES DOS SANTOS-.

119. INVENTARIO-780/2008-IRENA STRZEMIECZNY x
ESPOLIO DE HENRYKA STRZEMIECZNY- 1. Nomeio como
inventariante IRENA STRZEMIECZNY. 2. Intime-se-a para
assinatura do termo, no prazo de 5 (cinco) dias, bem como para
que preste as primeiras declarações, no prazo de 20 (vinte dias).
3. Não obstante o contido na petição de fls. 74/89, hei por bem
em determinar a intimação da Sra. Maria Jacira para que tome
conhecimento do presente feito e, em possuindo interesse de-
monstre de forma pontual a legitimidade para figurar no pre-
sente feito. Intime-se. - Custas/Carta R$ 15,00 - J-Advs. ELIA-
NE DA COSTA MACHADO ZENAMON e NATACHA MA-
CHADO FERREIRA-.

120. EMBARGOS-796/2008-OSVALDO SOUZA FILHO x
RENATO LEITE ROSA- Manifeste-se a parte embargante no
prazo de dez dias. -Advs. OLAIA PASSOS ANTUNES, LISI-
MAR VALVERDE PEREIRA e SANDRO GILBERT MAR-
TINS-.

121. ORDINARIA DECLARATORIA-806/2008-ELISETH
HANSEN e outros x LUIS BATSCHAUER e outros- 1. Tendo
em vista que a parte autora desistiu de dar prosseguimento à
presente demanda, julgo extinto o presente feito, sem julga-
mento de mérito, com base no art. 267, VIII, do CPC. 2. Deter-
mino o recolhimento de eventuais mandados expedidos inde-
pendentemente de cumprimento. 3. Tendo por base o que dis-



146146146146146 3ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 7671

põe o art. 26 do CPC, condeno a parte autora ao pagamento das
custas processuais remanescentes. 4. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Advs. ARNO JUNG, LORENA MARY SILVEI-
RA FONTOURA, VALERIA SUZANA RUIZ e IVAN DE AZE-
VEDO GUBERT-.

122. ALVARA JUDICIAL-841/2008-EDUARDO FUKS x
ABRÃO FUKS- Avoco estes autos. Melhor observando o con-
tido na inicial e documentos a ela acostados, verifiquei que se
trata de dois fundos de aplicações e uma conta corrente. Assim
sendo, nos termos do art. 463, I do CPC, corrijo de oficio a
decisão de fl. 10 para fazer constar o deferimento do pedido,
autorizando o requerente a efetuar o levantamento perante a
CEF de todos os valores existentes nos fundos de investimen-
tos e conta corrente informados nos documentos de fls. 04 e
07, bem como eventuais rendimentos e correções monetárias
sobre estes, em nome do falecido ABRAO FUKS. Expeça-se o
respectivo alvará. No mais, permanece a decisão tal qual como
lançada. P.R.I. -Adv. MÁRIO DINEY CORRÊA BITTEN-
COURT-.

123. REPARACAO DE DANOS-894/2008-FERNANDO AU-
GUSTO BARREIRA x FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LTDA e outro- Indefiro o pedido visando as benesses da gratui-
dade de Justiça, posto que o autor é aposentado e continua a
labutar, percebendo mensalmente cerca de R$ 3.000,00 e con-
siderando, ainda, a natureza da discussão a ser travada na lide,
tenho que o autor não condiz com a realidade daqueles que
fazem jus ao benefício da justiça gratuíta. As custas, não é de-
mais lembrar, constituem a remuneração dos serventuários pe-
los serviços prestados, e seria injusto impor-lhes o trabalho gra-
tuito em prol daqueles que, embora com dificuldades (e difi-
culdade não é sinônimo de impossibilidade), estão em condi-
ções de arcar com o ônus do processo. Dessa feita, concedo o
prazo de 10(dez) dias ao autor para recolhimento das taxas e
custas processuais. Custas iniciais R$ 616,00. -Adv. PATRI-
CIA BORGES GUERIOS-.

124. SUMARIA DE RESCISAO CONTRATO-904/2008-ALCY
FUMAGALLY WERNECK FILHO x MAYKO BONADIMAN
SILVA- Deve a parte autora pagar custas de oficial de justiça
no valor de R$ 247,50. -Advs. DEBORA M. CESAR DE AL-
BUQUERQUE e ADELINO ANACLETO-.

125. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-910/2008-JOSÉ
FERRO NETO x BV FINANCEIRA S/A C.F.I.- A parte autora
ajuizou a presente ação, objetivando a revisão do contrato de
financiamento com alienação fiduciária, sustentado abusivida-
de dos juros pactuados, cobrança de juros capitalizados, co-
missão de permanência c/c outros encargos, abusividade das
taxas bancárias. Pugna preliminarmente pela retirada do nome
da autora dos órgãos de restrição ao crédito e a possibilidade
de depósito judicial dos valores que entende como correto. Nos
termos do artigo 273 do CPC, para que seja reconhecido o pe-
dido liminar, necessário que esteja presente a plausibilidade do
direito do autor eo risco de dano irreparável ou de dificil repa-
ração. Nestes termos, não há como deferir-se a liminar pleitea-
da, em virtude da inexistência de plausibilidade no direito do
autor. Explica-se. Entende este magistrado que a Tabela Price,
se corretamente aplicado não capitaliza juros, na medida em
que, da parcela mensal do financiamento, abate-se primeira-
mente os juros daquele mês e posteriormente amortiza-se do
saldo devedor o valor restante da parcela mensal, sendo que no
mês seguinte com a parcela mensal novamente calcula-se os
novos juros sobre o saldo devedor e amortiza-se com o valor
remanescente da parcela, até que ao final, na última parcela
desconta-se o restante do saldo residual, terminando em zero.
Observa-se que os juros são calculados mensalmente sobre o
capital emprestado, não havendo, de forma alguma, se correta-
mente aplicada a fórmula, a incidência de juros sobre juros.
Ressalta-se que a parte autora confunde juros compostos com
juros capitalizados o que, com o devido respeito não se trata da
mesma coisa. Desta forma, utilizando-se Tabela Price, apenas
será possível ocorrer a capitalização no caso de amortização
negativa, quando a parcela mensal não for suficiente, nem mes-
mo para pagar o juros do mês, contudo, isto apenas ocorrerá
caso haja um índice de correção para a parcela e outro para o
saldo devedor, ou no caso de aplicação incorreta da TP, contu-
do, o autor não comprovou de plano estas situaçoes. Outro ponto
afirmado na inicial que deve ser rebatido de plano, visto tratar-
se da análise da plausibilidade do direito do autor, diz respeito
a alegação de que haveria capitalização de juros em virtude da
taxa anual representar valor maior do que doze vezes a taxa
mensal. Todavia, equivoca-se a parte autora ao entender que o
cálculo da taxa mensal seria a fórmula matemática de I2 x taxa
mensal. Na verdade a fórmula é (I + i)n. Porém, desnecessário
a análise mais profunda quanto ao cálculo para obter-se a taxa
anual, na medida em que, para o cálculo da parcela, utiliza-se
apenas a taxa mensal, sendo que a taxa anual apenas consta no
contrato em observância do artigo 52 do CDC, contudo, em
nada influi no cálculo do financiamento. Quanto a suposta abu-
sividade da taxa de juros cobrada, não trouxe a parte autora, na
inicial nenhum dispositivo legal que limite a taxa de juros re-
muneratório, sendo completamente descabida a aplicação do
artigo 406 do CC, visto que diz respeito aos juros de mora, bem
como, não demonstrou de plano que a taxa pactuada esteja aci-
ma da media de mercado. Portanto não se verifica a plausibili-
dade do direito evocado, não podendo ser acolhido o pedido de
deposito da parcela no montante pretendido. Em que pese a
possibilidade de admitir-se o depósito das parcelas que forem
se vencendo de forma a evitar a mora, este depósito deve ser no
valor do contrato, e não em valores obtidos unilateralmente pela

parte devedora. Salienta-se que, no contrato de financiamento
com alienação fiduciária, a taxa de juros é pré-fixada, utilizan-
do-se do sistema de amortização conhecido como tabela price,
onde todas as parcelas serão fixas. Portanto, o devedor, quando
da assinatura do contrato tinha pleno conhecimento do valor
exato que iria pagar em cada parcela. Desta forma, DEFIRO
parcialmente o pedido da parte autora, autorizando o depósito
judicial das parcelas vencidas e as que forem se vencendo, no
valor do contrato como forma de evitar a mora. Observa-se que,
tendo em vista que as clausulas estão sendo revisadas, autorizo
que o valor da parcela depositada seja sem eventuais encargos
de mora. Quanto ao pedido de afastamento do nome da parte
autora dos órgãos de restrição ao crédito, entendo que, estando
as parcelas vencidas devidamente depositadas em juizo, nao há
que se falar em mora, e por consequencia, nao deve o nome do
autor ser apontado. Assim, DEFIRO a liminar no sentido de
que a parte ré abstenha-se de inscrever ou manter o nome da
parte autora nos órgãos de restrição ao crédito, desde que as
parcelas estejam sendo depositadas em juízo, sob pena de mul-
ta diária que fixo em R$ 300,00. Ressalta-se que, caso a autora
deixe de depositar as parcelas vencidas ao longo do processo,
estará sujeito a eventual ação de busca e apreensão, na medida
em que, não seria justo garantir-lhe o direito de posse sobre o
veículo, caso esteja inadimplente. Oportuno, desde já analisar
o pedido de inversfr%Ÿ ônus da prova, sendo que, para isto,
primeiramente deve-se tecer comentários quanto a aplicabili-
dade do CDC no contrato em revisão. A jurisprudência brasi-
leira atual, tem entendido que as operações bancárias devem
ser submetidas às normas e ao novo espírito do CDC, de boa fé
obrigatória e equilíbrio contratual. Conforme o Prof. Nelson
Nery Jr (...) Desta forma, diante da interpretação do artigo 2 e
do § I, do artigo 3, do CDC, não há como não incluir as rela-
ções bancárias entre as relações tuteladas por este Códex. De-
vidamente admitida a aplicação do CDC ao presente caso, res-
ta verificar sobre a inversão do ônus da prova. Fixa o artigo 6
inciso VIII da lei Consumerista que é direito do consumidor a
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive, com a inversão
do ônus da prova. A norma protetiva mencionada foi editada
como corolírio lógico do comando constitucional que elevou à
categoria de direitos fundamentais do cidadão, a defesa do con-
sumidor pelo Estado (art. 5, XXXII da CF). É direito básico do
consumidor a facilitação da defesa de seus direitos e esta, como
visto, deve ser garantida pelo Estado, por expressa determina-
ção constitucional por se tratar de direito fundamental ao exer-
cício pleno da cidadania. Como não poderia deixar de ser, a lei
estabeleceu critérios mínimos para a facilitação desta defesa,
permitindo a inversão do ônus, desde que, a critério do juiz, a
alegação for verossímil ou quando o consumidor for hipossufi-
ciente, segundo as regras ordinárias de experiência. Em suma:
a lei se contenta, para a inversão do ônus da prova, ou com a
verossimilhança das alegações ou com a verificação do estado
de hipossuficiência do consumidor. No caso sob exame, como
já fundamentado, não restou demonstrada a plausibilidade do
direito do autor. Quanto a hipossuficiência, desde que a insti-
tuição financeira apresente a tabela evolutiva da dívida, onde
conste todos os encargos que incidiram sobre a dívida, bem
como o contrato, poderá a parte autora demonstrar através da
devida prova pericial, aonde estariam as ilegalidades alegadas.
Assim sendo, INDEFIRO a inversão do ônus da prova, apenas
determinando que, no mesmo prazo da defesa a instituição fi-
nanceira apresente o contrato em revisão e uma planilha evolu-
tiva da dívida, discriminando todos os encargos que incidiram
sobre a dívida. Para a audiência, a que deverão comparecer as
partes, designo o dia 04/09/08 às 9 horas (CPC, art. 277). Nes-
sa ocasião será tentada a conciliação e a parte ré, não obtida
esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de documentos
e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o faça
por intermédio e acompanhada de advogado. Não se obtendo
conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e julgamento,
designando-se outra data para tanto, se necessário for. Cite-se
a parte ré, ficando ela ciente de que seu não comparecimento à
audiência, ou a sua presença sem oferta de defesa, por intermé-
dio e acompanhada de advogado, implicará, sendo o caso, na
presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados
pela parte autora. A parte autora, intime-se na pessoa de seu
advogado. Diligências necessárias. Defiro a justiça gratuita.
Despesa postal R$ 8,00. -Advs. GABRIELA CORTES LEÃO
DE OLIVEIRA e REGINA DE MELO SILVA-.

126. SUM. DECL. DE INEXIGIBILIDADE-942/2008-NATA-
LIA PEREIRA GOULART RAMON x VIVO S/A- A parte au-
tora ajuizou a presente ação, sustentando ser cliente da reque-
rida de longa data. Em agosto de 2007 a autora teria entrado em
contato com a ré para adquirir três novas linhas para sua em-
presa, e, em seguida, solicitou o cancelamento da sua antiga
linha particular. Em um primeiro momento a requerida teria
informado que não poderia cancelar esta antiga linha em virtu-
de de um período de carência. A autora afirma que não concor-
dou, pois tinha aquela linha há vários anos. A atendente da re-
querida informou então que iria fazer a solicitação para cance-
lar a carência, para então cancelar a linha. Alguns dias depois a
autora ligou novamente para a ré para descobrir como andava o
seu pedido e foi informada que a carência realmente tinha sido
desconsiderada, porém o pedido de cancelamento não fora con-
signado. Informa então que requereu expressamente o cancela-
mento, porem por varios meses as faturas para pagamento con-
tinuaram a ser enviadas. Alega ainda que seu nome foi incluído
nos órgãos de proteção ao crédito, impossibilitando a realiza-
ção de um financiamento. Pugna liminarmente a inversão do
ônus da prova, e a retirada de seu nome dos órgãos de restrição
ao crédito. E isto, em suma, o contido nos autos. Merece defe-
rimento a liminar pleiteada. A verossimilhança das alegações

da requerente se apresenta pelo fato de que as faturas da linha
em questão, nos meses de agosto, outubro e novembro de 2007,
não apresentam nenhuma chamada, indicando apenas o valor
relativo a sua manutenção, o que leva a entender que a autora
efetivamente requereu o cancelamento da citada linha telefôni-
ca e não mais a utilizou. Presume-se, portanto, que tenha ocor-
rido o pedido pela autora, o qual não foi atendido. O dano a ser
suportado pela autora pela demora na prestação da tutela juris-
dicional é evidente, eis que a inscriçao em órgãos de proteção
ao crédito restringe uma série de benefícios no mercado, como
a falta de crédito para eventual financiamento. Assim sendo,
CONCEDO a liminar no sentido de determinar que a parte ré
retire e abstenha-se de inscrever o nome da autora nos órgãos
de restrição ao crédito, sob pena de multa diária que fixo em
R$ 300,00, limitada a 60 dias multa. Para dar efetividade a
presente medida, oficie-se aos órgãos de proteção ao crédito
para que retirem o nome da autora de seus cadastros no que se
refere ao objeto do presente feito. Oportuno, desde já analisar
o pedido de inversão do ônus da prova, sendo que, para isto,
primeiramente deve-se tecer comentários quanto a aplicabili-
dade do CDC no contrato em revisão. Quanto a aplicação do
CDC a relação jurídica que deve ser analisada, não restam dú-
vidas de que se trata de uma relação de consumo, consistente
no fornecimento do serviço de telefonia. Devidamente admiti-
da a aplicação do CDC ao presente caso, resta verificar sobre a
inversão do ônus da prova. Fixa o artigo 6 inciso VIII da lei
Consumerista que é direito do consumidor a facilitação da de-
fesa de seus direitos, inclusive, com a inversão do ônus da pro-
va. A norma protetiva mencionada foi editada como corolário
lógico do comando constitucional que elevou à categoria de
direitos fundamentais do cidadão, a defesa do consumidor pelo
Estado (art. 5°, XXXH da CF). E direito básico do consumidor
a facilitação da defesa de seus direitos e esta, como visto, deve
ser garantida pelo Estado, por expressa determinação constitu-
cional por se tratar de direito fundamental ao exercício pleno
da cidadania. Como não poderia deixar de ser, a lei estabeleceu
critérios mínimos para a facilitação desta defesa, permitindo a
inversão do ônus, desde que, a critério do juiz, a alegação for
verossímil ou quando o consumidor for hipossuficiente, segun-
do as regras ordinárias de experiência. Em suma: a lei se con-
tenta, para a inversão do ônus da prova, ou com a verossimi-
lhança das alegações ou com a verificação do estado de hipos-
suficiência do consumidor. No caso sob exame, é evidente a
hipossuficiência da parte autora em relação à empresa de tele-
fonia, visto que, é a empresa de telefonia que tem as condições
de informar os pedidos de cancelamento, os registrando para
futura análise. A consumidora, ao contrário, não tem nenhum
meio para registrar os atos cometidos pela re. De outro lado,
clara está a verossimilhança nas alegações, como já fundamen-
tado acima. Assim sendo, estando presente a hipossuficiência,
INVERTO o ônus da prova. Expeçam-se ofícios, no sentido de
cumprir a liminar. Para a audiência, a que deverão comparecer
as partes, designo o dia 11/09/08 às 9 horas (CPC, art. 277).
Nessa ocasião será tentada a conciliação e a parte ré, não obti-
da esta, poderá apresentar resposta, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o
faça por intermédio e acompanhada de advogado. Não se ob-
tendo conciliação, seguir-se-á, sendo o caso, instrução e julga-
mento, designando-se outra data para tanto, se necessário for.
Cite-se a parte ré, ficando ela ciente de que seu não compareci-
mento à audiência, ou a sua presença sem oferta de defesa, por
intermédio e acompanhada de advogado, implicará, sendo o
caso, na presunção de que admitiu como verdadeiros os fatos
afirmados pela parte autora. A parte autora, intime-se na pes-
soa de seu advogado. Diligênciasnecessárias. Custas de oficios
R$ 6,00. Despesas postais R$ 8,00. -Adv. ANA PAULA TOR-
RES-.

127. ADIMPLEMENTO CONTR. C/ TUTELA-946/2008-SO-
LANGE TEREZINHA JANZ DE MOURA x BRASIL TELE-
COM S/A- Acolho a emenda a inicial. Para a audiência, a que
deverão comparecer as partes, designo o dia 04/09/08 às 9:30
horas (CPC, art. 277), Nessa ocasião será tentada a conciliação
e a parte ré, não obtida esta, poderá apresentar resposta, acom-
panhada de documentos, quesitos e rol de testemunhas (CPC,
art. 278, caput), desde que o faça por intermédio e acompanha-
da de advogado. Não se obtendo conciliação, seguir-se-á, sen-
do o caso, instrução e julgamento, designando-se outra data
para tanto, se necessário for. Cite-se a parte ré, ficando ela ci-
ente de que seu não comparecimento à audiência, ou a sua pre-
sença sem oferta de defesa, por intermédio e acompanhada de
advogado, implicará, sendo o caso, na presunção de que admi-
tiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora. A
parte autora, intime-se na pessoa de seu advogado. Intime-se.
Despesas postais R$ 15,00. -Advs. CAROLINA MARCELA
FRANCIOSI BITTENCOURT, CHEYWA GABRIELLA DE
JUODIS STREMEL e RAPHAELA MAIA RUSSI FRANCO-.

128. ALVARA JUDICIAL-981/2008-LARISSA HELENA OLI-
VA BERARDI (Representada por)-Mantenho o despacho agra-
vado. Sobrevindo pedido de informacoes, oficie-se ao relator
do agravo de instrumento, informando que o agravante cum-
priu com o disposto no art. 526 do Codigo de Processo Civil,
bem como este juizo manteve o despacho agravado. -Advs.
ANDRE GUSTHAVO MARTINS G. FARIAS e DANIEL PRA-
TES-.

129. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1014/2008-BAN-
CO FINASA S/A x MARLI DO ROCIO VEIGA- l. O Reque-
rente demonstra ser credor fiduciário da parte Ré, tendo rece-
bido o bem que menciona em garantia do mútuo contrato, nos
moldes do art. 1.361, do Código Civil e art. 66 e 66-B, da Lei

4.728, de 14.07.1965, alterada pelo Decreto- Lei 911/69 e pela
Lei 10.931, de 02/08/2004. A mora do devedor resta devida-
mente comprovada pela notificação (fls. 14/16) - (§ 2°, art. 2°,
D.L. 911/69), estando o credor autorizado a promover a busca
e apreensão do bem alienado fiduciariamente, tal como preco-
nizado no art. 3°, do texto legal mencionado. 2. Concedo, as-
sim, liminarmente a busca e apreensão requerida, devendo a
coisa ser entregue em mãos do Autor, em favor de quem se
consolidará a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem,
cinco dias após executada a liminar, cabendo às repartições
competentes, em especial ao DETRAN, expedir novo certifi-
cado de registro de propriedade em nome do credor, ou de ter-
ceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária,
nos termos do § 1°, do art. 3°, do Dec-Lei 911/69 (redação da
Lei 10.931/04). 3. Após, cite-se a parte Ré para, querendo, em
15 (quinze) dias, apresentar contestação, dando-lhe ciência de
que, no prazo referido no item antenor (05 dias), conforme §
1°, do art. 3°, do Dec-Lei 911/69 (Lei 10.931/04), poderá pa-
gar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apre-
sentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o
bem lhe será restituído livre do ônus (§ 2°, do mesmo disposi-
tivo legal). Intime-se. Custas de oficial de justiça R$ 247,50. -
Advs. DANIELE DE BONA, DIEGO RUBENS GOTTARDI,
EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLEDO e VANESSA
MARIA RIBEIRO BATALHA-.

130. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1025/2008-L. AL-
BERTI USINAGEM E SERVIÇOS LTDA x SIM CRED FO-
MENTO MERCANTIL LTDA-Cite-se o réu por todo o conteú-
do da inicial, para que, querendo, ofereça resposta que tiver no
prazo de 15 (quinze) dias (art. 297/CPC), observando-se as
normas contidas nos arts. 300/301, do Código de Processo Ci-
vil, sob pena de revelia e confissão ficta, consoante o disposto
no art. 285, parte final c/c. 319, presumindo-se verdadeiros os
fatos não impugnados (art. 302/CPC). Int.Despesas postais R$
15,00. -Advs. VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS,
GRACIELA IURK MARINS, VICTOR ALEXANDRE
BOMFIM MARINS, RICARDO KEY SAKAGUT WATANA-
BE, TULIO GODOY GOMES SALLES ROSA e PAULO VI-
NICIUS ACCIOLY C. DA CUNHA-.

131. DESPEJO - FALTA DE PAGAMENTO-1028/2008-GA-
BRIEL TAUFIK NAME x ENI DE FATIMA OLIVEIRA FEL-
TRIN- 1. Defiro o prazo de 15 dias para juntada de instrumento
de procuração. 2.Cite-se a parte requerida, com prazo de
15(quinze) dias para purgação da mora e/ou contestação, con-
signando- se as advertências legais. 3.Decorrido o prazo, com
ou sem resposta, manifeste-se a parte requerente no prazo de
até 10 dias. 4.Intimem-se. -Advs. LEONARDO RAMOS RO-
CHA e CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS-.

132. SUMARIA DE COBRANCA-1045/2008-CONDOMINIO
EDIFICIO BRASILIO DE ARAUJO x NELSON OTAVIO
MAIA- Designo audiência de conciliação e ou entrega de con-
testação, para o dia 10/setembro/2008, às 13:30 horas. Cite-se
com as advertências legais e observância do prazo de antece-
dência. Int. - Custas/Oficial R$ 49,50 - J-Adv. ELIANE MAR-
CKS MOUSQUER-.

133. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1048/2008-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x SOLANGE ALVES- 1. Docu-
mentalmente provada como está a mora, defiro liminarmente a
medida postulada. Expeça-se mandado de busca e apreensão,
depositando-se o bem em mãos do autor (Dec.-lei n° 911/69,
art. 3°, caput). 2. Estando executada a liminar, cite-se a parte
Ré para, querendo, em 15 (quinze) dias, apresentar contesta-
ção, dando-lhe ciência de que, no prazo referido no item ante-
rior (05 dias), conforme § 1°, do art. 3°, do Dec-lei 911 (Lei
10.931/04), poderá pagar a integralidade da dívida pendente,
segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na ini-
cial, hipótese na qual no bem lhe será restituído livre do ônus
(§ 2°, do mesmo dispositivo legal). 3. Anote-se no mandado
que, não havendo contestação, se presumirão aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados pelo autor (CPC, arts. 285 e 319). 4.
Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a proceder, em sendo ne-
cessário, de acordo com o que prevê o artigo 172, § 2°, do
Código de Processo Civil. Intime-se. Custas de oficial de justi-
ça R$ 247,50. -Advs. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES-.

134. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1056/2008-OMNI
S/A - CREDITO DE FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
x EDSON LUIZ WALTRICK- 1. Documentalmente provada
como está a mora, defiro liminarmente a medida postulada.
Expeça-se mandado de busca e apreensão, depositando-se o
bem em mãos do autor (Dec.-lei n° 911/69, art. 3°, caput). 2.
Estando executada a liminar, cite-se a parte Ré para, querendo,
em 15 (quinze) dias, apresentar contestação, dando-lhe ciência
de que, no prazo referido no item anterior (05 dias), conforme
§ 1°, do art. 3°, do Dec-lei 911 (Lei 10.931/04), poderá pagar a
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresen-
tados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual no bem
lhe será restituído livre do ônus (§ 2°, do mesmo dispositivo
legal). 3. Anote-se no mandado que, não havendo contestação,
se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor (CPC, arts. 285 e 319). 4. Autorizo o Senhor Oficial de
Justiça a proceder, em sendo necessário, de acordo com o que
prevê o artigo 172, § 2°, do Código de Processo Civil. Intime-
se. Custas de oficial de justiça R$ 247,50. -Advs. PAULO CE-
SAR TORRES, SEBASTIAO MIRANDA PRADO, EDUAR-
DO PENA DE MOURA FRANCA, NEUSA MARIA CANDI-
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DO, LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e PAULA
RIBEIRO DE BARROS-.

135. SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-1061/2008-RO-
NALDO TUROLA x CIA ITAULEASING DE ARRENDAM.
MERCANTIL-GRUPO ITAU- Intime-se a parte autora para
corrigir o valor atribuído à causa, observando-se o contido no
art. 259V do CPC, e ,se for o caso, complementar o valor das
custas e FUNREJUS. Prazo de dez dias, pena de indeferimen-
to. Int. -Advs. CARLOS EDUARDO SCARDUA, RAFAELA
FILGUEIRA e DANIELLE TEDESKO-.

136. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-1068/2008-HE-
GLEBERT VIEIRA STELMATCHUK x BV FINANCEIRA S/
A- I.A parte autora ingressou com a presente demanda, visando
a revisão de um contrato de financiamento. Pugna preliminar-
mente pela concessão da justiça gratuita, visto que recebe R$
800,00 por mês, não podendo pagar as custas processuais. Con-
tudo, não há como reconhecer como verdadeiros os ganhos do
autor, visto que não é crível que alguém que receba R$ 800,00
possa celebrar um contrato de financiamento de R$ 2.368,42,
ou seja, três vezes os supostos ganhos do demandante. 2.Desta
forma, tendo em vista que a concessão de justiça gratuita deve
ser feita com critério, e não de uma forma indiscriminada, sob
pena de inviabilizar o andamento das escrivanias civeis que
dependem das custas para sua manutenção, INDEFIRO a justi-
ça gratuita. 3.Intime-se a parte autora para emendar a inicial,
demonstrando o pagamento das custas e Funrejus. 4.Diligênci-
as necessárias. Custas iniciais R$ 616,00. -Adv. IVONE STRU-
CK-.

137. SUMARIA DE COBRANCA-1070/2008-TEREZINHA
CZERVINSKI WERUS e outros x CENTAURO SEGURADO-
RA S/A- Indefiro o pedido de assistência judiciária, eis que de
antemão se vê que sendo vários os autores o valor das custas
rateado entre eles se torna ínfimo, individualmente consideran-
do. Dessa feita, concedo o prazo de 10(dez) dias para o reco-
lhimento das taxas e custas processuais. Intime-se. Custas ini-
ciais R$ 616,00. -Advs. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR e
ANTONIO CARLOS BONET-.

138. REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1072/2008-TERRITO-
RIAL BOQUEIRÃO LTDA. x EDVALDO GARCIA GOMES e
outro- A parte autora ajuizou a presente ação, visando a reinte-
gração de posse c/c liminar, sustentando que teve seu imóvel
invadido parcialmente pelos requeridos que construíram uma
edícula nos fundos de seu terreno. Em sede de cognição sumá-
ria, não há como deferir-se a tutela pretendida, em face da au-
sência de plausibilidade do direito do autor. Explica-se. Não
restam dúvidas que tem o proprietário e possuidor direitos so-
bre seu imóvel, contudo, para análise do direito possessório ou
petitório em sede de cogniçao sumaria, deverá os imóveis res-
tarem devidamente individualizados, de forma a verificar se
houve ou não invasão no terreno vizinho. No presente caso,
verifica-se que as descrições do imóvel do autor são através de
indicação fiscal e n° de lote, enquanto o imóvel do requerido,
através de matrícula e número de casa no condomínio, impe-
dindo uma comparação se as partes discutem direito sobre o
mesmo bem. Portanto, por hora, o conteúdo da contra-notifica-
ção não permite de plano anaJisar se houve conBssão dos re-
queridos quanto a suposta invasão, Em resumo, entende este
juízo que por ora não há posas se a constmção da edícula inva-
diu ou não o texteno do autor, visto que não se sabe ao certo
aonde de fato começa e termina o terreno de cada um, sendo
que apenas através de prova pericial, com auxílio de agrimen-
sor ou engenheiro, poderão os lotes serem medidos, em confor-
midade com o memorial descritivo e mapa, individualizando-
os. Desta forma, por ora, INDEFIRO o pedido liminar. Cite-se
a parte ré para querendo, contestar no prazo legal. Diligências
necessárias. Custas de oficial de justiça R$ 74,25. -Advs. MAR-
CELO LASPERG DE ANDRADE e SILENE HIRATA-.

139. JUSTIFICACAO JUDICIAL-2733/0-VERA LÚCIA AL-
BERINI x JULIANO VINÍCIUS ALBERINI-Intime-se para o
preparo das custas processuais no valor de R$ 63,00 bem como
R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. JOÃO FRANCISCO TORRES
e IRACI SOUZA DE SARGES-.

140. INVENTARIO-2734/0-MARCELO LUIZ BUSATO e ou-
tro x ANACLETO BUSATO-Intime-se para o preparo das cus-
tas processuais no valor de R$ 609,00 bem como R$ 7,00 de
autuacao. -k -Advs. CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIA-
NE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI
TOZZI, LUCIANO SOARES PEREIRA, DIOGO DE ARAU-
JO LIMA e EDSON ISFER-.

141. ALVARA JUDICIAL-2735/0-DORILDA SILVANO e ou-
tros-Intime-se para o preparo das custas processuais no valor
de R$ 89,25 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. GUS-
TAVO ALBERTO WEBER e RICARDO HENRIQUE WEBER-
.

142. EMBARGOS A EXECUCAO-2736/0-CAIXA SEGURA-
DORA S/A x MARIA DOLORES BENITES CABRERA-Inti-
me-se para o preparo das custas processuais no valor de R$
609,00 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. FERNÃO
COSTA e LINALDO MIRANDA MALVEIRA ALVES-.

143. SUMARIA DE COBRANCA-2737/0-CONDOMÍNIO
VILLA TREVISO x THIAGO CARNEIRO DA COSTA e ou-
tro-Intime-se para o preparo das custas processuais no valor de

R$ 262,50 bem como R$ 7,00 de autuacao. -k -Advs. NEWTON
PEREIRA DE CARVALHO, ANDRE ZACARIAS TALLAREK
QUEIROZ e BERENICE DA APARECIDA GOMES RIBEI-
RO-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 133/2008 - VIGESIMA SEGUNDA VARA
CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. SERGIO JORGE DOMINGOS .
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CARLOS EDUARDO MANFREDINI H 0045 001331/2007
CERES EMILIA GUBERT DEMOGAL 0018 001328/2005
CLAITON FERREIRA BORCATH 0059 000341/2008
CLAUDIO FREITAS MALLMANN 0034 000666/2007
CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA 0045 001331/2007
CLEVERSON GOMES DA SILVA 0051 001811/2007
CRISTIANE FEROLDI MAFFINI 0056 000074/2008
DANIEL SOTTILI MENDES JORDA 0054 000041/2008
DANIELA BOZZETTO ALVES 0002 010470/2003
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 0039 001038/2007
DENIS NORTON RABY 0002 010470/2003
DIEGO RUBENS GOTTARDI 0055 000057/2008

0057 000116/2008
0062 000482/2008

EDISON SOARES DE ARRUDA 0058 000205/2008
ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA F 0065 000936/2008
EMANUEL VITOR CANEDO DA SIL 0011 000603/2005

0011 000603/2005
0040 001049/2007

ENRICO LUIZ PEREIRA DE OLIV 0052 000027/2008
ERALDO LACERDA JUNIOR 0035 000673/2007
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DO 0015 001110/2005

0021 000290/2006
0041 001053/2007

EVELYN FABRICIA DE ARRUDA 0068 000949/2008
FABIANA ZOTELLI DE MATTOS 0027 001291/2006
FABIANO ROESNER 0063 000728/2008
FABIO HENRIQUE NEGRAO FERRE 0004 000859/2004
FABIULA SCHMIDT 0017 001315/2005

0017 001315/2005
FABRICIO VERDOLIN DE CARVAL 0054 000041/2008
FERNANDA FORTUNATO MAFRA 0012 000795/2005
FERNANDA NELSEN TEODORO DA 0032 000309/2007
FERNANDO BLASZKOWSKI 0001 010024/1996
FILIPE ALVES DA MOTA 0021 000290/2006
FLAVIANO CHRISTIAN PUCCI DO 0029 000143/2007

0031 000253/2007
FRANCIELE STIVAL 0040 001049/2007
GABRIEL JOCK GRANADO 0017 001315/2005
GIOVANA BIASI LOCATELLI PER 0020 000025/2006
HAROLDO VOLACO JUNIOR 0014 000931/2005
HEROLDES BAHR NETO 0004 000859/2004
IVETE MARIA CARIBÉ DA ROCHA 0016 001120/2005
JANAINA ROVARIS 0044 001265/2007
JEFERSON WEBER 0003 000147/2004
JESSICA GHELFI 0028 001338/2006
JOANES EVERALDO DE SOUSA 0043 001091/2007

0052 000027/2008
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0061 000353/2008
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 0009 000129/2005

0009 000129/2005
JONAS BORGES 0008 000073/2005
JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO 0066 000942/2008
JOSE BRUNO DE AZEVEDO OLIVE 0034 000666/2007

JOSE CARLOS BUSATO 0020 000025/2006
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA 0053 000035/2008
JOSE RICARDO DEMOGALSKI 0018 001328/2005
JOSE VALTER RODRIGUES 0014 000931/2005
JOSIANE ROLIM DE MOURA 0019 000003/2006
JULIANA LIMA PETRI 0004 000859/2004
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0047 001368/2007
KARINE SIMONE POFAHL WEBER 0042 001070/2007

0049 001678/2007
KEILE CRISTINA BIEZUS 0017 001315/2005
KELLI ARTIGAS OLIVEIRA 0045 001331/2007
KELLY CRISTINA FERNANDES AV 0068 000949/2008
KLAUS SCHNITZLER 0019 000003/2006
LAERCIO LUIZ BUFREM PESSOA 0015 001110/2005
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0003 000147/2004
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0021 000290/2006
LOURILDO FRANKLIN AUST NETO 0013 000848/2005
LUCIANE LOPES ALVES 0028 001338/2006
LUCIANO HINZ MARAN 0020 000025/2006

0023 000382/2006
LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA 0023 000382/2006
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0019 000003/2006
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0044 001265/2007

0058 000205/2008
LUIS SERGIO BONETTO GROCHOV 0052 000027/2008
LUIZ AUGUSTO LANNES (PERITO 0024 000484/2006
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 0010 000510/2005
MARA ALESSANDRA REIS DE CAR 0046 001363/2007
MARCELO JOSE CISCATO 0025 001123/2006
MARCELO LASPERG DE ANDRADE 0001 010024/1996
MARCELO LUIZ DREHER 0005 000010/2005
MARCELO MARCO BERTOLDI 0020 000025/2006
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0036 000684/2007
MARIA ADRIANA PEREIRA 0046 001363/2007
MARIANE CARDOSO MACAREVICH 0028 001338/2006

0037 000708/2007
MAURICIO BELESKI DE CARVALH 0067 000944/2008
MAURO CURY FILHO 0007 000027/2005

0009 000129/2005
0009 000129/2005

MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 0006 000023/2005
MICHELE SACKSER 0055 000057/2008
MIGUEL CESAR SETIM 0038 001023/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0016 001120/2005

0016 001120/2005
0031 000253/2007

MILTON TEODORO DA SILVA 0032 000309/2007
MIRIAM CRISTINA ARTUR 0059 000341/2008
MONICA MINE YAO 0015 001110/2005
MOYSES GRINBERG 0026 001258/2006
MURILO CELSO FERRI 0011 000603/2005

0011 000603/2005
0024 000484/2006
0040 001049/2007

NEUDI FERNANDES 0023 000382/2006
NEWTON DORNELES SARATT 0033 000601/2007
ODACYR CARLOS PRIGOL 0007 000027/2005
OLINTO ROBERTO TERRA 0048 001422/2007
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENT 0013 000848/2005
OSWALDO DE CASTRO RAMOS JUN 0014 000931/2005
PATRICIA HOLANDA RAMIRES 0033 000601/2007
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0024 000484/2006
PAULO ROBERTO BARBIERI 0003 000147/2004

0026 001258/2006
PAULO RODRIGO PAIVA DE AZEV 0023 000382/2006
PIERRE ANDREY RUTHES 0053 000035/2008
RAFAEL MACEDO DA ROCHA LOUR 0050 001699/2007
RENATA BARROSO BAGLIOLI 0020 000025/2006
SANDRA REGINA FIGUEIREDO 0014 000931/2005
SEBASTIAO MARIA MARTINS NET 0022 000303/2006
SILVANA TORMEM 0064 000806/2008
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0045 001331/2007
TATIANA KALKO TURQUETI CUNH 0012 000795/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER 0041 001053/2007
TIAGO CADORE 0059 000341/2008
TRAJANO BASTOS DE OLIVEIRA 0031 000253/2007
VALDECY SCHON 0015 001110/2005
VALDEMAR MORAS 0011 000603/2005

0011 000603/2005
0064 000806/2008

VANDA LUCIA TAVARES DE BARR 0047 001368/2007
VANDERLEY FARIAS 0043 001091/2007
VINICIUS DE ANDRADE MENDES 0006 000023/2005
WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 0019 000003/2006

1.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10024/1996-ROSALVO
BERWALDT RICHTER X SOTIL LTDA - Ao interessado so-
bre a repsosta da pesquisa do BACENJUD. int. -
Adv(s).MARCELO LASPERG DE ANDRADE e FERNANDO
BLASZKOWSKI.

2.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10470/2003-DIVO JOSE
MARTINS X CATTALINI TRANSPORTES LTDA - FLAN-
TELOR SOUZA DE OLIVEIRA - Considerando que não há
mais possibilidade de oposição de embargos, tornando os valo-
res incontroversos, autorizo a expedição do alvará requerido,
devendo os valores serem abatidos do saldo devedor. Quanto
ao pedido de depósito em conta do credor, já houve delibera-
ção nesse sentido. Portanto, quanto a este pedido, reporto-me
ao contido no último parágrafo das fis. 204 e primeiro da pági-
na 205. Considerando que resta pendente a avaliação dos bens
penhorados o que não foi feito até o presente momento por

culpa da parte devedora, determino que seja o depositário dos
bens intimado para, em 05 dias, apresentar os bens para avali-
ação indicando a localização dos bens, sob pena de ser-lhe de-
cretada a sua prisão civil. Int. Ao procurador para retirada do
alvará de levantamento, o qual encontra-se a disposição junto
ao Banco do Brasil S/A PAB Forum Civel. Int. Ao interessado
sobre o contido na manifestação do Administrador Judicial. Int.
- Adv(s).DANIELA BOZZETTO ALVES e DENIS NORTON
RABY.

3.-COBRANCA - SUMARIA-147/2004-EDIFICIO ATLANDI-
DA X ADENIR FERREIRA - POrefacialmente, deverá o cre-
dor, no prazo de 05 dias, escalrecer o pedido de fls. 306, uma
vez que o imóvel penhorado já foi avaliado. Int. -
Adv(s).JEFERSON WEBER e PAULO ROBERTO
BARBIERI,LEONEL TREVISAN JUNIOR.

4.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-859/2004-PNP INS-
TALACOES E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA
- ME X LGT PROJETOS E CONSULTORIA LTDA - Em que
pese ser prescindível a intimação pessoal da parte devedora,
determino a intimação da parte devedora através do seu procu-
rador, sendo assim, intime-se a parte vencida, na pessoa de seu
advogado, para que, no prazo de quinze dias, efetue pagamento
da condenação consoante demonstrativo de lis. 627, sob pena
de multa no percentual de 10% sobre o valor do débito, nos
termos do ari. 475-J do CPC.II - Decorrido o prazo supra com
ou sem pagamento, abra-se vista ao credor. - Adv(s).JULIANA
LIMA PETRI, FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA
DIAS e HEROLDES BAHR NETO.

5.-MONITORIA-10/2005-SOCIEDADE EDUCACIONAL
EXPOENTE LTDA X JOAO ALBERTO HIPOLITO - Ao cre-
dor sobre o contido no oficio da Delegacia de Receita Federal,
o qual encontra-se arquivado em cartorio. Int. -
Adv(s).MARCELO LUIZ DREHER e .

6.-REVISAO DE CONTRATO-23/2005-GILSON GERALDO
LOPES e Outros X CELSO AUGUSTO M RIBAS & CIA LTDA
- Manifestme-se as partes, no prazo comum de 10 dias, sobre o
contido no laudo pericial de fls. 709/814, ocasião em que os
assistentes tecnicos poderão oferecer seus pareceres. Int. -
Adv(s).MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e VINICIUS
DE ANDRADE MENDES.

7.-REVISAO DE CONTRATO-27/2005-ANGELO MAXIMO
STALL e Outros X IMOVEIS BASSOLI LTDA - Manifeste-se
a parte ré, no prazo de 10 dias, acerca do seu interesse no pros-
seguimento do feito. Quedando-se inerte, arquivem-se com as
cautelas de estilo. Int. - Adv(s).MAURO CURY FILHO e ODA-
CYR CARLOS PRIGOL.

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-73/2005-WALTER JOSE
RIBEIRO X ARI AMEL DE MORAES - Prefacialmente, deve-
rá o credor, no prazo prazo de 05 dias, especificar quais os
bens que pretende penhorar, a fim de evitar eventual excesso
de execução. Int. - Adv(s).JONAS BORGES e .

9.-RESC.CONTRATO C-REINT. POSSE-129/2005-ESPOLIO
DE JORGE FELIPE DAHER e Outro X LAURA RIBEIRO DE
CASTRO - Manifestem-se as partes, no prazo comum de 10
dias, sobre o contido as fls. 240/2485. Int. - Adv(s).JOAO OTA-
VIO SIMOES NETO e MAURO CURY FILHO,ANDRE LUIS
SOTTOMAIOR PEREIRA (PERITO).

10.-ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL-510/2005-RO-
BERTA DOS SANTOS RIBAS X BANCO SANTANDER BRA-
SIL S.A - Defiro o pedido pelo prazo improrrogavel de 30 dias.
Int - Adv(s).LUIZ FERNANDO CACHOEIRA e BLAS GOMM
FILHO.

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-603/2005-BAN-
CO BRADESCO S/A X COBRANFAC COBRANCA FACTO-
RING E REP. COMERCIAL LTDA - Defiro o pedido de fls.
190, oficie-se como requerido solicitando resposta no prazo de
10 dias.Ao autor para retirada do oficio Int. - Adv(s).MURILO
CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e
VALDEMAR MORAS.

12.-EXECUCAO HIPOTECARIA-795/2005-BANCO ITAU S/
A X FERNANDO CARLOS COSTA SIQUEIRA e Outro - Es-
clareca o credor o pedido de fls. 174/175, uma vez que até o
presente momento não houve penhora. Int. - Adv(s).TATIANA
KALKO TURQUETI CUNHA BARRETO, FERNANDA FOR-
TUNATO MAFRA, ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PA-
CHECO e .

13.-DECLARATORIA INEXIG. DEBITO-848/2005-APOIO
CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA X BRASIL TE-
LECOM CELULAR SA - Desentranhem-se os documentos re-
queridos substituindo-os por cópia e entregando-os mediante
recibo nos autos. Apos, voltem ao arquivo. Int. -
Adv(s).OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, CARLA
ANGELICA HEROSO GOMES, LOURILDO FRANKLIN
AUST NETO e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS.

14.-REPARACAO DE DANOS-931/2005-LUIZ CARLOS
CAMILO X CRM COMERCIO DE CAMINHOES LTDA -
Considerando o contido as fls. 461, faculto manifestação das
partes, no rpazo comum de 05 dias. Apos, voltem para delibe-
ração. Int. - Adv(s).OSWALDO DE CASTRO RAMOS JUNI-
OR, SANDRA REGINA FIGUEIREDO e JOSE VALTER
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RODRIGUES,HAROLDO VOLACO JUNIOR.

15.-INDENIZACAO-1110/2005-CLAUDINE DA ROCHA X
BANCO DO ESTADO DO PARANA (BANESTADO S/A) -
Sobre o contido as fls. 806, manifeste-se a parte autora. Int -
Adv(s).ALETHEIA KLOSTER ROCHA OLIVEIRA, VALDE-
CY SCHON e MONICA MINE YAO,EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS,LAERCIO LUIZ BUFREM PES-
SOA (PERITO).

16.-INDENIZACAO-1120/2005-NILSON PICUSSA X REAL
SEGUROS - ABN AMRO - Primeiramente, sobre o depósito
realizado as fls. 208, diga a parte credora em 05 dias dias. Opor-
tunamente, se necessario, será apreciado o requerimento de fls.
209. Int. - Adv(s).IVETE MARIA CARIBÉ DA ROCHA e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER,MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER.

17.-DECLARATORIA-1315/2005-D&M ESTUDOS LTDA X
TIM SUL S/A - Manifeste-se a parte ré, no prazo de 10 dias,
acerca do seu interesse no prosseguimento do feito. Quedando-
se inerte, arquivem-se com as cautelas de estilo. Int. -
Adv(s).GABRIEL JOCK GRANADO, KEILE CRISTINA BI-
EZUS e FABIULA SCHMIDT,FABIULA SCHMIDT.

18.-COBRANCA - SUMARIA-1328/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO ROSA ANGELA PERRONE X MANOEL ROBER-
TO MACHADO - Sobre o transito em julgado da decisão, ma-
nifeste-se a parte interessada em 10 dias. Inocorrendo manifes-
tação no prazo assinado, arquivem-se as cauteladas de estilo.
Int. - Adv(s).CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI, JOSE
RICARDO DEMOGALSKI e .

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-3/2006-BAN-
CO BANESTADO S/A X MARIO CESAR KARPINSKI e Ou-
tro - Prefacialmente deverá o credor, no prazo de 05 dias, ade-
quar o pedido de fls. 283/285 ao dispsoto no art. 475 e seguin-
tes do CPC> Int. - Adv(s).LUIS EDUARDO MIKOWSKI,
KLAUS SCHNITZLER, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR
e JOSIANE ROLIM DE MOURA,ANNA VERGINIA PAVA-
NI.

20.-ORDINARIA-25/2006-LN EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA X ENGEMIX S/A - Defiro os pedidos de
suspensao do presente feito ( fls. 439*440), pelo prazo de 30
dias. Apos, asa partes para se manifestem acerca da realização
do acordo. Int. - Adv(s).MARCELO MARCO BERTOLDI,
GIOVANA BIASI LOCATELLI PEREIRA, RENATA BARRO-
SO BAGLIOLI, LUCIANO HINZ MARAN, ALCEU RODRI-
GUES CHAVES e JOSE CARLOS BUSATO.

21.-ORDINARIA DE NULIDADE-290/2006-LUIZ ALBERTO
WATANABE e Outro X CONSORCIO NACIONAL CIDADE-
LA S/C LTDA e Outro - Ao autor sobre a pesquisa do BACEN-
JUD. Int. - Adv(s).FILIPE ALVES DA MOTA e LINCOLN
TAYLOR FERREIRA,EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS.

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-303/2006-AD-
MINISTRADORA DE BENS SUL LTDA e Outro X CATARI-
NA HANEL BRUNET e Outro - aRQUIVEM-SE COM AS
CAUTELAS DE ESTILO. iNT. - Adv(s).SEBASTIAO MARIA
MARTINS NETO e .

23.-EMBARGOS DE TERCEIROS-382/2006-CLEMENTINA
KREDENS X DIRCE FLORES FLORES e Outros - Assiste
razão a Embargada, fls. 340. defiro a decolução do prazo para
apresentação de contra-razões. Int. - Adv(s).LUIS CARLOS
BERALDI LOYOLA, PAULO RODRIGO PAIVA DE AZEVE-
DO e NEUDI FERNANDES,ADILSON LUIS
FERREIRA,LUCIANO HINZ MARAN,ALCEU RODRIGUES
CHAVES.

24.-MONITORIA-484/2006-BANCO BRADESCO S/A X
NELSON SPERANCA OLIVEIRA e Outro - Sobre a manifes-
tação do Sr. Perito, digas as partes em 10 dias. Int. -
Adv(s).MURILO CELSO FERRI e ANTONIO AUGUSTO
GRELLERT,PAULO HENRIQUE BEREHULKA,LUIZ AU-
GUSTO LANNES (PERITO).

25.-COBRANCA-1123/2006-BANCO DO BRASIL S/A X
AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA e Outros - Ao interessado
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).ACACIO CORREA FILHO e MARCELO JOSE CIS-
CATO.

26.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT-1258/2006-NEU-
ZA MARIA MARIANO DA SILVA X BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A - 1. Concorrem os pressupostos de constitui-
ção e desenvolvimento válido e regular do processo. II. Presen-
tes as condições da ação. As partes são legítimas e estão devi-
damente representadas por procuradores habilitados, bem como
a pretensão deduzida existe na ordem jurídica como possível,
evidenciando-se o interesse processual e econômico.III. Obe-
decidos os requisitos formais e legais, não existem irregulari-
dades a serem supridas, nem nulidades a serem apreciadas. Não
há preliminares a serem apreciadas. O processo está em ordem.
Declaro-o saneado. IV. No caso em questão, verifica-se que o
autor firmou com réu contrato bancário. Trata-se de contrato
de adesão. A superioridade técnica da parte requerida é eviden-
te, dificultando, dessa forma o exercício do direito de defesa
em relação a parte autora e isso, por si só, já viabiliza a inver-

são do ônus da prova.Da mesma forma presente está a verossi-
milhança do alegado, pois é sabido que contratos da natureza
que se pretende discutir guardam cobrança de juros e encargos
que, em tese, quando todos os demais elementos de prova esti-
verem no processo, podem se apresentar como indevidamente
excessivos e onerosos, caracterizando-se um desequilíbrio con-
tratual entre os contratantes. Por essas razões e atento ao dis-
posto no artigo 6°, inciso VIII, do Código de Defesa do Consu-
midor, inverto o ônus da prova. Deixo de inverter o ônus finan-
ceiro, porquanto a inversão do ônus da prova não tem o condão
de obrigar a parte contrária suportar custas de provas requeri-
das pela outra parte, podendo apenas arcar com as conseqüên-
cias advindas da não produção da prova. Nesse sentido o se-
guinte julgado:“(..JRÉU HIPOSSUFICIENTE NA RELAÇÃO
JURÍDICA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - AN-
TECIPAÇÃO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS A SER FEITO
PELA AUTORA - IWIABIL IDADE - ÔNUS A SER SUPOR-
TADO PELA PARTE QUE REQUEREU A PRODUÇÃO DA
PROVA - MODIFICAÇÃO DA DECISÃO A QUO APENAS
NESTA PARTE - JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTE TRIBUNAL SO-
BRE O ASSUNTO - RECURSO A QUE SE DÁ PARCIAL
PROVIMENTO - CPC, ARTIGO 557, § 1.°-A”. (TJPR, Ag Instr
0374917-3, 18 CCV, Rei. IDes. Rabelio Filho, j. 27/09/06). V.
Para o deslinde do feito necessária a produção de prova docu-
mental suplementar e pericial contábil. VI. Para realização da
perícia, nomeio o Sr. Roberto César Rodrigues.VII. Intime-se o
perito para dizer se aceita o encargo e, aceitando, apresente
proposta de honorários.sVIII. Com a proposta, digam as
partes.IX. Int. - Adv(s).MOYSES GRINBERG e PAULO RO-
BERTO BARBIERI.

27.-ALVARA JUDICIAL-1291/2006-ALINE DA SILVA GON-
CALVES X ADERVALDO FERREIRA GONCALVES - Ao
interessado sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca. - Adv(s).FABIANA ZOTELLI DE MATTOS, ALEXANDRA
DANIELI ALBERTI DOS SANTOS e .

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-1338/2006-BANCO FINA-
SA S/A X CRISTIANO FERNANDES DA CRUZ - Ao interes-
sado sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).MARIANE CARDOSO MACAREVICH, LUCIANE
LOPES ALVES, JESSICA GHELFI e .

29.-COBRANCA - SUMARIA-143/2007-CONDOMINIO VI
JARDIM DAS ARAUCARIAS LOTE 16 E 17 X LEODORO
PEREIRA e Outro - Ao autor para retirada dos oficios. int. -
Adv(s).FLAVIANO CHRISTIAN PUCCI DO NASCIMENTO,
BEATRIZ SCHIEBLER e .

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-154/2007-SAFRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X FERNANDO
STECKLOW CABRAL - Ao autor sobre a pesquisa do BA-
CENJUD. Int. - Adv(s).ANDREA RICETTI BUENO FUSCU-
LIM e .

31.-RESSARCIMENTO-253/2007-SUL AMERICA CIA NA-
CIONAL DE SEGUROS S/A X ANNDRYO FRANCHESCO
KLIGENFUSS - Considerando o interesse da parte autora no
prosseguimento do feito, fls. 123, deverá, no prazo de 05 dias
realizar o preparo das custas da carta de citação. Int. -
Adv(s).MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, TRAJANO BASTOS
DE OLIVEIRA NETO FRISDRICH e ANDRE LUIZ NUNES
DA SILVA.

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-309/2007-WALDEMIRA
LADANIUSKY e Outro X CONDOMINIO RESIDENCIAL
CASTANHEIRA - Consdiderando-se o desisnteresse das par-
tes na realização da audiencia d eocnciliação, facam-se os au-
tos conclusos para prolação de despacho saneador. Int. -
Adv(s).ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES e MIL-
TON TEODORO DA SILVA,FERNANDA NELSEN TEODO-
RO DA SILVA.

33.-ORDINARIA DE COBRANCA-601/2007-NEY BAETA DE
FARIA e Outro X BANCO BRADESCO S/A - Sobre o venran-
do acórdão, manifeste-se a parte credora em 10 dias. Vencido o
prazo sem manifestação, arquivem-se com as cautelas de esti-
lo. Int. - Adv(s).PATRICIA HOLANDA RAMIRES e NEWTON
DORNELES SARATT.

34.-COBRANCA DIFERENCA SEGURO-666/2007-SELIO
DE LIMA X CENTAURO SEGURADORA S/A - É caso de
julgamento antecipado. Assim, ultrapassado o prazo para re-
curso, anote-se para sentenca. Int. - Adv(s).JOSE BRUNO DE
AZEVEDO OLIVEIRA, ARLINDO JOSE DIAS, CLAUDIO
FREITAS MALLMANN e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

35.-COBRANCA-673/2007-ESTELITA MIRANDA DE SOU-
ZA VICENTE X LIBERTY SEGUROS S/A - Facutlo manifes-
tação das partes, no prazo comum de 10 dias, acerca do contido
no ofico de fls. 68. Int. - Adv(s).ERALDO LACERDA JUNI-
OR e ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

36.-COBRANCA-684/2007-JOAIR TURIN X BANCO ITAU
S/A - Desnecessária a produção de outras provas para o deslin-
de do feito, encontrando-se o mesmo preparado para julgamen-
to por se tratar de matéria exclusivamente de direito e a de fato,
prescindir de produção de prova em audiência. Assim, ultra-
passado o prazo para eventual recurso, anote-se conclusão para
sentença. Intimem-se. - Adv(s).ADRIANE TURIN DOS SAN-

TOS e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI.

37.-BUSCA E APREENSAO-708/2007-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO X MARIA ALZIRA LACERDA -
Ao interessado sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica. - Adv(s).MARIANE CARDOSO MACAREVICH e .

38.-SUMARIA DE COBRANCA-1023/2007-CONDOMINIO
RESIDENCIAL MORADA DO SOL X LORETIL MARIA
ROSSI SCHADE - Designo o dia 25/06/2009 as 14:40 horas
para realização da audiencia de conciliação prevista no art. 277
do CPC. Cite-se. Int. - Adv(s).MIGUEL CESAR SETIM e .

39.-OBRIGACAO DE FAZER-1038/2007-MARANGONI
COMERCIO DE VEICULOS X LOCALIGHT LOCADORA
DE VEICULOS LTDA - I. Especifiquem as partes, no prazo
comum de 10 dias, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, bem como sua pertinência e finalidade. II. Para a realiza-
ção da audiência de conciliação prevista no art. 331 do CPC,
designo o dia 01/07/2009 às 14:20horas .Intime-se -
Adv(s).DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e ALESSANDRO
DONIZETHE SOUZA VALE.

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-1049/2007-BOSCARDIN
INTERIORES COMERCIO DE MOVEIS LTDA e Outros X
BANCO BRADESCO S/A - De-se ciencia as partes acerca da
data em que serão iniciados os trabalhos pericias, fls. 163. Os
trabalhos periociais serão iniciados no dia 18 de agosto de 2008
as 14h, no endereço Rua Capitao Souza Franco, 848, cj 82.IOnt.
- Adv(s).FRANCIELE STIVAL e MURILO CELSO
FERRI,EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA.

41.-COBRANCA-1053/2007-ESPOLIO DE OLINDA PAULA
BOTTO DE BARROS X BANCO ITAU S/A - Ao procurador,
para retirada do alvara de levantamento. Int. - Adv(s).ACYR
ROGERIO CALCADO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS,TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER.

42.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1070/2007-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO X PAULA CRISTINA OLIVATO - Ao autor para
retirada dos oficos. Int. - Adv(s).KARINE SIMONE POFAHL
WEBER e .

43.-ORDINARIA DE COBRANCA-1091/2007-ANTONIO
CARLOS FERREIRA DE ABREU TRINDADE X BANCO DO
BRASIL S/A - Considerando a coprovação do depósito do mon-
tante da condenação ( fls. 75), cumpra-se integralmente o des-
pacho de fls. 72. Ao reqeurido para que compareca em cartorio
a fim de assinar o termo de penhora, no prazo de 05 dias. Int. -
Adv(s).VANDERLEY FARIAS e JOANES EVERALDO DE
SOUSA.

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1265/2007-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A X
TRANSTARSO REPRES COMERCIAIS LTDA e Outros -
Defiro o pedido de fls. 84/85, expeca-se mandado de penhora
dos bens indicados. Promova-se o bloqueio via online da moto-
cicleta de fls. 86. Int.Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justica. - Adv(s).LUIS OSCAR SIX BOTTON, JANAINA
ROVARIS, ANDRE ABREU DE SOUZA e .

45.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-1331/2007-
FRANKLIN KEYDI HASE X FABIO TAKACHI HASE - De-
firo o pedido de fls. 76, expeca-se alvará autorizando o levan-
tamento do depósito de fls. 55. Apos, arquivem-se.Ao procura-
dor, para retirada do alvara de levantamento. Int. -
Adv(s).CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA, KELLI ARTIGAS
OLIVEIRA e CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER,TARCISIO ARAUJO KROETZ.

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1363/2007-
BRASMOUNT IMOBILIARIA LTDA X AUTO POSTO LITO-
RANEA e Outros - Ao interessado sobre o contido no ofico de
fls. 430 da comarca de Guaratuba-PR, solicitando o preparo
das custas inciaisi da deprecata. Int. - Adv(s).MARA ALES-
SANDRA REIS DE CARVALHO e MARIA ADRIANA PE-
REIRA.

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1368/2007-
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A X ITS DO BRASIL
INFORMATICA LTDA ME e Outro - Ao credor sobre o conti-
do no oficio da Delegacia de Receita Federal, o qual encontra-
se arquivado em cartorio. Int. - Adv(s).JULIO BARBOSA LE-
MES FILHO, VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS e .

48.-SUMARIA DE COBRANCA-1422/2007-MERCEDES
ANTONIA GONCALVES X HSBC BANK BRASIL S/A - Ho-
mologo, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos
efeitos o acordo celebrado pelas partes e noticiado às fis. 21/
24, mediante as condições ali consignadas e JULGO EXTIN-
TO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO o presente feito, com
fundamento no art. 269, III, do CPC. Dê-se baixa na distribui-
ção. Oportunamente, arquive-se o caderno processual. .R.I. -
Adv(s).OLINTO ROBERTO TERRA e .

49.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-1678/2007-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO X OSNI FERNANDES DOS REIS - Ao interessado
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. -

Adv(s).KARINE SIMONE POFAHL WEBER e .

50.-COBRANCA-1699/2007-LEOPOLDO GONCALVES X
BRAZ ALVES CORREIA AUTOMOVEIS ME e Outro - Trata-
se de ação de cobrança proposta por Leopoldo Gonçalves em
face de Braz Alves Correia Automóveis - Me e Braz Alves Cor-
reia visando o recebimento do quantia de R$ 17.000,00, repre-
sentada pelo cheque n° 530912, conta corrente 4707983-7, agên-
cia 0837 do Banco Real, referente a negócios de compra e ven-
da de automóveis entabulados com o requerido desde 1998. m
contestação (fis. 85/89) o requerido argüiu, como prejudicial
de mérito, a prescrição e, no mérito afirmou que o autor não
fez menção à origem do cheque e que se trata de título já pago,
tendo o autor se negado o devolver o título. Salientou ainda
que o autor não postulou pela produção de provas, pugnando
ao final pela improcedência do pedido. Às fis. 102/109 o autor
impugnou a contestação. É o breve relato. Primeiramente con-
signo que o comerciante individual, ou firma individual, não se
trata de pessoa jurídica, mas sim pessoa física que exerce o
comércio individualmente, utilizando-se de uma firma para
exercer o comércio e mantendo o seu nome civil para os atos
civis. Desta forma, mostra-se equivocada a inclusão tanto da
firma individual quanto do pessoa física no pólo passivo. Por-
tanto, determino a retificação do pólo passivo, devendo cons-
tar tão somente Braz Alves Correia, comunicando-se ao Cartó-
rio Distribuidor. No mais, as partes são legítimas e estão bem
representadas, demonstrando interesse na causa e sendo o pe-
dido juridicamente possível. Da Prejudicial de Mérito Pretende
o requerido seja declarada a prescrição do direit com fuicro no
art. 206, § 30, inciso VIII do CC. O credor ao revés, afirma que
o ajuizamento da ação executiva interrompeu a contagem do
prazo prescricional e, portanto, o direito não estaria prescrito.
De fato o direito não foi alcançado pela prescrição. Com efei-
to, tratando-se de cheque emitido em 18.09.00 ainda sob a égi-
de do revogado Código Civil de 1916, o prazo prescricional
aplicável à espécie estava previsto no art. 177 do Código Civil
de 1916, ou seja, a regra geral de prescrição vintenária, por se
tratar de direito de natureza pessoal. Entretanto, com o advento
do novo Código Civil, o prazo passou a ser regulado pelo art.
206 § 30, inciso VIII, fixado em três anos. Portanto, conside-
rando-se que a demanda foi proposta sob a égide do novo Có-
digo Civil, primeiramente há que se analisar o cri. 2.028 do
vigente Código Civil, que assim dispõe: “Serão da lei anterior
os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de
sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do
tempo estabelecido na lei revogada.” No caso em apreço, quando
da entrada em vigor do novo Código Civil havia decorrido me-
nos da metade do prazo estabelecido na lei revogada, aplican-
do-se, desta forma, o novo prazo prescricional previsto no arti-
go 206, §3°, VIII, ou seja, o prazo trienal. Por outro lado, a
contagem do prazo prescricional iniciou-se com a entrada em
vigor do novo Código Civil, fato este ocorrido em 12.01.03,
desprezando-se o tempo que já tinha fluído sob a égide do lei
revogada. Entretanto, o prazo prescricional foi interrompido
pela citação do requerido no processo executivo, citação esta
que retroagiu à data da propositura da ação ocorrida em 15.08.03
(fls. 07). Assim sendo e considerando-se que “A prescrição ... .
interrompida recomeça a correr da data do ato que a interrom-
peu, ou do último ato do processo para a interromper” (CC, art.
202, § único) fato este ocorrido em 27.011.06 com o julgamen-
to da apelação cível nos embargos à execução, forçoso reco-
nhecer que a prescrição não alcançou o direito pleiteado, vez
que não decorridos três anos da data do último ato do processo.
Portanto, afasto a prejudicial de mérito invocada. Com relação
ao mérito, restando incontroversa a existência de relação co-
mercial entre as partes, o único ponto a ser esclarecido é se
houve ou não pagamento do cheque. Quanto às provas, a única
prova objetivamente requerida pelas partes de acordo com o
artigo 276 do CPC foi o depoimento pessoal do requerente (fls.
88). Portanto, defiro a produção da prova requerida, consisten-
te no depoimento pessoal do requerente, designando audiência
deinstrução e julgamento para o dia 11/12/2008 as 14:00 horas.
Intimem-se, observando-se o disposto no artigo 343, §O do CPC.
- Adv(s).ALEXANDRE GONCALVES RIBAS, RAFAEL MA-
CEDO DA ROCHA LOURES e ANTONIO CARLOS SCHUR-
MIAK.

51.-RESCISAO CONTRATO-1811/2007-ASSOCIACAO RE-
LIGIOSA PIO XII e Outro X HYLARINO DOMINGUES SIL-
VA - A citação por edital deve ser excepcional e admitida ape-
nas quando não tiver sido possivel outras forma de citação da
parte. Oberva-se que a autora somente diligenciou perante a
Delegacia da Receita Federal, Copel e Sanepar a fim de encon-
trar o endereço da parte ré, devendo a parte esgotar todos os
meios de busca possíveis. pelo exposto, indefiro, por ora, a
citação editalícia. Int. - Adv(s).CLEVERSON GOMES DA SIL-
VA e .

52.-MONITORIA-27/2008-RB ASSESSORIA CONTABIL
LTDA X PLATINUM CORRETORA DE SEGUROS LTDA - A
reqeurida para que esclareca, no prazo de 05 dias, se desiste do
incidente de falsidade suscitado. Int. - Adv(s).ENRICO LUIZ
PEREIRA DE OLIVEIRA SOFFIATTI e JOANES EVERAL-
DO DE SOUSA,LUIS SERGIO BONETTO GROCHOVSKI
(PERITO).

53.-DESPEJO C/C COBRANCA-35/2008-PEDRO PAULO
REINERT X LANDERLEY CASCAO PEREIRA e Outros -
Defiro a inclusão do Sr. Sonmauro dos Santos Vidal e Silvana
Godoi no pólo passivo da presente demanda. Promova-se as
anotações necessárias. Apos, cite-se a parte ré.Ao preparo das
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custas do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).PIERRE ANDREY
RUTHES e JOSE PAULO GRANERO PEREIRA.

54.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-41/2008-ITAU
SEGUROS S/A X DANIEL JULIO DOS SANTOS - Prefacial-
mente, cabe esclarecer ao credor que a intimação pessoal do
devedor revel se faz necessaria no caso do cumprimento volun-
tário da sentneça. Sendo assim, intime-se a parte vencida, pes-
soalmente, para que, no prazo de quinze dias, efetue pagamen-
to da condenação consoante calculo apresentado as fls. 70/72,
sob pena de multa no percentual de 10% sobre o valor do débi-
to, nos termo do art.475-J do CPC. Ao preparo das custas do Sr.
Oficial de Justica. - Adv(s).FABRICIO VERDOLIN DE CAR-
VALHO, DANIEL SOTTILI MENDES JORDAO e .

55.-DEPOSITO-57/2008-BV FINANCEIRA S/A - C.F.I. X
MARCIO TAVARES - Ao interessado sobre o contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).DIEGO RUBENS GOT-
TARDI, MICHELE SACKSER e .

56.-COBRANCA - SUMARIA-74/2008-CONDOMINIO DO
EDIFICIO FIRST TOWER X THELMA GOULART SOUZA e
Outro - Aguarde-se pelo prazo de 60 dias. vencido o prazo, as
partes dizer se o acordo foi cumprido. Int. - Adv(s).CRISTIANE
FEROLDI MAFFINI e .

57.-DEPOSITO-116/2008-BANCO ITAU S/A X JOSE CAR-
LOS DE JESUS - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Jus-
tica, no vlaor de R$ 49,50. - Adv(s).DIEGO RUBENS GOT-
TARDI e .

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-205/2008-IVAN ALVES SI-
QUEIRA e Outros X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A - A lide versa sobre direitos disponiveis por isso, anteceden-
do a analise da materia de ordem juridica, poderao as partes
externar, no prazo de dez dias, se ha interesse na composicao,
hipotese em que poderao formular propostas concretas. II - Se
porventura inexistir interesse na transacao, poderao as partes
especificar as provas que intentem produzir , vindo-me os au-
tos na sequencia para o julgamento conforme o estado do pro-
cesso ( sanemaneto ou julgamento de plano). Int. -
Adv(s).EDISON SOARES DE ARRUDA e LUIS OSCAR SIX
BOTTON.

59.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-341/2008-CLARICE
MARTINS RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO e Outros X
CELSO ANTONIO HENING - Defiro o pedido de fls. 278,
aguarde-se pelo prazo de 30 dias o integral cumprimento ao
contido na cota ministerial de fls. 274/275. APos, voltme para
deliberação. A parte autora para dar cumprimento a cota minis-
terial. Int. - Adv(s).CLAITON FERREIRA BORCATH, MIRI-
AM CRISTINA ARTUR, TIAGO CADORE e .

60.-BUSCA E APREENSAO-344/2008-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X HELITON HENRIQUE BATISTA - Ao interessa-
do sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e .

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-353/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A X RESIFLER ASSESSORIA E REPRE-
SENTACOES LTDA e Outro - Ao autor sobre a pesquisa do
BACENJUD,iNT - Adv(s).JOAO LEONEL ANTOCHESKI e .

62.-REINT.POSSE C/PED.MED.LIMINAR-482/2008-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL X
ROSANGELA APARECIDA B PENHA - Ao interessado sobre
o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. - Adv(s).DIEGO
RUBENS GOTTARDI e .

63.-BUSCA E APREENSAO-728/2008-BANCO DAYCOVAL
S/A X FELIPE VILLATORRE WERNER - Ao interessado so-
bre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica. -
Adv(s).AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO, FABIANO ROES-
NER e .

64.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-806/2008-BAN-
CO FINASA S/A X ALVADIR ANTONIO EVERS - A lide ver-
sa sobre direitos disponiveis por isso, antecedendo a analise da
materia de ordem juridica, poderao as partes externar, no prazo
de dez dias, se ha interesse na composicao, hipotese em que
poderao formular propostas concretas posto que, com o adven-
to da lei 10.444/02, tornou-se facultativa a designacao de audi-
encia de conciliacao como se ve do par 3 acrescentado ao arti-
go 331 do Codigo de Processo Civil. II - Se porventura inexis-
tir interesse na transacao, poderao as partes especificar as pro-
vas que intentem produzir , vindo-me os autos na sequencia
para o julgamento conforme o estado do processo ( sanemaneto
ou julgamento de plano). Int. - Adv(s).SILVANA TORMEM e
VALDEMAR MORAS.

65.-RESCISAO CONTRATO-936/2008-HENRIQUE CARLOS
CELINSKI X BOX IGUACU LTDA - Tendo em vista o vlaor
da causa, demanda seguirá sob a égide do rito dumário. Assim
sendo, oberve o autor o dispsoto no artigo 276, do CPC em 10
dias, sob pena de preclusão. Int. - Adv(s).ELIZEU LUCIANO
DE ALMEIDA FURQUIM e .

66.-INDENIZACAO DANO MORAL/MATERI-942/2008-
LUZIA VIDAL DE SOUZA X ELAINE CRISTINA DA SILVA
- Ao procurador para o preparo das custas de expedição e pos-
tagem da carta de citação. Int. - Adv(s).JOSE ANTONIO FA-
RIA DE BRITO e .

67.-DECLARATORIA NULIDADE DEBITO-944/2008-VIL-
MA ROCATO MACHADO X CIA ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAU - VILMA
ROCATO MACHADO propôs a presente ação declaratória
contra CIA ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - GRUPO ITAÚ, ambos devidamente qualificados
nestes autos. Constata-se que o objeto da presente ação é um
contrato de arrendamento mercantil firmado entre os litigantes
e que ensejou o ajuizamento de ação de reintegração de posse
pelo requerido perante o Juízo de Piraquara, conforme se ex-
trai dos documentos de fls.42/43. Desse modo, considerando
que a questão deduzida nesta ação já está sendo questionada
perante o Juízo Cível de Piraquara, existindo visível elo quanto
ao objeto das ações ajuizadas, mister que sejam as mesmas reu-
nidas. Portanto, reconhecendo o liame entre as pretensões de-
duzidas em Juízos diversos, mister que se reúnam os feitos para
que se evitem decisões contraditórias. Neste caso, define-se a
competência pela prevenção. No caso, prevento é o Juízo da
Comarc de Piraquara, já que nestes autos de ação declaratória
sequer houve despacho inicial positivof enquanto que naque-
les autos já houve inclusive citação (fls. (CPC, art. 219) . Por
isso, o feito deve ser remetido ao Juízo prevento.Em face ao
exosto, DETERMINO A REMESSA do presente caderno pro-
cessual ao Juizo da Vara Civel de Piraquara, Paraná. Inocor-
rendo impugnação tempestiva remetam-se os autos com as
cautelas de estilo. Int. - Adv(s).MAURICIO BELESKI DE
CARVALHO e .

68.-MEDIDA CAUTELAR SUST.PROTESTO-949/2008-GRE-
AT BRASIL EXPRESS X HOTEL SPA VALE DO JORDAO
LTDA - Cuida-se de Ação Cautelar pela qual pretende a reque-
rente, em caráter liminar, a sustação do protesto da duplicata
por indicação n° 14223/4222, no valor de R$ 3.813,80, (regis-
tro n° 721093) distribuída ao 40 Tabelionatos de Protesto de
Títulos desta Comarca, aduzindo, em apertada síntese, a ocor-
rência de desacordo comercial. É o breve relato. Pois bem, ha-
vendo indícios da efetiva ocorrência de desacordo comercial
entre as partes e, por outro lado, tendo sido oferecida caução
em dinheiro, aliado aos notórios efeitos do protesto, defiro a
liminar pleiteada, mediante caução, determinando a sustação
do protesto do título. Oficie-se. Lavre-se o competente termo,
desentranhando-se o cheque de fls. 06 para déposito. Cite-se a
requerida para, querendo, oferecer contestação no prazo de cinco
dias, sob pena de revelia. Intimem-se. - Adv(s).EVELYN FA-
BRICIA DE ARRUDA, KELLY CRISTINA FERNANDES
AVELAR e .

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -

RELACAO NR. 038/2008

01 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007712-4
REU: EDER TORRES,MARCOS ANTONIO BUENO SIQUEI-
RA.
ADV: DR ORLANDO SILVESTRE NUNES E FRANCISLE-
NE GONCALVES CESCONETTO.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE JUNTE AOS AUTOS
COMPROVANTE DE RESIDENCIA E DE OCUPACAO LI-
CITA, BEM COMO CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRI-
MINAIS ATUALIZADA EM RELACAO AO REU EDER E
QUANTO AO REU MARCOS INTIMA-LOS DA SENTEN-
CA QUE DECLAROU EXTINTA A PUNIBILDIADE NA FOR-
MA DO A

02 ACAO PENAL NRO.: 2008.0002878-3
REU: FERNANDO ELIAS RAMOS.
ADV: DRS DANIELLE ALOHA DE SOUZA E ROBERT CAR-
LON DE CARVALHO.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA AUDIENCIA DE TESTEMU-
NHAS DE ACUSACAO DESIGNADA PARA 12/08/2008 AS
14:15 HORAS.

03 ACAO PENAL NRO.: 2008.0004002-3
REU: FABIANO GUIMARAES MEDEIROS/R.G. 10.145.401/
PR.
ADV: DR FERNANDO DELORGES SOUZA REIS.
OBJETO: INTIMA-LO A MANIFESTAR-SE NA FASE DO
ART. 499 DO CPP.

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DR FERNANDO DELORGES SOUZA
REIS 03 2008.0004002-3
DR ORLANDO SILVESTRE NUNES
E FRANCISLENE GONC 01 2004.0007712-4
DRS DANIELLE ALOHA DE SOUZA
E ROBERT CARLON D 02 2008.0002878-3

Crime

4ª Vara Criminal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
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ADVOGADOS

01 – Dr. Joaquim Rocha
02 – Dr. Diego Antonio Cardoso de Almeida
02 – Dr. Alexandre Tomaschitz
03 – Fabiano da Rosa
03 – Antonio Ferreira
04 – Tânia Francisca dos Santos
05 – Caroline Chaves Massimo
05 – Ricardo Rigotti Alice
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01 – Ação Penal sob nº 2006.13842-9 – GILBERTO SAMUEL
LAPCHENSKI – “... I. Ciente da Defesa Prévia apresentada às
fl. 70. II. Designo audiência para oitiva das testemunhas arro-
ladas na denúncia para o dia 09 de setembro de 2008, às
14h00min...” – Adv. Joaquim Rocha.

02 – Ação Penal sob nº 2007.8665-0 – VALDEIR DE OLIVEI-
RA – “... I. Redesigno audiência para oitiva das testemunhas
arroladas na denúncia para o dia 18 de setembro de 2008, às
14h00min. II. Intime-se a vítima Marilda Krasniaki de acordo
com o artigo 172 §2º do CPC, e expeça-se carta precatória para
oitiva da vítima Margareth Krasniaki. III. Dê-se ciência ao
Ministério Público...” – Adv. Diego Antonio Cardoso de de
Almeida / Alexandre Tomaschitz.

03 – Queixa Crime sob nº 2007.11063-1 – Querelante SIMO-
NE SANTOS, querelado JOSE LUIZ BEHNKE URBENSKI –
“...I. Segue em separado, ofício com as informações requisita-
das. II Aguarda-se a Audiência designada, à qual comparecerão
as testemunhas de defesa independentemente de intimação...”
– Adv. Fabiano da Rosa / Antonio Ferreira.

04 – Liberdade Provisória sob nº 2008.12114-7 – Requerente
SAMUEL PADILHA DOS SANTOS – “...I. Preliminarmente à
análise do pedido de liberdade provisória, intime-se o procura-
dor do requerente para que, em 05 (cinco) dias, junte aos autos
documentos que comprovem devidamente que o acusado pas-
sará a residir em endereço diverso da vítima. Saliento que, caso
o comprovante de endereço esteja em nome de terceira pesso-
as, tal documento deverá estar acompanhado de declaração do
titular, devidamente autenticada, afirmando que o acusado irá
residir naquele local, caso seja colocado em liberdade...” – Adv.
Tânia Francisca dos Santos.

05 – Medida Protetiva sob nº 2008.3875-4 – Requerido EVER-
SON CARLOS GONÇALVEZ – “... I. Considerando que não
foi cumprido o determinado à fl.30, item III, declaro ineficaz a
medida protetiva de afastamento do lar, deferida à fl.06...” –
Adv. – Caroline Chaves Massimo / Ricardo Rigotti Alice.

06 – Liberdade Provisória sob nº 2008.12003-5 – Requerente
LUIZ URUBATAN FERREIRA DE BRITO – “... II. Da análise
dos elementos coligidos aos autos, tenho que cabível a acolhi-
da do pedido, uma vez ausentes os requisitos inerentes à custó-
dia preventiva. Desta forma, defiro a liberdade provisória, me-
diante termo de compromisso...” – Adv. Pedro Octavio Gomes
de Oliveira.

13ª Vara Criminal

1ª Vara da Fazenda
Pública

CARTORIO DA 1º VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇÃO Nº160/2008
JUIZ DE DIREITO: DR. MARCEL GUIMARÃES ROTO-
LI DE MACEDO
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO: DR. JEDERSON SU-
ZIN

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADAIR JOSE ALTISSIMO 0031 001528/2008
ADELINO VENTURI JUNIOR 0044 001734/2008
ALEXSANDRA MARILAC BELNOS 0033 001531/2008
ALIDA MARIANA VAN DER LAA 0052 001750/2008
ANA ELIETE BECKER MACARIN 0057 026915/1990
ANA MARIA SILVERIO LIMA 0059 004264/2004
ANA PAULA MARTIN ALVES DA 0027 001521/2008
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0018 003007/2007
ANTONIO ELOY BERNARDIN 0059 004264/2004
ANTONIO SAONETTI 0054 001752/2008
BERNARDO RUCKER 0009 001504/2006

0034 001539/2008

BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0057 026915/1990
CAIO MARCIO EBERHART 0060 000374/2005
CARLOS ALBERTO NEPOMUCENO 0014 001041/2007

0016 002468/2007
0019 003683/2007
0036 001565/2008

CARLOS ALBERTO NICIOLI 0047 001740/2008
CASSIANO ANTUNES TAVARES 0060 000374/2005
CESAR RICARDO TUPONI 0012 002743/2006
CEZAR ALAOR BOTURA 0018 003007/2007
CICERO JOSE ZANETTI DE OL 0060 000374/2005
CLAUDIA HELENA STIVAL 0052 001750/2008
CLAUDIA LUCIANA CECCATTO 0060 000374/2005
CLAUDIO CESAR ALVES DA CO 0021 003716/2007
EDSON LUIZ AMARAL 0018 003007/2007
EGMAR JOSE CABERLINI 0038 001570/2008
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0029 001525/2008
ELIMAR PIRATELO 0016 002468/2007
ELOI WALFRIDO ZANIN 0042 001722/2008
ERALDO LACERDA JUNIOR 0024 001517/2008
ERALDO LUIZ KUSTER 0003 043307/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0009 001504/2006

0014 001041/2007
0016 002468/2007
0019 003683/2007
0022 001309/2008

EVARISTO ARAGÃO FERREIRA 0006 002105/2004
0007 002447/2005

EVELLYN DAL POZZO YUGUE 0041 001621/2008
FAURLLIM NAREZI 0060 000374/2005
FERNANDO PREVIDI MOTTA 0003 043307/2000
FLAVIO RICARDO SCHMIDT 0040 001611/2008
FLORIANO GALEB 0060 000374/2005
FLORIANO TERRA FILHO 0026 001520/2008

0046 001739/2008
FRANCINE RICARDO 0031 001528/2008
FRANCISCO CAETANO DA SILV 0005 000570/2003
FRANK RICHARD FAST 0006 002105/2004
FRANZ NORBERT WIELER 0006 002105/2004
GENEZI GONCALVES NEHER 0017 002925/2007
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0004 000940/2001

0008 000250/2006
0015 001275/2007

HENRIQUE BLASKIEVICZ 0055 001763/2008
INGRID KUNTZE 0020 003685/2007
IURI FERRARI COCCICOV 0015 001275/2007
IVAN PAROLIN FILHO 0009 001504/2006

0034 001539/2008
JAIR GEVAERD 0017 002925/2007
JIOMAR JOSE TURIN 0057 026915/1990
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 0057 026915/1990
JOAO CANDIDO NETTO 0003 043307/2000
JOAO MIGUEL RAFFAELLI 0053 001751/2008
JOSE ROBERTO MARTINS 0015 001275/2007
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0020 003685/2007
JOYCE MAUS MISCHUR 0057 026915/1990
JULIANE ISABEL PIENIAK BA 0014 001041/2007

0036 001565/2008
KELLY PADILHA LOPES 0010 002132/2006
LAIS LOPES MARTINS 0002 035577/1996
LAUDIR GULDEN 0012 002743/2006
LEILANE TREVISAN MORAES 0008 000250/2006
LIGIA GOEBEL 0055 001763/2008
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 0007 002447/2005
LUCIMAR FRETTA 0056 001768/2008
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0020 003685/2007
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0038 001570/2008
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0021 003716/2007
MARCEL EDUARDO DE LIMA 0051 001744/2008
MARIA REGINA B R TEIXEIRA 0035 001543/2008
MARIA ZILA CORREA VEIGA 0049 001742/2008
MAURICIO DE PAULA SOARES 0058 027422/1991
MAX HERCILIO GONCALVES 0050 001743/2008
MIEKO ITO. 0001 023569/1987
MOACI MENDES LEITE 0019 003683/2007
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0012 002743/2006
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 0025 001518/2008

0030 001527/2008
0032 001529/2008
0045 001735/2008
0048 001741/2008

NATANIEL RICCI 0003 043307/2000
OCTAVIO FERREIRA DO AMARA 0004 000940/2001
OLINTO ROBERTO TERRA 0025 001518/2008

0026 001520/2008
0028 001524/2008
0030 001527/2008
0032 001529/2008
0045 001735/2008
0046 001739/2008
0048 001741/2008

PAULO ROBERTO NAREZI 0060 000374/2005
RAPHAEL TAQUES PILATTI 0022 001309/2008
REGINALDO BAITLER 0043 001726/2008
REINALDO CHAVES RIVERA 0002 035577/1996
RENATO CASTELLAZZI 0039 001573/2008
RICARDO CHEANG 0003 043307/2000
RICARDO G.D.P. FERREIRA D 0004 000940/2001
ROBSON JOSE EVANGELISTA 0060 000374/2005
RODRIGO BINOTTO GREVETTI 0041 001621/2008
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0004 000940/2001
ROGERIO EDUARDO DALLELAST 0039 001573/2008



150150150150150 3ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 7671
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0037 001568/2008

RUBIAN GASTAO ZIMMER 0013 000807/2007
SAMUEL IEGER SUSS 0003 043307/2000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0008 000250/2006
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1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23569/1987-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x HATEM HAMMOUD e outro- Vistos, etc. Exeqüente: Rio
Paraná Cia Securitizadora de Creditos Financeiros Executados:
Hatem Hammoud e Outro Homologo, para que surta seus juri-
dicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes (fls.
152/156) e, via de conseqüência, JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO, o que é feito com fundamento no art. 269, inc. lil do
CPC. Custas pagas. 2) certíficado o trânsito em julgado, com
as devidas anotações e baixa, promova-se o arquivamento do
feíto. -Advs. MIEKO ITO. e YOUSSEF ABDUL RAHMAN
HAMMOUD-.

2. ANULATORIA DE TITULO CAMBIAL-35577/1996-MAC-
VERO SERVICOS DE POSTAGEM LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA- Defiro o requerimento de fl. 729. Cumpra-se. Int.-
se. -Advs. REINALDO CHAVES RIVERA e LAIS LOPES
MARTINS-.

3. ORDINARIA DE INDENIZACAO-43307/2000-CIRLENE
RODRIGUES FLORA x JOSE CARLOS DE SOUZA e outros-
Aguarde-se a realização da audiência designada.Int.-Advs. RI-
CARDO CHEANG, NATANIEL RICCI, FERNANDO PREVI-
DI MOTTA, SAMUEL IEGER SUSS, ERALDO LUIZ KUS-
TER e JOAO CANDIDO NETTO-.

4. REPETICAO DE INDEBITO-940/2001-REGINA ELISA
RATTON x ESTADO DO PARANA-Junte-se aos autos. Ofi-
cie-se. Mantenho a decisão. -Advs. OCTAVIO FERREIRA DO
AMARAL NETO, RICARDO G.D.P. FERREIRA DO AMA-
RAL, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e RODRI-
GO MARCO LOPES DE SEHLI-.

5. EMBARGOS A EXECUCAO-570/2003-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x FRANCISCO CAETANO DA SIL-
VA-Considerando que o espólio é respresentado em juízo, ati-
va e passivamente, pelo inventariante (art. 12, V do CPC), ne-
cessário se faz que se comprove quem exerce o cargo, visto que
só é possível admitir requerimento por parte dos herdeiros quan-
do o inventário do de cujus já findou, ou reste comprovado que
o falecido não deixou bens a inventariar. Emende-se, pois, a
inicial, no prazo de 10(dez) dias, a fim de se regularizar a re-
presentação do espólio de Francisco Caetano da Silva. Int.-se.
-Adv. FRANCISCO CAETANO DA SILVA-.

6. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2105/2004-EDITH
ENS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Sem
razão o executado. A compensação dos honorários advocatíci-
os ocorreu tão-somente para o processo de embargos, confor-
me se depreende da singela leitura do segundo parágrafo, do
dispositivo da sentença de embargos. Portanto, encontram-se
corretos os cálculos apresentados pela exeqüente às fls. 51-54,
motivo pelo qual torna desnecessária a remessa destes autos à
Contadoria. Intime-se o executado para que, no prazo de 10(dez)
dias, proceda ao pagamento da diferença entre os valores apu-
rados pela exeqüente às fls. 51-4 e os já depositados à fl. 44-v,
sob pena da aplicação do art. 601 do CPC. Com o cumprimento
do item supra, expeça-se o competente alvará de levantamento,
mediante recibo nos autos. Por cautela, lembro ao patrono da
parte que somente poderá efetuar o levantamento do numerário
em seu nome desde que possua expressos poderes para tal fina-
lidade (receber e/ou levantar numerário) pois, do contrário, sairá
o alvará em nome da parte. Após, ao exeqüente para que se
manifeste quanto à satisfação do débito. Nada sendo requeri-
do, contados e preparados voltem conclusos para sentença de
extinção. Int.-se. -Advs. FRANK RICHARD FAST, FRANZ
NORBERT WIELER e EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS
SANTOS-.

7. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-2447/2005-AKIRA
ONAKA x BANCO BANESTADO S/A.-Sem razão o executa-
do. A compensação dos honorários advocatícios ocorreu tão
somente para o processo de embargos, conforme se depreende
da singela leitura do segundo parágrafo, do dispositivo da sen-
tença de embargos. Do valor constante na conta de fls. 37-8,
expeça-se o competente alvará de levantamento, mediante re-
cibo nos autos. Por cautela, lembro ao patrono da parte que
somente poderá efetuar o levantamento do numerário em seu
nome desde que possua expressos poderes para tal finalidade
(receber e/ou levantar numerário) pois, do contrário, sairá o
alvará em nome da parte. Após, ao exeqüente para que se mani-
feste quanto à satisfação do débito. Nada sendo requerido, con-
tados e preparados voltem conclusos para sentença de extin-
ção. Int.-se. -Advs. LUCIANE ROSA KANIGOSKI e EVARIS-
TO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS-.

8. ORDINARIA-250/2006-EDIVALDO BALBINO e outros x
ESTADO DO PARANA- Recebo o recurso de apelação de fls.
245/273 no duplo efeito.Intime-se o apelado para oferecer
resposta,no prazo legal.-Advs. SERGIO NEY CUELLAR TRA-
MUJAS, LEILANE TREVISAN MORAES e GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO-.

9. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1504/2006-ESPOLIO
DE JOAO GAVLETA e outro x BANCO BANESTADO S/A.-

Expeça-se o competente alvará de levantamento, mediante re-
cibo nos autos. Por cautela, lembro ao patrono da parte que
somente poderá efetuar o levantamento do numerário em seu
nome desde que possua expressos poderes para tal finalidade
(receber e/ou levantar numerário) pois, do contrário, sairá o
alvará em nome da parte. Int.-se. -Advs. BERNARDO RU-
CKER, IVAN PAROLIN FILHO e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-.

10. ACAO TRABALHISTA-2132/2006-MARIELA MORAES
MARTINS GOULARTE x ESTADO DO PARANA-Contados
e preparados, voltem-me conclusos para sentença de extinção.
R$ 696,58-Advs. KELLY PADILHA LOPES e ROGERIO PO-
PLADE CERCAL-.

11. ACAO TRABALHISTA-2136/2006-REGINA HELENA
BONATO DE CAMPOS x ESTADO DO PARANA-Contados
e preparados, voltem-me conclusos para sentença de extinção.
R$ 685,55-Adv. ROGERIO POPLADE CERCAL-.

12. REPARACAO DE DANOS-2743/2006-JOSE AIRES DE
MATOS x DETRAN - DEP. DE TRANSITO DO ESTADO DO
PARANA e outro- Anote-se como requerido às fls. 143. Face o
contido nas petições de fls. 142 e 145.determino que, contados
e preparados, voltem os autos conclusos para sentença. R$
769,94-Advs. CESAR RICARDO TUPONI, MONICA PIMEN-
TEL DE SOUZA LOBO, THIAGO RUPPEL OSTERNACK e
LAUDIR GULDEN-.

13. MANDADO DE SEGURANCA-807/2007-ORBENK AD-
MINISTRACAO E SERVICOS LTDA x GERENTE REGIO-
NAL DO SENAI-RCM/LITORAL e outro-Contados e prepara-
dos, voltem-me conclusos para sentença. R$ 42.20-Adv. RU-
BIAN GASTAO ZIMMER-.

14. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1041/2007-SERA-
FIM BENEDITO GIANSANTE e outros x BANCO BANES-
TADO S/A. e outro-Expeça-se o competente alvará de levanta-
mento, mediante recibo nos autos. Por cautela, lembro ao pa-
trono da parte que somente poderá efetuar o levantamento do
numerário em seu nome desde que possua expressos poderes
para tal finalidade (receber e/ou levantar numerário) pois, do
contrário, sairá o alvará em nome da parte. Int.-se. -Advs. JU-
LIANE ISABEL PIENIAK BASSI, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NEPOMUCE-
NO FILHO-.

15. DECLARATORIA-1275/2007-ULYSSES ARCHANJO
DOS S. FILHO x ESTADO DO PARANA e outro-O feito com-
porta julgamento independentemente da produção de outras
provas, pois a matéria em discussão é eminentemente de
direito.Para efeito de controle interno da Escrivania, anote-se
no sistema de acompanhamento processual a conclusão destes
autos para fins de prolação de sentença. -Advs. JOSE ROBER-
TO MARTINS, IURI FERRARI COCCICOV e GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO-.

16. IMPUGNACAO-2468/2007-BANCO BANESTADO S/A.
x ESPOLIO DE NILO PIRATELO e outro-(Despacho em resu-
mo): POSTO ISSO, rejeito a impugnação à execução. Condeno
os executados, em conseqüência, a pagar as custas e as despe-
sas processuais, bem como os honorários que são devidos ao
procurador da parte adversa, ora arbitrados, em 10% sobre o
valor da causa, considerando a simplicidade da causa e o seu
valor (art. 20, par. 4º, do CPC). Após decorrido o prazo recur-
sal, autorizo à parte autora o levantamento do valor depositado
pelo executado, devendo, em seguida, dizer se por satisfeita se
dá do crédito aqui pretendido. Int.-se. -Advs. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO e ELIMAR PIRATELO-.

17. IND.POR DAN.MORAL E MATERIAL-2925/2007-EDI-
SON JOSE DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA- VIS-
TOS EM SANEADOR Trata-se de ação de indenização por
danos materiais e morais, manejada por EDISON JOSE DOS
SANTOS em face do ESTADO DO PARANA, em que pugna
pelo ressarcimento decorrente do período em que ficou preso,
tendo sido, após, absolvido, alegando ter-lhe causado constran-
gimento o erro judiciãrio e a prisão ilegal. Em contestaçäo, ale-
gou o requerido a inépcia da inicial, pugnando pela improce-
dência dos pedidos. Manifestando-se a respeito da produção de
outras provas, pugnaram as partes pela produção de prova tes-
temunhal, depoimento pessoal do autor e prova pericial. Ante
as provas produzidas nos autos e a alegação das partes, enten-
do desnecessäria a designaçäo de audiência preliminar, uma
vez que a mesma se mostra inócua Assim sendo, opto pela rea-
lização de seu saneamento em gabinete. Pois bem. DA INEP-
CIA DA INICIAL Em que pese argumentos do requerido a esse
respeito, os mesmos não merecem prosperar, vez que os pedi-
dos do autor decorrem logicamente dos fatos imputados supos-
tamente ao requerido. Estando devidamente instruida a petição
inicial com os documentos indispensãveis e possuindo, ainda,
fundamento e pedido juridicamente possíveis, os quais decor-
rem logicamente da narração dos fatos, deixo de acolher a pre-
liminar argüida, não havendo que se falar em impossibilidade,
sequer dificuldade de defesa. Ainda, cumpre-nos observar que
os documentos pugnados näo se apresentam como indispen-
sãveis a propositura da ação, vez que sua falta permitiu a devi-
da defesa a respeito das alegações argüidas, pelo que não há
que se falar em sua imprescindibilidade. Neste sentido, por
oportuno: “A prova documental não se esgota com a petição
inicial; assim, não há que se falar em indeferimento liminar da
peça inicial se o documento é suscetível de posterior exibição,
eis que a prova indispensável não equivale a documento essen-
cial; ademais, o artigo 283 do C.P.C. não tem o alcance de subs-
tituir a prova de fato do fato no momento processual

próprio”(STJ - RT 757/142). Estando presentes as condições
da ação e os pressupostos processuais, sendo as partes legiti-
mas e estando regularmente representadas, declaro saneado o
processo. DAS PROVAS Defiro o pedido de produção de pro-
va testemunhal pugnado pelas partes, bem como depoimento
pessoal do autor. Designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 24/09/08, às 16:00 horas, única data viável na pauta,
na qual serão inquiridas as testemunhas, desde que arroladas
em tempo hábil. Atentem as partes ao que dispõe o art. 407, do
CPC. Intime-se com as advertências do artigo 412, 341, § 1° do
C.P.C. Indefiro o pedido de prova pericial, por se mostrar des-
necessário ao julgamento do feito. Diligências necessárias. In-
time-se. -Advs. GENEZI GONCALVES NEHER e JAIR GE-
VAERD-.

18. EMBARGOS A EXECUCAO-3007/2007-ANTONIO SO-
ARES DE LIMA x DER/PR - DEPTO. DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PARANA- Anote-se conclusão para sentença.
Após, voltem. Intime-se.-Advs. CEZAR ALAOR BOTURA,
EDSON LUIZ AMARAL e ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ-.

19. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-3683/2007-MI-
GUEL BUBNA e outros x BANCO BANESTADO S/A. e ou-
tro-(Despacho em resumo): POSTO ISSO, rejeito a impugna-
ção à execução. Condeno os executados, em conseqüência, a
pagar as custas e as despesas processuais, bem como os hono-
rários que são devidos ao procurador da parte adversa, ora ar-
bitrados, em 10% sobre o valor da causa, considerando a sim-
plicidade da causa e o seu valor (art. 20, par. 4º, do CPC). Inti-
me-se o exeqüente para que, no prazo de 10(dez) dias, mani-
festar-se se houve a satisfação integral do crédito ora pretendi-
do. Int.-se. -Advs. MOACI MENDES LEITE, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO-.

20. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-3685/2007-CON-
JUNTO MORADIAS ATENAS I - CONDOMINIO XII x CO-
HAB-CT CIA. DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-
VISTOS EM SANEADOR Trata-se de açäo de cobrança mane-
jada pelo CONJUNTO MORADIAS ATENAS I - CONDOMI-
NIO XII em face da COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPU-
LAR DE CURITIBA - COHAB-CT, referente às taxas condo-
miniais, tratando-se a requerida de proprietâria do imóvel. Em
contestaçäo, alegou sua ilegitimidade passiva, bem como, a ile-
gitimidade ativa da autora. Manifestando-se a respeito da pro-
duçäo de outras provas, pugnou requerida pela produção de
prova testemunhal. Ante as provas produzidas nos autos e a
alegação das partes, entendo desnecessária a designaçäo de
audiëncia preliminar, uma vez que a mesma se mostra mocua
Assim sendo, opto pela realizaçäo de seu saneamento em gabi-
nete. Pois bem. DA LEGITIMIDADE A legitimidade ativa,
nestes autos, depende de dilaçäo probatória requerida äs fls.
111, pelo que se confunde com o mérito da demanda. No to-
cante a legitimidade passiva, näo hã que se acolher o pedido da
requerida, vez que pelo Superior Tribunal de Justiça, vëm fir-
mando posicionamento no sentido da possibilidade de sua exi-
gëncia de forma autõnoma tanto do compromissãrio compra-
dor, como do proprietãrio, tratando de obrigação propter rem.
Ainda, pondere-se que com a rescisão do primeiro contrato,
näo foi o requerido diligente em averbar o segundo compro-
misso junto à matricula, sendo que o posicionamento supra re-
ferido tem pertinëncia com o interesse prevalecente dos condõ-
minos. Desta forma, deixo de acolher a prejudicial argüida.
Estando presentes as condições da açäo e os pressupostos pro-
cessuais, sendo, por ora, as partes legitimas e estando regular-
mente representadas, declaro saneado o processo. DAS PRO-
VAS Defiro o pedido de produção de prova testemunhal e de-
poimento pessoal do sindico. Designo audiëncia de instrução e
julgamento para o dia 29/09/2008, às 16:00 horas, única data
viãvel na pauta, na qual serão inquiridas as testemunhas, desde
que arroladas em tempo hãbil, bem como tomado o depoimen-
to pessoal do sindico. Atentem as partes ao que dispõe o art.
407, do CPC. Intime-se com as advertëncias do artigo 412, 341,
§ 1° do C.P.C. Diligênciasnecessárias. Intime-se. -Advs. IN-
GRID KUNTZE, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA-.

21. ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-3716/2007-RADA-
MÉRIS DO ESPIRITO SANTO SAIDES x ESTADO DO PA-
RANA- VISTOS EM SANEADOR Trata-se de açäo de anula-
ção de ato jurídico c/c indenização por danos morais, maneja-
da por RADAMERIS DO ESPIRITO SANTO em face do ES-
TADO DO PARANA, em que alega ter efetuado o pagamento
das prestações e IPTU para aquisiçäo de uma casa junto a CO-
HAPAR, lhe sendo negado a expedição de Certidäo Negativa
da Receita Federal. Ao mesmo, foi imputado a ausëncia de de-
claração de imposto de renda à época em que supostamente era
funcionário da Assembléia Legislativa, sendo que alega o autor
nunca ter prestado serviço para referida casa. Pugnou pela con-
denaçäo ao pagamento dos danos materiais e morais, bem como
a nulidade de todos os atos juridicos praticados indevidamente
com a utilizaçäo do nome do autor. Juntou documentos (fls. 09/
75). Em contestação, deixou o requerido de alegar prelimina-
res. Manifestando-se a respeito da produção de outras provas,
pugnou o autor pela produçäo de prova pericial, testemunhal e
depoimento pessoal do réu. Ante as provas produzidas nos au-
tos e a alegação das partes, entendo desnecessária a designaçäo
de audiência preliminar, uma vez que a mesma se mostra inó-
cua. Assim sendo, opto pela realizaçäo de seu saneamento em
gabinete. Pois bem. Inexistem prejudiciais e questões de ordem
pública a serem apreciadas. Estando presentes as condições da
açäo e os pressupostos processuais, sendo as partes legitimas e
estando regularmente representadas, declaro saneado o proces-
so. DAS PROVAS Defiro o pedido de produçäo de prova teste-
munhal pugnado pelas partes. Designo audiência de instrução

e julgamento para o dia 29/09/2008, às 14:00 horas, única data
viável na pauta, na qual serão inquiridas as testemunhas, desde
que arroladas em tempo hábil. Atentem as partes ao que dispõe
o art. 407, do CPC. Intime-se com as advertëncias do artigo
412 do C.P.C. Indefiro o pedido de prova pericial e depoimento
pessoal do requerido, vez mostrarem-se desnecessários para
apreciação do feito. Encaminhe-se cópia da inicial e documen-
tos ao Ministério Público. Dil. necessárias. Int.-se. -Advs.
CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA e MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO-.

22. IMPUGNACAO-1309/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x SELMA SIMONE BREMER SIBUT-(Despacho em resumo):
POSTO ISSO, rejeito a impugnação à execução. Após decorri-
do o prazo recursal, autorizo à parte autora o levantamento do
valor depositado pelo executado, devendo, em seguida, dizer
se por satisfeita se dá do crédito aqui pretendido. Por cautela,
lembro ao patrono da parte que somente poderá efetuar o le-
vantamento do numerário em seu nome desde que possua ex-
pressos poderes para tal finalidade (receber e/ou levantar nu-
merário), pois, do contrário, sairá o alvará em nome da parte.
Int.-se. -Advs. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e RAPHAEL TAQUES PILATTI-.

23. IMPUGNACAO-1311/2008-BANCO DO ESTADO DO
PARANA - BANESTADO x AMILCAR BAGATIM PASZKO-
Sobre a impugnação apresentada, manifeste-se o requerido. -
Adv. ROMEU GONCALVES NETO-.

24. IMPUGNACAO-1517/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x JOSE LUIZ BROGIAN RODRIGUES e outro-Sobre a im-
pugnação apresentada, manifeste-se o requerido. -Adv. ERAL-
DO LACERDA JUNIOR-.

25. IMPUGNACAO-1518/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x FRANCISCO XAVIER DE ASSIS e outros-Sobre a impug-
nação apresentada, manifeste-se o requerido. -Advs. OLINTO
ROBERTO TERRA e NADIA DE SOUZA IBRAHIM-.

26. IMPUGNACAO-1520/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x LAURO OTA e outros-Sobre a impugnação apresentada,
manifeste-se o requerido. -Advs. OLINTO ROBERTO TERRA
e FLORIANO TERRA FILHO-.

27. IMPUGNACAO-1521/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x ENEDINO JOSE DOS SANTOS e outros-Sobre a impugna-
ção apresentada, manifeste-se o requerido. -Adv. ANA PAULA
MARTIN ALVES DA SILVA-.

28. IMPUGNACAO-1524/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x FELIX ZESUTKO-Sobre a impugnação apresentada, mani-
feste-se o requerido. -Adv. OLINTO ROBERTO TERRA-.

29. IMPUGNACAO-1525/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x EDIVALDO MOREIRA DOS SANTOS e outros-Sobre a im-
pugnação apresentada, manifeste-se o requerido. -Adv. ELIA-
NA MEIRA NOGUEIRA-.

30. IMPUGNACAO-1527/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x DIONISIO BORA e outros-Sobre a impugnação apresentada,
manifeste-se o requerido. -Advs. OLINTO ROBERTO TERRA
e NADIA DE SOUZA IBRAHIM-.

31. IMPUGNACAO-1528/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x LEUCIR BAZZO-Sobre a impugnação apresentada, mani-
feste-se o requerido. -Advs. FRANCINE RICARDO e ADAIR
JOSE ALTISSIMO-.

32. IMPUGNACAO-1529/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x ALBRECHT CHRISTEN e outros-Sobre a impugnação apre-
sentada, manifeste-se o requerido. -Advs. OLINTO ROBER-
TO TERRA e NADIA DE SOUZA IBRAHIM-.

33. IMPUGNACAO-1531/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x ADI CONCEICAO LOBATO PASINI e outros-Sobre a im-
pugnação apresentada, manifeste-se o requerido. -Adv. ALEX-
SANDRA MARILAC BELNOSKI-.

34. IMPUGNACAO-1539/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x ESPOLIO DE JOAO GAVLETA e outro-Sobre a impugnação
apresentada, manifeste-se o requerido. -Advs. BERNARDO
RUCKER e IVAN PAROLIN FILHO-.

35. IMPUGNACAO-1543/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x MARISA SANDIM-Sobre a impugnação apresentada, mani-
feste-se o requerido. -Adv. MARIA REGINA B R TEIXEIRA-
.

36. IMPUGNACAO-1565/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x SERAFIM BENEDITO GIANSANTE e outros-Sobre a im-
pugnação apresentada, manifeste-se o requerido. -Advs. JULI-
ANE ISABEL PIENIAK BASSI-.

37. IMPUGNACAO-1568/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x APARECIDA LESSA DE SOUZA BAGATIN-Sobre a impug-
nação apresentada, manifeste-se o requerido.-Adv. ROMEU
GONCALVES NETO-.

38. IMPUGNACAO-1570/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x AFLA TOMICO MONZEN e outros-Sobre a impugnação
apresentada, manifeste-se o requerido. -Advs. LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA e EGMAR JOSE CABERLINI-.

39. IMPUGNACAO-1573/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x ANTONIA DA GRACA e outros-Sobre a impugnação apre-
sentada, manifeste-se o requerido. -Advs. RENATO CASTE-
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LLAZZI e ROGERIO EDUARDO DALLELASTE-.

40. DECLARATORIA-1611/2008-ANDRE VINICIUS ZICKA
SCHMIDT x ESTADO DO PARANA e outro-As regras de ex-
periência demonstram que nos feitos em que a Fazenda Pública
figura como parte a adoção do procedimento sumário serve,
tão-somente, para retardar a prestação jurisdicional. Diante dis-
to, em nome da celeridade e efetividade processual, imprimo
ao feito o rito ordinário, inclusive por não ocasionar qualquer
prejuízo às partes. Cite-se o Estado do Paraná, para, querendo,
responder no prazo de 60(sessenta) dias, na forma dos artigos
188; 285 e 319 do CPC. -Adv. FLAVIO RICARDO SCHMI-
DT-.

41. SUMARIA DE COBRANCA-1621/2008-URBS URBANI-
ZACAO DE CURITIBA S/A x JABUR RECAPAGENS DE
PNEUS LTDA.-As regras de experiência demonstram que nos
feitos em que a Fazenda Pública figura como parte a adoção do
procedimento sumário serve, tão-somente, para retardar a pres-
tação jurisdicional. Diante disto, em nome da celeridade e efe-
tividade processual, imprimo ao feito o rito ordinário, inclusi-
ve por não ocasionar qualquer prejuízo às partes. Cite-se a ré,
para, querendo, responder no prazo de 15(quinze) dias, sob pena
de se reputarem verdadeiros os fatos articulados na inicial (ar-
tigos 285 e 319 ambos do CPC). -Advs. EVELLYN DAL PO-
ZZO YUGUE e RODRIGO BINOTTO GREVETTI-.

42. IMPUGNACAO-1722/2008-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x GUILTON ANTONIO RODBARD e outro-
Sobre a impugnação apresentada, manifeste-se o requerido. -
Adv. ELOI WALFRIDO ZANIN-.

43. IMPUGNACAO-1726/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x RUTE DALKE HANSELE-Sobre a impugnação apresenta-
da, manifeste-se o requerido. -Adv. REGINALDO BAITLER-.

44. IMPUGNACAO-1734/2008-BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A. x THEODORO BATALHA e outro-Sobre a im-
pugnação apresentada, manifeste-se o requerido. -Adv. ADE-
LINO VENTURI JUNIOR-.

45. IMPUGNACAO-1735/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x HEITOR FELIZARDO e outros-Sobre a impugnação apre-
sentada, manifeste-se o requerido. -Advs. OLINTO ROBER-
TO TERRA e NADIA DE SOUZA IBRAHIM-.

46. IMPUGNACAO-1739/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x AIRTON AIRES DE MIRANDA e outros-Sobre a impugna-
ção apresentada, manifeste-se o requerido. -Advs. OLINTO
ROBERTO TERRA e FLORIANO TERRA FILHO-.

47. IMPUGNACAO-1740/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x JOSE DE SOUZA BARRETO e outros-Sobre a impugnação
apresentada, manifeste-se o requerido.Adv. CARLOS ALBER-
TO NICIOLI-.

48. IMPUGNACAO-1741/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x EDIMUNDO ALVES DODO e outros-Sobre a impugnação
apresentada, manifeste-se o requerido. -Advs. OLINTO RO-
BERTO TERRA e NADIA DE SOUZA IBRAHIM-.

49. IMPUGNACAO-1742/2008-BANCO DO ESTADO DO
PARANA - BANESTADO x HILDA ZATTONI e outros-Sobre
a impugnação apresentada, manifeste-se o requerido. -Adv.
MARIA ZILA CORREA VEIGA-.

50. IMPUGNACAO-1743/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x MARIA DA CONCEICAO GUHT e outros-Sobre a impug-
nação apresentada, manifeste-se o requerido. -Adv. MAX HER-
CILIO GONCALVES-.

51. IMPUGNACAO-1744/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x ANA LUCIA CARAN-Sobre a impugnação apresentada, ma-
nifeste-se o requerido. -Adv. MARCEL EDUARDO DE LIMA-
.

52. IMPUGNACAO-1750/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x WAINY RUBELE FRANÇA-Sobre a impugnação apresenta-
da, manifeste-se o requerido. -Advs. ALIDA MARIANA VAN
DER LAARS e CLAUDIA HELENA STIVAL-.

53. IMPUGNACAO-1751/2008-BANCO ITAU S/A (SUCES-
SOR DE BANCO DO ESTADO DO PR) e outro x HENRI-
QUETA WZOREK-Sobre a impugnação apresentada, manifes-
te-se o requerido. -Adv. JOAO MIGUEL RAFFAELLI-.

54. IMPUGNACAO-1752/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x MARIA KAIDA BAZO e outros-Sobre a impugnação apre-
sentada, manifeste-se o requerido. -Adv. ANTONIO SAONET-
TI-.

55. IMPUGNACAO-1763/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x MARIA ZIELONKA BOROWSKI-Sobre a impugnação apre-
sentada, manifeste-se o requerido. -Advs. LIGIA GOEBEL e
HENRIQUE BLASKIEVICZ-.

56. IMPUGNACAO-1768/2008-BANCO BANESTADO S/A.
x ANA PAULA LEAO DE CAMARGO LE GUILLOU e ou-
tros-Sobre a impugnação apresentada, manifeste-se o requeri-
do. -Adv. LUCIMAR FRETTA-.

57. FALENCIA-26915/1990-PERFILADORA EIFFEL LTDA-
1. Indefiro pedido de fls. 537/538. O pagamento dos crédito
deve obedecer a ordem legal assim como asseverou o Ministé-
rio Público em fls. 591/562. Ademais, créditos tributários não
estão sujeitos à execucão concursal consoante norma capitula-

da no art. 187 do Código Tributário Nacional. 2. Ao Sr. Síndico
para que atenda a cota ministerial de fls. 561/562 num prazo de
10 dias. -Advs. JIOMAR JOSE TURIN, JIOMAR JOSE TU-
RIN FILHO, WALDIR FRANCOLIN, BRAULIO ROBERTO
SCHMIDT, ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER
e JOYCE MAUS MISCHUR-.

58. FALENCIA DECRETADA-27422/1991-GONCALVES DE
FREITAS & CIA LTDA- Defiro vistas ao Sr. Síndico (fl. 1019)
pelo prazo de dez dias. Int.-se. -Adv. MAURICIO DE PAULA
SOARES GUIMARAES-.

59. FALENCIA-4264/2004-AUTO POSTO AMBIENTAL
LTDA x VECTRA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA e
outro- 1. Anote-se a penhora de fls. 310/311. 2. Defiro os pedi-
dos de fis. 264/265. 3. Intime-se e oficie-se conforme requer o
Ministério Público em itens “1” e “4” de fls. 308. 4. Designo
oitiva da representante legal da falida para o dia 04/09/2008, às
13:30 horas, intime-se-a pessoalmente, alertando ainda que seu
não comparecimento implicará na conduta e pena prevista no
art. 330 do Código Penal. 5. Nomeio para que proceda a avali-
ação e leilão do bem de fis. 231 o Sr. Antonio Dí!son Picolo
Filho. Aceitando a nomeação, deverá de imediato proceder a
avaliação do referido bem, da qual deverá ser intimado o Sindi-
co e a falida, dando-se ciência ao Ministério Público, para que.
querendo, ofereçam eventuais impugnações no prazo legal. Caso
não haja impugnações voltem para imediata designação de lei-
lão. 6. Ao administrador judicial para que proceda imediata
arrecadação do bem de fls. 315 e diga sobre manifestação de
fls. 246/305. Int.-se. -Advs. ANTONIO ELOY BERNARDIN e
ANA MARIA SILVERIO LIMA-.

60. FALENCIA-374/2005-H. CAMPOS & CIA. LTDA. x VI-
DRACARIA COMERCIAL SAO FRANCISCO LTDA.- (Sen-
tença em resumo): POSTO ISSO, pelas razões acima invoca-
das e com fulcro no art.94, inciso I da Lei 11.101/2005, JUL-
GO ABERTA, hoje às 12:00 horas, a FALÊNCIA da Requerida
VIDRAÇARIA COMERCIAL SÃO FRANCISCO LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado, com CNPJ n°05.936.673/0001-
71 e sócio administrador IVETE PINTO BENTO, estabelecida
na Rua Bartolomeu Lourenço de Gusmão, n°2229, Vila Hauer,
nesta Cidade e Comarca de Curitiba, declarando o seu TERMO
LEGAL no 90°(nonagésimo) dia anterior à data do primeiro
protesto por falta de pagamento. Nomeio como Administrador
Judicial o Dr.Claudio Rotunno assinando-lhe o prazo de 24 (vin-
te e quatro) horas para assinatura do Termo de Compromisso
Legal e para imediatamente dar início ao cumprimento de suas
obrigações, na forma do disposto no artigo 22 da LF, podendo
requer, em caso de conveniência justificada, a imediata lacra-
ção da empresa falida. Intime-se a Requerida, na pessoa de seu
representante Legal e pessoalmente, para em 05(cinco) dias,
apresentar a relação de credores (art.99, inciso III) - indicando
endereço, importância, natureza e classificação dos respecti-
vos créditos, sob pena de desobediência - e, ainda, para que, no
dia 18 de agosto de 2008, às 10:00 horas compareça a este
juízo para os fms no Art. 104 da LF. Ainda: a) ordeno a suspen-
são de todas as ações ou execuções contra o falido, ressalvadas
as hipóteses previstas nos §§ 1° e 2° do art. 6° da I F; b) proibo
a prática de qualquer ato de disposição ou oneração de bens do
falido, sem prévia autorização judicial; c) autorizo a continua-
ção provisória das atividades do falido com o administrador
judicial, sendo, oportunamente a após manifestação do Sr. Ad-
ministrador, analisada a necessidade de lacração e d) concedo
o prazo de vinte (15) dias para as habilitações de crédito (arti-
go 44, inciso IV c/c § 1° do art. 7° da LF). Diligencie o Cartó-
rio pelas seguintes providências: a) a publicação de edital con-
tendo a íntegra da decisão que decreta a falência e a relação de
credores; b) a comunicação das Fazendas Públicas Federal e de
todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver estabele-
cimento, para que tomem conhecimento da falência, inclusive
para o fim de suspender o CNPJ e inscrição estadual da falida;
c) a expedição de ofício ao Registro Público de Empresas orde-
nando que proceda à anotação da falência no registro da ré/
falida, para que conste a expressão “Falido”, a data da decreta-
ção da falência e a inabilitação de que trata o art. 102 da LF; d)
a expedição de ofício à Receita Federal para que informe a
existência de bens e direitos do falido; e) a expedição de ofício
ao Banco Central determinando o imediato bloqueio de todo
ativo existente em contas bancárias da falida e f) a expedição
de ofício ao Detran solicitando o imediato bloqueio de qual-
quer transferência de veículo em nome da falida. Como medida
acautelatória e com amparo no art. 99 inciso VII da LF, deter-
mino sejam as providências referidas nos itens “e” e “f” toma-
das imediatamente, antes mesmo do esgotamento do prazo re-
cursal. Cientifique o Ministério Público. Int.-se. -Advs. FAUR-
LLIM NAREZI, FLORIANO GALEB, CICERO JOSE ZANET-
TI DE OLIVEIRA, ROBSON JOSE EVANGELISTA, CLAU-
DIA LUCIANA CECCATTO DE TROTTA, PAULO ROBER-
TO NAREZI, CASSIANO ANTUNES TAVARES e CAIO
MARCIO EBERHART-.
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ANE GONCALVES DE RESENDE 0044 029760/0000

0045 029889/0000
0048 030053/0000
0051 030865/0000
0053 031276/0000
0054 031277/0000
0060 032850/0000
0062 033120/0000
0063 033121/0000

ANITA CARUSO PUCHTA 0001 008866/0000
0024 025372/0000
0030 026911/0000

ANNE MARIE FERREIRA DA CU 0075 033976/0000
ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 0003 011875/0000
ANOAR VALE FERRO 0101 006926/0000
ANTONIO CARLOS C. LIMA DE 0039 028431/0000
AQUILES MORAES 0044 029760/0000

0045 029889/0000
0048 030053/0000
0051 030865/0000
0053 031276/0000
0054 031277/0000
0060 032850/0000
0062 033120/0000
0063 033121/0000

ARLYVAN PROBST 0044 029760/0000
0045 029889/0000
0048 030053/0000
0051 030865/0000
0053 031276/0000
0054 031277/0000
0060 032850/0000
0062 033120/0000
0063 033121/0000

AUREO ZAMPRONIO FILHO 0106 021810/0000
AYRTON ALVES ARANHA 0019 024665/0000
BEATRIZ ADRIANA DE ALMEID 0034 027763/0000
BEATRIZ SANTI 0038 028329/0000
BERNARDO RUCKER 0029 026295/0000
CARLOS ALBERTO MORO 0104 021604/0000

0105 021779/0000
0107 021947/0000
0109 022201/0000

CARLOS ANTONIO LESSKIU 0017 024208/0000
0097 039596/0000

CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0010 023337/0000
CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA 0096 036940/0000

0100 051916/2003
CARMEN SILVIA ARRATA 0104 021604/0000

0105 021779/0000
0107 021947/0000
0109 022201/0000

CAROLINA FONSECA WENSERSK 0006 018243/0000
CAROLINE PALUDETTO PASCUT 0013 023843/0000
CHRISTIAN BORTOLOTTO 0059 032339/0000
CINTYA GUIMARAES 0001 008866/0000
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 0001 008866/0000
CLAUDIA TERESA FRANKLIN 0003 011875/0000
CLAUDINE CAMARGO MANENTI 0008 021471/0000
CLAUDIO PAVIANI 0082 034210/0000
CLEIDE ROSECLER KAZMIERSK 0009 022746/0000
CLEMERSON MERLIN CLEVE 0028 026292/0000

0031 026970/0000
0041 029464/0000

CLEOSNY SLOMPO 0101 006926/0000
CRISTINA H. MACIEL 0029 026295/0000

0096 036940/0000
0100 051916/2003

CRISTINA HATSCHBACH MACIE 0090 003342/0000
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 0073 033896/0000
CYNTHIA GARCEZ RABELLO 0011 023425/0000

0013 023843/0000
0039 028431/0000
0058 031773/0000
0111 068598/0000
0112 083963/0000
0113 115298/0000
0114 117774/0000
0115 128052/0000
0116 129248/0000
0117 131398/0000

DANIEL GODOY JUNIOR 0044 029760/0000
0045 029889/0000
0048 030053/0000
0051 030865/0000
0053 031276/0000
0054 031277/0000
0060 032850/0000
0062 033120/0000
0063 033121/0000

DANIEL IVAN GIMENEZ GUERR 0039 028431/0000
DANIELA CRISTINA CHAMBERL 0009 022746/0000
DANIELLE ROSA E SOUZA 0026 025902/0000
DAVI DEUTSCHER 0059 032339/0000
DEOLINDO ESTURILIO 0104 021604/0000

0105 021779/0000
0107 021947/0000
0109 022201/0000

DJALMA ANTONIO MULLER GAR 0050 030800/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 0007 019839/0000
EDELSON FERNANDO SILVA 0025 025525/0000
EDGAR LENZI 0010 023337/0000
EDSON RUBENS ANDRADE 0094 026219/0000
EDSON VIEIRA ABDALA 0034 027763/0000
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0100 051916/2003
ELIANA R. DE SOUZA PILOTO 0096 036940/0000
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0008 021471/0000

0029 026295/0000
0091 006488/0000

ELISANGELA FERRI 0086 034249/0000
ELIÚDE MARQUES VALENCIO P 0049 030704/0000
ENIO MEDEIROS FILHO 0061 033092/0000
ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 0046 029912/0000
ERIAN KARINA NEMETZ 0044 029760/0000

0045 029889/0000
0048 030053/0000
0051 030865/0000
0053 031276/0000
0054 031277/0000
0060 032850/0000
0062 033120/0000
0063 033121/0000

EROS GIL PETERS 0103 017552/0000
EROS SOWINSKI 0094 026219/0000
ESTEFANIA MARIA DE QUEIRO 0015 023861/0000

0018 024420/0000
0022 025258/0000
0023 025366/0000
0027 026179/0000

FABIANO JORGE STAINZACK 0019 024665/0000
FABIO ALEXANDRE CONINCK V 0070 033772/0000
FABIO CIUFFI 0060 032850/0000
FATIMA MIRIAN BORTOT 0012 023733/0000
FERNANDA SCHUHLI BOURGES 0098 045936/2001
FERNANDA VILELLA BONI 0110 022250/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0061 033092/0000

0096 036940/0000
FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA 0027 026179/0000
FERNANDO AUGUSTO SARTORI 0076 033978/0000
FERNANDO BORGES MANICA 0042 029547/0000
FERNANDO CEZAR FERREIRA D 0007 019839/0000
FERNANDO DE OLIVEIRA ROSA 0013 023843/0000
FERNANDO TAKESHI ISHIKAWA 0021 025155/0000
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0042 029547/0000
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 0016 024000/0000
FLAVIO MENDES BENINCASA 0081 034156/0000

0087 034267/0000
GABRIEL ANTONIO HENKE N D 0004 015404/0000
GABRIELA DE PAULA SOARES 0019 024665/0000
GASTAO SCHEFER FILHO 0020 025115/0000

0023 025366/0000
GAZZI YOSSEF CHARROUF 0021 025155/0000

0031 026970/0000
0033 027669/0000

GENEROSO HORNING MARTINS 0041 029464/0000
0067 033664/0000

GENTIL ALMEIDA CAMPOS 0009 022746/0000
GERALDO MOCELLIN 0089 034269/0000
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GERSON LUIZ WENZEL 0077 034113/0000
GIL CESAR DANTAS BRUEL 0003 011875/0000
GISELA DIAS 0010 023337/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0002 010645/0000
GISLAINE DE CARVALHO 0048 030053/0000
GISLAINE HERNANDES CORTES 0006 018243/0000
GLAUCIUS GHEBUR 0015 023861/0000
GRAZIELA BOSSO 0049 030704/0000
GUIDO JOSE DOBELI 0106 021810/0000
GUILHERME CORDEIRO NETO 0084 034227/0000
GUILHERME GRUMMT WOLF 0048 030053/0000
GUSTAVO BERTO ROCA 0015 023861/0000
GUSTAVO BONINI GUEDES 0042 029547/0000
HAMILTON BONATTO 0015 023861/0000
HASSAN SOHN 0055 031372/0000
HELOISA BOT BORGES 0006 018243/0000
HYPERIDES ZANELLO NETO 0097 039596/0000
IRINEU PETERS 0103 017552/0000
IRINEU TONINELLO 0002 010645/0000
ITALO TANAKA JUNIOR 0068 033685/0000
IURI FERRARI COCICOV 0019 024665/0000
IVO FERREIRA DE OLIVEIRA 0075 033976/0000
IVO GOMES 0008 021471/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0012 023733/0000

0066 033649/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0036 027917/0000
JAMES WAHL 0102 017196/0000
JEFERSON LUIZ LUCASKI 0055 031372/0000
JEFFERSON DOS SANTOS 0052 030899/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 0041 029464/0000
JOAO ALBERTO GRACA 0059 032339/0000
JOAO DE BARROS TORRES 0118 000101/0097
JOE TENNYSON VELO 0001 008866/0000
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0102 017196/0000
JOELCIO FLAVIANO NIELS 0107 021947/0000
JOHNSON SADE 0101 006926/0000
JONATHAS ALVES DO N. PERE 0099 050379/2002
JORGE DURVAL DA SILVA 0004 015404/0000
JOSAFA ANTONIO LEMES 0056 031444/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0049 030704/0000
JOSE CARLOS BROCHINI 0102 017196/0000
JOSE ELI SALAMACHA 0016 024000/0000
JOSE LAGANA 0005 018015/0000
JOSE MANOEL DE MACEDO CAR 0009 022746/0000
JOSE MARIA GONCALVES JUNI 0001 008866/0000
JOSE PASTORE 0065 033452/0000
JOSELIA A KUCHLER 0074 033961/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0055 031372/0000

0072 033876/0000
JUCIMAR MOURA DOS SANTOS 0033 027669/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0003 011875/0000

0005 018015/0000
0011 023425/0000
0031 026970/0000

JULIANA MINELA 0006 018243/0000
JULIANO ARLINDO CLIVATTI 0035 027884/0000
JULIO CESAR CARDOSO SILVA 0087 034267/0000
JULIO CESAR RIBAS BOENG 0010 023337/0000
JUSSARA LIMA KADRI 0096 036940/0000
KARINA OSTERNACK GLAPINSK 0088 034268/0000
KELLY CHRISTINA FERNANDES 0083 034225/0000
LACIR GUARENGHI 0101 006926/0000
LADISMARA TEIXEIRA 0055 031372/0000

0072 033876/0000
LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA 0059 032339/0000
LANDES PORCIUNCULA 0006 018243/0000
LAURA ROSA DA FONSECA FUR 0011 023425/0000

0013 023843/0000
0016 024000/0000
0039 028431/0000
0058 031773/0000
0111 068598/0000
0112 083963/0000
0113 115298/0000
0114 117774/0000
0115 128052/0000
0116 129248/0000
0117 131398/0000

LAURA ROSSI 0059 032339/0000
LEANDRO GALLI 0008 021471/0000
LEANDRO RICARDO ZENI 0100 051916/2003
LEANDRO SOUZA ROSA 0059 032339/0000
LEOBERTO LUIS BAZZANEZE 0045 029889/0000
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0070 033772/0000

0073 033896/0000
LIDSON JOSE TOMASS 0046 029912/0000
LUCAS SEBASTIAO PROENÇA 0044 029760/0000
LUCIANA BERRO 0004 015404/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0115 128052/0000

0117 131398/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 0003 011875/0000
LUCILENE SMITH 0053 031276/0000

0054 031277/0000
0059 032339/0000

LUCIO ORLANDO ELBL 0016 024000/0000
LUIR CESCHIN 0001 008866/0000

0044 029760/0000
0045 029889/0000
0048 030053/0000
0051 030865/0000
0053 031276/0000
0054 031277/0000

0060 032850/0000
0062 033120/0000
0063 033121/0000

LUIS FERNANDO DA SILVA TA 0003 011875/0000
0005 018015/0000
0009 022746/0000
0015 023861/0000
0018 024420/0000
0019 024665/0000
0022 025258/0000
0023 025366/0000
0027 026179/0000

LUIS ROBERTO AHRENS 0028 026292/0000
LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SI 0010 023337/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0072 033876/0000
LUIZ BRESOLIN 0019 024665/0000
LUIZ CARLOS CALDAS 0030 026911/0000

0070 033772/0000
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA S 0102 017196/0000
LUIZ CELSO DALPRA 0110 022250/0000
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0042 029547/0000
LUIZ FERNANDO SCHLICHTA 0006 018243/0000
LUIZ GUILHERME B. MARINON 0079 034117/0000
LUIZ OTAVIO GOES 0020 025115/0000

0022 025258/0000
0023 025366/0000

LUIZ RENATO PERRONE GELBC 0044 029760/0000
0045 029889/0000
0048 030053/0000
0051 030865/0000
0053 031276/0000
0054 031277/0000
0060 032850/0000
0063 033121/0000

MAGALI GIACOMASSI 0006 018243/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0071 033780/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0010 023337/0000

0021 025155/0000
0035 027884/0000
0052 030899/0000
0056 031444/0000

MANOEL LUIZ ARAUJO 0110 022250/0000
MANOELA LAUTERT CARON 0009 022746/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0002 010645/0000

0038 028329/0000
MARCELO CARON BAPTISTA 0017 024208/0000
MARCELO JOSE ARAUJO 0069 033738/0000
MARCIA HELENA BADER MALUF 0102 017196/0000
MARCIO LUIZ BLAZIUS 0064 033244/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0027 026179/0000
MARCOS RUY FRANCO DE MACE 0002 010645/0000

0003 011875/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 0035 027884/0000

0052 030899/0000
0117 131398/0000

MARCUS ELY SOARES DOS REI 0003 011875/0000
MARIA ALICE ROSS LEITE MA 0058 031773/0000
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO 0038 028329/0000
MARIA CLAUDIA SANCHO MORE 0037 027945/0000
MARIA CRISTINA BARETTA MO 0104 021604/0000

0105 021779/0000
0107 021947/0000
0109 022201/0000

MARIA DENISE MARTINS DE O 0108 021955/0000
MARIA MARTA RENNER W. LUN 0003 011875/0000
MARIA REGINA DISCINI 0002 010645/0000
MARINO MORGATO 0051 030865/0000
MARIO MARCONDES LOBO 0042 029547/0000
MARLA GEORGIA PALMA 0083 034225/0000
MARLI SALTE PASTORE 0065 033452/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0008 021471/0000

0014 023859/0000
0017 024208/0000
0020 025115/0000
0091 006488/0000
0092 023378/0000
0095 029541/0000

MARLON DE LIMA CANTERI 0086 034249/0000
MARTA DE ARECO PEREIRA PA 0110 022250/0000
MAURI JOSE ROIKA 0059 032339/0000
MAURICIO ANDRADE DO VALE 0014 023859/0000
MAURICIO MATRAS 0032 027420/0000
MAURO CZELUSNIAK 0059 032339/0000
MICHEL LAUREANTI 0056 031444/0000
MIGUEL HILU NETO 0017 024208/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0033 027669/0000
MINIS.PUBLI./SERGIO LUIZ 0068 033685/0000
NELISSA ROSA MENDES 0037 027945/0000
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0048 030053/0000
NELSON LUIS RIBEIRO 0009 022746/0000
NEY MENDES RODRIGUES JUNI 0055 031372/0000
NILSON ROBERTO MARTINES G 0105 021779/0000
OCTAVIO FERREIRA DO AMARA 0018 024420/0000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0048 030053/0000
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 0026 025902/0000
PATRICIA C. AUGUSTINHAK D 0104 021604/0000

0105 021779/0000
0107 021947/0000
0109 022201/0000

PATRICIA CARLA DE DEUS LI 0042 029547/0000
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 0004 015404/0000
PAULO AUGUSTO CHEMIN 0059 032339/0000

PAULO CORTELLINI 0002 010645/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0002 010645/0000

0009 022746/0000
0015 023861/0000

PAULO MACARINI 0103 017552/0000
PAULO PETROCINI 0061 033092/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0007 019839/0000
PAULO ROBERTO CHIQUITA 0009 022746/0000
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0006 018243/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0034 027763/0000

0041 029464/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0074 033961/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0029 026295/0000

0043 029711/0000
0080 034121/0000
0090 003342/0000
0091 006488/0000
0092 023378/0000
0093 025260/0000
0094 026219/0000
0095 029541/0000
0096 036940/0000
0097 039596/0000
0098 045936/2001
0100 051916/2003

PEDRO DONAISKI 0011 023425/0000
0013 023843/0000
0039 028431/0000
0058 031773/0000
0064 033244/0000
0111 068598/0000
0112 083963/0000
0113 115298/0000
0114 117774/0000
0115 128052/0000
0116 129248/0000
0117 131398/0000

PEDRO GIROLAMO MACARINI 0103 017552/0000
RAFAEL COSTA CONTADOR 0061 033092/0000
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0110 022250/0000
RAQUEL ABDO EL ASSAD 0072 033876/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 0025 025525/0000
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0075 033976/0000
REGIS TOCACH 0036 027917/0000
RENE PELEPIU 0012 023733/0000

0030 026911/0000
0031 026970/0000
0041 029464/0000

RICARDO BERTOTTI 0084 034227/0000
RICARDO GUILHERME DI PAOL 0018 024420/0000
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 0102 017196/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0011 023425/0000

0013 023843/0000
0039 028431/0000
0058 031773/0000

ROBERTO MACHADO FILHO 0111 068598/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0112 083963/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0113 115298/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0114 117774/0000

0115 128052/0000
0116 129248/0000
0117 131398/0000

RODRIGO DA SILVA GRACIOSA 0116 129248/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0009 022746/0000

0015 023861/0000
0018 024420/0000
0022 025258/0000
0027 026179/0000

RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0115 128052/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0009 022746/0000

0018 024420/0000
0019 024665/0000

ROGERIO CALAZANS DA SILVA 0071 033780/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0032 027420/0000
ROSANA JUGLAIR E SOUZA 0104 021604/0000

0105 021779/0000
0107 021947/0000
0109 022201/0000

ROSANE PABST CALDEIRA 0003 011875/0000
ROSANGELA DE FATIMA SANTA 0102 017196/0000
ROSANGELA DO ROCIO SMANIO 0002 010645/0000
RUTH ELENA DE MELLO E SIL 0042 029547/0000
SABRINA MICHELE S. DE SOU 0039 028431/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0037 027945/0000
SAMUEL MARCONDES E SILVA 0025 025525/0000
SAMUEL TORQUATO 0002 010645/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0004 015404/0000
SEMIR ZAR 0103 017552/0000
SERGIO ALBERTO GONÇALVES 0066 033649/0000
SERGIO GOMES 0079 034117/0000
SILVENEI DE CAMPOS 0040 029003/0000
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0040 029003/0000
SIMONE KOHLER 0091 006488/0000

0098 045936/2001
0100 051916/2003

SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA 0104 021604/0000
0105 021779/0000
0107 021947/0000
0109 022201/0000

SIND- BRAZILIO BACELLAR N 0103 017552/0000
SIND- CLEBER DA SILVA BAR 0110 022250/0000
SIND- JOAQUIM JOSE G. RAU 0102 017196/0000

SIND- LACIR GUARENGHI 0101 006926/0000
SIND- MAURICIO DE P. S. G 0106 021810/0000
SIRIANE GEMI FOGACA DE AL 0112 083963/0000
SUZANE MARIE ZAWADZKI 0027 026179/0000
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0022 025258/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 0097 039596/0000
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0011 023425/0000
VALIANA WARGHA CALLIARI 0067 033664/0000
VALQUIRIA BASSETTI PROCHM 0067 033664/0000

0070 033772/0000
0071 033780/0000
0079 034117/0000

VALTER ADRIANO FERNANDES 0087 034267/0000
VANESSA ROSIANE FORSTER 0021 025155/0000
VICENTE MAGALHAES 0025 025525/0000
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIN 0028 026292/0000
VIRGINIA ABUD SALOMAO 0103 017552/0000
VIRIATO XAVIER DE MELO FI 0102 017196/0000
WALMOR BINDI JUNIOR 0069 033738/0000
WALTER TOFOLI 0106 021810/0000
WILDEMAR ROBERTO ESTRALIO 0076 033978/0000
WILLIAN MODESTO DE OLIVEI 0059 032339/0000
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 0008 021471/0000
WILTON MASTRANGELO RANGEL 0085 034246/0000

1. REPARACAO DE DANOS-8866/0-ESTADO DO PARANA
x CLAUDIR DA COSTA BISPO- DESPACHO DE FL. 214:
Verificado o resultado da solicitação do bloqueio, o documen-
to em anexo demonstra que foram encontrados valores irrisóri-
os, os quais não são suficientes sequer para o pagamento das
custas do processo. Sobre o prosseguimento do feito, manifes-
te-se o exeqüente em cinco dias. -Advs. JOE TENNYSON
VELO, CLAUDIA DE SOUZA HAUS, LUIR CESCHIN, AN-
DREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, ANITA CA-
RUSO PUCHTA, CINTYA GUIMARAES e JOSE MARIA
GONCALVES JUNIOR-.

2. REVISAO DE PENSAO-10645/0-HELENA DE SOUZA
RODRIGUES x IPE -INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 209: Sobre o
pedido de habilitação de fls. 170/208, manifeste-se o EStado
do Paraná, no prazo de cinco dias. -Advs. PAULO CORTELLI-
NI, MARIA REGINA DISCINI, SAMUEL TORQUATO, RO-
SANGELA DO ROCIO SMANIOTTO, IRINEU TONINELLO,
MARCOS RUY FRANCO DE MACEDO, MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PA-
RENTE VENANCIO e PAULO GOMES JUNIOR-.

3. DECLARATORIA-11875/0-ALMYR AYRES DE ARRUDA
x IPE- DESPACHO DE FLS. 378/380:... Isto posto, determino
a intimação da parte autora para que, em cinco dias, restituaao
Juízo o valor correspondente a R$ 26.000,04, mais acréscimos
legais. Montante este que deve fazer frente à retenção do IRso-
bre o crédito de Adonai Ayres Arruda. Expeça-se ofício à 11ª
Vara do Trabalho de Curitiba informando quanto à inclusão do
valor penhorado referente à RT 17.964/1991, no montante ttrans-
ferido para a conta do Juízo da 10ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba. -Advs. GIL CESAR DANTAS BRUEL, CLAUDIA TERE-
SA FRANKLIN, MARCOS RUY FRANCO DE MACEDO,
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO, LUCIANO ROCHA
WOISKI, MARIA MARTA RENNER W. LUNARDON, MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS, ANNETE CRISTINA DE
ANDRADE GAIO, ROSANE PABST CALDEIRA e LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

4. MONITORIA-15404/0-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x KWS REPRESENTACOES COMERCIAIS e outros-
DESPACHO DE FLS. 316/317:... Afasto, portanto, a prelimi-
nar de intempestividade dos embargos. Embora os embargos
realmente não estejam acompanhados dos respectivos instru-
mentos de procuração, ainda não se deu a oportunidade dos
embargantes suprirem a falha. Aos embargantes para, em cinco
dias, apresentarem os respectivos instrumentos de mandato, sob
pena do não conhecimento dos embargos. -Advs. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, PATRICIA CORREA GOBBI BATIS-
TELA, LUCIANA BERRO, GABRIEL ANTONIO HENKE N
DE LIMA Fº e JORGE DURVAL DA SILVA-.

5. ORDINARIA DECLARATORIA-18015/0-ANGELA MARIA
PIRES CANIATO x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 427: Expeça-se alvará conforme requerido à fl. 425. -Advs.
JOSE LAGANA, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-.

6. REPARACAO DE DANOS-18243/0-ENDRO-COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros x MUNICI-
PIO DE CURITIBA e outro- DESPACHO DE FL. 363: Sobre a
informação retro manifestem-se os exeqüente, no prazo de icn-
co dias. -Advs. LANDES PORCIUNCULA, GISLAINE HER-
NANDES CORTES, JULIANA MINELA, PAULO ROBERTO
F. PEREIRA, MAGALI GIACOMASSI, LUIZ FERNANDO
SCHLICHTA, HELOISA BOT BORGES e CAROLINA FON-
SECA WENSERSKY-.

7. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-19839/0-WANDER-
LEI ASSIS MACHADO x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- DESPACHO DE FL. 499: Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito. -Advs. FERNANDO
CEZAR FERREIRA DE SOUZA, DOUGLAS MARCEL PE-
RES e PAULO ROBERTO BARBIERI-.

8. REPETICAO DE INDEBITO-21471/0-ADMINISTRACAO
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E PARTICIPACAO TREVO LTDA e outros x MUNICIPIO DE
CURITIBA- DESPACHO DE FL. 675: Cite-se nos termos do
art. 730 do CPC. — CERTIFICO que conforme autoriza a Por-
taria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao
autor para que providencie o pagamento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justiça. -Advs. IVO GOMES, LEANDRO GALLI, WI-
LLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS, ELIANE CRISTI-
NA ROSSI CHEVALIER, CLAUDINE CAMARGO MANEN-
TI e MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA-.

9. ORDINARIA-22746/0-WILSON MEYER DE ASSIS e ou-
tros x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL.
902: Sobre os demonstrativos financeiros de fls. 809/901, ma-
nifestem-se os autores no prazo de cinco dias. -Advs. JOSE
MANOEL DE MACEDO CARON, GENTIL ALMEIDA CAM-
POS, PAULO ROBERTO CHIQUITA, DANIELA CRISTINA
CHAMBERLAIN, MANOELA LAUTERT CARON, LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, NELSON LUIS RI-
BEIRO, ROGER OLIVEIRA LOPES, CLEIDE ROSECLER
KAZMIERSKI, PAULO GOMES JUNIOR e RODRIGO MAR-
CO LOPES DE SEHLI-.

10. MANDADO DE SEGURANCA-23337/0-DERIVADOS DE
PETROLEO 3 MARCOS LTDA x DIRETOR DA COORD. DA
RECEITA DO EST. DO PR.- DESPACHO DE FL. 524: Arqui-
vem-se. -Advs. LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI, ED-
GAR LENZI, CARLOS AUGUSTO ANTUNES, MANOEL
HENRIQUE MAINGUE, JULIO CESAR RIBAS BOENG e
GISELA DIAS-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-23425/0-JOAQUIM SILVA
DANTAS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA- DESPACHO DE FL. 183: O Executado, devidamente ci-
tado nos termos do art. 730 do CPC, deixou de opor embargos
à Execução, conforme certidão de fl. 179. Destarte, determino
a expedição de certidão no valor de R$ 1.233,08 (um mil, du-
zento e trinta e três reais e oito centavos), já incluídas as custas
processuais. -Advs. VALDIR LEMOS DE CARVALHO, RO-
BERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO,
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM, PEDRO DO-
NAISKI e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-.

12. DECLARATORIA-23733/0-OSCAR DO NASCIMENTO
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 128: Às par-
tes, sobre a baixa dos autos. -Advs. RENE PELEPIU, FATIMA
MIRIAN BORTOT e JACINTO NELSON DE MIRANDA
COUTINHO-.

13. EMBARGOS A EXECUCAO-23843/0-TRORION S/A. x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- DESPA-
CHO DE FL. 82: Em virtude do não adimplemento da dívida,
acresça-se 10% sobre o débito exeqüendo. Expeça-se mandado
de penhora e avaliação, conforme requerido à fl. 73. — CER-
TIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Ao credor para que provi-
dencie o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs.
CAROLINE PALUDETTO PASCUTI, FERNANDO DE OLI-
VEIRA ROSA, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA
DA FONSECA FURQUIM-.

14. ORDINARIA-23859/0-GILVANI AZOR DE OLIVEIRA e
outro x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 606:
Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. AMARILIO HER-
MES LEAL DE VASCONCELLO, MAURICIO ANDRADE DO
VALE e MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA-.

15. DECLARATORIA-23861/0-ZACHEU NUNES FERREIRA
x PARANAPREVIDENCIA e outro- DESPACHO DE FL. 253:
Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. ANDREA REGINA
FELCHAK, GUSTAVO BERTO ROCA, GLAUCIUS GHE-
BUR, HAMILTON BONATTO, ESTEFANIA MARIA DE
QUEIROZ BARBOZA, LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI e PAULO
GOMES JUNIOR-.

16. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-24000/0-RESIBRIL
QUIMICA LTDA x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 909: Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. LUCIO
ORLANDO ELBL, JOSE ELI SALAMACHA, LAURA ROSA
DA FONSECA FURQUIM e FLAVIO LUIZ FONSECA NU-
NES RIBEIRO-.

17. DECLARATORIA-24208/0-PLOTTER ENGENHARIA S/
C LTDA. x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL.
2356: Ao Município de Curitiba para que no prazo de cinco
dias diga qual das apelações interpostas (fls. 2236/2263 ou 2266/
2296) deverá prevalecer. -Advs. MARCELO CARON BAPTIS-
TA, MIGUEL HILU NETO, MARLI TEREZINHA FERREI-
RA D AVILA e CARLOS ANTONIO LESSKIU-.

18. REPETICAO DE INDEBITO-24420/0-REGINA DE SOU-
ZA LIMA x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE
FL. 347: Manifestem-se os Executados sobre a memória de
cálculo atualizada de fls. 343/346. -Advs. OCTAVIO FERREI-
RA DO AMARAL NETO, RICARDO GUILHERME DI PAO-
LO F AMARAL, ROGER OLIVEIRA LOPES, LUIS FERNAN-
DO DA SILVA TAMBELLINI, ESTEFANIA MARIA DE QUEI-
ROZ BARBOZA e RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-.

19. SUMARIA DE RESTITUICAO-24665/0-ARIETE MARY
ROSI TIEPO FONTOURA e outros x PARANAPREVIDEN-

CIA e outro- DESPACHO DE FL. 240: Às partes, sobre a baixa
dos autos.-Advs. LUIZ BRESOLIN, AYRTON ALVES ARA-
NHA, GABRIELA DE PAULA SOARES, FABIANO JORGE
STAINZACK, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI,
ROGER OLIVEIRA LOPES e IURI FERRARI COCICOV-.

20. DECLARATORIA-25115/0-MARIA DA LUZ PINHO x
MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 139: Dian-
te da concordância do executado, bem como da manifestação
do representante do Ministério Público, determino a expedição
de certidão no valor de R$ 515,32 (quinhentos e quinze reais e
trinta e doi centavos), já incluídas as custas processuais no va-
lor de R$ 445,61. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER FILHO
e MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA-.

21. MANDADO DE SEGURANCA-25155/0-VOLVO DO
BRASIL VEICULOS LTDA. x DELEGADO DA 1ª DELEGA-
CIA REGIONAL DA RECEITA- DESPACHO DE FL. 170:
Cite-se, de acordo com os termos do artigo 730 do CPC, com a
inclusão das custas processuais. Recolha o autor as custas de-
vidas ao Sr. Oficial de Justiça, no prazo legal. -Advs. VANES-
SA ROSIANE FORSTER, FERNANDO TAKESHI ISHIKA-
WA, ALAIR CESAR PINTO FILHO, MANOEL HENRIQUE
MAINGUE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE e GAZZI YOSSEF CHARROUF-.

22. DECLARATORIA-25258/0-JOAO MARIA FERNANDES
x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL. 252:
Diante da concordância manifestada pelo Estado do Parnaá (fls.
234/235) e da Paranaprevidência (fl. 240), bem como da re-
núncia de parte do crédito pelo exeqüente (fls. 245) determino
a expedição de certidão, no valor de R$ 16.127,44 (dezesseis
mil, cento e vinte e sete reais e quarenta e quatro centavos),
com a inlcusão das custas processuais de fls. 231. Após, aguar-
de-se o pagamento. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, LUIS FERNANDO DA SIL-
VA TAMBELLINI, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BAR-
BOZA, RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI e UBIRAJA-
RA AYRES GASPARIN-.

23. SUMARISSIMA DE ANL.DE CAMBIAL-25366/0-GON-
ZALO CORDEIRO DE PAULA x ESTADO DO PARANA e
outro- DESPACHO DE FL. 234: Às partes, sobre a baixa dos
autos. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI,
GASTAO SCHEFER FILHO, LUIZ OTAVIO GOES, LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e ESTEFANIA MA-
RIA DE QUEIROZ BARBOZA-.

24. MANDADO DE SEGURANCA-25372/0-ELIZABETH DA
CRUZ e outros x DIRETORA DE REC HUM DA SECRET DE
EST DA ADM E PREV- DESPACHO DE FL. 358: Defiro o
pedido retro requerido pelo Estado do Paraná, mediante recibo
nos autos. -Adv. ANITA CARUSO PUCHTA-.

25. CAUTELAR INCIDENTAL-25525/0-EUGENIO GIACON
NETO e outro x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
304: Sobre o laudo pericial de fls. 66/302, manifestem-se as
partes, no prazo legal. -Advs. VICENTE MAGALHAES, EDEL-
SON FERNANDO SILVA, SAMUEL MARCONDES E SILVA
e RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR-.

26. MANDADO DE SEGURANCA-25902/0-DOCEMELO
INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA x PROCURADOR DO
ESTADO. LUIR CESCHIN- DESPACHO DE FL. 99: Conce-
do vista dos autos à Impetrante, pelo prazo de cinco dias. -
Advs. OSCAR SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA E
SOUZA-.

27. RESTITUICAO (FAL)-26179/0-ARACY DE SANTANA
SILVA x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL.
172: Sobre o pedido de habilitação de fls. 125/170, manifeste-
se o Estado do Paraná, no prazo de cinco dias. -Advs. MARCO
ANTONIO DE SOUZA, FERNANDO AUGUSTO DE SOU-
ZA, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI, ESTEFA-
NIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA, RODRIGO MARCO
LOPES DE SEHLI e SUZANE MARIE ZAWADZKI-.

28. MANDADO DE SEGURANCA-26292/0-CARLOS ARGE-
MIRO DE CAMARGO JUNIOR x SRªDIRETORA DO DEP-
TO DE REC HAM DA SECR DE SEAP- DESPACHO DE FL.
368: Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. VICTOR AL-
BERTO AZI BOMFIN MARINS, LUIS ROBERTO AHRENS
e CLEMERSON MERLIN CLEVE-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO-26295/0-HELENA PAULA
HAIN x MUNICIPIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL.
141: Ao embargado para que, em cinco dias, dar efetivo cum-
primento a determinação de fl. 123, trazendo aos autos o pro-
cedimento administrativo que o levou a estabelecer os parâme-
tros para a cobrança de IPTU da indicação fiscal em questão,
mais especificamente, para que demonstre como chegou ao valor
venal para o imóvel da embargante, tendo em vista que alega
ter utilizado a àrea de 550 m2 e não apontada pela autora. Sali-
ente-se que não se está a exigir processo administrativo mais
sim do procedimento administrativo. -Advs. BERNARDO
RUCKER, PAULO VINICIO FORTES FILHO, CRISTINA H.
MACIEL e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-.

30. MANDADO DE SEGURANCA-26911/0-MARLENE SON-
SIM TERVEL DE OLIVEIRA x DIRETORA DO DPTO RH
SECRT EST ADM DA PREVIDENCIA- DESPACHO DE FL.

190: Ciência à impetrante do contido às fls. 186/189. -Advs.
RENE PELEPIU, ANITA CARUSO PUCHTA, LUIZ CARLOS
CALDAS e ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRA-
DE-.

31. MANDADO DE SEGURANCA-26970/0-CLAIRE DAMIN
BRANDELERO x DIRETORA DE DPTO DO RH DA SECRT
DE EST ADM PREVIDE-CERTIFICO que conforme autoriza
a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publica-
ção: À Impetrante para que tome ciência do cumprimento do
julgado (fls. 222/233). . -Advs. RENE PELEPIU, CLEMER-
SON MERLIN CLEVE, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO e GAZZI
YOSSEF CHARROUF-.

32. MANDADO DE SEGURANCA-27420/0-JOAO CONRA-
DO BLUM JUNIOR x DIRETOR DO DEPTO DE TRANSITO
DO EST DO PR DETRAN- DESPACHO DE FL. 226: Às par-
tes, sobre a baixa dos autos. -Advs. MAURICIO MATRAS,
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e RONY MARCOS DE
LIMA-.

33. SUMARISSIMA-27669/0-GERSON LUIZ PERESSUTTI
x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 168: O Exe-
cutado, devidamente citado nos termos do art. 730 do CPC,
deixou de opor embargos à execução, conforme certidão de fl.
161. Destarte, determino a expedição de certidão no valor de
R$ 6.108,32 (seis mil, cento e oito reais e trinta e dois centa-
vos), já incluídas as custas processuais. -Advs. JUCIMAR
MOURA DOS SANTOS, MIGUEL RAMOS CAMPOS e GA-
ZZI YOSSEF CHARROUF-.

34. MANDADO DE SEGURANCA-27763/0-VALTER ANTO-
NIO GAIO DA SILVA x DIRETORA DE RH DA SECRETA-
RIA DA ADM E PREVIDENCIA- DESPACHO DE FL. 154:
Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. EDSON VIEIRA
ABDALA, BEATRIZ ADRIANA DE ALMEIDA, PAULO RO-
BERTO FERREIRA MOTTA e ANDREA MARGARETHE
ROGOSKI ANDRADE-.

35. MANDADO DE SEGURANCA-27884/0-FURUKAWA
INDUSTRIAL S/A PROD ELETRICOS x COORDENADOR
DA RECEITA DO ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE
FL. 183: Recebo o recurso de apelação, em seus efeitos legais.
Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões, no prazo de lei. -
Advs. MARCOS WENGERKIEWICZ, JULIANO ARLINDO
CLIVATTI e MANOEL HENRIQUE MAINGUE-.

36. DECLARATORIA-27917/0-FORMATO CONSTRUCOES
LTDA e outros x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FLS. 390/verso:... Indefiro, pois, o requerimento formulado à
fl. 103.-Advs. REGIS TOCACH e JAIR LIMA GEVAERD FI-
LHO-.

37. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27945/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARNA S/A x IC RESTAURANTE
LTDA e outros- DESPACHO DE FL. 77: Sobre o ofício de fl.
75, ciência à exeqüente. -Advs. SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA, MARIA CLAUDIA SANCHO MOREIRA e NE-
LISSA ROSA MENDES-.

38. MANDADO DE SEGURANCA-28329/0-IVANILDA SIL-
VA CAMARGO x DEPTO DE RH DA SEC. DE ADM. DA
PREVIDENCIA - SEAP- DESPACHO DE FL. 184: Sobre o
aduzido às fls. 172 e 177 e documentos de fls. 174/176 e 180/
182, manifeste-se a impetrante no prazo de cinco dias. -Advs.
BEATRIZ SANTI, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE
e MARIA AUGUSTA CORREA LOBO-.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-28431/0-MJK IMPORTA-
CAO E COMERCIO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 179: Expeça-se o
respectivo alvará. -Advs. ANTONIO CARLOS C. LIMA DE
CAMARGO, DANIEL IVAN GIMENEZ GUERRA, SABRI-
NA MICHELE S. DE SOUZA CORREA, ROBERTO MACHA-
DO FILHO, PEDRO DONAISKI, CYNTHIA GARCEZ RA-
BELLO e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-.

40. OBRIGACAO DE FAZER-29003/0-LUIS ROBERTO DU-
ARTE DA SILVA x LEONARDO OLENICA e outros- DESPA-
CHO DE FL. 51: Indefiro o pedido de intimação de fl. 40, eis
que as pessoas ali mencionadas não são parte na presente de-
manda. À autora para que diga se pretende prosseguir com a
demanda em face dos réus não citados, em caso afirmativo,
indique o endereço em em que possam ser localizadas para ci-
tação. -Advs. SILVIO ALEXANDRE MARTO e SILVENEI DE
CAMPOS-.

41. DECLARATORIA-29464/0-CELIA DO ROCIO DE JESUS
VALENTE x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL.
182: Indefiro o pedido de fl. 180, pois compete a autora ins-
truir a execução com a respectiva planilha de cálculo. À autora
para, querendo, apresentar a planilha de cálculo de cinco dias.
-Advs. RENE PELEPIU, GENEROSO HORNING MARTINS,
CLEMERSON MERLIN CLEVE, JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER e PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA-.

42. ACAO POPULAR-29547/0-RUBENS BUENO x ESTADO
DO PARANA e outro- DECISÃO DE FLS. 188/189:... Isso
posto, deixo de acolher os embargos de declaração. Corrijo,
entretanto, o erro material apontado para que conste no pará-

grafo inicial da sentença, o seguinte: “Salário Mínimo? R$
437,00. Vencemos Juntos. Governo do Paraná.” e não “Salário
Mínimo? R$ 437,00. Vencemos Juntos. Governador do Para-
ná”. -Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO VER-
NALHA GUIMARAES, GUSTAVO BONINI GUEDES, FER-
NANDO BORGES MANICA, PATRICIA CARLA DE DEUS
LIMA, MARIO MARCONDES LOBO, RUTH ELENA DE
MELLO E SILVA e ANDREA KUGLER BATISTA RIBEIRO-

43. EMBARGOS A EXECUCAO-29711/0-GILVAN LUIZ DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE CURITIBA-Em conformidade com
o artigo 196 do C.P.C., intimamos o(a) Sr(a). Advogado(a) para
a devolução no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob as penas
da Lei. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

44. CESSAO DE CREDITO-29760/0-PAULO CESAR FARIA
DOS SANTOS x GEAZI SARON ROCHA e outro-DESPA-
CHO DE FLS. 62/63: Por expressa disposição legal contida no
artigo 1.105 do CPC, torna-se necessária a citação de todos os
interessados, dentre os quais se incluem, obviamente, os ce-
dentes, o devedor e o Representante do Ministério Público.
Todavia, como nestes autos já foram instados alguns dos inte-
ressados a se manifestar, inclusive, com manifestação do deve-
dor, revogo o item III do despacho de fl. 55, no que se refere a
citação do devedor e do Ministério Público. Quanto à determi-
nação de promoção da citação do cedente, frise-se que a escri-
tura pública de cessão de crédito não supre a ciência que a
cedente deve ter do presente pedido. A cessionária deve indicar
o endereço para a citação do cedente, a fim de que, querendo,
ofereça resposta, no prazo de dez dias, nos termos da disposi-
ção contida no art. 1.106 do CPC. O ato de citação poderá ser
substituído pela declaração dele com firma reconhecida de que
está ciente e concorda com o pedido constante da inicial. A
cessionária deve comprovar o recolhimento das custas iniciais
e funrejus, pois não há qualquer comprovação nos autos. Sali-
ente-se que a certidão de fl. 20 consigna que não houve qual-
quer depósito de custas. Concedo à cessionária mais 5 dias para
dar efetivo cumprimento à determinação de emenda à inicial.
Ao peticionário de fl. 39 para que, em quarenta e oito horas,
esclareça seu interesse nos presentes autos. -Advs. DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR
CESCHIN, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ANDREA
MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE, ALDO DE MATTOS
SABINO JUNIOR e LUCAS SEBASTIAO PROENÇA-.

45. HABILITACAO EM EXECUÇÃO-29889/0-AUTO VI-
DROS CASCAVEL LTDA x ILZE MARIA FRANCO- DES-
PACHO DE FL. 104: Diante da petição de fl. 101 a cessionária
Auto Vidros Cascavel Ltda pretende a habilitação na execução
em curso nos autos nº 10.878, ante a cessão de crédito realiza-
da pela credora Ilze Maria Franco (fls. 11/13). Como o pedido
é de simples habilitação, por força da disposição contida no
art. 567, inciso II, do CPC, e não de homologação de cessão de
crédito, trata-se de incidente à execução. Retifique-se a autua-
ção, a fim de que passe a constar habilitação em execução,
tendo como habilitante a empresa Auto Vidros Cascavel Ltda.
À cessionária para que, em cinco dias, promova a retificação
da escritura de cessão de crédito de fls. 11/13, para que conste
o percentual cedido que não ultrapasse 94% do mesmo, pois
6% é destinado ao Sindicato dos Servidores do Poder Judiciá-
rio do Estado do Paraná, sob pena de indeferimento do pedido.
-Advs. LEOBERTO LUIS BAZZANEZE, DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE-.

46. MANDADO DE SEGURANCA-29912/0-DELVANIO SPE-
CK MIRANDA x PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO
DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 946: Recebo o recurso
de apelação de fls. 917/935, em seus efeitos legais. — DESPA-
CHO DE FL. 949: Subam os autos ao E. Tribunal de Justiça. -
Advs. ADYR SEBASTIAO FERREIRA, LIDSON JOSE TO-
MASS e ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-.

47. MANDADO DE SEGURANCA-29913/0-JORGE CRISTI-
ANO DE OLIVEIRA x DIR DEPTO DE RH DA SEC DE ADM
E DA PREVIDENCIA- DESPACHO DE FL. 189: Defiro o
pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. -Adv. AN-
DREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

48. CESSAO DE CREDITO-30053/0-ZILDA ANTUNES SAN-
TOS e outros x TRAVIS LTDA e outro- DESPACHO DE FLS.
131/132:... Em primeiro lugar, defiro o pedido de desistência
formulado por Intermares Logística Ltda.As cessionárias de-
vem, em cinco dias, indicar o endereço dos cedentes a fim de
promover a citação dos mesmos para que, querendo, ofereçam
manifestação, no prazo de dez dias, nos termos da disposição
contida no artigo 1.106 do CPC. -Advs. DANIEL GODOY
JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA
SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES,
ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN,
LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE, GISLAINE DE CARVALHO,
NELSON JOAO SCHAIKOSKI, OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO e GUILHERME GRUMMT WOLF-.

49. DECLARATORIA-30704/0-JOAO CLAUDIO PELISSA-
RI LUCHETTI x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
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FL. 209: Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. GRAZIE-
LA BOSSO, ELIÚDE MARQUES VALENCIO PELISSARI e
JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS-.

50. PRESTACAO DE CONTAS-30800/0-FUNDAçAO CUL-
TURAL DE CURITIBA x LEA ALBUQUERQUE GOMES-
DESPACHO DE FL. 81: Suspendo o processo até ulterior ma-
nifestação. -Adv. DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA-.

51. CESSAO DE CREDITO-30865/0-JOAO PIOVEZAN x
ALLSTON BREW DO BRASIL IND E COM DE BEBIDAS
LTDA- DESPACHO DE FL. 49: Defiro a emenda a inicial de
fl. 42, esclarecendo que o presente feito deverá se desenvolver
como procedmentod e jurisdição voluntária. À cessionária para
que, em cicno dias, junte aos autos a procuração outorgada por
ela e mencionada na escritura pública de fl. 14/15. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE e MARI-
NO MORGATO-.

52. MANDADO DE SEGURANCA-30899/0-AXALTO DO
BRASIL CARTOES E TERMINAIS LTDA x CHEFE DA
AGENCIA DE RENDAS DE CURITIBA e outro- DESPACHO
DE FL. 172: Ao impetrado, sobre o termo de caução.-Advs.
JEFFERSON DOS SANTOS, MARCOS WENGERKIEWICZ,
MANOEL HENRIQUE MAINGUE e ANDREA MARGARE-
THE ROGOSKI ANDRADE-.

53. CESSAO DE CREDITO-31276/0-LAZY MAZALOTI DAL
PIAN x IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA- DESPACHO DE
FL. 50: Defiro a emenda à inicial de fl. 40, esclarecendo que o
presente feito deverá se desenvolver como procedimento de
jurisdição voluntária. À cessionária para que, em cinco dias,
junte aos autos o contrato social que conste quem era responsá-
vel pela administração da empresa no momento que foram ou-
torgados poderes par a elaboração da escritura pública de ces-
são de créditos, bem como as procurações mencionadas na es-
critura pública. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, AQUILES MORAES,
LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI AN-
DRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, ARLYVAN
PROBST, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e LU-
CILENE SMITH-.

54. CESSAO DE CREDITO-31277/0-SONIA MARIA DE AS-
SUMPCAO GARCIA SACERDOTE x IRMAOS MUFFATO E
CIA LTDA- DESPACHO DE FL. 53: Defiro a emenda à inicial
de fl. 43, esclarecendo que o presente feito deverá se desenvol-
ver como procedimento de jurisdição voluntária. À cessionária
para que, em cinco dias, junte aos autos as procurações menci-
onadas na escritura pública de fls. 12/13. Concedo o mesmo
prazo para que a cessionária comprove a habilitação dos her-
deiros do cedente no processo principal por decisão que aceita
a habilitação. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN
KARINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO e
LUCILENE SMITH-.

55. REINTEGRACAO DE POSSE-31372/0-COHAB-CT - CIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x SANDRA DE
SOUZA OLIVEIRA e outro- DESPACHO DE FL. 74: Em face
do decurso do prazo de suspensão, manifeste-se a Autora. -
Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, HASSAN SOHN,
LADISMARA TEIXEIRA, JEFERSON LUIZ LUCASKI e NEY
MENDES RODRIGUES JUNIOR-.

56. MANDADO DE SEGURANCA-31444/0-SUPERMERCA-
DO MARESIA LTDA x DIRETOR DA COORDENACAO DA
RECEITA DO ESTADO DO PR- DESPACHO DE FL. 226: Às
partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. MICHEL LAUREAN-
TI, JOSAFA ANTONIO LEMES e MANOEL HENRIQUE
MAINGUE-.

57. MANDADO DE SEGURANCA-31530/0-PENSAO QUE-
ROBIM x SECRETARIO MUNICIPAL DE URBANISMO DE
CURITIBA e outro- DESPACHO DE FL. 202: Concedo vista
dos autos ao Estado do Paraná, pelo prazo de cinco dias. -Adv.
ANDREA MARGARETHE ROGOSKI ANDRADE-.

58. EMBARGOS A EXECUCAO-31773/0-NUTRIHOUSE
ALIMENTOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- DESPACHO DE FL. 133: Manifeste-se o Estado do
Paraná a respeito do pedido de desistência de fl. 129, no prazo
de cinco dias. -Advs. MARIA ALICE ROSS LEITE MACE-
DO, ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA DA FON-
SECA FURQUIM-.

59. CESSAO DE CREDITO-32339/0-IDALINA LEONARDO
SORDE e outros x MOINHO PARANA LTDA-CERTIFICO que
conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encami-
nhei para publicação: Ao interessado para que providencie o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs. MAURI
JOSE ROIKA, DAVI DEUTSCHER, LAERCIO PEDRO DE
OLIVEIRA, LAURA ROSSI, PAULO AUGUSTO CHEMIN,

WILLIAN MODESTO DE OLIVEIRA, JOAO ALBERTO
GRACA, ALEXANDRE FIDALSKI, CHRISTIAN BORTO-
LOTTO, MAURO CZELUSNIAK, LEANDRO SOUZA ROSA
e LUCILENE SMITH-.

60. CESSAO DE CREDITO-32850/0-ANTONIO CARLOS
MOREIRA x BONYPLUS IND E COM IMPORT E EXP DE
COSMETICOS LTDA- DESPACHO DE FL. 44: Defiro a emen-
da à inicial de fl. 20, esclarecendo que o presente feito deverá
se desenvolver como procedimento de jurisdição voluntária.
Citem-se a cedente, o Sindijus e o Estado do PAraná para que,
querendo, ofereçam manifestação, os primeiros no prazo de dez
dias, nos termos da disposição contida no artigo 1.106 do CPC,
e o último no prazo de quarenta dias, por força da disposição
contida no art. 188 do mesmo diploma legal. — CERTIFICO
que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, en-
caminhei para publicação: Ao interessado para que providen-
cie o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE GELBCKE, FABIO
CIUFFI e AMARILIS ROCHA NUNES JORGE-.

61. EMBARGOS A EXECUCAO-33092/0-MUNICIPIO DE
CURITIBA x LUIZ ARISTIDES GUILHEM DE SALLES-DES-
PACHO DE FL. 10: Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente desejam produzir. -Advs. FERNANDO ALMEIDA
DE OLIVEIRA, PAULO PETROCINI, RAFAEL COSTA CON-
TADOR e ENIO MEDEIROS FILHO-.

62. CESSAO DE CREDITO-33120/0-MARLI FRANCISCO
HILGEMBERG x NORDICA VEICULOS S/A-CERTIFICO
que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, en-
caminhei para publicação: Ao interessado para que providen-
cie o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça. -Advs.
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGARETHE ROGOSKI
ANDRADE e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

63. CESSAO DE CREDITO-33121/0-ALESSANDRA CRIS-
TINA CANGUSSU DANTAS LIBERATTI x NORDICA VEI-
CULOS SA-CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº
001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Ao interes-
sado para que providencie o pagamento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça. -Advs. DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KA-
RINA NEMETZ, ABNER PEREIRA DA SILVA, ANE GON-
CALVES DE RESENDE FERNANDES, ARLYVAN PROBST,
AQUILES MORAES, LUIR CESCHIN, ANDREA MARGA-
RETHE ROGOSKI ANDRADE, LUIZ RENATO PERRONE
GELBCKE e ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-.

64. DECLARATORIA-33244/0-PLANTAR COMERCIO DE
INSUMOS LTDA x ESTADO DO PARANA-DESPACHO DE
FL. 284: Especifiquem as partes as provas que efetivamente
desejam produzir. -Advs. MARCIO LUIZ BLAZIUS e PEDRO
DONAISKI-.

65. ORDINARIA-33452/0-ANA MARIA DE FREITAS e ou-
tros x ESTADO DO PARANA e outro- DESPACHO DE FL.
82: Em face da concessão da antecipação da tutela em sede de
recurso de agravo de instrumento, intimem-se os réus. Aguar-
de-se a realização da audiência já designada. -Advs. JOSE PAS-
TORE e MARLI SALTE PASTORE-.

66. COBRANçA-33649/0-GIANNA MARIA CRUZ BOVE
PEREIRA e outro x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE
FL. 188: Sobre a contestação de fls. 178/187, diga o Autor, no
prazo legal. -Advs. SERGIO ALBERTO GONÇALVES PEREI-
RA e JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-.

67. DECLARATORIA-33664/0-LUIS CELSO GALINO CAS-
SI x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 43: Apre-
sentando desde logo o Estado do Paraná a contestação de fls.
33/42, deixo de realizar a audiência prevista no art. 277 do
CPC, designada para o dia 30 de julho de 2008. À impugnação.
-Advs. GENEROSO HORNING MARTINS, VALIANA WAR-
GHA CALLIARI e VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN-.

68. ACAO CIVIL PUBLICA-33685/0-MINISTERIO PUBLI-
CO DE ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE CURITI-
BA e outro- DESPACHO DE FL. 149: ... Rejeito, pois, os em-
bargos de declaração. -Advs. MINIS.PUBLI./SERGIO LUIZ
CORDONI e ITALO TANAKA JUNIOR-.

69. MANDADO DE SEGURANCA-33738/0-ROBSON VI-
CENTE CARDOSO x PRESIDENTE DO CONS ESTADUAL
DE TRANSITO - CETRAN-DESPACHO DE FLS. 27/29 (item
IV): Sobre as informações prestadas, manifeste-se a impetran-
te, em cinco dias, conforme artigo 5º, LV, da Constituição Fe-
deral e artigo 177, 2ª parte, do CPC. -Advs. WALMOR BINDI
JUNIOR e MARCELO JOSE ARAUJO-.

70. MANDADO DE SEGURANCA-33772/0-LUCYENE PE-
REIRA BRASILENSE x PRESIDENTE DO CONSELHO DA
POLICIA CIVIL-DESPACHO DE FLS. 203/204(item III): So-
bre as informações prestadas, manifeste-se a impetrante, em
cinco dias, conforme artigo 5º, LV, da Constituição Federal e
artigo 177, 2ª parte, do CPC. -Advs. LEONTAMAR VALVER-

DE PEREIRA, FABIO ALEXANDRE CONINCK VALVER-
DE, LUIZ CARLOS CALDAS e VALQUIRIA BASSETTI PRO-
CHMANN-.

71. DECLARATORIA-33780/0-VILSON BRASIL x ESTADO
DO PARANA- DESPACHO DE FL. 389: Sobre o pedido de
desistêcia da presente ação, manifeste-se o Estado do Paraná,
em cinco dias. -Advs. ROGERIO CALAZANS DA SILVA,
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO e VALQUIRIA
BASSETTI PROCHMANN-.

72. COBRANçA-33876/0-CONJUNTO MORADIAS VILAS
NOVAS VIII x COHAB-CT - CIA DE HABITACAO POPU-
LAR DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 60: Como a ré ofe-
receu contestação de forma antecipada e deixou clara a impos-
sibilidade de transação, entendo desnecessária a realização da
audiência. Sobre a contestação e documentos, manifeste-se o
autor no prazo de dez dias. -Advs. RAQUEL ABDO EL AS-
SAD, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA e LADISMARA TEIXEIRA-.

73. MANDADO DE SEGURANCA-33896/0-ALEXANDRE
GERALDI DA ROSA x PRESIDENTE DO CONSELHO DA
POLICIA CIVIL- DESPACHO DE FL. 222: Sobre as informa-
ções prestadas às fls. 194/215, maniefste-se o Impetrante, no
prazo de cinco dias. Admito a inclusão do Estado do Paraná no
pólo passivo da demanda. -Advs. LEONTAMAR VALVERDE
PEREIRA e CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-.

74. MANDADO DE SEGURANCA-33961/0-CONDOMINIO
EDIFICIO CENTRO COMERCIAL ITALIA x PREFEITURA
MUNICIPAL DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 217: Man-
tenho a decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos funda-
mentos. Em face do deferimento do efeito ativo do recurso,
comunique-se, por ofício o Impetrado, instruindo com fotocó-
pia do expediente de fls. 155/157. -Advs. JOSELIA A KUCH-
LER e PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA-.

75. COBRANçA-33976/0-URBS - URBANIZACAO DE CU-
RITIBA S.A x J E PRODUCOES- DESPACHO DE FL. 28:
Aguarde-se a realizaçào da audiência já designada. -Advs. IVO
FERREIRA DE OLIVEIRA, REGIS GRITTEM ZULTANSKI
e ANNE MARIE FERREIRA DA CUNHA-.

76. SUMARISSIMA-33978/0-JOSE APARECIDO BISCA x
ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 142: Aguarde-
se a realização da audiência já designada. -Advs. WILDEMAR
ROBERTO ESTRALIOTO e FERNANDO AUGUSTO SAR-
TORI-.

77. COBRANçA-34113/0-ROMUALDO SKARBEK x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA SA- DESPACHO DE FL. 15Ç
Ao autor para, no prazo de dez dias, efetuar o recolhimento das
custas processuais e da taxa devida ao Funrejus, sob pena de
cancelamento da distribuição do feito. -Adv. GERSON LUIZ
WENZEL-.

78. ORDINARIA DECLARATORIA-34115/0-ABILIO AN-
DRAUS NETO e outros x ESTADO DO PARANA e outro-
DESPACHO DE FLS. 141: Indefiro o pedido de Justiça Gra-
tuita, pois, não é crível que os dezoito autores, juntos, não pos-
suam condições financeiras para suportar o pagamento das cus-
tas processuais, rateando, enter si, o respectivo valor, sem fica-
rem privdos do necessários à sua subsistência, tanto mais, quan-
do ao invés de se valer dos serviços que a Defensoria Pública
disponibiliza às pessoas carentes de recursos financeiros, opta-
ram por contratar advogado particular, para ver os seus interes-
ses patrocinados em juízo. Concedo, pois, dez dias para o reco-
lhimento das custas processuais e da taxa devida ao Funrejus,
sob pena de cancelamento da distribuição do feito. -Adv. ALES-
SANDRO RAVAZZANI-.

79. MANDADO DE SEGURANCA-34117/0-VERA LUCIA
CARNEIRO DE OLIVEIRA x DIRETORA DO DEPTO DE
RECURSO HUMANOS DA SEAP- DESPACHO DE FL. 99: A
documentação que instrui o “writ” não autoriza o Juízo a con-
cluir, desde logo, pela existência de ilegalidade sugerida na
impetração, motivo pelo que indefiro a liminar pleiteada. —
DESPACHO DE FL. 115: Sobre as informações prestadas às
fls. 102/109, manifeste-se a Impetrante, no prazo de cinco dias.
Admito a inclusão do Estado do Paraná no pólo passivo da de-
manda. -Advs. SERGIO GOMES, LUIZ GUILHERME B.
MARINONI e VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN-.

80. EMBARGOS A EXECUCAO-34121/0-COPEL - CIA. PA-
RANAENSE DE ENERGIA x MUNICIPIO DE CURITIBA-
DESPACHO DE FL. 69: Recebo os Embargos e determino a
suspensão da execução em apenso. Ao Embargado para impug-
nação, no prazo legal. -Advs. ALESSANDRO RENATO DE
OLIVEIRA e PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

81. MANDADO DE SEGURANCA-34156/0-VIA FLORA
FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA x DIRETOR DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CTBA-CERTI-
FICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juí-
zo, encaminhei para publicação: Ao Impetrante para que provi-
dencie o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça (fl.
365). -Adv. FLAVIO MENDES BENINCASA-.

82. DECLARATORIA-34210/0-CARLOS FELICIO RUIZ x
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA- DES-
PACHO DE FL. 461: Concedo ao autor o prazo de quizne dias

para a juntada da procuração judicial, sob pena da ausência da
capacidade postulatória. Da análise da petição inicial, consta-
ta-se que a pretensão resistinda foi dirigida em face do Tribu-
nald e Contas do Estado do Paraná e do Governo do Estado do
Paraná. Os referidos órgãos que integram a estrutura admini-
trativa do Estado do Paraná, entretanto, não têm personalidade
jurídica autônoma e, por isso, não podem igurar no pólo passi-
vo da demanda. Diante dessa circunstância, é o próprio ente
estatal quem deve figurar como réu,uma vez que é ele quem
suportará os efeitos de eventual procedência do pedido formu-
lado na inicial. Emende, portanto, o autor, a inicial para, em
dez dias, fazer a adequação do pólo passivo para substituir os
réus pelo Estado do Paraná, sob pena de indeferimento, nos
termos da disposiçào contida no art. 295, inciso II, do CPC. -
Adv. CLAUDIO PAVIANI-.

83. MANDADO DE SEGURANCA-34225/0-ARRUDA E
GUERREIRO CARNEIRO ADVOCACIA E CONSULT x
PRES DA COM PERMANENTE DE LICITACAO DO CREA
PR- DESPACHO DE FLS. 489/verso:... Declaro, pois, a in-
competência absoluta deste Juízo para processar e julgar o pre-
sente mandado de segurança e determino a remessa destes au-
tos à Justiça Federal, órgão a que compete conhecer a causa. -
Advs. MARLA GEORGIA PALMA e KELLY CHRISTINA
FERNANDES AVELAR-.

84. ACAO POPULAR-34227/0-RICCARDO BERTOTTI x
NELSON JUSTUS e outro- DESPACHO DE FLS. 46/47: Con-
siderando a petição retro, noticiando que a posse do segundo
réu, no cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, está marcada para hoje, reconsidero o despacho que
proferi à fl. 42 e passo a apreciar, desde logo, o cabimeno da
liminar pleiteada. Segundo consta, o segundo réu, Maurício
Requião de Melo e Silva, é irmão do atual Governador do Esta-
do do Paraná, Roberto Requião, o qual foi eleito governador
depois de obter mais de 1% de votos de cada colégio eleitoral.
Em razão disso, não é possível admitir a inscrição do segundo
réu para o cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas Estadu-
al, devido à vedação imposta pelo artigo 140, II e III e parágra-
fo 4º, da Lei Complementar Estaedual nº 113/2005, pois, caso
venha a ocupar o referido cargo, Maurício Requião ficará im-
pedido de participar de qualquer julgamento de contas, sejam
elas municipais (por ter sido seu irmão eleito obtendo mais de
1% dos votos de cada colégio eleitoral), sejam elas estaduais
(pelo fato de o seu irmão ter sido eleito Governador do Estado
do Paraná). Deste modo, a vedação cotnida no referido diplo-
ma legal - que continua em pleno vigor - é motivo mais que
bastante para obstar a própria inscrição do segundo demanda-
do para o cargo do qual se está a tratar, visto que, se for empos-
sado nele, Maurício Requião ficará impedido de participar do
julgamento de quaisquer contas (municipais e estaduais), daí
advindo sérios prejuízos aos cofres públicos estaduais, haj vis-
ta que Maurício possará a perceber a remuneração correspon-
dente ao cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas sem, no
entanto, poder execê-lo de fato. Assim sendo, e considerando
que, segundo consta da petição retro, o segunod réu já foi elei-
to para o cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do Esta-
do do Paraná, suspendo liminarmente, os efeitos do ato que
elegeu Maurício Requião de Melo e Silva, ficando suspensa,
via de conseqüência, sua investidura, bem como a sua posse no
cargo em comento, o que faço com fulcro no § 4º, do art. 5º, da
Lei nº 4717/65. Citem-se os réus, para, os fins previstos no
despacho de fl. 42. Defiro o requerimento constante do último
parágrafo de fl. 43. — DESPACHO DE FLS. 49/50: Tendo em
vista o contido na informação retro, determino que o Sr. OFici-
al de Justiça restitua, em Cartório, devidamente cumprido, no
prazo de 24 horas, o mandado que foi expedido nestes autos e
que lhe foi entregue em cargo. Observo que a intimação do
segundo réu deve ser feita pessoalmente e não por intermédido
do setor jurídico da Secretaria Estadual da Educação. Nesse
mesmo prazo, deverá o Oficial de Justiça explicar, sob pena de
responder administrativamente por falta funcional, o motivo
pelo qual não intimou os réus, ontem, da decisão que foi profe-
rida nestes autos, já que, segundo amplamente divulgado pelos
meios de comunicação, a solenidade de posse do segundo réu,
no cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas Estadual, esta-
va agendada para as 16:00 horas, do dia de ontem, no préido do
TCE e, segundo noticiado hje, pela imprensa, referida soleni-
dade foi efetivamente realizada, tendo dela participado ambos
os réus que deveriam ter sido intimados. Considerando que, até
o presente momento, segundo consta da informação retro, os
réus não fora pessoalmente intimados da decisão que suspen-
deu, liminarmente, os efetios do ato que elegeu o segundo de-
mandado para o cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas
Estadual, determino, com vistas a resguardar a efetividade da
referida decisão, que seja comicado com urgância, via fax, ao
Presidente do Tribunal de Contas Estadual, o inteiro teor do
“decisum”, dando-se ciência a ele, ainda, para que não paire
denhuma dúvida, de que, em vitrude da liminar que foi conce-
dida, os efeitos do ato que empossou Maurício Requião de Melo
e Silva no cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do Esta-
do estão suspensos, até ulterior deliberação judicial. Idêntica
comunicação deverá ser dirigida à Presidência da Assembléia
Legislativa Estadual, independentemente da intimação a cargo
do Sr. Oficial de Justiça. — DESPACHO DE FL. 57: Desentra-
nhe-se o mandado de citação e devolva-se ao Oficial de Justi-
ça, o qual deverá mantê-lo em seu poder até que o primeiro réu
retorne a esta cidade, a fim e, em seguida, proceder à sua cita-
ção e intimação. Reputo insuficientes as expliações prestadas
pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 53), motivo pelo qual determino
a extração de fotocópias de todas as peças que compõem nestes
autos e o seu encaminhamento ao Dr. Rodrigo Otávio Rodri-
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gues Gomes do Amaral, Juiz de Direito que também atua junto
a esta 3ª. Vara da Fazenda Pública e que vem respondendo pe-
los assuntos administrativos afetos a ela, a fim de que possa o
referido magistrado adotar as providência administrativas ca-
bíveis tedentes a apurar se houve ou não retardamento injusti-
ficado, quanto ao cumprimento do mandado que foi entregue
em carga, no último dia 17, ao Oficial de Justiça encarregado
doe cumpri-lo, com vistas, se for o caso, à responsabilização
funcional do servidor. -Advs. RICARDO BERTOTTI e GUI-
LHERME CORDEIRO NETO-.

85. MANDADO DE SEGURANCA-34246/0-WILTON MAS-
TRANGELO RANGEL x DIRETOR DO INSTITUTO DE
IDENTIFICACAO DO EST DO PR- DESPACHO DE FLS. 23/
24: Por se encontrar preso, concedo ao impetrante os benefíci-
os da assistência judiciária gratuita... Não vislumbro, assim,
por ora, a relevância do fundamento, com a aparência do direi-
to pleiteado, situação que impede a concessão liminar da segu-
rança pleiteada na petição inicial. Notifique-se a autoridade
apontada como coatora, para prestar informações, no prazo de
dez dias. -Adv. WILTON MASTRANGELO RANGEL-.

86. MANDADO DE SEGURANCA-34249/0-EMERSON
LARA MARANGONI x DIRETORA DO DEPTO DE RH DA
SEC EST ADM E PREVID e outro- DESPACHO DE FL. 99:
Recebo os autos, por entender que este Juízo é competente para
conhecer e julgar a presente ação mandamental. Indefiro o pe-
dido de concessão da liminar, uma vez que não se comprovou o
perigo de ineficácia da medida caso seja concendida somente
ao final. Admito a inclusão do Estado do Paraná na condição
de assistente da impetrada. Como a impetrada já prestou infor-
mações e o Estado do Paraná já se manifestou, sobre os argu-
mentos por eles deduzidos, manifeste-se o impetrante em cinco
dias. -Advs. ELISANGELA FERRI e MARLON DE LIMA
CANTERI-.

87. MANDADO DE SEGURANCA-34267/0-DERMOFOR-
MULAS FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA x SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUN DE CTBA- DES-
PACHO DE FL. 355:... Assim, considerando relevantes os fun-
damentos invocados na impetração, bem como presente o “pe-
riculum in mora”, já sem a concessão da liminar almejada a
impetrante ficará à mercê da aplicação de sanções administra-
tivas indevidas, pela autoridade coatora, defiro a liminar e pro-
íbo a autoridade impetrada de, por si ou por seus agentes, autu-
ar a impetrante por manipulação de substâncias contidas no
art. 3º da RDC 58/2007 em fórmulas separadas, até o julga-
mento definitivo do “writ”. -Advs. JULIO CESAR CARDOSO
SILVA, FLAVIO MENDES BENINCASA e VALTER ADRIA-
NO FERNANDES CARRETAS-.

88. MANDADO DE SEGURANCA-34268/0-ALEX FABRI-
CIO COSTA MACHADO x COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO EST DO PR e outro- DESPACHO DE
FL. 45: Emende o impetrante a inicial para, em dez dias, justi-
ficar a inclusão do anterior Comandante-Geral da Polícia Mili-
tar do Paraná no pólo passivo, juntar o edital do concurso pú-
blico, comprovar a sua colocação objtida na fase anterior ao
exame psicopatológico e apresenar as fotocópias dos documen-
tos que acompaham a inicial para notificação, sob pena de in-
deferimento. -Adv. KARINA OSTERNACK GLAPINSKI-.

89. ACAO CIVIL PUBLICA-34269/0-ASSOCIACAO DOS
ESTAB SERV FUNERARIOS MUNIC REG MET x MUNICI-
PIO DE CURITIBA- DESPACHO DE FL. 129: Nos termos do
que dispõe o art. 2º da Lei nº 8437/92, notifique-se o represen-
tante judicial da pessoa jurídica de direito público que está sendo
demandada para que, no prazo de setenta e duas horas, manie-
fste-se sobre a liminar pleiteada. Decorrido o prazo, voltem
conclusos para apreciação do cabimento da liminar. -Adv. GE-
RALDO MOCELLIN-.

90. EXECUCAO FISCAL-3342/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x JOAO DOUGLAS GUIO DE AZEVEDO- DESPACHO
DE FL. 66: Como as partes não se manifestaram sobre a baixa
dos autos, proceda-se o arquivamento. Caso haja qualquer ma-
nifestação posterior, desarquivem-se os autos, fazendo-os con-
clusos. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO e CRISTI-
NA HATSCHBACH MACIEL-.

91. EXECUCAO FISCAL-6488/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x VALNEI PEDRO MUNHOZ- DESPACHO DE FL. 54:
Como as partes não se manifestaram sobre a baixa dos autos,
proceda-se o arquivamento. Caso haja qualquer manifestação
posterior, desarquivem-se os autos, fazendo-os conclusos. -
Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, ELIANE CRISTI-
NA ROSSI CHEVALIER, SIMONE KOHLER e MARLI TE-
REZINHA FERREIRA D AVILA-.

92. EXECUCAO FISCAL-23378/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x JOSE ROBERTO MARQUES CHAVES- DESPACHO
DE FL. 126: Como as partes não se manifestaram sobre a baixa
dos autos, proceda-se o arquivamento. Caso haja qualquer ma-
nifestação posterior, desarquivem-se os autos, fazendo-os con-
clusos. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO e MARLI
TEREZINHA FERREIRA D AVILA-.

93. EXECUCAO FISCAL-25260/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x LINDAVAN MARIA ONICE SARTOR- DESPACHO DE
FL. 05: Concedo vista dos autos ao Executado pelo prazo de
cinco dias. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO e ALLY-
SON MARTINS COELHO-.

94. EXECUCAO FISCAL-26219/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x AKI AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA e outros-
DESPACHO DE FLS. 57/58:... Assim sendo, rejeito a Exceção
de Pré-executividade. Ao Exeqüente para dar continuidade ao
feito. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, EROS SO-
WINSKI e EDSON RUBENS ANDRADE-.

95. EXECUCAO FISCAL-29541/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x JURJUS NASRI YOUSEF- DESACHO DE FL. 34:.. As-
sim, rejeito a Exceção de Pré-executividade. Ao Exeqüente para
dar continuidade ao feito. -Advs. PAULO VINICIO FORTES
FILHO, MARLI TEREZINHA FERREIRA D AVILA e ANDER-
SON ARRIVABENE-.

96. EXECUCAO FISCAL-36940/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x REDE FERROVIARIA FEDERAL S A- DESPACHO DE
FL. 78: Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. FERNAN-
DO ALMEIDA DE OLIVEIRA, PAULO VINICIO FORTES
FILHO, CRISTINA H. MACIEL, CARLOS AUGUSTO M.
VIEIRA DA COSTA, ELIANA R. DE SOUZA PILOTO LO-
PES e JUSSARA LIMA KADRI-.

97. EXECUCAO FISCAL-39596/0-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x SANTA CRUZ CONSTR DE OBRAS LTDA-DESPA-
CHO DE FL. 23: Defiro o pedido de fl. 18. Cite-se o devedor
para, no prazo de cinco dias, pagar ou garantir a execução, nos
termos do artigo 8º da Lei 6830/80. Para a hipótese de paga-
mento imediato, arbitro os honorários advocatícios em 10% do
valro da dívida. Concedo os benefícios do artigo 172 do CPC.
-Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, HYPERIDES ZA-
NELLO NETO e VALDIR JULIO ULBRICH-. -Advs. PAULO
VINICIO FORTES FILHO, HYPERIDES ZANELLO NETO,
VALDIR JULIO ULBRICH e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

98. EXECUCAO FISCAL-45936/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOYNE M SCHUHLI- DESPACHO DE FL. 40: So-
bre a impugnação de fls. 22/30, manifeste-se a executada em
cinco dias. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, SIMO-
NE KOHLER e FERNANDA SCHUHLI BOURGES-.

99. EXECUCAO FISCAL-50379/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ANGELO TULIO- DESPACHO DE FL. 17: Conce-
do vista dos autos em Cartório, facultando extração de fotocó-
pias. -Adv. JONATHAS ALVES DO N. PEREIRA-.

100. EXECUCAO FISCAL-51916/2003-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FELIPE LERNER EMPR E PART S/A- DESPACHO
DE FL. 132: Às partes, sobre a baixa dos autos. -Advs. PAULO
VINICIO FORTES FILHO, CRISTINA H. MACIEL, SIMO-
NE KOHLER, CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA,
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO e LEANDRO RICAR-
DO ZENI-.

101. FALENCIA-6926/0-K S R COMERCIO E INDUSTR DE
PAPEL x CENTERMAQ CENTRAL TEC ELETR DE MAQ-
DESPACHO DE FL. 296: Sobre a resposta dos ofícios, mani-
feste-se o síndico em cinco dias. -Advs. LACIR GUARENGHI,
CLEOSNY SLOMPO, ANOAR VALE FERRO, JOHNSON
SADE e SIND- LACIR GUARENGHI-.

102. FALENCIA-17196/0-IBRAHIM ABOU CHAMI x
TRANSPORTADORA DE CARGAS RODOVIARIAS CON-
TADOR LTD e outros- DESPACHO DE FL. 491: Sobre a ava-
liação de fls. 482/483, manifestem-se a falida e o síndico, em
cinco dias. -Advs. ALCEU BOLLIS, JAMES WAHL, VIRIA-
TO XAVIER DE MELO FILHO, JOSE CARLOS BROCHINI,
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO, JOEL ANTONIO BETTE-
GA JUNIOR, LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS, RO-
SANGELA DE FATIMA SANTANA DALPIAZ, MARCIA
HELENA BADER MALUF e SIND- JOAQUIM JOSE G. RAU-
LI-.

103. FALENCIA-17552/0-ARTIVINCO IND E COM DE PA-
PEIS E EMBALAGENS LTDA x ONDUPEL EMBALAGENS
LTDA- DESPACHO DE FL. 530: Ao Síndico para que apre-
sente o plano de rateio entre os credores habilitados, bem como
para que preste informações sobre eventuais créditos da falida
e a serem cobrados de terceiros e créditos da falida depositados
perante outros Juízo (execuções fiscais e outros processos). -
Advs. PAULO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACA-
RINI KOEHLER, PEDRO GIROLAMO MACARINI, IRINEU
PETERS, EROS GIL PETERS, SIND- BRAZILIO BACELLAR
NETO, SEMIR ZAR e VIRGINIA ABUD SALOMAO-.

104. HABILITACAO DE CREDITO-21604/0-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x HOSPITAL E
MATERNIDADE VILA HAUER LTDA-DESPACHO DE FL.
30: FALÊNCIA DE HOSPITAL E MATERNIDADE VILA
HAUER LTDA.Com fundamento no art. 98, 1º c/c art. 173, 3º
da Lei de Falências, ficam os interessados cientes para que no
prazo legal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugna-
ções que entenderem aos pedidos de HABILITAÇÃO DE CRÉ-
DITO nº 21.604 em que o INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL, move contra a FALIDA, pelo valor de R$
2.126,89. -Advs. CARMEN SILVIA ARRATA, DEOLINDO
ESTURILIO, MARIA CRISTINA BARETTA MORAES, PA-
TRICIA C. AUGUSTINHAK DALOTTO, CARLOS ALBER-
TO MORO, ROSANA JUGLAIR E SOUZA, ANANIAS CE-
ZAR TEIXEIRA e SIND- AYSLAN CUNHA ROCHA-.

105. HABILITACAO DE CREDITO-21779/0-IRMA CLEONI-
CE VASCONCELOS x HOSPITAL E MATERNIDADE VILA

HAUER LTDA-DESPACHO DE FL. 41:FALÊNCIA DE HOS-
PITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA.Com funda-
mento no art. 98, 1º c/c art. 173, 3º da Lei de Falências, ficam
os interessados cientes para que no prazo legal de (10) dez dias,
apresentem eventuais impugnações que entenderem aos pedi-
dos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO nº 21.779 em que CLEO-
NICE VASCONCELOS, move contra a FALIDA, pelo valor de
R$ 8.544,50. — À habilitante para comprovação do crédito
mediante exibição do título executivo judicial e pela apresen-
tação de planilha de cálculo homologada pela Justiça do Traba-
lho, uma vez que dos documetnos emitidos pela mesma e jun-
tados aos autos não constam o valor principal constante no
emoriald e cálculo de fl. 36.-Advs. ADBA CRISTINA HAN-
NUCH, NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA, CARMEN
SILVIA ARRATA, DEOLINDO ESTURILIO, MARIA CRIS-
TINA BARETTA MORAES, PATRICIA C. AUGUSTINHAK
DALOTTO, CARLOS ALBERTO MORO, ROSANA JUGLA-
IR E SOUZA, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e SIND- AYS-
LAN CUNHA ROCHA-.

106. ALVARA JUDICIAL-21810/0-ADELAR CAVALLIERI e
outros x MASSA FALIDA DE JC CONSTRUCOES E EMPRE-
ENDIMENTOS L- DESPACHO DE FL. 128: Sobre o pedido
de fls. 94/95 e docuemntos de fls. 96/126, manifestem-se os
autores em cinco dias. -Advs. AUREO ZAMPRONIO FILHO,
GUIDO JOSE DOBELI, WALTER TOFOLI e SIND- MAURI-
CIO DE P. S. GUIMARAES-.

107. HABILITACAO DE CREDITO-21947/0-PALMIRA CE-
ZNE x HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA-
DESPACHO DE FL. 31: FALÊNCIA DE HOSPITAL E MA-
TERNIDADE VILA HAUER LTDA.Com fundamento no art.
98, 1º c/c art. 173, 3º da Lei de Falências, ficam os interessados
cientes para que no prazo legal de (10) dez dias, apresentem
eventuais impugnações que entenderem aos pedidos de HABI-
LITAÇÃO DE CRÉDITO nº 21,947 em que PALMIRA CEZ-
NE, move contra a FALIDA, pelo valor de R$ 4.044,14. — À
habilitante para que comprove a origem de seu crédito median-
te exibição do título judicial com certidão de trânsito em julga-
do. -Advs. JOELCIO FLAVIANO NIELS, CARMEN SILVIA
ARRATA, DEOLINDO ESTURILIO, MARIA CRISTINA BA-
RETTA MORAES, PATRICIA C. AUGUSTINHAK DALOT-
TO, CARLOS ALBERTO MORO, ROSANA JUGLAIR E SOU-
ZA, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e SIND- AYSLAN CUNHA
ROCHA-.

108. HABILITACAO DE CREDITO-21955/0-HERCULANO
PEREIRA (custas) x WOHNHAUS ENGENHARIA CIVIL
LTDA- DESPACHO DE FL. 20: Sobre a certidão de fl. 18,
manifeste-se o administrador judicial em cinco dias. -Advs.
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA e ADM. GILBER-
TO HARTL-.

109. HABILITACAO DE CREDITO-22201/0-JOAO BATIS-
TA RAMOS (Custas) x HOSPITAL E MATERNIDADE VILA
HAUER LTDA-DESPACHO DE FL. 10: FALÊNCIA DE HOS-
PITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA.Com funda-
mento no art. 98, 1º c/c art. 173, 3º da Lei de Falências, ficam
os interessados cientes para que no prazo legal de (10) dez dias,
apresentem eventuais impugnações que entenderem aos pedi-
dos de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO nº 22.201 em que , move
contra a FALIDA, pelo valor de R$ 847,50. -Advs. CARMEN
SILVIA ARRATA, DEOLINDO ESTURILIO, MARIA CRIS-
TINA BARETTA MORAES, PATRICIA C. AUGUSTINHAK
DALOTTO, CARLOS ALBERTO MORO, ROSANA JUGLA-
IR E SOUZA, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e SIND- AYS-
LAN CUNHA ROCHA-.

110. MEDIDA CAUTELAR-22250/0-SOLIS MALUCELLI
FERREIRA e outros x MALUCELLI E FILHOS LTDA- DES-
PACHO DE FL. 329: Mantenho a sentença, por entender que
os seus fundamentos bem resistem às razões do recurso de ape-
lação. Em virtude d recurso, proceda-se o despensamento dos
presentes autos aos autos de falência. A seguir, remetam-se,
imediatamente, os presentes autos ao E. Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, nos termos da disposição contida no art. 296,
parágrafo único, do CPC. -Advs. LUIZ CELSO DALPRA,
SIND- CLEBER DA SILVA BARBOSA, MANOEL LUIZ ARA-
UJO, FERNANDA VILELLA BONI, MARTA DE ARECO
PEREIRA PAIVA e RAFAEL JUSTUS DE BRITO-.

111. EXECUCAO FISCAL-68598/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x MÓVEIS VALENTE LTDA- DESPACHO DE FL.
58: Como as partes não se manifestaram sobre a baixa dos au-
tos, proceda-se o arquivamento. Caso haja qualquer manifesta-
ção posterior, desarquivem-se os autos, fazendo-os conclusos.
-Advs. CYNTHIA GARCEZ RABELLO, ROBERTO MACHA-
DO FILHO, PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA DA FON-
SECA FURQUIM-.

112. EXECUCAO FISCAL-83963/0-FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO x MOVEPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA e outro- DESPACHO DE FL. 107: Recebo o Re-
curso Adesivo interposto pelo Executado às fls. 102/106, em
seus legais efeitos. Ao Apelado para suas contra-razões, no prazo
legal. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA
GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA FUR-
QUIM, PEDRO DONAISKI e SIRIANE GEMI FOGACA DE
ALMEIDA-.

113. EXECUCAO FISCAL-115298/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x BAMEX INDUSTRIA E COMERCIO DE

MADEIRAS LTDA.- DESPACHO DE FL. 48: Às partes, sobre
a baixa dos autos. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO,
CYNTHIA GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FON-
SECA FURQUIM e PEDRO DONAISKI-.

114. EXECUCAO FISCAL-117774/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x COMERCIO DE CALCADOS CAMPEAO-
DESPACHO DE FLS. 53/54:.. Decreto, assim, a prisão do de-
positário, Carlito Silveira, até que apresente nestee juízo 152
(cento e cinqüenta e dois) sapatos/tênis de diversas marcas e
tamanhos, ou alternativamente, seu equivalente em dinheiro,
pelo máximo de um ano. Expeça-se mandado de prisão. -Advs.
ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e PEDRO
DONAISKI-.

115. EXECUCAO FISCAL-128052/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x FARMÁCIA E DROGARIA NISSEI LTDA-
DESPACHO DE FL. 47: Recebo o recurso de apelação, em
seus efeitos legais. Ao(s) Apelado(s) para suas contra razões,
no prazo de lei. -Advs. ROBERTO MACHADO FILHO, CYN-
THIA GARCEZ RABELLO, LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM, PEDRO DONAISKI, LUCIANE CAMARGO
KUJO MONTEIRO, ALTIVO AUGUSTO ALVES MEYER e
RODRIGO MENDES DOS SANTOS-.

116. EXECUCAO FISCAL-129248/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x RESPAR J R M COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA e outro- DESPACHO DE FL. 179: Mantenho a
decisão agravada. Aguarde-se eventual pedido de informações
da Superior Instância. Sobre os pedidos de fsl. 145 e 146/148,
manifeste-se a exeqüente em cinco dias. -Advs. ROBERTO
MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PE-
DRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM
e RODRIGO DA SILVA GRACIOSA-.

117. EXECUCAO FISCAL-131398/0-FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO x KUSMA & CIA LTDA- DESPACHO DE FL.
67: Sobre a impugnação de fls. 41/44 e documentos de fls. 48/
65, manifeste-se a executada em cinco dias. -Advs. ROBERTO
MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, LAU-
RA ROSA DA FONSECA FURQUIM, PEDRO DONAISKI,
LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO e MARCOS WEN-
GERKIEWICZ-.

118. PREC. REQUISITORIO-101/97-ALZIRA LEMES FRAN-
CO x ESTADO DO PARANA- DESPACHO DE FL. 78: Defiro
o pedido de vista dos autos pelo prazo de quinze dias. -Adv.
JOAO DE BARROS TORRES-.

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PÚBLICA
RELAÇÃO Nº 145/2008
JUIZ DE DIREITO:DRA. VANESSA DE SOUZA CAMARGO
DR. DOUGLAS MARCEL PERES
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ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA 0011 036657/0000

0013 036960/0000
0018 040829/0000

ALESSANDRO MARCELO MORO R 0025 043166/0000
0042 046852/0000

ALESSANDRO RAVAZZANI 0067 050545/0000
ALEXANDRE ARSENO 0113 046639/2001
ANA CAROLINA MONTAGNIERI 0090 051435/0000
ANA CRISTINA TAVARNARO PE 0073 050790/0000
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 0012 036954/0000
ANA MARIA MAXIMILIANO 0025 043166/0000
ANA PAULA FURIATTI DE OLI 0011 036657/0000
ANDRE RENATO MIRANDA ANDR 0044 046936/0000

0126 049673/2003
0127 049677/2003
0135 049828/2003
0138 050012/2003
0145 050562/2003
0157 052597/2004

ANDREA CRISTINE ARCEGO 0094 051540/0000
ANDRÉIA A. ZOWTYI TANAKA 0102 051755/0000
ANDREIA CRISTINA BAGATIN 0053 048650/0000
ANDREIA DAMASCENO PAQUET 0088 051356/0000
ANITA CARUSO PUCHTA 0005 027783/0000

0052 048483/0000
0075 050853/0000

ANNETE CRISTINA DE ANDRAD 0024 042550/0000
ANTONIO ANILTO PADIAL 0015 038812/0000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0011 036657/0000

0021 041780/0000
0023 042514/0000
0037 046059/0000

ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0040 046467/0000
ANTONIO CARLOS CABRAL DE 0063 050366/0000

4ª Vara da Fazenda
Pública
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0078 050943/0000
0079 050945/0000
0097 051585/0000
0098 051587/0000

ANTONIO ERNESTO DE LIMA 0013 036960/0000
ANTONIO GLENIO FARIA M. A 0111  303917/2007
ARARINAN KOSOP 0007 029754/0000

0008 029816/0000
ARISTEU DOMINGOS LUIS COV 0007 029754/0000

0008 029816/0000
AURACYR AZEVEDO M. CORDEI 0005 027783/0000

0107 051768/0000
BEATRIZ ADRIANA DE ALMEID 0108 051770/0000
BERNARDO STROBEL GUIMARAE 0053 048650/0000
BIHL ELERIAN ZANETTI 0095 051544/0000
BIRATAN DE OLIVEIRA 0112 036425/0088
CARLA SALDEADO 0020 041270/0000
CARLA VALERIA DE CARVALHO 0014 038297/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0113 046639/2001
CARLOS ALEXANDRE NEGRINI 0013 036960/0000
CARLOS ANTONIO LESSKIU 0076 050861/0000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0092 051480/0000
CARLOS EDUARDO R.MEZZADRI 0100 051637/0000
CARLOS ROBERTO MATTOS DO 0014 038297/0000
CARLOS TAGLIARI 0046 047953/0000
CAROLINE CHAVES MASSIMO 0099 051636/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0015 038812/0000
CASSIUS ANDRE VILANDE 0031 044876/0000
CELSO SOUZA 0072 050788/0000
CESAR RICARDO TUPONI 0006 028569/0000
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS 0041 046844/0000
CHRISTIANNE REGINA L. POS 0005 027783/0000
CIBELE KOHELER 0076 050861/0000

0113 046639/2001
CLAUBER JULIO DE OLIVEIRA 0095 051544/0000
CLAUDIA CECILIA CAMACHO R 0066 050515/0000
CLAUDIA SOUZA HAUS 0044 046936/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 0002 021412/0000
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR 0065 050427/0000
CLAUDIO MANOEL SILVA BEGA 0077 050867/0000
CRISTINA KAKAWA 0101 051691/0000
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 0027 044350/0000

0050 048139/0000
DAIANE MARIA BISSANI 0032 044918/0000

0054 048761/0000
0069 050697/0000

DANI LEONARDO GIACOMINI 0021 041780/0000
DANIEL HACHEM 0003 023941/0000

0072 050788/0000
DAVI DEUTSCHER 0004 023955/0000
DECIO FRIGNANI JUNIOR 0076 050861/0000
DENISE MARTINS AGOSTINI 0059 050317/0000
DIVALMIRO O. MAIA PEREIRA 0011 036657/0000
EDEGARD A. C. LESSNAU 0103 051756/0000
EDGAR LUIZ DIAS 0010 035355/0000
EDGARD DE BRITO 0058 050130/0000
EDISON ROBERTO MASSEI 0062 050351/0000
EDSON LUIZ AMARAL 0011 036657/0000

0021 041780/0000
0023 042514/0000
0037 046059/0000
0040 046467/0000
0063 050366/0000
0078 050943/0000
0079 050945/0000
0097 051585/0000
0098 051587/0000

EDUARDO ALBERTO MARQUES V 0005 027783/0000
EDUARDO RIBEIRO CALDAS 0065 050427/0000
EDUARDO ROCHA VIRMOND 0005 027783/0000
EDWIN LINDBECK MATHIAS DO 0077 050867/0000
EGIDIO MUNARETTO 0014 038297/0000
EGON BOCKMANN MOREIRA 0053 048650/0000
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 0070 050726/0000
ELIZABETH BERTINATO 0013 036960/0000
ERALDO LACERDA JR 0036 045788/0000
ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 0025 043166/0000
EROS BELIN DE MOURA CORDE 0107 051768/0000
EROS SOWINSKI 0076 050861/0000
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0077 050867/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 0006 028569/0000
EVELLYN DAL POZZO YUGUE 0011 036657/0000
FABIANA B.O. PEDROZO 0011 036657/0000
FABIANO ANSELMO WEBER 0093 051525/0000
FABIANO BINHARA 0175 000708/2008
FABIO ALEXANDRE CONINCK V 0106 051765/0000
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 0014 038297/0000
FABRICIO JOSE BABY 0062 050351/0000
FERNANDA ANDREAZZA LIMA 0027 044350/0000
FERNANDO GRASSESCHI MACHA 0076 050861/0000
FERNANDO LUIZ KLISIEWICZ 0126 049673/2003
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 0074 050802/0000
FERNANDO ZENATO NEGRELE 0009 033798/0000
FLAVIO PIGATTO MONTEIRO 0081 051031/0000
GABRIELA DE PAULA SOARES 0038 046403/0000
GASTAO SCHEFER FILHO 0025 043166/0000
GAZZI YOUSSEF CHARROUF 0035 045766/0000

0058 050130/0000
GEAZI SARON ROCHA 0021 041780/0000
GEEANDRO LUIZ SCOPEL 0021 041780/0000
GERALDO F. NEVES 0007 029754/0000
GERCI LIBERO DA SILVA 0080 051021/0000
GISELA DIAS CHEDE 0004 023955/0000
GISELE ECHTERHOFF 0011 036657/0000
GISLAINE DE CARVALHO 0096 051565/0000
GLENIO MARTINS BITTENCOUR 0017 038938/0000

GUILHERME GRUMMT WOLF 0096 051565/0000
GUILHERME J. T. DE FREITA 0020 041270/0000
GUSTAVO BONINI GUEDES 0074 050802/0000
HASSAN SOHN 0055 048783/0000
INGRID KUNTZE 0043 046879/0000
INKARI COELHO BONILHA 0110 051774/0000
IRA NEVES JARDIM 0047 047961/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 0001 014799/0000

0002 021412/0000
0024 042550/0000
0032 044918/0000
0038 046403/0000
0061 050347/0000
0067 050545/0000
0069 050697/0000
0094 051540/0000
0111  303917/2007

ITALO TANAKA JUNIOR 0065 050427/0000
IURI FERRARI COCICOV 0067 050545/0000
IVO BERNADINO CARDOSO 0075 050853/0000
IVO FERREIRA DE OLIVEIRA 0014 038297/0000

0018 040829/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 0116 040845/0096

0120 048483/2002
0121 049471/2003
0122 049534/2003
0123 049537/2003
0124 049618/2003
0125 049631/2003
0126 049673/2003
0127 049677/2003
0128 049683/2003
0129 049689/2003
0130 049740/2003
0131 049745/2003
0132 049802/2003
0133 049809/2003
0134 049817/2003
0135 049828/2003
0136 049882/2003
0137 049993/2003
0138 050012/2003
0139 050141/2003
0140 050167/2003
0141 050544/2003
0142 050548/2003
0143 050553/2003
0144 050557/2003
0145 050562/2003
0146 050681/2003
0147 050692/2003
0148 050799/2003
0149 050816/2003
0150 050831/2003
0151 050845/2003

IZABELLA CRISTINA ALONSO 0049 048090/0000
JACINTO NELSON DE M COUTI 0059 050317/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 0048 047994/0000
JAIR JOSE NAZARIO 0034 045006/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0041 046844/0000

0058 050130/0000
JANICE KELLER ARAUJO 0103 051756/0000

0104 051757/0000
JEFFERSON COMELI 0089 051434/0000
JOAO ANTONIO GASPAR 0026 043974/0000
JOAO BATISTA MIRANDA 0023 042514/0000
JOAO CARLOS KREFETA 0075 050853/0000
JOAO CARLOS LORUSSO 0005 027783/0000
JOAO CASILLO 0089 051434/0000
JOAO DE BARROS TORRES 0004 023955/0000

0005 027783/0000
JOÃO DE BARROS TORRES 0075 050853/0000
JOAO MARCELO B. MACHADO 0017 038938/0000
JOAQUIM JOSE PEREIRA FILH 0030 044818/0000
JONAS BORGES 0057 049030/0000
JORGE CLARO BADARO 0068 050604/0000
JORGE DURVAL DA SILVA 0067 050545/0000
JOSE ANACLETO ABDUCH SANT 0089 051434/0000
JOSE ANTONIO PERES GEDIEL 0075 050853/0000
JOSE CID CAMPELO FILHO 0056 048933/0000
JOSE DO CARMO BADARO 0068 050604/0000
JOSE FERNANDO PUCHTA 0046 047953/0000

0082 051188/0000
0137 049993/2003
0169 056020/2007
0170 056622/2007

JOSÉ ROBERTO MARTINS 0069 050697/0000
0094 051540/0000

JOSE VALTER RODRIGUES 0066 050515/0000
JOSE VICENTE DA SILVA 0051 048476/0000
JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI 0053 048650/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0012 036954/0000

0028 044580/0000
0055 048783/0000

JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 0116 040845/0096
0126 049673/2003

JULIANA L. MALVEZZI 0052 048483/0000
JULIANO CAMPELO PRESTES 0056 048933/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0034 045006/0000

0073 050790/0000
0080 051021/0000

JULIO CESAR CAPRONI 0012 036954/0000
JULIO CESAR ZIROLDO 0091 051452/0000
JULIO JACOB JUNIOR 0025 043166/0000
KONE PRIETO FORTUNATO CES 0020 041270/0000
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0045 047375/0000

LEONEI MARTINS FREITAS 0018 040829/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0006 028569/0000

0010 035355/0000
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 0106 051765/0000
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0049 048090/0000

0081 051031/0000
0082 051188/0000
0117 043145/0098
0120 048483/2002
0125 049631/2003
0128 049683/2003
0129 049689/2003
0131 049745/2003
0133 049809/2003
0134 049817/2003
0136 049882/2003
0137 049993/2003
0139 050141/2003
0147 050692/2003
0148 050799/2003
0149 050816/2003
0150 050831/2003
0151 050845/2003
0152 051601/2003
0153 051615/2003
0154 051904/2003
0155 051914/2003
0156 052443/2004
0157 052597/2004
0158 052782/2004
0159 053814/2005
0160 054108/2005
0161 054566/2006
0162 054572/2006
0163 055457/2006
0164 055479/2006
0165 055491/2006
0166 055583/2006
0167 055632/2006
0168 055702/2006
0170 056622/2007
0171 057101/2008
0172 057169/2008
0173 057339/2008
0174 057346/2008

LIDSON JOSE TOMASS 0042 046852/0000
LIGIA SOCREPPA 0044 046936/0000
LINCOLN E. ALBUQUERQUE DE 0105 051759/0000
LINCOLN TAYLOR FERREIRA 0028 044580/0000
LIRES BISINELLA IANOSKI 0070 050726/0000
LORENA MARINS SCHWARTZ 0060 050330/0000
LOURIVALDO DA SILVA JUNIO 0002 021412/0000
LUCIANA FATIMA ROVEDA 0114 046830/2001
LUCIANA SBRISSIA E SILVA 0077 050867/0000
LUCIANE CAMARGO KUJO MONT 0044 046936/0000
LUCIANO MARCHESINI 0175 000708/2008
LUCIANO ROCHA WOISKI 0001 014799/0000
LUDIMAR RAFANHIM 0019 041087/0000
LUDOVINA LUCIANE DERING 0014 038297/0000
LUIR CESCHIN 0004 023955/0000
LUIS MIGUEL JUSTO DA SLVA 0026 043974/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0012 036954/0000

0028 044580/0000
0043 046879/0000
0055 048783/0000

LUIZ CARLOS CALDAS 0071 050755/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0006 028569/0000
LUIZ CARLOS THADEU MOREYR 0049 048090/0000
LUIZ EDUARDO CHOMA 0007 029754/0000

0008 029816/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0101 051691/0000
LUIZ FERNANDO PEREIRA 0074 050802/0000
LUIZ HENRIQUE F. DE FREIT 0048 047994/0000
LUIZ MAURICIO DE MORAIS R 0021 041780/0000
LUIZ MIGUEL DE CARCOVA GU 0029 044807/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0006 028569/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0019 041087/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 0090 051435/0000
MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0004 023955/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0002 021412/0000
MARCELO BERVIAN 0017 038938/0000
MARCELO BITENCOURT DE CAM 0070 050726/0000
MARCELO FERNANDES POLAK 0027 044350/0000
MARCELO MASCHIO CARDOZO C 0103 051756/0000

0104 051757/0000
MARCELO RICARDO DE S. MAR 0041 046844/0000
MARCIA ADRIANA MANSANO 0034 045006/0000

0072 050788/0000
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0030 044818/0000

0064 050411/0000
MARCIA S. BADARO 0068 050604/0000
MARCIO ARI VENDRUSCOLO 0114 046830/2001
MARCIO EDUARDO MORO 0089 051434/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0118 043347/0099

0119 043533/0099
0121 049471/2003
0123 049537/2003
0126 049673/2003
0128 049683/2003
0130 049740/2003
0133 049809/2003
0139 050141/2003
0140 050167/2003
0146 050681/2003
0151 050845/2003

MARCO AFONSO DE LIMA 0013 036960/0000

MARCUS VENICIO CAVASSIN 0009 033798/0000
MARCUS VINICIUS BARBOSA C 0020 041270/0000
MARIA AUGUSTA CORREA LOBO 0046 047953/0000

0122 049534/2003
0124 049618/2003
0127 049677/2003
0132 049802/2003
0135 049828/2003
0136 049882/2003
0138 050012/2003
0141 050544/2003
0142 050548/2003
0143 050553/2003
0144 050557/2003
0145 050562/2003
0152 051601/2003
0153 051615/2003
0156 052443/2004
0157 052597/2004
0158 052782/2004
0159 053814/2005
0163 055457/2006
0165 055491/2006
0166 055583/2006
0169 056020/2007
0174 057346/2008

MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0039 046435/0000
0056 048933/0000

MARIA DAIANA BUENO CAMARG 0061 050347/0000
MARIA GOMES DA CUNHA 0096 051565/0000
MARIA REGINA DISCINI 0032 044918/0000
MARIA RENATA SETTI DE PAU 0011 036657/0000
MARIANA WERNECKE DE SOTTI 0085 051237/0000

0086 051239/0000
0087 051242/0000

MARION ARANHA P. MUGGIATI 0066 050515/0000
MARISA ZANDONAI MOREIRA 0117 043145/0098

0118 043347/0099
0119 043533/0099

MARLÚCIO LEDO VIEIRA 0083 051219/0000
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIR 0027 044350/0000
MAURI JOSE ROIKA 0004 023955/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0016 038930/0000
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 0114 046830/2001
MAURO JUNIOR SERAPHIM 0087 051242/0000
MELISSA DE C. KANDA DIETR 0025 043166/0000
MICHEL GUERIOS NETTO 0089 051434/0000
MIGUEL ANGELO SALGADO 0109 051772/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0035 045766/0000
MÔNICA CRISTINA SOUZA MAR 0093 051525/0000
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0013 036960/0000
NARA RIBEIRO BORGES 0061 050347/0000
NATANAEL GORTE CAMARGO 0091 051452/0000
NELISSA ROSA MENDES 0062 050351/0000
NELSON SCARPIM JUNIOR 0033 044964/0000
NICOLE PEREIRA LIMA BETTE 0111  303917/2007
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 0103 051756/0000

0104 051757/0000
OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR 0051 048476/0000
PATRICIA ROHN RAVAZZANI 0067 050545/0000
PAULO CORTELLINI 0032 044918/0000
PAULO FERNANDO PAZ ALARCO 0112 036425/0088
PAULO GOMES JUNIOR 0002 021412/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0006 028569/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA 0039 046435/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0002 021412/0000

0031 044876/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0051 048476/0000
PAULO ROBERTO LOPES 0067 050545/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0084 051236/0000

0112 036425/0088
0113 046639/2001
0114 046830/2001
0115 054941/2004

PAULO VINICIUS FORTES FIL 0083 051219/0000
0085 051237/0000
0086 051239/0000
0087 051242/0000

PEDRO DE NORONHA DA COSTA 0116 040845/0096
0161 054566/2006

PEDRO DONAISKI 0171 057101/2008
0172 057169/2008

PEDRO FRATUCCI SAVORDELLI 0064 050411/0000
RAPHAEL MARCONDES KARAN 0047 047961/0000
REGINA YURICO TAKAHASHI 0012 036954/0000
RENE JOSE STUPAK 0100 051637/0000
RICARDO GARCIA CATÓIA DE 0103 051756/0000

0104 051757/0000
RICARDO MAGNO QUADROS 0101 051691/0000
RICARDO MARCELO FONSECA 0059 050317/0000
RICARDO ROSETTI PIVA 0070 050726/0000
RIVALDO RIBEIRO 0015 038812/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0046 047953/0000
ROBERTO SHIGUEO TAKI 0085 051237/0000

0086 051239/0000
0087 051242/0000

ROBSON CARLOS BISCOLI 0014 038297/0000
RODRIGO BEVILAQUA 0009 033798/0000
RODRIGO J. CASAGRANDE 0038 046403/0000
RODRIGO MARCO LOPES DE SE 0038 046403/0000

0054 048761/0000
0061 050347/0000
0069 050697/0000
0111  303917/2007

ROGER OLIVEIRA LOPES 0024 042550/0000
0033 044964/0000
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ROGÉRIO ERNESTO GRENZEL 0037 046059/0000
ROGERIO MARCIO BERALDI BI 0082 051188/0000
ROGERIO SCHUSTER JUNIOR 0081 051031/0000
ROMILDA R. M. MARTINS 0027 044350/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0011 036657/0000

0014 038297/0000
ROSALDO JORGE DE ANDRADE 0102 051755/0000
ROSANNA DI LUCA MELANI 0002 021412/0000
ROSI MARY MARTELLI 0024 042550/0000
RUY SOARES DE MACEDO 0050 048139/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0022 042235/0000

0045 047375/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0007 029754/0000

0008 029816/0000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0084 051236/0000

0085 051237/0000
0086 051239/0000
0087 051242/0000

SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0043 046879/0000
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRAD 0015 038812/0000
SIDNEY MARTINS 0011 036657/0000
SILVIO BINHARA 0175 000708/2008
SIMONE BUSKEI MARINO 0054 048761/0000
SIMONE KOHLER 0076 050861/0000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0089 051434/0000
SINDICO. CLEMENCEAU CALIX 0016 038930/0000

0034 045006/0000
0072 050788/0000
0073 050790/0000
0080 051021/0000
0092 051480/0000

SINDICO. OSNI MARCOS LEIT 0017 038938/0000
SUZANE MARIE ZAWADZKI 0033 044964/0000
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 0009 033798/0000
TANIA MARIA DAS NEVES GAP 0054 048761/0000
TATHIANA YUMI ARAI 0022 042235/0000

0045 047375/0000
TATIANA MANZOCHI 0029 044807/0000
TERCIO AMARAL DE CAMARGO 0042 046852/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0034 045006/0000
VANESSA MORENO 0029 044807/0000
VANIA DE AGUIAR 0071 050755/0000
VILSON STALL 0072 050788/0000
VINICIUS GASPARINI 0009 033798/0000
WILLIAM A. N. PIRES DE SO 0001 014799/0000
WILTON VICENTE PAESE 0030 044818/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0001 014799/0000

0002 021412/0000
0015 038812/0000
0033 044964/0000
0038 046403/0000
0107 051768/0000

1. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-14799/0-ANNITA
LUZZI SCHRANK - FALECIDA e outros x IPE e outro-”Nos
termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas,
proceda-se a devoluçao dos autos em 24 horas”. -Advs. WI-
LLIAM A. N. PIRES DE SOUSA

2. ACAO ORDINARIA-21412/0-JULIETA ALVES KASSATZ
e outros x IPE- “Sobre a informação dee fls. 672 prestada pelo
Cartório Distribuidor, manifestem-se as partes”. -Advs. RO-
SANNA DI LUCA MELANI, CLAUDINEI BELAFRONTE,
LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR, PAULO ROBERTO FER-
REIRA MOTTA, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS, PAULO GOMES JUNIOR, ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS e YEDA VARGAS R. BONILHA-.

3. ORDINARIA DE COBRANCA-23941/0-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x PMT TRANSPORTES
LTDA-”Intime-se o interessado para retirar ofício”. -Adv. DA-
NIEL HACHEM-.

4. EMBARGOS À EXECUCAO-23955/0-DER PR x ESPO-
LIO DE MARRANO WACLAU SZYPIOR-”Sobre o ocntido
no expediente de fls. 151/155, manifeste-se a parte exequen-
te”. -Advs. GISELA DIAS CHEDE, LUIR CESCHIN, MANO-
EL HENRIQUE MAINGUE, JOAO DE BARROS TORRES,
DAVI DEUTSCHER e MAURI JOSE ROIKA-.

5. EMBARGOS DO DEVEDOR-27783/0-ESTADO DO PA-
RANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA) x MA-
FUZ ANTONIO ABRAO e outro- “Defiro fls. 202. Solicitação
de desbloqueio de valores e cancelamento de bloqueios, reali-
zada nesta data conforme extrato anexo. Intimem-se”. -Advs.
CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO, JOAO DE BARROS
TORRES, ANITA CARUSO PUCHTA, JOAO CARLOS LO-
RUSSO, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND,
EDUARDO ROCHA VIRMOND e AURACYR AZEVEDO M.
CORDEIRO-.

6. ORDINARIA DE REVISAO ...-28569/0-SERV GRAF SER-
VICOS E REPRESENTACOES GRAFICAS ORION x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outro-”Da chegada dos
autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, CESAR RICARDO TUPONI, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO F. DOS SAN-
TOS, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-.

7. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-29754/0-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outro x FREDERICO AN-

TONIO CAVALCANTI FORTES e outro- “Primeiramente, in-
time-se a parte Exequente para que junte planilha atualizada
do débito”. -Advs. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, GERAL-
DO F. NEVES, LUIZ EDUARDO CHOMA, ARARINAN
KOSOP e ARISTEU DOMINGOS LUIS COVAIA-.

8. ACAO MONITORIA-29816/0-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outro x FREDERICO ANTONIO CAVALCAN-
TI FORTES- “Abra-se vista dos autos por cinco dias”. -Advs.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR

9. ACAO DE COBRANCA-33798/0-SANEPAR S/A x FEDE-
RACAO PARANAENSE DE FUTEBOL-”Nos termos do con-
tido no Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a de-
voluçao dos autos em 24 horas”. -Advs. RODRIGO BEVILA-
QUA-.

10. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-35355/0-ULISSES
APARECIDO GOMES x BANCO CENTRAL DO BRASIL e
outro-”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de
Normas, proceda-se a devoluçao dos autos em 24 horas”. -Advs.
AIRTON PASSOS DE SOUZ

11. MANDADO DE SEGURANCA-36657/0-TRANSPAULI
TRANSPORTES FLORESTAIS LTDA x COMANDANTE
GERAL DA PMPR e outro-”Da chegada dos autos a este Juízo,
dê-se ciência às partes”. -Advs. FABIANA B.O. PEDROZO,
DIVALMIRO O. MAIA PEREIRA, GISELE ECHTERHOFF,
MARIA RENATA SETTI DE PAULI, RONY MARCOS DE
LIMA, SIDNEY MARTINS, ANA PAULA FURIATTI DE OLI-
VEIRA, ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ, ED-
SON LUIZ AMARAL, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e
EVELLYN DAL POZZO YUGUE-.

12. RESC DE CONTRATO COM REINTEG-36954/0-COHAB
CT x PAULO ROBERTO DE ANDRADE LIMA- “Defiro- fls.
216. Suspendo este feito na forma pretendida”. -Advs. JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SAN-
TIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR
CAPRONI e REGINA YURICO TAKAHASHI-.

13. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-36960/0-JERRY
IVANILSON VIEIRA x DETRAN PR- “Defiro fls. 315. Expe-
ça-se mandado de intimação como pretendido. (Para fins de
integral cumprimento ao r. despacho de fl. 316, solicito que a
parte exeqüente informe o endereço do Cartório mencionado à
fl. 315, bem como, a cidade onde está localizado)”. -Advs.
MARCO AFONSO DE LIMA, ANTONIO ERNESTO DE
LIMA, CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES, ELIZA-
BETH BERTINATO, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e MO-
NICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

14. DECLARATORIA-38297/0-VALDECIR MATOS DE PAU-
LA x DETRAN PR e outros-”Da chegada dos autos a este Juí-
zo, dê-se ciência às partes”. -Advs. FABIO LUIZ SANTIN DE
ALBUQUERQUE, LUDOVINA LUCIANE DERING, RONY
MARCOS DE LIMA, CARLOS ROBERTO MATTOS DO
VALLE, ROBSON CARLOS BISCOLI, EGIDIO MUNARET-
TO, CARLA VALERIA DE CARVALHO e IVO FERREIRA
DE OLIVEIRA-.

15. DECLARATORIA-38812/0-ROSALINA FATIMA DE JE-
SUS DA SILVA e outros x ESTADO DO PARANÁ (SECRE-
TARIA DE SEGURANÇA PUBLICA) e outro-”Da chegada dos
autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. SHIRLEY
FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO, ANTONIO ANILTO
PADIAL, RIVALDO RIBEIRO, YEDA VARGAS R. BONILHA
e CASSIANO LUIZ IURK-.

16. PRESTACAO DE CONTAS-38930/0-SINDICO DA MF DE
EKXEL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA- “Manifeste-se
a Falida”. -Advs. SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO e
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-.

17. FALENCIA-38938/0-FERRAMENTAS GERAIS COMER-
CIO E IMPORTACAO S/A x SUL EQUIPAMENTOS PARA
SOLDAS LTDA- “Intimem-se as partes das praças 1ª, dia 07
de outubro de 2008, às 13.00 horas e 2ª praça dia 21 de outubro
de 2008, às 13.00 horas”. -Advs. MARCELO BERVIAN, GLE-
NIO MARTINS BITTENCOURT, JOAO MARCELO B. MA-
CHADO e SINDICO. OSNI MARCOS LEITE-.

18. MANDADO DE SEGURANCA-40829/0-IVES PONES-
TKE x DIRETOR GERAL DO DIRETRAN e outros-”Da che-
gada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs.
LEONEI MARTINS FREITAS, ALCIONE BASTOS RIBAS,
ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e IVO FERREIRA DE OLI-
VEIRA-.

19. DECLARATORIA-41087/0-NARDI NORA RIBEIRO
KUSTER x IPMC - INST DE PREV DOS SERV MUN CTBA
e outro- “Requisite-se o pagamento”. -Advs. LUDIMAR RA-
FANHIM e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-.

20. FALENCIA-41270/0-WERNER FABRICA DE TECIDOS
S/A x UM DEUX TROIS CONFECÇOES LTDA- “Anote-se
nos autos a ausência de intervenção do Ministério Público nes-
te feito, evitando-se novas vistas indevidas. Considerando a
prova de que a pessoa jurídica encerrou suas atividades, sem
deixar ativo suficiente para saldar as suas obrigações, autoriza-
da está a desconsideração da personalidade jurídica da empre-
sa devedora, conforme precedentes jurisprudenciais. Destarte,

defiro o pedido formulado e declaro a desconsideração da per-
sonalidade jurídica da empresa devedora, determinando a cita-
ção das sócias-administradoras — (qualificação às fis. 120/121),
para que paguem o débito no prazo de quinze dias ou nomele(m)
bens em penhora. Após a citação serão apreciados pedidos de
diligência sobre existência de bens das sócias. Intimem-se. Ci-
ência ao Minstério Público”. (Para fms de citação das executa-
das, conforme r. despacho de fl. 270, solicito que a parte exe-
qüente informe o atual endereço das mesmas, e, em sendo o
caso, dê cumprimento do contido no artigo 9.4.6 do Código de
Normas (G.R.C., relativo a diligência(s) a ser(em) realizada(s)
pelo Oficial de Justiça)”. -Advs. CARLA SALDEADO, KONE
PRIETO FORTUNATO CESARIO, MARCUS VINICIUS BAR-
BOSA CALDEIRA e GUILHERME J. T. DE FREITAS-.

21. CANCELAMENTO DE PROTESTO INDE-41780/0-RO-
BERTO BONATTO x DER PR- “intime-se o credor para apre-
sentar as cópias necessárias para a expedição do precatório”. -
Advs. LUIZ MAURICIO DE MORAIS RIBEIRO, DANI LEO-
NARDO GIACOMINI, GEAZI SARON ROCHA, GEEAN-
DRO LUIZ SCOPEL, ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

22. EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL-42235/0-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x OSMAR DALBOS-
CO e outro- “Defiro fls. 218. Suspendo este feito por sessenta
dias”. -Advs. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e TATHI-
ANA YUMI ARAI-.

23. EXECUÇÃO FISCAL-42514/0-DER PR x ADEMIR
ANASTACIO ANTONIO-”Manifeste-se o interessado sobre
oficios retro” . -Advs. ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ, EDSON LUIZ AMARAL e JOAO BATISTA MI-
RANDA-.

24. DECLARATORIA-42550/0-AMILTON ANTONIO RO-
DRIGUES e outros x PARANAPREVIDÊNCIA e outro-”Da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs.
ROSI MARY MARTELLI, ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS, ROGER OLIVEIRA LOPES e ANNETE CRISTINA
DE ANDRADE GAIO-.

25. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-43166/0-TEREZA
MIRANDA x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE - ICS e
outro-”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às par-
tes”. -Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI,
GASTAO SCHEFER FILHO, MELISSA DE C. KANDA DIE-
TRICH, ERENISE DO ROCIO BORTOLINI, JULIO JACOB
JUNIOR e ANA MARIA MAXIMILIANO-.

26. PRECEITO COMINATORIO-43974/0-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ROSILIER DUNKE-”Nos termos do contido no
Cap. 2.10.2.1, do Código de Normas, proceda-se a devoluçao
dos autos em 24 horas”. -Advs. JOAO ANTONIO GASPAR-.

27. ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-44350/0-BENEDI-
TA RAMALHO BUENO DE FARIAS x ESTADO DO PARA-
NÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)-”Da che-
gada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs.
MARCELO FERNANDES POLAK, MARLUS H. ARNS DE
OLIVEIRA, FERNANDA ANDREAZZA LIMA, ROMILDA R.
M. MARTINS e CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

28. INDENIZ POR DANOS MAT E MOR-44580/0-COHAB
CT x VENTURA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
SOC S/A- “Defiro o pedido de fls. 171/172. Bloqueio “on line”
solicitado através do convênio Bacen-Jud, conforme extrato em
anexo. Diligências necessárias. Intimem-se”. -Advs. JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO e LINCOLN TAYLOR FERREIRA-.

29. MANDADO DE SEGURANCA-44807/0-SCHMIDT AD-
MINISTRACAO E SERVICOS LTDA x DIRETOR SUPERIN-
TENDENTE DA SECRETARIA MUN FIN CTBA-”Da chega-
da dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. TA-
TIANA MANZOCHI, VANESSA MORENO e LUIZ MIGUEL
DE CARCOVA GUTIERREZ-.

30. REINTEGRACAO DE POSSE-44818/0-ESTADO DO PA-
RANÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA) x MAR-
CONDES DE ALMEIDA MACEDO-”1. Defiro o beneficio de
assistência judiciária gratuita ao requerido. 2. Sobre a contes-
tação apresentada (fis. 68/77), manifeste- se o autor no prazo
legal. 3. Recebo a reconvenção oposta (fis. 83/88). Intime-se o
autor reconvindo, na pessoa de seu procurador, para contestar
a reconvenção no prazo de 15 (quinze) dias. 4. Diligências e
intimações necessárias”. -Advs. MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO, WILTON VICENTE PAESE e JOAQUIM JOSE
PEREIRA FILHO-.

31. MANDADO DE SEGURANCA-44876/0-TIAGO MOITI-
NHO HONORIO x DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS e outro-”Da chegada dos autos a este
Juízo, dê-se ciência às partes”. -Advs. CASSIUS ANDRE VI-
LANDE e PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA-.

32. ACAO ORDINARIA-44918/0-ADRIANE DO ROCIO BA-
TISTA e outros x PARANAPREVIDÊNCIA e outro- “Intime-se
o credor para pagar as custas do recatório a ser expedido”. -
Advs. PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA DISCINI

33. ACAO ORDINARIA-44964/0-CARMEM LUCIA DOS

SANTOS x ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DE SE-
GURANÇA PUBLICA) e outro- “Recebo o presente recurso
adesivo (fls. 197/199), que seguirá o principal. Ihtime-se a par-
te contrária para manifestar-se sobre o recurso”. -Advs. NEL-
SON SCARPIM JUNIOR, ROGER OLIVEIRA LOPES, YEDA
VARGAS R. BONILHA e SUZANE MARIE ZAWADZKI-.

34. DECLARATORIA-45006/0-CLAUDETE COMPER x DI-
SAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA- “SENTENÇA. Vistos.
Posto isso, e diante os fundamentos apresentados julgo impro-
cedente o pedido inaugural, conforme artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil, revogando-se a liminar deferida, res-
saltando apenas que devido a data da ocorrência 10/08/1999,
hoje, a dívida encontra-se prescrita, não sendo devido a rein-
serção do nome da autora junto aos cadastros de inadimplentes
em decorrência do objeto da presente ação. Condeno a autora
ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatí-
cios em favor do réu, que fixo em R$ 2.000,0 (dois mil reais),
nos termos do artigo 20, § 4.°, do Código de Processo Civil,
considerando a natureza da causa e o zelo profissional, não se
olvidando do tempo de duração da lide. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se”. -Advs. JAIR JOSE NAZARIO, VALMIR
SCHREINER MARAN, SINDICO. CLEMENCEAU CALIX-
TO, JULIO ASSIS GEHLEN e MARCIA ADRIANA MANSA-
NO-

35. HABEAS DATA-45766/0-JEFFERSON AMAURI DE SI-
QUEIRA x CHEFE DA DIVISAO DE MEDICINA E SAUDE
OCUPACIONAL- “Aguarde-se no arquivo provisório a mani-
festação da parte interessada”. -Advs. MIGUEL RAMOS CAM-
POS e GAZZI YOUSSEF CHARROUF-.

36. REPETICAO DE INDEBITO-45788/0-LUIZ ALEXAN-
DRE DALGEGAN x COPEL S/A- “Sobre a manifestação de
fls. 536/544, diga o autor”. -Advs. ERALDO LACERDA JR e
ADRIANE PIECHNIK BARROS-.

37. EXECUÇÃO FISCAL-46059/0-DER PR x ENI TRANS-
PORTE RODOVIARIO LTDA- “Manifeste-se o autor sobre o
expediente retro”. -Advs. EDSON LUIZ AMARAL, ANTO-
NIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e ROGÉRIO ERNES-
TO GRENZEL-.

38. ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-46403/0-ARLETE
VIEIRA DOS ANJOS x PARANAPREVIDÊNCIA e outro-
“Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários do
perito R$3.200,00)”. -Advs. RODRIGO J. CASAGRANDE,
RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI, GABRIELA DE PAU-
LA SOARES, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e
YEDA VARGAS R. BONILHA-.

39. MANDADO DE SEGURANCA-46435/0-CESAR AUGUS-
TO FERREIRA e outro x SECRETARIO DE URBANISMO
DE CURITIBA-”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ci-
ência às partes”. -Advs. PAULO ROBERTO FERREIRA e
MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS-.

40. RESSARCIMENTO DE DANOS-46467/0-DER PR x VAL-
DECIR MANOEL DA ROCHA e outro- “Manifeste-se o autor
sobre o expediente retro”. -Advs. EDSON LUIZ AMARAL e
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-.

41. ACAO MONITORIA-46844/0-PRO-DIET FRAMACEU-
TICA LTDA x ESTADO DO PARANÁ-”Recebo os recursos de
apelaçao (fls. 266/273 e 275/290, em ambos os efeitos. Inti-
mem-se as partes apeladas para apresentarem suas contra-razo-
es, em quinze dias. Diligências e intimações necessárias”. -Advs.
MARCELO RICARDO DE S. MARCELINO, CHARLES MI-
GUEL DOS SANTOS TAVARES e JAIR LIMA GEVAERD
FILHO-.

42. DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-46852/0-ANTO-
NIO CELSO PINTO x INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE -
ICS e outro- “Atenta às informações prestadas pelo requerido
MunicÏpio de Curitiba em suas razões preliminares de contes-
tação, aduzindo existir litispendência entre o presente feito e
os autos de no 46.858 e no 45.660, todos em trâmite neste Juí-
zo, bem como diante da informação prestada pela serventia às
fis. 198, denota-se assistir razão ao requerido. Sem embargo
quanto ao mandado de segurança coletivo impetrado pelo sin-
dicato a que pertence o autor (fis. 161/183), este não induz aos
efeitos da litispendência, haja vista que o ajuizamento deste
não inibe o exercício do direito subjetivo individual do autor.
Entretanto, constata-se que de fato os autos de n° 46.858 é idên-
tico ao presente feito, com mesmas partes, mesma causa de
pedir e pedido, razão pela qual necessana sua extinção por li-
tispendência. Outrossim, como este feito é anterior àquele, de-
verá prosseguir em seus ulteriores termos. Traslade-se cópia
deste despacho para os autos 46.858, bem como proceda-se a
devida conclusão para extinção. Registre-se para sentença”. -
Advs. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, TERCIO
AMARAL DE CAMARGO e LIDSON JOSE TOMASS-

43. ACAO DE COBRANCA (RITO SUMAR)-46879/0-MO-
RADIAS PIRINEUS II CONDOMINIO I x VALDIR SILVA
FERNANDES e outro- “Intime-se o autor para retirar e confe-
rir o edital, bem como o CD apresentado juntamente com a
minuta”. -Advs. INGRID KUNTZE, SERGIO PAULO FRAN-
CA DE ALMEIDA e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-.

44. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-46936/0-JOAO
MANNE & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
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DO PARANÁ- “Recebo o recurso de apelação interposto pelo
Estado do Paraná às fls. 356/373, no seu duplo efeito. Exegese
do artigo 520, caput, do CPC. Dispenso o prazo de resposta,
tendo em vista que a Apelada já apresentou as Contra-Razões,
conforme fis. 433/459. No entanto, deve ser intimado Estado
do Paraná, nos moldes do artigo 25, da LEF, para que apresente
as contra-razões ao Recurso interposto às fls. 402/422”. -Advs.
LIGIA SOCREPPA, ANDRE RENATO MIRANDA ANDRA-
DE, LUCIANE CAMARGO KUJO MONTEIRO e CLAUDIA
SOUZA HAUS-.

45. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-47375/0-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x LUZIA CA-
TARINA DA SILVA e outro- “Defiro fls. 50. Suspendo este
feito por noventa dias”. -Advs. SAMUEL MACHADO DE
MIRANDA, LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE ANDRA-
DE e TATHIANA YUMI ARAI-.

46. ACAO ORDINARIA-47953/0-INSTITUTO BS COLWAY
SOCIAL - IBS COLWAY x ESTADO DO PARANÁ- “Sobre a
manifestação de fls. 600, diga o exequente”. -Advs. CARLOS
TAGLIARI, JOSE FERNANDO PUCHTA, ROBERTO MA-
CHADO FILHO e MARIA AUGUSTA CORREA LOBO-.

47. AÇÃO INDENIZATÓRIA-47961/0-COMPANHIA CAM-
POLARGUENSE DE ENERGIA ELÉTRICA x COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL- “Manifeste-se o au-
tor sobre a contestação”. -Advs. RAPHAEL MARCONDES
KARAN e IRA NEVES JARDIM-.

48. MANDADO DE SEGURANCA-47994/0-JOÃO BERSA-
NETE JUNIOR x DIRETORA DO DEPTO DE R.H. DA SEC.
DE ESTADO - SEAP-”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-
se ciência às partes”. -Advs. LUIZ HENRIQUE F. DE FREI-
TAS e JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-.

49. ACAO DECLARATORIA-48090/0-TRANSVALE TRANS-
PORTE DE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA x ESTADO
DO PARANÁ- “Defiro o pedido retro formulado (fls. 707)”. -
Advs. LUIZ CARLOS THADEU MOREYRA THOMAZ, IZA-
BELLA CRISTINA ALONSO SOARES

50. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE TUTELA-
48139/0-MARCELO NAMI x ESTADO DO PARANÁ- “Inti-
mem-se as partes da perícia médica, designada no dia 02 de
setembro de 2008, para o comparecimento do autor e assisten-
tes técnicos, no consultório, situado na rua Conselheiro Lau-
rindo n° 490, conj. 81, 8° andar, às 15.30 horas, para início dos
trabalhos periciais. Requer ainda o Sr. Perito, que o autor, na
ocasião da perícía, apresente-se munido de carteira de identi-
dade, além de todos os documentos médicos que por ventura
mantenha em seu poder, tais como atestados, declarações, pron-
tuários médicos e resultados de exames complementares, afora
aqueles já anexados aos autos”. -Advs. RUY SOARES DE
MACEDO e CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-.

51. ORD. DE PRECEITO COMINATORIO-48476/0-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x DJALMAR FRIDLUND- “Sobre a
contestação apresnetada, manifeste-se o autor no prazo legal”.
-Advs. PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA, JOSE VI-
CENTE DA SILVA e OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR-.

52. EMBARGOS À EXECUCAO-48483/0-ESTADO DO PA-
RANÁ x JOSE GERALDO VELOSO-”Recebo o recurso de
apelação, em ambos os efeitos. Intime-se a parte apelada, para
apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. Em seguida,
subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná (caso não seja interposto recurso na forma adesiva).
Diligências e intimaçoes necessárias”. -Advs. ANITA CARU-
SO PUCHTA e JULIANA L. MALVEZZI-.

53. ACAO ORDINARIA-48650/0-EROULTHS CORTIANO
JUNIOR e outros x ESTADO DO PARANÁ-”Recebo os recur-
sos de apelação (fls. 303/310 e 312/319), em ambos os efeitos.
Intimem-se as partes apeladas, para apresentarem suas contra-
razoes, em quinze dias. Em seguida, subam os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (caso não seja inter-
posto recurso na forma adesiva). Diligências e intimaçoes ne-
cessárias”. -Advs. EGON BOCKMANN MOREIRA, ANDREIA
CRISTINA BAGATIN, BERNARDO STROBEL GUIMARA-
ES e JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI-.

54. EMBARGOS À EXECUCAO-48761/0-PARANÁ PREVI-
DÊNCIA x LEA SIQUEIRA SILVA- “Intime-se o interessado
para retirar alvará”. -Advs. RODRIGO MARCO LOPES DE
SEHLI

55. RESOLUCAO DE CONTRATO-48783/0-COMPANHIA
DE HAB POPULAR DE CTBA x ROMILDA OLEGÁRIO DA
SILVA e outros-”Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as, atendendo-se ao que
dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC. Diligências e intimaço-
es necessárias”. -Advs. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e HASSAN SOHN-.

56. INDENIZACAO DESPROP INDIRETA-48933/0-JVV.
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “Manifestem-se as partes sobre a proposta de ho-
norários do perito (R$5.000,00)”. -Advs. JOSE CID CAMPE-
LO FILHO, JULIANO CAMPELO PRESTES e MARIA CRIS-
TINA JOBIM C. DE MATTOS-.

57. ACAO ORDINARIA-49030/0-SHEILA DE ALMEIDA
MAZALLI e outro x ESTADO DO PARANÁ e outro-”Para
audiência preliminar preliminar, designo o dia 25/09/2008, às
13.30 horas. Cite-se, com as advertências dos arts. 277 e 278

do Código de Processo Civil. (Intime-se o autor para pagar as
custas do Oficial de Justiça,para que seja expedido o mandado
de citação)”. -Adv. JONAS BORGES-.

58. REPARACAO DE DANOS-50130/0-MAURÍCIO MON-
TEIRO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
outro- “Intimem-se as partes da audiência de inquirição de tes-
temunha arrolada pela autora, no dia 04 de setembro de 2008,
às 13.30 horas, na 2ª Vara Judicial, na Comarca de São João da
Barra-SP, conforme ofício de fls. 210”. -Advs. EDGARD DE
BRITO, JAIR LIMA GEVAERD FILHO e GAZZI YOUSSEF
CHARROUF-.

59. ACAO DE COBRANCA-50317/0-HIDEO MATSUOKA e
outro x ESTADO DO PARANÁ- “O feito comporta julgamento
no estado em que se encontra. Preparadas eventuais despesas
remanescentes, voltem conclusos para sentença. R$18,90 (de-
zoito reais e noventa centavos)”. -Advs. DENISE MARTINS
AGOSTINI, RICARDO MARCELO FONSECA e JACINTO
NELSON DE M COUTINHO-.

60. AÇÃO DE USUCAPIÃO-50330/0-CLAUDIO APETZ x
JOAO ROCHA e outros- “Para fins de integral cumprimento
ao r. despacho de fl. 28, reitero a solicitação de fls. 30 e 53, no
sentido de que a parte autora apresente as cópias necessárias
para integrarem as citações dos confrontantes e notificações
das fazendas públicas Municipal, Estadual e Federal”. -Adv.
LORENA MARINS SCHWARTZ-.

61. COBRANÇA-50347/0-ARACI DO CARMO SAMPAIO e
outro x SECRETARIO DE ESTADO DA ADM.E DA PREVI-
DENCIA e outro-”Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, justificando-as, atendendo-se ao
que dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC. Diligências e inti-
maçoes necessárias”. -Advs. NARA RIBEIRO BORGES, MA-
RIA DAIANA BUENO CAMARGO, RODRIGO MARCO
LOPES DE SEHLI e ISABELA CRISTINE MARTINS RA-
MOS-.

62. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-50351/0-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A x OSMAR TE-
ODORO MARQUES e outros- “Sobre o pedido de fls. 60,
manifeste-se o exequente”. -Advs. FABRICIO JOSE BABY,
NELISSA ROSA MENDES e EDISON ROBERTO MASSEI-.

63. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-50366/0-
DEPARTAMENTO DE ESTRADA E RODAGEM DO PARA-
NA - DER x ISMARI TRANSPORTES E TURISMO LTDA-
“SENTENÇA. Vistos. Homologo o acordo celebrado entre as
partes, e com fundamento no art. 792, CPC, determino a sus-
pensão da presente execução, até o final cumprimento do acor-
dado. Após, voltem para extinção do feito. Oficie-se ao Juízo
deprecado. Diligências e intimações necessárias. -Advs. AN-
TONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ
AMARAL-.

64. INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-50411/0-LUIZ CE-
ZAR CORREA DOS SANTOS x ESTADO DO PARANÁ-”Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as, atendendo-se ao que dispoe o art. 331,
parágrafo 3º do CPC. Diligências e intimaçoes necessárias”. -
Advs. PEDRO FRATUCCI SAVORDELLI e MARCIA CAR-
LA PEREIRA RIBEIRO-.

65. AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO DE LIMINAR-
50427/0-MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARA-
NÁ x JUNGLE BOYZ COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTI-
VOS LTDA-ME e outros- “Quanto ao requerimento de fls. 207/
211, vê-se que o feito encontra-se próximo à fase de saneamen-
to, onde será determinada a produção das provas necessanas
para solucionar o ponto controvertido. Antecipar a produção
de uma prova, a essa altura, tumultuaria o regular andamento
do processo e acabaria por não trazer benefício prático e ime-
diato aos munícipes/reclamantes. Sobre as contestações e do-
cumentos, manifeste-se o autor no prazo de vinte dias. Inti-
mem-se”. -Advs. EDUARDO RIBEIRO CALDAS, CLAUDIO
DALLEDONE JUNIOR e ITALO TANAKA JUNIOR-.

66. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-50515/0-CON-
CENMARI RIBEIRO x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL- “Vistos em saneador. A competência des-
te Juízo para o processamento do feito é concorrente à do foro
da situação da coisa. O artigo 95, do Código de Processo Civil,
reproduzido pela requerida em sua resposta (fis. 46), demons-
tra claramente que o autor tem a faculdade de optar pelo ajui-
zamento do pedido em seu domicílio, que é nesta capital. Há,
por outro lado, evidente vicio de representação da autora, já
que não há nos autos procuração outorgada ao advogado, com
poderes ad judicia. Faculto a regularização da representação
no prazo de quinze dias, sob as penas do artigo 37, do Código
de Processo Civil. Inocorre in casu a alegada prescrição, pois
em que pese o extenso lapso temporal decorrido, vê-se que a
autora adquiriu relativa incapacidade apenas em 21.10.1987 e
somente a partir daí é que começou a fluir o prazo prescricio-
nal. Como a autora interpelou a requerida em meados de 2004,
através de notificação judicial, interrompeu-se a fluência da
prescrição. O documento de fls. 08, em princípio, é prova sufi-
ciente da qualidade da autora de sucessora legal da proprietá-
ria-falecida, de onde se verifica a sua legitimação ativa. Não
remanescem questões processuais pendentes. Como pontos
controvertidos, fixo a existência ou não de direito à indeniza-
ção por alagamento ocorrido no imóvel da autora, por força da
construção da usina de Foz do Areia e quantum porventura de-
vido. Defiro a produção de prova pericial e para o referido mis-
ter nomeio o Dr. André Luiz C. de Mello, sob a fé do seu grau.
Após ao expert, para aceitação do encargo e formular proposta

de honorários, à luz da quesitação formulada com a inicial e
resposta (rigo sumário), dizendo as partes em seguida. Não
havendo impugnação ao valor proposto, ao adiantamento dos
honorários no prazo de cinco dias. Prazo para a conclusão do
laudo? 45 dias. O exame da necessidade ou não de produção de
prova oral dar-se-á após o encerramento da prova técnica. Inti-
mem-se”. -Advs. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION
ARANHA P. MUGGIATI e CLAUDIA CECILIA CAMACHO
ROJAS-

67. ORDINARIA DECLARATORIA-50545/0-AIRTON ARI
DA ROCHA e outros x ESTADO DO PARANÁ e outro-”Espe-
cifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, justificando-as, atendendo-se ao que dispoe o art. 331,
parágrafo 3º do CPC. Diligências e intimaçoes necessárias”. -
Advs. PATRICIA ROHN RAVAZZANI, ALESSANDRO RA-
VAZZANI, JORGE DURVAL DA SILVA, PAULO ROBERTO
LOPES, ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS e IURI
FERRARI COCICOV-.

68. ACAO DECLARATORIA-50604/0-BARRETO & BARRE-
TO STUDIO e outro x DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
PARANÁ-DETRAN- “Defiro fls. 53. Para audiência prelimi-
nar designo o dia 19/09/08, às 15.00 horas, na sede deste juí-
zo”. -Advs. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BA-
DARO e JORGE CLARO BADARO-.

69. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUICAO PREV.-50697/
0-MARIA ANDRÉIA DE OLIVEIRA PINTO e outros x ESTA-
DO DO PARANÁ e outro-”Recebo os recursos de apelação
(fls. 91/100 e 101/107), em ambos os efeitos. Intimem-se as
partes apeladas, para apresentarem suas contra-razoes, em quin-
ze dias. Em seguida, subam os autos ao egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná (caso não seja interposto recurso
na forma adesiva). Diligências e intimaçoes necessárias”. -Advs.
JOSÉ ROBERTO MARTINS, ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS, DAIANE MARIA BISSANI e RODRIGO MARCO
LOPES DE SEHLI-.

70. ANULATORIA DE DIVIDA FISCAL-50726/0-HSBC
BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “‘Sobre os termos da contestação, manifeste-se o
requerente”. -Advs. MARCELO BITENCOURT DE CAMPOS,
LIRES BISINELLA IANOSKI, RICARDO ROSETTI PIVA e
ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-.

71. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMI-
NAR-50755/0-RODRIGO NEVES RIBEIRO x COMANDAN-
TE DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARANÁ-”Man-
tenho a decisao objurgada que, por seus próprios fundamentos,
bem resiste às razoes do agravo. Oportunamente, comunique-
se ao Eminente Relator, bem como, o cumprimento, pelo agra-
vante, do art. 526 do Código de Processo Civil. Diligências e
intimaçoes necessárias”. -Advs. VANIA DE AGUIAR e LUIZ
CARLOS CALDAS-.

72. HABILITACAO DE CREDITO-50788/0-DANIEL HA-
CHEM x WIKO DO BRASIL IMP EXP IND E COM DE PROD
MANUF- “Vista a Falida e ao Síndico”. -Advs. DANIEL HA-
CHEM, VILSON STALL, SINDICO. CLEMENCEAU CALIX-
TO, MARCIA ADRIANA MANSANO e CELSO SOUZA-.

73. HABILITACAO DE CREDITO-50790/0-RONALDO ROS-
SETO x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA- “Manifes-
tem-se a Falida e o Síndico ante ao contido nas fls. 4279”. -
Advs. ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA, JULIO AS-
SIS GEHLEN e SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO-.

74. ACAO POPULAR-50802/0-MARCELO RANGEL CRUZ
DE OLIVEIRA x AIRTON CARLOS PISSETTI e outro- “Re-
cebo o presente aditamento á inicial (fls. 174/184). Cumpra-se
integralmente a decisao de fls. 55/56, sendo que o item “c” do
aditamento supra mencionado será apreciado oportunamente.
(Para o devido atendimento r. despacho, a requerente deve apre-
sentar cópia da petição inicial, a qual deve acompanhar o man-
dado de citação dos requeridos, conforme já solicitado na cer-
tidao de fls. 58)”. -Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA, FER-
NANDO VERNALHA GUIMARAES e GUSTAVO BONINI
GUEDES-.

75. EMBARGOS À EXECUCAO-50853/0-ESTADO DO PA-
RANÁ x LUCIANO GONÇALVES DA CUNHA-”Recebo os
recursos de apelação (fls. 61/65 e 66/73), no efeito devolutivo.
Intimem-se as partes apeladas, para apresentarem suas contra-
razoes, em quinze dias. Em seguida, subam os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (caso não seja inter-
posto recurso na forma adesiva). Diligências e intimaçoes ne-
cessárias”. -Advs. JOSE ANTONIO PERES GEDIEL, ANITA
CARUSO PUCHTA, JOÃO DE BARROS TORRES, IVO BER-
NADINO CARDOSO e JOAO CARLOS KREFETA-.

76. MANDADO DE SEGURANCA-50861/0-KPMG AUDITO-
RES INDEPENDENTES x DIRETOR DO DEPTO DE REN-
DAS MOB DE FIN DO MUN CTBA-”Recebo o recurso de
apelação, no efeito devolutivo. Intime-se a parte apelada, para
apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. Em seguida,
subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná (caso não seja interposto recurso na forma adesiva).
Diligências e intimaçoes necessárias”. -Advs. FERNANDO
GRASSESCHI MACHADO MOURÃO, DECIO FRIGNANI
JUNIOR, ADLER VAN GRISBACH WOCZIKOSKY, CAR-
LOS ANTONIO LESSKIU, CIBELE KOHELER, EROS SO-
WINSKI e SIMONE KOHLER-.

77. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMI-
NAR-50867/0-RAFAELA HELOISA BECKERT x COMAN-

DANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO EST.DO PR e
outro-”Recebo o recurso de apelação no efeito devolutivo. In-
time-se a parte apelada, para apresentar suas contra-razoes, em
quinze dias. Em seguida, subam os autos ao egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná (caso não seja interposto recur-
so na forma adesiva). Diligências e intimaçoes necessárias”. -
Advs. EDWIN LINDBECK MATHIAS DOS SANTOS, CLAU-
DIO MANOEL SILVA BEGA, LUCIANA SBRISSIA E SILVA
e EUNICE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER-.

78. EXECUÇÃO FISCAL-50943/0-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO PR x EMPRESA
DE TRANSPORTES ANDORINHA S/A- “Manifeste-se o au-
tor sobre o contido na precatória retro”. -Advs. ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-

79. EXECUÇÃO FISCAL-50945/0-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO PR x SERGIO
ROBERTO LUZETTI ( TRANS ITAIPU )- “Homologo a com-
posição noticiada às fls. 22/25 e determino o sobrestramento
da execução, pelo prazo postulado”. -Advs. ANTONIO CAR-
LOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMARAL-.

80. HABILITACAO DE CREDITO-51021/0-AMARILDO
JOSE DELA PORTE x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA- “Intime-se a parte Habilitante para que junte aos autos
planilha discriminada do débito nos moldes do item “2” do re-
ferido parecer ministerial. Diligências necessárias. Intimem-se”.
-Advs. GERCI LIBERO DA SILVA, JULIO ASSIS GEHLEN e
SINDICO. CLEMENCEAU CALIXTO-.

81. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-51031/0-SADIA S/
A x ESTADO DO PARANÁ-”Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, justificando-as, atenden-
do-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC. Diligênci-
as e intimaçoes necessárias”. -Advs. FLAVIO PIGATTO MON-
TEIRO, ROGERIO SCHUSTER JUNIOR e LETICIA FERREI-
RA DA SILVA-.

82. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-51188/0-BANCO
BRADESCO S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ-”Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as, atendendo-se ao que dis-
poe o art. 331, parágrafo 3º do CPC. Diligências e intimaçoes
necessárias”. -Advs. ROGERIO MARCIO BERALDI BIGUET-
TE, LETICIA FERREIRA DA SILVA e JOSE FERNANDO
PUCHTA-.

83. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-51219/0-BANCO
BRADESCO S/A x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando-as, atendendo-se ao que dispoe o art. 331, pa-
rágrafo 3º do CPC. Diligências e intimaçoes necessárias”. -Advs.
MARLÚCIO LEDO VIEIRA e PAULO VINICIUS FORTES
FILHO-.

84. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-51236/0-ASSOC
BRAS DE EDUCACAO E CULTURA x MUNICIPIO DE
CURITIBA-”Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as, atendendo-se ao que dis-
poe o art. 331, parágrafo 3º do CPC. Diligências e intimaçoes
necessárias”. -Advs. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS e
PAULO VINICIO FORTES FILHO-.

85. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-51237/0-ASSOC
BRAS DE EDUCACAO E CULT-ABEC x MUNICIPIO DE
CURITIBA-”Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as, atendendo-se ao que dis-
poe o art. 331, parágrafo 3º do CPC. Diligências e intimaçoes
necessárias”. -Advs. SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS,
ROBERTO SHIGUEO TAKI, MARIANA WERNECKE DE
SOTTI LOPES e PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

86. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-51239/0-ASSOCI-
AÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - ABEC
x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as, aten-
dendo-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC. Dili-
gências e intimaçoes necessárias”. -Advs. SERGIO NEY CUE-
LLAR TRAMUJAS, ROBERTO SHIGUEO TAKI, MARIANA
WERNECKE DE SOTTI LOPES e PAULO VINICIUS FOR-
TES FILHO-.

87. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-51242/0-ASSOCI-
AÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - ABEC
x MUNICIPIO DE CURITIBA-”Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as, aten-
dendo-se ao que dispoe o art. 331, parágrafo 3º do CPC. Dili-
gências e intimaçoes necessárias”. -Advs. MAURO JUNIOR
SERAPHIM, MARIANA WERNECKE DE SOTTI LOPES,
ROBERTO SHIGUEO TAKI, SERGIO NEY CUELLAR TRA-
MUJAS e PAULO VINICIUS FORTES FILHO-.

88. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMI-
NAR-51356/0-SHARA SUELEN DA SILVA x QOPM ROBER-
TO RUEDA STROGENSKI- “Ciente da decisao de fls. 125/
129. Prossiga-se como determinado (fls. 104, quinto parágra-
fo). (O Autor deve apresentar cópias dos documentos que ins-
truiram a inicial, os quais deverão acompanhar o ofício a ser
expedido)”. -Adv. ANDREIA DAMASCENO PAQUET-.

89. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO-51434/0-
MELTON ADMINISTRADORA DE BENS LTDA e outro x
COMANDANTE DO 1º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS
DO EST PR-”1. Atenta a interposição do agravo de instrumen-
to de fls. 208/225, mantenho a decisão objurgada que, por seus
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propnos fundamentos, bem resiste às razões do agravo. 2. Ci-
ente da decisão exarada pela superior instância (fls. 310/312),
comunique-se ao eminente Relator, bem como, o cumprimen-
to, pelo agravante, do disposto no artigo 526, do Código de
Processo Civil, conforme requerido às fis. 310. 3. Defiro a in-
clusão do Estado do Paraná no pólo passivo, conforme requeri-
do (fis. 313). Observe-se e anote-se (fls. 314). 4. Registre-se
para sentença. 5. Diligências e intimações necessárias”. -Advs.
JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, MI-
CHEL GUERIOS NETTO, JEFFERSON COMELI e MARCIO
EDUARDO MORO- -Advs. JOAO CASILLO, SIMONE ZO-
NARI LETCHACOSKI, MICHEL GUERIOS NETTO, JE-
FFERSON COMELI, MARCIO EDUARDO MORO e JOSE
ANACLETO ABDUCH SANTOS-.

90. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMI-
NAR-51435/0-EDSON RIBEIRO x COMANDANTE GERAL
DA POLICIA MILITAR DO EST.DO PR- “SENTENÇA. Vis-
tos. Diante do exposto, utilizando os argumentos legais expla-
nados, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Proces-
so Civil e atento à Lei n°. 1.533/51 (LMS), julgo procedente o
presente mandado de segurança, concedendo a segurança plei-
teada, para o fim de confirmar a medida liminar concedida, a
qual torno definitiva, determinando que a autoridade impetra-
da proceda a matrícula do impetrante no curso de formação de
soldados da Polícia Militar do Paraná. Condeno a pessoa jurí-
dica de direito público a que encontra vinculado o impetrado
ao pagamento das despesas processuais, deixando de condená-
lo na verba honorária, tendo em vista a vedação contida na
Súmula 105 do STJ. PRI”. “Mantenho a decisão agravada, por
seus próprios fundamentos, apesar ae entender que o referido
recurso está prejudicado, com a concessão definitiva da segu-
rança. Comunique-se, oportunamente, o atendimento ao dis-
posto no artigo 526, do Código de Processo Civil, pelo agra-
vante e a manutenção da decisão agravada. Aguarde-se, no mais,
o decurso de prazo para apelação. Intimem-se”. -Advs. ANA
CAROLINA MONTAGNIERI SERAFIM e MANOEL CAE-
TANO FERREIRA FILHO-.

91. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMI-
NAR-51452/0-SINDICATO INTERM DOS CONDUT AUTON
DE VEICU RODO PR x PAULO AFONSO SCHIMIDT e ou-
tros- “Recebo o recurso de apelação de fls. 119/127 no seu
duplo efeito. Abra-se vista ao representante do Ministério Pú-
blico. Presentes os pressupostos de admissibilidade recursais e
cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos imedia-
tamente ao egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, com as cau-
telas de praxe, nos termos do art. 296, § único, do CPC”. -
Advs. JULIO CESAR ZIROLDO e NATANAEL GORTE CA-
MARGO-.

92. ACAO DE CUMPRIMENTO-51480/0-SINDICO DA MAS-
SA FALIDA DE DISAPEL ELETRODOM. LTDA e outros-
“Defiro (fls.229/230). Intime-se a empresa Eletrolux do Brasil
S/A, na forma e para os fins pretendidos (itens “a” e “b”). Au-
torizo a contratação de segurança para guarda do bem restituí-
do à massa falida (item “c”). Diligências e intimações necessá-
rias”
(... a) Seja intimada a empresa Eletrolux S/A a dizer se tem
interesse em permanecer no imóvel, onde o Síndico formaliza-
rá contrato de locação mensal no valor de R$ 250.000,00 (du-
zentos e cinquenta mil reais), cuja minuta será objeto de prévia
autorização judicial. b) Caso não tenha interesse, que o deso-
cupe, voluntariamente, em prazo não superiror a 30 (trinta) dias,
sem prejuizo ao pagamento de aluguel enquanto lá permane-
cer, a fim de que a massa falida dê destino adequado ao bem,
evitando a continuidade de maiores prejuizos aos credores).
(Manifeste-se o Síndico quanto o contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça) -Advs. SINDICO. CLEMENCEAU CALIX-
TO e CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-.

93. FALENCIA-51525/0-EMPÓRIO DO VENDING LTDA x
COMÉRCIAL PORTÃO LTDA- “Cite-se a requerida na forma
legal e pretendida na inicial, com as cautelas legais, atento às
disposições da Lei n° 11.101/05 (artigo 98, parágrafo único).
Para o caso de depósito da importância pleiteada neste pedido
de falência, arbitro a verba honorária, por eqüidade, em 10 % o
valor total do débito. Defiro, desde já os benefícios do artigo
172, parágrafo 2°, do CPC. (Intime-se o autor para antecipar as
custas do oficial de justiça, no valor de R$49,50, para que seja
expedido o mandado de citação)”. -Advs. FABIANO ANSEL-
MO WEBER e MÔNICA CRISTINA SOUZA MARTINS-.

94. INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUICAO PREV.-51540/
0-CIRON CESAR CORRÊA e outros x ESTADO DO PARA-
NÁ e outro- “1. Atenta ao agravo de instrumento interposto
(fls. 34/45), mantenho a decisão objurgada que, por seus pro-
prios fundamentos, bem resiste às razões do agravo. Oportuna-
mente, comunique-se ao eminente Relator, bem como, o cum-
primento, pelo agravante, do disposto no artigo 526, do Código
de Processo Civil. 2. Sobre as contestações apresentadas, ma-
nifestem-se os autores no prazo legal”. -Advs. JOSÉ ROBER-
TO MARTINS, ANDREA CRISTINE ARCEGO e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-.

95. DESCONSTITUVA DE ATO ADMINIST-51544/0-SILVIO
TRAVAGLIA x ESTADO DO PARANÁ e outro- “Certifico que
para fins de expedição do respectivo mandado, solicito da par-
te autora, o cumprimento do contido no artigo 9.4.6 do Código
de Normas (G.R.C, relativo a diligência(s) a ser(em) realizada(s)
pelo Oficial de Justiça - R$ 49,50).-Advs. BIHL ELERIAN
ZANETTI e CLAUBER JULIO DE OLIVEIRA-.

96. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO-51565/0-
METALSISTEM DO BRASIL INDÚSTRIA METALÚRGICA
LTDA x INSPETOR GERAL DE ARRECADAÇÃO DO ES-

TADO DO PARANÁ.-”Mantenho a decisao objurgada que, por
seus próprios fundamentos, bem resiste às razoes do agravo.
Oportunamente, comunique-se ao Eminente Relator, bem como,
o cumprimento, pelo agravante, do art. 526 do Código de Pro-
cesso Civil”. “Ciente do efeito suspensivo concedido. Abra-se
vista ao Ministério Público”. -Advs. GISLAINE DE CARVA-
LHO, MARIA GOMES DA CUNHA e GUILHERME
GRUMMT WOLF, CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

97. EXECUÇÃO FISCAL-51585/0-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DER/PR x S M TRANSPOR-
TES COLEGIAL LTDA- “Cite-se o devedor mediante manda-
do a ser expedido, com as cautelas legais, para, no prazo de
cinco dias, pagar o débito ou garantir a execução, na forma do
art. 8°, LEF. Fixo em 10 % (dez por cento) do valor da dívida,
os honorários advocatícios para a hipótese de pronto pagamen-
to. Defiro à parte autora os benefícios do art. 172, § 2°, do
CPC” (Para fins de expedição do respectivo mandado, solicito
da parte exequente , o cumprimento do contido no artigo 9.4.6
do Código de Normas (G.R.C., relativo a diligência(s) a ser(em)
realizada(s) pelo Oficial de Justiça - R$ 49,50). -Advs. ANTO-
NIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ AMA-
RAL-

98. EXECUÇÃO FISCAL-51587/0-DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DER/PR x SANDRA MARA
WICHINEVSKY DA SILVA- “Cite-se o devedor mediante
mandado a ser expedido, com as cautelas legais, para, no prazo
de cinco dias, pagar o débito ou garantir a execução, na forma
do art. 8°, LEF. Fixo em 10 % (dez por cento) do valor da
dívida, os honorários advocatícios para a hipótese de pronto
pagamento. Defiro à parte autora os benefícios do art. 172, §
2°, do CPC”. (Para fins de expedição do respectivo mandado,
solicito da parte autora, o cumprimento do contido no artigo
9.4.6 do Código de Normas (G.R. C., relativo a diligência(s) a
ser(em) realizada(s) pelo Oficial de Justiça (R$74,25)”. -Advs.
ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ e EDSON LUIZ
AMARAL-.

99. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMI-
NAR-51636/0-NETINSTAL EQUIP E SERVIÇOS EM TE-
LEINFORMÁTICA LTDA x PRESIDENTE DA COMI. LICI-
TA AGÊNCIA DE FOMENTO PR e outros-”Mantenho a deci-
sao objurgada que, por seus próprios fundamentos, bem resiste
às razoes do agravo. Oportunamente, comunique-se ao Emi-
nente Relator, bem como, o cumprimento, pelo agravante, do
art. 526 do Código de Processo Civil. Diligências e intimaçoes
necessárias. Prossiga-se como determiando fls. 65, item 2. (Para
que seja expedido a notificação do requerido, o autor deve cum-
prir o contido no arigo 9.4.6 do CN, no que se refere as custas
do Oficial de Justiça)”. -Adv. CAROLINE CHAVES MASSI-
MO-

100. NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIV-51637/0-MUS-
SOLINE MANSANI x ESTADO DO PARANÁ e outros-”Man-
tenho a decisao objurgada que, por seus próprios fundamentos,
bem resiste às razoes do agravo. Oportunamente, comunique-
se ao Eminente Relator, bem como, o cumprimento, pelo agra-
vante, do art. 526 do Código de Processo Civil. Diligências e
intimaçoes necessárias. Prossiga-se comod eterminado (fls.
3740), última parte”. “.... Posto isso, indefiro o pedido de limi-
nar. Para audiência preliminar, designo o dia 29/08/08, às 13.30
horas. Cite-se com as advertências dos artigos 277 e 278, do
Código de Processo Civil. (Para que seja expedido o mandado
de citação, o autor deve cumpri o contido no artigo 9.4.6 do
CN, referente as custas do oficial de justiça)”. -Advs. RENE
JOSE STUPAK e CARLOS EDUARDO R.MEZZADRI-.

101. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO-51691/0-CONJUN-
TO RESIDENCIAL VILA VELHA x INAIÁ MIRANDA RA-
MOS- “Defiro o pedido de substituição do pólo passivo. Dili-
gências necessárias junto à autuação e registros, inclusive na
distribuição. Para audiência preliminar preliminar, designo o
dia 01/10/08, às 14.00 horas. Cite-se, com as advertências dos
arts. 277 e 278 do Código de Processo Civil. Para que seja
expedido o mandado de citação, o autor deve cumprir o conti-
do no artigo 9.4.6 do CN, referente as custas do Oficial de
justiça, no valor de R$49,50)”. -Advs. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, CRISTINA KAKAWA e RICARDO MAGNO
QUADROS-.

102. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO-51755/0-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x AIL-
TON DAS GRAÇAS STIVAL e outros- “Declarada e justifica-
da a urgência, defiro a imissão. Expeça-se o competente man-
dado, que deverá ser cumprido após a efetivação do depósito
no valor acima apontado, independentemente de citação. No-
meio perito o engenheiro civil Dr. André Luiz C. de Mello, sob
a fé de seu grau, que apresentará sua proposta de honorários.
Cite(m)-se na forma e para os fins pretendidos, com as adver-
tências de estilo. Cumpra-se o item 9.4.6 do CN, não atendido,
conforme a certidão de fis. 60. Diligências e intimações neces-
sárias”. -Advs. ANDRÉIA A. ZOWTYI TANAKA e ROSAL-
DO JORGE DE ANDRADE-.

103. EMBARGOS DE TERCEIRO-51756/0-MUNICÍPIO DE
ARAPONGAS x BANCO REGIONAL DE DESEN. DO EX-
TREMO SUL - BRDE- “Recebo os embargos opostos e deter-
mino a suspensao dos atos execxutórios, relativamente aos bens
controvertidos. Cite-se na forma do artigo 1053, do Código de
Processo Civil. Intimem-se”. -Advs. RICARDO GARCIA CA-
TÓIA DE OLIVEIRA, ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO,
JANICE KELLER ARAUJO, MARCELO MASCHIO CARDO-
ZO CHAGA e EDEGARD A. C. LESSNAU-.

104. EMBARGOS DE TERCEIRO-51757/0-MUNICÍPIO DE

ARAPONGAS x BANCO REGIONAL DE DESEN. DO EX-
TREMO SUL - BRDE- “Aguarde-se a baixa dos autos da ins-
tância superior. Após, apense-se e voltem conclusos”. -Advs.
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO, RICARDO GARCIA
CATÓIA DE OLIVEIRA, JANICE KELLER ARAUJO e MAR-
CELO MASCHIO CARDOZO CHAGA-.

105. ACAO ORDINARIA-51759/0-ABDEL NASER HAJ AH-
MAD e outros x ESTADO DO PARANÁ- “Considerando que a
inicial contém 45 (quarenta e cinco) autores, e em face da prer-
rogativa prevista no art. 46, § único do Código de Processo
Civil, entendo ser necessária a delimitação de listisconsórcios
ao número máximo de 10 (dez), haja vista que em caso de su-
cesso na demanda, serao necessanos cálculos individualizados
por ocasião da execução, o que por certo irá comprometer a
celeridade pretendida. Nesse sentido. “...4. A luz do paráqrafo
único, do art. 46 do CPC e da sua exeqese, colhe-se que o ma-
gistrado possui o poder discricionário de desmembrar o feito,
em virtude da formação de litisconsórcio facultativo multitudi-
nário, com o escopo de conceder rápida solução ao fitigio, e
sempre que vislumbre dificuldade causada à defesa do réu, com
rompimento da paridade de armas, que informa o processo iso-
nômico. 5. A valoração acerca do liame catalisador do cúmulo
subjetivo, in casu, demanda revolvimento do contexto fático-
probatório dos autos, na medida em que envolve questões per-
tinentes à existência de eventual obstáculo à defesa ou demora
na prestação jurisdicional, soberanamente dirimidas pela ins-
tância ordinária. Incidência da Súmula 07/STJ. 6. Recurso não
conhecido” (STJ - REsp 565937/PR - 1a Turma - Rel. Min.
Luiz Fux - Julg. 25/05/2004 - DJ 02/08/2004 p. 320/ RT vol.
830 p. 163) - destaque.de agora”. -Adv. LINCOLN E. ALBU-
QUERQUE DE C. FILHO-.

106. ANULATORIA DE ATO JURIDICO-51765/0-NEY PROS-
DÓCIMO x ESTADO DO PARANÁ- “Defiro o pedido de as-
sistência judiciária. Da própria narrativa lançada na inicial, vê-
se que o processo administrativo- disciplinar tramitou regular-
mente, sendo assegurado ao autor a autodefesa (em interroga-
tório) e a defesa técnica (por defensor constituido). Inexistem,
ademais, evidências de supressão de instância nem tampouco
de cerceamento de defesa, na via administrativa, que autori-
zem a suspensão liminar do citado processo administrativo-dis-
ciplinar. Pelo exposto e por não vislumbrar a presença da fu-
maça do bom direito, indefiro o pedido de liminar. Cite-se com
as advertências legais. Intimem-se”. -Advs. LEONTAMAR
VALVERDE PEREIRA e FABIO ALEXANDRE CONINCK
VALVERDE-.

107. EMBARGOS À EXECUCAO-51768/0-ESTADO DO
PARANÁ x ALVARO BENEDITO DI PETRO e outros-”Rece-
bo os embargos para discussao. Intime-se o embargado para
apresentar impugnaçao, querendo, no prazo legal. Diligências
e intimaçoes necessárias”. -Advs. YEDA VARGAS R. BONI-
LHA, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO e AURACYR
AZEVEDO M. CORDEIRO-.

108. AÇÃO ORDINARIA COM PEDIDO DE ANT. DE TUT-
51770/0-VALTER ANTONIO GAIO DA SILVA x ESTADO DO
PARANÁ- “Pelo valor dado à causa (R$ 1.000,00), dá a enten-
der, a parte autora, que segue o rito sumário, logo amoldando-
se no artigo 276, do CPC, deve emendar a inicial, no sentido de
que apresente rol de testemunhas, ou requeira, se for o caso,
especificamente perícia, oferecendo desde já quesitos e indi-
cando assistente técnico, sendo certo que a partir daí inegável a
necessidade de prova. Alternativamente, se for o seu entendi-
mento, deverá esclarecer se pugna pelo rito ordinário (pelo pe-
dido de citação da parte contrária, dá a entender que o procedi-
mento é o ordinário). Se isto for seguido, deverá alterar o valor
dado à causa. Tudo no prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial nos termos do artigo 284 do CPC. Após, vol-
tem conclusos, face pedido de antecipação de tutela. Int.Dil”. -
Adv. BEATRIZ ADRIANA DE ALMEIDA-.

109. DECLARATÓRIA C/C COBRANÇA-51772/0-COPEL
DISTRIBUIÇÃO S.A x ELDES MARTINHO RODRIGUES-
“A emenda da inicial, pois de acordo com o valor atribuído à
causa (R$7.500,00), deverá o feito seguir o rito sumário, com-
petindo ao autor dar atendimento ao disposto no artigo 276, do
Código de Processo Civil, pena de preclusão. Diligências ne-
cessárias. Intimem-se”. -Adv. MIGUEL ANGELO SALGADO-
.

110. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-
51774/0-NICOLAS COELHO BONILHA x PARANAPREVI-
DÊNCIA e outro- “Pelo valor dado à causa (R$ 8.407,98), dá a
entender, a parte autora, que segue o rito sumário, logo amol-
dando-se no artigo 276, do CPC, deve emendar a inicial, no
sentido de que apresente rol de testemunhas, ou requeira, se for
o caso, especificamente perícia, oferecendo desde já quesitos e
indicando assistente técnico, sendo certo que a partir daí ine-
gável a necessidade de prova. Alternativamente, se for o seu
entendimento, deverá esclarecer se pugna pelo rito ordinário
(pelo pedido de citação da parte contrária, dá a entender que o
procedimento é o ordinário). Se isto for seguido, deverá alterar
o valor dado à causa. Tudo no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento da inicial nos termos do artigo 284 do CPC. Após,
voltem conclusos, face pedido de antecipação de tutela. Int.Dil”.
-Adv. INKARI COELHO BONILHA-.

111. PRECATORIO REQUISITORIO-303917/2007-WALDIR
PEDRO XAVIER TAVARES e outros x ESTADO DO PARA-
NÁ (SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA)- “Defiro fls.
135/137. Suspendo este feito por trinta dias”. -Advs. ANTO-
NIO GLENIO FARIA M. ALBUQUERQUE, NICOLE PEREI-
RA LIMA BETTEGA, ISABELA CRISTINE MARTINS RA-
MOS e RODRIGO MARCO LOPES DE SEHLI-.

112. EXECUÇÃO FISCAL-36425/88-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x MILTON FELIX DE SOUZA- “Intime-se o procurador
do executado para retirar e conferir o alvará expedido”. -Advs.
PAULO VINICIO FORTES FILHO, BIRATAN DE OLIVEI-
RA e PAULO FERNANDO PAZ ALARCON-.

113. EXECUÇÃO FISCAL-46639/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x IVAN GUERIOS CURI- “I-Recebo a presente exe-
cução de sentença, iniciada as fls. 83/85, nos próprios autos,
atento à memória do cálculo apresentada. II-Anote-se, seguin-
do o Código de Normas. III- Cite-se o réu, na forma do artigo
730, do CPC. IV-Após, manifeste-se a parte Exequente ante ao
prosseguimento do feito em relação aos débitos não extintos.
V-Diligências necessárias. Intimem-se”. (Custas 595,78) “Cer-
tifico que para fins de expedição do respectivo mandado de
citação (art. 730), solicito da parte exequente, o cumprimento
do contido no artigo 9.4.1., do Código de Normas (GRC, rela-
tivo a diligência(s) a sere(em) realizada(s) pelo Oficial de Jus-
tiça”. -Advs. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CIBELE
KOHELER, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
e ALEXANDRE ARSENO-.

114. EXECUÇÃO FISCAL-46830/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x VALERIA REGINA LENZ- “Desbloqueio solicitado
nesta data, conforme minuta em anexo. Int. Dil”. -Advs. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO, MARCIO ARI VENDRUSCO-
LO, LUCIANA FATIMA ROVEDA e MAURICIO OBLADEN
AGUIAR-.

115. EXECUÇÃO FISCAL-54941/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ERNESTO PONTONI- “Tendo em vista que a parte
ré parcelou o débito determino a imediata suspensão do feito
pelo prazo de 06 (seis) meses. Intime-se, desde já, o Sr.Leiloeiro
acerca do referido sobrestamento do feito, devendo este sus-
pender os atos pertinentes à praça pública. Diligências neces-
sárias. Intimem-se”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
.

116. EXECUÇÃO FISCAL-40845/96-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x DISTRIBUIDORA DE PROD
ALIM SANTOS- “I-Defiro os pedidos de fls. 60. II-Primeira-
mente, remetam-se os autos ao ilustre contador. III- Após, ex-
peça-se alvará de levantamento como requer. IV-Diligências
necessárias. Intimem-se”. (Custas R$ 505,62) -Advs. IZABEL
CRISTINA MARQUES, PEDRO DE NORONHA DA COSTA
BISPO e JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-.

117. EXECUÇÃO FISCAL-43145/98-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x TECNOLENTES COM ADAP-
TACOES DE PROD OPTICOS LTDA e outro- “Sentença -
FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pedido de can-
celamento da inscrição do débito e requereu a extinção do feito
(artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento da dívi-
da ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da execução (artigo
26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscrição, e,
via de consequência, declaro a extinção do feito, o que faço
com fundamento no artigo 26 da Lei nº 8.680/80. Defiro a dis-
pensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da penho-
ra, caso requerido. Cumpram-se, no que couberem, os disposi-
tivos do Código da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-
se com as baixas necessárias. Diligências e intimações neces-
sárias”. -Advs. MARISA ZANDONAI MOREIRA e LETICIA
FERREIRA DA SILVA-.

118. EXECUÇÃO FISCAL-43347/99-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x NOVA OPCAO COMERCIO
DE OBJETOS USADOS LTDA-”Sentença - FAZENDA PÚ-
BLICA ESTADUAL, formulou pedido em que requereu a ex-
tinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o presente feito
em relação ao executado supra citado, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.
Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento
da penhora, caso requerido. Cumpra-se, no que couber, os dis-
positivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamen-
te, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligências e inti-
mações necessárias”. -Advs. MARISA ZANDONAI MOREI-
RA e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-.

119. EXECUÇÃO FISCAL-43533/99-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x PAPELARIA GUARANY LTDA-
”Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pe-
dido em que requereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo
extinto o presente feito em relação ao executado supra citado,
o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I do Código
de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem
como o cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-
se, no que couber, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas
necessárias. Diligências e intimações necessárias”. -Advs.
MARISA ZANDONAI MOREIRA e MARCIO LUIZ FERREI-
RA DA SILVA-.

120. EXECUÇÃO FISCAL-48483/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x VIDRACARIA MERCURIO
LTDA-”Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formu-
lou pedido em que requereu a extinção do feito. Ante o expos-
to, julgo extinto o presente feito em relação ao executado supra
citado, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I do
Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal,
bem como o cancelamento da penhora, caso requerido. Cum-
pram-se, no que couber, os dispositivos do Código de Normas
da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça . Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as bai-
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xas necessárias. Diligências e intimações necessárias”. -Advs.
IZABEL CRISTINA MARQUES e LETICIA FERREIRA DA
SILVA-.

121. EXECUÇÃO FISCAL-49471/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x OSWALDO WALTER MACHA-
DO MIRANDA- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADU-
AL, formulou pedido de cancelamento da inscrição do débito e
requereu a extinção do feito (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 au-
toriza o cancelamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a
extinção da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscrição, e, via de consequência, declaro a
extinção do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei nº 8.680/80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como
o cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no
que couberem, os dispositivos do Código da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Dili-
gências e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA
MARQUES e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-.

122. EXECUÇÃO FISCAL-49534/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x JOSE SILVANO DE BORBA
COELHO- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL,
formulou pedido de cancelamento da inscrição do débito e re-
quereu a extinção do feito (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 auto-
riza o cancelamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a
extinção da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscrição, e, via de consequência, declaro a
extinção do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei nº 8.680/80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como
o cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no
que couberem, os dispositivos do Código da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Dili-
gências e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA
MARQUES e MARIA AUGUSTA CORREA LOBO-.

123. EXECUÇÃO FISCAL-49537/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x PAULO JOSE ZANETTI- “Sen-
tença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pedido
de cancelamento da inscrição do débito e requereu a extinção
do feito (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento
da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da execução
(artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
crição, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 8.680/80. Defiro
a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da
penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que couberem, os
dispositivos do Código da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ar-
quivem-se com as baixas necessárias. Diligências e intimações
necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MARQUES e MAR-
CIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-.

124. EXECUÇÃO FISCAL-49618/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x EDSON DA SILVA- “Sentença -
FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pedido de can-
celamento da inscrição do débito e requereu a extinção do feito
(artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento da dívi-
da ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da execução (artigo
26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscrição, e,
via de consequência, declaro a extinção do feito, o que faço
com fundamento no artigo 26 da Lei nº 8.680/80. Defiro a dis-
pensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da penho-
ra, caso requerido. Cumpram-se, no que couberem, os disposi-
tivos do Código da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-
se com as baixas necessárias. Diligências e intimações neces-
sárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MARQUES e MARIA
AUGUSTA CORREA LOBO-.

125. EXECUÇÃO FISCAL-49631/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x RIVADAVIO LEAL CORDEI-
RO SANTOS-”Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL,
formulou pedido de cancelamento da inscrição do débito e re-
quereu a extinção do feito (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 auto-
riza o cancelamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a
extinção da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscrição, e, via de consequência, declaro a
extinção do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei nº 8.680/80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como
o cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no
que couberem, os dispositivos do Código da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Dili-
gências e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA
MARQUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

126. EXECUÇÃO FISCAL-49673/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x JORGE HECKMANN- “Inti-
me-se o procurador do executado para retirar e conferir o alva-
rá expedido”. -Advs. IZABEL CRISTINA MARQUES, JOZE-
LIA NOGUEIRA BROLIANI, ANDRE RENATO MIRANDA
ANDRADE, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA e FER-
NANDO LUIZ KLISIEWICZ-.

127. EXECUÇÃO FISCAL-49677/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x HUDSON ROCHA LEITE-”Sen-
tença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pedido
de cancelamento da inscrição do débito e requereu a extinção
do feito (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento
da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da execução
(artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
crição, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 8.680/80. Defiro

a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da
penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que couberem, os
dispositivos do Código da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ar-
quivem-se com as baixas necessárias. Diligências e intimações
necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MARQUES, MARIA
AUGUSTA CORREA LOBO e ANDRE RENATO MIRANDA
ANDRADE-.

128. EXECUÇÃO FISCAL-49683/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x OLAVO AUGUSTO RIBEIRO-
”Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pe-
dido de cancelamento da inscrição do débito e requereu a ex-
tinção do feito. A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento da
dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da execução (ar-
tigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
ção, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 8.680/80. Defiro a
dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da pe-
nhora, caso requerido. Cumpram-se, no que couberem, os dis-
positivos do Código da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se com as baixas necessárias. Diligências e intimações
necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MARQUES, LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA e MARCIO LUIZ FERREIRA DA
SILVA-.

129. EXECUÇÃO FISCAL-49689/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x WALTER PAULO ROCKERT-
”Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pe-
dido de cancelamento da inscrição do débito e requereu a ex-
tinção do feito (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cance-
lamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da
execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamen-
to da inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção do
feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 8.680/
80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancela-
mento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que cou-
berem, os dispositivos do Código da Egrégia Corregedoria Ge-
ral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligências e
intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

130. EXECUÇÃO FISCAL-49740/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x NILSON VALDIR MULLER-
“Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pe-
dido de cancelamento da inscrição do débito e requereu a ex-
tinção do feito (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cance-
lamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da
execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamen-
to da inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção do
feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 8.680/
80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancela-
mento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que cou-
berem, os dispositivos do Código da Egrégia Corregedoria Ge-
ral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligências e
intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-.

131. EXECUÇÃO FISCAL-49745/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x WALDOMIRO ROSA-”Senten-
ça - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pedido de
cancelamento da inscrição do débito e requereu a extinção do
feito (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento da
dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da execução (ar-
tigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
ção, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 8.680/80. Defiro a
dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da pe-
nhora, caso requerido. Cumpram-se, no que couberem, os dis-
positivos do Código da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se com as baixas necessárias. Diligências e intimações
necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MARQUES e LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA-.

132. EXECUÇÃO FISCAL-49802/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x JOSE ELOIR ALVES- “Senten-
ça - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pedido de
cancelamento da inscrição do débito e requereu a extinção do
feito (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento da
dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da execução (ar-
tigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
ção, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro a
dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da pe-
nhora, caso requerido. Cumpram-se, no que couberem, os dis-
positivos do Código da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se com as baixas necessárias. Diligências e intimações
necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MARQUES e MA-
RIA AUGUSTA CORREA LOBO-.

133. EXECUÇÃO FISCAL-49809/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x NILSO JUSTINO e outro-”Sen-
tença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pedido
de cancelamento da inscrição do débito e requereu a extinção
do feito. A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento da dívida
ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da execução (artigo 26).
Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscrição, e, via
de consequência, declaro a extinção do feito, o que faço com
fundamento no artigo 26 da Lei nº 8.680/80. Defiro a dispensa
do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso
requerido. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do

Código da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as
baixas necessárias. Diligências e intimações necessárias”. -
Advs. IZABEL CRISTINA MARQUES, MARCIO LUIZ FER-
REIRA DA SILVA e LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

134. EXECUÇÃO FISCAL-49817/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x SERGIO ANTONIO KOR-
MANN-”Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, for-
mulou pedido de cancelamento da inscrição do débito e reque-
reu a extinção do feito (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o
cancelamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção
da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº
8.680/80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o
cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que
couberem, os dispositivos do Código da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligênci-
as e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

135. EXECUÇÃO FISCAL-49828/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x ESLAIR APARECIDA PEREI-
RA- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou
pedido de cancelamento da inscrição do débito e requereu a
extinção do feito (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o can-
celamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da
execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamen-
to da inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção do
feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 8.680/
80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancela-
mento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que cou-
berem, os dispositivos do Código da Egrégia Corregedoria Ge-
ral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligências e
intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO e ANDRE RE-
NATO MIRANDA ANDRADE-.

136. EXECUÇÃO FISCAL-49882/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x EDY JORGE DE OLIVEIRA
SOARES- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, for-
mulou pedido de cancelamento da inscrição do débito e reque-
reu a extinção do feito (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o
cancelamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção
da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº
6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o
cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que
couberem, os dispositivos do Código da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligênci-
as e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO e LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-.

137. EXECUÇÃO FISCAL-49993/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x FLORIVAL AMADEUS DOS
SANTOS- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, for-
mulou pedido em que requereu a extinção do feito. Ante o ex-
posto, julgo extinto o presente feito em relação ao Executado
supra citado, em que faço com fundamento no artigo 794, inci-
so II do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo
recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso requeri-
do. Cumpram-se, no que couber, os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com
as baixas necessárias. Diligências e intimações necessárias”.-
Advs. IZABEL CRISTINA MARQUES, JOSE FERNANDO
PUCHTA e LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

138. EXECUÇÃO FISCAL-50012/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x JOAQUIM DE OLIVEIRA
MENDES-”Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, for-
mulou pedido de cancelamento da inscrição do débito e reque-
reu a extinção do feito (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o
cancelamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção
da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº
8.680/80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o
cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que
couberem, os dispositivos do Código da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligênci-
as e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO e ANDRE RE-
NATO MIRANDA ANDRADE-.

139. EXECUÇÃO FISCAL-50141/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x RAIMUNDO SALVIANO FI-
LHO- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formu-
lou pedido de cancelamento da inscrição do débito e requereu
a extinção do feito (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o
cancelamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção
da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº
8.680/80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o
cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que
couberem, os dispositivos do Código da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligênci-

as e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES, MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA e LETICIA
FERREIRA DA SILVA-.

140. EXECUÇÃO FISCAL-50167/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x OTONIEL BIBIANO DA PE-
NHA-”Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formu-
lou pedido de cancelamento da inscrição do débito e requereu
a extinção do feito. A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento
da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da execução
(artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
crição, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 8.680/80. Defiro
a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da
penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que couberem, os
dispositivos do Código da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ar-
quivem-se com as baixas necessárias. Diligências e intimações
necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MARQUES e MAR-
CIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-.

141. EXECUÇÃO FISCAL-50544/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x JOSIL RITA HENKE OSORIO
BROZA- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, for-
mulou pedido de cancelamento da inscrição do débito e reque-
reu a extinção do feito (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o
cancelamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção
da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº
8.680/80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o
cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que
couberem, os dispositivos do Código da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligênci-
as e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES e MARIA AUGUSTA CORREA LOBO-.

142. EXECUÇÃO FISCAL-50548/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x JOEL NEVES FERREIRA- “Sen-
tença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pedido
de cancelamento da inscrição do débito e requereu a extinção
do feito (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento
da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da execução
(artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
crição, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro
a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da
penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que couberem, os
dispositivos do Código da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ar-
quivem-se com as baixas necessárias. Diligências e intimações
necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MARQUES e MA-
RIA AUGUSTA CORREA LOBO-.

143. EXECUÇÃO FISCAL-50553/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x EDILSON LUIZ WOITIKIW-
”Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pe-
dido em que requereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo
extinto o presente feito em relação ao executado supra citado,
em que faço com fundamento no artigo 794, inciso I do Código
de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem
como o cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-
se, no que couber, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas
necessárias. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. IZA-
BEL CRISTINA MARQUES e MARIA AUGUSTA CORREA
LOBO-.

144. EXECUÇÃO FISCAL-50557/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x GIL FERNANDO DE OLIVEI-
RA CERCAL- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADU-
AL, formulou pedido de cancelamento da inscrição do débito e
requereu a extinção do feito (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 au-
toriza o cancelamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a
extinção da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o
cancelamento da inscrição, e, via de consequência, declaro a
extinção do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da
Lei nº 8.680/80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como
o cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no
que couberem, os dispositivos do Código da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Dili-
gências e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA
MARQUES e MARIA AUGUSTA CORREA LOBO-.

145. EXECUÇÃO FISCAL-50562/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x IDALINA DOS SANTOS E SIL-
VA- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou
pedido de cancelamento da inscrição do débito e requereu a
extinção do feito (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o can-
celamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da
execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamen-
to da inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção do
feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 8.680/
80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancela-
mento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que cou-
berem, os dispositivos do Código da Egrégia Corregedoria Ge-
ral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligências e
intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO e ANDRE RE-
NATO MIRANDA ANDRADE-.

146. EXECUÇÃO FISCAL-50681/2003-FAZENDA PUBLICA
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DO ESTADO DO PARANÁ x LUIZ ANTONIO COUTO BI-
BIAN- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formu-
lou pedido de cancelamento da inscrição do débito e requereu
a extinção do feito (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o
cancelamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção
da execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancela-
mento da inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção
do feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº
6.830/80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o
cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que
couberem, os dispositivos do Código da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligênci-
as e intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-.

147. EXECUÇÃO FISCAL-50692/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x RUBENS CASSIMIRO JUNI-
OR- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou
pedido de cancelamento da inscrição do débito e requereu a
extinção do feito (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o can-
celamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da
execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamen-
to da inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção do
feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 8.680/
80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancela-
mento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que cou-
berem, os dispositivos do Código da Egrégia Corregedoria Ge-
ral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligências e
intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

148. EXECUÇÃO FISCAL-50799/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x WALMIR SCHURMANN AL-
VES-”Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formu-
lou pedido de cancelamento da inscrição do débito e requereu
a extinção do feito. A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento
da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da execução
(artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da ins-
crição, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o
que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Defiro
a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da
penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que couberem, os
dispositivos do Código da Egrégia Corregedoria Geral da Justi-
ça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, ar-
quivem-se com as baixas necessárias. Diligências e intimações
necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MARQUES e LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA-.

149. EXECUÇÃO FISCAL-50816/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x ZULEIDE GOMES DA SILVA-
“Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pe-
dido de cancelamento da inscrição do débito e requereu a ex-
tinção do feito (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cance-
lamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da
execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamen-
to da inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção do
feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 8.680/
80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancela-
mento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que cou-
berem, os dispositivos do Código da Egrégia Corregedoria Ge-
ral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligências e
intimações necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES e LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

150. EXECUÇÃO FISCAL-50831/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x WALLACE KOSCIANSKI-”Sen-
tença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pedido
de cancelamento da inscrição do débito e requereu a extinção
do feito. A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento da dívida
ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da execução (artigo 26).
Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscrição, e, via
de consequência, declaro a extinção do feito, o que faço com
fundamento no artigo 26 da Lei nº 8.680/80. Defiro a dispensa
do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso
requerido. Cumpram-se, no que couberem, os dispositivos do
Código da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as
baixas necessárias. Diligências e intimações necessárias”. -
Advs. IZABEL CRISTINA MARQUES e LETICIA FERREI-
RA DA SILVA-.

151. EXECUÇÃO FISCAL-50845/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x MARCOS ANTONIO DE LIMA-
“Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pe-
dido de cancelamento da inscrição do débito e requereu a ex-
tinção do feito. A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento da
dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da execução (ar-
tigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamento da inscri-
ção, e, via de consequência, declaro a extinção do feito, o que
faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80. Defiro a
dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento da pe-
nhora, caso requerido. Cumpram-se, no que couberem, os dis-
positivos do Código da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se com as baixas necessárias. Diligências e intimações
necessárias”. -Advs. IZABEL CRISTINA MARQUES, LETI-
CIA FERREIRA DA SILVA e MARCIO LUIZ FERREIRA DA
SILVA-.

152. EXECUÇÃO FISCAL-51601/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x IOLANDA GOES PREISLER-
”Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pe-
dido em que requereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo

extinto o presente feito em relação ao executado supra citado,
o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I do Código
de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem
como o cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpra-se,
no que couber, os dispositivos do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas neces-
sárias. Diligências e intimações necessárias”. -Advs. LETICIA
FERREIRA DA SILVA e MARIA AUGUSTA CORREA LOBO-

153. EXECUÇÃO FISCAL-51615/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x DULCENEIA APARECIDA
CAMBERO IANNUZZI-”Sentença - FAZENDA PÚBLICA
ESTADUAL, formulou pedido em que requereu a extinção do
feito. Ante o exposto, julgo extinto o presente feito em relação
ao executado supra citado, o que faço com fundamento no arti-
go 794, inciso I do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa
do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso
requerido. Cumpram-se, no que couber, os dispositivos do Có-
digo de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça .
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se com as baixas necessárias. Diligências e intimações
necessárias”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA e MA-
RIA AUGUSTA CORREA LOBO-.

154. EXECUÇÃO FISCAL-51904/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x SOUTH EXPRESS AG.,
TRANSP. E LOG.- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTA-
DUAL, formulou pedido em que requereu a extinção do feito.
Ante o exposto, julgo extinto o presente feito em relação ao
Executado supra citado, em que faço com fundamento no arti-
go 794, inciso I do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa
do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso
requerido. Cumpram-se, no que couber, os dispositivos do Có-
digo de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-
se com as baixas necessárias. Diligências e intimações neces-
sárias”.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

155. EXECUÇÃO FISCAL-51914/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x TRANSPORTADORA CAY-
MAN LTDA- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL,
formulou pedido em que requereu a extinção do feito. Ante o
exposto, julgo extinto o presente feito em relação ao Executa-
do supra citado, em que faço com fundamento no artigo 794,
inciso I do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do pra-
zo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso reque-
rido. Cumpram-se, no que couber, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se
com as baixas necessárias. Diligências e intimações necessári-
as”.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

156. EXECUÇÃO FISCAL-52443/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x DROGARIAS TRABALHADOR
LTDA- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, for-
mulou pedido em que requereu a extinção do feito. Ante o ex-
posto, julgo extinto o presente feito em relação ao Executado
supra citado, em que faço com fundamento no artigo 794, inci-
so I do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo
recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso requeri-
do. Cumpram-se, no que couber, os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com
as baixas necessárias. Diligências e intimações necessárias”.-
Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA e MARIA AUGUSTA
CORREA LOBO-.

157. EXECUÇÃO FISCAL-52597/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x INFAXPAPER IMP E EXP DE
PRODS ELETRO-ELETRONICOS L-”Sentença - FAZENDA
PÚBLICA ESTADUAL, formulou pedido em que requereu a
extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o presente feito
em relação ao executado supra citado, o que faço com funda-
mento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.
Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancelamento
da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que couber, os
dispositivos do Código de Normas da Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Opor-
tunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligênci-
as e intimações necessárias”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA
SILVA, MARIA AUGUSTA CORREA LOBO e ANDRE RE-
NATO MIRANDA ANDRADE-.

158. EXECUÇÃO FISCAL-52782/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x FOCO PAINEIS E FRONTLI-
GHTS LTDA ME- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTA-
DUAL, formulou pedido em que requereu a extinção do feito.
Ante o exposto, julgo extinto o presente feito em relação ao
Executado supra citado, em que faço com fundamento no arti-
go 794, inciso I do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa
do prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso
requerido. Cumpram-se, no que couber, os dispositivos do Có-
digo de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-
se com as baixas necessárias. Diligências e intimações neces-
sárias”.-Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA e MARIA AU-
GUSTA CORREA LOBO-.

159. EXECUÇÃO FISCAL-53814/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x RESTAURANTE MINAIF LTDA
e outros- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, for-
mulou pedido em que requereu a extinção do feito. Ante o ex-
posto, julgo extinto o presente feito em relação ao Executado
supra citado, em que faço com fundamento no artigo 794, inci-
so I do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo

recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso requeri-
do. Cumpram-se, no que couber, os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com
as baixas necessárias. Diligências e intimações necessárias”.-
Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA e MARIA AUGUSTA
CORREA LOBO-.

160. EXECUÇÃO FISCAL-54108/2005-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x SUPRIMAX INFORMATICA
LTDA e outro-”Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL,
formulou pedido em que requereu a extinção do feito. Ante o
exposto, julgo extinto o presente feito em relação ao Executa-
do supra citado, em que faço com fundamento no artigo 794,
inciso I do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do pra-
zo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso reque-
rido. Cumpram-se, no que couber, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se
com as baixas necessárias. Diligências e intimações necessári-
as”. -Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

161. EXECUÇÃO FISCAL-54566/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x ELLO CORRENTES ESPECI-
AIS LTDA- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL,
formulou pedido em que requereu a extinção do feito. Ante o
exposto, julgo extinto o presente feito em relação ao Executa-
do supra citado, em que faço com fundamento no artigo 794,
inciso I do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do pra-
zo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso reque-
rido. Cumpram-se, no que couber, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se
com as baixas necessárias. Diligências e intimações necessári-
as”.-Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA e PEDRO DE
NORONHA DA COSTA BISPO-.

162. EXECUÇÃO FISCAL-54572/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x ALCIDO EDGAR REUTER-
“Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pe-
dido de cancelamento da inscrição do débito e requereu a ex-
tinção do feito (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cance-
lamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da
execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamen-
to da inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção do
feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 8.680/
80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancela-
mento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que cou-
berem, os dispositivos do Código da Egrégia Corregedoria Ge-
ral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligências e
intimações necessárias”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA e ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY-.

163. EXECUÇÃO FISCAL-55457/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x GILMARA DA SILVA-”Senten-
ça - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pedido em
que requereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto
o presente feito em relação ao executado supra citado, o que
faço com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o
cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que
couber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Cor-
regedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessárias.
Diligências e intimações necessárias”. -Advs. LETICIA FER-
REIRA DA SILVA e MARIA AUGUSTA CORREA LOBO-.

164. EXECUÇÃO FISCAL-55479/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x THIAGO MOUSSA KLENK-
”Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pe-
dido em que requereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo
extinto o presente feito em relação ao executado supra citado,
o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I do Código
de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem
como o cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-
se, no que couber, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas
necessárias. Diligências e intimações necessárias”. -Adv. LE-
TICIA FERREIRA DA SILVA-.

165. EXECUÇÃO FISCAL-55491/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x DEIZE TALITA LUZ- “Senten-
ça - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pedido em
que requereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto
o presente feito em relação ao Executado supra citado, em que
faço com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Pro-
cesso Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o
cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que
couber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Cor-
regedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessárias.
Diligências e intimações necessárias”.-Advs. LETICIA FER-
REIRA DA SILVA e MARIA AUGUSTA CORREA LOBO-.

166. EXECUÇÃO FISCAL-55583/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x DENISE MARIA SANROMAN-
“Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pe-
dido de cancelamento da inscrição do débito e requereu a ex-
tinção do feito (artigo 26). A Lei nº 6.830/80 autoriza o cance-
lamento da dívida ativa. Impõe-se, neste caso, a extinção da
execução (artigo 26). Ante o exposto, homologo o cancelamen-
to da inscrição, e, via de consequência, declaro a extinção do
feito, o que faço com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/
80. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancela-

mento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que cou-
berem, os dispositivos do Código da Egrégia Corregedoria Ge-
ral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligências e
intimações necessárias”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA e MARIA AUGUSTA CORREA LOBO-.

167. EXECUÇÃO FISCAL-55632/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x SILVIA REGINA DO PRADO
AMARAL- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL,
formulou pedido em que requereu a extinção do feito. Ante o
exposto, julgo extinto o presente feito em relação ao Executa-
do supra citado, em que faço com fundamento no artigo 794,
inciso I do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do pra-
zo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso reque-
rido. Cumpram-se, no que couber, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se
com as baixas necessárias. Diligências e intimações necessári-
as”.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

168. EXECUÇÃO FISCAL-55702/2006-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x TRAVEL HOTEL LTDA- “Sen-
tença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pedido
em que requereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo ex-
tinto o presente feito em relação ao Executado supra citado, em
que faço com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de
Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como
o cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no
que couber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessá-
rias. Diligências e intimações necessárias”.-Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-.

169. EXECUÇÃO FISCAL-56020/2007-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x GBT - COMERCIO E MATE-
RIAL HIDRAULICO E ELETRICO LT—”Sentença - FAZEN-
DA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pedido em que requereu
a extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o presente
feito em relação ao Executado supra citado, em que faço com
fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Ci-
vil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cancela-
mento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que cou-
ber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Dili-
gências e intimações necessárias”.Advs. JOSE FERNANDO
PUCHTA e MARIA AUGUSTA CORREA LOBO-.

170. EXECUÇÃO FISCAL-56622/2007-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x SIMONE MARQUES SZESZ-
“Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pe-
dido em que requereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo
extinto o presente feito em relação ao Executado supra citado,
em que faço com fundamento no artigo 794, inciso I do Código
de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem
como o cancelamento da penhora, caso requerido. Cumpram-
se, no que couber, os dispositivos do Código de Normas da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as baixas
necessárias. Diligências e intimações necessárias”.-Advs. JOSE
FERNANDO PUCHTA e LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

171. EXECUÇÃO FISCAL-57101/2008-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x SAMUEL GALAN-”Sentença -
FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pedido em que
requereu a extinção do feito. Ante o exposto, julgo extinto o
presente feito em relação ao executado supra citado, o que faço
com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo
Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal, bem como o cance-
lamento da penhora, caso requerido. Cumpram-se, no que cou-
ber, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia Correge-
doria Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se com as baixas necessárias. Dili-
gências e intimações necessárias”. -Advs. LETICIA FERREI-
RA DA SILVA e PEDRO DONAISKI-.

172. EXECUÇÃO FISCAL-57169/2008-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x MARISE BATISTA- “Sentença
- FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formulou pedido de can-
celamento da inscrição do débito e requereu a extinção do fei-
to. A Lei nº 6.830/80 autoriza o cancelamento da dívida ativa.
Impõe-se, neste caso, a extinção da execução (artigo 26). Ante
o exposto, homologo o cancelamento da inscrição, e, via de
consequência, declaro a extinção do feito, o que faço com fun-
damento no artigo 26 da Lei nº 8.680/80. Defiro a dispensa do
prazo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso
requerido. Determino a devolução do mandado expedido, in-
dependentemente de cumprimento. Cumpram-se, no que cou-
berem, os dispositivos do Código da Egrégia Corregedoria Ge-
ral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente, arquivem-se com as baixas necessárias. Diligências e
intimações necessárias”. -Advs. LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA e PEDRO DONAISKI-.

173. EXECUÇÃO FISCAL-57339/2008-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x ROSSIU DE LOURDES STA-
WNY-”Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, formu-
lou pedido em que requereu a extinção do feito. Ante o expos-
to, julgo extinto o presente feito em relação ao executado supra
citado, o que faço com fundamento no artigo 794, inciso I do
Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do prazo recursal,
bem como o cancelamento da penhora, caso requerido. Cum-
pram-se, no que couber, os dispositivos do Código de Normas
da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça . Publique-se. Regis-
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tre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se com as bai-
xas necessárias. Diligências e intimações necessárias”. -Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-.

174. EXECUÇÃO FISCAL-57346/2008-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x DENISE MARI BONALDI
MARANHAO- “Sentença - FAZENDA PÚBLICA ESTADU-
AL, formulou pedido em que requereu a extinção do feito. Ante
o exposto, julgo extinto o presente feito em relação ao Execu-
tado supra citado, em que faço com fundamento no artigo 794,
inciso I do Código de Processo Civil. Defiro a dispensa do pra-
zo recursal, bem como o cancelamento da penhora, caso reque-
rido. Cumpram-se, no que couber, os dispositivos do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se
com as baixas necessárias. Diligências e intimações necessári-
as”.-Advs. LETICIA FERREIRA DA SILVA e MARIA AUGUS-
TA CORREA LOBO-.

175. EMBARGOS À EXECUCAO FISCAL-708/2008-GIRO
LAMINAS COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x IAP - INS-
TITUTO AMBIENTAL DO PARANA-”Aguardando o cum-
primento do contido no artigo 257, do Código de Processo
Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da Distribuiçao”. -Advs. SILVIO BINHARA, FABIANO BI-
NHARA-.

COMARCA DE CURITIBA - PARANA
3ª VARA DE FAMILIA - RELAÇAO Nº 52/2008
JUIZ DE DIREITO:SIMONE CHEREM FABRICIO DE
MELO E LUCIANI DE LOURDES
TESSEROLI RIBAS DE OLIVEIRA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 83 7287/2008
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 65 4558/2008
ALFREDO COSTA FILHO 41 1603/2007
ALMIR KUTNE 87 7418/2008
ALTAIR DE OLIVEIRA 31 2569/2006
ALVARO BORGES JUNIOR 20 2230/2005
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEI 60 3063/2008
ANA LUZIA LIMA CAMPOS 9 2619/2002
ANA PAULA VIANA BARMANN 4 2503/1999
ANASSILVIA S. ANTUNES ARR 13 1739/2004
 92 7483/2008
ANDREA BAHR GOMES 71 6244/2008
ANDREA BAHR GOMES PORTES 1 68/1995
ANDREA CORDEIRO DOS SANTO 25 812/2006
ANGELA DORIGO KUCHARSKI 28 1636/2006
ANNA NARBONE DE FARIA DUA 79 7102/2008
ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI 21 3086/2005
APARECIDO JOSE DA SILVA 85 7409/2008
ARARINAN KOSOP 63 3734/2008
BEATRIZ DRANKA DA VEIGA P 35 3527/2006
BERNARDO PROCOPIO DOS SAN 45 2541/2007
BRUNO SANTOS RODRIGUES 36 582/2007
CANDIDO MATEUS MOREIRA BO 23 3306/2005
CARLOS ALBERTO AHLFELDT 18 708/2005
CARLOS RAUL DA COSTA PINT 33 2842/2006
CARLOS RODRIGO ORLANDO VI 28 1636/2006
CARLOS RUBENS MOLLI JUNIO 48 3519/2007
CARLYLE POPP 13 1739/2004
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 40 1407/2007
CELIA CARTES 68 5789/2008
CELIA INES DA SILVA 45 2541/2007
CELIA ROSA HERINGER DITTM 18 708/2005
CERES EMILIA GUBERT DEMOG 12 1726/2004
CESAR AUGUSTO RAMOS GRADE 8 499/2002
CHARLINE LARA AIRES 55 1771/2008
CILENE MARIA SKORA 41 1603/2007
CLAUDIA CRISTINA CARDOSO 22 3187/2005
CLAUDIA VASCONCELOS PIRES 14 2210/2004
CLAUDINEI BELAFRONTE 98 7581/2008
CLEBER DE PAULA BALZANELI 7 2605/2001
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 35 3527/2006
CRISTIANE DE ARAGAO DOMIN 47 3367/2007
DANIELLE SZESZ 44 2360/2007
DEFENSORIA PUBLICA DO EST 29 2043/2006
DENISE BEATRIS MICHELETTO 46 2759/2007
DENISE BEATRIZ MICHELETTO 2 1057/1995
DIEGO BARRETO 84 7337/2008
DIONEI SCHENFELD 36 582/2007
DJANIR PEDRO PALMEIRA 62 3224/2008
EDGAR LENZI 80 7116/2008
EDSON HATSBACH 82 7270/2008
EDUARDO MARTINS TOSTE 66 4617/2008
ELEDIR HELENA PASSOS 38 1059/2007
ELIANA DE FATIMA ZANFELIC 13 1739/2004
 73 6360/2008
ELZA SANT ANA DE LIMA DEM 3 498/1999
ENILDO DEL PINO 26 1087/2006
ERENI INES CASARIN 31 2569/2006
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 31 2569/2006
EUSTAQUIO REIS DE MENDONC 49 725/2008
FABRICIO VERDOLIN DE CARV 58 467/2008
FERNANDA CORREIA PINTO 88 7434/2008

GEORGIA SABBAG MALUCELLI 25 812/2006
GILBERTO LOURENÇO OZELAME 19 1165/2005
GUSTAVO DE CAMARGO HERMAN 20 2230/2005
ISABELA MASUR SPERANDIO 51 1042/2008
IVAIR JUNGLOS 39 1146/2007
IVAN SERGIO BONFIM 16 3711/2004
IZAURA GONÇALVES 57 407/2008
JAQUELINE ANGELA MIRANDA 37 671/2007
JEANE BURDA NICOLA 5 672/2000
JOAO ADEMIR R.PONTES 81 7198/2008
JOSE AUGUSTO PEREIRA 46 2759/2007
JOSE DO CARMO BADARO 8 499/2002
JOSE LUIZ RICETTI 54 1763/2008
JOYCE VINHAS VILLANEUVA 70 6214/2008
JUCARA L. POLETTO 17 3744/2004
LARISSA RIBEIRO GIROLDO 3 498/1999
 26 1087/2006
LEONEL STEVAM FILHO 6 2883/2000
LORENA MARINS SCHWARTZ 36 582/2007
LOURIVAL DAMASO DA SILVEI 59 3056/2008
LUCELIA MARIA COLLE 61 3222/2008
LUCI R. DAMAZIO 7 2605/2001
LUCIANE LAWIN 22 3187/2005
LUCIANO DE SOUZA CASTELAN 22 3187/2005
LUIR CESCHIN 3 498/1999
LUIS FERNANDES DA CUNHA 48 3519/2007
LUIZ ALBERTO SANTOS DE MA 10 1350/2004
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 4 2503/1999
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 14 2210/2004
LUZIA ADRIANA COSTA 64 4464/2008
MANOEL DE MELO BORBA 34 3379/2006
MANOEL GIOVANI ABELHA 29 2043/2006
MANOEL PINTO DE MELO 77 7044/2008
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 32 2812/2006
MARCO AURELIO G. NOGUEIRA 91 7452/2008
MARCOS LUIZ MASKOW 1 68/1995
MARIA DE LOURDES VIEGAS G 89 7446/2008
MARIA LUIZA BASSO 96 7542/2008
 97 7543/2008
MARIA ZILA CORREA VEIGA 86 7416/2008
MARILDA DE JESUS D AVILA 2 1057/1995
MARJORIE RUELA DE AZEVEDO 72 6341/2008
MARY CAROLINE DOS SANTOS 3 498/1999
MAURICIO SPRENGER NATIVID 74 6572/2008
MAYRA TURRA 25 812/2006
MOISES EDUARDO BOGO 94 7525/2008
MOLOTOV PASSOS 18 708/2005
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 21 3086/2005
NIVALDO MARTINS 34 3379/2006
NORMA SUELY WOOD SALDANHA 7 2605/2001
ODAIR SABOIA CORDEIRO 11 1502/2004
ONESIO MACHADO DE OLIVEIR 12 1726/2004
OSVALDO DA CUNHA LAGE 90 7450/2008
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 30 2111/2006
 42 2116/2007
 43 2117/2007
PATRICIA DE CASSIA PEREIR 69 5898/2008
PATRICIA JAREK PEREIRA 8 499/2002
PAULA CAROLINE LEMES BARB 3 498/1999
PAULO CARVALHO 50 901/2008
PAULO DE TARSO WALDRIGUES 76 6892/2008
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA 11 1502/2004
PAULO ROBERTO JENSEN 40 1407/2007
PEDRO AUGUSTO NAUFFAL DE 28 1636/2006
PEDRO CARNEIRO LOBO JUNIO 16 3711/2004
RAFAEL COSTA MONTEIRO 49 725/2008
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 20 2230/2005
RAFAEL SCHIER GUERRA 30 2111/2006
 42 2116/2007
 43 2117/2007
RAIMUNDO FERREIRA MATOS 48 3519/2007
 52 1113/2008
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 15 2595/2004
 95 7535/2008
REGILDA MARA DE VITO CHEU 5 672/2000
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 9 2619/2002
REINALDO CHAVES RIVERA 56 1878/2008
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 15 2595/2004
ROBERTO NELSON BRASIL POM 4 2503/1999
ROBSON ANTONIO GALVAO DA 33 2842/2006
RODOLFO VON MULLER BERNEC 78 7070/2008
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 17 3744/2004
RODRIGO MARTINS TAKASHIMA 23 3306/2005
ROSANGELA URIARTE RIERA S 6 2883/2000
 27 1264/2006
ROSI CUNHA 67 5758/2008
ROSICLER RODRIGUES DOS SA 75 6585/2008
SERGIO PAULO FRANÇA DE AL 4 2503/1999
SILVIA CARINA GERZVOLF 47 3367/2007
SIMONE GILMARA DE SOUZA K 24 115/2006
SIMONE MARIA MALUCELLI P. 53 1179/2008
TAMARA GAMBALE GONÇALVES 57 407/2008
TATIANY ROCHA GUIMARAES 38 1059/2007
TOMAS NUNES DA SILVA 35 3527/2006
VALTER ADRIANO F.CARRETAS 4 2503/1999
WALLACE EDUARDY TESONI BA 32 2812/2006
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE 93 7501/2008

1. EXECUCAO DE ALIMENTOS-68/1995-R.C.W. e outros x
E.J.I.G.- Considerando os documentos acostados às fls. 107/
190 e 192/202, corroborada ao parecer ministerial de fls. 204,
julgo extinto o processo, sem resoluçaõ de mérito, com fulcro

no artigo 267, inciso X, do CPC. Custas na forma da lei, obser-
vando-se o disposto no artigo 12 da lei nº 1060/50.-Advs. AN-
DREA BAHR GOMES PORTES SANTOS e MARCOS LUIZ
MASKOW-.

2. INVESTIGACAO PATERNIDADE-1057/1995-B.I.G. e ou-
tro x M.B.S.- Sobre o cálculo de fls. 435, colha-se a manifesta-
ção dos interessados. Desde já, importante registrar que o reci-
bo de fl. 438, apresentado pelo executado, não demonstra qui-
tação de qualquer valor cobrado na conta de fl. 435.-Advs.
DENISE BEATRIZ MICHELETTO e MARILDA DE JESUS
D AVILA-.

3. EXECUCAO DE ALIMENTOS-498/1999-M.R.M.M. e ou-
tros x J.C.M.-Manifeste-se a parte exequente quanto ao conti-
do às fls. 467/472.-Advs. ELZA SANT ANA DE LIMA DEM-
BISKI, MARY CAROLINE DOS SANTOS, PAULA CARO-
LINE LEMES BARBOZA, LUIR CESCHIN e LARISSA RI-
BEIRO GIROLDO-.

4. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2503/1999-N.S.S. x J.S.P.-
Considerando, a composição celebrada pelas partes (fls. 250),
ratificado às fls. 338; considerando, que as partes são maiores
e capazes e se encontram regularmente representadas no pro-
cesso; considerando finalmente, que é facultado ao credor re-
nunciar ao seu crédito, conceder a remissão da dívida e, até
mesmo, se assim, pretender, postular a desistência da ação exe-
cutiva: Homologo por sentença , o citado acordo para que pro-
duza os seus jurídicos e legais efeitos, exonerando o alimen-
tante, J.S.P., da obrigação alimentar fixada em favor do benefi-
ciário, E.C.S.P., e , por consequência, julgo extinta a presente
execução por quantia certa, com fulcro no artigo 269, inciso
III, do CPC. Ressalto, porém, que deve ser observado o dispos-
to no artigo 12 da lei 1060/50, no que se refere às verbas de
sucumbência (custas processuais e honorários advocatícios)
afetas ao exequente, considerando a concessão dos benefícios
da Assistência Judiciária, conforme item I, do despacho de fls.
36. Outrossim, consigno, que a composição firmada não preju-
dica os honorários, eventualmente convencionados, entre a parte
exequente e seu procurador originalmente constituído, a teor
do artigo 24 da lei nº 8.906/94, os quais deverão ser perquiri-
dos através de via adequada. Defiro a dispensa de prazo.-Advs.
VALTER ADRIANO F.CARRETAS., LUIZ CESAR TOPPEL
KEMPINSKI, SERGIO PAULO FRANÇA DE ALMEIDA,
ANA PAULA VIANA BARMANN e ROBERTO NELSON
BRASIL POMPEO FILHO-.

5. ACAO DE ALIMENTOS-672/2000-G.T.B. e outros x R.T.B.-
Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos que se
encontram acostados às fls. 23/32, bem como, o que se encon-
tra na contra capa dos autos .-Advs. JEANE BURDA NICOLA
e REGILDA MARA DE VITO CHEUTCHUK-.

6. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2883/2000-S.A.G. x V.G.-
Manifestem-se as partes quanto ao laudo de avaliação às fls.
238.-Advs. ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA e LEO-
NEL STEVAM FILHO-.

7. ACAO DE ALIMENTOS-2605/2001-L.H.A. x M.S.N.-A
parte interessada para retirar o expediente que encontra-se na
contracapa dos autos. -Advs. LUCI R. DAMAZIO, CLEBER
DE PAULA BALZANELI e NORMA SUELY WOOD SAL-
DANHA DE MORAES-.

8. EXECUCAO DE ALIMENTOS-499/2002-C.R.S. x S.A.S.-
Manifeste-se o executado acerca do contido às fls. 160.-Advs.
CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA, JOSE DO CARMO
BADARO e PATRICIA JAREK PEREIRA-.

9. ACAO DE ALIMENTOS-2619/2002-L.D.S. e outro x
M.D.S.S.-Manifeste-se a parte requerente quanto ao contido às
fls. 126.-Advs. REGINA CARDOSO A. ANDRADE COSTA e
ANA LUZIA LIMA CAMPOS-.

10. ACAO DE ALIMENTOS-1350/2004-A.S.R.F.F. e outro x
A.S.R.F.- Diante do exposto, julgo procedente o pedido formu-
lado na inicial, para o fim de condenar o réu ao pagamento da
pensão alimentícia ao autor, no valor de R$ 200,00 (duzentos
reais) a ser reajustado anualmente pelos índices do INPC/IGP-
DI (CC, art. 1710). Os alimentos retroagem à data da citação
(art. 13, parágrafo 2º da lei nº 5478/68). Em razão da sucum-
bência, condeno o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes na razão de 10% (dez por cento)
sobre o equivalente a um anuidade dos alimentos ora fixados,
em consonância com o disposto no art. 20, § 3º do CPC; data a
razoável facilidade da causa, o tempo da demanda, o trabalho
do profissional e o local da prestação do serviço.-Adv. LUIZ
ALBERTO SANTOS DE MATTOS-.

11. DIVORCIO JUDICIAL-1502/2004-I.F.R.G. x J.T.R.G.-
Diante da cota retro (fl. 100), expeça-se o competente formal
de partilha em favor da consorte mulher.-Advs. PAULO RO-
BERTO DE ALMEIDA TELLES JR. e ODAIR SABOIA COR-
DEIRO-.

12. GUARDA E REGULAMENTAÇÃO DE VISITA-1726/
2004-M.R.F. x D.V.O.- Do exposto e o mais que dos autos cons-
ta, julgo procedente o pedido formulado nesta demanda pro-
movida por M.R.F. em face de D.V.O. para o fim de : -atribuir
a guarda de Luana à requerida; - fixar, de forma definitiva, a
visitação do requerente a filha nos primeiro e terceiro finais de
semana de cada mês, da 9:00 horas do sábado às 18:00 horas

do domingo, incluindo pernoite, podendo, podendo, o genitor,
em todas as oportunidades, retirar a infante da residência ma-
terna. No que pertine às férias escolares da criança (de verão e
de inverno), deverão ser divididas equitativamente entre os ge-
nitores, sendo permitido ao pai permanecer na companhia da
filha durante 50% (cinquenta por cento), dos dias respectivos.
Quanto às festas de final de ano e datas festivas, o Maik poderá
ficar com a filha: - nos dias 24 e 25 de dezembro dos anos
ímpares, das 9:00 às 20:00 horas, incluindo pernoite; - no dia
31 de dezembro dos anos pares no dai 1º de Janeiro doa anos
ímpares, das 9:00 às 20:00, incluindo pernoite: - no dia 15 de
julho dos anos ímpares, das 9:00 às 20:00 horas, respeitado o
horário escolar; - em todos os domingos do feriado do “Dias
dos Pais”, das 09:00 às 19:00 horas. Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advoctícios em
favor do patrono da parte adversa, que arbitro em R$ 500,00
(cinquenta reais), com fulcro no disposto pelo artigo 20, § 4º,
do Código de Processo Civil, tendo em vista o seu grau de zelo
profissional, o trabalho desenvolvido e a natureza da causa.
Transitada em julgado, intime-se a devedora, na pessoa de seus
advogado, para pagar em quinze dias, sob pena de multa de
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (CPC, art.
475-J).-Advs. CERES EMILIA GUBERT DEMOGALSKI e
ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA-.

13. CONVERSAO EM DIVORCIO-1739/2004-A.W.L. x
V.A.S.- Considerando o bloqueio e transferência de valores,
conforme minuta do Banco Central (fls. 206/207), lavre-se o
termo de penhora, na forma do artigo 659, parágrafo 6º do CPC.-
Advs. ELIANA DE FATIMA ZANFELICE, ANASSILVIA S.
ANTUNES ARRECHEA e CARLYLE POPP-.

14. EXONERACAO DE ALIMENTOS-2210/2004-A.V.M. x
S.R.M.- Dê-se ciência as partes da baixa dos autos, para que,
querendo no prazo de cinco dias, requeiram o que de direito. -
Advs. LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS e CLAUDIA
VASCONCELOS PIRES-.

15. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2595/2004-E.G.S. e outro
x C.H.S.- Manifeste-se a parte exequente acerca do contido às
fls. 150/153.-Advs. RAQUEL REGINA BENTO FARAH e RI-
CARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-.

16. INVESTIGACAO PATERNIDADE-3711/2004-D.W.M. e
outro x E.L.S.-Sobre a certidÔo do Sr. Oficial, diga o autor.
Intime-se. -Advs. IVAN SERGIO BONFIM e PEDRO CAR-
NEIRO LOBO JUNIOR-.

17. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3744/2004-R.L.C.A. e
outro x A.L.A.- O réu constituiu duas advogadas para repre-
sentá-lo nesta causa, consoante procuração acostada à fl. 88.
Indefiro, pois, a prorrogação de prazo perquerida à fl. 195. A
uma, porque o requerido não possui capacidade postulatória. A
duas, tendo em vista que não foram demonstradas as doenças
que acometem suas procuradoras.-Advs. RODRIGO GASPAR
TEIXEIRA e JUCARA L. POLETTO-.

18. EXECUCAO DE ALIMENTOS-708/2005-L.A.P.C. e ou-
tro x O.A.C.- Intime-se a parte exequente, pra que dê prosse-
guimento ao feito.-Advs. CELIA ROSA HERINGER DITT-
MAR, MOLOTOV PASSOS e CARLOS ALBERTO AHLFEL-
DT-.

19. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1165/2005-T.R.D.S. e ou-
tro x M.R.D.S.- Sobre a infomação do Sr. Avaliador, manifes-
tem-se as partes.-Adv. GILBERTO LOURENÇO OZELAME-.

20. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2230/2005-L.G.F. e outro
x A.L.B.F.- Reporto-me ao item 7, da decisão e fls. 124/125.-
Advs. ALVARO BORGES JUNIOR, GUSTAVO DE CAMAR-
GO HERMANN e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-.

21. INVESTIGACAO PATERNIDADE-3086/2005-M.T.B. e
outro x L.A.B.P.-Indiquem as partes, no prazo comum de cinco
dias, as provas que efetivamente pretendem produzir.-Advs.
ANTONIO CLAUDIO KOZIKOSKI JUNIOR e NELSON
JOAO KLAS JUNIOR-.

22. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3187/2005-I.D.S. x
S.M.C. e outros- Aguarde-se o retorno da carta precatória ex-
pedida à fl. 183, considerando sua retirada em data de 14/07/
2008, conforme recibo de fl. 192 verso. Intime-se a parte ré
para que providencie o cumprimento da carta precatória de in-
timação do autor que está grampeada na contra-capa dos au-
tos.-Advs. CLAUDIA CRISTINA CARDOSO, LUCIANE LA-
WIN e LUCIANO DE SOUZA CASTELANI-.

23. OBRIGACAO DE FAZER-3306/2005-J.C.S. x W.M.- Dê-
se ciência às partes, da baixa destes autos. Em seguida, intime-
se o executado, para que atenda a determinação exarada pelo
juízo ad quem às fls. 152/159, para o que fixo o prazo de vinte
dias.-Advs. CANDIDO MATEUS MOREIRA BOSCARDIN e
RODRIGO MARTINS TAKASHIMA-.

24. REVISIONAL DE ALIMENTOS-115/2006-J.C.S. x R.S.S.-
Diante do exposto, julgo procedente o pedido deduzido na ini-
cial, para o fim de reduzir a pensão alimentícia para o valor de
R$ 120,00 (cento e vinte reais), a ser reajustado anualmente
pelos índices do INPC/IBGE, a ser adimplida até o quinto dia
útil do mês, mediante recibo ou depósito em conta bancária.
Em razão da sucumbência, condeno a ré ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes arbitro em R$
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400,00 (quatrocentos reais), dada a razoável facilidade da cau-
sa; o tempo da demanda; o trabalho dos profissionais e o local
da prestação do serviço, com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º
do CPC.-Adv. SIMONE GILMARA DE SOUZA KIEM-.

25. ACAO DE ALIMENTOS-812/2006-R.F.B. x A.C.A.B.-A
parte interessada para retirar o expediente que encontra-se na
contracapa dos autos. -Advs. GEORGIA SABBAG MALUCE-
LLI, MAYRA TURRA e ANDREA CORDEIRO DOS SAN-
TOS-.

26. MODIFICACAO DE GUARDA-1087/2006-J.C.M. x
M.R.M.M.- Acerca do pedido de desistência da ação formula-
do pela parte autora, manifeste-se a requerida.-Advs. LARIS-
SA RIBEIRO GIROLDO e ENILDO DEL PINO-.

27. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1264/2006-G.B.O.D.S. e
outros x G.B.D.S.- Manifeste-as a parte exequente quanto ao
contido na carta precatória de fls. 48/51.-Adv. ROSANGELA
URIARTE RIERA SUREDA-.

28. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1636/2006-M.O. x T.T.B.
e outro- Sobre a resposta do ofício, manifeste-se a parte inte-
ressada.-Advs. ANGELA DORIGO KUCHARSKI, PEDRO
AUGUSTO NAUFFAL DE AZEVEDO e CARLOS RODRI-
GO ORLANDO VILLALBA-.

29. ACAO DE ALIMENTOS-2043/2006-J.V.S.P. e outro x
E.J.P.-Não remanescem questões processuais pendentes, sendo
as partes capazes e estando devidamente representadas, con-
correndo em favor delas as condições da ação e os pressupos-
tos processuais. O ponto controvertido está alicerçado na mu-
dança da fortuna de quem supre a obrigação alimentar ou de
quem a recebe, observando-se a devida proporcionalidade, con-
soante o artigo 1694, § 1º do Código Civil. Notifique-se a Sra.
Rosalind B. Tockus, para que promova a sindicância na resi-
dência das partes, no prazo de 15 dias. Deve a parte autora
juntar planilha de despesas de forma discriminada, no prazo de
10 dias. Deve a parte autora apresentar planilha de despesas de
forma discriminada, no prazo de dez dias. Em igual prazo, os
genitores do menor deverão juntar cópia das três últimas decla-
rações de imposto de renda. Defiro a produção da prova oral,
consistente no depoimento pessoal das partes e na oitiva de
testemunhas, esta última pleiteada tão somente pela parte auto-
ra (rol apresentado às fls. 10). Designo audiência de instrução
e julgamento para o dia 13/10/2008, às 13:30 horas. Sendo as-
sim, sopesando os elementos coligidos aos autos, observando-
se o disposto nos artigos 1694, parágrafo 1º, e 1703, ambos do
Código Civil, reduzo os alimentos provisórios par ao valor de
R$ 90,00 (noventa reais), a ser reajustado anualmente pelos
índices do INPC/IGP-DI. Assinalo, outrossim, que tal valor foi
fixado à míngua de demais elementos que possam na presente
fase de conhecimento não exauriente, comprovar as efetivas
necessidades do alimentando e as reais possibilidades do ali-
mentante, máxime, considerando que a inicial não logrou ser
instruída com documentos a evidenciar as despesas suportadas
pelo autor.-Advs. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO e
MANOEL GIOVANI ABELHA-.

30. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2111/2006-F.A.A. x
L.J.H.K. e outro-Manifeste-se a parte autora, querendo, acerca
dos documentos juntados com a impugnação à contestação, no
prazo de dez dias. -Advs. RAFAEL SCHIER GUERRA e OTA-
VIO ERNESTO MARCHESINI-.

31. ACAO DE ALIMENTOS-2569/2006-N.R.B.P. e outro x
U.F.P.-O pedido deduzido às fls. 41, consistente na extinção do
feito (CPC, art. 267, III) não merece ser acolhido, porquanto a
ausência de manifestação da autora não impede o julgamento
da lide, em que pese não ter sido colacionada a prova pré-cons-
tituída do parentesco (certidão de nasimcento), máxime diante
de falta de impugnação específica, aliado ao contido às fls. 10.
Nâo remanescem questões processuais pendentes, sendo as
partes capazes e estando devidamente representadas, concor-
rendo em favor delas as condições da ação e os pressupostos
processuais. O ponto controvertido está alicerçado no trinômio
necessidade/possibilidade/proporcionalidade, consoante o art.
1694, § 1º do Código Civil. Notifique-se a Sra. Rosalind B.
Tockus, para que realize sindicância na residência das partes,
no prazo de 15 dias. Deve a parte autora juntar planilha de
despesas de forma discriminada, no prazo de 10 dias. Em igual
prazo, junte o réu e a requerente cópia das três últimas declara-
ções de imposto de renda. Defiro a produção da prova oral,
consistente no depoimento pessoal das partes. Designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 01/09/2008, às 15:30
horas. -Advs. ALTAIR DE OLIVEIRA, EROULTHS CORTIA-
NO JUNIOR e ERENI INES CASARIN-.

32. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2812/2006-J.E.P. e outro
x J.S.P.- Atenda-se (fls. 121). No mais, aguarde-se a audiência
designada.-Advs. WALLACE EDUARDY TESONI BARROS
e MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER-.

33. ACAO DE ALIMENTOS-2842/2006-M.J.K. e outro x
M.J.K.N.-Sobre a devoluçao da carta precatória, manifeste-se
a parte interessada, no prazo de cinco dias, conforme determi-
nado na portaria nº 01/2004. -Advs. CARLOS RAUL DA COS-
TA PINTO e ROBSON ANTONIO GALVAO DA SILVA-.

34. ACAO DE ALIMENTOS-3379/2006-D.H.L.C. e outros x
M.C.-Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de dez dias, conforme determinado na portaria nº
01/2004. -Advs. MANOEL DE MELO BORBA e NIVALDO
MARTINS-.

35. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3527/2006-E.M.S. x

B.N.S. e outro-Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte
autora, no prazo de dez dias, conforme determinado na portaria
nº 01/2004. -Advs. CLEBER EDUARDO ALBANEZ, TOMAS
NUNES DA SILVA e BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PES-
SOA-.

36. ACAO DE ALIMENTOS-582/2007-A.L.D.S.S. e outro x
S.L.S.- Sobre o laudo, manifestem-se as partes, querendo em
cinco dias.-Advs. LORENA MARINS SCHWARTZ, BRUNO
SANTOS RODRIGUES e DIONEI SCHENFELD-.

37. SEPARACAO CONSENSUAL-671/2007-P.S.N. e outro-
Acerca da resposta do ofício, manifeste-se a parte autora.-Adv.
JAQUELINE ANGELA MIRANDA GUERIOS-.

38. DIVORCIO JUDICIAL-1059/2007-P.C.F. x Z.O.F.-Obser-
vadas que foram todas as formalidades legais e tendo em vista
a existência de separação de fato há mais de dois anos, com-
provada por testemunhas (fls. 108/109), como também a mani-
festação favorável da ilustre Agente Ministerial (fls. 111/112),
homologo o acordo consubstanciado às fls. 106, em virtude do
que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Constituição
Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/77, decre-
to o divórcio do casal, em consequência do que declaro dissol-
vido o casamento. Volte a divorcianda a assinar o seu nome de
solteira, ou seja, A.S.O. Defiro a dispensa do prazo recursal em
relação à este decisório. Sem custas, diante dos benefícios da
assistência judiciária gratuita.-Advs. TATIANY ROCHA GUI-
MARAES e ELEDIR HELENA PASSOS-.

39. DIVORCIO JUDICIAL-1146/2007-L.D.A. x M.O.A.- De-
firo os benefícios da assistência judiciária gratuita em favor do
requerente. Concedo novo prazo de dez dias, para que a parte
autora dê integral cumprimento ao despacho de fls.16, item 2.-
Adv. IVAIR JUNGLOS-.

40. EXECUCAO DE ALIMENTOS-1407/2007-Y.B.M. e ou-
tros x M.R.M.- Manifeste-se a parte exequente sobre o contido
na petição e documento de fls. 455/458.-Advs. CARMEM IRIS
PARELLADA NICOLODI e PAULO ROBERTO JENSEN-.

41. SEPARACAO JUDICIAL-1603/2007-R.C.V.M. x V.V.M.-
Intime-se a requerente para que elucide, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, qual motivo de força maior capaz de autori-
zar a suspensão do processo perquirida à fl. 165.-Advs. AL-
FREDO COSTA FILHO e CILENE MARIA SKORA-.

42. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2116/2007-P.A.K.A. e ou-
tro x F.A.A.- Preliminarmente, deverá a parte exequente retifi-
car a inicial, informando seu endereço correto e atualizado.
Considerando a planilha de débito apresentada às 162, promo-
va o devedor (intimado na pessoa de seus procurador, ante a
instauração da relação processual, com a citação válida) o pa-
gamento das diferenças da pensão inadimplida, no prazo de 03
(três) dias, sob pena de decretação da prisão civil. Outrossim,
consigno, que resta preclusa a apresentação de justificativa.-
Advs. OTAVIO ERNESTO MARCHESINI e RAFAEL SCHI-
ER GUERRA-

43. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2117/2007-P.A.K.A. e ou-
tro x F.A.A.-Por todo o exposto, rejeito a Exceção de Pré excu-
tividade, na parte que foi conhecida. Analisando o título judici-
al objeto de revisão (fls. 15/21), se verifica que a pretensão
alimentícia foi estabelecida por ocasião ad separa judicial, no
valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), com índice de
reajuste atrelado ao salário mínimo, Contudo, comungodo en-
tendimento de que os alimentos devem ser arbitrados em quan-
tia certa (fixa), evidentemente com fator de atualização (CC,
art. 1710), visto que os reajustes do salário mínimo nem sem-
pre refletem os índices de inflação do período, em não raras
vezes apresentam valores superiores, resultando em onerosida-
de excessiva. Além disso, os rendimentos percebidos pelo exe-
cutado não são atrelados aos reajustes do salário mínimo, até
mesmo porque não pertence a categoria de trabalhodores que
faz jus a tal remuneração. Por outro lado, sem adentrar na dis-
cussão acerca da legalidade do índice de atualização aplicado
(salário mínimo), à luz dos dispositivos constitucionais, diante
os posicionamentos diversos quanto se refere à questão alimen-
tar, não há dúvidas que a persistir o parâmetro adotado, culmi-
nará em prejuízos ao obrigado alimentar. -Advs. OTAVIO ER-
NESTO MARCHESINI e RAFAEL SCHIER GUERRA-.

44. REGULAMENTACAO DE VISITA-2360/2007-C.A.S. x
R.P.X.- Posto isto. Examino, nesta oportunidade, tão somente
o pedido de tutela antecipada. Com efeito, como é de notório
conhecimento, encontra-se assegurado o direito de visitas ao
pai sob cuja guarda - ainda que faticamente - não estiver(em)
o(s). Afinal, o contato com ambos os genitores proporciona um
ambiente estruturado à(s) criança ou adolescente(s), garantin-
do-lhe(s) um crescer emocionalmente estável e delineando-
lhe(s), gratantindo-lhes um crescer emocionalmente estável e
delineando-lhe(s) a personalidade. Assim, mais do que um di-
reito do pai em ver e ter seu(s) filho(s) em sua companhia, afi-
gura-se um direito deste em contar com a presença daquele.
Segundo consta do relatório de sindicância (fls. 42/43), na da
obstante a ré afirme que nunca impediu os encontros entre pai
e filho, denota-se que eles não mantêm contato desde o ano de
2007. Em razão disso, e tendo em vista que os litigantes con-
cordam que as visitas se dêem inicialmente nas dependências
deste Fórum, certo é que não existe, até o momento, qualquer
recomendação a impedir os encontros do requerente com o
menor. Pelo contrário, pois, via de regra, se faz indispensável o
convívio entre pai e filho. De consequência, considerando a
opinião da Agente do Parquet (fls. 45/46), antecipo parcial-
mente os efeitos da tutela, para o fim de fixar, de forma provi-
sória, o direito de visitação de C.A.S., em relação a Gabriel em

todas as terças feitas, a partir de 19/08/2008, das 09:00 às 10:00
horas, o que deverá se dar nas dependências deste Fórum e sob
a supervisão da assistente socia do juízo, e sem a presença
materna. Notifique-se aquela profissional (Sra. Laura), adver-
tindo-a que ao finas de oito semanas deverá apresentar relató-
rio circunstanciado do casol, para que se possa avaliar a evolu-
ção e qualidade do relacionamento entre pai e filho, assim ocmo
a conveniência e importância de tais encontros para o saudável
desenvolvimento do menino.-Adv. DANIELLE SZESZ-.

45. EXECUCAO DE ALIMENTOS-2541/2007-V.V.A. e outro
x J.F.A.-Primeiramente, deverá a parte exequente juntar plani-
lha de débito discriminada e atualizada (CPC, art. 614), pro-
movendo o regular abatimento dos valores efetivamente adim-
plidos. Em seguida, intime-se o devedor para a complementa-
ção da prestação alimentícia (intimado na pessoa de seu procu-
rador, ante a instauração da relação processual, com a citação
válida) no prazo de 03 (três) dias, sob pena de decretação da
prisão civil, restando preclusa a apresentação de justificativa.-
Advs. CELIA INES DA SILVA e BERNARDO PROCOPIO
DOS SANTOS-.

46. ALTERAÇAO DE CLAUSULA-VISITA-2759/2007-M.L.G.
x T.A.- Isto posto. Do exame aos argumentos deduzidos pelo
suplicante, conclui-se que razão assiste. A uma, porque nada
obstante a demandada tenha deixado de contestar o feito (certi-
dão de fl. 65), apesar de devidamente citada (fl. 63 verso), cer-
to é que o réu revel pode intervir na causa a qualquer tempo,
recebendo-a no estado em que se encontra (CPC, artigo 322),
razão pela qual a simples revelia da suplicada não determina o
julgamento antecipado do processo. A duas, levando em conta
o interesse primordial do menor de idade foco da discussão,
consoante manifestação de fl. 82. Destarte, indefiro o pedido
de Reconsideração formulado às fls. 85/87, mantendo o pro-
nunciamento de fl. 82 em seus precisos termos. No mais, aguar-
de-se audiência designada.-Advs. DENISE BEATRIS MICHE-
LETTO e JOSE AUGUSTO PEREIRA-.

47. ACAO DE ALIMENTOS-3367/2007-L.A.D.S.S. x E.L.S.-
Sobre o Laudo digam as partes, querendo no prazo de cinco
dias. -Advs. SILVIA CARINA GERZVOLF e CRISTIANE DE
ARAGAO DOMINGUES-.

48. REVISIONAL DE ALIMENTOS-3519/2007-A.C. x I.S.C.-
Atenda-se a cota ministerial, devendo a parte autora promover
o recolhimento da taxa do Fundo Especial do Ministério Públi-
co - FUEMP/PR. Manifeste-se a parte requerida, acerca da pe-
tição e documentos de fls. 125/150, a teor do artigo 398 do
CPC, bem como, regularize a representação processual de C.C.
Especifiquem as partes as aprovas que efetivamente pretendem
produzir, indicando a relevância e a pertinência das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). Haven-
do requerimento de prova pericial, no prazo assinalado devem
as partes declinar sua importância, alcance e finalidade para o
deslinde da causa, pois descabe confundir protesto pela produ-
ção de prova com o requerimento específico, quando a parte
interessada deve justificar a necessidade da prova pretendida.-
Advs. CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR, LUIS FERNAN-
DES DA CUNHA e RAIMUNDO FERREIRA MATOS-.

49. SEPARACAO DE CORPOS-725/2008-O.M.A. x E.R.N.-
Ciente da decisão cuja cópia encontra-se acostada às fls. 65/
68. Cumpra-se integralmente a deliberação de fl. 50.-Advs.
EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA e RAFAEL COSTA
MONTEIRO-.

50. SEPARACAO CONSENSUAL-901/2008-H.L.V. e outro-
De qualquer forma, fixo o prazo e dez dias, para que os reque-
rentes comprovem o recolhimento das custas devidas pela in-
tervenção do Ministério Público, conforme tabela VII da lei nº
13.611/02.-Adv. PAULO CARVALHO-.

51. CONVERSAO EM DIVORCIO-1042/2008-C.B.R.S. e ou-
tro-Do exposto e o mais que dos autos consta, decreto a Con-
versão da Separação Judicial em Divórcio, em conseqüência
do que declaro dissolvido o casamento. A alteração do nome da
divorcianda foi resolvida na oportunidade da Separação Judi-
cial dos cônjuges. Custas na forma da lei. -Adv. ISABELA
MASUR SPERANDIO-.

52. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIAO EST-
1113/2008-C.E.S. e outro- Fixo o prazo de dez dias para que os
requerentes esclareçam seus estados civis ao tempo em que a
união estável iniciou e informema data efetiva da dissolução
do vínculo. Juntem, aos autos, as suas certidõesde nascimento
atualizadas, a fim de se poder averiguar se delas constam aver-
bações. Acostem, outrossim, declarações de testemunhas qua-
lificadas e com as firmas das assinaturas apostas devidamente
reconhecidas - no mínimo duas - através das quais se ateste a
efetiva existência da união estável alegada, bem como que in-
correm impedimentos ao seu reconhecimento. Nada obstante
isso, intimem-se as partes para que compareçam em cartório e
ratifiquem os termos do acordo entabulado. Por fim, compro-
vem o recolhimento das custas devidas pela intervenção do
Ministério Público, conforme Tabela VII da lei nº 13.611/02.-
Adv. RAIMUNDO FERREIRA MATOS-.

53. ACAO DE ALIMENTOS-1179/2008-G.A.S. e outro x
C.A.S.-Defiro a gratuidade processual. Arbitro os alimentos
provisórios a requerente no valor correspondente a 20% (vinte
por cento) sobre os rendimentos líquidos (bruto, menos des-
contos obrigatórios - IR, INSS) do réu, devidos a partir da cita-
ção, mensai, a serem descontados em folha de pagamento e
creditados na conta bancária a ser indicada. Outrossim que tal
valor foi fixado a míngua de demais elementos que possam, na
presente fase de conhecimento não exauriente, comprovar as

necessidades do alimentando e a possibilidade do alimentante,
sopesando-se a ausência de documentos que evidenciem a ati-
vidade laboral exercida (técnico em informática) e bem assim,
a renda auferida pelo genitor. A pensão mensal abrange todas
as gratificações permanentes, integrantes do salário do deman-
dado, entre elas o 13º salário ou gratificação natalina. Designo
audiência de conciliação para o dia 30/09/2008, às 14:15 ho-
ras, ficando cientes de que deverão comparecer, pessoalmente,
na audiência acima designada, acompanhadas de seus advoga-
dos. A parte interessada para retirar o expediente que encontra-
se na contra capa dos autos. -Adv. SIMONE MARIA MALU-
CELLI P. SCHELLENBERG-.

54. DIVORCIO CONSENSUAL-1763/2008-J.R.L.P.L. e outro-
Concedo o prazo de dez dias, a fim de que os requerentes es-
clareçam acerca dos alimentos em prol do filho menor de ida-
de, no pertine à data do pagamento. No mesmo lapso, corrijam
o valor atribuído à causa, observando o disposto no artigo 259,
inciso VI, do CPCl, pois apesar de se tratar de pedido de divór-
cio consensual, ele deve corresponder ao quantum de doze pres-
tações alimentícias somado à avaliação de eventual patrimônio
passível de partilha.-Adv. JOSE LUIZ RICETTI-.

55. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1771/2008-A.R.P.N. x
P.S.F.D. e outro-Preliminarmente emende a parte autora a peti-
ção inicial, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, a
fim de: -atribuir o correto valor da causa, observando o contido
no inciso VI do artigo 259 do CPC. Promover a juntada aos
autos da declaração de próprio punho de que não possui condi-
ções financeiras de arcar com a despesas processuais e honorá-
rios advocatícios.-Adv. CHARLINE LARA AIRES-.

56. ALTERAÇAO DE REGIME DE BENS-1878/2008-L.S.P.
e outro x J.D.V.- Considerando que os requerentes são casados
pelo regime da comunhão parcial, fixo o prazo de dez dias, a
fim de que discriminem os bens adquiridos na cosntância do
casamento, os quais obrigatoriamente deverão ser objeto de
partilha neste feito. Ainda, deverão juntar documentos capazes
de comprovar as propriedades dos bens que serão divididos.
No mesmo lapso, acostem, aos autos (CN, item 4.1.14.1): -
certidões negativas fiscais; - certidões negativas do INSS; -cer-
tidões negativas dos Tabelionatos de Protestos de Títulos desta
comarca; - certidões negativas dos Cartórios Distribuidores desta
comarca. Comprovem, outrossim, o recolhimento das custas
devidas pela intervenção do Ministério Público, conforme ta-
bela VII da lei nº 13.611/02. Nada obstante isso, consoante
recomendação contida no item 4.1.14 do Código de Normas da
e. Corregedoria Geral da Justiça, determino a publicação de
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, acerca da intenção dos
cônjuges em modificar os regime de bens do casamento, vidan-
do resguardar direitos de terceiros. -Adv. REINALDO CHA-
VES RIVERA-.

57. SEPARACAO JUDICIAL-407/2008-A.G.B. x K.A.L.B.-
PetiçÔo inicial aguardando o depósito das custas processuais,
sob pena de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -Advs.
TAMARA GAMBALE GONÇALVES e IZAURA GONÇAL-
VES-.

58. SEPARACAO CONSENSUAL-467/2008-G.I.S.F.Q. e ou-
tro-PetiçÔo inicial aguardando o depósito das custas processu-
ais, sob pena de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -Adv.
FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO-.

59. INVES. PATER. C/C ALIMENTOS-3056/2008-L.N. e ou-
tro x A.L.K.-PetiçÔo inicial aguardando o depósito das custas
processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal. Intime-
se. -Adv. LOURIVAL DAMASO DA SILVEIRA-.

60. SEPARACAO DE CORPOS-3063/2008-A.F. x M.T.-Peti-
çÔo inicial aguardando o depósito das custas processuais, sob
pena de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -Adv. ANA
FABIA RIBAS DE OLIVEIRA-.

61. SEPARACAO JUDICIAL-3222/2008-M.B.D.S.M. x
N.M.F.-PetiçÔo inicial aguardando o depósito das custas pro-
cessuais, sob pena de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -
Adv. LUCELIA MARIA COLLE-.

62. ACAO DE ALIMENTOS-3224/2008-M.A.P. x A.P.-Peti-
çÔo inicial aguardando o depósito das custas processuais, sob
pena de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -Adv. DJA-
NIR PEDRO PALMEIRA-.

63. SEPARACAO CONSENSUAL-3734/2008-F.P.K. e outro-
PetiçÔo inicial aguardando o depósito das custas processuais,
sob pena de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -Adv.
ARARINAN KOSOP-.

64. SEPARACAO JUDICIAL-4464/2008-M.A.C. x A.S.M.-
PetiçÔo inicial aguardando o depósito das custas processuais,
sob pena de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -Adv.
LUZIA ADRIANA COSTA-.

65. CONVERSAO EM DIVORCIO-4558/2008-L.L.M. e ou-
tro-PetiçÔo inicial aguardando o depósito das custas processu-
ais, sob pena de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -Adv.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO-.

66. OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-4617/2008-J.T.S. x
E.B.P. e outro-PetiçÔo inicial aguardando o depósito das cus-
tas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal. Inti-
me-se. -Adv. EDUARDO MARTINS TOSTE-.

67. REVISAO DE VISITAS-5758/2008-V.N.R. x D.C.N.-Peti-
çÔo inicial aguardando o depósito das custas processuais, sob
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pena de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -Adv. ROSI
CUNHA-.

68. CONVERSAO EM DIVORCIO-5789/2008-M.M. e outro-
PetiçÔo inicial aguardando o depósito das custas processuais,
sob pena de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -Adv.
CELIA CARTES-.

69. DIVORCIO CONSENSUAL-5898/2008-J.S.U. e outro-
PetiçÔo inicial aguardando o depósito das custas processuais,
sob pena de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -Adv.
PATRICIA DE CASSIA PEREIRA JORGE-.

70. SEPARACAO JUDICIAL-6214/2008-C.E.D.O. x T.A.O.-
PetiçÔo inicial aguardando o depósito das custas processuais,
sob pena de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -Adv.
JOYCE VINHAS VILLANEUVA-.

71. AUTORIZACAO PARA VIAGEM-6244/2008-A.A. x
H.S.R.-PetiçÔo inicial aguardando o depósito das custas pro-
cessuais, sob pena de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -
Adv. ANDREA BAHR GOMES-.

72. SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA-6341/2008-M.W.A.
x R.C.P.A.-PetiçÔo inicial aguardando o depósito das custas
processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal. Intime-
se. -Adv. MARJORIE RUELA DE AZEVEDO FORTI-.

73. ALIMENTOS C/C GUARDA E RESP.-6360/2008-N.A.R.
e outros x A.Z.-PetiçÔo inicial aguardando o depósito das cus-
tas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal. Inti-
me-se. -Adv. ELIANA DE FATIMA ZANFELICE-.

74. CONVERSÃO DE SEPAR. JUDICIAL EM DIVÓRCIO-
6572/2008-F.B.L. x J.H.A.F.-PetiçÔo inicial aguardando o de-
pósito das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal. Intime-se. -Adv. MAURICIO SPRENGER NATI-
VIDADE-.

75. REVISIONAL DE ALIMENTOS-6585/2008-R.D.S.L. x
R.L.D.S.L.J. e outros-PetiçÔo inicial aguardando o depósito
das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo le-
gal. Intime-se. -Adv. ROSICLER RODRIGUES DOS SANTOS-

76. DIVORCIO CONSENSUAL-6892/2008-J.S.B. e outro-Pe-
tiçÔo inicial aguardando o depósito das custas processuais, sob
pena de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -Adv. PAULO
DE TARSO WALDRIGUES-.

77. ACAO DE ALIMENTOS-7044/2008-D.B.P. e outro x J.R.S.-
PetiçÔo inicial aguardando o depósito das custas processuais,
sob pena de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -Adv.
MANOEL PINTO DE MELO-.

78. DIVORCIO CONSENSUAL-7070/2008-G.E.S. e outro-
PetiçÔo inicial aguardando o depósito das custas processuais,
sob pena de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -Adv.
RODOLFO VON MULLER BERNECK-.

79. TRANSFERENCIA DE GUARDA-7102/2008-O.A.K. x
D.A.S. e outro-PetiçÔo inicial aguardando o depósito das cus-
tas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal. Inti-
me-se. -Adv. ANNA NARBONE DE FARIA DUARTE RIT-
TES-.

80. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIAO EST-
7116/2008-L.F.P. e outro-PetiçÔo inicial aguardando o depósi-
to das custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo
legal. Intime-se. -Adv. EDGAR LENZI-.

81. DIVORCIO CONSENSUAL-7198/2008-S.L.G.A. e outro-
PetiçÔo inicial aguardando o depósito das custas processuais,
sob pena de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -Adv. JOAO
ADEMIR R.PONTES-.

82. ALTERAÇAO DE GUARDA-7270/2008-L.O.M. x M.L.H.-
PetiçÔo inicial aguardando o depósito das custas processuais,
sob pena de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -Adv.
EDSON HATSBACH-.

83. SEPARACAO CONSENSUAL-7287/2008-L.R.K. e outro-
PetiçÔo inicial aguardando o depósito das custas processuais,
sob pena de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -Adv.
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN-.

84. DIVORCIO CONSENSUAL-7337/2008-A.R.D.S. e outro-
PetiçÔo inicial aguardando o depósito das custas processuais,
sob pena de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -Adv. DI-
EGO BARRETO-.

85. SEPARAÇAO JUDICIAL CONSENSUAL-7409/2008-
C.A.W. e outro-PetiçÔo inicial aguardando o depósito das cus-
tas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal. Inti-
me-se. -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-.

86. DIVORCIO JUDICIAL-7416/2008-G.O.M. x C.M.M.-Pe-
tiçÔo inicial aguardando o depósito das custas processuais, sob
pena de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -Adv. MARIA
ZILA CORREA VEIGA-.

87. HOMOLOGACAO DE ACORDO-7418/2008-O.D. e ou-
tro-PetiçÔo inicial aguardando o depósito das custas processu-
ais, sob pena de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -Adv.
ALMIR KUTNE-.

88. DIVORCIO CONSENSUAL-7434/2008-A.M.M.R. e ou-

tro-PetiçÔo inicial aguardando o depósito das custas processu-
ais, sob pena de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -Adv.
FERNANDA CORREIA PINTO-.

89. CONVERSÃO DE SEPAR. JUDICIAL EM DIVÓRCIO-
7446/2008-D.R.C. x L.M.N.-PetiçÔo inicial aguardando o de-
pósito das custas processuais, sob pena de cancelamento no
prazo legal. Intime-se. -Adv. MARIA DE LOURDES VIEGAS
GEORG-.

90. REGULAMENTACAO DE VISITA-7450/2008-M.P.A.S. x
J.M.J.-PetiçÔo inicial aguardando o depósito das custas pro-
cessuais, sob pena de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -
Adv. OSVALDO DA CUNHA LAGE-.

91. RECONHECIMENTO DE SOC FATO-7452/2008-M.B.S.
x F.T.S.-PetiçÔo inicial aguardando o depósito das custas pro-
cessuais, sob pena de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -
Adv. MARCO AURELIO G. NOGUEIRA-.

92. NEGATORIA DE PATERNIDADE-7483/2008-T.M.S.K.S.
e outros-PetiçÔo inicial aguardando o depósito das custas pro-
cessuais, sob pena de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -
Adv. ANASSILVIA S. ANTUNES ARRECHEA-.

93. DIVORCIO CONSENSUAL-7501/2008-A.A.D.S.B. e ou-
tro-PetiçÔo inicial aguardando o depósito das custas processu-
ais, sob pena de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -Adv.
ZULDEMAR SOUZA QUADROS DE SANT ANA-.

94. EXECUCAO DE ALIMENTOS-7525/2008-T.W.D.S. e
outro x A.G.D.S.-PetiçÔo inicial aguardando o depósito das
custas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal.
Intime-se. -Adv. MOISES EDUARDO BOGO-.

95. DIVORCIO CONSENSUAL-7535/2008-A.O.S. e outro-
PetiçÔo inicial aguardando o depósito das custas processuais,
sob pena de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -Adv.
RAQUEL REGINA BENTO FARAH-.

96. EXECUCAO DE ALIMENTOS-7542/2008-L.M.D.S. e
outro x C.L.M.-PetiçÔo inicial aguardando o depósito das cus-
tas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal. Inti-
me-se. -Adv. MARIA LUIZA BASSO-.

97. EXECUCAO DE ALIMENTOS-7543/2008-L.M.D.S. e
outro x C.L.M.-PetiçÔo inicial aguardando o depósito das cus-
tas processuais, sob pena de cancelamento no prazo legal. Inti-
me-se. -Adv. MARIA LUIZA BASSO-.

98. SEPARACAO DE CORPOS-7581/2008-C.R.M.Z. x
M.R.D.-PetiçÔo inicial aguardando o depósito das custas pro-
cessuais, sob pena de cancelamento no prazo legal. Intime-se. -
Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-.

DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA, ESTADO DO PARANÁ
FORO CENTRAL
SEGUNDA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ADOÇÃO
Juiz de Direito: Dr. Fabian Schweitzer
Escrivão Designado: Bel. Walter José Petla

Relação de Publicação n° 16/2008.

01. Autos n° 2008.545-2.
Requerente: P. J. B. e S. H. B.
Infante: P. M. B.
Adv.: Dr. Rui Gabriel Jacinto Estivalet substabelecido para
Dra. Beatriz Adriana de Almeida.
Genitores: D. B.
Curador Especial: Dr. Luiz Otavio Lemes de Toledo.
OBJETO: Intimação de que nos autos acima, foi redesignado a
data de 27/08/08, às 14:00 horas, para realização de audiência
de Instrução e Julgamento.

02. Autos nº 2007.512-0.
Requerentes: J. C. A. C. e A. P. S. C.
Infantes: C. H. B. P. e C. M. C. P.
Adv.: Drs. Felipe Augusto da Silva Alcure, Gabriela Rubin
Toazza Geórgia Sabbag Malucelli, Henrique Brunini Sbar-
delini, Marcelo Nogueira Artigas, Mayra Turra e Vanessa
Simionatto Gomes.
Genitores: M. C. S. e C. B. P.
OBJETO: Intimação de que por despacho datado de 04/07/2008,
foi mantido a decisão de fls. 61/62, ou seja, de que foi declina-
do da competência para apreciação, processamento e julgamento
da ação ao d. Juízo de Direito da Comarca de Colombo, Pr.

03. Autos nº 2007.775-1.
Requerentes: B. A. C. e J. S. G.
Infante: N. C.
Adv.: Drs. Maricy Portugal Werneck e Luiz Gustavo Rama-
lho da Cunha.
Genitora: D. A. C.
OBJETO: Intimação dos requerentes para fazer juntar aos au-
tos, comprovante de renda, certidões explicativas a respeito das
positivas de fls. 102/103 e 110/112.

04. Autos nº 2008.464-6.
Requerentes: T. E. F. A. e F. R. V. H.
Infante: P. H. A.
Adv.: Dra. Claudia Pereira.

Genitora: I. F. A.
OBJETO: Intimação dos requerentes para que juntem aos au-
tos a decisão inaugural do agravo interposto.

05. Autos nº 2005.505-2.
Requerentes: E. M. C. B. e J. F. B.
Infante: B. G.
Adv.: Dr. Paulo César Bulotas e demais constante da procura-
ção do Núcleo de Prática Juridica do Escritório Modelo Prof.
José Salvador Ferreira da Faculdade de Direito de Curitiba.
Genitora: G. G.
Curador Especial: Dr. Luiz Otávio Lemes de Toledo.
OBJETO: Intimação de que os autos acima encontram-se em
cartório para apresentação de memoriais, em dez (10) dias.

06. Autos nº 2005.763-8.
Requerente: E. R. D. S.
Infante: J. V. M. P.
Adv.: Drs Ludimar Rafahin, Raquel Costa de Souza e An-
dressa Rosa.
Genitores: P. I. M. e J. R. F.
Requerido: J. R. P.
Curador Especial: Dr. Luiz Otávio Lemes de Toledo.
OBJETO: Intimação do despacho proferido nos autos, nos se-
guintes termos: “1. Considerando que não constou expressa-
mente do depoimento da genitora (fl. 166) sua desistência do
exercício do poder familiar sobre o infante J. V. e concordância
com o pedido de adoção formulado pelos requerentes, para que
no futuro não se alegue nulidade do feito, acolho a promoção
ministerial retro e redesigno o dia 21/08/08, às 14:00 horas,
para oitiva da genitora”.

07. Autos nº 2004.1014-8.
Requerente: E. L. F.
Infante: D. R. G.
Adv.: Dra. Letícia Pellegrino da Rocha Rossi.
Genitora: L. R. G.
OBJETO: Intimação do despacho, nos seguintes termos: “Inti-
mem-se os requerentes a juntarem aos autos fotocópia da nova
certidão de nascimento da infante”.

08. Autos nº 2008.550-9.
Requerentes: M. R. S. e C.L. M. S.
Infante: M. L. W.
Adv.: Dr. Carlos Puehringer.
Genitora: C. R. W.
OBJETO: Intimação dos requerente para que instruam a inicial
com todos os documentos enunciados na Portaria nº 02/2001,
deste Juízo.

09. Autos nº 2006.1110-6.
Requerente: L. G. A.
Infante: J. V. S. M.
Adv.: Dr. Luiz Fernando Zornig Filho.
Genitores: S. E. I. S. e C. A. M.
OBJETO: Intimação de que, em data de 16/06/2008, foi profe-
rido sentença que homologou as declarações do genitor, extin-
guindo-se o poder familiar e concedeu a adoção do infante ao
requerente, com fundamento no artigo 41, § 1º do E. C. A.

10. Autos nº 2007.985-4.
Requerentes: C. L. R. V. e A. R. V.
Infante: J. H. K.
Adv.: Dra. Gracinda Marinho da Rocha.
Genitora: M. C. K.
OBJETO: Intimação de que foi designado a data de 28/08/2008,
às 14:00 horas, pra audiência de inquirição do Sr. E. o qual
deverá ser apresentado pela genitora.

11. Autos nº 2007.675-4.
Requerentes: J. M. T. e R. S.
Infante: V. H. V. A.
Adv.: Dr. Nelson Walter da Silva substabelecido para Dra.
Narjara Regina Soares.
Genitora: E. H. V. A.
OBJETO: Intimação dos requerentes para, no prazo de 10 (dez)
dias, informarem o nome que pretendem atribuir ao infante,
casa a adoção seja concedida.

12. Autos nº 2008.525-0.
Requerentes: C. E. L. C. e V. O. T.
Infante: M. C.
Adv.: Dr. Reginaldo José Ribas.
Genitora: C. C.
OBJETO: Intimação de que foi designado a data de 26/08/2008,
às 14:00 horas, para realização de audiência de inquirição do
adotando e da genitora, os quais deverão ser apresentados pe-
los requerentes.

13. Autos nº 2008.692-7.
Requerente: A. T. S.
Infantes: L. B. F. e outro.
Adv.: Dr. Sergio Ricardo Alberti Biniara.
Genitora: R. B. F.
OBJETO: Intimação do requerente para fazer juntar aos autos
todos os documentos enunciados na Portaria nº 02/2001, deste
Juízo. De que foi designado a data de 04/09/2008, às 14:00
horas, para inquirição da genitora e dos adotandos, os quais
deverão ser apresentados pelo requerente.

14. Autos nº 2003.236-7.
Requerentes: V. P. C. e J. M. C.
Infante: M. V. M. L.
Adv.: Dra. Luciane de Assis Correa.
Requerida: E. M. L.
OBJETO: Intimação de que foi designado a data de 03/09/2008,

às 14:00 horas, para realização de audiência de Instrução e Jul-
gamento, sendo oportunizado às partes a especificação das pro-
vas que pretendam produzir, devendo, até 10 (10) dias antes da
audiência, depositar em cartório o rol de testemunhas.

DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ
FORO CENTRAL
VARA DO ADOLESCENTES INFRATORES
Juíza de Direito: Dra. MARIA ROSELI GUIESSMANN

PUBLICAÇÃO 24/2008

01- Autos nº 145/2008-A
Adolescente: J.M.P.
Objeto: Intimá-lo da sentença em foi julgada procedente a re-
presentação oferecida pelo Ministério Público, aplicando ao
adolescente medidas sócio-educativas de Liberdade Assistida,
Tratamento Toxicológico e Matrícula e Freqüência Escolar
Obrigatórias.
Advogado: Dra. Ana Maria Annibelli Fernandes – OAB/PR
88617

02- Autos nº 145/2008-A
Adolescente: J.F.G.S.
Objeto: Intimá-lo da sentença em foi julgada procedente a re-
presentação oferecida pelo Ministério Público, aplicando ao
adolescente medidas sócio-educativas de Liberdade Assistida,
Prestação de Serviços à Comunidade e Matrícula e Freqüência
Escolar Obrigatórias.
Advogado: Dra. Ana Maria Annibelli Fernandes – OAB/PR
88617

3º Juizado Especial Criminal do
Foro Central de Curitiba/PR
Juiz de Direito Substituto Dra. Adriana Ayres Ferreira
Intimação dos Advogados
Relação 11/08

Índice de Publicação

01 – Ação Penal Privada nº 2007.11127-4 – Querelante JOSE
EDUARDO MULLER FARIA e outro e Querelado CARLOS
FRANCISCO PINHEIRO LEIDENS
Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 18/
09/08, às 14 horas. Adv. Dr. Mariane Melillo Fontan

02 – Termo Circunstanciado nº 2008.1740-7 – Noticiante SAI-
ONARA REGINA PELIZZARO e Noticiado FRANCINE NO-
CKO e outra
Despacho de 06/06/08: “Esclareça a peticionaria o teor da peti-
ção de fl. 20, vez que Paulo Domingos dos Reis não figura
como noticiado”. Adv. Dr. Alexandro Freitas da Silva

03 – Ação Penal Privada nº 2006.16023-0 – Querelante DO-
BRANDINO GUSTAVO DA SILVA e Querelado CELSO NAS-
CIMENTO
Despacho de 14/07/08: “Defiro o pedido de desentranhamento
dos documentos encartados às fls. 06/07, formulado pelo que-
relante (fl. 68), mediante substituição de fotocópia nos autos”.
Adv. Dr. Rodrigo Castor de Mattos

04 – Ação Penal Pública nº 2008.2883-2 – Réu RAFAEL AN-
TONIO FERREIRA DO NASCIMENTO
Audiência preliminar designada para o dia 09/09/08, às 15 ho-
ras e 30 minutos. Adv. Dr. Ivani Floriano Frare Assis

05 – Termo Circunstanciado nº 2008.3307-0 – Noticiante IZA-
BEL LEVANDOSKI e outro e Noticiado HELCIO DA SILVEI-
RA
Audiência preliminar designada para o dia 18/09/08, às 15 ho-
ras e 30 minutos. Adv. Dr. Daniel Fernandes Luiz

06 – Termo Circunstanciado nº 2008.4962-7 – Noticiante DUR-
VALINA DO ESPÍRITO SANTO ALVES e Noticiado SILVA-
NA GALDINO PEREIRA
Audiência preliminar designada para o dia 21/08/08, às 15 ho-
ras e 10 minutos. Adv. Dr. José Antonio Faria de Brito

07 – Ação Penal Privada nº 2008.4121-9 – Querelante GETU-
LIO CARLOS MEDEIROS e outro e Querelado JOAO CAR-
LOS CABRAL
Audiência preliminar designada para o dia 19/09/08, às 15 ho-
ras e 10 minutos. Adv. Dr. Eliane Andréa Chalata

08 – Ação Penal Pública nº 2008.3484-0 – Réu EDILSON FER-
NANDES DE SOUZA
Audiência preliminar designada para o dia 18/09/08, às 15 ho-
ras. Adv. Dr. Nivaldo Moran
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gado nada requerer, INTIME-SE a própria parte pessoalmente,
para querendo, em.48 (quarenta e oito) horas, dar andamento
ao processo, sob pena de extinção. - Adv(s).BERNADETE C.
KURAHASHI-OAB/PR.36510 e .

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-210/2005-P.R.S.D.A. X
P.R.D.A. -À manifestação dos exequentes. Int. -
Adv(s).BERNADETE C. KURAHASHI-OAB/PR.36510 e .

12.-ALIMENTOS-554/2005-L.N.B.D.O. X E.B.D.O. - Com a
homologação do acordo entabulado entre as partes às fls..29,
este Juízo cumpriu o seu ofício jurisdicional. Portanto, deve a
autora pleitear o seu direito em ação própria, tratando-se de
pleito revisional de alimentos. Int. - Adv(s).ADONAI J.DE
OLIVEIRA -OAB/PR..19186 e .

13.-DIVORCIO DIRETO-578/2005-M.H.S.D.M. X I.Q.D.M.
- Homologo, por sentença, para que produza os seus juridicos e
legais efeitos, o pedido de desistência formulado pelos autores
às fls..32 e, de corolário, julgo extinto o feito, com fulcro no
inciso VIII, do artigo.267 do Código de Processo Civil. Opor-
tunamente, arquivem-se. P.R.I. - Adv(s).PETRONIO CARDO-
SO - OAB/PR..24.439 e .
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15.-ALIMENTOS-1063/2005-V.H.D.S.C. X R.C. - Verifica-se
que o curso destes autos encontra-se paralisado face ao com-
portamento omissivo das partes. Carece o feito de providência
a ser praticada por elas, aliás, não há como ser suprida sequer
pelo princípio do impulso oficial. Assim, intime-se o il. Procu-
rador Judicial da parte ativa, para, em.05 (cinco) dias, dar pros-
seguimento ao feito. Caso o advogado nada requerer, INTIME-
SE a própria parte pessoalmente, para querendo, em.48 (qua-
renta e oito) horas, dar andamento ao processo, sob pena de
extinção. - Adv(s).REGINA DE D.B. BIANCHI OAB/PR.16842
e .

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-160/2006-G.C.C.D.M.e.O.
X A.N.D.M. -Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos o pedido de desistência (fls..19v), e de
corolário, julgo extinto o feito com fulcro no artigo.569 do
Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.
- Adv(s).AIRTON J. MARGARIDO - OAB/PR.10.707 e .

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-266/2006-D.D.L.F. X
J.A.F. - . - Verifica-se que o curso destes autos encontra-se pa-
ralisado face ao comportamento omissivo das partes. Carece o
feito de providência a ser praticada por elas, aliás, não há como
ser suprida sequer pelo princípio do impulso oficial. Assim,
intime-se o il. Procurador Judicial da parte ativa, para, em.05
(cinco) dias, dar prosseguimento ao feito. Caso o advogado nada
requerer, INTIME-SE a própria parte pessoalmente, para que-
rendo, em.48 (quarenta e oito) horas, dar andamento ao pro-
cesso, sob pena de extinção. - Adv(s).ALUISIO H FERREIRA
- OAB/PR..37.722.

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-405/2006-M.D.S.A. X
C.P.A. - À manifestação do exequente. Int - Adv(s).CESAR
VIDOR - OAB/PR..37.203 e .

19.-DIVORCIO DIRETO-421/2006-J.F.D.S. X M.H.N.D.S. -
Nos autos de divorcio direto litigioso formulado por J.F.D.S., o
nome da requerida restou equivocadamente grafado na inicial,
na sentença de fls..22/23, bem como no mandado de averbação
(fls..32), quando o correto é M.Z.N.D.S., consoante se com-
prova pela certidão de casamento às fls..06. na espécie, consta-
ta-se evidente erro material, porquanto o nome da requerida é
M.Z.N.D.S., o que impede o registro do mandado de averba-
ção. Constatada a inexatidão material, oportuno a correção a
qualquer momento, de oficio ou a requerimento da parte. Pelo
poderado, com supedâneo no artigo.463, inciso I do Código de
Processo Civil, face ao erro material, mister a correção passan-
do a integrar aquela sentença o seguinte dispositivo: “Trata-se
de ação proposta por J.F.D.S. em face de M.Z.N.D.S.....”. “...a
procedência do pedido, extinguindo o vinculo matrimonial en-
tre as partes J.F.D.S. e M.Z.N.D.S....”. No mais, persistirá a
sentença tal como está lançada. Expeça-se mandado de averba-
ção. Cumpra-se as prescrições contidas no Código de Normas
da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná,
no que for aplicável. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. -
Adv(s).AROLDO ALVES DE SOUZA -OAB/PR.6.872 e BE-
ATRIZ BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987.

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-583/2006-C.D.D.A. X
S.G.A. - À manifestação da exequente. Int. - Adv(s).JOSE TE-
ODORO ALVES - OAB/PR..12.547 e .

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-690/2006-T.A.R.A. X A.S.
- Á exequente para que junte cópia da matrícula dos imóveis
penhorados às fls..80. Int - Adv(s).VALDIR JUDAI - OAB/
PR..15.291.

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-691/2006-T.A.R.A. X A.S.
- À exequente para que junte cópia da matrícula dos imóveis
penhorados às fls..105. Int. - Adv(s).VALDIR JUDAI - OAB/
PR..15.291.

23.-ALIMENTOS-708/2006-B.G.D.S. X A.B.S. - Nomeio cu-
radora ao réu a Dra. Silmara Simone Strazzi Barreto, conce-
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dendo-lhe o prazo de.15 (quinze) dias para responder os ter-
mos da presente ação. Int. - Adv(s). e SILMARA SIMONE
STRAZZI BARRETO.

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-796/2006-N.G.L.D.O.e.O.
X S.J.D.O. - Verifica-se que o curso destes autos encontra-se
paralisado face ao comportamento omissivo das partes. Carece
o feito de providência a ser praticada por elas, aliás, não há
como ser suprida sequer pelo princípio do impulso oficial. As-
sim, intime-se o il. Procurador Judicial da parte ativa, para,
em.05 (cinco) dias, dar prosseguimento ao feito. Caso o advo-
gado nada requerer, INTIME-SE a própria parte pessoalmente,
para querendo, em.48 (quarenta e oito) horas, dar andamento
ao processo, sob pena de extinção. - Adv(s).ALUISIO H FER-
REIRA - OAB/PR..37.722 e .

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-894/2006-M.R.B.P. X
M.A.P. - . - Verifica-se que o curso destes autos encontra-se
paralisado face ao comportamento omissivo das partes. Carece
o feito de providência a ser praticada por elas, aliás, não há
como ser suprida sequer pelo princípio do impulso oficial. As-
sim, intime-se o il. Procurador Judicial da parte ativa, para,
em.05 (cinco) dias, dar prosseguimento ao feito. Caso o advo-
gado nada requerer, INTIME-SE a própria parte pessoalmente,
para querendo, em.48 (quarenta e oito) horas, dar andamento
ao processo, sob pena de extinção. - Adv(s).CLAYTON
T.BETTANIN-OAB/40953-PR e .

26.-ALIMENTOS-924/2006-P.D.S.C. X P.A.D.C. -Com a ho-
mologação do acordo entabulado entre as partes às fls..18, este
Juízo cumpriu o seu oficio jurisdicional. Portanto, deve a auto-
ra pleitear o seu direito em ação própria, tratando-se de pleito
de alimentos. Int. - Adv(s).DANIELA APARECIDA PACHE-
CO BOBIG e .

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-961/2006-M.D.C.C.e.O. X
A.C. - .Verifica-se que o curso destes autos encontra-se parali-
sado face ao comportamento omissivo das partes. Carece o fei-
to de providência a ser praticada por elas, aliás, não há como
ser suprida sequer pelo princípio do impulso oficial. Assim,
intime-se o il. Procurador Judicial da parte ativa, para, em.05
(cinco) dias, dar prosseguimento ao feito. Caso o advogado nada
requerer, INTIME-SE a própria parte pessoalmente, para que-
rendo, em.48 (quarenta e oito) horas, dar andamento ao pro-
cesso, sob pena de extinção. - Adv(s).PAULO S VITAL -OAB/
PR..25.750 e .

28.-DIVORCIO CONSENSUAL-991/2006-M.A.M.P.e.O. X .
- À manifestação da autora. Int. - Adv(s).ALUISIO H FERREI-
RA - OAB/PR..37.722 e .

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1013/2006-L.F.G.D.S. X
F.S.D.S. - Ao executado para que comprove o pagamento do
plano de saúde. Int. - Adv(s). e SILMARA SIMONE STRAZZI
BARRETO.

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1128/2006-K.P.F.R. X
E.D.S.R. - Homologo, por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência (fls..41), e de
corolário, julgo extinto o feito com fulcro no artigo.569 do
Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.
- Adv(s).HELOISA A S MORENO - OAB-PR.32.970 e .

31.-SEPARACAO CONSENSUAL-1146/2006-A.G.D.S.e.O. X
. - Homologo, por sentença, o pedido de arquivamento, formu-
lado pela causídica da autora (fls..51), para que produza seus
jurídicos e legais efeitos e, de corolário, julgo extinto o feito
com fulcro no artigo.267, inciso VI do Código de Processo Ci-
vil. Sem custas, diante do pedido de assistência Judiciária.
Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. - Adv(s).HELOISA A S
MORENO - OAB-PR.32.970.

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1328/2006-K.K.R.D.S. X
S.F.D.S.N. - Homologo, por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado entre as partes
às fls..33/34 e, de corolário, julgo extinto o feito, com fulcro
no inciso III, do artigo.269 e inciso II do artigo.794 ambos do
Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.
- Adv(s).JOAQUIM A CORDEIRO -OAB/PR..26.808 e .

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-74/2007-A.B.B.D.S. X
E.A.D.S. - Considerando o contido no petitório de fls..88 in-
formando que o executado satisfez sua obrigação, julgo extinto
o feito, com fulcro no artigo.794, inciso I do Código de Proces-
so Civil. Oportunamente, arquivem-se. - Adv(s).ARMANDO
CDS GUADANHINI-OAB/PR.11287 e MARCOS LEANDRO
DIAS.

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-152/2007-L.D.L.S. X
C.D.L.S. - Sobre o contido na certidão de fls..41v, manifeste-
se a exequente. Int. - Adv(s).JOAQUIM A CORDEIRO -OAB/
PR..26.808 e .

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-201/2007-D.L.N. X J.M.N.
- . - Defiro o pedido de fls..25; Em substituição nomeio a Dra.
Silmara Simone Strazzi Barreto, concedendo-lhe o prazo de.15
(quinze) dias para manifestar-se nos autos. Int. - Adv(s). e SIL-
MARA SIMONE STRAZZI BARRETO.

36.-BUSCA E APREENSAO-231/2007-M.P.R. X D.C.P. - Re-
cebo o recurso interposto, eis que tempestivo, apenas em seu
efeito devolutivo. À parte recorrida para, querendo, no prazo

legal, ofertar contra-razões. Ouça-se o ilustre representante do
Ministério Público. No mais, encaminhem-se os presentes au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as homenagens de esti-
lo. Int. - Adv(s).EZILIO H. MANCHINI - OAB/PR..15.535.

37.-CONVERSAO SEP. EM DIVORCIO-297/2007-G.G.D.A.
X J.R.R. - Defiro a cota ministerial de fls..20. Junte-se xeroco-
pia da sentença ou averbação na certidão de casamento. -
Adv(s).ALUISIO H FERREIRA - OAB/PR..37.722.

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-368/2007-L.B.D.S.B. X
A.C.D.S.B. - À manifestação da exequente. Int. - Adv(s).ELZA
VALIN -OAB/PR..15.674 e .

39.-PEDIDO DE GUARDA-387/2007-B.E. X P.E.e.O. - des-
pacho em sua parte final: Isto posto, com fulcro no artigo.273,
do Código de Processo Civil concedo a tutela antecipada para
conceder provisoriamente a guarda de J.V.E. a requerente B.E.
Lavre-se termo de guarda e responsabilidade provisória. No
mais, considerando que a curadora nomeada às fls..21, não apre-
sentou contestação, em substituição nomeio a Dra. Silmara Si-
mone Strazzi Barreto, concedendo-lhe o prazo de.15 (quinze)
dias para responder os termos da presente ação. Int. -
Adv(s).EDIVAL MORADOR -OAB/PR..24.327 e SILMARA
SIMONE STRAZZI BARRETO.

40.-SEPARACAO CONSENSUAL-465/2007-M.R.D.O.P.e.O.
X . - Defiro o pedido de fls..40. Redesigno a solenidade para o
dia.19 de fevereiro de.2009, às.15:30 horas. Int. -
Adv(s).HELOISA A S MORENO - OAB-PR.32.970 e .

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-487/2007-Y.D.C.S. X
P.V.D.S. - À manifestação da exequente. Int. -
Adv(s).ARMANDO CDS GUADANHINI-OAB/PR.11287 e .

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-567/2007-V.H.D.S.C. X
R.C. - Verifica-se que o curso destes autos encontra-se parali-
sado face ao comportamento omissivo das partes. Carece o fei-
to de providência a ser praticada por elas, aliás, não há como
ser suprida sequer pelo princípio do impulso oficial. Assim,
intime-se o il. Procurador Judicial da parte ativa, para, em.05
(cinco) dias, dar prosseguimento ao feito. Caso o advogado nada
requerer, INTIME-SE a própria parte pessoalmente, para que-
rendo, em.48 (quarenta e oito) horas, dar andamento ao pro-
cesso, sob pena de extinção. - Adv(s).REGINA DE DEUS
BORRALHO BIANCHI-OA e .

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-609/2007-C.F.P. X
M.A.A.P. - M.M.F. - Diante do adimplemento da dívida pelo
executado, homologo por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos o auto de depósito (fls..28) e, de corolá-
rio, julgo extinto o feito com fulcro no artigo.794, inciso I do
Código de Processo Civil. Sem custas, por ter a exequente re-
querido a assistência judiciária gratuita. Oportunamente, arqui-
vem-se. P.R.I. - Adv(s).HELTON A MARQUES DIAS-OAB/
PR..18238 e .

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-692/2007-S.M.V. X
M.A.V. - ..E.M. - Sobre o contido na declaração de fls..42,
manifeste-se a causidica da exequente, em.05 (cinco) dias. Int.
- Adv(s).JULIANA ESTROPE BELEZE e .

45.-DIVORCIO CONSENSUAL-699/2007-A.F.D.S.e.O. X . -
Verifica-se que o curso destes autos encontra-se paralisado face
ao comportamento omissivo das partes. Carece o feito de pro-
vidência a ser praticada por elas, aliás, não há como ser suprida
sequer pelo princípio do impulso oficial. Assim, intime-se o il.
Procurador Judicial da parte ativa, para, em.05 (cinco) dias,
dar prosseguimento ao feito. Caso o advogado nada requerer,
INTIME-SE a própria parte pessoalmente, para querendo, em.48
(quarenta e oito) horas, dar andamento ao processo, sob pena
de extinção. - Adv(s).DANILO LEMOS FREIRE/OAB-40.738,
HELOISA A S MORENO - OAB-PR.32.970, BEATRIZ
BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987 e .

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-710/2007-G.D.S.F. X
I.A.S.F. - C.M.D.S. - Verifica-se que o curso destes autos en-
contra-se paralisado face ao comportamento omissivo das par-
tes. Carece o feito de providência a ser praticada por elas, ali-
ás, não há como ser suprida sequer pelo princípio do impulso
oficial. Assim, intime-se o il. Procurador Judicial da parte ati-
va, para, em.05 (cinco) dias, dar prosseguimento ao feito. Caso
o advogado nada requerer, INTIME-SE a própria parte pesso-
almente, para querendo, em.48 (quarenta e oito) horas, dar an-
damento ao processo, sob pena de extinção. - Adv(s).BEATRIZ
BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987, HELOISA A S MORENO
- OAB-PR.32.970 e .

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-743/2007-L.G.D.C. X
S.P.D.C. - F.R.G.D.S. - Verifica-se que o curso destes autos
encontra-se paralisado face ao comportamento omissivo das
partes. Carece o feito de providência a ser praticada por elas,
aliás, não há como ser suprida sequer pelo princípio do impul-
so oficial. Assim, intime-se o il. Procurador Judicial da parte
ativa, para, em.05 (cinco) dias, dar prosseguimento ao feito.
Caso o advogado nada requerer, INTIME-SE a própria parte
pessoalmente, para querendo, em.48 (quarenta e oito) horas,
dar andamento ao processo, sob pena de extinção. -
Adv(s).PAULO CESAR R.DA SILVA-OAB/PR.15187 e .

48.-ALIMENTOS-749/2007-M.C.S.V.e.O. X H.H.V. -
V.A.S.H.V. -Verifica-se que o curso destes autos encontra-se

paralisado face ao comportamento omissivo das partes. Carece
o feito de providência a ser praticada por elas, aliás, não há
como ser suprida sequer pelo princípio do impulso oficial. As-
sim, intime-se o il. Procurador Judicial da parte ativa, para,
em.05 (cinco) dias, dar prosseguimento ao feito. Caso o advo-
gado nada requerer, INTIME-SE a própria parte pessoalmente,
para querendo, em.48 (quarenta e oito) horas, dar andamento
ao processo, sob pena de extinção. - Adv(s).ALUISIO H FER-
REIRA - OAB/PR..37.722, RAPHAEL CHAMORRO -
.0AB.41.679/PR e .

49.-DIVORCIO CONSENSUAL-784/2007-W.M.e.O. X . -
Defiro o pedido de fls..40. Redesigno a solenidade para o dia.12
de fevereiro de.2009, às.15 horas. Int. - Adv(s).BEATRIZ
BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987, HELOISA A S MORENO
- OAB-PR.32.970 e .

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-809/2007-G.D.B.G. X V.G.
- E.D.B. - Verifica-se que o curso destes autos encontra-se pa-
ralisado face ao comportamento omissivo das partes. Carece o
feito de providência a ser praticada por elas, aliás, não há como
ser suprida sequer pelo princípio do impulso oficial. Assim,
intime-se o il. Procurador Judicial da parte ativa, para, em.05
(cinco) dias, dar prosseguimento ao feito. Caso o advogado nada
requerer, INTIME-SE a própria parte pessoalmente, para que-
rendo, em.48 (quarenta e oito) horas, dar andamento ao pro-
cesso, sob pena de extinção. - Adv(s).ALESSANDRO C. T.
JUNQUEIRA e .

51.-DIVORCIO DIRETO-838/2007-S.C.C.M. X E.D.S.M. - .
- Verifica-se que o curso destes autos encontra-se paralisado
face ao comportamento omissivo das partes. Carece o feito de
providência a ser praticada por elas, aliás, não há como ser
suprida sequer pelo princípio do impulso oficial. Assim, inti-
me-se o il. Procurador Judicial da parte ativa, para, em.05 (cin-
co) dias, dar prosseguimento ao feito. Caso o advogado nada
requerer, INTIME-SE a própria parte pessoalmente, para que-
rendo, em.48 (quarenta e oito) horas, dar andamento ao pro-
cesso, sob pena de extinção. - Adv(s).LUIZ FERREIRA - OAB/
PR..13.328 e .

52.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-888/2007-F.F.D.L. X
M.R.N. - M.H.F. - : Homologo, por sentença, para que produza
os seus juridicos e legais efeitos, o acordo entabulado entre as
partes às fls..41/44 e, de corolário, julgo extinto o feito, com
fulcro no inciso III, do artigo.269 do Código de Processo Civil.
Condeno o autor ao pagamento das custas e honorários. Opor-
tunamente, arquivem-se. P.R.I. - Adv(s).FABIANO FERREI-
RA e RAGGI FEGURI FILHO - OAB/PR..33.315.

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-892/2007-T.B.D.F.e.O. X
J.C.D.F. - F.S.F. - Intime-se o réu para regularizar a sua repre-
sentação processual em.15 (quinze) dias. Int. - Adv(s). e AMA-
DEU GARCIA NETO,WHENDERSON PIERRE CHAVES.

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-942/2007-T.A.F. X V.B.F.
- M.I.P.F. - À manifestação da exequente. int. - Adv(s).MAURO
Q. BALDASSARRE -OAB/PR.10.081, ANA CLEUSA DEL-
BEN - OAB/PR..35.014 e .

55.-DIVORCIO CONSENSUAL-984/2007-L.D.S.e.O. X . -
Defiro o pedido de fls..38. Redesigno a solenidade para o dia.12
de fevereiro de.2009, às.15:30 horas. Int. - Adv(s).HELOISA A
S MORENO - OAB-PR.32.970, BEATRIZ BALLAN SILVEI-
RA -OAB-37.987 e .

56.-ALIMENTOS-1005/2007-J.G.D.S. X C.E.C.D.P. - A.J.D.S.
- Verifica-se que o curso destes autos encontra-se paralisado
face ao comportamento omissivo das partes. Carece o feito de
providência a ser praticada por elas, aliás, não há como ser
suprida sequer pelo princípio do impulso oficial. Assim, inti-
me-se o il. Procurador Judicial da parte ativa, para, em.05 (cin-
co) dias, dar prosseguimento ao feito. Caso o advogado nada
requerer, INTIME-SE a própria parte pessoalmente, para que-
rendo, em.48 (quarenta e oito) horas, dar andamento ao pro-
cesso, sob pena de extinção. - Adv(s).CELSO PAULO COSTA
/OAB-PR..12.549 e .

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1013/2007-J.P.D.S. .R. X
V.V.R. - M.G.D.S. .N. - O causidico subscrito da petição inici-
al, notícia às fls..35/37, não ter conhecimento da revogação do
mandato que lhe foi outurgado, bem como alega ser nulo o acor-
do de fls..31, porquanto, o exeqüente nao estaria representado
por procurador. Contudo, vislumbra-se às fls..30, que houve a
revogação do mandato pela genitora do exeqüente. Outrossim,
às fls..31, consta a assinatura da genitora do exeqüente, con-
cordando com o acordo. Destarte, diante do exposto, homolo-
go, por sentença, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos o acordo entabulado entre as partes às fls..31 e, de corolário
julgo extinto o feito com fulcro no artigo.794, inciso II do Có-
digo de Processo Civil. Sem custas, por terem as partes reque-
rido assistência judiciária. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I.
- Adv(s).ALICIO F GRACIOLI -OAB/PR..26.522 e EDUAR-
DO H. TOMAZ - OAB/PR..30.768.

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1018/2007-
K.C.D.M.B.e.O. X E.D.M. - R.R.C. - Verifica-se que o curso
destes autos encontra-se paralisado face ao comportamento
omissivo das partes. Carece o feito de providência a ser prati-
cada por elas, aliás, não há como ser suprida sequer pelo prin-
cípio do impulso oficial. Assim, intime-se o il. Procurador Ju-
dicial da parte ativa, para, em.05 (cinco) dias, dar prossegui-

mento ao feito. Caso o advogado nada requerer, INTIME-SE a
própria parte pessoalmente, para querendo, em.48 (quarenta e
oito) horas, dar andamento ao processo, sob pena de extinção.
- Adv(s).PAULO ROBERTO KAWASHIMA CARVALHO,
THIAGO F GREGORIO -OAB/PR..37941 e .

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-1048/2007-O.B.D.S. X
I.N.B.D.S. - M.F.N. - Para audiencia de instrução e julgamento
designo o dia.12 de agosto de.2008, às.09 horas. Int. -
Adv(s).VALDIR JUDAI - OAB/PR..15.291, JOSE TEODORO
ALVES - OAB/PR..12.547 e DORVAL F. DA SILVA -OAB/
PR..12.858.

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1063/2007-T.V.D.S. X C.G.
.D.S. - V.G.G.D.L. - Sobre o contido na justificativa e docu-
mentos às fls..33/51, manifestem-se os exequentes. Int. -
Adv(s).HELOISA A S MORENO - OAB-PR.32.970, BEATRIZ
BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987 e .

61.-DIVORCIO DIRETO-1070/2007-J.F.M. X M.D.L.S.M. -
Sobre o contido na contestação às fls..20/23, manifeste-se o
autor. Int. - Adv(s).ARMANDO CDS GUADANHINI-OAB/
PR.11287 e .

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1079/2007-J.L.C.J. X
J.L.C. - S.M.D.S.C. - Sobre o contido na certidão de fls..26v,
manifeste-se o exequente. Int. - Adv(s).SILMARA SIMONE
STRAZZI BARRETO, RAPHAEL CHAMORRO -
.0AB.41.679/PR e .

63.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1094/2007-A.M.D.S. X
J.P. - C.A.D.S. - Verifica-se que o curso destes autos encontra-
se paralisado face ao comportamento omissivo das partes. Ca-
rece o feito de providência a ser praticada por elas, aliás, não
há como ser suprida sequer pelo princípio do impulso oficial.
Assim, intime-se o il. Procurador Judicial da parte ativa, para,
em.05 (cinco) dias, dar prosseguimento ao feito. Caso o advo-
gado nada requerer, INTIME-SE a própria parte pessoalmente,
para querendo, em.48 (quarenta e oito) horas, dar andamento
ao processo, sob pena de extinção. - Adv(s).SILMARA SIMO-
NE STRAZZI BARRETO, RAPHAEL CHAMORRO -
.0AB.41.679/PR e .

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1118/2007-F.F.V. X M.R.V.
- A.F.V. - Intime-se o exequente para que esclareça acerda do
pagamento das parcelas referentes aos meses de maio e junho
deste ano. Int. - Adv(s).SILMARA SIMONE STRAZZI BAR-
RETO, RAPHAEL CHAMORRO -.0AB.41.679/PR e .

65.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1126/2007-J.Z.M.F. X
A.M.F.J. - A.Z. - Verifica-se que o curso destes autos encontra-
se paralisado face ao comportamento omissivo das partes. Ca-
rece o feito de providência a ser praticada por elas, aliás, não
há como ser suprida sequer pelo princípio do impulso oficial.
Assim, intime-se o il. Procurador Judicial da parte ativa, para,
em.05 (cinco) dias, dar prosseguimento ao feito. Caso o advo-
gado nada requerer, INTIME-SE a própria parte pessoalmente,
para querendo, em.48 (quarenta e oito) horas, dar andamento
ao processo, sob pena de extinção. - Adv(s).SILMARA SIMO-
NE STRAZZI BARRETO, RAPHAEL CHAMORRO -
.0AB.41.679/PR e .

66.-SEPARACAO JUDICIAL-1147/2007-F.R.F.R. X J.C.D.S.R.
- A.A.R. - Sobre a contestação e documentos de fls..28/38,
manifestem-se as autoras. Int. - Adv(s).EDISON ROBERTO
MASSEI -OAB/PR.10212, SHIRLENY M.S. MASSEI- OAB/
PR.15.978 e .

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1184/2007-G.F.C. X
L.C.C.F. - P.F. - Verifica-se que o curso destes autos encontra-
se paralisado face ao comportamento omissivo das partes. Ca-
rece o feito de providência a ser praticada por elas, aliás, não
há como ser suprida sequer pelo princípio do impulso oficial.
Assim, intime-se o il. Procurador Judicial da parte ativa, para,
em.05 (cinco) dias, dar prosseguimento ao feito. Caso o advo-
gado nada requerer, INTIME-SE a própria parte pessoalmente,
para querendo, em.48 (quarenta e oito) horas, dar andamento
ao processo, sob pena de extinção. - Adv(s).LUIZ VOLK FI-
LHO -OAB-PR..4.702 e .

68.-DIVORCIO CONSENSUAL-1196/2007-A.M.C.P.e.O. X .
- Defiro o pedido de fls..28. Redesigno a solenidade para o
dia.29 de janeiro de.2009, às.15:30 horas. Int. -
Adv(s).HELOISA A S MORENO - OAB-PR.32.970, BEATRIZ
BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987 e .

69.-REVISAO DE ALIMENTOS-1228/2007-S.L.M. X J.C.D.S.
- Isto posto, com fulcro no artigo.273, do Código de Processo
Civil concedo parcialmente a tutela antecipada para diminuir o
valor da pensão alimenticia devida para.1/4 (um quarto) do sa-
lário mínimo ao mes, até decisão final da lide. Para audiência
de conciliação, Instrução e julgamento, designo o dia.27 de
novembro de.2008, às.14:00 horas, neste Juízo, primeira data
desimpedida. Cite-se o réu para comparecer ao ato acompa-
nhado de advogado e de, no máximo três testemunhas (arti-
go.8º da Lei nº.5.478/68), consignando-se que sua ausência
importará em revelia e confissão (2a. parte do artigo.7º do cita-
do diploma legal). Outrossim, na eventualidade de não-compo-
sição, a ré oferecerá defesa oral ou escrita, pena de revelia: de
se presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na
inicial; podendo, ainda, produzir provas documentais, sob ris-
co de preclusão. Nessa mesma solenidade, poderão ser ouvidas
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as testemunhas que acompanharem as partes, e à vista dos pon-
tos controvertidos, passar-se-ão à apreciação de questões pro-
cessuais porventura existentes e à deliberação acerca das pro-
vas que ainda se mostrem necessárias. Intime-se o autor da data
da audiência aprazada, bem como seu causídico, além do ilus-
tre representante do Ministério Público. No mais, defiro o pe-
dido de assistência judiciária, com fulcro no parágrafo.2º, do
artigo.1º da Lei nº..5.478/68. Diligências necessárias. Int. -
Adv(s).ARMANDO CDS GUADANHINI-OAB/PR.11287 e .

70.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1236/2007-D.C.D.e.O. X
S.E.D. - A.F.D.S.D. - Considerando o petitório de fls..16/17
informando que o executado satisfez sua obrigação, julgo ex-
tinto o feito, com fulcro no artigo.794, inciso I, do Código de
Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. -
Adv(s).CIRINEU DIAS - OAB/PR..22.500 e .

71.-DIVORCIO CONSENSUAL-1249/2007-J.B.D.S.e.O. X .
- . - Defiro o pedido de assistência judiciária. Para oitiva das
partes designo o dia.29 de janeiro de.2009, às.15:45 horas. Int.
- Adv(s).HELOISA A S MORENO - OAB-PR.32.970, BEA-
TRIZ BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987 e .

72.-ACAO PREVIDENCIARIA-1259/2007-´.D.O. X I.N.D.P.S.
- . - Verifica-se que o curso destes autos encontra-se paralisado
face ao comportamento omissivo das partes. Carece o feito de
providência a ser praticada por elas, aliás, não há como ser
suprida sequer pelo princípio do impulso oficial. Assim, inti-
me-se o il. Procurador Judicial da parte ativa, para, em.05 (cin-
co) dias, dar prosseguimento ao feito. Caso o advogado nada
requerer, INTIME-SE a própria parte pessoalmente, para que-
rendo, em.48 (quarenta e oito) horas, dar andamento ao pro-
cesso, sob pena de extinção. - Adv(s).CARLOS ALBERTO
MACHADO DA COSTA e .

73.-DIVORCIO DIRETO-1283/2007-V.L.D.S. X G.F.D.S. -
Sobre o contido na certidão de fls..23v, manifeste-se a autora.
Int. - Adv(s).HELOISA A S MORENO - OAB-PR.32.970, BE-
ATRIZ BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987 e .

74.-DIVORCIO CONSENSUAL-1284/2007-M.D.S.P.e.O. X .
Defiro o pedido de fls..26. Redesigno a solenidade para o dia.19
de fevereiro de.2009, às.16:00 horas. Int. - Adv(s).HELOISA A
S MORENO - OAB-PR.32.970, BEATRIZ BALLAN SILVEI-
RA -OAB-37.987 e .

75.-SEPARACAO CONSENSUAL-1294/2007-L.S.S.e.O. X
.Defiro o pedido de fls..21. Redesigno a solenidade para o dia.29
de janeiro de.2008, às.15 horas. Int. - Adv(s).SILMARA SI-
MONE STRAZZI BARRETO, RAPHAEL CHAMORRO -
.0AB.41.679/PR, JOSE EDILSON MIRANDA -OAB/
PR.14.342, ALUISIO H FERREIRA - OAB/PR..37.722 e .

76.-DIVORCIO CONSENSUAL-1295/2007-E.A.B.T.e.O. X .
- Defiro o pedido de fls..25. Redesigno a soledidade para o
dia.29 de janeiro de.2009, às.14:00 horas. Int. -
Adv(s).SILMARA SIMONE STRAZZI BARRETO, RAPHA-
EL CHAMORRO -.0AB.41.679/PR e .

77.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-1296/2007-
S.V.M.H. X F.V.D.S.e.O. - P.H.D.S. - Sobre a contestação e
documentos de fls..35/53, manifeste-se a autora. Int, -
Adv(s).EDSON CARLOS PEREIRA -OAB/PR..7.596, JOAO
AP. MIQUELIN - OAB/PR..12.939, JULIO C GONCALVES -
OAB/PR..28.401, SAULO DUETTE P.GOMES PEREIRA e .

78.-ALIMENTOS-41/2008-A.L.R.R.e.O. X A.L.R. -
K.C.D.A.R. - Homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos o acordo entabulado entre as partes às
fls..21/22 e, de corolário, julgo extinto o feito com fulcro no
artigo.269, inciso III do Código de Processo Civil. Sem custas,
por terem as partes requerido assistência Judiciária gratuita.
Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. - Adv(s).RAGGI FERUGI
FILHO e .

79.-SEPARACAO JUDICIAL-42/2008-M.G.D.S.R. X J.P.D.J.
- . - Verifica-se que o curso destes autos encontra-se paralisado
face ao comportamento omissivo das partes. Carece o feito de
providência a ser praticada por elas, aliás, não há como ser
suprida sequer pelo princípio do impulso oficial. Assim, inti-
me-se o il. Procurador Judicial da parte ativa, para, em.05 (cin-
co) dias, dar prosseguimento ao feito. Caso o advogado nada
requerer, INTIME-SE a própria parte pessoalmente, para que-
rendo, em.48 (quarenta e oito) horas, dar andamento ao pro-
cesso, sob pena de extinção. - Adv(s).AROLDO ALVES DE
SOUZA -OAB/PR.6.872 e .

80.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-96/2008-W.J.D.S.V.e.O. X
V.J.V. - T.A.D.S. - Aos exequentes para que indiquem bens
passíveis a penhora. Int. - Adv(s).JOAQUIM DA CRUZ -OAB/
PR..14.506 e .

81.-ACAO PREVIDENCIARIA-112/2008-S. .R.B. X I.N.D.S.S.
- . - Diante da inclusão do parágrafo.3º no artigo.331, do Códi-
go de Processo Civil, pela Lei.10.444/2001, e tendo em vista a
evidente impossibilidade de transação entre as partes, deixo de
designar a audiência preliminar prevista no supramencionado
artigo. Destarte para que especifiquem e justifiquem as provas
que pretendem produzir, no prazo de.05 (cinco) dias. Expeça-
se mandado para a intimação do INSS - Adv(s).MARCIO GE-
NOVESI MARQUES e .

82.-SEPARACAO DE CORPOS-137/2008-G.C.D.S.D.C. X
R.E.B.D.C. - Sobre o contido na certidão de fls..20, manifeste-
se a requerente. Int. - Adv(s).ITAMAR S. DINIZ - OAB/
PR..20.948 e .

83.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-171/2008-L.A.G. X D.A.G.
- V.C.G. - À manifestação da exequente. Int. -
Adv(s).DEUSDERIO TORMINA -OAB/PR..9.184, MARCIO
GENOVESI MARQUES e .

84.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-188/2008-L.R.D.S. X
M.R.D.S. - Indefiro o pedido de fls..18. Aguarde-se o cumpri-
mento da carta precatória expedida às fls..17. Int.-
Adv(s).JULIANA G FERRACINI -OAB/PR..31.268 e .

85.-CONVERSAO SEP. EM DIVORCIO-198/2008-C.J.B.e.O.
X . - Verifica-se que o curso destes autos encontra-se paralisa-
do face ao comportamento omissivo das partes. Carece o feito
de providência a ser praticada por elas, aliás, não há como ser
suprida sequer pelo princípio do impulso oficial. Assim, inti-
me-se o il. Procurador Judicial da parte ativa, para, em.05 (cin-
co) dias, dar prosseguimento ao feito. Caso o advogado nada
requerer, INTIME-SE a própria parte pessoalmente, para que-
rendo, em.48 (quarenta e oito) horas, dar andamento ao pro-
cesso, sob pena de extinção. - Adv(s).REGINALDO JOSE DO
PRADO e .

86.-ACAO PREVIDENCIARIA-212/2008-S.F.H. X I.-
.I.N.D.S.S. - Sobre contestação e documentos às fls..63/86,
manifeste-se o autor. Int. - Adv(s).CARLOS ALBERTO MA-
CHADO DA COSTA e .

87.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-220/2008-E.F.S.
X A.A.B.D.S. - F.F.S. - Verifica-se que o curso destes autos
encontra-se paralisado face ao comportamento omissivo das
partes. Carece o feito de providência a ser praticada por elas,
aliás, não há como ser suprida sequer pelo princípio do impul-
so oficial. Assim, intime-se o il. Procurador Judicial da parte
ativa, para, em.05 (cinco) dias, dar prosseguimento ao feito.
Caso o advogado nada requerer, INTIME-SE a própria parte
pessoalmente, para querendo, em.48 (quarenta e oito) horas,
dar andamento ao processo, sob pena de extinção. -
Adv(s).ALUISIO HENRIQUE FERREIRA e .

88.-ALIMENTOS-245/2008-L.A.S.D.S. X A.F.D.S. - P.R.S. -
Passo em revista o despacho de fls..10. Recolha-se o mandado
de citação expedido às fls..112/13, independemente de cumpri-
mento. Outrossim, homologo, por sentença, para que produza
os seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência às
fls..16 e, de corolário, julgo extinto o feito, com fulcro no inci-
so VIII, do artigo.267 do Código de Processo Civil. Oportuna-
mente, arquivem-se. P.R.I. - Adv(s).JOSE TELES DE PADUA-
OAB/34.223 e .

89.-DISSOL.SOCIED.FATO C/C P.BENS-253/2008-M.J.D.S.
X J.C.D.S. - Sobre o contido na contestação e documentos de
fls..105/147, manifeste-se a autora. Quanto a reconvenção de
fls..148/157, à autora para que em.15 (quinze) dias contestá-la.
Ao distribuidor para que proceda as anotações necessárias, com
fulcro no páragrafo único do art..253 do Código de Processo
Civil. Int. - Adv(s).LILIAN ELIZABETH GRUSZKA e .

90.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-254/2008-C.C.D.S.e.O. X
J.C.D.S. - M.J.D.S. - Sobre o contido na justificativa e docu-
mentos de fls..21/33, manifeste-se o exequente. Int, -
Adv(s).LILIAN ELIZABETH GRUSZKA e .

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-257/2008-C.F.D.S.e.O. X
L.B. - Para audiencia de instrução e julgamento designo o dia.09
de outubro de.2008, às.15:30 horas. Int. - Adv(s).EDUARDO
HENRIQUE TOMAZ e EDISON CANESIN JR. -OAB/
PR..18.239.

92.-SEPARACAO JUDICIAL-290/2008-L.X.B.P.e.O. X J.B.P.
- despacho de fls..270/273 em sua parte final: Sopesando-se
não só a necessidade da autora em perceber os alimentos, mas
também a possibilidade do réu em contribuir para a sua man-
tença sem desfalque do necessário ao seu sustento, arbitro, pois,
alimentos provisórios à autora ao equivalente a.06 (seis) salári-
os mínimos ao mês, devidos a partir da intimação do réu, com
fulcro no artigo.4º da Lei nº.5478/68. Ressalte-se que os ali-
mentos são somente para a autora porquanto para os filhos do
casal já foi arbitrado na decisão de fls..133/127. No mais, aguar-
de-se a audiência designada. Int. Adv(s).EDISON ROBERTO
MASSEI -OAB/PR.10212, SHIRLENY M.S. MASSEI- OAB/
PR.15.978 e MARCIA MORAIS DO CARMO DE
PAULA,ROBERTO C. CABRAL.

93.-SEPARACAO JUDICIAL-293/2008-C.J. .D.S.G. X J.M.G.
- Homologo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos, o pedido de desistência formulado pelo autor às
fls..19 e, de corolário, julgo extinto o feito, com fulcro no inci-
so VIII, do artigo.267 do Código de Processo Civil. Condeno o
autor ao pagamento das custas e honorários. Oportunamente,
arquivem-se. P.R.I. - Adv(s).JOAQUIM A CORDEIRO -OAB/
PR..26.808 e .

94.-SEPARACAO JUDICIAL-298/2008-R.P.F.D.S. X R.D.S. -
Defiro provisoriamente o pedido de assistência judiciária. De-
signo audiencia prévia de conciliação para o dia.02 de outubro
de.2008, às.14:45 horas. Cite-se o réu para comparecimento à
solenidade, acompanhado de advogado, com as advertências

legais. O prazo para contestação terá inicio depois do ato, se,
evidentemente, as partes não chegarem a um consenso para,
amigavelmente, por fim ao litigio, Intimem-se os autores da
audiencia, bem como seu causidico, além do ilustre represen-
tante do Ministério Público. Considerando a falta de provas
dos rendimentos auferidos pelo réu, mas considerando que são
alimentos para os filhos do casal, arbitro alimentos provisóri-
os, em.1/2 (meio) salário mínimo ao mês, devidos a partir da
citação, com fulcro no artigo.4o. da Lei nº.5478/68. Expeça-se
mandado. Int. - Adv(s).HELOISA APARECIDA SOBREIRO
MORENO e .

95.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-319/2008-L.R.D.L. X
O.R.D.L. - D.C.D.F.L. - Homologo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos o pedido de desistência
(fls..16), e de corolário, julgo extinto o feito com fulcro no
artigo.569 do Código de Processo Civil. Oportunamente, ar-
quivem-se. P.R.I. - Adv(s).MARCOS KAZUHIRO KISHINO e
.

96.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-331/2008-M.B.D.O. X
M.P.D.O. - A.P.D.C. - Requer a exequente no pedido de fls..16
a penhora de valores junto as instituições bancárias. Entretan-
to, cumpre à exequente informar o nº. do CPF do executado.
Destarte, à exequente para que forneça os dados para à penho-
ra on-line. Int. - Adv(s).JAMIL SONI JUNIOR -OAB/
PR..10.981 e .

97.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-347/2008-D.R.D.P. X
W.D.P. - E.M.D.P. - Defiro o pedido de assistencia judiciária.
Sobre o contido na justificativa e documentos de fls..17/27,
manifeste-se a exequente. Int. - Adv(s).CESAR VIDOR - OAB/
PR..37.203 e .

98.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-353/2008-D.H.M.
X J.L.D.S. - S.M. - Oferecida resposta em forma de contesta-
ção, intime-se a parte autora para manifestar, no prazo
de.10(dez) dias - Adv(s).MARCO ANTONIO MORETTI e .

99.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-358/2008-C.G.P.D.S. X
S.L.P.G.D.S. - S.P.F. - Verifica-se que o curso destes autos en-
contra-se paralisado face ao comportamento omissivo das par-
tes. Carece o feito de providência a ser praticada por elas, ali-
ás, não há como ser suprida sequer pelo princípio do impulso
oficial. Assim, intime-se o il. Procurador Judicial da parte ati-
va, para, em.05 (cinco) dias, dar prosseguimento ao feito. Caso
o advogado nada requerer, INTIME-SE a própria parte pesso-
almente, para querendo, em.48 (quarenta e oito) horas, dar an-
damento ao processo, sob pena de extinção. - Adv(s).HELOISA
APARECIDA SOBREIRO MORENO e .

100.-ALTERACAO DE GUARDA-361/2008-A.S. X R.D.S. -
Isto posto, com fulcro no artigo.273, do Código de Processo
Civil concedo parcialmente a tutela antecipada para determi-
nar que a adolescente permaneça sob os cuidados da avó ma-
terna nos finais de semana, entre as.18 (dezoito) horas da sex-
ta-feira as.18 (dezoito) horas de domingo, quinzenalmente,
oportunidade em que poderá manter contato com seu parentes,
podendo ainda receber visitas de seu genitor, até decisão final
da lide. Cite-se a ré para responder em.15 (quinze) dias. Con-
signem-se as advertências dos artigos.285 e.319 do Código de
Processo Civil. Int. - Adv(s).RITA M. DA SILVA - OAB/
PR..12.253 e .

101.-REVISAO DE ALIMENTOS-362/2008-V.A.N. X
G.T.D.N.e.O. - Isto posto, com fulcro no artigo.273, do Código
de Processo Civil concedo parcialmente a tutela antecipada para
diminuir o valor da pensão alimenticia devida para R$.150,00
(cento e cinquenta) reais, equivalente a.36% (trinta e seis por
cento) do salário mínimo ao mês, a partir de julho de.2008, até
decisão final da lide. Para audiência de conciliação, Instrução
e julgamento, designo o dia.27 de novembro de.2008, às.16,00
horas, neste Juízo, primeira data desimpedida. Cite-se o réu
para comparecer ao ato acompanhado de advogado e de, no
máximo três testemunhas (artigo.8º da Lei nº.5.478/68), con-
signando-se que sua ausência importará em revelia e confissão
(2a. parte do artigo.7º do citado diploma legal). Outrossim, na
eventualidade de não-composição, a ré oferecerá defesa oral
ou escrita, pena de revelia: de se presumirem aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial; podendo, ainda, produzir
provas documentais, sob risco de preclusão. Nessa mesma so-
lenidade, poderão ser ouvidas as testemunhas que acompanha-
rem as partes, e à vista dos pontos controvertidos, passar-se-ão
à apreciação de questões processuais porventura existentes e à
deliberação acerca das provas que ainda se mostrem necessári-
as. Intime-se o autor da data da audiência aprazada, bem como
seu causídico, além do ilustre representante do Ministério Pú-
blico. Diligências necessárias. Int. - Adv(s).PAULO CEZAR
RIBEIRO DA SILVA OAB/PR.15187.

102.-ALIMENTOS-373/2008-V.G.D.E.S.e.O. X P.D.E.S.e.O. -
C.G. - Homologo, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeito o pedido de fls..16/17, e de corolário, julgo
extinto o feito, com fulcro no artigo.269, inciso III do Código
de Processo Civil. No mais, defiro o pedido de assistência judi-
ciária. Anotações e diligências necessárias. Oportunamente,
arquivem-se. P.R.I. - Adv(s).ALEXANDRE GUARILHA -
OAB/PR..19.380 e .

103.-SEPARACAO JUDICIAL-400/2008-J.D.N.M.e.O. X
V.P.M. - Defiro provisoriamente o pedido de assistência judici-
ária. Designo audiencia prévia de conciliação para o dia.28 de

outubro de.2008, às.15 horas. Cite-se o réu para compareci-
mento à solenidade, acompanhado de advogado, com as adver-
tências legais. O prazo para contestação terá inicio depois do
ato, se, evidentemente, as partes não chegarem a um consenso
para, amigavelmente, por fim ao litigio, Intimem-se os autores
da audiencia, bem como seu causidico, além do ilustre repre-
sentante do Ministério Público. Considerando a falta de provas
dos rendimentos auferidos pelo réu, mas considerando que são
alimentos para o filho do casal, arbitro alimentos provisórios,
em.1/3 (um terço) do salário mínimo ao mês, devidos a partir
da citação, com fulcro no artigo.4o. da Lei nº.5478/68. Expe-
ça-se mandado. Int. - Adv(s).BEATRIZ BALLAN SILVEIRA -
OAB-37.987 e .

104.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-467/2008-F.G.e.O. X
J.L.G. - M.V.G. - Sobre o contido na justificativa e documentos
de fls..18/27, manifeste-se a exequente. Int. - Adv(s).ANA
CLEUSA DELBEN - OAB/PR..35.014 e .

105.-DISSOLUCAO SOCIEDADE DE FATO-503/2008-
M.P.D.N.e.O. X . - Homologo, por sentença, para que produza
os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado entre as
partes às fls..02/04 e, de corolário, julgo extinto o feito, com
fulcro no inciso III, do artigo.269 do Código de Processo Civil.
Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. - Adv(s).ADRIANO JA-
MUSSE -OAB/PR..26.472 e .

106.-DIVORCIO CONSENSUAL-507/2008-L.B.D.S.e.O. X .
- Defiro o pedido de assistência judiciária. Para oitiva das par-
tes designo o dia.18 de novembro de.2008, às.14:30 horas. Int.
- Adv(s).HELOISA A S MORENO - OAB-PR.32.970 e .

107.-REVISAO DE ALIMENTOS-508/2008-O.E.C. X
L.R.A.C. - R.A.C. - Para audiência de conciliação, Instrução e
julgamento, designo o dia.11 de dezembro de.2008, às.16 ho-
ras, neste Juízo, primeira data desimpedida. Cite-se a ré para
comparecerem ao ato acompanhado de advogado e de, no má-
ximo três testemunhas (artigo.8º da Lei nº.5.478/68), consig-
nando-se que sua ausência importará em revelia e confissão
(2a. parte do artigo.7º do citado diploma legal). Outrossim, na
eventualidade de não-composição, a ré oferecerá defesa oral
ou escrita, pena de revelia: de se presumirem aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial; podendo, ainda, produzir
provas documentais, sob risco de preclusão. Nessa mesma so-
lenidade, poderão ser ouvidas as testemunhas que acompanha-
rem as partes, e à vista dos pontos controvertidos, passar-se-ão
à apreciação de questões processuais porventura existentes e à
deliberação acerca das provas que ainda se mostrem necessári-
as. Intime-se o autor da data da audiência aprazada, bem como
seu causídico, além do ilustre representante do Ministério Pú-
blico. No mais, defiro provisoriamente o pedido de assistência
judiciária. Diligências necessárias. Expeça-se mandado. Int. -
Adv(s).BEATRIZ BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987 e .

108.-DIVORCIO CONSENSUAL-509/2008-R.A.C.e.O. X . -
A.H.J.C.e.O. - Defiro o pedido de assistência Judiciária. para
oitiva das partes designo o dia.18 de novembro de.2008, às.14:15
horas. Int. - Adv(s).BEATRIZ BALLAN SILVEIRA -OAB-
37.987 e .

109.-DIVORCIO CONSENSUAL-518/2008-M.A.A.M.e.O. X
. Defiro o pedido de assistencia judiciária. Para oitiva das par-
tes designo o dia.18 de novembro de.2008, às.16:00 horas. Int.
- Adv(s).SILMARA SIMONE STRAZZI BARRETO e .

110.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-550/2008-
B.K.D.O.M.e.O. X M.M. - M.D.O.M. - Sobre o contido na
certidão de fls..16v, manifeste-se a exequente. Int. -
Adv(s).AMARO D. NOGUEIRA -OAB/PR..25.902 e .

111.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-559/2008-A.B.B.D.S. X
E.A.D.S. - A.A.B. - Sobre o contido na certidão de fls..16v,
manifeste-se a exequente. Int. - Adv(s).ARMANDO CDS GUA-
DANHINI-OAB/PR.11287 e .

112.-SEPARACAO CONSENSUAL-582/2008-I.A.D.N.e.O. X
. - L.F.D.S.N. - Defiro o pedido de assistência judiciária. Para
oitiva das partes designo o dia.29 de janeiro de.2009, às.14:30
horas. Int. - Adv(s).BEATRIZ BALLAN SILVEIRA -OAB-
37.987, HELOISA A S MORENO - OAB-PR.32.970 e .

113.-SEPARACAO CONSENSUAL-585/2008-L.A.D.S.e.O. X
. - Defiro o pedido de assistência judiciária. Para oitiva das
partes designo o dia.29 de janeiro de.2009, às.14:15 horas. Int.
- Adv(s).RAPHAEL CHAMORRO -.0AB.41.679/PR e .

114.-SEPARACAO CONSENSUAL-619/2008-C.N.e.O. X . - .
- Defiro o pedido de assistência judiciária. Para oitiva das par-
tes designo o dia.18 de novembro de.2008, às.14:45 horas. Int.
- Adv(s).PABLO JOSE BARROS LOPES e .

115.-SEPARACAO CONSENSUAL-623/2008-D.M.B.C.e.O. X
. - Defiro o pedido de assistencia judiciária. Para oitiva das
partes designo o dia.19 de fevereiro de.2000, às.15:00 horas.
Int. - Adv(s).ANA CLEUSA DELBEN - OAB/PR..35.014 e .

116.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-633/2008-B.J.D.S.e.O. X
R.S.D.S. - B.J.S e K.S.S., representadas por sua genitora T.A.S.,
ajuizou ação de execução de alimentos pelo rito do artigo.733
do CPC, concercenentes às prestações alimenticias vencidas
no intersticio de outubro de.2007 a junho de.2008. Todavia, a
execução pelo artigo.733 do Código de Processo Civil (coer-
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ção pessoal), conforme a jurisprudencia pátria tem se posicio-
nado, somente tem cabimento em relação às últimas três pres-
tações vencidas, devendo as anteriores obedecer ao rito do
artigo.732do mesmo diploma legal. Destarte, Intimem-se os
exequentes para optar sobre quais parcelas pretendem executar
colacionando novo demonstrativo atualizado do débito. Int. -
Adv(s).MARCIA M.C. DE PAULA e .

117.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-645/2008-R.C.B.C. X
C.A.C. - F.B.D.A. - À exequente, para que junte demonstrativo
atualizado do débito. Int - Adv(s).ITAMAR STRUMIELO DI-
NIZ e .

118.-EMBARGOS DE TERCEIROS-651/2008-A.D.N. X L.B.
-Recebo estes Embargos de Terceiro para discussão, ao passo
que, de corolário, suspendo o feito principal. Certifique-se nos
autos de nº.199/2007, a interposição destes. Cite-se a embarga-
da, para os devidos fins, consignando-se as advertências dos
artigos.803,.285 e.319, todos do Código de Processo Civil. Prazo
para resposta:.10 (dez) dias (arigo.1053, CPC). A citação deve-
rá ser feita na pessoa dos advogados da parte embargada, eis
que proponente a demanda principal, evidentemente o possui.
(Vide nesse sentido, comentários do praxista Theotônio Ne-
grão, Comentários ao CPC, art..1053). Int. - Adv(s). e EDISON
CANESIN JR. -OAB/PR..18.239.

119.-DIVORCIO CONSENSUAL-652/2008-J.N.B.D.S. X
V.A.B. - Defiro o pedido de assistencia judiciária. Para oitiva
das partes designo o dia.12 de fevereiro de.2009, às.14 horas.
Int. - Adv(s).RAPHAEL CHAMORRO -.0AB.41.679/PR e .

120.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-654/2008-Y.C.S.D.S. X
E.L.D.S. - D.D.S.S. - A genitora para que junte procuração re-
presentando a exequente. int. - Adv(s).ELZA RIBEIRO VA-
LIM

121.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-657/2008-Y.C.S.D.S. X
E.L.D.S. - D.D.S.S. - A genitora para que junte procuração re-
presentando a exequente. Int. - Adv(s).ELZA RIBEIRO VA-
LIM e .

122.-DIVORCIO DIRETO-659/2008-R.A.T.T. X M.C.D.S.T.
- . Para oitiva das partes designo o dia.29 de janeiro de.2009,
às.14:45 horas. Int. - Adv(s).MARCOS LEANDRO DIAS e .

123.-SEPARACAO CONSENSUAL-662/2008-M.R.R. X
M.D.S. - Defiro o pedido de assistencia judiciária. Para oitiva
das partes designo o dia.12 de fevereiro de.2009, às.14:30 ho-
ras. Int. - Adv(s).BEATRIZ BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987
e .

124.-DIVORCIO CONSENSUAL-663/2008-V.R.F.D.O. X
M.R.D.O. - Defiro o pedido de assistência judiciária. Para oiti-
va das partes designo o dia.19 de fevereiro de.2008, às.14:30
horas. Int. - Adv(s).BEATRIZ BALLAN SILVEIRA e .

125.-DIVORCIO DIRETO-664/2008-L.G.D.O.S. X A.F.D.S. -
Defiro o pedido de assistência judiciária. Para oitiva das partes
designo o dia.12 de fevereiro de.2009, às.16 horas. Int. -
Adv(s).BEATRIZ BALLAN SILVEIRA -OAB-37.987 e .

126.-ACAO DECLARATORIA-671/2008-R.B. X E.P.B. - R.B.
formulou a presente ação declaratória de reconhecimento de
sociedade de fato em face a E.P.B., todavia relata que este é
falecido. Destarte, à autora para que emende a inicial em.10
(dez) dias, regularizando o pólo passivo. Int. - Adv(s).ANTONIO
RODRIGUES SIMOES e .

127.-DIVORCIO DIRETO-699/2008-M.P.J. X . - E.M.S.J. -
Defiro o pedido de assistencia judiciária. Para oitiva das partes
designo o dia.12 de fevereiro de.2009, às.16:30 horas. Int. -
Adv(s).KAREN FABIANA SOARES GUIDES e .

128.-SEPARACAO CONSENSUAL-700/2008-L.C.T.e.O. X .
- J.V.T.e.O. - Defiro o pedido de assistência judiciária. Para
oitiva das partes designo o dia.19 de fevereiro de.2009, às.14:00
horas. Int. - Adv(s).BEATRIZ BALLAN SILVEIRA -OAB-
37.987 e .

129.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-708/2008-V.C.D.S.G. X
J.P.G. - V.A.D.S. - V.C.D.S, representado por sua genitora
V.A.D.S, ajuizou ação de execução de alimentos pelo rito do
artigo.733 do CPC, concernentes às prestações alimenticias
vencidas no intersticio de dezembro de.2007 a julho de.2008.
Todavia, a execução pelo artigo.733 do Código de Processo
Civil (coerção pessoal), conforme a jurisprudência pátria tem
se posicionado, somente tem cabimento em relação às últimas
três prestações vencidas, devendo as anteriores obedecer ao rito
do artigo.732 do mesmo diploma legal. Destarte, intime-se a
exquente para optar pelo rito e sobe quais parcelas pretende
executar colacionando novo demonstrativo atualizado do débi-
to. Int. - Adv(s).JAMIL SONI JUNIOR -OAB/PR..10.981 e .

130.-REPRESENTACAO-177/2007-O. .M.P. X J.C.D.O.e.O.
- B.H. .T.D.O. - Redesigno para o dia.21 de agosto de.2008,
às.09:00 horas. Int. - Adv(s). e ODAIR CORDEIRO SANTOS-
OAB/PR.30.265.

131.-REPRESENTACAO-103/2008-O.M.P. X N.S. - O.E. - Para
audiencia de instrução e julgamento, designo o dia.20 de agos-
to de.2008, às.14 horas - Adv(s). e LUIZ FERREIRA - OAB/
PR..13.328.

132.-DESTITUIÇÃO DE PATRIO PODER C/C ADOÇAO-159/
2008-M.A.B.A.e.O. X C.A.S.e.O. - C.A.S. - Em observância
ao disposto no artigo.9o., inciso I, do Código de Processo Ci-
vil, nomeio curadora a ré a Dra. Silmara Strazzi Barreto, con-
cedendo-lhe o prazo de.15 (quinze) dias para responder os ter-
mos da presente ação. - Adv(s). e SILMARA SIMONE STRA-
ZZI BARRETO.

133.-PED.LIBERDADE PROVISORIA-182/2008-D.F.C. X .
À manifestação do requerente. Int. - Adv(s).LAERCIO DOS S
LUZ -OAB/PR..27.736 e .

134.-PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO-118/2007-1.S. X
D.F.P. - Em substituição nomeio a Dra. Silmara swimone stra-
zzi Barreto, concedendo-lhe o prazo de.10(dez) dias, para apre-
sentar justificativa.. - - Adv(s). SILMARA SIMONE STRAZZI
BARRETO.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI - PA-
RANÁ
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
FABIANA MATIE SATO
Juíza de Direito
Relação nº. 028/2008

Nº na Relação.Advogados.Nº Autos
1 -Dr. Gustavo Souza Netto Mandalozzo. 112/2006
1 -Dr. Paulo Madeira. 112/2006

1 – Autos de Ação de Indenização com Retenção de Benfeitori-
as nº.112/2006. Requerente: Danielle Nogueira Mota e reque-
rida: L.R.M, representada por Lívia Gomes da Rocha. “1. CPC,
art..523, §2º, agravo retido de fls..671/677: A simples compa-
ração dos embargos de declaração de fls..656/662 com o agra-
vo retido de fls..671/677 indica que a agravante deixou de ob-
servar os limites das matérias levantadas nos embargos para
inovar em grau recursal e discutir se eram uma ou duas períci-
as. As razões do agravo não abalam os fundamento jurídico da
decisão agravada de fls..663. Mantenho a decisão..2. Fls..650/
651, item.01: Em razão da entrega das chaves, declaro encerra-
do o aluguel em.30.04.08 (vide recibo de fls..652). Intime-se a
ré para que receba as chaves, no prazo de.10 dias..3. Fls..651,
item.02: Homologo o pedido de desistência do pedido referen-
te à retenção do imóvel..4. Fls..651, item.03: Novamente insis-
te a autora no sentido de que a perícia de R$.600,00 englobe
também todas as benfeitorias do imóvel. A fim de evitar tauto-
logia inútil, reafirmo a decisão de fls..645/646 em que deixei
claro o objeto e valor de cada uma das perícias..5. Fls..682:
Indefiro o pedido de vistoria pelo oficial de justiça. Pelo anda-
mento processual desta ação de indenização, apenas a prova
grafotécnica (fls..568, item.8) e a avaliação do aluguel
em.14.04.05 (fls..567, item.01) serão feitas. A prova pericial
de R$.2.280,00 referente à identificação e quantificação de to-
dos os melhoramentos feitos pela autora restou prejudicado ante
a falta de depósito do valor correspondente à esta perícia, a
despeito das inúmeras oportunidades concedidas para pagamen-
to (fls..620, item.03; fls..639, item.02; e fls..646). Para avalia-
ção do aluguel em.14.04.05 não será necessário entrar na casa.
Para a prova grafotécnica, de igual forma. Não se pode presu-
mir que a autora destruiu o interior da casa a ponto de justificar
que o oficial de justiça se desloque até o imóvel para efetivar a
constatação do estado da casa. Portanto, indefiro o pedido de
vistoria pelo oficial de justiça.”. Advogados. Dr. Paulo Madei-
ra e Dr. Gustavo Souza Netto Mandalozzo.

COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND, ESTADO DO
P
CARTORIO CIVEL, COM•RCIO E ANEXOS
RELA•AO N§.34/2008
Dr. FABIANO RODRIGO DE SOUZA
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON ANDRADE AMARAL 0034 000229/2004
0102 000162/2007
0025 000087/2003
0057 000482/2006
0058 000487/2006
0018 000217/1999
0028 000155/2003
0026 000098/2003
0056 000468/2006

ADIR LUIZ COLOMBO 0083 000077/2008
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0099 000002/2002
AGENOR ROBERTO C. BARBOSA 0103 000082/2008
ALBERONI FERNANDES BALIER 0071 000353/2007

0053 000362/2006
ALTAIR MACHADO 0045 000069/2006
ANDRE LUIZ DONEGA VERRI 0061 000064/2007
ANDREIA CRISTINA CAREGNAT 0057 000482/2006

0067 000241/2007
0065 000177/2007

0036 000078/2005
ANGELA FABIANA BUENO DE S 0072 000389/2007
ANGELA MARIA SANCHEZ 0059 000016/2007
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 0029 000165/2003
ANTONIO CAIBAS DA SILVA 0061 000064/2007

0014 000152/1998
ANTONIO MINORU ASSAKURA 0039 000199/2005
ANTONIO R. RODRIGUES PINT 0042 000014/2006
ANTONIO RONALDO R. PINTO 0069 000294/2007
ANTONIO RONALDO RODRIGUES 0003 000617/1995
ARY FRUTO 0100 000569/2002
AUGUSTINHO DA SILVA 0027 000120/2003
AUGUSTO S. RIBAS 0029 000165/2003
CARLOS ALBERTO NICIOLI 0017 000092/1999

0004 000854/1995
0033 000205/2004
0023 000137/2002

CARLOS ARAUZ FILHO 0051 000305/2006
CARLOS VICTOR BRUNE 0082 000072/2008
CLARISSA LICHIARDI SALINE 0006 000154/1996
CLAUDIA PIZZATTO 0030 000166/2003
CLAUDIR JOSE SCHWARZ 0045 000069/2006
CLOVES LUIZ ANGELELI 0072 000389/2007
DALIANE CRISTINA ARMSTRON 0104 000002/2008
DAYRO GENNARI 0096 000246/2008
DERMEVAL RIBEIRO VIANNA 0010 000508/1996

0031 000193/2003
DIONEIA HAYASHI HIGUCHI A 0081 000009/2008

0050 000301/2006
0035 000062/2005

DIRCEU BARSZCZ 0007 000214/1996
0003 000617/1995
0002 000144/1995
0029 000165/2003
0041 000339/2005

DIRLEI DE SOUZA 0022 000221/2001
EDER WAINE CUARELI 0098 000024/1998

0101 000025/2005
EDESIO NASSAR 0008 000248/1996

0049 000202/2006
EDESIO RAMID NASSAR 0026 000098/2003
EDSON R. ANDRADE 0041 000339/2005
ENZO ALEIXO 0047 000169/2006

0087 000225/2008
0024 000185/2002
0073 000400/2007

ERICO DE CASTRO 0010 000508/1996
ERICSON MEISTER SCORSIM 0080 000483/2007
FABIO Y. ARAKI 0097 000247/2008
FABRICIO ZANELLA DUARTE 0079 000473/2007
FERNANDO BONISSONI 0068 000256/2007
FRANK YUKIO YAMANAKA 0020 000069/2001
GILBERTO J. SARMENTO 0090 000236/2008

0089 000235/2008
0065 000177/2007
0088 000234/2008
0092 000240/2008
0091 000239/2008
0036 000078/2005

GILBERTO JULIO SARMENTO 0094 000242/2008
0038 000180/2005
0067 000241/2007
0095 000244/2008
0093 000241/2008
0085 000098/2008

GLAUCE KELLY GON•ALVES 0046 000075/2006
HELIO LULU 0018 000217/1999
IVANIR LOCATELLI 0086 000117/2008
IVO MARCHI 0035 000062/2005
JOAO JOSE MENESES BULHOES 0052 000353/2006
JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RA 0044 000029/2006
JONAS ADALBERTO PEREIRA 0011 000558/1996
JOSE ABEL DO AMARAL FRAN• 0033 000205/2004
JOSE BOLIVAR BRETAS 0063 000122/2007
JOSE FERNANDO VIALLE 0045 000069/2006
JOSE GERALDO CANDIDO 0021 000175/2001
JOSE REINALDO RODRIGUES 0032 000079/2004
KARIN L. HOLLER MUSSI BER 0020 000069/2001
KLEBER SAMPAIO JOFFILY 0016 000021/1999
LARA BEATRICE BIEZUS 0029 000165/2003
LEANDRO DE QUADROS 0015 000191/1998
LETICIA PELLEGRINO DA ROC 0063 000122/2007
LUCIANE DE CASTRO 0075 000426/2007

0035 000062/2005
LUCIANE LOPES ALVES 0066 000200/2007
LUIZ CARLOS PASQUALINI 0077 000434/2007

0097 000247/2008
MARCELO DALANHOL 0048 000189/2006
MARCO ANTONIO ZANELLA DUA 0079 000473/2007
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0001 000281/1991
MARTINS GIMENEZ BALERO 0013 000140/1997
MARY LUCIA ADDAD DE ANDRA 0002 000144/1995
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0029 000165/2003
NADIEGE K. M. DELL ANTONI 0078 000440/2007
NATALINO BARIVIERA 0079 000473/2007

0012 000572/1996
NELSON PASCHOALOTTO 0070 000344/2007

0064 000170/2007
NEUSA MARA LEMOS 0074 000402/2007
OSVALDO KRAMES NETO 0009 000490/1996

0005 000976/1995
PATRICIA E. MEULAM 0037 000172/2005

PAULO JOSE TRENTO 0060 000023/2007
RIVELLINO SKURA 0054 000366/2006
ROGERIO PETRONILHO 0019 000029/2000
ROGERIO RAIZI BELICE 0031 000193/2003

0028 000155/2003
RONALDO DE BARROS E SILVA 0018 000217/1999
ROSELI A. BETTES 0081 000009/2008
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 0055 000432/2006
ROZELI MARIA PALTANIN 0084 000085/2008

0052 000353/2006
RUBENS JOSE DA COSTA 0054 000366/2006
RUY FONSATI JUNIOR 0040 000245/2005
SILVERIO PETRONILHO 0019 000029/2000
SIMONE M. FLEIG 0043 000017/2006
SIOMAR CAIRES FERREIRA DE 0051 000305/2006

0033 000205/2004
SUELI MARIA OLTRAMARI 0041 000339/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0076 000427/2007
VERONICA MATULAITIS RATUC 0019 000029/2000
WANDERSON M. ELIZIARIO 0062 000076/2007
WILSON JOSE ASSUMPCAO 0013 000140/1997
WILSON RICARDO MOROSINI D 0054 000366/2006

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-281/1991-COTIA
LTDA. x SILVANO DE BARBA-I- Para viabilizar a consulta
junto ao Bacenjud, intime-se o exequente para, no prazo de.10
dias informar o numero do CPF do executado, conforme ja de-
terminado as fls..118. Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMA-
LHO-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-144/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ORLANDO VOGEL e outros-I- Inti-
me-se as partes sobre o retorno da carta precatoria. Adv. MARY
LUCIA ADDAD DE ANDRADE e DIRCEU BARSZCZ-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-617/1995-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
LEONICE JOAQUIM SLUSARSKI CONSTANTINO e outros-
I- Intime-se as partes do cancelamento da penhora de fls..210/
211. Adv. DIRCEU BARSZCZ e ANTONIO RONALDO RO-
DRIGUES PINTO-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-854/1995-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
JOSE MARTINS-I- Intime-se o advogado Carlos Alberto Nici-
oli para, no prazo de.15 dias, regularizar a representa‡ao pro-
cessual nos autos, vez que nao possui procura‡ao outorgada
por Jose Martins, sob pena de nao homologa‡ao do acordo,
bem como devera ser colhida a assinatura pessoal de Jose Mar-
tins. Adv. CARLOS ALBERTO NICIOLI-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-976/1995-I. RI-
EDI & CIA LTDA. x ANTONIO AMANCIO-I- Intime-se a exe-
quente para se manifestar no prazo de.10 dias advertindo-se
caso nao haja manifesta‡ao, os autos ficara no arquivo provi-
sorio passando a correr o prazo da prescri‡ao intercorrente di-
ante da inercia do exequente. Adv. OSVALDO KRAMES
NETO-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-154/1996-JOAO RAINIERI x
JOSE BOLIVAR BRETAS- I- Intime-se para retirar alvara. Adv.
CLARISSA LICHIARDI SALINET-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-214/1996-GIOM-
BELLI MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. x NILTON CON-
STANTINO e outros-I- Ciencia as partes acerca do cancela-
mento da penhora de fls..44/45. Adv. DIRCEU BARSZCZ-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-248/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A. x MAURO ALVES SIQUEIRA e ou-
tros-I- Indefiro o pleito do exequente de penhora sobre porcen-
tagem dos rendimentos do executado. Adv. EDESIO NASSAR-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-490/1996-I. RI-
EDI & CIA LTDA. x ALONCIO VITORINO DA SILVA-I- In-
time-se a exequente para se manifestar no prazo de.10 dias,
avdvertindo caso nao haja manifesta‡ao os autos ira aguardar
no arquivo provisorio a contar da prescri‡ao intercorrente di-
ante da inercia do exequente. Adv. OSVALDO KRAMES
NETO-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-508/1996-
MARCOS JOSE JORGE x JOSE PEDROSO DIAS-I- Intimem-
se as partes para se manifestarem, no prazo sucessivo de.05
dias. Adv. ERICO DE CASTRO e DERMEVAL RIBEIRO VI-
ANNA-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-558/1996-PE-
TROALCOOL - DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x
ANTONIO KSZANI- I- Intime-se o exequente para regularizar
sua representa‡ao processual, no prazo de.10 dias. Adv. JO-
NAS ADALBERTO PEREIRA-

12.-A•AO CIVIL PUBLICA-572/1996-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x KOITE DODO-I- Intimem-
se as partes para tomarem ciencia da nomea‡ao e, no prazo
de.05 dias, caso desejem, indicarem assistentes tecnicos e apre-
sentarem quesitos ( CPC, art.421, paragrafo.1§, incisos I e II).
Adv. NATALINO BARIVIERA-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-140/1997-CO-
OPERATIVA DE CREDITO AGROP. DO OESTE LTDA x

Arapoti

Assis Chateaubriand
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ADIR MENDES e outros-I- Intime a parte exequente para se
manifestar no prazo de.20 dias. Foi evetuado o desbloqueio
dos valores irrisorios, que nao suportavam as despesas da trans-
ferencia. Ciencia ao executado para, querendo, manifestem-se
no referido prazo. Adv. WILSON JOSE ASSUMPCAO e MAR-
TINS GIMENEZ BALERO-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-152/1998-LAIR BORGES
PEREIRA x ALTAIR TENUTTI-I- Custas remanescentes no
importe de R$.276,44. Adv. ANTONIO CAIBAS DA SILVA-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-191/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x TADASHI TRASPORTES RODOVI-
ARIOS ESPECIALIZADOS LTDA e outros-I- Intimem-se os
procuradores do exequente para no prazo de.10 dias, subscre-
ver a peti‡ao de fls..170/171, sob pena de nao deferimento.
Adv. LEANDRO DE QUADROS-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-21/1999-AR-
MAZEM SANTA LUZIA LTDA x COMDAC - CIA DE DES.
DE ASSIS CHATEAUBRIAND-I- Indefiro o pedido de fls..157,
em razao de que o exequente nao demonstrou que nesta opor-
tunidade seria positiva a penhora on-line, vez que a ultima con-
sulta deu negativa, conforme fls..153/155. Assim, intime-se o
exequente para, no prazo de.10 dias, dar regular andamento ao
feito. Adv. KLEBER SAMPAIO JOFFILY-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-92/1999-COM-
PANHIA DE DES. DE ASSIS CHATEAUBRIAND - COMDAC
x JOSE BOSSO SUCI-I- Intime-se o exequente para, no prazo
de.10 dias, informar o valor atualizado da conta geral, bem como
se manifestar quanto a certidao de fls..147-v. Adv. CARLOS
ALBERTO NICIOLI-

18.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-217/1999-MARIA DE
FATIMA DE O. FERNANDES e outros x LEODONIO RO-
DRIGUES SOBRINHO-I- Intimem-se as partes para se mani-
festarem sobre a conta e a avalia‡ao, no prazo sucessivo de.05
dias. Adv. ADILSON ANDRADE AMARAL, HELIO LULU e
RONALDO DE BARROS E SILVA-

19.-INDENIZACAO-29/2000-FRANCIELI GARCIA x ALDO-
EMIR MONTECELLI-I- Intimem-se as partes para se manifes-
tarem quanto o retorno dos autos. Adv. VERONICA MATU-
LAITIS RATUCHENEI, ROGERIO PETRONILHO e SILVE-
RIO PETRONILHO-

20.-ACAO MONITORIA-69/2001-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x FRANCISCO YAMANAKA e outros-I- Intime
as partes para se manifestarem no prazo sucessivo de.05 dias.
Adv. FRANK YUKIO YAMANAKA e KARIN L. HOLLER
MUSSI BERSOT-

21.-REPARACAO DE DANOS-175/2001-EVANDRO PEREI-
RA DOS SANTOS e outros x EDSON MASSAHIKO TAKA-
NO e outros-I- intime-se o procurador da parte autora para se
manifestar no prazo de.10 dias, sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justi‡a e informar se tem conhecimento sobre eventual aber-
tura de inventario. Adv. JOSE GERALDO CANDIDO-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-221/2001-SEBASTIAO
GERALDO DIAS x BANCO AMERICA DO SUL LTDA-I-
Tendo em vista a inercia do exequente, noticiado na certidao
de fls.116-v, bem como o fato de que cabe ao exequente dar
regular andamento ao processo executivo, suspendo o processo
e determino a remessa dos autos ao arquivo provisorio ate ulte-
rior manifesta‡ao das partes, iniciando-se o prazo da prescri‡ao
intercorrente do titulo executivo devendo ser observado o dis-
posto no item.5.8.12 do Codigo de Normas.DIRLEI DE SOU-
ZA-

23.-INTERDICAO-137/2002-EDITE MARIA DA SILVA x
REGINA DE JESUS DA SILVA-I- Intime-se a parte autora para
se manifestar sobre o oficio de fls..98. Adv. CARLOS ALBER-
TO NICIOLI-

24.-INVENTARIO-185/2002-CENCION DE FATIMA VALE-
RO BOFFO x ESPOLIO DE CONCEICAO RIBEIRA ALAR-
CON VALERA-I- Retirar formal de partilha. Adv. ENZO ALEI-
XO-

25.-INTERDICAO-87/2003-MINISTERIO PUBLICO DO ES-
TADO DO PARANA x JOSE CARDOSO JORGE SOBRINHO-
I- Inime-se a curadora provisoria para se manifestar, no prazo
de.10 dias. Adv. ADILSON ANDRADE AMARAL-

26.-ACAO DE COBRANCA -SUMARISSIMA-98/2003-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x DENER ROBISON FOLLY-I- Intimem-se as partes so-
bre o retorno dos autos. Adv. EDESIO RAMID NASSAR e
ADILSON ANDRADE AMARAL-

27.-EXECUCAO P/ENTREGA C/INCERTA-120/2003-I. RI-
EDI E CIA LTDA x ORLANDO FEREIRA DA CRUZ-I- Inti-
me-se a parte autora acerca do retorno da carta precatoria. Adv.
AUGUSTINHO DA SILVA-

28.-DECLARATORIA-155/2003-FRANCISCO PATRICIO
BARBOSA x TADASHI FUJISAWA E CIA LTDA e outros-I-
Defiro a produ‡ao da prova oral consistente no depoimento
pessoal do autor, advertindo-os nos termos do art..343, para-
grafo.1§ e.2§, do CPC, bem como a oitiva de testemunhas que

forem arroladas no prazo de.20 dias anteriores a audiencia de
instru‡ao e julgamento, devendo as partes informarem se as
testemunhas comparecerao independentemente ou nao de
intima‡ao, ficando, desde ja, autorizada a expedi‡ao de carta
precatoria para a oitiva de , eventuais, testemunhas residentes
fora da comarca. Designo audiencia de instru‡ao e julgamento
para o dia.10 de mar‡o de.2009, as.13:30 horas. Adv. ADIL-
SON ANDRADE AMARAL e ROGERIO RAIZI BELICE-

29.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-165/2003-VALDIR
FERREIRA DA CRUZ x VIACAO UMUARAMA LTDA e ou-
tros-I- Intimem-se as partes do retorno da carta precatoria. Adv.
AUGUSTO S. RIBAS, DIRCEU BARSZCZ, LARA BEATRI-
CE BIEZUS, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLLIARI e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-166/2003-BANCO DO
BRASIL x BETTANY IND. E COM. DE PECAS AUTOMO-
TIVAS LTDA e outros-I- retirar carta precatoria para cumpri-
mento. Adv. CLAUDIA PIZZATTO-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-193/2003-LUIZ CARLOS
TAVARES e outros x PEDRO GONCALVES DA SILVA e ou-
tros -Intimem as partes, para, querendo, no prazo comum de.05
dias, especificarem as provas que pretendem produzir, indican-
do, desde logo, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, se pericial delimitar modali-
dade, finalidade e alcance, sob pena de indeferimento ( CPC
art..130). Na mesma oportunidade expressem a possibilidade
de acordo, para os fins do art..331, paragrafo.3§,do CPC.-Adv.
DERMEVAL RIBEIRO VIANNA e ROGERIO RAIZI BELI-
CE-

32.-USUCAPIAO-79/2004-JOAO FRANCISCO DE SILVA x
ESTE JUIZO-I- Intime-se o requerente para, no prazo de.10
dias, se manifestar quanto a certidao de fls..111-v. Adv. JOSE
REINALDO RODRIGUES-

33.-ACAO MONITORIA-205/2004-AGROMARAU INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x JOAO ROMAO MATHEUS-I-
Ante o exposto, homologo o acordo firmado entre as partes de
fls..92/93, para que produza os seus efeitos juridicos e legais e
julgo extinto com resolu‡ao de merito destes autos com funda-
mento no art..269, inciso III c.c.794, inciso II todos do CPC.
Adv. JOSE ABEL DO AMARAL FRAN•A, CARLOS ALBER-
TO NICIOLI e SIOMAR CAIRES FERREIRA DE SOUZA-

34.-ACAO MONITORIA-229/2004-IMOBILIARIA CUSTO-
DIO E FIORENZE S/C LTDA x PAULO SERGIO DE CAS-
TRO e outros- I- Custas remanescentes devidas ao escrivao no
importe de R$.308,07 e honorarios advocaticios no importe de
R$.2.000,00. Adv. ADILSON ANDRADE AMARAL-

35.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-62/2005-JOANA DOS
SANTOS GASPAR x MUNICIPIO DE ASSIS CHATEAUBRI-
AND- I- Intime-se as partes sobre o retorno dos autos.Adv. IVO
MARCHI, LUCIANE DE CASTRO e DIONEIA HAYASHI
HIGUCHI ANDRADE-

36.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-78/2005-ARLIN-
DO PASINI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL -INSS-I- Manifestem-se as partes sobre a conta geral no
prazo de.05 dias. Adv. GILBERTO J. SARMENTO e ANDREIA
CRISTINA CAREGNATO BULLA-

37.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-172/2005-BAN-
CO DO BRASI S/A x DERMEVAL RIBEIRO VIANA e ou-
tros-I- intime-se a parte autora para se manifestar sobre o ofi-
cio de fls..76. Adv. PATRICIA E. MEULAM-

38.-ORDINARIA-180/2005-CARMINDA MARIN MOREIRA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-I- Ciencia
as partes do retorno dos autos. Adv. GILBERTO JULIO SAR-
MENTO-

39.-EXECUCAO P/ENTREGA C/CERTA-199/2005-PLAN-
TAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA x GERMANO BER-
TO NETO e outros-I- Intime-se a parte autora, no prazo de.10
dias, dar regular andamento ao feito. Adv. ANTONIO MINO-
RU ASSAKURA-

40.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-245/2005-
COOP.DE ECON. E CRED. MUTUO DOS
COM.CONF.RE.SICOOB x F MERLI e outros-I- Intime-se a
parte autora para se manifestar sobre a certidao do sr. oficial de
justi‡a. Adv. RUY FONSATI JUNIOR-

41.-ORDINARIA DE NULIDADE-339/2005-ALISSON PA-
TRIK GOMES x EVANDRO CARLOS SCHREIBER e outros-
I- Defiro o pedido de desistencia do depoimento pessoal da
requerida Luci Andreia Schereiber. Assim, designo audiencia
de instru‡ao e julgamento para o dia.17 de mar‡o de.2009,
as.13:30 horas. Adv. SUELI MARIA OLTRAMARI, EDSON
R. ANDRADE e DIRCEU BARSZCZ-

42.-USUCAPIAO-14/2006-AGENOR MODESTO DA SILVA
x ANTONIO DE AZEVEDO-I- Intime-se para retirar carta pre-
catoria para cumprimento. Adv. ANTONIO R. RODRIGUES
PINTO-

43.-ACAO DE COBRANCA -SUMARISSIMA-17/2006-BAN-
CO DO BRASIL S.A x JOPE & MARCHI LTDA e outros-I-

Custas remanescentes no importe de R$.24,00. Adv. SIMONE
M. FLEIG-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-29/2006-RAN-
DON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x IRE-
NO LOCATELLI-I- Intime-se o requerido para especificar de-
talhadamente que documentos exatamente que sejam exibidos,
no petitorio de fls..107, no prazo de.10 dias, sob pena de inde-
ferimento do pedido por ausencia de especifica‡ao. Adv. JO-
MAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH-

45.-INDENIZACAO-69/2006-VALDEIR TEODORO x
TRANSHURNER TRANSPORTE LTDA-I- Intimem-se as par-
tes para se manifestarem no prazo de.05 dias. Adv. ALTAIR
MACHADO, JOSE FERNANDO VIALLE e CLAUDIR JOSE
SCHWARZ-

46.-INVENTARIO-75/2006-ERANIR PIRES DOS SANTOS e
outros x JOAO ELOI DOS SANTOS-I- Acolho a manifesta‡ao
do Ministerio Publico de fls..61, por nao haver possibilidade
de saber ate final decisao do inventario se os bens deixados por
Joao Eloi dos Santos suportara todas as dividas por ele contrai-
das, seja a titulo pessoal ou na qualidade de socio da empresa
falida. Intime-se a inventariante para complementar as primei-
ras declara‡oes no prazo de.20 dias, detalhando com precisao
o valor das dividas deixadas, indicando o numero dos autos,
bem como as decorrentes do processo de falencia. Adv. GLAU-
CE KELLY GON•ALVES-

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-169/2006-NOR-
BERTO APARECIDO MIQUELON x LUIZ FRANCISCO DA
SILVA e outros-I- Intime-se para retirar carta precatoria para
cumprimento. Adv. ENZO ALEIXO-

48.-ACAO MONITORIA-189/2006-COOPERATIVA DE
ECON.E CREDITO MUTUO-SICCOB OESTE x F MERLI-I-
Intime-se o exequente para, no prazo de.10 dias, informar o
valor atualizado da conta geral. Adv. MARCELO DALANHOL-

49.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-202/2006-GUI-
DO CENCI x LUZIA LOPES VICENCIO-I- Indefiro o pedido
de fls..40/41 e mantenho a decisao de fls..36. Adv. EDESIO
NASSAR-

50.-ORDINARIA-301/2006-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIB.ECAD x MUNICIPIO DE AS-
SIS CHATEAUBRIAND-I- Intime-se o requerido para se ma-
nifestar sobre os documentos de fls..237/256, no prazo de.15
dias. Adv. DIONEIA HAYASHI HIGUCHI ANDRADE-

51.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-305/2006-
C.VALE-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x HENRIQUE
WOLFF-I- Ante o exposto, julgo extinto o processo, nos ter-
mos do art..794, inciso I, do CPC, em razao do fato de que o
devedor satisfez a sua obriga‡ao integralmente. Adv. SIOMAR
CAIRES FERREIRA DE SOUZA e CARLOS ARAUZ FILHO-

52.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-353/2006-ESPO-
LIO DE ARNOR GALDINO PERREIRA e outros x JOSE
GALDINO FERREIRA -Intimem as partes, para, querendo, no
prazo comum de.05 dias, especificarem as provas que preten-
dem produzir, indicando, desde logo, que fatos juridicos bus-
cam demonstrar com cada modalidade probatoria requerida, se
pericial delimitar modalidade, finalidade e alcance, sob pena
de indeferimento ( CPC art..130). Na mesma oportunidade ex-
pressem a possibilidade de acordo, para os fins do art..331,
paragrafo.3§,do CPC.-Adv. ROZELI MARIA PALTANIN e
JOAO JOSE MENESES BULHOES FERRO-

53.-DECLARATORIA-362/2006-VALDECIR SILVERIO DOS
SANTOS x MARIA SILVERIO DOS SANTOS-I-Nomeio o Dr.
Alberoni Fernandes Baliero, sob fe de seu grau para patrocinar
a defesa do requerido, intime-o da nome‡ao e em caso de
aceita‡ao, devera apresentar defesa, no prazo legal. Adv. AL-
BERONI FERNANDES BALIERO-

54.-ACTIO EX EMPTO-366/2006-JOSE ORLANDINI e ou-
tros x NILTON MAX e outros-I- Ante o exposto, homologo o
acordo firmado entre as partes de fls..74/75, para que produza
os seus efeitos juridicos e legais e julgo extinto com resolu‡ao
de merito, nos termos do art..269, inciso III, do CPC. Adv.
RUBENS JOSE DA COSTA, WILSON RICARDO MOROSI-
NI DOS SANTOS e RIVELLINO SKURA-

55.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-432/2006-CO-
AMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA x SEBASTIAO
MOLARI MANO e outros-I- Intimem-se as partes para se ma-
nifestarem sobre a conta geral da execu‡ao no prazo sucessivo
de.05 dias, cabendo ao exequente, na mesma oportunidade,
manifestar-se sobre o pedido de fls..70/71. Adv. ROSNEY
MASSAROTTO DE OLIVEIRA-

56.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-468/2006-LUIZ SER-
GIO FERNANDES LOPES x RUBENS FERNANDES-I-Apre-
sentada contesta‡ao, intime-se a parte autora para se manifes-
tar, no prazo de.10 dias. Adv. ADILSON ANDRADE AMA-
RAL-

57.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-482/2006-MARIA
ELISABETE SOARES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-I- Intime-se as partes sobre o retorno dos au-
tos. Adv. ADILSON ANDRADE AMARAL e ANDREIA CRIS-

TINA CAREGNATO BULLA-

58.-INDENIZACAO-487/2006-ALEAL DE ABREU LIMA x
ITAU SEGUROS S/A-I- Intime-se a parte autora para se mani-
festar sobre a certidao de fls..120, no prazo de.05 dias. Adv.
ADILSON ANDRADE AMARAL-

59.-COMINATORIA-16/2007-COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO VTB LTDA-I-
Indefiro o petitorio de fls..189/192 de altera‡ao do da causa de
pedir e do pedido inicial, em razao da discordancia do reu, o
que fa‡o com fundamento no art..264, do CPC.Esclare‡o ao
autor que entendo nao ser aplicavel no caso concreto o dispos-
to no art..461, paragrafo.1§, do CPC, da forma como requeri-
do, em razao de que houve a desocupa‡ao do imovel pelo re-
querido por for‡a da decisao que determinou o despejo, nos
autos.88/06 de a‡ao de despejo existemte entre as partes. (...)In-
time-se a parte autora para se manifestar no prazo de.20 dias se
ainda possui interesse no prosseguimento da a‡ao, em razao da
possivel ocorrencia de perda do interesse processual superve-
niente a propositura da a‡ao, caso nao haja a adequada‡ao do
pedido, advertindo que a nao manifesta‡ao acarretara concor-
dancia tacita com a extin‡ao do processo por ausencia de inte-
resse processual superveniente a propositura da a‡ao. Adv.
ANGELA MARIA SANCHEZ-

60.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-23/2007-
DISTRIB.ROTA DO MAR DE PROD.ALIMENTICIOS LTDA
x JOSE ROSALIN BUCIOLI ME e outros-I- Ante o exposto,
julgo extinto o processo, nos termos do art..794, inciso I, do
CPC, em razao do fato de que o devedor satisfez a sua obriga‡ao
integralmente. Adv. PAULO JOSE TRENTO-

61.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-64/2007-BOR-
TOLLOTI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA e
outros x LIDIA SPERANDIO CALIZOTTI -Intimem as partes,
para, querendo, no prazo comum de.05 dias, especificarem as
provas que pretendem produzir, indicando, desde logo, que fa-
tos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade proba-
toria requerida, se pericial delimitar modalidade, finalidade e
alcance, sob pena de indeferimento ( CPC art..130). Na mesma
oportunidade expressem a possibilidade de acordo, para os fins
do art..331, paragrafo.3§,do CPC.-Adv. ANDRE LUIZ DONE-
GA VERRI e ANTONIO CAIBAS DA SILVA-

62.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-76/2007-ISMAEL
MARQUES DE NOBREGA x GAZETA DO
PARANA,EMPRESA JORNALISTICA-I- Intime-se a parte
autora para se manifestar sobre os documentos novos juntados
aos autos e o pedido retro de suspensao, no prazo de.10 dias.
Adv. WANDERSON M. ELIZIARIO-

63.-DECLARATORIA-122/2007-VALDECIR ALCHAPAR x
JOSE MARCHI NETO e outros -Intimem as partes, para, que-
rendo, no prazo comum de.05 dias, especificarem as provas
que pretendem produzir, indicando, desde logo, que fatos juri-
dicos buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-
querida, se pericial delimitar modalidade, finalidade e alcance,
sob pena de indeferimento ( CPC art..130). Na mesma oportu-
nidade expressem a possibilidade de acordo, para os fins do
art..331, paragrafo.3§,do CPC.-Adv. LETICIA PELLEGRINO
DA ROCHA ROSSI e JOSE BOLIVAR BRETAS-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-170/2007-BANCO
PANAMERICANO S/A x JANETE GUERELLU-I- Diante do
exposto julgo extinto o presente feito, sem resolu‡ao de meri-
to, com fulcro nos artigos.267, inciso VIII do CPC. Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO-

65.-CONCESSAO DE BENEFICIO PREVID-177/2007-ISA-
BEL DAS DORES BALDINI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -I- Defiro a produ‡ao de prova oral consis-
tente no depoimento pessoal da parte autora e oitiva de teste-
munhas que forem arroladas no prazo de.20 dias anteriores a
data da audiencia, caso as partes pretendam suas intima‡oes
atraves de oficial de justi‡a, deverao proceder ao recolhimento
da Guia de Custas antecipadamente. Designo a audiencia de
instru‡ao e julgamento ara o dia.12/02/2009, as.13:20
horas.ADV. GILBERTO J. SARMENTO e ANDREIA CRISTI-
NA CAREGNATO BULLA-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-200/2007-DIBENS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x AMARIL-
DO VALDOMIRO MIRANDA-I- Intime-se a parte autora so-
bre a correspondencia devolvida. Adv. LUCIANE LOPES AL-
VES-

67.-CONCESSAO DE BENEFICIO PREVID-241/2007-OLI-
VALDO FRANCISCO DA SILVA e outros x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS-I-Ante a necessidade
da presen‡a deste magistrado a Reuniâo Geral de Juizes Elei-
torais, no Tribunal Regional Eleitoral, no dia.22 de Agosto
de.2008, das.09:00 as.18:00 horas, bem como o Juiz Substituto
estar atendendo a Justi‡a Eleitoral de Formosa do Oeste, de-
vendo se fazer presente na reuniao acima mencionada, redesig-
no a audiencia de fls..167, para o dia.19 de fevereiro de.2009,
as.13:20 horas. Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO e AN-
DREIA CRISTINA CAREGNATO BULLA-

68.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-256/2007-C.
VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x HELOISA
DOS SANTOS e outros-I- Intime-se o exequente para, no pra-
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zo de.10 dias, se manifestar quanto a certidao de fls..53. Adv.
FERNANDO BONISSONI-

69.-EXECUCAO P/ENTREGA C/INCERTA-294/2007-OS-
MAR ALVES x SERGIO PERCI BONAFEDE e outros-I- Inti-
me-se a parte autora para se manifestar sobre a certidao do sr.
oficial de justi‡a. Adv. ANTONIO RONALDO R. PINTO-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-344/2007-BANCO
BRADESCO S/A x AURELINO RIBEIRO DE ARAUJO-I-
Diante do exposto julgo extinto o presente feito, sem resolu‡ao
do merito, com fulcro nos artigos.267, inciso VIII do CPC. Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

71.-INTERDICAO-353/2007-NEIDE VENTURINI x DIR-
NEYA VENTURINI DE SOUZA- I- Diante da decisao doagra-
vo de instrumento, fls..55/60, nomeio como curador o Dr. Al-
beroni Fernandes Baliero, sob fe de seu grau, para em caso de
aceita‡ao, promover a defesa da interditanda, no prazo
legal.Adv. ALBERONI FERNANDES BALIERO-

72.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-389/2007-DANI-
EL FRANCISCO DOS SANTOS x COPEL-COMP. PARANA-
ENSE DE ENERGIA-I- Intimem-se as partes para tomarem ci-
encia da nomea‡ao e, no prazo de.05 dias, caso desejem indi-
carem assistentes tecnicos e apresentarem quesitos, ( CPC,
art..421, paragrafo.1§, incisos I e II). Adv. CLOVES LUIZ
ANGELELI e ANGELA FABIANA BUENO DE S. PINTO-

73.-INVENTARIO-400/2007-MANOEL PEREIRA SOBRI-
NHO e outros x JOSINA ESMENIA PEREIRA-I- Intime-se a
inventariante para, no prazo de.15 dias, juntar aos autos certi-
does negativas das fazendas Publicas Federal, Estaduale Muni-
cipal, conforme ja determinado as fls..71. Adv. ENZO ALEI-
XO-

74.-INTERDICAO-402/2007-EDNALVA VENTURELLI DA
SILVA COLONTONIO x VALDECIR APARECIDO COLON-
TONIO-I-Custas remanescentes no importe de R$.285,53. Adv.
NEUSA MARA LEMOS-

75.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-426/2007-SIC-
COB MEDIO OESTE x PAULO DONIZETE LEMES-I- Inti-
mem-se as partes para se manifestarem sobre a avalia‡ao e a
conta geral, no prazo sucessivo de.05 dias. Adv. LUCIANE DE
CASTRO-

76.-ACAO REVISIONAL-427/2007-JOAO MARCOS BER-
CARLO x BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANC. E IN-
VESTIMENTO-I- Intime o requerido para exibir, no prazo de.10
dias, o original do contrato entabulado entre as partes e o de-
monstrativo de evolu‡ao do debito, sob as penas do art..359,
do CPC. Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

77.-DECLARATORIA-434/2007-COMERCIO DE DERIVA-
DOS DE PETROLEO SABINO LTDA x COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA COPEL-I- A reconven‡ao sera
apresentada em pe‡a autonoma, distinta da contesta‡ao, porem
a reconven‡ao sera processada nos mesmos autos da a‡ao prin-
cipal e nao em apartados, conforme estabelece o art..299 do
CPC, sera somente feito anota‡ao pelo cartorio distribuidor da
reconven‡ao. Adv. LUIZ CARLOS PASQUALINI-

78.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-440/2007-LEONORA
DE JESUS SILVA x AGF BRASIL SEGUROS S.A.- I- Custas
processuais no importe de R$.639,61. Adv. NADIEGE K. M.
DELL ANTONIO-

79.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-473/2007-MARI-
NALDO VELOSO MERQUIDES x AUTO POSTO CEM MI-
LHAS LTDA - I- Tendo em vista que a legalidade da divida
esta sendo objeto de discussao nos autos, bem como se observa
na jurisprudencia, e cabivel a absten‡ao de informa‡oes nega-
tivas por ser a divida objeto de discussao em juizo, assim defi-
ro o pedido de dispensa da presta‡ao de cau‡ao fixada na deci-
sao de fls..31. Intimem as partes, para, querendo, no prazo co-
mum de.05 dias, especificarem as provas que pretendem pro-
duzir, indicando, desde logo, que fatos juridicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatoria requerida, se perici-
al delimitar modalidade, finalidade e alcance, sob pena de in-
deferimento ( CPC art..130). Na mesma oportunidade expres-
sem a possibilidade de acordo, para os fins do art..331,
paragrafo.3§,do CPC.-Adv. MARCO ANTONIO ZANELLA
DUARTE, FABRICIO ZANELLA DUARTE e NATALINO
BARIVIERA-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-483/2007-TERRAPLANA-
GEM BRASUL LTDA x UNIAO FEDERAL -Intimem as par-
tes, para, querendo, no prazo comum de.05 dias, especificarem
as provas que pretendem produzir, indicando, desde logo, que
fatos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade pro-
batoria requerida, se pericial delimitar modalidade, finalidade
e alcance, sob pena de indeferimento ( CPC art..130). Na mes-
ma oportunidade expressem a possibilidade de acordo, para os
fins do art..331, paragrafo.3§,do CPC.-Adv. ERICSON MEIS-
TER SCORSIM-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-9/2008-CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x MUNICIPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND
-Intimem as partes, para, querendo, no prazo comum de.05 dias,
especificarem as provas que pretendem produzir, indicando,
desde logo, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada

modalidade probatoria requerida, se pericial delimitar modali-
dade, finalidade e alcance, sob pena de indeferimento ( CPC
art..130). Na mesma oportunidade expressem a possibilidade
de acordo, para os fins do art..331, paragrafo.3§,do CPC.-Adv.
DIONEIA HAYASHI HIGUCHI ANDRADE e ROSELI A.
BETTES-

82.-ACAO MONITORIA-72/2008-RIO SAO FRANCISCO
COMP. SECURITIZAD.DE CRED.FINAN. x MADEIREIRA
ASSIS LTDA-I- Cite-se o embargado para querendo apresentar
impugna‡ao, no prazo legal, passando a seguir o rito ordinario,
nos termos do art..1.102, paragrafo.2§, do CPC. Adv. CAR-
LOS VICTOR BRUNE-

83.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-77/2008-JOAO
AMERICO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS-I- Intime-se a parte autora para re-
plicar, em.10 dias ocorrendo uma das hipoteses previstas nos
arts..326-327 do CPC. Adv. ADIR LUIZ COLOMBO-

84.-EXECUCAO P/ENTREGA C/INCERTA-85/2008-ROZE-
LI MARIA PALTANIN x APARECIDO MARCONI e outros-I-
Intime-se a parte autor para se manifestar sobre a certidao do
sr. oficial de justi‡a. Adv. ROZELI MARIA PALTANIN-

85.-CONCESSAO DE BENEFICIO PREVID-98/2008-FLO-
RINDA CORTES SIERRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-I- Intime-se a parte autora para replicar,
em.10 dias ocorrendo uma das hipoteses previstas nos arts..326
e.327 do CPC. Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO-

86.-ACAO MONITORIA-117/2008-LEUBET E JUSTEN
LTDA x OLIRIO ROQUE KIELING-I- Intime-se o requerente
para se manifestar sobre a certidao do sr. oficial de Justi‡a, no
prazo de.10 dias. Adv. IVANIR LOCATELLI-

87.-INVENTARIO-225/2008-MANOEL SILVEIRA BORBA x
ANA ETELVINA DE BORBA-I- Nomeio como inventariante
o requerente Manoel Silveira Borba mediante compromisso a
ser firmado noprazo de.05 dias. Adv. ENZO ALEIXO-

88.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-234/2008-JUVE-
NAL ANTONIO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-I- Defiro provisoriamente os benefici-
os da assistencia judiciaria gratuita ate melhor cogni‡ao dos
fatos alegados, indefiro, por ora, a tutela antecipada para a con-
cessao do beneficio previdenciario em razao de nao haver uma
prova inequivoca que conven‡a da verossimilhan‡a das
condi‡oes que enquadram o autor como beneficiario do auxilio
doen‡a ou de aposentadoria por invalidez, o que fa‡o com fun-
damento no art..273, do CPC. Adv. GILBERTO J. SARMEN-
TO-

89.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-235/2008-JOSE
BORELE RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-I_ Defiro provicoriamente os beneficios da assis-
tencia judiciaria gratuita ate melhor cogni‡ao dos fatos alega-
dos, indefiro, por ora, a tutela antecipada para a concessao do
beneficio previdenciario em razao de nao haver prova inequi-
voca que conven‡a da verossimilhan‡a das condi‡oes que en-
quadram o autora como beneficiario do auxilio doen‡a ou de
aposentadoria por invalidez, o que fa‡o com fundamento no
art..273, do CPC. Adv. GILBERTO J. SARMENTO-

90.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-236/2008-SEBAS-
TIAO ANICETO DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL-I- Defiro provisoriamente os be-
neficios da assistencia judiciaria gratuita ate melhor cogni‡ao
dos fatos alegados, indefiro, por ora a tutela antecipada para a
concessa do beneficio previdenciario em razao de nao hever
prova inequivoca que conven‡a da verossimilhan‡a da condi‡ao
de trabalhador rural, o que fa‡o com fundamento no art..273,
do CPC. Adv. GILBERTO J. SARMENTO-

91.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-239/2008-JOAO
BATISTA ROSA DE BARROS x INTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Defiro provisoriamente os beneficos da
assistencia judiciaria gratuita ate melhor cogni‡ao dos fatos
alegados, indefiro, por ora, a tutela antecipada para a conces-
sao do beneficio previdenciario em razao de nao haver uma
prova inequivoca que conven‡a da verossimilhan‡a das
condi‡oes que enquadram o autor como beneficio do auxilio
doen‡a ou de aposentadoria por invalidez, o que fa‡o com fun-
damento no art..273, do CPC.-Adv. GILBERTO J. SARMEN-
TO-

92.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-240/2008-MARIA
SILVEIRA GARCIA DE ALMEIRA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL -Defiro provisoriamente os bene-
ficos da assistencia judiciaria gratuita ate melhor cogni‡ao dos
fatos alegados, indefiro, por ora, a tutela antecipada para a con-
cessao do beneficio previdenciario em razao de nao haver uma
prova inequivoca que conven‡a da verossimilhan‡a das
condi‡oes de trabalhador rural, o que fa‡o com fundamento no
art..273, do CPC.-Adv. GILBERTO J. SARMENTO-

93.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-241/2008-AUDA
LADISLAU SCHON x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -Defiro provisoriamente os beneficos da assisten-
cia judiciaria gratuita ate melhor cogni‡ao dos fatos alegados,
indefiro, por ora, a tutela antecipada para a concessao do bene-
ficio previdenciario em razao de nao haver uma prova inequi-

voca que conven‡a da verossimilhan‡a das condi‡oes que en-
quadram o autor como beneficio do auxilio doen‡a por invali-
dez o que fa‡o com fundamento no art..273,do CPC.-Adv. GIL-
BERTO JULIO SARMENTO-

94.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-242/2008-RA-
QUEL HERMELINDO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL-I- Defiro provisoriamente os
beneficios da assistencia judiciaria gratuita ate melhor cogni‡ao
dos fatos alegados, indefiro, por ora a tutela antecipada para a
concessao do beneficio previdenciario em razao de nao haver
uma prova inequivoca que conven‡a da verossimilhan‡a das
condi‡oes que enquadram o autor como beneficiario do auxilio
doen‡a ou de aposentadoria por invalidez, o que fa‡o com fun-
damento no art..273, do CPC. Adv. GILBERTO JULIO SAR-
MENTO-

95.-ORD. COMPL. APOSENTADORIA E P-244/2008-LEO-
NILDO TOMADAO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -Defiro provisoriamente os beneficos da assisten-
cia judiciaria gratuita ate melhor cogni‡ao dos fatos alegados,
indefiro, por ora, a tutela antecipada para a concessao do bene-
ficio previdenciario em razao de nao haver uma prova inequi-
voca que conven‡a da verossimilhan‡a das condi‡oes que en-
quadram o autor como beneficio do auxilio doen‡a ou de apo-
sentadoria por invalidez, o que fa‡o com fundamento no
art..273, do CPC.-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO-

96.-ORDINARIA-246/2008-CLARICE ROCHA DA SILVA
FERNANDES x FUNDA•AO FAC. MUNICIPAL
VIZINHAN•A VALE DO IGUA•U e outros-I- Defiro proviso-
riamente os beneficios da assistencia gratuita. Analisando ope-
dido de antecipa‡ao de tutela, em que o reconhecimento da
obriga‡ao de fazer, consistente na entrega do diploma a reque-
rente, diante dos fatos alegados pela autora e dos documentos
juntados aos autos, por prudencia, torna-se necessaria a analise
do pedido de antecipa‡ao de tutela apos a devida forma‡ao da
rela‡ao juridica processual e manifesta‡ao do Ministerio Pu-
blico, a fim de se formar um melhor juizo de verossimilhan‡a
dos fatos alegados,diante da existencia de a‡ao civil publica
noticiada as fls..53, alem do fato de nao vislumbra de plano a
verossimilhan‡a do direito alegado, ate porque, em principio, a
autora nao preenchia as condi‡oes exigidas para frequentar o
curso, embora tivesse sido admitida e concluido. Adv. DAYRO
GENNARI-

97.-RECONVENCAO-247/2008-COPEL DISTRIBUI•AO S.A.
x QI INFORMATICA LTDA ME-I- A reconven‡ao sera apre-
sentada em pe‡a autonoma, distinta da contesta‡ao, porem a
reconven‡ao sera processada nos mesmos autos da a‡âo prin-
cipal e nao em apartados, conforme estabelece o art..315 do
CPC, sera somente feito anota‡ao pelo cartorio distribuidor da
reconven‡ao. Intime-se o reconvindo, na forma requerida, para
querendo apresentar resposata no prazo de.15 dias ( CPC
art..316).Fique a parte reconvinda advertida de que a falta de
contesta‡ao implicara na pressun‡ao de que admitiu como ver-
dadeiros os fatos afirmados pela parte reconvinte ( CPC,
arts..285 e.319). Adv. LUIZ CARLOS PASQUALINI e FABIO
Y. ARAKI-

98.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-24/1998-A UNIAO x
COMERCIO DE CEREAIS FLORES LTDA e outros-I- Custas
processuais no importe de R$.228,53. Adv. EDER WAINE
CUARELI-

99.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-2/2002-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA x DARIO CESAR
BADARACO APRATO-I- Custas remanescentes no importe de
R$.309,53. Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

100.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-569/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ARI FRUTO-I- Cus-
tas remanescentes no importe de R$.266,50. Adv. ARY FRU-
TO-

101.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-25/2005-A AGENCIA
NAC. DO PETROL. GAS NAT. E BIOCOMBUSTIVE x SER-
VICENTRO CACIQUE LTDA-I- (...) Desse modo, rejeito a
exce‡ao de pre-executividade por nao ter ocorrido o trancurso
do lapso prescricional de.10 anos, nao estando prescrita a cer-
tidao de divida ativa sob n.30102186156, fls..05 dos autos. In-
time-se o exequente para indicar bens passiveis de penhora no
prazo de.15 dias. Adv. EDER WAINE CUARELI e NELSON
ELIAS PEREIRA DA COSTA-

102.-CARTA PRECATORIA-162/2007-Oriundo da Comarca de
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE TOLEDO-PR -ANTO-
NIO JORGE DE CAMARGO QUEIROZ x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-I- Indefiro o pedido de
substitui‡ao da testemunha, por ser intempestivo. Adv. ADIL-
SON ANDRADE AMARAL-

103.-CARTA PRECATORIA-82/2008-Oriundo da Comarca de
VILHENA -.1¦ VARA CIVEL -ADAMASTOR SALVADOR
FILHO x GAZIN INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E
ELET. LTDA-I- Para o ato deprecado designo o dia.28/01/2009,
as.14:00 horas. Adv. AGENOR ROBERTO C. BARBOSA-

104.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-2/2008-JUIZO CORRE-
GEDOR DO FORO EXTRAJUDICIAL x ESTE JUIZO-I- Para
que nao haja duvidas quanto ao merito do pedido de providen-
cia, intime-se o requerido para juntar aos autos, no prazo de.20

dias copia do Convenio de Coopera‡ao Tecnica mencionada
no petitorio de fls..09, tendo em vista que constou na Ata da
Ultima Correi‡ao Geral Ordinaria, realizada em mar‡o de.2007,
a orienta‡ao ao Titular do referido Tabelionato sobre a isen‡ao
de tarifas bancarias. Adv. DALIANE CRISTINA ARMS-
TRONG-
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1. Investigação de Paternidade-638/2001-D.A.S. e outro x
G.G.C.- Designado o dia.16.10.2008, às.14:00 horas, para a
realização da audiência de instrução e julgamento. -Advs. JOAO
NIVALDO DA SILVA e CARLOS ANTONIO DA SILVA-.

2. Indenização (Rito Ordinário)-565/2002-JOAO THOMAZE-
LLA x BRAZIL QUIMICA - INDUSTRIA QUIMICA LTDA-
Ao executado para, no prazo de.15 (quinze) dias, efetuar es-
pontaneamente o pagamento da condenação, no valor de
R$.5.926,27 (cinco mil, novecentos e vinte e seis reais e vinte
e sete centavos), sob pena de incidir multa no patamar de.10%
(dez por cento). -Adv. ANTONIO CARLOS LOPES-.

3. Ação Pauliana-905/2003-MARCILIO PICININ x JOSE CAR-
LOS CURTI e outro- “1. Consoante explicitado em audiência,
passo a sanear em Gabinete o processo..2. Questões processu-
ais pendentes? a) Da decadência? É de quatro ano o prazo para
o ajuizamento da ação pauliana, com base no art..178, §.9º, b,
do Código Civil de.1916, a contar da realização do suposto ato
fraudulento. A ação pauliana, por conter natureza eminente-
mente constitutiva, se insere dentre aquelas demandas que são
atingidas pela decadência, uma vez que, ao se constituir no
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instrumento hábil para alcançar a anulação do negócio jurídico
concebido mediante fraude contra credores, tende à modifica-
ção de estado jurídico. À vista disso, realizando-se o negócio
jurídico que se pretende anular em.22 de março de.2001 (data
do registro do formal de partilha - fl..29vº), o prazo decadenci-
al para o pleito de anulação (considerado-se, ainda, a inaplica-
bilidade das causas suspensivas ou interruptivas relativas a pres-
crição), expirou-se em.22 de março de.2005. A seu turno, ao
que se vê dos autos, a presente demanda foi ajuizada em.17 de
dezembro de.2003 (fl..2vº). Logo, é certo que a decadência deve
ser afastada, uma vez que a ação restou proposta dentro do
prazo quadrienal previsto na legislação de regência. É de se
frisar que, ainda que os requeridos tenham sido citados após o
prazo de quatro anos, a “interrupção” da prescrição e/ou da
decadência retroage à data da propositura da ação. É o que se
extrai da regra inserta nos art..219, §.1º e arts..220, ambos do
CPC. b) Nulidade da citação? Como houve o comparecimento
espontâneo da requerida na presente lide, exercendo ampla-
mente, seu direito de defesa com a apresentação da contesta-
ção, fica suprida qualquer irregularidade ou falta de citação no
processo, conforme se extrai do §.1º, do art..214. do CPC.; c)
Impossibilidade jurídica do pedido? A ocorrência de eventual
prescrição do crédito perseguido pelo Autor contra o requerido
em ação executiva não se mostra, primo ictu oculi, sua ocor-
rência, devendo o juiz competente analisar a matéria. Em face
do exposto, rejeito as preliminares acima invocadas, SANE-
ANDO, pois, o processo..3. DAS PROVAS? Defiro as provas
requeridas pelas partes, consistentes em prova testemunhal e
depoimento pessoal das partes. Para audiência de instrução e
julgamento, designo o dia.14 de outubro de.2008, às.13? ho-
ras. Intimem-se as partes para depoimento pessoal, sob pena de
confissão, as testemunhas eventualmente arroladas e os drs.
procuradores das partes..4. Intimem-se.” -Advs. MESSIAS
QUEIROZ UCHOA, WALDEMAR DE MOURA e AFONSO
MASAKAZU KAWAMURA-.

4. Ord. de Obrigação de Fazer-696/2004-ALMIR ALENCAR
BELPHAN x JOSE CARLOS MARTINS-.1) O processo está
em ordem. As partes são legítimas e estão bem representadas,
demonstrando interesse na causa, nada havendo a sanear..2)
Designado o dia.16.10.2008, às.15:00 horas, para a realização
da audiência de instrução e julgamento. -Advs. SEBASTIAO
PEREIRA DA SILVA e AFONSO MASAKAZU KAWAMU-
RA-.

5. Ação de Resolução Contratual-788/2006-RICARDO WAG-
NER PODESTA ROMERO x ANTONIO CARLOS ZACARI-
AS- Deferido o pedido de fl..208, concedendo ao Requerido o
prazo de.48 (quarenta e oito) horas para o depósito da perícia.
-Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-.

6. Ação de Cobrança (Rito Ord.)-390/2007-MARCIA MARIA
DA SILVA LIMA x MUNICIPIO DE IGUARACU-.1) O pro-
cesso está em ordem. As partes são legítimas e estão bem re-
presentadas, demonstrando interesse na causa, nada havendo a
sanear..2) Designado o dia.14.10.2008, às.15:00 horas, para a
realização da audiência de instrução e julgamento. -Advs. ALEX
PANERARI e ANTONIO EDSON OLIMPIO DA ROCHA-.

7. Concessão de Beneficio Previd-420/2007-DIRCE LOREN-
CATTO SALVADOR x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS-.1) Processo saneado..2) Deferidas as pro-
vas requeridas pelas partes, consistente no depoimento pessoal
da parte Autora e oitiva de testemunhas, cujo rol deverá ser
apresentado em obediência ao art..407, do CPC..3) Designado
o dia.06.10.2008, às.15:00 horas, para a realização da audiên-
cia de instrução e julgamento. -Adv. HELDER MASQUETE
CALIXTI-.

8. Anulação de Titulo de Credito-453/2007-CTO - CONSTRU-
TORA TECNICA DE OBRAS CIVIS LTDA x LAPEFER -
COM. E IND. DE LAMINADOS LTDA- Designado o
dia.18.09.2008, às.13:30 horas, para a realização do ato pre-
visto no art..331, do CPC. -Advs. ANTONIO FRANCISCO
RILLO e ANTONIA LOCATELLI-.

9. Ação Previdenciária-697/2007-HILDA BORGES DE OLI-
VEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-.1) Processo saneado..2) Deferidas as provas requeridas
pelas partes, consistente no depoimento pessoal da parte Auto-
ra e oitiva de testemunhas, cujo rol deverá ser apresentado em
obediência ao art..407, do CPC..3) Designado o dia.06.10.2008,
às.14:00 horas, para a realização da audiência de instrução e
julgamento. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-.

10. Ação Previdenciária-721/2007-JOAQUIM MANOEL DE
SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-.1) Processo saneado..2) Deferidas as provas requeridas
pelas partes, consistente no depoimento pessoal da parte Auto-
ra e oitiva de testemunhas, cujo rol deverá ser apresentado em
obediência ao art..407, do CPC..3) Designado o dia.06.10.2008,
às.14:30 horas, para a realização da audiência de instrução e
julgamento. -Adv. LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL-.

11. Ação Monitoria-733/2007-ASSOC. PROP. DE CAMINHO-
ES DE TRANSPORTE DE ASTORGA x BENER LUIS TURI-
NI- Sobre a impugnação apresentada, manifeste-se o Embar-
gante no prazo de.05 (cinco) dias. -Adv. FATIMA JUCELI
MARTINS LAMPA-.

12. Ação Previdenciária-745/2007-MARIA APARECIDA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS-.1) Processo saneado..2) Deferidas as provas requeridas
pelas partes consistente no depoimento pessoal da parte Autora
e oitiva de testemunhas, cujo rol deverá ser apresentado em
obediência ao art..407, do CPC..3) Designado o dia.06.10.2008,
às.13:30 horas, para a realização da audiência de instrução e
julgamento. -Adv. ANTONIO LEAL DO MONTE-.

13. Ação Previdenciária-986/2007-ANNA BISTAFA SCANDE-
LAI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
.1) Processo saneado..2) Deferidas as provas requeridas pelas
partes, consistente no depoimento pessoal da parte Autora e
oitiva de testemunhas, cujo rol deverá ser apresentado em obe-
diência ao art..407, do CPC..3) Designado o dia.22.10.2008,
às.14:30 horas, para a realização da audiência de instrução e
julgamento. -Adv. JAQUELINE LUIZ-.

14. Reintegração de Posse-1089/2007-COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA MANANCIAL SAGRADO x MAST - MOVIMEN-
TO AGRARIO DOS SEM TERRAS-.1) Ante o provimento do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado ao recurso de agravo de
instrumento nº.466.613-7, foi determinada a expedição do man-
dado de reintegração de posse..2) Designado o dia.21.10.2008,
às.14:45 horas, para a realização da audiência de instrução e
julgamento. -Advs. LUIZ EDUARDO VOLPATO e ANTONIO
MARTINI NETO-.

15. Ação Previdenciária-1159/2007-MARIA DORVALINA
TOMAIN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS-.1) Processo saneado..2) Deferidas as provas requeri-
das pelas partes, consistente no depoimento pessoal da parte
Autora e oitiva de testemunhas, cujo rol deverá ser apresentado
em obediência ao art..407, do CPC..3) Designado o
dia.22.10.2008, às.14:00 horas, para a realização da audiência
de instrução e julgamento. -Adv. JAQUELINE LUIZ-.

16. Ação Previdenciária-47/2008-DEOLINDA ROMANI BER-
TOCO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS-.1) Processo saneado..2) Deferidas as provas requeridas
pelas partes, consistente no depoimento pessoal da parte Auto-
ra e oitiva de testemunhas, cujo rol deverá ser apresentado em
obediência ao art..407, do CPC..3) Designado o dia.22.10.2008,
às.13:30 horas, para a realização da audiência de instrução e
julgamento. -Adv. HELDER MASQUETE CALIXTI-.

17. Prestação de Contas-231/2008-JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING x MOISES EUFRASIO BARBOSA- Designado o
dia.16.09.2008, às.13:15 horas, para a realização do ato pre-
visto no art..331, do CPC. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING e RICARDO PINTO MANOERA-.

18. Investigação de Paternidade-315/2008-D.J.S. x A.L.- Ante
o não comparecimento do requerido à audiência conciliatória,
embora devidamente citado, foi designada audiência instrutó-
ria para o dia.25.09.2008, às.15:45 horas. -Adv. AFONSO
MASAKAZU KAWAMURA-.

19. Ação de Alimentos-532/2008-T.M. x G.F.M.- Audiência de
Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia.30.09.2008,
às.16:00 horas, devendo o autor, comparecer com no máximo.03
(três) testemunhas, importando a sua ausência em extinção e
arquivamento do feito. -Adv. AFONSO MASAKAZU KAWA-
MURA-.

20. Separação Judicial Litigiosa-533/2008-P.F.M. x G.R.M.-
Designado o dia.25.09.2008, às.16:20 horas, para a realização
da audiência de conciliação (art..3º, §.2º, da Lei nº.6.515/77, c/
c a Lei nº.968, de.10.12.49, ainda em vigor - RT.570/200). -
Adv. AFONSO MASAKAZU KAWAMURA-.

21. Rescisão de União Estável-543/2008-E.A.C. e outro x
J.D.D.C.- Designado o dia.25.09.2008, às.14:30 horas, para a
realização da audiência de reconciliação do casal, ou ratifica-
ção e julgamento. -Adv. AFONSO MASAKAZU KAWAMU-
RA-.

22. Interdição-544/2008-J.M.C. x J.M.C.-.1) Designado o
dia.30.09.2008, às.16:20 horas, para a realização do interroga-
tório do interditando, para os fins do art..1.181, do CPC..2)
Nomeada a Dra. Marilza Puziol Machado, curadora especial à
lide, para, em aceitando o encargo, comparecer à audiência
designada. -Advs. AFONSO MASAKAZU KAWAMURA e
MARILZA PUZIOL MACHADO-.

23. Rescisão de União Estável-547/2008-C.R.S. x J.C.B.- De-
signado o dia.25.09.2008, às.14:20 horas, para a realização da
audiência de conciliação. -Adv. AFONSO MASAKAZU KA-
WAMURA-.

24. Divorcio Direto Litigioso-555/2008-L.A.S.S. x M.P.S.-
Designado o dia.25.09.2008, às.13:10 horas para a realização
da audiência de tentativa de conciliação. -Adv. RICARDO
CARDILIO GOMES-.

25. Ação de Alimentos-558/2008-J.P.C. e outro x J.P.C.- Audi-
ência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o
dia.30.09.2008, às.13:20 horas, devendo o autor, comparecer
com no máximo.03 (três) testemunhas, importando a sua au-
sência em extinção e arquivamento do feito. -Adv. RICARDO
CARDILIO GOMES-.

26. Ação de Alimentos-559/2008-M.V.D.S.C. x W.D.C.- Audi-

ência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o
dia.30.09.2008, às.13:40 horas, devendo o autor, comparecer
com no máximo.03 (três) testemunhas, importando a sua au-
sência em extinção e arquivamento do feito. -Adv. RICARDO
CARDILIO GOMES-.

27. Ação de Alimentos-563/2008-M.D.S. x H.R.G.S.- Audiên-
cia de Conciliação, Instrução e Julgamento para o
dia.23.09.2008, às.15:50 horas, devendo o autor, comparecer
com no máximo.03 (três) testemunhas, importando a sua au-
sência em extinção e arquivamento do feito. -Adv. CECILIA
MARIA VACCARO BRAMBILLA-.

28. Ação Revisional de Alimentos-566/2008-J.C.O. x I.R.R.B.-
Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o
dia.25.09.2008, às.14:40 horas, devendo o autor, comparecer
com no máximo.03 (três) testemunhas, importando a sua au-
sência em extinção e arquivamento do feito. -Adv. ANTONIO
CARLOS LOPES-.

29. Separação Judicial Litigiosa-580/2008-P.S.P.S. x J.P.S.-
Designado o dia.25.09.2008, às.13:00 horas, para a realização
da audiência de tentativa de conciliação. -Adv. AFONSO MA-
SAKAZU KAWAMURA-.

30. Ação de Alimentos-581/2008-K.D.S.B. x M.A.B.- Audiên-
cia de Conciliação, Instrução e Julgamento para o
dia.30.09.2008, às.13:00 horas, devendo o autor, comparecer
com no máximo.03 (três) testemunhas, importando a sua au-
sência em extinção e arquivamento do feito. -Adv. AFONSO
MASAKAZU KAWAMURA-.

31. Investigação de Paternidade-587/2008-V.G.D.B. x R.P.A.-
Designado o dia.25.09.2008, às.16:30 horas, para a realização
da audiência de conciliação. -Adv. AFONSO MASAKAZU
KAWAMURA-.

32. Divorcio Direto Litigioso-609/2008-S.M.G.P. x C.L.P.-
Designado o dia.25.09.2008, às.15:20 horas, para a realização
da audiência de conciliação. -Adv. JOAO NIVALDO DA SIL-
VA-.

33. Interdição-613/2008-ANGELINO BENEDITO ARAUJO x
DOMINGAS JULIANI DE ARAUJO-.1) Designado o
dia.13.10.2008, às.14:30 horas, para o interrogatório da inter-
ditanda, para os fins do art..1.181, do CPC..2) Nomeado o Dr.
RONI EVERSON FÁVERO, curador especial à lide, para, em
aceitando o encargo, comparecer na audiência designada..3)
Nomeado, provisoriamente, o Sr. ANGELINO BENEDITO DE
ARAÚJO (esposa da requerida), como curador a interditanda,
devendo comparecer em Juízo para prestar o compromisso le-
gal. -Advs. SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA e RONI EVER-
SON FAVERO-.

34. Ação de Alimentos-628/2008-E.F.S. x H.F.S.- Audiência
de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia.23.09.2008,
às.16:00 horas, devendo o autor, comparecer com no máximo.03
(três) testemunhas, importando a sua ausência em extinção e
arquivamento do feito. -Adv. CECILIA MARIA VACCARO
BRAMBILLA-.

35. Rec. e Extinção União Estável-634/2008-B.D.S. x H.A.S.-
Designado o dia.25.09.2008, às.13:30 horas, para a realização
da audiência de conciliação. -Adv. RICARDO CARDILIO
GOMES-.

36. Rec. e Extinção União Estável-635/2008-C.V. x J.P.C.-
Designado o dia.25.09.2008, às.14:00 horas, para a realização
da audiência de conciliação. -Adv. RICARDO CARDILIO
GOMES
-.

37. Investigação de Paternidade-646/2008-M.C.S. x M.A.D.S.-
Designado o dia.25.09.2008, às.16:00 horas, para a realização
da audiência de conciliação. -Adv. AFONSO MASAKAZU
KAWAMURA-.

38. Ação de Alimentos-647/2008-J.G.P. x J.N.P.- Audiência de
Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia.23.09.2008,
às.16:20 horas, devendo o autor, comparecer com no máximo.03
(três) testemunhas, importando a sua ausência em extinção e
arquivamento do feito. -Adv. AFONSO MASAKAZU KAWA-
MURA-.

39. Separação Judicial Litigiosa-649/2008-O.R.P.- Designado
o dia.13.10.2008, às.14:45 horas, para a realização da audiên-
cia de conciliação (art..3º, §.2º, da Lei nº.6.515/77, c/c a Lei
nº.968, de.10.12.49, ainda em vigor - RT.570/200). -Adv. ED-
MILSON LUIZ SERGIO BONACHE-.

40. Ação de Alimentos-651/2008-L.L.X.L. x A.R.L.- Audiên-
cia de Conciliação, Instrução e Julgamento para o
dia.13.10.2008, às.14:00 horas, devendo o autor, comparecer
com no máximo.03 (três) testemunhas, importando a sua au-
sência em extinção e arquivamento do feito. -Adv. AFONSO
MASAKAZU KAWAMURA-.

41. Ação de Alimentos-663/2008-P.C.S.S. x J.J.S.- Audiência
de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia.13.10.2008,
às.14:15 horas, devendo o autor, comparecer com no máximo.03
(três) testemunhas, importando a sua ausência em extinção e
arquivamento do feito. -Adv. RICARDO CARDILIO GOMES-

42. Carta Precatória - Cível-136/2008-Oriundo da Comarca de
BARRA DO GARÇAS-MT -.3ª VARA CIVEL-VOSMARLE-
NE DA SILVA EUGENIO e outros x FRIBOI LTDA- Designa-
do o dia.28.08.2008, às.14:00 horas, para a realização do ato
deprecado. -Advs. SIMIRAMY BUENO DE CASTRO e ED-
SON AZOLINI-.

43. Carta Precatória - Cível-138/2008-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR -.2ª VARA CIVEL-REGINA DE JESUS CHI-
CARELLE e outro x JOSE SOUZA DOS SANTOS- Designado
o dia.28.08.2008, às.13:00 horas, para a realização do ato de-
precado. -Advs. ERNANI JOSE PERA JUNIOR e CLOVIS
VIRGENTIN-.

44. Carta Precatória - Cível-146/2008-Oriundo da Comarca de
BATAYPORA-MS - VARA CIVEL-IDEVAL ZANCHETTA x
BANCO BRADESCO S/A- Designado o dia.20.08.2008,
às.14:00 horas, para a realização do ato deprecado. -Advs.
MARIO ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS e LUIZ RO-
BERTO VILLA-.

45. Carta Precatória - Cível-150/2008-Oriundo da Comarca de
ROLANDIA-PR - VARA CIVEL-PATRICIO RUIZ MOLINA
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Designado o dia.27.08.2008, às.13:20 horas, para a realização
do ato deprecado. -Adv. OTTO FEUCHT-.
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1. MONITORIA-552/1997-COMERCIAL IVAIPORA x NIL-
CY HELLER CUNHA-As partes sobre a sentenca de fls..135,
que nos termos do artigo.267, inciso III, do CPC, julgou extin-
ta a ação, tendo em vista a inércia do autor, que apesar de devi-
damente intimado, deixou de promover o normal prossegui-
mento do feito. Custas pelo autor. -Advs. MARCUS VINICIUS
NASCIMENTO BURKO, VALDECY SCHON e CARLOS
AUGUSTO GARCIA-.

2. REVISAO DE CLAUSULA CONTRAT.-23/2000-GABRI-
EL CANDIDO BORSATO x BANCO DO BRASIL S/A-Des-
pacho de fls..640: ... Intime-se o executado na pessoa de seu
procurador, para efetuar o pagamento do valor de R$.9.319,93,
no prazo de quinze dias, sob pena de nos termos doart..475-J
do CPC, ser acrescido o valor da condenacao, multa no percen-
tual de10% ... -Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA-.

3. INVENTARIO-242/2000-JUDITH DOS SANTOS BASEGIO
x ESP. ITACIR JOSE BASEGIO- Ao procurador do autor, so-
bre o r. despacho de fls..57. Tendo em vista o lapso temporal
decorrido do pedido de fls..56, intime-se a inventariante para,
no prazo de.10 (dez) dias, comprovar o recolhimento do im-
posto causa mortis. -Advs. IRENE MARIA BRZEZINSKI DI-
ANIN e JOSILDO VAZ SANTOS-.

4. ORDINARIA-123/2001-PEQUITO COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- Aos

procuradores do executado sobre o r. despacho de fls..946. Ten-
do em vista aconcordancia manifestada pelo exequente, quanto
aos valores impugnados, intime-se o executado para dentro do
prazo legal de.05 (cinco) dias, efetuar o depósito em Juízo, dos
valores que entende devido, devidamente atualizados com os
juros e correções legais, sob pena de não o fazendo, ser acres-
cida multa no importe de.10% sobre o valor incontroverso. -
Advs. MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINA-
TI GARCIA PEREZ-.

5. REPARACAO DE DANOS-388/2002-SORAIA TEIXEIRA
SONSIN x VERA CRUZ SEGURADORA e outro- Ao procu-
rador do autor, para que de atendimento ao postulado às fls..360,
no prazo de.10 (dez) dias. -Adv. PAULO SERGIO GONCAL-
VES-.

6. EXECUCAO-70/2003-EXPRESSO NORDESTE LTDA x
WANDERLEI ALVES DA COSTA- Aos procuradores do au-
tor, para que no prazo de.48 (quarenta e oito) oras, dê prosse-
guimento ao feito, sob pena de extinção. -Advs. JOAO PAULO
STRAUB, BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO e MA-
RIA ALICE SOARES DASSI-.

7. REPARACAO DE DANOS-73/2003-EXPRESSO NORDES-
TE LTDA x GISLEY FABIOLA FERREIRA e outro- Tendo em
vista a informação de fls..106vº, intime-se o procurador do re-
querido, para dentro do prazo legal de.05 (cinco) dias, traga
aos autos informações quanto a distribuição e cumprimento da
Carta Precatória expedida às fls..87. -Advs. JOAO PAULO
STRAUB e BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO-.

8. CAUTELAR-195/2003-OLIVIA TOLEDO x PERIVAN VI-
CENTE DE ARAUJO-As partes sobre a sentença de fls..36,
que nos termos do artigo.267, inciso VIII, do CPC, julgou ex-
tinta a ação. Custas pelo autor. -Adv. IZALVI BARRETO DA
SILVA-.

9. PRESTACAO DE CONTAS-297/2003-WALTER THIERBA-
CH x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.- Aos procuradores das partes, sobre a proposta de honorá-
rios do Sr. Perito, no valor de R$.2.900,00. -Advs. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO
ANTONIO BUSATO-.

10. REVISIONAL DE CONTRATO-393/2003-ELIEZEL RO-
DRIGUES RUELA x BANCO FININVEST S/A-As partes so-
bre o despacho de fls..222: I - Recurso tempestivo, recebo-o
ema mbos os efeitos. Ao recorrido para querendo, apresentar
suas contra-razoes, dentro do prazo legal . -Advs. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CE-
SAR DALMOLIN, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
e FRANCIELI LAHUD DE LIMA-.

11. PRESTACAO DE CONTAS-493/2003-DORIVAL CELLA
x BANCO DO BRASIL S/A- Ao procurador do agravado para
apresentar suas contra-razões, no prazo de.10 (dez) dias. -Adv.
WALDOMIRO BARBIERI-.

12. REVISIONAL DE CONTRATO-528/2003-REINALDO
LEITE MARTINS ME. x BANCO ABN AMRO REAL S/A-
Aos procuradores das partes, para manifestarem sobre o laudo
pericial de fls..261/310. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA LORENI GUND, ROBERTO RIVELINO VECCHI,
JULIO CESAR DALMOLIN, LUIS FERNANDO DIETRICH
e MARCOS DOS SANTOS MARINHO-.

13. PRESTACAO DE CONTAS-529/2003-D. CRAPONSKI
SEGURANCA ELETRONICA x BANCO UNIBANCO S/A.-
Aos procuradores do agravado para apresentar suas contra-ra-
zões, no prazo de.10 (dez) dias. -Advs. OLDEMAR MARIA-
NO e ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

14. PRESTACAO DE CONTAS-51/2004-GILMAR KWITS-
CHAL x BANCO ITAU S/A- Aos procuradores do agravado
para apresentar suas contra-razões, no prazo de.10 (dez) dias. -
Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-.

15. PRESTACAO DE CONTAS-227/2004-DIVINA DA SILVA
x BANCO UNIBANCO S/A.- Tendo em vista a desistencia do
autor com relação a prova pericial, ao requerido para dizer se
há interesse na realização da referida prova, cujas despesas
deverão ser custeadas pelo mesmo. -Advs. OLDEMAR MARI-
ANO e ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

16. PRESTACAO DE CONTAS-290/2004-EDIVALDO GOU-
DINHO LOPES x BANCO BANESTADO S/A- As partes so-
bre a r. sentença de fls..456/457. ... Ex positis, homologo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
renúncia de fls..140. Julgo em conseqüência, extinta a presente
ação, com resolução de mérito, na forma do artigo.269, inciso
V, do Código de Processo Civil. Custas, se remanescentes, pelo
requerente. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI
e ANGELICA CARNAVAL MARCOLA-.

17. REPARACAO DE DANOS-568/2004-RECAPADORA
MOURAO x ASSOCIACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL
DE CAMPO MOURAO e outros- Aos procuradores das partes
sobre o r. despacho de fls..212. Exercendo juízo de retratação,

mantenho a decisão atacada de fls..192, por seus próprios fun-
damentos. Mantenha-se o recurso nos autos para apreciação
pelo egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná por oca-
sião de eventual recuso de Apelação. Como nova data para re-
alização do ato designo o dia.06/11/08, às.14:00 horas. Reno-
vem-se as diligências. -Advs. RONALDO FRANCA DE AN-
DRADE, TOSHIHARU HIROKI e IVO PEGORETTI ROSA-.

18. USUCAPIAO-75/2005-SILVIO APARECIDO SANGA e
outros x ATHAIDE FAGUNDES PEREIRA e outro- Aos pro-
curadores das partes, para que apresentem suas alegações fi-
nais, por memoriais, no prazo sucessivo de.10 (dez) dias. inici-
ando-se pelo autor.-Advs. IZAEL SKOWRONSKI, ELISABE-
TE FIGUEIREDO MAMUS e KATIA TEREZINHA DE ME-
LLO-.

19. PRESTACAO DE CONTAS-153/2005-EUZEBIO ELIAS
DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A-Despacho de
fls..2146: Digam as partes dentro do prazo legal de.05 (cinco)
dias, quanto as provas que pretendem produzir, declinando-lhes
o seu alcance e finalidade . -Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN, JURANDI FELIPES e JAIR FELIPES-.

20. PRESTACAO DE CONTAS-424/2005-ALEX SANDER
SERAPHIM x BANCO DO BRASIL S/A- Aos procuradores
do autor, sobre o despacho de fls..225. Indefiro o pedido de
fixação de multa requerida às fls..222/224, sendo que, no caso
em tela, apliico ao requerido os termos do art..915, §2º do CPC.
Ao autor, para dentro do prazo legal, apresentar suas contas. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-.

21. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-575/2005-ANTO-
NIO AUGUSTO BORGES x FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CAMPO MOURAO- As partes sobre a r. senten-
ça de fls..43/47. ... Ex positis, e por tudo mais que dos autos
consta, julgo parcialmente procedente os presentes embargos,
com resolução de mérito, de acordo com o artigo.269, I, do
Código de Processo Civil, para determinar que se dê seqüência
ao processo de Execução Fiscal em apenso, autos n.º.103/04,
aos quais deve ser juntada cópia desta decisão, eliminando-se,
no entanto, os lançamentos que tenham sido feitos a titulo de
taxas de conservação de vias públicas e de iluminação pública.
... -Advs. KATIA TEREZINHA DE MELLO e CARLOS HEN-
RIQUE SANTILI-.

22. ORDINARIA-6/2006-MARILENE ALVES SANTANA x
ARCHIMEDES MARIANO e outro-Despacho de fls..86: Di-
gam as partes dentro do prazo legal de.05 (cinco) dias, quanto
as provas que pretendem produzir, declinando-lhes o seu al-
cance e finalidade, sob pena de indeferimento. -Advs.
TOSHIHARU HIROKI e FERNANDO DE PAULA XAVIER-.

23. EXECUCAO-92/2006-COOPERMIBRA-COOP. MISTA
AGROPECUARIA DO BRASIL x DORIVAL TEODORO DOS
REIS- Ao procurador do exeqüente, sobre o despacho de
fls..100. Exercendo juízo de retratação, mantenho a r. decisão
guerreada de fls..86, por seus próprios fundamentos. Aguarde-
se o recurso de fls..89/93, nos autos para apreciação pelo Egré-
gio tribunal de Justiça do Estado do Paraná em caso de eventu-
al Apelação, e se houver naquela pedido para tanto. Antes de
apreciar o requerimento de fls..98, intime-se a exeqüente para
que, no prazo de.10 (dez) dias, informe -se possui o atual ende-
reço do executado. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA JU-
NIOR-.

24. INDENIZACAO-156/2006-DERCI ERCOLI CORPA x
BANCO ABN AMRO REAL S/A- Aos procuradores do autor,
sobre o preparo da conta de custas de fls..118, no valor de
R$.39,77. -Advs. LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO
e DANIELE ALVES-.

25. PRESTACAO DE CONTAS-401/2006-ROSE MARI HA-
WTHORNE x BANCO DO BRASIL S/A-As partes sobre o
despacho de fls..105: I - Recurso tempestivo, recebo-o em am-
bos os efeitos. Ao recorrido para querendo, apresentar suas
contra-razoes, dentro do prazo legal . -Advs. LUCIANA CA-
RASKI, JURANDI FELIPES e JAIR FELIPES-.

26. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-827/2006-WI-
LHELM HANS (ESPOLIO) x FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE CAMPO MOURAO-Aos procuradores das par-
tes, sobre a r. sentença de fls..37/41 ... Ex positis, e por tudo
mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente os
presentes embargos, com resolução de mérito, de acordo com o
artigo.269, I, do Código de Processo Civil, para determinar que
se dê seqüência ao processo de Execução Fiscal n.º.352/01,
aos quais deve ser juntada cópia desta decisão, eliminando-se
no entanto, os laçamentos que tenham sido feitos a títulos de
taxas de conservação de vias públicas, de iluminação pública e
de limpeza pública. ... -Advs. PAULO VANI COSTA e CAR-
LOS HENRIQUE SANTILI-.

27. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-850/2006-RUBENS
VEIGA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAM-
PO MOURAO- Aos procuradores das partes sobre a r. sentença
de fls..54/58. .... Ex positis, e por tudo mais que dos autos consta,
julgo parcialmente procednte os presentes embargos, com re-
solução de mérito, de acordo com o artigo.269, I, do Código de
Processo Civil, para determinar que se dê seqüência aos pro-
cesso de Execução Fiscal em apenso, autos n.º.547/93 e.12/99,

aos quais deve ser juntada cópia desta decisão, eliminando-se
no entanto, os lançamentos que tenham sido feitos a título de
taxas de limpeza pública, de iluminação pública e taxa de con-
servação de vias e logradouros públicos. .... -Advs. JOSE ELMO
ALVARES LINHARES e CARLOS HENRIQUE SANTILI-.

28. CAUTELAR DE EXIBICAO-972/2006-MICHEL MALUF
e outro x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A- Aos pro-
curadores do autor, para manifestarem sobre a petição de
fls..219. -Advs. WALMOR JUNIOR DA SILVA e JOSE LUIZ
GURGEL JUNIOR-.

29. PRESTACAO DE CONTAS-32/2007-DELMAR JOSE DE
LIMA x BANCO ABN AMRO REAL S/A-As partes sobre o
despacho de fls..87: I - Recurso tempestivo, recebo-o em am-
bos os efeitos. Ao recorrido para querendo, apresentar suas
contra-razoes, dentro do prazo legal . -Advs. IRINEU CHIQUE-
TO JUNIOR, WASHINGTON FRAGOSO VERAS, MARCO
ANTONIO FERNANDES TAVARES, MARILI RIBEIRO TA-
BORDA e WALTER ESPIGA-.

30. RESSARCIMENTO-226/2007-WILSON SERAFIM BOR-
GES x UNIMED REGIONAL DE C.M.-COOP. TRABALHO
MEDICO LTDA-Despacho de fls..173: Digam as partes dentro
do prazo legal de.05 (cinco) dias, quanto as provas que preten-
dem produzir, declinando-lhes o seu alcance e finalidade. -Advs.
VALTER FRANCISCO DA SILVA, HUGO RICHARD IANCZ
e MARCELO SERGIO PEREIRA-.

31. REVISIONAL DE CONTRATO-244/2007-JULIO CESAR
VIEIRA DA ROSA x BANCO ITAU S/A- Aos procuradores
das partes sobre o r. despacho de fls..511. Partes legítimas e
devidamente representadas, presentes as confições de ação e
os pressupostos de validade processual. Defiro a produção de
prova pericial, consistente na elaboração de laudo técnico con-
tábil, sendo a mesma indispensável para elucidação da presen-
te demanda, indefiro no entanto, o dpoimento pessoal do autor,
requerido às fls..508, sendo que o mesmo não trará fatos rele-
vantes ao caos em questão, além dos constantes dos autos. As
partes para no prazo legal de.05 (cinco) dias, apresentarem seus
quesitos, e indicarem assistentes técnicos. Nomeio para atuar
como Perito, Sr. Jair Devanir Hercules, o qual deverá ser inti-
mados para dizer se aceita o encargo ou fundamente a recusa. -
Advs. LINEU EDUARDO SPAGOLLA, VANYA SENEGALIA
MORETE SPAGOLLA, LINEU PEDRO SPAGOLLA, BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DE-
POLLI-.

32. BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-363/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x AUTO POSTO DO COMPADRE LTDA
e outro- Aos procuradores do autor, para retirar a carta precató-
ria, para seu devido cumprimento, bem como depositar as des-
pesas de expedição da mesma. -Advs. PEDRO CARLOS PAL-
MA, CESAR EDUARDO BOTELHO PALMA e MARCELO
HENRIQUE BOTELHO PALMA-.

33. COBRANCA-375/2007-LUIZ HENRIQUE GARRIDO x
BRADESCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL- Aos procuradores do autor, para manifestarem sobre a
petição de fls..83/84, no prazo de.05 (cinco) dias. -Advs. MAR-
CIA LORENI GUND, JAIR ANTONIO WIEBELLING e JU-
LIO CESAR DALMOLIN-.

34. EXECUCAO-429/2007-CEI - CENTRO EDUCACIONAL
INTEGRADO LTDA x GELSON JOAQUIM DE OLIVEIRA e
outro- Ao procurador do autor, sobre a certidão de fls..36, de-
curso de prazo de suspensão dos autos em cartório, sem que
houvesse qualquer manifestação pela parte interessada. -Adv.
ROBERVANI PIERIN DO PRADO-.

35. EXECUCAO-430/2007-CEI - CENTRO EDUCACIONAL
INTEGRADO LTDA x ENIELE FRANCA DA SILVA e outro-
Ao procurador do autor, sobre a certidão de fls..39, decurso de
prazo de suspensão dos autos em cartório, sem que houvesse
qualquer informação de cumprimento do acordo entabulado
entre as partes. -Adv. ROBERVANI PIERIN DO PRADO-.

36. EXECUCAO-504/2007-CEI - CENTRO EDUCACIONAL
INTEGRADO LTDA x DIOGO AUGUSTO CHORNOBAY e
outro- Ao procurador do autor, sobre a certidão de fls..46, de-
curso de prazo dos autos em cartório, sem que houvesse infor-
mação quanto ao cumprimento ao acordo entabulado entre as
partes. -Adv. ROBERVANI PIERIN DO PRADO-.

37. EXECUCAO-578/2007-CAMPAGRO INSUMOS AGRI-
COLAS LTDA x ELOI PEREIRA TRINDADE e outro - As
partes sobre a sentenca de fls..41, que homologou o acordo
firmado entre as partes e de conseqüencia julgou EXTINTO
nos termos do art..794, inciso I do CPC. Custas pelo exeqüen-
te. -Advs. JULIANO LUIS ZANELATO e JOAO AUGUSTO
DE ALMEIDA-.

38. PRESTACAO DE CONTAS-600/2007-MARIA DA GLO-
RIA BRIZOLA CARNEIRO x BANCO HSBC S/A-As partes
sobre o despacho de fls..117: I - Recurso tempestivo, recebo-o
em ambos os efeitos. Ao recorrido para querendo, apresentar
suas contra-razoes, dentro do prazo legal. -Advs. JULIANO
CESAR IBA, HENRIQUE CAVALHEIRO RICCI, SERGIO
LUIZ BELOTTO JR, OLDEMAR MARIANO e ROBERTO
ANTONIO BUSATO-.

39. ORDINARIA-702/2007-VIACAO MOURAOENSE LTDA



Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008 173173173173173

x BANCO ITAU S/A- Aos procuradores das partes sobre o r.
despacho de fls..1262. Partes legítimas e devidamente repre-
sentadas, presentes as condições de ação e os pressupostos de
validade processual. Defiro a produção de prova requerida pelo
réu, consistente na realização de perícia contábil, bem como
prova documental, com a juntada de novos documentos pelas
partes. Defiro a inversão do ônus da prova, requerida às
fls..1252/1256, nos termos do artigo.6º, inciso VIII do Código
de Defesa do Consumidor, tendo em vista a hipossuficiência
do autor perante o réu, o que não significa a inversão do ônus
quanto aos honorários periciais, aplicando-se neste caso aregra
do art..33, caput do CPC. As partes para dentro do prazo legal
de.05 (cinco) dias, formulem seus quesitos e indicarem seus
assistentes técnico. -Advs. WALMOR JUNIOR DA SILVA,
ANTONIO SOARES DE RESENDE JUNIOR, BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-.

40. REVISIONAL DE CONTRATO-783/2007-JOSE SIDINI
DE BRIDA x BANCO ITAU S/A-Despacho de fls..86: Digam
as partes dentro do prazo legal de.05 (cinco) dias, quanto as
provas que pretendem produzir, declinando-lhes o seu alcance
e finalidade . -Advs. WAGNER RODRIGUES GONCALVES,
VANESSA MARIA RIBEIRO BATALHA, DIEGO RUBENS
GOTTARDI e EDUARDO MARIANO VALEZIN DE TOLE-
DO-.

41. ANULATORIA DE TITULO-943/2007-CRISTOFOLI
EQUIPAMENTOS DE BIOSSEGURANCA LTDA x ESTILO-
CAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Aos procuradores
do autor, para manifestarem sobre a petição e documentos de
fls..97/163, no prazo de.10 (dez) dias. -Advs. ELVYS BA-
RANKIEVICZ e WESLEY MACEDO DE SOUZA-.

42. REVISIONAL DE CONTRATO-971/2007-JOEL ANTU-
NES x HSBC BANK BRASIL S/A-As partes sobre a sentenca
de fls..29, que nos termos do artigo.267, inciso I, do CPC, jul-
gou extinta a ação, tendo em vista que o autor apesar devida-
mente intimado, deixou de recolher as custas iniciais e demais
emolumentos. -Adv. ROBERTO TEIXEIRA DUARTE-.

43. ORDINARIA-1070/2007-ARCELINO BRONSKI AFON-
SO x BANCO DO BRASIL S/A-Despacho de fls..973: Digam
as partes dentro do prazo legal de.05 (cinco) dias, quanto as
provas que pretemdem produzir, declinando-lhes o seu alcance
e finalidade . -Advs. WALMOR JUNIOR DA SILVA e WAL-
DOMIRO BARBIERI-.

44. REPETICAO DE INDEBITO-111/2008-GILMAR DEL
CANALI e outros x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A- Des-
pacho de fls..410. Tendo em vista transcorrido in albis, o prazo
assinado para apresentação de contestação, uma vez que a jun-
tada da carta precatória de citação ocorreu em.24/11/2005, e a
contestação foi apresentada apenas em.13/02/2006, a teor do
disposto no artigo.319 do CPC, julgo a revelia da requerida,
pelo que aplico-lhe a pena de confesso quanto a matéria de
fato. Destarte, intimem-se os autores, para que em.05 (cinco)
dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, decli-
nando seu real alcance e a finalidade. -Advs. CELSO RESEN-
DE DA SILVA, DIRCEU ALBERTO DA SILVA, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-.

45. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-140/2008-RENATA TEI-
XEIRA DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A- A procuradora
do autor, sobre a contestação e documentos de fls..21/441. -
Adv. KEILA CRISTINA RODRIGUES DA COSTA-.

46. EMBARGOS A EXECUCAO-188/2008-SILVIO GOMES
PEREIRA e outro x COAMO AGROINDUSTRIAL COOPE-
RATIVA.- Ao procurador do embargante sobre o despacho de
fls..402. Resumam os embargantes a inicial em.10 dias. -Adv.
PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIR-.

47. CAUTELAR-213/2008-RETIFICA PARANA LTDA x ES-
TADO DO PARANA - SEFA-CRE - SECR.EST FAZ- Ao pro-
curador do autor, para manifestar no prazo de.10 (dez) dias,
quanto a contestação apresentada. -Adv. LUCILENE SMITH-.

48. EMBARGOS A EXECUCAO-270/2008-JURANDI SILVEI-
RA PINTO x EDUARDO MONTEIRO DE VALOES- Aos pro-
curadores das partes sobre o r. despacho de fls..29. Garantida a
execução com a penhora realizada nos autos principais, e inci-
dindo o disposto no art..739-A, §1º, do CPC, recebo os presen-
tes Embargo para discussão suspendendo a Execução em apen-
so n.º.630/1995. Nos termos do art..740, caput, manifeste-se o
exequente em.15 dias. -Advs. ANTONIO LEITE DOS SAN-
TOS NETO, FABIANA ARAUJO TOMADON, OLIVALDO
BATISTA DA SILVA e JOAO PAULO STRAUB-.

49. INDENIZACAO-359/2008-DIRCEU SENGER x JOSE
GERSON DOS SANTOS- Aos procuradores do autor, sobre o
r. despacho de fls..28. Em que pese o autor ter requerido na
inicial a produção de “todos os meios de prova em direito ad-
mitidos”, o presente feito tramitará pelo procedimento sumá-
rio, na forma do artigo.275, II, “d”, do CPC. Assim, ao autor,
para que, no prazo de.10 (dez) dias, emende a inicial, obser-
vando a previsão do artigo.276 do mesmo codex, sob pena de
preclusão. -Advs. MILENA MARA DA SILVA RICCI, DANIA
VANESSA DE MELLO e RITA DE CASSIA C. DE OLIVEI-
RA-.

50. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-506/2008-ROSATEX
INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA x GRI-
GOLO & MORAES LTDA- As partes sobre o despacho de
fls..13. Recebo a presente Exceção, suspendendo o curso da
ação principal (art..265, III, do CPC). Ao Excepto, para mani-
festar-se no prazo de.10 (dez) dis. (art..308 do CPC). -Advs.
OCTAVIO A. S. AZEVEDO, PAULO ROBERTO SATIN, JU-
LIANO LUIS ZANELATO e JOAO AUGUSTO DE ALMEI-
DA-.

COMARCA DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PA-
RANÁ
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
RELACAO Nº.053/2008
JUIZ DE DIREITO: JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA
MACEDO
Escrivão: Dejair Palma

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABNER TEIXEIRA DE CARVALH 0004 000260/2000
ADRIANO MICHALCZESZEN COR 0009 000518/2003
ALESSANDRA APARECIDA LAVO 0030 000902/2006
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 0013 000076/2005
ANDERSON CARRARO HERNANDE 0032 000092/2007

0038 000588/2007
ANGELO DENARDIN 0037 000570/2007
ARISTEU JOSE MARCIANO 0004 000260/2000
ARY PASCOAL DE OLIVEIRA J 0014 000159/2005

0023 000265/2006
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0044 000087/2008
CARLA FABIANA HERMANN Z. 0050 000102/2004
CARLOS HENRIQUE SANTILI 0016 000593/2005

0018 000613/2005
0028 000873/2006
0029 000874/2006
0030 000902/2006
0031 000963/2006
0032 000092/2007
0034 000336/2007
0035 000407/2007

CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR 0010 000351/2004
CESAR EDUARDO BOTELHO PAL 0002 000091/2000

0033 000212/2007
CLAUDIA DENADIN DONA 0037 000570/2007
CLECIO ALMEIDA VIANA 0033 000212/2007
DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA 0001 000095/1998
DANIELE ALVES 0024 000455/2006
EVANDRO KOVALHUK DE MACED 0022 000263/2006
EWERTON SOLER CONSALTER 0016 000593/2005
FABIANA ARAUJO TOMADON 0008 000460/2003

0035 000407/2007
FELICIO MELOCRA 0050 000102/2004
FERNANDO DE PAULA XAVIER 0007 000250/2003
GILBERTO CARNIATI 0017 000595/2005
ICARO DE OLIVEIRA VOLPE 0031 000963/2006
ISMAEL JOSE DEZANOSKI 0022 000263/2006
ISRAEL DARCY DE SOUZA 0006 000045/2003
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0013 000076/2005

0027 000760/2006
JAIR CANDIDO DE ALMEIDA 0048 000494/2008
JAIR FELIPES 0003 000224/2000
JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA 0041 000926/2007
JOAO PAULO STRAUB 0008 000460/2003
JOSE BENTO VIDAL FILHO 0033 000212/2007
JOSE MARCELO DE JESUS 0011 000362/2004
JULIANO LUIS ZANELATO 0041 000926/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0036 000568/2007

0040 000914/2007
JULIO CESAR COELHO PALLON 0013 000076/2005
JULIO CESAR DALMOLIN 0027 000760/2006
JURANDI FELIPES 0003 000224/2000
LAZARO DE SOUZA 0018 000613/2005

0019 000638/2005
0028 000873/2006
0029 000874/2006

LEANDRO KOVALHUK DE MACED 0022 000263/2006
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0020 000007/2006
LUCIANO MARCHESINI 0049 000003/2006
LUIS CESAR BORTOLETO 0004 000260/2000
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 0009 000518/2003
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER 0024 000455/2006
MARCELO SERGIO PEREIRA 0014 000159/2005
MARCIA LORENI GUND 0013 000076/2005

0027 000760/2006
MARCIO HENRIQUE DEITOS 0034 000336/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0044 000087/2008
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0046 000320/2008

0047 000349/2008
MARIANGELA CUNHA 0009 000518/2003
MARISA SIMONE FERREIRA 0042 001078/2007
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 0005 000297/2000
MILKEN JACQUELINE C. JACO 0043 000019/2008
OLDEMAR MARIANO 0002 000091/2000
OLIVALDO BATISTA DA SILVA 0008 000460/2003
PAULO VANI COSTA 0006 000045/2003
PEDRO CARLOS PALMA 0002 000091/2000

0033 000212/2007
RENATO FERNANDES SILVA JU 0037 000570/2007

RICARDO BALLAROTTI 0015 000181/2005
RICARDO BORGES BOTARO 0026 000703/2006
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0002 000091/2000
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 0039 000707/2007
ROGERIO LICHACOVSKI 0045 000106/2008
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 0048 000494/2008
SHIRLEY FAETTHE DE ANDRAD 0025 000602/2006
SIDNEI DE SOUSA JARDIM 0021 000223/2006
SUZANA LAZZARI 0048 000494/2008
TATIANE ACHCAR 0012 000012/2005
TOSHIHARU HIROKI 0001 000095/1998

0003 000224/2000
VALTER FRANCISCO DA SILVA 0001 000095/1998

0003 000224/2000
0004 000260/2000
0005 000297/2000

VICENTE PAULA SANTOS 0010 000351/2004
WALMOR JUNIOR DA SILVA 0044 000087/2008
WANDENIR DE SOUZA 0048 000494/2008

1. EXECUCAO-95/1998-CAMPOCRED FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x MANASSES REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA-As partes sobre a sentenca de fls..121, que jul-
gou extinta a ação nos termos do artigo.794, inciso II, do CPC.
Custas já computadas. -Advs. DAISY LUCY DEZAN SILVEI-
RA, TOSHIHARU HIROKI e VALTER FRANCISCO DA SIL-
VA-.

2. EXECUCAO-91/2000-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. x CIMAUTO COML. MOURAOENSE
DE AUTOMOVEIS LTDA e outros-Ao requerente para, em
cinco dias, recolher a diligencia do Sr. Oficial de Justica (Ins-
trucao n..02/2007). -Advs. OLDEMAR MARIANO, ROBER-
TO ANTONIO BUSATO, PEDRO CARLOS PALMA e CE-
SAR EDUARDO BOTELHO PALMA-.

3. DESPEJO-224/2000-SERGIO LUIZ PANCERI x MANAS-
SES INDUSTRIA E COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA e
outros-As partes sobre a sentenca de fls..130, que julgou extin-
ta a ação nos termos do artigo.794, inciso I, do CPC. Custas
pelo requerido. -Advs. JAIR FELIPES, JURANDI FELIPES,
TOSHIHARU HIROKI e VALTER FRANCISCO DA SILVA-.

4. MONITORIA-260/2000-LUIS CESAR BORTOLETO x
MANASSES INDUSTRIA E COMERCIO DE CHOCOLATES
LTDA-As partes sobre a sentenca de fls..95, que julgou extinta
a ação nos termos do artigo.269, inciso III, do CPC. Custas já
computadas. -Advs. LUIS CESAR BORTOLETO, ARISTEU
JOSE MARCIANO, ABNER TEIXEIRA DE CARVALHO e
VALTER FRANCISCO DA SILVA-.

5. EXECUCAO-297/2000-PAPEON INDUSTRIA E COMER-
CIO DE EMBALAGENS LTDA x MANASSES INDUSTRIA
E COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA - As partes sobre a
sentença de fls..203, que julgou extinta a ação, nos termos do
artigo.794, inciso II, do CPC. Custas pelo requerido. -Advs.
MIGUEL LUCIANO PEZZINI e VALTER FRANCISCO DA
SILVA-.

6. INTERDICAO-45/2003-MARIA APARECIDA DE CARVA-
LHO x REINALDO DE CARVALHO- As partes sobre a r. sen-
teça de fls..84/85. ... Ante o exposto, e tudo mais que dos autos
cosnta, julgo procedente o pedido inicial e DECLARO a inter-
dição de REINALDO DE CARVALHO, por absoluta incapaci-
dade civil, nomeando-se-lhe curador na pessoa de Maria Apa-
recida de Carvalho, retro qualificado, com poderes constantes
do artigo.1.184, do Código de Processo Civil. Intime-se ao
Curador nomeado para presta compromisso em.05 (cinco) dias,
procedendo-se após, na forma do artigo.1.188, do Citado có-
dex. -Advs. ISRAEL DARCY DE SOUZA e PAULO VANI
COSTA-.

7. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-250/2003-FERNAN-
DO DE PAULA XAVIER x ANTIDIO JOSE ROLEMBERGUE
(ESPOLIO)- Assistem razões as alegações do autor, verifica-se
que todos os herdeiros do requerido encontram-se representa-
dos aos autos, conforme procurações de fls..100/105. sendo
assim, revogo o despacho de fls..106. Aos requeridos para se
manifestarem quanto aos valores consignados. -Adv. FERNAN-
DO DE PAULA XAVIER-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-460/2003-FLAVIO MARCOS
BISOL x ALFREDO FERRARI NETO- Aos proradores do exe-
quente, para retirar a carta de intimação, ou depositar o nume-
rario correspondente a sua postagem. -Advs. FABIANA ARA-
UJO TOMADON, JOAO PAULO STRAUB e OLIVALDO
BATISTA DA SILVA-.

9. COBRANCA-518/2003-CONDOMINIO EDIFICIO ALFA x
CLAYTON LUIZ FAVARAO- As partes sobre o r. despacho de
fls..89. Recebo os Embargos para discussão posto que tempes-
tivos. Os Embargos merecem parcial acolhimento. A requerida
Caixa Econ}omica Federal foi admitida no pólo passivo da lide
tendo em vista a adjudicação havida quanto a unidade autôno-
ma que se executa as taxas confominais, tendo em vista se tra-
tar de obrigação propter rem. Dessa forma admite-se os Embar-
gos de Declaração com efeitos infrigentes para modificar-se a
decisão de fls..65, no tocante a determinação de citação, o que
gerou confusão. Ocorre que o despacho de fls..65, após admitir
a adjudicante Caixa Economica Federal no pólo passivo da lide
determinou sua pura e simples citação, dando-se a entender
que para contestar. Ocorre que o feito já se encontra em fase de

execução, assim, a citação deveria ser para satisfazer a obriga-
ção nos termos do disposto nos artigos.652 e.738 do CPC. As-
sim, nesse tópico, modifico a decisão embargada, devendo para
continuidade da execução, apresentar o exequente planilha atu-
alizada do débito. -Advs. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA
AGUIAR, ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA e MA-
RIANGELA CUNHA-.

10. EXECUCAO-351/2004-UNI COMBUSTIVEIS LTDA x
AUTO POSTO E4 LTDA-Ao requerente para, em cinco dias,
recolher a diligencia do Sr. Oficial de Justica (Instrucao n..02/
2007). -Advs. VICENTE PAULA SANTOS e CARLOS ZU-
COLOTTO JUNIOR-.

11. ALVARA-362/2004-CLEVERSON FERREIRA FORCARE-
LLI e outro- Ao procurador do autor, sobre a r. sentença de
fls..46/48. ... Diante dos argumentos expendidos na inicial, pro-
vado pelos documentos apresentaso, hei por bem em autorizar
os requerentes a procederem o levamtamento pleiteado. .... ex-
peça-se competente Alvará com prazo de validade de.30 (trin-
ta) dias, ficando dispensado da prestação de contas. -Adv. JOSE
MARCELO DE JESUS-.

12. BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-12/2005-BANCO
OURINVEST S/A x EDSON PEDRO CAMARGO ALVES- Ao
procurador do autor, sobre o não pagamento das custas e hono-
rarios advocatícios. -Adv. TATIANE ACHCAR-.

13. SUMARIA INEXITENCIA DE REL JU-76/2005-OZEAS
TEMOTEO DE LIMA x BRASIL TELECOM S/A-As partes
sobre a sentença de fls..101, que julgou extinta a ação nos ter-
mos do artigo.269, inciso III, do CPC. Custas pela requerida. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, JULIO CESAR COELHO PALLONE e ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS-.

14. OBRIGACAO DE FAZER-159/2005-ULISSES VECCHI
GORSKI x UNIMED - REGIONAL DE CAMPO MOURAO -
COOP. TRABALHO-As partes sobre a sentenca de fls..178,
que nos termos do artigo.267, inciso VIII, do CPC, julgou ex-
tinta a ação. Custas pela autora. -Advs. ARY PASCOAL DE
OLIVEIRA JUNIOR e MARCELO SERGIO PEREIRA-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO-181/2005-ELIO SANTOS DE
OLIVEIRA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO- Ao procurador do embargante, para ma-
nifestar o seu interesse em executar a sucumbência. -Adv. RI-
CARDO BALLAROTTI-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-593/2005-DIRCE
SILVERIO MATINCI x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CAMPO MOURAO-Aos procuradores das partes, so-
bre a r. sentença de fls..22/26. Ex positis, e por tudo mais que
dos autos consta, julgo parcialmente procedente os presentes
embargos, com resolução de mérito, de acordo com o artigo.269,
I, do Código de Processo Civil, para determinar que se dê se-
qüência ao processo de Execução Fiscal n.º.479/03, aos quais
deve ser juntada cópia desta decisão, eliminando-se no entan-
to, os laçamentos que tenham sido feitos a títulos de taxas de
conservação de vias públicas, de iluminação pública e de lim-
peza pública. ... -Advs. EWERTON SOLER CONSALTER e
CARLOS HENRIQUE SANTILI-.

17. EMBARGOS A EXECUCAO-595/2005-RAMIRO SOA-
RES ARAUJO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO- Ao procurador do embargante, para ma-
nifestar o seu interesse em executar a sucumbencia. -Adv. GIL-
BERTO CARNIATI-.

18. EMBARGOS A EXECUCAO-613/2005-ODETE MANSA-
NI x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO- Ao procurador do autor, para manifestar o seu in-
teresse em executar a sucumbência. -Advs. LAZARO DE SOU-
ZA e CARLOS HENRIQUE SANTILI-.

19. EMBARGOS A EXECUCAO-638/2005-ELIZA NEU-
MANN UHREN x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO- Ao
procurador do embargante, para manifestar o seu interesse em
executar a sucumbencia. -Adv. LAZARO DE SOUZA-.

20. BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-7/2006-OMNI S/
A-CREDITO, FINANCEIRO E INVESTIMENTO x MARIA
APARECIDA REIS- Ao procurador do autor, para manifestar o
seu interesse no prosseguimento do feito. -Adv. LILIAM APA-
RECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

21. ALVARA-223/2006-OSMARINE PENDIUK DIONISIO-
Ao procurador do autor, sobre a r. sentença de fls..25/26. ...
Diante dos argumentos expendidos na inicial, provado pelos
documentos apresentados, hei por bem em autorizar a reque-
rente a proceder o levantamento pleiteado. Expeça-se compe-
tente Alvará com prazo de validade de.30 (trinta) dias, ficando
dispensado da prestação de contas. -Adv. SIDNEI DE SOUSA
JARDIM-.

22. COBRANCA-263/2006-PEDRO SUSSUMI TOKUNAGA
x DAIRES PINHEIRO DE MACEDO- As partes sobre o r. des-
pacho de fls..54. ... Indefiro a preliminar de ilegitimidade ati-
va. ... não existe defeito de representação ... Assim, afasto res-
pectivas preliminares. Apreliminar de prescrição será analisa-
da juntamente com o mérito. Assim, as partes são legítimas e
estão bem representadas, nada havendo a sanear. Defiro a pro-
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dução de prova documental determinando para isso seja oficia-
do na forma requerida às fls..32 (item.5 e.6) e.47, assinando-se
o prazo de.30 dias para atendimento. VI. Intime-se o requeri-
do, para que em.05 dias, decline qual a finalidade que requer a
oitiva da testemunha indicada às fls..32. , ainda ao procuardor
do requerido para retirar os ofícios expedidos. -Advs. ISMAEL
JOSE DEZANOSKI, LEANDRO KOVALHUK DE MACEDO
e EVANDRO KOVALHUK DE MACEDO-.

23. ARROLAMENTO-265/2006-JURANDIR DA COSTA x
JERONIMO DA COSTA (ESPOLIO)- Ao procurador do autor,
para manifestar o seu interesse no prosseguimento do feito. -
Adv. ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR-.

24. RESCISAO DE CONTRATO-455/2006-MARCO VENDA
INCORPORAÇÕES E CONTRUÇAO LTDA x CRISTIANE
APARECIDA MARQUES REGINALDO-As partes sobre a sen-
tenca de fls..43, que julgou extinta a ação nos termos do arti-
go.269, inciso III, do CPC. Custas pela requerida. -Advs. LUIZ
ALFREDO DA CUNHA BERNARDO e DANIELE ALVES-.

25. COBRANCA-602/2006-LUIZ JESUS CAROLO x BRA-
SIL TELECOM S/A- A procuradora do autor, para que no pra-
zo de.48 (quarenta e oito) horas, dê prosseguimento ao feito,
atendendo ao que restou determinado no termo de audiência de
fls..109, sob pena de extinção. -Adv. SHIRLEY FAETTHE DE
ANDRADE-.

26. ALVARA-703/2006-ALEXSANDRA PATRICIA AVILA-As
partes sobre a sentenca de fls..18, que julgou extinta a ação nos
termos do artigo.267, VIII, do CPC. Custas pela autora. -Adv.
RICARDO BORGES BOTARO-.

27. COBRANCA-760/2006-MARCOS AUGUSTO CAROLO
x CONSORCIOS NACIONAL PANAMERICANO LTDA- Aos
procuradores do autor, sobre o r. despacho de fls..17. ... Indefi-
ro o pedido de assistencia judiciária gratuita, Bem como ao
autor para que, no prazo de.10 (dez) dias, junte aos autos rol de
testemunhas e formule quesitos para perícia, e ainda, queren-
do, indique assistente técnico, na forma do artigo.276 do CPC.
-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND e JULIO CESAR DALMOLIN-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO-873/2006-ELI QUEPPE DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO-Aos procu-
radores das partes, sobre a r. sentença de fls..15/19: ... Ex posi-
tis, e por tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente
procedente os presentes embargos, com resolução de mérito,
de acordo com o artigo.269, I, do Código de Processo Civil,
para determinar que se dê seqüência ao processo de Execução
Fiscal n.º.359/03, aos quais deve ser juntada cópia desta deci-
são, eliminando-se no entanto, os laçamentos que tenham sido
feitos a títulos de taxas de conservação de vias públicas, de
iluminação pública e de limpeza pública, coleta de lixo e com-
bate a incêndio. ... -Advs. LAZARO DE SOUZA e CARLOS
HENRIQUE SANTILI-.

29. EMBARGOS A EXECUCAO-874/2006-NADIR DE OLI-
VEIRA ALVES x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO-Aos
procuradores das partes, sobre a r. sentença de fls..15/19: ... Ex
positis, e por tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmen-
te procedente os presentes embargos, com resolução de mérito,
de acordo com o artigo.269, I, do Código de Processo Civil,
para determinar que se dê seqüência ao processo de Execução
Fiscal n.º.319/02, aos quais deve ser juntada cópia desta deci-
são, eliminando-se no entanto, os laçamentos que tenham sido
feitos a títulos de taxas de conservação de vias públicas, de
iluminação pública e de limpeza pública. ... -Advs. LAZARO
DE SOUZA e CARLOS HENRIQUE SANTILI-.

30. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-902/2006-ELCIO
DE OLIVEIRA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO-Aos procuradores das partes, sobre a r.
sentença de fls..20/22: ... Ex positis, e por tudo mais que dos
autos consta, julgo improcedentes os presentes embargos, e com
lastro no artigo.269, I, do Código de Processo Civil, extingo o
feito com resolução de mérito, para determinar que se dê se-
qüência ao processo de Execução Fiscal n.º.363/93, aos quais
deve ser juntada cópia desta decisão. ... -Advs. ALESSANDRA
APARECIDA LAVORENTE e CARLOS HENRIQUE SANTI-
LI-.

31. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-963/2006-ALTINO
BORBA x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAM-
PO MOURAO-Aos procuradores das partes, sobre a r. senten-
ça de fls..19/23: ... Ex positis, e por tudo mais que dos autos
consta, julgo parcialmente procedente os presentes embargos,
com resolução de mérito, de acordo com o artigo.269, I, do
Código de Processo Civil, para determinar que se dê seqüência
ao processo de Execução Fiscal n.º.297/02 , aos quais deve ser
juntada cópia desta decisão, eliminando-se no entanto, os laça-
mentos que tenham sido feitos a títulos de taxas de conserva-
ção de vias públicas, de iluminação pública e de limpeza públi-
ca. ... -Advs. ICARO DE OLIVEIRA VOLPE e CARLOS HEN-
RIQUE SANTILI-.

32. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-92/2007-ALICE
DOS SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CAMPO MOURAO-Aos procuradores das partes, sobre a r.
sentença de fls..23/27: ... Ex positis, e por tudo mais que dos
autos consta, julgo parcialmente procedente os presentes em-
bargos, com resolução de mérito, de acordo com o artigo.269,

I, do Código de Processo Civil, para determinar que se dê se-
qüência ao processo de Execução Fiscal n.º.61/04, aos quais
deve ser juntada cópia desta decisão, eliminando-se no entan-
to, os laçamentos que tenham sido feitos a títulos de taxas de
conservação de vias públicas, de iluminação pública e de lim-
peza pública. ... -Advs. ANDERSON CARRARO HERNAN-
DES e CARLOS HENRIQUE SANTILI-.

33. REPARACAO DE DANOS-212/2007-AEROFOX CO-
MERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA x
AEROLINEAS ARGENTINAS S/A- As partes sobre a r. sen-
tença de fls..96/101. .... Isso posto, JULGO PROCEDENTE o
pedido para CONDENAR a empresa ré ao pagamento à empre-
sa autora do valor total de R$.2.530,00 (dois mil quinhentos e
trinta reais), a título de danos materiais, com fulcro no art..737
do CC. O valor da condenação deve ser corrigido monetaria-
mente pelo INPC desde o ato ilícito (19/02/2007) e indicir de
juros de mora de.1% (um por cento) ao mês desde a citação
(art..405 do CC). Revogo a tutela antecipada deferida as fls..40/
41. Após o trânsito em julgado, oficie-se. Por fim, CONDENO
ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários advo-
catícios, estes fixados em.10 % (dez por cento) sobre o valor
da condenação dada a simplicidade da causa, ter o serviço sido
prestado na própria comarca e o grau de zelo normal do causí-
dico (art..20 §.3º e alíneas, do CPC). ... -Advs. PEDRO CAR-
LOS PALMA, CESAR EDUARDO BOTELHO PALMA, JOSE
BENTO VIDAL FILHO e CLECIO ALMEIDA VIANA-.

34. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-336/2007-JORGE
CONCEICAO DA SILVA x FAZENDA PUBLICA DO MUNI-
CIPIO DE CAMPO MOURAO-Aos procuradores das partes,
sobre a r. sentença de fls..19/20: ... Ex positis, e por tudo mais
que dos autos consta, julgo procedente os presentes embargos,
sem julgamento do mérito, de acordo com o artigo.267, VI, do
Código de Processo Civil, para determinar a extinção do pro-
cesso de Execução Fiscal n.º.204/06, aos quais deve ser junta-
da cópia desta decisão. ... -Advs. MARCIO HENRIQUE DEI-
TOS e CARLOS HENRIQUE SANTILI-.

35. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-407/2007-LUIZ
ADAO MAGGIONO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CAMPO MOURAO-Aos procuradores das partes, so-
bre a r. sentença de fls..13/17: ... Ex positis, e por tudo mais
que dos autos consta, julgo parcialmente procedente os presen-
tes embargos, com resolução de mérito, de acordo com o arti-
go.269, I, do Código de Processo Civil, para determinar que se
dê seqüência ao processo de Execução Fiscal n.º.317/02, aos
quais deve ser juntada cópia desta decisão, eliminando-se no
entanto, os laçamentos que tenham sido feitos a títulos de taxas
de conservação de vias públicas, de iluminação pública e de
limpeza pública. ... -Advs. FABIANA ARAUJO TOMADON e
CARLOS HENRIQUE SANTILI-.

36. BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-568/2007-BAN-
CO ITAU S/A x JOAO DE PAULA - As partes sobre a sentença
de fls..30, que homologou o acordo firmado entre as partes,
conforme noticiado às fls..27/28. Custas pelo requerido. -Adv.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

37. EMBARGOS A EXECUCAO-570/2007-NERI ANTONIO
CARRE x COOPERMIBRA - COOP. MISTA AGROPECUA-
RIA DO BRASIL- As partes sobre o r. despacho de fls..26.
Garantida a execução com o sequestro realizado nos autos em
apenso n.º.222/07, e incidindo o disposto no art..739-A, §.1º,
do CPC, recebo os presentes Embargos para discussão suspen-
dendo a Execução nº.298/07. Nos termos do art..740, caput,
manifeste-se a exequente em.15 dias. Sem prejuízo, junte-se o
comprovante de citação dos requeridos (AR) nos autos n.º.222/
07, e resposta se apresentada. A exequente para que promova o
depósito das custas conforme requerido as fls..16 dos autos.298/
07. -Advs. ANGELO DENARDIN, CLAUDIA DENADIN
DONA e RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-.

38. REVISIONAL DE CONTRATO-588/2007-AUROXOCHI-
TL MONTEIRO PINHEIRO x BANCO ITAU S/A- Ao procu-
rador do autor, para que em.03 dias, providencie a assinatura
no Termo de Depósito de fls..131, bem como esclareça se pre-
tende a produção de prova pericial ou julgamento antecipado
da lide, posto que conta ambos requerimentos às fls..125/126. -
Adv. ANDERSON CARRARO HERNANDES-.

39. COBRANCA-707/2007-CEI - CENTRO EDUCACIONAL
INTEGRADO LTDA x CRISTINA MARIA FREIRE MARTINS
e outro- Ao procurador do autor, para providenciar o andamen-
to ao feito, indicando o endereço da requerida. -Adv. ROBER-
VANI PIERIN DO PRADO-.

40. BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-914/2007-BAN-
CO ITAU S/A x ANTENOR DOPP- Ao procurador do autor,
sobre a r. sentença de fls..37/38. ... Ante o exposto, com funda-
mento no decreto.911/69 e a mpva redação dada pela lei.10931/
04, julgo PROCEDENTE a presente ação, declarando rescin-
dido o contrato e consolidando nas mão do autor o dominio e a
posse plena e exclusiva do bem constate no auto de fls..29, ...
cuja apreensão liminar torno definitiva, levantando-se o deósi-
to judicial e sendo facultada a sua venda. Condeno o requerido
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que fixo em R$.800,00 (oitocentos reais), considerando que a
revelia poupou trabalho aos patronos do autor. -Adv. JULIA-
NO MIQUELETTI SONCIN-.

41. ALVARA-926/2007-SANDRA REGINA SCHMIDT DE

SOUZA-As partes sobre a sentença de fls..21, que julgou ex-
tinta a ação nos termos do artigo.267, VI, do CPC, tendo em
vista a desistência manifestada às fls..20. Custas pela autora. -
Advs. JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA e JULIANO LUIS
ZANELATO-.

42. USUCAPIAO-1078/2007-JOSE CARLOS PRESOTTI e
outro x VANDERLEI SGARIANI- Ao procurador do autor, para
retirar as cartas de cienficação expedidas, bem como providen-
ciar a publicação do edital de citação. -Adv. MARISA SIMO-
NE FERREIRA-.

43. BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-19/2008-BANCO
BANESPA S/A x DARCY RAMOS LOPES- Ao procurador do
autor, para manifestar o seu interesse no prosseguimento do
feito. -Adv. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

44. ORDINARIA-87/2008-OCEANO VIEIRA x BANCO ITAU
S/A-As partes sobre o despacho de fls..371: I - Recurso tem-
pestivo, recebo-o em ambos os efeitos. Ao recorrido para que-
rendo, apresentar suas contra-razoes, dentro do prazo legal . -
Advs. WALMOR JUNIOR DA SILVA, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

45. MANDADO DE SEGURANCA-106/2008-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x ESTADO DO PARA-
NA- As partes sobre o r. despacho de fls..125. Tendo em vista a
manifestação do representante Ministerial nos autos de Agravo
de Instrumento, restituam-se o mesmo ao Egrégio Tribunal. -
Adv. ROGERIO LICHACOVSKI-.

46. PRESTACAO DE CONTAS-320/2008-ALCINDO ROSSI
(ESPOLIO) x COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA-
Ao procurador do autor, para manifestar sobre a petição de
fls..207/210. -Adv. MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS-.

47. OBRIGACAO DE FAZER-349/2008-ALCINDO ROSSI
(ESPOLIO) x COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA-
Ao procurador do autor, para manifestar sobre a petição de
fls..355/358. -Adv. MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS-.

48. EMBARGOS A EXECUCAO-494/2008-APARECIDO
FERREIRA DA SILVA e outro x COAMO AGROINDUSTRI-
AL COOPERATIVA.- Defiro, por ora, os benefícios da assis-
tência judiciária. No caso em questão, não é possível a suspen-
são da Execução no presente momento, em razão desta não
estar garantida por penhora, depósito ou caução suficientes,
sendo este um dos requisitos necessários para a atribuição de
efeito suspensivo aos Embargos, na forma do artigo.739-A, §.1º,
do CPC. Isto porto, recebo os Embargos para discussão, vez
que preenchem os requisitos legais, deixando, porém, de sus-
pender a Execução de Titulo Extrajudicial em apenso. Intime-
se a exequente, ora embargada, para impugná-los, no prazo do
art..740 do CPC. -Advs. JAIR CANDIDO DE ALMEIDA, SU-
ZANA LAZZARI, WANDENIR DE SOUZA e ROSNEY MAS-
SAROTTO DE OLIVEIRA-.

49. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-3/2006-IAP - INSTITU-
TO AMBIENTAL DO PARANÁ x FERNANDO LUIZ MAR-
TINS- Ao procurador exequente, para providenciar o andamento
do feito, requerendo o que de direito. -Adv. LUCIANO MAR-
CHESINI-.

50. CARTA PRECATORIA-102/2004-Oriundo da Comarca de
PEABIRU - PR VARA CIVEL-FERTIMOURAO AGRICOLA
LTDA x ARLINDO LEITE MACHADO E SOFIA FERREIRA
MACHADO- As partes sobre o r. despacho de fls..50. Inicial-
mente cabe ao devedor a nomeação de bens à penhora, o que
foi devidamente oportunizado nos autos. Na sequencia, não
tendo o devedor obedecido à ordem estabelecida no art..655 do
CPC, e não convindo ao credor, cabe a este último a indicação
de bens, o que ocorreu às fls..22/23 (pedido de substituição).
Assim, incidindo no caso em tela o estatuído no art..656, I e V,
do CPC, defiro o pedido de substituição de fls..22/23. ainda ao
requerente para, em cinco dias, recolher a diligencia do Sr.
Oficial de Justica (Instrucao n..02/2007). -Advs. CARLA FA-
BIANA HERMANN Z. CONSALTER e FELICIO MELOCRA-
.
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1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74/1999-COA-
MIG - COOP. MISTA AGROPEC. DE GUARAPUAVA/PR x
ODILON STREMEL e outro - Advs. ADEMAR MOSS, PAU-
LO ROBERTO CARNEIRO PACENKO e JOAO RIBEIRO-.
(Ao exequente para retirar a carta precatório em cartório)

2. AÇAO DE COBRANÇA-124/1999-MARIA JOSE ZUCA-
RELLI DA SILVA x MUNICIPIO DE CANTAGALO/PR - Advs.
LUIZ ANTONIO DE SOUZA, MARIA INES MORAIS DE
OLIVEIRA e JOAO MORAIS DO BONFIM-. Deixo de rece-
ber os embargos à execução de fls..222/226, ante a sua patente
intempestividade. Isso porque, o mandado de citação foi junta-
do aos autos em.15/01/2008 e os embargos somente foram apre-
sentados em.26/02/2008, ou seja, quando já havia transcorrido
o prazo de.30 (trinta) dias. Manifeste-se o requerente quanto
ao prosseguimento do feito, no prazo de.05 (cinco) dias.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-185/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x GILSON LUIZ PON-
TES e outro - Advs. HELDERLIANE MACHADO DA LUZ
RICKLI, FLORA M. CLOCK SCHIER, JOSE ELI SALAMA-
CHA, CARLOS WERZEL, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
DANIEL HENRIQUE ANTUNES DOS SANTOS-. Decorrido
o prazo, intime-se a parte autora para se manifestar nos autos,
no prazo de.05 (cinco) dias.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-125/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO MORAIS DO
BONFIM e outro - Advs. JULIANO RICARDO TOLENTINO,
GUSTAVO DE SOUZA PREUSSLER e LEANDRO DE QUA-
DROS-. Intime-se o exequente para que, no prazo de.10 (dez)
dias, se manifeste quanto à certidão de fls..148 verso.

5. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-139/2000-J.L.L. e
outros x A.L.F. - Advs. LUCIANE MELHEM KARASINSKI e
ABRAO JOSE MELHEM-. Decorrido o prazo, diga a parte
autora.

6. INDENIZACAO - SUMARIA-235/2000-JOSE MARIA
BATISTA x AUGUSTINHO POSSAMAI e outro - Advs. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA, EDMILSON LOUIS CARNEIRO
BAGGIO e ALEXANDRE STRAIOTTO-. Homologo o acordo
celebrado pelas partes e, consequentemente, decreto a extin-
ção do processo com julgamento do mérito, nos termos do
art..269, inciso III, do CPC. Conforme os termos do acordo, a
requerida Aguia Sistemas de Armazenagem S/A, arcará com o
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os do requerente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

7. PRESTACAO DE CONTAS-14/2001-LEONARDO LI-
CENKO x IRONDI DOS SANTOS PEDROSO - Advs. ABRAO
JOSE MELHEM, LUCIANE MELHEM KARASINSKI, JOSE
DE PAULA XAVIER, GRISLANE CIVA e MARILIA AZAM-
BUJA DE PAULA PIOVESAN-. Analisando os autos para a
prolação de sentença, verifiquei que à fl..89, foi deferida a pro-
dução de prova testemunhal e o depoimento pessoal das partes.
Entretanto, não há, nos autos, notícias da realização da audiên-

cia de instrução e julgamento designada para o dia.14/08/2003,
à fl..96. Assim, visando evitar futura alegação de cerceamento
de defesa, intimem-se as partes para que, no prazo de.05 (cin-
co) dias, informem se insistem na produção de prova testemu-
nhal e no depoimento pessoal da parte contrária.

8. INVENTARIO-18/2001-ZAYDE ROSSETIM FERREIRA x
INOCENCIO FRITZ DE ABREU - Adv. JOSE DE PAULA
XAVIER-. Defiro o pedido de suspensão do feito por.30 (trin-
ta) dias.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-37/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x SIMAO JOSE PAVIANI - Adv. LUIZ AN-
TONIO DE SOUZA-. Intime-se o exequente para que, no pra-
zo de.10 (dez) dias, se manifeste quanto ao prosseguimento do
feito.

10. CIVIL PUBLICA - IMPROB. ADM.-294/2001-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x MATHEUS PAU-
LINO DA ROCHA e outros - Advs. ESTEVAM DAMIANI,
LUCIANE MELHEM KARASINSKI, SAMUEL FERREIRA
XALÃO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, AYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO, MARCO AURELIO PELLI-
ZZARI LOPES e ABRAO JOSE MELHEM-. Intimem-se os
requeridos para que, no prazo de.05 (cinco) dias, se manifes-
tem quanto à petição de fls..668

11. INVENTARIO E PARTILHA-133/2002-AURORA OLIVEI-
RA ESTECHE x ANTONIO ESTECHE - Adv. ALENCAR
LEITE AGNER-. Ante a morte da inventariante noticiada na
petição de fls..155, defiro o pedido de suspensão do processo,
nos termos do art..265, inciso I, do CPC. Intime-se o subscritor
da petição de fls..155, para que no prazo de.10 (dez) dias, traga
aos autos a certidão de óbito da inventariante, indicando o her-
deiro que está na administração dos bens do falecido para que
seja nomeado inventariante.

12. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-44/2003-AGRI-
COLA COLFERAI LTDA. e outro x PRISCILA DOMBRO-
VSKI - Adv. ELCIO MARCELO BOM-. Homologo o acordo
celebrado pelas partes e, consequentemente, decreto a extin-
ção do processo com julgamento do mérito, nos termos do
art..269, inciso III, do CPC. Conforme os termos do acordo,
cada parte arcará com os honorários advocatícios e seus advo-
gados, sendo que condeno a requerente ao pagamento da cus-
tas processuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

13. ARROLAMENTO-102/2003-CLARICE BOFF FRASSET-
TO x PAULINO BOFF - ESPOLIO - Advs. MOACIR FRAS-
SETO, ELCIO MARCELO BOM, FABIO MARTINS RIBAS e
EMANULELA CATAFESTA-. Os despachos de fls..175 e.180,
são bastantes claros. O despacho de fls..175 excluiu a herdei-
ras Vilma e Veonilde de colacionarem o bem imóvel adquirido
de Miguel Horbatey, sendo que os demais bens elencados pela
herdeira Paula, às fls..41/42, devem ser colacionados pelos
herdeiros beneficiados, consoante se observa do despacho de
fls..180 (“...não há comprovação de que tais bens saíram da
metade disponível do ‘de cujus’...”. Assim, concedo aos her-
deiros beneficiados pelas doações de bens indicados pela her-
deira Paula às fls..41/42 o prazo de.15 (quinze) dias para que
tragam tais bens à colação.

14. INVENTARIO-112/2003-GENI RODIO WECKWERTH x
ILTON JOSE WECKWERTH - Adv. ESTEVAM DAMIANI-.
Intime-se o inventariante para que recolha o tributo indicado às
fls..76/77, no prazo de.10 (dez) dias.

15. USUCAPIAO-197/2003-JOSE SZURMIAKI e outro x O
JUIZO - Adv. JOSE DE PAULA XAVIER-. Ademais, os reque-
ridos apresentaram a petição de fls..120/122, na qual pleiteiam
o julgamento antecipado da lide ou, ainda, a produção de prova
pericial e testemunhal e o depoimento pessoal dos requerentes.
Visando analisar o pedido de provas efetuados pelos requeri-
dos, determino a sua intimação para que, no prazo improrrogá-
vel de.05 (cinco) dias, justifique a necessidade e a pertinência
da prova pericial, sob pena de indeferimento.

16. EMBARGOS A EXECUCAO-121/2004-LUCIO ZAY e
outros x BANCO BANESTADO S/A - Advs. CARLOS AL-
BERTO BITTENCOURT CAGGIANO, GENESIO NAILOR
FINGER, ANA PAULA FINGER MASCARELLO, ANA
CLAUDIA FINGER, LEANDRO DE QUADROS e TATIANA
PIASECKI KAMINSKI-. Intimem-se as partes para que, no
prazo de.05 (cinco) dias, indiquem quesitos e assistentes técni-
cos.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-128/2004-FEL-
TRACO & FELTRACO LTDA x JOAREZ SIMOES HELLMAN
- Advs. FERNANDO BERTUOL PIETROBON e EDSON
TOME-. Passo a decidir. O art..15, inciso I, da Lei nº.5.174/
1968 é claro ao afirmar que para o ajuizamento da ação de
execução de título extrajudicial com base e duplicata aceita, o
que foi feito pelo exequente, conforme se observa da fl..07.
Assim, rejeito a exceção de pré-executividade, condenando o
executado ao pagamento de honorários advocatícios em favor
do exequente, que fixo em R$.400,00, ante a baixa complexi-
dade da causa.

18. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-204/2005-V2 TIBA-
GI F.DE INV.EM DIR.CRED. MULTICARTEIRA x SEBAS-
TIAO CALACANS DE OLIVIRA- Advs. BLAS GOMM FI-
LHO, MARCO JULIANO FELIZARDO, CARLOS HENRI-

QUE ZIMMERMANN, ANA LUCIA FRANCA, MARIANA
CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA, DANIELA F.D.M. DOS
REIS e ADRIANA MARTINS SILVA-. Intime-se o requerente
para que, no prazo de.05 (cinco) dias, se manifeste quanto ao
prosseguimento do feito.

19. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA-267/2005-DENILDE
SEHNEM SCHULTER x MUNICIPIO DE CANTAGALO - PR
- Advs. ROBERTO KULKA e JOAO CARLOS P. TAQUES
JUNIOR-. Intimem-se a exequente para que, no prazo de.10
(dez) dias, se manifeste quanto ao prosseguimento do feito.

20. MANDADO DE SEGURANCA-290/2005-RUTE ZAVE-
LINSKI DA LUZ x PRES. COM. DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO DE CANTAGALO e outro - Adv. ABRAO JOSE
MELHEM-. Intime-se o procurador da impetrante para que, no
prazo de.05 (cinco) dias, forneça o novo endereço da impetran-
te.

21. INTERDICAO-321/2005-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x GEOVANA ADANSKI - Adv. PA-
BLO FRIZZO-. Intimem-se as partes para que, no prazo de.05
(cinco) dias, apresentem os quesitos a serem respondidos pela
perita nomeada à fl..17.

22. INVENTARIO E PARTILHA-12/2006-V.S. x E.C.M.S. -
Adv. JOSE DE PAULA XAVIER-. Intime-se o inventariante
para que, no prazo de.10 (dez) dias, traga aos autos o plano de
partilha, a matrícula atualizada do imóvel objeto da matrícula
nº.9230 e as certidões negativas municipal, estadual e federal.

23. ARROLAMENTO-65/2006-L.M.S. e outros x A.S.S. - Adv.
ELCIO MARCELO BOM-. Intime-se o inventariante para que,
no prazo de.10 (dez) dias, traga aos autos a certidão negativa
federal e a matrícula atualizada do imóvel cuja escritura está
acostada às fls..23 dos autos.

24. MONITÓRIA-96/2006-VALDECIR DENARDI x DARCI-
LIO PAULETTI - Adv. JOAO MORAIS DO BONFIM-. Inti-
me-se o requerente para que, no prazo de.10 (dez) dias, adeque
os pedidos formulados na petição de fls..77/79, ao procedimento
de cumprimento de sentença previsto no art..475-J, do CPC.

25. EMBARGOS DO DEVEDOR-113/2006-ALBARI SAN-
TOS RICARDO x BANCO DO BRASIL S/A - Advs. CARLOS
MARCELO VIEIRA e LUIZ ANTONIO DE SOUZA-. Por todo
o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos deduzi-
dos nos embargos à execução opostos por Albari Santos Ricar-
do em face do Banco do Brasil S/A, para o fim de excluir do
valor em execução a cobrança da comissão de permanência e
para limitar a multa moratória ao percentual de.2% (dois por
cento), assim como para determinar que o embargado retire o
nome do embargante dos cadastros de inadimplentes no prazo
de.05 (cinco) dias, sob pena de multa diária fixada em
R$.500,00, extinguindo o processo com julgamento do mérito,
nos termos do art..269, inciso I, do CPC. Em razão da proce-
dência parcial dos pedidos e considerando-se a complexidade
da causa e o trabalho desempenhado pelos procuradores das
partes, condeno as partes ao pagamento das custas e honorários
advocatícios em que fixo em R$.1.200,00, na proporção de.20%
para o embargante e.80% para o embargado. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se.

26. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-120/2006-B.B.
x R.C. e outros - Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-. (Ao exe-
quente para que efetue o pagamento das custas do avaliador no
valor de R$.448,60 (conta nº.009.303-3, agência.4660-4, Ban-
co do Brasil S/A)

27. EXECUÇAO DE ALIMENTOS-139/2006-CLEONICE
APARECIDA PADILHA e outros x JOAO MARIA DE JESUS
MARTINS DE ARAUJO - Advs. PABLO FRIZZO e FERNAN-
DO BERTUOL PIETROBON-. Não havendo notícia do des-
cumprimento do acordo pelo executado, arquivem-se os autos.

28. INVENTARIO-212/2006-MAURICIO LONGEN DA RO-
CHA x MATHEUS PAULINO DA ROCHA - Advs. IRACEMA
PEREIRA DE CARVALHO e ABRAO JOSE MELHEM-. Inti-
me-se a inventariante para que, no prazo de.10 (dez) dias, em
querendo, retifique as primeiras declarações apresentadas, ten-
do em vista os novos documentos carreados aos autos.

29. ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-233/2006-J.K.F.
x E.L.F. - Advs. CLAITON JOSE DE OLIVEIRA, MARCOS
ANTONIO FERNANDES e JOAO MORAIS DO BONFIM-.
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Aguarde-se eventual pedido de informações. Intime-se o re-
querente para que, no prazo de.10 (dez) dias, manifeste-se quan-
to ao prosseguimento do feito.

30. EMBARGOS A EXECUCAO-41/2007-MUNICIPIO DE
CANTAGALO x LOURDES ARALDI - Advs. JOAO MORAIS
DO BONFIM e FERNANDO BERTUOL PIETROBON-. Após,
intimem-se as partes para que, no prazo de.05 (cinco) dias, se
manifestem quanto aos cálculos.

31. EMBARGOS A EXECUCAO-42/2007-MUNICIPIO DE
CANTAGALO x VERA LUCIA DOS SANTOS ABREU - Advs.
JOAO MORAIS DO BONFIM e FERNANDO BERTUOL PI-
ETROBON-. Após, intimem-se as partes para que, no prazo
de.05 (cinco) dias, se manifestem quanto aos cálculos.

32. INTERDITO PROIBITORIO-51/2007-JOSE JACIEL RI-
BEIRO BORGES x JOAO MORAIS DO BONFIM - Advs.
FERNANDO BERTUOL PIETROBON, MARCO AURELIO
PELLIZZARI LOPES e NEMORA PELLISSARI LOPES-. En-
tretanto, entendo que não é cabível a formulação de pedido de
imissão na posse pelo requerido em contestação. Com efeito, o
art..922, do CPC, possibilita ao requerido em ação possessória,
pleitear a proteção possessória em seu favor, alegando que foi
ele o ofendido em sua posse. A questão é que o pedido de imis-
são na posse não tem natureza possessória, mas sim dominial,
pois somente cabe ao proprietário que pretende também obter a
posse sobre o bem. Logo, ante a ausência de natureza posses-
sória do pedido de imissão de posse, tal pedido não pode ser
formulado pelo requerido em sede de contestação em ação de
interdito proibitório. Ressalto, outrossim, que nada impede que
o ora requerido intente a competente ação de imissão na posse,
se entender necessário e cabível. Afastado o pedido formulado
pelo requerido em contestação, dou o feito por saneado. Fixo
como ponto controvertido: a) - o exercício de posse sobre o
imóvel pelo requerente; b) - moléstia ao exercício da posse do
requerente praticada pelo requerido; c) - precariedade e clan-
destinidade da posse do requerente; e d) - validade do contrato
constante às fls..08/09 dos autos. Defiro a produção de prova
oral requerida pelas partes. Para audiência de instrução e jul-
gamento designo o dia.19/11/2008, às.14:30 horas. Intimem-se
as partes com a advertência do art..343, parágrafo.1º do CPC,
seus procuradores e as testemunhas arroladas em até.30 (trinta)
dias da dada da audiência.

33. MONITÓRIA-75/2007-RILDO JOSE FELTRACO x ANA
DENISE ALVES DE OLIVEIRA - Adv. FERNANDO BER-
TUOL PIETROBON-. Ocorre que os cheques anexados á peti-
ção inicial são nominais e não foram endossados para o reque-
rente, nos termos do art..17, da lei nº.7.357/1985, o que o torna
parte ilegítima para o ajuizamento da ação monitória. Pelo ex-
posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos
termos do art..267, inciso VI, do CPC. Custas pelo requerente.
Publique-se. Registre- Intimem-se.

34. INTERDITO PROIBITORIO-119/2007-FRANCISCO DOS
SANTOS x JAIRO ROCHA PALHANO - Adv. VICTORIO
HAUAGGE-. (Ao autor para preparo das custas processuais,
no valor de R$.356,50)

35. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-131/2007-PAU-
LO BUGAY x INACIO WACZAK - Advs. LUIZ OCTAVIO
PAIVA e FERNANDO BERTUOL PIETROBON-. Recebo a
petição de fls..37, como embargos de declaração e os acolho
para o fim de condenar o executado ao pagamento de honorári-
os advocatícios em favor do exequente que fixo em R$.400,00,
ante a baixa complexidade da causa. Intime-se o executado para
que, no prazo de.10 (dez) dias, apresente provas da proprieda-
de dos bens oferecidos à penhora.

36. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-137/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A x VILSON GRADE e outros -
Advs. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, ELVIS IAN-
CZKOVSKI e LUIZ OCTAVIO PAIVA-. Homologo o acordo
celebrado pelas partes e, consequentemente, decreto a extin-
ção do processo com julgamento do mérito, nos termos do
art..269, inciso III, do CPC. Conforme os termos do acordo,
cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus advo-
gados, sendo que condeno o executado Vilson Grade ao paga-
mento das custas processuais. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.

37. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-168/2007-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PAULA CRISTINA BOFF e outro -
Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-. Homologo o acordo cele-
brado pelas partes e consequentemente, decreto a extinção do
processo com julgamento do mérito, nos termos do art..269,
inciso III, do CPC. Conforme os termos do acordo, condeno as
executadas ao pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios, ressaltando que os honorários advocatícios
do exequente já foram quitados.

38. MONITÓRIA-174/2007-MONSANTO DO BRASIL LTDA
x COOPERATIVA DE TRABS. R. E R. AG. DO C. OESTE DO
P e outros - Advs. MARCO ANTONIO MARINELLI, ROSELI
L. RODRIGUES VANZO, LEANDRO CABRERA GALBIA-
TI, JOSE FERNANDO MARUCCI, PAULO AUGUSTO CHE-
MIN, KARINA PIEROZAN, LEILA REGINA FUSINATTO,
NILBERTO RAFAEL VANZO e JOSINALDO DA SILVA VEI-
GA-. Os requeridos Cooperativa e Trabalhadores Rurais e Re-
forma Agrária do Centro Oeste do Paraná e Silvio Fernandes
Ferreira foram intimados do recebimento dos autos por este
Juízo por despacho publicado em.16/10/2007, tendo o prazo
para oposição de embargos iniciado em.22/10/2007, inclusive.
assim, como os embargos somente foram opostos em.20/11/
2007, ou seja, após o prazo de.15 (quinze) dias, previsto no
art..1102-C do CPC, deixo de receber os embargos quanto aos
requeridos Cooperativa e Trabalhadores Rurais e Reforma Agrá-
ria do Centro Oeste do Paraná e Silvio Fernandes Ferreira. In-
timem-se os demais embargantes e o embargado para que, no
prazo de.05 (cinco) dias, especificarem as provas que preten-
dem produzir, justificando a pertinência e a necessidade de cada
uma. No mesmo prazo,devem as partes esclarecer se existe in-
teresse na realização da audiência de conciliação. Em caso ne-
gativo, objetivando a celeridade processual, o processo será
desde logo saneado e serão analisadas as provas a serem pro-
duzidas.
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39. MONITÓRIA-189/2007-DISTRIBUIDORA PITANGUEI-
RAS DE PRODUTOS AGROPECUARI e outro x ALCEU
GARBIN E CIA LTDA. ME e outro - Advs. ANDRESSA RA-
BELLO FERREIRA e ABRAO JOSE MELHEM-. Os requeri-
dos devidamente citados, não efetuaram o pagamento da dívida
e nem ofereceram embargos. Assim, nos termos do art..1102-
C, do CPC, o título executivo judicial está constituído e o man-
dado inicial fica convertido em mandado executivo, podendo o
credor requerer o cumprimento da sentença, nos termos do
art..475-J, do CPC.

40. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-224/2007-ABN
AMRO REAL S/A x ADAO BENETI DE OLIVEIRA - Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-. O executado já foi inti-
mado para trazer aos autos a prova da propriedade dos bens
oferecidos à penhora e quedou-se inerte. Assim, intime-se o
exequente para que, no prazo de.10 (dez) dias, se manifeste
quanto ao prosseguimento do feito.

41. EMBARGOS A EXECUCAO-229/2007-INACIO WA-
CZAK x PAULO BUGAY - Advs. FERNANDO BERTUOL
PIETROBON e LUIZ OCTAVIO PAIVA-. deixo de extinguir o
processo sem julgamento do mérito em razão do não pagamen-
to das custas processuais pelo embargante, uma vez que não há
nos autos despacho determinando que o embargante proceda
ao recolhimento das custas processuais (a publicação de fl..14,
não foi antecedida de despacho judicial). Intime-se o embar-
gante para que, no prazo de.05 (cinco) dias, proceda ao paga-
mento das custas processuais, sob pena de cancelamento da
distribuição. Deixo de acolher o pedido de concessão dos be-
nefícios da assistência judiciária gratuita, uma vez que o em-
bargante efetuou o pagamento das custas devidas ao Distribui-
dor e a taxa judiciária em favor do FUNREJUS.

42. ALVARA-232/2007-NITA BRASIL BUENO x O JUIZO -
Adv. ABRAO JOSE MELHEM-. Intime-se a requerente para
que, no prazo de.10 (dez) dias, traga aos autos documento ex-
pedido pelo INSS comprovando a inexistência de dependentes
habilitados à pensão por morte em decorrência do óbito de Pe-
terson Brasil Bueno. No mesmo prazo, deverá a requerente in-
cluir o pai de Peterson Brasil Bueno no pólo ativo da ação,
posto que na inexistência de descentes, seu genitor passa ser
seu sucessor. por fim, também em.10 (dez) dias, deverá a re-
querente indicar o Banco no qual esta depositado o saldo de
FGTS que pretende levantar.

43. ACAO DE COBRANCA-246/2007-PEDRO VINICIUS DE
SAOUZA CAROSELLA e outro x SEGURADORA LIBERTY
PAULISTA SEGUROS S/A - Advs. SOLANGE DA SILVA
MACHADO e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-. Pelo expos-
to, julgo improcedente o pedido formulado por Pedro Vinicius
de Souza Carosella e Cassiane de Souza em face de Liberty
Paulista Seguros S/A, extinguindo o processo com resolução
do mérito, nos termos do art..269, inciso I, do CPC. Ante a
improcedência do pedido inicial, condeno os requerentes ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os, que fixo em R$.1.000,00, ante a baixa complexidade da
causa e o trabalho desempenhado pelo procurador da requeri-
da, devendo ser observado, no entanto, o deferimento dos be-
nefícios da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se

44. AÇAO PREVIDENCIARIA-305/2007-AMELIA DE
ABREU BONA x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - Adv. ANA GRACIELI ANTONIAZZI TERLE-
CKI-. A parte autora para se manifestar sobre a contestação
juntada.

45. INDENIZAÇAO - RITO ORDINARIO-321/2007-RILDO
JOSE FELTRACO x BANCO DO BRASIL S/A - Advs. FER-
NANDO BERTUOL PIETROBON e LUIZ ANTONIO DE
SOUZA-. Pelo exposto, julgo improcedente o pedido formula-
do por Rildo José Feltraco em face do Banco do Brasil S/A,
extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos
do art..269, inciso I, do CPC. Em razão da improcedência do
pedido inicial, condeno o requerente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios que, ante a simplici-
dade da causa e o trabalho desempenhado pelo procurador do
requerido, fixo em R$.1.000,00. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se.

46. ORDINARIA DE INDENIZACAO-335/2007-SIRLEY
RODRIGUES DE MELLO x CASAS BAHIA COMERCIAL
LTDA - Advs. FERNANDO BERTUOL PIETROBON, MONI-
CA MOLINARI e JONAS MARCIANO DE SOUZA JUNIOR-
. Por todo o exposto julgo improcedente o pedido deduzido por
Sirley Rodrigues de Mello em face de Casas Bahia Comercial
Ltda, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos ter-
mos do art..269, inciso I, do CPC. Em razão da improcedência
do pedido inicial, condeno a requerente ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em
R$.600,00, tendo em vista o trabalho realizado pelo procura-
dor da requerida e a complexidade da causa. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se.

47. ORDINARIA DE INDENIZACAO-343/2007-CLEBER-
SON LEITE DE LIMA x GVT - GLOBAL VILLAGE TELE-
COM - Advs. FERNANDO BERTUOL PIETROBON, CHRIS-
TIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER e ANNE ELIZE PUPPI
STANISLAWCZUK-. Homologo o acordo celebrado entre as
partes e, consequentemente, decreto a extinção do processo com
julgamento do mérito, nos termos do art..269, inciso III, do

CPC. Conforme os termos do acordo, cada parte arcará com os
honorários advocatícios de seus advogados, sendo que conde-
no o requerente ao pagamento das custas processuais. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se

48. EMBARGOS A EXECUCAO-345/2007-G.J.K. e outro x
B.B. - Adv. ESTEVAM DAMIANI-. Intime-se o embargante
para que, no prazo de.05 (cinco) dias, se manifeste quanto à
impugnação de fls..45/65

49. EMBARGOS A EXECUCAO-356/2007-PEDRO KON-
JUNSKI SOBRINHO x BRETAN ASSESSORAMENTO ECO-
NOMICO E FINANCEIRO - Advs. JOAO MORAIS DO BON-
FIM e ALFEU PEREIRA FRANCO-.Intimem-se as partes para,
no prazo de.05 (cinco) dias, especificarem as provas que pre-
tendem produzir, justificando a pertinência e a necessidade de
cada uma. No mesmo prazo, devem as partes esclarecer se existe
interesse na realização da audiência de conciliação. Em caso
negativo, objetivando a celeridade processual, o processo será
desde logo saneado e serão analisadas as provas a serem pro-
duzidas.

50. INDENIZAÇAO - RITO ORDINARIO-3/2008-VANESSA
LYSENKO x DJ MAZZETTO E CIA LTDA - Adv. FERNAN-
DO BERTUOL PIETROBON-. Intimem-se o requerente para
que, no prazo de.10 (dez) dias, se manifeste quanto ao prosse-
guimento do feito.

51. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-4/2008-BUNGE
FERTILIZANTES S/A x ALBERTO GOUDINHO DE SOUZA
- Adv. JOSE ANTONIO MOREIRA-. Homologo o acordo ce-
lebrado pelas partes e, consequentemente, decreto a extinção
do processo com julgamento do mérito, nos termos do arti-
go.269, inciso III, do CPC. Conforme os termos do acordo,
cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus advo-
gados, sendo que condeno o executado ao pagamento das cus-
tas processuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

52. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24/2008-
COOP.DE CREDITO RURAL DE L.DO SUL LTDA-SICRE-
DI x LIRIO LERNER e outros - Adv. EDSON TOME-. Intime-
se o exequente para que, no prazo de.10 (dez) dias, se manifes-
te quanto à certidão de fls..49 verso.

53. AÇAO PREVIDENCIARIA-58/2008-ALBINA PALINSKI
ORZEKOWSKI x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - Adv. JOAO LUIZ SPANCERSKI-. A parte autora
para se manifestar sobre a contestação juntada.

54. NEGATORIA DE PATERNIDADE-65/2008-A.D.P. x
R.B.D.P. e outro - Adv. NENETTI ADELAR ORZECHOWSKI-
. Intime-se o requerente para que, no prazo de.10 (dez) dias, se
manifeste quanto à contestação.

55. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73/2008-CEN-
TRO OESTE COMERCIO DE INSUMOS LTDA x MATEUS
JASINSKI - Adv. MARILIA AZAMBUJA DE PAULA PIOVE-
SAN-. Ante a notícia de pagamento do débito pelo executado,
julgo extinta a execução, nos termos do art..794, inciso I, do
CPC. Custas pelo executado. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.

56. INDENIZAÇAO - RITO ORDINARIO-90/2008-CELIO
SOARES x BANCO FINASA S/A - Advs. FERNANDO BER-
TUOL PIETROBON e FERNANDO AUGUSTO OGURA-.
Intimem-se as partes para, no prazo de.05 (cinco) dias, especi-
ficarem as provas que pretendem produzir, justificando a perti-
nência e a necessidade de cada uma. No mesmo prazo, devem
as partes esclarecer se existe interesse na realização da audiên-
cia de conciliação. Em caso negativo, objetivando a celeridade
processual, o processo será desde logo saneado e serão analisa-
das as provas a serem produzidas.

57. AÇAO PREVIDENCIARIA-101/2008-VANIRDA FERREI-
RA MACHADO x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL Adv. JOAO LUIZ SPANCERSKI-. (A parte autora para
se manifestar sobre a contestação juntada aos autos)

58. AÇAO PREVIDENCIARIA-103/2008-DILVANI TEREZI-
NHA MACHADO x INTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - Adv. JOAO LUIZ SPANCERSKI-. A parte autora
para se manifestar sobre a contestação juntada.

59. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-110/2008-TIM CELU-
LAR S/A x JOELMA DE FATIMA FRITZ FELTRACO - Advs.
RAFAEL DIAS CORTES e MARIA CECILIA SALDANHA-.
Pelo exposto, acolho a exceção de incompetência proposta por
Tim Celular S/A, declinando a competência para processar e
julgar a causa principal em favor da comarca de Curitiba/PR.
Custas pela excepta. Intimem-se

60. NUNCIACAO DE OBRA NOVA-146/2008-PAULO LINKE
x MUNICIPIO DE CANTAGALO - Adv. ALMIR MACHADO
DE OLIVEIRA-. Intime-se o requerente para que, no prazo
de.10 (dez) dias, se manifeste quanto ao prosseguimento do
feito.

61. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-154/2008-RO-
DRIGO OCTAVIO GRELLERT MOCELIN x LUIZ CARLOS
MENDES DE OLIVEIRA e outro - Adv. PAULO ROBERTO
CARNEIRO PACENKO-. (O executado deverá comparecer em
cartório no prazo de.05 (cinco) dias, a fim de assinar o termo

de penhora dos bens oferecidos)

62. BUSCA E APREENSAO-177/2008-B.V. FINANCEIRA S/
A - C.F.I. x VERCI GONCALVES - Adv. RONEI JULIANO
FOGACA WEISS-. Intime-se o requerente para, em.10 (dez)
dias: a) - regularizar a sua representação processual, nos ter-
mos do art..13, do CPC, juntando aos autos cópia integral de
seu estatuto social; b) - emendar a petição inicial juntando aos
autos comprovante da mora do requerido, pois não há nos au-
tos a comprovação da entrega da notificação de fls..11.

63. DIVORCIO DIRETO-193/2008-J.M.O. x A.S.O. - Adv.
JOAO MORAIS DO BONFIM-. Cite-se a requerida e intime-
se o requerente para que compareçam à audiência de tentativa
de conciliação que designo para o dia.26/11/2008, às.13:30
horas. Caso não seja obtida a conciliação, fica a requerida ad-
vertida de que o prazo para oferecimento de contestação come-
çará a correr da data da audiência acima designada.

64. INVEST DE PATER. COM ALIMENTO-195/2008-O.L. e
outros x O.A.R. - Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-. Inti-
mem-se os requerentes para, no prazo de.10 (dez) dias, juntar
aos autos procuração outorgada pelo requerente Ozires de Lima
e declaração de pobreza para a concessão dos benefícios de
assistência judiciária, nos termos da lei.1060/50.

65. ALVARA-199/2008-I.V.C. x J. - Adv. JOAO MORAIS DO
BONFIM-. Defiro à requerente os benefícios da assistência
judiciária gratuita. Intime-se a requerente para que, no prazo
de.10 (dez) dias, emende a petição inicial trazendo aos autos
certidão atualizada do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS indicando a existência ou não de dependentes habilitados
para o recebimento de pensão por morte. Caso haja dependen-
tes, a requerente deverá incluí-los no pólo ativo da presente
demanda, no mesmo prazo de.10 (dez) dias. Caso não haja ne-
nhum dependente habilitado perante a Previdência Social, a
requerente deverá incluir sua filha menor no pólo ativo da de-
manda, também em.10 (dez) dias.

66. BUSCA E APREENSAO-208/2008-BANCO DO BRASIL
S/A x D.J MAZZETTO & CIA LTDA ME e outro - Adv. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA-. Intime-se o requerente para em.10
(dez) dias, emendar a petição inicial juntando aos autos docu-
mento que comprove que a alienação fiduciária noticiada na
petição inicial referente à moto Honda está devidamente regis-
trada em favor do requerente, assim como o comprovante de
que a referida motocicleta esteja registrado em nome do reque-
rido.

67. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-210/2008-ESPO-
LIO DE WALDOMIRO GALINSKI e outro x VALMIR AN-
TONIO POSSAMAI - Adv. MILTON LUIZ DOS SANTOS TI-
EPOLO-. Intime-se o requerente para que, em.10 (dez) dias,
traga aos autos declaração de pobreza firmada nos termos da
Lei.1.060/50, na qual conste expressamente que não tem con-
dições econômicas de pagar as custas do processo e os honorá-
rios advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da famí-
lia. No mesmo prazo, deverá a requerente emendar a petição
inicial, trazendo aos autos documentos que comprove que Joa-
na Galinski foi nomeada inventariante nos autos de inventário
dos bens deixados por Waldmiro Galinski.

68. AÇAO PREVIDENCIARIA-211/2008-HELENA SEN-
CHENCHEN BRANDELERO x INST.NACIONAL DE SEGU-
RO SOCIAL-INSS - Adv. ANA GRACIELI ANTONIAZZI
TERLECKI-. Defiro à requerente os benefícios da assistência
judiciária gratuita, condicionando à juntada aos autos, no pra-
zo de.10 (dez) dias, de declaração de pobreza na qual afirme
que não tem condições de arcar com o pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios sem prejuízo de seu
sustento e de sua família. Pleiteou, preliminarmente, a conces-
são de tutela antecipada. Não esta presente um dos requisitos
necessários à concessão da tutela antecipada, qual seja, a ve-
rossimilhança das alegações da requerente. Para concessão do
benefício de aposentadoria por idade de valor mínimo é neces-
sária a comprovação do exercício de atividade rural no período
imediatamente anterior à entrada do requerimento administra-
tivo, em numero de meses correspondente à carência do bene-
fício. Apesar da requerente afirmar que preenche os requisitos
legais para a concessão do benefício, é certo que o benefício
lhe foi negado no âmbito administrativo em razão da requeren-
te já receber benefício previdenciário inacumulável com o be-
nefício de aposentadoria por idade. assim, indefiro o pedido de
tutela antecipada.

69. AÇAO PREVIDENCIARIA-212/2008-MARIA HELENA
DE SOUZA x INST.NAC.DO SEGURO SOCIAL-INSS - Adv.
ANA GRACIELI ANTONIAZZI TERLECKI-. Defiro à reque-
rente os benefícios da assistência judiciária gratuita, condicio-
nando à juntada aos autos, no prazo de.10 (dez) dias, de decla-
ração de pobreza na qual afirme que não tem condições de ar-
car com o pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Plei-
teou, preliminarmente, a concessão de tutela antecipada. Não
esta presente um dos requisitos necessários à concessão da tu-
tela antecipada, qual seja, a verossimilhança das alegações da
requerente. Para concessão do benefício de aposentadoria por
idade de valor mínimo é necessária a comprovação do exercí-
cio de atividade rural no período imediatamente anterior à en-
trada do requerimento administrativo, em numero de meses
correspondente à carência do benefício. Apesar da requerente
afirmar que preenche os requisitos legais para a concessão do

benefício, é certo que a requerente não trouxe aos autos docu-
mentos que corroborassem o exercício de atividade rural em
regime de economia familiar durante o período correspondente
ao numero de meses da carência do benefício. Assim, indefiro
o pedido de tutela antecipada.

70. AÇAO PREVIDENCIARIA-213/2008-IVONETE DOS
SANTOS ABREU x INSTITUTO NACIONA DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Adv. ANA GRACIELI ANTONIAZZI TER-
LECKI-. Defiro à requerente os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita, condicionando à juntada aos autos, no prazo
de.10 (dez) dias, de declaração de pobreza na qual afirme que
não tem condições de arcar com o pagamento das custas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios sem prejuízo de seu sus-
tento e de sua família. Pleiteou, preliminarmente, a concessão
de tutela antecipada. Não esta presente um dos requisitos ne-
cessários à concessão da tutela antecipada, qual seja, a verossi-
milhança das alegações da requerente. Para concessão do be-
nefício de aposentadoria por idade de valor mínimo é necessá-
ria a comprovação do exercício de atividade rural no período
imediatamente anterior à entrada do requerimento administra-
tivo, em numero de meses correspondente à carência do bene-
fício. Apesar da requerente afirmar que preenche os requisitos
legais para a concessão do benefício, é certo que em requeri-
mento anterior protocolado junto ao requerido a requerente afir-
mou que desenvolvia atividade rural com o auxilio do trabalho
assalariado, o que descaracteriza o exercício de atividade rural
em regime de economia familiar. Assim, indefiro o pedido de
tutela antecipada.

71. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-256/2004-MUNICI-
PIO DE CANTAGALO x SERGIO STEFANOSKI - Adv. FER-
NANDO BERTUOL PIETROBON-. Assim, como o executado
não provou o não recebimento do carnê de IPTU em sua resi-
dência, rejeito a alegação de iliquidez da certidão de dívida
ativa por falta de notificação do contribuinte quanto ao lança-
mento do imposto. De outro lado, analisando a certidão de dí-
vida ativa de fls..14, verifico que ela contém os requisitos pre-
vistos nos incisos IV e V do art..247 do Código Tributário
Municipal, posto que indica a origem do crédito (IPTU dos
anos de.2001,.2002 e.2003), contém a data de inscrição do cré-
dito em dívida ativa (07/12/2004), sendo que o requisito ins-
culpido no incido VI do artigo em comento somente deve ser
observado “...quando for o caso...” (texto legal). Assim rejeito
a exceção de pré-executividade, condenando o executado ao
pagamento dos honorários advocatícios em favor do exequen-
te, que fixo em R$.200,00 ante a baixa complexidade da causa.

72. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-450/2004-MUNICI-
PIO DE CANTAGALO x TEREZA OSOVSKI MARTINS - Adv.
FERNANDO BERTUOL PIETROBON-. Assim como o exe-
cutado não comprovou o não recebimento do carnê de IPTU
em sua residência, rejeito a alegação de iliquidez da certidão
de dívida ativa por falta de notificação do contribuinte quanto
ao lançamento do imposto. De outro lado, analisando a certi-
dão de dívida ativa de fl..04, verifico que ela contém os requi-
sitos previstos nos incisos IV e V, do art..247, do Código Tribu-
tário Municipal, posto que indica a origem do crédito (IPTU
dos anos de.1999,.2002 e.2003), contém a data de inscrição do
crédito em dívida ativa (10/12/2004), sendo que o requisito ins-
culpido no inciso VI do art. em comento somente deve ser ob-
servado “...quando for o caso...” (texto legal). Assim, rejeito a
exceção de pré-executividade, condenando o executado ao pa-
gamento de honorários advocatícios em favor do exequente,
que fixo em R$.200,00, ante a baixa complexidade da causa.

73. EXECUTIVO FISCAL - OUTROS-27/2005-INSTITUTO
AMBIENTAL DO PARANÁ x GOIOXIM INSUMOS E CE-
REAIS - Adv. AURO ALMEIDA GARCIA-. O veículo indica-
do à fl..20, não é de propriedade do executado. Assim, indefiro
o pedido de fls..41.

74. EXECUTIVO FISCAL - NACIONAL-29/2006-A UNIAO
x DINARTE JOSE TERRES PADILHA - Advs. LUIZ GON-
ZAGA GUEDES MARTINS-. Conheço dos embargos de de-
claração, posto que tempestivos. Em que pese o inconformis-
mo do executado, é certo que a decisão embargada não padece
de omissão, já que analisou as matérias invocadas pelo execu-
tado em exceção de pré-executividade e concluiu que tais ques-
tões deveriam ser aventadas por meio de embargos à execução,
após a segurança do Juízo. Desta forma, por não visualizar a
presença de qualquer vício, rejeito os embargos de declaração
de fls..36/40.

75. CARTA PRECATORIA-87/2002-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA/PR -.2ª VARA CIVEL-ZEAGRO COM. AGRI-
COLA LTDA. x FRANCISCO GERALDO MARCONDES e
outro - Adv. MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO-. A
parte exequente para que efetue o pagamento das custas do
avaliador no valor de R$.893,15 (conta nº.9.303-3, agên-
cia.4660-4, Banco do Brasil S/A)

76. CARTA PRECATORIA-49/2005-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA/PR -.1ª VARA CIVEL-COOPERATIVA
AGROPECUARIA MISTA DE GUARAPUAVA x MATHEUS
PAULINO DA ROCHA - Adv. PAULO ROBERTO CARNEI-
RO PACENKO-. (A parte exequente para efetuar o pagamento
das custas do avaliador no valor de R$.229,55 (conta nº.009.303-
3, agência.4660-4, Banco do Brasil S/A)

77. CARTA PRECATORIA-152/2006-Oriundo da Comarca de
LARANJEIRAS DO SUL/PR-NEDIO MARCON x ALEIXO
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ROZETINSKI - Advs. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA,
CLAITON JOSE DE OLIVEIRA e RICARDO JOSE DAGOS-
TIM-. Intimem-se as partes para que no prazo de.05 (cinco)
dias, se manifestem, sobre o saldo devedor e a avaliação dos
bens penhorados.

78. CARTA PRECATORIA-55/2007-Oriundo da Comarca de
QUEDAS DO IGUACU - PR-DIANE MARIA GUERINI DOS
SANTOS x ALEIXO ROZETISKI - Adv. EURICO ORTIS DE
LARA FILHO-. Ao exequente para que efetue o pagamento das
custas do avaliador no valor de R$.541,95. (conta nº.009.303-
3, agência.4660-4, Banco do Brasil S/A)

79. APURAÇAO DE ATO INFRACIONAL-5/2008-J.P. x P.A.G.
e outro - Advs. JOAO MORAIS DO BONFIM e FERNANDO
BERTUOL PIETROBON-.Em face o exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido contido na representação para o
fim de absolver o adolescente Laurici Bueno Machado e con-
denar o adolescente infrator Paulo Adenilson Gonsalves, pas-
sando a aplicar-lhe a medida que passo a analisar. No decorrer
da instrução, restou comprovado que o adolescente, após inge-
rir bebida alcoólica, foi até a residência das vítimas e, após se
assegurar que as vítimas estavam sozinhas em casa, adentrou
ao recinto com o intuito de constrangê-las a praticar com ele
conjunção carnal o que, por si só, é extremamente grave É im-
portante destacar, neste ponto, que o adolescente estava por-
tando um facão com uma lâmina de aproximadamente.30 cm
de comprimento, arma coma a qual quebrou o vidro da residên-
cia das vítimas e as ameaçou, desferindo diversos golpes con-
tra a porta do banheiro no qual estavam as vítimas abrigadas. O
adolescente somente não consumou o ato infracional por cir-
cunstâncias alheias a sua vontade, quais sejam, a fuga das víti-
mas para o interior do banheiro e a chegada da policia militar,
que o apreendeu em flagrante ainda no interior da residência
das vítimas. Assim, levando-se em consideração a circunstan-
cias acima analisadas, razão assiste ao Douto Representante do
Ministério Público, devendo ser aplicada ao adolescente a me-
dida de internação em estabelecimento educacional pelo prazo
mínimo de.06 (seis) meses, findos os quais deverá ser realizada
a reavaliação do adolescente, nos termos do art..112, inciso VI,
do ECA. Cumpram-se as diligências necessárias, observando-o
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se

80. HABILITAÇÃO PARA ADOÇÃO-40/2003-J.M.S. e outro
x J. - Adv. ESTEVAM DAMIANI-. Sejam os autores intimados
para que se manifestem quanto ao real interesse de pedido de
adoção.
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1.-MONITORIA-183/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. e outros x ANTONIO ROMULO SENHORINI e ou-
tros - “Intime-se o exequente para que cumpra o disposto no
art..614, inciso II, do Codigo de Processo civil para os fins
pleiteados na peticao de fls..179/180” - Adv. JULIO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA GUZZI-

2.-SUPRIMENTO DE IDADE-2/2000-O.P.J. e outros x
J.D.C.C. - “Anote-se acerca da aceitacao do encargo na pessoa
do Dr. Carlos Salles, o qual devera ser doravante intimado do
andamento processual no interesse do executado. Concedo ao
Curador o prazo de cinco dias para manifestacao” - Adv. AL-
THAIR PINHEIRO JUNIOR e CARLOS SALLES-

3.-USUCAPIAO-99/2002-MARCIO TAMOTSU MURAYAMA
e outros x JUIZO DE DIREITO - “Considerando o noticiado as
fls..72, dando conta de que o requente nao tem interesse no
prosseguimento do feito, julgo extinto o presente processo sem
reolucao de merito, o que faco com fulcro no art..267, inciso
VI, do Codigo de Processo Civil. Custas remanescentes pelo
requerene, as quais importam em R$.412,50” - Adv. ALTHAIR
PINHEIRO JUNIOR-

4.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-358/2002-FAR-
MACIA SANTA MARIA CARLOPOLENSE LTDA x MULTI-
GUIAS INF. GUIAS LTDA - “Ante o contido na peticao de
fls..130/131 e substabelecimento de fls..132, rquerendo que a
intimacao acerca do tramite processual em nome do Dr. Jorge
Costa, advogado militante nesta Comarca, renove-se a publica-
cao de fls..143, em relacao a parte requerida...” - Adv. CAR-
LOS SALLES e ELIANE MAYUMI AMARI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-161/2003-BAN-
CO ITAU SA x VALDOMIRO OLIMPIO MACHADO - “Inti-
me-se a parte exequente, para no prazo de cinco dias manifes-
te-se nos autos sore o prosseguimento do feito, requerendo o
que de direito” - Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

6.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-52/2004-FRANCIS-
CO DE ASSIS MIRANDA x JOSE ANTONIO DA COSTA -
“Intime-se o requerido para que se manifeste no prazo de.05
dias, acerca do pedido de arquivamento do feito (fls..69)” -
Adv. ZULMEIA CRISTINA F.BARROS e DANILO DE MOU-
RA SERAPHIM-

7.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-78/2004-MANO-
EL DA SILVA CORDEIRO x ERNESTINA DE OLIVEIRA
CORDEIRO - “(REITERANDO) - Intime-se a parte requerida
para que no prazo de.10 dias, apresente proposta acerca do
horario de visitas, conforme pedido de fls..86” - Adv. JORGE
COSTA e IRANI VAZ DE OLIVEIRA-

8.-ACAO PREVIDENCIARIA-225/2004-TEREZA DE OLI-
VEIRA x INSS - “Intime-se a parte autora, pra no prazo de.05
dias, preste as devidas contas, sob as penas da Lei” - Adv. AL-
THAIR PINHEIRO JUNIOR, ELVIS GALLERA GARCIA e
JORGE LUIS DE CAMARGO-

9.-ACAO PREVIDENCIARIA-39/2005-FILOMENA BUENO
RIBEIRO x INSS - “Sobre a peticao de fls..75/76m duga a exe-
quente em cinco dias” - Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RI-
CHTER-

10.-ACAO PREVIDENCIARIA-40/2005-JOSEFA SELA PA-
GLIARI x INSS - “Sobre a peticao de fls..70/71, diga a exe-
quente em cinco dias” - Adv. MARIA NEUSA BARBOSA RI-
CHTER-

11.-ACAO DE ALIMENTOS-78/2005-WESLWY DA SILVA
DUARTE DE SOUZA x SERGIO DE SOUZA COSTA - “Ten-
do em vista a nao realizacao da audiencia, manifeste-se a parte
autora, no prazo legal” - Adv. DANILO DE MOURA SERA-
PHIM-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-81/2006-ELLUS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x KELLY CRISTINA DOS
SANTOS e CIA LTDA - “Cientifique-se a exequente acerca do
arquivo em Cartorio da copia da declaracao do IR da executada
a qual estara a disposicao para consulta e intime-o ainda para
que em.10 dias, se manifeste acerca do prosseguimento do fei-
to” - Adv. PATRICIA HANSEN-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-259/2006-SI-
CREDI AGRO PARANA x LUIZ ALBERTO COELHO - “Diga
a parte autora em cinco dias acerca do prosseguimento do fei-
to, sob pena de extincão e arquivamento” - Adv. LUIS CAR-
LOS DA COSTA-

14.-INTERDICAO-43/2007-MARTIMIANO RIBEIRO DA
SILVA x ALDECI RIBEIRO DA SILVA - “Intime-se a parte
autora, para no prazo de.10 dias, junte aos autos copia da certi-
dao de obito do interditando” - Adv. ALTHAIR PINHEIRO
JUNIOR e IVETE RODRIGUES DE LIMA BUSQUIM-

15.-ACAO PREVIDENCIARIA-65/2007-DEOMAR DE AZE-
VEDO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - “Foi designado o dia.03/09/2008, as.13:30 horas,
para audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento” - Adv.
ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

16.-ACAO PREVIDENCIARIA-117/2007-OLIVIA DA CON-
CEICAO FERNANDES FERREIRA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - “Intime-se o pastrono da autora
para que em dez dias apresente nos autos procuracao por ins-
trumento publico, ja que a autora e analfabeta. Na mesma opor-
tunidade, devera apresentar comprovante de endereço” - Adv.
DANILO MOURA SERAPHIM-

17.-MONITORIA-164/2007-HSBC BANK BRASIL S/A x
JOAO MARQUES DA SILVA - “No que tange aos documen-
tos, o autor/embargado devera ser intimado para no prazo de.15
dias apresentar copia dos contratos firmandos com o requerido
e respectivos extratos do periodo de abertura da conta corrente
em marco de.2000 até o periodo cobrado, sendo maio de.2006,
com as implicações do artigo.359 do Codigo de Processo Civil.
Apresentem as partes os quesitos para serem respondidos pelo
Sr. Perito, bem como os assistentes tecnicos, se desejarem, tudo
no prazo de.05 dias...” - Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e
ROMEU GONCALVES NETO-

18.-ACAO PREVIDENCIARIA-340/2007-CANDIDA FER-
NANDE DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -”As circunstancias da causa evidenciam nao
ser possivel a conciliacao, razao pela qual deixo de designar
audiencia para tanto. Assim, intimem-se as partes para que di-
gam no prazo de.05 dias acerca das provas que pretendem pro-
duzir, justificando sua pertinencia e indicando, inclusive, o
numero de testemunhas que desejam ouvir em eventual audien-
cia de instrucao e julgamento, a fim de melhor adequar a pauta
deste juizo” -Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

19.-ACAO PREVIDENCIARIA-375/2007-FRANCISCO RA-
MIRO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -”As circunstancias da causa evidenciam nao ser pos-
sivel a conciliacao, razao pela qual deixo de designar audien-
cia para tanto. Assim, intimem-se as partes para que digam no
prazo de.05 dias acerca das provas que pretendem produzir,
justificando sua pertinencia e indicando, inclusive, o numero
de testemunhas que desejam ouvir em eventual audiencia de
instrucao e julgamento, a fim de melhor adequar a pauta deste
juizo” -Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

20.-ACAO PREVIDENCIARIA-377/2007-JOSE PEREIRA DA
CONCEICAO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL -”As circunstancias da causa evidenciam nao ser possi-
vel a conciliacao, razao pela qual deixo de designar audiencia
para tanto. Assim, intimem-se as partes para que digam no pra-
zo de.05 dias acerca das provas que pretendem produzir, justi-
ficando sua pertinencia e indicando, inclusive, o numero de
testemunhas que desejam ouvir em eventual audiencia de ins-
trucao e julgamento, a fim de melhor adequar a pauta deste
juizo” -Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

21.-DECLARATORIA-385/2007-ARILDO PANICHI x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -”As circunstanci-
as da causa evidenciam nao ser possivel a conciliacao, razao
pela qual deixo de designar audiencia para tanto. Assim, inti-
mem-se as partes para que digam no prazo de.05 dias acerca
das provas que pretendem produzir, justificando sua pertinen-
cia e indicando, inclusive, o numero de testemunhas que dese-
jam ouvir em eventual audiencia de instrucao e julgamento, a
fim de melhor adequar a pauta deste juizo” -Adv. DANILO
MOURA SERAPHIM-

22.-MEDIDA CAUTELAR-388/2007-A. GODOY & CIA LTDA
x ODAIR RECHE - “Custas remanescentes no valor de
R$.63,67” - Adv. CARLOS SALLES-

23.-ACAO PREVIDENCIARIA-396/2007-JOVELINA DE
MORAES BEDENDO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -”As circunstancias da causa evidenciam nao ser
possivel a conciliacao, razao pela qual deixo de designar audi-
encia para tanto. Assim, intimem-se as partes para que digam
no prazo de.05 dias acerca das provas que pretendem produzir,
justificando sua pertinencia e indicando, inclusive, o numero
de testemunhas que desejam ouvir em eventual audiencia de
instrucao e julgamento, a fim de melhor adequar a pauta deste
juizo” -Adv. DANILO MOURA SERAPHIM-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-398/2007-BANCO
FINASA S/A x MATILDE DOMICIANO RIBEIRO e outros -
“Sobre a certidao de fls..32-verso, diga a parte autora em cinco
dias” - Adv. LUIZ FERNANDO JACOMINI BARBOSA-

25.-ACAO PREVIDENCIARIA-422/2007-TEREZINHA RI-
CARDO DA SILVA SIMAO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -”As circunstancias da causa evidenciam
nao ser possivel a conciliacao, razao pela qual deixo de desig-
nar audiencia para tanto. Assim, intimem-se as partes para que
digam no prazo de.05 dias acerca das provas que pretendem
produzir, justificando sua pertinencia e indicando, inclusive, o
numero de testemunhas que desejam ouvir em eventual audien-
cia de instrucao e julgamento, a fim de melhor adequar a pauta
deste juizo” -Adv. DANILO MOURA SERAPHIM-

26.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2/2008-S.C.L.B. x V.L.
- “Sobre a contestacao ofertada e documentos acotados, mani-
feste-se a parte autora, no prazo legal” - Adv. DANILO MOU-
RA SERAPHIM-

27.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-34/2008-EICO
TANAKA x BANCO ITAU S/A -”As circunstancias da causa

evidenciam nao ser possivel a conciliacao, razao pela qual dei-
xo de designar audiencia para tanto. Assim, intimem-se as par-
tes para que digam no prazo de.05 dias acerca das provas que
pretendem produzir, justificando sua pertinencia e indicando,
inclusive, o numero de testemunhas que desejam ouvir em even-
tual audiencia de instrucao e julgamento, a fim de melhor ade-
quar a pauta deste juizo” -Adv. JORGE COSTA-

28.-MONITORIA-65/2008-ARILDO PANICHI x MANOEL
AMORIM PONTES e outros - “Ante o contido na peticao de
fls..13, dando conta de que a relacao negocial que originou o
documento de fls..14 foi celebrada entre a pessoa juridica Pa-
nichi - Factoring e Fomento Mercantil Ltda e o requerido, fu-
culto a emenda a peticao inicial em dez dias para adequacao do
polo” - Adv. IRANI VAZ DE OLIVEIRA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-159/2008-SERGIO SHI-
GUEU KANEKO x MUNICIPIO DE CARLOPOLIS - “...Ao
embargado, para, querendo, impugna-los no prazo de.30 dias
(art..17, da Lei n..6.830/80)” - Adv. MARCOS DOS SANTOS
FAGUNDES-

30.-ACAO PREVIDENCIARIA-178/2008-THAYANA HE-
LLYN FERNANDES CABRAL x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL -”Considerando o contido no Oficio
n..181/2008, da Procuradoria Seccional Federal de Londrina/
Pr, arquivado em Cartorio. Considerando o expressivo numero
de acoes promovidas nesta comarca envolvendo a materia pre-
videnciaria de salario maternidade dos ruriculas e por fim. Con-
siderando que em todas as acoes sera necessaria a realizacao
de audiencia de instrucao e julgamento, atrvancando a pauta
deste Juizo Unico. Determino a suspensao do presente feito
pelo prazo de.90 (noventa) dias, bem como sua remessa à Pro-
curadoria Seccional Federal, a fim de submete-lo a triagem e
verificacao acerca da possibilidade de acordo judicial...” -Adv.
DANILO MOURA SERAPHIM-

31.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-55/2005-M.G.D.S.L.
x V.E.O. e outros - “Diante do exposto, julgo procedente a pre-
tensao da requerente Maria Georgina dos Santos LIma, para
lhe conceder a guarda e responsabilidade da menor Vanessa
Emanoele de Oliveira, o que faco com fundamento no artigo.165
e seguintes da Lei n..8.069/90 (ECA). Com efeito, julgo extin-
to o processo, com resolucao de merito (CPC, art..269, inciso
I)...” - Adv. IRANI VAZ DE OLIVEIRA-

CIVEL E ANEXOS DA COMARCA DE CARLOPOLIS
RUA JORGE BARROS,.1767
CARLOPOLIS - PR
CEP.86420-000- RELACAO Nº 09/2008
VALDOMIRO ALEIXO ESCRIVAO DO CIVEL E ANE-
XOS

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

0052 000005/2004
AILTON FERREIRA 0050 000110/2006
ALCIDES SOARES DE OLIVEIR 0047 000174/2008

0042 000134/2008
ALTHAIR PEREIA JUNIOR 0003 000133/2003
ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR 0013 000013/2006

0010 000208/2005
0027 000156/2007
0026 000154/2007
0025 000142/2007
0029 000176/2007
0022 000129/2007
0019 000053/2007
0021 000075/2007
0055 000069/2005

AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0009 000184/2005
ANSELMO PEDRO POSSETTE 0015 000185/2006
ANTONIO CARLOS TAQUES CAM 0049 000149/2003
ARISTON CARLOS GHIDIN 0039 000038/2008
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0024 000138/2007
CARLOS SALLES 0051 000043/2003

0040 000089/2008
DANILO DE MOURA SERAPHIM 0017 000242/2006

0037 000442/2007
0032 000243/2007
0003 000133/2003

DANILO MOURA SERAPHIM 0035 000393/2007
0014 000069/2006
0023 000137/2007
0016 000207/2006
0033 000252/2007
0044 000161/2008
0045 000162/2008
0009 000184/2005
0049 000149/2003

DOUGLAS DOS SANTOS 0038 000019/2008
EDISON SOARES DE ARRUDA 0002 000151/1996
ERCILIO RODRIGUES DE PAUL 0004 000013/2004

0012 000284/2005
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 0009 000184/2005
FABIANA APARECIDA RAMOS L 0009 000184/2005
FABIO TIUMAN DE OLIVEIRA 0006 000298/2004
GABRIEL SANTOS FELET 0031 000211/2007

Carlópolis



178178178178178 3ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 7671

IRANI VAZ DE OLIVEIRA 0017 000242/2006
0034 000382/2007
0036 000416/2007
0008 000113/2005
0060 000095/2006
0057 000054/2006
0056 000047/2006
0054 000040/2005
0059 000093/2006
0028 000168/2007

IVETE RODRIGUES DE LIMA B 0001 000148/1986
0037 000442/2007
0041 000130/2008
0004 000013/2004
0006 000298/2004
0043 000144/2008
0058 000055/2006

JOAO CARLOS VENANCIO 0039 000038/2008
JORGE COSTA 0034 000382/2007

0005 000125/2004
0041 000130/2008
0053 000026/2005
0018 000034/2007

JOSE DORIVAL PEREZ 0018 000034/2007
JOVINO TERRIN 0040 000089/2008
LEONILDO ORTEGA BERGAMASC 0052 000005/2004
LUCIANO DA SILVA SANTOS 0048 000215/2008
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0003 000133/2003
MARCOS LARA TORTORELLO 0024 000138/2007
MARIA APARECIDA JOSE 0020 000062/2007

0046 000163/2008
MARIA NEUSA BARBOSA RICHT 0007 000015/2005
NELSON DAVI XAVIER 0011 000242/2005
RENATO GONCALVES DA SILVA 0050 000110/2006
ROGER OLIVEIRA LOPES - OA 0012 000284/2005
SILVANA SIMOES PESSOA 0009 000184/2005
THIAGO HENRIQUE ZANCHI DE 0038 000019/2008

0030 000177/2007
VALERIA LUCIANI NUNES 0049 000149/2003
WILSON RODRIGUES DE PAULA 0002 000151/1996

1.-MANUTENCAO DE POSSE-148/1986-PREFEITURA
MUNICIPAL DE CARLOPOLIS x ADIL DE OLIVEIRA CO-
ELHO e sua mulher - “Manifeste-se a parte requerida acerca
do requerimento de fls..246” - Adv. IVETE RODRIGUES DE
LIMA BUSQUIM-

2.-DEMARCATORIA-151/1996-IWAO YAMAMOTO e outros
x ARIOVALDO CHEQUER SILVA e outros - “Deve a parte
requerida, no prazo de.10 dias, juntar aos autos a planilha dis-
criminada do valor a ser executado” - Adv. WILSON RODRI-
GUES DE PAULA e EDISON SOARES DE ARRUDA-

3.-ACAO PREVIDENCIARIA-133/2003-MARIO DE ALMEI-
DA LIMA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- “Deve a parte autora prestar as devidas contas no prazo legal”
- Adv. DANILO DE MOURA SERAPHIM, ALTHAIR PEREIA
JUNIOR e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

4.-REVOCATORIA-13/2004-VALDECI FURQUIM x VALTER
LUIZ BERGAMO e outros - “Ao pagamento das custas pro-
cessuais, as quais importam em R$.1.603,00” - Adv. IVETE
RODRIGUES DE LIMA BUSQUIM e ERCILIO RODRIGUES
DE PAULA-

5.-RETIFICACAO DE AREA-125/2004-MATSUKO WATA-
NABE x JUIZO DE DIREITO - “Considerando que a parte
autora devidamente intimada a dara prosseguimento ao feito
manifestou desinteresse em dar continuidade ao processo
(fls..71), deixando, inclusive, de cumprir com as diligencias
que lhe competiam (fls..68-verso), hei por bem, com fulcro no
artigo.267, inciso III, do CPC, julgar extinto o processo sem
resolucao do merito. Custas pelos requerentes...” - Adv. JOR-
GE COSTA-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-298/2004-J. V. S. e
outros x P. S. DA C. - “...Por fim, indefiro o pedido de fls..62,
pois o presente feito corre em Segredo de Justica, nao demons-
tando o postulante seu pessoal interesse na expedicao da certi-
dao (CF, art..5.º, inciso XXXV, alinea b). Cabe observar que se
o Juizo de Joaquim Tavora necessitar de certidao acerca da
existencia do processo em face do requerido, podera requisita-
la” - Adv. IVETE RODRIGUES DE LIMA BUSQUIM e FA-
BIO TIUMAN DE OLIVEIRA-

7.-ACAO PREVIDENCIARIA-15/2005-MARIA KOGA x INSS
- “Sobre o retorno dos autos a este Juizo, manifeste-se a parte
autora no prazo legal, requerendo o que de direito” - Adv.
MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-113/2005-THAIS CASSI-
MIRO DA SILVA DOS SANTOS x MARCIO DIAS DOS SAN-
TOS - “Ao pagamento das cutas processuais, no valor de
R$.410,80” - Adv. IRANI VAZ DE OLIVEIRA-

9.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-184/2005-HSBC
BRASIL CONSORCIO LTDA x ANTONIO FERRREIRA DE
SOUZA - “Informe o autor se pretende a venda judicial ou ex-
trajudicial do bem. Em nada sendo requeriido, atendidas as dis-
posicoes do Codigo de Normas da Dou Corregedoria-GEral da
Justica, arquivem-se estes autos” - Adv. SILVANA SIMOES
PESSOA, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, FABIANA APARE-

CIDA RAMOS LORUSSO, AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO e DANILO MOURA SERAPHIM-

10.-ACAO PREVIDENCIARIA-208/2005-NAIR APARECIDA
DA SILVA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - “Sobre o contido as fls..84, diga o patrono da
parte autora” - Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR-

11.-ACAO DE ALIMENTOS-242/2005-P. S. L. DA S. x P. S.
DA S. - “...Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos cons-
ta, julgo procedente o pedieo inicial apra o fim de condenar o
reu Paulo Sergio da Silva ao pagamento a titulo de pensao ali-
menticia da importancia equivalente a.30% do salario minimo
nacional, hoje equivalente a R$.124,50, com base no qual sera
reajustada, obrigacao esta que deve perdurar ate a maioridade
civil ou ate que o requerente termine seus estudos, se em razao
disso nao puder prover a propria subsistencia. o valor da pen-
sao deve ser pago a representante legal do postulante ate o dia.10
de cada mes, mediante entrega de recibo de quitacao, ficando
determina a abertura de conta poupanca pela responsavel legal
do menor para fins de deposito do valor...” - Adv. NELSON
DAVI XAVIER-

12.-ACAO ORDINARIA-284/2005-MARIA APARECIDA SI-
MOES MANSUR x PARANAPREVIDENCIA - “...Diante do
exposto, conheco dos embargos de declaracao de fls..224/227
porque tempestivos e no merito nego-lhes provimento na forma
da fundamentacao supra. Intime-se o patrono da parte autora
na forma do item.05 do despacho de fls..208, a fim de que apre-
sente contra-razoes recursais no prazo de.15 dias...” - Adv.
ERCILIO RODRIGUES DE PAULA e ROGER OLIVEIRA
LOPES.

13.-ACAO DE APOSENTADORIA POR IDA-13/2006-APA-
RECIDA BARBOSA DO LAGO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - “Sobre o contido as fls..80-verso, diga
o patrono da parte autora, no prazo legal” - Adv. ALTHAIR
PINHEIRO JUNIOR-

14.-ACAO PREVIDENCIARIA-69/2006-MARIA RODRI-
GUES TAVARES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - “Tendo em vista a baixa dos autos a este Juizo, ma-
nifeste-se a parte autora autora, no prazo legal, requerendo o
que de direito” - . requerendo o que de direito” - Adv. DANILO
MOURA SERAPHIM-

15.-ACAO PREVIDENCIARIA-185/2006-JESU INACIO SAL-
DANHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
“...Ante o exposto, e do mais que dos autos consta, Julgo Pro-
cedente o pedido inicial para condenar o reu INSSW - Instituto
Nacional do SEguro Social - Autarquia Federal, a concessao
do Beneficio de aposentadoria por idade ao autor no valor equi-
valente a um salario minimo vigente na epoca de sua percep-
cao, com data de inicio de beneficio (DIB) em.08/08/2006, ou
seja, da data da citacao, com a aplicacao de juros de mora
de.12% ao ano, bem como o pagamento das diferencas decor-
rentes, com atualizacao monetaria a partir do vencimento de
cada prestacao, dada a natureza alimentar da verba pleiteada,
tambem contados a prtir da citacao. Condeno o reu ao paga-
mento das despesas processuais, nos termos da Sumula n.º.20/
TRF-4ª Regiao...” - Adv. ANSELMO PEDRO POSSETTE-

16.-ACAO PREVIDENCIARIA-207/2006-JOSEFA MARRE-
CA GARCIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL -Sentenca proferida. Julgado PROCEDENTE o pedido
inicial para o fim de condenar o Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS a implantar o beneficio da aposentadoria por ida-
de de Josefa Marreca Garcia e pagar em favor da autora, o
beneficio relativo a aposentadoria por idade e respectivos ado-
nos, devidos desde a citacao, no valor correspondente a um
salario minimo vigente no Pais...” - Adv. DANILO MOURA
SERAPHIM-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-242/2006-E.I.B. x
E.C.D.S.F. - “Acolho a promocao ministerial de fls..66. Ao autor
no prazo de.05 dias, manifestar sua concordancia ou nao com o
valor dos aimentos noticiados pelo reu as fls..57. Sem prejuizo,
deve o reu, no mesmo prazo, juntar aos autos documento pes-
soal do qual conste sua filiacao, sem qualquer abreviacao. Com
relacao ao pedido de modificacao de guarda este deve ser for-
mulado em acao propria” - Adv. IRANI VAZ DE OLIVEIRA e
DANILO DE MOURA SERAPHIM-

18.-MONITORIA-34/2007-CARGILL AGRICOLA S/A x BE-
NEDITO ROCHA DE OLIVEIRA - “...No mais, nao admito o
agravo de fls..127/131, pois interpoisto intempestivamente.
Veja-se que o patrono da parte autora foi deviamente intimado
pelo Diario da Justica em.14/01/2008, iniciando-se o prazo de
dez dias em.18/01/2008, imperioso o reconhecimento da inter-
postividade e sua consequente nao-admissao. Abra-se vista dos
autos ao requerido para que apresente suas alegacoes finais” -
Adv. JOSE DORIVAL PEREZ e JORGE COSTA-

19.-ACAO PREVIDENCIARIA-53/2007-SEBASTIANA DA
SILVA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - “...Posto isto, julgo procedente o pediido formu-
lado na inicial para o fim de condenar o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, a implantar o beneficio da aposentadoria
por idade de Sebastiana da Silva dos Santos e pagar em favor
da autora, o beneficio relativo a aposentadoria por idade e res-
pectivos abonos, devidos desde a citacao, no valor correspon-
dente a um salario minimo vigente no Pais. Sobre o pagamento

dos atrasados incidem a correcao monetaria a partir do venci-
mento de cada prestacao, de acordo com os indices utilizados
na atualizacao dos beneficios previdenciarios e juros legais nos
termos do artigo406 do Codigo Civil conjugado com o arti-
go.161, paragrafo.1.º do Codigo Tributario Nacional, contados
a prtir da citacao do reu...” - Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNI-
OR-

20.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-62/2007-A.S. e
A. A. S. - “Face a desistencia dos requerentes e o parecer mi-
nisterial, com fundamento no asrtigo.267, inciso VIII do Codi-
go de Processo Civil, julgo extinto o presente feito sem resolu-
cao do merito. Condeno os requerentes ao pagamento das cus-
tas processuais. Tal cobrança ficará suspensa pelo prazo de cinco
anos, conforme artigo.12 da Lei.1060/50, por serem os reque-
rentes beneficiarios da assistencia judiciaria...” - Adv. MARIA
APARECIDA JOSE.

21.-ACAO PREVIDENCIARIA-75/2007-MARIA DE LOUR-
DES SOUZA FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - “...Posto isso, julgo procedente o pedido for-
mulado na inicial para o fim de condenar o Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS a implantar o beneficio da aposenta-
doria por idade de Maira de Lourdes de Souza Ferreira a pagar
em favor da asutora, o beneficio relativo a aposentadoria por
idade e respectivos abonos, devidos desde a citacao, no valor
correspondente a um salario minimo vigente no Pais. Sobre o
pagamento dos atrasados incidem a correcao monetaria a partir
do vencimento de cada prestacao, de acordo com os indices
utilizados na atualizacao dos beneficios previdenciarios e ju-
ros legais nos termos do artigo.406 do Codigo Civil conjugado
com o artigo.161, paragrafo.1.º do Codigo Tributario Nacio-
nal, contados a partir da citacao do reu...” - Adv. ALTHAIR
PINHEIRO JUNIOR-

22.-ACAO PREVIDENCIARIA-129/2007-LEONICE MARCE-
LINO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -I- Admito o agravo de fls.45/51, tempestivamente
interposto. Anote-se na autuacao. II- Em cumprimento ao dis-
posto no parag..2º do art..523 do CPC, intime-se a parte agra-
vada para que se manifeste no prazo dez (10) dias. -Adv. AL-
THAIR PINHEIRO JUNIOR-

23.-ACAO PREVIDENCIARIA-137/2007-EDILAINE MI-
RANDA LEITE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -I- Admito o agravo de fls.45/51, tempestivamente
interposto. Anote-se na autuacao. II- Em cumprimento ao dis-
posto no parag..2º do art..523 do CPC, intime-se a parte agra-
vadfa para que se manifeste no prazo dez (10) dias. -Adv. DA-
NILO MOURA SERAPHIM-

24.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-138/2007-DANI-
LO MOURA SERAPHIM x ADEMIR CARLOS BRISOLLA
ARAUJO - “Tendo em vista que a parte autora ja apresentou
suas alegacoes finais, intime-se a parte requerida para suas ale-
gacoes, no prazo legal” - Adv. CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA e MARCOS LARA TORTORELLO-

25.-ACAO PREVIDENCIARIA-142/2007-EMERI MARIA
ROCCO FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -I- Admito o agravo de fls.45/51, tempestivamen-
te interposto. Anote-se na autuacao. II- Em cumprimento ao
disposto no parag..2º do art..523 do CPC, intime-se a parte agra-
vada para que se manifeste no prazo dez (10) dias. -Adv. AL-
THAIR PINHEIRO JUNIOR-

26.-ACAO PREVIDENCIARIA-154/2007-VANDA DE OLI-
VEIRA SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -I- Admito o agravo de fls.45/51, tempestivamente
interposto. Anote-se na autuacao. II- Em cumprimento ao dis-
posto no parag..2º do art..523 do CPC, intime-se a parte agra-
vada para que se manifeste no prazo dez (10) dias. -Adv. AL-
THAIR PINHEIRO JUNIOR-

27.-ACAO PREVIDENCIARIA-156/2007-GERALDINO
GARCIA DA ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -I- Admito o agravo de fls.45/51, tempestivamen-
te interposto. Anote-se na autuacao. II- Em cumprimento ao
disposto no parag..2º do art..523 do CPC, intime-se a parte agra-
vada para que se manifeste no prazo dez (10) dias. -Adv. AL-
THAIR PINHEIRO JUNIOR-

28.-INTERDICAO-168/2007-NAIR SOUZA COUTO x CLAU-
DIO MARTINS DE SOUZA - “Defiro o pedieo de fls..65 e
suspendo o feito pelo pelo prazo de.06 meses. Decorrido o pra-
zo supra, intime-se a parte autora para que de prosseguimento
ao feito, sob pena de extincao e arquivamento” - Adv. IRANI
VAZ DE OLIVEIRA-

29.-ACAO PREVIDENCIARIA-176/2007-NATALIA FOGA-
CA DA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -I- Admito o agravo de fls.45/51, tempestivamente
interposto. Anote-se na autuacao. II- Em cumprimento ao dis-
posto no parag..2º do art..523 do CPC, intime-se a parte agra-
vada para que se manifeste no prazo dez (10) dias. -Adv. AL-
THAIR PINHEIRO JUNIOR-

30.-DECLARATORIA-177/2007-MARIA LEITE MIMI PEREI-
RA x PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLOPOLIS - “...De-
termino, por isso, a emenda a inicial no prazo de.10 (dez) dias,
a fim de que autor corrija o polo passivo da demanda, sob pena
de indeferimento” - Adv. THIAGO HENRIQUE ZANCHI DE
SOUZA-

31.-RETIFICACAO NO REGISTRO CIVIL-211/2007-PEDRO
MARQUES DA CUNHA x O JUIZO - “...Acolho na integra a
manifestacao do Ministerio Publico lancada as fls..15. Intime-
se o postulante para que proceda conforme requerido pelo or-
gao ministerial” - Adv. GABRIEL SANTOS FELET-

32.-ACAO PREVIDENCIARIA-243/2007-IRACEMA MAR-
TINS DIVINO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - “Destarte, rejeito a preliminar arquida. No mais,
nao foram arguidas outras materias preliminares, encontrando-
se o feito em ordem. As partes entao devidamente representa-
das, o pedieo e juridicamente possivel e o interesse processual
encontra-se presente. Nao ha nulidades a declarar nem irregu-
laridades para sanar, razao pela qual dou o prcoesso por senea-
do. Fixo como pontos controvertidos o preenchimento dos re-
qusitos necessarios a concessao do beneficio. Defiro a produ-
cao da proca oral rqeuerida na peticao incial (fls..06) e as fls..32,
pelo requerido. Designo audiencia de conciliacao, intrucao e
julgamento para o dia.10 de dezembro de.2008, as.15 horas,
primeira data possivel na pauta deste Juizo. Consigno que a
substituicao das testemunhas somente podera ocorrer na forma
prevista no artigo.408, do codigo de processo Civil. Notifique-
se as testemunhas arroladas as fls..06” - Adv. DANILO DE
MOURA SERAPHIM-

33.-AUTORIZACAO JUDICIAL-252/2007-ELIEL BUENO
DA ROCHA x O JUIZO - “...Isto posto, defiro o pedido conti-
do na inicial e determino que seja expedido alvara judicial em
favor de Eliel Bueno da Rocha, autorizando-o a, mediante a
apresentacao da gui de fls..07/08, internar-se em clinica espe-
cializada para tratamento de drogadicao” - Adv. DANILO
MOURA SERAPHIM-

34.-INTERDICAO-382/2007-P.G.C. x J.D.C. - “Intimacao do
do Dr. Jore Costa, de que foi nomeado Curador Especial nos
autos acima mencionado, devendo, no prazo de.05 (cinco) dias,
manifestar se aceita o cargo” - Adv. IRANI VAZ DE OLIVEI-
RA e JORGE COSTA-

35.-ACAO PREVIDENCIARIA-393/2007-SEBASTIAO RO-
CHINSKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- “Intime-se a parte autora para que em cinco dias se manifeste
sobre os documentos apresentados pelo requerido as fls..80,
bem como para que no mesmo prazo apresente quesitos e no-
meie assistente tecnico. Apos, cumpra-se integralmente a deci-
sao de fls..50/60” - Adv. DANILO MOURA SERAPHIM-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-416/2007-ARIL-
DO PANICHI x MANOEL AMORIM PONTES e outra “Tendo
em vista a certidao negativa do Oficial de Justica de fls..21-
verso (...Deixei de citar Adelina Rosa Pontes por ser pessoa
falecida, conforme informacoes de seu marido Manoel Amo-
rim Pontes...), manifeste-se a parte exequente, no prazo legal”
- Adv. IRANI VAZ DE OLIVEIRA-

37.-MODIFICAÇÃO DE GUARDA-442/2007-C.A.S. x
E.M.M.S. - “Acolho a promocao ministerial de fls..92. Inti-
mem-se as aprtes para no prazo de.05 dias especifiquem as pro-
vas que pretendem produzir em audiencia de instrucao e julga-
mento, justificando sua pertinencia e indicando inclusive, o
numero de testemunhas, a fim de melhor adequar a pauta deste
Juizo. Sem prejuizo, deve o procurador da requerida, no mes-
mo prazo, informar se e verdadeira a informacao de que esta
tenha transferido residencia para a cidade de Curitiba. Intime-
se a requerente, para no prazo de.10 dias, recolher a taxa do
FUEMP, conforme ja determinado as fls..54/56, sob pena do
Ministerio Publico deixar de atuar como fiscal de lei nos pre-
sentes autos” - Adv. IVETE RODRIGUES DE LIMA BUSQUIM
e DANILO DE MOURA SERAPHIM-

38.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-19/2008-ANTO-
NIO CESAR DE OLIVEIRA x HSBC BANK BRASIL S/A -
“As cirunstancias da causa evidenciam nao ser possivel a con-
ciliacao, razao pela qual deixo de designar audiencia para tan-
to. Assim, intimem-se as partes para qwue digam no prazo de.05
dias, acerca das provas que pretendem produzir, justificando
sus pertinencia e indicando, inclusive, o numero de testemu-
nhas que desejam ouvir em eventual audiencia de instrucao e
julgamento, a fim de melhor adequar a pauta deste Juizo” -
Adv. THIAGO HENRIQUE ZANCHI DE SOUZA e DOUGLAS
DOS SANTOS-

39.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-38/2008-ARIS-
TON CARLOS GHIDIN x ISSAC TAVARES DA SILVA - “Tem-
pestivamente apresentados os embargos monitorios pelos re-
queridos, suspendo a eficacia do mandado inicial (CPC,
art..1.102-C). Intime-se o requerente-embargado para que se
manifeste no prazo de.15 dias” - Adv. ARISTON CARLOS
GHIDIN e JOAO CARLOS VENANCIO-

40.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-89/2008-ODAIR RE-
CHE e outros x IDENILSON BERNARDINO DA SILVA -
“...Diante do exposto e por tudo o mais que dos autos consta,
com fulcro na regra geral de competencia disposta no artigo.94.
do Codigo de Processo Civil, julgo procedente o pedido inici-
al, reconhecendo a incompedencia territorial deste Juizo para o
processamento e julgamento da acao principal em apenso. Em
face o principio da sucumbencia, condeno o excepto em custas
e despesas processuais. Deixo de condenar em honorarios de
advogados, vez que em se tratando de incidentes processuais
nao ha condenacao em veba honoraria...” - Adv. JOVINO TER-
RIN e CARLOS SALLES-
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41.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-130/2008-C.B.M. x
R.M. - “...Foi nomeada para atuar como Curador Especial nos
presentes autos a Dr.ª Ivete Rodrigues de Lima Busquim. Caso
aceite o encargo, devera apresentar defesa no prazo legal...” -
Adv. JORGE COSTA e IVETE RODRIGUES DE LIMA BUS-
QUIM-

42.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-134/2008-V.A.C. x
M.K. - “Acolho a promocao ministerial de fls..26. Aguarde-se
manfiestacao da requerente pelo prazo requerido” - Adv. AL-
CIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-144/2008-SERGIO LUIS
LEMOS WAHL x MUNICIPIO DE CARLOPOLIS e outros -
“Tendo em vista que decorreu o prazo legal sem que os reque-
ridos apresentassem contestacao ao processo, manifeste-se o
requerente, no prazo legal” - Adv. IVETE RODRIGUES DE
LIMA BUSQUIM-

44.-TUTELA-161/2008-R.M.O. x - “Cumpra-se a parte autora
o contido no parecer ministerial de fls..19” - Adv. DANILO
MOURA SERAPHIM-

45.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-162/2008-
M.J.M.C.M. x - “Acolho a promocao ministerial de fls..16. In-
time-se a requerente para no prazo de.10 dias, acostar aos au-
tos os documentos solicitados pela representante do Ministerio
Publico, itens “a” a “e” de fls..16...” - Adv. DANILO MOURA
SERAPHIM-

46.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-163/2008-B.R. e ou-
tros x - “Acolho a promocao ministerial de fls..31. Intimem-se
os autores para no prazo de.05 dias, apresentarem declaração
expressa dos genitores da menor, de concordancia com a tran-
ferencia da guarda. Adv. MARIA APARECIDA JOSE-

47.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-174/2008-O.O.
e outros - “Tendo em vista a nao realizacao da audiencia, em
virtude da nao intimacao do conjuge-varao, manfieste-se a ou-
tra autora, no prazo legl” - Adv. ALCIDES SOARES DE OLI-
VEIRA NETO-

48.-MANDADO DE SEGURANCA-215/2008-GILBERTO
EDVANDO TETERICS LIMA x DELEGADO DE POLICIA -
“Da analise dos documentos acostados a inicial, nao ha qual-
quer comprovacao que o pedido de restituicao do veiculo tenha
sido protocolado perante a autoridade coatora ou que tenha
havido seu indeferimento. Emende, portanto, o impertrante a
inicial para, no prazo de.10 dias, comprovar documentalmente
o ato impugnado, sob pena de indeferimento. No mesmo prazo,
deve ainda o impetrante, emendar a inicial a fim de comprovar
que tomou ciencia do ato impugnado dentro do prazo de.120
dias anteriores ao ajuizamento do mandado de seguranca, sob
de indeferimento...” - Adv. LUCIANO DA SILVA SANTOS-

49.-EXECUÇOES FISCAIS - FAZENDA-149/2003-FAZEN-
DA NACIONAL x ZENI CONVENTO DE MOURA - “Sobre o
laudo de avaliacao de fls..38/39 (R$.130.680,00), manifeste-se
a parte executada, no prazo legal” - Adv. VALERIA LUCIANI
NUNES, ANTONIO CARLOS TAQUES CAMARGO e DA-
NILO MOURA SERAPHIM-

50.-CARTA PRECATORIA CIVEL-110/2006-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE FARTURA-SP -ANTONIO JOAO
DE OLIVEIRA x COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS E
OUTROS - “...No mais, indefiro o pedido de expedicao de
mandado para registro da penhora (fls..97/98), pois tal diligen-
cia compete ao exequente, conforme redacao do paragrafo.4.º
do artigo.659, do CPC” - Adv. RENATO GONCALVES DA
SILVA e AILTON FERREIRA-

51.-ADOCAO-43/2003-C.A.G. x L.S.B. - “Deve a parte autora
providenciar a retirada do mandado de registro de sentenca” -
Adv. CARLOS SALLES-

52.-SOCIO EDUCATIVA-5/2004-M.P. x C.A.B. - “...Conside-
rando que a requerida C.A.B. atingiu a maioridade, nao haven-
do mais a incidencia da legislacao menorista, acolho a promo-
cao ministerial de fls..152 e, com fulcro no artigo.267, inciso
VI, do CPC, julgo extinto o presente processo sem resolucao
do merito...” - Adv.LEONILDO ORTEGA BERGAMASCHI-

53.-SOCIO EDUCATIVA-26/2005-M.P. x T.O.L. - “Abra-se
vista ao Defensor do adolescente para que, no prazo de.03 dias,
apresente alegacoes finais” - Adv. JORGE COSTA-

54.-SOCIO EDUCATIVA-40/2005-M.P. x E.F.R. e outros -
“...Considerando que os requeridos D.R.A. e L.F.S., atingiram
a manioridade, nao havendo mais a incidencia da legislacao
manorista, acolho a promocao ministerial de fls..214 e, com
fulcro no art..267, inciso VI, do CPC, julgo extinto o presente
processo sem resolucao do merito...” - Adv. IRANI VAZ DE
OLIVEIRA-

55.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-69/2005-OLIVEIROS
BEZERRA e outros x MICHELE CRISTINA BEZERRA e ou-
tros - “Devem os requerentes comparecer em Cartorio para as-
sinar o respectivo termo de guarda definitiva” - Adv. ALTHAIR
PINHEIRO JUNIOR-

56.-REPRESENTACAO-47/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ x M. R. L. - “...Assim, acolho a mani-

festação ministerial llancada as fls..76 e julgo extinta a preten-
sao de execucao da medida ressocializadora em relacao ao in-
frene, oq ue faco com fulcro no enunciado da Sumula.338 do
Superior Tribunal de Justica, combinado com o artigo.109, in-
ciso VI e artigos.107, IV, e.115, todos do Codigo Penal...” -
Adv. IRANI VAZ DE OLIVEIRA-

57.-REPRESENTACAO-54/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x J. B. T. L. - “Considerando que o
requeriiido J. B. T. L., atingiu a maioridade, nao havendo mais
a incidencia da legislacao menorista, acolho a promocao mi-
nisteral de fls..74 e, com fulcro no art..267, inciso VI, do CPC,
julgo extinto o presente processo sem resolucao do merito...” -
Adv. IRANI VAZ DE OLIVEIRA-

58.-PEDIDO DE REG. DE GUARDA-55/2006-C.A.S. e ou-
tros x M.F.D. - “Converto o julgamento em diligencia e deter-
mino que os requerentes sejam intimados na pessoa de sua pa-
trona, a fim de que no prazo de.10 dias acostem aos autos copia
da certidao de obito da Sra. Genesia Galdino de Freitas Souza,
bem como certidao do Cartorio de Registro de Imoveis local
em relacao a bens porventura existentes em nome da menor
Masriane de Freitas Duarte, devendo ainda a patrona esclare-
cer acerca do imovel mencionado na peticao inicial que perten-
ceria a falecida Sra. Genesia e a que teria deireito a infrene ao
menos a cota parte” - Adv. IVETE RODRIGUES DE LIMA
BUSQUIM-

59.-REPRESENTACAO-93/2006-M.P. x M.R.L. e outros -
“...Assim, acolho a manifestacao ministerial lancada as fls..52
e julgo extinta a pretensao de execucao da meeida ressocializa-
dora em relacao ao infrene, o que faco com fulcro no enuncia-
do da Sumula.338 do Superior Tribunal de Justica, combinado
com o artigo.109, inciso VI e artigos.107, IV, e.115, todos do
Codigo Penal...” - Adv. IRANI VAZ DE OLIVEIRA-

60.-REPRESENTACAO-95/2006-M.P. x M.R.L. - “Tendo em
vista a apresentacao de estudo social do caso, manifeste-se a
defesa tecnica, no prazo legal” - Adv. IRANI VAZ DE OLI-
VEIRA-
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1. ALTERAÇÃO DE CLAUSULA-1016/1995-C.D.R.M. x -.J.-
Visando possibilitar a análise do requerimento de fls..126/128,
intime-se a parte autora para que apresente demonstrativo de
débito mencionado no item IV de fls..128-Advs. JOSÉ VICEN-
TE GUTIERRES e LEONI ALDETE PRESTES NALDINO-.

2. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
456/1997-A.D.S.L. e outro x M.D.P.- Em vista do decurso con-
sideravel de tempo desde a apresentação da petição de fls..134,
intime-se a parte autora para juntar o respectivo laudo de exa-
me de DNA, no prazo de.05 (cinco) dias-Adv. PAULO RE-
NEU S. DOS SANTOS-.

3. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
399/2000-J.P.D.M.S. e outro x J.M.S.-Defiro o pedido de fls..93,
determinando, todavia, a suspensão do feito por.60 (sessenta)
dias. -Adv. ROZELI BRESSIANI-.

4. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-416/2001-OSVALDO DOS
SANTOS BISPO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (INSS)- Intime-se a parte exequente, por seu procura-
dor judicial, para que, no prazo de.05 (cinco) dias, se manifes-
te sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que melhor
lhe aproveite-Adv. CELSO CORDEIRO-.

5. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1667/2001-A.A.D.S. x
H.A.B.D.S. e outro- (...), intime-se a parte ré para esclarecer
sua pretensão, bem como para juntar o devido instrumento de
substabelecimento a fim de regularizar sua representação pro-
cessual, no prazo de.05 (cinco) dias-Adv. SOLANGE DA SIL-
VA MACHADO-.

6. ALIMENTOS-1869/2001-J.C.B.F. e outro x E.L.F.- Diante
disso, intime-se a autora, por sua procuradora judicial, pela
derradeira vez, para esclarecer se concorda com os termos do
acordo de fls..27/28. Caso nao concorde com os termos do acor-
do, deverá abrir mao dos honorarios advocaticios que foram
fiados pelas partes em tal celebração, depositando-os nos au-
tos, corrigidos e atualizados, para que sejam restituídos a parte
ré, eis que, nessa hipotese, será proferida sentença e os honora-
rios advocaticios serão fixados por este Juizo com base no art..20
e §§ do CPC. Em ano havendo interesse na homologação do
acordo, deverá a Dra. Advogada da autora, no prazo de.05 (cin-
co) dias, efetuar o deposito dos valores por ela recebidos, devi-
damente corrigidos e atualizados desde o levantamento (fls..68),
para posterior restituição em favor do réu. -Advs. NEUSA FA-
TIMA REFATTI e OTAVIO GUTKOSKI-.

7. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-1122/2003-L.A.K.C. x
A.L.C.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a
parte autora. -Advs. IVO PALUDO e EVELYNE DANIELLE
PALUDO-.

8. GUARDA-1312/2003-S.C.C. x M.A.C.-Defiro o pedido de
fls..120, determinando, todavia, a suspensão do feito por.06
(seis) meses. -Adv. PATRICIA SILVANA EINHARDT MEU-
LAM-.

9. EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1478/2003-N.F.R. x P.R.B.-
Deve o subscritor da petição de fls.64/65comparecer em carto-
rio para a devida assinatura. -Adv. NEUSA FATIMA REFAT-
TI-.

10. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1762/2003-P.S.P. x D.A.T.-
sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a parte auto-
ra. -Advs. MATEUS PEDRO TURRA e NAMUR DANIEL
VANZIN-.

11. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-467/2004-R.G.S. e outros
x E.F.S.- Considerando que a presente execução se processa
sob o rito do art..733 do CPC, o qual nao comporta penhora de
bens para pagamento do debito exequendo, intime-se a parte
exequente para esclarecer se pretende a conversão do feito para
o rito do art..732, do CPC, pretendendo-se às devidas adapta-
ções ao pedido, no prazo de.05 (cinco) dias-Adv. ILDO FOR-
CELINI-.

12. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-575/2004-J.P.D.P. e outro
x J.D.P.- Intime-se a parte autora, por seu procurador
judicial,para que, no prazo de.05 (cinco) dias, se manifeste so-
bre o prosseguimento do feito, requerendo o que melhor lhe
aproveite-Advs. MARCELO EUSÉBIO DE PAULA e EDSON
DEMARCH DOS SANTOS-.

Cascavel
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13. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-686/2004-C.P. x C.N.M.-
(...) Intime-se a parte exequente, por sua procuradora judicial,
para que, no prazo de.10 (dez) dias, esclareça de forma precisa
como pretende o prosseguimento do feito, tendo em vista que o
processo civil se desenvolve por iniciativa das partes. -Adv.
NEUSA FATIMA REFATTI-.

14. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-738/2004-R.D. x J.- Inti-
me-se a parte exequente, por seus procuradores judiciais (fls.65),
para que se manifestem sobre o prosseguimento do feito, re-
querendo o que melhor lhe aproveite, no prazo de.10 (dez) dias-
Advs. EDSON RODRIGO DA SILVA, JACKSON LUIS MAR-
QUES e JEAN CARLO JACUBOWSKI-.

15. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-966/2004-K.K.P.L. e ou-
tro x C.P.L.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se
a parte autora. -Adv. NEUSA FATIMA REFATTI-.

16. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-1042/2004-G.M.
e outro x -.J.- Ante o teor da petição e documentos de fls..234/
235, intime-se o Sr. Gilberto Martignoni, por seu procurador
judicial, para que, no prazo de.10 (dez) dias, se manifeste quanto
ao que é requerido. Saliento que seu silencio implicara em pre-
sunção de concordânica quanto ao pedido. -Adv. MAURICIO
MONTEIRO DE BARROS VIEIRA-.

17. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1340/2004-G.E.P. e outro x E.P.- Consierando que o réu ja ha-
via sido citado pessoalmente as fls..13-verso, nao ha necessi-
dade de sua citação por edital e, tampouco, a nomeação de cu-
rador especial. Diante disso, torno sem efeito os despacho de
fls..43,47,51e.53. Intime-se a parte autora para esclarecer se
tem interesse na realização de exame de DNA, haja vista o con-
tido no oficio de fls..37-Adv. LUCIANY KATHIA TOLENTI-
NO SMARCZEWSKI-.

18. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
1462/2004-O.F.B. x I.N.S.S.(.-Intimem-se as partes, por seus
procuradores judiciais, para, no prazo de.05 (cinco) dias, ma-
nifestarem-se sobre a baixa dos autos, requerendo o que me-
lhor lhes aproveite -Adv. CELSO CORDEIRO-.

19. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-1551/2004-G.A. x
A.J.M.-Intimem-se as partes, por seus procuradores judiciais,
para, no prazo de.05 (cinco) dias, manifestarem-se sobre a bai-
xa dos autos, requerendo o que melhor lhes aproveite -Advs.
BOLIVAR DANTAS e ANESTOR GASPAR DA SILVA-.

20. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2647/2004-D.O.N. e ou-
tros x J.M.N.-Nomeio curadora a Dr(a). Antonyo Leal Junior,
que atuará sob a fé de seu grau. Intime-se da nomeação para
que conteste os termos da presente ação no prazo legal, ainda
que o faça por negativa geral -Adv. ANTONYO LEAL JUNI-
OR-.

21. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2760/2004-M.B.F. e outro x P.R.R.- Ante o teor do ofício de
fls..49, sobreste-se andamento do feito por.30 (trinta) dias.-
Advs. ALAÍDE RODRIGUES BALIERO e ROSSANA DO
NASCIMENTO SCHREINER-.

22. ALIMENTOS-380/2005-V.T.M.M. x M.A.M.- manifeste-
se a parte autora no prazo de.10 (dez) dias-Adv. LUCIANO
BRAGA CÔRTES-.

23. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-548/2005-V.S.N. x
O.N.- Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu
duplo efeito. Intime-se a parte ré, ora apelada, por seu procura-
dor judicial, para oferecimento de contra-razões, no prazo de.15
(quinze) dias. Decorrido o prazo, com as contra-razões ou sem
elas, abra-se vista dos autos ao MP. Na sequencia, remetam-se
ao Egregio Tribunal de Justiça do Estado do PR, com nossas
homenagens. (.,..)-Adv. EWERTON DA SILVA MATTOS-.

24. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-556/2005-S.F.K. x C.K.J.-
De acordo com o parecer ministerial de fls..48, intime-se a par-
te autora, por seu procurador judicial, para que se manifeste
sobre o prosseguimento do feito, requerendo o que melhor lhe
aproveite, no prazo de.10 (dez) dias-Adv. EDUARDO OLEI-
NIK-.

25. ALIMENTOS-636/2005-G.M.P. e outro x P.A.P.- Desentra-
nhem-se os documentos de fls..09 à.33, os quais deverão ser
substituidos pro fotocopias e (...)-Adv. SYRLEI APARECIDA
LUIZ PREZOTTO-.

26. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-779/2005-V.D.S. x
A.D.S.- (...), intime-se a parte autora para, querendo, proceder
a adequação de seu pedido à liquidação de sentença, haja vista
a iliquidez do julgado proferido nestes autos, conforme escla-
recido na respectiva sentença, bem como para esclarecer qual
pedido pretende ver processado nestes autos, haja vista a in-
compatibilidade entre o pedido de liquidação e de execução de
honorarios advocatícios, no prazo de.10 (dez) dias-Adv. VIC-
TOR DANIEL MORETTI-.

27. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-834/2005-F.F.R. e outro x
N.S.G.R.-Defiro o pedido de fls..77, determinando, todavia, a
suspensão do feito por.30 (trinta) dias. -Adv. MAURICIO
MONTEIRO DE BARROS VIEIRA-.

28. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-1100/2005-

L.M.S.F. e outro x -.J.- Ante o teor do oficio recebido as fls..39,
intime-se a requerente por seu procurador judicial, para que,
no prazo de.05 (cinco) dias, se manifeste sobre se interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o que melhor lhe aprou-
ver-Adv. JOSÉ RENASCIR MARCONDES-.

29. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1349/2005-R.A.C. e outro x D.C.F.- Indefiro o pedido de fls..61,
por ineexisitir a possibilidadde de suspensão do processo ad
eternium. Determino, todavia, sua suspensão pelo prazo de.06
(seis) meses.-Adv. JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI-.

30. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1736/2005-W.G. x L.L.G.
e outro-Intimem-se as partes, por seus procuradores judiciais,
para, no prazo de.05 (cinco) dias, manifestarem-se sobre a bai-
xa dos autos, requerendo o que melhor lhes aproveite -Advs.
MARCO DENILSON MEULAM e LAZARO BRUNING-.

31. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-1955/2005-E.R. e
outro x V.L.- Intime-se o procurador do autor para dar atendi-
mento ao despacho de fls..67, no prazo de.10 (dez) dias, sob
pena de extinção-Advs. MIGUELITO REGIS CARGNIN e
ROSSANA DO NASCIMENTO SCHREINER-.

32. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2446/2005-I.M.D.S. e outro x O.J.O.- Ante o teor da petiçao de
fls..64/65, sobreste-se o andamento do feito pro.30 (trinta) dias-
Adv. FRANCIELLY TIBOLA-.

33. RETIFICACAO DE REGISTROS PUBLICOS-2640/2005-
L.A. e outros x -.J.-Defiro o pedido de fls..29, determinando,
todavia, a suspensão do feito por.30 (trinta) dias. -Advs. JAI-
ME MARIANO e JOSE RICARDO MESSIAS-.

34. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2724/2005-A.D.S.H. e
outro x M.A.H.- (...). Assim, intime-se a procuradora da parte
requerente, para, no prazo de.10 (dez) dias, notificar sua outor-
gante, para que querendo, constitua novo patrono.-Adv. VA-
NESSA BARROS DE SOUSA-.

35. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
416/2006-M.A.A. e outro x M.S.- Indefiro o pedido de fls..49,
inexistir a possibilidade de suspensão do processo “ad eternium”.
Determino, todavia, sua suspensão pelo prazo de.30 (trinta) dias.
-Advs. ANTONIO PEREIRA TOMÉ e MANOEL BRAULIO
DOS SANTOS-.

36. REVISIONAL DE ALIMENTOS-565/2006-A.P.C. x
M.O.P.C. e outro- Ante o teor da petição e documentos de fls..40/
42, intime-se a Sra. M.S.O., por seu procurador judicial, para
que, no prazo de.10 (dez) dias, se manifeste quanto ao que é
requerido.-Adv. ERIKA J. R. WATERMANN-.

37. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-780/2006-L.Z. e outros x
S.R.-Defiro o pedido de fls..57, determinando, todavia, a sus-
pensão do feito por.60 (sessenta) dias. -Advs. VIVIANA BI-
ANCONI e ALINE SOPELSA-.

38. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-805/2006-G.M.F. e outros
x P.S.F.-Defiro o pedido de fls..78, determinando, todavia, a
suspensão do feito por.90 (noventa) dias. -Adv. ROBERTA
SOARES CARDOZO-.

39. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-883/2006-P.M.D.S. e ou-
tro x P.M.D.S.-Defiro o pedido de fls..67, determinando, toda-
via, a suspensão do feito por.60 (sessenta) dias. -Adv. SOLAN-
GE DA SILVA MACHADO-.

40. REVISIONAL DE ALIMENTOS-979/2006-L.J.F. e outro
x R.F.O.- Intime-se o requerido, por seu procurador judicial,
para que, no prazo de.05 (cinco) dias, se manifeste a respeito
da petiçao de fls..127-Adv. ANESTOR GASPAR DA SILVA-.

41. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1047/2006-G.I.Z.M. e ou-
tros x G.M.F.-Defiro o pedido de fls..43, determinando, toda-
via, a suspensão do feito por.90 (noventa) dias. -Adv. LEO-
NARDO DOLFINI AUGUSTO-.

42. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1071/2006-J.M.C.
x E.P.D.C.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a
parte autora. -Advs. SOLANGE DA SILVA MACHADO e
HENRIETHE CAROLINE COVATTI-.

43. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1421/2006-L.A.R.
x A.V.R.- .Defiro o pedido de fls..166/167 e determino a sus-
pensão destes e dos autos especificados pelas partes pelo peri-
odo de.01 (um) ano. (...). Junte-se copia desta decisão ao autos
especificados as fls..167/168-Advs. JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO, IVO PALUDO e EVELYNE DANIELLE PALU-
DO-.

44. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
1526/2006-P.M.M. x I.C.- Indefiro o pedido de reconsideração
de fls..99/100. O presente processo, ainda em fase de congin-
ção sumária, nao permite ao Juizo apreciar, de forma segura, a
dimensão economica do alimentante a as necessidades do ali-
mentado. Assim, este Juízo mantem os alimentos provisorios
fixados em.1/2 (meio) salario minimo, valor que entende razo-
avel nesta fase processual. Aguarda-se a realização da audien-
cia ja designada (...). manifeste-se a parte autora sobre certidao
do Oficial de Justiça-Advs. NEREU PERONDI e MARCELO
RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA-.

45. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1866/2006-G.K.S.O. e ou-
tros x J.C.R.O.-Defiro o pedido de fls.45, determinando, toda-
via, a suspensão do feito por.30 (trinta) dias. -Adv. LUIZ VE-
NICIUS COMPAGNONI-.

46. ALIMENTOS-2319/2006-M.D.T. e outro x D.H.T.- Inti-
me-se o réu para, querendo, manifestar-se sobre os documen-
tos de fls..64/69, no prazo de.05 (cinco) dias-Adv. MARCELO
PENIDO DA SILVA-.

47. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL-2356/2006-
C.F.V. x A.R. e outros- Com base no art..331,.3, do CPC, deixo
de designar audiencia de conciliação e saneamento tendo em
vista que, do teor das manifestaçoes das partes nos autos, de-
nota-se ser improvavel obtenção de acordo. Ante a inexistencia
de preliminares a serem analisadas ou questões processuais
pendentes, declaro o feito saneado. Intimem-se as partes, por
seus procuradores judiciais, para, no prazo de.05 (cinco) dias,
especifiquem as provas que pretendam produzir em audiencia,
sob pena de preclusão. Na sequencia, considerando o parecer
ministerial de fls..156 que se manifestou pela desnecessidade
de intervenção no feito, voltem conclusos.-Advs. LEOZIR
NARCISO e ALEXANDRE VETTORELLO-.

48. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
2537/2006-E.B.S. x I.N.S.S.(.- Recebo a apelaçao interposta
pelo réu em seu duplo efeito. Intime-se a parte autora, ora ape-
lada, por seu procurador judicial , para oferecimento de contra-
razoes, no prazo de.15 (quinze) dias. Deixo de oportunizar a
vista dos autos ao Ministerio Publico em razão do teor da ma-
nifestação de fls..32/34. Na sequencia, remetam-se ao Egregio
Tribunal de Justiça do Estado do Parana, com nossas homena-
gens.-Adv. AFONSO BUENO DE SANTANA-.

49. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2580/2006-L.A.F.O. e ou-
tro x J.F.O.- Considerando que a presente execução se proces-
sa pelo rito do art..733 do CPC é incabivel a penhora pretendi-
da as fls..42. Diante disso, intime-se a parte exequente para se
manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de.05 (cin-
co) dias. -Adv. JULIANE ISABEL PIENIAK BASSI-.

50. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2865/2006-L.R. e outro x A.A.N.- Desentranhem-se os docu-
mentos anexados na inicial, os quais deverão ser substituidos
pro fotocopias e (...)-Advs. VIVIANA BIANCONI e ALINE
SOPELSA-.

51. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-3035/2006-E.S.A.
x R.S.B.-Defiro o pedido de fls..60, determinando, todavia, a
suspensão do feito por.90 (noventa) dias. -Adv. RITA MARIA
BRUM-.

52. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
3036/2006-G.S.F. x I.N.S.S.(.- Recebo a apelação interposta
pelo réu em seu duplo efeito. Intime-se a parte autora, ora ape-
lada, por seu procurador judicial, para oferecimento de contra-
razões, no prazo de.15 (quinze) dias. Deixo de oportunizar a
vista dos autos ao Ministerio Publico em razão do teor da ma-
nifestação de fls..104/106. Na sequencia, remetam-se ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado do Parana, com nossas home-
nagens. -Adv. EVILNEI MORO-.

53. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-291/2007-L.E. x A.S.-
Concedo á assistencia judiciaria gratuita pleiteada as fls..36 e
determino a suspensão da exigibilidade das custas
processuais,sob as condiçoes do art..12 da Lei n..1060/50. Di-
ante disso, arquivem-se os autos, comunicando-se ao Distri-
buidor, pela devida baixa.-Adv. ALINE SOPELSA-.

54. ANULAÇÃO DE ASSENTO DE NASCIMENTO-305/
2007-S.A.C. e outro x -.J.- (...) Diante disso, intime-se a parte
autora para melhor esclarecer sua pretensão e se manifestar sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de.05 (cinco) dias-Adv.
ROZELI BRESSIANI-.

55. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-456/2007-N.F.M.M. e ou-
tro x A.F.M.-Intime-se a parte exequente, por seu procurador
judicial, para, no prazo de.05 (cinco) dias, apresentar o nume-
ro do CPF/MF do executado, a fim de viabilizar a realização da
penhora on-line -Adv. FRANCIELLY TIBOLA-.

56. ALIMENTOS-685/2007-M.A.F. e outros x A.M.F.-A cura-
dor especial é múnus público, incumbindo ao curador o dever
de, necessariamente contestar o feito. Na falta de elementos
pode contestar genericamente... Caso o curador nao conteste, o
juiz pode destituí-lo e nomear outro para que efetivamente apre-
sente contestação na defesa do réu(...). Em virtude da renuncia
da curadora, nomeada, no despacho de fls..39, em substituição
nomeio, nos termos do art..9, II, do CPC, o Dr. Antonyo Leal
Junior, inscrito na OAB-PR sob n..42.607, que atuará sob fé de
seu grau. Intime-se da presente nomeação, bem como para que
conteste os termos da presente ação no prazo legal, ainda que o
faça por negativa geral. -Adv. ANTONYO LEAL JUNIOR-.

57. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
747/2007-O.P.S. x I.N.S.S.(.- }Recebo a apelaçao interposta
pelo réu em seu duplo efeito. Intime-se a parte autora, ora ape-
lada, por seu procurador judicial , para oferecimento de contra-
razoes, no prazo de.15 (quinze) dias. Deixo de oportunizar a
vista dos autos ao Ministerio Publico em razão do teor da ma-
nifestação de fls..31/33. Na sequencia, remetam-se ao Egregio
Tribunal de Justiça do Estado do Parana, com nossas homena-

gens.-Adv. SOELI INGRACIO SIMÕES-.

58. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-798/2007-V.G.M. x W.M.-
(...) Diante disso, pela derradeira vez, intime-se a exequente,
por seu procurador judicial, para que atenda ao determinado no
item.5 do despacho de fls..16 no prazo de.05 (cinco) dias , sob
pena de indeferimento-Adv. GILSON ROBERTO CECATTO
SANTOS-.

59. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-823/2007-E.F.S. e outro x
R.P.S.-Defiro o pedido de fls..25, determinando, todavia, a sus-
pensão do feito por.60 (sessenta) dias. -Adv. FABIO MOREI-
RA CONSTANTINO-.

60. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-824/2007-E.F.S. e outro x
R.P.S.-Defiro o pedido de fls..31, determinando, todavia, a sus-
pensão do feito por.60 (sessenta) dias. -Adv. FABIO MOREI-
RA CONSTANTINO-.

61. CONVERSÃO DE SEP. EM DIVÓRCIO LITIGIOSO-825/
2007-C.F.C.S. x R.P.S.-Defiro o pedido de fls..25, determinan-
do, todavia, a suspensão do feito por.60 (sessenta) dias.. -Adv.
FABIO MOREIRA CONSTANTINO-.

62. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-895/2007-
G.A.S.C. e outro x -.J.- Considerando a impossibilidade do aten-
dimento do pedido de fls.l.18, ja que nao é possive a designa-
ção de audiencia sem data estipulada, intimem-se os requeren-
tes para se manifestarem sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de.05 (cinco) dias.-Adv. ROGER DEIVIS LEITE-.

63. GUARDA-970/2007-I.C.V. x T.V.S. e outro-Deve o subs-
critor da petição de fls..39 comparecer em cartorio para a devi-
da assinatura. -Adv. ANTONYO LEAL JUNIOR-.

64. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-997/2007-C.A. e
outro x -.J.- Intimem-se os requerentes para esclarecer o pedi-
do de fls..24, eis que renunciaram à assitencia judiciária gra-
tuita na audiencia realizada as fls..19-Adv. ELOÁ REGINA
BITTENCOURT RAMOS PINTO-.

65. DIVÓRCIO DIRETO-1105/2007-J.L.V. x E.D.S.V.-Com-
pulsando os autos, verifiquei que na sentença de fls..30/32, não
foi arbitrado os honorários advocatícios ao curador nomeado
às fls..13 e.18/19, portanto, fixo os honorários advocatícios ao
curador especial nomeado ao réu, a serem pagos pelo Estado
do Paraná, no valor de R$.210,00 (Duzentos e dez reais), haja
vista a simplicidade da demanda, a ausência de dilação proba-
tória e por se tratar de uma única e simples peça processual por
ele apresentada. -Adv. ANTONYO LEAL JUNIOR-.

66. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1283/2007-A.F.S. x
C.G.S.-Compulsando os autos, verifiquei que na sentença de
fls..33/35, nao foi arbritado os honorarios advocaticios ao cu-
rador nomeado as fls..22, portanto, fixo os honorarios advoca-
ticios ao curador especial nomeado ao réu, a serem pagos pelo
Estado do Paraná, no valor de R$.210,00 haja vista a simplici-
dade da demanda, a ausencia de dilação probatoria e por se
tratar de uma unica e simples peça processual por ele apresen-
tada. (...) -Adv. ANTONYO LEAL JUNIOR-.

67. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1381/2007-F.D.S.M. e
outros x J.B.M.-Defiro o pedido de fls..32, determinando, to-
davia, a suspensão do feito por.90 (noventa) dias. -Advs. ALI-
NE SOPELSA e VIVIANA BIANCONI-.

68. ALIMENTOS-1501/2007-S.M.M.M. e outro x A.M.M.- (...)
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação
interposto pelo requerido as fls..34/41 ante a ausencia de re-
quesito objetivo de admissibilidade, qual seja, a tempestivida-
de. -Advs. RUBENS FERNANDES JUNIOR e DARCI HEER-
DT-.

69. DIVÓRCIO DIRETO-1516/2007-A.S. x D.D.S.S.-Defiro
o pedido de fls..35, determinando, todavia, a suspensão do fei-
to por.30 (trinta) dias. -Adv. MARCELO FABIANO FLOPAS-
.

70. ALIMENTOS-1642/2007-A.C.S. e outros x V.S.- Intime-se
a parte autora para que tome ciência do teor da petição e docu-
mento de fls..50/52, bem como para que se manifeste, queren-
do, no prazo de.10 (dez) dias. -Advs. OTAVIO GUTKOSKI e
NEUSA FATIMA REFATTI-.

71. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL-1701/2007-
M.C.D.S. x E.F.T.L. e outro- Intime-se a parte requrente, por
sua procuradora judicial, para, no prazo de.10 (dez) dias, em
sede de emenda à inicial, conforme parecer ministerial de fls..97,
conforme art..284, paragrafo unico do CPC, sob pena de inde-
ferimento da inicial-Adv. SHIRLEI DALVA BENTO-.

72. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1710/2007-J.A.D.S. x
E.V.C.- Compulsando os autos, verifiquei que na sentença de
fls..30/32, nao foi arbritado os honorarios advocaticios ao cu-
rador especial nomeado ao réu, a serem pagos pelo Estado do
Paraná, no valor de R$.210,00 haja vista a simplicidade da de-
manda, a ausencia de dilação probatoria e por se tratar de uma
unica e simples peça processual por ele apresentada. (...)-Adv.
ANTONYO LEAL JUNIOR-.

73. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
1759/2007-J.L.D.S. x I.N.S.S.(.- (...) Diante disso, intime-se a
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parte autora para esclarecer sua pretensão de fls..102/103, ou
seja, se pretende a desistencia do pedido ou renuncia do direito
obre que se funda a ação, no prazo de.05 (cinco) dias. -Adv.
ANDRÉIA APARECIDA AGUILAR-.

74. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2095/2007-K.L.O. e outro
x C.A.O.-Defiro o pedido de fls..89, determinando, todavia, a
suspensão do feito por.20 (vinte) dias. -Adv. ROSICLER ADAIR
DE CASTRO-.

75. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
2114/2007-J.C.B. e outros x P.R.F.D.S.- Intime-se a parte auto-
ra para esclarecer se irá arcar com as custas da realização do
exame de DNA, no prazo de.05 (cinco) dias-Adv. AMAURI
DOS SANTOS SAMPAIO-.

76. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-2321/2007-D.D.S.
x E.A.D.S.- (...). Nao ha questoes processuais pendentes ou
nulidades a sanar, pelo que declaro o feito sanado. Como pon-
tos controvertidos, sobre os quais deverá incidir a prova, fixo a
existencia de patrimonio partilhavel, a guarda das filhas, o di-
reito de visitas bem como a necessidade destas em receber ali-
mentos e possibilidade financeira do requerido de presta-los.
Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que, no pra-
zo de.05 (cinco) dias, especifiquem as provas pretedem produ-
zir em audiencia, sob pena de preclusão.-Advs. CARLOS AL-
BERTO NOGUEIRA DA SILVA, JOAO PEREIRA DA SILVA
JUNIOR, ADRIANO TISSIANI PEREIRA DA SILVA e MAU-
RICIO JOSE BARRETO-.

77. REGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITAS-2401/
2007-A.M.S. x M.C.J.-Deve o subscritor da petição de fls..110
comparecer em cartorio para a devida assinatura. -Adv. KATIA
REJANE STURMER-.

78. REVISIONAL DE ALIMENTOS-2522/2007-M.R.M. e
outro x A.R.M.- Diga a parte interessada em.10 (dez)dias, so-
bre seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de ar-
quivamento dos autos sem o seu julgamento.-Adv. BOLIVAR
DANTAS-.

79. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2605/2007-S.M.M.M. e
outro x A.M.M.-(...) Diante disso, intime-se o subscritor da
petição de fls..22/25, via publicação na imprensa oficial (Dia-
rio da Justiça), para que no prazo de.10 (dez) dias, regularize a
representação do executado apresentando a procuração (ins-
trumento de mandato), sob pena de serem reputados inexisten-
tes a manifestação e documentos de fls..22/39-Adv. DARCI
HEERDT-.

80. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2617/2007-B.M.C.D.S. e
outros x J.C.R.D.S.- manifeste-se a parte autora sobre fls..42/
44-Adv. VITOR HUGO SCARTEZINI-.

81. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-2661/2007-C.C.P.R. e ou-
tros x I.R.- Intime-se a parte exequente para se manifestar so-
bre a petição de fls..18/19, que contradiz a petição de fls..25/
26, no prazo de.05 (cinco) dias.-Adv. ALINE SOPELSA-.

82. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-2711/2007-E.P.V.
x P.R.B.-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte
autora em.10 (dez) dias -Adv. LUIZ VENICIUS COMPAGNO-
NI-.

83. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO-2787/2007-I.R. e outros
x -.J.- Intimem-se os requerentes, por sua procurador judicial,
para que, no prazo de.05 (cinco) dias, se manifestem a respeito
do parecer ministerial de fls..33-Adv. VIVIANA BIANCONI-.

84. REGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITAS-2806/
2007-J.A.F.S. x D.S.B.- Diga a parte interessada em.10 (dez)
dias, sobre seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena
de arquivamento dos autos sem o seu julgamento.-Advs.
EDUARDO ARIEL AGNOLETTO e ALINE SOPELSA-.

85. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
111/2008-V.M.S. e outro x V.P.S.-Sobre a contestação apresen-
tada, manifeste-se a parte autora em.10 (dez) dias -Advs. OTA-
VIO GUTKOSKI e NEUSA FATIMA REFATTI-.

86. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-140/2008-J.C.B.F. e outro
x E.L.F.- Defiro o pedido de fls..28/29, podendo esta Escriva-
nia proceder ao desentranhamento dos documento de fls.15/
20, os quais deverão ser substituidos por fotocópias e após cer-
tifique a escrivania sobre a realização do feito.-Adv. NEUSA
FATIMA REFATTI-.

87. GUARDA-156/2008-J.A.S. e outro x P.F.F. e outro- Rede-
signo a audiencia de conciliação, art..125, IV do CPC, para o
dia.25/11/08, às.16:00 hrs. (...)-Adv. JOICE KELER DE JE-
SUS-.

88. REVISIONAL DE ALIMENTOS-159/2008-A.C.M. x I.M.
e outro-Sobre a contestação apresentada, manifeste-se a parte
autora em.10 (dez) dias -Adv. SUELI MARIA OLTRAMARI-.

89. ALIMENTOS-200/2008-K.M.S. e outros x A.L.S.- Defiro
o pedido de desentranhamento dos documentos acostados na
inicial, os quais deverão ser substituidos por fotocópias (...).-
Adv. ALINE SOPELSA-.

90. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-

245/2008-A.C.S. e outro x P.B.-Sobre a contestação apresenta-
da, manifeste-se a parte autora em.10 (dez) dias -Advs. OTA-
VIO GUTKOSKI e NEUSA FATIMA REFATTI-.

91. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-250/2008-L.F.C.R.A. e
outros x E.R.A.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifes-
te-se a parte autora. -Adv. MARCIA FERNANDA C. R. JO-
HANN-.

92. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-314/2008-G.H.S.P. e ou-
tros x A.M.P.-Defiro o pedido de fls..25, determinando, toda-
via, a suspensão do feito por.60 (sessenta) dias. -Adv. TIAGO
MEDEIROS FERRAZ-.

93. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-332/2008-K.M.M. e ou-
tros x C.R.M.- (...). Intime-se a parte exequente, por seu procu-
rador judicial, para apresentar demonstrativo atualizado do dé-
bito, na forma especificada pelo Ministerio Publico às fls..39,
a fim de viabilizar o prosseguimento do feito, no prazo
de.10(dez) dias. (...)-Adv. ALVARO FABIO KREFTA-.

94. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-541/2008-A.L.P. x
C.R.-Defiro o pedido de fls..16, determinando, todavia, a sus-
pensão do feito por.30 (trinta) dias. -Adv. SILVIA ALBARE-
LLO-.

95. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-637/2008-C.E.D.G. e ou-
tro x N.G.J.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se
a parte autora. -Adv. FABIO MOREIRA CONSTANTINO-.

96. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
771/2008-K.V.V. e outro x L.G.D.-sobre a certidão do oficial
de justiça, manifeste-se a parte autora. -Adv. WANDERLÉIA
PEREIRA GOMES GAIDARJI-.

97. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-793/2008-R.M.D.S. e ou-
tro x E.H.D.S.- Intime-se novamente a parte exequente, por
seu procurador judicial, pela derradeira vez, para que no prazo
de.10 (dez) dias, emende à inicial, nos termos do r. despacho
de fls..17, item.1 e.2 , sob pena de indeferimento.-Adv. ALINE
SOPELSA-.

98. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA/ACIDENTE DE TRABALHO-
800/2008-A.S.N. x I.N.S.S.(.-Sobre a contestação apresenta-
da, manifeste-se a parte autora em.10 (dez) dias -Adv. EDI-
NALDO LINHARES DE OLIVEIRA-.

99. REVISIONAL DE ALIMENTOS-830/2008-J.F.M. x
J.V.M.M. e outro- Indefiro o pedido de fls..14, tendo em vista
que é dever da parte instruir a presente Ação com seus respec-
tivos documentos necessários. Intime-se o autor, por seu pro-
curador judicial, para que, no prazo de.10 (dez) dias cumpra o
teor do despacho de fls..11-Adv. FABRICIO ROGERIO BE-
CEGATO-.

100. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL-854/2008-D.M.
x -.J.- Intime-se a parte autora, por seu procurador judicial
(fls.05), para que, junte nos autos certidão de foro judicial e
extrajudicial, as quais poderão ser obtidas junto ao Cartorio
Distribuidor desta Comarca em nome da parte autora - D.M.,
conforme dados informados no documento de fls..06, no prazo
de.05 (cinco) dias.-Adv. YVES CONSENTINO CORDEIRO-.

101. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-932/2008-M.G.N. e ou-
tro x G.N.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a
parte autora. -Adv. LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK-
.

102. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CC ALIMENTOS-
992/2008-R.C. e outros x I.P.S.-sobre a certidão do oficial de
justiça, manifeste-se a parte autora. -Adv. VIVIANA BIAN-
CONI-.

103. ALIMENTOS-1005/2008-E.F.P. e outro x A.O.P.-sobre a
certidão do oficial de justiça, manifeste-se a parte autora. -Adv.
ELIEL JOSÉ ALBERTIN BERTINOTTI-.

104. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1011/2008-F.J.L.J.
e outro x -.J.- Para audiencia de ratifcação designo o dia.11/08/
08, às.10:30 hrs, ocasião em que as partes deverao se fazer
acompanhar de testemunhas que comprovem o lapso temporal
de separação de fato. Faculto à parte autora a juntada de duas
declaraçoes de testemunhas, com firma reconhecida, acerca do
lapso temporal de sepração de fato do casal.-Adv. LUCIANY
KATHIA TOLENTINO SMARCZEWSKI-.

105. SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-1023/2008-
G.C.C.S. e outro x -.J.- (...). Para audiencia de ratificação de-
signo o dia.05/08/08, às.09:30 hrs.-Advs. VERONICA LIA
RAMBO MORELI e WAGNER TAPOROSKI MORELI-.

106. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL-1042/2008-E.F.T.
x -.J.- Intime-se a parte autora, por suas procuradoras judiciais
(fls..06), para que, junte nos autos certidão de foro judicial e
extrajudicial, as quais poderão ser obtidas junto ao Cartorio
Distribuidor desta Comarca em nome da parte autora - E.F.T.,
conforme dados informados no documento de fls..08/10, no
prazo de.05 (cinco) dia.s -Advs. WANDERLÉIA PEREIRA
GOMES GAIDARJI e HELEN CARNEIRO SOMAVILLA-.

107. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1050/2008-N.E.B.M. e
outros x C.M.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-

se a parte autora. -Adv. MARCIO ELEANDRO BRUNHARA-
.
108. REGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISITAS-1092/
2008-C.O.A.M. x M.C.M.A.-sobre a certidão do oficial de jus-
tiça, manifeste-se a parte autora. -Advs. HELEN CARNEIRO
SOMAVILLA e WANDERLÉIA PEREIRA GOMES GAIDAR-
JI-.

109. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1154/2008-S.P.S.
x G.S.Z.-sobre a certidão do oficial de justiça, manifeste-se a
parte autora. -Adv. LUIZ HENRIQUE SALADINI-.

110. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1155/2008-J.M.R.
e outro x -.J.- Para o ato postergado, audiencia de ratificação,
designo o dia.05/08/08, às.9:45 hrs, ocasião em que as partes
deverão se fazer acompanhar de testemunhas que comprovem
o lapso temporal de sepração de fato ou apresentar declaraçoes
com firma reconhecida, para tal fim.-Adv. IEDA MARIA
RUWER WICKERT-.

111. ALIMENTOS-1174/2008-G.N.M. e outros x V.M.-sobre a
certidão do oficial de justiça, manifeste-se a parte autora. -Advs.
VIVIANA BIANCONI e ALINE SOPELSA-.

112. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1245/2008-W.M.O. e
outros x A.F.O.- Intime-se a parte autora, através de seu procu-
rador judicial, para que no prazo de.10 (dez) dias, em sede de
emenda à inicial, querendo, reformule sua pretensão para Ação
de Alimentos, tendo em vista que o documento de fls..18/20
não é decisão judicial, conforme determina o art..15 da Lei
n..5478/1968. (...)-Advs. WANDERLÉIA PEREIRA GOMES
GAIDARJI e HELEN CARNEIRO SOMAVILLA-.

113. ALIMENTOS-1263/2008-D.R. x C.N. e outro- Intime-se
a parte autora, por seu procurador judicial, para que, no prazo
de.10 (dez) dias, em sede de emenda à inicial, sob pena de
indeferimento, ante o teor do documento de fls..19, o qual de-
monstra que a genitora das crianças, ora objeto da presente ação,
concorda com a medida pleiteada na exordial, esclareça acerca
da possibilidade de inclusão da Senhora M.R.N. no pólo ativo
da presente açao, restando no polo passivo apenas o Senhor
C.N. Caso seja atendida a presente medida, em igual prazo,
deverá ser apresentado o competente instrumento procuratorio
outorgado em favor dos procuradores da autora.-Adv. OLIM-
PIO MARCELO PICOLI-.

114. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1299/2008-R.L.H.V. e
outro x B.O.V.- Primeiramente, cabe esclarecer que é do co-
nhecimento deste Juizo que a ora exequente propos demanda
executória pelo rito do art..733 do CPC, autuada sob o n.1300/
2008, contra o mesmo executado. Sendo assim intime-se a exe-
quente para que, no prazo de.10 (dez) dias, em sede de emenda
à inicial, esclareçam se tem interesse em incluir nos presentes
autos a parcela vencida do mês de Fevereiro/2008, eis que esta
foi excluída da primeira execução por nao estar entre as.3 (tres)
ultimas parcelas vencidas quando do ajuizamento da demanda
(autos.1300/2008).-Advs. VIVIANA BIANCONI e ALINE
SOPELSA-.

115. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO-1303/2008-D.L.P. e
outros x -.J.- Intime-se a parte autora, por seu procurador judi-
cial, para que, no prazo de.10 (dez) dias, em sede de emenda à
inicial, sob pena de indeferimento, proceda a adequação do polo
ativo da presente demanda, retirando do polo ativo a Sra. M.F.L.
e incluido em seu lugar, devidamente representado por esta, o
infante G.A.F.L, medida necessária por se tratar de direito per-
sonalissimo deste. Caso seja atendida esta determinação, dever
ser regularizado do documento de fls..05-Advs. EDUARDO
ARIEL AGNOLETTO e ALINE SOPELSA-.

116. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1308/2008-M.R. x
T.J.D.S.- Intimem-se as requerentes, por sua procuradora judi-
cial, apra que, no prazo de.10 (dez) dias, em sede de emenda à
inicial, sob pena de indeferimento, declinem o valor da causa,
atendendo ao disposto no art..282, inciso V, do CPC, posto que
na Vara de Familia nao existe valor de alçada. -Advs. MIGUE-
LITO REGIS CARGNIN e ROSSANA DO NASCIMENTO
SCHREINER-.

117. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-1309/2008-G.C. x
M.G.C.- intime-se o requerente, por seu procuradora judicial,
para que, no prazo de.10 (dez) dias, em sede de emenda a inici-
al, sob pena de indeferimento, decline o correto valor da causa,
atendendo ao disposto no art..282, inciso V, do CPC, posto que
não há menção na exordial -Adv. SUELI MARIA OLTRAMA-
RI-.

118. DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-1310/2008-V.S. x
S.M.S.- intimem-se o requerente, por seu procurador judicial,
para que providencie o deposito das custas processuais no pra-
zo de.30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção e arquivamento do feito, na forma do art..257 do CPC -
Adv. PAULO ROBERTO CORREA-.

119. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1312/2008-R.D.S.S.B. e
outros x N.S.B.- Primeiramente, cabe esclarecer que é do co-
nhecimento deste Juizo que a ora exequente propos demanda
executória pelo rito do art..733 do CPC, autuada sob o n.1311/
2008, contra o mesmo executado. Sendo assim intime-se a exe-
quente para que, no prazo de.10 (dez) dias, em sede de emenda
à inicial, esclareçam se tem interesse em incluir nos presentes
autos a parcela vencida do mês de Fevereiro/2008, eis que esta

foi excluída da primeira execução por nao estar entre as.3 (tres)
ultimas parcelas vencidas quando do ajuizamento da demanda
(autos.1311/2008).—Adv. EDUARDO ARIEL AGNOLETTO-
.

120. EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA-1313/2008-J.C.R.P.
e outro x C.P.- (...)., intime-se a parte exequente para que, no
prazo de.10 (dez) dias, apresete petição que contenha a forma
e rito adequados a presente açao de execuçao, sob pena de in-
deferimento. Em igual prazo, deverá apresentar demonstrativo
do debito em forma unificada, abrangendo todo o periodo da
execução e as respectivas atualizações do salario minimo ao
longo do tempo-Adv. IEDA MARIA RUWER WICKERT-.

121. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE GUARDA-1316/
2008-J.S. e outros x -.J.- Intime-se a parte autora, por sua pro-
curadora judicial, para que, no prazo de.10 (dez) dias,em sede
de emenda a inicial, sob pena de indeferimento, junte aos autos
instrumento procuratorio outorgado por J.S. e por K.S.B. Ain-
da, em igual prazo, devera acostar aos autos documentos que
demonstrem a relaçao de parentesco entre a criança V.A.S. e os
requerentes.-Adv. EDUARDO ARIEL AGNOLETTO-.

122. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1322/2008-N.C.M.L. x
A.M.L.- Intime-se a parte autora, por sua procuradora judicial,
para que, no prazo de.10 (dez) dias, em sede de emenda à inici-
al, sob pena de indeferimento, decline o valor da causa, aten-
dendo ao disposto no art..282, inciso V, do CPC.-Adv. SUELI
MARIA OLTRAMARI-.

123. ALIMENTOS-1330/2008-H.C.G.B. e outro x V.B. e ou-
tro- Intime-se a parte autora, por seu procurador judicial, para
que, no prazo de.10 (dez) dias, em sede de emenda a inicial,
sob pena de indeferimento, apresente os documentos indispen-
saveis à propositura da ação, conforme dispõe o art..283 do
CPC, sendo, nesse caso, a certidão de nascimento da autora
afim de que se comprove o vinculo de parentesco enter a autora
e os réus.-Adv. SERGIO BOND REIS-.

124. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1338/2008-L.Y.S. x
L.T.F.S.- Intime-se a parte autora, através de seu procurador
judicial,para que no prazo de.10 (dez) dias, em sede de emenda
à inicial, apresente a decisão devidamente homologada por sen-
tença que fixou os alimentos em.1,5 (um virgula cinco) salari-
os minimos, sob pena de indeferimento-Adv. NILDA MARIA
DE OLIVEIRA MELITO-.

125. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-1345/2008-C.R.M.
x S.I.- (...), indefiro, por ora a liminar pleiteada, visto que nao
restou caracterizado o periculum in mora no presente caso, (...).
Assim, nao se visualizando o carater de urgencia e emergencia
em que é concedida a liminar, resta obstaculizada a concessão
de provimento liminar de separação de corpos por ausencia de
requisito legal. Do pedido de alimentos para os filhos em co-
mum: (...), fixo os alimentos a serem pagos pelo réu aos infan-
tes em.1/2 (meio) salario minimo nacional vigente, atualmen-
te.207,50(...). Designo a data de.27/11/08, às.14:00 hrs, para a
realização da audiencia de tentativa de conciliação previa, opor-
tunidade na qual, em nao sendo possivel a solução consensual
da lide iniciara o prazo legal para o oferecimento de contesta-
ção pela parte ré. (...)-Advs. WANDERLÉIA PEREIRA GO-
MES GAIDARJI e HELEN CARNEIRO SOMAVILLA-.

126. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE GUARDA-1350/
2008-N.F.S. e outro x -.J.- Intimem-se os requerentes, por sua
procuradora judicial,para que, no prazo de.10 (dez) dias, em
sede de emenda à inicial, sob pena de indeferimento, apresente
os documentos indispensaveis à propositura da ação, conforme
dispoe o art..283 do CPC, sendo, nesse caso, a certidão de nas-
cimento da filha faltante C.S., afim de que se comprove o vín-
culo de partentesco desta com os autores.-Advs. WANDER-
LÉIA PEREIRA GOMES GAIDARJI e HELEN CARNEIRO
SOMAVILLA-.

127. REVISIONAL DE ALIMENTOS-1356/2008-E.C. x E.S.C.
e outro- Intime-se a parte autora, por seu procurador judicial,
para que, no prazo de.10 (dez) dias, em sede de emenda à inici-
al, sob pena de indeferimento, proceda a adequação do polo
passivo da presente demanda, integrando a Sra. E.C.S., genito-
ra da requerida, tendo em vista que além do pedido de revisio-
nal de alimentos há o de regulamentação de visitas, conforme
item.4 dos requerimentos as fls..17, sendo este ultimo inerente
ao poder familiar.-Adv. FABIANA RÚBIA MORESCO-.

128. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1419/2008-J.E. e
outro x -.J.- Para audiencia de ratificação designo o dia.11/08/
08, às.9:30 hrs, ocasição em que as partes deverão se fazer
acompanhar de testemunhas que comprovem o lapso temporal
de separação de fato. Fatculto à parte autora a juntada de duas
declarações de testemunhas, com firma reconhecida, acerca do
lapso temporal de separação de fato do casal.-Adv. MARCE-
LO BARZOTTO-.

129. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1420/2008-C.G. e
outro x -.J.- Para audiencia de ratificação designo o dia.11/08/
08, às.9:45 hrs-Adv. FABIO MOREIRA CONSTANTINO-.

130. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1426/2008-I.I. e
outro x -.J.- Para audiencia de ratificação designo o dia.11/08/
08, às.10:15 hrs-Adv. ILDO FORCELINI-.
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1. SUSTACAO DE PROTESTO-145/1995-ODINIR ARSEGO
x CARLOS ROBERTO SCARPAT e outro-1. Baixem para o
cálculo de custas..2. Intime-se a executada (fls.167/168 ) para
o pagamento em quinze (15) dias - R$-2.135.99 + R$-518.22
de custas. Caso não o faça, sobre o débito incidirá multa de.10%
(Artigo.475-J do CPC). Nesta hipótese, proceda-se a penhora e
avaliação, intimando-se o executado, que poderá oferecer im-
pugnação em quinze (15) dias (Artigo.475-J, §.1º do CPC).
Expeça-se mandado ou precatória. -Advs. ANGELO DENAR-
DIN, CLAUDIA DENARDIN DONA e RONALDO DA FON-
SECA-.
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2. EXECUÇAO DE SENTENCA-482/1996-ANELIO VALEN-
TIM ROTTA e outro x FERNANDO SILIPRANDI-Contados e
preparados, voltem conclusos. R$-.392.44. -Advs. AMAURI
CARLOS ERZINGER, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, LUIZ
AUGUSTO BROETTO e ADRIANA TONET-.

3. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-603/1996-
BANCO ITAU S/A x ROSANE V. VARGAS - RODOVARGAS
TRANSPORTES e outros-À parte interessada , para que retire
a correspondencia, para sua devida postagem ou efetue o paga-
mento das despesas postais no valor de R$-50.00, no prazo de
cinco (05) dias. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e TADEU KARASEK
JUNIOR-.

4. INVENTARIO-749/1998-MARIZETE ROBERTO e outros
x RUDIMAR PIRES DE OLIVEIRA- No mais, o inventário
segue aguardando a soluçao da disputa acerca do que compu-
nha o espólio, a ser travada nas vias ordinárias. -Advs. MAR-
CELO RENE REINHARDT, FABIO ANDRE MARTINS ZAK-
SESKI e VICTOR DANIEL MORETTI-.

5. RESPONSABILIDADE CIVIL-145/1999-DIMAS MAR-
TINS MOYSA x BANCO SANTANDER NOROESTE S/A-
Ciência às partes sobre a baixa dos autos. -Advs. MICHEL
ARON PLATCHEK, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA e MARIA REGINA ZARATE NISSEL-.

6. EXECUÇAO ENTREGA DE COISA INCERTA-526/1999-
I. RIEDI & CIA LTDA x VILSON DOS SANTOS OLIVEIRA e
outros-Vistos e examinados. HOMOLOGO POR SENTENÇA,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo reali-
zado pelas partes às fls..160/163 e, nos termos do art..269, in-
ciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo.
Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem. Arquivem-se.
Procedam-se as baixas necessárias. -Advs. AUGUSTINHO DA
SILVA, ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON,
KLEBER DE OLIVEIRA, NANCI TEREZINHA ZIMMER,
DEVON DEFACI e MURILO FRANCISCO TEODORO-.

7. ORDINARIA DE COBRANÇA-44/2000-DULCIMARA
CASARIN SIGNORI RAMOS x FUNDAÇAO SISTEL DE
SEGURIDADE SOCIAL-Ciência às partes sobre a baixa dos
autos. -Advs. MARCELO HONJO, FABIO MOREIRA CON-
STANTINO, SONIA MARIA GONCALVES LEITAO, CLAU-
DIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA, TARCISIO LUIZ SIL-
VA FONTENELE e FERNANDO NUNES SIMOES-.

8. AÇAO MONITORIA-269/2001-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x CENTRO EDUCACIONAL DE INFORMATI-
CA LTDA e outro-1. Baixem para a conta de custas..2. Intime-
se a executada (fls.185/201 ) para o pagamento em quinze (15)
dias - R$-58.525.85 + as custas processuais R$-659.34. Caso
não o faça, sobre o débito incidirá multa de.10% (Artigo.475-J
do CPC). Nesta hipótese, proceda-se a penhora e avaliação,
intimando-se o executado, que poderá oferecer impugnação em
quinze (15) dias (Artigo.475-J, §.1º do CPC). Expeça-se man-
dado ou precatória. -Advs. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA e
NEIDE SIMOES PIPA ANDRE-.

9. ALVARA JUDICIAL-320/2001-ARLINDO ARNALDO
KREBS x JUIZO DESTA COMARCA- Mantenho a decisao
agravada por seu próprios fundamentos. No mais, cumpra-se a
decisao do Tribunal: intime-se o apelado para responder ao re-
curso, no prazo de quinze (15) dias, e, após, dê-se vistas ao
MP. -Advs. ORIVALDO LUZETTI e MARCIA ELIZA DE
SOUZA-.

10. ALVARA JUDICIAL-325/2001-SEBASTIAO RODRIGUES
MOREIRA x JUIZO DESTA COMARCA- ANTE O EXPOS-
TO, AUTORIZO SEBASTIAO RODRIGUES MOREIRA A
LEVANTAR METADE DO SALDO DO BENEFI-
CIO.97.719.603-8. Custas pelo requerente, suspensa a exigibi-
lidade enquanto durar o estado de gratuidade. P.R.I. Expeça-se
alvará. -Advs. ORIVALDO LUZETTI e MARCIA ELIZA DE
SOUZA-.

11. REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO-431/2001-
SECULAR FRUTAS - COMERCIO E FOMENTO AGRICO-
LA LTDA e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A-Ciência
às partes sobre a baixa dos autos. -Advs. JONAS ADALBER-
TO PEREIRA, JULIANO ANDRESO PAESE, LUCIANA
HUBNER PEREIRA, LUCIANO GODOY, EVILASIO DE
CARVALHO JUNIOR, NADIA MAZUREK, KATYA MARIA
ALVES HERMISDORFF, ANTONIO MINORU ASHAKURA,
ALDO JOSE PARZIANELLO, NADIA MAZUREK, JULIA-
NO RICARDO TOLENTINO e ANA PAULA FINGER MAS-
CARELLO-.

12. SUSTACAO DE PROTESTO-447/2001-RONPLAS IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x COLOIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-Contados e preparadas as
custas pela Requerida, voltem conclusos. R$-.73.25. -Advs.
KLEBER DE OLIVEIRA, ARMANDO LUIZ MARCON, ADE-
LINO MARCON, NANCI TEREZINHA ZIMMER, NOEMIA
MARIA DE LACERDA SCHUTZ, AUGUSTO FERREIRA
D‘PAULA e ELIZABETH FARIA MARTINS COTTA-.

13. DECLARATORIA-513/2001-RONPLAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA x COLOIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA-Contados e preparadas as custas pelo
requerido, voltem conclusos. R$-73.25 . -Advs. KLEBER DE

OLIVEIRA, ADELINO MARCON, AUGUSTO FERREIRA
D‘PAULA e ANA LUCIA MACEDO MANSUR-.

14. COBRANÇA-817/2001-PRAMATO - COMERCIO E IN-
DUSTRIA DE PEÇAS LTDA x ESTADO DO PARANA-Ciên-
cia às partes sobre a baixa dos autos. -Advs. LUIZ ANTONIO
LUNARDI e ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-.

15. AÇAO MONITORIA-843/2001-COMPANHIA BRASILEI-
RA DE PETROLEO IPIRANGA x MURARO & FILHOS LTDA
e outros-1. Baixem para a conta de custas. Intime-se a executa-
da (fls.322/326 ) para o pagamento em quinze (15) dias - R$-
48.181,66 + R$-656.85 de custas. Caso não o faça, sobre o
débito incidirá multa de.10% (Artigo.475-J do CPC). Nesta
hipótese, proceda-se a penhora e avaliação, intimando-se o
executado, que poderá oferecer impugnação em quinze (15)
dias (Artigo.475-J, §.1º do CPC). Expeça-se mandado ou pre-
catória. -Advs. ANGELA MARIA SANCHEZ, JUNIOR DE
FAVERI e AMARILIS VAZ CORTESI-.

16. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-120/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x CLEBER ALE-
XANDRE DENOBI MACHADO e outros- Remeta-se ao con-
tador para apuraçao do valor do débito em.08.03.2002 consi-
derando a mesma taxa de juros estabelecida no contrato, juros
de mora de.1% a.m. e multa contratual de.2%. Calculo R$-
1.113,57 + R$-55.34 de custas. -Advs. RONALDO LIMA
MACHADO, LUCIANE MACHADO, EDMAR LUIZ COSTA
JUNIOR, ROBERTO ANTONIO BUSATO, RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES e ANA HERCILIA R. PAULA BRA-
GANHOLO-.

17. INDENIZACAO-562/2002-IVALDO FORNAZIERI x ITAU
SEGUROS S/A-Contados e preparadas as custas pelo Requeri-
do, voltem conclusos. R$-72.55 . -Advs. SANDRO AUGUS-
TO FADANELLI, WANDERLEI DE PAULA BARRETO, LU-
CIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS, SUSANA VA-
LERIA GALHERA GONCALVES e GRAZZIELA PICANCO
DE SEIXAS BORBA-.

18. DECLARATORIA-897/2002-GERALDO ALVES TEIXEI-
RA e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL-Contados e pre-
paradas as custas pelo Municipio, voltem conclusos. R$-
1.377.39 . -Advs. MARCELO HONJO, PETRONIUS BRASIL
LUCONI, CIRLENE LIBRELATO SANTOS e NADIA CARE-
NINA PARCIANELLO-.

19. REVISAO DE CONTRATO-187/2003- TEOTONIO SEN-
DESKI DE OLIVEIRA x CREDICAR S.A. ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CRÉDITO.-Contados e preparadas as
custas pelo requerido, voltem conclusos. R$-472.35 . -Advs.
MARCELO EUSEBIO DE PAULA, EDSON DEMARCH DOS
SANTOS, FABIOLA CUETO CLEMENTI, CELSO COSER
JUNIOR e OSVALDO J. W. BRASIL-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-365/2003-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A x C.L. MANOEL & CIA LTDA-
Intime-se o Executado da penhora efetuada . -Advs. GUSTA-
VO HENRIQUE DIETRICH e ROGERIO PETRONILHO-.

21. DECLARATORIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-446/
2003-JACO DUARTE DE MELO x CIA ULTRAGAZ S/A-1.
Baixem para o calculo de custas..2. Intime-se a executada
(fls.145/146 ) para o pagamento em quinze (15) dias - R$-
2.942.85 + R$-388.95 de custas. Caso não o faça, sobre o débi-
to incidirá multa de.10% (Artigo.475-J do CPC). Nesta hipóte-
se, proceda-se a penhora e avaliação, intimando-se o executa-
do, que poderá oferecer impugnação em quinze (15) dias (Arti-
go.475-J, §.1º do CPC). Expeça-se mandado ou precatória. -
Advs. MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU, MARCIO SE-
TENARESKI, CEZAR PAULO LAZAROTTO, JOSE CARLOS
BUSATTO, ELAINE GARCIA MONTEIRO PEREIRA e CRIS-
TIANE CARREIRO PEREIRA-.

22. AÇAO MONITORIA-549/2003-COMPANHIA BRASILEI-
RA DE PETROLEO IPIRANGA x MURARO & FILHOS LTDA
e outros-1. Baixem para a conta de custas..2. Intime-se a exe-
cutada (fls.444/448 ) para o pagamento em quinze (15) dias -
R$-48.181.66 + R$-675.70 de custas . Caso não o faça, sobre o
débito incidirá multa de.10% (Artigo.475-J do CPC). Nesta
hipótese, proceda-se a penhora e avaliação, intimando-se o
executado, que poderá oferecer impugnação em quinze (15)
dias (Artigo.475-J, §.1º do CPC). Expeça-se mandado ou pre-
catória. -Advs. ANGELA MARIA SANCHEZ, JUNIOR DE
FAVERI e AMARILIS VAZ CORTESI-.

23. DECLARATORIA-698/2003-M. GUANDALIN E CIA
LTDA x GLOBOAVES AGRO AVICOLA LTDA- Expeça-se
alvara. Baixem para o cálculo das custas processuais, após in-
time-se a Executada para o complemento do pagamento con-
forme requerido às fls..327/329 - R$-1.886.50 + R$-532.45 de
custas. -Advs. VALENTINO MENEGATTI, GENIRIO JOAO
FAVERO, AURIMAR JOSE TURRA, MARILAN DE SOU-
ZA, ANDREY HERGET, ERLON MEDEIROS, MAURICIO
SYDNEI FAZOLO e HENRIQUE PEDRO BREMM-.

24. AÇAO MONITORIA-700/2003-FOTOLASER GRAFICA
E EDITORA LTDA x GIACOBO & CIA LTDA-1. À conta de
custas..2. Intime-se a executada (fls.141/150 ) para o pagamento
em quinze (15) dias - R$-81.474.97 + R$-1.267.45 de custas.
Caso não o faça, sobre o débito incidirá multa de.10% (Arti-
go.475-J do CPC). Nesta hipótese, proceda-se a penhora e ava-

liação, intimando-se o executado, que poderá oferecer impug-
nação em quinze (15) dias (Artigo.475-J, §.1º do CPC). Expe-
ça-se mandado ou precatória. -Advs. LUIZ CARLOS ALVES
DE OLIVEIRA, THAIANNA KLAIME, JULIANO HUCK
MURBACH e ANDRE VINICIUS BECK LIMA-.

25. DECLARATORIA-731/2003-EDILIO POLETO x UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-Ciência
às partes sobre a baixa dos autos. -Advs. ROBERTO WYPYCH
JUNIOR, ALEXANDRE VETTORELLO, AMAURI CARLOS
ERZINGER, DANIELLE DE CASSIA MEASSI, ANTONIO
AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR S.BOTTON e
JANAINA ROVARIS-.

26. ORDINARIA DE COBRANÇA-763/2003-JOSE RIBEIRO
DE GODOY x SANTANDER NOROESTE SEGURADORA
S/A-Vistos e examinados. HOMOLOGO POR SENTENÇA, o
acordo realizado pelas partes às fls..185/186 e, nos termos do
art..269, inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto
o processo. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem.
Arquivem-se. Expeça-se alvará para preparo das custas proces-
suais. Arquivem-se. Procedam-se as baixas necessárias. -Advs.
LUIZ PAULO WILLE, ROSSANA DO NASCIMENTO
SCHREINER, MARIA REGINA ZARATE NISSEL, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, NILCE REGINA TO-
MAZETO VIEIRA, FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO,
MAGDA LUIZA ROGODANZO EGGER e MARILI DAZLU
RIBEIRO TABORDA-.

27. AÇAO MONITORIA-806/2003-DUDALINA S/A x NEW
FENIX CONFECCOES LTDA-À parte interessada , para que
retire a CARTA PRECATORIA, para seu devido cumprimento,
no prazo de cinco (05) dias. -Advs. MARIO LUIZ BERTOLDI
e JOSEMARY BESSA MENDES-.

28. REPARACAO DE DANOS-19/2004-PALAGAS COMER-
CIO DE MEDICAMENTOS LTDA x MARTINS COMERCIO
E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇAO S/A- Abra-se o prazo su-
cessivo de vinte (20) dias, para memoriais escritos. -Advs.
TADEU KARASEK JUNIOR, ANDREA RICETTI BUENO
FUSCULIM e PAULIRAN GOMES E SILVA-.

29. INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS-91/2004-RODRI-
GO BARONIO DE SOUZA e outro x MUNICIPIO DE CAS-
CAVEL-Ciência às partes sobre a baixa dos autos. -Advs. JOAO
CARLOS LARRE RODRIGUES, DANUBIO CUNHA DA SIL-
VA, JOSE VICENTE GUTIERRES e JAIME MARIANO-.

30. REVISAO DE CONTRATO-271/2004-LUIZ ANTONIO
REDIVO x HSBC ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA-
1. Recebo no duplo efeito o recurso de apelação manejado pelo
Autor às fls.111/120..2. Intime-se o apelado para as contra-ra-
zões no prazo legal..3. Após, subam os presentes autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado com as nossas homenagens. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN, JOSIANE GODOY e
ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

31. DEPOSITO-404/2004-B. V. FINANCEIRA S. A. x LUIZ
CARLOS DA SILVA-Diga o exequente, se tem interesse no
prosseguimento do feito. -Advs. ADELINO MARCON, AR-
MANDO LUIZ MARCON e KLEBER DE OLIVEIRA-.

32. DECL. DE INEXIST. C/C PERDAS-490/2004-CASSIA
FONSECA MARTINS PINNOLA x BRASIL TELECOM S/A-
1. Recebo no duplo efeito o recurso de apelação manejado pelo
Réu às fls.218/233..2. Intime-se o apelado para as contra-ra-
zões no prazo legal..3. Após, subam os presentes autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado com as nossas homenagens. -
Advs. CARLOS JOSE DAL PIVA, ADRIANA CHRISTINA DE
C. ANDREA, JOSIANE BORGES e HELOISA INEZ DE JE-
SUS LIMA-.

33. DECLARATORIA C/C SUST. PROT.-502/2004-EMA
MARLENE GOTZ STEIMBACK x RCL TRANSPORTES E
ATACADO LTDA-À parte interessada (autora), para que retire
as correspondencias, para sua devida postagem ou efetue o pa-
gamento das despesas postais no valor de R$-75.00, no prazo
de cinco (05) dias. -Advs. DENIS LISBOA COSTA, CHAR-
LES SANDER GIGLIO e VIVIANA BIANCONI-.

34. PRESTACAO DE CONTAS-563/2004-FABCAR VEICU-
LOS LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - MULTI-
PLO-1. Intime-se a executada (fls.311/312 ) para o pagamento
em quinze (15) dias R$-826.94. Caso não o faça, sobre o débi-
to incidirá multa de.10% (Artigo.475-J do CPC). Nesta hipóte-
se, proceda-se a penhora e avaliação, intimando-se o executa-
do, que poderá oferecer impugnação em quinze (15) dias (Arti-
go.475-J, §.1º do CPC). Expeça-se mandado ou precatória. In-
time-se o requerido para que traga aos autos extratos da conta-
corrente faltantes outubro/1986 à fevereiro/2001. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN, EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR e RO-
BERTO ANTONIO BUSATO-.

35. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS-
579/2004-JUCELIA DE AMORIM x UNILABOR LABORA-
TORIO DE ANALISES CLINICAS-1. Recebo no duplo efeito
o recurso de apelação manejado pela Autora às fls.116/124..2.
Intime-se o apelado para as contra-razões no prazo legal..3.
Após, subam os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado com as nossas homenagens. -Advs. MARCOS VINI-

CIUS BOSCHIROLLI, EVANDRO BARBOSA LIMA, EVAL-
DO XAVIER DOS SANTOS e KARLO MESSA VETTORAZ-
ZI-.

36. COBRANÇA-640/2004-RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ
LTDA x HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA CATARINA
LTDA- Anote-se (fls..74/76) renove-se a intimaçao da senten-
ça. Int. Ante o exposto e considerando tudo o mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido veiculado na AÇAO DE COBRANÇA ajuizada por
RADIO E TELEVISAO TAROBA LTDA., em face de HOSPI-
TAL E MATERNIDADE SANTA CATARINA LTDA, e com
fundamento no art..269, inciso I, do CPC, julgo extinto o pro-
cesso com resoluçao de mérito, para o especial fim de CON-
DENAR o requerido ao PAGAMENTO do equivalente à soma
das quatro duplicatas de R$-1.500.00, o que resulta num mon-
tante de R$-6.000, acrescido de correçao monetária pelo INPC
do IBGE, a partir da data de vencimento de cada um dos títulos
(15/08,.15/09,.15/10 e.15/11 todos do ano de.2000) e juros de
mora a partir da citaçao do réu (04.08.2004) de.1% (um por
cento) ao mês, com fulcro no artigo.406 do Codigo Civil. Ten-
do em vista que a autora decaiu de parte mínima do pedido
(apenas em relaçao ao termo inicial de contagem dos juros de
mora), com fulcro no parágrafo único do art..21 do CPC, con-
deno o requerido a responder integralmente pelas custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, estes fixados em.15% so-
bre o valor da condenaçao devidamente atualizada, tudo em
conformidade com os parametros expressos no artigo.20, para-
grafo.3º do CPC. P.R.I. -Advs. AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT, ELVIS BITTENCOURT e FRANCIELI DIAS-.

37. EXECUÇAO CONTRA DEVEDOR SOLV.-798/2004-
BANCO DO BRASIL S/A x ALVARI RAMAO-Diga o exe-
quente, se tem interesse no prosseguimento do feito. -Advs.
SIMONE MONTEIRO FLEIG e MARCELO BARZOTTO-.

38. REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO-845/2004-C.
P. CANTELLI E CIA LTDA e outros x BANCO BRADESCO
S/A-1. Recebo no duplo efeito o recurso de apelação manejado
pelo Autor às fls..153/186..2. Intime-se o apelado para as con-
tra-razões no prazo legal..3. Após, subam os presentes autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado com as nossas homena-
gens. -Advs. JONAS ADALBERTO PEREIRA, LEANDRO DE
QUADROS, JULIANO RICARDO TOLENTINO e ANA PAU-
LA FINGER MASCARELLO-.

39. INDENIZACAO-846/2004-JOAO RAMIRO DA SILVA e
outro x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL- Sobre os esclarecimentos da Sra. Perita, digam as partes.
-Advs. WILSON CARLOS KUHN, ANTONIO CARLOS SIL-
VA KUHN, YOSHIHIRO MIYAMURA, IRIA NEVES JAR-
DIM, NORBERTO TREVISAN BUENO, LUCIA AURORA
FURTADO BRONHOLO e LUIZ CARLOS PASQUALINI-.

40. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-869/2004-
COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA - CO-
OPAVEL x GILMAR CRISTOVAO TONATTO-Sobre a Infor-
mação de fls.74/83 do Sr. Avaliador Judicial, manifeste-se a
parte interessada. -Advs. NILBERTO RAFAEL VANZO, JOSE
FERNANDO MARUCCI e LAURO BALDI DA SILVA-.

41. COBRANÇA-879/2004-NEVACOR CORRETORA DE
SEGUROS LTDA x VERA CRUZ SEGURADORA S/A - MA-
FRE SEGUROS E PREVIDE-1. Baixem para o calculo de cus-
tas..2. Intime-se a executada (fls.164/170 ) para o pagamento
em quinze (15) dias - R$-4.005.11 + R$-.272.75 de custas. Caso
não o faça, sobre o débito incidirá multa de.10% (Artigo.475-J
do CPC). Nesta hipótese, proceda-se a penhora e avaliação,
intimando-se o executado, que poderá oferecer impugnação em
quinze (15) dias (Artigo.475-J, §.1º do CPC). Expeça-se man-
dado ou precatória. -Advs. PEDRO MARCOS MANTOVANE-
LLO e HELEN CARNEIRO SOMMAVILLA-.

42. PRESTACAO DE CONTAS-956/2004-MARQUESNAR-
DES COMERCIO DE PROD ALIMENTICIOS LTDA x BAN-
CO ITAU S/A-1. Baixem para o calculo de custas..2. Intime-se
a executada (fls.589/596 ) para o pagamento em quinze (15)
dias - R$-498.80 + R$-179.65. Caso não o faça, sobre o débito
incidirá multa de.10% (Artigo.475-J do CPC). Nesta hipótese,
proceda-se a penhora e avaliação, intimando-se o executado,
que poderá oferecer impugnação em quinze (15) dias (Arti-
go.475-J, §.1º do CPC). Expeça-se mandado ou precatória. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, LUCIO MAURO NOFFKE e KARIN LOIZE HOL-
LER-.

43. DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDADE-1030/2004-
DIPLOMATA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA x AGRO-
RON PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA-1. À conta de
custas..2. Intime-se a executada (fls.124/129) para o pagamen-
to em quinze (15) dias - R$-6.167.65 + R$-340.65 de custas.
Caso não o faça, sobre o débito incidirá multa de.10% (Arti-
go.475-J do CPC). Nesta hipótese, proceda-se a penhora e ava-
liação, intimando-se o executado, que poderá oferecer impug-
nação em quinze (15) dias (Artigo.475-J, §.1º do CPC). Expe-
ça-se mandado ou precatória. -Advs. PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO, CARMELA MANFROI TISSIANI,
SANDRO MATTEVI DAL BOSCO e ANTONIO A. CASTRO
SANTOS-.

44. COBRANÇA-1065/2004-SILVANA MARIA MARQUES



184184184184184 3ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 7671

MION x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A-1. Recebo no duplo
efeito o recurso de apelação manejado pelo Réu às fls.104/
116..2. Intime-se o apelado para as contra-razões no prazo le-
gal..3. Após, subam os presentes autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado com as nossas homenagens. -Advs. PEDRO
MARCOS MANTOVANELLO, REINALDO MIRICO ARO-
NIS e LUIZ ASSI-.

45. PRESTACAO DE CONTAS-1107/2004-COMERCIO E
TRANSPORTE DE GAS GASVEL LTDA x BANCO UNIBAN-
CO S/A-Contados e preparadas as custas pelo requerido Banco
Unibanco S.A., voltem conclusos. R$-204.85 . -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, LUCIO
MAURO NOFFKE, JULIO CESAR DALMOLIN, MAGDA
LUIZA ROGODANZO EGGER, ROBERTA ONISHI, LUIS
OSCAR S.BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, ANDRE
ABREU DE SOUZA, ELIETE APARECIDA KOVALHUK,
JANAINA ROVARIS, CICERO JOSE ALBANO e MARILI
DAZLU RIBEIRO TABORDA-.

46. COBRANÇA-94/2005-AUTO POSTO FLORESTA LTDA
x AUTO POSTO SEDE ALVORADA LTDA e outro-.1. Para
proceder a pericia nomeio o Sr.Dr. Carlos Alberto Girardon
Antunes, CRECI.10.935-PR (fone:.9971-2637) residente nesta
cidade..2. Intimem-se as partes para apresentarem quesitos no
prazo de dez (10) dias..3. Com a proposta, intimem-se para se
manifestar a respeito e, em concordando, efetuar o depósito no
prazo de dez (10) dias. -Advs. HERIBERTO RODRIGUES
TEIXEIRA e EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA-.

47. EMBARGOS A EXECUCAO-202/2005-ROBERTO BEN-
TO RODRIGUES e outro x BANCO BANESTADO S/A-1.
Recebo no duplo efeito o recurso de apelação manejado pelos
Embargantes às fls.78/84..2. Intime-se o apelado para as con-
tra-razões no prazo legal..3. Após, subam os presentes autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado com as nossas homena-
gens. -Advs. JULIANE BUBLITZ FERREIRA, ORIVAL COR-
REA DE SIQUEIRA JUNIOR, MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

48. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-439/2005-
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A x FRANCISCO DE
OLIVEIRA E CIA LTDA e outro-Sobre o contido no ofício re-
tro, diga o Credor. -Advs. PAULO GIOVANI FORNAZARI e
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO-.

49. PRESTACAO DE CONTAS-449/2005-PENINHA COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA x BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO-Contados e preparadas as custas
pelo requerido Banco HSBC Bank Brasil, voltem conclusos.
R$-181.75 . -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA
LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e JOSIANE
GODOY-.

50. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-477/2005-NO-
EMIA ANTUNES MARTINS x CELSO LUIZ DE SOUZA e
outro-Contados e preparados, voltem conclusos. R$-790.34 . -
Advs. MARCIA TONDO, FELIX ESTEVES RODRIGUES
JUNIOR e RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO-.

51. IMISSAO DE POSSE-590/2005-EUCLIDES SAMPAIO x
GILBERTO GAVA-1. Aos Requeridos citados por edital, no-
meio Curador(a) Especial a(o) Dr.(a) LEONARDO PARZIA-
NELLO , OAB/PR. n. e telefone.3037-5306 sob a fé de seu
grau, independentemente de compromisso por termo..2. Inti-
me-se-o, para oferecimento de defesa, no prazo de vinte (20)
dias. Int. -Advs. MARCELO MANOEL e LEONARDO PAR-
ZIANELLO-.

52. RESPONSABILIDADE CIVIL-714/2005-MARLENE
MARIA KICEL DA SILVA x VALDOMIRO CANTINI e outro-
1. Recebo no duplo efeito o recurso de apelação manejado pelo
Autor às fls.95/102..2. Intime-se o apelado para as contra-ra-
zões no prazo legal..3. Após, subam os presentes autos ao Egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado com as nossas homenagens. -
Advs. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, AMAURI CARLOS
ERZINGER, LUIZ AUGUSTO BROETTO, ALEXANDRE
VETTORELLO, EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR, AN-
DREIA BELLO L. ROSSO, MARCELO AUGUSTO SELLA,
ALCEU RENATO JACOBS e JOSELICE BAUTITZ-.

53. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-801/2005-BANCO
FINASA S/A - CONTINENTAL BANCO S/A x AGNALDO
JUSTINO PEREIRA-Vistos e examinados. HOMOLOGO POR
SENTENÇA, o acordo realizado pelas partes às fls..43/44 e,
nos termos do art..269, inciso III, do Código de Processo Civil,
julgo extinto o processo. Fica revogada a liminar inicialmente
deferida. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem. Ar-
quivem-se. Procedam-se as baixas necessárias. -Advs. MAR-
CELO LOCATELLI, EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES e ROSELY PENHA PEREI-
RA-.

54. MEDIDA CAUTELAR-823/2005-GROSKO REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA x PLATINA COSMETICOS
LTDA e outros-Contados e preparadas as custas pela requeri-
da, voltem conclusos. R$-489.69 . -Advs. EDER WAINE CU-
ARELI, YVES CASSIUS SILVA, CAROLINA COSTA FER-
REIRA, DENISE CALABREZ TALARICO, GABRIEL OVI-
DIO RESENDE DE OLIVEIRA, LEONARDO FRANCO RO-
CHA, PLINIO H. ARANTES MACHADO, RENATA ROSA

RODRIGUES e ROBERTA PEGORARI DE ALMEIDA-.

55. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-1035/2005-BAN-
CO FINASA S/A (CONTINENTAL BANCO S/A) x PAULO
HENRIQUE DA SILVA-Vistos e examinados. Homologo por
sentença, a desistência manifestada pelo requerente à fl.34 e,
nos termos do artigo.267, VIII do Código de Processo Civil,
julgo extinto o processo. Fica revogada a liminar inicialmente
deferida. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos. -Advs. MARCELO
LOCATELLI, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSELY PENHA PE-
REIRA-.

56. DECLARATORIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-91/
2006-COSTA E BEZERRA TRANSPORTES LTDA x TURAT-
TO & TURATTO LTDA e outros-À parte interessada , para que
retire a CARTA PRECATORIA, para seu devido cumprimento,
no prazo de cinco (05) dias. -Advs. MARCOS ROBERTO DE
SOUZA PEREIRA e MATHEUS BANDIERA SOBOCINSKI-.

57. INDENIZACAO-130/2006-ESPOLIO DE IVANEI SUDE-
RICK e outros x ILARIO PISSINI e outro-1. Baixem para a
conta de custas..2. Intime-se a executada (fls.118/123 ) para o
pagamento em quinze (15) dias - R$-229.157.92 + R$-1.525.15
de custas. Caso não o faça, sobre o débito incidirá multa de.10%
(Artigo.475-J do CPC). Nesta hipótese, proceda-se a penhora e
avaliação, intimando-se o executado, que poderá oferecer im-
pugnação em quinze (15) dias (Artigo.475-J, §.1º do CPC).
Expeça-se mandado ou precatória. -Advs. PAULO ROBERTO
CORREA e RUBENS JOSE DA COSTA-.

58. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-584/2006-ANTONIO
CARLOS DE ANDRADE SOARES x BANCO DO BRASIL S/
A-1.Baixem para a conta de custas..2. Intime-se a executada
(fls.211/225 ) para o pagamento em quinze (15) dias - R$-
1.015.34 + R$-200.65 de custas. Caso não o faça, sobre o débi-
to incidirá multa de.10% (Artigo.475-J do CPC). Nesta hipóte-
se, proceda-se a penhora e avaliação, intimando-se o executa-
do, que poderá oferecer impugnação em quinze (15) dias (Arti-
go.475-J, §.1º do CPC). Expeça-se mandado ou precatória. -
Advs. MARCO ANTONIO BARZOTTO, GERSON LUIZ
ARMILIATO, MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI, ANA
FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS SANTOS, ARINALDO BIT-
TENCOURT, ARLINDO MENEZES MOLINA, AURELIO
FERREIRA GALVAO, BEATRIZ FERREIRA DA COSTA
HAUARE, CARLOS ALBERTO STOPPA, CARLOS MURI-
LO PAIVA, CLARICE AMELIA M.COTRIM TEIXEIRA, ED-
SON SHOITI FUGIE, EWERTON ZEYDIR GONZALEZ,
FABIO SPAGNOLLI, LISIAS CONNOR SILVA, LUIZ AFON-
SO MIGUEL, LUIZ CARLOS CACERES, MARA ELOA RA-
MOS BASSAN, MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO,
MARCIO RIBEIRO PIRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI,
NAIM NASIHGIL FILHO, RONEY OSVALDO GUERREIRO
MAGALDI, SIMONE BEAL, SONNY STEFANI, WERNER
AUMANN, EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EVANDRO
LUCIO PEREIRA DE SOUZA e ROSANGELA SEABRA PE-
REIRA-.

59. DECLARATORIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-660/
2006-COSTA & SANTOS DA COSTA TRANSPORTES LTDA
x J.M. SOUZA PECAS SCANIA LTDA e outros-À parte inte-
ressada , para que retire a CARTA PRECATORIA , para seu
devido cumprimento, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. MAR-
COS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA, REGINA MARIA
TONNI MUGNOL e OSCAR JOAO MUGNOL-.

60. DEPOSITO-678/2006-BANCO OURINVEST S/A x CLAU-
DINEI PINHEIRO- Para corrigir o erro material lançado na
sentença de fls..39/40, onde lê: o réu nao impugna o valor do
débito, R$-80.000.00, leia-se: O réu nao impugna o valor do
débito, de R$-2.547,67. P.R.I. -Advs. LILIAM APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO, JOSE TADEU SILVA, FERNANDO
FERREIRA SILVA, PAULO CESAR TORRES, SEBASTIAO
MIRANDA PRADO, EDUARDO PENA DE MOURA FRAN-
ÇA e NEUSA MARIA CANDIDO-.

61. EMBARGOS EXEC.FISCAL-768/2006-BANCO BANES-
TADO S/A x MUNICIPIO DE CASCAVEL-ANTE O EXPOS-
TO, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO. Sucumbencia: Con-
deno o embargante a pagar as custas e despesas do processo,
mais os honorários do patrono da exequente, os quais fixo com
base no art..20, §.4º, CPC, em R$-500.00. P.R.I. -Advs. BRAU-
LIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCELO DE OLIVEIRA
NICOLAU e PEDRO IVO MELO DE OLIVEIRA-.

62. REVISAO DE CONTRATO-1298/2007-GERSON GON-
ÇALVES STELLA x ITAU FINANCEIRA S/A-O Autor, reque-
rente da gratuidade, recolheu R$-130.89 de CPMF no ano
de.2007, o que corresponde a um movimento financeiro de R$-
34.444.73, ou cerca de R$-2.800.00 mensais. (movimento =
tributo :.0,0038), o que indica possuir boas condições finan-
ceiras. Além disso, o Autor escusou-se de vir em Juízo para
prestar maiores esclarecimentos, aponta para a falta de serieda-
de da declaraçao de fls..31, pelo que INDEFIRO A GRATUI-
DADE. Recolha as custas e FUNREJUS em trinta (30) dias,
sob pena de cancelamento da distribuiçao. -Adv. CARLOS
ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA-.

63. MANDADO DE SEGURANÇA-1686/2007-ADRIANA
MATTER x REITOR DA UNIOESTE - UNIVERSIDADE EST.
DO OESTE PR-1. Recebo no efeito devolutivo o recurso de

apelação manejado pelo Impetrante às fls..121/133..2. Intime-
se o apelado para as contra-razões no prazo legal..3. Após, su-
bam os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do com as nossas homenagens. -Advs. ALTAIR MACHADO,
ALEXSANDER BEILNER, ISABELA MARQUES HAPNER
e ROBERTA SOARES CARDOZO-.

64. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO-1734/2007-FRAN-
CISCO CARLOS MULLER x MARLENE DA CRUZ-Conta-
dos e preparados, voltem conclusos. R$-269.85 . -Advs. ROSI-
LEI NUNES DOS ANJOS e JOSE MAURICIO LUNA DOS
ANJOS-.

65. REVISAO DE CONTRATO-37/2008-JOSE TEIXEIRA
VALADARES x ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL-ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDEN-
TE A AÇÃO, com base no art..285-A CPC. Custas pela autora.
P.R.I. Transitado em julgado, comunique-se o réu. -Adv. CAR-
LOS ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA-.

66. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-165/2008-S. R.
NARDINO & CIA. LTDA. x VALDETE DE FÁTIMA OLI-
VEIRA LEITE-Vistos e examinados. HOMOLOGO POR SEN-
TENÇA, o acordo realizado pelas partes às fls..41/42 e, nos
termos do art..269, inciso III, do Código de Processo Civil, jul-
go extinto o processo. Fica revogada a liminar inicialmente
deferida. Oficie-se ao Juizo de Foz do Iguaçu. Custas de lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem. Arquivem-se. Procedam-se
as baixas necessárias. -Advs. ANTONIO CARLOS SILVA
KUHN e ROBERTO TRES-.

67. REPARACAO DE DANOS MORAIS-182/2008-SUPER-
MERCADO CARAÍBAS LTDA - ME x MANTAS IMPERME-
ABILIZAÇÕES LTDA. e outro-À parte interessada , para que
retire a correspondencia, para seu devido cumprimento ou efe-
tue o pagamento das despesas postais no valor de R$-25.00, no
prazo de cinco (05) dias. -Advs. GIBSON MARTINE VICTO-
RINO, IOLANDA FATIMA PASA, GISELLE LOPES DE SOU-
ZA, EDUARDO FERREIRA FISCHER e MILTON MOHR-.

68. REPARACAO DE DANOS-201/2008-JOSIANE APARE-
CIDA DE MORAIS e outro x ANTONIO ADEMAR VASQUES
e outro- Atendam as partes o contido na cota Ministerial. Após,
contados e preparados, voltem conclusos. Int. -Advs. ALEX
SANDRO SONDA, LUCIANA CARLA SUTILE SONDA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO, RAFAEL BARONI, ANGE-
LA MARINA ARSEGO LEITE e ROSILENY VANZELLA DE
ASSIS PONTES-.

69. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-285/2008-BANCO
FINASA S/A (CONTINENTAL BANCO S/A) x VILMA AL-
VES PEREIRA-Ante a juntada da deprecata, diga a autora. -
Adv. MARINA BLASKOVSKI-.

70. ARROLAMENTO-292/2008-LUZIA LEME DA SILVA e
outros x PEDRO FERNANDES- A renuncia de fls..04 deve ser
feita ou através de escritura pública, ou por termo nos autos, e,
dependendo do regime de bens dos herdeiros, deverá vir acom-
panhada da devida outorga uxória. Após, voltem para aprecia-
çao do alvará. -Adv. DIRCEU EDSON WOMMER-.

71. INVENTARIO-330/2008-MARILSA FRISON PETRI-
COSKI e outros x NELSON PETRICOSKI-À parte interessada
, para que retire a CARTA PRECATORIA, para seu devido cum-
primento, no prazo de cinco (05) dias. -Advs. ORACI
TSUYOSHI MIAKI e RENATO BALERONI-.

72. PRESTACAO DE CONTAS-366/2008-AFONSO CELSO
TESCHIMA - EPP x BANCO DO BRASIL-Sobre a contesta-
ção apresentada, diga o autor. -Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DAL-
MOLIN e MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-.

73. PRESTACAO DE CONTAS-370/2008-GEPAUTO PEÇAS
AGRÍCOLAS LTDA. - EPP x BANCO DO BRASIL S/A-So-
bre a contestação apresentada, diga o autor. -Advs. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN e MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-

74. PRESTACAO DE CONTAS-372/2008-REI PARTS DISTRI-
BUIDORA DE PEÇAS E MOTORES LTDA. x BANCO DO
BRASIL S/A-Sobre a contestação apresentada, diga o autor. -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI
GUND, JULIO CESAR DALMOLIN e MARCOS VINICIUS
BOSCHIROLLI-.

75. PRESTACAO DE CONTAS-373/2008-AFONSO CELSO
TESCHIMA JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a
contestação apresentada, diga o autor. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR
DALMOLIN e MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-.

76. PRESTACAO DE CONTAS-374/2008-GEPAUTO PEÇAS
AGRÍCOLAS LTDA. - EPP x BANCO DO BRASIL S/A-So-
bre a contestação apresentada, diga o autor. -Advs. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO
CESAR DALMOLIN e MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-
.
77. PRESTACAO DE CONTAS-375/2008-GEPAUTO CO-
MÉRCIO DE PEÇAS LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A-So-
bre a contestação apresentada, diga o autor. -Advs. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO

CESAR DALMOLIN e MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-

78. PRESTACAO DE CONTAS-381/2008-MARTA TESCHI-
MA - EPP x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a contestação
apresentada, diga o autor. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN e MARCOS VINICIUS BOSCHIROLLI-.

79. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-436/2008-MA-
RIA AIDA MEDEIROS DE MENEZES x GIULIA ALBU-
QUERQUE-Diga a requerente, ante a devolução da carta ARMP
. -Adv. ANDREIA APARECIDA AGUILAR-.

80. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-442/2008-BANCO
ITAU S/A x MOACIR ALVES DE MELO-ANTE O EXPOS-
TO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para consolidar a posse
e a propriedade de: UM AUTOMOVEL MARCA FORD, MO-
DELO ESCORT GL.1.8I, ANO FABR.1996, ANO MODE-
LO.1996, COR BEGE, À GASOLINA,
CHASSI.8AFZZZ54ATJ026207, PLACAS CFR -.4197, em
mãos da autora. Condeno o(a) Ré(u) a pagar as custas e despe-
sas do processo, e mais os honorários do advogado do autor, os
quais fixo com base no art..20, parágrafo.4º do CPC em R$-
300.00. P.R.I. -Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

81. AÇAO DE COBRANÇA-463/2008-SIRLENE DEMARI x
BRADESCO SEGUROS S.A.-Sobre a contestação apresenta-
da, diga o autor. -Advs. GUILHERME JOSE CARLOS DA SIL-
VA, SILVANA ZAVODINI VANZ e JOSE FERNANDO VI-
ALLE-.

82. AÇAO MONITORIA-511/2008-UNIVERSIDADE PARA-
NAENSE - UNIPAR x OLIMPIO MARCELO PICOLI-Diga a
requerente, ante a devolução da carta ARMP . -Advs. LINO
MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-.

83. COMINATORIA-573/2008-REFFILTEC - SOLUÇÕES
PARA IMPRESSORAS LTDA. x REFIL CARTUCHOS DE
IMPRESSORAS- Sobre o pedido de retificaçao do pólo passi-
vo da presente demanda cominatória, imperioso que se mani-
feste a demandante. Oportunamente, à conclusao para a análi-
se do pleito remanescente. Int. Dil. -Advs. ILDO FORCELINI,
CATIA GRACIELE GONÇALVES, JUAREZ JOSE DA SILVA
e ROGÉRIO CELESTINO FIUZA-.

84. AÇAO DE COBRANÇA-604/2008-CONDOMÍNIO DO
EDIFICIO GOLDEN PARK x ROGERIO LUIZ POLLES e
outro-Diga a requerente, ante a devolução da carta ARMP . -
Adv. LENIR ROSA GOBO-.

85. ARROLAMENTO-726/2008-OLGA SARTORETTO ZON-
TA x REINALDO ZONTA-1. Nomeio inventariante indepen-
dentemente de compromisso a viúva Olga Sartoretto Zonta.
Intime-se-a para juntar as certidoes negativas fiscais em nome
do falecido e demonstrar o comprovante de recolhimento do
ITCMD em trinta (30) dias, sob pena de nomeação de inventa-
riante dativo às expensas do espólio. -Adv. EDSON RUBENS
ANDRADE-.

86. INVENTARIO-732/2008-MARIA APARECIDA DE OLI-
VEIRA x JOAQUIM FRANCISCO DE OLIVEIRA-1. Nomeio
inventariante independentemente de compromisso a viúva Ma-
ria Aparecida de Oliveira. Intime-se para juntar as certidoes
negativas fiscais em nome do falecido e demonstrar o compro-
vante de recolhimento do ITCMD em trinta (30) dias, sob pena
de nomeação de inventariante dativo às expensas do
espólio.Após, voltem para homologaçao. -Adv. ANDREIA APA-
RECIDA AGUILAR-.

87. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-779/2008-GERSON
GONÇALVES STELLA x ITAU FINANCEIRA S/A-1. Indefi-
ro o pedido de justiça gratuíta..2. Em dez (10) dias, providen-
cie a parte autora o preparo das custas processuais, bem como
guia de recolhimento do FUNREJUS, sob pena de cancelamento
dos presentes autos. Intime-se. -Adv. CARLOS ALBERTO
NOGUEIRA DA SILVA-.

88. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-947/2008-ARAU-
CARIA ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA x APARECIDO
NAZARETH LANDERAF-À parte interessada , para que reti-
re a CARTA PRECATORIA , para seu devido cumprimento, no
prazo de cinco (05) dias. -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA, CLELIA MARIA DA GAMA B. DE S. BETTEGA e
JANAINA FELICIANO FERREIRA AKSENEN-.

89. CARTA PRECATORIA - CIVEL-87/2008-Oriundo da Co-
marca de MEDIANEIRA - PARANA-COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL LAR x TRANSPORTES ABW LTDA.-Aguar-
dando custas iniciais no valor de R$-305.00 + R$-7.00 de autu-
ação + R$-25.00 de correio + diligências do Sr.Oficial de Jus-
tiça R$-.99.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de
extinção. -Advs. IGNIS CARDOSO DOS SANTOS e ANTO-
NIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-.

90. CARTA PRECATORIA - CIVEL-88/2008-Oriundo da Co-
marca de FOZ DO IGUAÇU - PARANA -.2A VARA CIVEL-
CLEBER DOS SANTOS x PORTO SEGURO - CIA DE SE-
GUROS GERAIS-Aguardando custas iniciais no valor de R$-
305.00 + R$-7.00 de autuação + R$-25.00 de correio + diligên-
cias do Sr.Oficial de Justiça R$-49.50 , no prazo legal de trinta
(30) dias sob pena de extinção. -Advs. ROQUE SUTIL, PE-
DRO DA LUZ e CIRO BRUNING-.
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91. CARTA PRECATORIA - CIVEL-89/2008-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - PARANA -.7A VARA CIVEL-BANCO
BANESTADO S.A. x GENOVEVA TROC DA TRINDADE-
Aguardando custas iniciais no valor de R$-157.50 + R$-7.00
de autuação + R$-25.00 de correio + diligências do Sr.Oficial
de Justiça R$-.49.50, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena
de extinção. -Advs. CESAR AUGUSTO TERRA e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-.

92. CARTA PRECATORIA - CIVEL-91/2008-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - PARANA -.10A VARA CIVEL-BAN-
CO ITAUCARD S/A x ANTONIO STANESCO KYRIA CO-
POULO-Aguardando custas iniciais no valor de R$-305.00 +
R$-7.00 de autuação + R$-25.00 de correio + diligências do
Sr.Oficial de Justiça R$-247.50 , no prazo legal de trinta (30)
dias sob pena de extinção. -Adv. VIRGINIA MAZZUCCO-.

93. EMBARGOS A EXECUCAO-532/2008-ALBINO DYBAS
x BANCO DO BRASIL S/A-Aguardando custas iniciais no valor
de R$-609.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de correio + dili-
gências do Sr.Oficial de Justiça R$- , no prazo legal de trinta
(30) dias sob pena de extinção. -Adv. MARIBEL ANDRADE
DE OLIVEIRA-.

94. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-541/2008-BV FI-
NANCEIRA - CRÉDITO, FINANCIMANETO E INVESTIME
x DANIEL FAUSTINO DE SOUSA- Aguardando custas inici-
ais no valor de R$-.420.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de
correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-.247.50, no
prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. VI-
NICIUS TORRES DE SOUZA-.

95. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-542/2008-CIA DE
CREDITO FINANC. E INVEST. RENAULT DO BRASIL x
DALLE QUENEDI SIQUIERI-Aguardando custas iniciais no
valor de R$-609.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de correio +
diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-247.50 , no prazo legal
de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Advs. AMAURI BAP-
TISTA SALGUEIRO e FABIANO ROESNER-.

96. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-543/2008-AYMO-
RÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
LEANDRO RODRIGUES FIGUEIREDO-Aguardando custas
iniciais no valor de R$-441.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de
correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-247.50 , no
prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-.

97. EMBARGOS DO DEVEDOR-544/2008-ZANDAVALLI
AGROFLORESTAL LTDA x BUNGE ALIMENTOS S.A-
Aguardando custas iniciais no valor de R$-.609.00 + R$-7.00
de autuação + R$- de correio + diligências do Sr.Oficial de
Justiça R$- , no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de
extinção. -Adv. NILBERTO RAFAEL VANZO-.

98. EMBARGOS A EXECUCAO-545/2008-V PILATI EMPRE-
SA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x FAZENDA
PUB. DO EST. DO PARANA-Aguardando custas iniciais no
valor de R$-609.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de correio +
diligências do Sr.Oficial de Justiça R$- , no prazo legal de trin-
ta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. MAURO ALEXAN-
DRE ARAÚJO KRAISMANN-.

99. DECLARATORIA-546/2008-DIPLOMATA S.A. - INDUS-
TRIAL E COMERCIAL x POTABILE TRATAMENTO DE
ÁGUA LTDA-Aguardando custas iniciais no valor de R$-609.00
+ R$-7.00 de autuação + R$-25.00 de correio + diligências do
Sr.Oficial de Justiça R$- , no prazo legal de trinta (30) dias sob
pena de extinção. -Adv. SANDRO LUIZ WERLANG-.

100. EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-547/2008-
UNIBANCO - UNIAO BCOS BRASILEIROS S x ALBERTO
BARATTER e outro-Aguardando custas iniciais no valor de
R$-609.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de correio + diligênci-
as do Sr.Oficial de Justiça R$-198.00 , no prazo legal de trinta
(30) dias sob pena de extinção. -Advs. JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA e FABRICIO TAPXURE SCARAMU-
ZZA-.

101. DECLARATORIA-548/2008-JOSE FERNANDO VIAL-
LE x CRISTALIVO - DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA e outro-Aguardando custas iniciais no valor de R$-609.00
+ R$-7.00 de autuação + R$-.50.00 de correio + diligências do
Sr.Oficial de Justiça R$- , no prazo legal de trinta (30) dias sob
pena de extinção. -Adv. JOSE FERNANDO VIALLE-.

102. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-549/2008-BV FI-
NANCEIRA - CRÉDITO, FINANCIMANETO E INVESTIME
x LUIZ CARLOS DA CRUZ-Aguardando custas iniciais no
valor de R$-441.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de correio +
diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-.247.50, no prazo legal
de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. CARLA RO-
BERTA DOS SANTOS BELEM-.

103. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-550/2008-BAN-
CO ITAUCARD S/A x LUIZ BANDEIRA-Aguardando custas
iniciais no valor de R$-609.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de
correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-247.50, no
prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. JU-
LIANO MIQUELETTI SONCIN-.

104. AÇAO MONITORIA-551/2008-UNIVERSIDADE PARA-

NAENSE - UNIPAR x SHEILA THAYS SILVEIRA QUEVE-
DO-Aguardando custas iniciais no valor de R$-158.00 + R$-
7.00 de autuação + R$- de correio + diligências do Sr.Oficial
de Justiça R$-49.50 , no prazo legal de trinta (30) dias sob pena
de extinção. -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-.

105. REPARACAO DE DANOS-552/2008-EUCATUR - EM-
PRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSP. E TUR x JULIA-
NA ALVES FRANÇA e outro- Aguardando custas iniciais no
valor de R$-504.00 + R$-7.00 de autuação + R$-50.00 de cor-
reio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$- , no prazo legal
de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. ANDRE DE
ARAUJO SIQUEIRA-.

106. NOTIFICACAO-553/2008-EGON WERLE KERBER x
NOELI MARIA WERLE KERBER-Aguardando custas inici-
ais no valor de R$-63.00 + R$-7.00 de autuação + R$- de cor-
reio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-49.50 , no prazo
legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv. FABIO
ANDRE ZAKSESKI-.

107. EXECUÇAO-554/2008-CAIXA SEGURADORA S.A. x
AURUS EQUIPAMENTOS P/ESC LTDA e outro-Aguardando
custas iniciais no valor de R$-609.00 + R$-7.00 de autuação +
R$- de correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-.297.00,
no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Advs.
JEAN CARLOS CAMOZATO e RAFAEL MOSELE-.

108. BUSCA E APREENSAO (CONTENC)-555/2008-BAN-
CO FINASA S.A x JOAO PEDRO DA SILVA-Aguardando cus-
tas iniciais no valor de R$-.609.00 + R$-7.00 de autuação +
R$- de correio + diligências do Sr.Oficial de Justiça R$-.247.50,
no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extinção. -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

COMARCA DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ
RELACAO Nº.97/2008.
JUIZ DE DIREITO:
JOSE EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON
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1. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-288/1993-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x ANTONIO SCHINE-
GOWSKI e outro- “Defiro o pedido de suspensão do curso do
procedimento da ação de execução de que tratam os presentes
autos pelo prazo de.30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, diga o
exequente”. -Advs. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e JOSE
ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-.

2. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-173/1995-FERTI-
LIZANTES MITSUI S/A INDUSTRIA E COMERCIO x MAR-
LI SIMAO DE SANTIS- “Defiro o pedido de suspensão do
curso do procedimento da ação de execução de que tratam os
presentes autos pelo prazo de.30 (trinta) dias. Decorrido o pra-
zo, diga o exequente”. -Advs. JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA e JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-.

3. BUSCA E APREENSAO (FID)-197/1995-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x ABEGAIL CEZAR DE MELLO-
“Defiro o pedido de suspensão do curso do procedimento da
ação de deposito de que tratam os presentes autos pelo prazo
de.60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo, diga o requerente”. -
Advs. ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARI-
ANO-.

4. INVENTARIO-32/1996-MARINA MARTINS RIBAS x
GUSTAVO RIBAS-
“1. Intime-se como requer o item a, da petição de fls..855/856..2.
Ante o contido às fls..858 e.862, manifestem-se os interessa-
dos.” - item a, de fls..855/856: À herdeira e legatária MARIA
HELENA RIBAS, para que o cumprindo o ajustado na transa-
ção de fl., devidamente homologada por sentença, onde ficou
ajustado que “antes da expedição do formal de partilha e propi-
ciando essa, deverão estar saldados os impostos “causa mor-
tis”, de transmissão, incidente sobre cada um dos bens, de modo
que cada herdeiro os receba sem ônus, arcando cada parte com
o que lhe couber”, juntando ao feito os comprovantes corres-
pondentes.” -Advs. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRI-
NHO, VERA LUCIA SCHREINER, CARLOS WERZEL, JOSE
ELI SALAMACHA, ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA DE
MORAIS, EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE, GUI-
LHERME MANNA ROCHA, JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION, FABIO LINEU LEAL ANTUNES, ZULEIKA LOU-
REIRO GIOTTO, ADRIANA NEGRINI, JOSE LUPION NETO
e OLDEMAR MARIANO-.

5. INVENTARIO-116/1996-AREND SLOMP x MARIA APA-
RECIDA MENDES- “Aguarde-se em arquivo eventual mani-
festação de interesse pelos Drs. Procuradores das partes inte-
grantes da relação juridica processual instaurada nos presentes
autos, em arquivo”. -Advs. RAUL GALETO DINIES e VALE-
RIA R. DINIES-.

6. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-26/1998-PARA-
NATRATOR LTDA x ELOY NAPOLI- À exequente, para jun-
tada de certiões imobiliárias atualizadas dos imóveis penhora-
dos nos autos - matrículas nºs.16.651 e.16.653, a fim de serem
designadas datas para praceamento -Adv. JOSE ELI SALAMA-
CHA-.

7. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-88/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x OTELO AMATO e outro-
“Aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória expedida, pelo
prazo de.30 (trinta) dias”. -Advs. ROBERTO ANTONIO BU-
SATO e OLDEMAR MARIANO-.

8. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-492/1998-FERTI-
LIZANTES MITSUI S.A INDUSTRIA E COMERCIO x HI-
DEAKI JOBOJI- “Diga o Dr. Procurador da parte executada”.
-Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-.

9. DEPOSITO-194/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x JOSE THEODORO LOPES DE OLIVEIRA- “Da baixa
dos autos. dê-se ciência as partes. Nada sendo requerido, ar-
quivem-se”. -Advs. CARLOS WERZEL, DANIEL HENRIQUE
ANTUNES SANTOS, JOSE ELI SALAMACHA e MARCIA
REGINA RODACOSKI-.

10. REINTEGRACAO DE POSSE-236/2003-MARCOS
F.FIORILLO MENARIM e outro x RIVADAVIA FIORILLO
MENARIM e outro- À parte exeqüente, para manifestação acer-
ca do prosseguimento do feito. - Advs. RENATO VARGAS
GUASQUE e CONSUELO GUASQUE-.

11. INVENTARIO-364/2003-AUGUSTO LUIZ PINTO MAR-
TINS NETO x VALERIA MARTINS- Ao inventariante, para
dar atendimento ao petitório de fls..165. - -Adv. ROSANGELA
ZIARESKI-.

12. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-263/2004-BANCO
ITAU S/A x TRANSPORTADORA SVIERCOSKI LTDA e ou-
tro- “Defiro o pedido de suspensão do curso do procedimento
da ação de execução de que tratam os presentes autos pelo pra-
zo de.90 (noventa) dias. Decorrido o prazo, diga o exequente”.
-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-.

13. DEPOSITO-978/2004-BANCO FINASA S/A x MATHEUS
ZANARDINI- “Da baixa dos autos, dê-se ciência as partes.
Nada sendo requerido, arquivem-se”. -Advs. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA, ANA PAULA VIANA BARMANN e DIE-
GO RUBENS GOTTARDI-.

14. INDENIZACAO (ORD)-452/2005-VAGNER ALVES
ROSA x BANCO VOLKSWAGEN S/A- “Da baixa dos autos,
dê-se ciências as partes. Nada sendo requerido, arquivem-se”.
-Advs. JULIANA FERREIRA SOARES, RODRIGO DE MO-
RAIS SOARES, MAGDA LUIZA R. EGGER e MARILI R.
TABORDA-.

15. EMBARGOS A EXECUCAO-495/2005-BANCO ITAU S/
A x BERNARDO QUIRRENBACH E OUTROS- “Sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se o executado”. -Adv. LUIZ
FERNANDO SAFFRAIDER-.

16. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-704/2005-SUPER-
MERCADO RIZOLAR LTDA x UNIAO- Ao exequente, para
retirada da Carta Precatoria expedida para citação da UNIÃO-
Adv. WOLMAR FRANCISCO AMELIO ESTEVES-.

17. EXECUCAO DE CEDULA RURAL-571/2006-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
x ARMANDO NAPOLI BOURGUIGNON e outros- “Aguar-
de-se em cartório, respostas dos oficios expedido, pelo prazo
de.30 (trinta) dias”. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, EL-
CIO KOVALHUK e DANIELA SILVA VIEIRA-.

18. CONSTITUTIVA NEGATIVA-918/2006-REGINA STELLA
MENARIM FIORILLO x BANCO DO BRASIL S/A- As par-
tes, em cinco dias, ante a manifestação de fls..536/541 do Sr.
Perito. -Advs. PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEI-
RA, JAIRO BASSO e CLARICE AMELIA MARTINS COTRIM
TEIXEIRA-.

19. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-1122/2006-J A DA SIL-
VA CARAMBEI ME x COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL DO CENTRO SUL DO PR. e outro- Ao requerente, ante a
concordancia dos honorários pelo Sr. Perito à fl..314. -Adv.
MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-.

20. REPARACAO DE DANOS-75/2007-MOACIR DE JESUS
DE SOUZA x FRANCISCO WOELLNER DE LARA e outro-
“1. Conclusos os presentes autos, uma vez não manifestado pelas
partes quanto as desinteresse na conciliação, passo ao sanea-
mento do processo..2. O réu Francisco Woellner de Lara ofere-
ceu contestação, por intermédio de Procurador constituído, sem
alegar matéria preliminar (fls..60/66)..3. Por sua vez, o réu
Evaristo Geraldy Andrade, ofereceu contestação alegando, pre-
liminarmente, ilegitimidade passiva em virtude de ter vendido
o veiuculo conduzido pelo primeiro réu na data do acidente,
onze dias antes do evento..4. Quanto a preliminar arguida, tem-
se que o documento de transferencia do veiculo envolvido no
acidente esta datado de.03 de janeiro de.2007, mesma data do
reconhecimento da firma do vendedor, não havendo qualquer
outro documento junto aos autos que comprove a transferencia
do veiculo antes dessa data, em vista do que, rejeita-se a preli-
minar..5. Os pontos controvertidos são os seguintes?.1. a cul-
pa, ou não, dos réus pelo evento danoso consistente no atrope-
lamento do autor com o veiculo conduzido pelo primeiro réu e
de propriedade do segundo réu, ou não;.2. o nexo de causalida-
de entre o evento acidentário e os danos pessoais de natureza
moral e material, havidos com o autor, ou não;.3. a responsabi-
lidade dos réus pelo evento danoso e o consequente dever de
indenizar tais danos, ou não;.4. a efetiva extensão dos danos e
o efetivo valor da eventual indenização devida..6. Determina-
da a especificação de provas (fls..109), o Dr. Procurador da
parte autora não se manifestou, sendo que os Drs. Procurado-
res dos réus formularam requerimentos para a produção de pro-
vas (fls..111/112 e.114/115)..7. Assim, defiro o depoimento
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pessoal da parte autora..8. Defiro também a produção da prova
testemunhal, cujo rol deverá ser protocolado pelos Drs. Procu-
radores das partes, no minimo,.20 (vinte) dias antes da data da
realização da audiência de instrução e julgamento a ser desig-
nada..9. Também defiro a produção da prova documental, na
forma da lei (art..379 CPC)..10. Os Drs. Procuradores dos réus
devem formularam, ainda, requerimento para a produção da
prova pericial. Entretanto, devem esclarecer a natureza, bem
como os pontos controvertidos cuja produção pretende com-
provar, justificando necessidade e pertinencia. Intimem-se”. -
Advs. REGINA MARIA VASSAO IEZAK, FABIO JOSE DE
FARIAS e DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO-.

21. COBRANCA (ORD)-100/2007-ARTROFIX COMERCIO
DE MATERIAIS CIRURGICOS x HOSPITAL ANNA FIORI-
LLO MENARIM- “Diga o requerente”. -Adv. NEY PINTO
VARELLA NETO-.

22. EMBARGOS A EXECUCAO-274/2007-RICKLI EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A- “Intimem-se as partes para que promovam o de-
posito dos honorários periciais, no prazo legal”. -Advs. LEAN-
DRO SOUZA ROSA, LUCIANA APARECIDA TOZZATTO DE
ALMEIDA, ROBERTO A. BUSATO e OLDEMAR MARIA-
NO-.

23. MONITORIA-324/2007-SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS
LTDA x GILBERTO MARCOWICZ- “Aguarde-se a realização
da praça designada nos autos nº.325/2007”. -Adv. LUIZ FER-
NANDO SAFFRAIDER-.

24. EMBARGOS A EXECUCAO-473/2007-JOAO CARLOS
FERREIRA DA SILVA e outro x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A- “Recebo os embargos opostos, na forma do dis-
posto nos arts..736 e.738 do CPC, sem atribuir efeito suspensi-
vo, eis que não requerido. Sobre os embargos opostos, intime-
se o Dr. Procurador da parte exeqüente, para o fim de se mani-
festar a respeito, no prazo de.15 (quinze) dias.” - Advs. LUIS
OSCAR SIX BOTTON e DANIELA SILVA VIEIRA-.

25. REINTEGRACAO DE POSSE-569/2007-ANDREAS
SCHRATTNER x JOAO PEDRO DO CARMO- “Aguarde-se
ao processamento da ação objeto dos autos em apenso (nº.994/
2007), para o fim de ser designada audiência de instrução e
julgamento simultaneamente, para decisão, mediante sentença,
em conjunto. Intimem-se. Diligencias”. -Advs. JOAO MANO-
EL GROTT e OLDEMAR MARIANO-.

26. ANULATORIA-575/2007-BANCO DAIMLERCHRYSLER
S/A e outro x MUNICÍPIO DE CASTRO- “Recebo o recurso
de apelação de fls..455/467, em ambos os efeitos. Intimem-se o
apelado para oferecer contra-razões, no prazo de.15 dias. De-
corrido o prazo, remetam-se ao Egregio Tribunal de Justiça,
observadas as formalidades aplicaveis a especie, com as home-
nagens deste Juízo. Int”. -Advs. LUIZ FERNANDO PEREIRA
e FERNANDO VERNALHA GUIMARAES-.

27. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-591/2007-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x REGINA STELLA MENARIM
FIORILLO- “Tendo em vista que os bens oferecidos em substi-
tuição àquele objeto da caução são aqueles quanto aos quais a
exequente requereu a penhora (A. nº.591/07), defiro o pedido
de substituição formulado na presente petição. Levante-se à
caução de fls..279, lavrando outro termo de caução quanto aos
bens oferecidos em substituição, e, quanto a eles, seja cumpri-
do o determinado no item.9 do despacho de fls..275.” - À exe-
cutada, para assinar o termo de penhora e de caução -Advs.
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA e PERICLES LANDGRAF
ARAUJO DE OLIVEIRA-.

28. MONITORIA-616/2007-BANCO CNH CAPITAL S/A x
ALCI PEDROSO DE OLIVEIRA- “Sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se o requerente”. -Adv. SADI BONATTO-.

29. INVENTARIO-696/2007-ROSANE DE FATIMA REBO-
NATO FERRO x JAVERT GOMES CARNEIRO- “1. Tome-se
por termo a renúncia da inventariante, conforme requerido à
fl..95..2. Nomeio para o cargo de inventariante Valdir Bueno
Carneiro, o qual deverá ser intimado pessoalmente para prestar
compromisso em.5 (cinco) dias e dar prosseguimento ao fei-
to...” - Advs. MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO e
PAULO MARTINS-.

30. EXECUCAO-899/2007-OLINDO DE OLIVEIRA x SIN-
TAC- SIND. TRAB. NAS INDUTRIAS DE LATICINIOS, C-
“Ante os embargos opostos às fls..45/49 e documentos, mani-
feste-se o requerente”. -Adv. OLINDO DE OLIVEIRA-.

31. REPARACAO DE DANOS-994/2007-ANDREAS
SCHRATTNER x JOAO PEDRO DO CARMO- “Avoquei. No
prazo comum de.10 (dez) dias, manifestem-se os Drs. Procura-
dores das partes para o fim de indicar os critérios possiveis e
capazes de permitir a conciliação, mediante transação em audi-
ência. Também devem manifestar, no prazo antes assinado, so-
bre a necessidade de produção de provas, justificando, para
cada modalidade de meio probatório requerida, o ponto con-
trovertido que se pretende elucidar. Intimem-se”. -Advs. JOAO
MANOEL GROTT e OLDEMAR MARIANO-.

32. MONITORIA-13/2008-COMERCIAL SUL PARANÁ S/A
AGRO PECUÁRIA x REINDER JACOBS FOKKEMA- “1. Em
substituição à audiência prevista no art..331, do Código de Pro-

cesso Civil, passo a fixar os pontos controvertidos, decidir even-
tuais questões processuais pendentes e determinar as provas a
serem produzidas, o fazendo através deste decisório, máxime
que as partes não manifestaram interesse em conciliar, bem como
porque as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável a
sua obtenção. ISTO POSTO..2. Admito o incidente de falsida-
de arguido por ocasião da apresentação da defesa (fls..35/37),
nos termos do art..390, CPC. Já tendo a parte contrária se ma-
nifestado regularmente sobre o incidente, desnecessária nova
intimação para tanto..3. Não havendo preliminares a serem ana-
lisadas no feito, tampouco outras questões processuais penden-
tes, irregularidades ou nulidades a suprir, declaro saneado o
presente procedimento..4. Os pontos controvertidos nos autos
s/ao? existência de falsidade na assinatura aposta na cártula
ora cobrada; ocorrência de relação negocial entre os litigantes
capas de justificar a emissão de cártula..5. Admito a produçao
de prova documental e pericial grafotécnica..6. Para tanto, no-
meio Perito Judicial o Dr. Ineu A. Schoenberger, sob a fé de
seu grau, desde já fixando o prazo de.60 (sessenta) dias, para a
entrega do laudo respectivo..7. Intimem-se as partes para que
observem o disposto no art..421, §.1º, do CPC, quanto à indi-
cação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos...” -
Advs. DOUGLAS OSAKO e MARCOS ANTONIO FERREI-
RA BUENO-.

33. EMBARGOS A EXECUCAO-85/2008-AUTO POSTO
LACUSTRE LTDA x BANCO BRADESCO S/A- “Aguarde-se
a manifestação da Perita nomeada, quanto ao item “21” do des-
pacho de fl..146". -Advs. GIULIANO DOMIT OD ROCHA e
RENATO VARGAS GUASQUE-.

34. ORDINARIA-89/2008-PEDRO JOEL DO PRADO E SOU-
ZA x CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN-
ÇA E DO AD e outro- “Ante a contestação apresentada às fls..48/
53, manifeste-se o requerente”. -Adv. THAYAN GOMES DA
SILVA-.

35. INTERDICAO-249/2008-NELSI DE JESUS FURQUIM DA
SILVA x ELISANGELA KUKA- À requerente, em cinco dias,
para juntada aos autos de certidão do registro de Imóveis desta
Comarca, que ateste a existência ou não de bens imóveis em
nome da interditanda -Adv. CARLOS ROBERTO DE ALMEI-
DA-.

36. EMBARGOS A EXECUCAO-277/2008-AILTON ALVES
DE GODOI e outro x HSBC BANK BRASIL S/A- “Especifi-
quem as partes as provas que efetiva e juustificadamente pre-
tendem produzir, bem como digam sobre eventual possibilida-
de de acordo em auciência a ser designada para este fim cientes
de que não sendo possivel a conciliação o feito será saneado
em gabinete”. -Advs. CLARO AMERICO GUIMARAES SO-
BRINHO e LUIZ SGANZELLA LOPES-.

37. BUSCA E APREENSAO (FID)-352/2008-CONSÓRCIO
NACIONAL HONDA LTDA x JEONATAN WAGNER SAN-
TOS SOUZA- “Reitero os termos do despacho de fls..130, fa-
cultando ao Dr. Procurador da parte autora o cumprimento do
mesmo, sob pena de indeferimento. Prazo?.10 (dez) dias. Inti-
mem-se”. -Adv. ROMARA COSTA BORGES DA SILVA-.

38. RETIFICACAO/REGIST.DE IMOVEL-443/2008-ISRAEL
PEREIRA DA SILVA e outros- Aos requerentes, em cinco dias,
para que apresentem cópias da petição inicial, memorial des-
critivo e mapa do imóvel, que servirão de contrafé, objetivando
a citação dos confrontantes e sucessores (total de cópias: sete)
-Adv. BIANCA REGINA RODRIGUES DA SILVA-.

39. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-458/2008-BAN-
CO SANTANDER S/A x LUIZ FERNANDO KUGLER- “Deve
o Dr. Procurador da parte autora apresentar copia autenticada
dos documentos de fls..11/15. Prazo?.10 (dez) dias. Intimem-
se”. -Adv. BLAS GOMM FILHO-.

40. INVENTARIO-504/2008-ELISABETE TRAUCHINSKI
MENDES x JOAO ELI MENDES- À inventariante, para junta-
da das certiões negativas (Federal, Estadual e Municipal) -Adv.
ROSE NISGOSKI-.

41. BUSCA E APREENSAO (FID)-506/2008-OMNI S/A CRE-
DITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTO x SONIVAL
FRANCISCO DE FARIAS- “Conforme se verifica, a petição
de fls..03/05, a assinatura apresenta-se em copia. Deve, entre-
tanto, ser aposta em original, ou seja, de maneira direta pelo
subscritor. Deve também, o Dr. Procurador da parte autora apre-
sentar copia autenticada dos documentos de fls..07/10. Pra-
zo?.10 (dez) dias”. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

42. BUSCA E APREENSAO (FID)-564/2008-OMNI S/A CRE-
DITO FINANCIMENTO E INVESTIMENTO x TANIA DOS
SANTOS DA MAIAR- “Conforme se verifica, a petição inicial
de fls..03/05, a assinatura apresenta-se em copia. Deve, entre-
tanto, ser aposta em original, ou seja, de maneira direta pelo
subscritor. Deve também, o Dr. Procurador da parte autora apre-
sentar copia autenticada dos documentos de fls..07/10. Pra-
zo?.10 (dez) dias. Intimem-se”. -Adv. PAULO CESAR TOR-
RES-.

43. DECLARATORIA-579/2008-SINVAL RIBEIRO x AC
GOUVEIA LTDA e outros- “...10. Assim, DEFIRO, em sede
liminar, o pedido para retirada da inscrição do nome do autor
nos cadastros das entidades de restrição ao crédito quanto a
eventuais valores decorrentes do contrato de financiamento a

que se refere a inicial, expedindo-se ofício...” - Adv. BIANCA
REGINA RODRIGUES DA SILVA-.

44. BUSCA E APREENSAO (FID)-593/2008-BANCO BMG
S/A x WAGNER DE JESUS- “Deve o Dr. Procurador da parte
autora apresentar copia autenticada dos documentos de fls..05
e.28/31. Prazo?.10 (dez) dias”. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-.

45. CARTA PRECATORIA - CIVEL-74/2006-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA-2ªFAZ.PUBLICA,FALENCIAS E CONC-
BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTRE-
MO SUL e outro x HINDERIKUS JAN BORG- “Ante o conti-
do à fl..129, manifeste-se o requerente.” - Adv. EDEGARD A.
C. LESSNAU-.

46. CARTA PRECATORIA - CIVEL-26/2008-Oriundo da Co-
marca de.2 ª VARA JUSTIÇA FEDERAL DE PONTA GROS-
SA-EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS x JAMIL
MARTINS GUIMARAES e outro - À exequente, ante a certi-
dão negativa de fls..13 verso, do Sr. Oficial de Justiça -Advs.
MARIO CESAR LANGOWSKI e EDGAR LUIZ DIAS-.

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE CHO-
PINZINHO
JUÍZA DE DIREITO: DRA. ALINE PASSOS BAIONI
RELAÇAO Nº.33 /2008
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1. INVENTARIO-114/1986-GUILHERMINA BARBOSA PI-
RES x MATILIO FURTADO PIRES e outro- Ao Banco Bame-
rindus para retirar o formal de partilha.-Adv. EGIDIO MUNA-
RETTO-.

2. CURATELA-424/1997-GENUINO DALARIVA x LUIZA
DALARIVA-Deferida a substituição da Curadora da Interdita-
da nomeada a requerente IVETE MARIA DALARIVA
ZILLI.(A)o requerente deverá comparecer em Cartório no pra-
zo de cinco dias assinar o termo de compromisso. -Adv. IVA-
NIR FONTANA-.

3. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-260/1999-COO-
PERATIVA AGROPECUARIA SUDOESTE LTDA - COASUL
x AGENOR ACORDE- Julgado por sentença extinto o proces-
so. Custas pela exequente.-Adv. NELCI MARIA F. ZANIN-.

4. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-400/2001-MARIO
RODRIGUES DE LARA x IZONIR C. SILVESTRE e outro-
Às partes sobre o laudo de avaliação de fls..59 a.63.-Advs.
NOELI DE SOUZA MACHADO, KELLI MATIEVICZ, RA-
FAEL SCABENI e MARCELO CONTE-.

5. ACAO PREVIDENCIARIA-279/2003-CARLOS FROES x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS- Ao

requerente sobre a conta de fls..167.-Adv. GEONIR EDVARD
FONSECA VINCENSI-.

6. INDENIZACAO C/C PERDAS E DANO-116/2005-VAL-
DECIR ANTONIO DALASTRA x AURO ALMEIDA GARCIA
e outro- Às partes sobre a sentença de fls.428 a.443 que julgou
parcialmente procedente a açaõ.-Advs. JORGE MOR. DE
CARVALHO, ALEX WILSON D. FERREIRA, AURO ALMEI-
DA GARCIA, CARLOS MARCELO S. BOCALON e ANTO-
NIO CANAN-.

7. MONITORIA-192/2006-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDOESTE -SICREDI IGU x WALDEMIR LUIZ
CENCI- Às partes sobre o laudo pericial de fls..142 a.154.-
Advs. AURIMAR JOSE TURRA, ELISIO A. R. CHAVES,
ULISSES FALCI JUNIOR e RAFAEL SCABENI-.

8. ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO-296/2006-MA-
RILDA TELES x DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRAN-
SITO DO PARANÁ/DETRAN- Julgado por sentença proce-
dente o pedido.-Adv. DIEGO ZANETTI ROOS-.

9. PRESTACAO DE CONTAS-33/2007-ALAOR CHAVES DA
SILVA x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE
-SICREDI IGU- Ao requerente para efetuar o pagamento das
custas processuais remanescentes no valor de R$.459,58, como
acordado.-Adv. FERNANDO MATTOS-.

10. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-113/2007-WILLI-
AN SGUISSARDI PAN x VALDEMAR DARCI CHIMANSKI-
Ao preparo das custas processuais remanescentes no valor de
R$.16,30. -Adv. ELADIO LUIZ ROOS-.

11. EMBARGOS DE TERCEIRO-120/2007-MARIA CARMEN
DECARLI x BANCO BRADESCO S/A- Julgado por sentença
procedente os embargos confirmando a liminar no tocante a
meação da embargante, ou seja,.50% do imóvel que sofreu cons-
trição, mantendo a autora na posse de sua meação. Condenado
o embargado ao pagamento das custas processuais e honários
advocatícios arbitrado em R$.1.000,00.-Advs. GERÔNIMO
ANTONIO DEFAVERI e NILTO SALES VIEIRA-.

12. TRANSCRICAO DOC. ESTRANGEIRO-235/2007-SA-
BRINA MARIA SCHUMANN OBERMAYER e outro x - Ao
preparo das custas processuais no valor de R$.240,26.-Adv.
CARLOS MARCELO S. BOCALON-.

13. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-286/2007-BAN-
CO ITAU x AGENOR PETICA- Às partes sobre o laudo de
avaliação e contas de fls..48 a.51.-Advs. JORGE LUIZ DE
MELO e RAFAEL SCABENI-.

14. ASSENTO DE CERTIDÃO DE ÓBITO-291/2007-GILDA
DE OLIVEIRA e outro x - Julgado por sentença procedente o
pedido.-Adv. CELITO LUCAS-.

15. MANDADO DE SEGURANCA-311/2007-FRIGOPAR -
FRIGORIFICO PARANAENSE LTDA x CHEFE DA REG. DO
MINIST. AGRIC. ABAST. GUARAPUAVA- Ao preparo das
custas processuais remanescentes no valor de R$.7,00.-Adv.
MARCELO CONTE-.

16. ORD.P/CONCECAO DE BENEFICIO-390/2007-LUCI
RIBEIRO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- à requerente sobre a proposta do perito-
médico no valor de R$.704,40.-Adv. FABIANA ELIZA MAT-
TOS-.

17. BUSCA E APREENSAO (FID)-9/2008-B.S.B. x I.R.M.-
Ao requerente para retirar de cartório os ofícios solicitados.-
Adv. BLAS GOMM FILHO-.

18. ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-11/2008-VILMAR
RODRIGUES DE OLIVEIRA x WERNO JUNIOR HECK e
outro- Ao requerente sobre a certidão negativa de citação e in-
timação de fls..52.-Adv. IVANIR FONTANA-.

19. BUSCA E APREENSAO (FID)-83/2008-BANCO BRA-
DESCO S/A x A. BERNARDINELLI E BERNARDINELLI-
Julgado por sentença extinto o processo.-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-.

20. SEQUESTRO-93/2008-COASUL COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL x DORACI HELENA SCHOLTZ CASAGRAN-
DE- Ao preparo das custas processuais remanescentes no valor
de R$.7,00.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-.

21. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-95/2008-NERI
BENETTI x RECAPADORA VALE DO CHOPIM LTDA- Ao
exequente para efetuar o pagamento das custas processuais no
valor de R$.783,33.-Adv. CEZAR AUGUSTO BAÚ DE CAR-
LI-.

22. BUSCA E APREENSAO (FID)-184/2008-JUNKES MÁ-
QUINAS DE COSTURA LTDA x JOSÉ FERREIRA DA SIL-
VA & CIA LTDA- Ao requerente sobre a contestação e docu-
mentos de fls..33 a.38.-Adv. VALMIR ANTONIO SGARBI-.

23. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-209/2008-DAVI
BEZERRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Ao requerido sobre a contestação e documentos de
fls..17 a.36.-Adv. DIEGO ZANETTI ROOS-.
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24. ORD.P/CONCECAO DE BENEFICIO-210/2008-ELVIRA
BORGES RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- À requerente sobre a contestação e
documentos de fls.24 a.116.-Adv. FABIANA ELIZA MATTOS-
.

25. BUSCA E APREENSAO (FID)-222/2008-B.B. x R.A.D.-
O requerente Joanilso Pinheiro deverá juntar os originais do
fax no prazo de cinco dias.Ao requerente BMC S/A para que se
manifeste sobre a petição de fls..26/27, no prazo de cinco dias.
-Advs. JULIANO MIQUELETTI SONCIN e EVERTON DA
SILVA RODRIGUES-.

26. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-11/1996-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA,ARQUIT.AGRON. CREA x
METALURGICA PIASSA LTDA- Extinta a execução por sen-
tença-Advs. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e ODACIR
GIARETTA-.

COMARCA DE COLORADO - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº49/2008
JUIZ DE DIREITO: MARCELO MARCOS CARDOSO
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SILVINO JANSSEN BERGAMO 0002 000171/1998

0020 000398/2006
SIMONE COSTA MEISTER 0015 000424/2005
SONIA MARIA DE MENEZES 0012 000014/2005
VITOR CESAR BONVINO 0016 000465/2005
WANDERLEI DE OLIVEIRA CAR 0019 000362/2006

1. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-147/1995-
VALDECIR BRESCHILIARI x DONIZETE APARECIDO
ROSA- “-Intime-se o exequente para manifestar interesse na
adjudicação do bem penhorado, nos termos do art.685-A do
CPC._’-Advs. MAURO CONTRERAS e HORACIO TOLEDO
NOGUEIRA-.

2. AÇÃO POPULAR-171/1998-MARCOS ANTONIO HIPO-
LITO x JOSE PEDRO RODRIGUES DA SILVA e outros- Ci-
ência às partes do V. Acórdão de fls., facultando-lhes manifes-
tação no prazo comum de.05 (cinco) dias.--Advs. CARLOS
FELICIO RUIZ, SILVINO JANSSEN BERGAMO, FREDE-
RICO RODRIGUES e SEBASTIAO PEREIRA ROCHA-.

3. EMBARGOS DE TERCEIRO-395/1998-CLOVIS CONSAL-
TER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.- “... Indefiro
o pedido de fl.232,porquanto não há provas de que o executado
tem direitos hereditários com relação ao espólio de delaide
Consalter, nos autos n..48/2002. Intime-se”.-Advs. ANTONIO
CARLOS MENEGASSI e NIVALDO PAULO DA ROSA-
ANTONIO CARDIN.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-259/1999-
SALVADORI MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA. x
MUNICIPIO DE COLORADO - PR- “-Manifeste-se o exequen-
te sobre as informações de fl.104/106. -”-Advs. ADELINO
MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS
MENEGASSI e PAULA LETICIA NEVES TORRE-.

5. AÇÃO MONITÓRIA-176/2001-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S.A. x JOSEFINA DE JESUS LOPES e outro-
Considerando-se que a presente execução foi extinta pelo pa-
gamento, o Advogado, em nome próprio, que entender possuir
crédito a receber, deverá intentar ação própria, com as peças
pertinentes. Diante do exposto, indefiro o pedido de fl.380/
381, valendo destacar que o Causídico deveria ter manejado
recurso contra a sentença de fl.378, não sendo este o momento
pertinente. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se-Advs.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, RODRIGO GUIMARAES NI-
COLAU, ISMAIL CHUKR NETO e CLODOALDO CHUKR-
.

6. ORD.DE REVISÃO DE CONTRATO-433/2002-REINAL-
DO SERGIO TORRES DIAS x BANCO DO BRASIL S/A-.1.
Recebo o Recurso de Apelação interposto pela parte nos seus
efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art..520)..2. Intime-se o
apelado para responder, no prazo de.15 (quinze) dias.-Advs.
CARLOS ALBERTO C. DE LUCENA e JOSE GONZAGA
SORIANI-.

7. DECLARATÓRIA-15/2003-ELETRO SOLDA PARANAEN-
SE LTDA. x GAPLAN ADMINISTRADORA DE BENS S/C
LTDA.- “-Manifeste-se o autor sobre o numerario, deposito
efetuado as fls.230.-”-Advs. FRANCISCO LEITE DA SILVA,
LIDIA MARIA DEL RIO GATTI, MARIA RAQUEL BELCUL-
FINE e HELEN PETRUCIA FROES DE CAMARGO-.

8. ORD.DE ANULAÇÃO DE TÍTULOS-53/2003-ANTONIO
DOS SANTOS VERDASCA x COMERCIAL ITAGUAJE
LTDA.- “-Senten em resumo- Diante do exposto, JULGO PRO-
CEDENTE os pedidos estampados nas iniciais dos autos nº.53/
2003 e.29/2003, para o fim de declarar nulos os titulos aponta-
dos a protesto, vez que inexiste a obrigação ali inserida, bem
como para o fim de tornar definitiva a sustação do protesto
deferida liminarmente em sede de ação cautelar. Ante a sucum-
bência minimo da autora, condeno o réu ao paagamento de cus-
tas, despesas e honorários advocatícios, os quais fixo em
R$.1.500,00. Disposições gerais..1) Imunizada a parte conde-
natória da sentença com o trânsito em julgado, o(S)
sucumbente(s) fica(m) advertido(s) para pagar(em), nos termos
da Sentença ou Acórdão, a quantia devidamente atualizada, no
prazo de quinze dias, sob pena de incidir em multa de.10%
sobre o valor devido (art.475-J, do CPC). Observe-se que em
não havendo cumprimento voluntário, desde já fixo os honorá-
rios advocatícios (da execução de sentença relativamente aos
honorários) em.15% sobre o valor da causa (art.652-A do CPC),
os quais serão devidos, cumulativamente com a multa, acaso
não haja o cumprimento espontâneo da sentença, porquanto é a
partir desse momento que se inicia a fase de execução propria-
mente dita, conforme se depreende do disposto na última parte
do “caput” do art.475-J e §5º do CPC. Observe-se, ainda, que
neste caso incidirão custas de execução de sentença, porquanto
serão realizados atos executivos.-” -Advs. JOAO BRAZ SE-
RACENI e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-.

9. ORD.DE ANULAÇÃO DE TÍTULOS-54/2003-JUINA
AGROPECUARIA E ADMINISTRADORA LTDA. x COMER-
CIAL ITAGUAJE LTDA.- “-Senten em resumo- Diante do ex-

posto, JULGO PROCEDENTE os pedidos estampados nas ini-
ciais dos autos nº054/2003 e.30/2003, para o fim de declarar
nulos os titulos apontados a protesto, vez que inexistente a obri-
gação ali inserida, bem como para o fim de tornar definitiva a
sustação do protesto deferida liminarmente em sede de ação
cautelar. Ante a sucumbência minima da autora, condeno o réu
ao pagamento de custas, despesas e honorários advocatícios,
os quais fixo em R$.1.500,00. Disposições gerais..1) Imuniza-
da a parte condenatória da sentença com o trânsito em julgado,
o(S) sucumbente(s) fica(m) advertido(s) para pagar(em), nos
termos da Sentença ou Acórdão, a quantia devidamente atuali-
zada, no prazo de quinze dias, sob pena de incidir em multa
de.10% sobre o valor devido (art.475-J, do CPC). Observe-se
que em não havendo cumprimento voluntário, desde já fixo os
honorários advocatícios (da execução de sentença relativamente
aos honorários) em.15% sobre o valor da causa (art.652-A do
CPC), os quais serão devidos, cumulativamente com a multa,
acaso não haja o cumprimento espontâneo da sentença, por-
quanto é a partir desse momento que se inicia a fase de execu-
ção propriamente dita, conforme se depreende do disposto na
última parte do “caput” do art.475-J e §5º do CPC. Observe-se,
ainda, que neste caso incidirão custas de execução de senten-
ça, porquanto serão realizados atos executivos.-” -Advs. JOAO
BRAZ SERACENI e ANTONIO CARLOS MENEGASSI-.

10. AÇÃO MONITÓRIA-159/2003-CLOMILDE BORRI MA-
RIUSSO x ELVIRA AUREA DEMARCHI GARCIA- Ciência
às partes do V. Acórdão de fls., facultando-lhes manifestação
no prazo comum de.05 (cinco) dias.—Advs. PAULA LETICIA
NEVES TORRE, LILIAN RUTE COTRIM DE SOUZA e AN-
TONIO CARLOS MENEGASSI-.

11. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-304/2003-ANANIAS DIAS
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- “...manifestem-se as partes sobre o esclareci-
mento do sr. perito(laudode fls..105)”.-Advs. ANTONIO CAR-
DIN, DANILO ANDRIGO ROCCO e ALEXSANDER APA-
RECIDO GONÇALVES-.

12. DESPEJO-14/2005-CATARINA DA SILVA CAXA x EDI-
VALDO FRANCISCO MARTINS- “-Manifeste-se a autora, uma
vez que transcorreu o lapso indicado à fl.55, oportunizando-
lhe requerer o que de direito, sob pena de extinção.-”-Advs.
SONIA MARIA DE MENEZES e PAULA LETICIA NEVES
TORRE-.

13. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-306/2005-
BANCO DO BRASIL S/A x REINALDO RIBEIRO DE SOU-
ZA- “-Intime-se o exequente par amanifestar interesse na adju-
dicação do bem penhorado.-”-Advs. ANTONIO CARDIN,
DANILO ANDRIGO ROCCO e GILBERTO NARDI FONSE-
CA-.

14. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-380/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x PEDRO BENEDITO DA
SILVA NETO- “-Audiência para inquirição de testemunhas de-
signada para o dia.30/07/2008, às.14.30 horas, nos autos de
CArta Precatória sob nº.109/2008, do Juízo de Direito da Vara
Cível da Comarca de Castro-Pr, sito na rua Coronel Jorge Mar-
condes, esquina com rua Raimundo Feijó Gaião, s/nº, próximo
ao CEEBJA.-”-Advs. PROMOTOR DE JUSTICA, SEBASTI-
AO PEREIRA ROCHA e RENATO GUIMARAES PEREIRA-
.

15. ALVARA-424/2005-JOSEFA FRANCISCO DE OLIVEIRA-
“-Intime-se a autora para se manifestar sobre a certidão de fl.116,
verso.-”-Adv. SIMONE COSTA MEISTER-.

16. BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIÁRIA-465/2005-C N F -
CONSORCIO NACIONAL LTDA. x GERALDO FERREIRA
DE MATOS- “-Ao preparo das custas remanescentes no valor
de R$.55,81 (para sentença).-”-Advs. ELIANA F P ALBUR-
QUERQUE LDA SILVA, VITOR CESAR BONVINO, JULIO
CESAR PIUCI CASTILHO e MOIRA MARCELINO DIAS-.

17. AÇÃO MONITÓRIA-237/2006-ALCIONE MALEZAN x
MUNICIPIO DE COLORADO - PR- “Ao preparo no valor de
R$.18,01,”.-Advs. ANTONIO LEAL DO MONTE e PAULA
LETICIA NEVES TORRE-.

18. FALÊNCIA-349/2006-BRASPELCO INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. x COLORADO COUROS COMPANY IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA- “-suspendo o processo até o
dia.30/12/2008. -”-Advs. MARCOS CIBISCHINI DO
A.VASCONCELOS e MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS-
.

19. ORDINÁRIA RESCISO DE CONTRATO-362/2006-EMI-
LENE GERMANO DE OLIVEIRA x MARCOS ANTONIO
RUIZ- Sobre a contestação de fls..50, manifeste-se o(a) autor(a),
no prazo de.10 (dez) dias.-Advs. WANDERLEI DE OLIVEI-
RA CARDOSO e ANTONIO CARDIN-.

20. AÇÃO DE COBRANÇA-398/2006-LIDER ALIMENTOS
DO BRASIL LTDA x HDI SEGUROS LTDA.- “-O recurso
adesivo não é uma espécie de recurso, mas forma de interposi-
ção de alguns deles, sendo dois os seus requisitos especificos-
sucumbência recíproca e interposição de recurso pela parte
contrária. Com relação ao prazo de interposição, coincide com
o de apresentação de contra-razões, devendo ser apresentado
simultaneamente, ainda que em peças distintas. No caso em
apreço, analisando as razões expendidas na peça pertinente,

vislumbram-se a existência de ambos os requisitos, de modo
que o recebo, porquanto tempestivamente interposto. Manifes-
te-se a parte contrária no prazo legal.-”-Advs. SILVINO JANS-
SEN BERGAMO, SERGIO RICARDO STUANI e ANDER-
SON HATAQUEIAMA-.

21. EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAL-433/2006-
INGA VEICULOS LTDA. x VANDYR ESCLAVAZINI- “-In-
defiro o pedido de expedição de oficio ao DETRAN visando o
bloqueio de veículo. Intime-se o exequente para indicar o local
onde se encontra o bem indicado à penhora, sob pena de sus-
pensão e arquivamento, uma vez que a constrição, neste caso,
se efetiva mediante apreensão fisica e depósito da coisa, nos
termos do art.664 do CPC.-”-Adv. GRAZIELLY MORA BA-
SAGLIA-.

22. DECLARATÓRIA-199/2007-VALERIO COMERCIO DE
MAT. DE CONSTRUCAO LTDA- ME x BANCO ITAU S/A-
“-Sentença em resumo- Homologo o acordo entre as partes e
julgo extinto o presente processo, com resolução de mérito,
com fulcro no art.269,III, do CPC. Custas pelo autor.”—Advs.
DANILO CRISTINO DE OLIVEIRA e LEONARDO DE AL-
MEIDA ZANETTI-.

23. EMBARGOS À EXECUÇÃO T.EXTRAJUD.-371/2007-
WILLIAN ARAGOSO HENRIQUE x TRES RIOS MATERI-
AIS P/CONSTRUÇÃO LTDA.- “-Senten em resumo- Diante
do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado nos
embargos à execução, autuado sob nº371/07. CONDENO o
emabargante ao pagamento de multa de.5% sobre o valor atri-
buido à casua, nos termos do art.740, par.único do CPC. Ante a
sucumbência experimentada, CONDENO, ainda, o embargan-
te ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como
em honorários de Advogado do embargado, que arbitro em.10%
sobre o valor atribuido à casua. Disposições gerais..1) Imuni-
zada a parte condenatória da sentença com o trânsito em julga-
do, o(S) sucumbente(s) fica(m) advertido(s) para pagar(em),
nos termos da Sentença ou Acórdão, a quantia devidamente
atualizada, no prazo de quinze dias, sob pena de incidir em
multa de.10% sobre o valor devido (art.475-J, do CPC). Obser-
ve-se que em não havendo cumprimento voluntário, desde já
fixo os honorários advocatícios (da execução de sentença rela-
tivamente aos honorários) em.10% sobre o valor da causa
(art.652-A do CPC), os quais serão devidos, cumulativamente
com a multa, acaso não haja o cumprimento espontâneo da sen-
tença, porquanto é a partir desse momento que se inicia a fase
de execução propriamente dita, conforme se depreende do dis-
posto na última parte do “caput” do art.475-J e §5º do CPC.
Observe-se, ainda, que neste caso incidirão custas de execução
de sentença, porquanto serão realizados atos executivos.-” -
Advs. ANDERSON SOARES DE CERQUEIRA e PAULO
DELAZARI-.

24. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-54/2008-ROQUE
CARNELOSSI JUNIOR x FUNDACAO EDUCAC. E
CULT.DE COLORADO-TV ALVORADA- “-Sentença em re-
sumo- Diante do exposto e por tudo o mais que dos autos cons-
ta, com fundamento nos arts.267, inciso I e.295, parágrafo úni-
co, ambos do CPC, indefiro a petição inicial e julgo extinto o
processo sem resolução de mérito. Condeno a parte autora ao
pagamento de custas, não havendo se falar em honorários, por-
quanto o réu não foi sequer citado. A exigibilidade, no entanto,
ficará suspensa na medida em que é beneficiária da assistência
judiciária gratuita.-”-Advs. MERCIA REGINA DE OLIVEIRA,
OSWALDO DOS SANTOS JUNIOR e JOSE CHIEZI DE OLI-
VEIRA-.

25. ACIDENTE DO TRABALHO-69/2008-WELLINGTON
ANGELO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Em.5 dias, digam as partes quais os
fatos que, não sendo incontroversos, nem objeto de prova do-
cumental já produzida, e tendo relevância jurídica para o desa-
te desta causa, pretendem trazer ao processo e, também com
precisão, por qual modalidade de prova. Se pretendem produ-
zir prova pericial, indiquem a finalidade e alcance.-Advs. HE-
LEN PELISSON DA CRUZ, ALEXSANDER APARECIDO
GONÇALVES e HUDSON BAGLIONI ESPOSITO-.

26. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-137/2008-TATIANE MARIA
DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Em.5 dias, digam as partes quais os fatos que,
não sendo incontroversos, nem objeto de prova documental já
produzida, e tendo relevância jurídica para o desate desta cau-
sa, pretendem trazer ao processo e, também com precisão, por
qual modalidade de prova. Se pretendem produzir prova peri-
cial, indiquem a finalidade e alcance.-Adv. FERNANDO ME-
DEIROS DE ALBUQUERQUE-.

27. EMBARGOS EXECUTADO-201/2008-ANTONIO FRAN-
CISCO ZIRONDI x BANCO DO BRASIL S/A- “-Recebo os
embargos à execução para discussão, sem no entanto atribuir-
lhe efeito suspensivo. Com efeito, a despeito de alegar, a parte
embargante não trouxe aos autos nenhum elemento apto a evi-
denciar a probabilidade do direito invocado, resumindo-se, tão
somente, em promover considerações genéricas de que a cédu-
la que aparelha a execução em apenso diz respeito ao acúmulo
de saldo devedores em conta bancária durante vários anos e
que a dívida já foi paga. Com efeito, o pagamento poderia ser
feito mediante recibos ou débitos em conta bancária, mas não
há nos autos nenhum extrato bancário sequer. Os mesmos ar-
gumentos valem para o indeferimento do pedido de cancela-
mento de eventual inscrição do nome do embargante em órgãos

Colorado
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de proteção ao crédito. Ao embargado para, querendo, apre-
sentar impugnação no prazo legal.-”-Advs. GILBERTO NAR-
DI FONSECA, ANTONIO CARDIN e DANILO ANDRIGO
ROCCO-.

28. EMBARGOS EXECUTADO-205/2008-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MARIA DE LOUR-
DES COLETTO COSTA- “-Manifeste-se o exequente sobre a
petição de fl.12.-”-Advs. FRANCISCO ANDERSON RIBEI-
RO DE ALMEIDA e ANTONIO CARLOS DERROIBI-.

29. CAUTELAR INOMINADA-219/2008-ERILEUZA NO-
GUEIRA ONO x BANCO ITAU S/A- Em.5 dias, digam as par-
tes quais os fatos que, não sendo incontroversos, nem objeto de
prova documental já produzida, e tendo relevância jurídica para
o desate desta causa, pretendem trazer ao processo e, também
com precisão, por qual modalidade de prova. Se pretendem
produzir prova pericial, indiquem a finalidade e alcance.-Advs.
RENATO GUIMARAES PEREIRA, SEBASTIAO PEREIRA
ROCHA, BRAULIO BELINATI G. PEREZ e MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI-.

30. EMBARGOS À EXECUÇÃO T.EXTRAJUD.-220/2008-
ANTONIO APARECIDO FERRO e outro x BANCO DO BRA-
SIL S/A- “-Recebo os embargos, tempestivamente interpostos,
para discussão, sem, no entanto, suspender o trâmite da execu-
ção em apenso. Deixo de analisar os requisitos contidos no §1º
do Dispositivo supracitado, na medida em que não houve re-
querimento do embrgante solicitando a suspensão do feito. Ao
embargado para apresentar impugnação, querendo, no prazo
legal.-”-Advs. CARLOS ALBERTO C. DE LUCENA, ANTO-
NIO CARDIN e DANILO ANDRIGO ROCCO-.

31. AÇÃO DE COBRANÇA-223/2008-ELSA LONGUINI
SANCHEZ x MITSUI SUMITOMO SEGUROS S/A- Sobre a
contestação de fls..99/130 e documentos de fls..133/171 mani-
feste-se o autor-Advs. MOIRA MARCELINO DIAS, GLAU-
CO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

32. DECLARATÓRIA NULIDADE ATO JR.-285/2008-JOSE
ALENCAR DE ANDRADE x CAMARA MUNICIPAL DE
COLORADO- “-Diante do exposto, DEFIRO o pleito anteci-
patório e, por conseguinte, SUSPENDO o efeito do Decreto
Legislativo nº9/2005 exteriorizado pela Câmara dos Vereados
de Colorado.-”-Advs. LILIAN RUTE COTRIM DE SOUZA e
RENATA DE PADUA-.

33. MANDADO DE SEGURANÇA-305/2008-RENATO GUI-
MRAES PEREIRA x EDILASIO NOGUEIRA- “-Diante do
exposto, INDEFIRO o pedido liminar, determinando a notifi-
cação da autoridade coatora.-”-Adv. RENATO GUIMARAES
PEREIRA-.

34. CARTA PRECATÓRIA-139/2007-Oriundo da Comarca de
MARINGA -.2A. VARA CIVEL-PETROALCOOL - DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA. x GIROTO FERREIRA &
CIA. LTDA- “-Intime-se o exequente para esclarecer o conteú-
do da petição de fl.15, devendo esclarecer se tem interesse na
adjudicação dos bens penhorados ou se pretende aliená-los em
hasta pública.-”-Adv. ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU-.

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CORBÉLIA
JUIZO DE DIREITO DO CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
E ANEXOS
FILOMAR HELENA PEROSA CAREZIA
Juiza de Direito
RELAÇÃO Nº.13/08

NOME DO ADVOGADO.Nº DE ORDEM.Nº DO PROCES-
SO
Adilson Ricardo Martins 50 075/00
Adriano Tissiani Pereira da Silva 07 197/08
Alexandre Barbosa da Silva 19 476/05
André Vinicius Beck Lima 15 283/08
Ângela Favretto 06 263/08

37 707/05
Antonio Richard Stecca Bueno 49 661/05
Armando Luiz Marcon 56 613/05
Bráulio Belinati Garcia Perez 32 002/05

55 508/04
Carlos Araúz Filho 17 386/08

18 161/08
César Augusto Baú de Carli 19 476/05
Clarice Dal Canton 53 484/06
Denise Krohling Camozzato 03 547/06

13 483/06
38 144/05

Eduardo Biavatti Lazarini 52 630/04
Elvis Bittencourt 30 342/03
Eugenio Luciano Pravato 57 307/08
Fernando Luz Pereira 16 214/07
Fernando Mariot 38 144/05
Heriberto Rodrigues Teixeira 17 386/08

18 161/08
26 432/07

Ildo Forcelini 21 418/08
Ivomar César de Almeida 34 690/07

Jair Antonio Wiebelling 29 370/02
41 431/05
42 276/04
44 420/04
48 111/05
51 620/04
55 508/04

João Edmir de Lima Portela 19 476/05
José Fernando Marucci 27 462/06

49 661/05
Josmar Solinski 53 484/06
Karine Simone Pofahl Weber 02 350/07

58 566/07
Leandro Fernandes 09 300/08
Lizeu Adair Berto 54 252/01
Luciane Munhos D’Alécio 33 321/06
Luciano Carlos da Rocha 31 544/06

39 382/04
Luis Carlos Migliavacca 20 466/06
Luiz Sganzella Lopes 47 087/04
Marcelo Wordell Gubert 56 613/05
Marco Denílson Meulam 44 420/04
Mariluz Capeleto 10 255/03
Milken Jacqueline C. Jacomini 04 297/08

08 352/08
Mônica Pimentel de Souza Lobo 24 094/07
Nelson Paschoalotto 01 176/08
Nestor Valdo Visintim 25 088/95

59 388/08
Olicio Alves Beni 28 201/08
Omar Sfair 35 347/06
Orildo Volpin 23 026/06
Rafael Sartori Álvares 22 412/08
Rafael Scabeni 54 252/01
Renata Pereira Costa de Oliveira 13 483/06
Rudi Heringer 40 648/07
Sérgio Luiz Belotto Junior 29 370/02

43 511/04
45 618/04
46 422/04

Sérgio Luiz Zandoná 12 786/07
Sérgio Ricardo Tinoco 07 197/08
Sidnei Marcelo Fassini 14 403/95
Silvia Fátima Soares 11 015/06
Silvio Siderlei Brauna 36 189/07
Suelen Seidel Bee 34 690/07
Vilson Roque Schwening 05 275/02

10 255/03
Volnei Leandro Kottwitz 37 707/05

01)- BUSCA E APREENSÃO.176/08- Banco Santander S/A x
Valdirio Reis Monteiro. Julgado procedente o pedido, decla-
rando rescindido o contrato e consolidando nas mãos do autor
a propriedade e a posse plena e exclusiva do veículo objeto da
presente ação, tornando definitiva a apreensão liminar. Conde-
nado o requerido ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios em R$-.500,00. Adv. Nelson Paschoalotto.

02)- DEPÓSITO.350/07- Banco ABN AMRO Real S/A x Mau-
ri de Oliveira. Julgado procedente o pedido, condenando o re-
querido a restituir ao autor, no prazo de.24 horas, o veículo
objeto da presente ação, ou depositar em Juízo o seu equiva-
lente em dinheiro, segundo estimativas do autor, sob pena de
prisão de até um ano como depositário infiel. Condenado o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em R$-.500,00. Ao autor para efetuar o preparo
das custas de diligência do Oficial de Justiça. Adv. Karine Si-
mone Pofahl Weber.

03)- ANULATÓRIA.547/06- Banco Fiat S/A x Município de
Cafelândia. Conhecido dos embargos declaratórios e deixado
de lhes dar provimento, mantendo a sentença tal como está lan-
çada. Adv. Denise Krohling Camozzato.

04)- BUSCA E APREENSÃO.297/08- Banco Finasa S/A x
Maria Olinda da Silva de Souza. Ao autor sobre a certidão ne-
gativa do Oficial de Justiça. Adv. Milken Jacqueline C. Jaco-
mini.

05)- SEPARAÇÃO (CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DI-
VÓRCIO).275/02- J.M x T.S. Ao autor sobre a contestação e
documentos em.10 dias. Adv. Vilson Roque Schwening.

06)- EMBARGOS.263/08- Márcia Tadioto x Moinho Iguaçu
Agroindustrial Ltda. À autora sobre a contestação e documen-
tos em.10 dias. Adv. Ângela Favretto.

07)- MANUTENÇÃO DE POSSE.197/08- Wilson Paganini
Beletini e outro x Ângelo Feltrin. Às partes para apresentarem
proposta concreta de conciliação em.10 dias, ou no mesmo pra-
zo, especificarem de forma fundamentada as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, sob pena de indeferimento. Advs.
Sérgio Ricardo Tinoco - Adriano Tissiani Pereira da Silva.

08)- BUSCA E APREENSÃO.352/08- Banco Finasa S/A x Ju-
zander de Godoy. Ao autor sobre a certidão negativa do Oficial
de Justiça. Adv. Milken Jacqueline C. Jacomini.

09)- EXECUÇÃO.300/08- Eduardo Fernandes Neto x Rosinei
Pedrolo Vergilio e outro. Ao exequente sobre a certidão negati-
va do Oficial de Justiça. Adv. Leandro Fernandes.

10)- DIVÓRCIO.255/03- N.B.T x J.T.F. Às partes sobre a atu-
alização do laudo de avaliação. Vlr. R$-.61.463,09. Advs. Ma-
riluz Capeleto - Vilson Roque Schwening.

11)- EXECUÇÃO FISCAL.015/06- Município de Cafelândia x
Companhia de Habitação do Paraná - Cohapar. À executada
para assinar o termo de nomeação de bens à penhora e para
embargar, querendo, no prazo legal de.30 dias. Adv. Silvia Fá-
tima Soares.

12)- ORDINÁRIA.786/07- Ângelo Custódio Romero Eugênio
x Marcon Comércio de Insumos Agrícolas Ltda. Ao réu/recon-
vinte sobre a contestação da reconvenção e documentos, no
prazo de.10 dias. Adv. Sérgio Luiz Zandoná.

13)- BUSCA E APREENSÃO.483/06- Banco Finasa S/A x
André Ferreira do Nascimento. Às partes para apresentarem
proposta concreta de conciliação em.10 dias, ou no mesmo pra-
zo, especificarem de forma fundamentada as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, sob pena de indeferimento. Advs.
Renata Pereira Costa de Oliveira - Denise Krohling Camozza-
to.

14)- EXECUÇÃO.403/95- Tri-Soja Indústria e Comércio de
Sementes Ltda x Gelvan Seidel. Ao exequente para informar o
número correto do CPF do executado, no prazo de.30 dias. Adv.
Sidnei Marcelo Fassini.

15)- EMBARGOS.283/08- Posto Companheiro de Nova Auro-
ra Ltda x Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ao embargan-
te sobre a impugnação e documentos em.10 dias. Adv. André
Vinicius Beck Lima.

16)- BUSCA E APREENSÃO.214/07- BV Financeira S/A CFI
x Katiane Gisele Simon. Às partes para apresentarem proposta
concreta de conciliação em.10 dias, ou no mesmo prazo, espe-
cificarem de forma fundamentada as provas que efetivamente
pretendem produzir, sob pena de indeferimento. Adv. Fernan-
do Luz Pereira.

17)- EMBARGOS.386/08- Jair Hemerich x Cooperativa de
Crédito Rural de Cafelândia - Sicredi Cafelândia. Deferido o
pedido de reunião dos presentes autos em conexão com os au-
tos nº.161/08. Os atos instrutórios serão realizados nos autos
nº.161/08, por serem mais abrangentes. Recebido os embargos
com efeito suspensivo. Ao embargado para impugnar em.15 dias.
Advs. Heriberto Rodrigues Teixeira - Carlos Araúz Filho.

18)- COBRANÇA.161/08- Jair Hemerich x Cooperativa de
Crédito Rural de Cafelândia - Sicredi Cafelândia. Às partes
para apresentarem proposta concreta de conciliação em.10 dias,
ou no mesmo prazo, especificarem de forma fundamentada as
provas que efetivamente pretendem produzir, sob pena de in-
deferimento. Advs. Heriberto Rodrigues Teixeira - Carlos Araúz
Filho.

19)- REPARAÇÃO DE DANOS.476/05- Juarez de Souza e
outros x Hospital São Judas Tadeu e outro. Às partes sobre o
ofício de fls..151, no prazo de.05 dias. Ao autor sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de.30 dias, sob pena de preclusão
do direito de arrolar testemunhas. Advs. César Augusto Baú de
Carli - João Edmir de Lima Portela - Alexandre Barbosa da
Silva.

20)- EXECUÇÃO.466/06- Banco Santander Brasil S/A x
Edward Moltini. Ao exequente sobre o bloqueio de valores
negativo e sobre o prosseguimento do feito, no prazo de.30
dias, sob pena de arquivamento provisório. Adv. Luis Carlos
Migliavacca.

21)- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS.418/08- M.A.B. x L.S. À
exequente para esclarecer, no prazo de.10 dias, se pretende a
execução das três últimas parcelas ou se deseja também execu-
tar o restante das parcelas atrasadas. Adv. Ildo Forcelini.

22)- BUSCA E APREENSÃO.412/08- Aymoré - Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento S/A x João Cipriano Veneroski.
Ao autor para emendar a inicial, no prazo de.10 dias, adequan-
do-a ao que entender correto, ou juntar aos autos contrato onde
conste expressamente cláusula de entrega do bem em alienação
fiduciária, sob pena de indeferimento da petição inicial. Adv.
Rafael Sartori Álvares.

23)- CARTA PRECATÓRIA.026/06- Chong Yueh Tung e ou-
tros x Maria Tereza Ferreira Mezzomo e outro. Aos exequentes
sobre o bloqueio de valores de fls..95/100 e sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de.30 dias, sob pena de arquivamento
provisório. Adv. Orildo Volpin.

24)- EXECUÇÃO FISCAL.094/07- Departamento Estadual de
Trânsito - Detran/PR x Alex Ferraz. Ao exequente sobre o blo-
queio de valores de fls..16/19 e sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de.30 dias, sob pena de arquivamento provisório.
Adv. Mônica Pimentel de Souza Lobo.

25)- REPARAÇÃO DE DANOS.088/95- Elino Trento e outros
x Roberto Vedana. Aos exequentes sobre o bloqueio de valores
de fls..215/216. Adv. Nestor Valdo Visintim.

26)- EXECUÇÃO.432/07- Agrotécnica.2000 Comércio e Re-
presentação de Insumos Agrícolas Ltda x João Nogueira. Ao
exequente sobre o bloqueio de valores de fls..28/31 e sobre o

prosseguimento do feito, no prazo de.30 dias, sob pena de ar-
quivamento provisório. Adv. Heriberto Rodrigues Teixeira.

27)- EXECUÇÃO.462/06- Grão Fértil Comércio, Importação
e Exportação Ltda x Erminio Tebaldi. Ao exequente sobre o
bloqueio de valores negativo e sobre o prosseguimento do fei-
to, no prazo de.30 dias, sob pena de arquivamento provisório.
Adv. José Fernando Marucci.

28)- APOSENTADORIA.201/08- Arminda Ferreira Vernek x
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. À autora sobre a
contestação e documentos em.10 dias. Adv. Olicio Alves Beni.

29)- PRESTAÇÃO DE CONTAS.370/02- Jordano Jovenal de
Bortoli x HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo. Às partes
para apresentarem proposta concreta de conciliação em.10 dias,
ou no mesmo prazo, especificarem de forma fundamentada as
provas que efetivamente pretendem produzir, sob pena de in-
deferimento. Ao executado para, no prazo de.15 dias, pagar o
valor da condenação e acessórios, sob pena de incidência de
multa de.10% sobre o valor do débito e expedição de mandado
de penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para sa-
tisfazer o crédito exequendo. Advs. Jair Antonio Wiebelling -
Sérgio Luiz Belotto Junior.

30)- MONITÓRIA.342/03- Hilário Francisco Schneider x Os-
car José Schmidt. Ao preparo. Vlr, R$-.128,00. Adv. Elvis Bit-
tencourt.

31)- SUSTAÇÃO DE PROTESTO.544/06- Rui Nonato da Sil-
va x Giowana A. Motter. Declarada a cessação da eficácia da
liminar, tendo em vista o decurso do prazo de.30 dias sem a
propositura da ação principal. Nada sendo requerido em.10 dias,
os autos serão arquivados. Adv. Luciano Carlos da Rocha.

32)- MONITÓRIA.002/05- Banco Itaú S/A x Júnior Ribeiro
Confeitaria - ME e outro. Ao embargado para, querendo, im-
pugnar os embargos monitórios e documentos, no prazo de.10
dias. Adv. Bráulio Belinati Garcia Perez.

33)- EXECUÇÃO.321/06- Coagru Cooperativa Agroindustrial
União x Moisés Rodrigues Souza e outra. Antes de analisar o
pedido de fls..107, é necessário que o credor apresente a conta
atualizada, incluindo as custas e honorários já fixados. Adv.
Luciane Munhos D’Alécio.

34)- DIVÓRCIO.690/07- S.B.R. x M.R. Às partes para especi-
ficarem de forma fundamentada as provas que efetivamente
pretendem produzir, no prazo de.10 dias, sob pena de indeferi-
mento. Advs. Ivomar César de Almeida - Suelen Seidel Bee.

35)- DECLARATÓRIA DE EXISTÊNCIA DE UNIÃO ESTÁ-
VEL.347/06- R.P.N x Espólio de J.G. Indeferido o pedido de
fls..119/120. Os autos permanecerão aguardando a realização
da audiência de instrução. Adv. Omar Sfair.

36)- ALIMENTOS.189/07- L.G.S x A.A.S. Ao requerido para
esclarecer se houve equívoco quanto à qualificação do “reque-
rente” do pedido, uma vez que figura nestes autos como advo-
gado do réu e não do autor. Adv. Silvio Siderlei Brauna.

37)- DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE.707/05- C.L x V.L.K.
Mantida a avaliação realizada pela avaliadora judicial em fls..52/
53. Advs. Ângela Favretto - Volnei Leandro Kottwitz.

38)- SEPARAÇÃO.144/05- L.A.D. x M.I.D. Às partes sobre as
respostas dos ofícios, sobre o laudo de avaliação de fls..78 (Vlr.
R$-.62.000,00) e sobre os documentos juntados após a audiên-
cia de instrução. Advs. Fernando Mariot - Denise Krohling
Camozzato.

39)- ARROLAMENTO.382/04- Espólio de Antonio Ozano de
Souza. À autora sobre o petitório de fls..25/27. Adv. Luciano
Carlos da Rocha.

40)- CONDENATÓRIA.648/07- Sebastião Rosa de Toledo e s/
m x Dirceu do Nascimento Rosa e s/m. Ao preparo. Vlr. R$-
.311,50. Adv. Rudi Heringer.

41)- PRESTAÇÃO DE CONTAS.431/05- Randolf Buse x Ban-
co do Brasil S/A. Ao agravado para apresentar contra-razões
do agravo retido interposto em fls..798/806, no prazo de.10
dias. Adv. Jair Antonio Wiebelling.

42)- PRESTAÇÃO DE CONTAS.276/04- Nelson Vendruscolo
& Cia Ltda x Banco HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo.
Mantida a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Ao
autor para depositar o restante dos honorários periciais, con-
forme decisão de fls..341/342. Adv. Jair Antonio Wiebelling.

43)- PRESTAÇÃO DE CONTAS.511/04- Marines Fagundes
Cordeiro - ME x Banco HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múlti-
plo. Ao requerido para dizer, no prazo de.05 dias, se tem inte-
resse na produção da prova pericial, caso em que deverá arcar
integralmente com os honorários do perito fixados em fls..438,
efetuando o depósito no prazo de.15 dias. Adv. Sérgio Luiz
Belotto Junior.

44)- PRESTAÇÃO DE CONTAS.420/04- Gabriel Bortolato x
Banco do Brasil S/A. Às partes para apresentarem proposta
concreta de conciliação em.10 dias, ou no mesmo prazo, espe-
cificarem de forma fundamentada as provas que efetivamente
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pretendem produzir, sob pena de indeferimento. Ao requerido
sobre a penhora de fls..447, no prazo de.10 dias. Advs. Jair
Antonio Wiebelling - Marco Denílson Meulam.

45)- PRESTAÇÃO DE CONTAS.618/04- Celso Dal Maso x
Banco HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo. Indeferido o
pedido de fls..384/385 e fixados honorários periciais em R$-
.1.250,00. Ao requerido para dizer se tem interesse na produ-
ção da prova pericial, caso em que deverá arcar integralmente
com os honorários do perito, no prazo de.15 dias. Adv. Sérgio
Luiz Belotto Junior.

46)- PRESTAÇÃO DE CONTAS.422/04- Gabriel Bortolato x
Banco HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo. Ao requerido
para dizer, no prazo de.05 dias, se tem interesse na produção
da prova pericial, caso em que deverá arcar integralmente com
os honorários do perito fixados em fls..438, efetuando o depó-
sito no prazo de.15 dias. Adv. Sérgio Luiz Belotto Junior.

47)- PRESTAÇÃO DE CONTAS.087/04- Euclides Dal Maso x
Banco HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo. Ao requerido
para dizer, no prazo de.05 dias, se tem interesse na produção
da prova pericial, caso em que deverá arcar integralmente com
os honorários do perito fixados em fls..438, efetuando o depó-
sito no prazo de.15 dias. Adv. Luiz Sganzella Lopes.

48)- PRESTAÇÃO DE CONTAS.111/05- Vilmar Decker x Ban-
co do Brasil S/A. Ao agravado para apresentar as contra-razões
do agravo retido interposto em fls..497/505, no prazo de.10
dias.Indeferido o pedido de fls..510/513, devendo os honorári-
os do perito ser custeado pela parte autora. Adv. Jair Antonio
Wiebelling.

49)- EMBARGOS.661/05- Sidney Augusto Teixeira e s/m x
Cooperativa Agropecuária Cascavel Ltda. Julgado parcialmen-
te procedente o pedido inicial, apenas para determinar que seja
aplicada a taxa de juros moratórios de.0,5% ao mês a contar da
data do vencimentos dos débitos que integram a execução e, a
partir de.11.01.03, de.1% ao mês, bem como para que seja con-
siderado no cálculo da dívida, o percentual dos honorários ad-
vocatícios já fixados no despacho inicial da ação executiva.
Condenado os embargantes ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios em R$-.2.000,00. Determinado o
prosseguimento do curso do feito executivo em apenso. Advs.
Antonio Richard Stecca Bueno - José Fernando Marucci.

50)- INDENIZAÇÃO.075/00- Elizete de Oliveira Garcia e ou-
tro x Adalto Pinheiro. Deixado de nomear curador especial ao
requerido. Aos autores sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de.10 dias, sob pena de arquivamento provisório. Adv. Adilson
Ricardo Martins.

51)- PRESTAÇÃO DE CONTAS.620/04- Valdir Morbach x
Banco do Brasil S/A. Ao autor sobre as contas apresentadas e
sobre o depósito dos honorários de sucumbência, no prazo de.05
dias. Adv. Jair Antonio Wiebelling.

52)- SEPARAÇÃO.630/04- V.C. B. x E.A.B. Afastada a alega-
ção de cerceamento de defesa invocada pelo réu, ante a certi-
dão de fls..143. Adv. Eduardo Biavatti Lazarini.

53)- SEPARAÇÃO.484/06- A.J.M.F. x M.A.F. O pedido de
suspensão e conexão efetuado pela autora não comporta aco-
lhimento. Indeferido os pedidos de fls..54/56. À autora para se
manifestar sobre a contestação e documentos em.10 dias. Quanto
ao pedido de fls..18/19, deve o requerido solucionar o proble-
ma pelas vias adequadas. Advs. Clarice Dal Canton - Josmar
Solinski.

54)- PRESTAÇÃO DE CONTAS.252/01- Ivanor Antonio Pe-
roza x HSBC Bank Brasil S/A. A questão relativa aos honorári-
os advocatícios contratados, do ex procurador, deve ser resol-
vida pelas vias próprias. Ao autor para, querendo, se manifes-
tar sobre o parecer do assistente técnico de fls..848/858, no
prazo de.10 dias. Advs. Rafael Scabeni - Lizeu Adair Berto.

55)- PRESTAÇÃO DE CONTAS.508/04- Arquimedes Fagun-
des Cordeiro x Banco Itaú S/A. Deferido o levantamento dos
valores depositados a título de pagamento dos honorários de
sucumbência. Indeferido a parte final do pedido de fls..237/
238, uma vez que, ao contrário do que sustenta o autor, o banco
réu apresentou as contas em.4 volumes, que estão arquivados
em pastas próprias no Cartório. Resta precluso o direito do au-
tor apresentar suas contas. Às partes para apresentarem pro-
posta concreta de conciliação em.10 dias, ou no mesmo prazo,
especificarem de forma fundamentada as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, sob pena de indeferimento. Advs.
Jair Antonio Wiebelling - Bráulio Belinati Garcia Perez.

56)- BUSCA E APREENSÃO.613/05 – BV Financeira S/A
Crédito, Financiamento e Investimento x Marcio João Quadros
Jardim. Deferido o pedido de fls..121 e.123. Ao autor para re-
tirada do alvará. Deferido o pedido de fls..111/113. Ao requeri-
do para informar os endereços dos órgãos de proteção ao crédi-
to para expedição dos ofícios. Advs. Armando Luiz Marcon -
Marcelo Wordell Gubert.

57)- EMBARGOS.307/08- Valdecir José Bortolato - ME x Fa-
zenda Nacional (União Federal). Ao embargante sobre a im-
pugnação e documentos em.10 dias. Adv. Eugenio Luciano Pra-
vato.

58)- BUSCA E APREENSÃO.566/07- Aymoré - Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento S/A x Valdir de Paula. Deferido o
pedido de fls..37. Ao autor para efetuar o preparo das custas de
diligência do Oficial de Justiça. Adv. Karine Simone Pofahl
Weber.

59)- EMBARGOS.388/08- Maria Ivani Vendrame Ferreira x
Eugênio Zen. Ao embargante para emendar a inicial, no prazo
de.10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial ou não
conhecimento do ponto que trata do excesso de execução. Adv.
Nestor Valdo Visintim.
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LUCIANA ANDRETTA MOLIN 81 237/2007
Luciana Sezanowski Machad 50 799/2007

luciana Sgarbi 99 657/2007
LUIS DANIEL ALENCAR 27 1136/2005
LUIS ENRIQUE BRUNO SERVIL 8 144/2001

10 404/2001
LUIS OGUEDES ZAMARIAN 116 269/2008
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 25 1065/2005
LUIZ PEREIRA DA SILVA 92 813/2005
MAIKO LUÍS ODIZIO 55 96/2008
MARCELO AFONSO NAME 12 399/2003

19 362/2005
MARCELO FARINHA 5 104/1999

17 222/2005
18 223/2005
22 766/2005
32 654/2006
33 663/2006
90 411/2004
91 762/2005

MARCIO LUIZ NIERO 15 693/2004
58 308/2008

MARCO ANTÔNIO DE ANDRADE 29 266/2006
MARCO ANTÔNIO DE ANDRADE 13 633/2003
MARCO AURÉLIO CERANTO 13 633/2003
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 68 474/2008

69 495/2008
MARCUS AURÉLIO LIOGI 92 813/2005
MARCUS LEANDRO ALCÂNTARA 48 715/2007
MARINA AROUCHE PEREIRA BO 103 505/2008
MARINA BLASKOVSKI 70 510/2008
MÁRIO MARCONDES NASCIMENT 52 1035/2007

54 1044/2007
63 413/2008
64 414/2008
65 415/2008

MILKEN JACQUELINE CENERIN 66 427/2008
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 36 874/2006
PATRÍCIA GRASSANO PEDALIN 56 268/2008
PAULO CÉSAR TORRES 75 593/2008
PAULO CEZAR DE HOLANDA GU 24 1041/2005
PAULO MAZZANTE DE PAULA 84 156/2008
PEDRO RIBAS DE MELLO 1 296/1990

71 530/2008
PÉRICLES LANDGRAF ARAUJO 20 504/2005
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 28 233/2006

35 850/2006
REINALDO PIZOLIO JR. 103 505/2008
ROBERTO CHINCEV ALBINO 13 633/2003

62 350/2008
ROBERTO DE MELLO SEVERO 86 480/1997
RONALDO GOMES NEVES 45 537/2007
ROSANGELA KHATER 3 855/1995
RUBENS SIZENANDO LISBÔA F 9 165/2001

26 1090/2005
88 420/2001

SALES APARECIDO MENDES 105 599/2004
SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHI 23 857/2005

95 1124/2005
SEBASTIÃO DA SILVA FERREI 110 344/2005
SÉRGIO ANTONIO MEDA 110 344/2005
SÉRGIO APARECIDO VICENTIN 44 512/2007
SHEALTIEL LOURENÇO PEREIR 46 566/2007
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 47 631/2007
SUSANA VALÉRIA GALHERA GO 23 857/2005
TELISMARA APARECIDA DINIZ 11 61/2003
THAIS TAKAHASHI 61 325/2008
THATIANA MARIA DE SOUZA 16 110/2005
UMBERTO DAVID 2 111/1995
VANESSA ANDRETTA MOLIN 40 227/2007

41 275/2007
42 326/2007

VITÓRIO KARAN 4 378/1998
WANDERLEI DE PAULA BARRET 23 857/2005
Wilson Mafra Meiller Filh 109 220/2003

1. RESSARCIMENTO POR RITO SUMÁRIO -.296/1990 -
HANNOVER SEGUROS S/A x MERARY MENDES FERREI-
RA e outro - Ao requerIDO por todo o teor da certidão de
fls..178. Adv. PEDRO RIBAS DE MELLO.

2. ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO -.111/1995 - INDUSEM
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SEMENTES LTDA x ALFRE-
DO HENCHEL FILHO e outros - Ao requerente por todo o
teor da certidão de fls..756. Adv. UMBERTO DAVID.

3. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO -
.855/1995 - ABRÃO FELIX PESSOA x ROHM AND HASS
BRASIL LTDA e outro - Ao requerente por todo o teor da cer-
tidão de fls..364. CERTIDAO
Certifico e dou fé que, até a presente data
não houve a devida juntada da Carta
Precatória devidamente cumprida.
Cornélio Procópio,.31 de julho de.2008.
ESCRIVAO DO FEITO
Adv. ROSANGELA KHATER.

4. DECLARATÓRIA DE NULIDADE -.378/1998 - MARLI-
CE MARIUCCI FÁVARO e outro x MÁRCIO MIRANDA
MARIUCCI - Ao exequente para retirar a carta precatória, bem
como as custas de expedição da mesma (R$7,00), e preparo
das fotocópias extraidas , devendo proceder sua devida distri-
buição, no prazo de cinco dias. Adv. VITÓRIO KARAN.

5. MONITÓRIA -.104/1999 - CANP COMERCIAL AGRICO-
LA NORTE PARANAENSE LTDA x GERALDO HENRIQUE
RICHTER - Ao requerente por todo o teor da certidão de
fls..153. Adv. MARCELO FARINHA.

6. PRESTAÇÃO DE CONTAS -.346/2000 - NILSON CIRINO
e outros x ROSA CIRINO ONIAS e outros - Ao autor para se
manifestar sobre o retorno da Carta Precatória, requerendo o
que for de direito em.05 dias. Adv. JOÃO SANTOS DE ME-
LLO.

7. MONITÓRIA -.397/2000 - BANCO ITAÚ S.A. x ARAMAR
COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA e outros - Ao exequente para,
no prazo de.05 dias, retirar ofício(s) e proceder a sua devida
postagem, bem como recolher eventurais custas. Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI.

8. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
.144/2001 - ANTÔNIO CARLOS PRIETO DE MATOS x
MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO - Ao requerido por
todo o teor da certidão de fls..221. Adv. LUIS ENRIQUE BRU-
NO SERVILHA.

9. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
.165/2001 - CASA DE MISERICÓRDIA DE CORNÉLIO PRO-
CÓPIO x RANUR AGENCIAMENTO DE CARGAS E
TRANSPORTES LTDA - Ao requerente por todo o teor da cer-
tidão de fls..136. Adv. RUBENS SIZENANDO LISBÔA FI-
LHO.

10. DEPÓSITO -.404/2001 - ROMEU PASQUALETO x CO-
OPERATIVA AGROPECUÁRIA DO MEDIO PARANAPANE-
MA - Ao requerente por todo o teor da certidão de fls..226.
Adv. LUIS ENRIQUE BRUNO SERVILHA.

11. MONITÓRIA -.61/2003 - DESEMPAR DEFENSIVOS
AGRÍCOLAS SEMENTES PALMEIRAS L x LUIS OGUEDES
ZAMARIAN - Ao requerente por todo o teor da certidão de fls.
~61. CARTÓRIO CIVEL
FLS:
CERTIDAO
Certifico e dou fé que, até a presente data
não houve a devida juntada da Carta
Precatória devidamente cumprida.
Cornélio Procópio,.31 de julho de.2008.
ESCRIVAO DO FEITO
Adv. TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT.

12. MONITÓRIA -.399/2003 - DELTACRED - FOMENTO
MERCANTIL LTDA x IVANA M.RAMPAZZO S. LIMA - Ao
autor para efetuar o preparo de diligências para fins de Adv.
MARCELO AFONSO NAME.

13. MONITÓRIA -.633/2003 - BASF S.A. x CATSUMI FUSHI-
MI & CIA LTDA - Indeferido os Embargos de Declaração -
Aos interessados sobre a sentença de fls..79/verso. Advs. MAR-
CO ANTÔNIO DE ANDRADE CAMPANELLI, MARCO AU-
RÉLIO CERANTO e ROBERTO CHINCEV ALBINO.

14. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -.112/2004 - RICARDO
DALLA COSTA x BANCO BNL DO BRASIL S/A - Ao autor
para preparo de custas da execução da sentença, em.05 dias.
R$.639,75. Adv. EDUARDO PENA DE MOURA FRANÇA.

15. FALÊNCIA -.693/2004 - TRANSPORTADORA ROTA.90
LTDA x POWER TRAFO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS E - Ao requerente por todo o teor da certi-
dão de fls..35. CERTIDAO
Certifico e dou fé que, até a presente data
não houve a devida juntada da Carta
Precatória devidamente cumprida.
Cornélio Procópio,.31 de julho de.2008.
ESCRIVAO DO FEITO
Adv. MARCIO LUIZ NIERO.

16. MANDADO DE SEGURANÇA -.110/2005 - ROSEMIRI-
AN MARIA DE SOUZA x PRESIDENTE DA COMPANHIA
DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - CARTÓRIO CIVEL
1. Ao que parece, a carta precatória, embora retirada (cf. fl..24,
v.°) não fora sequer distribuída, o que se pode concluir em vis-
ta de que
não houve qualquer expediente encaminhado pelo R. Juízo
Deprecado
acerca do protocolo e cumprimento.
2. Nessas condições, considerando que o feito data de.2005,
informe a Parte Impetrante, no prazo de.05 (cinco) dias, se ain-
da tem
interesse no prosseguimento; e, acaso positivo, se realmente
protocolou
a precatória extraída destes autos. Fique ciente que o transcur-
so em
branco do prazo assinado será entendido como de ^ cia.

Adv. THATIANA MARIA DE SOUZA.

17. MONITÓRIA -.222/2005 - COOPERATIVA DE CRÉDI-
TO RURAL DA REGIÃO NORTE DO PR x MILL ASSESSO-
RIA E CONSULTORIA IMOBILIARIA e outro - Ao requeren-
te por todo o teor da certidão de fls..52. Adv. MARCELO FA-
RINHA.

18. MONITÓRIA -.223/2005 - COOPERATIVA DE CRÉDI-

Cornélio Procópio
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TO RURAL DA REGIÃO NORTE DO PR x VRA AGÊNCIA
DE VIAGENS RODOVIÁRIAS E AÉREAS LTDA e outro -
Ao requerente por todo o teor da certidão de fls..64. Adv. MAR-
CELO FARINHA.

19. SUMÁRIA DE COBRANÇA -.362/2005 - ARMIRO LAND-
GRAF e outro x ITAÚ SEGUROS S/A - Ao exequente e/ou
autor para se manifestar acerca do prosseguimento do feito,
em.10 dias. Adv. MARCELO AFONSO NAME.

20. ORDINÁRIA DE COBRANÇA -.504/2005 - BANCO DO
BRASIL S.A. x WILSON BAGGIO e outros - Aos interessados
para se manifestarem acerca do expediente do perito, em.05
dias Advs. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO e PÉ-
RICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA.

21. ARROLAMENTO SUMÁRIO -.716/2005 - MARCELO
SILVA DE OLIVEIRA x AMINI MAHMUD - Ao exequente
para retirar a carta precatória, bem como as custas de expedi-
ção da mesma (R$7,00), e preparo das fotocópias extraidas ,
devendo proceder sua devida distribuição, no prazo de cinco
dias. Adv. ADRIANO SANDRO DE LIMA.

22. MONITÓRIA -.766/2005 - COOPERATIVA DE CRÉDI-
TO RURAL DA REGIÃO NORTE DO PR x AUTO POSTO
VERSALLES LTDA.-SIVONEI & OLIVEIRA LTDA e outro -
Ao requerente por todo o teor da certidão de fls..183. Adv.
MARCELO FARINHA.

23. INDENIZAÇÃO -.857/2005 - NEUSA APARECIDA DE
QUEIROZ x SEGURADORA GRALHA AZUL S.A. - CAR-
TÓRIO CIVEL
PODER JUDICIÁRIO

1. Indefiro o pedido de fl..147, no sentido de intimar o perito
para apresentar proposta de honorários, uma vez que tal já fora
apresentada, conforme fl..131.
2. Aguarde-se a realização da perícia.

Advs. SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY, WANDERLEI DE
PAULA BARRETO e SUSANA VALÉRIA GALHERA GON-
ÇALVES.

24. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TO -.1041/2005 - JOANA DE JESUS FERREIRA x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL - Ao REQUE-
RIDO para preparo de custas, em.05 dias. R$.262,19. Adv.
PAULO CEZAR DE HOLANDA GUERRA.

25. BUSCA E APREENSÃO -.1065/2005 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x FRANCOIS REGINA MOREIRA PIO -
Ao exequente para, no prazo de.05 dias, retirar ofício(s) e pro-
ceder a sua devida postagem, bem como recolher eventurais
custas, R$.23,10. Advs. JOSÉ ANTONIO CORDEIRO CAL-
VO e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN.

26. MONITÓRIA -.1090/2005 - HOTEL ESTÂNCIA AGUA-
TIVA S.A. x JOSÉ LEONARDO DE CASTRO ACQUAROLE
- Ao requerente por todo o teor da certidão de fls..56. Adv.
RUBENS SIZENANDO LISBÔA FILHO.

27. INTERDITO PROIBITÓRIO -.1136/2005 - EMPRESA
CONCESSIONÁRIA DE ROD. DO NORTE S.A. - ECO x ACIR
PEPES MEZZADRI e outros - Ao requerente por todo o teor
da certidão de fls..350. CARTORIO CIVEL
FLS:
CERTIDAO
Certifico e dou fé que, até a presente data
não houve a devida juntada da Carta
Precatória devidamente cumprida.
Cornélio Procópio,.31 de julho de.2008.

Adv. LUIS DANIEL ALENCAR.

28. MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO -.233/2006
- DIMASA S.A. x BATERIAS DUREXCELL LTDA. - Ao au-
tor para efetuar o preparo de diligências para fins de penhora.
Adv. RAPHAEL DIAS SAMPAIO.

29. CONDENATÓRIA -.266/2006 - RENATO TAVARES x
ESPOLIO DE GILBERTO ENDOH OUGO e outros - Mani-
feste o requerido no prazo de.10 (dez) dias sobre a proposta de
acordo formulada às fls..119/120. Advs. MARCO ANTÔNIO
DE ANDRADE CAMPANELLI e FERNANDO BUONO.

30. DESPEJO -.285/2006 - ALCEU JOSÉ BERMEJO x ED
LÚCIO DE OLIVEIRA - Ao exequente para retirar a carta pre-
catória, bem como as custas de expedição da mesma (R$7,00),
e preparo das fotocópias extraidas , devendo proceder sua de-
vida distribuição, no prazo de cinco dias. Adv. ALCEU JOSÉ
BERMEJO.

31. SUMÁRIA DE COBRANÇA -.623/2006 - TEREZA APA-
RECIDA DA SILVA x BRADESCO SEGUROS S/A - Ao autor
para se manifestar acerca do ofício de fls. Adv. ALFREDO JOSE
DE CARVALHO FILHO.

32. MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO -.654/2006
- COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DA REGIÃO NOR-
TE DO PR x JEAAL - COMÉRCIO DE MATERIAL PUBLI-
CITÁRIO LTDA. e outro - Ao requerente por todo o teor da
certidão de fls..77. Adv. MARCELO FARINHA.

33. MONITÓRIA -.663/2006 - COOPERATIVA DE CRÉDI-
TO RURAL DA REGIÃO NORTE DO PR x DICK MERCA-
DO - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. e outro - Ao re-
querente por todo o teor da certidão de fls..95. Adv. MARCE-
LO FARINHA.

34. REVISIONAL -.807/2006 - EDERALDO NONATO DA-
MASCENO x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S.A. - PO-
DER JUDICIARIO

1. Considerando que os autos encontravam-se conclusos em
data de.17/04/2008 em razão do certificado a fl..901, observo
que não
houve possibilidade de manifestação da Parte Ré quanto ao R.
Despacho de fls..888/889, publicado em.14/04/2008 (c.f. fl..898/
899,
assim, DEFIRO o pedido formulado à fl..908. Intime-se a Parte
Ré
para, no prazo de.10 (dez) dias, apresente os quesitos e assis-
tentes
técnicos, sob pena de preclusão.

Adv. LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI.

35. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS -.850/2006 -
THAÍS TAKAHASHI x LIDIA ADÉLIA VILELA BORGES -
As partes para preparo de custas, em.05 dias. R$ Advs. RA-
PHAEL DIAS SAMPAIO e ANGELO PAULO FADONI.

36. ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO CU -
.874/2006 - RAFAEL MAFUD x DETRAN/PR-DEPARTA-
MENTO .DE TRÂNSITO DO PARANÁ - Ciência a parte re-
querida sobre o despacho de fls..79 - Indeferido o pedido de
suspensão da audiência de Instrução e Julgamento neste juízo.
Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO.

37. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT PELO RITO SUMAR
-.890/2006 - VALDIVINO OTÁVIO ANANIAS x SEGURA-
DORA CENTAURO - Ao requerente por todo o teor da certi-
dão de fls. CARTÓRIO CIVEL
CERTIDAO
Certifico e dou fé que, até a presente data
não houve a devida resposta ao ofício
expedido.
Cornélio Procópio,.30 de julho de.2008.

Adv. ÂNGELA DOROTÉIA CORADETTE DA ROSA.

38. ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER -.183/2007 -
MARIA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA MENDES x
JAIME ALVES FERREIRA - Ao requerente por todo o teor da
certidão de fls..59. Advs. JOÃO ANASTACIO DA SILVA e
JOÂO RICARDO ANASTÁCIO DA SILVA.

39. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT -.187/2007 - DEISE
MARIA STRADIOTO FERREIRA DA COSTA x BRADESCO
SEGUROS S/A - Ao exequente para, no prazo de.05 dias, reti-
rar ofício(s) e proceder a sua devida postagem, bem como re-
colher eventurais custas. Adv. ALFREDO JOSE DE CARVA-
LHO FILHO.

40. REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C.PED.PERDAS,DAN -
.227/2007 - SIMONE DEPERON ECCHELI e outros x INSTI-
TUTO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO e outro - As
partes para apresentação de alegações finais, no prazo sucessi-
vo de.10 dias, iniciando-se pela parte autora. Advs. FABIANO
MURIEL DOMINGUES, ALESSANDRO EDISON MARTINS
MIGLIOZZI, FRANCISCO LUÍS HIPÓLITO GALLI e VANES-
SA ANDRETTA MOLIN.

41. REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C.PED.PERDAS,DAN -
.275/2007 - MARIA AUGUSTA SANCHES ROSSINI e outros
x INSTITUTO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO e ou-
tro - As partes para apresentação de alegações finais, no prazo
sucessivo de.10 dias, iniciando-se pela parte autora. Advs. FA-
BIANO MURIEL DOMINGUES, FABRÍCIO CASSIO DE
CARVALHO ALVES, EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO
e VANESSA ANDRETTA MOLIN.

42. REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C.PED.PERDAS,DAN -
.326/2007 - ANDRÉ LUIZ DA SILVA LÊRO e outros x INSTI-
TUTO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO e outro - As
partes para apresentação de alegações finais, no prazo sucessi-
vo de.10 dias, iniciando-se pela parte autora. Advs. FABIANO
MURIEL DOMINGUES, FRANCISCO LUÍS HIPÓLITO
GALLI e VANESSA ANDRETTA MOLIN.

43. COBRANÇA -.503/2007 - VINÍCIUS TONDINELLI x
BANCO ITAÚ/BANESTADO - Ao autor para preparo de cus-
tas, em.05 dias. R$.236,49. Adv. EMERSON CARAZZAI FON-
SECA.

44. INTERDIÇÃO E CURATELA -.512/2007 - MIRTES AKE-
MI HARUNO VILHENA e outros x MITUO HARUNO - CAR-
TÓRIO CÍVEL
FLS

Nome Completo: Jean Carlos Shimazaki
CRM:.12.363 UF: PR
Endereço: Rua Santos Dumont,.150
Centro CEP:.86300-000
Cidade: Cornélio Procópio UF: PR

Telefone: (0**43).3523-4886
Jean tarios Shimarat
C”F.756.644.709-2§
CARIMBO DO MÉDICO
CORNELIO PROCOPIO,.23 DE .TULHO DE.2008
XM° SR. DR JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DESTA
COMARCA
JEAN CARLOS SHIMAZAKI, BRASILEIRO, CASADO,
MEDICO INSCRITO CPF?.756.644.709-25 - PR, RESIDEN-
TE E DOMICILIADO
EM CORNELIO PROCOPIO/PR, INFRA ASSINADO, VEM
RESPEITOSAMENTE y
PERANTE V.SRA. JUIZ DESSA COMARCA SOBRE O DO-
CUMENTO N°000512/2007 i
EM QUE FIGURA COMO REQUERIDO, MITUO HARUNO
INFORMO QUE FICOU MARCADA A CONSULTA PARA O
DIA.20 DE OUTUBRO DE.2008 AS.10? HS NA CLINICA
NEUROLOGICA,
RUA SANTOS DUMONT -.150 CORNELIO PROCOPIO -
FONE (43).3523-4886.
ATENCIOSAMENTE

Rue Santos Oumont,.15O - Fone/Fax? [43].352.4888 -
OEP.883OO-OOO - Cornéfio Procópio - Paraná
e-rneil? iemnn7Dhmt u,hn mmrn ho
Adv. SÉRGIO APARECIDO VICENTINI.

45. INDENIZAÇÃO -.537/2007 - JOSÉ IRINEU FONSECA x
DORIVAL BORTOTO e outro - Ao exequente para retirar Car-
ta Ar de citação e proceder a sua devida postagem, em.05 dias.
Adv. RONALDO GOMES NEVES.

46. MONITÓRIA -.566/2007 - BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A x CONSTRUTORA CRAVIM LTDA. e outros -
Ao requerente por todo o teor da certidão de fls.
Certifico e dou fé que, até a presente data
não houve a devida resposta ao ofício
expedido.
Cornélio Procópio,.30 de julho de.2008.
ESCRIVAO DO FEITO
Advs. SHEALTIEL LOURENÇO PEREIRA FILHO e LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI.

47. BUSCA E APREENSÃO CUMULADA COM PEDIDO DE
LIMINAR -.631/2007 - BANCO ABN AMRO REAL S/A. x
ALEX RUBENS DOS SANTOS - Ao requerente por todo o
teor da certidão de fls. CARTÓRIO CIVEL
FLS:
CERTIDAO
Certifico e dou fé que, até a presente data
não houve a devida juntada da Carta
Precatória devidamente cumprida.
Cornélio Procópio,.31 de julho de.2008.
ESCRIVAO DO FEITO
Adv. SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI.

48. INTERDITO PROIBITÓRIO CUMULADA COM LIMI-
NAR -.715/2007 - WILSON BAGGIO JÚNIOR x MST - MO-
VIMENTO DOS TRABALHADORES SEM TERRA e outro -
Ao autor para no prazo de.05 dias, retirar edital de citação e
proceder a sua devida publicação na imprensa local e oficial.
Advs. ALEXANDRE DA SILVA MAGALHÃES e MARCUS
LEANDRO ALCÂNTARA GENOVEZI.

49. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS COM
PEDIDO LIMINAR -.777/2007 - DIVINA DOS REIS TSUT-
SUI x.4-C COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA. - Ao autor
para efetuar o preparo de diligências para fins de intimação.
Adv. DAVENIL DE LUCA JÚNIOR.

50. BUSCA E APREENSÃO -.799/2007 - CONSORCIO NA-
CIONAL HONDA LTDA x RENATO DE MELO - Julgado ex-
tinto - Aos interessados sobre a sentença de fls..46. Adv. Luci-
ana Sezanowski Machado.

51. NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA COM PEDIDO LIMINAR
-.967/2007 - CECI MARA SPAGOLLA BERGAMASCO e ou-
tros x CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAPUÃ e outro - Ao apela-
do para oferecer contra-razões no prazo legal de.15 dias. Adv.
GABRIELA PASSOS PRESTES.

52. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIO-
NAL SECURITÁRIA -.1035/2007 - JAIR MARTINS GARCIA
e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS S.A. -
Ao exequente para retirar Carta Ar de citação e proceder a sua
devida postagem, em.05 dias. Advs. MÁRIO MARCONDES
NASCIMENTO e JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO.

53. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIO-
NAL SECURITÁRIA -.1042/2007 - MÁRCIO DIAS GUI-
LHERME e outros x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIO-
NAL DE SEGUROS - Sobre a contestação e eventuais docu-
mentos apresentados, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em.10 dias.
Advs. ELAINE MÔNICA MOLIN e JEAN CARLOS MAR-
TINS FRANCISCO.

54. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIO-
NAL SECURITÁRIA -.1044/2007 - IZAIL NICOLETI e ou-
tros x CAIXA SEGURADORA S.A. - Ao exequente para reti-
rar Carta Ar de citação e proceder a sua devida postagem, em.05
dias. Advs. MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO e JEAN
CARLOS MARTINS FRANCISCO.

55. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO
C.C.DANOS MATERIAIS E MORAIS -.96/2008 - MARIA
MACHADO x FARMÁCIA SANTA CATARINA e outro - Ci-
ência as partes sobre o despacho de fls..122/123 - Deferida a
produção de prova pericial grafotecnica - Designada audiência
de Instrução e Julgamento para a data de.20/11/2008 as.15:30
horas, consistente na colheita de depoimentos pessoais e oitiva
de testemunhas figurantes em rol a ser depositado em até.10
dias antes da audiência. Devem os requeridos efetuarem o pre-
paro de diligências para ins de intimação pessoal do requerido.
R$.37,00.Advs. MAIKO LUÍS ODIZIO e FÁBIO JOSÉ POS-
SAMAI.

56. CAUTELAR DE ARRESTO -.268/2008 - TOMITA ITI-
MURA COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS x
MAURÍCIO MIRANDA NICHOLS e outros - Ao autor para
preparo de custas, em.05 dias. R$.23,10. Adv. PATRÍCIA GRAS-
SANO PEDALINO.

57. BUSCA E APREENSÃO * -.302/2008 - AYMORÉ CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x EVER-
TON CÉSAR TELES - Ao autor para efetuar o preparo de dili-
gências para fins de busca e apreensão. Adv. CÉSAR AUGUS-
TO TERRA.

58. DECLARATÓRIA C/C. PEDIDO DE TUTELA ANTECI-
PADA -.308/2008 - LUIZ CARLOS MODESTO e outro x COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA - Ao exe-
quente para retirar Carta Ar de citação e proceder a sua devida
postagem, em.05 dias. Adv. MARCIO LUIZ NIERO.

59. PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE
* -.314/2008 - MARIA JOANA RODRIGUES x INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Sobre a contesta-
ção e eventuais documentos apresentados, manifeste(m)-se o(s)
autor(es) em.10 dias. Adv. FERNANDA ANDRÉIA ALINO.

60. PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE
* -.315/2008 - JOAQUINA DA CONCEIÇÃO x INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Sobre a contesta-
ção e eventuais documentos apresentados, manifeste(m)-se o(s)
autor(es) em.10 dias, bem como sobre a certidão do oficial de
justiça de fl.36, v. (deixou de proceder a intimação da testemu-
nha Noel de Oliveira, por não o ter encontrado no endereço
indicado)Adv. FERNANDA ANDRÉIA ALINO.

61. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO-APO-
SENTADORIA POR IDADE RURAL -.325/2008 - MARIA
APARECIDA ALBA FRONTELLI x INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - Sobre a contestação e even-
tuais documentos apresentados, manifeste(m)-se o(s) autor(es)
em.10 dias. Adv. THAIS TAKAHASHI.

62. RESCISÃO DE CONTRATO C.C.REINT. DE POSSE E
REP. DE DANOS MORAIS E MATERIAIS C.C. -.350/2008 -
SANDRA REGINA DA SILVA x GETÚLIO PEREIRA DOS
SANTOS * e outro - Ciência as partes sobre o despacho de
fls..66/68, requerendo o que for de direito no prazo legal. Advs.
ROBERTO CHINCEV ALBINO e LANA MEIRI NAVARRO.

63. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIO-
NAL SECURITÁRIA -.413/2008 - EVERSON RAZABONI e
outros x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS - Sobre a contestação e eventuais documentos apre-
sentados, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em.10 dias. Advs.
MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO e ELAINE MÔNICA
MOLIN.

64. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIO-
NAL SECURITÁRIA -.414/2008 - ANA ALICE BIANCHI e
outros x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SE-
GUROS - Sobre a contestação e eventuais documentos apre-
sentados, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em.10 dias. Advs.
MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO e ELAINE MÔNICA
MOLIN.

65. ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIO-
NAL SECURITÁRIA -.415/2008 - LUZIA VICENTINI BAR-
BOSA e outros x SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS - Sobre a contestação e eventuais documentos
apresentados, manifeste(m)-se o(s) autor(es) em.10 dias. Advs.
MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO e ELAINE MÔNICA
MOLIN.

66. BUSCA E APREENSÃO * -.427/2008 - BV FINANCEIRA
S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x CLAUDI-
VAN INÁCIO RODRIGUES - CARTÓRIO CIVEL
1. Indefiro o pedido retro. Observe o autor, o teor da certidão
do Sr. Oficial de Justiça do verso da fl..22, devendo adequar o
pedido,
no prazo legal.
2. O transcurso em branco do prazop’s , será entendido
como desistência.
2. Intime-se.
Adv. MILKEN JACQUELINE CENERINI JACOMINI.

67. PREVIDENCIÁRIA -.466/2008 - JOAO AMARAL DE
SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Designada audiência de conciliação de saneamento pre-
vista no artigo.331, para a data de.20/01/09 às.15:00 horas,
conforme despacho de fls.44 devendo as partes comparecerem
ao ato com propostas concretas de acordo munidos de poderes
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para transigir, ficando advertidos que, não havendo concilia-
ção, o feito será saneado em audiência, onde a mesma poderá
ser convolada em instrução e julgamento Adv. ALAN RODRI-
GO PUPIN.

68. PREVIDENCIÁRIA -.474/2008 - APARECIDA FAUSTI-
NA PROCÓPIO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Ciência às partes sobre a certidão do oficial
de justiça de fl..32 (deixou de proceder a intimação da parte
autora por não existir o endereço indicado na inicial). Adv.
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO.

69. ORDINARIA PREVIDENCIÁRIA -.495/2008 - MAURÍ-
CIO PEREIRA DUTRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - Designada audiência de conciliação
de saneamento prevista no artigo.331, para a data de.20/01/09
às.14:00 horas, conforme despacho de fls.29 devendo as partes
comparecerem ao ato com propostas concretas de acordo mu-
nidos de poderes para transigir, ficando advertidos que, não
havendo conciliação, o feito será saneado em audiência, onde
a mesma poderá ser convolada em instrução e julgamento Adv.
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO.

70. BUSCA E APREENSÃO * -.510/2008 - BANCO PANA-
MERICANO S/A. x ELISEU DIOGO FERREIRA - Ao autor
para efetuar o preparo de diligências para fins de busca e apre-
ensão. Adv. MARINA BLASKOVSKI.

71. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOC. E PRES-
TAÇÃO DE CONTAS C/C.ABST.DE NEG.CADAST -.530/
2008 - JOÃO PEREIRA DOS SANTOS ** e outros x INTE-
GRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL - CARTÓRIO
CIVEL
PODER JUDICIARIO
1. O Requerente deverá informar, no prazo de.05 (cinco) dias,
se a demanda em tela é de prestação de contas com arrimo nos
artigos
914 usque.919 do C.P.C. com pedido cautelar incidental; ou,
ao revés,
se se trata de cautelar para posterior propositura da ação prin-
cipal.
Adv. PEDRO RIBAS DE MELLO.
72. vCARTÓRIO CIVEL
PODER JUDICIARIO
VARA CÍVEL E ANEXOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE C.
PROCÓPIO - PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.°.550/2008
Vistos etc.
1. Emende-se a inicial, no prazo de.10 (dez) dias, juntando aos
autos documentos (títulos) que viabilizem a cobrança. Fique
ciente que
o transcurso in albis do prazo assinado acarretará indeferimen-
to de
plano da inicial, com a conseqüente extinção do processo sem
julgamento do mérito.
2. Ultimado in albis o prazo assinado, certifique-se e voltem.
3. Intimem-se.

73. PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE
* -.578/2008 - CARMELA LUIZ DIONIZIO x INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Designada audi-
ência de conciliação de saneamento prevista no artigo.331, para
a data de.27/01/09 às.14:00 horas, conforme despacho de fls.22/
23 devendo as partes comparecerem ao ato com propostas con-
cretas de acordo munidos de poderes para transigir, ficando
advertidos que, não havendo conciliação, o feito será saneado
em audiência, onde a mesma poderá ser convolada em instru-
ção e julgamento. Indeferida a tutela antecipada considerando
que os documentos apresentados não são suficientes para a
comprovação do período de atividade rural. Adv. FERNANDA
ANDRÉIA ALINO.

74. BUSCA E APREENSÃO * -.587/2008 - BV FINANCEIRA
S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x CARLOS
ALBERTO KUNIMITSU OYAMADA - Ao autor para efetuar
o preparo de diligências para fins de busca e apreensão. Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

75. BUSCA E APREENSÃO * -.593/2008 - OMNI S/A. - CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOÃO CAR-
LOS DOMINGOS DE OLIVEIRA - Ao autor para efetuar o
preparo de diligências para fins de busca e apreensão. Adv.
PAULO CÉSAR TORRES.

76. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMI-
NAR -.601/2008 - PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO PSB
x JUIZ DE DIREITO ELEITORAL DE CORNÉLIO PROCÓ-
PIO - Ciência a parte autora sobre a decisão de fls..52 - decla-
rada a incompetência absoluta do juízo e determinada a remes-
sa ao Juizo Eleitoral. Adv. CLAUDIA ELI MARTINS ANSEL-
MO.

77. RESCISÃO DE CONTRATO C/C.REINTEGRAÇÃO DE
POSSE E PEDIDO DE LIMINAR -.624/2008 - SANTA ALICE
URBANIZAÇÃO S/C. LTDA x TALITA DA SILVA - Ciencia a
parte autora sobre o despacho de fls..82/85 - Indeferido o pro-
vimento de urgencia requerido. Adv. ESTHER COPPIETERS.

78. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS C/C.ABSTENÇÃO E/OU EXCLUSÃO DE NEGATIV -
.626/2008 - L.A. RAMOS & RAMOS DA SILVA LTDA x UNI-

BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. - Ciên-
cia ao autor sobre o despacho de fls..35/26 - Deferida parcial-
mente a liminar requerida. Adv. ANGELO PAULO FADONI.

79. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS C/C.ABSTENÇÃO E/OU EXCLUSÃO DE NEGATIV -
.627/2008 - L.A. RAMOS & RAMOS DA SILVA LTDA x BAN-
CO DO BRASIL S.A. - Ciência a parte autora sobre ao despa-
cho de fls..35/36 - deferida parcialmente a liminar requerida.
Adv. ANGELO PAULO FADONI.

80. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS C/C.ABSTENÇÃO E/OU EXCLUSÃO DE NEGATIV -
.628/2008 - L.A. RAMOS & RAMOS DA SILVA LTDA x BAN-
CO SUDAMERIS S.A. - Ciência ao autor sobre o despacho de
fls..35/36 - Deferida parcialmente a liminar requerida. Adv.
ANGELO PAULO FADONI.

81. CARTA PRECATÓRIA -.237/2007 - Oriundo da Comarca
de CONGONHINHAS - ROSA MARIA BATISTA LOUREN-
ÇO x ALINE MENDES LOURENÇO e outros -Considerando
a decisão exarada à fls..33, DEVOLVA-SE à origem, com a
homenagens deste R.juízo. Advs. LUCIANA ANDRETTA
MOLIN, BENEDITO ALVES RODRIGUES e ALEXANDRE
DA SILVA MAGALHÃES.

82. CARTA PRECATÓRIA -.13/2008 - Oriundo da Comarca
de CAMBÉ,PR - HERNANE RODRIGUES DE SOUZA x
MÁRCIO ALVES BATISTA e outro - Intime-se a Parte Autora
para , no prazo de.10 (dez) dias, juntar a matrícula do imóvel
descrito na inicial. Adv. ANDERSON DE AZEVEDO.

83. CARTA PRECATÓRIA -.32/2008 - Oriundo da Comarca
de.3ª V. F. DE LONDRINA-PR - CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL x D M G COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA e
outros - Ao autor para efetuar o preparo de diligências para fins
de penhora e avaliação. Adv. GERALDO SAVIANI DA SIL-
VA.

84. CARTA PRECATÓRIA -.156/2008 - Oriundo da Comarca
de.1ª V. F. DE OURINHOS, SP. - MAXI NUTRIÇÃO ANI-
MAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. x CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL - Ciência as partes sobre a designação da
data de.26/11/2008 as.15:30 horas, para oitiva da testemunha
arrolada. Advs. PAULO MAZZANTE DE PAULA e DENISE
ALCÂNTARA SANT´ANA.

85. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -.734/1996
- BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x WILSON PI-
COLOTO e outro - Ao exequente para, no prazo de.05 dias,
retirar ofício(s) e proceder a sua devida postagem, bem como
recolher eventurais custas. Adv. JOSÉ CARLOS VIEIRA.

86. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -.480/1997
- SOLORRICO INDUSTRIA E COMERCIO x JOÃO BUONO
e outro - Ao autor e/ou exequente para se manifestar nos autos,
em.05 dias, tendo em vista a decorrência do prazo de suspen-
são . Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO.

87. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -.252/2000
- JUAREZ FERREIRA x NESTOR LUÍS GIUBLIN TEIXEI-
RA e outros - Ao autor para se manifestar sobre o retorno da
Carta Precatória, requerendo o que for de direito em.05 dias.
Adv. JUAREZ FERREIRA.

88. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -.420/2001
- COMTRAFO - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TRANSFOR-
MADORES x D & Z - COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
LTDA - Ao autor e/ou exequente para se manifestar nos autos,
em.05 dias, tendo em vista a decorrência do prazo de suspen-
são . Adv. RUBENS SIZENANDO LISBÔA FILHO.

89. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -.251/2002
- MARCIO REZENDE PIMENTA FILHO x AMIN HANNOU-
CHE ADVOGADOS ASSOCIADOS SOCIEDADE CIVI e ou-
tros - Ao autor para preparo de custas, em.05 dias. R$.53,90.
Adv. CLAUDIO TROMBINI BERNARDO.

90. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -.411/2004
- COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DA REGIÃO NOR-
TE DO PR x MARIA ELIZABETH BOLETI DOS SANTOS -
Ao requerente por todo o teor da certidão de fls..49. Adv. MAR-
CELO FARINHA.

91. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -.762/2005
- COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DA REGIÃO NOR-
TE DO PR x NILSON CARLOS SANCHES ALCALA e outro
- Ao autor e/ou exequente para se manifestar nos autos, em.05
dias, tendo em vista a decorrência do prazo de suspensão . Adv.
MARCELO FARINHA.

92. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -.813/2005
- BANCO DO BRASIL S.A. x LSF GRÁFICA E EDITORA
LTDA. e outros - Ao autor para se manifestar acerca do ofício
de fls. Advs. LUIZ PEREIRA DA SILVA e MARCUS AURÉ-
LIO LIOGI.

93. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -.844/2005
- TELAFERRO IND.E COM.DE TELAS E ALAMBRADOS
LTDA. x BASI NATURA C. PROD. NAT. AGR.PROT.AMB.
LTDA e outro - Ao autor para no prazo de.05 dias, retirar edital
de citação e proceder a sua devida publicação na imprensa lo-

cal e oficial. Adv. JOSÉ MONTEIRO GONÇALVES.

94. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA -.1112/2005 - UL-
TRAPISO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PISOS LTDA. x
R.S.TEIXEIRA & COMPANHIA LTDA. e outros - Manifeste-
se o Exequente, no prazo de.10 (dez) dias, sobre a certidão
exarada à fls.105, requereno o que for pertinente. Adv. ED-
SON LOPES.

95. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -.1124/2005
- BANCO DO BRASIL S.A. x ALEX JOSÉ FERREIRA e ou-
tros - Ciência as partes sobre a designação das datas de.17/10/
2008 e.30/10/2008 a partir das.9:00 horas, bem como sobre o
calculo e avaliação de fls.,.110/112, devendo se manifestarem
no prazo legal. Deve o exequente retirar ofícios, proceder a sua
devida postagem, bem como recolher diligências para fins de
intimação pessoal dos executados e recolher eventuais despe-
sas pela expedição de ofícios.Advs. EDUARDO LUIZ COR-
REIA e SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY.

96. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA -.137/2006 - BANCO
ITAÚ S.A. x ASTOR DOS REIS MACIEL - Ao autor para efe-
tuar o preparo de diligências para fins de intimação. Adv. CRYS-
TIANE LINHARES.

97. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -.494/2006
- AUTOMAR VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA. x JOSÉ
EDUARDO CARNEIRO DOS SANTOS - Ao autor para efetu-
ar o preparo de diligências para fins de penhora e avaliação,
bem como para retirar ofício. Adv. ANTONIO APARECIDO
PASCOTTO.

98. EXECUÇÃO POR TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDIC
-.327/2007 - UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S.A. x FLORINDA MADALENA PANÇAN e outro - Ao
autor para se manifestar acerca do ofício de fls. Adv. HELLI-
SON EDUARDO ALVES.

99. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -.657/2007
- FORTESUL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. x
MINI MERCADO MARISMAR LTDA. - Ao autor para efetuar
o preparo de diligências para fins de citação. Advs. CECÍLIA
INÁCIO ALVES e luciana Sgarbi.

100. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -.907/2007
- CLÁUDIO TIBÚRCIO x JOSÉLIA CARNEIRO - CARTÓ-
RIO CIVEL
PODER JUDICIARIO
Vistos etc.
1. Manifoste-se a Parte devedora, no prazo de.10 (dez) dias,
sobre a postulação encartada às fls..63/65. Fique ciente que o
transcurso
em branco do prazo assinado será entendido como negativa à
pretensão.
Adv. JANET YOSHIKO MAEDA.

101. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -.380/2008
- INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x JOÃO
PEREIRA DOS SANTOS ** - Ao exequente e/ou autor para se
manifestar acerca do prosseguimento do feito, em.10 dias. Adv.
ILMO TRISTÃO BARBOSA.

102. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -.383/2008
- INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x PE-
DRO WANDERLEY DOS SANTOS e outros - Ao exequente
e/ou autor para se manifestar acerca do prosseguimento do fei-
to, em.10 dias. Adv. ILMO TRISTÃO BARBOSA.

103. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -.505/2008
- PLACAS DO PARANÁ S.A. x COMPMAX COMÉRCIO DE
COMPENSADOS E FERRAGENS LTDA. - Ao autor para efe-
tuar o preparo de diligências para fins de citação. Advs. REI-
NALDO PIZOLIO JR. e MARINA AROUCHE PEREIRA
BOHN.

104. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -.520/2008
- BANCO ABN AMRO REAL S/A. x HUGO RAFAEL TROM-
BINI DE SOUZA e outro - Ao autor para efetuar o preparo de
diligências para fins de citação. Adv. ANDREA CRISTIANE
GRABOVSKI.

105. ALVARÁ JUDICIAL -.599/2004 - VICTOR HUGO DE
SOUZA MARIA PENHA - AO autor para retirar Alvara Judici-
al e proceder o recolhimento de eventuais custas remanescen-
tes. Adv. SALES APARECIDO MENDES.

106. ALVARÁ JUDICIAL -.746/2005 - SÔNIA MARIA MAR-
TINS DE OLIVEIRA - AO autor para retirar Alvara Judicial e
proceder o recolhimento de eventuais custas remanescentes.
Adv. LOURENÇO PEREIRA BORGES.

107. ALVARÁ JUDICIAL -.882/2007 - ANNA BEATRIZ GON-

ZALES GIORGI e outros - Aos interessados sobre a sentença
de fls.44/46. - JULGADO IMPROCEDENTE Adv. KARINA
ALVES GONZÁLES.

108. EMBARGOS DE DEVEDOR -.657/2000 - EMERSON
DE ALMEIDA REIS x FELIPE LUDWIG e outro - Ao reque-
rente por todo o teor da certidão de fls..93. Adv. DAGMAR
PIMENTA HANNOUCHE.

109. EMBARGOS À EXECUÇÃO -.220/2003 - COMERCI-
AL METALÚRGICA MARCOLINI LTDA x UNIÃO FEDE-
RAL - Indeferido os Embargos de Declaração - Aos interessa-
dos sobre a sentença de fls..94. Adv. Wilson Mafra Meiller Fi-
lho.

110. EMBARGOS DE DEVEDOR -.344/2005 - JOÃO BUO-
NO x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A. - Aos interessados para se manifestarem acerca do expedi-
ente do perito, em.05 dias Advs. SÉRGIO ANTONIO MEDA e
SEBASTIÃO DA SILVA FERREIRA.

111. EMBARGOS À EXECUÇÃO -.11/2006 - AMIN HAN-
NOUCHE ADVOGADOS ASSOCIADOS SOCIEDADE CIVI
e outros x MARCIO REZENDE PIMENTA FILHO - Ao autor
para preparo de custas, em.05 dias. R$.50,70. Adv. CLÁUDIO
TROMBINI BERNARDO.

112. EMBARGOS À EXECUÇÃO -.506/2008 - JOÃO PEREI-
RA DOS SANTOS ** e outro x INTEGRADA COOPERATI-
VA AGROINDUSTRIAL - intime-se o Embargado para, na for-
ma do artigo.740 do C.P.C.(Art..740.Recebido os embargos,será
o exequente ouvido no prazo de.15(quinze) dias;a seguir,o juiz
julgará imediatamente o pedido(art.330) ou designará audiên-
cia de conciliação,instrução e julgamento,proferindo sentença
no prazo de.10 (dez) dia, manifestar-se no prazo de.15 (quin-
ze) dias. Adv. ILMO TRISTÃO BARBOSA.

113. EMBARGOS À EXECUÇÃO -.508/2008 - JOÃO PEREI-
RA DOS SANTOS ** x INTEGRADA COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL - intime-se o Embargado para, na forma do arti-
go.740 do C.P.C.(Art..740.Recebido os embargos,será o exe-
quente ouvido no prazo de.15(quinze) dias;a seguir,o juiz jul-
gará imediatamente o pedido(art.330) ou designará audiência
de conciliação,instrução e julgamento,proferindo sentença no
prazo de.10 (dez) dia, manifestar-se no prazo de.15 (quinze)
dias. Adv. ILMO TRISTÃO BARBOSA.

114. EMBARGOS À EXECUÇÃO -.590/2008 - MUNICÍPIO
DE CORNÉLIO PROCÓPIO x SANDRO TROIANE - PODER
JUDICIARIO
VARA CÍVEL E ANEXOS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE C.
PROCÓPIO - PR
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO TITULAR
AUTOS N.°.590/2008
Vistos etc.
1. Recebo os embargos opostos com efeito suspensivo, visto
que a interpretação da redação do artigo.730 do C.P.C. obsta a
aplicabilidade do §1° do artigo.739-A do mesmo Diploma le-
gal.
2. O artigo.730 do C.P.C. dispõe que “Na execução por quantia
certa contra a Fazenda Púbäca, citar-se-á a devedora para opor
embargos em.10
(dez) dias; se esta não os opuser, no prazo legal, observar-se-ão
as seguintes
regras? I - o juiz requisitará o pagamento por intermédio do
presidente do tribunal
competente; H - far-se-á o pagamento na ordem de apresenta-
ção do precatório e à
conta do respectivo crédito.”. A redação do texto legal indica
que apenas
nos casos de não oposição dos embargos ou oposição extempo-
rânea se
poderá prosseguir na fase de requisição de pagamento por meio
de RPV
ou precatório. Em sentido reverso, portanto, tempestivamente
opostos
os embargos, tais providências restam vedadas.
3. Por outro lado, o §1° do artigo.739-A do C.P.C. não se aplica
ao tema porque divorciado da disciplina normativa que rege a
matéria.
Note-se, inclusive, que no texto legal há alusão à penhora, ins-
tituto que
não se aplica nos casos de execução em face de pessoa jurídica
de
direito público.
4. Certifique-se no feito executivo o recebimento dos presentes
embargos com efeito suspensivo. Efetive-se traslado do pre-
sente R.
Despacho.
5. Manifeste-se a contraparte, no prazo legal, acerca da
postulação inaugural.
Adv. CARLOS ROBERTO FERREIRA.

115. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO PÚBLICO -.171/2008 -
ZILDA PARDINI GENEROSO e outros - Ao autor para retirar
mandado de averbação, em.05 dias. Adv. JOSÉ FERNANDO
LEMOS RODRIGUES.

116. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL -.269/2008 - LUIS
OGUEDES ZAMARIAN e outros - Ciência as partes sobre a
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sentença de fls .33/37. - JULGADO PROCEDENTE . Adv. LUIS
OGUEDES ZAMARIAN.

CRUZEIRO DO OESTE - PARANA
CARTORIO DO CIVEL E ANEXOS
JUIZA: ROSELI MARIA GELLER BARCELOS
JUIZ SUBSTITUTO: SIDERLEI OSTRUFKA CORDEI-
RO
RELACAO Nº.55/2008
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1. AÇÃO MONITÓRIA -368/1996 - BANCO DO BRASIL S/A
x CASA DE CARNES FRIGOVAN LTDA - ÀS PARTES, ante
a conta geral. - Advs. ELOI ANTONIO POZZATI, DIRCEU
FREDERICO, WALMOR JUNIOR DA SILVA, WALDOMIRO
BARBIERI, EVERTON CLAVISSO DE FONTES, ALEXAN-
DRE MAZZILLI SILVEIRA, MARA ELOA RAMOS BASSAN,
ANITO ROCHA DE OLIVEIRA e RAQUEL CRISTINA DAS
NEVES GAPSKI.

2. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -706/1996 -
BANCO DO BRASIL S/A x LUCIA DAL BELLO AQUATTI e
outros - Manifeste-se o Executado quanto aos honorarios de
fls.208.- Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE.

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -708/1996 -
BANCO DO BRASIL S/A x DONIZETE DE JESUS QUEME-
LLO e outros - Manifeste-se o Executado quanto aos honorari-
os de fls.191.- Adv. APARECIDO ALBINO DECHICHE.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -147/1997 -
RIO SAO FRANCISCO COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CRED x DIOGO ANTONIO BRABO e outro - Ao Exe-
quente ante o resultado parcial da penhora on line. - Advs.
PAULO CESAR BRAGA FERNANDES, SANDRA MARA
NOBILE FERNANDES, DANIELE SCARANTE, MIRNA
LUCHMANN, DOUGLAS DOBASZ, VALDIR JOSE BASSI,
MARIO HENRIQUE ROBRIGUES BASSI e MARCIONE
PEREIRA DOS SANTOS.

5. AÇÃO CIVIL PÚBLICA -246/1998 - APPAN-ASSOC. PA-
RAN. DE PROT. AO AMBIENTE NATURAL x OTACILIO
BAGINI e outro - Ao Requerente ante o retorno das Carta de
Intimação, face a ausencia do numero indicado. - Advs. GE-
RALDO MAGELA DE OLIVEIRA, JOSE ABEL DO AMA-
RAL FRANÇA e NIVALDO POSSAMAI.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -627/1998 -
POSTO CRUZEIRÃO LTDA e outro x FRANCISCO ELIAS
SILVESTRE - Ao exequente ante o resultado parcial da penho-
ra on line. - Adv. FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL -202/1999 - BANCO
DO BRASIL S/A x ALBERTO MANOEL MARTINS e outro -
As partes ante laudo de avaliação e cálculo de fls.275/281. Advs.
SILVANA CAZARIN NAVAQUI, GELSI FRANCISCO ACCA-
DROLLI, DELIRES MARIA ACADROLLI, STEVAO ALE-
XANDRE ACCADROLLI e MARISTELA NAVARRO.

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -221/1999 -
BANCO BRADESCO S/A x DIRCEU VENANCIO DA RO-
CHA e outro - Ao Exequente ante o resultado parcial da penho-
ra on line. - Adv. WALTER GONÇALVES.

9. EXECUÇÃO DE SENTENÇA -133/2002 - CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x AN-
TONIO NELSON DE MATTOS - Manifeste-se o credor sobre
a petição de fls.184 e penhora de fls.185. Adv. SIONE APARE-
CIDA LISOT YOKOHAMA.

10. EXECUÇÃO DE SENTENÇA -88/2003 - SUELI LUZIA
IRIS x CLAUDIO SILVA ALMEIDA - Ao Exequente ante o
resultado negativo da penhora on line. - Advs. WILTON SILVA
LONGO, WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA e MAR-
CUS NOBREGA GOMES.

11. EXECUÇÃO DE SENTENÇA -187/2003 - COCAMAR -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x SANDRA REGINA
ISSA RIZK DA ROCHA - Ao Autor para que efetue o recolhi-
mento da diligencia do Sr. Oficial de Justiça no importe de
R$129,00 (penhora e avaliação), através de guia (GUIA DE-
PÓSITO OURO) a ser fornecida pela agencia do Banco do Brasil
S/A, que deverá ser preenchida pela parte com o numero dos
autos e nome das partes destes, para depósito na conta judicial
nº3900124803077, agencia nº516-9, Banco do Brasil de Cru-
zeiro do Oeste/PR, devendo o autor entregar em cartório4 vias
originais da guia devidamente protocoladas pelo Banco do Brasil
quando do recebimento (3 guias depósito e1 guia resgate). Adv.
JOSE MAREGA.

12. INVENTÁRIO -282/2003 - GILDETE ALVES DOS SAN-
TOS CAUMO e outro x JOSE ADAO CAUMO - Deferido o
pedido de suspensão, pelo PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.-
Advs. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA e CARLITO
RAIMUNDO SOUZA.

13. EXECUÇÃO DE SENTENÇA -326/2004 - BANCO DO
BRASIL S/A x JOSUE SEVERINO ALVES & CIA LTDA e
outros - Ao autor para que recolha a diligência do Sr. Oficial de
Justiça. Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA.

14. EXECUÇÃO DE SENTENÇA -461/2004 - V BARBOSA
DA SILVA FACÇAO ME x E L PRIETO CONFECÇOES ME e
outro - Ao exeqüente para que informe em qual vara cível da
Comarca de Maringá foi distribuída a Carta Precatória de pe-
nhora e avaliação. Advs. ANTONIO ROGERIO e JURANDIR
GONCALVES.

15. EXECUÇÃO DE SENTENÇA -469/2004 - IZALINA SOU-
TIER DE ALMEIDA x CASA DE CARNES FRIGOVAN -1.
Sobre o cálculo atualizado, digam as partes.2. Manifeste-se o
credor, indicando bens à penhora. Advs. FRANK YUKIO YA-
MANAKA e DIRCEU FREDERICO.

16. AÇÃO ORDINÁRIA -606/2004 - JOSEFA MARIA DA SIL-
VA CARRASCOSO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -1) Às partes para tomarem ciência do re-
torno dos presentes autos da instancia superior à esta Comarca
de Cruzeiro do Oeste/PR;2) Á parte interessada para que mani-
feste seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de30
(trinta) dias, após o que, se não houver qualquer pedido serão
os autos conclusos para a MM. Juíza de Direito desta Comarca.
Advs. GILBERTO JULIO SARMENTO e AUGUSTO STAHLS-
CHMIDT RIBAS.

17. AÇÃO ORDINÁRIA -69/2005 - LICA MARCONDES DE
OLIVEIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -1) Às partes para tomarem ciência do retorno dos
presentes autos da instancia superior à esta Comarca de Cru-
zeiro do Oeste/PR;2) Á parte interessada para que manifeste
seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de30 (trin-
ta) dias, após o que, se não houver qualquer pedido serão os
autos conclusos para a MM. Juíza de Direito desta Comarca.
Advs. GILBERTO JULIO SARMENTO e AUGUSTO STAHLS-
CHMIDT RIBAS.

18. AÇÃO DE COBRANÇA ORDINÁRIA -107/2005 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x MERCADO CENTRO LTDA e outros -
A PARTE AUTORA, para efetuar o preparo das custas proces-
suais remanescentes, que importam em R$65,70.- Advs. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES ZANARDI, SIDNEY
RICARDO VELOSO DANTAS, PAULO ROGERIO MARINS
SILVA, ALFREDO ANTONIO CANEVER, CESAR AUGUS-
TO PRAXEDES e ADILSON RODRIGUES FERNANDES.

19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -170/2005 -
GEREVINI PNEUS LTDA x PAULO TINELLI SOBRINHO -
Ao Exequente ante o resultado negativo da penhora on line. -
Advs. CLAUDIO CEZAR ORSI e RAFAEL ENDRIGO DE
FREITAS FERRI.

20. REIVINDICATÓRIA -392/2005 - PEDRO FRANCISCHET-
TI e outros x LUIZ TORRES LOPES - Manifeste-se a parte
Autora, obejtivamente, acerca do prosseguimento do feito. -
Advs. MARCIO LUIZ BONADIO e MARCIO ANTONIO
BATISTA DA SILVA.

21. EMBARGOS DE TERCEIRO -84/2006 - TANIA DE SOU-
ZA PIRES x RIO SAO FRANCISCO COMPANHIA SECURI-
TIZADORA DE CRED - - Recebo o recurso de apelação inter-
posto pela requerente.
- Ao recorrido para contra razões, em15 dias. Advs. FRANK
YUKIO YAMANAKA, SANDRA MARA NOBILE FERNAN-
DES e PAULO CESAR BRAGA FERNANDES.

22. USUCAPIÃO -101/2006 - LEOCACIO FRANCISCO DOS
PASSOS e outros x PEDRO CHIQUETI e outros - Ao autor
ante a certidão de fls.298 do Sr. Oficial de Justiça, cujo teopr é:
...deixei de citar VERA LUCIA MOREIRA GOMES pelo mo-
tivo da mesma estar atualmente morando na cidade de Umua-
rama - Pr. Adv. MARCIO LUIZ BONADIO.

23. EMBARGOS DO DEVEDOR - TÍT. JUDICIAL -118/2006
- NADIR DALBELLO ALMEIDA x BANCO DO BRASIL S/A
- Manifeste-se o Embargante quanto aos honorarios de fls.186.-
Advs. APARECIDO ALBINO DECHICHE e FRANK YUKIO
YAMANAKA.

24. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL -141/2006 - ZELINA ALVES
FERREIRA - Ao Requerido, para apresentação de alegaçoes,
manifestando-se acerca dos documentos de fls.69/83 e90/93,
no prazo de10 (dez) dias.- Adv. ANA PAULA CAPPELLARI D
AVILA.

25. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL -167/2006 - BAN-
CO FINASA S/A x MARCELO CHAGAS DOS SANTOS - Ao
Autor para que efetue o recolhimento da diligencia do Sr. Ofi-
cial de Justiça no importe de R$37,00 (intimação), através de
guia (GUIA DEPÓSITO OURO) a ser fornecida pela agencia
do Banco do Brasil S/A, que deverá ser preenchida pela parte
com o numero dos autos e nome das partes destes, para depósi-
to na conta judicial nº3900124803077, agencia nº516-9, Ban-

Cruzeiro do Oeste
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co do Brasil de Cruzeiro do Oeste/PR, devendo o autor entre-
gar em cartório4 vias originais da guia devidamente protocola-
das pelo Banco do Brasil quando do recebimento (3 guias de-
pósito e1 guia resgate). Advs. ROMARA COSTA BORGES,
FABIO FERNANDES, MARIA LUCILIA GOMES, MARIA
DAS GRAÇAS RIBEIRO DE MELO e LUCIANA SEZANO-
WSKI.

26. ALVARÁ JUDICIAL -262/2006 - CICERA DE ANDRADE
e outros - Deferido o requerimento de fls45 - suspensao - pelo
prazo de30 dias. - Adv. WAGNER FRANCISCO DE SOUZA
MENA.

27. AÇÃO DE COBRANÇA ORDINÁRIA -334/2006 - MA-
RIA MARLENE ALECIO BRUM e outro x ROBERTO FER-
REIRA AUGUSTO - “Ao procurador da parte autora para efe-
tuar o recolhimento da guia de custas do senhor Oficial de Jus-
tiça.”- Adv. CARLITO RAIMUNDO SOUZA.

28. AÇÃO ORDINÁRIA -378/2006 - SEBASTIAO LAZARO
DE OLIVEIRA FARIA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - “Designada audiencia de instrução e jul-
gamento para o dia18/11/2008, às14h30min.”- Advs. ROSE-
MAR CRISTINA LORCA MARQUES, JOAO LUIZ SPAN-
CERSKI e AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.

29. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -393/2006 -
BANCO BRADESCO S/A x MARIO CESAR NOGUEIRA -
Ao Exequente ante o resultado negativo da penhora on line. -
Adv. WALTER GONÇALVES.

30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -394/2006 -
BANCO BRADESCO S/A x TEND TUDO PRESENTES LTDA
e outro - Ao Exequente ante o resultado parcial da penhora on
line. - Adv. WALTER GONÇALVES.

31. AÇÃO ORDINÁRIA -424/2006 - JOSE MARIA VIEIRA
JUNCKER x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - “Designado audiencia de instrução e julgamento para
o dia.04/12/2008, às14h30min.”- Advs. ROSEMAR CRISTI-
NA LORCA MARQUES, JOAO LUIZ SPANCERSKI e AU-
GUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.

32. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA -451/2006 - PETRO-
SUL DISTRIBUIDORA TRANSP. COM. DE COMBUSTIVEL
x AUTO POSTO ALINE LTDA - Ao Exequente ante o resulta-
do negativo da penhora on line. - Advs. ANA LUISA DE RE-
SENDE CUNHA, ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA, ROMEU
DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR, JOSE MARCELO DE OLI-
VEIRA E SILVA, CARLOS ROBERTO TURAÇA, LUIS AU-
GUSTO PENTEADO DE CAMARGO OLIVEIR, RODRIGO
DINIZ SANTIAGO, THIAGO TEIXEIRA DE ALMEIDA, ANA
PAULA GUITTE DINIZ e RENATA RUBIA SABADIN DE
OLIVEIRA E SILVA.

33. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA -454/2006 - ALICE MESSIAS
DE ANDRADE DOMINGOS x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL -1) Às partes para tomarem ciên-
cia do retorno dos presentes autos da instancia superior à esta
Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR;2) Á parte interessada para
que manifeste seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo
de30 (trinta) dias, após o que, se não houver qualquer pedido
serão os autos conclusos para a MM. Juíza de Direito desta
Comarca. Advs. ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES,
JOAO LUIZ SPANCERSKI e AUGUSTO STAHLSCHMIDT
RIBAS.

34. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -585/2006 -
UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x MARCILIO
LOROSSI - Ao Exequente ante o bloqueio parcial da penhora
on line. - Advs. LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRI-
GUES DA MATA.

35. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO -
586/2006 - DANIEL RUSSANI x CAMARA MUNICIPAL DE
TUNEIRAS DO OESTE e outro - A PARTE AUTORA, para
efetuar o preparo das custas processuais remanescentes, que
importam em R$71,20.- Adv. RENATA SATIE TOMINAGA.

36. AÇÃO MONITÓRIA -106/2007 - BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A x JORGE CRISTÓVÃO FARINHA & CIA
LTDA e outro -1) Ao Autor para manifestar-se, possibilitando o
prosseguimento do feito, no prazo de48 horas, sob pena de ex-
tinção do processo, uma vez que a ausencia de previa intima-
ção do Procurador do Autor acarreta nulidade.2) Em caso de
inercia do Procurador da parte Autora, intim-se a mesma pes-
salmente, atraves de comunicação postal, para promover o pros-
seguimento do feito, em48 horas, sob pena de extinção, nos
termos do art.267, §1º do CPC. - Adv. RODRIGO VALENTE
GIUBLIN TEIXEIRA.

37. EXECUÇÃO DE SENTENÇA -126/2007 - ALCIDES AL-
VARES RODRIGUES x BANCO ÚNICO S/A e outro - Mani-
feste-se o credor sobre a impugnação ao cumprimento de sen-
tença, em10 (dez) dias. Advs. CLAUDIO CEZAR ORSI e
EDUARDO ANTONIO BERGAMASCHI.

38. EMBARGOS DO DEVEDOR - EXECUÇÃO FISCAL -
156/2007 - CENTURY INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LAC-
TEOS LTDA x CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA9ª
REGIÃO - CRQ/PR - A Parte Embargante, para que em cum-
primento ao despacho de fls.337/338, proceda o preparo dos

honorários da Perita que importam em R$2.100,00 (dois mil
cem reais), sendo que se houver concordância com a percícia e
os honorários apresentados, devem ser depositados antecipa-
damente50% (cinquenta por cento) e os outros50% (cinquenta
por cento) após a realização da perícia. Adv. ANDRE BALBI-
NO BONNES.

39. REPARAÇÃO DE DANOS -240/2007 - MUNICIPIO DE
CRUZEIRO DO OESTE x VIVOTUR AGÊNCIA DE VIA-
GENS LTDA e outros - “Compulsando os autos, constata-se
que a publicação do edital de citação não atendeu ao disposto
no artigo232, III, do CPC, razão pela qual declarado a nulidade
da citação editalicia. Redesignado o dia.08/09/2008,
às13h20min, para realização da audiencia de conciliação, de-
vendo a parte autora providenciar a publicação do edital de
citação, nos termos do artigho232, III, do CPC. A procuradora
da parte autora para efetuar a retirada do expediente em cartó-
rio (edital de citação).”- Adv. MÁRCIA DA SILVA PAISANA.

40. AÇÃO ORDINÁRIA -267/2007 - ANAIDA DA SILVA E
SOUZA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - “Nos termos do artigo418, I, do CPC, determinado a
inquirição de José Natal Guarnieri, como testemunha do juizo,
designando o dia.03/11/2008, às14h30min.”- Advs. JAQUELI-
NE LUIZ, LIGIA MARIA FAGUNDES e AUGUSTO STAHLS-
CHMIDT RIBAS.

41. AÇÃO DE COBRANÇA ORDINÁRIA -275/2007 - EMI-
LIO CARLOS GNANN (ESPÓLIO) e outros x HSBC BANK
BRASIL S/A -1) Às partes para tomarem ciência do retorno dos
presentes autos da instancia superior à esta Comarca de Cru-
zeiro do Oeste/PR;2) Á parte interessada para que manifeste
seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de30 (trin-
ta) dias, após o que, se não houver qualquer pedido serão os
autos conclusos para a MM. Juíza de Direito desta Comarca.
Advs. APARECIDO ALBINO DECHICHE, OLDEMAR MA-
RIANO e JOSIANE GODOY.

42. EMBARGOS À EXECUÇÃO - TIT. JUDICIAL -296/2007
- MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x ALAIDE FER-
REIRA DE PAULA e outros - Manifeste-se os interessados. em
nada sendo Requerido, ao arquivo. Advs. VALTER BOTAN,
YOLANDA BOTAN RAMALHO PINTO, EMERSON REGI-
NALDO RAIMUNDO e ALTENAR APARECIDO ALVES.

43. USUCAPIÃO -353/2007 - MARIA DE LURDES MATOS
BARBOSA x ANDRE PRZEWROCKI - Ao autor para que re-
lacione os confinantes do imóvel usucapiendo, viabilizando a
citação, bem como retire expediente em cartório. Adv. LUCIA-
NO CESAR LUNARDELLI.

44. USUCAPIÃO -354/2007 - JOEL CELESTINO x ANDRE
PRZEWROCKI - À parte autora para que relacione os confi-
nantes do imóvel usucapiendo, viabilizando a citação, bem como
retire expedientes em cartório, instruindo-os com as cópias
necessárias. Adv. LUCIANO CESAR LUNARDELLI.

45. ALVARÁ JUDICIAL -361/2007 - TIAGO RIBEIRO DA
SILVA e outros - À parte autora para que retire expediente em
Cartório. Advs. CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI e CLEO
RODRIGO FONTES.

46. AÇÃO DE COBRANÇA ORDINÁRIA -373/2007 - ADAL-
BERTO DE ALMEIDA SOUZA e outro x D E R - DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO PR - Ao procura-
dor da parte autora, para retirar a carta precatória de citação do
requerido expedida as fls.58, possibilitando o prosseguimento
do feito, uma vez que a audência de prévia intimação do procu-
rador do autor, acarreta nulidade processua. Outrossim, infor-
mo que a ausencia de manifestação, acarretará a extinção do
processso. Adv. ARNALDO AUGUSTO DO AMARAL JUNI-
OR.

47. EMBARGOS À EXECUÇÃO - TIT. JUDICIAL -428/2007
- MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE x LINDOMAR
JOAO DOS SANTOS E OUTROS - Manifestem-se os interes-
sados. Nada sendo requerido, ao arquivo. Advs. EMERSON
REGINALDO RAIMUNDO, ALTENAR APARECIDO ALVES,
VALTER BOTAN e YOLANDA BOTAN RAMALHO PINTO.

48. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA -498/2007 - FABIO JUNIOR
DA SILVA e outro x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -1.Designada audiência de Instrução de Julga-
mento para o dia.08/09/2008 às14:31 horas.2. Manifestem-se
as partes acerca do laudo pericial juntado às fls.56/61 dos au-
tos. Advs. ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES VA-
LONE, JOÃO LUIZ SPANCERSKI e AUGUSTO STAHLS-
CHMIDT RIBAS.

49. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA -499/2007 - WILLIAN DEL-
MONDES ALVES e outro x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - “Às partes para os fins do artigo433
do CPC, no prazo de dez dias, manifestando-se acerca do lau-
do pericial de fls.63/69. Designado audiencia de instrução e
julgamento para o dia.03/11/2008, às13h30min.”- Advs. RO-
SEMAR CRISTINA LORCA MARQUES VALONE, JOÃO
LUIZ SPANCERSKI e AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.

50. EMBARGOS A EXECUÇÃO - TÍT. EXTRAJUDICIAL -
512/2007 - EVANDRO ANTONIO DE MOURA x BANCO DO
BRASIL S/A - - Se com a impugnação a parte embargada le-
vantar preliminar ou apresentar documento novo, intime-se a

parte embargante para manifestar-se a respeito, querendo, em10
dias.
- Intime-se o credorm, na execução sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça. Advs. FRANCISCO SILVESTRE e MARCIO
ANTONIO BATISTA DA SILVA.

51. DEPÓSITO -584/2007 - BANCO PANAMERICANO S/A
x JOSE RIBEIRO - Ao Autor para que efetue o recolhimento
da diligencia do Sr. Oficial de Justiça no importe de R$64,50
(citação), através de guia (GUIA DEPÓSITO OURO) a ser for-
necida pela agencia do Banco do Brasil S/A, que deverá ser
preenchida pela parte com o numero dos autos e nome das par-
tes destes, para depósito na conta judicial nº3900124803077,
agencia nº516-9, Banco do Brasil de Cruzeiro do Oeste/PR,
devendo o autor entregar em cartório4 vias originais da guia
devidamente protocoladas pelo Banco do Brasil quando do re-
cebimento (3 guias depósito e1 guia resgate). Adv. CRYSTIA-
NE LINHARES.

52. ALVARÁ JUDICIAL -587/2007 - DIOGO MORAES AL-
VES e outro - Ao Autor ante a cota ministerial de fls.58 - (Pug-
na pela juntada de extrato bancario ou comprovante de depos-
tio do valor pertencente ao menor Diogo). Adv. ABEL APARE-
CIDO DECHICHE.

53. AÇÃO ORDINÁRIA -599/2007 - HILDA FERNANDES
MOREIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - “Às partes para fins do artigo433 do CPC, no prazo
de dez dias, manifestando-se acerca do laudo pericial de fls.67/
68. Designado audiencia de instrução e julgamento para o dia18/
12/2008, às14h30min.” Advs. GILBERTO JULIO SARMEN-
TO e AUGUSTO STAHLSCHMIDT RIBAS.

54. EMBARGOS DO DEVEDOR - EXECUÇÃO FISCAL -
614/2007 - DIJALMA MORAIS RODRIGUES x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Ante a possibilidade
de concessao de efeitos infringentes aos embargos declaratori-
os opostos pela requerida, ao requerente para manifestar-se em5
dias.- Adv. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SILVA.

55. CURATELA -628/2007 - CLAUDEMIR ANTONIO DA
SILVA x MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA - “Ao
procurador da parte autora para os fins do artigo433 do CPC,
no prazo de dez dias. Designado audiencia de instrução e jul-
gamento para o dia12/11/2008, às14h30min.”- Adv. GILBER-
TO JULIO SARMENTO.

56. EMBARGOS A EXECUÇÃO - TÍT. EXTRAJUDICIAL -
653/2007 - EVANDRO ANTONIO DE MOURA e outro x
BANCO BRADESCO S/A -1) Recebido o agravo interposto
pelo Requerido na forma retida. Anote-se.2) A Agravada, em10
dias.- Advs. FRANCISCO SILVESTRE e WALTER GONÇAL-
VES.

57. USUCAPIÃO -662/2007 - NAZIR FERREIRA DA SILVA
x SUL BRASILEIRA DE TERRAS AGRICULTURA LTDA e
outro - Ao autor para que retire expediente em cartório. Adv.
CARLOS SEQUEIRA MARTINS.

58. AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDÊNCIÁRIA -23/2008 - AN-
TONIO MANOEL ANSELMO x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - “Ao procurador da parte reque-
rida para apresentar alegações finais, no prazo de dez dias, co-
meçando contar o prazo a partir do dia11/08/2008.”- Advs.
ROSANA FAVORIN MARTINS e AUGUSTO STAHLSCHMI-
DT RIBAS.

59. AÇÃO DE COBRANÇA SUMARÍSSIMA -31/2008 - CO-
PEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRI-
CA x ASSIS DIAS BRANCO - “Manifeste-se o autor, acerca
do rol de herdeiros.”- Advs. HAMILTON JOSE OLIVEIRA e
ADRIANO KAZUO GOTO.

60. AÇÃO DE COBRANÇA ORDINÁRIA -34/2008 - COPEL
- COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA x
DOGAS DERIVADOS DE MANDIOCA LTDA - “Ao procura-
dor do requerido para dar atendimento ao item1.7.2, IV, do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
do Paraná, procedendo-se a substituição da petição via fax de
fls.24 pela via original. Com espeque no artigo331, do CPC,
designado o dia24/09/2008, às15h00min, para realização de
audiência de tentativa de conciliação, à qual deverão compare-
cer as partes e seus procuradores, habilitados a transigir. Obti-
da a conciliação, será reduzida a termo e homologada por sen-
tença. Se, por qualquer motivo, não for obtida a concilição se-
rão fixados os pontos controvertidos, decididas eventuais ques-
tões processuais pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas, bem como a designação de audiencia de instrução
e julgamento, se necessário.”- Advs. HAMILTON JOSE OLI-
VEIRA, ADRIANO KAZUO GOTO e APARECIDO ALBINO
DECHICHE.

61. REVOGAÇÃO DE DOAÇÃO -37/2008 - MUNICIPIO DE
CRUZEIRO DO OESTE x INDÚSTRIAS REUNIDAS OCTA-
VIANO DUARTE S/A - IRODUSA - À parte autora para que
retire expediente em cartório. Adv. MÁRCIA DA SILVA PAI-
SANA.

62. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS -49/2008 - AMELIO ALMEIDA POUBEL x BANCO DO
BRASIL S/A - Deferido o pedido de fls.78 (suspensao) pelo
prazo de30 dias. - Advs. PAULO SERGIO TRENTO e MAR-

CIO ANTONIO BATISTA DA SILVA.

63. USUCAPIÃO -70/2008 - MARINA COSTA COELHO x
JOAO MONTEIRO MACHADO e outro - Ao autor para que
retire expediente em Cartório, instruindo-o com as fotocópias
necessárias. Adv. WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA.

64. INTERDIÇÃO -123/2008 - MARIA DALVINI DA SILVA
x JOSE CLAUDIO DA SILVA - À parte autora para que retire
ofício em cartório, bem como informe se o interditando ficará
internado por prazo indeterminado. Adv. FABIANA GARCIA
AMARAL DE CASTRO.

65. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
187/2008 - OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO x CLAUDEMIR BREGUES DOS SANTOS
-1) Ao Autor para manifestar-se, possibilitando o prossegui-
mento do feito, no prazo de48 horas, sob pena de extinção do
processo, uma vez que a ausencia de previa intimação do Pro-
curador do Autor acarreta nulidade.2) Em caso de inercia do
Procurador da parte Autora, intim-se a mesma pessalmente, atra-
ves de comunicação postal, para promover o prosseguimento
do feito, em48 horas, sob pena de extinção, nos termos do
art.267, §1º do CPC. - Adv. PAULA RIBEIRO DE BARROS.

66. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -190/2008 -
BANCO BRADESCO S/A x M. L. A. TAKAKI TRANSPOR-
TES ME e outro - Ao autor para se manifestar a respeito da
certidão negativa do mandado de Fls.27 do Sr. Oficial de Justi-
ça. Advs. ADEMIR ANTONIO DE LIMA e JEFFERSON FER-
REIRA FIGUEIREDO.

67. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
214/2008 - AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E IN-
VESTIMENTO S/A x ALICE PINTO RODRIGUES - Ao autor
para se manifestar a respeito da certidão negativa do mandado
de Fls.32 do Sr. Oficial de Justiça. Advs. ADILSON MORGA-
DO, SERGIO SCHULZE e KARINE SIMONE POFAHL WE-
BER.

68. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
215/2008 - BANCO FINASA S/A x JOSE BETIO CANDIDO
RIBEIRO - Ao autor para se manifestar a respeito da certidão
negativa do mandado de Fls.34 do Sr. Oficial de Justiça. Advs.
WILSON SANCHES MARCONI, SERGIO SCHULZE e KA-
RINE SIMONE POFAHL WEBER.

69. AÇÃO ORDINÁRIA -269/2008 - CECILIA ROQUE DOS
SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - Ao Requerente ante o retornoda Carta de Citação de
fls.3/34, pelo motivo mudou-se. - Adv. GILBERTO JULIO
SARMENTO.

70. AÇÃO ORDINÁRIA -287/2008 - ADELIA XAVIER RO-
DRIGUES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - Ao procurador da requerente para que informe o
endereço correto do mesmo, uma vez que o Sr. Oficial de Jus-
tiça foi informado que a requerente se mudou do endereço in-
dicado na inicial, para local incerto e nao sabido. Adv. GIL-
BERTO JULIO SARMENTO.

71. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA -305/2008 - MARIA DE LOUR-
DES BELARMINO DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - Ao Requerente ante o retorno da
Carta de Intimação da Requerente, constando como motivo
“desconhecido”. - Advs. ROSEMAR CRISTINA L. M. VALO-
NE e JOÃO LUIZ SPANCERSKI.

72. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
319/2008 - BANCO PANAMERICANO S/A x FRANCISCO
CANDIDO DONIZIO - Ao autor para se manifestar a respeito
da certidão negativa do mandado de Fls.24 do Sr. Oficial de
Justiça. Advs. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA.

73. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -332/2008 -
BANCO BRADESCO S/A x AVANCE TRANSPORTES LTDA
e outros - Ao autor para que indique bens a serem penhorados,
uma vez que o Sr. Oficial de Justiça foi informado que os exe-
cutados nao possuem bens registrados em seus nomes. Adv.
WALTER GONÇALVES.

74. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA -372/2008 - INILDE GENA-
RO DE SOUZA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - “Deferido o beneficio da assistencia judicia-
ria em favor da autora. Entendido dispensável a designação de
conciliação, tendo em vista a natureza indisponivel dos inte-
resses em litigio e o carater instrumental de politicas publicas
representadas pelo INSS, razão pela qual designado desde ja
audiencia de instrução e julgamento para o dia27/01/2009,
às13h30min. Aos procuradores da parte autora para efetuar a
retirada do expediente em cartório (carta precatória de cita-
ção).”- Advs. ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES
VALONE e JOÃO LUIZ SPANCERSKI.

75. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO -374/2008 - APARE-
CIDA LAUZUT FERREIRA x GENTIL PEREIRO DOS SAN-
TOS e outro - À parte autora para que retire expediente em
cartório. Adv. FABIANA GARCIA AMARAL DE CASTRO.

76. MANDADO DE SEGURANÇA -378/2008 - S.P. DOS
SANTOS & LOPES LTDA x JOSE CARLOS BECKER DE



194194194194194 3ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 7671

OLIVEIRA E SILVA -1.Deferido o pedido liminar e conseqüen-
temente, autorizado à Impetrante manter seu estabelecimento
comercial (farmácia) aberto em horário noturno, aos sábados,
domingos e feriados, observando-se as normas estabelecidas
pelo Conselho Federal e Regional de Fármacias, devendo cons-
tar obrigatoriamente com a presença e assistência técnica de
tantos famacêuticos quantos forem necessários para cobrir todo
seu horário de funcionamento, sem prejuízo do cumprimento
de escala de plantões estabelecida no Decreto Municipal nº475/
2008.2. Ao autor para que recolha a diligência do Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$37,00 (notificação).Adv. LAZARA CRIS-
TINA DA SILVA.

77. AÇÃO DE COBRANÇA ORDINÁRIA -383/2008 - MA-
NOEL CARLOS MESSIAS x REAL PREVIDENCIA E SEGU-
ROS S/A - Ao autor para que retire expediente (carta de cita-
ção) em em Cartório. Advs. OSMAR HÉLCIAS SCHWARTZ
JR, MARIA HELENA SCHWARTZ ROSA e ALESSANDRO
BELLANI.

78. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
384/2008 - BANCO FINASA S/A x ADRIANO PEREIRA -
Verifico que há divergência entre o valor da causa e o valor da
dívida. INtime-se o requerente para emendar a inicial, adaptan-
do o valor da causa ao valor da dívida, recolhendo as custas
conplementares e o funrejus, em24h, sob pena de indeferimen-
to. Advs. MARIA LUCILIA GOMES, LUCIANA SEZANO-
WSKI MACHADO e ROMARA COSTA BORGES DA SILVA.

79. MANDADO DE SEGURANÇA -385/2008 - VILMA DE
SOUZA EVANGELISTA x CHEFE DO PODER EXECUTI-
VO - Intime-se a parte autora para emendar a inicial, adaptan-
do aos quesitos do art.282, II e III do CPC e art6º da lei1.533/
51, em10 dias, sob pena de indeferimento. Adv. DOUGLAS
GOMES VIEIRA.

80. MANDADO DE SEGURANÇA -386/2008 - WALDIR
CASONI x NOE CALDEIRA BRANT e outro -1.Concedido o
pedido liminar pleitado, para o fim de suspender parcialmente
os efeitos das Portarias nºs139/08 e140/08, no tocante ao afas-
tamento cautelar do servidor do exercício do cargo, sem remu-
neração, autorizando o retorno imediato do Impetrante ao exer-
cício de suas funções laborativas.2.Ao autor para que recolha a
diligência do Sr. Oficial de Justiça (notificação).Advs. ANGE-
LO APARECIDO DEGAN e FELISBERTO FERREIRA DE
ANDRADE.

81. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
387/2008 - BANCO PANAMERICANO S/A x ALESSANDRO
HONORATO DA SILVA - Ao Autor para que efetue o recolhi-
mento da diligencia do Sr. Oficial de Justiça no importe de
R$....., através de guia (GUIA DEPÓSITO OURO) a ser forne-
cida pela agencia do Banco do Brasil S/A, que deverá ser pre-
enchida pela parte com o numero dos autos e nome das partes
destes, para depósito na conta judicial nº3900124803077, agen-
cia nº516-9, Banco do Brasil de Cruzeiro do Oeste/PR, deven-
do o autor entregar em cartório4 vias originais da guia devida-
mente protocoladas pelo Banco do Brasil quando do recebi-
mento (3 guias depósito e1 guia resgate) Adv. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA.

82. BUSCA E APREENSÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
388/2008 - BANCO FINASA S/A - Ao Autor para que efetue o
recolhimento da diligencia do Sr. Oficial de Justiça no importe
de R$387,00, através de guia (GUIA DEPÓSITO OURO) a ser
fornecida pela agencia do Banco do Brasil S/A, que deverá ser
preenchida pela parte com o numero dos autos e nome das par-
tes destes, para depósito na conta judicial nº3900124803077,
agencia nº516-9, Banco do Brasil de Cruzeiro do Oeste/PR,
devendo o autor entregar em cartório4 vias originais da guia
devidamente protocoladas pelo Banco do Brasil quando do re-
cebimento (3 guias depósito e1 guia resgate) Advs. MILKEN
JACQUELINE C. JACOMINI, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ e WILSON SANCHES MARCONI.

83. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA -396/2008 - JONAS JOSE DA
SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - “Deferido o beneficio da assistencia judiciaria em fa-
vor da autora. Entendido dispensável a designação de concilia-
ção, tendo em vista a natureza indisponivel dos interesses em
litigio e o carater instrumental de politicas publicas representa-
das pelo INSS, razão pela qual designado desde já audiencia de
instrução e julgamento para o dia28/01/2009, às13h30min. Aos
procuradores da parte autora para efetuar a retirada do expedi-
ente em cartório (carta precatória de citação).”- Advs. ROSE-
MAR CRISTINA L. M. VALONE e JOÃO LUIZ SPANCER-
SKI.

84. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA -397/2008 - CONCEIÇÃO
ALVES DE SOUZA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - “Deferido o beneficio da assistencia judi-
ciaria em favor da autora. Entendido dispensavel a designação
de concliação, tendo em vista a natureza indisponivel dos inte-
resses em litigio e o carater instrumental de politicas publicas
representadas pelo INSS, razão pela qual designado desde ja
audiencia de instrução e julgamento para o dia20/01/2009,
às13h30min. Aos procuradores da parte autora para efetuar a
retirada do expediente em cartório (carta precatória de cita-
ção).”- Advs. ROSEMAR CRISTINA L. M. VALONE e JOAO
LUIZ SPANCERSKI.

85. EXECUÇÃO FISCAL -6/1998 - CONSELHO REGIONAL

DE MEDICINA DO PARANA x WISTON RAMOS DE AL-
MEIDA - Ao exequente para efetuar o pagamento das custas
processuais, ante a condenação em sentença transitada em jul-
gado. - Adv. AFONSO PROENCO BRANCO FILHO.

86. EXECUÇÃO FISCAL -6/2000 - FAZENDA NACIONAL x
ISAIAS LUSTOSA DANGUY -1. Designados os dias18/09/
2008 e30/08/2008, ambos às14:30 horas, para venda judicial-
dos bens penhorados. - Advs. RAFAEL FRANCISCO GERVA-
SIO, VALERIA LUCIANI NUNES e PAULO SERGIO TREN-
TO.

87. EXECUÇÃO FISCAL -329/2006 - UNIAO x S M M RE-
ZENDE ME - LTDA - Designados os dias18/09/2008 e30/09/
2008, ambos às14:30 horas, para venda judicialdos bens pe-
nhorados. - Advs. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO, MAR-
CIO ANTONIO BATISTA DA SILVA e MARCIO LUIZ BO-
NADIO.

88. EXECUÇÃO FISCAL -381/2006 - INMETRO - INST NAC
DE MET NORM E QUALID INDUSTRIAL x J C LOPES
BEBIDAS - Renove-se a intimação do procurador da parte au-
tora para manifestar-se nos autos, possibilitando o prossegui-
mento do feito, em48h, sob pena de extinção do processo, uma
vez que a ausência de prévia intimação do procurador do autor,
acarreta nulidade processual. Em caso de inércia do procura-
dor da parte autora, intime-se a mesma pessoalmente, para pro-
mover prosseguimento no feito, sob pena de extinção do pro-
cesso, em48h; Advs. ROBERTO ANDRE ORESTEN e ROGÉ-
RIO MOLETTA NASCIMENTO.

89. EXECUÇÃO FISCAL -382/2006 - INMETRO - INST NAC
DE MET NORM E QUALID INDUSTRIAL x ESTOFADOS
REQUINTE JA MONTANHNI E CIA LTDA - Renove-se a in-
timação do procurador da parte autora para manifestar-se nos
autos, possibilitando o prosseguimento do feito, em48h, sob
pena de extinção do processo, uma vez que a ausência de pré-
via intimação do procurador do autor, acarreta nulidade pro-
cessual. Em caso de inércia do procurador da parte autora, inti-
me-se a mesma pessoalmente, para promover prosseguimento
no feito, sob pena de extinção do processo, em48h; Advs. RO-
BERTO ANDRE ORESTEN e ROGÉRIO MOLETTA NASCI-
MENTO.

90. CARTA PRECATÓRIA -84/2007 - Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO -2ª VARA CIVEL - FERTIMOURAO
AGRICOLA LTDA x LOURIVAL BIANCHI - Ao autor para
que recolha a diligência do Sr. Oficial de Justiça, bem com
retire certidão de inteiro teor da penhora realizada em cartório.
Advs. MARCELO SERGIO PEREIRA, EDMUNDO MANO-
EL SANTANA, MARGARETE VERONA e ROBERVANI PI-
ERIN DO PRADO.

91. CARTA PRECATÓRIA -88/2007 - Oriundo da Comarca de
PORTO VELHO - VARA DE EXECUCOES - FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DE RONDONIA x LUIZ OLIVEIRA
ROSA - Ao executado para que compareça em cartório para o
fim de assinar termo de nomeação de bens à penhora. Advs.
ALTENAR APARECIDO ALVES e VANESSA SCHIEFER
ALVES.

92. CARTA PRECATÓRIA -133/2007 - Oriundo da Comarca
de CAMPO MOURAO -1ª VARA CIVEL - COOPERMIBRA -
COOPERATIVA MISTA AGROPECUÁRIA DO BR x ARLE-
NE APARECIDA GUEDES SANTOS - Ao Exequente ante o
resulado parcial da penhora on line. - Adv. CARLA FABIANA
HERMANN ZAGOTTO CONSALTER.

93. CARTA PRECATÓRIA -43/2008 - Oriundo da Comarca de
BOCAIÚVA DO SUL - PR - METR./CURITIBA-PR - CLINIO
L. L. LYRA x JOSE CARLOS DOMINGOS - Ao autor para
que se manifeste a respeito da certidão de Fls.18 do Sr. Oficial
de Justiça, cujo teor é: ...certifico mais que deixei de apreender
o referido onibus Mercedes Benz, em virtude do veículo se
encontrar no Mato Grosso - Mt., estando em lugar incerto. Adv.
MARIA LUCIA BALCEWICZ PAIVA.

94. CARTA PRECATÓRIA -67/2008 - Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO -2ª VARA CIVEL - CAMPAGRO INSU-
MOS AGRICOLAS LTDA x PEDRO BATISTA VICENTE -
Ao autor para que se manifeste a respeito da certidão de Fls.19
do Sr. Oficial de Justiça, cujo toer é: ...deixei de citar o reque-
rido em virtude do mesmo se encontrar morando na cidade de
Mambore - Pr e trabalha na cidade de Campo Mourao - Pr.
Adv. JULIANO LUIS ZANELATO.

95. CARTA PRECATÓRIA -83/2008 - Oriundo da Comarca de
CAMPINAS - SP -3ª VARA CIVEL - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x AINDA HELENA DA SILVA BENTO - Intime-se
a autora para efetuar o pagamento das custas processuais inici-
ais em5 dias, possibilitando o prosseguimento do feito, sob pena
de cancelamento da distribuição. Adv. LUCIANA CONCHE-
TA MESSANA.

96. CARTA PRECATÓRIA -84/2008 - Oriundo da Comarca de
CURITIBA -4ª VARA DA FAZ PUB FAL E CONC - D E R -
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM x MU-
NICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE - Intime-se a autora para
efetuar o pagamento das custas processuais iniciais em5 dias,
possibilitando o prosseguimento do feito, sob pena de cancela-
mento da distribuição. Advs. EDSON LUIZ AMARAL e AN-
TONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ.

97. CARTA PRECATÓRIA -85/2008 - Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO -2ª VARA CIVEL - COOPERMIBRA -
COOPERATIVA MISTA AGROPECUÁRIA DO BR x JOAO
POTRATZ NETO e outro - Intime-se a parte autora para efetu-
ar o pagamento das custas iniciais, em5 dias, sob pena de can-
celamento da distribuição; Advs. CARLA FABIANA HER-
MANN ZAGOTTO CONSALTER, LUIZ CARLOS MONTANS
BRAGA e SANDRA HELENA VERONA SILVA.
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1. REINTEGRACAO DE POSSE-621/1984-CARLOS VAN-
DERLEY FIGUEIRA x WADJI IBRAHIM EL HAOULI- Defi-
ro o petitorio de fls.605. Concedo o direito de vista dos autos
ao advogado do autor, pelo prazo de cinco dias.-Adv. WAJDI
IBRAHIM EL HAOULI-.

2. CONCORDATA PREVENTIVA-191/1991-A. S. PEREIRA
& CIA LTDA x ESTE JUIZO- No prazo de cinco dias efetue as
custas processuais no valor de R$304,00 (trezentos e quatro
reais)-Adv. MOACYR PAULO SEGA-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-107/1993-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JUAREZ BARRETO
MACEDO- No prazo de cinco dias efetue as custas processu-
ais no valor de R$416,70 (quatrocentos e dezeseis reais e se-
tenta centavos). -Adv. ROBSON CARLOS P. DOS SANTOS-.

4. REINTEGRACAO DE POSSE-165/1994-FRANCISCO NEU
e outro x JOSE APARECIDO FERREIRA- Sobre os autos de
praça negativa de fls.507/508, manifeste-se o exequente sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Advs. AR-
MANDO GRACIOLI, ALICIO FERNANDES GRACIOLI,
MOACYR PAULO SEGA e GIANCARLO GRACIOLI-.

5. EXEC. POR QUANTIA CERTA/C DEV-341/1998-VALTRA
DO BRASIL LTDA x ANDRE MANSANO- No prazo de cinco
dias manifesta-se sobre o oficio de fl.194 juntado nos autos.-
Advs. IRONDE PEREIRA CARDOSO e ANA CLAUDIA
FRANCA PODOLAK-.

6. ORD.PREV. APOSENTADORIA IDADE-286/2001-MARIA
CANDIDA DA LUZ x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- Aguarde-se manifestação da exequente nos
autos em apenso.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-.

7. ORDINARIA DE COBRANCA-407/2001-APARECIDO
ALVES DE OLIVEIRA x YARA ABDALA PAVESI- De-se ci-
encia as partes da baixa dos autos, para que se manifestem no
prazo de cinco dias requerendo o que de direito.-Advs. CLO-
VIS ROBERTO DE PAULA e NIKOLAUS HEC-.

8. ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-158/2002-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA x
GERSON MIGUEL DA COSTA- No prazo de cinco dias efe-
tue as custas processuais no valor de R$370,20 (trezentos e
setenta reais e vinte centavos).-Adv. JOSE MACIAS NOGUEI-
RA JUNIOR-.

9. ARROLAMENTO-5/2003-JANIO DARCI MEI e outros x
ESP. DE ROMILDO MEI e outro-decorreu a suspensao do pra-
zo conforme requerido, manifeste-se no prazo de cinco dias. -
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Adv. NEWTON BUENO LACERDA-.

10. EXECUCAO ENTREGA DE COISA INC-13/2003-CAR-
GILL AGRICOLA S/A x CENTRAL AGRICOLA PARANA
RURAL LTDA.- Revogo o despacho de fl.176, eis que este
Juizo incidiu em erro ao entender que os representantes legais
da pessoa Juridica executada ja se encontravam incluidos no
polo passivo da ação executiva. Com efeito, por primeiro, de-
vera a exequente demonstrar a presente dos requisitos proprios
para a sesconsideração da personalidade da pessoa juridica,
sendo que, somente apos, o reconhecimento das situações pre-
vistas no art.50 do Codigo Civil, e que podera a execução vol-
tar-se contra a pessoa dos representantes legais da ora executa-
da. Desarte, devera a exequente, primeiramente, demonstrar ao
Juizo a presença de qualquer das hipoteses autorizadoras da
desconsideração da pessoa juridica, diligenciando a fim de an-
gariar subsidios para lastrear o pleito de desconsideração, apos
o que, com o esgotamento de todos os meios possiveis, sera
analisada pretensão tendente a abtenção de dados fiscais dos
representantes legais da pessoa jurica.-Advs. JOSE DORIVAL
PEREZ, FERNANDO JOSE SANTILIO e JULIO CESAR DA
COSTA-.

11. REP.DE INDEBITO C/C P.MORAIS-171/2003-ALCEU
KIYOUKU FALLEIROS x BANCO BANESTADO S/A e ou-
tro- Considerando o petitorio de fls.1204/1205, manifeste-se a
parte autora, no prazo de cinco dias.-Advs. CARLOS EDUAR-
DO SARDI e MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEI-
ROS-.

12. ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-492/2003-SIR-
LEI DEGRANDE DA SILVA x MUNICIPIO DE FAXINAL-
No prazo de cinco dias manifesta-se o contador sobre a infor-
mação de fls.143.-Adv. ANDREA CARBONI BARATO-.

13. ORDINARIA-337/2004-FERNANDO DE OLIVEIRA
MUNHOZ x UNIAO FEDERAL- No prazo de cinco dias efe-
tue as custas processuais no valor de R$47,10 (quarenta e sete
reais e dez centavos).-Advs. CARLOS FREDERICO VIANA
REIS e VINICIUS DA SILVA BORBA-.

14. ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-85/2005-
TOKIO OKAGAWA x MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS-
Considerando a certidão retro, intime-se a parte autora para
que efetue o pagamento do restante das custas, conformeconta
de fls.92, no prazo de cinco dias.-Adv. MARGARETH YOKO
OKAGAWA FALLEIROS-.

15. ACAO MONITORIA-111/2005-VIA VENETTO CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA x DESMECAL CONSTRUTO-
RA E INCORPORADORA LTDA- No prazo de cinco dias efe-
tue as custas processuais no valor de R$58,10( cinquenta e oito
reais e dez centavos).-Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA-.

16. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-174/2005-CO-
MERCIAL DE COMBUSTIVEIS ADECREOL LTDA x VI-
CENTE FAGUNDES DO COUTO- No prazo de cinco dias efe-
tue as custas processuais no valor de R$203,50 (duzentos e tres
reais e cinquenta centavos).-Adv. KLEBER STOCCO-.

17. ALVARA-231/2005-CARMELIA ANGELO MARQUES x
ESTE JUIZO-defiro o pedido de suspensao conforme requeri-
do, pelo prazo de120 dias, conforme requerido no petitorio re-
tro. -Adv. NEWTON BUENO LACERDA-.

18. ACAO CIVIL PUBLICA-421/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x RODOLFO HAIDER- Con-
siderando encerrada a fase de instrução, abra-se vista as partes
para alegação finais no prazo sucessivo de dez dias. Apos vol-
tem conclusos para sentença.-Adv. NEWTON BUENO LACER-
DA-.

19. A•AO PREVIDENCIARIA-285/2006-LAUDELINO CA-
BRAL DA SILVA x INSS-INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL- Cosiderando a manifestação retro, nomeio o
Dr. Milton Galdencio Auersvald para realização da prova peri-
cial, nos termos do despacho de fls.54/55.-Advs. CARLOS
ROBERTO BASTIANI e ELVIS GALLERA GARCIA-.

20. ALVARA-292/2006-SIDERLENE EMILIA PELISSARI
HERNANDES e outros x ESTE JUIZO- No prazo de cinco
dias manifesta-se sobre a correspondencia devolvida.-Adv.
PEDRO DE JESUS RUY-.

21. DECL. DE EX. DA UNIAO ESTAVEL-451/2006-BENE-
DITO DA SILVA x REGINA MARILEIDE JARDINI- Compul-
sando os autos, constato que ha materia preliminar suscitada
em contestação. Constato, ainda, que as partes são legitimas e
estão devidamente representadas, vislumbrando a presença de
interesse processual. Estão presentes, portanto, as condições
da ação, as quais concorrem os pressupostos processuais de
existencia e desenvolvimento valido e regular do processo. Não
ha irregularidade a supir ou nulidade a declarar, razão pela qual
dou o feito por saneado. Defiro a produção de prova testemu-
nhal, consistente no depoimento pessoal das partes e oitiva de
testemunhas, a serem arroladas ate20 (vinte) dias antes da au-
diencia. Designo o dia22/01/2009 as14;00 horas, para audien-
cia de instrução e julgamento, asseverando que os pontos con-
travertidos serão fixados na oportunidade prevista no art.451
do Codigo de Processo Civil.-Advs. CLOVIS ROBERTO DE
PAULA, JULIO CESAR BERA e RITA DE CASSIA WICTHO-
FF NEVES-.

22. ACAO DE COBRANCA(TRABALHISTA)-496/2006-KLE-
BER STOCCO x MUNICIPIO DE BORRAZOPOIS-No prazo
de cinco dias efetue as custas processuais no valor de R$78,30
(setenta e oito reais, e trinta centavos). -Adv. ELSO CARDO-
SO BITENCOURT-.

23. REINTEGRACAO DE POSSE-22/2007-MUNICIPIO DE
BORRAZOPOLIS x NELSON PORTO- No prazo de cinco dias,
retire o oficio e a GRC.-Adv. EZILIO HENRIQUE MANCHI-
NI-.

24. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-58/2007-AGRI-
COLA VASSOLER LTDA x IRINEU SANCHEZ- Com base
no art.792 do Codigo de Processo Civil, defiro a suspensão do
processo ate o cumprimento do acordo noticiado as fls.56/59.
Oficie-se aos orgãos de restrição de credito solicitando a ex-
clusão do nome do executado do cadastro de restrição ao credi-
to pela divida referente a presente ação, bem como ao Cartorio
de Registro de Imoveis Local, solicitando a retificação da pe-
nhora efetuada no lote objeto da matricula nº1.205, conforme
requerido no item ‘d’ de fls.58.-Adv. ANACLETO GIRALDE-
LI FILHO-.

25. ACAO MONITORIA-59/2007-AGRICOLA VASSOLER
LTDA x IRINEU SANCHEZ- Com base no art.792 do Codigo
de Processo Civil, defiro a suspensão do processo ate o cum-
primento do acordo noticiado as fls.97/100.-Adv. ANACLETO
GIRALDELI FILHO-.

26. DEPOSITO-71/2007-BANCO ABN AMRO S/A x RILDO
VIELEVSKI- Analisando detidamente os autos, em razão de
não ter sido encontrado o bem alienado, verifico possivel con-
versão pretendida, conforme preve a legislação, doutrina e ju-
risprudencia pertinentes. Assim, defiro o requerimento de fls.43/
46 com fundamento no art.4º do Decreto-Lei nº911/69, e con-
verto a ação de busca e apreensão em deposito. Cite-se o deve-
dor no endereço fornecido.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

27. INTERDICAO-155/2007-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x WALDECIR PEREIRA DE ANDRA-
DE- Considerando o petitorio retro, nomeio como curador es-
pecial do interditado o Dr. Estefano Sansonovski, nos termos
do item3 do despacho de fls.13, sob fe de seu grau, cujos hono-
rarios serão fixados ao final. Intime-se o advogado nomeado
para se manifestar no prazo de15(quinze) dias.-Adv. ESTEFA-
NO SANSONOVSKI-.

28. EMBARGOS A EXECUCAO-180/2007-IRINEU SAN-
CHEZ x AGRICOLA VASSOLER LTDA- Considerando a en-
tabulação de acordo nos autos em apenso, manifeste-se o em-
bargante sobre o proseguimento deste feito.-Advs. RICARDO
HIDEYUKI NAKANISHI e JOSE CARLOS RAGIOTTO-.

29. ABERTURA DE INVENTARIO-208/2007-IVETE HA-
RKUSZ STABILE x ESP. DE ANICE BENICIO STABILE e
outro- No prazo de cinco dias compareça no Cartorio para fir-
mar termo das primeiras declarações.-Adv. JOSE RIBEIRO
LEAL JUNIOR-.

30. ALVARA-234/2007-ANDRE LUIZ CORDEIRO DA SIL-
VA e outros x ESTE JUIZO-decorreu a suspensao do prazo
conforme requerido, manifeste-se no prazo de cinco dias. -Adv.
NEWTON BUENO LACERDA-.

31. EMBARGOS A EXECUCAO-370/2007-INSS-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x MARIA CANDIDA
LUZ- No prazo de10(dez) dias manifesta-se o embargado so-
bre a petição retro.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-.

32. IND. DANOS MAT. C/C DANOS MOR-408/2007-JOAO
CERUTTI e outro x MARAJO COM. DE PEÇAS E SERVI-
ÇOS AUTOMOTIVOS LTDA- Recebo a reconvenção apresen-
tada as fls.66/81, intime-se o autor reconvindo na pessoa de
seu procurador para querendo contesta-la no prazo de15 (quin-
ze) dias advertindo-o disposto no art.319, do CPC. Sobre a con-
testação apresntada, manifesta-se o autor, no prazo legal.-Advs.
ALFREDO AMBROSIO JUNIOR, LUCIANO DA SILVA BÍ-
LIO, CRISTIANE DA SILVA BÍLIO, FABIANNE SILVEIRA
DE LIMA e FABIANO DA SILVA BÍLIO-.

33. DECL. INEX. RELA•AO JURIDICA-444/2007-MARIA
DO CARMO ROSA BERTO x LOJAS PONTO FRIO- No pra-
zo de cinco dias efetue as custas processuais no valor de
R$671,00 (seiscentos e setenta e um reais).-Advs. NIKOLAUS
HEC e ANDRE HEC-.

34. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-473/2007-
COOP. DE CREDITO RURAL DO VALE DO IVAI e outro x
ABEL MIRANDA BORO e outros- Defiro o pedido de substi-
tuição do polo processual ativo da Cooperativa de Credito de
Livre Admissão Regional de Mandaguari - Sicredi Terra Forte
para a Cooperativa de Credito Rural do Vale do Ivai - Sicredi
Vale do Ivai. A Escrivania para que proceda as retificações ne-
cessarias. Com base no art.792 do Codigo de Processo Civil,
defiro a suspensão do processo ate o cumprimento do acordo
noticiado as fls.47/80. Findo o prazo estipulado entre credor e
devedor, intime-se a parte exequente para se manifestar sobre
o adimplemento para possibilitar a extinção do feito. Em caso
positivo, antes dos autos virem conclusos para extinção, a con-
ta e preparo, nos termos do acordado. Oficie-se, conforme re-
querido no item ‘’c’’ da fl.50.-Advs. ANACLETO GIRALDE-

LI FILHO, JOSE MARCOS CARRASCO, GEANDRO DE
OLIVEIRA FAJARDO e ROBSON FERNANDO SEBOLD-.

35. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-75/2008-VALERIA
CRISTINA DOS SANTOS x RONALDO APARECIDO STRES-
SER- (...) Destarte, considerando os fundamentos acima ex-
postos, acolho a presente exceção de incompetencia, o que faço
com fulcro no art.147, incisos Ie II, da Lei nº8.069/90, em ra-
zão do que este Juizo declina da competencia para processar e
julgar a ação de Guarda em apenso, determinando, nos termos
do disposto no art.113, paragrafo2º, do Codigo Civil, sua re-
messa ao Juizo da Comarca de Grandes Rios, com as baixas e
comunicações de estilo. Intimem-se.-Advs. DOUGLAS BEAN
BERNARDO e MOACYR PAULO SEGA-.

36. RECLAMACAO TRABALHISTA-76/2008-ROBERTO
RODRIGUES x MUNICIPIO DE FAXINAL- Manifesta-se so-
bre a contestação, no prazo legal.-Adv. SILVIA REGINA SAN-
TUCCI MILESKI-.

37. ACAO DE ENRIQUECIMENTO ILICIT-127/2008-NEY
LESSAK x MUNICIPIO DE BORRAZÓPOLIS- Manifeste-se
sobre a contestação, no prazo legal.-Adv. ALEXANDRE GUA-
RILHA-.

38. IND. DANOS MAT. C/C DANOS MOR-128/2008-NEY
LESSAK x PREFEITURA MUNICIPAL BORRAZOPOLIS-
Manifeste-se sobre a contestação, no prazo legal.-Adv. ALE-
XANDRE GUARILHA-.

39. BUSCA E APREENSAO-194/2008-BANCO BRADESCO
S/A. x EXPEDITO ZANOTTI- Recolher a GRC do Senhor ofi-
cial de justiça, no prazo de cinco dias.-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO-.

40. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-257/2008-ERICH
OTTO HERITT JR x ESTE JUIZO- Recebo a presente exceção
de incompetencia, determinando a suspensão do feito princi-
pal, ate o deslinde desta, nos termos do art.306 do Codigo de
Processo Civil. Aos exceptos, para que respondam a presente
em15(quinze) dias.-Adv. ALBERTINO BERNARDO DE LIMA
JUNIOR-.

41. USUCAPIAO-262/2008-SINVAL LAGE FILHO e outro x
LUIZ VILAS BOAS- Intimem-se os autores para juntar aos
autos, certidão negativa ou não do cartorio civil e do distribui-
dor desta comarca sobre a existencia de ações possessorias ou
reivindicatorias sobre o imovel usucapiendo, o prazo de10(dez)
dias, para comprovação do requisito de posse initerrupta.-Adv.
MARGARETH YOKO OKAGAWA FALLEIROS-.

42. INVENTARIO-265/2008-MARIA DO CARMO DE SOU-
ZA e outro x ESP. DE MARIA DO CARMO CURCIO LAGE e
outro- Intimem-se os requerentes, para que juntem aos autos
comprovante de domicilio dos falecidos no Municipio de Bor-
razopolis, eis que nada ha nos autos em tal sentido. Prazo10
dias, sob pena de indeferimento da inicial.-Adv. IVO ALVES
DE ANDRADE-.

43. EXCE•AO DE SUSPEI•AO-272/2008-BANCO BANES-
TADO S.A e outro x ALCEU KIYOUKU FALLEIROS- Rece-
bo a presente exceção de suspeição e suspendo o processo prin-
cipal (art.265, inc. III e art.306, ambos do CPC). Intime-se o
excepto para se manifestar no prazo de10(dez) dias.-Adv. RE-
NATA CAROLINE TALEVI DA COSTA-.

44. ALVARA-275/2008-JOSE CASTURINO DE FREITAS e
outro x ESTE JUIZO- Intimem-se os requerentes para que jun-
tem aos autos certidão de inexistencia de dependentes habilita-
dos junto ao INSS, no prazo de cinco dias.-Advs. NEWTON
BUENO LACERDA e JANINE LACERDA-.

45. EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-9/1991-INTER x ACE-
LIO CORREA DOS SANTOS- Considerando a corresponden-
cia devolvida de fls.43/44, proceda-se a remessa dos autos ao
arquivo provisorio ate ulterior manifestação da parte interessa-
da, com a baixa no boletim de movimento forense.-Adv. PE-
TRUS EMILE ABI-ABIB-.

46. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-2/1994-F.P.E.P. x T.F.L.
e outro- Nomeio o Dr. Kleber Stocco, como curador especial
dos executados, sob fe de seu grau, cujos honorarios serão fi-
xados ao final. Intime-es o curador nomeado para se manifes-
tar no presente feito, no prazo de10(dez) dias.-Adv. KLEBER
STOCCO-.

47. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-54/1994-CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANA x JOAO
DASCHEVI NETO- Considerando a certidão retro, proceda-se
a remessa dos autos ao arquivo provisorio ate ulterior manifes-
tação da parte interessada, procedendo-se a baixa no boletim
de movimento forense.-Adv. BOLESLAU SLIVIANY-.

48. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-344/2001-MUNICI-
PIO DE FAXINAL x JOSE DA SILVA- Nomeio como curador
do executado o Dr. Newton Bueno Lacerda, nos termos do des-
pacho de fl.43.-Adv. NEWTON BUENO LACERDA-.

49. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-419/2001-MUNICI-
PIO DE FAXINAL x JACYR AUGUSTO MUNHOZ LUCIO-
Manifesta-se sobre os calculos juntados nos autos no prazo de
cinco dias.-Advs. MAURO LUIZ TABORDA ROCHA, GE-

RONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR e MARCELO VIEI-
RA JUSTUS-.

50. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-455/2001-MUNICI-
PIO DE FAXINAL x CARLOS MATIAS NETO- Nomeio o Dr.
Newton Bueno Lacerda, como curador especial do executado,
sob fe de seu grau, cujos honorarios serão fixados ao final.
Intime-se o curador nomeado para se manifestar no presente
feito, na prazo de10 (dez) dias.-Adv. NEWTON BUENO LA-
CERDA-.

51. EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-52/2004-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x RODOLFO
HAIDER- Manifesta-se no prazo de cinco dias sobre a infor-
mação de fls.96/97.-Adv. NEWTON BUENO LACERDA-.

52. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-30/2005-UNIAO x P. S.
TUR TURISMO LTDA- De-se ciencia as partes da baixa dos
autos, para que se manifestem no prazo de cinco dias requeren-
do o que de direito. -Adv. ALCEU JUSTUS-.

53. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-56/2006-DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRANSITO-DETRAN/PR x DIVO-
NEI PEREIRA DOS SANTOS- Manifesta-se sobre a nomea-
ção de bens de fls.28/29, e documentos em anexo, no prazo de
cinco dias. -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO-.

54. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-64/2006-UNIAO x GE-
NEROSO FERREIRA DOS SANTOS e outro- Intime-se o exe-
cutado para que junte aos autos a matricula a atualizada do
imovel oferecido a penhora as fls.26/28, no prazo de cinco dias.
-Advs. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR e ROBISON CAVAL-
CANTI GONDASKI-.

55. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-72/2006-MUNICIPIO
DE BORRAZOPOLIS x MARIO COCCIA-decorreu a suspen-
sao do prazo conforme requerido, manifeste-se no prazo de cinco
dias. -Adv. EZILIO HENRIQUE MANCHINI-.

56. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-74/2006-MUNICIPIO
DE BORRAZOPOIS x JOSE AGNALDO BUHER MOREIRA-
Considerando a certidão do Sr. Oficial de Justiça, intime-se
exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias.-Adv. EZILIO HENRIQUE MAN-
CHINI-.

57. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-82/2006-MUNICIPIO
DE BORRAZOPOLIS x RAFAEL NATAL- Considerando a
certidão retro, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. EZILIO HENRIQUE
MANCHINI-.

58. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-113/2006-MUNICIPIO
DE FAXINAL x JAIR SCHIMIDT DA SILVA- Nomeio o Dr.
Newton Bueno Lacerda, sob fe de seu grau, independentemen-
te de compromisso, sendo que os seus honorarios serão fixados
ao final, com fulcro no art.22, paragrafo1º, da Lei nº8.906/94.
Intime-se o curador nomeado para se manifestar acerca da ava-
liação de fls.22/23, no prazo de cinco dias.-Adv. NEWTON
BUENO LACERDA-.

59. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-41/2007-ANDRE
MANSANO SANTIAGO x UNIAO-Especifiquem as partes,
querendo, no prazo comum de.05 (cinco) dias, as provas que
pretendem produzir, indicando, desde logo, que fatos jurídicos
buscam demonstrar com cada modalidade probatória requeri-
da, se pericial, delimitar modalidade, finalidade e alcance, sob
pena de indeferimento. (CPC, art.130). -Adv. CLOVIS ROBER-
TO DE PAULA-.

60. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-55/2007-MUNICIPIO
DE BORRAZOPOLIS x MARIA DE LOURDES PEREIRA e
outro- Defiro o petitorio de fl.22. Expeça-se oficio ao Banco
Central.-Adv. EZILIO HENRIQUE MANCHINI-.

61. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-56/2007-MUNICIPIO
DE BORRAZOPOLIS x RODOLFO HAIDER- Considerando
a certidão de fl.12-verso, manifeste-se o exequente sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. EZILIO
HENRIQUE MANCHINI-.

62. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-60/2007-NEUSA
DA SILVA x UNIAO FEDERAL-Especifiquem as partes, que-
rendo, no prazo comum de.05 (cinco) dias, as provas que pre-
tendem produzir, indicando, desde logo, que fatos jurídicos
buscam demonstrar com cada modalidade probatória requeri-
da, se pericial, delimitar modalidade, finalidade e alcance, sob
pena de indeferimento. (CPC, art.130). -Adv. KLEBER STOC-
CO-.

63. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-67/2007-MUNICIPIO
DE BORRAZOPOLIS x ANTONIO EMELIANO LAGE- So-
bre a manifestação de fls.20/23 e documentos de fls.24/40,
manifeste-se o executado, no prazo de cinco dias.-Adv. CAR-
LOS ROBERTO BASTIANI-.

64. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-71/2007-MUNCIPIO DE
BORRAZOPOLIS x LUIZ CARLOS RIVELINI MOREIRA-
defiro o pedido de suspensao conforme requerido, pelo prazo
de30 dias, conforme requerido as fls.14.-Adv. EZILIO HEN-
RIQUE MANCHINI-.
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65. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-73/2007-MUNICIPIO
DE BORRAZOPOLIS x AGENOR HONORIO DE SOUZA-
defiro o pedido de suspensao conforme requerido, pelo prazo
de30 dias, conforme requerido as fls.17. -Adv. EZILIO HEN-
RIQUE MANCHINI-.

66. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-78/2007-MUNICIPIO
DE BORRAZOPOLIS x VALDEMAR ANTONIO DOS SAN-
TOS-defiro o pedido de suspensao conforme requerido, pelo
prazo de30 dias, conforme requerido a fl.15. -Adv. EZILIO
HENRIQUE MANCHINI-.

67. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-84/2007-MUNICIPIO
DE BORRAZOPOLIS x CARLOS ANDRADE-defiro o pedi-
do de suspensao conforme requerido, pelo prazo de30 dias,
conforme requerido as fls.13. -Adv. EZILIO HENRIQUE MAN-
CHINI-.

68. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-85/2007-MUNICIPIO
DE BORRAZOPOLIS x JULIO KATUHIRO OKUMOTO-de-
firo o pedido de suspensao conforme requerido, pelo prazo de30
dias, conforme requerido as fls.14.-Adv. EZILIO HENRIQUE
MANCHINI-.

69. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-3/2008-VALDAR
MOVEIS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- No mais, sobre o prosseguimento do feito, manifes-
te-se a embargante sobre a impugnação da executada em dez
dias. -Advs. ADYR RAITANI JUNIOR e HUGO RAITANI-.

70. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-4/2008-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL - SOCIEDADE ANONIMA x UNI-
AO- Trata-se de autos de exceção de incompetencia proposta
por Banco Bamerindus do Brasil - Sociedade Anonima em Li-
quidação Extrajudicial, na qual aduziu, em apertada sintese,
que o Juizo de domicilio fiscal do executado é o competente
para processamento da execução fiscal que lhe é movida pela
União. Excepto manifestou-se, as fl.21, assentido com o pedi-
do de declinação da competencia. Razão assiste ao excipiente.
Com efeito, considerando os termos do art.578 do Codigo de
Processo Civil, e o fato de que o execepto manifestou sua aqui-
escencia com a pretenção do excipiente, no sentido da declara-
ção de incompetencia deste Juizo, impõe-se o acolhimento do
pleito. Impende, nesse passo transcreve os seguintes julgados.
Destarte,considerando os fundamentos acima expostos, acolho
a presente execeção de incompetencia, o que faço com fulcro
nos art.112 e578 do Codigo de Processo Civil, em razão do que
este Juizo declina da competencia para processar a execução
fiscal em apenso, determinando sua remessa ao Juizo da Co-
marca de Curitiba, com as baixas e comunicações de estilo.
Intimem-se. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON, CICERO
JOSE ALBANO e LEILA PATRICIA DONADEL-.

71. CARTA PRECATORIA CIVEL-85/2005-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA/PR -2ª VARA C VEL-RIO PARANA CIA
SECURATIZADORA DE CRED. FINANCEIROS x ALVARO
SALLES DE CAMARGO LEITE e outro- Aos executado na
pessoa dos seus procuradores, para que informem a localiza-
ção do imovel oferecido a penhora e como chegar ate o mesmo,
seja atreves de um mapa detelhado, marcado um horario para
acompanhar o Sr. Oficial de Justiça ate o local ou informando a
localização diretamente ao Sr. Oficial de Justiça, sob as penas
da Lei. -Advs. ROBSON CARLOS P. DOS SANTOS, JOSE
DORIVAL PEREZ, ALEXANDRE MENOCIN CARVALHO
PEREIRA e MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE-.

72. CARTA PRECATORIA DE FAMILIA-85/2008-Oriundo da
Comarca de CURITIBA-ANDRE VIESENTEINER RIBEIRO
DA SILVA, REP. POR e outro x EDER APARECIDO RIBEI-
RO DA SILVA- Considerando o auto de penhora e deposito de
fl.16, certidões de fls.17 e18 e auto de avaliação de fl.19, pro-
ceda-se a intimação da exequente para se manifestar sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE
EUCLAIR MARTINS-.

73. GUARDA E RESPONSABILIDADE-46/2006-F.R.H. x J.-
Considerando-se que se trata de pedido de tutela e não de guar-
da, haja vista que os pais das inflates são falecidos, intime-se o
procurador da requerente para que, no prazo de10(dez) dias,
emende a inicial, adequando o pedido a realidade fatica de-
monstrada. Sem prejuizo, considerando o parecer ministerial
favoravel (fl.69, item III), bem como visando a regularização
da situação de fato, Concedo a Guarda Provisoria das infantes
a requernte F.R.H, com esteio no art.33, paragrafo1º da Lei
nº8.069/90, ate o final julgamento da presente ação. Lavra-se o
Termo Respectivo. Outrossim, nos termos do art.168, do Es-
tauto da Criança e do Adolescente, designo o dia18 de setem-
bro de2008, as15;30 horas, para oitiva das menores.-Adv. ELSO
CARDOSO BITENCOURT-.

74. MED CAUT GUARD E REG. DE VISI-59/2006-R.A.L. x
J.- Certifico que decorreu o prazo de ‘’in albis’’, para a genito-
ra da menor, apresentar contestação.-Adv. NEWTON BUENO
LACERDA-.

75. REPRESENTACAO-28/2007-M.P.E.P. x J.- Diante do ex-
posto e por tudo o mais que dos autos consta, Julgo procedente
a representação oferecida pelo Ministerio Publico contra B.C.S,
ja qualificado, considerando-o responsavel pelos atos infracio-
nais que lhe foram imputados, correlatos aos crimes previstos
no art.16, paragrafo unico, inciso IV, da Lei nº10.826/03 e
art.157, paragrafo2º, inciso I e II, do Codigo Penal, nos termos

do artigo103 do Estatuto da Criança e do Adolescente. Tendo-
se em vista a pratica do ato mediante emprego de violencia
contra a pessoa, aplico ao represntado B.C.S a medida socio-
educativa prevista no inicio VI, do artigo112, da Lei nº8.069/
90, violencia contra a pessoa, aplico ao representado B.C.S a
medida socio-educativa prevista no inciso VI, do artigo112, da
Lei nº8.069/90, qual seja a internação, com a finalidade de con-
sientizar e reeducar o representado para que no futuro aja de
acordo com a Lei. Ressalte-se que tambem atraves da interna-
ção sera propiciada ao representado convivencia com psicolo-
gos, orientadores e ate mesmo medicos, que colaborarão em
seu processo de reeducação, sendo que podera haver sucesso
no mesmo, pois que o periodo em que permanecera sob cuida-
dos especializados e razoavel, devendo ser reavaliada a neces-
sidade de continuação da medida em.06 (seis) meses (artigo121,
paragrafo2º, do Estatuto da Criança e do Adolescente). Outros-
sim, como bem realçou a ilustre Representante do Ministerio
Publico, nos termos do disposto nos artigos104, paragrafo uni-
co, e121 paragrafo5º, ambos do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente, o fato de representado ter completado18 (dezoito) anos
de idade não representa obice a aplicação da medida socio-
educativa de internação, que pode ser imposta excepcionalmente
ate os21 (vinte e um) anos de idade. Nesse sentido. Expeça-se
a respectiva carta de internação, devidamente instruida
(item8.7.4.1 do CN), bem como solicite-se vaga em uma das
unidades apropriadas. P.R.I.-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA
TILLES-.

76. REPRESENTACAO-36/2007-M.P.E.P. x J.- Nomeio o Dr.
Newton Bueno Lacreda, como seu defensor, sob a fe de seu
grau. Audiencia designada para o dia11/09/2008 as13;00 ho-
ras.-Advs. SUZANE OLIVETE SEGA TILLES e NEWTON
BUENO LACERDA-.

77. GUARDA E RESPONSABILIDADE-5/2008-M.P.C. e ou-
tro x J.- Os requerentes pugnaram pela desistencia da presente
ação, manifestando-se as fls.90/91. A gente Ministerial reque-
reu a intimação da requerida, visto que a mesma ja havia sido
citada nos presentes autos. A requerida foi instada a manifes-
tar-se sobre o pedido de desistencia, haja vista o disposto no
art.267, paragrafo4º do Codigo de Processo Civil, tendo apre-
sentado concordancia com a desistencia a fl.100. Destarte, jul-
go extinto o feito, sem resolução de merito, o que faço com
fulcro no art.267, inciso VIII do Codigo de Processo Civil. Sem
custas. P.R.I.-Adv. KLEBER STOCCO-.

78. TUTELA ESPECIAL-15/2008-A.S.C. x J.- Foi nomeado
como curador do requerido, manifesta-se nos autos no prazo de
cinco dias.-Adv. MOACYR PAULO SEGA-.

79. GUARDA E RESPONSABILIDADE-31/2008-F.J.S. x J.-
Defiro a manifestação Ministerial retro. Intimem-se os reque-
rentes para juntar aos autos a certidão de nascimento da crian-
ça, documentos pessoais do requerente, comprovante de resi-
dencia do requerente, comprovante de rendimentos do reque-
rente e certidão de antecedentes criminais dos requerentes, no
prazo de cinco dias. Apos voltem conclusos.-Adv. PEDRO DE
JESUS RUY-.

80. INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-279/1997-M.P.E.P. e ou-
tros x M.C.J.-decorreu a suspensao do prazo conforme requeri-
do, manifeste-se no prazo de cinco dias. -Adv. ESTEFANO
SANSONOVSKI-.

81. INV. DE PAT. C/C ALIMENTOS-358/1998-A.N.D.S. e
outro x A.H.- No prazo de cinco dias de prosseguimento aos
autos.-Adv. JOSE TEODORO ALVES-.

82. EXEC. DE PRESTACAO ALIMENTOS-315/2002-J.C.B.
e outros x J.A.B.- Defiro o petitorio retro. Considerando que o
peresnte feito julgado extinto a fl.27, arquive-se. Caso não te-
nham sido recolhidas as custas processuais, faculto aos serven-
tuarios, querendo, a execução mediante a extração de certidão
do valor devido.-Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-.

83. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-69/2004-J.A.R.
e outro x E.J.- Considerando o petitorio retro, defiro os benefi-
cios da justiça gratuita.Oportunamente, arquive-se.-Adv. JOSE
AUGUSTO RIBAS VEDAN-.

84. DIVORCIO LITIGIOSO-195/2005-M.O.D. x A.D.- Sobre
a contestação, diga a autora em10(dez) dias. Apos, abra-se vis-
ta ao Ministerio Publico.-Adv. SUZANE OLIVETE SEGA TI-
LLES-.

85. DIVORCIO LITIGIOSO-403/2005-S.R.P.C. x J.C.-decor-
reu a suspensao do prazo conforme requerido, manifeste-se no
prazo de cinco dias. -Adv. CARLOS ROBERTO BASTIANI-.

86. DIVORCIO LITIGIOSO-54/2006-D.S.F. x J.L.F.-decorreu
a suspensao do prazo conforme requerido, manifeste-se no pra-
zo de cinco dias. -Adv. VANDRO MARCIO TABORDA RO-
CHA-.

87. EXECUCAO DE ALIMENTOS-346/2006-E.H.D.M.R.P.G.
e outro x M.P.M.-defiro o pedido de suspensao conforme re-
querido, pelo prazo de60 dias, CONFORME REQUERIDO NO
PETITORIO DE FL.68. -Advs. NEWTON BUENO LACER-
DA e MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-.

88. DIVORCIO LITIGIOSO-13/2007-E.O. x B.O.- Intime-se
o requerente para que reconheça firma das assinaturas constan-

tes nas declarações de fls.39/40, no prazo de15(quinze) dias. -
Adv. NEWTON BUENO LACERDA-.

89. EXEC. DE PRESTACAO ALIMENTOS-121/2007-
R.B.S.R.P.S.G. e outro x W.B.S.- Compulsando os autos, vis-
lumbra-se que o executado encontra-se com problemas de sau-
de, o que foi devidamente comprovado pelo atestado de fl.16,
estando impossibilitado para o trabalho. Outrossim, ao que cons-
ta, não se furtou simplesmente ao pagamento da pensão ali-
menticia, mas vem efetuando o pagamento a menor, em razão
da alegada redução de sua capacidade financeira. Por fim, como
bem realçou o Ministerio Publico, a alegação da parte exequente
no sentido de que, no endereço declinado pelo executado, esta-
ria sediada uma revendedora de auto-peças, e que, portanto, o
executado teria condições de adimplir a divida, não se susten-
ta, eis que se trata apenas de ilações açoadas da exequente, sem
qualquer respaldo em elemento veemente de prova da efetiva
possibilidade do executado de arcar com o debito alimentar
objeto destes autos. Destarte, tendo em conta o parecer minis-
terial de fls.32/33, acolho a justificativa apresentada pelo exe-
cutado as fls.12/13. No mais, sobre o prosseguimento do feito,
diga a parte exequente. -Advs. NIKOLAUS HEC e ANDRE
HEC-.

90. EXECUCAO DE ALIMENTOS-128/2007-G.D.S.S. e ou-
tros x N.S.C. e outro- Defiro a suspensão da presente execução
pelo prazo de dois dias.-Adv. ANDRE HEC-.

91. DIVORCIO LITIGIOSO-291/2007-R.S.B.H. x A.H.- Ma-
nifesta-se sobre a contestação no prazo legal.-Adv. ELSO CAR-
DOSO BITENCOURT-.

92. CONV. DE SEPARACAO EM DIVORC.-334/2007-AN-
TONIO CARLOS PACHECO x CONCEIÇAO APARECIDA
DE LIMA- Declaro a Revelia da requerida C.A.L que citada
pessoalmente não apresentou contestação (fls.43), restando in-
cabivel a nomeação de curador eis que sua citação foi pessoal e
não ficta. Intime-se o requerente para que se manifeste-se so-
bre eventual possibilidade de julgamento antecipado da Lide. -
Adv. NEWTON BUENO LACERDA-.

93. EXECUCAO DE ALIMENTOS-34/2008-T.M. e outros x
L.S.M.- No prazo de cinco dias manifesta-se sobre a certidão
do Senhor oficial de justiça.-Advs. JOAO APARECIDO MI-
CHELIN e EDSON CARLOS PEREIRA-.

94. REC. DE PATERNIDADE C/C ALIM-93/2008-
P.A.R.R.P.S.G. e outro x A.L.S.- Manifesta-se sobre a informa-
ção de fl.25, no prazo de cinco dias.-Adv. MARGARETH
YOKO OKAGAWA FALLEIROS-.

95. DIVORCIO CONSENSUAL-200/2008-H.M. e outro x E.J.-
Defiro a cota Ministerial retro. Intimem-se os requerentes para
que juntem aos autos duas declarações, com firmas devidamente
reconhecidas, que atestem o lapso de separação de fato das
partes, nos termos do art.226, paragrafo6º, da Constituição Fe-
deral, art.40 da Lei6.515/77 e art.158, paragrafo2º do Codigo
Civil.-Adv. RONNIE EDER SEGA-.
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1. INDENIZACAO POR DANO MORAIS-575/1999-ALFRE-
DO WILLY ISAAK x SEBASTIAO DOS SANTOS SILVA-
Manifeste-se o executado no prazo de cinco dias. Após, vol-
tem. Intimem-se. -Advs. MIRIAM CANFIELD PETRECCA,
SERGIO TERNUS e SERGIO LUIZ CHAVES-.

2. RECLAMACAO TRABALHISTA-677/1999-MARIA ELI-
ZABETH ZAVURNY BUENO x MUNICIPIO DE MANDIRI-
TUBA- Esclareça o subscritor de fls.191 o requerimento, posto
que segundo consta dos autos, advoga em favor do Município
de Mandirituba.
-Advs. IVAIR JUNGLOS, EDSON RAMALHO DE OLIVEI-
RA e SERGIO LUIZ CHAVES-.

3. INDENIZACAO/ORDIN¦RIA-99/2000-SUSY AZEVEDO
MENARIM x SERGIO RENATO VIALLE e outro- Intime-se
primeiramente o procurador da parte, via Diário da Justiça, para
que promova o impulsionamento do feito no prazo de48 (qua-
renta e oito) horas, sob pena de extinção.-Advs. DALVA MAR-
LI MENARIM e MARIA IZABEL DE MACEDO VIALLE-.

4. COBRANCA (SUMARIO)-22/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA CNA e outro x SIRLEI
OLINDA BATISTA- Sobre o depósito efetuado, manifeste-se a
exeqüente. Intime-se-Advs. RAFAELO FONTANA e JOA-
QUIM ROCHA-.

5. RESCIS¦O CONTRATUAL C/R.P ORD-441/2002-JOSE
FRANCISCO OLIVEIRA FILHO x MMD INCORPORACO-
ES E PARTICIPACOES LTDA e outro- Sobre a petição retro,
manifeste-se a empresa executada.Intime-se.-Advs. RENE
MARIO PACHE, NATANOEL ZAHORCAK, ELISANGELA
FLORENCIO, JANAINA MIRIELLE TONELLA, FABIO JU-
LIO NOGARA e ODACYR CARLOS PRIGOL-.

6. REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-92/2003-JOSE GO-
MES BORGES x IMOBILIARIA PANAKOL LTDA- Recebo o
recurso de apelação interposto, nos efeitos suspensivo e devo-
lutivo. Aos apelados, para responderem no prazo legal. Após
subam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas
de estilo. -Advs. MARCELO RICARDO DE SOUZA MAR-
CELINO, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES,
DOUGLAS B.LOPES DA SILVA e CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO-.

7. REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-130/2003-IVANDRA
REGINA CARNEIRO BORGES e outro x IMOBILIARIA PA-
NAKOL LTDA- Recebo os embargos de declaração opostos
pois tempestivos porém no mérito nego-lhes provimento vez
que não vislumbro na decisão embargada omissão, contradição
ou obscuridade a serem sanadas, a teor do artigo535,
CPC.Intimem-se.
-Advs. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, MAR-
CELO RICARDO DE SOUZA MARCELINO, DOUGLAS
B.LOPES DA SILVA, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO e HELIO PEREIRA CURY FILHO-.

8. INDENIZACAO POR DANO MORAIS-192/2003-OLIVIO
COSTA x IPE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e ou-
tro- Concedo às partes o prazo de quinze dias para apresenta-
ção de alegações finais.Intimem-se.-Advs. CARLOS ALBER-
TO SOARES NOLI, MARTIN FRANCISCO RIBAS, CARLOS
ALBERTO SOARES NOLI e ALTINO LUIZ LEMOS-.

9. REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-376/2003-LUIZ CAR-
LOS REOLON x BANCO DO BRASIL S/A-Diante da decisão
de fls.178/181, especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir justificando sua necessidade e pertinência ao caso
concreto, sob pena de indeferimento. Intime-se. -Advs. ROSI-
LEINE PICINATO RIBEIRO, MARCIA REGINA DOS SAN-
TOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA, EDGAR KIN-
DERMANN SPECK, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT e
PAULO HENRIQUE BEREHULKA-.

10. INDENIZACAO/SUMARIA-719/2003-EDILSON GOMES
DE OLIVEIRA x MARIA TEREZA P. FREIRE e outro- Sobre
o ofício de fls.169, manifestem-se as partes. Intimem-se. -Advs.
JACÓ IRINEU DE PAULI JUNIOR, PIRATAN ARAUJO FI-
LHO, ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO e CAROLINA
PIMENTEL-.

11. NULIDADE DE VENDAS-732/2003-ANNA MARIA
FRANCO ZANON e outros x MARLI IOLIT FRANCO CLAU-
DINO e outros- Primeiramente, considerando-se que a parte
requerida também postulou pela produção de prova pericial,
intime-se-a acerca do pedido de dispensa de tal prova formula-
do pela parte autora. Após, voltem para deliberações.-Advs.
CLAUDIA RENATA ROCHA, CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO e WILLIAM MOREIRA CASTILHO-.

12. REINTEG POSSE P.E DANOS IMOVE-77/2004-RG AD-

MINISTRADORA E INCORPORADORA DE BENS LTDA x
TEREZA RIBEIRO DE CARVALHO- Recebo o agravo retido
interposto pela requerida. À empresa autora para apresentar
contraminuta no prazo legal.Intime-se.-Advs. MARIA LUCIA
RIBEIRO MORANDO e MAURO CURY FILHO-.

13. ORDINARIA-109/2004-ATLANTA PARTICIPACOES S/A
e outros x JEFERSON MARTINS- Recolhida a taxa devida,
intime-se conforme requerido fls.114. -Advs. GUILHERME
JACQUES TEIXEIRA DE FREIT, CARLOS ALEXANDRE
DIAS DA SILVA, FELIPE ANGHINONI GRAZZIOTIN e
GERSON DE OLIVEIRA BONATTI-.

14. RECLAMACAO TRABALHISTA-131/2004-JOAO ARA-
MIS ASSIS x PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITU-
BA- Face à inércia do autor com relação ao despacho de fls.205,
publicado em23/05/2008, em cinco dias, especifiquem as par-
tes, com clareza e objetividade, quais as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as. No mesmo prazo,
esclareçam se há interesse em transigir. Havendo, apresentem
propostas concretas, com valores atualizados e discriminados,
se for o caso. Intimem-se. -Advs. CARLOS DELAI, CARLOS
VANDERLEI MUHLSTEDT e SERGIO LUIZ CHAVES-.

15. RESCISAO DE CONTRATO SUMARIO-154/2004-SER-
GIO FERREIRA x MMD INCORPORACOES E PARTICIPA-
COES LTDA- Deverá a subscritora de fls.166 comprovar o ale-
gado e cumprir com o disposto no artigo45, CPC.Intime-se.
-Advs. ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS, JANAINA
MIRIELLE TONELLA e ELISANGELA FLORENCIO-.

16. INDENIZACAO/ORDIN¦RIA-461/2004-MATHEUS TOS-
TES DOS SANTOS e outros x AUTO VIACAO NOSSA SE-
NHORA DO CARMO LTDA e outro- Intimem-se as partes acer-
ca da designação da audiência no juízo deprecado, conforme
expediente de fls.339. ( ...12/01/2009 às14:40...)-Advs. RO-
NALDO LIMA MACHADO, ACACIO CORREA FILHO e
FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE-.

17. REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-547/2004-ELIZA-
BETE TEREZINHA DO ROSARIO AZEVEDO x RG ADMI-
NISTRADORA E INCORPORADORA DE BENS LTDA- Re-
nove-se a intimação do requerente para dar regular prossegui-
mento ao feito, apresentando os documentos solicitados pelo
Sr. Perito.-Advs. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, ANDERSON KLEBER OKUMURA
YUGE, DANIELE NEVES POPIKA, EMERSON PASSOS e
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-.

18. REVISAO CONTRATUAL-564/2004-MARIA COMPARIN
MACHADO e outros x G. LAFFITTE INCORPORACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA- Em que pese não ter ocorrido
até a presente data a citação da empresa requerida, acolho em
parte o pedido de fls.501/502, como emenda à inicial, pois
melhor analisando os autos, entendo que o número elevado de
autores em uma demanda, pode prejudicar o andamento do fei-
to, razão pela qual, com fulcro no artigo46, parágrafo único do
Código de Processo Civil, limito o litisconsórcio ativo, posto
que não se trata de litisconsórcio necessário e na forma propos-
ta, efetivamente prejudica a celeridade processual e dificulta a
defesa da empresa requerida.Isto posto, determino sejam os
presentes autos desmembrados em tantos feitos quanto o nú-
mero de autores observando-se os casados, incluindo aqueles
mencionados na emenda à inicial referida, devendo permane-
cer como autor nestes autos apenas os requeridos Acir Kotacho
e Juscélia Forte Kotacho. Observe-se que os presentes devem
permanecer em apenso aos autos de cobrança, sob o nº1293/
2007.Em cada processo formado, deve ser juntada cópia da
petição inicial e demais documentos comuns. Renumerem-se
os autos e procedam-se às anotações e retificações de praxe,
inclusive junto ao Cartório Distribuidor.Após, cite-se a empre-
sa requerida para, querendo, apresentar contestação no prazo
legal.-Adv. ELVIO RENATO SEVERO-.

19. REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-766/2004-JOSE
GOMES DE LIMA x IMOBILIARIA PANAKOL LTDA- Re-
cebo os embargos de declaração opostos pois tempestivos po-
rém no mérito nego-lhes provimento vez que não vislumbro na
decisão embargada omissão, contradição ou obscuridade a se-
rem sanadas, a teor do artigo535, CPC.Intimem-se.-Advs.
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, HELIO PE-
REIRA CURY FILHO e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO-.

20. REVISAO CONTRATUAL-1128/2004-VIVIANE SOUZA
LEITE DO VALE x BANCO PANAMERICANO S/A- Especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir, sua utilida-
de e necessidade justificando.-Advs. GISSIANE CRISTINE
CHROMIEC e NELSON PASCHOALOTTO-.

21. REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-76/2005-NATALI-
NO FERREIRA e outros x AW EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/C LTDA- Intime-se o requerente a dar atendi-
mento à determinação de fls.284/285.-Advs. MAURO CURY
FILHO, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e AIRTON
SAVIO VARGAS-.

22. RESCIS¦O CONTRATUAL C/R.P ORD-129/2005-AZ IMO-
VEIS LTDA x BENEDITO PIRES NETO e outro- Homologo
por sentença o acordo realizado entre as partes, nos termos de
fls.52/53 e, por conseguinte, julgo o presente feito com resolu-
ção do mérito, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,

com fundamento no artigo269, inciso III, do Código de Proces-
so Civil. Havendo expressa desistência no prazo recursal, cer-
tifique o trânsito em julgado desta, desde logo. Custas na for-
ma acordada. -Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-.

23. REPARACAO DE DANOS SUMARIO-244/2005-ORLAN-
DO ANTONIETTO JUNIOR x MUNICIPIO DE FAZENDA
RIO GRANDE- Assiste razão ao requerente.Para a realização
da audiência de conciliação redesigno o dia11/02/2009 às14:00
horas. (...) Restitua-se o valor pago a título de desarquivamen-
to dos autos, posto que arquivados indevidamente.Proceda a
escrivania as anotações de fls.52.-Advs. MARCOS A BARBO-
SA e EDGARD GOMES-.

24. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-456/2005-LUCIMA-
RA APARECIDA BRASILINO DE RAMOS x IMOBILIARIA
J.A.SANTI E CIA LTDA- Primeiramente, manifeste-se a re-
querida acerca do pedido de desistência formulado.-Advs.
MAURO CURY FILHO, DANIELE NEVES POPIKA e MA-
RIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-.

25. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-476/2005-MARLI
MARTINS x INVESTITERRAS EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA- Recebo o agravo retido interposto às fls.90.
Abra-se vista à empresa requerida para contraminuta, no prazo
legal.
Intime-se.-Advs. MAURO CURY FILHO, ANDREA DAROS
e MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-.

26. INDENIZACAO POR DANO MORAIS-561/2005-LUCE-
LIA DOS SANTOS TELLES e outros x LEBLON TRANSPOR-
TES DE PASSAGEIROS LTDA e outro- Considerando-se o
vultoso número de feitos em trâmite neste juízo, em atenção à
celeridade e economia processual, deixarei de designar audi-
ência de conciliação e saneamento. Portanto, determino sejam
as partes intimadas, para que no prazo de.05 dias, digam da
possibilidade de se conciliarem, apresentando em caso positi-
vo, proposta concreta. Após, voltem os autos conclusos, para
homologação do acordo, ou saneamento do processo. -Advs.
ZENICE MOTA CARDOZO, ANNA MARIA ZANELLA, SID-
NEY MARTINS e EVELLYN DAL POZZO YUGUE-.

27. ORDINARIA DE INDENIZACAO-572/2005-JOAO KO-
SAK e outros x PETROBRAS - PETROLEO BRASILEIRO S/
A e outro- Defiro o requerimento constante do item4 de fls.372,
posto que se mostram plausíveis as alegações dos requerentes
bem como diante da necessidade da elaboração do laudo peri-
cial. -Advs. LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA, JOAO
CLAUDIO GONÃALVES LEAL, ALEXANDRA FRANCIS-
CO, ARNO APOLINARIO JUNIOR, PAULO MADEIRA,
NALINLE M A O ALENCAR, FABIANO ANDRE FERREI-
RA, ARNO APOLINARIO JUNIOR, ALAN ARIOVALDO
CANALI GUEDES, PAULO ROBERTO CHIQUITA e MARI-
ANA CRISTINA BARTNACK-.

28. REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-605/2005-TEREZI-
NHA PEREIRA DOS SANTOS x INVESTITERRAS EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-Sobre a contes-
tação, manifeste-se a parte autora. Intime-se. -Advs. CHAR-
LES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES e MARIA LUCIA
RIBEIRO MORANDO-.

29. ORDINARIA-655/2005-JOEL DA SILVA e outros x MU-
NICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE-Em prosseguimento,
requeira a parte autora o que entender de direito, em cinco dias.
-Advs. AIRTON HIROSHI AKUTSU, DIOGO CORSO DE
SOUZA e JOAO RODRIGO S. ALVARENGA-.

30. COBRANCA (RITO ORDIN¦RIO)-945/2005-G LAFFIT-
TE INCORP E EMPR IMOB LTDA e outros x MARIO RO-
MAO DE LIMA e outros- A fim de evitar decisões conflitantes,
com supedâneo no artigo106 do Código de Processo Civil, de-
termino a reunião dos feitos com a devida remessa dos presen-
tes autos ao juízo competente, em razão da prevenção. Proce-
dam-se as baixas e anotações de praxe, encaminhando-se ao
juízo da4ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. -Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA,
LUIZ CARLOS JAVOSCHY, BRUNO WAHL GOEDERT e
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

31. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1091/2005-ADE-
MILSON SEBASTIAO DA SILVA e outros x MMD INCOR-
PORACOES E PARTICIPACOES LTDA- Deverá a subscritora
da petição de fls.273 comprovar o alegado e cumprir com o
disposto no artigo45, CPC nestes autos e nos autos nº1090/
2005, em apensos.Intime-se.-Advs. MAURO CURY FILHO,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES
POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, ODACYR
CARLOS PRIGOL, CAROLINA SAMESHIMA SANTORO,
JANAINA MIRIELLE TONELLA e ELISANGELA FLOREN-
CIO-.

32. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-276/2006-JOSE
EDUARDO ASSIS x ANGELA DO ROCIO SHUEDA DE
ANDRADE e outro- Recolhida a taxa devida, oficie-se como
requer às fls.93.-Advs. JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES,
FERNANDO ZENATO NEGRELE e ANNELISE JUSTUS-.

33. RESCISAO DE CONTRATO, C/C REI-912/2006-ESTE-
LA MIRANDA ACORDES e outros x REINALDO MENDES
DE OLIVEIRA e outro-1. Sobre a contestação apresentada por
Terezinha Pereira dos Santos, manifeste-se a parte autora.
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2. Quanto ao requerido Reinaldo de Oliveira, aguarde-se o re-
colhimento das custas para expedição de ofício conforme de-
terminado às fls.168.Intime-se.-Advs. MARIA LUCIA RIBEI-
RO MORANDO e CLAUDIA RENATA ROCHA-.

34. INDENIZACAO/ORDIN¦RIA-1155/2006-CELIA TEREZI-
NHA KOSLODKI SIUTA x CAPANEMA TRANSPORTES
LTDA e outro- Renove-se a intimação do requerente para dar
regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias. -Advs. RONE MARCOS BRANDALI-
ZE, JOAO DOMINGOS CARDOSO JUNIOR, FERNANDO
HENRIQUE CARDOSO e TANIA MARA FERREIRA DE
OLIVEI-.

35. INDENIZACAO/ORDIN¦RIA-1169/2006-SANDRA FATI-
MA DA COSTA x BRASIL TELECOM S/A- Sobre a petição
retro, manifeste-se a empresa requerida. Intime-se. -Advs.
MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO, ANA PAULA DO-
MINGEUS DOS SANTOS, RODRIGO PARREIRA, SANDRA
REGINA RODRIGUES e MARCIA FERNANDES BEZERRA-
.

36. INDENIZACAO POR SERVIDAO-13/2007-DOMINGOS
ZANUNCINI NETO x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - SANEPAR- Sobre a contestação da litisdenuncia-
da, manifestem-se as partes.-Advs. ELTON LUIZ BORRACHI-
NI, INACIO HIDEO SANO e PATRICIA MUNHOZ E SILVA-
.

37. COBRANCA (RITO ORDIN¦RIO)-173/2007-G. LAFFIT-
TE INC. E EMPREE. IMOBILIARIOS LTDA e outros x DI-
VAIR DELFES DOS SANTOS e outros- Comprovada docu-
mentalmente pela requerida, a existência de ação civil pública
cujo objeto é a revisão do contrato de compromisso de compra
e venda que enseja a presente ação de cobrança, infere-se a
possibilidade de decisões conflitantes sobre a mesma relação
contratual. Isso porque eventual procedência desta ação, de-
clarando a rescisão do contrato por culpa da requerida, poderia
conflitar diretamente com eventual decisão que revê os termos
contratados entre as partes na citada ação, havendo possibili-
dade de afastamento da mora da requerida pelos depósitos le-
vados a efeito naquela demanda. Consoante o artigo103, do
CPC, “Reputam-se conexas duas ou mais ações quando lhes
for comum o objeto ou a causa de pedir”. No caso em tela a
causa de pedir tem como objeto o contrato de compromisso de
compra e venda, o qual também embasa a Ação Civil Pública
em trâmite perante a4ª Vara Cível de Curitiba. Assim sendo, a
fim de evitar decisões conflitantes, com supedâneo no artigo106
do Código de Processo Civil, determino a reunião dos feitos
com a devida remessa dos presentes autos ao juízo competente,
em razão da prevenção. Procedam-se as baixas e anotações de
praxe, encaminhando-se ao juízo da4ª Vara Cível do Foro Cen-
tral da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. -Advs.
CLEIDE DE OLIVEIRA, MAURO SERGIO GUEDES NAS-
TARI, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI e ANDERSON
CLEBER OKUMURA YUGE-.

38. COBRANCA (SUMARIO)-177/2007-G. LAFFITTE INC.
E EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA e outros x CLAIRTON
DE JESUS MACHADO e outros- Para a realização da audiên-
cia de conciliação postergada, designo o dia25/09/2008 às13:30
horas. Cite-se com as advertências legais, observando os ende-
reços fornecidos às fls.104. Intime-se o requerente para reco-
lher as custas da diligência. -Adv. CLEIDE DE OLIVEIRA-.

39. ORDINARIA DE COBRANCA-221/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x ROBERTO APARECIDO RODRIGUES- Con-
siderando-se o vultoso número de feitos em trâmite neste juízo,
em atenção à celeridade e economia processual, deixarei de
designar audiência de conciliação e saneamento. Portanto, de-
termino sejam as partes intimadas, para que no prazo de.05
dias, digam da possibilidade de se conciliarem, apresentando
em caso positivo, proposta concreta. Após, voltem os autos
conclusos, para homologação do acordo, ou saneamento do
processo. -Advs. HELDER EDUARDO VICENTINI, FER-
NANDO WILSON ROCHA MARANHAO, AURELIO FER-
REIRA GALVAO, CARLOS MURILO PAIVA, LEONDINA
ALICE MION PILATI e NERI DEODORO DE CARVALHO-.

40. TRABALHISTA (RITO ORDINARIO)-310/2007-USIEL
MEIRA TOMBA MORRO x PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE-.01 - Presentes as condições da ação
(possibilidade jurídica do pedido, legitimidade e interesse para
agir). Estão presentes também os chamados pressupostos pro-
cessuais, tanto de existência quanto de validade da relação ju-
rídica processual..02 - Defiro a prova testemunhal, bem como
os depoimentos pessoais. Designo o dia16/03/2009 às14:00
horas para a realização da audiência, onde serão delimitados os
pontos controvertidos..03 - Desnecessário se faz prova pericial
no caso em tela, até porque as partes não a requereram..04 -
Promovam-se as intimações necessárias para a realização do
ato..05 - Depreque-se a inquirição da testemunha residente em
Curitiba..06 - Cumpra-se.
-Advs. CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ e JOAO
RODRIGO S. ALVARENGA-.

41. RESCISAO DE CONTRATO, C/C REI-321/2007-MMD
INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA x JESIEL FA-
BRICIO DAS NEVES- Requeira a parte autora o que entender
de direito, em cinco dias. -Adv. FABIO JULIO NOGARA-.

42. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-491/2007-COMPA-

NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOAO
RONALDO PELANDA e outro- Não remanescem questões
processuais pendentes sendo as partes capazes, estando bem
representadas e concorrendo em favor delas os pressupostos e
condições da ação. Sendo assim, declaro saneado o feito. Fixo
como pontos controvertidos: a) o quantum devido à título de
indenização pela expropriação. Defiro a produção da prova re-
querida pela parte autora, qual seja, pericial de avaliação a fim
de aquilatar a indenização devida. Para tanto nomeio o Dr.
Regina Lúcia Lauand de Paula, sob a fé de seu grau. Intime-se-
o da nomeação para, aceitando o encargo, formular proposta
honorária acerca da qual, deverão as partes se manifestar no
prazo comum de5 (cinco) dias. Em igual prazo, poderão indi-
car assistentes técnicos e formular quesitos à perícia. Não ha-
vendo impugnação ao valor proposto, ao adiantamento dos ho-
norários no prazo de cinco dias. -Advs. JOSE LUIZ COSTA
TABORDA RAUEN, ROSALDO JORGE DE ANDRADE,
ANDREI DE OLIVEIRA RECH, LILIAM FERRARESI BRI-
GHENTE, ANDREIA APARECIDA ZOWTYI e JACÓ IRINEU
DE PAULI JUNIOR-.

43. REVISAO CONTRATUAL-502/2007-ADEMIR FERNAN-
DES e outro x MMD INCORPORACOES E PARTICIPACOES
LTDA-1. Deverá a subscritora de fls.315 comprovar o alegado
bem como observar o disposto no artigo45, CPC.2. Manifeste-
se a requerida quanto à petição de fls.310.Intime-se.-Advs.
GISSIANE CRISTINE CHROMIEC, MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI, FABIO JULIO NOGARA, ELISANGELA
FLORENCIO, JANAINA MIRIELLE TONELLA e ODACYR
CARLOS PRIGOL-.

44. ORDINARIA-530/2007-AW EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/C LTDA x MARIA DA LUZ PILAR DOS SAN-
TOS e outro- Primeiramente, recolhida a taxa devida, cite-se
como requer às fls.292.-Advs. AIRTON SAVIO VARGAS e
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

45. REVISIONAL CONTR. C/ PEDIDO DE T-649/2007-MA-
RIANA DRANKA KFIATHOVSKI x BANCO SANTANDER
BANESPA S.A- Intime-se o requerente, para regularizar a re-
presentação processual, no prazo de10 (dez) dias, sob pena de
nulidade do processo, nos termos do artigo13, inciso I do Códi-
go de Processo Civil.Intime-se.-Advs. MARINO DE OLIVEI-
RA JUNIOR e REINALDO MIRICO ARONIS-.

46. REVISIONAL C/ TUTELA ANTECIP-662/2007-IVADIR
RODRIGUES x BANCO SANTADER BRASIL S/A- Sobre a
contestação de fls.67 e documentos que a instruem, manifeste-
se o requerente.-Advs. MAYLIN MAFFINI, MARCO JULIA-
NO FELIZARDO, CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN,
MARIANA CRISTINA SCORSIN TEIXEIRA, ADRIANA
MARTINS SILVA e DANIELA FILOMENA DUTRA MIRAN-
DA DOS REIS-.

47. COBRANCA (SUMARIO)-734/2007-G LAFFITTE IN-
CORP E EMPR IMOB LTDA e outros x JOAO REI DE FRAN-
CA e outro- Homologo por sentença o acordo realizado entre
as partes, nos termos de fls.115/126 e, por conseguinte, julgo o
presente feito com resolução do mérito, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, com fundamento no artigo269, inciso
III, do Código de Processo Civil. Havendo expressa desistên-
cia no prazo recursal, certifique o trânsito em julgado desta,
desde logo. Custas na forma acordada. -Advs. CLEIDE DE
OLIVEIRA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e ANDER-
SON CLEBER OKUMURA YUGE-.

48. COBRANCA (SUMARIO)-737/2007-G LAFFITTE IN-
CORP E EMPR IMOB LTDA e outros x GERALDO CARLOS
LEONEL e outro- Assim sendo, a fim de evitar decisões confli-
tantes, com supedâneo no artigo106 do Código de Processo
Civil, determino a reunião dos feitos com a devida remessa dos
presentes autos ao juízo competente, em razão da prevenção.
Procedam-se as baixas e anotações de praxe, encaminhando-se
ao juízo da4ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. -Advs. CLEIDE DE OLIVEI-
RA e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-.

49. COBRANCA (SUMARIO)-738/2007-G LAFFITTE IN-
CORP E EMPR IMOB LTDA e outros x LEONEL MARINHO
DE AZEVEDO e outro- Comprovada documentalmente pela
requerida, a existência de ação civil pública cujo objeto é a
revisão do contrato de compromisso de compra e venda que
enseja a presente ação de cobrança, infere-se a possibilidade
de decisões conflitantes sobre a mesma relação contratual. Isso
porque eventual procedência desta ação, declarando a rescisão
do contrato por culpa da requerida, poderia conflitar direta-
mente com eventual decisão que revê os termos contratados
entre as partes na citada ação, havendo possibilidade de afasta-
mento da mora da requerida pelos depósitos levados a efeito
naquela demanda. Consoante o artigo103, do CPC, “Reputam-
se conexas duas ou mais açöes quando lhes for comum o objeto
ou a causa de pedir”. No caso em tela a causa de pedir tem
como objeto o contrato de compromisso de compra e venda, o
qual também embasa a Ação Civil Pública em trâmite perante
a4a Vara Civel de Curitiba. Assim sendo, a fim de evitar deci-
sões conflitantes, com supedâneo no artigo106 do Código de
Processo Civil, determino a reunião dos feitos com a devida
remessa dos presentes autos ao juizo competente, em razão da
prevençao. Procedam-se as baixas e anotações de praxe, enca-
minhando- se ao juizo da4ª Vara Civel do Foro Central da Co-
marca da Região Me opolitana de Curitiba. Intimem-se. -Advs.
CLEIDE DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS JAVOSCHY, MAU-

RO SERGIO GUEDES NASTARI e ANDERSON CLEBER
OKUMURA YUGE-.

50. RESOL. CONTRATUAL C/C PEDIDO-746/2007-ALES-
SANDRA ROMUALDO DOS SANTOS x MAG EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- Ciente da decisão profe-
rida pelo E. Tribunal de Justiça. Prossiga-se na forma do des-
pacho inicial e intime-se a autora acerca da devolução da carta
de citação negativa. -Adv. MARIANO CIPOLLA-.

51. ORDINARIA-824/2007-MARIA ZENITA FAGUNDES x
MUNICIPIO DE MANDIRITUBA- Não remanescem questões
processuais pendentes sendo as partes capazes, estando repre-
sentadas e concorrendo em favor delas os pressupostos e con-
dições da ação, razão pela qual, dou o feito por saneado. Fixo
como pontos controvertidos: a) o nível da carreira no qual se
enquadrava a autora à época da concessão do benefício e b) o
salário percebido pela mesma. No caso em tela, entendo neces-
sária tão somente a produção de prova documental razão pela
qual, defiro o pedido de fls.104 e determino ao Município de
Mandirituba a apresentação dos comprovantes de salários pa-
gos à autora, no período de36 meses que antecederam a con-
cessão da aposentadoria, bem como a tabela de salários e res-
pectivos níveis do quadro de carreira do Município. Com a jun-
tada dos documentos, manifeste-se a parte autora em dez dias.
Após, voltem para decisão. -Advs. NILZO ANTONIO RODA
DA SILVA e SERGIO LUIZ CHAVES-.

52. INDENIZACAO POR DANO MORAIS-866/2007-EDISON
CRESPI DE SOUZA x EMPRESA BRASILEIRA DE TELE-
COMUNICACOES S/A - EMBRA- Recebo o recurso de ape-
lação interposto, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Aos ape-
lados, para responderem no prazo legal. Após subam os autos
ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de estilo.
-Advs. FERNANDO SCHLIEPER, ADILSON DE CASTRO
JUNIOR, DANIELLA LETICIA BROERING e MARIANA
GIACOMAZZO MEYER-.

53. INDENIZACAO POR DANO MORAIS-887/2007-CAR-
LOS LENIOWSKI x JOSIMAR GAZOLLA PICANCO ME
(CONSTRUTEC)-Vistos em saneador.Narra o autor que con-
tratou com a empresa requerida compra e venda e prestação de
serviços para a construção de sua residência e que antes no
início das obras rescindiu o contrato, ficando estabelecido que,
diante do pagamento anteriormente efetuado à requerida no
valor de R$5.500,00, o material de construção deveria ser en-
tregue ao autor e o montante correspondente a R$900,00 seria
depositado pela requerida em conta de terceiro, o que afirma
não ter sido cumprido pela requerida. Diante do exposto, o au-
tor pugna pela condenação da requerida ao pagamento dos da-
nos materiais e morais suportados. Em audiência de concilia-
ção (fls.28), a tentativa de acordo restou inexitosa. Nessa oca-
sião, a empresa requerida ofereceu contestação oral refutando
os argumentos lançados na inicial. Na seqüência, o autor se
manifestou quanto à defesa apresentada. As partes são legíti-
mas e estão devidamente representadas. Existe possibilidade
jurídica do pedido, interesse econômico e moral. Não há preli-
minares de mérito a serem analisadas.Fixo como pontos con-
trovertidos o descumprimento do acordo de rescisão feito entre
as partes (fls.19), a existência dano moral suportado pelo autor
como conseqüência de conduta lesiva perpetrada pela requeri-
da. Para a audiência de instrução e julgamento, designo o dia23/
03/2009 às13:45.Intimem-se. -Advs. MARCELO RICARDO
DE SOUZA MARCELINO, CHARLES MIGUEL DOS SAN-
TOS TAVARES e PAULO WINICIUS DE CASTRO-.

54. ACAO DE COBRANCA (SUMARIO)-896/2007-
G.LAFFITTE INCORP.E EMPRE.IMOB. x ADILSON DA SIL-
VA BARBOZA- Assim sendo, a fim de evitar decisões confli-
tantes, com supedâneo no artigo106 do Código de Processo
Civil, determino a reunião dos feitos com a devida remessa dos
presentes autos ao juízo competente, em razão da prevenção.
Procedam-se as baixas e anotações de praxe, encaminhando-se
ao juízo da4ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Re-
gião Metropolitana de Curitiba. -Advs. LUIZ CARLOS JAVOS-
CHY, CLEIDE DE OLIVEIRA e MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI-.

55. RESCISAO DE CONTRATO, C/C REI-1249/2007-G LA-
FFITTE INCORP E EMPR IMOB LTDA e outros x JOSE RA-
MOS DA SILVA e outro- Defiro o pedido de suspensão do feito
pelo prazo de15 (quinze) dias, como requer às fls.117. Decor-
rido o prazo, manifeste-se o requerente impulsionando o feito.
-Adv. CLEIDE DE OLIVEIRA-.

56. REVISIONAL-1280/2007-NEREU KOSLOSKI x UNI-
VERSAL LEAF TABACOS LTDA e outro- Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, sua utilidade e ne-
cessidade justificando.-Advs. CLAUDIR DALLA COSTA,
NADIA VANDERLY WOLFF DOS SANTOS e CACIUS AL-
BERTO SCHUH-.

57. RESCISAO DE CONTRATO, C/C REI-1315/2007-
G.LAFFITTE INCORP.E EMPRE.IMOB. x ALARE PINTO
MOREIRA e outro- Requeira a parte autora o que entender de
direito, no prazo de cinco dias. Intime-se.-Adv. CLEIDE DE
OLIVEIRA-.

58. ANULATORIA (RITO ORDIN¦RIO)-1322/2007-FRANCIS-
CO LUIZ LEAL x BRASIL TELECOM S/A- Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, sua utilidade e neces-
sidade justificando.-Advs. CARLOS ALBERTO BOGUS e ANA

PAULA DOMINGEUS DOS SANTOS-.

59. REVISAO CONTRATUAL-1385/2007-EDILMO DE JE-
SUS FELIPE x SOUZA CRUZ S/A e outro- Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, sua utilidade e neces-
sidade justificando. -Advs. CLAUDIR DALLA COSTA, NA-
DIA VANDERLY WOLFF DOS SANTOS e JULIANE ZAN-
CANARO-.

60. REVISAO CONTRATUAL-1386/2007-VALTER MAR-
QUES DE SOUZA x ALLIANCE ONE BRASIL EXPORTA-
DORA DE TABACOS LTDA e outro- Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, sua utilidade e necessidade
justificando. Intime-se-Advs. CLAUDIR DALLA COSTA,
NADIA VANDERLY WOLFF DOS SANTOS, MARILDA DE
LUCA FURTADO e WALMOR FLORIANO FURTADO-.

61. COBRANCA (RITO ORDIN¦RIO)-1418/2007-G LAFFIT-
TE INCORP E EMPR IMOB LTDA e outros x DAGUIOMAR
JOSE TEOFILO- Requeira a parte autora o que entender de
direito, no prazo de cinco dias.Intime-se-Adv. CLEIDE DE
OLIVEIRA-.

62. REVISAO CONTRATUAL-1439/2007-FRANCISCO LEI-
TE DE ARAUJO e outros x G LAFFITTE INCORP E EMPR
IMOB LTDA e outros- Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência
ao caso concreto sob pena de indeferimento.
Intimem-se. -Advs. MAURO SERGIO GUEDES NASTARI e
LUIZ CARLOS JAVOSCHY-.

63. COBRANCA (SUMARIO)-1448/2007-G LAFFITTE IN-
CORP E EMPR IMOB LTDA e outros x ERENICE REMOAR-
DO e outros- Recolhida a taxa devida, cite e oficie-se como
requer às fls.64.-Advs. CLEIDE DE OLIVEIRA e LUIZ CAR-
LOS JAVOSCHY-.

64. REVISAO CONTRATUAL-1453/2007-GILMAR FERREI-
RA SANTIAGO x AW EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS S/C LTDA- Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, sua utilidade e necessidade justificando.-Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI, BRUNO WAHL GOEDERT e AIRTON
SAVIO VARGAS-.

65. COBRANCA (SUMARIO)-1487/2007-G LAFFITTE IN-
CORP E EMPR IMOB LTDA e outros x TEREZINHA APA-
RECIDA DE MORAES SILVA e outro- Verifica-se da contes-
tação apresentada (fls.50/115) que os requeridos pleitearam,
em sede de preliminar, que os presentes autos fossem remeti-
dos à4ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, em razão de conexão com a Ação
Civil Pública promovida pelo IPDC sob o nº1393/2002.Assim
sendo, apresentem os requeridos, certidão expedida pelo Juízo
da4ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, para que preste informações referente aos
autos de Ação Civil Pública nº1393/2002, mencionando as par-
tes, o objeto, a causa de pedir e a data da citação válida.-Advs.
CLEIDE DE OLIVEIRA, BRUNO WAHL GOEDERT e MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI-.

66. RESOLUCAO CONTR C/VEND ORDINA-14/2008-MM
INCORPORACOES S/C LTDA x SILVIO BARBOSA SERRA
e outro- Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, sua utilidade e necessidade justificando. Intimem-se -
Advs. WILSON MAFRA MEILER FILHO e VERA ALICE
SZADKOSKI PORFÍRIO-.

67. RESOL. CONTRATUAL C/C PEDIDO-121/2008-EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x JULIA-
NA RIBEIRO DA CRUZ e outro- Aguarde-se a juntada do ori-
ginal da petição de fls.52/56. Após, voltem conclusos para ho-
mologação. Intimem-se.-Adv. SILVIO BRAMBILA-.

68. COBRANCA (RITO ORDIN¦RIO)-236/2008-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x VANDERSON CARDOSO DOS SAN-
TOS- Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado
retro.Intime-se.-Advs. MARCELO TESCHEINER CAVASSA-
NI e ALVARO PINTO DA SILVA-.

69. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-315/2008-DONISETE
FRANTORES e outro x G LAFFITTE INCORP E EMPR IMOB
LTDA- À vista do exposto, JULGO PROCEDENTE a exceção
oposta para reconhecer a incompetência deste Juízo para pro-
cesso e julgamento da causa, determinando remessa dos autos
a uma das Varas Cíveis do Foro Central de Curitiba. Condeno a
Excepta ao pagamento das custas do presente incidente. -Advs.
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, LUIZ CARLOS JA-
VOSCHY e CLEIDE DE OLIVEIRA-.

70. INVALIDACAO DE NEGOCIO JURIDICO-329/2008-
AIDA DE JESUS DUTRA e outro x ALLIANCE ONE BRA-
SIL ESPORTADORA DE TABACOS LTDA-1) Acolho o pedi-
do de fls.78/80 como emenda à inicial.2) Defiro os benefícios
da assistência judiciária aos requerentes.3) Designo audiência
conciliatória para o dia16.01.2009 às13:30 horas -Adv. JOA-
QUIM JOSE PEREIRA FILHO-.

71. REVISAO CONTRATUAL-428/2008-OTILIA TEREZA
MARINS x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A- Ciente da decisão proferida pela Superior Instância,
no que tange à manutenção do despacho agravado de fls.37/40.
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Assim sendo, prossiga-se na forma do referido despacho e aguar-
de-se a realização da audiência.-Adv. MAYLIN MAFFINI-.

72. ORDINARIA-675/2008-MONTEMA - MONTAGEM ELE-
TROMECANICA LTDA - ME x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PR- Mantenho o despacho agravado por seus
jurídicos fundamentos, que bem resistem aos argumentos de-
duzidos pelo agravante. -Adv. GERCINO BETT JR.-.

73. RESCISAO DE CONTRATO, C/C REI-715/2008-NIVO
VIEIRA BARBOZA e outro x DONIZETE DA SILVA PINA e
outro- Acolho a petição de fls.28/29, como emenda à inicial.
Recolhida a taxa devida cite-se para, querendo, contestar no
prazo legal. -Adv. LUCIMAR FRETTA-.

74. TRABALHISTA (RITO ORDINARIO)-747/2008-VALDO
FONSECA DE ARAUJO x MUNICIPIO DE FAZENDA RIO
GRANDE-Indefiro o pedido de devolução de prazo, posto que
pelo constante da petição de fls.126, não há prejuízo ao reque-
rente, em razão da especificação de provas realizada no referi-
do petitório. Quanto ao pedido de prazo para apresentação de
proposta, entendo viável considerando-se o vultoso número de
feitos em trâmite neste juízo. Assim sendo, em atenção à cele-
ridade e economia processual, deixarei de designar audiência
de conciliação e saneamento e determino sejam as partes inti-
madas, para que no prazo de.05 dias, digam da possibilidade
de se conciliarem, apresentando em caso positivo, proposta
concreta. Após, voltem os autos conclusos, para homologação
do acordo, ou saneamento do processo. -Advs. ANA MARIA
ANNIBELLI FERNANDES e JOAO RODRIGO S. ALVAREN-
GA-.

75. ORDINARIA-780/2008-ANDRIA BARBOSA VIEIRA x
BANCO ABN AMRO REAL S/A- Pelo exposto, DEFIRO PAR-
CIALMENTE os efeitos da tutela pretendida, para: a) autorizar
os depósitos mensais sucessivos pela autora do valor de
R$313,38 (trezentos e treze reais e trinta e oito centavos); b)
determinar a abstenção de inscrição do nome do autor nos ca-
dastros de restrição ao crédito - SPC/SERASA, delimitados na
inicial. Para audiência de conciliação designo o dia23/10/08,
às14:00 horas. -Adv. GEISON MELZER CHINCOSKI-.

76. REINTEG DE POSSE BENS MOVEIS-991/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x JOSIEL ANTONIO OLIBONI- Vistos, etc.
Compulsando-se os presentes autos, verifica-se que o requeri-
do não foi notificado, para fins de comprovação da mora. Pelo
exposto, intime-se o autor, para que no prazo de10 (dez) dias,
proceda à emenda à inicial, a fim de comprovar a constituição
em mora do devedor, sob pena de indeferimento. Intime-se.
-Adv. KÉLIAN BORTOLINI LIMA-.

77. REINTEG DE POSSE BENS MOVEIS-992/2008-BANCO
ITAUCARD S/A x ANTONIO GOMES DE SALES- Vistos,
etc. Compulsando-se os presentes autos, verifica-se que o re-
querido não foi notificado, para fins de comprovação da mora.
Pelo exposto, intime-se o autor, para que no prazo de10 (dez)
dias, proceda à emenda à inicial, a fim de comprovar a consti-
tuição em mora do devedor, sob pena de indeferimento. Inti-
me-se. -Adv. KÉLIAN BORTOLINI LIMA-.

78. BUSCA E APREENSAO-993/2008-BANCO SANTANDER
S/A x GENESIO APARECIDO DE ANDRADE- Compulsando
os autos, verifica-se que a parte requerida não foi constituída
mora, consoante dispõe o parágrafo2º do DL911/69, conforme
aviso de recebimento de fls.14. Sendo assim, no prazo de10
(dez) dias, comprove a autora a constituição em mora do re-
querido, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se.
-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

79. BUSCA E APREENSAO-994/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x IGPLAN INTELIGENCIA GEOGRAFICA LTDA-
Defiro liminarmente a medida pleiteada. Intime-se o requeren-
te para recolher as custas da diligência. -Adv. ANDREA CRIS-
TIANE GRABOVSKI-.

80. BUSCA E APREENSAO-995/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x L G DO AMARAL E CIA LTDA- Defiro liminar-
mente a medida pleiteada. Intime-se o requerente para recolher
as custas da diligência. -Adv. ANDREA CRISTIANE GRA-
BOVSKI-.

81. BUSCA E APREENSAO-996/2008-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x L G DO AMARAL E CIA LTDA- Compulsando
os autos, verifica-se que a parte requerida não foi constituída
mora, consoante dispõe o parágrafo2º do DL911/69, conforme
aviso de recebimento de fls.35. Sendo assim, no prazo de10
(dez) dias, comprove a autora a constituição em mora do re-
querido, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se.
-Adv. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-.

82. BUSCA E APREENSAO-999/2008-BANCO FINASA S/A
x ANDERSON ANDERLE- Defiro a medida liminar demanda-
da. Intime-se o requerente para recolher as custas da diligên-
cia. -Adv. SILVANA TORMEM-.

83. BUSCA E APREENSAO-1000/2008-BANCO FINASA S/
A x JAQUELINE ALVES CARNEIRO- Defiro a medida limi-
nar demandada. Intime-se o requerente para recolher as custas
da diligência. -Adv. SILVANA TORMEM-.

84. BUSCA E APREENSAO-1001/2008-BANCO FINASA S/
A x PEDRO PAULO ADELINO- Defiro a medida liminar de-

mandada. Intime-se o requerente para recolher as custas da di-
ligência. -Adv. SILVANA TORMEM-.

85. BUSCA E APREENSAO-1002/2008-BANCO FINASA S/
A x JOHNY DE MELO MACHADO- Defiro a medida liminar
demandada. Intime-se o requerente para recolher as custas da
diligência. -Adv. SILVANA TORMEM-.

86. BUSCA E APREENSAO-1003/2008-BANCO FINASA S/
A x FERNANDO MACHADO- Defiro a medida liminar de-
mandada. Intime-se o requerente para recolher as custas da di-
ligência. -Adv. SILVANA TORMEM-.

87. BUSCA E APREENSAO-1004/2008-BANCO FINASA S/
A x CRISTOFFER ADRIANO CARVALHO- Defiro a medida
liminar demandada. Intime-se o requerente para recolher as
custas da diligência. -Adv. SILVANA TORMEM-.

88. BUSCA E APREENSAO-1005/2008-BANCO FINASA S/
A x EDER ZENLUCAS DA SILVA- Defiro a medida liminar
demandada. Intime-se o requerente para recolher as custas da
diligência. -Adv. SILVANA TORMEM-.

89. BUSCA E APREENSAO-1006/2008-BV FINANCEIRA S/
A - CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO x RAFAEL MAR-
COS VANDERLAN- Defiro a medida liminar demandada. In-
time-se o requerente para recolher as custas da diligência. -
Adv. MICHELE SACKSER-.

90. BUSCA E APREENSAO-1007/2008-BANCO PANAME-
RICANO S/A x THIAGO HENRIQUE ENGELS FERNAN-
DES CASTAGIN- Defiro a medida liminar demandada. Inti-
me-se o requerente para recolher as custas da diligência. -Adv.
DANIELE DE BONA-.
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LIVIA B. MORGADO AOB/PR.4 0055 000166/2008
LIZEU ADAIR BERTO OAB/PR 0037 000252/2007
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 0050 000966/2007
LUCIANO ALVES BATISTA OAB 0038 000356/2007
LUIZ ANTONIO DE SOUZA OAB 0004 000652/1997
LUIZ EDUARDO GOLDMAN OAB/ 0066 000531/2008
LUIZ F. VITORASSI TEIXEIR 0022 000263/2006
LUIZ FERNANDO FABIANE OAB 0028 000516/2006
LUIZ FERNANDO G.CAMPOS OA 0032 000732/2006
LUIZ RODRIGUES WAMBIER OA 0041 000645/2007
MARA DO ROCIO SIMIONI OAB 0027 000515/2006
MARCIO A. VERBOSKI OAB/PR 0020 000570/2005
MARCO ANTONIO FARAH OAB/P 0049 000954/2007
MARCOS A. M. CARVALHO OAB 0017 000656/2004
MARCOS ANTONIO BETTEGA OA 0018 000407/2005

0051 000013/2008
0012 000564/2001

MARCOS SUNG IL JO OAB/PR 0018 000407/2005
0012 000564/2001

MARIO MASAHAR SUZUKI OAB/ 0015 000488/2003
MAURI M. BEVERVANCO JR PR 0041 000645/2007
MAURICIO DE L. LOURES OAB 0017 000656/2004

0026 000476/2006
MILKEN JACQUELINE C.JACOM 0038 000356/2007

0053 000139/2008
0056 000357/2008

NEZIO TOLEDO OAB/PR.7.768 0034 000001/2007
PAULO CESAR TORRES OAB/PR 0035 000046/2007

0039 000606/2007
PAULO R. C. PACENKO OAB/P 0029 000602/2006
PAULO R. M. PACHECO OAB/P 0008 000034/2000
PEDRO A. DA SILVA FILHO O 0020 000570/2005
RAPHAEL ZARPELON OAB/PR.3 0020 000570/2005
ROBERTO BUSATO FILHO OAB/ 0070 000092/2006
RONEI J. FOGA•A WEISS PR/ 0061 000518/2008

0062 000519/2008
0046 000857/2007
0043 000761/2007
0060 000517/2008
0042 000756/2007

SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0071 000057/2007
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0011 000465/2001
SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/ 0044 000826/2007

0045 000842/2007
0002 000315/1997

SILVANA TORMEM OAB/PR 0058 000384/2008
TATHIANA YUMI ARAI OAB/PR 0071 000057/2007
THERCIUS A.G.N.REZENDE OA 0021 000666/2005
TICIANE DALLA VECCHIA CEC 0041 000645/2007
TORIBIO A. P. BUDAL OAB/P 0023 000266/2006
WILSON BENINI OAB/PR.29.9 0072 000106/2007

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-543/1987-SLAVIERO
OESTE AGRICOLA E FLORESTAL x COPEL - CIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA ELETRICA - Intime-se a parte autora
para que dê prosseguimento ao feito, requerendo o que enten-
der de direito, no prazo legal de05 (cinco) dias. Intimem-se. -
Adv. DAVI DEUTSCHER FILHO OAB/PR19.431, JULIANA
PUPO OAB/PR20.925-

2.-MONITORIA-315/1997-SUPERMERCADO LOSSO LTDA
x ALAN KAMINSKI DO NASCIMENTO - Intime(m)-se, no
prazo de10 (dez) dias, sobre a r. decisão interlocutória de fls.199
e conforme item2.9.7 do Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria de Justiça, passo a descrever sua parte dispositiva: “...
Por estas razões, afasto as alegações de fls.175 e ss. Cumpra-se
decisão de fl.170.” Publique-se. -Adv. JOSE LOSSO FILHO
OAB/PR8.494, SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/PR19.318
e JEFFERSON KAMINSKI OAB/PR37.362-

3.-BUSCA E APREENSAO-615/1997-BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A x ANTONIO DE OLIVEIRA CAMAR-
GO -1. Considerando que a penhora “on line” restou negativa,
conforme extratos anexos ao presente despacho, determino a
intimação do exequente para apresentar outros bens passíveis
de penhora de propriedade do executado, dando prosseguimento
ao feito no prazo de05 (cinco) dias. Intimem(m). Diligências
necessárias. -Adv. JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/PR11.584-

4.-RESTITUIÇÃO DE CRÉDITO-652/1997-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x ZANELLA AGRO MAQUINAS LTDA E
AGROPECUARIA ZANELLA - Intime-se no prazo de cinco
(05) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.241,

para que pague o valor referente as diligências, no valor de
R$86,00. Intime-se. Intime(m)-se. -Adv. LUIZ ANTONIO DE
SOUZA OAB/PR10.565-

5.-INVENTARIO-282/1998-TEREZINHA ABREU DO PRA-
DO x HORACIO LOPES DE ABREU -1. Intime-se a inventa-
riante para se manifestar sobre o pedido de inclusão, de fls.260,
bem como para que cumpra o item “2” do despacho de fls.258.
Intimem-se. -Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR10.419-

6.-PEDIDO DE FALENCIA-20/1999-CIA FIACAO E TECI-
DOS GURATINGUETA x CONFECCOES KAHIND LTDA -
Decorrido o prazo de suspensão intime-se a parte autora para
dar prosseguimento ao feito no prazo de cinco (05) dias.
Intime(m)-se.-Adv. ANA CLAUDIA F. PODOLAK OAB/
PR21883-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-675/1999-FORNE-
CEDORA DE ACESSORIOS S/A- FASA x COPETREVO-
COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO DE PECAS e
outros - Intime-se o exequente para se manifestar sobre o ofí-
cio de fls.211. Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv.
ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR10.419-

8.-ORDINARIA DE COBRANÇA-34/2000-COOPERATIVA
AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x HANS FASSBIN-
DER - Recebo os embargos de declaração de fls.1.242 e dou-
lhe provimento, na medida em que, conforme petição de fl.1.236,
foram disponibilizados ao Sr. Perito e às partes e seus assisten-
tes técnicos os documentos em poder da autora. Intimações e
diligências necessárias. -Adv. EDUARDO B. DE BARROS
OAB/PR23.277 e PAULO R. M. PACHECO OAB/PR19.003-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-629/2000-BANCO
DO BRASIL S/A. x INDUSTRIA DE MADEIRAS CLAUDI-
NO LTDA. - Intime-se o autor para juntar aos autos certidão
atualizada do Cartório de Registro de Imóveis. Intime-se. -Adv.
ADRIANO ZAGORSKI OAB/PR24524-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-349/2001-NICOLAU MA-
RIO SOBOTA x BANCO BRADESCO S.A -1. Nada a consi-
derar sobre e petição de fls.280/284, tendo em vista o contido
na petição de fls.270/271, o subscritor da mesma, dispensou
novos esclarecimentos. Publique-se. -Adv. IBERE EDUARDO
SASSO OAB/PR3.495 e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR
OAB10855-

11.-DECLARATORIA-465/2001-TUCA BAIRROS INDUS-
TRIA DE BEBIDAS LTDA x PLAXJET PRODUTOS E COM-
PONENTES PLASTICOS LTDA -Intime-se no prazo de cinco
(05) dias, para que proceda o preparo das custas processuais de
fls.216, a qual importa em um total de R$99,43. Intime(m)-se.
Diligências necessárias. -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA11.551, JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR22.604 e
IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR3.495-

12.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-564/2001-ROB-
SON EDINEI SANTOS x V.AMARANTE & CIA LTDA (SU-
PRIMAQ/COPIOESTE) -Intime-se, conforme consta na sen-
tença de fls.215, no prazo de cinco (05) dias, para que proceda
o preparo das custas processuais de fls.203, a qual importa em
um total de R$279,54 (50% para cada parte). Intime(m)-se.
Diligências necessárias. -Adv. MARCOS SUNG IL JO OAB/
PR26.362, MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/PR9.954 e
J.B.BARROS GARCIA JR OAB/PR21.275-

13.-DECLARAT. DE INEXIGIBILIDADE-207/2002-CONS-
TRUTORA SANTA RITA LTDA x TACO IMPORTACAO
LTDA - Intime(m)-se a respeito do item3 de fls.86, assim trans-
crito: “indefiro o pedido de fls.85, pelo que deve o credor dili-
gências acerca de encontrar bens passíveis de penhora.” Inti-
me-se. -Adv. J.B.BARROS GARCIA JR OAB/PR21.275-

14.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-655/2002-GENIVAL
DE JESUS OLIVEIRA x VALINOX MANUFATURAS INO-
XIDAVEIS LTDA -Intime-se a respeito da certidão constate as
fls.170 assim transcrita: “ Certifico que os presentes autos fi-
cam suspensos pelo prazo requerido (seis meses), de acordo
com a portaria nº.01/2008 de.08 de janeiro de2008”. Intima-
ções e diligências necessárias. -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER
OAB/PR16972-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-488/2003-SHIGERU ENDO
x COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA- COOPERATIVA
CENTRAL e outros -Intime-se o devedor, na pessoa de seu
advogado, para que efetue o pagamento do valor ao qual foi
condenado, no prazo de15 (quinze) dias, sob pena de acrésci-
mo de multa no percentual de10% (art.475-J do CPC). Intima-
ções e diligências necessárias. -Adv. CRISTIANNE GONZA-
GA NATAL OAB21.583, MARIO MASAHAR SUZUKI OAB/
PR16.903, GILBERTO GOMES DE LIMA20.233-

16.-RENOVATORIA DE ALUGEL-731/2003-ZEAGRO CO-
MERCIAL AGRICOLA LTDA x ARIEL RIBAS KRAMER -
Intime-se conforme item3 de fls.41, assim transcrito: “... inti-
me-se o executado para pagar o valor apurado no prazo de três
dias, sob pena de penhora. Proceda-se, no mais, nos termos do
art.652 e parágrafos e653 e ss. do CPC. Ficam desde já fixados
os honorários advocatícios em R$1.000,00, que reduzo par
R$500,00 para o caso de pronto pagamento.” Intimem-se. -Adv.
ALFEU RIBAS KRAMER OAB/PR16972-

Guarapuava
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17.-RESCISAO DE CONTRATO-656/2004-LEONARDO
TOKARSKI x EVALDO BOASEMIVIS - Intimem-se as partes
a respeito da Manifestação da Sra. Perita Judicial, acostada aos
autos as fls.103/105. Publique-se. -Adv. JOSE A OGIBOSKI
DE ALMEIDA10.138Pr, MAURICIO DE L. LOURES OAB/
PR20.840 e MARCOS A. M. CARVALHO OAB/PR19.724-

18.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-407/2005-SAN
MARINO DISTRIBUIDORA DE TECIDOS LTDA E OSMA-
IR e outros x DOHLER S/A -Intime-se no prazo de cinco (05)
dias, para que proceda o preparo das custas processuais de
fls.311, a qual importa em um total de R$533,21. Intime(m)-se.
Diligências necessárias. -Adv. MARCOS ANTONIO BETTE-
GA OAB/PR9.954, MARCOS SUNG IL JO OAB/PR26.362-

19.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-435/2005-JURACI
MARIA DE MOURA SILVA e outros x ALL - AMERICA LA-
TINA LOGISTICA S/A -Intime-se no prazo de cinco (05) dias,
para que proceda o preparo das custas processuais de fls.295, a
qual importa em um total de R$541,66. Intime(m)-se. Diligên-
cias necessárias. -Adv. JOSE A. A. DE NORONHA OAB/
PR23.044-

20.-REPARACAO DE DANOS-570/2005-JACIR JOSE DE
SOUZA E CIA LTDA x ALCENI ANGELO GUERRA - Inti-
mem-se as partes a respeito da informação constante no oficio
acostado aos autos as fls.570, sendo designado o dia.08/04/
2009 às.09:20 horas, para a realização do ato deprecado. Pu-
blique-se. -Adv. JAIME LUIS TRONCO OAB/PR15.512, RA-
PHAEL ZARPELON OAB/PR34.030, MARCIO A. VER-
BOSKI OAB/PR34.041, JORGE LUIZ DE MELO OAB/
PR17.145, CLAUDIO D. JÚNIOR OAB/PR27.347 e PEDRO
A. DA SILVA FILHO OAB/PR35043-

21.-COBRANCA-666/2005-CONSORCIO ROSSI LTDA x
MARILEIA IVATIUK -Intimem-se as partes para que, no prazo
comum de10 (dez) dias, especifiquem as provas que efetiva-
mente desejam produzir, justificando a sua necessidade e perti-
nência sob pena de indeferimento. Deverão, ainda, as partes se
manifestar sobre a concreta possibilidade de acordo, trazendo
aos autos eventual proposta. Sendo a vontade das partes pelo
julgamento antecipado da lide, contados e preparados, voltem.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. EDSON OLIVEI-
RA OAB/MG76.264, THERCIUS A.G.N.REZENDE
OAB25.513 e ELCIO MARCELO BOM OAB/PR30.613-

22.-INDENIZAÇAO-263/2006-DOROTIL TEREZINHA CA-
SAGRANDE MELHEM x RADIO DIFUSORA DE GUARA-
PUAVA LTDA -Intime-se a parte responsável, para que recolha
as custas referentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça. In-
timações e diligências necessárias. -Adv. ELCIO JOSE ME-
LHEM OAB/PR7.169, ALYSSON BURKO CHICALSKI
OAB33.701 e LUIZ F. VITORASSI TEIXEIRA32.702-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-266/2006-ANTO-
NIO RODRIGUES PEREIRA, e outros x DIMASA - DISTRI-
BUIDORA DE MAQUINAS AGRICOLAS S/A - Intime(m)-se
no prazo de15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.43/47, em
sua parte dispositiva conf. item2.9.7 do C.N., assim transcrita:
“... Posto isso, com fundamento nos art.267, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito
em relação ao embargante ANTONIO RODRIGUES PEREI-
RA e, em relação à embargante ARMINDA ALVES PEREIRA,
com fundamento no art.269, I, do Código de Processo Civil,
julgo procedentes os embargos, para o fim de julgar extinta a
execução apensa (autos nº687/98) em relação à executada AR-
MINDA ALVES PEREIRA. Diante da sucumbência do embar-
gado, deverá este arcar com as despesas processuais destes
embargados e a verba honorária que fixo em favor da curadora
da embargante no valor de R$700,00 (setecentos reais), o que
faço com supedâneo nos arts.20, parágrafos3º e4º, e21, todos
do Código de Processo Civil, tendo em consideração o labor
efetuado, o tempo despendido para o trabalho, e o grau com-
plexidade da causa. Junte-se cópia desta decisão nos autos de
execução nº687/98, nos quais deverá ser regularizada a repre-
sentação processual do executado. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.” -Adv. LETICIA DO N. E SILVA OAB/PR31526-
B e TORIBIO A. P. BUDAL OAB/PR20.474-

24.-INVENTARIO-313/2006-IOLANDA MOSS BRUSTOLIN
x ESPOLIO DE JOSEPHINA MORES MOSS e outros -Intime-
se em cinco (05) dias, sobre a correspondência devolvida jun-
tada as fls.128/v . Intime(m)-se. -Adv. ANDREIA TYSKI AN-
NAS OAB/PR29.317-

25.-DESPEJO C/COBRANÇA DE ALUGUES-460/2006-J.
LOSSO ASSESSORIA IMOBILIARIA LTDA x FERNANDO
JOSE COSTA FILHO, e outros - Defiro o prazo de10 dias (dez)
para que os requeridos digam se aceitam a contra proposta su-
pra. Intime-se. -Adv. JOAO RENATO DO NASCIMEN-
TO14.403/PR-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-476/2006-CLAU-
DEMIR RAIMUNDO LUCAS x NEUROCLINICA SAO LU-
CAS S/C -1. Tendo em vista a vontade das partes em produzir
prova oral, e a impossibilidade, por ora de se efetivar uma con-
ciliação, há que se dar início a fase instrutória. Para tanto de-
signo audiência de instrução e julgamento para.07/10/08,
às14:30 horas.2. O rol de testemunhas deverá ser juntado aos
autos até20 (vinte) dias a partir da data desta publicação.3. Se
houver necessidade, expeça-se carta precatória, devendo nela
constar a data designada para a audiência de instrução neste

juízo com o fim de se evitar eventual inversão tumultuária do
processo de declaração de futura nulidade. Intimem-se. Dili-
gências necessárias.-Adv. MAURICIO DE L. LOURES OAB/
PR20.840 e CARLOS A. B. CAGGIANO OAB/PR16.366-

27.-CONSIGNAÇAO DE ALUGUEL-515/2006-COMERCIAL
MAGA MOVEIS LTDA x VALDIVIO GUIMARAES E CIA
LTDA -1. Dê-se ciência às partes do v. Acórdão, intimando-as
para se manifestarem requerendo o que lhes aprouver. Intima-
ções e diligências necessárias. -Adv. JOAO RIBEIRO NETO
OAB/PR21.599 e MARA DO ROCIO SIMIONI OAB/
PR13.017-

28.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-516/2006-JOSE
ABEL BRINA OLIVO, e outros x VILMAR LIMA, e outro -
Intimem-se as partes conforme item4 de fls.143, digam as par-
tes se têm interesse na designação de audiência de tentativa de
conciliação e, desde já, especifiquem, motivadamente, as even-
tuais provas suplementares que pretendem produzir. Intimem-
se. -Adv. LUIZ FERNANDO FABIANE OAB/PR35.487, CAR-
LOS CESAR KOCH OAB/PR9.991-E e JOAO ROBERTO
CHOCIAI OAB/PR10.991-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-602/2006-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x JOSEF SPIELER -Intime-se
a parte responsável, para que recolha as custas referentes as
diligências do Sr. Oficial de Justiça. Intimações e diligências
necessárias. -Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR8.368-

30.-BUSCA E APREENSAO-608/2006-BANCO ITAU S/A x
GUARASAN - SERVICOS TECNICOS LTDA - Tendo em vis-
ta o acordo realizado entre as partes e consubstanciado na peti-
ção de fls.26/29, determino que se cumpra o que ele contém.
De consequência, determino a suspensão do processo até o cum-
primento integral do presente acordo, fato este que deverá ser
informado a esse juízo. Intimações e diligências necessárias. -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR OAB/PR24.839-

31.-Deposito-694/2006-BANCO FINASA S/A x FAMA MA-
DEIRAS E LAMINADOS LTDA - Intime-se no prazo de.05
(cinco) dias, para que compareça em cartório retirar Carta Pre-
catória, para que proceda o seu devido encaminhamento.
Intime(m)-se.-Adv. JULIANE C. C. DA SILVA OAB/PR38.586-

32.-DECLARATORIA DE INEX. DE DEB.-732/2006-SAVA-
NA BRASIL MADEIRAS LTDA - ME x ADRIANA MAZUT-
TI, e outros -Intime-se a parte responsável, para que recolha as
custas referentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça. Inti-
mações e diligências necessárias. -Adv. LUIZ FERNANDO
G.CAMPOS OAB/PR36.103-

33.-Alvará Assistência Judiciária-807/2006-KAROLINE STI-
MER x O JUIZO - Intime(m)-se no prazo de15 (quinze) dias,
sobre a sentença de fls.56/57, em sua parte dispositiva conf.
item2.9.7 do C.N., assim transcrita: “... Diante de todo o ex-
posto defiro o pedido, retroagindo transferência do seguinte
bem:1) veículo marca FORD, modelo KA, ano1997, cor PRA-
TA, chassi nº9BFZZZGDAVBO17865, placa AHC5833. Ob-
servado o trânsito em julgado desta sentença, expeça-se alvará,
com prazo de30 dias. Outrossim, considerando a existência de
incapaz, determino a prestação de contas pelos representantes
da autora, no sentido de demonstrar o depósito dos R$500,00
em conta judicial vinculada a este Juízo. Custas na forma da
lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” -Adv. JAIR DE
MEIRA RAMOS OAB/PR14.350-

34.-,INTERDITO PROIBITORIO C/P LI-1/2007-ACIR ANTU-
NES DAS NEVES x WIENFRIED MATHIAS LEH, e outros -
Intime-se a parte responsável, para que recolha as custas refe-
rentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça. Intimações e di-
ligências necessárias. -Adv. NEZIO TOLEDO OAB/PR7.768-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-46/2007-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x JOSE MARCOS SCHIMIN
e outros - Intime-se no prazo de quarenta e oito horas para que
compareça em cartório retirar Oficio, para que proceda o seu
devido encaminhamento. Intime(m)-se.-Adv. PAULO CESAR
TORRES OAB/PR42353-

36.-INVENTARIO-152/2007-THIAGO VINICIUS ROCHA
SANTOS, e outros x ESPOLIO DE NILTON JOSE SANTOS,
e outros - Intime-se a parte autora para que compareça em Car-
tório assinar Termo de Primeiras Declarações. Intime-se. -Adv.
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL OAB5.792-

37.-PRESTACAO DE CONTAS-252/2007-FAGUNDES SCHI-
ER E CIA LTDA x BANCO MERCANTIL S/A -Manifeste(m)-
se no prazo de cinco (05) dias, sobe a proposta de honorários
do Sr. Perito de fls.2.114/2.115, a qual importa em um total de
R$11.275,00. Intimações e diligências necessárias. -Adv. LI-
ZEU ADAIR BERTO OAB/PR24.752 e JOSE A OGIBOSKI
DE ALMEIDA10.138Pr-

38.-BUSCA E APREENSAO-356/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x GELSON
CAMARGO -1. Recebo o recurso de apelação de fls.55/60 posto
que tempestivo, em seu efeito apenas devolutivo (art.520, IV,
do Código de Processo Civil), uma vez que se enquadra em
uma das exceções legais.2. Intime-se o apelado para oferecer
contra-razões no prazo de15 dias.3. Em seguida, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Intimações e diligênci-
as necessárias. -Adv. MILKEN JACQUELINE

C.JACOMINI31.722 e LUCIANO ALVES BATISTA OAB/
PR13.969-

39.-BUSCA E APREENSAO-606/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x GERSON VI-
EIRA - Intime(m)-se no prazo de15 (quinze) dias, sobre a sen-
tença homologatória de fls.27. P.R.I. -Adv. PAULO CESAR
TORRES OAB/PR42353-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-644/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x MURILO PE-
REIRA MARCONDES, e outros -Intime-se no prazo de cinco
(05) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.86/
87. Intime(m)-se. -Adv. EGIDIO MUNARETTO OAB/
PR3.647-

41.-EXECUCAO-645/2007-LUIZ TADEU RODRIGUES x
BANCO ITAU S/A -1. Conforme consulta processual em ane-
xo, verifica-se que a decisão, do agravo de instrumento, está
aguardando juntada, diante disto, para regular andamento do
feito, deverá aguardar a juntada da decisão do Egrégio Tribu-
nal de Justiça. Intime-se. -Adv. TICIANE DALLA VECCHIA
CECON42.307, LUIZ RODRIGUES WAMBIER OAB/
PR7.295, EVARISTO ARAGAO SANTOS OAB/PR24498 e
MAURI M. BEVERVANCO JR PR/42.277-

42.-BUSCA E APREENSAO-756/2007-BANCO FINASA S/A
x NILZA APARECIDA DE CAMPOS -Intime-se no prazo de
cinco (05) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justica de
fls.35, assim transcrita: “... seja o requerente intimado para o
devido recolhimento da custas, no valor de R$258,00 ...”
Intime(m)-se. -Adv. RONEI J. FOGAÇA WEISS PR/41.955-

43.-BUSCA E APREENSAO-761/2007-BANCO FINASA S/A
x SEBASTIANA REONILDA FERREIRA -Intime(m)-se no
prazo de15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.38/40 em sua
parte dispositiva conf. item2.9.7 do C.N., assim transcrita: “...
POSTO ISSO, julgo procedente os pedidos e, de conseqüência:
(a) declaro consolidada a posse e propriedade do autor sobre o
bem descrito na inicial: “ um veiculo, marca/modelo FORD
PASSEIO/FIESTA, placa AIS8286, ano de fabricação/mode-
lo1999, cor BRANCA, chassi9BFZZZFDAXB271989”, (b)
condeno a ré ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que ante a fragilidade da demanda, fixo em
R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), o que faço com ful-
cro no art.20, parágrafo4º do CPC. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.” -Adv. RONEI J. FOGAÇA WEISS PR/41.955-

44.-MONITORIA-826/2007-COBRA ROLAMENTOS E AU-
TOPEÇAS LTDA x COPEAGRO-IND. COM. DE PEÇAS
AGRÍCOLA LTDA - Especifiquem as partes as provas que de-
sejam produzir, justificando a sua necessidade e pertinência.
Intimações e diligências necessárias. -Adv. LEANDRO R. SOU-
ZA OAB/SP195.791, EDSON COVO JÚNIOR OAB/SP41.393,
SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/PR19.318 e ALFREDO
MARCOS SILVERIO PR/40.301-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-842/2007-SHELL BRASIL
LTDA x COMERCIO DE COMBUSTIVEIS SGARBIN LTDA
e outros - Intime(m)-se no prazo legal, sobre a r. decisão dos
Embargos Declaratórios de fls.268, em sua parte dispositiva
assim transcrita: “... Ante o exposto, rejeito, os embargos de
declaração. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” -Adv. ALES-
SANDRO DULEBA OAB/PR36.348, AUGUSTO P.DE AL-
MEIDA OAB/PR29.178 e SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/
PR19.318-

46.-BUSCA E APREENSAO-857/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x FERNAN-
DO AYRES PRADO -1. Intime-se o requerente para que reali-
ze o pagamento das custas de fl.81.2. Outrossim, intime-se o
requerido para que esclareça e comprove se continuou deposi-
tando as parcelas que foram vencendo no andamento da pre-
sente ação. Intime-se. -Adv. RONEI J. FOGAÇA WEISS PR/
41.955 e JORGE WADIH TAHECH OAB/PR15.823-

47.-INDENIZAÇAO-881/2007-GERALDO PITOL FILHO x
GERALDO PITOL -1. Trata-se de revisional de contrato, pro-
movido por Geral Pitol Filho, em relação a Geraldo Pitol.2.
Uma vez verifica-se a ausência de tentativa de conciliação, e
não havendo questões processuais a serem enfrentadas nesta
oportunidade, notadamente pela verificação das condições da
ação e dos pressupostos processuais de ordem positiva, ausen-
tes os de ordem negativa, indefiro a produção de prova pericial
diante da ausência de justificação pelo autor para a produção
da mesma.3. Outrossim, defiro a produção de prova oral reque-
rido pelas partes. Para tanto designo audiência de instrução e
julgamento para o dia.08/10/2008, às14:30 horas.4. Deverão
as partes juntar o rol de testemunhas até20 (vinte) dias após a
data desta publicação. Intimem-se. -Adv. ANA VALCI SAN-
QUETA OAB/PR11.427 e EDUARDO CHEMIN ZOSCHKE
PR/44430-

48.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-915/2007-FER-
REIRA E BASSANELO LTDA x REPINHO REFLORESTA-
DORA MADEIRAS E COMPENSADOS LTDA - Intimem-se
as partes para que especifiquem as provas que desejam produ-
zir, bem como para que digam se têm interesse na designação
de audiência de tentativa de conciliação. Intimem-se. -Adv.
FERNANDO K. DE OLIVEIRA OAB20.202, JORGE WADIH
TAHECH OAB/PR15.823, ALESSANDRO F. DE PAULA
OAB/PR29326 e JOAO L. ANTOCHESKI OAB/PR25.730-

49.-ORDINARIA DE CANC.C/C INDENIZ-954/2007-ANA
MARIA DE OLIVIERA x BANCO BRADESCO S/A - Intime-
se o advogado da autora para que no prazo de10 (dez) dias,
diga se aceita a proposta e posteriormente tornem conclusos
para sentença. Intime-se. -Adv. MARCO ANTONIO FARAH
OAB/PR18.938-

50.-Alvará Assistência Judiciária-966/2007-EDELCI RAMA-
LHO BATISTA -1. Diante da maioridade da filha do de cujus,
deverá a parte autora regularizar o pólo ativo da demanda jun-
tando instrumento procuratório assinado pela mesma, bem como,
se for o caso, declaração de renúncia dos valores em favos e
sua mãe. Intimem-se. Diligências necessárias. Adv. ABRAO
JOSE MELHEM OAB/PR4.425 e LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI OAB26365-

51.-Alvará Assistência Judiciária-13/2008-CELIA REGINA
GOUVEA, e outros x1. Antes de analisar o pedido inicial, inti-
me-se a parte autora para que junte certidão de inexistência de
dependentes habilitados perante o órgão previdenciário, em.05
(cinco) dias. Intimem-se. -Adv. MARCOS ANTONIO BETTE-
GA OAB/PR9.954-

52.-HABILITACAO-65/2008-ANGELO DELIBERALLI e ou-
tros x ESPOLIO HORACIO LOPES DE OLIVEIRA -Intime(m)-
se no prazo de15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.83, em
sua parte dispositiva conf. item2.9.7 do C.N., assim transcrita:
“... Considerando a falta de atendimento das exigências legais,
e a oposição por parte do inventariante, julgo improcedente a
habilitação proposta por Angelo Deleberalli e outro, nos autos
de habilitação de crédito de Espólio de Horácio Lopes de Oli-
veira, com base no art.267, VI, do CPC., para não incluir a
habilitação do autor, entre os débitos da Falida. Condeno o re-
querente ao pagamento das custas, despesas processuais, e ho-
norários de advogado que fixo em R$200,00 (duzentos reais),
considerando a relativa simplicidade da demanda e seu tempo
de tramitação (artigo20, parágrafo3º e4º, do Código de Proces-
so Civil). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” -Adv. JANAI-
NA BUENO SANTOS OAB/PR34.399 e ALENCAR LEITE
AGNER OAB/PR10.419-

53.-BUSCA E APREENSAO-139/2008-BANCO FINASA S/A
x LUIZ ALLAN PRADO PINTO - Intime(m)-se no prazo de15
(quinze) dias, sobre a sentença homologatória de fls.31. P.R.I.
-Adv. MILKEN JACQUELINE C.JACOMINI31.722-

54.-Alvará Assistência Judiciária-163/2008-MARIA PINHEI-
RO CHAVES - Intime(m)-se no prazo de15 (quinze) dias, so-
bre a sentença de fls.28/29, em sua parte dispositiva conf.
item2.9.7 do C.N., assim transcrita: “... Diante de todo o ex-
posto defiro a expedição de alvará conforme requerido em fl..02/
03 para o levantamento de todo e qualquer saldo existente na
contra-poupança. Observada o trânsito em julgado desta sen-
tença, expeça-se alvará, com prazo de20 dias. Descarto a pres-
tação de contas por tratar-se de todos maiores. Sem custas, res-
tando deferido o benefício da Assistência Judiciária Gratuita.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” -Adv. GRACILIANO
RIBEIRO OAB/PR13820-

55.-Alvará Assistência Judiciária-166/2008-MARIA APARECI-
DA QUINTINO x O JUIZO - Intime(m)-se no prazo de15 (quin-
ze) dias, sobre a sentença de extinção de feito de fls.32. P.R.I.
-Adv. LIVIA B. MORGADO AOB/PR43.872-

56.-BUSCA E APREENSAO-357/2008-BMG S/A x ARNAL-
DO VISENSI -Intime-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.26, assim transcrita: “...
DEIXEI DE APREENDER O VEÍCULO OBJETO DA PRE-
SENTE ORDEM ...” Intime(m)-se. -Adv. MILKEN JACQUE-
LINE C.JACOMINI31.722-

57.-MONITORIA-367/2008-SHARK S/A DISTRIBUIDORA
DE TRATORES E PEÇAS x ARTHUR PIRES DE ALMEIDA -
1. Intime-se o requerente para juntar comprovante de pagamento
do Sr. Oficial de Justiça, conforme consta na petição de fls.39.
Intime-se. -Adv. BEATRIZ HELENA DOS SANTOS SP/87.192-

58.-BUSCA E APREENSAO-384/2008-BANCO FINASA S/A
x VITOR HUGO DOS SANTOS - Intime-se no prazo de cinco
(05) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.26/v,
assim transcrita: “... DEIXEI DE APREENDER o veiculo des-
crito no mandado, uma vez que não consegui localiza-lo ...”
Intime(m)-se. -Adv. SILVANA TORMEM OAB/PR39.559-

59.-CURATELA-505/2008-SEBASTIAO LUSTOZA DE CA-
MARGO x JOSE MARIA RIBAS DE CAMARGO -Intime-se
no prazo de.05 (cinco) dias, para que compareça em cartório
retirar Carta Precatória, para que proceda o seu devido encami-
nhamento. Intime(m)-se.-Adv. ELCIO JOSE MELHEM OAB/
PR7.169-

60.-BUSCA E APREENSAO-517/2008-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x OSMAR
PEREIRA FARIAS -Emende o autor a inicial (arts.283 e284,
Código de Processo Civil), no prazo de10 (dez) dias, devendo
comprovar que a notificação foi entregue ao réu, diante do con-
tido na certidão de fl.11, bem como devendo juntar aos autos
contrato original realizado, ou ao menos sua fotocópia autenti-
cada. Intimações e diligências necessárias-Adv. RONEI J. FO-
GAÇA WEISS PR/41.955-

61.-BUSCA E APREENSAO-518/2008-BV FINANCEIRA S/
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A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x HELIO DE
LIMA DUDA -1. Emende o autor a inicial (arts.283 e284, Có-
digo de Processo Civil), no prazo de10 (dez) dias, devendo
comprovar que a notificação foi entregue ao réu, diante do con-
tido na certidão de fl.11, bem como devendo juntar aos autos
contrato original realizado, ou ao menos sua fotocópia autenti-
cada. Intimações e diligências necessárias-Adv. RONEI J. FO-
GAÇA WEISS PR/41.955-

62.-BUSCA E APREENSAO-519/2008-BANCO FINASA S/A
x ANA MARIA DELGADO -1. Emende o autor a inicial
(arts.283 e284, Código de Processo Civil), no prazo de10 (dez)
dias, devendo comprovar que a notificação foi entregue ao réu,
diante da certidão de fl.15. Intimações e diligências necessári-
as-Adv. RONEI J. FOGAÇA WEISS PR/41.955-

63.-BUSCA E APREENSAO-520/2008-BANCO SAFRA S/A
x EDMAR LUIZ IANESCZKO -Emende o autor a inicial
(arts.283 e284, Código de Processo Civil), no prazo de10 (dez)
dias, devendo comprovar que a notificação foi entregue ao réu,
diante do contido na certidão de fl.13, bem como devendo jun-
tar aos autos contrato original realizado, ou ao menos sua foto-
cópia autenticada. Intimações e diligências necessárias-Adv.
DANIELE DE BONA OAB/PR39.476 e DIEGO RUBENS
GOTTARDI OAB/PR35.646-

64.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-521/2008-BAN-
CO ITAUCARD S/A x J S AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
-1. Emende o autor a inicial (arts.283 e284, Código de Proces-
so Civil), no prazo de10 (dez) dias, devendo juntar aos autos
contrato original realizado, ou ao menos sua fotocópia autenti-
cada. Intimações e diligências necessárias-Adv. ANDREA HER-
TEL MALUCELLI OAB/PR31408-

65.-REITEGRACAO DE POSSE C/C PERD-522/2008-BAN-
CO ITAUCARD S/A x RODRIGO CEZAR ARAUJO FERRAZ
-1. Emende o autor a inicial (arts.283 e284, Código de Proces-
so Civil), no prazo de10 (dez) dias, devendo juntar aos autos
contrato original realizado, ou ao menos sua fotocópia autenti-
cada. Intimações e diligências necessárias-Adv. ANDREA HER-
TEL MALUCELLI OAB/PR31408-

66.-USUCAPIAO-531/2008-MARCIA REGINA DE AZEVE-
DO FALKEMBACH x ELIAS J. CURI e outros - Intime-se a
parte autora a respeito da certidão do Sr. Escrivão constate as
fls.14/15, conforme portaria nº.01/2008 de.08 de janeiro
de2008". Intimações e diligências necessárias. -Adv. LUIZ
EDUARDO GOLDMAN OAB/PR13.079-

67.-EXECUCAO FISCAL-994/2007-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PRAIAMAR INDUSTRIA COMER-
CIO E DISTRIBUICAO LTDA -Intime-se para que compareça
em cartório assinar Termo de Penhora, para que proceda o seu
devido encaminhamento. Intime(m)-se.-Adv. FLAVIO P. MON-
TEIRO OAB/PR37.880-

68.-CARTA PRECATORIA-189/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE IMBITUVA/PR -COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DE PRUDENTOOPOLIS LTD
e outros x RODRIGO MARCELO DE OLIVEIRA & CIA LTDA
-Decorrido o prazo de suspensão intime-se a parte autora para
dar prosseguimento ao feito no prazo de cinco (05) dias.
Intime(m)-se.-Adv. ERITON AUGUSTO POPIU OAB/
PR41.804-

69.-CARTA PRECATORIA-76/2004-Oriundo da Comarca
de14ª VARA CIVEL COMARCA DE CURITIBA/PR -PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x POLIDIESEL DISTRIBUIDO-
RA DE DERIVADOS DE PETROLEO e outros -Decorrido o
prazo de suspensão intime-se a parte autora para dar prossegui-
mento ao feito no prazo de cinco (05) dias. Intime(m)-se.-Adv.
JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA18.279-

70.-CARTA PRECATORIA-92/2006-Oriundo da Comarca de1ª
VARA CIVEL DE PONTA GROSSA - PR -HSBC BANK BRA-
SIL S/A -BANCO MULTIPLO x CARLOS ROBERTO BUR-
GARDT -Decorrido o prazo de suspensão intime-se a parte
autora para dar prosseguimento ao feito no prazo de cinco (05)
dias. Intime(m)-se.-Adv. ROBERTO BUSATO FILHO OAB/
PR41.680-

71.-CARTA PRECATORIA-57/2007-Oriundo da Comarca
de4ªVARA DA FAZENDA PUBLICA DE CURITIBA-PR -
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x LUIZ VITALI
MAROLETO E OUTRO -Decorrido o prazo de suspensão inti-
me-se a parte autora para dar prosseguimento ao feito no prazo
de cinco (05) dias. Intime(m)-se.-Adv. LEONARDO VINICIUS
TOLEDO DE ANDRADE, TATHIANA YUMI ARAI OAB/
PR35.596 e SAMUEL MACHADO DE MIRANDA OAB9.822-

72.-CARTA PRECATORIA-106/2007-Oriundo da Comarca de
COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL - PR -CONVICTA
EQUIPAMENTOS LTDA x BRITADOR LARANJEIRAS LTDA
-Intime(m)-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a(s) resposta(s)
do(s) ofício(s), de fls.41. Outrossim, intime-se a respeito da
correspondência devolvida de fls.41/vº. Intime(m)-se. Diligên-
cias necessárias. -Adv. WILSON BENINI OAB/PR29.914-
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1. REPARAÇAO DE DANOS (SUM)-124/1994-MIGUEL
ANGELO DE SOUZA e outro x PATAMAR ENG.E
EMPR.LTDA.-SENTENÇA: Julgo, por sentença, extintos os
presentes autos de Ação de Reparação de Danos em fase de
Execução, face o pagamento do débito, com fulcro no art..794,
I, do CPC.P.R.I. -Adv. AMANDIO SBRUSSI, DELY DIAS DAS
NEVES e ROSEMERY DESSOTI SILVA-.

2. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-24/2002-DEBORA
KATIA DECCO FRANCISCONI x ANTONIO APARECIDO
NORATO e outro-DESPACHO: Especifique a autora,
em.5(cinco) dias, para que p´retenda produzir. -Adv. TONY
ALVES-.

3. AÇAO DE DIVISAO-46/2002-IRACELES GARCIA BIAL-
TA BUENO e outro x ESPOLIO DE RICARDO GIOVANINI e
outro-DESPACHO:Às partes, face laudo, planta e croqui do
imóvel em questão, em.10 (DEZ) dias. -Adv. DIORAZIL BAI-
ZE, MILTON COUTINHO DE M.GALVAO, CIDIO GUIMA-
RAES SEVERINO e FRANCISCO ROSSI-.

4. INDENIZAÇAO (ORD)-455/2005-PEDRO MUFFATO E
CIA.LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A-DESPACHO: Anali-
sando-se por ora o presente feito, verifica-se que a autora em
pretender demonstrar a quantia em dinheiro que fosse subtraí-
da do malote, pelos docs. de fls..27 “usque”.34, e consolidan-
do tal em R$.55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), denota-
se que a somatória das quantias em “ cash” às fls..27 e.31, per-
fazem R$.44.041,84 +.18.777,36. Muito embora o valor pre-
tendido como reembolso seja menor da referida quantia, temos
que a completa veracidade da referida soma seja de competen-
te e necessária do processo em sede do Juízo, pelo que então se
atendendo ao princípio da verdade real, visa determinar perícia
judicial, a qual, aliás, fosse tema antes solicitado pela própria
aurora e rejeitado por este juízo no despacho de fls..76..2) Inti-
mem-se as partes deste despacho, para que mais se manifestem
em quesitos, no prazo de.5(cinco) dias, salientando-se que o
encargo da prova no tocante aos honorários do Sr. Perito cabe à
autora..3) Quesito do Juízo: “ Na análise da contabilidade da
autora, qual o valor em dinheiro que se encontra no malote?”..4)
Intimem-se. -Adv. BEATRIZ T.DA SILVEIRA MOURA e SIL-
MARA REGINA LAMBOIA-.

5. EXECUÇÇO T T.EXTRAJUDICIAL-205/2006-VIACAO
ESMERALDA TRANSPORTES LTDA. x TRANSPORTADO-
RA TURISTICA PICOLOTO NETO LTDA. e outro-
DESPACHO:À exeqüente, ante a resposta dos ofícios remetido
à Receita Federal -Adv. SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ
TURRA-.

6. COBRANCA (SUM)-447/2006-HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO S/A x LEONARDO SALTON-SEN

TENÇA: ...Isto posto, JULGO PROCEDENTES os pedidos
formulados pelo autor , para condenar o réu LEONARDO SAL-
TON, no pagamento da importância de R$60.664,16, acresci-
do de juros de mora contadas a partir da citação do trânsito em
julgado. Condeno o réu ainda, no pagamento das custas do pro-
cesso e honorários advocatícios em favor do procurador do autor,
que arbitro em.10% (dez por cento) sobre o valor da condena-
ção, considerando-se a qualidade dos serviços prestados, a com-
plexibilidade da matéria e o julgamento prematuro do feito,
nos termos do par..3º do art..20 do CPC. -Adv. FRANCISCO
ROSSI-.

7. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-12/2007-DOMINGOS
CRISTIANO RIBEIRO GOMES EL KADRI x BANCO ABN
AMRO REAL S/A-DESPACHO: Ao autor, face manifestação
de fls..144 e docs. juntos, em.5(cinco) dias. -Adv. FABIO APA-
RECIDO FRANZ-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-91/2007-M. D. L. P. F. x F. A.
F. -DESPACHO:À embargante, acerca da deprecata a que alu-
de a manifestação de fls..149/152, em.5(cinco) dias. -Adv.
TONY ALVES-.

9. REINTEGRAÇAO DE POSSE-401/2007-BANCO ITAU-
CARD S/A x VALERIA APARECIDA DA COSTA-SENTEN-
ÇA: Homologo, por sentença, a transação entre as partes de fls.
de fls..83/84 e por conseqüência julgo extintos os presentes
autos de Reintegração de Posse propostos por Banco Itaucard
S/A em desfavor de Valéria Aparecida da Costa, com fulcro no
art..269, III do CPC.P.R.I.. -Adv. GIOVANI P.DE MACEDO,
FABIO APARECIDO FRANZ e CRYSTIANE LINHARES-.

10. INDENIZ.P/DANOS MAT.E MORAIS-548/2007-KETLIN
CAROLINA DOS SANTOS x TIL - TRANSPORTES COLE-
TIVOS LTDA.-DESPACHO:.1) Afasto a pretensão de se nuli-
ficar o presente feito e sua conseqüente extinção, conforme
aduz a requerida em sua contestação, nominando ainda a mera
irregularidade processual como prelim inar, uma vez que não
se possa admitir tal conforme o pleiteado, vez que o excesso de
formalismo para a juntada de procuração por instrumento pú-
blico somente vem a causar mero transtorno acerca da celeri-
dade processual, que deve ser objetivo maior da justiça, além
do que já ficasse patenteado nas cortes superiores, principal-
mente no Superior Tribunal de Justiça que é válida a procura-
ção outorgada via instrumento particular pelo representante de
manoe (fls..315)..2) Dou o feito por saneado..3) Intime-se a
autora para, em.5(cinco) dias, indicar provas que pretenda efe-
tivamente produzir..4) Após voltem conclusos para deliberação
acerca do demandado nos presentes e a manifestação aguarda-
da da autora..5) Intime-se. -Adv. ALCIDES PAVAN CORREA,
MARCELO JOSE PERALTA e MOACYR CORREA NETO-.

11. INVENTARIO E PARTILHA-601/2007-REGINALDO
ADRIANO FOLEGO x ANTONIO FOLEGO -DESPACHO:
Ante o pedido de Alvará de fls..83, embora simplista, do ora
inventariante e o ínfimo valor a ser levantado, defiro-o para
tanto no total da quantia ali depositada em caderneta de pou-
pança mencionada. Expeça-se Alvará. -Adv. ESMERALDA
FIGUEIREDO NALIN-

12. REVOGACAO DE DOACAO-7/2008-MUNICIPIO DE
IBIPORA-PR. x M4 - IND.COM.DE PRODS.ALIMENTICIOS
LTDA.-DESPACHO: Ante a contestação e docs. diga o autor
em.20(vinte) dias. -Adv. CARLOS ALBERTO MARICATO-.

13. EXECUÇÇO T T.EXTRAJUDICIAL-24/2008-INSTITUI-
ÇAO COMUNIT.CRED.LDA-CASA DO EMPREENDEDOR
x MARIA IZABEL DIAS DA SILVA-ME e outros-
DESPACHO:Ao exeqüente para devolução da precatória expe-
dida e a sí entregue (fls..39). -Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM-
.

14. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-299/2008-MARIA DE
JESUS PROENÇA x ESPOLIO DE LAUDELINO COLEGA-
RIO DE BRITO-DESPACHO:Comprove a autora seja falecido
a pessoa de Laudelino Colegário de Brito e o herdeiro Laudeli-
no de Brito Colegário seja representante do Espólio..2) Junte o
mesmo planta e croqui do imóvel atualizados, conforme art..942
do CPC. -Adv. TONY ALVES-.

15. AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-405/2008-DJAL-
MA BARBOSA NETO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS-DESPACHO: Ao autor, para declarar
pessoalmente ser “carente” para fins da A.J.G. -Adv. ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA-.

16. REVISAO DE BENEFICIO-572/2008-ROBERTO CAN-
DIDO ALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGERO SO-
CIAL-INSS-DESPACHO:I- Nos presentes autos, a requerente
pretende que lhe seja antecipado os efeitos da tutela para que a
requerida seja compelida a lhe conceder a diferença nos valo-
res dos auxílios-acidentes a serem pagos de forma a fazê-lo
incidir sobre.50% do salário que perceba atualmente. Com a
exordial foram colacionados os documentos de fls..14/20. II-
Do conjunto dos autos, não se vislumbra a presença de elemen-
tos imprescindíveis para que se possa aferir a verossimilhança
das alegações postuladas na inicial, a ponto de amparar o defe-
rimento da medida pleiteada. Apesar da provisoriedade de que
se reveste a medida, a prova carreada pelo requerente há de ser
suficiente para convencer o juiz da necessidade de seu deferi-
mento. No caso não vislumbramos ainda a verossimilhança do
alegado tão-somente no respeitante aos docs. de fls..19/20, cuja

constatação para o pleito desejado há de ser de forma absoluta.
Por entender que só poderemos aferir a existência ou não do
direito proclamado pelo requerente após estabelecermos exis-
tência ou não do direito proclamado pelo requerente após esta-
belecermos o contraditório, por ora, deixo de conceder a medi-
da requerida. III- Assim, cit5e-se o requerido, com as cautelas
da lei. IV- Deve o autor ainda a teor do pedido de fls..21 vir a
esclarecer a este Juízo de forma pormenorizada a renúncia a
pretensos valores que possa vir a aferir futuramente, com fun-
damentos jurídico próprios, ou que de forma equivocada fizes-
se tal pedido quando a pretensão, não seja endereçada ao Jui-
zado Especial Cível, que não seja o caso presente. Intime-se e
cumpra-se. -Adv. FABIO PUPO DE MORAES-.

17. EXECUÇAO FISCAL-FEDERAL-117/2002-UNIAO FE-
DERAL x URBALON PAVIMENTAÇOES E OBRAS LTDA.-
Sobre o Laudo de Avaliação de fls.196, que importa em
R$.240.000,00, diga o(a) executado(a). -Adv. ROSANA CA-
MARANI DA SILVA-.

18. EXECUÇAO FISCAL-FEDERAL-338/2003-UNIAO FE-
DERAL x LAMIPISO IND. COM. ARTEFATOS DE MADEI-
RA LTDA. e outros-DESPACHO :.1) Assiste razão a ora re-
querente no sentido de que o presente processado seja da com-
petência da justiça do trabalho, por força do que dispõe a legis-
lação constitucional com a edição da Emenda Constitucional
nº.45, pelo que sem mais delongas declino a competência àquele
Juízo, por uma das varas da Justiça Trabalhista na vizinha e
contígua comarca de Londrina..2) Anote-se na distribuição e
Registro- tombo..3) Cumpra-se. -Adv. ENEAS COSTA GUI-
MARAES FILHO-.

19. EXECUÇAO FISCAL-FEDERAL-64/2007-UNIAO FEDE-
RAL x SILVANO PAULINO DA SILVA-Sobre a certidão nega-
tiva de penhora, diga o(a) Exequente. -Adv. LUCIANA PATRI-
CIA M.B.MENEZES-.

20. EXECUÇAO FISCAL-MUNICIPAL-90/2007-MUNICIPIO
DE IBIPORA-PR. x REAL LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL-DESPACHO:Mantenho o despacho de
fls..97. -Adv. JAMES J.MARINS DE SOUZA, LUIZ FERNAN-
DO PEREIRA, FLAVIO MIFANO e VANESSA TAVARES
LOIS-.

21. EXECUÇAO FISCAL-MUNICIPAL-93/2007-MUNICIPIO
DE IBIPORA-PR. x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO S/A-DESPACHO:Ante a Exceção de fls..28/32 e
docs.juntos, diga o exeqüente, em.20 (vinte) dias. -Adv. LUIZ
FERNANDO PEREIRA-.

22. INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-48/2008-ANA LUCIA
FORMIGONI SCATOLIN x VALIDATA MEIOS DE PAGA-
MENTOS LTDA.-Às partes, para que em.5(cinco) dias especi-
fiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua per-
tinência para o deslinde da causa sob pena de indeferimento. -
Adv. SAVIO CEMBRANELI e JOSE EDUARDO DE ASSUN-
ÇÂO-.
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1. ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-262/1999-OSVALDO
FIGUEIREDO JUNIOR e outros x GIOVANI PIRES DE MA-
CEDO-Ante a informação supra, intime-se a requerente, ur-
gentemente, para que forneça as cópias necessárias. -Adv. GI-
OVANI P.DE MACEDO, FABIO APARECIDO FRANZ, TSU-
TOMU TESHIMA e MARCIA TESHIMA-. -Advs. TSUTO-
MU TESHIMA e MARCIA TESHIMA-.

2. BUSCA E APR.CONV.A•.DEPOSITO-336/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x VALTER VALDOMIRO GOMES
INACIO-A(o)(s)requerente para providenciar o pagamento das
custas remanescentes no valor de R$13,87. Decorrido o prazo
para pagamento, será a parte intimada pessoalmente, onde se-
rão acrescidas as despesas de Oficial de Justiça, no valor de
R$.37,00 por intimação. -Adv. MARCOS LEATE, IVAN
A.PEGORARO e PEDRO PAULO PEDROSA-.

3. COBRANCA (ORD)-222/2002-BANCO BRADESCO S/A
x BY PULLOVERIA MODAS LTDA. e outros-Deve o(a)
Procurador(a) infranominado informar, em cinco dias, se pro-
cedeu a distribuição da carta precatória retirada em cartório. -
Adv. ADEMIR SIMOES-.

4. BUSCA E APREENSAO (FID)-332/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x FRANCISCO EDUARDO GUIDES SO-
ARES-A(o)(s)requerente para providenciar o pagamento das
custas remanescentes no valor de R$44,00. -Adv. MARCOS
LEATE e IVAN A.PEGORARO-.

5. ACAO ORDINARIA-337/2004-VALDEMAR SIENA e ou-
tros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-SEN-
TENÇA: Julgo, por sentença, extinta a presente Ação de Co-
brança, face pagamento do débito ( art..269, I do CPC) . Custas
pagas. P.R.I. -Adv. EDMAR LUIZ COSTA JR., MARLON JOSE
DE OLIVEIRA e GIOVANNA PRICE DE MELLO-.

6. COBRANCA (SUM)-216/2005-BERNADETE PAULA
AMARAL x WILMA MARIA DE CAMPOS LUVIZETO-
DESPACHO:Em face de que deva o espólio da requerida res-
ponder pela dívida ora em questão, e que sejam desconhecidos
os herdeiros ou sucessores da mesma, além de que, segundo o
doc. de fls..83, a “ de cujus” não deixou bens a inventariar,
diga (m) as exeqüentes em.5(cinco) dias. -Adv. PATRICIA
R.P.DE CARVALHO FREITAS-.

7. REINTEGRA•AO DE POSSE-236/2005-
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A. x J.B.BARROSO & FILHOS LTDA.-Tendo decorrido o
prazo de suspensão, diga a parte Autora. -Advs. SHEALTIEL
L.P. FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-.

8. PEDIDO DE INTERDICÇO-487/2005-MARIA NADIR DE
OLIVEIRA x CELINA TEIXEIRA-...Ante o exposto, julgo pro-
cedente o pedido de interdição...nomeando-lhe curadora a au-
tora Sra. Maria Nadir de Oliveira, devendo a me sma compare-
cer em cartório, no prazo de.05 (cinco) dias, para prestar o com-
promisso de bem desempenhar suas funções, devendo ser res-
peitado o item.5.11.4.1 do CN, ficando dispensada a especiali-
zação de hipoteca legal.P.R.I. -Adv. FABIO PUPO DE MORA-
ES-.

9. DESPEJO-178/2006-PAULO SERGIO VERRILO x MOA-
CIR JOSE PAULINO e outro-Ao Exequente, para prossegui-
mento do feito. -Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN-.

10. INDENIZACAO (SUM)-218/2006-EDUARDO SILVANO
FIGUEIRA x MAPFRE SEGUROS-Tendo em vista a vigência
da Lei n..11.232/2005, ao Executado(a)(s) para que proceda ao
pagamento do débito no valor de R$., no prazo de.15 (quinze)
dias, sob pena de ser acrescida ao débito, multa de.10% (dez
por cento). -Adv. FRANCISCO ROSSI-.

11. EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-227/2006-CRE-
DIFAR S/A-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMEN-
TO x APARECIDA DE FATIMA OLIVEIRA-Julgada(o)(os),
por sentença, extinta a presente execução, com fulcro no
art..267, VIII do CPC. -Adv. EDUARDO FERNANDO LA-
CHIMIA-.

12. BUSCA E APR.CONV.A•.DEPOSITO-263/2006-BANCO
FINASA S/A x GIOVANI PIRES DE MACEDO-Deve o(a)
Procurador(a) infranominado informar, em cinco dias, se pro-
cedeu a entrega do ofício retirado em cartório, na Receita Fe-
deral. -Adv. IVAN PEGORARO-.

13. ACAO ORD.DE APOSENTADORIA-306/2006-MARIA
APARECIDA DA SILVA ROSA x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL-SENTENÇA: ...De todo o exposto e
por mais que os autos revelam JULGO PROCEDENTE, o pe-
dido inicial para vir a reiterar a tutela antes concedida e a de-
terminar a continuidade da implantação da pensão previdenci-
ária em favor da autora a partir da data de.1º de agôsto de.2006.
Face a sucumbência, condeno o requerido. nas custas judiciais
e verba honorária, que fixo em R$.2.000,00 (dois mil reais)
ante o par..4º do art..20 do Estatuto Processual Civil vigente e
aplicãvel à espécie.P.R.I. -Adv. LIDIA WOLCOV-.

14. BUSCA E APR.CONV.A•.DEPOSITO-337/2006-BANCO
DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BANESPA x JOSE MAJE
e outro-Às partes, ante a baixa dos autos do Egrégio Tribunal...e
para conhecimento do V. acórdão. -Adv. CAROLINE THON e
MARCOS ROBERTO VRENNA-.

15. EXECU•ÇO T T.EXTRAJUDICIAL-354/2006-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x J.B. BARROSO & CIA.
LTDA. e outros- Informe o Exequente, em cinco dias, se foi
entregue na Receita Federal, o ofício retirado em cartório.-Adv.
SHEALTIEL L.P. FILHO-.

16. BUSCA E APREENSAO (FID)-143/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x CLAYTON LAURIANO DE OLIVEIRA
SOARES-Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente ação,
face o art..267, VIII do CPC. -Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER-.

17. BUSCA E APREENSAO (FID)-208/2007-BANCO PANA-
MERICANO S/A x EDSON CARDOSO FERRAZ-DESPA-
CHO: Ao autor, ante o trânsito em julgado da sentença. -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-SP-.

18. COBRANCA (SUM)-474/2007-SIDINEI PIRES x PEDRO
GONCALVES NETTO e outro-Por avocamento:.1)Retifico a
data da audiência de instrução e julgamento (fl.78), antecipan-
do-a para o dia.10/09/2008, às.14:30 horas, devendo ser inti-
madas as partes e procuradores para tanto..2)Novas diligênci-
as. -Adv. POMPILIO L.VIEIRA LUSTOSA e ROBERTO MAR-
CELINO DUARTE-.

19. BUSCA E APREENSAO (FID)-569/2007-BV FINANCEI-
RA S/A - C.F.I. x DILMA DA SILVA SRONJA-
DESPACHO:A(o) autor(a), ante o trânsito em julgado. -Adv.
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

20. EXECU•AO P/ENTR.COISA CERTA-66/2008-SANDRA
MADERNA RIBAS x GISLAINE DE PAULA DURAES e ou-
tro-Deve o(a) Procurador(a) infranominado informar, em cinco
dias, se procedeu a distribuição da carta precatória retirada em
cartório. -Adv. PEDRO RIBAS DE MELLO-.

21. BUSCA E APREENSAO (FID)-105/2008-AYMORE CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x ANA
MARIA BATISTA DA SILVA-REPUBLICADO POR FALTA
DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE REQUERENTE: Sobre a
certidão negativa de apreensão do bem indicado, diga o(a) Re-
querente. -Adv. EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR-.

22. BUSCA E APREENSAO (FID)-202/2008-CIFRA S/A -
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LAZA-
RO DOMINGOS DELGADO-A(o) requerente, sobre a certi-
dão negativa de apreensão do veículo (informação/certidão do(a)
oficial(a) de justiça: ...deixei de proceder a apreensão do vei-
culo descrito no mandado, por não o ter encontrado nesta cida-
de, bem como, por ter sido informado pelo requerido, que não
possui mais o referido bem e que não sabe informar o paradeiro
do mesmo). -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-SP-.

23. A•AO MONITORIA-256/2008-MASTIFLEX INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA. x INDUSTRIA DE FURGOES LON-
DRINA LTDA.-Ao Exequente, para prosseguimento do feito. -
Adv. LUIZ CARLOS MARTINS-.

24. ACAO ORDINARIA-288/2008-LUCIANA ROQUE MAR-
QUES x HSBC SEGUROS BRASIL S/A-DESPACHO:1) Cite-
se o réu para comparecer à audiência a ser realizada no dia.04/
09/2008, às.10:00 horas, ocasião em que será tentada a concili-
ação e, na hipótese de resultar inexitosa, oferecer-se-á resposta
escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas, sob pena de presumir-se verdadeiros os fatos alegados
(CPC, artigos.278 e.319)..2) Oriento as partes no sentido que
compareçam à audiência em condições de transigir, trazendo
propostas definidas, com cálculos atualizados e alternativas
possíveis. Outrossim, deverá constar do mandado que a ausên-
cia injustificada, ou do presposto com poderes para transigir,
implicará no reconhecimento como verdadeiros dos fatos ale-
gado na inicial, salvo se o contrário resultar das provas dos
autos (art..277, par..2º do CPC). Cumpra-se. -Adv. GERSON
LUIZ WENZEL-.

25. RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-362/2008-NEIDE
APARECIDA MORAIS-DESPACHO:Cumpra-se a Promoção
Ministerial de fls..12 (para que a requerente junte aos autos

declaração de duas testemunhas, com firma reconhecida, que
possa afirmar que o falecido somente tinha uma filha). -Adv.
ALBINO STRIQUER-.

26. RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-379/2008-PAULO
ROBERTO ALCANTARA-DESPACHO:Cumpra-se a Promo-
ção Ministerial de fls..18 (...seja o autor intimado para juntar
aos presentes autos certidão inteiro teor de seu assento de nas-
cimento) -Adv. BRUNO ZANONI CEMBRANELI-.

27. COBRANCA (SUM)-392/2008-TEREZINHA SUELY PE-
LISSON x BANCO BRADESCO S/A-1) Cite-se o(a) ré(u) para
comparecer à audiência a ser realizada no dia.02/09/2008,
às.14:30 horas, ocasião em que será tenatada a conciliação e,
na hipótese de resultar inexitosa, oferecer-se-á resposta escrita
ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, e,
se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, poden-
do indicar assistente técnico, sob pena de presumirem-se acei-
tos como verdadeiros, os fatos articulado pelo autor (CPC, arti-
gos.278 e.319)..2) Oriento as partes no sentido que compare-
çam à audiência em condições de transigir, trazendo propostas
definidas, com cálculos atualizados e alternativas possíveis.
Outrossim, deverá constar do mandado que a ausência injusti-
ficada, ou do preposto com poderes para transigir, implicará no
reconhecimento como verdadeiros dos fatos alegado na inicial,
salvo se o contrário resultar das provas dos autos (art..277,
par..2º do Código de Processo Civil). Cumpra-se. Dil. Neces-
sárias. -Adv. FLAVIO PIERRO DE PAULA-.

28. COBRANCA (SUM)-393/2008-MOACIR PELISSON x
BANCO DO BRASIL S/A-DESPACHO:1) Cite-se o réu para
comparecer à audiência a ser realizada no dia.02/09/2008,
às.15:00 horas, ocasião em que será tentada a conciliação e, na
hipótese de resultar inexitosa, oferecer-se-á resposta escrita ou
oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas, e, se
requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo
indicar assistente técnico, sob pena de presumirem-se aceitos
como verdadeiros, os fatos articulado pelo autor (CPC, arti-
gos.278 e.319)..2) Oriento as partes no sentido que compare-
çam à audiência em condições de transigir, trazendo propostas
definidas, com cãlculos atualizados e alterfnativas poss~iveis.
Outrossim, deverá constar do mandado que a ausência injusti-
ficada, ou do preposto com poderes para transigir, implicará no
reconhecimento como verdadeiros dos fatos alegado na inicial,
salvo se o contrário resultar das provas dos autos (art..277, pa-
rag..2º do CPC) Cumpra-se. -Adv. FLAVIO PIERRO DE PAU-
LA-.

29. BUSCA E APREENSAO (FID)-403/2008-AYMORE CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x MAR-
COS BATISTA DE OLIVEIRA-DESPACHO:.1) Comprove a
autora, c/ doc. postal, em cinco dias, haver sido o requerido
notificado, conforme aduz a certidão de fls..11-verso, sob pe-
nas da lei. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

30. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-7/2008-MUNICIPIO
DE IBIPORA-PR. x NEURALDO CAMACHO e outro-
Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente execução, com
fulcro no art..794, I do CPC. -Adv. MARIA ROSANGELA
PACHECO e CARLOS ALBERTO MARICATO-.

31. CARTA PRECATORIA - CIVEL-186/2006-COOP.DE
CRED.RURAL DA REGIAO NORTE DO PR - SICREDI x
TRANSPORTADORA BARROSO LTDA. e outros-Sobre a res-
posta do oficio remetido à Delegacia da Receita Federal, diga
o(a)exequente. -Adv. MARCELO FARINHA-.

32. CARTA PRECATORIA - CIVEL-99/2008-BANCO ITAU
S/A x JOSE GERALDO DA SILVA e outros-Sobre a certidão
negativa de citação, diga o(a) Requerente. -Adv. BRAULIO
B.GARCIA PEREZ e MARCIO R.DEPOLLI-.

33. CARTA PRECATORIA - CIVEL-104/2008-UNIAO FEDE-
RAL x LONDRIAGRO COMERCIAL LTDA. e outro-Sobre a
certidão negativa de PENHORA, diga o(a) Requerente. -Adv.
LUIS MARCELO BESSA MARETTI-.

34. DECLARATORIA - J.E.C.-173/2005-JOSE ANTONIO
BORIM x BRASIL TELECOM S/A-Deferida a penhora on-line,
pelos motivos dispostos no despacho de fls..89 a.92. -Adv.
JULIO CESAR RODRIGUES, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS e ALBERTO RODRIGUES ALVES-.

35. RECLAMATORIA - JUIZ.ESP.CIVEL-216/2005-ANTO-
NIO MEDRE MONTREZORO x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO S/A-Informe o Reclamado, em cnico dias,
se foi procedida a transferência dos valores a que tem direito,
pelo Banco Itaú de Ponta Grossa (agência do Fórum). -Advs.
SERGIO LUIZ BELOTTO JR. e OLDEMAR MARIANO-.

36. REP.DANOS - JUIZADO ESP.CIVEL-58/2006-ROSAN-
GELA DE JESUS DE OLIVEIRA x ROSALINA SALDANHA-
Manifeste-se a exeqüente, ante a certidão supra, no prazo de.05
(cinco) dias. -Adv. MAURO APARECIDO e PABLO EDUAR-
DO SOLLER-.

37. COBRAN•A - JUIZADO ESP.CIVEL-31/2007-MAURICIO
FERNANDES LEONARDO x WALDECIR SOARES TRIN-
DADE e outro-DESPACHO:.1)Defiro o pleito de fls..38, con-
siderando que a sentença de fls..24/25 condenou os requeridos
de forma solidária, devendo, por conseguinte, o presente cuim-
primento de sentença prosseguir somente em relação à requeri-

da MAURA FERNANDES DE AZEVEDO..2) Desta feita, im-
pende ressalvar que compartilho do entendimento de que tendo
a sentença condenado os requeridos em montante líquido e cer-
to, e, ainda, tendo transitada em julgado sem apresentação de
recurso é despicienda a intimação da parte condenada ou de
seu advogado para cumprirem a sentença prolatada, isto é, o
prazo de quinze dias para cumprimento espontâneo previsto no
art..475-J do Código de Processo Civil tem início decorridos
quinze dias do trânsito em julgado da sentença prolatada. Por
conseguinte, deve o crédito exeqüendo ser acrescido da multa
de.10% (dez por cento) prevista em tal dispositivo legal. A este
respeito, a jurisprudência do Egrégiio Tribunal de Justiça:”
....”.3) Ante todo o expendido, concedo ao reclamante o prazo
de cinco dias para apresentar cálculo de seu crédito, observan-
do estritamente o determinado na r. sentença de fls..24/25 e
cumprindo rigorosamente o disposto no art..614, inciso II, do
Código de Processo Civil, acrescendo, desde já, o montante da
multa supra fixada, e, em fase da declaração contida no petitó-
rio de fls..38, indicar um dos bens nela mencionados à penho-
ra, nos termos do art..475-J, par..3º do CPC..4) Apresentado
referido cálculo e indicado bens à penhora, expeça-se manda-
do de penhora, na forma prevista no art..475-J, caput, parte
final, do CPC, intimando-se dela (constrição) o requerido, na
pessoa de seu advogado, para, querendo, oferecer impugnação
no prazo de.15(quinze) dias..5) Intimem-se. -Adv. MARIA
AP.ZANONI CEMBRANELI-.

38. INDENIZA•AO - JUIZ.ESP.CIVEL-49/2008-ANA LUCIA
FORMIGONI SCATOLIN x CETELEM BRASIL S/A-Rede-
signo a audiência de instr.e julgamento para o dia.13/02/2009
às.14:30 horas. -Adv. SAVIO CEMBRANELI e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR-.

39. INDENIZA•AO - JUIZ.ESP.CIVEL-71/2008-KARINE PI-
NHEIRO FERREIRA x TIM CELULAR S/A-Audiência de instr.
e julgamento para o dia.06/03/2009, às.14:30 horas. -Adv. SU-
ZANE DE FRANCA RIBEIRO OAB/SP-.

40. REP.DANOS - JUIZADO ESP.CIVEL-120/2008-APARE-
CIDA DE SOUZA ZATTI x ALINE CRISTINA PETINELLI e
outro-DESPACHO: -Adv. OLGA ROCHA BOTEGA-.

Vara de Família e Anexos de Ivaiporã
Juiz: Adriana Marques dos Santos
Relação n.15-2008

Ari Prudêncio da Silva 239/2007
Celso Hideo Makita 227/2007
Celso Hideo Makita 230/2007
Cezira Pereira de Lima Cavalini 10/2008
Creusa Pereira Teixeira 145/2006
Edson Antonio Ormindo Fagundes 132/2007
Elso Cardoso Bitencourt 74/2007
Fábio Roberto Quinato 112/2008
Fábio Roberto Quinato 114/2002
Fernando José Santílio 102/2008
Gilberto Luiz Graça Filho 161/2007
Gilmar Rodrigues Batista 161/2007
Grasiela Macias Nogueira 90/2008
Ivan Carvalho Martins 245/2007
Ivan Carvalho Martins 239/2007
Ivan Carvalho Martins 51/2003
Ivan Carvalho Martins 60/2008
Ivan Carvalho Martins 179/2002
João Fábio Hilário 141/2008
João Fábio Hilário 127/2008
João Macias Nogueira 94/2008
José Macias Nogueira Júnior 219/2007
João Renato Bittencourt de Oliveira 216/2007
José Macias Nogueira Júnior 130/2006
José Macias Nogueira Júnior 96/2007
Juliana L. C. Kozan 97/2008
Leslie José Pereira de Arruda 147/2008
Leslie José Pereira de Arruda 96/2007
Luiz Fernando Bittencourt de Oliveira 67/2008
Marcelo Lupoli Guissoni 130/2006
Melvis Muchiuti 67/2008
Melvis Muchiuti 257/2006
Melvis Muchiuti 68/2008
Omar Yassim 257/2006
Omar Yassim 219/2007
Omar Yassim 161/2007
Paulo Roberto Belo 121/2008
Paulo Roberto Belo 70/2007
Priscila Lopes Alves 51/2008
Priscila Lopes Alves 33/2008

10/2008, Execução de Alimentos, Leomarques Luiz Gomes x
Ezequiel Queiroz Gomes: “Considerando o teor do documento
de fl..37, bem como a certidão de óbito acostada à fl..38, julgo
extinto o presente procedimento...”;
Advogado: Cezira Pereira de Lima Cavalini

33/2008, Separação Judicial, Sirlene Jordão da Silva Oliveira e
Valdelei Carlos de Oliveira:”...julgo por sentença o acordo de
vontades dos cônjuges requerentes...decretando-lhes a separa-
ção consensual...”
Advogado: Priscila Lopes Alves

Ivaiporã
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51/2003, Ação de Alimentos, Jamile Amélia Rabaneda Mala-
nowski x Iuri Robert Malanowski: “considerando o teor do ofí-
cio de fl..47, manifeste-se a parte interessada em cinco dias”.
Advogado: Ivan Carvalho Martins

51/2008, Divórcio Direto, Maicol Lázaro Ueki x Vanessa de
Fátima Labanez Ueki: “... julgo extinto o presente procedimen-
to sem resolução do mérito...”
Priscila Lopes Alves

60/2008, Separação Consensual, Claudeci de Oliveira e Júlia
Rocha de Oliveira: “... julgo por sentença o acordo de vontades
dos cônjuges requerentes, decretando-lhes a separação...”
Advogado: Ivan Carvalho Martins

67/2008, Dissolução de Sociedade de Fato... Pualo César Da-
metto x Solange Zawadski Silva: o requerido deverá juntar a
procuração em dez dias, conforme estabelecido em audiência,
sob as penas da lei.
Advogados: Melvis Muchiuti e Luiz Fernando Bittencourt de
Oliveira

68/2008, Dissolução de Sociedade de Fato... Gilmaa Domion-
gos Ferreira x Valteir Rocha Ferreira: a autora deverá se mani-
festar sobre o prosseguimento do feito em dez dias.
Advogado: Melvis Muchiuti

70/2007, Alimentos, Bruna Cristina Barbosa Ribeiro de Freitas
x Sebastião Ribeiro de Freitas: a autora deverá dar prossegui-
mento à ação em quarenta e oito horas, pena de arquivamento.
Advogado: Paulo Roberto Belo

74/2007, Ação de Alimentos, Carlos Eduardo Oliveira Ferriera
x José Uilians Ferreira: “... julgo extinto o presente procedi-
mento sem resolução do mérito...”
Advogado: Elso Cardoso Bitencourt

90/2008, Divórcio Consensual, Ermiro Gomes da Silva Neto e
Ângela Aparecida dos Santos: “... julgo por sentença o acordo
de vontades dos requerentes, decretando-lhes o divórcio...”
Advogado: Grasiela Macias Nogueira

94/2008, Divórcio Consensual, Adilson Talarico Nascimento:
“... julgo por sentença o acordo de vontades dos requerentes,
decretando-lhes o divórcio...”
Advogado: João Macias Nogueira

96/2007, Separação Judicial, Marli Aparecida da Silva x Jovia-
no Rodrigues: “Nomeio curador especial ao requerido o dr.
Leslie José Pereira de Arruda...”
Advogados: José Macias Nogueira Júnior e Leslie José Pereira
de Arruda

97/2008, Divórcio Consensual, Antonio Carlos Homenzuk e
Maia Aparecida Debrassi da Silva Homenzuk: “... julgo proce-
dente o pedido, decretando o divórcio do casal...”
Advogado: Juliana L. C. Kozan

102/2008, Divórcio Consensual, Valdeni Ribeiro da Silva: “julgo
por sentença o acordo de vontades dos requerentes, decretan-
do-lhes o divórcio...”
Advogado: Fernando Jose Santílio

112/2008, Separação Consensual, Hildo Pedro dos Reis e Le-
nice Terezinha Tonet dos Reis: “... julgo por sentença o acordo
de vontades dos cônjuges requerentes, decretando-lhes a sepa-
ração consensual...”
Advogado: Fábio Roberto Quinato

114/2002, Ação de Alimentos, Carlos Eduardo Silva Honorato
x Carlos Honorato: “homologo o acordo celebrado entre as
partes e... julgo extinto o presente feito...”
Advogado: Fábio Roberto Quinato

121/2008, Divórcio Consensual, Walter Cardoso de Oliveira e
Leonina Maria Ferreira de Oliveira: “... julgo por sentença o
acordo de vontades dos requerentes, decretando-lhes o divór-
cio...”
Advogado: Paulo Roberto Belo

127/2008, Investigação de Paternidade, Marcos Paulo Castelar
x Espólio de Carlos da Silva e Magdalena Beca Silva: o autor
deve emendar a inicial em dez dias, regularizando a represen-
tação do requerido.
Advogado: João Fábio Hilário
130/2006, Ação de Modificação de Guarda, Pedro José de Oli-
veira ex Ivone Aparecida Coutinho: As partes devem especifi-
car provas dentro do prazo legal.
Advogados: José Macias Nogueira Júnior e Marcelo Lupoli
Guissoni

132/2007, Execução de Sentença, Carlos Eduardo Suhetski Braz
x Ismair Moreira Braz: o autor deverá apresentar o débito atu-
alizado, em cinco dias.
Advogado: Edson Antonio Ormindo Fagundes

141/2008, Execução de Alimentos, Weslei Marcelino Macha-
do x José Ferreira Machado: a parte autora deverá emendar a
inicial em dez dias, adequando-a ao rito correto.
Advogado: João Fábio Hilário

145/2006, Suprimento Judicial de Outorga Marital, Francisca

Dirce Bozza x Aparecido Conrado de Souza: a precatória foi
devoldia sem cumprimento.
Advogado: Creusa Pereira Teixeira

147/2008, Guarda e Responsabilidade, Aparecida Alves Olím-
pio: a autora deverá emendar a inicial em dez dias, observando
as regras do artigo.282 do CPC.
Advogado: Leslie José Pereira de Arruda

161/2007, Liquidação de sentença por artigos, Sueli Petriu x
Espólio de José Ortega Vasques: sobre as impugnações e docu-
mentos, manifeste-se a autora no prazo de dez dias.
Advogados: Omar Yassim, Gilmar Rodrigues Batista e Gilber-
to Luiz Graça Filho

179/2002, Execução de Sentença, Júlio César do Nascimento x
Valdivino de Almeida Carneiro: Suspensos por seis meses.
Decorrido o prazo da suspensão, a autora deverá dar andamen-
to ao feito em.24 horas.
Advogado: Ivan Carvalho Martins

216/2007, Divórcio Consensual, Jorge Furlan e Conceição Ra-
mos Luz Furland: “julgo procedente o pedido, decretando o
divórcio do casal...”
Advogado: João Renato Bittencourt de Oliveira

219/2007, Separação Judicial, Nilda Aparecida dos Santos Belo
x Paulo Roberto Belo: “... julgo por sentença o acordo de von-
tades dos cônjuges requerentes, decretando-lhes a separação
consensual...”
Advogados: José Macias Nogueira Júnior e Omar Yassim

227/2007, Medida Cautelar de Separação de Corpos, Antonio
Reis Miliato x Alzira Vido: “Considerando a homologação do
acordo apresentado pelas partes, julgo extinto o presente pro-
cedimento...
Advogado: Celso Hideo Makita

230/2007, Dissolução de Sociedade de Fato, Antonio Reis Mi-
liato x Alzira Vido: “... declaro e reconheço por sentença... a
união estável entre as partes, bem como declaro por sentença...
a dissolução da união estável a partir de.12 de novembro
de.2007. Quanto à composição efetivada entre os conviventes
e que compreende a partilha de bens, homologo a mesma... e
julgo extinto o presente procedimento...”
Advogado: Celso Hideo Makita

239/2007, Separação Judicial, Giuni de Fátima Gonçalves da
Silva x Sérgio Roberto da Silva: “... considerando o teor do
documento acostado... julgo extinto o presente procedimento...”
Advogados: Ivan Carvalho Martins e Ari Prudêncio da Silva

245/2007, Ação de Alimentos, Gabrielly Vitória Ribeiro Pas-
sos x Marcelo de França Passos: “considerando a manifestação
da parte autora dando conta de que não mais tem interesse no
prosseguimento do feito... julgo extinto o presente procedimen-
to...”
Advogado:Ivan Carvalho Martins

257/2006, Ação Declaratória de Dissolução de Sociedade...
Juliana Michelle Rosales Nogueira x Agnaldo Alves Bueno:
“... quanto à composição efetivada entre os conviventes, ho-
mologo a mesma... e julgo extinto o presente procedimento...”
Advogados: Melvis Muchiuti e Omar Yassim
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1. DESAPROPRIACAO-542/1992-MUNICIPIO DA LAPA x
ZENY DOS SANTOS CARRANO DE ALMEIDA- “Manifes-
tem-se as partes acerca do contido no Parecer do Ministério
Público (fls..414-415) e conta de fl..417.” -Advs. TERESINHA
DE JESUS HASS, NINA ROSA DE LIMA e JOAQUIM AN-
TONIO CIRINO DOS SANTOS-.

2. ACAO MONITORIA-477/1998-PARANATRATOR LTDA x
ANTONIO SLUGA- “...Manifeste-se o exequente.” -Advs.
LUIZ ROBERTO RECH, PAULO S. BANDEIRA, LAIS TE-
REZINHA KLENKI MARTINS e MAGDA APARECIDA PIE-
DADE-.

3. EXECUCAO DE CEDULA RURAL-689/1998-BANCO DO
BRASIL S/A x FLAVIO KOSINSKI e outros- “Manifeste-se o
exequente.” -Advs. VICTOR GERALDO JORGE e VALDE-
MAR MORAS-.

4. EXECUCAO DE CEDULA RURAL-738/1998-BANCO DO
BRASIL S/A x MIGUEL TREZIAK- “Manifeste-se o exequen-
te.” -Advs. VICTOR GERALDO JORGE e VALDEMAR MO-

RAS-.

5. EXECUCAO DE CEDULA RURAL-820/1998-BANCO DO
BRASIL S/A x VICENTE KOSINSKI e outro- “Manifeste-se o
exequente.” -Advs. VICTOR GERALDO JORGE e VALDE-
MAR MORAS-.

6. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-35/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JARBAS GUIMARAES
SCHUHLI e outro- “Ante o contido na petição de fl..98, mani-
feste-se o devedor.” -Advs. MILTON JOSE PAIZANI, JORGE
CARLOS DE OLIVEIRA BECHTLOFF e PAULO SERGIO
FERRARI-.

7. EXECUCAO DE CEDULA RURAL-638/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x LAERTES RASMUSSEN e outro- “Manifeste-
se o exequente.” -Advs. VICTOR GERALDO JORGE e PAU-
LO SERGIO FERRARI-.

8. EXECUCAO DE CEDULA RURAL-639/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x LAERTES RASMUSSEN e outro- “Manifeste-
se o exequente.” -Adv. VICTOR GERALDO JORGE-.

9. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-687/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x HELIO JOSE KLENK e
outro- “Aguardando o pagamento da conta de fl.173
(R$.1.483,74) pela parte vencida, ante a decisão de fls..82
e.118.” -Advs. MILTON JOSE PAIZANI e VALERIO SCHMI-
DT-.

10. INDENIZACAO-875/1999-PAULO SERGIO SOBOTA x
MACROFERTIL IND. COM. FERTILIZANTES LTDA- “In-
forme o valor atual depositando em conta vinculada ao Juízo.”
-Advs. ELMIRA MULLER, GERSON LUIZ GRABOSKI DE
LIMA, BENTO ABELARDO LOPES e EMERSON CARLOS
PEDROSO-.

11. EXECUCAO DE CEDULA RURAL-882/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x LUIZ SERGIO SCZYPIOR e outro- “Manifes-
te-se o exequente.” -Advs. VICTOR GERALDO JORGE e
VALERIO SCHMIDT-.

12. EXECUCAO DE CEDULA RURAL-105/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x JOSE OLAVO DA SILVA e outro- “Mani-
feste-se o exequente.” -Adv. VICTOR GERALDO JORGE-.

13. EXECUCAO DE CEDULA RURAL-107/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x JOAO MARIA FABIENSKI TERBECK e
outro- “Manifeste-se o exequente.” -Advs. VICTOR GERAL-
DO JORGE e VALERIO SCHMIDT-.

14. EXECUCAO DE CEDULA RURAL-265/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x JARBAS GUIMARAES SCHUHLI e ou-
tro- “Manifeste-se o exequente.” -Advs. VICTOR GERALDO
JORGE, JORGE CARLOS DE OLIVEIRA BECHTLOFF, PAU-
LO SERGIO FERRARI e ANTONIO MARCIO MARCASSI
RODRIGUES-.

15. SUSTACAO DE PROTESTO-300/2000-CLOVIS CAVA-
LHEIRO x OFICINA MECANICA ESTRELA- “Ante o Laudo
de Avaliação no valor de R$.37.000,00 e Conta Geral no valor
de R$.2.345,50, manifestem-se as partes.” -Advs. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE e KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE
JUNIOR-.

16. ACAO DE COBRANCA-353/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outro x JOSE CLE-
OMAR MACHIAVELLI- “Intime-se o requerido, para que fi-
que ciente do termo de penhora, bem como para que, queren-
do, apresente embargos no prazo de quinze dias.” -Advs. RA-
FAELLO FONTANA, JORGE CARLOS DE OLIVEIRA BE-
CHTLOFF e ANTONIO MARCIO MARCASSI RODRIGUES-
.

17. MONITORIA-53/2003-JOAO DE JESUS MENDES DE
SIQUEIRA x JOAO DE JESUS MENDES DE SOUZA- “Ma-
nifeste-se o requerente.” -Advs. EDINEY LINHARES e LUIZ
CARLOS GEMIN-.

18. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-373/2003-CAR-
LOS ANTONIO AUGUSTO x COMERCIAL DE PRODUTOS
AGRICOLAS XISTO LTDA- “Manifeste-se o exequente sobre
o prosseguimento do feito.” -Advs. MARCIA REGINA MOR-
SELLI, VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e JOSE
FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA-.

19. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-272/2004-BAN-
CO BRADESCO S.A. x EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
DANTELLI LTDA e outro- “Informe o exequente o valor atua-
lizado do débito.” -Adv. DANIEL HACHEM-.

20. DECLARAT.NULID. ATO JURIDICO-435/2004-VALDE-
CIR HORNING BATISTA x BANCO BRADESCO S/A- “Con-
tados e preparados (R$.311,50), voltem conclusos para senten-
ça.” -Advs. MILENA MASLOWSKY, MARCELO HENRIQUE
MAGALHAES BATISTA, MURILO CELSO FERRI e EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA-.

21. ACAO MONITORIA-511/2004-WALTER JOSE HOR-
NUNG e outro x MOISES BACH- “Intimem-se os requerentes
a promoverem a execução de sentença.” -Advs. VALERIO
SCHMIDT, EDINEY LINHARES e ALEXANDRA PEDRO-

Lapa
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SO PEPPES-.

22. USUCAPIAO-385/2005-VERA MARIA CORDEIRO
FRANCO e outros x INTERESSADOS INCERTOS- “Confor-
me petição de fl..175, forneça o requerente cópia do mapa da
área em litígio.” -Advs. SILVIO SEGURO, WILSON ANTO-
NIO XAVIER KUSTER, WILSON ANTONIO XAVIER KUS-
TER JUNIOR, PATRICIA SCHMIDT e CELSO VEDOLIM
TEIXEIRA-.

23. RECISORIA DE CONTRATO-460/2005-DIRCEU ANTO-
NIO TUCHINSKI x WALDECIR HERMES DA COSTA- “Con-
tados e preparados (R$.238,25), voltem conclusos para senten-
ça.” -Advs. KIVAL DELLA BIANCA PAQUETE JUNIOR e
JONATHAN DITTRICH JUNIOR-.

24. ALVARA AUTORIZACAO PESQUISA-781/2005-CIMEN-
TO RIO BRANCO S/A x O JUIZO- “...Diante do exposto, e
pelo que demais dos autos consta, julgo, com fundamento no
artigo.267, VI, do Código de Processo Civil, extinto o presente
pedido de Alvará de Autorização...” -Adv. JOSE CARLOS
BUSATTO-.

25. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1039/2006-
COOPERATIVA CREDITO RURAL SUDESTE PARANA SI-
CREDI x GLACY TABORDA PADILHA- “Informe o exequente
o valor atualizado do débito.” -Adv. ADSON GABINO DE
MORAES JUNIOR-.

26. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1114/2006-
BANCO BRADESCO S/A x VALDECIR HORNING BATIS-
TA- “Manifeste-se o exequente.” -Advs. MURILO CELSO
FERRI e MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-.

27. BUSCA E APREENSAO-C/ LIMINAR-2/2007-B.F.S.C.F.I.
x G.D.S.G.- Dê-se conhecimento as partes da baixa dos autos,
em nada sendo requerido, arquivem-se.” -Advs. JOSE TEL-
LES DO PILAR, MILKEM JACQUELINE C. JACOMINI,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES-.

28. ORDINARIA DE COBRANCA-347/2007-JOAO ARNAL-
DO HAMMERSCHMIDT x HSBC BANK S.A BANCO MUL-
TIPLO- “Da baixa dos presentes autos, dê-se conhecimento as
partes para que requeiram o que de direito.” -Advs. KAREN
DALA ROSA, LUIGI B. LOCATELLI, ORLANDO SEGUN-
DO COLACO VAZ e OLDEMAR MARIANO-.

29. BUSCA E APREENSAO-908/2007-B.A.A.R. x L.K.- “Es-
pecifiquem as partes as provas que pretendem produzir.” -Advs.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e JOACIR PEDRO KO-
LLING-.

30. ORDINARIA-1351/2007-PAULO ROBERTO SOCZEK
DZIERWA x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SUDES-
TE PARANA- “Manifeste-se a parte autora.” -Advs. ANTO-
NIO ELISEU GREIN e FERNANDA LOPES MARTINS-.

31. REPARACAO DE DANOS-214/2008-MICHAEL KOBI-
LANSKI NEVES-COSTA SUL TRANS COLETIVOS x BER-
NARDI E BERNARDI LTDA ME- “Ante o contido no docu-
mento de fls..73, Apólice de Seguro de Automóvel, compro-
vando a existência de contrato de seguro entre a requerida e a
denunciada, estando a seguradora obrigada a ressarcir os pre-
juízos decorrentes da presente ação, caso julgada procedente,
presente a hipótese prevista no artigo.70, III, do Código de Pro-
cesso Civil, a autorizar o deferimento da denunciação da lide
requerida, sem que tal intervenção acarrete a alteração do rito,
consoante dispõe o artigo.280, do CPC. Redesigno a audiência
de conciliação para o dia.01 de dezembro de.2008, às.14:00
horas. Cite-se a denunciada, com a antecedência prevista no
artigo.277, do CPC, para que compareça ao ato e ofereça res-
posta, bem como produza provas que entender necessárias.” -
Advs. FELIPE ALVES DA MOTA e FABIANO FRANCISCO
CAITANO-.

32. USUCAPIAO-245/2008-OSVALDO HORNING e outro x
INTERESSADOS INCERTOS- “Manifeste-se o requerente.” -
Adv. MARINA ALVES DE MIRANDA-.

33. USUCAPIAO-246/2008-MARTINHO HORNING x INTE-
RESSADOS INCERTOS- “Considerando o noticiado falecimen-
to do proprietário do imóvel, devem figurar no pólo passivo do
presente pedido todos os herdeiros e sucessores, ainda que pos-
suam laços de parentesco com o autor. Assim, emende-se cor-
retamente a inicial, informando o nome e qualificação comple-
ta dos herdeiros, inclusive endereço dos demais herdeiros.” -
Adv. MARINA ALVES DE MIRANDA-.

34. USUCAPIAO-247/2008-ANA HORNING MARQUES x
INTERESSADOS INCERTOS- “Considerando o noticiado fa-
lecimento do proprietário do imóvel, devem figurar no pólo
passivo do presente pedido todos os herdeiros e sucessores,
ainda que possuam laços de parentesco com o autor. Assim,
emende-se corretamente a inicial, informando o nome e quali-
ficação completa dos herdeiros, inclusive endereço dos demais
herdeiros.” -Adv. MARINA ALVES DE MIRANDA-.

35. MED.CAUT.DE SUSTACAO PROTESTO-471/2008-SU-
PERMERCADO BARAO LTDA x M.D. TRINDADE COMER-
CIAL LTDA.- “Ante a devolução da carta (AR) sem cumpri-
mento, manifeste-se o requerente.” -Adv. LUIZ CARLOS GE-

MIN-.

36. BUSCA E APREENSAO-474/2008-C.C.R.L.S. x H.G.D.-
“Ante a contestação apresentada, manifeste-se o autor.” -Advs.
FERNANDA LOPES MARTINS e LAWRENCE WENGERKI-
EWICZ BORDIGNON-.

37. SUSTACAO DE PROTESTO-681/2008-SUPERMERCA-
DO BARAO LTDA x M.D.TRINDADE COMERCIAL LTDA-
“Ante a devolução da carta (AR), sem cumprimento, manifes-
te-se o requerente.” -Adv. LUIZ CARLOS GEMIN-.

38. DECLARAT. INEXIST. DEBITO-768/2008-EDSON RO-
DRIGUES DIAS x JUSSARA FERNANDES DE SOUZA OLI-
VEIRA e outro- “Aguardando o recolhimento de custas nos ter-
mos do artigo.257 do CPC, pelo reconvente.” -Advs. MARCE-
LO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA, FRANCINI GON-
CALVES SCHEFER, ALESSANDRO LUIZ DIERINGS DOS
SANTOS e DIOGO BANDARRO NOGUEIRA-.

39. CAUTELAR DE EXIBICAO-1102/2008-MARIA CARLOS
WAGNER LOURENCO e outros x BANCO BMC S.A- “Ante
a contestação apresentada, manifeste-se o autor.” -Advs. ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH CHEMIN, JANAINA GIO-
ZZA AVILA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

40. CAUTELAR DE EXIBICAO-1110/2008-MARIA CARLOS
WAGNER LOURENÇO e outros x BANCO INDUSTRIAL DO
BRASIL- “Ante a contestação apresentada, manifeste-se o au-
tor.” -Advs. ALESSANDRA CORDEIRO STABACH CHEMIN,
WILTON ROVERI e PAULINE FRAGA LOPES-.

41. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1307/2008-VALMIR
CLAUDIO RODRIGUES x BANCO ABN AMRO REAL S.A-
“Aguardando o pagamento das custas, no valor de R$.721,01,
no prazo de trinta dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção (art..257, CPC).” -Adv. CLAUDIO CASQUEL-.

42. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1308/2008-O. SIDNEI
MINUCCI & CIA LTDA e outro x SAFRA LEASIN S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL- “Manifeste-se o excepto.” -
Advs. HELDER PELOSO, LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN e MAURICIO KAVINSKI-.

43. INTERDITO PROIBITORIO-1310/2008-MARIA ANTO-
NIA SOEK FRANCO e outros x LOURENÇO CONSTANTI-
NO PORTELA FRANCO e outros- “Ante as contestações apre-
sentadas, manifeste-se o autor.” -Advs. VALERIO SCHMIDT,
IVO CEZARIO GOBBATO DE CARVALHO, MARCELO
GANDOLFI SIQUEIRA e ELIAS PRESTES MOREIRA KA-
RAM-.

44. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-252/2003-MUNICI-
PIO DA LAPA x RADWAN ESBER- “Informe o exequente o
valor atualizado do débito.” -Adv. MARTINHO MARTINS
BOTELHO-.

COMARCA DE LOANDA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº.19/2008.
JUIZ DE DIREITO DR. JOSÉ FOGLIA JÚNIOR
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1. DECLARATORIA -.482/1995 - CLEOSVALDO FERNAN-
DES MALAVOSI e outros x FIAT AUTOMOVEIS S.A. - CO-
MERCIO DE VEICULOS - À parte executada para, em cinco
dias, manifestar-se sobre o documento juntado às fls..976 - Adv.
AMILTON LUIZ AUGUSTI-.

2. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. -.532/1999 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x ELIZEU MIRANDA -
À parte credora para manifestar-se ante o comprovante de de-
pósito realizado pelo devedor - Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-.

3. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. -.256/2001 - GUE-
RINO CARLOS ZANDA x EROS DINIZ - Ao credor para dar
atendimento ao despacho de f..96 - Adv. ANTONIO TEODO-
RO DE OLIVEIRA-.

4. ACAO MONITORIA -.460/2001 - MARIA APARECIDA
FIRMINO x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL -
À parte credora (dos honorários), para informar o número do
CPF da executada, a fim de possibilitar a emissão de ordem de
penhora on line - Adv. LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS
SANTOS-.

5. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. -.511/2001 - BAN-
CO BANESTADO S/A. x LUIZ ROGERIO FONSECA e outro
- À parte credora para manifestar-se sobre os ofícios remetidos
pela receita federal e Ciretran - Adv. BRAULIO BELINATI

GARCIA PEREZ-.

6. COBRANCA (ORD) -.536/2001 - ANTONIO BARBOSA
DE SOUZA e outros x BRAULIO LOPES - Aos executados
para efetuarem o pagamento das custas processuais remanes-
centes: R$.225,09 - Advs. LELIS VIEIRA DOS SANTOS e
JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-.

7. ARROLAMENTO -.641/2001 - ESPOLIO DE ROSINA
MASSAKO UMAHARA SAITO - Aos requerentes para dar
atendimento à manifestação da Fazenda Pública de f..88 - Adv.
AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE-.

8. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. -.283/2002 - BAN-
CO BANESTADO S/A. x BELTRAMINI & CIA. LTDA e ou-
tros - à parte credora para manifestar-se sobre os documentos
remetidos pela Receita federal e Ciretran - Advs. MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ-.

9. ACAO PREVIDENCIARIO -.388/2002 - ANTONIO DO-
MINGOS DELATORRE x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - À parte credora para manifestar-se
sobre o contido às fls..141/142 - Adv. VANI DAS NEVES PE-
REIRA-.

10. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. -.670/2002 -
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA S/
A. x ADRIANA GIL FELIPPE e outros - À parte credora para
manifestar-se sobre as petições e documentos juntados - Adv.
ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA-.

11. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. -.857/2002 - IL-
SON FUZINATTO x SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS - À executada para efetuar o recolhimen-
to das custas processuais remanescentes: R$.320,29 - Advs.
ANDERSON HATAQUEIAMA e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-.

12. EMBARGOS A EXECUCAO -.160/2003 - VERA CRUZ
VIDA E PREVIDENCIA S.A. x CELIA YOOCO NAGANO
MIYOSHI - À parte credora tendo em vista que a executada,
intimada a pagar o valor decorrente da condenação, não se
manifestou - Advs. ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA e
JOSE MADSON DOS REIS-.

13. COBRANCA (ORD) -.293/2003 - BANCO BANESTADO
S/A. x JOSE DANTAS e outro - À parte credora para respon-
der, em dez dias, a impugnação apresentada - Adv. SANDRA
REGINA SMANIOTTO-.

14. ACAO CIVIL PUBLICA -.525/2003 - MUNICIPIO DE
QUERENCIA DO NORTE - PR. x WANDERLEY ALVES DA
COSTA - Ao requerido para comprovar a distribuição da carta
precatória expedida para inquirição de testemunha, sob pena
de decair o seu direito quanto à produção da prova - Adv. JOSE
CORDEIRO DOS SANTOS-.

15. ACAO MONITORIA -.526/2003 - BANCO ITAU S/A. x
BRAULIO LOPES - À parte credora para apresentar a memó-
ria atualizada do débito, segundo critérios da sentença - Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

16. INDENIZACAO -.674/2003 - VANI DAS NEVES PEREI-
RA x COPEL DISTRIBUICAO S/A. - À requerida para efetuar
o pagamento do valor das custas processuais devidas: R$.347,39
- Adv. HAMILTON JOSE OLIVEIRA-.

17. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. -.86/2004 - FER-
RAMENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A. x
FORT METAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Designa-
dos os dias.21 de agosto e.01 de setembro de.2008, às.08:30
horas, para praceamento e leilão dos bens penhorados. A parte
credora deverá providenciar a retirada e publicação do edital -
Advs. MARCELO BERVIAN e LUIS CARLOS DE SOUSA-.

18. DECLARATORIA -.94/2004 - FLORISVALDO PADOVI-
NI e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
LTDA- Analisado o direito, passamos à análise do caso dos
autores. Quanto ao ESPOLIO DE RAIMUNDO PINHEIRO
COSTA, o réu deverá promover a restituição dos valores cons-
tantes de fls..1153; quanto à ADMINISTRADORA DE BENS
SOL LTDA., os valores constantes de fls..1169/1170; quanto
ao ESPOLIO DE AIClOCHI MAEKAWA, aqueles constantes
de fls..1173/1175; e quanto a ELIZABETH ANELI DIAS, os
valores de fls..1179. Em todos os casos, deverão ser desconta-
das a taxa de administração e a taxa de adesão e corrigidos os
valores pelos índices oficiais de correção monetária desde os
respectivos pagamentos e acrescidos de juros de mora desde.31°
dia do encerramento do grupo, na forma acima determinada. O
valor do débito deverá estar limitado, na data da inicial, àque-
les constantes de fls..47/49 em nomes dos respectivos autores,
pois a condenação deve estar limitada ao pedido inicial. Quan-
to a ISAIAS CARDOSO DOS SANTOS, ALTAMIR GREIN,
VALDEMIR ROQUE VEGINI, ADEMAR DE CARVALHO, o
réu não apresentou os extratos, mesmo lhe sendo concedido
prazo adicional. Tampouco ofereceu justificativa plausível para
sua omissão. Assim, por força do art..359 do Código de Pro-
cesso Civil, impõe-se admitir-se como verdadeiros os valores
relativos aos citados autores apontados pelo autor às fls..48/49,
quais sejam: Isaias, R$.9.951,06; Altamir, R$.3.146,06; Valde-
mir, R$.6.990,09; e Ademar, R$.11.800,05. Tais valores, atua-

lizados até a data da inicial, deverão ser objeto de correção e
acrescidos de juros de mora de.1% desde a referida data. As-
sim, por sentença, JULGO EXTINTA, com amparo no art..267,
VI, do Código de Processo Civil, a ação ajuizada por FLORIS-
VALDO PADOVINI em face do CONSÓRCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN. Em face da sucumbência, este autor pagará
custas e taxa processuais, na proporção de sua pretensão espe-
cificada às fls..47 em relação ao valor total, e honorários advo-
catícios para a parte adversa que, na forma do art..20, §.4°, do
CPC, fixo em R$.750,00 (setecentos e cinqüenta reais), a ser
corrigido pela média do INPC com o IGP/DI desde a data da
inicial. E JULGO PROCEDENTE a pretensão formulada por
ESPOLIO DE RAIMUNDO PINHEIRO COSTA, ISAIAS CAR-
DOSO DOS SANTOS, ALTAMIR GREIN, VALDEMIR RO-
QUE VEGINI, ADEMAR DE CARVALHO, ADMINISTRA-
DORA DE BENS SOL LTDA., ESPOLIO DE AKIOCHI MA-
EKAWA e ELIZABETH ANELI DIAS em face do CONSOR-
CIO NACIONAL VOLKSWAGEN nestes autos para: (a) de-
clarar a nulidade da cláusula que previa a devolução de valores
sem correção e (b) condenar o réu na restituição de valores
pagos na forma acima descrita, observando que cada autor terá
direito a seu respectivo valor, sem solidariedade entre eles.
Diante da sucumbência, condeno a ré no pagamento das custas
e taxa processuais - descontados os valores devidos por Floris-
valdo Padovini -, bem como dos honorários advocatícios que
fixo, na forma do art..20, §.3°, do CPC, em.10% (dez por cen-
to) do valor atualizado da condenação. - Advs. ARY BRACA-
RENSE COSTA JUNIOR, MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-.

19. PRESTACAO DE CONTAS -.305/2004 - NORMA PARI-
SE PERIPOLLI x JOSE CORDEIRO DOS SANTOS e outro -
À parte autora para, em cinco dias, pronunciar-se sobre o con-
tido na petição e documentos de fls..240/242 - Adv. VADEIR
JOSE PEREIRA-.

20. ORDINARIA -.436/2004 - SERGIO ROBERTO SARTORI
x BANCO BMC LEASING E FINANCIAMENTO S/A. - Inde-
ferido o contido nas petições de fls..319/322, pois impertinen-
tes. Deve o requerente observar o disposto no artigo.475-B do
CPC, de inteira aplicação à espécie - Adv. LUIS CARLOS DE
SOUSA-.

21. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. -.494/2004 -
JEFERSON CESAR GOMES - ME. x JOSE ROBERTO AL-
VES e outro - Designados os dias.03 e.17 de setembro de.2008,
às.14:00 horas, para praceamento do bem penhorado na Carta
Precatória.2216/05 na.3ª Vara Cível da Comarca de Osasco -
SP - Adv. ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA-.

22. INDENIZACAO -.512/2004 - MONICA HELOISA MA-
CHADO SOARES x JOAO ANTONIO CRAVO NUNES LO-
PES -.1.Com vistas ao encerramento da instrução, quanto ao
pedido formulado pela autora para que o requerido apresente
todas as Notas Fiscais de Produtor do gado que movimentou na
propriedade durante o período em que esteve na sua posse, e
dada a recusa do requerido, consoante se infere das petições de
fls..602/603 e.626/627, para o equacionamento definitivo da
questão, no prazo de (10) dez dias, deve a autora, à vista da
informação do requerido de que não mais possui tais documen-
tos, de conformidade com a parte final do artigo.357 do CPC,
provar, por qualquer meio, que a declaração não corresponde à
verdade..2.Não obstante, deverá, ainda, a autora, no mesmo
prazo, para que a recusa do requerido em apresentar os docu-
mentos não seja aceita, demonstrar que ele: a) tem a obrigação
legal de exibi-las; b) aludiu a tais notas, no processo, com o
intuito de constituir prova; e, c) que tais notas, por seu conteú-
do são comuns às partes; tudo, de conformidade c o disposto
tio artigo.358 do CPC - Advs. MAURO VIGNOTTI e JOSE
CORDEIRO DOS SANTOS-.

23. HABILITACAO EM INVENTARIO -.9/2005 - NAPOLE-
AO AUGUSTO CHIAMULERA x ESPOLIO DE IVAN CHIA-
MULERA - Julgado extinto o processo, ante a transação for-
malizada, e determinado o arquivamento dos autos - Advs.
ADRIANA RIOS MENEGHIN, DANIELLE CHIAMULERA
e ELI NUNES MARQUES-.

24. EXECUCAO DE SENTENCA -.82/2005 - MANOEL SAN-
CHES DEMEU x ETORE DONIZETE MACHADO BORGES
- À parte credora para manifestar-se em cinco dias - Adv. JOSE
CORDEIRO DOS SANTOS-.

25. ACAO MONITORIA -.109/2005 - ESTADO DO PARANA
x INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS CASTELAO
LTDA e outros - Designados os dias.21 de agosto e.01 de se-
tembro de.2008, às.08:30 horas, para praceamento do bem pe-
nhorado - Adv. LORIANE LEISLI AZEREDO-.

26. ARROLAMENTO -.114/2005 - ESPOLIO DE AFONSO
PEREIRA DE MELO - À parte autora, tendo em vista haver
decorrido o prazo de suspensão - Adv. LYSIAS ELIAS DA SIL-
VA FILHO-.

27. ACAO MONITORIA -.204/2005 - NAPOLEAO AUGUS-
TO CHIAMULERA x ESPOLIO DE IVAN CHIAMULERA -
Julgado extinto o processo, ante a transação formalizada, e de-
terminado o arquivamento dos autos - Advs. ADRIANA RIOS
MENEGHIN, DANIELLE CHIAMULERA e ELI NUNES
MARQUES-.

28. COBRANCA (ORD) -.205/2005 - NAPOLEAO AUGUS-

TO CHIAMULERA x ESPOLIO DE IVAN CHIAMULERA -
Julgado extinto o processo, ante a transação formalizada, e de-
terminado o arquivamento dos autos - Advs. ADRIANA RIOS
MENEGHIN, DANIELLE CHIAMULERA e ELI NUNES
MARQUES-.

29. ACAO PREVIDENCIARIO -.217/2005 - TEREZA PAS-
SARELO DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - À parte autora para manifestar-se sobre o
cálculo elaborado - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-.

30. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL -.455/2005 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x HELENA DE ANGE-
LLI GIMENES - Determinada a suspensão sine die do curso da
execução - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

31. EXECUCAO DE SENTENCA -.495/2005 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ASSIGUA ORGANIZACOES LACTEAS
LTDA - Para desconsideração da personalidade jurídica deve a
parte credora demonstrar, em cinco dias, o desvio de finalidade
ou confusão patrimonial, sob pena de indeferimento - Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-.

32. ACAO MONITORIA -.503/2005 - AUTO POSTO MAR-
COSSI LTDA x SIDNANDO SOUZA SANTOS - Vista ao cu-
rador especial nomeado, para manifestar-se no prazo legal -
Adv. INIS DIAS MARTINS-.

33. ANULACAO DE TITULO -.536/2005 - JOSE JUVENI
SILVA SANTOS x MS FACTORING FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA e outro - Às partes para, no prazo comum de cinco
dias, informarem se possuem concreto interesse na celebração
de acordo visando por fim ao litígio. Em caso negativo, deve-
rão indicar, de forma fundamentada, à vista dos pontos contro-
versos que emergem dos autos, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir - Advs. DANIEL DOS ANJOS FERNANDES
e ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA-.

34. ACAO PREVIDENCIARIO -.555/2005 - ANGELINA COS-
TA DE CARVALHO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Vista à parte interessada da baixa dos au-
tos do Egrégio Tribunal, para requerer o que de direito - Adv.
LIANA REGINA BERTA-.

35. ACAO PREVIDENCIARIO -.9/2006 - CATARINA BEN-
VENUTI POLINI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - Homologado o pagamento, julgado extinto o
processo e determinado o arquivamento dos autos - Adv. VANI
DAS NEVES PEREIRA-.

36. ACAO PREVIDENCIARIO -.63/2006 - AGENOR JOSE x
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
Homologado o pagamento, julgado extinto o processo e deter-
minado o arquivamento dos autos - Advs. VANI DAS NEVES
PEREIRA e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-.

37. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. -.127/2006 -
COPAGRA - COOP. AGRARIA DOS CAFEIC. DE NOVA
LONDRINA x LAURI DAVIES - Determinada a lavratura do
auto de adjudicação. À parte credora para corrigir os cálculos,
pois a forma esposa implica juros compostos - Adv. EDILSON
JAIR CASAGRANDE-.

38. ACAO PREVIDENCIARIO -.164/2006 - DOVANIR FER-
RO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - Homologado o pagamento, julgado extinto o processo e
determinado o arquivamento dos autos - Adv. VANI DAS NE-
VES PEREIRA-.

39. DECLARATORIA -.227/2006 - DANIEL MARQUES DE
ANDRADE x TEXTIL ROSSINI DO BRASIL LTDA - Assim,
por sentença, JULGO PROCEDENTE a pretensão formulada
por DANIEL MARQUES ANDRADE ajuizou em face de TEX-
TIL ROSSINI DO BRASIL LTDA. nestes autos para: (a) decla-
rar a inexistência de relação jurídica entre as partes e, conse-
qüentemente, a nulidade do cheque em questão; (b) tornar de-
finitiva a liminar concedida para o fim da exclusão do protesto
em nome do autor com relação ao título em questão; e (c) con-
denar a ré no pagamento de indenização por danos morais no
valor equivalente a R$.2.000,00 (dois mil reais), a ser corrigi-
do pela média do INPC/IGP e acrescidos de juros de mora,
ambos a contar da data desta r. sentença. Diante da sucumbên-
cia, condeno a ré no pagamento das custas processuais e hono-
rários advocaticios que fixo em.15% (quinze por cento) do va-
lor atualizado da condenação, na forma do art..20, §.3°, do
Código de Processo Civil. E JULGO IMPROCEDENTE a de-
nunciação da lide formulada por TEXTIL ROSSINI DO BRA-
SIL LTDA. em face do BANCO DO BRASIL S/A. Diante da
sucumbência, condeno a ré-denunciante no pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios que fixo, na forma do
art..20, §.4°, do Código de Processo Civil, em R$.350,00 (tre-
zentos e cinqüenta reais). - Advs. VALDINEI APARECIDO
MARCOSSI, ISAAC LUIZ RIBEIRO e AMILTON LUIZ AU-
GUSTI-.

40. EMBARGOS DE TERCEIRO -.228/2006 - LUCINALVA
ROSANGELA PANUCCI x MUNICIPIO DE QUERENCIA DO
NORTE - PR. - À parte recorrida para contra-arrazoar, queren-
do, no prazo legal, o recurso de apelação interposto - Adv.
VALDINEI APARECIDO MARCOSSI-.

41. ACAO PREVIDENCIARIO -.230/2006 - MANOEL PE-
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REIRA NETO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - À parte autora para, em cinco dias, informar se
renuncia ao direito em que se funda a ação e, em caso negativo,
se insiste na realização de nova perícia, ou ainda, se pretende o
julgamento antecipado no estado em que se encontra o proces-
so - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-.

42. DEPOSITO -.243/2006 - BANCO PANAMERICANO S/
A. x RODRIGO RAMOS - À parte autora, tendo em vista ha-
ver decorrido o prazo de suspensão - Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO-.

43. EMBARGOS A EXECUCAO -.249/2006 - RISSO & SCA-
LIANTE LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S. A. - Vista
às partes para, em cinco dias, manifestarem-se sobre a infor-
mação do senhor Contador Judicial, de f..88 - Advs. LYSIAS
ELIAS DA SILVA FILHO e FABIO LUIZ FRANCO-.

44. DESAPROPRIACAO -.267/2006 - MUNICIPIO DE SAN-
TA CRUZ DE MONTE CASTELO/PR. x IZIDORO JULIAO e
outro - Vista à parte interessada da baixa dos autos do Egrégio
Tribunal, para requerer o que de direito - Advs. LUIZ CAR-
LOS MILHARESI e LIANA REGINA BERTA-.

45. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. -.399/2006 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A x GERALDO JOSE VIEIRA
- À parte credora para, em cinco dias, informar se desiste da
penhora sobre o veículo, hipótese em que será determinado o
desbloqueio. No mesmo prazo deverá apresentar o cálculo atu-
alizado do débito - Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

46. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. -.458/2006 -
ELIO NASCIMENTO VASCONCELOS x SUPERMERCADO
CASTELAO LTDA - À parte autora, tendo em vista haver de-
corrido o prazo de suspensão - Adv. LUIS CARLOS DE SOU-
SA-.

47. INDENIZACAO -.487/2006 - RICARDO DE ARAÚJO
FRANÇA e outros x SANTA MARIA AGROPECUARIA LTDA
e outro - À requerida para, em cinco dias, formular requeri-
mento para as citações da viúva e dos herdeiros do falecido
João Borim, indicando os respectivos endereços onde possam
ser citados, sob pena de preclusão - Adv. JOSE NOGUEIRA
FILHO-.

48. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.514/2006 - CELINA
TAVARES DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Julgado improcedente o pedido inicial.
Condenada a parte autora ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios de sucumbência fixados em
R$.380,00, observado o disposto no artigo.12, da Lei.1.060/50
- Adv. LIANA REGINA BERTA-.

49. COBRANCA (SUM) -.537/2006 - ANDRELINO JOÃO DA
SILVA x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRA-
SIL - À parte autora para manifestar-se sobre o contido às
fls..473/476 - Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-.

50. DEPOSITO -.560/2006 - BANCO BRADESCO S/A. x JOSE
VALAIR SEROZINI - Ao requerido para, em cinco dias, com-
provar que a contrato que embasa a presente ação é objeto tam-
bém da ação revisional, sob pena de preclusão - Adv. LUIS
CARLOS DE SOUSA-.

51. TUTELA MANDAMENTAL OBRIGACAO NAO FAZER
-.567/2006 - ARISTIDES AUGUSTO MARTINS e outros x
RÁDIO LOANDA FM - Julgada improcedente a pretensão for-
mulada na inicial e condenados os autores ao pagamento das
custas e taxa processual, bem como honorários advocatícios de
sucumbência fixados em R$.1.500,00 - Advs. CLAUDIO RO-
GERIO TEODORO DE OLIVEIRA e IZAIAS LINO DE AL-
MEIDA-.

52. ACAO MONITORIA -.582/2006 - AGROLIDER LTDA x
MIGUEL PEREZ FERNANDES - À parte credora para, em
cinco dias, informar se possui interesse no prosseguimento do
feito - Adv. ARCIDES DE DAVID-.

53. MANDADO DE SEGURANCA -.673/2006 - DANIEL DOS
ANJOS FERNANDES x DIRETOR GERAL DA COMP. PA-
RAN. DE ENERGIA - COPEL - Deferido o pedido de desen-
tranhamento dos documentos requerido pelo impetrante - Adv.
DANIEL DOS ANJOS FERNANDES-.

54. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. -.29/2007 - BAN-
CO BRADESCO S/A. x PEDRO DONIZETI GRASSI e outro -
À parte credora para manifestar-se, ante a devolução da carta
precatória expedida - Adv. AGENOR DE OLIVEIRA DUAR-
TE-.

55. DEPOSITO -.65/2007 - BANCO BRADESCO S/A. x S A
CARVALHO IDALGO NIPPINHA - À parte credora para ma-
nifestar-se ante o trânsito em julgado da sentença - Adv. MA-
RIANA GAMBA MARZOCHI-.

56. EMBARGOS A EXECUCAO -.88/2007 - MARIZA APA-
RECIDA BORGES QUEIROZ ME e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A. - À parte embargante para informar, no prazo de
vinte dias, de forma fundamentada, o valor que entende efeti-
vamente devido, ou seja, valor líquido, sem os acréscimos -
Adv. SANDRA REGINA SMANIOTTO-.

57. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. -.140/2007 -
BANCO BRADESCO S/A. x OSWANG INDÚSTRIA DE
AMILACEOS E FARINACEOS LTDA e outros - À parte auto-
ra, tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão - Adv.
AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE-.

58. EMBARGOS DE TERCEIRO -.168/2007 - MARIA DA
PENHA RUIZ TIRABASSI x UNIAO - Às partes para, no pra-
zo comum de cinco dias, informarem se possuem concreto in-
teresse na celebração de acordo visando por fim ao litígio. Em
caso negativo, deverão indicar, de forma fundamentada, à vista
dos pontos controversos que emergem dos autos, as provas que
efetivamente pretendem produzir - Advs. ROBERLEI CÂNDI-
DO DE ARAÚJO e ANGELA MARY ALENCAR-.

59. ACAO MONITORIA -.184/2007 - AGROWARNOW PRO-
DUTOS AGROPECUARIOS LTDA x PEDRO ALVES CA-
BRAL - Julgado improcedente o pedido formulado nos embar-
gos, constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial
no valor de R$.3.069,00, a ser corrigido pela média do INPC/
IGP a partir da data da emissão -.02/05/2005 - e acrescido de
juros de mora de.1% ao mês a contar da citação. Condenado o
réu ao pagamento das custas e despesas processuais e honorári-
os advocatícios de sucumbência fixados em.10% do valor atu-
alizado do débito - Advs. ANTONIO TEODORO DE OLIVEI-
RA e DANIEL DOS ANJOS FERNANDES-.

60. ACAO PREVIDENCIARIO -.244/2007 - VALDEMIR
FLOR DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - Às partes para apresentarem alegações finais
no prazo sucessivo de dez dias - Advs. VANI DAS NEVES
PEREIRA e VERA LUCIA IGLESIAS COSTA-.

61. REIVINDICATORIA -.283/2007 - STELAMARIS BE-
CHTLOFF x ROBERTO GERALDO GEBLER - À parte auto-
ra para, em cinco dias, informar se possui interesse na conti-
nuidade do feito - Adv. MÁRCIO AUGUSTO NUNES DE FI-
GUEIREDO-.

62. INDENIZACAO -.309/2007 - JOAQUIM FRANCISCO
DOS SANTOS x SANTA CASA DE PARANAVAÍ e outro -
Vista às partes sobre a proposta de honorários do perito do Ju-
ízo: R$.1.500,00, já autorizado o depósito de metade do valor,
a ser efetuado pelo autor - Advs. JOSE CORDEIRO DOS SAN-
TOS, PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ e BERNARDO BE-
NICIO DE SOUZA-.

63. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.340/2007 - ENI DE
BARROS WISCH x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - à parte autora para manifestar-se sobre o
contido na petição de f..39 - Adv. VANI DAS NEVES PEREI-
RA-.

64. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.389/2007 - ROSINEI
VIEIRA SILVA PEGORARO x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - Julgado improcedente pedido.
Condenada a parte autora ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios de sucumbência fixados em R$.380,00
- Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-.

65. EXECUCAO DE SENTENCA -.397/2007 - DILHERMAN-
DO PISARRO x HELIO DE JESUS FERRI - Vista ao curador
especial nomeado, para manifestar-se no prazo legal - Adv.
BRAZ RAMOS BROIETTI-.

66. BUSCA E APREENSAO (FID) -.404/2007 - BANCO BRA-
DESCO S/A. x ELISVALDO GOMES DA SILVA - À parte
autora para manifestar-se ante o retorno da precatória expedida
- Adv. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE-.

67. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. -.437/2007 -
REGIAMAR PRODUTOS DE BELEZA LTDA x DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS CELTA LTDA - Julgada improceden-
te a exceção de pré-executividade, e determinada a avaliação
dos bens penhorados - Advs. CARLOS ALBERTO DOS SAN-
TOS, CLEBER TADEU YAMADA e ANTONIO TEODORO
DE OLIVEIRA-.

68. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.465/2007 - DIRCE
APARECIDA GALORO RIBEIRO x INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - Declarado saneado o pro-
cesso. Designada audiência de instrução e julgamento para o
dia.18 de dezembro de.2008, às.14:30 horas - Adv. LIANA
REGINA BERTA-.

69. EMBARGOS DE TERCEIRO -.469/2007 - ALMIR AGUI-
AR x MARIA DE ALMEIDA LEAO SPESSIA e outros - Vista
às partes para manifestarem-se sobre o documento remetido
pelo Detran - Advs. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS, CLAU-
DIA GISELE P. DE FREITAS G. M., BRAZ RAMOS BROI-
ETTI e VADEIR JOSE PEREIRA-.

70. EMBARGOS DO DEVEDOR -.477/2007 - NEIVALDO
CANASSA x COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRI-
AL - Designada a data de.24 de setembro de.2008, às.13:30
horas, para a audiência de instrução e julgamento. Rol de teste-
munhas com antecedência mínima de vinte dias, sob pena de
preclusão quanto à produção da prova - Advs. VADEIR JOSE
PEREIRA e JOSE MAREGA-.

71. OBRIGACAO DE FAZER (ORD) -.484/2007 - VADEIR
JOSE PEREIRA e outros x DANIEL DOS ANJOS FERNAN-

DES e outro - Designada a data de.24 de setembro de.2008,
às.15:30 horas, para a audiência de conciliação - Advs. VA-
DEIR JOSE PEREIRA e DANIEL DOS ANJOS FERNANDES-
.

72. PRESTACAO DE CONTAS -.494/2007 - RAFAEL SAN-
TOS SILVA x BANCO BRADESCO S/A. - À parte autora para
manifestar-se sobre o contido na petição de f..139 - Adv. VAL-
DINEI APARECIDO MARCOSSI-.

73. BUSCA E APREENSAO (FID) -.506/2007 - BANCO RA-
BOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A. x NEIVALDO
CANASSA - Ao autor para, no prazo de cinco dias, assinar a
petição de acordo de fls..161/163, ou juntar petição devida-
mente assinada, concordando com os termos do acordo - Adv.
RAFAEL MACHADO ALVES-.

74. DECLARATORIA -.507/2007 - ISOEL BASIQUETTO x
BANCO BMC S/A. - À parte recorrida para contra-arrazoar,
querendo, no prazo legal, o recurso de apelação interposto -
Adv. VALDINEI APARECIDO MARCOSSI-.

75. PRESTACAO DE CONTAS -.529/2007 - RAFAEL SAN-
TOS SILVA x BANCO DO BRASIL S. A. - À parte recorrida
para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso de
apelação interposto - Adv. VALDINEI APARECIDO MARCOS-
SI-.

76. INDENIZACAO -.531/2007 - LUANA APARECIDA COS-
TA x CLAUDEMIR DA SILVA - Designada a data de.25 de
setembro de.2008, às.13:15 horas, para inquirição de testemu-
nha do requerido na Carta Precatória.72/2008, na.2ª Vara Cível
da Comarca de Paranavaí - Advs. VALDINEI APARECIDO
MARCOSSI, LYSIAS ELIAS DA SILVA FILHO e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-.

77. USUCAPIAO -.533/2007 - MUNICIPIO DE PORTO RICO
x JOAO LOPES DA SILVA - À parte autora, tendo em vista
não ter havido contestação - Adv. JOSE CORDEIRO DOS
SANTOS-.

78. DECLARATORIA -.551/2007 - RODRIGO DE SOUZA
COMO x BANCO FINASA S/A. - Ao requerido para efetuar o
recolhimento das custas processuais devidas: R$.497,46 - Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

79. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.553/2007 - MARIA
MADALENA FERRAREZI x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - À parte recorrida para contra-arrazo-
ar, querendo, no prazo legal, o recurso de apelação interposto -
Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-.

80. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.567/2007 - HELENA
FERNANDES PEREIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - Designada a data de.21 de agosto
de.2008, às.16:30 horas, para continuidade da audiência de ins-
trução - Advs. FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS e VERA
LUCIA IGLESIAS COSTA-.

81. EMBARGOS A EXECUCAO -.574/2007 - EDERSON
APARECIDO DAVIES e outros x MARIA ASSUNTA RON-
CATO e outro - Rejeitada a questão preliminar suscitada nos
embargos. Às partes para, no prazo comum de cinco dias, in-
formarem se possuem concreto interesse na celebração de acordo
visando por fim ao litígio. Em caso negativo, deverão indicar,
de forma fundamentada, à vista dos pontos controversos que
emergem dos autos, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir - Adv. PÉRICLES LANDGRAF ARAÚJO DE OLIVEI-
RA-.

82. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.603/2007 - JOÃO DE
VIGO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - À parte recorrida para contra-arrazoar, querendo, no
prazo legal, o recurso de apelação interposto - Adv. VANI DAS
NEVES PEREIRA-.

83. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. -.615/2007 -
MARIA IZABEL CORCETI MARCOSSI ME. x EDSON DE
LIMA - Às partes para manifestarem-se quanto ao integral cum-
primento do acordo - Adv. ADRIANA CRISTINA FREITAS-.

84. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.642/2007 - ROSEMA-
RY FERNANDES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL- a) com fundamento no artigo.1° do Decre-
to n.°.20.910/32 e artigo.269, IV, do CPC, pronuncio a prescri-
ção em relação à pretensão de recebimento do salário materni-
dade em razão do nascimento da filha Camila Rosa Fernandes
Lima, nascida em.16.12.2000; e, b) Com fulcro no artigo.269,
inciso I, do CPC, julgo procedente o pedido deduzido na pre-
sente Ação Previdenciária ajuizada por Rosemary Fernandes
contra o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, e de con-
seguinte, condeno a Autarquia Previdenciária a pagar-lhe o sa-
lário-maternidade, no valor de.04 (quatro) salários mínimos
vigentes à época do parto do filho Michael Marcelo Dantas
Lima nascido em.09.05.2006 - (Lei.8.213/91 - art..35), devida-
mente corrigidos pela variação do IGP/DI, e acrescidas de ju-
ros de mora, a partir da citação, à taxa de.12% ao ano..3.2.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios de sucumbência, que fixo em dez por
cento do valor da condenação - Adv. FLAVIO RODRIGUES
DOS SANTOS-.

85. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.661/2007 - GERAL-
DA BARBOSA DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - À parte recorrida para contra-
arrazoar, querendo, no prazo legal, o recurso de apelação inter-
posto - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-.

86. REPARACAO DE DANOS -.693/2007 - DEMEU & DAN-
TAS LTDA e outro x JABURSAT - ONIX RASTREAMENTO
DE VEÍCULOS LTDA - À parte autora para, em cinco dias,
manifestar-se sobre os novos documentos juntados pela reque-
rida - Adv. VLADIMIR CASTRO JORDAO-.

87. EMBARGOS DO DEVEDOR -.696/2007 - MARIO SAR-
TORI x COPAGRA - COOP. AGROIND. DO NOROESTE
PARANAENSE - No prazo de dez dias, deve a embargada apre-
sentar comprovantes da existência de outros débitos, informando
a que corresponde sob pena de se presumirem a existência de
anotações tal como alegado pelo embargante - Advs. VADEIR
JOSE PEREIRA e EDILSON JAIR CASAGRANDE-.

88. COBRANCA (ORD) -.708/2007 - BRADESCO ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x VILMA APARECIDA
NEGRIZOLLI DEMEU - À requerida para, em dez dias, mani-
festar-se sobre os documentos juntados - Adv. JULIANO RA-
MOS-.

89. INTERDICAO -.709/2007 - JOSÉ CARLOS BATISTA DOS
SANTOS x NATALINA APARECIDA BATISTA DOS SAN-
TOS - Vista às partes para apresentarem alegações finais no
prazo de dez dias - Advs. INIS DIAS MARTINS e NARA LE-
TICIA BORSATTO-.

90. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.718/2007 - GRACIE-
LE ALCANTARA COSTA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - À parte recorrida para contra-arrazo-
ar, querendo, no prazo legal, o recurso de apelação interposto -
Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-.

91. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.729/2007 - SARA
RODRIGUES FRANCISCO x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - Julgado procedente o pedido
inicial, para condenar a autarquia ré a conceder o benefício
pretendido pela parte autora. Condenado o requerido ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, fixa-
dos em.10% sobre o valor da condenação - Adv. FLAVIO RO-
DRIGUES DOS SANTOS-.

92. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. -.738/2007 -
CASCAVEL MÁQUINAS AGRÍCOLAS S/A x PAULO CÉSAR
GELLI DA SILVA - À parte credora, para manifestar-se sobre a
certidão do senhor oficial de justiça de que, após a citação, não
localizou bens para efetuar a penhora - Advs. CARMELA
MANFROI TISSIANI e PAULO GIOVANI FORNAZARI-.

93. EMBARGOS A EXECUCAO -.739/2007 - INFO HOUSE
COMPUTADORES LTDA ME x BANCO BRADESCO S/A -
Considerando a alegação de capitalização de juros incidente
sobre os débitos refinanciados por meio do contrato exeqüendo
- (item.51/52 - fls..10) - sem olvidar da existência de pedido
expresso de redução do valor devido em decorrência da capita-
lização inserida na evolução das dívidas originárias — (cfe.
item “d” - de fls..12), sendo certo que o contrato exeqüendo -
(Instrumento Particular de Contrato de Financiamento - Capi-
tal de Giro Taxa Pré-fixada - fls..07/09) - conforme faz prova o
extrato da conta corrente do autor - fls..12/15 - dos autos de
execução - foi contratado com o propósito claro de liquidar
diversas outras dívidas, vez que o valor financiado foi integral-
mente consumido por tais pagamentos, tratando-se, portanto,
de mera continuidade negocial, possível se afigura a aprecia-
ção de ilegalidades na formação da divida refinanciada. Logo,
para que se possa efetivamente apurar a existência de capitali-
zação indevida, dando-se a solução adequada ao caso, deve o
banco, por inversão do ônus da prova, que ora determino, no
prazo de (40) quarenta dias, apresentar todos os contratos que
culminaram com refinanciamento feito através do contrato exe-
qüendo, que se encontra identificados no extrato mensal de
fls..12/15 - com as respectivas contas gráficas de evolução do
débito de cada um deles, bem como apresentar o extrato da
conta corrente respectiva (n.°.8579-0), com os lançamentos
correspondentes, desde o início da formação da
divida..2.Acrescento que a exibição dos contratos e extratos
referentes à conta corrente de titularidade da embargante junto
ao banco demandado, antes indicados, afiguram-se imprescin-
díveis para a realização e perícia, prova necessária ao julga-
mento da causa, sendo certo que incumbe às instituições finan-
ceiras produzir em juízo toda a documentação pertinente aos
contratos que celebram, eis que detém, por obrigação legal, a
guarda de tais documentos..3.Ademais, aos contratos bancári-
os aplicam-se as normas do Código de Defesa do Consumidor -
(art..3°, §.2°), sendo presumida a hipossuficiência do mutuário
frente à instituição bancária ora requerida que, como se sabe,
constitui-se no maior banco privado do país; porquanto, deve
ser admitida a inversão do ônus da prova, impondo à institui-
ção financeira trazer aos autos exemplares dos contratos firma-
dos, bem como os referidos extratos no período em
referência..4.Todavia, consigne-se que a inversão do ônus da
prova, com a exibição dos documentos por parte da instituição
financeira, não implica na imposição de arcar com o pagamen-
to dos honorários periciais correspondentes haja vista que a
finalidade da inversão do ônus da prova não é a de isentar a
parte interessada das despesas da realização da prova. Trata-se
de ônus, não de dever, vale lembrar - Advs. JOSE RENATO
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ALVES DE ALMEIDA e AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE-
.
94. EMBARGOS DE TERCEIRO -.742/2007 - JURACI DA
SILVA NIZA x VALTER DIAS DOS REIS e outro - Designada
a data de.15 de outubro de.2008, às.13:30 horas, para a audiên-
cia de instrução e julgamento. Rol de testemunhas, se ainda
não apresentado, com antecedência mínima de trinta dias, sob
pena de preclusão quanto à produção da prova - Advs. SA-
MUEL BARBOSA PEREIRA e REGIS ALAN BAULI-.

95. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. -.759/2007 - LUR-
DES DE FREITAS MALINSKI x HC ELETROMÓVEIS -
EVERALDO JOÃO & CIA LTDA - Às partes para, no prazo
comum de cinco dias, informarem se possuem concreto inte-
resse na celebração de acordo visando por fim ao litígio. Em
caso negativo, deverão indicar, de forma fundamentada, à vista
dos pontos controversos que emergem dos autos, as provas que
efetivamente pretendem produzir - Advs. FLAVIO RODRI-
GUES DOS SANTOS e CARLOS JOSE DAL PIVA-.

96. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.794/2007 - SILVANA
VIANA DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Declarado saneado o processo. Designa-
da audiência de instrução e julgamento para o dia.04 de de-
zembro de.2008, às.13:00 horas - Advs. FLAVIO RODRIGUES
DOS SANTOS e CELIA A. ZANATTA JORGE ELIAS-.

97. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.795/2007 - SIRLEI
VIANA DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Declarado saneado o processo. Designa-
da audiência de instrução e julgamento para o dia.04 de de-
zembro de.2008, às.13:30 horas - Advs. FLAVIO RODRIGUES
DOS SANTOS e CELIA A. ZANATTA JORGE ELIAS-.

98. EMBARGOS A EXECUCAO -.830/2007 - ALEXANDRE
GABRIEL DA SILVA & CIA. LTDA e outro x BANCO BRA-
DESCO S/A. -.3. Como a novação não se presume e observan-
do as considerações acima feita, impõe-se a revisão desde iní-
cio, para a qual determino ao Banco a apresentação dos contra-
tos anteriores no prazo de.30 (trinta) dias, sob pena de incidên-
cia da previsão do artigo.359 do Código de Processo Civil, pre-
sumindo-se verdadeira estimativa a ser apresentada, de forma
arrazoada, pelo embargante. Tendo em vista que o valor cons-
tante do contrato exeqüendo é mera renegociação de débitos
anteriores, a apresentação, pelo embargante, de memória do
cálculo fica prejudicada pelo próprio embargado, não se po-
dendo afastar o direito de defesa do embargante e seu acesso
ao Judiciário em virtude de ações da parte adversa. Assim, afasto
a preliminar de ausência de documento necessário alegada pelo
embargado em sua impugnação. Intimem-se as partes, desta-
cando-se que o embargado deverá dar atendimento ao item “3”.
-Advs. HELDER PELOSO e AGENOR DE OLIVEIRA DU-
ARTE-.

99. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.848/2007 - DELFI-
NA GOMES DA SILVA REIS x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - Declarado saneado o processo.
Designada audiência de instrução e julgamento para o dia.04
de dezembro de.2008, às.14:00 horas - Adv. FLAVIO RODRI-
GUES DOS SANTOS-.

100. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.850/2007 - CLEU-
NICE APARECIDA DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - Declarado saneado o processo.
Designada audiência de instrução e julgamento para o dia.18
de dezembro de.2008, às.14:30 horas. - Adv. FLAVIO RODRI-
GUES DOS SANTOS-.

101. REINTEGRACAO DE POSSE -.858/2007 - SAFRA LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MIRIAN
VALLE M. DA COSTA ME - Ante ao exposto, com fulcro no
artigo.269, inciso I, do CPC, julgo parcialmente procedente o
pedido inicial, para reintegrar definitivamente a parte autora na
posse dos caminhões descritos na inicial - Volkswagen VX.8.150
- (cor vermelha Dayton, ano/modelo/2005, placa AMX.4857,
chassi.9BWAD52R35R515133) e.8120 - (cor branca geada, ao/
modelo/2005, placa AMX.4853, chassi.9BWA45R25R518640)
- condenando-a, entretanto, a restituir a ré, os valores antecipa-
damente recebidos, a titulo de Valor Residual Garantido - VRG,
corrigidos pela média do INPC/IGP-DI, cujo montante deverá
ser compensado das prestações em atraso até a data da efetiva-
ção da reintegração de posse de ambos os caminhões; porquan-
to, julgo extinto o processo com resolução do mérito..3.2.Arbitro
os honorários advocatícios em.10% sobre o valor da causa. Em
face da sucumbência recíproca - (art..21 do CPC), sobre esse
valor, fixo os honorários em.70% (setenta por cento) em favor
do procurador da parte autora e.30% (trinta por cento) em fa-
vor do procurador da parte requerida, admitida a compensação
nos termos da súmula.306 do STJ, tudo em observância ao §.3°
do artigo.20 do Código de Processo Civil, ou seja, atendidos o
grau de zelo dos profissionais, o lugar da prestação de serviço,
a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelos
advogados das partes e o tempo exigido para o
serviço..3.3.Condeno-os, ainda, ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, na mesma proporção - Advs. SIMONE CHI-
ODEROLLI NEGRELLI e JOSE CORDEIRO DOS SANTOS-
.

102. EMBARGOS DO DEVEDOR -.876/2007 - JORGE DA
SILVA RAMOS x BANCO BRADESCO S/A. - Conhecidos os
embargos declaratórios, e determinada a expedição de ofício
ao SERASA para exclusão da inscrição do nome do embargan-

te exclusivamente em relação à execução em apenso, no valor
original de R$.57.320,16 - Advs. JOSE CORDEIRO DOS SAN-
TOS e AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE-.

103. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.878/2007 - LECI
DOS SANTOS LEITE x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - À parte autora, para manifestar-se sobre a
contestação e documentos juntados. - Adv. GERALDO JOSE
VIEIRA-.

104. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.897/2007 - ANTO-
NIO CARLOS SEBASTIAO x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - À parte autora, para manifestar-
se sobre a contestação apresentada - Adv. VANI DAS NEVES
PEREIRA-.

105. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.898/2007 - ABILIO
DE PAULA DUTRA FILHO x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - À parte autora, para manifestar-
se sobre a contestação apresentada - Adv. VANI DAS NEVES
PEREIRA-.

106. EMBARGOS DE TERCEIRO -.899/2007 - ELAINE FLO-
RIANO SCHIAVO x VALTER DIAS DOS REIS e outro - Às
partes para, no prazo comum de cinco dias, informarem se pos-
suem concreto interesse na celebração de acordo visando por
fim ao litígio. Em caso negativo, deverão indicar, de forma fun-
damentada, à vista dos pontos controversos que emergem dos
autos, as provas que efetivamente pretendem produzir - Advs.
EDNUPY BARBOSA e REGIS ALAN BAULI-.

107. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.906/2007 - PEDRO
RODRIGUES DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - À parte autora, para manifestar-se
sobre a contestação e documentos juntados - Adv. VANI DAS
NEVES PEREIRA-.

108. ALVARA -.916/2007 - ESPÓLIO DE ALCIDES ALVES
NASCIMENTO - À parte autora para cumprir adequadamente
o despacho de f..29, informando se tinha grau de parentesco
com o extinto e, em caso positivo, em que grau, devendo com-
provar documentalmente. Deverá comprovar, igualmente, even-
tuais dívidas deixadas pelo extinto em relação à sua pessoa -
Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-.

109. INVENTARIO -.922/2007 - GLAYDMAR DE SOUZA
GARCIA x ESPÓLIO DE JOÃO MARTINS FILHO - À reque-
rente para dar atendimento à determinação judicial contida no
despacho de f..74 - Adv. DOVANI ZANGARI-.

110. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.924/2007 - APARE-
CIDA VICENTIM RODRIGUES x INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - À parte autora, para mani-
festar-se sobre a contestação apresentada - Adv. VANI DAS
NEVES PEREIRA-.

111. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.940/2007 - CLEU-
ZA PEREIRA DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - Declarado saneado o processo. De-
signada audiência de instrução e julgamento para o dia.18 de
dezembro de.2008, às.15:00 horas. - Adv. FLAVIO RODRI-
GUES DOS SANTOS-.

112. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. -.948/2007 -
GALTRON QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA x
GILDO SARTORI JUNIOR - Designados os dias.21 de agosto
e.01 de setembro de.2008, às.08:30 horas, para leilões do bem
penhorado - Adv. LUIZ CARLOS MILHARESI-.

113. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.958/2007 - DIRCE
GUERRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - Declarado saneado o processo. Designada audiência
de instrução e julgamento para o dia.20 de novembro de.2008,
às.13:30 horas - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-.

114. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.968/2007 - JULIA-
NA MARIA ALVES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Declarado saneado o processo. Designa-
da audiência de instrução e julgamento para o dia.18 de de-
zembro de.2008, às.15:30 horas - Adv. FLAVIO RODRIGUES
DOS SANTOS-.

115. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.978/2007 - ISABEL
CABRAL DA SILVA BARROS x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - À parte autora, para manifestar-
se sobre a contestação apresentada - Adv. HELDER PELOSO-
.

116. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.984/2007 - LAZA-
RO ANTONIO DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - À parte autora, para manifestar-se
sobre a contestação apresentada - Adv. VANI DAS NEVES
PEREIRA-.

117. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. -.985/2007 -
BANCO BRADESCO S/A. x J L VALÉRIO & CIA. LTDA e
outros - à parte credora para indicar bens a serem penhorados -
Adv. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE-.

118. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. -.987/2007 -
BANCO BRADESCO S/A. x A. DA SILVA VALÉRIO e outros
- À parte credora, para manifestar-se sobre a certidão do se-

nhor oficial de justiça de que, após a citação, não localizou
bens para efetuar a penhora - Adv. AGENOR DE OLIVEIRA
DUARTE-.

119. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.998/2007 - DORA-
LICE SARTORI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - À parte autora, para manifestar-se sobre a
contestação e documentos juntados - Adv. INIS DIAS MAR-
TINS-.

120. CONSTITUTIVA NEGATIVA -.1003/2007 - LAURI DA-
VIES e outros x BANCO DO BRASIL S. A. - Preliminarmente,
no prazo de (15) quinze dias, determino que o banco requerido
apresente cópia da Cédula de Produto Rural nº.00023733 - (úni-
ca não apresentada pela parte autora) - e documentos a ela rela-
cionados, como conta de evolução da dívida, se existente - haja
vista que se afigura necessária ao julgamento da causa, sendo
certo que incumbe às instituições financeiras produzir em juizo
toda a documentação pertinente aos contratos que celebra, eis
que detém, por obrigação legal a guarda de tais documentos.
Depois decidirei acerca do julgamento no estado em que o pro-
cesso se encontra ou produção das provas já indicadas pelas
partes. - Advs. PÉRICLES LANDGRAF ARAÚJO DE OLI-
VEIRA e ARMANDO VIEIRA LARANJEIRO-.

121. CAUTELAR INOMINADA -.1004/2007 - LAURI DAVI-
ES e outros x BANCO DO BRASIL S. A. - À vista do teor do
ofício de fls..335/337 - e dos esclarecimentos solicitados pelo
referido órgão de proteção ao crédito, pronuncie-se, prelimi-
narmente, a parte autora, devendo indicar - dentre os registros
constantes no referido órgão de proteção ao crédito - e elenca-
dos às fls..334/337 - quais se referem às CPR’s mencionadas
na decisão liminar de fis..275/276 - se não foram excluídos por
força da própria decisão. - Adv. PÉRICLES LANDGRAF ARA-
ÚJO DE OLIVEIRA-.

122. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.1007/2007 - MA-
RIA APARECIDA DE FREITAS x INSS - INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - À parte autora, para manifes-
tar-se sobre a contestação apresentada - Adv. NARA LETICIA
BORSATTO-.

123. EMBARGOS A EXECUCAO -.1/2008 - PETROALCO-
OL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x AUTO POS-
TO MARCOSSI LTDA - Designada a data de.23 de setembro
de.2008, às.13:30 horas, para a audiência de conciliação - Advs.
JOSE FRANCISCO PEREIRA e ADRIANA CRISTINA FREI-
TAS-.

124. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.4/2008 - GUMER-
CINDO PEREIRA DOS SANTOS x INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - Declarado saneado o pro-
cesso. Designada audiência de instrução e julgamento para o
dia.18 de dezembro de.2008, às.13:30 horas - Adv. INIS DIAS
MARTINS-.

125. BUSCA E APREENSAO (FID) -.27/2008 - BANCO BMG
S/A. x JACKELINE PANIS NONATO RIBEIRO - Julgado pro-
cedente o pedido, para o fim de confirmar a liminar concedida
e, via de conseqüência, consolidar a posse plena do bem des-
crito na inicial em mãos da parte autora. Condenada a parte ré
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, fixados em.10% sobre o valor atualizado da causa - Adv.
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

126. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.38/2008 - JOÃO
BATISTA NUNES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Declarado saneado o processo. Designa-
da audiência de instrução e julgamento para o dia.08 de janeiro
de.2009, às.14:30 horas - Advs. LIANA REGINA BERTA e
VERA LUCIA IGLESIAS COSTA-.

127. ORDINARIA -.48/2008 - PAULO ROBERTO FRANCI-
OLI x BANCO FINASA S/A. - À parte autora para manifestar-
se, ante a devolução da carta de citação - Adv. LUIS CARLOS
DE SOUSA-.

128. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.72/2008 - ANA
MARIA DE JESUS x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Declarado saneado o processo. Designa-
da audiência de instrução e julgamento para o dia.08 de janeiro
de.2009, às.15:00 horas - Advs. LIANA REGINA BERTA e
VERA LUCIA IGLESIAS COSTA-.

129. DECLARATORIA -.79/2008 - EDSON MENDES SOA-
RES x LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDA LTDA - Às
partes para, no prazo comum de cinco dias, informarem se pos-
suem concreto interesse na celebração de acordo visando por
fim ao litígio. Em caso negativo, deverão indicar, de forma fun-
damentada, à vista dos pontos controversos que emergem dos
autos, as provas que efetivamente pretendem produzir - Advs.
VALDINEI APARECIDO MARCOSSI e LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS-.

130. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.97/2008 - RISALVA
ALVES DA ROSA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Afastada a preliminar suscitada e declara-
do saneado o processo. Designada audiência de instrução e jul-
gamento para o dia.20 de novembro de.2008, às.15:00 horas -
Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-.

131. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.131/2008 - ROSA-

LINA DE SOUZA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Declarado saneado o processo. Designa-
da audiência de instrução e julgamento para o dia.20 de no-
vembro de.2008, às.13:00 horas. - Adv. INIS DIAS MARTINS-
.

132. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.132/2008 - IVANE-
TE BARBOSA DE MOURA x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - Declarado saneado o processo.
Designada audiência de instrução e julgamento para o dia.04
de dezembro de.2008, às.14:30 horas - Adv. FLAVIO RODRI-
GUES DOS SANTOS-.

133. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.134/2008 - RITA DE
CASSIA FONSECA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - Declarado saneado o processo. Designa-
da audiência de instrução e julgamento para o dia.04 de de-
zembro de.2008, às.15:00 horas - Adv. FLAVIO RODRIGUES
DOS SANTOS-.

134. INDENIZACAO -.145/2008 - NARA LETÍCIA BORSAT-
TO x EXPRESSO MARINGA LTDA - Às partes (autora e re-
querida) para, em dez dias, manifestarem-se sobre a contesta-
ção e documentos juntados pela litisdenunciada - Advs. VANI
DAS NEVES PEREIRA e MOACYR CORREA NETO-.

135. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.162/2008 - ELZA
RUZZI PIRES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - À parte autora, para manifestar-se sobre a con-
testação e documentos juntados - Adv. VANI DAS NEVES
PEREIRA-.

136. REPARACAO DE DANOS -.165/2008 - VIANEZ PE-
REIRA PEIXOTO e outro x BANCO PANAMERICANO S/A.
- Às partes para, no prazo comum de cinco dias, informarem se
possuem concreto interesse na celebração de acordo visando
por fim ao litígio. Em caso negativo, deverão indicar, de forma
fundamentada, à vista dos pontos controversos que emergem
dos autos, as provas que efetivamente pretendem produzir -
Advs. EDILSON APARECIDO PEREIRA PEIXOTO e ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO-.

137. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.170/2008 - KELLI
CRISTINA DA ROCHA BARBOSA x INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Declarado saneado o
processo. Designada audiência de instrução e julgamento para
o dia.20 de novembro de.2008, às.14:00 horas. - Adv. VANI
DAS NEVES PEREIRA-.

138. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.176/2008 - ZULMI-
RA CORDEIRO DE AZEVEDO x INSS - INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - Declarado saneado o proces-
so. Designada audiência de instrução e julgamento para o dia.04
de dezembro de.2008, às.15:30 horas - Adv. FLAVIO RODRI-
GUES DOS SANTOS-.

139. MEDIDA CAUTELAR -.191/2008 - MUNICIPIO DE SAO
PEDRO DO PARANA x B. S. FACTORING FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA e outro - Julgados improcedentes os pedidos
e julgado extinto o processo com resolução do mérito. Conde-
nado o autor ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios de sucumbência fixados em.10% sobre o valor da
causa, para cada requerido - Advs. CLAUDIA GISELE P. DE
FREITAS G. M., EDUARDO SILVEIRA ARRUDA e WAL-
TER AROCA SILVESTRE-.

140. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.223/2008 - CRENI-
CE ARISTIDES ORTIZ x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - À parte autora, para manifestar-se
sobre a contestação e documentos juntados - Adv. HELDER
PELOSO-.

141. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.248/2008 - GENY
ALVES DO NASCIMENTO x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - À parte autora, para manifestar-
se sobre a contestação e documentos juntados - Adv. VANI DAS
NEVES PEREIRA-.

142. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.249/2008 - SEDIR
DA SILVA MONTEMOR x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - À parte autora, para manifestar-se
sobre a contestação apresentada -Adv. VANI DAS NEVES
PEREIRA-.

143. BUSCA E APREENSAO (FID) -.260/2008 - BANCO FI-
NASA S/A. x EDUARDO DA SILVA SANCHES - À parte au-
tora, tendo em vista não ter havido contestação - Adv. MICHE-
LLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

144. INTERDICAO -.272/2008 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO PARANA x VALCIR CLEMENTINO DOS SANTOS
- Vista ao curador especial nomeado, para manifestar-se no prazo
legal - Adv. NARA LETICIA BORSATTO-.

145. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. -.309/2008 -
BANCO BRADESCO S/A. x GOIS DOS SANTOS & SAN-
TOS LTDA e outro - À parte credora, para manifestar-se sobre
a certidão do senhor oficial de justiça de que, após a citação,
não localizou bens para efetuar a penhora - Adv. AGENOR DE
OLIVEIRA DUARTE-.

146. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.311/2008 - SIRLEI
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DE MORAIS SOUZA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - À parte autora, para manifestar-se sobre a
contestação e documentos juntados - Adv. VANI DAS NEVES
PEREIRA-.

147. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.313/2008 - ROSA-
LINA DE ARAUJO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - À parte autora, para manifestar-se sobre a
contestação apresentada - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-
.
148. ORDINARIA -.324/2008 - BLUE BAY EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - ME x GILSON ÂNGELO
DALPRÁ - À parte autora, para manifestar-se sobre a contesta-
ção e documentos juntados - Adv. CLEWERSON MORAES-.

149. ANULATORIA -.334/2008 - ROSA PEREIRA DA SILVA
x PHYSICAL SYSTEM IND. E COM. DE AP. FISIOTERÁPI-
COS - Designada a data de.09 de setembro de.2008, às.16:00
horas, para a audiência de conciliação. Deferida a liminar plei-
teada - Adv. FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS-.

150. ANULATORIA -.335/2008 - ANTONIO TIBURCIO x
PHYSICAL SYSTEM IND. E COM. DE AP. FISIOTERÁPI-
COS - Designada a data de.09 de setembro de.2008, às.16:00
horas, para a audiência de conciliação. Deferida a liminar plei-
teada - Adv. FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS-.

151. BUSCA E APREENSAO (FID) -.339/2008 - BANCO
ITAUCARD S/A x DJANIRA FALAVINHA - À parte autora,
tendo em vista não ter havido contestação - Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-.

152. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.344/2008 - NEIDI
BRITO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - Declarado saneado o processo. Designada audiência de
instrução e julgamento para o dia.20 de novembro de.2008,
às.14:30 horas. - Adv. VANI DAS NEVES PEREIRA-.

153. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.347/2008 - MARIE-
NE DOS SANTOS MACEDO x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - À parte autora, para manifestar-
se sobre a contestação e documentos juntados - Adv. VANI DAS
NEVES PEREIRA-.

154. COMINATORIA -.365/2008 - NELSON GHIRALDI x
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO - BANESPA e outro -
À parte autora, para manifestar-se sobre a contestação e docu-
mentos juntados - Advs. JOSE CORDEIRO DOS SANTOS e
CASSEMIRO DE MEIRA GARCIA-.

155. EMBARGOS A EXECUCAO -.369/2008 - ENIO FER-
NANDO SALMAZO e outros x BANCO DO BRASIL S. A. -
À parte embargada para impugnar, querendo, no prazo de quin-
ze dias, os embargos recebidos para discussão, sem suspensão
da execução - Adv. AMILTON LUIZ AUGUSTI-.

156. EMBARGOS A EXECUCAO -.370/2008 - MARCOS
CÉSAR SALMAZO e outros x BANCO DO BRASIL S. A. - À
parte embargada para impugnar, querendo, no prazo de quinze
dias, os embargos recebidos para discussão, sem suspensão da
execução - Adv. AMILTON LUIZ AUGUSTI-.

157. EMBARGOS A EXECUCAO -.372/2008 - MARCOS
CÉSAR SALMAZO x BANCO DO BRASIL S. A. - À parte
embargada para impugnar, querendo, no prazo de quinze dias,
os embargos recebidos para discussão, sem suspensão da exe-
cução - Adv. AMILTON LUIZ AUGUSTI-.

158. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.391/2008 - FRAN-
CIELE GERALDO AFONSO x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - Declarado saneado o processo.
Designada audiência de instrução e julgamento para o dia.18
de dezembro de.2008, às.13:00 horas - Adv. INIS DIAS MAR-
TINS-.

159. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.405/2008 - EDINA-
RA CASSIANO TOIGO x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - À parte autora, para manifestar-se
sobre a contestação e documentos juntados - Adv. VANI DAS
NEVES PEREIRA-.

160. BUSCA E APREENSAO (FID) -.428/2008 - BV FINAN-
CEIRA S/A. CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x LEO-
NILDA FERNANDES GOUVEIA - À parte autora, tendo em
vista não ter havido contestação - Adv. MILKEN JACQUELI-
NE C. JACOMINI-.

161. ACAO PREVIDENCIARIA (SUM) -.432/2008 - PEDRO
SARTORI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - À parte autora, para manifestar-se sobre a contesta-
ção apresentada - Adv. LIANA REGINA BERTA-.

162. INTERDICAO -.445/2008 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x IRENI SANTOS DE SOUZA - Vista
ao curador especial nomeado, para manifestar-se no prazo le-
gal - Adv. ANTONIO TEODORO DE OLIVEIRA-.

163. ACAO PREVIDENCIARIO -.469/2008 - SANDRA MO-
RAIS DA SILVA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - À parte autora, para manifestar-se sobre a
contestação apresentada - Adv. EDIVAR MINGOTI JÚNIOR-.

164. BUSCA E APREENSAO (FID) -.497/2008 - BANCO FI-
NASA S/A. x JHOBSON REIS ALVES - À parte autora, tendo
em vista não ter havido contestação - Adv. LUIZ FERNANDO
JACOMINI BARBOSA-.

165. INTERDICAO -.523/2008 - MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x CICERO JOSE DE SOUZA - Vista
ao curador especial nomeado, para manifestar-se no prazo le-
gal - Adv. NARA LETICIA BORSATTO-.

166. EMBARGOS DE TERCEIRO -.540/2008 - IRACI DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE - PR.
- À parte embargada para contestar, querendo, no prazo de qua-
renta dias, os embargos recebidos para discussão, com suspen-
são da execução - Adv. SANDRA REGINA SMANIOTTO-.

167. ORDINARIA -.564/2008 - APARECIDO CORREIA e
outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Aos re-
querentes para regularizarem a representação quanto aos auto-
res Joana Maria de Jesus, Maria Gonçalves e Vanuza Teixeira
de Moraes, juntando procuração por instrumento público - Advs.
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK e SIMONE MARTINS
CUNHA-.

168. ORDINARIA -.569/2008 - AURORA JOSEFA DA CON-
CEIÇÃO ARAÚJO e outros x BRADESCO SEGUROS S/A. -
Aos requerentes para regularizarem a representação processual
em relação a Josefa da Conceição Araújo, juntando procuração
por instrumento público - Advs. GIORGIA ENRIETTI BIN
BOCHENEK e SIMONE MARTINS CUNHA-.

169. ORDINARIA -.571/2008 - ARMELINDA PEREIRA FI-
GUEIREDO e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SE-
GUROS - Aos autores para regularizarem a representação pro-
cessual em relação a Izalino Gomes Teixeira, juntando procu-
ração por instrumento público - Advs. GIORGIA ENRIETTI
BIN BOCHENEK e SIMONE MARTINS CUNHA-.

170. ORDINARIA -.576/2008 - ANTONIO MANOEL DA
COSTA e outros x BRADESCO SEGUROS S/A. -Aos reque-
rentes para regularizarem a representação quanto à autora Eu-
lina Flávio Godin, juntando procuração por instrumento públi-
co - Advs. GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK e SIMO-
NE MARTINS CUNHA-.

171. EXCECAO DE INCOMPETENCIA -.655/2008 - INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x ALAIDE
ALVES DE SOUZA - À excepta para manifestar-se, em dez
dias, sobre a exceção arguida - Adv. VANI DAS NEVES PE-
REIRA-.

172. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS -.83/1997 - A ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL x JOAO BATISTA TEZZA
FILHO - À parte credora tendo em vista o devedor, devidamen-
te intimado a efetuar o pagamento das custas processuais, não
se manifestou - Adv. JULIANA MAIA BENATO-.

173. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.144/1997 - A FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA x EMPRESA
COLONIZADORA NOROESTE DO PARANA LTDA - Diante
do exposto, pronuncio a PRESCRIÇAO do crédito relativo ao
imposto constante da CDA.125/97 de fls..03, e, em conseqüên-
cia, JULGO EXTINTA, por sentença, a presente execução com
relação ao referido crédito na forma do art..269, IV, c/c o
art..795, ambos do Código de Processo Civil. A exeqüente pa-
gará as custas processuais referentes à diferença entre o valor
total ajuizado e valor remanescente. Publique-se. Registre-se.
Intime-se..2. Com relação ao crédito representado pela CDA
n..289/97, não se operou a prescrição. Assim, no prazo de.10
(dez) dias, apresente a exeqüente memorial atualizado do débi-
to e requeira o que de direito - Adv. AGENOR DE OLIVEIRA
DUARTE-.

174. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.17/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x JOVELINO
RIBEIRO PEREIRA - Vista ao curador especial nomeado, para
manifestar-se no prazo legal - Adv. LIANA REGINA BERTA-.

175. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.19/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x OLIVIO
LUCA - À parte devedora para, em dez dias, manifestar-se so-
bre os embargos de declaração opostos, com caráter infringen-
te - Adv. LIANA REGINA BERTA-.

176. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.37/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x MANOEL
BARBOSA DA SILVA - Vista ao curador especial nomeado,
para manifestar-se no prazo legal - Adv. LYSIAS ELIAS DA
SILVA FILHO-.

177. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.39/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x JOHMY AR-
MANDO GOMES DA SILVA - À parte devedora para, em dez
dias, manifestar-se sobre os embargos de declaração opostos,
com caráter infringente - Adv. LIANA REGINA BERTA-.

178. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.43/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x NATALIO
ABIB SALOMAO - À parte devedora para, em dez dias, mani-
festar-se sobre os embargos de declaração opostos, com caráter
infringente - Adv. LIANA REGINA BERTA-.

179. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.49/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x DELARIO
EVARISTO COSTA - À parte devedora para, em dez dias, ma-
nifestar-se sobre os embargos de declaração opostos, com ca-
ráter infringente - Adv. LIANA REGINA BERTA-.

180. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.55/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x MIRANOR
RODRIGUES DA SILVA - À parte devedora para, em dez dias,
manifestar-se sobre os embargos de declaração opostos, com
caráter infringente - Adv. LIANA REGINA BERTA-.

181. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.57/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x JOSE NU-
NES DA SILVA - Vista ao curador especial nomeado, para
manifestar-se no prazo legal - Adv. LIANA REGINA BERTA-.

182. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.75/2000 - FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x JOSE BISPO
DO PRADO NETO - À parte devedora para, em dez dias, ma-
nifestar-se sobre os embargos de declaração opostos, com ca-
ráter infringente - Adv. LIANA REGINA BERTA-.

183. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.239/2000 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x COHAPAR - COMPANHIA DE HABIRACAO DO PA-
RANA e outros - À parte credora para, em dez dias, responder
a exceção de pré-executividade oposta - Adv. SANDRA REGI-
NA SMANIOTTO-.

184. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.243/2000 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x COHAPAR - COMPANHIA DE HABIRACAO DO PA-
RANA e outros - À parte credora para, em dez dias, responder
a exceção de pré-executividade oposta - Adv. SANDRA REGI-
NA SMANIOTTO-.

185. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.344/2000 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outro - À parte credora para dar atendimento
ao despacho de f..70 - Adv. SANDRA REGINA SMANIOT-
TO-.

186. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.393/2000 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outros - À parte credora para complementar a
CDA de fls..03 - Adv. SANDRA REGINA SMANIOTTO-.

187. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.529/2000 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x ALTAIR
SPINARDI e outro - Vista ao curador especial nomeado, para
manifestar-se no prazo legal - Adv. LYSIAS ELIAS DA SILVA
FILHO-.

188. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.610/2000 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x OLIVIO
LUCA - Pronunciada a prescrição e julgado extinto o processo,
com fincas no artigo.269, IV, c.c. artigo.795, do CPC - Advs.
AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE e LYSIAS ELIAS DA SIL-
VA FILHO-.

189. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.842/2000 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x JOSE
APARECIDO ALENCAR e outro - Vista ao curador especial
nomeado, para manifestar-se no prazo legal - Adv. LIANA
REGINA BERTA-.

190. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.856/2000 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x JOSE
DANTAS DA SILVA e outro - Pronunciada a prescrição e jul-
gado extinto o processo, com fincas no artigo.269, IV, c.c. arti-
go.795, do CPC. Condenada a credora ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$.250,00
- Advs. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE e LIANA REGI-
NA BERTA-.

191. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.1192/2000 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x ANTO-
NIO MANOEL DE LIMA e outro - Pronunciada a prescrição e
julgado extinto o processo, com fincas no artigo.269, IV, c.c.
artigo.795, do CPC - Advs. AGENOR DE OLIVEIRA DUAR-
TE e BRAZ RAMOS BROIETTI-.

192. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.1193/2000 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x ALFRE-
DO SANDER e outro - Vista ao curador especial nomeado,
para manifestar-se no prazo legal - Adv. BRAZ RAMOS BROI-
ETTI-.

193. EXECUCAO FISCAL - FEDERAL -.26/2001 - A UNIAO
x ANDRE MOREIRA DA SILVA - À credora hipotecária para,
em dez dias, manifestar-se sobre o laudo de avaliação do bem
penhorado: R$.45.000,00 - Adv. GEVERSON ANSELMO PI-
LATI-.

194. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.272/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x FRAN-
CISCO ERNESTO FILHO e outro - Vista ao curador especial
nomeado, para manifestar-se no prazo legal - Adv. LIANA
REGINA BERTA-.

195. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.305/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x DANI-
EL CARVALHO DA SILVA e outro - Pronunciada a prescrição
e julgado extinto o processo, com fincas no artigo.269, IV, c.c.
artigo.795, do CPC. Condenada a credora ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, fixados em
R$.250,00 - Advs. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE e LIA-
NA REGINA BERTA-.

196. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.346/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x FRAN-
CISCO ALAMINO TORRES e outro - À parte credora para
manifestar-se sobre a certidão de que o devedor é falecido -
Adv. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE-.

197. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.394/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x ANTO-
NIO TEODORO DE OLIVEIRA e outro - Pronunciada a pres-
crição e julgado extinto o processo, com fincas no artigo.269,
IV, c.c. artigo.79, do CPC. Condenada a credora ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em
R$.250,00 - Advs. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE e AN-
TONIO TEODORO DE OLIVEIRA-.

198. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.404/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x MARIA
APARECIDA HERRERA e outro - Vista ao curador especial
nomeado, para manifestar-se no prazo legal - Adv. BRAZ RA-
MOS BROIETTI-.

199. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.453/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x ALE-
XANDRE BALBO e outro - Vista ao curador especial nomea-
do, para manifestar-se no prazo legal - Adv. LYSIAS ELIAS
DA SILVA FILHO-.

200. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.4.60/2002 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x ADELI-
NA STORTI FANCELLI e outro - Vista ao curador especial
nomeado, para manifestar-se no prazo legal - Adv. LIANA
REGINA BERTA-.

201. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.474/2002 - SER-
PAL - SERVICO DE PAVIMENTACAO DE LOANDA x EM-
PRESA COLONIZADORA NOROESTE DO PARANA LTDA
- Homologado o pagamento, julgado extinto o processo e de-
terminado o arquivamento dos autos - Adv. AGENOR DE OLI-
VEIRA DUARTE-.

202. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS -.46/2003 - CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x METALURGICA POR DO
SOL e outros - À parte autora, tendo em vista haver decorrido o
prazo de suspensão - Adv. ADENILSON CRUZ-.

203. EXECUCAO FISCAL -.126/2003 - INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x JOSE ANDRE DA SIL-
VA - À parte devedora para esclarecer se a prescrição é objeto
dos embargos, juntando cópia da inicial e certidão do estágio
atual do feito, no prazo de dez dias - Adv. MAURO LUCIO
RODRIGUES-.

204. EXECUCAO FISCAL - FEDERAL -.169/2003 - A UNI-
AO x GRANJA JULIANE LTDA e outros - À parte devedora
para manifestar-se sobre os documentos de fls..88/92 - Adv.
BENEDITO FELIPE DE SOUZA-.

205. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.219/2003 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x JOAO PEREIRA JUNIOR e outro - Vista ao curador es-
pecial nomeado, para manifestar-se no prazo legal - Adv. BRAZ
RAMOS BROIETTI-.

206. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.290/2003 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outro - Homologado o pagamento, julgado
extinto o processo e determinado o arquivamento dos autos -
Adv. SANDRA REGINA SMANIOTTO-.

207. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.449/2003 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outros - Vista ao curador especial nomeado,
para manifestar-se no prazo legal - Adv. BRAZ RAMOS BROI-
ETTI-.

208. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.457/2003 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outros - Vista ao curador especial nomeado,
para manifestar-se no prazo legal - Adv. LYSIAS ELIAS DA
SILVA FILHO-.

209. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.481/2003 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NOR-
TE x BRASIL PARANA, COM. LOTEAMENTO E COLONI-
ZACAO LTDA e outros - Vista ao curador especial nomeado,
para manifestar-se no prazo legal - Adv. BRAZ RAMOS BROI-
ETTI-.

210. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.511/2003 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x ISAIAS
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C. BATISTA e outro - À parte credora para informar sobre a
existência de inventário, juntando certidão em caso positivo -
Adv. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE-.

211. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.163/2004 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x IDALIA
BORGES ROSSATO e outro - Pronunciada a prescrição e jul-
gado extinto o processo, com fincas no artigo.269, IV, c.c. arti-
go.795, do CPC, em relação aos débitos de IPTU referente ao
ano de.2000 - Advs. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE e LI-
ANA REGINA BERTA-.

212. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.197/2004 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x EMPRE-
SA COLONIZADORA NOROESTE DO PARANA LTDA e
outro - À parte credora para manifestar-se, em cinco dias, so-
bre o despacho de f..18 - Adv. AGENOR DE OLIVEIRA DU-
ARTE-.

213. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.242/2004 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x ANTO-
NIO TEODORO DE OLIVEIRA e outro - Vista às partes sobre
o laudo de avaliação do bem penhorado e sobre o cálculo geral
elaborado - Advs. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE e AN-
TONIO TEODORO DE OLIVEIRA-.

214. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.255/2004 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x LAER-
TE BERAN GIGLIO e outro - Pronunciada a prescrição e jul-
gado extinto o processo, com fincas no artigo.269, IV, c.c. arti-
go.795, do CPC, em relação aos débitos de IPTU referente ao
ano de.2000 - Advs. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE e LI-
ANA REGINA BERTA-.

215. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.289/2004 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x CARLOS
APARECIDO G. DE OLIVEIRA e outro - Vista ao curador es-
pecial nomeado, para manifestar-se no prazo legal - Adv. BRAZ
RAMOS BROIETTI-.

216. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.344/2004 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x JOSE
DANTAS DA SILVA e outro - Pronunciada a prescrição e jul-
gado extinto o processo, com fincas no artigo.269, IV, c.c. arti-
go.795, do CPC, em relação aos débitos de IPTU referente ao
ano de.2000 - Advs. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE e
BRAZ RAMOS BROIETTI-.

217. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.355/2004 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MADEIRA - Homologado o paga-
mento, julgado extinto o processo e determinado o arquiva-
mento dos autos - Adv. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE-.

218. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.397/2004 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x ADELI-
NA STORTI FANCELLI e outro - Pronunciada a prescrição e
julgado extinto o processo, com fincas no artigo.269, IV, c.c.
artigo.795, do CPC, em relação aos débitos de IPTU referente
ao ano de.2000 - Advs. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE e
LIANA REGINA BERTA-.

219. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.440/2004 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x VILMA
TEREZINHA M. LOURENCO e outro - Vista ao curador espe-
cial nomeado, para manifestar-se no prazo legal - Adv. LIANA
REGINA BERTA-.

220. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.477/2004 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x SAYUKI
KOKUMAI e outro - Vista ao curador especial nomeado, para
manifestar-se no prazo legal - Adv. LYSIAS ELIAS DA SILVA
FILHO-.

221. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.498/2004 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x ALE-
XANDRE STICA e outro - À parte credora para manifestar-se
ante a informação de que o devedor é falecido - Adv. AGENOR
DE OLIVEIRA DUARTE-.

222. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.761/2004 - MU-
NICIPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO/PR. x
JOSE FIDELIS MAXIMIANO e outro - Homologado o paga-
mento, julgado extinto o processo e determinado o arquiva-
mento dos autos - Adv. LUIZ CARLOS MILHARESI-.

223. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.1189/2004 - MU-
NICIPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO/PR. x
HILTON BERNARDO DA SILVA e outro - Homologado o pa-
gamento, julgado extinto o processo e determinado o arquiva-
mento dos autos - Adv. LUIZ CARLOS MILHARESI-.

224. EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL -.4/2005 - FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x FORT METAIS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Julgada improcedente a
exceção de pré-executividade e determinado o prosseguimento
da execução, com a avaliação e elaboração do cálculo geral -
Advs. LORIANE LEISLI AZEREDO e LUIS CARLOS DE
SOUSA-.

225. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS -.134/2005 - IAP - INS-
TITUTO AMBIENTAL DO PARANA x COLONIA DE PES-

CADORES Z.14 - À parte devedora para, em cinco dias, mani-
festar-se sobre a petição e documento de fls..72/73 - Adv. JOSE
CORDEIRO DOS SANTOS-.

226. EMBARGOS DO DEVEDOR (FISCAL) -.66/2006 - JOR-
GE RUDNEY ATALLA x CEF - CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - Indeferido o pedido de f..205 diante da decisão de
fls..208/209. À embargante para cumprir o item.2.1 de f..175
no prazo improrrogável de cinco dias, sob pena de preclusão -
Adv. HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-.

227. EXECUCAO FISCAL - FEDERAL -.121/2006 - UNIAO
x AUGUSTO TSUTOMU KAMITANI e outro - Vista ao cura-
dor especial nomeado, para manifestar-se no prazo legal - Adv.
LYSIAS ELIAS DA SILVA FILHO-.

228. EMBARGOS DO DEVEDOR (FISCAL) -.16/2007 - JOSE
MENDES MATEUS x UNIAO - Deferida a suspensão do feito
pelo prazo de quatro meses, conforme requerido pela embarga-
da/credora. À parte embargante sobre a possibilidade de rene-
gociação aventada pela União - Adv. CLAUDIANA APARECI-
DA CORADINI FRANCO-.

229. EMBARGOS DO DEVEDOR (FISCAL) -.54/2007- AN-
GELO FORTUNA e outros x UNIAO - Nos termos do arti-
go.295, III, do Código de Processo Civil, indefiro a inicial com
relação ao pedido formulado no item “q” da inicial por ausên-
cia de interesse processual na modalidade adequação, já que
em sede de embargos à execução o pedido fica limitada para
questões referentes A execução, não se admitindo formulação
de pedido indenizatório. Em conseqüência, JULGO EXTIN-
TOS, sem julgamento de mérito, os embargos com relação ao
mencionado pedido (item “q”), na forma do art..67, I, do Códi-
go de Processo Civil..2. Indefiro o pedido liminar formulado
no item “a” (1 a.5) da petição inicial porque pedidos formula-
dos em sede de pré-executividade serão examinados naquela
sede..3. Indefiro o pedido liminar do item “e” por ausência de
periculum in mora porque não houve demonstração de inscri-
ção nos órgãos de proteção ao crédito..4. Indefiro os pedidos
liminares dos itens “c”, “d” (le.2), “f”, “g” e “h”, pois constitu-
em pedidos de natureza declaratória de sorte a dotar-se de irre-
versibilidade. Mesmo que posteriormente revogada a liminar,
não se pode negar que o credor teria ficado cerceado de seu
direito de acesso ao judiciário durante o período da demanda.
Nesse sentido, o deferimento da medida cognição meramente
sumária, em especial sem a instauração do contraditório, so-
mente iria propiciar insegurança jurídica, oposto do objetivo
do poder judiciário. Aliás, o próprio embargante reconhece a
irreversibilidade, tanto que no item “j” afirma quer “reconheci-
da as liminares, fica prejudicado o mérito”..5. Por fim, embora
tenha faltado clareza a na redação da petição de fls..108/110, a
mesma parece informar que é inviável o fornecimento de pro-
curação por instrumento público de Terezinha Barth Fortuna
posto que a mesma faleceu. Assim, promovam os embargantes
a regular substituição na forma do artigo.43 do Código de Pro-
cesso Civil. - Adv. FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS-.

230. EMBARGOS DO DEVEDOR (FISCAL) -.56/2007 - JOAO
PAULO FONSECA e outro x UNIAO - À parte embargante
para manifestar-se sobre a impugnação e documentos juntados
- Adv. FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS-.

231. EMBARGOS DO DEVEDOR (FISCAL) -.69/2007 - ADE-
LAIDE ESSER BENVENUTTI e outro x UNIAO - À parte
embargante para manifestar-se sobre a impugnação e documen-
tos juntados - Adv. FLAVIO RODRIGUES DOS SANTOS-.

232. EMBARGOS DO DEVEDOR (FISCAL) -.77/2007 -
HOSPITAL MONTE CASTELO LTDA x UNIAO - Às partes
para, no prazo comum de cinco dias, informarem se possuem
concreto interesse na celebração de acordo visando por fim ao
litígio. Em caso negativo, deverão indicar, de forma fundamen-
tada, à vista dos pontos controversos que emergem dos autos,
as provas que efetivamente pretendem produzir - Adv. LUIS
CARLOS DE SOUSA-.

233. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL -.282/2007 - FA-
ZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE LOANDA/PR x PEDRO
APARECIDO AMANCIO e outro - Homologado o pagamento,
julgado extinto o processo e determinado o arquivamento dos
autos - Adv. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE-.

234. EMBARGOS DO DEVEDOR (FISCAL) -.43/2008 - I.N.R.
COMERCIO DE COUROS E CARNES LTDA e outros x UNI-
AO-À parte autora, para manifestar-se sobre a impugnação e
documentos juntados - Adv. BRAZ RAMOS BROIETTI-.

235. CARTA PRECATORIA - CIVEL -.57/2006 - Oriundo da
Comarca de CURITIBA/PR. -.4º VARA CIVEL-BANCO BRA-
DESCO S/A. x RADIAL COMERCIO DE FERRAGENS LTDA
- Julgada por sentença a arrematação, eis que preenche os re-
quisitos do artigo.694 do CPC, e determinada a expedição de
carta de arrematação - Advs. AGENOR DE OLIVEIRA DU-
ARTE e MARCOS JOSE CHECHELAKY-.

236. CARTA PRECATORIA - CIVEL -.120/2007 - Oriundo da
Comarca de CURITIBA/PR. -.1º VARA FEDERAL - EMPRE-
SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT x
METALURGICA POR DO SOL LTDA e outros - À parte auto-
ra, tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão - Adv.
SIONARA PEREIRA-.

237. PROCEDIMENTO ADMIN. JUDICIAL -.5/2008 -
J.D.D.F. x R.M.G.F. - Designada a data de.11 de agosto de.2008,
às.14:00 horas, para o interrogatório da requerida - Adv. NE-
ZIO NORONHA DIAS-.

PODER JUDICIARIO: COMARCA DE LONDRINA - EST
1 - VARA DE FAMILIA E ANEXOS
EVERALDO CAETANO DA SILVA
RELAÇAO Nº.198/2008
PAULO CESAR ROLDAO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADOLFO FELDMAN DE SCHNAID 0007 001606/2005
AILTON DOMINGUES DE SOUZA 0017 000972/2007
ALCIONE DUARTE DE FREITAS 0019 001278/2007
AMAURI ANTONIO DE CARVALH 0019 001278/2007
ANTONIO CARLOS DE MELLO 0025 003173/2007
ANTONIO GUILHERME DE ALME 0011 001942/2006
ARIVALDY ROSARIA STELA AL 0013 000273/2007
BEATRIZ CALDEIRA OLCHENSK 0001 001316/1994
CARLA REGINA PRADO FOGACA 0008 003096/2005
CARLOS EDUARDO LEVY 0022 001616/2007
CARLOS FRANCHELLO 0011 001942/2006
CELINA KAZUKO FUGIOKA MOL 0008 003096/2005
CELSO LUIZ TENORIO ARAUJO 0028 000854/2008
CLAUDIA MARIA TAGATA 0004 001156/2005

0029 000881/2008
0020 001303/2007

CLEUZA DA COSTA SOEIRO PA 0026 000110/2008
DELCIANO MELO DE LIMA - S 0041 001695/2008
DELSILVIO MUNIZ JUNIOR-SP 0018 001149/2007
DINEI FAVERSANI 0006 001413/2005
ESTER DE MELO 0017 000972/2007
FERNANDO RUMIATO 0018 001149/2007
FLAVIO MARCELO GOMES 0010 001568/2006
FRANCIELLI SCALCON 0025 003173/2007
GIANE LOPES TSURUTA 0009 000112/2006

0021 001398/2007
GILBERTO LUIZ GRACA FILHO 0016 000731/2007
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0040 001682/2008
HILTON ANTONIO MAZZA PAVA 0016 000731/2007
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 0024 002682/2007
IRINEU LABIGALINI 0014 000358/2007
JORGE LUIS RIBEIRO REZEND 0029 000881/2008
JULIO ANTONIO BARBETA 0003 002164/2003
JULIO CEZAR PAULINO 0009 000112/2006
KARLA SAORY MORIYA NIDAHA 0038 001672/2008
KATIA CRISTINA MIRANDA 0002 000560/1995

0036 001606/2008
KELLY CARDOSO DESIDERIONI 0030 001125/2008
LUCELI CERQUEIRA LOPES 0011 001942/2006
LUIS RICARDO PEREIRA BARI 0039 001673/2008
MARCELLO PEREIRA COSTA 0015 000537/2007
MARCIA TESHIMA 0023 001692/2007

0034 001265/2008
MARCIO BARBOSA ZERNERI 0001 001316/1994
MARCO ANTONIO DE ANDRADE 0003 002164/2003
MARCOS AURELIO DA SILVA 0002 000560/1995
MARIA APARECIDA PIVETA CA 0001 001316/1994
MARISSE COSTA DE QUEIROZ 0023 001692/2007
MAURICIO FELDMANN DE SCHN 0007 001606/2005
MICHELLE GUIDES CAPELLI 0017 000972/2007
NELSON MALANGA FILHO 0029 000881/2008
RAQUEL CABRERA BORGES 0017 000972/2007
RAUL APARECIDO DE CAMARGO 0019 001278/2007
RENATA DE SOUSA ARAUJO 0033 001233/2008
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 0012 002029/2006
ROGERIO FERES GIL 0028 000854/2008
ROGERIO RESINA MOLEZ 0035 001293/2008
SAMUEL FRANCIS BAUER-SP 0037 001655/2008
SANIA STEFANI 0010 001568/2006
SHEILA MARIA MENDES ANGEL 0027 000480/2008
SILVIO JOSE FARINHOLI ARC 0032 001201/2008
SUELI CRISTINA GALLELI 0031 001163/2008
VAGNER F. V. FLAUSINO 0005 001274/2005
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0004 001156/2005
WALTER DE CAMARGO BUENO 0019 001278/2007

1.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1316/1994-S.B.F.P. e
outros x S.B.O. -Intime-se a parte autora e seu procurador para no
prazo de.48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção.-
Adv. BEATRIZ CALDEIRA OLCHENSKI, MARCIO BARBO-
SA ZERNERI, MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

2.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-560/1995-M.P. e outros x
N.A.R. Manifeste-se a requerente acerca dos documentos de
fls.100/149-Adv. MARCOS AURELIO DA SILVA e KATIA
CRISTINA MIRANDA-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2164/2003-R.L.O.C. e ou-
tros x E.J.C. -Ao interessado para que retire o alvara.-Adv.
MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, JULIO
ANTONIO BARBETA-

4.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1156/2005-K.V.O. e
outros x E.P.O. -Defiro o pedido de fls.80 pelo prazo de.90

dias. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS.-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1274/2005-G.D.S.L. e ou-
tros x V.P.L. -Intime-se a parte autora e seu procurador para no
prazo de.48 horas dar andamento ao feito sob pena de extin-
ção.-Adv. VAGNER F. V. FLAUSINO-

6.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1413/2005-R.S.A. x
Z.A.A. -Intime-se a parte autora e seu procurador para no pra-
zo de.48 horas dar andamento ao feito sob pena de extinção.-
Adv. DINEI FAVERSANI-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1606/2005-B.M.T. e outros
x C.T. aO EXECUTADO, PARA QUE CUMPRA a cota minis-
terial de fls.134.-Adv. MAURICIO FELDMANN DE SCH-
NAID e ADOLFO FELDMAN DE SCHNAID-

8.-DIS. DE SOCIEDADE DE FATO-3096/2005-V.B.D.S. x
I.C.F. -Ao interessado para que retire o ALVARA.-Adv. CAR-
LA REGINA PRADO FOGACA, CELINA KAZUKO FUGIO-
KA MOLOGNI-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-112/2006-C.A.S. x C.V.S.
Suspendo o curso da presente execucao ate integral cumpri-
mento do acordo, o que devera ser noticiado nos autos pelos
exequentes.-Adv. GIANE LOPES TSURUTA e JULIO CEZAR
PAULINO-

10.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1568/2006-K.V.S.M. e
outros x J.A.M. Indefiro o pedido de fls.86, posto que o feito
necessita ser devidamente instruido com as provas testemunhais
e documentais ora deferidas, proporcionando maiores esclare-
cimentos acerca do binomio necessidade/possibilidade: Sendo
assim, redesigno para o dia.12/08/2009 as.14:15 horas a reali-
zacao da audiencia de instrucao e julgamento. Aos procurado-
res das partes para que informe os atuais endereco de seus cli-
entes. -Adv. SANIA STEFANI e FLAVIO MARCELO GOMES-

11.-ALIMENTOS-1942/2006-R.V.N.D.S. e outros x R.D.S. —
¸-Especifiquem as partes no tríduo as provas que pretendem
produzir justificando-as e em caso de produção de prova, a
possibilidade em arcar com as cusdtas dela provenientes. Quanto
as verbas nao descontadas em folha de pagamento ou verbas
descontadas a menor, devem os requerido providenciar o pro-
cedimento proprio para recebe-las, qual seja, processo de exe-
cucao de pensao alimenticia. Indefiro o pedido de fls.80, ... .-
Adv. CARLOS FRANCHELLO, ANTONIO GUILHERME DE
ALMEIDA PORTUG e LUCELI CERQUEIRA LOPES-

12.-ALIMENTOS-2029/2006-L.A.R. e outros x I.W.R. -Sobre
a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.63, manifes-
te-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. RODAVLAS LHA-
MAS FERREIRA-

13.-MED.CAUT. DE GUARDA PROVISORI-273/2007-
M.A.G. x E.M.S. -Sobre a contestação e documentos que a
acompanham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv.
ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-358/2007-K.C.C. e outros
x N.C.C. — Sobre a justificativa apresentada e os documentos
que a acompanham, manifeste-se os exeq•entes no prazo le-
gal.-Adv. IRINEU LABIGALINI-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-537/2007-E.A.B.M. e ou-
tros x G.M. Nomeio curador Especial o(a) Dr.(a) ......, que de-
vera ser notificado(a) para em aceitando o encargo oferta con-
testacao no prazo de.15 dias, sendo que a presente nomeacao é
extensiva aos demais integrantes do corpo docente do Escrito-
rio de Aplicacao de assuntos Juridicos da UNIFIL.-Adv. MAR-
CELLO PEREIRA COSTA-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-731/2007-L.B.O. e outros
x D.G.O. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. HIL-
TON ANTONIO MAZZA PAVAN e GILBERTO LUIZ GRA-
CA FILHO-

17.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-972/2007-D.G.C.G.
e outros x E.T.D.S. e outros. ... Designo o dia.06/08/2009,
às.13:30 horas para realização da audiência de instrução e jul-
gamento, ficando as partes intimadas para no prazo de.30 dias
apresentarem o rol de testemunhas que pretendam ouvir no ato
ora designado. Foi designado o dia.06/11/2008, as.09:00 ho-
ras, para coleta do material para exame de vinculo genetico na
modalidade DNA.-Adv. RAQUEL CABRERA BORGES, AIL-
TON DOMINGUES DE SOUZA, ESTER DE MELO e MI-
CHELLE GUIDES CAPELLI-

18.-ANULATORIA-1149/2007-O.Z.F. x J.Q.Z. ... Designo o
dia.02/09/2009, às.13:30 horas para realização da audiência de
instrução e julgamento, ficando as partes intimadas para no prazo
de.30 dias apresentarem o rol de testemunhas que pretendam
ouvir no ato ora designado. Foi designado o dia.07/11/2008,
as.10:00 horas, para coleta do material para exame de vinculo
genetico na modalidade DNA. Devendo ainda as partes infor-
mar os parentes proximos de O.Z.(devendo ser no minimoi tres
pessoas), para que o referido exame possa ser efetivamente re-
alizado, com um custo de R$.1.800,00.-Adv. DELSILVIO
MUNIZ JUNIOR-SP e FERNANDO RUMIATO-

19.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1278/2007-M.R.S.
e outros x C.C.A. -Visto em saneador. Uma vez que embora a
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acao verse sobre direitos disponiveis, se mostra improvavel a
ocorrencia de conciliacao em eventual audiencia para tanto
designada, ... Nada mais havendo a ser saneado, entendo no
entanto, haver materia fatica a ser demonstrada, é de se realizar
a instrucao, designando o dia.26/08/2009, as.13:30 horas para
realizacao da audiencia de instrucao e julgamento. Diante da
impossibilidade em se proceder ao pagamento, ainda que arci-
al, do exame de DNA, conforme informacoes de fls.49 e.52,
oficie-se ao CAM para que incua as partes no convenio manti-
do por aquela instituicao, ... Ao interessado sobre expediente
devolvido de fls.61. -Adv. RAUL APARECIDO DE CAMAR-
GO BUENO, WALTER DE CAMARGO BUENO, AMAURI
ANTONIO DE CARVALHO e ALCIONE DUARTE DE FREI-
TAS AMORIM-MG-

20.-MODIFICACAO GUARDA DE FILHO-1303/2007-A.L.A.
x E.K.A. -Ao requerido citado via edital, nomeio curador Es-
pecial o(a) Dr.(a) ......, que devera ser notificado(a) para em
aceitando o encargo oferta contestacao no prazo de.15 dias,
sendo que a presente nomeacao é extensiva aos demais inte-
grantes do corpo docente do Escritorio de Aplicacao de assun-
tos Juridicos da UEL.-Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

21.-ALIMENTOS-1398/2007-A.C.O. e outros x G.M.O. -Inti-
me-se a parte autora e seu procurador para no prazo de.48 ho-
ras dar andamento ao feito sob pena de extinção.-Adv. GIANE
LOPES TSURUTA-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1616/2007-B.B.S. e outros
x A.A.S. -Defiro o pedido de fls.32 pelo prazo de.60 dias. -
Adv. CARLOS EDUARDO LEVY-

23.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1692/2007-A.V.A.
e outros x R.F.A. ... Designo o dia.25/08/2009, às.15:00 horas
para realização da audiência de instrução e julgamento, fican-
do as partes intimadas para no prazo de.30 dias apresentarem o
rol de testemunhas que pretendam ouvir no ato ora designado.
Foi designado o dia.05/11/2008, as.09:00 horas, para coleta do
material para exame de vinculo genetico na modalidade DNA.-
Adv. MARISSE COSTA DE QUEIROZ e MARCIA TESHI-
MA-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2682/2007-F.S.N.F. e ou-
tros x A.F.D.(Despacho de fls.132). Aos exequentes para que
apresente tabela de atualizacao do valor devido pelo
executado.(Despacho de fls.136) A exequente sobre fls.133/
134.-Adv. HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU-

25.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-3173/2007-M.J.F. x
A.A.F.F. e outros — Sobre o expediente devolvido às folhas.87/
88, manifestem-se os INTERESSADOS no prazo legal.-Adv.
ANTONIO CARLOS DE MELLO e FRANCIELLI SCALCON-

26.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-110/2008-I.F.D.N. x
H.M.D.N. -Ao requerido citado via edital, nomeio curador Es-
pecial o(a) Dr.(a) ......, que devera ser notificado(a) para em
aceitando o encargo oferta contestacao no prazo de.15 dias,
sendo que a presente nomeacao é extensiva aos demais inte-
grantes do corpo docente do Escritorio de Aplicacao de assun-
tos Juridicos da UEL.-Adv. CLEUZA DA COSTA SOEIRO
PAGNAN-

27.-RETIFICACAO-480/2008-R.M.O. x J. — A(o)(s)
autor(a)(es) sobre cota ministerial de fls.19.-Adv. SHEILA
MARIA MENDES ANGELO-

28.-REC.DE DIS.SOC.C/C INDENIZACA-854/2008-W.B.J. x
A.F.J. ¸-Especifiquem as partes no tríduo as provas que preten-
dem produzir justificando-as e em caso de produção de prova
pericial a possibilidade em arcar com as custas dela provinien-
tes.-Adv. ROGERIO FERES GIL e CELSO LUIZ TENORIO
ARAUJO-

29.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-881/2008-C.C.F.S.
e outros x J.A.N.S. —¸-Especifiquem as partes no tríduo as
provas que pretendem produzir justificando-as e em caso de
produção de prova pericial a disposição com os custos decor-
rentes da mesma.-Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA, JORGE
LUIS RIBEIRO REZENDE e NELSON MALANGA FILHO-

30.-REC. SOC. FATO C/C DIS. ALIM.-1125/2008-E.C.C. x
A.A.F. (Despacho de fls.77) Em segredo de justiça e com assis-
tencia judiciaria temporaria. Fixado os alimentos provisórios
em R$.1.000,00 mensal (is), a serem pagos pelo requerido até
o.5º dia útil de cada mês. (Despacho de fls.84). Conforme re-
dacao do art..218 do CPC, quando o reu se encontra impossibi-
litado em receber a ciatacao o juiz nomeará um medico que
examinara o citando, apresentando o laudo em.05 dias. Desse
modo, nomeio o Dr. Joaquim C.Andrade Guimaraes, ... A cita-
cao por edital nao comporta acolhida, uma vez que tal modali-
dade de citacao e autorizada diante das situacoes previstas e
preenchimento dos requesitos nos art..231 e.232 do CPC, o que
nao se vislumbra no presente caso. -Adv. KELLY CARDOSO
DESIDERIONI-

31.-ALIMENTOS-1163/2008-R.A.T. x L.A.T. tRATA-SE DE
embargos de declaracao opostos por R.A.T. contra a decisao de
fls.203, na qual a embargante aduz ocorrer omissao na dita de-
cisao que deixou de apreciar o pedido para que fosse, liminar-
mente, determinado o bloqueio on line da quantia de
R$.2.420,70, ... Desse modo, imcompativel a cumulacao dos
pedidos na forma em que pretendeu a embargante/requerente

diante da diferença entre os procedimentos de cada um deles,
conforme a redacao do art.292, inciso III do CPC que trata dos
requisitos de asmissibilidade da cumulacao dos pedios Isto pos-
to, dou provimento aos embargos pelos motivos expostos aci-
ma. -Adv. SUELI CRISTINA GALLELI-

32.-ALIMENTOS-1201/2008-D.D.P. e outros x M.A.S.P. -So-
bre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.28, mani-
feste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. SILVIO JOSE
FARINHOLI ARCURI-

33.-ANULATORIA-1233/2008-Y.H.M. x L.Y.M.K. Indefiro o
pedido de fls.160, por ora, sendo que tal sera apreciado apos a
decurso do prazo para apresentacao de defesa pelo requerido,
pois nao ha prova dos fatos alegados pela autora, bem como
nao ha conviccao acerca da axistencia dos bens por ela especi-
ficados. Cabe a parte interessda diligenciar no sendido de acostar
aos autos documentos que acomprovem seu direito. Desse modo
poede a autora providenciar os documentos por ela requeridos,
quaissejam, certidao do cartorio do registro de imoveis e certi-
dao do DETRAN. -Adv. RENATA DE SOUSA ARAUJO-

34.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1265/2008-F.R.V. e
outros x J. -Ao interessado para que retire o mandado de aver-
bacao-Adv. MARCIA TESHIMA-

35.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1293/2008-L.F.M. e
outros x J. INtime-se D.M. para que manifeste-se sobre cota
ministerial de fls.65 e informacoes de fls.68/69. -Adv. ROGE-
RIO RESINA MOLEZ-

36.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-1606/2008-N.L.R.
x M.A.B.C. — Vista a parte autora para trazer aos autos cópia
da petição inicial, para devido cumprimento do despacho de
fls.08.-Adv. KATIA CRISTINA MIRANDA-

37.-RETIFICACAO-1655/2008-R.A.L. e outros x J. — A(o)(s)
autor(a)(es) sobre cota ministerial de fls.23.-Adv. SAMUEL
FRANCIS BAUER-SP-

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1672/2008-A.F.K.M. e
outros x J.S.M. e outros — Vista a parte autora para trazer aos
autos cópia da petição inicial, para devido cumprimento do
despacho de fls.17.—Adv. KARLA SAORY MORIYA NI-
DAHARA-

39.-SEPARACAO CONSENSUAL-1673/2008-A.K.S. e outros
x G.F.D.S. -Aguarde-se o decurso o prazo de.30 dias para com-
parecimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decor-
rido o prazo, sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv.
LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI-

40.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1682/2008-J.S.A. e ou-
tros x J.M.A. -Emende o(a) autor(a) a inicial no prazo de.10
dias, com juntada da sentença que fixou os alimentos, sob pena
de indeferimenta da inicial.-Adv. HENRIQUE AFONSO PI-
POLO-

41.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1695/2008-A.M.B.
e outros x J. —Faculto ao autor a comprovação do decurso do
lapso temporal da separação de fato através da representação
em.10 dias de declarações de duas testemunhas idôneas com
firma reconhecida.-Adv. DELCIANO MELO DE LIMA - SP-
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SANDRO PANISIO 0039 001053/2008
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1.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-2881/2003-H.B.N. x
P.G.S. — Sobre o expediente devolvido às folhas.255, manifes-
tem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS C. MENDES, LUZIA IZABEL DAS GRACAS ORLAN-
DI MEN-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1667/2004-J.G.C. e outros
x J.G.C. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. PAU-
LO JOSE DE OLIVEIRA DE NADAI, GRAZIELE DE LIMA
OLIVEIRA e JULIANA FERREIRA DE LIMA EGGER-

3.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1250/2006-D.M.O.S.
x M.A.S. — Sobre o expediente devolvido às folhas.42, mani-
festem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

4.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1988/2006-M.B.S. x
A.B. e outros — Sobre o expediente devolvido às folhas.54,
manifestem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. ELIANA
ALVES DE MORAES, ABEL FERREIRA-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2058/2006-I.L.B.P. e outros
x C.S.P. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.87, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv.
ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA, JOAO FELIPE BAR-
ROS DE ALBUQUERQUE-

6.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2309/2006-A.M.B. x
A.C.S.B. — Sobre o expediente devolvido às folhas.73/74,
manifestem-se as partes, no prazo legal.-Adv. RITA DE CAS-
SIA FERREIRA LEITE e THAISA CRISTINA CANTONI-

7.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-2679/2006-K.A. e
outros x L.L.S. — Sobre o expediente devolvido às folhas.45,
manifestem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. RITA DE
CASSIA FERREIRA LEITE e MARCIA TESHIMA-

8.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2880/2006-B.J.S. x
R.M.S. e outros — Sobre o expediente devolvido às folhas.45,
manifestem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. MARIA
APARECIDA PIVETA CARRATO, RITA DE CASSIA FER-
REIRA LEITE-

9.-.REC.DE UNIAO ESTAVEL-2912/2006-E.A.T. x R.G.S. —
Sobre o expediente devolvido às folhas.52/53, manifestem-se
o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. LUCIANO MENEZES
MOLINA-

10.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2982/2006-A.M.S.B. x
H.P.B. e outros — Sobre o expediente devolvido às folhas.142,
manifestem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. ANA PAU-
LA PIMENTA FIGUEIRA-

11.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3280/2006-L.F.S.C.
x M.L.C. — Sobre o expediente devolvido às folhas.114, ma-
nifestem-se o querido, no prazo legal.-Adv. SUSANA TOMOE
YUYAMA-

12.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2/2007-S.M.S.S. x
J.B.C.S. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.29, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv.
TEREZINHA KATAOKA-

13.-REC. SOC. FATO C/C DIS. ALIM.-218/2007-S.F.F. x

M.R.A. — Sobre o expediente devolvido às folhas.131, mani-
festem-se o interessado, no prazo legal.-Adv. OTAVIO RUFI-
NO GOMES-

14.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-431/2007-I.C. e ou-
tros x C.F.A.C. -Sobre a contestação e documentos que a acom-
panham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. TO-
RAMATU TANAKA, KARLA SAORY MORIYA NIDAHA-
RA-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-833/2007-A.L.D.S. e ou-
tros x L.D.S. — Sobre o expediente devolvido às folhas.56,
manifestem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. MARCIA
TESHIMA-

16.-DECLARAT.DE UNIAO ESTAVEL-1615/2007-C.N.S. x
E.W.A.G. — Sobre o expediente devolvido às folhas.80/82,
manifestem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. JOSE
MARIA DA SILVA, MARCELO JOSE PERALTA-

17.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1686/2007-J.D.L. x
J.P.L. -Com assistencia judiciaria e em segredo de justiça. De-
signado o dia.15/08/2008, às.15:00 horas para realização da
audiência de tentativa de reconciliacao.(Despacho de fls.44).
Ante o pedido ora formulado, a liminar sra apreciada apos o
decurso para apresentacao de defesa. -Adv. JULIO CESAR
VISCARDI PEREIRA e CELINA KAZUKO FUGIOKA MO-
LOGNI-

18.-ANULACAO DE CASAMENTO-1814/2007-M.F.S. x
V.S.J. — Sobre o expediente devolvido às folhas.28, manifes-
tem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. GRAZIELA TRO-
JAN REPISO e NEI DE LOS SANTOS REPISO-

19.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1847/2007-
Y.K.A.V. e outros x A.N.D.S. — Sobre o expediente devolvido
às folhas.65/66, manifestem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-
Adv. VALDECI ELEUTERIO e MARISSE COSTA DE QUEI-
ROZ-

20.-ALIMENTOS-1849/2007-S.T.S.L. e outros x L.L. Defiro
o pedido de fls.51, item.2, julgo extinto a reconvencao, sem
resolucao do merito, por desistencia do reconvinte, conforme
art..267, VIII do CPC e diante da incompatibilidade de propo-
situra de reconvencao com o rito da presente demanda. Defiro
o pedido de fls.51, item.3... NO mais, aguarde-se audiencia ja
designada.Adv. ANTONIA MARIA DA COSTA e CLAUDIA
MARIA TAGATA-

21.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2120/2007-F.U.A. x
F.S.A. e outros — Sobre o expediente devolvido às folhas.105,
manifestem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. PRISCI-
LLA KOHATSU, NELSON TAKEO KOHATSU JUNIOR-

22.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2332/2007-M.A.D. x
N.B. — Sobre o expediente devolvido às folhas.84/85, mani-
festem-se AS PARTES -Adv. GISLAINE A. GOBETI MAZUR
e DARIO BECKER PAIVA-

23.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-2677/2007-L.J. x J.G.J.
e outros — Sobre o expediente devolvido às folhas.59, mani-
festem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. LUIZ MARCE-
LO MUNHOZ PIROLA-

24.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2705/2007-E.R.O. x
E.R.O.J. e outros — Sobre o expediente devolvido às folhas.54,
manifestem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. RENATA
SILVA CASSIANO-

25.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-2762/2007-V.M. x
J.S.M. e outros -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça às fls.34, manifeste-se as partes no prazo legal.-Adv.
MARCELLO PEREIRA COSTA e JOAO RODRIGUES DE
OLIVEIRA-

26.-REC.DE SOC. FATO C/C PARTILHA-2960/2007-A.P.H.
x V.O.G. — A(o)(s) autor(a)(es) em.05 dias.-Adv. GLAUCO
CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR.-

27.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-3300/2007-B.L.S.
e outros x A.M.S.A. — Sobre o expediente devolvido às fo-
lhas.61, manifestem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv.
FERNANDO WILIANS FIOROTTO/SP-

28.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-312/2008-V.O.L. e outros
x H.S.L. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. DA-
NIEL ESTEVAO SAKAY BORTOLETTO, FERNANDO
SAKAMOTO-

29.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-368/2008-M.F.S. x
J.P.M. — Sobre o expediente devolvido às folhas.33, manifes-
tem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. SHIROKO NU-
MATA-

30.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-457/2008-M.B. x
C.M.F.S.B. Ao interessado sobre fls.59. -Adv. RITA DE CAS-
SIA FERREIRA LEITE-

31.-ALIMENTOS-540/2008-P.H.S.L. e outros x P.C.L. — So-
bre o expediente devolvido às folhas.26, manifestem-se o (s)
autor (es), no prazo legal.-Adv. EDUARDO BLANCO-
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32.-OFERTA DE ALIMENTOS-738/2008-L.F.S. x D.Z.S. e
outros — Sobre o expediente devolvido às folhas.23/25,mani-
festem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. JULIO CESAR
TARDIVO-

33.-ALIMENTOS-742/2008-K.F.F. e outros x C.P.F. — Sobre
o expediente devolvido às folhas.25, manifestem-se o (s) autor
(es), no prazo legal.-Adv. RODRIGO DE ALMEIDA GASPA-
RINI-

34.-ALIMENTOS-764/2008-A.C.A.P.S. x A.G.S. -Sobre a con-
testação e documentos que a acompanham, manifeste-se o(a)
autor (a) no prazo legal.-Adv. MARCIA TESHIMA-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-776/2008-T.R.M. e outros
x D.A.M. — Sobre a justificativa apresentada e os documentos
que a acompanham, manifeste-se os exeq•entes no prazo le-
gal.-Adv. JOAO FELIPE BARROS DE ALBUQUERQUE,
ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA, MARCELO GONCAL-
VES DA SILVA-SP-

36.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-819/2008-M.A.L. x T.J.L.
e outros -Sobre a contestação e documentos que a acompanham,
manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. CLAUDIA
VIGINOTTI MILANES-

37.-ALIMENTOS-859/2008-D.D.S.F. e outros x M.F. — So-
bre o expediente devolvido às folhas.19, manifestem-se o (s)
autor (es), no prazo legal.-Adv. SERGIO ANTONIO TIZZIA-
NI-

38.-ALIMENTOS-1040/2008-J.P.B.S. e outros x L.D.S. —
Sobre o expediente devolvido às folhas.24, manifestem-se o (s)
autor (es), no prazo legal.-Adv. ROBERTO MARCELINO
DUARTE-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1053/2008-P.S.M. e outros
x J.P.M. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.20, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv.
SANDRO PANISIO-

40.-ALIMENTOS-1137/2008-L.H.S. e outros x R.S. e outros
— Sobre o expediente devolvido às folhas.18, manifestem-se o
(s) autor (es), no prazo legal.-Adv. CARLA REGINA PRADO
FOGACA-

41.-ALIMENTOS-1160/2008-M.A.S. e outros x M.A.S. e ou-
tros — A(o)(s) autor(a)(es) sobre deposito de fls.26.-Adv. JU-
LIANA VIEIRA CSISZER-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1271/2008-J.H.G. e outros
x M.G. — Sobre a justificativa apresentada e os documentos
que a acompanham, manifeste-se os exeq•entes no prazo le-
gal.-Adv. DARIO BECKER PAIVA-
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MAURO MARTIMIANO DA SILVA 0033 001455/2008
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 0035 001566/2008
NILTON RODRIGUES DE SANTA 0026 000801/2008
PAULA CRISTINA DIAS 0003 002470/2003
PAULA MARIA DUARTE 0021 002638/2007
PAULO ARCOVERDE NASCIMENT 0005 001782/2004
PEDRO PAULO LAGRECA JR-SP 0027 000899/2008
PERICLES JOSE MENEZES DEL 0019 002068/2007
RACHEL BOECHAT LUPPI 0024 003392/2007
RAUL INFANTE LESSA 0037 001667/2008
RODRIGO BRUM SILVA 0003 002470/2003
ROSEMEIRE GALETTI 0005 001782/2004
SEBASTIAO AFONSO DE MATTO 0022 003066/2007
SUSANA TOMOE YUYAMA 0031 001297/2008
SUZY SATIE TAMAROZZI 0018 001936/2007
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WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0012 002147/2006
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1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1925/2002-K.L.A.
e outros x E.R.O. (Despacho de fls.142. ... fixo alimentos pro-
visorios em favor da requerente no montante de R$.180,00
mensais... Defiro parcialmente os pedidos de fls.147. Para tan-
to, intime-se o requerido para que se manifeste acerca dos ali-
mentos devidos. Ainda, diante do recebimento do AR as fls.150,
enviado ao.1º Oficio de Registro Civil, indefiro a expedicao de
um novo oficio a esse cartorio. -Adv. MARCELO MITSI, JOSE
ANTONIO SANTOS LOZANO, DEBORAH LIDIA LOBO
MUNIZ e LUCIANO MENEZES MOLINA-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1599/2003-E.S.P. x D.P. ...
INDEFIRO O PEDIDO de prisao do executado posto que as
parcelas referentes aos itens.2 e.5 da mencionada composicao
perderam seu carater alimentar, pois conforme a jurispridencia
consolidada, resume-se as tres ultimas parcelas vencidas na
demanda. Diga a exequente sobre o prosseguimento do feito,
necessitando-se, contudo, da alteracao no rito deste.-Adv. AL-
CIDES PEREIRA DE SOUZA e MARIO TAVARES- RR-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2470/2003-I.M.C. x
L.P.C.F. Ciente da decisao de fls.155/157, na qual o recurso foi
inadmissivel, tendo sido negado seu seguimento. Manifeste-se
o autor, em virtude da decisao que negou o Agravo. -Adv. RO-
DRIGO BRUM SILVA, PAULA CRISTINA DIAS e ALDO
HENRIQUE FAGGION-

4.-SEPARACAO CONSENSUAL-2763/2003-F.A. e outros x
J. -Ao interessado para que retire o mandado de averbacao-
Adv. CLAUDIA VIGINOTTI MILANES-

5.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1782/2004-J.A.C. x H.H.C.
e outros. Compulsando os autos oberva-se que a representante
legal do requerire pleiteou as benesses da gratuidade judiciaria
em sede de contestacao. NO entanto, a sentença de fls.239/244
condenou as partes o pagamento de custas processuais e hono-
rarios sem fazer a ressalva quanto a inexigibilidade de tais ver-
bas diante da concessao dos beneficios da gratuidade judiciaria
concedida para o requerido. Em virtude da concessao dos be-
neficios da garuidade judiciairi, determino o levantamento da
penhora de fls.263, destituindo-se a sr. Cicera do encargo de
fiel depositária. Aos executado para que assine o termo de le-
vantamento de penhora. -Adv. ROSEMEIRE GALETTI, JOSE
ANTONIO ANDRE e PAULO ARCOVERDE NASCIMENTO-

6.-CAUTELAR INOMINADA-2142/2005-M.N.G. x
V.D.Indefiro o pedido de fls.160, devido ao fato do divorcio
ser decretado em sentença, nao sendo possivel por ora a expe-
dicao do respectivo mandado de averbacao.-Adv. FATIMA
APARECIDA LUCCHESI-

7.-REC.DE SOC. FATO C/C PARTILHA-2763/2005-C.R.D.S.
x J.C.R.S.Ciente do acordao de fls.88/91. AS partes.-Adv. LE-
ANDRO I. C. DE ALMEIDA e JOSE CUNHA GARCIA-

8.-GUARDA DE MENOR-2969/2005-J.A.A. x S.M.N. Ao au-
tor para que assine o termo de guarda.-Adv. VERIDIANA BAR-
BOSA B. DE CASTRO-

9.-RETIFICACAO-194/2006-CLEUSA IVONE LUIZ e outros
x O JUIZO — Sentença de fls.75, (...Vistos etc... Consideran-
do as provas apresentadas que comprovam de modo satisfató-
rio os termos da exordial, DEFIRO o pedido de retificação de-
duzido na inicial para determinar a retificação do assento. Sem
Custas de lei.- -Adv. ANTONIO ROBERTO ORSI-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1286/2006-A.J.Z.B. e ou-
tros x J.B. Sobre o contido as fls.90, manifeste-se a exequente.
-Adv. EDMEIRE AOKI SUGETA-

11.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-2016/2006-W.D. e
outros x J. Indefiro pedido de fls.51, uma vez que nao ha refe-
rencia da divida relativa ao IPTU do exercicio dos anos de.2002/
2003 no acordo homologado por sentença. Diante disso, a exe-
cucao de sentença que se pretende e descabida, observando-se
a necessidade do adimplemento de eventuais dividas em rela-
cao ao imovel objeto da partilha para expedicao do respectivo
formal, o que nao cabe ser discutido na presente demanda. Ao
arquivo.-Adv. JOAO PAULO RODRIGUES DE LIMA-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2147/2006-J.C.S. e outros
x S.S. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

13.-OFERTA DE ALIMENTOS-2271/2006-R.L.C.M. x
M.E.T.M. e outros. Nao vislumbro nos autos, por ora, indicios
de litigancia de má-fé por parte do requerido que justificou o
deposito do valor de alimentos em conta judicial para evitar
prisao civil. Ainda, a retençao dos autos pelo advogado do re-
querido nao obstou qualquer ato que pretendesse a requerente
praticar, sendo que nao se pode presumir que ral retençao te-
nha tido o proposito de prejudicar a requerente conforme ale-
gado. Intime-se o requerido conforme informacoes de fls.258.
... -Adv. MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO e MARIA
SOLANGE V. DE OLIVEIRA UTRABO-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3208/2006-F.S.O. e outros
x A.A.O. Diaga a exequente sobre o oficio de fls.85 e docu-
mentos em anexo, em.05 dias.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS, EDGAR MITSUAKI FUKUDA-

15.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-1140/2007-
L.R.S.A. x E.F.A.N. -Ao interessado para que retire o mandado
de averbacao-Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

16.-ALIMENTOS-1222/2007-R.S.S.M. e outros x A.L.B.M.
Indefiro o pedido de fls.186/187 uma vez que o procedimento
de execucao de oensao alimenticia e incopativel com o rito da
presente acao de alimentos, devendo a parte interessada ajuizar
acao autonoma para tanto.-Adv. DALVA VERNILLO-

17.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1686/2007-J.D.L. x
J.P.L.-Adv. JULIO CESAR VISCARDI PEREIRA e CELINA
KAZUKO FUGIOKA MOLOGNI-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1936/2007-D.J.O. e outros
x J.C.G.V. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv.
MARIA TEREZINHA NAVARRO, SUZY SATIE TAMAROZ-
ZI-

19.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2068/2007-V.M.C. x W.C.
—¸-Especifiquem as partes no tríduo as provas que pretendem
produzir justificando-as e em caso de produção de prova peri-
cial a possibilidade em arcar com as custas dela provinientes.-
Adv. JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR, PERICLES JOSE
MENEZES DELIBERADOR e EDSON JESUS DELIBERA-
DOR FILHO-

20.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-2294/2007-
M.I.E.S. x O.M.O. -Ao interessado para que retire o mandado
de averbacao-Adv. DEBORAH LIDIA LOBO MUNIZ-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2638/2007-M.E.T.M. e
outros x R.L.C.M. Considerando que para a concessao da asis-
tencia judiciaria gratuita e necessaria a simples afirmacao da
parte de que nao esta em condicoes de pagar as custas judiciais
e os honorarios advocaticios, e diante da constatacao que esta
fora solicitada as fls.25, DEFIRO o pedido de fls.103, dispen-
sando por ora a exigibilidade das custas processuais pelo exe-
cutado.-Adv. MARIA SOLANGE V. DE OLIVEIRA UTRABO
e PAULA MARIA DUARTE-

22.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-3066/2007-S.A.M. x
L.B.M. -Sobre a contestação e documentos que a acompanham,
manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. SEBASTIAO
AFONSO DE MATTOS-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3124/2007-G.M.G. e ou-
tros x M.R.P. Ciente do contido as fls.24, contudo a notifica-
cao que ali é requerida nao compete ao juizo sendo ela atribui-
da ao procurador da parte.-Adv. VILSON DONIZETE GAL-
VAO-

24.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-3392/2007-
A.O.T. e outros x J. Ao Sr. A.O.T., para que se manifeste sobre
informacao de fls.56/57.-Adv. RACHEL BOECHAT LUPPI e
MARCELO PAGNAN ESCUDERO-

25.-SEPARACAO CONSENSUAL-158/2008-F.A.B.D.V.S. e
outros x J. Defiro o pedido de fls.40, item.2. Aguarde-se em
arquivo provisorio.-Adv. ADERCIO FRANCISCO DE SOU-
ZA-

26.-REC.DE UNIAO ESTAVEL-801/2008-V.C.S. x E.C.A.A.
e outros Ao autor para que se manifeste sobre certidao de fls.37v,
em.05 dias. -Adv. NILTON RODRIGUES DE SANTANA-

27.-ALIMENTOS-899/2008-J.G. e outros x A.G. Designo o
dia.13/04/2009 às.16:30 horas para realização da audiência de
tentativa de conciliação, sendo que inexitosa a conciliacao será
designada audiencia em continuacao(art..10 da Lei.5478/68)
para instrução e julgamento. -Adv. PEDRO PAULO LAGRE-
CA JR-SP e MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANE-
LLI-

28.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-919/2008-A.C.G.S.
e outros x J. -Ao interessado para que retire o formal de parti-
lha.-Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

29.-RETIFICACAO-1002/2008-A.C.V.S. x J. -Ao interessado
para que retire o mandado de averbacao-Adv. ALVINO APA-
RECIDO FILHO-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1046/2008-M.M.S. e ou-
tros x H.A.S. Emende a exequente a inicial no prazo de.10 dias,
com juntada de planilha de calculo atualizada dos valores exe-
cutados, sob pena de indeferimento da inicial.-Adv. KELI RA-
CHEL BERGAMO-

31.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1297/2008-T.S.N. x
J.C.N. Recebo a execao de incompetencia de fls.74/78. Ao ex-
cepto, no prazo legal.-Adv. SUSANA TOMOE YUYAMA e
FABRICIO M. GIMENEZ-SP-

32.-ALIMENTOS-1403/2008-G.T.S.C. e outros x J.C. — Vista
a parte autora para trazer aos autos cópia da petição inicial,
para devido cumprimento do despacho de fls.10.-Adv. MANO-
EL G.T.COSTA-

33.-RETIFICACAO-1455/2008-T.B.B. x J. — Sentença de
fls.12, (...Vistos etc... Considerando as provas apresentadas que
comprovam de modo satisfatório os termos da exordial, DEFI-
RO o pedido de retificação deduzido na inicial para determinar
a retificação do assento. Sem custas de lei.- -Adv. MAURO
MARTIMIANO DA SILVA-

34.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1485/2008-C.S.B. x
R.B. — Com assistência judiciária temporaria e em segredo de
justiça. Fixado os alimentos provisórios em.1/3 dos rendimen-
tos liquidos mensal(is), a serem pagos pelo requerido até o.5º
dia útil de cada mês. Designado o dia.01/06/2009 às.14:00 ho-
ras para realização da audiência de tentativa de reconciliação.-
Adv. JOSE ROBERTO REALE-

35.-ALIMENTOS-1566/2008-J.V.M. e outros x M.J.M. — Com
assistência judiciária temporaria e em segredo de justiça. Fixa-
do os alimentos provisórios em R$.150,00 mensal(is), a serem
pagos pelo requerido até o.5º dia útil de cada mês. Designado o
dia.15/09/2009 às.16:00 horas para realização da audiência de
tentativa de conciliação, sendo que inexitosa a conciliacao será
designada audiencia em continuacao(art..10 da Lei.5478/68)
para instrução e julgamento. Manifeste-se ainda sobre fls.14
para que traga copias necessarias.-Adv. NICIO ANTONIO DA
SILVEIRA-

36.-ALIMENTOS-1660/2008-E.T.O. e outros x E.J.O.J. — Com
assistência judiciária temporaria e em segredo de justiça. Fixa-
do os alimentos provisórios em R$.150,00 mensal(is), a serem
pagos pelo requerido até o.5º dia útil de cada mês. Designado o
dia.01/06/2009 às.13:30 horas para realização da audiência de
tentativa de conciliação, sendo que inexitosa a conciliacao será
designada audiencia em continuacao(art..10 da Lei.5478/68)
para instrução e julgamento.-Adv. FERNANDA VICENTINI-

37.-ALIMENTOS-1667/2008-G.P.Z. e outros x R.Z.C. e ou-
tros -Emende o(a) autor(a) a inicial no prazo de.10 dias, com
juntada de procuracao onde conste o(a)(s) menor(es) como ou-
torgante, sob pena de indeferimenta da inicial.-Adv. GUSTA-
VO LESSA NETO e RAUL INFANTE LESSA-
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1.-CONV.DE SEP.JUD.EM DIV.-CONS.-1606/2001-J.F. e ou-
tros x J. — A(o)(s) autor(a)(es).-Adv. ISRAEL MASSAKI SO-
NOMIYA-

2.-ALIMENTOS-1793/2002-L.R.V. e outros x W.S.V. -Defiro
o pedido de fls.51 pelo prazo de.30 dias. -Adv. ROSANGELA
LIE MIYA-

3.-ALIMENTOS-1560/2004-A.A.S.G. e outros x N.G. -Ao in-
teressado para que retire o alvara.-Adv. VERA LUCIA GON-
CALVES-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-873/2005-E.A.O. x I.B.O.
— A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. CASSIO NA-
GASAWA TANAKA, ANTONIO SHIZUO TSUCHIYA e KAR-
LA SAORY MORIYA NIDAHARA-

5.-MODIFICACAO DE CLAUSULAS-2453/2005-L.A.O. x
A.C.P.O. Sobre o expediente devolvido às folhas.91, manifes-
tem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. VALENTIM ZA-
ZYCKI-

6.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-525/2006-M.G.C.A.
e outros x C.A.S. —¸-Especifiquem as partes no tríduo as pro-
vas que pretendem produzir justificando-as e em caso de pro-
dução de prova pericial a disposição com os custos decorrentes
da mesma.-Adv. MARIA ANTONIA GONCALVES-

7.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1357/2006-E.P.S. x
C.V.S. -Ao interessado para que retire o mandado de averba-
cao-Adv. ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES-

8.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1389/2006-J.G. x L.H.H.G.
e outros -Ao requerido citado via edital, nomeio curador Espe-
cial o(a) Dr.(a) ......, que devera ser notificado(a) para em acei-
tando o encargo oferta contestacao no prazo de.15 dias, sendo
que a presente nomeacao é extensiva aos demais integrantes do
corpo docente do Escritorio de Aplicacao de assuntos Juridicos
da UEL-EAAJ.-Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

9.-CONV.DE SEP.JUD.EM DIV.-CONS.-2141/2006-M.A.F. e
outros x J. — A(o)(s) autor(a)(es)sobre certidao de fls.51, para
que informe o nº do CPF ou RG da Sra. M.A.F.-Adv. JOSE
ROBERTO REALE-

10.-MODIFICACAO GUARDA DE FILHO-2786/2006-H.R.S.
x E.D.R. -Ao requerido citado via edital, nomeio curador Es-
pecial o(a) Dr.(a) ......, que devera ser notificado(a) para em
aceitando o encargo oferta contestacao no prazo de.15 dias,
sendo que a presente nomeacao é extensiva aos demais inte-
grantes do corpo docente do Escritorio de Aplicacao de assun-
tos Juridicos da UEL.-Adv. CLEUZA DA COSTA SOEIRO
PAGNAN-

11.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-2934/2006-C.M. x
E.N.D.S.M. e outros -Ao requerido citado via edital, nomeio
curador Especial o(a) Dr.(a) ......, que devera ser notificado(a)
para em aceitando o encargo oferta contestacao no prazo de.15
dias, sendo que a presente nomeacao é extensiva aos demais
integrantes do corpo docente do Escritorio de Aplicacao de as-
suntos Juridicos da UEL.-Adv. CLEUZA DA COSTA SOEIRO
PAGNAN-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-368/2007-M.P.B.D.C. x
J.L.D.C. Ante o contido no arrazoado de fls.123/126, suspen-
dendo o decreto prisional, tendo em vista que a decisao profe-

rida nos autos.2249/2006, exonerou o executado do encargo
alimentar, devendo a escrivania recolher o mandado de prisao.
Manifeste-se a exequente.-Adv. CHRISTIAN TREVISAN
WENDLING e SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA-

13.-ALIMENTOS-811/2007-L.M.T. e outros x A.T. — Sobre o
expediente devolvido às folhas.121, manifestem-se o (s) autor
(es), no prazo legal.-Adv. RODRIGO JOSE MENDES ANTU-
NES-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-967/2007-A.F.S.P. e ou-
tros x G.P.J. -Defiro o pedido de fls.57 pelo prazo de.30 dias. -
Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

15.-OFERTA DE ALIMENTOS-1125/2007-L.F.A.M. x
L.G.C.A.A.M. e outros — Sobre o expediente devolvido às fo-
lhas.56, manifestem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv.
PAULO ROGERIO SANCHES, MAURICIO DA SILVA MAR-
TINS-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1258/2007-L.R.V. e outros
x W.S.V. -Defiro o pedido de fls.27 pelo prazo de.90 dias. -
Adv. ROSANGELA LIE MIYA-

17.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1287/2007-L.F.O. x
N.A.O. e outros atrata-se de acao revisional de alimentos co
pedido de antecipacao da TUTELA ... defiro em parte a liminar
pleiteada para fixar o valor dos alimentos provisorios devidos
aos reus em.50% do salario minimo, equivalentes hoje a
R$.207,50 a partir da citacao ... Nada mais havendo a ser sane-
ado, e havendo materia de fato a ser demonstrada, e de se rea-
lizar a instrucao motivo pelo defiro a producao da prova oral
requerida, consistente no depoimento pessoal das partes e das
testemunhas que deverao ser arroladas no prazo de.30 dias con-
tados da intimacao da presente decisao, designando o dia.23/
07/2009, as.15:45 horas para realizacao da audiencia de instru-
cao e julgamento deferindo ainda a producao de prova docu-
mental ate o final da instrucao. -Adv. ISRAEL MASSAKI SO-
NOMIYA e PEDRO PAULO LAGRECA JR-SP-

18.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-1503/2007-R.C. x
J.G.C. e outros -Ao requerido citado via edital, nomeio curador
Especial o(a) Dr.(a) ......, que devera ser notificado(a) para em
aceitando o encargo oferta contestacao no prazo de.15 dias,
sendo que a presente nomeacao é extensiva aos demais inte-
grantes do corpo docente do Escritorio de Aplicacao de assun-
tos Juridicos da PUC.-Adv. VALDECI ELEUTERIO-

19.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1519/2007-J.C.M.B.
e outros x J.C.C. -Visto em saneador. Uma vez que embora a
acao verse sobre direitos disponiveis, se mostra improvavel a
ocorrencia de conciliacao em eventual audiencia para tanto
designada, ... Nada mais havendo a ser saneado, e havendo
materia de fato a ser demonstrada, e de se realizar a instrucao
motivo pelo defiro a producao da prova oral requerida, consis-
tente no depoimento pessoal das partes e das testemunhas que
deverao ser arroladas no prazo de.30 dias contados da intima-
cao da presente decisao, designando o dia.25/08/2009, as.14:15
horas para realizacao da audiencia de instrucao e julgamento
deferindo ainda a producao de prova documental ate o final da
instrucao.-Adv. DEBORAH LIDIA LOBO MUNIZ-

20.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-1614/2007-A.F.R. x
I.B.F.R. e outros -Sobre a contestação e documentos que a acom-
panham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. CLAU-
DETE CARVALHO CANEZIN-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1629/2007-P.G.O. x C.A.G.
A requerente, para que de prosseguimento ao curso do feito.-
Adv. LUIZ ANTONIO GRALIKE-

22.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1686/2007-J.D.L. x
J.P.L.-Adv. JULIO CESAR VISCARDI PEREIRA e CELINA
KAZUKO FUGIOKA MOLOGNI-

23.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1866/2007-L.F.C. x
S.A.S.L. e outros. Ciencias as partes sobre designacao de audi-
encia de oitiva da testemunhas na comarca de Cianorte no dia.20/
08/2008, as.14:30 horas.. -Adv. CARINA PINHEIRO GOIS
F.F.OLIVEIRA e GIANE LOPES TSURUTA-

24.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2632/2007-
N.T.D.S. e outros x J. — Sobre o expediente devolvido às fo-
lhas.43/44, manifestem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv.
JOSE ROBERTO AKAISHI-

25.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-3056/2007-V.A.F.
e outros x V.V. ... Designo o dia.05/08/2009, às.14:15 horas
para realização da audiência de instrução e julgamento, fican-
do as partes intimadas para no prazo de.30 dias apresentarem o
rol de testemunhas que pretendam ouvir no ato ora designado.-
Adv. CLAUDETE CARVALHO CANEZIN-

26.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-44/2008-E.R.P. x
M.Y. Designo o dia.25/05/2009, às.16:30 horas para realização
da audiência de tentativa de conciliacao e sanemaneto.-Adv.
RINALDO CELIO BARIONI e SUMIE SONIA MIYAZAKI-

27.-ACAO ORDINARIA-124/2008-M.C.C. e outros x J. -Ao
interessado para que retire o mandado de averbacao-Adv. LUIS
FERNANDO DE CAMARGO HASEGAWA e REGIANE AL-
DRI DA SILVA-

28.-REC.DE DIS.SOC.C/C INDENIZACA-126/2008-E.C.P. x
J.B.D.S. Designo para o dia.01/06/2009, as.14:30 horas audi-
encia de conciliacao e saneamento(art..331, CPC). -Especifi-
quem as partes no tríduo as provas que pretendem produzir jus-
tificando-as e em caso de produção de prova pericial a possibi-
lidade de arcar com os custos provineinte de tal meio de pro-
va.-Adv. PAULO HENRIQUE GARDEMANN e RODOLPHO
ERIC MORENO DALAN-

29.-DESTITUICAO DO PATRIO PODER-385/2008-C.A.M. x
L.P.F. Trata-se de pedido de tutela antecipada para destituir do
poder familiar o requerido em relacao a G.M.P.F., filha das par-
tes ... Diante do suso exposto levando em consideracao a natu-
reza e a consequencia da medida INDEFIRO o pedido de tutela
antecipada de destituicao do poder familiar do réu em relacao a
filha da autora com este.-Adv. MARIO HENRIQUE CORRAL
BOIA-

30.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-425/2008-I.A.P. e
outros x J.M.P. ... designo para o dia.29/05/2009 as.14:30 ho-
ras audiencia preliminar, com fulcro no disposto no art..331 do
CPC. Especifiquem as partes no tríduo as provas que preten-
dem produzir justificando-as e em caso de produção de prova
pericial a possibilidade em arcar com os custos provenientes de
tal meio de prova.-Adv. TEREZA C. M. MASSANEIRO e
MARIA ARLETE BERNARDI BIM-

31.-BUSCA E APREENSAO DE MENOR-466/2008-V.A.C.Z.
x C.J.O. Designo o dia.29/05/2009, as.16:00 para a realizacao
de audiencia de conciliacao e saneamento. No mais, especifi-
quem as partes no tríduo as provas que pretendem produzir, no
prazo de.03 dias, justificando-as e em caso de produção de prova
pericial a disposição de arcar com os custos decorrentes da
mesma.-Adv. SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI,
DIB KFOURI NETO e OVANY DE CASTRO-

32.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-545/2008-V.L. x L.K.L.
e outros -Sobre a contestação e documentos que a acompanham,
manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

33.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-607/2008-J.L.D.S. x
V.B.D.S. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.23, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv.
JOSE ROBERTO REALE-

34.-ALIMENTOS-686/2008-C.L.S. e outros x I.M.S. -Defiro o
pedido de fls.25 pelo prazo de.90 dias. -Adv. PEDRO PAULO
LAGRECA JR-SP-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-784/2008-B.R.D.S.M. e
outros x F.S.M. sOBRE O CONTIDO NA CERTIDAO DE
FLS.18 manifeste-se a exequente.-Adv. JACKSON LUIS VI-
CENTE e ANGELO TAGLIARI TORRECILHA-

36.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-832/2008-R.G.T.W. x
A.W. -Ao requerido citado via edital, nomeio curador Especial
o(a) Dr.(a) ......, que devera ser notificado(a) para em aceitando
o encargo oferta contestacao no prazo de.15 dias. -Adv. RUI
FRANCISCO GARMUS-

37.-ALIMENTOS-841/2008-A.C.G.P.S. e outros x R.W.S. -
Sobre a contestação e documentos que a acompanham, mani-
feste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. RAUL APARECI-
DO DE CAMARGO BUENO-

38.-ALIMENTOS-853/2008-T.K.S.S. e outros x E.S.S. — So-
bre o expediente devolvido às folhas.20, manifestem-se o (s)
autor (es), no prazo legal.-Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

39.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-964/2008-V.M.B. e ou-
tros x R.M.B. —¸-Especifiquem as partes no tríduo as provas
que pretendem produzir justificando-as e em caso de produção
de prova pericial a disposição com os custos decorrentes da
mesma.-Adv. CLAUDEMIR MOLINA e CELSO ALDINUC-
CI-

40.-ANULACAO DE REGISTRO DE NASCI-1041/2008-
M.R.P. x E.R.N. e outros -Sobre a contestação e documentos
que a acompanham, manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-
Adv. ELIANA ALVES DE MORAES-

41.-IMPUGNACAO A ASS.JUDICIARIA-1229/2008-
M.I.C.S.T. x P.B.T. Ao impugnado no prazo legal.-Adv. CLAU-
DIA VIGINOTTI MILANES-

42.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1275/2008-R.P.R. x
F.M.M. ... defiro a liminar pleiteada para atribuir ao autor a
guarda exclusiva da filha dispensando, contudo a lavratura de
termo de guarda posto que esta ;e inerente ao exercicio do po-
der familiar, ... -Adv. JOSE EDUARDO MORENO M.-

43.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1294/2008-A.P.G.
e outros x J.R.P. dEFIRO O PEDIDO DE FLS.36.-Adv. GIL-
BERTO JACHSTET-

44.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1521/2008-C.T.M. x
M.A.C.M. Indefiro o pedido de liminar de fls.05 observando
que ainda que haja meacao do requerente no imovel do casal,
estao ausentes os requesitos do art..273 CPC, ou seja, nao ha
prericulum in mora, uma vez que, em que pese o autor encon-
trar-se incapacidade para laborar, a tutela pretendida nao e o

meio adequado para haver verbas equivalentes aos alimentos.
Em relacao ao fumus boni juris, nao ha comprovacao referente
ao valor de aluguel do imovel, alegado pelo autor, nao se po-
dendo requerer valor presumido aleatoriamente.-Adv. MAR-
COS LUIS SANCHES-

45.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1536/2008-J.P.S.J.
x M.O.S. -Com assistencia judiciaria e em segredo de justiça.
Designado o dia.28/05/2009, às.16:30 horas para realização da
audiência de tentativa de reconciliacao.-Adv. MARIA APARE-
CIDA PIVETA CARRATO-

46.-RETIFICACAO-1554/2008-A.N.S. e outros x J. — A(o)(s)
autor(a)(es) SOBRE COTA MINISTERIAL DE FLS.09.-Adv.
CLOVES JOSE DE PINHO-

47.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1578/2008-
M.V.G.B. x E.A.G.G.B. -Com assistencia judiciaria e em segre-
do de justiça. Designado o dia.27/05/2009, às.16:30 horas para
realização da audiência de tentativa de reconciliacao.-Adv. ANA
MARIA ARENGHI-

48.-ALIMENTOS-1604/2008-J.A.F.A. e outros x E.A. — Com
assistência judiciária temporaria e em segredo de justiça. Fixa-
do os alimentos provisórios em.02 salário(s) mínimo(s) nacio-
nal mensal(is). Designado o dia.01/06/2009 às.15:30 horas para
realização da audiência de tentativa de conciliação, sendo que
inexitosa a conciliacao será designada audiencia em
continuacao(art..10 da Lei.5478/68) para instrução e julgamen-
to. -Adv. FRANCIELLI SCALCON-

49.-ALIMENTOS-1631/2008-Y.V.B.S. e outros x R.G.S. —
Com assistência judiciária temporaria e em segredo de justiça.
Fixado os alimentos provisórios em.1/3 dos rendimentos liqui-
dos mensal(is), a serem pagos pelo requerido até o.5º dia útil
de cada mês. Designado o dia.03/06/2009 às.16:30 horas para
realização da audiência de tentativa de conciliação.-Adv. VA-
NIA DE ARRUDA MENDONCA-

50.-ALIMENTOS-1674/2008-G.M.S. e outros x R.A.C.S. —
Com assistência judiciária temporaria e em segredo de justiça.
Fixado os alimentos provisórios em R$.150,00 mensal(is), a
serem pagos pelo requerido até o.5º dia útil de cada mês. De-
signado o dia.02/06/2009 às.16:30 horas para realização da
audiência de tentativa de conciliação, sendo que inexitosa a
conciliacao será designada audiencia em continuacao(art..10
da Lei.5478/68) para instrução e julgamento. -Adv. RAQUEL
CABRERA BORGES-

51.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1690/2008-F.D.F.N.
x E.N. -Com assistencia judiciaria temporaria e em segredo de
justiça. Designado o dia.01/06/2009, às.16:30 horas para reali-
zação da audiência de tentativa de reconciliacao.-Adv. DECIO
ANTONIO SEGRATTI-

52.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1704/2008-I.N.Q.P.
e outros x -Aguarde-se o decurso o prazo de.30 dias para com-
parecimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decor-
rido o prazo, sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

53.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1708/2008-S.E.V. x
P.P.E.V. -Aguarde-se o decurso o prazo de.30 dias para compa-
recimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decorri-
do o prazo, sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv. VIL-
SON DONIZETE GALVAO-
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1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-935/1995-M.C.A.S.
x R.C.O. ... Designo os dias03/11/2008 e.17/11/2008 as.14:00
horas para realizacao de praça do bem constritado.-Adv. APA-
RECIDO RODRIGUES, MARCELO ALVES VALDUGA,
ADAUTO DE ALMEIDA TOMASZEWSKI e ALAN PIETRA-
ROIA NOGUEIRA-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-873/2001-E.T.A.M. e ou-
tros x E.F.T.(Despacho de fls.336). Ao executado para que se
manifeste sobre fls.328/335. (Despacho de fls.339). ... NO mais,
agaurde-se decisao do recurso em virtude do efeito suspensivo
concedido a este.-Adv. FERNANDO SILVA GONCALVES,
MARIA CELIA NOGUEIRA PINTO E BORGO, FLAVIA
MARIA BET GONCALVES, JOAO TAVARES DE LIMA e
FABRICIO MASSI SALLA-

3.-ALIMENTOS-2285/2002-B.C.A. e outros x L.F.A. -Defiro
o pedido de fls.143 pelo prazo de.30 dias. -Adv. RITA DE
CASSIA FERREIRA LEITE, JOAQUIM DE BARROS SILVA
NETO e RONALDO MORAES COSATE-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2751/2003-H.G.P. e outros
x J.M.D.P. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv.
MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA e ABRAHAM
LINCOLN DE SOUZA-

5.-ALIMENTOS-567/2004-V.A.C. e outros x R.J.C.F. -Defiro
o pedido de fls.121 pelo prazo de.90 dias. -Adv. SEISHIN YOGI,
JOSE ROBERTO CARNEIRO e ROBERTO MATTAR-

6.-ALIMENTOS-1284/2004-G.M.F. e outros x C.R.M. A parte
autora em.05 dias. -Adv. MARIA JOSE FAUSTINO, CINTIA
REGINA NOGUEIRA TIBURCIO-

7.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1936/2004-G.T.S. e
outros x P.S.R.P. Manifeste-se a requerente. -Adv. MARIA JOSE
FAUSTINO, ALISSON KLEBER VIZENTIN, CASSIO
TAKAO DE PAULO, MARCOS AURELIO DA SILVA-

8.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-2391/2004-D.F. e
outros x L.F.S.A parte autora para que se manifeste sobre infor-
macoes fls.116/117, em.05 dias. Informo ainda, que ja foi ofi-
ciado ao Diretor da Casa de Custodia para que providencie a
conducao do requerido ao laboratorio na data designada para o
exame cf.fls.108. -Adv. PEDRO PAULO LAGRECA JR., LI-
NEU EDUARDO SPAGOLLA-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1142/2005-M.E.S.C. e ou-
tros x M.L.S.C. -Defiro o pedido de fls.117 pelo prazo de.15
dias. -Adv. CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1755/2005-T.G.D.S. e ou-
tros x T.D.S. -Intime-se a parte autora e seu procurador para no
prazo de.48 horas dar andamento ao feito sob pena de extin-
ção.-Adv. VALDECIR CARLOS TRINDADE-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1979/2005-R.A.A.G. e

outros x A.V.G. -Defiro o pedido de fls.88 pelo prazo de.06
MESES. -Adv. MARCELINO BISPO DOS SANTOS-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2895/2005-L.G. e outros
x R.C.B. -Defiro o pedido de fls.91 pelo prazo de.30 dias. -
Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-356/2006-B.S.O.A. e ou-
tros x S.A. -Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls.121,
manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. MONICA
CARVELLO MONTANS ZAMARIAN-

14.-ALIMENTOS-1494/2006-W.G.S. e outros x W.R.D.S. e
outros. A parte autora sobre informacoes documentos de fls.100/
120.-Adv. ANA CLAUDIA DUARTE PINHEIRO-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2142/2006-K.M.C. e ou-
tros x M.A.C. Aguarde-se em arquivo provisorio a manifesta-
cao do interessado.-Adv. ANTONIO ESTEVES DA SILVA-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2156/2006-P.R.L. e outros
x F.B.L. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.62, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2487/2006-E.C.P.D.S. e
outros x F.C.P.D.S. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça às fls.50, manifeste-se o autor/exequente no prazo le-
gal.-Adv. CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

18.-ALIMENTOS-2794/2006-L.F.L.O. e outros x M.A.O. -So-
bre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.40, mani-
feste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. CLESIA AU-
GUSTA DE FAVERI BRANDAO-

19.-CAUTELAR INOMINADA-516/2007-J.M. x J.M. A partir
das informacoes que constam nos autos(fls.32), nao ha com-
provacao do efeito bloqueio de quaisquer valores.-Adv. FABI-
ANE NORAH SCHNAID, ELAINE C. ANDREOTTI e JE-
FFERSON BRUNO PEREIRA-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1054/2007-J.F.L. e outros
x M.A.L. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.65, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv.
RENATA SILVA BRANDAO, AMANDA GODA GIMENES-

21.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1132/2007-
M.L.M.M. e outros x J. -Defiro o pedido de fls.58 pelo prazo
de.30 dias. -Adv. CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

22.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1226/2007-M.S. e
outros x J.G.P. —¸-Sobre o laudo pericial juntado às fls..51/62,
manifestem-se as partes no prazo legal.-Adv. CLOVES JOSE
DE PINHO, CLAYTON RODRIGUES e MARISSE COSTA
DE QUEIROZ-

23.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1686/2007-J.D.L. x
J.P.L.-Adv. JULIO CESAR VISCARDI PEREIRA e CELINA
KAZUKO FUGIOKA MOLOGNI-

24.-ALIMENTOS-2094/2007-D.R.P. e outros x R.F.C. A re-
querente para que comprova a relacao de parentesco com a re-
querida em dez dias, em atendimento ao despacho de fls.14,
sob pena de indeferimento do pedido inicial. -Adv. JOSE AN-
TONIO ANDRE-

25.-GUARDA DE MENOR-2822/2007-R.A.F. x P.H.C. -So-
bre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.33, mani-
feste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

26.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-3344/2007-L.L. e
outros x W.V. — Sobre o expediente devolvido às folhas.39,
manifestem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. MARIA
ELIZABETH JACOB-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3355/2007-A.G.B.M. e
outros x M.M.R. -Intime-se a parte autora e seu procurador
para no prazo de.48 horas dar andamento ao feito sob pena de
extinção.-Adv. JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA-

28.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-3445/2007-N.R.L. x
L.A.L. -Sobre a contestação e documentos que a acompanham,
manifeste-se o(a) autor (a) no prazo legal.-Adv. MARIA MAR-
GARIDA LEIBANTTI-

29.-ALIMENTOS-979/2008-D.M.G. e outros x J.C.G. — So-
bre o expediente devolvido às folhas.14, manifestem-se o (s)
autor (es), no prazo legal.-Adv. SERGIO D. NOGUEIRA-

30.-ALIMENTOS-1061/2008-M.F.O.B. e outros x E.B. — So-
bre o expediente devolvido E CERTIDAO NEGATIVO do Sr.
oficial de justiça às folhas.27 e.29, manifestem-se o (s) autor
(es), no prazo legal.-Adv. JULIANA TORRES MILANI-

31.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1078/2008-E.R.B.
x J.C.R.B. AS partes para que compareçam em juizo a fim de
ratificarem o pedido de fls.54/59.-Adv. RAFAEL DE SOUZA
SILVA e ROBERTO MARCELINO DUARTE-

32.-ALIMENTOS-1109/2008-D.Z.S. e outros x L.F.S. — So-
bre o expediente devolvido às folhas.27, manifestem-se o (s)

autor (es), no prazo legal.-Adv. PEDRO PAULO LAGRECA
JR-SP-

33.-RETIFICACAO-1150/2008-H.C.B. e outros x J. — Sen-
tença de fls.49, (...Vistos etc... Considerando as provas apre-
sentadas que comprovam de modo satisfatório os termos da
exordial, DEFIRO o pedido de retificação deduzido na inicial
para determinar a retificação do assento. Sem custas de lei.- -
Adv. LINDEIA CARDOSO-

34.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1153/2008-
S.L.P. e outros x J. -Ao interessado para que retire o formal de
partilha.Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

35.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1156/2008-E.P. x D.P.P.
—¸-Especifiquem as partes no tríduo as provas que pretendem
produzir justificando-as e em caso de produção de prova peri-
cial a disposição com os custos decorrentes da mesma.-Adv.
LUIZ ROSA COELHO e ANA MARIA ARENGHI-

36.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1250/2008-J.P.G.F. e ou-
tros x M.S.F. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça às fls.28, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-
Adv. MARIO ROCHA FILHO-

37.-ALIMENTOS-1295/2008-H.F.P. e outros x J.M.D.P. -So-
bre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.33, mani-
feste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv. MELINA CAL-
DANI-

38.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1448/2008-C.I.S. e ou-
tros x D.A.P.S. e outros -Sobre a certidão negativa do Sr. Ofici-
al de Justiça às fls.32, manifeste-se o autor/exequente no prazo
legal.-Adv. CLAUDIA REGINA LIMA-

39.-RETIFICACAO-1707/2008-F.C.S.C. x J. A(o)(s)
autor(a)(es) sobre cota ministerial de fls.17.-Adv. BRUNO
MERANCA BUENO PEREIRA-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1714/2008-G.M.S.N.S. e
outros x N.V.N.S. -Emende o(a) autor(a) a inicial no prazo de.10
dias, com juntada do comprovante de intimacao do executado
dos alimentos fixados na acao principal, sob pena de indeferi-
menta da inicial.-Adv. WALDERI SANTOS DA SILVA-

41.-SEPARACAO CONSENSUAL-1729/2008-A.R.C.M. e
outros x J. -Intime-se a parte promovendo na pessoa do seu
Advogado, para que efetue o preparo do feito no prazo de.30
dias, sob pena de arquivamento, com o conseuqente cancela-
mento da distribuicao, na forma prevista no art..257 do CPC.-
Adv. JULIANA TORRES MILANI-

42.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1733/2008-J.M.Y. e
outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de.30 dias para com-
parecimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decor-
rido o prazo, sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv.
RYOSEI KUNIYOSHI-

43.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1734/2008-C.V.S. e
outros x J. -Aguarde-se o decurso o prazo de.30 dias para com-
parecimento do casal a fim de ratificar o pedido inicial. Decor-
rido o prazo, sem manifestação das partes, ao arquivo.-Adv.
ANDERSON DE AZEVEDO-
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VILSON MACHADO SANTOS 0045 001322/2008
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 0026 002203/2007

0031 000263/2008

1.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1320/2001-O.D.F. e
outros x O.A.J. ... Ainda diante do contido no item.2 de fls.405,
intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para que
apresente bens passiveis de penhora conforme art..652, õ.3º
CPC. Defiro o pedido de item.4 as fls.405/406, ao iteressado
para que retire a averbacao. -Adv. PEDRO AUGUSTO VAN-
TROBA, MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE e MAG-
NO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-296/2002-G.O.S. e outros
x A.S. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. JULIA-
NO TOMANAGA, VALENTIM ZAZYCKI-

3.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1724/2004-R.F.A.K.
x L.Y.K. Em que pese as alegacoes do requerido as fls.219,
indefiro seu pedido, posto que conforme se constata as fls.04/
05 dos autos em apenso, o patrimonio do casal nao se limitava
a mencionada chacara, sendo composto tambem por outros bens
moveis, bem como bem imovel, o que leva a crer, a principio,
nao ser o requerido merecedor de tal beneficios e que nao era a
referida chacarasua unica fonte de renda.-Adv. LUIS GUILHER-
ME PEGORARO-

4.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1736/2004-A.V.P.P. e ou-
tros x J.G.P. — A(o)(s) autor(a)(es) em.05 dias.-Adv. CRISTI-
ANE BERGAMIN MORRO-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1887/2004-L.G.V. e outros
x L.V. —Sobre a certião de folhas.99, manifestem-se o(a)(s)
autor(a)(es), no prazo legal.—Adv. JULIANO TOMANAGA e
VALENTIM ZAZYCKI-

6.-ALIMENTOS-72/2005-A.M.M.F.C. x A.F.C. As partes em.05
dias.-Adv. CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES, RODOL-
PHO ERIC MORENO DALAN, VALDECI ELEUTERIO e
MAURICIO TOSIN MERCER-

7.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-687/2005-Y.S. e outros x
J. Ao interessado sobre certidao de fls.22.-Adv. REGINALDO
ANTONIO KOGA e JOSE EDUARDO MORENO M.-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2899/2005-G.G.C.P. e ou-
tros x M.J.P. —Sobre a certião de folhas.57vs, manifestem-se
o(a)(s) autor(a)(es), no prazo legal.—Adv. LUCIANA DO CAR-
MO NEVES PELLEGRINI-

9.-ALIMENTOS-3205/2005-L.C.S. x V.G.S. — A(o)(s)
autor(a)(es) sobre fls.50/51.-Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-554/2006-E.N.S.V. x J.M.
— A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. FRANCISCO
CARLOS VALOTTO, CELINA KAZUKO FUGIOKA MO-
LOGNI-

11.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-832/2006-P.F.N. e
outros x A.C.S. AS parte para que apresentem alegacoes finais
atraves de memoriais assinando-se o prazo sucessivo de.10 dias.
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-Adv. RENATO BARROS DE CAMARGO JUNIOR e PAULO
SERGIO CIDADE DE OLIVEIRA-

12.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1770/2006-L.H.C.M. e
outros x E.R.M. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -
Adv. CARLA REGINA PRADO FOGACA-

13.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2043/2006-A.R.S. x
A.B.S. e outros -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça às fls.189, manifeste-se o autor/exequente no prazo le-
gal.-Adv. SAMIR THOME FILHO, JOAO VICTOR RIBEIRO
ALDINUCCI-

14.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2541/2006-R.L.C.M.
e outros x M.E.T.M. e outros. Aos autores para que regularize
sua representacao processual conforme item.1 da cota ministe-
rial retro. A tutela antecipada para fixacao do outro regime de
visitas sera analisada apos a realizacao do estuto social, que
fornece subsidios ainda mais consistentes para apreciacao de
tal pedido de modo a observa-se o melhor interesse do menor. -
Adv. JOSE ROMEU DO AMARAL FILHO, MAURICIO DE
OLIVEIRA CARNEIRO e MARIA SOLANGE V. DE OLIVEI-
RA UTRABO-

15.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-2554/2006-V.A.M. x
J.S.M. —Sobre a certidao de folhas.39vs, manifestem-se o(a)(s)
autor(a)(es), no prazo legal. —Adv. LUCIANA MENDES PE-
REIRA ROBERTO-

16.-.EXECUCAO DE ALIMENTOS-2854/2006-P.V.A.S. e
outros x M.A.M.S. —Sobre a certião de folhas.82VS, manifes-
tem-se o(a)(s) autor(a)(es), no prazo legal.—Adv. VANILTON
DE FREITAS SCOPONI-

17.-CAUT.REGULAMENTACAO DE VISITA-525/2007-S.B.
x C.A.V.B. Sobre manifestacao de fls.83, manifeste-se a reque-
rida.-Adv. RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE-

18.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-599/2007-L.E.P.S.
e outros x J.G.S. Ao autor sobre cota ministerial de fls.46, no
prazo de.10 dias providencie a juntada do instrumento procu-
ratorio do reu. -Adv. MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA
MANFRIN-

19.-ALTER. GUARDA E RESPON.-797/2007-L.E.R. e outros
x E.V.S. -Ao requerido citado via edital, nomeio curador Espe-
cial o(a) Dr.(a) ......, que devera ser notificado(a) para em acei-
tando o encargo oferta contestacao no prazo de.15 dias.-Adv.
ELIZABETH NADALIN-

20.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-803/2007-J.H.F. e
outros x A.J.E.O. —Sobre a certião de folhas.40vs, manifes-
tem-se o(a)(s) autor(a)(es), no prazo legal.—Adv. RITA DE
CASSIA FERREIRA LEITE-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-919/2007-V.A.O. e outros
x V.A.O. —Sobre a certião de folhas.49, manifestem-se o(a)(s)
autor(a)(es), no prazo legal.—Adv. JOSE CICERO CELESTI-
NO-

22.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-936/2007-N.A.L. e
outros x J.R.G.O. — Sobre o expediente devolvido às folhas.47,
manifestem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. MARIA
ANTONIA GONCALVES-

23.-REC.DE SOC. FATO C/C PARTILHA-1050/2007-J.B.R. x
A.G.P.R. e outros —Sobre a certião de folhas.71, manifestem-
se o(a)(s) autor(a)(es), no prazo legal.—Adv. ADEMIR SIMO-
ES-

24.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1686/2007-J.D.L. x
J.P.L.-Adv. JULIO CESAR VISCARDI PEREIRA e CELINA
KAZUKO FUGIOKA MOLOGNI-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1979/2007-H.S.D.S. e ou-
tros x R.D.S. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv.
MARISSE COSTA DE QUEIROZ, VALDECI ELEUTERIO-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2203/2007-M.H.T.S. e
outros x F.S.S. — A(o)(s) autor(a)(es) em.05 dias..-Adv. WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

27.-GUARDA E RESP.C/C REG.VISITAS-2970/2007-
L.H.M.G. x S.C.S. —Sobre a certião de folhas.95, manifestem-
se o(a)(s) autor(a)(es), no prazo legal.—Adv. ANDRE BENE-
DETTI DE OLIVEIRA, JOAO FELIPE BARROS DE ALBU-
QUERQUE-

28.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-3172/2007-R.M.V.M. x
A.M.N. -Ao interessado para que retire o mandado de averba-
cao-Adv. ALEXANDRE ARSENO, ALEXANDRE ARSENO-

29.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-3320/2007-M.S.F.
e outros x A.L.S. — Sobre o expediente devolvido às folhas.29,
manifestem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. CLEVER-
SON TAVARES-

30.-DECLARAT.DE UNIAO ESTAVEL-3372/2007-N.A.B. x
E.J.B.R. e outros —Sobre a certião de folhas.40, manifestem-
se o(a)(s) autor(a)(es), no prazo legal.—Adv. MARIA APARE-
CIDA PIVETA CARRATO-

31.-ALIMENTOS-263/2008-D.G.R. e outros x R.R.R. — So-
bre o expediente devolvido às folhas.23, manifestem-se o (s)
autor (es), no prazo legal.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

32.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-726/2008-V.A.S.S. e ou-
tros x M.A.S. —Sobre a certião de folhas.34, manifestem-se
o(a)(s) autor(a)(es), no prazo legal.—Adv. MARIA APARECI-
DA PIVETA CARRATO-

33.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-791/2008-D.A.R.A. e ou-
tros x F.A.A. Defiro o pedido de fls.59, item a, devido ao equi-
voco do despacho de fls.14, que nao observou o rito pretendido
na inicial. Frise-se que nas fls.49, houve juizo de retratacao.
Declaro sem efeito o despacho de fls.14. Desentranhe-se os
documentos de fls.21/38 devendo ser devolvidas a seu subscri-
tor. Ainda, indefiro o pedido de fls.59, item b, posto que deve
ser pleiteado no respectivo autos. NO mais, aguarde-se a deci-
sao do Agravo de Instrumento. -Adv. OSWALDO AMERICO
DE SOUZA JUNIOR e SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

34.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-920/2008-Z.A.S. x
J.M.B. -Com assistencia judiciaria e em segredo de justiça.
Designado o dia.27/03/2009, às.16:30 horas para realização da
audiência de tentativa de reconciliacao. Ao autor sobre certi-
dao de fls.16.-Adv. JOSE ROBERTO REALE-

35.-ALIMENTOS-962/2008-C.S.M. x L.B.R. -Sobre a contes-
tação e documentos que a acompanham, manifeste-se o(a) au-
tor (a) no prazo legal.-Adv. JULIANA RAMOS FERNANDES-

36.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-976/2008-J.A.F. x
H.A.L.F. — Sobre o expediente devolvido às folhas.12, mani-
festem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv. ELIZABETH
RAO-

37.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1034/2008-J.S.C. x
B.A.S. —Sobre a certião de folhas.24, manifestem-se o(a)(s)
autor(a)(es), no prazo legal. —Adv. PEDRO PAULO LAGRE-
CA JR-SP-

38.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1035/2008-
D.A.B.A. x L.S.D.A. — Sobre o expediente devolvido às fo-
lhas.18, manifestem-se o (s) autor (es), no prazo legal.-Adv.
MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

39.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1059/2008-P.H.A.
e outros x T.H.S. —Sobre a certião de folhas.19vs, manifes-
tem-se o(a)(s) autor(a)(es), no prazo legal.—Adv. JOSE
EDUARDO DE ASSUNCAO-

40.-CONV.DE SEP.JUD.EM DIV.-CONS.-1115/2008-J.G.S. e
outros x J. -Ao interessado para que retire o mandado de aver-
bacao-Adv. CLAUDETE CARVALHO CANEZIN-

41.-CONV.DE SEP.JUD.EM DIV.-CONS.-1116/2008-R.F.M.L.
e outros x J. -Ao interessado para que retire o mandado de aver-
bacao-Adv. MARIA ANTONIA GONCALVES-

42.-CONV.DE SEP.JUD.EM DIV.-CONS.-1118/2008-A.V. e
outros x J. -Ao interessado para que retire o mandado de aver-
bacao-Adv. LINEU EDUARDO SPAGOLLA-

43.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1176/2008-M.L. e
outros x J. -Ao interessado para que retire o mandado de aver-
bacao-Adv. JOSE ROBERTO AKAISHI-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1299/2008-H.T. e outros
x A.L.T. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv. CLEU-
ZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

45.-CONV.DE SEP.JUDICIAL EM DIVOR-1322/2008-G.B. x
C.K.R.G. —Sobre a certião de folhas.14, manifestem-se o(a)(s)
autor(a)(es), no prazo legal.—Adv. VILSON MACHADO SAN-
TOS-

46.-RETIFICACAO-1323/2008-A.V.P.C. x J. -Ao interessado
para que retire o mandado de averbacao-Adv. SIMONE AN-
DREATTI E SILVA-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1349/2008-N.M.T. e ou-
tros x A.P.T. — A(o)(s) exequente(s), no prazo legal. - -Adv.
MARIA SOLANGE V. DE OLIVEIRA UTRABO-

48.-INVESTIGACAO DE PAT.C/C ALIM.-1352/2008-M.E.L.
e outros x V.N. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de
Justiça às fls.18, manifeste-se o autor/exequente no prazo le-
gal.-Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

49.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1380/2008-M.L.C. x
N.F.C. —Sobre a certião de folhas.24vs, manifestem-se o(a)(s)
autor(a)(es), no prazo legal. —Adv. RITA DE CASSIA FER-
REIRA LEITE-

50.-ALIMENTOS-1571/2008-T.C.O. e outros x J.C.O. Em se-
gredo de justiça. Fixado os alimentos provisórios em.25% dos
rendimentos liquidos mensal(is), a serem pagos pelo requerido
até o.5º dia útil de cada mês. Designado o dia.25/05/2009
às.14:30 horas para realização da audiência de tentativa de con-
ciliação, sendo que inexitosa a conciliacao será designada au-
diencia em continuacao(art..10 da Lei.5478/68) para instrução
e julgamento. Manifeste-se ainda sobre fls.13 para que inforem

o nº da conta bancaria da requerente. -Adv. RODRIGO DE
ALMEIDA GASPARINI-

51.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1692/2008-V.B.O.M. x
C.A.R. -Sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às
fls.17, manifeste-se o autor/exequente no prazo legal.-Adv.
HENRIQUE ZANONI-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA.10ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO: DR. ALVARO RODRIGUES JUNI-
OR
Relação número.95/2008

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZ 0025 000973/2006
ADILSON VIEIRA DE ARAUJO 0004 000176/2000
ADRIANO MARRONI 0049 000152/2008
ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA 0008 000121/2002

0022 000153/2006
ALESSANDRA NOEMI SPOLADOR 0059 000447/2008

0069 000895/2008
ALEX ADAMCZIK 0030 000773/2007
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0037 001489/2007
ALEXANDRE RAINATO GENTA 0008 000121/2002
ALINE MARA LUSTOZA FEDATO 0015 000321/2004
ANTONIO ESTEVES DA SILVA 0008 000121/2002
AULO A. PRATO 0056 000373/2008
BEATRIZ GROSSI MAIA 0030 000773/2007
BRAULIO BELINATTI GARCIA 0039 001498/2007

0046 000090/2008
CARINE ENDO OUGO TAVARES 0073 000227/2007
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 0039 001498/2007
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0014 000853/2003
CARLOS FREDERICO VIANA RE 0048 000134/2008
CARLOS JOSE FRAGOSO 0004 000176/2000
CESAR AUGUSTO DE FRANCA 0057 000385/2008

0058 000386/2008
CHRISTINE MARCIA BRESSAN 0012 000093/2003
CIBELLE DIANA MAPELLI COR 0019 000343/2005

0020 001199/2005
0030 000773/2007

CINTIA DO PRADO CARNEIRO 0012 000093/2003
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 0006 000433/2001

0028 000269/2007
DANIEL HACHEM 0018 001303/2004
DANIELA D AMICO MORAES 0025 000973/2006

0038 001490/2007
DEBORAH ALESSANDRA DE O. 0031 000850/2007
DEBORAH F. MESQUITA CLEVE 0015 000321/2004
DENISE TEIXEIRA REBELLO M 0011 000983/2002
DOMINGOS JOSE PERFETTO 0070 000101/2006
DOUGLAS BONALDI MARANHAO 0051 000236/2008
DOUGLAS MOREIRA NUNES 0022 000153/2006
EDUARDO DUARTE FERREIRA 0030 000773/2007
EDUARDO LUIZ BROCK 0025 000973/2006
ELISANGELA FLORENCIO 0008 000121/2002
ELISE GASPAROTTO DE LIMA 0035 001349/2007

0036 001406/2007
0050 000190/2008
0054 000286/2008
0060 000501/2008

ELLEN PATRICIA CHINI 0070 000101/2006
EROULTHS CORTIANO JUNIOR 0025 000973/2006
EVALDO GONCALVES LEITE 0049 000152/2008
FERNANDA CORONADO F. MARQ 0040 001520/2007

0050 000190/2008
0054 000286/2008

FLAVIA CRISTINA BUGMANN 0050 000190/2008
FLAVIO ADOLFO VEIGA 0071 000099/2007
FRANCESCO AMORESE 0005 000416/2000
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 0013 000490/2003

0021 000145/2006
FRANCISCO SPISLA 0024 000443/2006
FRANK OHASHI SAITA 0071 000099/2007
GERMANO DE SORDI 0025 000973/2006
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0012 000093/2003

0014 000853/2003
GIANE LOPES TSURUTA 0019 000343/2005
GILBERTO BAUMANN DE LIMA 0031 000850/2007
GILBERTO PEDRIALI 0064 000656/2008
GILBERTO STINGLIN LOTH 0043 001569/2007

0056 000373/2008
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 0028 000269/2007
GLAUCO IWERSEN 0024 000443/2006
GUILHERME PEGORARO 0047 000126/2008
GUILHERMO PARANAGUA E CUN 0025 000973/2006
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0035 001349/2007

0036 001406/2007
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0002 000723/1999
HERCULES MARCIO IDALINO 0067 000883/2008
IRINEU CODATO 0014 000853/2003
IVAN LUIZ GOULART 0052 000249/2008
J. A. MARCAL ROMEIRO BCHA 0029 000446/2007
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0012 000093/2003

0014 000853/2003
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0045 001585/2007
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0012 000093/2003

0068 000890/2008
JOAO DOS SANTOS GOMES FIL 0009 000297/2002
JOAO EVANIR TESCARO JUNIO 0057 000385/2008

0058 000386/2008
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0038 001490/2007
JOAO PAULO RODRIGUES DE L 0004 000176/2000

0064 000656/2008
JOAO RICARDO BASSORA 0037 001489/2007
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0008 000121/2002
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0014 000853/2003
JOVINO TERRIN 0049 000152/2008
JULIANA VIEIRA CSISZER 0053 000276/2008
JULIO CEZAR PAULINO 0016 000353/2004
KARINE DAHER BARROS DE PA 0065 000706/2008
KATIA NAOMI YAMADA 0003 000773/1999
LAUDIR GULDEN 0033 001085/2007
LAURO FERNANDO ZANETTI 0062 000622/2008
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE A 0043 001569/2007
LEILA CUELLAR 0001 000068/1996
LEILA DENISE VELASQUE CRU 0010 000581/2002
LINEU PEDRO SPAGOLLA 0005 000416/2000
LUIZ AUGUSTO NEGRO DUTRA 0018 001303/2004
LUIZ FERNANDO JACOMINI BA 0066 000856/2008
MAISA CARLA ORCIOLI DE C. 0029 000446/2007
MANUEL PEREIRA DOS REIS 0013 000490/2003
MARCELO BALDASSARE CORTEZ 0044 001572/2007

0060 000501/2008
MARCELO PAGNAN ESCUDEIRO 0046 000090/2008
MARCIA MAYUMI ICHIKAWA 0004 000176/2000
MARCIA NAKAGAWA RAMPAZZO 0027 000026/2007
MARCIA REGINA LOPES DA CO 0009 000297/2002
MARCIO LUIZ NIERO 0005 000416/2000

0016 000353/2004
MARCO ANTONIO LIMA BERBER 0001 000068/1996
MARCO AURELIO GRESPAN 0052 000249/2008
MARCOS C. AMARAL VASCONCE 0018 001303/2004
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 0013 000490/2003
MARCOS M. WATZKO 0017 001274/2004
MARIA AUGUSTA DIAS DE SOU 0009 000297/2002
MARIA JOSE STANZANI 0037 001489/2007
MARIA ZELIA OLIVEIRA E OL 0001 000068/1996
MARINETE VIOLIN 0051 000236/2008
MARIO HENRIQUE CORRAL BOI 0021 000145/2006
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0024 000443/2006
MARIO PAGANI NETO 0025 000973/2006

0038 001490/2007
MAURICI ANTONIO RUY 0002 000723/1999
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0024 000443/2006

0032 000940/2007
0065 000706/2008

MONICA PIMENTEL DE S.LOBO 0019 000343/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0055 000332/2008
NEUDI FERNANDES 0074 000110/2008
NOE APARECIDO DA COSTA 0021 000145/2006
OSVALDO ANTONIO DE OLIVEI 0016 000353/2004
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 0017 001274/2004
PAULO C. DE HOLANDA GUERR 0003 000773/1999
PAULO LEANDRO DIETER 0012 000093/2003
PEDRO CESAR PEREIRA 0026 000021/2007
PEDRO MARTINS VERAO 0009 000297/2002
RAFAEL FURTADO MADI 0025 000973/2006
RAFAEL LUCAS GARCIA 0032 000940/2007

0040 001520/2007
0044 001572/2007

REGIANE DE OLIVEIRA ANDRE 0011 000983/2002
REGIS ALAN BAULI 0006 000433/2001
RENATO TAVARES YABE 0030 000773/2007
RICARDO LAFFRANCHI 0010 000581/2002

0023 000230/2006
0041 001554/2007
0042 001561/2007

RITA DE CASSIA MAISTRO TE 0048 000134/2008
ROBERTO DE MELLO SEVERO 0017 001274/2004
ROBERTO RIVELINO VECCHI 0075 000111/2008
RODOLPHO ERIC MORENO DALA 0026 000021/2007
ROGER PIAZZALUNGA 0027 000026/2007
RONALDO GOMES NEVES 0003 000773/1999

0015 000321/2004
RONALDO GUSMAO 0034 001331/2007
ROSA MARIA LIBARDI 0072 000150/2007
SANDRA CRISTINA GUILHERME 0001 000068/1996
SOLANO DE CAMARGO 0025 000973/2006
SONIA REGINA D. BARATA C. 0001 000068/1996
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0014 000853/2003
THAISA CRISTINA CANTONI 0061 000597/2008
THIAGO SIMOES RABELLO 0031 000850/2007
TIRONE CARDOSO DE AGUIAR 0063 000637/2008
TONY ALVES 0020 001199/2005
VALDECIR CARLOS TRINDADE 0033 001085/2007
VANDERLEI LANZ 0026 000021/2007
VERA HELENA FRANCO CORREA 0007 000674/2001
VINICIUS DA SILVA BORBA 0034 001331/2007
WANDERLEY PAVAN 0012 000093/2003
WILSON SOKOLOWSKI 0029 000446/2007

1. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA-68/1996-MARIA ANGE-
LICA DE OLVEIRA MENEZES x ESTADO DO PARANA-
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA- Manifeste-se a credora, em
cinco dias. -Advs. MARIA ZELIA OLIVEIRA E OLIVEIRA,
SANDRA CRISTINA GUILHERME DE PAULA, LEILA CU-
ELLAR, MARCO ANTONIO LIMA BERBERI e SONIA RE-
GINA D. BARATA C. BISPO-.
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2. DECLARATORIA-723/1999-CONSTRUTORA DOM BOS-
CO LTDA x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA- SANEPAR-= ...Intime-se o credor para apresentar cálculo
atualizado da dívida na formado art.614 do CPC .= -Advs.
HENRIQUE AFONSO PIPOLO (OAB:.000025-756/PR) e
MAURICI ANTONIO RUY (OAB:.000015-858/PR)-.

3. INDENIZACAO - ORD-773/1999-SANDRA REGINA BE-
GOSSI x COPEL-COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA ELETRICA-=Sobre o petitório de fls..460/461 do Sr. Pe-
rito, manifestem-se as partes.= -Advs. RONALDO GOMES
NEVES, KATIA NAOMI YAMADA e PAULO C. DE HOLAN-
DA GUERRA-.

4. MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-176/2000-ROBER-
TO & ROBERTO-SERVICOS ELETRO-ELETRONICOS
LTDA x XEIKON NV-Manifeste-se o credor no interesse no
prosseguimento do feito. -Advs. ADILSON VIEIRA DE ARA-
UJO, JOAO PAULO RODRIGUES DE LIMA, CARLOS JOSE
FRAGOSO (OAB:.000020-168/PR) e MARCIA MAYUMI
ICHIKAWA-.

5. DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-416/2000-CONSTRU-
TORA HABCON LTDA x CRISTIANO LUIZ BRAGATTO
RODRIGUES-= ...Intime-se a parte promovente para que pro-
mova o recolhimento das custas do Senhor Oficial de Justiça,
para a expedição de mandado. = -Advs. LINEU PEDRO SPA-
GOLLA, MARCIO LUIZ NIERO (OAB:.000011-3333/PR) e
FRANCESCO AMORESE-.

6. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-433/2001-
MILENIA AGRO CIENCIAS S/A x COMERCIAL DE INSU-
MOS L.S. LTDA e outros-.Defiro o pedido de renúncia do pro-
curador dos réus, devendo ser o observado o prazo de dez dias
disposto no art..45 do CPC. -Advs. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN (OAB:.000031-288/PR) e REGIS ALAN BAULI
(OAB:.000025-474/PR)-.

7. COBRANCA - ORD-674/2001-BANCO ECONOMICO S/
A-EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x ALUMILON IND
DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTEA e outro-...intime-se
o credor para que retire o ofício em cartório para
postagem,recolhendo as taxas devidas. -Adv. VERA HELENA
FRANCO CORREA-.

8. PROCEDIMENTO SUMARIO-121/2002-MARCOS ANTO-
NIO GOBBI e outro x LOTEADORA MONTREAL S/C LTDA-
= ...Intime-se a parte promovente para que promova o recolhi-
mento das custas do Senhor Oficial de Justiça, para a expedi-
ção de mandado. = -Advs. ANTONIO ESTEVES DA SILVA,
ALEXANDRE RAINATO GENTA, JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO, ELISANGELA FLORENCIO e ALAN PIETRAROIA
NOGUEIRA-.

9. INDENIZACAO - ORD-297/2002-JOSE ANTONIO DOS
SANTOS x EXPRESSO NOVA CUIABA LTDA-= Proceda-se
a comunicação on-line...desde que o credor informe correta-
mente o seu CPF/CNPJ e o CPF/CNPJ do executado. Caso seja
encontrado saldo positivo, deverá ser efetivada a penhora, li-
mitando-se ao valor da dívida, com a conseqüente intimação
do executado. = -Advs. MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA
MANFRIN, PEDRO MARTINS VERAO, JOAO DOS SAN-
TOS GOMES FILHO e MARCIA REGINA LOPES DA COS-
TA-.

10. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-581/2002-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x
EDSON CECILIO FRANCA e outros-= Intime-se a parte Au-
tora para que retire o edital de citação, em cinco dias,para seus
devidos fins. = -Advs. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e
RICARDO LAFFRANCHI (OAB:.000030-908/PR)-.

11. EXECUCAO HIPOTECARIA-983/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x ADEMIR
BEME e outros- Aguarde-se o cumprimento integral do item.3
do despacho de fls..136. -Advs. DENISE TEIXEIRA REBE-
LLO MAIA e REGIANE DE OLIVEIRA ANDREOLA RIGON-
.

12. REPARACAO DE DANOS - ORD-93/2003-JOSE ANTO-
NIO DA SILVA e outros x CARREFOUR COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA.- Despacho de fls..317 ( Intimem-se os réus
para que efetuem o pagamento dos honorários periciais no va-
lor de R$.1.000,00 ( fls..218), em cinco dias.) Despacho de
fls..323 ( Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fun-
damentos.) -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS
(OAB:.000004-680/PR), CINTIA DO PRADO CARNEIRO
BELONE (OAB: ), PAULO LEANDRO DIETER, CHRISTI-
NE MARCIA BRESSAN, WANDERLEY PAVAN, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO e GERSON VANZIN MOURA DA
SILVA-.

13. ANULACAO DE ATO JURIDICO-490/2003-FRANCISCO
WOOD CARRILHO DE OLIVEIRA x CANADA COUNTRY
CLUB- Sobre a impugnação de fls..110/2, manifeste-se o exe-
quente. -Advs. MANUEL PEREIRA DOS REIS, FRANCISCO
EDUARDO DE OLIVEIRA e MARCOS DE QUEIROZ RA-
MALHO-.

14. PRESTACAO DE CONTAS-853/2003-EQUIPE-DISTR.
DE MEDICAMENTOS COM. E REPR. LTDA e outros x BAN-
CO SANTANDER NOROESTE S/A-= Mantenho a decisão

agravada pelos seus próprios fundamentos. Oportunamente in-
formem-se. = -Advs. IRINEU CODATO, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, GERSON VAN-
ZIN MOURA DA SILVA e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-.

15. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-321/2004-
MARCELO YOUSSEF PARIZOTTO x ABILIO JOAO DE
MEDEIROS JUNIOR e outro- ... cumpre ao credor requerer a
avaliação judicial do bem penhorado. -Advs. DEBORAH F.
MESQUITA CLEVE MACHADO (OAB:.000036-375/PR),
ALINE MARA LUSTOZA FEDATO e RONALDO GOMES
NEVES-.

16. INDENIZACAO - ORD-353/2004-CRD - CONSTRUCAO
,REFORMA E DECORACAO LTDA x EMPRESA AUTO
ONIBUS MANOEL RODRIGUES LTDA-= Intime-se o venci-
do, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de quinze dias,
efetuar o pagamento do valor da condenação, advertindo-o de
que, em caso de não cumprimento desta ordem, o montante da
condenação será acrescido de multa equivalente a.10% ...eex-
pedir-se-á mandado de penhora e avaliação.... = -Advs. MAR-
CIO LUIZ NIERO (OAB:.000011-3333/PR), OSVALDO AN-
TONIO DE OLIVEIRA e JULIO CEZAR PAULINO-.

17. USUCAPIAO-1274/2004-ESPOLIO DE MOACYR DE
ALMEIDA x ESPOLIO DE AYRES RODRIGUES DA SILVA-
= Intime-se a parte interessada para que retire o edital de cita-
ção, em cinco dias,para seus devidos fins. Intimem-se Maria
Pereira Alves e Alfredo Albino para que se manifestem sobre o
pedido de desistência quanto ao lote L da quadra.17, rua.10.
Prazo de cinco dias. Intime-se a reconvinte Maria Pereira Al-
ves para que cumpra as providências requeridas pelo item V de
fls..221. Prazo de cinco dias. Cumpre ao autor recolher as cus-
tas referentes a atuação do Ministério Público,no valor de R$-
3,00. Após faça-se vista ao ilustre repesentante do Ministério-
Público. -Advs. ROBERTO DE MELLO SEVERO, OSWAL-
DO AMERICO DE SOUZA JUNIOR e MARCOS M. WAT-
ZKO-.

18. PRESTACAO DE CONTAS-1303/2004-EL SAYED IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x BAN-
CO BRADESCO S/A- Despacho de fls..266 ( Sobre a presta-
ção de contas apresentada pelo réu, manifeste-se a parte auto-
ra, em cinco dias.) Despacho de fls..270 ( Ante o depósito rea-
lizado, manifeste-se o credor, em cinco dias.) -Advs. LUIZ
AUGUSTO NEGRO DUTRA, MARCOS C. AMARAL VAS-
CONCELLOS e DANIEL HACHEM (OAB: )-.

19. DECLARATORIA-343/2005-SIMPLICIANO ANSELMO
DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA-= Pagas as custas,
inclusive as devidas pelas diligências, expeça-se mandado de-
penhora e avaliação... .= -Advs. GIANE LOPES TSURUTA,
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA e MONICA PI-
MENTEL DE S.LOBO-.

20. DECLARATORIA-1199/2005-CLAUDIA MARIA CUROT-
TO ALVES x ESTADO DO PARANA-= Recebo o recurso de
apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a
parte recorrida para, querendo e no prazo legal, apresentar suas
contra - razões, sob pena de prosseguimento. Após, faça-se vis-
ta ao Ministério Público e na sequencia encaminhem-se os au-
tos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná. = -Advs. TONY
ALVES e CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-.

21. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-145/2006-
CARDIOTECNO PRODUTOS MEDICOS LTDA. x IBRAHIN
GEORGES PALOMARES RADUAN- Despacho de fls.102.
(Defiro o pedido de fls.99. Cumpra-se, na forma requerida.
Sobre o pedido de fls.100/101, manifeste-se o credor, em cinco
dias).-Advs. MARIO HENRIQUE CORRAL BOIA, FRANCIS-
CO EDUARDO DE OLIVEIRA e NOE APARECIDO DA COS-
TA-.

22. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-153/2006-JOSE
ALBERTO CORREIA DA SILVA x IMOBILIARIA RYRON S/
C LTDA.- ... Por tais razões, determino a intimação da devedo-
ra para que se manifeste sobre o pedido de desconsideração da
personalidade jurídica, em cinco dias. -Advs. DOUGLAS
MOREIRA NUNES e ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA-.

23. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-230/2006-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x
ANGELA MARIA RODRIGUES SUDAN SOARES e outro-
...intime-se o credor para que retire o ofício em cartório para
postagem,recolhendo as taxas devidas. -Adv. RICARDO LA-
FFRANCHI (OAB:.000030-908/PR)-.

24. ACAO ORDINARIA-443/2006-EVA DOS SANTOS e ou-
tros x CAIXA SEGURADORA S.A.-= Intimem-se as partes para
que digam, em cinco dias, se pretendem produzir outras pro-
vas, especificando pormenorizadamente sua utilidade, ou se
concordam com o julgamento do feito no estado em que se en-
contra. = -Advs. MARIO MARCONDES NASCIMENTO
(OAB:.000007-701/SC), MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
(OAB:.000007-919/PR), GLAUCO IWERSEN e FRANCISCO
SPISLA (OAB: )-.

25. RESCISAO DE CONTRATO-973/2006-HUNDEL SAN-
TOS GONCLAVES x LOJAS RENNER S/A- Ante a certidão
de fls..140-verso, intime-se a ré Motorola Industrial LTDA, para
que informe o número da conta judicial em que efetuou o depó-

sito, em cinco dias. -Advs. ADERCIO FRANCISCO DE SOU-
ZA, DANIELA D AMICO MORAES, SOLANO DE CAMAR-
GO, EDUARDO LUIZ BROCK, MARIO PAGANI NETO,
EROULTHS CORTIANO JUNIOR (OAB:.032688/PR), GER-
MANO DE SORDI (OAB:.039201/PR), GUILHERMO PARA-
NAGUA E CUNHA (OAB:.037358/PR) e RAFAEL FURTA-
DO MADI (OAB:.000032-688/PR)-.

26. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-21/2007-
MARIA DAS DORES DE TOLEDO IGNACIO x SERGIO
LOURENCO e outro-= ...Sobre a exceção de pré-executivida-
de, diga o exequente, querendo, em dez dias. Sobre o pedido
de concessão dos benefícios da justiça gratuita requerido pelo
executado, manifeste-se o exequente. = -Advs. VANDERLEI
LANZ, PEDRO CESAR PEREIRA (OAB: ) e RODOLPHO
ERIC MORENO DALAN-.

27. REPETICAO DE INDEBITO-26/2007-MARIA CRISTINA
FARIAS DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA-=
Cumpre ao autor promover a citação do réu no prazo de trinta
dias, sob pena de não interrupção da prescrição (art..219, §4º,
do CPC).= -Advs. ROGER PIAZZALUNGA e MARCIA
NAKAGAWA RAMPAZZO-.

28. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-269/2007-
MILENIA AGRO CIENCIAS S/A x ALMEIDA YOSHIDA E
CIA LTDA e outros-= Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça, manifeste-se a partepromovente. = -Advs. CLAUDIO AN-
TONIO CANESIN (OAB:.000031-288/PR) e GLAUCO CA-
VALCANTI DE OLIVEIRA JR. (OAB:.000007-131/PR)-.

29. DECLARATORIA-446/2007-ODAIR ALVES e outro x
MAURICIO DE CARLOS ALVES e outros-= Cumpre o autor
promover a citação do réu no prazo de trinta dias,sob pena de
não interrupção da prescrição. = -Advs. J. A. MARCAL RO-
MEIRO BCHARA, MAISA CARLA ORCIOLI DE C. SAN-
TOS e WILSON SOKOLOWSKI-.

30. INDENIZACAO - ORD-773/2007-MARILENA ALOMAR
FERNANDES DE ALENCAR e outro x HOSPITAL UNIVER-
SITARIO- Despacho de fls..870 ( ... não conheço dos embar-
gos de declaração...).= Sobre a proposta de honorários formu-
lada pelo Sr. Perito (valor R$.3.000,00),manifestem-se as par-
tes. = -Advs. ALEX ADAMCZIK, BEATRIZ GROSSI MAIA
(OAB: ), RENATO TAVARES YABE, EDUARDO DUARTE
FERREIRA e CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-.

31. INDENIZACAO - ORD-850/2007-ABILIO DE SOUZA
OLIVEIRA e outro x IRMANDADE DA SANTA CASA DE
LONDRINA- Defiro o pedido de fls..447. Cumpra-se o despa-
cho de fls..444, na forma já determinada. -Advs. GILBERTO
BAUMANN DE LIMA, THIAGO SIMOES RABELLO e DE-
BORAH ALESSANDRA DE O. DAMAS (OAB:.000020-127/
PR)-.

32. COBRANCA - ORD-940/2007-NEUSA DA SILVA ESTA-
BILE x VERA CRUZ SEGURADOA S/A-=Sobre o petitório
de fls..156, do Sr. Perito, manifestem-se as partes.= -Advs.
RAFAEL LUCAS GARCIA (OAB:.000043-289/) e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER (OAB:.000007-919/PR)-.

33. MONITORIA-1085/2007-FARROPILHA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA x JEANA DARC THANIOS
HAJJAR- Defiro o pedido de fs.42. Aguarde-se o decurso do
prazo para iterposição de mebargos pelo devedor.-Advs. LAU-
DIR GULDEN e VALDECIR CARLOS TRINDADE-.

34. COBRANCA - ORD-1331/2007-ADRIANE SANCHES
VICENTE GOUVEIA e outros x MUNICIPIO DE LONDRI-
NA- Sobre o petitório de fls..311 e documentos manifestem -se
as partes. -Advs. VINICIUS DA SILVA BORBA (OAB:.000031-
296/PR) e RONALDO GUSMAO (OAB:.000032-602/PR)-.

35. COBRANCA - ORD-1349/2007-JOAQUINA FERREIRA
DA SILVA x VERA CRUZ SEGUROS S.A.-= Recebo o recur-
so adesivo em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a
parte recorrida para, querendo e no prazo de quinze dias, apre-
sentar suas contra - razões, sob pena de prosseguimento. Após,
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Pa-
raná. = -Advs. ELISE GASPAROTTO DE LIMA
(OAB:.000043-330/PR) e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

36. COBRANCA - ORD-1406/2007-MARIA APARECIDA
NEVES x VERA CRUZ SEGUROS S.A-= Recebo o recurso
adesivo em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a
parte recorrida para, querendo e no prazo de quinze dias, apre-
sentar suas contra - razões, sob pena de prosseguimento. Após,
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Pa-
raná. = -Advs. ELISE GASPAROTTO DE LIMA
(OAB:.000043-330/PR) e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

37. EMBARGOS A EXECUCAO-1489/2007-DEVANIR FO-
GONHOLI e outro x BANCO NOSSA CAIXA S/A-= Recebo o
recurso de apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo.
Intime-se a parte recorrida para, querendo e no prazo de quinze
dias, apresentar suas contra - razões, sob pena de prossegui-
mento. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná. = -Advs. MARIA JOSE STANZANI
(OAB:.000011-102/PR), JOAO RICARDO BASSORA e ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

38. EMBARGOS A EXECUCAO-1490/2007-MUNICIPIO DE

LONDRINA x MARIA APARECIDA DA SILVA e outro- Sobre
o pedido de fls..19/20, manifeste-se o embargante, em cinco
dias. -Advs. JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES (OAB:.000015-
082/PR), MARIO PAGANI NETO e DANIELA D AMICO
MORAES-.

39. REPARACAO DE DANOS MORAIS-1498/2007-MARI-
ANA BARTHOLOMEU MINATTI x BANCO ITAU S/A.-=
Recebo o recurso adesivo em seus efeitos suspensivo e devolu-
tivo. Intime-se a parte recorrida para, querendo e no prazo de
quinze dias, apresentar suas contra - razões, sob pena de pros-
seguimento. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Paraná. = -Advs. CARLOS AUGUSTO RU-
MIATO (OAB:.000029-106/PR) e BRAULIO BELINATTI
GARCIA PEREZ (OAB:.000020-457/PR)-.

40. COBRANCA - ORD-1520/2007-MARLENE ESPIRITO
SANTO SILVA x VERA CRUZ SEGUROS S.A-= Recebo o
recurso de apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo.
Intime-se a parte recorrida para, querendo e no prazo de quinze
dias, apresentar suas contra - razões, sob pena de prossegui-
mento. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná. = -Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA
(OAB:.000043-289/) e FERNANDA CORONADO F. MAR-
QUES (OAB:.000029-565/PR)-.

41. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1554/2007-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x
FERNANDO PAIVA FARIAS-= Ante a devolução da carta de
citação, manifeste-se o requerente em cincodias. = -Adv. RI-
CARDO LAFFRANCHI (OAB:.000030-908/PR)-.

42. EXECUCAO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-1561/2007-
UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x
FERNANDA VIEIRA PAIVA FARIAS e outro-= Ante a devo-
lução da carta de citação, manifeste-se o requerente em cinco-
dias. = -Adv. RICARDO LAFFRANCHI (OAB:.000030-908/
PR)-.

43. PRESTACAO DE CONTAS-1569/2007-LUCINEIA COR-
SINO ROSSI COSTA x BANCO SANTANDER S/A-= Recebo
o recurso adesivo em seus efeitos suspensivo e devolutivo. In-
time-se a parte recorrida para, querendo e no prazo de quinze
dias apresentar suas contra - razões, sob pena de prossegui-
mento. Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Paraná. = -Advs. LEANDRO ISAIAS CAMPI DE
ALMEIDA e GILBERTO STINGLIN LOTH (OAB:.000034-
230/PR)-.

44. COBRANCA - ORD-1572/2007-ANANIAS LUIZ DE FA-
RIA e outro x VERA CRUZ SEGUROS S.A-= Homologo por
sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de extinção formulado pelo autor nesta ação de CO-
BRANÇA, autuada sob nº.1572/2007, movida por ANANIAS
LUIZ DE FARIA E OUTRO, contra VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A , cujos termos ficam fazendo parte integrante desta
decisão, razão pela qual JULGO EXTINTA referida ação, o
que faço cum fulcro no artigo.267, VIII, do Código de Proces-
so Civil, determinando, de consequência, o arquivamento dos
autos, uma vez procedidas as anotações necessárias, inclusive
na distribuição. Condeno o autor ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que arbitro em.500,00. Fica
todavia, suspensa referida condenação, nos termos do artigo.12
da lei.1.060/50. = -Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA
(OAB:.000043-289/) e MARCELO BALDASSARE CORTEZ-
.

45. MONITORIA-1585/2007-HSBC BANK BRASIL S.A -
BANCO MULTIPLO x FERNANDA DE TOLEDO PIZA-=
Cumpre ao credor apresentar a planilha de cálculo atualizado
da dívida, paraseus devidos fins .= -Adv. JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR-.

46. REVISAO CONTRATUAL-90/2008-CONDOMINIO UNI-
VERSIFLAT-PARQUE UNIVERSITARIO III x BANCO ITAU
S/A.-= Para que evitem posteriores alegações de cerceamento
de defesa, intimem-se as partes para que digam se pretendem
produzir outras provas, especificando pormenorizadamente sua
utilidade, ou se concordam com o julgamento antecipado da
lide. Cumpre salientar que a especificação genérica de provas,
sem qualquer demonstração de utilidade da realização da pro-
va para o deslinde da controvérsia, não será admitida por este
juízo. Não havendo manifestação ou interesse, voltem-me con-
clusos para sentença. = -Advs. MARCELO PAGNAN ESCU-
DEIRO e BRAULIO BELINATTI GARCIA PEREZ
(OAB:.000020-457/PR)-.

47. COBRANCA - ORD-126/2008-ANGELO MARIO DE
SOUZA PRATA TIBERY x MARCIO ROGERIO DE SOUZA-
= Cumpre ao autor promover a citação do réu no prazo de trinta
dias, sob pena de não interrupção da prescrição (art..219, §4º,
do CPC).= -Adv. GUILHERME PEGORARO (OAB:.000034-
897/PR)-.

48. NULIDADE DE ATO JURIDICO-134/2008-TATIANA
LOPES MENDES x MUNICIPIO DE LONDRINA-= Para que
evitem posteriores alegações de cerceamento de defesa, inti-
mem-se as partes para que digam se pretendem produzir outras
provas, especificando pormenorizadamente sua utilidade, ou
se concordam com o julgamento antecipado da lide. Cumpre
salientar que a especificação genérica de provas, sem qualquer
demonstração de utilidade da realização da prova para o des-
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linde da controvérsia, não será admitida por este juízo. Não
havendo manifestação ou interesse, voltem-me conclusos para
sentença. = -Advs. CARLOS FREDERICO VIANA REIS
(OAB:.000022-975/PR) e RITA DE CASSIA MAISTRO TE-
NORIO-.

49. REVISAO CONTRATUAL-152/2008-COFFCOTTON DO
BRASIL-COM IND E EXP DE PROD AGRIC. e outros x
BANCO ITAU S/A.-= Sobre a proposta de honorários formula-
da pelo Sr. Perito (valor R$.3.052,00),manifestem-se as partes.
= -Advs. ADRIANO MARRONI (OAB:.000023-657/PR),
EVALDO GONCALVES LEITE (OAB:.000032-038/PR) e
JOVINO TERRIN-.

50. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-190/2008-VERA
CRUZ SEGUROS S.A x TERESA PEREIRA TAVARES-
=...Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração,
e por vislumbrar no presente expediente intuito meramente pro-
crastinatório, notadamente, pela ausência absoluta de contra-
dição ou omissão apontadas, aplico ao embargante multa de.1%
(um por cento) sobre o valor atualizado da condenação, nos
termo do art..18 do CPC, sem prejuízo de eventuais perdas e
danos decorrentes do atraso provocado pelo incidente (art..14,
inc. III, c/c art..17, IV e VI ambos do CPC).= -Advs. FER-
NANDA CORONADO F. MARQUES (OAB:.000029-565/PR),
FLAVIA CRISTINA BUGMANN (OAB:.000043-298/PR) e
ELISE GASPAROTTO DE LIMA (OAB:.000043-330/PR)-.

51. DECLARATORIA-236/2008-VANIA GRACIANO SOA-
RES x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL-
= Para que evitem posteriores alegações de cerceamento de
defesa, intimem-se as partes para que digam se pretendem pro-
duzir outras provas, especificando pormenorizadamente sua
utilidade, ou se concordam com o julgamento antecipado da
lide. Cumpre salientar que a especificação genérica de provas,
sem qualquer demonstração de utilidade da realização da pro-
va para o deslinde da controvérsia, não será admitida por este
juízo. Não havendo manifestação ou interesse, voltem-me con-
clusos para sentença. = -Advs. DOUGLAS BONALDI MA-
RANHAO (OAB:.000036-010/PR) e MARINETE VIOLIN-.

52. EMBARGOS DE TERCEIRO-249/2008-FRANCISCO
LEOPOLDINO DE SOUZA e outro x FABIO OTSUKA-= Para
que evitem posteriores alegações de cerceamento de defesa,
intimem-se as partes para que digam se pretendem produzir
outras provas, especificando pormenorizadamente sua utilida-
de, ou se concordam com o julgamento antecipado da lide.
Cumpre salientar que a especificação genérica de provas, sem
qualquer demonstração de utilidade da realização da prova para
o deslinde da controvérsia, não será admitida por este juízo.
Não havendo manifestação ou interesse, voltem-me conclusos
para sentença. = -Advs. IVAN LUIZ GOULART (OAB:.000021-
632/PR) e MARCO AURELIO GRESPAN (OAB:.000032-067/
PR)-.

53. REINTEGRACAO DE POSSE-276/2008-SILVIO SAURA
SILVA e outro x ADAO VENANCIO DE OLIVEIRA-= Cum-
pre ao credor apresentar a planilha de cálculo atualizado da
dívida, paraseus devidos fins .= -Adv. JULIANA VIEIRA
CSISZER (OAB:.000035-876/PR)-.

54. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-286/2008-MAPFRE -
VERA CRUZ SEGURADORA S.A x CLAUDIO GONSAL-
VES DA SILVA-= Mantenho a decisão agravada pelos seus pró-
prios fundamentos. Oportunamenteinformem-se. = -Advs. FER-
NANDA CORONADO F. MARQUES (OAB:.000029-565/PR)
e ELISE GASPAROTTO DE LIMA (OAB:.000043-330/PR)-.

55. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-332/2008-BANCO
PANAMERICANO S/A. x FATIMA COROCHER-Sobre o ofí-
cio de fls. , diga o credor em cinco dias. -Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO (OAB:.000042-745/PR)-.

56. REVISAO CONTRATUAL-373/2008-CONQUISTA
AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x BANCO SAN-
TANDER S/A-= Sobre a proposta de honorários formulada pelo
Sr. Perito (R$.4.052,00) , manifestem-se as partes. = -Advs.
AULO A. PRATO (OAB:.000020-166/PR) e GILBERTO STIN-
GLIN LOTH (OAB:.000034-230/PR)-.

57. COBRANCA - ORD-385/2008-BENEDITO WANDERLEY
BERNARDO x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS-= Para que evitem posteriores alegações de cer-
ceamento de defesa, intimem-se as partes para que digam se
pretendem produzir outras provas, especificando pormenoriza-
damente sua utilidade, ou se concordam com o julgamento an-
tecipado da lide. Cumpre salientar que a especificação genéri-
ca de provas, sem qualquer demonstração de utilidade da reali-
zação da prova para o deslinde da controvérsia, não será admi-
tida por este juízo. Não havendo manifestação ou interesse,
voltem-me conclusos para sentença. = -Advs. JOAO EVANIR
TESCARO JUNIOR (OAB:.000031-623/PR) e CESAR AU-
GUSTO DE FRANCA-.

58. COBRANCA - ORD-386/2008-MARIA JOANA DE MA-
RIA x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGU-
ROS-= Para que evitem posteriores alegações de cerceamento
de defesa, intimem-se as partes para que digam se pretendem
produzir outras provas, especificando pormenorizadamente sua
utilidade, ou se concordam com o julgamento antecipado da
lide. Cumpre salientar que a especificação genérica de provas,
sem qualquer demonstração de utilidade da realização da pro-

va para o deslinde da controvérsia, não será admitida por este
juízo. Não havendo manifestação ou interesse, voltem-me con-
clusos para sentença. = -Advs. JOAO EVANIR TESCARO
JUNIOR (OAB:.000031-623/PR) e CESAR AUGUSTO DE
FRANCA-.

59. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-447/2008-BANCO
FINASA S/A. x OZEIAS THEODORO GOMES-= Sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promoven-
te. = -Adv. ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE
(OAB:.000035-417/PR)-.

60. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-501/2008-MAPFRE -
VERA CRUZ SEGURADORA S.A x JOANA TAVARES-= ...
Diante disso, rejeito a exceção de incomprtência, e reconheço
a competência deste Juízo para processar e julgar a presente
ação. = -Advs. MARCELO BALDASSARE CORTEZ e ELISE
GASPAROTTO DE LIMA (OAB:.000043-330/PR)-.

61. COBRANCA - ORD-597/2008-ROSELI CARDOSO
AMANDIO DOMINGOS x UNIBANCO AIG SEGUROS S.A-
Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga a parte
promovente,querendo, no prazo legal. -Adv. THAISA CRISTI-
NA CANTONI (OAB:.000035-670/PR)-.

62. MED. CAUT. NOTIFICACAO-622/2008-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x PALACE INFORMATICA LTDA-= So-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte-
promovente. = -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI
(OAB:.000005-438/PR)-.

63. INDENIZACAO - ORD-637/2008-MARIA TERESA BAR-
BOSA BARIZON x SERCOMTEL S.A - TELECOMUNICA-
COES-Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga
a parte promovente,querendo, no prazo legal. -Adv. TIRONE
CARDOSO DE AGUIAR (OAB:.000010-891/PR)-.

64. EMBARGOS A EXECUCAO-656/2008-AMELIA BARBO-
SA DOS REIS e outros x BRADESCO S/A - CREDITO IMO-
BILIARIO-= Para que evitem posteriores alegações de cercea-
mento de defesa, intimem-se as partes para que digam se pre-
tendem produzir outras provas, especificando pormenorizada-
mente sua utilidade, ou se concordam com o julgamento ante-
cipado da lide. Cumpre salientar que a especificação genérica
de provas, sem qualquer demonstração de utilidade da realiza-
ção da prova para o deslinde da controvérsia, não será admitida
por este juízo. Não havendo manifestação ou interesse, vol-
tem-me conclusos para sentença. = -Advs. JOAO PAULO RO-
DRIGUES DE LIMA e GILBERTO PEDRIALI-.

65. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-706/2008-MAPFRE -
VERA CRUZ SEGURADORA S.A x MARIA DO CARMO
SILVA- ... Diante disso, rejeito a exceção de incompetência, e
reconheço a competência deste Juízo para processar e julgar a
presente ação. -Advs. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
(OAB:.000007-919/PR) e KARINE DAHER BARROS DE
PAULA (OAB:.000044-315/PR)-.

66. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-856/2008-BANCO
FINASA S/A. x CARLOS ANTONIO BRAZ BENEDITO-=
Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte-
promovente. = -Adv. LUIZ FERNANDO JACOMINI BARBO-
SA (OAB:.189944/SP)-.

67. ACAO ORDINARIA-883/2008-ANTONIO ROMAQUERI
e outros x BANCO BRADESCO S/A-= Para a concessão dos
benefícios da justiça gratuita é indispensáveldeclaração de po-
breza firmada pelo próprio interessado ou por procurador com
poderes especiais... Diante disso, concedo ao autor o prazo de
dez dias para que sane a irregularidade. = -Adv. HERCULES
MARCIO IDALINO (OAB:.000003-897/TO)-.

68. BUSCA E APREENSAO ALIEN. FID.-890/2008-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONS LTDA x CRISLEY DOS SAN-
TOS LIMA-Concedo liminarmente a busca e apreensão do bem
alienado fiduciariamente, antea comprovação do inadimplemen-
to e constituição em mora do devedor.Expeça-semandado, des-
de recolhida as custas do Senhor Oficial de Justiça no
prazolegal.Caso necessário, expeça-se carta precatória, com
prazo de noventa dias,entregando-a ao representante legal da
autora para cumprimento. -Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS (OAB:.000004-680/PR)-.

69. REINTEGRACAO DE POSSE-895/2008-HSBC BANK
BRASIL - BANCO MULTIPLO x PAULO SERGIO RODRI-
GUES-= ...Intime-se a parte promovente para que, no prazo de
cinco dias, promova o recolhimento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justiça, para a expedição de mandado. = -Adv. ALES-
SANDRA NOEMI SPOLADORE (OAB:.000035-417/PR)-.

70. EXECUCAO FISCAL-101/2006-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x CARLOS STRASS-= Mantenho a decisão agravada
pelos seus próprios fundamentos. Oportunamente informem-
se. = -Advs. ELLEN PATRICIA CHINI e DOMINGOS JOSE
PERFETTO-.

71. CARTA PRECATORIA-99/2007-Oriundo da Comarca de
CAMAPUA - MS -.2ªVARA CIVEL-BANCO DO BRASIL S/
A. x DOGAI MORENO CANO e outro-= ...Intime-se a parte
promovente para que, no prazo de cinco dias, promova o reco-
lhimento das custas do Senhor Oficial de Justiça. = -Advs.
FRANK OHASHI SAITA e FLAVIO ADOLFO VEIGA

(OAB:.007499/MS)-.

72. CARTA PRECATORIA-150/2007-Oriundo da Comarca de
CAXIAS DO SUL.6º VARA CIVEL-ALECI JOSE DOS SAN-
TOS x VALDECI CUNHA e outro- Intime-se o requerente para
que se menifeste no interesse no prosseguimento do feito em
cinco dias. Em caso de silêncio, devolva-se a presente ao Juízo
Deprecante.-Adv. ROSA MARIA LIBARDI (OAB:.022344/
RS)-.

73. CARTA PRECATORIA-227/2007-Oriundo da Comarca de
CORNELIO PROCOPIO - PR-NOBUCO ENDO OUGO x
EDNA MARIA DE OLIVEIRA OUGO e outro-= Defiro o pe-
dido de suspensão deste processo pelo prazo requerido ( vinte
dias).Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora em cinco
dias. = -Adv. CARINE ENDO OUGO TAVARES-.

74. CARTA PRECATORIA-110/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-ALCIDES FAUSTINO DA COSTA x MARCIO
ANTUNES e outro-= .Intime-se o autor, via Diário da Justiça,
para que prepare as custas iniciais (R$.311,50), no prazo de
trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição e devolu-
ção da deprecata sem cumprimento (art..257 do CPC). Prepa-
radas as custas, inclusive as do Sr. Oficial de Justiça, voltem-
me para designação de audiência.. = -Adv. NEUDI FERNAN-
DES (OAB:.000025-051/PR)-.

75. CARTA PRECATORIA-111/2008-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA.3ª VARA CIVEL DE TANGARA DA SER-ANGE-
LO VERSI SEQUINEL e outro x ELIETE SOARES CASA-
RIM-= .Intime-se o autor, via Diário da Justiça, para que pre-
pare as custas iniciais (R$.238,00), no prazo de trinta dias, sob
pena de cancelamento da distribuição e devolução da depreca-
ta sem cumprimento (art..257 do CPC). Preparadas as custas,
inclusive as do Sr. Oficial de Justiça, voltem-me para designa-
ção de audiência.. = -Adv. ROBERTO RIVELINO VECCHI
(OAB:.000033-519/PR)-.
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GERSON VANZIN MOURA DA SI 0019 000463/2001

0092 000927/2006
GIANE LOPES TSURUTA 0015 000846/1999
GILBERTO BAUMANN DE LIMA 0176 001281/2007
GILBERTO KANDA 0149 000889/2007
GILBERTO PEDRIALI 0162 001073/2007

0175 001277/2007
0176 001281/2007
0206 000193/2008

GILBERTO S.LOTH 0186 001414/2007
GIOVANI PIRES DE MACEDO 0125 000452/2007

0196 000077/2008
GISELE ASTURIANO 0168 001171/2007
GIULLYANO DANIEL COSTA 0192 000027/2008
GLAUCO IWERSEN 0073 001009/2005

0075 001112/2005
GUILHERME REGIO PEGORARO 0103 001192/2006

0113 000187/2007
0192 000027/2008

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0134 000762/2007
0138 000789/2007
0141 000802/2007
0144 000824/2007
0148 000878/2007
0166 001122/2007

HELIO ESTEVES DO NASCIMEN 0023 000084/2002
0296 000617/2007

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0064 000355/2005
0230 000510/2008
0295 000616/2007

HENRIQUE ORLANDO GASPAROT 0187 001419/2007
HENRIQUE R.DA COSTA AGUIA 0067 000585/2005
HENRIQUE ZANONI 0280 000839/2008
HILTON ANTONIO MAZZA PAVA 0292 000086/2007
IRAN NEGRAO FERREIRA 0025 000882/2002
IVAN PEGORARO 0052 000828/2004

0132 000683/2007
0223 000469/2008
0236 000542/2008
0267 000778/2008

IVO ALVES DE ANDRADE 0117 000222/2007
IVO F. DE OLIVEIRA 0179 001327/2007
IVO PEGORETTI ROSA 0187 001419/2007
IVO RODRIGUES 0114 000193/2007
JACQUELINE STAWINSKI RODR 0187 001419/2007
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 0019 000463/2001

0092 000927/2006
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0045 000314/2004
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0115 000210/2007
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0115 000210/2007
JANAINA GIOZZA AVILA 0134 000762/2007
JANAINA ROVARIS 0152 000950/2007
JEAN CARLOS CAMOZATO 0119 000275/2007

0161 001046/2007
JEAN CARLOS MARTINS FRANC 0075 001112/2005

0183 001354/2007
0233 000517/2008

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 0164 001109/2007
0174 001267/2007

JOAO BARBOSA 0148 000878/2007
JOAO EVANIR TESCARO JUNIO 0207 000212/2008
JOAO FRANCISCO GONCALVES 0048 000535/2004
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 0114 000193/2007
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0186 001414/2007
JOAO LOPES DE OLIVEIRA 0052 000828/2004
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 0130 000653/2007

0136 000778/2007
JOAO MARCELO MARTINS BAND 0066 000545/2005
JOAO PEDRO TAGLIARI 0036 000750/2003
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 0022 000877/2001

0069 000660/2005
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 0027 000970/2002
JORGE BRANDALIZE 0054 000991/2004
JORGE HAMILTON AYDAR 0105 001223/2006
JORGE LUIZ IDERIHA 0009 000582/1997
JOSE ADALBERTO ALMEIDA DA 0109 000017/2007

0201 000154/2008
JOSE CARLOS DIAS NETO 0137 000784/2007

0193 000050/2008
JOSE CARLOS MAIA ROCHA DA 0119 000275/2007
JOSE CARLOS MAIA ROCHA DA 0161 001046/2007
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 0002 000389/1989
JOSE CARLOS VIEIRA 0009 000582/1997
JOSE CICERO CELESTINO 0180 001335/2007
JOSE DORIVAL PEREZ 0034 000438/2003
JOSE DOS SANTOS NETTO 0193 000050/2008
JOSE EDUARDO DE ASSUNCAO 0220 000463/2008

0221 000464/2008
JOSE EDUARDO MORENO MAEST 0182 001346/2007
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 0006 000085/1996
JOSE ROBERTO REALE 0261 000759/2008
JOSE VALDEMAR JASCHKE 0154 000960/2007
JOSE VALNIR ZAMBRIM 0031 000207/2003
JOSEANE L.PERES 0149 000889/2007
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 0011 000704/1997
JULIANA CHAVES DE OLIVEIR 0085 000483/2006

0090 000712/2006
JULIANA RAMOS FERNANDES 0194 000060/2008
JULIANE C.C.DA SILVA 0078 000100/2006
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0131 000663/2007

0172 001222/2007
JULIANO TOMANAGA 0108 001322/2006
JULIO CEZAR NALIM SALINET 0224 000471/2008
KARINE DAHER BARROS DE PA 0217 000428/2008

0250 000676/2008
0260 000756/2008

KARINE PEREIRA 0106 001231/2006
KARINE SIMONE P.WEBER 0181 001342/2007
KATIA APARECIDA JULIANO 0024 000510/2002
LAURO FERNANDO ZANETTI 0031 000207/2003

0079 000136/2006
0100 001166/2006
0107 001296/2006
0110 000073/2007
0153 000959/2007
0163 001082/2007
0167 001168/2007
0219 000450/2008

LEANDRO I.C.ALMEIDA 0100 001166/2006
0112 000140/2007

LEILA SCHIMITI VOLTARELLI 0024 000510/2002
LEONARDO MIZUMO 0278 000835/2008
LEONARDO OTAVIO VOLCI 0139 000796/2007
LEONARDO SANTOS B. NOGUEI 0042 000191/2004

0083 000279/2006
LEONIR BATISTI 0024 000510/2002
LIANA SARMENTO DE MELLO Q 0199 000095/2008
LICINIO BARBOSA 0010 000642/1997
LILIAN APARECIDA DE JESUS 0080 000181/2006
LINCO KCZAM 0095 001030/2006
LINEU EDUARDO SPAGOLA 0104 001197/2006
LOURIBERTO VIEIRA GONCALV 0041 000025/2004
LUCIANA BEGHINI ZAMBRIM 0139 000796/2007
LUCIANA SEZANOWSKI MACHAD 0254 000713/2008
LUCIANA SGARBI 0097 001061/2006
LUCIANE REGINA ROSSINI FA 0011 000704/1997
LUCIANO FRANZON 0284 000849/2008
LUCINEIA MOREIRA MACHADO 0133 000687/2007
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 0040 001028/2003
LUIS DANIEL ALENCAR 0132 000683/2007
LUIS OGUEDES ZAMARIAN 0173 001255/2007
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0152 000950/2007
LUIS RICARDO PEREIRA BARI 0105 001223/2006
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0024 000510/2002
LUIZ APARECIDO COSTA 0038 000924/2003
LUIZ AUGUSTO S. V. NASCIM 0118 000255/2007
LUIZ CARLOS DE SOUSA 0149 000889/2007
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 0091 000805/2006

0093 000939/2006
0135 000776/2007
0143 000823/2007

LUIZ CARLOS FREITAS 0177 001287/2007
LUIZ FERNANDO JACOMINI BA 0268 000784/2008
LUIZ HENRIQUE F.FREITAS 0177 001287/2007
LUIZ LOPES BARRETO 0008 000570/1997

0142 000803/2007
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 0156 000971/2007

0273 000813/2008
MAICON SERGIO DA FONSECA 0215 000381/2008
MALVER GERMANO DE PAULA 0121 000327/2007

0122 000328/2007
MARCELLO FABBIAN TEODORO 0110 000073/2007

0159 001039/2007
0179 001327/2007

MARCELO BALDASSARRE CORTE 0073 001009/2005
0113 000187/2007
0147 000877/2007
0198 000087/2008

MARCELO LUIZ HILLE 0236 000542/2008
MARCELO PAGNAN ESCUDERO 0170 001206/2007
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0035 000723/2003
MARCELO ZUBOSKI BASTOS 0140 000799/2007
MARCIA LEIKO DA SILVA 0186 001414/2007
MARCIA REGINA LOPES DA CO 0024 000510/2002
MARCIA TESHIMA 0151 000918/2007
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0024 000510/2002
MARCIO AUGUSTO BARREIROS 0129 000644/2007

0140 000799/2007
0141 000802/2007

MARCO ANTONIO BRANDALIZE 0054 000991/2004
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 0043 000260/2004
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 0024 000510/2002
MARCO ANTONIO GONCALVES V 0092 000927/2006
MARCOS C. AMARAL VASCONCE 0162 001073/2007
MARCOS LEATE 0236 000542/2008
MARCUS VINICIUS GINEZ DA 0068 000620/2005
MARIA DE FATIMA RIBEIRO 0004 000083/1995
MARIA ELIZABETH JACOB 0046 000351/2004

0055 001065/2004
0059 000071/2005
0060 000095/2005
0077 000013/2006
0096 001033/2006

MARIA HELENA A. BILHAO 0003 000109/1993
MARIA IZABEL BATISTA ALAB 0083 000279/2006
MARIA JOSE STANZANI 0245 000626/2008

0276 000829/2008
MARIA LUCILIA GOMES 0254 000713/2008
MARIA T. NAVARRO 0021 000700/2001
MARIANA VIDEIRA MENEZES 0175 001277/2007

0176 001281/2007
MARINETE VIOLIN 0105 001223/2006
MARIO GERALDO COSTA BARRO 0249 000670/2008
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0075 001112/2005

0183 001354/2007
0233 000517/2008

MARIO PAGANI NETO 0277 000830/2008
MARIO ROCHA FILHO 0030 000172/2003

0053 000948/2004
MARISA S. KOBAYASHI 0004 000083/1995
MARLY APARECIDA PERERIA F 0062 000264/2005
MARTINIANO DO VALLE NETO 0291 000646/2006
MAURICI ANTONIO RUY 0263 000766/2008
MAURICIO DE GODOY GARCIA 0213 000323/2008
MAURICIO J.M.DE TOLEDO 0194 000060/2008
MAURICIO JOSE MORATO DE T 0044 000275/2004

0293 000087/2007
MAURICIO JULIO FARAH 0024 000510/2002
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOT 0088 000678/2006
MIEKO ITO 0117 000222/2007

0201 000154/2008
MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR 0287 000003/2004
MIGUEL DE NICOLLELLI NETO 0294 000533/2007
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOH 0004 000083/1995
MILTON COUTINHO M.GALVAO 0162 001073/2007
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0073 001009/2005

0075 001112/2005
0076 001173/2005
0203 000171/2008

MIRELLE NEME BUZALAF 0011 000704/1997
MITHIELE TATIANA RODRIGUE 0065 000382/2005
NATASHA BRASILEIRO DE SOU 0064 000355/2005
NEIDE NOBRE DELAI 0073 001009/2005
NELSON PASCHOALOTTO 0015 000846/1999

0285 000850/2008
NELSON SAHYUN 0073 001009/2005

0102 001189/2006
NELSON SAHYUN JUNIOR 0102 001189/2006
NEWTON CARLOS FORTE MORAE 0104 001197/2006
NIDIA KOSIENCZUK R.G. SAN 0032 000406/2003
ODILON ALEXANDRE S. MARQU 0131 000663/2007

0158 001016/2007
OLDEMAR MARIANO 0010 000642/1997
ORLANDO GOMES 0156 000971/2007

0288 001296/2005
OSCAR DO NASCIMENTO 0118 000255/2007
OSCAR L.DE MORAIS 0173 001255/2007
PATRICIA ELIANE DA ROSA S 0057 001222/2004
PATRICIA FERNANDA FANUCCH 0236 000542/2008
PAULO C. DE HOLANDA GUERR 0058 001253/2004
PAULO CESAR B.MENESCAL 0102 001189/2006
PAULO CESAR TIENI 0088 000678/2006

0195 000064/2008
0288 001296/2005

PAULO CESAR TORRES 0080 000181/2006
0235 000527/2008
0256 000724/2008

PAULO MARQUES DE FIGUEIRE 0009 000582/1997
PAULO NOBUO TSUCHIYA 0023 000084/2002

0051 000805/2004
PAULO ROGERIO SANCHES 0235 000527/2008
PERICLES BENTO LEMOS 0007 000105/1996
PETERSON MARTIN DANTAS 0202 000158/2008

0214 000368/2008
QUIRINO OSORIO DA SILVA 0016 000858/1999
RACHEL BOECHAT LUPPI 0237 000544/2008
RAFAEL LUCAS GARCIA 0124 000386/2007
RAFAEL LUCAS GARCIA 0134 000762/2007

0147 000877/2007
RAFAEL LUCAS GARCIA 0148 000878/2007

0191 000014/2008
RAFAEL LUCAS GARCIA 0203 000171/2008
RAFAEL ROSSI RAMOS 0204 000178/2008

0258 000750/2008
RAFAEL SOUZA PEREIRA 0205 000180/2008
RAFAEL TADEO DOS SANTOS 0144 000824/2007

0166 001122/2007
RAIMUNDO M. B. CARVALHO 0016 000858/1999
RAQUEL CAROLINA PALEGARI 0289 001377/2005
RAQUEL CRISTINA SILVA DAS 0057 001222/2004
RAYMUNDO DO PRADO VERMELH 0149 000889/2007
REGINALDO MONTICELLI 0239 000553/2008
RENATA DEQUECH 0139 000796/2007
RENATA SILVA BRANDAO 0016 000858/1999
RENATO TAVARES YABE 0184 001370/2007

0185 001404/2007
RICARDO DOMINGUES BRITO 0262 000763/2008
RICARDO LAFFRANCHI 0065 000382/2005

0070 000673/2005
0155 000968/2007
0210 000303/2008
0266 000773/2008

RICHARDSON CARVALHO 0290 000492/2006
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0010 000642/1997
ROBERTO LAFFRANCHI 0121 000327/2007

0122 000328/2007
ROBERTO MARCELINO DUARTE 0247 000642/2008
ROBERTO WAGNER MARQUESI 0205 000180/2008
ROBSON SAKAI GARCIA 0209 000245/2008

0222 000465/2008
0259 000754/2008

ROGER STRIKER TRIGUEIROS 0028 001003/2002
ROMEU SACCANI 0009 000582/1997
RONALDO GOMES NEVES 0024 000510/2002

0063 000328/2005
RONALDO GUSMAO 0023 000084/2002

0033 000428/2003
ROSILENE PROSPERO 0150 000899/2007
ROZANE DA ROSA CACHAPUZ 0223 000469/2008

0281 000840/2008
RUI FRANCISCO GARMUS 0283 000844/2008
SALMA ELIAS EID SERIGATO 0244 000622/2008
SANDRA R. A. C. AUGUSTI 0269 000787/2008
SANDRA REGINA RODRIGUES 0106 001231/2006
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0050 000625/2004
SERGIO EDUARDO CANELLA 0016 000858/1999
SERGIO LUIZ PEDRO 0048 000535/2004
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 0031 000207/2003

0079 000136/2006
0100 001166/2006
0163 001082/2007
0219 000450/2008

SHIROKO NUMATA 0013 000689/1998
0018 000913/2000
0234 000522/2008

SIDNEY F. GAZOLA JUNIOR 0031 000207/2003
0128 000623/2007

SILVANA APARECIDA PEDROSO 0188 001427/2007
SILVANA APARECIDA ZAMBALD 0156 000971/2007
SILVANA SIMOES PESSOA 0116 000211/2007
SILVESTRE MENDES F.NEGRAO 0025 000882/2002
SILVIA REGINA GAZDA 0137 000784/2007
SIMONE CHIODEROLLI NEGRE 0071 000696/2005

0099 001162/2006
SIMONE REGINA DOS SANTOS 0190 001437/2007
SOLANGE NOVAES DA SILVA V 0024 000510/2002
SONIA APARECIDA YADOMI 0111 000093/2007
SUELI CRISTINA GALLELI 0031 000207/2003

0100 001166/2006
SUSANA TOMOE YUYAMA 0208 000215/2008
SYLVIO RAMOS JUNIOR 0018 000913/2000
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 0142 000803/2007
TEREZA CRISTINA MOREIRA M 0026 000889/2002
THAISA CRISTINA CANTONI M 0124 000386/2007

0138 000789/2007
0231 000511/2008

THIAGO CAVERSAN ANTUNES 0272 000811/2008
TIRONE CARDOZO DE AGUIAR 0135 000776/2007

0143 000823/2007
0248 000660/2008
0252 000692/2008

TONI MENDES DE OLIVEIRA 0116 000211/2007
VALERIA C. DOS SANTOS BAN 0117 000222/2007
VANDERLEI AGNALDO AMBROSI 0021 000700/2001
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 0172 001222/2007

0175 001277/2007
VICENTE DE PAULA MARQUES 0019 000463/2001

0038 000924/2003
0153 000959/2007

VINICIUS DA SILVA BORBA 0251 000678/2008
VLADIMIR STASIAK 0243 000613/2008
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0102 001189/2006
WAGNER DE OLIVERIA BARROS 0271 000798/2008
WALDOMIRO CARVALHO GRADE 0052 000828/2004
WALLACE JORGE ATTIE 0279 000838/2008
WALTER BRUNO CUNHA DA ROC 0241 000589/2008
WALTER ESPIGA 0001 000328/1987
WANDERLEY PAVAN 0197 000082/2008
WILIAN ZENDRINI BUZINGNAN 0089 000696/2006

0200 000123/2008
WILLIAM CANTUARIA DA SILV 0275 000828/2008
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1. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-328/1987-BAN-
CO REAL SA x IMPRESSAO ARTES GRAFICAS LTDA e
outros-Os autos em referência deverá ser devolvido em cartó-
rio, no prazo de.24:00 (vinte e quatro horas), sob as penas pre-
vistas no artigo.196, do CPC. (Seçao.10 - Cobrança de autos)
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná. -Adv. WALTER ESPIGA-.

2. PEDIDO DE PROVIDENCIAS-389/1989-IRMAOS LOPES
& CIA LTDA x FERRASA - C0MERCIO DE FERRO E ACO
INDUSTRIAL LTDA- “1-sobre o valor constante do deposito
judicial, manifestem-se o sindico e o Ministério Público.” -Adv.
CIDIO SEVERINO, LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO.

3. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-109/1993-LUIZ
FIEGO GIMENEZ x CLAM-CONS. LONDRINENSE DE AS-
SISTENCIA A MULHER e outros- “Intime-se a procuradora
do credor, para manifestar-se nos autos, no tríduo, sob pena de
arquivamento do presente feito. intimem-se.” -Adv. MARIA
HELENA A. BILHAO-.

4. INVENTARIO-83/1995-ARACY DA SILVA LEITE e outro
x EDITH GOMES DA SILVA- “1-Intime-se a inventariante,
com relação ao deposito judicial ora informado, para manifes-
tar-se no prazo de.10 dias.” -Advs. MIGUEL HORST BOM-
PEIXE KOHLER, MARIA DE FATIMA RIBEIRO e MARISA
S. KOBAYASHI-.

5. ALVARA-658/1995-INAMAR DA SILVA ANDREEGUET-
TI e outros x O JUIZO- “1-Intime-se o procurador judicial de
Michel da Silva Santos, para manifestar-se nos autos, com re-
lação ao valor constante do deposito poupança judicial, no pra-
zo de cinco dias.” -Adv. AMANDIO SBRUSSI-.

6. EXECUCAO DE HIPOTECA-85/1996-BANCO BOAVIS-
TA S/A x AUTO PECAS DISELCAR LTDA e outros- “1-Sobre
o valor que se encontra depositado em conta judicial, manifes-
tem-se as partes, no prazo de cinco dias.” -Advs. DORIVAL
PADUAN HERNANDES, CARLOS HENRIQUE SCHIEFER
e JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-.

7. EXTINCAO DE CONDOMINIO-105/1996-ESTACIONA-
MENTO PARANA SOCIEDADE CIVIL LTDA x YEH YUNG
MING e outro- “1-Intime-se o procurador indicado, para mani-
festar-se nos autos, no prazo de icnco dias, informando ainda
quanto a substituiçãoi processual, face ao falecimento dos re-
queridos, ora informado.” -Adv. PERICLES BENTO LEMOS-
.

8. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-570/1997-TEIXEI-
RA JUNIOR COM. DE CEREAIS E MANUFATURADOS e
outro x ENIO BARATIERI e outros- A parte autora para provi-
denciar os documentos solicitados pela.2ª Vara de Capinzal-
SC, para instruir os Autos de Carta Precatória
nº..016.08.000285-0, bem como se manifestar sobre a certidão
do Sr. oficial de Justiça de fls..301, da.1ª Vara cível da Comar-
ca de Campos Novos-SC, referente a Carta Precatoria
nº..014.08.000453-2. -Adv. LUIZ LOPES BARRETO-.

9. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-582/1997-TEX-
TIL LUDOVICO LAGAZZI S/A x VIRESA IND. COM. DE
CONFECCOES LTDA- “1-sobre o valor que se encontra em
deposito judicial, manifestem-se as partes, no prazo de cinco
dias.” -Advs. ROMEU SACCANI, JOSE CARLOS VIEIRA,
PAULO MARQUES DE FIGUEIREDO JR e JORGE LUIZ
IDERIHA-.

10. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-642/1997-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x HELENA MARIA FABIANO
GOMES e outros- “1-Sobre a informação prestada pela avalia-
dora, digam os interessados, em cinco dias.” -Advs. OLDE-
MAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO e LICI-
NIO BARBOSA-.

11. EMBARGOS A EXECUCAO-704/1997-LUCIANO TENO-
RIO VAZ x RIO PARANA- “1-sobre o valor que se encontra
em deposito judicial, manifestem-se as partes, no prazo de cin-
co dias.” -Advs. JOSINALDO DA SILVA VEIGA, LUCIANE
REGINA ROSSINI FARTH e MIRELLE NEME BUZALAF-.

12. EXECUCAO-324/1998-HELIO SENEDESE x YOLANDA
VENCIGUERRA ALVES e outros- “Em face do acordo reali-
zado no Juízo da.7ª Vara Cível local, com o levantamento da
importância depositada, intime-se o credor para manifestar-se
nos presentes autos, requerendo o que de direito. Intime-se.” -
Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-.

13. EMBARGOS A EXECUCAO-689/1998-ALBERTO PRE-
TO JUNIOR & CIA LTDA e outros x RIO PARANA CIA
SEC.DE CREDITOS FINANCEIROS- “Manifeste-se a parte
interessada, face ter decorrido o prazo de suspensão requerido
nos autos.” -Adv. SHIROKO NUMATA-.

14. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-841/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LUIZ DONIZETE NOGUEIRA- “In-
forme o credor se houve manifestação sobre a avaliação no Ju-
ízo Deprecado, e, ainda como está o andamento da referida
deprecata, em cinco dias. Intime-se.” -Adv. EDUARDO LUIZ
CORREIA-.

15. ORDINARIA-846/1999-JOSE MARIO BRAVO e outro x
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS SA- “As partes para

retirarem oficio de levantamento, conforme acordo.” -Advs.
GIANE LOPES TSURUTA e NELSON PASCHOALOTTO-.

16. RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-858/1999-JOEL
ADAO ALVES x CONDOMINIO CENTER SUL SHOPPING-
“”I- Em face da certidão supra, intime-se o credor para mani-
festação. II-Intime-se o requerido para que informe sobre reali-
zação de leilão ou previsão para o mesmo, no prazo de cinco
dias. III- Intimem-se.” -Advs. QUIRINO OSORIO DA SILVA,
SERGIO EDUARDO CANELLA, RENATA SILVA BRAN-
DAO, RAIMUNDO M. B. CARVALHO e AQUILINO PANI-
CHELLA-.

17. MONITORIA-9/2000-INSTITUTO FILADELFIA DE LON-
DRINA x OSCAR ALBERTO COUTINHO FERNANDES-
“Defiro o pedido retro. Dê-se baixa na estatística e aguarde-se
no arquivo como requerido. Int.” -Adv. CLAUDIO CESAR
MACHADO MORENO-.

18. EMBARGOS A EXECUCAO-913/2000-AUGUSTO TA-
MOTSU KONO e outro x BANESTADO SA CREDITO IMO-
BILIARIO- “1-Recebo os presentes embargos e acolho-os, para
o fim de receber a petição como pedido de cumprimento de
sentença da verba honorária conforme Art..475 J do CPC, por-
que ineficaz o acordo, quanto a estes, por vício de representa-
ção, ausência de vontade à luz do Art..112, do CC/2002 e natu-
reza alimentar da verba;.2- Intime-se psara pagar ou nomear
bens, ou querendo, impugnar, pena de multa de.10%.” -Advs.
SYLVIO RAMOS JUNIOR, SHIROKO NUMATA e DENISE
NUMATA N.PANISIO-.

19. DECLARATORIA-463/2001-ADAIR BERNARDES RI-
BEIRO x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- “Sobre a pro-
posta de honorários do perito, manifestem-se os interessados,
no prazo de dez dias. Int.” -Advs. VICENTE DE PAULA MAR-
QUES FILHO, JAIME OLIVEIRA PENTEADO e GERSON
VANZIN MOURA DA SILVA-.

20. EMBARGOS A EXECUCAO-695/2001-MAURO PERA-
ZZOLI - ESP e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- “Sobre os documentos entranhados as fls.196/254, mani-
festem-se os embargantes, querendo, no prazo legal. Intimem-
se.” -Adv. AULO AUGUSTO PRATO-.

21. INDENIZACAO DE DANOS-700/2001-APARECIDO
PELEGRINE x FARMACIA DON BOSCO- “Ante a certidão
supra manifeste-se o credor, requerendo o que de direito no
prazo de cinco dias. Intimem-se.” -Advs. MARIA T. NAVAR-
RO e VANDERLEI AGNALDO AMBROSIO-.

22. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-877/2001-JOEL BU-
ENO x J.R.LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA e
outros- “1-A luz do §.3º do Art..331 do CPC, a contrario sensu,
pela possibilidade de o magistrado sanear o feito em gabinete,
mediante decisão interlocutória e considerando a natureza ma-
terial e disponível atribuída à causa; A-Deverão as partes, em
cinco dias, especificarem as provas que efetivamente preten-
dem produzir; B- Transcorrido o prazo, conclusos com as ma-
nifestações ou certificação da negtiva.” -Advs. FRANCISCO
EDUARDO DE OLIVEIRA, ALEXANDRE RAINATO GEN-
TA, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e ELISANGELA FLO-
RENCIO-.

23. MANDADO DE SEGURANCA-84/2002-ALCIDES GAM-
BARO e outros x PREFEITO MUNICIPAL DE LONDRINA e
outro- “1-O Município já concordou expressamente com o re-
querido as fls..510/16, conforme petição de fls.527..2-Quanto
a interposição de agravo de instrumento, não consta dos autos
que o mesmo tenha sido recebido e quais efeitos, o que deverá
o requerente de fls.528 (município de Londrina), comprovar
através de certidão ou documento correlato;.3-Homologo, por
sentença, para que produza os devidos e legais efeitos, a plani-
lha do débito, apresentada as fls.78/79, elaborada pelo reque-
rente, e não impugnados pelo requerido, e de consequencia
determino que se proceda nos termos do art..614 do CPC. Após
o transito em julgado, expeça-se mandado de citação do reque-
rido, para os termos do art..730 do CPC, ciente ainda que de-
corrido o prazo para oferecimento de embargos, (30 dias-art..1-
B da Lei.9494/97-c/c Med.Prov.2180-), será expedida requisi-
ção para o pagamento de Pequeno valor, conforme autorizam o
art..100, §.3º da CF, c/c art..87 do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias. PRI.” -Advs. HELIO ESTEVES DO
NASCIMENTO, PAULO NOBUO TSUCHIYA e RONALDO
GUSMAO-.

24. CIVIL PUBLICA-510/2002-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO CASEMIRO BELINATI
e outros- “1-Oficie-se e assegure-se a extração de cópias, como
requer em fls..1783 (Serralheria Maringá Ltda)..2-Após, certi-
fique-se a prestação de informações em todos os agravos preté-
ritos..3- Encaminhem-se com urgência os autos solicitados em
fls.1775.-Advs. LIZEU NORA RIBEIRO e RICARDO ANTO-
NIO BALESTRA-.

25. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-882/2002-MO-
ACIR LUIZ DANIEL x JOSE GERMANO DA SILVA NET-
TO- “A autora, em.10 dias.” -Advs. IRAN NEGRAO FERREI-
RA, ANTONIO CARLOS GOMES, SILVESTRE MENDES
F.NEGRAO e EDSON JACINTO DA SILVA-.

26. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-889/2002-TERTU-
LIANA MARIA BICUDO MACCAGNAN x CAIXA DE

ASIST.AP.E PENSOES DOS SERV.MUN.DE LODNA- “1-
Como é de conhecimento deste juízo, a autora, Sra.
Tertuliana(Rosa), é falecida, assim, deverá ocorrer no feito a
substituição processual, pelo espólio ou herdeiros, assim, inti-
me-se o procurador judicial, para manifestar-se quanto ao pros-
seguimento do feito e substituição processual, no prazo de cin-
co dias.” -Adv. TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEI-
RO-.

27. EMBARGOS-970/2002-JOSE GERMANO DA SILVA
NETTO x MOACIR LUIZ DANIEL- “A conta e preparo no
valor de R$832,18.” -Adv. JOAQUIM CARLOS BARBOSA-.

28. DECLARATORIA-1003/2002-PATRICIA HAMADA x
MUNICIPIO DE LONDRINA- “Sobre a proposta de honorári-
os do perito nomeado, manifestem-se os interessados no prazo
de cinco dias. Int.” -Advs. ROGER STRIKER TRIGUEIROS,
ELLEN PATRICIA CHINI e FABIO CESAR TEIXEIRA-.

29. USUCAPIAO-119/2003-JOSEFA VERISSIMO DOS SAN-
TOS x SEBASTIAO ALVES PRIMO e outros- “Defiro o pedi-
do de suspensão do autor, pelo prazo requerido. Int.,” -Adv.
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-.

30. DECLARATORIA-172/2003-DEVANIL CORREA x BAN-
CO ITAU S/A- “Defiro o pedido retro pelo prazo requerido.
Int.” -Advs. MARIO ROCHA FILHO e FERNANDA CARO-
LINA ADAM-.

31. DECLARATORIA-207/2003-ABN AMRO ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x SERGIO RODRIGUES CAM-
PINHA-Aos interessados sobre a resposta do Ofício da Receita
Federal. -Advs. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM,
SUELI CRISTINA GALLELI e SIDNEY F. GAZOLA JUNI-
OR-.

32. REVISIONAL-406/2003-ADEMAR MOREIRA NETO e
outros x BANCO DO BRASIL S/A- “Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre a devolução de correspondencia enviada ao autor
Ademar Moreira Neto.” -Advs. NIDIA KOSIENCZUK R.G.
SANTOS, CLOVES JOSE DE PINHO, BEATRIZ T.DA SIL-
VEIRA MOURA e EDERALDO SOARES-.

33. LOCUPLETAMENTO ILICITO-428/2003-CAIXA DE
ASSIST.APOS.PENSOES SERV.MUN.LOND.CAAPSML x
FABIO BORGES DE OLIVEIRA- “...2-Decorrido o prazo, caso
não haja manifestação do devedor, intime-se o exequente para
manifestar-se, em cinco (05) dias.” (O executado foi intimado
para indicar bens passíveis de penhora, e decorreu o prazo, sem
que o fizesse) -Advs. RONALDO GUSMAO e CRISTIANE
M.H.FAVERO GRESPAN-.

34. BUSCA E APREENSAO (FID)-438/2003-BV FINANCEI-
RA S/A CRED.FINANC.INVESTIMENTO x CARLOS
EDUARDO XAVIER- “Manifeste-se o requerente, em cinco
dias.” -Advs. DANIEL BARBOSA MAIA e JOSE DORIVAL
PEREZ-.

35. BUSCA E APREENSAO (FID)-723/2003-BANCO VO-
LKSWAGEM S/A ( CURITIBA ) x VALDENICE APARECI-
DA DA SILVA- “Contados e preparados, a conclusão. Int.”
(Valor das custas R$.42,00) -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-.

36. COBRANCA (SUM)-750/2003-CONFEDERACAO DA
AGRIC.PECUARIA DO BRASIL - CNA e outros x SEBASTI-
AO CRAVO MARTINS-Cumpra-se o V. acordao. Int. -Advs.
JOAO PEDRO TAGLIARI e CARLOS ALEXANDRE RODRI-
GUES-.

37. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-907/2003-TE-
MISTOCLES SORACE VASCONCELOS x FERNANDO
MAURICIO DE MORAES-Os autos em referência deverá ser
devolvido em cartório, no prazo de.24:00 (vinte e quatro ho-
ras), sob as penas previstas no artigo.196, do CPC. (Seçao.10 -
Cobrança de autos) do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná. -Adv. EDUARDO KUTIANSKI
FRANCO-.

38. INDENIZACAO DE DANOS-924/2003-AUGUSTO SAN-
TIAGO DA SILVA x SERASA-CENT.DE SERVICOS DOS
BANCOS S/A e outro- “Manifeste-se a parte interessada, ten-
do em vista que a r. sentença transitou em julgado.” -Advs.
ALEXANDRE DEBONI, ANDREA FERREIRA OLIVEIRA,
VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO e LUIZ APARECI-
DO COSTA-.

39. INCIDENTE DE FALSIDADE-1026/2003-FERNANDO
MAURICIO DE MORAES x TEMISTOCLES SORACE VAS-
CONCELOS-Os autos em referência deverá ser devolvido em
cartório, no prazo de.24:00 (vinte e quatro horas), sob as penas
previstas no artigo.196, do CPC. (Seçao.10 - Cobrança de au-
tos) do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná. -Adv. EDUARDO KUTIANSKI FRANCO-
.

40. EXECUCAO DE HIPOTECA-1028/2003-COMPANHIA
DE HABITACAO DE LONDRINA-COHAB-LD x ROSNEL
WOLNEY LEITE e outro- “Manuseando os presentes autos,
verifica-se que já houve expedição de carta de adjudicação em
favor da requerente, bem como a expedição do mandado de

desocupação. Assim determino sejam, em face do tempo de-
corrido, manifeste-se a requerente em cinco dias. Intime-se.” -
Adv. LUDMEIRE CAMACHO MARTINS-.

41. USUCAPIAO-25/2004-ROSEMEIRE VAZ DOS SANTOS
x ANIZIO MARTINS VAZ DOS SANTOS e outro- “Sobre a
proposta de honorários do Dr. Perito, manifestem-se os interes-
sados no prazo de cinco dias. int.” -Advs. LOURIBERTO VI-
EIRA GONCALVES e FRANCISCO CESAR SALINET-.

42. EMBARGOS A EXECUCAO-191/2004-ODIVAN BORTO-
LOTTO e outro x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/
A-.1-Considerando a manifestação de fls.134/140, digam as
partes, em cinco dias;” -Advs. EDEVALDO HATAMURA,
LEONARDO SANTOS B. NOGUEIRA e CAROLINE THON-
.

43. EMBARGOS DE TERCEIRO-260/2004-RANULFO SAN-
TANA BISPO DOS SANTOS e outros x RUIZ & SANCHES
LTDA- “Ao pagamento das custas no valor de R$.266,03 face
o acordo realizado entre as partes.” -Advs. ALVINO APARE-
CIDO FILHO, MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA e
AUGUSTO JONDRAL FILHO-.

44. REPETICAO DE INDEBITO-275/2004-ANALUIZA MA-
CHADO ROCHA e outros x ESTADO DO PARANA e outro-
“A manifestação dos autores, em relação ao contido na petição
de fls.473 dos autos. Int.” -Advs. MAURICIO JOSE MORATO
DE TOLEDO e CESAR BESSA-.

45. PRESTACAO DE CONTAS-314/2004-CARLOS RENE
ESPINOSA x BANCO DO BRASIL S/A- “1-Fixo o valor dos
honorários periciais em R$.3.000,00 (três mil reais), intime-se
o requerente da prova para deposito, no prazo de.10 dias;.2-
Sobre o laudo pericial apresentado, bem como sobre o valor
solicitado a titulo de honorários pelo perito, digam as partes
em.10 dias, sucessivamente.” -Advs. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, BEATRIZ T.DA SILVEIRA MOURA e ANA PAU-
LA DELGADO DE SOUZA-.

46. REPETICAO DE INDEBITO-351/2004-SALVADOR TO-
PPA x MUNICIPIO DE LONDRINA- “Intime-se o autor na
forma requerida pelo Município.” (O Município de Londrina
informa que pagará o débito na forma da Lei.8575/01, devendo
o autor apresentar a planilha, bem como prova do transito em
julgado e cópia da procuração que está nos autos).-Adv. MA-
RIA ELIZABETH JACOB-.

47. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-411/2004-INS-
TITUTO FILADELFIA DE LONDRINA x REJANE MARIA
MAJE DE ALMEIDA- “...3- Intime-se a executada para indi-
car bens à penhora, suficientes para a garantia do débito, no
prazo de cinco dias, sob pena de serem penhorados tantos quan-
tos forem encontrados.” -Adv. ANA PAULA DELGADO DE
SOUZA-.

48. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-535/2004-MARCELO
LUIS DOS SANTOS x COMERCIO E RETIFICA DE MOTO-
RES LTDA- “1-Para realização de audiência de instrução e jul-
gamento, (art..278, §.2º, do CPC), designo o dia.12/11/2008,
às.09,.30 horas.” -Advs. JOAO FRANCISCO GONCALVES,
SERGIO LUIZ PEDRO e DANILO SERRA GONCALVES-.

49. INDENIZACAO-575/2004-IVONE LOPES MOLINA x
JABUR PNEUS S/A- “Manifeste-se a parte interessada, tendo
em vista que a penhora on line foi inexitosa.” -Adv. CLAUDI-
NEY DOS SANTOS-.

50. INDENIZACAO-625/2004-ANDERSON PELISSARI DE
SOUZA e outro x NASCIMENTO TURISMO LTDA- “Infor-
me o credor se o acordo entabulado entre as partes, conforme
petição de fls.351/353 foi integralmente cumprido. Intime-se.”
-Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-.

51. REPETICAO DE INDEBITO-805/2004-JOSE MOISES
DOS SANTOS x MUNICIPIO DE LONDRINA- “A manifesta-
ção do autor. Int.” -Adv. PAULO NOBUO TSUCHIYA-.

52. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-828/2004-DORI-
VAL MARCAL x RAUL PEDRO DAL COL- “Informe o cre-
dor se o acordo entabulado entre as partes, conforme petição
de fls.246 foi integralmente cumprido. intime-se.” -Advs. WAL-
DOMIRO CARVALHO GRADE, JOAO LOPES DE OLIVEI-
RA e IVAN PEGORARO-.

53. EMBARGOS A EXECUCAO-948/2004-MARYLEIDE
FONSECA ALMEIDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA-Retirar certidão de pequeno valor. -Adv. MA-
RIO ROCHA FILHO-.

54. EXECUCAO DE HIPOTECA-991/2004-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x GILDA MARIA ROSINHOLI- “C.e
P.a conclusão. (Valor das custas da Execução R$.80,00 e dos
Embargos R$.151,39, a serem pagos pelo executado conforme
acordo)-Advs. MARCO ANTONIO BRANDALIZE, ALES-
SANDRO BRANDALIZE e JORGE BRANDALIZE-.

55. REPETICAO DE INDEBITO-1065/2004-JOAO FELIX
RIBEIRO x MUNICIPIO DE LONDRINA- “Recebo a apela-
ção nos seus regulares efeitos. Ao apelado para apresentar suas
contra-razões, no prazo legal. Int.” -Adv. MARIA ELIZABE-
TH JACOB-.
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56. REPETICAO DE INDEBITO-1085/2004-ADALBERTO
GAIOTTO e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA- “Recebo
a apelação nos seus regulares efeitos. Ao apelado para apresen-
tar suas contra-razões, no prazo legal. Int.” -Adv. APARECI-
DO MEDEIROS SANTOS-.

57. INDENIZACAO-1222/2004-MARILEIDE TEREZA DIO-
RIO x BANCO DO BRASIL S/A-”1-Indefiro o pedido de resti-
tuição do prazo, tendo em vista que a ilustre advogada intima-
da pelo D.J. era procuradora no fieto, não existindo qualquer
comunicação no feito, de que a mesma havia se desligado do
quadro de profissionais constante do instrumento de procura-
ção de fls.11, portanto valida a intimaçãoa de fls.62, deixo de
receber o recurso de apelação, tendo em vista que foi apresen-
tado fora do prazo legal, previsto no Art..508 do CPC.” -Advs.
PATRICIA ELIANE DA ROSA SARDETO e RAQUEL CRIS-
TINA SILVA DAS NEVES-.

58. CAUTELAR INOMINADA-1253/2004-EXTRA PAO PA-
NIFICADORA E CONFEITARIA LTDA e outro x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL-A
parte interessada para providenciar o recolhimento da guia GRC,
referente as custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimen-
to do mandado expedido nos autos em referência, bem como
retirar Ofício endereçado a Receita Federal, mediante paga-
mento de R$.7,00 por ofício expedido . -Adv. PAULO C. DE
HOLANDA GUERRA-.

59. REPETICAO DE INDEBITO-71/2005-BENEDITO MAR-
TINS COSTA x MUNICIPIO DE LONDRINA- “Recebo a ape-
lação nos seus regulares efeitos. Ao apelado para apresentar
suas contra-razões, no prazo legal. Int.” -Adv. MARIA ELIZA-
BETH JACOB-.

60. REPETICAO DE INDEBITO-95/2005-DARCI VAZ DE
LIMA x MUNICIPIO DE LONDRINA- “Recebo a apelação
nos seus regulares efeitos. Ao apelado para apresentar suas con-
tra-razões, no prazo legal. Int.” -Adv. MARIA ELIZABETH
JACOB-.

61. REPARACAO DE DANOS-144/2005-JUAREZ OBERDAN
PROENCA x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA- “A parte autora para providenciar cópia da inicial, procu-
ração e despacho para acompanhar a Carta Precatória para ci-
tação do requerido.” -Adv. DOUGLAS MOREIRA NUNES-.

62. MONITORIA-264/2005-VALDIR DA COSTA x JURAN-
DIR BORBINI- O Autor deverá providenciar o número do CPF
do executado para proceder a penhora on line.” -Advs. MAR-
LY APARECIDA PERERIA FAGUNDES, ELISANGELA FLO-
RENCIO e CARMEM DAS G. MARINS-.

63. ALVARA-328/2005-NELSON SCHIETTI DE GIACOMO
x AMADEU DE GIACOMO e outro- “Em face do tempo de-
corrido manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias. Inti-
me-se.” -Adv. RONALDO GOMES NEVES-.

64. ALVARA-355/2005-VALDINEI LOPES DA SILVA e ou-
tros x VALDECIR VITORINO DA SILVA- “1-Dê-se atendi-
mento ao requerido pelo Representante do Ministério Públi-
co.” (Parecer Ministerial: Requeiro sejam intimados os reque-
rentes a fim de ue se manifestem e/ou requeiram o que enten-
derem a bem de seu direito, haja vista o contido no ofício nº.81/
82 e documentos que o acompanham.)-Advs. HENRIQUE
AFONSO PIPOLO e NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA-.

65. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-382/2005-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINP S/C LTDA x MI-
CHELLY FERREIRA RIBAS- “A manifestação da parte pro-
movente. Int.” -Advs. RICARDO LAFFRANCHI e MITHIE-
LE TATIANA RODRIGUES-.

66. COBRANCA (SUM)-545/2005-VINICIUS CALASTRO
FRANCA e outro x VERA CRUZ SEGUROS S.A- “Recebo a
apelação nos seus regulares efeitos. Ao apelado para suas con-
tra-razões, querendo, no prazo legal. Int.” -Adv. JOAO MAR-
CELO MARTINS BANDEIRA-.

67. MONITORIA-585/2005-RADIO E TELEVISAO RECORD
S/A x KRYS BELT DO BRASIL IND.E COMERCIO LTDA-
Nos termos do artigo.475-J do CPC, intime-se o devedor para
no prazo de.15 dias efetuar o pagamento do valor da condena-
çao, sob pena de multa no importe de.10% (dez por cento),
bem como sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem
a garantia do Juizo, ciente que poderá oferecer impugnaçao no
mesmo prazo. Diligências necessárias. -Advs. EDINOMAR
LUIIS GALTER e HENRIQUE R.DA COSTA AGUIAR-.

68. COBRANCA (SUM)-620/2005-CONJUNTO RESIDENCI-
AL MARGENS DO IGAPO e outro x ROBERTO YOOBURO
SATO e outro- “Intime-se o procurador do requerente, para no
tríduo apresentar o resumo da inicial, objetivando a citação
editalícia dos requeridos, sob pena de arquivamento do feito.”
-Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-.

69. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-660/2005-JR LOTE-
ADORA E INCORPORADORA S/C LTDA x LUCIANO DA
SILVA PRADO- “A conta e preparo no valor de R$.87,00.” -
Advs. FABRICIO MASSI SALLA e JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO-.

70. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-673/2005-UNO-

PAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO S/C LTDA x
WEBER ARAUJO VASILIO- “Manifeste-se o autor sobre a
resposta do Ofício da Caixa Economica Federal.” -Adv. RI-
CARDO LAFFRANCHI-.

71. PRESTACAO DE CONTAS-696/2005-DANIEL BATISTA
DE MELO x BANCO ABN AMRO SA-Cumpra-se o V. acor-
dao. Int. (Que intimada as partes em data de.01/04/08 não se
manifestaram até a presente data) - Advs. CASSIANO ESKIL-
DSSEN, SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI, FABIANA DE
OLIVEIRA S. SYBUIA e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-
.

72. CAUTELAR INOMINADA-817/2005-IRUMOARA HIL-
GENBERG PRESTES MATTAR e outros x BANCO DO BRA-
SIL S/A- “Recebo a apelação nos seus regulares efeitos. Ao
apelado para apresentar suas contra-razões, no prazo legal. Int.”
-Advs. EDSON LUIZ DUCAT e CLAUDINE APARECIDO
TERRA-.

73. REPARACAO DE DANOS-1009/2005-LUIZ CARLOS
ARTONI x MARIA CECILIA LIMA CAMPOS- “Manifeste-se
a parte interessada sobre a devolução de correspondencia envi-
ada ao autor Luiz Calros Artoni.” -Advs. NELSON SAHYUN,
NEIDE NOBRE DELAI, MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN
e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

74. ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-1023/2005-
NEWTON CARLOS MORATTO x LEVY DE CAMARGO
CORREA FERRAZ - ESPOLIO- “Preparada a conta de custas
de fls.117, retornem conclusos. Int.” (Custas no valor de
R$.550,00) -Adv. ELIZANDRO MARCOS PELLIN-.

75. ORDINARIA-1112/2005-PAULO ROBERTO DA SILVA e
outros x CAIXA SEGURADORA S.A- “1-sobre a manifesta-
ção da Caixa Economica Federal, digam as partes, em cinco
dias, consecutivos.” -Advs. MARIO MARCONDES NASCI-
MENTO, JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, GLAU-
CO IWERSEN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

76. INDENIZACAO-1173/2005-OSWALDO ALVES DOS
SANTOS x SUL AMERICA VIDA E PREVIDENCIA- “Foi
designado o dia.19/08/2008, às.10? horas, para realziação da
pericia, sendo que o autor deverá comparecer na clinica do Perito
localizada na Rua Mato Grosso,.923, e as partes deverão co-
municar os assistentes técnicos para a mesma finalidade.” -Advs.
ANTONIO CARLOS PESSI e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-.

77. DECLARATORIA-13/2006-EUGENIO JOSE DE MOURA
x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES- “Intime-se o
autor na forma e para os fins da promoção retro do M.Público.”
(Parecer Ministerial: A certidão de fls.77 refere-se ao segundo
casamento do autor, não guardando qualquer relação com a
demanda, relativa a direito acionário de sua primeira esposa.
Assim, reitero o pronunciamento de fls.73, no sentido de que o
requerente junte aos autos cópia do temro de inventariança que
comprove ser o representante do espólio de Maria de Souza
Moura.) -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-.

78. DECLARATORIA-100/2006-FRANCISCO RODRIGUES
x BANCO BMG S/A- “Sobre a proposta de honorários do Dr.
Perito, manifestem-se os interesssados no prazo de cinco dias.
Int.” -Advs. ANELISE CHAIBEN, FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ e JULIANE C.C.DA SILVA-.

79. BUSCA E APREENSAO (FID)-136/2006-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x HERON BORGES PEREIRA- “1-Obser-
ve a escrivania a renuncia ao substabelecimento de procuração
apresentada as fls.42, e intime-se o requerente, para em.48 ho-
ras, manifestar interesse no feito, com relação a execução da
sentença, pena de arquivamento.” -Advs. LAURO FERNAN-
DO ZANETTI e SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-
.

80. BUSCA E APREENSAO (FID)-181/2006-OMNI S/A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE
FRANCISCO- “Manifeste-se a parte interessada, tendo em vista
que decorreu o prazo de suspensão requerido.” -Advs. LILIAN
APARECIDA DE JESUS DEL SANTO e PAULO CESAR TOR-
RES-.

81. ALVARA-224/2006-ELIANE LEITE DOS SANTOS e ou-
tros x ADRIANO FRANCISCO DA CRUZ- “Intimem-se os
requerentes na forma e para os fins da promoção retro do M.
Público.” (Parecer Ministerial: Pela intimação dos requerentes
para que prestem contas do alvar´expedido as fls.33, juntando
aos autos escritura pública de compra e venda do lote de terras
sito no Parque Universitário II, quadra.4, lote.10, bem como os
comprovantes de depósito judicial referentes à quota da menor
na venda de ambos os imóveis.) -Adv. CARLOS JOSE FRA-
GOSO-.

82. DECLARATORIA-260/2006-SERGIO DO AMARAL
CAMPOS e outros x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICA-
COES- “Recebo a apelação nos seus regulares efeitos. Ao ape-
lado para suas contra-razões, querendo, no prazo legal.” -Adv.
FABIO MARTINS PEREIRA-.

83. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-279/2006-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO SA - BANESPA x HYGI-

NO HILDEBRANDO PITELLI JUNIOR e outros- “Informem
as partes houve integral cumprimento do acordo noticiado as
fls.187/190, no prazo legal de cinco dias. Intime-se.” -Advs.
CAROLINE THON, LEONARDO SANTOS B. NOGUEIRA,
MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES e ANTONIO JOSE
MATOS AMARAL-.

84. COBRANCA (ORD)-358/2006-ANA RUBIA SILVA DE-
MARCHI x FELIZARDO DEMARCHI e outros-Sobre a con-
testaçao e documentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo
de dez dias. Int. -Advs. CASEMIRO FRAMIL FILHO e ELAI-
NE CRISTINA TAVARES DE JESUS-.

85. BUSCA E APREENSAO (FID)-483/2006-BANCO PANA-
MERICANO S/A x APARECIDO MOTA- “Requeira a autora o
que de direito em.5 dias. Intime-se.” -Advs. ERIKA EHARA e
JULIANA CHAVES DE OLIVEIRA-.

86. DECLARATORIA-611/2006-ANTONIA ARTUZI DE CAR-
VALHO x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES- “Re-
cebo a apelação nos seus regulares efeitos. Ao apelado para
apresentar suas contra-razões, no prazo legal. Int.” -Adv. CAR-
LOS ALEXANDRE RODRIGUES-.

87. DECLARATORIA-633/2006-EDMAR DONATO FENNER
x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES- “Recebo a
apelação nos seus regulares efeitos. Ao apelado para apresen-
tar suas contra-razões, no prazo legal. Int.” -Adv. CARLOS
ALEXANDRE RODRIGUES-.

88. EMBARGOS-678/2006-BANCO DO BRASIL S/A x MU-
NICIPIO DE LONDRINA- “Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, no prazo de.5 (cinco) dias, esclare-
cendo com clareza a sua necessidade e utilidade, sob pena de
indeferimento de pedido de prova genérica. Intimem-se.” -Advs.
CLAUDINE APARECIDO TERRA, PAULO CESAR TIENI e
MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO-.

89. REPARACAO DE DANOS-696/2006-MICHAEL PAUL
BUNGART x CREDICARD S/A - ADM.DE CARTOES DE
CREDITO- “A manifestação da parte promovente. Int.” -Adv.
WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI-.

90. BUSCA E APREENSAO (FID)-712/2006-
B.V.FINANCEIRA S/A x BENEDITO ANDERSON HERVA-
TIM- “Manifeste-se a parte promovente no prazo de cinco dias.
Intime-se.” -Advs. ERIKA EHARA, JULIANA CHAVES DE
OLIVEIRA, CARLOS ROGERIO FRANCHELLO e FERNAN-
DO LUZ PEREIRA-.

91. DECLARATORIA-805/2006-MARIA APARECIDA RAMI-
RO x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES- “Recebo
a apelação nos seus regulares efeitos. Ao apelado para apresen-
tar suas contra-razões, no prazo legal. Int.” -Advs. LUIZ CAR-
LOS DO NASCIMENTO e FABIO MARTINS PEREIRA-.

92. DECLARATORIA-927/2006-CELIA AZEVEDO DA SIL-
VA x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- “1-Designo o dia.14
de agosto de.2008, às.14,00 horas, para audiência de tentativa
de conciliação e demais atos previstos pelo artigo.331 do
CPC..2-Intimações e demais diligências necessárias.” -Advs.
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-.

93. DECLARATORIA-939/2006-SEBASTIANA APARECIDA
CARVALHO x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES-
!Recebo a apelação nos seus regulares efeitos. Ao apelado para
suas contra-razões, querendo, no prazo legal. Int.” -Adv. LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO-.

94. DEPOSITO-1015/2006-BANCO FINASA S/A x SIMONE
APARECIDA PIRES DOS SANTOS- “Em face da certidão su-
pra, manifeste-se o requerente, em cinco dias. Intime-se.” -Adv.
ALESSANDRA N.SPOLADORE-.

95. COBRANCA (SUM)-1030/2006-OLGA SILVA IRIA x
ITAU SEGUROS S/A- “Recebo a apelação nos seus regulares
efeitos.Ao apelado para apresentar suas contra-razoes, no pra-
zo legal. Int.” -Advs. DENIS OKAMURA e LINCO KCZAM-
.

96. INDENIZACAO-1033/2006-EDNA BRAGA LOPES DE
SOUZA LIMA e outro x SIDNEI JOSE MIRANDA- “Manifes-
te-se a parte promovente, tendo em vista que decorreu o prazo
de suspensão requerido.” -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB-
.

97. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1061/2006-CLE-
MENTE E VARELA LTDA x BEATRIZ APARECIDA DE SOU-
ZA-Aos interessados sobre a resposta do Ofício da Receita
Federal. -Advs. CECILIA INACIO ALVES e LUCIANA SGAR-
BI-.

98. COBRANCA (SUM)-1082/2006-MARCELO PERAZOLO
x CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO e outros-A es-
pecificaçao das provas pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs.
ANDRE LUIS GORLA, CLESIA AUGUSTA DE FAVERI
BRANDAO, FRANCISCO CARLOS MELATTI e DARCI FE-
LIX JUNIOR-.

99. INDENIZACAO-1162/2006-THIAGO BRANDAO DE
OLIVEIRA x BANCO NOSSA CAIXA S/A- “1-Para realiza-

ção de audiência de tentativa de conciliação e demais atos de-
terminados pelo artigo.331 do CPC do CPC, DESIGNO O
DIA.15/08/2008, ÀS.09,20 HORAS.” (Manifeste-se a parte
interessada sobre a devolução de correspondência enviada ao
autor para intimação da audiência) -Advs. CLAUDIA REGINA
LIMA, FABIANA DE OLIVEIRA S. SYBUIA, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI e
EUCLIDES GUIMARAES JUNIOR-.

100. DECLARATORIA-1166/2006-JACINTO ROSSI x BAN-
CO BANESTADO S/A e outro- “Sobre a proposta de honorári-
os do perito, manifestem-se os interessados, no prazo de dez
dias. Int.” -Advs. LEANDRO I.C.ALMEIDA, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FI-
LHO e SUELI CRISTINA GALLELI-.

101. DECLARATORIA-1174/2006-ANACLETO ARTUR DA
SILVA x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES- “Re-
cebo a apelação nos seus regulares efeitos. Ao apelado para
suas contra-razões, querendo, no prazo legal. Int.” -Adv. CAR-
LOS ALEXANDRE RODRIGUES-.

102. RESSARCIMENTO DE DANOS-1189/2006-BRADES-
CO SEGUROS S/A x GILMAR ANGELO DE AZEVEDO- “1-
Para os mesmos fins do despacho de fls.80, designo nova data
para o dia.26/08/2008, às.09,30 horas.” A parte autora para re-
tirar expediente (carta de intimação das partes e testemunhas
para audiência), mediante pagamento de R$.7,00 por carta ex-
pedida. (Conforme Ofício da comarca de Cruzeiro do Oeste-
Pr., foi designado o dia.17/09/2008, às.15,30 horas para oitiva
das testemunhas Antonio Jair da Silva e Luiz Alberto Moreira
Gomes) -Advs. PAULO CESAR B.MENESCAL, WAGNER
CARDEAL OGANAUSKAS, NELSON SAHYUN e NELSON
SAHYUN JUNIOR-.

103. COBRANCA (SUM)-1192/2006-PAULO HORTO S/S
LTDA x SAUL FERRAZ- “...Posto isso, e com fulcro no art..319
do CPC, julgo procedente o pedido da exordial...” -Adv. GUI-
LHERME REGIO PEGORARO-.

104. ANULATORIA-1197/2006-INTECLON-IND.E
COM.LONDRINENENSE DE PECAS IND.LTDA x RYNAL-
DO E RODRIGUES COMU.VISUAL LTDA-JR
COM.VISUAL- “Manifeste-se a parte interessada, sobre a de-
volução da correspondencia enviada ao requerido Rynaldo e
rodrigues, com a informação do correio de que mudou-se.” -
Advs. LINEU EDUARDO SPAGOLA, ADOLFO LUIZ DE
SOUZA GOIS e NEWTON CARLOS FORTE MORAES-.

105. DECLARATORIA-1223/2006-JACIRA PEREIRA DA SIL-
VA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA- “I-Para
audiência prevista no art..331 do CPC, designo o dia.12 de se-
tembro de.2008, às.14 horas. II- Intimem-se as partes e seus
procuradores. Intime-se ainda o Ministério Público, tanto da
designação quanto da oportunização de provas.” -Advs. JOR-
GE HAMILTON AYDAR, LUIS RICARDO PEREIRA BARI-
CATI e MARINETE VIOLIN-.

106. DECLARATORIA-1231/2006-HERMOGENES PAES
LANDIM x BRASIL TELECOM S/A- “Recebo a apelação nos
seus regulares efeitos. Ao apelado para suas contra-razões, que-
rendo, no prazo legal. Int.” -Advs. KARINE PEREIRA, AL-
BERTO RODRIGUES ALVES OAB.25.317 e SANDRA RE-
GINA RODRIGUES-.

107. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-1296/2006-FXK
DO BRASIL LTDA x BANCO ITAU S/A- “Audiência dia.28/
11/2008, às.09,20 horas, pelo artigo.331 do CPC.” -Advs. AN-
DRE CUNHA e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

108. INVENTARIO-1322/2006-JOSE CESARIO DA SILVEI-
RA x LINDOMAR DA SILVEIRA- “Manifeste-se o inventari-
ante, tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão reque-
rido.” -Adv. JULIANO TOMANAGA-.

109. PRESTACAO DE CONTAS-17/2007-T.C.S. TRANSPOR-
TES LTDA x BANCO BMG S/A- “Ao preparo das custas no
valor de R$.714,56) -Adv. JOSE ADALBERTO ALMEIDA DA
CUNHA-.

110. REVISIONAL-73/2007-CRJ EMPREENDIMENTOS
LTDA x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A- “Manifeste-
se a parte interessada sobre a devolução de correspondencia
enviada ao requerido Banco Sumademis, para intimação da
audiência designada para o dia.29/08/2008, às.09,20 horas.-
Advs. MARCELLO FABBIAN TEODORO, ANDRESA
C.SCATAMBURGO BERTAO e LAURO FERNANDO ZA-
NETTI-.

111. REVISIONAL-93/2007-JORGE LOPES FERRAZ x CE-
TELEM BRASIL S.A - CREDITO FINANCEIRO- “Intimem-
se as partes na forma determinada na parte final da decisão de
fls.111.” Despacho de fls..111: Manifestem-se os interessados
para em.05(cinco) dias, informarem se houve acordo entre as
partes. -Advs. SONIA APARECIDA YADOMI, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e DANIEL ESTEVAO SAKAY BORTO-
LETTO-.

112. DECLARATORIA-140/2007-SERGIO NOVELI x BAN-
CO BANESTADO S/A e outro- “Saneador?) Revogo parcial-
mente a inversão do despacho exordial e considero que a inver-
são aqui, não é de ônus de prova, após trazida dos documetnos
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indispensáveis à propositura da ação pelos consumidores, e,
sim, de custeio de prova técnica a ser realizada por perito do
juízo, imparcial e por este nomeado, não fomentada que é a
figura hoje, quero crer, odiosa, de ser o juiz o peritum perito-
rum, precisando de substratos técnicos em inúmeros casos para
auxílio de quantificação e mensuração de danos e causas, em
ações, evitando posteriores e dispendiosas liquidações contrá-
rias à razoável duração do processo (Art..5º LXXVIII da CF/
88) comportando, pois, relativização de tal interpretação e ins-
tituição de sistema híbrido quando houve necessidade de prova
por expertm visto que é judicial, sendo a questão, pois, afeta à
hipossuficiência de tal prova. Assim, na determinação de perí-
cia, o custeio se dará pela ré, na esteira do entendimento acima
e jurisprudência análoga... Ilegitimidade Passiva do Banco Itaú?
(...)Acolho, pois, a preliminar e excluo da relação jurídica o
Banco Itaú, com base no art.267, VI, do CPC, fixando honorá-
rios em favor do procurador do banco excluído no valor de.10%
do valor da causa, com base no art.20 do CPC, dispensando o
autor do efetivo recolhimento porque beneficiário da Assistên-
cia, nos moldes da Lei.1060/50. (...) Nesses termos, rejeito a
preliminar de prescrição, afastando a regra do CDC e a regra
de ações in rem verso do CC/2002, inaplicáveis, para determi-
nar à ação, proposta em fevereiro de.2007, limitação a fatos
ocorridos nos vinte anos anteriores à sua propositura, ou seja,
fev-87 ao fim da relação jurídica. (...) Assim, acolho a prelimi-
nar de prescrição quanto aos danos morais. Fixado pontos con-
trovertidos... Deferimento de provas. Em virtude da lesão ar-
guida ser decorrente de ganho excessivo da parte ré, dentro das
possibilidades da aplicação do instituto e da forma como argui-
da, não haverá necessidade de prova oral quanto à lesão, razão
pela qual quando das provas será examinado somente a neces-
sidade de prova técnica..1-Defiro prazo de dez dias para junta-
da de documentos não-essneciais à propositura da demanda e
de interesse na perícia, de acordo com a lealdade e boa fé com
as partes e procuradores devem atuar nos autos..2-Defiro ain-
da, nos moldes em que requerido o incidente de exibição de
documentos ainda não examinado, na forma do ARt..355 e ss,
no prazo que ao requerido assiste, notadamente em relação aos
contratos em seu original/cópia ou microfilme;.3- Defiro, de
igual forma, a prova pericial, requerida exclusivamente pela
parte requerida quando da especificação e em contestação, com
dispensa pelo autor em fls.238 e porque determinada como re-
gra de procedimento à especie, conforme acima. Nomeio peri-
to o Sr. Moises antonio Durães. Intimem-se as partes para indi-
car assistentes técnicos e formular quesitos, no prazo de.05 (cin-
co) dias. Intimem-se. Registre-se, notdamente quanto à exclu-
são do Itaú, na forma do art..267, VI, do CPC.” -Advs. LEAN-
DRO I.C.ALMEIDA e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-
.

113. COBRANCA (SUM)-187/2007-IVANILDO DE SOUZA
x ITAU SEGUROS- “...Posto isso, julgo procedente o pedido
inicial, condenando a ré Itaú Seguros S/A a pagar o valor de
R$.4.200,00, correspondente a.30% do valor indeniza´torio
máximo em.13/02/2007, ao autor Ivanildo de Souza, com a in-
cidência de correção monetária pelos índices oficiais da conta-
doria desde o fim do prazo de resposta à notificação (13/02/07)
e de juros de mora de.1,0% ao mês, a partir da citação da em-
presa ré... PRI.” -Advs. GUILHERME REGIO PEGORARO e
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ-.

114. REINTEGRACAO DE POSSE-193/2007-ROSIVALDO
FERNANDES SILVA x TEREZINHA NAZZAR DE OLIVEI-
RA- “1-Para realziação de audiência de tentativa de concilia-
ção e demais atos determinados pelo artigo.331 do CPC, desig-
no o dia.14/11/2008, às.15,10 horas.” A parte autora para reti-
rar expediente (carta de intimaçao das partes para audiência),
mediante pagamento de R$.7,00 por carta expedida. -Advs. IVO
RODRIGUES e JOAO HENRIQUE CRUCIOL-.

115. EMBARGOS A EXECUCAO-210/2007-PARANACITY
IND.E COM.DE ROUPAS LTDA-ME x HSBC BANK BRA-
SIL - BANCO MULTIPLO- “Saneador? (...).1-Exibição inci-
dente de documetnos faltantes, na visão da embargante? As-
sim, defiro a exibição de documentos em poder da embargada,
notadamente os originais das novações que alega terem sido
realizadas, extratos faltantes e cópias dos contratos e extratos,
no prazo definido abaixo, ou justificação do porque não o faz,
para posterior deliberação a respeito, o que será repisado nas
provas. Defiro a inversão do ônus da prova, todavia, como re-
gra de julgamento, o que exige que as partes promovam à luz
do CDC todos os atos que lhe competem, dentro de suas possi-
bilidades, relativamente à prova, podendo ser, ao tempo da sen-
tença e após verificada nos autos a vulnerabilidade e hipossufi-
ciencia do consumidor, considerada como produzida e valora-
da uma prova mesmo inexistente nos autos, em favor da parte a
quem a inversão aproveita. Fixado os pontos controvertidos.
Provas deferidas..1-Depoimento pessoal das partes uma vez que
necessários, a critério destes, e porque requeridos;.2- Prova
testemunhal limitada a três por fato e ao máximo de.10 cada
parte (Art..407, CPC);.3- Exibição de documentos pela ré no
prazo de.30 dias, a despeito da previsão dos Arts..355 e ss,
diante da complexidade para obtenção dos documentos, con-
forme indicados na exordial e especificação de provas..4- Jun-
tada de novos documentos de livre intenção das partes, em até.10
dias, diante da necessidade de perícia;.5- Perícia contábil, re-
querida pela autora embargante. Nomeio como perito o Sr.
Moisés Antonio Durães, para atuar no feito. Intime-se as partes
para indicar assistentes técnicos e formular quesitos, no prazo
de.05 dias...” -Advs. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO
ANTONIO GONCALVES FILHO-.

116. BUSCA E APREENSAO (FID)-211/2007-HSBC (BRA-
SIL) ADM.DE CONSORCIO LTDA x INES ARRUDA DE
CARVALHO-Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de Jus-
tiça, manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias.
Int. -Advs. SILVANA SIMOES PESSOA e TONI MENDES DE
OLIVEIRA-.

117. DECLARATORIA-222/2007-ANTONIO CARLOS COS-
TA x BANCO BMG S/A- “1-Para realização de audiência de
tentativa de conciliação e demais atos determinados pelo arti-
go.331 do CPC, designo o dia.18/09/2008, |às.09,20 horas.” -
Advs. GEOVANEI LEAL BANDEIRA, VALERIA C. DOS
SANTOS BANDEIRA, IVO ALVES DE ANDRADE e MIEKO
ITO-.

118. RESPONSABILIDADE CIVIL (SUM)-255/2007-ELI-
ZANDRO ANTONIO DA COSTA x INTELIG TELECOMU-
NICACOES LTDA- “Recebo a apelação nos seus regulares efei-
tos. Ao apelado para suas contra-razões, querendo, no prazo
legal. Int.” -Advs. OSCAR DO NASCIMENTO e LUIZ AU-
GUSTO S. V. NASCIMENTO-.

119. EXECUCAO-275/2007-CAIXA SEGURADORA S/A x
PLASTINJET IND.COM.DE PROD.PLASTICOS LTDA e ou-
tros- “Despacho com base no Art..463 do CPC;.1-Ex officio,
revogo a parte finaldo despacho de fls.49, posto que é incondi-
cionada a determinação de pagamento das custas judiciais ao
final porque provisoriamente deferido quanto às custas, a as-
sistencia;.2-A suspensão não exime pacto extrajudicial de sa-
tisfação de honorários, que se aguarde cumprimento, pela sus-
pensão dos autos, somente.” -Advs. JEAN CARLOS CAMO-
ZATO, JOSE CARLOS MAIA ROCHA DA SILVA e CARLOS
SERGIO CAPELIN-.

120. DECLARATORIA-316/2007-MARIA DOLORES MELO
TRIZOTTI e outros x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CACOES- “Recebo a apelação nos seus regulares efeitos. Ao
apelado para suas contra-razões, querendo, no prazo legal. Int.”
-Adv. CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES-.

121. EMBARGOS A EXECUCAO-327/2007-GILMAURI
ENIO DA COSTA x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARA-
NA DE ENSINO S/A-A especificaçao das provas pelas partes,
em cinco dias. Int. -Advs. MALVER GERMANO DE PAULA,
ALEXANDRE STURION DE PAULA e ROBERTO LA-
FFRANCHI-.

122. EMBARGOS A EXECUCAO-328/2007-FIDELCINO
COSTA e outro x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA
DE ENSINO S/A-A especificaçao das provas pelas partes, em
cinco dias. Int. -Advs. MALVER GERMANO DE PAULA,
ALEXANDRE STURION DE PAULA e ROBERTO LA-
FFRANCHI-.

123. COBRANCA (SUM)-381/2007-MARIA FERNANDA DA
SILVA x ITAU SEGUROS S/A- “Recebo a apelação nos seus
regulares efeitos. Ao apelado para apresentar suas contra-ra-
zões, no prazo legal. Int.” -Adv. CLAUDIA REGINA LIMA-.

124. COBRANCA (SUM)-386/2007-MARIA FIGUEIREDO
CRUZ e outro x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- “...Posto
isso, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, conde-
nando a ré Vera Cruz Seguros S/A, a pagar o valor de
Cr$.178.108,80 valor este equivalente à diferença devida entre
o valor indenizado e o devido por lei, aos autores Maria Figuei-
redo Cruz e José Pereira Freire, atualizados monetariamente
pelos índices oficiais da contadoria judicial, desde a data em
que a ré efetuou o pagamento parcial confesso nos autos
(18.07.88) bem como a incidencia de juros de mora de.1,0% ao
mês, que incidirá desde data da citação da empresa ré...PRI.” -
Advs. THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS, RAFAEL
LUCAS GARCIA e FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES-.

125. DECLARATORIA-452/2007-JOSE QUIRINO GOUVEIA
DE MORAES e outro x KGM COMERCIO E REP. DE PRO-
DUTOS AGROPECUARIOS LTDA- “(...) Preliminarmente,
verifica-se que o pedido de assistência, realizado quando do
fim de safra, pelo prazo de.30 dias, alegando o próprio autor
sob a boa fé que lhe é exigida, que estaria, enfim, com condi-
ções de suportar as custas do procedimento, foi deferido por
prazo certo. Assim, determino a conta de custas de todo o pro-
cedimento e a intimação do autor, para pagamento em.48 ho-
ras, dos valores a tal título, pena de extinção... Rejeito a preli-
minar de ilegitimidade ativa dos embargos e execução, apen-
sos... Fixado pontos controvertidos... Assim, indefiro qualquer
modalidade probatória ou juntada de documentos. Contem-se e
preparem-se as custas nos termos da revogação do benefício e
determinação acima e concluam-se para sentença...” (Valor das
custas R$.866,62) -Adv. GIOVANI PIRES DE MACEDO-.

126. REINTEGRACAO DE POSSE-470/2007-COM-TOUR
EMPREND.COND.E TURISTICOS LTDA x MARCOS KIMI-
AQUI MATSUMOTO- “Saneador. (...) Fica reconhecida a pos-
sibilidade jurídica do pedido. (...) Assim, por inadequação da
via eleita, não conheço da impugnação em sede de preliminar.
Fixados pontos controvertidos. Posto isso, defiro exclusivamen-
te a prova documental subsidiária, a ser ofertada em.10 dias
comuns da intimação das partes, caso queiram. Assim? a) Inti-
mem-se as partes, apra, no prazo comum de.10 dias, apresenta-
rem os documentos que entendam necessários e, particularmente
o requerido, em igual prazo, para se manifestar na forma acima

determinada, regularizando ainda representação e atos proces-
suais pretérito; ...Questões acerca de litigância de má fé serão
posteriormente, em sentença examinados. Queiram as partes e
seus procuradores evitarem petições prolixas e repetitivas que
exorbitem do trâmite do procedimento comum ordinário, em
nada esclarecendo o iter processual e objetando rapidez de jul-
gamento por pedidos possíveis de exame em sede posterior à
sentença, ressalvando-se, por óbvio, o sagrado e constitucional
direito de insurgência quanto à presente interlocutória pela via
do recurso. Intimem-se.” -Advs. FRANCISCO LEITE CHA-
VES e ANTONIO FIDELIS-.

127. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-610/2007-LEONIL-
DA HELENA SPLENDOR PEZARINI e outro x BANCO DO
BRASIL- “1-Suspendo a execução e determino, sem necessi-
dade de instauração de incidente de liquidação, o seguinte; a)
Junte o exequente em.05 dias cópia da sentença da Ação Civil
Pública; b) Sem prejuizo, defiro o incidente de exibição nos
moldes dos arts..355 e ss do CPC para exibição em.20 dias,
pelo Banco, dos extratos de junho de.87 e janeiro de.89, do
exequente.” -Advs. FRANCISCO AGUILERA FILHO e
EDUARDO LUIZ CORREIA-.

128. ADJUDICACAO COMPULSORIA-623/2007-JOSE MA-
THIAS DE MORAES x IMOBILIARIA LIDER - A FILGUEI-
RAS & CIA LTDA- “1-Para os mesmos fins do despacho de
fls.20, designo nova data para o dia.04/08/2008, às.09,25 ho-
ras, expeçam-se editais com prazo de.30 dias.” -Adv. SIDNEY
F. GAZOLA JUNIOR-.

129. COBRANCA (SUM)-644/2007-ZULMIRA MARTA DE
PAILA e outro x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/
A- “...Intime-se o procurador dos autores, ausente, para em.10
dias (Art..185 e.187 do CPC), indicar o endereço das autoras,
que residem em lugar incerto dentro do limite do município da
pequena cidade de California-Pr, perto de Apucarana-Pr., uma
vez que a qualificação de fls.02 é flagramente insuficiente, di-
ante do dever imposto no Art..282 do CPC... Fixado pontos
controvertidos. Deferimento de provas..1-Juntada de prova do-
cumental subsidiária, em dez dias, pelas partes..2-Expedição
de ofício a Fenaseg...” -Adv. MARCIO AUGUSTO BARREI-
ROS GARCIA-.

130. INDENIZACAO-653/2007-DALICE DA SILVA PEREI-
RA e outro x SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICACOES e
outro- “Recebo a apelação nos seus regulares efeitos.Ao apela-
do para suas contra-razões, querendo, no prazo legal. Int.” -
Advs. FABIO CESAR TEIXEIRA e JOAO LUIZ MARTINS
ESTEVES-.

131. REINTEGRACAO DE POSSE-663/2007-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND.MERCANTIL S/A-GRUPO ITAU x
ELIANA WERNER- “...Posto isso, e por tudo o mais que dos
autos consta, Julgo Procedente o pedido, para o fim de reinte-
grar a parte autora na posse do bem, objeto do contrato de ar-
rendamento mercantil de fls.8, tornando definitiva a liminar
concedida, ressalvada a possibilidade de a autora postular a
cobrança de valores que reputar devidos em razão do contrato
e deduzir pretensão para reaver eventuais perdas e danos, bem
como a ré de descutir os termos de débitos em ações próprias
de livre distribuição. Condeno, em consequencia, a ré ao paga-
mento das custas e despesas processuais, além de honorários
advocatícios, estes arbitrados em.10% sobre o alor da causa,
sopesados os critérios legais (CPC, art.20, §.3º).PRI.” -Advs.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN e ODILON ALEXANDRE
S. MARQUES PEREIRA-.

132. COBRANCA (ORD)-683/2007-AIRTON LUIZ BARBO-
SA x JOSE LUIZ RIVET- “1-Impossível a conciliação, cancelo
a audiência, a despeito do louvável inconformismo da parte, o
feito tramita há um ano, ex vi do protocolo de fls.02;.2-Haven-
do.11.000 processos em andamento no ofício, desculpa-se esse
juízo com as partes e procuradores, se o feito não recebe a
efetividade que merece, tanto este, quanto seus processos pa-
res com dores e incertezas dos demais jurisdicionados que ne-
les postulam..3-Assim, cancele-se a audiênmcia, anote-se em
sistema, voltando para saneador ou julgamento conforme o es-
tado do processo.” -Advs. IVAN PEGORARO e LUIS DANI-
EL ALENCAR-.

133. ARROLAMENTO-687/2007-CLEONICE FERREIRA DE
SOUZA x MARIN FERREIRA LOPES- “A parte inventariante
para providenciar a manifestação da Fazenda Pública Estadu-
al.” -Adv. LUCINEIA MOREIRA MACHADO-.

134. COBRANCA (SUM)-762/2007-MELQUIADES FRAN-
CISCO BARBOSA e outros x VERA CRUZ SEGURADORA
S/A- “...Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido ini-
cial... PRI.” -Advs. RAFAEL LUCAS GARCIA, JANAINA
GIOZZA AVILA e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

135. DECLARATORIA-776/2007-RAQUEL HENRIQUE DE
LIMA e outros x SERCOMTEL S/A-...Posto isso, e por tudo o
mais que dos autos consta:.1- Reconheço e declaro aprescriçao
da pretensao da parte autora quanto ao pedido condenatório em
relaçao ao periodo anterior a cinco anos da data da distribuiçao
da açao, nos termos do art..27 do CDC, julgando improceden-
tes os pedidos de repetiçao anteriores ao quinquenio legal e,.2-
Julgo Improcedentes os pedidos formulados pela parte autora.
Ante a sucumbencia, condeno a autora ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios em favor do procura-
dor da ré, os quais fixo em R$.500,00, nos termos do art..20,

par.4º do CPC, sem necessidade de recolhimento considerando
a assistencia judiciária gratuita, nos termos do art..12 da
Lei.1060/50. PRI. - -Advs. TIRONE CARDOZO DE AGUIAR
e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-.

136. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-778/2007-CA-
APSML-CAIXA DE
ASSI.APOS.PENS.SERV.MUNI.LONDRINA x DUARTE
HENRIQUE MONTEIRO- “Manifeste-se o autor, tendo em
vista que decorreu o prazo de suspensão.” -Adv. JOAO LUIZ
MARTINS ESTEVES-.

137. EMBARGOS A EXECUCAO-784/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x MARIA DO ESPIRITO SANTO- “...Posto isso,
e por tudo o mais que dos autos consta, Julgo Improcedentes os
presentes embargos à Execução, rejeitando os pedidos formu-
lados pelo embargante Banco do Brasil S/A e determinando o
prosseguimento da execução, nos termos de sua exordial. Cus-
tas, pelo embargante. Fixo honorários de sucumbência em fa-
vor do procurador dos embargados em R$.400,00, pela neces-
sidade de impugnação e fins de zelo profissional na forma do
Art..20 do CPC.PRI.” -Advs. JOSE CARLOS DIAS NETO,
SILVIA REGINA GAZDA e EDEMAR HANUSCH-.

138. COBRANCA (EXE)-789/2007-MARIA SOUZA GOMES
x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A- “...Posto isso, jul-
go procedente o pedido inicial... -Advs. THAISA CRISTINA
CANTONI MANHAS e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

139. MONITORIA-796/2007-LUIZ ENRIQUE GOMES x
ALUMINIUM ART OBJ.E ART.DE ALUMINIO LTDA - EPP-
“1-A luz do §.3º do CPC, a contrario sensu; pela possibilidade
de o magistrado sanear o feito em gabinete, mediante decisão
interlocutória e considerando a natureza material e disponível
atribuída à causa; A- Deverão as partes, em cinco dias, especi-
ficarem as provas que efetivamente pretendem produzir.” -Advs.
LUCIANA BEGHINI ZAMBRIM, LEONARDO OTAVIO
VOLCI, AULO AUGUSTO PRATO e RENATA DEQUECH-.

140. COBRANCA (ORD)-799/2007-WANDERLEY APARE-
CIDO DE OLIVEIRA x ROYAL & SUNALLIANCE SEGU-
ROS- “...Posto isso, e por tudo mais que dos autos consta, aco-
lho a prejudicial de exame do mérito e Julgo Improcedente o
pedido do autor pelo reconhecimento da prescrição e, em con-
sequencia julgo extinto o feito com base no Art..269, I e IV do
CPC... PRI.” -Advs. MARCIO AUGUSTO BARREIROS GAR-
CIA e MARCELO ZUBOSKI BASTOS-.

141. COBRANCA (ORD)-802/2007-ENEDINA DAS MERCES
MUNHOZ x BRADESCO SEGUROS E PREVIDENCIA S/A-
“Converto o feito em diligências. Saneador. Fixado pontos
controvertidos. Deferimento de provas. Defiro exclusivamen-
te?.1-Juntada de prova documental subsidiária (que não os es-
senciais à propositura da demanda), em dez dias, pelas par-
tes..2-Expedição de ofício a Fenaseg.” -Advs. MARCIO AU-
GUSTO BARREIROS GARCIA e GUSTAVO SALDANHA
SUCHY-.

142. DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-803/2007-NEI
ROBERTO MONTEIRO ORTEGA x TELECOMUNICACO-
ES DE SAO PAULO S/A-TELESP- “1-Designo o dia.14 de
agosto de.2008, as.15,10 horas, para audiência de tentativa de
conciliação e demais atos previstos pelo artigo.331 do CPC.” -
Advs. TANIA VALERIA DE OLIVEIRA OLIVER, LUIZ LO-
PES BARRETO e ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-.

143. DECLARATORIA-823/2007-CLEIDE TOSCARI e outros
x SERCOMTEL.S/A TELECOMUNICACOES-...Posto isso, e
por tudo o mais que dos autos consta:.1- Reconheço e declaro
aprescriçao da pretensao da parte autora quanto ao pedido con-
denatório em relaçao ao periodo anterior a cinco anos da data
da distribuiçao da açao, nos termos do art..27 do CDC, julgan-
do improcedentes os pedidos de repetiçao anteriores ao quin-
quenio legal e,.2- Julgo Improcedentes os pedidos formulados
pela parte autora. Ante a sucumbencia, condeno a autora ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do procurador da ré, os quais fixo em R$.500,00, nos
termos do art..20, par.4º do CPC, sem necessidade de recolhi-
mento considerando a assistencia judiciária gratuita, nos ter-
mos do art..12 da Lei.1060/50. PRI. - -Advs. TIRONE CAR-
DOZO DE AGUIAR, LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO e
FABIO MARTINS PEREIRA-.

144. COBRANCA (EXE)-824/2007-CLARICE MARQUES DE
SOUZA e outros x VERA CRUZ SEGUROS S/A- “...Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial...” -Advs. RAFAEL TADEO
DOS SANTOS e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

145. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-831/2007-RO-
SEMARIE ELIZABETH DE ABREU ALMEIUDA x BANCO
ITAU S/A- “1-Sobre os documentos apresentados, manifeste-
se o autor, no prazo de.10 dias.” -Adv. DARCI FELIX JUNI-
OR-.

146. EMBARGOS A EXECUCAO-849/2007-BANCO DO
BRASIL S/A x LEONILDA HELENA SPENDOR PEZARINI-
“...Posto isso, e por tudo o mais que dos autos consta, Julgo
Improcedentes os presentes Embargos a Execução, rejeitando
os pedidos formulados pelo embargante Banco do Brasil S/A e
determinando o prosseguimento da execução, nos termos de
sua exordial e despachos ordinatórios lá prolatados, em aten-
ção ao princípio da instrumentalidade das formas e efetividade
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do processo. Custas, pelo embargante. Fixo honorários de su-
cumbência em favor do procurador dos embargados em
R$.400,00. PRI.” -Advs. EDUARDO LUIZ CORREIA e FRAN-
CISCO AGUILERA FILHO-.

147. COBRANCA (SUM)-877/2007-IRENE LOPES DOS
SANTOS x VERA CRUZ SEGUROS S.A.- “... Posto isso, jul-
go parcialmente procednete o pedido inicial...” -Advs. RAFA-
EL LUCAS GARCIA e MARCELO BALDASSARRE COR-
TEZ-.

148. COBRANCA (SUM)-878/2007-MARIA ILZA GONCAL-
VES MAIER x VERA CRUZ SEGUROS S.A.- “...Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial...” -Advs. RAFAEL LUCAS
GARCIA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JOAO BARBO-
SA-.

149. MONITORIA-889/2007-JOSE MARTINIANO CHAVES
x DANIEL ANTONIO GALDINO VIEIRA-A especificaçao das
provas pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs. RAYMUNDO
DO PRADO VERMELHO, JOSEANE L.PERES, LUIZ CAR-
LOS DE SOUSA e GILBERTO KANDA-.

150. COBRANCA (EXE)-899/2007-AGCO DO BRASIL
COM.E INDUSTRIA LTDA x IRMAOS PROCHET LTDA e
outros-Sobre a contestaçao,documentos, e a Reconvenção,
manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -
Advs. FAUSTO ALVES LELIS NETO e ROSILENE PROSPE-
RO-.

151. INTERDICAO-918/2007-LUSINEIA RODRIGUES VEI-
RIA e outro x RODRIGO RODRIGUES VIEIRA- “...Em face
do expsoto, julgo procedente o pedido contido na inicial...” -
Advs. MARCIA TESHIMA e ADEMIR SIMOES-.

152. ORDINARIA-950/2007-TOSHIAKI YAMASHITA e ou-
tro x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A- “I- Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídi-
cos fundamentos. Oportunamente, oficie-se ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça. II- Para audiência prevista no art..331 do CPC,
designo o dia.05/12/2008, às.09,20 horas. III- Intimem-se as
partes e seus procuradores.” -Advs. CARLA PIETRAROIA
CARVALHO PINTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON e JANAI-
NA ROVARIS-.

153. DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-959/2007-CAR-
LOS AUSGUSTO FINATTI x BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A- “...Posto isso, e por tudo o mais que dos autos
consta, Julgo Improcedentes os pedidos constante da exordial,
formulados pelo autor Carlos Augusto Finatti. Condeno o re-
querente ao pagamento integral das custas processuais e hono-
rários advocatícios, que fixo em R$.600,00, com base no Art..20
do CPC em virtude do julgamento antecipado proferido, finz
de zelo profissional e em consequencia julgo extinto o feito
nos termos o Art..269, I, do CPC. Por fim revogo a liminar
concedida, haja vista a falta de sua justa causa e
verossimilhança.PRI.” -Advs. EDSON ALVES DA CRUZ, VI-
CENTE DE PAULA MARQUES FILHO e LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-.

154. MONITORIA-960/2007-INSTITUTO FILADELFIA DE
LONDRINA x VALDEMIR DE ARAUJO CARNEIRO e ou-
tros-Retirar ofício(s). Efetuar o pagamento da importância de
R$.7,00 (sete reais) por ofício expedido. -Advs. ANTONIO
GUILHERME DE A. PORTUGAL e JOSE VALDEMAR JAS-
CHKE-.

155. EMBARGOS A EXECUCAO-968/2007-NARA GIATTI
x UNOPAR UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO
LTDA- “1-Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, no prazo de cinco dias.” -Advs. ADEMIR
SIMOES e RICARDO LAFFRANCHI-.

156. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-971/2007-MAVI-
LLAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x ACA-
CIO DE SOUZA CAMPOS FILHO e outro- “Manifeste-se a
parte interessada sobre a devolução de correspondencia envia-
da aos requeridos para intimação da audiência.” -Advs. MAG-
NO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA, SILVANA APARE-
CIDA ZAMBALDI GARCIA e ORLANDO GOMES-.

157. CURATELA-1014/2007-ELVIRA MROGUSCHEFSKI x
OLINDA MROGUSCHEFSKI- “...Em face do exposto, julgo
procedente o pedido contido na inicial...” -Adv. EVERSON
ANDRE XAVIER-.

158. INDENIZACAO-1016/2007-ISAC HERMENEGILDO DA
SILVA x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA -
DETRAN-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se o
autor, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. ODILON ALE-
XANDRE S. MARQUES PEREIRA-.

159. MANDADO DE SEGURANCA-1039/2007-RODNEY
GARCIA MONTOSA x DETRAN DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO EST. DO PARANA e outro-”1-Dê-se atendi-
mento a manifestação do representante do Ministério Público.”
(Parecer Ministerial: Seja providenciado o recolhimento das
custas a que se refere a Lei Estadual nº.13.611 de.04/06/02,
comprovando-se nos autos com a juntada da via própria. A
manifestação do impetrante, tendo em vista a juntada de docu-
mentos com as informações da segunda requerida). -Advs.
MARCELLO FABBIAN TEODORO e ANDRESA

C.SCATAMBURGO BERTAO-.

160. BUSCA E APREENSAO (FID)-1044/2007-BANCO SAN-
TANDER BANESPA S/A x RENATA MARIA DO NASCIMEN-
TO- “Manifeste-se a parte autora, tendo em vista que decorreu
o prazo de suspensão requerido.” -Adv. CAROLINE THON-.

161. EMBARGOS A EXECUCAO-1046/2007-PLASTINJET
INDUSTRIA E COMERCIO DE PROD. PLASTICOS e outros
x CAIXA SEGURADORA S/A- “1-Nada há a reconsiderar;.2-
O pagamento das custas foi postergado para momento final,
após pagamento das parcelas do acordo;.3- Diferir pagamento
não é conceder benefício, aliás, o que já foi explicado na deci-
são de fls.50v, do apenso, ao menos reflexamente;.4- Ademais,
estando inseridas nas parcelas do acordo, que se aguarda cum-
primento, o valor dos honorários e de ressarcimento de custas
antecipadas, anda mal o diretor das tratativas, visto que é bem
mais benéfico à celeridade (Art..5, LXXVIII, CF/88) efetivida-
de do processo e escopo social de “pacificação social das par-
tes”, à jurisdição atribuído, a formação de título executivo ho-
mologado e novado, por sentença e não a suspensão convenci-
onada; Mas, ainda sim, o acordo deve ser cumprido e não have-
rá prejuízo aos seus direitos com o pagamento das parcelas..4-
Ausentes os pressupostos, conheço e rejeito os embargos.Int.”
-Advs. CARLOS SERGIO CAPELIN, JOSE CARLOS MAIA
ROCHA DA SILVA e JEAN CARLOS CAMOZATO-.

162. NULIDADE-1073/2007-GAMA S/A x BANCO BRADES-
CO S/A- “1-A luz do §.3º do Art..331 do CPC, a contrario sen-
su; pela possibilidade de o magistrado sanear o feito em gabi-
nete, mediante decisão interlocutória e considerando a nature-
za material e disponível atribuída à causa; A-Deverão as par-
tes, em cinco dias, especificarem as provas que efetivamente
pretendem produzir.” -Advs. MILTON COUTINHO
M.GALVAO, GILBERTO PEDRIALI e MARCOS C. AMA-
RAL VASCONCELOS-.

163. COBRANCA (SUM)-1082/2007-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL NOVO HORIZONTE x BANCO ITAU S/A- “Inti-
me-se o banco requerido, para efetuar o preparo das custas pro-
cessuais, à razão de.50%, conforme já determinado as fls.75.
(Valor das Custas R$.363,58) -Advs. SHEALTIEL LOUREN-
CO PEREIRA FILHO e LAURO FERNANDO ZANETTI-.

164. BUSCA E APREENSAO (FID)-1109/2007-UNIAO
ADM.DE CONSORCIOS LTDA x ASTRA AGENCIA DE VI-
AGENS E TURISMO LTDA- “A manifestação da autora. Int.”
-Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON ALAVER
BARROSO-.

165. INVENTARIO NEGATIVO-1115/2007-FATIMA DA
ROCHA e outros x ARCENIO BENJAMIM DA SILVA- “Ao
inventariante para providenciar a manifestação da Fazenda e
apresentar as primeiras declarações, em vinte (20) dias.” -Adv.
DENISON HENRIQUE LEANDRO-.

166. COBRANCA (SUM)-1122/2007-OSMAIR ROBERTO
CALDAS x VERA CRUZ SEGURADORA S/A- “...Posto isso,
julgo procedente o pedido inicial, condenando a ré Vera Cruz
Seguros S.A., a pagar o valor de R$.4.563,36 ao autor Osmair
Roberto Caldas, atualizados monetariamente pelos índices ofi-
ciais da contadoria judicial, desde a data em que a ré efetuou o
pagamento parcial confesso nos autos (13.11.2006) bem como
a incidência de juros de mora de.1,0% ao mês, que incidirá
desde data da citação da empresa ré...PRI.” -Advs. RAFAEL
TADEO DOS SANTOS, ANTONIO CARLOS CANTONI e
GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

167. CAUTELAR INOMINADA-1168/2007-MAURICIO DE
MORAIS x BANCO ITAU S/A- “Deferido o prazo de.30 dias
para a juntada de novos documentos, conforme requerido pelo
Banco Itaú S/A.” -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-.

168. COBRANCA (SUM)-1171/2007-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL QUINTA DA BOA VISTA V x ANTONIO CAR-
LOS PAZINATTO- “C.e P. a conclusão. Int.” (Valor das custas
R$.49,50) -Adv. GISELE ASTURIANO-.

169. DEPOSITO-1189/2007-BANCO PANAMERICANO S/A
x FERNANDO BORGES DA SILVA-Retirar expediente (carta
de citaçao do requerido), mediante pagamento de R$.7,00 por
carta expedida. -Adv. CARLOS ALBERTO DE ARAUJO RO-
VET-.

170. COBRANCA (SUM)-1206/2007-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL OURO VERDE x MARIO APARECIDO DE OLI-
VEIRA e outro- “Manifeste-se a parte interessada sobre a de-
volução de correspondencia enviada ao requerido Maury José
de Oliveira.” -Adv. MARCELO PAGNAN ESCUDERO-.

171. INTERDICAO-1218/2007-ROSA YULIKO KIKUTO x
AURO NARUZAKU KIKUTI- “Sobre a proposta de honorári-
os do Dr. Perito, manifestem-se os interessados no prazo de
cinco dias. int.” -Adv. EDGAR NOBORU EHARA-.

172. CONHECIMENTO CONDENATORIO-1222/2007-IRE-
NE DE JESUS SANTOS x UNIBANCO LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL- “1-A luz do §.3º do Art..331
do CPC, a contrario sensu; pela possibilidade de o magistrado
sanear o feito em gabinete, mediante decisão interlocutória e
considerando a natureza material e disponível atribuída a cau-
sa; A- Deverão as partes, em cinco dias, especificarem as pro-

vas que efetivamente pretendem produzir.” -Advs. FREDERI-
CO MOREIRA CAMARGO, VANTUIR AMILSON GUIMA-
RAES e JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

173. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-1255/2007-CESAR
TONDO x MRV CONSTRUCOES LTDA-A especificaçao das
provas pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs. LUIS OGUE-
DES ZAMARIAN, OSCAR L.DE MORAIS e ENI DOMIIN-
GUES-.

174. BUSCA E APREENSAO (FID)-1267/2007-UNIAO AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARCONJEK-
SON DOURADO SOUZA-Ante ao contido na certidao do sr.
Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente, no prazo
de cinco dias. Int. -Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e
ELTON ALAVER BARROSO-.

175. CONHECIMENTO CONDENATORIO-1277/2007-GE-
RALDO KUFFNER x BRADESCO LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- “1-A luz do §.3º do Art..331 do
CPC, a contrario sensu, pela possibilidade de o magistrado sa-
near o feito em gabinete, mediante decisão interlocutória e con-
siderando a natureza material e disponível atribuída à causa;
A-Deverão as partes, em cinco dias, especificarem as provas
que efetivamente pretendem produzir.” -Advs. FREDERICO
MOREIRA CAMARGO, VANTUIR AMILSON GUIMARA-
ES, GILBERTO PEDRIALI e MARIANA VIDEIRA MENE-
ZES-.

176. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-1281/2007-
ANDERSON BORGES FERREIRA x BANCO BMC - BAN-
CO BRADESCO S/A- “Nos termos do disposto no art..330,
inc.I do CPC, o presente feito permite o julgamento no estado
em que se encontra, independente de outras provas. Publique-
se o presente despacho, para que não se alegue cerceamento de
defesa. Intimem-se.” -Advs. GILBERTO BAUMANN DE
LIMA, GILBERTO PEDRIALI e MARIANA VIDEIRA ME-
NEZES-.

177. COBRANCA (SUM)-1287/2007-CONDOMINIO CO-
MERCIAL SANTOS DUMONT x VILSON SALOMAO e ou-
tro- “1-Tendo em vista o prazo já decorrido para o efetivo cum-
primento do acordo, informe o requerente, se o acordo de fls.26
foi cumprido, tornando após conclusos para extinção, se for o
caso.” -Advs. LUIZ CARLOS FREITAS e LUIZ HENRIQUE
F.FREITAS-.

178. DEPOSITO-1315/2007-BANCO DO BRASIL S/A x RE-
TROVISA AUDIO VISUAIS S/C LTDA-A parte interessada
para providenciar o recolhimento da guia GRC, referente as
custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimento do manda-
do expedido nos autos em referência. -Adv. BEATRIZ T.DA
SILVEIRA MOURA-.

179. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1327/2007-URBS -
URBANIZACAO DE CURITIBA x RODNEY GARCIA MON-
TOSA- “...Assim, a despeito de apreciada a liminar, que será
reexaminada e confirmada ou não pela autoridade competente,
conforme fls.23 e ss do apenso, remetam-se os autos a uma das
varas da Fazenda Pública e anexos da Capital de Curitiba-Pr.,
em virtude do foro por prerrogativa e territorial que se indicia,
para ratificação ou revogação dos atos até então praticados,
nos termos da fundamentação retro, com baixas de estilo..2-
Ciência ao parquet.” -Advs. IVO F. DE OLIVEIRA e MARCE-
LLO FABBIAN TEODORO-.

180. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1335/2007-
NUNES & DE MARI LTDA x DALTO E MILITAO LTDA-
“Manifeste-se o autor, tendo em vista que decorreu o prazo de
suspensão.” -Adv. JOSE CICERO CELESTINO-.

181. BUSCA E APREENSAO (FID)-1342/2007-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x VALDEVINO DE OLIVEIRA- “C. e P. à
conclusão. int.” (Valor das custas R$.268,50) -Adv. KARINE
SIMONE P.WEBER-.

182. INDENIZACAO-1346/2007-ASSOCIACAO DOS AMI-
GOS EDUC. E CULTURA NORTE PARANA x UNIAO BRA-
SIL TRANSPORTES LTDA- “1-Indiciada a veracidade dos ar-
gumentos esposados, pelo número da duplicata, valor, indício
de atuação em grupo econômico entre a ré e a M.V.S, o fumus
boni iuris se for inexoravelmente presentes;.2-O perigo na de-
mora se encontra na impossibildiade eventual de pagamento
dos artistas do Festival, por não liberaçãoa de verbas;.3-Assim,
em atenção aos arts..798 e.273, especialmente parágrafo.7º, do
CPC, estendo os efeitos da liminar ao protesto apontado de
fls.45, conforme fls.29, dispensando-se da caução.” (Manifes-
te-se a parte autora sobre a devolução de correspondencia en-
viada ao requerido) -Adv. JOSE EDUARDO MORENO MA-
ESTRELLI-.

183. ORDINARIA-1354/2007-ANA ZELIA HONORATO SAN-
TOS e outros x COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS-A
especificaçao das provas pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs.
MARIO MARCONDES NASCIMENTO e JEAN CARLOS
MARTINS FRANCISCO-.

184. INDENIZACAO (SUM)-1370/2007-MENDES & COE-
LHO-COMERCIO DE GAS LTDA x BRUXELAS COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA- “...Posto isso, e por tudo mais
que dos autos ocnsta, Julgo Parcialmente procedentes os pedi-
dos da parte autora...” -Adv. RENATO TAVARES YABE-.

185. DESPEJO-1404/2007-ARNOLDO BULLE NETO (ESPO-
LIO) x CRISTALPLAST - IND.E COM.E REP.DE PLASTI-
COS LTDA-Retirar expediente (carta de citaçao dos requeri-
dos), mediante pagamento de R$.7,00 por carta expedida. -Adv.
RENATO TAVARES YABE-.

186. DECLARATORIA-1414/2007-EDINA APARECIDA DOS
SANTOS x ABN - AMOR REAL S/A- “1-A luz do §.3º do
Art..331 do CPC, a contrario sensu; pela possibilidade de o
magistrado sanear o feito em gabinete, mediante decisão inter-
locutória e considerando a natureza material e disponível atri-
buída à causa; A- Deverão as partes, em cinco dias, especifica-
rem as provas que efetivamente pretendem produzir.” -Advs.
MARCIA LEIKO DA SILVA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO S.LOTH-.

187. INDENIZACAO-1419/2007-NEIDE FERREIRA DE
FRANCA x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS
DOS BANCOS S/A e outros- “1-A luz do §.3º do Art..331 do
CPC, a contrario sensu; pela possibilidade de o magistrado sa-
near o feito em gabinete, mediante decisão interlocutória e con-
siderando a natureza material e disponível atribuída à causa;
A- Deverão as partes, em cinco dias, especificarem as provas
que efetivamente pretendem produzir;”-Advs. JACQUELINE
STAWINSKI RODRIGUES, IVO PEGORETTI ROSA e HEN-
RIQUE ORLANDO GASPAROTTI-.

188. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1427/2007-GUILHER-
ME DE MAGALHAES SPANGUEMBERG x CARMEM KA-
ZUKO HIEDA-Sobre a contestaçao, documentos, e Reconven-
ção, manifeste-se o autor, querendo no prazo de dez dias. Int. -
Advs. SILVANA APARECIDA PEDROSO e ANTONIO CAR-
LOS DE ANDRADE VIANNA-.

189. BUSCA E APREENSAO (FID)-1431/2007-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LINDOMAR VIEIRA
DA SILVA-Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de Justi-
ça, manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias.
Int. -Adv. ALESSANDRA N.SPOLADORE-.

190. MONITORIA-1437/2007-BOLDRIN JUNIOR COMER-
CIO LTDA e outro x MAZIERO & OLIVEIRA LTDA- “Mani-
feste-se o autor, tendo em vista que decorreu o prazo requeri-
do.” -Adv. SIMONE REGINA DOS SANTOS-.

191. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-14/2008-MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S/A x ALICE GHIRADELLI
GARCIA- “1-Mantenho o despacho agravado por seus própri-
os fundamentos, havendo solicitação preste as informações
necessárias, inclusive que o agravante cumpriu o disposto no
artigo.526 do CPC.” -Advs. FERNANDA CORONADO FER-
REIRA MARQUES e RAFAEL LUCAS GARCIA-.

192. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-27/2008-PLANO-
LLAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
FRANCISCO DE SOUZA e outro- “1-Defiro o pedido de fls.67,
aguarde-se oferecimento de contestação pela segunda requeri-
da, e após, diga o autor, em.10 dias;” -Advs. GUILHERME
REGIO PEGORARO e GIULLYANO DANIEL COSTA-.

193. PRESTACAO DE CONTAS-50/2008-DENI OLIVEIRA
DOS SANTOS-ME x BANCO DO BRASIL S/A- “1-A luz do
§.3º do Art..331 do CPC, a contrario sensu; pela possibilidade
de o magistrado sanear o feito em gabinete, mediante decisão
interlocutória e considerando a natureza material e disponível
atribuída à causa; A- Deverão as partes, em cinco dias, especi-
ficarem as provas que efetivamente pretendem produzir.” -Advs.
JOSE DOS SANTOS NETTO e JOSE CARLOS DIAS NETO-
.

194. REINTEGRACAO DE POSSE-60/2008-JOSE UBIRAJA-
RA BATISTA DE CASTRO x VERA LUCIA DA SILVA-A es-
pecificaçao das provas pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs.
JULIANA RAMOS FERNANDES, CARLOS JOSE FRAGO-
SO e MAURICIO J.M.DE TOLEDO-.

195. EMBARGOS A EXECUCAO-64/2008-ELIASIR GOMES
DA SILVA x MUNICIPIO DE LONDRINA- “1-A luz do §.3º
do Art..331 do CPC, a contrario sensu; pela possibilidade de o
magistrado sanear o feito em fabinete, mediante decisão inter-
locutória e considerando a natureza material e disponível atri-
buída à causa; A- Deverão as partes, em cinco dias, especifica-
rem as provas que efetivamente pretendem produzir;” -Advs.
CLAUDEMIR MOLINA, PAULO CESAR TIENI e ANA LU-
CIA COSTA-.

196. EXECUCAO-77/2008-K.G.M.COM.REPR.DE
PROD.AGROPECUARIOS LTDA x JOSE QUIRINO GOU-
VEIA DE MORAES- “1-Indefiro o pedido retro, pois as recen-
tes alterações da Lei.11.232/05,.11.280/06, aos arts..475-A a P
e ainda.659 do CPC, autorizam tal medida;.2-Cumpram-se os
despachos do apenso.” -Advs. CARLOS AUGUSTO RUMIA-
TO e GIOVANI PIRES DE MACEDO-.

197. COBRANCA (SUM)-82/2008-VERA LUCIA ALBA DE
MELO e outro x CARDIF DO BRASIL SEGUROS E PREVI-
DENCIA S/A-A especificaçao das provas pelas partes, em cin-
co dias, esclarecendo com clareza a sua necessidade e utilida-
de, sob pena de indeferimento de pedido de prova genérica.” -
Advs. CLAUDIA REGINA LIMA e WANDERLEY PAVAN-.

198. COBRANCA (SUM)-87/2008-DIRCE BATISTA VIEIRA
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x VERA CRUZ SEGUROS S/A- “1-Face ao pedido de extin-
ção do feito, diga o requerido, em cinco dias.” -Adv. MARCE-
LO BALDASSARRE CORTEZ-.

199. EMBARGOS A EXECUCAO-95/2008-MASSA FALIDA
DE DISTR.BEUX DE MOTORES E PECAS LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA- “1-A luz do §.3º
do Art..331 do CPC, a contrario sensu; pela possibilidade de o
magistrado sanear o feito em gabinete, mediante decisão inter-
locutória e considerando a natureza material e disponível atri-
buída à causa; A- Deverão as partes, em cinco dias, especifica-
rem, as provas que efetivamente pretendem produzir.” -Advs.
ARMANDO LUIZ MARCON, LIANA SARMENTO DE ME-
LLO QUARESMA e FABIOLA DE ALMEIDA ZANETTI BRI-
TO-.

200. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-123/2008-JU-
VELINA APARECIDA MATHIAS x BANCO ABN AMRO
REAL S/A- “1-Sobre a contestação e documentos, manifeste-
se o autor, no prazo legal.” -Adv. WILIAN ZENDRINI BU-
ZINGNANI-.

201. BUSCA E APREENSAO (FID)-154/2008-BANCO BMG
S/A x TCS TRANSPORTES LTDA- “1-A luz do §.3º do Art..331
do CPC, a contrario sensu; pela possibilidade de o magistrado
sanear o feito em gabinete, mediante decisão interlocutória e
considerando a natureza material e disponível atribuída à cau-
sa; A- Deverão as partes, em cinco dias, especificarem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir.” -Advs. MIEKO ITO
e JOSE ADALBERTO ALMEIDA DA CUNHA-.

202. CUMPRIMENTO-158/2008-SEBASTIAO TRIBULATO
x BANCO DO ESTADO DO PR (BANESTADO S/A)- “1-Re-
cebo a presente exceção e suspenso o trâmite, e consequente-
mente o prazo de resposta da ação execução..2- Ao excepto
para resposta no prazo legal.” -Adv. PETERSON MARTIN
DANTAS-.

203. COBRANCA (SUM)-171/2008-SIMONE CUNHA RIBEI-
RO x MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A-A especi-
ficaçao das provas pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs.
RAFAEL LUCAS GARCIA e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-.

204. MONITORIA-178/2008-JULIO CESAR DE SOUZA x
WALDEMAR FRACAROLLI- “1-Mantenho o despacho agra-
vado por seus próprios fundamentos, havendo pedido de infor-
mações, oficie-se, inclusive com relação ao cumprimento do
art..526 do CPC.” -Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-.

205. REPARACAO DE DANOS-180/2008-MARIA GONCAL-
VES DE OLIVEIRA x ITAU CARD S/A-A especificaçao das
provas pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs. ROBERTO
WAGNER MARQUESI e RAFAEL SOUZA PEREIRA-.

206. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-193/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A x LUKMA LTDA e outro-Ante ao conti-
do na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. GILBERTO
PEDRIALI-.

207. ORDINARIA-212/2008-JOSEVAL ALVES OLIVEIRA x
SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS-
“1-sobre a contestação e documentos anexados, diga o reque-
rente, em.10 dias.” -Adv. JOAO EVANIR TESCARO JUNI-
OR-.

208. COBRANCA (EXE)-215/2008-CONTAMAX - SERVI-
COS S.S LTDA e outro x ADNALDE LUJETE e outros-A es-
pecificaçao das provas pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs.
ALVINO APARECIDO FILHO e SUSANA TOMOE YUYA-
MA-.

209. COBRANCA (SUM)-245/2008-LEUCI CANDIDO e ou-
tro x VERA CRUZ SEGUROS S.A-A especificaçao das provas
pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs. ROBSON SAKAI GAR-
CIA e FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES-.

210. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-303/2008-UNO-
PAR-UNIAO NORTE DO PR.DE ENSINO LTDA x APARE-
CIDO BELIATO-Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco
dias. Int. -Advs. RICARDO LAFFRANCHI e ANA LUCIA
B.CIAPPINA LAFFRANCHI-.

211. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-315/2008-NISHIKA-
WA & OMORI LTDA x TIM SUL S/A- “1- Nos termos da deci-
são de antecipação de fls.106, item a) que suspendeu os efeitos
do contrato e por ser consectário lógico a cessação dos efeitos
praticos de execução e negativação por inadimplemento exten-
do a medida para fins de determinar expedição de ofício ao
Serasa, para retirada do nome do autor do cadastro, e a intima-
ção da ré, conforme requisito estampado nos arts..273,.461
e.461-A, do CPC, para que se abstenha de executá-lo negativá-
lo ou protestá-lo quanto ao contrato em questão, pena de astre-
intes de R$.500,00 diários, até final decisão;.2- Certifique-se,
oportunamente, o que couber sobre a contestação, ainda no prazo
e, se oferecida, após, a réplica.” (Ao autor para retirar o Ofício
endereçado ao Serasa)-Advs. ADILSON VENDRAME e FA-
BIULA SCHMIDT-.

212. DECLARATORIA-316/2008-TRANSPORTES BOUR-

BON LTDA - ME x JORADO TRANSPORTES LTDA- “1-
Deverá o requerente comprovar a propriedade do bem dado em
caução, no prazo de cinco dias, após, tome-se por termo.” -
Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES-.

213. EMBARGOS DE TERCEIRO-323/2008-N.MATIASI &
CIA LTDA x MAURO BOSSO- Despacho de fls..211, item.4:
A especificaçao das provas pelas partes, em cinco dias. Int. -
Advs. MAURICIO DE GODOY GARCIA DUARTE e CELSO
DOS SANTOS FILHO-.

214. CUMPRIMENTO-368/2008-SHEILA FORTUNATA
TROMBINI x BANCO DO ESTADO DO PARANA - BANES-
TADO- “1-Recebo a presente exceção e suspendo o trâmite, e
consequentemente o prazo de resposta da ação execução..2-
Ao excepto para resposta no prazo legal.” -Adv. PETERSON
MARTIN DANTAS-.

215. DECLARATORIA-381/2008-EDVALDO RODRIGUES x
BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S/A e ou-
tro-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a autora,
querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. MAICON SERGIO
DA FONSECA-.

216. PRESTACAO DE CONTAS-426/2008-TEREZA DA SIL-
VA AGUIAR x BANCO ITAU S/A e outro-Sobre a contestaçao
e documentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez
dias. Int. -Adv. FATIMA APARECIDA LUCHESI-.

217. COBRANCA (ORD)-428/2008-VANILDA APARECIDA
RODRIGUES DE SOUZA x VERA CRUZ SEGURADORA S/
A.-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se a autora,
querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. KARINE DAHER
BARROS DE PAULA-.

218. REVISIONAL-444/2008-WALTER RIBEIRO CANDIDO
x HSBC - BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- “1-So-
bre a contestação e documentos diga o autor, em cinco dias..2-
Oficie-se conforme requerido.” Ao autor para retirar ofício(s).
Efetuar o pagamento da importância de R$.7,00 (sete reais)
por ofício expedido. -Adv. EDSON LUIZ GUEDES DE BRI-
TO-.

219. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-450/2008-BANES-
TADO SA x MUNICIPIO DE LONDRINA-A especificaçao das
provas pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs. SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, CRISTIANE M.H.FAVERO GRESPAN e CELSO
ZAMONER-.

220. INDENIZACAO-463/2008-LUIZ CARLOS DE OLIVEI-
RA x CAIXA SEGUROS S/A-Sobre a contestaçao e documen-
tos, manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez dias. Int.
-Adv. JOSE EDUARDO DE ASSUNCAO-.

221. INDENIZACAO-464/2008-MARINS NOGUEIRA DA
SILVA x CAIXA SEGUROS S/A-Sobre a contestaçao e docu-
mentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez dias.
Int. -Adv. JOSE EDUARDO DE ASSUNCAO-.

222. COBRANCA (EXE)-465/2008-RICARDO JOSE DE OLI-
VEIRA e outro x VERA CRUZ SEGUROS S/A-Sobre a con-
testaçao e documentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo
de dez dias. Int. -Adv. ROBSON SAKAI GARCIA-.

223. DESPEJO-469/2008-JOAO TAKASHI NAKAMA x JA-
CKSON LUCIANO DE SOUZA MARTINS e outro-A especi-
ficaçao das provas pelas partes, em cinco dias. Int. -Advs. IVAN
PEGORARO e ROZANE DA ROSA CACHAPUZ-.

224. RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-471/2008-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL RIVIERA x CONSTRUTORA
H.LEONI LTDA- “I- sobre a contestação de fls.146/182 mani-
feste-se o requerente, querendo, no prazo legal. II- Sobre a re-
convenção de fls.316/326, intime-se o reconvindo, na pessoa
de seu procurador, para contestá-la, no prazo legal de quinze
dias. III- Intimem-se.” -Advs. JULIO CEZAR NALIM SALI-
NET e ALESSANDRO M.DE OLIVEIRA-.

225. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-483/2008-MILE-
NIA AGROCIENCIAS S/A x JOSE LAZARO AGUIAR SILVA
ME- “...Defiro a medida cautelar, para o fim de determinar,
com base nos Arts..798 e.813 e ss, do CPC, o arresto dos bens
fungíveis nos autos e garantidos da confissão de dívida indica-
das fls.02 e seguintes, que ficarão na posse da autora, de regra,
até o limite de.100.000 sacas de soja....7-A parte autora deve-
rá, do cumprimento da liminar, proceder à propositura da ação
principal, sob pena de perda de eficácia da medida. Intimem-
se.” (manifeste-se o autor sobre o Ofício da.2ª Vara de Assis-
SP, juntado aos autos as fls.92.) -Adv. CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-.

226. ORDINARIA-494/2008-MASSI & BIGHETTI LTDA e
outro x DANONE S/A- “Manifeste-se a parte autora, sobre a
devolução de correspondencia, enviada ao requerido.” -Adv.
DOUGLAS MOREIRA NUNES-.

227. ORDINARIA-503/2008-MARIA DO CARMO NEREZ
TROVINO x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARA-
NA - DETRAN-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-
se a autora, querendo no prazo de dez dias. Int. (A parte autora
para retirar Ofício endereçado ao Detran)-Adv. EDNA ZILA

JOIA CORREIA E SILVA-.

228. COBRANCA (ORD)-507/2008-BENEDITO AMANCIO
FILHO x SERCOMTEL - S/A TELECOMUNICACOES-Sobre
a contestaçao e documentos, manifeste-se a autora, querendo
no prazo de dez dias. Int. -Adv. APARECIDO MEDEIROS
SANTOS-.

229. COBRANCA (ORD)-508/2008-CLEUSA RAMALHO x
ITAU SEGUROS- “Manifeste-se a parte autora sobre a devolu-
ção de correspondencia enviada ao requerido.” -Adv. FELIPE
CLAUDINO CANNARELLA-.

230. REPARACAO DE DANOS-510/2008-LUIZ AUGUSTO
GARCIA x BANCO ITAU S/A-Sobre a contestaçao e docu-
mentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez dias.
Int. -Advs. HENRIQUE AFONSO PIPOLO e ADEMIR SIMO-
ES-.

231. COBRANCA (ORD)-511/2008-WALDOMIRO DOS SAN-
TOS x LIBERTY PAULISTA DE SEGUROS S/A-Sobre a con-
testaçao e documentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo
de dez dias. Int. -Adv. THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS-.

232. DECLARATORIA-512/2008-ROMILDO APARECIDO
MARTINS x BANCO FINASA S/A-Sobre a contestaçao e do-
cumentos, manifeste-se a autora, querendo no prazo de dez dias.
Int. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE CAVALHEIRO-.

233. ORDINARIA-517/2008-ANGELA FERNANDES COR-
REA e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS GERIAS S/A-Sobre a contestaçao e documentos, mani-
feste-se a autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Advs.
MARIO MARCONDES NASCIMENTO e JEAN CARLOS
MARTINS FRANCISCO-.

234. REVISAO DE CONTRATO (ORD)-522/2008-
NILCRED´S REPRESENTAÇÕES S/C LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se
a autora, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. SHIROKO
NUMATA-.

235. BUSCA E APREENSAO-527/2008-OMNI S/A - CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ALCIDES FUR-
LAN- “1- Recebo os presentes autos e declaro este juízo pre-
vento para processar e julgar o presente feito;.2- Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, no
prazo de cinco dias.” -Advs. PAULO CESAR TORRES e PAU-
LO ROGERIO SANCHES-.

236. EXONERACAO DE FIANCA-542/2008-DENISE ROME-
RO SOARES BRUNELLI x ABREU IMOVEIS S/S LTDA e
outro- “1-Em melhor exame dos fatos, a retirada do marido da
autora, do quadro societário, serve como comprovação da pro-
va inequívoca da verossimilhança do direito;.2- O não paga-
mento de aluguéis comprova o receio de dano irreparável e, a
medida, é reverssível; Posto isso, com base na presença dos
requisitos do Art..273 do CPCa e utilizando-me da faculdade
do art..529 do CPC, reconsidero a decisão, aquiescendo à limi-
nar de segundo grau e concedendo a antecipação de tutela;.3-
Comunique-se por ofício à Superior instância para fins de con-
sideração de prejuízo do agravo;.4-Intimem-se as partes da con-
cessão da liminar.” (A parte autora para retirar carta de citação
e intimação do requerido)-Advs. PATRICIA FERNANDA FA-
NUCCHI, MARCELO LUIZ HILLE, MARCOS LEATE e IVAN
PEGORARO-.

237. NULIDADE-544/2008-ROSE MARY DURELLO x CE-
SAR AUGUSTO SANTOS PALHARES- “1-Diante da presen-
ça da declaração anexa e retro, de hipossuficiência e, curvan-
do-me aos argumentos da jurisprudência do Egrégio TJ/PR,
defiro assistência, nos termos da Lei.1060/50, ao réu Cesar
Augusto Santos Palhares..2-A condição de inequívoca, atribuí-
da à verossimilhança da alegação, resta desconstituida, pois, a
separação entre ambos posterior à venda do veículo declara
inexistência de bens a partilhar, com presun ção de venda e
quitação de bem móvel anterior a separação, também, a procu-
ração de fls.12 tem firma reconhecida pelo ofício Salinet.3 dias
depois de assinada ainda no ano de.2007;.3- ausente a prova
inequivoca, revogo a liminar, oficie-se para desbloqueio..4-
Evidenciada o patrocínio infiel, expeça-se cópia dos doctos de
fls.-02-22 e.42-46 a OAB/PR, subseção local, para apuração
de falta funcional..5-À réplica, em.10 dias.” A parte autora para
retirar ofício(s). Efetuar o pagamento da importância de R$.7,00
(sete reais) por ofício expedido. -Advs. ARACELI MESQUI-
TA BANDOLIN, RACHEL BOECHAT LUPPI e ALESSAN-
DRA NUNES DE SOUZA-.

238. MONITORIA-549/2008-INSTITUTO SOCIAL EDUCA-
TIVO BENEFICENTE NOVO SIGNO x EDNA SCHEELL-
Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se a parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv.
DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMA-.

239. CAUTELAR INOMINADA-553/2008-REGINALDO
MONTICELLI x GREMIO LITERARIO E RECREATIVO
LONDRINENSE- “1-Como requer;.2-Converto o arresto em
penhora;.3-Oficie-se para transferencia;.4-Após, lavre-se ter-
mo e intime-se o executado para assinatura.” -Adv. REGINAL-
DO MONTICELLI-.

240. MONITORIA-566/2008-IRMANDADE DA SANTA
CASA DE LONDRINA x ROSANGELA PEREIRA DO NAS-
CIMENTO-Ante ao contido na certidao do sr. Oficial de Justi-
ça, manifeste-se a parte promovente, no prazo de cinco dias.
Int. -Adv. DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMA-
.

241. COBRANCA (ORD)-589/2008-ANTONIO CLAUDIO
BARBOSA x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A-So-
bre a contestaçao e documentos, manifeste-se a autora, queren-
do no prazo de dez dias. Int. -Adv. WALTER BRUNO CUNHA
DA ROCHA-.

242. BUSCA E APREENSAO (FID)-605/2008-AYMORÉ CRÉ-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x REGI-
NA DENA BARDIBIA-Ante ao contido na certidao do sr. Ofi-
cial de Justiça, manifeste-se a parte promovente, no prazo de
cinco dias. Int. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-.

243. MONITORIA-613/2008-ADEX IND.E COM.DE TINTAS
E VERNIZES LTDA x WALDIR JOSE TAROSSO-Ante ao
contido na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. VLADI-
MIR STASIAK-.

244. BUSCA E APREENSAO (FID)-622/2008-UNIAO ADM
CONSORCIOS S/C LTDA x SANTO BREVE-Ante ao contido
na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte pro-
movente, no prazo de cinco dias. Int. -Advs. BEATRIZ T.DA
SILVEIRA MOURA e SALMA ELIAS EID SERIGATO-.

245. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-626/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A x MENDES E MARANHA LTDA e ou-
tros-Sobre a exceção de pré-executividade e documentos, ma-
nifeste-se o autor, querendo no prazo legal. -Adv. MARIA JOSE
STANZANI-.

246. INVENTARIO-636/2008-BRANDINA CHRISTOFOLLI
CAMARA e outro x RUBENS CAMARA- “...Homologo por
sentença, para que produza todos os legais e jurídicos efeitos...
Estando as certidões de débitos fiscais já em anexo aos autos,
deverá a inventariante, recolher o imposto causa mortis, de for-
ma administrativa. Após, transitada em julgado a presente de-
cisão, dê-se vista à Fazenda Pública, para fins do Art..1031,
§§.1º e.2º do CPC...” -Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-.

247. INDENIZACAO (ORD)-642/2008-MARIA APARECIDA
LOBO x BANCO DAYCOVAL S;A- “Defiro a liminar confor-
me requerida. Defiro a inversão do ônus da prova. Cite-se a
parte requerida na forma pleiteada. Defiro, por ora, ao reque-
rente os efeitos da assistência judiciária.” Retirar ofício(s). Efe-
tuar o pagamento da importância de R$.7,00 (sete reais) por
ofício expedido. -Adv. ROBERTO MARCELINO DUARTE-.

248. INDENIZACAO (ORD)-660/2008-HERMINIA MAR-
TINS DA COSTA x SERCOMTEL - S/A TELECOMUNICA-
COES- “...Posto isso, e por tudo mais que dos autos consta, e
initio litis, nos termos do Art..285-A do CPC, Julgo Improce-
dente a pretensão de declaração de nulidade dos atos de con-
versão da natureza jurídica da entidade ré, por meio da Lei.6419/
95, por sua não comprovação, e Improcedentes as pretensões
alternativas reparatórias das partes autoras em virtude do reco-
nhecimento a prescrição, esta, ex officio..., e em consequencia
julgo extinto o feito com base no Art..269, I e IV do CPC.” -
Adv. TIRONE CARDOZO DE AGUIAR-.

249. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-670/2008-JU-
CELIA CELESTE PONCE SILVA e outro x BANCO BANES-
TADO S/A-Sobre a exceção de pré-executividade, manifeste-
se a autora, querendo no prazo legal. -Adv. MARIO GERAL-
DO COSTA BARROSO-.

250. COBRANCA (ORD)-676/2008-SANDOVAL ANTONIO
DE CAMPOS x VERA CRUZ SEGURADORA S/A-Sobre a
contestaçao e documentos, manifeste-se a autora, querendo no
prazo de dez dias. Int. -Adv. KARINE DAHER BARROS DE
PAULA-.

251. COBRANCA (ORD)-678/2008-ADEMIR PAULINO DA
CRUZ e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA-Sobre a con-
testaçao e documentos, manifeste-se o autor, querendo no pra-
zo de dez dias. Int. -Advs. VINICIUS DA SILVA BORBA e
CARLOS FREDERICO VIANA REIS-.

252. INDENIZACAO (ORD)-692/2008-ANSELMO EDUAR-
DO BRAMBILLA x SERCOMTEL SA - TELECOMUNICA-
ÇOES-Sobre a contestaçao e documentos, manifeste-se o au-
tor, querendo no prazo de dez dias. Int. -Adv. TIRONE CAR-
DOZO DE AGUIAR-.

253. EMBARGOS A EXECUCAO-706/2008-FARMACIA SE-
NADOR LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- “...Defiro o efeito suspensivo aos embargos, tendo
em vista a ocorrência dos requisitos legais para deferimento da
medida pleiteada, nos termos do Art..741, inc.BI do CPC. B-
Intime-se o embargado para impugnar, querendo, no prazo le-
gal, após, dê-se vista ao representante do Ministério Público.”
-Advs. FRANCISCO AGUILERA FILHO e FABIOLA DE AL-
MEIDA ZANETTI BRITO-.

254. BUSCA E APREENSAO (FID)-713/2008-BANCO FINA-
SA S/A x CAROLINA LEMES DA SILVA-Ante ao contido na
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certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promo-
vente, no prazo de cinco dias. Int. -Advs. LUCIANA SEZA-
NOWSKI MACHADO e MARIA LUCILIA GOMES-.

255. INTERDICAO-719/2008-ANA MARIA PINTO x SEBAS-
TIANA BORGE PINTO- “...Para interrogatório do interditan-
do, designo o dia.26/08/2008, às.13,40 horas..4-Defiro a ante-
cipação da tutela, nos termos em que pleiteada, para a nomea-
ção da requerente como curadora de sua irmã nos presentes
autos...” -Adv. ANDREA FERNANDES ARAUJO-.

256. BUSCA E APREENSAO (FID)-724/2008-OMNI S/A -
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MANU-
EL ANTONIO GONÇALVES DE ANDRADE-Ante ao contido
na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte pro-
movente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. PAULO CESAR
TORRES-.

257. BUSCA E APREENSAO (FID)-728/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x PATRICIA APARECIDA GASPAR-Ante ao con-
tido na certidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
promovente, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. CRYSTIANE
LINHARES-.

258. MONITORIA-750/2008-JULIO CESAR DE SOUZA x
SHIRLEY MARTINS-Ante ao contido na certidao do sr. Ofici-
al de Justiça, manifeste-se a parte promovente, no prazo de
cinco dias. Int. -Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-.

259. COBRANCA (ORD)-754/2008-ELOI ALVES SANTANA
x VERA CRUZ SEGUROS S/A- “...Determino a conversão do
rito para o rito ordinário. Cite-se a parte requerida para ofertar
contestação. c)-Defiro, por ora, as requerentes os efeitos da
assistência judiciária. D- Expedição de Ofício ao Fenaseg.-Adv.
ROBSON SAKAI GARCIA-.

260. COBRANCA (ORD)-756/2008-LUCIANO SCHIOCHET-
TI MERIGHE x VERA CRUZ SEGURADORA S/A-(...) a) A
conversão do rito, inicialmente indicado pelo autor como rito
sumário, a que aludem os Arts..277 e seguintes do CPC, para o
rito Ordinário a que alude o CPC. b) Assim, cite-se a parte
requerida para ofertar contestação, no prazo de.15 dias. c) De-
firo o pedido de Assistência Judiciária à parte requerente, nos
termos do art..4º, Lei.1060/50, mediante a juntada, em.10 dias,
de declaração pessoal de impossibilidade de arcar com as cus-
tas do processo, a que alude a lei e portaria.05/04 desta Dire-
ção do Forum. d) Por fim, sem prejuizo do prosseguimento do
feito, determino a expedição de ofício a Fenaseg... -Adv. KA-
RINE DAHER BARROS DE PAULA-.

261. DECLARATORIA-759/2008-LUCIA ELENA DE OLIVEI-
RA x ANGELICA FERNANDA DE OLIVEIRA- “1-Deverá o
feito ser adequado aos termos da lei, sob pena de indeferimen-
to; pois a requerente diz ser tia da interditanda e ora diz ser
mãe, sendo que, conforme se infere dos autos, a inteditanda
tem pai, vivo, o qual ajuda nos cuidados da requerida, mesmo
tendo que tabalhar, assim, a interdição, deverá ser requerida
pelo pai, detentor do pátrio poder, e não pela tia;.2-Embora o
pedido seja postulado pela Secretaria da Mulher, o Município
não deve figurar como requerente da ação.” -Adv. JOSE RO-
BERTO REALE-.

262. MONITORIA-763/2008-INTER FOX IMP. EXP.LTDA x
EXONTEC - IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS ELETRO-
NICOS-A parte interessada para providenciar o recolhimento
da guia GRC, referente as custas de Oficial de Justiça, visando
o cumprimento do mandado expedido nos autos em referência.
-Adv. RICARDO DOMINGUES BRITO-.

263. CONSTITUICAO DE SERVIDAO-766/2008-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR. x IRAN
CAMPOS DOS SANTOS e outros- “...Determino? a) Seja efe-
tuado o deposito do valor mencioando a titulo de indenização
expropriatória, no prazo de.3 dias, em conta de poupança judi-
cial e à ordem e disposição deste Juízo; b) Após, nos termos do
art..15 caput do Decreto-Lei.3365 de.21.6.1941, defiro a imis-
são na posse do requerente, sobre o bem expropriado, indepen-
dente de citação dos requeridos, expeça-se mandado; c) Nos
termos do art..14, determino a avaliação da faixa de terras a ser
expropriedade, e desde logo nomeio como perito a engenheira
civil Lucineia Hanun Godoi. d) As partes poderão no prazo
de.10 dias, indicar assistente técnico e formular quesitos.” -
Adv. MAURICI ANTONIO RUY-.

264. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-770/2008-TI-
SUE KOBAYASHI e outros x BANCO DO BRASIL S.A- “...De-
firo o pedido de exibição dos documetnos referidos na inicial,
observado o disposto nos artigos.802 e.355 do CPC...” -Adv.
ANTONIO ROBERTO ORSI-.

265. INDENIZACAO DE DANOS-772/2008-ALEXANDRE
FERREIRA x BANCO FINASA- “A)-Cite-se na forma pleitea-
da. B) Defiro o benefício de assistência judiciária. C) A tutela
antecipada será apreciada após o ferecimento de contestação.”
-Adv. AMANDA FREIRE DE FREITAS-.

266. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-773/2008-
INST.DE PESQUISAS ED.TEC.E CIENTIFICAS-IPETEC x
CONRADO CARVALHO DE ARAUJO e outro-A parte inte-
ressada para providenciar o recolhimento da guia GRC, refe-
rente as custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimento do
mandado expedido nos autos em referência. -Adv. RICARDO

LAFFRANCHI-.

267. BUSCA E APREENSAO (FID)-778/2008-BANCO FINA-
SA S/A x CLAUDECIR MARTINELLI-Ante ao contido na cer-
tidao do sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promoven-
te, no prazo de cinco dias. Int. -Adv. IVAN PEGORARO-.

268. BUSCA E APREENSAO (FID)-784/2008-BANCO FINA-
SA S/A x SIDNEI DIAS DE OLIVEIRA-A parte interessada
para providenciar o recolhimento da guia GRC, referente as
custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimento do manda-
do expedido nos autos em referência. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO JACOMINI BARBOSA-.

269. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-787/2008-BE-
LAGRICOLA COM.REP.DE PROD.AGRICOLAS LTDA x
MARIA FERNANDA ALVES SENEDESI-A parte interessada
para providenciar o recolhimento da guia GRC, referente as
custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimento do manda-
do expedido nos autos em referência. -Adv. SANDRA R. A. C.
AUGUSTI-.

270. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-796/2008-BAN-
CO NOSSA CAIXA S/A x VELLONI COM.DE
COMP.ELETRONICOS LTDA ME e outros-A parte interessa-
da para providenciar o recolhimento da guia GRC, referente as
custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimento do manda-
do expedido nos autos em referência. -Adv. EUCLIDES GUI-
MARAES JUNIOR-.

271. INVENTARIO-798/2008-MARTA DA SILVA GONÇAL-
VES x SILVIO DIVINO GONÇALVES- “1-Recebo a presente
medida como inventário, nomeio inventariante a requerente
Marta da Silva gonçalves, que deverá prestar o compromisso
legal, no prazo de.5 dias..2-Apresente, a inventariante, no pra-
zo de.20 dias, relação de bens e herdeiros, bem como as certi-
dões negativas de débitos fiscais das fazendas Públicas Fede-
ral, Estadual e Municipal.” -Adv. WAGNER DE OLIVERIA
BARROS-.

272. EMBARGOS A EXECUCAO-811/2008-DISPAR PNEUS
LTDA-ME x PNEUBACK IND.E COM. DE PNEUS LTDA-
“...2- Assim sendo, recebo os presentes embargos, e determino
a suspensão da execução, certificando-se naqueles autos, con-
forme determinam os Arts..273 e.739-A, §.1º do CPC, porque
o prosseguimento da execução pode causar ao executado dano
de difícil reparação, manifestamente quanto ao pleno exercício
da atividade empresarial..3-Indefiro a assistência judiciária re-
querida, posto que a parte autora não se enquadra dentre os
requisitos da Lei.1060/50....4- Ao embargado, para em queren-
do, oferecer impugnação, no prazo legal..5-Intimem-se.” -Advs.
THIAGO CAVERSAN ANTUNES e BRUNO BERNARDO
PLAZA-.

273. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-813/2008-ES-
MERALDA JOSE ALVES x MAVILLAR CONSTRUTORA E
INCORPORADORA- “1-Sobre a impugnação, manifeste-se o
impugnado, no prazo legal.” -Adv. MAGNO ALEXANDRE
SILVEIRA BATISTA-.

274. EMBARGOS A EXECUCAO-819/2008-EUZEBIO &
EUZEBIO LTDA e outros x BANCO ABN AMRO RELA S/A-
“1-Recebo os embargos para discussão, posto que apresenta-
dos tempestivamente, nos termos do art..738 do CPC..2- Inti-
me-se o embargado, para impugnação, no prazo de.15 dias..3-
Indefiro a assistência Judiciária requerida, posto que a parte
autora não se enquadra dentre os requisitos da Lei.1060/50....3-
Intimem-se.” -Advs. CECILIA INACIO ALVES e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-.

275. IMISSAO DE POSSE-828/2008-FABIO RICARDO AKI
BORINELLI x TEREZINHA DE JESUS BRITO- “1-Nada há a
reconsiderar;.2-Não houve modificação fática a outorgar a este
juízo possibilidades de reexame de decisão, ao contrario, há
sim alegaçãoi, de interpretação jurídica diversa, que não dá
suporte a reconsideração e sim, a agravos;.3- Intimada da limi-
nar e, comparecendo nesta data, para pedir reconsideração, é
desnecessária a citação, passando o prazo de defesa a contar de
hoje, excluido o dies a quo;.4- Como forma de outorgar huma-
nitariedade à decisão, concedo à ré, o prazo de.15 dias para
desocupação voluntária, pena de cumprimento forçado;.5-Inti-
me-se via mandado.” -Adv. WILLIAM CANTUARIA DA SIL-
VA-.

276. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-829/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A x CENTRO GÁS TRANSPORTES E
COMÉRCIO DE GÁS e outro-Ante ao contido na certidao do
sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte promovente, no pra-
zo de cinco dias. Int. -Adv. MARIA JOSE STANZANI-.

277. INDENIZACAO-830/2008-GESSY GOULART CANO-
NICO e outro x UNIMED DE LONDRINA - COOPERATIVA
DE TRABALHO- “Manifeste-se a parte autora sobre a devolu-
ção de correspondencia enviada ao requerido.” -Adv. MARIO
PAGANI NETO-.

278. OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-835/2008-CONDOMI-
NIO EDIF.BERACÁ HOME x MMD - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA e outro- “...4- Posto isso, defiro parci-
almente, de modo inaudita altera pars, a tutela antecipada re-
querida para o fim de determinar aos requeridos, solidariamen-
te, com base nos Arts..273,.461 e.461-A do CPC, as obrigações

de? a) Entregar total e formalmente, o edificio empreendido,
em até.10 dias da ciência da liminar, após vistodia pormenori-
zada... B) Solucionar, em prazo não superior a trinta dias, à
exceção de problemas decorrentes de fatores externos compro-
vados, atribuídos ao fortuito, terceiros ou força maior... c) In-
dividualizar as cobranças, por unidade autônoma, do IPTU, com
tomada de diligências eficazes para tanto, notdamente em pro-
cedimento administrativo do Município.... Indefiro os demais
pedidos, porque não urgentes e pendentes de verificação em
contrato e consectários, da condição de inequívoca, da verossi-
milhança dada à prova até então juntada. Tudo o que foi defe-
rido fica determinado, nos prazos assinalados, sob pena de pa-
gamento de multa a título de astreintes, que fixo em R$.1.000,00
diários....5-Cumprida a liminar, citem-se os requeridos, para
apresentarem contestação, no prazo que lhe assiste, pena de
revelia e seus efeitos.” -Adv. LEONARDO MIZUMO-.

279. EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-838/2008-INO-
XFORTE COM.IMP.E EXP.DE AÇOS LTDA x COMERCIO
DE EQUIP.HOSPITALAR MACHE LTDA-ME-A parte inte-
ressada para providenciar o recolhimento da guia GRC, refe-
rente as custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimento do
mandado expedido nos autos em referência. -Advs. CAMILA
DEVICHIATI DA SILVA e WALLACE JORGE ATTIE-.

280. DECLARATORIA-839/2008-BATISTA SCALONE -
REP.S/M. x NET LONDRINA LTDA- “...Defiro a liminar no
sentido de exclusão do nome da requerente dos cadastros res-
tritivos mencionados... D)- Defiro, por ora, a requerente os efei-
tos da assistência judiciária...” -Advs. HENRIQUE ZANONI e
FABIANA GREGHI-.

281. INDENIZACAO-840/2008-DORIVAL BENEDITO x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S/A- “A)-
Cite-se, na forma pleiteada. B)- Defiro a exibição dos docu-
mentos solicitados no item c de fls..25, que deverão ser apre-
sentados nos autos, no mesmo prazo determinado para a con-
testação; C)- Defiro o benefício de assistência judiciária.D-
Intimem-se.” -Adv. ROZANE DA ROSA CACHAPUZ-.

282. INDENIZACAO DE DANOS-843/2008-ADEMIR SOU-
ZA CURTY x BANCO SHAHIN- “A) Defiro a inversão do
ônus da prova... C) Cite-se na forma pleiteada, a parte requeri-
da. D) Defiro por ora os benefícios da assistência judiciária à
requerente. E)- Intimações.” -Adv. DENILSON GUILHERME
DE PAULA-.

283. EXIBICAO DE DOCUMENTOS (CAUT)-844/2008-JOR-
GE MARCELO PINTOS PAYERAS x BANCO FINASA S/A-
“...Defiro o pedido de exibição dos documentos referidos na
inicial, observado o disposto nos artigos.844 e.845 do CPC...
Defiro por ora os benefícios da assistência judiciária a reque-
rente.” -Adv. RUI FRANCISCO GARMUS-.

284. COBRANCA (SUM)-849/2008-COND. ED. MERCURY
x RICARDO OGAWA- “Manifeste-se o autor sobre a devolu-
ção de correspondencia enviada ao requerido para intimação
da audiência.” -Adv. LUCIANO FRANZON-.

285. BUSCA E APREENSAO (FID)-850/2008-BANCO BRA-
DESCO S/A x W & L REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
LTDA-Retirar carta precatória, mediante pagamento da impor-
tância de R$.7,00. -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

286. BUSCA E APREENSAO (FID)-874/2008-BANCO FINA-
SA S/A x EDUARDA ORANA BELICO-A parte interessada
para providenciar o recolhimento da guia GRC, referente as
custas de Oficial de Justiça, visando o cumprimento do manda-
do expedido nos autos em referência. -Adv. ALESSANDRA
N.SPOLADORE-.

287. EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-3/2004-MUNICIPIO
DE TAMARANA x JOSE CORRENTE - SORVETES- “Em face
da penhora on line negativa, conforme se vê de fls.75, manifes-
te-se o credor. Intime-se.” -Advs. MIGUEL ANGELO ARA-
NEGA GARCIA e FABIO FERNANDES N.BENFATTI-.

288. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1296/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x NIVALDO DA SILVA BARBOSA-
Cumpra-se o V. acordao. Int. -Advs. PAULO CESAR TIENI e
ORLANDO GOMES-.

289. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-1377/2005-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x NADIR DE ALMEIDA DIAS FER-
NANDES - ESP.-”...Diante do expsoto, indefiro a impugnação
ofertada pelo exequente, e defiro ao requerido os benefícios da
assistência judiciária, enquanto perdurar a situação financeira
desfavorável da executada, sob as penas do §.1º, do art..4º, c/c
art..12 e.13 da Lei.1060/50. Intimem-se.” -Adv. RAQUEL
CAROLINA PALEGARI-.

290. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-492/2006-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x DIRCEU RODRIGUES DOS SAN-
TOS- “...Diante do exposto, defiro ao requerente os benefícios
da assistência judiciária, enquanto perdurar a situação finan-
ceira desfavorável da executada, sob as penas do §.1º, do art..4º,
c/c art..12 e.13 da Lei.1060/50.” -Advs. ADEMIR SIMOES e
RICHARDSON CARVALHO-.

291. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-646/2006-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x SEVERINO PEREIRA DA SILVA-
“...Diante do exposto, defiro ao requerente os benefícios da

assistência judiciária, enquanto perdurar a situação financeira
desfavorável da executada, sob as penas do §.1º, do artigo.4º,
c/c art..12 e.13 da Lei.1060/50. Intimações e diligências neces-
sárias.” -Adv. MARTINIANO DO VALLE NETO-.

292. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-86/2007-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x ELISEU PEREIRA DA CUNHA- “...di-
ante do exposto, defiro ao requerente os benefícios da assistên-
cia judiciária, enquanto perdurar a situação financeira desfa-
vorável da executada, sob as penas do §.1º, do artigo.4º, c/c
art..12 e.13 da Lei.1060/50.” -Advs. AGENOR D. LOVATO
COGO JUNIOR e HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN-.

293. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-87/2007-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x ESTANISLAU DOLARA- “...Diante
do exposto, defiro ao requerente os benefícios da assistência
judiciária, enquanto perdurar a situação financeira desfavorá-
vel da executada, sob as penas do §.1º, do art..4º, c/c art..12
e.13 da Lei.1060/50.” -Advs. MAURICIO JOSE MORATO DE
TOLEDO e CARLOS JOSE FRAGOSO-.

294. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-533/2007-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x JULIO CESAR MIQUELETI- “...Di-
ante do exposto, defiro ao requerente os benefícios da assistên-
cia judiciária, enquanto perdurar a situação financeira desfa-
vorável da executada, sob as penas do §.1º, do art..4º, c/c art..12
e.13 da Lei.1060/50.” -Adv. MIGUEL DE NICOLLELLI NETO-
.

295. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-616/2007-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x LUIZ VALDIVINO DA SILVA- “...Di-
ante do exposto, defiro ao requerente os benefícios da assistên-
cia judiciária, enquanto perdurar a situação financeira desfa-
vorável da executada, sob as penas do §.1º, do art..4º, c/c art..12
e.13 da Lei.1060/50.” -Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO-.

296. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-617/2007-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x LUIZ GOMES DA SILVA- “...Dian-
te do exposto, defiro ao requerente os benefícios da assistência
judiciária, enquanto perdurar a situação financeira desfavorá-
vel da executada, sob as penas do §.1167, do art..4º, c/c art..12
e.13 da Lei.1060/50.” -Adv. HELIO ESTEVES DO NASCI-
MENTO-.

297. CARTA PRECATORIA - CIVEL-220/2007-Oriundo da
Comarca de IVAIPORA - PARANA-BEGAIR CARDOSO DE
BONA MAZIERO x CIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRA-
SIL S/A- “Contados e preparados, devolva-se ao Juízo depre-
cante.” (Valor das custas R$.63,50) -Advs. ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI e CRISTINE BRESSAN-.
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1. DESAPROPRIACAO-988/1987-ERNESTO EDVINO LAN-
GE e outros x DER DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE
RODAGEM DO ESTADO-Ao procurador, para restituir em
Cartório os autos no prazo de vinte e quatrohoras, sob pena de
Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas no art.196,
do CPC. - -Adv. JOAQUIM FRANCISCO DE OLIVIERA
ABBAS-.

2. ARROLAMENTO-480/1988-DOMINGOS SANTIN x AN-
GELIN SANTIN-Ao procurador, para restituir em Cartório os
autos no prazo de vinte e quatro horas, sob pena de Busca e
Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas no art.196, do CPC.
- -Adv. SERGIO TADEU COVRE MARTINEZ-.

3. DESAPROPRIACAO-614/1988-JOSE OTTO KUHN e ou-
tros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL-
Ao procurador, para restituir em Cartório os autos no prazo de
vinte e quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e aplica-
çao das sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv. JOA-
QUIM F. DE OLIVEIRA ABBAS-.

4. EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-181/1992-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA RONDON LTDA - COPAGRIL
x ROMILDO FENNER GENZ e outro-Ao procurador, para
restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatrohoras,
sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previs-
tas no art.196, do CPC. - -Adv. RUI SANTO BASSO-.

5. BUSCA E APREENSAO-ALIEN.FIDUC-166/1995-EDSON
LUIZ MULLER x ALIRIO PECH-Ao procurador, para resti-
tuir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatrohoras, sob
pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas
no art.196, do CPC. - -Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA-
.

6. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-279/1995-RODOVEL
- RONDON VEICULOS LTDA x ALDIR AILSON KURTZ-
Ao procurador, para restituir em Cartório os autos no prazo de
vinte e quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e aplica-
çao das sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv. JAYRO
ROQUE ZANCHET-.

7. INDENIZACAO-397/1995-RAUL DRAGUETTI x TRANS-
PORTES RECALAN LTDA e outros-Ao procurador, para res-
tituir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatrohoras, sob
pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas
no art.196, do CPC. - -Adv. SERGIO TADEU COVRE MAR-
TINEZ-.

8. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-427/1995-
BANCO BRADESCO S/A x DOMINGOS VANAZZI e outros-
Ao procurador, para restituir em Cartório os autos no prazo de
vinte e quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e aplica-
çao das sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv. LEAN-
DRO DE QUADROS-.

9. PAULIANA-436/1995-RODOVEL - RONDON VEICULOS
LTDA x ALDIR ALBERTO KURTZ e outro-Ao procurador,
para restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatro-
horas, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes
previstas no art.196, do CPC. - -Adv. JAYRO ROQUE ZAN-
CHET-.

10. EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-440/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x CERAMICA LAMBARI LTDA e ou-

tros-Tendo em vista a preferência de que a penhora recaia so-
bre valores monetários, deferido o pedido de fls..292/293 .
Expedido ofício sob nº.969/08-JD ao Banco Central, e.1111/
08-JD a Receita Federal. Ao Exequente para efetuar o preparo
de R$25,90 (vinte e cinco reais e noventa centavos), sendo
R$18,90 (dezoito reais e noventa centavos) atinente expediçao
e postagem ao Banco Central, e R$7,00 (sete reais) atinente
expediçao de ofício a Receita Federal, bem como para retirar e
encaminhar o ofício nº1111/08-JD à Receita Federal. -Adv.
LEANDRO DE QUADROS-.

11. BUSCA E APREENSAO-ALIEN.FIDUC-74/1996-BANCO
BRADESCO S/A x PEDRO LUIZ VANAZZI-Ao procurador,
para restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatro-
horas, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes
previstas no art.196, do CPC. - -Adv. LEANDRO DE QUA-
DROS-.

12. ORDINARIA DE COBRANCA-293/1996-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARREC. E DISTRIBUICAO-ECAD x STAR
SOM PROMOCOES PUBLICIDADE LTDA e outro-Tendo em
vista a preferência de que a penhora recaia sobre valores mone-
tários, deferido o pedido de fls..357. Expedido ofício sob nº.970/
08-JD ao Banco Central. Ao Exequente para efetuar o preparo
de R$18,90 (dezoito reais e noventa centavos) atinente expedi-
çao e postagem do ofício. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS-.

13. ARROLAMENTO-206/1997-ORLANDO AULER x ED-
VINO GOERCK-Ao procurador, para restituir em Cartório os
autos no prazo de vinte e quatrohoras, sob pena de Busca e
Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas no art.196, do CPC.
- -Adv. JAIR MAJOLO-.

14. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-222/1997-
BANCO BRADESCO S/A x GERVASIO ANTONIO BLAU e
outro-Ao procurador, para restituir em Cartório os autos no prazo
de vinte e quatro horas, sob pena de Busca e Apreensao e apli-
caçao das sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv. LE-
ANDRO DE QUADROS-.

15. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-13/1998-BANCO
DO BRASIL S.A x LOUIS RICARDO ALICKE-Ao procura-
dor, para restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e
quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das
sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv. RUI SANTO
BASSO-.

16. EXECUCAO HIPOTECARIA-339/1998-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x ELIGIA LOURDES RITT- Diga o
Exequente sobre o prosseguimento do feito.-Advs. MARCIO
ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI G. PEREZ-.

17. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-486/1998-
LEO WIEST x ILDO PETRI- Diga ao Executado sobre o pedi-
do de substituiçao do bem penhorado (fls..125/6).-Adv. AN-
TONIO FERREIRA FRANCA-.

18. EMBARGOS DE TERCEIRO-87/1999-ELVENI CAPITA-
NI TURMINA x BANCO BRADESCO S/A-Ao procurador, para
restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatrohoras,
sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previs-
tas no art.196, do CPC. - -Adv. MARGARETE INES BIAZUS
LEAL-.

19. REINTEGRACAO DE POSSE-364/1999-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAR-
CELO GUSTAVO SCHIMMEL- Deferido fls..117. Revogado
so poderes que, nestes autos, foram substabelecidos ao Dr. Fa-
bio Yoshiharu Araki e Carlos Victor Brune.-Advs. GILBERTO
ROSSETTO, CARLOS VICTOR BRUNE e JOAO CESAR SIL-
VEIRA PORTELA-.

20. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-476/1999-
BB - FINANCEIRA S/A.- CRED. FIANC. E INVESTIMEN-
TO x DARCI ANKLAM-Ao procurador, para restituir em Car-
tório os autos no prazo de vinte e quatrohoras, sob pena de
Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas no art.196,
do CPC. - -Adv. RUI SANTO BASSO-.

21. EMBARGOS A EXECUCAO TIT.EXTR.-52/2000-AGRI-
COLA SPERAFICO LTDA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Ao procurador, para restituir em
Cartório os autos no prazo de vinte e quatrohoras, sob pena de
Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas no art.196,
do CPC. - -Adv. WILSON NALDO GRUBE FILHO-.

22. EXECUCAO HIPOTECARIA-113/2000-BANCO ITAU S/
A. x ATILIO FERRARI e outro- Ao Exequente para informar
se houve o cumprimento integral do acordo noticiado às fls..150/
151.-Advs. BRAULIO BELINATI G. PEREZ e MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI-.

23. ORDINARIA DE COBRANCA-186/2001-AGRICOLA
HORIZONTE LTDA x AIRTON PAPPEN-Ao procurador, para
restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatrohoras,
sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previs-
tas no art.196, do CPC. - -Adv. RUI SANTO BASSO-.

24. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-275/2001-
JOSE CARLOS SCHECHELI x ADELAR BERWANGER- Di-
ante do decurso do prazo de suspensao, ao Exequente para se

manifestar sobre o prosseguimento do feito.-Adv. NESTOR
VALDO VISINTIM-.

25. ORDINARIA DE COBRANCA-407/2001-FUNDO MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO-FMD e outro x ALESSAN-
DRA KARINE PORT e outro-Ao procurador, para restituir em
Cartório os autos no prazo de vinte e quatrohoras, sob pena de
Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas no art.196,
do CPC. - -Adv. FLAVIO ERVINO SCHMIDT-.

26. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-527/2001-
BANCO BRADESCO S.A. x REFRICOL INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO MARECHAL LTDA e outros- A Exequente para apre-
sentar cálculo do valor atualizado do débito, observada a deci-
sao proferida nos autos de embargos n.º067/2002 confirmada
pelo Egrégio STJ. -Adv. LEANDRO DE QUADROS-.

27. PRESTACAO DE CONTAS-35/2002-AIRTON JOSE SCH-
NEIDER x BANCO DO BRASIL S/A- Recebido o pedido de
fls..328 como manifestaçao de desistência sobre a qual deve o
Requerido se manifestar, nos termos do art..267, parágrafo.4º
do Código de Processo Civil.-Advs. ANGELICA MAJOLO e
MARCOS VINICIUS D. BOSCHIROLLI-.

28. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-104/2002-ALCIDES
WALDOW x ADEMAR STREY-Ao procurador, para restituir
em Cartório os autos no prazo de vinte e quatrohoras, sob pena
de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas no
art.196, do CPC. - -Adv. NELSON KNOB-.

29. EXECUCAO-153/2002-ALCIDES WALDOW x ADEMAR
STREY-Ao procurador, para restituir em Cartório os autos no
prazo de vinte e quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e
aplicaçao das sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv.
NELSON KNOB-.

30. EMBARGOS A EXECUCAO TIT.EXTR.-220/2002-ADE-
MAR STREY x ALCIDES WALDOW-Ao procurador, para res-
tituir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatrohoras, sob
pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas
no art.196, do CPC. - -Adv. NELSON KNOB-.

31. MONITORIA-373/2002-IVONE MARILDE FAVARIN
ECKERT x PAULO VALDEMIRO LIMBERGER e outro-Ao
procurador, para restituir em Cartório os autos no prazo de vin-
te e quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao
das sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv. ROSELI SIL-
MA SCHEFFEL-.

32. INDENIZACAO-374/2002-EXPRESSO RONDON LTDA
x TOME YOSHIHARU MURATA-Ao procurador, para resti-
tuir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatrohoras, sob
pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas
no art.196, do CPC. - -Adv. BIANCA PIZZATTO DE CARVA-
LHO-.

33. INVENTARIO-470/2002-CLAUDETE SCHEFFLER x
ESPOLIO DE ALBINO SCHEFFLER e outro-Ao procurador,
para restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatro
horas, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes
previstas no art.196, do CPC. - -Adv. ALVARO MARTINHO
WALKER-.

34. EXECUCAO-514/2002-VITORIO WALKER x ARISTON
LUIS LIMBERGER e outros-Ao procurador, para restituir em
Cartório os autos no prazo de vinte e quatrohoras, sob pena de
Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas no art.196,
do CPC. - -Adv. SERGIO TADEU COVRE MARTINEZ-.

35. REPARACAO DE DANOS EM FASE DE EXECUCAO
DE SENTENCA-47/2003-RUDIARTE VEND DE SAND x
BRADESCO SEGUROS S/A-Tendo em vista a preferência de
que a penhora recaia sobre valores monetários, deferido o pe-
dido de fls..206. Expedido ofício sob nº.1157/08-JD ao Banco
Bradesco. Ao Exequente para efetuar o preparo de R$18,90
(dezoito reais e noventa centavos) atinente expediçao e posta-
gem do ofício. -Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA-.

36. PRESTACAO DE CONTAS-279/2003-LUIZ KOHLRAUS-
CH x BANCO HSBC BANCK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO- Mantida a decisao agravada por seu próprio fundamen-
to, e por estar em consonância com o entendimento do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. O Agravante deverá
observar o disposto no art..523, cput do CPC.-Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-.

37. INDENIZACAO EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SEN-
TENCA-290/2003-ROLF SCHEEL x SIBIO RAFAEL REGI-
NATTO e outro-Ao Requerente/Exequente para se manifestar
sobre o prosseguimento do feito, diante do contido na certidao
do Sr. Oficial de Justiça de fls..199, resumida a seguir: “.. pro-
cedi a intimação de Sibio Rafael Reginatto. E, deixei de inti-
mar Paulo Cesar Reginatto, tendo em vista que o mesmo reside
no Município de Formosa do Rio Preto, Distrito de Queceral-
Projeto Aguas Claras, Fazenda Reginatto-BA, tel -77-3616.” -
Adv. MARCIO ANDREI RAUBER-.

38. REPETICAO DE INDEBITO-299/2003-ADWIN ZIM-
MERMANN e outros x MUNICIPIO DE MARECHAL CAN-
DIDO RONDON-Ao procurador, para restituir em Cartório os
autos no prazo de vinte e quatrohoras, sob pena de Busca e
Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas no art.196, do CPC.
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- -Adv. JULIANO ANDRIOLI-.

39. PRESTACAO DE CONTAS-310/2003-FABRICA DE CA-
MAS QUATRO PONTES LTDA x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO- Indeferido o pedido de
fls..1108, pois nao encontra respaldo em qualquer das hipóte-
ses previstas no art..424, do CPC.-Advs. EDMAR LUIZ COS-
TA JR, ROBERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARI-
ANO-.

40. ARROLAMENTO-348/2003-DELCI KOCHEM e outros x
ESPOLIO DE ARI KOCHEM-Ao procurador, para restituir em
Cartório os autos no prazo de vinte e quatrohoras, sob pena de
Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas no art.196,
do CPC. - -Adv. ITAMAR DALL AGNOL-.

41. EXECUÇÃO DE TIT EXTRAJUDICIAL-364/2003-ASTE-
RIO PEDRO RAUPP x NEURI ANTONIO MUXFELDT- Ao
Exequente para efetuar o preparo de R$352,34 (trezentos e cin-
quenta e dois reais e trinta e quatro centavos), atinente as cus-
tas processuais remanescentes, sob pena de execuçao.-Adv.
CHRISTIAN GUENTHER-.

42. INVENTARIO-375/2003-NALDO KINDLER e outros x
ESPOLIO DE SELVINA KINDLER-Ao procurador, para resti-
tuir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatrohoras, sob
pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas
no art.196, do CPC. - -Adv. MARCIO ANDREI RAUBER-.

43. RESCISAO DE CONTRATO-508/2003-LINCON VILLI
GERKE x OLDEMAR JOHANN-Ao procurador, para restituir
em Cartório os autos no prazo de vinte e quatrohoras, sob pena
de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas no
art.196, do CPC. - -Adv. JULIANO ANDRIOLI-.

44. REPARACAO DE DANOS-517/2003-R.FANTIN & CIA
LTDA x MIRIAM LUCIA DECHSLER PEREIRA-Ao procu-
rador, para restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e
quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das
sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv. MARCELO
GUSTAVO SCHIMMEL-.

45. ORDINARIA-568/2003-DIONISIO HAWERROTH x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Vista ao
Autor sobre a petiçao e documentos de fls..282/288 e para re-
querer o que entender de direito.-Advs. CHRISTIAN GUEN-
THER e MARCELO GUSTAVO SCHIMMEL-.

46. SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-650/2003-LEAN-
DRO ADRIANO KNAPP x ALTAIR CUNICO e outro-Ao pro-
curador, para restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e
quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das
sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv. ANTONIO FER-
REIRA FRANCA-.

47. ANULACAO DE ATO JURIDICO-46/2004-SADI DARCI
BONMANN e outro x LORACI SCHERER e outro-Ao procu-
rador, para restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e
quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das
sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv. ANTONIO FER-
REIRA FRANCA-.

48. REPETICAO DE INDEBITO-329/2004-FRANCISCO
OLIVEIRA SOUZA x MUNICIPIO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDON-Ao procurador, para restituir em Cartório os
autos no prazo de vinte e quatrohoras, sob pena de Busca e
Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas no art.196, do CPC.
- -Adv. JULIANO ANDRIOLI-.

49. ORDINARIA-392/2004-LILI GERDA HITZ x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-Ao procurador,
para restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatro-
horas, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes
previstas no art.196, do CPC. - -Adv. IRENE TEREZINHA
NOTTER-.

50. PRESTACAO DE CONTAS-456/2004-AUTO POSTO PI-
RIQUITO LTDA-ME x BANCO DO BRASIL S/A- Ao Reque-
rido para, querendo, se manifestar sobre a manifestaçao e do-
cumentos de fls..522/559.-Adv. SIMONE MONTEIRO FLEIG-
.
51. ORD.DE IMPLANTACAO BENEFICIO-538/2004-ILSE
SEOLINA FEYH x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Expedido ofício sob n.º.678/08-CART para
intimaça do perito Fabio Fiorin Longhi. A Requerente para re-
tirar e encaminhar o ofício mediante AR, bem como, providen-
cias as cópias para instruí-lo.-Adv. ANGELICA MAJOLO-.

52. EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-573/2004-AGRICO-
LA SPERAFICO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA-Ao procurador, para restituir em Cartório os au-
tos no prazo de vinte e quatro horas, sob pena de Busca e Apre-
ensao e aplicaçao das sançoes previstas no art.196, do CPC. - -
Adv. ARIANE VETORELLO SPERAFICO-.

53. PRESTACAO DE CONTAS-681/2004-EDI ALFONSO
SEIBERT x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO- Ao Requerido para, querendo, se manifestar so-
bre a petiçao de fls..290/316.-Adv. EDMAR LUIZ COSTA JR-

54. INVENTARIO-131/2005- ESPOLIO DE HORST RUFFEL-
Aos Requerentes para se manifestarem sobre o cálculo do im-

posto “causa mortis” no valor de R$1.808,00 (um mil oitocen-
tos e oito reais).-Adv. SILVIA CRISTIANE RUFFEL-.

55. PRESTACAO DE CONTAS-136/2005-CLAUDIO JOSE
RATZ x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO- Ao Requerido para dizer se tem interesse em custear a
prova pericial, em caso negativo, os autos serao conclusos para
sentença, no estado em que se encontram.-Adv. ROBERTO
ANTONIO BUSATO-.

56. PRESTACAO DE CONTAS-139/2005-RENATE VAL-
TRAUT BERWIG x BANCO ITAU S/A- Recebido o agravo
retido interposto contra a decisao de fls..1427/1435. Ao Agra-
vado para oferta de suas contra -razoes recursais no prazo de.10
(dez) dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e BRAU-
LIO BELINATI G. PEREZ-.

57. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-172/2005-
LEVI PALMA e outro x ARNILDO HEIN e outros- Sobre a
impugnaçao apresentada as fls..69/70, digam os Exequentes.-
Adv. LEVI PALMA-.

58. AÇAO DE DEPOSITO-216/2005-BANCO ITAU S/A x
DALSON INACIO GUTJHAR- “(...) Em face do exposto, JUL-
GO PRODECENTE, em parte o pedido, ordenando ao Réu,
em.24 horas, entregue o veículo inicialmente descrito, ou de-
posite o seu equivalente em dienheiro, a ser calculado a partir
do saldo devedor quando da conversao do feito (R$5.546,65),
acrescido de multa contratual de.2% (dois por cento), dos juros
mensais contratados e de juros de mora de.1% (um por cento)
ao mês, calcukados de forma simples, restando expurgada a
taxa de juros anual, representativa de anatocismo. Isto posto, a
teor do disposto no art..22, paragráfos.1º e.2º, da Lei nº.8.906,
de.04 de julho de.1994, condeno o Estado do Parana a pagar,
ao curador nomeado nestes autos, Dr. Edinei Carlos Dal Ma-
gro, honorários advocatícios, que fixo em R$415,00 (quatro-
centos e quinze reais), observado o contido no art..20, parágra-
fo.4º e.2º figura, do Código de Processo Civil.-Adv. BRAU-
LIO BELINATI G. PEREZ-.

59. AÇÃO CIVIL PUBLICA-225/2005-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x MUNICIPIO DE
MARECHAL CANDIDO RONDON e outro-Ao procurador,
para restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatro-
horas, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes
previstas no art.196, do CPC. - -Adv. ANGELICA KOEFEN-
DER MAIA-.

60. PRESTACAO DE CONTAS-329/2005-ADEMIR GENZ x
BANCO ITAU S/A-1. Dando prosseguimento ao feito, deter-
minado a realizaçao de exame pericial contábil..2. Nomeado
perito do Juízo, o Sr. Paulo Afonso Rodrigues, que, aceitando o
encargo, deverá apresentar proposta de honorários, tao logo
decorrao prazo para apresentaçao dos quesitos..3. Defiro o pe-
dido de inversao do ônus da prova, tao somente em relaçao à
apresentaçao de documentos indispensáveis àrealizaçao da pe-
rícia contábil, nao implicando tal medida em o Requerido ar-
carcom os honorários periciais, que incumbem ao Autor, na
forma do disposto noart..33 do Código de Processo Civil..4.
Assim, apresentada a proposta dehonorários, intime-se o Re-
querente para efetuar o correspondente depósito..5.Entao, o
expert deverá ser intimado para apresentar o Laudo Pericial,
emtrinta (30) dias..6. Apresento os seguintes quesitos do Juízo,
para serem respondidos pelo Senhor Perito, com vista a aten-
der a finalidade da perícia,qual seja: aferir-se a existência de
saldo credor em favor da Requerente:.6.1.Foi pactuada taxa de
juros inicial? Em caso positivo qual a base para fixaçaodessa
taxa?.6.2. No caso de ter havido variaçao periódica da taxa de
juros,qual era o fundamento legal e/ou contratual para aplica-
çao de taxa variada ecom base em que era fixada?.6.3. Qual era
a taxa de juros aplicada mensalmente?6.4. Houve capitaliza-
çao de juros?.6.5. Em caso positivo, quais os valores dosaldo,
com e sem a capitalizaçao de juros?.6.6. Informe o Sr. Perito o
valor dadiferença entre o saldo com e sem capitalizaçao de ju-
ros. - -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING, BRAULIO BE-
LINATI G. PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-.

61. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-395/2005-
NELSON LUIS CZYCZA x FERNANDO VAZATTA-Ao pro-
curador, para restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e
quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das
sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv. CHRISTIAN
GUENTHER-.

62. EMBARGOS DE TERCEIRO-502/2005-BANCO FINA-
SA S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
O art.267, III, c/c parágrafo.1º do Código de Processo Civil,
dispoe que se extingue sem julgamento de mérito quando, nao
promover os atos e diligencias que lhe competir, o autor aban-
donar a causa por mais de.30(trinta) dias; e se intimado, pesso-
almente para suprir a falta em.48 (quarenta e oito) horas, nao
ofaz. Tal situaçao está espelhada no presente feito como se
observa no relatório desta decisao. Posto isto, com fundamento
no mencionado dispositivo legal, a fim de que este feito nao
permaneça sobrecarregando a serventia, quando está evidente
o desinteresse da parte, julgo extintos os presentes
embargos.Realizem-se as baixas e anotaçoes necessárias, in-
clusive para fins de estatística. Custas pelo Embargante que
pelo seu descaso à atividade judiciária deu causa a extinção
dos embargos. Oportunamente, observadas as formalidades le-
gais, arquivem-se. -Adv. MARCELO LOCATELLI-.

63. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-535/2005-
OSMAR SIEWES x ELISEU JOSE LUCIAN-Ao procurador,
para restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatro-
horas, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes
previstas no art.196, do CPC. - -Adv. EDSOM EIJI HATAOKA-
.

64. ARROLAMENTO-577/2005-ESPOLIO DE LUIZ LODI-
(...)”Julgo por sentença, para que produza efeitos jurídicos e
legais, o Auto de Partilha (fls..95/98), destes autos de Inventá-
rio dos bens deixados por LUIZ LODI, atribuindo aos nela con-
templados os respectivos quinhoes, salvo erro ou omissao e
ressalvados direitos de terceiros. Expeça-se Formal de Parti-
lha. Custas na forma da lei. “-Adv. ARNON GONÇALVES DE
FARIA-.

65. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-644/2005-
GRAJU COMERCIO DE ABRASIVOS LTDA x GENESIS
INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS-
Ao procurador, para restituir em Cartório os autos no prazo de
vinte e quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e aplica-
çao das sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv. MAR-
CIO GUEDES BERTI-.

66. PRESTACAO DE CONTAS-702/2005-IVANIR CORREA
DA SILVA x BANCO ITAU S/A- Mantido a decisao agravada
por seu próprio fundamento, e por estar em consonância com o
entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná. O Agravante deverá observar o disposto no art..523, ca-
put do CPC.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

67. REIVINDICATORIA-758/2005-LUIZ RUBENS DA MAIA
x TRAUDY ELLI VOIGT e outro- “(...)Por tudo isto, julgo
procedente o pedido reivindicatório, para o fim de consolidar a
propriedade e a posse plena e exclusiva do Autor, sobre o imó-
vel composto pelo Lote Urbano, nº.05 (zero cinco), da quadra
nº.01 (zero um), situado no Loteamento da Vila Gaúcha, na
ampliação do quadro urbano desta cidade e Comarca, com área
de.350,0m2 (trezentos e cinquenta metros quadrados), sem ben-
feitorias, com as medidas e confrontações constantes na matri-
cula nº.542, do Cartório de Registro Imóveis desta Comarca.
Condeno os Reus no pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios do patrono do Autor, que fixo em
R$2.000,00 (dois mil reais), na forma do art..20, §4º, primeira
figura, do Código de Processo Civil, observado o trabalho de-
senvolvido, o zelo profissional e a importância da causa, alia-
dos ao julgamento antecipado da lide, ultrapassada apenas a
fase postulatória. Finalmente, deferindo o pedido de antecipa-
çãodos efeitos da tutela reivindicatória, determino a imediata
expedição e cumprimento de mandado de Desocupação, relati-
vo ao imóvel acima descrito, em desfavor dos Réus, e de Imis-
são de Posse, em favor do Autor.Expedido mandado de deso-
cupação e de imissão em favor do Autor. Ao Autor para efetuar
o preparo de R$184,50 (cento e oitenta e quatro reais e cin-
quenta centavos) atinente a diligência do Sr. Oficial de Justi-
ça.-Advs. ANTONIO FERREIRA FRANCA e NELSON PAL-
MA-.

68. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-121/2006-
BANCO ITAU S/A x MARLEI INES BARCELI-Tendo em vis-
ta a preferência de que a penhora recaia sobre valores monetá-
rios, deferido o pedido de fls..44/45. Expedido ofício sob
nº.1148/08-JD ao Banco Central. Ao Exequente para efetuar o
preparo de R$18,90 (dezoito reais e noventa centavos) atinente
expediçao e postagem ao Banco Central. -Adv. BRAULIO
BELINATI G. PEREZ-.

69. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-139/2006-
VALCIR LUIZ GIORDANI x OTTO GILBERTO GRINZ-Ao
procurador, para restituir em Cartório os autos no prazo de vin-
te e quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao
das sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv. ANTONIO
FERREIRA FRANCA-.

70. INVENTARIO-146/2006-NEUSA MIGUELINA DREWS
KUNZLER x ESPOLIO DE VALTACIR KUNZLER-Ao pro-
curador, para restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e
quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das
sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv. MARLIZE DIR-
LENE GENTILINI-.

71. DECLARATORIA-180/2006-ESPOLIO DE GILMAR LUIS
DELEVATTI e outros x LUIZ DELEVATTI e outro- Ao Reque-
rido para que fique ciete dos documetos apresetados com a
impugaçao à contestaçao.-Adv. ADRIANO SERGIO SCHNEI-
DER-.

72. MONITORIA-198/2006-MARCIO ALESSANDRO TEI-
XEIRA DE MOURA x MARINO CARPES PEREIRA-Tendo
em vista a preferência de que a penhora recaia sobre valores

monetários, deferido o pedido de fls..52v . Expedido ofício sob
nº.963/08-JD ao Banco Central, e.1110/08-JD a Receita Fede-
ral. Ao Exequente para efetuar o preparo de R$25,90 (vinte e
cinco reais e noventa centavos), sendo R$18,90 (dezoito reais
e noventa centavos) atinente expediçao e postagem ao Banco
Central, e R$7,00 (sete reais) atinente expediçao de ofício a
Receita Federal, bem como para retirar e encaminhar o ofício
nº.1110/08-JD à Receita Federal. -Adv. RODRIGO MUN-
CHEN-.

73. SUMARISSIMA DE REPARAÇAO DE DANOS-221/2006-
IVANES LAMPERTI DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S/
A-Ao procurador, para restituir em Cartório os autos no prazo
de vinte e quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e apli-
caçao das sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-.

74. INVENTARIO-259/2006-CELESTINO MACHADO x ES-
POLIO DE SUELI MACHADO-Ao procurador, para restituir
em Cartório os autos no prazo de vinte e quatrohoras, sob pena
de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas no
art.196, do CPC. - -Adv. ALVARO MARTINHO WALKER-.

75. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-321/2006-
JOELCI JOSE DRESCH x AUTO POSTO GRANDE LAGO
LTDA- Deferido o pedido de penhora de combustível até o
montante da dívida, no estabelecimento da Executada, porque
tendo tomado conhecimento da pretensão da executada de
fls..68/69, e ela se opôs, mas não indicou outro bem para ga-
rantia da dívida. Indeferido o pedido de remoção, porque não
estão caracterizados os argumentos que o Exequente apresenta
para justificar a necessidade da medida. Expedido mandado de
penhora, avaliação e intimação. Ao Exequente para efetuar o
preparo de R$171,65 (cento e setenta e um reais e sessenta e
cinco centavos) atinente diligência do Sr. Oficial de Justiça.-
Adv. MARCELO GUSTAVO SCHIMMEL-.

76. MONITORIA-393/2006-SICOOB MARECHAL -
COOP.CRED.PEQ.EMPRESARIOS x JOSE CAMILO-Ao pro-
curador, para restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e
quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das
sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv. EDUARDO
VANZELLA-.

77. BUSCA E APREENSAO-ALIEN.FIDUC-427/2006-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ADAIR DE OLIVEIRA-Ao Requerente para se manifestar so-
bre o prosseguimento do feito, diante do decurso do prazo de
suspensão. -Advs. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL SAN-
TO e PAULO CESAR TORRES-.

78. ADJUDICACAO DE BENS-480/2006-PAULO ROBERTO
WEBER x ESPOLIO DE ANIBERTO WEBER-Ao procurador,
para restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatro-
horas, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes
previstas no art.196, do CPC. - -Adv. ANTONIO FERREIRA
FRANCA-.

79. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-481/2006-
RONI GUINTER LAMB x OITAVOMAR PESCADOS S/A-
Deferido fls..74. Concedido vistas dos autos ao Executado
por.10 (dez) dias.-Adv. MARGARETE INES BIAZUS LEAL-
.

80. ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-486/2006-ABELI-
NO SCHUTZ x TEREZINHA SCHUTZ-Ao procurador, para
restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatrohoras,
sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previs-
tas no art.196, do CPC. - -Adv. MARLIZE DIRLENE GENTI-
LINI-.

81. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-511/2006-
AMBIENTAL CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA x
N.D.F. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA-Ao procu-
rador, para restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e
quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das
sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv. BARBARA S.
SAATKAMP MARCELINO-.

82. ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-516/2006-HEIDE-
ROSE LISSEM MEYER e outros x JUIZO DE DIREITO-Ao
procurador, para restituir em Cartório os autos no prazo de vin-
te e quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao
das sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv. MARCELO
GUSTAVO SCHIMMEL-.

83. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-564/2006-ROLAN-
DO HEDEL x AUTO POSTO GRANDE LAGO LTDA-Ao pro-
curador, para restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e
quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das
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sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv. NELSON PAL-
MA-.

84. ARROLAMENTO-741/2006-JOSE LANGER e outros x
ESPOLIO DE ERNESTO LANGER-Ao procurador, para resti-
tuir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatrohoras, sob
pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas
no art.196, do CPC. - -Adv. EDUARDO OLEINIK-.

85. INVENTARIO-794/2006-VALDIR BACKES e outros x
ESPOLIO DE BRUNO BACKES e outro-Ao procurador, para
restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatrohoras,
sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previs-
tas no art.196, do CPC. - -Adv. ALVARO MARTINHO
WALKER-.

86. USUCAPIÃO-159/2007-AURI ZART x TAIS MAGAGNIN
ALICKE e outros-Ao procurador, para restituir em Cartório os
autos no prazo de vinte e quatrohoras, sob pena de Busca e
Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas no art.196, do CPC.
- -Adv. NELSON PALMA-.

87. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-166/2007-
BANCO BRADESCO S/A x TRANSPORTADORA SEMEAR
LTDA e outros-Tendo em vista a preferência de que a penhora
recaia sobre valores monetários, deferido o pedido de fls..64 .
Expedido ofício sob nº.1149/08-JD ao Banco Central, e.1150/
08-JD a Receita Federal. Ao Exequente para efetuar o preparo
de R$25,90 (vinte e cinco reais e noventa centavos), sendo
R$18,90 (dezoito reais e noventa centavos) atinente expediçao
e postagem ao Banco Central, e R$7,00 (sete reais) atinente
expediçao de ofício a Receita Federal, bem como para retirar e
encaminhar o ofício nº1149/08-JD à Receita Federal. -Adv.
JULIANO RICARDO TOLENTINO-.

88. BUSCA E APREENSAO-ALIEN.FIDUC-211/2007-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x DAVI AMA-
DEU SIMONETTI- Expedido ofício sob n.º.1194/08-JD ao
Detran. Ao Requerente para retirar e encaminhar o ofício, bem
como, efetuar o preparo de R$7,00 (sete reais), atinente a ex-
pediçao.-Advs. CARLOS VICTOR BRUNE e FABIO
YOSHIHARU ARAKI-.

89. REPETICAO DE INDEBITO-246/2007-ADRIANA INES
BOLL x MUNICIPIO DE PATO BRAGADO- As partes para se
manifestarem sobre o Laudo Pericial, em dez (10) dias.-Advs.
JOACIR PEDRO KOLLING e MARLIZE DIRLENE GENTI-
LINI-.

90. EXECUCAO-253/2007-IVO DECKER x ORLANDO
MENSCH e outro-Ao procurador, para restituir em Cartório os
autos no prazo de vinte e quatrohoras, sob pena de Busca e
Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas no art.196, do CPC.
- -Adv. JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA-.

91. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-322/2007-CAR-
LOS MATIAS SEYBOTH x MARCIO KLEBER DE LANNA-
Ao procurador, para restituir em Cartório os autos no prazo de
vinte e quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e aplica-
çao das sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv. ANTO-
NIO FERREIRA FRANCA-.

92. ORDINARIA DE COBRANCA-352/2007-JEAN RAFAEL
FIGUR WENGRAT x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Expedido ofício sob n.º.677/08-CART
para intimaçao do perito Roberto Machado. Ao Requerente para
retirar e encaminhar o ofício, mediante AR, bem como, provi-
denciar as cópias para instruí-lo.-Adv. GILBERTO JULIO SAR-
MENTO-.

93. USUCAPIÃO-427/2007-ERICA HEINRICH x EDMUN-
DO GRANICH e outros-Ao procurador, para restituir em Car-
tório os autos no prazo de vinte e quatrohoras, sob pena de
Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas no art.196,
do CPC. - -Adv. MARCELO GUSTAVO SCHIMMEL-.

94. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-431/2007-COOPE-
RATIVA AGROINDUSTRIAL COPAGRIL LTDA x ELDIR
VORPAGEL-Ao procurador, para restituir em Cartório os au-
tos no prazo de vinte e quatrohoras, sob pena de Busca e Apre-
ensao e aplicaçao das sançoes previstas no art.196, do CPC. - -
Adv. JAYRO ROQUE ZANCHET-.

95. BUSCA E APREENSAO-ALIEN.FIDUC-438/2007-ODA-
IR APARECIDO SANCHES x SILVIO MEINERZ-Para a rea-
lizaçao de audiência prevista no art..331, do CPC, designado o
dia.27/08/2008, às.15:10 horas, devendo os procuradores das
partes, comparecerem à audiência acompanhados de seus cons-
tituintes. -Advs. JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA e EG-
BERTO FANTIN-.

96. ORD.DE IMPLANTACAO BENEFICIO-530/2007-MANO-
EL ALVES DA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Em cumprimento ao disposto no pará-
grafo.2º do artigo.523 do CPC, ao autor, para em.10 (dez) dias,
querendo ofertar resposta ao agravo retido de fls..95/102-Adv.
MARCELO GUSTAVO SCHIMMEL-.

97. MONITORIA-541/2007-OLAVO FERNANDE NEISS x
NOELI CREMONESE- Expedido mandado de intimaçao da
Requerida. Ao Requerente para efetuar o preparo de R$37,50
(trinta e sete reais e cinquenta centavos), atiente a diligencia do
Sr. Oficial de Justiça para cumprimento do mandado.-Advs.
EDEVAL BUENO e MAYCON CRISTIANO BACKES-.

98. SUSTACAO DE PROTESTO-543/2007-WAGNER & CIA
LTDA x ANTONIO JAIMIR GESSI-Ao procurador, para resti-
tuir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatro horas, sob
pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas
no art.196, do CPC. - -Adv. JOAO GUSTAVO BERSCH-.

99. MONITORIA-578/2007-COOP. DE ECON. E CREDITO
MUTUO DOS MEDICOS-UNICRED x MARCELA DE JE-
SUS FIGUEIREDO SOTINE- Ao Requerente para se manifes-
tar sobre o prosseguimento do feito, diante do contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça de fls..83, transcrito resumida-
mente a seguir: (...)”...e ai estando, deixei de proceder a INTI-
MAÇAO da requerida? MARCELA DE JESUS FIGUEIREDO
SOTINE, sendo que nao reside mais no endereço mencionado,
uma vez que o imóvel indicado como endereço da Requerieda
encontra-se abandonado e segundo informaçoes prestadas por
terceiros a Sra. Marcela reside atualmente no Estado de Rio de
Janeiro em lugar incerto. Assim sendo devolvo o respeitável
mandado em Cartório para os devidos fins”. (a) Vilmar Giehl -
Oficial de Justiça “ad hoc”.-Adv. VANESSA CRISTINA VEIT-
.

100. ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-579/2007-ODA-
IR APARECIDO SANCHES x SILVIO MEINERZ-Para a rea-
lizaçao de audiência prevista no art..331, do CPC, designado o
dia.27/08/2008, às.15:10 horas, devendo os procuradores das
partes, comparecerem à audiência acompanhados de seus cons-
tituintes. -Advs. JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA e EG-
BERTO FANTIN-.

101. INDENIZACAO-643/2007-IVETE MARIA LEICHTWEIS
RIBEIRO x BRASIL TELECON S/A- Expedidos ofícios sob
nº.1196/08-JD ao Serasa e.1197/08-JD ao SCPC. Ao Reque-
rente para efetuar o preparo de R$14,00 (quatorze reais) ati-
nente expedição, e para retirar e encaminhar os ofícios aos des-
tinatários.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-.

102. AÇAO DE DEPOSITO-665/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DE BRUNO TRANSP ROD E REF LTDA-Ao
procurador, para restituir em Cartório os autos no prazo de vin-
te e quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao
das sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv. CHRISTIAN
GUENTHER-.

103. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-704/2007-
JOELCI JOSE DRESCH x ELI MARCON-(...) Posto isto, de
conformidade como disposto no art.794, I, do Código de Pro-
cesso Civil, tendo em vista que o executado satisfez sua obri-
gaçao, homologo o acordo realizado pelas partes às fls..30/31 e
julgo extinta a presente execuçao. Havendo penhora, proceda-
se o levantamento. Defiro a desistencia do prazo do trânsito em
jugado da sentença. Custas na forma da lei. Oportunamente,
observadas as cautelas legais, arquivem-se. -Advs. MARCE-
LO GUSTAVO SCHIMMEL e ROMALDO HAMM-.

104. REGISTRO TARDIO ASSENTAMENTO-738/2007-
JHENY ALESSANDRA MORAIS-”(...) Isto posto, autorizo que
o Cartório de Registro Civil desta cidade e Comarca de Mare-
chal Cândido Rondon-PR, proceda o assentamento de óbito de
Matheus Igor Morais, falecido nesta cidade e Comarca, no dia.08
de agosto de.2007, às.18? horas, na Policlínica Rondon Ltda,
vítima de insuficiência renal aguda, malformações múltiplas
(hidrocefalia, implantação baixa de orelhas), conforme Decla-
ração de Óbito às fls..21.” -Adv. EDUARDO VANZELLA-.

105. DECLARATORIA-754/2007-IOLANDA BACK BUENO
x ROSELENE GOLARTE DE PAULA HARTWIG- Expedido
mandado de intimaçao das testemunhas arroladas pela ré às
fls..170. A REQUERIDA para efetuar o preparo de R$111,00
(cento e onze reais) atinente a diligencia do Sr. Oficial de Jus-
tiça. Expedido oficio nº.696/08-CART para intimação da Auto-
ra, e expedido mandado para intimação da Ré. A REQUEREN-
TE para efetuar o preparo de R$55,90 (cinquenta e cinco reais
e noventa centavos) , sendo R$18,90-atinente expediçao e pos-
tagem do ofício, e R$37,00-atinente diligencia do Sr. Oficial
de Justiça para intimação pessoal da ré. -Advs. ANTONIO
FERREIRA FRANCA e MARCIO GUEDES BERTI-.

106. INTERDIÇÃO-788/2007-ELDOR ASTOR HUNEMEIER
x ILENE MARLENE HUNEMEIER- Expedido ofício sob
nº.675/08-CART para intimaçao dos peritos Ivo Becker e Ro-
berto Machado. Ao Requerente para retirar e encaminhar o ofí-
cio ao destinatário. -Adv. RENATO AMAURI KNIELING-.

107. PAULIANA-810/2007-JOELCI JOSE DRESCH x JOSE
CAMILO e outros- E m vista de que eventual sentença de pro-
cedência atingirá a terceira, adquirente do imóvel, Sonia Cris-

tina Pratas, determino que seja citada na qualidade de litis-
consorte passiva necessária para, querendo, contestar no prazo
legal. Ao mesmo tempo, em razão da amizade profunda que
nutro por referida litisconsorte, declaro-me impedida para con-
tinuar presidindo o processamento deste feito. Encaminhe-se
os autos ao substituto legal. Expedido oficio nº.1225/08-JD para
citação da litisconsorte e.1226/08-JD à Corregedoria Geral de
Justiça. Ao Requerente para efetuar o preparo de R$50,40 (cin-
quenta reais e quarenta centavos) atinente as despesas com ex-
pedição, postagem dos ofícios, e xerox para instruir o oficio de
citação da litisconsorte.-Advs. MARCELO GUSTAVO SCHIM-
MEL, MARCIO GUEDES BERTI e GIOVANI MIGUEL LO-
PES-.

108. ALVARA-821/2007-D.L.C. e outros x JUIZO DE DIREI-
TO-A(o) Exequente para retirar em cartório a Carta Precatória
expedida à Comarca de CASCAVEL/PR para Avaliaçao e pro-
videnciar as cópias para instruí-la. -Adv. ADEMAR ANTONIO
DA SILVA-.

109. AÇAO DE DESPEJO-822/2007-SANTO TURMINA x
NELSI MALTAURO & CIA LTDA-Ao procurador, para resti-
tuir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatrohoras, sob
pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas
no art.196, do CPC. - -Adv. CHRISTIAN GUENTHER-.

110. BUSCA E APREENSAO-ALIEN.FIDUC-831/2007-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
LIZETE SCHMITT- Diante da respostas dos ofício juntados às
fls..28/38, ao Requerente para se manifestar sobre o prossegui-
mento do feito.-Adv. PAULO CESAR TORRES-.

111. MONITORIA-874/2007-ANTONIO SCHMITZ x JAIME
JANDIR VORPAGEL-Expedido mandado executivo, nos mol-
des do art..475-J, do Código de Processo Civil. Ao Requerente
para efetuar o preparo de R$37,00 (trinta e sete reais), atinente
a diligência do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CHRISTIAN GUEN-
THER-.

112. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-923/2007-
VALDETE PEREIRA x COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN-
ÇA DO BRASIL- Ao Exequente para, querendo, se manifestar
sobre a petiçao de fls..35/38.-Adv. ANTONIO FERREIRA
FRANCA-.

113. REVISIONAL DE CONTRATO-9/2008-CESAR ANTO-
NIO TONIN x BV FINANCEIRA S.A BANCO VOTORAN-
TIN-Ao procurador, para restituir em Cartório os autos no pra-
zo de vinte e quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e
aplicaçao das sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv.
FERNANDO DE SOUZA LEAL-.

114. EMBARGOS DE TERCEIRO-20/2008-ANICETO ER-
NESTO GEHLEN x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA- Ao Embargante para, querendo, impugnar a contes-
taçao apresentada no prazo de.10 (dez) dias.-Adv. CHRISTI-
AN GUENTHER-.

115. ARROLAMENTO-23/2008-ILKA CATARINA SCHER-
NER e outros x ESPOLIO DE ADOLAR SCHERNER-Ao pro-
curador, para restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e
quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das
sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv. MARCELO
GUSTAVO SCHIMMEL-.

116. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO-38/2008-SALI
SKROSK x ACCESSOZONE SERVICOS EM INTERNET
LTDA - ME- Ao Autora para apresentar o teor do resumo da
inicial a se rpublicado no edital, conforme disposto no Código
de Normas (CN.5.4.3.1).-Adv. GIGLIOLA CANTARELA-.

117. ORDINARIA DE COBRANCA-103/2008-ZULMIRA
FLEGER x CENTAURO SEGURADORA-Recebido o recurso
de apelaçao (fls.44/61), interposto pela Requerida, nos efeitos
suspensivo e devolutivo. Ao Requerente para apresentar con-
tra-razoes, querendo, no prazo de quinze dias. Após, as forma-
lidades legais, os autos serao encaminhados ao Egregio Tribu-
nal de Justica. -Advs. VLAMIR EMERSON FERREIRA e SAN-
DRA GENI SIMON-.

118. ORDINARIA DE COBRANCA-112/2008-ERVINO LAN-
GE x GAPLAN ADMINISTRADORA DE BENS SC LTDA e
outro- Resumo da decisao de fls..89/90. “(...)Em face do ex-
posto, defiro o pedido de antecipaçao dos efeitos da tutela para,
mediante o depósito judicial, mensal, do valor correspondente
às parcelas da cota de consórcio nº..38, do grupo M360, admi-
nistrado pela Primeira Requerida, declara-las inexigíveis até o
julgamento final desta açao. A Requerente deverá efetuar em
depósito judicial da soma das parcelas vencidas desde o depó-
sito de fls..82, no prazo de.05 (cinco) dias, e das parcelas vin-

cendas na data do respectivos vencimento. Certifique-se sobre
a devoluçao, devidamente cumpridas, das cartas precatórias
expedidas para citaçao das Requeridas. Notifique-se-as sobre
o conteúdo desta decisao.”-Advs. FERNANDO ALOISIO HEIN
e CARLOS ALBERTO DOS SANTOS-.

119. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-179/2008-
FECULARIA SUBIDA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e
outro x PAULO ROBERTO DE SOUZA-Ao procurador, para
restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatrohoras,
sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previs-
tas no art.196, do CPC. - -Adv. CESAR LUIZ SCHALLEN-
BERGER-.

120. RETIFICA•AO DE NOME-208/2008-JOSE MILITAO
PIO x JUIZO DE DIREITO-Ao procurador, para restituir em
Cartório os autos no prazo de vinte e quatrohoras, sob pena de
Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas no art.196,
do CPC. - -Adv. ADIR LUIZ COLOMBO-.

121. INVENTARIO-217/2008-OTTO SENDTKO e outros x
ESPOLIO DE BRUNO SENDTKO-Ao procurador, para resti-
tuir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatrohoras, sob
pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas
no art.196, do CPC. - -Adv. GRASIELLY RAQUEL A. VON
BORSTEL-.

122. ARROLAMENTO-227/2008-GESSI BRUXEL WEN-
DLING e outros x ESPOLIO DE ASTOR WENDLING-Ao pro-
curador, para restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e
quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das
sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv. ROMALDO
HAMM-.

123. INTERDIÇÃO-241/2008-LEONI RAUBER LENZ x EU-
GLIDES RAUBER-Ao procurador, para restituir em Cartório
os autos no prazo de vinte e quatrohoras, sob pena de Busca e
Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas no art.196, do CPC.
- -Adv. GRASIELLY RAQUEL A. VON BORSTEL-.

124. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-246/2008-
COOP.CRED.LIVRE ADM.COSTA OESTE-SICREDI COSTA
OEST x CELSO SCHNEIDER e outros-Ao procurador, para
restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatrohoras,
sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previs-
tas no art.196, do CPC. - -Adv. FERNANDO DE SOUZA LEAL-
.

125. ALVARA-278/2008-SOLANGE CLAUDETE NEDEL e
outros x JUIZO DE DIREITO-Ao procurador, para restituir em
Cartório os autos no prazo de vinte e quatrohoras, sob pena de
Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas no art.196,
do CPC. - -Adv. JOAO GUSTAVO BERSCH-.

126. REVISIONAL DE CONTRATO-280/2008-INDUSTRIA
E COMERCIO DE FRIOS PEIXEBOM LTDA x BANCO FI-
NASA S/A e outro- A Autora para, querendo, impugnar as con-
testaçoes apresentadas, no prazo de.10 (dez) dias.-Adv. MAR-
GARETE INES BIAZUS LEAL-.

127. REPARACAO DE DANOS-305/2008-NILSON SCHLEN-
DER e outro x ESTADO DO PARANA-Conforme despacho de
fls..49, a audiência de conciliação havia sido remarcada para o
dia.14/08/2008, tendo sido expedido o competente oficio à Vara
de Precatórias Cíveis de Curitiba comunicando a nova data e
solicitando a citação do Requerido e intimação para compare-
cimento ao ato(fls..50). Não obstante, nos termos da informa-
ção de fls..58-v, a carta precatória foi devolvida à origem
em.11.07.2008 sem nem mesmo ter sido distribuída em razão
de falta de documentos, assinatura do Juiz e pagamento da taxa
judiciária. Destarte, em que pesa a Escrivania ter certificado às
fls..57-v que a deprecata foi devidamente instruida e que a taxa
judiciária não foi paga em virtude de ter sido deferido o bene-
ficio da assistência judiciária, infelizmente não há outra medi-
da a ser tomada senão novamente redesignar o ato, o que faço
para o dia.24/09/2008, às.13:30 horas. Expedida, em carater de
urgência, nova carta precatória à Comarca de Curitiba/PR para
citação do Requerido. Aos REQUERENTES para, COM UR-
GENCIA, retirar e encaminhar a deprecata, e comprovar o ajui-
zamento perante o Juízo Deprecado.-Adv. HAMILTON KIR-
MAYR MANFE-.

128. BUSCA E APREENSAO-ALIEN.FIDUC-325/2008-BAN-
CO PANAMERICANO SA x CLODOMIR BATISTA PALMEI-
RA GRASSI-Dispositivo da sentença de fls..27/28: “(...) Em
face ao exposto, julgo procedente o pedido, para o fim de con-
solidar a propriedade e a posse plena e exclusiva do veículo
inicialmente descrito nas mãos da proprietária-fiduciária, fi-
cando a mesma autorizada a proceder a venda judicial ou ex-
trajudicial desse bem. Condeno o(a) Ré(u) no pagametno das
custas processuais e em honorários advocatícios do patrono do
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autor, que fixo em R$500,00 (quinhentos reais), devidamente
corrigidos, dada a simplicidade da causa.” -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-.

129. ORDINARIA DE COBRANCA-356/2008-CELSO ANTO-
NIO LANG x OLVIDE CHIOMENTO-Ao procurador, para
restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatrohoras,
sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes previs-
tas no art.196, do CPC. - -Adv. CESAR LUIZ SCHALLEN-
BERGER-.

130. BUSCA E APREENSAO-ALIEN.FIDUC-357/2008-BV
FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO
x ANSELMO HORTENCIO DA SILVA FERNANDES- A Au-
tora para, querendo, impugnar a contestaçao e documentos apre-
sentados (fls..25/86), no prazo de.10 (dez) dias.-Adv. MILKEN
JACQUELINE C. JACOMINI-.

131. ARROLAMENTO-369/2008-ESPOLIO DE ERNA
STRENSK e outro-1.Recebida a petição de fls..36/37, como
emenda da inicial..2. Nomeado o Sr. Adair Luis Strensk, como
inventariante do Espólio dos Bens deixados por Erna Strensk e
Mario Strensk. Dispositivo da sentença de fls..39/40: “(...)Por
tudo isto, considerando o que consta dos autos, julgo por sen-
tença, para que produza efeitos juridicos e legais, a partilha
(fls.03/04), destes autos de Arrolamento dos bens deixados por
Erna Strensk e Mario Strensk, atribuindo aos nela contempla-
dos seus respectivos quinhões, salvo erros ou omissao e ressal-
vados direitos de terceiros. Apos o recolhimento do imposto
causa mortis e colhida a manifestação do Procurador da Fazen-
da Estadual sobre o valor recolhido, nao havendo impugnaçao,
expeça-se o Formal de Partilha. Custas a forma da lei. -Adv.
OSVALDO ROHENKOHL-.

132. SUMARISSIMA DE REPARAÇAO DE DANOS-507/
2008-AGUETA LUDWIG x IVO SEHNEM e outro-Defiro o
pedido de assitencia judiciária.Para realizaçao de audiência de
conciliaçao designado o dia.11/09/2008, às.13:15 horas, deven-
do o(a) procurador(a) da parte autora comparecer à audiência
acompanhado(a) de seu(s) constituinte(s). -Adv. JOMAH HUS-
SEIN ALI MOHD RABAH-.

133. EXECUÇÃO FISCAL/MUNICIPIO-286/2003-MUNICI-
PIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON x LUCIANO
CEZAR BUSS-Ao procurador, para restituir em Cartório os
autos no prazo de vinte e quatrohoras, sob pena de Busca e
Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas no art.196, do CPC.
- -Adv. CHRISTIAN GUENTHER-.

134. EXECUÇÃO FISCAL/MUNICIPIO-93/2004-MUNICIPIO
DE NOVA SANTA ROSA x LENIR BRAND-Ao procurador,
para restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatro-
horas, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes
previstas no art.196, do CPC. - -Adv. SIEGFRID MODES-.

135. EXECUÇÃO FISCAL/MUNICIPIO-115/2004-MUNICI-
PIO DE NOVA SANTA ROSA x ROBERTO DOS SANTOS-
Ao procurador, para restituir em Cartório os autos no prazo de
vinte e quatro horas, sob pena de Busca e Apreensao e aplica-
çao das sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv. SIE-
GFRID MODES-.

136. EXECUÇÃO FISCAL/MUNICIPIO-830/2004-MUNICI-
PIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON x OTTO LUIZ
HAAB - ME e outro-Ao procurador, para restituir em Cartório
os autos no prazo de vinte e quatrohoras, sob pena de Busca e
Apreensao e aplicaçao das sançoes previstas no art.196, do CPC.
- -Adv. GELCIR ANIBIO ZMYSLONY-.

137. EXECUÇÕES FISCAIS/ESTADUAL-248/2005-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LEONI IEDA
SCHMIDT & CIA LTDA-(...) Posto isto, de conformidade com
o disposto no art.794, I, do Código de Processo Civil, tendo em
vista que o(a) executado(a) satisfez sua obrigaçao, julgo extin-
ta a presente execuçao. Havendo penhora, proceda-se o levan-
tamento. Custas de lei. Oportunamente, observadas as cautelas
legais, arquivem-se. -Adv. CHRISTIAN GUENTHER-.

138. EXECUÇÃO FISCAL/MUNICIPIO-578/2006-MUNICI-
PIO DE PATO BRAGADO x C.P. SCHAEFER & CIA LTDA-
Ao procurador, para restituir em Cartório os autos no prazo de
vinte e quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e aplica-
çao das sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv. MARLI-
ZE DIRLENE GENTILINI-.

139. EXECUÇÕES FISCAIS/ESTADUAL-424/2007-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x EDSON WASEM-
Ao Excipiente para apresentar certidoa atualizada sobre o pro-
cessamento do Pedido de Rescisao, noticiado às fls..10, em tra-
mite no Tribunal de Contas, no prazo de.10 (dez) dias.-Adv.
LETICIA ALVES-.

140. EXECUÇÃO FISCAL/MUNICIPIO-429/2007-MUNICI-
PIO DE PATO BRAGADO x RUDOLFO HOFFMANN-Ao

procurador, para restituir em Cartório os autos no prazo de vin-
te e quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao
das sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv. MARCELO
GUSTAVO SCHIMMEL-.

141. EXECUÇÃO FISCAL/MUNICIPIO-431/2007-MUNICI-
PIO DE PATO BRAGADO x JAURI PRAISS-Ao procurador,
para restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatro-
horas, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes
previstas no art.196, do CPC. - -Adv. MARCELO GUSTAVO
SCHIMMEL-.

142. EXECUÇÃO FISCAL/MUNICIPIO-434/2007-MUNICI-
PIO DE QUATRO PONTES x MARIO ANTONIO THEO-
BALD-Ao procurador, para restituir em Cartório os autos no
prazo de vinte e quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e
aplicaçao das sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv.
ULICES PIZZATTO-.

143. EXECUÇÃO FISCAL/MUNICIPIO-441/2007-MUNICI-
PIO DE PATO BRAGADO x CASSEMIRO RIBOLI-Ao pro-
curador, para restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e
quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das
sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv. MARCELO
GUSTAVO SCHIMMEL-.

144. EXECUÇÃO FISCAL/MUNICIPIO-442/2007-MUNICI-
PIO DE MERCEDES x URBANIZADORA MERCEDES
LTDA-Ao procurador, para restituir em Cartório os autos no
prazo de vinte e quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e
aplicaçao das sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv.
MARCELO GUSTAVO SCHIMMEL-.

145. EXECUÇÃO FISCAL/MUNICIPIO-445/2007-MUNICI-
PIO DE MERCEDES x SANTOLINA ROLING-Ao procura-
dor, para restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e
quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das
sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv. MARCELO
GUSTAVO SCHIMMEL-.

146. EXECUÇÃO FISCAL/MUNICIPIO-450/2007-MUNICI-
PIO DE MERCEDES x VALENTIN BIZARRI-Ao procurador,
para restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatro-
horas, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes
previstas no art.196, do CPC. - -Adv. MARCELO GUSTAVO
SCHIMMEL-.

147. CARTA PRECATORIA-64/2006-Oriundo da Comarca de
J.F. DA.6ª VARA CIVEL DE CURITIBA - PR-OSWALDO
HOROGONZO x FERNANDO HAMAMOTO-Ao procurador,
para restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatro-
horas, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes
previstas no art.196, do CPC. - -Adv. SERGIO TADEU CO-
VRE MARTINEZ-.

148. CARTA PRECATORIA-198/2006-Oriundo da Comarca de
J.D. DA.2ª VARA CIVEL DE TOLEDO - PR-MUNICIPIO DE
NOVA SANTA ROSA x MARTINHO VALTER WIEDMANN
e outros-Ao procurador, para restituir em Cartório os autos no
prazo de vinte e quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e
aplicaçao das sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv.
SIEGFRID MODES-.

149. CARTA PRECATORIA-215/2006-Oriundo da Comarca de
J.D. DA.2ª VARA CIVEL DE TOLEDO - PR-MUNICIPIO DE
NOVA SANTA ROSA x NARCISO CELESTINO DOS SAN-
TOS-Ao procurador, para restituir em Cartório os autos no pra-
zo de vinte e quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e
aplicaçao das sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv.
SIEGFRID MODES-.

150. CARTA PRECATORIA-63/2007-Oriundo da Comarca de
J.D. DA.1ª VARA CIVEL DE TOLEDO - PR-MUNICIPIO DE
NOVA SANTA ROSA x ILDOR SCHRANK-Ao procurador,
para restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatro-
horas, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes
previstas no art.196, do CPC. - -Adv. SIEGFRID MODES-.

151. CARTA PRECATORIA-181/2007-Oriundo da Comarca de
J.D. DA.1ª VARA CIVEL DE TOLEDO - PR-MUNICIPIO DE
NOVA SANTA ROSA x JOSE O. SIQUEIRA-Ao procurador,
para restituir em Cartório os autos no prazo de vinte e quatro-
horas, sob pena de Busca e Apreensao e aplicaçao das sançoes
previstas no art.196, do CPC. - -Adv. SIEGFRID MODES-.

152. CARTA PRECATORIA-245/2007-Oriundo da Comarca de

J.D. DA.2ª VARA CIVEL DE TOLEDO - PR-MUNICIPIO DE

NOVA SANTA ROSA x JOAO FRANCISCO ZAMIGNAM e
outros-Ao procurador, para restituir em Cartório os autos no
prazo de vinte e quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e
aplicaçao das sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv.

SIEGFRID MODES-.

153. CARTA PRECATORIA-27/2008-Oriundo da Comarca de
J.F. DA.1ª V.F. DE FOZ DO IGUACU - PR-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF x DELLA GIUSTINA E CIA LTDA e
outro-Ao procurador, para restituir em Cartório os autos no prazo
de vinte e quatrohoras, sob pena de Busca e Apreensao e apli-
caçao das sançoes previstas no art.196, do CPC. - -Adv. FLA-
VIA MAGNONI SEHENEM-.
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GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0056 000808/2004
GLAUCIO HASHIMOTO 0011 000003/1998
GRAZZIELA PICANCO DE SEIX 0247 000685/2008
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 0100 000758/2006
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 0124 000355/2007

0169 001010/2007
0175 001178/2007
0182 001272/2007
0186 000026/2008
0229 000650/2008

HEBERT EGIDIO ASSMANN 0079 001016/2005
HELENO GALDINO LUCAS 0030 000262/2003

0152 000824/2007
HELIO BUHEI KUSKIOYADA 0204 000341/2008
HENRIQUE JAMBISKI PINTO D 0051 000453/2004
HUGO SCHIANTI ALMEIDA 0028 000135/2003
IGOR QUEIROZ FAVARETO 0253 000193/2000
INAYA DE CASTRO MARCHI 0238 000667/2008
INGO HOFMANN JUNIOR 0007 001216/1996
IONEIA ILDA VERONEZE 0239 000669/2008
IRACEMA MAZETTO CADIDE 0116 000096/2007
ISABELLA CABRAL KISTNER 0181 001268/2007
IVAN PEGORARO 0071 000613/2005

0183 001283/2007
0226 000574/2008

JACQUELINE P. QUIOZINI DE 0252 000697/2008
JAIME PEGO SIQUEIRA 0046 000304/2004

Maringá
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JAIME PEGO SIQUEIRA 0087 000301/2006
JAIME PEGO SIQUEIRA 0154 000837/2007
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0040 000799/2003

0047 000346/2004
0058 000826/2004
0059 000870/2004
0078 000990/2005
0079 001016/2005
0230 000651/2008

JAIR ANTONIO WIEBELLINNG 0138 000649/2007
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 0151 000783/2007
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0120 000189/2007
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0128 000393/2007
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0151 000783/2007
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0193 000188/2008
JANAINNA DE CASSIA ESTEVE 0078 000990/2005
JAQUELINE BECCARI MALHEIR 0180 001265/2007
JESUS SOARES MARTINS 0002 000070/1994
JHONATHAS SUCUPIRA 0208 000369/2008

0219 000499/2008
JIVAGO KLEIN GARCIA 0191 000182/2008
JOAO CARLOS LAURETO 0015 000181/2000
JOAQUIM FERNANDES DA COST 0102 000842/2006
JOHANN PAULO CASTELLO PER 0057 000812/2004
JORGE HADDAD 0032 000333/2003
JORGE LUIS ZANON 0251 000692/2008
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 0037 000571/2003
JOSÉ AUGUSTO ARAUJO DE NO 0005 001157/1995
JOSE BEZERRA DO MONTE 0195 000197/2008
JOSE CARLOS LOPES 0085 000178/2006
JOSE FRANCISCO PEREIRA 0016 000142/2001

0028 000135/2003
0042 000007/2004
0074 000659/2005

JOSE GONZAGA SORIANI 0090 000327/2006
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0025 000068/2003

0036 000415/2003
0137 000579/2007
0141 000676/2007
0158 000902/2007

JOSE MAREGA 0022 000141/2002
0090 000327/2006

JOSE PLINIO SILVA 0021 000042/2002
JOSE ROBERTO GAZOLA 0037 000571/2003
JOSE VIEIRA ROSA 0153 000834/2007
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 0178 001226/2007
JOSEANE LAUTENSCHLAGER PE 0243 000675/2008
JOSEMAR CAETANO 0133 000549/2007
JOSIELE ZAMPIERI DA MATA 0111 001170/2006

0119 000173/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0082 000159/2006

0176 001201/2007
0225 000572/2008

JULIO CESAR DALMOLIN 0078 000990/2005
JULIO CESAR DALMOLIN 0058 000826/2004

0059 000870/2004
JULIO CESAR GOULART LANES 0198 000225/2008
JURANDI FELIPES 0053 000628/2004
JUSCELINO KUBITSCHECK DE 0068 000445/2005

0106 000940/2006
KAIO MURILO SILVA MARTINS 0191 000182/2008

0232 000655/2008
KARINE SIMONE POFAHL WEBE 0155 000858/2007
KATIA C. PUCCA BERNARDI 0108 000973/2006

0153 000834/2007
KATIA C. PUCCA BERNARDI 0166 000965/2007
LAERCIO ALCANTARA DOS SAN 0080 000013/2006
LAERCIO FONDAZZI 0080 000013/2006
LAURI TRENTINI 0077 000915/2005
LAURINDO GOBI 0032 000333/2003
LAURO FERNANDO ZANETTI 0150 000772/2007
LECIR MARIA SCALASSARA 0068 000445/2005
LILIAM APARECIDA DE JESUS 0086 000297/2006

0096 000513/2006
0113 000017/2007

LILIAN ARAUJO MANSO 0043 000158/2004
LIZEU NORA RIBEIRO 0152 000824/2007
LUCIANA ESTEVES MARRAFAO 0051 000453/2004

0107 000946/2006
LUCIENE VANIN GUILHEN 0143 000726/2007
LUERTI GALLINA 0021 000042/2002
LUERTI GALLINA 0072 000629/2005
LUIS EDUARDO PEREIRA SANC 0053 000628/2004
LUIZ ALBERTO BARBOSA 0004 000005/1995
LUIZ ALFREDO BOARETO 0157 000888/2007
LUIZ ASSI 0167 000986/2007
LUIZ CARLOS MARQUES ARNAU 0035 000414/2003
LUIZ CARLOS MONTANS BRAGA 0105 000930/2006
LUIZ DE OLIVEIRA NETO 0133 000549/2007
LUIZ EDUARDO VOLPATO 0051 000453/2004
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0005 001157/1995
LUIZ MANRIQUE 0001 001634/1991
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0156 000875/2007
LUZIANA PEDROSO DE ALMEID 0175 001178/2007
MAGDA ROCHA 0228 000596/2008
MARA REGINA PORCELANI 0150 000772/2007
MARCELINO FRANCISCOALONSO 0058 000826/2004
MARCELO BALDASSARRE CORTE 0101 000760/2006
MARCELO DANTAS LOPES 0008 000104/1997

0146 000739/2007
0162 000915/2007

MARCELO HENRIQUE GONCALVE 0006 000198/1996

MARCELO LOCATELLI 0259 000132/2008
MARCELO PAULO SAUTCHUK MA 0031 000331/2003
MARCIA L. GUND 0058 000826/2004
MARCIO PIRES DE ALMEIDA 0030 000262/2003

0142 000693/2007
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0006 000198/1996

0056 000808/2004
0087 000301/2006

MARCIO ZANIN GIROTO 0008 000104/1997
0146 000739/2007
0162 000915/2007

MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0151 000783/2007
MARCO ALEXANDRE DE SOUZA 0211 000427/2008
MARCO ANTONIO PIOLA 0055 000682/2004

0177 001206/2007
MARCO AUTELIO ROSSETT FLO 0081 000096/2006
MARCOS ANTONIO PIOLA 0003 000588/1994

0041 000838/2003
0067 000415/2005

MARCOS C. AMARAL VASCONCE 0069 000451/2005
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 0036 000415/2003
MARCOS YOSHIHRO NAKATANI 0098 000611/2006
MARIA ALICE CASTILHO DOS 0110 001161/2006
MARIA ANGELA B DA SILVA 0044 000188/2004
MARIA ANGELA BARBOSA DA S 0112 001180/2006
MARIA APARECIDA ALVES DA 0032 000333/2003
MARIA DE LARA DONHA CLARO 0197 000224/2008
MARIA HELENA DO AMARAL CA 0171 001096/2007
MARIA JOSE VIEIRA(OAB SUS 0160 000907/2007
MARIA LUIZA BACCARO GOMES 0025 000068/2003

0048 000388/2004
0054 000646/2004
0062 000092/2005

MARIA MISUE MURATA 0004 000005/1995
0049 000413/2004
0050 000435/2004
0065 000319/2005
0099 000666/2006
0140 000664/2007
0261 000136/2008

MARIA REGINA VIZIOLI 0071 000613/2005
MARINA ANGELICA A Z FURLA 0079 001016/2005
MARIO MARCONDES NASCIMENT 0174 001158/2007
MARLENE DE CASTRO MARDEGA 0045 000233/2004
MARLISA DIAS PINTO 0248 000686/2008
MARLON FABIO PALADINI 0069 000451/2005
MAURILIO CAVALHEIRO NETO 0210 000396/2008
MAURO VIGNOTTI 0036 000415/2003

0215 000468/2008
MICHEL VITOR ENDO 0129 000493/2007
MIGUEL JANEIRO MARTOS FON 0201 000300/2008
MILKEN JACQUELINE C JACOM 0206 000366/2008
MILTON LUIZ KLEVE KUSTER 0053 000628/2004
MILTON PLACIDO DE CASTRO 0200 000273/2008
MONICA DALTOE 0033 000405/2003
MONICA PIMENTEL DE SOUZA 0257 001120/2005
NELCIDES ALVES BUENO 0029 000160/2003
NELSON PASCHOALOTTO 0168 001007/2007
NELSON PASCHOALOTTO 0260 000134/2008
NELSON SOUZA NETO 0157 000888/2007
ODAIR MARIO BORDINI 0033 000405/2003
ODAIR VICENTE MORESCHI 0034 000408/2003
OLDEMAR MARIANO 0132 000544/2007

0191 000182/2008
OSEIAS MARTINS BARBOZA 0221 000533/2008
PABLO PEREZ FANHANI 0227 000584/2008
PATRICIA CRISTINA FRANCIS 0209 000382/2008
PATRICIA DEODATO DA SILVA 0106 000940/2006
PAULO CESAR SIQUEIRA DA S 0093 000476/2006
PAULO CESAR TORRES 0218 000489/2008

0249 000687/2008
0250 000688/2008

PAULO EDSON FRANCO 0145 000737/2007
PAULO EDUARDO M O DE BARC 0223 000555/2008
PAULO SERGIO BRAGA 0222 000535/2008
PEDRO STEFANICHEN 0164 000936/2007
PEDRO STEFANICHEN 0244 000676/2008
PERICLES ARAUJO GRACINDO 0051 000453/2004

0091 000353/2006
PERICLES LANDGRAF ARAUJO 0107 000946/2006
PLINIO LOPES DA SILVA 0079 001016/2005
PLINIO MOCHI 0027 000091/2003
RAIMUNDO DO PRADO VERMELH 0081 000096/2006
RAIMUNDO M. B. CARVALHO 0136 000577/2007
RALPH ROCHA MARDEGAM 0209 000382/2008
RAPHAEL ANDERSON LUQUE 0099 000666/2006
REGIS ALAN BAULI 0089 000324/2006

0123 000345/2007
0205 000356/2008

REINALDO MIRICO ARONIS 0185 000017/2008
REINALDO RODRIGUES DE GOD 0253 000193/2000
RENATA MONTEIRO ANDRADE 0147 000760/2007
RENATA NASCIMENTO VIEIRA 0087 000301/2006
RHOGER MARTIN RODRIGUES S 0190 000166/2008
RICARDO COSTA BRUNO 0196 000202/2008
RICARDO DONALD PEREIRA 0074 000659/2005
RICARDO RIBEIRO 0063 000210/2005

0076 000756/2005
0144 000727/2007

ROBERTO C. BOTELHO FERRA 0157 000888/2007
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI 0097 000588/2006

0106 000940/2006

0111 001170/2006
0117 000112/2007
0198 000225/2008

ROBERTO TABORDA CAVALHEIR 0210 000396/2008
RODRIGO DOLFINI 0023 000397/2002
RODRIGO DOLFINI 0066 000341/2005

0070 000483/2005
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 0031 000331/2003
RODRIGO XAVIER LEONARDO 0154 000837/2007
ROGERIO FALKEMBACH ANERIS 0156 000875/2007
ROMEU SACCANI 0017 000194/2001
ROSANA RIGONATO 0028 000135/2003
ROSANI KRUGUER 0109 001077/2006
ROSEMAR ANGELO MELO 0101 000760/2006

0106 000940/2006
0111 001170/2006
0132 000544/2007
0184 001310/2007

RUBENS MELLO DAVID 0064 000311/2005
RUI CARLOS APARECIDO PICO 0166 000965/2007
RUY RIBEIRO 0090 000327/2006
SADI BONATTO 0107 000946/2006
SANDRA HELENA VERONA DI B 0105 000930/2006
SANDRA MARIA VICENTIN 0112 001180/2006
SANIA STEFANI 0220 000519/2008
SATURNINO CAVAZZANI NETTO 0179 001254/2007
SEBASTIAO DE MEDEIROS 0189 000155/2008
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0020 000750/2001
SERGIO ANTONIO MEDA 0065 000319/2005
SERGIO JOSE SCALASSARA 0003 000588/1994
SERGIO WANDERLEY ALVES DE 0053 000628/2004
SHIRLEY FAETTHE DE A. KAR 0243 000675/2008
SILMARA REGINA LAMBOIA 0084 000174/2006
SILVIA FATIMA SOARES 0194 000196/2008
SIMONE APARECIDA SARAIVA 0044 000188/2004
SIMONE BOER RAMOS 0131 000519/2007

0134 000550/2007
0176 001201/2007

SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0172 001115/2007
SIMONE SILVA CHIODEROLLI 0051 000453/2004
STEPHEN WILSON 0177 001206/2007
TARCIZIO FURLAN 0139 000658/2007
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0208 000369/2008
VALMIR BRITO DE MORAES 0073 000644/2005
VALTER SIMOES DE MELO 0125 000368/2007
VANESSA TAVARES LOIS 0149 000771/2007
VERA LUCIA BASSETO 0212 000431/2008
VERA REGINA MARTINS 0241 000673/2008
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA 0121 000190/2007

0205 000356/2008
0231 000654/2008

VINICIUS R. Z. CAVALHEIRO 0210 000396/2008
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 0033 000405/2003
WALDIR FRARES 0008 000104/1997
WANDERLEI DE PAULA BARRET 0026 000077/2003
WANDERLEI LUKACHEWSKI 0009 000592/1997
WANDERSON FONTINI DE SOUZ 0079 001016/2005
WILMALEY CAMPOS FAZZANO 0190 000166/2008
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 0052 000498/2004

0246 000684/2008
XIMENE SEMIRAMES DE SA PE 0192 000185/2008

1. ORDINARIA DE INDENIZACAO-1634/1991-ANTHERO
ZEQUIM e outros x DEPART. DE ESTRADAS RODAGEM
DO PR.- DESP.: MANIFESTEM-SE OS REQUERENTES
SOBRE O PETITÓRIO DE FLS..1927/1928-Adv. LUIZ MAN-
RIQUE-.

2. EXECUCAO-70/1994-BANESTADO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO x MARCO ANTONIO GALANTE e outro-OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Advs. FARES JA-
MIL FERES e JESUS SOARES MARTINS-.

3. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-588/1994-PURU-
BA REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA x JOA-
QUIM DUARTE MOLEIRINHO e outros- DESP.: NADA A
RECONSIDERAR DA DECISÃO DE FLS..1934/1939, DA
DECISÃO CABE RECURSO, INDEFIRO O PEDIDO DE
FLS..2042/2062. MANTENHO A DECISÃO DE FLS..1934/
1939 NADA TENDO A ACRESCENTAR A SEUS FUNDA-
MENTOS. DESENTRANHE-SE OS EMBARGOS DE TER-
CEIRO EM QUE HOUVE DESISTÊNCIA (AUTOS.359/2008)
E ARQUIVE-SE.-Advs. ALEXSANDRO REVERTE QUINTEI-
RO, FLAVIANO K. TAQUES FIGUEIREDO, SERGIO JOSE
SCALASSARA e MARCOS ANTONIO PIOLA-.

4. EMBARGOS A EXECUCAO-5/1995-PISMEL VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA-OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS..571. -Advs. LUIZ AL-
BERTO BARBOSA e MARIA MISUE MURATA-.

5. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1157/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EDISON
LUIZ DO ROSARIO e outros-SENT.: VISTOS E ETC ... DE
RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS
DO ART..794, II DO CPC. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Advs.
JOSÉ AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e LUIZ GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-198/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x FRIGORINI INDUSTRIA E

COMERCIO DE CARNES LTDA e outros-SENT.: VISTOS E
ETC ... ASSIM, NOS TERMOS DO ART..794, II DO CPC,
JULGO EXTINTO ESTE FEITO. APOS, CUMPRIDAS AS
PROVIDENCIAS DETERMINADAS NO CN, ARQUIVE-SE
OA AUTOS, COM AS CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS EX
LEGE. PRI. -Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI, MARCELO HENRIQUE
GONCALVES e CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-.

7. SUSTACAO DE PROTESTO-1216/1996-UNITEL EQUIPA-
MENTOS ELETRONICOS LTDA. x LORENZETTI S/A IND.
BRASILEIRAS ELETROMETALURGICAS-OBS.: PAGA-
MENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. VALOR R$-116,00 -Advs.
CLAUDIO PALMEIRA DE SOUZA, INGO HOFMANN JU-
NIOR e ELZA MARIA DE SOUZA ROCHA DA CRUZ-.

8. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-104/1997-JOSE DA
SILVA BALTAZAR x JOSIETE CALIN DE PIERRI e outro-
SENT.: VISTOS E ETC ... ASSIM, NOS TERMOS DO
ART..794, II DO CPC, JULGO EXTINTO ESTE FEITO. EX-
PEÇA-SE O QUE FOR NECESSÁRIO. CUSTAS EX LEGE.
PRI. -Advs. MARCELO DANTAS LOPES, MARCIO ZANIN
GIROTO e WALDIR FRARES-.

9. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-592/1997-H. SIL-
VA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
x NICOLAU SOLOPAK-SENT.: VISTOS E ETC ... ASSIM,
NOS TERMOS DO ART..794, II DO CPC, JULGO EXTINTO
ESTE FEITO. HOMOLOGO TAMBÉM A DESISTENCIA DO
TRANSITO EM JULGADO. CERTIFIQUE-SE. CUSTAS EX
LEGE. OPORTUNAMENTE SATISFEITAS TODAS AS FOR-
MALIDADES PRECONIZADAS NO C.N. DA EGRÉGIO
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DESTE ESTADO,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS. PRI. -Advs. FATIMA BIGNAR-
DI SANDOVAL, WANDERLEI LUKACHEWSKI e GERAL-
DO NILTON KORNEICZUC-.

10. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-629/1997-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO x EDINO EVAIR CLARA-
MELLO e outro- SENT. DE RESTO, JULGO EXTINTO ESTE
PROCESSO, NOS TERMOS DO ART..794 INC. II DO CPC. -
Advs. BLAS GOMM FILHO e CRISTIANE GERBELLI CIA-
RAMELLO-.

11. PRESTACAO DE CONTAS-3/1998-TRANSPORTADORA
CAMPOS NOVOS LTDA. x BANCO INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL S/A.- MANIFESTEM-SE AS PARTES SOBRE O
ESCLARECIMENTO DA PERITA (FLS..4.654-4.660). -Advs.
GLAUCIO HASHIMOTO e ANTONIO JUSTINO FORCELLI-
.

12. MONITORIA-136/1999-BANCO REAL S/A x JOSE VAL-
DIR LOURENCO e outro- DESP: DEFIRO VISTA DOS AU-
TOS, MEDIANTE CARGA, POR CINCO DIAS. -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

13. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-426/1999-ODE-
TE BURGEILE x FATIMA BIGNARDI SANDOVAL e outro-
DESP. CUMPRA-SE, APÓS INTIME-SE A PARTE EXE-
QUENTE PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO. -Adv.
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO-.

14. REPARACAO DE DANOS MORAIS-2/2000-TURISMAR
TRANSPORTES E TURISMO LTDA x MARCOS EUGENIO
BRAJAK e outro- SENT. DE RESTO, JULGO EXTINTO ESTE
PROCESSO NOS TERMOS DO ART..794 INC. II DO CPC. -
Advs. ALEXANDRE DE CERQUEIRA CESAR JUNIOR e
DIONIZIO LUBAVE DUDEK-.

15. PEDIDO DE FALENCIA-181/2000-COLOR VISAO DO
BRASIL INDUSTRIA ACRILICA LTDA x E.G.S. COMERCIO
ART. ELETRONICOS LTDA- MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDÃO DE FLS..88. -Advs. JOAO CARLOS LAURETO e
CLAUDIO DA SILVA CARDOSO-.

16. REVISIONAL DE CONTRATO-142/2001-MARIA APA-
RECIDA FLAUSINO PERON x BANCO DO BRASIL S. A-
OBS.: EFETUAR O RECOLHIMENTO DA GUIA DE CUS-
TAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA CUMPRIMENTO DO
MANDADO, EM.05 (CINCO) DIAS. -Adv. JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA-.

17. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-194/2001-OS-
VALDO GOMES DA SILVA x SPAIPA S/A INDUSTRIAS
BRASILEIRAS DE BEBIDAS-OBS.: EFETUAR O RECOLHI-
MENTO DA GUIA DE CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA,
PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO, EM.05 (CINCO)
DIAS. -Adv. ROMEU SACCANI-.

18. MONITORIA-258/2001-CESUMAR CENTRO DE ENSI-
NO SUPERIOR DE MARINGA x LUIZ AUGUSTO ALVES
ANTONIO- OBS.- APRESENTAR MINUTA DO EDITAL-Adv.
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ELIAS MENDES-.

19. INDENIZACAO E REP. DANOS-527/2001-JOSE HEN-
RIQUE ROLLO GONCALVES x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - BANESTADO e outros- DESP.: DEFIRO VIS-
TA DOS AUTOS,MEDIANTE CARGA, POR.05 DIAS.-Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

20. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-750/2001-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x JC COMERCIO DE PRO-
DUTOS AUTOMOTIVOS LTDA e outros- DESP.: INTIME-
SE O EXEQUENTE PARA INFORMAR SOBRE O CUMPRI-
MENTO DO ACORDO. -Advs. SEBASTIAO SEIJI TOKU-
NAGA e FRANK OHASHI SAITA-.

21. REVISIONAL DE CONTRATO-42/2002-PEDRO TAQUES
CORRETORA DE VEICULOS LTDA e outros x BANCO ITAU
S/A / BANESTADO S/A- DESP.: TRATA-SE DE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. NÃO HA CONTRADIÇÃO, OMISSÃO
OU ERRO A SER SANADO. REJEITO OS EMBARGOS,
MANTENDO A DECISÃO TAL COMO PROLATADA. -Advs.
CASSIA DENISE FRANZOI, JOSE PLINIO SILVA e LUERTI
GALLINA-.

22. REVISAO DE CONTRATOS-141/2002-ADALGISA CO-
LOMBO VERZOLA x COOPERATIVA DE CREDITO RURAL
DE MARINGA - SICREDI- INTIME-SE O EXECUTADO
PARA COMPLEMENTAR O DEPÓSITO, CONFORME CÁL-
CULO DE FLS..389-416, SOB AS PENAS DO ARTIGO.475 J
DO CPC. -Adv. JOSE MAREGA-.

23. PRESTACAO DE CONTAS-397/2002-ARNALDO PIAS-
SA x BANCO ITAU S/A-OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS..611 (verso).-Adv.
RODRIGO DOLFINI-.

24. SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-501/2002-DO-
RACI LUJAN OLIMPIO x BRASIL TELECON S/A- OBS.:
MANIFESTAR SOBRE O DEPOSITO DE FLS..216. -Adv.
CASSIANO VINICIUS NEVES-.

25. REVISIONAL DE CONTRATO-68/2003-AUTO PECAS
DOIS ALVES LTDA e outros x BRADESCO S/A- MANIFES-
TEM-SE AS PARTES SOBRE O LAUDO PERICIAL APRE-
SENTADO (CF. FLS..431-479). -Advs. CESAR AUGUSTO
MORENO, MARIA LUIZA BACCARO GOMES, DENISE
HEUKO e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

26. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-77/2003-DALVA
STOCCO BRESCANSIN x CIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL (BANESTADO SEGUROS)- MANIFESTE-SE A EXE-
CUTADA (COMPAHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL)
SOBRE A NOVA CONTA APRESENTADA (CF. FLS..142/
143). INTIME-SE.-Adv. WANDERLEI DE PAULA BARRE-
TO-.

27. DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-91/2003-CLAU-
DINO RENON x ROBERTO MAIA KOTSIFAS-OBS.: MA-
NIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA
DE FLS..281. -Adv. PLINIO MOCHI-.

28. REPARACAO DE DANOS-135/2003-ANTONIO FUJII e
outros x PLANALTO POCOS ARTESIANOS e outros-TA PARA
INSTRÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA.09/09/2008
ÁS.14:00. MANIFESTAR QUANTO AO PEDIDO DE DESIS-
TÊNCIA EM RELAÇÃO A JOSÉ BENEDITO DA SILVA E
LEIKO ELIZABETE YOSHIDA DA SILVA. APRESENTAR
CONTRA FÉ E EFETUAR O RECOLHIMENTO DA GUIA
DE CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA CUMPRI-
MENTO DO MANDADO, EM.05 (CINCO) DIAS.-Advs.
HUGO SCHIANTI ALMEIDA, ROSANA RIGONATO e JOSE
FRANCISCO PEREIRA-. -Advs. HUGO SCHIANTI ALMEI-
DA, ROSANA RIGONATO e JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

29. RESSARCIMENTO DE DANOS-160/2003-BRADESCO
SEGUROS S/A x CATARINENSE S/A- OBS - MANIFESTAR
SOBRE A RESPOSTA DOS OFICIOS. -Adv. NELCIDES AL-
VES BUENO-.

30. COBRANCA-262/2003-CONDOMINIO RESIDENCIAL
RIACHO DOCE e outro x ROBERTO ROTH-OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE RESPOSTA DO(S) OFICIO(S). -Advs. HE-
LENO GALDINO LUCAS e MARCIO PIRES DE ALMEIDA-
.

31. BUSCA CONV. ACAO DE DEPOSITO-331/2003-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A-BANESPA x ANTO-
NIO CARLOS AYLON FI e outros-SENT.: VISTOS E ETC ...
DE RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TER-
MOS DO ART..269, III DO CPC. HOMOLOGO TAMBÉM, A
DESISTÊNCIA DO PRAZO RECURSAL. CERTIFIQUE-SE.
OFICIE-SE CONFORME REQUERIDO. CUSTAS EX LEGE.

PRI. -Advs. RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA,
BLAS GOMM FILHO e MARCELO PAULO SAUTCHUK
MARCHI-.

32. ALIENACAO JUDICIAL-333/2003-SEVERINO RODRI-
GUEIRO x EMILIA FRAZZAO RODRIGUEIRO-DESP.: DE-
SIGNO O DIA.18/08/2008 AS.9:00 HORAS PARA REALIZA-
CAO DA.1ª PRACA, SE NEGATIVA,.2ª PRACA PARA O
DIA.29/08/2008 AS.09:00 HORAS, NA AVENIDA COLOM-
BO, Nº.11.101 SERRANO LEILÕES. OBS.: RETIRAR EDI-
TAL. -Advs. MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA, JOR-
GE HADDAD e LAURINDO GOBI-.

33. DECLARATORIA-405/2003-JOAO BATISTA BARBOSA
x JOAO APARECIDO PEREIRA e outros-OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. VALOR R$-179,00 -Advs. CAR-
LOS ANTONIO ASINELLI FILHO, ODAIR MARIO BORDI-
NI, MONICA DALTOE e WALDEMAR DE MOURA JUNI-
OR-.

34. INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-408/2003-ARIELA
MORAIS GUASTALA e outro x BANCO VOLKSWAGEN S/
A- OBS. RETIRAR CARTA PRECATÓRIA -Adv. ODAIR VI-
CENTE MORESCHI-.

35. MONITORIA-414/2003-NUTRISUL S/A PRODUTOS
ALIMENTICIOS x COMERCIO DE GENEROS ALIMENTI-
CIOS MILOS LTDA-OBS.: EFETUAR O RECOLHIMENTO
DA GUIA DE CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA
CUMPRIMENTO DO MANDADO, EM.05 (CINCO) DIAS. -
Advs. CELIO ARMANDO JANCZESKI e LUIZ CARLOS
MARQUES ARNAUT-.

36. ORDINARIA DE COBRANCA-415/2003-BANCO DO
BRASIL S. A x ESPOLIO DE ODILON PUPULIM e outro-
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. VALOR R$-
54,00 -Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MARCOS
ROBERTO GOMES DA SILVA e MAURO VIGNOTTI-.

37. EMBARGOS A EXECUCAO-571/2003-MARCIA CRIS-
TINA ANDRE x BUNGE FERTILIZANTES S/A-OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Advs. JOSE ROBER-
TO GAZOLA e JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-.

38. MONITORIA-760/2003-BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A x VITOR CAMARGO- DESP. QUANTO AOS EM-
BARGOS MONITORIOS APRESENTADO, MANIFESTE-SE
O REQUERENTE EM.15 DIAS. -Adv. ARY LUCIO FONTES-
.

39. EMBARGOS A EXECUCAO-779/2003-MILTON MAS-
SAR MORITA x JOAO FRANCOIS CAPDEBOSCQ-OBS.:
MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUCAO DA CARTA CITA-
TORIA OU INTIMATORIA EXPEDIDA. -Adv. EUSTAQUIO
DE OLIVEIRA JUNIOR-.

40. PRESTACAO DE CONTAS-799/2003-UMBERTO BER-
TOLINI NETO x BANCO BRADESCO S/A- INTIME-SE O
REQUERENTE PARA DEPOSITAR OS HONORÁRIOS DO
PERITO. INTIME-SE. -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-
.

41. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-838/2003-BAS-
TOS E TREVIZAN LTDA x SINGENTA SEEDS LTDA-SENT.:
VISTOS E ETC ... ASSIM, NOS TERMOS DO ART..794, I
DO CPC, JULGO EXTINTO ESTE FEITO. EXPEÇA-SE OFI-
CIO AO SERASA, PARA IMEDIATA BAIXA DO NOME DA
EXECUTADA DE SEUS CADASTROS, SOMENTE EM RE-
LAÇÃO A PRESENTE EXECUÇÃO. APOS, CUMPRIDAS AS
PROVIDENCIAS DETERMINADAS NO CN, ARQUIVE-SE
OA AUTOS, COM AS CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS EX
LEGE. PRI. -Advs. MARCOS ANTONIO PIOLA e CELSO
UMBERTO LUCHESI-.

42. ORDINARIA DE COBRANCA-7/2004-BANCO DO BRA-
SIL S. A x ELF EDITORA GRAFICA LTDA e outros-OBS.:
MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DE FLS..127. (VER-
SO). -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-.

43. BUSCA CONV. ACAO DE DEPOSITO-158/2004-BAN-
CO FINASA S/A e outros x MARILENE ANTUNES MAR-
TINS- DESP.: TRATA-SE DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. DECLARO QUE SEGUNDO AS JURISPRUDENCIAS
ATUAIS (stj), NÃO CABE DECRETO DE PRISÃO NO CASO
DE DEPÓSITO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. REJEITO
OS EMBARGOS. MANTENDO A DECISÃO TAL COMO
PROLATADA. -Advs. EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA e LILIAN ARAUJO MANSO-.

44. PRESTACAO DE CONTAS-188/2004-ILDO NOBERTO
STEFFENS x BANCO DO BRASIL S. A- SENT.: ANTE O
EXPOSTO E O QUE MAIS DOS AUTOS CONSTA, JULGO
BOAS EM PARTE AS CONTAS, DECLARANDO SALDO EM
FAVOR DA REQUERENTE, QUE FOR APURADO EM LI-
QUIDAÇÃO, DECORRENTE DA CAPITALIZAÇÃO MEN-
SAL DOS JUROS LANÇADOS NA SUA CONTA, CORRIGI-
DO A PARTIR DO LANÇAMENTO INDEVIDO E JUROS DE
MORA A PARTIR DA DATA DESTA SENTENÇA, CUSTAS
E HONORÁRIOS ADVOCATICIOS, QUE FIXO EM R$300,00
PARA ESTA FASE, NA FORMA DO ART..20, PARAGRAFO.3º
DO CPC. -Advs. SIMONE APARECIDA SARAIVA e MARIA

ANGELA B DA SILVA-.

45. REPETICAO DE INDEBITO-233/2004-ANACLETO DO
CARMO GIRALDELI e outros x COPEL - CIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA e outro-OBS.: EFETUAR O RECOLHIMEN-
TO DA GUIA DE CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA
CUMPRIMENTO DO MANDADO, EM.05 (CINCO) DIAS E
APRESENTAR CONTRA FÉ. -Adv. MARLENE DE CASTRO
MARDEGAM-.

46. USUCAPIAO-304/2004-AVELINO APRIGO BATISTA x
ARCA-COMERCIO ADMINISTRACAO E LOCACAO DE
IMOVEIS- DESP.: ANTE O PARECER MINISTERIAL RE-
TRO, DECLARO NULO A CITAÇÃO POR EDITAL, INTI-
ME-SE O REQUERENTE PARA PROCEDER A CITAÇÃO,
NOS MOLDES REQUERIDOS PELO MP. -Adv. JAIME PEGO
SIQUEIRA-.

47. PRESTACAO DE CONTAS-346/2004-RONALDO LUIZ
BELEZE x BANCO ITAU S/A- DESP.: MANIFESTE-SE O
REQUERENTE SOBRE AS CONTAS APRESENTADAS
PELO BANCO REQUERIDO.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-.

48. REVISONAL DE CONTRA C/C TUTEL-388/2004-SIN-
TELAR COMERCIO DE PISOS LTDA x UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-OBS.: EFETUAR O
RECOLHIMENTO DA GUIA DE CUSTAS DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO, EM.05
(CINCO) DIAS. -Advs. CESAR AUGUSTO MORENO e MA-
RIA LUIZA BACCARO GOMES-.

49. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-413/2004-SHELL
BRASIL LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAIXA, CUM-
PRINDO O ITEM.5.13.4 DO CODIGO DE NORMAS E NAO
REQUERENDO O CREDOR A EXECUCAO, AGUARDE-SE
EM CARTORIO POR.06 (SEIS) MESES E APOS, ARQUIVE-
SE PROVISORIAMENTE. -Advs. AIRTON KEIJI UEDA e
MARIA MISUE MURATA-.

50. ANULATORIA-435/2004-XADREZ INDUSTRIA E CO-
MERCIO CONFECCOES LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- OBS. RETIRAR ALVARÁ -Adv.
MARIA MISUE MURATA-.

51. CONSTITUTIVA NEGATIVA-453/2004-ALAMJ SERVI-
COS SECURITARIOS LTDA. e outros x BANCO SUDAME-
RIS S/A- DESP.: DESP.: DESIGNO O DIA.08 DE OUTUBRO
DE.2008 AS.14:00 HORAS, AUDIÊNCIA PRELIMINAR,
COM A FINALIDADE DE TENTAR A CONCILIAÇÃO. OBS.
PARTE AUTORA RETIRAR AS CARTAS INTIMATÓRIAS. -
Advs. PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA,
LUCIANA ESTEVES MARRAFAO, SIMONE SILVA CHIO-
DEROLLI, HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SANTOS e
LUIZ EDUARDO VOLPATO-.

52. SUSTACAO DE PROTESTO-498/2004-CESUMAR CEN-
TRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x GRAFICA E
EDITORA HINOS LTDA.-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. VALOR R$-67,00 -Adv. WILSON LUIZ DARI-
ENZO QUINTEIRO-.

53. INDENIZACAO POR ATO ILICITO-628/2004-VALDE-
MIR JOSE VIEIRA e outro x COOPERATIVA MISTA AGRO
DO BRASIL-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS.
VALOR R$-1045,00-Advs. SERGIO WANDERLEY ALVES
DE OLIVEIRA, LUIS EDUARDO PEREIRA SANCHES, JU-
RANDI FELIPES e MILTON LUIZ KLEVE KUSTER-.

54. REVISIONAL DE CONTRATO-646/2004-SHUZO
TSUKADA x BANCO REAL S/A-OBS.: RETIRAR CARTA
CITATORIA OU INTIMATORIA. -Adv. MARIA LUIZA BAC-
CARO GOMES-.

55. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-682/2004-EVORA
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x FRIG-
MA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA- SENT. DE RES-
TO, COM ARRIMO NO ART..267, INC VI DO CPC, JULGO
EXTINTO ESTE PROCESSO -Advs. AMARO HEITOR DAN-
TAS, ANDRE RICARDO VIER BOTTI e MARCO ANTONIO
PIOLA-.

56. MONITORIA-808/2004-BANCO ITAU S/A x OSVALDO
LUIZ BOM -ME e outro-OBS.: MANIFESTAR SOBRE RES-
POSTA DO(S) OFICIO(S). -Advs. BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e GIOVANA
CHRISTIE FAVORETTO-.

57. COBRANCA-812/2004-ERNANI ERNI MAY x LARISSA
WELFFORT DE OLIVEIRA e outro-OBS.: PAGAMENTO DE

CUSTAS JUDICIAIS NO VALOR DE R$.670,00. -Advs. JO-
HANN PAULO CASTELLO PEREIRA e ANA CLAUDIA PI-
RAJA BANDEIRA-.

58. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMEN-
TOS-826/2004-VALDEMAR NAVARRO BARRINHA x BAN-
CO BRADESCO S/A-SENT.: VISTOS E ETC ... ASSIM, AR-
RIMADO NO ART..794,I DO CPC, JULGO EXTINTO ESTE
FEITO. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN, MARCIA L.
GUND e MARCELINO FRANCISCOALONSO TRUCILLO-.

59. PRESTACAO DE CONTAS-870/2004-NILTON ELIO PRI-
ETO VALDEVIESO x BANCO BRADESCO S/A-DESP.:.1)DE
REGRA A EXECUCAO DEFINITIVA FAR-SE-A NOS AU-
TOS PRINCIPAIS, CONTUDO, FACE A SINGULARIDADE
DE A PRESTACAO DE CONTAS SE DESENVOLVER EM.02
FASES (CPC, ART..914 E SEGUINTES), ENCERRADA A.1ª
FASE, PARA EVITAR TUMULTUO E DIFICULDADE DE
PROCESSAMENTO, A EXECUCAO DEVE SER FEITA NA
FORMA EXPLANADA NO ART..475-O, PARAG..3º DO CPC,
AUTUANDO EM AUTOS APARTADOS..2) DESENTRA-
NHE-SE A PETICAO DE EXECUCAO E DEMONSTRATI-
VO ATUALIZADO DO DEBITO E ENTREGUE AO EXE-
QUENTE PARA QUE PROMOVA A EXECUCAO NOS MOL-
DES ACIMA MENCIONADO. RETIRAR EXECUÇÃO.-Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING e JULIO CESAR DALMO-
LIN-.

60. CUMPRIMENTO-898/2004-SERGIO HENRIQUE DE
SOUZA x JEFERSON GUERINO MAXIMO-OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS..72.-Advs. ANICI PREMEBIDA -.

61. INTERDICAO-934/2004-MARIA DA GLORIA XAVIER
ZANUTTE x APARECIDA DE JESUS DE OLIVEIRA XAVI-
ER- OBS.: ASSINAR TERMO DE CURADORA. -Adv. FRAN-
CIELE APARECIDA ROMERO SANTOS-.

62. PRESTACAO DE CONTAS-92/2005-STAMP DOOR IND.
E COM. DE CARTAZES LTDA ME x BANCO ABN AMRO
REAL S/A- INTIME-SE O REQUERENTE PARA DEPOSI-
TAR A.1ª PARCLA DOS HONORÁRIOS DO PERITO (CF.
FL..1080). -Advs. MARIA LUIZA BACCARO GOMES e EL-
MER DA SILVA MARQUES-.

63. MONITORIA-210/2005-COOP. CREDITO RURAL DE
MARINGA - SICREDI MARINGA x MABOI PRODUTOS
PECUARIOS LTDA-SENT.: VISTOS E ETC ... DE RESTO,
JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO NOS TERMOS DO
ART..267, VIII DO CPC. PRI. -Adv. RICARDO RIBEIRO-.

64. REPETICAO DE INDEBITO-311/2005-RICARDO ME-
LLO DAVID x BANCO FINASA S/A-OBS.: EFETUAR O
RECOLHIMENTO DA GUIA DE CUSTAS DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO, EM.05
(CINCO) DIAS. -Advs. RUBENS MELLO DAVID e FRAN-
CISCO RAFAEL VIANA (OAB SUSPENSA)-.

65. EMBARGOS DO DEVEDOR-319/2005-EDUARDO
TRANSPORTES TERRESTRES LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA-DESP.: CIENTE AS PARTES
DA BAIXA, CUMPRINDO O ITEM.5.13.4 DO CODIGO DE
NORMAS E NAO REQUERENDO O CREDOR A EXECU-
CAO, AGUARDE-SE EM CARTORIO POR.06 (SEIS) ME-
SES E APOS, ARQUIVE-SE PROVISORIAMENTE. -Advs.
SERGIO ANTONIO MEDA e MARIA MISUE MURATA-.

66. PRESTACAO DE CONTAS-341/2005-DEMADIL DEPO-
SITO DE MADEIRA IVATE LTDA x BANCO ITAU S/A-
DESP.:.1)RECEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTI-
VAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS..2)INTIME-SE A PAR-
TE RECORRIDA PARA, NO PRAZO DE.15 (QUINZE) DIAS,
QUERENDO, ARTICULAR CONTRA-RAZOES AO
RECURSO..3)FEITO TUDO ISSO, ENCAMINHE-SE OS
AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTICA DESTE
ESTADO..4)DILIGENCIAS NECESSARIAS. -Advs. EMILI-
ANA RAMOS FELIPPE DA SILVA, RODRIGO DOLFINI e
BRAULIO B. GARCIA PEREZ-.

67. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-415/2005-FRIG-
MA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA x ANA PAULA
ALMENDRA MEGER- DESP.: INTIME-SE O EXEQUENTE
PARA INFORMAR SOBRE O CUMPRIMENTO DO ACOR-
DO -Advs. MARCOS ANTONIO PIOLA e EUSTAQUIO DE
OLIVEIRA JUNIOR-.

68. COBRANCA-445/2005-IOLANDA SHILNY BATISTA x
MARITIMA SEGUROS-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. VALOR R$.609,00 -Advs. LECIR MARIA SCA-
LASSARA e JUSCELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA-.

69. EMBARGOS TERCEIRO - LIMINAR-451/2005-ERNES-
TO RENCK x CECRISA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S/A-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. VALOR
R$-296,00 -Advs. CELSO ALMEIDA DA SILVA, CARLOS
CHAGAS F. DE SOUZA, MARLON FABIO PALADINI e
MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS-.

70. PRESTACAO DE CONTAS-483/2005-TRANSPORTADO-
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RA TRANSCONTEX LTDA x BANCO UNIBANCO- DESP.:
INTIME-SE A REQUERENTE PARA DEPOSITAR OS HO-
NORÁRIOS DO PERITO -Advs. EMILIANA RAMOS FELI-
PPE DA SILVA e RODRIGO DOLFINI-.

71. DEPOSITO-613/2005-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
VALDENES GOMES-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JU-
DICIAIS. VALOR R$-38,00-Advs. IVAN PEGORARO e MA-
RIA REGINA VIZIOLI-.

72. BUSCA CONV. ACAO DE DEPOSITO-629/2005-BAN-
CO ITAU S/A x NELSON SUTIL DE OLIVEIRA- OBS. INTI-
ME-SE O REQUERENTE PARA PROMOVER A CITAÇÃO -
Adv. LUERTI GALLINA-.

73. REPARACAO DE DANOS-644/2005-ROBERTO SCHMI-
EDT x EXPRESSO NORDESTE LTDA-DESP.: INDEFIRO O
PEDIDO DE SUSPENSAO POR SER UNILATERAL E POR
NAO ESTAR AMPARADO POR NENHUMA DAS HIPOTE-
SES DO ART..265 DO CPC. -Advs. VALMIR BRITO DE
MORAES, CLAUDENIR LUIZ PEROCO e BENTO PEREI-
RA DE CAMARGO NETO-.

74. EMBARGOS A EXECUCAO-659/2005-BANCO DO BRA-
SIL S. A x JUREMA JORGE-OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. VALOR R$-211,00-Advs. JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA e RICARDO DONALD PEREIRA-.

75. PRESTACAO DE CONTAS-746/2005-MR BYTE INFOR-
MATICA E TELECOMUNICACOES LTDA x BANCO ITAU
S/A-DESP.: TRATA-SE DE EMBARGOS DE DECLARACAO.
NAO HA CONTRADICAO, ERRO OU OMISSAO A SER
SANADO. REJEITO, OS EMBARGOS, MANTENDO A DE-
CISAO TAL COMO PROLATADA..2)RECEBO O RECURSO
INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS
EFEITOS..3)INTIME-SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO
PRAZO DE.15 (QUINZE) DIAS, QUERENDO, ARTICULAR
CONTRA-RAZOES AO RECURSO..4)FEITO TUDO ISSO,
ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE
JUSTICA DESTE ESTADO..5)DILIGENCIAS NECESSARI-
AS-Adv. CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI-.

76. COBRANCA-756/2005-BANCO COOPERATIVO SICRE-
DI S.A. x GREMIO MARINGA S/C-DESP.: A SENTENCA
TRANSITADA EM JULGADO E NAO REQUERENDO O
CREDOR A EXECUÇÃO, AGUARDE-SE EM CARTORIO,
POR.06 (SEIS) MESES E APOS, ARQUIVE-SE PROVISIO-
RIAMENTE. -Advs. RICARDO RIBEIRO e EDUARDO RO-
DRIGO AUGUSTO DA COSTA-.

77. MONITORIA-915/2005-PEDRO JESUINO LUCIN x
MARINGAPLAST LIMA - ME-DESP.: A SENTENCA TRAN-
SITADA EM JULGADO E NAO REQUERENDO O CREDOR
A EXECUÇÃO, AGUARDE-SE EM CARTORIO, POR.06
(SEIS) MESES E APOS, ARQUIVE-SE PROVISIORIAMEN-
TE. -Advs. LAURI TRENTINI e GILDO ALVES DE PAULA-
.

78. PRESTACAO DE CONTAS-990/2005-CEIFANORTE PE-
CAS PARA COLHEITADEIRAS LTDA x BANCO SANTAN-
DER - NOROESTE-SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EX-
POSTO E PELO QUE CONSTA DOS AUTOS, JULGO PRO-
CEDENTE EM PARTE A PRESENTE ACAO DE PRESTA-
CAO DE CONTAS,.1º FASE, PARA DETERMINAR QUE O
BANCO REQUERIDO, NO PRAZO DE.48 HORAS, NA FOR-
MA DO ART..917 DO CPC, PRESTE CONTAS RELATIVAS
A CONTA CORRENTE DO REQUERENTE, DE TODO O
PERIODO DE MOVIMENTAÇÃO, INCLUSIVE COM DO-
CUMENBTOS COMPROBATÓRIOS TAIS COMO EXTRA-
TOS, CONTRATOS, CORRESPONDENCIAS, ETC, SOB
PENA DE APLICAÇÃO DA SANSÃO PREVISTA NO
ART..915, §.2º,.2º PARTE, E ART.359, AMBOS DO CPC, SEM
COMPUTO DE JUROS (MORA E REMUNERATORIOS)
CAPITALIZADOS, AINDA QUE MENSLMENTE. PRI. -Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, JULIO CESAR DALMOLIN
e JANAINNA DE CASSIA ESTEVES-.

79. DANO MORAL C/C TUTELA ANTECIP-1016/2005-OS-
VALDO GOMES DA SILVA x BANCO DO BRASIL S. A-
DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAIXA, CUMPRINDO O
ITEM.5.13.4 DO CODIGO DE NORMAS E NAO REQUE-
RENDO O CREDOR A EXECUCAO, AGUARDE-SE EM
CARTORIO POR.06 (SEIS) MESES E APOS, ARQUIVE-SE
PROVISORIAMENTE. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, WANDERSON FONTINI DE SOUZA, PLINIO LO-
PES DA SILVA, MARINA ANGELICA A Z FURLAN e HE-
BERT EGIDIO ASSMANN-.

80. ACAO DE COBRANCA-13/2006-ENGEDELP CONSTRU-
ÇOES CIVIS E INCORPORAÇOES LTDA x MUNICIPIO DE
MARINGA- DESP.: FLS..162-163 (...) LOGO, CONHEÇO DO
PRESENTE RECURSO, ANTE A PRESENÇA DOS REQUI-
SITOS INTRINSECOS E EXTRINSECOS, MAS NÃO LHE
DOU PROVIMENTO, HAJA VISTA INEXISTIR QUALQUER
CONTRADIÇÃO NA SENTENÇA. -Advs. LAERCIO ALCAN-
TARA DOS SANTOS, DOUGLAS GALVAO VILARDO e
LAERCIO FONDAZZI-.

81. COBRANCA DE HONORARIOS-96/2006-MARIA AU-
GUSTA COSTA TAKEUTI x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- SENT. ASSIM, NOS TERMOS DO ART..794, INC
I DO CPC, JULGO EXTINTO ESTE FEITO -Advs. MARCO

AUTELIO ROSSETT FLORES, FRANCIELLE M ROSSETT
FLORES, RAIMUNDO DO PRADO VERMELHO e ANTO-
NIO SOARES DE RESENDE JUNIOR-.

82. BUSCA CONV. ACAO DE DEPOSITO-159/2006-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x VAL-
DEMAR DOS SANTOS-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. VALOR R$-46,00 -Adv. JULIANO MIQUELET-
TI SONCIN-.

83. BUSCA CONV. ACAO DE DEPOSITO-170/2006-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
OSVALDO DIAS-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDI-
CIAIS. VALOR R$-205,00 -Adv. EMERSON L. SANTANA-.

84. ARRESTO-174/2006-LCA INDUSTRIA E COM.DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS LTDA x VIA NUTRI DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS- INTIME-SE O REQUERENTE
PARA PROMOVER CITAÇÃO. -Adv. SILMARA REGINA
LAMBOIA-.

85. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-178/2006-CAR-
LOS ROBERTO MAREK x AILTON DOS SANTOS e outros-
OBS. MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA -Adv. JOSE CARLOS LOPES-.

86. BUSCA E APREENSAO-297/2006-OMNI S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JUNIOR AUGUS-
TO SALLES-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS
NO VALOR DE.42,00. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JE-
SUS DEL SANTO-.

87. ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-301/2006-JOSE
LUIZ ANTONIOLLI x BANCO ITAU S/A-OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. VALOR R$-287,00-Advs. JAI-
ME PEGO SIQUEIRA, RENATA NASCIMENTO VIEIRA,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-.

88. INDENIZACAO-313/2006-ELCA REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA x DAEVE COMERCIO, IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA- OBS. RETIRAR CARTA PRECA-
TÓRIA -Adv. EMILIO PICIOLI-.

89. COBRANCA-324/2006-BANCO DO BRASIL S. A x ROSA
MARIA RIBEIRO DE SOUZA E CIA LTDA e outros-OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS..273. -Adv. REGIS ALAN BAULI-.

90. REVISIONAL DE CONTRATO-327/2006-AGROMARTE
COMERCIO DE PROD. AGROPECUARIOS x BASF S/A-
DESP.: MANIFESTEM-SE AS PARTES, SOBRE O LAUDO
PERICIAL APRESENTADO. -Advs. JOSE MAREGA, JOSE
GONZAGA SORIANI e RUY RIBEIRO-.

91. ACAO CONSTITUTIVA NEGATIVA-353/2006-RUIMAR
ARAO VICENTE e outros x BANCO DO BRASIL S. A- DESP.
INTIME-SE A PARTE REUQERENTE PARA DEPOSITAR OS
HONORÁRIOS DO PERITO. -Adv. PERICLES ARAUJO
GRACINDO DE OLIVEIRA-.

92. REINTEGRACAO DE POSSE - LIMINAR-460/2006-CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x R G
B COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME-DESP.: INDEFI-
RO A EXPEDICAO DE OFICIOS AOS ORGAOS INDICA-
DOS, CONFORME ITERATIVA JURISPRUDENCIAL DO STJ
E DO E. TRF.4ª REGIAO. A DILIGENCIA COMPETE A PAR-
TE INTERESSADA. CONSTANDO O CERTIFICADO DE
ALIENACAO O VEICULO TORNA-SE INTRANSFERIVEL,
DESNECESSARIO O BLOQUEIO. NÃO E FUNCAO DA
POLICIA RODOVIARIA CUMPRIR BUSCA E APREENSAO
EM ALIENACAO FIDUCIARIA, MAS SIM O OFICIAL DE
JUSTICA. -Adv. BRAULIO B. GARCIA PEREZ-.

93. EMBARGOS A EXECUCAO-476/2006-MARINGA PRINT
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros x COOP ECON
CRED MUTUO PEQ EMP - SICOOB METROPOLITAN-
OBS. RETIRAR ALVARÁ -Adv. PAULO CESAR SIQUEIRA
DA SILVA-.

94. BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-477/2006-BANCO
FINASA S/A x JOAO CARLOS ARAUJO- DESP.: INTIME-
SE O REQUERENTE PARA PROMOVER A CITAÇÃO. -Adv.
ENEIDA WIRGUES-.

95. COBRANCA-491/2006-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS LTDA x OSVALDO CERILO DIAS-OBS.:
EFETUAR O RECOLHIMENTO DA GUIA DE CUSTAS DO
OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA CUMPRIMENTO DO MAN-
DADO, EM.05 (CINCO) DIAS. -Adv. ELTON ALAVER BAR-
ROSO-.

96. BUSCA E APREENSAO-513/2006-OMNI S/A CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MAICON DE
LIMA SANTOS- DESP.: INTIME-SE O REQUERENTE PARA
PROMOVER A CITAÇÃO.-Adv. LILIAM APARECIDA DE
JESUS DEL SANTO-.

97. COBRANCA-588/2006-IRENE DE ANDRADE FRANCO
x HSBC SEGUROS S.A (BAMERINDUS CIA DE SEGUROS)-
SENT.: VISTOS E ETC ... ASSIM, ARRIMADO NO ART..267,
VI DO CPC, DECLARO EXTINTO O PRESENTE PROCES-

SO. CONDENO A AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
FIXADOS, POR EQUIDADE, EM R$.400,00, CONSIDERAN-
DO O TEMPO DE TRAMITAÇÃO; A EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO; A PROFISSÃO
NÃO PODE SER AVILTADA, QUE PAGARÁ SE PROVADA
A CONDIÇÃO A TANTO. PRI. -Advs. EDVALDO LUIZ DA
ROCHA e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA-.

98. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-611/2006-DIVI-
NAL - DISTRIBUIDORA DE VIDROS NACIONAL LTDA e
outro x ARQUE GLASS VIDROS DE SEGURANCA LTDA-
OBS. MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA -Adv. MARCOS YOSHIHRO NAKATANI-.

99. MANDADO DE SEGURANCA - LIMINAR-666/2006-
IRENE MARTINS DE CARVALHO x DIRETOR DA.15 RE-
GIONAL DE SAUDE e outro- SENT. ANTE O EXPOSTO,
JULGO IMPROCEDENTE O MANDADO E DENEGO A SE-
GURANÇA PRETENDIDA, O QUE FAÇO NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO ACIMA -Advs. RAPHAEL ANDERSON
LUQUE e MARIA MISUE MURATA-.

100. COBRANCA-758/2006-ATILIO PETRICOSKI e outro x
ITAU SEGUROS S/A-DESP.:.1)RECEBO O RECURSO IN-
TERPOSTO TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS
EFEITOS..2)INTIME-SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO
PRAZO DE.15 (QUINZE) DIAS, QUERENDO, ARTICULAR
CONTRA-RAZOES AO RECURSO..3)FEITO TUDO ISSO,
ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE
JUSTICA DESTE ESTADO..4)DILIGENCIAS NECESSARI-
AS. -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

101. COBRANCA-760/2006-NORA JENSEN ROOS e outro x
ITAU SEGUROS S/A-DESP.: O RITO SERA SUMARIO. DE-
SIGNO O DIA.09/10/2008, AS.13:30 HORAS, PARA AUDI-
ENCIA DE CONCILIACAO. CITE-SE A PARTE DEMANDA-
DA COM ANTECEDENCIA MINIMA DE.10 DIAS ANTES
DESSA AUDIENCIA, COM AS ADVERTENCIAS DO PA-
RAG..2º, DO ART..277, CONFORME ART..285 E.319, TUDO
DO CPC E, HAVENDO MAIS DE UM DEMANDADO, A
AUDIENCIA NAO PODERA REALIZAR-SE COM PRAZO
INFERIOR A.20 DIAS. CIENTE A PARTE DEMANDADA
QUE NESSA AUDIENCIA, APOS A TENTATIVA DE CON-
CILIACAO, SENDO INEXITOSA, SERA RECEBIDA A DE-
FESA, QUE DEVERA SER APRESENTADA POR ADVOGA-
DO, SOB AS PENAS DA LEI, COM OS MESMOS EFEITOS,
SE DEIXAR DE COMPARECER E, SE COMPARECER, NAO
OFERECER DEFESA, TUDO COM A PRESENCA DAS PAR-
TES, SALVO COM PROCURADOR COM PODERES PARA
TRANSIGIR. INTIME-SE O AUTOR E SEU PROCURADOR
PARA COMPARECER A AUDIENCIA. DEFIRO POR ORA.
O BENEFICIO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA. OBS.: RE-
TIRAR CARTAS INTIMATORIA e CITATORIA. -Advs. RO-
SEMAR ANGELO MELO e MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ-.

102. DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-842/2006-MO-
NOLUX CONSTRUCOES CIVIS LTDA x CARMINO DONA-
TO JUNIOR- DESP.: INTIME-SE A REQUERENTE PARA
PROMOVER A CITAÇÃO.-Adv. JOAQUIM FERNANDES DA
COSTA-.

103. INTERDICAO E CURATELA-896/2006-MARIA DA
CONCEICAO VIEIRA NOGUEIRA x ABILIO FERREIRA
VIEIRA-OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. CLAUDIA CRIS-
TINA FIORINI-.

104. REPARACAO DE DANOS-916/2006-MARIA FERREI-
RA DE ALMEIDA x SONIA SOLANGE DE OLIVEIRA- OBS.
MANIFESTAR SOBRE DESARQUIVAMENTO -Adv. ALAN
MACHADO LEMES-.

105. MONITORIA-930/2006-VOLCOM DISTRIBUIDORA
DE PECAS LTDA - EPP. e outro x ANDERSON DAVI DE
ALMEIDA-OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTI-
MATORIA E APRESENTAR CONTRAFE. -Advs. CARLA
FABIANA HERMANN ZAGOTO, LUIZ CARLOS MONTANS
BRAGA e SANDRA HELENA VERONA DI BENEDETTO-.

106. COBRANCA-940/2006-ANGELINA SARAIVA x LIBER-
TY PAULISTA SEGUROS S.A- SENT.: VISTOS E ETC...
ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO A INICIAL, E JULGO EX-
TINTO O PROCESSO, O QUE FAÇONOS TERMOS DO
ART..267, I E ART..295, I, DO CPC.APLICA-SE O PRINCI-
PIO DA SUCUMBENCIA. CUSTAS PELO AUTOR, ART..20
DO CPC.PRI.-Advs. ROSEMAR ANGELO MELO, ANTONIO
CAMARGO JUNIOR, PATRICIA DEODATO DA SILVA, JUS-
CELINO KUBITSCHECK DE OLIVEIRA e ROBERTO KA-
ZUO RIGONI FUJITA-.

107. ACAO CONSTITUTIVA NEGATIVA-946/2006-SALVA-
DOR AUGUSTO DE OLIVEIRA e outros x BANCO CNH
CAPITAL S.A-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS.
VALOR R$.36,00-Advs. PERICLES LANDGRAF ARAUJO
DE OLIVEIRA, LUCIANA ESTEVES MARRAFAO, SADI
BONATTO e FERNANDO JOSE BONATTO-.

108. ACAO MONITORIA-973/2006-COOP DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO MARINGA -SICREDI x ROSANGILA
GONCALVES DE CASTRO-DESP.: AO REQUERIDO CITA-
DO POR EDITAL NOMEIO O DRA. ROSANA RIGONATO,

O QUAL DEVERA APRESENTAR DEFESA NO PRAZO LE-
GAL. DESDE O MOMENTO ARBITRO HONORARIOS EM
FAVOR DO CURADOR EM R$.350,00 OS QUAIS DEVEM
SER ANTECIPADOS PELA AUTORA NA FORMA PREVIS-
TA NO ART..19, PARAG..2º DO CPC. RESSALTE-SE QUE A
ATUACAO DO CURADOR E IMPRESCINDIVEL NO PRO-
CESSO POR IMPOSICAO LEGAL LOGO ATUA ELE NO
INTERESSE DO AUTOR, PORQUE SEM A ATUACAO DO
CURADOR O PROCESSO NAO SEGUE O SEU CURSO
NORMAL, DE CONSEQUENCIA, DEVE O AUTOR FAZER
A ANTECIPACAO DOS HONORARIOS DEVIDOS EM RA-
ZAO DA ATUACAO DO CURADOR. -Adv. KATIA C. PUC-
CA BERNARDI-.

109. ORDINARIA-1077/2006-VANISE DE HOLLANDA CA-
VALCANTE x MARCIO ANTONIO VIEGAS FILHO-OBS.:
RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA. -Advs.
ROSANI KRUGUER e CESAR CRISTIANO ESPINDOLA-.

110. ORDINARIA ANTECIP. TUTELA-1161/2006-IVONE
BITTENCOURT AZEVEDO DE SOUZA e outros x BANCO
BANESTADO S/A-DESP.: QUANTO A CONTESTACAO E
DOCUMENTOS, MANIFESTE-SE O REQUERENTE, EM.10
DIAS. -Adv. MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS-.

111. COBRANCA-1170/2006-JOAO ANIVERSINO DA ROSA
e outro x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- SENT. ANTE
O EXPOSTO, DECRETO A SUSPENSÃO DO FEITO, O QUE
FAÇO NOS TERMOS DO ART..265 III DO CPC. OPORTU-
NAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS PARA O JUIZO
COMPETENTE, NOS MOLDES REQUERIDOS AS FLS..108,
COM AS CAUTELAS DE ESTILO.-Advs. ROSEMAR AN-
GELO MELO, JOSIELE ZAMPIERI DA MATA, ERNANI
JOSE PERA JUNIOR e ROBERTO KAZUO RIGONI FUJI-
TA-.

112. EMBARGOS A EXECUCAO-1180/2006-ELSA MARIA
DE GOUVEIA x ADUEM - ASSOCIACAO DOS DOCENTES
DA UEM- DESP.: RECEBO O RECURSO INTERPOSTO
TEMPESTIVAMENTE EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-
SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO PRAZO DE.15 DIAS,
QUERENDO ARTICULAR CONTRA-RAZÕES -Advs. MA-
RIA ANGELA BARBOSA DA SILVA e SANDRA MARIA VI-
CENTIN-.

113. BUSCA CONV. ACAO DE DEPOSITO-17/2007-OMNI
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
ELIANE DOS SANTOS RODRIGUES-OBS.: EFETUAR O
RECOLHIMENTO DA GUIA DE CUSTAS DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO, EM.05
(CINCO) DIAS. -Adv. LILIAM APARECIDA DE JESUS DEL
SANTO-.

114. COBRANCA-44/2007-SIRLEY APARECIDA DE LIMA
x SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS-
DESP.: CIENTE AS PARTES DA BAIXA E NAO REQUE-
RENDO O CREDOR A EXECUÇÃO, AGUARDE-SE EM
CARTORIO, POR.06 (SEIS) MESES E APOS, ARQUIVE-SE
PROVISIORIAMENTE. -Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA
e ADILSON CASTRO JUNIOR-.

115. NUNCIACAO DE OBRA NOVA-95/2007-SABAS MAR-
TIN FERNANDES e outro x JALMAR CABRAL MOURA-
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Advs. ANI-
BAL BIM e EDUARDO AMARAL POMPEO-.

116. ORDINARIA-96/2007-MASSAE OKIYAMA e outro x
BANCO ITAU S/A- DESP.: TRATA-SE DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. NÃO HA CONTRADIÇÃO, OMISÃO OU
ERRO A SER SANADO. REJEITO OS EMBARGOS, MAN-
TENDO A DECISÃO TAL COMO PROLATADA. -Advs. IRA-
CEMA MAZETTO CADIDE e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-.

117. COBRANCA-112/2007-MARIA DA GLORIA DA SILVA
PEREIRA x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- SENT.
VISTOS E ETC ... PELO EXPOSTO,JULGO IMPROCDEN-
TES OS PEDIDOS FORMULADOS NA INICIAL, CONFOR-
ME ART..269, I, REJEITANDO O PEDIDO DA AUTORA,
ANTE A CLARA FALTA DE PEDIDO CERTO E DETERMI-
NADO, E AINDA LEVANDO-SE EM CONTA A IMPOSSIBI-
LIDADE DE O JUIZ PROFERIR UMA SENTENÇA CONDI-
CIONADA. DEIXO DE CONDENAR A RE AO PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVO-
CATICIOS ANTE O FATO QUE A MESMA GOZA DOS BE-
NEFICIOS DA ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUITA. PRI.
-Advs. EDVALDO LUIZ DA ROCHA e ROBERTO KAZUO
RIGONI FUJITA-.

118. COBRANCA-165/2007-EMBRATEL - EMPRESA BRA-
SILEIRA DE TELECOMUNICACOES x COTEL COML. E
TECNICA DE ELETRICIDADE LTDA-OBS.: RETIRAR OFI-
CIOS. -Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR-.

119. COBRANCA-173/2007-JULIETA DALBOSCO GON-
CALVES x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A- SENT.
PELO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS
FORMULADOS NA INICIAL, CONFORME ART..269, INC.
I, REJEITANDO O PEDIDO DA AUTORA, ANTE A CLARA
FALTA DE PEDIDO CERTO E DETERMINANDO, E AINDA
LEVANDO-SE EM CONTA A IMPOSSIBILIDADE DE O JUIZ
PROFERIR UMA SENTENÇA CONDICIONADA. CONDE-
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NO A RÉ AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.
-Advs. ERNANI JOSE PERA JUNIOR e JOSIELE ZAMPIERI
DA MATA-.

120. MONITORIA-189/2007-HSBC - BANK BRASIL S.A. x
COMERCIO DE SACARIAS TRIANGULO LTDA - ME e ou-
tro-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JA-
MIL JOSEPETTI JUNIOR-.

121. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-190/2007-VALDIR
BERNARDINO x ANTENAS COMUNITARIAS BRASILEI-
RAS LTDA- DESP.: TRATA-SE DE EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. NÃO HÁ CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU ERRO
A SER SANADO. O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA JÁ
FOI CONCEDIDO PELO EGREGIO TRIBUNALD E JUSTI-
ÇA. REJEITO OS EMBARGOS, MANTENDO A DECISÃO
TAL COMO PROLATADA. -Advs. VILMA CARLA LIMA DE
SOUZA RIBEIRO, CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRA-
DE e CHRYSTYEN ADRIEN BASTOS FERNANDES-.

122. BUSCA CONV. ACAO DE DEPOSITO-337/2007-BAN-
CO ITAU x LUIZ CARLOS FORTES-SENT.: VISTOS E ETC
... ASSIM, ARRIMADO NO ART..267, VIII DO CPC, DECLA-
RO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO. PRI. -Adv. EMER-
SON L. SANTANA-.

123. COBRANCA-345/2007-BANCO DO BRASIL S. A x
COMERCIO DE SACARIAS RIO BRANCO LTDA - EPP e
outros- ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO PARA O FIM DE CONDENAR OS RÉUS, SOLIDARI-
AMENTE, NO PAGAMENTO AO AUTOR DO VALOR DE
R$.53.616,66, CORRIGIDO MONETARIAMENTE, DESDE
A DATA DE.30/03/2007, E ACRESCIDO DE JUROS DE
MORA NA BASE DE.1%, AO MÊS, DESDE A DATA DA CI-
TAÇÃO (28/12/2007; FL.143-VERSO). PRI.-Adv. REGIS
ALAN BAULI-.

124. ACAO DE COBRANCA-355/2007-COPEL DISTRIBUI-
CAO S/A x APARECIDA BATISTA TOQUIO- OBS. RECE-
BER A QUANTIA DE R$-7,00, PAGO A MAIOR-Adv. HA-
MILTON JOSE OLIVEIRA-.

125. INDENIZ CUMULADA DANOS MORAIS-368/2007-
JOSÉ MAXIMO DA COSTA x FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGÁ- SENT.: VISTOS E ETC ... PELO
EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS
PEDIDOS FORMULADOS NA INICIAL, PARA O FIM DE
CONDENAR O MUNICIPIO DE MRINGA AO PAGAMEN-
TO DE R$.10.000,00 EM FAVOR DA PARTE AUTORA, A
TITULO DE DANOS MORAIS.POR FIM, QUANTO AOS
DANOS MATERIAIS DEIXO DE CONDENAR A RE, JUL-
GANDO O PEDIDO IMPROCEDENTE, ANTE AUSENCIA
DE SUA COMPROVAÇÃO. CONSIDERANDO QUE AMBOS
OS DEMANDANTES RESTARAM VENCIDOS EM PARTE
DE SUAS PRETENSÕES, CUSTAS PRO RATA. CONDENO
AINDA AS PARTES AO PAGAMENTO DE HONORARIOS
ADVOCATICIOS, QUE ARBITRO EM R$.1.000,00 PARA
CADA UM DOS PATRONOS, NOS TERMOS DO ART..20,
PARAG..3 DO CPC, CONSIDERANDO, SOBRETUDO, O
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. SENTENÇA SU-
JEITA AO REEXAME NECESSARIO. PRI. -Advs. VALTER
SIMOES DE MELO e DOUGLAS GALVAO VILARDO-.

126. ORDINARIA DE INDENIZACAO-381/2007-JOAO TE-
RUO HOSODA x GILMAR LASSALA MACHADO e outro-
DESP.: INTIME-SE O REQUERENTE PARA DEPOSITAR OS
HONORARIOS DO PERITO DE FLS,.252. -Adv. ALMERI
PEDRO DE CARVALHO-.

127. ORDINARIA REP DANOS MORAIS-390/2007-TUR-
CHETTO MATERIAIS ELETRICOS LTDA x MFG IMP. E
EXP. LTDA-OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTI-
MATORIA E APRESENTAR CONTRAFE. -Adv. ANTONIO
CARLOS GOMES-.

128. EMBARGOS A EXECUCAO-393/2007-ARQUE GLASS
VIDROS DE SEGURANCA LTDA e outros x HSBC BANK
BRASIL S/A- DESP.: TRATA-SE DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO (FLS..210/213). NÃO HÁ CONTRADIÇÃO,
OMISSÃO OU ERRO A SER SANADO. REJEITOS OS EM-
BARGOS, MANTENDO A DECISÃO TAL COMO PROLA-
TADA. RECEBO O RECURSO INTERPOSTO TEMPESTI-
VAMENTE, EM AMBOS OS EFEITOS. INTIME-SE A PAR-
TE RECORRIDA PARA NO PRAZO DE.15 DIAS, QUEREN-
DO ARTICULAR CONTRA-RAZÕES. -Advs. DOUGLAS
VINICIUS DOS SANTOS e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-.

129. PRESTACAO DE CONTAS-493/2007-JOSE LUCAS DA
SILVA x BANCO REAL S/A-OBS.: RETIRAR CARTA CITA-
TORIA OU INTIMATORIA. -Adv. MICHEL VITOR ENDO-.

130. COBRANCA-500/2007-ELIAS ALVES CORREA x SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS- DESP.:
DESIGNO O DIA.08 DE OUTUBRO DE.2008 AS.16:30 HO-
RAS PARA AUDI~ENCIA DE CONCILIAÇÃO. OBS: RETI-
RAR CARTA CITATÓRIA -Adv. EDVALDO LUIZ DA RO-
CHA-.

131. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO-519/2007-AU-
GUSTO ZACARONI THON e outros x BANCO DO BRASIL
S. A-DESP.: TRATA-SE DE EMBARGOS DE DECLARACAO.
NAO HA CONTRADICAO, ERRO OU OMISSAO A SER

SANADO. REJEITO, OS EMBARGOS, MANTENDO A DE-
CISAO TAL COMO PROLATADA. -Advs. DOUGLAS VINI-
CIUS DOS SANTOS e SIMONE BOER RAMOS-.

132. ORDINARIA DE COBRANCA-544/2007-JUDITE ME-
NEGAZZI DAL BO e outros x HSBC BANK BRASIL S.A. -
BANCO MULTIPLO- SENT. VISTOS E ETC ... ANTE O
EXPOSTO E PELO QUE CONSTA DOS AUTOS, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, PARA O FIM DE CON-
DENAR O REQUERIDO NO PAGAMENTO DE.8,04%
+.0,5% DE JUROS CONTRATUAIS, COM RELAÇÃO AS
CONTAS ENUMERADAS DESTES AUTOS, BEM COMO A
DIFERENÇA DE.20,36% +.0,5% DE JUROS CONTRATU-
AIS, SOBRE O SALDO EXISTENTE EM JAN/89 NA CA-
DERNETAMENCIONADA E SEJA ADOTADA A CORRE-
ÇÃO MENCIONADA AS FLS..9, CUJALIQUIDAÇÃO SE
DARA POR CALCULOS, SEM CAPITALIZAÇÃO. CONDE-
NO O REQUERIDO NO PAGAMENTO DE HONORARIOS
ADVOCATICIOS FIXADOS EM.10% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO, CONSIDERANDO, O JULGAMENTO
ANTECIPADO, O ZELO DO PATRONO DA REQUERENTE,
O TEMPO DE TRAMITAÇÃO, BEM COMO CONDENO-O
NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. PRI.-Advs.
ROSEMAR ANGELO MELO e OLDEMAR MARIANO-.

133. PRESTACAO DE CONTAS-549/2007-ADEMIR BOS-
CHINI x COOP EC E CRED MUTUO REV COM COMBUST
- SICOOB ARCO e outro- SENT. ANTE O EXPOSTO E PELO
QUE CONSTA DOS AUTOS, JULGO PROCEDENTE EM
PARTE A PRESENTE AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS,.1ª FASE, PARA DETERMINAR QUE O BANCO RE-
QUERIDO, NO PRAZO DE.48 HORAS, NA FORMA DO
ART..917 DO CPC, PRESTE CONTAS RELATIVAS AS CON-
TAS CORRENTES DO REQUERENTE, DE TODO O PERI-
ODO DE MOVIMENTAÇÃO, INCLUSIVE COM DOCU-
MENTOS COMPROBATÓRIOS TAIS COMO EXTRATOS,
CONTRATOS, CORRESPONDENCIAS, ETC... SOB PENA
DE APLICAÇÃO DA SENÇÃO PREVISTA NO ART..915,
PARAGRAFO.2º,.2ª PARTE E ART..359, AMBOS DO CPC,
SEM COMPUTO DE JUROS (MORA E REMUNERATÓRI-
OS), CAPITALIZADOS, AINDA QUE MENSALMENTE. -
Advs. JOSEMAR CAETANO e LUIZ DE OLIVEIRA NETO-.

134. BUSCA E APREENSAO-550/2007-BANCO DO BRA-
SIL S. A x MARTIM KLOSSOVSKI-OBS.: RETIRAR OFICI-
OS. -Adv. SIMONE BOER RAMOS-.

135. EXECUCAO DE SENTENCA-567/2007-ESPOLIO DE
JOAO BATISTA FABRO e outro x BANCO ITAU S/A-SENT.:
VISTOS E ETC ... ASSIM, NOS TERMOS DO ART..794, I
DO CPC, JULGO EXTINTO ESTE FEITO. EXPEÇA-SE O
QUE FOR NECESSARIO. APOS, CUMPRIDAS AS PROVI-
DENCIAS DETERMINADAS NO CN, ARQUIVE-SE OA
AUTOS, COM AS CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS EX
LEGE. PRI. -Adv. CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES-
.

136. MEDIDA CAUTELAR-577/2007-MARIMED - SERVI-
COS MEDICOS S/A x ESPOLIO DE ZARA GOMES LOPES-
OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA. -
Adv. RAIMUNDO M. B. CARVALHO-.

137. REVISIONAL DE NEGOCIOS JURIDICOS-579/2007-
JOSE MENDES MATEUS x BANCO DO BRASIL S. A-DESP.:
DESIGNO, PARA O DIA.08/10/2008 AS.13:30 HORAS, NES-
TE JUIZO, AUDIENCIA PRELIMINAR COM A FINALIDA-
DE DE TENTAR A CONCILIACAO DAS PARTES (CPC,
ART..331), FIXAR OS PONTOS CONTROVERTIDOS, SA-
NEAR O PROCESSO E DETERMINAR QUAIS PROVAS
SERAO PRODUZIDAS. INTIMEM-SE OS ADVOGADOS
PELO DJ E AS PARTES POR CARTAS. OBS.: RETIRAR
CARTAS. -Advs. CLAUDIANA APARECIDA CORADINI e
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

138. PRESTACAO DE CONTAS-649/2007-CLAUDIO RO-
BERTO RAFAELI x BANCO ITAU S/A-SENT.: VISTOS E
ETC ... ANTE O EXPOSTO, E PELO QUE CONSTA DOS
AUTOS, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A PRESENTE
ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS,.1ª FASE, PARA DE-
TERMINAR QUE O REQUERIDO NO PRAZO DE.48 HO-
RAS, NA FORMA DO ART..917, CPC, PRESTE CONTAS
RELATIVAS A CONTA CORRENTE DA REQUERENTE, DE
TODO O PERIODO DE MOVIMENTACAO, INCLUSIVE
COM DOCUMENTOS COMPROBATORIOS TAIS COMO
EXTRATOS, CONTRATOS, CORRESPONDENCIAS, ETC.,
SOB PENA DE APLICACAO DA SANCAO PREVISTA NO
ART..915, PARAG..2º,.2ª PARTE E ART..359, AMBOS DO
CPC. CONDENO O REQUERIDO, NO PAGAMENTO DE
HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS EM r$.500,00,
PAEA ESTA FASE, CONSIDERANDO A REVELIA, BEM

COMO CONDENO-O NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS. PRI. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLINNG e
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-.

139. MANDADO DE SEGURANCA-658/2007-LIVIA BRA-
ZOLOTO GRANDO x JOSE CARLOS GOMES-SENT.: VIS-
TOS E ETC ... ASSIM, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM
FULCRO NO INCISO III DO ART..267, DO CPC, DECLARO
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO SEM O JULGAMEN-
TO DO SEU MERITO. PRI. -Adv. TARCIZIO FURLAN-.

140. ABERTURA DO INVENTARIO-664/2007-MARIA APA-
RECIDA MIOTTO DE CAMARGO e outros x JOSÉ LUIZ
MIOTTO e outro-OBS.: MANIFESTAR SOBRE O LAUDO
DE AVALIAÇÃO. -Advs. ANDREIA MALDONADO e MA-
RIA MISUE MURATA-.

141. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-676/2007-BAN-
CO DO BRASIL S. A x PONTINHO DOCE CAFETERIA LTDA
e outros-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. VA-
LOR R$-24,00 -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

142. ACAO DE COBRANCA-693/2007-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL ED. SERRA DA CANTAREIRA x ROBERTO
FERNANDES CAMARA e outro-OBS.: EFETUAR O RECO-
LHIMENTO DA GUIA DE CUSTAS DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA, PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO, EM.05 (CIN-
CO) DIAS. -Adv. MARCIO PIRES DE ALMEIDA-.

143. REVISIONAL DE ALUGUEL-726/2007-PROVINO PO-
ZZA FILHO x CENTRO EDUCACIONAL NOBEL S/C LTDA-
DESP.: INTIME-SE O REQURENTE PARA DEPOSITAR OS
HONORARIOS DA PERITA. -Adv. LUCIENE VANIN GUI-
LHEN-.

144. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO-727/2007-FRAN-
CISCO DE PAULA M. NETO x HOSPITAL E MATERNIDA-
DE MARINGA S/A-SENT.: VISTOS E ETC ... ASSIM, NOS
TERMOS DO ART..794, I DO CPC, JULGO EXTINTO ESTE
FEITO. APOS, CUMPRIDAS AS PROVIDENCIAS DETER-
MINADAS NO CN, ARQUIVE-SE OA AUTOS, COM AS
CAUTELAS DE ESTILO. CUSTAS EX LEGE. PRI. -Advs.
CASSIANO VINICIUS NEVES e RICARDO RIBEIRO-.

145. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-737/2007-VISU-
AL PAINEIS LTDA x FAK BOMBAS SUBMERSAS LTDA-
SENT. DE RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO,
NOS TERMOS DO ART..794, INC II DO CPC. -Adv. PAULO
EDSON FRANCO-.

146. ACAO MONITORIA-739/2007-HENRIQUE FARINHA
LOPES x OSWALDO MITSUO YOSHIDA-OBS.: RETIRAR
EDITAL. -Advs. ANA RAQUEL DOS SANTOS, MARCELO
DANTAS LOPES e MARCIO ZANIN GIROTO-.

147. EMBARGOS A EXECUCAO-760/2007-BRASIL TELE-
COM S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGÁ-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Advs.
RENATA MONTEIRO ANDRADE, CLAUDEMIR CAPOCCI
e DOUGLAS GALVAO VILARDO-.

148. EMBARGOS A EXECUCAO-765/2007-BRASIL TELE-
COM S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGÁ-DESP.:.1)RECEBO O RECURSO INTERPOSTO
TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS
EFEITOS..2)INTIME-SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO
PRAZO DE.30 (QUINZE) DIAS, QUERENDO, ARTICULAR
CONTRA-RAZOES AO RECURSO..3)FEITO TUDO ISSO,
ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE
JUSTICA DESTE ESTADO..4)DILIGENCIAS NECESSARI-
AS. -Advs. CLAUDEMIR CAPOCCI e DOUGLAS GALVAO
VILARDO-.

149. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL C/P. TUTELA-771/
2007-SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL x FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGÁ- DESP.:
MANIFESTE-SE O REQUERENTE SOBRE OS DOCUMEN-
TOS JUNTADOS PELA FAZENDA.-Advs. DANIELLA LE-
TICIA BROERING, FLAVIO MIFANO e VANESSA TAVARES
LOIS-.

150. ACAO DE COBRANCA-772/2007-CONJUNTO RESI-
DENCIAL FLAMBOYANT e outros x BANCO BANESTADO
S/A-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Advs.
MARA REGINA PORCELANI e LAURO FERNANDO ZA-
NETTI-.

151. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-783/2007-HSBC
- BANK BRASIL S.A. x LUIZ ALAOR MANGANOTI e ou-
tro- DESP.:ANTE O PETITORIO DE FLS..71, DEFIRO VIS-
TA DOS AUTOS, MEDIANTE CARGA,POR.05 DIAS. -Advs.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONCAL-

VES FILHO e MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS-.

152. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO-824/2007-JOSE
ADRIANO DA SILVA DIAS e outros x CONDOMINIO DO
CONJUNTO HABITACIONAL MARINGA e outros-OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS NO VALOR DE
R$.78,00. -Advs. EDSON DA SILVA, HELENO GALDINO
LUCAS e LIZEU NORA RIBEIRO-.

153. EMBARGOS DE TERCEIRO-834/2007-JOSE LUIZ
SOLA x COOP. DE CRED. L. AD. MARINGA (SICREDI
MARINGA)-.1) SUSPENDO O PROCESSO NOS TERMOS
DO ART..72 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL..2) ANTE
A DENÚNCIA DA LIDE PELO REQUERIDO, NO PRAZO
DA DEFESA (ART..71 DO CPC), DETERMINO A CITAÇÃO
DA DENUNCIADA, PARA CONTESTAR, NO PRAZO DE.15
(QUINZE) DIAS..3) O DENUNCIANTE DEVERÁ PROVI-
DENCIAR A CITAÇÃO NOS PRAZOS REFERIDOS NO
PAR..1º DO ART..72 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL,
SOB PENA DE A AÇÃO PROSSEGUIR SOMENTE CONTRA
ELE (§.2º DO REFERIDO ARTIGO). DEPOSITAR DILIGÊN-
CIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA. -Advs. JOSE VIEIRA ROSA
-.

154. INDENIZACAO P/DANOS MORAIS-837/2007-ROGE-
RIO ANTONIO LOPES x REDE PARANAENSE DE COMU-
NICAÇÃO - RPC-DESP.:.1)RECEBO O RECURSO INTER-
POSTO TEMPESTIVAMENTE, EM AMBOS OS
EFEITOS..2)INTIME-SE A PARTE RECORRIDA PARA, NO
PRAZO DE.15 (QUINZE) DIAS, QUERENDO, ARTICULAR
CONTRA-RAZOES AO RECURSO..3)FEITO TUDO ISSO,
ENCAMINHE-SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE
JUSTICA DESTE ESTADO..4)DILIGENCIAS NECESSARI-
AS. -Advs. RODRIGO XAVIER LEONARDO-.

155. BUSCA E APREENSAO-858/2007-AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x MARIA LU-
CIA RODRIGUES BERNADES-OBS.: EFETUAR O RECO-
LHIMENTO DA GUIA DE CUSTAS DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA, PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO, EM.05 (CIN-
CO) DIAS E APRESENTAR CONTRAFE. -Adv. KARINE
SIMONE POFAHL WEBER-.

156. AÇÃO DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-875/2007-
ORIVAL BONILHA RUGO x BRASIL TELECOM S/A- SENT.:
VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDEN-
TE O PEDIDO PARA: A) CONDENAR A RE COMPLEMEN-
TAR A SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES PRESERVANDO A EQUI-
VALENCIA ENTRE A INTEGRALIZAÇÃO E CAPITALIZA-
ÇÃO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA, COM
A DEVIDA EMISSÃO DO RESPECTIVO CERTIFICADO E
AVERBAÇÃO NO LIVRO PROPRIO. B) CONDENA-LA A
PAGAR O VALOR CORRESPONDENTE AOS DIVIDENDOS,
BONIFICAÇÕES E OUTRAS VANTAGENS DECORRENTES
DA QUALIDADE DE AÇÕES NÃO SUBSCRITAS CORRI-
GIDO PELO INPC-IBGE E ACRESCIDO DE JUROS DE
MORA A PARTIR DA CITAÇÃO A TAXA PREVISTA NO
ART..406 DO CC VIGENTE. C) CONDENA-LA AO PAGA-
MENTO DAS CUTAS E HONORARIOS ESTES ARBITRA-
DOS EM.15% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CON-
SIDERANDO O JULGAMENTO ANTECIPADO E A NATU-
REZA DA DEMANDA, O QUE FAÇO NOS TERMOS DO
ART..20, PARAG..3 DO CPC. A APURAÇÃO SERA FEITA
NOS TERMOS DO ART..475-B DO CPC. PRI. -Advs. ROGE-
RIO FALKEMBACH ANERIS e LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER-.

157. ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-888/2007-SAFRA
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x MUNICIPIO
DE MARINGA- DESP.: MANIFESTE-SE O REQUERENTE
SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO REQUERI-
DO FLS..1429-1516. -Advs. ROBERTO C. BOTELHO FER-
RAZ, LUIZ ALFREDO BOARETO e NELSON SOUZA NETO-
.

158. REVISONAL DE CONTRA C/C TUTEL-902/2007-AR-
QUE GLASS VIDROS DE SEGURANCA LTDA e outros x
BANCO DO BRASIL S. A-DESP.: DESIGNO, PARA O DIA.08/
10/2008 AS.15:30 HORAS, NESTE JUIZO, AUDIENCIA PRE-
LIMINAR COM A FINALIDADE DE TENTAR A CONCILI-
ACAO DAS PARTES (CPC, ART..331), FIXAR OS PONTOS
CONTROVERTIDOS, SANEAR O PROCESSO E DETERMI-
NAR QUAIS PROVAS SERAO PRODUZIDAS. INTIMEM-
SE OS ADVOGADOS PELO DJ E AS PARTES POR CAR-
TAS. OBS.: RETIRAR CARTAS. -Advs. DOUGLAS VINICIUS
DOS SANTOS e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-.

159. ACAO INDENIZATORIA-905/2007-PAULO CERGIO
ZENE x ESTADO DO PARANA-DESP.: QUANTO AS PRE-
LIMINARES ARGUIDAS NA CONTESTACAO E DOCU-
MENTOS, MANIFESTE-SE O REQUERENTE, EM.10 DIAS.
-Adv. ELIANE R. S. B. DA SILVA-.

160. PRESTACAO DE CONTAS-907/2007-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ALLAMANDA x MARCELO NEU DE
ABREU-OBS.: EFETUAR O RECOLHIMENTO DA GUIA DE
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CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA CUMPRIMEN-
TO DO MANDADO, EM.05 (CINCO) DIAS. -Adv. MARIA
JOSE VIEIRA(OAB SUSPENSA)-.

161. EMBARGOS DO DEVEDOR-912/2007-REAL SEGU-
ROS S/A x GUILHERME KAZONI NETO- DESP.: QUANTO
AO MAGRAVO DE INSTRUMENTO APRESENTADOI,
MANTENHO A DECISÃO AGRAVADA. AGUARDEM-SE
INFORMAÇÕES DO EGREGIO TRIBUNAL. QUANTO AO
AGRAVO RETIDO APRESENTADO (FLS..206/208), MANI-
FESTE-SE O REQUERIDO EM.10 DIAS. -Advs. CIRO BRU-
NING e ARY LUCIO FONTES-.

162. ACAO DE DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-
915/2007-TOMAS TOKUMI IKENO x JOAO HENRIQUE
VILELA e outro-SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE O EXPOS-
TO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL E DECRE-
TANDO A RESCISAO DO CONTRATO DE LOCACAO, DE-
TERMINO O DESPEJO VOLUNTARIO DO REQUERIDO,
NO PRAZO DE.15 DIAS E SE NAO REALIZADO SERA
FEITO O DESPEJO FORCADO INCLUSIVE COM FORCA
POLICIAL SE NECESSARIO, BEM COMO CONDENO-O NO
PAGAMENTO DE r$.1.500,82, SENDO DEVIDOS OS EN-
CARGOS E ALUGUERES QUE SE VENCERAM ATE A DATA
DA DESOCUPACAO DO IMOVEL, CUJOS VALORES DE-
VERAO SER CORRIGIDOS MONETARIAMENTE DESDE
AS RESPECTIVAS EM QUE NAO FORAM EFETUADOS AO
PAGAMENTO, MAIS JUROS DE MORA CONTADOS DA
CITACAO DO REQUERIDO E A MULTA CONTRATUAL.
CONDENO O REQUERIDO NO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS FI-
XADOS POR EQUIDADE EM r$.400,00 CONSIDERADA A
REVELIA E O JULGAMENTO ANTECIPADO. PRI. -Advs.
MARCELO DANTAS LOPES, ANA RAQUEL DOS SANTOS
e MARCIO ZANIN GIROTO-.

163. ACAO ANULATORIA DE ATO ADMINISTRATIVO-920/
2007-JANETE APARECIDA KENIS OLIVEIRA x UNIVER-
SIDADE ESTADUAL DE MARINGA- DESP.: INTIME-SE A
PARTE AUTORA PARA QUE RECOLHA O VALOR REFE-
RENTE AO FUNDO ESPECIAL DO MP - FUEMP/PR, RE-
LATIVO A PARTICIPAÇÃO DO MP. -Adv. ELIZABETE SER-
RANO DOS SANTOS-.

164. REVISAO CONTRATUAL / COM REPETICAO DE IN-
DEBITO-936/2007-EDIVALDO JUSTINO x OMNI FINAN-
CEIRA S.A-DESP.: DESIGNO, PARA O DIA.09/10/2008
AS.14:00 HORAS, NESTE JUIZO, AUDIENCIA PRELIMI-
NAR COM A FINALIDADE DE TENTAR A CONCILIACAO
DAS PARTES (CPC, ART..331), FIXAR OS PONTOS CON-
TROVERTIDOS, SANEAR O PROCESSO E DETERMINAR
QUAIS PROVAS SERAO PRODUZIDAS. INTIMEM-SE OS
ADVOGADOS PELO DJ E AS PARTES POR CARTAS. OBS.:
RETIRAR CARTAS. -Advs. PEDRO STEFANICHEN e
EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA-.

165. DECLARATORIA DE INEXISTENCIA RELACAO JU-
RIDICA-962/2007-JBS S/A x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL- DESP.: RETIRAR PEDIDO DE EXE-
CUÇÃO.-Adv. ANNA LUCIA M. P. CARDOSO DE MELLO-
.

166. PRESTACAO DE CONTAS-965/2007-JOSE LUIS BA-
DAN x SICREDI MARINGA-SENT.: VISTOS E ETC ... ANTE
O EXPOSTO, E PELO QUE CONSTA DOS AUTOS, JULGO
PROCEDENTE EM PARTE A PRESENTE ACAO DE PRES-
TACAO DE CONTAS,.1ª FASE, PARA DETERMINAR QUE
O REQUERIDO NO PRAZO DE.48 HORAS, NA FORMA DO
ART..917, CPC, PRESTE CONTAS RELATIVAS A CONTA
CORRENTE.06802-0, AGENCIA0718-COCAMAR DA RE-
QUERENTE, DE TODO O PERIODO DE MOVIMENTACAO,
INCLUSIVE COM DOCUMENTOS COMPROBATORIOS
TAIS COMO EXTRATOS, CONTRATOS, CORRESPONDEN-
CIAS, ETC., SOB PENA DE APLICACAO DA SANCAO PRE-
VISTA NO ART..915, PARAG..2º,.2ª PARTE E ART..359,
AMBOS DO CPC, SEM O COMPUTO DE JUROS DE MORA
E REMUNERATORIOS CAPITALIZADOS, AINDA QUE
MENSALMENTE. CONDENO O REQUERIDO, POR INTEI-
RO, NO PAGAMENTO DE HONORARIOS ADVOCATICI-
OS FIXADOS EM r$.500,00, BEM COMO CONDENO-O NO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, CONSIDE-
RANDO QUE A SUCUMBENCIA DO REQUERIDO E MAI-
OR (ART..21, PARAG. UNICO DO CPC). PRI. -Advs. RUI
CARLOS APARECIDO PICOLO, DANIELA VAZ GIMENES
e KATIA C. PUCCA BERNARDI-.

167. EMBARGOS A EXECUCAO-986/2007-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A x JOAO MIGUEL ALVES FILHO- SENT. PELO
EXPOSTO, COM BASE NO ART..269 INC. IV DO CPC, JUL-
GO PROCEDENTES OS EMBARGOS NA FORMA FUNDA-
MENTADA. CONDENO O EMBARGADO NO PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS E HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXA-
DOS EM R$-400,00, INCLUINDO-SE A EXECUÇÃO, CON-
SIDERANDO QUE HOUVE JULGAMENTO ANTECIPADO;
QUE A PROFISSÃO NÃO PODE SER AVILTADA, A SIM-
PLICIDADE DA MATERIA. -Advs. LUIZ ASSI e ARY LU-
CIO FONTES-.

168. BUSCA CONV. ACAO DE DEPOSITO-1007/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x LIDICE CONTIN BORBA MAIA-
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. VALOR R$-
18,00-Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

169. ACAO DE COBRANCA-1010/2007-COPEL DISTRIBUI-
CAO S.A. x VALDEMIR MATIAS DE OLIVEIRA- PELO
EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE OS PEDIDOS FORMU-
LADOS NA INICIAL, PARA O FIM DE CONDENAR O RÉU
VALDEMAR MATIAS DE OLIVEIRA, AO PAGAMENTO DE
R$.8.510,38 EM FAVOR DA PARTE AUTORA. SUCUMBEN-
TE, CONDENO O RÉU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE
ARBITRO EM.10%, SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS
TERMOS DO ART..20; §.3, DO CPC, CONSIDERANDO,
SOBRETUDO, O JULGAMENTO ANATECIPADO DA LIDE.
PRI. -Advs. HAMILTON JOSE OLIVEIRA e ANTONIO MAR-
COS SOLERA-.

170. COBRANCA-1079/2007-ARNALDO FERREIRA DA
SILVA x OMNI FINANCEIRA S.A- SENT.: VISTOS E ETC ...
ANTE O EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDEN-
TE O PEDIDO E DECLARO A NULIDADE DA CLAUSULA
ONDE ESTIPULA A CUMULAÇÃO DA COMISSÃO DE
PERMANENCIA COM MULTA, DO MESMO MODO DE-
CLARO NULA A COBRANÇA DE CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS (REMUNERATORIOS E DE MORA) PARA QUE
SEJAM COBRADOS DE MODO E NO PERCENTUAL CON-
TRATADO, SEM CAPITALIZAÇÃO, LIMITO OS JUROS DE
MORA DE.1% AO MES, VALORES A APURAR POR SIM-
PLES CALCULO, JULGO IMPROCDENTES O PEDIDO DE
ANULAÇÃO DA TAC, POIS NÃO RESTA COMPROVDA A
ABUSIVIDADE OU ILEGALIDADE DA MESMA. NOS TER-
MOS DO ART..20, PARAG..4 DO CPC, CONDENO O RE-
QUERIDO NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS
E HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS POR E EQUI-
DADE EM R$.300,00, CONSIDERANDO O VALOR DA
CAUSA, PROCESSO FOI JULGADO ANTECIPADAMENTE,
A PROFISSÃO NÃO PODE SER AVILTADA. PRI. -Advs.
ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN e EDUARDO PENA
DE MOURA FRANCA-.

171. ACAO DECLARATORIA DE INEXISTENCIA DE DE-
BITO C/C INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1096/
2007-JIRE TRANSPORTES DE CARGAS LTDA e outro x
MIRIAM DE QUEIROZ RAPHAEL - ME e outros- DESP.:
DESIGNO O DIA.09 DE OUTUBRO DE.2008 AS.14:30 HO-
RAS, PARA AUDIÊNCIA PRELIMINAR COM A FINALIDA-
DE DE TENTAR A CONCILIAÇÃO DAS PARTES. OBS.
PARTE AUTORA RETIRAR CARTAS INTIMATÓRIAS. -
Advs. ESTER ALVES DE LIMA, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e MARIA HELENA DO AMARAL CAMARGO
DINI-.

172. BUSCA E APREENSAO - LIMINAR-1115/2007-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JOAQUIM GARCIA REBOLO-
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. VALOR R$-
15,00 -Adv. SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI-.

173. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1118/2007-AFG
FACTORING LTDA. x CARLOS ROBERTO BRAZ MARIA-
NI e outro- SENT. DE RESTO, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO NOS TERMOS DO ART..569 DO CPC. -Advs. CAR-
LISE ZASSO POSSEBON e CLAUDIA CRISTINA FIORINI
AVELAR-.

174. AÇÃO ORDINARIA DE RESP. OBRIGACIONAL SE-
CURITÁRIA-1158/2007-JOSE CARLOS PONCI e outros x
SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS-
OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA. -
Adv. MARIO MARCONDES NASCIMENTO-.

175. COBRANCA-1178/2007-COPEL DISTRIBUICAO S/A x
L. SOLA E CIA LTDA.-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. VALOR R$-29,00-Advs. HAMILTON JOSE OLI-
VEIRA e LUZIANA PEDROSO DE ALMEIDA-.

176. BUSCA E APREENSAO-1201/2007-BANCO ITAU S/A
x VALDEMAR JACINTO DE OLIVEIRA- DESP.: DEFIRO O
DEPOSITO JUDICIAL DAS PARCELAS. DESIGNO PARA
O DIA.02 DE OUTUBRO DE.2008 AS.13:30 HORAS, NES-
TE JUIZO, AUDIÊNCIA COM A FINALIDADE DE TENTAR
A CONCILIAÇÃO DAS PARTES. OBS. PARTE AUTORA
RETIRAR CARTAS INTIMATÓRIAS. -Advs. JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN e SIMONE BOER RAMOS-.

177. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1206/2007-IS-
RAEL CHAGAS VARGAS x HENRIQUE GABRIEL MI-
LHAN- SENT. DE RESTO, JULGOU EXTINTO ESTE PRO-
CESSO NOS TERMOS DO ART..794 DO INC. II DO CPC. -
Advs. STEPHEN WILSON e MARCO ANTONIO PIOLA-.

178. REINTEGRACAO DE POSSE - LIMINAR-1226/2007-
ANA GALANTE DOS SANTOS x MEIRE GOMES DA SIL-
VA- SENT. DE RESTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO
NOS TERMOS DO ART..269 INC. III DO CPC. -Advs. JOSE
WLADEMIR GARBUGGIO, CESAR AUGUSTO MORENO
e ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES-.

179. RESTAURACAO DE AUTOS-1254/2007-LUMIBRIN-
DES-IND.E COM. DE BRIND LTDA e outro x O JUIZO-OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Advs. ANIBAL
BIM, SATURNINO CAVAZZANI NETTO e CARLOS
EDUARDO BUCHWEITZ-.

180. ACAO DE COBRANCA-1265/2007-CONDOMINIO
EDIFICIO ILHA DE SARDENHA x EGLAIL APARECIDA

SENEME NANI-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICI-
AIS. -Adv. JAQUELINE BECCARI MALHEIROS-.

181. ALVARA JUDICIAL-1268/2007-SÁVIO HENRIQUE
COSTA E SILVA x O JUIZO- DES.p DESENTRANHEM-SE
OS DOCUMENTOS REQUERIDOS, SUBSTITUINDO-OS
POR CÓPIA AUTENTICADA -Adv. ISABELLA CABRAL
KISTNER-.

182. ACAO DE COBRANCA (RITO SUMARIO)-1272/2007-
COPEL DISTRIBUICAO S.A. x MARCELO FERREIRA DOS
SANTOS- DESP.: INTIME-SE O PROCURADOR DO AUTOR
PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO. -Adv. HAMIL-
TON JOSE OLIVEIRA-.

183. BUSCA E APREENSAO-1283/2007-BANCO FINASA S/
A x TIAGO TEIXEIRA SOARES- OBS. APRESENTAR MI-
NUTA DO EDITAL-Adv. IVAN PEGORARO-.

184. ACAO DE COBRANCA-1310/2007-RUIBERTO DOS
SANTOS JUNIOR x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-
OBS.: TOMAR CIENCIA. -Advs. CLEBER HAEFLIGER e
ROSEMAR ANGELO MELO-.

185. COBRANCA COM DANOS MORAIS, ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA-17/2008-ESPOLIO DE ANTONIO ESTEVES e
outro x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A- DESP.: MANIFES-
TE-SE O REQUERIDO SOBRE O AGRAVO RETIDO APRE-
SENTADO FLS..204-206 EM.10 DIAS. -Adv. REINALDO
MIRICO ARONIS-.

186. COBRANCA - RITO SUMARIO-26/2008-COPEL DIS-
TRIBUICAO S.A. x SEBASTIAO JUSTINO DA SILVA FI-
LHO- OBS.:APRESENTAR MINUTA DO EDITAL.-Adv.
HAMILTON JOSE OLIVEIRA-.

187. COBRANCA-50/2008-ARLETE CARVALHO BRAGA e
outro x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A-SENT.: VISTOS
E ETC ... DE RESTO JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO
NOS TERMOS DO ART..267, VIII DO CPC CUSTAS EX-
LEGE. DESENTRANHEM-SE OS DOCUMENTOS QUE INS-
TRUÍRAM A INICIAL, SUBSTITUINDO POR CÓPIA AU-
TENTICADA. OPORTUNAMENTE, SATISFEITAS TODAS
AS FORMALIDADES PRECONIZADAS NO CÓDIGO DE
NORMAS DA EGRÉGIA CRREGEDORIA GERAL DE JUS-
TIÇA DESTE ESTADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. PRI. -
Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

188. REPARACAO DE DANOS-142/2008-NADIA CARLA
YAMAKAWA x JOHNNI OSVALDO ZAMPONI e outro-
DESP.: QUANTO A CONTESTACAO E DOCUMENTOS,
MANIFESTE-SE O REQUERENTE, EM.10 DIAS. -Adv. AL-
CIDES DOS SANTOS-.

189. MONITORIA-155/2008-VMH TRANSPOTES LTDA x
ROTA LIVRE TRANSPORTES LTDA- OBS. CIÊNCIA DO
OFICIO DE FLS..23/24-Adv. SEBASTIAO DE MEDEIROS-.

190. COBRANCA-166/2008-CONDOMINIO RESIDENCIAL
ANCHIETA II x FAHID FARES-OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. R$-65,00 -Advs. RHOGER MARTIN
RODRIGUES SILVA e WILMALEY CAMPOS FAZZANO-.

191. REVISIONAL DE CONTRATO BANCARIO-182/2008-
TREVO DIESEL COMERCIO DE PETROLEO LTDA x HSBC
BANK BRASIL S/A- DESP. DESIGNO AUDIÊNCIA PARA O
DIA.08 DE OUTUBRO DE.2008 AS.14:30 HORAS, PRELI-
MINAR COM A FINALIDADE DE TENTAR A CONCILIA-
ÇÃO DAS PARTES, FIXAR OS PONTOS CONTROVERTI-
DOS, SANEAR O PROCESSO E DETERMINAR AS PRO-
VAS QUAIS SERÃO PRODUZIDAS. OBS. AUTOR RETIRAR
AS CARTAS INTIMATÓRIAS. -Advs. GERMANO LAERTES
NEVES, KAIO MURILO SILVA MARTINS, JIVAGO KLEIN
GARCIA e OLDEMAR MARIANO-.

192. INVENTARIO-185/2008-SILVIA GONCALVES DE
LIMA FINCO e outros x OTAVIO FINCO JUNIOR- DESP.:
INTIME-SE O INVETARIANTE PARA JUNTAR AO FEITO
A PROCURAÇÃO OUTORGADA MEDIANTE INSTRU-
MENTO PÚBLICO, COM RELAÇÃO AOS MENORES PRIS-
CILA CAROLINE FINCO E OTAVIO FINCO NETO. -Adv.
XIMENE SEMIRAMES DE SA PEREIRA CEZAR-.

193. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-188/2008-HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x DJALMA ME-
DEIROS DE AZEVEDO-OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-.

194. RESCISAO CONT C/ REINT POSSE-196/2008-COM-
PANHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x WAN-
DERCI CHIULO- QUANTO A CONTESTAÇÃO APRESEN-
TADA, MANIFESTE-SE A REQUERENTE EM.10 DIAS. -
Adv. SILVIA FATIMA SOARES-.

195. MONITORIA-197/2008-JOSE ARAUJO FILHO x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS LOESK LTDA e ou-
tros- DESP.: MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA PARA QUE,
QUERENDO, APRESENTE IMPUGNAÇÃI AOS EMBAR-
GOS MONITÓRIOS. -Adv. JOSE BEZERRA DO MONTE-.

196. MONITORIA-202/2008-AUTO TECNICA DIESEL LTDA
x MAYCON ANDRE MENDE BARBOSA-OBS.: EFETUAR

O RECOLHIMENTO DA GUIA DE CUSTAS DO OFICIAL
DE JUSTIÇA, PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO,
EM.05 (CINCO) DIAS E APRESENTAR CONTRA FÉ. -Adv.
RICARDO COSTA BRUNO-.

197. SUMARIA DE COBRANCA-224/2008-SIDNEIA APA-
RECIDA RIBEIRO x SULINA SEGURADORA S/A-OBS.:
RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA E APRE-
SENTAR CONTRA FÉ. -Adv. MARIA DE LARA DONHA
CLARO-.

198. RESCISAO DE CONTRATO C/C REPARACAO DE
DANOS-225/2008-BETHANIA REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA x TELET S/A-DESP.: DESIGNO, PARA O
DIA.09/10/2008 AS.15:00 HORAS, NESTE JUIZO, AUDIEN-
CIA PRELIMINAR COM A FINALIDADE DE TENTAR A
CONCILIACAO DAS PARTES (CPC, ART..331), FIXAR OS
PONTOS CONTROVERTIDOS, SANEAR O PROCESSO E
DETERMINAR QUAIS PROVAS SERAO PRODUZIDAS.
INTIMEM-SE OS ADVOGADOS PELO DJ E AS PARTES
POR CARTAS. RETIRAR CARTAS CITATÓRIAS. -Advs.
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA e JULIO CESAR GOU-
LART LANES-.

199. ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-263/2008-FRAN-
CISCO DE OLIVEIRA MIGUEL x CREDICARD S/A ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO-DESP.: QUAN-
TO AS PRELIMINARES ARGUIDAS NA CONTESTACAO E
DOCUMENTOS APRESENTADOS, MANIFESTE-SE O RE-
QUERENTE, EM.10 DIAS. -Adv. ELIANA FERRARI FELI-
PE GALBIATTI-.

200. EXECUCAO HIPOTECARIA-273/2008-TRIANGULO
ADM DE CONSORCIOS S/C LTD x MARCOS HENRIQUE
ROCHA GUIMARAES e outro-OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS NO VALOR DE.13,00. -Adv. MILTON
PLACIDO DE CASTRO-.

201. AÇÃO ORDINÁRIA REVISÃO CONTR. BANCÁRIO
CUMULADA-300/2008-RIZADINHA REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA x BANCO BRADESCO S/A.-DESP.:
QUANTO AS PRELIMINARES ARGUIDAS NA CONTES-
TACAO, MANIFESTE-SE O REQUERENTE, EM.10 DIAS. -
Advs. ALEX PANERARI e MIGUEL JANEIRO MARTOS
FONTES-.

202. EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-306/2008-LIVRA-
RIA BOM LIVRO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA- DESP.: MANIFESTE-SE O EMBARGAN-
TE, NO PRAZO DE.10 DIAS, QUANTO A IMPUGNAÇÃO.-
Adv. CLOVIS BARROS BOTELHO NETO-.

203. ORDINARIA DE CUMPRIMENTO DE CONTRATO-335/
2008-CONSOLIT-ENGENHARIA E SISTEMAS CONSTRU-
TIVOS LTDA x APAE - ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMI-
GOS DO EXEPCIONAIS- DESP.: INTIME-SE O AUTOR
RECONVINDO, NA PESSOA DE SEU PROCURADOR,
PARA CONTESTAR A RECONVENÇÃO, NO PRAZO DE.15
DIAS. -Adv. EDMAR WINAND-.

204. COBRANCA-341/2008-INDUSTRIA E COMERCIO DE
CARPINTARIA MASKE LTDA x RENATO DRUGOWICK-
SENT.: VISTOS E ETC .... ANTE O EXPOSTO, JULGO PRO-
CEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL, PARA O
FIM DE CONDENAR O REU RENATO DRUGOWICK, AO
PAGAMENTO DE R$.1.619,00 EM FAVOR DA PARTE AU-
TORA. SUCUMBENTE, CONDENO A RE AO PAGAME-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS
ADVOCATICIOS QUE ARBITRO EM.20%, SOBRE O VA-
LOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART..20, PARAG..3 DO
CPC, CONSIDERANDO, SOBRETUDO, O JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. PRI. -Adv. HELIO BUHEI KUSKI-
OYADA-.

205. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMEN-
TOS-356/2008-DEJAIR PIZZI x BANCO DO BRASIL S. A-
ANTE O EXPOSTO E O QUE MAIS DOS AUTOS CONSTA,
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA DETERMINAR
QUE O BANCO EXIBA, MEDIANTE CÓPIAS, OS EXTRA-
TOS, COMO REQUERIDO PELO AUTOR, MANTENDO A
APLICAÇÃO DA MULTA DIÁRIA NO VALOR DE R$.300,00
(TREZENTOS REAIS) CONTADOS DA DATA DA INTIMA-
ÇÃO ATÉ A EXIBIÇÃO DOS REFERIDOS EXTRATOS.
CONDENO, O BANCO, AS CUSTAS PROCESSUAIS E HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ESTES ARBITRADOS EM
R$.500,00 (QUINHENTOS REAIS), O QUE FAÇO NOS TER-
MOS DO ART..20, §.4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO, CON-
SIDERANDO QUE TRATA APENAS DE MEDIDA CAUTE-
LAR, INDEPENDENTE DO QUE FOR ARBITRADO NA
PRINCIPAL. PRI. -Advs. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA
RIBEIRO e REGIS ALAN BAULI-.

206. BUSCA E APREENSAO-366/2008-BANCO ITAU S/A x
ANDERSON FREIRE-SENT.: VISTOS E ETC ... ASSIM,
ARRIMADO NO ART..267, VIII DO CPC, DECLARO EX-
TINTO O PRESENTE PROCESSO. PRI. -Adv. MILKEN JA-
CQUELINE C JACOMINI-.

207. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-367/2008-CO-
OPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR x SERGIO KIYOHI-
RO NAGABE e outro- OBS. MANIFESTAR SOBRE A CER-
TIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA -Adv. ANTONIO HENRI-
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QUE MARSARO JUNIOR-.

208. ACAO REVISIONAL-369/2008-CASSIO LIBERO GI-
RARDI x BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVEST.- DESP.: DESIGNO O DIA.08 DE OUTUBRO
DE.2008 AS.15:00 HORAS, NESTE JUIZO, AUDIÊNCIA
PRELIMINAR COM A FINALIDADE DE TENTAR A CON-
CILIAÇÃO. OBS.: AUTOR RETIRAR AS CARTAS INTIMA-
TÓRIAS-Advs. JHONATHAS SUCUPIRA e TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI-.

209. ALVARA JUDICIAL-382/2008-HEDVIGES APARECIDA
CAZETA ZACARIA x O JUIZO-OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. VALOR R$-134,00 -Advs. PATRICIA
CRISTINA FRANCISCHETTI e RALPH ROCHA MARDE-
GAM-.

210. AÇÃO REV. DE CONTRATO BANCARIO C/C DECL.
DE NULIDADE, EXIB DOC., REP INDEBITOS,-396/2008-
EVARISTO ZANDONADI x BANCO HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO-DESP.: QUANTO AS PRELIMI-
NARES ARGUIDAS NA CONTESTACAO E DOCUMENTOS,
MANIFESTE-SE O REQUERENTE, EM.10 DIAS. -Advs.
MAURILIO CAVALHEIRO NETO, ROBERTO TABORDA
CAVALHEIRO e VINICIUS R. Z. CAVALHEIRO-.

211. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAS E
MORAIS-427/2008-LEANDRO ROGERIO DA CONCEICAO
x LIBERTY SEGUROS S/A e outro-DESP.: QUANTO A CON-
TESTACAO E DOCUMENTOS, MANIFESTE-SE O REQUE-
RENTE, EM.10 DIAS. -Adv. MARCO ALEXANDRE DE
SOUZA SERRA-.

212. ALVARA JUDICIAL-431/2008-TAYWANE DAS GRA-
ÇAS FERREIRA DE MORAIS e outros x O JUIZO- DESP.:
INTIME-SE A PARTE AUTORA, NOS MOLDES REQUERI-
DOS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.-Adv. VERA LUCIA
BASSETO-.

213. EMBARGOS A EXECUCAO-457/2008-NIDELSI FABRI
BALAN x CLAUDOMIRO SIROTI- DESP. RECEBO OS
EMBARGOS, PARA DISCUSSÃO, DETERMINANDO A
SUSPENSÃO DO PROCESSO PRINCIPAL. INTIME-SE O
EXEQUENTE DORAVANTE EMBARGADO, PARA IMPUG-
NAR EM.15 DIAS. -Adv. FABIO RODRIGO VIEIRA-.

214. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMEN-
TOS-465/2008-SANDRA APARECIDA SÁ x OMNI FINAN-
CEIRA S.A-DESP.: QUANTO A CONTESTACAO E DOCU-
MENTOS, MANIFESTE-SE O REQUERENTE, EM.10 DIAS.
-Adv. ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN-.

215. ACAO DE INDENIZACAO POR DANOS MATERIAIS
E MORAIS-468/2008-HEXACTUS CONSULTORIA E ACES-
SORIA DE CREDITO E COBR e outro x BANCO BANESTA-
DO S/A- DESP. MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA PARA
QUE, NO PRAZO DE.10 DIAS, QUERENDO, APRESENTE
IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO DE FLS..226/556. -Adv.
MAURO VIGNOTTI-.

216. MEDIDADA CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTES-
TO-479/2008-MANO MULTIMARCAS, MOV. E TRANS. DE
CARG. ROD. LTDA x ITS TRANSPORTES LTDA-OBS.: RE-
TIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA. -Adv. AN-
DRE R. VIER BOTTI-.

217. ACAO MONITORIA-481/2008-CARLOS EDUARDO
APARECIDO FERREIRA x JURANDIR MAMEDE SANTA-
NA e outro- DESP.: INTIME-SE O REQUERENTE PARA
PROMOVER A CITAÇÃO -Adv. ADILSON JOSE ZORZI-.

218. ACAO DE BUSCA E APREENSAO-489/2008-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
CELSO FERREIRA DOS SANTOS- OBS. MANIFESTAR
SOBRE A CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA -Adv. PAU-
LO CESAR TORRES-.

219. ACAO REVISIONAL-499/2008-ZELMA MARTIGNAGO
GIRARDI x BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVEST.-DESP.: QUANTO A CONTESTACAO E
DOCUMENTOS, MANIFESTE-SE O REQUERENTE, EM.10
DIAS. -Adv. JHONATHAS SUCUPIRA-.

220. EMBARGOS A EXECUCAO-519/2008-NUTRICAO
ANIMAL - SEMENTES E RACOES LTDA - ME x PATRICIA
RAMOS MARTINS e outro- OBS.: APRESENTAR COMPRO-
VANTE DO PAGAMENTO DO FUNREJUS E DA DISTRI-
BUIÇÃO. -Adv. SANIA STEFANI-.

221. ACAO ORDINARIA REVISIONAL-533/2008-OEME
COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA e outros x FINI - CRED
FACTORING LTDA-DESP.: QUANTO AS PRELIMINARES
ARGUIDAS NA CONTESTACAO E DOCUMENTOS, MA-
NIFESTE-SE O REQUERENTE, EM.10 DIAS. -Adv. OSEI-
AS MARTINS BARBOZA-.

222. EMBARGOS DO DEVEDOR-535/2008-COTBRAS-
COOPERATIVA DE TRANS. DE CARGAS DO BRASIL e
outros x COOP. DE POUP. E CRED. DOS PEQ. EMP. DE
MGA-SICOOB- DESP.: RECEBO OS EMBARGOS, PARA
DISCUSSÃO, NO EFEITO SUSPENSIVO UMA VEZ, QUE A
EXECUÇÃO ESTA GARANTIDA PELA PENHORA. INTI-

ME-SE O EXEQUENTE, DORAVANTE EMBARGADO,
PARA IMPUGNAR EM.15 DIAS. -Adv. PAULO SERGIO
BRAGA-.

223. VISTORIA-555/2008-JOSE DA SILVA MARTINS x CAM-
PAGRO INSUMOS AGRICOLAS LTDA- DESP.: INTIME-SE
A.2 REQUERIDA (BAYER cROPSCINCE LTDA) PARA DE-
POSITAR O COMPLEMENTO DOS HONORARIOS DO PE-
RITO FLS..114/115. -Adv. PAULO EDUARDO M O DE BAR-
CELLOS-.

224. ACAO DE BUSCA E APREENSAO-556/2008-BANCO
PANAMERICANO S/A x LEILA ISABEL SEBASTIAO- OBS.:
DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO.-Adv. EMERSON L.
SANTANA-.

225. REINTEGRACAO DE POSSE-572/2008-BANCO ITAU-
CARD S/A x RAFAEL RAMON GIOVANINI-OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS..27-29.-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-.

226. ACAO DE BUSCA E APREENSAO-574/2008-BANCO
FINASA S/A x ANA PAULA MORON COTRIN-OBS.: MA-
NIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA
DE FLS..22.-Adv. IVAN PEGORARO-.

227. ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA DE ALUGUEIS-
584/2008-AVELINA ALVES PEREIRA x JURANDIR DA SIL-
VA SANTOS e outros-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JU-
DICIAIS. VALOR R$-34,00-Adv. PABLO PEREZ FANHANI-
.

228. EMBARGOS A EXECUCAO-596/2008-CLAUDIO NA-
OTO FURUYAMA x JANETH CANDIDA SOUZA ALVES
DOS SANTOS-DESP.: INTIME-SE A REQUERENTE PARA
EM.10 (DEZ) DIAS COMPROVAR A RENDA MENSAL FA-
MILIAR, INCLUSIVE JUNTANDO COPIAS DE SUAS UL-
TIMAS.05 (CINCO) DECLARACOES DE IR E OU ISENTO
COM OBJETIVO DE SER AFERIDO O PEDIDO DE CON-
CESSAO DOS BENEFICIOS DA JUSTICA GRATUITA. -Adv.
MAGDA ROCHA-.

229. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICI-
AL-650/2008-COPEL DISTRIBUICAO S.A. x INDUSPEL
IND. E COM. DE PAPEIS LTDA - ME e outro- OBS. RETI-
RAR CARTA PRECATÓRIA -Adv. HAMILTON JOSE OLI-
VEIRA-.

230. ACAO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-651/2008-DE-
SIGN VEICULOS LTDA x BANCO ITAU S/A-OBS.: RETI-
RAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA. -Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-.

231. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-654/2008-NADIA
DIAS SALOMAO LEITE x BARSA PLANETA INTERNACI-
ONAL LTDA-OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU IN-
TIMATORIA. -Adv. VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RI-
BEIRO-.

232. ACAO REVISIONAL DE CONTRATO BANCARIO-655/
2008-TREVO DIESEL COMERCIO DE PETROLEO LTDA x
BANCO ITAU S/A-OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU
INTIMATORIA. -Advs. GERMANO LAERTES NEVES e
KAIO MURILO SILVA MARTINS-.

233. ACAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE C/ PEDIDO
LIMINAR-659/2008-BANCO HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x RAIMUNDO ULISSES FERREIRA-
OBS.: EFETUAR O RECOLHIMENTO DA GUIA DE CUS-
TAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA CUMPRIMENTO DO
MANDADO, EM.05 (CINCO) DIAS. -Adv. EMERSON L.
SANTANA-.

234. ACAO DE BUSCA E APREENSAO-660/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A - C. F. I x WANDERLEI AMERICO LACO-
OBS. MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE
JUSTIÇA -Adv. EMERSON L. SANTANA-.

235. ACAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE C/ PEDIDO
LIMINAR-661/2008-BANCO ITAUCARD S/A x ANDREIA
LUCIENNE DOMINICI-OBS.: EFETUAR O RECOLHIMEN-
TO DA GUIA DE CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA
CUMPRIMENTO DO MANDADO, EM.05 (CINCO) DIAS. -
Adv. EMERSON L. SANTANA-.

236. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICI-
AL-665/2008-BANCO ABN AMRO REAL S/A x JUVANI
ANTONIO FARINA-OBS.: EFETUAR O RECOLHIMENTO
DA GUIA DE CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA
CUMPRIMENTO DO MANDADO, EM.05 (CINCO) DIAS. -
Adv. ANDREIA CARVALHO DA SILVA-.

237. ACAO DE COBRANCA-666/2008-DJANE ALVES BE-
ZERRA x LIBERTY SEGUROS S/A- DESP.: DESTA FEITA,
ANTE A AUSÊNCIA DE CERTEZA QUANTO AO PEDIDO
E NÃO SE ADMITIR SENTENÇA CONDICIONAL, NÃO
RESTA OUTRA POSSIBILIDADE SE NÃO JULGAR A
EMENDA INICIAL, NOS TERMOS DO ART..284 DO CPC,
NO PRAZO DE.10 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMEN-
TO. -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

238. REVISIONAL DE CLAUSULAS-667/2008-DANTE CAS-

SADA REPRESENTACOES COMERCIAIS e outro x BAN-
CO SANTANDER S.A-OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA
OU INTIMATORIA. E JUNTAR CONTRA-FÉ-Adv. INAYA
DE CASTRO MARCHI-.

239. ACAO DE BUSCA E APREENSAO-669/2008-BANCO
PANAMERICANO S/A x SEBASTIAO PEREIRA RODRI-
GUES-OBS.: EFETUAR O RECOLHIMENTO DA GUIA DE
CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA CUMPRIMEN-
TO DO MANDADO, EM.05 (CINCO) DIAS. -Adv. IONEIA
ILDA VERONEZE-.

240. ACAO DE BUSCA E APREENSAO-671/2008-BANCO
FINASA S.A e outros x LEONARDO AUGUSTO DOS SAN-
TOS MARQUES-OBS.: EFETUAR O RECOLHIMENTO DA
GUIA DE CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA CUM-
PRIMENTO DO MANDADO, EM.05 (CINCO) DIAS. -Adv.
EMERSON L. SANTANA-.

241. NOTIFICACAO JUDICIAL-673/2008-MARES MAPFRE
RISCOS ESPECIAIS SEGURADORA S.A x MARCIO PEREZ
AMBROZIO- -Adv. VERA REGINA MARTINS-.

242. ACAO DE COBRANCA-674/2008-ALDO SOARES DA
SILVA x LIBERTY SEGUROS S/A- DESP.: DESTA FEITA,
ANTE A AUSÊNCIA DE CERTEZA QUANTO AO PEDIDO
E NÃO SE ADMITIR SENTENÇA CONDICIONAL, NÃO
RESTA OUTRA POSSIBILIDADE SE NÃO JULGAR DETER-
MINAR A EMENDA DA INICIAL, NOS TERMOS DO
ART..284 DO CPC, NO PRAZO DE.10 DIAS, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO -Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-.

243. CURATELA-675/2008-ANTONIO APARECIDO FAZZIO
x PORCINA DIAS FAZZO- DESP. DESIGNO O DIA.04 DE
SETEMBRO DE.2008 AS.13:30 HORAS, PARA A REALIZA-
ÇÃO DA AUDIENCIA INTERROGATÓRIA DO REQUERI-
DO. OBS. JUNTAR CONTRA-FÉ PARA INSTRUIR MAN-
DADO DE CITAÇÃO -Advs. SHIRLEY FAETTHE DE A.
KARIGYO e JOSEANE LAUTENSCHLAGER PERES-.

244. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOCUMEN-
TOS-676/2008-FLORIANO MARQUES x BANCO UNIBAN-
CO S/A-OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMA-
TORIA. -Adv. PEDRO STEFANICHEN-.

245. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-681/2008-BAR-
BARA AGRO INDUSTRIAL LTDA x AGRENCO DO BRA-
SIL S.A- OBS.: RETIRAR CARTA PRECATÓRIA -Adv. FA-
BIO STECCA CIONI-.

246. EMBARGOS A EXECUCAO-684/2008-MUNICIPIO DE
MARINGA x ANTONIO SEVERO DA SILVA e outro- DESP.:
RECEBO OS EMBARGOS PARA DISCUSSÃO. INTIME-SE
O EXEQUENTE, DORAVANTE EMBARGADO, PARA IM-
PUGNAR EM.15 DIAS. -Adv. WILSON LUIZ DARIENZO
QUINTEIRO-.

247. ALVARA JUDICIAL-685/2008-VERA LUCIA DOS SAN-
TOS AREAS DA SILVA x O JUIZO-SENT.: VISTOS E ETC ...
ANTE O EXPOSTO DEFIRO A PRODUCAO DE ALVARA,
EM NOME DO REQUERENTE OU PROCURADOR, COM
O PRAZO DE.30 DIAS PARA CUMPRIMENTO, PARA LE-
VANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS NA CONTA
MENCIONADA, INDEPENDENTEMENTE DE PRESTACAO
DE CONTAS. PRI. -Adv. GRAZZIELA PICANCO DE SEI-
XAS BORBA-.

248. ACAO DE INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-686/
2008-AGENOR DE ALMEIDA LARA x BANCO GE CAPI-
TAL S/A e outro-OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU
INTIMATORIA. -Adv. MARLISA DIAS PINTO-.

249. ACAO DE BUSCA E APREENSAO-687/2008-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
GERALDO HONORIO DO CARMA-OBS.: EFETUAR O
RECOLHIMENTO DA GUIA DE CUSTAS DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO, EM.05
(CINCO) DIAS. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

250. ACAO DE BUSCA E APREENSAO-688/2008-OMNI S/
A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
MAURO FRANCISCO LIMA DA SILVA-OBS.: EFETUAR O
RECOLHIMENTO DA GUIA DE CUSTAS DO OFICIAL DE
JUSTIÇA, PARA CUMPRIMENTO DO MANDADO, EM.05
(CINCO) DIAS. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

251. ACAO DE EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICI-
AL-692/2008-DU PONT DO BRASIL S/A - DIV. PIONEER
SEMENTES x MARCO AURELIO CAYRES NOGUEIRA e
outros-OBS.: EFETUAR O RECOLHIMENTO DA GUIA DE
CUSTAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA CUMPRIMEN-
TO DO MANDADO, EM.05 (CINCO) DIAS. -Adv. JORGE
LUIS ZANON-.

252. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-697/2008-MARITI-
MA SEGURADORA S.A x JOSE SANTO VOLTOLINI e ou-
tro- DESP.: COM FUNDAMENTO NOS ARTS..299 E.112 E
SEGUINTES, RECEBO O PRESENTE INCIDENTE DE EX-
CEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, SUSPENDO OS DEMAIS
FEITOS, POR FORÇA DO ART..265 III C/C ART..306, TUDO
DO CPC. A MANIFESTAÇÃO DO EXCEPTO NO PRAZO
DE.10 DIAS, NA FORMA DO ART..308 DO MESMO DIPLO-

MA LEGAL -Adv. JACQUELINE P. QUIOZINI DE ANDRA-
DE-.

253. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-193/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGÁ x SOUZA &
STROZZI LTDA e outros- DESP.: VERIFICA-SE, ATRAVÉS
DA DECISÃO DE FLS..62, QUE HOUVE EXCLUSÃO DO
SÓCIO SILVIO LUIZ STROZZI, DO POLO PASSIVO DA
PRESENTE EXECUÇÃO, CONFORME REQUERIDO EM
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ASSIM, CABIVEL
A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATICIOS EM
FAVOR DO PROCURADOR DA PARTE EXCLUIDA, O QUE
ARBITRO NESSE ATO EM R$-500,00. -Advs. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY e IGOR QUEIROZ FAVARETO-.

254. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-525/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGÁ x LEONEL
BERBERT-OBS.: MANIFESTAR SOBRE AVALIACAO E
CONTA GERAL. -Advs. DOUGLAS GALVAO VILARDO e
CLAUDEMIR CAPOCCI-.

255. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-828/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGÁ x BANCO
BRADESCO S/A- MANIFESTE-SE A FAZENDA SOBRE O
PETITÓRIO DE FL..87.-Adv. DOUGLAS GALVÃO VILLAR-
DO-.

256. EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-346/2003-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGÁ x GUETTI
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC E ARM. LTDA e
outro-OBS.: MANIFESTAR SOBRE AVALIACAO E CONTA
GERAL. -Advs. DOUGLAS GALVAO VILARDO e CLAU-
DEMIR CAPOCCI-.

257. EXECUCAO FISCAL-1120/2005-DEPARTAMENTO DE
TRANSITO - DETRAN x JOSE LUIZ VASCONCELOS
KALLAS- OBS. MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA -Adv. MONICA PIMENTEL DE SOUZA
LOBO-.

258. EXECUCAO FISCAL-309/2007-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x OCEAN TRADING LTDA-
OBS.: ASSINAR TERMO DE OFERECIMENTO DE BENS.-
Adv. CLEWERSON MORAES-.

259. CARTA PRECATORIA-132/2008-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA.3 V C DE CASCAVEL-BV FINAN-
CEIRA S/A - C. F. I x RAPHAEL ADRIANO COCCO-OBS.:
EFETUAR O RECOLHIMENTO DA GUIA DE CUSTAS DO
OFICIAL DE JUSTIÇA, PARA CUMPRIMENTO DO MAN-
DADO, EM.05 (CINCO) DIAS. -Adv. MARCELO LOCATE-
LLI-.

260. CARTA PRECATORIA-134/2008-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO DE CENTENARIO DO SUL-PR-BANCO DO
BRASIL S/A x REGIVALDO GOMES DE OLIVEIRA- OBS.
MANIFESTAR SOBRE CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUS-
TIÇA -Adv. NELSON PASCHOALOTTO-.

261. CARTA PRECATORIA-136/2008-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA V C DA COM. SARANDI-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outro x ES-
TADO DO PARANA-DESIGNO AUDIÊNCIA PARA.02/10/
2008 ÁS.16:00. -Advs. ALEXANDRE MISAOL SOUZA e
MARIA MISUE MURATA-.

JUIZO DE DIREITO DA.2ªVARA DE FAMILIA E ACI-
DENTE DO TRABALHO
MARINGÁ- PARANÁ - RELAÇÃO Nº009/2008
ESCRIVÃO: PAULO EDUARDO NAMI
E. JURAMENTADA: REGINA MARIA NAMI SORESINI
E. JURAMENTADA:FERNANDA MOREIRA BENVENU-
TO
E. JURAMENTADO: LEANDRO JOSE SILVA

1. ACAO DE ALIMENTOS -.289/1993 - J.G.S.F. e outro x E.F.
- A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR EXPEDIENTE.
Adv. MAGDA ROCHA.

2. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -.575/1995 - N.B.B.
x J.T.C. - Despacho de fls..144. “ Inicialmente, intime-se o pro-
curador da parte autora para que informe o seu atual endereço
para que seja possivel o seguimento do feito”. Adv. WAGNER
SANTOS.

3. EXECUCAO DE ALIMENTOS -.107/1999 - D.R.G.O. e
outro x I.N.O. - A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR
EXPEDIENTE. Adv. MARCELO ADRIANO CAMPANER.

4. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -.68/2000 - F.L.P. x
N.F. - Despacho de fls..136. “.1. Para pericia determinada as
fls..114 designo nova data.12 de agosto de.2008, as.15? ho-
ras..2. Promova-se as intimações necessárias”. Advs. IRENE
JUSINKAS DONATTI e ANTONIO MANSANO NETO.

5. ACAO DE ALIMENTOS -.327/2000 - I.V.D. e outro x N.D.
- As partes sobre sentenca de fls..73. Adv. MARCIO FERNAN-
DO CANDEO SANTOS, GISLAINE PODANOSKI VIGNOT-
TI.
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6. ACAO DE ALIMENTOS -.560/2000 - L.R.L. x S.G.L. -
Despacho de fls..100. “ Diante da devolução da Carta Precato-
ria sem cumprimento, diga a parte autora”. Adv. ARISTEU
VIEIRA.

7. ACAO DE ALIMENTOS -.745/2000 - M.S.P. x A.R.P. -
Despacho de fls..206. “ Intime-se o exequente para que se ma-
nifeste sobre os documentos de fls..204/205, juntados pelo exe-
cutado, devendo apresentar calculo atualizado da divida, con-
siderando a redução dos alimentos”. Adv. MANOEL RONAL-
DO LEITE JUNIOR.

8. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL -.95/2001 - M.A.S.R.
e outro x J. - A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR EX-
PEDIENTE. Adv. ORLANDO GREMASCHI.

9. EXECUCAO DE ALIMENTOS -.1023/2001 - R.C.D. x
H.R.D. - Despacho de fls..119. “.1. Por força do convenio fir-
mado entre o Banco Central do Brasil e o Poder Judiciario (Sis-
tema Bacen-Jud), via internet, solicitei bloqueio sobre a exis-
tência de valores em contas eventuais existentes em nome dos
devedores, conforme expediente em anexo a este despacho..2.
Tendo em vista a resposta, negativa, diga a requerente..3. Quanto
ao pedido de fls..104/105, os documentos publicos tem presun-
ção de veracidade, pelo que o simples arrependimento não e
suficiente o desconstituir. Caso mantenha interesse na anula-
ção da escritura publica de fls..90, deve o autor ingressar com
ação de desconstituição de documento público junto a esfera
cível..4. Intime-se”. Adv. ROSANGELA DE FATIMA JACO-
MINI, LUIZ DE CARLO.

10. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -.362/2002 - M.G.P. x
M.S.P. - Despacho de fls..170. “ Diante da certidão supra e
sendo a apelante beneficiaria da justiça gratuita, como reco-
nhecido em sentença, recebo a sentença no duplo efeito. Ao
apelado para contra-razões em.15 dias. Apos, com ou sem ma-
nifestação, dê-se vista dos autos ao Ministerio Publico. Em se-
guida, subam os autos ao Egregio Trivbunal de Justiça deste
Estado com as cautelas e homenagens de estilo”. Adv. ALE-
XANDRE LINCOLN COBRA DE CARVALHO.

11. EXECUCAO DE ALIMENTOS -.510/2002 - A.Z.C. x
S.C.N. - Despacho de fls..253vº. “ Intime-se o exequente para
que apresente calculo atualizado do debito, observando os pa-
gamentos parciais realizados no curso da demanda. Apos, inti-
me-se o executado para pagamento integral do debito em.03
dias, sob pena de prisão”. Adv. PAULO ROBERTO DOS SAN-
TOS .

12. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -.1068/2002 -
M.H.F. x N.J.R. - Adudiência de Conciliação e saneamento para
o dia.16 de outubro de.2008, as.14:00 horas. Advs. JOÃO CEL-
SO MARTINI e CLAUDIMARA CALORE DE SOUZA.

13. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -.944/2003 - V.D.N.
e outro x J.P.D. - Despacho de fls..70vº. “ Intime-se a parte
autora para que em.05 dias? a) informe o atual endereço do
requerido; b)_ diga se tem interesse em realizar a prova perici-
al, caso em que devera depositar as parcelas faltantes para o
seu custeio”. Advs. ANDRE LUIZ ROSSI e CICERO JOAO
RICARDO PORCELANI.

14. ACAO DE ALIMENTOS -.70/2004 - M.S.C. e outros x
M.H.B. -1. Recebo o Recurso..2. Ao Recorrido para contra-
razões..3. Após, ao Ministério Publico. Adv. MICHEL ROGE-
RIO DOS SANTOS.

15. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -.90/2004 - V.L.S.C.
x J.M.C. - Despacho de fls..78. “ Indefiro o pedido de fls..74/
75, tendo em vista que o processo foi extinto conforme senten-
ça de fls..69-verso, devendo o divorcio consensual ser pleitea-
do em ação propria. Intimem-se. Apos, retornem os autos ao
arquivo”. Adv. JOAO CARLOS SILVEIRA.

16. EXECUCAO DE ALIMENTOS -.465/2004 - D.D.F. x G.R.F.
- Despacho de fls..68. “ Manifeste-se a parte autora acerca do
calculo apresentado as fls..63 e seguintes, no prazo de.05 (cin-
co) dias”. Adv. ALESSANDRO DE GASPARO PINTO.

17. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -.520/2004 - P.P.S.
x D.M. - Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de
fls.67/73. Adv. TEREZA MIEKO SAKIYAMA, DAIANE DOR-
NELES OBARGOYEN.

18. EXECUCAO DE ALIMENTOS -.682/2004 - R.H.B.M. x
J.C.P.M. - Despacho de fls..61vº. “ Intime-se o exequente para
que diga se tem interesse no prosseguimento do feito, caso em
que deverá apresentar calculo atualizado do debito indicando
as parcelas não pagas, sem valor de data de vencimento”. Adv.
VILMA CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO.

19. ACAO DE ALIMENTOS -.688/2004 - A.W.C. e outro x

E.P. - Despacho de fls..78. “.1. Intimem-se as partes para se
manifestarem acerca do laudo pericial de fls..69/75 no prazo
comum de.05 dias (os autos devem permanecer em cartorio)..2.
Apos, vista ao Ministerio Publico”. Advs. MARIO SENHORI-
NI e JOAQUIM ROBERTO TOMAZ.

20. ALTERACAO DE GUARDA -.719/2004 - M.G.C. x
D.P.F.C. - Despacho de fls..146. “.1. Recevo a apelação inter-
posta por ser tempestiva e estar devidamente preparada, nos
efeitos devolutivo e suspensivo..2. Ao apelado para contra-ra-
zões em.15 dias..3. Em seguida, com ou sem manifestação do
apelado, dêse vista ao Ministerio Publico..4. Apos, em segui-
da, com ou sem manifestação do apelado, dê-se vista ao Minis-
terio Publico..4. Apos, subam os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça deste Estado, com as cautelas e homenagens de esti-
lo..5. Intimem-se”. Advs. DENIZE HEUKO e SILVESTRE M.F.
NEGRAO.

21. EXECUCAO DE ALIMENTOS -.805/2004 - S.V.L.C. x
A.C.P.C. - Atenda-se a promocao do M.P. Advs. VALERIA SIL-
VA GALDINO e INGO HOFFMAN JUNIOR, VIRGINIA COR-
TES VOLPATO.

22. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -.900/2004 -
C.H.M.S. x L.P.S. - Atenda-se a promocao do M.P. Adv. IRAN
NEGRAO FERREIRA.

23. EXECUCAO DE ALIMENTOS -.976/2004 - G.C.F. e ou-
tro x A.F. - Atenda-se a promocao do M.P. Adv.ELIZABETE
DE ANDRADE YAEDU, OLIVIA MURATA NAGAHAMA.

24. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -.982/2004 - S.A.F.P.
x A.P. - Despacho de fls..121. “ Ao Sr. Avaliador Judicial para
avaliação do imovel a ser alienado. Apos, intime-se as partes
por seus procuradores para se manifestarem. Em seguida, diga
o Ministerio Publico”. Adv. LEIDE MARCIA LOPES.

25. REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -.1099/2004 -
S.R.B. e outro x A.C.B. - Despacho de fls..168. “.1. Cumpra-se
o item.5.8.1. do Codigo de Normas..2. Seguindo o entendimento
do STJ e da doutrina majoritaria, não ha necessidade de inti-
mação pessoal da parte para cumprimento da sentença..3. As-
sim, intime-se o requerido/executado, por seu procurador cons-
tituidos nos autos, para que em.15 dias cumpra a sentença de
folhas, efetuando o pagamento do debito, conforme calculo de
fls..313, sob pena de multa de.10% e imediata penhora de
bens..4. Se não for efetuado o pagamento no prazo acima, des-
de já imponho a requerida/executada a pena de.10% sobre o
valor do debito, em favor do credor/exequente e determino a
imediata expedição de mandado/carta precatoria para penhora
de tantos bens quantos bastem para pagamento do debito..5.
Intimem-se”. Adv. LUIS ROBERTO MAÇANEIRO NETO,
ROSA MARIA RIGON SPACK .

26. MODIFICACAO DE CLAUSULA -.1330/2004 - C.A.S. x
A.F.P.S. - As partes sobre sentenca de fls.123/131. Advs. CE-
SAR EDUARDO MISAEL ANDRADE e JAEME L.GEMZA
BRUGNOROTTO.

27. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO -.145/2005 -
L.K.A. e outro x J. - Despacho de fls..40. “ Tendo em vista que
foram pagas as custas iniciais, bem como diante da negativa da
Fazenda ao Pedido de isenção de custas e que as partes traba-
lham, declarando-se autonomos, indefiro o pedido de gratuida-
de de justiça. Contados e preparados, conclusos para senten-
ça”. Adv. ALESSANDRA L. CANTAROTTI.

28. ACAO DE ALIMENTOS -.358/2005 - A.S.O. x J.A.O.F. -
Audiência de Conciliação dia.06/10/2008, as.15:30 horas. Adv.
ENI DOMINGUES, ALESSANDRO DE GASPARO PINTO.

29. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO -.410/2005 - S.S.
x F.F.M. - Despacho de fls..83. “.1. Observe na autuação a re-
presentação processual atual das partes, cumprindo-se o Codi-
go de Normas..2. Intime-se a atual procuradora da requerida
para alegações finais..3. Apos, com ou sem manifestação, dê-
se vista ao Ministerio Publico para parecer final..4. Em segui-
da, contados e preparados, faça-se conclusão para sentença”.
Adv.SIMONE APARECIDA SARAIVA .

30. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -.458/2005 - M.F.E.V. x
V.V. - Apresente a procuradora do requerido alegações finais
em.10 dias. Adv. SANDRA BECKER .

31. EXECUCAO DE ALIMENTOS -.553/2005 - A.P.E. x
J.I.V.E. - A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR EXPE-
DIENTE. Adv. KAMILA TREVISAN DA SILVA.

32. EXECUCAO DE ALIMENTOS -.571/2005 - F.M.T.N. x
W.M.N. - Despacho de fls..40. “.1.Como reiterada e moderna-
mente vêm decidindo os diversos Tribunais Estaduais, e até
mesmo o egrégio, STJ, a execução de alimentos pelo procedi-
mento especial consignado nos artigos.733 e seguintes do CPC,
que prevê a prisão do executado como forma de coação, só tem

cabimento para a cobrança das três últimas parcelas vencidas
antes do ajuizamento da demanda e não pagas, tendo em conta
o caráter emergencial dos alimentos, o qual é perdido quanto
às parcelas anteriores pelo decurso do tempo, com relação às
quais cabe execução apenas pelo procedimento comum de exe-
cução por quantia certa contra devedor solvente (nesse sentido,
“HC”.75.180-MG, julg. Em.10/06/97, “in” Theotônio Negrão -
Comentários ao CPC, p..564, nota ao artigo.733-6-A).2.De outro
lado, por terem procedimentos diversos, não é possível a cu-
mulação das duas execuções no mesmo procedimento, nos ter-
mos do artigo.573 do CPC.3.Assim, intime-se a exeqüente para
que emende a inicial adotando o procedimento adequado e tra-
zendo demonstrativo atualizado do débito exeqüendo”. Adv.
ELIANE REGINA DOS SANTOS.

33. ACAO DE ALIMENTOS -.854/2005 - G.W.F.P. x D.W.P. -
A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR EXPEDIENTE.
Adv. ZACARIAS QUINTANILHA.

34. ACAO DE ALIMENTOS -.897/2005 - L.F.R. e outros x
F.B.R. - Audiência de Conciliação dia.07/10/2008, as.16:00
horas. Retirar Expediente. Adv. RODRIGO ALVES DE OLI-
VEIRA, ALESSANDRO HENRIQUE BANA PAILO.

35. ACAO DE ALIMENTOS -.994/2005 - K.E.F.B. x A.M.B. -
A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR EXPEDIENTE.
Adv. LORESVAL EDUARDO ZUIM.

36. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -.1224/2005 - S.C.S.
x A.S. - Despacho de fls..43, em parte. “.2. Intimem-se as par-
tes para que, no prazo comum de.10 dias, apresentem alegaçõe
finais. Por se tratar de prazo comum os autos devem permane-
cer em cartorio..3. Apos, vista ao Ministerio Publico para pare-
cer final..4. Em seguida, contados e preparados, conclusos para
sentença”. Adv. ANTONIO LORENZONI NETO, LUIZ CAR-
LOS O. ESTEVES.

37. EXECUCAO DE ALIMENTOS -.68/2006 - G.C.P.A. x
G.M.A. - Despacho de fls..17. “ As informações da Copel e
Sanepar podem ser obtidas pela propria parte, já que não são
sigilosas. Para a expedição de oficio a Receita Federal e a Jus-
tiça Eleitoral deve o autor informar o CPF e o nome da genitora
do executado. Intime-se”. Adv. MAGDA ROCHA.

38. EXECUCAO DE ALIMENTOS -.69/2006 - G.C.P.A. x
G.M.A. - Despacho de fls..24. “ As informações junto a Copel
e Sanepar não são sigilosas e, portanto, podem ser obtidas pela
propria parte. Para a expedição de oficio a Receita Federal e
preciso que o autor informe o CPF do executado e para expedi-
ção de oficio a Justiça Eleitoral e preciso seja informado o nome
da genitora do executado. Intime-se o exequente”. Adv. MAG-
DA ROCHA.

39. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -.89/2006 - M.A.S.M. x
F.A.C.M. - Despacho de fls..71. “.1. Intime-se o requerente,
por seu procurador, para que dê andamento ao feito, no prazo
de.48 horas, requerendo o que lhe for de direito, sob pena de
extinção..2. Tendo decorrido o prazo acima sem manifestação
nos autos, intime-se pessoalmente o requerente, para que de
andamento ao feito, no prazo de.48 horas, requerendo o que
lhe for de direito, sob pena de extinção”. Adv. JUSSARA COR-
TES VOLPATO.

40. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -.106/2006 - A.M.O.
x M.U. - Despacho de fls..20. “ Intime-se a parte autora para
que em.05 dias comprove a distribuição da carta precatoria de
fls. “. Adv. TIRSILEY DEBORA FORMIGONI CORREIA.

41. ACAO DE ALIMENTOS -.130/2006 - J.C.S.R. x J.C.R. -
Despacho de fls..93. “ Intimem-se os procuradores das partes
para que em.05 dias informe nos autos os atuais endereços de
seus constituintes”. Adv. JOSE ANTONIO TRENTO, RUI
CARLOS APARECIDO PICOLO.

42. EXECUCAO DE ALIMENTOS -.366/2006 - T.M.C. x
S.T.A. - Despacho de fls..40. “ Intime-se a exequente para que,
no prazo de.05 (cinco) dias, apresente calculo atualizado do
debito e informe o atual endereço do executado para intima-
ção”. Adv. JESUS SOARES MARTINS.

43. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -.446/2006 -
T.K.K.N. x M.N. - Despacho de fls..224, em parte. “.2. Por
necessidade de readequação da pauta, redesigno audiência de
instrução e julgamento para o dia.23/09/2008, as.15? horas.
Retirar Expedientes. Adv. CARLOS ALEXANDRE MORAES.

44. ACAO DE ALIMENTOS -.820/2006 - KAUE BONZANI-
NI ROMAO x RICHELME FERREIRA ROMAO - Efetuar pre-
paro de custas processuais no valor de R$.585,69. Adv. PETU-
NIA FERREIRA ROMÃO.

45. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -.946/2006 - G.D.C.
x A.N.H. - Despacho de fls..37. “ Para audiência de Concilia-
ção e saneamento designo o dia.06/10/2008, as.16? horas. Inti-
mem-se as partes por seus procuradores. Intime-se pessoalmente
o Ministerio Publico”. Adv. ALISSON SILVA ROSA, VALDIR
PIGNATA.

46. ACAO DE ALIMENTOS -.972/2006 - F.V. x A.S.V. - Des-
pacho de fls..38. “ Intime-se a autora para que se manifeste
sobre o documento de fls..37, bem como para que junte de-
monstrativo do debito atualizado, discriminado os meses co-
brados na presente execução”. Adv. SERGIO LUIZ JACOMI-
NI.

47. EXECUCAO DE ALIMENTOS -.977/2006 - M.Y.M.N. x
I.N. - Despacho de fls..86. “ Intime-se a Autora para que, no
prazo de.05 (cinco) dias manifeste-se acerca da resposta do
oficio de fls..84”. Adv. LUIZ DE OLIVEIRA NETO, WILSON
LUIZ DE ASSIS TEIXEIRA JUNIOR.

48. ACAO DE ALIMENTOS -.1231/2006 - H.T.S. e outro x
A.Y.S. - Despacho de fls..59. “.1. Intimem=se os autores, por
seu procurador, para que informe se ainda tem interesse no pros-
seguimento do feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo..2. Não
havendo manifestação, intimem-se pessoalmente os autores por
A.R. para que informem se tem interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de qua-
renta e oito horas, sob pena de extinção do processo”. Adv.
DIONISIO PEDRO ALCANTARA.

49. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -.1239/2006 -
P.C.G.F.O. x L.C.A.O. - Despacho de fls..179. “.1. Inicialmen-
te, intime-se o executado para que, no prazo de.48 horas, com-
prove o cumprimento de acordo de fls..101/103..2. Apos, com
ou sem manifestação do executado, voltem conclusos para ana-
lise do pedido de fls..170/178”. Adv. ALEXANDRE PIETRAN-
GELO LIMA,FARES JAMIL FERES.

50. EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA -.1303/2006 -
A.S.S. x E.G.S. - A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR
EXPEDIENTE. Adv. ROSEMERY BRENNER DESSOTI.

51. EXECUCAO DE ALIMENTOS -.1308/2006 - I.L.V. x
A.P.V. - Despacho de fls..130/131. “ Pelo rito da prisão, so
pode ser exigida, em principio, os alimentos a serem pagos a
parte Alimentada em dinheiro. As obrigações de fazer (como
de pagar curso superior) ao menos em principio(e consideran-
do os termos do acordo), devem ser exigidos por outro modo(
“execução” de outra espécie). Portanto, deve a parte credora
separar uma obrigação da outra, limitando a cobrança pelo se-
vero rito da prisão as prestações alimenticia em especie( e dire-
tamente a parte credora). Ademais, devera a credora especifi-
car, minuciosamente, que parcelas da prestação alimenticia em
especie não foi paga indicando o (s) mes(s) e o(s) valor (es),
comprovando, ate onde puder, em que se funda a afirmada
inadimplência. Alias, a apresentação clara e detalhada dos va-
lores devidos sempre é compromisso da parte que deseja a co-
brança coercitiva(art..614. CPC por ex) Oportunamente, ouvi-
da novamente a Promotoria de Justiça (sobre os esclarecimen-
tos que vierem ) sejam os autos conclusos”. Adv. INGO HOFF-
MAN JUNIOR, VALERIA SILVA GALDINO, VIRGINIA COR-
TES VOLPATO.

52. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -.1332/2006 -
M.L.N.M. x J.M. - Despacho de fls..129, em parte. “.1. Na
data designada as fls..128 para audiência de instrução e julga-
mento esta magistrada estara no gozo de ferias. Assim, por ne-
cessidade de readequação da pauta, redesigno a referida audi-
ência para o dia.16/10/2008, as.15? horas.”. Adv. RICARDO
CARDILIO GOMES, ANA PAULA MANFRINATO.

53. REGULAMENTACAO DE VISITAS -.1353/2006 - E.R.C.
x N.R.P. - Audiência de Conciliação dia.11/09/2008, as.15:30
horas. Adv. ANTONIO LORENZONI NETO, JOSELI DA SIL-
VA.

54. EXECUCAO DE ALIMENTOS -.88/2007 - M.M.G.P. x
M.F.P. - Despacho de fls..55. “.1. Por força do convenio firma-
do entre o Banco Central do Brasil e o Poder Judiciario (Siste-
ma BACEN-JUD), via internet, solicitei o bloqueio de valores
de contas eventualmente existentes em nome dos executados, o
que não foi feito por não haver respostas positivas para o exe-
cutado, conforme expediente em anexo..2. Seguem-se folhas
impressas com a consulta e respostas aos respectivos pedidos
de bloqueios..3. Intimem-se”. Adv. ALESSANDRO DE GAS-
PARO PINTO.

55. EXECUCAO DE ALIMENTOS -.89/2007 - L.J.M.S. x S.S.
- Despacho de fls..25. “.1. Por força do convenio firmado entre
o Banco Central do Brasil e o Poder Judiciario (Sistema BA-
CEN-JUD), via internet, solicitei o bloqueio de valores de con-
tas eventualmente existentes em nome dos executados, o que
não foi feito por não haver respostas positivas para o executa-
do, conforme expediente em anexo..2. Seguem-se folhas im-
pressas com a consulta e respostas aos respectivos pedidos de
bloqueios..3. Intimem-se”. Adv. SIMONE APARECIDA FI-
GUEIREDO GASPAR.

56. EXECUCAO DE ALIMENTOS -.132/2007 - H.T.S. e ou-
tro x A.S. e outro - Despacho de fls..34. “.1. Sobre a justifica-
tiva de fls..25/26, digam os autores..2. Apos, vista ao Ministe-
rio Publico”. Adv. DIONISIO PEDRO ALCANTARA.

57. EXECUCAO DE ALIMENTOS -.180/2007 - V.R.M. e ou-
tro x J.S.M.N. Despacho de fls..22. “.1.Como reiterada e mo-
dernamente vêm decidindo os diversos Tribunais Estaduais, e
até mesmo o egrégio, STJ, a execução de alimentos pelo proce-
dimento especial consignado nos artigos.733 e seguintes do
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CPC, que prevê a prisão do executado como forma de coação,
só tem cabimento para a cobrança das três últimas parcelas
vencidas antes do ajuizamento da demanda e não pagas, tendo
em conta o caráter emergencial dos alimentos, o qual é perdido
quanto às parcelas anteriores pelo decurso do tempo, com rela-
ção às quais cabe execução apenas pelo procedimento comum
de execução por quantia certa contra devedor solvente (nesse
sentido, “HC”.75.180-MG, julg. Em.10/06/97, “in” Theotônio
Negrão - Comentários ao CPC, p..564, nota ao artigo.733-6-
A).2.Assim, intimem-se a exeqüente para que emende a inicial
adotando o procedimento adequado e trazendo demonstrativo
atualizado do débito exeqüendo”. Adv. DIONISIO PEDRO
ALCANTARA.

58. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL -.275/2007 -
G.R.C. e outro x J. - A PARTE INTERESSADA PARA RETI-
RAR EXPEDIENTE. Adv. SHEYLA GRAÇAS DE SOUSA.

59. ACAO DE ALIMENTOS -.505/2007 - C.A.A. x M.A. -
Efetuar preparo de custas processuais no valor de R$.479,91.
Adv. JOÃO CARLOS SILVEIRA.

60. HOMOLOGACAO DE ACORDO -.527/2007 - A.C.S.V. e
outro x J. - Despacho de fls..88. “.1. Defiro a gratuidade da
justiça..2. Apos, as baixas necessarias, arquivem-se”. Adv. JOSE
TRIANA PRIMO.

61. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -.543/2007 - I.A.S.F.Q.
x N.M.A.Q. - Despacho de fls..35. “ Sobre a contestação , diga
a parte autora em.05 dias. Apos, vista ao Ministerio Publico”,
Adv. FERNANDO L. FENERICH.

62. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -.570/2007 - E.P.X.
x J.H.X. - A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR EXPE-
DIENTE. Adv. EMERSON REGINALDO RAIMUNDO.

63. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL -.608/2007 -
C.P.P. e outro x J. - Manifeste-se a Fazenda Publica Estadual.
Adv. MARCOS ANDRE DA CUNHA.

64. INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -.659/2007 - J.A.S.
x F.V.S. e outro - As partes sobre sentenca de fls..65/70. Adv.
EDUARDO TURBIANI, TUTOMO TANOUE, ALESSANDRO
DE GASPARO PINTO.

65. EXECUCAO DE ALIMENTOS -.681/2007 - J.C.M. x
J.C.M. - Despacho de fls..38. “.1. A escrivania para cumpri-
mento do item.1.7.5. do Codigo de Normas quanto ao fax de
fls..32, o qual deve ser substituido por fotocópia..2 - Intime-se
a parte autora, por seu procurador, para que em.05 das informe
se o acordo intabulado foi cumprido, cientificando-a que caso
não haja manifestação sera presumido o seu cumprimento com
extinção do processo. Caso não tenha havido cumprimento deve
ser apresentado calculo atualizado do debito”. Adv. JULIO
CEZAR FERMENTAO.

66. EXECUCAO DE ALIMENTOS -.723/2007 - G.C.P.A. x
G.M.A. -.1. Os alimentos são prestações sucessivas e na forma
da Sumula.309 do STJ são devidas, pelo procedimento especi-
al do art..733 do CPC, todas as parcelas que se vencerem no
curso da execução..2. Assim, e considerando a existência da
execução n.069/2006 em apenso, intime-se a exequente para
que justifique a utilidade da presente execução”. Adv. MAG-
DA ROCHA.

67. CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO -.766/2007 -
M.T.D. x F.R. - Despacho de fls..30vº. “ Ao requerido citado
por edital nomeio curador a Dra. Juliane Barrachi, sob a fé de
seu grau. Intime-se da nomeação bem como para apresentar
defesa em.15 dias. Apos, vista ao Ministerio Publico”. Adv.
EMILIO PICIOLLI, JULIANE BARRACHI.

68. ADOCAO -.767/2007 - G.J.O. e outro x J. - A PARTE IN-
TERESSADA PARA RETIRAR EXPEDIENTE. Adv. SANDRA
BECKER.

69. EXECUCAO DE ALIMENTOS -.855/2007 - T.L.F. e outro
x A.M.F. - A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR EXPE-
DIENTE. Adv. WALTER KRUSE.

70. DECLARATORIA DE UNIÃO ESTAVEL -.885/2007 -
C.D.S. x E.E.S.N.M. - Despacho de fls..66. “ Sobre os novos
documentos juntados pela parte autora, diga a parte ré em.05
dias. Apos, vista ao Ministerio Publico”. Adv. JUNIOR CAR-
LOS FREITAS MOREIRA.

71. NEGATORIA DE PATERNIDADE -.895/2007 - J.B.S. x
E.M.S. e outro - Despacho de fls..161. “ Diante da certidão
supra, intime-se o procurador da parte requerida para que em.05
dias comprove a regularização de sua situação perante a OAB
ou apresente substalecimento a advogado devidamente inscri-

to”. Adv. RONALDO GOMES NEVES.

72. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL -.897/2007 - C.A.R.
e outro x J. - Despacho de fls..35. “ Intimem-se como requerido
pela Fazenda Publica Estadual. Se nada for requerido, conta-
dos e preparados, arquivem-se”. Adv. VERA LUCIA BASSE-
TO.

73. ACAO DE ALIMENTOS -.907/2007 - T.M.L. x C.A.L. - A
autora para que providencie o numero da conta, agência e ban-
co, a serem depositadas os alimentos. Adv. LUCIANA TRIN-
DADE DE ARAUJO.

74. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -.918/2007 - N.A.P.
x P.P. - Audiência de Conciliação dia.13/10/2008, as.14:30 ho-
ras. Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI, CARLOS SERGIO
FASSINA.

75. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -.927/2007 - ELZA
NARDONI SATO x ANESIO YOSHIKI SATO - Despacho de
fls..45. “ Sobre a contestação, diga a autora em.05 dias. Apos,
vistas ao Ministerio Publico. Intime-se”. Adv. DIONISIO PE-
DRO ALCANTARA.

76. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -.969/2007 - J.S.C. x
L.D.C. - Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento
dia.22/10/2008, as.14:30 horas. Retirar Expediente. Adv. SAN-
DRA BECKER.

77. ACAO DE ALIMENTOS -.977/2007 - A.L.A.S. x O.A.S. -
Efetuar preparo de custas processuais no valor de R$.264,01.
Adv. LAURICI PELEGRINI JUNIOR.

78. GUARDA E RESPONSABILIDADE -.988/2007 - A.R. x
E.C.S. - Despacho de fls..103. “.1. Recebo a Reconvenção..2.
Intimem-se o reconvindo na pessoa de seu procurador, para,
querendo, contesta-la..3. Sobre a defesa oferecida, manfeste-
se a parte autora..4. Em seguida, vista ao Ministerio Publico”.
Adv. MARCIO PIRES DE ALMEIDA.

79. EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA -.1015/2007 -
J.A.R. x B.A.X. - Efetuar preparo de custas processuais no va-
lor de R$.64.01. Adv. FABIANO ALEX BERGHAHN.

80. RECONHECIMENTO E DIS.SOC.FATO -.1021/2007 -
V.L.G. x O.M. - Audiência de Instrução e Julgamento dia.25/
09/2008, as.14:00 horas. Adv. ANTONIO CARLOS POMIN,
JOSE BARBOSA.

81. ACAO DE ALIMENTOS -.1028/2007 - R.A.S.S.S. x G.J.S.
- Efetuar preparo de custas processuais no valor de R$.317,91.
Adv. SERGIO NEVES DE OLIVEIRA JUNIOR.

82. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -.1032/2007 - L.P.G. x
M.L.P.G. - Despacho de fls..33. “ Manifeste-se a parte autora
acerca da contestação apresentada as fls..31 e seguintes”. Adv.
SANDRA BECKER.

83. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -.1045/2007 -
D.T.B.R. x S.R.J. - Audiência de Conciliação dia.18/09/2008,a
s.16:00 horas. Retirar Expediente. Adv. LIZETH SANDRA F.
DETROS.

84. EXECUCAO DE ALIMENTOS -.1061/2007 - T.T.S. x
M.M.S. - Manifeste-se a parte autora. Adv. ELIZEU DE CAR-
VALHO.

85. ACAO DE ALIMENTOS -.1064/2007 - A.G.T. e outro x
I.F.G. - Manifeste-se a parte autora. Adv. ELIZEU DE CARVA-
LHO.

86. REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -.1095/2007 -
F.M.M. x M.C.F.M. - Efetuar preparo de custas processuais no
valor de R$.254,91. Adv. RUBENS CARLOS SANTANA,
ADRIANE CRISTINA STEFANICHEN.

87. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ES-
TÁVEL -.1098/2007 - R.A. x A.E.V.S. - Despacho de fls..59. “
Sobre a contestação e documentos, diga a parte autora. Apos,
vista ao Ministerio Publico”. Adv. MARLISA DIAS PINTO.

88. ACAO DE ALIMENTOS -.1140/2007 - I.A.D.S. x L.C.D.S.
- A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR EXPEDIENTE.
Adv. ELOI SILVA.

89. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL -.1159/2007 - M.R.S.
e outro x J. - Manifeste-se a Fazenda Publica Estadual Adv.
MARCOS ANDRE DA CUNHA.

90. CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO -.1187/2007 -
J.A.A. x T.M. - Despacho de fls..36. “.1. A citada por edital,
nomeio curadora a Dra. Juliana Barrachi, sob a fé de seu grau..2.
Tendo entendido que e devida remuneração ao advogado no-
meado curador especial, devendo o autor adiantar o pagamento
da verba (nesse sentido? agravo de Instrumento, Processo
nº.200304010462480/RS,.3ª Turma do TRF da.4ª Região, Rel.
Juiza Silvia Goraieb.j..01.03.2005, unânime,
DJU.13.04.2005)..3. Assim, intime-se, o autor para que depo-
site R$.207,00 a titulo de honorários a Dra. Curadora Especial,
os quais, desde já, autorizo o levantamento por alvara, apos a
apresentação de manifestação nos autos..4.Em seguida, inti-

me-se o curador acima nomeado para que diga se aceita a no-
meação, caso em que, em.15 dias apresente a defesa que tivert,
ainda que seja por negativa geral dos fatos”. Adv. GISLAINE
PODANOSKI VIGNOTTI.

91. EXECUCAO DE ALIMENTOS -.1261/2007 - B.B.S. x
E.M.S. - Despacho de fls..34. “ Diante da certidão supra, inti-
me-se o procurador da parte requerida para que em.05 dias com-
prove a regularização de sua situação perante a OAB ou apre-
sente substalecimento a advogado devidamente inscrit Adv.
ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA

92. REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -.1266/2007 -
C.M.G. x N.A.G. - Despacho de fls..70. “.1. Anote-se na autu-
ação a prioridade de tramitação, conforme dispoe o item.2.3.2.1
do Codigo de Normas..2. Defiro o pedido de tutela antecipada
feito pelo requerente junto a inicial uma vez que estão presen-
tes os requisitos do “fumus boni juris”, consistente na impossi-
bilidade de quem ganha R$.700,00, pagar uma pensão de
R$.500,00 e do “periculum in mora” tendo em vista que a pos-
sibilidade de decretação da prisão do requerente caso não hon-
re com a pensão estipulada. Ante ao exposto, reduzo a pensão
alimenticia paga a N.A.G. para.30% dos vencimentos liquidos
do requerente..3. Intime-se o requerente para que, querendo,
impugne a contestação de fls..52/56, no prazo de.10 dias”. Adv.
SERGIO APARECIDO VICENTINI, ANIBAL BIM.

93. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -.1/2008 - S.L.G. x
A.G.N. - Despacho de fls..50. “ Intime-se a requerente para que
informe o atual endereço do requerido para que o feito tenha
seguimento, já que não foi localizado no ultimo endereço in-
formado nos autos”. Adv. CLEIDE AP. GOMES RODRIGUES
FERMENTAO.

94. ACAO DE ALIMENTOS -.15/2008 - G.C.B.M. x N.M.J. -
Efetuar preparo de custas processuais no valor de R$.731,.87.
Adv. FERNANDO GRECCO BEFFA, LUIZ CARLOS BIAG-
GI.

95. ALTERACAO DE REGIME DE BENS -.32/2008 - E.S.B.
e outro x J. - A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR EX-
PEDIENTE. Adv. FABIO MASSAO NAVARRETE.

96. EMBARGOS A EXECUCAO -.48/2008 - I.F. x J.F.S. e
outros - Despacho de fls..27. “.1. Recebo os embargos do exe-
cutado para discussão, sem suspender o curso da execução
nº.882/2007 (art..739 - A, caput, do Codigo de Processo Ci-
vil)..2. Intime-se o embargado para, no prazo legal, querendo,
apresentar impugnação”. Adv. VALERIA SILVA GALDINO,
VIRGINIA CORTES VOLPATO.

97. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -.51/2008 - C.P.N. x
J.D.S. - Audiência de Conciliação dia.30/10/2008, as.15:00
horas. Adv. CARLOS ANTONIO ASINELLI FILHO.

98. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ES-
TÁVEL -.54/2008 - N.M.F.S. x E.A.P. - Despacho de fls..63.
“.1. Anote-se a reconvenção, conforme disposto naos in-
tens.3.3.3 e.5.2.5 do Codigo de Normas..2. Intime-se o autor/
reconvindo para que no prazo de.10 dias, impugne a contesta-
ção e em.15, conteste a reconvenção”. Adv. EDIVALDO RO-
DRIGUES.

99. REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -.56/2008 - N.C.B.
x N.A.B. - A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR EX-
PEDIENTE. Adv. SIMONE COSTA MEISTER.

100. ACAO DE ALIMENTOS -.57/2008 - S.O.D. e outro x
J.D. - Efetuar preparo de custas processuais no valor de
R$.411,51. Adv. VERA LUCIA BASSETO, SIMONE APARE-
CIDA SARAIVA.

101. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL -.157/2008 - A.A.S.
e outro x J. - As partes sobre sentenca de fls..20/22. Adv. ES-
TER ALVES DE LIMA.

102. CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO -.177/2008 - J.F.
x M.P. - Despacho de fls..25. “.1. Desapensem-se e arquivem-
se os autos.901/2004 de ação revisional de alimentos;250/2004
de Separação Litigiosa e.1384/2004 de Exoneração de Alimen-
tos..2) Intime-se o autor para se manifestar sobre a contestação
e documentos, em.05 dias..3. Apos, ao Ministerio Publico”. Adv.
HELDER CURY RICCIARDI.

103. EXECUCAO DE ALIMENTOS -.188/2008 - J.D.M.A. e
outro x D.A. - Despacho de fls..18vº. “ Intimem-se os exequen-
tes para que informem se foi cumprido o acordo entabulado,
nos autos.939/2007, cientificando-os que em caso de silêncio
sera presumido o cumprimento”. Adv. ANTONIO CARLOS
POMIN.

104. REGULAMENTACAO DE VISITAS -.199/2008 - C.M.G.
x S.O.A. - Despacho de fls..31. “ Intime-se o requerente para
que, querendo, impugne a contestação de fls..25/28, no prazo
de.10 dias”. Adv. SERGIO APARECIDO VICENTINI.

105. RESCISÓRIA E ANULATÓRIA DE SENTENÇA -.200/
2008 - C.M.G. x S.O.A. - Despacho de fls..31. “ Intime-se o
Requerente para que, no prazo de.05 dias, emende a inicial
informando se pretende alterar apenas a partilha de bens ou se
pretende revogar a sentença de decretação de divorcio”. Adv.
SERGIO APARECIDO VICENTINI.

106. REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -.208/2008 -
P.C.O. e outro x W.G.O.J. - Despacho de fls..51. “ Intimem-se
as partes, por seus procuradores judiciais para que, no prazo
de.05 (cinco) dias, especificarem as provas que efetivamente
pretendem produzir”. Adv. CESAR AUGUSTO DE FRANÇA,
LAURICI PELEGRINI JUNIOR.

107. EXECUCAO DE ALIMENTOS -.229/2008 - S.R.P.B. x
V.B. - Despacho de fls..18. “ Intime-se a exequente para que,
no prazo de.10 (dez) dias informe o atual endereço do executa-
do, a fim de que se possa promover a citação”. Adv. RICARDO
LUIS RIBEIRO DE FREITAS.

108. ACAO DE ALIMENTOS -.232/2008 - M.A.M. x L.O.N. -
Despacho de fls..33. “ Intime-se a autora para que no prazo
de.10 dias impugne a contestação de fls..16/21”. Adv. JESUS
SOARES MARTINS.

109. ACAO DE ALIMENTOS -.273/2008 - J.P.B. x J.C.B.F. -
A PARTE INTERESSADA PARA RETIRAR EXPEDIENTE.
Adv. ALGEMIRO GONCALVES VALIM.

110. ACAO DE ALIMENTOS -.285/2008 - M.A.N. e outro x
J.A.N. - Audiência de Conciliação dia.22/10/2008, as.14:00
horas. Retirar Expediente. Adv. EVANDRO DE ANDRADE
RODRIGUES.

111. EXECUCAO DE SENTENCA -.312/2008 - M.S.C. e ou-
tros x M.H.B. - Despacho de fls..48. “.1. A ação de execução
por se tratar de prestações de natureza, continuas e, portanto,
de trato sucessivo, as parcelas não pagas que se vencerem no
curso da execução de alimentos, alem daqueles objeto da exe-
cução, devem ser incluidas no saldo devedor, em homenagem
aos principios da economia e celeridade e para maior prestigio
do principio da efetividade do processo, pelo que não há ne-
cessidades dos autores de entrar com nova ação a cada periodo
de inadimplência do executado..2. Assim, tendo em vista a exis-
tência de duas ações de execução de alimentos em relação aos
autos nº.070/2004 de ação de alimentos, intime-se os autores
para que, no prazo de.05 dias, justifiquem a necessidade de
nova ação”. Adv. MICHEL ROGERIO DOS SANTOS.

112. EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA -.313/2008 -
A.F.F. x S.C.F.F. e outro - A PARTE INTERESSADA PARA
RETIRAR EXPEDIENTE. Adv. ANDERSON WAGNER MAR-
CONI.

113. NEGATORIA DE PATERNIDADE -.317/2008 - E.A.F. x
B.H.R.F. - Despacho de fls..23. “ Intime-se a parte autora para
se manifestar acerca da certidão de fls..22, devendo informar o
atual endereço da requerida para citação”. Adv. LUIZ CAR-
LOS O. ESTEVES.

114. CONVERSAO CONSENSUAL DE SEP. EM DIVORCIO
-.337/2008 - E.A.S. e outro x J. - Despacoh de fls..17. “ Inti-
mem-se os requerentes para que emendem a inicial informando
a profissão e os rendimentos aproximados dos requerentes”.
Adv. EDENILSON VAGNER TIENE.

115. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -.393/2008 -
W.M.D. x A.D.F. - Despacho de fls..164. “.1. Avoco os au-
tos..2. Por necessidade de readequação da pauta, redesigno
audiência preliminar para o dia.22 de setembro de.2008, as.14?
horas..3. Intime-se a parte autora por sua procuradora e o reu
por mandado”. Adv. CLEIDE AP. GOMES RODRIGUES FER-
MENTAO.

116. EXECUCAO DE ALIMENTOS -.420/2008 - A.C.S.C. x
I.M.S.C. - Audiência de Conciliação dia.06/10/2008, as.15:00
horas. Retirar Expediente. Adv. RAPHAEL FARIAS MARTINS.

117. RECONHECIMENTO E DIS.SOC.FATO -.443/2008 -
G.A.C. x E.O.P.D.C. - Despacho de fls..83. “ Para verificação
da regularidade na representação do espolio, intime-se a parte
autora, para que junte aos autos cópia de despacho ou termo de
compromisso que demonstre a nomeação de Leandro Pereira
das Chagas como inventariante e, consenquentemente, repre-
sentante do espolio”. Adv. FRANCIELE APARECIDA ROME-
RO SANTOS.

118. EXECUCAO DE ALIMENTOS -.449/2008 - M.S.N. x
M.N. - Despacho de fls..37. “.1. Considerando que a execução
das três ultimas parcelas vencidas antes do ajuizamento da de-
menda e a execução das parcelas mais antigas tem procedimen-
tos diversos, não e possivel a sua emaculação no mesmo pro-
cesso, nos termos do artigo.573 do CPC..2. Ademais, os exe-
quentes não apresentaram o titulo executivo no qual fundam
sua pretensão (sentença transitada em julgado)..3. Assim, inti-
meme-se os exequentes para que emendem a inicial, desmem-
brando-a, conforme o procedimento que pretendem adotar, bem
como para que apresentem o titulo executivo no qual fundam
sua pretensão”. Adv. TIRSILEY DEBORA FORMIGONI COR-
REIA.

119. ACAO DE ALIMENTOS -.450/2008 - K.A.N. x C.R.N. -
Audiência de Conciliação dia.22/10/2008, as.15:30 horas. Re-
tirar Expediente. Adv. ALBERTO ABRAAO VAGNER DA
ROCHA.

120. ACAO DE ALIMENTOS -.451/2008 - G.M.T.S. e outro x
H.T.S. - Audiência de Conciliação dia.15/10/2008, as.15:00
horas. Retirar Expediente. Adv. ALBERTO ABRAAO VAG-
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NER DA ROCHA.

121. MODIFICACAO DE GUARDA FILHO -.473/2008 -
C.M.F. x C.R.C.M. - Despacho de fls..77, item.3 e.4. “..3. So-
bre a contestação e documentos diga o autor em.05 dias..4. Apos,
com ou sem manfestação, vistas ao Ministerio Publico”. Adv.
ARI ALVES PEREIRA.

122. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -.477/2008 - C.M.F.
x I.C.L.F. - Audiência de Conciliação dia.21/10/2008, as.14:30
horas. Retirar Expediente. Adv. REGINA ALVES CARVALHO.

123. DECLARATORIA DE UNIÃO ESTAVEL -.478/2008 -
S.G.R. x I.M.S.C. - Despacho de fls..20. “.1. Observa-se que
nossa Comarca possui varias Instituições de
Ensino(UEM,CESUMAR, FACULDADES MARINGA, FA-
CULDADES NOBEL) que oferecem assistência judiciaria aos
necessitados, pelo que as pessoas carentes não precisam con-
tratar advogados particulares para a sua assistência, salvo quan-
do quiserem..2. Porem, o simples fato da parte estar represen-
tada por advogado particular não e suficiente para afastar a
presunção de miserabilidade da parte autora, sendo necessaria
a presença dos outros elementos faticos (existência de bens, a
profissão do autor, etc..) para o indeferimento do pleito de gra-
tuidade de jsutiça..3. Assim, intime-se a parte autora para que,
no prazo de cinco dias, firme de proprio punho, declaração de
que não pode arcar com as despesas processuais por ser pobre
na acepção juridica, sob as penas do art..4º, §.1º da Lei nº.1060/
50”. Adv. RAPHAEL FARIAS MARTINS,

124. GUARDA E RESPONSABILIDADE -.479/2008 - H.H.S.
x M.C. - Despacho de fls..11. “1. Observa-se que nossa Comar-
ca possui várias Instituições de Ensino (UEM, CESUMAR,
FACULDADES MARINGÁ, FACULDADES NOBEL) que
oferecem assistência judiciária aos necessitados, pelo que as
pessoas carentes não precisam contratar advogados particula-
res para a sua assistência, salvo quando quiserem.2. Porém, o
simples fato da parte estar representada por advogado particu-
lar não é suficiente para afastar a presunção de miserabilidade
da parte autora, sendo necessária a presença de outros elemen-
tos fáticos (existência de bens, a profissão do autor, etc.) para o
indeferimento do pleito de gratuidade de justiça.3..Assim, inti-
me-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, firme de
próprio punho, declaração de que não pode arcar com as des-
pesas processuais por ser pobre na acepção jurídica, sob as penas
do art..4.º, §.1.º, da Lei n.º.1.060/50, informando, ainda, suas
profissão/ocupação”. Adv. GENTIL GUIDO DE MARCHI.

125. EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA -.485/2008 -
R.R.C. x K.R.B. - Despacho de fls..30. “.1. Indefiro o pedido
de gratuidade de justiça tendo em vista não estar comprovado
nos autos a presença dos requisitos legais, uma vez que o re-
querente paga uma pensão de R$.300,00, bem como exerce ati-
vidade laboral, ganhando R$.1.583,05 bem como que apesar
desta Comarca apresentar diversos serviços de assistência judi-
ciaria gratuita de boa qualidade (UEM,CESUMAR, FACUL-
DADES NOBEL) os requerentes preferiram a assistência de
advogado particular..2. Intime-se o requerente para efetuar o
pagamento das custas processuais no prazo de.48 horas”. Adv.
ORILDO DE SOUZA.

126. REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -.535/2008 -
J.A.C. x C.F.R.C. - Publique-se o despacho de fls..23, intiman-
do-se a parte autora, por seu procurador, para preparo das cus-
tas, em.48 horas, sob pena de cancelamento da distribuição.(a)
Carmen Lucia Rodrigues Ramajo. Despacho de fls..23. “ I - É
certo que a afirmação feita pela parte referente a necessidade
de assistência judiciária gratuita goza de presumida credibili-
dade do Juízo, que apenas deve pó-la em xeque se e quando há
impugnação.Com efeito, o art..1o. da Lei.7115/83, em conso-
nância com a Lei no..1060/50, enuncia que da afirmação de
miserabilidade emana presunção. Porém, é de natureza relati-
va, razão pela qual pode - e deve - o Magistrado, em existindo
motivo para tanto, exigir maior e melhor demonstração a res-
peito. Aliás, tal cognição é sempre oportuna, a teor do que se
extrai dos arts..5o. da Lei.1060/50, em cotejo com a regra con-
tida no art..130 do CPC.Logo, não é porque há semelhante pre-
sunção que o Juiz deverá permanecer impassível, como se esti-
vesse de mãos atadas. Deverá, se motivos houver para tanto,
examinar com critério e elevada prudência o pleito de gratuida-
de, sob pena de dar azo a abusos e distorções. Aliás, é assim
que a jurisprudência atual tem se posicionado, a exemplo do
que se vê nos precedentes insertos nas RTs.686/185 e.703/
128.Outrossim, na espécie, a Escrivania, titular das custas pro-
cessuais, formalizou impugnação, como se vê da certidão re-
tro, explorando que, embora haja Instituições que operam nes-
sa área nesta Comarca (UEM; CESUMAR, FACULDADES
MARINGÁ e FACULDADES NOBEL), a parte ativa se vale
do Procurador (a) Judicial constituído (a) e que não integra
quaisquer daquelas. Logo, vejamos? De fato, nossa Comarca é
privilegiada em termos de assistência judiciária aos necessita-
dos, vez que as Instituições de Ensino citadas contam com es-
truturas muito bem aparelhadas para prestação desses serviços.
Assim, tem realizado relevantes préstimos nessa área, suprindo
a carência que o Estado tem deixado em referida esfera. Por-
tanto, as pessoas efetivamente carentes, tem a sua disposição
tais entidades jurídicas, não precisando contratar advogados (as)
particulares para tanto, salvo quando o quiserem. - Além do
mais, dispõe o art..5°., LXXIV da Constituição Federal que o
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos- Isto posto, acolho a
impugnação formulada pela Escrivania e, de resto, indefiro o

pleito de gratuidade deduzido pela parte ativa, que nenhuma
justificativa fizera para a constituição de advogado (a) particu-
lar. - Ciência do Ministério Público.V - Intime-se a parte ativa
para, então, efetuar o devido preparo das custas processuais,
FUNREJUS, bem como outros emolumentos.(a) Newton Pe-
reira - Juiz de Direito. Adv. ALISSON SILVA ROSA.

127. CONVERSAO CONSENSUAL DE SEP. EM DIVORCIO
-.536/2008 - L.R.G. e outro x J. - Publique-se o despacho de
fls..11, intimando-se a parte autora, por seu procurador, para
preparo das custas, em.48 horas, sob pena de cancelamento da
distribuição.(a) Carmen Lucia Rodrigues Ramajo. Despacho de
fls..11. “ I - É certo que a afirmação feita pela parte referente a
necessidade de assistência judiciária gratuita goza de presumi-
da credibilidade do Juízo, que apenas deve pó-la em xeque se e
quando há impugnação.Com efeito, o art..1o. da Lei.7115/83,
em consonância com a Lei no..1060/50, enuncia que da afir-
mação de miserabilidade emana presunção. Porém, é de natu-
reza relativa, razão pela qual pode - e deve - o Magistrado, em
existindo motivo para tanto, exigir maior e melhor demonstra-
ção a respeito. Aliás, tal cognição é sempre oportuna, a teor do
que se extrai dos arts..5o. da Lei.1060/50, em cotejo com a
regra contida no art..130 do CPC.Logo, não é porque há seme-
lhante presunção que o Juiz deverá permanecer impassível,
como se estivesse de mãos atadas. Deverá, se motivos houver
para tanto, examinar com critério e elevada prudência o pleito
de gratuidade, sob pena de dar azo a abusos e distorções. Aliás,
é assim que a jurisprudência atual tem se posicionado, a exem-
plo do que se vê nos precedentes insertos nas RTs.686/185 e.703/
128.Outrossim, na espécie, a Escrivania, titular das custas pro-
cessuais, formalizou impugnação, como se vê da certidão re-
tro, explorando que, embora haja Instituições que operam nes-
sa área nesta Comarca (UEM; CESUMAR, FACULDADES
MARINGÁ e FACULDADES NOBEL), a parte ativa se vale
do Procurador (a) Judicial constituído (a) e que não integra
quaisquer daquelas. Logo, vejamos? De fato, nossa Comarca é
privilegiada em termos de assistência judiciária aos necessita-
dos, vez que as Instituições de Ensino citadas contam com es-
truturas muito bem aparelhadas para prestação desses serviços.
Assim, tem realizado relevantes préstimos nessa área, suprindo
a carência que o Estado tem deixado em referida esfera. Por-
tanto, as pessoas efetivamente carentes, tem a sua disposição
tais entidades jurídicas, não precisando contratar advogados (as)
particulares para tanto, salvo quando o quiserem. - Além do
mais, dispõe o art..5°., LXXIV da Constituição Federal que o
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos- Isto posto, acolho a
impugnação formulada pela Escrivania e, de resto, indefiro o
pleito de gratuidade deduzido pela parte ativa, que nenhuma
justificativa fizera para a constituição de advogado (a) particu-
lar. - Ciência do Ministério Público.V - Intime-se a parte ativa
para, então, efetuar o devido preparo das custas processuais,
FUNREJUS, bem como outros emolumentos.(a) Newton Pe-
reira - Juiz de Direito. Adv. SANDRA BECKER.

128. CONVERSAO CONSENSUAL DE SEP. EM DIVORCIO
-.537/2008 - M.A.B. e outro x J. - Publique-se o despacho de
fls..13, intimando-se a parte autora, por seu procurador, para
preparo das custas, em.48 horas, sob pena de cancelamento da
distribuição. Carmen Lucia Rodrigues Ramajo - Juiza de Di-
reito. Despacho de fls..13. “ I - É certo que a afirmação feita
pela parte referente a necessidade de assistência judiciária gra-
tuita goza de presumida credibilidade do Juízo, que apenas deve
pó-la em xeque se e quando há impugnação.Com efeito, o
art..1o. da Lei.7115/83, em consonância com a Lei no..1060/
50, enuncia que da afirmação de miserabilidade emana presun-
ção. Porém, é de natureza relativa, razão pela qual pode - e
deve - o Magistrado, em existindo motivo para tanto, exigir
maior e melhor demonstração a respeito. Aliás, tal cognição é
sempre oportuna, a teor do que se extrai dos arts..5o. da
Lei.1060/50, em cotejo com a regra contida no art..130 do
CPC.Logo, não é porque há semelhante presunção que o Juiz
deverá permanecer impassível, como se estivesse de mãos ata-
das. Deverá, se motivos houver para tanto, examinar com crité-
rio e elevada prudência o pleito de gratuidade, sob pena de dar
azo a abusos e distorções. Aliás, é assim que a jurisprudência
atual tem se posicionado, a exemplo do que se vê nos prece-
dentes insertos nas RTs.686/185 e.703/128.Outrossim, na es-
pécie, a Escrivania, titular das custas processuais, formalizou
impugnação, como se vê da certidão retro, explorando que,
embora haja Instituições que operam nessa área nesta Comarca
(UEM; CESUMAR, FACULDADES MARINGÁ e FACULDA-
DES NOBEL), a parte ativa se vale do Procurador (a) Judicial
constituído (a) e que não integra quaisquer daquelas. Logo,
vejamos? De fato, nossa Comarca é privilegiada em termos de
assistência judiciária aos necessitados, vez que as Instituições
de Ensino citadas contam com estruturas muito bem aparelha-
das para prestação desses serviços. Assim, tem realizado rele-
vantes préstimos nessa área, suprindo a carência que o Estado
tem deixado em referida esfera. Portanto, as pessoas efetiva-
mente carentes, tem a sua disposição tais entidades jurídicas,
não precisando contratar advogados (as) particulares para tan-
to, salvo quando o quiserem. - Além do mais, dispõe o art..5°.,
LXXIV da Constituição Federal que o Estado prestará assis-
tência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insufi-
ciência de recursos- Isto posto, acolho a impugnação formula-
da pela Escrivania e, de resto, indefiro o pleito de gratuidade
deduzido pela parte ativa, que nenhuma justificativa fizera para
a constituição de advogado (a) particular. - Ciência do Ministé-
rio Público.V - Intime-se a parte ativa para, então, efetuar o
devido preparo das custas processuais, FUNREJUS, bem como
outros emolumentos. Newton Pereira - Juiz de Direito”. Adv.

JUSSARA CORTES VOLPATO.

129. EXONERACAO PENSAO ALIMENTICIA -.538/2008 -
W.M.P. x M.M.M.P. - Publique-se o despacho de fls..13, inti-
mando-se a parte autora, por seu procurador, para preparo das
custas, em.48 horas, sob pena de cancelamento da
distribuição.(a) Carmen Lucia Rodrigues Ramajo - Despacho
de fls..13. “ I - É certo que a afirmação feita pela parte referen-
te a necessidade de assistência judiciária gratuita goza de pre-
sumida credibilidade do Juízo, que apenas deve pó-la em xe-
que se e quando há impugnação.Com efeito, o art..1o. da
Lei.7115/83, em consonância com a Lei no..1060/50, enuncia
que da afirmação de miserabilidade emana presunção. Porém,
é de natureza relativa, razão pela qual pode - e deve - o Magis-
trado, em existindo motivo para tanto, exigir maior e melhor
demonstração a respeito. Aliás, tal cognição é sempre oportu-
na, a teor do que se extrai dos arts..5o. da Lei.1060/50, em
cotejo com a regra contida no art..130 do CPC.Logo, não é
porque há semelhante presunção que o Juiz deverá permanecer
impassível, como se estivesse de mãos atadas. Deverá, se moti-
vos houver para tanto, examinar com critério e elevada prudên-
cia o pleito de gratuidade, sob pena de dar azo a abusos e dis-
torções. Aliás, é assim que a jurisprudência atual tem se posici-
onado, a exemplo do que se vê nos precedentes insertos nas
RTs.686/185 e.703/128.Outrossim, na espécie, a Escrivania,
titular das custas processuais, formalizou impugnação, como
se vê da certidão retro, explorando que, embora haja Institui-
ções que operam nessa área nesta Comarca (UEM; CESUMAR,
FACULDADES MARINGÁ e FACULDADES NOBEL), a parte
ativa se vale do Procurador (a) Judicial constituído (a) e que
não integra quaisquer daquelas. Logo, vejamos? De fato, nossa
Comarca é privilegiada em termos de assistência judiciária aos
necessitados, vez que as Instituições de Ensino citadas contam
com estruturas muito bem aparelhadas para prestação desses
serviços. Assim, tem realizado relevantes préstimos nessa área,
suprindo a carência que o Estado tem deixado em referida esfe-
ra. Portanto, as pessoas efetivamente carentes, tem a sua dispo-
sição tais entidades jurídicas, não precisando contratar advo-
gados (as) particulares para tanto, salvo quando o quiserem. -
Além do mais, dispõe o art..5°., LXXIV da Constituição Fede-
ral que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita
aos que comprovarem insuficiência de recursos- Isto posto,
acolho a impugnação formulada pela Escrivania e, de resto,
indefiro o pleito de gratuidade deduzido pela parte ativa, que
nenhuma justificativa fizera para a constituição de advogado
(a) particular. - Ciência do Ministério Público.V - Intime-se a
parte ativa para, então, efetuar o devido preparo das custas pro-
cessuais, FUNREJUS, bem como outros emolumentos.(a)
Newton Pereira - Juiz de Direito. Adv. MARIA REGINA VIZI-
OLI.

130. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO -.542/2008 -
B.A.L.D.S. e outro x J. - Publique-se o despacho de fls..26,
intimando-se a parte autora, por seu procurador, para preparo
das custas, em.48 horas, sob pena de cancelamento da distri-
buição. Carmen Lucia Rodrigues Ramajo. Despacho de fls..236.
“ I - É certo que a afirmação feita pela parte referente a neces-
sidade de assistência judiciária gratuita goza de presumida cre-
dibilidade do Juízo, que apenas deve pó-la em xeque se e quan-
do há impugnação.Com efeito, o art..1o. da Lei.7115/83, em
consonância com a Lei no..1060/50, enuncia que da afirmação
de miserabilidade emana presunção. Porém, é de natureza rela-
tiva, razão pela qual pode - e deve - o Magistrado, em existindo
motivo para tanto, exigir maior e melhor demonstração a res-
peito. Aliás, tal cognição é sempre oportuna, a teor do que se
extrai dos arts..5o. da Lei.1060/50, em cotejo com a regra con-
tida no art..130 do CPC.Logo, não é porque há semelhante pre-
sunção que o Juiz deverá permanecer impassível, como se esti-
vesse de mãos atadas. Deverá, se motivos houver para tanto,
examinar com critério e elevada prudência o pleito de gratuida-
de, sob pena de dar azo a abusos e distorções. Aliás, é assim
que a jurisprudência atual tem se posicionado, a exemplo do
que se vê nos precedentes insertos nas RTs.686/185 e.703/
128.Outrossim, na espécie, a Escrivania, titular das custas pro-
cessuais, formalizou impugnação, como se vê da certidão re-
tro, explorando que, embora haja Instituições que operam nes-
sa área nesta Comarca (UEM; CESUMAR, FACULDADES
MARINGÁ e FACULDADES NOBEL), a parte ativa se vale
do Procurador (a) Judicial constituído (a) e que não integra
quaisquer daquelas. Logo, vejamos? De fato, nossa Comarca é
privilegiada em termos de assistência judiciária aos necessita-
dos, vez que as Instituições de Ensino citadas contam com es-
truturas muito bem aparelhadas para prestação desses serviços.
Assim, tem realizado relevantes préstimos nessa área, suprindo
a carência que o Estado tem deixado em referida esfera. Por-
tanto, as pessoas efetivamente carentes, tem a sua disposição
tais entidades jurídicas, não precisando contratar advogados (as)
particulares para tanto, salvo quando o quiserem. - Além do
mais, dispõe o art..5°., LXXIV da Constituição Federal que o
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos- Isto posto, acolho a
impugnação formulada pela Escrivania e, de resto, indefiro o
pleito de gratuidade deduzido pela parte ativa, que nenhuma
justificativa fizera para a constituição de advogado (a) particu-
lar. - Ciência do Ministério Público.V - Intime-se a parte ativa
para, então, efetuar o devido preparo das custas processuais,
FUNREJUS, bem como outros emolumentos. Newton Pereira -
Juiz de Direito. Adv. MARIA ANGELA BARBOSA DA SIL-
VA.

131. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL -.543/2008 - A.O.
e outro x J. - Publique-se o despacho de fls..14, intimando-se a

parte autora, por seu procurador, para preparo das custas, em.48
horas, sob pena de cancelamento da distribuição.(a) Carmen
Lucia Rodrigues Ramajo. Despacho de fls..14. “ I - É certo que
a afirmação feita pela parte referente a necessidade de assis-
tência judiciária gratuita goza de presumida credibilidade do
Juízo, que apenas deve pó-la em xeque se e quando há
impugnação.Com efeito, o art..1o. da Lei.7115/83, em conso-
nância com a Lei no..1060/50, enuncia que da afirmação de
miserabilidade emana presunção. Porém, é de natureza relati-
va, razão pela qual pode - e deve - o Magistrado, em existindo
motivo para tanto, exigir maior e melhor demonstração a res-
peito. Aliás, tal cognição é sempre oportuna, a teor do que se
extrai dos arts..5o. da Lei.1060/50, em cotejo com a regra con-
tida no art..130 do CPC.Logo, não é porque há semelhante pre-
sunção que o Juiz deverá permanecer impassível, como se esti-
vesse de mãos atadas. Deverá, se motivos houver para tanto,
examinar com critério e elevada prudência o pleito de gratuida-
de, sob pena de dar azo a abusos e distorções. Aliás, é assim
que a jurisprudência atual tem se posicionado, a exemplo do
que se vê nos precedentes insertos nas RTs.686/185 e.703/
128.Outrossim, na espécie, a Escrivania, titular das custas pro-
cessuais, formalizou impugnação, como se vê da certidão re-
tro, explorando que, embora haja Instituições que operam nes-
sa área nesta Comarca (UEM; CESUMAR, FACULDADES
MARINGÁ e FACULDADES NOBEL), a parte ativa se vale
do Procurador (a) Judicial constituído (a) e que não integra
quaisquer daquelas. Logo, vejamos? De fato, nossa Comarca é
privilegiada em termos de assistência judiciária aos necessita-
dos, vez que as Instituições de Ensino citadas contam com es-
truturas muito bem aparelhadas para prestação desses serviços.
Assim, tem realizado relevantes préstimos nessa área, suprindo
a carência que o Estado tem deixado em referida esfera. Por-
tanto, as pessoas efetivamente carentes, tem a sua disposição
tais entidades jurídicas, não precisando contratar advogados (as)
particulares para tanto, salvo quando o quiserem. - Além do
mais, dispõe o art..5°., LXXIV da Constituição Federal que o
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos- Isto posto, acolho a
impugnação formulada pela Escrivania e, de resto, indefiro o
pleito de gratuidade deduzido pela parte ativa, que nenhuma
justificativa fizera para a constituição de advogado (a) particu-
lar. - Ciência do Ministério Público.V - Intime-se a parte ativa
para, então, efetuar o devido preparo das custas processuais,
FUNREJUS, bem como outros emolumentos.(a) Newton Pe-
reira - Juiz de Direito. Adv. ELIANA FERRARI FELIPE GAL-
BIATTI.

132. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL -.546/2008 -
M.J.E.N. e outro x J. - Publique-se o despacho de fls..22, inti-
mando-se a parte autora, por seu procurador, para preparo das
custas, em.48 horas, sob pena de cancelamento da distribuição.
Carmen Lucia Rodrigues Ramajo. Despacho de fls..22. “ I - É
certo que a afirmação feita pela parte referente a necessidade
de assistência judiciária gratuita goza de presumida credibili-
dade do Juízo, que apenas deve pó-la em xeque se e quando há
impugnação.Com efeito, o art..1o. da Lei.7115/83, em conso-
nância com a Lei no..1060/50, enuncia que da afirmação de
miserabilidade emana presunção. Porém, é de natureza relati-
va, razão pela qual pode - e deve - o Magistrado, em existindo
motivo para tanto, exigir maior e melhor demonstração a res-
peito. Aliás, tal cognição é sempre oportuna, a teor do que se
extrai dos arts..5o. da Lei.1060/50, em cotejo com a regra con-
tida no art..130 do CPC.Logo, não é porque há semelhante pre-
sunção que o Juiz deverá permanecer impassível, como se esti-
vesse de mãos atadas. Deverá, se motivos houver para tanto,
examinar com critério e elevada prudência o pleito de gratuida-
de, sob pena de dar azo a abusos e distorções. Aliás, é assim
que a jurisprudência atual tem se posicionado, a exemplo do
que se vê nos precedentes insertos nas RTs.686/185 e.703/
128.Outrossim, na espécie, a Escrivania, titular das custas pro-
cessuais, formalizou impugnação, como se vê da certidão re-
tro, explorando que, embora haja Instituições que operam nes-
sa área nesta Comarca (UEM; CESUMAR, FACULDADES
MARINGÁ e FACULDADES NOBEL), a parte ativa se vale
do Procurador (a) Judicial constituído (a) e que não integra
quaisquer daquelas. Logo, vejamos? De fato, nossa Comarca é
privilegiada em termos de assistência judiciária aos necessita-
dos, vez que as Instituições de Ensino citadas contam com es-
truturas muito bem aparelhadas para prestação desses serviços.
Assim, tem realizado relevantes préstimos nessa área, suprindo
a carência que o Estado tem deixado em referida esfera. Por-
tanto, as pessoas efetivamente carentes, tem a sua disposição
tais entidades jurídicas, não precisando contratar advogados (as)
particulares para tanto, salvo quando o quiserem. - Além do
mais, dispõe o art..5°., LXXIV da Constituição Federal que o
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos- Isto posto, acolho a
impugnação formulada pela Escrivania e, de resto, indefiro o
pleito de gratuidade deduzido pela parte ativa, que nenhuma
justificativa fizera para a constituição de advogado (a) particu-
lar. - Ciência do Ministério Público.V - Intime-se a parte ativa
para, então, efetuar o devido preparo das custas processuais,
FUNREJUS, bem como outros emolumentos. Newton Pereira -
Juiz de Direito. Adv. DANIELA VAZ GIMENES.

133. CONVERSAO CONSENSUAL DE SEP. EM DIVORCIO
-.548/2008 - I.A.P.F. e outro x J. - Publique-se o despacho de
fls..12, intimando-se a parte autora, por seu procurador, para
preparo das custas, em.48 horas, sob pena de cancelamento da
distribuição.- Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo. I - É certo que
a afirmação feita pela parte referente a necessidade de assis-
tência judiciária gratuita goza de presumida credibilidade do
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Juízo, que apenas deve pó-la em xeque se e quando há
impugnação.Com efeito, o art..1o. da Lei.7115/83, em conso-
nância com a Lei no..1060/50, enuncia que da afirmação de
miserabilidade emana presunção. Porém, é de natureza relati-
va, razão pela qual pode - e deve - o Magistrado, em existindo
motivo para tanto, exigir maior e melhor demonstração a res-
peito. Aliás, tal cognição é sempre oportuna, a teor do que se
extrai dos arts..5o. da Lei.1060/50, em cotejo com a regra con-
tida no art..130 do CPC.Logo, não é porque há semelhante pre-
sunção que o Juiz deverá permanecer impassível, como se esti-
vesse de mãos atadas. Deverá, se motivos houver para tanto,
examinar com critério e elevada prudência o pleito de gratuida-
de, sob pena de dar azo a abusos e distorções. Aliás, é assim
que a jurisprudência atual tem se posicionado, a exemplo do
que se vê nos precedentes insertos nas RTs.686/185 e.703/
128.Outrossim, na espécie, a Escrivania, titular das custas pro-
cessuais, formalizou impugnação, como se vê da certidão re-
tro, explorando que, embora haja Instituições que operam nes-
sa área nesta Comarca (UEM; CESUMAR, FACULDADES
MARINGÁ e FACULDADES NOBEL), a parte ativa se vale
do Procurador (a) Judicial constituído (a) e que não integra
quaisquer daquelas. Logo, vejamos: De fato, nossa Comarca é
privilegiada em termos de assistência judiciária aos necessita-
dos, vez que as Instituições de Ensino citadas contam com es-
truturas muito bem aparelhadas para prestação desses serviços.
Assim, tem realizado relevantes préstimos nessa área, suprindo
a carência que o Estado tem deixado em referida esfera. Por-
tanto, as pessoas efetivamente carentes, tem a sua disposição
tais entidades jurídicas, não precisando contratar advogados (as)
particulares para tanto, salvo quando o quiserem. - Além do
mais, dispõe o art..5°., LXXIV da Constituição Federal que o
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos- Isto posto, acolho a
impugnação formulada pela Escrivania e, de resto, indefiro o
pleito de gratuidade deduzido pela parte ativa, que nenhuma
justificativa fizera para a constituição de advogado (a) particu-
lar. - Ciência do Ministério Público.V - Intime-se a parte ativa
para, então, efetuar o devido preparo das custas processuais,
FUNREJUS, bem como outros emolumentos. Newton Pereira -
Juiz de Direito”.. Adv. VILSON MACHADO DOS SANTOS.

134. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -.549/2008 - E.B.T. x
J.O.T. - Publique-se o despacho de fls..16, intimando-se a par-
te autora, por seu procurador, para preparo das custas, em.48
horas, sob pena de cancelamento da distribuição. Carmen Lú-
cia Rodrigues Ramajo. Despacho de fls..16. “ I - É certo que a
afirmação feita pela parte referente a necessidade de assistên-
cia judiciária gratuita goza de presumida credibilidade do Juí-
zo, que apenas deve pó-la em xeque se e quando há
impugnação.Com efeito, o art..1o. da Lei.7115/83, em conso-
nância com a Lei no..1060/50, enuncia que da afirmação de
miserabilidade emana presunção. Porém, é de natureza relati-
va, razão pela qual pode - e deve - o Magistrado, em existindo
motivo para tanto, exigir maior e melhor demonstração a res-
peito. Aliás, tal cognição é sempre oportuna, a teor do que se
extrai dos arts..5o. da Lei.1060/50, em cotejo com a regra con-
tida no art..130 do CPC.Logo, não é porque há semelhante pre-
sunção que o Juiz deverá permanecer impassível, como se esti-
vesse de mãos atadas. Deverá, se motivos houver para tanto,
examinar com critério e elevada prudência o pleito de gratuida-
de, sob pena de dar azo a abusos e distorções. Aliás, é assim
que a jurisprudência atual tem se posicionado, a exemplo do
que se vê nos precedentes insertos nas RTs.686/185 e.703/
128.Outrossim, na espécie, a Escrivania, titular das custas pro-
cessuais, formalizou impugnação, como se vê da certidão re-
tro, explorando que, embora haja Instituições que operam nes-
sa área nesta Comarca (UEM; CESUMAR, FACULDADES
MARINGÁ e FACULDADES NOBEL), a parte ativa se vale
do Procurador (a) Judicial constituído (a) e que não integra
quaisquer daquelas. Logo, vejamos? De fato, nossa Comarca é
privilegiada em termos de assistência judiciária aos necessita-
dos, vez que as Instituições de Ensino citadas contam com es-
truturas muito bem aparelhadas para prestação desses serviços.
Assim, tem realizado relevantes préstimos nessa área, suprindo
a carência que o Estado tem deixado em referida esfera. Por-
tanto, as pessoas efetivamente carentes, tem a sua disposição
tais entidades jurídicas, não precisando contratar advogados (as)
particulares para tanto, salvo quando o quiserem. - Além do
mais, dispõe o art..5°., LXXIV da Constituição Federal que o
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos- Isto posto, acolho a
impugnação formulada pela Escrivania e, de resto, indefiro o
pleito de gratuidade deduzido pela parte ativa, que nenhuma
justificativa fizera para a constituição de advogado (a) particu-
lar. - Ciência do Ministério Público.V - Intime-se a parte ativa
para, então, efetuar o devido preparo das custas processuais,
FUNREJUS, bem como outros emolumentos. Newton Pereira -
Juiz de Direito”. Adv. CLEIDE AP. GOMES RODRIGUES
FERMENTAO.

135. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -.550/2008 - A.G.
x L.F.S.G. - Publique-se o despacho de fls..15, intimando-se a
parte autora, por seu procurador, para preparo das custas, em.48
horas, sob pena de cancelamento da distribuição.(a) Carmen
Lúcia Rodrigues Ramajo - Juiza de Direito. Despacho de fls..15.
“ I - É certo que a afirmação feita pela parte referente a neces-
sidade de assistência judiciária gratuita goza de presumida cre-
dibilidade do Juízo, que apenas deve pó-la em xeque se e quan-
do há impugnação.Com efeito, o art..1o. da Lei.7115/83, em
consonância com a Lei no..1060/50, enuncia que da afirmação
de miserabilidade emana presunção. Porém, é de natureza rela-
tiva, razão pela qual pode - e deve - o Magistrado, em existindo

motivo para tanto, exigir maior e melhor demonstração a res-
peito. Aliás, tal cognição é sempre oportuna, a teor do que se
extrai dos arts..5o. da Lei.1060/50, em cotejo com a regra con-
tida no art..130 do CPC.Logo, não é porque há semelhante pre-
sunção que o Juiz deverá permanecer impassível, como se esti-
vesse de mãos atadas. Deverá, se motivos houver para tanto,
examinar com critério e elevada prudência o pleito de gratuida-
de, sob pena de dar azo a abusos e distorções. Aliás, é assim
que a jurisprudência atual tem se posicionado, a exemplo do
que se vê nos precedentes insertos nas RTs.686/185 e.703/
128.Outrossim, na espécie, a Escrivania, titular das custas pro-
cessuais, formalizou impugnação, como se vê da certidão re-
tro, explorando que, embora haja Instituições que operam nes-
sa área nesta Comarca (UEM; CESUMAR, FACULDADES
MARINGÁ e FACULDADES NOBEL), a parte ativa se vale
do Procurador (a) Judicial constituído (a) e que não integra
quaisquer daquelas. Logo, vejamos? De fato, nossa Comarca é
privilegiada em termos de assistência judiciária aos necessita-
dos, vez que as Instituições de Ensino citadas contam com es-
truturas muito bem aparelhadas para prestação desses serviços.
Assim, tem realizado relevantes préstimos nessa área, suprindo
a carência que o Estado tem deixado em referida esfera. Por-
tanto, as pessoas efetivamente carentes, tem a sua disposição
tais entidades jurídicas, não precisando contratar advogados (as)
particulares para tanto, salvo quando o quiserem. - Além do
mais, dispõe o art..5°., LXXIV da Constituição Federal que o
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos- Isto posto, acolho a
impugnação formulada pela Escrivania e, de resto, indefiro o
pleito de gratuidade deduzido pela parte ativa, que nenhuma
justificativa fizera para a constituição de advogado (a) particu-
lar. - Ciência do Ministério Público.V - Intime-se a parte ativa
para, então, efetuar o devido preparo das custas processuais,
FUNREJUS, bem como outros emolumentos.(a) Newton Pe-
reira - Juiz de Direito. Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES.

136. REGULAMENTACAO DE VISITAS -.552/2008 - F.I.A.
x J.A.F.M. - Despacho de fls..17. “ Publique o despacho de
fls..15, intimando-se a parte autora, por seu procurador, para
preparo das custas, em.48 horas, sob pena de cancelameto da
distribuição “. Despacho de fls..15. “ I - É certo que a afirma-
ção feita pela parte referente a necessidade de assistência judi-
ciária gratuita goza de presumida credibilidade do Juízo, que
apenas deve pó-la em xeque se e quando há impugnação.Com
efeito, o art..1o. da Lei.7115/83, em consonância com a Lei
no..1060/50, enuncia que da afirmação de miserabilidade ema-
na presunção. Porém, é de natureza relativa, razão pela qual
pode - e deve - o Magistrado, em existindo motivo para tanto,
exigir maior e melhor demonstração a respeito. Aliás, tal cog-
nição é sempre oportuna, a teor do que se extrai dos arts..5o. da
Lei.1060/50, em cotejo com a regra contida no art..130 do
CPC.Logo, não é porque há semelhante presunção que o Juiz
deverá permanecer impassível, como se estivesse de mãos ata-
das. Deverá, se motivos houver para tanto, examinar com crité-
rio e elevada prudência o pleito de gratuidade, sob pena de dar
azo a abusos e distorções. Aliás, é assim que a jurisprudência
atual tem se posicionado, a exemplo do que se vê nos prece-
dentes insertos nas RTs.686/185 e.703/128.Outrossim, na es-
pécie, a Escrivania, titular das custas processuais, formalizou
impugnação, como se vê da certidão retro, explorando que,
embora haja Instituições que operam nessa área nesta Comarca
(UEM; CESUMAR, FACULDADES MARINGÁ e FACULDA-
DES NOBEL), a parte ativa se vale do Procurador (a) Judicial
constituído (a) e que não integra quaisquer daquelas. Logo,
vejamos? De fato, nossa Comarca é privilegiada em termos de
assistência judiciária aos necessitados, vez que as Instituições
de Ensino citadas contam com estruturas muito bem aparelha-
das para prestação desses serviços. Assim, tem realizado rele-
vantes préstimos nessa área, suprindo a carência que o Estado
tem deixado em referida esfera. Portanto, as pessoas efetiva-
mente carentes, tem a sua disposição tais entidades jurídicas,
não precisando contratar advogados (as) particulares para tan-
to, salvo quando o quiserem. - Além do mais, dispõe o art..5°.,
LXXIV da Constituição Federal que o Estado prestará assis-
tência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insufi-
ciência de recursos- Isto posto, acolho a impugnação formula-
da pela Escrivania e, de resto, indefiro o pleito de gratuidade
deduzido pela parte ativa, que nenhuma justificativa fizera para
a constituição de advogado (a) particular. - Ciência do Ministé-
rio Público.V - Intime-se a parte ativa para, então, efetuar o
devido preparo das custas processuais, FUNREJUS, bem como
outros emolumentos”. Adv. MARIA DE LARA DONHA CLA-
RO.

137. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL -.554/2008 - J.A.C.
e outro x J. - Publique o despacho de fls..19, intimando-se a
parte autora, por seu procurador, para preparo das custas, em.48
horas, sob pena de cancelamento da distribuição. Despacho de
fls..19. “ I - É certo que a afirmação feita pela parte referente a
necessidade de assistência judiciária gratuita goza de presumi-
da credibilidade do Juízo, que apenas deve pó-la em xeque se e
quando há impugnação.Com efeito, o art..1o. da Lei.7115/83,
em consonância com a Lei no..1060/50, enuncia que da afir-
mação de miserabilidade emana presunção. Porém, é de natu-
reza relativa, razão pela qual pode - e deve - o Magistrado, em
existindo motivo para tanto, exigir maior e melhor demonstra-
ção a respeito. Aliás, tal cognição é sempre oportuna, a teor do
que se extrai dos arts..5o. da Lei.1060/50, em cotejo com a
regra contida no art..130 do CPC.Logo, não é porque há seme-
lhante presunção que o Juiz deverá permanecer impassível,
como se estivesse de mãos atadas. Deverá, se motivos houver
para tanto, examinar com critério e elevada prudência o pleito

de gratuidade, sob pena de dar azo a abusos e distorções. Aliás,
é assim que a jurisprudência atual tem se posicionado, a exem-
plo do que se vê nos precedentes insertos nas RTs.686/185 e.703/
128.Outrossim, na espécie, a Escrivania, titular das custas pro-
cessuais, formalizou impugnação, como se vê da certidão re-
tro, explorando que, embora haja Instituições que operam nes-
sa área nesta Comarca (UEM; CESUMAR, FACULDADES
MARINGÁ e FACULDADES NOBEL), a parte ativa se vale
do Procurador (a) Judicial constituído (a) e que não integra
quaisquer daquelas. Logo, vejamos? De fato, nossa Comarca é
privilegiada em termos de assistência judiciária aos necessita-
dos, vez que as Instituições de Ensino citadas contam com es-
truturas muito bem aparelhadas para prestação desses serviços.
Assim, tem realizado relevantes préstimos nessa área, suprindo
a carência que o Estado tem deixado em referida esfera. Por-
tanto, as pessoas efetivamente carentes, tem a sua disposição
tais entidades jurídicas, não precisando contratar advogados (as)
particulares para tanto, salvo quando o quiserem. - Além do
mais, dispõe o art..5°., LXXIV da Constituição Federal que o
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos- Isto posto, acolho a
impugnação formulada pela Escrivania e, de resto, indefiro o
pleito de gratuidade deduzido pela parte ativa, que nenhuma
justificativa fizera para a constituição de advogado (a) particu-
lar. - Ciência do Ministério Público.V - Intime-se a parte ativa
para, então, efetuar o devido preparo das custas processuais,
FUNREJUS, bem como outros emolumentos. Newton Pereira -
Juiz de Direito”. Adv. CLAUDIO ROGERIO T DE OLIVEI-
RA.

138. HOMOLOGACAO DE ACORDO -.557/2008 - L.F.A. e
outro x J. - Publique o despacho de fls..11, intimando-se a par-
te autora,por seu procurador, para preparo das custas, em.48
horas, sob pena de cancelamento da distribuição. Despacho de
fls..11. I - É certo que a afirmação feita pela parte referente a
necessidade de assistência judiciária gratuita goza de presumi-
da credibilidade do Juízo, que apenas deve pó-la em xeque se e
quando há impugnação.Com efeito, o art..1o. da Lei.7115/83,
em consonância com a Lei no..1060/50, enuncia que da afir-
mação de miserabilidade emana presunção. Porém, é de natu-
reza relativa, razão pela qual pode - e deve - o Magistrado, em
existindo motivo para tanto, exigir maior e melhor demonstra-
ção a respeito. Aliás, tal cognição é sempre oportuna, a teor do
que se extrai dos arts..5o. da Lei.1060/50, em cotejo com a
regra contida no art..130 do CPC.Logo, não é porque há seme-
lhante presunção que o Juiz deverá permanecer impassível,
como se estivesse de mãos atadas. Deverá, se motivos houver
para tanto, examinar com critério e elevada prudência o pleito
de gratuidade, sob pena de dar azo a abusos e distorções. Aliás,
é assim que a jurisprudência atual tem se posicionado, a exem-
plo do que se vê nos precedentes insertos nas RTs.686/185 e.703/
128.Outrossim, na espécie, a Escrivania, titular das custas pro-
cessuais, formalizou impugnação, como se vê da certidão re-
tro, explorando que, embora haja Instituições que operam nes-
sa área nesta Comarca (UEM; CESUMAR, FACULDADES
MARINGÁ e FACULDADES NOBEL), a parte ativa se vale
do Procurador (a) Judicial constituído (a) e que não integra
quaisquer daquelas. Logo, vejamos: De fato, nossa Comarca é
privilegiada em termos de assistência judiciária aos necessita-
dos, vez que as Instituições de Ensino citadas contam com es-
truturas muito bem aparelhadas para prestação desses serviços.
Assim, tem realizado relevantes préstimos nessa área, suprindo
a carência que o Estado tem deixado em referida esfera. Por-
tanto, as pessoas efetivamente carentes, tem a sua disposição
tais entidades jurídicas, não precisando contratar advogados (as)
particulares para tanto, salvo quando o quiserem. - Além do
mais, dispõe o art..5°., LXXIV da Constituição Federal que o
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos- Isto posto, acolho a
impugnação formulada pela Escrivania e, de resto, indefiro o
pleito de gratuidade deduzido pela parte ativa, que nenhuma
justificativa fizera para a constituição de advogado (a) particu-
lar. - Ciência do Ministério Público.V - Intime-se a parte ativa
para, então, efetuar o devido preparo das custas processuais,
FUNREJUS, bem como outros emolumentos. Adv. CATARI-
NA APARECIDA CABRIOTTI.

139. HOMOLOGACAO DE ACORDO -.558/2008 - S.R.S. e
outro x J. - Publique-se o despacho de fls..14, intimando-se a
parte autora, por seu procurador, para preparo das custas, em.48
horas, sob pena de cancelamento da distribuição. Despacho de
fls.14. “ I - É certo que a afirmação feita pela parte referente a
necessidade de assistência judiciária gratuita goza de presumi-
da credibilidade do Juízo, que apenas deve pó-la em xeque se e
quando há impugnação.Com efeito, o art..1o. da Lei.7115/83,
em consonância com a Lei no..1060/50, enuncia que da afir-
mação de miserabilidade emana presunção. Porém, é de natu-
reza relativa, razão pela qual pode - e deve - o Magistrado, em
existindo motivo para tanto, exigir maior e melhor demonstra-
ção a respeito. Aliás, tal cognição é sempre oportuna, a teor do
que se extrai dos arts..5o. da Lei.1060/50, em cotejo com a
regra contida no art..130 do CPC.Logo, não é porque há seme-
lhante presunção que o Juiz deverá permanecer impassível,
como se estivesse de mãos atadas. Deverá, se motivos houver
para tanto, examinar com critério e elevada prudência o pleito
de gratuidade, sob pena de dar azo a abusos e distorções. Aliás,
é assim que a jurisprudência atual tem se posicionado, a exem-
plo do que se vê nos precedentes insertos nas RTs.686/185 e.703/
128.Outrossim, na espécie, a Escrivania, titular das custas pro-
cessuais, formalizou impugnação, como se vê da certidão re-
tro, explorando que, embora haja Instituições que operam nes-
sa área nesta Comarca (UEM; CESUMAR, FACULDADES

MARINGÁ e FACULDADES NOBEL), a parte ativa se vale
do Procurador (a) Judicial constituído (a) e que não integra
quaisquer daquelas. Logo, vejamos? De fato, nossa Comarca é
privilegiada em termos de assistência judiciária aos necessita-
dos, vez que as Instituições de Ensino citadas contam com es-
truturas muito bem aparelhadas para prestação desses serviços.
Assim, tem realizado relevantes préstimos nessa área, suprindo
a carência que o Estado tem deixado em referida esfera. Por-
tanto, as pessoas efetivamente carentes, tem a sua disposição
tais entidades jurídicas, não precisando contratar advogados (as)
particulares para tanto, salvo quando o quiserem. - Além do
mais, dispõe o art..5°., LXXIV da Constituição Federal que o
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos- Isto posto, acolho a
impugnação formulada pela Escrivania e, de resto, indefiro o
pleito de gratuidade deduzido pela parte ativa, que nenhuma
justificativa fizera para a constituição de advogado (a) particu-
lar. - Ciência do Ministério Público.V - Intime-se a parte ativa
para, então, efetuar o devido preparo das custas processuais,
FUNREJUS, bem como outros emolumentos. Newton Pereira -
Juiz de Direito”. Adv. ELIANE REGINA DOS SANTOS BOR-
GES DA SILVA.

140. DECLARATORIA DE UNIÃO ESTAVEL -.566/2008 -
T.K.K.N. x M.N. - Publique-se o despacho de fls..17, intiman-
do-se a parte autora, por seu procurador, para preparo das cus-
tas, em.48 horas, sob pena de cancelamento da distribuição.(a)
Carmen Lucia Rodrigues Ramajo. Despacho de fls..17. “ I - É
certo que a afirmação feita pela parte referente a necessidade
de assistência judiciária gratuita goza de presumida credibili-
dade do Juízo, que apenas deve pó-la em xeque se e quando há
impugnação.Com efeito, o art..1o. da Lei.7115/83, em conso-
nância com a Lei no..1060/50, enuncia que da afirmação de
miserabilidade emana presunção. Porém, é de natureza relati-
va, razão pela qual pode - e deve - o Magistrado, em existindo
motivo para tanto, exigir maior e melhor demonstração a res-
peito. Aliás, tal cognição é sempre oportuna, a teor do que se
extrai dos arts..5o. da Lei.1060/50, em cotejo com a regra con-
tida no art..130 do CPC.Logo, não é porque há semelhante pre-
sunção que o Juiz deverá permanecer impassível, como se esti-
vesse de mãos atadas. Deverá, se motivos houver para tanto,
examinar com critério e elevada prudência o pleito de gratuida-
de, sob pena de dar azo a abusos e distorções. Aliás, é assim
que a jurisprudência atual tem se posicionado, a exemplo do
que se vê nos precedentes insertos nas RTs.686/185 e.703/
128.Outrossim, na espécie, a Escrivania, titular das custas pro-
cessuais, formalizou impugnação, como se vê da certidão re-
tro, explorando que, embora haja Instituições que operam nes-
sa área nesta Comarca (UEM; CESUMAR, FACULDADES
MARINGÁ e FACULDADES NOBEL), a parte ativa se vale
do Procurador (a) Judicial constituído (a) e que não integra
quaisquer daquelas. Logo, vejamos? De fato, nossa Comarca é
privilegiada em termos de assistência judiciária aos necessita-
dos, vez que as Instituições de Ensino citadas contam com es-
truturas muito bem aparelhadas para prestação desses serviços.
Assim, tem realizado relevantes préstimos nessa área, suprindo
a carência que o Estado tem deixado em referida esfera. Por-
tanto, as pessoas efetivamente carentes, tem a sua disposição
tais entidades jurídicas, não precisando contratar advogados (as)
particulares para tanto, salvo quando o quiserem. - Além do
mais, dispõe o art..5°., LXXIV da Constituição Federal que o
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos- Isto posto, acolho a
impugnação formulada pela Escrivania e, de resto, indefiro o
pleito de gratuidade deduzido pela parte ativa, que nenhuma
justificativa fizera para a constituição de advogado (a) particu-
lar. - Ciência do Ministério Público.V - Intime-se a parte ativa
para, então, efetuar o devido preparo das custas processuais,
FUNREJUS, bem como outros emolumentos.(a) Newton Pe-
reira - Juiz de Direito. Adv. CARLOS ALEXANDRE MORA-
ES.

141. DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO -.567/2008 - Z.B.
x A.A.M. - Publique-se o despacho de fls..15, intimando-se a
parte autora, por seu procurador, para preparo das custas, em.48
horas, sob pena de cancelamento da distribuição.(a) Carmen
Lucia Rodrigues Ramajo. Despacho de fls..15. “ I - É certo que
a afirmação feita pela parte referente a necessidade de assis-
tência judiciária gratuita goza de presumida credibilidade do
Juízo, que apenas deve pó-la em xeque se e quando há
impugnação.Com efeito, o art..1o. da Lei.7115/83, em conso-
nância com a Lei no..1060/50, enuncia que da afirmação de
miserabilidade emana presunção. Porém, é de natureza relati-
va, razão pela qual pode - e deve - o Magistrado, em existindo
motivo para tanto, exigir maior e melhor demonstração a res-
peito. Aliás, tal cognição é sempre oportuna, a teor do que se
extrai dos arts..5o. da Lei.1060/50, em cotejo com a regra con-
tida no art..130 do CPC.Logo, não é porque há semelhante pre-
sunção que o Juiz deverá permanecer impassível, como se esti-
vesse de mãos atadas. Deverá, se motivos houver para tanto,
examinar com critério e elevada prudência o pleito de gratuida-
de, sob pena de dar azo a abusos e distorções. Aliás, é assim
que a jurisprudência atual tem se posicionado, a exemplo do
que se vê nos precedentes insertos nas RTs.686/185 e.703/
128.Outrossim, na espécie, a Escrivania, titular das custas pro-
cessuais, formalizou impugnação, como se vê da certidão re-
tro, explorando que, embora haja Instituições que operam nes-
sa área nesta Comarca (UEM; CESUMAR, FACULDADES
MARINGÁ e FACULDADES NOBEL), a parte ativa se vale
do Procurador (a) Judicial constituído (a) e que não integra
quaisquer daquelas. Logo, vejamos? De fato, nossa Comarca é
privilegiada em termos de assistência judiciária aos necessita-
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dos, vez que as Instituições de Ensino citadas contam com es-
truturas muito bem aparelhadas para prestação desses serviços.
Assim, tem realizado relevantes préstimos nessa área, suprindo
a carência que o Estado tem deixado em referida esfera. Por-
tanto, as pessoas efetivamente carentes, tem a sua disposição
tais entidades jurídicas, não precisando contratar advogados (as)
particulares para tanto, salvo quando o quiserem. - Além do
mais, dispõe o art..5°., LXXIV da Constituição Federal que o
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos- Isto posto, acolho a
impugnação formulada pela Escrivania e, de resto, indefiro o
pleito de gratuidade deduzido pela parte ativa, que nenhuma
justificativa fizera para a constituição de advogado (a) particu-
lar. - Ciência do Ministério Público.V - Intime-se a parte ativa
para, então, efetuar o devido preparo das custas processuais,
FUNREJUS, bem como outros emolumentos.(a) Newton Pe-
reira - Juiz de Direito. Adv. JOSE ANGELO SALGUEIRO DA
SILVA.

142. SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL -.569/2008 -
V.I.L.B. e outro x J. - Publique-se o despacho de fls..16, inti-
mando-se a parte autora, por seu procurador, para preparo das
custas, em.48 horas, sob pena de cancelamento da
distribuição.Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo.I - É certo que a
afirmação feita pela parte referente a necessidade de assistên-
cia judiciária gratuita goza de presumida credibilidade do Juí-
zo, que apenas deve pó-la em xeque se e quando há
impugnação.Com efeito, o art..1o. da Lei.7115/83, em conso-
nância com a Lei no..1060/50, enuncia que da afirmação de
miserabilidade emana presunção. Porém, é de natureza relati-
va, razão pela qual pode - e deve - o Magistrado, em existindo
motivo para tanto, exigir maior e melhor demonstração a res-
peito. Aliás, tal cognição é sempre oportuna, a teor do que se
extrai dos arts..5o. da Lei.1060/50, em cotejo com a regra con-
tida no art..130 do CPC.Logo, não é porque há semelhante pre-
sunção que o Juiz deverá permanecer impassível, como se esti-
vesse de mãos atadas. Deverá, se motivos houver para tanto,
examinar com critério e elevada prudência o pleito de gratuida-
de, sob pena de dar azo a abusos e distorções. Aliás, é assim
que a jurisprudência atual tem se posicionado, a exemplo do
que se vê nos precedentes insertos nas RTs.686/185 e.703/
128.Outrossim, na espécie, a Escrivania, titular das custas pro-
cessuais, formalizou impugnação, como se vê da certidão re-
tro, explorando que, embora haja Instituições que operam nes-
sa área nesta Comarca (UEM; CESUMAR, FACULDADES
MARINGÁ e FACULDADES NOBEL), a parte ativa se vale
do Procurador (a) Judicial constituído (a) e que não integra
quaisquer daquelas. Logo, vejamos: De fato, nossa Comarca é
privilegiada em termos de assistência judiciária aos necessita-
dos, vez que as Instituições de Ensino citadas contam com es-
truturas muito bem aparelhadas para prestação desses serviços.
Assim, tem realizado relevantes préstimos nessa área, suprindo
a carência que o Estado tem deixado em referida esfera. Por-
tanto, as pessoas efetivamente carentes, tem a sua disposição
tais entidades jurídicas, não precisando contratar advogados (as)
particulares para tanto, salvo quando o quiserem. - Além do
mais, dispõe o art..5°., LXXIV da Constituição Federal que o
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos- Isto posto, acolho a
impugnação formulada pela Escrivania e, de resto, indefiro o
pleito de gratuidade deduzido pela parte ativa, que nenhuma
justificativa fizera para a constituição de advogado (a) particu-
lar. - Ciência do Ministério Público.V - Intime-se a parte ativa
para, então, efetuar o devido preparo das custas processuais,
FUNREJUS, bem como outros emolumentos. Newton Pereira -
Juiz de Direito”. Adv. MICHEL VITOR ENDO.

143. ADOCAO -.573/2008 - A.F.S. e outro x J. - Publique-se o
despacho de fls..24, intimando-se a parte autora, por seu pro-
curador, para preparo das custas, em.48 horas, sob pena de can-
celamento da distribuição. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo. I
- É certo que a afirmação feita pela parte referente a necessida-
de de assistência judiciária gratuita goza de presumida credibi-
lidade do Juízo, que apenas deve pó-la em xeque se e quando
há impugnação.Com efeito, o art..1o. da Lei.7115/83, em con-
sonância com a Lei no..1060/50, enuncia que da afirmação de
miserabilidade emana presunção. Porém, é de natureza relati-
va, razão pela qual pode - e deve - o Magistrado, em existindo
motivo para tanto, exigir maior e melhor demonstração a res-
peito. Aliás, tal cognição é sempre oportuna, a teor do que se
extrai dos arts..5o. da Lei.1060/50, em cotejo com a regra con-
tida no art..130 do CPC.Logo, não é porque há semelhante pre-
sunção que o Juiz deverá permanecer impassível, como se esti-
vesse de mãos atadas. Deverá, se motivos houver para tanto,
examinar com critério e elevada prudência o pleito de gratuida-
de, sob pena de dar azo a abusos e distorções. Aliás, é assim
que a jurisprudência atual tem se posicionado, a exemplo do
que se vê nos precedentes insertos nas RTs.686/185 e.703/
128.Outrossim, na espécie, a Escrivania, titular das custas pro-
cessuais, formalizou impugnação, como se vê da certidão re-
tro, explorando que, embora haja Instituições que operam nes-
sa área nesta Comarca (UEM; CESUMAR, FACULDADES
MARINGÁ e FACULDADES NOBEL), a parte ativa se vale
do Procurador (a) Judicial constituído (a) e que não integra
quaisquer daquelas. Logo, vejamos: De fato, nossa Comarca é
privilegiada em termos de assistência judiciária aos necessita-
dos, vez que as Instituições de Ensino citadas contam com es-
truturas muito bem aparelhadas para prestação desses serviços.
Assim, tem realizado relevantes préstimos nessa área, suprindo
a carência que o Estado tem deixado em referida esfera. Por-
tanto, as pessoas efetivamente carentes, tem a sua disposição
tais entidades jurídicas, não precisando contratar advogados (as)

particulares para tanto, salvo quando o quiserem. - Além do
mais, dispõe o art..5°., LXXIV da Constituição Federal que o
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos- Isto posto, acolho a
impugnação formulada pela Escrivania e, de resto, indefiro o
pleito de gratuidade deduzido pela parte ativa, que nenhuma
justificativa fizera para a constituição de advogado (a) particu-
lar. - Ciência do Ministério Público.V - Intime-se a parte ativa
para, então, efetuar o devido preparo das custas processuais,
FUNREJUS, bem como outros emolumentos. Newton Pereira.
Adv. DIONISIO PEDRO ALCANTARA.

144. MODIFICACAO DE GUARDA FILHO -.575/2008 - R.J.F.
x G.C. - Publique-se o despacho de fls..10, intimando-se a par-
te autora, por seu procurador, para preparo das custas, em.48
horas, sob pena de cancelamento da distribuição. - Carmen Lucia
Rodrigues Ramajo. Despacho de fls..10. “ I - É certo que a
afirmação feita pela parte referente a necessidade de assistên-
cia judiciária gratuita goza de presumida credibilidade do Juí-
zo, que apenas deve pó-la em xeque se e quando há
impugnação.Com efeito, o art..1o. da Lei.7115/83, em conso-
nância com a Lei no..1060/50, enuncia que da afirmação de
miserabilidade emana presunção. Porém, é de natureza relati-
va, razão pela qual pode - e deve - o Magistrado, em existindo
motivo para tanto, exigir maior e melhor demonstração a res-
peito. Aliás, tal cognição é sempre oportuna, a teor do que se
extrai dos arts..5o. da Lei.1060/50, em cotejo com a regra con-
tida no art..130 do CPC.Logo, não é porque há semelhante pre-
sunção que o Juiz deverá permanecer impassível, como se esti-
vesse de mãos atadas. Deverá, se motivos houver para tanto,
examinar com critério e elevada prudência o pleito de gratuida-
de, sob pena de dar azo a abusos e distorções. Aliás, é assim
que a jurisprudência atual tem se posicionado, a exemplo do
que se vê nos precedentes insertos nas RTs.686/185 e.703/
128.Outrossim, na espécie, a Escrivania, titular das custas pro-
cessuais, formalizou impugnação, como se vê da certidão re-
tro, explorando que, embora haja Instituições que operam nes-
sa área nesta Comarca (UEM; CESUMAR, FACULDADES
MARINGÁ e FACULDADES NOBEL), a parte ativa se vale
do Procurador (a) Judicial constituído (a) e que não integra
quaisquer daquelas. Logo, vejamos? De fato, nossa Comarca é
privilegiada em termos de assistência judiciária aos necessita-
dos, vez que as Instituições de Ensino citadas contam com es-
truturas muito bem aparelhadas para prestação desses serviços.
Assim, tem realizado relevantes préstimos nessa área, suprindo
a carência que o Estado tem deixado em referida esfera. Por-
tanto, as pessoas efetivamente carentes, tem a sua disposição
tais entidades jurídicas, não precisando contratar advogados (as)
particulares para tanto, salvo quando o quiserem. - Além do
mais, dispõe o art..5°., LXXIV da Constituição Federal que o
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos- Isto posto, acolho a
impugnação formulada pela Escrivania e, de resto, indefiro o
pleito de gratuidade deduzido pela parte ativa, que nenhuma
justificativa fizera para a constituição de advogado (a) particu-
lar. - Ciência do Ministério Público.V - Intime-se a parte ativa
para, então, efetuar o devido preparo das custas processuais,
FUNREJUS, bem como outros emolumentos. Newton Pereira -
Juiz de Direito. Adv. HOSINE SALEM.

145. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL -.578/2008 - L.M.C.
e outro x J. - Publique-se o despacho de fls..22, intimando-se a
parte autora, por seu procurador, para preparo das custas, em.48
horas, sob pena de cancelamento da distribuição. Carmen Lú-
cia Rodrigues Ramajo. Despacho de fls..22. “ I - É certo que a
afirmação feita pela parte referente a necessidade de assistên-
cia judiciária gratuita goza de presumida credibilidade do Juí-
zo, que apenas deve pó-la em xeque se e quando há
impugnação.Com efeito, o art..1o. da Lei.7115/83, em conso-
nância com a Lei no..1060/50, enuncia que da afirmação de
miserabilidade emana presunção. Porém, é de natureza relati-
va, razão pela qual pode - e deve - o Magistrado, em existindo
motivo para tanto, exigir maior e melhor demonstração a res-
peito. Aliás, tal cognição é sempre oportuna, a teor do que se
extrai dos arts..5o. da Lei.1060/50, em cotejo com a regra con-
tida no art..130 do CPC.Logo, não é porque há semelhante pre-
sunção que o Juiz deverá permanecer impassível, como se esti-
vesse de mãos atadas. Deverá, se motivos houver para tanto,
examinar com critério e elevada prudência o pleito de gratuida-
de, sob pena de dar azo a abusos e distorções. Aliás, é assim
que a jurisprudência atual tem se posicionado, a exemplo do
que se vê nos precedentes insertos nas RTs.686/185 e.703/
128.Outrossim, na espécie, a Escrivania, titular das custas pro-
cessuais, formalizou impugnação, como se vê da certidão re-
tro, explorando que, embora haja Instituições que operam nes-
sa área nesta Comarca (UEM; CESUMAR, FACULDADES
MARINGÁ e FACULDADES NOBEL), a parte ativa se vale
do Procurador (a) Judicial constituído (a) e que não integra
quaisquer daquelas. Logo, vejamos? De fato, nossa Comarca é
privilegiada em termos de assistência judiciária aos necessita-
dos, vez que as Instituições de Ensino citadas contam com es-
truturas muito bem aparelhadas para prestação desses serviços.
Assim, tem realizado relevantes préstimos nessa área, suprindo
a carência que o Estado tem deixado em referida esfera. Por-
tanto, as pessoas efetivamente carentes, tem a sua disposição
tais entidades jurídicas, não precisando contratar advogados (as)
particulares para tanto, salvo quando o quiserem. - Além do
mais, dispõe o art..5°., LXXIV da Constituição Federal que o
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos- Isto posto, acolho a
impugnação formulada pela Escrivania e, de resto, indefiro o
pleito de gratuidade deduzido pela parte ativa, que nenhuma

justificativa fizera para a constituição de advogado (a) particu-
lar. - Ciência do Ministério Público.V - Intime-se a parte ativa
para, então, efetuar o devido preparo das custas processuais,
FUNREJUS, bem como outros emolumentos. Newton Pereira -
Juiz de Direito. Adv. FERNANDO CESAR ROCCO.

146. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -.579/2008 -
R.J.F.O. x J.A.O. - Publique-se o despacho de fls..26, intiman-
do-se a parte autora, por seu procurador, para preparo das cus-
tas, em.48 horas, sob pena de cancelamento da distribuição.(a)
Carmen Lucia Rodrigues Ramajo. Despacho de fls..26. “ I - É
certo que a afirmação feita pela parte referente a necessidade
de assistência judiciária gratuita goza de presumida credibili-
dade do Juízo, que apenas deve pó-la em xeque se e quando há
impugnação.Com efeito, o art..1o. da Lei.7115/83, em conso-
nância com a Lei no..1060/50, enuncia que da afirmação de
miserabilidade emana presunção. Porém, é de natureza relati-
va, razão pela qual pode - e deve - o Magistrado, em existindo
motivo para tanto, exigir maior e melhor demonstração a res-
peito. Aliás, tal cognição é sempre oportuna, a teor do que se
extrai dos arts..5o. da Lei.1060/50, em cotejo com a regra con-
tida no art..130 do CPC.Logo, não é porque há semelhante pre-
sunção que o Juiz deverá permanecer impassível, como se esti-
vesse de mãos atadas. Deverá, se motivos houver para tanto,
examinar com critério e elevada prudência o pleito de gratuida-
de, sob pena de dar azo a abusos e distorções. Aliás, é assim
que a jurisprudência atual tem se posicionado, a exemplo do
que se vê nos precedentes insertos nas RTs.686/185 e.703/
128.Outrossim, na espécie, a Escrivania, titular das custas pro-
cessuais, formalizou impugnação, como se vê da certidão re-
tro, explorando que, embora haja Instituições que operam nes-
sa área nesta Comarca (UEM; CESUMAR, FACULDADES
MARINGÁ e FACULDADES NOBEL), a parte ativa se vale
do Procurador (a) Judicial constituído (a) e que não integra
quaisquer daquelas. Logo, vejamos? De fato, nossa Comarca é
privilegiada em termos de assistência judiciária aos necessita-
dos, vez que as Instituições de Ensino citadas contam com es-
truturas muito bem aparelhadas para prestação desses serviços.
Assim, tem realizado relevantes préstimos nessa área, suprindo
a carência que o Estado tem deixado em referida esfera. Por-
tanto, as pessoas efetivamente carentes, tem a sua disposição
tais entidades jurídicas, não precisando contratar advogados (as)
particulares para tanto, salvo quando o quiserem. - Além do
mais, dispõe o art..5°., LXXIV da Constituição Federal que o
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos- Isto posto, acolho a
impugnação formulada pela Escrivania e, de resto, indefiro o
pleito de gratuidade deduzido pela parte ativa, que nenhuma
justificativa fizera para a constituição de advogado (a) particu-
lar. - Ciência do Ministério Público.V - Intime-se a parte ativa
para, então, efetuar o devido preparo das custas processuais,
FUNREJUS, bem como outros emolumentos(a) Newton Perei-
ra - Juiz de Direito. Adv. HELIO FRANSCISCO FREITAS.

147. CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO -.584/2008 - R.F.
x M.M.F. - Publique-se o despacho de fls..11, intimando-se a
parte autora, por seu procurador, para preparo das custas, em.48
horas, sob pena de cancelamento da distribuição. Carmen Lu-
cia Rodrigues Ramajo -Juiza de Direito. Despacho de fls..11. “
I - É certo que a afirmação feita pela parte referente a necessi-
dade de assistência judiciária gratuita goza de presumida credi-
bilidade do Juízo, que apenas deve pó-la em xeque se e quando
há impugnação.Com efeito, o art..1o. da Lei.7115/83, em con-
sonância com a Lei no..1060/50, enuncia que da afirmação de
miserabilidade emana presunção. Porém, é de natureza relati-
va, razão pela qual pode - e deve - o Magistrado, em existindo
motivo para tanto, exigir maior e melhor demonstração a res-
peito. Aliás, tal cognição é sempre oportuna, a teor do que se
extrai dos arts..5o. da Lei.1060/50, em cotejo com a regra con-
tida no art..130 do CPC.Logo, não é porque há semelhante pre-
sunção que o Juiz deverá permanecer impassível, como se esti-
vesse de mãos atadas. Deverá, se motivos houver para tanto,
examinar com critério e elevada prudência o pleito de gratuida-
de, sob pena de dar azo a abusos e distorções. Aliás, é assim
que a jurisprudência atual tem se posicionado, a exemplo do
que se vê nos precedentes insertos nas RTs.686/185 e.703/
128.Outrossim, na espécie, a Escrivania, titular das custas pro-
cessuais, formalizou impugnação, como se vê da certidão re-
tro, explorando que, embora haja Instituições que operam nes-
sa área nesta Comarca (UEM; CESUMAR, FACULDADES
MARINGÁ e FACULDADES NOBEL), a parte ativa se vale
do Procurador (a) Judicial constituído (a) e que não integra
quaisquer daquelas. Logo, vejamos? De fato, nossa Comarca é
privilegiada em termos de assistência judiciária aos necessita-
dos, vez que as Instituições de Ensino citadas contam com es-
truturas muito bem aparelhadas para prestação desses serviços.
Assim, tem realizado relevantes préstimos nessa área, suprindo
a carência que o Estado tem deixado em referida esfera. Por-
tanto, as pessoas efetivamente carentes, tem a sua disposição
tais entidades jurídicas, não precisando contratar advogados (as)
particulares para tanto, salvo quando o quiserem. - Além do
mais, dispõe o art..5°., LXXIV da Constituição Federal que o
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos- Isto posto, acolho a
impugnação formulada pela Escrivania e, de resto, indefiro o
pleito de gratuidade deduzido pela parte ativa, que nenhuma
justificativa fizera para a constituição de advogado (a) particu-
lar. - Ciência do Ministério Público.V - Intime-se a parte ativa
para, então, efetuar o devido preparo das custas processuais,
FUNREJUS, bem como outros emolumentos. Newton Pereira -
Juiz de Direito”. Adv. MARIA ALICE FERREIRA DA SILVA.

148. DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL -.586/2008 - C.M.S.

e outro x J. - Publique-se o despacho de fls..26, intimando-se a
parte autora, por seu procurador, para preparo das custas, em.48
horas, sob pena de cancelamento da distribuição. - Carmen Lucia
Rodrigues Ramajo - Juiza de Direito. Despacho de fls..26. “ I -
É certo que a afirmação feita pela parte referente a necessidade
de assistência judiciária gratuita goza de presumida credibili-
dade do Juízo, que apenas deve pó-la em xeque se e quando há
impugnação.Com efeito, o art..1o. da Lei.7115/83, em conso-
nância com a Lei no..1060/50, enuncia que da afirmação de
miserabilidade emana presunção. Porém, é de natureza relati-
va, razão pela qual pode - e deve - o Magistrado, em existindo
motivo para tanto, exigir maior e melhor demonstração a res-
peito. Aliás, tal cognição é sempre oportuna, a teor do que se
extrai dos arts..5o. da Lei.1060/50, em cotejo com a regra con-
tida no art..130 do CPC.Logo, não é porque há semelhante pre-
sunção que o Juiz deverá permanecer impassível, como se esti-
vesse de mãos atadas. Deverá, se motivos houver para tanto,
examinar com critério e elevada prudência o pleito de gratuida-
de, sob pena de dar azo a abusos e distorções. Aliás, é assim
que a jurisprudência atual tem se posicionado, a exemplo do
que se vê nos precedentes insertos nas RTs.686/185 e.703/
128.Outrossim, na espécie, a Escrivania, titular das custas pro-
cessuais, formalizou impugnação, como se vê da certidão re-
tro, explorando que, embora haja Instituições que operam nes-
sa área nesta Comarca (UEM; CESUMAR, FACULDADES
MARINGÁ e FACULDADES NOBEL), a parte ativa se vale
do Procurador (a) Judicial constituído (a) e que não integra
quaisquer daquelas. Logo, vejamos? De fato, nossa Comarca é
privilegiada em termos de assistência judiciária aos necessita-
dos, vez que as Instituições de Ensino citadas contam com es-
truturas muito bem aparelhadas para prestação desses serviços.
Assim, tem realizado relevantes préstimos nessa área, suprindo
a carência que o Estado tem deixado em referida esfera. Por-
tanto, as pessoas efetivamente carentes, tem a sua disposição
tais entidades jurídicas, não precisando contratar advogados (as)
particulares para tanto, salvo quando o quiserem. - Além do
mais, dispõe o art..5°., LXXIV da Constituição Federal que o
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos- Isto posto, acolho a
impugnação formulada pela Escrivania e, de resto, indefiro o
pleito de gratuidade deduzido pela parte ativa, que nenhuma
justificativa fizera para a constituição de advogado (a) particu-
lar. - Ciência do Ministério Público.V - Intime-se a parte ativa
para, então, efetuar o devido preparo das custas processuais,
FUNREJUS, bem como outros emolumentos. Newton Pereira -
Juiz de Direito. Adv. VINICIUS SEGANTINE BUSATTO PE-
REIRA.

149. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -.591/2008 - V.P.S. x
V.P.S. - Publique-se o despacho de fls..17, intimando-se a parte
autora, por seu procurador, para preparo das custas, em.48 ho-
ras, sob pena de cancelamento da distribuição. Despacho de
fls..17. “ I - É certo que a afirmação feita pela parte referente a
necessidade de assistência judiciária gratuita goza de presumi-
da credibilidade do Juízo, que apenas deve pó-la em xeque se e
quando há impugnação.Com efeito, o art..1o. da Lei.7115/83,
em consonância com a Lei no..1060/50, enuncia que da afir-
mação de miserabilidade emana presunção. Porém, é de natu-
reza relativa, razão pela qual pode - e deve - o Magistrado, em
existindo motivo para tanto, exigir maior e melhor demonstra-
ção a respeito. Aliás, tal cognição é sempre oportuna, a teor do
que se extrai dos arts..5o. da Lei.1060/50, em cotejo com a
regra contida no art..130 do CPC.Logo, não é porque há seme-
lhante presunção que o Juiz deverá permanecer impassível,
como se estivesse de mãos atadas. Deverá, se motivos houver
para tanto, examinar com critério e elevada prudência o pleito
de gratuidade, sob pena de dar azo a abusos e distorções. Aliás,
é assim que a jurisprudência atual tem se posicionado, a exem-
plo do que se vê nos precedentes insertos nas RTs.686/185 e.703/
128.Outrossim, na espécie, a Escrivania, titular das custas pro-
cessuais, formalizou impugnação, como se vê da certidão re-
tro, explorando que, embora haja Instituições que operam nes-
sa área nesta Comarca (UEM; CESUMAR, FACULDADES
MARINGÁ e FACULDADES NOBEL), a parte ativa se vale
do Procurador (a) Judicial constituído (a) e que não integra
quaisquer daquelas. Logo, vejamos? De fato, nossa Comarca é
privilegiada em termos de assistência judiciária aos necessita-
dos, vez que as Instituições de Ensino citadas contam com es-
truturas muito bem aparelhadas para prestação desses serviços.
Assim, tem realizado relevantes préstimos nessa área, suprindo
a carência que o Estado tem deixado em referida esfera. Por-
tanto, as pessoas efetivamente carentes, tem a sua disposição
tais entidades jurídicas, não precisando contratar advogados (as)
particulares para tanto, salvo quando o quiserem. - Além do
mais, dispõe o art..5°., LXXIV da Constituição Federal que o
Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos- Isto posto, acolho a
impugnação formulada pela Escrivania e, de resto, indefiro o
pleito de gratuidade deduzido pela parte ativa, que nenhuma
justificativa fizera para a constituição de advogado (a) particu-
lar. - Ciência do Ministério Público.V - Intime-se a parte ativa
para, então, efetuar o devido preparo das custas processuais,
FUNREJUS, bem como outros emolumentos. Newton Pereira -
Juiz de Direito”. Adv. WILMALEY CAMPOS FAZZANO.

150. REGULAMENTACAO DE VISITAS -.595/2008 - L.P. x
N.M.A.R. Despacho de fls..14. “ - A jurisprudência é pacífica
no sentido de que para a concessão do benefício da justiça gra-
tuita basta a simples afirmação de sua pobreza, em conformi-
dade com o que prevê o artigo.4º da Lei.1.060/50, tendo esta
declaração presunção de veracidade. Porém, esta declaração
não possui cunho absoluto, haja vista que o juiz deve exercer o
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controle da avaliação quanto à necessidade de concessão do
benefício, indeferindo-o, caso existam fundadas razões para
tanto.Havendo nos autos elementos probatórios contrários à
declaração, eles devem ser considerados fundamentos hábeis
para indeferir o pedido de justiça gratuita.Levando-se em con-
sideração a profissão da parte autora e declaração de que pos-
sui bens imóveis, entendo que estes elementos comprovam a
sua suficiência financeira e deixa claro que os valores a serem
despendidos a título de custas processuais e honorários advo-
catícios não comprometerão o sustento próprio da parte e o de
sua família.Isto posto, acolho a impugnação formulada pela
Escrivania e indefiro o pedido de benefício da justiça
gratuita.Intime-se a parte autora para que, no prazo de.10 dias,
efetue o preparo das custas processuais”. Adv. LUIZ CARLOS
O. ESTEVES.

151. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -.598/2008 -
P.M.B.O. x O.J.O. Despacho de fls..24. “ - A jurisprudência é
pacífica no sentido de que para a concessão do benefício da
justiça gratuita basta a simples afirmação de sua pobreza, em
conformidade com o que prevê o artigo.4º da Lei.1.060/50, tendo
esta declaração presunção de veracidade. Porém, esta declara-
ção não possui cunho absoluto, haja vista que o juiz deve exer-
cer o controle da avaliação quanto à necessidade de concessão
do benefício, indeferindo-o, caso existam fundadas razões para
tanto.Havendo nos autos elementos probatórios contrários à
declaração, eles devem ser considerados fundamentos hábeis
para indeferir o pedido de justiça gratuita.Levando-se em con-
sideração a profissão da parte autora e declaração de que pos-
sui bens imóveis, entendo que estes elementos comprovam a
sua suficiência financeira e deixa claro que os valores a serem
despendidos a título de custas processuais e honorários advo-
catícios não comprometerão o sustento próprio da parte e o de
sua família.Isto posto, acolho a impugnação formulada pela
Escrivania e indefiro o pedido de benefício da justiça
gratuita.Intime-se a parte autora para que, no prazo de.10 dias,
efetue o preparo das custas processuais”. Adv. SIMONE APA-
RECIDA FIGUEIREDO GASPAR.

152. DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO -.624/2008 - D.P.B. x
V.B. - Despacho de fls..29. “1. Tendo em vista o valor elevado
da causa, bem como a existência de bens a serem partilhados,
indefiro o pedido de concessão da justiça gratuita..2. Intime-se
a parte autora para pagamento das custas”. Adv. ELIZETE APA-
RECIDA ORVATH.

153. SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA -.629/2008 -
V.L.S.P. x A.S.P. - Audiência de Conciliação dia.29/10/2008,
as.15:00 horas. Adv. EVANETE DE JESUS WALTRIN MILA-
NI.

154. ACAO DE ALIMENTOS -.632/2008 - N.P.S. x N.G.S. -
Despacho de fls..16. “ Intime-se a autora para que emende a
inicial informando se a presente demanda se trata de ação de
alimentos ou se trata de ação de execução de alimentos, ade-
quando devidamente o seu pedido”. Adv. ELOI SILVA.

155. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.20/1997 - JOSE
LUIZ CHIERATTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - I.N.S.S - Despacho de fls..332.”.1. Intime-se o
exequente para que apresente calculo atualizados dos debitos”.
Adv. CLAUDINEI CODONHO.

156. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.58/2002 - MIL-
TON DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S - Despachode fls..135. “ Sobre os calculos
de fls..132/133, digam as partes”. Adv. MARIA DE LARA
DONHA CLARO.

157. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.46/2004 -
C.A.M. x I.N.S.S.I. - Despacho de fls..106. “ Intimem-se as
partes da baixa dos autos. Se nada for requerido em.06 meses,
arquivem-se os autos na forma do art..475, J ,.5º do CPC. Cien-
tifique-se o Ministerio Publico”. Advs. SHIRLEY FAETTHE
DE ANDRADE KARIGYO e MARGARETH APARECIDA DE
C.GARCIA.

158. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.85/2004 - P.P.T.
x I.N.S.S.I. - Despacho de fls..52. “ Intime-se os procuradores
do autor para que em.05 dias comprove que efetivamente noti-
ficaram seu constituinte da renuncia do mandato, na forma do
artigo.45 do CPC, sob pena de caracterização de abandono de
causa”. Adv. ANDREZA CRISTINA MANTOVANI.

159. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.4/2005 -
S.H.R.A. x I.N.S.S.I. - A autora para alegacoes finais. Adv.
RAPHAEL ANDERSON LUQUE.

160. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.76/2006 - IZAI-
AS RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S - As partes sobre sentenca de fls..160/167. Adv.
ANGELICA KOYAMA TANAKA.

161. ACAO DE REVISAO DE BENEFICIO -.79/2006 - ES-
TER CORREIA DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - A autora sobre decisão de
fls..160/161. Adv. MAURO LUIS SIQUEIRA DA SILVA.

162. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.185/2006 -
PEDRO BENTO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - As partes sobre sentenca de
fls..79/86. Adv. MARCELO MOITA ALVES.

163. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.214/2006 -
EDISON LUIZ TEIXEIRA SOARES x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Ao autor sobre decisão
de fls..104/105. Adv. DANIELA DE OLIVEIRA F. ALMENA-
RA.

164. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.242/2006 -
NAIRDO CANDIDO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Pericia medica designada
para o dia.11/08/2008, as.11:00 horas. Advs. CARMEM LU-
CIA BASSI, WILLIAM FRACALOSSI e LEANDRO FERREI-
RA BERNARDO.

165. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.246/2006 -
ROSELI BONFIM DEMBSKI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - As partes sobre sentenca de
fls..36/38. Adv. MARIA DE LARA DONHA CLARO.

166. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.391/2006 -
IZOLINO CARDOSO DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Intime-se o autor, por
seu procurador, para que, no prazo de.05 dias, apresente seu
endereço atual, sob pena de extinção do processo. Adv. NARA
CARDOSO.

167. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.86/2007 -
MARCOS ANTONIO BARBOSA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Intime-se o autor, por seu
procurador, para que, no prazo de.05 dias, apresente seu ende-
reço atual, sob pena de extinção do processo. Adv. NARA
CARDOSO.

168. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.98/2007 - IVO
ALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S - Despacho de fls..56. “.1. Avoquei os autos..2. O INSS
ja apresentou contestação..3. Assim, e considerando que a pra-
tica processual vem revelando absoluta inutilidade da audiên-
cia preliminar de conciliação, eis que o INSS em nenhum dos
casos em tramite nesta Vara firmou acordo visando o fim do
processo, antes da prova pericial, revogo o despacho de
fls..58..4. Considerando que o autor e residente na Comarca de
Sarandi e que a competência se da pelo domicilio da parte au-
tora, intime-se para que justifique o ajuizamento da presente
demanda perante este juizo”. Adv. MARA APARECIDA RO-
LIM .

169. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.117/2007 -
ANTONIO BARROCO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S - Intime-se o autor, por seu procura-
dor, para que, no prazo de.05 dias, apresente seu endereço atu-
al, sob pena de extinção do processo. Adv. CARMEM LUCIA
BASSI.

170. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.122/2007 -
EDIMAR DO NASCIMENTO SOUSA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Intime-se o autor,
por seu procurador, para que, no prazo de.05 dias, apresente
seu endereço atual, sob pena de extinção do processo. Adv.
CARMEM LUCIA BASSI.

171. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.126/2007 -
DANIEL CORREIA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - I.N.S.S - Ao autor sobre decisão de fls..112/113.
Adv. JAMISSE JAINYS BUENO.

172. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.162/2007 -
FATIMA DE CASTRO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S - Intime-se o autor, por seu procura-
dor, para que, no prazo de.05 dias, apresente seu endereço atu-
al, sob pena de extinção do processo. Adv. CARMEM LUCIA
BASSI.

173. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.167/2007 -
ANDREA DE MELO FERNANDES x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Data da pericia medica
designada para o dia.19/08/2008, as.09:00 horas. Advs. CAR-
MEM LUCIA BASSI, WILLIAM FRACALOSSI e LEANDRO
FERREIRA BERNARDO.

174. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.171/2007 -
ELIANE DELBON DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Pericia medica designada para o
dia.15/08/2008, as.10:30 horas. Advs. CARMEM LUCIA BAS-
SI, WILLIAM FRACALOSSI e LEANDRO FERREIRA BER-
NARDO.

175. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.176/2007 -
JAILSON DA SILVA GOMES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Pericia medica designada para o
dia.09/08/2008, as.11:30 horas. Advs. CARMEM LUCIA BAS-
SI, WILLIAM FRACALOSSI e LEANDRO FERREIRA BER-
NARDO.

176. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.179/2007 -
VALDECIR GOMES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Intime-se o autor, por
seu procurador, para que, no prazo de.05 dias, apresente seu
endereço atual, sob pena de extinção do processo. Adv. CAR-
MEM LUCIA BASSI.

177. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.183/2007 -
JOSE HENRIQUE DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Intime-se o autor, por seu
procurador, para que, no prazo de.05 dias, apresente seu ende-
reço atual, sob pena de extinção do processo. Adv. CARMEM
LUCIA BASSI.

178. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.204/2007 -
DIRCE RIBEIRO DE ANDRADE x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Intime-se o autor, por seu
procurador, para que, no prazo de.05 dias, apresente seu ende-
reço atual, sob pena de extinção do processo. Adv. MARLENE
DE CASTRO MARDEGAM.

179. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.218/2007 -
APARECIDO MOREIRA DE CASTILHO x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Intime-se o autor,
por seu procurador, para que, no prazo de.05 dias, apresente
seu endereço atual, sob pena de extinção do processo. Adv.
CARMEM LUCIA BASSI.

180. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.223/2007 -
SIRLENE APARECIDA DA CRUZ x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Intime-se o autor, por seu
procurador, para que, no prazo de.05 dias, apresente seu ende-
reço atual, sob pena de extinção do processo. Adv. CARMEM
LUCIA BASSI.

181. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.227/2007 -
EDINALDO DA SILVA LARANJEIRA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Intime-se o autor,
por seu procurador, para que, no prazo de.05 dias, apresente
seu endereço atual, sob pena de extinção do processo. Adv.
CARMEM LUCIA BASSI.

182. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.294/2007 -
ALBERTO LUIZ MOREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - As partes para alegacoes finais.
Advs. JULIANO NARDON NIELSEN e LEANDRO FERREI-
RA BERNARDO.

183. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.299/2007 -
JOAO FAVARO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S - As partes para alegacoes finais. Adv. CAR-
MEM LUCIA BASSI.

184. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.333/2007 -
MARILU BONFIN LIMA DOS SANTOS x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - A autora para ale-
gacoes finais. Adv. MAGDA ROCHA.

185. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.337/2007 -
JOSELITO PEREIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Ao autor para alegacoes fi-
nais. Adv. ARY LUCIO FONTES.

186. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.345/2007 -
ROSELY HELENA RIGON RATOCHINSKI x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Despacho de
fls..104. “.1. Avoco os autos..2. O INSS ja apresentou contesta-
ção..3. Assim, considerando que a pratica processual vem re-
velando absoluta inutilidade da audiência preliminar de conci-
liação, eis que o INSS em nenhum dos casos em tramite nesta
Vara firmou acordo visando por fim ao processo antes da prova
pericial, revogo o despacho de fls..76..3. Considerando que o
autor e residente na Comarca de Sarandi e que a competência
se dá pelo domicilio da parte autora, Intime-se para que justifi-
que o ajuizamento da presente demanda perante este Juizo”.
Adv. ROSA MARIA RIGON SPACK.

187. ACAO PREVIDENCIARIA -.348/2007 - FABIANA DA
SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S - As partes sobre sentenca de fls..42. Adv. SANDRA
ROSEMARY R. SANTOS.

188. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.61/2008 -
ANTONIO APARECIDO DE BARROS x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Despacho de fls..35.
“ Considerando que nos documentos juntados com a inicial o
endereço do autor aparece como sendo Av. Goioere, nº.285 -
Campo Mourão - PR, salvo no documento de fl..16, no qual
não fica claro a sua data de emissão, a fim de se verificar a
efetiva competência deste juizo para processar e julgar a pre-
sente demanda, intime-se o autor para que emende a inicial,
juntando aos autos comprovante de residência”. Adv. MARIA
ISABEL WATANABE DE PAULA.

189. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.79/2008 -
VALMIR DE JESUS FRASSON x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Despacho de fls..51. “.1.
Ratifico os atos praticados junto a Justiça Federal..2. Intimem-
se as partes para que apresentem alegações finais no prazo de.10
dias..3. Apos, ao Ministerio Publico”. Adv. DANIELA DE
OLIVEIRA F. ALMENARA.

190. ACAO PREVIDENCIARIA -.85/2008 - JULIANA DE
MELO ROCHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S - Despacho de fls..71. “.1. Intimem-se as
partes da redistribuição dos autos..2. Ratifico os atos pratica-
dos junto a Justiça Federal..3. Vistas ao Ministerio Publico.4.
Apos, conclusos para prolação de sentença”. Adv. SIMONE
BOER RAMOS.

191. ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO -.97/2008 - APA-

RECIDA DOS SANTOS FERREIRA CARVALHO x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S - Despa-
cho de fls..68. “ Intime-se a autora para que, no prazo de.10
dias, emende a inicial e comprove a condição de segurada”.
Adv. LIGIA MARIA GIROTTO.
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1. SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-287/1995-ALICIO
APARECIDO DE SENE x ELVINO BOGO- ao exequetne para
em cinco dias retirar o alvará e se manifestar sobreo prossegui-
mento do feito - Advs. EDSON GONÇALVES DOS SANTOS
e FLAVIA MAGNONI SEHENEM-.

2. FALENCIA-142/1998-CHURRASCARIA PATUSSI LTDA
x O JUIZO- DEFERIDO O PRAZO DE.15 DIAS-Adv. STELA
CRISTINA BRANDEMBURG-.

3. RESCISAO DE CONTRATO-133/2000-CLAYTON COR-
DEIRO e outros x ARLETI ORTIZ GONCALVES e outro-Ante
o teor da certidao em anexo, constata-se que restou infrutifera
a tentativa de localizacao de contas e aplicacoes financeiras do
executado. Manifeste-se o exequente, no prazo de.10 dias -Advs.
ZENINHO GOLDONI, DANIELLE HIDALGO C A KORN-
DORFER, PEDRO ANTONIO FURLAN, PATRICIA KLAS-
SEN e ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ-.

4. INDENIZACAO - SUMARIO-243/2000-CLODOMIRO
LOPES x NELI BOLNODI SUKENSKI e outros-Ao interessa-
do para em.05 dias retirar carta precatória e em outros.30 dias
comprovar a distruição da mesma -Advs. IVETE OLIVIA STRI-
EDER e ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ-.

5. ORDINARIA DE COBRANCA-258/2000-GRADIENTE
DELETRONICA S/A x CECILIA HORTENCIA ANSCHAU-
INDEFERIDO PEDIDO DE SUSPENSÃO - AO EXEQUEN-
TE PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUÇÃO, SOB PENA DE LIBERAÇÃO DA PE-
NHORA E ARQUIVAMENTO - Adv. RUY RIBEIRO-.

6. COBRANÇA-85/2003-BANCO DO BRASIL S/A x RODO-
GREEN HIDROSEMEADURA E CONSTRUCOES LTDA e
outros-Ao interessado sobre o prosseguimento do feito, em.10
dias, Advs. OSLI DE SOUZA MACHADO e ALGACIR FER-
REIRA DE SA RIBEIRO-. -Adv. OSLI DE SOUZA MACHA-
DO-.

7. DEPOSITO (BUSCA E APREENSAO)-130/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x GILMAR DO AMARAL-Deferido o
requerimento de conversao da acao de busca e apreensao em
deposito - ao autor para retirar edital - o bloqueio postulado ja
foi deferido anteriormente -Advs. OKSANDRO GONÇALVES
e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA-.

8. COBRANÇA-147/2003-SEBASTIAO MORAIS DE OLI-
VEIRA x CAIXA SEGURADORA S/A- ao autor para em.10
dias esclarecer o petitório de fls..201, conforme despacho de
fls..203 - Advs. PAULO EDUARDO MORENO DIAS, JACK-
SON LUIS MARQUES, MURILO CLEVE MACHADO e
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-.

9. ANULACAO DE TITULO-84/2004-ANTONIO GIRON x
SANTIN BARATTO- FACULTADO AO AUTOR O PRAZO
DE.10 DIAS PARA COMPROVAR QUE DILIGENCIOU VI-
SANDO A LOCALIZAÃO DO REU -Adv. ALFREDO GOMES
DE MORAES-.

10. RETIFICACAO DE AREA-227/2004-LAURO KAUKA e
outro x ERNO STREDA e outros - determinado o prossegui-
mento do feito na Vara Civel, uma vez que a parte compareceu
aos autos tão-somente para manifestar que não tem interesse
no deslinde da causa - Advs. JULIANE MAYER GRIGOLETO
e MIRNA LOI SCHIZZI-.

11. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-321/2004-COOPE-
RATIVA DE CREDITO CATARATAS DO IGUAÇU x FETRA-
COOP - FEDERACAO DOS TRAB. EM COOP NO EST. PR e
outro-Ao interessado para retirar alvará em.10 dias e se mani-
festar sobre o prosseguimento da execução - Advs. IGNIS CAR-
DOSO DOS SANTOS, ANTONIO HENRIQUE MARSARO
JUNIOR, CARLOS ALBERTO BOZIO, TELMAR CARLOS
SCHOSSLER, MAURILIO VIANA PEREIRA e FABIANA
CAROLINA GALEAZZI-.

12. DESPEJO-72/2005-OTAVIO JOSE CAMPOS e outro x
SANDI E PASTORE E CIA LTDA- manifestem-se os exequen-
tes em.10 dias -Advs. SADI MEINE e ZENINHO GOLDONI-
.

13. INVENTARIO-ARROLAMENTO-184/2005-DIONILDA
LURDES SEHN x ALOISIO ELO SEHN-As partes, quanto a
avaliação de R$.15.000,00 em.10 dias - Adv. DANYELE GRA-
CE DA ROLT-.

14. MONITORIA-318/2005-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA TRES FRONTEIRAS LTDA x AVELINO CASTELAN-
AO EXEQUENTE QUANTO AO PEDIDO DE SUSPENSAO,
EM.10 DIAS - Advs. ANTONIO HENRIQUE MARSARO JU-
NIOR e ALGACIR FERREIRA DE SA RIBEIRO-.

15. COBRANÇA-395/2005-COOPERATIVA DE CREDITO
CATARATAS DO IGUAÇU x ADILSON CESAR DOS REIS-
Ante o teor da certidao em anexo, constata-se que restou infru-
tifera a tentativa de localizacao de contas e aplicacoes finan-
ceiras do executado. Manifeste-se o exequente, no prazo de.10
dias -Advs. CARLOS ALBERTO BOZIO e LACI DE ROCCO-
.

16. BUSCA E APREENSAO-495/2005-V2 TIBAGI FUNDO
INVEST DTS CREDITORIOS MULTICARTEI x WAGNER
WOLRWEIS-Ao interessado sobre o prosseguimento do feito,
em.10 dias, sob pena de extinção por abandono. -Advs. JOSE
TELLES DO PILAR, JOSE FERNANDO PREZOTTO, MAR-
CELO ELENO BRUNHARA e SYRLEI APARECIDA LUIZ
PREZOTTO-.

17. BUSCA E APREENSAO-41/2006-RANDON ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA x CELMAR MULLER-
Ao interessado para em.05 dias retirar carta precatória e em
outros.30 dias comprovar a distruição da mesma -Adv. ALBER-
TO LIMA CARNEIRO-.

18. BUSCA E APREENSAO-344/2006-BANCO ITAU S/A x
CLAUDETE DE CAMPOS-Ao interessado para retirar ofício,
comprovando o encaminhamento do mesmo no prazo de.10
(dez) dias, ou depositar as custas de envio -Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI-.

19. ARROLAMENTO-397/2006-ROBERTO MARCA x LU-
CIA THEREZA ARGENTA MARCA- aos herdeiros e viuvo,
para, querendo, se manifestarem em.10 dias - Advs. LACI DE
ROCCO, ANERI CAPELLARI e DANYELE GRACE DA
ROLT-.

20. MONITORIA-415/2006-A B COMERCIO DE INSUMOS
LTDA x HARI THOELE-Ante o teor da certidao em anexo,
constata-se que restou infrutifera a tentativa de localizacao de
contas e aplicacoes financeiras do executado. Manifeste-se o
exequente, no prazo de.10 dias -Adv. IJAIR VAMERLATTI-.

21. MONITORIA-417/2006-A B COMERCIO DE INSUMOS
LTDA x HARI THOELE-Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, justificando a sua pertinencia, ou se pre-
tendem o julgamento antecipado. No mesmo prazo, manifes-
tem-se as partes se ha o interesse na dessignacao de audiencia
de conciliacao, nao havendo, o processo sera saneado, nos ter-
mos do art..331, paragrafo.3 do CPC, designando-se audiencia
de instrucao e julgamento, se for o caso -Adv. IJAIR VAMER-
LATTI-.

22. DEPOSITO (BUSCA E APREENSAO)-501/2006-BANCO
BRADESCO S/A x MAURO ESTANIS KESSLER-comprove
o interessado a distribuicao da carta precatoria e preste infor-
macoes sobre a atual fase do respectivo cumrimento, no prazo
de.10 dias - Adv. MARIANA GAMBA MARZOCHI-.

23. ALVARA-516/2006-TEREZINHA MARGARIDA GIME-
NES- indeferido pedido de expedição de alvará sem prazo-Adv.
DANYELE GRACE DA ROLT-.

24. DECLARATORIA-532/2006-ROGERIO JOAO KIST x
BANCO ITAU S/A-Ao autor para manifestar-se quanto a con-
testacao e documentos juntados pelo requerido, em.10 dias -
Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING e BRAULIO BELINAT-
TI GARCIA PEREZ-.

25. REPETICAO DE INDEBITO-534/2006-DLG INDUSTRIA
E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x ESTADO DO
PARANA-Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-

duzir, justificando a sua pertinencia, ou se pretendem o julga-
mento antecipado. No mesmo prazo, manifestem-se as partes
se ha o interesse na dessignacao de audiencia de conciliacao,
nao havendo, o processo sera saneado, nos termos do art..331,
paragrafo.3 do CPC, designando-se audiencia de instrucao e
julgamento, se for o caso -Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-.

26. DESPEJO-581/2006-RAYMUNDO DALL OGLIO x CE-
LIO DALPIAZ e outro-Nos termos do art..475-J, do CPC, com
redacao dada pela Lei nº.11.232/05, fica o devedor, atraves de
seu advogado, intimado para efetuar o pagamento do debito
pleiteado em fls..69/70, no prazo de.15 (quinze) dias, sob pena
de multa de.10% sobre o valor do debito e expedicao de man-
dado de penhora e avalicao -Advs. ANERI CAPELLARI e
CARLOS ALBERTO BOZIO-.

27. BUSCA E APREENSAO-597/2006-HSBC BANK BRA-
SIL SA BANCO MULTIPLO x LUIZ ANTONIO ALMEIDA
SANTOS-Ao interessado para retirar ofício, comprovando o
encaminhamento do mesmo no prazo de.10 (dez) dias, ou de-
positar as custas de envio -Adv. TONI M DE OLIVEIRA-.

28. BUSCA E APREENSAO-627/2006-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x LEONIR JOSE
COMIN-Julgado extinto o processo, por sentença -Adv. LILI-
AM APARECIDA DE JESUS DEL SANTO-.

29. REPARACAO DE DANOS-29/2007-ERDSON ADILSON
RODRIGUES FERREIRA MARTINS e outros x PEDRO DA
SILVA e outros-Ao interessado para em.05 dias retirar carta
precatória e em outros.30 dias comprovar a distruição da mes-
ma -Adv. VITOR EDUARDO FROSI-.

30. DECLARATORIA-51/2007-IDYLIO CASSOL x BANCO
CNH CAPITAL SA - Declarado o feito saneado - incabível o
julgamento antecipado - deixado de designar audiência preli-
minar - art..331, §.3º CPC) - fixado como ponto controvertido
a ocorrência ou não de exigência abusiva de contratação das
cédulas de crédito banário que ensejaram o saque das duplica-
tas impugnads nesta demanda para o custeio dos seguros dos
contratos de financiamento para a aquisição de máquinas agrí-
colas delebrados com o réu - determinada a produção da prova
oral, consistente no depoimento pessoal das partes e na oitiva
de testemunhas, cujo rol deverá ser apresentado ou comple-
mentado no prazo maximo de.15 dias da presente intimação -
determinada a instrução conjunta deste processo e dos autos.07/
2007 - Designada audiência de instrução para o dia.10/09/2008,
às.13:30 horas - a parte que pretender intimação através de
Oficial de Justiça deve quitar antecipadamente a GRC
-Advs. KAREN VALESI e SADI BONATTO-.

31. BUSCA E APREENSAO-103/2007-BANCO OURINVEST
SA x JOAO DIAS DA SILVA-Ao interessado para retirar ofí-
cio, comprovando o encaminhamento do mesmo no prazo de.10
(dez) dias, ou depositar as custas de envio -Adv. PAULO CE-
SAR TORRES-.

32. COBRANÇA-121/2007-ADELAR POCERA x ICATU
HARTFORD SEGUROS SA-As partes quanto a resposta do
ofício do Hospital Costa Cavalcanti, em.10 dias - Advs. ELVIS
BITTENCOURT, IGOR FILUS LUDKEVITCH e VANIA RE-
GINA MAMESSO LUDKEVITCH-.

33. INVENTARIO E PARTILHA-149/2007-OLINDA SIMON
x JOSE SIMON-As partes, quanto a avaliação de R$.18.000,00-
Adv. SADI MEINE-.

34. CURATELA-165/2007-LOURDES VENZON DE MATTIA
x VILSON DE MATTIA- ao requerente para apresentação de
alegações finais em.10 dias -Adv. ALGACIR FERREIRA DE
SA RIBEIRO-.

35. INVENTARIO-ARROLAMENTO-171/2007-HILDA
SCHUCK x LUIS SCHUCK-As partes, quanto a avaliação de
R$.18.000,00-Adv. TELMO FELIPE WELTER-.

36. ALVARA-196/2007-GENI TEREZINHA DA SILVA EN-
GEL-Ao interessado para retirar alvará em.10 dias -Advs. LUIZ
JORGE GRELLMANN e ALGACIR FERREIRA DE SA RI-
BEIRO-.

37. BUSCA E APREENSAO-200/2007-BANCO FINASA S/A
x JAIR CAMARGO-Ao autor para emendar a inicial, em.10
dias -Adv. RENATA PEREIRA COSTA DE OLIVEIRA-.

38. MONITORIA-230/2007-D ANGELIS MOBILE COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA x VITOR HUGO DELLA PASQUA-
Ao interessado para retirar e quitar no Banco do Brasil a GRC
do Oficial de Justiça de R$.37,00-Adv. IJAIR VAMERLATTI-
.

39. DEPOSITO (BUSCA E APREENSAO)-296/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x MILTON MENONCIN-Julgado extinto o processo, por sen-
tença -Advs. MARCELO LOCATELLI e FLAVIANO BELLI-
NATI GARCIA PEREZ-.

40. ARROLAMENTO-337/2007-HERCELINA HATMANN x
ARNALDO HARTMANN-As partes, quanto a avaliação de
R$.50.,000,00-Advs. FRANCISCO PELIZZETTI e ANTONIO
TARCISIO MATTE-.

41. BUSCA E APREENSAO-358/2007-BANCO ITAU S A x
MARLISE GANACINI-Ao interessado para retirar ofício, com-
provando o encaminhamento do mesmo no prazo de.10 (dez)
dias, ou depositar as custas de envio -Adv. JULIANO MICHE-
LETTI SONCIN-.

42. BUSCA E APREENSAO-417/2007-BANCO FINASA S/A
x NERY LUIZ DE FRANCA-Ao interessado sobre o prosse-
guimento do feito, em.45 horas, sob pena de extinção por aban-
dono. -Adv. MARCELO LOCATELLI-.

43. ORDINARIA-446/2007-VILSON LUIZ VIAPIANA x
BANCO JOHN DEERE S/A- ante os novos documentos junta-
dos pelo autor, manifeste-se o réu em.05 dias - Advs. MARCIA
REGINA RODACOSKI e JORGE LUIS ZANON-.

44. BUSCA E APREENSAO-523/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x JULIANO
MAFIOLETTI POZZAMAI- julgado extinto o processo com
resoulção do mérito, autorizando a expedição de alvará para o
levantametno do depósito realizado em favor da autora - con-
denado o réu ao pagamento das custas e honorários, estes
de.10% do depósito realizado atualizado pelo INPC - Advs.
MILKEN JACQUELINE C JACOMINI, ALGACIR FERREI-
RA DE SA RIBEIRO, CONSUELO GUIMARAES RIBEIRO e
SERGIO AUGUSTO MITTMANN-.

45. BUSCA E APREENSAO-588/2007-BANCO FINASA S A
x EDUARDO NORA-Ao interessado ante a certidão do Oficial
de Justiça de fls..25V em.10 dias -Adv. MARIA LUCILIA
GOMES-.

46. ABERTURA DE TESTAMENTO-619/2007-ANI LUCCA
x ELLEN ALISE MARIE LUCCA-Julgado extinto o processo,
por sentença -Adv. CATIA MORGAN CIVA-.

47. BUSCA E APREENSAO-621/2007-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x WAGNER
ANTONIO PIRES-Ao interessado para em.05 dias retirar carta
precatória e em outros.30 dias comprovar a distruição da mes-
ma -Adv. MILKEN JACQUELINE C JACOMINI-.

48. ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-648/2007-CELI DAS
GRAÇAS DE CASTILHO e outros x JOEL ALVES MOREIRA
e outro-Ao autor para manifestar-se quanto a contestacao e
documentos juntados pelo requerido, em.10 dias -Adv. LACI
DE ROCCO-.

49. MONITORIA-14/2008-COOPERATIVA AGROINDUS-
TRIAL LAR x ZELIO LARA-Ao credor para no prazo de.10
dias de manifestar - determinado o desbloqueio do valor ínfi-
mo bloqueado pelo Bacen-Jud -Adv. ANTONIO HENRIQUE
MARSARO JUNIOR-.

50. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-106/2008-VALDELIR
CARRER x COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR-Ao
autor para manifestar-se quanto a contestacao e documentos
juntados pelo requerido, em.05 dias -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING e ANTONIO HENRIQUE MARSARO JUNI-
OR-.

51. ALVARA-132/2008-FELIPE MARLON DA SILVA FEIR-
Ao interessado para retirar alvará em.10 dias - JULGADO PRO-
CEDENTE O PEDIDO-Adv. ALTINO REMY GUBERT JU-
NIOR-.

52. INDENIZACAO - ORDINARIO-144/2008-ELIAS MI-
CHELS x LUIZ HENRIQUE ESPIRITO SANTO PINTO-Ao
interessado para retirar ofício, comprovando o encaminhamen-
to do mesmo no prazo de.10 (dez) dias, ou depositar as custas
de envio -Adv. ISAIAS GRASEL ROSMANN-.

53. ARROLAMENTO-169/2008-NEUSA RODRIGUES PIT-
TO x AMARILDO LUIZ PITOL- deferida a conversao - o in-
ventariante deve providenciar em.10 dias os documentos cons-
tantes do despacho de fls..37 - -Adv. TELMO FELIPE WEL-
TER-.

54. BUSCA E APREENSAO-171/2008-BANCO PANAMERI-
CANO SA x EMERSON ARAUJO BARRETOS BARBOSA-
Ao interessado para retirar ofício, comprovando o encaminha-
mento do mesmo no prazo de.10 (dez) dias, ou depositar as
custas de envio -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-.

55. BUSCA E APREENSAO-172/2008-BANCO WOLKSWA-
GEN S/A x ELIS REGINA BAGGIO - deferida a liminar plei-
teada - Ao interessado ante a certidão do Oficial de Justiça de
fls..30v em.10 dias -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-.

56. BUSCA E APREENSAO-198/2008-BANCO PANAMERI-
CANO SA x CRISTIANO PARIS DE FREITAS- indeferida a
petição inicial e julgado extinto o processo-Adv. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

57. REVISAO DE CONTRATO-246/2008-SALETE ZILIO x
BANCO ITAU S/A-Designada audiência de conciliação para o
dia.03/09/2008, às.14:15 horas, na qual as partes deverão com-
parecer pessoalmente, ou através de procurador com poderes
para transigir -Adv. GILVANA PESSI MAYORCA CAMAR-
GO-.

58. BUSCA E APREENSAO-248/2008-BANCO FINASA S/A
x AMAURI SAHN-Ao interessado ante a certidão do Oficial
de Justiça de fls..23v em.10 dias - deferida a liminar pleiteada
- Adv. MILKEN JACQUELINE C JACOMINI-.

59. ANULATORIA-255/2008-OESTEMAQ - COM DE TRA-
TORES MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x SEMEATO S/A
INDUSTRIA E COMERCIO- indeferida a tutela antecipada -
Designada audiência de conciliação para o dia.03/09/2008,
às.14:45 horas, na qual as partes deverão comparecer pessoal-
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mente, ou através de procurador com poderes para transigir -
Adv. MARCELO FIOREZI-.

60. ANULATORIA-256/2008-OESTEMAQ - COM DE TRA-
TORES MAQUINAS AGRICOLAS LTDA x MAQUINAS
AGRICOLAS JACTO S/A - indederida a tutela antecipada -
Designada audiência de conciliação para o dia.03/09/2008,
às.14:15 horas, na qual as partes deverão comparecer pessoal-
mente, ou através de procurador com poderes para transigir -
Adv. MARCELO FIOREZI-.

61. MONITORIA-270/2008-ARLINDO JOSE SIMON x VI-
TOR HUGO DELLA PASQUA-Sobre os embargos apresenta-
dos e documentos juntados, diga o autor em.10 dias -Advs.
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO e EDILSON CHIBI-
AQUI-.

62. REPARACAO DE DANOS-277/2008-ANA MARIA ROS-
SO x JORGE ALCIDES SOSA e outro- aos réus para em.15
dias regularizarem a representação processual - Adv. LAURO
AUGUSTO DA SILVA-.

63. BUSCA E APREENSAO-283/2008-BANCO FINASA S/A
x ELIANE MARTINS-Ao autor para emendar a inicial, em.10
dias -Advs. EMERSON L SANTANA e MILKEN JACQUELI-
NE C JACOMINI-.

64. REVOGACAO DE MANDATO-289/2008-LUCIA MARIA
DALACOSTA e outro x DIVANIR ODILON BERTA- AO IN-
TERESSADO PARA RETIRAR OS AUTOS-Adv. SERGIO
RICARDO TINOCO-.

65. BUSCA E APREENSAO-293/2008-BANCO FINASA S/A
x MARCIANO ROCHA DORNELLES-Ao autor para emendar
a inicial, em.10 dias, uma vez que ainda nao foi atendido - Adv.
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

66. INDENIZACAO - ORDINARIO-313/2008-LURDES MA-
GALHÃES x ANTONIO ADILSON LECZKO e outros-Ao in-
teressado, uma vez que a correspondência foi devolvida sem
entrega ao destinatário -Adv. SIMONE HANSEN ALVES
GROSSI-.

67. COBRANÇA-321/2008-GENIVALDO FAUSTINO DE
OLIVEIRA x ITAU SEGUROS S/A-Designada audiência de
conciliação para o dia.20/08/2008, às.14:30 horas, na qual as
partes deverão comparecer pessoalmente, ou através de procu-
rador com poderes para transigir -Adv. ANTONIO TARCISIO
MATTE-.

68. BUSCA E APREENSAO-350/2008-BANCO FINASA S/A
x HELIO DE LIMA MOREIRA-Ao interessado ante a certidão
do Oficial de Justiça de fls..29 em.10 dias -Adv. VINICIUS
TORRES DE SOUZA-.

69. BUSCA E APREENSAO-364/2008-OMNI S/A CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOÃO OLIVEIRA-
Ao interessado para preparar as custas de R$.205,00 , e a GRC
do Oficial de Justica de R$.215,00, em.30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuicao -Adv. PAULO CESAR TORRES-
.

70. ALVARA-365/2008-VALDA ALVES DE LIMA-Ao autor
para emendar a inicial, em.10 dias -Adv. LUIZ JORGE GRE-
LLMANN-.

71. CARTA PRECATORIA-100/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA -.14ª VARA CIVEL-COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA x POSTO DE COMBUSTIVEIS
MEDIANEIRA LTDA-Ao interessado para retirar alvará em.10
dias -Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS-.

72. CARTA PRECATORIA-184/2005-Oriundo da Comarca de
MATELANDIA - PR - VARA CIVEL-AGRICOLA SPERAFI-
CO LTDA x RUDIMAR CANALI e outros- INDEFERIDA A
SUSPENSÃO POSTULADA PELO EXECUTADO - DEFERI-
DA A ADJUDICAÇÃO POSTULADA PELO EXEQUENTE -
NOMEADO PERITO AVALIADOR O SR. SERGIO HENRI-
QUE MIRANDA DE SOUZA - CONCEDIDO AS PARTES O
PRAZO DE.045 DIAS PARA, QUERENDO, APRESENTA-
REM QUESITOS - Advs. DIEGO LUIZ PASQUALLI, EGBER-
TO FANTIN e ANERI CAPELLARI-.

73. CARTA PRECATORIA-45/2006-Oriundo da Comarca de -
CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS e outro x NIL-
TON ANTONIO BOITO-Ao interessado sobre o prosseguimen-
to do feito, em.10 dias, sob pena de DEVOLUÇÃO. -Adv.
CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS-.

74. CARTA PRECATORIA-123/2006-Oriundo da Comarca de
NAVIRAI - MS -.2ª VARA CIVEL-MILTON DE AGUIAR RI-
BEIRO x DEMETRIO DALPIAZ e outro- AO EXEQUENTE
PARA SE MANIFESTAR QUANTO O CONTIDO AS FLS..84
E.87 E CERTIDAO DE FLS..87Vº, REQUERENDO O QUE
FOR DE SEU INTERESSE, EM.10 DIAS -Adv. JOAO BA-
TISTA COELHO GOMES-.

75. CARTA PRECATORIA-213/2006-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR -.2ª VARA FAZ PUB FAL E CO-BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO PARANA SA x EMPRESA DE
HOTEIS MEDIANEIRA LTDA- AS PARTES, EM.10 DIAS,
QUANTO AOS ESCLARECIMENTOS DO PERITO-Advs.
JULIO ASSIS GEHLEN, RODRIGO AGUSTINI, MATHEUS
JOSÉ MEZZOMO - PERITO e CATIA MORGAN CIVA-.

76. CARTA PRECATORIA-236/2007-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU -.3ª CIVEL-JOAO BATISTA SILVANO x

VALMIR ROBERTO TOMBINI- AO EXEQUENTE PARA
RECOLHER AS CUSTAS DO AVALIADOR EM.10 DIAS OU
REQUERER O QUE FOR DE SEU INTERESSE-Adv. MU-
NIR KASSEM HAMDAN-.

77. CARTA PRECATORIA-260/2007-Oriundo da Comarca de
LONDRINA -.1º VARA CIVEL-BENEDITO JOSE DOS SAN-
TOS BARBOSA x ALBERTO MAZZUTI e outro-Designado
praças para os dias.15 E.25/08/2008, às.9:00 horas -Adv. HER-
MES ALENCAR DALDIN RATHIER-.

78. CARTA PRECATORIA-135/2008-Oriundo da Comarca de
TUCUNDUVA - RS - VARA CIVEL -MUNICIPIO DE TU-
CUNDIVA x LUIS PAULO DE FREITAS-Ao interessado para
retirar e quitar no Banco do Brasil a GRC do Oficial de Justiça
de R$.129,00-Adv. GRACIELI APARECIDA BRUN-.

79. CARTA PRECATORIA-136/2008-Oriundo da Comarca de
CAMPINA DAS MISSOES - RS - VARA CIVEL-MINISTE-
RIO PUBLICO x VILMAR OLMIRO RENNER-Designado o
dia.20/08/2008, às.13:30 horas, para inquirição da testemunha.
A parte interessada deverá quitar a GRC de intimação da(s)
testemunha(s) se ainda não o fez, ficando dispensado se for
beneficiário da assistência judiciária gratuita -Adv. ELOI JOSE
PEREIRA DA SILVA-.

80. CARTA PRECATORIA-147/2008-Oriundo da Comarca de
CATANDUVAS - VARA CIVEL-TRANSPORTE OLIAR LTDA
x ESPOLIO DE ERNANI EMILIO RONKE e outro-Designa-
do o dia.09/069/2008, às.14:00 horas, para inquirição da teste-
munha. A parte interessada deverá quitar a GRC de intimação
da(s) testemunha(s) se ainda não o fez, ficando dispensado se
for beneficiário da assistência judiciária gratuita -Advs. FRAN-
CISCO BARBOSA, KATIA MARIA ALVES HERMISDORFF
e CESAR AUGUSTO SCHOMMER-.

81. CARTA PRECATORIA-158/2008-Oriundo da Comarca de
FOZ DI IGUAÇU / PR -.2º VARA FEDERAL-CELESTE AN-
TONIO SALBEGO x INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB
RECURSOS NAT RENOVAVEIS-Ao interessado para prepa-
rar as custas de R$.325,00, e a GRC do Oficial de Justica de
R$.37,00, em.30 dias, sob pena de cancelamento da distribui-
cao -Advs. IVO PALUDO e SALVADOR OLIVA NETO-.

82. RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-57/2008-J.D.- AO
REQUERENTE PARA CUMPRIR A COTA MINISTERIAL
EM.10 DIAS -Adv. DANYELE GRACE DA ROLT-.

COMARCA DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PARA-
NÁ
RELAÇAO Nº021/2008
JUÍZA DE DIREITO: DRA. SÂMYA YABUSAME TER-
RUEL ZARPELLON
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0005 000011/2003
0006 000012/2003

LUIZ GUILHERME CAVALCANTI 0045 000020/2008
MARCIA L. GUND 0028 000721/2007

0042 000576/2008
MARIA ALICE LEAL FATTORI 0003 000007/2003

0004 000010/2003
0005 000011/2003
0006 000012/2003

MARIA LAURETE SOUZA CHAGA 0032 000351/2008
MERCIA REGINA DE OLIVEIRA 0023 000512/2007
MURILO GIGLIO DE SOUZA 0037 000557/2008

0041 000575/2008
NEIMAR BATISTA 0018 000295/2006
NELSON MANOEL 0020 000009/2007
RAFAEL ZOWTYI 0002 000381/2002
REINALVO FRANCISCO DOS SA 0025 000620/2007
RICARDO HILDEBRAND SEYBOT 0021 000064/2007
ROBERTO GRINES DA SILVA 0009 000229/2003

0010 000230/2003
RODRIGO AGUSTINI 0033 000357/2008

0034 000358/2008
ROOSEVELT ARRAES 0033 000357/2008

0034 000358/2008
VLADIMIR CASTRO JORDAO 0001 000080/1997

0007 000225/2003
0011 000255/2003
0015 000369/2005
0016 000370/2005

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-80/1997-
BANCO DO BRASIL S/A x TROVEL-TROIAN VEICULOS
LTDA e outros- “Teor resumido do ofício de fl..314 oriundo da
Comarca de Cláudia/MT - Ao exequente para efetuar o paga-
mento de diligência ao Oficial de Justiça para cumprimento do
Mandado de Registro de Penhora, devendo para tanto efetuar
depósito na conta corrente n..31280-0 agência n..1180-0, Ban-
co do Brasil, em nome Vara Unica/Comarca de Cláudia,
CNPJ.07.151.535/0001-02, bem como encaminhar comprovante
de pagamento para juntada aos autos (fone.66.3546.1277).
Outrossim, informo que, sendo a diligência a ser realizada den-
tro do perímetro urbano, o valor de cada ato é de R$.10,00.” -
Advs. VLADIMIR CASTRO JORDAO e CARLOS ALBERTO
BEZERRA-.

2. COBRANÇA (SUMÁRIO)-381/2002-BANCO DO BRASIL
S/A x JOSE MARCOS LAVRATE- “Tendo em vista o contido
na certidão de fl..186, remetam-se os presentes autos ao arqui-
vo provisório, até ulterior manifestação da parte interessada.” -
Advs. AMILTON LUIZ AUGUSTI (OAB:.023870/PR) e RA-
FAEL ZOWTYI (OAB:.030573/PR)-.

3. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (SUMÁRIO)-7/
2003-JOSE GERALDO DE SOUZA x ANGELA CRISTINA
MASSI e outros - Despacho de fl..277 — “I - Considerando-se
o contido no petitório de fl..276, em substituição, nomeio o Dr.
Antonio Carlos Sao Joao para prosseguir no patrocínio da de-
fesa da requerida Angela Cristina Massi. Ao curador especial
para se manifestar acerca da aceitação do encargo.” — Teor
resumido do Ofício de fl..279: Audiencia a ser realizada no
Juizo Deprecado/2a Vara Cível de Paranavaí/Pr em.10/09/2008,
às.14:45 horas para inquirição de testemunhas. — Teor resu-
mido do Ofício de fl..280 - Audiencia a ser realizada no Juizo
Deprecado/2a Vara Cível de Paranaguá/Pr em.29/10/2008,
às.14:15 horas para inquirição de testemunhas. Ao procurador
dos requeridos para recolher a diligência do Oficial de Justiça
na Comarca de Paranaguá, no valor de R$.37,00.” - Advs. ED-
SON LUIS DOMINGUES, LUIS HENRIQUE DA COSTA
JARDIM, LUIZ GASTAO MORATO, MARIA ALICE LEAL
FATTORI, LUIZ ANTONIO COSTA FERNANDES FILHO
(OAB?.035486/PR) e ANTÔNIO CARLOS SÃO JOÃO
(OAB?.029825-B/PR)-.

4. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (SUMÁRIO)-10/
2003-GERALDO TENDULO x ANGELA CRISTINA MASSI
e outros - Despacho de fl..313 - I - Considerando-se o contido
no petitório de fl..312, em substituição, nomeio o Dr. Antonio
Carlos São João para prosseguir no patrocínio da defesa da re-
querida Angela Cristina Massi. Ao ilustre causídico para se
manifestar sobre a aceitação do encargo. — Teor resumido do
ofício de fl..315 oriundo da.2a Vara Cível de Paranavaí/Pr -
Designada audiência no Juízo Deprecado para a data de.10/09/
2008, às.13.15 horas, para inquirição de testemunha.” -Advs.

EDSON LUIS DOMINGUES, LUIS HENRIQUE DA COSTA
JARDIM, MARIA ALICE LEAL FATTORI, LUIZ GASTAO
MORATO e ANTÔNIO CARLOS SÃO JOÃO (OAB?.029825-
B/PR)-.

5. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (SUMÁRIO)-11/
2003-ANTONIO SERGIO ALVES MARTINS x ANGELA
CRISTINA MASSI e outros - “Teor resumido do ofício de fl..318
oriundo da.2a Vara Cível de Paranavaí/Pr - Designada audiên-
cia no Juízo Deprecado para a data de.10/09/2008, às.14 horas,
para inquirição de testemunha.” - Advs. EDSON LUIS DO-
MINGUES, LUIS HENRIQUE DA COSTA JARDIM, MARIA
ALICE LEAL FATTORI, LUIZ GASTAO MORATO e GETÚ-
LIO BRAZ ANZILIERO (OAB:.026941/PR)-.

6. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (SUMÁRIO)-12/
2003-ANTONIO ALVES x ANGELA CRISTINA MASSI e
outros - “Teor resumido do ofício de fl..322 oriundo da.2a Vara
Cível de Paranavaí/Pr - Designada audiência no Juízo Depre-
cado para a data de.10/09/2008, às.15.45 horas, para inquiri-
ção de testemunha.” - Advs. EDSON LUIS DOMINGUES,
LUIS HENRIQUE DA COSTA JARDIM, MARIA ALICE LEAL
FATTORI, LUIZ GASTAO MORATO e GETÚLIO BRAZ
ANZILIERO (OAB:.026941/PR)-.

7. COBRANÇA (SUMÁRIO)-225/2003-BANCO DO BRASIL
S/A x MARCIO YARA-”À parte autora para retirar em cartório
a carta precatória expedida nos presentes autos, para os devi-
dos fins.” -Advs. VLADIMIR CASTRO JORDAO e AMILTON
LUIZ AUGUSTI (OAB:.023870/PR)-.

8. COBRANÇA (SUMÁRIO)-228/2003-BANCO DO BRASIL
S/A x ELIZENAIDE LOPES DE OLIVEIRA e outro- “Tendo
em vista o contido na certidão de fl..170, remetam-se os pre-
sentes autos ao arquivo provisório, até ulterior manifestação da
parte interessada.” - Adv. AMILTON LUIZ AUGUSTI
(OAB:.023870/PR)-.

9. COBRANÇA (SUMÁRIO)-229/2003-BANCO DO BRASIL
S/A x CARLOS HENRIQUE WOLINSKI VARGAS e outro-
“Tendo em vista o contido na certidão de fl..329, remetam-se
os presentes autos ao arquivo provisório, até ulterior manifes-
tação da parte interessada.” - Advs. AMILTON LUIZ AUGUS-
TI (OAB:.023870/PR), JONAS KEITI KONDO (OAB:.010675-
/PR) e ROBERTO GRINES DA SILVA-.

10. COBRANÇA (SUMÁRIO)-230/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x CARLOS HENRIQUE WOLINSKI VARGAS e ou-
tro- “Tendo em vista o contido na certidão de fl..291, remetam-
se os presentes autos ao arquivo provisório, até ulterior mani-
festação da parte interessada.” - Advs. AMILTON LUIZ AU-
GUSTI (OAB:.023870/PR), JONAS KEITI KONDO
(OAB:.010675-/PR) e ROBERTO GRINES DA SILVA-.

11. COBRANÇA (SUMÁRIO)-255/2003-BANCO DO BRA-
SIL S/A x PAULO CESAR FRANCISQUETTI- “Tendo em vis-
ta o contido na certidão de fl..97, remetam-se os presentes au-
tos ao arquivo provisório, até ulterior manifestação da parte
interessada.” - Advs. VLADIMIR CASTRO JORDAO e AMIL-
TON LUIZ AUGUSTI (OAB:.023870/PR)-.

12. INDENIZAÇÃO (SUMÁRIO)-470/2003-ROSIMERY
MADUREIRA DUROES x OLIVIER GRENDENE e outros-
“Sobre o Laudo Pericial de fls..388/392, manifestem as partes
em.05 dias.” - Advs. EDILSON AVELAR SILVA, EWERTON
SOLER CONSALTER (OAB:.024858-/PR), JONAS KEITI
KONDO (OAB:.010675-/PR), ANA LUCIA BEZERRA FER-
NANDES (OAB:.019663/PR) e ADEMARO DA SILVA BAR-
REIRO-.

13. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-291/2005-INCOL - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE FECULA OLINDA LTDA x APARE-
CIDO CLETO GONCALVES - “Sobre a manifestação do se-
nhor perito de fl..154, manifeste-se a parte requerida no prazo
legal.” - Adv. JOSE AIRTON GONCALVES (OAB:.016968-/
PR)-.

14. COBRANÇA (ORDINÁRIA)-292/2005-INCOL - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE FECULA OLINDA LTDA x JOSE
MARTINS GONCALVES - “Sobre a manifestação do senhor
perito de fl..147, manifeste-se a parte requerida no prazo le-
gal.” - Adv. JOSE AIRTON GONCALVES (OAB:.016968-/PR)-
.

15. EMBARGOS DE TERCEIRO-369/2005-MARCELI SIL-
VIA MASS x BANCO DO BRASIL S/A- “(...). IX. Diante tudo
o que foi exposto, julgo procedente o pedido inicial para o fim
de excluir o imóvel rural, matriculado sob o n..8.204, do CRI
da Comarca de Sinop/MT da penhora determinada nos autos de
execução de titulo extrajudicial n..080/97, em fl..389 e, nos
termos do artigo.269, II, do CPC, julgo extinto o presente feito,
com resolução de mérito. Condeno o embargado ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, que, com fun-
damento no §3º, do artigo.20, do CPC, fixo em.10% do valor
atualizado da causa. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.”-Advs.
ASTOR RHEINHEIMER e VLADIMIR CASTRO JORDAO-.

16. EMBARGOS DE TERCEIRO-370/2005-DEOLINDO VA-
LENTIN BIAZUSSI e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
“(...). IX. Diante tudo o que foi exposto, julgo procedente o
pedido inicial para o fim de excluir o imóvel rural, matriculado
sob o n..9.630, do CRI da Comarca de Sinop/MT da penhora
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determinada nos autos de execução de titulo extrajudicial n..080/
97, em fl..389 e, nos termos do artigo.269, II, do CPC, julgo
extinto o presente feito, com resolução de mérito. Condeno o
embargado ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que, com fundamento no §3º, do artigo.20, do
CPC, fixo em.10% do valor atualizado da causa. P.R.I. Oportu-
namente, arquive-se.” - Advs. ASTOR RHEINHEIMER e VLA-
DIMIR CASTRO JORDAO-.

17. INVESTIGAÇÃO DE PARTERNIDADE (FAMÍLIA)-465/
2005-J.C.Q.D.S. x A.C. e outro- “Diante do exposto, julgo pro-
cedente o pedido inicial para o fim de declarar A.C. pai bioló-
gico de J.C.Q. dos S. e, de consequência, determinar a exclu-
são do nome do pai registral, senhor J.Q. dos S., do assento de
nascimento do autor, bem como do seu assento de casamento e
certidões de nascimento de seus filhos (todos indicados na peça
inicial), substituindo-o pelo nome do pai biológico, senhor A.C.,
alterando-se, ainda, os nomes dos avós paternos. Condeno os
requeridos, na proporção de.50% cada um, ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em
R$.1.500,00, nos termos do artigo.20,.4º do CPC, ponderando
as pecularidades da causa, e atendidos o grau de zelo e empe-
nho profissional, o local de prestação de serviços, o tempo des-
pendido na solução da lide, a natureza e a complexidade da
matéria.” - Advs. JOÃO ALVES DA CRUZ (OAB:.023061/PR)
e ARMANDO CHIAMULERA (OAB:.007300/PR)-.

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-295/2006-
INCOL - INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA OLINDA
LTDA x CEVERINO BENITO-”À parte autora para retirar em
cartório o ofício expedido nos presentes autos, à fl..77, para os
devidos fins.” -Advs. NEIMAR BATISTA (OAB:.222600-/PR)
e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO (OAB:.033033-/PR)-.

19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-572/2006-
COPAGRA - COOP AGROINDUSTRIAL DO NOROESTE
PARANAEN x MANOEL RODRIGUES PRIMO-”À parte au-
tora para retirar em cartório a carta precatória expedida nos
presentes autos, para os devidos fins.” -Advs. EDILSON JAIR
CASAGRANDE (OAB:.024268-A/PR) e ANA LUCIA BEZER-
RA FERNANDES (OAB:.019663/PR)-.

20. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-9/2007-P.A.T.A. e outro x
J.D.A.- “Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de.180
dias. Decorrido o prazo, manifeste-se a parte exequente, em.05
dias.” - Advs. ANTÔNIO CARLOS SÃO JOÃO (OAB:.029825-
B/PR) e NELSON MANOEL (OAB:.081527/SP)-.

21. DECLARATÓRIA (ORDINÁRIA)-64/2007-JOAO ALE-
XANDRE CAVALCANTI ZARPELLON x BANCO ABN
AMRO REAL S/A- “1. Recebo o recurso em seus regulares
efeitos, determinando ao apelante a juntada do instrumento de
cisão em.48 horas, para apreciação de sua legitimidade recur-
sal pelo.2º grau..2. Após, vista à parte adversa para contra-ra-
zões no prazo legal..3. Em seguida, remetam-se ao E. TJ-PR.”
- Advs. RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH (OAB:.035111/
PR) e JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO (OAB:.016948/
PR)-.

22. BUSCA E APREENSÃO (FIDUCIÁRIA)-349/2007-BAN-
CO PAULISTA S/A x VALDEMIR AGUILAR- “Indefiro, por
ora, o requerimento de citação editalícia, eis que deve ser en-
tendida como o último dos artifícios, isto é, o Juízo só deve
lançar mão dela quando tiver esgotados todos os meios possí-
veis e/ou razoáveis de obter o endereço da parte requerida. A
parte autora para que requeira o que entender pertinente.” -
Adv. CARLOS ROGÉRIO FRANCHELLO (OAB:.015542/PR)-
.

23. EXECUÇÃO-512/2007-A. M. M. PNEUS LTDA x LEO-
CIR LUIZ COLLET - “Sobre o contido no petitório de fls..41/
42, manifeste-se a parte exequente no prazo de.10 dias”. - Adv.
MERCIA REGINA DE OLIVEIRA (OAB:.017539/PR)-.

24. ALVARÁ JUDICIAL-607/2007-TERESA DE FATIMA
CANDIDO e outros- “Compulsando os autos, verifica-se que
foi dado fiel cumprimento ao alvará judicial expedido por este
MM. Juízo. Ante o exposto, não havendo mais nada a reclamar,
julgo boas as contas prestadas.” - Adv. GERALDO PEREIRA
DA SILVA (OAB:.042083/PR)-.

25. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA RURAL P/ IDAD-
620/2007-DULCELIA STROPA DOS SANTOS x INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- “À parte autora
para comprovar nos autos a distribuição da carta precatória
expedida à fl..25, nos presentes autos.” - Adv. REINALVO
FRANCISCO DOS SANTOS (OAB:.237726/SP)-.

26. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL-659/2007-ILSON RODRI-
GUES FERNANDES x BENTO NAKANISHI e outro-”À par-
te autora para retirar em cartório os ofícios expedidos nos pre-
sentes autos, à fl..42, para os devidos fins.” -Adv. GERALDO
PEREIRA DA SILVA (OAB:.042083/PR)-.

27. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA RURAL P/ IDAD-
680/2007-IRACI JOSEFA DA SILVA AGUIAR x INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- “Deixo de de-
signar audiência de conciliação tendo em vista que o procura-
dor do INSS, não possui poderes para transigir sobre o objeto
litigioso. (...) Dessa forma, diante do acima exposto, conlcui-
se que a preliminar de carência de ação deve ser afastada. Não
havendo qualquer outra questão processual pendente, dou o feito

por saneado. Fixo como pontos controvertidos, genericamente,
os seguintes pontos - a) saber se a parte autora exerceu arivida-
de rurícula; b) a qualidade de segurada; c) o período de carên-
cia exigido. Defiro, exclusivamente a produção de de prova
oral, consistente no depoimento pessoal da parte autora e na
inquirição de testemunhas. Designo audiência de instrução e
julgamento para o dia.05 de novembro de.2008, às.16h45min.”
- Adv. ANTÔNIO CARLOS SÃO JOÃO (OAB:.029825-B/PR)-
.

28. PRESTACAO DE CONTAS-721/2007-ANA MARIA DA
ROCHA RITA - ME - x BANCO BRADESCO S/A- “Recebo
os recursos de apelação de fls..90/114 e.118/126, nos efeitos
suspensivos e devolutivo. As partes recorridas para responder
no prazo de.15 dias.” - Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING
(OAB:.024151/PR), MARCIA L. GUND (OAB:.029734/PR) e
AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE (OAB:.004454-B/PR)-.

29. CONCESSÃO DE AUXÍLIO SALÁRIO-MATERNIDADE-
84/2008-CASSIA FERREIRA DE OLIVEIRA SANTOS x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- “I- Deixo
de designar audiência de conciliação tendo em vista que o pro-
curador do INSS não possui poderes para transigir sobre o ob-
jeto litigioso. (...) Dou o feito por saneado e passo a fixar os
pontos controvertidos. Fixo como pontos controvertidos, gene-
ricamente, os seguintes pontos - a) saber se a autora exerceu
atividade rurícula; b) o período de carência exigido. Defiro,
exclusivamente, a produção de prova oral, consistente na in-
quirição de testemunhas e no depoimnto pessoal da parte auto-
ra. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia.05
de novembro de.2008, às.16h15min.” - Adv. ANTONIO BE-
ZERRA SOBRINHO (OAB:.028327-/PR)-.

30. INDENIZAÇÃO P/ DANOS MORAIS E MATERIAIS-112/
2008-CARLOS ALVES BRAGA e outro x ELSON LOPES e
outro-”À parte requerida para retirar em cartório a carta de ci-
tação expedida a fl..48, para os devidos fins.” -Adv. ANTO-
NIO DARIENSO MARTINS (OAB:.011609-/PR)-.

31. BUSCA E APREENSÃO (FIDUCIÁRIA)-132/2008-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x PAULO VICTOR DE FARIAS
SILVA- Sobre a devolução da carta precatória - fls..35/37 -,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias. - Adv. EMERSON
L. SANTANA (OAB:.027717/PR)-.

32. INDENIZAÇÃO P/ DANOS MORAIS E MATERIAIS-351/
2008-CLEITON ESPEDITO MARQUES x JAIR NEURI AL-
VES LEITE e outros-”À parte autora para retirar em cartório a
carta precatória expedida a fl..172, para os devidos fins.” - Adv.
MARIA LAURETE SOUZA CHAGAS-.

33. ANULATÓRIA-357/2008-BRASILIO BOVIS x MUNICI-
PIO DE MARILENA-PR e outro-”À parte autora para replicar,
no prazo de.10 dias.” -Advs. RODRIGO AGUSTINI e ROO-
SEVELT ARRAES (OAB:.034724/PR)-.

34. ANULATÓRIA-358/2008-BRASILIO BOVIS x MUNICI-
PIO DE MARILENA-PR e outro-”À parte autora para replicar,
no prazo de.10 dias.” -Advs. RODRIGO AGUSTINI e ROO-
SEVELT ARRAES (OAB:.034724/PR)-.

35. AÇÃO MONITÓRIA-364/2008-METALURGICA FERRA-
ME LTDA x O. SIDNEY MINUCI & CIA LTDA-”Sobre a cer-
tidão negativa do Ofícial de Justiça de fl..44, manifeste-se a
parte autora, no prazo de.05 dias.” - Adv. EDVALDO ANTO-
NIO REZENDE (OAB:.056266/SP)-.

36. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-489/2008-C.B.M. x
M.R.Z. - “I - Determino seja a parte autora intimada para, no
prazo de.10 dias, dar cumprimento ao despacho de fl..24, sob
pena de indeferimento da petição inicial, eis que os documen-
tos acostados em fls..28/29 não sanam o presente feito, eis que
sequer dizem respeito as partes envolvidas nestes autos. - Adv.
IZAIAS LINO DE ALMEIDA (OAB?.023771-/PR)-.

37. SEPARAÇÃO JUD. LITIGIOSA-557/2008-O.J.B. x
L.G.F.B.- “Designo a data de.10 de setembro de.2008,
às.13h00min, para a audiência conciliatória preliminar, na qual
deverão comparecer as partes, acompanhadas de advogado-Adv.
MURILO GIGLIO DE SOUZA (OAB?.039777-/PR)-.

38. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL-562/2008-COPAGRA
- COOP AGROINDUSTRIAL DO NOROESTE PARANAEN
x ESTADO DO PARANA-”À parte autora para retirar em car-
tório a carta precatória expedida nos presentes autos a fl..44,
para os devidos fins.” -Adv. EDILSON JAIR CASAGRANDE
(OAB:.024268-A/PR)-.

39. REVISIONAL DE ALIMENTOS-568/2008-O.M. x
A.M.B.M. e outro- “A parte autora para emendar a inicial, em.10
dias, pena de indeferimento, devendo a parte autora dar cum-
primento ao contido no artigo.282, II do CPC.” - Adv. GETÚ-
LIO BRAZ ANZILIERO (OAB:.026941/PR)-.

40. BUSCA E APREENSÃO (FIDUCIÁRIA)-572/2008-BAN-
CO FINASA S/A x DANIEL MOREIRA CAMARGO- Sobre a
certidão negativa do Oficial de Justiça de fl..24, manifeste-se a
parte autora, em cinco dias. - Adv. IVAN PEGORARO
(OAB:.006361-/PR)-.

41. ALIMENTOS-575/2008-W.R.X.F. e outro x J.F.C.- “Defi-
ro, por ora, o pedido de fixação de pensão no valor equivalente

a.1/3 de um salário mínimo. Designo audiência de conciliação,
instrução e julgamento para a data de.29 de outubro de.2008,
às.14h30min, face à indisponibilidade de pauta. As partes de-
verão comparecer na audiência acompanhadas de advogados e
de suas testemunhas (03 no máximo), independente de prévio
depósito de rol; importando ausência da requerente em prévia
extinção e arquivamento e do requerido em confissão e reve-
lia.” - Adv. MURILO GIGLIO DE SOUZA (OAB:.039777-/
PR)-.

42. REVISIONAL DE CONTRATO (ORD)-576/2008-JOAO
PAULO GIACOBBO x SICREDI NOROESTE-COOP. DE
CRÉDITO LIVRE ADMISSÃO- “Preliminarmente, para pos-
sibilitar a análise do requerimento de adiantamento da tutela,
determino comprove a parte autora a propriedade do bem dado
em caução.” - Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING
(OAB:.024151/PR), JULIO CESAR DALMOLIN
(OAB:.025162/PR) e MARCIA L. GUND (OAB:.029734/PR)-
.

43. EXECUÇÃO FISCAL (MUNICIPAL)-131/1999-FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR x
JOSE HERMINIO MOZARO- “(...) Assim sendo, tendo em vista
a quitação do débito, nos termos do artigo.794, I, do CPC, com-
binado com o artigo.1º, da Lei nº.6.830/80, julgo extinta esta
execução.” - Adv. GETÚLIO BRAZ ANZILIERO
(OAB:.026941/PR)-.

44. EXECUÇÃO FISCAL (MUNICIPAL)-148/2007-FAZEN-
DA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR x
JOSE HERMINIO MAZZARO- “Defiro o pedido de suspen-
são do feito pelo prazo de.24 meses. Decorrido o prazo, mani-
feste-se o exequente, em.05 dias.” - Adv. GETÚLIO BRAZ
ANZILIERO (OAB:.026941/PR)-.

45. EXECUÇÃO FISCAL (OUTRAS)-20/2008-INMETRO -
INST DE METROL, NORM E QUALID INDUSTRIAL x
AGENOR FERNANDES DE LIMA-”À parte exequente para
retirar em cartório a carta de citação expedida a fl..11, para os
devidos fins.” -Adv. LUIZ GUILHERME CAVALCANTI MA-
DER SUNYE (OAB:.018284/PR)-.

46. ADOÇÃO-10/2005-A.S. e outro- “Ante o exposto, julgo
parcialmente procedente o pedido formulado na exordial, ao
efeito de decretar a adoção da adolescente E.F.X. ao requeren-
te A.de S. e, em consequência, extinguir o poder familiar de M.
de L.X.M. sobre a infante supra nominada. Autorizo a mudan-
ça do nome da adolescente para E.F. de S. A sentença deve ser
inscrita no registro civil, por mandado, cancelando-se o origi-
nal, lavrando-se ainda outro com o nome do requenrete como
pai da adolescente, e os nomes dos ascendentes daquele como
avós da infante. Sem custas.” - Advs. EDSON ISAO SUGA-
WARA (OAB:.014551/PR) e GETÚLIO BRAZ ANZILIERO
(OAB:.026941/PR)-.
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1. INTERDITO PROIBITORIO-141/1999-NORBERTO RI-
CARDO FIECHTER x VICENTE CELINO PEREIRA e outro-
(fls..523):- Depositar as custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
SERGIO URUBATAO FERNANDES MEIRA-.

2. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-330/1999-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x LUCIA HELENA FREITAS
DA ROCHA-(fls..296):- Preparar custas no valor de R$.142,21.
-Adv. SERGIO URUBATAO FERNANDES MEIRA-.

3. ACAO DE DEPOSITO-214/2000-BANCO VOLKSWAGEN
S/A x MARCOS BONIKOWSKI-(fls.):- A sentença de fls..145
transitou em julgado em.13/06/05. Ao autor, para retirar ofício.
-Advs. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e JULIA-
NO MATTAR MARTINS DO CARMO-.

4. ORDINARIA DECLARATORIA-197/2001-MARINEIDE
SPALUTO x JOSE ZEREK e outro-(fls..283):- Homologado o
acordo celebrado entre as partes, julgando extinta a ação. -Advs.
MARINEIDE SPALUTO, ELIAS AUGUSTO REINALDIN e
OLAVO MUNIZ DE CARVALHO-.

5. ACAO DE DEPOSITO-324/2002-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x JURACIR DOS SANTOS-(fls..134):- Preparar cus-
tas no valor de R$.144,90. -Advs. CRISMACLEYTON PAM-
PLONA e NELSON PASCHOALOTTO-.

6. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-200/2003-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x OR-
GAME - SERVICOS MARITIMOS LTDA e outro-(fls..20):-
Deferido o pedido de vista dos autos, conforme solicitado. -
Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON-.

7. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-2015/2004-POS-
TO ATLANTICO D AMERICA LTDA x JANETE NEUSA
KUNZ LINDNER-(fls..110):- Deferido o pedido de sobresta-
mento do feito pelo prazo de.90 dias. -Adv. SEBASTIAO AN-
TONIO BONAFINI-.

8. ACAO DE DEPOSITO-4823/2004-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x PAULO CESAR
COSTA RAMOS-(fls..79):- Retirar ofícios. -Adv. GUSTAVO
SALDANHA SUCHY-.
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9. EXECUCAO HIPOTECARIA-771/2005-BANCO ITAU S/
A x MILTON BURNETT COSTA e outro-(fls..77):- Manifes-
tar-se ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça. Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-.

10. USUCAPIAO ORDINARIA-919/2005-LEONI BATISTA
VONS e outros x MANOEL JOSE RODRIGUES-(fls..120):-
Depositar as custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. PEDRO
CARLOS MARTELLO-.

11. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1020/2005-
LUIZ ANTONIO RAMOS x SULAMERICA SEGUROS DE
VIDA E PREVIDENCIA S/A-(fls..37):- Manifestar-se ante a
devolução da carta precatória. -Adv. AFONSO CELSO NU-
NES-.

12. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1022/2005-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ROMAO NU-
NES WEBER-(fls..59):- A sentença de fls..57 transitou em jul-
gado em.10/04/08. Retirar ofício. -Adv. SERGIO EDUARDO
GOMES SAYAO LOBATO-.

13. OBRIGACAO DE FAZER- ORDINARIA-1297/2005-BE-
VERLI MODAS LTDA x SUZUKI & MIRANDA LTDA-
(fls..55):- Depositar as custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA-.

14. CAUTELAR-SUSTACAO DE PROTESTO-2294/2005-
FORTESOLO SERVICOS INTEGRADOS LTDA x PRECISI-
ON TRABALHO TEMPORARIO LTDA-(fls..68):- Preparar
custas no valor de R$.108,70. -Adv. MARIO MARCONDES
LOBO-.

15. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2042/2006-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x TIAGO DA SIL-
VA RODRIGUES-(fls..34):- A sentença de fls..32 transitou em
julgado em.22/01/08. Retirar ofício. -Adv. MARIANE CAR-
DOSO MACARAVICH-.

16. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2791/2006-BV
FINANCEIRA S/A - C.F.I. x WAGNER APARECIDO PEREI-
RA FELIX-(fls..31):- A sentença de fls..29 transitou em julga-
do em.22/01/08. Retirar ofício. -Adv. ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-.

17. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-3201/2006-
AUTO POSTO MEDITERRANEO LTDA x TRIAPORT PRO-
JETOS TRANSP E DESP ADUANEIROS LTDA e outros-
(fls..58 verso):- Depositar as custas do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. JOAO CARLOS FLOR JUNIOR-.

18. CAUTELAR INOMINADA-5990/2006-DARCI COSTA x
RICARDO PINHEIRO COSTA-(fls..53):- Preparar custas no
valor de R$.12,70. -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-.

19. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6017/2006-BAN-
CO FINASA S/A x LUCIANO PADOVANY INOCENCIO-
(fls..38):- A sentença de fls..36 transitou em julgado em.22/01/
08. Retirar ofício. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL-.

20. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6082/2006-BAN-
CO ITAU S/A x AMARILDO DIAS-(fls..38):- A sentença de
fls..36 transitou em julgado em.10/04/08. Retirar ofício. -Advs.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIOZZA AVI-
LA-.

21. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-6144/2006-
SERVIMED COMERCIAL LTDA x LUIZ CARLOS SILVES-
TRE FARMACIA ME-(fls..89):- Tendo fluido o prazo de sus-
pensão, manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito em.05
dias. -Adv. DEBORA GALHARDO DE CAMARGO-.

22. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6288/2006-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EZEQUIEL HENRIQUE WE-
BER-(fls..39):- A sentença de fls..37 transitou em julgado em.22/
01/08. Retirar ofício. -Adv. GILBERTO STINGLIN LOTH-.

23. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-6359/2006-
BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x PANIFICADO-
RA CONFEITARIA E MERCEARIA KOSUGI LTDA e outros-
(fls..86):- Tendo fluido o prazo de suspensão, manifeste-se quan-
to ao prosseguimento do feito em.05 dias. -Adv. BLAS GOMM
FILHO-.

24. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6480/2006-BAN-
CO ITAU S/A x LUIZ CESAR KRUBINIK-(fls..38):- A sen-
tença de fls..36 transitou em julgado em.22/01/08. Retirar ofí-
cio. -Adv. JOSE TELLES DO PILAR-.

25. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-85/2007-BANCO
ITAU S/A x ALCINDO FONTOURA DE ARRUDA-(fls..37):-
A sentença de fls..35 transitou em julgado em.22/01/08. Reti-
rar ofício. -Adv. EDUARDO JOSE FUMIS FARIA-.

26. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-180/2007-OMNI
S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
GERSON LUIZ TRENTO-(fls..26):- Tendo fluido o prazo de
suspensão, manifestem-se quanto ao prosseguimento do feito
em.05 dias. -Adv. PAULO CESAR TORRES-.

27. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-211/2007-BANCO

ABN AMRO REAL S/A x JOELMA DA SILVA BORBA-
(fls..39):- A sentença de fls..37 transitou em julgado em.30/01/
08. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

28. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-241/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x HELTON JEAN DO ROCIO FER-
RARI-(fls..33):- A sentença de fls..31 transitou em julgado
em.22/01/08. Retirar ofício. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-.

29. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-243/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARIA MARLI RODRIGUES-
(fls..34):- Tendo fluido o prazo de suspensão, manifeste-se quan-
to ao prosseguimento do feito em.05 dias. -Adv. KARINE SI-
MONE POFAHL WEBER-.

30. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-257/2007-VOLVO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ESTINA-
VE UNIT DE CARGAS E ARMAZENS GERAIS LTDA-
(fls..77):- Deferido o pedido de vista dos autos fora de Cartório
pelo prazo de.05 dias. -Adv. LUIZ FERNANDO FABIANE-.

31. ACAO DE DEPOSITO-258/2007-BANCO ITAU S/A x
JOSE ROBERTO DA SILVA FRANCA-(fls..67):- Retirar ofí-
cios. -Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

32. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-293/2007-BANCO
SAFRA S/A x ESTINAVE SERVICOS MARITIMOS LTDA-
(fls..79):- Deferido o pedido de vista dos autos fora de Cartório
pelo prazo de.05 dias. -Adv. LUIZ FERNANDO FABIANE-.

33. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-326/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x EMANUELE GOMES BELO-
(fls..31):- A sentença de fls..27 transitou em julgado em.18/04/
08. Retirar ofício. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-
.

34. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-330/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. x SAMUEL AMARO FARIAS JUNI-
OR-(fls..32):- A sentença de fls..30 transitou em julgado em.24/
03/08. Retirar ofício. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

35. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-336/2007-BANCO
FINASA S/A x MAURICI FALAVINE-(fls..37):- A sentença de
fls..35 transitou em julgado em.13/06/08. Retirar ofício. -Adv.
JULIANE C. C. DA SILVA-.

36. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-369/2007-BANCO
HONDA S/A x RAFAEL RENESTO-(fls..47):- A sentença de
fls..42 transitou em julgado em.21/12/07. Retirar ofício. -Adv.
JULIANE C. C. DA SILVA-.

37. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-393/2007-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ESTI-
NAVE SERVICOS MARITIMOS LTDA e outros-(fls..59):-
Deferido o pedido de vista dos autos fora de Cartório pelo pra-
zo de.05 dias. -Adv. LUIZ FERNANDO FABIANE-.

38. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-451/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x LUCIA SOFIA BAROSKI-(fls..48):-
Depositar as custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-.

39. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-476/2007-BANCO
ITAU S/A x MARIA DEL C MARTINEZ GONZALEZ-
(fls..25):- A sentença de fls..23 transitou em julgado em.30/01/
08. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

40. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-484/2007-BANCO
ITAU S/A x ELISMARI FARIAS-(fls..31 verso):- A sentença
de fls..29 transitou em julgado em.06/05/08. Retirar ofício. -
Adv. CRYSTIANE LINHARES-.

41. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-488/2007-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL SA x RUTH DE PAULA-:- Mani-
festar-se ante as respostas dos ofícios. -Adv. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS-.

42. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-520/2007-LO-
CACAO DE MAQUINAS BUTORI LTDA x ESTINAVE UNI-
TIZACAO DE CARGAS E ARMAZ GERAIS LTDA e outro-
(fls..43):- Deferido o pedido de vista dos autos fora de Cartório
pelo prazo de.05 dias. -Adv. LUIZ FERNANDO FABIANE-.

43. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1078/2007-BAN-
CO FINASA S/A x JOAO DANIEL DE BARROS-(fls..20):-
Tendo fluido o prazo de suspensão, manifestem-se quanto ao
prosseguimento do feito em.05 dias. -Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI-.

44. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1092/2007-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
ENIO LEAL TATSCH-(fls..27):- Tendo fluido o prazo de sus-
pensão, manifestem-se quanto ao prosseguimento do feito em.05
dias. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-.

45. ACAO ORDINARIA-1/2008-LOUIS DREYFUS COMMO-
DITIES BRASIL S/A x CEREAGRO S/A-(fls..137/148):- Ma-
nifeste-se a ré sobre os novos documentos trazidos pela autora.
-Adv. HELDER CARLOS KONDLATSCH-.

46. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-14/2008-BAN-

CO SANTANDER BANESPA S/A x ESTINAVE SERVICOS
MARITIMOS LTDA e outros-(fls..45):- Deferido o pedido de
vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de.05 dias. -Adv.
LUIZ FERNANDO FABIANE-.

47. CAUTELAR DE NOTIFICACAO-76/2008-FOX DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA x OSWALDO GABRIEL E
CIA LTDA e outros-(fls..35):- Depositar as custas do Sr. Ofici-
al de Justiça. -Adv. ALCEU RODRIGUES CHAVES-.

48. EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-131/2008-BAN-
CO BRADESCO S/A x DDP FABRICACAO DE PALLETS
LTDA - GRUPO DDP e outros-(fls..29):- Depositar as custas
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. DANIEL HACHEM-.

49. MANDADO DE SEGURANCA-188/2008-PARANAGUA
PILOTS - SERVICOS DE PRATICAGEM LTDA x DIRETOR
DO DEPART CONTR E ARREC SECR MUNIC FAZ-
(fls..181):- Depositar as custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-.

50. ACAO DE DEPOSITO-292/2008-COTRIGUACU - COO-
PERATIVA CENTRAL x TIBAGI SERVICOS MARITIMOS
LTDA-(fls..60/71):- Ante a contestação e documentos que a
instrui, diga a autora, no prazo de.10 dias. -Adv. JOSE FER-
NANDO MARUCCI-.

51. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-580/2008-AYMO-
RÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
CELSO LUIZ MOREIRA-(fls..32):- Ao autor, para que proce-
da a entrega do veículo ao requerido, no prazo de.48 horas. -
Adv. PAULO GUILHERME PFAU-.

52. ACAO CONSIGNATORIA-622/2008-JOAO ALVES BAR-
BOSA x JOEL BATISTA VERA-(fls..38 verso):- Manifestar-se
ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. AURELIO CE-
SAR SAVI DOS SANTOS-.

53. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-694/2008-BANCO
SANTANDER S/A x GREICE KELLY NASCIMENTO-
(fls..23):- Depositar as custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

54. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-696/2008-BANCO
FINASA S/A x JULIO CESAR GONCALVES DOS SANTOS-
(fls..20):- Depositar as custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

55. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-697/2008-BANCO
FINASA S/A x PAULO CEZAR VIEGAS-(fls..22):- Depositar
as custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH-.

56. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-699/2008-BANCO
FINASA S/A x EDUARDO MAURICIO MONTE FERNAN-
DES-(fls..17):- Depositar as custas do Sr.Oficial de Justiça. -
Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

57. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-700/2008-BANCO
FINASA S/A x MARCOS ANTONIO DE MOURA-(fls..26):-
Depositar as custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH-.

58. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-702/2008-BANCO
SANTANDER S/A x MIGUEL CHOPEK SOBRINHO-
(fls..30):- Depositar as custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
MARIANE CARDOSO MACAREVICH-.

59. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-703/2008-BANCO
SANTANDER S/A x ANDERSON RAMOS-(fls..28):- Depo-
sitar as custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARIANE CAR-
DOSO MACAREVICH-.

60. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-709/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A - C.F.I. x ALEXANDRE ANTONIO GAS-
PAR-(fls..21):- Depositar as custas do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

61. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-710/2008-BANCO
FINASA S/A x FABIO JUNIOR PORTELLA-(fls..19):- Prepa-
rar as custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. DIEGO RUBENS
GOTTARDI-.

62. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-711/2008-BANCO
FINASA S/A x MAYCON CORREA MENDES-(fls..20):- De-
positar as custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. DIEGO RU-
BENS GOTTARDI-.

63. ALVARA-712/2008-IVETE SOUZA DOS SANTOS x RO-
MEU ANTONIO DE LIMA-(fls..14):- Juntar aos autos certi-
dão de dependentes habilitados perante o INSS, em nome do
de cujus. -Adv. ANTONIO PINHEIRO NETO-.

64. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-724/2008-BANCO
FINASA S/A x JOSIAS SALES GOMES-(fls..17):- Depositar
as custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARIANE CARDO-
SO MACAREVICH-.

65. EXECUCAO PROVISORIA-726/2008-ALCEU DA LUZ
COSTA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-
(fls..61) - Deferido, por ora, os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita ao(à) autor(a). À executada, para que proceda ao

pagamento da importância reclamada, no valor de R$.46.810,22
(quarenta e seis mil, oitocentos e dez reais e vinte e dois centa-
vos), no prazo de.15 dias, salientando-se que se não houver o
pagamento será acrescida multa no percentual de dez por cento
(10%) sobre o valor da dívida (art..475-J, do Código de Pro-
cesso Civil). -Advs. FABIANO NEVES MACIEYWISKI e
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-.

66. EXECUCAO PROVISORIA-727/2008-MARIZA DO RO-
CIO TEIXEIRA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS-(fls..62) - Deferido, por ora, os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita ao(à) autor(a). À executada, para que
proceda ao pagamento da importância reclamada, no valor de
R$.46.810,22 (quarenta e seis mil, oitocentos e dez reais e vin-
te e dois centavos), no prazo de.15 dias, salientando-se que se
não houver o pagamento será acrescida multa no percentual de
dez por cento (10%) sobre o valor da dívida (art..475-J, do
Código de Processo Civil). -Advs. FABIANO NEVES MACI-
EYWISKI e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-.

67. EXECUCAO PROVISORIA-728/2008-ROBERTO SOU-
ZA CARDOSO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS-(fls..63) - Deferido, por ora, os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita ao(à) autor(a). À executada, para que
proceda ao pagamento da importância reclamada, no valor de
R$.46.810,22 (quarenta e seis mil, oitocentos e dez reais e vin-
te e dois centavos), no prazo de.15 dias, salientando-se que se
não houver o pagamento será acrescida multa no percentual de
dez por cento (10%) sobre o valor da dívida (art..475-J, do
Código de Processo Civil). -Advs. FABIANO NEVES MACI-
EYWISKI e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-.

68. EXECUCAO PROVISORIA-729/2008-PEDRO ALVES
FILHO x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-
(fls..63) - Deferido, por ora, os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita ao(à) autor(a). À executada, para que proceda ao
pagamento da importância reclamada, no valor de R$.46.810,22
(quarenta e seis mil, oitocentos e dez reais e vinte e dois centa-
vos), no prazo de.15 dias, salientando-se que se não houver o
pagamento será acrescida multa no percentual de dez por cento
(10%) sobre o valor da dívida (art..475-J, do Código de Pro-
cesso Civil). -Advs. FABIANO NEVES MACIEYWISKI e
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-.

69. EXECUCAO PROVISORIA-730/2008-DARCI ALVES
NUNES x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-
(fls..62) - Deferido, por ora, os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita ao(à) autor(a). À executada, para que proceda ao
pagamento da importância reclamada, no valor de R$.46.810,22
(quarenta e seis mil, oitocentos e dez reais e vinte e dois centa-
vos), no prazo de.15 dias, salientando-se que se não houver o
pagamento será acrescida multa no percentual de dez por cento
(10%) sobre o valor da dívida (art..475-J, do Código de Pro-
cesso Civil). -Advs. FABIANO NEVES MACIEYWISKI e
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-.

70. EXECUCAO PROVISORIA-731/2008-VALDEMIR DO-
NATO MIRANDA x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRAS-(fls..63) - Deferido, por ora, os benefícios da assistên-
cia judiciária gratuita ao(à) autor(a). À executada, para que
proceda ao pagamento da importância reclamada, no valor de
R$.46.810,22 (quarenta e seis mil, oitocentos e dez reais e vin-
te e dois centavos), no prazo de.15 dias, salientando-se que se
não houver o pagamento será acrescida multa no percentual de
dez por cento (10%) sobre o valor da dívida (art..475-J, do
Código de Processo Civil). -Advs. FABIANO NEVES MACI-
EYWISKI e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-.

71. EXECUCAO PROVISORIA-732/2008-MANOEL LOPES
x PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS-(fls..66) -
Deferido, por ora, os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita ao(à) autor(a). À executada, para que proceda ao paga-
mento da importância reclamada, no valor de R$.46.810,22
(quarenta e seis mil, oitocentos e dez reais e vinte e dois centa-
vos), no prazo de.15 dias, salientando-se que se não houver o
pagamento será acrescida multa no percentual de dez por cento
(10%) sobre o valor da dívida (art..475-J, do Código de Pro-
cesso Civil). -Advs. FABIANO NEVES MACIEYWISKI e
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-.

72. ACAO DE DESPEJO-739/2008-IVAN CASSIO DA VEI-
GA x ANTONIO FERREIRA SANTOS-(fls..65):- Depositar as
custas do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MILTON LUIZ SAIF-.

73. ORDINARIA DE COBRANCA-749/2008-LAURIVAL DA
SILVA CUNHA x SINDICATO DOS ESTIVADORES DE PA-
RANAGUA E PONT DO P-(fls..35):- Retirar carta citatória. -
Adv. DENISE LOPES DE ARAUJO CABRAL-.

74. OBRIGACAO DE FAZER- ORDINARIA-753/2008-
CHRISTIANE C DO ROSARIO HAMMOUD & CIA LTDA x
FORMULA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA e outro-
(fls..52/54):- Indeferida a antecipação da tutela pleiteada. -Adv.
Claudinei Bakaus de Azevedo-.

75. IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-759/2008-TIBA-
GI SERVICOS MARITIMOS LTDA x COTRIGUACU - COO-
PERATIVA CENTRAL-(fls..07):- “Certifique-se o oferecimento
de impugnação no processo principal. Processe-se na forma do
artigo.261 do Código de Processo Civil, sem suspensão do pro-
cesso, ouvindo-se em.05 (cinco) dias.” -Advs. MARTINE ANNE
GHISLAINE JADOUL e JOSE FERNANDO MARUCCI-.
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76. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-762/2008-BANCO
BMG S/A x DINIVALDO MANOEL DA CRUZ-(fls..30):-
Comprovar a notificação do requerido, no prazo de.10 dias,
uma vez que a certidão às fls..25 verso informa que a Carta de
Notificação não foi entregue no endereço do devedor, sob pena
de indeferimento. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-.

77. REINTEGRACAO DE POSSE-768/2008-BANCO SAFRA
S/A x ELIAS DO CARMO MACENO JUNIOR-(fls..17):-
Emendar a inicial, no prazo de.10 dias, comprovando a notifi-
cação do devedor, posto que a notificação de fls..13 foi devol-
vida pelo correio. -Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

78. CARTA PRECATORIA-139/2007-Oriundo da Comarca de
ITAJAI -SC-.02ª V-BANCO REGIONAL DE DESENVOLV DO
EXTREMO SUL - BRDE x ESTINAVE CATARINENSE
TRANSPORTES MARITIMOS e outros-(fls..20):- Deferido o
pedido de vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de.05
dias. -Adv. LUIZ FERNANDO FABIANE-.

79. CARTA PRECATORIA-91/2008-Oriundo da Comarca de
CURITIBA -PR-.14ª V-BANCO ITAU S/A x JOAO LUIS DOS
SANTOS-(fls..9):- Depositar as custas do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

RELAÇÃO DE PETIÇÔES INICIAIS QUE AGUARDAM O
PREPARO DE CUSTAS (100% DO VALOR) – PRAZO DE.30
(TRINTA) DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DIS-
TRIBUIÇÃO:

01º)- EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – GILMAR ANTO-
NIO DE LARA contra SEBASTIAO MOURA CORREIA DE
FREITAS, Valor R$164,50 – Adv. Dr(a). GLAUCIO ADRIA-
NO HECKE – DISTRIB Nº.1148/2008.

02º)- AÇÃO DE BUSCA E APREENSAO – BANCO SAFRA
S/A contra INDIARA APARECIDA CIT, Valor R$616,00 – Adv.
Dr(a). DIEGO RUBENS GOTTARDI – DISTRIB Nº.1143/
2008.

03º)- AÇÃO DE USUCAPIÃO – LUCIANO AURELIO DE
CSATRO E OUTRA. contra COOP CENTRAL AGROPECU-
ARIA DO PARANA LTDA, Valor R$616,00 – Adv. Dr(a).
GERALDO HASSAN – DISTRIB Nº.1153/2008.

COMARCA DE PARANAGUÁ - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº012/2008.
Cartório da Vara de Família e Anexos, Infância e da Juven-
tude
JUIZA DE DIREITO DRA. FERNANDA DE QUADROS
JORGENSEN GERONASO
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1.-REVISAO CALCULO BENEF.ACIDENTARIO -183/2001-
JOEL CLAUDINO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS- ...julgo extinto estes autos, sem
julgamento do mérito, na forma do artigo.267, inciso III do
CPC.- Adv. MARCELO HANKE BANDOLIN, DORA MA-
RIA SCHULLER-

2.-RETIFICACAO NO REGISTRO DE IMOVEIS -310/2001-
DAVID ROSINA e outros x SHIGEAKI TABUSHI e outros-
Intimem-se as partes para conhecimento da cota de fls.254, bem
como, digam acerca de possível acordo ventilado quando na
audiência de fls.253, em dez dias.- Adv. ANTONIO JULIO
MACHADO LIMA FILHO, TAMAR CHRISTMANN, REGI-
NA MITSUE TABUSHI e SEBASTIAO ANTONIO BONAFI-
NI-

3.-CONVERSAO CONSENSUAL SEPARACAO EM DIVOR-
CIO -971/2002-C.L.C. x G.P.C.- ...Julgo parcialmente proce-
dente o pedido e converto em divorcio a separação judicial das
partes, declarando dissolvido o casamento. Voltara a requeren-
te a assinar o seu nome de solteira. Averbe-se. Suportem as
partes, as custas na proporção de cinqüenta por cento. Fixo
honorários advocatícios em R$.150,00, devidos reciprocamen-
te, ante o contido no artigo.20, parágrafo.4 do CPC. Adv. PE-
DRO CARLOS MARTELLO-

4.-DISSOLUCAO SOCIEDADE CONJ.DE FATO LITIGIOSA
-973/2002- R.M.B. x S.L.V.- Destituo o sr.Avaliador nomeado,
em vista o não cumprimento do ato. A avaliação, pelo Juízo. As
custas deverão ser pagas a final, conforme especificado nos
autos, fls.115. No entanto, devera a parte requerente custear
despesas de condução para o sr. avaliador do juízo.- Adv. GI-
SELE MARA FREITAS e SELMAR OSORIO DA FONSECA-

5.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -1004/2004- C.P.L.
x E.P.A.- Intimem-se as partes da baixa dos autos, e em seguida
arquivem-se.- Adv. FRANCISCO CARLOS FANINE e DORA
MARIA SCHULLER-

6.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -1209/2004-
M.G.H.R. e outros x M.J.H.R.- Julgo extinto estes autos, sem
julgamento do mérito, na forma do artigo.267, inciso III do
CPC.- Adv. ARI WAGNER COELHO-

7.-SEPARACAO JUDICIAL -420/2005- A.P.M.L. x J.C.A.L.-
A forma de partilhamento do bem ja foi definida na decisão de
fls.67. Posto isso, indefiro o pedido de fls.102. Outrossim, tra-
tando-se de execução de sentença, intimem-se as partes para
adequarem-se ao contido no artigo.282/283 do CPC, requeren-
do o que entenderem de direito.- Adv. GLAUCIUS GHEBUR e
DENISE LOPES DE ARAUJO CABRAL-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -538/2005-
D.A.M.r.m. e outros x J.C.- Posto isso, julgo procedente o pe-
dido inicial para declarar a paternidade do investigado em rela-
ção ao investigante, atribuindo ao autor o patronímico do réu, a
ser lançado oportunamente no Registro Civil, incluindo o nome
dos ascendentes do investigado. Condeno o requerido a prestar
alimentos para o autor no valor de.30% dos seus rendimentos
líquidos, menos os descontos legais e obrigatórios, inclusive
sobre o décimo terceiro salário, o que faço com fulcro no arti-
go.7 da lei.8560/92. Os alimentos serão devidos somente a par-
tir desta sentença, conforme jurisprudência do egrégio S.T.J.
Condeno o réu ao pagamento das custas e despesas processuais
e honorários advocatícios, em relação a ação de alimentos, na
proporção de.10% em razão de doze prestações de alimentos
devidas.- Adv. ADRIANO KALIL TRAMUJAS-

9.-DIVORCIO JUDICIAL -620/2005- E.S.O. x L.R.M.O.- ...
Posto isso, nos exatos termos da fundamentação retro, julgo
PROCEDENTE o pedido da autora para o fim de decretar o
divorcio direto das partes. Condeno, pois, a parte requerida,
nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$.300,00, ante a natureza da causa e o trabalho
desempenhado pelo causídico. Devera a parte autora voltar a
usar o seu nome de solteira.- Adv. DIONE DE SOUZA FER-
REIRA e OVANDI RIBEIRO-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -891/2005-
A.M.D.r.m. e outros x C.F.P.- Defiro a cota ministerial de fls.57.
Prazo cinco dias.- Adv. SERGIO LUIS MENON, VIVIANE
ROHN DE OLIVEIRA SANTOS e JULIANA MARTINS DE
CAMPOS PIOLI-

11.-ACAO DE ALIMENTOS -1179/2005- C.F.V.r.s. e outros x
A.V.- ... Ex positis, com fulcro nos artigos.7,.13 parágrafo se-
gundo, e.15 todos da lei.5478/68, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTE a pretensão da autora, condenando o requeri-
do ao pagamento supra, extinguindo o processo com julgamen-
to do mérito, conforme disposto no artigo.269, inciso I do CPC.
Condeno o requerido em.50% das custas, despesas processuais
e honorários advocatícios que fixo em.10% em razão de doze
prestações devidas, ante ao trabalho e tempo gasto para dirimir
a demanda.- Adv. PEDRO CARLOS MARTELLO-

12.-SEPARACAO JUDICIAL -213/2006- M.D.N.B. x I.S.B.-
Intimem-se as partes para se manifestem acerca do laudo social
de fls.111/112, no prazo comum de cinco dias.- Adv. MONICA
NOVOA GORI DENARDI e LOURIVALDO DA SILVA JUNI-
OR-

13.-DISSOLUCAO SOCIEDADE CONJ.DE FATO LITIGIO-
SA -294/2006- M.M.F.R. x V.L.D.- não constatada nenhuma
hipótese de extinção do processo, nem sendo caso de julga-
mento antecipado da lide, defiro a produção de provas em au-
diência de instrução e julgamento, sendo procedida da tentati-
va de conciliação das partes. Para o ato designo o dia.13-11-
2008, as.13.00 horas, devendo ser observado o contido no arti-
go.407 do Código de Processo Civil. -Adv. ENEAS LOPES
CORREA-

14.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -780/2006- C.A.R.
x T.M.S.R. e outros- Defiro o pedido de fls.125/126. Especifi-
quem as partes, as provas que desejam produzir, em dez dias.-

Adv. MARIA ALEJANDRA FORTUNY, BERNARDETE M.
DE CARVALHO LEANDRO e OLAVO MUNIZ DE CARVA-
LHO-

15.-FIXACAO DE PENSAO ALIMENTICIA -821/2006- M.C.
e outros- Tendo em vista o abandono do feito pelos requeren-
tes, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, o que faço
com fulcro no artigo.267, II e III do CPC.- Adv. MARIA ALE-
JANDRA FORTUNY-

16.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICIA -156/2007-
G.L.C.C.r.m. e outros x J.C.- Defiro fls.71 (parecer ministeri-
al).- Adv. RODOLFO NOGUEIRA PEDRO BOM-

17.-PEDIDO DE GUARDA COMPARTILHADA -179/2007-
C.O.R. x J.A.L.R.- Mantenho o direito de visitas ja estabeleci-
do nos autos, ja que, por ora, atende aos interesses da menor.
No mais, aguarde-se a audiência ja designada, observando-se a
regra disposta no artigo.407 do CPC.- Adv. RAFHAELLE
MARIANO ALVES MENDES e ELIEZER PIRES PINTO-

18.-DIVORCIO JUDICIAL -249/2007- O.D.S. x Z.N.S.- Con-
cedo as partes o prazo de.10 (dez) dias comum, para apresenta-
ção de provas que desejam produzir em audiência de instrução
e julgamento.- Adv. MARIO JOSE RIBEIRO e DENISE LO-
PES DE ARAUJO CABRAL-

19.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -281/2007-
M.C.B. x L.S.B. e outros- Com a inércia das partes ao contido
no despacho de fls.43, as derradeiras alegações finais, através
de memoriais escritos, no prazo sucessivo de dez dias.- Adv.
DENISE LOPES DE ARAUJO CABRAL e ANA CRISTINA
VAZ MURIANO-

20.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICIA -569/2007-
J.L.K.H. e outros x A.C.H.- Defiro o pedido de fls.55. Para a
audiência de instrução e julgamento, designo o dia.25 de no-
vembro de.2007, as.13,00 horas. Observem-se a regra do arti-
go.407 do CPC. (ofícios expedidos.879 a.881/2008 esta a dis-
posição da parte autora).- Adv. FABIANO VICENTE VENE-
TE ELIAS e LUIZ ANTONIO ILLIPRONTE-

21.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -718/2007- P.R.B.
x A.P.M.B.r.s. e outros- Defiro a produção de provas requeri-
das pelas partes. Intimem-se as testemunhas arroladas às fls.143,
bem como as partes, pessoalmente, para prestarem depoimen-
tos pessoais. Para a audiência de instrução e julgamento, desig-
no o dia.10-11-2008, as.14.00 horas. Observem-se o contido
no artigo.407, do CPC. (A parte autora devera providenciar
copias das pecas necessárias para instrução das cartas precató-
rias expedidas).- Adv. ALCINDO CRUZ FILHO, AURELIO
CESAR SAVI DOS SANTOS e MARCIO MARQUES GABAR-
DO-

22.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICIA -737/2007-
M.B.r.f. e outros x O.H.- Defiro fls.43 (parecer Ministerial que
requer a manifestação do executado para que comprove o inte-
gral cumprimento do acordo de fls.34).- Adv. ALCINDO CRUZ
FILHO-

23.-DIVORCIO JUDICIAL -744/2007- M.D.F.P. x G.P.- Espe-
cifiquem as partes as provas que desejam produzir, em dez dias.-
Adv. DIONE DE SOUZA FERREIRA-

24.-DISSOLUCAO SOCIEDADE CONJ.DE FATO LITIGIO-
SA -765/2007-L.P.V. x S.M.V.- Diante do requerido nas fls.53/
54, intime-se a autora para dizer o local, endereço, onde pode-
rá ser encontrado o requerido, para citação. Prazo cinco dias.-
Adv. ALAILSON GASKA-

25.-SEPARACAO JUDICIAL -874/2007- M.C.C.B. x W.L.B.-
Defiro a produção das provas requeridas pela parte autora
fls.287/288. Ao SAI para realização de prévio estudo social
junto aos filhos do casal. Defiro a oitiva do medico da autora,
como testemunha, devendo a autora dizer no prazo do artigo.407
do CPC. se a testemunha se apresentara de forma espontânea
ou mediante intimação. Para a audiência de instrução e julga-
mento designo o dia.02-12-2008, as.13.00 horas (pauta repleta
/ juíza presidindo o processo eleitoral). Adv. MARIA EUGE-
NIA MORITZ TRAMUJAS-

26.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICIA -975/2007-
G.G.G.r.s.m. e outros x P.S.G.- Intime-se a parte exeqüente, para
que informe acerca do paradeiro do requerido, em cinco dias.-
Adv. GISELE MARA FREITAS-

27.-SEPARACAO JUDICIAL -1016/2007- L.R.A. x G.S.M.A.-
Acolho a emenda a inicial. Deve o autor recolher eventuais
diferenças das custas processuais e do Funrejus. Designo o
dia.15-10-2008, às.14.15 horas para a audiência preliminar (as
partes deverão acompanhar seus advogados).- Adv. ALCINDO
CRUZ FILHO, AURELIO CESAR SAVI DOS SANTOS, MI-
CHELI CRISTINA SAIF e DEBORA LEAL DE ABREU-

28.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICIA -1050/2007-
H.D.S.L. e outros x C.G.L.- Defiro a cota Ministerial de fls.47.
Prazo cinco dias.- Adv. MANRIQUE MANOEL NEIVA NE-
GRAO, JANICE XAVIER PEREIRA e ROBERTO TSUGUIO
TANIZAKI-

29.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA -1216/2007-
O.R.A.B. x A.A.B.r.s. e outros- Para a audiência preliminar,
designo o dia.09-10-2008, as.15,00 horas (as partes deverão
acompanhar seus advogados).- Adv. ALAILSON GASKA e
SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI-

30.-ACAO DE ALIMENTOS -91/2008- J.S.F.V. e outros x
A.F.V.- Defiro a cota de fls.40 (parecer ministerial).- Adv. FA-
BIANO VICENTE VENETE ELIAS-

31.-ACAO DE ALIMENTOS -132/2008- N.P.C. e outros x
O.H.C.- Ante as provas fornecidas nos autos, arbitro alimentos
provisórios para o(s) requerente(s) no montante de.30% dos
rendimentos líquidos do requerido (bruto, menos os descontos
legais), a ser descontado em folha de pagamento e depositado
em conta a ser fornecida em nome da genitora do(s) menor(es).
Esclareço que os alimentos provisórios foram fixados em razão
dos elementos brobatorios expostos ate o presente momento
processual, de acordo com o binômio necessidade-possibilida-
de do alimentante, através de cognição sumaria deste juízo. Que
a pensão mensal abrange todas as gratificações permanentes,
integrantes do salário do demandado, incluindo-se.13º salário
ou gratificação natalina. Excluem-se da base de incidência da
pensão de alimentos as horas extras e comissão, em razão de
que tais verbas são aleatórias e eventuais, consideradas premio
pelo esforço pessoal e não proveito para quem ja encontra-se
seguro com uma prestação alimentar, bem como excluem-se o
abono de ferias e indenização por ferias não gozadas, porquan-
to de caráter indenizatório. O FGTS, sendo de natureza indeni-
zatória e não salarial, não deve restar abrangido pela pensão de
alimentos. Designo audiência de tentativa de conciliação, ins-
trução e julgamento, a ser realizada no dia.30-10-2008 as.14.15
horas, ficando a(o) requerente advertido(a) que sua ausência
importara em extinção do processo. -Adv. DIONE DE SOUZA
FERREIRA-

32.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICIA -222/2008-
L.D.N.G.M.r.s.m. e outros x A.L.V.M.- Sobre a certidão do sr.
oficial de justiça de fls.12, diga o(a) requerente (deixou de ci-
tar o(a) requerido(a), por não encontra-lo. -Adv. DIONE DE
SOUZA FERREIRA-

33.-SEPARACAO JUDICIAL -278/2008- H.A.F. x A.M.S.A.-
Sem prejuízo do cumprimento do despacho de fls.204, defiro o
pedido de fls.37/38, com o deferimento da oferta dos alimentos
provisórios, bem como, da retirada dos bens de uso profissio-
nal, devendo ser acompanhado por Oficial de justiça, e revoga-
ção dos itens.3 e.5 do despacho de fls.35, ja que não condizem
com os autos em analise.- Adv. SERGIO URUBATAO FER-
NANDES MEIRA-

34.-ACAO DE ALIMENTOS -327/2008- G.B.M.B.r.s.m. e ou-
tros x E.M.B. e outros -Ante as provas fornecidas nos autos,
arbitro alimentos provisórios para o(s) requerente(s) no mon-
tante de.50% do salário mínimo, a ser pago ate o quinto dia util
de cada, devidos a partir da citação, a ser pago diretamente a
representante da menor ou via deposito bancário. esclareço que
os alimentos provisórios foram fixados em razão dos elemen-
tos brobatorios expostos ate o presente momento processual,
de acordo com o binômio necessidade-possibilidade do alimen-
tante, através de cognição sumaria deste juízo. Que a pensão
mensal abrange todas as gratificações permanentes, integran-
tes do salário do demandado, incluindo-se.13§ salário ou grati-
ficação natalina. Excluem-se da base de incidência da pensão
de alimentos as horas extras e comissão, em razão de que tais
verbas são aleatórias e eventuais, consideradas premio pelo
esforço pessoal e não proveito para quem ja encontra-se seguro
com uma prestação alimentar, bem como excluem-se o abono
de ferias e indenização por ferias não gozadas, porquanto de
caráter indenizatório. O FGTS, sendo de natureza indenizató-
ria e não salarial, não deve restar abrangido pela pensão de
alimentos. Designo audiência de tentativa de conciliação, ins-
trução e julgamento, a ser realizada no dia.19-11-2008, fican-
do a(o) requerente advertido(a) que sua ausência importara em
extinção do processo. (edital de citação do requerido expedido
esta a disposição da parte autora para publicação).- -Adv. AN-
TONIO DE OLIVEIRA TAVARES-

35.-ACAO DE ALIMENTOS -479/2008- V.Z.B.r.f. e outros x
A.B. -Ante as provas fornecidas nos autos, arbitro alimentos
provisórios para o(s) requerente(s) no montante de.50% do sa-
lário mínimo, para a parte requerente, a ser pago ate o quinto
dia útil de cada mês, devidos a partir da citação, a ser pago
diretamente a representante da menor, ou via deposito bancário
que vier indicar. esclareço que os alimentos provisórios foram
fixados em razão dos elementos brobatorios expostos ate o pre-
sente momento processual, de acordo com o binômio necessi-
dade-possibilidade do alimentante, através de cognição suma-
ria deste juízo. Que a pensão mensal abrange todas as gratifica-
ções permanentes, integrantes do salário do demandado, inclu-
indo-se.13º salário ou gratificação natalina. Excluem-se da base
de incidência da pensão de alimentos as horas extras e comis-
são, em razão de que tais verbas são aleatórias e eventuais,
consideradas premio pelo esforço pessoal e não proveito para
quem ja encontra-se seguro com uma prestação alimentar, bem
como excluem-se o abono de ferias e indenização por ferias
não gozadas, porquanto de caráter indenizatório. O FGTS, sen-
do de natureza indenizatória e não salarial, não deve restar
abrangido pela pensão de alimentos. Designo audiência de ten-
tativa de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada
no dia.01-12-2008, as.13.00 horas, ficando a(o) requerente
advertido(a) que sua ausência importara em extinção do pro-
cesso. -Adv. ALAILSON GASKA-

36.-SEPARACAO JUDICIAL -513/2008- C.C.M. x G.S.M.-
Cite-se o cônjuge requerido, para que, querendo, conteste a
pretensão no prazo de quinze dias (efetuar deposito das custas
de diligencia do sr. Oficial de justiça).- Adv. ADALBERTO
MARCOS DE ARAUJO.
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1.-EXECUCAO CEDULA CREDITO RURAL-322/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A. x ADEMIR ZUANAZZI CHIOSSI e
outros -<<Manifeste-se sobre a devoluçÆo do mandado pelo
artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamento diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. JORGE LUIZ DE MELO-

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-399/2002-EJC MAQUINAS
AGRICOLAS E VEICULOS LTDA x FAZENDA NACIONAL-
<< A conta e preparo no valor de R$ 44,03>>-Adv. CRISTIA-
NE STALBAUM-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-143/2004-ANTONINA GAL-
VAO RODRIGUES x ELIZETE URBANO DE ARAUJO-<<
Ciencia as partes sobre a baixa dos autos.>>-Adv. ELISE APA-
RECIDA DE MEDEIROS, SANDRA MELISSA DE MEDEI-
ROS e MARCOS JOSE DLUGOSZ-

4.-ARROLAMENTO-158/2005-WILSON NOVADZKI e outros x
ESPOLIO DE IZIDORO NOVADZKI e outros-<< Manifeste-se a
parte sobre peticao de fls. 56.>>-Adv. MARIA GORETI SBEGHEN-

Pato Branco 5.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-207/2005-JOSE
AQUELINO PINTO DE LIMA x SUCESSORES DE MIGUEL
KOZIEWITCH-<< Manifestem-se as partes sobre certidao do
Sr. Oficial de Justica de fls. 106/verso.>>-Adv. FELIPE CO-
RONA MENEGASSI, RODRIGO CORONA MENEGASSI e
IVAN MIGUEL DA SILVA FERRAZ-

6.-COBRANCA-331/2005-GENTILA BALBINOTTI SAMBU-
GARO DA ROCHA x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS-<< Manifestem-se as partes sobre calculo de fls.
218/219.>>-Adv. MAX HUMBERTO RECUERO, PEDRO
MOLINETE, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ e ALDO
GALICIOLI JUNIOR-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-516/2005-MATZENBACHER
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA-<< Diga a Fazenda Publi-
ca.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI e PAULA SCHMITZ
DE SCHMITZ-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-16/2007-AMPEVEL COMER-
CIO DE VEICULOS AMPERE LTDA x BANCO BANESTA-
DO S/A. e outros -<<Manifeste-se sobre a devoluçÆo do man-
dado pelo artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o paga-
mento diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. ANDREY
HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS, ALEX WILSON
DUARTE FERREIRA, ALCIONE LUIZ PARZIANELLO,
REGIANE CAPELEZZO-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-196/2007-NELSON TUTE
TOMASIN x BANCO BANESTADO S/A e outros -<<Mani-
feste-se sobre a devoluçÆo do mandado pelo artigo 19 do CPC,
bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial
de Justiça.>>-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, REGI-
ANE CAPELEZZO-

10.-PRESTACAO DE CONTAS-257/2007-MARCOS AURE-
LIO CALDART x BANCO BRADESCO S/A-<< Aguarda a
retirada de alvara judicial.>>-Adv. MIRIAM RITA SPONCHI-
ADO-

11.-INDENIZACAO-265/2007-STELA MARIS DALL IGNA
x MUNICIPIO DE PATO BRANCO-<< ... III - DISPOSITIVO
Com fulcro no exposto e ante tudo mais quanto dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, de modo a CON-
DENAR o reu ao pagamento de R$ 5.000,00, em favor da auto-
ra, a titulo de danos morais. Tal importe devera ser corrigido
monetariamente(INPC/IBGE),a partir desta data (prolacao da
sentenca), bem como acrescido de juros moratorios (1% ao mes,
ate o efetivo adimplemento ), estes contados a partir da publi-
cacao indenvida (sumula 54, do Eg. STJ). Condeno ainda o reu
o pagamento das despesas processuais , alem de honorarios
advocaticios , os quais arbitro em 15% sobre o valor da conde-
nacao , sopesados os criterios legais. P.R.I. Dil. Nec.>>-Adv.
OSVALDO LUIZ GABRIEL, BARBARA DAYANA BRASIL,
LUCAS SCHENATO, VICENTE LUCIO MICHALISZYN e
VALMIR L. CHIOCHETA JUNIOR-

12.-REPARACAO DANOS P/ ACID TRANS-308/2007-MU-
NICIPIO DE PATO BRANCO x SIDNEI WALCELKOSKI e
outros -<<Manifeste-se sobre a devoluçÆo do mandado pelo
artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamento diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. VICENTE LUCIO MI-
CHALISZYN, LUCAS SCHENATO, BARBARA DAIANA
BRASIL, VALMIR L. CHIOCHETA JUNIOR-

13.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-445/2007-JOAO
PIMENTEL DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-<<... Portanto, ante o rapidamente exposto, RE-
JEITO os pleitos contidos na defesa aludida. Em consequen-
cia, JULGO EXTINTA a presente acao, nos moldes legais.
Condeno a devedora ao pagamento das despesas processuais e
honorarios advocaticios , os quais arbitro em R$ 400,00, ex vi
dos parametros legais (feito no domicilio profissional do causi-
dico, infima duracao, menor complexidade). Ao transito em
julgado, expeca-se alvara, com prazo de 30 dias, em prol da
parte demandante. P.R.I.>>-Adv. RICARDO CATANI-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-479/2007-VALMIR SECCO
FI x BANCO BANESTADO S/A. e outros -<<Manifeste-se
sobre a devoluçÆo do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem
como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça.>>-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO, REGIANE
CAPELEZZO-

15.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-652/2007-MAN-
GONI E OLIVEIRA LTDA x HUNTERSAT - RASTREADIR
DE VEICULOS-<< A conta e preparo no valor de R$ 271.89.>>-
Adv. ROBSON C. BISCOLI e RONISA BISCOLLI-

16.-BUSCA E APREENSAO-701/2007-B.V. FINANCEIRA S/
A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVE x VALDUMIRO
FAVRETTO-<< A conta e preparo no valor de R$ 7,00.>>-Adv.
EMERSON LAUTESCHLAGER SANTANA, CARLOS AL-
BERTO ARAUJO ROVEL, MILKEN JACQUELINE C. JA-
COMINI, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES-

17.-BUSCA E APREENSAO-780/2007-B.V. FINANCEIRA S/
A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVE x MARLIZE CAR-
RARO —<< ... III - Com base no exposto e face tudo mais
quanto dos autos consta, ex vi do art. 904, do CPC, JULGO

PROCEDENTE o pedido contido na inicial de fls. 34/35, com
o fim de condenar o reu, devedor fiduciario, a restituir a finan-
ceira autora, em 24 horas, o bem descrito as fls.02, ou pagar o
equivalente em dinheiro, considerando-se este montante como
sendo o do bem objeto do contrato (atraves de avaliacao indire-
ta), pois e um valor menor do que o debito apurado, e, neste
sentido , ja decidiu di STJ. ALIENACAO FIDUCIARIA - Acao
de deposito. Equivalente em dinheiro. Valor da coisa. O equi-
valente em dinheiro a que se refere o art. 904 do CPC corres-
ponde ao valor da coisa, nao ao valor do debito , salvo se este
for menor. Orientacao que prevalesceu na 2ªSecao (RESP
239739/DF). Recurso nao conhecido, (STJ-RESP 254444-PR-
4ªT.-Rel.Min.Ruy Rosado de Aguiar-DJU05.08.2002). Tendo
em vista que a autora foi vencida em parte minima de seus
pedidos, condeno o reu ao pagamento das despesas processuais
e honorarios advocaticios, verba esta que arbitro em 10% sobre
o valor do debito, sopesados os criterios legais. P.R.I.>>—Adv.
MARCELO AUGUSTO DE SOUZA, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI, EMERSON LAUTES-
CHLAGER SANTANA e CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL-

18.-BUSCA E APREENSAO-20/2008-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x DERLEI DOS SANTOS-<< A conta e preparo no
valor de R$ 12,14.>>-Adv. CRYSTIANE LINHARES e IONEIA
ILDA VERONEZE-

19.-BUSCA E APREENSAO-87/2008-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x EDINE ELIZABETE SIZGA LORENZETTI —<<
Vistos, etc. HOMOLOGO, a fim de que surta os efeitos juridi-
cos e legais respectivos , o acordo noticiado pelas partes, com
arrimo no art. 269, III, do CPC, em seus exatos termos. Defiro
a dispensa do prazo recursal. P.R.I. Arquivem-se. Dil. Nec.,
inclusive ciencia ao grau superior quanto a desistencia do agra-
vo. Aguarda a retirada do alvara judicial(autor).>>—Adv.
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA
RIGODANZO EGGER, RODRIGO GHESTI, FABIOLA BOR-
GES MESQUITA, IZABELLA CRISPILIO, DENISE REGINA
FERRARINI, ALINE FERNANDA PESSOA DIAS DA SIL-
VA, MIRIAN DORETTO BACCHI CAMILO e CLICERIA
CERBARO-

20.-DESPEJO-367/2008-MARCOS ANTONIO MARCANTE
x ANDRE LUIZ KAMPF e outros -<<Aguarda a retirada de
oficio para devida postagem.>>-Adv. MICHELLI CRISTINA
MARCANTE, LUCAS SCHENATO e VALMIR L. CHIOCHE-
TA JUNIOR-

21.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-69/2008-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LAPA - PR
-HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO S/A x
MARIA SALETE MENEZES DA FONSECA -<<Manifeste-se
sobre a devoluçÆo do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem
como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça.>>-Adv. MARIANE CARDOSO MACAREVICH, BRUNO
MIRANDA QUADROS, SABRINA CAMARGO DE OLIVEI-
RA, JESSICA GHELFI e ROSANGELA DA ROSA CORREA-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x SERGIO PAULO FALKEMBACH e ou-
tros-<< Diga a parte interessada.>>-Adv. CESAR AUGUSTO
GAZZONI e CASSIO LISANDRO TELLES-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-291/1999-TRANSUDOESTE
TRANSPORTADORA SUDOESTE LTDA x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANµ-<< Diga a Fazenda Publi-
ca.>>-Adv. LUIZ FERNANDO BALDI e PAULA SCHMITZ
DE SCHMITZ-

3.-ACAO MONITORIA-142/2006-LUIZ CARLOS ZOTTIS x
LEILA PEDRINI-<< Diga a parte re.>>-Adv.AIRTON JOSE
ALBERTON e MARCELO VARASCHIN-

4.-USUCAPIAO-507/2006-MARLENE DE JESUS x JOSE DE
MOURA-<< 1) Diga a Fazenda Estadual, querendo.>>-Adv.
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ DE BARROS-

5.-INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS-774/2007-IRACEMA
VON MUHLEN x B.V. FINANCEIRA S/A - CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVE —<< ... III - DISPOSITIVO Com
base no exposto, e face tudo mais quanto dos autos consta,
JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, extinguindo a
vertente acao, com resolucao do merito, nos moldes do art. 269,
I, do CPC. Condeno a autora ao pagamento das despesas pro-
cessuais, bem como dos honorarios advocaticios , em proveito
dos procuradores do reu, os quais ora arbitro em R$ 1.000,00,
em apego ao que preve o art. 20, paragrafo 4º, do CPC. Obser-
ve-se o art. 12, da Lei 1060/50. P.R.I.Dil. Nec.>>—Adv. RO-
SELI PINHEIRO FERRARINI, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA e YURI
JOHN FORSELINI-

6.-BUSCA E APREENSAO-778/2007-B.V. FINANCEIRA S/
A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVE x RODRIGO DE
CAMARGO-<< 1) Reitero o contido as fls. 45. 2) Aguarda-se,
por tempo indeterminado, manifestacao de evetual interessa-
do.>>-Adv. MARCELO AUGUSTO DE SOUZA, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI, EMER-
SON LAUTESCHLAGER SANTANA e CARLOS ALBERTI
ARAUJO ROVEL-

7.-REVISIONAL-126/2008-PREDO BUSANELLO e outros x
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SAO CRISTOVAO-
SICREDI-<<Deve a segunda autora, em 10 dias, sob as penas
da lei, juntar contrato social e eventuais alteracoes, alem de
procuracao.>>-Adv. VALDEMAR MORAS-

8.-ACAO MONITORIA-229/2008-ELOIR HAUPT e outros x
RICARDO JOSE MAZUTTI e outros-<< 1) Recebo os embar-
gos para discussao, suspendendo a eficacia do mandado inici-
al. 2) Diga o autor/embargado, em 15 dias.>>-Adv. LUCIANO
DALMOLIN-

9.-INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS-231/2008-NELSON
NECKEL DUTRA e outros x EDITORA JURITI LTDA (DIA-
RIO DO SUDOESTE)-<< Diga a parte autora em 10 dias, face
a contestacao ofertada.>>-Adv. CRISTHIAN DENARDI DE
BRITTO-

10.-BUSCA E APREENSAO-239/2008-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x SILVANO ANZOLIN —<< 1)
Indefiro o pedido de expedicao de oficio, eis que incumbe ao
interessado diligenciar, buscando o que seja de seu interesse.
Ou seja, nada impede que a parte tome as providencias atinen-
tes a seus anseios, visando amelhar o quanto almeja. Nao cabe
oo juizo faze-lo, ate mesmo face a falta de amparo legal no
requerimento. 2) Promova o interessado seguimento, em 0 5
dias. Int. Dil. Nec.>>—Adv. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, MI-
CHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA, MILKEN JAC-
QUELINE C. JACOMINI e EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-

11.-ORDINARIA-241/2008-FATIMA MARILENE DOS SAN-
TOS e outros x BRASIL TELECOM S/A.-<< Diga a parte au-
tora.>>-Adv. AURINO MUNIZ DE SOUZA, ADMAR COR-
REA DA SILVA-

12.-ORDINARIA-242/2008-BRAUN ENGENHARIA LTDA e
outros x BRASIL TELECOM S/A.-<< Diga a parte autora.>>-
Adv. AURINO MUNIZ DE SOUZA, CAROLINE MUNIZ DE
SOUZA-

13.-ORDINARIA-243/2008-ANITA BRINGHENTTI TURRA
e outros x BRASIL TELECOM S/A.-<< Diga a parte autora.>>-
Adv. AURINO MUNIZ DE SOUZA e CAROLINE MUNIZ DE
SOUZA-

14.-ORDINARIA-244/2008-LUIS CARLOS BRAUN e outros
x BRASIL TELECOM S/A.-<< Diga a parte autora.>>-Adv.
AURINO MUNIZ DE SOUZA, CAROLINE MUNIZ DE SOU-
ZA-

15.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-75/2000-Oriundo da Co-
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marca de CURITIBA-PR 20ª VARA CIVEL -CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x IRENE IZABEL KNIS-
PL-<< Diga a parte interessada.>>-Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI e TAI-
ANA VALEJO ROCHA-

COMARCA DA REGIAO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA FORO REGIONAL DE PINHAIS
CONSULTA PROCESSUAL: www.assejepar.com.br
JUIZ TITULAR: Irineu Stein Júnior
ESCRIVA: Alice Beatriz Silva Portugal
RELACAO Nº 109/2008
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1. BUSCA E APREENSAO-1351/1998-ESTADO DO PARA-
NA x ZILLIPLAST IND. E COM. DE PLASTICOS LTDA-
”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica (deixei de proceder a
remoção dos bens constantes do presente, por ter sido informa-
do pelo Sr. Luiz Carlos Zilli, que não mais possui ditos bens),
manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv.
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO OAB/24.558-.

2. RESTITUICAO-598/1999-ANDRADE GUTIERREZ GRA-
NITOS S/A x HIDRATEC-EQUIPAMENTOS PARA TRATA-
MENTOS DE AGUA LTD-”Embora notificado, pessoalmente
a constituir novo advogado, suprindo a falha nele existente,
que lhe impede o prosseguimento conforme estabelece o artigo
36 do Código de Processo Civil, no entanto, este silenciou.
Assim, julgo extinto este processo, o que faço com espeque no
artigo 267, inciso III e IV, e § 1º, do Código de Processo Civil.
Custas, as de lei, pela parte autora. Façam-se todos os levanta-
mentos, anotações e comunicações, inclusive na distribuição, e
arquivem-se os autos. P.R.I.”-Advs. LUIZCARLOS PORTE-
LLA BARBOSA, ROBERTO LIMA, JOSE MAURICIO BAL-
BI SOLLERO e LUIZ OTAVIO MOURAO-.

3. DESAPROPRIACAO-93/2000-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x JORGE FELIPE DAHER
e outros-”DECISÃO EM QUATRO LAUDAS. Vistos, etc...
Diante do exposto, em face do pedido por parte da parte reque-
rida quanto ao valor ofertado, homologo-o para que surta os
devidos efeitos legais e julgo extinto este processo de desapro-
priação, com julgamento de mérito o que faço com fulcro no
que dispõe o art. 269, II do Código de Processo Civil. Atendi-
dos todos os pressupostos para a imissão na posse parte do de-
sapropriante, torno-a definitiva, transferindo-lhe o domínio,
devendo tal decisão ser averbada junto ao registro de imóveis a
fim proceder-se a transferencia da propriedade da área deman-
dada. Condeno a requerente ao pagamento das custas proces-
suais (art. 30 do Decreto-Lei 3365-41). Expeça-se mandado de
imissão definitiva de posse, valendo esta sentença transitada
em julgado como título hábil para transcrição no Registro de
Imóveis, conforme dispõe o art. 29 da Lei de Desapropriação.
Para levantamento do valor depositado deverá a parte requeri-
da cumprir as disposições do art. 34 da Lei de Desapropria-
ções. P.R.I.”-Advs. MAURICI ANTONIO RUY, MILTON FER-
REIRA OAB/PR 14.453, ANGELA CORREA OAB 35993,
FERNANDO LUIZ RODRIGUES e GABRIELA MARIA HILU
DA ROCHA PINTO-.

4. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-181/2000-BB FI-
NANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM
x EDESIO GUERINO-”Manifeste-se a parte interessada, no
prazo de cinco (05) dias, sobre o retorno dos autos do Egregio
Tribunal de Justica.” -Advs. FLAVIA CRISTIANE MACHA-
DO 25.932/PR e VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-.

5. APREENSAO E DEPOSITO-226/2000-IRRIGABRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA x COMER-
CIAL AGRICOLA SAO JOAQUIM LTDA-”Defiro o pedido de
fls. 149 (requer a intimação do procurador da requerida constitu-
ído nos autos, afim de que informe o atual endereço da executa-
da), no prazo de cinco (05) dias. Intimem-se.”-Advs. CARLOS
J.DE OLIVEIRA FRANCO 17916 e JUAREZ BORTOLI-.

6. DECLARAT.DE INEX.DE TITULO-1256/2000-MOINHO
RIO NEGRO LTDA x MARCIO VILELLA COSTA-”Manifes-
tem-se as partes, no prazo de cinco (05) dias, sobre o retorno
dos autos do Egregio Tribunal de Justica.” -Advs. PAULO SER-
GIO S. CACHOEIRA 25.567/PR, MARCUS V. TADEU PE-
REIRA OAB/24.625, MURILO ZANETTI LEAL OAB/PR
22.864 e VITOR LEAL OAB/PR 3.952-.

7. DEPOSITO-1008/2001-BANCO PANAMERICANO S/A x
ANDERSON ROBERTO DOS SANTOS-”Providencie a parte
interessada o preparo das custas processuais no valor de R$
21,33, em 5 (cinco) dias.” -Advs. ANGELA ESSER OAB/PR
30.467 e TATIANA VALESCA VROBLEWSKI - 27.293-.

8. EMBARGOS DO DEVEDOR-1151/2001-PAULO ROBER-
TO SERAFIM x BANCO BANESTADO S.A-”DECISÃO EM
DUAS LAUDAS. Vistos, etc... Diante do exposto, julgo extin-
to este processo, o que faço com espeque no artigo 267, inciso
III, e § 1º, do Código de Processo Civil. Custas pelo autor.
Considerando que ação foi contestada condeno a autora ao pa-
gamento de honorários advocatícios ao patrono da parte adver-
sa, estes arbitrados em 10% sobre o valor corrigido da causa.
Façam-se todos os necessários levantamentos, anotações e co-
municações, inclusive na distribuição, e arquivem-se os autos
P.R.I. Cumpra-se.”-Advs. ELADIO PINHEIRO LIMA JUNI-
OR 28099PR e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-.

9. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1613/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SELOPAK DO BRASIL CO-
MERCIO DE FITAS LTDA e outro-”Deve a parte requerente
retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), providenciando a
devida remessa no prazo de05 (cinco) dias.” -Advs. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI OAB/PR
21.612-.

10. EXECUCAO-1639/2001-ALISUL ALIMENTOS S.A x
KEADAEK DISTRIBUIDORA LTDA-”Defiro o pedido de fls.
373 (a dilatação do prazo pelo período de quinze dias para
manifestação sobre a conta geral). Intimem-se.”-Adv. LUIS
FELIPE L. MACHADO 31.005/RS-.

11. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-315/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A CNPJ 33.066.408/0001-15 x MAR-
CE GIANE MENEGATTI CPF 873.271.049-68-”Providencie
a parte interessada o preparo das custas processuais no valor de
R$ 43,91, em 5 (cinco) dias.” -Advs. VALERIA CARAMURU
CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

12. REDIBITORIA-501/2002-JULIO CESAR MARTINS DA
CRUZ x ISMAEL ALVES DE ALMEIDA e outro-”Homologo
para que surta os devidos efeitos legais o acordo externado pelas
partes e julgo extinto o processo com julgamento de mérito o
que faço com fulcro no que dispõe o artigo 269 III do CPC.
Custas e honorários na forma pactuada. Defiro o pedido de dis-
pensa do transito em julgado. Porceda-se as baixas e anotações
necessárias e arquivem-se. Dou as partes presentes por intima-
das e esta por publicada em audiência. Registre-se.” -Advs.
GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO, ALCIO MANOEL DE
S. FIGUEIREDO, JOSE CARLOS DIZIDEL MACHADO/
PR30926 e ADERLAN A.CAMARGO OAB/PR 34.692-.

13. MONITORIA-587/2002-SILVANA ALVES RAMOS x
LUCIANA DA SILVA PEREIRA-”Sobre a certidao do Sr. ofi-
cial de Justica (deixei de proceder a intimação, por motivo des-
te ali nao mais ser encontrado), manifeste-se a parte autora no
prazo de cinco (05) dias.” -Advs. CARLOS F.R.COUTINHO
OAB/PR 23.404 e MARCELO DE BORTOLO 31.214/PR-.

14. DECLARATORIA-634/2002-HUGO CINI INDUSTRIA DE
BEBIDAS E CONEXOS S.A x EDISON LUIZ CAVALI GI-
ROTTO-”Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de
fls. 42 (deixei de expedir oficio à Receita federal, tendo em
vista não haver nos autos a qualificação do requerido (CPF,
etc.)), no prazo de cinco dias”. -Adv. LUIS FERNANDO N
LOYOLA OAB/PR 12001-.

15. RESCISAO DE CONTRATO-1519/2002-MARIA APARE-
CIDA FERNANDES x JOSE ROBERTO ATHAIDE-”Manifes-
tem-se as partes, no prazo de cinco (05) dias, sobre o retorno dos
autos do Egregio Tribunal de Justica.” -Advs. MARCELO NAS-
SIF MALUF OAB/PR 17.579, PAULO ROBERTO DE ALMEI-
DA TELES e ODAIR SABOIA CORDEIRO 5.205/PR-.

16. SUMARISSIMA DE COBRANCA-2068/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL PORTAL DE PINHAIS x
MARCIO ROGERIO MULLER e outro-”Manifeste-se o reque-
rente, no prazo de05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento
do feito. Intimem-se.” -Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RI-
BAS-.

17. DEMOLITORIA-949/2003-O MUNICIPIO DE PINHAIS
x SUELI AULE TESHIMA-”Sobre a certidao do Sr. oficial de
Justica (deixei de proceder a diligencia, por motivo deste ali
nao mais ser encontrado), manifeste-se a parte autora no prazo
de cinco (05) dias.” -Adv. RODRIGO P. AGUIRRE DE CAS-
TRO-.

18. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1980/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ISAIAS PEDROSO DE LARA-
”Manifestem-se as partes, no prazo de cinco (05) dias, sobre o
retorno dos autos do Egregio Tribunal de Justica.” -Advs. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e ELLIS ERNANI CECHELE-
RO/PR 10.135-.

19. ORD.REV.CONTR.C/PED.TUT.ANTEC-601/2004-ATI-
LIO PEDRO SAVI JUNIOR CPF 894.835.459-00 x NOVA PI-
NHAIS DESENVOLVIMENTO URBANO LTDA e outro-Ma-
nifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo legal . -
Advs. WAGNER DE JESUS MAGRINI e JOAO CESARIO
MOTA-.

20. RESC.CONTRATUAL C/C.ANTEC.TUT-906/2004-PANA-
MERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ESPO-
LIO DE JOSE CELSO FERNANDES CARVALHO-”Vistos,...
Homologo, por sentenca, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a desistencia requerida (fls.82), com o que julgo

extinto este processo (CPC, art. 267, inc. VIII). Custas por ven-
tura remanescentes, pelo requerente. Lancem-se baixas, inclu-
sive na distribuicao, facam-se anotacoes, comunicacoes e ar-
quivem-se os autos. Promova-se o desbloqueio junto ao DE-
TRAN, caso tenha havido essa ordem por este juízo. P.R.I.
Cumpra-se.” -Advs. KARINE CRISTINA DA COSTA e DA-
NIELE DE BONA-.

21. SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-1114/2004-LUZI-
NETE DE JESUS LUIZ AGUIAR x MUNICIPIO DE PINHAIS-
”Manifestem-se as partes, no prazo de cinco (05) dias, sobre o
retorno dos autos do Egregio Tribunal de Justica.” -Advs. ALES-
SANDRO MARCELO M.REBOLI 33124, LUIZ OTAVIO
GOES e RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

22. MANDADO DE SEGURANCA-1212/2004-ELOFER
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x
PRES.CONS.PERMAN.LICIT.S.M.I.E.U.MUN.PINHAIS/PR-
”Manifestem-se as partes, no prazo de cinco (05) dias, sobre o
retorno dos autos do Egregio Tribunal de Justica.” -Advs. PAU-
LO SERGIO S. CACHOEIRA 25.567/PR, ALCIDES GA-
BOARDI JUNIOR 24.158/PR e RODRIGO P. AGUIRRE DE
CASTRO-.

23. SUM.DECL.ILEG.COB.C/REPIT.IND-33/2005-RAIMUN-
DO ROSA x O MUNICIPIO DE PINHAIS-”Manifestem-se as
partes, no prazo de cinco (05) dias, sobre o retorno dos autos
do Egregio Tribunal de Justica.” -Advs. ALESSANDRO MAR-
CELO M.REBOLI 33124, LUIZ OTAVIO GOES e RODRIGO
P. AGUIRRE DE CASTRO-.

24. DECLARATORIA-217/2005-TENGEL ENGENHARIA
LTDA x CILUSA EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA-Intime-
se como requer (em cumprimento a sentença, requerer seja a
requerida intimada pessoalmente para pagar a quantia liquida,
certa e exigível de R$ 3.430,44).”-Advs. DANIEL LOUREN-
CO BARDDAL FAVA, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA/
17.885 e DORINA WU HONG RONG-.

25. INTERDICAO-531/2005-M.P.E.P. x F.F.D.-”Vistas ao Cu-
rador Especial. Intimem-se.”-Adv. MARCELO NASSIF MA-
LUF OAB/PR 17.579-.

26. RESTAURACAO DE AUTOS-1551/2005-CITIBANK LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x PEDRO AL-
VES FILHO-”Cumpra-se a decisão de fls. 33. Manifeste-se o
requerente, no prazo de05 (cinco) dias, quanto ao prossegui-
mento do feito. Intimem-se.” -Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO OAB/7.027-.

27. COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1633/2005-CON-
DOMINIO PORTAL DE PINHAIS x JOSE CLEMENTE e ou-
tro-”Vistos,... Homologo, por sentenca, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência requerida (fls.70), com
o que julgo extinto este processo (CPC, art. 267, inc. VIII).
Custas por ventura remanescentes, pelo requerente. Lancem-se
baixas, inclusive na distribuição, facam-se anotações, comuni-
cações e arquivem-se os autos. P.R.I. Cumpra-se.”-Advs. JE-
FFERSON OSCAR HECKE e GUARACI DE MELO MACI-
EL-.

28. ARROLAMENTO/ ADJUDICACAO BENS-1673/2005-
VILMA FAGUNDES DONIAK e outros x ESPOLIO DE SIL-
VERIO DONIAK NETO-”Defiro o pedido de juntada de pro-
curação. Procedam-se as anotações necessárias. Concedo vis-
tas pelo prazo de 10 dias. Intimem-se.”-Adv. CLOVIS CAE-
TANO SOARES MAIA-.

29. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1747/2005-AY-
MORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S/A x LAERCIO LONDRO DE OLIVEIRA JUNIOR-”DECI-
SÃO EM DUAS LAUDAS. Vistos, etc... Diante do exposto e o
mais que dos autos consta, julgo procedente o presente pedido,
em que é autora Aymoré Crédito, Financiamento e Investimen-
to S/A. e requerido Laércio Londro de Oliveira Junior, com
julgamento do mérito, o que faço com fulcro no art. 269, I, do
Código de Processo Civil, para o fim de consolidar a posse e
propriedade do bem apreendido, nas mãos da proprietaria fidu-
ciaria. Condeno, a parte requerida ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez
por cento) sobre o valor atribuido a causa, devidamente corri-
gido. P.R.I.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, LAÉR-
CIO LONDRO DE OLIVEIRA JUNIOR (REU-REVEL)-.

30. OBRIGACAO DE FAZER-1814/2005-ANA MARIA MOR-
DASKI x CENTRO DE ENSINO SAO JUDA TADEU-”Provi-
dencie a parte interessada o preparo das custas processuais no
valor de R$ 207,76, em 5 (cinco) dias.” -Adv. FABIULA SCH-
MIDT OAB/PR 26489-.

31. MANDADO DE SEGURANCA C/C LIMINAR-859/2006-
RH CENTER TRABALHO TEMPORARIO LTDA x CHEFE
DE FISCALIZACAO DO ISS DO MUNICIPIO DE PINHA-
”Manifestem-se as partes, no prazo de cinco (05) dias, sobre o
retorno dos autos do Egregio Tribunal de Justica.” -Advs. LU-
CYANNA L.LOPES FATUCHE, ALESSANDRA SCHUTA e
RODRIGO P. AGUIRRE DE CASTRO-.

32. DEPOSITO-1059/2006-AYMORE CREDITO, FINANCI-
AMENTO E INVESTIMENTO S/A x JOSE OMILTON LANI-
EWSKI-”Vistos,... Homologo, por sentenca, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a desistencia requerida (fls.51),

Pinhais
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com o que julgo extinto este processo (CPC, art. 267, inc. VIII).
Custas por ventura remanescentes, pelo requerente. Lancem-se
baixas, inclusive na distribuicao, facam-se anotacoes, comuni-
cacoes e arquivem-se os autos. Promova-se o desbloqueio jun-
to ao DETRAN, caso tenha havido essa ordem por este juízo.
P.R.I. Cumpra-se.” -Advs. VALERIA CARAMURU CICARE-
LLI e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-.

33. REVOGACAO DE MANDATO-1153/2006-HENRIQUE
MARCON x SERGIO CARDOSO DA SILVA-”Deve a parte
interessada retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s), pro-
videnciando a devida remessa no prazo de05 (cinco) dias.” -
Adv. SERGIO FIRMINO DA SILVA-.

34. USUCAPIAO-1304/2006-SERGIO ANTONIO OLIVEIRA
DIAS x LAURA BELTRAO PERNETTA e outros-”Manifeste-
se a parte interessada sobre a certidao de fls. 89 (expedi os
oficios a Fazenda Estadual e União, deixei de instruir os ofici-
os com as cópias necessárias, tendo em vista não haver nos
autos Memorial descritivo do imóvel), no prazo de cinco dias”.
-Adv. ANTONIO CARLOS DE O. DIAS FILHO-.

35. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1948/2006-
CASADOCE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA x MINI MERCADO VITÓRIA TARUMÃ LTDA-”Deve
a parte requerente retirar de Cartorio o(s) oficio(s) expedido(s),
providenciando a devida remessa no prazo de05 (cinco) dias.”
-Advs. JULIANA JAEGER AUDINO e PAULO RICARDO
MIRCO SCHARLAU-.

36. BUSCA E APREENSAO-242/2007-BV FINANCEIRA S/
A - CRED. FINANC. E INVEST. x CHRISTIANE DO ROCIO
ZAGANSKI SILVEIRA-”Manifeste-se a parte interessada, no
prazo de cinco (05) dias, sobre o retorno dos autos do Egregio
Tribunal de Justica.” -Advs. JOSÉ TELLES DO PILAR e MI-
CHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TALLEVI-.

37. BUSCA E APREENSAO-1128/2007-BV FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x ADEMAR BAR-
CELLOS DOS SANTOS-”Manifeste-se a parte interessada, no
prazo de cinco (05) dias, sobre o retorno dos autos do Egregio
Tribunal de Justica.” -Advs. ALINE BORGES LEAL e KARI-
NE SIMONE POFAHL WEBER-.

38. BUSCA E APREENSAO-1431/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JAMILE CRUZ SCHMITZ-”Manifeste-se a parte
interessada sobre a certidao de fls. 29-v (ate a presente data
não houve a devolução da carta precatoria), no prazo de cinco
dias”. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

39. BUSCA E APREENSAO-1522/2007-BANCO ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL x MANOELLA GUIMA-
RAES DOS SANTOS-”Manifeste-se o requerente, no prazo de
05 (cinco) dias, quanto ao prosseguimento do feito. Intimem-
se.” -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-.

40. BUSCA E APREENSAO-2233/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PEDRO VALENTIN KUKUL-”Deve a requeren-
te juntar planilha da dívida atualizada, levando-se em conside-
ração os pagamentos efetivados. Intimem-se.”-Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

41. ALVARA-2987/2007-WILLIAM MOCELIN KLUSKA e
outros x -”Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao de
fls. 58-v (ate a presente data não houve prestação de contas),
no prazo de cinco dias”. -Advs. DIMAS CASTRO DA SILVA e
CASSIE DI CASTRO SILVA ZEM-.

42. BUSCA E APREENSAO-448/2008-BANCO SANTANDER
BANESPA S/A x FABIO EDUARDO KULESZA-”Vistos, etc...
Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo firmado entre as partes (fls.35/37), com o
que julgo extinto este processo, em virtude da transação cele-
brada (CPC, art. 269, inc. III). Custas e honorários na forma
pactuada. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-
se anotações, comunicações. Proceda-se ao levantamento do
bloqueio junto ao DETRAN caso tenha havido a restrição por
este Juízo. Oportunamente, ARQUIVEM-SE. P.R.I.” -Adv.
GUSTAVO SALDANHA SUCHY-.

43. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-453/2008-AYMO-
RE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
x CARLOS ANTONIO DA SILVA-”Deve a parte autora retirar
a carta precatoria expedida, no prazo de cinco (05) dias.” -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ -.

44. REINTEGRACAO DE POSSE-559/2008-BANCO GMAC
S/A x ROGERIO GONCALVES LOPES-”Vistos, etc... Homo-
logo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo firmado entre as partes (fls.24/25), com o que
julgo extinto este processo, em virtude da transação celebrada
(CPC, art. 269, inc. III). Custas e honorários na forma pactua-
da. Lancem-se baixas, inclusive na distribuição, façam-se ano-
tações, comunicações. Proceda-se ao levantamento do bloqueio
junto ao DETRAN caso tenha havio a restrição por este Juízo.
Oportunamente, ARQUIVEM-SE. P.R.I.” -Advs. VALERIA
CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-.

45. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-571/2008-AYMO-
RE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
x NELSON PROTCI-”Recolha-se o mandado independente de

cumprimento. Manifeste-se o requerente no prazo de 05 dias
quanto ao pagamento efetivado. Intimem-se.”-Advs. VALERIA
CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-.

46. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-719/2008-AYMO-
RE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
x INACIA SENA PAMPLONA MOREIRA-”Sobre a certidao
do Sr. oficial de Justica (deixei de proceder a apreensão do
veiculo, por motivo deste ali nao mais ser encontrado), mani-
feste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ-.

47. OBRIGACAO DE FAZER-732/2008-ROSANGELA GON-
ÇALVES DE ASSIS x BANCO ITAU S/A - AGENCIA PI-
NHAIS 1656-”Ante o decurso desde o pedido, manifeste-se o
requerente no prazo de05 (cinco) dias, quanto ao prossegui-
mento do feito. Intimem-se.” -Adv. ADAUTO RIVAELTE DA
FONSECA-.

48. REINTEGRACAO POSSE C/LIMINAR-736/2008-BAN-
CO ITAULEASING S/A x JULIANA RIBEIRO DA SILVA-
”DECISÃO EM TRES LAUDAS. Vistos, etc... Isto posto, JUL-
GO PROCEDENTE a presente ação de REINTEGRAÇÃO DE
POSSE e, em consequencia, defiro e torno definitivo a posse
da autora sobre o bem, conforme termos do contrato, o que
faço com fulcro no que dispõe o artigo 269, I do Código de
Processo Civil. Frente o principio da sucumbencia, condeno a
requerida nas custas processuais e na verba honorária adversa,
que fixo em 10% sobre o valor da ação - art. 20 § 4º, Código de
Processo Civil - atualizada da data do ajuizamento da ação -
Súmula nº 14 STJ. P.R.I.”-Adv. JANAINA GIOZZA, JULIA-
NA RIBEIRO DA SILVA (REU-REVEL)-.

49. NULIDADE DE ATO JURIDICO-952/2008-SERGIO VI-
EIRA PORTELLA JUNIOR x BANCO GENERAL MOTORS
S/A e outro-”...Sendo assim, ante a ausência de forma patente
de que a autora dispõe de um direito verossimil, por hora, inde-
firo o pedido de antecipação dos efeitos da tutela...” “Deve a
parte interessada retirar de Cartorio a(s) Carta(s) de Citacao
expedida(s), providenciando a sua remessa no prazo de cinco
(05) dias”. -Adv. PAULO SERGIO PIASECKI-.

50. REINTEGRACAO DE POSSE-1006/2008-REAL LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCO AN-
TONIO MOSANIK-”DECISÃO EM TRES LAUDAS. Vistos,
etc... Isto posto, JULGO PROCEDENTE a presente ação de
REINTEGRAÇÃO DE POSSE e, em consequencia, defiro e
torno definitivo a posse da autora sobre o bem, conforme ter-
mos do contrato, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo
269, I do Código de Processo Civil. Frente o principio da su-
cumbencia, condeno a requerida nas custas processuais e na
verba honorária adversa, que fixo em 10% sobre o valor da
ação - art. 20 § 4º, Código de Processo Civil - atualizada da
data do ajuizamento da ação - Súmula nº 14 STJ. P.R.I.”-Advs.
VALERIA CARAMURU CICARELLI e ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, MARCO ANTONIO MOSANIK (REU-RE-
VEL)-.

51. INDENIZACAO-1028/2008-LILIANE ONOFRE SILVA x
HORFRAN COMERCIAL ELETRO MOVEIS LTDA-”Mani-
feste-se a parte autora sobre a contestacao e documentos acos-
tados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. SERGIO SIU MON-.

52. REINTEGRACAO DE POSSE-1093/2008-REAL LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JEAN CLE-
BER VELLOSO-”DECISÃO EM TRES LAUDAS. Vistos, etc...
Isto posto, JULGO PROCEDENTE a presente ação de REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE e, em consequencia, defiro e torno
definitivo a posse da autora sobre o bem, conforme termos do
contrato, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 269, I do
Código de Processo Civil. Frente o principio da sucumbencia,
condeno a requerida nas custas processuais e na verba honorá-
ria adversa, que fixo em 10% sobre o valor da ação - art. 20 §
4º, Código de Processo Civil - atualizada da data do ajuiza-
mento da ação - Súmula nº 14 STJ. P.R.I.”-Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, JEAN CLEBER VELLOSO (REU-RE-
VEL)-.

53. REVISIONAL DE CONTRATO-1115/2008-ARFLOMAD
LTDA. e outro x BANCO ITAU S.A - AG. 2947-”Manifeste-se
a parte autora sobre a contestacao e documentos acostados, no
prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. MARIA ANARDINA PASCHO-
AL-.

54. CAUTELAR C/PEDIDO DE LIMINAR-1246/2008-GC
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x UNIAO
FEDERAL-Deve a requerente emendar a inicial, no tocante a
cumulação de processo cautelar (caução), com processo de co-
nhecimento - obrigação de fazer (compelir a expedição de
CND), com processo de execução (penhora), o que toma a pe-
tição inepta nos termos do artigo 295, V do Código de Processo
Civil. Intimem-se.”-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO-.

55. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1350/2008-BAN-
CO GMAC S/A x CLARA JESUS DE OLIVEIRA-”Deve a parte
autora retirar a carta precatoria expedida, no prazo de cinco
(05) dias.” -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ -.

56. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1353/2008-AY-
MORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

S/A x OSVALDO LUIZ MAIA-”Deve a parte autora retirar a
carta precatoria expedida, no prazo de cinco (05) dias.” -Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ -.

57. BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1358/2008-AY-
MORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S/A x ROSELI CARNEIRO-”Deve a parte autora retirar a car-
ta precatoria expedida, no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ -.

58. CARTA PRECATORIA-202/2007-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE ALMIRANTE TAMANDARE/PR-ESTADO
DO PARANA x EMIR HANNUCH e outros-”Sobre a certidao
do Sr. oficial de Justica (deixei de proceder a diligencia, por
motivo deste ali nao mais ser encontrado), manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco (05) dias.” -Adv. MARINA CERQUEI-
RA LEITE FREITAS LUIS-.

59. DECLAR. JUDICIAL DE FALENCIA-213/2005-FABRI-
CA DE ARTEFATOS DE LATEX BLOWTEX LTDA x FATTO
COM. IMP. EXP.DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA-
”O autor foi intimado, primeiramente por seu advogado, a pro-
videnciar pelo andamento do feito, suprindo a falha nele exis-
tente, que lhe impede o prosseguimento (fls.102), no entanto,
este silenciou. Intimado o autor, pessoalmente, para os mesmos
fins (fls.103), mas deixou que se escoasse o prazo assinado
sem qualquer providencia. Assim, julgo extinto este processo,
o que faco com espeque no artigo 267, inciso III, e paragrafo
1º, do Codigo de Processo Civil. Facam-se todos os necessari-
os levantamentos, anotações e comunicações, inclusive na dis-
tribuição, e arquivem-se os autos. Custas pelo requerente. P.R.I.
Cumpra-se.” -Advs. DAVID BRANER OAB/SP 43.144, SO-
LANGE C.LARANGEIRA OAB/SP 78.437 e ALEXANDRE
BRENER-.

60. FALENCIA-632/2006-DIMENSIONAL EQUIPAMENTOS
ELETRICOS LTDA. x EUROGAM AUTOMACAO INDUS-
TRIAL LTDA.-”Vistos, etc... Homologo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado entre
as partes (fls.102/104), com o que julgo extinto este processo,
em virtude da transação celebrada (CPC, art. 269, inc. III).
Custas e honorários na forma avençada. Lancem-se baixas, in-
clusive na distribuição, façam-se anotações, comunicações.
Oportunamente, ARQUIVEM-SE. P.R.I.” -Advs. BRUNA
MARCHIONE DIAS CUNHA, GERMANO DE S.BATISTA
OAB/PR39.201, SANDRO FABIANO SANTOS e SAMIR
BRAZ ABDALLA-.
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Rosangela Dias Guerreiro 0024 000206/2007
0023 000204/2007

Ruy De Oliveira Melo 0008 000262/2004
0036 000527/2007

Tatiana Valesca Vroblewsk 0021 000127/2007
Valdecy Schon 0018 000361/2006

0013 000037/2006
Victor Roncatto Piovezan 0033 000467/2007

1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-22/1993-ANA LUCIA
SCARPIN MARTINS x COCAMAR. Manifestem-se as exe-
quentes. -Adv. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO,
CRISTINA LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-104/1998-RIO
PARANA CIA SECURIT. DE CREDITO FINANCEIROS x
MARCO ANTONIO ZANINI. Fica V. Sra. devidamente inti-
mado, para que compareca em cartorio retirar corresponden-
cia, ou, efetue o pagamento correspondente a postagem. -Adv.
JOSE ELI SALAMACHA-

3.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-305/2002-SELE-
NE COTRIN RIBEIRO DE CARVALHO E OUTROS x BAN-
CO DO BRASIL S/A. Fica V. Sra. devidamente intimado, para
dar prosseguimento aos autos de carta precatoria n.º 258/2007
que tramita perante a Vara Civel da Comarca de Ubirata/Pr. -
Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA-

4.-REPARACAO DE DANOS-321/2002-JOSE FILHO DE
ASSIS E CEL ANGELA N. DE A. OLIVEIRA x JEAN FABRI-
CIO CERCONVIC. Designo audiencia de instrucao e julga-
mento para o dia02 de setembro de 2008, as 13:15 horas. Fica
o procurador da parte autora, devidamente intimado, para que
compareca em cartorio retirar carta precatoria, bem como, para
retirar correspondencia para a intimacao dos requeridos. Fica o
procurador do primeiro requerido devidamente intimado, para
que compareca em cartorio retirar correspondencia para a inti-
macao da denunciada a lide (DER), bem como a intimacao do
procurador do segundo requerido para que compareca em car-
torio retirar correspondencia para a intimacao da denunciada a
lide (LIBERTY), ou efetuem o pagamento correspondente a
postagem. -Adv. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA, CARLOS
FERNANDO UZELOTTO, NICANOR BUENO TEIXEIRA,
LUIZ AUGUSTO FRANCIOSO PORTAL, HERCULIZ LUIZ,
FERNANDO CHIN FEI, LUCIANE CAXAMBU, CLAUDIA
LEILA ESCUDEIRO e PEDRO VIANA PEREIRA-

5.-ACAO DE COB. POR DANOS MORAIS-161/2003-REI-
NALDO PETRECHEN x RIBEIRO JUNIOR ADMI. DE SE-
GUROS S/C E OUTROS. Fica V. Sra. devidamente intimada
para que efetue o preparo das custas processuais no valor de
R$ 1.447,41 (um mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e
quarenta e um centavos). -Adv. LUCIANY MICHELLI PEREI-
RA DOS SANTOS-

6.-INVENTARIO-168/2003-MARLICI DE OLIVEIRA x AGE-
NOR LIMA DE OLIVEIRA. Fica V. Sra. devidamente intima-
do, para que compareca em cartorio retirar correspondencia. -
Adv. ANTONIO CESAR ZIEGEMANN-

7.-CONCESSAO DE APOSENTADORIA-135/2004-MARIA DA
LUZ x INSTITUTO NASCIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Manifeste-se o exequente. -Adv. RONIR IRANI VINCENSI-

8.-ACAO DE CUMPRIMENTO-262/2004-ALEXANDRE

Pitanga
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SENGER E JORGETE VITOR SENGER x VILSON DAVI
CONRADO E LEILA VICENZI CONRADO. Considerando que
os presentes autos e os autos apensos se referem ao mesmo
imovel, designo novamente audiencia de conciliacao, confor-
me art. 125, inciso IV, do CPC, para o dia09/09/2008, as
13:15 horas. Fica o procurador da parte autora, devidamente
intimacao, para que efetue o pagamento da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, bem como para que compareca em cartorio
retirar carta precatoria. -Adv. RUY DE OLIVEIRA MELO e
IZALVI BARRETO DA SILVA-

9.-INTERDITO PROIBITORIO-292/2004-MICESLAU UL-
BINSKI E EMILIA BEREZINSKI ULBINSKI x MARIA ROSE
SMOKANYTZ E ANTONIO SMOKANYTZ. Fica V. Sra. de-
vidamente intimado, para que efetue o pagamento das custas
finais. -Adv. ALCIDES SIQUEIRA GOMES-

10.-CONCESSAO DE PENSAO POR MORTE-325/2004-JO-
ELMA PADILHA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL. Fica V. Sra. devidamente intimado, para que mani-
feste-se sobre a baixa dos autos. -Adv. RONIR IRANI VIN-
CENSI-

11.-USUCAPIAO-434/2005-JOAQUIM MARCONDES x
ESTE JUIZO. Fica V. Sra. devidamente intimado, para que efe-
tue o pagamento final das custas processuais. -Adv. CEZAR
ROMERO ZIEGMANN-

12.-INVENTARIO-36/2006-OTALIA GONCALVES DE JE-
SUS x SEVERINO ANSELMO DE JESUS. Intime-se como
requer (fl. 69), para manifestacao em 10 (dez) dias. -Adv. AG-
NALDO VUJANSKI DE JESUS-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-37/2006-DANIEL CRIS-
TOLVAO BINDE E OUTROS x BANCO DO BRASIL S/A.
Digam as partes expressamente se querem produzir outras pro-
vas. VALDECY SCHON, HERMANN HENKE e AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA-

14.-INVENTARIO NEGATIVO-76/2006-VALDINI LOUREN-
CO x MARIA PADILHA LOURENCO. Fica V. Sra. devida-
mente intimado, para que indique o paradeiro do inventariante
para que o mesmo possa ser intimado para assinatura do termo
de compromisso de inventariante. -Adv. MARCUS VINICIUS
N. BURKO-

15.-REPARACAO DE DANOS-289/2006-SEBASTIAO ALDO
EURICH x MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. Fica
V. Sra., devidamente intimado, para que efetue o pagamento
das custas processuais. -Adv. AISLAN MIGUEL TIBURCIO,
EDALMO DA SILVA-

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-332/2006-COMERCI-
AL DE CEREAIS LARA LTDA x INTERNATIONAL CAMI-
NHóES DO BRASIL LTDA e outros. Ficam os procuradores
das partes, devidamente intimados, tendo em vista que foi de-
signado o dia 23 de agosto de 2008, as08:00 horas, para a rea-
lizacao da pericia. Fica a procuradora da parte autora, devida-
mente intimada, para que efetue o pagamento da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, bem como para que compareca em carto-
rio retirar correspondencia, ou, efetue o pagamento correspon-
dente a postagem. -Adv. ADRIANE TURIN DOS SANTOS,
RICARDO DORNELLES CHAVES BARCELLOS, CLAUDIO
MANGONI MORETTI, MARIANNE ALBERS e ANDERLI-
SE DE CASSIA TOSO-

17.-REVISIONAL DE BENEF. PREVID.-333/2006-ROSELI
MEIRA LIMA x REGIME PROPRIO DA PREVIDENCIA
SOCIAL DE PITANGA. Apresente o reu o Estatuto solicitado
pela Sra. Perita (f. 193). -Adv. JOAO ZIMERMANN-

18.-INVENTARIO-361/2006-IVO DE BRITTO x JULIO DE
BRITTO. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efetue a
complementacao de custas e Funrejus. -Adv. VALDECY
SCHON e HERMANN HENKE-

19.-MONITORIA-385/2006-VANDERLEI LUIZ BARBIERI x
ANTONIO MARCOS RENZI. Ante peticao retro (f. 104/106),
manifeste-se o reu. -Adv. RODRIGO CORDEIRO TEIXEIRA-

20.-USUCAPIAO-75/2007-CLAUDINO KUCZUMI e outros
x ESTE JUIZO. Manifeste-se a parte autora. -Adv. AGNALDO
VUJANSKI DE JESUS-

21.-BUSCA E APREENSAO-127/2007-UNIBANCO - UNIAO
DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x VALDIR BASNIAK.
Diga o autor. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER,
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ALINE BORGES
LEAL-

22.-BUSCA E APREENSAO-181/2007-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x DANIEL ARIMETEIA DE MESQUITA. Mani-
feste-se a parte autora. -Adv. DANIELLA DE SOUZA e NEL-
SON PASCHOALOTTO-

23.-ORD. RESPONS. OBRIG. SECUR.-204/2007-DARCI DOS
SANTOS e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS. Considerando que se trata de direitos disponiveis,
que compete ao juiz, a qualquer tempo, conciliar as partes, con-
forme inciso IV do artigo 125 do C.P.C., e diante da peticao
retro, dos autores, sobre provavel falta de vontade de acordar
da re, para evitar supressao indevida de fase processual, deter-

mino manifestacao expressa da re sobre possibilidade de acor-
do. -Adv. ROSANGELA DIAS GUERREIRO e CESAR AU-
GUSTO DE FRANCA-

24.-ORD. RESPONS. OBRIG. SECUR.-206/2007-ARILDO
BREZA DA LUZ E OUTROS x SUL AMERICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS. Considerando que se trata de direitos dis-
poniveis, que compete ao juiz, a qualquer tempo, conciliar as
partes, conforme inciso IV do artigo 125 do CPC., e diante da
peticao retro, dos autores, sobre provavel falta de vontade de
acordar da re, para evitar supressao indevida de fase processu-
al, determino manifestacao expressa da re sobre possibilidade
de acordo. -Adv. ROSANGELA DIAS GUERREIRO e CESAR
AUGUSTO DE FRANCA-

25.-INDENIZAÇAO-233/2007-PEDRO GEFER x COPEL DIS-
TRIBUIDORA S/A. Fica V. Sra. devidamente intimado, para
que compareca em cartorio retirar correspondencia, bem como
para instruir a mesma. -Adv. MARCIO DANIELO-

26.-USUCAPIAO-260/2007-JESSICA DAL SANTOS OTTO-
NI x ESTE JUIZO. Ante certidao do Sr. Oficial de Justica (ver-
so da f. 51) e pedido de prazo de f. 52, diga a autora. -Adv.
MANOEL BORBA DE CAMARGO-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-304/2007-AUTO
POSTO ESQUINA LTDA x BENEDITO DA COSTA. Homo-
logo o acordo de fls. 45/46 e suspendo o andamento do feito
ate 15/07/2008, decorrido o prazo, manifestem-se as partes. -
Adv. CLEVERSON SCHON CLEVE-

28.-ACAO DE COBRANCA-324/2007-JOEL JOSE PORTU-
GAL BERARDI x EDISON MESSIAS PORTUGAL e outros.
Fica V. Sra. devidamente intimado, para que efetue o pagamen-
to da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. MANOEL
BORBA DE CAMARGO-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-373/2007-JOSE CARLOS
SZABO e outros x PRODUTECNICA COM. REPRES. PRD.
VETERINARIOS LTDA. Recebo a apelacao, somente no efei-
to devolutivo, conforme inciso V do artigo 520 do CPC e se-
guinte ementa: (...) A apelacao da sentenca que julga parcial-
mente procedentes os embargos a execucao nao possui efeito
suspensivo, ainda que tenham sido acolhidos apenas em mini-
ma parte. E que o apelante somente possui interesse para recor-
rer da sentenca na parte em que julgou improcedentes os em-
bargos, excluindo-se, por obvio, aquele segmento que lhe ga-
rantiu exito. Dai porque, nao ha que se afastar, na hipotese, a
aplicacao do artigo 520, inciso V, do Codigo de Processo Civil.
(...) (TAPR - AI0273090-1 - (233451) - Curitiba - 19ª C.Civ. -
Rel. Juiz Lauri Caetano da Silva - DJPR01.04.2005). Apresen-
te resposta o(a) apelado(a), no prazo de lei. -Adv. ANTONIO
CESAR ZIEGEMANN e CLEVERSON SCHON CLEVE-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-381/2007-UNI-
VERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x MARIO CEZAR
ZANINI FILHO e outros. Manifeste a parte autora sobre a certi-
dao de decurso de prazo para oferecimento de embargos. -Adv.
LINO MASSAYUKI ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-

31.-INVENTARIO-392/2007-JOSEFA SEABRA CESAR x
GERALDO CANDIDO CESAR. Fica V. Sra. devidamente in-
timado, para dar andamento ao feito. -Adv. AGNALDO VU-
JANSKI DE JESUS-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-397/2007-VALTER VICEN-
TE MICHALAK x PRODUTECNICA COM. REPRES. PRD.
VETERINARIOS LTDA. Fica V. Sra. devidamente intimado,
para que compareca em cartorio, retirar correspondencia. -Adv.
CLEVERSON SCHON CLEVE-

33.-EXECUCAO-467/2007-NUTRIFARMS IND. E COM. DE
NUTRICAO ANIMAL LTDA x LUIZ CARLOS MACHIAVE-
LLI PETRECHEN. Fica V. Sra. devidamente intimado, para
que manifeste-se sobre a devolucao da carta precatoria e res-
posta de oficio. -Adv. FABIO RODRIGO DE OLIVEIRA e
VICTOR RONCATTO PIOVEZAN-

34.-ACAO DE DEPOSITO-499/2007-OMNI S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ERALDO KA-
TRUSKI. Manifeste-se a parte autora. -Adv. PAULO CESAR
TORRES-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-519/2007-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
LUIS CARLOS KLEITICOSKI. Indefiro (f. 31/33), pois o bem
alienado fiduciariamente foi encontrado e, portanto, nao se
aplica o artigo 4º do Decreto-Lei 911/69. Ademais, nao ha pro-
va segura sobre imprestabilidade do bem. Manifeste-se a auto-
ra sobre o prosseguimento do processo. -Adv. PAULO CESAR
TORRES-

36.-ACAO DE DEPOSITO-527/2007-CREDIFAR S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x AUGUSTO
MALKO. Fica V. Sra. devidamente intimado, para que efetue o
pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica, bem como
para que traga aos autos contra-fe da inicial da Acao de Deposi-
to, para instruir o mandado. -Adv. RUY DE OLIVEIRA MELO-

37.-USUCAPIAO-545/2007-ALCEU RIBAS TEIXEIRA e ou-
tros x EMPRESA ZAELI LTDA E OUTROS. Manifestem-se
as partes. -Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO, JOHNNY

MARLON CAPICHTEN e CLAUDIO FAVARO-

38.-MONITORIA-558/2007-ANTONIO M. BARBOSA & CIA
LTDA x GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL LTDA.
Apresente o embargado impugnacao aos embargos, no prazo
de quinze dias. -Adv. LIVIA BALHESTERO MORGADO-

39.-EXECUCAO-587/2007-COOPERMIBRA - COOPERATI-
VA MISTA AGROPECIARIA x EVAIR GILMAR TELES. Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica. -Adv. CARLA FABIANA H. ZAGOTTO CONSALTER-

40.-EXECUCAO-592/2007-BUNGE FERTILIZANTES S/A x
DOUGLAS MIGUEL GONCALVES ESQUERDO e outros.
Ante certidao do Sr. Oficial de Justica (verso da f. 25), diga a
exequente. -Adv. JOSE ANTONIO MOREIRA-

41.-EXECUCAO-594/2007-PAPELARIA WESPI LTDA x ITA-
MAR LUIS ARERI. Fica V. Sra., devidamente intimado para
que manifeste-se sobre a certidao de fls. 31 verso. -Adv. MAR-
CIO LUIS BLAZIUS-

42.-ACAO ANULATORIA ATO ADMINISTR-13/2008-GIL-
BERTO PEREIRA DA SILVA x GOVERNO DO ESTADO DO
PARANA. Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao. -
Adv. ALEXANDRE GONCALVES RIBAS e PEDRO LUIZ
BEZERRA DE BARROS-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-113/2008-FAR-
ROUPILHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
x JOSE FERNANDO FERNANDES. Fica V. Sra. devidamente
sobre a certidao de decurso de prazo para embargos de fls. 27
verso.-Adv. ELEN CRISTINA HEBERLE-

44.-RECISAO CONTRATUAL-116/2008-AGROPECUARIA
FLOR PITANGA x ESPOLIO DE JOSE HILARIO DA SILVA
e outros. Ante contestacao retro, acompanhada de copias de
autos de processo(s), manifeste-se a autora, no prazo de dez
dias. -Adv. LUIZ GUSTAVO C. GURGEL-

45.-CONCESSAO DE APOSENTADORIA-130/2008-MARIA
GUERRA MALKO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Fica V. Sra. devidamente intimado, para que
manifeste-se sobre a contestacao. -Adv. RONIR IRANI VIN-
CENSI-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-151/2008-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL TERCEIRO PLANAL-
TO x LAURI VALDIR KETZER e outros. Ante certidao do Sr.
Oficial de Justica, manifeste-se a exequente. -Adv. MIGUEL
SARKIS MELHEM NETO-

47.-INTERDICAO-219/2008-ELAUDEMIR APARECIDO DA
SILVA x CLAUDEMIR DA SILVA. Fica V. Sra. devidamente
intimado, para que compareca em cartorio retirar correspon-
dencia. -Adv. CEZAR ROMERO ZIEGMANN-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-248/2008-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
WALTER CRUZ. Fica V. Sra. devidamente intimado, para que
manifeste-se sobre a certidao do decurso de prazo para contes-
tacao. -Adv. PAULO CESAR TORRES-

49.-INVENTARIO-256/2008-JOAO ADOLFO SCHREINER x
ROSANE PENTEADO SCHREINER. Nomeio inventariante o
requerente, conjuge superstite, que prestara compromisso em
cinco dias e declaracoes nos vinte dias subsequentes. No prazo
de cinco dias apresente o inventariante o valor da causa e reco-
lha eventual diferenca de FUNREJUS. Citem-se, apos as pri-
meiras declaracoes, o Ministerio publico e os interessados nao-
representados, se for o caso, bem como a Fazenda (C.P.C., art.
999), manifestando-se ela sobre os valores e podendo, se deles
discordar, juntar prova de cadastro, em vinte dias (art. 1.002)
ou atribuir valores, que poderao ser aceitos pelos interessados
(art. 1.008), manifestando-se expressamente. -Adv. LUIZ
CLAUDIO SEBRENSKI-

50.-INTERDICAO-267/2008-IVONETE ANTUNES DOS
SANTOS x EZEQUIEL BATISTA ANTUNES DOS SANTOS.
Para o interrogatorio, designo o dia03/09/2008, as 13:15 horas.
Fica o procurador da parte autora, devidamente intimado, para
que compareca em cartorio retirar correspondencia. -Adv. CE-
ZAR ROMERO ZIEGMANN e ROBERTA PEREIRA BEN-
VENUTTI-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-292/2008-RUI MARCHI
SANTOS & CIA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A.
Emendem os embargantes a inicial, no prazo de dez dias, com
declaracao do valor que entendem correto e com apresentacao
de memoria de calculo, sob pena de rejeicao liminar dos em-
bargos, conforme, paragrafo 5º do artigo 739-A do CPC. -Adv.
PAULO ROBERTO PACENKO-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-294/2008-JOSE STIPP x
ROSA VOSS SCHUEROFF e outros. Sobre o ultimo paragrafo
da certidao supra manifeste-se a requerente, inclusive sobre a
possibilidade de preparo de ao menos 50% das custas iniciais.
-Adv. DAVI B. B. FERREIRA-

53.-ACAO DE COBRANCA-309/2008-BERNARDINO OFIL
DALZOTTO x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
- COPEL. Sobre o ultimo paragrafo da certidao supra manifes-

te-se a requerente, inclusive sobre a possibilidade de preparo
de ao menos 50% das custas iniciais. -Adv. PRISCILA LETI-
CIA DOS SANTOS-

54.-CARTA PRECATORIA-186/2007-Oriundo da Comarca de
3ª VARA CIVEL DA FAZ -DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS E ROGAGENS DO PARANA x MAURO DALZOTTO
MORSKI. Fica V. Sra. devidamente intimado, para que mani-
feste-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. -Adv. AN-
TONIO CARLOS CABRAL DE QUEIROZ-

55.-CARTA PRECATORIA-23/2008-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x SERGIO AMERICO REZENDE DE CASTILHO. Fica
V. Sra. devidamente intimado, para que efetue o pagamento da
diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. RENATO LUIZ HAR-
MI HINO-
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1. AÇÃO PREVIDENCIARIA DE AUXILIO-RECLUSÃO-130/
1999-CREIDE GONÇALVES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Sentença de fl. 209: Creide Gon-
çalves e Natália Mileni Carmo dos Santos propôs ação de exe-
cução contra o Instituto Nacional do Seguro Social, ambos qua-
lificados nos autos. Após regular tramitação do feito, os valo-
res executados foram depositados e levantados (fl. 206). Em
seguida, a parte exeqüente, embora intimada para se manifes-
tar sobre o prosseguimento do feito, quedou-se inerte, o que
traduz recebimento integral da dívida. Isto posto, julgo extinta
a execução, com base no artigo 794, inciso 1, do Código de
processo Civil. Custas a cargo do executado, nos termos da lei.
Aguarde-se o trânsito em julgado e, umas vez certificado nos
autos, arquivem-se, com as cautelas de estilo.-Adv. ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA-.

2. AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA DE PENSÃO POR
MORTE-44/2000-ANTONIA BELIZARO x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Despacho de fl. 229:
1 Em face do que consta da manifestação de fl. 228-v, baixem-
se os autos à Contadoria Judicial para, no prazo de 10 dias,
efetuar a conta geral do feito. Juntado o laudo, intime-se as
partes para, no prazo de05 dias, sobre ele se manifestarem. -
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-.

3. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-138/2002-LUIZ
EDUARDO BAVIA x O BANCO DO BRASIL- Despacho de
fl. 167: 1 Despacho de fl. 167: 1 Sobre o laudo de fls. 157/158,
manifestem-se as partes em 5 dias.-Advs. FLÁVIO ROGÉRIO
ZARAMELLO, LUIZ PEREIRA DA SILVA, VAINER RICAR-
DO PRATO e MARCUS AURELIO LIOGI-.

4. AÇÃO DE INTERDITO PROBITORIO CUMULADO COM
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA-180/2002-LUIZ NOVI e outro
x ORLANDO DO NASCIMENTO e outros- Despacho de fl.
270: 1 Indefiro o requerimento de devolução de prazo, formu-
lado a petição de fls. 267/278, porque o peticionário já foi inti-
mado dos pronunciamentos judiciais que relaciona quando re-
tirou o presente processo para garantir seus interesses, e por-
que não houve alegação ao prova de prejuízo experimentado
pela ausência de intimação oportuna, devendo ser considerado
que nulidade suscitada é relativa. -Advs. ELEAQUIM PEREI-
RA DAMASCENO e CARLOS FERNANDES DA VEIGA-.

5. AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA DE APOSENTA-
DORIA POR IDADE DE TRABALHADORA-40/2003-MARIA
PEREIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Despacho de fl. 172: 1 certifique-se even-
tual oposição de embargos pela parte executada. 2 Após, bai-
xem-se os autos à Contadoria Judicial para, no prazo 10 dias,
efetuar a conta geral do feito. 3 Juntado o laudo, intime-se as
partes para, no prazo de05 dias,sobre ele se manifestarem. -
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-.

6. AÇÃO PREVIDENCIARIA DE PENSÃO POR MORTE DE
TRABALHADORA RURAL-43/2003-OSWALDO SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Sen-
tença de fl. 163: Oswaldo Silva propôs ação de execução con-
tra o Instituto Nacional do Seguro Social, ambos qualificados
nos autos. Após regular tramitação do feito, os valores execu-
tados foram depositados e levantados (fl. 160). Em seguida, a
parte exeqüente, embora intimada para se manifestar sobre o
prosseguimento do feito, quedou-se inerte, o que traduz rece-
bimento integral da dívida. Isto posto, julgo extinta a execu-
ção, com base no artigo 794, inciso 1, do Código de processo
Civil. Custas a cargo do executado, nos termos da lei. Aguarde-
se o trânsito em julgado e, umas vez certificado nos autos, ar-
quivem-se, com as cautelas de estilo.-Adv. ZAQUEU SUBTIL
DE OLIVEIRA-.

7. AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA DE APOSENTA-
DORIA POR IDADE DE TRABALHADORA-87/2003-OLIDE
FABRÃO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Sentença de fl. 189: Olide Fabrão da Sil-
va propôs ação de execução contra o Instituto Nacional do Se-
guro Social, ambos qualificados nos autos. Após regular trami-
tação do feito, os valores executados foram depositados e le-
vantados (fl. 185). Em seguida, a parte exeqüente, embora inti-
mada para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, que-
dou-se inerte, o que traduz recebimento integral da dívida. Ins-
to posto, julgo extinta a execução, com base no artigo 794,
inciso 1, do Código de processo Civil. Custas a cargo do exe-
cutado, nos termos da lei. Aguarde-se o trânsito em julgado e,
umas vez certificado nos autos, arquivem-se, com as cautelas
de estilo.-Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-.

8. AÇÃO PREVIDENCIARIA DE PENSÃO POR MORTE DE
TRABALHADORA RURAL-30/2004-NOEMIA FORTUNATO
MENDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Despacho de fl. 170: 1 Em face do que consta da mani-
festação de fl. 168, baixem-se os autos à Contadoria Judicial
para no prazo de 10 dias, efetuar a conta geral do feito. 2 Jun-
tado o laudo, intime-se as parte para, no prazo de 05 dias, so-
bre ele se manifestarem. -Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLI-
VEIRA-.

9. INVENTARIO-46/2005-MICHAEL TOMADON e outro x
JOAO BATISTA TOMADON- Despacho de fl. 83:1 Por ora,
determino a expedição de oficio ao INSS para, no prazo de 5
dias, informar este Juízo acerca de eventual beneficio previ-
denciário pago em favor dos herdeiros Michel Toma don e João
Henrique do Nascimento Tomadon, em razão da morte do pai,

João Batista Tomadon. Rm caso positivo, deverá informar os
beneficiários e o valor total da prestação. Após, deliberarei so-
bre a reivindicação de parte de pensão por morte pela suposta
herdeira Débora Aparecida Soares. 2 Segundo consta, os her-
deiros concordaram com a inclusão da peticionaria Débora
Aparecida Soares na partilha de bens do de cujus, conforme
manifestação de fls. 32/36, condicionado, com acerto, a parti-
lha definitiva à definição da paternidade, já postulada nos au-
tos n° 121/2007. Por essa razão, resta prejudicado o pedido de
tutela antecipada nesse sentido por ela formulado. 3 Relativa-
mente à petição de documentos de fls. 65/78, manifeste-se a
inventariante, em 5 dias. 4 Oportunamente, será deliberado sobre
prosseguimento normal do inventario. 5 intime-se a requerente
Débora, na pessoa do Procurador. 6 Dê-se ciência ao Ministé-
rio Público. -Advs. FERNNANDO CHAGAS e RICARDO
CREMONEZI-.

10. AÇÃO MONITÓRIA-185/2005-SUPERMERCADO LU-
EDGIL LTDA x EMANOEL DE OLIVEIRA RODRIGUES-
Despacho de fl. 55: 1 Sobre o embargos apresentador, manifes-
te-se a parte autora, em 15 dias. -Adv. EDUARDO FERNAN-
DO LICHIMIA-.

11. EMBARGOS A EXECUÇÃO-53/2006-MARIA EVA VAZ
CHICARELLI x ODAIR HENRIQUE CAMPOS- despacho de
fl. 309: 1 Nos termos do art. 520, V, do CPC, recebo a apelação
interposta somente no feito devolutivo. 2 Ao recorrido para, no
prazo de 15 dias, apresentar contra-razões. 3 Apresentadas as
contra-razões ou expirado o prazo sem elas, dê-se vista ao Mi-
nistério Público. -Advs. RICARDO CREMONEZI e JULIO
CESAR PAULINO-.

12. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO DE
MEDIDA LIMINAR-56/2006-BV FINANCEIRA S/A. CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVEST x JOÃO CARLOS VIEI-
RA- Despacho de fl. 77: 1 Como última tentava do Juízo para
impulsionar o feito, determino a intimação a requerente, na
pessoa do Procurador, para, em 5 dias, providenciar a publica-
ção do edital expedido, sob pena de extinção e arquivamento. -
Adv. ERITON CRISTIANO DALMASO-.

13. INVENTÁRIO-99/2006-NILZA MARIA DE MIRANDA
FERNANDES e outros x JOSÉ NAVARRO DE MIRANDA-
Despacho de fl. 92: 1 Nos termos do art. 1.022 do Código de
Processo Civil, intime-se os herdeiros representados por Pro-
curador para, no prazo comum de 10 dias, formular pedido de
quinhão, ou apresentar plano amigável de partilha para homo-
logação, já que, é possível presumir, estariam de acordo com a
divisão do bem objeto da herança. -Advs. WALDEMERITON
NEGRÃO DE OLIVEIRA JUNIOR e DANIEL RENZI-.

14. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PROVISIONAIS-224/
2006-SONIA REGINA RIBEIRO SIMONGINI x WALMIR
SIMONGINI- Sentença de fl. 48: 1 Sônia Regina Simongini
ajuizou a presente execução de alimentos contra Walmir si-
mongini, ambos qualificados. Após trâmite regular do feito e
notícia de acordo (fl. 28), o Ministério Público requereu a ex-
tinção do feito. É o breve relato. Decido. Os interessados não
deram prosseguimento ap feito, em que pese sua intimação para
tanto. O Procurador também se manteve omisso quando insta-
do a se pronunciar. Logo, caracterizado está o abandono pro-
cessual, por não terem sido promovidas os atos e diligências
que competiam a ele, situação que impõe a extinção do proces-
so. Pelo exposto, por ter o autor abandonado a presente causa
por mais de trinta dias, julgo extinto o processo, o que faço
com base no artigo 267, III, do Código de Processo Civil. Con-
deno a requerente no pagamento das custas processuais, mas
lhe concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem
fixação judicial de honorários, em face do acordo. Após o trân-
sito, arquivem-se, observadas as cautelas legais. JOSÉ AGE-
NOR GONÇALVES DE MELLO-.

15. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-245/2006-NECY
DE MATOS FEITOZA x ESTADO DO PARANA- Despacho
de fl. 274: 1 Tendo sido encerrada a instrução de feito, intime-
se sucessivamente os autores e o réus para, cada qual em 15
dias, ofertar alegações finais. -Advs. RICARDO CREMONE-
ZI, JOÃO LUCIDOR RIBEIRO e FABIOLA A. ZANETTI DE
BRITO-.

16. AÇÃO PREVIDENCIARIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE DE TRABALHADOR RURAL-11/2007-LUISA BISI-
CHIA AQUINO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Sentença de fl. 122/123: 1 Diante do exposto,
julgo procedente o pedido da autora e, em conseqüência, deter-
mino ao réu que implante o beneficio de aposentadoria por ida-
de no valor de um salário mínimo mensal, a partir de 12/05/
2006 e o condeno ao pagamento das parcelas em atraso e até o
efetivo pagamento, de uma só vez, incidindo correção monetá-
ria a apartir do vencimento de cada prestação, de acordo com
os índices utilizados na atualização dos benefícios, e de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, na
forma da Súmula03 do TRF da 4ª Região. Condeno, ainda, di-
ante da sucumbência, o réu, ao pagamento das custas e despe-
sas judiciais, nos termos da Súmula 20 do TRF da 4ª Região,
uma vez que quando demandado na Justiça Estadual não é isento
do pagamento de custas, mais honorários advocatícios, que fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação,
compreendidas as parcelas vencidas até a publicação desta sen-
tença (Súmula 76 do TRF da 4° Região), tudo devidamente
atualizado, considerando a atuação do Procuradora autora, a
média complexidade das matérias versadas e o tempo despen-

dido para solução da lide ( art. 20 § 3° do CPC ), ressaltando a
realização de uma audiência. Deixo de submeter a presente sen-
tença ao duplo grau obrigatório, em face do disposto no § 2°,
do artigo 475, do Código de processo Civil, visto que apesar de
ilíquido o valor, é certo que não ultrapassará 60 (sessenta) salá-
rios mínimos. Cumpram-se as normas contidas no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça, no que for aplicá-
vel. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. ZAQUEU SUBTIL DE
OLIVEIRA-.

17. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGU-
RO AGRICOLA-32/2007-LUIZ HENRRIQUE PEREIRA VI-
EIRA x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL
e outro- Despacho de fl. 203: 1 A ré Companhia de Seguros
Aliança do Brasil S/A opôs embargos de declaração às fls. 200/
202, sustentando obscuridade e contradição na sentença de fls.
174/185, porquanto este Magistrado “ao mesmo momento em
que acolhe em parte os pedidos autorais extingue o processo
com relação a esta”. Feita essas considerações, decido. Inexis-
tiram a omissão ou contradição apontadas. O art. 269, I, do
CPC, que trata de resolução de mérito nos casos de rejeição ou
acolhimento do pedido, está inserido no Título VI, do Capítulo
III, do Estatuto Processual, que disciplina a hipótese de extin-
ção do processo. Ao acolher ou rejeitar o pedido do autora ain-
da que parcialmente, conforme se sucedeu nos autos, o juiz
extingue o processo de cognição. Se mantida a sentença, terá
curso a fase de cumprimento, nos termos dos artigos 475-I e
seguintes. Por essa razão, rejeito os embargos de declaração.
Intime-se, desta decisão, somente a parte ré. 2 Nos termos do
art. 520 do CPC, recebo a apelação interposta às fls. 188/196,
nos efeitos devolutivos e suspensivos. 3 À apelada para apre-
sentar contra-razões, querendo, no prazo de 15 dias. -Advs.
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e MARCUS AU-
RELIO LIOGI-.

18. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-97/2007-RUTE OGA-
WA x BANCO BANESTADO S/A e outro- Despacho de fl. 76-
v°: 1 Trata-se de pedido de cumprimento de sentença formula-
do por Rute Ogawa em face do Banco Banestado S/A, relativa-
mente ao direito às diferenças não creditadas pela instituição
financeira em sua conta poupança, durante os planos “Bresser”
e “Verão”, que foi reconhecido nos autos n° 38.765/1998, que
tramitaram perante a 1ª Vara de Fazenda Pública, Falências e
Concordaras do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba. Regularmente intimada, o réu ofertou a peça
de fls. 41/55, que rotulou de exceção de pré-executividade, ar-
güindo a incompetência absoluta deste Juízo para execução do
julgado, que deveria ter sido promovida perante o Juízo por
onde tramitou o processo de conhecimento, bem como a neces-
sidade de liquidação prévia, diante da generalidade da senten-
ça. Instalado a se manifestar a respeito, a autora impugnou os
termos da execução, ao mesmo tempo em que pediu sua rejei-
ção (63/75). Feitas essas considerações, decido. A relação jurí-
dica existente entre as partes exibe clara feição de relação de
consumo, conforme reconhecida pelo Juízo prolator do título
de executivo, sujeita, por conseqüente, às normas imperativas
do Código de Defesa do Consumidor, dentre as quais se desta-
cam as contidas nos incisos VII e VIII, do seu artigo 6°, que
asseguram ao consumidor hipossuficiente o acesso aos órgãos
judiciários e a facilitação da defesa de seus direitos, em com-
pleta observância ao princípio constitucional insculpido no ar-
tigo 5°, inciso XXXV, da Carta Magna. São, estas, normas de
ordem pública, que afastam, no caso, a imperatividade da regra
de competência estabelecida no artigo 575, II, do CPC, estando
correto, portanto, o ajuizamento do presente feito perante esta
Comarca de Primeiro de Maio, onde é domiciliada a autora,
observada, também, a norma do art. 98, §2°, do Código de
Defesa do Consumidor. Daí de segue que ao autor, na qualida-
de de consumidor, assiste a possibilidade de demandar no foro
que mais facilite o seu acesso ao órgão judiciário. Quanto a
necessidade de previa liquidação do julgamento ara seu cum-
primento, tenho que a generalidade dos termos da condenação
não impede o prosseguimento deste feito ou exige, para tanto,
procedimento de liquidação. A autora busca o recebimento das
diferenças remuneratórias que não foram creditadas em sua
caderneta de poupança durante os planos econômicos mencio-
nados, direito este que já lhe foi reconhecido. Assim, o exato
valor devido depende tão-somente de simples operações mate-
máticas, conforme demonstrado pelas planilhas de fls. 12/16.
De acordo com o art. 475-B do CPC quando a determinação do
valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o
credor requererá o cumprimento da sentença, na forma do art.
475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória descrimi-
nada e atualizada do cálculo. Por tanto, o comportamento pro-
cessual da autora mostra-se correto, as demais considerações
tecidas pela ré encontram-se óbice neste dispositivo legal. Ante
o exposto, rejeito a objeção de pré-executividade. 2 Em face da
rejeição de pré-executividade, condeno a parte ré ao pagamen-
to de honorários advocatícios em favor da Procuradora da au-
tora os quais fixo em R$ 400.00 (quatrocentos reais), com fun-
damento no art. 20,§4°, do CPC, observados o tempo despen-
dido e o trabalho realizado. 3 Intime-se ambas as partes desta
decisão e a parte ré para, em 15 dias, cumprir o julgado, sob
pena de incidência de multa de 10% sobre o valor do débito.
Embora não prevista expressamente em lei, entendo que a opo-
sição de objeção de pré-executividade, por ventilar matéria de
conteúdo indisponível, impede a incidência da multa, na forma
requerida pela autora. -Advs. CINTIA DO PRADO CARNEI-
RO BELONE, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e RE-
NATA CAROLINE TALEVI DA COSTA-.

19. AÇÃO PREVIDENCIARIA DE PENSÃO POR MORTE

DE TRABALHADORA RURAL-101/2007-MANOEL RICAR-
DO NETO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Despacho de fl. 58: 1 redesigno o dia 29 de outubro
de 2008, às 10h10, para realização de audiência a que se refere
o despacho de fl. 54. 2 Renovem-se as diligências necessárias.
-Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-.

20. AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA CONDENATO-
RIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE-111/2007-
JOÃO GARCIA DE JESUS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Despacho de fl. 46 1 Consideran-
do que as circunstância da causa evidenciam ser improvável a
obtenção de transção, deixo de designar a audiência prevista
no artigo 331 do CPC e, à mingua de preliminares, declaro o
feito saneado. 2 Defiro a produção de provas orais. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 22 de outubro
de 2008, às09h20, ocasião em que será tomado o depoimento
pessoal da parte autora, que deverá ser intimada pessoalmente
a comparecer na data supra, com a advertência prevista no arti-
go 343, § 2°, do CPC (pena de confesso). Na mesma oportuni-
dade, serão também inquiridas as testemunhas que vierem a ser
arroladas pelas partes, cabendo à Escrivania providenciar a in-
timação delas, desde que requerida esta e depositado o respec-
tivo rol em até 10 dias antes da data designada para a realiza-
ção da audiência. Pontos controvertidos a serem objeto de inci-
dência da prova oral: trabalho rural mencionado na petição ini-
cial e o(s) período(s). -Adv. HAYDEE DE LIMA BAVIA BIT-
TENCOURT-.

21. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL COM GA-
RANTIA HIPOTECÁRIA-116/2007-HOLDOVAIR ERNESTO
ANTONELLI x LAERCIO BIANCHINI e outro- Despacho de
fl. 44: 1 A desconstituição da hipótese na matrícula do imóvel
deve ser providenciada pelo titular do direito real de garantia,
ou seja, o peticionário de fls. 42/43. Portanto, indefiro o pedi-
do formulado. -Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-.

22. AÇÃO DE COBRANÇA DE RESTITUIÇÃO DE VALO-
RES-126/2007-JOÃO PAULO CHICARELLI CANTEIRO x
BANCO ITAÚ S/A- Liberem-se, em favor da autora, mediante
alvará os valores depositados à fl. 170, bem como proceda-se à
sua intimação para, em 5 dias, manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito, sob pena de arquivamento.-Adv. ALVINO APA-
RECIDO FILHO-.

23. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-
133/2007-MARIO ALVES CARDOSO e outros x GERSON
SIMONGINI- Despacho de fl. 19: 1 Intime-se a parte exeqüen-
te para, em 5 dias, recolher as custas devidas ao Oficial de
Justiça, a fim de propiciar o regular prosseguimento da execu-
ção. -Advs. MARIO A. CARDOSO, SERGIO LUIZ PEDRO e
RICARDO FRANCISCO COSMO-.

24. AÇÃO MONITÓRIA-135/2007-SÉRGIO THOMAZ BAR-
BOSA DE SOUZA x DIOMEDES FRANCISCO- Sentença de
fl. 49/50: 1 Antes o exposto, julgo procedente o pedido deduzi-
do nos presentes embargos e, em conseqüência determino que
sejam refeitos os cálculos apresentados pela parte embargada
nos autos de ação monitória, a fim de extirpar o excesso aqui
reconhecido, no importa de R$ 297,54, já que a dívida repre-
senta o valor de R$ 30.591,05, que deverá ser atualizado a par-
tir de 19/08/2007, pelo índice INPC/IBGE, com incidência
mensal de juros de 1% ao mês. Constituo, assim, de pleno di-
reito o título executivo judicial, com a obrigação imposta ao
embargante-réu de pagar ao embargador-autor a quantia acima
referida, consubstanciada no cheque encartado à fl.08. Ante a
sucumbência, condeno o embargador a pagar a custas e despe-
sas processuais respectivas, em sua totalidade, bem como os
honorários advocatícios devidos ao Procurador da parte adver-
sa, os quais arbitro em 15% do valor extirpado da dívida em
execução, com parâmetro no art. 20, § 3°, do CPC, levando-se
em consideração o grau de zelo do profissional, o local da pres-
tação dos serviços, o tempo despendido com a causa, a nature-
za da matéria e o trabalho realizado. Cumpram-se as normas no
Código de Normas da Corregedoria-Gerral da Justiça, no que
for aplicável, e, oportunamente, arquivem-se, observadas as
cautelas legais. -Advs. MELQUIADES ARCOVERDE e RO-
BERTO CARLOS BUENO-.

25. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA-
136/2007-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ -
SANEPAR x MASSAO HASHIYA e outro- Despacho de fl. 55:
1 Não há como acolher, por ora, o pedido de julgamento ante-
cipado da lide com fundamento em revelia, porque o réu Mas-
sao Hashiya deixou de ser citado, havendo notícia de faleci-
mento. Intime-se a autora para, em 5 dias manifestar-se a res-
peito. -Adv. MAURICI ANTONIO RUY-.

26. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJU-
DICIAL-162/2007-CLAUDIO AURÉLIO DUARTE e outro x
BELAGRICOLA - COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE
PRODUTO- Sentença de fl. 47/48: 1 Diante do exposto, julgo
improcedente o pedido deduzido nos presentes embargos. Em
conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução de mé-
rito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo
Civil. Condeno o embargante a pagar as custas e despesas pro-
cessuais respectivas, bem como os honorários advocatícios de-
vidos à Procuradora da parte adversa os quais arbitro em R$
2.000,00 ( dois mil reais), com parâmetro no art. 20, § 4°, do
CPC, levando-se em consideração o grau de zelo da profissio-
nal, o local da prestação dos serviços, o tempo despendido com
a causa, a natureza da matéria e o bom trabalho realizado (
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CPC, art. 20 § 3°). Cumpram-se as normas contidas no Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça no que for aplicá-
vel, e, oportunamente, arquivem-se, observadas as cautelas le-
gais.-Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e SANDRA R.
A. COLOFATTI AUGUSTI-.

27. EMBARGOS A EXECUÇÃO-181/2007-GERSON SIMON-
GINI x MARIO ALVES CARDOSO- Despacho de fl. 107: 1 O
demonstrativo de débito do regularmente apresentado no bojo
da petição que desencadeou o processo de execução, à fl. 03,
dos autos n° 133/2007, complementando pela planilha de fl.
04 desses mesmos autos, e satisfaz a exigência disposta no art.
614, II, do CPC. Por essa razão, rejeito a preliminar. As demais
matérias rotuladas de preliminares inserem-se no mérito da
demanda, porque se vinculam à causa que deu origem, ao título
e ao suposto defeito ( ou inexistência ) de vontade em sua for-
mação. Assim, serão examinadas quando da sentença de méri-
to. 2 Nos termos do art. 740, caput, do CPC, designo o dia 14
de outubro, às 14h00, para realização de audiência de concili-
ação ou, frustrada esta, de instrução e julgamento. Nessa oca-
sião, serão tomados os depoimentos pessoais da parte embar-
gante e da parte embarga, que deverão ser intimadas pessoal-
mente a comparecer na data supra, com a advertência prevista
no artigo 343, §2°, do CPC ( pena de confesso). Os embarga-
dos, porque atuam em causa própria, deverão ser intimados pelo
Diário. Na mesma oportunidade, serão também inquiridas as
testemunhas que vierem a ser arrolas pelas partes, cabendo à
Escrivania providenciar a intimação delas, desde que requerida
desta e depositado no respectivo rol em até 10 dias antes da
data designada para a realização da audiência. Pontos contro-
vertidos a serem objeto de incidência da prova oral: (a) exis-
tência, ou não, dos trabalhos advocatícios que deram origem ao
título de crédito posto em execução; (b) inexistência ou defeito
de contada, relativamente ao embargante, na formação do con-
trato.-Advs. RICARDO BAZONE DA SILVA, MARIO A. CAR-
DOSO, SERGIO LUIZ PEDRO e RICARDO FRANCISCO
COSMO-.

28. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO PUBLICO-182/2007-
ADELINO PEREIRA DA CRUZ x O JUIZO DE DIREITO-
Despacho de fl. 32: 1 Adelino Pereira da Cruz, qualificado nos
autos requereu a retificação de sua certidão de casamento, don-
de consta a data de nascimento como sendo 11/05/1965, quan-
do o correto seria 11/05/1944, Instruindo o pedido, vieram os
documentos de folhas04/09, complementados às fls. 19, 22 e
29. O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do
pedido (fl. 31). Feitas essas considerações, decido. A prenten-
são deduzida pelo Requerente merece guarida, encontrando
amparo legal no artigo 110 da lei n° 6.015/73. Os documentos
juntados revelam que a data de nascimento que pretende ver
retificada é 11/05/1944. Assim, o pedido de retificação vem
suficientemente embasado na documentação na documentação
acostada e proporcionará a devida e necessária adequação do
assento público, não se vislumbrando nenhum prejuízo a ter-
ceiros. Nestes termos, à vista do exposto, julgo procedente o
pedido inicial, para o efeito de determinar ao Oficial do Regis-
tro Civil competente que promova a retificação na certidão de
casamento do Requerente ( folha 134 do Livro 14-B, termo
3.550), alterando a data de nascimento para 11 de maio de 1944,
e não como dali constou , metidas as demais informações. Sem
custas por ser o Requerente beneficiário da assistência judiciá-
ria gratuita. -Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-.

29. AÇÃO CAUTELAR INOMINADA C/C LIMINAR DE
SUSTAÇÃO DE NEGATIVAÇÃO JUNTO AO SERASA-1/
2008-JOSÉ AMAURI PESSOA ME x TIM CELULAR S.A.-
Despacho de fl. 71: 1 Sobre o contido na certidão de fl. 70-
verso, manifeste-se a parte requerente, em 5 dias. -Adv. DANI-
EL RENZI-.

30. AÇÃO PREVIDENCIARIA DE AUXILIO-RECLUSÃO-10/
2008-SILVANA APARECIDA BISSO DE LIMA x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Despacho de
fl. 31: 1 Considerando que as circunstância da causa evidenci-
am ser improvável a obtenção de transação, deixo de designar
a audiência prevista no artigo 331 do CPC e, à mingua de pre-
liminares, declaro o feito saneado. 2 Defiro a produção de pro-
vas orais. Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 29 de outubro de 2008, às09h00, ocasião em que será to-
mado o depoimento pessoal da parte autora, que deverá ser in-
timada pessoalmente a comparecer na data supra, com a adver-
tência prevista no artigo 343, § 2°, do CPC (pena de confesso).
Na mesma oportunidade, serão também inquiridas as testemu-
nhas que vierem a ser arroladas pelas partes, cabendo à Escri-
vania providenciar a intimação delas, desde que requerida esta
e depositado o respectivo rol em até 10 dias antes da data de-
signada para a realização da audiência. Pontos controvertidos a
serem objeto de incidência da prova oral: trabalho rural menci-
onado na petição inicial e o(s) período(s).-Adv. ZAQUEU SUB-
TIL DE OLIVEIRA-.

31. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-16/2008-
HELIO BICAS x ANTONIO BONINI- Despacho de fl. 75: 1.
Designo audiência prevista no art. 331 do Código de Processo
Civil para o dia 14 de outubro de 2008, às 16h15. Intimem-se
pessoalmente as partes. Dê-se ciência ao Procuradores. DANI-
EL RENZI e JOSINALDO DA SILVA VEIGA-.

32. INTERDIÇÃO E CURATELA-19/2008-OSVALDO MA-
TEUS DE MORAES x VALTER MATHEUS DE MORAES e
outros- Despacho de fl. 153: 1 Acolho a promoção ministerial
de fl. 152 e, em conseqüência nomeio a DRª. Tânia Tokos,

médica do Programa Saúde da Família deste Município, para
realização do exame pericial. Intime-se a digna solicitando sua
colaboração voluntária para realização da perícia, já que os
interessados são beneficiários da assistência judiciária gratui-
ta, bem como para que indique a este Juízo o local, o dia e o
horário dos exames, com antecedência mínima de 20 dias, para
que posso haver a intimação do requerente, que deverá ser feita
pela Escrivania, com o propósito de providenciar o compareci-
mento do interditados. A perita deverá entregar o laudo, com
resposta aos quesitos de fl. 118/119 ( cópia do termo deverá ser
entregue à médica) no prazo 15 dias, a partir da realização do
exame. 2 Intime-se o Curador Especial nomeado à fl. 118, Dr.
Gentil Martins Bugue para, no prazo de 5 dias, ofertar contes-
tação, na forma ali deliberada. 3 Dê-se ciência ao Ministério
Público e à Procuradora do requerente. -Advs. CLAUDIA VI-
GINOTTI MOLANES e GENTIL MARTINS BUGUE-.

33. AÇÃO PREVIDENCIARIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE DE TRABALHADOR RURAL-21/2008-GERALDA
MARINHO MAZETTI x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Despacho de fl. 47: 1 Considerando
que as circunstância da causa evidenciam ser improvável a ob-
tenção de transação, deixo de designar a audiência prevista no
artigo 331 do CPC e, à mingua de preliminares, declaro o feito
saneado. 2 Defiro a produção de provas orais. Designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia05 de novembro de
2008, às09h00, ocasião em que será tomado o depoimento pes-
soal da parte autora, que deverá ser intimada pessoalmente a
comparecer na data supra, com a advertência prevista no artigo
343, § 2°, do CPC (pena de confesso). Na mesma oportunida-
de, serão também inquiridas as testemunhas que vierem a ser
arroladas pelas partes, cabendo à Escrivania providenciar a in-
timação delas, desde que requerida esta e depositado o respec-
tivo rol em até 10 dias antes da data designada para a realiza-
ção da audiência. Pontos controvertidos a serem objeto de inci-
dência da prova oral: trabalho rural mencionado na petição ini-
cial e o(s) período(s).-Advs. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEI-
RA, JOSÉ SUBTIL DE OLIVEIRA e JAIR SUBTIL DE OLI-
VEIRA-.

34. AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA DE APOSEN-
TADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL-23/
2008-MARIA APARECIDA MACEDO ROMAN x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Despacho de
fl. 50: 1 Considerando que as circunstância da causa evidenci-
am ser improvável a obtenção de transação, deixo de designar
a audiência prevista no artigo 331 do CPC e, à mingua de pre-
liminares, declaro o feito saneado. 2 Defiro a produção de pro-
vas orais. Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 29 outubro de 2008, às09h40, ocasião em que será tomado
o depoimento pessoal da parte autora, que deverá ser intimada
pessoalmente a comparecer na data supra, com a advertência
prevista no artigo 343, § 2°, do CPC (pena de confesso). Na
mesma oportunidade, serão também inquiridas as testemunhas
que vierem a ser arroladas pelas partes, cabendo à Escrivania
providenciar a intimação delas, desde que requerida esta e de-
positado o respectivo rol em até 10 dias antes da data designa-
da para a realização da audiência. Pontos controvertidos a se-
rem objeto de incidência da prova oral: trabalho rural mencio-
nado na petição inicial e o(s) período(s).-Advs. ZAQUEU SUB-
TIL DE OLIVEIRA, JOSÉ SUBTIL DE OLIVEIRA e JAIR
SUBTIL DE OLIVEIRA-.

35. AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA DE APOSEN-
TADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL-28/
2008-JOSÉ FERNANDES DA CRUZ x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Despacho de fl. 79: 1
Considerando que as circunstância da causa evidenciam ser
improvável a obtenção de transação, deixo de designar a audi-
ência prevista no artigo 331 do CPC e, à mingua de prelimina-
res, declaro o feito saneado. 2 Defiro a produção de provas
orais. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
29 de outubro de 2008, às 10h30, ocasião em que será tomado
o depoimento pessoal da parte autora, que deverá ser intimada
pessoalmente a comparecer na data supra, com a advertência
prevista no artigo 343, § 2°, do CPC (pena de confesso). Na
mesma oportunidade, serão também inquiridas as testemunhas
que vierem a ser arroladas pelas partes, cabendo à Escrivania
providenciar a intimação delas, desde que requerida esta e de-
positado o respectivo rol em até 10 dias antes da data designa-
da para a realização da audiência. Pontos controvertidos a se-
rem objeto de incidência da prova oral: trabalho rural mencio-
nado na petição inicial e o(s) período(s).-Advs. ZAQUEU SUB-
TIL DE OLIVEIRA, JOSÉ SUBTIL DE OLIVEIRA e JAIR
SUBTIL DE OLIVEIRA-.

36. AÇÃO POSSESSORIA COM PEDIDO LIMINAR-57/2008-
RENATO DE ALMEIDA REZENDE x DEVANIR CHICARE-
LLI- Despacho de fl. 353: 1 Sobre petição de documentos de
fls. 246/352, manifeste-se a parte autora, em 5 dias. -Adv. SE-
BASTIÃO SERRA ZANETTE-.

37. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ATIVIDADE RURAL C/C
CONDENATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE-74/
2008-JOSE FELIPE DE MORAES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- Despacho de fl. 33: 1 Conside-
rando que as circunstância da causa evidenciam ser improvável
a obtenção de transação, deixo de designar a audiência prevista
no artigo 331 do CPC e, à mingua de preliminares, declaro o
feito saneado. 2 Defiro a produção de provas orais. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 22 de outubro
de 2008, às 10h20, ocasião em que será tomado o depoimento

pessoal da parte autora, que deverá ser intimada pessoalmente
a comparecer na data supra, com a advertência prevista no arti-
go 343, § 2°, do CPC (pena de confesso). Na mesma oportuni-
dade, serão também inquiridas as testemunhas que vierem a ser
arroladas pelas partes, cabendo à Escrivania providenciar a in-
timação delas, desde que requerida esta e depositado o respec-
tivo rol em até 10 dias antes da data designada para a realiza-
ção da audiência. Pontos controvertidos a serem objeto de inci-
dência da prova oral: trabalho rural mencionado na petição ini-
cial e o(s) período(s).-Adv. EDGAR NOBORU EHARA-.

38. AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE ENTREGA DE
COISA CERTA COM P. T. LIMINAR C/C DANO-85/2008-
PATRICK HERNANDES CAETANO x VALDIRENE AP.
GONÇALVES DE SOUZA- Despacho de fl. 42: Pratick Her-
nandes Caetano propôs a presente ação de obrigação de fazer
cumulada com danos morais e materiais e com pedido de limi-
nar contra Valdirene Aparecida Gonçalves de Souza, ambos
qualificados na petição inicial. O feito tramitou regularmente,
até que sobreveio aos autos a petição 40/41, através da qual as
partes comunicaram a celebração de transação e requerem sua
homologação. Ante o exposto, homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado nos autos e, via
de conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução de
mérito, o que faço com base no artigo 269, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil. Os honorários adivocáticios deverão ser
pagos na forma pactuada. As custas deverão ser pagas pelas
partes na proporção de 50% para cada um. Porém o pagamento
correspondente deve ficar suspenso, nos termos da Lei ° 1.090/
50, opor serem elas beneficiárias da assistência judiciária gra-
tuita. Oportunamente, arquivem-se observadas as formalidades
legais.-Adv. DANIEL RENZI-.

39. INTERDITO PROIBITORIO-111/2008-AGROPECUARIA
NEBLINA LTDA x CLAUDIO FERNANDES- Despacho de
fl. 145: 1 por ter sido carga durante o transcurso do prazo para
impugnação, devolvo à parte autora o prazo 10 dias, ao mesmo
tempo em que determino sua intimação para impugnar a peça
de fls. 134/136, em igual prazo.-Advs. JOÃO HENRRIQUE F.
BRANDÃO e JOÃO MARIA BRANDÃO-.

40. AÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE LIMINAR-
121/2008-I.M.M. x E.M.M.-Despacho de fls. 25: 1. Proces-
sem-se em segredo de justiça, nos termos do art. 155, II, do
CPC. 2 O pedido formulado afina-se com revisão de alimentos,
isso porque há sentença homologatória de acordo entre as par-
tes a respeito da pensão alimentícia (fl. 24), objeto de preten-
são da parte autora. Nesse passo, é importante considerar que
as partes livremente estipularam a obrigação mensal no pata-
mar correspondente a 72,28% de salário mínimo e não existem
elementos, nesta fase inicial, a demonstrar que a capacidade
econômica do réu foi dimensionada em tão curto lapso de tem-
po para suportar a pensão no patamar de um salário mínimo.
Deve ser ressaltado que o acordo foi celebrado poucos dias
antes da propositura da presente ação. Por essas razões, indefi-
ro o pedido liminar. 3 Designo audiência para o dia 07 de
agosto de 2008, às 14h00. Cite-se o réu e intime-se a autora, na
pessoa de sua representante legal, a fim de que compareçam à
audiência, acompanhados de seus advogados e testemunhas (
no máximo três), independentemente de prévio depósito de rol,
importando a ausência injustificada desta em extinção e arqui-
vamento do processo e a daquela em confissão e revelia. 4. Na
audiência, se não houver acordo, poderá o réu contestar, desde
que o faça por intermédio de advogados, passando-se, em se-
guida, à ouvida das testemunhas e à prolação da sentença. 5
Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratui-
ta, nos termos da Lei n° 1.060/50. 5 Concedo à autora os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n°
1.060/50. 6 Intime-se o Ministério Público. -Adv. HENRIQUE
AFONSO PIPOLO-.

41. INTERDITO PROIBITORIO-164/2008-LUIZ DINALE
FAVORETTO x DOMINGOS DINALE FAVORETO e outros-
Despacho de fl. 127: 1 Designo , para verificação da existência
dos requisitos autorizadores da concessão da liminar requeri-
da, audiência de justificação para o dia 14 de agosto de 2008,
às 14h00, oportunidade em que serão ouvidas as testemunhas
trazidas pelo autor, até o número máximo de três. 2 Nos termos
do art. 928 do CPC, citem-se os réus, por carta
, para comparecer à audiência, em que poderão intervir, desde
que o façam por intermédio de advogado. 3 Consigno que o
prazo para contestar, de 15 dias (CPC, art. 927), contar-se-á a
partir da intimação da decisão que deferir ou não a medida
liminar ( CPC, art. 930, parágrafo único). -Adv. JUBRAIL
ROMEU ARCENIO-.

42. AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CON-
TRA DEVEDOR SOLVENTE-165/2008-FRANCIELLY SI-
MONGINI e outros x WALMIR SIMONGINI- Despacho de fl.
33: 1 Em interpretação sistemática, entendo que o rito a ser
aplicado à execução de dívida pretérita de alimentos é aquele
previsto no art. 475-j e seguintes do CPC, em que pese a litera-
lidade de art. 732, que remete dita execução ao rito de execu-
ção de quantia certa de título extrajudicial. Com a diversidade
ritos estabelecida pela Lei n° 11.232/2005, entre título judicial
e extrajudicial, passei a entender que a dívida de alimentos
consubstanciada em título judicial deva seguir o novo rito deli-
neado nos arts. 475-j e seguintes do CPC e não aquele previsto
no art. 732. 2 À vista do exposto, intime-se o executado, por
mandado, para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento do
montante da dívida discriminada na petição inicial, sob pena
de ser acrescido multa de 10% sobre este valor e, a requeri-

mento dos credores, serem penhorados bens que garantem a
execução. 3 Por ora, defiro aos exeqüentes os benefícios da
assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/50. -
Adv. JOSÉ MALAVAZI-.

43. AÇÃO SUMARIA DE COBRANÇA-171/2008-ELISAN-
DRA CRISTINA CELESTINO x HSBC SEGUROS DO BRA-
SIL S/A- Despacho de fl. 16:1. Designo o dia 17 setembro de
2008, às 13h40, para a realização da audiência prevista no arti-
go 277, CPC, à qual deverão comparecer as partes. 2 Na data
supra, caso não seja obtida a conciliação, poderá a parte ré,
desde que assistida por advogado, oferecer contestação, a qual,
na seqüência, deverá ser impugnada pelo autor. 3 Cite-se a par-
te ré, por carta, atentando-se para o disposto no artigo 277 do
CPC. 4 Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária
gratuita, nos termos da lei n° 1.060/50 -Adv. MARIA ZÉLIA
SANDY-.

44. CARTA PRECATORIA-43/2008-Oriundo da Comarca de
JUSTIÇA FEDERAL DA C/ DE SANTO ANDRE-JAIR DO-
NIZETE RISSO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Despacho de fl. 157: 1 Designo o dias 15/10/
2008 às 10h30 horas, para oitiva das testemunhas arrolada.
Oficie-se ao Juízo Deprecante comunicando a data designada
Intime-se. -Adv. ROSA M. CASTILHO MARTINEZ-.
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1. REINTEGRAÇÃO DE FUNÇAO-165/1998-JOAO BATIS-
TA TOMADON x PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEI-
RO DE MAIO- A inventariante devera se abilitar nestes autos
representando o espólio do autor, conforme determinado no
despacho de fl. 155, no prazo de 10 dias. -Adv. FERNNANDO
CHAGAS-.

2. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
102/2000-AUTO POSTO AGUIA I LTDA x HSBC BANK
BRASIL S/A e outro- Despacho de fl. 269: 1 Intime-se a parte
autora para, em 10 dias, manifestar-se sobre o prosseguimento
do feito. -Adv. ELAINE DE PAULA MENEZES-.

3. AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA DE APOSENTA-
DORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL-115/2000-
OLINDA ARTONI DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-Despacho de fl. 160: 1. Em face
do que consta na manifestação de fl. 159, baixem-se os autos à
contadoria Judicial para, no prazo de 10 dias, efetuar a conta
geral do feito. 2 juntado ao laudo, intimem-se as partes para,
no prazo de05 dias, sobre ele se manifestarem.-Adv. ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA-.

4. AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA DE APOSENTA-
DORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL-118/2000-
MARIA MAIA DUARTE FELIPE x INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - INSS- Despacho de fl 187: 1. Em
face do que consta na manifestação de fl. 184-v, baixem-se os
autos à contadoria Judicial para, no prazo de 10 dias, efetuar a
conta geral do feito. 2 juntado ao laudo, intimem-se as partes
para, no prazo de05 dias, sobre ele se manifestarem. -Adv.
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-.

5. AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTA-
DORIA POR IDADE DE TRABALHADOR-86/2001-CONCEI-
ÇÃO LOPES RAMOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Despacho de fl: 167 Conceição Lopes
Ramos propôs ação de execução contra o Instituto Nacional do
Seguro Social, ambos qualificados nos autos. Após regular tra-
mitação do feito, os valores executados foram depositados e
levantados (fl.158). Em seguida, a parte exeqüente formulou
pedido de arbitramento de honorários na fase de execução, o
que restou indeferido (fl. 162). Depois, embora intimada para
se manifestar sobre o prosseguimento do feito, quedou-se iner-
te, o que traduz recebimento integral da dívida. Isto posto, jul-
go extinta a execução, com base no artigo 794, inciso 1, do
Código de processo Civil. Custas a cargo do executado, nos
termos da lei. Aguarde-se o trânsito em julgado e, umas vez
certificado nos autos, arquivem-se, com as cautelas de estilo.-
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-.

6. AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA DE APOSENTA-
DORIA POR IDADE DE TRABALHADORA-118/2001-JOSÉ
BAFFA CLAVERO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Sentença de fl. 186: José Baffa Clavero pro-
pôs ação de execução contra o Instituto Nacional do Seguro
Social, ambos qualificados nos autos. Após regular tramitação
do feito, os valores executados foram depositados e lenvanta-
dos (fl. 176). Em seguida, a parte exeqüente, embora intimada
para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, quedou-se
inerte, o que traduz recebimento integral da dívida. Isto posto,
julgo extinta a execução, com base no artigo 794, inciso 1, do
Código de processo Civil. Custas a cargo do executado, nos
termos da lei. Aguarde-se o trânsito em julgado e, umas vez
certificado nos autos, arquivem-se, com as cautelas de estilo.-
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-.

7. AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA DE APOSENTA-
DORIA POR IDADE DE TRABALHADORA-11/2002-ALIE-
TE RODRIGUES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Despacho de fl. 155: 1. Em face do
que consta na manifestação de fl. 154-v, baixem-se os autos à
contadoria Judicial para, no prazo de 10 dias, efetuar a conta
geral do feito. 2 juntado ao laudo, intimem-se as partes para,
no prazo de05 dias, sobre ele se manifestarem.-Adv. ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA-.

8. AÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE-200/2002-
ROSA DEBIASIO PIOVESAN x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Despacho de fl. 239: 1. Em face do
que consta na manifestação de fl. 238-v, baixem-se os autos à
contadoria Judicial para, no prazo de 10 dias, efetuar a conta
geral do feito. 2 juntado ao laudo, intimem-se as partes para,
no prazo de05 dias, sobre ele se manifestarem.-Adv. JOÃO
EMILIO ZOLA JUNIOR-.

9. AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA DE APOSENTA-
DORIA POR IDADE DE TRABALHADORA-42/2003-MANO-
EL FERREIRA DE MELO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Despacho de fl. 223: 1 Baixem-se
os autos à Contadoria Judicial para, no prazo de 10 dias, efetu-
ar a conta geral do feito. 2 juntado ao laudo, intimem-se as
partes para, no prazo de05 dias, sobre ele se manifestarem. -
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-.

10. AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA DE APOSEN-
TADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL-8/
2004-ANTONIA GIMENEZ FERNANDES x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Despacho de fl.
376: 1. Em face do que consta na manifestação de fl. 375-v,
baixem-se os autos à contadoria Judicial para, no prazo de 10
dias, efetuar a conta geral do feito. 2 juntado ao laudo, inti-
mem-se as partes para, no prazo de05 dias, sobre ele se mani-
festarem.-Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-.

11. AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA DE APOSEN-
TADORIA POR IDADE DE TRABALHADORA-79/2004-DIR-
CE APARECIDA ASIDINO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS-Despacho de fl 142: 1. Em face do
que consta na manifestação de fl. 141-v, baixem-se os autos à
contadoria Judicial para, no prazo de 10 dias, efetuar a conta
geral do feito. 2 juntado ao laudo, intimem-se as partes para,
no prazo de05 dias, sobre ele se manifestarem.-Adv. ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA-.

12. AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA DE TI-
TULO EXECUTIVO JUDICIAL-102/2005-FRANCISCO BI-
ANCHINI x BANCO DO BRASIL S.A.- Sentença de fl. 120: 1
Francisco Bianchini propôs a presente ação de execução con-
tra o Banco do Brasil S/A, ambos qualificados na petição inci-
al. O feito tramitou regularmente, até que sobreveio aos autos a
petição de fls. 116/119, através da qual as partes comunivaram
a celebração de transação e requerem a sua homologação, res-
saltando que o acordo também abrange os autos n° 113/2005,
de embargos à execução originados dos presentes autos. Ante o
exposto, homologo, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo entabular nos autos e, via consequencia, julgo
extinto o processo, com ressolução de mérito, o que faço com

bade no artigo 396, inciso III, do Código de Processo Civil. As
custas processuais e os honorários advocaticios deverão obser-
vando-se o acordo. Expeçam0se alverás, relativamente ao de-
pósito de fl. 55, observando-se o acordo. Traslade-se cópia desta
sentença para os autos n° 113/108, os quia deverão ser arquiva-
dos, após o regular recolhimento das custas e taxa judciária
eventualmente remanescentes. Oportunamente, arquivem-se,
observadas as formalidades legais. -Advs. GENTIL MARTINS
BUGUE e CLAUDINE APARECIDO TERRA-.

13. AÇÃO PREVIDENCIARIA ORDINARIA DE APOSEN-
TADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO-60/2006-
JOÃO SILVESTRE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Despacho de fl. 188: 1 Nos termos do art. 520
do CPC, recebo as paelações interpostas às fls. 177 de 184, nos
efeitos devolutivos e suspensivo. 2 Aos apelados para apresen-
tar contra-razões, querendo. no prazo de 15 dias. -Adv. ZA-
QUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-.

14. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-93/2006-
AMÉRICA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BALANÇAS
LTDA x ORIVALDO DE JESUS FRANCISCO- 1. Intime-se a
parte exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito. -Adv. JULIANAVIEIRA CSISZER-.

15. AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA DE APOSEN-
TADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL-102/
2006-BRAS CONSTANTINO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Despacho de fl. 125: 1 Nos termos
do art. 520 do CPC, recebo a apelação interposta,nos efeito
devolutivo e suspensivo. 2 Ao apelado para apresentar con-
tra-razões, querendo, mo prazo de 15 dias.-Adv. ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA-.

16. AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA DE APOSEN-
TADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR-230/2006-
MARIA APARECIDA DA SILVA SASSANI x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Sentença fl. 114:
1 Dinte do exposto, julgo procedente o pedido da autora e,
em conseqüencia, determino ao réu que implante o beneficio
de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo
mensal, a partir07/07/2006 e o condeno ao pagamento corre-
ção menetária a partir do vencimento de cada prestação, de
acordo com os índices utilizados na atualização dos benefici-
os, e de juros de mora 1% (um por cento) ao mês, a partir da
citação, na forma da Súmula03 do TRF da 4ª Região. Conde-
no, ainda, adiante da sucumbência, o réu, ao pagamento das
custas e despesas judiciais, nos termos da súmula 20 do TRF
da 4ª Região, uma vez que quando demandado na Justiça Es-
tadual não e isento do pagamento de custas, mais os honorári-
os advocaticios, que fixo em 10% (dez por cento)sobre o va-
lor total da condenação, compreendidas as parcelas vencidas
até a publicação desta sentença (Súmula 76 do TRF da 4°
Região), tudo devidemante atualizado, considerando a atua-
ção do Procurador da autora, a média complexidade das ma-
térias versadas e o tem despendido para a solução da lide (art.
20, § 3° do CPC), ressaltando a realização de uma audiência.
Deixo de submeter a presente sente ao duplo grau obrigató-
rio, em face do disposto no §4°, do artigo 475, do Código de
processo Civil, visto que apesar de ilíqudo o valor, é certo
que não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos. Cum-
pram-se as normas contidas no Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral na Justiça, no que for aplicavel. -Adv. ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA-.

17. AÇÃO PREVIDENCIARIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE DE TRABALHADOR RURAL-258/2006-ANA
GALLIETA DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Despacho de fl. 120: 1 Diante do
exposto, julgo procedente o pedido da autora e, em conseqü-
ência, determino ao réu implante o beneficio de aposentadoria
por idade, nmop valor de um salário mínimo mensal, a partir de
14/05/2006 e o condeno ao pagamento das parelas em atraso e
até o efetivo pagamento, de uma só vez, incidindo correção
monetária a partir do vencimento de cada prestação, de acordo
com os pindices utilizados na atualização dos beneficios, e de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da cita-
ção, na forma da súmula03 do TRF da 4ª Região. Condeno,
ainda, diante da sucumbência, o réu, ao pagamento das cus-
tas e despesas judiciais, nos termos da súmula 20 do TRF da
4ª Região, uma vez que quando demandado na justiça Esta-
dual não é insento do pagamento de custas, mais os honorá-
rios advocaticios, que em 10%(dez por cento) sobre o valor
total da condenação, compreendidas as parcelas vencidas até
a publicação desta sentença (Súmula 76 do TRF da 4ª Re-
gião), tudo devidamente atualizado, considerando a atuação
do Procurador da autora, a média complexidade das matéri-
as versadas e o tempo despendido para a solução da lide
(art. 20, § 3° do CPC), ressaltando a realização de uma au-
diência. Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau
obrigatório, em face do disposto no § 2°, do artigo 475, do
Código de Processo Civil, visto que apesar de ilíquido o va-
lor, é certo que não ultrapassará 60 (sessenta) salários míni-
mos. Cumpram-se as normas contidas no Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça, no que for aplicavel. -Adv.
ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-.

18. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-20/2007-M.E.D.P. x
L.C.P.- Sentença de fl. 44: 1 A principio, em cognição su-
mária, o executado não comprovou o pagamento integral das
dpividas alimentares que originaram em sua prisão civil, con-
forme petitório retro que noticia o acordo ceebrado entre as

partes e comprovante de depósito. Porém, é preciso que se
interpretem as normas processuais ( que são infraconstitucio-
nais) à luz do testo constitucional notadamente o principio da
dignidade humana ( art. 1°, III, Constituição Federal ). Nesse
sentido, a segregação da liberdade só poderia ser utilizada
como ultima ratio. Assim, sendo possível a harmonização, por
ora, dos interesses do alimentante e do alimentado, pois aquele
receberpa, ao mesnos, parte substancial do valor que lhe era
devido e este se encontra em situação de encarceramento (pois,
é público e notório como é hostil o ambiente carcerário), tor-
na-se imperiosa a sua soltura imediata, pois já assegurado valor
razoável para a subsistência dos credores. Por conseguinte,
face ao acordo celebrado e a conseqüente satisfação do crédi-
to eseqüendo noticiada, Assim, considerando os seus, Homo-
logo o acordo entabulado com fulcro no artigo 269, inciso III
do Código de Processo Civil e, por conseqüência, julgo extin-
to o presente feito com resolução do mérito. Expeça-se o com-
petente alvará de soltura. Após, dê-se ciência ao Minitério
Público.-Adv. DANIEL RENZI-.

19. AÇÃO ORDINARIA DE INVESTIGAÇÃO DE PATER-
NIDADE C/C PETIÇÃO DE HERANÇA-121/2007-DEBO-
RA APARECIDA SOARES x MICHAEL TOMADON e ou-
tro- Despacho de fl. 85: 1 Antes de examinar o pedido de
citação ficta do réu Jão Henrique do Nascimento Tomadon
(fl. 82), determino, à vista do principio da efetividade do pro-
cesso e de sua regular representação processual nos n. 046/
2005, de inventário, ora em apenso, a intimação do ilustro
Procurador, Dr. Fernando Chagas, para, no prazo de 10 dias,
indicar o endereço de seus constituinte nos autos, ou, ainda, à
luz da celeridade processual, comparecer nos autos e dar-se
por citado, em prestígio à regra traçada pelo art. 214, § 1°, do
Código de Processo Civil. -Advs. RICARDO CREMONEZI e
FERNNANDO CHAGAS-.

20. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-142/2007-
LUIS FELIPE DA SILVA NICACIO x JULIO CESAR NI-
CACIO- Sentença de fl. 41: Luiz Felipe da Silva Nicacio
propôs ação de execução de alimentos contra Julio César
Nicacio, todos qualificados nos autos. Após regular trami-
tação do feito, o executado efetuou o pagamento da dívida
(fl. 27). Após receber o alvará para levantamento do di-
nheiro, o exeqüente não mais se manifestou no feito, o que
traduz em pagamento da dívida. Isto posto, julgo extinta a
execução, com base no artigo 794, inciso 1, do Código de
processo Civil. Custas a cargo do executado, nos termos da
lei. Aguarde-se o trânsito em julgado e, umas vez certifica-
do nos autos, arquivem-se, com as cautelas de estilo.-Adv.
EDGAR NOBORU EHARA-.

21. AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL-191/
2007-MAXIMO DO NASCIMENTO x O JUIZO DE DIREI-
TO- Despacho de fl. 29: 1 O mandado requerido à fl. 27 já foi
expedido e cumprido, conforme oficio de fl. 28. Intime-se. 2
Após, arquivem-se, observas as ceutelas legais. -Adv. CLAU-
DIO MUNHOZ-.

22. AÇÃO PREVIDENCIARIA DE APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ-195/2007-IVANICE GONÇALVES DOS SAN-
TOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Despacho e fl. 48: 1. Considerando que as circunstan-
cias da causa evidenciam ser improvável a obtenção de transa-
ção , deixo de designar a audiência prevista no artigo 331 do
CPC, à mingua de preliminares, declaro o feito saneado. 2 De-
firo, por ora, a produção de prova pericial. Para a realização de
perícia médica no autor, nomeio o Dr. Daniel O. Aglio, inde-
pendentemente de termo de compromisso. 3 Intimem-se as par-
tes da nomeação do perito. O autor poderá, no prazo de 10
dias, apresentar quesitos e indiquem assistente técnico. O réu
já o fez à fl. 40. 4 Apresentados os quesitos pelo autor, intime-
se o perito para que apresente sua estimativa de honorários, só
que serão pagos ao final pelo vencido, se este for o Instituto
Nacional do Seguro Social, por ser o autor beneficiário da as-
sistência judiciária gratuita, bem como para que indique e este
Juízo o local, o dia e o horário da perícia, com antecedência
mínima de 30 dias, para que possa haver a intimação do autor,
que deverá ser providenciada pela Escrivania. O perito deverá
entregar o laudo no prazo de 30 dias, a partir da realização do
exame.-Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-.

23. EMBARGOS DE TERCEIROS-15/2008-EVELYN REGI-
NA BISSO PULICI e outro x MARIA ALENCARINA DE
ALENCAR MARQUES- Despacho de fl. 92: 1 Sobre os do-
cumentos de fls. 80/91, manifeste-se a embarga, em 5 dias. -
Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-.

24. AÇÃO PREVIDENCIARIA DE APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ DE TRABALHADOR RURAL-22/2008-HELIO
VEIGA DE CASTRO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Despacho de fl. 36: 1. Considerando
que as circunstancias da causa evidenciam ser improvável a
obtenção de transação , deixo de designar a audiência previs-
ta no artigo 331 do CPC, à mingua de preliminares, declaro o
feito saneado. 2 Defiro, por ora, a produção de prova pericial.
Para a realização de perícia médica no autor, nomeio o Dr.
Daniel O. Aglio, independentemente de termo de compromis-
so. 3 Intimem-se as partes da nomeação do perito. O autor
poderá, no prazo de 10 dias, apresentar quesitos e indiquem
assistente técnico. O réu já o fez à fl. 29. 4 Apresentados os
quesitos pelo autor, intime-se o perito para que apresente sua
estimativa de honorários, só que serão pagos ao final pelo
vencido, se este for o Instituto Nacional do Seguro Social,

por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita,
bem como para que indique e este Juízo o local, o dia e o
horário da perícia, com antecedência mínima de 30 dias, para
que possa haver a intimação do autor, que deverá ser provi-
denciada pela Escrivania. O perito deverá entregar o laudo no
prazo de 30 dias, a partir da realização do exame.-Advs. ZA-
QUEU SUBTIL DE OLIVEIRA, JOSÉ SUBTIL DE OLIVEI-
RA e JAIR SUBTIL DE OLIVEIRA-.

25. AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-118/2008-
EDSON MOREIRA MOLINA x ROSALIA CRISTINA CECI-
LIA MELHADO MOREIRA- Despacho de fl. 98: 1 Sobre a con-
testação e documentos, manifeste-se a parte, autora, em 10 dias.
2 Oportunamente, apreciarei o apensamento postulado. -Advs.
DONIZETTI ANTONIO ZILLI e HENRIQUE ZAN0NI-.

26. AÇÃO DE SEPRAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C PE-
DIDO DE CEUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPO-120/
2008-ROSALIA CRISTINA CECILIA MELHADO MOREI-
RA x EDSON MOREIRA MOLINA- Despacho de fl. 39: 1
Sobre a contestação e documentos, manifeste-se a parte auto-
ra, em 10 dias. 2 Oportunamente, apreceiarei o apensamento
postulado.-Adv. HENRIQUE AFONSO PIPOLO-.

27. AÇÃO DE MEDIDA LIMINAR DE BUSCA E APREEN-
SÃO-135/2008-ROLDÃO MARQUES x LOJA DE COM-
PRA E VENDA DE VEICULOS DOGADO e outro- Des-
pacho de fl. 48: 1 Intime-se a parte requerente para, em 5
dias, impugnar a peça de defesa apresentada. -Adv. ELI-
AS BONASSAR NETO-.

28. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATORIO-
142/2008-DEBORA ALVES x SANTANDER SEGUROS S/
A- Despacho de fl. 33: 1 Designo o dia 17 de setembro de
2008, às 13h50, para a realização da audiência no artigo 277,
do CPC, à qual devrão comparecer as partes. 2 Na data supra,
caso não seja obtida a conciliação, poderá a parte ré, desde
que assistida por advogado, ofrerecer contestação, a qual, na
seq6uencia, devrá ser impugnada pelo autor. 3 Cite-se a aprte
ré, por carta, atentando-se para o disposto no artigo 277 do
CPC. 4 Defiro à autora os beneficios da assistência judiciária
gratuita nos termos da Lei n° 1.060/50. -Advs. CLAUDIO
MUNHOZ e EDGAR NOBORU EHARA-.

29. AÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE LIMINAR-
144/2008-L.R.A. x E.A. e outros- Despacho de fl. 19: 1 Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art. 155, II). 2 Arbitro
os alimentos provisórios em R$ 300,00, ante a inexistência de
prova relativa dos réus, a serem pagos partir da citação, e
designo audiência para o dia03 de setembro de 2008, às
16h15. 3 Depreque-se a citação dos réus e intime-se autora,
na pessoa de sua representante legal, a fim de que compare-
çam à audiência, acompanhados de seus advogados e teste-
munhas (três no máximo), independentemente de prévio de-
pósito de rol, importando a ausência desta em extinção e ar-
quivamento do processo e a daquele em confissão e revelia.
Na audiência, se não houver acordo, poderão os réus contes-
tar, desde que o façam por intermédio de advogado, passan-
do-se, em seguida, à ouvida das testemunhas e À prolação da
sentença Consignem-se essas advertências na carta precató-
ria. 5 Concedo À autora os benefícios da assistência judiciá-
ria gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/50. 6 Dê-se ciência ao
Ministério público. -Advs. JOSÉ CARLOS MAIA ROCHA
DA SILVA e WILLIAN MAIA ROCHA DA SILVA-.

30. EXECUÇÃO FISCAL-4/2004-O CONSELHO REGIONAL
DE BIOMEDICINA x CLOVIS CANATO- Despacho de fl. 40:
Trata-se de ação de execução fiscal promovida pelo Conse-
lho Regional de Biomedicina - 1ª Região em face de Clóvis
Canato, todos qualificados. Após a regular tramitação do
feito, sobreveio aos autos petição apresentada pela parte
exeqüente (fl. 39), comunicando a quitação de dívida e re-
querendo, assim, a extinção da execução. Isto posto, julgo
extinta a execução, com base no artigo 794, inciso 1, do
Código de processo Civil. Custas a cargo do executado,
nos termos da lei. Aguarde-se o trânsito em julgado e, umas
vez certificado nos autos, arquivem-se, com as cautelas de
estilo.-Adv. GILSON MARCOS DE LIMA-.

31. EXECUÇÃO FISCAL-11/2006-A UNIÃO PELO PRO-
CURADOR DA FAZENDA NACIONAL x GERSON SIMON-
GINI- Despacho de fl. 67: 1 Defiro o requerimento de sus-
pensão. Expirado o prazo, intime-se a parte exeqüente para,
em 10 dias, manifestar-se sobre o prosseguimento do feito. -
Advs. LIDINALVA ALVES MARTINS e ANTONIO CARLOS
DE ANDRADE DE VIANNA-.

32. CARTA PRECATORIA-25/2005-Oriundo da Comarca de
1ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR-BANCO CENTRAL
DO BRASIL x MARIA TIYOKO HARA- Despacho de fl. 61: 1
Intime-se a parte exeqüente para, em 10 dias, manifestar-se so-
bre a avaliação, a informação de fl. 60, bem como sobre o pros-
seguimento do feito. -Adv. MARIZETE CUNHA LOPES-.

33. CARTA PRECATORIA-44/2008-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA CAMBÉ-NELSON MARIO
PULIS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Despacho de fl. 19: 1 Para realização do ato deprecado (
inquirição de testemunhas ) designo o dia 19 de novembro de
2008, às09h30. Expeça-se mandado de intimação das testemu-
nhas. intimem-se os Procuradores. Comunique-se por ofício, o
Juízo deprecante. -Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-.
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1. AÇÃO PREVIDENCIARIA DE AUXILIO-RECLUSÃO-130/
1999-CREIDE GONÇALVES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS- Sentença de fl. 209: Creide Gon-
çalves e Natália Mileni Carmo dos Santos propôs ação de exe-
cução contra o Instituto Nacional do Seguro Social, ambos qua-
lificados nos autos. Após regular tramitação do feito, os valo-
res executados foram depositados e levantados (fl. 206). Em
seguida, a parte exeqüente, embora intimada para se manifes-
tar sobre o prosseguimento do feito, quedou-se inerte, o que
traduz recebimento integral da dívida. Isto posto, julgo extinta
a execução, com base no artigo 794, inciso 1, do Código de
processo Civil. Custas a cargo do executado, nos termos da lei.
Aguarde-se o trânsito em julgado e, umas vez certificado nos
autos, arquivem-se, com as cautelas de estilo.-Adv. ZAQUEU
SUBTIL DE OLIVEIRA-.

2. AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA DE PENSÃO POR
MORTE-44/2000-ANTONIA BELIZARO x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Despacho de fl. 229:
1 Em face do que consta da manifestação de fl. 228-v, baixem-
se os autos à Contadoria Judicial para, no prazo de 10 dias,

efetuar a conta geral do feito. Juntado o laudo, intime-se as
partes para, no prazo de05 dias, sobre ele se manifestarem. -
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-.

3. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS-138/2002-LUIZ
EDUARDO BAVIA x O BANCO DO BRASIL- Despacho de
fl. 167: 1 Despacho de fl. 167: 1 Sobre o laudo de fls. 157/158,
manifestem-se as partes em 5 dias.-Advs. FLÁVIO ROGÉRIO
ZARAMELLO, LUIZ PEREIRA DA SILVA, VAINER RICAR-
DO PRATO e MARCUS AURELIO LIOGI-.

4. AÇÃO DE INTERDITO PROBITORIO CUMULADO COM
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA-180/2002-LUIZ NOVI e outro
x ORLANDO DO NASCIMENTO e outros- Despacho de fl.
270: 1 Indefiro o requerimento de devolução de prazo, formu-
lado a petição de fls. 267/278, porque o peticionário já foi inti-
mado dos pronunciamentos judiciais que relaciona quando re-
tirou o presente processo para garantir seus interesses, e por-
que não houve alegação ao prova de prejuízo experimentado
pela ausência de intimação oportuna, devendo ser considerado
que nulidade suscitada é relativa. -Advs. ELEAQUIM PEREI-
RA DAMASCENO e CARLOS FERNANDES DA VEIGA-.

5. AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA DE APOSENTA-
DORIA POR IDADE DE TRABALHADORA-40/2003-MARIA
PEREIRA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Despacho de fl. 172: 1 certifique-se even-
tual oposição de embargos pela parte executada. 2 Após, bai-
xem-se os autos à Contadoria Judicial para, no prazo 10 dias,
efetuar a conta geral do feito. 3 Juntado o laudo, intime-se as
partes para, no prazo de05 dias,sobre ele se manifestarem. -
Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-.

6. AÇÃO PREVIDENCIARIA DE PENSÃO POR MORTE DE
TRABALHADORA RURAL-43/2003-OSWALDO SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Sen-
tença de fl. 163: Oswaldo Silva propôs ação de execução con-
tra o Instituto Nacional do Seguro Social, ambos qualificados
nos autos. Após regular tramitação do feito, os valores execu-
tados foram depositados e levantados (fl. 160). Em seguida, a
parte exeqüente, embora intimada para se manifestar sobre o
prosseguimento do feito, quedou-se inerte, o que traduz rece-
bimento integral da dívida. Isto posto, julgo extinta a execu-
ção, com base no artigo 794, inciso 1, do Código de processo
Civil. Custas a cargo do executado, nos termos da lei. Aguarde-
se o trânsito em julgado e, umas vez certificado nos autos, ar-
quivem-se, com as cautelas de estilo.-Adv. ZAQUEU SUBTIL
DE OLIVEIRA-.

7. AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA DE APOSENTA-
DORIA POR IDADE DE TRABALHADORA-87/2003-OLIDE
FABRÃO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- Sentença de fl. 189: Olide Fabrão da Sil-
va propôs ação de execução contra o Instituto Nacional do Se-
guro Social, ambos qualificados nos autos. Após regular trami-
tação do feito, os valores executados foram depositados e le-
vantados (fl. 185). Em seguida, a parte exeqüente, embora inti-
mada para se manifestar sobre o prosseguimento do feito, que-
dou-se inerte, o que traduz recebimento integral da dívida. Ins-
to posto, julgo extinta a execução, com base no artigo 794,
inciso 1, do Código de processo Civil. Custas a cargo do exe-
cutado, nos termos da lei. Aguarde-se o trânsito em julgado e,
umas vez certificado nos autos, arquivem-se, com as cautelas
de estilo.-Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-.

8. AÇÃO PREVIDENCIARIA DE PENSÃO POR MORTE DE
TRABALHADORA RURAL-30/2004-NOEMIA FORTUNATO
MENDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS- Despacho de fl. 170: 1 Em face do que consta da mani-
festação de fl. 168, baixem-se os autos à Contadoria Judicial
para no prazo de 10 dias, efetuar a conta geral do feito. 2 Jun-
tado o laudo, intime-se as parte para, no prazo de 05 dias, so-
bre ele se manifestarem. -Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLI-
VEIRA-.

9. INVENTARIO-46/2005-MICHAEL TOMADON e outro x
JOAO BATISTA TOMADON- Despacho de fl. 83:1 Por ora,
determino a expedição de oficio ao INSS para, no prazo de 5
dias, informar este Juízo acerca de eventual beneficio previ-
denciário pago em favor dos herdeiros Michel Toma don e João
Henrique do Nascimento Tomadon, em razão da morte do pai,
João Batista Tomadon. Rm caso positivo, deverá informar os
beneficiários e o valor total da prestação. Após, deliberarei so-
bre a reivindicação de parte de pensão por morte pela suposta
herdeira Débora Aparecida Soares. 2 Segundo consta, os her-
deiros concordaram com a inclusão da peticionaria Débora
Aparecida Soares na partilha de bens do de cujus, conforme
manifestação de fls. 32/36, condicionado, com acerto, a parti-
lha definitiva à definição da paternidade, já postulada nos au-
tos n° 121/2007. Por essa razão, resta prejudicado o pedido de
tutela antecipada nesse sentido por ela formulado. 3 Relativa-
mente à petição de documentos de fls. 65/78, manifeste-se a
inventariante, em 5 dias. 4 Oportunamente, será deliberado sobre
prosseguimento normal do inventario. 5 intime-se a requerente
Débora, na pessoa do Procurador. 6 Dê-se ciência ao Ministé-
rio Público. -Advs. FERNNANDO CHAGAS e RICARDO
CREMONEZI-.

10. AÇÃO MONITÓRIA-185/2005-SUPERMERCADO LU-
EDGIL LTDA x EMANOEL DE OLIVEIRA RODRIGUES-
Despacho de fl. 55: 1 Sobre o embargos apresentador, manifes-
te-se a parte autora, em 15 dias. -Adv. EDUARDO FERNAN-

DO LICHIMIA-.

11. EMBARGOS A EXECUÇÃO-53/2006-MARIA EVA VAZ
CHICARELLI x ODAIR HENRIQUE CAMPOS- despacho de
fl. 309: 1 Nos termos do art. 520, V, do CPC, recebo a apelação
interposta somente no feito devolutivo. 2 Ao recorrido para, no
prazo de 15 dias, apresentar contra-razões. 3 Apresentadas as
contra-razões ou expirado o prazo sem elas, dê-se vista ao Mi-
nistério Público. -Advs. RICARDO CREMONEZI e JULIO
CESAR PAULINO-.

12. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO DE
MEDIDA LIMINAR-56/2006-BV FINANCEIRA S/A. CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVEST x JOÃO CARLOS VIEI-
RA- Despacho de fl. 77: 1 Como última tentava do Juízo para
impulsionar o feito, determino a intimação a requerente, na
pessoa do Procurador, para, em 5 dias, providenciar a publica-
ção do edital expedido, sob pena de extinção e arquivamento. -
Adv. ERITON CRISTIANO DALMASO-.

13. INVENTÁRIO-99/2006-NILZA MARIA DE MIRANDA
FERNANDES e outros x JOSÉ NAVARRO DE MIRANDA-
Despacho de fl. 92: 1 Nos termos do art. 1.022 do Código de
Processo Civil, intime-se os herdeiros representados por Pro-
curador para, no prazo comum de 10 dias, formular pedido de
quinhão, ou apresentar plano amigável de partilha para homo-
logação, já que, é possível presumir, estariam de acordo com a
divisão do bem objeto da herança. -Advs. WALDEMERITON
NEGRÃO DE OLIVEIRA JUNIOR e DANIEL RENZI-.

14. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PROVISIONAIS-224/
2006-SONIA REGINA RIBEIRO SIMONGINI x WALMIR
SIMONGINI- Sentença de fl. 48: 1 Sônia Regina Simongini
ajuizou a presente execução de alimentos contra Walmir si-
mongini, ambos qualificados. Após trâmite regular do feito e
notícia de acordo (fl. 28), o Ministério Público requereu a ex-
tinção do feito. É o breve relato. Decido. Os interessados não
deram prosseguimento ap feito, em que pese sua intimação para
tanto. O Procurador também se manteve omisso quando insta-
do a se pronunciar. Logo, caracterizado está o abandono pro-
cessual, por não terem sido promovidas os atos e diligências
que competiam a ele, situação que impõe a extinção do proces-
so. Pelo exposto, por ter o autor abandonado a presente causa
por mais de trinta dias, julgo extinto o processo, o que faço
com base no artigo 267, III, do Código de Processo Civil. Con-
deno a requerente no pagamento das custas processuais, mas
lhe concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem
fixação judicial de honorários, em face do acordo. Após o trân-
sito, arquivem-se, observadas as cautelas legais. JOSÉ AGE-
NOR GONÇALVES DE MELLO-.

15. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-245/2006-NECY
DE MATOS FEITOZA x ESTADO DO PARANA- Despacho
de fl. 274: 1 Tendo sido encerrada a instrução de feito, intime-
se sucessivamente os autores e o réus para, cada qual em 15
dias, ofertar alegações finais. -Advs. RICARDO CREMONE-
ZI, JOÃO LUCIDOR RIBEIRO e FABIOLA A. ZANETTI DE
BRITO-.

16. AÇÃO PREVIDENCIARIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE DE TRABALHADOR RURAL-11/2007-LUISA BISI-
CHIA AQUINO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- Sentença de fl. 122/123: 1 Diante do exposto,
julgo procedente o pedido da autora e, em conseqüência, deter-
mino ao réu que implante o beneficio de aposentadoria por ida-
de no valor de um salário mínimo mensal, a partir de 12/05/
2006 e o condeno ao pagamento das parcelas em atraso e até o
efetivo pagamento, de uma só vez, incidindo correção monetá-
ria a apartir do vencimento de cada prestação, de acordo com
os índices utilizados na atualização dos benefícios, e de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, na
forma da Súmula03 do TRF da 4ª Região. Condeno, ainda, di-
ante da sucumbência, o réu, ao pagamento das custas e despe-
sas judiciais, nos termos da Súmula 20 do TRF da 4ª Região,
uma vez que quando demandado na Justiça Estadual não é isento
do pagamento de custas, mais honorários advocatícios, que fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação,
compreendidas as parcelas vencidas até a publicação desta sen-
tença (Súmula 76 do TRF da 4° Região), tudo devidamente
atualizado, considerando a atuação do Procuradora autora, a
média complexidade das matérias versadas e o tempo despen-
dido para solução da lide ( art. 20 § 3° do CPC ), ressaltando a
realização de uma audiência. Deixo de submeter a presente sen-
tença ao duplo grau obrigatório, em face do disposto no § 2°,
do artigo 475, do Código de processo Civil, visto que apesar de
ilíquido o valor, é certo que não ultrapassará 60 (sessenta) salá-
rios mínimos. Cumpram-se as normas contidas no Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça, no que for aplicá-
vel. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. ZAQUEU SUBTIL DE
OLIVEIRA-.

17. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGU-
RO AGRICOLA-32/2007-LUIZ HENRRIQUE PEREIRA VI-
EIRA x COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL
e outro- Despacho de fl. 203: 1 A ré Companhia de Seguros
Aliança do Brasil S/A opôs embargos de declaração às fls. 200/
202, sustentando obscuridade e contradição na sentença de fls.
174/185, porquanto este Magistrado “ao mesmo momento em
que acolhe em parte os pedidos autorais extingue o processo
com relação a esta”. Feita essas considerações, decido. Inexis-
tiram a omissão ou contradição apontadas. O art. 269, I, do
CPC, que trata de resolução de mérito nos casos de rejeição ou

acolhimento do pedido, está inserido no Título VI, do Capítulo
III, do Estatuto Processual, que disciplina a hipótese de extin-
ção do processo. Ao acolher ou rejeitar o pedido do autora ain-
da que parcialmente, conforme se sucedeu nos autos, o juiz
extingue o processo de cognição. Se mantida a sentença, terá
curso a fase de cumprimento, nos termos dos artigos 475-I e
seguintes. Por essa razão, rejeito os embargos de declaração.
Intime-se, desta decisão, somente a parte ré. 2 Nos termos do
art. 520 do CPC, recebo a apelação interposta às fls. 188/196,
nos efeitos devolutivos e suspensivos. 3 À apelada para apre-
sentar contra-razões, querendo, no prazo de 15 dias. -Advs.
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI e MARCUS AU-
RELIO LIOGI-.

18. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA-97/2007-RUTE OGA-
WA x BANCO BANESTADO S/A e outro- Despacho de fl. 76-
v°: 1 Trata-se de pedido de cumprimento de sentença formula-
do por Rute Ogawa em face do Banco Banestado S/A, relativa-
mente ao direito às diferenças não creditadas pela instituição
financeira em sua conta poupança, durante os planos “Bresser”
e “Verão”, que foi reconhecido nos autos n° 38.765/1998, que
tramitaram perante a 1ª Vara de Fazenda Pública, Falências e
Concordaras do Foro Central da Comarca da Região Metropo-
litana de Curitiba. Regularmente intimada, o réu ofertou a peça
de fls. 41/55, que rotulou de exceção de pré-executividade, ar-
güindo a incompetência absoluta deste Juízo para execução do
julgado, que deveria ter sido promovida perante o Juízo por
onde tramitou o processo de conhecimento, bem como a neces-
sidade de liquidação prévia, diante da generalidade da senten-
ça. Instalado a se manifestar a respeito, a autora impugnou os
termos da execução, ao mesmo tempo em que pediu sua rejei-
ção (63/75). Feitas essas considerações, decido. A relação jurí-
dica existente entre as partes exibe clara feição de relação de
consumo, conforme reconhecida pelo Juízo prolator do título
de executivo, sujeita, por conseqüente, às normas imperativas
do Código de Defesa do Consumidor, dentre as quais se desta-
cam as contidas nos incisos VII e VIII, do seu artigo 6°, que
asseguram ao consumidor hipossuficiente o acesso aos órgãos
judiciários e a facilitação da defesa de seus direitos, em com-
pleta observância ao princípio constitucional insculpido no ar-
tigo 5°, inciso XXXV, da Carta Magna. São, estas, normas de
ordem pública, que afastam, no caso, a imperatividade da regra
de competência estabelecida no artigo 575, II, do CPC, estando
correto, portanto, o ajuizamento do presente feito perante esta
Comarca de Primeiro de Maio, onde é domiciliada a autora,
observada, também, a norma do art. 98, §2°, do Código de
Defesa do Consumidor. Daí de segue que ao autor, na qualida-
de de consumidor, assiste a possibilidade de demandar no foro
que mais facilite o seu acesso ao órgão judiciário. Quanto a
necessidade de previa liquidação do julgamento ara seu cum-
primento, tenho que a generalidade dos termos da condenação
não impede o prosseguimento deste feito ou exige, para tanto,
procedimento de liquidação. A autora busca o recebimento das
diferenças remuneratórias que não foram creditadas em sua
caderneta de poupança durante os planos econômicos mencio-
nados, direito este que já lhe foi reconhecido. Assim, o exato
valor devido depende tão-somente de simples operações mate-
máticas, conforme demonstrado pelas planilhas de fls. 12/16.
De acordo com o art. 475-B do CPC quando a determinação do
valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o
credor requererá o cumprimento da sentença, na forma do art.
475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória descrimi-
nada e atualizada do cálculo. Por tanto, o comportamento pro-
cessual da autora mostra-se correto, as demais considerações
tecidas pela ré encontram-se óbice neste dispositivo legal. Ante
o exposto, rejeito a objeção de pré-executividade. 2 Em face da
rejeição de pré-executividade, condeno a parte ré ao pagamen-
to de honorários advocatícios em favor da Procuradora da au-
tora os quais fixo em R$ 400.00 (quatrocentos reais), com fun-
damento no art. 20,§4°, do CPC, observados o tempo despen-
dido e o trabalho realizado. 3 Intime-se ambas as partes desta
decisão e a parte ré para, em 15 dias, cumprir o julgado, sob
pena de incidência de multa de 10% sobre o valor do débito.
Embora não prevista expressamente em lei, entendo que a opo-
sição de objeção de pré-executividade, por ventilar matéria de
conteúdo indisponível, impede a incidência da multa, na forma
requerida pela autora. -Advs. CINTIA DO PRADO CARNEI-
RO BELONE, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI e RE-
NATA CAROLINE TALEVI DA COSTA-.

19. AÇÃO PREVIDENCIARIA DE PENSÃO POR MORTE
DE TRABALHADORA RURAL-101/2007-MANOEL RICAR-
DO NETO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS- Despacho de fl. 58: 1 redesigno o dia 29 de outubro
de 2008, às 10h10, para realização de audiência a que se refere
o despacho de fl. 54. 2 Renovem-se as diligências necessárias.
-Adv. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA-.

20. AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA CONDENATO-
RIA DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE-111/2007-
JOÃO GARCIA DE JESUS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Despacho de fl. 46 1 Consideran-
do que as circunstância da causa evidenciam ser improvável a
obtenção de transção, deixo de designar a audiência prevista
no artigo 331 do CPC e, à mingua de preliminares, declaro o
feito saneado. 2 Defiro a produção de provas orais. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 22 de outubro
de 2008, às09h20, ocasião em que será tomado o depoimento
pessoal da parte autora, que deverá ser intimada pessoalmente
a comparecer na data supra, com a advertência prevista no arti-
go 343, § 2°, do CPC (pena de confesso). Na mesma oportuni-
dade, serão também inquiridas as testemunhas que vierem a ser
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arroladas pelas partes, cabendo à Escrivania providenciar a in-
timação delas, desde que requerida esta e depositado o respec-
tivo rol em até 10 dias antes da data designada para a realiza-
ção da audiência. Pontos controvertidos a serem objeto de inci-
dência da prova oral: trabalho rural mencionado na petição ini-
cial e o(s) período(s). -Adv. HAYDEE DE LIMA BAVIA BIT-
TENCOURT-.

21. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL COM GA-
RANTIA HIPOTECÁRIA-116/2007-HOLDOVAIR ERNESTO
ANTONELLI x LAERCIO BIANCHINI e outro- Despacho de
fl. 44: 1 A desconstituição da hipótese na matrícula do imóvel
deve ser providenciada pelo titular do direito real de garantia,
ou seja, o peticionário de fls. 42/43. Portanto, indefiro o pedi-
do formulado. -Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-.

22. AÇÃO DE COBRANÇA DE RESTITUIÇÃO DE VALO-
RES-126/2007-JOÃO PAULO CHICARELLI CANTEIRO x
BANCO ITAÚ S/A- Liberem-se, em favor da autora, mediante
alvará os valores depositados à fl. 170, bem como proceda-se à
sua intimação para, em 5 dias, manifestar-se sobre o prossegui-
mento do feito, sob pena de arquivamento.-Adv. ALVINO APA-
RECIDO FILHO-.

23. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-
133/2007-MARIO ALVES CARDOSO e outros x GERSON
SIMONGINI- Despacho de fl. 19: 1 Intime-se a parte exeqüen-
te para, em 5 dias, recolher as custas devidas ao Oficial de
Justiça, a fim de propiciar o regular prosseguimento da execu-
ção. -Advs. MARIO A. CARDOSO, SERGIO LUIZ PEDRO e
RICARDO FRANCISCO COSMO-.

24. AÇÃO MONITÓRIA-135/2007-SÉRGIO THOMAZ BAR-
BOSA DE SOUZA x DIOMEDES FRANCISCO- Sentença de
fl. 49/50: 1 Antes o exposto, julgo procedente o pedido deduzi-
do nos presentes embargos e, em conseqüência determino que
sejam refeitos os cálculos apresentados pela parte embargada
nos autos de ação monitória, a fim de extirpar o excesso aqui
reconhecido, no importa de R$ 297,54, já que a dívida repre-
senta o valor de R$ 30.591,05, que deverá ser atualizado a par-
tir de 19/08/2007, pelo índice INPC/IBGE, com incidência
mensal de juros de 1% ao mês. Constituo, assim, de pleno di-
reito o título executivo judicial, com a obrigação imposta ao
embargante-réu de pagar ao embargador-autor a quantia acima
referida, consubstanciada no cheque encartado à fl.08. Ante a
sucumbência, condeno o embargador a pagar a custas e despe-
sas processuais respectivas, em sua totalidade, bem como os
honorários advocatícios devidos ao Procurador da parte adver-
sa, os quais arbitro em 15% do valor extirpado da dívida em
execução, com parâmetro no art. 20, § 3°, do CPC, levando-se
em consideração o grau de zelo do profissional, o local da pres-
tação dos serviços, o tempo despendido com a causa, a nature-
za da matéria e o trabalho realizado. Cumpram-se as normas no
Código de Normas da Corregedoria-Gerral da Justiça, no que
for aplicável, e, oportunamente, arquivem-se, observadas as
cautelas legais. -Advs. MELQUIADES ARCOVERDE e RO-
BERTO CARLOS BUENO-.

25. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA-
136/2007-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ -
SANEPAR x MASSAO HASHIYA e outro- Despacho de fl. 55:
1 Não há como acolher, por ora, o pedido de julgamento ante-
cipado da lide com fundamento em revelia, porque o réu Mas-
sao Hashiya deixou de ser citado, havendo notícia de faleci-
mento. Intime-se a autora para, em 5 dias manifestar-se a res-
peito. -Adv. MAURICI ANTONIO RUY-.

26. EMBARGOS A EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJU-
DICIAL-162/2007-CLAUDIO AURÉLIO DUARTE e outro x
BELAGRICOLA - COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE
PRODUTO- Sentença de fl. 47/48: 1 Diante do exposto, julgo
improcedente o pedido deduzido nos presentes embargos. Em
conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução de mé-
rito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo
Civil. Condeno o embargante a pagar as custas e despesas pro-
cessuais respectivas, bem como os honorários advocatícios de-
vidos à Procuradora da parte adversa os quais arbitro em R$
2.000,00 ( dois mil reais), com parâmetro no art. 20, § 4°, do
CPC, levando-se em consideração o grau de zelo da profissio-
nal, o local da prestação dos serviços, o tempo despendido com
a causa, a natureza da matéria e o bom trabalho realizado (
CPC, art. 20 § 3°). Cumpram-se as normas contidas no Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça no que for aplicá-
vel, e, oportunamente, arquivem-se, observadas as cautelas le-
gais.-Advs. JEFFERSON DO CARMO ASSIS e SANDRA R.
A. COLOFATTI AUGUSTI-.

27. EMBARGOS A EXECUÇÃO-181/2007-GERSON SIMON-
GINI x MARIO ALVES CARDOSO- Despacho de fl. 107: 1 O
demonstrativo de débito do regularmente apresentado no bojo
da petição que desencadeou o processo de execução, à fl. 03,
dos autos n° 133/2007, complementando pela planilha de fl.
04 desses mesmos autos, e satisfaz a exigência disposta no art.
614, II, do CPC. Por essa razão, rejeito a preliminar. As demais
matérias rotuladas de preliminares inserem-se no mérito da
demanda, porque se vinculam à causa que deu origem, ao título
e ao suposto defeito ( ou inexistência ) de vontade em sua for-
mação. Assim, serão examinadas quando da sentença de méri-
to. 2 Nos termos do art. 740, caput, do CPC, designo o dia 14
de outubro, às 14h00, para realização de audiência de concili-
ação ou, frustrada esta, de instrução e julgamento. Nessa oca-
sião, serão tomados os depoimentos pessoais da parte embar-

gante e da parte embarga, que deverão ser intimadas pessoal-
mente a comparecer na data supra, com a advertência prevista
no artigo 343, §2°, do CPC ( pena de confesso). Os embarga-
dos, porque atuam em causa própria, deverão ser intimados pelo
Diário. Na mesma oportunidade, serão também inquiridas as
testemunhas que vierem a ser arrolas pelas partes, cabendo à
Escrivania providenciar a intimação delas, desde que requerida
desta e depositado no respectivo rol em até 10 dias antes da
data designada para a realização da audiência. Pontos contro-
vertidos a serem objeto de incidência da prova oral: (a) exis-
tência, ou não, dos trabalhos advocatícios que deram origem ao
título de crédito posto em execução; (b) inexistência ou defeito
de contada, relativamente ao embargante, na formação do con-
trato.-Advs. RICARDO BAZONE DA SILVA, MARIO A. CAR-
DOSO, SERGIO LUIZ PEDRO e RICARDO FRANCISCO
COSMO-.

28. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO PUBLICO-182/2007-
ADELINO PEREIRA DA CRUZ x O JUIZO DE DIREITO-
Despacho de fl. 32: 1 Adelino Pereira da Cruz, qualificado nos
autos requereu a retificação de sua certidão de casamento, don-
de consta a data de nascimento como sendo 11/05/1965, quan-
do o correto seria 11/05/1944, Instruindo o pedido, vieram os
documentos de folhas04/09, complementados às fls. 19, 22 e
29. O Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do
pedido (fl. 31). Feitas essas considerações, decido. A prenten-
são deduzida pelo Requerente merece guarida, encontrando
amparo legal no artigo 110 da lei n° 6.015/73. Os documentos
juntados revelam que a data de nascimento que pretende ver
retificada é 11/05/1944. Assim, o pedido de retificação vem
suficientemente embasado na documentação na documentação
acostada e proporcionará a devida e necessária adequação do
assento público, não se vislumbrando nenhum prejuízo a ter-
ceiros. Nestes termos, à vista do exposto, julgo procedente o
pedido inicial, para o efeito de determinar ao Oficial do Regis-
tro Civil competente que promova a retificação na certidão de
casamento do Requerente ( folha 134 do Livro 14-B, termo
3.550), alterando a data de nascimento para 11 de maio de 1944,
e não como dali constou , metidas as demais informações. Sem
custas por ser o Requerente beneficiário da assistência judiciá-
ria gratuita. -Adv. ALVINO APARECIDO FILHO-.

29. AÇÃO CAUTELAR INOMINADA C/C LIMINAR DE
SUSTAÇÃO DE NEGATIVAÇÃO JUNTO AO SERASA-1/
2008-JOSÉ AMAURI PESSOA ME x TIM CELULAR S.A.-
Despacho de fl. 71: 1 Sobre o contido na certidão de fl. 70-
verso, manifeste-se a parte requerente, em 5 dias. -Adv. DANI-
EL RENZI-.

30. AÇÃO PREVIDENCIARIA DE AUXILIO-RECLUSÃO-10/
2008-SILVANA APARECIDA BISSO DE LIMA x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - Despacho de
fl. 31: 1 Considerando que as circunstância da causa evidenci-
am ser improvável a obtenção de transação, deixo de designar
a audiência prevista no artigo 331 do CPC e, à mingua de pre-
liminares, declaro o feito saneado. 2 Defiro a produção de pro-
vas orais. Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 29 de outubro de 2008, às09h00, ocasião em que será to-
mado o depoimento pessoal da parte autora, que deverá ser in-
timada pessoalmente a comparecer na data supra, com a adver-
tência prevista no artigo 343, § 2°, do CPC (pena de confesso).
Na mesma oportunidade, serão também inquiridas as testemu-
nhas que vierem a ser arroladas pelas partes, cabendo à Escri-
vania providenciar a intimação delas, desde que requerida esta
e depositado o respectivo rol em até 10 dias antes da data de-
signada para a realização da audiência. Pontos controvertidos a
serem objeto de incidência da prova oral: trabalho rural menci-
onado na petição inicial e o(s) período(s).-Adv. ZAQUEU SUB-
TIL DE OLIVEIRA-.

31. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS-16/2008-
HELIO BICAS x ANTONIO BONINI- Despacho de fl. 75: 1.
Designo audiência prevista no art. 331 do Código de Processo
Civil para o dia 14 de outubro de 2008, às 16h15. Intimem-se
pessoalmente as partes. Dê-se ciência ao Procuradores. DANI-
EL RENZI e JOSINALDO DA SILVA VEIGA-.

32. INTERDIÇÃO E CURATELA-19/2008-OSVALDO MA-
TEUS DE MORAES x VALTER MATHEUS DE MORAES e
outros- Despacho de fl. 153: 1 Acolho a promoção ministerial
de fl. 152 e, em conseqüência nomeio a DRª. Tânia Tokos,
médica do Programa Saúde da Família deste Município, para
realização do exame pericial. Intime-se a digna solicitando sua
colaboração voluntária para realização da perícia, já que os
interessados são beneficiários da assistência judiciária gratui-
ta, bem como para que indique a este Juízo o local, o dia e o
horário dos exames, com antecedência mínima de 20 dias, para
que posso haver a intimação do requerente, que deverá ser feita
pela Escrivania, com o propósito de providenciar o compareci-
mento do interditados. A perita deverá entregar o laudo, com
resposta aos quesitos de fl. 118/119 ( cópia do termo deverá ser
entregue à médica) no prazo 15 dias, a partir da realização do
exame. 2 Intime-se o Curador Especial nomeado à fl. 118, Dr.
Gentil Martins Bugue para, no prazo de 5 dias, ofertar contes-
tação, na forma ali deliberada. 3 Dê-se ciência ao Ministério
Público e à Procuradora do requerente. -Advs. CLAUDIA VI-
GINOTTI MOLANES e GENTIL MARTINS BUGUE-.

33. AÇÃO PREVIDENCIARIA DE APOSENTADORIA POR
IDADE DE TRABALHADOR RURAL-21/2008-GERALDA
MARINHO MAZETTI x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS- Despacho de fl. 47: 1 Considerando

que as circunstância da causa evidenciam ser improvável a ob-
tenção de transação, deixo de designar a audiência prevista no
artigo 331 do CPC e, à mingua de preliminares, declaro o feito
saneado. 2 Defiro a produção de provas orais. Designo audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia05 de novembro de
2008, às09h00, ocasião em que será tomado o depoimento pes-
soal da parte autora, que deverá ser intimada pessoalmente a
comparecer na data supra, com a advertência prevista no artigo
343, § 2°, do CPC (pena de confesso). Na mesma oportunida-
de, serão também inquiridas as testemunhas que vierem a ser
arroladas pelas partes, cabendo à Escrivania providenciar a in-
timação delas, desde que requerida esta e depositado o respec-
tivo rol em até 10 dias antes da data designada para a realiza-
ção da audiência. Pontos controvertidos a serem objeto de inci-
dência da prova oral: trabalho rural mencionado na petição ini-
cial e o(s) período(s).-Advs. ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEI-
RA, JOSÉ SUBTIL DE OLIVEIRA e JAIR SUBTIL DE OLI-
VEIRA-.

34. AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA DE APOSEN-
TADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL-23/
2008-MARIA APARECIDA MACEDO ROMAN x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Despacho de
fl. 50: 1 Considerando que as circunstância da causa evidenci-
am ser improvável a obtenção de transação, deixo de designar
a audiência prevista no artigo 331 do CPC e, à mingua de pre-
liminares, declaro o feito saneado. 2 Defiro a produção de pro-
vas orais. Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 29 outubro de 2008, às09h40, ocasião em que será tomado
o depoimento pessoal da parte autora, que deverá ser intimada
pessoalmente a comparecer na data supra, com a advertência
prevista no artigo 343, § 2°, do CPC (pena de confesso). Na
mesma oportunidade, serão também inquiridas as testemunhas
que vierem a ser arroladas pelas partes, cabendo à Escrivania
providenciar a intimação delas, desde que requerida esta e de-
positado o respectivo rol em até 10 dias antes da data designa-
da para a realização da audiência. Pontos controvertidos a se-
rem objeto de incidência da prova oral: trabalho rural mencio-
nado na petição inicial e o(s) período(s).-Advs. ZAQUEU SUB-
TIL DE OLIVEIRA, JOSÉ SUBTIL DE OLIVEIRA e JAIR
SUBTIL DE OLIVEIRA-.

35. AÇÃO ORDINARIA PREVIDENCIARIA DE APOSEN-
TADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL-28/
2008-JOSÉ FERNANDES DA CRUZ x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS- Despacho de fl. 79: 1
Considerando que as circunstância da causa evidenciam ser
improvável a obtenção de transação, deixo de designar a audi-
ência prevista no artigo 331 do CPC e, à mingua de prelimina-
res, declaro o feito saneado. 2 Defiro a produção de provas
orais. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
29 de outubro de 2008, às 10h30, ocasião em que será tomado
o depoimento pessoal da parte autora, que deverá ser intimada
pessoalmente a comparecer na data supra, com a advertência
prevista no artigo 343, § 2°, do CPC (pena de confesso). Na
mesma oportunidade, serão também inquiridas as testemunhas
que vierem a ser arroladas pelas partes, cabendo à Escrivania
providenciar a intimação delas, desde que requerida esta e de-
positado o respectivo rol em até 10 dias antes da data designa-
da para a realização da audiência. Pontos controvertidos a se-
rem objeto de incidência da prova oral: trabalho rural mencio-
nado na petição inicial e o(s) período(s).-Advs. ZAQUEU SUB-
TIL DE OLIVEIRA, JOSÉ SUBTIL DE OLIVEIRA e JAIR
SUBTIL DE OLIVEIRA-.

36. AÇÃO POSSESSORIA COM PEDIDO LIMINAR-57/2008-
RENATO DE ALMEIDA REZENDE x DEVANIR CHICARE-
LLI- Despacho de fl. 353: 1 Sobre petição de documentos de
fls. 246/352, manifeste-se a parte autora, em 5 dias. -Adv. SE-
BASTIÃO SERRA ZANETTE-.

37. AÇÃO DECLARATÓRIA DE ATIVIDADE RURAL C/C
CONDENATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE-74/
2008-JOSE FELIPE DE MORAES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS- Despacho de fl. 33: 1 Conside-
rando que as circunstância da causa evidenciam ser improvável
a obtenção de transação, deixo de designar a audiência prevista
no artigo 331 do CPC e, à mingua de preliminares, declaro o
feito saneado. 2 Defiro a produção de provas orais. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 22 de outubro
de 2008, às 10h20, ocasião em que será tomado o depoimento
pessoal da parte autora, que deverá ser intimada pessoalmente
a comparecer na data supra, com a advertência prevista no arti-
go 343, § 2°, do CPC (pena de confesso). Na mesma oportuni-
dade, serão também inquiridas as testemunhas que vierem a ser
arroladas pelas partes, cabendo à Escrivania providenciar a in-
timação delas, desde que requerida esta e depositado o respec-
tivo rol em até 10 dias antes da data designada para a realiza-
ção da audiência. Pontos controvertidos a serem objeto de inci-
dência da prova oral: trabalho rural mencionado na petição ini-
cial e o(s) período(s).-Adv. EDGAR NOBORU EHARA-.

38. AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE ENTREGA DE
COISA CERTA COM P. T. LIMINAR C/C DANO-85/2008-
PATRICK HERNANDES CAETANO x VALDIRENE AP.
GONÇALVES DE SOUZA- Despacho de fl. 42: Pratick Her-
nandes Caetano propôs a presente ação de obrigação de fazer
cumulada com danos morais e materiais e com pedido de limi-
nar contra Valdirene Aparecida Gonçalves de Souza, ambos
qualificados na petição inicial. O feito tramitou regularmente,
até que sobreveio aos autos a petição 40/41, através da qual as
partes comunicaram a celebração de transação e requerem sua

homologação. Ante o exposto, homologo, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado nos autos e, via
de conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução de
mérito, o que faço com base no artigo 269, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil. Os honorários adivocáticios deverão ser
pagos na forma pactuada. As custas deverão ser pagas pelas
partes na proporção de 50% para cada um. Porém o pagamento
correspondente deve ficar suspenso, nos termos da Lei ° 1.090/
50, opor serem elas beneficiárias da assistência judiciária gra-
tuita. Oportunamente, arquivem-se observadas as formalidades
legais.-Adv. DANIEL RENZI-.

39. INTERDITO PROIBITORIO-111/2008-AGROPECUARIA
NEBLINA LTDA x CLAUDIO FERNANDES- Despacho de
fl. 145: 1 por ter sido carga durante o transcurso do prazo para
impugnação, devolvo à parte autora o prazo 10 dias, ao mesmo
tempo em que determino sua intimação para impugnar a peça
de fls. 134/136, em igual prazo.-Advs. JOÃO HENRRIQUE F.
BRANDÃO e JOÃO MARIA BRANDÃO-.

40. AÇÃO DE ALIMENTOS COM PEDIDO DE LIMINAR-
121/2008-I.M.M. x E.M.M.-Despacho de fls. 25: 1. Proces-
sem-se em segredo de justiça, nos termos do art. 155, II, do
CPC. 2 O pedido formulado afina-se com revisão de alimentos,
isso porque há sentença homologatória de acordo entre as par-
tes a respeito da pensão alimentícia (fl. 24), objeto de preten-
são da parte autora. Nesse passo, é importante considerar que
as partes livremente estipularam a obrigação mensal no pata-
mar correspondente a 72,28% de salário mínimo e não existem
elementos, nesta fase inicial, a demonstrar que a capacidade
econômica do réu foi dimensionada em tão curto lapso de tem-
po para suportar a pensão no patamar de um salário mínimo.
Deve ser ressaltado que o acordo foi celebrado poucos dias
antes da propositura da presente ação. Por essas razões, indefi-
ro o pedido liminar. 3 Designo audiência para o dia 07 de
agosto de 2008, às 14h00. Cite-se o réu e intime-se a autora, na
pessoa de sua representante legal, a fim de que compareçam à
audiência, acompanhados de seus advogados e testemunhas (
no máximo três), independentemente de prévio depósito de rol,
importando a ausência injustificada desta em extinção e arqui-
vamento do processo e a daquela em confissão e revelia. 4. Na
audiência, se não houver acordo, poderá o réu contestar, desde
que o faça por intermédio de advogados, passando-se, em se-
guida, à ouvida das testemunhas e à prolação da sentença. 5
Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratui-
ta, nos termos da Lei n° 1.060/50. 5 Concedo à autora os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n°
1.060/50. 6 Intime-se o Ministério Público. -Adv. HENRIQUE
AFONSO PIPOLO-.

41. INTERDITO PROIBITORIO-164/2008-LUIZ DINALE
FAVORETTO x DOMINGOS DINALE FAVORETO e outros-
Despacho de fl. 127: 1 Designo , para verificação da existência
dos requisitos autorizadores da concessão da liminar requeri-
da, audiência de justificação para o dia 14 de agosto de 2008,
às 14h00, oportunidade em que serão ouvidas as testemunhas
trazidas pelo autor, até o número máximo de três. 2 Nos termos
do art. 928 do CPC, citem-se os réus, por carta
, para comparecer à audiência, em que poderão intervir, desde
que o façam por intermédio de advogado. 3 Consigno que o
prazo para contestar, de 15 dias (CPC, art. 927), contar-se-á a
partir da intimação da decisão que deferir ou não a medida
liminar ( CPC, art. 930, parágrafo único). -Adv. JUBRAIL
ROMEU ARCENIO-.

42. AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CON-
TRA DEVEDOR SOLVENTE-165/2008-FRANCIELLY SI-
MONGINI e outros x WALMIR SIMONGINI- Despacho de fl.
33: 1 Em interpretação sistemática, entendo que o rito a ser
aplicado à execução de dívida pretérita de alimentos é aquele
previsto no art. 475-j e seguintes do CPC, em que pese a litera-
lidade de art. 732, que remete dita execução ao rito de execu-
ção de quantia certa de título extrajudicial. Com a diversidade
ritos estabelecida pela Lei n° 11.232/2005, entre título judicial
e extrajudicial, passei a entender que a dívida de alimentos
consubstanciada em título judicial deva seguir o novo rito deli-
neado nos arts. 475-j e seguintes do CPC e não aquele previsto
no art. 732. 2 À vista do exposto, intime-se o executado, por
mandado, para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento do
montante da dívida discriminada na petição inicial, sob pena
de ser acrescido multa de 10% sobre este valor e, a requeri-
mento dos credores, serem penhorados bens que garantem a
execução. 3 Por ora, defiro aos exeqüentes os benefícios da
assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/50. -
Adv. JOSÉ MALAVAZI-.

43. AÇÃO SUMARIA DE COBRANÇA-171/2008-ELISAN-
DRA CRISTINA CELESTINO x HSBC SEGUROS DO BRA-
SIL S/A- Despacho de fl. 16:1. Designo o dia 17 setembro de
2008, às 13h40, para a realização da audiência prevista no arti-
go 277, CPC, à qual deverão comparecer as partes. 2 Na data
supra, caso não seja obtida a conciliação, poderá a parte ré,
desde que assistida por advogado, oferecer contestação, a qual,
na seqüência, deverá ser impugnada pelo autor. 3 Cite-se a par-
te ré, por carta, atentando-se para o disposto no artigo 277 do
CPC. 4 Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária
gratuita, nos termos da lei n° 1.060/50 -Adv. MARIA ZÉLIA
SANDY-.

44. CARTA PRECATORIA-43/2008-Oriundo da Comarca de
JUSTIÇA FEDERAL DA C/ DE SANTO ANDRE-JAIR DO-
NIZETE RISSO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO



254254254254254 3ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 7671

SOCIAL - INSS- Despacho de fl. 157: 1 Designo o dias 15/10/
2008 às 10h30 horas, para oitiva das testemunhas arrolada.
Oficie-se ao Juízo Deprecante comunicando a data designada
Intime-se. -Adv. ROSA M. CASTILHO MARTINEZ-.

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARA-
NA  VARA CIVEL - RELACAO Nº 62/2008
JUIZ DE DIREITO: Luiz Henrique Miranda
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1. COBRANCA-263/1993-ANTONIO MORO & CIA LTDA x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Homologo a desistência
manifestada pela Exequente Às fls. 790 e, com fundamento no
artigo 794, I do CPC, decreto a extinção da execução. Comuni-
que-se o pagamento ao Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná, para qeu dê baixa no precatório. Levante-se eventual pe-
nhora, dê-se baixa no distribuidor e, oportunamente, arquive-
se. Custas preparadas. -Advs. CESAR MORO TOZETTO, STE-
LLA OSTERNACK MALUCELLI STRAIOTT, PAOLA DAMO
COMEL GORMANNS e REGINA FATIMA WOLOCHN-.

2. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-465/1998-MERCAN-
TIL DO BRASIL FINANCEIRA S/A, CRED.FIN.INVES x
ELIAS J. CURI S/A-Para retirar carta precatória. -Advs. HEL-
CIO SILVA ORANE, UBIRAJARA CURY e MARCO AURE-
LIO KREFETA-.

3. SUMARISSIMA DE COBRANCA-43/2000-CONDOMINIO
MORADIAS RIO TIBAGI x RENY BERNARDI GROSSI-
Sobre as custas, em cinco dias (R$ 1.050,07).-Advs. CLAU-
DIO DA SILVA DOS SANTOS, ANTONIO DA SILVA DOS
SANTOS, OSVALDO DA SILVA DOS SANTOS, LUDMILO
SENE, NEWTON MAURICIO FRANCO RODRIGUES e FA-
TIMA MARIA BOZZ BARBOSA-.

4. INVENTARIO-284/2001-ILVAITA MARIA FAORO BARON
x MURILO BARON- Intimo a Inventariante para, em cinco
dias se manifestar sobre o parecer da Fazenda (...requerer a
intimação da Inventariante para que traga aos autos certidão
negativa de débitos de tributos estaduais, referente ao inventa-
riado). -Advs. EDIANEZ BORTOT FAORO e THELMA H.
AKAMINE-.

5. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-36/2003-BANCO
PANAMERICANO S/A x CEZAR ROQUE DE PAULA OLI-
VEIRA-Para retirar edital. -Advs. CRISMACLEYTON PAM-
PLONA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA e ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA-.

6. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1646/2003-GER-
DAU S/A x VALTER DE JESUS DA CONCEICAO M.E-Para
retirar ofício. -Advs. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SO-
NIA MARIA SCHROEDER VIEIRA, JOYCE MAUS MIS-
CHUR e DANIEL BARCELOS BALDO-.

7. ORDINARIA DE COBRANCA-2168/2003-ARIALDO CE-
SAR PALLU x REFER - FUNDACAO REDE FERROV. DE
SEGUR. SOCIAL- Intimo as partes para, em dez dias, falarem
sobre o laudo. -Advs. ANNIE OZGA RICARDO, CLAUDIO
FELIPE DERBLI PINTO, ROBERTO RIBAS TAVARNARO,
JOAO JOAQUIM MARTINELLI e MELISSA TELMA-.

8. ORDINARIA-47/2004-OLAERTE MARTINS x REFER -
FUNDACAO REDE FERROV. DE SEGUR. SOCIAL- Intimo
as partes para, em dez dias, falarem sobre o laudo. -Advs. AN-
NIE OZGA RICARDO, ROBERTO RIBAS TAVARNARO,
JOAO JOAQUIM MARTINELLI e MELISSA TELMA-.

9. ORDINARIA DE COBRANCA-347/2004-LAURO PIRES
DE ASSIS x REFER - FUNDACAO REDE FERROV. DE SE-
GUR. SOCIAL- (...) Posto isto, julgo a impugnação proceden-
te, em parte, para reconhecer a existência de excesso de execu-
ção. Determino que a execução prossiga pelo valor de R$
5.460,28 (cinco mil quatrocentos e sessenta reais e vinte e oito
centavos), que corresponde à soma do principal, dos honorári-
os advocatícios arbitrados no processo de conhecimento, da
correção monetária e dos juros apurados até 18 de abril de 2008.
Tal quantia, vale esclarecer, deverá ser acrescida, a partir da
data referida, de correção monetária. Além disso, exceto sobre
a parcela representativa dos juros (isso para que não haja capi-
talização indevida), deverão ser contados juros de mora, na
forma do título executivo. Finalmente, sobre o total, deverão
ser calculados os honorários arbitrados para a fase de cumpri-
mento, à base de 10% (dez por cento) do valor efetivamente
devido. Em que pese o sucesso da Impugnante, deixo de arbi-
trar honorários em favor de seu advogado, condenando-a, ade-
mais, a pagar as custas processuais e os honorários periciais.
Faço isso porque foi ela que deu causa direta à ocorrência de
excesso de execução e, por corolário, à impugnação, quando
deixou de atender às determinações do Juízo para carrear aos
autos do processo de conhecimento as informações necessárias
à apuração do quantum debeatur. A Impugnante, neste caso, já
foi beneficiada com a relevação da sanção prevista no artigo
604 do CPC, na sua antiga redação (que corresponde, na essên-
cia, à do artigo 475-B, § 2o atual), sendo justo, então, que ar-
que com as conseqüências de sua desídia. -Advs. CLAUDIO
FELIPE DERBLI PINTO, ANNIE OZGA RICARDO e JOAO
JOAQUIM MARTINELLI-.

10. ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-594/2004-SAN
MARINO COMERCIAL DE COMPENSADOS LTDA x IN-
DUSTRIA DE COMPENSADOS CELOMAR LTDA e outros-
Para retirar carta. -Advs. AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
FILHO, VALMIR BERNARDO PARISI, RENATO VARGAS

Ponta Grossa
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GUASQUE, ADRIANE GUASQUE, JOSE ELI SALAMACHA,
CARLOS WERZEL e JOSE RICARDO C.DE ALBUQUER-
QUE-.

11. ORDINARIA DE COBRANCA-651/2004-IVETE JULIA
BARREIRO e outros x REFER - FUNDACAO REDE FER-
ROV. DE SEGUR. SOCIAL-Para retirar carta precatória. -Advs.
MAURIZA DE JESUS IEGER GRUBA, JOAO JOAQUIM
MARTINELLI e MELISSA TELMA-.

12. ORDINARIA DE COBRANCA-655/2004-AZIRES PINTO
FLORAO x REFER - FUNDACAO REDE FERROV. DE SE-
GUR. SOCIAL- (...) Posto isto, acolho a impugnação, para re-
conhecer a existência de excesso de execução. Determino que
a execução prossiga pelo valor de R$ 1.632,65, que correspon-
de à soma do principal, dos honorários advocatícios arbitrados
no processo de conhecimento, da correção monetária e dos ju-
ros apurados até 28 de outubro de 2005. Tal quantia, vale es-
clarecer, devrá ser acrescida, a partir da referida data de corre-
ção monetária. Além disso, sobre a parcela representativa do
principal e da correção monetária, deverão ser contados juros
de mora, na forma do título executivo (o mesmo não deverá
ocorrer sobre a parcela respresntativa dos juros para evitar ca-
pitalização). Finalmente, sobre o total, deverão ser calculados
os honorários arbitrados para a fase de execução, à base de
10% do valor efetivamente devido. Em que pese o sucesso da
Executada, deixo de arbitrar honorários em favor de ser advo-
gado, condenando-a, ademais, a pagar as custas processuais e
os honorários periciais. Faço isso porque foi ela que deu causa
direta à ocorrência de excesso de execução e, por corolário, à
impugnação, quando deixou de antender às determinações do
Juízo para carrear aos autos do processo de conhecimento as
informações necessárias à apuração do quantum debeatur. A
Executada, neste caso, já foi beneficiada com a relevação da
sanção prevista no artigo 604 do CPC, na sua antiga redação
(que corresponde, na essência, à do artigo 475 - B, § 2° atual),
sendo justo, então, que arque com as conseqüências de sua de-
sídia. -Advs. SILVANA MENDES HELMES, GILMAR PAVE-
SI, JOAO JOAQUIM MARTINELLI e MELISSA TELMA-.

13. ACAO MONITORIA-678/2004-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A x MOSCONI E WELTER LTDA e outros-Para
retirar ofício (R$ 7,00). -Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEI-
RA LIMA-.

14. EMBARGOS A EXECUCAO-31/2005-ECLAIR FRANCA
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Intime-se a Exequente,
para que, manifeste-se sobre a certidfão de fls. 58 (Cerifico
que decorreu o prazo legal sem pagamento).-Adv. JESIEL
SCHEMBERGER-.

15. ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-371/2005-LUIS
CARLOS BRITES SANTOS e outro x UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Diante da inércia do Ban-
co Réu ante o despacho de fls. 1168/1169, nada mais há que se
fazer além de aguardar o seu cumprimento, ressalvando-se que
a multa arbitrada correrá até então. -Advs. RUBENS DE LIMA,
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, ELVIS IANCZKO-
VSKI, MARCOS LUCIANO DE ARAUJO, ROBERTO AN-
TONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO-.

16. TUTELA-394/2005-ROSILMA RIBEIRO DA PAZ x HE-
LLYERY AGDA DA SILVA e outro- Certifico que decorreu o
prazo legal de suspensão. Intimo a tutora a prestar informa-
ções, no prazo de cinco dias. -Adv. SILVANE ERDMANN
BUCZAK-.

17. INTERDICAO-494/2005-DILCE MARIA FERREIRA
PAES x JOSE PAES- (...) Posto isto, julgo o pedido
procedente,decretando a interdição total de JOSÉ PAES, do qual
privo a administração do próprio patrimônio. Nomeio curador
ao Réu na pessoa da Autora, a quem caberá, nos termos da lei,
representar o Interditado na prática de atos jurídicos ordinári-
os, vedada a assunção de obrigações e a alienação ou oneração
de bens sem prévia autorização judicial. Expeça-se mandado
para registro da sentença no livro “E” do 1° Ofício do Registro
Civil, publique-se edital e lavre-se termo de curatela (CPC, art.
1.184 e 1.187). Considerando, outrossim, a idoneidade da cu-
radora, dispenso-a de especializar bens para constituição de
hipoteca, bem assim de prestar contas periódicas. Mas, advir-
to-a de que as rendas pertencentes ao curatelado deverão ser
aplicadas no interesse exclusivo deste, e que, dos gastos reali-
zados, deverão ser guardados comprovantes, para exibição, sem-
pre que exigido. Sem custas. -Adv. LUIZ MARCIO FORMI-
GHIERI RIBAS-.

18. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-506/2005-ADER-
CIO GONGRA M.E x BANCO BRADESCO S/A e outro- So-
bre as custas, em cinco dias (R$ 202,03). -Advs. GIZELLE DE
ASSIS e CLAUDIA NARA BORATO-.

19. ORDINARIA-561/2005-RENE PINHEIRO x COPEL DIS-
TRIBUICAO S/A-Para retirar alvará. -Adv. USTANE FAN-
CHIN-.

20. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-591/2005-RO-
BERTO VOIGT x FERNANDES MATTIODA E FILHOS
LTDA- (...) Posto isto, julgo os embargos procedentes, decre-
tando a extinçaõ da execução. Imputo ao Exequente o ônus de
pagar as custas processuais e honorários do curador especial
do Executado, que, atento ao zelo do profissional, ao trabalho
realizado, ao tempo de atuação na causa e à ausência de argu-

mentação acerca da matéria que deu azo à extinção do proces-
so, arbitro em R$ 1200,00. -Advs. FERNANDO VOIGT e
DANILO LEAL NOGUEIRA-.

21. ORDINARIA-628/2005-ELOIR DA SILVA x CENTAURO
SEGURADORA S/A-Para retirar ofício. -Advs. MARCIUS
NADAL MATOS e PEDRO M.GRABICOSKI-.

22. INVENTARIO-696/2005-MARLENE DE FATIMA CIGOG-
NINI PROKOPIAK x JERZY PROKOPIAK- Defiro o pedido
de fls. 574/575, forme-se autos apartados contendo as presta-
ções de contas da administração dos imóveis pela Dra. Heloisa
Carvalho Pinto. Intime-se a Inventariante para, em cinco dias,
manifestar-se acerca da petição de fls. 574/575. Avoquei. O
despacho de fls. 716 está equivocado em sua parte final, uma
vez que quem deverá ser intimada é a viúva, e não a Inventari-
ante. -Advs. JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA CARMO, HEL-
CIO SILVA ORANE, UBIRAJARA CURY e MARCO AURE-
LIO KREFETA-.

23. REPARACAO DE DANOS-928/2005-IVO PALUDO NAR-
DINO x RENOVADORA DE PNEUS PRESIDENTE LTDA-
Homologo o acordo documentado na petição de fls. 225/226,
na forma e para os fins 842 do Código Civil. Suspendo o curso
do processo, outrossim, pelo prazo necessário ao cumprimento
do acordo, sem prejuízo da reativação do feito antes disso, a
pedido da parte credora, em caso de inadimplemento das obri-
gações assumidas pela parte devedora. Finalmente, decorrido o
prazo previsto na petição de acordo, sem que haja manifesta-
ção da parte credora voltem para prolação de sentença de ex-
tinção do processo, diante da presunção de adimplemento do
débito. -Advs. HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR,
VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES, LIGIA VOSGE-
RAU FERREIRA RIBAS, FERNANDO MADUREIRA, RE-
NATA DE SOUZA POLETTI e CLAUDIO LUIZ F. C. FRAN-
CISCO-.

24. ORDINARIA-18/2006-WOSGRAU PARTICIPACOES IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-
Recebo o recurso de apelação de fls.207/219, nos efeitos sus-
pensivo e devolutivo, apresentado por WOSGRAU PARTICI-
PAÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Intime-se a parte
apelada para que no prazo de quinze dias apresente contrarie-
dade ao apelo, em querendo. -Advs. JOSE ALTEVIR
M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE
LARA, LARISSA MARIA DE LARA, LUIZ CARLOS DER-
BLI BITTENCOURT e EDSON SHOITI FUGIE-.

25. USUCAPIAO-340/2006-CONJUNTO RESIDENCIAL IN-
DEPENDENCIA e outros x CIARKOVISKI E CIA LTDA e
outros- Intime-se o Autor para juntar a convenção do condomí-
nio, em cinco dias. -Adv. INDIANARA MARIA RODRIGUES
SCHUINKI-.

26. INDENIZACAO-451/2006-VERA LUCIA CRUZ VAZ x
LOUREIROS GAZ LTDA- Homologo, por sentença, para que
produza os efeitos necessários, a transação celebrada entre as
partes e retratada no petitório de fl. 139/140, nos termos e de
acordo com o art. 269, inciso III do CPC, que deverá ser cum-
prida na forma ali consignado sob pena de continuidade da ação.
Custas preparadas. Feitas as úteis anotações, encaminhem-se
os presentes autos ao arquivo. Dê-se a baixa no Boletim Men-
sal. -Advs. CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA e JOEL AN-
GELO BRITES-.

27. DECLARATORIA DE NULIDADE-639/2006-MARIA
MADALENA DE CRISTO x TELECOMUNICAOES TIM SUL
S/A- (...0 Posto isto, julgo improcedentes os pedidos de decla-
ração de nulidade de cobrança do encargo denominado “assi-
natura básica”, de proibição à continuidade dessa cobrança e
de repetição de indébito. Julgo procedente, outrossim, o pedi-
do de imposição À Ré de obrigação de fazer, determinando-lhe
que, a partir do trânsito em julgado, detalhe nas faturas as liga-
ções locais realizadas a partir do terminal telefônico de titulari-
dade da parte autora, informando o número chamado, a hora e
tempo de duração da ligação, além do número de pulsos consu-
midos. Tendo havido sucumbencia recíproca, em proporções
desiguais, imputo ao Autor o ônus de pagar 70% das custas pro-
cessuais e honorários aos advogados da Ré, que arbitro em R$
650,00, atento ao zelo dos profissionais, ao trabalho realizado e
ao local de sua prestação, à natureza, complexidade inferior à
média e atuado em centenas de outras iguais, o que significa
dizer que, na prática, uma contestação só foi elaborada, para se
aproveitada em todos os processos. Imputo a Ré o ônus de pagar
30% das custas processuais e honorários ao advogado do Autor,
que, atento aos critérios já citados, arbitro em R$ 300,00. Os
honorários advocatícios, esclareça-se, deverão ser compensados
na forma do artigo 21 do CPC e da Súmula 306 do STJ. A exigi-
bilidade das verbas sucumbenciais impostas à parte autora, ade-
mais, ficará subordinada à verificação da situação prevista no
artigo 12 da Lei 1.060/1950. -Advs. RENILDE PAIVA MOR-
GADO GOMES e FABIULA SCHMIDT-.

28. USUCAPIAO-703/2006-ANTONIO VECHIATTI e outro-
Em concordância com o artigo 238, parágrafo único do CPC e
estando configurado o abandono da causa, na medida em que
os Autores, deixaram de promover a atualização de seus ende-
reços, não possibilitando que fossem devidamente intimados e
ainda, não demonstrando interesse em dar-lhe andamento, ex-
tingo o processo, na forma do artigo 267, III e § 2° do CPC.
Custas pelos Autores, cuja exigibilidade fica condicionada a
verificação da situação prevista no art. 12 da Lei 1.060/50. -

Adv. LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS-.

29. REINTEGRACAO DE POSSE-752/2006-MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA x VIERBON - INDUSTRIA E COM[ERCIO
LTDA-Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a contestação. -
Advs. MARCIO RICARDO MARTINS e ADELANGELA DE
ARRUDA MOURA STEUDEL-.

30. USUCAPIAO-813/2006-LUIS FERNANDO SCHIRLO- In-
time-se o Curador Especial para que, em cinco dias, manifeste-se
acerca da petição de fls. 88/90. -Adv. TIBIRICA MESSIAS-.

31. INVENTARIO-918/2006-ITAMAL BRAGA x MARIA
AVELINA MARTINS BRAGA- Renove-se a intimação e aguar-
de-se por trinta dias (Intime-se a Inventariante para se manifes-
tar sobre a petição de fls. 87/89 (Fazenda Pública do Estado do
Paraná, imposto de transmissão causa mortis). -Adv. CARLOS
ROBERTO TAVARNARO-.

32. COBRANCA-923/2006-JULIANA DE FÁTIMA BISCAIA
e outro x CAIXA SEGUROS S/A- Recebo o recurso adesivo
interposto pelo apelado conforme fl. 121/123, nos devidos efei-
tos. Intimem-se a parte apelante para que no prazo de quinze
dias apresente contrariedade ao apelo, em querendo. -Advs.
GUARACI M. SINHORI, MONICA FERREIRA MELLO BI-
ORA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

33. EXECUCAO DE CEDULA DE CREDITO-985/2006-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ARI JOSE POZZAN e
outro- Homologo a desistência manifestada pela Exeqüente às
fls. 61 e, com fundamento no artigo 794, I do CPC, decreto a
extinção da execução. Levante-se eventual penhora, dê-se bai-
xa no distribuidor e, oportunamente, arquive-se. Custas prepa-
radas. -Advs. LUIS OSCAR SIX BOTTON e ELCIO KOVA-
LHUK-.

34. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1037/2006-
TAYLATUR TRANSPORTES LTDA x DISTRIBUIDORA
AUTOMOTIVA LTDA (ABOUCHAR)- Manifeste-se a Autora
acerca da petição de fls. 143. Outrossim, concedo o prazo de
dez dias para que a Ré Distribuidora Automotiva Ltda, cumpra
o despacho de fls. 137. -Advs. TIBIRICA MESSIAS, DURVAL
ROSA NETO, FABIO CORDEIRO e LUIS OSCAR SIX BOT-
TON-.

35. INDENIZACAO-1052/2006-JOSE CARLOS DA SILVA x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- (...) Posto isto, julgo os
pedidos improcedentes, imputando ao Autor o ônus de adim-
plir as custas processuais e os honorários da procuradora do
Réu, que arbitro em R$ 3.100,00, atento ao zelo da profissio-
nal, à excelência do trabalho realizado e à natureza e conteúdo
econômico da causa, não compatível com o valor que a ela foi
dado na inicial. Observe-se que a exigibilidade das verbas fica-
rá condicionada à verificação da situação prevista no artigo 12,
da Lei 1.060/50.-Advs. VINYA MARA ANDERES D. OLIVEI-
RA, EDEMILSON CESAR DE OLIVEIRA e MARCIO RICAR-
DO MARTINS-.

36. ORDINARIA-1121/2006-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA e outro x ESTADO DO PARANA- Com
fundamento no artigo 267, IX do CPC, decreto a extinção do
processo. Revogo, em consequência, a liminar. Sem custas.
Desde logo, dispenso a parte do prazo para a interposição de
recurso. -Advs. KARINA LOCKS PASSOS e THELMA H.
AKAMINE-.

37. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1184/2006-MAR-
CELOS PINTO FI x NESTLE BRASIL S/A-Recebo o recurso
de apelação de fls. 119/132, nos efeitos suspensivo e devoluti-
vo, apresentado por NESTLÉ BRASIL LTDA. Intime-se a par-
te apelada para que no prazo de quinze dias apresente contrari-
edade ao apelo, em querendo. -Advs. ROBERTO CEZAR PIN-
TO e LUIZ ANTONIO BERTOCCO-.

38. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1189/2006-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x P SANDRINO & CIA LTDA
e outro- Homologo a transação celebrada pelas partes às fls.
74/77 e, com fundamento no artigo 794, II do CPC, decreto a
extinção da execução. Levante-se eventual penhora, dê-se bai-
xa no distribuidor e, oportunamente, arquive-se. Custas prepa-
radas. -Advs. ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN, MARIA CRISTINA PONZETTO
ZABEU, NADIA CELINA AOKI, FERNANDA BALDOINO
NASCIMENTO YAMAMO, MAGDA MARIA LEMOS MES-
TRINEL, SUELI MITIKO ANDO TAMAOKI, FERNANDO
DARUJ TORRES, RENATA AKEMI PACHECO FERREIRA,
ERIKA SHIMAKOISHI, CARLOS SHIGUEJI OHARA, PAU-
LO CESAR DORNELAS, ANGELICA DA COSTA RACHAS,
ELAINE KAKAZU JERONIMO, MARCEL TRIGO WATANA-
BE, BERENICE CONGENTINO CARNEIRO, SUELI HIPO-
LITO DE SOUZA TRIGUEIRO, IVO PEREIRA, ALESSAN-
DRO CARLETTO, ROSA HELENA SILVA, ROBERTA OLI-
VEIRA FARIA, MAURICIO KAVINSKI, IRIO JOSE TABELA
KRUNN e ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA-.

39. ACAO MONITORIA-104/2007-HSBC BANK BRASIL S/A
- BANCO MULTIPLO x LUCIEN ARAUJO RIBAS e outro- Inti-
mem-se as partes para formular quesitos, em cinco dias. -Advs.
OLDEMAR MARIANO e ALEXANDRE STRAIOTTO-.

40. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-105/2007-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x DINAMICA

REFLORESTAMENTO LTDA e outro-Para retirar edital. -Advs.
OLDEMAR MARIANO e ROBERTO BUSATO FILHO-.

41. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-130/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x ROBERTO CARLOS PUCHTA- Para retirar edital. -Adv.
LILIAN ARAUJO MANSO-.

42. COBRANCA-135/2007-ADAO LOURENCO DE SOUZA
x CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA- Intimo às partes so-
bre a data e local designados para perícia: Rua Francisco Búr-
zio, n° 832, esquina com Rua Coronel Dulcídio - sobreloja
Farmácia Erva Doce, no dia 13 de agosto de 2008, às 16:30
horas. Telefone 3224-3005 e 8826-6060. -Advs. TIBIRICA
MESSIAS, DURVAL ROSA NETO e DANIELLA LETICIA
BROERING-.

43. INDENIZACAO-140/2007-ALEXSANDRO FAGUNDES
DE ANDRADE x JULIZE DALCOL GUIMARAES e outro-
Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a contestação. -Adv.
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-.

44. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-256/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x SALUSTIANO MAROSTICA DE ARAGAO- Intimo o Re-
querente para que comprove a distribuição da carta precatória,
em cinco dias. -Adv. RONEI JULIANO FOGACA WEISS-.

45. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-266/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x DANIEL LOPES DA LUZ- (...) Pos-
to isto, julgo o pedido procedente, consolidando em mãos do
Autor a posse da propriedade do veículo descrito na exordial,
para os fins do artigo 66, §4° da Lei 4.728/65. Condeno o Réu
a pagar as custas processuais e os honorários do advogado do
Autor, que, atento ao zelo do profissional, ao trabalho realiza-
do, à natureza da causa e à falta de contestação, arbitro em R$
400,00. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

46. MEDIDA CAUTELAR-294/2007-ALL-AMERICA LATI-
NA LOGISTICA DO BRASIL S/A x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA- (...) Posto isto, extingo o processo, sem julgar o
mérito, na forma do artigo 267, VI do CPC, condenando a Au-
tora, porque responsável por essa extinção, pelo pagamento das
custas processuais e dos honorários do advogado do Réu Ban-
co do Brasil S/A, que, atento ao zelo do profissional, ao traba-
lho realizado, à natureza da causa e aos motivos de sua extin-
ção, arbitro em R$ 500,00. Revogo a liminar concedida às fls.
90/91.-Advs. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e
MARCIO RICARDO MARTINS-.

47. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-310/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x HELIO FENANDO SCORSIN-Intimo o Exeqüente para em
05 (cinco) dias se manifestar sobre a resposta dos ofícios retro.
-Adv. RITA DE CASSIA B.BRAGA-.

48. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-338/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x ANTONIO VALDIR NUNES-Para retirar ofício. -Adv. RITA
DE CASSIA B.BRAGA-.

49. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-439/2007-LADEMI-
RO PAULOVSKI e outro x JOSE POMPEO- Intimo o Autor
para apresentar cópia da inicial, memorial e planta.-Adv. MI-
CHELLE FAGUNDES BATISTA-.

50. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-452/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x GERALDO PEIXOTO e outro- Com
fundamento no artigo 791, III do CPC, suspendo o curso do
processo, sine die, ante os termos das petições de fls. 111 e
106. Contadas e pagas eventuais custas remanescentes, arqui-
vem-se os autos, sem baixa na distribuição, excluindo-se o fei-
to do boletim mensal. -Advs. RENATO VARGAS GUASQUE
e ADRIANE GUASQUE-.

51. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-492/2007-LUIZ CAR-
LOS SANTOS x SAUL MOREIRA MACHADO FILHO-Para
retirar ofício. -Advs. TAMIMA GOBBO TUMA e ELEN BAR-
BARA CHERATO-.

52. COBRANCA-495/2007-JAIR ROQUE SANGALLI x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-Para retirar
alvará. -Advs. DIOGO SANGALLI e SABRINA SANGALLI-.

53. EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-512/2007-LUCIA
WOSGRAU e outros x BANCO ITAU S/A- Intime-se o Exe-
quente para dizer se se considera satisfeito com o pagamento,
em cinco dias. -Advs. NATANIEL PINOTTI BROGLIO e DE-
BORA CRISTINA SCHAFRANSKI-.

54. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-513/2007-HE-
MERSON LUIZ DE PAULA DOMINGUES x MAROCHI
PODOLAN E CIA LTDA e outros-Para retirar ofício (R$ 28,00).
-Adv. MARCIO ROBERTO PORTELA-.

55. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-569/2007-GETULIO
MULINARI MACHADO x BANCO DO BRASIL S/A-Recebo
o recurso de apelação de fls. 50/55, nos efeitos suspensivo e
devolutivo, apresentado por GETULIO MULINARI MACHA-
DO . Intime-se a parte apelada para que no prazo de quinze
dias apresente contrariedade ao apelo, em querendo. -Advs.
FABRICIO FONTANA e MAURICIO BORBA-.
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56. EMBARGOS A EXECUCAO-603/2007-UNIBANCO AIG
SEGUROS S/A x DIEGO PEDROSO CARNEIRO GOMES-
Intime-se o Embargante para que, em cinco dias, manifeste-se
acerca da impugnação de fls. 111/115. -Advs. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAN
PERSIA DE SOUZA, RODRIGO SILVESTRI MARCONDES,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA e GARDENIA MAS-
CARELO-.

57. ALVARA JUDICIAL-610/2007-LUVERSAN STAIZACK
SOARES-Para retirar ofício. -Advs. PAULO GROTT FILHO,
SAIONARA STADLER DE FREITAS, JOAO MANOEL
GROTT e MARCO ANTONIO GROTT-.

58. RESCISAO DE CONTRATO-635/2007-PLANALTO EN-
GENHARIA E URBANIZACAO LTDA x SANDRA MARA
RODRIGUES- (...) Posto isto: a) resolvo o contrato de com-
promisso de compra e venda celebrado pelas partes em 15/10/
2004, tendo por objeto o imóvel localizado no lote 10, quadra
09 do Jardim Panorama; b) determino, em conseqüência da re-
solução do contrato, que a Ré devolva à Autora a posse do
imóvel, no prazo de dez dias, contados de sua intimação pesso-
al, sob pena de despejo; c)indefiro a petição inicial no tocante
ao pedido de indenização por perdas e danos, com fundamento
no artigo 295, I do Código de Processo Civil. Tendo havido
sucumbência recíproca, deixo de arbitrar honorários advocatí-
cios, com fundamento no artigo 21 do Código de Processo Ci-
vil e Súmula 306 do STJ. As despesas processuais deverão ser
pagas pro rata, observando-se que a exigibilidade da parte rela-
tiva à Ré ficará condicionada à verificação da situação prevista
no art. 12 da Lei 1060/50. Intimem-se pessoalmente a Ré para
fazer a desocupação voluntária do imóvel, no prazo antes assi-
nalado, sob pena de despejo. -Advs. JOSE MIGUEL GIME-
NEZ e LUIZ CARLOS SILVEIRA-.

59. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-638/2007-ALEXAN-
DRE CAETANO DE MORAES x O - SEMIG- Intime-se o Autor
para que, em cinco dias, manifeste-se acerca do ofício de fls.
37. -Advs. SCHEILA A. LEVANDOWSKI e JANAINA ADA-
MSHUK SILVA-.

60. ALVARA JUDICIAL-652/2007-JOANA MAZUR GIEBE-
LUKA- Intime-se a Autora para que devolva o alvará já expe-
dido. Feito isso, expeçam-se dois alvarás, conforme pedido de
fls. 29. -Adv. DAVID WAGNER-.

61. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-748/2007-MA-
RISA APARECIDA MAINARDES x LUIZ ROBERTO SADO-
VSKI- Sobre as custas, em cinco dias (R$ 218,54).-Adv. PAU-
LINO BATISTA DINIZ-.

62. ORDINARIA-769/2007-MAURICIO CAZINI x INVESTI-
VILLE LOTEAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- Em aten-
ção ao pedido das partes, suspendo o curso do processo por
sessenta dias. -Advs. OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAN APA-
RECIDA DOS SANTOS e INGRID GIACHINI ALTHAUS-.

63. ORDINARIA-770/2007-ANTONIO KREVEL x INVESTI-
VILLE LOTEAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- Em aten-
ção ao pedido das partes, suspendo o curso do processo por
sessenta dias. -Advs. OLINDO DE OLIVEIRA, MIRIAN APA-
RECIDA DOS SANTOS e INGRID GIACHINI ALTHAUS-.

64. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-779/2007-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x JOAO DE OLIVEIRA GOMES-Ma-
nifeste-se o Requerente sobre o teor da certidão do Oficial de
Justiça, em cinco dias (...deixei de proceder a apreensão do bem
descrito, face a insuficiência de endereço, bem como por não
obter nenhuma informação a respeito do requerido João de Oli-
veira Gomes). -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

65. ORDINARIA-848/2007-CELSON LEOCADIO MORO x
HOSPITAL BOM JESUS- (...) Posto isto, julgo os pedidos pro-
cedentes, e: a) confirmo a ordem dada ao Réu para emitir as
autorizações necessárias à realização dos exames “eletroneu-
romiografia dos membros inferiores e superiores direito e es-
querdo” e “RNM - ressonância magnética de encéfalo”; b) con-
deno o Réu a pagar o Autor a quantia de R$ 5.000,00, acrescida
de correção monetária calculada a partir desta data média do
INPC e do IGP-DI, mais juros de mora de 1% ao mês. contados
a partir de 11 de julho de 2007, ou seja, da data da recusa no
fornecimento das autorizações, quando o dano moral foi pro-
duzido. Imputo ao Réu o ônus de pagar as custas processuais e
honorários ao advogado do Autor, que arbitro em R$ 5.000,00,
atento ao zelo do profissional, ao trabalho realizado, à nature-
za, pequena complexidade, conteúdo econômico e curto tempo
de duração efetiva da causa. -Advs. MARCOS BABINSKI
MAROCHI e WILSON J.COMEL-.

66. COBRANCA-850/2007-MARIO TELLES (ESPOLIO) e
outros x HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO-
Homologo a desistência manifestada pela Exequente às fls. 75
e, com fundamento noa rtigo 794, I do CPC, decreto a extinção
da execução. Levante-se eventual penhora, dê-se baixa no dis-
tribuidor e, oportunamente, arquive-se. Custas de Lei. -Advs.
GUSTAVO RODRIGUES MARTINS, CAROLINE LEAL NO-
GUEIRA e OLDEMAR MARIANO-.

67. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-859/2007-ROSER-
MIRA DIAS MARTINS x BANCO ITAU S/A- Intime-se o Exe-
quente para dizer se se considera satisfeita com o pagamento.-
Advs. OSVALDO DA SILVA DOS SANTOS e CLAUDIO DA

SILVA DOS SANTOS-.

68. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-883/2007-MAR-
CIO NUTSE FERREIRA x PREFEITURA MUNICIPAL DE
PONTA GROSSA-Para retirar carta. -Advs. MARCIO HEN-
RIQUE MARTINS DE REZENDE, MAURICEIA DE L.P.DE
LIMA PARUBOCZ, REGINA FATIMA WOLOCHN e SUELI
MARIA ZDEBSKI-.

69. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-913/2007-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED. FINANC. INVESTIMENTO x GIL-
DO ANTUNES-Para retirar carta precatória (R$ 7,60). -Advs.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e MILKEN JAC-
QUELINE C. JACOMINI-.

70. SOBREPARTILHA-1024/2007-DULCENEIA FERREIRA
DE ANDRADE x AUGUSTO RODRIGUES DO PRADO- In-
timo o Inventariante para, em cinco dias, se manifestar sobre o
parecer da Fazenda. -Advs. ANTONIO KROKOSZ e THEL-
MA H. AKAMINE-.

71. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1027/2007-BAN-
CO BRADESCO S/A x N. FERREIRA COMERCIO DE CA-
MINHOES LTDA- Mantenho a decisão agravada, máxime em
razão do não cumprimento integral do art. 526 do CPC pelo
Exequente. Considerando, por outro lado, a discordância ma-
nifestada pela Executada às fls. 50/54, indefiro o pedido de
conversão do feito em ação de depósito. -Advs. NELSON PAS-
CHOALOTTO, EDEMILSON CESAR DE OLIVEIRA e
VINYA MARA ANDERES D. OLIVEIRA-.

72. COBRANCA-1032/2007-IVANIR BATISTA DE CAMAR-
GO x SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGUROS S/A-
Observo, por oportuno, que o caso tratado nos autos será julga-
do à luz do Código de Defesa do Consumidor. E, a teor do
artigo 6°, VIII do CDC, o Juiz pode determinar a inversão do
ônus da prova, quando o consumidor for hipossuficiente e a
alegação por ele feita de que tem direito tutelável se mostrar
verossímil. Embora essa norma não permita imputar ao Réu o
ônus de custear a realização de determinada prova, decorre dele
que, se o Juiz, no julgamento, entender que a inversão do onus
probandi era possível e que dele o Réu não se desincumbiu, a
decisão a este poderá ser desfavorável. Ciente disso, alerto o
Réu para a pertinência da produção de prova pericial, para que,
depois, não venha a alegar cerceamento de defesa, caso o Juízo
conclua, na falta dessa mesma prova, que era seu (do Réu), e
não do Autor, o ônus de produzi-la. -Advs. JONAS BORGES,
REGINA A.GOSMANN e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

73. ACAO MONITORIA-1082/2007-STARWOOD LTDA e
outro x COMPENSADOS VILA VELHA LTDA e outros-Para
retirar carta. -Adv. GLADIMIR ADRIANI POLETTO-.

74. EMBARGOS A EXECUCAO-1120/2007-JOAO EDENIL-
SON OLIVEIRA x LUCI MERI CABRAL BAHLS- Indefiro o
pedido de fls. 59/60. Alega a Embargada que a intempestivida-
de da impugnação se deu em razão de enfermidade da procura-
dora, a qual teve crise de pielonefrite, o que a impediu de peti-
cionar, pedindo, assim, reabertura de prazo. Ora, os prazos pe-
remptórios, tal como é o caso do prazo para apresentação de
impugnação aos embargos à execução, permitem dilação so-
mente nos casos previstos em lei ou contanto que se prove a
ocorrência de justa causa. Ocorre, porém, que a doença do ad-
vogado somente constituirá justa causa se for súbita e de tama-
nha gravidade que o impeça de substabelecer o mandato, o que
não parece acontecer com aquele que sofre uma crise de pielo-
nefrite, cujos sintomas, conforme informa o site http://
pt.wikipedia.org/wiki/Pielonefrite em pesquisa realizada em 23
de junho de 2008, são “dor na micção (disúria) e maior frequ-
ência e urgência, inclusivamente acordando o doente à noite
(noctúria). Como em qualquer infecção, há febre, suores, mal-
estar” (página impressa em anexo). Nesse sentido entende o
Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL PENAL. AGRA-
VO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DO-
ENÇA DO ADVOGADO DA CAUSA. DEVOLUÇÃO DO
PRAZO RECURSAL. JUSTA CAUSA. INEXISTÊNCIA.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Não configura justa
causa a perda do prazo recursal por parte do advogado doente,
quando este foi capaz de peticionar, ainda enfermo, pedindo a
devolução do prazo recursal. Portanto, tinha condições de subs-
tabelecer, para que outro profissional praticasse o ato. 2. Agra-
vo regimental improvido. (AgRg no Ag 816.528/RJ, Rel. Mi-
nistro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, jul-
gado em 14.08.2007, DJ 24.09.2007 p. 359” Ademais, o atesta-
do médico juntado às fls. 61, trás como data da consulta 21 de
março de 2008, enquanto a impugnação, passada por fax, foi
juntada aos autos no dia 19 do mesmo mês, o que prova que
antes mesmo de a Sra. Subscritora procurar um profissional
médico, apresentava-se em condições de confeccionar tal peça,
sendo, assim, indubitável que era capaz de outorgar substabe-
lecimento para que outro profissional elaborasse a peça, cum-
prindo, assim, com o dever de zelar pelo interesse do cliente.
Desentranhe-se a impugnação de fls. 62/69 e a sua reprodução
por fax juntada às fls. 53/56. -Advs. ANDRE DOS SANTOS
DAMAS e MARA DO ROCIO SIMIONI-.

75. EMBARGOS A EXECUCAO-1124/2007-ENIO FERREI-
RA DE LIMA x MACROFERTIL-IND.E COMERCIO DE FER-
TILIZANTES LTDA- Intime-se o Embargante para regularizar
sua representação, em cinco dias. -Adv. ANDRE DOS SAN-
TOS DAMAS-.
76. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1146/2007-BV FI-

NANCEIRA S/A C. F. I. x AGNETA NAOMIE LAMPERT-Para
retirar oficio. -Adv. RONEI JULIANO FOGACA WEISS-.

77. INTERDICAO-1160/2007-MARIA ALVINA APNO x MI-
GUEL SEMCZUK- (...) Posto isto, julgo o pedido procedente,
decretando a interdição total de MIGUEL SEMCZUK, do qual
privo a administração do próprio patrimônio. Nomeio curador
ao Réu na pessoa da Autora, a quem caberá, nos termos da lei,
representar o Interditado na prática de atos jurídicos ordinári-
os, vedada a assunção de obrigações e a alienação ou oneração
de bens sem prévia autorização judicial. Expeça-se mandado para
registro da sentença no livro “E” do 1o Ofício de Registro Civil,
publique-se edital e lavre-se termo de curatela (CPC, art. 1.184 e
1.187). Considerando, outrossim, a idoneidade da curadora, dis-
penso-a de especializar bens para constituição de hipoteca, bem
assim de prestar contas periódicas. Mas, advirto-a de que as ren-
das pertencentes ao curatelado deverão ser aplicadas no interes-
se exclusivo deste, e que, dos gastos realizados, deverão ser guar-
dados comprovantes, para exibição, sempre que exigido. Sem
custas. -Adv. LUIS CARLOS ALMEIDA-.

78. REPARACAO DE DANOS-1173/2007-KARIN GOMES
MARGRAF x TIM CELULAR S/A- (...) Posto isto, julgo pro-
cedente o pedido da Autora, condenando a Ré a pagar para
aquela, a título de indenização por danos morais, a quantia de
R$ 6.000,00, acrescida de correção monetária, calculada com
base na média do INPC e do IGP-DI, bem como de juros de
mora de 12% ao ano, aquela contada a partir desta data, este de
15/01/2007, quando o dano foi produzido, na forma da Súmula
54 do STJ. Imputo à Ré o ônus de adimplir as custas processu-
ais e de pagar honorários ao advogado da Autora, que arbitro
em 13% da condenação, atento ao zelo do profissional, ao tra-
balho realizado e ao local de sua prestação, à natureza, conteú-
do econômico e pequena complexidade da causa. -Advs. DIR-
LENE DE ANDRADE HERMANN e LUCIANE PORTELA-.

79. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1181/2007-BAN-
CO ITAU S/A x JOÃO ERALDO MARTINS-Manifeste-se o
Requerente sobre a certidao do Oficial de Justiça, em 05 dias,
( ...DEIXEI DE PROCEDER A APREENSÃO DO BEM OB-
JETO DA PRESENTE AÇÃO, TENDO EM VISTA NÃO LO-
CALIZÁ-LO) -Advs. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
REZ e MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI-.

80. COBRANCA-1193/2007-JOSE CLAUDINEI DE ARRU-
DA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA-
Processo em ordem, sendo estes os pontos controvertidos: a) se
o Autor exercia as atividades inerentes ao cargo para o qual era
habilitado, ou as referentes ao cargo de Técnico Administrati-
vo; b) sendo considerado o desvio de função, se há a possibili-
dade de reenquadramento funcional; d) se há direito à percep-
ção das diferenças salariais; e) se há a possibilidade de reserva
da vaga decorrente da abertura do concurso de remoção interna
publicado pela Ré. Defiro a produção das seguintes provas: a)
depoimento pessoal do Autor; b) testemunhal, devendo o rol
ser apresentado no prazo do artigo 407 do CPC; c) juntada de
novos documentos, contanto que apresentados com antecedên-
cia mínima de 10 dias da audiência, o que permitirá às partes,
independentemente de intimação, examinar as provas apresen-
tadas por uma e outra. Designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia03/09/2008, às 14:15 horas. Intimem-se. PARA
RETIRAR CARTA. -Advs. GECY MARTINS, LUDMILO
SENE e DIRLENE DE ANDRADE HERMANN-.

81. ALVARA JUDICIAL-1195/2007-CLAUDINEI DOS SAN-
TOS e outro x VANIR DOS SANTOS-Manifeste-se o autor em
dez dias, sobre a contestação. -Adv. ANA LUCI DE PAULA
QUADROS-.

82. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1231/2007-
BANCO BRADESCO S/A x FREDERICO B.C. DEGRAF E
CIA LTDA e outro-Manifeste-se o Autor sobre a certidao do
Oficial de Justiça, em05 dias, (...devolvo em cartório, solici-
tando o depósito das custas, isso em conformidade com o pro-
vimento em vigor). -Advs. RENATO VARGAS GUASQUE e
ADRIANE GUASQUE-.

83. DECLARATORIA DE NULIDADE-1237/2007-JULIANA
DELGOBO x VITORIA LESNIOVSKI DELGOBO e outro-
Intimo a Autora para que comprove a distribuição da carta pre-
catória, em cinco dias. -Advs. FERNANDO MADUREIRA e
RENATA DE SOUZA POLETTI-.

84. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-5/2008-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCOS ANTONIO STADLER-
Considerando que o Réu ainda não foi citado, impossível reali-
zar o julgamento antecipado da lide. Intime-se o Autor para
que, em cinco dias, manifeste-se acerca da correspondência
devolvida. -Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

85. BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-25/2008-BANCO
PANAMERICANO S/A x LAURINDO FERREIRA GONÇAL-
VES-Para retirar ofício. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL-.

86. ACAO MONITORIA-33/2008-COMERCIAL SUL PARA-
NA S/A - AGROPECUARIA x ERIVELTO DE CARVALHO-
Certifico que decorreu o prazo legal de suspensão. Intimo a
parte Autora para que se manifeste sobre o regular prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Advs. EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA, MARISA KIKUTI MAEDA e
DOUGLAS OSAKO-.

87. ORDINARIA-37/2008-LUCIANA DELGOBO x COMPA-
NHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA - COPEL-
Em primeiro lugar, cumpre analisar a preliminar de ilegitimi-
dade passiva em relação ao pedido de indenização por danos
morais. A Autora alega na inicial ter sofrido danos morais, de-
correntes do desligamento indevido da energia elétrica em sua
residência. Ocorre que, conforme alegado por ela mesma às
fls.03, deixou de residir no imóvel em janeiro de 2006, en-
quanto o desligamento se deu em 20 de novembro de 2007, ou
seja, data em que o imóvel encontrava-se locado. Em que pese
na réplica a Autora ter fundamentado a ocorrência dos danos
morais no constrangimento sofrido perante a locatária e na co-
brança indevida (fls. 93, item 16), na petição inicial, especifi-
camente no item 28 das fls. 16, a fundamentação é diversa, di-
zendo que decorreram da “vergonha passada pela Autora frente
aos seus vizinhos quando sua energia foi cortada (...)”. Porém,
tendo havido a citação, não é lícito à parte Autora alterar a causa
de pedir sem que com isso anua a outra parte. No caso, a Autora
sequer formulou pedido de alteração, apenas incrementou os fun-
damentos fatídicos. Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribu-
nal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. ALTERAÇÃO DA CAU-
SA DE PEDIR APÓS CITAÇÃO E CONTESTAÇÃO. IMPOS-
SIBILIDADE. PRINCÍPIO DA ESTABILIZAÇÃO SUBJETIVA
DO PROCESSO. 1. Feita a citação nos termos do art. 264 do
CPC, é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir,
sem o consentimento do réu, mantendo-se as mesmas partes, sal-
vo as substituições permitidas em lei. 2. Da citação decorre a
estabilização do processo, não sendo, dessa forma, permitida a
alteração da causa de pedir sem o consentimento do réu. 3. Re-
curso especial improvido. (REsp n. 620.782 - BA. Relator Mi-
nistro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA. Segunda Turma. Unâ-
nime. Data do julgamento: 15.05.2007.) (grifei) Dessa forma, a
legitimidade para pleitear indenização por danos morais decor-
rentes de desligamento de energia elétrica é daquele que efetiva-
mente sofreu com os infortúnios da falta de luz, ou seja, quem
residia na unidade consumidora. Posto isto, acolho a preliminar
de ilegitimidade passiva para requerer indenização por danos
morais, extinguindo o feito em relação a esse pedido, com fun-
damento no artigo 267, VI do Código de Processo Civil Processo
em ordem, controvertendo-se: a) se o residual do parcelamento
cobrado pela Ré, no valor de R$ 3.628,36 (três mil, seiscentos e
vinte e oito reais e trinta e seis centavos), refere-se à unidade
consumidora n. 6.285.488-7 ou à de n. 5.608.850; b) se o parce-
lamento foi requerido pela própria Autora, a fim de que fosse
vinculado à unidade de seu suposto companheiro, Saulo (n.
6.285.488-7), ou se foi requerida pelo próprio Saulo, a fim de
negociar a divida desta mesma unidade, a qual se encontrava em
seu nome, mas era de titularidade da Autora; c) em se contando
que Saulo pediu o parcelamento referente ao débito da unidade n.
6.285.488-7, o qual era de responsabilidade da Autora, se ele ti-
nha a intenção de assumir o débito no lugar dela, configurando,
assim, a novação subjetiva; d) se a Autora deu em locação o imó-
vel para Irene Rodrigues dos Santos em 10/11/2007; e) se houve
ou não contrato de locação firmado entre a Autora e Saulo, ou
trata-se de simulação, uma vez que são companheiros. Para diri-
mir tais controvérsias, defiro a produção de prova oral, consisten-
te no depoimento pessoal da Autora e testemunhal, bem como do-
cumental complementar. Observo, no tocante à prova testemunhal,
que as partes deverão esclarecer se haverá ou não necessidade de
intimação das testemunhas (a falta desse esclarecimento levará a
presumir que eles comparecerão independentemente de intima-
ção; outrossim, se as intimações forem necessárias, deverão as
partes apanhar em cartório as cartas de intimação, ou então depo-
sitar o numerário relativo às diligências do senhor oficial de justi-
ça, sob pena de perda do direito à produção da prova). -Advs.
RENATA DE SOUZA POLETTI, LIGIA VOSGERAU FERREI-
RA RIBAS, FERNANDO MADUREIRA, CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO e JEFERSON LUIZ DE LIMA-.

88. SUSTACAO DE PROTESTO-38/2008-FC TELHAS LTDA
x ROHR S/A ESTRUTURAS TUBULARES e outro-Para reti-
rar carta. -Advs. JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA e
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-.

89. ACAO MONITORIA-39/2008-PEREIRA DA LUZ, SIMI-
ONATTO & TELEGINSKI - ME x ISAIAS ANTUNES BE-
TIM - ME- Homologo o acordo documentado na petição de fls.
89/90, na forma e para os fins do artigo 842 do Código Civil.
Suspendo o curso do processo, outrossim, pelo prazo necessá-
rio ao cumprimento do acordo, sem prejuízo da reativação do
feito antes disso, a pedido da parte credora, em caso de inadim-
plemento das obrigações assumidas pela parte devedora. Final-
mente decorrido o prazo previsto na petição de acordo, sem
que haja manifestação da parte credora, voltem para prolação
de sentença de extinção do processo, diante da presunção de
adimplemento do débito. Intimem-se, cabendo à Executada re-
gularizar sua representação, em dez dias. -Adv. CESAR LUIZ
TAVARNARO-.

90. COBRANCA-88/2008-ERALDO SERGIO ARAUJO DE
MEDEIROS e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO-Recebo o recurso de apelação de fls. 98/104, nos
efeitos suspensivo e devolutivo, apresentado por HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO. Intime-se a parte apelada
para que no prazo de quinze dias apresente contrariedade ao
apelo, em querendo. -Advs. CAROLINE LEAL NOGUEIRA,
GUSTAVO RODRIGUES MARTINS, OLDEMAR MARIANO
e ROBERTO ANTONIO BUSATO-.

91. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-98/2008-OMNI S/
A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x GERALDO
CARVALHO SANTOS-Manifeste-se o Requerente sobre a cer-
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tidao do Oficial de Justiça, em05 dias, ( ...DEIXEI DE PRO-
CEDER A APREENSÃO DO BEM OBJETO DA PRESENTE
AÇÃO, TENDO EM VISTA NÃO LOCALIZÁ-LO) -Adv. PAU-
LO CESAR TORRES-.

92. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-104/2008-BAN-
CO ITAU S.A. x VIA NAPOLI VEICULOS LTDA e outros-
Para retirar carta precatória, comprovar sua distribuição e o
pagamento das custas em dez dias. -Advs. JOSE ELI SALA-
MACHA e CARLOS WERZEL-.

93. RESPONSABILIDADE CIVIL-108/2008-JORGE ELIAS
PRIULI x BANCO ITAU S.A.- Observo, por oportuno, que o
caso tratado nos autos será julgado à luz do Código de Defesa
do Consumidor. E, neste, há uma regra - a do artigo 6o, VIII -
que permite ao Juiz inverter o ônus da prova. Em que pese
haver respeitáveis opiniões em sentido diverso, a inversão do
onus probandi só pode ser feita na sentença. É nessa hora que o
Juiz diz o que a parte deveria ter provado e a sanciona pela não
produção da prova. Como bem sustentado pelo Réu, o número
de fraudes eletrônicas no setor financeiro ocorridas via internet
vêm aumentando, cabendo aos Bancos cercar-se de todas as
medidas de segurança cabíveis para proteger os seus clientes.
Deste modo, a possibilidade de constatação de falhas no siste-
ma de segurança do Réu, criará a sua responsabilidade pela
fraude ocorrida. Ciente disso, considere o Réu a necessidade e
oportunidade da produção de prova, comprovando que tal trans-
ferência realizou-se por determinação do Autor ou, pelo me-
nos, da relação entre a conta beneficiada pela transferência e a
conta de titularidade do Autor, para que, depois, não venha a
alegar cerceamento de defesa, caso o Juízo conclua, na falta
dessa mesma prova, que era seu (do Réu), e não do Autor, o
ônus de produzi-la. -Advs. LUIS FELIPE ALVARENGA GUI-
MARAES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-.

94. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-142/2008-OMNI
S/A - CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x EVERLIN
DA SILVA- Certifico que decorreu prazo legal, sem comprova-
ção do recolhimento da diferença do FUNREJUS. Procedidas
as anotações e baixas, cancele-se a distribuição. -Adv. PAULO
CESAR TORRES-.

95. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-152/2008-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVEST. x LOIR
APARECIDO BATISTA-Para retirar ofício (R$ 56,00). -Advs.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e RITA DE CAS-
SIA B.BRAGA-.

96. ACAO MONITORIA-159/2008-DHS DIRECOES HI-
DRAULICAS LTDA. x STEFANIACK & CIA LTDA- Indeifi-
ro o pedido de fls. 48, uma vez que, segundo declaração dos
Correios contida no verso do AR (fls. 43), a Ré mudou-se, sen-
do, assim, inútil emitir nova carta. Intime-se a Autora para que
informe o novo endereço da Ré, em cinco dias. -Advs. LUIS
GUSTAVO TIRADO LEITE e RICARDO MARQUES DE
ALMEIDA-.

97. INDENIZACAO-162/2008-NELSON PALPIDES PEREI-
RA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA-Manifeste-se o autor
em dez dias, sobre a contestação. -Adv. TATIANA WIECHE-
TECK NOBRE-.

98. INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-163/2008-JAN-
DIRA DA LUZ MARTINS x ARTUR LUNDGREN TECIDOS
(CASAS PERNAMBUCANAS)-Com fundamento no artigo 331
do CPC, designo audiência para o dia 20 de agosto de 2008, às
15:15 horas. Na data em questão, será tentada a obtenção de
acordo sobre o objeto da lide. Outrossim, não sendo atingido
esse objetivo, e se não se afigurar possível o julgamento anteci-
pado da causa, os pontos controvertidos serão fixados, devendo
as partes, então, especificar as provas que realmente desejam
produzir, para deliberação do Juízo, observando-se que, no caso
de prova pericial, deverão desde logo, indicar quesitos e assis-
tentes técnicos, para que o perito a ser nomeado possa verificar a
abrangência do trabalho a ser realizado e estimar o valor de seus
honorários. Intimem-se as partes, atraves de seus advogados,
cabendo a estes providenciar o comparecimento delas ao ato. -
Advs. AILTON NUNES DA SILVA e SIMONE KOHLER-.

99. INVENTARIO-167/2008-GLAUCIA STAVESKI ROLOFF
x CARLOS ALBERTO ROLOFF (ESPÓLIO)- Intime-se a Ine-
vntariante para que, em cinco dias, cumpra o requerido pela
Fazenda Pública. -Advs. WANDERVAL POLACHINI e THEL-
MA H. AKAMINE-.

100. REVISIONAL DE CONTRATO-196/2008-MARCELO
MENDES DA ROCHA x BANCO ITAU S/A-A fim de que a
pauta do Juízo, já sobrecarregada, não seja sacrificada desne-
cesariamente, digam as partes, em cinco dias, se lhes interessa
reunir-se em audiência de conciliação, para que se afira a ne-
cessidade de dar cumprimento integral ao artigo 331 do CPC.
No mesmo prazo, indiquem, com precisão e objetividade, as
provas que realmente desejam produzir. -Advs. JOAO MANO-
EL GROTT, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e
CRISTIANE BELINATI GARCIA PEREZ-.

101. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-207/2008-
BANCO FINASA S/A x CARLOS ROBERTO PINHEIRO
DA SILVA-Para retirar ofício (R$ 56,00). -Advs. FLAVIA-
NO BELLINATI GARCIA PEREZ e MILKEN JACQUELI-
NE C. JACOMINI-.

102. REVISIONAL DE CONTRATO-212/2008-JEAN CAR-
LO PAISANI x BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A.- Ciente
do agravo interposto (fls. 101/110). Mantenho a decisão agra-
vada. Intime-se o Autor para que, em cinco dias, informe se foi
deferido o pedido de efeito suspensivo. -Advs. JEAN CARLO
PAISANI e MARIA LUCILIA GOMES-.

103. ACAO MONITORIA-231/2008-V.V.V. FACTORING
LTDA x JOSE AIRTON TEXEIRA - ME e outro-Manifeste-se
o Autor sobre a certidao do Oficial de Justiça, em 05 dias,
(...deixei de citar o requerido AGOSTINHO IAROCRINSKI,
tendo em vista não mais residir no endereço fornecido...) -Adv.
FERNANDO VOIGT-.

104. DECLARATORIA INEX.OBRIG.-233/2008-E.P. TRETI-
NI & CIA LTDA x BANCO DAYCOVAL S/A. e outro-Com
fundamento no artigo 331 do CPC, designo audiência para o
dia04/09/2008, às 15:15 hroas. Na data em questão, será tenta-
da a obtenção de acordo sobre o objeto da lide. Outrossim, não
sendo atingido esse objetivo, e se não se afigurar possível o
julgamento antecipado da causa, os pontos controvertidos se-
rão fixados, devendo as partes, então, especificar as provas que
realmente desejam produzir, para deliberação do Juízo, obser-
vando-se que, no caso de prova pericial, deverão desde logo,
indicar quesitos e assistentes técnicos, para que o perito a ser
nomeado possa verificar a abrangência do trabalho a ser reali-
zado e estimar o valor de seus honorários. Intimem-se as par-
tes, atraves de seus advogados, cabendo a estes providenciar o
comparecimento delas ao ato. -Advs. POLIANA MARIA C.
FAGUNDES CUNHA, FABIANE BIGOLIN WEIRICH e AN-
TONIO KROKOSZ-.

105. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-243/2008-BAN-
CO FINASA S/A x ROSENILDA GONSALVES DE OLIVEI-
RA- Para retirar ofício (R$ 56,00).-Advs. MILKEN JACQUE-
LINE C. JACOMINI e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
REZ-.

106. ACAO MONITORIA-323/2008-BANCO BRADESCO S.A
x FERNANDO BITTAR TROCHMANN- Homologo o acordo
documentado na petição de fls. 52/55, na forma e para os fins
do artigo 842 do Código Civil. Suspendo o curso do processo,
outrossim, pelo prazo necessário ao cumprimento do acordo,
sem prejuízo da reativação do feito antes disso, a pedido da
parte credora, em caso de inadimplemento das obrigações as-
sumidas pela parte devedora. Finalmente, decorrido o prazo
previsto na petição de acordo, sem que haja manifestação da
parte credora, voltem para prolação de sentença de extinção do
processo, diante da presunção de adimplemento do débito. -
Advs. RENATO VARGAS GUASQUE e PAULO GROTT FI-
LHO-.

107. EXIBICAO DE DOCUMENTOS-338/2008-ANTONIO
APPOLINARIO x BRASIL TELECOM S/A- Intimo o Reque-
rente para que comprove a postagem, em cinco dias. -Adv.
RENILDE PAIVA MORGADO GOMES-.

108. REPARACAO DE DANOS-342/2008-PRISCILA APARE-
CIDA DE SOUZA RETTIG x CLARO CELULARES-Com fun-
damento no artigo 331 do CPC, designo audiência para o dia
04/09/2008, às 14:45 horas. Na data em questão, será tentada a
obtenção de acordo sobre o objeto da lide. Outrossim, não sen-
do atingido esse objetivo, e se não se afigurar possível o julga-
mento antecipado da causa, os pontos controvertidos serão fi-
xados, devendo as partes, então, especificar as provas que real-
mente desejam produzir, para deliberação do Juízo, observando-
se que, no caso de prova pericial, deverão desde logo, indicar
quesitos e assistentes técnicos, para que o perito a ser nomeado
possa verificar a abrangência do trabalho a ser realizado e esti-
mar o valor de seus honorários. Intimem-se as partes, atraves de
seus advogados, cabendo a estes providenciar o comparecimen-
to delas ao ato. -Advs. FERNANDA DE SA E BENEVIDES
CARNEIRO e JULIO CESAR GOULART LANES-.

109. RESCISAO DE CONTRATO-403/2008-SIMONE PANA-
CHEWICZ DEDA x LAERTE FERREIRA-Manifeste-se o Re-
querente sobre a certidao do Oficial de Justiça, em 05 dias,
(...deixei de proceder o sequestro do veículo face não localiza-
lo...). -Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT-.

110. REPETICAO DE INDEBITO-434/2008-AGROPECUA-
RIA BORG LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Manifeste-se o
autor em dez dias, sobre a contestação. -Adv. JORGE LUIZ
MARTINS-.

111. USUCAPIAO-464/2008-JESSI SILVA ESPEZIM x HEI-
TOR FRANÇA-Para retirar edital. -Adv. ESTELA LEME DE
SOUZA VILAS BOAS-.

112. EMBARGOS DE TERCEIRO-482/2008-HAMILTON DE
LIMA x ELIZABETE DE FATIMA BAHNET- Indefiro o pedi-
do de restituição dos valores já pagos, a título de adiantamento
de custas e FUNREJUS, uma vez que o Autor o fez espontane-
manete. Defiro, todavia, o requerimento de justiça gratuita, em
relação aos atos a partir daqui praticados. Na petição inicial, o
Autor afirma que o imóvel, objeto de discussão nos presentes
autos, teria sido vendido por Maria Goretti Pereira a Assis La-
roca, em 12/11/1996, e que este teria revendido o bem a Hamil-
ton de Lima (Embargante) em 10.03.1981, o que não comporta
qualquer interpretação lógica dos fatos por ele alegados. Inti-
me-se o Embargante para, em prazo de dez dias emendar a ini-
cial, sob pena de indeferimento desta, estabelecendo uma or-

dem cronológica dos fatos, capaz de propiciar seu entendimen-
to. -Advs. RADA KAROLINE ELIAS AJAIME e KARINE
TEIXEIRA-.

113. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-483/2008-
BANCO BRADESCO S.A x PONTA E FRIOS COMÉRCIO
DE FRIOS E ALIMENTOS LTDA e outro-Manifeste-se o Exe-
quente sobre a certidao do Oficial de Justiça, em 05 dias,
(...deixei de proceder ao arresto, face não ter encontrados bens
de propriedade dos executados).-Advs. RENATO VARGAS
GUASQUE e ADRIANE GUASQUE-.

114. CANCELAMENTO DE PROTESTO-489/2008-NEFRO-
MED S/C LTDA e outro x FRESENIUS MEDICAL CARE
LTDA-Manifeste-se o autor em dez dias, sobre a contestação. -
Adv. PATRICIA BORBA TARAS-.

115. RESPONSABILIDADE CIVIL-497/2008-EDENILSON
MENDES DOS SANTOS e outros x MARIA ODETE DE
LIMA- Avoquei. Revogo o despacho de fls. 47. Defiro o pedi-
do de assistência judiciária. Intimem-se os Autores para emen-
dar a inicial, no seguinte sentido: a) especificando no que con-
sistem as “perdas e danos materiais” que desejam ver indeniza-
das; b) indicando o valor da indenização destinada à substitui-
ção do veículo sinistrado. -Adv. JOAO LUIZ STEFANIAK-.

116. COBRANCA-500/2008-NEIVA DE OLIVEIRA JUSTUS
e outro x BANCO BRADESCO S.A- Homologo a transação
celebrada pelas partes Às fls. 34/35 e, com fundamento no arti-
go 269, III do CPC, decreto a extinção do processo. Custas
pelo Autor. Dispenso, desde logo, o prazo para interposição de
recursos. -Advs. CAROLINE LEAL NOGUEIRA, GUSTAVO
RODRIGUES MARTINS e CONSUELO GUASQUE-.

117. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-504/2008-BV
FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANC. E INVESTIMEN-
TO x ANDERSON GOMES-Manifeste-se o Requerente sobre
a certidao do Oficial de Justiça, em05 dias, ( ...DEIXEI DE
PROCEDER A APREENSÃO DO BEM OBJETO DA PRE-
SENTE AÇÃO, TENDO EM VISTA NÃO LOCALIZÁ-LO) -
Advs. MILKEN JACQUELINE C. JACOMINI e EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA-.

118. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-519/2008-BAN-
CO TOYOTA DO BRASIL S/A. x JORGE LUIZ DE ANDRA-
DE NEVES-Manifeste-se o Requerente sobre a certidao do
Oficial de Justiça, em05 dias, ( ...deixei de proceder a citação
do requerido, face não ter sido efetivada a medida judicial de
busca e apreensão). -Advs. MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA R. EGGER, FABIOLA B. MESQUITA e RA-
MIRO J. P. VARASCHIN-.

119. RESSARCIMENTO DE DANOS-547/2008-GILSON
GRANDE e outro x SELMA XAVIER LACERDA SILVEIRA e
outros-Intimo o Autor para que fale, em cinco dias, sobre a
devolução da carta. -Adv. CARLOS ROBERTO TAVARNA-
RO-.

120. BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-564/2008-BAN-
CO BMG S/A x ROSEMEIRE ANHAIA MACIEL-Manifeste-
se o Requerente sobre a certidao do Oficial de Justiça, em 0 5
dias, (...deixei de proceder a citação da requerida face não ter
sido efetivada a medida determinada no mandado). -Advs. MI-
EKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-.

121. ALVARA JUDICIAL-597/2008-SANDRA EVA FERNAN-
DES e outro- Intime-se os Autores, por fim, para apresentar a
lista de beneficiários de Eva Fernandes. -Adv. ANDRESSA
BENATO-.

122. DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-631/2008-SEBAS-
TIÃO HERACLIDES CARNEIRO GOMES x HUGO REN-
TCHELER-O valor da causa deve corresponder ao do bem da
vida perseguido pela parte - no caso, o automóvel cuja posse
direta é reclamada. Majoro-o, destarte, para R$ 11.400,00, de-
terminando à Autora que complemente os recolhimentos do FUN-
REJUS e custas -Adv. MARCELO LUIS WOJCIECHOWSKI-.

123. DECLARATORIA-633/2008-MARIA CRISTINA DA SIL-
VA IAROCRINSKI F. I. x MED MAR DISTRIB. DE MEDIC.
LTDA- (...) Posto isto, determino liminarmente a suspensão dos
efeitos dos protestos listados às fls. 14/16. Com isso, a divulga-
ção da existência delas não deverá ser feita, senão por determi-
nação judicial. Imponho À Autora que preste caução, como
condição para a execução da medida, e, uma vez atendida essa
determinação, comuniquem-se os tabelionatos de protesto. Ci-
tem-se os réus para oferecer resposta, em quinze dias (o prazo
será contado em dobro, na hipótese do artigo 191 do CPC),
alertando-se-os de que a falta dela os fará revéis, caso em que
poderá ser presumida a veracidade dos fatos articulados pelo
Autor. -Adv. JOSE VALDECI DA ROSA-.

124. EXECUCAO FISCAL-122/2008-MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA x AMADEU DE JESUS FERREIRA e outro- Defiro o
pedido de justiça gratuita. -Adv. DANIELLE SZESZ-.

125. CARTA PRECATORIA - CIVEL-120/2008-Oriundo da
Comarca de JUIZO DE DIREITO V CIVEL CASTRO - PR-
FRANCISCA ODETE BRANDT x EUCLIDES SERGIO RI-
BAS CALDAS e outros- Para realização do ato deprecado de-
signo o dia04/09/2008, às 14:15 horas, data mais próxima pos-
sível na pauta. -Adv. ALEXANDRE JORGE-.

CARTORIO CIVEL DA COMARCA DE REBOUCAS
FABRICIO VOLTARE  JUIZ DE DIREITO
ANDERSON JOSE MOLINARI - ESCRIVAO
FONE/FAX 42-3457-1170
RELACAO N. 27/2008
ATUALIZADO EM 15/07/2008.
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1.-INVENTARIO-202/1986-GEMA ANTONIA MORES
DALL”AGNOL x ANTONIO DALL”AGNOL -Proceder a de-
volucao dos presentes autos no prazo de 24:00 horas, sob as
penas prevista no art. 196 do CPC.-Adv. IEDA REGINA SCHI-
MALESKY WAYDZIK-

2.-ORDINARIA DE INDENIZA•AO-31/1988-ANTONIO
FERREIRA DE ANDRADE e outros x COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA-COPEL -Proceder a devolucao dos
presentes autos no prazo de 24:00 horas, sob as penas prevista
no art. 196 do CPC.-Adv. JOSE CARLOS STADLER-

3.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-41/1990-MARCELO
FONSECA e outros x SEBASTIAO MUSSOLINE CHIQUETO -
Proceder a devolucao dos presentes autos no prazo de 24:00 horas,
sob as penas prevista no art. 196 do CPC.-Adv. JULIANA PUPO-

4.-ARROLAMENTO-183/1992-NATALIA DE JESUS FER-
REIRA SEVERINO x PEDRO CORDEIRO SEVERINO -Pro-
ceder a devolucao dos presentes autos no prazo de 24:00 horas,
sob as penas prevista no art. 196 do CPC.-Adv. KARINA RO-
BERTA BEDNARCHUK-

5.-ALVARA JUDICIAL-22/1994-ROSANE DO CARMO SE-
VERINO e outros x -Proceder a devolucao dos presentes autos
no prazo de 24:00 horas, sob as penas prevista no art. 196 do
CPC.-Adv. KARINA ROBERTA BEDNARCHUK-

6.-INTERDITO PROIBITORIO-75/1996-ESTEVAO WESO-
WSKI x PEDRO WESOWSKI -Proceder a devolucao dos pre-
sentes autos no prazo de 24:00 horas, sob as penas prevista no
art. 196 do CPC.-Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR-

7.-INVENTARIO-149/1996-ALZIRA WERGREZEN DOMINO
x MANOEL ANTONIO DOMINO -Proceder a devolucao dos
presentes autos no prazo de 24:00 horas, sob as penas prevista no
art. 196 do CPC.-Adv. SEBASTIAO CARLOS DA COSTA-

8.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-118/1998-MARCOS
ANTONIO PEREIRA x JOSE ANDRADE DOS SANTOS
(HERDEIROS E SUCESSORES) -Proceder a devolucao dos
presentes autos no prazo de 24:00 horas, sob as penas prevista no art.
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196 do CPC.-Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR-OAB/PR22.673-

9.-ANULATORIA DE TITULO CAMBIAL-151/1998-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE DERIVADOS DE MILHO 3R LTDA
x MERCASUL - BOM SUCESSO INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA -Proceder a devolucao dos presentes autos no prazo
de 24:00 horas, sob as penas prevista no art. 196 do CPC.-Adv.
JOSE CARLOS STADLER-

10.-INVENTARIO-17/1999-ODETE MARIA KROL x EMIDIO
EUGENIO KROL -Proceder a devolucao dos presentes autos
no prazo de 24:00 horas, sob as penas prevista no art. 196 do
CPC.-Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR-

11.-EXECU•AO DE TITULO JUDICIAL-34/2000-MARIO PIE-
TROSKI JUNIOR x WALDEMAR PERUSSELI -Proceder a devo-
lucao dos presentes autos no prazo de 24:00 horas, sob as penas
prevista no art. 196 do CPC.-Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR-

12.-EXECU•AO DE TITULO JUDICIAL-124/2000-NILSON
STRONA x BANCO DO BRASIL S/A. -Proceder a devolucao
dos presentes autos no prazo de 24:00 horas, sob as penas pre-
vista no art. 196 do CPC.-Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR-

13.-EXECU•AO DE TITULO JUDICIAL-125/2000-NELSON
STRONA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Proceder a devo-
lucao dos presentes autos no prazo de 24:00 horas, sob as penas
prevista no art. 196 do CPC.-Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR-

14.-MANUTENCAO DE POSSE-206/2000-JOAO BORBA COR-
DEIRO e outros x MUNICIPIO DE RIO AZUL -Proceder a devolu-
cao dos presentes autos no prazo de 24:00 horas, sob as penas pre-
vista no art. 196 do CPC.-Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR-

15.-ARROLAMENTO-132/2001-ANA CAROLINE COZAK x
MIGUEL COZAK -Proceder a devolucao dos presentes autos
no prazo de 24:00 horas, sob as penas prevista no art. 196 do
CPC.-Adv. JOSE CARLOS STADLER-

16.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-201/2001-IOLANDA
CARDOSO x -Proceder a devolucao dos presentes autos no
prazo de 24:00 horas, sob as penas prevista no art. 196 do CPC.-
Adv. LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI-

17.-ALVARA JUDICIAL-277/2001-HILDA DO CARMO
LARA DOS SANTOS e outros x JOSE ANDRADE DOS SAN-
TOS -Proceder a devolucao dos presentes autos no prazo de
24:00 horas, sob as penas prevista no art. 196 do CPC.-Adv.
MARIO PIETROSKI JUNIOR-

18.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-4/2002-RUDINEI
EGEWARTH x COPEL TRANSMISSAO S/A - CONTESTAN-
TE -Proceder a devolucao dos presentes autos no prazo de 24:00
horas, sob as penas prevista no art. 196 do CPC.-Adv. TANIA
LOIZE BRAZ DUARTE-

19.-ABERTURA DE INVENTARIO-285/2003-HILDA DO
CARMO LARA DOS SANTOS e outros x JOSE ANDRADE
DOS SANTOS -Proceder a devolucao dos presentes autos no
prazo de 24:00 horas, sob as penas prevista no art. 196 do CPC.-
Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-194/2004-MI-
GUEL CARARO PRINCIVAL x NELSON BARAQUET FI-
LHO -Proceder a devolucao dos presentes autos no prazo de
24:00 horas, sob as penas prevista no art. 196 do CPC.-Adv.
TANIA LOIZE BRAZ DUARTE-

21.-ARROLAMENTO-271/2005-VERONICA CIESLAK x
VICENTE CIESLAK -Proceder a devolucao dos presentes au-
tos no prazo de 24:00 horas, sob as penas prevista no art. 196
do CPC.-Adv. ODENIR BORGES-

22.-ABERTURA DE INVENTARIO-106/2006-CHARYS CHA-
MILLE DE MELLO CABRAL e outros x JOSMAR BENEDI-
TO CABRAL -Proceder a devolucao dos presentes autos no
prazo de 24:00 horas, sob as penas prevista no art. 196 do CPC.-
Adv. FABRIZZIO MATTE DOSSENA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-127/2006-ANTONIO GAL-
DINO FRANCA JUNIOR e outros x PEDRO ELIAS ZEM -
Proceder a devolucao dos presentes autos no prazo de 24:00
horas, sob as penas prevista no art. 196 do CPC.-Adv. JETSON
JOSIAS SZRAJIA-

24.-ABERTURA DE INVENTARIO-159/2006-EVA KOWALSKI
e outros x MARIANO TYSKI e outros -Proceder a devolucao dos
presentes autos no prazo de 24:00 horas, sob as penas prevista no
art. 196 do CPC.-Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR-

25.-SUSTA•AO DE PROTESTO-208/2006-MARCOS JOSE
TAFFAREL x DIFERSUL DISTRIBUIDORA DE INSUMOS
LTDA -Proceder a devolucao dos presentes autos no prazo de
24:00 horas, sob as penas prevista no art. 196 do CPC.-Adv. LA-
ERCIO BENEDITO LEVANDOSKI-

26.-INDENIZA•A0-233/2006-MARCOS JOSE TAFFAREL x
DIFERSUL DISTRIBUIDORA LTDA -Proceder a devolucao dos
presentes autos no prazo de 24:00 horas, sob as penas prevista no
art. 196 do CPC.-Adv. LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI-

27.-MEDIDA CAUTELAR ANTEC PROVAS-10/2007-JACIR

JACOMEL e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -Proceder a devolucao dos presentes au-
tos no prazo de 24:00 horas, sob as penas prevista no art. 196
do CPC.-Adv. LAERCIO BENEDITO LEVANDOSKI-

28.-INDENIZA•A0-38/2007-JACIR JACOMEL e outros x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL -Pro-
ceder a devolucao dos presentes autos no prazo de 24:00 horas,
sob as penas prevista no art. 196 do CPC.-Adv. LAERCIO
BENEDITO LEVANDOSKI-

29.-EXECUCAO FISCAL-383/2002-MUNICIPIO DE RE-
BOUCAS x ADAO PADILHA BARCOTE -Proceder a devolu-
cao dos presentes autos no prazo de 24:00 horas, sob as penas
prevista no art. 196 do CPC.-Adv. IEDA REGINA SCHIMA-
LESKY WAYDZIK-

30.-EXECUCAO FISCAL-385/2002-MUNICIPIO DE RE-
BOUCAS x LUIZ LAURINDO FERREIRA -Proceder a devo-
lucao dos presentes autos no prazo de 24:00 horas, sob as pe-
nas prevista no art. 196 do CPC.-Adv. IEDA REGINA SCHI-
MALESKY WAYDZIK-

31.-EXECUCAO FISCAL-71/2003-MUNICIPIO DE REBOU-
CAS x TATIANE LAURINDO FERREIRA -Proceder a devo-
lucao dos presentes autos no prazo de 24:00 horas, sob as pe-
nas prevista no art. 196 do CPC.-Adv. IEDA REGINA SCHI-
MALESKY WAYDZIK-

32.-EXECUCAO FISCAL-72/2003-MUNICIPIO DE REBOU-
CAS x LUIZ LAURINDO FERREIRA -Proceder a devolucao
dos presentes autos no prazo de 24:00 horas, sob as penas pre-
vista no art. 196 do CPC.-Adv. IEDA REGINA SCHIMALESKY
WAYDZIK-

33.-EXECUCAO FISCAL-77/2003-MUNICIPIO DE REBOU-
CAS x LUIZ CRISTIANO CASTAGNOLI -Proceder a devolu-
cao dos presentes autos no prazo de 24:00 horas, sob as penas
prevista no art. 196 do CPC.-Adv. IEDA REGINA SCHIMA-
LESKY WAYDZIK-

34.-CARTA PRECATORIA-69/2004-Oriundo da Comarca de 4¦
VARA CIVEL DE PONTA GROSSA-PR -PEDRO ELIAS ZEM
x ANTONIO GALDINO FRANCA JR -Proceder a devolucao
dos presentes autos no prazo de 24:00 horas, sob as penas pre-
vista no art. 196 do CPC.-Adv. JETSON JOSIAS SZRAJIA-

35.—215/1999-F.H.J. e outros x -Proceder a devolucao dos
presentes autos no prazo de 24:00 horas, sob as penas prevista
no art. 196 do CPC.-Adv. MARIO PIETROSKI JUNIOR-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-154/2000-K.A.B. e outros
x R.S.C. -Proceder a devolucao dos presentes autos no prazo
de 24:00 horas, sob as penas prevista no art. 196 do CPC.-Adv.
JETSON JOSIAS SZRAJIA-

37.-ACAO DE ALIMENTOS-219/2000-N.F.L. e outros x A.S.L.
-Proceder a devolucao dos presentes autos no prazo de 24:00
horas, sob as penas prevista no art. 196 do CPC.-Adv. TANIA
LOIZE BRAZ DUARTE-

38.-ACAO DE ALIMENTOS-179/2002-E.L.R.D. e outros x
M.D. -Proceder a devolucao dos presentes autos no prazo de
24:00 horas, sob as penas prevista no art. 196 do CPC.-Adv.
JETSON JOSIAS SZRAJIA-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-326/2003-D.M.L.H. e ou-
tros x M.H. -Proceder a devolucao dos presentes autos no pra-
zo de 24:00 horas, sob as penas prevista no art. 196 do CPC.-
Adv. JETSON JOSIAS SZRAJIA-

40.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-221/2004-M.P.E.P. e
outros x -Proceder a devolucao dos presentes autos no prazo de
24:00 horas, sob as penas prevista no art. 196 do CPC.-Adv.
KARINA ROBERTA BEDNARCHUK-

41.-CONV SEPARACAO EM DIVORCIO-3/2005-M.P. x
M.Z.P. -Proceder a devolucao dos presentes autos no prazo de
24:00 horas, sob as penas prevista no art. 196 do CPC.-Adv.
MARIO PIETROSKI JUNIOR-

42.-SEPARACA JUDICIAL LITIGIOSA-207/2005-T.B. x
S.A.B. -Proceder a devolucao dos presentes autos no prazo de
24:00 horas, sob as penas prevista no art. 196 do CPC.-Adv.
JETSON JOSIAS SZRAJIA-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-90/2007-K.C.M. e outros
x J.F.M. -Proceder a devolucao dos presentes autos no prazo de
24:00 horas, sob as penas prevista no art. 196 do CPC.-Adv.
LUCAS STAFIN-

CARTORIO CIVEL DA COMARCA DE REBOUCAS
FABRICIO VOLTARE  JUIZ DE DIREITO
ANDERSON JOSE MOLINARI - ESCRIVAO  FONE/FAX
42-3457-1170 RELACAO N.30/2008
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NELSON ANCIUTTI BRONISLAW 0006 000229/2007

1.-INDENIZACA0-202/2004-ADANE RENATA BORCATE e
outros x MUNICIPIO DE RIO AZUL e outros - Defiro a pro-
ducao de prova testemunhal requerida as fls. 125 e as fls. 128,
bem como o depoimento pessoal do reu. As provas documen-
tais devem seguir a disciplina do art 396 e ss do CPC. Designo
para o dia 23/10/2008 as 14 horas a audiencia de instrucao e
julgamento. O rol de testemunha devera ser depositado em car-
torio ate 30 dias antes da audiencia. Adv. JEAN CARLO PAI-
SINI, MARIA PAULA PULNER PIETROSKI, MARIO PIE-
TROSKI JUNIOR-

2.-REINTEGRACAO C.PEDIDO LIMINAR-176/2005-HUM-
BERTO JOAQUIM MALOJO e outros x JOAO BORBA COR-
DEIRO E ESPOSA - Redesigno para o dia 16/10/2008 as 15
horas, a audiencia de instrucao e julgamento. Adv. JORGE VI-
CENTE SIECIECHOWICZ NETO, MARIO PIETROSKI JU-
NIOR e MARIA PAULA PULNER PIETROSKI-

3.-ACAO CIVIL PUBLICA-141/2006-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x ABBASPEL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS LTDA e outros - Defiro a desistencia
da producao da prova pericial requerida as fls. 168. Designo
audiencia de conciliacao para o dia 30/10/2008 as 15:30 horas.
Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ-

4.-MANUTENCAO DE POSSE-167/2007-JOSE RICARDO
SERAFIM x JOAO PAVLUK - Redesigno audiencia para o dia
02/09/2008 as 14 horas. (instrucao e julgamento). Adv. DANI-
ELA VANESSA TOMELIN FLENIK e MARIO PIETROSKI
JUNIOR-

5.-REIVINDICATORIA-203/2007-GABRIELY CORDEIRO
PEREIRA e outros x VILMAR TABORDA e outros - Defiro a
producao de prova testemunhal requerida as fls. 125. Indefiro
o depoimento pessoal dos reus, vez que sao reveis, bem como
indefiro a inspecao judicial, a qual reputo desnecessaria no pre-
sente momento. As provas documentais devem seguir a disci-
plina do art 396 e ss do CPC. Designo para o dia 30/10/2008 as
14 horas a audiencia de instrucao e julgamento. O rol de teste-
munha devera ser depositado em cart¢rio ate 30 dias antes da
audiencia. Quanto ao agravo de fls. 35-36, mantenho a decisao
pelos seus proprios fundamentos. Adv. JOSE CARLOS STAD-
LER e CARLOS FREDERICO STADLER-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-229/2007-NICOLAU SOBOL
x JOSE SOBOL e outros - Audiencia de instrucao e julgamento
designo o dia06/11/2008 as 14 horas. Depositar o rol de teste-
munhas, pelo menos 30 dias antes do ato processual. Obs CN
9.4.1. Adv. FERNANDO ONESKO, NELSON ANCIUTTI BRO-
NISLAWSKI e CLEONILTON JOSUE DE SANTA CLARA-

7.-ACAO DE COBRANCA-138/2008-JOANA KAVA FUS-
VERK x MUNICIPIO DE RIO AZUL - Indefiro o pedido de
tutela antecipada. Audiencia de conciliacao para o dia 16/10/
2008 as 14 horas. Adv. GENEROSO HORNING MARTTINS-

8.-PEDIDO DE ADOCAO-66/2007-E.L.O. x L.E.P.- Redesig-
no audiencia para o dia 23/09/2008 as 14 horas. Adv. KARINA
ROBERTA BEDNARCHUK-

9.-ACAO DE ALIMENTOS-135/2008-A.L.M.A. e outros x
J.P.A.- Indefiro o pedido de liminar de alimentos. Designo o dia
07/10/2008 as 16 horas para a audiencia de conciliacao, instru-
cao e julgamento. Adv. KARINA ROBERTA BEDNARCHUK-

Vara Civel de Ribeirao do Pinhal-PR
Juiz de Direito - Murilo Gasparini Moreno
Andressa E.G.Ferreira Regalio - Escriva
Relacao nº 22/2008
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WILDER SABAINI DOS SANTOS 0009 000267/2005

1.-ACAO MONITORIA-426/1998-JOAQUIM AMANCIO
NETO x ORLANDO MARQUES DA SILVA e outros-...a ava-
liacao esta perfeita.Foi feita pelo avaliador oficial, sendo que
os criterios objetivos constam do laudo e das exolicacoes de
fls. 759.Outrossim, o impugnante de fls. 754-756 apenas argu-
menta e nada juntou de provas.Assim, perfeito o laudo de
avaliacao.Para prosseguir o feito e nao havendo qualquer noti-
cia de suspensao, designem-se hastas publicas por leiloeiro ofi-
cial.- Adv. ROBERTO CHINCHEV ALBINO e PAULO GIOVA-
NI FERRI-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-301/2000-S.A.F. e outros x
L.D.F. -Aguarde-se provocacao no arquivo provisorio. -Adv. ARIS-
TEU PEREIRA BORGES, CARLOS EDUARDO THOME DA
SILVA e ARLEY CARDOSO DE CARVALHO JUNIOR-

3.-ACAO CIVIL PUBLICA-553/2002-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA e outros x BENEDITO ANTONIO
DA SILVEIRA PINTO e outros-Apresentar alegacoes finais no
prazo de quinze dias.-Adv. BRUNO NORONHA BERGONSE e

Ribeirão do Pinhal



Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008 259259259259259

ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-260/2003-J.L. x J.C.
-...Julgo por sentenca extinto o presente processo, sem julga-
mento de merito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII do
CPC. -Adv. PAULO ROBERTO SALLE e KARINA CORREA
DE FREITAS-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-294/2003-BAN-
CO DO BRASIL S.A x MARCIO PINTO DE MIRANDA e
outros-Aguarde-se julgamento do agravo.-Adv. CARLOS AL-
BERTO BIAGGI e JAIR APARECIDO DELLA COLLETA-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-304/2004-ESPOLIO DE
ADELIA x ROBERTO MARTINS-Redesigno audiencia de ins-
trucao e julgamento para o dia 29 de janeiro de 2009, as 15:00
horas.-Adv. CARLOS ALBERTO PEDROTTI DE ANDRADE,
CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO e SILVIA MARIA
DE MELO ROSA-

7.-INDENIZACAO-168/2005-JOSE PAULO DOS SANTOS x
COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL -No-
meado como perito o Dr. Claudinei de Oliveira.Designo peri-
cia paro o dia 20 de agosto de 2008, as 10:10 horas, no Hospi-
tal de Ribeirao do Pinhal.Devendo o autor comparecer na peri-
cia com documento de identificaco-Adv. CLAUDIONOR SI-
QUEIRA BENITE, JAZIEL GODINHO DE MORAIS, FABIO
AUGUSTO ORLANDI DE OLIVEIRA e ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-179/2005-BENE-
DITO RODRIGUES DE OLIVEIRA x MIGUEL DIAS FILHO-
aguarda o preparo das custas junto a Vara Civel de Joaquim Tavo-
ra, no valor de R$ 318.50.-Adv. DEDALO BRASIL NICOLAU-

9.-USUCAPIAO-267/2005-DURVALINO PINTO DE MELLO
e outros x -Cumprir a cota ministerial de fls. 78.-Adv. WIL-
DER SABAINI DOS SANTOS-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-99/2006-BAN-
CO DO BRASIL x CARLOS HENRIQUE MORETO e outros -
Designo praca para o dia 17 de outubro de 2008, as 14:00 horas,
ocasiao em que o bem sera alienado pelo preco igual ou superior
ao valor da avaliacao, devidamente atualizdo ate a referida data
designada.Nao havendo licitante designo o dia 29 de outubro de
2008, as 14:00 horas, ocasiao que o bem sera vendido pelo mai-
or lanco, respeitado o preco vil.-Adv. BEATRIZ T. DA SILVEI-
RA MOURA e DEDALO BRASIL NICOLAU-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-147/2006-BAN-
CO DO BRASIL SA x MIRIANE DE MELO e outros -Designo
praca para o dia 17 de outubro de 2008, as 14:00 horas, ocasiao
em que o bem sera alienado pelo preco igual ou superior ao
valor da avaliacao, devidamente atualizdo ate a referida data
designada.Nao havendo licitante designo o dia 29 de outubro
de 2008, as 14:00 horas, ocasiao que o bem sera vendido pelo
maior lanco, respeitado o preco vil.-Adv. BEATRIZ T. DA SIL-
VA MOURA e ANGELO PAULO FADONI-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-151/2006-LOU-
RIVAL HENRIQUE DOS SANTOS x CLEMENTINO FERRI
e outros -Designo praca para o dia 17 de outubro de 2008, as
14:00 horas, ocasiao em que o bem sera alienado pelo preco
igual ou superior ao valor da avaliacao, devidamente atualizdo
ate a referida data designada.Nao havendo licitante designo o
dia 29 de outubro de 2008, as 14:00 horas, ocasiao que o bem
sera vendido pelo maior lanco, respeitado o preco vil.-Adv.
ADMIR RIBEIRO-

13.-PREVIDENCIARIA-161/2006-GERALDA MARIA DE
JESUS DA SILVA x INSS -Re-designo audiencia de instrucao
e julgamento para o dia 18 de setembro de 2008, as 13:15 ho-
ras.-Adv. MARCELO MARTINS DE SOUZA-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-240/2006-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JULIO OKADA e outros-efetuar o pa-
gamento das custas no valor de R$ 28.00.-Adv. JAIR APARE-
CIDO DELLA COLLETA-

15.-INTERDICAO-401/2006-S.C.S. x S.C.S. -Designado o
perito Dr. Claudinei de Oliveira para pericia a ser realizada no
requerente para o dia 20 de agosto de 2008,09:40 horas, no
Hospital de Ribeirao do Pinhal.-Adv. MARCELO MARTINS
DE SOUZA-

16.-PREVIDENCIARIA-447/2006-ELIZETE DE SOUZA BRI-
TO x INSS-Arquivem-se.-Adv. MARCELO MARTINS DE
SOUZA-

17.-PREVIDENCIARIA-652/2006-LEONILDA RODRIGUES
DE SOUZA x INSS -...De-se ciencia as partes da baixa dos
autos.Em caso de execucao de sentenca, proceda-se o calculo
das custas e cite-se o INSS para fins do artigo 730 e seguintes
do CPC.-Adv. THAIS TAKAHASHI-

18.-PREVIDENCIARIA-797/2007-ODETE PEREIRA DA SIL-
VA x INSS -...De-se ciencia as partes da baixa dos autos.Em
caso de execucao de sentenca, proceda-se o calculo das custas
e cite-se o INSS para fins do artigo 730 e seguintes do CPC.-
Adv. THAIS TAKAHASHI-

19.-ACAO CIVIL PUBLICA-1175/2007-M.P.E.P. x M.R.L. e

outros -Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir,justificando-as, sob pena de preclusao.-Adv.
MARCOS CESAR KAIMEN, JAIR APARECIDO DELLA
COLLETA, FRANCISCO PIMENTEL DE OLIVEIRA e SIL-
VIA MARIA DE MELO ROSA-

20.-PREVIDENCIARIA-1347/2007-MARIA ROSA DA SILVA
x INSS-Aguarde-se provocacao no arquivo.-Adv. PEDRO AU-
GUSTO BUENO-

21.-PREVIDENCIARIA-1353/2007-JORACI DE JESUS x
INSS -Nomeio como perito o Dr. Claudinei de Oliveira, medi-
co militante nesta Comarca, sendo que arbitro os honorarios
periciais em R$ 200.00.A pericia sera realizada no dia 20 de
agosto de 2008, as 10:40 horas, no Hospital desta cidade de
Ribeirao do Pinhal, devendo o autor comparecer na pericia com
documento de identificacao. -Adv. MARCELO MARTINS DE
SOUZA-

22.-PREVIDENCIARIA-1359/2007-GENIL DE SOUZA x
INSS -Para realizacao de audiencia de instrucao e julgamento,
redesigno o dia 29 de janeiro de 2009, 13:30 horas, devendo
parte autora trazer suas testemunhas. -Adv. MARCELO MAR-
TINS DE SOUZA-

23.-PREVIDENCIARIA-1364/2007-IVETE CARDOSO DE
OLIVEIRA SAMPAIO x INSS -Nomeio como perito o Dr. Clau-
dinei de Oliveira, medico militante nesta Comarca, sendo que
arbitro os honorarios periciais em R$ 200.00.A pericia sera re-
alizada no dia 20 de agosto de 2008, as 10:40 horas, no Hospi-
tal desta cidade de Ribeirao do Pinhal, devendo o autor compa-
recer na pericia com documento de identificacao. -Adv. MAR-
CELO MARTINS DE SOUZA-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1377/2007-S.R. x J.S.O. -
...Isto posto homologo por sentenca, para que produza seus le-
gais e devidos efeitos o acordo celebrado nestes autoss, entre
os litigantes.Em consequencia como o acordo tem efeito de
sentenca entre as partes, com fundamento no artigo 269, inciso
III do CPC, julgo extinto o presente feito, com julgamento de
merito.Oportunamente, arquivem-se.-Adv. CLEIDE CESCO e
CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR-

25.-PREVIDENCIARIA-1385/2007-REGIANE GONCALVES
DA SILVA x INSS -Nomeio como perito o Dr. Claudinei de
Oliveira, medico militante nesta Comarca, sendo que arbitro os
honorarios periciais em R$ 200.00.A pericia sera realizada no
dia 20 de agosto de 2008, as 10:20 horas, no Hospital desta
cidade de Ribeirao do Pinhal, devendo o autor comparecer na
pericia com documento de identificacao. -Adv. MARCELO
MARTINS DE SOUZA-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-2005/2007-ANTONIA ZAM-
PRONI ROQUE x FENIX AGRO PECUS INDUSTRIAL-Di-
ante das alegacoes de que o imovel penhorado e bem de fami-
lia, defiro o efeito suspenssivo da execucao de n. 809-2007.De-
firo o prazo de 10 dias a embargante para comprovacao de que
o bem ede familia.-Adv. ANTONIO FURQUIM XAVIER e
JOSE JORGE THEMER-

27.-PREVIDENCIARIA-2049/2007-CHRISTIANE APARECI-
DA RAMOS x INSS -Ciencia ao autor da baixa dos autos, bem
como requerer a execucao do julgado no prazo de cinco dias.-
-Adv. THAIS TAKAHASHI-

28.-PREVIDENCIARIA-2051/2007-DELMINA PEREIRA DE
OLIVEIRA x INSS-...julgo improcedentes os embargos de de-
claracao diante da ausencia de omissao, contradicao ou obscu-
ridade.-Adv. THAIS TAKAHASHI-

29.-PREVIDENCIARIA-2190/2007-JOAO BATISTA PIEDA-
DE x INSS -...No caso em exame, entendo dispensavel a desig-
nacao de audiencia preliminar prevista no art. 331 do CPC,
posto que as circunstancias evidenciam ser improvavel a ob-
tencao de conciliacao....O ponto controvertido nos presentes
autos e : o labor da autora durante o periodo de carencia.As
partes sao capazes e estao devidamente representadas nos
autos.Dou o processo por saneado ja que presentes os presu-
postos processuais e as condicoes da acao.A prova oral consis-
tira no depoimento pessoal do autor(a), que devera comparecer
a audiencia de instrucao sob pena de confissao quanto a mate-
ria de fato e, no depoimento pessoal das testemunhas a serem
oportunamente arroladas.As partes deverao arrolar suas teste-
munhas com antecedencia de dez dias da audiencia de instru-
cao sob pena de preclusao.Para audiencia de audiencia de in-
trucao e julgamento designo o dia 18 de setembro de 2008, as
13:45 horas, devendo o procurador trazer consigo a parte re-
querente, ou informar seu endereco, em tempo habil para inti-
macao.-Adv. MARCELO MARTINS DE SOUZA-

30.-USUCAPIAO-12/2008-JOAO ANTONIO GONCALVES
DE OLIVEIRA e outros x -Ao autor para cumprir os itens 2 e 3
da cota ministerial de fls. 43.-Adv. JAIR APARECIDO DELLA
COLLETA-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-27/2008-M.H.C.V. e ou-
tros x H.R.S. -Considerando a contestacao e documentos, ma-
nifeste-se a autora, no prazo de cinco dias. -Adv. LIDIA ADE-
LIA VILELLA BORGES-

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-33/2008-CO-
MERCIAL ABATIAENSE DE MOVEIS LTDA e outros x VAL-

MIR JOSE DO NASCIMENTO-Indefiro o pedido de penhora
do bens indicados.Proceda por ora penhora on line.-Adv. JOSE
ANTONIO IGLECIAS-

33.-PREVIDENCIARIA-43/2008-FABRICIA NATALIA
GUERGOLETT MACHADO x INSS -Recebo o(s) recurso(s)
de apelacao nos seus efeitos devolutivo e suspensivo , nos ter-
mos do art.520, caput, do Codigo de Processo Civil.Intimem-
se o (s) apelado(s), para, querendo, oferecer suas contra-razoes
no prazo de 15 dias, de acordo com os artigos 508 c.c. 518 do
diploma legal supra referido. -Adv. ALYSSON HENRIQUE
VENANCIO ROCHA-

34.-PREVIDENCIARIA-187/2008-MARIA AUGUSTA x INSS
-...No caso em exame, entendo dispensavel a designacao de
audiencia preliminar prevista no art. 331 do CPC, posto que as
circunstancias evidenciam ser improvavel a obtencao de
conciliacao....O ponto controvertido nos presentes autos e : o
labor da autora durante o periodo de carencia.As partes sao
capazes e estao devidamente representadas nos autos.Dou o
processo por saneado ja que presentes os presupostos proces-
suais e as condicoes da acao.A prova oral consistira no depoi-
mento pessoal do autor(a), que devera comparecer a audiencia
de instrucao sob pena de confissao quanto a materia de fato e,
no depoimento pessoal das testemunhas a serem oportunamen-
te arroladas.As partes deverao arrolar suas testemunhas com
antecedencia de dez dias da audiencia de instrucao sob pena de
preclusao.Para audiencia de audiencia de intrucao e julgamen-
to designo o dia 18 de setembro de 2008, as09:00 horas, de-
vendo o procurador trazer consigo a parte requerente, ou infor-
mar seu endereco, em tempo habil para intimacao.-Adv. PE-
DRO AUGUSTO BUENO-

35.-PREVIDENCIARIA-213/2008-MARIA DOMINGUES DE
SOUZA x INSS -...No caso em exame, entendo dispensavel a
designacao de audiencia preliminar prevista no art. 331 do CPC,
posto que as circunstancias evidenciam ser improvavel a ob-
tencao de conciliacao....O ponto controvertido nos presentes
autos e : o labor da autora durante o periodo de carencia.As
partes sao capazes e estao devidamente representadas nos
autos.Dou o processo por saneado ja que presentes os presu-
postos processuais e as condicoes da acao.A prova oral consis-
tira no depoimento pessoal do autor(a), que devera comparecer
a audiencia de instrucao sob pena de confissao quanto a mate-
ria de fato e, no depoimento pessoal das testemunhas a serem
oportunamente arroladas.As partes deverao arrolar suas teste-
munhas com antecedencia de dez dias da audiencia de instru-
cao sob pena de preclusao.Para audiencia de audiencia de in-
trucao e julgamento designo o dia 18 de setembro de 2008, as
13:00 horas, devendo o procurador trazer consigo a parte re-
querente, ou informar seu endereco, em tempo habil para inti-
macao.-Adv. MARCELO MARTINS DE SOUZA-

36.-PREVIDENCIARIA-231/2008-JOSE VICENTE MOTA x
INSS -...No caso em exame, entendo dispensavel a designacao
de audiencia preliminar prevista no art. 331 do CPC, posto que
as circunstancias evidenciam ser improvavel a obtencao de
conciliacao....O ponto controvertido nos presentes autos e : o
labor da autora durante o periodo de carencia.As partes sao
capazes e estao devidamente representadas nos autos.Dou o
processo por saneado ja que presentes os presupostos proces-
suais e as condicoes da acao.A prova oral consistira no depoi-
mento pessoal do autor(a), que devera comparecer a audiencia
de instrucao sob pena de confissao quanto a materia de fato e,
no depoimento pessoal das testemunhas a serem oportunamen-
te arroladas.As partes deverao arrolar suas testemunhas com
antecedencia de dez dias da audiencia de instrucao sob pena de
preclusao.Para audiencia de audiencia de intrucao e julgamen-
to designo o dia 18 de setembro de 2008, as 10:15 horas, de-
vendo o procurador trazer consigo a parte requerente, ou infor-
mar seu endereco, em tempo habil para intimacao.-Adv. PE-
DRO AUGUSTO BUENO-

37.-PREVIDENCIARIA PENSAO MORTE-234/2008-LARIS-
SA FELICIANO DE OLIVEIRA e outros x INSS -...No caso
em exame, entendo dispensavel a designacao de audiencia pre-
liminar prevista no art. 331 do CPC, posto que as circunstanci-
as evidenciam ser improvavel a obtencao de conciliacao....O
ponto controvertido nos presentes autos e : a qualidade do se-
gurado do de cujus durante o periodo anterior a sua morte.As
partes sao capazes e estao devidamente representadas nos
autos.Dou o processo por saneado ja que presentes os presu-
postos processuais e as condicoes da acao.A prova oral consis-
tira no depoimento pessoal do autor(a), que devera comparecer
a audiencia de instrucao sob pena de confissao quanto a mate-
ria de fato e, no depoimento pessoal das testemunhas a serem
oportunamente arroladas.As partes deverao arrolar suas teste-
munhas com antecedencia de dez dias da audiencia de instru-
cao sob pena de preclusao.Para audiencia de audiencia de in-
trucao e julgamento designo o dia 18 de setembro de 2008, as
09:15 horas, devendo o procurador trazer consigo a parte re-
querente, ou informar seu endereco, em tempo habil para inti-
macao.-Adv. ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA-

38.-PREVIDENCIARIA SALARIO MATER-256/2008-RO-
SANGELA XAVIER DE OLIVEIRA x INSS -...No caso em
exame, entendo dispensavel a designacao de audiencia preli-
minar prevista no art. 331 do CPC, posto que as circunstancias
evidenciam ser improvavel a obtencao de conciliacao....O pon-
to controvertido nos presentes autos e : o labor da autora du-
rante o periodo de carencia.As partes sao capazes e estao devi-
damente representadas nos autos.Dou o processo por saneado

ja que presentes os presupostos processuais e as condicoes da
acao.A prova oral consistira no depoimento pessoal do autor(a),
que devera comparecer a audiencia de instrucao sob pena de
confissao quanto a materia de fato e, no depoimento pessoal
das testemunhas a serem oportunamente arroladas.As partes
deverao arrolar suas testemunhas com antecedencia de dez dias
da audiencia de instrucao sob pena de preclusao.Para audien-
cia de audiencia de intrucao e julgamento designo o dia 20 de
agosto de 2008, as09:00 horas, devendo o procurador trazer
consigo a parte requerente, ou informar seu endereco, em tem-
po habil para intimacao.-Adv. PEDRO AUGUSTO BUENO-

39.-PREVIDENCIARIA INVALIDEZ-276/2008-IRINEU MA-
TIAS DA SILVA x INSS -...No caso em exame, entendo dis-
pensavel a designacao de audiencia preliminar prevista no art.
331 do CPC, posto que as circunstancias evidenciam ser im-
provavel a obtencao de conciliacao....O ponto controvertido nos
presentes autos e : a existencia de doenca incapacitante para o
trabalho.As partes sao capazes e estao devidamente represen-
tadas nos autos.Dou o processo por saneado ja que presentes os
presupostos processuais e as condicoes da acao.A prova oral
consistira no depoimento pessoal do autor(a), que devera com-
parecer a audiencia de instrucao sob pena de confissao quanto
a materia de fato e, no depoimento pessoal das testemunhas a
serem oportunamente arroladas.As partes deverao arrolar suas
testemunhas com antecedencia de dez dias da audiencia de ins-
trucao sob pena de preclusao.Para audiencia de audiencia de
intrucao e julgamento designo o dia 29 de janeiro de 2009, as
14:00 horas, devendo o procurador trazer consigo a parte re-
querente, ou informar seu endereco, em tempo habil para
intimacao.Indispensavel a efetivacao da prova pericial.Nomeio
como perito o Dr. Claudinei de Oliveira, medico militante nes-
ta Comarca.Intimem-se as partes para apresentarem
quesitos.Para realizacao da pericia designo o dia 20 de agosto
de 2008, as09:50 horas no Hospital de Ribeirao do Pinhal.-Adv.
MARCELO MARTINS DE SOUZA-

40.-PREVIDENCIARIA SALARIO MATER-294/2008-ROSE-
LI DA SILVA MENDES VIEIRA x INSS -...No caso em exa-
me, entendo dispensavel a designacao de audiencia preliminar
prevista no art. 331 do CPC, posto que as circunstancias evi-
denciam ser improvavel a obtencao de conciliacao....O ponto
controvertido nos presentes autos e : o labor da autora durante
o periodo de carencia.As partes sao capazes e estao devida-
mente representadas nos autos.Dou o processo por saneado ja
que presentes os presupostos processuais e as condicoes da
acao.A prova oral consistira no depoimento pessoal do autor(a),
que devera comparecer a audiencia de instrucao sob pena de
confissao quanto a materia de fato e, no depoimento pessoal
das testemunhas a serem oportunamente arroladas.As partes
deverao arrolar suas testemunhas com antecedencia de dez dias
da audiencia de instrucao sob pena de preclusao.Para audien-
cia de audiencia de intrucao e julgamento designo o dia 20 de
agosto de 2008, as09:45 horas, devendo o procurador trazer
consigo a parte requerente, ou informar seu endereco, em tem-
po habil para intimacao.-Adv. ARIELTON TADEU ABIA DE
OLIVEIRA-

41.-PREVIDENCIARIA SALARIO MATER-296/2008-PAULA
REGINA APARECIDA FEITOSA BARBOSA x INSS -...No
caso em exame, entendo dispensavel a designacao de audien-
cia preliminar prevista no art. 331 do CPC, posto que as cir-
cunstancias evidenciam ser improvavel a obtencao de
conciliacao....O ponto controvertido nos presentes autos e : o
labor da autora durante o periodo de carencia.As partes sao
capazes e estao devidamente representadas nos autos.Dou o
processo por saneado ja que presentes os presupostos proces-
suais e as condicoes da acao.A prova oral consistira no depoi-
mento pessoal do autor(a), que devera comparecer a audiencia
de instrucao sob pena de confissao quanto a materia de fato e,
no depoimento pessoal das testemunhas a serem oportunamen-
te arroladas.As partes deverao arrolar suas testemunhas com
antecedencia de dez dias da audiencia de instrucao sob pena de
preclusao.Para audiencia de audiencia de intrucao e julgamen-
to designo o dia 20 de agosto de 2008, as 10:00 horas, devendo
o procurador trazer consigo a parte requerente, ou informar seu
endereco, em tempo habil para intimacao.-Adv. ARIELTON
TADEU ABIA DE OLIVEIRA-

42.-PREVIDENCIARIA SALARIO MATER-302/2008-JOSI-
LENE ESTER FRANCA x INSS -...No caso em exame, enten-
do dispensavel a designacao de audiencia preliminar prevista
no art. 331 do CPC, posto que as circunstancias evidenciam ser
improvavel a obtencao de conciliacao....O ponto controvertido
nos presentes autos e : o labor da autora durante o periodo de
carencia.As partes sao capazes e estao devidamente represen-
tadas nos autos.Dou o processo por saneado ja que presentes os
presupostos processuais e as condicoes da acao.A prova oral
consistira no depoimento pessoal do autor(a), que devera com-
parecer a audiencia de instrucao sob pena de confissao quanto
a materia de fato e, no depoimento pessoal das testemunhas a
serem oportunamente arroladas.As partes deverao arrolar suas
testemunhas com antecedencia de dez dias da audiencia de ins-
trucao sob pena de preclusao.Para audiencia de audiencia de
intrucao e julgamento designo o dia 26 de agosto de 2008, as
14:15 horas, devendo o procurador trazer consigo a parte re-
querente, ou informar seu endereco, em tempo habil para inti-
macao.-Adv. KARYSSON LUIZ IMAI-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-305/2008-AVE
INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA x CGS IN-
DUSTRIA METALURGICA DO BRASIL LTDA ME -Tendo
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em vista a certidao do Sr.Oficial de justica de fls., manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

44.-PREVIDENCIARIA TEMPO DE CONTR-311/2008-JOR-
GE SOARES DA SILVA x INSS -...No caso em exame, enten-
do dispensavel a designacao de audiencia preliminar prevista
no art. 331 do CPC, posto que as circunstancias evidenciam ser
improvavel a obtencao de conciliacao....O ponto controvertido
nos presentes autos e : o labor da autora durante o periodo de
carencia.As partes sao capazes e estao devidamente represen-
tadas nos autos.Dou o processo por saneado ja que presentes os
presupostos processuais e as condicoes da acao.A prova oral
consistira no depoimento pessoal do autor(a), que devera com-
parecer a audiencia de instrucao sob pena de confissao quanto
a materia de fato e, no depoimento pessoal das testemunhas a
serem oportunamente arroladas.As partes deverao arrolar suas
testemunhas com antecedencia de dez dias da audiencia de ins-
trucao sob pena de preclusao.Para audiencia de audiencia de
intrucao e julgamento designo o dia 22 de janeiro de 2009, as
14:00 horas.-Adv. ALAN RODRIGO PUPIN-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-315/2008-LIONS CLUB
DE RIBEIRAO DO PINHAL e outros x JOSE EDSON LUNA-
Redesigno audiencia de conciliacao para o dia 17 de setembro
de 2008, as 13:30 horas.-Adv. JOSE DOUGLAS P. MONTOYA
e AGOSTINHO MAGNO C. ALCANTARA-

46.-PREVIDENCIARIA SALARIO MATER-322/2008-MAR-
CIA APARECIDA ALVES x INSS -...No caso em exame, en-
tendo dispensavel a designacao de audiencia preliminar previs-
ta no art. 331 do CPC, posto que as circunstancias evidenciam
ser improvavel a obtencao de conciliacao....O ponto controver-
tido nos presentes autos e : o labor da autora durante o periodo
de carencia.As partes sao capazes e estao devidamente repre-
sentadas nos autos.Dou o processo por saneado ja que presen-
tes os presupostos processuais e as condicoes da acao.A prova
oral consistira no depoimento pessoal do autor(a), que devera
comparecer a audiencia de instrucao sob pena de confissao
quanto a materia de fato e, no depoimento pessoal das testemu-
nhas a serem oportunamente arroladas.As partes deverao arro-
lar suas testemunhas com antecedencia de dez dias da audien-
cia de instrucao sob pena de preclusao.Para audiencia de audi-
encia de intrucao e julgamento designo o dia 20 de agosto de
2008, as 13:00 horas, devendo o procurador trazer consigo a
parte requerente, ou informar seu endereco, em tempo habil para
intimacao.-Adv. PEDRO AUGUSTO BUENO-

47.-PREVIDENCIARIA SALARIO MATER-328/2008-ROSE-
LI APARECIDO RICARDO DE FARIAS x INSS -...No caso em
exame, entendo dispensavel a designacao de audiencia prelimi-
nar prevista no art. 331 do CPC, posto que as circunstancias
evidenciam ser improvavel a obtencao de conciliacao....O ponto
controvertido nos presentes autos e : o labor da autora durante o
periodo de carencia.As partes sao capazes e estao devidamente
representadas nos autos.Dou o processo por saneado ja que pre-
sentes os presupostos processuais e as condicoes da acao.A pro-
va oral consistira no depoimento pessoal do autor(a), que devera
comparecer a audiencia de instrucao sob pena de confissao quanto
a materia de fato e, no depoimento pessoal das testemunhas a
serem oportunamente arroladas.As partes deverao arrolar suas
testemunhas com antecedencia de dez dias da audiencia de ins-
trucao sob pena de preclusao.Para audiencia de audiencia de in-
trucao e julgamento designo o dia 27 de agosto de 2008, as
09:00 horas, devendo o procurador trazer consigo a parte reque-
rente, ou informar seu endereco, em tempo habil para intima-
cao.-Adv. PEDRO AUGUSTO BUENO-

48.-PREVIDENCIARIA SALARIO MATER-330/2008-JULIA
GABRIELA MARTINS ALVES x INSS -...No caso em exame,
entendo dispensavel a designacao de audiencia preliminar pre-
vista no art. 331 do CPC, posto que as circunstancias evidenci-
am ser improvavel a obtencao de conciliacao....O ponto con-
trovertido nos presentes autos e : o labor da autora durante o
periodo de carencia.As partes sao capazes e estao devidamente
representadas nos autos.Dou o processo por saneado ja que
presentes os presupostos processuais e as condicoes da acao.A
prova oral consistira no depoimento pessoal do autor(a), que
devera comparecer a audiencia de instrucao sob pena de con-
fissao quanto a materia de fato e, no depoimento pessoal das
testemunhas a serem oportunamente arroladas.As partes deve-
rao arrolar suas testemunhas com antecedencia de dez dias da
audiencia de instrucao sob pena de preclusao.Para audiencia
de audiencia de intrucao e julgamento designo o dia 27 de agosto
de 2008, as09:45 horas, devendo o procurador trazer consigo a
parte requerente, ou informar seu endereco, em tempo habil
para intimacao.-Adv. PEDRO AUGUSTO BUENO-

49.-PREVIDENCIARIA SALARIO MATER-333/2008-MARIA
DE FATIMA MELLO x INSS -...No caso em exame, entendo
dispensavel a designacao de audiencia preliminar prevista no
art. 331 do CPC, posto que as circunstancias evidenciam ser
improvavel a obtencao de conciliacao....O ponto controvertido
nos presentes autos e : o labor da autora durante o periodo de
carencia.As partes sao capazes e estao devidamente represen-
tadas nos autos.Dou o processo por saneado ja que presentes os
presupostos processuais e as condicoes da acao.A prova oral
consistira no depoimento pessoal do autor(a), que devera com-
parecer a audiencia de instrucao sob pena de confissao quanto
a materia de fato e, no depoimento pessoal das testemunhas a
serem oportunamente arroladas.As partes deverao arrolar suas
testemunhas com antecedencia de dez dias da audiencia de ins-
trucao sob pena de preclusao.Para audiencia de audiencia de

intrucao e julgamento designo o dia 28 de agosto de 2008, as
09:00 horas, devendo o procurador trazer consigo a parte re-
querente, ou informar seu endereco, em tempo habil para inti-
macao.-Adv. PEDRO AUGUSTO BUENO-

50.-PREVIDENCIARIA SALARIO MATER-334/2008-MARIA
HELENA BARROSO x INSS -...No caso em exame, entendo
dispensavel a designacao de audiencia preliminar prevista no
art. 331 do CPC, posto que as circunstancias evidenciam ser
improvavel a obtencao de conciliacao....O ponto controvertido
nos presentes autos e : o labor da autora durante o periodo de
carencia.As partes sao capazes e estao devidamente represen-
tadas nos autos.Dou o processo por saneado ja que presentes os
presupostos processuais e as condicoes da acao.A prova oral
consistira no depoimento pessoal do autor(a), que devera com-
parecer a audiencia de instrucao sob pena de confissao quanto
a materia de fato e, no depoimento pessoal das testemunhas a
serem oportunamente arroladas.As partes deverao arrolar suas
testemunhas com antecedencia de dez dias da audiencia de ins-
trucao sob pena de preclusao.Para audiencia de audiencia de
intrucao e julgamento designo o dia 26 de agosto de 2008, as
09:15 horas, devendo o procurador trazer consigo a parte re-
querente, ou informar seu endereco, em tempo habil para inti-
macao.-Adv. PEDRO AUGUSTO BUENO-

51.-PREVIDENCIARIA SALARIO MATER-338/2008-DALVA
APARECIDA DE LIMA x INSS -...No caso em exame, enten-
do dispensavel a designacao de audiencia preliminar prevista
no art. 331 do CPC, posto que as circunstancias evidenciam ser
improvavel a obtencao de conciliacao....O ponto controvertido
nos presentes autos e : o labor da autora durante o periodo de
carencia.As partes sao capazes e estao devidamente represen-
tadas nos autos.Dou o processo por saneado ja que presentes os
presupostos processuais e as condicoes da acao.A prova oral
consistira no depoimento pessoal do autor(a), que devera com-
parecer a audiencia de instrucao sob pena de confissao quanto
a materia de fato e, no depoimento pessoal das testemunhas a
serem oportunamente arroladas.As partes deverao arrolar suas
testemunhas com antecedencia de dez dias da audiencia de ins-
trucao sob pena de preclusao.Para audiencia de audiencia de
intrucao e julgamento designo o dia 20 de agosto de 2008, as
16:00 horas, devendo o procurador trazer consigo a parte re-
querente, ou informar seu endereco, em tempo habil para inti-
macao.-Adv. PEDRO AUGUSTO BUENO-

52.-PREVIDENCIARIA INVALIDEZ-368/2008-MARIA
IRANDI DE ALMEIDA MODA x INSS -...No caso em exame,
entendo dispensavel a designacao de audiencia preliminar pre-
vista no art. 331 do CPC, posto que as circunstancias evidenci-
am ser improvavel a obtencao de conciliacao....O ponto con-
trovertido nos presentes autos e : a existencia de doenca inca-
pacitante para o trabalho e o periodo de carencia.As partes sao
capazes e estao devidamente representadas nos autos.Dou o
processo por saneado ja que presentes os presupostos proces-
suais e as condicoes da acao.A prova oral consistira no depoi-
mento pessoal do autor(a), que devera comparecer a audiencia
de instrucao sob pena de confissao quanto a materia de fato e, no
depoimento pessoal das testemunhas a serem oportunamente
arroladas.As partes deverao arrolar suas testemunhas com ante-
cedencia de dez dias da audiencia de instrucao sob pena de
preclusao.Para audiencia de audiencia de intrucao e julgamento
designo o dia 29 de janeiro de 2009, as 14:30 horas, devendo o
procurador trazer consigo a parte requerente, ou informar seu
endereco, em tempo habil para intimacao.Indispensavel a efeti-
vacao da prova pericial.Nomeio como perito o Dr. Claudinei de
Oliveira, medico militante nesta Comarca.Intimem-se as partes
para apresentarem quesitos.Para realizacao da pericia designo o
dia 20 de agosto de 2008, as 10:00 horas no Hospital de Ribeirao
do Pinhal.-Adv. MARCELO MARTINS DE SOUZA-

53.-PREVIDENCIARIA INVALIDEZ-371/2008-DARCI MAR-
TINS x INSS -...No caso em exame, entendo dispensavel a de-
signacao de audiencia preliminar prevista no art. 331 do CPC,
posto que as circunstancias evidenciam ser improvavel a ob-
tencao de conciliacao....O ponto controvertido nos presentes
autos e : o labor da autora durante o periodo de carencia e a
doenca inacapacitante para o trabalho.As partes sao capazes e
estao devidamente representadas nos autos.Dou o processo por
saneado ja que presentes os presupostos processuais e as con-
dicoes da acao.A prova oral consistira no depoimento pessoal
do autor(a), que devera comparecer a audiencia de instrucao
sob pena de confissao quanto a materia de fato e, no depoimen-
to pessoal das testemunhas a serem oportunamente arroladas.As
partes deverao arrolar suas testemunhas com antecedencia de
dez dias da audiencia de instrucao sob pena de preclusao.Para
audiencia de audiencia de intrucao e julgamento designo o dia
21 de janeiro de 2009, as 13:00 horas.Indispensavel a efetiva-
cao de prova pericial.Nomeio como perito Claudinei de
Oliveira.Designo pericia para o dia 20 de agosto de 2008 no
Hospital de Ribeirao do PInhal.Ao autor para querendo apre-
sentar quesitos.-Adv. MARCELO MARTINS DE SOUZA-

54.-PREVIDENCIARIA INVALIDEZ-374/2008-SUSILAINE
EDIMARA PEREIRA GODINHO x INSS -...No caso em exa-
me, entendo dispensavel a designacao de audiencia preliminar
prevista no art. 331 do CPC, posto que as circunstancias evi-
denciam ser improvavel a obtencao de conciliacao....O ponto
controvertido nos presentes autos e : a existencia de doenca
incapacitante para o trabalho.As partes sao capazes e estao de-
vidamente representadas nos autos.Dou o processo por sanea-
do ja que presentes os presupostos processuais e as condicoes
da acao.Indispensavel a efetivacao da prova pericial.Nomeio

como perito o Dr. Claudinei de Oliveira, medico militante nes-
ta Comarca.Intimem-se as partes para apresentarem
quesitos.Para realizacao da pericia designo o dia 20 de agosto
de 2008, as09:20 horas no Hospital de Ribeirao do Pinhal.-Adv.
MARCELO MARTINS DE SOUZA-

55.-MEDIDA CAUTELAR-378/2008-UNIAO EQUIPAMEN-
TOS RODOVIARIOS LTDA e outros x -Juntar procuracao.-
Adv. PEDRO RODRIGO KHATER FONTES-

56.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-380/2008-
TUDO EM CORES COMERCIO DE TINTAS E VERNIZES
LTDA e outros x ANAN ARQUITETURA E ENGENHARIA
LTDA -Tendo em vista a certidao do Sr.Oficial de justica de
fls., manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DE OLI-

57.-PREVIDENCIARIA-388/2008-ENICE DA SILVA MELLO x
INSS -Considerando a contestacao e documentos, manifeste-se a au-
tora, no prazo de cinco dias. -Adv. PEDRO AUGUSTO BUENO-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-411/2008-IVONE AVELAR
RAMALHO x MARINEIA ANTONIO ROSA-...Indefiro o pe-
dido liminar.cite-se.-Adv. ANDREIA REGHIN-

59.-BUSCA E APREENSAO (FID)-434/2008-BV FINANCEI-
RA SA x NEUSA IVETE CARVALHO DE MELLO -...Julgo
por sentenca extinto o presente processo, sem julgamento de
merito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII do CPC.-
Adv. ENEIDA WIRGUES-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-476/2008-ANAN ARQUITE-
TURA E ENGENHARIA LTDA x TUDO EM CORES DE TIN-
TAS E VERNIZES LTDA-emendar a inicial para adequar o
valor da causa, bem como efetuar o pagamento das custas e
funrejus.-Adv. JOSE DOUGLAS P. MONTOYA-

61.-EXECUCAO FISCAL-302/2003-MUNICIPIO DE ABATIA
x ILARIO BATISTA -Informe o exequente no prazo de cinco
dias, se houve pagamento\ parcelamento do debito executado.-
Adv. JOSE ROBERTO DE SOUZA-

62.-EXECUCAO FISCAL-313/2003-MUNICIPIO DE ABATIA
x J. DARC FERREIRA -Tendo em vista a certidao do Sr.Oficial
de justica de fls., manifeste-se o exequente, no prazo de cinco
dias.-Adv. JOSE ROBERTO DE SOUZA-

63.-EXECUCAO FISCAL-32/2006-UNIAO x FRANCISCO
HAUER NETO-...julgo improcedente a objecao de pre-execu-
tividade, sem honorarios por ser incidente processual.Manifeste-
se o exequente sobre o prosseguimento do feito.- Adv. LUCIA-
NA PATRICIA M B DE MENEZES e JAIR APARECIDO DE-
LLA COLLETA-

64.-CARTA PRECATORIA CIVEL-115/2007-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DE TATUI-SP -BRAZ RIBEIRO DE
LIMA x INSS -Re-designo audiencia para o dia 21 de janeiro
de 2009, as 13:30 horas.-Adv. EDVALDO LUIZ FRANCISCO
e DINARTH FOGACA DE ALMEIDA-

65.-CARTA PRECATORIA CIVEL-77/2008-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE ARAPOTI PR -IVO POSSATO x
PAPI PONTO DE APOIO DO PRODUTOR-...Indefiro o pedi-
do de fls. 16, tendo em vista que o procedimento correto e o
estabelecido no artigo 45 do CPC.Aguarde-se o pagamento das
custas.-Adv. MAURICIO BARBOSA DOS SANTOS-

66.-REPRESENTACAO-25/2007-M.P.E.P. x R.S.G. e outros-
...Isto posto, julgo procedente o pedido contido na inicial para
aplicar aos menores R.S.G. e F.H.B., com fundamento no arti-
go 12, inciso VI do ECA, a medida socio educativa de interna-
cao, sem prazo determinado, com reavaliacao a cada tres me-
ses.-Adv. ALYSSON HENRIQUE VENANCIO ROCHA e
ARLEY CARDOSO DE CARVALHO JUNIOR-

67.-MODIFICACAO DE GUARDA-18/2008-D.V.S. x V.H.A.-
Designo audiencia de conciliacao para o dia 27 de agosto de
2008, as 13:30 horas.Ao autor para efetuar as custas do Oficial
de justica no valor de R$ 37.00.-Adv. TEREZA CRISTINA
MOREIRA MASSANEIRO-
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01) MONITÓRIA061/2008 – Vasconcelos & Lima Ltda X Car-
los Facundo de Matos – Ao autor, para que retire nesta serven-
tia de justiça, edital expedido para citação do requerido, e pro-
videncie sua publicação na forma da Lei. Adv. CASSEMIRO
DE MEIRA GARCIA.
02) MONITÓRIA (Execução) 207/2007 – Rodrigo Fontana
Marchezan X Jamir Antonio Rossi Fávaro – Ao autor, para que
providencie o recolhimento das custas devidas ao meirinho, para
cumprimento do expedido mandado de penhora. Adv. IGOR
SANCHES CANIATTI BIUDES.

03) PREVIDENCIÁRIA 89/2008 – Juciléia Batista da Silva X
INSS – À autora, para que em atenção ao item 3.I, do despacho
de fls. 21, apresente, no prazo de dez dias, réplica aos termos
da contestação ofertada pelo requerido em fls. 30-36. Adv. INIS
DIAS MARTINS.

04) EMBARGOS 192/2008 – Município de Santa Izabel do
Ivaí X Ministério Público do Estado do Paraná – Ao embargan-
te, para que em atenção ao item 3 do despacho de fls. 21, apre-
sente, no prazo de dez dias, réplica aos termos da impugnação
ofertada pelo embargado em fls. 23-26. Adv. ARISTEU RO-
GÉRIO DE ANDRADE JÚNIOR.

05) BUSCA/APREENSÃO 327/2007 – Banco Panamericano
S/A X Roberto Nunes dos Santos – Ao autor, do despacho de
fls. 67, que defere citação do requerido por edital, com prazo
de vinte dias. Anoto que o expediente em apreço, está à dispo-
sição do autor nesta serventia, para que providencie a devida
publicação. Adv. IONÉIA ILDA VERONEZE.

06) EXECUÇÃO 105/2008 – COPAGRA X Sonia Maria da
Silva Nascimento – Ao exeqüente, do despacho de fls. 55, que
defere penhora sobre os direitos do veículo indicado. Ofício ao
órgão de Trânsito e instituição credora. Manifestação do cre-
dor em quinze dias. Providenciar recolhimento das custas devi-
das ao oficial de justiça, para cumprimento do mandado. Adv.
EDILSON JAIR CASAGRANDE.

07) CAUTELAR DE CAUÇÃO ANTECIPATÓRIA 320/2008
– Agroindustrial Dois Rios Ltda X Estado do Paraná – À auto-
ra, da decisão de fls. 218-220, que sem embargos da decisão
juntada aos autos não vislumbra na presente demanda idonei-
dade financeira do caução oferecido. A integralidade dos pre-
catórios mencionados pela autora foram utilizados para cauci-
onar dívidas distintas, tanto aqui, como lá em Curitiba, cujo
conteúdo da petição que oferecia tais créditos em cartório gra-
vitava, inclusive, que o seu valor financeiro seria superior as
dívidas aparentes, e suficientes, porquanto, para cobrir todas
as obrigações tributárias, ou seja, principais e acessórias, valo-
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res dependerão de cálculo em fase própria. Obteve naqueles
autos liminar deste Juízo e gora, data vênia, não pode vir em
juízo utilizando-se de créditos já oferecidos na integralidade
para caucionar outras demandas e dívidas ativas. Indefere a
liminar. Citação nos termos do art. 831 do CPC, Procurador
Geral do Estado, aceitação da caução ou apresentação de con-
testação no prazo legal. Fica, ainda, intimada a retirar nesta
serventia de justiça, para fins de cumprimento, a carta precató-
ria expedida para citação do requerido. Adv. LUCILENE SC-
MITH.

08) INDENIZAÇÃO 184/2008 – A.B. X Wilson Bazilio Gar-
cia e Outro – Ao autor, para que em atenção ao item 3 do des-
pacho de fls. 52, apresente réplica, no prazo de dez dias, aos
termos da contestação ofertada pelos requeridos em fls. 58-74.
Advs. IGOR SANCHES CANIATTI BIUDES X FRANCISCO
DA SILVA MENDES FILHO.

09) BUSCA/APREENSÃO 231/2008 – Banco Finasa BMC S/
A X Ronaldo Adriano de Oliveira – Ao autor, do despacho de
fls. 32, que defere liminarmente a medida postula, determinan-
do expedição de mandado de busca e apreensão do veículo in-
dicado; Citação do requerido após efetivada a medida, para,
em quinze dias, pagar a integralidade da dívida e oferecer res-
posta, ou requerer purgação da mora;Anotação no mandado que
não havendo contestação, se presumirão como verdadeiros os
fatos alegados pelo autor; Autoriza o meirinho a proceder, em
sendo necessário, de acordo com o que prevê o art. 172, § 2º do
CPC. Nomeia o credor côo depositário fiel do citado veículo,
autorizando-o a assinar o termo de depósito por meio de seu
representante legal, bem como a proceder a remoção do veícu-
lo. Fica, ainda, intimado o autor a providenciar o depósito das
custas devidas ao meirinho, para cumprimento do mandado já
expedido. Adv. KARINE SIMONE POFAHL WEBER.

10) COBRANÇA 324/2006 – Luis Henrique Fernandes Mon-
teiro X APS Seguradora S/A – Às partes, para ciência da baixa
dos autos da superior instância e requeiram o que de direito.
Advs. NEDSON ROGÉRIO OLIVA DO NASCIMENTO X
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

11) EXECUÇÃO 47/2005 – COPAGRA X Lourival Martins
dos Santos – à exeqüente, do despacho de fls. 103, que defere
a suspensão da execução por seis meses. Adv. EDILSON JAIR
CASAGRANDE.

12) EXECUÇÃO 33/2003 – Fazenda Pública do Estado do
Paraná X Onéssimo Gelli Raimundo – Ao executado, do des-
pacho de fls.67, que recebe a apelação em seu duplo efeito nos
termos do art. 520 do CPC, vez que os pressupostos de admis-
sibilidade estão preenchidos. Fica a parte contrária (executa-
do) intimado a apresentar, querendo, contra razões no prazo de
quinze dias. Com esta ou com o transcurso do prazo “in albis”,
nada sendo alegado, em relação aos pressupostos intrínsecos e
extrínsecos, os autos serão remetidos ao Tribunal de Justiça do
Paraná, do que ficam as partes de logo intimadas. Advs. LORI-
ANE LEISLI AZEREDO X EBER PICINI MEI.

13) EXECUÇÃO 226/2008 – COPAGRA X Vanderlei Schmidt
– À autora, do despacho de fls. 21-26, que havendo demonstra-
tivo de débito atualizado até a data da propositura da demanda,
ou memória discriminada do cálculo juntada pelo credor, po-
dendo, ainda, o devedor fazer o mesmo depositando de imedi-
ato o valor que apurar, o caso é de se deferir o processamento
da execução. De conseguinte: 1) Arbitra honorários advocatí-
cios à razão de 10% do valor atualizado da dívida consideran-
do os critérios estatuídos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. 2)
Citação do executado para em três dias efetuar o pagamento
ocasião em que no caso de pronto atendimento reduz os hono-
rários para 5% do valor atualizado da dívida; 3) Diligência es-
crivão; 4-8... 9) Se houver bens gravados de ônus reais, a pe-
nhora recairá sobre os bens dados em garantia, independente-
mente de nomeação. 10) se o devedor fechar as portas da casa
a fim de obstar a penhora e o trabalho do Oficial de Justiça,
defere desde logo a ordem de arrombamento devendo, no en-
tanto, dois oficiais de justiça cumprir o mandado. Defere, tam-
bém, para cumprimento da medida a requisição pelo meirinho
de reforço policial, outrora, adverte que atuem com circunspe-
ção e equilíbrio quando do cumprimento da ordem de arromba-
mento; 11) Indefere o pedido do benefício do art. 172, § 2º do
CPC, por não ter a parte exeqüente, demonstrado a necessida-
de e imperiosidade da medida. Adv. EDILSON JAIR CASA-
GRANDE.

14) ALVARÁ 21/2008 – Mariana Derssoti Mexias – À reque-
rente, do despacho de fls. 47, que indefere a reconsideração,
sobretudo porque cálculo estimativo cota parte da postulante
não consta nos autos o que inclua-se para o caso de nova reite-
ração alvará judicial. Adv. ARISTEU ROGÉRIO DE ANDRA-
DE JÚNIOR.

15) DESCONSTITUTIVA 222/2008 – Sidney Vieira Gomes X
Estado do Paraná – Ao autor, de que a precatória expedida à
Vara correspondente da comarca de Curitiba, para citação do
requerido, está sendo enviada via postal, onde deverá ser pro-
videnciado o preparo devido para seu imediato cumprimento.
Adv. IGOR SANCHES CANIATTI BIUDES.

16) DESCONSTITUTIVA 220/2008 – Sergio Pereira da Silva
X Estado do Paraná – Ao autor, de que a precatória expedida à
Vara correspondente da comarca de Curitiba, para citação do
requerido, está sendo enviada vista postal, onde deverá ser pro-

videnciado o preparo devido para seu imediato cumprimento.
Adv. FRANCISCO DA SILVA MENDES FILHO.

17) DESCONSTITUTIVA 221/2008 – Aurélio Cordeiro da Sil-
va X Estado do Paraná – Ao autor, de que a precatória expedida
à Vara correspondente da comarca de Curitiba, para citação do
requerido, está sendo enviada via postal, onde deverá ser pro-
videnciado o preparo devido para seu imediato cumprimento.
Adv. FRANCISCO DA SILVA MENDES FILHO.

18) DESCONSTITUTIVA 227/2008 – Alcides Soares dos San-
tos X Estado do Paraná – Ao autor, de que a precatória expedi-
da à Vara correspondente da comarca de Curitiba, para citação
do requerido, está sendo enviada via postal, onde deverá ser
providenciado o preparo devido para seu imediato cumprimen-
to. Adv. FRANCISCO DA SILVA MENDES FILHO.

19) DECLARATÓRIA 53/2008 – Rosely Marques da Silva X
Banco América do Sul S/A e Outra – À autora, para que se mani-
festes sobre a devolução da correspondência enviada no endere-
ço da requerida Maganize Miss Babuch Ltda, objetivando a cita-
ção desta, com anotação “mudou-se”. Advs. VALDINEI APA-
RECIDO MARCOSSI X MOACIR BORGES JUNIOR.

20) EXECUÇÃO 45/2005 – COPAGRA X Edivan dos Santos
Silva – Â exeqüente, para que se manifeste sobre a certidão do
meirinho de fls. 70, informando que deixou de proceder a pe-
nhora sobre o bem descrito no mandado (Caminhonete For F
72), pelo fato de que o executado, segundo informações de
moradores do local, ter se mudado do assentamento há alguns
anos, estando em lugar ignorado. Adv. EDILSON JAIR CASA-
GRANDE.

21) PREVIDENCIÁRIA 137/2008 – Maria Aparecida dos San-
tos Pereira X INSS – À autora, para que em atenção ao item
3.I, despacho de fls. 70, apresente réplica, no prazo de dez dias,
aos termos da contestação ofertada pelo requerido em fls. 82-
88. Adv. LIANA REGINA BERTA.

22) PREVIDENCIÁRIA 127/2008 – Tânia Alves Leitão X INSS
– À autora, para que em atenção ao item 3.I, despacho de fls.
24, apresente réplica, no prazo de dez dias, aos termos da con-
testação e documentos ofertados pelo requerido em fls. 34-43.
Adv. INIS DIAS MARTINS.

23) PREVIDENCIÁRIA 146/2008 – Maria de Jesus Tenório
Bezerra X INSS – À autora, para que em atenção ao item 3.I,
decisão de fls. 56, apresente réplica, no prazo de dez dias, aos
termos da contestação ofertada pelo requerido em fls. 67-73.
Adv. LIANA REGINA BERTA.

24) REGRESSIVA 113/2005 – Município de Santa Izabel do
Ivaí X José Delmiro Avelino – Às partes, para que tomem co-
nhecimento da baixa dos autos da superior instância e requei-
ram o que entender de direito. Advs. ARISTEU ROGÉRIO DE
ANDRADE JÚNIOR X FLÁVIO STEINBERG BEXIGA.

25) CONSIGNAÇÃO/PAGAMENTO 249/2008 – Bradesco
Vida e Previdência S/A X Lourdes Foregato Alexandre e Ou-
tros – Ao autor, para que no prazo de lei, promova o pagamento
das custas iniciais e autuação, para prosseguimento e conclu-
são do presente feito, tendo as desta serventia de justiça sido
orçadas em R$609,00 para processamento, R$7,00 para autua-
ção e ainda R$5,00 de diferença ao Distribuidor e mais R$3,00
pela intervenção do Ministério Público, requerida. Eventuais
diligências de oficial de justiça serão oportunamente comuni-
cadas. Adv. RAFAELA DENES VIALLE.

26) REVISIONAL 172/2008 – R.L.O. X S.S.S.O. e V.L.S.O. –
Ao autor, do despacho de fls. 111, que indefere a justiça gratui-
ta ao mesmo, tendo em conta não atendimento ao disposto no
provimento 135 CGJ, renda superior há R$1.500,00. Fica, as-
sim, intimado a promover o pagamento, em cinco dias. Defere
a justiça gratuita aos réus por serem menores de idade e depen-
dente de pensão alimentícia para viverem. Advs. ALESSAN-
DRA EMMANUELLA RODRIGUES MARTINS X NEDSON
ROGÉRIO OLIVA DO NASCIMENTO.

27) EXECUÇÃO 213/2004 – Roberto Carlos Rozalem X Ar-
thur Dersoti Júnior – Ao exeqüente, para que promova o paga-
mento das custas necessárias para cumprimento do expedido
mandado de penhora nos bens indicados nos autos. Adv. LYSI-
AS ELIAS DA SILVA FILHO X ARISTEU ROGÉRIO DE
ANDRADE JÚNIOR.

28) INDENIZAÇÃO 122/2005 – Amilcar Woehl X COCAMAR
X Cooperativa Agropecuária Batavo Ltda – Às partes, para ci-
ência do expediente de fls. 311, onde o perito informa que es-
tará fazendo vistoria “in loco” da área em questão na Fazenda
5 A, Ramal 20, neste município, em data de 25.08.2008, a par-
tir das 9:00 horas. Advs. VADEIR JOSÉ PEREIRA X JOSÉ
MAREGA X OLDEMAR MARIANO.

29) REVISIONAL CONTRATO – Cícera Rodrigues dos San-
tos X Helio Betini da Silva – À autora, para promover o paga-
mento das custas necessárias ao registro e autuação da Ação,
no prazo legal, sob pena de cancelamento da distribuição, ten-
do as iniciais desta serventia sido orçadas em R$269,50 mais
expedientes a serem emitidos e eventuais diligências de oficial
de justiça. Adv. JOSÉ CARLOS FARIAS.

30) EMBARGOS 97/2007 – Ricardo Reck Peli e Outros X

Banco do Brasil S/A – Às partes, para que tomem ciência da
baixa dos autos da superior instância e requeiram o que de di-
reito. Advs. DANILO MOURA SCRIPTORE X AMILTON
LUIZ AUGUSTI.

31) PREVIDENCIÁRIA 121/2008 – Pedro Carlos Rumaquela
X INSS – Ao autor, para que em atenção ao item 3.I do despa-
cho de fls. 35, apresente, querendo, no prazo de dez dias, répli-
ca aos termos da contestação ofertada pelo requerido em fls.
51-61. Advs. ALESSANDRA EMMANUELLA RODRIGUES
MARTINS X VERA LÚCIA IGLESIAS COSTA.

32) PREVIDENCIÁRIA 131/2008 – Rilderson dos Santos Sil-
va X INSS – Ao autor, para que em atenção ao item 3.I do
despacho de fls. 34, apresente, querendo, no prazo dez dias,
réplica aos termos da contestação ofertada pelo requerido em
fls. 48-50. Advs. VANI DAS NEVES PEREIRA X VERA LÚ-
CIA IGLESIAS COSTA.

33) PREVIDENCIÁRIA 119/2008 – José Zacarias da Silva X
INSS – Ao autor, para que em atenção ao item 3.I do despacho
de fls. 25, apresente, querendo, no prazo de dez dias, réplica
aos termos da contestação ofertada pelo requerido em fls. 39-
42. Advs. INIS DIAS MARTINS X VERA LÚCIA IGLESIAS
COSTA.

34) PREVIDENCIÁRIA 102/2008 – Expedido Sebastião X
INSS – Ao autor, para que em atenção ao item 3.I do despacho
de fls. 18, apresente, querendo, no prazo de dez dias, réplica
aos termos da contestação ofertada pelo requerido em fls. 32-
35. Advs. INIS DIAS MARTINS X VERA LÚCIA IGLESIAS
COSTA.

35) PREVIDENCIÁRIA 145/2008 – Benedito Covilo X INSS
– Ao autor, para que em atenção ao item 3.I do despacho de fls.
75, apresente, querendo, no prazo de dez dias, réplica aos ter-
mos da contestação ofertada pelo requerido em fls. 83-89. Advs.
LIANA REGINA BERTA X VERA LÚCIA IGLESIAS COS-
TA.

36) PREVIDENCIÁRIA 136/2008 – Luzia Hereck Garcia X
INSS – À autora, para que em atenção ao item 3.I do despacho
de fls. 64, apresente, querendo, no prazo de dez dias, réplica
aos termos da contestação ofertada pelo requerido em fls. 73-
80. Advs. LIANA REGINA BERTA X VERA LÚCIA IGLESI-
AS COSTA.

37) PREVIDENCIÁRIA 133/2008 – Mitie Ito Chinkawa X INSS
– À autora, para que em atenção ao item 3.I do despacho de fls.
69, apresente, querendo, no prazo de dez dias, réplica aos ter-
mos da contestação ofertada pelo requerido em fls. 80-87. Advs.
INIS DIAS MARTINS X VERA LÚCIA IGLESIAS COSTA.

38) PREVIDENCIÁRIA 151/2008 – Inadir Mardegan Tronco-
so X INSS – Ao autor, para que em atenção ao item 3.I do
despacho de fls. 82, apresente, querendo, no prazo de dez dias,
réplica aos termos da contestação ofertada pelo requerido em
fls. 90-97. Advs. LIANA REGINA BERTA X VERA LÚCIA
IGLESIAS COSTA.

39) PREVIDENCIÁRIA 138/2008 – Francisca Pereira Barbo-
sa X INSS – À autora, para que em atenção ao item 3.I do
despacho de fls. 90, apresente, querendo, no prazo de dez dias,
réplica aos termos da contestação ofertada pelo requerido em
fls. 103-110. Advs. LIANA REGINA BERTA X VERA LÚCIA
IGLESIAS COSTA.

40) PREVIDENCIÁRIA 71/2008 – Ademir Pereira dos Santos
X INSS – Ao autor, para que em atenção ao item 3.I do despa-
cho de fls. 126, apresente, querendo, no prazo de dez dias, ré-
plica aos termos da contestação ofertada pelo requerido em fls.
143-149. Advs. SÉRGIO FABRIZIO SANVIDO X VERA LÚ-
CIA IGLESIAS COSTA.

41) PREVIDENCIÁRIA 309/2006 – Leuci José Viana X INSS
– Às partes, da sentença de fls. 206-211, que julga procedente
a pretensão exposta pelo requerente contra o requerido, para
condenar a autarquia ré a conceder benefício de aposentadoria
por invalidez àquele, devidos desde a data do requerimento
administrativo, interrupção indevida, em quantia equivalente a
01 salário mínimo nacional nos termos do art. 33 e 44 da Lei de
Benefícios. A correção monetária de débitos previdenciários,
por tratar-se de obrigação alimentar e, inclusive, dívida de va-
lor, incide a partir do vencimento de cada parcela, segundo o
disposto no § 1º do art. 1º da Lei 6899/81. Aplicável IGP-DI
(art. 10 da Lei 9711/98). Os juros moratórios, nas ações previ-
denciárias, devem ser fixados à taxa legal de 12% ao ano, a
contar da citação. Condena, ainda, a autarquia ré ao pagamento
dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das
parcelas vencidas, não devendo incidir sobre as prestações vin-
cendas, o que faz com fundamento no § 4º do art. 20 do CPC e
súmula 111 do STJ. Defere ao requerente o benefício da justiça
gratuita como pleiteado na inicial, condena, deveras, o requeri-
do ao recolhimento das custas processuais, o que faz seguindo
orientação da Súmula 178 do STJ. O valor deve seguir o dis-
posto no art. 260 do CPC. Advs. SERGIO FABRIZIO SANVI-
DO X VERA LÚCIA IGLESIAS COSTA.

42) BUSCA/APREENSÃO 185/2008 – OMNI S/A, Crédito,
Financiamento e Investimento X Jacir Garcia Ferreira – Ao
autor, da sentença de fls. 36, que julga extinto o processo com
fulcro no art. 267, VIII do CPC. Eventuais custas remanescen-

tes a cargo do autor. Com o trânsito em julgado, autos ao arqui-
vo. Adv. PAULO CESAR TORRES.

43) EMBARGOS 27/2008 – Ermida Maria Segabinazzi Reck e
Outros X UNIÃO – Aos embargantes, do despacho de fls. 221,
que recebe o recurso de apelação de fls. 188/218 em seu duplo
efeito nos termos do art. 520 do CPC, vez que os pressupostos
de admissibilidade estão preenchidos. Intimação da parte con-
trária (União) para apresentar, querendo, contra razões no pra-
zo de quinze dias. Após, os autos serão remetidos ao Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, do que ficam devidamente inti-
mados. Adv. DANILO MOURA SCRIPTORE.

44) COBRANÇA 117/2008 – Antonia Marani Campos e Outro
X APS Seguradora S/A – Aos autores, do despacho de fls. 56,
para recebimento e quitação nos autos. Expedição de alvará
com prazo de validade por dez dias. Advs. NEDSON ROGÉ-
RIO OLIVA DO NASCIMENTO X MARCELO BALDASSAR-
RE CORTEZ.

45) COBRANÇA 107/2008 – Espólio de Alceu da Silva Moura
X HSBC BANK BRASIL S/A – Às partes, para que em atenção
à primeira parte do despacho de fls. 69, tomem ciência dos
cálculos de fls. 64-68, e manifestação final em cinco dias (va-
lor apurado R$2.894,59). Após, os autos serão conclusos para
sentença. Advs. WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA X DOU-
GLAS DOS SANTOS.

46) INDENIZAÇÃO 193/2006 – Luiz Reny Gil Boeira X Ilda
Aparecida Maronezi Reggiani – Às partes, do despacho de fls.
261, que re-designa audiência de instrução e julgamento para
20.08.2008, às 13:00 horas, tendo em vista petição de fls. 253.
Ficam, ainda, as partes intimadas, a promover o recolhimento
das custas devidas ao oficial de justiça, através de GRC, para
cumprimento do expedido mandado de intimação das testemu-
nhas arroladas, lembrando que cada intimação na cidade é de
R$31,00 e aquelas fora da sede de R$37,00. Também está à
disposição a Precatória expedida para inquirição da testemu-
nha Maurício José da Silva, para providência ao seu cumpri-
mento. Advs. NORBERTO YANAZE X ANDRÉ B. BONNES.

47) INDENIZATÓRIA 244/2008 – José Francisco Ferreira X
Município de Santa Izabel do Ivaí – Ao autor, do despacho de
fls. 28, que designa audiência de conciliação para 28.08.2008,
às 13:00 horas. Citação e intimação do requerido com antece-
dência mínima de dez dias para comparecer à audiência com
vistas à conciliação e/ou querendo, apresentar resposta escrita
ou oral, acompanhada de documentos e rol, com pedido de pe-
rícia, se for o caso. Se a parte requerida for a Fazenda Pública
o prazo para intimação será contado em dobro. Adverte o re-
querido que, deixando de comparecer injustificadamente à au-
diência aprazada, reputar-se-ão verdadeiros os fatos articula-
dos na inicial. Não obtida a conciliação e inocorrendo as hipó-
teses dos arts. 329 e 330 I e II do CPC, será designada audiên-
cia de instrução, debates e julgamento. Orienta as partes que
pelo rito sumário não cabem ação declaratória incidental e a
intervenção de terceiros, exceto a assistência, o recurso de ter-
ceiro prejudicado e a intervenção fundada em contrato de se-
guro. Outrossim, não há necessidade de reconvenção no proce-
dimento sumário, ocasião em que, havendo pedido fundado nos
mesmos fatos, dever-se-á o requerido formular pedido contra-
posto quando a resposta ao pleito inicial. Eventuais impugna-
ções ao valor da causa serão decididas em audiência. As teste-
munhas a serem inquiridas serão aquelas indicadas na petição
e na contestação. Caracterizada a complexidade da demanda
ou havendo necessidade de prova técnica, poderá ocorrer a con-
versão do procedimento sumário em ordinário. Adv. PAULO
HENRIQUE CRISTI.

48) EXECUÇÃO 107/1999 – Banco do Estado do Paraná S/A
X Alceu Stocco e Outros – Às partes, do despacho de fls. 208,
que defere o pedido de fls. 205 (suspensão do processo por 60
dias). Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ X GE-
RALDO JOSÉ VIEIRA.

49) EMBARGOS 26/2008 – Sidney Reck e Outros X UNIÃO –
Aos embargantes, do despacho de fls. 246, que recebe o recur-
so de apelação de fls. 210/243, em seu duplo efeito, nos termos
do art. 530 do CPC, vez que os pressupostos de admissibilida-
de estão preenchidos. Intimação da parte contrária (União) para
apresentar, querendo, contra razões no prazo de quinze dias.
Após, os autos serão remetidos ao Tribunal Regional Federal
da 4ª Região, do que ficam intimados. Adv. DANILO MOURA
SCRIPTORE.

50) PREVIDENCIÁRIA 245/2008 – Ivone Aparecida Floriani
Dias e Outras X INSS – Às autoras, da decisão de fls. 49-51,
indefere a tutela, e prosseguindo o feito, concede o prazo de
cinco dias para que as autoras tragam ao processo atualização
da certidão de casamento, certidão de nascimento dos três fi-
lhos do falecido mencionados na certidão de óbito. Tratando-
se de cópias simples deverá a ilustre advogada declará-los au-
tênticos sob as penas da lei. Com a juntada: 1) Citação na for-
ma requerida, para apresentação de resposta no prazo de ses-
senta dias. 2) Adverte a parte ré de que a falta de contestação
implicará na presunção de que admitiu como verdadeiros os
fatos afirmados pela parte autora. 3) Diligência ao escrivão; 4)
Requisitar, se for o caso, ao INSS, que no prazo da contestação
junte cópia integral dos procedimentos administrativos menci-
onados na inicial do autor. 5) Em seguida, intimação do Minis-
tério Público para pronunciamento em dez dias. Adv. DÉBO-
RA PINTER MOREIRA.
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51) REINTEGRAÇÃO 92/2008 – Eduardo Tadeu Pereira de
Oliveira e Outra X Banco do Brasil S/A – Ao requerido, do
despacho de fls. 62, no sentido de que inexiste embargos de
declaração contra despacho. Por erro material o prazo para con-
testar constou05 dias quando deveria ser 15 dias. É este o pra-
zo para contestação cujo prazo se iniciou com a intimação e
citação lançadas nos autos. Aguardo do término do prazo. Cer-
tidão e conclusão. Adv. FÁBIO LUIS FRANCO.

52) MANDADO SEGURANÇA 259/2008 – Employer Organi-
zação de Recursos Humanos Ltda X Diretor da Fazenda Muni-
cipal e Setor de Tributação de Santa Mônica – À requerente, da
sentença de fls. 93-112, que diante do exposto, com fulcro no
art. 295, III c/c 267, inciso IV e VI do CPC, indefere a inicial.
Condena a impetrante em custas processuais, deixando de con-
dená-la em honorários por incabíveis. Ciência ao Ministério
Público. Adv. RENATO OLIVEIRA DE ARAÚJO.

53) GUARDA/RESPONSABILIDADE09/2008 – I.A.A.S. X
M.V.S., A.R.O. e J.V.S. (K.A.S.) – Às partes, do despacho de
fls. 53, que: 1) Anota que foi realizado estudo social na resi-
dência da genitora requerente (fls. 18/19), mas não consta es-
tudo na residência do genitor da menor. Assim, determina rea-
lização de estudo social na residência do genitor e avós, por
assistente social e psicólogo, no prazo de dez dias. Ofício à
Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná. 2) Com apresen-
tação do estudo, intimação das partes para manifestação; 3)
Após ao Ministério Público. O estudo determinado está junta-
do em fls. 56-58, motivo pelo qual, ficam as partes intimadas a
sobre ele se manifestar, em atenção ao item 2, do despacho
supra referido. Advs. HERMETO BOTELHO NETO/IVONE
MANSUR X IGOR SANCHES CANIATTI BIUDES.

54) INDENIZAÇÃO 321/2006 – Maria Dalva Rodrigues Ado-
nis e Outros X COPEL – Às partes, para que tomem conheci-
mento da baixa dos autos da superior instância e requeiram o
que de direito. Advs. JOSÉ CORDEIRO DOS SANTOS X
HAMILTON JOSÉ OLIVEIRA.

55) PRECATÓRIA – Juízo Federal de Paranavaí/PR – Ordiná-
ria 2007.70.11.002124-9 – Caixa Econômica Federal X Mar-
celo André Luiz Xavier de Oliveira X Osni Domingos e Outra
– Á autora, para que no prazo de lei, providencie o recolhimen-
to das custas necessárias à distribuição, registro, autuação e
diligências no cumprimento do ato deprecado, que ficam inici-
almente orçados em R$213,50 que poderão ser depositadas na
conta03429-4, agência 3578 do Banco Itaú S/A, mediante o
envio do comprovante de depósito, para as devidas anotações e
recolhimentos devidos. Adv. ADENILSON CRUZ.

56) PREVIDENCIÁRIA 359/2007 – Roselene Silva Leitão X
INSS – Às partes, de que em atenção ao despacho de fls. 74, foi
designada audiência de instrução e julgamento para 26.08.2008,
às 13:30 horas, anotando que as testemunhas deverão compa-
recer independente de intimação. Advs. INIS DIAS MARTINS
X VERA LÚCIA IGLESIAS COSTA.

57) PREVIDENCIÁRIA 53/2008 – Maria Pereira da Silva X
INSS – Às partes, de que em atenção ao despacho de fls. 81, foi
designada audiência de instrução e julgamento para 26.08.2008,
às 14:00 horas, anotando que as testemunhas deverão compa-
recer independente de intimação. Advs. VANI DAS NEVES
PEREIRA X RENATO DE LIMA FRANÇA.

58) CAUTELAR INDISPONIBILIDADE DE BENS 171/2005
– Ministério Público do Paraná X Luiz Eduardo Casagrande e
Outros – Aos requeridos, para que tomem conhecimento da baixa
dos autos da superior instância e requeiram o que de direito.
Advs. AGENOR DE OLIVEIRA DUARTE X JOSÉ CORDEI-
RO DOS SANTOS X NEDSON ROGÉRIO OLIVA DO NAS-
CIMENTO X LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA.

59) BUSCA/APREENSÃO 233/2008 – Banco Panamericano
S/A X Pedro Gomes da Silva – Ao autor, da certidão do meiri-
nho de fls. 25, que informa ter deixado de proceder a busca e
apreensão do veículo, vez que o requerido, segundo informa-
ções de Jesuino Lopes Vasconcelos, atual morador do endereço
fornecido, e por funcionários da empresa Metais Pevilon, onde
o requerido trabalhava, haver se mudado desta cidade há mais
de um ano, estando em lugar ignorado. Adv. EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA.

60) DISSOLUÇÃO SOCIEDADE FATO 239/2008 – R.S.Z. X
V.F.Z. – À autora, para conhecimento do despacho de fls. 22,
que 1) determina citação na forma requerida, para apresenta-
ção de resposta no prazo de quinze dias; 2) Adverte a parte ré
de que a falta de contestação implicará na presunção de que
admitiu como verdadeiro os fatos afirmados pela parte autora;
3) Diligências ao escrivão; 4) Defere à parte autora os benefí-
cios da justiça gratuita. Ofício ao DETRAN e Registro de Imó-
veis para os fins de bloquear temporariamente venda dos bens
mencionados na inicial. 5) Intimação. Citação. Deprecata se
for o caso. Adv. CRISTIANE SIMONE KIMURA.

61) ALIMENTOS 238/2008 – I.E.D.Z. X V.F.Z. – Ao autor, do
despacho de fls. 14 que 1) Processo em segredo de justiça; 2)
Concede gratuidade processual ao requerente; 3) Arbitra ali-
mentos provisórios em trinta por cento do salário mínimo, ante
os elementos de provas trazidos nos autos; 4) Designa a data de
09.10.2008, às 13:00 horas, para audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento. 5) Citação e intimação do réu, por Carta
Precatória se for o caso, e intimação também da genitora do

autor a fim de que compareçam à audiência, acompanhados de
seus advogados e de três testemunhas no máximo, independen-
te de prévio depósito de rol, importando a ausência da autora
em extinção e arquivamento do processo e daquele em confis-
são e revelia. 6) Na audiência, se não houver acordo, poderá o
réu contestar desde que o faça por intermédio de advogado,
passando-se, em seguida, à oitiva das testemunhas, debates e
sentença. 7) Ciência ao Ministério Público. Adv. CRISTIANE
SIMONE KIMURA.

62) PREVIDENCIÁRIA 245/2008 – Ivone Aparecida Floriani
Dias e Outra X INSS – À parte autora, do despacho de fls. 63,
para que no prazo de setenta e duas horas juntar cópia inicial
do processo registrado no Rio Grande do Sul, bem como certi-
dão de objeto e pé. Com estes, conclusos para juízo de retrata-
ção. Adv. DÉBORA PINTER MOREIRA.

63) EXECUÇÃO05/2008 – Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná X Agroindustrial Dois Rios Ltda – À executada, do despa-
cho de fls. 33, para que no prazo de dez dias se manifeste sobre
o pronunciamento da exeqüente autuado em fls. 23-31. Adv.
RUTH DE GODOY MACHADO.

64) EXECUÇÃO 337/2007 – Associação Educacional Isabe-
lense X Deuclides Bernardes – À exeqüente, do despacho de
fls. 42, que determina suspensão do feito por 180. Após, mani-
festação da parte credora em cinco dias. Adv. ALESSANDRA
EMMANUELLA RODRIGUES MARTINS.

65) EXECUÇÃO 179/2004 – Banco do Brasil S/A e Outro X
Antonio Milani – Ao exeqüente, do despacho de fls. 106, no
sentido de que o requerimento de deve vir acompanhado de
CPF (CNPJ) credor e devedor, planilha, atualizações, cálculo.
Adv. AMILTON LUIZ AUGUSTI.

66) EXECUÇÃO 180/2004 – Banco do Brasil S/A e Outro X
Galiano Distribuidora de Bebidas Ltda ME e Outros – Ao exe-
qüente, do despacho de fls. 155, no sentido de que o requerimen-
to deve vir acompanhado de dados CPF credor e devedores, pla-
nilha, atualizações cálculo. Adv. AMILTON LUIZ AUGUSTI.

67) EXECUÇÃO 27/2003 – Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná X José Aparecido Lourenço de Souza – Ao executado, dos
termos da sentença de fls. 137-138, que com fulcro nos arts.
295, 267 II e III do CPC, julga extinta, sem análise de mérito, a
presente Execução, cancelamento da dívida ativa noticiada nos
autos. Condena a exeqüente em custas processuais integrais
deixando de condená-la em honorários por serem incabíveis.
Adv. FRANCISCO DA SILVA MENDES FILHO.

68) EXECUÇÃO 37/2003 – Fazenda Pública do Estado do
Paraná X Valtuir Batista Santana – Ao executado, da sentença
de fls. 106-107, que com fulcro nos arts. 795, 267 II e III do
CPC, julga extinta, sem análise de mérito, a presente Execu-
ção, cancelamento da dívida ativa noticiada nos autos. Conde-
na a exeqüente em custas processuais integrais deixando de
condená-la em honorários por serem incabíveis. Adv. NELSON
PASSOS ALFONSO.

69) BUSCA/APREENSÃO 174/2008 – OMNI S/A, Crédito,
Financiamento e Investimento X Ricardo Silva – À autora, da
sentença de fls. 28-32, que com fundamento no art. 66 da Lei
4728/65 e no Decreto-Lei 911/69, julga procedente a demanda,
declarando rescindido o contrato e consolidando nas mãos da
autora o domínio e posse plena a exclusiva do bem, cuja apre-
ensão liminar torna definitiva. Levantamento do depósito judi-
cial, facultada a venda pela autora, na forma do art. 2º do De-
creto-Lei 911/69. Condena o réu em custas processuais e hono-
rários advocatícios, arbitrados, estes, em R$500,00 fixados se-
gundo disposições do art. 20 § 4º do CPC, tendo sido conside-
rado o zelo, o tempo e o trabalho desenvolvido pelo procurador
da parte vencedora. As verbas da condenação serão corrigidas
monetariamente. Adv. PAULO CESAR TORRES.

70) PREVIDENCIÁRIA 228/2007 – Maria do Carmem X INSS
– Às partes, da sentença de fls. 74-84, que julga procedente a
pretensão exposta pela autora, para condenar a autarquia ré a
conceder beneficio de aposentadoria rural por idade àquela, de-
vidos desde a citação, no importe de um salário mínimo mensal.
A correção monetária de débitos previdenciários, por tratar-se de
obrigação alimentar e, inclusive, dívida de valor, incide a partir
do vencimento de cada parcela, segundo o disposto no § 1º do
art. 1º da Lei 6899/81. Aplicável IGP-DI (art. 10 da Lei 9711/
98). Os juros moratórios, nas ações previdenciárias, devem ser
fixados à taxa legal de 12% ao ano, a contar da citação. Conde-
na, ainda, a autarquia ré ao pagamento dos honorários advocatí-
cios que fixa em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, não
devendo incidir sobre as prestações vincendas, o que faz com
fundamento no § 4º do art. 20 do CPC e súmula 111 do STJ.
Defere à requerente o benefício da justiça gratuita como pleitea-
do na inicial, condena, deveras, o requerido ao recolhimento das
custas processuais, o que faz seguindo orientação da Súmula 178
do STJ. Não obstante o forte posicionamento do Egrégio Tribu-
nal Regional Federal 4ª Região em não admitir o reexame neces-
sário nos casos como da espécie, ousa discordar, data vencia,
para determinar a subida dos autos em reexame em caso de ine-
xistência de recurso das partes, haja vista que os parâmetros do
“valor da causa” não se confunde com as balizadas do “valor da
condenação” preconizados no art. 475 do CPC. O valor da causa
deve sempre obedecer o disposto no art. 260 do CPC, retifican-
do-se se for o caso. Advs. VANI DAS NEVES PEREIRA X
VERA LÚCIA IGLESIAS COSTA.

71) PREVIDENCIÁRIA 264/2007 – Márcia Aparecida das
Neves Souza X INSS – Às partes, da sentença de fls. 61-69,
que julga procedente a pretensão exposta pela autora, para con-
denar a autarquia ré a conceder beneficio de salário maternida-
de nos termos do art. 71 e 73 da Lei 8213/91, no importe de um
salário mínimo mensal, devidos desde a data do requerimento
administrativo, 11.06.2003. A correção monetária de débitos
previdenciários, por tratar-se de obrigação alimentar e, inclusi-
ve, dívida de valor, incide a partir do vencimento de cada par-
cela, segundo o disposto no § 1º do art. 1º da Lei 6899/81.
Aplicável IGP-DI (art. 10 da Lei 9711/98). Os juros moratóri-
os, nas ações previdenciárias, devem ser fixados à taxa legal de
12% ao ano, a contar da citação. Condena, ainda, a autarquia
ré ao pagamento dos honorários advocatícios que fixa em 10%
sobre o valor das parcelas vencidas, não devendo incidir sobre
as prestações vincendas, o que faz com fundamento no § 4º do
art. 20 do CPC e súmula 111 do STJ. Defere à requerente o
benefício da justiça gratuita como pleiteado na inicial, conde-
na, deveras, o requerido ao recolhimento das custas processu-
ais, o que faz seguindo orientação da Súmula 178 do STJ. O
valor da causa deve seguir o disposto no art. 260 do CPC. Advs.
INIS DIAS MARTINS X VERA LÚCIA IGLESIAS COSTA.

72) PREVIDENCIÁRIA 10/2008 – Maria da Conceição Sena
X INSS – Às partes, da sentença de fls. 117-127, que julga
procedente a pretensão exposta pela autora, para condenar a
autarquia ré a conceder beneficio de aposentadoria rural por
idade àquela, devidos desde o requerimento administrativo, no
importe de um salário mínimo mensal. A correção monetária de
débitos previdenciários, por tratar-se de obrigação alimentar e,
inclusive, dívida de valor, incide a partir do vencimento de cada
parcela, segundo o disposto no § 1º do art. 1º da Lei 6899/81.
Aplicável IGP-DI (art. 10 da Lei 9711/98). Os juros moratóri-
os, nas ações previdenciárias, devem ser fixados à taxa legal de
12% ao ano, a contar da citação. Condena, ainda, a autarquia
ré ao pagamento dos honorários advocatícios que fixa em 10%
sobre o valor das parcelas vencidas, não devendo incidir sobre
as prestações vincendas, o que faz com fundamento no § 4º do
art. 20 do CPC e súmula 111 do STJ. Defere à requerente o
benefício da justiça gratuita como pleiteado na inicial, conde-
na, deveras, o requerido ao recolhimento das custas processu-
ais, o que faz seguindo orientação da Súmula 178 do STJ. Não
obstante o forte posicionamento do Egrégio Tribunal Regional
Federal 4ª Região em não admitir o reexame necessário nos
casos como da espécie, ousa discordar, data vencia, para deter-
minar a subida dos autos em reexame em caso de inexistência
de recurso das partes, haja vista que os parâmetros do “valor da
causa” não se confunde com as balizadas do “valor da conde-
nação” preconizados no art. 475 do CPC. O valor da causa
deve sempre obedecer o disposto no art. 260 do CPC, retifican-
do-se se for o caso. Advs. LIANA REGINA BERTA X VERA
LÚCIA IGLESIAS COSTA.

73) COBRANÇA 171/2008 – James Alexandre Giraldi X Bra-
desco Auto/RE Companhia de Seguros – Às partes, da sentença
de fls. 75-82, que julga procedente a pretensão exposta pelo
autor, para condenar a seguradora ré ao pagamento de 24,903
salários mínimos vigentes na data do acidente noticiado nos
autos (06.03.2005) a título de indenização securitária DPVAT,
acrescidos de correção monetária (média do INPC/IGP-DI ou
outros índices que os antecederam) e juros de mora no importe
de 1% ao mês, exigidos, àquela da data do evento, e, estes, a
contar da citação. Condena a seguradora ré em custas proces-
suais integrais e honorários advocatícios devidos ao causídico
vencedor arbitrados em 15% do valor atualizado da condena-
ção, fixados segundo os parâmetros do art. 20, § 3º do CPC.
Observe as partes o disposto no art. 475-J do CPC. Advs. JAI
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1. INVENTARIO-8794/1974-LEONILDA PEREIRA POSSE-
BOM x ARCY POSSEBOM- expeçam-se oficios conforme re-
quer-se as fls. 145/146. intime-se o inventariante para que junte
aos autos certidões negativas da união, estado e municipio. ao
inventariante para retirar oficios e encaminhar para cumprimen-
to. prazo 10 dias.-Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-.

2. DECLARACAO DE FALENCIA-657/1998-EMBRART IND
EMBALAGENS E ARTEFATOS DE PAPEL LTDA x NELSON
FERNANDO BITTENCOURT FOWLER- intimem-se a auto-
ra para que no prazo de dez dias, providencie o levantamento
do deposito judicial.-Adv. CARLOS FABRICIO ORTMEIER
RATACHESKI-.

3. FALENCIA-796/2000-FERRAMENTAS GERAIS COMÉRCIO
E IMPORTACAO S.A x PREFAST CONSTRUCOES INDUS-
TRIAIS LTDA- ao Sindico para comprovar as publicações do edi-
tal , solicitada para os dias 11 de julho de 2008 e 18 de julho de
2008 no Diario da Justiça. -Adv. TELMO DORNELLES-.

4. RESCISAO COMPROMISSO COMPRA E-883/2000-IMO-
VEIS BASSOLI LTDA x JOVINO ADAO DE PAULA e outro-
intime-se a autora para que, no prazo de dez dias, providencie
a antecipação da diligencia do Oficial de Justiça para cumpri-
mento da ordem judicial . -Advs. ODACYR CARLOS PRI-
GOL e LACIR GUARENGHI-.

5. FALENCIA-959/2000-FERRAMENTAS GERAIS COMER-
CIO E IMPORTACAO S/A x ANGELITA APARECIDA PADI-
LHA - FI- ao sindico para comprovar a publicação dos editais,
solicitada para os dias 11 e 18 de julho de 2008 no Diario da
Justiça. -Adv. TELMO DORNELLES-.

6. RESOLUCAO DE CONTRATO-174/2003-MM INCORPO-
RAÇÕES LTDA x MARLI PEREIRA MACHADO VAZ- des-
pacho de fls. 383 - intime-se a ré para que, no prazo de dez
dias, manifeste-se sobre o contido no petitorio retro e docu-
mento novo - artigo 398 do CPC. após, volvem conclusos.-Adv.
ANTONIO SBANO-.

7. SUMARIA DE DECLARACAO-1284/2004-SILVANILO
CANDIDO DA SILVA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS- ao autor para retirar oficio e encaminhar para cum-
primento. prazo05 dias.-Advs. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI e LUIZ OTAVIO GOES-.

8. EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-870/2006-INDUS-
CLEAN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA x COSMO-
TECHNOLOGY AR CONDICIONADO E ENERGIA LTDA-
intime-se a exequente para que , no prazo de dez dias, manifes-
te-se informando o atual endereço da executada a fim de possi-
bilitar citação.-Advs. MARIO AUGUSTO BATISTA DE SOU-
ZA, ALBERTO XAVIER PEDRO e JORGE KITZBERGER-.

9. EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-993/2006-SHA-
RK AUTOMOTIVE DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA x
DIMABENZ PECAS LTDA- intime-se a exequente para que ,
no prazo de dez dias, manifeste-se sobre o interesse nos bens
penhorados. -Adv. BEATRIZ HELENA DOS SANTOS-.

10. NOTIFICACAO JUDICIAL-1638/2007-HSBC BRASIL
CONSORCIO LTDA x VALDECI TORRES- efetuado o paga-
mento das custas processuais, entreguem os autos, independen-
temente de traslado , ao requerente - artigo 872 do CPC. -Adv.
TONI MENDES DE OLIVEIRA-.

11. COBRANCA-SUMÁRIO-1996/2007-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS POTIGUARA x DOLORES SANTI-
AGO BEIRA e outro- despacho de fls. 75 - Oficie-se como
requer, solicitando informações sobre o atual endereço do reu ,
com fixação do prazo de dez dias para atendimento. apos, inti-
me-se a autora para que no prazo de dez dias manifeste-se . ao
autor para retirar oficios e encaminhar para cumprimento., pra-
zo 10 dias. -Adv. JEFERSON WEBER-.

12. USUCAPIAO-263/2008-ESTANISLAU CORDEIRO DA
CRUZ- despacho de fls. 43 : não se revela possivel deduzir
concordancia com o pedido de declaração de dominio, mediante
simples assinatura lançada em mapa e memorial descritivo. So-
mente mediante declaração dos confrontantes, com reconheci-
mento da procedencia do pedido, será possivel dispensar a cita-
ção, ato de chamamento indispensavel na ação de usucapiao -
artigo 942 doCPC - . Assim sendo, intime-se o autor para que no
prazo de dez dias qualifique e indique os endereços dos confron-
tantes para possibilitar citação ou ,por outro lado, providencie
anuencia expressa ao pedido de usucapiao a fim de possibilitar
dispensa de citação. Outrossim, intime-se o autor para que no
prazo de dez dias providencie a juntada da anotação de respon-
sabilidade tecnica art , e ainda certidão do distribuidor da inexis-
tencia de ações envolvendo o imovel que se pretende usucapir.
ao autor para retirar edital e encaminhar para publicação . pra-
zo dez dias.-Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-.

13. MANDADO DE SEGURANCA-755/2008-SERRA & FU-
GIWARA VIDROS LTDA x SECRETARIO DA FAZENDA DA

São José dos Pinhais
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PREFEITURA DE SAO JOSE PI- nos termos do artigo 398 do
CPC,intime-se o impetrante para que no prazo de dez dias,
manifeste-se. -Adv. SANDRO LUIZ KZYZANOSKI-.

14. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
1144/2008-BANCO FINASA S/A x DURVALINO FAGUN-
DES- ao autor para se manifestar sobre a certidão de fls. 32
verso , negativa quanto a apreensão do veiculo, por não residir
o requerido no endereço indicado sendo desconhecido seu pa-
radeiro. prazo05 dias.-Adv. SILVANA TORMEM-.

15. REINTEGRACAO DE POSSE-1151/2008-AYMORE CRE-
DITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x RA-
QUEL ASSIS DE SOUZA- ao autor para se manifestar sobre o
contido na certidão de fls. 29, negativa quanto a reintegração
de posse do veiculo por não ser encontrado no endereço indi-
cado, sendo informado que a requerida mudou-se para Pira-
quara - Pr fone 3653-8315. prazo05 dias. -Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN-.

16. REVISAO CONTRATUAL-1193/2008-LUIZ FERNANDO
DE LIMA x BANCO BV FINANCEIRA S/A- deferida assis-
tencia judiciaria. intime-se o autor para que, no prazo de dez
dias emende a inicial, mediante correção do valor atribuido a
causa, que devera corresponder ao valor do contrato com dedu-
ção do valor considerado incontroverso, sob pena de indeferi-
mento da inicial.-Adv. DENISE DE JESUS FERREIRA-.

17. REVISAO CONTRATUAL-1194/2008-ANDERSON AN-
TONIO ALBERTI x BANCO FINASA S/A- intime-se o autor
para que no prazo de dez dias, emende a inicial, mediante cor-
reção do valor atribuído à causa , que deverá corresponder ao
valor do contrato com dedução do valor considerado incontro-
verso, sob pena de indeferimento da inicial - artigo 284 do CPC.
-Adv. MARIANO ANTONIO CABELLO CIPOLLA-.

18. REVISAO CONTRATUAL-1195/2008-CLAUDETE APA-
RECIDA XAVIER DE MEL x BANCO BV FINANCEIRA S/
A- intime-se o autor para que no prazo de dez dias, emende a
inicial, mediante correção do valor atribuído a causa, que de-
verá corresponder ao valor do contrato com dedução do valor
considerado incontroverso, sob pena de indeferimento da inici-
al - artigo 284 do CPC.-Adv. DENISE DE JESUS FERREIRA-
.

19. REVISAO CONTRATUAL-1209/2008-JERRI CARLOS
ALVES CHAVES x BANCO ITAU SA- intime-se o autor para
que no prazo de dez dias emende a inicial, mediante correção
do valor atribuido a causa, que deverá corresponder ao valor
do contrato comdedução do valor considerado incontroverso,
sob pena de indeferimento da inicial - art. 284 do CPC. -Adv.
DENISE DE JESUS FERREIRA-.

20. USUCAPIAO-1219/2008-JOSE NIVALDO NATAL x DUR-
VALINO BATISTA DA ROCHA- intme-se o requerente para
que no prazo de dez dias, emende a inicial, devendo proceder a
juntada da planta do imovel com a ART recolhida, bem como
de certidões do cartório distribidor da comarca que atestem
quanto a existência de ações em nome das partes envolvidas na
presente demanda, sob pena de indeferimento por inépta - art.
284 do CPC. -Adv. JORAN PINTO RIBEIRO-.

21. REVISAO CONTRATUAL-1227/2008-OLENITA APARE-
CIDA SILVEIRA x AZ IMOVEIS LTDA- intime-se o autor para
que, no prazo de dez dias, emende a inicial, mediante correção
do valor atribuido a causa, que deverá corresponder ao valor
do contrato com dedução do valor considerado incontroverso,
acrescido do valor que se pretende como repetição de indebito,
devendo ser efetuado o complemento do preparo , inclusive
funrejus, sob pena de indeferimento da inicial.-Adv. PAULO
SERGIO WINCKLER-.
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1. RESTITUICAO DE MERCADORIAS-478/1990-ACOME-
TE COMERCIO DE METAIS LTDA x BERTHOUD IND DE
MAQ AGRICOLAS LTDA- intimem-se as partes para que no
prazo de dez dias manifestem-se sobre o deposito judicial e
aquela que se considera titular do credito, formule o pedido de
levantamento mediante alvara judicial.-Advs. ANTONIO MIL-
TON ASTORINO e TELMO DORNELLES-.

2. EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-
260/1996-BANCO DO BRASIL S/A x SAIBREIRA NOVA
PRATA LTDA e outro- ao exequente para retirar oficio e com-
provar seu cumprimento., prazo 10 dias. -Advs. EDUARDO
JOSE PEREIRA NEVES e MUNIR ABAGGE-.

3. EMBARGOS DO DEVEDOR-127/2001-ELZA TIYOKO
INOUE - SAO JOSE DOS PINHAIS e outro x BANCO REAL
S/A- intimem-se as partes para que, no prazo comum de dez
dias, apresentem os respectivos memoriais, expediente que dis-
pensa a designação de audiencia de instrução e julgamento,
mormente porque não formularam pedido de esclarecimentos
do perito em audiencia - fls. 435 do CPC. =- -Advs. OSMAR
A. KOHLER, LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURI-
CIO KAVINSKI-.

4. ORDINARIA-426/2002-GLOBAL TELECOM S/A x SAFE-
TY LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA- Em razão da de-
cretação da falencia da ré Safety Logistica e Transporte Ltda ,
a pessoa juridica anteriormente representada pelos sócios - fls.
193 - foi substituida pela Massa Falida, devidamente represen-
tada pelo Sindico - fls. 501 e 504/506 . Todavia os socios Cle-
ver Eduardo Silva e Irai Antonio Lopes da Silva, sem que figu-
rem como parte da relação processual, tanto que pediram a re-
gularização da representação da massa - fls. 495/497 - resolve-
ram participar de atos do processo, inclusive em audiencia de
instrução e julgamento, com apresentação de memoriais, por
intermedio de Advogada a quem a pesso a juridica, que não se
confunde com os seus socios, outorgou procuração para repre-
senta-la em juizo - fls. 193. Assim sendo, observa-se inequivo-
ca irregularidade na presença dos socios nãosomente porque
nao figuram como parte e não houve sequer pedido de inter-
venção, seja como litisconsortes ou assistentes, como não pos-
suem capacidade postulatoria em razão da ausencia de procu-
ração outorgada por eles, e naõ pela pessoa juridica, a advoga-
da. diante do exposto nos termos do artigo 13 do CPC impõe-se
suspender o processo pelo prazo de 30 dias. Intimem-se os só-
cios para que, no prazo de trinta dias, regularizem a interven-
ção no processo, mediante incidente proprio em que deverão
indicar os fundamentos - art. 50 e 51 do CPC - alem da regula-
rização da capacidade postulatoria, mediante outorga de pro-
curação a advogada, sob pena de serem excluidos da relação
processual - artigo 267 IV do CPC. -Advs. LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, IVANA RIBEIRO DE SOUZA MARCON e JU-
LIENNE PEROZIN GAROFANI-.

5. DECLARATORIA DE NULIDADE-13/2003-EURO PARK
ESTACIONAMENTO E LOCADORA LTDA x RODO SER-
VICE LOCADORA DE VEICULOS LTDA- aguarde-se pelo
prazo de seis meses. decorrido o prazo sem ser requerida a exe-
cução do titulo executivo judicial, apos as devidas anotaçoes e
baixas , arquivem-se - art. 475-J paragrafo 5 do CPC. com as
devidas baixas no boletim mensal do movimento forense.-Advs.
ALVARO PEREIRA PORTO JUNIOR, ENEIDE LUCIA BO-
DANESE e ERNANI MANCIA-.

6. INVENTARIO-938/2004-LINDAMIR MARIA DE CARVA-
LHO DISSENHA e outros x NELSON DISSENHA- como exis-
te herdeiro incapaz, incabivel a conversão do procedimento am
arrolamento sumario, com homologação de partilha amigavel.
como houve recolhimento de transmissão por morte, antes mes-
mo da homlogação do calculo do imposto - artigo 1013 do CPC
- e por outro lado, como houve concordância do esboço da parti-
lha pelo Ministerio Publico, que exerce a função de curador da
herdeira incapaz, a fim de possibilitar homologação da partilha,
sem necessidade de elaboração de esboço por partidor judicial,
intime-se a inventariante para que, no prazo de dez dias, provi-
dencie a manifestação das FAzendas Publicas dos Estados do
Parana e Santa Catarina, quanto ao imposto calculado e recolhi-
do - fls. 124 alem da certidão negativa de debitos do espolio
expedida pelo estado de Santa Catarina - art. 1026 do CPC .Após
, voltem conclusos para julgamento por sentença.-Advs. ALOI-
SIO CANSIAN e FRANCISCO CARLOS DUARTE-.

7. INTERDICAO-1543/2004-IVO ANTONIO MARTINS x
IVAN SILVA MARTINS- designada a data de 15 de agosto de
2008, as 13.00 horas, para a realização da pericia medica no
interditando , a ser realizada na Unidade de Saude Central, com
o medico Dr. Eduardo Ferreira Lourenço. a requerente para
encaminhar o interditando para pericia.-Advs. ELEDIR HE-
LENA PASSOS e CEZINANDO ANTONIO MARTINS-.

8. EMBARGOS A EXECUCAO-1700/2004-COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL x MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS- aguarde-se pelo prazo de 06 me-
ses. decorrido o prazo sem ser requerida a execução do titulo
executivo judicial, apos as devidas anotações e baixas arqui-
vem-se - artigo 475-J paragrafo quinto do CPC - com as devi-
das baixas no boletim mensal do movimento forense.-Advs.
BERENICE MULLER DA SILVA, CLAUDIO SOCCOLOSKI
e MARCUS VINICIUS SPOSITO-.

9. COBRANCA-SUMÁRIO-678/2005-CLAUDIO JOSE WAN-
DALL x JOSE GILMAR LEITE- intime-se o autor para que,
no prazo de dez dias, emende a inicial, mediante adquação ao
procedimento sumario - artigo 276 do CPC, com apresentação
de rol de testemunhas e, requerida a produção da prova perici-
al, indicação de assistentes tecnicos e formulação de qesitos,
sob pena de indeferimento - artigo 295 V c/c 284 do CPC. -
Adv. JOSE SERGIO FRANCO-.

10. EXECUCAO DE TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICI-
1420/2005-BOUTIN FERTILIZANTES LTDA x GRAMEIRA
NOGAROTTO LTDA- nos termos do artigo 792 do CPC, defi-
ro a suspensão para safisfação espontanea da obrigação. proce-
dam-se as devidas anotações no boletim mensal do movimento
forense. decorrido o prazo, contados e preparados, voltem con-
clusos. -Advs. LUIZ ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB
DE LIMA, PAULO SERGIO BANDEIRA e MARCOS OSIAS
DA SILVA-.

11. RESOLUCAO DE CONTRATO-693/2006-EDIVALDO
MOREIRA CAMILO x BV FINANCEIRA S.A CFI e outro-
intime-se a ré para que no prazo de dez dias , manifeste-se. -
Advs. SERGIO SCHULZE e TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI-.

12. REVISAO CONTRATUAL-1354/2006-LARISSA FRAN-
QUE x BANCO BRADESCO S/A- a fim de possibilitar análise
da pertinência na produção da prova, intimem-se o réu para
que no prazo de dez dias, exiba cópia integral do contrato cele-
brado. apos, voltem conclusos para analise.-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-.

13. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
2174/2007-HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
x WILTON ADRIANO DE OLIVEIRA- ao autor para se mani-
festar sobre a certidao de fls. 31 verso, negativa quanto a apre-
ensao do veiculo por não ser encontrado no endereço indicado,
sendo desconhecido o paradeiro do mesmo e tambem do reque-
rido. prazo05 dias. -Advs. MICHELLY CRISTINA ALVES
NOGUEIRA TALLEVI, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-.

14. REVISAO CONTRATUAL-594/2008-JULIO CESAR
MAIA x BANCO FINASA S/A- ao autor para se manifestar
face a devolução da carta de citação , de fls. 79. prazo 0 5
dias.-Adv. EDISON LUIZ PEREIRA FERRAZ-.

15. REVISAO CONTRATUAL-828/2008-JOEL FREITAS DE
LOURENCO x BV FINANCEIRA S/A- em face do substabe-
lecimento reitere-se a intimação do autor, nos termos do despa-
cho de fls. 71. -Adv. EDISON LUIS PEREIRA FERRAZ-.

16. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
1045/2008-BANCO FINASA S/A x JOSEFA VENANCIO AL-
VES- ao autor para se manifestar sobre a certidão de fls. 28
,negativa quanto a apreensão do veiculo por não ser encontra-
do no endereço indicado na inicial, sendo desconhecido seu
paradeiro . prazo05 dias. -Advs. ROMARA COSTA BORGES
e MARIA LUCILIA GOMES-.
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1. INVENTARIO-754/1998-MIRIAM RHOSS DE MIRA
GROSSMANN e outros x NALINA GROSMANN e outro-
I.concluidas as citações e decorridos os prazos, intimem-se as
partes para que, em Cartório e pelo prazo comum de dez dias ,
manifestem-se sobre as primeiras declarações - artigo 1000 do
CPC.). II. não havendo impugnação, oficie-se à Fazenda Públi-
ca , par que, no prazo de vinte dias, de acordo com os dados
que constam do cadastro imobiliário , informe sobre o valor
dos bens de raiz, eventualmente descritos nas primeiras decla-
rações. III.Após, remetam-se os autos ao Sr. Avaliador para
avaliação dos bens, devendo as partes se manifestar, em Cartó-
rio, no prazo de dez dias.Iv. Havendo aceitação do laudo, deve-
se lavrar termo de últimas declarações, no qual o inventariante
poderá emendar, aditar ou complementar as primeiras, nos ter-
mos do artigo 1011 do CPC, ouvindo-se as partes no prazo de
dez dias. V. Decorridos o prazo sem qualquer impugnação qan-
to às últimas declarações, remetam-se os autos ao Sr. contador
para o cálculo de impostos, ouvindo-se as partes no prazo de
cinco dias. Enfim decorrido o prazo voltem conclusos para jul-
gamento do cálculo do imposto nos termos do paragrafo 3 do
artigo 1013 do CPC.-Advs. CILENE MARIA SKORA, MA-
RIA ELZI DE MATTOS TEIXEIRA, FRANCISCO CARLOS
DUARTE, GILVAN ANTONIO DAL PONT e ALCIR SPE-
RANDIO-.

2. EMBARGOS DE TERCEIRO-1289/2003-LUIZ CARLOS
FRANCO e outro x BANCO AMERCIA DO SUL S/A- diante
do exposto, homologo a transação para que produza os efeitos
legais e de direito, julgando extinto o processo com resolução
de mérito - artigo 269 III do CPC. custas pelo embargado, e
honorários na forma da transação. Lavre-se o termo de levanta-
mento de penhora relativo à fração ideal usucapida. Certifique-
se nos autos 194/1999. Após o trânsito em julgado e as devidas
anotações e baixas inclusive no boletim mensal do movimento
forense, arquivem-se.-Advs. RENE GREBOGE DE ALMEI-
DA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, WASHINGTON
YAMANE, SILVIO MARTINS VIANNA, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-.

3. PRESTACAO DE CONTAS-187/2005-LEVY JAMESON
GUIMARAES e outro x BENEDITO NICOLAU DOS SAN-
TOS NETO- despacho de fls. 167 : I.intimem-se as partes para
que, no prazo comum de dez dias, manifestem-se sobre olaudo
pericial. II. havendo pedido de esclarecimento do perito, ofi-
cie-se ao Perito para que, no prazo de dez dias manifeste-se.
III. não havendo pedido de esclarecimentos, voltem conclusos
para análise. Intimem;se.-Advs. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA
LOVATO e BENEDITO NICOLAU DOS SANTOS NETO-.

4. INDENIZACAO DANOS MOR E MATER-1491/2006-SI-
MONE PAULA DA SILVA LIMA x NOVADUTRA CONCES-
SIONARIA DA ROD PRESID DUTRA S/A- despacho de fls.
202 : I. Designo o dia 26 de novembro de 2008, as 16.30 horas
para audiência de conciliação e saneamento, oportunidade em
que, restando inexitosa a proposta de conciliação, o processo
será saneado, serão fixados os pontos controvertidos , serão
deferidas as provas e, enfim, designada audiência de instrução
e julgamento - artigo 331 do CPC.-Advs. JAIDERSON RIVA-
ROLA PEREIRA e RAFAEL JAZAR ALBERGE-.

5. REINTEGRACAO DE POSSE-234/2007-CIA ITAU LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x MANOEL
MESSIAS DE AZEVEDO- diante do exposto nos termos do
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paragrafo quarto do artigo 267 e artigo 158 do CPC, homologo
o pedido de desistência para que produza seus efeitos legais e
de direito, independentemente de concordância do réu porque
não houve citação, julgando extinto o processo sem resolução
de mérito - artigo 267 VIII do Código de Processo Civil.). cus-
tas ex legis. Após o trânsito em julgado e as devidas anotações
e baixas arquivem-se.-Advs. LUIZ RENATO PEREIRA SAN-
TA RITA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY e JANAINA GIO-
ZZA ÁVILA-.

6. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-539/
2007-BANCO ABN AMRO REAL S/A x WAGNER DA COS-
TA SILVA- diante do exposto nos termos do paragrafo quarto
do artigo 267 e artigo 158 do CPC, homologo o pedido de de-
sistência para que produza seus efeitos legais e de direito, in-
dependentemente de concordância do réu porque nao houve
citação, julgando extinto o processo sem resolução de mérito -
artigo 267 VIII do CPc. Custas exlegis . Após o trânsito em
julgado e as devidas anotações e baixas arquivem-se.-Adv.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER-.

7. REINTEGRACAO DE POSSE-1066/2007-ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCIANE MICHE-
LE DAVET BERNARDE- diant do exposto nos termos do pa-
ragrfo quarto do artigo 267 e artigo 158 do CPC, homologo o
pedido de desistência para que produza seus efeitos legais e de
direito, independentemente da concordância do réu porque não
houve citação, julgando extinto o processo sem resolução de
mérito - artigo 267 VIII do CPC. custas ex legis - art. 26 do
CPC. Apos o trânsito em julgado e as devidas anotações e bai-
xas arquivem-se.-Adv. DIEGO RUBENS GOTTARDI-.

8. RESCISAO DE CONTRATO-1258/2007-DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IVONE RI-
BEIRO DA SILVA- diante do exposto , homologo a transação
para que produza os efeitos legais e de direito, julgando extinto
o processo com resolução de mérito - artigo 269 III do CPC.
Custas e honorários advocatícios nos termos da transação. Após
o trânsito em julgado e as devidas anotações e baixas inclusive
no Boletim mensal do movimento forense, arquivem-se.-Advs.
KARINE SIMONE POFAHL WEBER e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-.

9. REVISAO CONTRATUAL-1670/2007-WILSON VIANA
LARANJEIRA x BANCO ABN AMRO REAL S/A- I.intime-se
o autor para que, no prazo de dez dias, manifeste-se sobre a
contestação e documentos juntados. Havendo depósito do va-
lor incontroverso, oficie-se aos orgãos de proteção caso o nome
do autor tenha sido incluido em razão do débito. Por outro lado,
designo o dia04 de dezembro de 2008, as 15.30 horas para au-
diência de conciliação e saneamento, oportunidade em que,
restando inexitosa a proposta de conciliação o processo será
saneado, serão fixados os pontos controvertidos , serão deferi-
das as provas e, enfim, designada audiência de instrução e jul-
gamento ( art. 331 do CPC).-Advs. CARLOS JOSE DE OLI-
VEIRA MATTOS, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAU-
RICIO KAVINSKI-.

10. ORDINARIA-1726/2007-RENATO TEIXEIRA e outro x
BANCO BRADESCO S/A- despacho de fls. 64 : I. Designo o
dia 26 de novembro de 2008, as 15.30 horas, para audiência de
conciliação e saneamento, oportunidade em que , restando ine-
xitosa a proposta de conciliação o processo será saneado, serão
fixados os pontos controvertidos , serão deferidas as provas e
enfim, designada audiência de onstrução e julgamento - artigo
331 do CPC.-Advs. MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN
RAMOS, PAULO ANGELIN RAMOS e JOAO LEONEL AN-
TOCHESKI-.

11. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
2094/2007-BRADESCO SEGUROS S/A x VALDEMAR MA-
OSKI- diante do exposto, nos termos do paragrafo quarto do
artigo 267 e artigo 158, do CPC, homologo o pedido de desis-
tência para que produza seus efeitos legais e de direito, inde-
pendentemente de concordância do réu porque não houve cita-
ção, julgando extinto o processo sem resolução de mérito - ar-
tigo 267 VIII do Código de Processo Civil. Custas ex legis -
artigo 26 do CPC. Após o transito em julgado e as devidas ano-
tações e baixas, arquivem-se. -Adv. PAULO EMILIO FERREI-
RA-.

12. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
71/2008-BANCO GE CAPITAL S/A x LORIEL DOS SANTOS
CONCEICAO- diante do exposto, nos termos do paragrafo
quarto do artigo 267 e artigo 158 do CPC, homologo o pedido
de desistência para que produza seus efeitos legais e de direito,
independentemente de concordância do réu porque não houve
citação, julgando extinto o processo sem resolução de mérito -
artigo 267 VIII do CPC. Custas ex legis art. 26 do CPC. Após o
trânsito em julgado e as devidas anotações e baixas arquivem-
se.-Advs. MICHELLY CRISTINA ALVES NOGUEIRA TAL-
LEVI, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES-.

13. ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-159/2008-ALE-
XANDRA DUDCOSCHI x BANCO FINASA S/A- despacho
de fls. 147 : I. intme-se a autora para que , no prazo de dez dias,
manifeste-se sobre a contestação e documentos juntados.II. Por
outro lado, designo o dia04 de dezembro de 2008, as 16.00
horas, para audiência de conciliação e saneamento, oportuni-
dade em que, restando inexitosa a proposta de conciliação, o
processo será saneado, serão fixados os pontos controvertidos ,

serão deferidas as provas e, enfim, designada audiência de ins-
trução e julgamento ( art. 331 do CPC.).-Advs. EDISON LUIZ
PEREIRA FERRAZ e BRUNO MIRANDA QUADROS-.

14. BUSCA E APREENSAO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-
481/2008-BANCO FINASA S/A x IZABEL DAS GRACAS
ALVES FAGUN- diante do exposto, nos termos do paragrafo
quarto, do artigo 267 e artigo 158 do CPC., homologo o pedido
de desistência para que produza seus efeitos legais e de direito,
independentemente de concordância do réu porque não houve
citação, julgando extinto o processo sem resolução de mérito -
artigo 267 VIII do Código de Processo Civil. custas ex legis.
Após o trânsito em julgado e as devidas anotações e baixas
arquivem-se.-Adv. SILVANA TORMEM-.

15. REVISAO CONTRATUAL-774/2008-REINALDO CIN-
QUE x BANCO FINASA S/A-... DIANTE DO EXPOSTO, não
antendidos os requisitos legais do artigo 273 do CPC, INDEFI-
RO a antecipação dos efeitos da tutela, consistente na proibi-
ção de inscrição nos cadastros de inadimplentes e manun-
tenção na posse do bem e, por outro lado, defiro a consigna-
ção dos valores das prestações que considera devido, sem
afastar, contudo, a constituição em mora porque não demons-
trado, neste juízo sumário, abusividade de cobrança. Cite-se
o réu, mediante carta com aviso de recebimento, para que,
no prazo de quinze (15) dias, querendo, apresente resposta,
sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor na inicial (artigos 285 e 319 do CPC)
e, ainda, no prazo fixado, exiba cópia do contrato celebrado
que se acha em seu poder porque se trata de documento co-
mum (artigos 355 e 368 do CPC). DEFIRO os auspícios da
justiça gratuita até prova em contrário das condições finan-
ceira do autor. Certifique-se. Intime-se. -Adv. DENISE DE
JESUS FERREIRA-.

16. ORDINARIA DE INDENIZACAO-830/2008-LEILA KO-
CHE WALTRICK x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A- despacho de fls. 123, proferido em 11
de julho de 2008 : em face da prioridade de tramitação ,
designo o dia 15 de agosto de 2008, as 15.00 horas para
audiência de conciliação e saneamento, único dia possível
em face da pauta de audiências deste Juízo. - despacho de
fls. 120, proferido em01 de julho de 2008 : I. intimem-se os
autores para que no prazo de dez dias manifestem-se sobre a
contestação. II. Por outro lado, designo o dia03 de outubro
de 2008, as 15.00 horas para audiência de conciliação e sa-
neamento, oportunidade em que, restando inexitosa a pro-
posta de conciliação, o processo será saneado, serão fixados
os pontos controvertidos , serão deferidas as provas e, enfim,
designada audiência de instrução e julgamento, nos termos do
artigo 331 do Código de Processo Civil.—Advs. FRANCIELI
CRISTINA MARQUES DE SOUZA e JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA-.

17. REVISAO CONTRATUAL-916/2008-JOAO MARIA GO-
DOI x BANCO HSBC S/A- despacho de fls. 61 : I. intime-se o
autor para que, no prazo de dez dias, manifeste-se sobre a
contestação.II. Por outro lado, designo o dia 26 de novembro
de 2008, as 15.00 horas, para audiência de conciliação e
saneamento,oportunidade em que, restando inexitosa a propos-
ta de conciliação, o processo será saneado, serão fixados os
pontos controvertidos, , serão deferidas as provas e , enfim,
designada audiência de instrução e julgamento ( artigo 331 do
CPC).-Advs. DENISE DE JESUS FERREIRA, SILVANA SI-
MÕES PESSOA e BRUNO SZCKEPANSKI SILVESTRIN-.

18. MONITORIA-938/2008-SUPERMAX BRASIL IMPORTA-
DORA S/A x LUVAMAX COMERCIO LTDA- diant do expos-
to homologo a transação para que produza os efeitos legais e
de direito, julgando extinto o processo com resolução de méri-
to - artigo 269 III do CPC.Custas ex lege pela ré e honorários
na forma da transação. Após o trânsito em julgado e as devidas
anotações e baixas inclusive no boletim Mensal do Movimento
Forense, arquivem-se.-Advs. ALEXANDRE DALLA VECCHIA
e THIAGO MAYER ALVES DA SILVA-.

19. ORDINARIA-1005/2008-DALILA NASSAR JOAO x CEN-
TAURO SEGURADORA S.A.- despacho de fls. 76 : I. intime-
se a autora para que, no prazo de dez dias, manifeste-se sobre a
contestação e documentos juntados. Após, como as questões
de fato independem outras provas, impõe-se o julgamento an-
tecipado da lide - artigo 331 I do CPC),. Assim, contados vol-
tem conclusos para sentença.-Advs. MARCIA ROSANE WIT-
ZKE e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-.

20. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-1248/2008-
BORDA DO CAMPO PARTICIPACOES EMPREENDIMEN-
TOS LTDA x JOSE BUENO DE QUEIROZ- despacho de fls.
25 item 4. No caso de pronto pagamento, arbitro honorarios
advocaticios provisórios no valor de r$ 1.000,00 ( mil reais )
nos termos do artigo 20, paragrafo quarto do CPC, consideran-
do o conteúdo econômico da demanda e trabalho realizado.-
Advs. FERNANDO ABAGGE BENGHI e ADRIANA D‘AVILA
OLIVEIRA-.

21. REVISAO CONTRATUAL-1261/2008-ADELSON EVAN-
GELISTA DE ARAUJO x BANCO BV FINANCEIRA S/A-...
DIANTE DO EXPOSTO, não antendidos os requisitos legais
do artigo 273 do CPC, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da
tutela, consistente na proibição de inscrição nos cadastros de
inadimplentes e manuntenção na posse do bem e, por outro
lado, defiro a consignação dos valores das prestações que con-

sidera devido, sem afastar, contudo, a constituição em mora
porque não demonstrado, neste juízo sumário, abusividade de
cobrança. Cite-se o réu, mediante carta com aviso de recebi-
mento, para que, no prazo de quinze (15) dias, querendo, apre-
sente resposta, sob pena de serem considerados como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor na inicial (artigos 285 e
319 do CPC) e, ainda, no prazo fixado, exiba cópia do contrato
celebrado que se acha em seu poder porque se trata de docu-
mento comum (artigos 355 e 368 do CPC). DEFIRO os auspí-
cios da justiça gratuita até prova em contrário das condições
financeira do autor. Certifique-se. Intime-se. ao autor para se
manifestar sobre a correspondencia de citação devolvida de fls.
31 . prazo05 dias. -Adv. DENISE DE JESUS FERREIRA-.

22. CARTA PRECATORIA-164/2008-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO - 1 VARA CIVEL DA COMARCA-AN-
DERSON MIGUEL TEIXEIRA x ESTADO DO PARANA-
designado o dua 21 de novembro de 2008, as 14.00 horas para
cumprimento do ato deprecado. Oficie-se ao Juizo deprecante.
-Advs. JOSE LUIZ GURGEL, MARIANGELA CUNHA e
ROGERIO LICHACOVSKI-.
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1.-COBRANCA DE AUTOS. PROCESSOS QUE DEVERAO

SER DEVOLVIDOS EM CARTORIO NO PRAZO DE QUA-
RENTA E OITO HORAS, SOB PENA DE BUSCA E APRE-
ENSAO: 434/2000 Cobrança. 430/2000 Arresto. 81/2008 Ar-
rolamento: -Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS. 389/
2003. Reconhecimento de de Sociedade. 392/2006 - Demarcató-
ria: DENISE MORAES NOVICKI. 280/2007 Monitória. 145/2007
Alvará: DJENANE FAYAD. 517/2007 Arrolamento. 228/98 Mo-
nitória. 265/2005 Monitoria. 164/2008 Usucapião. 527/2006 Mo-
nitoria. 279/2006 Monitoria. 264/2006 Monitoria. 529/2006 Mo-
nitoria: ENEAS JEFERSON MELNISK. 321/2001 Execução Fis-
cal. 4/90 Desapropriação. 61/2008 Execução Fiscal. 465/2003
Execução Fiscal. 102/2005 Execução Fiscal. 568/2005 Execução
de Sentença: FERNANDO CESAR J. TOPOROWICZ. 500/2005
Arrolamento: FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA PORTES. 134/
2006 Execução. 479/2003 Monitoria. 135/2007 Busca e Apre-
ensão. 384/2004 Monitoria. 466/2000 Execução. 500/2007
Inventário. 36/2007 Inventario: GENESI MARIA NALIN
BETTANIN. 182/2006 Arrolamento. 286/2006 Arrolamen-
to. 81/2007 Mandado de Segurança. 387/2004 Execução.
708/98 Obrigação de Fazer. 533/99 Embargos: SIMONE
MARINA GELINSKI BRANDL. 355/99 Inventário. 327/
2003 Monitoria: TADEU OLIVA KURPIEL. 520/2007 Usu-
capião. 149/2007 Arrolamento: ADEMIR GONCALVES.
341/2006 Usucapião. 182/2008 Inventario. 152/2007 Rei-
vindicatoria. 286/96 Execução. 723/98 Arrolamento. 45/99
Habilitação de Crédito. 239/99 Habilitação de Crédito. 47/
2008 Usucapião. 586/2006 Arrolamento. 358/2005 Pedido
de Providencias: ARGOS FAYAD. 157/2006 Revisão de Con-
trato: GILSON ORTH. 226/2002 Executivo Fiscal. 179/2008
Busca e Apreesao: JULIANA SASS. 17/91 Execução: PAU-
LO ROBERTO BARBIERI. 447/2004 Revisional de Contra-
to: SILVIO DANILLO DELUCA. 40/99 Execução Fiscal:
PAULO ROBERTO GLASER. 458/2003 Desapropriação. 13/
2008 Execução Fiscal: RODRIGO GOLOMBIESKI SIBEN.
524/2005 Execução: CRISTIANO DE ASSIS NIZ. 15/2006
Embargos: TATYANE P. PORTES STEIN. 824/2002 Indeni-
zação: MARCOS ANTONIO DE CARVALHO. 375/2006 Co-
brança: LIVIA MARIA HANNISCH. 463/2005 Execução:
JERDAL ALOISIO BORGES DE CARVALHO. 214/2008 Ar-
rolamento: ALESSANDRA CRISTINA DE LARA.

2.-INDENIZACAO-153/2000-FRANZOI & FRANZOI
LTDA. x PETROBRAS - PETROLEO BRASILEIRO S/A.-
SIX-GEMIN. “...Perlustrando os autos, verifica-se que a
contradição, obscuridade e omissão, indicada por ocasião
da apresentação dos embargos, no que se refere a decisão
impuganada, não se verifica. O fundamento da ação está em
compelir a requerida ao pagamento da indenização por da-
nos materiais e morais, sob o fundamento de quebra contra-
tual, tendo em vista que a requerida teria fornecido a autora
equipamento incompatível para o desenvolvimento das me-
tas fixadas no contrato licitatório firmado entre as partes; A
decisão, entre outros, estabeleceu: o reconhecimento de que
as sociedades de economia mista e demais pessoas juridicas
de direito privado, quando prestadora de serviços públicos,
responde objetivamente na forma do artigo 37, paragráfo 6
da Constituição Federal, pelos danos que no exercício de
suas atividades causarem a terceiro; a requerida presta ser-
viço público, aplicando no caso a responsabilidade objetiva
da requerida, sendo necessário somente a comprovaçção do
dano e do nexo de causalidade (fls.1429); a discussão está
toda calcada na operacionalidade ou não da máquina deno-
minada Perfuratriz Rotativa BUCYRUS 40R, colocada a dis-
posição da autora por expressa previsão contratual; pacífico
que a quebra do contrato foi causada pela Petrobras, ao pre-
ver em contrato, quantidade e forma de produção incompa-
tível com o maquinário que colocou a disposição da autora,
sendo desta forma responsável pelos danos causados a ela
em razão do encerramento prematuro da avença (fls. 1436);
reconheceu que a cláusula 17.1 do contrato que prvê a res-
ponsabilidade de ambos, por perdas e danos será limitada
aos danos diretos, se trata de estipulação abusiva e de con-
sequência nula de pleno direito, passando na sequência a
análise dos danos reais, com base na prova pericial realiza-
da (fls. 1437); reconheceu que ocorreu o repasse mínimo
mensal a autora por parte da requerida, sendo que este foi
necessário por culpa exclusiva da Petrobras, visto que não
forneceu equipamento adequado ao cmprimento do contra-
to; esses valores pagos não eram suficientes para quea auto-
ra cumprisse com suas obrigações (fls. 1438); às fls. 1441/
1442, de forma detalhada informou valores à títulos de pre-
juízos acumulados pela requerente, prejuízos decorrentes da
rescisão antecipada e lucros cessantes, estabelecendo então
o valor da condenação da requerida, a ser pago a título de
indenização à autora; ainda, fundamentando o valor estabe-
lecido a título de lucros cesantes, descreveu que a autora era
empresa que se encontrava no comercio há a mais de 15 anos, com
conhecimento e habilidade técnica, estrutura e aptidão para aten-
der licitação, sendo que apos a quebra do contrato paralisou suas
atividades e posteriormente foi decretada a felência (fls. 1441);
as fls. 1432 estabeleceu que cabia a Petrobras comprovar o des-
cumprimento da obrigação contratual por parte da autora, refe-
rente a baixa produção, da obrigação contrautual por parte da
autora, referente a baixa produção, tendo como causa omissão,
na desídia e incúria, do que não se desincumbiu a defesa; foi
determinado às fls. 1421 a juntada da procuração outorgada
pelo síndico da massa falida, o que restou cumprido às fls. 1463.
Verifica-se que os fundamentos e motivos que embasaram a
decisão impugnada foram devidamente estabelecidos, com re-
ferência ao fato e legislação adotada. A sentença contém ampla
fundamentação das questões levantadas. O não acolhimento da
tese apresntada pela defesa, o inconformismo com o julgado, não
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implica em obscuridade, contradição ou omissão da sentença. Os
embargos de declaração não se prestam ao novo exame da causa, a
discutir a justiça ou não da decisão, como pretende a requerida.
Neste sentido: “(...) A função dos embargos de declaração não é
questionar o acerto ou desacerto do provimento jurisdicional, mas
corrigir omissão, contradição ou obscuridade porventura existentes
no julgado embargado. Não é o caso. Embargos regeitados” (EDcl
no RESP 332126/SP, STJ., citado nos embargos de declaração n.
491300-4/01 da 15 Câmara C•vel do Tribunal de Justiça do Para-
ná, julgado em09/07/2008). Pelo exposto, considerando que a sen-
tença de fls. 1422/1443 analisou e decidiu as questões de fato e de
direito, rejeito os embargos de declaração apresentados às fls. 1444/
1458. 2. Recebo a apelação no efeito devolutivo e suspensivo (fls.
1465/1484). Vista ao apelado para responder. Após subam os autos
ao Tribunal de Justiça do Paraná, com as deligências necessárias.3.
Anote-se (fls. 1463).” Adv. CASSIA DENISE FRANZOI, DORA-
CI POLO MARTINS FERNANDES, NIVALDO PAULO DA
ROSA, ARNO APOLINARIO JUNIOR e JULIANO LAGO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-669/2002-FEPAR
FOMENTO MERCANTIL LTDA. x SSG ENGENHARIA LTDA.
-Deferido o pedido de suspensão pelo prazo requerido. Decorrido
este, manifeste-se a parte.-Adv. SERGIO LUIZ MAYER-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-421/2004-MARCELO ROMA-
NO e outros x NILSON KWIATKOWSKI TRUSZCZYNSKI e
outros -”I. Intime-se o exequente, para que no prazo de dez dias
efetue o depósito das despesas do Sr. Oficial de Justiça. II. Depo-
sitado o valor, desentranhe-se o mandado para o integral cumpri-
mento”.-Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-438/2004-MUNICIPIO DE
SAO MATEUS DO SUL x MIQUELINA SONIA CHOMA JU-
ASKI - ME e outros. Manifestem-se os requeridos, no prazo de
cinco dias. Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA-

6.-RESTITUICAO-689/2004-ISAURA CANGUSSU x PARANA-
PREVIDENCIA e outros. “Cite-se na forma prevista no art. 730
do CPC. Adv. TATYANE P. PORTES STEIN-

7.-MONITORIA-216/2005-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x BERNADETH DAL COMUNI -Deferido o pedido de
suspensão pelo prazo requerido. Decorrido este, manifeste-se a
parte.-Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

8.-MONITORIA-258/2005-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x DAIANE FERREIRA DO NASCIMENTO -Deferido o
pedido de suspensão pelo prazo requerido. Decorrido este, mani-
feste-se a parte.-Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

9.-MONITORIA-271/2005-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x PAULO VALEZE -Deferido o pedido de suspensão pelo
prazo requerido. Decorrido este, manifeste-se a parte.-Adv. ENE-
AS JEFERSON MELNISK-

10.-MONITORIA-272/2005-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x IVAN DE JESUS MEEIRA DE LIMA -Diga a exequen-
te.-Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

11.-RESTITUICAO DE INDEBITO-287/2005-GILMAR DAS
NEVES e outros x MUNICIPIO DE SAO MATEUS DO SUL.
“Aguarde-se no arquivo provisório.” Adv. EDUARDO WAGNER
MONTEIRO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-289/2005-DISTRI-
BUIDORA DE COMBUSTIVEIS SAARA LTDA. x POSTO AL-
LEGRO SAO MATEUS DO SUL LTDA. “1. Suspendo as praças
designadas. 2. Intime-se o leiloeiro. 3. Contados e preparados, re-
tornem.” Adv. JOSE ROBERTO GAZOLA, LUIS SERGIO CHE-
MIM e MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS-

13.-INTERDICAO-40/2006-M.P. x P.B.D.S. Agendado o dia
08.08.2008, às 13:00 horas, a perícia médica no interditando. Adv.
CLAUDIONOR OLIVEIRA SOUZA-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-97/2006-MARCIA
JOANA PAGESKI KRUCHELSKI x ROBERTO SCHIMITT.
Comprove o executado a propriedade do bem oferecido à penho-
ra, juntando a matrícula atualizada. Adv. CLOVIS JOSE GUGEL-
MIN DISTEFANO-

15.-ACAO CIVIL PUBLICA-175/2006-MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x LUIZ ADYR GONCALVES PE-
REIRA. Designado o dia 28.08.2008, às 14:00 horas, para o ato
deprecado junto à Vara Cível de União da Vitória. Adv. CRISTIA-
NO DE ASSIS NIZ-

16.-MONITORIA-275/2006-FRANCISCO KUCZERA & CIA
LTDA. x IVERSON IAROS -Deferido o pedido de suspensão pelo
prazo requerido. Decorrido este, manifeste-se a parte.-Adv. ENE-
AS JEFERSON MELNISK-

17.-MONITORIA-277/2006-FRANCISCO KUCZERA & CIA
LTDA. x JOSE WALDIR SANTOS DA SILVEIRA -Deferido o
pedido de suspensão pelo prazo requerido. Decorrido este, mani-
feste-se a parte.-Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

18.-ACAO PREVIDENCIARIA-489/2006-CAUA TRINCO
WENGLAREK e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL. Manifeste-se o requerente. Adv. CRISTIANO DE
ASSIS NIZ-
19.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-512/2006-FRANCIS-

CO KUCZERA & CIA LTDA. x VALDERI HARMATA -Deferi-
do o pedido de suspensão pelo prazo requerido. Decorrido este,
manifeste-se a parte.-Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

20.-MONITORIA-530/2006-FRANCISCO KUCZERA & CIA
LTDA. x REINALDO ROGERIO SEABRA BUENO -Deferido o
pedido de suspensão pelo prazo requerido. Decorrido este, mani-
feste-se a parte.-Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

21.-USUCAPIAO-246/2007-DIONISIO PADILHA WALTER e
outros. Aos autores para atender a cota ministerial. Adv. CLAU-
DIONOR OLIVEIRA SOUZA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-331/2007-JOAO
ERASMO MAYESKI MAYER x CECILIA DAL LAGO. Suspen-
so o processo pelo prazo de um ano. Decorrido este, diga o exe-
quente. Adv. DENISE MORAES NOVICKI-

23.-INVENTARIO-460/2007-ALCIDES LANGER x IZILDA PIN-
TO LANGER. Concedido o prazo de trinta dias para manifesta-
ção sobre o plano de partilha. Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14/2008-BUNGE
FERTILIZANTES S.A. x MARIO PETRASZKI -Deferido o pe-
dido de suspensão pelo prazo requerido. Decorrido este, manifes-
te-se a parte.-Adv. JOSE ANTONIO MOREIRA-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-57/2008-ALLIAN-
CE ONE BRASIL EXPORTADORA DE TABACOS LTDA x AIR-
TO MACHADO e outros -Deferido o pedido de suspensão pelo
prazo requerido. Decorrido este, manifeste-se a parte.-Adv. IEDA
REGINA SCHIMALESKY WAYDZIK-

26.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-98/2008-BANCO FI-
NASA S.A. x DANIEL PIRES SEMVARSKI. Ante o resultado
positivo da busca e apreensão e ausência de contestação, diga o
requerente. Adv. MICHELLY NOGUEIRA TALLEVI-

27.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-174/2008-BANCO
PANAMERICANO S.A. x RODRIGO MARSCZAOKOSKI JE-
SUS. Ante o resultado positivo da busca e apreensão e ausência de
contestação, diga o requerente. Adv. EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-185/2008-BANCO ITAU-
CARD S.A. x GERSON LUIS PEREIRA CARRASCO. Diga a
parte autora sobre a contestação e documentos (fls. 32/66). Adv.
DANIELE CARVALHO-

29.-ARROLAMENTO-198/2008-IRENA SZYMKOWIAKI DA
CRUZ x JOAO FERREIRA DA CRUZ. “Lavre-se termo de ces-
são de direitos hereditários”. Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLI-
VEIRA PORTES-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-240/2008-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x MARIO SERGIO PEREIRA BRAMBI-
LA. Ante o resultado positivo da busca e apreensão e ausência de
contestação, diga o requerente. Adv. MARILI DALUZ RIBEIRO
TABORDA-

31.-INVENTARIO-275/2008-LINDOLFO TRIERVEILER x DA-
RIO TRIERVEILER. “1. Nomeio inventariante Lindolfo Triervei-
ler, mediante compromisso a ser prestado no prazo de cinco dias. 2.
Defiro o pedido de fls.06 e concedo o prazo de trinta dias, para a
juntada das procurações.ÿ” Adv. CRISTIANO DE ASSIS NIZ-

32.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-281/2008-BV FINAN-
CEIRA S.A. CFI x ANTONIO REINALDO WELK. A requerente
para fazer o recolhimento do Funrejus adequadamente (foi reco-
lhido com o código da Unidade Arrecadadora 1011401, quando
deveria ser 136.011.401). Adv. KARINE SIMONE POFAHL
WEBER-

33.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-75/2006-Oriundo da Comar-
ca de PASSO FUNDO - RS -FIOR SCORSATO E CIA. LTDA. x
SIMONI STASCOVIAN CHICHOKI -Diga a exequente.-Adv.
ENERI LUIZ SCORSATO, DJENANE FAYAD-

34.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-126/2006-Oriundo da Co-
marca de UNIAO DA VITORIA - JUSTICA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x ZAGO E SANTOS LTDA e outros -
Diga a exequente.-Adv. NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-

35.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-16/2008-Oriundo da Comarca
de UNIAO DA VITORIA - JUSTICA FEDERAL -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x VERA LUCIA COLACO FERREIRA -Deferi-
do o pedido de suspensão pelo prazo requerido. Decorrido este, mani-
feste-se a parte.-Adv. RENATO LUIZ HARMI HINO-
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0025 000244/2006
0019 000236/2006
0020 000238/2006
0017 000234/2006
0012 000229/2006
0015 000232/2006
0031 000252/2006
0030 000251/2006

JEAN CARLOS MARTINS FRANC 0009 000226/2006
0026 000245/2006
0016 000233/2006
0013 000230/2006
0004 000119/2006
0028 000247/2006
0006 000121/2006
0011 000228/2006
0014 000231/2006
0007 000122/2006
0018 000235/2006
0023 000242/2006
0010 000227/2006
0027 000246/2006
0008 000123/2006
0005 000120/2006
0024 000243/2006
0029 000248/2006
0033 000254/2006
0022 000241/2006
0032 000253/2006
0034 000255/2006
0021 000239/2006
0025 000244/2006
0019 000236/2006
0003 000118/2006
0020 000238/2006
0017 000234/2006
0012 000229/2006
0015 000232/2006
0031 000252/2006
0030 000251/2006

MANOEL DINIZ PAZ NETO 0009 000226/2006
0033 000254/2006
0003 000118/2006
0012 000229/2006

MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0004 000119/2006
0006 000121/2006
0007 000122/2006
0008 000123/2006
0005 000120/2006
0003 000118/2006

MARIO CESAR LANGOWSKI 0026 000245/2006
0016 000233/2006
0013 000230/2006
0004 000119/2006
0028 000247/2006
0006 000121/2006
0011 000228/2006
0014 000231/2006
0007 000122/2006
0023 000242/2006
0008 000123/2006
0029 000248/2006
0022 000241/2006
0032 000253/2006
0034 000255/2006
0021 000239/2006
0025 000244/2006
0019 000236/2006
0020 000238/2006
0017 000234/2006
0015 000232/2006

0031 000252/2006
0030 000251/2006

MARIO MARCONDES NASCIMENT 0004 000119/2006
0006 000121/2006
0007 000122/2006
0008 000123/2006
0005 000120/2006
0003 000118/2006

MILTON L.CLEVE KUSTER 0009 000226/2006
0026 000245/2006
0016 000233/2006
0013 000230/2006
0004 000119/2006
0028 000247/2006
0006 000121/2006
0011 000228/2006
0014 000231/2006
0007 000122/2006
0018 000235/2006
0023 000242/2006
0010 000227/2006
0027 000246/2006
0008 000123/2006
0005 000120/2006
0024 000243/2006
0029 000248/2006
0033 000254/2006
0022 000241/2006
0032 000253/2006
0034 000255/2006
0021 000239/2006
0025 000244/2006
0019 000236/2006
0003 000118/2006
0020 000238/2006
0017 000234/2006
0012 000229/2006
0015 000232/2006
0031 000252/2006
0030 000251/2006

MONICA FERREIRA MELLO BIO 0009 000226/2006
0026 000245/2006
0016 000233/2006
0013 000230/2006
0004 000119/2006
0028 000247/2006
0006 000121/2006
0011 000228/2006
0014 000231/2006
0007 000122/2006
0018 000235/2006
0023 000242/2006
0010 000227/2006
0027 000246/2006
0008 000123/2006
0005 000120/2006
0024 000243/2006
0029 000248/2006
0033 000254/2006
0022 000241/2006
0032 000253/2006
0034 000255/2006
0021 000239/2006
0025 000244/2006
0019 000236/2006
0003 000118/2006
0020 000238/2006
0017 000234/2006
0012 000229/2006
0015 000232/2006
0031 000252/2006
0030 000251/2006

PATRICIA ANICETA BIGAISKI 0026 000245/2006
0016 000233/2006
0013 000230/2006
0004 000119/2006
0028 000247/2006
0006 000121/2006
0011 000228/2006
0014 000231/2006
0007 000122/2006
0018 000235/2006
0023 000242/2006
0010 000227/2006
0027 000246/2006
0008 000123/2006
0005 000120/2006
0024 000243/2006
0029 000248/2006
0033 000254/2006
0022 000241/2006
0032 000253/2006
0034 000255/2006
0021 000239/2006
0025 000244/2006
0019 000236/2006
0003 000118/2006
0020 000238/2006
0012 000229/2006
0015 000232/2006
0031 000252/2006
0030 000251/2006
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1.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-371/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ESPOLIO DE NOLDIVAL SALLES FRANCO. Apresente o
credor o cálculo atualizado do débito. Adv. ENEAS JEFER-
SON MELNISK-

2.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-352/2003-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
LEONARDO MACUCO BLASCZYK. Apresente o credor o
cálculo atualizado do débito. Adv. ENEAS JEFERSON MEL-
NISK-

3.-ORDINARIA-118/2006-ADELAIDE SOARES e outros x
CAIXA SEGURADORA S.A. -”1. Certifique se ocorreu mani-
festação dos interessados em relação ao item 2 do despacho
datado de 18/06/2008; no silêncio e decorrido o prazo, recebo
o agravo interposto pela Caixa Econômica Federal na forma
retida, mantendo a decisão agravada na forma lançada. Anote-
se. 2. A Caixa Seguradora agravou na forma retida. Assim,
manifeste-se o agravado no prazo de 10 dias, querendo. Após
voltem. 3. Cumpra a decisão de 28 de abril de 2008.”-Adv.
MARIO MARCONDES NASCIMENTO, FERNANDA SILVA
DA SILVEIRA, JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO,
MILTON L.CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO
BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE, PATRICIA
ANICETA BIGAISKI BERTOLDO e MANOEL DINIZ PAZ
NETO-

4.-ORDINARIA-119/2006-ADRIANO RIBEIRO FAGUNDES
e outros x CAIXA SEGURADORA S.A. -”1. Certifique se ocor-
reu manifestação dos interessados em relação ao item 2 do des-
pacho datado de 18/06/2008; no silêncio e decorrido o prazo,
recebo o agravo interposto pela Caixa Econômica Federal na
forma retida, mantendo a decisão agravada na forma lançada.
Anote-se. 2. A Caixa Seguradora agravou na forma retida. As-
sim, manifeste-se o agravado no prazo de 10 dias, querendo.
Após voltem. 3. Cumpra a decisão de 28 de abril de 2008.”-
Adv. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, FERNANDA
SILVA DA SILVEIRA, JEAN CARLOS MARTINS FRANCIS-
CO, MILTON L.CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA
MELLO BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE,
PATRICIA ANICETA BIGAISKI BERTOLDO e MARIO CE-
SAR LANGOWSKI-

5.-ORDINARIA-120/2006-ADAO WUDARCZIK SZNAIDER
e outros x CAIXA SEGURADORA S.A. -”1. Certifique se ocor-
reu manifestação dos interessados em relação ao item 2 do des-
pacho datado de 18/06/2008; no silêncio e decorrido o prazo,
recebo o agravo interposto pela Caixa Econômica Federal na
forma retida, mantendo a decisão agravada na forma lançada.
Anote-se. 2. A Caixa Seguradora agravou na forma retida. As-
sim, manifeste-se o agravado no prazo de 10 dias, querendo.
Após voltem. 3. Cumpra a decisão de 28 de abril de 2008.”-
Adv. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, FERNANDA
SILVA DA SILVEIRA, JEAN CARLOS MARTINS FRANCIS-
CO, MILTON L.CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA
MELLO BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE e
PATRICIA ANICETA BIGAISKI BERTOLDO-

6.-ORDINARIA-121/2006-ADRIANO DA SILVEIRA MARS-
CZAOKOSKI e outros x CAIXA SEGURADORA S.A. -”1.
Certifique se ocorreu manifestação dos interessados em rela-
ção ao item 2 do despacho datado de 18/06/2008; no silêncio e
decorrido o prazo, recebo o agravo interposto pela Caixa Eco-
nômica Federal na forma retida, mantendo a decisão agravada
na forma lançada. Anote-se. 2. A Caixa Seguradora agravou na
forma retida. Assim, manifeste-se o agravado no prazo de 10
dias, querendo. Após voltem. 3. Cumpra a decisão de 28 de
abril de 2008.”-Adv. MARIO MARCONDES NASCIMENTO,
FERNANDA SILVA DA SILVEIRA, JEAN CARLOS MAR-
TINS FRANCISCO, MILTON L.CLEVE KUSTER, MONICA
FERREIRA MELLO BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVE-
NAGUE, PATRICIA ANICETA BIGAISKI BERTOLDO e
MARIO CESAR LANGOWSKI-

7.-ORDINARIA-122/2006-ANTONIO CARLOS ULBRICH e
outros x CAIXA SEGURADORA S.A. -”1. Certifique se ocor-
reu manifestação dos interessados em relação ao item 2 do des-
pacho datado de 18/06/2008; no silêncio e decorrido o prazo,
recebo o agravo interposto pela Caixa Econômica Federal na
forma retida, mantendo a decisão agravada na forma lançada.
Anote-se. 2. A Caixa Seguradora agravou na forma retida. As-
sim, manifeste-se o agravado no prazo de 10 dias, querendo.
Após voltem. 3. Cumpra a decisão de 28 de abril de 2008.”-
Adv. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, FERNANDA
SILVA DA SILVEIRA, JEAN CARLOS MARTINS FRANCIS-
CO, MILTON L.CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA
MELLO BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE,
PATRICIA ANICETA BIGAISKI BERTOLDO e MARIO CE-
SAR LANGOWSKI-

8.-ORDINARIA-123/2006-BENEDITA DE FATIMA ALVES e
outros x CAIXA SEGURADORA S.A. -”1. Certifique se ocor-
reu manifestação dos interessados em relação ao item 2 do des-
pacho datado de 18/06/2008; no silêncio e decorrido o prazo,
recebo o agravo interposto pela Caixa Econômica Federal na
forma retida, mantendo a decisão agravada na forma lançada.
Anote-se. 2. A Caixa Seguradora agravou na forma retida. As-
sim, manifeste-se o agravado no prazo de 10 dias, querendo.
Após voltem. 3. Cumpra a decisão de 28 de abril de 2008.”-
Adv. MARIO MARCONDES NASCIMENTO, FERNANDA
SILVA DA SILVEIRA, JEAN CARLOS MARTINS FRANCIS-

CO, MILTON L.CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA
MELLO BIORA, MARCIO ALEXANDRE CAVENAGUE,
PATRICIA ANICETA BIGAISKI BERTOLDO e MARIO CE-
SAR LANGOWSKI-

9.-ORDINARIA-226/2006-ADAO VITORIO FERREIRA DOS
SANTOS e outros x CAIXA SEGURADORA S.A. -”1. Certifi-
que se ocorreu manifestação dos interessados em relação ao
item 2 do despacho datado de 18/06/2008; no silêncio e decor-
rido o prazo, recebo o agravo interposto pela Caixa Econômica
Federal na forma retida, mantendo a decisão agravada na for-
ma lançada. Anote-se. 2. A Caixa Seguradora agravou na forma
retida. Assim, manifeste-se o agravado no prazo de 10 dias,
querendo. Após voltem. 3. Cumpra a decisão de 28 de abril de
2008.”-Adv. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MIL-
TON L.CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BI-
ORA, FRANCIS ALMEIDA VESSONI, MANOEL DINIZ PAZ
NETO e CLAUDIA L CARRARO VARGAS-

10.-ORDINARIA-227/2006-MARIO OLICHESKI e outros x
CAIXA SEGURADORA S.A. -”1. Certifique se ocorreu mani-
festação dos interessados em relação ao item 2 do despacho
datado de 18/06/2008; no silêncio e decorrido o prazo, recebo
o agravo interposto pela Caixa Econômica Federal na forma
retida, mantendo a decisão agravada na forma lançada. Anote-
se. 2. A Caixa Seguradora agravou na forma retida. Assim,
manifeste-se o agravado no prazo de 10 dias, querendo. Após
voltem. 3. Cumpra a decisão de 28 de abril de 2008.”-Adv.
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MILTON L.CLEVE
KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, FRANCIS
ALMEIDA VESSONI, PATRICIA ANICETA BIGAISKI BER-
TOLDO e CLAUDIA L CARRARO VARGAS-

11.-ORDINARIA-228/2006-JUVELINA DUDZIEC FONSECA
e outros x CAIXA SEGURADORA S.A. -”1. Certifique se ocor-
reu manifestação dos interessados em relação ao item 2 do des-
pacho datado de 18/06/2008; no silêncio e decorrido o prazo,
recebo o agravo interposto pela Caixa Econômica Federal na
forma retida, mantendo a decisão agravada na forma lançada.
Anote-se. 2. A Caixa Seguradora agravou na forma retida. As-
sim, manifeste-se o agravado no prazo de 10 dias, querendo.
Após voltem. 3. Cumpra a decisão de 28 de abril de 2008.”-
Adv. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MILTON
L.CLEVE KUSTER, FRANCIS ALMEIDA VESSONI, MO-
NICA FERREIRA MELLO BIORA, PATRICIA ANICETA BI-
GAISKI BERTOLDO e MARIO CESAR LANGOWSKI-

12.-ORDINARIA-229/2006-BENEDITO DOS SANTOS FER-
REIRA e outros x CAIXA SEGURADORA S.A. -”1. Certifi-
que se ocorreu manifestação dos interessados em relação ao
item 2 do despacho datado de 18/06/2008; no silêncio e decor-
rido o prazo, recebo o agravo interposto pela Caixa Econômica
Federal na forma retida, mantendo a decisão agravada na for-
ma lançada. Anote-se. 2. A Caixa Seguradora agravou na forma
retida. Assim, manifeste-se o agravado no prazo de 10 dias,
querendo. Após voltem. 3. Cumpra a decisão de 28 de abril de
2008.”-Adv. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MIL-
TON L.CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BI-
ORA, FRANCIS ALMEIDA VESSONI, PATRICIA ANICETA
BIGAISKI BERTOLDO e MANOEL DINIZ PAZ NETO-

13.-ORDINARIA-230/2006-EVA DE FATIMA DE SOUZA
ASSUNCAO e outros x CAIXA SEGURADORA S.A. -”1.
Certifique se ocorreu manifestação dos interessados em rela-
ção ao item 2 do despacho datado de 18/06/2008; no silêncio e
decorrido o prazo, recebo o agravo interposto pela Caixa Eco-
nômica Federal na forma retida, mantendo a decisão agravada
na forma lançada. Anote-se. 2. A Caixa Seguradora agravou na
forma retida. Assim, manifeste-se o agravado no prazo de 10
dias, querendo. Após voltem. 3. Cumpra a decisão de 28 de
abril de 2008.”-Adv. JEAN CARLOS MARTINS FRANCIS-
CO, MILTON L.CLEVE KUSTER, FRANCIS ALMEIDA VES-
SONI, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, PATRICIA
ANICETA BIGAISKI BERTOLDO e MARIO CESAR LAN-
GOWSKI-

14.-ORDINARIA-231/2006-LUIS SERGIO SILVEIRA DA SIL-
VA e outros x CAIXA SEGURADORA S.A. -”1. Certifique se
ocorreu manifestação dos interessados em relação ao item 2 do
despacho datado de 18/06/2008; no silêncio e decorrido o pra-
zo, recebo o agravo interposto pela Caixa Econômica Federal
na forma retida, mantendo a decisão agravada na forma lança-
da. Anote-se. 2. A Caixa Seguradora agravou na forma retida.
Assim, manifeste-se o agravado no prazo de 10 dias, querendo.
Após voltem. 3. Cumpra a decisão de 28 de abril de 2008.”-
Adv. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MILTON
L.CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BIORA,
FRANCIS ALMEIDA VESSONI, PATRICIA ANICETA BI-
GAISKI BERTOLDO e MARIO CESAR LANGOWSKI-

15.-ORDINARIA-232/2006-THEREZA LEVANDOWSKI
ZARZYCKI e outros x CAIXA SEGURADORA S.A. -”1. Cer-
tifique se ocorreu manifestação dos interessados em relação ao
item 2 do despacho datado de 18/06/2008; no silêncio e decor-
rido o prazo, recebo o agravo interposto pela Caixa Econômica
Federal na forma retida, mantendo a decisão agravada na for-
ma lançada. Anote-se. 2. A Caixa Seguradora agravou na forma
retida. Assim, manifeste-se o agravado no prazo de 10 dias,
querendo. Após voltem. 3. Cumpra a decisão de 28 de abril de
2008.”-Adv. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MIL-
TON L.CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BI-
ORA, FRANCIS ALMEIDA VESSONI, PATRICIA ANICETA

BIGAISKI BERTOLDO e MARIO CESAR LANGOWSKI-

16.-ORDINARIA-233/2006-ROSI ALDA CHRUSCHLSKI
BUENO e outros x CAIXA SEGURADORA S.A. -”1. Certifi-
que se ocorreu manifestação dos interessados em relação ao
item 2 do despacho datado de 18/06/2008; no silêncio e decor-
rido o prazo, recebo o agravo interposto pela Caixa Econômica
Federal na forma retida, mantendo a decisão agravada na for-
ma lançada. Anote-se. 2. A Caixa Seguradora agravou na forma
retida. Assim, manifeste-se o agravado no prazo de 10 dias,
querendo. Após voltem. 3. Cumpra a decisão de 28 de abril de
2008.”-Adv. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MIL-
TON L.CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BI-
ORA, FRANCIS ALMEIDA VESSONI, PATRICIA ANICETA
BIGAISKI BERTOLDO e MARIO CESAR LANGOWSKI-

17.-ORDINARIA-234/2006-ALCEU GARLET e outros x CAI-
XA SEGURADORA S.A. -”1. Certifique se ocorreu manifesta-
ção dos interessados em relação ao item 2 do despacho datado
de 18/06/2008; no silêncio e decorrido o prazo, recebo o agra-
vo interposto pela Caixa Econômica Federal na forma retida,
mantendo a decisão agravada na forma lançada. Anote-se. 2. A
Caixa Seguradora agravou na forma retida. Assim, manifeste-
se o agravado no prazo de 10 dias, querendo. Após voltem. 3.
Cumpra a decisão de 28 de abril de 2008.”-Adv. JEAN CAR-
LOS MARTINS FRANCISCO, MILTON L.CLEVE KUSTER,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA, FRANCIS ALMEIDA
VESSONI e MARIO CESAR LANGOWSKI-

18.-ORDINARIA-235/2006-MARISTELA FURMANN e ou-
tros x CAIXA SEGURADORA S.A. -”1. Certifique se ocorreu
manifestação dos interessados em relação ao item 2 do despa-
cho datado de 18/06/2008; no silêncio e decorrido o prazo, re-
cebo o agravo interposto pela Caixa Econômica Federal na for-
ma retida, mantendo a decisão agravada na forma lançada. Ano-
te-se. 2. A Caixa Seguradora agravou na forma retida. Assim,
manifeste-se o agravado no prazo de 10 dias, querendo. Após
voltem. 3. Cumpra a decisão de 28 de abril de 2008.”-Adv.
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MILTON L.CLEVE
KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, FRANCIS
ALMEIDA VESSONI, PATRICIA ANICETA BIGAISKI BER-
TOLDO e CLAUDIA L CARRARO VARGAS-

19.-ORDINARIA-236/2006-RUT ZULTANSKI PORTES e
outros x CAIXA SEGURADORA S.A. -”1. Certifique se ocor-
reu manifestação dos interessados em relação ao item 2 do des-
pacho datado de 18/06/2008; no silêncio e decorrido o prazo,
recebo o agravo interposto pela Caixa Econômica Federal na
forma retida, mantendo a decisão agravada na forma lançada.
Anote-se. 2. A Caixa Seguradora agravou na forma retida. As-
sim, manifeste-se o agravado no prazo de 10 dias, querendo.
Após voltem. 3. Cumpra a decisão de 28 de abril de 2008.”-
Adv. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MILTON
L.CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BIORA,
FRANCIS ALMEIDA VESSONI, PATRICIA ANICETA BI-
GAISKI BERTOLDO e MARIO CESAR LANGOWSKI-

20.-ORDINARIA-238/2006-ANTONIO ROBERTO MAR-
QUES DE LIAMA e outros x CAIXA SEGURADORA S.A. -
”1. Certifique se ocorreu manifestação dos interessados em re-
lação ao item 2 do despacho datado de 18/06/2008; no silêncio
e decorrido o prazo, recebo o agravo interposto pela Caixa Eco-
nômica Federal na forma retida, mantendo a decisão agravada
na forma lançada. Anote-se. 2. A Caixa Seguradora agravou na
forma retida. Assim, manifeste-se o agravado no prazo de 10
dias, querendo. Após voltem. 3. Cumpra a decisão de 28 de
abril de 2008.”-Adv. JEAN CARLOS MARTINS FRANCIS-
CO, MILTON L.CLEVE KUSTER, MONICA FERREIRA
MELLO BIORA, FRANCIS ALMEIDA VESSONI, PATRICIA
ANICETA BIGAISKI BERTOLDO e MARIO CESAR LAN-
GOWSKI-

21.-ORDINARIA-239/2006-REINALDO MACEDO e outros
x CAIXA SEGURADORA S.A. -”1. Certifique se ocorreu ma-
nifestação dos interessados em relação ao item 2 do despacho
datado de 18/06/2008; no silêncio e decorrido o prazo, recebo
o agravo interposto pela Caixa Econômica Federal na forma
retida, mantendo a decisão agravada na forma lançada. Anote-
se. 2. A Caixa Seguradora agravou na forma retida. Assim,
manifeste-se o agravado no prazo de 10 dias, querendo. Após
voltem. 3. Cumpra a decisão de 28 de abril de 2008.”-Adv.
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MILTON L.CLEVE
KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, FRANCIS
ALMEIDA VESSONI, PATRICIA ANICETA BIGAISKI BER-
TOLDO e MARIO CESAR LANGOWSKI-

22.-ORDINARIA-241/2006-ANA MARGARIDA PORTES
RIBEIRO e outros x CAIXA SEGURADORA S.A. -”1. Certi-
fique se ocorreu manifestação dos interessados em relação ao
item 2 do despacho datado de 18/06/2008; no silêncio e decor-
rido o prazo, recebo o agravo interposto pela Caixa Econômica
Federal na forma retida, mantendo a decisão agravada na for-
ma lançada. Anote-se. 2. A Caixa Seguradora agravou na forma
retida. Assim, manifeste-se o agravado no prazo de 10 dias,
querendo. Após voltem. 3. Cumpra a decisão de 28 de abril de
2008.”-Adv. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MIL-
TON L.CLEVE KUSTER, FRANCIS ALMEIDA VESSONI,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA, PATRICIA ANICETA
BIGAISKI BERTOLDO e MARIO CESAR LANGOWSKI-

23.-ORDINARIA-242/2006-FERNANDA AHMAD SATI e
outros x CAIXA SEGURADORA S.A. -”1. Certifique se ocor-

reu manifestação dos interessados em relação ao item 2 do des-
pacho datado de 18/06/2008; no silêncio e decorrido o prazo,
recebo o agravo interposto pela Caixa Econômica Federal na
forma retida, mantendo a decisão agravada na forma lançada.
Anote-se. 2. A Caixa Seguradora agravou na forma retida. As-
sim, manifeste-se o agravado no prazo de 10 dias, querendo.
Após voltem. 3. Cumpra a decisão de 28 de abril de 2008.”-
Adv. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MILTON
L.CLEVE KUSTER, FRANCIS ALMEIDA VESSONI, MO-
NICA FERREIRA MELLO BIORA, PATRICIA ANICETA BI-
GAISKI BERTOLDO, CLAUDIA L CARRARO VARGAS e
MARIO CESAR LANGOWSKI-

24.-ORDINARIA-243/2006-JOSMARA TEREZINHA MAIER-
DA SILVA e outros x CAIXA SEGURADORA S.A. -”1. Certi-
fique se ocorreu manifestação dos interessados em relação ao
item 2 do despacho datado de 18/06/2008; no silêncio e decor-
rido o prazo, recebo o agravo interposto pela Caixa Econômica
Federal na forma retida, mantendo a decisão agravada na for-
ma lançada. Anote-se. 2. A Caixa Seguradora agravou na forma
retida. Assim, manifeste-se o agravado no prazo de 10 dias,
querendo. Após voltem. 3. Cumpra a decisão de 28 de abril de
2008.”-Adv. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MIL-
TON L.CLEVE KUSTER, FRANCIS ALMEIDA VESSONI,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA, PATRICIA ANICETA
BIGAISKI BERTOLDO e CLAUDIA L CARRARO VARGAS-

25.-ORDINARIA-244/2006-JOSUE THEODOROVICZ e ou-
tros x CAIXA SEGURADORA S.A. -”1. Certifique se ocorreu
manifestação dos interessados em relação ao item 2 do despa-
cho datado de 18/06/2008; no silêncio e decorrido o prazo, re-
cebo o agravo interposto pela Caixa Econômica Federal na for-
ma retida, mantendo a decisão agravada na forma lançada. Ano-
te-se. 2. A Caixa Seguradora agravou na forma retida. Assim,
manifeste-se o agravado no prazo de 10 dias, querendo. Após
voltem. 3. Cumpra a decisão de 28 de abril de 2008.”-Adv.
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MILTON L.CLEVE
KUSTER, FRANCIS ALMEIDA VESSONI, MONICA FER-
REIRA MELLO BIORA, PATRICIA ANICETA BIGAISKI
BERTOLDO e MARIO CESAR LANGOWSKI-

26.-ORDINARIA-245/2006-AIRTON LUZ PIOVESAN e ou-
tros x CAIXA SEGURADORA S.A. -”1. Certifique se ocor-
reu manifestação dos interessados em relação ao item 2 do
despacho datado de 18/06/2008; no silêncio e decorrido o
prazo, recebo o agravo interposto pela Caixa Econômica Fe-
deral na forma retida, mantendo a decisão agravada na for-
ma lançada. Anote-se. 2. A Caixa Seguradora agravou na
forma retida. Assim, manifeste-se o agravado no prazo de 10
dias, querendo. Após voltem. 3. Cumpra a decisão de 28 de
abril de 2008.”-Adv. JEAN CARLOS MARTINS FRANCIS-
CO, MILTON L.CLEVE KUSTER, FRANCIS ALMEIDA
VESSONI, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, PATRI-
CIA ANICETA BIGAISKI BERTOLDO e MARIO CESAR
LANGOWSKI-

27.-ORDINARIA-246/2006-MARCIA DE FATIMA DA LUZ
HANC e outros x CAIXA SEGURADORA S.A. -”1. Certifi-
que se ocorreu manifestação dos interessados em relação ao
item 2 do despacho datado de 18/06/2008; no silêncio e de-
corrido o prazo, recebo o agravo interposto pela Caixa Eco-
nômica Federal na forma retida, mantendo a decisão agrava-
da na forma lançada. Anote-se. 2. A Caixa Seguradora agra-
vou na forma retida. Assim, manifeste-se o agravado no pra-
zo de 10 dias, querendo. Após voltem. 3. Cumpra a decisão
de 28 de abril de 2008.”-Adv. JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO, MILTON L.CLEVE KUSTER, FRANCIS AL-
MEIDA VESSONI, MONICA FERREIRA MELLO BIORA,
PATRICIA ANICETA BIGAISKI BERTOLDO e CLAUDIA
L CARRARO VARGAS-

28.-ORDINARIA-247/2006-WILSON DOS SANTOS FER-
REIRA e outros x CAIXA SEGURADORA S.A. -”1. Certifi-
que se ocorreu manifestação dos interessados em relação ao
item 2 do despacho datado de 18/06/2008; no silêncio e de-
corrido o prazo, recebo o agravo interposto pela Caixa Eco-
nômica Federal na forma retida, mantendo a decisão agrava-
da na forma lançada. Anote-se. 2. A Caixa Seguradora agra-
vou na forma retida. Assim, manifeste-se o agravado no pra-
zo de 10 dias, querendo. Após voltem. 3. Cumpra a decisão
de 28 de abril de 2008.”-Adv. JEAN CARLOS MARTINS
FRANCISCO, MILTON L.CLEVE KUSTER, FRANCIS AL-
MEIDA VESSONI, MONICA FERREIRA MELLO BIORA,
PATRICIA ANICETA BIGAISKI BERTOLDO e MARIO
CESAR LANGOWSKI-

29.-ORDINARIA-248/2006-JUCELINA ALVES FERREIRA
e outros x CAIXA SEGURADORA S.A. -”1. Certifique se
ocorreu manifestação dos interessados em relação ao item 2 do
despacho datado de 18/06/2008; no silêncio e decorrido o pra-
zo, recebo o agravo interposto pela Caixa Econômica Federal
na forma retida, mantendo a decisão agravada na forma lança-
da. Anote-se. 2. A Caixa Seguradora agravou na forma retida.
Assim, manifeste-se o agravado no prazo de 10 dias, querendo.
Após voltem. 3. Cumpra a decisão de 28 de abril de 2008.”-
Adv. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MILTON
L.CLEVE KUSTER, FRANCIS ALMEIDA VESSONI, MO-
NICA FERREIRA MELLO BIORA, PATRICIA ANICETA BI-
GAISKI BERTOLDO e MARIO CESAR LANGOWSKI-

30.-ORDINARIA-251/2006-PAULO EDUARDO SILVA E
PAULA e outros x CAIXA SEGURADORA S.A. -”1. Certifi-
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que se ocorreu manifestação dos interessados em relação ao
item 2 do despacho datado de 18/06/2008; no silêncio e decor-
rido o prazo, recebo o agravo interposto pela Caixa Econômica
Federal na forma retida, mantendo a decisão agravada na for-
ma lançada. Anote-se. 2. A Caixa Seguradora agravou na forma
retida. Assim, manifeste-se o agravado no prazo de 10 dias,
querendo. Após voltem. 3. Cumpra a decisão de 28 de abril de
2008.”-Adv. JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MIL-
TON L.CLEVE KUSTER, FRANCIS ALMEIDA VESSONI,
MONICA FERREIRA MELLO BIORA, PATRICIA ANICETA
BIGAISKI BERTOLDO e MARIO CESAR LANGOWSKI-

31.-ORDINARIA-252/2006-LICANOR FERREIRA e outros x
CAIXA SEGURADORA S.A. -”1. Certifique se ocorreu mani-
festação dos interessados em relação ao item 2 do despacho
datado de 18/06/2008; no silêncio e decorrido o prazo, recebo
o agravo interposto pela Caixa Econômica Federal na forma
retida, mantendo a decisão agravada na forma lançada. Anote-
se. 2. A Caixa Seguradora agravou na forma retida. Assim,
manifeste-se o agravado no prazo de 10 dias, querendo. Após
voltem. 3. Cumpra a decisão de 28 de abril de 2008.”-Adv.
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MONICA FERREI-
RA MELLO BIORA, MILTON L.CLEVE KUSTER, FRAN-
CIS ALMEIDA VESSONI, PATRICIA ANICETA BIGAISKI
BERTOLDO e MARIO CESAR LANGOWSKI-

32.-ORDINARIA-253/2006-JOAO SOARES MENDES e ou-
tros x CAIXA SEGURADORA S.A. -”1. Certifique se ocorreu
manifestação dos interessados em relação ao item 2 do despa-
cho datado de 18/06/2008; no silêncio e decorrido o prazo, re-
cebo o agravo interposto pela Caixa Econômica Federal na for-
ma retida, mantendo a decisão agravada na forma lançada. Ano-
te-se. 2. A Caixa Seguradora agravou na forma retida. Assim,
manifeste-se o agravado no prazo de 10 dias, querendo. Após
voltem. 3. Cumpra a decisão de 28 de abril de 2008.”-Adv.
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MILTON L.CLEVE
KUSTER, FRANCIS ALMEIDA VESSONI, MONICA FER-
REIRA MELLO BIORA, PATRICIA ANICETA BIGAISKI
BERTOLDO e MARIO CESAR LANGOWSKI-

33.-ORDINARIA-254/2006-VITOR HUGO DE BORBA e ou-
tros x CAIXA SEGURADORA S.A. -”1. Certifique se ocorreu
manifestação dos interessados em relação ao item 2 do despa-
cho datado de 18/06/2008; no silêncio e decorrido o prazo, re-
cebo o agravo interposto pela Caixa Econômica Federal na for-
ma retida, mantendo a decisão agravada na forma lançada. Ano-
te-se. 2. A Caixa Seguradora agravou na forma retida. Assim,
manifeste-se o agravado no prazo de 10 dias, querendo. Após
voltem. 3. Cumpra a decisão de 28 de abril de 2008.”-Adv.
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MILTON L.CLEVE
KUSTER, FRANCIS ALMEIDA VESSONI, MONICA FER-
REIRA MELLO BIORA, PATRICIA ANICETA BIGAISKI
BERTOLDO e MANOEL DINIZ PAZ NETO-

34.-ORDINARIA-255/2006-JALIRA DA ROSA e outros x
CAIXA SEGURADORA S.A. -”1. Certifique se ocorreu mani-
festação dos interessados em relação ao item 2 do despacho
datado de 18/06/2008; no silêncio e decorrido o prazo, recebo
o agravo interposto pela Caixa Econômica Federal na forma
retida, mantendo a decisão agravada na forma lançada. Anote-
se. 2. A Caixa Seguradora agravou na forma retida. Assim,
manifeste-se o agravado no prazo de 10 dias, querendo. Após
voltem. 3. Cumpra a decisão de 28 de abril de 2008.”-Adv.
JEAN CARLOS MARTINS FRANCISCO, MILTON L.CLEVE
KUSTER, MONICA FERREIRA MELLO BIORA, FRANCIS
ALMEIDA VESSONI, PATRICIA ANICETA BIGAISKI BER-
TOLDO e MARIO CESAR LANGOWSKI-

35.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-75/2006-Oriundo da Co-
marca de PASSO FUNDO - RS -FIOR SCORSATO E CIA.
LTDA. x SIMONI STASCOVIAN CHICHOKI -”I. Intime-se o
exequente, para que no prazo de dez dias efetue o depósito das
despesas do Sr. Oficial de Justiça. II. Depositado o valor, de-
sentranhe-se o mandado para o integral cumprimento”.-Adv.
ENERI LUIZ SCORSATO, DJENANE FAYAD-

COMARCA DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PA-
RANÁ VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS - RELAÇÃO Nº
29/2008  JUÍZA SUBSTITUTA : DRª. JÚLIA BARRETO
CAMPÊLO.

RELAÇÃO DE AUTOS QUE SE ENCONTRAM COM EX-
CESSO DE PRAZO NA VARA DE FAMÍLIA COM OS AD-
VOGADOS E DEVERÃO SER DEVOLVIDOS DE ACOR-
DO COM O ARTIGO 196 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

COMARCA DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 16/2008
DR. JOAO ALEXANDRE CAVALCANTI ZARPELLON

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

ABNER DE ALMEIDA 0026 000207/2005
0099 001355/2007
0142 000007/2007

ACYR LOURENCO DE GOUVEIA 0109 000069/2008
0115 000097/2008

ADELIO DRUCIAK 0011 000195/2003
ALEXANDRE N. FERRAZ 0017 000070/2005

0007 000016/2003
ANA MARLY DE ALMEIDA CRUZ 0139 000005/2007
ANA PAULA FINGER 0005 000136/2001
ANA PAULA FINGER MASCAREL 0005 000136/2001
ANDERSON DE AZEVEDO 0079 000143/2007
ANDERSON PEZZARINI 0046 000235/2006

0049 000243/2006
0048 000241/2006
0047 000239/2006
0045 000234/2006

ANGELICA WEILER ROCHA 0116 000103/2008
ANTONIO FLORENCIO 0066 000025/2007
ANTONIO LUIZ ROSA DE MELO 0136 000058/2006
ANTONIO QUALLIO 0035 000075/2006

0140 000008/2007
0114 000089/2008
0085 000224/2007
0123 000131/2008

ANTONIO RODRIGUES SIMOES 0006 000015/2002
AURORA ZILIO 0139 000005/2007
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0009 000106/2003

0076 000134/2007
0004 000077/2001

CANDIDO MENDES NETO 0081 000170/2007
0065 000020/2007

CARLIANE DE OLIVEIRA CARV 0133 000005/2005
CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO 0012 000207/2003
CARLOS ARAUZ FILHO 0029 000217/2005

0110 000083/2008
0111 000084/2008
0134 000071/2005

CESAR LUIZ SCHALLENBERGER 0080 000168/2007
CHARLES KENDI SATO 0131 000092/2003
CLAUDIA MARA ARECO 0143 000003/2008
DANIEL BARBOSA MAIA 0013 000108/2004

0008 000096/2003
DANIELLE HAUBERT PASCHOAL 0120 000122/2008
DEIZE PACHECO BRAGA 0089 000907/2007

0090 001083/2007
DELFER D. DE FREITAS 0131 000092/2003
DIOGO GUTIERRES DE MELO 0138 000029/2006
EDIVAL MORADOR 0128 000171/2008
EDUARDO SENS DOS SANTOS 0133 000005/2005
ELCIO LUIZ WECKERLIM FERN 0080 000168/2007
ELIEL JOSE ALBERTIN BERTI 0084 000202/2007
ERNANI MACEDO 0025 000201/2005
EUCLIDES DA SILVA JUNIOR 0015 000011/2005
FABIO Y. ARAKI 0078 000139/2007
GILBERTO BOMFIM 0083 000192/2007
GILBERTO BONFIM, 0077 000136/2007
GILBERTO JULIO SARMENTO 0015 000011/2005

0077 000136/2007
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0004 000077/2001
HAMILTON MARIANO 0010 000159/2003

0098 001353/2007
0064 000016/2007
0107 000057/2008
0027 000210/2005

IVAN CESAR DE SOUZA 0003 000126/1999
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 0058 000423/2006
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0113 000086/2008

0112 000085/2008
0111 000084/2008

JAISON HUMBERTO ROSA 0135 000025/2006
JEAN CARLOS NERI 0082 000178/2007

0092 001304/2007
0078 000139/2007

JOAO CARLOS LARRE RODRIGU 0087 000719/2007
JOSE CARLOS DEL GROSSI 0001 000112/1997
JOSE EUSTAQUIO L. DE CARV 0028 000214/2005
JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 0031 000251/2005

0019 000099/2005
0129 000182/2008

JULIANO RICARDO TOLENTINO 0005 000136/2001
LAURO SOARES DA SILVA 0004 000077/2001
LEANDRO DE QUADROS 0042 000206/2006

0005 000136/2001
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0137 000132/2007
LEVI PALMA 0021 000130/2005

0022 000162/2005
0091 001302/2007
0052 000351/2006

0094 001314/2007
0039 000165/2006
0067 000033/2007
0023 000168/2005
0117 000106/2008
0036 000092/2006
0093 001313/2007
0125 000137/2008
0119 000116/2008
0124 000136/2008
0118 000109/2008
0122 000128/2008
0121 000127/2008
0127 000156/2008
0034 000074/2006

LILIAM APARECIDA DE JESUS 0044 000210/2006
LILIANE ANDREA DO AMARAL 0027 000210/2005
LINO MASSAYUKI ITO 0041 000194/2006
LUCIANA SOUZA FANTE 0131 000092/2003
LUCIO CLOVIS PELANDA 0108 000062/2008
LUIZ CARLOS BOFI 0027 000210/2005

0024 000175/2005
LUIZ CARLOS PASQUALINI 0019 000099/2005
LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO 0020 000101/2005
MAGDA CALDAS BUFARA 0038 000161/2006
MARA SANTANA 0105 000043/2008
MARCELA LEILA R. S. VALES 0140 000008/2007

0141 000032/2007
0055 000369/2006
0040 000166/2006
0072 000054/2007
0062 000490/2006
0053 000365/2006
0051 000263/2006
0054 000367/2006
0050 000262/2006
0061 000489/2006
0063 000493/2006
0059 000451/2006
0071 000046/2007
0070 000041/2007
0117 000106/2008
0036 000092/2006
0107 000057/2008
0095 001322/2007

MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA 0104 000029/2008
MARCIO ANTONIO SASSO 0043 000209/2006
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0009 000106/2003

0004 000077/2001
MARCOS VINICIOS BOSCHIROL 0068 000034/2007
MATHEUS DIACOV 0007 000016/2003
MAX CESAR BARBARA GASPAR 0020 000101/2005
NELCELSO JOFRE PEREIRA 0106 000050/2008

0035 000075/2006
0057 000421/2006
0069 000037/2007
0060 000464/2006
0141 000032/2007
0090 001083/2007
0056 000399/2006

NELSON ADRIANO VIEIRA 0126 000155/2008
0090 001083/2007
0103 000002/2008
0096 001331/2007

ORIVALDO LUZETTI 0087 000719/2007
OSVALDO KRAMES NETO 0018 000080/2005

0132 000091/2004
0033 000029/2006
0074 000080/2007
0075 000081/2007
0102 001379/2007

PAULO CESAR TORRES 0086 000236/2007
0101 001368/2007
0044 000210/2006

PAULO MORELI 0027 000210/2005
PEDRO ARLINDO DE CAMARGO 0081 000170/2007

0002 000111/1998
PEDRO SONEGO 0097 001346/2007

0088 000727/2007
0105 000043/2008
0056 000399/2006

RICARDO BORTOLOZZI 0013 000108/2004
0008 000096/2003

RINALDO HIROYUKI HATAOKA 0082 000178/2007
0100 001361/2007
0036 000092/2006

ROSELI LUZETTI MERELES CO 0030 000245/2005
0130 000186/2008

RUI FIGUEIREDO PEREIRA 0012 000207/2003
SANDRA R.S. TAKAHASHI 0014 000144/2004
SELEMARA B. FERREIRA GARC 0037 000116/2006
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0007 000016/2003
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0016 000026/2005

0032 000283/2005
0073 000068/2007

SONIA MARIA BELLATO PALIN 0083 000192/2007
TANIA APARECIDA ALION•O 0028 000214/2005
URSULA E. SALAVERRY GUIMA 0112 000085/2008
VALDIR JOSE BASSI 0013 000108/2004

0008 000096/2003

1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-112/1997-SOAL-

GO-SOC.ALGODOEIRA PARANAENSE IND. COM. LTDA
x ADILSON MARIANO-Adv. JOSE CARLOS DEL GROSSI-
Após o decurso deste prazo, sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se o exequente, em05 dias (expirou-se o prazo de
suspensão de 06 meses, em 18.07.08)

2.-INTERDICAO-111/1998-JOSE LOURENCO DA SILVA x
JOAO ABILIO DE JESUS-Adv. PEDRO ARLINDO DE CA-
MARGO FILHO- Intime-se na forma requerida às fls. 140 (in-
timação de Odair Lourenço da Silva, por meio de seu advoga-
do, para comparecer em Cartório para firmar o compromisso,
haja vista que, como leigo, é possível que não tenha entendido
a necessidade de tal ato)

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-126/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x SABINO SCHENATO e outros-Adv. IVAN
CESAR DE SOUZA- Negativa, intime-se a parte para que pro-
mova o andamento do feito sob pena de extinção

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-77/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA x ORIVALDO LUZETTI e ou-
tros-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO
ROGERIO DEPOLLI, LAURO SOARES DA SILVA, GIOVA-
NA CHRISTIE FAVORETTO- Sobre a manifestação de fls. 196/
197, manifeste-se o Exequente

5.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-136/2001-BANCO BRA-
DESCO S/A x JEAN PAUL CARDOSO-Adv. JULIANO RI-
CARDO TOLENTINO, LEANDRO DE QUADROS, ANA
PAULA FINGER MASCARELLO e ANA PAULA FINGER-
Após, o decurso deste prazo, sobre o prosseguimento do feito,
manifeste-se a parte autora, em05 dias (expirou-se o prazo de
suspensão de 180 dias, em 18.07.08)

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-15/2002-BASILIO VALDO-
MIRO KOTESKI x BANCO GENERAL MOTORS S/A-Adv.
ANTONIO RODRIGUES SIMOES- Ao exequente para efetu-
ar o depósito da importância de R$ 7,00 e retirar a carta preca-
tória de penhora e avaliação, em Cartório, para o devido cum-
primento

7.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-16/2003-BANCO GENE-
RAL MOTORS SA x AMARILDO VIEIRA-Adv. ALEXAN-
DRE N. FERRAZ, SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI e
MATHEUS DIACOV- Não há nos autos informações de regis-
tros de veículos ou imóveis indicando a inexistência de bens
penhoráveis. Como a quebra de sigilo é medida excepcional e
extrema, para amparar o pedido deverá ser cabalmente com-
provada a ineficácia das diligências anteriores, o que até o pre-
sente momento não foi feito. Dessa forma, indefiro o pedido de
fls. 122, postergando sua eventual e futura análise conquanto
comprovada a ineficácia de medidas anteriores para o encontro
de quaisquer bens penhoráveis

8.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-96/2003-BV FINANCEI-
RA S/A CRÉDITO FINACIMENTO E INVESTIMEN x MAR-
COS ROSA BATISTA-Adv. DANIEL BARBOSA MAIA, RI-
CARDO BORTOLOZZI e VALDIR JOSE BASSI- Consideran-
do os termos da certidão retro da Serventia, intime-se a Reque-
rente para comprovar a distribuição e cumprimento da carta
precatória expedida às fls. 69, no prazo de cinco dias

9.-ACAO MONITORIA-106/2003-BANCO BANESTADO S/
A x VALDEMAR TADAO HATA-Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI- Ao exe-
quente para efetuar o depósito da importância de R$ 7,00 e
retirar em Cartório o ofício endereçado ao banco central, para
a devida postagem

10.-ARROLAMENTO-159/2003-JOAQUIM ALVES GODO-
FREDO e outros x DULCE GAMA GODOFREDO-Adv. HA-
MILTON MARIANO- Após o decurso deste prazo, sobre o pros-
seguimento do feito, manifeste-se a parte autora, em 05 dias
(expirou-se o prazo de suspensão de06 meses, em 15.07.08)

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-195/2003-MINERAÇÃO
FLORESTA DE GUAÍRA LTDA x FAZENDA NACIONAL -
Manifeste-se a autora quanto ao prosseguimento do feito, em
05 (cinco) dias-Adv. ADELIO DRUCIAK-

12.-DIVISORIA-207/2003-DANIELE CLAUDIA PADOVANI
x CARMEM LÚCIA KRAEMER RODRIGUES e outros-Adv.
RUI FIGUEIREDO PEREIRA e CARLOS ALBERTO BOR-
TOLOTTO- A requerente para efetuar o depósito da importân-
cia de R$ 7,00 referente a elaboração de ofício ao perito e reti-
rá-lo em Cartório, para a devida postagem

13.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-108/2004-BV FINANCEI-
RA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x CLAU-
DINEI FERNANDES -Manifeste-se a autora quanto ao prosse-
guimento do feito, em05 (cinco) dias-Adv. DANIEL BARBOSA
MAIA, RICARDO BORTOLOZZI e VALDIR JOSE BASSI-

14.-ACAO MONITORIA-144/2004-ASSOCIAÇÃO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA-APEC x CLEITON MARI-
ANO -Manifeste-se a autora quanto ao prosseguimento do fei-
to, em05 (cinco) dias-Adv. SANDRA R.S. TAKAHASHI-

15.-ACAO MONITORIA-11/2005-SANCRIS LINHAS E FIOS
LTDA x TREVISAN & KONNO LTDA-Adv. EUCLIDES DA
SILVA JÚNIOR e GILBERTO JULIO SARMENTO- Ao reque-
rente para efetuar o depósito da importância de R$ 7,00 e reti-

Telêmaco Borba

 

PROCESSO ESPÉCIE DATA DA 
CARGA 

ADVOGADO 

393/2001 Conversão de 
Separação Judicial em 
Divórcio 

23/04/2008 ANDERSON TOLEDO 
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rar em Cartório o alvará de levantamento da dinheiro, para o
devido cumprimento

16.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-26/2005-BANCO
DO BRASIL SA x FRANCIELE MARIA SIMOES FI e outros-
Adv. SIMONE MONTEIRO FLEIG- ...Dessa forma, intime-se
o Exequente para que, à vista dos documentos arquivados jun-
to aos registros pertinentes, indique, com documentos, o cre-
dor da hipoteca e primeiro grau (e seu endereço) e o endereço
da empresa Comercial Destro Ltda, credora da hipoteca de se-
gundo grau (despacho proferido em02 laudas, transcrita so-
mente a parte a ser cumprida por ora)

17.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-70/2005-BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A x CASINI E PEREIRA LTDA-Adv. ALE-
XANDRE N. FERRAZ- Considerando-se que o feito já foi jul-
gado por sentença, inócua a manifestação de fls. 143. Manifes-
te-se a Requerente sobre a continuidade do feito, notadamente
em relação à pretensão executória, com eventual conversão da
obrigação em perdas e danos

18.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-80/2005-ADU-
PLAN-COMÉRCIO DE INSUMOS AGRICOLAS x JERÔNIMO
LINO DA SILVA-Adv. OSVALDO KRAMES NETO- A exequen-
te para efetuar o depósito da importância de R$ 7,00 e retirar em
Cartório o ofício endereçado ao Banco Central, para postagem

19.-MANDADO DE SEGURANCA-99/2005-ROSILENE M.
M. ANTONIO x JORGE VITOR SILVA DE SOUZA e outros-
Adv. JOSE PEDRO DE OLIVEIRA e LUIZ CARLOS PAS-
QUALINI- Não obstante devidamente intimada, a Impetrante
não apresentou o acordo formalizado, com disciplina do quan-
tum acordo, e do pagamento das custas. Incidente assim o art.
26, parágrafo 2º, do CPC. Dessa forma, à conta e preparo (50%
para cada parte). R$ 30,00, em 18.07.08)

20.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-101/2005-MARIA
NAZARE DE JESUS x AGRICOLA GIRASSOL e outros-Adv.
LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO e MAX CESAR BARBARA
GASPAR-...Pelo exposto, indefiro o pedido de fls. 114/117, de-
vendo o terceiro promover as obras às suas expensas, sem preju-
ízo de eventual e futura responsabilidade do Locador. Intimem-
se. Aguarde-se a satisfação do quantum exequendo. (despacho
proferido em02 laudas, transcrita somente a parte dispositiva)

21.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-130/2005-MARIO
FURLAN x AGRICOLA GIRASSOL LTDA e outros-Adv. LEVI
PALMA- Após o decurso deste prazo, sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se o exequente, em cinco dias (expirou-se o
prazo de suspensão de 06 meses, em 12.07.08)

22.-ACAO MONITORIA-162/2005-NILSON DE OLIVEIRA
PRIMO x AGRICOLA GIRASSOL LTDA e outros-Adv. LEVI
PALMA- Após o decurso deste prazo, sobre o prosseguimento
do feito, manifeste-se o exequente, em05 dias (expirou-se o
prazo de suspensão de 06 meses, em 16.07.08)

23.-ACAO MONITORIA-168/2005-M R GON & CIA LTDA x
MILTON DA SILVA e outros-Adv. LEVI PALMA- Caso não
haja pagamento, intime-se a parte exequente para que dê pros-
seguimento ao feito em 10 dias

24.-ACAO MONITORIA-175/2005-AMAURI MOURA e ou-
tros x AGRICOLA GIRASSOL LTDA e outros-Adv. LUIZ
CARLOS BOFI- Não obstante, sobre a inércia dos locatários
indicados, manifeste-se o exequente.

25.-COBRANCA (ORD)-201/2005-JOAÇABA PNEUS LTDA
x MUNICIPIO DE TERRA ROXA-PR -Vista as partes das res-
postas dos ofícios de fls. 102 (art. 162, par. 4º do CPC) (foi
designado o dia09.12.2008, às 14h30min., para inquirição das
testemunhas Cláudio Pereira da Costa e Ronildo Jesus de Al-
meida, nos autos de Carta Precatória n. 153/2008 do Juízo de
Direito da Vara Cível da Comarca de Mal. Candido Rondon).-
Adv. ERNANI MACEDO-

26.-COBRANCA (ORD)-207/2005-AGROMEN SEMENTES
AGRICOLAS LTDA x AGRICOLA GIRASSOL LTDA e ou-
tros-Adv. ABNER DE ALMEIDA- Nomeio em substituição o
Dr. Abner de Almeida, para oferecimento de contestação, ain-
da que por negativa geral.

27.-IMISSAO DE POSSE-210/2005-VALDIR SANCHES JOSE
e outros x CACILDA DONOLA MUSSO-Adv. LUIZ CARLOS
BOFI, PAULO MORELI, HAMILTON MARIANO e LILIA-
NE ANDREA DO AMARAL- Para o ato postergado designo o
dia 03 de novembro de 2008, às 13h30min

28.-INDENIZACAO (ORD)-214/2005-BORDADOS E CON-
FECCOES INFANTIS SONHO MEU LTDA x EXPRESSO
BRILHANTE LTDA-Adv. JOSE EUSTAQUIO L. DE CAR-
VALHO e TANIA APARECIDA ALIONÇO- Nos termos do art.
475-J, caput, do CPC, intime (m)-se o(a)(s) devedor(a)(es), por
seu advogado e pelo Diário da Justiça (ou pessoalmente se não
possuir advogado constituído nos autos), para que efetu(em) o
pagamento espontâneo da quantia imposta na condenação/ no
acordo homologado/ constante da planilha de fls. 205 (R$
12.849,30, atualizados de ora em diante pelo INPC e acresci-
dos de juros de 12% ao ano, ambos desde 22.05.2008, inclusi-
ve), no prazo de quinze dias, sob pena de incidência de multa
de 10% (art. 475-J do CPC), e início do procedimento executi-
vo.

29.-EXECUCAO DE COISA CERTA-217/2005-C VALE CO-
OPERATIVA AGROINDUSTRIAL x CELSOLINO JOAQUIM
DOS SANTOS-Adv. CARLOS ARAUZ FILHO- Após, decor-
rido o prazo, diga a Exequente, no prazo de cinco dias (expi-
rou-se o prazo de suspensão de 60 dias, em 16.07.08)

30.-COBRANCA (ORD)-245/2005-ANTONIO SOARES PAU-
LO x MUNICIPIO DE TERRA ROXA-PR-Adv. ROSELI LU-
ZETTI MERELES COLMAN- Remetam-se os autos com nos-
sas homenagens ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado

31.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-251/2005-OSMAR
JOAQUIM x AGRICOLA GIRASSOL LTDA-Adv. JOSE PE-
DRO DE OLIVEIRA- Ao exequente para efetuar o depósito da
importância de R$ 7,00 e retirar a carta precatória para a inti-
mação do executado do auto de penhora e depósito particular,
em Cartório, para o devido cumprimento

32.-COBRANCA (ORD)-283/2005-BANCO DO BRASIL S/A
x AGRICOLA GIRASSOL LTDA e outros-Adv. SIMONE
MONTEIRO FLEIG- Intime-se a parte autora para que promo-
va o andamento do feito sob pena de extinção

33.-ARRESTO-29/2006-I. RIEDI & CIA LTDA x OMAR LUIZ
DA CUNHA e outros -Ao requerente para efetuar o depósito da
importância de R$ 7,00 referente a elaboração de edital para
intimação do executado e retirá-lo em cartório via disquete (Dec.
5691), para a devida publicação.-Adv. OSVALDO KRAMES
NETO-

34.-EXECUCAO DE PRES.ALIMENTICIAS-74/2006-
C.H.Q.C. e outros x A.J.C. -Vista ao autor da certidão de fls.
91, pelo senhor Oficial de Justiça, (cumprido ou não) (art. 162,
parágrafo 4º do CPC) e item 5.4.5 do CN) (parcial ou totalmen-
te infrutífera)-Adv. LEVI PALMA-

35.-INTERDICAO-75/2006-ROSILEI PEREIRA DE SOUZA
x JOAO PEREIRA DE SOUZA -Vista as partes da juntada pelo
Sr. Perito do laudo pericial de fls. 55, no prazo de 10 (dez) dias
(art. 162, par. 4º do CPC). -Adv. ANTONIO QUALLIO e NEL-
CELSO JOFRE PEREIRA-

36.-ACAO MONITORIA-92/2006-REGINALDO DA SILVA
GARCIA e outros x ADILSON ALVES BORTOLATO-Adv.
MARCELA LEILA R. S. VALES, LEVI PALMA e RINALDO
HIROYUKI HATAOKA-1-A vista dos atos de regularização
praticados posteriormente à audiência, e para que não se ale-
gue nulidade, novamente, especifiquem as partes, em queren-
do, as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
de logo, a relevância e a pertinência de que forem requeridas,
sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). Havendo requeri-
mento de prova pericial, no prazo assinalado devem as partes
declinar sua importância, alcance e finalidade para o deslinde
da questão. Para tanto, assinalo que: “Descabe confundir o pro-
testo pela produção de prova com o requerimento específico,
quando a parte interessada deve justificar a necessidade da prova
pretendida” (STF - Pleno - Aço 445-4-Es, AgREG, rel. Min.
Marco Aurélio, j. 4.6.98, DJU 28.8.98, 1ª Seção, p.03). 2- Na
mesma ocasião, deverão manifestar-se sobre o interesse na de-
signação de audiência de conciliação ou, caso contrário, pelo
enquadramento da hipótese em tela no art. 331 parágrafo 3º do
Código de Processo Civil. O silêncio será interpretado como
impossibilidade de conciliação, eis que, caso contrário poderia
a parte inclusive formular proposta para ulterior tentativa de
acordo.

37.-ACAO MONITORIA-116/2006-COODETEC-COOPERA-
TIVA CENTRAL DE PESQUISA AGRICOLA x AGRICOLA
GIRASSOL LTDA e outros-Adv. SELEMARA B. FERREIRA
GARCIA- A requerente para efetuar o depósito da importância
de R$ 7,00 e retirar a carta precatória em Cartório, para a inti-
mação do requerido, para o devido cumprimento

38.-USUCAPIAO-161/2006-CLAUDIR ANTONIO ANDREIS
x JOANA ALDANA ZEBALLOR-Adv. MAGDA CALDAS
BUFARA- Intime-se ainda a parte autora para que acoste ma-
trícula atualizada do imóvel do confinante Armandio Campag-
nolo, ante a notícia de seu faleciment, a fim de se observar-se
se já se deu a sucessão legal

39.-ACAO POPULAR-165/2006-IZABEL LEAL VITORIANO
DA SILVA x MUNICIPIO DE TERRA ROXA e outros-Adv.
LEVI PALMA- Isto posto, diante das argumentações acima
expendidas, julgo extinta esta execução pelo adimplemento da
obrigação, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC

40.-ACAO MONITORIA-166/2006-HERMOSO E LANUTI
LTDA x MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FRANCO-Adv.
MARCELA LEILA R. S. VALES- Após, decorrido o prazo, diga
a Requerente, no prazo de cinco dias. (expirou-se o prazo de
suspensão de 60 dias, em 07.07.08)

41.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-194/2006-UNI-
VERSIDADE PARANAENSE-UNIPAR x RODINALDO GI-
ROTO SAMPAIO-Adv. LINO MASSAYUKI ITO- Após, de-
corrido o prazo, diga a Exequente, no prazo de cinco dias (ex-
pirou-se o prazo de suspensão de 60 dias, em07.07.2008)

42.-BUSCA E APREENSAO (FID)-206/2006-BANCO ITAU
S/A x PATRICIA DE FÁTIMA LOPES-Adv. LEANDRO DE
QUADROS- Ao requerente para efetuar o depósito da impor-
tância de R$ 7,00 e retirar a carta precatória de busca e apreen-

são e citação da requerida, em Cartório, para o devido cumpri-
mento

43.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-209/2006-PREN-
TISS QUIMICA LTDA x AGRICOLA GIRASSOL LTDA e
outros -Manifeste-se a autora quanto ao prosseguimento do feito,
em05 (cinco) dias-Adv. MARCIO ANTONIO SASSO-

44.-BUSCA E APREENSAO (FID)-210/2006-OMNI S/A CRE-
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JAIR DE
OLIVEIRA SENA -Manifeste-se a autora quanto ao prossegui-
mento do feito, em05 (cinco) dias-Adv. LILIAM APARECIDA
DE JESUS DEL SANTO e PAULO CESAR TORRES-

45.-ACAO MONITORIA-234/2006-ANTONIO FARIAS DE
OLIVEIRA x RANCHO AGRICOLA GIRASSOL -Manifeste-
se o Autor sobre o Auto de Penhora e Depósito e certidão de
fls. 89 verso e auto de avaliação de fls. 90, no prazo de
05(cinco) dias.-Adv. ANDERSON PEZZARINI-

46.-COBRANCA (ORD)-235/2006-EDINALDO BEZERRA
TORRES x RANCHO AGRICOLA GIRASSOL -Manifeste-se
o Autor sobre o Auto de Penhora e Depósito e certidão de fls.
90 verso e Auto de Avaliação, no prazo de05(cinco) dias.-Adv.
ANDERSON PEZZARINI-

47.-COBRANCA (ORD)-239/2006-CATARINO VICTAL
TRINDADE x RANCHO AGRICOLA GIRASSOL -Manifes-
te-se o Autor sobre o Auto de Penhora e Depósito e certidão de
fls. 88 verso e auto de avaliação de fls. 89, no prazo de
05(cinco) dias.-Adv. ANDERSON PEZZARINI-

48.-COBRANCA (ORD)-241/2006-JORGE PEREIRA DA SIL-
VA x RANCHO AGRICOLA GIRASSOL -Manifeste-se o Au-
tor sobre o Auto de Penhora e Depósito e certidão de fls. 90
verso e auto de avaliação de fls. 91, no prazo de 05(cinco)
dias.-Adv. ANDERSON PEZZARINI-

49.-COBRANCA (ORD)-243/2006-HELIO VALTER RODRI-
GUES DOS SANTOS x RANCHO AGRICOLA GIRASSOL -
Manifeste-se o Autor sobre o Auto de Penhora e Depósito e
certidão de fls. 89 verso e auto de avaliação de fls. 90, no prazo
de05(cinco) dias.-Adv. ANDERSON PEZZARINI-

50.-ACAO MONITORIA-262/2006-HERMOSO & LANUTI
LTDA x DANIEL DA SILVA-Adv. MARCELA LEILA R. S.
VALES- Sobre a certidão de fls. 47 verso, manifeste-se a parte
exequente

51.-ACAO MONITORIA-263/2006-HERMOSO & LANUTI
LTDA x VALDECIR MEDEIROS JOSE-Adv. MARCELA LEI-
LA R. S. VALES- Nos termos do art. 659, parágrafo quarto, do
CPC, intime-se a parte exequente para que promova a averba-
ção da penhora na matrícula, complementado as diligências
consoante indicado às fls. 71

52.-ACAO MONITORIA-fase de EXECUÇAO-351/2006-SUL-
TEXTIL S/A INDUSTRIA DE TECIDOS x TREVISAN & KON-
NO LTDA -Vista a parte autora da devolução do ofício AR, sem
cumprimento (art. 162, par. 4º do CPC-Adv. LEVI PALMA-

53.-ACAO MONITORIA-365/2006-HERMOSO & LANUTI
LTDA x CEZAR GON -Intime-se o autor para que providencie
o pagamento da diligência do senhor Oficial de Justiça, nos
termos do Prov.01/99, no prazo de 30 (trinta) dias, para possi-
bilitar o prosseguimento do feito (expedição de mandado para
realização de bens- Valor: R$ 31,00)-Adv. MARCELA LEILA
R. S. VALES-

54.-ACAO MONITORIA-367/2006-HERMOSO & LANUTI
LTDA x CARLOS GARCIA DE OLIVEIRA-Adv. MARCELA
LEILA R. S. VALES- ...No mais, intime-se a parte exequente para
que indique outros bens passíveis de penhora (despacho proferido
em duas laudas, transcrita somente a parte dispositiva)

55.-ACAO MONITORIA-369/2006-HERMOSO & LANUTI
LTDA x ABEL PEREIRA DA SILVA -Intime-se o autor para
que providencie o pagamento da diligência do senhor Oficial
de Justiça, nos termos do Prov.01/99, no prazo de 30 (trinta)
dias, para possibilitar o prosseguimento do feito (expedição de
mandado de penhora e avaliação de bens)-Adv. MARCELA
LEILA R. S. VALES-

56.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-399/2006-B.O.G.
x H.G.C. e outros-Adv. NELCELSO JOFRE PEREIRA e PE-
DRO SONEGO-...No tocante às provas, defiro o depoimento
pessoal da parte autora (como prova do juízo) e a oitiva de
testemunhas, que deverão ser arroladas até trinta dias antes da
audiência de instrução e julgamento, que designo para o dia 13
de novembro de 2008, às 13h30min.

57.-USUCAPIAO-421/2006-JOAO BENEDITO DE PAULA e
outros x ESPOLIO CELUI CANDIDO DA SILVA -Vista as
partes das respostas dos ofícios de fls. 54, (art. 162, par. 4º do
CPC).-Adv. NELCELSO JOFRE PEREIRA-

58.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-423/2006-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO GIRASSOL e
outros -A parte autora para apresentar a esta Serventia, um dis-
quete com o resumo da inicial, para a elaboração do edital,
conforme item 5.4.3.1 CN.-Adv. IVERLY ANTIQUEIRA DIAS
FERREIRA-

59.-ACAO MONITORIA-451/2006-HERMOSO & LANUTI
LTDA x ROSILEY CARDOSO -Intime-se o autor para que pro-
videncie o pagamento da diligência do senhor Oficial de Justi-
ça, nos termos do Prov.01/99, no prazo de 30 (trinta) dias, para
possibilitar o prosseguimento do feito (expedição de mandado
de penhora e avaliação)-Adv. MARCELA LEILA R. S. VALES-

60.-EXECUCAO DE PRES.ALIMENTICIAS-464/2006-S.C.F.
e outros x F.F.-Adv. NELCELSO JOFRE PEREIRA- Após o
decurso deste prazo, sobre o prosseguimento do feito, manifes-
te-se a exequente, em05 dias (expirou-se o prazo de suspensão
de seis meses, em 09.07.08)

61.-ACAO MONITORIA-489/2006-HERMOSO & LANUTI
LTDA x SILVANO RIBEIRO DA SILVA -Intime-se o autor para
que providencie o pagamento da diligência do senhor Oficial
de Justiça, nos termos do Prov.01/99, no prazo de 30 (trinta)
dias, para possibilitar o prosseguimento do feito (expedição de
mandado de penhora e avaliação)-Adv. MARCELA LEILA R.
S. VALES-

62.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-490/2006-HER-
MOSO & LANUTI LTDA x LINEO LUIZ WALKER -Mani-
feste-se o Autor sobre o Auto de Penhora e Depósito e certidão
de fls. 29, no prazo de05(cinco) dias.-Adv. MARCELA LEILA
R. S. VALES-

63.-ACAO MONITORIA-493/2006-HERMOSO & LANUTI
LTDA x VILMARLEI CARDOSO -Intime-se o autor para que
providencie o pagamento da diligência do senhor Oficial de
Justiça, nos termos do Prov.01/99, no prazo de 30 (trinta) dias,
para possibilitar o prosseguimento do feito (expedição de man-
dado de penhora e avaliação)-Adv. MARCELA LEILA R. S.
VALES-

64.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-16/2007-ALCIDES SO-
ARES DA SILVA x RENATA SOARES DA SILVA e outros -A
parte autora para efetuar depósito da importância de R$ 7,00
referente a elaboração de ofício para o Gerente da Caixa da
Previdência e retirá-lo o em Cartório, para a devida postagem-
Adv. HAMILTON MARIANO-

65.-INVENTARIO-20/2007-TANIA CRISTINA NABAO x
EVARISTO DA CUNHA NABAO e outros-Adv. CANDIDO
MENDES NETO- Intime-se a parte para que comprove a efeti-
va entrega dos Ofícios

66.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-25/2007-DARCI DE CAR-
VALHO LIMA x MARCELA RAMOS LIMA-Adv. ANTONIO
FLORENCIO- Intime-se a Requerida para que se manifeste
sobre o pedido de desistência do Autor, presumindo-se eventu-
al silêncio como anuência tácita

67.-COBRANCA (ORD)-33/2007-BANCO DO BRASIL S/A
x AUTO POSTO GIRASSOL LTDA e outros-Adv. LEVI PAL-
MA- FLS. 187: Ante o contido na petição de fls. 182, nomeio
em substituição o Dr. Levi Palma. Intime-se-o da nomeação,
bem como dos termos do despacho de fls. 80, que deverá ulte-
riormente ser cumprido em sua integralidade. FLS. 180: 1-
Decreto a revelia dos requeridos, devidamente citados por edi-
tal (fls. 167/169), o qual não contestaram o feito (certidão de
fls. 170). 2- De conformidade com o art. 9º. II, do CPC, para
promover-lhe a defesa, nomeio Curador o Dr. Nelcelso Jofre
Pereira. 3- Intime-se o para contestar, no prazo de 10 (dez)
dias. 4- Havendo contestação, diga o autor, em05 (cinco) dias.

68.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-34/2007-BANCO
DO BRASIL S/A x OMAR LUIZ DA CUNHA -A parte autora
para apresentar a esta Serventia, um disquete com o resumo da
inicial, para a elaboração do edital, conforme item 5.4.3.1 CN.-
Adv. MARCOS VINICIOS BOSCHIROLLI-

69.-SEPARACAO JUDICIAL-37/2007-R.C.D.S. x S.T.D.S.-
Adv. NELCELSO JOFRE PEREIRA- Após o decurso deste pra-
zo, sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a parte auto-
ra, em cinco dias (expirou-se o prazo de suspensão de 06 me-
ses, em 09.07.08)

70.-ACAO MONITORIA-41/2007-HERMOSO & LANUTI
LTDA x ROBSON MOREIRA-Adv. MARCELA LEILA R. S.
VALES- Sobre a certidão de fls. 66 verso, manifeste-se a parte
exequente

71.-ACAO MONITORIA-46/2007-HERMOSO & LANUTI
LTDA x HARILDO SOARES -Intime-se o autor para que provi-
dencie o pagamento da diligência do senhor Oficial de Justiça,
nos termos do Prov.01/99, no prazo de 30 (trinta) dias, para pos-
sibilitar o prosseguimento do feito (expedição de mandado de
penhora e intimação)-Adv. MARCELA LEILA R. S. VALES-

72.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-54/2007-HERMO-
SO & LANUTI LTDA x ROGERIO SARTORI -Manifeste-se a
autora quanto ao prosseguimento do feito, em05 (cinco) dias-
Adv. MARCELA LEILA R. S. VALES-

73.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-68/2007-BANCO
DO BRASIL S/A x JERONIMO LINO DA SILVA e outros -A
parte autora para apresentar a esta Serventia, um disquete com
o resumo da inicial, para a elaboração do edital, conforme item
5.4.3.1 CN.-Adv. SIMONE MONTEIRO FLEIG-

74.-EX.P/ENTREGA COISA INCERTA-80/2007-I RIEDI &
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CIA LTDA x ELSIO JAIR HORN e outros-Adv. OSVALDO
KRAMES NETO- Em que pese não influa no decurso do prazo
para os Executados Valdevino e Maria embargarem a execução
(já transcorrido in albis), deve o Exequente indicar o atual pa-
radeiro dos demais executados, ante o contido na certidão ne-
gativa de fls. 51), para o prosseguimento do feito. Quanto à
penhora dos bens, promova a Exequente a inscrição de seus
termos na respectiva Matrícula, nos termos do art. 659, pará-
grafo 4º,do CPC

75.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-81/2007-I RIEDI
& CIA LTDA x ELCIO THIMOTIO DA SILVA-Adv. OSVAL-
DO KRAMES NETO- Não há nos autos informações de regis-
tros de veículos ou imóveis indicando a inexistência de bens
penhoráveis. Caso a quebra de sigilo é medida excepcional e
extrema, para amparar o pedido deverá ser cabalmente com-
provada a ineficácia das diligências anteriores, o que até o pre-
sente momento não foi feito. Dessa forma, indefiro o pedido de
fls. 51, postergando sua eventual e futura análise conquanto
comprovada a ineficácia de medidas anteriores para o encontro
de quaisquer bens penhoráveis.

76.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-134/2007-BAN-
CO ITAU S/A x SEBASTIAO MOREIRA DA SILVA-Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ- Ao requerente para
efetuar o depósito da importância de R$ 7,00 e retirar em Car-
tório o ofício endereçado ao Banco Central, para a devida pos-
tagem

77.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-136/2007-JOSE CAR-
LOS CAMARGO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS-Adv. GILBERTO JULIO SARMENTO e GIL-
BERTO BONFIM-1- Passo ao saneamento do feito. 2- Não
merece prosperar a preliminar de prescrição, pois como bem
restou consignado nos autos, tratando-se de relação continuada
e sucessiva, são atingidas apenas as parcelas que ultrapassaram
o lapso temporal legal, e não o próprio direito eventual existen-
te. Veja-se nesse diapasão o contido na Súmula 85 do STJ: “
Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda
Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o
próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as presta-
ções vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da
ação.” 3- Observe-se, outrossim, que o pedido foi ajuizado em
20.04.2007, pugnando-se pela condenação a partir da citação /
do protocolo administrativo (02.06.2005), que não retroage a
mais de cinco anos. 4- Noutro plano, face a incidência do art.
331 parágrafo 3º do CPC, deixo de designar audiência de con-
ciliação e, autorizando produção de prova oral, consistente de
depoimento pessoal da parte autora e oitiva de testemunhas,
além de documentos supervenientes que as partes venham a
acostar, designo audiência de instrução e julgamento para o dia
17 de setembro de 2008, às 16:15 horas. 5- Intimem-se com as
advertências de praxe. 6- Cientifique-se.

78.-COBRANCA (ORD)-139/2007-RIVEL ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA x LINEO LUIZ WALKER-Adv.
FABIO Y. ARAKI e JEAN CARLOS NERI-1- As testemunhas
arroladas pela parte autora (fls. 115) já foram ouvidas. 2- Dessa
forma, para oitiva da testemunha do Requerido residente nesta
Comarca designo o dia 17 de setembro de 2008, às 15:15 horas.
Intimem-se. 3- Havendo ainda testemunha residente fora da Co-
marca, comunique-se o Juízo Deprecante para que dê andamen-
to aos autos de Carta Precatória n. 125/2007 (autuação de Palo-
tina), para ouvida de Samuel Fantin Barbosa, posto que Enilton
já foi ouvido, e Eusmir será ouvido nesta Comarca de Terra Roxa.
A requerente para efetuar o depósito da importância de R$ 7,00
referente a elaboração de ofício ao Juízo Deprecado de Palotina
e retirá-lo em Cartório, para a devida postagem, bem como do
depósito de R$ 62,00, referente mandado de intimação do re-
querido e testemunha, da audiência designada

79.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-143/2007-GER-
DAU AÇOS LONGOS S/A x SONEGO E LOUREIRO LTDA-
Adv. ANDERSON DE AZEVEDO- Suspendo o feito até dia 28
de abril de 2008, e, decorrido tal prazo, deverá a exequente
comunicar a este Juízo, o cumprimento do integral cumprimen-
to do acordo

80.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-168/2007-ANTO-
NIO HENRIQUE COELHO x C VALE COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL-Adv. CESAR LUIZ SCHALLENBER-
GER e ELCIO LUIZ WECKERLIM FERNANDES- A aprecia-
ção das preliminares se dará por ocasião do saneamento do fei-
to, em audiência designada para esse fim, como dispõe o art.
331 do CPC. Dessa forma, aguarde-se audiência.

81.-HABILITACAO DE CREDITO-170/2007-MARIA INES
CARVALHO CARREIRA x EVARISTO DA CUNHA NABAO-
Adv. PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO e CANDI-
DO MENDES NETO- Pelo exposto, com fulcro no art. 267,
inciso VI, do CPC, e art. 1018, do mesmo diploma, extingo o
processo sem resolução de mérito, por impossibilidade jurídica
superviniente do pedido, para determinar que o requerente se
valha da via ordinária adequada. Não obstante, certifique nos
autos de Inventário a reserva determinada no item 10 desta de-
cisão, ao menos até que a parte intente oportuna ação ordiná-
ria, cujo ingresso também deverá ser certificado.

82.-DIVORCIO LITIGIOSO-178/2007-J.C.T. x M.A.G.T.-Adv.
JEAN CARLOS NERI e RINALDO HIROYUKI HATAOKA-
...Isto posto, considerando satisfeitas as exigências legais, jul-
go procedente o pedido formulado pelo Requerente, para que

surta os seus jurídicos e legais efeitos, decretando-lhe o divór-
cio, declarando a dissolução da sociedade conjugal. Condeno a
requerida ao pagamento dos ônus de sucumbência (custas e
despesas processuais), além dos honorários advocatícios d pa-
trono do autor, os quais arbitro equitativamente na importância
de R$ 200,00, nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do CPC.
Arbitro ainda R$ 200,00 os honorários advocatícios a serem
pagos pelo Estado do defensor dativo Rinaldo Hataoka que foi
nomeado nestes autos, ante a ausência de Defensor Público de
carreira,

83.-APOSENTADORIA POR IDADE-192/2007-CELINA FER-
REIRA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONALDO SEGU-
RO SOCIAl-INSS-Adv. SONIA MARIA BELLATO PALIN e
GILBERTO BOMFIM- 1- Passo ao saneamento do feito. 2-
Não merece prosperar a preliminar de prescrição, pois como
bem restou consignado nos autos, tratando-se de relação conti-
nuada e sucessiva, são atingidas apenas as parcelas que ultra-
passaram o lapso temporal legal, e não o próprio direito even-
tual existente. Veja-se nesse diapasão o contido na Súmula 85
do STJ: “ Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a
Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido
negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas
as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à proposi-
tura da ação.” 3- Observe-se, outrossim, que o pedido foi ajui-
zado em 27.06.2007, pugnando-se pela condenação a partir da
citação / do protocolo administrativo (05.10.2006), que não
retroage a mais de cinco anos. 4- Noutro plano, face a incidên-
cia do art. 331 parágrafo 3º do CPC, deixo de designar audiên-
cia de conciliação e, autorizando produção de prova oral, con-
sistente de depoimento pessoal da parte autora e oitiva de tes-
temunhas, além de documentos supervenientes que as partes
venham a acostar, designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 17 de setembro de 2008, às 15:30 horas

84.-INDENIZACAO-202/2007-FLAMINIA COMERCIO DE
PEÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA x MUNICIPIO DE TER-
RA ROXA-PR-Adv. ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI-
A requerente para efetuar o depósito da importância de R$ 7,00
e retirar em cartório a carta precatória para a inquirição das
testemunhas arroladas pela parte autora

85.-INVENTARIO-224/2007-C VALE COOPERATIVA AGRO-
INDUSTRIAL x ESPOLIO DE LUCILIA DE ANUNCIAÇAO
DE BRITO-Adv. ANTONIO QUALLIO- Após, decorrido o pra-
zo, diga o inventariante, no prazo de cinco dias (expirou-se o
prazo de suspensão de 30 dias, em 16.06.08)

86.-BUSCA E APREENSAO (FID)-236/2007-OMNI-CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JONAS ALVES
DA SILVA -Manifeste-se o Autor sobre a contestação e docu-
mentos de fls. apresentado pelo requerido, no prazo de 10 (dez)
dias (art. 327 e 398 do CPC)-Adv. PAULO CESAR TORRES-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO-719/2007-ORIVALDO LU-
ZETTI x BANCO BANESTADO S/A-Adv. ORIVALDO LU-
ZETTI e JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES- Em relação
à petição de fls. 162, descabe maior fundamentação basta ob-
servar que não há amparo legal ao pedido de reconsideração,
devendo a parte, em querendo, opor-se á deliberação pela via
própria, cujo prazo, no caso, já escoou. Noutro plano, a ques-
tão sobre eventual conhecimentos dos Embargos como Impug-
nação já restou afastada pela decisão de fls. 191 dos Autos n.
77/2001. No mais, entregue a prestação jurisdicional às fls. 160,
promova-se o arquivamento do feito

88.-ANULAÇÃO DE REGISTRO DE NASCI-727/2007-MI-
NERVINA DE SOUZA CARVALHO GOMES x THAYLA
GABRIELLI SOUZA GOMES e outros -A parte autora para
efetuar depósito da importância de R$ 7,00 referente a elabora-
ção de ofício para a intimação do perito nomeado e retirá-lo o
em Cartório, para a devida postagem.-Adv. PEDRO SONEGO-

89.-INTERDICAO-907/2007-MARIA CLEUZA MOREIRA DA
SILVA x CLEBER MOREIRA DA SILVA -Vista ao autor da
certidão de fls. 23 verso, pelo senhor Oficial de Justiça, (cum-
prido ou não) (art. 162, parágrafo 4º do CPC) e item 5.4.5 do
CN) (parcial ou totalmente infrutífera)-Adv. DEIZE PACHE-
CO BRAGA-

90.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-1083/2007-SILVA-
NA MARIA PERANDRE-ME POSTO PORTUGA x ROBER-
TO DA CUNHA NABAO-Adv. NELCELSO JOFRE PEREI-
RA, DEIZE PACHECO BRAGA e NELSON ADRIANO VIEI-
RA-Providencie o credor o atendimento ao contido no parágra-
fo 4º, do art. 659, do CPC, acostando ainda matrícula atualiza-
da, após averbação. Ainda sobre a avaliação, digam as partes
em cinco dias

91.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-1302/2007-JOAO
CATARINO DOS SANTOS FILHO x MUNICIPIO DE TER-
RA ROXA -Vista ao autor da certidão de fls. 173, pelo senhor
Oficial de Justiça, (cumprido ou não) (art. 162, parágrafo 4º do
CPC) e item 5.4.5 do CN) (parcial ou totalmente infrutífera)-
Adv. LEVI PALMA-

92.-SEPARACAO CONSENSUAL-1304/2007-D.G.S.C. e ou-
tros x -Vista aos requerentes para dar atendimento ao requerido
pelo Ministério Público, no prazo de05 (cinco) dias-Adv.
JEAN CARLOS NERI-

93.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-1313/2007-CLOVES

PEREIRA DE SANTANA x MUNICIPIO DE TERRA ROXA-
Adv. LEVI PALMA- 1- Especifiquem as partes, em querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo,
a relevância e a pertinência de que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). Havendo requerimento de prova
pericial, no prazo assinalado devem as partes declinar sua im-
portância, alcance e finalidade para o deslinde da questão. Para
tanto, assinalo que: “Descabe confundir o protesto pela produ-
ção de prova com o requerimento específico, quando a parte in-
teressada deve justificar a necessidade da prova pretendida” (STF
- Pleno - Aço 445-4-Es, AgREG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 4.6.98,
DJU 28.8.98, 1ª Seção, p.03). 2- Na mesma ocasião, deverão
manifestar-se sobre o interesse na designação de audiência de
conciliação ou, caso contrário, pelo enquadramento da hipótese
em tela no art. 331 parágrafo 3º do Código de Processo Civil. O
silêncio será interpretado como impossibilidade de conciliação,
eis que, caso contrário poderia a parte inclusive formular pro-
posta para ulterior tentativa de acordo.

94.-ACAO MONITORIA-1314/2007-FATIMA DE CARVA-
LHO ANTONIO x MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA
NABAO-Adv. LEVI PALMA- Sobre a contestação, manifeste-
se a Embargante

95.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUD-1322/2007-HER-
MOSO & LANUTI LTDA x SEBASTIAO MOREIRA DA SIL-
VA -Intime-se o autor para que providencie o pagamento da
diligência do senhor Oficial de Justiça, nos termos do Prov.
01/99, no prazo de 30 (trinta) dias, para possibilitar o prosse-
guimento do feito (expedição de mandado de citação)-Adv.
MARCELA LEILA R. S. VALES-

96.-CONCESSAO AUX.DOENÇA/APOSENTA-1331/2007-
LUCILENE APARECIDA BARZAGUI x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-Adv. NELSON ADRIA-
NO VIEIRA- 1-Especifiquem as partes, em querendo, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo,
a relevância e a pertinência de que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). Havendo requerimento de
prova pericial, no prazo assinalado devem as partes declinar
sua importância, alcance e finalidade para o deslinde da ques-
tão. Para tanto, assinalo que: “Descabe confundir o protesto
pela produção de prova com o requerimento específico, quan-
do a parte interessada deve justificar a necessidade da prova
pretendida” (STF - Pleno - Aço 445-4-Es, AgREG, rel. Min.
Marco Aurélio, j. 4.6.98, DJU 28.8.98, 1ª Seção, p.03). 2- Na
mesma ocasião, deverão manifestar-se sobre o interesse na de-
signação de audiência de conciliação ou, caso contrário, pelo
enquadramento da hipótese em tela no art. 331 parágrafo 3º do
Código de Processo Civil. O silêncio será interpretado como
impossibilidade de conciliação, eis que, caso contrário poderia
a parte inclusive formular proposta para ulterior tentativa de
acordo

97.-ALIMENTOS-1346/2007-M.P.E.P. e outros x M.A.J.-Adv.
PEDRO SONEGO- 1- Não há questões preliminares ou
arg•idas, razão pela qual dou o feito por saneado. 2- No to-
cante às provas, defiro a oitiva da genitora do menor (como
prova do juízo) e das testemunhas arroladas à inicial, além das
indicadas eventual e futuramente pelo Requerido, que deverão
ser arroladas até trinta dias antes da audiência de instrução e
julgamento, que designo para o dia 27 de outubro de 2008, às
13:45 horas. 3- Intimem-se com as advertências legais, notada-
mente os efeitos da confissão caso ausentes as partes.

98.-SUSTACAO DE PROTESTO-1353/2007-MARCO ANTO-
NIO DA CUNHA x PEDRO MATIUC-Adv. HAMILTON MA-
RIANO- Assim, tendo em vista o enquadramento da hipótese
no art. 267, III, do CPC, e atendida a exigência contida no pa-
rágrafo primeiro, extingo o processo sem resolução de mérito.

99.-ORDINARIA OBTENÇAO DE AVANÇO-1355/2007-MI-
RIAN TRINDADE DE LOURIS x MUNICIPIO DE TERRA
ROXA-Adv. ABNER DE ALMEIDA-1- Especifiquem as par-
tes, em querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, a relevância e a pertinência de que
forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130).
Havendo requerimento de prova pericial, no prazo assinalado
devem as partes declinar sua importância, alcance e finalidade
para o deslinde da questão. Para tanto, assinalo que: “Descabe
confundir o protesto pela produção de prova com o requeri-
mento específico, quando a parte interessada deve justificar a
necessidade da prova pretendida” (STF - Pleno - Aço 445-4-
Es, AgREG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 4.6.98, DJU 28.8.98, 1ª
Seção, p.03). 2- Na mesma ocasião, deverão manifestar-se so-
bre o interesse na designação de audiência de conciliação ou,
caso contrário, pelo enquadramento da hipótese em tela no art.
331 parágrafo 3º do Código de Processo Civil. O silêncio será
interpretado como impossibilidade de conciliação, eis que, caso
contrário poderia a parte inclusive formular proposta para ulte-
rior tentativa de acordo.

100.-ACAO MONITORIA-1361/2007-HERMOSO & LANUTI
LTDA x DEVACIR PASSETI CASARI-Adv. RINALDO HI-
ROYUKI HATAOKA- Ao Embargante para réplica, em dez dias

101.-BUSCA E APREENSAO (FID)-CONVERTIDA DEPO-
SITO-1.368/2007-OMNI SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO x JOSE DOMINGOS DA SILVA -Intime-se
o autor para que providencie o pagamento da diligência do se-
nhor Oficial de Justiça, nos termos do Prov.01/99, no prazo de
30 (trinta) dias, para possibilitar o prosseguimento do feito (ex-

pedição de mandado de citação do requerido- Valor: R$ 31,00)-
Adv. PAULO CESAR TORRES-

102.-EXECUCAO DE OBRIGACAO FAZER-1379/2007-MI-
NISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x ANTO-
NIO BENJAMIM ROSSATO -Vista ao requerido para dar aten-
dimento ao requerido pelo Ministério Público, no prazo de 0 5
(cinco) dias-Adv. OSVALDO KRAMES NETO-

103.-INTERDICAO-2/2008-ALCINO FRANCISCO BRUM x
AIRTON FRANCISCO BRUM-Adv. NELSON ADRIANO
VIEIRA- Ante a ausência das partes redesigno o ato para o dia
13/11/2008, às 15:00 horas, devendo o advogado diligenciar
no sentido de promover o comparecimento das partes sob pena
de extinção

104.-EXECUCAO DE OBRIGACAO FAZER-29/2008-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x AMILCAR
RABELLO REZENDE-Adv. MARCELO LUIZ PINTO VIEI-
RA- ...Pelo exposto, tendo em vista o enquadramento da hipó-
tese no art. 739, I, do CPC, rejeito liminarmente a impugnação
apresentada, fazendo-o por decisão interlocutória, pois se de
Embargos se tratasse haveria extinção do feito por sentença,
sem resolução do mérito (despacho proferido em 4 laudas, trans-
crita somente a parte dispositiva)

105.-REINTEGRACAO DE POSSE-43/2008-COMPANHIA
DE COLONIZAÇAO E DESENVOLVIMENTO RURAL x
JAMIR DE OLIVEIRA SENA-Adv. MARA SANTANA e PE-
DRO SONEGO-1- Especifiquem as partes, em querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo,
a relevância e a pertinência de que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). Havendo requerimento de
prova pericial, no prazo assinalado devem as partes declinar
sua importância, alcance e finalidade para o deslinde da ques-
tão. Para tanto, assinalo que: “Descabe confundir o protesto
pela produção de prova com o requerimento específico, quan-
do a parte interessada deve justificar a necessidade da prova
pretendida” (STF - Pleno - Aço 445-4-Es, AgREG, rel. Min.
Marco Aurélio, j. 4.6.98, DJU 28.8.98, 1ª Seção, p.03). 2- Na
mesma ocasião, deverão manifestar-se sobre o interesse na de-
signação de audiência de conciliação ou, caso contrário, pelo
enquadramento da hipótese em tela no art. 331 parágrafo 3º do
Código de Processo Civil. O silêncio será interpretado como
impossibilidade de conciliação, eis que, caso contrário poderia
a parte inclusive formular proposta para ulterior tentativa de
acordo.

106.-USUCAPIAO-50/2008-HORTENCIA CORREA SOMINI
x PAULO e outros -Vista as partes das respostas dos ofícios de
fls. 45 e 47 (art. 162, par. 4º do CPC).-Adv. NELCELSO JO-
FRE PEREIRA-

107.-DIVORCIO LITIGIOSO-57/2008-S.D.S. x L.C.D.S.-Adv.
HAMILTON MARIANO e MARCELA LEILA R. S. VALES-
Após, ante a discussão de direitos indisponíveis, especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir

108.-ACAO MONITORIA-62/2008-EQUAGRIL S/A EQUIPA-
MENTOS AGRICOLAS x PEDRO COSME DO NASCIMEN-
TO-Adv. LUCIO CLÓVIS PELANDA- Sobre os embargos
monitórios, manifeste-se o Requerente, em quinze dias

109.-EMBARGOS DO DEVEDOR-69/2008-EDISON APARE-
CIDO SOARES FERREIRA x MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA-Adv. ACYR LOURENCO DE GOU-
VEIA- 1- Considerando-se que o rito previsto no art. 740 não
mais prevê réplica ou audiência única de conciliação, especifi-
quem as partes, em querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a pertinên-
cia de que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130). Havendo requerimento de prova pericial, no prazo
assinalado devem as partes declinar sua importância, alcance e
finalidade para o deslinde da questão. Para tanto, assinalo que:
“Descabe confundir o protesto pela produção de prova com o
requerimento específico, quando a parte interessada deve justi-
ficar a necessidade da prova pretendida” (STF - Pleno - Aço
445-4-Es, AgREG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 4.6.98, DJU
28.8.98, 1ª Seção, p. 03).

110.-PRESTACAO DE CONTAS-83/2008-LUCIANE ROCHA
SONEGO x BANCO SICREDI VALE DO PIQUIRI -Vista ao
Autor para se manifestar a respeito da certidão da Escrivania,
no prazo de05 (cinco) dias-Adv. CARLOS ARAUZ FILHO-

111.-PRESTACAO DE CONTAS-84/2008-MOACIR SONEGO
x BANCO SICREDI VALE DO PIQUIRI-Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING e CARLOS ARAUZ FILHO- Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as fun-
damentalmente

112.-PRESTACAO DE CONTAS-85/2008-VICTORIO SONE-
GO x BANCO ITAU-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e
URSULA E. SALAVERRY GUIMARAES- Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, justificando-as fun-
damentalmente.

113.-PRESTACAO DE CONTAS-86/2008-SONEGO E LOU-
REIRO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MUL-
TIPLO-Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING- Sobre os docu-
mentos juntados (fls. 98-104), manifeste-se a parte autora em
cinco dias.
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114.-EXECUCAO DE OBRIGACAO FAZER-89/2008-MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x EPAMINON-
DAS JOSE DE SOUZA-Adv. ANTONIO QUALLIO-...Pelo
exposto, tendo em vista o enquadramento da hipótese no art.
739, I, do CPC, rejeito liminarmente a impugnação apresenta-
da, fazendo-o por decisão interlocutória (despacho proferido
em04 laudas, transcrita somente a parte dispositiva)

115.-EMBARGOS DO DEVEDOR-97/2008-EDISON APPA-
RECIDO SOARES FERREIRA x MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA-Adv. ACYR LOURENCO DE GOU-
VEIA- 1- Considerando-se que o rito previsto no art. 740 não
mais prevê réplica ou audiência única de conciliação, especifi-
quem as partes, em querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a pertinên-
cia de que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130). Havendo requerimento de prova pericial, no prazo
assinalado devem as partes declinar sua importância, alcance e
finalidade para o deslinde da questão. Para tanto, assinalo que:
“Descabe confundir o protesto pela produção de prova com o
requerimento específico, quando a parte interessada deve justi-
ficar a necessidade da prova pretendida” (STF - Pleno - Aço
445-4-Es, AgREG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 4.6.98, DJU
28.8.98, 1ª Seção, p. 03).

116.-INVENTARIO-103/2008-LUIZ FERREIRA DE SOUZA
e outros x DOMINGA TEIXEIRA DE SOUZA-Adv. ANGELI-
CA WEILER ROCHA-Após, citem-se as pessoas constantes
do artigo 999 do CPC. Concluídas as citações, abra-se vista às
partes, em cartório pelo prazo comum de dez dias, para dize-
rem sobre as primeiras declarações. fls. 120: Renove-se a inti-
mação, sob pena de remoção do Inventariante do encargo, nos
termos do art. 995, I, do CPC.

117.-COBRANCA (ORD)-106/2008-FATIMA DE CARVALHO
ANTONIO x BADY CONFECÇOES BORDADOS-Adv. MAR-
CELA LEILA R. S. VALES e LEVI PALMA-1- Especifiquem
as partes, em querendo, as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando, de logo, a relevância e a pertinência de
que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art.
130). Havendo requerimento de prova pericial, no prazo assi-
nalado devem as partes declinar sua importância, alcance e fi-
nalidade para o deslinde da questão. Para tanto, assinalo que:
“Descabe confundir o protesto pela produção de prova com o
requerimento específico, quando a parte interessada deve justi-
ficar a necessidade da prova pretendida” (STF - Pleno - Aço
445-4-Es, AgREG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 4.6.98, DJU
28.8.98, 1ª Seção, p.03). 2- Na mesma ocasião, deverão mani-
festar-se sobre o interesse na designação de audiência de con-
ciliação ou, caso contrário, pelo enquadramento da hipótese
em tela no art. 331 parágrafo 3º do Código de Processo Civil. O
silêncio será interpretado como impossibilidade de concilia-
ção, eis que, caso contrário poderia a parte inclusive formular
proposta para ulterior tentativa de acordo.

118.-SUSTACAO DE PROTESTO-109/2008-JOSE CARLOS
SERRA-ME x FENIN CRED FACTORING LTDA -Manifeste-
se o Autor sobre a contestação e documentos de fls. apresenta-
do pelo requerido, no prazo de 10 (dez) dias (art. 327 e 398 do
CPC)-Adv. LEVI PALMA-

119.-SUSTACAO DE PROTESTO-116/2008-BORDADOS E
CONFECÇOES INFANTIS SONHO MEU LTDA x FENIN
CRED FACTORING LTDA -Manifeste-se o Autor sobre a con-
testação e documentos de fls. apresentado pelo requerido, no
prazo de 10 (dez) dias (art. 327 e 398 do CPC)-Adv. LEVI
PALMA-

120.-RETIFICACAO-122/2008-DHULY FABIULA DE MOU-
RA e outros x -Adv. DANIELLE HAUBERT PASCHOAL- A
requerente para retirar o mandado de retificação em Cartório,
para o devido cumprimento

121.-SUSTACAO DE PROTESTO-127/2008-JOSE CARLOS
SERRA-ME e outros x FENIN CRED FACTORING LTDA -
Manifeste-se o Autor sobre a contestação e documentos de fls.
apresentado pelo requerido, no prazo de 10 (dez) dias (art. 327
e 398 do CPC)-Adv. LEVI PALMA-

122.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-128/2008-JOSE
CARLOS SERRA-ME e outros x FENIN CRED FACTORING
LTDA e outros -Manifeste-se o Autor sobre a contestação e
documentos de fls. apresentado pelo requerido, no prazo de 10
(dez) dias (art. 327 e 398 do CPC)-Adv. LEVI PALMA-

123.-DIVORCIO LITIGIOSO-131/2008-M.C.S. x J.B.R.S.-
Adv. ANTONIO QUALLIO- Para audiência de conciliação
designo o dia 20 de agosto de 2008, às 16:00 horas neste Juízo.
Intime-se a Requerente, cientificando-a de que deverá trazer
suas testemunhas independentemente de intimação, para com-
provar o decurso do tempo de separação de fato

124.-SUSTACAO DE PROTESTO-136/2008-BORDADOS E
CONFECÇOES INFANTIS SONHO MEU LTDA e outros x
FENIN CRED FACTORING LTDA -Manifeste-se o Autor so-
bre a contestação e documentos de fls. apresentado pelo reque-
rido, no prazo de 10 (dez) dias (art. 327 e 398 do CPC)-Adv.
LEVI PALMA-

125.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-137/2008-BOR-
DADOS E CONFECÇOES INFANTIS SONHO MEU LTDA x
FENIN CRED FACTORING LTDA e outros -Manifeste-se o

Autor sobre a contestação e documentos de fls. apresentado
pelo requerido, no prazo de 10 (dez) dias (art. 327 e 398 do
CPC)-Adv. LEVI PALMA-

126.-INDENIZACAO (ORD)-155/2008-JOSE MATIAS DO
NASCIMENTO FILHO e outros x BANCO ITAU S/A-Adv.
NELSON ADRIANO VIEIRA- Com a contestação, intimem-
se os requerentes para que se manifestem, no prazo de dez dias

127.-CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-156/2008-JOSE
CARLOS SERRA-ME e outros x FENIN CRED FACTORING
LTDA -Manifeste-se o Autor sobre a contestação e documentos
de fls. apresentado pelo requerido, no prazo de 10 (dez) dias
(art. 327 e 398 do CPC)-Adv. LEVI PALMA-

128.-ACAO MONITORIA-171/2008-FORQUIMICA AGRO-
CIENCIA LTDA x AGRICOLA GIRASSOL LTDA e outros-
Adv. EDIVAL MORADOR- A requerente para efetuar o depó-
sito da importância de R$ 14,00 e retirar a carta precatória em
Cartório, para a citação dos requeridos

129.-SEPARACAO CONSENSUAL-182/2008-M.A.B. e outros
x -Adv. JOSE PEDRO DE OLIVEIRA- Aos requerentes para
retirarem o mandado de averbação em Cartório, para o devido
cumprimento

130.-INVENTARIO-186/2008-CLAUDINEI PEREIRA DE
ALBUQUERQUE x NELSON PEREIRA DE ALBUQUER-
QUE-Adv. ROSELI LUZETTI MERELES COLMAN- Como
inventariante nomeio o(a) Requerente(a) Claudinei Pereira de
Albuquerque (art. 990, II, do CPC). (comparecer em cartório
para assinar termo, em 05 dias)

131.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-92/2003-Oriundo da
Comarca de UMUARAMA-PR -CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL x DANIEL LUCAS CIPRIANO e outros-Adv. DELFER
D. DE FREITAS, CHARLES KENDI SATO e LUCIANA SOU-
ZA FANTE- A exequente para efetuar o depósito da importân-
cia de R$ 7,00 e retirar ofício em Cartório, endereçado ao Juí-
zo Deprecante, para a devida postagem

132.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-91/2004-Oriundo da
Comarca de PALOTINA-PR -ADEMIR JOÃO CASSOL x ELI-
SANGELA GLAESE BENINCA-Adv. OSVALDO KRAMES
NETO- Após, decorrido o prazo, diga o Exequente, no prazo
de cinco dias (expirou-se o prazo de suspensão de 60 dias, em
21.07.08)

133.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-5/2005-Oriundo da Co-
marca de 2ª VARA DA SUBSEÇÃO JUD. DE UMUARAMA-
PR -AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-
ANATEL x RÁDIO FRONTEIRA D’OESTE LTDA -Manifes-
te-se o Autor sobre o Auto de Penhora e Depósito e certidão de
fls. 47, no prazo de05(cinco) dias.-Adv. EDUARDO SENS
DOS SANTOS e CARLIANE DE OLIVEIRA CARVALHO-

134.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-71/2005-Oriundo da
Comarca de 2ª VARA CÍVEL DE AMAMBAI-MS -C VALE
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x RUBENS LINGNAU
e outros -A parte autora para efetuar depósito da importância
de R$ 7,00 referente a elaboração de ofício para o juízo depre-
cante e retirá-lo o em Cartório, para a devida postagem-Adv.
CARLOS ARAUZ FILHO-

135.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-25/2006-Oriundo da
Comarca de 2ª VARA CIVEL DE BRUSQUE-SC -ARADEFE
INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS LTDA x SUELI
FERNANDES DA SILVA FI e outros -A parte autora para efe-
tuar depósito da importância de R$ 7,00 referente a elaboração
de ofício para o juízo deprecante e retirá-lo o em Cartório, para
a devida postagem-Adv. JAISON HUMBERTO ROSA-

136.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-58/2006-Oriundo da
Comarca de 2ª VARA CIVEL DE UMUARAMA-PR -MOA-
CIR KLEBER GERALDI x RUBENS LINGNAU -A parte au-
tora para efetuar depósito da importância de R$ 7,00 referente
a elaboração de ofício ao Juízo Deprecante e retirá-lo em Car-
tório, para a devida postagem-Adv. ANTONIO LUIZ ROSA
DE MELO-

137.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-132/2007-Oriundo da
Comarca de 3ª VARA DA FAZENDA PUBLICA CURITIBA-
PR -AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA SA x MARCIA
PASSOS DE OLIVEIRA e outros -Ao exequente para efetuar o
depósito da importância de R$ 7,00 referente a elaboração de
ofício ao Juízo Deprecante e retirá-lo em cartório, para o devi-
do cumprimento-Adv. LEONARDO VINICIUS TOLEDO DE
ANDRADE-

138.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-29/2006-C.M.S. x
M.S. e outros-Adv. DIOGO GUTIERRES DE MELO- Após,
abra-se vista sucessiva dos Requeridos, e ao Ministério Públi-
co

139.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-5/2007-M.P.E.P. e
outros x G.O.M. e outros-Adv. AURORA ZILIO e ANA MAR-
LY DE ALMEIDA CRUZ- Ante o contido no ofício de fls. 96,
redesigno a audiência para o dia 18 de agosto de 2008, às
15h00min.

140.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-8/2007-M.L.A. e
outros x M.E.A. e outros-Adv. ANTONIO QUALLIO e MAR-

CELA LEILA R. S. VALES- ...Após, ante a discussão de direi-
tos indisponíveis, especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir.

141.-ADOCAO-32/2007-C.A.F. x A.A.D.S.-Adv. NELCELSO
JOFRE PEREIRA e MARCELA LEILA R. S. VALES- Após,
ante a discussão de direitos indisponíveis, especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir

142.-PROCESSO ADMINISTRATIVO-7/2007-JUIZO DE DI-
REITO x NILSON BALDI-Adv. ABNER DE ALMEIDA- Para
o ato designo o dia 20 de agosto de 2008, às 14h30min.

143.-PROCESSO ADMINISTRATIVO-3/2008-JUIZO DE DI-
REITO x AGOSTINHO ARECO-Adv. CLAUDIA MARA ARE-
CO- Para audiência de instrução designo o dia 01.09.2008, às
16h00min, momento em que o Requerido será interrogado, bem
como serão colhidos os depoimentos das testemunhas Eva Fer-
nandes Nogueira, Isabel Nogueira dos Santos e Ana Roberta
Sanches e Marcelo Areco. Intime-se o Requerido para que, em
cinco dias, indique as provas que pretende produzir, já que o
procedimento em tela não prevê fase futura para tal fim, como
pleiteou a defesa. Intime-se-o ainda para que, no mesmo prazo,
acoste certidão de óbito de Rosa Joana de Souza, bem como
cópia do comunicado de óbito ao INSS
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1. EXECUCAO-100/1991-INCASA-INDUSTRIA DE CALCA-
DOS LTDA x GATINHA - COMERCIO DE CALCADOS
LTDA-À(o) autor(a), por cinco(05) dias, ante pesquisa negati-
va de penhora “on line” (Bacenjud). -Adv. JEFFERSON LUIZ
D. FAZZOLARI-.

2. INVENTARIO-149/1991-JOAO ALOYSIO WELTER x
LUCENA WELTER-Devolver os autos em 48 horas, sob penas
do art. 196 do CPC -Adv. ANTONIO FERREIRA FRANCA-
15593/PR-.

3. ORD. INDENIZACAO-437/1991-ELTON BRUCH x GE-
RALDO FONTANELLA e outro- Ao executado, na pessoa de
seu procurador para que se manifeste nos autos acerca de even-
tual retificação do pedido de fls. 776/786.-Adv. EDEMAR
ANTONIO ZILIO JUNIOR-.

4. EXECUCAO-254/1993-DECOR TINTAS E MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA x HAMMERSCHMIDT IND. E
COM. DE MOVEIS TUBULARES LTDA-Devolver os autos
em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. NORTON
EMMEL MUHLBEIER-22720/PR-.

5. EXECUCAO-288/1994-COOPERATIVA AGROPECUARIA
MISTA DO OESTE LTDA x RUFINO BALDUINO LONGEN-
Tendo em vista a minha designação para responder, como Juíza
Eleitoral, pelos serviços da 75ª Eleitoral, bem como os disposi-
tivos legais, suspendo o processo até 31/10/2008, ressalvando-
se, em caso de urgência, o direito às partes de pleitear o que
entender de direito. -Adv. HELI ALBERTO ZENI-2877/PR e
FABIANO JOSE BORDIGNON-23062/PR-.

6. EXECUCAO-335/1994-COOPERATIVA AGROPECUARIA
MISTA DO OESTE LTDA x JOAO HELMUTH KASPER e
outros-À(o) autor(a), por cinco(05) dias, ante pesquisa negati-
va de penhora “on line” (Bacenjud). -Adv. FABIANO JOSE
BORDIGNON-23062/PR-.

7. EXECUCAO-72/1995-AGRICOLA SPERAFICO LTDA x
VALDEMIRO FISCHER-À(o) autor(a), por cinco(05) dias, ante
pesquisa negativa de penhora “on line” (Bacenjud). -Adv. EG-
BERTO FANTIN-35225/PR-.

8. EXECUCAO-92/1995-ARLINDO DE OLIVEIRA FILHO x
CLADIR T. F. WILHELMS e outro-À(o) autor(a), por cinco(05)
dias, ante pesquisa negativa de penhora “on line” (Bacenjud). -
Adv. RENY ANGELO PASTRE-8016/PR-.

9. EXECUCAO-332/1995-UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x LEVINO JOSE SPERAFICO e outros-
Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -

Adv. LUIZ FERNANDO PALMA-11315/PR-.

10. EXECUCAO-580/1995-BANCO BRADESCO S/A x AN-
TONIO JOAQUIM TORMENA e outro- Ao autor ante retorno
da carta precatória.-Adv. LEANDRO DE QUADROS 31.857-.

11. ORD. INDENIZACAO-308/1996-ERONI DE SOUZA
LEAL x ANTONIO DE SOUZA SANTOS-Devolver os autos
em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. NORTON
EMMEL MUHLBEIER-22720/PR-.

12. EXECUCAO-509/1996-RIO PARANA CIA
SECURITIZAD.DE CREDITOS FINANCEIROS x IGNESIO
LUIZ DESENGRINI e outros-Devolver os autos em 48 horas,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. MARCELO ELENO BRU-
NHARA-27563/PR-.

13. EXECUCAO-153/1997-RIO PARANA CIA
SECURITIZAD.DE CREDITOS FINANCEIROS x A. CA-
MARGO & CIA. LTDA. e outros-À(o) autor(a), por cinco(05)
dias, ante pesquisa negativa de penhora “on line” (Bacenjud). -
Adv. MARCELO ELENO BRUNHARA-27563/PR-.

14. EXECUCAO -214/1997- ITACIR CIVIDINI x ARISTIDES
CAMARGO e outro- Antecipar as custas do Avaliador Judicial,
no valor de R$ 374,85, que deverá ser recolhido em guia pró-
pria. (INTIMAÇÃO REITERADA). -Adv. JORGE GILBER-
TO SCHNEIDER-11768/PR-.

15. EXECUCAO-524/1997-HUMBERTO DELLA COSTA x
ADILES ZORZO e outros-À(o) autor(a), por cinco(05) dias,
ante pesquisa negativa de penhora “on line” (Bacenjud). -Adv.
EMILIANO H.DELLA COSTA-27958/PR-.

16. EMBARGOS-245/1998-DANUBIO CUNHA DA SILVA x
WALDOMIRO WENCESLAU - ME e outro-Ao preparo das
custas no valor de R$ 611,79.-Adv. JOSE DOMINGOS DE
QUEIROZ-11211/PR-.

17. EMBARGOS-139/1999-TEREZINHA BLOEMER x BAN-
CO ITAU S/A-Devolver os autos em 48 horas, sob penas do
art. 196 do CPC -Adv. JOMAH HUSSEIN A.MOHD RABAH-
19947/PR-.

18. SUM. DE INDENIZACAO-176/1999-JOAO BUENO DA
ROCHA e outro x PRE MOLDADOS PILLAR LTDA-Tendo
em vista a minha designação para responder, como Juíza Elei-
toral, pelos serviços da 75ª Eleitoral, bem como os dispositivos
legais, suspendo o processo até 31/10/2008, ressalvando-se, em
caso de urgência, o direito às partes de pleitear o que entender
de direito. -Adv. HELIO LULU-10525/PR e CARMEN
L.BEFFA GALLASSINI-27956/PR-.

19. SUM. DE INDENIZACAO-518/1999-LOURDES MARIA
DE COL x ERICSSON LAURINDO e outro- Manifestar sobre
bloquio parcial de valor, via Bacenjud .-Adv. PAULO GIOVA-
NI FORNAZARI-.

20. MONITORIA-17/2000-UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x INCOPESA-IND. E COM. DE PELES S/
A e outro-Tendo em vista a minha designação para responder,
como Juíza Eleitoral, pelos serviços da 75ª Eleitoral, bem como
os dispositivos legais, suspendo o processo até 31/10/2008, res-
salvando-se, em caso de urgência, o direito às partes de pleitear
o que entender de direito. -Adv. ROSANGELA MARTINS FON-
SECA-32272/PR, ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA-25563/
PR e LUIZ FERNANDO PALMA-11315/PR-.

21. EXECUCAO-75/2000-OFIR ALIMENTOS LTDA x PE-
DRO VIEIRA RICARDO e outro-À(o) autor(a), por cinco(05)
dias, ante pesquisa negativa de penhora “on line” (Bacenjud). -
Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-22720/PR-.

22. NULIDADE-149/2000-MARILENE MORTARI - ME x
BANCO BRADESCO S/A e outro-Ao autor, dar andamento ao
feito ante decurso do prazo de suspensão -Adv. SERGIO CA-
NAN-7459/PR-.

23. SUM. DE INDENIZACAO-218/2000-DEUSDETE DOS
SANTOS FERREIRA x CONDOMINIO JOSE CARLOS PEN-
NACCHI-O processo exauriu-se com o trânsito em julgado da
decisão de fls. 461/463, devendo o interessado valer-se dos
meios jurídicos apropriados para salvaguarda de seu direito.
Assim, pagas as custas processuais, cumpridas as formalidade
legais e atendidas as disposições do Código de Normas da Cor-
regedoria, arquivem-se. -Advs. MARY L.ADDAD DE ANDRA-
DE-12443-B/PR e PATRICIA KLASSEN-27974/PR-.

24. EXECUCAO-334/2000-GRAO FERTIL COM.IMP. E EXP.
LTDA. x DARCI JOSE HAUPENTHAL-Tendo em vista a mi-
nha designação para responder, como Juíza Eleitoral, pelos ser-
viços da 75ª Eleitoral, bem como os dispositivos legais, sus-
pendo o processo até 31/10/2008, ressalvando-se, em caso de
urgência, o direito às partes de pleitear o que entender de direi-
to. -Adv. PATRICIA EINHARDT MEULAM-.

25. EXECUCAO-380/2000-GRAO FERTIL COM.IMP. E EXP.
LTDA. x ROBERTO DONASOLO-Ao autor, dar andamento
ao feito ante decurso do prazo de suspensão -Adv. PATRICIA
EINHARDT MEULAM-.

26. EXECUCAO-457/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-

NA S/A x MARIA INEZ TODESCHINI VALISKI e outro- Di-
gam as partes.-Advs. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-20456/
PR, IVO HENRIQUE BAIRROS - OAB/PR 39421 e FLORIS-
VALDO HAROLDO ANSELMI-19349PR-.

27. ORD. INDENIZACAO-464/2000-NILSON ALVES DA
ROCHA e outros x AGENCIA DE EMPREGOS CATARINEN-
SE LTDA e outros- Aos autores ante bloqueio parcial via Ba-
cenjud. -Adv. RUY FONSATTI JUNIOR-24841/PR-.

28. RESCISAO CONTRATO-126/2001-CLAUDINEY ZATTA
PONTES x GERALDO CESAR ZAMBRZYCKI- Manifestar
sobre bloqueio parcial via Bacenjud .-Adv. ALMIR JOSE SCH-
NORRENBERGER-28562/PR-.

29. DEPOSITO-309/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
NIDIA MARCIA BRESSAN-Devolver os autos em 48 horas,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. NORTON EMMEL MUHL-
BEIER-22720/PR-.

30. REINTEGRACAO POSSE-368/2001-HERBICAR VEICU-
LOS LTDA x ROSELI SENSOLO-À(o) autor(a), por cinco(05)
dias, ante pesquisa negativa de penhora “on line” (Bacenjud). -
Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-22720/PR-.

31. EMBARGOS-405/2001-BALDUINO FIORENTIN e outro
x AMERICA LATINA COMPANHIA DE SEGUROS”...-Ex-
tinto autos na forma do art. 794, I do CPC. Expeça-se em favor
da parte credora alvará judicial para levantamento da quantia
até o valor da dívida cobrada. Do remanescente, proceda-se o
pagamento das custas processuais. Custas pagas...” -Advs.
ADRIANE VERONESE-22829/PR e CIRO BRUNING - OAB/
PR 20336-.

32. DEPOSITO-132/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ANGELO FERNANDO CECAGNO FILHO- Depositar R$
27,20 referente às custas remanescentes e expedição e remessa
de ofício ao Detran. -Adv. MAGDA L.RIGODANZO EGGER-
25731/PR-.

33. DEPOSITO-147/2002-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
SALETE RODRIGUES DE SOUZA-Ao autor, dar andamento
ao feito ante decurso do prazo de suspensão -Adv. MAGDA
L.RIGODANZO EGGER-25731/PR-.

34. DEPOSITO-193/2002-BANCO DIBENS S/A x NARMO
EDVINO LUNKES-Ao autor, dar andamento ao feito ante de-
curso do prazo de suspensão -Advs. JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO-32092 e VITOR CESAR BONVINO - 34357/SP-
.

35. CAUTELAR EXIBICAO DOCUMENTOS-481/2002-JOSE
ANGELO PERIN x CARGILL AGRICOLA S/A-Devolver os
autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. NOR-
TON EMMEL MUHLBEIER-22720/PR-.

36. DEPOSITO-556/2002-BANCO FINASA S/A x EVALDO
FERREIRA GOUVEIA- Ao requerido ante retorno da carta
precatória de inquirição de Irio Weiss.-Adv. RODRIGO MUN-
CHEN-37.563/PR-.

37. EXECUCAO-621/2002-JORGE MIGUEL BENEVENTO
x DEMETRIO LORENSETTI-À(o) autor(a), por cinco(05) dias,
ante pesquisa negativa de penhora “on line” (Bacenjud). -Adv.
RONIZE FANTIN-26722/PR-.

38. USUCAPIAO-634/2002-NEUZA FATIMA GIUSTI CER-
BARRO e outro x -Ao autor, dar andamento ao feito ante de-
curso do prazo de suspensão -Adv. DARCI HEERDT-24908/
PR-.

39. EXECUCAO-23/2003-METALURGICA NEW ZAR LTDA
x BRAUTOPEÇAS LTDA-Tendo em vista a minha designação
para responder, como Juíza Eleitoral, pelos serviços da 75ª Elei-
toral, bem como os dispositivos legais, suspendo o processo
até 31/10/2008, ressalvando-se, em caso de urgência, o direito
às partes de pleitear o que entender de direito. -Adv. WILSON
ROBERTO DE LIMA e SERGIO CANAN-7459/PR-.

40. EXECUCAO-57/2003-ELIO SPERAFICO x CLAUDIO
TOMUO HAYASHI e outro- Manifeste a parte autora sobre op
integral cumprimento do acordo.-Adv. MARCELO DALA-
NHOL-31510/PR-.

41. EXECUCAO-96/2003-AGRICOLA SPERAFICO LTDA x
JOAREZ JOSE GUESSER e outro-À(o) autor(a), por cinco(05)
dias, ante pesquisa negativa de penhora “on line” (Bacenjud). -
Adv. EGBERTO FANTIN-35225/PR-.

42. EXECUCAO-105/2003-DCP - DISTRIBUIDORA E CO-
MERCIO DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO TOLECE-
MA LTDA- Ao autor, ante a notícia de bloqueio parcial via
Bacenjud. -Adv. LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR-.

43. DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO-110/2003-JAIR
DOS SANTOS x BANCO ITAU S/A-Ás partes ante baixa do
processo e V. Acórdão -Advs. ITAMAR MARCOS DE OLI-
VEIRA-25563/PR, ENIO EXPEDITO FRANZONI-23990-A/
PR, HELI ALBERTO ZENI-2877/PR e MARCIO ROGERIO
DEPOLLI-20456/PR-.

44. EMBARGOS 3§-123/2003 ap. ao099/2003 - RONALDO

ALVES DOS SANTOS x HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA
e outro-Tendo em vista a minha designação para responder,
como Juíza Eleitoral, pelos serviços da 75ª Eleitoral, bem como
os dispositivos legais, suspendo o processo até 31/10/2008, res-
salvando-se, em caso de urgência, o direito às partes de pleite-
ar o que entender de direito. -Advs. LOTHARIO HERMES
KOBER-2741/PR e NORTON EMMEL MUHLBEIER-22720/
PR-.

45. MONITORIA-180/2003-ASSOCIACAO PARANAENSE
DE ENSINO E CULTURA - APEC x PATRICIA REGINA
CAMPAGNONI-Ao autor, dar andamento ao feito ante decur-
so do prazo de suspensão -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-
18595/PR-.

46. MONITORIA-250/2003-OTTO ROMEU FUHR x ANTO-
NIO TRAINOTI e outro- Ao autor, ante bloquei de R$ 35,90,
via Bacenjud. -Adv. CIRLENE LIBRELATO SANTOS-.

47. COBRANCA-427/2003-FRANCISCO VALDIVIO DALPI-
AZ x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A- Ao autor, ante
bloqueio via Bacenjud. -Adv. ALMIR JOSE SCHNORREN-
BERGER-28562/PR-.

48. PRESTACAO CONTAS-452/2003-AIRTON DE SOUZA
LIMA x BANCO BANESTADO S/A-Recebo o(s) recurso(s),
tempestivamente interposto(s), (pelo AUTOR), no efeito devo-
lutivo e suspensivo. Ao(s) apelado(s) para apresentação de con-
tra razões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -Advs. JULIO CE-
SAR DALMOLIN-25.162/PR, JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR e BRAULIO BELINATI G.PEREZ-20457/PR-.

49. AUTORIZACAO-492/2003 ap. ao 279/2002 - LOURIVAL
DIAS x - Apresentar prestação de contas. -Adv. VLAMIR
EMERSON FERREIRA-9672/PR-.

50. DECLAR.C/C REPETICAO INDEBITO-534/2003-RALF
VITORIO MAAS e outro x HUMBERTO DELLA COSTA-Ten-
do em vista a minha designação para responder, como Juíza
Eleitoral, pelos serviços da 75ª Eleitoral, bem como os disposi-
tivos legais, suspendo o processo até 31/10/2008, ressalvando-
se, em caso de urgência, o direito às partes de pleitear o que
entender de direito. -Advs. HELIO LULU-10525/PR e EMILI-
ANO H.DELLA COSTA-27958/PR-.

51. DEPOSITO-625/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x LIA
BECHLIN- Ao autor ante conta de fls. 136- R$ 235.295,00.-
Adv. OKSANDRO GONÇALVES-24590/PR-.

52. EMBARGOS-108/2004-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS x DEVANILDO DE ALCANTA-
RA-Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do
CPC -Adv. HALLER BOGONI JUNIOR-.

53. PRESTACAO CONTAS-149/2004-TRANSPOLIANA
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA x BANCO HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-À(o) autor(a), por cin-
co(05) dias, ante pesquisa negativa de penhora “on line” (Ba-
cenjud). -Adv. ROBERTO A. BUSATO - 7.680/PR-.

54. MONITORIA-200/2004-BANCO ITAU S/A x FERRA-
GENS GRANDO LTDA e outros-Ás partes ante baixa do pro-
cesso e V. Acórdão -Advs. KARIN L.HOLLER M.BERSOT-
28944/PR e CLECIO BRAGA JUNQUEIRA - 5813/PR-.

55. MONITORIA-259/2004-AUTO POSTO SANTA TEREZI-
NHA DE AVARE LTDA x JAIME FERNANDO BECHLIN-
Tendo em vista a minha designação para responder, como Juíza
Eleitoral, pelos serviços da 75ª Eleitoral, bem como os disposi-
tivos legais, suspendo o processo até 31/10/2008, ressalvando-
se, em caso de urgência, o direito às partes de pleitear o que
entender de direito. -Adv. SANTINO RUCHINSKI-26606-A/
PR e RENATO GONCALVES DA SILVA-80357/SP-.

56. MONITORIA-302/2004-W. A. DECORACOES LTDA x
TOLEMAQUINAS LTDA-À(o) autor(a), por cinco(05) dias,
ante pesquisa negativa de penhora “on line” (Bacenjud). -Adv.
RENATO AMAURI KNIELING-22484-B/PR-.

57. MONITORIA-355/2004-AUTO POSTO RIO PARDO
LTDA x TERRA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA-À(o)
autor(a), por cinco(05) dias, ante pesquisa negativa de penhora
“on line” (Bacenjud). -Adv. EGBERTO FANTIN-35225/PR-.

58. DECLARATORIA-368/2004-SEARA ALIMENTOS S/A x
HILARIO LORSCHEITTER e outro-Tendo em vista a minha
designação para responder, como Juíza Eleitoral, pelos servi-
ços da 75ª Eleitoral, bem como os dispositivos legais, suspen-
do o processo até 31/10/2008, ressalvando-se, em caso de ur-
gência, o direito às partes de pleitear o que entender de direito.
-Adv. ERNANI FERREIRA DO ROSARIO-21992/PR e RE-
NATO AMAURI KNIELING-22484-B/PR-.

59. MANDADO SEGURANCA-385/2004-ALINE SPROES-
SER HELENE x REITOR DA UNIVERSIDADE PARANA-
ENSE - UNIPAR-Devolver os autos em 48 horas, sob penas do
art. 196 do CPC -Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-
22720/PR-.

60. ORD. INDENIZACAO-395/2004-OSMAR RODRIGUES
x DOMINGOS JOSE DE LIMA e outros-Devolver os autos em
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48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. NORTON EM-
MEL MUHLBEIER-22720/PR-.

61. COBRANCA-398/2004-CLINICAS DALL OGLIO LTDA
x MARIA KULIK WILHEM-Devolver os autos em 48 horas,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. NORTON EMMEL MUHL-
BEIER-22720/PR-.

62. ARROLAMENTO-471/2004-VERA LUCIA ROSCHEL x
MERCEDES BORTOLIN ADDAD - ESPOLIO-Devolver os
autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. MARY
L.ADDAD DE ANDRADE-12443-B/PR-.

63. DECLARATORIA-501/2004-OSVALDO CECILIO DIAS
x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA - DE-
TRAN/PR-À(o) autor(a), por cinco(05) dias, ante pesquisa ne-
gativa de penhora “on line” (Bacenjud). -Adv. MONICA PI-
MENTEL DE S. LOBO-35455/PR-.

64. DESPEJO-766/2004-ALBINO TORETTA x JEFERSON
PRIMO SOTILI e outros-”...Extinto autos na forma do art. 794,
I do CPC. Procedam-se o levantamento da penhora de fl. 46,
oficiando-se, inclusive, ao Cartório de registro de Imóveis para
tal finalidade. Custas pagas...” -Adv. SERGIO LUIZ DE OLI-
VEIRA-5991/PR-.

65. EXECUCAO-82/2005-COOP.ECON.CRED.MUTUO
COM.CONFEC.RG.O.SICOOB OESTE x BORDIN E SALLET
LTDA e outros-Devolver os autos em 48 horas, sob penas do
art. 196 do CPC -Adv. MARCELO DALANHOL-31510/PR-.

66. COBRANCA-85/2005-COOP.ECON.CRED.MUTUO
COM.CONFEC.RG.O.SICOOB OESTE x VALDINEY PEREI-
RA DE SOUZA-À(o) autor(a), por cinco(05) dias, ante pesqui-
sa negativa de penhora “on line” (Bacenjud). -Adv. RUY FON-
SATTI JUNIOR-24841/PR-.

67. COBRANCA-86/2005-COOP.ECON.CRED.MUTUO
COM.CONFEC.RG.O.SICOOB OESTE x BORDIN E SALLET
LTDA e outros-Devolver os autos em 48 horas, sob penas do
art. 196 do CPC -Adv. MARCELO DALANHOL-31510/PR-.

68. PRESTACAO CONTAS-100/2005-TRANSGUIGO -
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO- Ao autor ante agravo retido.-
Adv. MARCIA REGINA FRASSON SCUCIATO-.

69. PRESTACAO CONTAS-102/2005-PEDRO FINGER x
BANCO SICREDI S/A- Ao credor, ante bloqueio parcial de R$
58,88 via Bacenjud. -Adv. WILSON JOSE ASSUMPÇAO-
27827/PR-.

70. PRESTACAO CONTAS-122/2005-AGUINELO RUHOFF
x BANCO DO BRASIL S/A-Ás partes ante baixa do processo
e V. Acórdão -Advs. JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR,
JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e RENY ANGE-
LO PASTRE-8016/PR-.

71. EXECUCAO-149/2005-BANCO BANESTADO S/A x
TOYOJI UENISHI e outros- Ao autor, ante bloqueio via Ba-
cenjud. -Adv. KARIN L.HOLLER M.BERSOT-28944/PR-.

72. EMBARGOS A EXECUCAO TITULO EX-351/2005-MER-
CADO TASSIA LTDA e outros x COOP.CREDITO AGROPE-
CUARIO DO OESTE - SICREDI OESTE-Devolver os autos
em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. JAIR ANTO-
NIO WIEBELING-24151-B/PR-.

73. SUM. DE INDENIZACAO-445/2005-MARCIO JOSE
MARCHI DOS SANTOS x JHONNATAN ANTKEWICZ DA
ROSA e outros-Tendo em vista a minha designação para res-
ponder, como Juíza Eleitoral, pelos serviços da 75ª Eleitoral,
bem como os dispositivos legais, suspendo o processo até 31/
10/2008, ressalvando-se, em caso de urgência, o direito às par-
tes de pleitear o que entender de direito. -Adv. RICARDO
CANAN-33819/PR e ROSEMEIRA S. STOCKMANNS-34932/
PR-.

74. EXECUCAO-532/2005-ANELDO ZIMMERMANN x EL-
TON BRUCH e outro-À(o) autor(a), por cinco(05) dias, ante
pesquisa negativa de penhora “on line” (Bacenjud). -Adv.
EDUARDO HOFFMANN-OAB/PR 42652-.

75. MONITORIA-606/2005-COOP.ECON.CRED.MUTUO
COM.CONFEC.RG.O.SICOOB OESTE x TERGALBRIM
CONFECCOES LTDA-À(o) autor(a), por cinco(05) dias, ante
pesquisa negativa de penhora “on line” (Bacenjud). -Adv.
MARCELO DALANHOL-31510/PR-.

76. INVENTARIO-662/2005-TEREZINHA DECKER x ZENO
DECKER - ESPOLIO-Devolver os autos em 48 horas, sob pe-
nas do art. 196 do CPC -Adv. MARIA INES PRZYBYSZ DE
PAULA-18934-.

77. PRESTACAO CONTAS-689/2005-QUERINO TENCZNA
x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO-
Ao requerido ante agravo retido.-Adv. OLDEMAR MARIA-
NO - OAB/PR 4591-.

78. EXECUCAO-816/2005-COOP.ECON.CRED.MUTUO
COM.CONFEC.RG.O.SICOOB OESTE x APARECIDA F DE
OLIVEIRA E CIA LTDA e outros-À(o) autor(a), por cinco(05)

dias, ante pesquisa negativa de penhora “on line” (Bacenjud). -
Adv. MARCELO DALANHOL-31510/PR-.

79. COBRANCA-825/2005-CIATECNICA - COM.DE INSU-
MOS AGROP. E VETERIN.LTDA x LUIZ SANDRI- Tendo
em vista os elementos existentes nos autos, verifica-se que a
perícia restou bastante conclusiva dentro dos fatos e provas
existentes nos autos. Portanto, indefiro o singelo pedido de nova
perícia, visto que a matéria questionada na perícia judicial de-
terminada nos autos se encontra suficientemente esclarecida,
tudo com fundamento no artigo 437 do CPC e a jurisprudência
pátria. Digam as partes se têm interesse na produçãod e prova
oral.-Advs. PATRICIA KLASSEN-27974/PR e ADIR LUIZ
COLOMBO-20459/PR-.

80. BUSCA APREENSAO-835/2005-JUAN CARLOS ANTO-
NIO FERREIRA x MARCOS ANTONIO DA SILVA-Devolver
os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv.
NORTON EMMEL MUHLBEIER-22720/PR-.

81. REVISIONAL CONTRATO-28/2006-NATIVA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x HSBC BANK
BRASIL S/A- Diga o requerido sobre a petição de fl. 399.-Adv.
OLDEMAR MARIANO - OAB/PR 4591-.

82. INTERDICAO -45/2006- MARIA SALETE BORGES x
EMILIA INACIO ALBANO e outro- Recolher despesas de ex-
pedição e postagem do ofício de intimação do perito, no valor
de R$ 20,00, bem como fornecer cópia dos quesitos a serem
respondidos. -Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE-17867/
PR-.

83. BUSCA APREENSAO-166/2006-BANCO PANAMERICA-
NO S/A x ISAIAS PEREIRA DA SILVA-Tendo em vista a mi-
nha designação para responder, como Juíza Eleitoral, pelos ser-
viços da 75ª Eleitoral, bem como os dispositivos legais, sus-
pendo o processo até 31/10/2008, ressalvando-se, em caso de
urgência, o direito às partes de pleitear o que entender de direi-
to. -Adv. RENATA P.COSTA DE OLIVEIRA-38.959-B-.

84. COBRANCA-204/2006-MUNICIPIO DE TOLEDO x
ODONTOCLIN CLINICA DEE ODONTOLOGIA S/C LTDA-
Tendo em vista a minha designação para responder, como Juíza
Eleitoral, pelos serviços da 75ª Eleitoral, bem como os disposi-
tivos legais, suspendo o processo até 31/10/2008, ressalvando-
se, em caso de urgência, o direito às partes de pleitear o que
entender de direito. -Adv. PRISCILLA GABRIELLE MANFRE-
DINI DA ROSA-.

85. INTERDICAO-230/2006-SEBASTIAO DA SILVA x LU-
ZIA FRANCISCA DA SILVA- Comprovar nos autos a publica-
ção do edital.-Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN-29709/
PR-.

86. EXECUCAO-400/2006-SPERAFICO AGROINDUSTRIAL
LTDA x NUTRI-ANIMAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
e outros- À autora, ante bloqueio parcial de valor, via Bancen-
jud .-Adv. EGBERTO FANTIN-35225/PR-.

87. PRESTACAO CONTAS-418/2006-ONDI DALPRA E CIA
LTDA - ME x COOP.CREDITO AGROPECUARIO DO OES-
TE - SICREDI OESTE-Devolver os autos em 48 horas, sob
penas do art. 196 do CPC -Adv. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR-.

88. MONITORIA-427/2006-SUPERMERCADOS LUNITTI
LTDA x W L BECKER CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outro-
Ao autor, manifestar prosseguimento do feito. -Adv. PAULO
R. PAGNUSSATTI OAB/PR 41943-.

89. ORD. INDENIZACAO-453/2006-MARCIO DA SILVA
DAMAS e outro x ESTADO DO PARANA- Designado o dia
16/12/2008, às 13:30 horas para inquirição da testemunha Si-
moni Micheli Donato, na Comarca de Assis Chateaubriand-Pr.-
Advs. ROSEMEIRA S. STOCKMANNS-34932/PR e RAFA-
EL AUGUSTO SILVA DOMINGUES-.

90. BUSCA APREENSAO-576/2006-CASAGRANDE ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDNA APA-
RECIDA DA COSTA FARIA-Devolver os autos em 48 horas,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. MAURICIO MUSSI COR-
REA-.

91. INVENTARIO-602/2006-DOMINGOS DA SILVA PINTO
NETO x FRANCISCO DA SILVA PINTO - ESPOLIO-Devol-
ver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv.
MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA-18934 .

92. ORD.INEXIG. DE CREDITO-608/2006-TRANSPORTA-
DORA DAMADENE LTDA x BANCO BRADESCO S/A-Ten-
do em vista a minha designação para responder, como Juíza
Eleitoral, pelos serviços da 75ª Eleitoral, bem como os disposi-
tivos legais, suspendo o processo até 31/10/2008, ressalvando-
se, em caso de urgência, o direito às partes de pleitear o que
entender de direito. -Adv. LEANDRO DE QUADROS 31.857
e SERGIO CANAN-7459/PR-.

93. EXECUCAO-634/2006 ap. ao 105/1998 - GOMM SAN-
TOS ADVOGADOS ASSOCIADOS x AGRICOLA SPERAFI-
CO LTDA-Ao autor, dar andamento ao feito ante decurso do
prazo de suspensão -Advs. PEDRO ANTONIO C.DE
S.FURLAN/12.324, BLAS GOMM FILHO - 4919/PR e SAN-

TINO RUCHINSKI-26606-A/PR-.

94. ADJUDICACAO-649/2006-MARCIO DA COSTA BRIT-
ZKE x ANTONIO JOAO SALVADOR e outro-Tendo em vista
a minha designação para responder, como Juíza Eleitoral, pe-
los serviços da 75ª Eleitoral, bem como os dispositivos legais,
suspendo o processo até 31/10/2008, ressalvando-se, em caso
de urgência, o direito às partes de pleitear o que entender de
direito. -Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA-9672/PR,
SANDRA MARIA DE QUEIROZ-222654/SP e REGINA CELI
MANFRIN-.

95. EXECUCAO-679/2006-SPERAFICO ALIMENTOS LTDA x
SUPERMERCADO SANTA TEREZINHA LTDA-À(o) autor(a),
por cinco(05) dias, ante pesquisa negativa de penhora “on line”
(Bacenjud). -Adv. MARCELO DALANHOL-31510/PR-.

96. AUTORIZACAO-706/2006-RODRIGO ALBERTO DOS
SANTOS e outros x -Tendo em vista a minha designação para
responder, como Juíza Eleitoral, pelos serviços da 75ª Eleito-
ral, bem como os dispositivos legais, suspendo o processo até
31/10/2008, ressalvando-se, em caso de urgência, o direito às
partes de pleitear o que entender de direito. -Adv. ANDER-
SON PAULO DE LIMA-32093/PR-.

97. MONITORIA-713/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x ELIAS ALVES GALINDO NETO-À(o)
autor(a), por cinco(05) dias, ante pesquisa negativa de penhora
“on line” (Bacenjud). -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-18595/
PR-.

98. MONITORIA-714/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x DANIELLE FABIANE TONIAL-À(o) autor(a),
por cinco(05) dias, ante pesquisa negativa de penhora “on line”
(Bacenjud). -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-18595/PR-.

99. MONITORIA-715/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x EDILSON TAVARES DA SILVA- À autora,
ante bloquio parciual via Bacenjud. -Adv. LINO MASSAYUKI
ITO-18595/PR-.

100. ORD. INDENIZACAO-767/2006-ROSANA DREHER x
TAM LINHAS AEREAS S/A-Recebo o(s) recurso(s), tempes-
tivamente interposto(s), (pelo REQUERIDO), no efeito devo-
lutivo e suspensivo. Ao(s) apelado(s) para apresentação de con-
tra razões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -Advs. RONIZE FAN-
TIN-26722/PR e ANA CECILIA BONFLEUR-31.502/PR-.

101. EXECUCAO-768/2006-BANCO BRADESCO S/A x V.
ROSA E CIA LTDA e outro-À(o) autor(a), por cinco(05) dias,
ante pesquisa negativa de penhora “on line” (Bacenjud). -Adv.
JULIANO RICARDO TOLENTINO-33.142/PR-.

102. MONITORIA-807/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x ELISANGELA FAVARO ZOTTESSO-À(o)
autor(a), por cinco(05) dias, ante pesquisa negativa de penhora
“on line” (Bacenjud). -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-18595/
PR-.

103. MONITORIA-809/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x DEIZE REGINA POLONI-À(o) autor(a), por
cinco(05) dias, ante pesquisa negativa de penhora “on line”
(Bacenjud). -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-18595/PR-.

104. MONITORIA-810/2006-UNIVERSIDADE PARANAEN-
SE - UNIPAR x ANDERSON QUINHONE LIMA-À(o)
autor(a), por cinco(05) dias, ante pesquisa negativa de penhora
“on line” (Bacenjud). -Adv. LINO MASSAYUKI ITO-18595/
PR-.

105. BUSCA APREENSAO-12/2007-BV FINANCEIRA S/A,
CREDITO, FINANCAN.E INVESTIMENT x DEVANIR TO-
MAZ DE SOUZA-Tendo em vista a minha designação para
responder, como Juíza Eleitoral, pelos serviços da 75ª Eleito-
ral, bem como os dispositivos legais, suspendo o processo até
31/10/2008, ressalvando-se, em caso de urgência, o direito às
partes de pleitear o que entender de direito. -Adv. RENATA
P.COSTA DE OLIVEIRA-38.959-B-.

106. PROPOSTA DE ARRENDAMENTO-73/2007-CEN-
TRALPACK EMBALAGENS LTDA ME e outros x MASSA
FALIDA DA IMPATOL - IND.MADEIRAS TOLEDO LTDA-
Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -
Adv. EDUARDO LUIZ BUSSATTA-31383/PR-.

107. SUMARIA-171/2007-TRANSPORTADORA DAMAFIL
LTDA - ME x RODOLATINA LOGISTICA TRANSPORTES
E SERVICOS e outro- Ao autor ante petição e documento de
fls. 207/208.-Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-11211/
PR-.

108. EXECUCAO -192/2007- AVITOL EQUIPAMENTOS
AVICOLAS E AGROPECUARIOS LTDA x HEMERSON FON-
TANA- Providenciar cumprimento da carta precatória. -Adv.
ANDERSON RENY HECK-29701/PR-.

109. EXECUCAO-234/2007-MAR GIRIUS CONTINENTAL
IND.CONTROLES ELETRICOS LTD x FICAL MATERIAIS
ELETRICOS LTDA-À(o) autor(a), por cinco(05) dias, ante
pesquisa negativa de penhora “on line” (Bacenjud). -Adv. ELI-
ZABETH FARIA MARTINS COTTA-.

110. BUSCA APREENSAO-295/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x C. COGO AVICULTURA-À(o) autor(a), por cin-
co(05) dias, ante pesquisa negativa de penhora “on line” (Bacen-
jud). -Adv. JULIANO RICARDO TOLENTINO-33.142/PR-.

111. SUSTACAO PROTESTO-421/2007 ap. ao 495/2007 - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS PEREIRA LTDA
x REFAMA FOMENTO MERCANTIL LTDA e outro-Tendo
em vista a minha designação para responder, como Juíza Elei-
toral, pelos serviços da 75ª Eleitoral, bem como os dispositivos
legais, suspendo o processo até 31/10/2008, ressalvando-se, em
caso de urgência, o direito às partes de pleitear o que entender
de direito. -Advs. RENATO AMAURI KNIELING-22484-B/
PR e MARIA BEATRIZ CARVALHO LUMINATI-.

112. EMBARGOS 3§-422/2007 ap. ao 783/2006 - ANDREIA
DE FATIMA CAETANO GIAVARINI x BANCO BRADESCO
S/A- Ao embargante para regularizar a sua representação nos
autos, visto que inexiste assinatura na procuração juntada com
a inicial, com fundamento no artigo 13 e 37, ambos do CPC.
Indefiro o pedido contido no item03 de fl. 65, visto que a perí-
cia não foi requerida no momento oportuno de especificação
de provas, estando, assim, precluso o direito da parte, neste
particular. Ao embargante para juntar nos autos os documentos
referidos no item “4” de fl. 66, em trinta dias. -Advs. KEILA
CRISTINA RODRIGUES DA COSTA, JULIANO R. TOLEN-
TINO e LEANDRO DE QUADROS 31.857-.

113. ORD. INDENIZACAO-446/2007-DANPAK EMBALA-
GENS LTDA x CONFECCOES CLICHEMAX LTDA- “...Pelo
exposto, acolho os embargos de declaração de fls. 81/83, con-
forme fundamentação acima, mantendo-se, no mais, a sentença
prolatada...”-Advs. RICARDO CANAN-33819/PR e ROBSON
IVAN STIVAL-.

114. SUSTACAO PROTESTO-472/2007 ap. ao 495/2007 -
INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS PEREIRA LTDA
x REFAMA FOMENTO MERCANTIL LTDA e outro-Tendo
em vista a minha designação para responder, como Juíza Elei-
toral, pelos serviços da 75ª Eleitoral, bem como os dispositivos
legais, suspendo o processo até 31/10/2008, ressalvando-se, em
caso de urgência, o direito às partes de pleitear o que entender
de direito. -Advs. RENATO AMAURI KNIELING-22484-B/
PR e MARIA BEATRIZ CARVALHO LUMINATI-.

115. DECLARATORIA-495/2007-INDUSTRIA E COMERCIO
DE LATICINIOS PEREIRA LTDA x REFAMA FOMENTO
MERCANTIL LTDA e outro-Tendo em vista a minha designa-
ção para responder, como Juíza Eleitoral, pelos serviços da 75ª
Eleitoral, bem como os dispositivos legais, suspendo o proces-
so até 31/10/2008, ressalvando-se, em caso de urgência, o di-
reito às partes de pleitear o que entender de direito. -Adv. RE-
NATO AMAURI KNIELING-22484-B/PR-.

116. BUSCA E APREENSAO CONVERTIDA EM DEPOSI-
TO-535/2007-BANCO ABN AMRO REAL S/A x EGON SOTT-
Ao autor ante ofício devolvido.-Adv. KARINE SIMONE PO-
FAHL WEBER-.

117. ORD. INDENIZACAO-569/2007-PEDRO BEAL e outro
x MUNICIPIO DE TOLEDO-Tendo em vista a minha designa-
ção para responder, como Juíza Eleitoral, pelos serviços da 75ª
Eleitoral, bem como os dispositivos legais, suspendo o proces-
so até 31/10/2008, ressalvando-se, em caso de urgência, o di-
reito às partes de pleitear o que entender de direito. -Adv. JOAO
CARLOS POLETTO-36326/PR e DARIO GENNARI-10130/
PR-.

118. COBRANCA-587/2007-PEDRO COSTA DA SILVA x
BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA-Tendo em vista a mi-
nha designação para responder, como Juíza Eleitoral, pelos ser-
viços da 75ª Eleitoral, bem como os dispositivos legais, sus-
pendo o processo até 31/10/2008, ressalvando-se, em caso de
urgência, o direito às partes de pleitear o que entender de direi-
to. -Adv. JOSE FERNANDO VIALLE-5965/PR e SUZANA
RODRIGUES DA SILVA - OAB/PR 41481-.

119. PERDAS DANOS-628/2007-JACOB PEDRO BENDER
x CONSTRUTORA K J LTDA- Ao autor ante ausência de ma-
nifestação do requerido citado à fl. 64-verso.-Adv. EVANIO
CARLOS SOLANHO-34304/PR-.

120. MONITORIA-657/2007-NEY DIAS DE MEIRA x LAIR-
TO JOAO SPERANDIO- Mantenho a decisão de fl. 30, pelos
seus prórpios fundamentos, visto que a citação de pessoa físi-
ca, pelo correio deve ser recebida pelo destinatário com o seu
cliente, conforme dispõe o artigo 223 do CPC e conforme a
jurisprudência pátria, o que incorreu nos autos.-Adv. ROBER-
TO WYPYCH JUNIOR - 9134/PR-.

121. ARRESTO-700/2007 ap. ao 824/2007 - HERBIOESTE
HERBICIDAS LTDA x VITOR DALPOSSO e outros-Recebo
o(s) recurso(s), tempestivamente interposto(s), (pelo requeri-
do), no efeito devolutivo e suspensivo. Ao(s) apelado(s) para
apresentação de contra razões no prazo legal. Após, subam os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. -
Advs. NORTON EMMEL MUHLBEIER-22720/PR e EGBER-
TO FANTIN-35225/PR-.

122. EXECUCAO-743/2007-ANGELA ANGNES CERETTA
x CLEIDE APARECIDA FERREIRA DA CRUZ e outro-À(o)
autor(a), por cinco(05) dias, ante pesquisa negativa de penhora
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“on line” (Bacenjud). -Adv. EVANIO CARLOS SOLANHO-
34304/PR-.

123. REVISIONAL CONTRATO-755/2007-VALDECIR TES-
SARO x COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMIS-
SAO DO OESTE-Tendo em vista a minha designação para res-
ponder, como Juíza Eleitoral, pelos serviços da 75ª Eleitoral,
bem como os dispositivos legais, suspendo o processo até 31/
10/2008, ressalvando-se, em caso de urgência, o direito às par-
tes de pleitear o que entender de direito. -Adv. WILSON JOSE
ASSUMPÇAO-27827/PR, JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-.

124. EXECUCAO-852/2007-AVITOL EQUIPAMENTOS AVI-
COLAS E AGROPECUARIOS LTDA x OLIRIO ROQUE KI-
ELING-Ao preparo das custas no valor de R$ 32,46.-Adv. JE-
FFERSON LUIZ D. FAZZOLARI-.

125. REVISIONAL-869/2007-ENIO PREUSSLER x BANCO
DO BRASIL S/A-Tendo em vista a minha designação para res-
ponder, como Juíza Eleitoral, pelos serviços da 75ª Eleitoral,
bem como os dispositivos legais, suspendo o processo até 31/
10/2008, ressalvando-se, em caso de urgência, o direito às par-
tes de pleitear o que entender de direito. -Adv. LUCIANO
BRAGA CORTES-16726/PR e RENY ANGELO PASTRE-
8016/PR-.

126. EXECUCAO-883/2007-YOKI ALIMENTOS S/A x MA-
RANATHA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA-À(o)
autor(a), por cinco(05) dias, ante pesquisa negativa de penhora
“on line” (Bacenjud). -Adv. REGINA DE ALMEIDA-.

127. EXECUCAO-930/2007-BANCO ITAU S/A x COMER-
CIO DE BEBIDAS CACHOEIRA LTDA e outros-À(o) autor(a),
por cinco(05) dias, ante pesquisa negativa de penhora “on line”
(Bacenjud). -Adv. BRAULIO BELINATI G.PEREZ-20457/PR-
.

128. BUSCA APREENSAO-977/2007-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PEDRO DIEGO MATTE DE SOUZA- Providen-
ciar depósito de R$ 20,00 para expedição e remessa ofício ao
Detran. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA - 17.556/PR-.

129. EXECUCAO-33/2008-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x M. A GRANDO & CIA LTDA- À autora, ante bloqueio
parcial via Bacenjud. -Adv. FERNANDO W.ROCHA MARA-
NHAO-4093/PR-.

130. BUSCA E APREENSAO CONVERTIDA EM DEPOSI-
TO-38/2008-BANCO PANAMERICANO S/A x MAICON
RECIEL GOBO- Recolher despesas de expedição, postagem e
xerox para cumprimento do ofício de citação. R$ 25,00 (INTI-
MAÇÃO REITERADA).-Adv. EMERSON L. SANTANA-
27.717/PR-.

131. BUSCA APREENSAO-39/2008-BANCO ITAU S/A x
MARIA DE LOURDES DOS SANTOS- Recolher despesas de
expedição dos ofícios requeridos. R$ 14,00 (INTIMAÇÃO
REITERADA).-Adv. JULIANO MIQUELETTI SONCIN-
35.975/PR-.

132. COBRANCA-51/2008-ANIR GEMA CAMARGO x ES-
TADO DO PARANA-Diante do contido no 3º do artigo 331 do
CPC, especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando sua pertinência e finalidade, sob
pena de preclusao. -Adv. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMIN-
GUES-.

133. EXECUCAO-54/2008-FRANCISCO CELSO STROPARO
x BANCO ITAU S/A- Ao autor ante depósito.-Adv. FABIANO
JOSE BORDIGNON-23062/PR-.

134. BUSCA E APREENSAO CONVERTIDA EM DEPOSI-
TO-72/2008-OMNI S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO x DEVANIR CEZARIO DE PAULA- Ao
autor ante ausência de manifestação do requerido citado à fl.
35-verso.-Adv. PAULO CESAR TORRES-.

135. EXECUCAO-100/2008-BANCO UNIBANCO - UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ELETRO REFRIGERA-
CAO TOLEDO LTDA e outros-”...Homologada a transação de
fls. 46/48. Extinto autos na forma do art. 794, II do CPC, já
distribuídas entre as partes a responsabilidade os honorários
advocatícios. Eventuais custas remanescentes ficam a encargo
dos executados. Custas pagas...” -Adv. LUIS OSCAR SIX
BOTTON-28.128-A/PR-.

136. SUM. DE INDENIZACAO -127/2008- C.A.S. e outros x
R.R.G.- Recolher despesas de expedição e postagem do ofício
de citação da litisdenunciada, no valor de R$ 20,00, bem como
fornecer cópia da inicial e contestação para acompanhar o ofí-
cio. -Adv. VANESSA CRISTINA VEIT- 33.912/PR-.

137. PRESTACAO CONTAS-139/2008-CLOVIS ENEAS
LENZ x COOP. DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO
OESTE-Sobre a contestação e documentos manifeste-se o au-
tor -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-24151-B/PR e JU-
LIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-.

138. PRESTACAO CONTAS-150/2008-MARISTELA KNE-
BEL SIMIONI x BANCO SICREDI S/A- Ante a concessão de
efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto nos au-

tos, aguarde-se o julgamento deste.-Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELING-24151-B/PR, JULIO CESAR DALMOLIN-
25.162/PR e CARLOS ARAUZ FILHO-.

139. BUSCA APREENSAO-190/2008-AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x JAIR MORET-
TI- Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita ao
réu. “...Pelo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial
para o fim de confirmar a liminar e conceder à empresa autora,
em definitivo, a posse do veículo descrito na inicial. Oportuna-
mente, a autora poderá vender o bem para pagamento de seu
crédito, prestar contas e devolver eventual quantia que sobejar
ao réu. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e
de honorários advocatícios, em favor do patrono da autora, os
quais fixo em 1.000,00 (mil reais), em face da singeleza da
causa e do julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo
20, parágrafo 3º do Código de Processo Civil e da Lei 1060/
50...” -Adv. OMAR GNACH-.

140. ANULATORIA-228/2008-NERI JOSE LUTKEMEYER x
BANCO ITAU S/A- Recolher despesas de postagem do ofício
de citação. R$ 13,00.-Advs. JAIR ANTONIO WIEBELING-
24151-B/PR e JULIO CESAR DALMOLIN-25.162/PR-.

141. DECLARATORIA-257/2008-SEZINANDO BORBA DE
MORAES x CREDI 21 PARTICIPAÇÕES LTDA - LOJAS
MARISA e outro-Tendo em vista a minha designação para res-
ponder, como Juíza Eleitoral, pelos serviços da 75ª Eleitoral,
bem como os dispositivos legais, suspendo o processo até 31/
10/2008, ressalvando-se, em caso de urgência, o direito às par-
tes de pleitear o que entender de direito. -Adv. SUSANA MA-
TEUS DE ALMEIDA - OAB/PR 19535 e DELMAR MARINO
HOFFMANN-29709/PR-.

142. DECLARATORIA-302/2008-ITAMAR DA SILVA x SI-
CREDI - COOP. CREDITO AGROPECUARIO DO OESTE e
outros-Tendo em vista a minha designação para responder, como
Juíza Eleitoral, pelos serviços da 75ª Eleitoral, bem como os
dispositivos legais, suspendo o processo até 31/10/2008, res-
salvando-se, em caso de urgência, o direito às partes de pleite-
ar o que entender de direito. -Adv. WASCISLAU MIGUEL
BONETTI e CARLOS ARAUZ FILHO-.

143. INVENTARIO-312/2008-CELIA HEMKEMEIER
EBERHART x EVALDO JOAO EBERHART - ESPOLIO-De-
volver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -
Adv. RENATO AMAURI KNIELING-22484-B/PR-.

144. EXECUCAO-385/2008-COOPERATIVA DE CREDITO
DE LIVRE ADMISSAO - SICREDI x MARIPA COMERCIO
DE VEICULOS LTDA e outros- Tendo em vista a minha desig-
nação para responder, como Juíza Eleitoral, pelos serviços da
75ª Eleitoral, bem como os dispositivos legais, suspendo o pro-
cesso até 31/10/2008, ressalvando-se, em caso de urgência, o
direito às partes de pleitear o que entender de direito. -Advs.
CARLOS ARAUZ FILHO e HELIO LULU-10525/PR-.

145. BUSCA APREENSAO-388/2008-BANCO ITAU S/A x
OSNI ZIMMERMANN- Ao autor ante ausência de manifesta-
ção do requerido citado à fl. 29-verso.-Adv. JULIANO MIQUE-
LETTI SONCIN-35.975/PR-.

146. ORDINARIA-397/2008-JESSICA CRISTINA ZANDO-
NAI x ESTADO DO PARANA e outro- Providenciar cumpri-
mento da carta precatória, instruindo com as cópias necessári-
as.-Adv. CARMEN L.BEFFA GALLASSINI-27956/PR-.

147. EMBARGOS-402/2008 ap. ao 604/2006 - MUNICIPIO
DE TOLEDO x BENEDITA FERNANDES BALDASSAUNE
e outros-Tendo em vista a minha designação para responder,
como Juíza Eleitoral, pelos serviços da 75ª Eleitoral, bem como
os dispositivos legais, suspendo o processo até 31/10/2008, res-
salvando-se, em caso de urgência, o direito às partes de pleite-
ar o que entender de direito. -Advs. ROMULO COLVARA -
OAB/PR 44798 e FRANCINE RICARDO-27960/PR-.

148. INTERDICAO- 454/2008 -ZEVI GRISA x DARCI GRI-
SA- Designado interrogatório para o dia 14/08/2008, às 14:30
horas. Como curador provisorio do interditando nomeio ZEVI
GRISA que devera comparecer em Juizo para assinatura do ter-
mo de compromisso. A defesa poderá ser apresentada no prazo
de cinco dias a contar da data do interrogatório. Nomeio defen-
sor do interditando um dos advogados atuantes no SAJ da Uni-
par, que atuara sob a fe de seu grau. -Advs. JOAO BATISTA
DE TOLEDO-8.716/PR e ORLEI NESTOR BAIERLE-25240/
PR-.

149. INTERDICAO- 532/2008 -LEULILZY AYROSO x ARI-
ANA AYROSO BRUNETTO- Designado interrogatório para o
dia 14/08/2008, às 14:45 horas. Como curador provisorio do
interditando nomeio LEULILZY AYROSO que devera compa-
recer em Juizo para assinatura do termo de compromisso. A
defesa poderá ser apresentada no prazo de cinco dias a contar
da data do interrogatório. Nomeio defensor ao interditando o
Dr. Adir Luiz Colombo, que atuara sob a fe de seu grau. -Advs.
ORLEI NESTOR BAIERLE-25240/PR e ADIR LUIZ COLOM-
BO-20459/PR-.

150. EXECUCAO-11/2001-MUNICIPIO DE TOLEDO x IMO-
BILIARIA GAUCHA LTDA e outro-Devolver os autos em 48
horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. SILVIA REGINA
MASCARELLO MOSSARO-.

151. EXECUCAO-184/2001-MUNICIPIO DE TOLEDO x
IMOBILIARIA GAUCHA LTDA-Devolver os autos em 48 ho-
ras, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. SILVIA REGINA
MASCARELLO MOSSARO-.

152. EXECUCAO-225/2001-MUNICIPIO DE TOLEDO x
IMOBILIARIA GAUCHA LTDA-Devolver os autos em 48 ho-
ras, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. SILVIA REGINA
MASCARELLO MOSSARO-.

153. EXECUCAO-604/2002-MUNICIPIO DE TOLEDO x
IMOBILIARIA GAUCHA LTDA-Devolver os autos em 48 ho-
ras, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. SILVIA REGINA
MASCARELLO MOSSARO-.

154. EXECUCAO-613/2002-FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE TOLEDO x IMOBILIARIA GAUCHA LTDA-
Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -
Adv. SILVIA REGINA MASCARELLO MOSSARO-.

155. EXECUCAO-296/2003-MUNICIPIO DE TOLEDO x
IMOBILIARIA GAUCHA LTDA-Devolver os autos em 48 ho-
ras, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. SILVIA REGINA
MASCARELLO MOSSARO-.

156. EXECUCAO-300/2003-MUNICIPIO DE TOLEDO x RI-
MAFRA SUPERMERCADOS LTDA e outro-Devolver os au-
tos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -Adv. SANDRO
SCHAUFFERT PORTELA GONÇALVES-.

157. EXECUCAO-308/2003-FAZENDA PUBLICA DO MU-
NICIPIO DE TOLEDO x IMOBILIARIA GAUCHA LTDA-
Devolver os autos em 48 horas, sob penas do art. 196 do CPC -
Adv. SILVIA REGINA MASCARELLO MOSSARO-.

158. EXECUCAO-410/2003-MUNICIPIO DE SAO PEDRO
DO IGUACU x ESPOLIO DE NICOLAU ROQUE DE OLI-
VEIRA-Tendo em vista a minha designação para responder,
como Juíza Eleitoral, pelos serviços da 75ª Eleitoral, bem como
os dispositivos legais, suspendo o processo até 31/10/2008, res-
salvando-se, em caso de urgência, o direito às partes de pleite-
ar o que entender de direito. -Adv. RENATO AMAURI KNIE-
LING-22484-B/PR e ANDERSON PAULO DE LIMA-32093/
PR-.

159. EXECUCAO -110/2005- INSTITUTO AMBIENTAL DO
PARANA-IAP x MADEREIRA MAPAFIL e outros- Providen-
ciar publicação do edital. -Adv. LUCIANO TINOCO MAR-
CHESINI-16524/PR-.

160. EXECUCAO-195/2006-FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x M. C. C ANSOLIN E CIA LTDA-”...Ex-
tinto autos na forma do art. 794, I do CPC. Proceda-se o levan-
tamento da penhora de fl. 20, oficiando-se, inclusive ao Detran
para o desbloqueio do veículo em tela. Exclua-se da pauta os
leilões designados à fl. 65/66. Custas pagas...” -Adv. OLAVO
DAVID JUNIOR-39.505/PR-. -Adv. -.

161. EXECUCAO-272/2007-DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRANSITO-DETRAN/PR x FABIO LOPES MIRANDA-
À(o) autor(a), por cinco(05) dias, ante pesquisa negativa de
penhora “on line” (Bacenjud). -Adv. MONICA PIMENTEL DE
S. LOBO-35455/PR-.

162. PRECATORIA-62/1994-Oriundo da Comarca de SAO
MIGUEL IGUACU - PR-FRIDOLINO MATTE x JOAO CAR-
LOS D ALMEIDA GARRET-Devolver os autos em 48 horas,
sob penas do art. 196 do CPC -Adv. CONSUELO GUIMARA-
ES RIBEIRO OAB 5517-.
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1. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (SUM)-81/1990-ANTONIA DE
MEDIROS SMITH e outro x ADIR JOSE SPADA e outro- À
Sul América Santa Cruz Seguros S/A, deverá informar o nú-
mero de conta bancária para depósito da importância re-
manescentes e cumprimento da decisão de fls. 1270. -Advs.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER (OAB: 7919) e LUIS
EDUARDO PEREIRA SANCHES (OAB: 39.192/PR)-.

2. DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE-286/1998-
ENID KLOPFFLEISCH DO LAGO e outros x LUIZ IVAN
ZENI DA ROCHA e outros- “... por estas razões julgo im-
procedente a impugnação e revogo o efeito suspensivo a ela
concedido. Aguarde-se o julgamento do agravo regimental
interposto contra a decisão de fls. 846/850, ficando em ra-
zão da decisão agravada, fls. 781, suspensa a liberação dos
recursos uma vez que o egrégio Tribunal de Justiça apenas
ordenou o bloqueio de recursos sem nada referir-se sobre a
sua liberação, mantendo-se hígica a decisão deste juízo nes-
te particular...” - -Advs. ANTONIO CARLOS EFING (OAB:
16870/PR), FERNANDO ROCHA FILHO (OAB: 021202/
PR), ANA PAULA F. MASCARELLO (OAB: 21649), MAU-
RICIO GOMM F.DOS SANTOS (OAB: 12323/PR), HELIO
LULU (OAB: 10.525), SERGIO CANAN (OAB: 7459), RI-
CARDO CANAN (OAB: 33819/PR), VALTER SCARPIN
(OAB: 6751), VANESSA CRISTINA VEIT (OAB: 33.912) e
NILDO VALENTIM DA COSTA (OAB: 37.331/PR)-.

3. AÇÃO MONITÓRIA-260/1999-PAGNUSSATT, ROTTA
& CIA LTDA x BECKER & ELISIO LTDA e outros- Aos
interessados, ante o decurso do prazo de suspensão. -Advs.
PAULO ROBERTO PAGNUSSATTI (OAB:0 4 1 9 4 3 / P R ) ,
DARIO GENNARI (OAB: 10.130/PR), DAYRO GENNA-
RI (OAB: 18.679) e DARYENE MARIA GENNARI PRO-
CHNAU (OAB: 16.921)-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-268/2000-
BANCO ITAU S/A x NELSON TAVARES LEAL JUNIOR-
Ante a certidão de fls. 615 verso, o exequente deverá ma-
nifestar seu interesse no prosseguimento da execução. Pra-
zo de cinco dias. -Advs. BRAULIO B. GARCIA PEREZ
(OAB: 20.457), MARCIO ROGERIO DEPOLLI (OAB:
20.456), FABIANO JOSE BORDIGNON (OAB: 23.062/
PR), KEYLA MONQUERO (OAB: 28209) e GIOVANA
CHRISTIE FAVORETO (OAB: 21.070)-.

5. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO-
432/2001-RIMMAZA SUPERMERCADOS LTDA x COPEL
DISTRIBUIÇAO S/A- Indeferido o pedido de fls. 635, em
razão da executada já ter sido devidamente intimada, pes-

soalmente na pessoa de seu advogado, do despacho de fls.
634, conforme certidão de fls. 634 verso. - -Adv. LUIZ
CARLOS PASQUALINI (OAB: 22.670)-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-107/2002-
PEDRO LUIS AUTH x ADEMIR PEDRO GENARI- Defe-
rido o pedido de fls. 78. Os autos serão remetidos ao arqui-
vo provisório, onde aguardarao nova manifestação da parte
interessada. -Advs. LEDA REGINA GAMBETTA (OAB:
22862), VLAMIR EMERSON FERREIRA (OAB: 9672),
DAYRO GENNARI (OAB: 18.679) e DARIO GENNARI
(OAB: 10.130/PR)-.

7. EXECUÇÃO DE HIPOTECA-595/2002-BANCO ITAU
S/A x CELIO SILVA e outro-Ao exequente, para informar
se o acordo de fls. 206/208, foi cumprido. Aos requeridos,
para prepararem das custas processuais remanescentes -
687,99. Prazo de cinco dias. -Advs. BRAULIO B. GAR-
CIA PEREZ (OAB: 20.457), MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI (OAB: 20.456), SILVIA SORIAS CAVALINNI GERA-
ZO, IVO HENRIQUE BAIRROS (OAB: 39421/PR),
KEYLA MONQUERO (OAB: 28209), GILBERTO ALLIE-
VI (OAB: 10.307) e LUCIANO BRAGA CORTES (OAB:
PR 16.726)-.

8. PRESTAÇÃO DE CONTAS-589/2003-ROQUE RUDI
MUNCHEN x BANCO ITAU S/A- Para evitar possível ale-
gação de cerceamento de defesa, o julgamento foi conver-
tido em diligência a fim de facultar ao réu uma última oo-
portunidade de produzir a prova técnica, mediante o depó-
sito dos honorários periciais, tendo em vista os ônus de-
correntes da inversão do ônus da prova. Prazo de dez dias.
-Advs. MARCIA LORENI GUND (OAB: 29.734), JAIR
ANTONIO WIEBELLING (OAB: 24.151 B), JULIO CE-
SAR DALMOLIN (OAB: 25.162), BRAULIO B. GARCIA
PEREZ (OAB: 20.457), MARCIO ROGERIO DEPOLLI
(OAB: 20.456) e URSULA ERNLUND SALAVERRY GUI-
MARAES (OAB: 025754/PR)-.

9. EMBARGOS À EXECUÇÃO-66/2004-WILSON CO-
VATTI e outro x HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA-
“... julgo por sentença extinta a execução, nos termos do
artigo 794, inciso I do CPC, em razão do pagamento do
débito, conforme noticiado pela exequente às fls. 143....
-Advs. DARIO GENNARI (OAB? 10.130/PR), DAYRO
GENNARI (OAB? 18.679), NORTON EMMEL MUHL-
BEIER (OAB? 22.720/PR) e VANESSA ZUCCHI (OAB?
28.434)-.

10. PRESTAÇÃO DE CONTAS-142/2004-GILMAR KORB
x BANCO BRADESCO S/A- Recebida a apelação de fls.
486 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para
querendo apresentar suas contra razões de recurso no pra-
zo legal de quinze dias. -Advs. LEANDRO DE QUADROS
(OAB: 31.857), ANA CLAUDIA FINGER (OAB: 20299) e
JULIANO RICARDO TOLENTINO (OAB: 33.142/PR)-.

11. EMBARGOS DE TERCEIRO-272/2004-PELICANO
AVIACAO AGRICOLA LTDA x BANCO DO BRASIL S/
A- Diante da certidão de fls. 255 verso, diga o exequente
em cinco dias. - “.... que até a presente data, não houve
manifestação do executado...” - -Adv. RENY ANGELO
PASTRE (OAB: 8.016/PR)-.

12. EMBARGOS À EXECUÇÃO-359/2004-RUBENS JOSE
CAMPO e outro x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A - BANESTADO- Aos exequentes, para emendarem a ini-
cial a fim de cumprir o disposto no § 3º e nos inciso II, III
do artigo 475-0 do CPC e preparar as custas processuais
iniciais, que importam em R$ 616,00, mais Funrejus e Dis-
tribuição, bem como autenticar todas as cópias de docu-
mentos juntados. Prazo de dez dias. -Adv. HERIBERTO R.
TEIXEIRA (OAB: 16.184)-.

13. ARROLAMENTO SUMÁRIO-393/2004-GERVAZIA
DOLORES ORTIZ MOREIRA e outros x ASTERIO MAR-
TINS MOREIRA- Diante da petição de fls. 83, deve a au-
tora providenciar o pagamento dos trbiutos ali referidos e
juntar comprovante do recolhimento do ITBI e certidão ne-
gativa da Fazenda Pública Municipal. -Advs. SOLANGE
DA SILVA (OAB: 17.409), CLEVERSON IVAN MERLO
(OAB: 35.681) e JOMAH HUSSEIN A. M. RABAH (OAB:
19.947 - PR)-.

14. PRESTAÇÃO DE CONTAS-455/2004-TRANSPORTA-
DORA TRIMAX LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - BANESTADO- Recebida a apelação de fls.
944, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado, para
querendo apresentar suas contra razões de recurso no pra-
zo legal de quinze dias. -Advs. TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI (OAB: 17.997) e KARIN LOIZE HOLLER BER-
SOT (OAB: 28944/PR)-.

15. PRESTAÇÃO DE CONTAS-621/2004-BAR E LAN-
CHONETE V. W. LTDA x BANCO ITAU S/A- Recebida a
apelação de fls. 955 nos efeitos devolutivo e suspensivo.
Ao apelado, para querendo apresentar suas contra razões
de recurso no prazo legal de quinze dias. -Advs. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI (OAB: 17.997) e KARIN LOIZE
HOLLER BERSOT (OAB: 28944/PR)-.

16. PRESTAÇÃO DE CONTAS-791/2004-CLOVIS SIDNEI

VALISKI x BANCO ITAU S/A- Facultado às partes, o pra-
zo sucessivo de cinco dias para cada, uma para apresenta-
ção de memoriais finais, advertindo que o prazo e contínuo
e ininterrupto. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING
(OAB: 24.151 B), MARCIA LORENI GUND (OAB:
29.734), JULIO CESAR DALMOLIN (OAB: 25.162), LU-
CIO MAURO NOFFKE (OAB: 35569/PR), TATIANA PI-
ASECKI KAMINSKI (OAB: 17.997) e KARIN LOIZE
HOLLER BERSOT (OAB: 28944/PR)-.

17. MED. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO-
48/2005-FABIANA ANDRESSA DE CONTO GOETTEMS
x GRENDENE CALÇADOS S/A- Ante a certidão de fls.
145 verso, a exequente deverá manifestar seu interesse no
prosseguimento da presente ação. Prazo de 48:00 horas,
pena de extinção sem apreciação do mérito. - “... que até a
presente data não houve maniestação da requerente/execu-
tada...” -Adv. KATIA ROSA M. DE OLIVEIRA (OAB:
166017/SP)-.

18. PRESTAÇÃO DE CONTAS-226/2005-ANTONIO JA-
MIR MENEGOTTO x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO- Deferido o pedido de fls. 796 e facultado
às partes, o prazo sucessivo de cinco dias para cada uma,
para manifestarem-se sobre o laudo pericial, advertindo que
o prazo é contínuo e ininterrupto. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING (OAB: 24.151 B), MARCIA LORENI
GUND (OAB: 29.734), JULIO CESAR DALMOLIN (OAB:
25.162), LUCIO MAURO NOFFKE (OAB: 35569/PR),
JOSIANE GODOY (OAB:035446/PR), MARIA CRISTINA
RUDEK (OAB: 32.298), GLAUCE KOSSATZ CARVALHO
(OAB:036874/PR), OLDEMAR MARIANO (OAB: 4591)
e HELLISON EDUARDO ALVES (OAB: 39.673 PR)-.

19. BUSCA E APREENSÃO (FID)-368/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x EDSON ROQUE OLKOSKI- Autos
que aguardam o preparo das custas processuais remanes-
centes - R$ 70,70. -Advs. ANTONIO GABRIEL DE LIMA
JR (OAB: 137716/SP), ANTONIO GABRIEL DE LIMA
(OAB:020633/PR), RAFAEL SARTORI ALVARES (OAB:
40014/PR), CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR
(OAB: 26.666/PR), SERGIO SCHULZE (OAB: 031034/
PR), KARINE SIMONE POFAHI WEBER (OAB:029296/
PR), TATIANA VALESCA VROBLEWSKI (OAB: 27.973)
e LUIZ GUSTAVO LOPES FERIANI (OAB:043785/PR)-.

20. INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE AUTOMOBILISTI-
CO-699/2005-ASMAVETE PINTO FERREIRA x APARE-
CIDO PEREIRA DE ALMEIDA e outro-A devedora, atra-
vés de seu advogado para pagar o débito reclamado às
fls.423/424 e 425/426 no prazo de quinze dias, sob pena de
sujeitar-se a multa de 10% e a execução com a penhora de
bens conforme dispõe o artigo 475-J do CPC. Na hipótese
do devedor não concordar com o valor do débito exigido
lhe é facultado o direito de depositar a parte incontroversa
e nesta hipótese a multa de 10% somente incidirá sobre a
diferença entre o valor do depósito e o débito que vier a ser
apurado como devido, se houver, artigo 475-J, 4º do mes-
mo diploma legal. Nao sendo efetuado o pagamento ou ape-
nas parte dele, será expedido mandado de penhora e avali-
ação intimando-se a seguir o executado através de seu ad-
vogado pelo Diário da Justiça para querendo apresentar
eventual impugnação no prazo de quinze dias, artigo 475-
J, 1º do CPC, a qual só poderá versar sobre as matérias
referidas no artigo 475-J desse mesmo código e observan-
do-se o disposto no § 2º desse artigo. - TOTAL R$ 28.924,16
- sendo - R$ 17.096,47 referente ao crédito do Requerente
e honorários de seu patrono; R$ 10.820,02 referente ao cré-
dito do requerido e honorários de seu patrono e R$ 1.007,67
referentes às custas processuais remanescentes. - Advs.
JOSE FERNANDO VIALLE (OAB: 5.965/PR) e LUIZ
CARLOS PROVIN (OAB: 22.366 PR)-.

21. EMBARGOS DO DEVEDOR-738/2005-CONSTRU-
FORTE GALPOES PRE-MOLD. E ESTRUT. METALICAS
e outro x GERDAU S/A- Ante a certidão de fls. 130 verso,
a exequente/embargada, deverá manifestar seu interesse no
prosseguimento da presente ação, prazo de 48:00 horas,
pena de extinção sem apreciação do mérito. -Adv. EDSON
RUBENS ANDRADE (OAB: 14241)-.

22. AÇÃO MONITÓRIA-772/2005-UNIVERSIDADE PA-
RANAENSE - UNIPAR x FRANCIELE BEATRIZ FON-
TANA- Deferido o pedido de fls. 82. Os autos ficarão sus-
pensos pelo prazo de 120 dias. -Advs. LINO MASSAYUKI
ITO (OAB: 18595), MARCOS RODRIGUES DA MATA
(OAB:036313/PR) e TATIANE SILVA GUELSI SALES
(OAB: 031897/PR)-.

23. BUSCA E APREENSÃO (FID)-793/2005-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOSE KOJI- Ao interessado, ante o
depósito de fls. 112. -Adv. RENATO AMAURI KNIELING
(OAB: 22.484 B)-.

24. PRESTAÇÃO DE CONTAS-824/2005-AURI PEREIRA
DA COSTA x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO- Deferido o pedido de fls. 1061 e facultado as par-
tes, o prazo sucessivo de cinco dias, para cada uma das
partes, manifestarem-se sobre o laudo pericial, advertin-
do-as que o prazo é contínuo e ininterrupto e fluirá inde-
pendentemente de nova intimação. -Advs. JAIR ANTONIO
WIEBELLING (OAB: 24.151 B), MARCIA LORENI

GUND (OAB: 29.734), JULIO CESAR DALMOLIN (OAB:
25.162) e OLDEMAR MARIANO (OAB: 4591)-.

25. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-348/
2006-COOP. CREDITO DE LIVRE ADMISSAO - SICRE-
DI OESTE PR x ONDI DALPRA E CIA LTDA - ME e ou-
tros- Autos que aguardam a manifestação dos interessados.
-Advs. WILSON JOSE ASSUMPÇAO (OAB: 27827/PR),
JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB: 24.151 B), MAR-
CIA LORENI GUND (OAB: 29.734) e JULIO CESAR DAL-
MOLIN (OAB: 25.162)-.

26. PRESTAÇÃO DE CONTAS-398/2006-NELSON FER-
REIRA x BANCO ITAU S/A- Diante dos argumentos ex-
postos às fls. 286, foi deferido ao réu o prazo de trinta dias
para apresentação da prestação de contas. -Advs. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING (OAB: 24.151 B), JULIO CESAR
DALMOLIN (OAB: 25.162), LUCIO MAURO NOFFKE
(OAB: 35569/PR), MARCIA LORENI GUND (OAB:
29.734), TATIANA PIASECKI KAMINSKI (OAB: 17.997)
e KARIN LOIZE HOLLER BERSOT (OAB: 28944/PR)-.

27. EMBARGOS À EXECUÇÃO-418/2006-ONDI DAL-
PRA E CIA LTDA - ME e outros x COOP. CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO - SICREDI OESTE PR- Ante o silên-
cio das partes, estes autos serão desapensados e arquiva-
dos. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING (OAB: 24.151
B), MARCIA LORENI GUND (OAB: 29.734), JULIO CE-
SAR DALMOLIN (OAB: 25.162), MONICA DALMOLIN
(OAB:038230/PR) e WILSON JOSE ASSUMPÇAO (OAB:
27827/PR)-.

28. AÇÃO CIVIL PÚBLICA-461/2006-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x FRANCISCO DAN-
TAS DE SOUZA NETO e outros- Aos interessados, ante o
contido às fls. 1024. (designado o dia 26 de agosto de 2008,
às09:00 horas da manhã, na Prefeitura Municipal de São
Pedro do Iguaçu, para o início dos trabalhos periciais). -
Advs. OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL (OAB: 11.563),
ANTONIO FERREIRA FRANÇA (OAB: 15.593), ULICES
PIZZATTO (OAB: 9988), BIANCA PIZZATTO (OAB:
26480/PR), ERNANI FERREIRA DO ROSARIO (OAB:
21992) e CAROLINE PIZZATTO NARDELLO (OAB:
36.075)-.

29. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (SUM)-116/2007-EDIMIL-
SON LARA DOS SANTOS x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A e outro - Ao devedor, atra-
vés de seu advogado para pagar o débito reclamado às fls.
333/337, no prazo de quinze dias, sob pena de sujeitar-se a
multa de 10% e a execução com a penhora de bens confor-
me dispõe o artigo 475-J do CPC. Na hipótese do devedor
não concordar com o valor do débito exigido lhe é faculta-
do o direito de depositar a parte incontroversa e nesta hi-
pótese a multa de 10% somente incidirá sobre a diferença
entre o valor do depósito e o débito que vier a ser apurado
como devido, se houver, artigo 475-J, 4º do mesmo diplo-
ma legal. Nao sendo efetuado o pagamento ou apenas parte
dele, será expedido mandado de penhora e avaliação inti-
mando-se a seguir o executado através de seu advogado
pelo Diário da Justiça para querendo apresentar eventual
impugnação no prazo de quinze dias, artigo 475-J, 1º do
CPC, a qual só poderá versar sobre as matérias referidas
no artigo 475-J desse mesmo código e observando-se o dis-
posto no § 2º desse artigo. - R$ 1.086,57. -Advs. JAIR
ANTONIO WIEBELLING (OAB: 24.151 B), MARCIA
LORENI GUND (OAB: 29.734), JULIO CESAR DALMO-
LIN (OAB: 25.162), JULIANO SCHUMACHER (OAB:
041937/PR), IVO PEGORETTI ROSA (OAB: 133355/SP),
CAROLINA ERZINGER PEIXER (OAB:034246/PR)  e
THAIS HELENA DE LUCCA (OAB: 191.244/SP)-.

30. LOCUPLETAMENTO ILÍCITO-330/2007-JUCIMAR
LUIZ CAREGNATTO x VALDEMIR GOMES DA SILVA-
Ao Requerente, para providenciar a publicação do edital
de intimação. -Advs. CARLOS FERNANDES (OAB:
021381/PR) e NILSO LUIZ FERNANDES (OAB: 29.696-
B/PR)-.

31. AÇÃO DE DEPÓSITO-486/2007-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x MOACIR
DA SILVA- Autos que aguardam o preparo das custas pro-
cessuais remanescentes - R$ 11,00 para posterior arquiva-
mento do processo. -Adv. PAULO CESAR TORRES (OAB:
042353/PR)-.

32. EMBARGOS DE TERCEIRO-647/2007-FELIPE MURA-
RO x QUINTINO ARMILIATO- Recebida a apelação de fls.
593 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para
querendo apresentar suas contra razões de recurso no prazo
legal de quinze dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING
(OAB: 24.151 B), JULIO CESAR DALMOLIN (OAB:
25.162) e MARCIA LORENI GUND (OAB: 29.734)-.

33. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO-706/2007-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PAULO
AFONSO RODRIGUES- “... por estas razões não recebo a
exceção de suspeição interposta por ser intempestiva e, em
consequência julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito. Condeno o excipiente ao pagamento das custas pro-
cessuais deste incidente...” - -Advs. JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA (OAB: 23044/PR), LUIZ GUSTAVO
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V. VIDAL PINTO (OAB: 22.887), MARIA REGINA ZA-
RATE NISSEL (OAB: 33071/PR) e MORIANE PORTELLA
GARCIA (OAB: 041380/PR)-.

34. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO (SUM)-743/2007-ANDRE
LUIZ OGAIAR DOMINGUES x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A e outro- Recebida a apela-
ção de fls. 137, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao
apelado para querendo apresentar suas contra razões de
recurso no prazo de quinze dias. -Advs. SANI CRISTINA
GUIMARAES (OAB:064796/PR), LUIS OSCAR SIX BOT-
TON (OAB: 28.128-A), JANAINA ROVARIS (OAB:
35.651/PR) e TATIANA GAERTNER (OAB:043655/PR)-.

35. AÇÃO DECLARATÓRIA-805/2007-SALETE SCHMI-
DT x JOSUE DO NASCIMENTO- À Requerente, ante a
certidão de fls. 37 verso. - “... deixei de intimar JOSUÉ
DO NASCIMENTO e ADECIR AMANSIO CORREIA, em
virtude de não tê-los encontrados pessoalmente, segundo
informações nos endereços indicados, fui informado que
os mesmos mudaram-se há vários meses, o squais não sou-
beram mais informações...” - -Advs. JACKSON MAFFES-
SONI (OAB:013537/PR) e EVILASIO DE CARVALHO JU-
NIOR (OAB: 27.820)-.

36. REVISÃO DE CONTRATO-903/2007-VITOR DAL-
POSSO x UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S/A- Recebidas as apelações de fls. 139 e 151 nos
efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados para queren-
do apresentarem suas contra razões de recurso no prazo
legal de quinze dias. -Advs. JAIR ANTONIO WIEBELLING
(OAB: 24.151 B), JULIO CESAR DALMOLIN (OAB:
25.162), MARCIA LORENI GUND (OAB: 29.734), MO-
NICA DALMOLIN (OAB:038230/PR) e JULIANO MI-
QUELETTI SONCIN (OAB: 035975/PR)-.

37. BUSCA E APREENSÃO (FID)-949/2007-BANCO PA-
NAMERICANO S/A x LEANDRO CESAR MOREIRA DOS
SANTOS- Ante a certidão de fls. 51 verso, a parte autora
deverá manifestar seu interesse no prosseguimento da pre-
sente ação, no prazo de 48:00 horas, conforme dispõe o
artigo 267, § 1º do CPC, pena de extinção sem apreciação
do mérito. -Advs. CARLOS ALBERTO A. ROVEL (OAB:
029910/PR), MILKEN JAQUELINE C. JACOMINI (OAB:
PR 31722) e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA (OAB: 27717/PR)-.

38. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-29/2008-ALTAMI-
RO ROSA DA SILVEIRA x CIA ITAULEASING ARREN-
DAMENTO MERCANTIL- Ao excepto para preparar as
custas processuais remanescentes que importam em R$
101,87, sob pena de execução. Prazo de cinco dias. -Advs.
JULIANO MIQUELETTI SONCIN (OAB:0 3 5 9 7 5 / P R ) ,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA (OAB:032504/PR)  e
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA (OAB: 37102/PR)-.

39. REPARAÇÃO DE DANOS (ORD)-256/2008-FRAN-
CISCO RODRIGUES DA SILVA x VALDECIR APARECI-
DO FERREIRA e outro- Aos denunciantes, para providen-
ciarem a postagem e eventuais cópias necessárias, do ofí-
cio de citação da denunciada a lide. -Advs. RICARDO
CANAN (OAB: 33819/PR) e EDUARDO HOFFMANN
(OAB: 42652/PR)-.

40. INTERDIÇÃO-288/2008-ELOI BOMBONATTO e ou-
tro x DEBORA BOMBONATTO- Nomeado perito o Dr.
Avelino Campagnolo. Facultado aos interessados a apre-
sentação de quesitos. Prazo de cinco dias. -Advs. VALTER
SCARPIN (OAB: 6751), VANESSA CRISTINA VEIT
(OAB: 33.912) e NILDO VALENTIM DA COSTA (OAB:
37.331/PR)-.

41. AÇÃO DE DESPEJO-301/2008-LAURENTINO FRAN-
CISCO FRASSON x FUNITOL FUNILARIA E METALUR-
GICA LTDA- Ante a certidão de fls. 15 verso, diga o rque-
rente no prazo de cinco dias. -Adv. FLORISVALDO HA-
ROLDO ANSELMI (OAB: 19.349/PR)-.

42. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-302/2008-MA-
DENI MADEIRAS PANORAMA LTDA x CONSTRUTO-
RA CASEVEL LTDA- Autos que aguardam o preparo das
custas processuais remanescentes - R$ 20,00. Após, os au-
tos serão arquivados. -Advs. DARIO GENNARI (OAB:
10.130/PR) e DAYRO GENNARI (OAB: 18.679)-.

43. BUSCA E APREENSÃO (FID)-316/2008-FUNDO DE
INV. EM DIR.CREDIT.NAO PADR.AMERICA MULTI x
PRISCILA JUSTAMANT DA ROSA- Ao requerente, ante a
certidão de fls. 29 verso. - “... e aí sendo deixei de apreen-
der o veículo indicado no mandado, pois fui informado por
quem reside neste local Josué, de que ali reside há 2 anos,
que adquiriu o imóvel da requerida Priscila Justamant da
Rosa, e esta mudou-se para lugar incerto e não sabido, que
seu pai reside na rua do Herval, Vila Pioneira, me dirigi na
rua do Herval, 418, e aí sendo após várias diligências nos
dias 26/06 , 03/07 ,09/07 e 12/07, sendo que não foi avis-
tado o véiculo e no dia 12/07 em conversa com o pai da
requerida João Carlos Victorino da Rosa (fone 45 3277
5012), fui informado que sua filha e requerido há mais ou
menos 2 anos atrás foi embora para o Rio Grande do Sul,
sem deixar endereço e que até hoje por divergências entre
os mesmos esta não ligou nem deixou seu atual endere-

ço...” - -Advs. BLAS GOMM FILHO (OAB: 004919/PR),
CARLOS HENRIQUE ZIMMERMANN (OAB: 034699/
PR), IDAMARA ROCHA FERREIRA (OAB: 015153/PR),
JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (OAB:024240/PR),
DANIEL BARBOSA MAIA (OAB:032483/PR), RICARDO
BORTOLOZZI (OAB:038097/PR) e DANIELE SCARAN-
TE (OAB: 034975/PR)-.

44. AÇÃO MONITÓRIA-351/2008-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x MARILETE
LUCIA BENDO DE AZEVEDO- “... homologo por senten-
ça a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos o
pedido de DESISTÊNCIA formulado pelo autor às fls. 22
ante a informação de que a ré quitou o débito e a autora
não possui mais interesse processual no prosseguimento do
processo. Tal assertiva se robustece ainda mais porqoue
constato que ainda não foi formalizada a citação. Em con-
sequência julgo extinto o presente processo sem aprecia-
ção do mérito o que faço com fundamento no artigo 267,
inciso VIII do CPC e revogo a liminar concedida. Custas já
preparadas...” - -Advs. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA
(OAB: 6881), CLELIA MARIA G. B.S. BETTEGA (OAB:
012873-PR/) e JANAINA FELICIANO FERREIRA AKSE-
NEN (OAB: 42.502)-.

45. BUSCA E APREENSÃO (FID)-394/2008-AYMORE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x
ANTONIO AYRES RAMBOR-Autos que aguardam a ante-
cipação do valor de R$ 56,00, referentes à confecção dos
ofícios, conforme requerido às fls. 26. (artigo 19 do CPC)
-Advs. ALEXANDRE NELSON FERRAZ (OAB: 30.890-
B) e MATHEUS DIACOV (OAB: 043922/PR)-.

46. BUSCA E APREENSÃO (FID)-424/2008-BANCO PA-
NAMERICANO S/A x AIRTON GONSALVES DE ARAU-
JO- Ante a certidão de fls. 19 verso, o rquerente deverá
manifestar-se no prazo de cinco dias. - “... que até a pre-
sente data, não houve manifestação do Requerido...” - -
Advs. IONEIA ILDA VERONESE (OAB:026856/PR)  e
CRYSTIANE LINHARES (OAB: 21.425)-.

47. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA-
157/2004-CRISTIANO SAMUEL FAUTH x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA- Aos interessados, ante
a baixa dos autos. -Advs. RUY FONSATTI JUNIOR (OAB:
24841), MARCELO DALANHOL (OAB: 31510) e GISE-
LE DANIEL (OAB: 036324/PR)-.

48. EMBARGOS À EXECUÇÃO-207/2006-PELICANO
AVIACAO AGRICOLA LTDA x INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANA - IAP- “... por tais motivos, constata-se que
não há nulidade alguma para ser declarada,e que não só
houve decisão administrativa, comno também foi a embar-
gante devidamente intimada dessa decisão. Assim sendo,
acolho os embargos declaratórios, suprindo as omissões
apontadas, nos term os supra expostos...” - -Adv. LUCIA-
NO TINOCO MARCHESINI (OAB: 16524/PR)-.

49. EXECUÇÃO FISCAL-259/2006-MUNICIPIO DE TO-
LEDO x LUIZ CARLOS FRANZOI- Sobre o laudo de ava-
liação de fls. 49/50, diga o executado no prazo de cinco
dias. -Adv. LUIS CARLOS FRANZOI (OAB: 29.729)-.

50. EMBARGOS DE TERCEIRO-86/2008-ANADIR AM-
BROSINO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA- Recebidos os embargos de terceiro para discussão
e, em consequência foram suspensos os atos expropriatóri-
os em relação ao bem objeto destes embargos. Contudo a
execução prosseguir regularmente, em relação a outros bens.
-Advs. ROLDAO FAZZOLARI (OAB: 2862) e JEFFER-
SON L. D. FAZZOLARI (OAB: 19.068)-.

51. CARTA PRECATÓRIA-104/2008-Oriundo da Comarca
de RIO BRILHANTE - MS / 2ª VARA CIVEL-VALDECIR
TESSARO x AGRICOLA KANADA PRODUTOS AGRO-
PECUARIOS LTDA- Para oitiva da testemunha depreca-
da, foi designado o dia09 de setembro de 2008, às 15:00
horas. -Advs. VANILDO GOMES MARTINS (OAB:
003493/MS) e JOSE CARLOS ROCHA DA SILVA (OAB:
005886/MS)-.
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FATIMA ROSEMAR DE OLIVEIRA
ESCRIVA

 ændice de Publica‡âo

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADELINO MARCON 0003 000200/1999
ADEMIR ANTONIO DE LIMA 0002 000055/1999
ADJAIME MARCELO ALVES DE 0020 000325/2008
ALEXANDRE LEITE RODRIGUES 0011 000397/2007

0015 000127/2008
ANA PAULA FINGER MASCAREL 0001 000194/1996

APARECIDO ALVES DE ARAUJO 0019 000323/2008
0016 000160/2008
0010 000291/2007

BRAULIO BELINATI GARCIA P 0013 000072/2008
CELSO RESENDE DA SILVA 0016 000160/2008
DANIELA RAMOS 0015 000127/2008
DENILSON GONZAGA BARRETO 0007 000151/2006

0017 000202/2008
0006 000458/2005

DIRCEU A. SILVA 0016 000160/2008
DUARTE XAVIER DE MORAIS 0019 000323/2008
DURVANIR ORTIZ JUNIOR 0002 000055/1999
ELIANE MARCIA PAIM MARTIN 0001 000194/1996
ELISANDRA DE CAMPOS SCHUR 0010 000291/2007
EMANUEL TOLEDO DE MORAIS 0011 000397/2007

0022 000003/2008
FERNANDO JOSE BONATTO 0021 000333/2008
GABRIEL VELOSO DE ARAUJO 0002 000055/1999
GENESIO NAILOR FINGER 0005 000318/2005

0001 000194/1996
GILBERTO JULIO SARMENTO 0015 000127/2008
HENRIQUE JAMBISKI PINTO D 0009 000458/2006
ILMO TRISTAO BARBOSA 0006 000458/2005
JAIR ANTONIO WIEBELLING 0005 000318/2005

0014 000073/2008
0012 000071/2008
0013 000072/2008
0018 000320/2008

JALTON GODINHO DE MORAES 0011 000397/2007
0022 000003/2008

JOSE FERNANDO MARUCCI 0008 000227/2006
JULIANO RICARDO TOLENTINO 0012 000071/2008

0001 000194/1996
JULIO CESAR DALMOLIN 0005 000318/2005

0018 000320/2008
KARINA LOFFY 0015 000127/2008
KELLEN CRISTINA BOMBONATO 0009 000458/2006
LEANDRO DE QUADROS 0012 000071/2008

0001 000194/1996
LEILA REGINA FUSINATTO 0008 000227/2006
LUCIO MAURO NOFFKE 0005 000318/2005
LUIS OTAVIO DE O. GOULART 0007 000151/2006
LUIZ OCTAVIO SOUZA LOPES 0004 000160/2005
MACIEL TRISTAO BARBOSA 0006 000458/2005
MARCELO PENIDO DA SILVA 0010 000291/2007

0022 000003/2008
MARCIA L. GUND 0005 000318/2005

0014 000073/2008
0012 000071/2008
0013 000072/2008
0018 000320/2008

MARCIO ADRIANO MARTINS ZE 0004 000160/2005
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0013 000072/2008
MARCO DENILSON MEULAM 0018 000320/2008
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 0014 000073/2008
NANCI TEREZINHA ZIMMER 0003 000200/1999
NATANIEL GONCALVES 0016 000160/2008
PERICLES LANDGRAF ARAUJO 0009 000458/2006
REGIS ALAN BAULI 0007 000151/2006
SADI BONATTO 0021 000333/2008
SCHEILA KLEIN 0009 000458/2006
SILVIO CESAR CALCINONI 0004 000160/2005
TADEU CANOLA 0017 000202/2008

0006 000458/2005
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0005 000318/2005
WILSON LUIS ISCUISSATI 0003 000200/1999

1.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-194/1996-
BANCO BRADESCO S/A x O. MENON & CIA LTDA-
Ao exequente para se manifestar sobre o valor bloquea-
do.-Adv. GENESIO NAILOR FINGER, ANA PAULA
FINGER MASCARELLO, LEANDRO DE QUADROS,
JULIANO RICARDO TOLENTINO e ELIANE MARCIA
PAIM MARTINS-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-55/1999-
BANCO DO BRASIL S.A. x E NOGUEIRA & CIA. LTDA.
e outros-Nao ha como proceder o bloqueio. Ao exequente
para requerer o que de direito.-Adv. GABRIEL VELOSO
DE ARAUJO, ADEMIR ANTONIO DE LIMA e DURVA-
NIR ORTIZ JUNIOR-

3.-MONITORIA-200/1999-HOSPITAL POLICLINICA
DE CASCAVEL LTDA x EMERSON FRANCISCO GAS-
PAROTTO-Nao ha valores a serem bloqueados. Diga o
exequente requerendo o que de direito.-Adv. ADELINO
MARCON, NANCI TEREZINHA ZIMMER e WILSON
LUIS ISCUISSATI-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-160/2005-
LAERCIO PAVINATO x ORLANDO VALUS-Mantenho
a decisao por seus proprios fundamentos.Nos termos do
art. 265, I do CPC,suspendo o feito para regularizacao
do feito, passando a integrar o feito representante do
espolio.-Adv. LUIZ OCTAVIO SOUZA LOPES, SILVIO
CESAR CALCINONI e MARCIO ADRIANO MARTINS
ZEM-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-318/2005-VALDIR PIO
DA COSTA x BANCO ITAU S/A-a rigor o prazo para
apresentacao de contas e improrrogavel. ante as peculia-
ridades do caso, defiro parcialmente o requerimento re-

tro e admito a dilacao do prazo para prestacao de contas
faltantes em 30 dias.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L. GUND, JULIO CESAR DALMO-
LIN, LUCIO MAURO NOFFKE, GENESIO NAILOR
FINGER e TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-458/2005-SERGIO CI-
CILIATO e outros x COOPERATIVA AGROP. DE PRO-
DUCAO INTEGRADA DO PARANA-Nos termos do art.
42, par 1 do CPC, diga o executado. Nao havendo oposi-
cao proceda-se a substituicao do polo ativo.-Adv. DE-
NILSON GONZAGA BARRETO, TADEU CANOLA,
ILMO TRISTAO BARBOSA e MACIEL TRISTAO BAR-
BOSA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-151/2006-
FORTGREEN COMERCIAL AGRICOLA LTDA x CLAU-
DIO GILBERTO RIGOLIN-Ao autor para retirar oficio
para cumprimento.-Adv. REGIS ALAN BAULI, LUIS
OTAVIO DE O. GOULART e DENILSON GONZAGA
BARRETO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-227/2006-
COOPAVEL-COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x
LUIZ DE SOUZA PINTO-A conta e preparo R$-309,40.-
Adv. JOSE FERNANDO MARUCCI e LEILA REGINA
FUSINATTO-

9.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-458/2006-JOSI-
NO MOREIRA DA SILVA e outros x BANCO DO BRA-
SIL S.A-Sobre os documentos juntados pelo banco, diga
o autor.-Adv. PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLI-
VEIR, KELLEN CRISTINA BOMBONATO S ARAUJO,
HENRIQUE JAMBISKI PINTO DOS SANTOS e SCHEI-
LA KLEIN-

10.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-291/2007-H.B.S.
x C.C.S.-Sobre a contestacao, diga a parte autora em 10
dias.-Adv. APARECIDO ALVES DE ARAUJO, ELISAN-
DRA DE CAMPOS SCHURMANN e MARCELO PENI-
DO DA SILVA-

11.-SEPARACAO CONTENCIOSA-397/2007-D.A.B.F. x
O.A.F.-A conta e preparo R$-144,20.-Adv. ALEXANDRE
LEITE RODRIGUES, EMANUEL TOLEDO DE MORAIS
e JALTON GODINHO DE MORAES-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-71/2008-BRACIFORTE
RECAPAGENS DE PNEUS LTDA x BANCO BRADES-
CO S/A-O feito comporta julgamento antecipado. A conta
e preparo R$-33,20.-Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING, MARCIA L. GUND, LEANDRO DE QUADROS
e JULIANO RICARDO TOLENTINO-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-72/2008-ANTONIO
APARECIDO MARQUES BRACIFORTE x BANCO
ITAU S/A-O feito comporta julgamento antecipado. A
conta e preparo R$-33,20.-Adv. JAIR ANTONIO WIE-
BELLING, MARCIA L. GUND, BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-73/2008-SUPERMER-
CADO ARVELINO LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-O
feito comporta julgamento antecipado. A conta e prepa-
ro R$-33,20.-Adv.  JAIR ANTONIO WIEBELLING,
MARCIA L. GUND e MARCOS VINICIUS BOSCHIRO-
LLI-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-127/2008-DERCI DE
OLIVEIRA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL -Indiquem as partes quais as demais provas que
pretendem produzir, informando a necessidade de cada uma
no prazo de05 dias. Devarao informar sobre a possibilidade
conciliacao em audiencia, caso contrario, o feito sera sane-
ado, designando audiencia de instrucao e julgamento ou jul-
gado no estado em que se encontra. Poderao as partes apon-
tarem os pontos que entedem controvertidos.-Adv. ALE-
XANDRE LEITE RODRIGUES, GILBERTO JULIO
SARMENTO, DANIELA RAMOS e KARINA LOFFY-

16.-ORD. DE APOSENTADORIA-160/2008-CICERO
FERREIRA DA SILVA x INSTITUTO PREVID. SERVI-
DORES PUBLICOS DE UBIRATA-Sobre a contestacao,
diga a parte autora em 10 dias.-Adv. DIRCEU A. SILVA,
CELSO RESENDE DA SILVA, NATANIEL GONCALVES
e APARECIDO ALVES DE ARAUJO-

17.-ARROLAMENTO-202/2008-MERCEDES ROBER-
TO STRELLING e outros x THEODOMIRO ROBERTO
DE SOUZA e outros-Ao autor para retirar carta de adju-
dicacao.-Adv. DENILSON GONZAGA BARRETO e TA-
DEU CANOLA-

18.-EXECUCAO DE SENTENCA-320/2008-XGAME
LAN HOUSE LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Nos ter-
mos do art. 475-J, a parte devedora para em 15 dias efe-
tuar o pagamento do valor do debito R$-2.390,81.-Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA L. GUND,
JULIO CESAR DALMOLIN e MARCO DENILSON
MEULAM-

19.-SEPARACAO CONTENCIOSA-323/2008-V.M.S.P. x

Ubiratã
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R.C.P.-Audiencia de tentativa de conciliacao para a data
de 27 de outubro de 2008 as 13:30 horas. Ao autor para
retirar carta precatoria para citacao.-Adv. APARECIDO
ALVES DE ARAUJO e DUARTE XAVIER DE MORAIS-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-325/2008-BENEDITO
FERREIRA DE ANDRADE x COOPERATIVA AGROPE-
CUARIA DE PRODUCAO INTEGRADA LTD-Concedo a
liminar, determinando a expedicao de manutencao na posse
em favor do embargante.-Adv. ADJAIME MARCELO
ALVES DE CARVALHO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-333/2008-
BANCO CNH CAPITAL S.A. x GABRIEL LOPES-Ao
autor para emendar a inicial em 10 dias.-Adv. SADI
BONATTO e FERNANDO JOSE BONATTO-

22.-GUARDA PROVISORIA-3/2008-L.V.M. x J.A.F.-Sobre a
contestacao, diga a parte autora em 10 dias.-Adv. EMANUEL
TOLEDO DE MORAIS, JALTON GODINHO DE MORAES e
MARCELO PENIDO DA SILVA-

COMARCA DE UMUARAMA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL E ANEXOS
GUSTAVO PECCININI NETTO - JUIZ DE DIREITO

RELAÇAO DA PUBLICAÇAO Nº 72/2008

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ADEMAR ULIANA NETO 0014 000197/2000

0026 000392/2004
ADEMIR DA SILVA FILHO 0037 000118/2006
ADRIANA DE ORNELAS 0058 000050/2008
ADRIANO CESAR FELISBERTO 0047 000692/2006
ADRIANO KAZUO GOTO 0057 000004/2008
ADRIANO TOPA 0060 000236/2008
ALDO HENRIQUE ALVES 0027 000397/2004
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 0059 000070/2008
ALEXEY GASTAO CONSELVAN 0020 000133/2002
ALTENAR APARECIDO ALVES 0071 000175/2006
AMANDA YOKOHAMA 0041 000426/2006
ANA CLAUDIA FINGER 0045 000651/2006
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEI 0036 000583/2005
ANA PAULA FINGER MASCAREL 0045 000651/2006
ANA VITORIA DE TOLEDO BAR 0022 000378/2003
ANALISA CAMARGO SIMON 0062 000343/2008
ANDERSON DE AZEVEDO 0050 000183/2007
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 0028 000467/2004
ANDREA CILENE MAURO MARTI 0043 000585/2006
ANDREA HERTEL MALUCELLI 0055 000597/2007

0062 000343/2008
ANDREIA CARVALHO DA SILVA 0059 000070/2008
ANGELA ANASTAZIA CAZELOTO 0048 000095/2007
ANGELA MARIA SANCHEZ E SI 0006 000356/1996
ANGELO APARECIDO DEGAN 0040 000404/2006
ANTONIO CARLOS CAZARIM 0027 000397/2004
ANTONIO CARLOS GABRIEL 0004 000760/1995
ANTONIO LEAL DO MONTE 0076 000014/2008
ARI BORGES MONTEIRO 0009 000470/1997
ARILDO ANTONIO DE CAMPOS 0046 000675/2006
AURECI QUINALIA MALDONADO 0011 000103/1998
BENEDITO JOSE PERBONI 0004 000760/1995
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0048 000095/2007

0049 000106/2007
BRAULIO BELINATI GARCIA P 0076 000014/2008
CARLOS ALBERTO ARRUDA BRA 0058 000050/2008

0074 000093/2006
CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO 0070 000050/2002
CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO 0072 001149/2008
CARLOS ROBERTO MARIANI 0018 000362/2001
CATANDUVA SERPA SA 0016 000445/2000
CÉSAR EDUARDO BOTELHO PAL 0048 000095/2007
CESAR FELIX RIBAS 0022 000378/2003
CLAUDINEIA APARECIDA DE M 0079 000129/2008
CLAUDIO CEZAR ORSI 0064 000363/2008
CORINNA BEATRIZ VOSWINCKE 0058 000050/2008
DANIEL DE FREITAS PICCINI 0022 000378/2003
DANIEL JAROLA SCRIPTORE 0038 000371/2006

0061 000275/2008
DANILO MOURA SCRIPTORE 0038 000371/2006

0061 000275/2008
DELIRES MARIA ACADROLLI 0011 000103/1998

0012 000455/1999
0036 000583/2005

DEYBSON DA SILVA JANEIRO 0011 000103/1998
DIRCEU CARLOS CENATTI 0032 000135/2005
DIRCEU GALDINO CARDIN 0005 000036/1996
EDERSON RIBAS BASSO E SIL 0005 000036/1996

0019 000061/2002
EDILSON JAIR CASAGRANDE 0039 000398/2006
EDILSON MAGRINELLI 0013 000172/2000
EDNA MARIA ARDENGHI DE CA 0077 000061/2008

EDSON LUIZ DAL BEM 0067 000396/2008
EDUARDO CARDOSO DA SILVA 0039 000398/2006
EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 0055 000597/2007

0062 000343/2008
ELICHIELLI GABRIELLI PERI 0034 000205/2005
ELOI ANTONIO POZZATI 0007 000507/1996

0015 000370/2000
ELVIS NEIVA 0025 000319/2004

0063 000345/2008
0066 000395/2008

EMILIO PICIOLI 0012 000455/1999
ENIMAR PIZZATTO 0014 000197/2000
ERICA CRISTINA PETENO 0071 000175/2006
FABIO RODRIGO VICTORINO 0041 000426/2006
FABIO STECCA CIONI 0077 000061/2008
FELIPE SA FERREIRA 0059 000070/2008
FELISBERTO FERREIRA DE AN 0040 000404/2006
FERNANDA HELOISA ROCHA DE 0062 000343/2008
FRANCISCO DA SILVA MENDES 0076 000014/2008
FRANCISCO DA SILVA NETO 0069 000400/2008
FRANK YUKIO YAMANAKA 0037 000118/2006
GABRIEL BRAZ ELIAS 0011 000103/1998
GELSI FRANCISCO ACCADROLL 0011 000103/1998

0012 000455/1999
0028 000467/2004
0036 000583/2005
0038 000371/2006

GERALDO ALBERTI 0052 000406/2007
GILBERTO LEAL VALIAS PASQ 0054 000576/2007

0071 000175/2006
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 0049 000106/2007
GIOVANA GOLDMAN BORUCHOWS 0037 000118/2006
GISELE REGINA DA SILVA 0079 000129/2008
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALH 0037 000118/2006
GLEITON GONCALVES DE SOUZ 0023 000086/2004
HAMILTON JOSE DE OLIVEIRA 0057 000004/2008
HELLISON EDUARDO ALVES 0037 000118/2006
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0050 000183/2007
IVO PEGORETTI ROSA 0035 000440/2005
JAIR APARECIDO ZANIN 0021 000425/2002
JANE CASTANHA 0028 000467/2004

0039 000398/2006
JAQUELINE FUZER ZIROLDO 0027 000397/2004
JOELMA APARECIDA RODRIGUE 0055 000597/2007
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0020 000133/2002
JOSE CARLOS BUSATTO 0080 000152/2008
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 0019 000061/2002

0029 000546/2004
JOSE MAREGA 0008 000435/1997
JOSE OSCAR SILVA 0026 000392/2004
JOSIANE GODOY 0037 000118/2006
JUAREZ CASAGRANDE 0039 000398/2006
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0055 000597/2007
JULIANO MIQUELETTI SONCIN 0062 000343/2008
JULIANO RICARDO TOLENTINO 0045 000651/2006
KELLY ROCHADEL CALDEIRA S 0055 000597/2007
LAIR CARBONERA 0001 000348/1991

0002 000152/1993
0007 000507/1996
0037 000118/2006

LAURO FERNANDO PASCOAL 0074 000093/2006
LEANDRO DE QUADROS 0045 000651/2006
LEONARDO ROBERTI URIOSTE 0035 000440/2005
LIA DIAS GREGÓRIO 0062 000343/2008
LINO MASSAYUKI ITO 0044 000594/2006

0053 000495/2007
LUCIANO FRANCISCO DE OLIV 0003 000059/1995
LUCIANO GAIOSKI 0055 000597/2007
LUCIO CLOVIS PELANDA 0014 000197/2000
LUERTI GALLINA 0016 000445/2000
LUIS GUILHERME PEGORARO 0033 000172/2005
LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE 0042 000529/2006

0056 000616/2007
LUIS IRAJA NOGUEIRA DE SA 0039 000398/2006
LUIZ ALBERTO LIMA 0026 000392/2004

0047 000692/2006
LUIZ BATISTA CIBIN 0075 000207/2007
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0026 000392/2004
LUIZ CARLOS PROVIN 0009 000470/1997
LUIZ CARLOS SANCHES 0005 000036/1996
LUIZ GUILHERME MEYER 0078 000067/2008
LUIZ GUSTAVO FRAXINO 0020 000133/2002
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 0020 000133/2002
LUIZ SERGIO DE TOLEDO BAR 0001 000348/1991

0002 000152/1993
LUIZ SERGIO DE TOLEDO BAR 0047 000692/2006
MARCELO HENRIQUE BOTELHO 0048 000095/2007
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0055 000597/2007

0062 000343/2008
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 0048 000095/2007

0076 000014/2008
MARCIO RUBENS PASSOLD 0059 000070/2008
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 0003 000059/1995

0020 000133/2002
MARCOS RODRIGO DE OLIVEIR 0028 000467/2004
MARCOS RODRIGUES DA MATA 0044 000594/2006

0053 000495/2007
MARIA CRISTINA RUDEK 0037 000118/2006
MARIA REGINA ZARATE NISSE 0020 000133/2002
MARIA THEREZA ARAUJO CORD 0017 000118/2001
MARIANGELA PERNOMIAN DE A 0035 000440/2005
MARIO HARA 0024 000317/2004
MARIO RUBENS VARGAS MELLA 0005 000036/1996
NELSON TAVARES 0034 000205/2005
NEY ROSA BITTENCOURT 0069 000400/2008
OLDEMAR MARIANO 0037 000118/2006
OSVALDO KRAMES NETO 0014 000197/2000
PAULO CESAR DE SOUSA 0014 000197/2000

0041 000426/2006
PAULO MORELI 0005 000036/1996
PAULO ROBERTO SCHEFFEL 0069 000400/2008
PAULO SERGIO TRENTO 0017 000118/2001
PAULO SERGIO VAZ MARTINS 0069 000400/2008
PAULO TROCCOLI NETO 0028 000467/2004
PEDRO CARLOS PALMA 0048 000095/2007
PEDRO PAULO PAMPLONA 0028 000467/2004
PLACIDIO BASILIO MARCAL N 0030 000734/2004
REJANE CORDEIRO 0068 000399/2008
ROBERTA ALYCE KATAYAMA DO 0051 000359/2007
ROBERTO ANTONIO BUSATO 0037 000118/2006
ROBINSON ELVIS KADES DE O 0065 000379/2008
RODRIGO BEZERRA ACRE 0062 000343/2008
RODRIGO DA SILVA NUNES 0054 000576/2007
RODRIGO GARCIA SALMAZO 0080 000152/2008
RODRIGO PEREIRA CUANO 0048 000095/2007
RONALDO CAMILO 0034 000205/2005
ROSANE POMBO 0078 000067/2008
ROSEMAR CRISTINA LORCA MA 0011 000103/1998
RUBENS PEREIRA DE CARVALH 0077 000061/2008
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 0005 000036/1996
SERGIO ISSAO ONO 0026 000392/2004

0059 000070/2008
SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIO 0037 000118/2006
SERGIO WILSON MALDONADO 0028 000467/2004
SILVANA CAZARIN NAVAQUI 0018 000362/2001
SIMONE CHIODEROLLI NEGREL 0059 000070/2008
STEVAO ALEXANDRE ACCADROL 0012 000455/1999

0036 000583/2005
TAIS BRITO FRANCISCO 0055 000597/2007
TATIANE SILVA GUELSI SALE 0018 000362/2001

0044 000594/2006
TOMMY FARAGO DE ANDRADE W 0036 000583/2005
VALDECIR PAGANI 0021 000425/2002

0031 000071/2005
VALDIR JOSE BASSI 0010 000546/1997
VALDIVIA MARQUES DA SILVA 0022 000378/2003

0030 000734/2004
0047 000692/2006

VALERIA CARAMURU CICARELL 0059 000070/2008
VALERIA SILVA GALDINO 0005 000036/1996
VANESSA SCHIEFER ALVES 0071 000175/2006
VANI DAS NEVES PEREIRA 0076 000014/2008
VINICIUS LEONE MIGUEL 0076 000014/2008
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0020 000133/2002
WESLEI VENDRUSCOLO 0024 000317/2004
WESLEI VENDRUSCOLO 0073 000205/2003
WESLEI VENDRUSCOLO 0075 000207/2007
ZENIL SOLIMAN MIRANDA 0022 000378/2003

0047 000692/2006

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-348/1991-
ESTELLA MARIS MARTOS FUENTES MESTRE e outros x
COOPERATIVA AGRO.DE PRODUTORES DE CANA - CO-
OPICAR e outros- À parte Exequente para efetuar o prepa-
ro das custas processuais remanescentes - 50% - as quais
importam em R$ 316,40. -Advs. LAIR CARBONERA e
LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS-.

2. EMBARGOS DO DEVEDOR-152/1993-COOPICAR -
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE PROD.CANA
x JOSE FUENTES ROMERO- À parte Embargada para
efetuar  o preparo dos 50% das custas processuais  re-
manescentes as  quais  importam em R$ 53,98.  -Advs.
LAIR CARBONERA e LUIZ SERGIO DE TOLEDO
BARROS-.

3. AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA-59/1995-AGA
- INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS AUTOMOTI-
VAS e outros x LATINI & SANTOS - COMERCIO DE
AUTO PECAS LTDA- A parte Exequente para que se ma-
nifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 0 5
(cinco) dias.-Advs. MARCOS ANTONIO DE OLIVEI-
RA LEANDRO e LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEI-
RA LEANDRO-.

4. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-760/
1995-BANCO ITAU S/A x GIBERTO CEZAR NOGARA
e outros- Encaminhe-se os autos ao arquivo provisório.-
Advs. ANTONIO CARLOS GABRIEL e BENEDITO
JOSE PERBONI-.

5. REPARAÇÃO DE DANOS-36/1996-COMERCIO DE

VEICULOS FORMULA 2001 LTDA x CONTERPAVI
CONSTRUCAO TERRAPLANAGEM E PAVIM. LTDA.-
À parte credora para que se manifeste quanto ao prosse-
guimento do feito, no prazo de05 (cinco) dias, requeren-
do o que de direito.-Advs. PAULO MORELI, MARIO
RUBENS VARGAS MELLA, EDERSON RIBAS BASSO
E SILVA, LUIZ CARLOS SANCHES, DIRCEU GALDI-
NO CARDIN, VALERIA SILVA GALDINO e RUBIA
RONCOLATO DA SILVA-.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-356/
1996-COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPI-
RANGA x DEVANIR CATUZO e outros- À parte Exe-
quente paqra efetuar o preparo das custas processuais
remanescentes contida às fls. 323/325 que importam em
R$ 646,79 (seiscentos e quarenta e seis reais e setenta e
nove centavos) (artigo 162, § 4º do CPC). -Adv. ANGE-
LA MARIA SANCHEZ E SILVA-.

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-507/
1996-BANCO DO BRASIL S/A x JOSE MARINHO RO-
DRIGUES- À parte Exeqüente para que efetue o preparo
das custas processuais remanescentes de fls. 293/294, que
importam em R$ 958,25 - Advs. ELOI ANTONIO PO-
ZZATI e LAIR CARBONERA-.

8. EMBARGOS À EXECUÇÃO-435/1997-UMATEX -
UMUARAMA TEXTIL LTDA x COCAMAR-COOP.DOS
CAFEICULTORES E AGROP.DE MARINGA- A parte
Requerida para que efetue o preparo das custas proces-
suais de fls. 142, que importa no valor de R$ 45,31.-
Adv. JOSE MAREGA-.

9. RESSARCIMENTO-470/1997-JAIR DE SOUZA CAR-
VALHO x JOACIR DA SILVA PIRES (ESPOLIO) e ou-
tro- Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 06 (seis)
meses, conforme requerido.-Advs. ARI BORGES MON-
TEIRO e LUIZ CARLOS PROVIN-.

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-546/
1997-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x HIDRO-
MAQ - COMERCIO DE COMPRESSORES LTDA e ou-
tros- Manifeste-se a Exequente sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de05  ( c inco )  d i a s . -Adv.  VALDIR
JOSE BASSI-.

11. AÇÃO MONITÓRIA-103/1998-ANGELINA FERREI-
RA DOS SANTOS x AGROLORCA IND COM ZOOTEC-
NICA DE NUTRICAO ANIMAL e outro- Às partes ante
o despacho de fl. 21 que em suma: manifestem-se as par-
tes quanto ao incidente de restauração de autos. -Advs.
GABRIEL BRAZ ELIAS, AURECI QUINALIA MALDO-
NADO, GELSI FRANCISCO ACCADROLLI, DELIRES
MARIA ACADROLLI, DEYBSON DA SILVA JANEIRO
e ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES-.

12. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-455/1999-CUR-
TUME PANORAMA LTDA x CURTIDORA CAIOA
LTDA- Às partes ante o despacho de fls. 572. -Advs.
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI, DELIRES MARIA
ACADROLLI, EMILIO PICIOLI e STEVAO ALEXAN-
DRE ACCADROLLI-.

13. CAUTELAR INOMINADA-172/2000-MURILLO
BASTOS PACHECO e outro x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- Manifeste-se o Exequente quanto ao pros-
seguimento do feito, no prazo de05 (cinco) dias. Nada
sendo requerido, arquivem-se.-Adv. EDILSON MAGRI-
NELLI-.

14. AÇÃO MONITÓRIA-197/2000-EQUAGRIL - EQUI-
PAMENTOS AGRICOLAS LTDA x RAYMUNDO MA-
CEDO COELHO- À parte Exeqüente para que efetue o
preparo das custas processuais remanescentes de fls. 137,
que importam em R$23,80.-Advs. OSVALDO KRAMES
NETO, ENIMAR PIZZATTO, PAULO CESAR DE SOU-
SA, ADEMAR ULIANA NETO e LUCIO CLOVIS PE-
LANDA-.

15. EMBARGOS DE TERCEIRO-370/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x MARIA CAVALLARI ( ESPOLIO )- Ma-
nifeste-se o Embargante, quanto ao prosseguimento do
feito, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que de
direito. -Adv. ELOI ANTONIO POZZATI-.

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-445/
2000-BANCO ITAU S/A x SETE QUEDAS REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA e outros- O ajuizamento
da ação revisional não implica na suspensão do processo
de execução. Esta, inclusive, é a orientação prevista no
§ 1º do artigo 585 do CPC. Constou expressamente do
acórdão juntado (fls. 192/194) que os embargos foram
extintos e os presentes autos estão carentes de segurean-
ça do Juízo. Verifico ainda, que a nova sistemática pro-
cessual trata o efeito suspensivo no processo de execu-
ção como via de execução, de modo que tal pleito deve

Umuarama
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ser de todo indeferido. Requeira o Exequente o que de
direito. -Advs. LUERTI GALLINA e CATANDUVA SER-
PA SA-.

17. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-118/
2001-PASTOREIO COMERCIO DE INSUMOS AGRO-
PECUARIOS LTDA x TAKECI HIZUKA- A parte Exe-
quente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito art. 162, § 4º do CPC.-Advs. MARIA THEREZA
ARAUJO CORDTS e PAULO SERGIO TRENTO-.

18. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-362/
2001-BANCO DO BRASIL S/A x LUIZ MAISTROVICZ
E FILHOS LTDA- À parte Exeqüente, para que efetue o
preparo das custas processuais remanescentes de fls. 139/
140, que importam em R$84,74.-Advs. SILVANA CAZA-
RIN NAVAQUI, CARLOS ROBERTO MARIANI e TA-
TIANE SILVA GUELSI SALES-.

19. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-61/
2002-BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x
POLITEX - IND.E COM.PRODUTOS DE POLIPROPI-
LENO LTDA e outro- Manifeste-se a parte interessada
sobre o andamento do feito, requerendo o que de direi-
to.-Advs. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e EDER-
SON RIBAS BASSO E SILVA-.

20. AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA-133/2002-
JERSON GODOY LESKI x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- As partes ante o despa-
cho de fls. 1232/1233, que em suma e descontentamento
das partes quanto à pericia apresentada diante da falta
de, inclusive de complementação da pericia, bem como
o atraso no cumprimento do mister pelo perito, tenho por
bem em destituí-lo. Nomeio em substituição o Contador
Sr. Marcos Aparecido Moura, para que, no prazo de 0 5
(cinco) dias diga se aceita ou não o encargo. No caso
específico deve o valor que teria sido pago ficar retido
para pagamento do no Perito diante do feito que restou
incompleta a prova diante da necessidade de resposta aos
seguintes quesitos judiciais. Quanto ao levantamento in-
devido de valor depositado, certifique a serventia se o
oficio de fls. 1080 já consta da ação penal intentada para
a apuração de tais fatos.-Advs. MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO, ALEXEY GASTAO CONSEL-
VAN, LUIZ GUSTAVO FRAXINO, JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANE-
GA VIDAL PINTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL
e VIVIAN CAROLINE CASTELLANO-.

21. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-425/
2002-BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x
CLEVERSON VALNEI STECCA e outro- Proceda a par-
te Executada o preparo das custas processuais remanes-
centes de fls. 78/79 que importam em R$ 74,20.-Advs.
VALDECIR PAGANI e JAIR APARECIDO ZANIN-.

22. AÇÃO SUMARÍSSIMA-378/2003-ELZIRA TIVIRO-
LLI BONOTTO e outros x MUNICIPIO DE UMUARA-
MA- Manifeste-se a Fazenda Pública, quanto ao prosse-
guimento do feito, no prazo de05 (cinco) dias, requeren-
do o que de direito.-Advs. DANIEL DE FREITAS PIC-
CININI, ANA VITORIA DE TOLEDO BARROS, ZENIL
SOLIMAN MIRANDA, VALDIVIA MARQUES DA SIL-
VA e CESAR FELIX RIBAS-.

23. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-86/
2004-SILVIO MARCOS BONONI x CELSO PEREIRA
SOARES- Remetam-se os autos ao arquivo pelo prazo
de01 (um) ano ou até a manifestação da parte Interessa-
da.-Adv. GLEITON GONCALVES DE SOUZA-.

24. AÇÃO ORDINÁRIA-317/2004-MANOEL RIBEIRO
DE OLIVEIRA x ESTADO DO PARANA e outro- Ante o
decurso do prazo sem manifestação da parte interessada,
remetam-se o presente feito ao arquivo provisório para
que aguarde a manifestação de quem de direito. -Advs.
MARIO HARA e WESLEI VENDRUSCOLO-.

25. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-319/2004-
BANCO OURINVEST S/A x JOSE SILVA RODRIGUES-
Ao Curador dativo para que, no prazo de0 5  ( c i n c o )
dias, exponha as possibilidades, fatos e juridicos funda-
mentos da defesa que lhe foi incumbida pela aceitação
do encargo.-Adv. ELVIS NEIVA-.

26. AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA-392/2004-
JAIR ZANI x MUNICIPIO DE UMUARAMA- Analisan-
do os autos, verifica-se que a parte devedora é benefici-
aria da assistêmcia judiciaria, razão pela qual o cumpri-
mento de sentença não pode ser instaurado de oficio, com
o trânsito em julgado da decisão. Nessas condições, fa-
culto ao Credor que comprove, objetivamente e no prazo
de05 (cinco) dias, a possibilidade do devedor arcar com
as custas processuais e honorários advocaticios, pena de
prescrição. não havendo manifestação nos autos no pra-

zo de 30 (trinta) dias, remetam-se ao arquivo, aguardan-
do-se manifestação da parte interessada.-Advs. LUIZ
CARLOS FERNANDES DOMINGUES, ADEMAR ULI-
ANA NETO, LUIZ ALBERTO LIMA, SERGIO ISSAO
ONO e JOSE OSCAR SILVA-.

27. AÇÃO MONITÓRIA-397/2004-MUSAMAR-MIYA-
MOTO, OBARA & CIA LTDA x SIZINIO DOS SANTOS
E CIA LTDA- Manifeste-se a Exequente, quanto ao pros-
seguimento do feito, no prazo de05 (cinco) dias.-Advs.
JAQUELINE FUZER ZIROLDO, ANTONIO CARLOS
CAZARIM e ALDO HENRIQUE ALVES-.

28. AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA-467/2004-
CURTUME PANORAMA LTDA x AMAMBAI INDUS-
TRIA ALIMENTICIA LTDA e outros-Considernado a ne-
cessidade de produção de prova oral para o deslinde do
feito, designo a data de 14 de agosto de 2008 às 15:00
horas, para a realização de audiência de instrução e jul-
gamento, devendo as partes, caso efetivamente queiram
produzir prova testemunhal, depositarem o respectivo rol
em Juízo, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias
da data da audiência, sob pena de preclusão (artigo 407
do CPC). Procedam os requeridos ainda, ao recolhimen-
to da guia referente à diligência do Oficial de Justiça,
que importa no valor de 43,00 reais.  -Advs. GELSI
FRANCISCO ACCADROLLI, JANE CASTANHA, SER-
GIO WILSON MALDONADO, ANDRE RICARDO BRU-
SAMOLIN,  PEDRO PAULO PAMPLONA,  PAULO
TROCCOLI NETO e MARCOS RODRIGO DE OLIVEI-
RA-.

29.  EXECUÇÃO DE HIPOTECA-546/2004-BANCO
BRADESCO S/A x CARLOS CESAR BATISTA FERRAZ
e outro- Atento ao teor do acórdão emendado pelo E. Tri-
bunal de Justiça do Paraná (fls. 176/182), que deu pro-
vimento ao apelo manejado pela Exequente, o prosse-
guimento do feito, nos seus ulteriores termos é medida
que se impõe. Nessas condições, a Exequente para que
se manifeste, no prazo de05 (cinco) dias, requerendo o
que de direito, sem prejuizo do cumprimento da decisão
de fls. 201/206.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA-.

30. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-734/2004-CELSO
YUKIMASA OBIKAWA x MILTON BATISTA DA SIL-
VA e outro- Manifeste-se as partes sobre a manifestação
do períto, à fl. 133, o qual designou a perícia para data
de 14/08/2008 às09:00 horas à realizar-se no imóvel em
litígio.-Advs. VALDIVIA MARQUES DA SILVA e PLA-
CIDIO BASILIO MARCAL NETO-.

31. AÇÃO MONITÓRIA-71/2005-EQUAGRIL EQUIPA-
MENTOS AGRICOLAS LTDA x MARCOS ROBERTO
MARCON- Antes de analizar a petição de fls. 54/57 e
tendo em vista a citação do Réu via edital, nomeio o Dr.
Valdecir Pagani como curador especial (CPC, art. 9, in-
ciso ll), para que, aceitando o munus, se manifeste no
feito, no prazo de05 (cinco) dias.-Adv. VALDECIR PA-
GANI-.

32. REPARAÇÃO DE DANOS-135/2005-CKG DISTRI-
BUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x
VERA LUCIA CORREA- Ao Credor, para que se mani-
feste quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de0 5
(cinco) dias, requerendo o que de direito. Havendo inér-
cia do credor em promover o cumprimento de sentença
pelo prazo de06 (seis) meses, remetam-se os autos ao ar-
quivo provisório, aguardando-se manifestação da parte
interessada (CPC, art. 475-J, parágrafo 5º). -Adv. DIR-
CEU CARLOS CENATTI-.

33. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL-172/2005-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x MUNICI-
PIO DE UMUARAMA- Manifeste-se o Exequente sobre
os documentos de fls. 122/.-Adv. LUIS GUILHERME PE-
GORARO-.

34. REPARAÇÃO DE DANOS-205/2005-JERSON LUIZ
COSTA x LORENA GERALDI CORBARI e outro- .Ao
Devedor na pessoa de seu Procurador para que no prazo
de 15 (quinze) dias efetue o pagamento do montante da
condenação sob pena de aplicação de multa no percen-
tual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J
do CPC.-Advs. RONALDO CAMILO, ELICHIELLI GA-
BRIELLI PERILIS e NELSON TAVARES-.

35. COMINATÓRIA-440/2005-JOSE OSMAR ZAGO e
outros x SERASA-CENTRALIZACAO DE SERVICOS
DOS BANCOS S/A- Proceda a parte Credora ao recolhi-
mento da Guia do Oficial de Justiça que importa em R$ 86,00
(oitenta e seis) reais referentes à Penhora. -Advs. IVO PE-
GORETTI ROSA, MARIANGELA PERNOMIAN DE ARA-
UJO MEDEIROS e LEONARDO ROBERTI URIOSTE-.

36. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-583/

2005-KILLTEC COMERCIO, IMPORTACAO E EXP. DE
CALCADOS LT x DUMONT CALCADOS LTDA- Tendo
em vista a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que
modificou o procedimento para a execução de títulos exe-
cutivos extrajudiciais e, considerando que o despacho
inicial deu-se sob a égide da sistemática anterior, tenho
que o feito deve adequar-se às inovações processuais tra-
zidas pela r. lei. Nessas condições, considerando mais,
que já se promovveu a citação do Executado. Ao Deve-
dor para, no prazo de03 (três) dias, efetuar o pagamento
da dívida ou oferecer embargos, no prazo de 15 (quinze)
dias (CPC, art. 738). Em caso de pronto pagamento, fixo
os honorários advocaticios na importância de R$ 1.200,00
(um mil e duzentos reais) (CPC, art. 20, § 4º). Não ha-
vendo pagamento da dívida, remetam-se os autos à conta
geral para atualização do valor exequendo, incluindo a
totalidade das custas processuais e os honorários advo-
caticios já fixados. Ressalte-se que, no prazo para em-
bargos, reconhecendo o crédito do Exequente e compro-
vando o depósito de 30% ( trinta por cento) do valor em
execução, inclusive custas e honorários de advogado, po-
derá o Executado requerer seja admitido a pagar o res-
tante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de cor-
reção monetárioa e juros de 1% ( um por cento) ao mês.-
Advs. TOMMY FARAGO DE ANDRADE WIPPEL, ANA
FABIA RIBAS DE OLIVEIRA, GELSI FRANCISCO AC-
CADROLLI, DELIRES MARIA ACADROLLI e STEVAO
ALEXANDRE ACCADROLLI-.

37. AÇÃO ORDINÁRIA-118/2006-FUNIX S IND. E
COM. DE PLASTICOS LTDA. e outros x UNIBANCO-
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Por duas oca-
siões a autora, devidamente intimada, promoveu o depó-
sito dos honorários periciais (fls. 206/209 e fls. 275/276)
e, por duas vezes, os cheques retornaram com informa-
ção do Posto de Atendimento Bancário da CEF - Fórum
dando conta da ausência de fundos (fls. 261/262 e fls.
278/279). Nessas condições, manifeste-se a autora quanto
ao ocorrido, bem assim, ao eventual atraso processual
decorrente, no prazo de 5 (cinco) dias. Sem prejuízp, ante
a ausência de pagamento dos honorários periciais no pra-
zo oportuno, resta preclusa a produção da prova pela
parte autora. Assim, preclusa a oportunidade da autora
em produzir a perícia contábil e, atento a inversão do
ônus da prova contida na decisão de fls. 239/242, inti-
me-se a parte ré para que se manifeste quanto ao seu
interesse na produção da prova pericial, no prazo de 5
(cinco) dias, pena de julgamento antecipado do feito. Em
caso positivo, efetue o depósito dos honorários periciais
(fls. 253/254) , no mesmo prazo, pena de preclusão. -
Advs. FRANK YUKIO YAMANAKA, ADEMIR DA SIL-
VA FILHO, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO, MARIA CRISTINA RUDEK, LAIR CAR-
BONERA, JOSIANE GODOY, GLAUCE KOSSATZ DE
CARVALHO, SERGIO LUIZ BELOTTO JUNIOR, HE-
LLISON EDUARDO ALVES e GIOVANA GOLDMAN
BORUCHOWSKI-.

38. INTERDITO PROIBITÓRIO-371/2006-ROBERTO
MARTINS BIUDES x DOMINGOS IOMBRILLER- Pro-
ceda a parte Executada à retirada do Alvará de Levanta-
mento expedido e proceda ao preparo do valor de R$ 7,00
(sete) reais, bem como proceda à assinatura do Termo de
Penhora expedido dos valores bloqueados através do BA-
CENJUD. -Advs. DANILO MOURA SCRIPTORE, DA-
NIEL JAROLA SCRIPTORE e GELSI FRANCISCO AC-
CADROLLI-.

39. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-398/2006-
JOAO VALERIO DE ABREU x AVECAM CAMINHOES
e outro- Manifestem-se as partes sobre a manifestação
do períto, o qual designou a perícia para a data de 14/
08/2008 às 14:30 horas, a ser realizada na Avenida Du-
que de Caxias, 1980 - sala 202, Ed. Angelo Meranca,
Londrina-Pr, fone: (43) 3323-9784.-Advs. EDILSON
JAIR CASAGRANDE, JUAREZ CASAGRANDE, LUIS
IRAJA NOGUEIRA DE SA JUNIOR, JANE CASTANHA
e EDUARDO CARDOSO DA SILVA REIS-.

40. AÇÃO MONITÓRIA-404/2006-TOPMOVEIS E DE-
CORACOES LTDA x RENATA CRISTINA JARDIM- Ma-
nifestese o Exequente no prazo de 5 (cinco) dias, acerca
do andamento do feito, requerendo o que de direito. -
Advs. ANGELO APARECIDO DEGAN e FELISBERTO
FERREIRA DE ANDRADE-.

41. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA-426/2006-
AUTO POSTO DOURADINA LTDA x MUNICIPIO DE
DOURADINA- Defiro o pedido de fls. 190, e consequen-
temente, concedo ao postulante o prazo de 05 (cinco)
dias para se manifestar sobre os oficio de fls, 99, uma
vez que o procurado da parte Autora permaneceu com
carga dos autos do dia 03/06/2008 ao dia 06/06/2008,
conforme certidão de fls. 186/vº (art. 183, § 2º, CPC).-
Advs. FABIO RODRIGO VICTORINO, PAULO CESAR
DE SOUSA e AMANDA YOKOHAMA-.

42. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-529/
2006-D H M DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA x OLI-
VEIRO JOSE FERRAZ- Proceda a parte Exequente à re-
tirada da Carta Precatória expedida e proceda ao prepa-
ro do valor de R$ 7,00 (sete) reais. -Adv. LUIS GUSTA-
VO TIRADO LEITE-.

43. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-585/
2006-BANCO DO BRASIL S/A x CAFE BRASIL PANI-
FICADORA E CONFEITARIA LTDA e outros- Tendo em
vista a citação dos Executados via edital, nomeio a Dra.
Andrea c. Mauro Martins como curadora especial (CPC,
art. 9, inciso ll), para que, aceitando o munus, se mani-
feste no feito, no prazo de05  (c inco)  d ias . -Adv.  AN-
DREA CILENE MAURO MARTINS-.

44. AÇÃO MONITÓRIA CONV. EXEC. TÍT. JUDICIAL-
594/2006-UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x
JACKSON HENRIQUE DIANIN DE LARA- Defiro o pe-
dido de fls. 47 e determino a suspensão do feito pelo
prazo de05 (cinco) meses.-Advs. LINO MASSAYUKI
ITO, MARCOS RODRIGUES DA MATA e TATIANE SIL-
VA GUELSI SALES-.

45. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-651/
2006-BANCO BRADESCO S/A x JOSE DE OLIVEIRA
FILHO e outros- A Exequente para que se manifeste quan-
to ao prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco)
dias, requerendo o que de direito.-Advs. LEANDRO DE
QUADROS, JULIANO RICARDO TOLENTINO, ANA
PAULA FINGER MASCARELLO e ANA CLAUDIA FIN-
GER-.

46. EMBARGOS À EXECUÇÃO-675/2006-TATIANA
APARECIDA DA CONCEICAO x HERBIRAMA INSU-
MOS AGROPECUARIOS LTDA- Ao Embargante para
que promova o depósito dos honorários periciais, no pra-
zo de05 (cinco) dias, pena de preclusão da produção da
prova pericial.-Adv. ARILDO ANTONIO DE CAMPOS-
.

47. ORDINÁRIA DE COBRANÇA-692/2006-MANOEL
JOSE PEREIRA x MUNICIPIO DE UMUARAMA- Ante
a inércia do Credor, Remetam-se os autos ao arquivo pro-
visório, aguardando-se manifestação da parte interessa-
da.-Advs. ADRIANO CESAR FELISBERTO, LUIZ AL-
BERTO LIMA, VALDIVIA MARQUES DA SILVA, ZE-
NIL SOLIMAN MIRANDA e LUIZ SERGIO DE TOLE-
DO BARROS FILHO-.

48. REVISIONAL DE CONTRATO-95/2007-J. P. COS-
TA FRUTAS ME x BANCO ITAU S/A- Passo a efetuar o
saneamento do feito por entender desnecessária realiza-
ção de audiência preliminar, uma vez que as circunstân-
cias do caso indicam a inviabilização de acordo em au-
diência. Quanto à alegação da parte ré de decadência do
direito da parte autora em reclamar quanto aos lança-
mentos efetuados, tal instituto não impede a revisão do
contrato em comento, questão em muito distinta e nem
exclui a incidência em momento processual oportuno.
Aliás, fundamento da discussão é a revisão do contrato
de abertura de crédito em conta corrente, pretensão que
não está sujeita a prazo decadencial. Nestes termos, tra-
go à colação recente julgado: “Não se aplica no caso dos
autos, o disposto no art. 26, inciso II, do CDC, já que a
parte busca a revisão do contrato e não a prestação de
serviço em si.” (TJPR - 15ª CCív - ApCív 434572-4 -
Rel. Des. Jurandyr Souza Júnior - j. 23.01.2008 - DJ
01.02.2008) Ausentes outras questões preliminares ou
prejudiciais, dou o feito por saneado. Para a produção
da prova, fixo os seguintes pontos controvertidos: 1) os
encargos cobrados no contrato indicados na inicial; 2) a
regularidade do saldo na conta apresentado; 3) a utiliza-
ção dos encargos na forma pactuada; 4) a existência de
crédito ou redução mais favorável à parte autora; 5) a
existência de capitalização de juros; 6) a regularidade
nos débitos realizados; 7) a utilização de juros remune-
ratórios contratados; 8) a capitalização de juros e sua
pactuação. Dentre as provas requeridas pela parte auto-
ra, entendo necessária, tão somente, a perícia contábil e
a documental, uma vez que a questão é puramente con-
tábil mediante aferição dos documentos que serão exibi-
dos pela parte autora. Observo que será determinado o
procedimento de exibição de documentos a partir da ma-
nifestação pelo Sr. Perito quanto aos documentos neces-
sários à produção da prova. É de se destacar que a nor-
ma de regência do presente contrato é o Código de Defe-
sa do Consumidor. Como se sabe, a instituição bancária
presta serviços que são tutelados pela legislação consu-
merista, a teor do § 2º do art. 3º do referido Código.
Trata-se, inclusive, de entendimento já consolidado no
Superior Tribunal de Justiça, que a respeito editou a Sú-
mula nº 297. Transcrevo, a respeito, ensinamento de Nel-
son Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery: “Todas as
obrigações e contratos bancários se encontram sob o re-
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gime jurídico do CDC. Não só os serviços bancários, ex-
pressamente previstos no CDC 3º § 2º, mas qualquer ou-
tra atividade, dado que o banco é sociedade anônima,
reconhecida sua atividade como sendo de comércio, por
expressa determinação do CCom 119. Assim, as ativida-
des bancárias são de comércio, e o comerciante é forne-
cedor conforme prevê o caput do CDC 3º.” Espancando
dúvidas acerca da incidência do Código de Defesa do
Consumidor na espécie restou decidido no julgamento
pelo STF da ADI 2.591 que, nas relações bancárias, se
aplica o Código de Defesa do Consumidor. Quanto ao
ônus da prova, tenho por bem, diante do pedido formu-
lado ao fim da petição inicial, em proceder à sua inver-
são com espeque no art. 6º, VIII do CDC por vislumbrar,
na hipótese a hipossuficiência da parte autora consis-
tente na dificuldade técnica em demonstrar o fato cons-
titutivo de seu direito, mesmo porque não deteve o con-
trole total das informações durante todo o desenvolvi-
mento da relação contratual. Neste sentido, segue julga-
do: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REVI-
SÃO CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO - CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO - CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDA-
DE - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - HIPOSSUFI-
CIÊNCIA DO COMSUMIDOR CARACTERIZADA -
PERÍCIA - NÃO OBRIGAÇÃO DE ADIANTAMENTO
DOS HONORÁRIOS - ENUNCIADO Nº 34/TAPR - DE-
CISÃO MANTIDA - “1- Indiscutível a aplicação da Lei
nº 8078/90 à relação jurídica estabelecida entre as par-
tes, fornecedor e consumidor, já que a atividade desem-
penhada pelo Agravante enquadra-se perfeitamente aos
termos expressos do referido diploma legal como de pres-
tação de serviços, mais precisamente em seu artigo 3º, §
2º, em que se conceitua serviços como qualquer ativida-
de fornecida no mercado de consumo, mediante remune-
ração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de cré-
dito e securitária. 2 - A hipossuficiência que legitima a in-
versão do ônus da prova decorre não da profissão ou con-
dição pessoal do consumidor, mas do produto ou serviço
prestado na relação jurídica de consumo, caracterizando-
se pela dificuldade técnica do consumidor em poder de-
monstrar os fatos constitutivos de seu direito. 3 - A inver-
são do ônus da prova prevista no artigo 6º, inciso VIII, do
Código de Defesa do Consumidor não alcança as custas e
despesas necessárias à produção de prova pericial, à luz do
disposto no enunciado nº 34 do extinto Tribunal de Alçada.
4 - Recurso conhecido, mas a que se nega provimento”.
(TJPR - AI0299408-3 - Curitiba - 10ª C.Cív. - Rel. Des.
Antônio de Sa Ravagnani - J.09.03.2006) A inversão do
ônus da prova, no entanto, não deve abarcar questões de
singela aferição como, por exemplo, a existência de dé-
bitos indevidos relacionados a prestação de serviços,
contas e contratações paralelas, situação que deve ser
analisada pelo próprio correntista. Pondero que a in-
versão do ônus da prova não importa em redistribuição
do ônus do encargo financeiro, de modo que, no caso
em tela, de início, quem deve suportar as despesas com
a perícia é a parte autora nos termos art. 33 do Código
de Processo Civil .  Como perito,  nomeio o contador
MARCOS APARECIDO MOURA, independente de ter-
mo de compromisso, nos termos do artigo 422 do Códi-
go de Processo Civil. Notifique-se o perito nomeado, o
qual terá o prazo de 10 (dez) dias para dizer se aceita o
encargo, apresentando, caso for, proposta de honorári-
os. O senhor perito deverá comunicar a este juízo, com
antecedência de trinta dias, o dia, hora e local do iní-
cio da análise pericial, a fim de propiciar a necessária
intimação das partes e isso após a exibição dos docu-
mentos que o perito entender necessário (contratos e
extratos) à realização da perícia, o que deverá ser pro-
videnciado no prazo após manifestação específica do
perito nesse sentido em 30 (trinta) dias. O prazo para
apresentação do laudo pericial em cartório é de qua-
renta e cinco dias, a partir da realização do exame da
documentação, podendo o Sr. Perito ter acesso aos au-
tos para completa conformação dos fatos versados. For-
mulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo
Sr. Perito: a) Qual a taxa de juros remuneratórios e os
índices de correção monetária estabelecidos no contra-
to de conta-corrente n. 69.282-8, agência 0236? b)
Qual era a situação das contas no momento do ajuiza-
mento da demanda? Saldo negativo, positivo? c) Se nas
movimentações demonstradas pelos extratos, foram ob-
servadas as taxas de juros e os índices de correção mo-
netária contratados, bem como outros encargos; d) se
houve contratação de capitalização de juros e qual sua
periodicidade? Houve prática de capitalização de ju-
ros? ; e) o réu efetivamente se utilizou dos créditos ofer-
tados?; f) os encargos praticados foram pactuados?; g)
qual o valor do saldo se mantidos os limites contratuais
de juros pactuados, aplicada a correção monetária pelo
INPC e excluídos os juros capitalizados (sempre consi-
derar a movimentação da conta corrente - amortizações);
h) qual o saldo se excluída a capitalização de juros,
aplicados juros de 1 % ao mês e correção monetária pelo
INPC? (sempre considerar a movimentação da conta

corrente - amortizações); i) em que consistem os débi-
tos relacionados na conta corrente da parte autora. Es-
tão identificados nos extratos?; Intimem-se as partes
para apresentação de quesitos e nomeação de assisten-
te técnico no prazo de 5 (cinco) dias. Instrua-se o ofí-
cio ao Sr. Perito com cópia do presente despacho-Advs.
PEDRO CARLOS PALMA, CÉSAR EDUARDO BOTELHO
PALMA, MARCELO HENRIQUE BOTELHO PALMA,
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI, RODRIGO PEREIRA CUANO e ANGELA
ANASTAZIA CAZELOTO-.

49. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-106/
2007-BANCO ITAU S/A x ESTER VASQUE DOS SAN-
TOS e  outro-  Manifes te-se  a  Exequente ,  no  prazo de
05 (c inco)  d ias ,  acerca  do andamento  do fe i to ,  re-
querendo o  que de  di re i to . -Advs.  BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e  GIOVANA CHRISTIE FA-
VORETTO-.

50 .  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-
183/2007-GERDAU AÇOS LONGOS S/A x LUCINÉIA
ALVES DUARTE LOPES- Sobre o eventual prossegui-
mento do feito,  manifeste-se o Exeqüente em cinco
dias.-Advs. ANDERSON DE AZEVEDO e HENRIQUE
AFONSO PIPOLO-.

51. DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA-359/2007-MILTON
FELIX DA SILVA x ELIAS FELIX DA SILVA- Ante a
renúncia da procuradora do autor, nomeio como cura-
dora dativa a Dra. Andréa C. Mauro Martins, chefe da
assistência Juridica da Universidade Paranaense- Uni-
par para que, aceitando o encargo, manifeste-se nos
autos, no prazo de 10 (dez) dias.Ressalto, por oportuno
, que referida instituição tem se negado a prestar sevi-
ços a este Juizo com uma frequência maior do que a
habitual,  sob alegação de acúmulo de serviço.-Adv.
ROBERTA ALYCE KATAYAMA DOS SANTOS-.

52. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-406/
2007-CARLOS MAGNO BARBOSA x AMARILDO
CAETANO DA SILVA- Proceda a parte Executada à
ret irada dos Ofícios expedidos para baixa à restr ição
e proceda ao preparo do valor  de R$ 14,00 (quator-
ze)  reais  referentes à  expedição dos mesmos.  Proce-
da ainda a parte Executada à retirada dos cheques dos
autos, mediante fotocópia nos mesmos. -Adv. GERAL-
DO ALBERTI-.

53. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-495/
2007-UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR x SI-
MONE MATOS DE SOUZA- Proceda a parte Exequen-
te à retirada dos Ofícios expedidos e proceda ao prepa-
ro do valor de R$ 42,00 (quarenta e dois) reais referen-
tes à expedição dos mesmos. -Advs. LINO MASSAYUKI
ITO e MARCOS RODRIGUES DA MATA-.
54.  INVENTÁRIO-576/2007-CARLOS ISRAEL DE
SOUZA e outros x CLAUDINEI MOURO- A parte inte-
ressada, para que junte aos autos procuração em nome
da esposa do “de cujus” e herdeiros para fins de regula-
rização da representação processual, sendo certo que a
certidão de casamento é documento indispensável a tais
fins. -Advs. RODRIGO DA SILVA NUNES e GILBER-
TO LEAL VALIAS PASQUINELLI-.

55. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-597/2007-
BANCO DIBENS S/A x MARCELI ROSIMEIRE BER-
TOLI- Sem prejuízo, quando ao prosseguimento do fei-
to, manifeste-se a requerente, no prazo de 5 (cinco) dias.-
Advs. JOELMA APARECIDA RODRIGUES DOS SAN-
TOS, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI,
JULIANO MIQUELETTI SONCIN, KELLY ROCHADEL
CALDEIRA STEINER, TAIS BRITO FRANCISCO e LU-
CIANO GAIOSKI-.

56. AÇÃO MONITÓRIA-616/2007-D H M DISTRIBUI-
DORA DE PEÇAS LTDA x E.B.COMÉRCIO DE PEÇAS
LTDA.- À parte autora ante o retorno da carta de citação
sem o devido cumprimento, tendo em vista a mudança
de endereço do requerido.-Adv. LUIS GUSTAVO TIRA-
DO LEITE-.

57. SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-4/2008-COPEL
DISTRIBUIÇAO S/A x V M N - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CARNES LTDA- Proceda a parte Autora à reti-
rada dos Ofícios expedidos e proceda ao recolhimento
da importância de R$ 63,00 (sessenta e três) reais refe-
rentes à expedição dos mesmos. -Advs. ADRIANO KA-
ZUO GOTO e HAMILTON JOSE DE OLIVEIRA-.

58. SUSTAÇÃO DE PROTESTO-50/2008-SABARALCO-
OL S/A AÇUCAR E ALCOOL LTDA x APTA VEICULOS
E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA- Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, acer-
ca da possibilidade concreta e efetiva de realização de

acordo. Independentemente da eventual possibilidade de
acordo, no mesmo prazo especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de pron-
to, a relevância e a pertinência de cada uma delas, pena
de indeferimento (artigo 130 do CPC). -Advs. CARLOS
ALBERTO ARRUDA BRASIL, ADRIANA DE ORNELAS
e CORINNA BEATRIZ VOSWINCKEL PEDROSO-.

59. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-70/2008-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x SERGIO ISSAO ONO-
Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de
pronto, a relevância e a pertinência de cada uma delas,
pena de indeferimento (CPC, art. 130).-Advs. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI, MARCIO RUBENS PASSOLD, FELIPE SA FER-
REIRA, SIMONE CHIODEROLLI NEGRELLI, ANDREIA
CARVALHO DA SILVA e SERGIO ISSAO ONO-.

60. DESPEJO-236/2008-LUIZ CARLOS GUERRER x J-
LI CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outros- Proce-
da a parte Autora à retirada das Cartas de Citação expe-
didas e proceda ao preparo do valor de R$ 14,00 (qua-
torze) reais. -Adv. ADRIANO TOPA-.

61. EMBARGOS DE TERCEIRO-275/2008-ANTONIO
LUIZ GUERREIRO DIAS x FIPAL - DISTRIBUIDORA
DE VEICULOS LTDA- Proceda ao Embargante à retira-
da da Carta de Citação expedida e proceda ao preparo
do valor de R$ 7,00 (sete) reais. -Advs. DANILO MOU-
RA SCRIPTORE e DANIEL JAROLA SCRIPTORE-.

62. BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIÁRIA-343/2008-
BANCO ITAU S/A x AMAURI DE SOUZA CARVALHO-
Proceda a parte Autora ao recolhimento da Guia do Ofi-
cial de Justiça que importa em R$ 258,00 (duzentos e
cinquenta e oito) reais referentes à Busca e Apreensão e
Citação do Requerido. -Advs. LIA DIAS GREGÓRIO,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA, ANDREA HERTEL MALUCELLI, JU-
LIANO MIQUELETTI SONCIN, RODRIGO BEZERRA
ACRE, ANALISA CAMARGO SIMON e FERNANDA
HELOISA ROCHA DE ANDRADE-.

63. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-345/2008-CO-
MERCIAL BSD UMUARAMA DE PRODUTOS ELETRO-
ELETRONI x PAULO FERREIRA DE LIMA e outro- Pro-
ceda a parte Autora ao recolhimento da Guia do Oficial
de Justiça que importa em R$ 64,50 (sessenta e quatro
reais e cinquenta centavos) referentes à Citação dos Re-
queridos. -Adv. ELVIS NEIVA-.

64. INVENTÁRIO-363/2008-LAURINDO ESTEVES
GUIMARAES JUNIOR x LAURINDO ESTEVES GUI-
MARAES- Proceda o senhor Laurindo Esteves Guima-
rães Júnior, inventariante nomeado, ao comparecimento
à Escrivania para que assine ao Termo de Compromisso
de Inventariante. -Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI-.
65. DECLARATORIA DE INEXISTÊNCIA-379/2008-
VALDECIR PASCOAL MULATO x LUIZ ANTONIO PE-
RIN- Presentes os requisitos do artigo 798 e seguintes do
CPC, concedo a liminar para o fim de determinar a sus-
pensão do protesto lavrado contra o autor, relativo à nota
promissória vencida em 15.03.2005, na importância de R$
7.151,10, tendo o réu como credor. À parte Autora para,
no prazo de 10 (dez) dias (artigo 284 do CPC) emende a
petição inicial, promovendo a adequação do procedimen-
to, eis que o valor dado à causa é inferior a 60 (sessenta)
salários mínimos (artigo 275, I do CPC), especificando,
bem assim, as provas que pretende produzir e, conse-
quentemente, apresentar o rol de testemunhas, indicar
assistente técnico e quesitos, pena de preclusão. Proce-
da ainda a parte Autora à retirada do Ofício expedido e
proceda ao preparo do valor de R$ 7,00 (sete) reais refe-
rente à expedição do mesmo. -Adv. ROBINSON ELVIS
KADES DE O.E SILVA-.

66. REPARAÇÃO DE DANOS-395/2008-ELVIS NEIVA
x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -
D.E.R.- À parte Autora, para que efetue o preparo das
custas processuais iniciais Cíveis as quais importam em
R$ 525,00 (5.000 VRC) e R$ 7,00 (66,66 VRC) refe-
rente à autuação, importando na totalidade de R$ 532,00
(quinhentos e trinta e dois reais), tudo em conformida-
de com a Lei 13.611/2002 e sob a penalidade do item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Paraná. As custas processuais Cí-
veis iniciais poderão ser depositadas junto ao Banco do
Brasil S/A na agência0516-9, conta corrente nº 5.928-
5, em nome do Escrivão: Cláudio Cesar Safraider. O
comprovante poderá ser enviado via fax no tel (44)
3623-2107. -Adv. ELVIS NEIVA-.

67. DECLARATORIA DE INEXISTÊNCIA-396/2008-
TRANSPORTADORA A M GASPERIN LTDA x GERE-
VINI PNEUS LTDA- À parte Autora, para que efetue o

preparo  das  cus tas  p rocessua i s  in i c i a i s  C íve i s  a s
quais importam em R$ 609,00 (5.000 VRC) e R$ 7,00
(66 ,66  VRC) re feren te  à  au tuação ,  impor tando na
tota l idade de  R$ 616,00 (se iscentos  e  dezesse is  re-
a is ) ,  tudo em conformidade com a  Lei  13.611/2002
e sob a  penal idade do i tem 5.2 .3  do Código de  Nor-
mas da  Corregedor ia-Geral  da  Jus t iça  do Estado do
Paraná.  As  cus tas  processuais  Cíveis  in ic ia is  pode-
rão  ser  deposi tadas  junto  ao  Banco do Bras i l  S /A na
agência0516-9,  conta  corrente  nº  5 .928-5,  em nome
do Escrivão:  Cláudio Cesar  Safraider.  O comprovan-
te  poderá  ser  enviado via  fax  no te l  (44)  3623-2107.
-Adv.  EDSON LUIZ DAL BEM-.

68. EMBARGOS DE TERCEIRO-399/2008-HILDA BO-
TELHO COLAUTE e outros x ODAIR BECCEGATO-
À parte Embargante, para que efetue o preparo das cus-
tas processuais iniciais Cíveis as quais importam em R$
609,00 (5.800 VRC) e R$ 7,00 (66,66 VRC) referente à
autuação, importando na totalidade de R$ 616,00 (seis-
centos e dezesseis reais), tudo em conformidade com a
Lei 13.611/2002 e sob a penalidade do item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do
Estado do Paraná. As custas processuais Cíveis iniciais
poderão ser depositadas junto ao Banco do Brasil S/A
na agência0516-9, conta corrente nº 5.928-5, em nome
do Escrivão: Cláudio Cesar Safraider. O comprovante
poderá ser enviado via fax no tel (44) 3623-2107. -Adv.
REJANE CORDEIRO-.

69. AÇÃO MONITÓRIA-400/2008-ISDRALIT - IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA - GRUPO ISDRA x M
D F DA SILVA & CIA LTDA- À parte Autora, para que
efetue o preparo das custas processuais iniciais Cíveis
as quais importam em R$ 420,00 (4.000 VRC) e R$ 7,00
(66,66 VRC) referente à autuação, importando na tota-
lidade de R$ 427,00 (quatrocentos e vinte e sete reais),
tudo em conformidade com a Lei 13.611/2002 e sob a
penalidade do item 5.2.3 do Código de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. As cus-
tas processuais Cíveis iniciais poderão ser depositadas
junto ao Banco do Brasil S/A na agência0516-9, conta
corrente nº 5.928-5, em nome do Escrivão: Cláudio Ce-
sar Safraider. O comprovante poderá ser enviado via fax
no te l  (44)  3623-2107.  -Advs .  PAULO ROBERTO
SCHEFFEL, FRANCISCO DA SILVA NETO, PAULO
SERGIO VAZ MARTINS CECHIM e NEY ROSA BIT-
TENCOURT-.

70. EXECUÇÃO FISCAL-50/2002-MUNICIPIO DE PE-
ROBAL x PEDRO JOAO DE SOUZA- Manifeste-se a
parte Exequente,  requerendo o que de direito.-Adv.
CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO PASQUAL-.

71.  EXECUÇÃO FISCAL-175/2006-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x VIVIAN & CIA
LTDA-  À  pa r t e  Execu tada  pa ra  que  se  man i fe s t e
quanto ao Requer imento de f ls .  31.  -Advs.  GILBER-
TO LEAL VALIAS PASQUINELLI,  ALTENAR APA-
RECIDO ALVES,  VANESSA SCHIEFER ALVES e
ERICA CRISTINA PETENO-.

72 .  EXECUÇÃO FISCAL-1149 /2008-MUNICIPIO
DE PEROBAL x IRINEO IDALDO BASSO SIMON-
Proceda a  par te  Exequente  a  re t i rada  da  Car ta  Pre-
catór ia  para  cumprimento na Comarca de Passo Fun-
do -  RS.-Adv.  CARLOS AUGUSTO DE CAMARGO
PASQUAL-.

73. CARTA PRECATÓRIA-205/2003-Oriundo da Co-
marca de TORRES - RIO GRANDE DO SUL-ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL x SANDEV - PECAS AU-
TOMOTIVAS LTDA e outro- Ao Exequente para que se
manifeste sobre o contido às fls. 101/103.-Adv. WES-
LEI VENDRUSCOLO-.

74. CARTA PRECATÓRIA-93/2006-Oriundo da Comar-
ca de PIRACICABA - SAO PAULO-MAUSA S/A EQUI-
PAMENTOS INDUSTRIAIS x PEROBALCOOL - IN-
DUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA e outros-
Defiro o pedido de reabartura de prazo de fls. 328/329.
Concedo o prazo de05 (cinco) dias para que o Executa-
do se manifeste sobre a conta de fls. 302/303.-Advs.
LAURO FERNANDO PASCOAL e CARLOS ALBER-
TO ARRUDA BRASIL-.

75. CARTA PRECATÓRIA-207/2007-Oriundo da Co-
marca de MARINGA - PR - 4ª VARA CIVEL-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x L A DIS-
TRIBUIDORA DE AÇUCAR LTDA e outros- Diante da
nova sis temát ica  t razida  pela  Lei  nº .  11.382/2006,
após a avaliação dos bens constr i tados se deve dar
oportunidade para que seja fei ta  a  adjundicação (não
mais remiçao) que pode ser  fei to nos termos do art .
685-A do CPC. 1 pelo Exequente em primeiro lugar;
2 pelo Credor com garantia real  sobre o imóvel  pe-
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nhorado; 3 por outros Credores que,  porventura,  tam-
bém tenham penhora sobre o mesmo bem; 4 pelo côn-
juge,  descendente ou ascendente do Executado.  Ob-
servando,  portanto,  que antes de se adotar  o procedi-
mento escolhido pelo Exequente,  é  necessária con-
cessão de oportunidade para o exercicio do direi to
de adjundicação pelos famil iares do Executado.  Pon-
dero,  ainda,  que é de interesse do Exequente aferir da
existência ou não de ônus sobre o bem objeto de execu-
ção sobpena de ser decretado eventual nulidade. Deve,
portanto, a parte Exequente diligênciar em tal sentido.-
Advs. WESLEI VENDRUSCOLO e LUIZ BATISTA CI-
BIN-.

76. CARTA PRECATÓRIA-14/2008-Oriundo da Comar-
ca de LOANDA - PR - VARA CIVEL-ANTONIO UM-
BELINO x BANCO BANESTADO S/A e outro- A parte
interessada para que se manifeste sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de de-
volução da  deprecata . -Advs .  ANTONIO LEAL DO
MONTE, VANI DAS NEVES PEREIRA, FRANCISCO
DA SILVA MENDES FILHO, VINICIUS LEONE MI-
GUEL, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ-.

77. CARTA PRECATÓRIA-61/2008-Oriundo da Comar-
ca de CIANORTE - PR - VARA CÍIVEL-AMAFIL - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x
HERCULES ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA e
outros- À parte requerente, ante a certidão negativa do
Oficial de Justiça, que deixou de proceder a citação da
executada, em virtude dela ter encerrado suas ativida-
des, funcionando no local uma residência.-Advs. RU-
BENS PEREIRA DE CARVALHO, EDNA MARIA AR-
DENGHI DE CARVALHO e FABIO STECCA CIONI-.

78. CARTA PRECATÓRIA-67/2008-Oriundo da Comar-
ca de IPORA - PR - VARA CIVEL-CINIRA SPADIM
SERIGIOLI x PEDRO CIRINEU SERIGIOLI- A parte
Autora para que se manifeste quanto a Retificação do
Laudo de Avaliação de fls. 16/29, que importa no valor
de R$ 40,000,00.-Advs. LUIZ GUILHERME MEYER e
ROSANE POMBO-.

79. CARTA PRECATÓRIA-129/2008-Oriundo da Comarca
de GUAIRA - PR - VARA CIVEL-NELMA TEREZINHA
DE SOUZA x CARLOS CALIXTO DOS SANTOS e outro-
À parte requerente, ante a certidão do Oficial de Justiça,
que deixou de proceder cumprimento à Carta devido a falta
das peças necessárias para realização do ato citatório, ou
seja a contrafé da peça inicial, o qual sem ela o ato pode se
tornar nulo.-Advs. CLAUDINEIA APARECIDA DE MI-
RANDA e GISELE REGINA DA SILVA-.

80. CARTA PRECATÓRIA-152/2008-Oriundo da Comarca
de CIANORTE - PR - VARA CÍIVEL-CIA DE CIMENTO
PORTLAND RIO BRANCO x LUCIA TOYOMO FUKO
MUNEMORI- À parte Exequente, para que efetue o preparo
das custas processuais iniciais Cíveis as quais importam em
R$ 304,50 (2.900 VRC), R$ 7,00 (66,66 VRC) referente à
autuação e R$ 7,00 (66,66 VRC) referente à postagem de de-
volução da deprecata, importando na totalidade de R$ 318,50
(trezentos e dezoito reais e cinquenta centavos), tudo em con-
formidade com a Lei 13.611/2002 e sob a penalidade do item
5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça
do Estado do Paraná. As custas processuais Cíveis iniciais
poderão ser depositadas junto ao Banco do Brasil S/A na
agência0516-9, conta corrente nº 5.928-5, em nome do Es-
crivão: Cláudio Cesar Safraider. O comprovante poderá ser
enviado via fax no tel (44) 3623-2107. -Advs. JOSE CARLOS
BUSATTO e RODRIGO GARCIA SALMAZO-.

COMARCA DE UNIAO DA VITàRIA
VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS
JUIZ: Dr. CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
RELAÇÇO Nº34 /2008
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1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-55/2000-A.M.R. e
outros x A.V. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ACIR
OLISKOWSKI, CECILIA L. G. ABDALA-

2.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-349/2000-T.M.D.G.
x J.D.G. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MARTIN
CANEVER-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-393/2003-F.L.D.r. e
outros x A.L.D. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. JE-
NIFFER GLASS DA SILVA-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-716/2003-
L.G.G.r.p.m. e outros x J.A.F.B. -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

5.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-375/2004-M.A.J.r.
e outros x I.N.B.S.Indeferido o pedido de fls. 67. -Adv. MI-
NISTERIO PUBLICO e HELIO DE MACEDO KRULJAC-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-698/2004-B.K.T.F.r.m. e
outros x J.B.F. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) sobre o
contido no oficio de fls. 56/57-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-149/2005-L.G.G.r.m. e ou-
tros x J.A.F.B. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

8.-BUSCA E APREENSAO-449/2005-A.A.O. x P.V.C. -
Manifeste(em)-se o(s) requerido(s)-Adv. ALTINO LUIZ LEMOS-

9.-PEDIDO DE GUARDA/FAM.-757/2005-D.S. x R.D.S. -Ma-
nifestem-se as partes em dez dias.-Adv. GIOVANI ANDREOLI
e ZEIDAN MARCELO FARAJ-

10.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-963/2005-F.C. x
L.Z.F.D.C Convertido o julgamento em diligencias. Ciencia as
partes do r. despacho de fls. 128. ADV. ZANI DALTON FA-
RAH, LUCIANO LINHARES e SANDRA MARA MARAFON
DA SILVA-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1157/2005-T.L.M.V. e ou-
tros x L.A.V. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LAU-
RY ANGELO FURLAN FAGUNDES-

12.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-230/2006-
K.C.D.S.V. x G.V.Julgado parcialmente procedente o pedi-
do e decretada a separacao das partes, deixando de atribuir
culpa a qualquer dos consortes pela dissolucao da socieda-
de conjugal. A guarda permanecera com a genitora. Fixado
alimentos em 1/3 do salario minimo nacional, a ser paga
ate o dia 10 de cada mes. Custas e despesas processuais
pelo requerido, bem como aos honorarios advocaticios ao
defensor do requerente no equivalente a R$ 350,00-Adv.
GETULIO PEREIRA-

13.-ALIMENTOS-255/2006-A.E.G. e outros x J.G. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUCIANO RICAR-
DO HLADCZUK-

14.-ALIMENTOS-393/2006-L.J.V.r.p.m. e outros x O.C.L. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. THYAGO ANTONIO
PIGATTO CAUS-

15.-DIVORCIO DIRETO-436/2006-S.A.C. x E.A.M.C. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUCIANO LINHARES-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-671/2006-K.G.F.r.p.m. e
outros x M.F.F. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
GETULIO PEREIRA-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-756/2006-F.D.M.r.p.m. e
outros x V.D.M. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
MARINA CASAL DE FREITAS-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-758/2006-P.V.r.p.m.

e outros x G.R.Foi realizado o protocolamento de blo-
queio de valores de contas e aplicacoes financeiras
eventualmente existentes em nome do executado, no
limite valor de R$ 6 935,69. Determinado o aguardo
do prazo de 10 dias, para verificacao de resposta no dis-
tema BacenJud.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-
19.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-771/2006-
A.A.L. x E.L.S.JUlgado procedente o pedido e reconhecida
a uniao estavel entre as partes. Condenado os requeridos aos
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
a patrona da requerente, fixado em R$ 900,00. Condenado o
Estado ao pagamentos dos honorarios ao curador dos reque-
ridos fixados em R$ 200,00.-Adv. MARTIN FRANCISCO
RIBAS, MAGALY RUBEL RIBAS e GENI SALETE OS-
TROWSKI-

20.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-798/2006-
T.S.M.r.m. e outros x M.M.Diante da expressa concordan-
cia do requerido em reconhecer a paternidade do autor, foi
declarado o requerido como genitor do autor. Em relacao ao
pedido de desistencia , com fulcro no artigo 267, inc. VIII,
do CPC, e decretada a extincao do processo. -Adv. FAUSTO
BELEM e LUIZ CABRAL FRANCO-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-850/2006-J.A.J.r.p.m. e
outros x J.C.J. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
ADRIANE WALTER-

22.-MODIFICACAO DE GUARDA-879/2006-R.L. x
V.S.L.Intimacao das partes diante da baica do TJ, para even-
tual manifestacao -Adv. ERICA FAERBER, CAROLINA SO-
CHA DE SOUZA e LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

23.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-902/2006-I.R. x
G.R. -Manifeste(em)-se o(s) requerido(s), retirar formal de
partilha -Adv. LETICIA GLASER-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-906/2006-V.L.r.p.m. e
outros x M.A.L. -Manifeste(em)-se o(s) requerido(s)-Adv.
JAIRO VICENTE CLIVATTI-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-945/2006-A.R.S. e ou-
tros x M.S. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. IRA-
PUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

26.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1039/2006-R.R.F.
x M.K. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUCIA-
NO LINHARES-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1043/2006-
M.W.L.r.p.m. e outros x E.L. -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

28.-ALIMENTOS-1067/2006-G.T.O.S. e outros x C.P.S. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ROGERIO LUIS
STASIAK e WALKYRIA SCKUDLAREL COAS-

29.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-1229/2006-
L.A.D.D. e outros x M.J.D. -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. LUCIANO LINHARES, ZANI DALTON
FARAH-

30.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-120/2007-C.T.P.
x J.C.L. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ANTO-
NIO TAVARES BUENO-

31.-ALIMENTOS-140/2007-C.G.S.r.m. e outros x I.G.S. e
outros -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUIZ ER-
NANI DA SILVA FILHO-

32.-PEDIDO DE GUARDA-182/2007-E.P. x P.B.L.D. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LAURY ANGE-
LO FURLAN FAGUNDES-

33.-ALIMENTOS-266/2007-M.A.M. x N.S. -Manifeste(em)-
se a(s) requerente(s)-Adv. CARLOS ALBERTO SENKIV-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-272/2007-A.W.D.N. e
outros x M.J.N.-Homologado o acordo firmado entre as par-
tes para que surta seus efeitos juridicos e legais e por con-
seuqnecia julgada extinta a acao com resolucao do merito.-
Adv. JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS ARAUJO e KA-
RISE GERALDI-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-295/2007-K.G.D.S. e ou-
tros x A.E.D.S. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) acerca
do oficio de folhas 26 em cinco dias.-Adv. ADELAR LAU-
RIDES ANZILEIRO FILHO-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-352/2007-K.M.M. e ou-
tros x L.F.M. -Julgada extinta a açao.-Adv. JEFFERSON
DOUGLAS BERTOLOTE e MARCELO GARCIA LAURI-
ANO LEME-

37.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-354/2007-L.M.L.
x T.M.A.L. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s). Assinar peti-
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cao dede fls. 31. ADV. ZEIDAN MARCELO FARAJ.

38.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-490/2007-D.G. x
F.G.Julgada extinta a acao, com fulcro no art. 794, inc.
I, do CPC. Revogada a ordem de prisao. Indeferido o
pedido para cessacao do desconto da pensao alimenti-
ca, este nao merece properar, eis que nao guarda rela-
cao com o objeto destes autos, devendo a parte interes-
sada buscar a devida guarida judicial. -Adv. ZEIDAN
MARCELO FARAJ-

39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-518/2007-A.F.D. e
outros x N.D.Realizado o protocolamento de bloqueio
de valores de contas e aplicacoes financeiras eventual-
mente existentes em nome do executado, no limite valor
de R$ 3.835,20. Determinado o aguardo de 10 dias, para
verificacao de resposta no sistema BacenJud. -Adv. MAR-
TIN FRANCISCO RIBAS-

40.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-536/2007-S.R. x
L.C.C.P. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. CARLOS
ALBERTO SENKIV-

41.-REVISAO DE ALIMENTOS-576/2007-R.E.L. x J.L. e ou-
tros -Julgado improcedente o pedido para manter o valor da
pensao devida a parte requerida, conformer determinado
anter iormente.Pro consequencia foi  revogada a
liminar.Condenado o autor ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocacios fixados em R$ 1.100,00. Adv.
SIRLEI DOMINGUES GAGO e MARILUCIA FLENIK DA
SILVA-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-581/2007-B.T.S. e ou-
tros x C.S. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ZANI
DALTON FARAH-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-613/2007-R.A.E.S. e ou-
tros x R.E.S. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. IRA-
PUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-627/2007-J.L.A.O. e ou-
tros x L.O. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUIZ
ERNANI DA SILVA FILHO-

45.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-645/2007-M.C.S. e
outros x I.S.Realizado o protocolamento de bloqueio
de valores de contas e aplicacoes financeiras existen-
tes em nome do executado, no limite do valor de R$
2.074,21. Determinado o aguardo do prazo de 10 dias,
para verificacao de resposta no sistema BacenJud.-Adv.
FAUSTO BELEM-

46.-ALIMENTOS-789/2007-G.N.F. e outros x A.F. De-
cretada a extincao do processo, com fulcro no artigo
267, paragrago primeiro do CPC. -Adv. VITOR HUGO
RANKEL-

47.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-810/2007-
A.S.D.A. x R.T.R.D.A. -Manifestem-se as partes em dez
dias sobre o estudo social juntado aos autos.-Adv. LAU-
RETTE DUB PINTO CONTE e SIMONE LONGO-

4 8 . - R E V I S A O  D E  G U A R D A - 8 4 5 / 2 0 0 7 - L . C . S .  x
N.A.M.A.Deferido o direito de visita em finais de se-
mana alternados, das 10.00 horas de sdo ats 20.00 ho-
ras de domingo, o que devera ser cumprido rigorasa-
mente pelas partes. DESIGNADO audiencia para o dia
09 de outubro de 2008, as 13.15 horas, na qual, nao
obtida conciliacao e saneado o feito, serao fixados os
pontos controvertidos, determinadas as provas a serem
produzidas, e sendo necesso, designada audiencia de
instrucao e julgamento, -Adv. FAUSTO BELEM e LAU-
RETTE DUB PINTO CONTE-

49.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-873/2007-A.P.A.D.S. e
outros x S.J.A.D.S. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
LUIS CARLOS PYSKLEVITZ-

50.-ALIMENTOS-876/2007-S.C.C. e outros x D.C.-Conden-
do o Estado ao pagamento dos honorarios advocaticios ao ad-
vogado da parte autora fixado em R$ 300,00.-Adv. FAUSTO
BELEM-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-881/2007-R.L. e outros
x N.L. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUIZ ER-
NANI DA SILVA FILHO-

52.-ALIMENTOS-888/2007-D.V. e outros x V. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. RODRIGO FAUCZ
PEREIRA E SILVA-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-916/2007-L.M.R. x
J.A.R. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUCIANO
DANIEL CRESPO-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-917/2007-J.B.P. e outros
x M.B.P. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. VITOR

HUGO RANKEL-

55.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-931/2007-R.P.D.S. e ou-
tros x A.D.S. Efetuado o protocolamento de bloqueio de valo-
res de contas e aplicacoes financeiras eventualmente exis-
tentes em nome do executado, no limite do valor de R$
9.495,96. Determinado o aguardo de 10 dias para verifi-
cacao de resposta no sistema BacenJud. -Adv. FLAVIE
DANIELE STEVES STACECHEN-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-947/2007-M.A. e ou-
tros x R.A.F. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
ANDRE LUIS ALEIXO-

57.-DIVORCIO DIRETO-992/2007-J.A.N.M. x J.V.M. -
Audiência de concilicao dia07/10/2008, às 14.00 horas.-
Adv. VITOR HUGO RANKEL-

58.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-1047/2007-
M.A.T. x L.A.P.T.Julgado extinto o processo, sem reso-
lucao do merito, art. 267, inc.I do CPC-Adv. CELSO
APARECIDO RIBAS BUENO e HELLEN CRISTINA
WOLF BORTOLINI-

59.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-1080/2007-
R.A.M.S. e outros x A.D.M.S. -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. LUIS PRESENDO-

60.-MODIFICACAO DE GUARDA-1127/2007-A.D.L. x
C.D.S. e outros -Deferida a prova oral, das testemunhas
arroladas ate 40 dias antes da data da audiencia. Audiên-
cia de instruçÆo e julgamento dia 21/01/2009 às 15.00
horas.Concedida a tutela antecipatoria com o fim de defe-
rir a guarda provisoria da infante a suplicante. -Adv. VI-
TOR HUGO RANKEL e CLEIDE MARA BEUREM-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1137/2007-J.C.F. e ou-
tros x E.S.F.Julgado extinto o processo, com fulcro no art.
267, inc. VIII do CPC. Custas ex.lege. -Adv. MARINA CA-
SAL DE FREITAS, ZANI DALTON FARAH e LUCIANO
LINHARES-

62.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-11/2008-L.R.S.C. e ou-
tros x I.F.C. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. SU-
ELEN PRESENDO FURLAN-

63.-DIVORCIO DIRETO-15/2008-P.R.C.G. x M.G. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. SUELEN PRE-
SENDO FURLAN-

64.-CONVERSAO CONS. SEP DIVORCIO-48/2008-
C.B.O. x C.M.O. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOTE-

65.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-68/2008-L.F. e outros
x O.J.F. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MAR-
TIN CANEVER-

66 . -GUARDA E  RESPONSABILIDADE-70 /2008 -
M.T.M.W. x J .M.T. e outros -Processo em ordem. De-
ferida a prova oral ,  somente das testemunhas arrola-
das ate 40 dias antes da audiencia .  Audiência de ins-
truçÆo e julgamento dia 22/01/2009 às 1500 horas.-
Adv.  LUIS PRESENDO e LUIZ ERNANI DA SILVA
FILHO-

67 . -EXECUCAO DE ALIMENTOS-75/2008-J .A.O.
e  o u t r o s  x  V. R . A . O .  - M a n i f e s t e ( e m ) - s e  a ( s )
requeren te ( s ) -Adv.  LUIS CARLOS PYSKLEVITZ-

6 8 . - E X E C U C A O  D E  A L I M E N T O S - 1 0 4 / 2 0 0 8 -
C . O . O .  e  o u t r o s  x  A . O .  - M a n i f e s t e ( e m ) - s e  a ( s )
requeren te (s ) -Adv.  LUCIANO LINHARES-

6 9 . - I N V E S T I G A C A O  D E  PAT E R N I D A D E - 11 9 /
2008-R.R.B.M. e  outros  x  A.S.D.C.  -Manifes te(em)-
se  a ( s )  requeren t e ( s ) -Adv.  LUIZ  ERNANI  DA SIL-
VA FILHO-

70 . -EXECUCAO DE ALIMENTOS-162 /2008 -A .K .
e  o u t r o s  x  M . A .  - M a n i f e s t e ( e m ) - s e  a ( s )
r eque ren t e ( s ) -Adv.  AMAURY CORREA DE CAS-
TILHOS-

71 . -REVISAO DE ALIMENTOS-182 /2008-T.H .  x
C.E.H.  e  out ros  -A emenda a  in ic iaL o  d isposto  na
decisao de  f l s  21 .  Deve a  par te  autora  juntar  aos  au-
tos  comprovante  a tual izado de  rendimentos ,  no  pra-
zo de  dez  (10)  d ias .  Adv.  ANTONIO TAVARES BU-
ENO-

72.-SEPARACAO CONT.C/C SEP.CORPOS-203/2008-
R.T.D.S.O. x A.F.O. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s) no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de revogacao da liminar, com
extincao e arquivamento do feito.-Adv. AMAURY CORREA
DE CASTILHOS-

73.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-209/2008-L.O. e outros x
A.O. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. FLAVIE DA-
NIELE STEVES STACECHEN-

74.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-221/2008-D.O.S. x
L.G.S. -Audiência de concilicao dia07/10/2008, às 13.30ho-
ras.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

75.-CONVERSAO CONS. SEP DIVORCIO-236/2008-E.L.A.
e outros x E.J.Julgado procedente o pedido e decretado a con-
versao da separacao em divorcio -Adv. SIMONE LONGO-

76.-RECONHECIMENTO/DISSOL.SOC.FAT-259/2008-S.R.S.
x P.D.S.G. -Audiência de concilicao dia06/10/2008, às
1400horas.-Adv. WALKYRIA SCKUDLAREL COAS-

77.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-331/2008-L.M.D.
e outros x D.O. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUIS
CARLOS PYSKLEVITZ-

78.-DIVORCIO LITIGIOSO-340/2008-C.L.M. x L.M. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. IRAPUAN CAESAR
DA COSTA JUNIOR-

79.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-415/2008-
J.C.L.P. e outros x J.O.L. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-
Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

80.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-421/2008-M.E.P.D.S. e outros x
A.S.S. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. GILSON ORTH-
81.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-438/2008-H.M.R. x J.L.P. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. SUELEN PRESENDO FURLAN-

82.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-457/2008-N.A.O. x B.L.
-Audiência de concilicao dia08/10/2008, às 14.00horas. -Adv. GENI
SALETE OSTROWSKI-

83.-ACORDO DE ALIMENTOS C/C VISIT-470/2008-N.T.A. e ou-
tros x E.J. Julgado extinto o processo com fulcro no artigo 267, inc.
V e paragrafo terceiro do CPC. -Adv. SUELEN PRESENDO FUR-
LAN-

84.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-471/2008-B.G. e outros x J.A.G.
-Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. SUELEN PRESENDO
FURLAN-

85.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-473/2008-M.F.A. e ou-
tros x A.D.S. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. SUELEN
PRESENDO FURLAN-

86.-SEPARACAO DE CORPOS-483/2008-P.L.L. x A.S.C.L. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ANDRE LUIS ALEIXO-

87.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-492/2008-J.A.V. x
A.G.D.S. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUCIANO
RICARDO HLADCZUK-

88.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-496/2008-W.L.S. e outros x
V.L.P. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. SUELEN PRE-
SENDO FURLAN-

89.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-511/2008-D.D.C.I. e outros x
A.I. -Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias, sob pena de
indeferimento. -Adv. CAROLINA SOCHA DE SOUZA-

90.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-526/2008-M.P.W. x
J.C.W. e outros -Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias, sob
pena de indeferimento. -Adv. ACIR OLISKOWSKI-

91.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-534/2008-I.F.M. e
outros x E.J. -Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias, sob
pena de indeferimento. -Adv. GETULIO PEREIRA-

92.-SEPARACAO DE CORPOS-537/2008-P.S.L. x M.S.P.L. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUIS MARCELO SCHNEI-
DER-

93.-BUSCA E APREENSAO-542/2008-N.F.S.B.S. x I.E.S. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA
FILHO-

94.-RECONHEC./DISSOL.SOC.C/C ALIM-577/2008-C.A.K. x
B.P. -Audiência de concilicao dia 15/10/2008, às1400_horas.-Adv.
RONALDO CESAR SMEK-

95.-REPRESENTAÇAO-51/2006-M.P. x J.A.S. e outros- Julgada
extinta a acao com fulcro no art. 267, inc.VIII do CPC. Adv. JE-
FFERSON DOUGLAS BERTOLOTE-

96.-REPRESENTAÇAO-56/2006-M.P. x G.S.P. e outros-jULGA-
DO PROCEDENTE O PEDIDO, PARA CONDENAR A REPRE-
SENTADA NA SANCAO PECUNIARIA EQUIVALENTE AO
VALOR DE TRES SALARIOS MINIMO LEGAL. Adv. DELCIO
DOS SANTOSD STEFFMANN-

97.-REPRESENTACAO MEDIDA S. EDUC.-70/2007-M.P. x G.S.P.
Julgado procedente a representacao e aplicado as medidas socios
educativas -Adv. MINISTERIO PUBLICO e CARLA BEATRIZ
CARNEIRO MONTE-

98.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-76/2007-J.A.A. x L.M. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ADRIANO REINBOLD
DILLENBURG-

99.-LAVRATURA DE REG. NASCIMENTO-47/2007-O.H.D.S. e
outros x E.J.Julgo Procedente o pedido e determinado lavratura do
assento de nascimento da requerente. -Adv. LAURY ANGELO FUR-
LAN FAGUNDES-
100.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-41/2008-I.A.S. x
E.J.Julgado procedente o pedido e determinar a retificacao do assento
de nascimento. -Adv. CARLA VALERIA HUERGO-

101.-RESTAURACAO DE ASSENTO-48/2008-P.A.B. x E.J. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUCIANO LINHARES-

102.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-72/2008-J.W.D.S. e ou-
tros x E.J. Julgado procedente o pedido para determinar a retificacao do
assento. -Adv. SUELEN PRESENDO FURLAN-

103.-SUPRIMENTO ASSENTO NASCIMENTO-104/2008-C.B.A. e
outros x E.J. -Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias, sob pena de
indeferimento. -Adv. ANTONIO TAVARES BUENO-

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBAFORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDA-
RÉVARA CRIMINAL E ANEXOS
DR. ANDRÉ LUIZ TAQUES DE MACEDO
RELAÇÃO Nº 44/2008 – 31/07/2008

1.AÇÃO PENAL Nº 2007.1687-5 – Réu ESEQUIEL JAIME –
Isto posto, com fundamento no artigo 386, inciso V, do Código
de Processo Penal, absolvo o réu Esequiel Jaime da imputação
que lhe foi feita – Adv. Dr. GERALDO DE OLIVEIRA.

2.AÇÃO PENAL Nº 2005.63-0 – Réu JOSÉ STRESSER DE
FRANÇA – Para a oitiva das testemunhas arroladas na denún-
cia, designo o dia 15/08/2008, às 13h30min – Adv. Dr. JOÃO
BOAVENTURA DE CRISTO.

3.AÇÃO PENAL Nº 2007.634-9 – Réu ELVIS DE ALMEIDA
MACIEL – Designo o dia 25/08/08, às 15h30min, para a audi-
ência das testemunhas arroladas pelo Ministério Público – Adv.
Dr. JOSAÉ ARI NUNES.

4.AÇÃO PENAL Nº 2007.457-5 – Réu ERLEI SEBASTIÃO
DE SOUZA – Designo o dia 05/08/2008, às 13h30min, para a
oitiva das testemunhas arroladas pela defesa – Adv. Dr. TONY
AUGUSTO PARANÁ DA SILVA E SENE.

5.AÇÃO PENAL Nº 2007.152-5 – Réu MARCOS ANTONIO
BOMFIM – Designo o dia 11/08/2008, às 16:00 horas, para a
audiência das testemunhas arroladas na denúncia – Adv. Dr.
GERALDO DE OLIVEIRA.

6.AÇAO PENAL Nº 2007.182-7 – Réu ALEX NASCIMENTO
DOS SANTOS – Designo o dia 11/08/08, às 15h30min, para a
audiência das testemunhas arroladas na denúncia. – Adv. Dr.
LUIZ CLAUDIO FALARZ .

7.AÇÃO PENAL Nº 2007.122-3 – Ré SOFIA OZGA RICAR-
DO – Designo o dia 18/08/2008, às 14:00 horas, para o interro-
gatório da ré – Adv. Drs. MARISOL BENTO MERINO.

8.Ação penal nº 1998.148-1 – Réu ANTONIO CARLOS RI-
BEIRO – Designo o dia 05/08/2008, às 14:00 horas, para o
interrogatório do réu – Adv.Dr. ELIAS MATTAR ASSAD.

9.AÇÃO PENAL Nº 2001.127-3 – Réu ROBERTO CARLOS
SAMPAIO – Designo o dia 15/08/2008, às 15:00 horas, para a
audiência da testemunha Irene Mathozo Cordeiro – Adv. Dr.
GILSON LUIZ DA SILVA.

10.AÇÃO PENAL Nº 2003.363-6 – Réus ADILSON RODRI-
GUES DOS SANTOS, VANDERLEI RODRIGUES DOS SAN-
TOS e ROGERIO NANDES CRUZ – Redesigno o júri para o
dia 20/08/2008, às 08h30min – Adv. Drs. PAULO ROBERTO
DE ALMEIDA TELES JUNIOR e MATHEUS GABRIEL RO-
DRIGUES DE ALMEIDA

INDICE DE ADVOGADOS
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COMARCA DE ALTÔNIA - ESTADO DO PARANÁ.
CARTÓRIO CRIMINAL
 João Vicente Peres Reginaldo Wilson Rezende
Escrivão Auxiliar
Juíza de Direito: Dr. MARCELO PIMENTEL BERTASSO

Relação nº072/2.008.
Dr. CLAUDINEI CODONHO.

Autos de Processo Crime nº006/2.008, em que é acusado CLAU-
DEMIR APARECIDO DE SOUZA AGOSTINHO. Intimar a
defesa, para, no prazo de cinco (05) dias, se manifestar sobre a
ausência das testemunhas arroladas com a defesa Gilmar Ber-
nal e Claudenir da Silva, nos autos supra.

COMARCA DE ANDIRÁ - PARANÁVARA CRIMINAL E
ANEXOS JUÍZA DE DIREITO – VANESSA DE BIASSIO
MAZZUTTIRELAÇÃO Nº 030 /2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS

GERALDO CAETANO RODRIGUES 1 152/2008

1.Autos 152/2008 – Ação de Alimentos – P.O.D.R. e J.G.D.R.,
representados pela mãe J.M.D. x o espólio de J.O.R., represen-
tado por M.A.S. – “Emendem os autores a inicial para adequa-
ção do valor dado à causa aos ditames legais (Art. 259, VI CPC).
Defiro, por ora, os benefícios da assistência judiciária .... Inde-
firo o pedido de fixação de alimentos provisórios, sem prejuízo
de nova análise do pedido desde que venham aos autos elemen-
tos suficientes que denotem alteração na situação fática. Audi-
ência de conciliação e julgamento para o dia 17 de setembro de
2008, às 15h00. As partes deverão fazer-se acompanhar por
suas testemunhas, no máximo de três, apresentando no ato as
demais provas de que dispuserem, ficando cientes que a ausên-
cia do autor importará no arquivamento do feito.... Cite-se o
réu, advertindo-se-o de que a contestação deverá ser apresenta-
da na audiência, por meio de advogado”. Advogado: Geraldo
Caetano Rodrigues.

COMARC A DE APUCARANA - ÚNICA VARA CRIMI-
NAL  RELAÇÃO nº 07/08
Juiz de Direito Titular: Drª Ana Cristina Penhalbel Moraes

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO

Vandro Marcio Taborda Rocha  - 2008.946-3

VANDRO MARCIO TABORDA ROCHA, Processo Criminal
n. 2008.946-1, FICA INTIMADO, que foi designada audiência
dia 27 de AGOSTO de 2008, às 09:00 horas, para para inquiri-
ção de testemunhas arroladas pela denúncia. FICA INTIMA-
DO ainda, da expedição de Carta Precatória ao Juízo de Lon-
drina para ouvida das testemunhas de acusação (Policiais Mili-
tares) que lá se encontram, ANTONIO CARLOS DE SOUZA
CAMILO e CLAUDIONOR DO PRADO, réu(s): JOARES
RODRIGUES DA SILVA.

COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND –
VARA CRIMINAL E ANEXOS JUIZ DE DIREITO: DRA.
TRÍCIA CRISTINA SANTOS TROIAN

 RELAÇÃO Nº 14/2008

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS -

Dr. Ademilson dos Reis
 Dr. Adilson Andrade Amaral
 Dr. Alberoni Fernandes Baliero
 Dr. Alberto Antonio Santana
 Dr. Antonio Caibas da Silva
 Dr. Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto
 Dr. Carlos Eduardo Lulu
 Dr. Cloves Luiz Angeleli
 Dr. Delfer Dalque de Freitas
 Dra. Dioneia Hayashi Higuchi
 Dr. Dorisvaldo Novaes Correia
 Dr. Enzo Aleixo
 Dra. Gelcina A.G. Amaral

 Dr. Hamilton Mariano
 Dr. Hamilton Lopes Ribeiro
 Dr. Ivo Marchi
 Dr. José Reinaldo Rodrigues
 Dr. Juarez A. de Aguirre Filho
 Dr. Luiz Carlos Barbosa
 Dra. Magueda T. Villas Boas
 Dr. Natalino Bariviera
 Dr. Rogério Raize Belice
 Dr. Rubens José da Costa
 Dr. Seishin Yogi
 Dr. Silvio Ferreira Primo
 Dr. Siomar Caíres Ferreira de Souza
 Dra. Verônica Matulaitis Ratuchenei
 Dra. Vivian de Souza

Ação Sócio Educativa nº 09/05 – F.M.A. – ... declarada extinta
a punibilidade do infrator, vez que está prestes a completar 20
anos e está preso pela prática de crimes... Sentença datada de
25.06.08. Adv. Dr. Ademilson dos Reis.

Ação Sócio Educativa nº 07/06 – F.C.C e outros – declarada
extinta a punibilidade do infrator F.C.C., em razão de medida
de internação aplicada em outro feito.... Sentença datada de
27.06.08. Adv. Dra. Dioneia Hayashi Higuchi.

Ação Sócio Educativa nº 26/06 – F.C.C. e outro – declarada ex-
tinta a punibilidade dos infratores, vez que possuem medidas de
internação em outros feitos. Adv. Dra. Dioneia Hayashi Higuchi.

Ação Sócio Educativa nº 34/06 – J.A.S. – declarada extinta a
punibilidade do infrator, vez que possui medida de internação
em outro feito. Sentença datada de 27.06.08. Adv. Dra. Dio-
neia Hayashi Higuchi.

Ação Sócio Educativa nº 35/06 – J.A.S e outros – extinta a
punibilidade do infrator T.A.S., vez que possui medida sócio
educativa de internação, em outro feito. Sentença datada de
27.06.08. Adv. Dr. Alberoni Fernandes Baliero.

Ação Sócio Educativa nº 71/06 – J.A.S. - – declarada extinta a
punibilidade do infrator, vez que possui medida de internação
em outro feito. Sentença datada de 27.06.08. Adv. Dr. Rogério
Raize Belice.

Execução de Alimentos nº 39/95 – David dos Santos Gomes e
outros – manifestação acerca do interesse no prosseguimento
do feito. Adv. Dr. Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto.
Execução de Alimentos nº 86/01 – V.M.P. e outros x V.D.P. –
manifestação acerca do interesse no prosseguimento do feito.
Adv. Dr. Antonio Caibas da Silva.

Execução de Alimentos nº 103/03 – C.S.S. x C.A.S. – apre-
sentação de demonstrativo atualizado do débito alimentar. Adv.
Dr. Alberoni Fernandes Baliero.

Separação Judicial nº 109/05 – J.M.R. x E.P.R. ... parcial-
mente procedente o pedido inicial e decretada a separa-
ção judicial das partes e determinado a divisão, na quota
de 50% para cada parte, sobre os valores da apólice de
seguro relativo ao veículo VW/Gol, série Ouro 2000, ano/
modelo 2000/2001, placa LNG 9996... Que a requerente
voltará a usar o nome de solteira.... Sentença datada de
19.06.08. Advs. Drs. Adilson Andrade Amaral e Verônica
matulaitis Ratuchenei.

Separação Judicial nº 115/03 – I.M.M.D. x V.J.D. – à apre-
sentação de razões finais, no prazo de dez dias. Advs. Drs.
Ivo Marchi e Seishin Yogi.

Execução de Alimentos nº 119/05 - L.A.B. e outros x J.G.B. –
manifestação
 acerca do interesse no prosseguimento do feito. Adv. Dr. Clo-
ves Luiz Angeleli.

 Investigação de Paternidade nº 144/06 – K.V.R. x A.B.L - ...
Homologado o acordo firmado entre as partes. Sentença data-
da de 25.06.08. Adv. Dra. Vivian de Souza.

Reivindicatória de Paternidade nº 136/05 – A.R.F. e outra x
J.V.S. M e outros – manifestação acerca da possibilidade de
deferimento da guarda compartilhada. Adv. Dr. Enzo Aleixo.

Dissolução de Sociedade de Fato nº 187/05 – M.D.R. x
E.P.F. - ... julgo procedente, em parte, o pedido inicial,
reconhecendo a existência de sociedade de fato/união es-
tável, mantidas pelas partes, até 2006: declarar a disso-
lução dessa sociedade e determinar a divisão percentual
de 50% para cada parte, do bem adquirido em comum,
qual seja, o lote de terras nº 01, da quadra 01, situado no
Conjunto Morada do Sol., determinar que os filhos do
casal continuem sob a guarda da autora... Sentença data-
da de 31.03.08. Adv. Alberoni Fernandes Baliero e Clo-
ves Luiz Angeleli.

Execução  de  Al imentos  nº  18/06 –  M.M.C.  x  A.C.  –
man i fes t ação  ace rca  da  nomeação  como Curador.

Adv.  Dr.  Enzo Aleixo.

Execução de Alimentos nº 01/07 – M.M.C. x A.C. – manifesta-
ção acerca da promoção ministerial de fls. 28. Adv. Dr. Anto-
nio Caibas da Silva.
Alimentos nº 74/06 – K.T.L.G. e outra x A.G. – manifestação
acerca do contido na petição de fls. 78. Adv. Dr. Alberto Anto-
nio Santana.

Execução de Alimentos nº 183/06 – M.C.O. c M.A O. – mani-
festação acerca da justificação e documentos apresentados. Adv.
Dr. Alberoni Fernandes Baliero.

Conversão de Separação Judicial em Divórcio nº 114/06 –
M.L.B. x M.V.M. – manifestação acerca da contestação apre-
sentada. Adv. Dr. Ivo Marchi.

Revisional de Alimentos nº 34/07 – N.,L.N. x T.L.P.N e outra –
manifestação acerca do contido na petição de fls. 46. Adv. Dr.
Rubens José da Costa.

Execução de Alimentos nº 62/07 – G.S.S. x A.V.S. - ma-
nifestação acerca do decurso do prazo, sem que o exe-
cutado, devidamente citado, efetuasse o pagamento do
débito devido. Adv. Dr.  Antonio Ronaldo Rodrigues
Pinto.

Execução de Alimentos nº 106/07 – R.C.A e outra x R.D.A –
manifestação, ante inércia das exeqüentes. Adv. Dr. Antonio
Ronaldo Rodrigues Pinto.

Conversão de Separação Judicial em Divórcio nº 128/07 –
M.L.S. x L.N. – juntar aos autos, cópia da decisão que decre-
tou a separação do casal. Adv. Dr. Alberoni Fernandes Baliero.

Divórcio Direto nº 132/07 – W.C.L. x S.M.B.T.L. – manifesta-
ção acerca do não comparecimento da testemunha S.B., embo-
ra devidamente intimada, à audiência
designada. Adv. Dr. Enzo Aleixo.

Execução de Aliemntos nº 202/07 – B.K.O.P. x L.L.P. – mani-
festação acerca da certidão de fls. 22v. Adv. Dr. Dirlei de Souza.

Alimentos nº 203/07 – J.C.L.A. x E.A.A – manifestação acerca
do interesse no prosseguimento do feito. Adv. Dr. Dorisvaldo
Novaes Correia.

Busca e Apreensão nº 06/08 – J.S.V. x N.F - ... Indeferido o
pedido de liminar pleiteada, vez que o pedido não vislumbra os
requisitos necessários para o seu deferimento. Adv. Dr. José
Reinaldo Rodrigues.

Divórcio Direto nº 20/08 – W.A.R. x V.L.S.R. – especificação
de provas, no prazo de cinco dias. Advs. Drs. Silvio Ferreira
Primo e Natalino Bariviera.
Busca e Apreensão nº 36/08 – C.J.O. x S.L.S. – manifestação,
em dez dias, acercada contestação apresentada. Adv. Dr. Clo-
ves Luiz Angeleli.

Execução de Alimentos nº 71/08 – B.G.L.S e outros x D.R.,S –
manifestação acerca da contestação e documentos apresenta-
dos. Adv. Dr. Alberoni Fernandes Baliero.

Execução de Alimentos nº 86/08 – M.R.B.R. x R.R. – emendar
a inicial, no prazo de dez dias. Adv. Dr. Alberoni Fernandes
Baliero.

Revisional de Alimentos nº 88/06 – J.T. x D.S.T. e outros –
emendar a inicial, no prazo de dez dias. Adv. Dr. Silvio Ferrei-
ra Primo.

Guarda e Responsabilidade nº 91/08 – C.S. e outra x P.S. –
emendara inicial no prazo de dez dias. Adv. Dera. Magueda T.
Villas Boas.

Revisional de Alimentos ... nº 96/08 – L.A.R. x L.R.S – emen-
dar a inicial, no prazo de dez dias. Adv. Dr. Siomar Caíres Fer-
reira da Silva.

Processo Crime nº 2005.47-9 – Gilberto Vermelho e outro –
extinta a punibilidade do réu Gilberto Vermelho, ante o cum-
primento integral da pena imposta. Sentença datada de 17.07.08
– Adv. Dr. Rubens José da Costa.

Processo Crime nº 2005.09-6 – Claudemir Roque de Carvalho
– carta precatória expedida á comarca de Cascavel/PR., para
oitiva da testemunha arrolada na denúncia. Adv. Dra. Gelcina
Alves Geraldo Amaral.

Processo Crime nº 2006.333-0 – David Bezerra da Silva – carta
precatória expedida á comarca de Toledo/PR., para oitiva de tes-
temunha arrolada na denúncia. Adv. Dra. Gelcina A.G. Amaral.

Processo Crime nº 2007.78-2 – Thiago Damasceno Mezzon –
carta precatória expedida à comarca de Guarapuava/PR., para
inquirição da testemunha arrolada na denúncia. Adv. Dra. Gel-
cina A.G.Amaral.

Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.295-7 – Éderson dos
Santos Fontana – indeferido o pedido formulado, tendo e vista
que a sua segregação cautelar se faz necessária à garantia da
ordem pública. Adv. Dr. Hamilton Lopes Ribeiro.

Pedido de Relaxamento de Flagrante nº 2008.301-5 – Edson
Vieira de Lima e Julio César Peixe – Indeferido o pedido de
relaxamento da prisão e flagrante, assim como a concessão de
liberdade provisória aos requerentes. Adv. Dr. Juarez Ayres de
Aguirre Filho.

Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.329-5 – David Weslei
Augusto de Resende – Indeferido o pedido de concessão de
liberdade provisória formulado em favor do requerente, tendo
em vista que sua segregação cautelar se faz necessária à garan-
tia da ordem pública. Adv. Dr.Luiz Carlos Barbosa.

Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.337-8 – Fernando da
Silva dos Santos - Indeferido o pedido de concessão de liberda-
de provisória formulado em favor do requerente, tendo em vis-
ta que sua segregação cautelar se faz necessária à garantia da
ordem pública. Adv. Dr. Delfer Dalque de Freitas.

Termo Circunstanciado nº 2005.127-0 – Carlos Eduardo Lulu e
outro – extinta a punibilidade dos infratores, ante o cumpri-
mento das condições impostas. Sentença datada de12.03.08.
Adv. Dr. Kenji Della Pria Hatamoto.

Ação Penal nº 2006.57-8 – Ângela Maria Morilha Teles e ou-
tros - ... julgada improcedente a pretensão formulada na de-
núncia, para o fim de absolver os acusados Ângela Maria Mo-
rilha, Fabio de Jesus Morilha e Zélia Morilha Teles, da imputa-
ção que lhes era feita nos autos. Sentença datada de 26.06.08.
Adv. Dr. Natalino Bariviera e Carlos Eduardo Lulu.

Termo Circunstanciado nº 2006.154-0 – Marcio Roberto Dias
e outro – extinta a punibilidade dos acusados, ante a prescri-
ção. Sentença datada de 01.07.08. Adv. Dr. Dirlei de Souza

Termo Circunstanciado nº 2006.122-1 – Juarez Donato de Oli-
veira – declarada extinta a punibilidade do infrator, ante a ocor-
rência da prescrição. Sentença datada de 01.07.08. Adv. Dr.
Cloves Luiz Angeleli.

Termo Circunstanciado nº 2006.14-4 – Juarez Donato de Oli-
veira – declarada extinta a punibilidade do infrator, ante a ocor-
rência da prescrição. Sentença datada de 01.07.08. Adv. Dr.
Cloves Luiz Angeleli.

Termo Circunstanciado nº 2006.156-6 - Juarez Donato de Oli-
veira – declarada extinta a punibilidade do infrator, ante a ocor-
rência da prescrição. Sentença datada de 01.07.08. Adv. Dr.
Cloves Luiz Angeleli.

Termo Circunstanciado nº 2007.69-3 – Eleandro Nunes Ferreira –
extinta a punibilidade do infrator, ante o cumprimento das condi-
ções impostas. Sentença datada de 01.07.08. adv. Dr. Enzo Aleixo.

Termo Circunstanciado 2008.15-6 – Reinaldo Guimarães Fer-
reira – extinta a punibilidade do infrator, ante o decurso do
prazo de decadência. Sentença datada de 01.07.08. Adv. Dr.
Rubens José da Costa.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA - ESTADO DO PARANÁ FORO REGIONAL DE
BOCAIÚVA DO SUL CARTÓRIO CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: Dr. PAULO ANTÔNIO FIDALGO

Relação nº 11/2008
ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Autos

Alcides Bier dos Santos 2 2006.194-9
Alex Blaschck Romito de Almeida 7 2008.048-2
Beatriz Grossi Maia 5 2005.073-8
Deisi Lacerda 5 2005.073-8
Eduardo Duarte Ferreira 5 2005.073-8
Fábio Leandro dos Santos 1 2004.078-7
Homero Rasbold 3 2007.254-8
Luís Fernando da Rocha Roslindo 1 2004.078-7
Kelsons Amato 4 2007.197-5
Rafael Ambrósio Dias 6 2007.105-3
Samuel de Souza Rodrigues 8 2008.048-2

1. PROCESSO CRIMINAL 2004.078-7 – Pedro Lucas de Bri-
to e outro – Defiro a cota do M. P. Expeça-se mandado para
intimação da testemunha Heitor de Almeida Portela para com-
parecer à audiência já designada para o dia 21/08/2008, às 15
horas (fls. 184) – Advs.: Fábio Leandro dos Santos e Luís Fer-
nando da Rocha Roslindo.

2. PROCESSO CRIMINAL 2006.194-9 – Jorge Tavares Ban-
deira – Julgo procedente a denúncia para condenar o réu nas

Altônia

Andirá

Apucarana

Assis Chateubriand

Bocaiúva do Sul
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sanções do artigo 14 “caput” da Lei n° 10.826/03 e artigo 46,
parágrafo único, da Lei n° 9.605/98, à pena de 02 (dois) anos
de reclusão e 09 (nove) meses de detenção, em regime aberto, e
30 (trinta) dias-multa. – Adv.: Alcides Bier dos Santos.

3. PROCESSO CRIMINAL 2007.254-8 – Oraci Fernandes Fer-
reira – Instrução e Julgamento designada para o dia 30 de se-
tembro de 2008, às 15 horas. – Adv.: Homero Rasbold.

4. PROCESSO CRIMINAL 2007.197-5 – Vitor Maciel – Julgo
procedente a denúncia para pronunciar o réu nas sanções do
artigo 121 “caput”, c./c. o artigo 14, inciso II, do Código Penal.
– Adv.: Kelsons Amato.

5. PROCESSO CRIMINAL 2005.073-8 – Teodoro Marques de
Oliveira e outro – Intimação dos Defensores do réu para, nos
termos do ítem 6.7.9. do Código de Normas, se pronunciarem
sobre a testemunha Francisco Claudino dos Santos, não encon-
trada pelo Oficial de Justiça do Foro Regional de Fazenda Rio
Grande/PR. – Advs.: Eduardo Duarte Ferreira, Beatriz Grossi
Maia e Deisi Lacerda.

6. PROCESSO CRIMINAL 2007.105-3 – Daniel da Cruz As-
sunção – Vista à Defesa, pelo prazo de 08 (oito) dias, para
apresentação de contra-razões de apelação – Adv.: Rafael Am-
brósio Dias.

7. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BEM APREENDIDO
2008.048-2 – Anderson Bento Souza Gonçalves – Defiro. Como
requer (renovação do prazo para apresentação de instrumento
de procuração com assinatura autenticada). – Adv.: Alex Blas-
chck Romito de Almeida.

8. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BEM APREENDIDO
2008.048-2 – Anderson Bento Souza Gonçalves – Junte-se.
Defiro (renovação do prazo para apresentação de instrumento
de procuração com assinatura autenticada). – Adv.: Samuel de
Souza Rodrigues.

COMARCA DE CASCAVEL, PARANA.
VARA DE EXECUCOES PENAIS E CORREGEDORIA
DOS PRESÍDIOS.JUIZ DE DIREITO PAULO DAMAS

PUBLICAÇÃO 36/2008
ADVOGADO(S):

(1)EDINÉIA SICBNEIHLER, OAB/PR 35.476 (1)
(2)SERGIO AUGUSTO MITTMANN, OAB/PR 40.021 (2, 3)
(3) RAFAEL VIGANÓ, OAB/PR 26.555 (4)
(4)JONES MARIO DE CARLI, OAB/PR 11.577 (5, 6)
(5)CAMILA MILAZOTTO RICCI, OAB/PR 41.250 (7, 8)
(6)RODRIGO PAGLIARINI SANTOS, OAB/PR 31.485 (9)

1.CAD. 15 7 . 7 5 6 .  S e n t e n c i a d o  L u c i a n o  R o s a  F e r -
r e i r a .  C o n c e d i d o  o  b e n e f í c i o  d a  p r i s ã o  d o m i c i l i -
a r ,  p r o v i d e n c i a r  a  j u n t a d a  a o s  a u t o s  c e r t i d õ e s  d a s
3  Va r a s  C r i m i n a i s  d e  C a s c a v e l ,  c o n s t a n d o  o b r i -
g a t o r i a m e n t e  s o b r e  o r d e m  d e  p r i s ã o  e m  v i g o r .
A D V O G A D O :  E D I N É I A  S I C B N E I H L E R ,  O A B / P R
3 5 . 4 7 6 ;

2.CAD. 157.826. Sentenciado João Augusto Marinho.
Primeiramente, cumpre consignar que não houve omis-
são na sentença de fl. 56, porto conforme parecer do
Ministério Público de fls. 54/55, este disse que se ma-
nifestaria sobre a saída temporária após o julgamento
do pedido de progressão de regime. Ainda, com super-
veniente sentença sobre o pedido de saída temporária
às fls. 66/67, indefiro o presente embargos de declara-
ção. ADVOGADO: SERGIO AUGUSTO MITTMANN,
OAB/PR 40.021

3.CAD. 157.826. Sentenciado João Augusto Marinho.
Concedido o benef íc io  da  p r i são  domic i l i a r,  p rov i -
denc ia r  a  jun tada  de  ce r t idões  de  an teceden tes  c r i -
mina i s  da  Vara  Cr imina l  de  Mate lând ia ,  cons tando
obr iga to r iamente  sobre  o rdem de  p r i são  em v igor.
A D V O G A D O :  S E R G I O  A U G U S TO  M I T T M A N N ,
OAB/PR 40 .021

4 .CAD.  159.133.  Sentenciado João  Mar ia  Henr ique .
Concedido  o  benef íc io  do  Livramento  Condic iona l ,
p rov idenc ia r  a  jun tada  de  ce r t idão  de  an teceden tes
c r imina i s  da  Vara  Cr imina l  de  Pa to  b ranco ,  cons -
tando  obr iga to r iamente  sobre  o rdem de  p r i são  em
vigor.  ADVOGADO:  RAFAEL VIGANÓ,  OAB/PR
26.555 ;

5.CAD. 146.852.  Sentenciado Cleomar Paulo de Col
Boldori .  Concedido o benefício da prisão domicil iar,
providenciar a juntada de cert idão de antecedentes cri-
minais da Vara Criminal de Coronel Vivida, constando
obrigatoriamente sobre ordem de prisão em vigor. ADVO-
GADO: JONES MARIO DE CARLI, OAB/PR 11.577;

6 .C A D .  1 4 6 . 8 5 2 .  S e n t e n c i a d o  C l e o m a r  P a u l o  d e
C o l  B o l d o r i .  D e c l a r a d a  a  r e m i ç ã o  d e  0 7  d i a s .  A D -
V O G A D O :  J O N E S  M A R I O  D E  C A R L I ,  O A B / P R
11 . 5 7 7 ;

7.CAD. 159.043. Sentenciado Danubia Rodrigeus Bezerra.
Juntar aos autos de Prisão Domiciliar nº 166/2008 atestado de
comportamento carcerário atual e comprovante de residência
. ADVOGADO: CAMILA MILAZOTTO RICCI, OAB/PR
41.250;

8.CAD. 159.043. Sentenciado Danubia Rodrigues Bezerra.
Concedido o benefício da progressão de regime ao semi-aber-
to. ADVOGADO: CAMILA MILAZOTTO RICCI, OAB/PR
41.250;

9.CAD. 161.672. Sentenciado Silvano Silva. Indeferido pedi-
do de regime aberto. Intime-se o advogado ara acostar aos
autos atestado de comportamento carcerário do CDR-C e com-
provante de residência. ADVOGADO: RODRIGO PAGLIA-
RINI SANTOS, OAB/PR 31.485;

CIDADE GAÚCHAVARA CRIMINAL.
JUIZ: PAULO ROBERTO CAVALHEIRO PEREIRA

RELAÇÃO Nº29/2008

RELAÇÃO DOS ADVOGADOS QUE SERÃO INTIMADOS
NESTA RELAÇÃO:

DR. SÉRGIO NEVES DE OLIVEIRA JÚNIOR – 01.
DR. WILTON SILVA LONGO – 02.

01-A.61/2007- SÉRGIO CAMARGO CUNHA e OUTRO –
Inquirição de testemunhas da denúncia, neste Juízo, dia 16/
09/2008, às 14:20 horas. Adv. Dr. Sérgio Neves de Oliveira
Junior.

02 – Autos nº.01/2008 – CRISTIANO RICARDO DE SOU-
ZA e OUTRO– Inquirição de testemunhas de defesa , neste
Juízo, dia 18/09/2008, às 16:10 horas. Expedição carta preca-
tória, prazo sessenta (60) dias, Comarca Cianorte-PR, inqui-
rição testemunha defesa Celso Alves de Souza. Adv. Dr. Wil-
ton Silva Longo

Vara Criminal da Comarca de Engenheiro Beltrão-Paraná
Rua Manoel Ribas, 225 – Telefax: (044) 3537-1131
Juiz de Direito: Dr. Silvio Hideki Yamaguchi
Auxiliar de Cartório: Esmeralda Tunis Villar Dall’Agnol
Em: 23/07/2008

RELAÇÃO Nº 022/2008

ADVOGADO(A)NOME: Nº ORDEM:

Fábio Bolonhezi Moraes 001
Robson Julian Berguio Martin 002
Pedro Teixeira Pinto 003 / 006
Alfredo Leôncio Dias Neto 004
Joaquim José Vasconcelos Calixto 004
Rui Ghellere Ghellere 005
João Alves da Cruz 006
Elso de Souza Novais 006

001 – Autos de Processo crime n. 1997.009-2. Réus: Re-
gina Untaler Resende e outro. Fica(m) intimado(s) o De-
fensor da expedição da carta precatória para comarca de
Londrina/PR, a fim da intimação e inquirição das teste-
munhas da acusação Pedro Bacili Neto, Elizabete Sabino
e Antonio Flavio Possetti.”. Dr. Fábio Bolonhezi Mora-
es– OAB-PR 42.242.

002 - Autos de Processo crime n. 2003.22-0. Réu: Ogamar
Alvin Soares Linhares. Fica(m) intimado(s) que foi redesig-
nado o dia 13/10/2008, às 15:30 horas para proceder ao inter-
rogatório do réu.”. Dr. Robson Julian Berguio Martin – OAB-
PR 27.651.

003 - Autos de Processo crime n. 2005.105-0. Réu: José Ro-
berto Chagas. Fica(m) intimado(s) da sentença condenatória
de três anos e oito meses de reclusão, substituída por duas
restritivas de direitos consistente em 1335 horas de prestação
de serviços na comunidade e interdição temporária de direi-
tos.”. Dr. Pedro Teixeira Pinto– OAB-PR 12.069.

004 - Autos de Processo crime n. 2008.022-9. Réu: Rafael
Luiz Custodio Ramos e outro. Fica(m) intimado(s) da audiên-
cia do dia 01/08/2008, às 09:30 horas, para inquirição da(s)
testemunha(s) arroladas pela acusação.”. Dr. Alfredo Leôncio
Dias Neto– OAB-PR 6.038.; Dr. Joaquim José Vasconcelos
Calixto – OAB-PR 17.988

005 - Autos de Processo crime n. 2008.137-3. Réu: Ranael
Gomes. Fica(m) intimado(s) para se manifestar na fase do ar-
tigo 499 do CPP dentro do prazo legal.”. Dr. Rui Ghellere
Ghellere– OAB-PR 33.527

006 - Autos de Processo crime n. 2006.033-0. Réu: Luiz Pe-
reira de Souza Junior, Sidnei Aparecidas Farias, Valdemes Ma-
cedo Lopes e José Ivan Farias. Fica(m) intimado(s) da autori-
zação do réu Sidnei Aparecido Farias para trabalhar na horta
da Delegacia de Barbosa Ferraz e da homologação da delação
premiada pactuado entre o réu Luiz Pereira e o Ministério
Público.”. Dr. Pedro Teixeira Pinto– OAB-PR 12.069; Dr. João
Alves da Cruz – OAB-PR 23.061; Dr. Elso de Souza Novais –
OAB-PR 32.849

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
Relação nº 084/2008

Dr. Nicola Frascati Junior
Dr. Marcelo George Ferrari 01
Dra. Márcia M. C. Hauptman 02

01- Pedido de Liberdade Provisória 2008.2769-0 – réu(s)
JHONNY RODRIGO NASCIMENTO – Intimar Defensor
– Da decisão: “...Denego ao requerente o pedido da liberdade
provisória, eis que estão presentes os motivos ensejadores da
custódia preventiva.” Foz do Iguaçu, 16 de Julho de 2008. Dr.
Nicola Frascati Junior – Juiz de Direito. Advogado/s: Dr. Mar-
celo George Ferrari – OAB/PR 25.435.

02- Processo Criminal 2006.1926-0 – réu(s) FAROUK AB-
DUL HAY OMAIRI – Intimar Defensor – Da sentença: “...Jul-
go improcedente o pedido inserto na denúncia, para o fim de
absolver o acusado, com base no Art. 386, Inc. III, CPP.” Foz
do Iguaçu, 29 de Maio de 2008. Dr. Nicola Frascati Junior –
Juiz de Direito. Advogado/s: Dra. Márcia M. C. Hauptman –
OAB/PR 30.712.

= JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES
RIOS = PARANÁ Doutora Paula Andrea Samuel de Oli-
veira MonteiroJuíza de Direito

= Relação nº 95/2008=

DR. JEFERSON DO CARMO ASSIS (Cirleide de Souza Pessoa)
DR. LUIZ CARLOS SIMIONATO JÚNIOR (Sadayochi Hossaka)
DR. JOSÉ AUGUSTO RIBAS VEDAN (Jair Siqueira)

1.PROCESSO CRIME N° 2003.5-0 (número anterior 31/
04)- Réus: Gilberto Antonio Ricieri, Cirleide de Souza Pes-
soa, Sadayochi Hossaka, Antonio Sampaio Filho e Jair Si-
queira. “Intimação dos defensores que foi designado audiên-
cia na Comarca de Cascavel/PR., para inquirição de testemu-
nha arrolada pela defesa, que será realizada dia 18/08/2008,
às 10:15 horas, nos autos de Carta Precatória 2008.2104-8”.

COMARCA DE GUARAUAVA-PR Primeira Vara Crimi-
nalWilliam da Costa - Juiz de Direito
Diego Luiz Marques/Auxiliar Administrativo - Matrícula/
TJ n.º 13.470
______________________________________________________

RELAÇÃO Nº 170/08

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01.Dr. Maurício José Matras – OAB/PR 26.267
02. Dr. Robson de Souza Dal Col
__________________________________________________________________________
01.Autos de Carta Precatória n.º 2008.1670-2 – LUCIANO
OTÁVIO DE ARAÚJO CARNEIRO – Audiência de oitiva de
Testemunha de defesa - dia: 19 de Agosto de 2008, às 15:00
horas”. ADV. Dr. Maurício José Matras – OAB/PR 26.267,
Dr. Robson de Souza Dal Col.

COMARCA DE GUARAUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
William da Costa - Juiz de Direito
Diego Luiz Marques/Auxiliar Administrativo - Matrícula/
TJ n.º 13.470
______________________________________________________

RELAÇÃO Nº 171/08

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01.Dr. Edson Vieira Abdala – OAB/PR 13.343
__________________________________________________________________________
01.Autos de Carta Precatória n.º 2008.1671-0 – ROBSON

JOSÉ MACHADO DO NASCIMENTO E SANDRO SANTOS
PIRES – Audiência de oitiva de Testemunha de defesa - dia:
19 de Agosto de 2008, às 14:30 horas”. ADV. Dr. Edson Viei-
ra Abdala – OAB/PR 13.343.

COMARCA DE GUARAUAVA-PR
Primeira Vara Criminal William da Costa - Juiz de Direito
Diego Luiz Marques/Auxiliar Administrativo - Matrícula/
TJ n.º 13.470
______________________________________________________

RELAÇÃO Nº 172/08

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01. Dr. Genilson Pereira
__________________________________________________________________________
01.Autos de Carta Precatória n.º 2008.1672-9 – LUCIA RO-
MAR DE OLIVEIRA – Audiência de oitiva de Testemunha de
acusação - dia: 19 de Agosto de 2008, às 14:00 horas”. ADV.
Dr. Genilson Pereira.

COMARCA DE GUARAUAVA-PR
Primeira Vara Criminal William da Costa - Juiz de Direito
Diego Luiz Marques/Auxiliar Administrativo - Matrícula/
TJ n.º 13.470
______________________________________________________

RELAÇÃO Nº 173/08

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01. Dr. Valmir Antonio Sgarbi
__________________________________________________________________________
01.Autos de Carta Precatória n.º 2008.1668-0 – EDSON MI-
RANDA COSTA – Audiência de oitiva de Testemunha de acu-
sação - dia: 19 de Agosto de 2008, às 16:00 horas”. ADV. Dr.
Valmir Antonio Sgarbi.

COMARCA DE GUARAUAVA-PR
Primeira Vara Criminal William da Costa - Juiz de Direito
Diego Luiz Marques/Auxiliar Administrativo - Matrícula/
TJ n.º 13.470
______________________________________________________

RELAÇÃO Nº 174/08

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:
01. Dra Thaísa Sydor – OAB/PR 43.572
02.Dra. Gianne Caparica Câmara – OAB/PR 42.171
__________________________________________________________________________
01.Autos de Carta Precatória n.º 2008.1013-5 – ANDRE MAU-
RICIO HESSEL LOPES, SANDRO PASSOS E RODRIGO
MARCELO DE OLIVEIRA – Audiência de oitiva de Teste-
munha - dia: 11 de Agosto de 2008, às 15:00 horas”. ADV.
Dra Thaísa Sydor – OAB/PR 43.572 e Dra. Gianne Caparica
Câmara – OAB/PR 42.171.

Comarca de GuarapuavaSEGUNDA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito – Dr. Austregésilo Trevisan
Escrivã Designada – Gissele Aparecida Lima

RELAÇÃO Nº 40/08

RELAÇÃO NOMINAL DOS ADVOGADOS:

Alfeu Ribas Kramer(02)
Christian Guenther(06)
Elcio José Melhem(04)
Luis Eduardo Grassani(03)
Marcos Antonio Bettega(05)
Thiago Gabriel Xalão(01)
____________________________________________________________________________________________

1-Processo Criminal n. 2006.1215-0. Réu: Elcio José Nunes.
Audiência de oitiva de testemunhas de acusação designada para
o dia 24.09.08, às 14:30 horas. Adv.: Dr. Thiago Gabriel Xalão.

2-Processo Criminal n. 2006.1638-5. Réu: Armando Bas-
gal. Por sentença de 16.11.07, foi desclassificado o cri-
me tipificado no art.121, caput, c/c art. 14, inciso II,
ambos do Código Penal, para o crime, em tese, previsto
no art. 15 da Lei 10.826/03, com fundamento no art.
410 do CPP. Intime-se o defensor a, no prazo de três
dias, manifestar-se, podendo indicar testemunhas. Adv.:
Dr. Alfeu Ribas Kramer.

3-Processo Criminal n. 2001.557-0. Réu: Gilmar Ernani de
Bona. Vistas para fins do art. 499 do CPP, no prazo legal.
Adv.: Dr. Luis Eduardo Grassani.

4-Processo Criminal n. 2006.2450-7. Réu: Orlando Renilson
Marcondes. Vistas para apresentar as razões recursais, no prazo
legal. Adv.: Dr. Elcio José Melhem.

5-Processo Criminal n. 2002.68-6. Réu: Anderson Rogério
Chiot. Vistas para fins do art. 400 do CPP, no prazo legal. Adv.:
Dr. Marcos Antonio Bettega.

6-Processo Criminal n. 2008.1190-5. Réus presos: Vanderlei da Sil-
va e Zezue Alves de Araújo. Vistas para apresentação das alegações
finais, no prazo de 03 (três) dias. Adv.: Dr. Christian Guenther.

Cascavel

Cidade Gaucha

Engenheiro Beltrão

Foz do Iguaçu

Grandes Rios

Guarapuava
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Ipiranga

Juízo de Direito do Único Ofício Criminal da Comarca de
Ipiranga
Roberson Geraldo Taques: Escrivão Designado
Relação nº 64/2008 - Data: 31-07-2008.

Advogado(s) ordem processo
1) Alexandre Postiglione Bührer
– OAB/PR 25.633 01 1998.06-0

Intimação(ões).
01 – denunciado: Antonio Rodrigues Junior. Intime-se o Sr.
Defensor, ante o contido na certidão de fls. 308-verso – tendo
em vista a não localização do sentenciado, para que forneça o
endereço atual do sentenciado, no prazo de 05 (cinco) dias.
(Dr. Alexandre Postiglione Bührer – OAB/PR 25.633)
Int. e dil. Necessárias. Ipiranga, 31 de julho de 2008. (a) Ale-
xandra Aparecida de Souza Dalla Barba – Juíza de Direito.

Juízo de Direito do Único Ofício Criminal da Comarca de
Ipiranga
Roberson Geraldo Taques: Escrivão Designado
Relação nº 65/2008 - Data: 31-07-2008.

Advogado(s) ordem processo
1) Celi Izabel Rebelato – OAB/PR 15.707 01 2003.13-0
2) Leonardo Wurr – OAB/PR 8.645 02 2003.13-0

Intimação(ões).
01 – denunciado: Anilson Aparecido Almeida Ribeiro. Intime-
se a Sra. Defensora, para fins do art. 499 do CPP. (Dra. Celi
Izabel Rebelato – OAB/PR 15.707).
02 – denunciado: Osiel Rezniski Santos . Intime-se o Sr. De-
fensor, para fins do art. 499 do CPP. (Dr. Leonardo Wurr –
OAB/PR 8.645)
Int. e dil. Necessárias. Ipiranga, 31 de julho de 2008. (a) Ale-
xandra Aparecida de Souza Dalla Barba – Juíza de Direito.

CARTÓRIO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
LONDRINA
DRA. FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
RELAÇÃO Nº 36/2008

1. Ação Penal nº 2001.754-9 – Claudinei Trindade Caetano.
Ciência da audiência designada para o dia 08/09/2008, às 15:30
horas. Adv.: LUIZ TAVANARO GAYA.

2. Carta Precatória nº 2008.1533-1 – Vilson Santini. Ciência
da audiência designada para o dia 04/09/2008, às 09:30 horas.
Adv.: ROBERTO BRZEZINSKI e LARISSA LEITE.

3. Ação Penal nº 2004.704-8 – Alex de Oliveira da Penha e
outros. Ciência da audiência designada para o dia 01/09/2008,
às 13:30 horas. Adv.: HAMILTON LAERTES ARAÚJO, RO-
SANGELA VAZ DOS SANTOS e RENATO CRUZ DE
OLIVEIRA.

4. Incidente de Falsidade nº 2008.3290-2 – Req.: Anderson Luiz
Catenacce. Ciência da audiência designada para o dia 19/08/
2008, às 15:45 horas. Adv.: ANTONIO HENRIQUE DE
CARVALHO.

5. Ação Penal nº 2004.4254-0 – Fernando Taioque Catharino.
Ciência da audiência designada para o dia 14/08/2008, às 14:00
horas. Adv.: ANDRÉ LUIZ GONÇALVES SALVADOR.

6. Carta Precatória nº 2008.4546-0 – Gilberto dos Santos Bol-
dim e outro. Ciência da audiência designada para o dia 19/08/
2008, às 15:15 horas. Adv.: JEAN FERNANDO PONTIN e
MAELI DOS SANTOS PARUSSOLA DA SILVA.

7. Ação Penal nº 2001.842-1 – Luiz Fernando Servilha. Ciên-
cia da sentença que julgou extinta a punibilidade face o faleci-
mento do réu. Adv.: GEOVANEI LEAL BANDEIRA.

8. Ação Penal nº 2000.777-6 – Juliano Alves da Cruz. Ciência
da sentença que julgou extinta a punibilidade face à prescri-
ção. Adv.: VILSON DONIZETE GALVÃO.

9. Ação Penal nº 2003.77-7 – José Carlos da Conceição dos
Santos. Ciência da decisão que julgou extinta a pena, pelo inte-
gral cumprimento. Adv: ANA CRISTINA LINO.

10. Ação Penal nº 2006.1615-6 – André Gustavo Broges. Ciên-
cia da decisão que DEFERIU o pedido de restituição de fls.
290/291. Adv.: DARCI FELIX JUNIOR.

11. Ação Penal nº 2005.3955-3 – Michael Santos de Oliveira.
Apresentar alegações finais, no prazo legal. Adv.: HOMERO
DA ROCHA.

12. Ação Penal nº 2007.7988-5 – Douglas Requia Barbosa.
Apresentar alegações finais, no prazo legal. Adv.: LUIZ TA-
VANARO GAYA.

Londrina

13. Ação Penal nº 2007.4288-0. Rogério Alves Pereira. Mani-
festar-se na fase do artigo 499, Código de Processo Penal, no
prazo legal. Adv.: APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS.

14. Ação Penal nº 2008.2012-2 – Alan Grigolli de Almeida e
outros. Apresentar as alegações finais, no prazo legal. Adv.:
HAMILTON LAERTES DE ARAÚJO, VILSON DONIZE-
TI GALVÃO e GEOVANIE LEAL BANDEIRA.

15. Ação Penal nº 2007.47-2 – Aelisson Ferreira dos Santos.
Manifestar-se na fase do art. 499, CPP, no prazo legal. Adv.:
HOMERO DA ROCHA.

16. Ação Penal nº 2004.2031-1 – Cezar Kazumi Kamura e ou-
tros. Apresentar as alegações finais, no prazo legal. Adv.:
HOMERO DA ROCHA e GISELE AMORIM DA COSTA.

17. Ação Penal nº 2006.5540-2 – Maria Izabel Batista. Apre-
sentar alegações finais, no prazo legal. Adv: EDEMAR HA-
NUSCH.

18. Ação Penal nº 2002.888-1 – Cristiano Ferrari de Melo. Ci-
ência da sentença que julgou extinta a punibilidade, face à pres-
crição. Adv.: MARCELO GAYA DE OLIVEIRA.

19. Ação Penal nº 2005.828-3 – João Lourenço da Silva. Ciên-
cia da sentença que julgou extinta a punibilidade, por ter dei-
xado de ser punível da conduta do acusado. Adv.: ANDRÉ
LUIZ GONÇALVES SALVADOR.

20. Ação Penal nº 1997.202-8 – Maurício Roberto Moreno.
“...Intime-se a vítima ROSANGELA LOPES para que, caso
queira, promova a execução da reparação civil no Juízo Cí-
vel...”. Adv.: BRUNO PEDALINO.

21. Ação Penal nº 2007.7601-0 – Anderson Luiz Catenacce e
outro. Ciência do ofício de fls. 277. Adv.: ANTONIO HEN-
RIQUE DE CARVALHO.

22. Ação Penal nº 2006.266-0 – Antonio Carlos de Andrade.
Informar o endereço atualizado do réu, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv.: MARCELO GAYA DE OLIVEIRA.

23. Pedido de Liberdade Provisória sem Fiança nº 2008.4624-
5 – Ciência da decisão que INDEFERIU o pedido. Adv.: GUI-
LHERME CAVALCANTI DE OLIVEIRA.

24. Ação Penal nº 2008.3174-4 – Marcio Batista Cordeiro. Ci-
ência da audiência designada para o dia 19/08/08, às 15:30 horas,
bem como ciência da decisão que INDEFERIU o pedido de
liberdade provisória reiterado. Adv.: VANDRO MARCIO
TABORDA ROCHA.

25. Ação Penal nº 2003.1917-6 – Gabriel Ferreira dos Santos.
Manifestar-se sobre as testemunhas não encontradas, prazo 05
(cinco) dias. Adv.: SEBASTIÃO DOMINGUES DA LUZ.

26. Ação Penal nº 1999.347-8 – Ivani Ferreira e Miguel Tomaz
da Silva. Ciência da sentença que julgou extinta a punibilidade
face à prescrição. Adv.: APARECIDO MEDEIROS DOS
SANTOS.

27. Ação Penal nº 2007.6382-2 – Amaral Ferreira Americano.
Ciência da sentença que ABSOLVEU o réu. Adv.: SUSANA
TOMOE YUAMA.

28. Ação Penal nº 2001.863-4 – Paulo Sergio Marques. Ciência
da sentença que julgou extinta a punibilidade, pelo integral
cumprimento da pena. Adv.: FRANCISCO CARLOS ME-
LATTI.

29. Ação Penal nº 2007.1485-6 – Claudinei da Silva. Manifes-
tar-se sobre a ausência da testemunha JAIME e o óbito da tes-
temunha CECÍLIA, prazo 05 (cinco) dias. Adv.: SEBASTIÃO
DOMINGUES DA LUZ.

30. Ação Penal nº 2007.7968-0 – Ricardo de Souza Gabriel.
Ciência da decisão que INDEFERIU o pedido de isenção de
multa, bem como para que o réu efetue o pagamento da multa
e, se o desejar de forma parcelada, que ofereça desde logo sua
proposta, em quantas parcelas e qual o valor para cada uma,
efetuando o pagamento da primeira parcela no prazo de 30 dias.
Adv.: HOMERO DA ROCHA.

31. Ação Penal nº 2005.4550-2 – Diego Alcirio Montezin.
Manifestar-se na fase do art. 499, Código de Processo Penal,
no prazo legal. Adv.: JOÃO ADEMAR MENTA.

32. Ação Penal nº 2002.1204-8 – Ademir Saturnino de Souza.
Ciência da sentença que julgou parcialmente procedente a de-
núncia, para CONDENAR o réu, como incurso nas sanções do
artigo 214, “caput”, c/c art. 14, II, ambos do Código Penal, à
pena de 03 anos e 06 meses de reclusão, em regime inicialmen-
te fechado. Adv.: MÔNICA MONTANS ZAMARIAN.

33. Ação Penal nº 2003.845-0 – Magno Assunção da Silva e
Woodson Garcia Ribeiro. Manifestar-se na fase do art. 499,
Código de Processo Penal, no prazo legal. Adv.: GEOVANEI
LEAL BANDEIRA e MARIA ARLETE BERNARDI BIM.

34. Ação Penal nº 2003.1767-0 – José Reis da Silva e Jurandir
Mendes Junior. Apresentar as alegações finais, prazo legal. Adv.:

ADIO NESTOR BONFIM.

35. Ação Penal nº 2006.6962-4 – Admilson Aparecido Alberto
Ferreira e João Rafael Silva Souza. Manifestar-se na fase do
art. 499, Código de Processo Penal, prazo legal. Adv.: IVAN
LUIZ GOULART.

36. Pedido de Revogação de Prisão Preventiva nº 2008.3584-7
– João Rafael Silva Souza. Ciência da decisão que INDEFE-
RIU o pedido. Adv.: IVAN LUIZ GOULART.

37. Ação Penal nº 2007.6979-0 – Claudionor Celino dos San-
tos. Ciência da sentença que julgou improcedente a denúncia,
para ABSOLVER o réu. Adv.: JOÃO ADEMAR MENTA.

38. Ação Penal nº 2004.4454-7 – Paulo Sergio de Oliveira. Ci-
ência da sentença que julgou extinta a punibilidade, tendo em
vista o falecimento do réu. Adv.: LUIZ CARLOS BORTO-
LETTO.

39. Ação Penal nº 2007.992-5 – Cleber Cristiano Messias e
outros. Manifestar-se na fase do art. 499, Código de Processo
Penal, prazo legal. Adv.: MARIO CESAR DE OLIVEIRA
NEVES.

40. Ação Penal nº 2004.6562-5 – Antonio Rodrigues Machado.
Manifestar-se na fase do art. 499, Código de Processo Penal,
prazo legal. Adv.: FRANCIELLI SCALCON e LEONAR-
DO CESAR VANHOES GUTIÉRREZ.

41. Ação Penal nº 2007.6470-5 – Helio Bernardo dos Santos.
Apresentar as alegações finais, no prazo legal. Adv.: EMER-
SON MIGUEL WOHLER DE MELO.

42. Ação Penal nº 2005.3554-0 – Claudomiro Ramos da Silva.
Manifestar-se na fase do art. 499, Código de Processo Penal,
prazo legal. Adv.: ROBERTO MORITA.

43. Ação Penal nº 1994.134-4 – Wilson Aparecido Sanches.
Ciência da sentença que declarou a prescrição da pena de mul-
ta e determinou o arquivamento do feito. Adv.: TIRONE CAR-
DOSO DE AGUIAR.

44. Ação Penal nº 2002.875-0 – Hugo Aparecido da Silva e
José Leonardo de Oliveira. Manifestar-se na fase do art. 499,
Código de Processo Penal, prazo legal. Adv.: LUCIANO
MENEZES MOLINA.

45. Ação Penal nº 2005.1386-4 – Jorge Barbosa e outros. Ciên-
cia da expedição de carta precatória à Comarca de Foz do Igua-
çu/PR, com prazo de 40 (quarenta) dias, para a inquirição da
testemunha de acusação RODRIGO DE PAULA MARTINS.
Adv.: ANDRÉ LUIZ GONÇALVES SALVADOR, ANDRÉ
CUNHA, MAURO VIOTTO e MARIA APARECIDA SIL-
VA YANO.

PODER JUDICIÁRIO DO PARANÁ
COMARCA DE MANDAGUAÇU
CARTÓRIO CRIMINAL
JUIZA DE DIREITO – Dra. KETBI ASTIR JOSÉ
RELAÇÃO nº 12/2008

INDICE DE ADVOGADOS:

01.- Dr. Luiz Carlos Esteves
02.- Dr. João Bruno Dacome Bueno
03.- Dr. Sebastião da Costa Guimarães
04.- Dr. Leonardo Sakai
05.- Dr. Evandro Ricardo de Castro
06.- Dr. Oséias Martins Barbosa
07.- Dra. Célia Arruda Fernandes
08.- Dr. Luiz Gustavo Leme
09.- Dra. Claudiana Aparecida Coradini Franco
10.- Dr. José Cícero de Oliveira
11.- Dr. Valdemar Leite de Moraes
12.- Dr. Moisés Zanardi
13.- Dr. Cesar Ferrari
14.- Dr. José Hermenegildo Baptista Racanello
15.- Dr. Sérgio Luiz Jacomini
16.- Dr. Everton Jonir Fagundes Menengola
17.- Dr. Wilson Luiz Darienzo Quinteiro
18.- Dr. Jovi Vieira Barbosa
19.- Dr. Eustáquio de Oliveira Júnior
20.- Dr. Valdomiro Pires de Oliveira
21.- Dr. Luiz de Carlo
22.- Dr. Fábio Alex Sgobero
23.- Dr. Hosine Salem
24.- Dr. Edson Elias de Andrade
25.- Dr. Roberto Jonas

01. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA n¿ 74/2008 –
réu: Rafael Aparecido de Freitas – Deferido o pedido de liber-
dade provisória, mediante termo de comparecimento a todos os
atos do processo. Adv. Dr. LUIZ CARLOS ESTEVES.

02. AÇÃO PENAL nº 01/2008 – réu: Marcelo Aparecido da
Silva – apresente a defesa prévia nos presentes autos no prazo
legal. Adv. Dr. JOÃO BRUNO DACOME BUENO.

03. EXECUÇÃO DE PENA nº 68/2007 – réu: Marco Aurélio
Franco – foi reduzida a pena do réu de 05 anos, 06 meses de
reclusão e 02 anos e 02 meses de detenção para 05 anos, 06
meses de reclusão e 01 ano de detença, em acórdão proferido
nos presentes autos. Adv. Dr. SEBASTIÃO DA COSTA GUI-
MARÃES.

04. EXECUÇÃO DE PENA nº 72/2005 – réu: Rogério Lemes
Gonçalves – Intime-se o defensor do condenado para se mani-
festar sobre o requerimento de fls. 161. Adv. Dr. LEONARDO
SAKAI.

05. TERMO CIRCUNSTANCIADO nº 29/2008 – infrator:
Rogério de Souza – Designado o próximo dia 11 de setembro
de 2008, às 15h00min para audiência preliminar. Adv. Dr.
EVANDRO RICARDO DE CASTRO.

06. CARTA PRECATÓRIA nº 74/2008 – réus: Dionísio Rodri-
gues Martins e outros – Designado o próximo dia 06 de novem-
bro de 2008, às 15h30min para audiência de inquirição das tes-
temunhas de defesa dos réus Dionísio Rodrigues Martins e Odete
Baús Claro dos Santos, nos autos de Ação Penal nº 2005.724-
4, oriunda da 2º Vara Criminal da Comarca de Maringá. Advs.
Drs OSÉIAS MARTINS BARBOSA, CÉLIA ARRUDA FER-
NANDES, LUIZ GUSTAVO LEME, CLAUDIANA APARE-
CIDA CORADINI FRANCO, JOSÉ CÍCERO DE OLIVEIRA,
VALDEMAR LEITE DE MORAES, MOISÉS ZANARDI,
CESAR FERRARI, JOSÉ HERMENEGILDO BAPTISTA RA-
CANELLO, SÉRGIO LUIZ JACOMINI, EVERTON JONIR
FAGUNDES MENENGOLA.

07. PEDIDO DE EXECUÇÃO DE PENA nº 85/2008 – réu:
Fernando Feijó – Considerando o teor do ofício de fls. 42, onde
a autoridade policial noticia que o preso vem recebendo trata-
mento médico adequado, bem como considerando o parecer
ministerial de fls. 44 e de fls. 51/52, opondo-se ao deferimento
do pedido, diante da ausência de documento médico que indi-
que a necessidade de isolamento do preso operado ou de que o
local que se encontra está prejudicando a sua recuperação, não
vislumbro nenhuma das hipóteses descritas no art. 117 da Lei
de Execuções Penais, de modo que indefiro o pedido formula-
do as fls. 32/34, devendo, entretanto, a autoridade policial ga-
rantir ao requerente o acesso aos médicos e aos banhos de sol
necessários para a recuperação. Ciência ao representante do
Ministério Público e a autoridade policial. Adv. Dr. JOSÉ CICE
RO DE OLIVEIRA.

08. CARTA PRECATÓRIA nº 63/2008 – réus: Adolfo Koglin e
outros – Designado o próximo dia 02 de setembro de 2008, às
15h30min para audiência de inquirição da testemunha Walter
de Souza. Adv.Drs. MOISÉS ZANARDI, WILSON LUIZ DA-
RIENZO QUINTEIRO, JOVI VIEIRA BARBOSA, EUSTÁ-
QUIO DE OLIVEIRA JUNIOR e VALDOMIRO PIRES DE
OLIVEIRA.

09. AÇÃO PENAL PRIVADA nº 48/2008: Querelante: Esme-
ralda Paschoal Faccin e querelado: Cleverton Stevanato Touri-
no – Designado próximo dia 27 de novembro de 2008, às
15h00min, a qual se realizará nos termos doa RT. 78 e parágra-
fos da Lei 9099/95. Cite-se o querelado para apresentar defesa,
via advogado, em tal data, cientificando-o devidamente, inclu-
sive para apresentar rol de testemunhas, no mínimo 05 dias
antes da realização da audiência, entregando-se ao mesmo có-
pia da acusação. Requisite-se os antecedentes criminais do que-
relado junto ao cartório distribuidor, VEPa e Instituto de Iden-
tificação, bem como certifique-se os antecedentes junto a Vara
Criminal. Adv. Dr. LUIZ DE CARLO.

10. AÇÃO PENAL PRIVADA nº 47/2008: Querelante: Clever-
ton Stevanatto Tourino e querelado: Esmeralda Paschoal Fac-
cin – Designado próximo dia 27 de novembro de 2008, às
15h30min, a qual se realizará nos termos do art. 78 e parágra-
fos da Lei 9099/95. Cite-se a querelada para apresentar defesa,
via advogado, em tal data, cientificando-a devidamente, inclu-
sive para apresentar rol de testemunhas, no mínimo 05 dias
antes da realização da audiência, entregando-se a mesma cópia
da acusação. Requisite-se os antecedentes criminais da quere-
lada junto ao cartório distribuidor, VEPa e Instituto de Identifi-
cação, bem como certifique-se os antecedentes junto a Vara
Criminal. Adv. Dr. FABIO ALEX SGOBERO.

11. AÇÃO PENAL nº 51/2004 - réus: Manoel Bravo Coco e
outros – apresente a defesa as alegações finais no prazo legal.
Adv. Dr. HOSINE SALEM

12. AÇÃO PENAL nº 23/2008 – réus: Jacira Neres de Souza e
Cláudio Silvestre da Silva – condenada a ré Jacira a pena priva-
tiva de liberdade de 07 meses e 10 dias de detenção, substituí-
da por uma restritiva de direito consistente em prestação de
serviços e o réu Claudio a pena privativa de liberdade de 04
meses e 24 dias de detenção, substituída por uma restritiva de
direito, consistente em prestação de serviços a comunidade. Adv.
Dr. EDSON ELIAS DE ANDRADE e ROBERTO JONAS.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
MORRETES – PR - VARA CRIMINAL
Marcelo Geraldo de Matos – Escrivão
Rua: Visconde do Rio Branco, 197 - centro
CEP 83350-000 – Fone/Fax (41) 3462-1179
RELAÇÃO Nº 42/2008

Advogado nº ordem
ABEDO SABRA BHAY 1
ANTONIO MARCOS PEDROSO 2

Mandaguaçu

Morretes
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EMERSON NICOLAU KULEK 1
MIRIAN REGINA LOPES CARVALHO KULEK 1

1) Processo-Crime nº 2008.41-5. Réu: REINALDO DA SIL-
VA: Sentença de fls. 174/181: “(...)DECIDO.
II – FUNDAMENTAÇÃO
O réu foi acusado da prática do crime de tráfico ilícito de en-
torpecentes.
A materialidade do crime está consubstanciada no auto de pri-
são em flagrante delito de fls. 06/13, autos de apreensão de fl.
28 e 42, auto de constatação de substância entorpecente de fl.
30 e laudo de pesquisa toxicológica de fl. 92, sendo que este
último atestou tratar-se a substância apreendida da droga popu-
larmente conhecida como “crack”.
Desde já deve ser afastada a alegação da defesa, de que não se
sabe o que, muito menos o quanto foi apreendido e que haveria
nulidade absoluta no Auto de Apreensão de fl. 28 dos autos,
porque não foi assinado pela autoridade que efetivamente apre-
endeu a substância.
O auto de fl. 28 é a formalização da entrega da substância ante-
riormente apreendida pela polícia militar, ato este formalizado
através do documento de fl. 26, intitulado “Boletim de Ocor-
rência – P.C/P.M.”. A lavratura do auto de fl. 28 tem previsão
no art. 6º, inc. III do CPP.
Assim, não há que se falar em nulidade.
Em relação à divergência existente entre os documentos de fl.
26, 28, 30 e 92, no que se refere à quantidade e peso do mate-
rial apreendido, não se sabe como isto aconteceu, mas fato é
que não pode importar em desconsideração de todas as demais
provas integrantes do conjunto probatório.
Conforme será assinalado abaixo, o réu alienou ao menos qua-
tro pedras de “crack” para a usuária VALDENISE e isso já é
suficiente para enquadrá-lo no tipo penal do art. 33 da Lei nº
11343/06, que é composto por múltiplas condutas.
Em relação à autoria, o réu negou a prática da infração penal,
tendo dito que o material apreendido não lhe pertencia.
Não é, contudo, o que revela os autos.
Embora o acusado tenha negado a alienação das pedras de “cra-
ck” para VALDENISE DO ROCIO DE RAMOS, esta narrou
em juizo que efetivamente as adquiriu do denunciado, tendo
pago pelas mesmas o valor de quinze reais, que recebeu de
presente de um senhor. No mesmo sentido as palavras de TE-
REZA DE SOUZA KUBIAK, que naquela ocasião era acom-
panhante de VALDENISE e viu a mesma cuspindo as quatro
pedras de “crack”, bem como do policial militar que as abor-
dou:
“(...) naquele momento eu estava com quatro pedras de crack
que havia adquirido do acusado momentos antes por quantia
que não me recordo neste momento. Não posso negar tal fato
pois sei que as pessoas que entraram na casa do réu naquele dia
foram filmadas...” (Valdenise do Rocio de Ramos – fl. 129).
“(...) Quando estávamos caminhando fomos abordadas por uma
viatura da polícia militar, sendo que disse a ela “”você pegou
de Nego””. A seguir ela cuspiu quatro pedras, embaladas em
papel alumínio...” (Tereza de Souza Kubiak – fl. 131).
“(...) abordei as duas moças sendo que uma delas estava com
quatro pedras de crack na boca, sendo que as pedras estavam
acondicionadas em papel alumínio. Indagada, a moça, cujo
nome, se não me engano, era VALDIRENE, disse que havia
adquirido o material do acusado “”Nego”” por quinze reais...”
(José Ricardo Pinto – fl. 127)
Portanto, não restam dúvidas de que o réu estava na posse do
material apreendido, que por certo se destinava à comercializa-
ção.
O réu declarou que as pedras estavam em cômodo diverso da-
quele onde dormia na companhia de uma moça de nome PRIS-
CILA, mas isso por si só não exclui a possibilidade de que o
material lhe pertencesse, sobretudo porque alienou as pedras
para VALDENISE.
Um dos ocupantes daquele quarto foi ouvido em juízo a pedido
das partes (Thiago Rodrigues fl. 141), sendo que negou a pro-
priedade do material apreendido.
Não sendo usuário, segundo declarou o réu, a posse de 34 pe-
dras adredemente embaladas com papel alumínio somente pode
significar que o material se destinava à mercancia. Releva no-
tar que foram encontrados dois rolos de papel alumínio na resi-
dência no réu, o que também é indício da prática do crime. (fl.
28)
Nesse passo, é bom que se diga que não é necessário que o
agente seja surpreendido no ato de comercializar a droga. Cir-
cunstâncias outras que denotem a intenção de comercialização
são suficientes para embasar a condenação.
O § 2º do art. 28 da Lei nº 11343/06 (antigo art. 37 da Lei nº
6368/76), indicou alguns fatos que deveriam ser observados,
tais como quantidade do material apreendido, forma de acondi-
cionamento, local e às condições em que se desenvolveu a ação,
às circunstâncias sociais e pessoais, bem como à conduta e aos
antecedentes do agente.
Relevante, neste sentido, o fato de ter sido apreendida na resi-
dência do acusado a importância de R$ 245,40, sendo que des-
sa importância R$ 15,40 eram moedas e o restante em notas de
pequeno valor, circunstância indicativa do ocorrência de tráfi-
co.
Demais teses da defesa
A defesa pugna pela imprestabilidade da prova testemunhal,
tendo asseverado que há contradição nos depoimentos dos po-
liciais militares e que o depoimento da usuária VALDENISE
não seria digno de confiança.
Da análise das contradições apontadas nada de relevante se
encontrou, na medida em que imprecisões quanto às circuns-
tâncias em que os fatos ocorreram, sem atingirem o seu cerne,
não têm o condão de invalidar a prova testemunhal.

A título de ilustração, verifica-se que os termos “últimas sema-
nas” (fase inquisitorial) e “algum tempo” (fase judicial) podem
significar a mesma coisa para o depoente, isso sem que se leve
em conta que nem sempre a digitação é fidedigna com o relato
do depoente JOSÉ RICARDO PINTO.
Por último, como não se sabe se todas as pedras de “crack”
apreendidas tinham o mesmo tamanho, não há como se afir-
mar, como faz a defesa, de que pelo fato das pedras encontra-
das com VALDENISE terem tamanho maior seria ela a trafi-
cante e não o réu.
III – DECISÃO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para
o fim de CONDENAR o réu REINALDO DA SILVA, acima
qualificado, pela prática do crime previsto no art. 33 da Lei nº
11.343/06
Passo a aplicar a pena, segundo o sistema trifásico previsto no
art. 68 do CP.
Circunstâncias judiciais
Culpabilidade
A presença da culpabilidade restou demonstrada no tópico da
fundamentação.
Agora, cabe a este magistrado dimensionar o grau de reprova-
ção que recai sobre a conduta do agente, sendo adotado como
critério a exigibilidade de outra conduta segundo as caracterís-
ticas pessoais deste, dentro do exato contexto de circunstânci-
as fáticas em que o crime ocorreu. Noutras palavras, quanto
mais exigível a conduta diversa, maior é a reprovação do agir
do sentenciado.
O conjunto probatório revela que era exigível por parte do acu-
sado uma outra conduta, mas não se encontra relevo que justi-
fique aumento de pena neste tópico.
Antecedentes
O acusado possui as anotações criminais de fl. 99, sendo que a
condenação ocorrida nos autos nº 187/99 (fl. 99), não tem o
condão de gerar reincidência, mas é mau-antecedente.
Conduta social
Conduta social normal.
Personalidade
A realidade, no Brasil, conforme assevera Gilberto Ferreira , é
a de que Juiz não tem condições de avaliar cientificamente a
personalidade do criminoso, por quatro principais motivos:
“Primeiro, porque ele não tem um preparo técnico em caráter
institucional. As noções sobre psicologia e psiquiatria as ad-
quire como autodidata. Segundo, porque não dispõe de tempo
para se dedicar a tão profundo estudo. Como se sabe, o juiz
brasileiro vive assoberbado de trabalho. Terceiro, porque como
não vige no processo penal a identidade física, muitas vezes a
sentença é dada sem ter o juiz qualquer contato com o réu.
Quarto, porque em razão das deficiências materiais do Poder
Judiciário e da polícia, o processo nunca vem suficientemente
instruído de modo a permitir uma rigorosa análise da persona-
lidade”.
Considerando que não existem nos autos elementos para se
aquilatar a personalidade do agente, abstenho-me de valorá-la.
Motivos
Os motivos diversos dos normais é que devem ser valorados
pelo juiz. O desejo de lucro fácil é ínsito à figura penal. No
caso concreto, a motivação para o crime não se reveste de mai-
or ou menor reprovabilidade.
Circunstâncias
Não basta que a circunstância não esteja prevista em lei. Ela
deve ser relevante e indicar uma maior censurabilidade à con-
duta praticada pelo condenado.
Nada de concreto se apurou neste tópico a merecer exaspera-
ção de pena.
Conseqüências
As conseqüências foram normais ao tipo penal.
Comportamento da vítima
Sendo vítima a saúde pública, não há como valorar tal circuns-
tância.
Em vista de tais circunstâncias judiciais, quase que totalmente
favoráveis ao réu, fixo a pena base no mínimo legal, ou seja, 5
anos de reclusão, reprimenda esta que torno definitiva, em face
da inexistência de outras causas modificadoras.
Não é o caso de aplicar-se a agravante genérica da reincidên-
cia, vez que entre a extinção da pena aplicada nos autos nº 187/
99 (23.04.2002 - fl. 99) e a prática do crime nestes autos (mar-
ço de 2.008), decorreu período superior a 5 anos (CP, art. 64,
inc. I)
Regime inicial de cumprimento da pena
Em se tratando de crime equiparado a hediondo, o regime ini-
cial será o fechado. (Lei nº 8072/90, art. 2º, “caput” e § 1º).
Substituição e “sursis”
Incabíveis, face a quantidade de pena aplicada.
Pena de multa e custas processuais
A pena de multa, levando-se em conta as circunstâncias judici-
ais supra, será de 500 dias-multa.
Cada dia multa, face a condição financeira do réu – desempre-
gado – será de 1/30 do salário mínimo vigente, quando da prá-
tica da infração penal (a partir de 1º de março de 2.008 =R$
415,00)
As custas processuais ficarão a cargo do réu Reinaldo, face ter
sido sucumbente.
Direito de apelar em liberdade
O réu deverá permanecer preso, pois sua liberdade poderá co-
locar em risco a aplicação da lei penal. Segue-se, neste sentido,
o entendimento do STJ, de que a réu preso condenado não se
deve conceder o direito de apelar em liberdade.
Efeito da condenação
Considerando que o réu declarou na auto-defesa (interrogató-
rio – fl. 122), que os R$ 245,40 foram obtidos de forma lícita,
trabalhando como pedreiro, entende-se que cabia a ele o ônus

de demonstrar a origem do numerário, mas não há prova neste
sentido.
Assim, havendo indícios de tal numerário ter sido obtido atra-
vés do tráfico de drogas – vide sua composição – moedas e
notas de pequeno valor - com fundamento no art. 91, inc. II,
letra “b” do Código Penal decretado o PERDIMENTO da im-
portância de R$ 245,40 em favor da União Federal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Morretes, 28 de julho de 2.008.
Fernando Andriolli Pereira
Juiz de Direito.”
Advs. Abedo Sabra Bhay (OAB/PR 15185); Emerson Nicolau
Kulek (OAB/PR 37902); Mirian Regina Lopes Carvalho Kulek
(OAB/PR 38459).

2) Carta Precatória nº 2008.125-0. Réu: OLIVINO JOSÉ PE-
REIRA. Audiência para inquirição da testemunha da denúncia
no dia 29 de agosto de 2008, às 13:00 horas, neste Juízo (ref.
Processo-Crime nº 2007.92-8, da Comarca de Ortigueira/PR).
Adv. Antonio Marcos Pedroso (OAB-não consta)

Comarca de Nova Fátima - PR.
Vara Criminal
Juiz: Dr. Flavio Dariva de Resende
Relação Nº 46/2007

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Dr. Maurício de Oliveira Carneiro 01 2004.11-6
Dr. Maurício de Oliveira Carneiro 02 2008.108-0

01-Autos de processo crime nº 2004.11-6 - réu Marcelo Age-
nor Mandelo- Intime-se o referido Advogado a retirar a petição
em Cartório, no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo
supra arquive-se em local apropriado”.

02 – Autos n. 2008.108-0 – Réu José Delanhol – Intime-se o
Advogado do réu para apresentar em cinco dias atestado médi-
co.

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE PALMITAL – PA-
RANÁ
RELAÇÃO DE Nº 47/2008

CARTA PRECATÓRIA nº 63/2008 – OBJETIVO: INTIMAR
DEFENSOR
Réu: GERSON LUIZ NASCIMENTO DOS SANTOS.
Intimação do(s) advogado(s) do réu, que foi designado o dia
11/08/2008 às 16:00 horas, para inquirição de testemunhas ar-
roladas na denúncia.
Advogado: Dr. JOSÉ ELOI SOUZA LEAL – OAB 17.14-A

PROCESSO CRIME nº 17/2008 – OBJETIVO: INTIMAR
DEFENSOR
Réu: Amilcar Cordeiro Teixeira e outros.
Intimação do(s) advogado(s) do réu, que foi designado o dia
15/08/2008 às 13:30 horas, para inquirição de testemunhas ar-
roladas na denúncia.
Advogado: Dr. NOBORU FUKACE OAB/PR 31069, Dr. RO-
BERTO BRZEZINSKI NETO OAB/PR 25777

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA nº 59/2008 – OBJETIVO:
INTIMAR REQUERENTE: Amilcar Cordeiro Teixeira.
“Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado
por Amilcar Cordeiro Teixeira, para o fim de afastar o pleito de
reconhecimento da suspeição do promotor de Justiça Lucas
Junqueira Bruzadelli Macedo. Translade-se cópia desta deci-
são para os autos da relação processual principal. Publique-se,
intime-se, oportunamente, arquive-se. Palmital, 16 de Julho de
2008, (aa) Bernardo Fazolo Ferreira – Juiz de Direito.”
Advogado: Dr. ROBERTO BRZEZINSKI NETO OAB/PR
25777

COMARCA DE PEABIRU
JUIZ. DR. LUIZ GUSTAVO FABRIS – JUIZ DE DIREI-
TO.
RELAÇÃO N.º 34/2008

ADVOGADOS INTIMADOS:
1. DR. VALDIR JUDAI

PROCESSO CRIME Nº 31/2003
MINISTÉRIO PÚBLICO X ATAIDE RODRIGUES DE CAM-
POS

CIÊNCIA DO RETORNO DA CARTA PRECATÓRIA ENVI-
ADA À COMARCA DE APUCARANA – PR.

ADV. VALDIR JUDAI

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 27/2008
VARA CRIMINAL E ANEXOS DE PINHAIS/PR
Juíza de Direito: Marcia Regina Hernandez de Lima

Índice de Advogados relacionados:
ADYR TACLA FILHO - OAB/PR 18.688 (ITENS 10 E 11)
ANDRÉ ALVES WLODARCZYK (ITEM 13)
ATAÍDE PEREIRA BRISOLA (ITEM 2)
CELSO DA SILVA LABRE – OAB/PR 26.969 (ITEM 6)
ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA (ITEM 13)
IRACEMA GARCIA VAZ - OAB/PR 11.445 (ITEM 12)
JOÃO EDSON ZANROSSO (ITEM 14)
JORGE MARCELO DUARTE CORREA– OAB/PR 19.397-B
(ITEM 7)
LUIZ ANTONIO MORES – OAB/PR 12.620 (ITEM 15)
MARCO ANTONIO DE LUNA (ITEM 13)
MARINA APARECIDA MARTINS – OAB/PR 40.923 (ITEM 8)
MICHEL KNOLSEISEN – OAB/PR 41.499 (item 3)
ONÉSIO MACHADO DE OLIVEIRA (ITEM 1)
OSVALDO MARQUES DE SOUZA – OAB/PR 9.980 (ITEM 4)
RAFAEL GUEDES DE CASTRO (ITEM 13)
RUBIA TOMICO ONO – OAB/PR 8.733 (ITEM 5)
SILVIA LEONTINA MORO PIRES – OAB/PR 10.015 (ITEM 9)

1) Processo-Crime nº 2008.25-3 – Réu: Leandro Dutra Perei-
ra– Objeto – Autos na fase das alegações finais. Advogado:
ONÉSIO MACHADO DE OLIVEIRA.

2) Carta Precatória nº 2007.947-0 – Réu: Valter Salles do Nas-
cimento – Objeto: Redesignado o dia 03/09/2008 às 16h00 para
a realização do ato deprecado. Advogado: ATAÍDE PEREIRA
BRISOLA.

3) Processo-Crime nº 2006.1337-8 – Réu: Luciano Martins
Neves – Objeto: Deferido o pedido de fls. 249 para a apresen-
tação das alegações finais. Advogado: MICHEL KNOLSEISEN
– OAB/PR 41.499.

4) Habeas Corpus nº 2008.628-6 – Paciente: João Azui Maciel
Neto – Objeto: Indeferida liminarmente a inicial, por conside-
rar descabida a impetração. Advogado: OSVALDO MARQUES
DE SOUZA – OAB/PR 9.980.

5) Processo-Crime nº 2007.976-3 – Réu: Fernando Carlesse –
Objeto: Sentença datada de 09/07/2008 – Réu condenado nas
sanções do art. 16, parágrafo único, inciso IV da Lei nº 10.826/
03 à pena de 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e ao
pagamento de 20 (vinte) dias-multa. Regime inicial semi-aber-
to. Advogada: RUBIA TOMICO ONO – OAB/PR 8.733.

6) Processo-Crime nº 2003.50-5 – Réu: Carlos Roberto Vieira
– Objeto: Designado o dia 1º/09/2008 às 08h30 para a realiza-
ção da sessão de julgamento do Tribunal do Júri. Advogado:
CELSO DA SILVA LABRE – OAB/PR 26.969.

7) Processo-Crime nº 1998.325-5 – Réu: Vanderlei Botelho de
Alencar– Objeto: Designado o dia 27/08/2008 às 08h30 para a
realização da sessão de julgamento do Tribunal do Júri. Advo-
gado: JORGE MARCELO DUARTE CORREA– OAB/PR
19.397-B.

8) Processo-Crime nº 1998.473-1 – Réus: Flávio Greghi Bento
e Edson Francisco– Objeto: Designado o dia 25/08/2008 às
08h30 para a realização da sessão de julgamento do Tribunal
do Júri. Advogada: MARINA APARECIDA MARTINS – OAB/
PR 40.923.

9) Processo-Crime nº 2008.900-0 – Réu: Diego Alexandre da
Silva Roberto – Objeto: Designado o dia 18/08/2008 às 15h00
para o interrogatório do réu, bem como designado o dia 05/09/
2008 às 13h30 para a audiência de oitiva de testemunhas de
acusação. Advogada: SILVIA LEONTINA MORO PIRES –
OAB/PR 10.015.

10) Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.1031-3 – Reque-
rente: André Ricardo Albano – Decisão: 14/07/2008 - Deferido
o pedido de liberdade provisória. Advogado ADYR TACLA
FILHO - OAB/PR 18.688.

11) Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.1072-0 – Reque-
rente: Anderson Floriano da Silva – Decisão: 28/07/2008 -
Deferido o pedido de liberdade provisória. Advogado ADYR
TACLA FILHO - OAB/PR 18.688.

12) Pedido de Liberdade Provisória nº 2008.1090-9 – Reque-
rente: Luciano do Nascimento Lopes – Decisão: 29/07/2008 -
indeferido o pedido de liberdade provisória. Advogada: IRA-
CEMA GARCIA VAZ - OAB/PR 11.445.

13) Carta Precatória nº 2008.1078-0 – Réu: Bruno Hudson
Morais – Objeto: Designado o dia 11/08/2008 às 16h00 para a
realização do ato deprecado. Advogados: RAFAEL GUEDES
DE CASTRO – ANDRÉ ALVES WLODARCZYK – ELIAS
HENRIQUE DA SILVA SOUZA E MARCO ANTONIO DE
LUNA.

14) Processo-Crime nº 2004.618-1 – Réu: João Ismael Camilo
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– Objeto: Apresentar o endereço da testemunha mencionada na
defesa prévia, no prazo de 48 horas. Advogado: JOÃO EDSON
ZANROSSO.

15) Pedido de Revogação de Prisão Preventiva nº 2008.1051-8
– Requerente: Eder Martins de Souza – Decisão datada de 22/
07/2008 – Mantenho a prisão preventiva do requerente. Advo-
gado: LUIZ ANTONIO MORES – OAB/PR 12.620.

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE PIRAQUARA
VARA CRIMINAL e ANEXOS
NOTIFICAÇÃO – RELAÇÃO Nº 32/2008

Senhores Advogados: “Em cumprimento as determinações cons-
tantes nos itens 2.10.1 e seguintes do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Paraná e verifica-
do que vários autos da Vara da Família e da Infância estão com
carga aos Senhores desde o ano de 2002, solicito a devolução
em Cartório dos procedimentos que porventura ainda estejam
em poder de Vossas Senhorias. O não atendimento a presente
notificação implicará na instauração de procedimento específi-
co, onde serão cobrados individualmente cada qual e com os quais
autos estiverem com carga, nos termos do artigo 196, do Código de
Processo Civil. Solicito a desconsideração da presente notificação
aqueles que promoveram a devolução em Cartório até a data da
publicação. Eventuais dúvidas e esclarecimentos poderão ser sa-
nadas através de contato telefônico diretamente com a Escrivania
da Vara da Família, Infância e Juventude do Foro Regional de Pira-
quara. Telefone (41) 3673-0829.”

INDICE DE ADVOGADOS - RELAÇÃO 32/2008
Adba Cristina Hannuch
Adriana Gavazzoni
Adriana Szabelski
Alcides Gaboardi Junior
Alexandre Pimentel Neiva de Lima
Alexsandra de Souza
André Lanzoni Pereira
Antonio Augusto Bozzi Ferreira
Astrogildo Antonio Runon
Carlos André Guimarães Pangnacio
Carlos Pianowski
Claudir Mariano
Cleber de Paula Balzanclo
Denise Terezinha V. Costamila
Dimas Castro da Silva
Diomira Marques Santos
Doralice Melges
Douglas Pikussa
Ereni Inês Casarin
Evelise Miotto Schwarz
Fabio Xavier da Silva
Fernando A. S. Magalhães
Fernando Fernandes
Glauco Porta
Helio Gomes de Oliveira
Henrique Schineidor Neto
Heuler de Oliveira Reis
Islei Cézar Dominguez
Jislaine N. Alves Prudente
José Halley Fernandes Sulino
Juarez Mowka
Jurandir Baptista Salgueiro
Leonilda Zanardini Sizevrrki
Lolimma Chan
Luiz Carlos de Melo Lima
Luiz Fernando Cachoeira
Magda L. R. Egger
Marcia Montalto Rossato
Marcio Krussewski
Maria Helena Sternadt
Maria Rogério Dias
Maria Zilá Correia Veiga
Marta G. de Brito
Marta Ribeiro Sala da Costa
Miguel Martin Fernadez Junior
Mônica Maria Medeiros
Odete de Fátima Padilha de Almeida
Patrizia Dayane Calixto de Souza
Paulo R. Amorin Reis Júnior
Pedro Acesar Utrig
Pedro de Oliveira Santos Júnior
Rita de Cássia Hostines Frehse
Robson Luiz Romani Bucaneve
Rodrigo B. Salgueiro
Ronilda Ramos Marinelli Martins
Salison Menas Fidelis
Sandra de Fátima Sotto Maion
Scheila Farias de Souza
Solange Maria Souza Mueri
Tatiana Dallastra
Valmir Teixeira
Valter A. de Lima Martins
Victor André C. da Silva
Walter Helio de Lima Martins
Wilson Roberto de Lima

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURI-
TIBA
FORO REGIONAL DE PIRAQUARA
VARA CRIMINAL e ANEXOS
RELAÇÃO Nº 21/2008

1.- Autos de Declaratória de Sociedade de Fato c.c Dissolução
e Partilha de Bens, Alimentos e Guarda nº 554/2006 – Reque-
rentes: E.J. em face de M.A.P.S. – Teor do r. despacho: “Digam
as partes, querendo, sobre o brilhante laudo, em 10 dias. Após,
ao Ministério Público.” – Dra Leonilda Zanardini Dezevechi,
Dra Adriana Gavazzoni, Dra Isabel Cristina Szulczewski;

2.- Autos de Investigação de Paternidade nº 260/2008 – Reque-
rentes: J.V.S., representado(s) por sua genitora L.A.S. em face
de G.C.S.R. – Teor do r. despacho: “Defiro os benefícios da
assistência judiciária gratuita à autora. Fixo os alimentos em
R$ 150,00 (cento em cinqüenta reais). Para a realização de
Audiência de conciliação e julgamento, designo o dia 08 de
setembro de 2008, às 15:00 horas. Oficie-se ao empregador”
– Dra Evelise Miotto;

3.- Autos de Divórcio Direto Consensual nº 097/2008 – Reque-
rentes: P.G.F. e S.A.S.F. – Teor do r. despacho: “Audiência de
ratificação, designada para o dia 11 de agosto de 2008, às 13:40
horas.” – Dr. Jurandir Baptista Salgueiro;

4.- Autos de Guarda nº 039/2004 – Requerentes: I.S. em face
de E.S. – Teor do r. despacho: “Defiro o requerimento retro,
devendo as peças desentranhadas serem substituídas por foto-
cópias, pela escrivania. Intime-se” – Dr. Zélia Meireles Escou-
to, Dra Denise Correa Monteiro de Barros Hinz;

ÍNDICE DE ADVOGADOS - RELAÇÃO 20/2008
- Leonilda Zanardini Dezevechi – 01
- Adriana Gavazzoni – 01
- Isabel Cristina Szulczewski – 01
- Evelise Miotto – 02
- Jurandir Baptista Salgueiro – 03
- Zélia Meireles Escouto – 04
- Denise Correa Monteiro de Barros Hinz - 04

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE REALEZA -
PARANÁ
VARA CRIMINAL
JUIZ: LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Relação Nº. 30/2008 - Em 31/07/2008

Nome do Advogado Autos Ordem
Dr. Rodrigo Biezus e
Dr Giovani Marcelo Rios 2002.007-4 01
Dr. Jamir da Silva Soares 2002.019-8 02

1) Autos nº. 2002.007-4 de Processo Crime – Réu: ADEMAR
DE VARGAS – Intimar referidos procuradores de que foi de-
signada a data de 29 de julho de 2009, às 13:30 horas para a
inquirição da testemunha arrolada na denúncia, SR. ELOI CO-
LETO - Dr. Rodrigo Biezus e Dr Giovani Marcelo Rios, defen-
sores

2) Autos nº. 2002.019-8 de Processo Crime – Réu: Gilmar Ro-
drigues Antunes – Intimar referidos procuradores de que foi
designada a data de 13 de Junho de 2009 às 14 horas para a
inquirição das testemunhas arroladas na denuncia – Dr. Jamir
da Silva Soares, defensor.

COMARCA DE SALTO DO LONTRA ESTADO DO PA-
RANÁ
JUÍZA: Dra. FLÁVIA MOLFI DE LIMA
VARA CRIMINAL
RELAÇÃO N.º 016/2008

INDICE DE PUBLICAÇÃO

NOME/ADVOGADO N.º PROCESSO ORDEM
Dr. JORGE J. GOTARDI 2001.1-3 001
Dr. JORGE J. GOTARDI 2006.73-0 002
Dr. GILBERTO CARLOS RICHTHCIK 2003.56-4 003
Dr. MIGUEL NICOLAU JÚNIOR 2008.185-3 004
___________________________________________________________
01 – Processo Crime n.º 2001.1-3 – réu ODIRLEI PELIZZARI
– Manifeste-se a defesa, no prazo legal, acerca do artigo 499
do CPP. Adv. Dr. Jorge J. Gotardi – OAB/PR 7.959.
...............................................................................................................................................................
02 – Processo Crime n.º 2006.73-0 – réus EDELAIDE SALE-
TE MULLER OLTRAMARI e IVO OLTRAMARI – Designa-
do o dia 22.01.2009, às 13:30 horas, para oitiva das testemu-
nhas arroladas pela defesa. Adv. Dr. Jorge J. Gotardi – OAB/
PR 7.959
...............................................................................................................................................................
03 – Processo Crime n.º 2003.56-4 – ré ROSELI FERREIRA
DA CRUZ – Ciência as partes acerca da baixa dos autos do
Tribunal. Adv. Dr. Gilberto Carlos Richthcik – OAB/PR 40.813.
...............................................................................................................................................................

04 – Carta Precatória n.º 2008.185-3 – réus JOSÉ MARCOS
BATISTA DA SILVA, MARCIO JOSÉ ALVES DOS SANTOS,
MARCOS CLAREL FERREIRA E VANDERLEI VALDIR VI-
OLA – Designado o dia 20.01.2009, às 16:00 horas, para oitiva
da testemunha Darci, arrolada pela acusação. Adv. Dr. Miguel
Nicolau Júnior.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE SANTA IZABEL DO IVÁI – PR
JUIZ DE DIREITO: Dr. MARCOS CAIRES LUZ
RELAÇÃO Nº 15/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Nº de ordem
EDMAR JOSÉ CHAGAS 01

01 – PROCESSO CRIMINAL Nº2007.5-7 – Ministério Públi-
co do Estado do Paraná X Anelito Vicente de Barros, Célia
Maria Ribeiro Vieira, Ivalirio Nunes Farias, José Aparecido de
Lima, Leomar Lorensini, Luciano Aparecido Madureira. – “In-
timá-lo de que o processo encontra-se com vista, para o assis-
tente de acusação, para apresentar as contra-razões de recurso
no prazo de 08 dias.” Advogado. Dr. Edmar José Chagas

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
DRª MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO
JUÍZA DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 13/2008 - EM 29 DE JULHO DE 2008.

ADVOGADOS ÍNDICE
Ademir Pedro Pellizzari 17
Ailson Jesus Levatti 35
Ailson Jesus Levatti 34
Ailson Jesus Levatti 07
Ailson Jesus Levatti 08
Celso Antônio Rossi 18
Christiane Alves dos Santos 23
Christiane Alves dos Santos 12
Claudinei de Paula Coelho 06
Delmo Luis Cardoso da Silveira 11
Edison Soares de Arruda 16
Edison Soares de Arruda 25
Edison Soares de Arruda 33
Edson Luiz Zanetti 15
Edson Luiz Zanetti 21
Edson Luiz Zanetti 05
Eduardo dos Santos 03
Graciela Daiane Diniz e Souza Santa Rosa 36
Guilherme Ress Barboza 23
Guilherme Ress Barboza 26
Guilherme Ress Barboza 12
Guilherme Ress Barboza 07
Guilherme Silva Estefanuto 32
Ismael Eleotério da Silva 28
Jacir Furtado de Souza Guerra 20
Jacir Furtado de Souza Guerra 14
Jacir Furtado de Souza Guerra 02
Jacir Furtado de Souza Guerra 08
João Antônio Santa Rosa 04
João Antônio Santa Rosa 05
Joel Carlos Chagas Coelho 11
Joel Carlos Chagas Coelho 13
Joel Carlos Chagas Coelho 01
Leia Fernanda de Souza Ritti 10
Leia Fernanda de Souza Ritti Ricci 19
Letícia Fátima Ribeiro 09
Luciane Pendek Fogaça 14
Luciane Pendek Fogaça 21
Luciane Pendek Fogaça 30
Luciane Pendek Fogaça 33
Luciane Pendek Fogaça 06
Mahiba Luiza Maria de Souza Lemos 17
Mahiba Luiza Maria de Souza Lemos 04
Maria de Lourdes Marcelino da Silva 13
Maria de Lurdes Marcelino da Silva 18
Mohamed Alin Costa Nader 34
Paula Regina Souza Ritty 24
Pedro Pavoni Neto 20
Pedro Pavoni Neto 32
Silvio Cabral do Amaral 16
Silvio Cabral do Amaral 27
Silvio Cabral do Amaral 29
Sônia Maria Garbelini 17
Tatiana Alves Abib 22
Tatiana Alves Abib 09
Valdomiro de Oliveira 31

01. REV. ALIMENTOS – 325/06 – A.J.H.L x M.N.L “...Diante
do exposto... Julgo extinto o feito sem apreciação do mérito,
mantendo inalterada a pensão alimentícia antes fixada, deven-
do ser majorada pelos mesmos índices e nas mesmas datas em
que aumentado o salário mínimo nacional... esta decisão pode-

rá ser revista a qualquer tempo desde que modificada a situa-
ção financeira das partes e observada o limite de idade do cre-
dor. Sem custas...” Adv. Joel Carlos Chagas Coelho

02. INV. PATERN. – 221/06 – K.A.C x J.F.S “...Nomeio o Dr.
Jacir Furtado de Souza Guerra para promover os interesses do
réu...” Adv Jacir Furtado de Souza Guerra

03. EMB. Á EXECUÇÃO – 387/03 – H.S.G. x Z.M.M. “...Acer-
ca do documento de fls. 196/199, dê-se vista a parte contrá-
ria...” Adv Eduardo dos Santos

04. ALIMENTOS – 091/06 – L.K.S x D.A.S “...Designo dia
08.11.2008 às 16 horas... Já no que tange a prova testemunhal
pugnada pela parte Autora, ressalto, apenas para reafirmar que
a Douta Advogada deverá proceder, como ela própria mencio-
nou, apresentando o rol de testemunhas, no prazo permissivo
do artigo 407 do CPC...” Advs. Mahiba Luiza Maria de Souza
Lemos e João Antônio Santa Rosa

05. SEP. CONS. – 189/99 – A.B.A.S. e OUTRA “...Isto posto e
com base no artigo 499 do CPC, Homologo o acordo noticiado
pelas partes às fls. 21/24, extinguindo o feito com resolução do
mérito na forma do artigo 269, III, do mesmo Codex. Destacan-
do que a sentença que prevê verba alimentar não transita mate-
rialmente em julgado, podendo ser revista a qualquer tempo
desde que modificada a situação financeira das partes...” Advs.
João Antônio Santa Rosa e Edson Luiz Zanetti

06. ANULAÇÃO DE CASAMENTO – 144/07 - A.R.G.L x
J.F.M.N “...Defiro a produção das provas orais e para tanto
designo dia 03.12.2008 às 13:30 horas...” Advs. Claudinei de
Paula Coelho e Luciane Pendek Fogaça

07. DIVÓRCIO – 361/05 – J.C.S x J.H.M.L. “... Posto isto,
com base no artigo 40, caput, da Lei nº 6.515/77, recepcionado
pelo artigo 1580, parágrafo 2º do CC julgo PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL, por conseguinte Decreto o divórcio entre J.
C. S. M. L. e J.H. M.L., extinguindo-se o vínculo matrimonial
existente entre ambos. Transitada em julgado esta, expeçam-se
os necessários mandados, observando que a divorcianda volta-
rá a usar o nome de solteira...Condeno o requerido ao paga-
mento das custas e honorários os quais, com fulcro, no artigo
20, § 3º, do CPC, fixo em 20% sobre o valor dado a causa.
Condeno-o ainda ao pagamento das custas processuais...” Advs.
Guilherme Ress Barboza e Ailson Jesus Levatti

08. INVEST. PATERN. – 291/07 – M.V.G x E.C.S. “…Consi-
derando a contestação de fls. 11/14 e documentos juntados às
fls. 15/16, abra-se vista à parte autora a fim de se manifestar,
dentro de 10 (dez) dias...” Advs. Jacir Furtado de Souza Guerra
e Ailson Jesus Levatti

09. CONV. SEP. EM DIVÓRCIO – 251/07 – V.G.R x P.C.B
“...Considerando a resposta do réu dê-se vista a Douta Advoga-
da da parte autora e do Ministério Público a se manifestarem
no prazo de 05 (cinco) dias cada...” Advs Tatiana Alves Abib e
Letícia Fátima Ribeiro

10. ALT. DE REGIME DE BENS – 079/05 – L.C.G.Q x L.P.
“... Defiro o pedido de fls. 054, determino a suspensão do trâ-
mite pelo prazo requerido. Decorrido o lapso INTIME-SE a
Douta Advogada das partes para se pronunciar em 05 dias...”
Adv. Leia Fernanda de Souza Ritti

11. EXONER. DE ALIMENTOS – 182/05 – W. A.S x N.M.S
“...Ante o exposto julgo improcedente o pedido de exoneração,
bem como, de redução de pensão, com fulcro no artigo 1699 do
CC, artigo 333, I e artigo 269, I, primeira parte do CPC. Con-
cedo as partes o benefício da justiça gratuita...” Advs. Delmo
Luis Cardoso da Silveira e Joel Carlos Chagas Coelho

12. BUSCA E APREENSÃO – 285/07 – L.F.C x J.C.O “... As-
sim, diante do exposto, homologo por sentença, o ajuste cele-
brado para que produza seus efeitos jurídicos e legais efeitos,
com fundamento no artigo 269, II, CPC, passando as cláusulas
e condições avençadas a fazer parte da sentença...” Advs. Gui-
lherme Ress Barboza e Christiane Alves dos Santos

13. DIVÓRCIO – 384/98 – M.T.S.S. x B.A.S “...Intime-se o
requerido para que informe o pagamento do débito alimentar
pleiteado na inicial no prazo de 05 (cinco) dias...” Advs Maria
de Lourdes Marcelino da Silva e Joel Carlos Chagas Coelho

14. REGUL. DE VISITAS – 135/07 – P.S. x C.A.F. “...Acerca
da contestação juntada às fls. 17/18, diga a parte autora...”Advs
Luciane Pendek Fogaça e Jacir Furtado de Souza Guerra

15. DIVÓRCIO – 018/08 – O.A.L. x L.G.L. A manifestação da
parte autora. Adv. Edson Luiz Zanetti

16.SEPARAÇÃO – 369/04 – R.P.S x E.I.S “... Diante do
exposto...Decreto a separação, extinguindo a sociedade conju-
gal entre R.P.S e E.I.S, por culpa recíproca, o que afasta a fixa-
ção de alimentos para os separandos, pondo fim aos deveres de
coabitação e fidelidade, bem como ao regime de bens... Quan-
to à partilha, o réu deve reembolsar a parte autora o valor de R$
3.000,00 (três mil reais) pelo bem adquirido na constância do
casamento e revendido...Homologo o acordo quanto à guarda
da filha do casal que ficará com a mãe. A mulher deverá voltar
a usar o nome de solteira. O direito de visitas será de forma
livre. No que pertine a verba alimentar, o pai pagará a sua filha
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a quantia de 1/3 do salário mínimo nacional até o dia 05 de
cada mês vencido...Deixo de condenar as partes ao pagamento
das custas...cada parte deve arcar com os honorários dos res-
pectivos patronos...” Advs Silvio Cabral do Amaral e Edison
Soares de Arruda

17. PARTILHA CC DISSOL. CONCUBINATO – 017/07 C.R.P
x A.F.A.. “...Posto isto...Homologo por sentença o acordo de
vontade firmado pelas partes, com base na Lei 9.278/96 e, por
conseguinte Decreto a extinção da sociedade de fato...que se
regerá pelas cláusulas constantes do acordo antes referido...
Condeno as partes ai pagamento de seus respectivos advoga-
dos, sendo que a requerente deverá suportar 50% das custas
processuais haja vista o requerimento formulado pelo requeri-
do às fls. 22...” Advs Mahiba Luiza Maria de Souza Lemos,
Sônia Maria Garbelini e Ademir Pedro Pellizzari

18. EXEC. ALIMENTOS – 238/05. M.T.S.S. X B.A.S. “...De-
firo o pedido de fls. 20. aguarde-se. Após manifeste-se a parte
requerente...” Advs. Celso Antônio Rossi e Maria de Lurdes
Marcelino da Silva

19. SEP. LITIG. – 051/08 J.V.S.P. x A.M.P. “…Assim sendo,
dando continuidade ao feito, INDEFIRO o pedido de tutela
antecipada de afastamento do requerido A.M. do lar...” Adv.
Leia Fernanda de Souza Ritti Ricci

20. DIV.LITIG. – 163/01. C.S x R.J.R. “...Vista às partes...”
Advs. Pedro Pavoni Neto e Jacir Furtado de Souza Guerra

21. GUARDA – 234/07. J.B.D x J.A.G. “...Determino a intima-
ção da advogada do Requerente para, no prazo de 05 (cinco)
dias, juntar documentos imprescindíveis para o prosseguimen-
to do feito, sob pena de extinção deste procedimento (certidão
de nascimento das filhas)...” Advs. Luciane Pendek Fogaça e
Edson Luiz Zanetti

22. REGUL. VISITAS – 117/06. R.A.C.S. x L.M.C.F. Para apre-
sentação de alegações finais pela requerida. Adv. Tatiana Alves
Abib.

23. MODIF. GUARDA – 293/07. J.C.O x L.F.C. “...Diante do
exposto e considerando que as partes vieram a transigir, HO-
MOLOGO o acordo de fls. 37/38, deferindo a guarda de A.J.C.O
para L.F.C. e declaro extinto o feito com julgamento do
mérito...Considerando pedido estendo a requerida os benefíci-
os da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários...”
Advs. Christiane Alves dos Santos e Guilherme Ress Barboza

24. SEP. JUD. – 132/07 – B.M.E.S x V.A.S “...Defiro o pedido
de fls. 16 haja vista a falta de oposição ministerial, por conse-
guinte determino a suspensão do trâmite processual pelo prazo
de 90 dias...” Decorrido o prazo, renove-se vista às partes. Adv.
Paula Regina Souza Ritty

25. REV. ALIM. – 112/08 – H.M.B x I.R.C.B. Acerca da con-
testação (fls. 28/40) e documentos juntados (fls.44/83), mani-
feste-se a parte contrária. Adv. Edison Soares de Arruda

26. REC. E DISSOL. SOC. DE FATO – 214/07 - F.A.C x M.A.S.
Acerca da contestação (fls. 19/26) e documentos juntados
(fls.28/50), manifeste-se a parte contrária. Adv. Guilherme Ress
Barboza

27. EXEC. ALIMENTOS – 046/06 - K.G.S.C x F.B.C. “...Inti-
me-se o exeqüente para informar em 05 dias, o eventual ende-
reço de F.B.C...” Adv Silvio Cabral do Amaral

28. SEP. LITIG. - 019/07 – P.O.S. x A.L.S. Manifeste-se a parte
requerida sobre as provas que pretende produzir. Adv Ismael
Eleotério da Silva

29. ATO INFR. – 27/07 – B.S.G. “...Diante do exposto e com
base nos artigos 126, parágrafo único e artigo 181 parágrafo 1º,
todos da Lei 8069/90. HOMOLOGO a remissão como forma
de exclusão do procedimento, concedida pelo Ministério Pú-
blico ao adolescente infrator B.S.G...” Adv Silvio Cabral do
Amaral

30. EXEC. ALIMENTOS – 23/08 – L.F.G.V. x L.C.V. “...Ad
cautelam. Intime-se a Douta Advogada do executado para se
manifestar a respeito do pagamento do débito referente ao mês
de janeiro de 2008, posto que nenhum dos recibos apresenta-
dos mencionaram o pagamento deste mês, cuja presente ação
também busca a quitação, não como foi referido no despacho
de fls. 11...” Adv.Luciane Pendek Fogaça

31. CONV. SEP. DIV. – 98/08 - A.O.M e C.D.F.M. “... Posto
isto, converto em divórcio a separação consensual havida entre
A.O.M e C.D.F.M e, por conseguinte, decreto-lhes o divórcio,
que se regerá pelas cláusulas constantes do acordo referido na
oportunidade da separação judicial, extinguindo o vínculo ma-

trimonial existente entre eles, de conformidade com o previsto
no artigo 1580, § 1º do CC...”Adv. Valdomiro de Oliveira

32. SEP. JUD. – 299/06 – D.C.B x J.B.J. “...Diante do exposto,
homologo o acordo celebrado entre D.C.B. e J.B.J., decretan-
do o término da sociedade conjugal, pela separação judicial
que se regerá pelas cláusulas e condições constantes na petição
de fls. 149/150 com fulcro no art. 1122, § 1º do CPC...Custas
pelo réu, o qual se comprometeu em depositá-las em juízo. Em
relação aos honorários advocatícios cada parte arcará com a
verba de seu respectivo advogado...” Advs.Pedro Pavoni Neto
e Guilherme Silva Estefanuto

33. CONV.SEP./DIV. – 115/06 – R.P.S. x A.F.S. “...Ante o ex-
posto, atendidas as formalidades locais, julgo procedente o
pedido para decretar a conversão da separação judicial em di-
vórcio, colocando termo ao vínculo matrimonial do casal R.P.S
e A.F.S., com fundamento no art. 2º, inc. IV e art. 25, ambos do
CC, bem como, homologo o acordo de fls. 28/29 para que este
produza seus jurídicos e legais efeitos e na forma do art. 269,
inc. III do CPC, julgo extinto o processo, passando as cláusulas
e condições avençadas a fazer parte da sentença...” Advs. Luci-
ane Pendek Fogaça e Edison Soares de Arruda

34. SEP. JUD. – 209/07 – A.L.Q.G. x R.S.G. “…Ante o expos-
to, em face da perda do objeto, com fulcro no artigo 267, inciso
VI do CPC (ausência de interesse processual), julgo extinto o
processo, sem julgamento do mérito. Sem custas...” Advs.Ailson
Jesus Levatti e Mohamed Alin Costa Nader

35. REV.ALIM. – 319/06 – L.E.E.D. x J.D.N. Acerca de certi-
dão de fls. 54/v manifeste-se a requerente. Adv. Ailson Jesus
Levatti

36. DIVÓRCIO – 358/06 – R.S.A. x A.A.A. “…Em face da
declinação de fls. 20, nomeio para a defesa do requerido, cita-
do por edital, a Doutora Graciela Daiane Diniz e Souza Santa
Rosa...” Adv. Graciela Daiane Diniz e Souza Santa Rosa

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO
IVAÍ-PR.
CARTÓRIO CRIMINAL
Juiz de Direito: Dr. James Byron W. Bordignon
RELAÇÃO Nº 34/08

Nº DE ORDEM ADVOGADO
02 Dr. Cezar Paulo Lazzarotto
01 Dr. Edival Seco

01 – Processo Crime nº 2007.0000118-5 - Antonio Luiz Sartor
- Redesignado para o dia 29/10/2008, às 14:30 horas para in-
quirição das testemunhas de acusação. PR. Adv(s) Dr. Edival
Seco

02 – Processo Crime nº 2007.0000201-7 - Adriano Mendes,
Ivo Haas e Robson Humberto Mendes – Em cumprimento ao
item 6.7..9. do Código de Normas , intimo-o para manifestar a
respeito da testemunha não encontrada Evelasio Mertz. Adv(s)
Dr. Cezar Paulo Lazzarotto.

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - ESTADO
DO PARANÁ.
JUÍZA DE DIREITO: Drª. SANDRA TAMARA GAYER.-
Relação nº. 21/2008.-

Advogado Ordem Autos
Dr. Jairo Moura 01 Proc.Crime 2007.279-3.
Dr. Jossimar Ioris 02 Proc.Crime 2008.156-0.

01 – Processo Criminal nº. 2007.279-3 – IVAN ALESSANDRO
KUTZNER – “... Deferido a desistência da oitiva da testemu-
nha de defesa. Sejam as partes intimadas da fase do Art. 499 do
CPP, e, em nada sendo requerido, sejam as partes intimadas
para apresentação das alegações finais no prazo sucessivo de
três dias”. Obs. O Ministério Público já apresentou as alega-
ções finais. Adv. Dr. Jairo Moura – OAB-PR. 22.362.

02 – Processo Criminal nº. 2008.156-0 – ANDRÉ CARLOS
DA SILVA – “Por sentença deste Juízo datada de 23-07-2008,
foi o réu CONDENADO nas sanções do Art. 157, § 2º, incisos
I e II do Cód. Penal, à pena de 12(doze) anos de reclusão e
60(sessenta) dias multa, em regime inicialmente fechado. Con-
denado ao pagamento das custas processuais”. Adv. Dr. Jossi-
mar Ioris – OAB-PR. 21.822-B.

COMARCA DE URAÍ- PR
VARA CRIMINAL
JUIZ(A):- KELLY SPONHOLZ MOLETA
RELAÇÃO Nº 19 /2008

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
JOSÉ ADALBERTO ALMEIDA DA CUNHA 01 PC 2008.282-5
ANDRÉ FABIANO DIAS VINCE 02 PC 2008.205-1
CLAUDINEY ERNANI GIANINI 03 PC 2008.288-4
ANDRÉ FABIANO DIAS VINCE 04 PC 2008.130-6
JOSÉ ADALBERTO ALMEIDA DA CUNHA 05 PC 2008.282-5
OLGA DA ROCHA BOTEGA 06 PC 2008.249-3

01- PROCESSO CRIME Nº 2008.282-5 – RÉU AMAURI AL-
BERTO PERAZOLI - intimação do defensor do réu, de que foi
designado o dia 06 de agosto de 2008, às 13:15 horas, perante
o Juízo da Comarca de Uraí-PR a audiência de interrogatório -
Dr. José Adalberto Almeida da Cunha- Advogado.

02- PROCESSO CRIME Nº 2008.205-1 RÉUS; JEFERSON
FERREIRA DE FREITAS e THIAGO FERNANDES DE OLI-
VEIRA- intimação do Defensor do réu, de que foi designado o
dia 13 de agosto de 2008, às 14:30 horas, perante este Juízo, a
audiência de inquirição de testemunha de defesa - dr. André
Fabiano Dias – Advogado.

03- PROCESSO CRIME Nº 2008.288-4 réu; ROGÉRIO APA-
RECIDO DA SILVA - intimação do Defensor do réu, de que foi
designado o dia 06 de agosto de 2008, às 13;00 horas , perante
o Juízo da Comarca de Uraí-PR, a audiência de interrogatório
do réu – Dr. Claudiney Ernani Gianini - Advogado.

04- PROCESSO CRIME Nº 2008.130-6 - RÉUS ; LUCIANO
SANTIAGO DA SILVA E WAGNER ALVES – intimação do
Defensor dos réus, de que foi designado o ida 13 de agosto de
2008, ás 14:00 horas, perante este Juízo, a audiência de inqui-
rição das testemunhas de defesa - Dr. André Fabiano Dias Vin-
ce – Advogado.

05- PROCESSO CRIME Nº 2008.282-5 RÉU ; AMAURI AL-
BERTO PERAZOLI - intimação do defensor do réu, de que foi
designado o dia 06 de agosto de 2008, às 13/15 horas, perante
o Juízo da Comarca de Uraí-PR, a audiência de interrogatório
do réu - Dr. José Adalberto Almeida da Cunha - Advogado.

06- PROCESSO CRIME Nº 2008.249-3 RÉ; SUELI ROCHA -
intimação da defensora da ré, de que foi designado o dia 28 de
agosto de 2008, às 14:30 horas, perante o Juízo da Comarca de
Uraí-PR, a audiência de instrução e julgamento - Drª Olga da
Rocha Botega- Advogada .

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU
BRAZ-PR
CARTÓRIO CRIMINAL
Marco Vinícius Schiebel: Juiz de Direito
Relação do dia 30/07/2008

Nº de ordem Advogado Nº dos autos
1 - Dr. Laércio Ademir dos Santos 2005.117-3
2 - Dr. Nelson Luiz Filho 2008.237-0

1 - Processo-Crime nº 2005.117-3 deste Juízo (autuação an-
terior nº 20/06) . Denunciado: André Luiz Faria. “Fica inti-
mado, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique quais das
testemunhas de defesa que arrolou que dizem respeito ao delito
previsto no artigo 339 do CPP e que pretende que sejam inqui-
ridas. A não manifestação no prazo implicará na presunção de
que a defesa não tem interesse na inquirição de nenhuma das
testemunhas que arrolou, por não dizerem respeito aos fatos
em relação aos quais o processo está prosseguindo, pelo que
será declarada encerrada a instrução.” Adv. Dr. Laércio Ade-
mir dos Santos.

2 – Carta Precatória nº 2008.237-0 deste Juízo, extraída dos
autos de Processo-Crime nº 24/08 da Única Vara Criminal
da Comarca de Siqueira Campos-PR. Denunciado: Vilson
Ribeiro Júnior. “Fica intimado de que por este Juízo foi desig-
nado o dia 13/08/2008 às 13:00 horas, para a inquirição da
testemunha de denúncia Wilton Oliveira.” Adv. Dr. Nelson Luiz
Filho.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE ARAPONGAS - ARAPONGAS
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 017/2008

001 - 2003.0000011-5/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
RENATO DALLA COSTA X ÊNEIO CLAUDENIR OMODEI
- MAMORARIA PARANÁ “Acolho o requerimento de fl. 89-
ss, a fim de manter a suspensão do presente autos por mais 6
meses.” Adv(s) SERGIO RENATO DALLA COSTA

002 - 2004.0000157-5/0 - Processo de Conhecimento Daniel
Ricardo Rosadiuk X Jabur Pneus S/A “Cientifique-se o credor,
quanto a petição de fl. 137 e débitos fiscais (fls. 148-ss), sobre
o bem penhorado.” Adv(s) LUIZ CARLOS GRANADO CHA-
CON, PAULO ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA

003 - 2006.0000152-7/0 - Processo de Conhecimento Maria
Trevizolli Turci X Brasil Telecom S/A “A interposição do agra-
vo de instrumento não obsta o andamento do processo (art. 497,
CPC). Outrossim, vislumbra-se à fl. 192, provimento do agra-
vo, restando aguardar o julgamento do Recurso Extraordinário
interposto pela reclamada.” Adv(s) HELDER MASQUETE
CALIXTI, Evandro Cesar Mello de Oliveira, SANDRA REGI-
NA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES

004 - 2006.0000353-9/0 - Processo de Conhecimento Molina e
Bovo Ltda X Roberta Cristiana Kleisic “Diga o credor quanto
o prosseguimento da execução do débito remanescente, indi-
cando bens penhoráveis, devendo fazê-lo no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção.” Adv(s) DENISE DE PINHO TA-
VARES FILLA

005 - 2006.0000378-0/0 - Execução Título Extrajudicial Vin-
centim e Pires Ltda X Fernanda Lima “1. Homologo a compo-
sição civil levada a efeito pelas partes (art. 840-ss, do CC/2002
c.c. art. 58, da Lei nº9099/95), mediante redução da cláusula
penal de 20% para 10% (CC., art. 413, c/c art. 6, da Lei 9099/
95), cujas condições constam à fl. 104. 2. Suspendo o processo
pelo prazo acordado entre as partes (CPC, art. 792). 3. Decor-
rido o prazo suspensivo, digam as partes em 05 dias, indepen-
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dente de nova intimação, cientes de que a ausência de manifes-
tação será interpretada como adimplemento da obrigação.”
Adv(s) DENISE DE PINHO TAVARES FILLA

006 - 2006.0000451-5/0 - Processo de Conhecimento Squilino
Comercio de Presentes Ltda X Marcos Fabio Freire (E OU-
TRO) “Sobre o pedido de adjudicação do credor, manifeste-se
o executado em 10 (dez) dias.” Adv(s) Vinicius Gabriel Zanoni
de Oliveira, MARCOS AURELIO ALVES TEIXEIRA, Thiago
Barboza de Farias Franco

007 - 2006.0000476-6/0 - Execução Título Extrajudicial LEO-
NILDO FODRA X Adenilson Geraldo “Diga o credor quanto o
prosseguimento da execução do débito remanescente, indican-
do bens penhoráveis, devendo fazê-lo no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção.” Adv(s) GISELE VERISSIMO PAES,
JULIANO ANDRÉ DOMINGOS, ROBERVAL BUTACCINI

008 - 2006.0000697-0/0 - Processo de Conhecimento Julio
Gonçales Parada X Marcia Nunes Garcia “Da decisão que de-
cidir impugnação é recorrível mediante agravo de instrumento
(art. 475-M, §3º, do CPC). Erro grosseiro que afasta o princí-
pio da fungibilidade recursal. Posto isto: deixo de receber o
recurso interposto às fls. 72-ss, por ausência de tipicidade do
recurso.” Adv(s) EDEVALDO HATAMURA, DIOGO SCOLA-
RI DE ARAUJO

009 - 2006.0000762-8/0 - Processo de Conhecimento EDITE
MARIA NANTES CARVALHO X HSBC Seguros S/A “Inti-
me-se a reclamada do despacho de fls. 144/144-verso, prejudi-
cial à apreciação do pleito de fls. 150/155, pelas próprias ra-
zões aduzidas na mencionada decisão.” Adv(s) GISELE VE-
RISSIMO PAES, FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES

010 - 2006.0001231-2/0 - Execução Título Extrajudicial Fabio
Dias Taddei X Jose Antonio Piccinato “1. Suspendo o processo
pelo prazo acordado entre as partes (CPC, art. 792). 2. Decor-
rido o prazo suspensivo, digam as partes em 05 dias, indepen-
dente de nova intimação, cientes de que a ausência de manifes-
tação será interpretada como adimplemento da obrigação.”
Adv(s) ADALBERTO FONSATTI, ANTONIO RENATO BRE-
DA, Tales Andre Franzin

011 - 2006.0001508-2/0 - Execução Título Extrajudicial So-
lange Frederico dos Santos X Claudia Barbalho de Almeida
Vendrametto “Intime-se a parte requerente para que no prazo
improrrogável de cinco dias, manifeste-se a respeito dos ter-
mos da certidão do Sr. Oficial de Justiça (fl. 61-v), sob pena da
adoção da providência prevista no art. 53, § 4º, da Lei 9.099/
95, qual seja, a extinção do processo e arquivamento dos au-
tos.” Adv(s) DENISE DE PINHO TAVARES FILLA

012 - 2006.0001760-3/0 - Execução Título Extrajudicial Ni-
valdo Candido do Nascimento X José Porteiro Fernandes “O
usufruto pelo credor, do imóvel constante a fl. 22, passou a ter
eficácia, assim em relação ao executado como a terceiros, a
partir da publicação de fl. 27 (art. 718, CPC). Aguarde-se o
prazo de 6 meses, ou o suficiente para recebimento do crédito,
nada sendo requerido, arquive-se observando-se o CN.” Adv(s)
EDVALDO BARBOZA DA FONSECA, LUCIANO JOAO
TEIXEIRA XAVIER

013 - 2006.0001968-8/0 - Processo de Conhecimento A Berga-
mo & Cia Ltda X Verão & Cia Istribuidora de Cosmeticos Ltda
“1) Confirmando a liminar de fl. 28/29, declaro inexigível em
relação ao reclamante a duplicata nº3431-1, emitida pelo recla-
mado, no valor de R$827,67, vencida em 03/08/2006, retratada
na certidão de fl. 24, pelo que determino o cancelamento do
protesto expresso na certidão de fl. 24, bem como imediato
levantamento de registro do nome do reclamante em órgãos
cadastrais de restrição ao crédito, pela dívida indicada na du-
plicata supra. 2) Condeno Verão & Cia Ltda. Distribuidora de
Cosméticos Ltda a pagar a A.A. Bergamo & Cia Ltda o valor de
R$2.000,00 (dois mil reais), a título de dano moral, corrigido
monetariamente pelos índices adotados pelo Sr. Contador des-
te Juízo, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, ambos a
partes da data desta decisão (Enunciado nº33, da TRU-PR).”
Adv(s) ROGERIO BARBEIRO CONSTANTINO, Rodrigo Fer-
reira Zidan

014 - 2006.0002241-2/0 - Processo de Conhecimento Lourdes
Aparecida dos Santos Muzi X Elza Alessandra Braga Vieira “1.
Homologo a composição civil levada a efeito pelas partes, cu-
jas condições constam à fl. 42 (art. 840-ss, do CC/2002 c.c. art.
58, da Lei nº9099/95). 2. Suspendo o processo pelo prazo acor-
dado entre as partes (CPC, art. 792). 3. Decorrido o prazo sus-
pensivo, digam as partes em 05 dias, independente de nova in-
timação, cientes de que a ausência de manifestação será inter-
pretada como adimplemento da obrigação.” Adv(s) DENISE
DE PINHO TAVARES FILLA

015 - 2006.0002329-5/0 - Execução Título Extrajudicial REI-
NALDO FERREIRA DOS PASSOS & CIA LTDA X Vicente
Damião “1. Por economia processual, revejo a decisão de fls.
52, que declarou a extinção do feito. 2. Suspendo o processo
pelo prazo acordado entre as partes (CPC, art. 792). 3. Decor-
rido o prazo suspensivo, digam as partes em 05 dias, indepen-
dente de nova intimação, cientes de que a ausência de manifes-
tação será interpretada como adimplemento da obrigação.”
Adv(s) DENISE DE PINHO TAVARES FILLA

016 - 2007.0000058-3/0 - Processo de Conhecimento Antonio
de Oliveira X CETELEM Brasil SA - Crédito, Financiamento e
Investimento “Manifeste-se a parte reclamante, no prazo de (10)
dez dias, a respeito da devolução dos autos e sobre o valor
depositado à fl. 152/153.” Adv(s) FABIO VIANA BARROS,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR

017 - 2007.0000098-7/0 - Processo de Conhecimento Alexan-
dra de Lima Ruy Bertasso X Brasil Telecom S.A “Diga o autor
no prazo de 05 dias, sobre o depósito efetivado à fl. 100.” Adv(s)
EDER LUIS DAVID, SANDRA REGINA RODRIGUES, AL-
BERTO RODRIGUES ALVES

018 - 2007.0000312-9/0 - Execução Título Extrajudicial Ede-
valdo Hatamura X Itau Seguros S.A Sentença julgando extinto
o processo sem julgamento do mérito - “Ante o recebimento do
débito, conforme se vislumbra do petitório e documento de fls.
16, julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 794, inciso I,
do Código de Processo Civil.” Adv(s) EDEVALDO HATAMU-
RA, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

019 - 2007.0000588-6/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIO MIRANDA RIBEIRO X CENTRO EDUCACIONAL W
& L LTDA “Ante o retorno da Carta Precatória, manifeste-se a
parte interessada em 05 (cinco) dias.” Adv(s) VLADIMIR STA-
SIAK

020 - 2007.0000711-7/0 - Execução Título Extrajudicial Ru-
bens Antonio de Oliveira Junior X Rodrigo Rafael Silva Lopes
“Indefiro o pedido de fls. 20, por ser medida ao alcance da
parte. Intime-se o exeqüente para no prazo de 05 dias, promova
as diligências necessárias para viabilizar o prosseguimento do
feito, sob pena de extinção, com esteio no art. 53, §4º, da Lei
9099/95.” Adv(s) Fabíola Lukianou

021 - 2007.0000720-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
MADALENA SCHELES X Associação Comercial de Sao Pau-
lo “Manifeste-se a parte reclamante, no prazo de (10) dez dias,
a respeito da devolução dos autos e sobre o valor depositado à
fl. 136.” Adv(s) ALEXANDER VIEIRA, ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR

022 - 2007.0000973-6/0 - Processo de Conhecimento Alvawi-
dea - Conserto de Ferramentas Tecnicas Ltda. -ME X Serras e
Facas Bomfio Ltda. “Acolho o pedido do credor (fl. 63), a fim
de conceder-lhe o prazo de 10 dias, para diligências necessári-
as ao prosseguimento do feito.” Adv(s) VANDERLEI CARLOS
SARTORI

023 - 2007.0001035-5/0 - Processo de Conhecimento Maria de
Fatima Oliveira Nunes X Decio Bento (E OUTRO) “Condeno
Décio Bento e Olga Peres Bento a pagar a Maria de Fátima
Oliveira Nunes o valor de R$643,69 (seiscentos e quarenta e
três reais e sessenta e nove centavos), a título de dano emer-
gente, corrigido monetariamente pelos índices adotados pelo
Sr. Contador deste Juízo, a partir da data do ajuizamento da
ação, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir da
citação.” Adv(s) RAFAEL HERRERO VICENTIN, ALEXAN-
DER VIEIRA

024 - 2007.0001090-1/0 - Processo de Conhecimento Anna
Paltanin Amalfe X BANCO ITAU S/A “Intime-se o autor para
manifestar-se sobre o valor depositado às fls. 98/99.” Adv(s)
ODENIR VITAL BARBOSA, LAURO FERNANDO ZANET-
TI

025 - 2007.0001103-9/0 - Processo de Conhecimento Marcia
Andre Urizzi de Oliveira X Nelson Roberto de Freitas e Cia
Ltda “Intime-se o exeqüente para no prazo de 05 dias, apresen-
te memória de cálculo discriminado do saldo devedor, e even-
tuais amortizações (art. 614, II, do CPC), informado os fatores
adotados para correção e encargos, sob pena de indeferimen-
to.” Adv(s) ELIZABETH RAO

026 - 2007.0001146-8/0 - Processo de Conhecimento Maria
Piva Ceci (E OUTRO) X BANCO DO BRASIL S/A “Intime-se
o autor para manifestar-se sobre o valor depositado à fl. 155.”
Adv(s) REGINALDO LUCAS RODRIGUES GARCIA, MAR-
CUS AURELIO LIOGI

027 - 2007.0001153-3/0 - Processo de Conhecimento Antonio
de Campos (E OUTRO) X Banco Bradesco S/A “Proferida de-
cisão condenatória, o reclamado cumpriu voluntariamente a
obrigação (fl. 105-ss). O credor sustentou haver saldo devedor,
pelo que pediu intimação do devedor para satisfação. É o breve
relato. Não procede irresignação do reclamantes. No título ju-
dicial, precluso, foi determinada observância da regra de alça-
da do JECível, ou seja, 40 salários mínimos, estando o valor
depositado pelo devedor dentro dos parâmetros determinados
na decisão judicial preclusa. Mesmo que se considera o valor
do s.m. atual (R$415,00), o depósito efetivado atende à deci-
são preclusa, pelo que não sobeja o saldo devedor sustentado
pelos reclamantes. Posto isto, com arrimo no art. 475-J, do CPC,
reconhecendo o cumprimento voluntário da obrigação fixada
no título executivo, pelo reclamado,determino o arquivamento
do processo.” Adv(s) SERGIO RENATO DALLA COSTA, GIL-
BERTO PEDRIALI

028 - 2007.0001162-2/0 - Processo de Conhecimento Rosane
de Andrade X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTI-
PLO “Posto isto, com fulcro no art. 6º, da Lei nº9099/95 c.c.
5º, XXXVI, da Constituição Federal, acolho o pedido inicial,

da presente Reclamação nº2007.1162-2/0, proposta por Rosa-
ne de Andrade em face de HSBC Bank Brasil S/A - Banco
Múltiplo, para fim de condenar o reclamado a pagar ao recla-
mante o valor da diferença correspondente entre o índice ado-
tado no Plano Bresser (18,02%) e o do IPC apurado no mês de
junho (26,06%), nas cadernetas de poupança indicadas nos autos
(a saber: 1101.100593-4 - fl. 65/68), excluídos os índices dos
Planos “Verão” e “Collor I” das poupanças com data de aniver-
sário na segunda quinzena do mês - de 16 a 31 dia do mês),
corrigido e remunerado o valor de forma mensal capitalizada,
com idêntico índice de correção e remuneração aplicado às
cadernetas de poupança desde data da aplicação do índice in-
devido até efetivo pagamento, incidentes sobre rendimentos não
creditados e nas datas de aniversário das poupanças, limitado
os valores ao teto do Juizado Especial Cível (Lei nº9099/95,
art. 3º, §3º), assim considerado como “causa” o valor exceden-
te à alçada do JECível, o valor do crédito da diferença de cada
conta poupança, em razão da diversidade da causa de pedir
remota (diferença de cada conta individualizada) e cumulação
do pedido condenatório. Correção monetária do valor das dife-
renças¹: pelos “índices históricos - Rendpoup” divulgados no
site da Associação Brasileira das Entidades de Crédito Imobili-
ário e Poupança (ABECIP), adotando-se como termo inicial os
índices dos meses de agosto/1987 para “Plano Bresser” e mar-
ço/1989 para “Plano Verão”, pois deve ser excluído o mês em
que deveria ter sido creditado a diferença reconhecida na pre-
sente decisão (julho/1987 e fevereiro/1989, respectivamente),
para se evitar bis in idem, bem como seja ressalvado que o
índice do IPC do mês de fevereiro/1989, aplicável em março/
1989, é de 10,14% e não 18,35%, ex vi da fundamentação su-
pra, além de dever ser adotado o IPC/IBGE de março, abril e
maio/1990 e fevereiro/1991, para fins de correção monetária,
por refletir a real espiral inflacionária, nos termos da Súmula
nº32/TRF-4ªRegião², considerada ressalva expressa na parte
dispositiva quanto inaplicabilidade de tais índices às poupan-
ças com data de aniversário na segunda quinzena do mês - de
16 a 31 dia do mês). Juros remuneratórios: 0,5% (meio) por
cento ao mês, capitalizado mensalmente, a partir de julho/1987
(Plano “Bresser”) e fevereiro/89 (Plano “Verão”). Juros mora-
tórios: 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (CC, art.
406 c.c. CTN, art. 161, §1º e CPC, art. 219).” Adv(s) ELTON
LUIZ DE CARVALHO, Jeferson Garcia Kato, OLDEMAR
MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO

029 - 2007.0001198-6/0 - Processo de Conhecimento Carlos
Roberto Lopes Filho X BANCO DO BRASIL S/A (E OUTRO)
“Conheço dos embargos de declaração de fl. 155-ss, por pre-
sentes pressupostos recursais. No mérito, procede irresignação.
Houve omissão à petição lançada nos autos, pelo autor, donde
se pede benefícios da Assistência Judiciária. Satisfeitos requi-
sitos da Lei nº1060/50, o deferimento é de rigor. Posto isto,
com arrimo no art. 48, da Lei nº9099/95, conheço do recurso
de fl. 155-ss, para fim de sanar a omissão e deferir ao autor os
benefícios da Assistência Judiciária.” Adv(s) EDER LUIS DA-
VID, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO, KELI RACHEL BERGAMO

030 - 2007.0001216-5/0 - Processo de Conhecimento Dionisio
Coltre X BANCO DO BRASIL S/A “Rejeito pedido deduzido
nestes autos de Reclamação nº2007.1216-5/0, manejado por
Dionísio Coltre em face do Banco do Brasil S/A (CPC, art.
269, I c.c. 333, I).” Adv(s) FABRICIO LUIS AKASAKA TO-
RII, EDUARDO LUIZ CORREIA

031 - 2007.0001218-9/0 - Processo de Conhecimento Mauri-
cio Ferreira Scalco X Banco Bradesco SA “Intime-se o autor
para manifestar-se sobre o valor depositado à fl. 122.” Adv(s)
FABRICIO LUIS AKASAKA TORII, GILBERTO PEDRIALI

032 - 2007.0001236-7/0 - Processo de Conhecimento Laudi-
ceia Trindade X Banco Itau S.A “Renovo ao requerido a produ-
ção de prova determinada à fl. 46, em 20 (vinte) dias, atentan-
do-se, desta vez, à informação retro prestada pelo autor, qual
seja, nome e CPF corretos da titular da conta bancária.” Adv(s)
DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI

033 - 2007.0001247-0/0 - Processo de Conhecimento Francis-
co Furlan Mariano X Banco Itau S.A “Considerando a tempes-
tividade e regular preparo recursal, recebo o recurso em seu
efeito devolutivo e determino a intimação da parte recorrida
para querendo, apresentar suas contra-razões no prazo de 10
(dez) dias.” Adv(s) Andre Ricardo Damiao, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI

034 - 2007.0001253-3/0 - Processo de Conhecimento Antonio
José Bianco (E OUTRO) X Unibanco - Uniao de Bancos Bra-
sileiros S/A “Intime-se o(s) recorrente(s) para, no prazo de 02
dias, complementar(em) preparo, sob pena de deserção. (valor
devido - porte de remessa: R$1,05 (guia própria) - (valor devi-
do - porte de retorno: R$1,05 (guia própria) e (valor à ser depo-
sitado em conta judicial: R$30,15 (Dep. Judicial).” Adv(s) PAU-
LO WAGNER CASTANHO, LUIS OSCAR SIX BOTTON

035 - 2007.0001299-8/0 - Execução Título Extrajudicial Ade-
mar Pereira Torres X José Porteiro Fernandes “J. aos autos,
digam as partes, em 05 dias.” Adv(s) LUIZ LAERTE DE ARA-
UJO, LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAVIER

036 - 2007.0001417-7/0 - Execução Título Extrajudicial San-
dra Kakihata Confeccoes Ltda X Glaciana Laudiceia Damiao

Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to - “Faculto ao exeqüente a obtenção dos documentos que ins-
truíram seu pedido, mediante sua substituição por fotocópia, as
suas expensas.” Adv(s) DENISE DE PINHO TAVARES FILLA

037 - 2007.0001442-0/0 - Execução Título Extrajudicial Libe-
rate Comercio Confecçoes Ltda - ME X Luzia de Fatima Zan-
gerole Sentença julgando extinto o processo sem julgamento
do mérito - “Ante o recebimento do débito, conforme se vis-
lumbra da petição de fl. 31, julgo extinto o processo, com ful-
cro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.” Adv(s)
DENISE DE PINHO TAVARES FILLA

038 - 2007.0001504-0/0 - Processo de Conhecimento Squilino
Comercio de Presentes Ltda X Tais Cristina Campassi “Intime-
se o exeqüente para no prazo de 05 dias, apresente memória de
cálculo discriminado do saldo devedor, e eventuais amortiza-
ções (art. 614, II, do CPC), informado os fatores adotados para
correção e encargos, considerando como cláusula penal a inci-
dência do percentual constante no acordo homologado às fls.
17/19 (10%), sob pena de indeferimento.” Adv(s) SILVIA GAR-
CIA DA SILVA

039 - 2007.0001580-0/0 - Processo de Conhecimento Ericson
Makarius Borges X Brasil Telecom S/A “Posto isto, com esteio
no art. 840-ss, do CC/2002 c.c. art. 22, par. Único, da Lei
nº9099/95, homologo a composição civil levada a efeito pelas
partes, cujas condições constam às fls. 119/120, mediante re-
dução da cláusula penal de 20% para 10% (art. 413, C.C), ex-
tinguindo o processo com resolução do mérito (CPC, art. 269,
III). Concedo o prazo de 30 dias para o credor comunicar este
Juízo, com prova nos autos, do recolhimento do Imposto de
Renda devido.” Adv(s) FERNANDO CESAR MARTINS BOR-
GES, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SANDRA REGINA
RODRIGUES

040 - 2007.0001592-5/0 - Processo de Conhecimento Elizan-
gela Aparecida Ferro X Becel e Cia Ltda (Cultura Digital In-
formatica e Profissoes) “Posto isto, com esteio no art. 840-ss,
do CC/2002 c.c. art. 58, da Lei nº9099/95, homologo a compo-
sição civil levada a efeito pelas partes, cujas condições cons-
tam à fl. 80/81, mediante revisão da cláusula penal de 50%
para 10% (C.C, art. 413). Concedo o prazo de 30 dias para o
credor comunicar a este Juízo com prova nos autos do recolhi-
mento do Imposto de Renda devido. Devendo a secretaria, ex-
pedir ofício a Receita Federal instruído da peças inicial, deci-
são, acordo e homologação, na ausência de comunicação.”
Adv(s) GISELE VERISSIMO PAES, MARIA DE LOURDES
VIEL PULZATTO

041 - 2007.0001672-3/0 - Processo de Conhecimento Sidnei
de Paula X Confeccoes Toli-Tola Ltda - ME “Ante o retorno da
Carta Precatória, manifeste-se a parte interessada no prazo de
05 (cinco) dias.” Adv(s) LUIS SERGIO RUFATO JUNIOR

042 - 2007.0001763-4/0 - Processo de Conhecimento Antonio
Araujo da Silva X Antonio Luiz Parizotto “Ante o retorno da
Carta Precatória, manifeste-se a parte interessada em 05 (cin-
co) dias.” Adv(s) ROBERVAL BUTACCINI

043 - 2007.0001769-5/0 - Processo de Conhecimento Adriano
Cordeiro de Azevedo X Comercio de Tintas HCR Ltda “Posto
isto, com esteio no art. 840-ss, do CC/2002 c.c. art. 58, da Lei
nº9099/95, homologo a composição civil levada a efeito pelas
partes, cujas condições constam à fl. 80/81, mediante revisão
da cláusula penal de 50% para 10% (art. 413, C.C, c/c art. 6, da
Lei 9099/95). Concedo o prazo de 30 dias para o credor comu-
nicar a este Juízo com prova nos autos, recolhimento do Im-
posto de Renda devido, dado a natureza indenizatória (dano
moral). Devendo a secretaria, expedir ofício a Receita Federal
instruído da peças inicial, decisão, acordo e homologação, na
ausência de comunicação.” Adv(s) LUIZ ANTONIO SARTO-
RIO, MARTA LUCIA SOARES

044 - 2007.0001867-1/0 - Execução Título Extrajudicial Eliza
Mayumi Inoue Hirata - ME (Eliza Confecções) X Paula C.
Rodrigues “Prejudicado a pretensão de fls. 19, pois a Executa-
da já encontra-se citada à fl. 15-v, restando ao Exeqüente, indi-
car o endereço residencial ou bens do devedor, para garantia
do Juízo. Sendo o endereço indicado à fl. 19, local de trabalho
do devedor, é certo que os objetos que lá se encontram, não são
de sua propriedade. Posto isto, intime-se o exeqüente para que
no prazo improrrogável de cinco dias, indique endereço resi-
dencial do executado e/ou bens livres e desonerados de propri-
edade do devedor executado, sob pena de adoção da providên-
cia prevista no art. 53, §4º, da Lei nº9.099/95, qual seja, a ex-
tinção do processo e arquivamento dos autos.” Adv(s) GISELE
VERISSIMO PAES

045 - 2007.0001940-7/0 - Processo de Conhecimento TRAM-
MA VIA LTDA -ME X HDI SEGUROS S/A “1) Condeno a
HDI Seguros S/A que, no prazo de 15 dias, sob pena de multa
diária de R$40,00 e sem prejuízo do disposto no art. 466-A a C,
promova junto ao DETRAN a transferência para o seu nome do
registro do veículo Ford/KA GL, placas AKQ-3067, ano/mod
02/03, RENAVAM 79.582678-8, referido no documento de fl.
25. 2) Condeno a HDI Seguros S/A a pagar a Tramma Via Ltda
ME: (1) a título de dano emergente, o valor de R$1.079,60 (um
mil, setenta e nove reais e sessenta centavos), corrigido mone-
tariamente, a partir do ajuizamento da ação e pelos índices ado-
tados pelo Sr. Contador deste Juízo, acrescidos de juros de mora
de 1% ao mês, a partir da citação; e, (2) a título de dano moral,
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o valor de R$2.000,00 (dois mil reais) corrigido monetariamente
pelos índices adotados pelo Sr. Contador deste Juízo, acresci-
dos de juros de mora de 1% ao mês, ambos a partes da data
desta decisão (Enunciado nº33, da TRU-PR).” Adv(s) ROGE-
RIO BARBEIRO CONSTANTINO, NELSON JUNKI LEE,
ALEXANDRE FOTI, CARLOS HENRIQUE PIACENTINI

046 - 2007.0002001-4/0 - Processo de Conhecimento Armindo
Alves Lobato X Vivo S.A “A inércia do autor quanto à compro-
vação dos requisitos ao benefício da Assistência Judiciária,
malgrado facultada-lhe prova da insuficiência de recursos, con-
forme despacho de fl. 80, o indeferimento do pedido é de rigor.
Posto isto, ante a falta de preparo, bem como inércia do recor-
rente, conforme contido na certidão supra, estão ausentes os
pressupostos de admissibilidade do recurso, motivo pelo qual,
julgo-o deserto. Enunciado 80-FONAJE O recurso Inominado
será julgado deserto quando não houver o recolhimento inte-
gral do preparo, e sua respectiva comprovação pela parte, o
prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempesti-
va (art. 42, §1º, da Lei 9099/95. Aprovado no XI Encontro, em
Brasília - DF - Alteração aprovada no XII Encontro - Maceió -
AL).” Adv(s) ALEXANDER CAMPOS DE LIMA, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIA-
GADA ANDRIOLI

047 - 2007.0002099-7/0 - Processo de Conhecimento Durvali-
no de Souza X ParanaCred (E OUTRO) “1) Homologo desis-
tência de fl. 79, pelo que excluo o co-reclamado ParanaCred da
relação processual (CPC, art. 267, VIII c.c. art. 18, §2º). 2)
Declaro ser inexigível em relação ao autor, quaisquer débitos
decorrente do contrato de mútuo indicado na petição inicial
(contrato n.º 098364625, no valor de R$ 1.333.84), em que
figura como mutuante o reclamado Banco Industrial do Brasil
S/A, pelo que determino seja cessado descontos realizados em
beneficio previdenciário do reclamante, para fins de amortiza-
ção do débito reconhecidamente indevido (CDC, art. 2º, 3º, 2º,
7º par. único, 14, 25, § 1º, 46, 47, c.c art. 586 e 587 do CDC);
3) Condeno o Banco Industrial do Brasil S/A a pagar a Durva-
lino de Souza: (3.1) valor de R$280,00 (duzentos e oitenta re-
ais), a título de restituição do indébito exigido nos meses de
julho a agosto/2007, bem como repetir de forma dobrada even-
tual valor exigidos nos meses subsequentes, mediante desconto
em benefício previdenciário do reclamante pelo débito reco-
nhecido inexigível no item “1” supra, corrigido monetariamen-
te, a partir do ajuizamento da ação, pelos índices adotados pelo
Sr. Contador deste Juízo, acrescidos de juros de mora de 1% ao
mês, a partir da citação; (3.2) o valor de 1000,00 (um mil re-
ais), a título de dano moral, o monetariamente pelos índices
adotados pelo Sr. Contador deste Juízo, acrescidos de juros de
mora de 1% ao mês,ambos a partes da data desta decisão (Enun-
ciado n°. 33, da TRU-PR c.c. CDC. art. 6°, VI e 42, par. único
e art. 186 do CC). Adv(s) WILTON ROVERI

048 - 2007.0002108-7/0 - Execução Título Extrajudicial W.A
Carneiro e Carneiro LTDA - M.E X Diana Maria Ortigara Aoki
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to - “Ante o recebimento do débito, conforme se vislumbra da
petição de fl. 22, julgo extinto o processo, com fulcro no artigo
794, I, do Código de Processo Civil.” Adv(s) DENISE DE PI-
NHO TAVARES FILLA

049 - 2007.0002203-8/0 - Processo de Conhecimento Julio Cesar
dos Santos X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTI-
PLO “Intime-se o autor para manifestar-se sobre o valor depo-
sitado à fl. 109/110.” Adv(s) MARCOS AURELIO ALVES
TEIXEIRA, Vinicius Gabriel Zanoni de Oliveira, Thiago Bar-
boza de Farias Franco, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO
ANTONIO BUSATO

050 - 2007.0002214-0/0 - Processo de Conhecimento Luiz Sér-
gio da Silva X Banco Itaú S/A “Intime-se o autor para manifes-
tar-se sobre o valor depositado à fl. 97-ss.” Adv(s) Vinicius
Gabriel Zanoni de Oliveira, LAURO FERNANDO ZANETTI

051 - 2007.0002322-8/0 - Execução Título Extrajudicial Ru-
bens Antonio de Oliveira Junior X Marcos Alves “Indefiro o
pedido de fls. 20, por ser medida ao alcance da parte. Intime-se
o exeqüente para no prazo de 05 dias, promova as diligências
necessárias para viabilizar o prosseguimento do feito, sob pena
de extinção, com esteio no art. 53, §4º, da Lei 9099/95.” Adv(s)
Fabíola Lukianou

052 - 2007.0002359-3/0 - Processo de Conhecimento Maricleia
de Abreu Lacerda X FUNERÁRIA SANTA MARIA “Defiro ao
autor a Assistência Judiciária gratuita requerida na fase recur-
sal, ante comprovação (fls. 108-ss), de que, o recolhimento do
preparo recursal pelo recorrente, acarretará em prejuízo do seu
próprio sustento (Lei 1060/50). Preenchidos os requisitos de
admissibilidade recursal, recebo o presente recurso. Intime-se
o recorrido para, no prazo de 10 (dez) dias, ofertar as contra-
razões, atendendo-se ao preceito do art. 42, parágrafo 3º da Lei
9.099/95.” Adv(s) Frederico Rodrigues de Araujo, CLEONICE
CANGUSSU DANTAS, EZILIO HENRIQUE MANCHINI

053 - 2007.0002447-9/0 - Processo de Conhecimento Maria
das Graças Lima X Unibanco Aig Seguros “1. Ante a falta de
preparo integral do recurso do reclamado, conforme contido na
certidão supra, estão ausentes os pressupostos de admissibili-
dade do recurso, motivo pelo qual, julgo-o deserto. Enunciado
80-FONAJE O recurso Inominado será julgado deserto quando
não houver o recolhimento integral do preparo, e sua respecti-
va comprovação pela parte, o prazo de 48 horas, não admitida

a complementação intempestiva (art. 42, §1º, da Lei 9099/95.
Aprovado no XI Encontro, em Brasília-DF - Alteração aprova-
da no XII Encontro - Maceió - AL). 2. Considerando os benefí-
cios da Assistência Judiciária Gratuita concedida ao Requeren-
te, através da decisão de fl. 50/53, bem como, preenchidos re-
quisitos objetivos e subjetivos, recebo o presente recurso. 3.
Intime-se o recorrido para, no prazo de 10 (dez) dias, ofertar as
contra-razões, atendendo-se ao preceito do art. 42, §2º, da Lei
9.099/95.” Adv(s) FABIO VIANA BARROS, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER

054 - 2007.0002469-4/0 - Processo de Conhecimento Marcelo
Stramoski X Unibanco - Uniao de Bancos Brasileiros S/A (E
OUTROS) “1) Confirmando liminar de fl. 24, declaro ser ine-
xigível em relação ao autor, os débitos descritos no extrato de
fl. 18, em que figuram como credores os reclamados BMC Cred-
certo Prom. Ltda e Cacique Promotora de Vendas Ltda, nos
valores respectivos de R$12.967,50 (vencido em 02/05/2004)
e R$1.262,12, (vencido em 19/04/2004), pelo que torno defini-
tiva a liminar referida, proibindo inclusão e/ou determinando
se promova exclusão de negativações por tais débitos, em quais-
quer órgãos de restrição ao crédito; 2) Condeno Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/A, BMC Credcerto Prom. Ltda
e Cacique Promotora de Vendas Ltda a pagar a Marcelo Stra-
moski, cada um dos reclamados, o valor de R$2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais), a título de dano moral, corrigido mone-
tariamente pelos índices adotados pelo Sr. Contador deste Juí-
zo, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, ambos a partes
da data desta decisão (Enunciado nº33, da TRU-PR).” Adv(s)
SILVIA GARCIA DA SILVA, MARIANE CARDOSO MACA-
REVICH, LUCIANE LOPES ALVES, JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO

055 - 2007.0002518-8/0 - Execução Título Extrajudicial Feli-
pe da Silva & Cia Ltda - ME X Luis Carlos Silva dos Santos
“Homologo a composição civil levada a efeito pelas partes, pelo
que extingo a pretensão executiva de título extrajudicial (CC,
art. 840-ss c.c. art. 58, da Lei nº9099/95 e arts. 794, II e 795,
do CPC).” Adv(s) DENISE DE PINHO TAVARES FILLA

056 - 2007.0002529-0/0 - Processo de Conhecimento Laertes
Osti X Gol Transportes Aereos Ltda. “Intime-se o(s)
recorrente(s) para, no prazo de 02 dias, complementar(em) pre-
paro, sob pena de deserção. (valor devido - porte de remessa:
R$1,90 (guia própria); (valor devido - porte de retorno: R$1,90
(guia própria) e (valor à ser depositado em conta judicial:
R$12,20 (Dep. Judicial).” Adv(s) ADRIANO SCOLARI DE
ARAUJO, DANIELA D‘AMICO MORAES, MARIO PAGA-
NI NETO

057 - 2007.0002579-5/0 - Processo de Conhecimento Osvaldo
da Motta X Elvio Aparecido Grotti Sentença de revelia Adv(s)
ALEX SANDER REZENDE

058 - 2007.0002599-7/0 - Processo de Conhecimento Antonio
Carlos Cardoso Carvalho X Brasil Telecom S/A “Intime-se o
autor para manifestar-se sobre o valor depositado à fl. 94.”
Adv(s) ANTONIO RENATO BREDA, SANDRA REGINA
RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES

059 - 2007.0002626-5/0 - Processo de Conhecimento Azelma
Marchi Rebonato X HSBC - Bank Brasil S/A “Posto isto, com
fulcro no art. 6º, da Lei nº9099/95 c.c. 5º, XXXVI, da Consti-
tuição Federal, acolho o pedido inicial, da presente Reclama-
ção nº2007.2626-5/0, proposta por Azelma Marchi Rebonato
em face de HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, para fim
de condenar o reclamado a pagar ao reclamante o valor da dife-
rença entre crédito efetivo e o devido, correspondente entre o
índice adotado e devido, no índice adotado no Plano Verão
(22,35%) e o do IPC apurado no mês de janeiro de 1.989
(42,72%) e fevereiro/1989 (10,14%), e o índice adotado no
Plano Collor I e o IPC apurado no mês de março/90 (84,32%) e
o adotado no Plano Collor II e o IPC apurado no mês de feve-
reiro/2001 (21,87%), nas cadernetas de poupança indicadas nos
autos (a saber: 406102-1, 409568-6, 408660-1 - fl. 23/24, 30/
31, 35/36 e 40/41), excluídos os índices dos Planos “Verão” e
“Collor I” das poupanças com data de aniversário na segunda
quinzena do mês - de 16 a 31 dia do mês), corrigido e remune-
rado o valor de forma mensal capitalizada, com idêntico índice
de correção e remuneração aplicado às cadernetas de poupança
desde data da aplicação do índice indevido até efetivo paga-
mento, com ressalva infra sobre alguns meses, incidentes sobre
rendimentos não creditados e nas datas de aniversário das pou-
panças, limitado os valores ao teto do Juizado Especial Cível
(Lei nº9099/95, art. 3º, §3º), assim considerado como “causa”
o valor excedente à alçada do JECível, o valor do crédito da
diferença de cada conta poupança, em razão da diversidade da
causa de pedir remota (diferença de cada conta individualiza-
da) e cumulação do pedido condenatório. Correção monetária
do valor das diferenças¹: pelos “índices históricos - Rendpoup”
divulgados no site da Associação Brasileira das Entidades de
Crédito Imobiliário e Poupança (ABECIP), adotando-se como
termo inicial os índices dos meses de agosto/1987 para “Plano
Bresser” e março/1989 para “Plano Verão”, pois deve ser ex-
cluído o mês em que deveria ter sido creditado a diferença re-
conhecida na presente decisão (julho/1987 e fevereiro/1989,
respectivamente), para se evitar bis in idem, bem como seja
ressalvado que o índice do IPC do mês de fevereiro/1989, apli-
cável em março/1989, é de 10,14% e não 18,35%, ex vi da
fundamentação supra, além de dever ser adotado o IPC/IBGE
de março, abril e maio/1990 e fevereiro/1991, para fins de corre-

ção monetária, por refletir a real espiral inflacionária, nos ter-
mos da Súmula nº32/TRF-4ªRegião², considerada ressalva ex-
pressa na parte dispositiva quanto inaplicabilidade de tais índi-
ces às poupanças com data de aniversário na segunda quinzena
do mês - de 16 a 31 dia do mês). Juros remuneratórios: 0,5%
(meio) por cento ao mês, capitalizado mensalmente, a partir de
julho/1987 (Plano “Bresser”) e fevereiro/89 (Plano “Verão”).
Juros moratórios: 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação
(CC, art. 406 c.c. CTN, art. 161, §1º e CPC, art. 219).” Adv(s)
CLAUDINEI CONTO, ROBERTO ANTONIO BUSATO, OL-
DEMAR MARIANO

060 - 2007.0002633-0/0 - Processo de Conhecimento Jeffer-
son Simei X Corretora de Seguros Sicredi L (E OUTRO) “Con-
deno a Corretora de Seguros Sicredi Ltda e Mapfre Vera Cruz
Seguradora S/A a pagar a Jefferson Simei o valor de R$3.116,37
(três mil, cento e dezesseis reais e trinta e sete centavos), corri-
gido monetariamente, pelos índices adotados pelo Sr. Contador
deste Juízo, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, ambos
a partir da data do aviso do sinistro à seguradora (12/05/2007 -
fl. 23), ex vi dos arts. 2º, 3º, 6º, VI, 46, 47, 51, IV e §1º, I, II e
III, do CDC. Rejeito pretensão de dano moral.” Adv(s) ELI-
SÂNGELA NOEL, João Edson Lopes Peixoto, Debora Sperot-
to da Silveira, IVAN DE OLIVEIRA COSTA, JULIANA GE-
MIN LOEPER

061 - 2007.0002730-5/0 - Processo de Conhecimento Josafá
Fernandes Serra X Banco Bradesco SA “Não conheço do re-
curso de fl. 34-ss, posto intempestivo, ex vi da certidão de fl.
31 e art. 42, da Lei nº9099/95. Intimado da decisão de fls. 17/
25, via AR em 19/05/2008, o prazo passou a fluir em 20/05/
2008, ultimando-se em 29/05/2008. O recurso foi protocolado
em 03/07/2008 (fls. 34). Portanto, intempestivo.” Adv(s)
NEWTON DORNELES SARATT, MARCOS DUTRA DE AL-
MEIDA

062 - 2007.0002741-8/0 - Execução Título Extrajudicial Valdir
Marques X Luzia Aparecida Sanches - Karina Bordados “1.
Suspendo o processo pelo prazo acordado entre as partes (CPC,
art. 792). 2. Decorrido o prazo suspensivo, digam as partes em
05 dias, independente de nova intimação, cientes de que a au-
sência de manifestação será interpretada como adimplemento
da obrigação.” Adv(s) SERGIO RENATO DALLA COSTA

063 - 2007.0002775-8/0 - Processo de Conhecimento Rita de
Cassia Rubio de Freitas X Unibanco Aig Seguros “Consideran-
do a tempestividade e regular preparo recursal, recebo o recur-
so em seu efeito devolutivo e determino a intimação da parte
recorrida para querendo, apresentar suas contra-razões no pra-
zo de 10 (dez) dias.” Adv(s) FABIO VIANA BARROS, MAR-
CELO BALDASSARRE CORTEZ

064 - 2007.0002806-3/0 - Processo de Conhecimento Alcides
Aires Oliveira X Banco Bradesco SA (E OUTRO) “Posto isto,
com fulcro no art. 6º, da Lei nº9099/95 c.c. 43, §3º, do CDC e
art. 269, I e 468, do CPC, rejeito os pedidos deduzidos na peti-
ção inicial, da presente Reclamação nº2007.2806-3/0, propos-
to por Alcides Aires de Oliveira em face de Banco Bradesco S/
A.” Adv(s) OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO, GILBERTO
PEDRIALI, ADALBERTO FONSATTI, Tales Andre Franzin

065 - 2008.0000060-5/0 - Processo de Conhecimento Lozeny
Parazzi Picinatto X Banco HSBC Bank Brasil S/A (Bamerin-
dus) “Conheço dos embargos de declaração de fl. 118-ss, por
presentes pressupostos recursais. No mérito, não procede irre-
signação. É a decisão judicial que estabiliza a relação jurídica,
ditando a norma do caso concreto, cabendo os cálculos serem
feitos na forma disciplinada na decisão judicial preclusa. Irre-
levante ter havido ou não impugnação a cálculos apresentados
pela parte, com petição inicial, pois a forma de apuração da
base de cálculo não é ato sob controle da parte, mas sim do
Judiciário. A liquidez está expressa na decisão, cabendo à parte
elaborar memória de cálculo nos termos expressos e eventual
modificação da forma de cálculos deve ser dirimida pelo recur-
so adequado, a tempo e modo próprio. Posto isto, com arrimo
no art. 48, da Lei nº9099/95, conheço do recurso de fl. 118-ss,
negando-lhe provimento.” Adv(s) DIOGO PICINATTO, OL-
DEMAR MARIANO

066 - 2008.0000071-8/0 - Execução Título Extrajudicial Lu-
cinda Ribeiro Sartori (Ke-Amor) X Michele Aparecida Rodri-
gues Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito - “Faculto ao exeqüente a obtenção dos documentos que
instruíram seu pedido, mediante sua substituição por fotocó-
pia, as suas expensas.” Adv(s) DENISE DE PINHO TAVARES
FILLA

067 - 2008.0000089-3/0 - Execução Título Extrajudicial Lu-
cinda Ribeiro Sartori (Ke-Amor) X Camila da Silva de Souza
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to - “Faculto ao exeqüente a obtenção dos documentos que ins-
truíram seu pedido, mediante sua substituição por fotocópia, as
suas expensas.” Adv(s) DENISE DE PINHO TAVARES FILLA

068 - 2008.0000129-8/0 - Processo de Conhecimento Áurea
Coelho Graça de Morais X TIM CELULAR “1) Confirmando a
liminar de fl. 33, declaro inexigível em relação à reclamante o
débito expresso no extrato de fl. 26, no valor de R$130,77,
vencidos em 08/07/2007, pelo que torno definitiva a ordem de
exclusão do nome do reclamado do SCPC, SERASA, PEFIN e/
ou qualquer outro órgão cadastral, pela dívida representada no
extrato de fl. 26, onde figura como credora a reclamada. 2)

Condeno a Tim Celular S/A a pagar a Aurea Coelho Graça de
Morais o valor de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a
título de dano moral, corrigido monetariamente pelos índices
adotados pelo Sr. Contador deste Juízo, acrescidos de juros de
mora de 1% ao mês, ambos a partes da data desta decisão (Enun-
ciado nº33, da TRU-PR).” Adv(s) SUZANE DE FRANÇA RI-
BEIRO, RICARDO DE ABREU ARAMBUL

069 - 2008.0000131-4/0 - Processo de Conhecimento Alvaro
Fagoti X Charles Westey Gasparino (E OUTRO) “Excluo o co-
reclamado José Aparecido da Cruz da relação jurídica proces-
sual, reconhecendo ser parte ilegítima para figurar no pólo pas-
sivo da demanda. Condeno Charles Wesley Gasparino a pagar
a Alvaro Fagoti o valor de R$2.200,00 (dois mil e duzentos
reais), corrigido monetariamente pelos índices adotados pelo
Sr. Contador deste Juízo, a partir da pós-datada para apresenta-
ção (30/03/2006 - fl. 5), acrescidos de juros de mora de 1% ao
mês, a partir da citação.” Adv(s) EDEVALDO HATAMURA,
Fernando Ivorlei Moreira

070 - 2008.0000230-2/0 - Processo de Conhecimento Espólio
Cesar Sabino Eugenio X Banco HSBC Bank Brasil S/A (Bame-
rindus) “Conheço dos embargos de declaração de fl. 112-ss,
por presentes pressupostos recursais. No mérito, não procede
irresignação. Equivoca-se o autor, pois basta ler a parte dispo-
sitiva da decisão, no tópico “correção monetária” para se aferir
que foi determinada a correção dos depósitos em poupança pelos
índices do IPC de maio/1990, o que afasta a omissão sustenta-
da pelo reclamante. Ora se sobre o valor da base de cálculo
apurada pelos expurgos precedentes (desde março/90 - Plano
Collor I), há expressa determinação de aplicação do índice de
maio/1990, resta prejudicada a alegada omissão. Posto isto, com
arrimo no art. 48, da Lei nº9099/95, conheço do recurso de fl.
112-ss, negando-lhe provimento.” Adv(s) DIOGO PICINATTO,
GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO, DOUGLAS DOS SAN-
TOS

071 - 2008.0000257-7/0 - Processo de Conhecimento Jorge
Augusto Guarienti X Edson Martineli “Intimem-se o Reclamante
para, no prazo de 05 dias, manifestar-se sobre a petição de fls.
58-ss, sendo que o silêncio do Reclamante, será interpretado
como adimplida a obrigação pelo Reclamado.” Adv(s) FABIO
VIANA BARROS, DENISE DE PINHO TAVARES FILLA

072 - 2008.0000273-1/0 - Processo de Conhecimento Sidneia
Aparecida Vitório X BANCO DO BRASIL S/A “1) Declaro
inexigível o débito de R$100,75, gerado na conta bancária
nº33.531-2, da Ag. 0349-2, expresso nos extratos de fl. 50-ss,
mantida entre as partes, por abusividade na constituição do
débito (CDC, art. 51, IV e §1º, I, II e III). 2) Condeno o Banco
do Brasil S/A a pagar a Sidnéia Aparecida Vitório o valor de
R$2.000,00 (dois mil reais), a título de dano moral, corrigido
monetariamente pelos índices adotados pelo Sr. Contador des-
te Juízo, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, ambos a
partes da data desta decisão (Enunciado nº33, da TRU-PR).”
Adv(s) FRANK OHASHI SAITA, SEBASTIAO FERREIRA DO
PRADO

073 - 2008.0000299-4/0 - Execução Título Extrajudicial Dori-
val Covre X Cremildo de Oliveira “Intime-se o exeqüente para
no prazo de 05 dias, apresente memória de cálculo discrimina-
do do saldo devedor, e eventuais amortizações (art. 614, II, do
CPC), sob pena de indeferimento.” Adv(s) ANDRE LUIZ DO-
NEGA VERRI

074 - 2008.0000301-1/0 - Execução Título Extrajudicial Luiz
Carlos Cavalieri Vieira X David de Freitas “Acolho o requeri-
mento de fl. 11, a fim de conceder a dilação de prazo por 20
dias ao requerente, para indicar em Juízo o endereço do deve-
dor executado, sob pena de extinção do feito (art. 53, §4º, da
Lei 9099/95).” Adv(s) ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO

075 - 2008.0000431-4/0 - Processo de Conhecimento Vitor
Hugo Nicastro Honesko e Outra X VRG - Linhas Aéreas SA
(VARIG) “Posto isto, com fulcro no art. 6º, da Lei nº9099/95
c.c. 2º, 3º, 6º, IV, 14 e ss., todos do CDC c.c. art. 269, I, do
CPC, acolho o pedido inicial, da Reclamação nº.2008.431-4/0,
proposta por Vitor Hugo Nicastro Honesko e Raquel Schlom-
mer Honesko em face de VRG - Linhas Aéreas S/A, para fim
de condenar a reclamada a pagar a cada um dos reclamantes a
quantia de R$500,00 (quinhentos reais), que totalizam a quan-
tia de R$1.000,00 (um mil reais), a título de dano moral. Corre-
ção monetária pelos índices adotados pelo Sr. Contador deste
Juízo, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês (CC, art. 406 c.c. CTN, art. 161, §1º e CPC), ambos a
partir deste julgado (Enunciado n. 33/TRU).” Adv(s) Vitor Hugo
Nicastro Honesko, RAQUEL ARO SCHLOMMER, LUIZ GON-
ZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES

076 - 2008.0000461-7/0 - Execução Título Extrajudicial João
Carlos de Miranda Simãozinho X Sidnei Tacari “Nos termos
do Enunciado nº117/FONAJE, a garantia de execução, pela
penhora, é pressuposto de admissilidade dos embargos. Posto
isto, postergo cognição do juízo de admissibilidade dos embar-
gos, após garantia do Juízo pelo cumprimento do mandado ex-
pedido à fl. 25, e/ou por indicação do credor em 5 dias, sob
pena de extinção do feito nos termos do art. 53, §4º, da Lei
9099/95.” Adv(s) ALINE GRAZIELE DE OLIVEIRA, Eduar-
do Marcelo Pinotti, HELDER MASQUETE CALIXTI

077 - 2008.0000595-7/0 - Execução Título Extrajudicial Con-
fecções Elvira X Denilson Braz “1. Suspendo o processo pelo
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prazo acordado pelas partes (CPC, art. 792). 2. Decorrido o
prazo suspensivo, digam as partes em 05 dias, independente de
nova intimação, cientes de que a ausência de manifestação será
interpretado como adimplemento da obrigação.” Adv(s) AN-
DRE LUIZ DONEGA VERRI

078 - 2008.0000601-1/0 - Execução Título Extrajudicial Con-
fecções Elvira X Fabio Eugênio Cavalcante “Intime-se a parte
exeqüente para que no prazo de 05 dias, informe sob sua res-
ponsabilidade, o CPF/CNPJ da parte executada.” Adv(s) AN-
DRE LUIZ DONEGA VERRI

079 - 2008.0000603-5/0 - Execução Título Extrajudicial Con-
fecções Elvira X Cacilda Carmem Polom Moreno “1. Suspen-
do o processo pelo prazo acordado entre as partes (CPC, art.
792). 2. Decorrido o prazo suspensivo, digam as partes em 05
dias, independente de nova intimação, cientes de que a ausên-
cia de manifestação será interpretada como adimplemento da
obrigação.” Adv(s) ANDRE LUIZ DONEGA VERRI

080 - 2008.0000643-9/0 - Processo de Conhecimento Césa Fier
Pedroso X Estacionamento Maracana “Diga o requerido, em
05 dias, sobre doc. juntado pelo autor às fls. 42/43 (CPC, art.
398).” Adv(s) GABRIELA RODRIGUES DOS SANTOS, THO-
MAZ JEFERSON CARVALHO, FERNANDO SHÉRISTON
ORMELEZ

081 - 2008.0000840-3/0 - Processo de Conhecimento Dalzira
Alexandre da Rocha X Dismar - Distribuidora Maringá de Ele-
trodomésticos Ltda “1) Confirmando a liminar deferida às fl.
23, declaro inexistente em relação ao reclamante o débito ex-
presso no extrato de fl. 18, no valor de R$24,41, pelo que torno
definitiva ordem de exclusão do nome do reclamado do SERA-
SA, PEFIN e/ou qualquer outro órgão cadastral, pela dívida
representada no extrato de fl. 19, onde figura como credora a
reclamada. 2) Condeno a Dismar - Distribuidora Maringá de
Eletrodomésticos Ltda a pagar a Dalzira Alexandre da Rocha o
valor de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a título de
dano moral, corrigido monetariamente pelos índices adotados
pelo Sr. Contador deste Juízo, acrescidos de juros de mora de
1% ao mês, ambos a partes da data desta decisão (Enunciado
nº, da TRU-PR).” Adv(s) ALEXANDRE SHINDI HIRATA,
DINO COSTACURTA, JEFFERSON DALLASEN

082 - 2008.0000858-9/0 - Processo de Conhecimento Paulo
Cesar de Araujo X BANCO ABN AMRO REAL S/A “Declaro
inexigível em relação ao autor, o débito retratado no extrato de
fl. 42, do SERASA, pelo que determino seja inibida inclusão,
bem como seja promovida exclusão imediata do débito do SE-
RASA e/ou outros órgãos de registros de inadimplentes, sob
pena de multa diária de R$40,00 (quarenta reais), caso tenham
sido incluídas. Condeno o Banco ABN Amro Real S/A a pagar
a Paulo Cesar de Araújo o valor de R$2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais), a título de dano moral, corrigido monetaria-
mente pelos índices adotados pelo Sr. Contador deste Juízo,
acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, ambos a partes da
data desta decisão (Enunciado nº33, da TRU-PR).” Adv(s)
FABIO VIANA BARROS, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

083 - 2008.0000881-9/0 - Processo de Conhecimento J.P.P.
Comércio de Peças Agrícolas Ltda - EPP X Ivan Marcos Furlan
“Posto isto, com fulcro nos arts. 302, 319 e 269, I, todos do
CPC, acolho o pedido inicial da presente Reclamação nº.
2008.881-9/0, proposta por J.P.P. Comércio de Peças Agrícolas
em face de Ivan Marcos Furlan, para o fim de condenar o réu
ao pagamento da quantia de R$5.001,10 (cinco mil, um real e
dez centavos) em favor da autora, limitado ao teto máximo dos
Juizados Especiais (40 salários mínimos). Correção monetária
pelos índices adotados pelo Sr. Contador deste Juízo e juros de
mora, a partir do vencimento do débito - a saber: 22/12/2004 -
fl. 29 (Art. 397 CCB, e (STJ; REsp 696.935; Proc. 2004/
0148529-5; MT; Primeira Turma; Rel. Min. Francisco Cândido
de Melo Falcão Neto; Julg. 07/11/2006; DJU 14/12/2006; Pág.
254) (Publicado no DVD Magister nº17 - Repositório Autori-
zado do STJ nº60/2006 e do TST nº31/2007).” Adv(s) VLADI-
MIR STASIAK, Nivaldo De Souza Neia

084 - 2008.0000890-8/0 - Processo de Conhecimento J.P.P.
Comércio de Peças Agrícolas Ltda - EPP X Ivan Marcos Furlan
“Posto isto, com fulcro nos arts. 302, 319 e 269, I, todos do
CPC, acolho o pedido inicial da presente Reclamação nº.
2008.890-8/0, proposta por J.P.P. Comércio de Peças Agrícolas
em face de Ivan Marcos Furlan, para o fim de condenar o réu
ao pagamento da quantia de R$10.382,05 (dez mil trezentos e
oitenta e dois reais e cinco centavos) em favor da autora, limi-
tado ao teto máximo dos Juizados Especiais (40 salários míni-
mos). Correção monetária pelos índices adotados pelo Sr. Con-
tador deste Juízo e juros de mora, a partir do vencimento do
débito - a saber: 22/12/2004 - fl. 29 (Art. 397 CCB, e (STJ;
REsp 696.935; Proc. 2004/0148529-5; MT; Primeira Turma;
Rel. Min. Francisco Cândido de Melo Falcão Neto; Julg. 07/
11/2006; DJU 14/12/2006; Pág. 254) (Publicado no DVD Ma-
gister nº17 - Repositório Autorizado do STJ nº60/2006 e do
TST nº31/2007).” Adv(s) VLADIMIR STASIAK, RAQUEL
ARO SCHLOMMER, Nivaldo De Souza Neia

085 - 2008.0000896-9/0 - Processo de Conhecimento marcelo
nieiro neto X Aguiar Empreendimentos S/C Ltda “Posto isto,
com fulcro no art. 6º, da Lei nº9099/95 c.c. art. 53-ss, do Códi-
go Civil, acolho, em parte, o pedido inicial, da presente Recla-
mação nº2008.896-9, proposta por Marcelo Nieiro Neto em face
de Aguiar Empreendimentos S/C Ltda, para fim de autorizar o

reclamante a retirar-se da associação à qual aderiu pela subs-
crição de fl. 15, respeitadas disposições estatutárias quanto valor
dispendido na subscrição do título, com rejeição das preten-
sões indenizatórias (por dano moral e restituição do valor pago
pela subscrição, salvo disposição estatutária em contrário).”
Adv(s) ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE
OLIVEIRA, Júlio César Subtil de Almeida

086 - 2008.0000897-0/0 - Processo de Conhecimento Afonso
Nunes de Moura X Aguiar Empreendimentos S/C Ltda “Não
conheço do recurso de fls. 38-ss, posto intempestivo, ex vi do
termo de fl. 37 e art. 42, da Lei 9099/95. Intimado da decisão
no DJPR de 02/07/2008, o prazo passou a correr no dia 08/07/
2008, pelo que intimou-se no dia 17/07/2008. O recurso foi
protocolado em 18/07/2008 conforme fls. 38. Intempestivo,
portanto.” Adv(s) ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE
SUBTIL DE OLIVEIRA, Júlio César Subtil de Almeida

087 - 2008.0000899-4/0 - Processo de Conhecimento Charly
Cristina Wiese X Amilton Domingues Sentença de revelia Adv(s)
ANDRE LUIZ DONEGA VERRI

088 - 2008.0000907-2/0 - Processo de Conhecimento Pedro
Marchioli Filho X Aguiar Empreendimentos S/C Ltda “Não
conheço do recurso de fl. 36-ss, posto intempestivo, ex vi da
certidão de fl. 35 e art. 42, da Lei nº9099/95. Intimado da deci-
são de fls. 21/31, via DJ/PR de 02/07/2008, o prazo passou a
fluir em 08/07/2008, ultimando-se em 17/07/2008. O recurso
foi protocolado em 18/07/2008 (fls. 36). Portanto, intempesti-
vo.” Adv(s) ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL
DE OLIVEIRA, Júlio César Subtil de Almeida

089 - 2008.0000911-2/0 - Processo de Conhecimento Nelson
da Silva X Aguiar Empreendimentos S/C Ltda “Não conheço
do recurso de fl. 37-ss, posto intempestivo, ex vi da certidão de
fl. 36 e art. 42, da Lei nº9099/95. Intimado da decisão de fls.
21/32, via DJ/PR de 02/07/2008, o prazo passou a fluir em 08/
07/2008, ultimando-se em 17/07/2008. O recurso foi protoco-
lado em 18/07/2008 (fls. 37). Portanto, intempestivo.” Adv(s)
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE OLIVEI-
RA, Júlio César Subtil de Almeida

090 - 2008.0000941-5/0 - Execução Título Extrajudicial Se-
bastiao Ribeiro da Silva Acessorios X Lincoln Vilhena Moura
“1. Suspendo o processo pelo prazo acordado entre as partes
(CPC, art. 792). 2. Decorrido o prazo suspensivo, digam as
partes em 05 dias, independente de nova intimação, cientes de
que a ausência de manifestação será interpretado como adim-
plemento da obrigação.” Adv(s) ANDRE LUIZ DONEGA VER-
RI

091 - 2008.0000953-0/0 - Execução Título Extrajudicial Lour-
des Aparecida dos Santos Muzi (Calçados Albatroz) X Diana
Salete dos Santos Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) DENISE DE PINHO TAVARES
FILLA

092 - 2008.0000976-7/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE SUTKUS DE OLIVEIRA X Aparecida Takiko Nogueira
Alves “Posto isto, com fulcro no art. 6º, da Lei nº9099/95 c.c.
51, IV, IX, X, XII, e §1º, II e III, do CDC, arts. 421 e 422,
ambos do CCB e art. 269, I, do CPC, rejeito pedido inicial, da
presente Reclamação nº2008.976-7/0, proposta por Alexandre
Sutkus de Oliveira em face de Aparecido Takiko Nogueira Al-
ves, nos termos da fundamentação.” Adv(s) KAMILA TREVI-
SAN DA SILVA, ANTONIO DE PADUA TADEU DE OLIVEI-
RA, AIRTO APARECIDO GIANELLO, ALEXANDRE SU-
TKUS DE OLIVEIRA

093 - 2008.0000979-2/0 - Processo de Conhecimento Marcos
Francisco Timoteo X Nair Ferraz Bononi (E OUTRO) “Conde-
no Nair Ferraz Bononi e Silvia Regina Bononi a pagar a Mar-
cos Francisco Timóteo, o valor de R$4.198,10 (quatro mil, cento
e noventa e oito reais e dez centavos), corrigido monetaria-
mente pelos índices adotados pelo Sr. Contador deste Juízo,
acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, ambos a partir da
data do sinistro (Súmulas nº 43 e 54/STJ c.c. art. 406, do CC e
art. 161, §1º, do CTN).” Adv(s) GISELE VERISSIMO PAES

094 - 2008.0001002-2/0 - Processo de Conhecimento ANISIO
RODRIGUES PEREIRA X Banco Itau S.A “Posto isto, com
fulcro no art. 6º, da Lei nº9099/95 c.c. 5º, XXXVI, da Consti-
tuição Federal, acolho o pedido inicial, da presente Reclama-
ção nº2008.1002-2/0, proposta por Anisio Rodrigues Pereira
em face de Banco Itaú S/A, para fim de condenar o reclamado
a pagar ao reclamante o valor da diferença entre crédito efetivo
e o devido, correspondente entre o índice adotado no Plano
Verão (22,35%) e o do IPC apurado no mês de janeiro de 1.989
(42,72%) e fevereiro/1989 (10,14%), nas cadernetas de pou-
pança indicadas nos autos (a saber: 006.769-2 - fl. 4), excluí-
dos os índices dos Planos “Verão” e “Collor I” das poupanças
com data de aniversário na segunda quinzena do mês - de 16 a
31 dia do mês), corrigido e remunerado o valor de forma men-
sal capitalizada, com idêntico índice de correção e remunera-
ção aplicado às cadernetas de poupança desde data da aplica-
ção do índice indevido até efetivo pagamento, com ressalva
infra sobre alguns meses, incidentes sobre rendimentos não cre-
ditados e nas datas de aniversário das poupanças, limitado os
valores ao teto do Juizado Especial Cível (Lei nº9099/95, art.
3º, §3º), assim considerado como “causa” o valor excedente à
alçada do JECível, o valor do crédito da diferença de cada con-
ta poupança, em razão da diversidade da causa de pedir remota

(diferença de cada conta individualizada) e cumulação do pe-
dido condenatório. Correção monetária do valor das diferen-
ças¹: pelos “índices históricos - Rendpoup” divulgados no site
da Associação Brasileira das Entidades de Crédito Imobiliário
e Poupança (ABECIP), adotando-se como termo inicial os ín-
dices dos meses de agosto/1987 para “Plano Bresser” e março/
1989 para “Plano Verão”, pois deve ser excluído o mês em que
deveria ter sido creditado a diferença reconhecida na presente
decisão (julho/1987 e fevereiro/1989, respectivamente), para
se evitar bis in idem, bem como seja ressalvado que o índice do
IPC do mês de fevereiro/1989, aplicável em março/1989, é de
10,14% e não 18,35%, ex vi da fundamentação supra, além de
dever ser adotado o IPC/IBGE de março, abril e maio/1990 e
fevereiro/1991, para fins de correção monetária, por refletir a
real espiral inflacionária, nos termos da Súmula nº32/TRF-4ªRe-
gião², considerada ressalva expressa na parte dispositiva quan-
to inaplicabilidade de tais índices às poupanças com data de
aniversário na segunda quinzena do mês - de 16 a 31 dia do
mês). Juros remuneratórios: 0,5% (meio) por cento ao mês,
capitalizado mensalmente, a partir de julho/1987 (Plano “Bres-
ser”) e fevereiro/89 (Plano “Verão”). Juros moratórios: 1% (um
por cento) ao mês, a partir da citação (CC, art. 406 c.c. CTN,
art. 161, §1º e CPC, art. 219).” Adv(s) LAURO FERNANDO
ZANETTI, Karla Salmazo

095 - 2008.0001007-1/0 - Processo de Conhecimento Aleandra
de Lourdes da Silva X Brasil Telecom S/A “Posto isto, com
esteio no art. 840-ss, do CC/2002 c.c. art. 58, da Lei nº9099/
95, homologo a composição civil levada a efeito pelas partes,
cujas condições constam às fls. 42-ss, extinguindo o processo
com resolução do mérito (CPC, art. 269, III). Concedo o prazo
de 30 dias para o credor comunicar este Juízo, com prova nos
autos, do recolhimento do Imposto de Renda devido. Devendo
a secretaria, expedir ofício a Receita Federal instruído da pe-
ças inicial, decisão, acordo e homologação, na ausência de co-
municação.” Adv(s) FABIO VIANA BARROS, SANDRA RE-
GINA RODRIGUES, ERIKA FERNANDA RAMOS

096 - 2008.0001020-0/0 - Execução Título Extrajudicial Bet-
saida Transportes Rodoviarios Ltda X David Marcos da Silva
(E OUTROS) “Rejeito a pretensão deduzida pelo embargante
Betsaida Transportes Rodoviários Ltda (fl. 2-ss) em face de
David Marcos da Silva, José Alexandre da Silva, Cleide Leite
Sant’ana, Maria Marta de Silva, Orlando Carlos Lorenzini, Clau-
demar Luiz da Silva, Andréia Ap. Ferreira Martins e Renato de
Paula. Condeno o embargante no pagamento das custas proces-
suais (Lei nº9099/95, art. 55, II). Honorários indevidos. Dado
somente efeito devolutivo de eventual recurso, prossiga-se com
a pretensão executiva.” Adv(s) FIDELIS CANGUCU RODRI-
GUES JUNIOR, Fernando Ivorlei Moreira, VLADIMIR STA-
SIAK

097 - 2008.0001068-9/0 - Processo de Conhecimento Impacto
Recapadora de Pneus Ltda. X Carlos Roberto Ruiz “Posto isto,
com esteio no art. 840-ss, do CC/2002 c.c. art. 58, da Lei nº9099/
95, homologo a composição civil levada a efeito pelas partes,
cujas condições constam às fls. 18-ss, extinguindo o processo
com resolução do mérito (CPC, art. 269, III), mediante revisão
da cláusula penal de 20% para 10% (art. 413, C.C.).” Adv(s)
ROBERVAL BUTACCINI, ADÃO LUIZ GRAÇA

098 - 2008.0001069-0/0 - Processo de Conhecimento Impacto
Recapadora de Pneus Ltda X Luiz Vicente Neto “Rejeito a pre-
tensão inicial e contraposta, deduzidas nestes autos de Recla-
mação nº2008.1069-0/0, manejada por Impacto Recapadora de
Pneus Ltda em face de Luiz Vicente Neto (CC, art. 940 e 941).”
Adv(s) ROBERVAL BUTACCINI, ALEX ADAMCZIK

099 - 2008.0001162-8/0 - Execução Título Extrajudicial Escri-
torio Hercules de Contabilidade S/A Ltda X Valdir Alfredo Sta-
pait “Nos termos do Enunciado nº117/FONAJE, a garantia de
execução, pela penhora, é pressuposto de admissibilidade dos
embargos. Posto isto, postergo cognição do Juízo de admissibi-
lidade dos embargos, após garantia do Juízo. Aguarde-se o cum-
primento do mandado expedido à fl. 18-v.” Adv(s) ROGERIO
BARBEIRO CONSTANTINO, JULIANA APRYGIO BER-
TONCELO

100 - 2008.0001198-1/0 - Processo de Conhecimento Compu-
ter Training - Comunicação Visual Ltda X Vinícius Alexandre
Pereira da Silva Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) ALEXANDRE SUTKUS DE OLI-
VEIRA, ANTONIO DE PADUA TADEU DE OLIVEIRA,
KAMILA TREVISAN DA SILVA

101 - 2008.0001224-8/0 - Processo de Conhecimento Impacto
Recapadora de Pneus Ltda X AMPELIO GAZZETA NETTO
“Intime-se o Reclamante para que no prazo improrrogável de
cinco dias, manifeste-se a respeito da devolução da correspon-
dência de fl. 17, indicando endereço certo do Requerido, sob
pena de extinção do processo e arquivamento dos autos.” Adv(s)
JULIANO ANDRÉ DOMINGOS

102 - 2008.0001287-9/0 - Execução Título Extrajudicial Regi-
na Aparecida Pinheiro X LUCIANA BUSSADORI P. BRITO
“1. Suspendo o processo pelo prazo acordado pelas partes (art.
792, CPC). 2. Decorrido o prazo suspensivo, digam as partes
em 5 dias, independente de nova intimação, cientes de que a
ausência de manifestação será interpretada como adimplemen-
to da obrigação.” Adv(s) ROSICLER CRISTINA RICOLDI

103 - 2008.0001301-0/0 - Processo de Conhecimento Vivaldo

de Oliveira X Aguiar Empreendimentos S/C Ltda Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito - “Tendo
em vista a ausência injustificável da parte reclamante à sessão
de conciliação, embora devidamente intimada (fl. 3-v), julgo
extinto o processo, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei nº9.099/
95.” Adv(s) ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, Júlio César Subtil
de Almeida, JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

104 - 2008.0001302-2/0 - Processo de Conhecimento DILSON
DOS SANTOS MATOS X Aguiar Empreendimentos S/C Ltda
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to - “Tendo em vista a ausência injustificável da parte recla-
mante à sessão de conciliação, embora devidamente intimado
(fl. 3-v), julgo extinto o processo, nos termos do art 51, inciso
I, da Lei nº9.099/95.” Adv(s) ZAQUEU SUTIL DE OLIVEI-
RA, Júlio César Subtil de Almeida

105 - 2008.0001314-7/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO CIPOLA X Aguiar Empreendimentos S/C Ltda “Posto isto,
com fulcro no art. 6º, da Lei nº9099/95 c.c. art. 53-ss, do Códi-
go Civil, acolho, em parte, o pedido inicial, da presente Recla-
mação nº2008.1314-7, proposta por Ricardo Cipola em face de
Aguiar Empreendimentos S/C Ltda, para fim de autorizar o re-
clamante a retirar-se da associação à qual aderiu pela subscri-
ção de fl. 15, respeitadas disposições estatutárias quanto valor
dispendido na subscrição do título, com rejeição das preten-
sões indenizatórias (por dano moral e restituição do valor pago
pela subscrição, salvo disposição estatutária em contrário).”
Adv(s) ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, Júlio César Subtil de
Almeida

106 - 2008.0001316-0/0 - Processo de Conhecimento OSCAR
LEME X Aguiar Empreendimentos S/C Ltda “Não conheço do
recurso de fl. 36-ss, posto intempestivo, ex vi da certidão de fl.
35 e art. 42, da Lei nº9099/95. Intimado da decisão de fls. 21/
31, via DJ/PR de 02/07/2008, o prazo passou a fluir em 08/07/
2008, ultimando-se em 17/07/2008. O recurso foi protocolado
em 18/07/2008 (fls. 36). Portanto, intempestivo.” Adv(s) ZA-
QUEU SUTIL DE OLIVEIRA, Júlio César Subtil de Almeida

107 - 2008.0001323-6/0 - Processo de Conhecimento Anézio
João Anselmo X Aguiar Empreendimentos S/C Ltda “Não co-
nheço do recurso de fl. 36-ss, posto intempestivo, ex vi da cer-
tidão de fl. 35 e art. 42, da Lei nº9099/95. Intimado da decisão
de fls. 21/31, via DJ/PR de 02/07/2008, o prazo passou a fluir
em 08/07/2008, ultimando-se em 17/07/2008. O recurso foi
protocolado em 18/07/2008 (fls. 36). Portanto, intempestivo.”
Adv(s) ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE
OLIVEIRA, Júlio César Subtil de Almeida

108 - 2008.0001325-0/0 - Processo de Conhecimento Antonio
Forcato X Aguiar Empreendimentos S/C Ltda “Não conheço
do recurso de fl. 36-ss, posto intempestivo, ex vi da certidão de
fl. 35 e art. 42, da Lei nº9099/95. Intimado da decisão de fls.
21/31, via DJ/PR de 02/07/2008, o prazo passou a fluir em 08/
07/2008, ultimando-se em 17/07/2008. O recurso foi protoco-
lado em 18/07/2008 (fls. 36). Portanto, intempestivo.” Adv(s)
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL DE OLIVEI-
RA, Júlio César Subtil de Almeida

109 - 2008.0001326-1/0 - Processo de Conhecimento IRENI
DE FÁTIMA DA COSTA X Aguiar Empreendimentos S/C Ltda
“Não conheço do recurso de fl. 36-ss, posto intempestivo, ex vi
da certidão de fl. 35 e art. 42, da Lei nº9099/95. Intimado da
decisão de fls. 21/31, via DJ/PR de 02/07/2008, o prazo passou
a fluir em 08/07/2008, ultimando-se em 17/07/2008. O recurso
foi protocolado em 18/07/2008 (fls. 36). Portanto, intempesti-
vo.” Adv(s) ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, JOSE SUBTIL
DE OLIVEIRA, Júlio César Subtil de Almeida

110 - 2008.0001337-4/0 - Processo de Conhecimento Maria
Aparecida Perdigão Branco X Banco Satander Banespa “Posto
isto, com esteio no art. 840-ss, do CC/2002 c.c. art. 58, da Lei
nº9099/95, homologo a composição civil levada a efeito pelas
partes, cujas condições constam às fls. 34-ss, extinguindo o
processo com resolução do mérito (CPC, art. 269, III). Conce-
do o prazo de 30 dias para o autor comunicar este Juízo com
prova nos autos do recolhimento do Imposto de Renda devido.
Devendo a secretaria, expedir ofício a Receita Federal instruí-
do da peças inicial, acordo e homologação, na ausência de co-
municação.” Adv(s) FABIO VIANA BARROS, MARIA DEL
CARMEN SANCHES DA SILVA

111 - 2008.0001363-0/0 - Execução Título Extrajudicial Pro
Jumpers Ind. Com. Art. Esp. LTDA X Sea Brazil Ltda - EPP
“Defiro o desentranhamento requerido à fl. 17, mediante certi-
dão nos autos e substituição do original por fotocópia às suas
expensas.” Adv(s) ANDRE LUIZ DONEGA VERRI

112 - 2008.0001428-5/0 - Processo de Conhecimento RUBENS
ANTONIO DE OLIVEIRA JÚNIOR X DENTAL TRIBUNE
LATIN AMÉRICA EDITORA LTDA. “Concedo ao Reclaman-
te o prazo improrrogável de cinco dias, para indicar em Juízo,
endereço do Reclamado, sob pena de extinção do processo e
arquivamento dos autos.” Adv(s) Fabíola Lukianou

113 - 2008.0001466-5/0 - Processo de Conhecimento Borrasca
e Fossaluza Ltda X CARLOS ALEXANDRE FERREIRA Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito -
“Deixou(ram) o(s) reclamante(es) injustificadamente de com-
parecer à audiência, para a qual foram regulamente intimados,
o que conduz à extinção da pretensão, sem resolução do méri-
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to. Posto isto, com arrimo no art. 51, inc. I, da Lei nº9099/95,
extingo, sem resolução do mérito, a presente Reclamação, su-
pra referida. Custas pelo(s) reclamante(s), ressalvado-lhe even-
tual isenção, caso seja comprovado motivo de força maior (Lei
nº9099/95, art. 51, §2º).” Adv(s) RENAN MARQUES ESTRA-
DA

114 - 2008.0001557-6/0 - Processo de Conhecimento Marlei
de Fatima Lovato Tibiletti - ME X Doleca Alimentos Ltda Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito -
“Deixou o reclamante injustificadamente de comparecer à au-
diência, para a qual foi regulamente intimado, o que conduz à
extinção da pretensão, sem resolução do mérito. Posto isto, com
arrimo no art. 51, inc. I, da Lei nº9099/95, extingo, sem resolu-
ção do mérito, a presente Reclamação, supra referida. Custas
pelo(s) reclamante(s), ressalvado-lhe eventual isenção, caso seja
comprovado motivo de força maior (Lei nº9099/95, art. 51,
§2º).” Adv(s) HERÁCLIO ALVES RIBEIRO, JOAO DIONY-
SIO RODRIGUES NETO

115 - 2008.0001572-9/0 - Processo de Conhecimento
A.R.Paixao Paloco Construçao X Cerâmica Formigrês Ltda (E
OUTRO) “Defiro o desentranhamento requerido à fl. 43, medi-
ante certidão nos autos e substituição dos originais por fotocó-
pias, às suas expensas.” Adv(s) ALINE GRAZIELE DE OLI-
VEIRA, Éliton M. Oliveira

116 - 2008.0001596-8/0 - Processo de Conhecimento Aline
Graziele de Oliveira X Abel Bortolon Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 14:00 do dia 10/09/2008 Adv(s) ALINE
GRAZIELE DE OLIVEIRA

117 - 2008.0001597-0/0 - Processo de Conhecimento Rovena
Maria Bortolon X Abel Bortolon Designação de Audiência de
Conciliação as 14:10 do dia 10/09/2008 Adv(s) ALINE GRA-
ZIELE DE OLIVEIRA

118 - 2008.0001606-0/0 - Processo de Conhecimento Arias &
Marques Ltda ME X Luisa Giglini Sentença julgando extinto o
processo sem julgamento do mérito - “Deixou(ram) o(s)
reclamante(es) injustificadamente de comparecer à audiência,
para a qual foram regulamente intimados, o que conduz à ex-
tinção da pretensão, sem resolução do mérito. Posto isto, com
arrimo no art. 51, inc. I, da Lei nº9099/95, extingo, sem resolu-
ção do mérito, a presente Reclamação, supra referida. Custas
pelo(s) reclamante(s), ressalvado-lhe eventual isenção, caso seja
comprovado motivo de força maior (Lei nº9099/95, art. 51,
§2º).” Adv(s) LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL

119 - 2008.0001711-1/0 - Execução Título Extrajudicial Se-
bastiao Ribeiro da Silva Acessorios X JOCASTA DONADE-
LLI MENDES Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito - “A extinção é de rigor. Indefiro liminar-
mente a petição inicial (CPC, art. 295, III, 585, II, 598, 614,
I).” Adv(s) ANDRE LUIZ DONEGA VERRI

120 - 2008.0001712-3/0 - Execução Título Extrajudicial Se-
bastiao Ribeiro da Silva Acessorios X JOSÉ CARLOS CAMI-
NHA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito - “A extinção é de rigor. Indefiro liminarmente a petição
inicial (CPC, art. 295, III, 585, II, 598, 614, I).” Adv(s) AN-
DRE LUIZ DONEGA VERRI

121 - 2008.0001713-5/0 - Execução Título Extrajudicial Se-
bastiao Ribeiro da Silva Acessorios X REDNER R. G. RIBEI-
RO Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito - “Indefiro liminarmente a petição inicial (CPC, art. 295,
III, 585, II, 598, 614, I).” Adv(s) ANDRE LUIZ DONEGA
VERRI

122 - 2008.0001717-2/0 - Execução Título Extrajudicial S.
MOSCATELLI E CIA LTDA. X Miriam Érica de Oliveira “Posto
isto, com arrimo nos arts. 604, 614, II e 616, todos do CPC,
determino ao exeqüente que, no prazo de 10 dias, emenda a
inicial, promovendo juntada com memória discriminada do
débito, informando os fatores adotados para correção e encar-
gos, sob pena de indeferimento liminar da petição inicial.”
Adv(s) RENAN MARQUES ESTRADA

123 - 2008.0001738-6/0 - Execução Título Extrajudicial TA-
RUGÃO EQUIPAMENTOS P/ VEÍCULOS LTDA. ME X
ANTONIO AUGUSTO ALTERO (E OUTRO) Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito - “Posto isto,
com arrimo nos arts. 576, 100, III, d, do Código de Processo
Civil, 4º, II da Lei nº9099/95 c.c. Enunciado nº89/FONAJE,
extingo a pretensão executiva, por incompetência deste Juízo.
Faculto a obtenção dos documentos que instruem a inicial ao
exeqüente.” Adv(s) ROBERVAL BUTACCINI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADALBERTO FONSATTI 010 2006.0001231-2/0

ADALBERTO FONSATTI 064 2007.0002806-3/0

ADÃO LUIZ GRAÇA 097 2008.0001068-9/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 016 2007.0000058-3/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 021 2007.0000720-6/0

ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO 056 2007.0002529-0/0

ADRIANO SCOLARI DE ARAUJO 074 2008.0000301-1/0

AIRTO APARECIDO GIANELLO 092 2008.0000976-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 003 2006.0000152-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 017 2007.0000098-7/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 039 2007.0001580-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 058 2007.0002599-7/0

ALBERTO SILVA GOMES 075 2008.0000431-4/0

ALEX ADAMCZIK 098 2008.0001069-0/0

ALEX SANDER REZENDE 057 2007.0002579-5/0

ALEXANDER CAMPOS DE LIMA 046 2007.0002001-4/0

ALEXANDER VIEIRA 021 2007.0000720-6/0

ALEXANDER VIEIRA 023 2007.0001035-5/0

ALEXANDRE FOTI 045 2007.0001940-7/0

ALEXANDRE SHINDI HIRATA 081 2008.0000840-3/0

ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA 092 2008.0000976-7/0

ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA 100 2008.0001198-1/0

ALINE GRAZIELE DE OLIVEIRA 076 2008.0000461-7/0

ALINE GRAZIELE DE OLIVEIRA 115 2008.0001572-9/0

ALINE GRAZIELE DE OLIVEIRA 116 2008.0001596-8/0

ALINE GRAZIELE DE OLIVEIRA 117 2008.0001597-0/0

ANDRE LUIZ DONEGA VERRI 073 2008.0000299-4/0

ANDRE LUIZ DONEGA VERRI 077 2008.0000595-7/0

ANDRE LUIZ DONEGA VERRI 078 2008.0000601-1/0

ANDRE LUIZ DONEGA VERRI 079 2008.0000603-5/0

ANDRE LUIZ DONEGA VERRI 087 2008.0000899-4/0

ANDRE LUIZ DONEGA VERRI 090 2008.0000941-5/0

ANDRE LUIZ DONEGA VERRI 111 2008.0001363-0/0

ANDRE LUIZ DONEGA VERRI 119 2008.0001711-1/0

ANDRE LUIZ DONEGA VERRI 120 2008.0001712-3/0

ANDRE LUIZ DONEGA VERRI 121 2008.0001713-5/0

Andre Ricardo Damiao 033 2007.0001247-0/0

ANTONIO DE PADUA TADEU DE OLIVEIRA 092 2008.0000976-7/0

ANTONIO DE PADUA TADEU DE OLIVEIRA 100 2008.0001198-1/0

ANTONIO RENATO BREDA 010 2006.0001231-2/0

ANTONIO RENATO BREDA 058 2007.0002599-7/0

CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO 029 2007.0001198-6/0

CARLOS HENRIQUE PIACENTINI 045 2007.0001940-7/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI 046 2007.0002001-4/0

CLAUDINEI CONTO 059 2007.0002626-5/0

CLEONICE CANGUSSU DANTAS 052 2007.0002359-3/0

DANIELA D‘AMICO MORAES 056 2007.0002529-0/0

DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR 032 2007.0001236-7/0

Debora Sperotto da Silveira 060 2007.0002633-0/0

DENISE DE PINHO TAVARES FILLA 004 2006.0000353-9/0

DENISE DE PINHO TAVARES FILLA 005 2006.0000378-0/0

DENISE DE PINHO TAVARES FILLA 011 2006.0001508-2/0

DENISE DE PINHO TAVARES FILLA 014 2006.0002241-2/0

DENISE DE PINHO TAVARES FILLA 015 2006.0002329-5/0

DENISE DE PINHO TAVARES FILLA 036 2007.0001417-7/0

DENISE DE PINHO TAVARES FILLA 037 2007.0001442-0/0

DENISE DE PINHO TAVARES FILLA 048 2007.0002108-7/0

DENISE DE PINHO TAVARES FILLA 055 2007.0002518-8/0

DENISE DE PINHO TAVARES FILLA 066 2008.0000071-8/0

DENISE DE PINHO TAVARES FILLA 067 2008.0000089-3/0

DENISE DE PINHO TAVARES FILLA 071 2008.0000257-7/0

DENISE DE PINHO TAVARES FILLA 091 2008.0000953-0/0

DINO COSTACURTA 081 2008.0000840-3/0

DIOGO PICINATTO 065 2008.0000060-5/0

DIOGO PICINATTO 070 2008.0000230-2/0

DIOGO SCOLARI DE ARAUJO 008 2006.0000697-0/0

DOUGLAS DOS SANTOS 070 2008.0000230-2/0

EDER LUIS DAVID 017 2007.0000098-7/0

EDER LUIS DAVID 029 2007.0001198-6/0

EDEVALDO HATAMURA 008 2006.0000697-0/0

EDEVALDO HATAMURA 018 2007.0000312-9/0

EDEVALDO HATAMURA 069 2008.0000131-4/0

EDUARDO LUIZ CORREIA 030 2007.0001216-5/0

Eduardo Marcelo Pinotti 076 2008.0000461-7/0

EDVALDO BARBOZA DA FONSECA 012 2006.0001760-3/0

ELISÂNGELA NOEL 060 2007.0002633-0/0

Éliton M. Oliveira 115 2008.0001572-9/0

ELIZABETH RAO 025 2007.0001103-9/0

ELTON LUIZ DE CARVALHO 028 2007.0001162-2/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 095 2008.0001007-1/0

Evandro Cesar Mello de Oliveira 003 2006.0000152-7/0

EZILIO HENRIQUE MANCHINI 052 2007.0002359-3/0

FABIO VIANA BARROS 016 2007.0000058-3/0

FABIO VIANA BARROS 053 2007.0002447-9/0

FABIO VIANA BARROS 063 2007.0002775-8/0

FABIO VIANA BARROS 071 2008.0000257-7/0

FABIO VIANA BARROS 082 2008.0000858-9/0

FABIO VIANA BARROS 095 2008.0001007-1/0

FABIO VIANA BARROS 110 2008.0001337-4/0

Fabíola Lukianou 020 2007.0000711-7/0

Fabíola Lukianou 051 2007.0002322-8/0

Fabíola Lukianou 112 2008.0001428-5/0

FABRICIO LUIS AKASAKA TORII 030 2007.0001216-5/0

FABRICIO LUIS AKASAKA TORII 031 2007.0001218-9/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 009 2006.0000762-8/0

FERNANDO CESAR MARTINS BORGES 039 2007.0001580-0/0

Fernando Ivorlei Moreira 069 2008.0000131-4/0

Fernando Ivorlei Moreira 096 2008.0001020-0/0

FERNANDO SHÉRISTON ORMELEZ 080 2008.0000643-9/0

FIDELIS CANGUCU RODRIGUES JUNIOR 096 2008.0001020-0/0

FRANK OHASHI SAITA 072 2008.0000273-1/0

Frederico Rodrigues de Araujo 052 2007.0002359-3/0

GABRIELA RODRIGUES DOS SANTOS 080 2008.0000643-9/0

GERSON VANZIN MOURA DA SILVA 029 2007.0001198-6/0

GILBERTO PEDRIALI 027 2007.0001153-3/0

GILBERTO PEDRIALI 031 2007.0001218-9/0

GILBERTO PEDRIALI 064 2007.0002806-3/0

GISELE VERISSIMO PAES 007 2006.0000476-6/0

GISELE VERISSIMO PAES 009 2006.0000762-8/0

GISELE VERISSIMO PAES 040 2007.0001592-5/0

GISELE VERISSIMO PAES 044 2007.0001867-1/0

GISELE VERISSIMO PAES 093 2008.0000979-2/0

GLAUCE KOSSATZ DE CARVALHO 070 2008.0000230-2/0

HELDER MASQUETE CALIXTI 003 2006.0000152-7/0

HELDER MASQUETE CALIXTI 076 2008.0000461-7/0

HERÁCLIO ALVES RIBEIRO 114 2008.0001557-6/0

IVAN DE OLIVEIRA COSTA 060 2007.0002633-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 029 2007.0001198-6/0

Jeferson Garcia Kato 028 2007.0001162-2/0

JEFFERSON DALLASEN 081 2008.0000840-3/0

JOAO DIONYSIO RODRIGUES NETO 114 2008.0001557-6/0

João Edson Lopes Peixoto 060 2007.0002633-0/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 054 2007.0002469-4/0

JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 085 2008.0000896-9/0

JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 086 2008.0000897-0/0

JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 088 2008.0000907-2/0

JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 089 2008.0000911-2/0

JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 103 2008.0001301-0/0

JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 107 2008.0001323-6/0

JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 108 2008.0001325-0/0

JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA 109 2008.0001326-1/0

JULIANA APRYGIO BERTONCELO 099 2008.0001162-8/0

JULIANA GEMIN LOEPER 060 2007.0002633-0/0

JULIANO ANDRÉ DOMINGOS 007 2006.0000476-6/0

JULIANO ANDRÉ DOMINGOS 101 2008.0001224-8/0

Júlio César Subtil de Almeida 085 2008.0000896-9/0

Júlio César Subtil de Almeida 086 2008.0000897-0/0

Júlio César Subtil de Almeida 088 2008.0000907-2/0

Júlio César Subtil de Almeida 089 2008.0000911-2/0

Júlio César Subtil de Almeida 103 2008.0001301-0/0

Júlio César Subtil de Almeida 104 2008.0001302-2/0

Júlio César Subtil de Almeida 105 2008.0001314-7/0

Júlio César Subtil de Almeida 106 2008.0001316-0/0

Júlio César Subtil de Almeida 107 2008.0001323-6/0

Júlio César Subtil de Almeida 108 2008.0001325-0/0

Júlio César Subtil de Almeida 109 2008.0001326-1/0

KAMILA TREVISAN DA SILVA 092 2008.0000976-7/0

KAMILA TREVISAN DA SILVA 100 2008.0001198-1/0

Karla Salmazo 094 2008.0001002-2/0

KELI RACHEL BERGAMO 029 2007.0001198-6/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 024 2007.0001090-1/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 032 2007.0001236-7/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 033 2007.0001247-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 050 2007.0002214-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 094 2008.0001002-2/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 046 2007.0002001-4/0

LUCIANE LOPES ALVES 054 2007.0002469-4/0

LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAVIER 012 2006.0001760-3/0

LUCIANO JOAO TEIXEIRA XAVIER 035 2007.0001299-8/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 034 2007.0001253-3/0

LUIS SERGIO RUFATO JUNIOR 041 2007.0001672-3/0

LUIZ ANTONIO SARTORIO 043 2007.0001769-5/0

LUIZ CARLOS GRANADO CHACON 002 2004.0000157-5/0

LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 082 2008.0000858-9/0

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 075 2008.0000431-4/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 054 2007.0002469-4/0

LUIZ LAERTE DE ARAUJO 035 2007.0001299-8/0

LUIZ RENATO ARRUDA BRASIL 118 2008.0001606-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 018 2007.0000312-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 063 2007.0002775-8/0

MARCOS AURELIO ALVES TEIXEIRA 006 2006.0000451-5/0

MARCOS AURELIO ALVES TEIXEIRA 049 2007.0002203-8/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 061 2007.0002730-5/0

MARCUS AURELIO LIOGI 026 2007.0001146-8/0

MARIA DE LOURDES VIEL PULZATTO 040 2007.0001592-5/0

MARIA DEL CARMEN SANCHES DA SILVA 110 2008.0001337-4/0

MARIANE CARDOSO MACAREVICH 054 2007.0002469-4/0

MARIO PAGANI NETO 056 2007.0002529-0/0

MARTA LUCIA SOARES 043 2007.0001769-5/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 053 2007.0002447-9/0

NELSON JUNKI LEE 045 2007.0001940-7/0

NEWTON DORNELES SARATT 061 2007.0002730-5/0

Nivaldo De Souza Neia 083 2008.0000881-9/0

Nivaldo De Souza Neia 084 2008.0000890-8/0

ODENIR VITAL BARBOSA 024 2007.0001090-1/0

OLDEMAR MARIANO 028 2007.0001162-2/0

OLDEMAR MARIANO 049 2007.0002203-8/0

OLDEMAR MARIANO 059 2007.0002626-5/0

OLDEMAR MARIANO 065 2008.0000060-5/0

OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO 064 2007.0002806-3/0

PAULO ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA 002 2004.0000157-5/0

PAULO WAGNER CASTANHO 034 2007.0001253-3/0

RAFAEL HERRERO VICENTIN 023 2007.0001035-5/0

RAQUEL ARO SCHLOMMER 075 2008.0000431-4/0

RAQUEL ARO SCHLOMMER 084 2008.0000890-8/0

REGINALDO LUCAS RODRIGUES GARCIA 026 2007.0001146-8/0

RENAN MARQUES ESTRADA 113 2008.0001466-5/0

RENAN MARQUES ESTRADA 122 2008.0001717-2/0

RICARDO DE ABREU ARAMBUL 068 2008.0000129-8/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 028 2007.0001162-2/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 049 2007.0002203-8/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 059 2007.0002626-5/0

ROBERVAL BUTACCINI 007 2006.0000476-6/0

ROBERVAL BUTACCINI 042 2007.0001763-4/0

ROBERVAL BUTACCINI 097 2008.0001068-9/0

ROBERVAL BUTACCINI 098 2008.0001069-0/0

ROBERVAL BUTACCINI 123 2008.0001738-6/0

Rodrigo Ferreira Zidan 013 2006.0001968-8/0

ROGERIO BARBEIRO CONSTANTINO 013 2006.0001968-8/0

ROGERIO BARBEIRO CONSTANTINO 045 2007.0001940-7/0

ROGERIO BARBEIRO CONSTANTINO 099 2008.0001162-8/0

ROSICLER CRISTINA RICOLDI 102 2008.0001287-9/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 003 2006.0000152-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 017 2007.0000098-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 039 2007.0001580-0/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 058 2007.0002599-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 095 2008.0001007-1/0

SEBASTIAO FERREIRA DO PRADO 072 2008.0000273-1/0

SERGIO RENATO DALLA COSTA 001 2003.0000011-5/0

SERGIO RENATO DALLA COSTA 027 2007.0001153-3/0

SERGIO RENATO DALLA COSTA 062 2007.0002741-8/0

SILVIA GARCIA DA SILVA 038 2007.0001504-0/0

SILVIA GARCIA DA SILVA 054 2007.0002469-4/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 068 2008.0000129-8/0

Tales Andre Franzin 010 2006.0001231-2/0

Tales Andre Franzin 064 2007.0002806-3/0

Thiago Barboza de Faria Franco 049 2007.0002203-8/0

Thiago Barboza de Farias Franco 006 2006.0000451-5/0

THOMAZ JEFERSON CARVALHO 080 2008.0000643-9/0

VANDERLEI CARLOS SARTORI 022 2007.0000973-6/0

Vinicius Gabriel Zanoni de Oliveira 006 2006.0000451-5/0

Vinicius Gabriel Zanoni de Oliveira 049 2007.0002203-8/0

Vinicius Gabriel Zanoni de Oliveira 050 2007.0002214-0/0

Vitor Hugo Nicastro Honesko 075 2008.0000431-4/0

VLADIMIR STASIAK 019 2007.0000588-6/0

VLADIMIR STASIAK 083 2008.0000881-9/0

VLADIMIR STASIAK 084 2008.0000890-8/0

VLADIMIR STASIAK 096 2008.0001020-0/0

WILTON ROVERI 047 2007.0002099-7/0

ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 085 2008.0000896-9/0

ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 086 2008.0000897-0/0

ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 088 2008.0000907-2/0

ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 089 2008.0000911-2/0

ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 103 2008.0001301-0/0

ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 104 2008.0001302-2/0

ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 105 2008.0001314-7/0

ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 106 2008.0001316-0/0

ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 107 2008.0001323-6/0

ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 108 2008.0001325-0/0

ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 109 2008.0001326-1/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE BOCAIÚVA DO SUL - BOCAIÚVA DO
SUL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 014/2008

001 - 1997.0000001-9/0 - Processo de Conhecimento IZAIAS
ÂNGELO X PAULO ROBERTO ZANIOLO COSTA I - Junte-
se. intime-se o exeqüente sobre este expediente e promoção de
novo pedido de baixa de Penhora satisfazendo as custas legais.
Prazo de 05 dias. II - Int. Adv(s) DEBORA FABIA DO NASCI-
MENTO

002 - 2005.0000084-8/0 - Execução de Título Judicial MARIA
CHRISTINA ARTEN DA CRUZ X ROBEWALDO TEIXEIRA
DE ALCÂNTARA I - Defiro nova penhora como ampliação. II
- Diga o executado sobre os demais pedidos, em cinco dias. III
- Int. Adv(s) MARIO GURA

003 - 2007.0000204-1/0 - Execução de Título Judicial ANTÔ-
NIO CARVALHO X BANCO IBI I - Autorizo o credor ao le-
vantamento, após a extinção, sem recurso da parte executada.
II - Int. Adv(s) CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO,
GABRIELA MARIA DA SILVA, CLAUDIA BUENO GOMES,
FABIANO CORREIA, FRANCISCO ANTÔNIO FRAGATA
JÚNIOR, GLÁUCIA SOARES MASSONI, CELSO DAVID
ANTUNES, IARA DOS SANTOS PENICHE, LUIZ CARLOS
MONTEIRO LAURENÇO, ANA CLÁUDIA DE ALMEIDA,
CLAUDIA BUENO GOMES

004 - 2007.0000236-8/0 - Processo de Conhecimento GER-
SON RAMOS X CIA ITAÚ LEASING DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A I - Junte-se. II - Diga o credor para le-
vantamento da obrigação, requerendo a extinção do feito em
05 dias. Adv(s) MOYSES GRINBERG, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, EDUARDO JOSE FUMIS FARIA

005 - 2008.0000174-3/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
VILSON MULLER X MANOEL PEREIRA Designação de
Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 10/09/2008 Adv(s)
BIHL ELERIAN ZANETTI, CLAUBER JÚLIO DE OLIVEI-
RA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANA CLÁUDIA DE ALMEIDA 003 2007.0000204-1/0

BIHL ELERIAN ZANETTI 005 2008.0000174-3/0

CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO 003 2007.0000204-1/0

CELSO DAVID ANTUNES 003 2007.0000204-1/0

CLAUBER JÚLIO DE OLIVEIRA 005 2008.0000174-3/0

CLAUDIA BUENO GOMES 003 2007.0000204-1/0

CLAUDIA BUENO GOMES 003 2007.0000204-1/0

DEBORA FABIA DO NASCIMENTO 001 1997.0000001-9/0

EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 004 2007.0000236-8/0

FABIANO CORREIA 003 2007.0000204-1/0

FRANCISCO ANTÔNIO FRAGATA JÚNIOR 003 2007.0000204-1/0

GABRIELA MARIA DA SILVA 003 2007.0000204-1/0

GLÁUCIA SOARES MASSONI 003 2007.0000204-1/0

IARA DOS SANTOS PENICHE 003 2007.0000204-1/0

LUIZ CARLOS MONTEIRO LAURENÇO 003 2007.0000204-1/0

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 004 2007.0000236-8/0

MARIO GURA 002 2005.0000084-8/0

MOYSES GRINBERG 004 2007.0000236-8/0

Bocaiúva do Sul
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Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 184/2008

001 - 2007.0000216-6/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DECIR CÉSAR MENEGOTTO X VALDILÉIA CONCEIÇÃO
GREJANIN (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Ins-
trução e Julgamento as 13:30 do dia 10/09/2007 Adv(s) GERCI
LIBERO DA SILVA, VALERIANO APARECIDO MEDEIROS,
PEDRO LUIZ MARQUES

002 - 2007.0005870-6/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON DEOCLESIO KONOFAL SOTTO X BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (E
OUTRO) Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:40
do dia 16/09/2008 Adv(s) NELSON FAGUNDES, MARCELO
LOCATELLI, HIGOR OLIVEIRA FAGUNDES

003 - 2007.0006276-6/0 - Processo de Conhecimento DINA-
RA DALAROZA X SIMONE GADONSKI Designação de Au-
diência de Instrução e Julgamento as 13:30 do dia 14/08/2008
Adv(s) CARLOS WALTER MOREIRA

004 - 2008.0000478-0/0 - Execução Título Extrajudicial SE-
RAFIM ALVES PEGO X ANTONIO ANTUNES Designação
de Audiência de Conciliação as 8:30 do dia 08/09/2008 Adv(s)
ROBSON LUIZ FERREIRA, JEFFERSON KENDY MAKYA-
MA

005 - 2008.0000625-0/0 - Processo de Conhecimento MARLI-
SE DA CRUZ X FRANCISCO CLEMENTINO DOS SANTOS
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as 15:00
do dia 12/09/2008 Adv(s) GUSTAVO DOS SANTOS BARD-
DAL DRUMMOND, ADELFIA TEREZINHA BERTE, RUI DA
FONSECA

006 - 2008.0001308-3/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO ROBERTO DE OLIVEIRA X IRMÃOS MUFFATO E CIA
LTDA. Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
14:15 do dia 12/09/2008 Adv(s) ILDO FORCELINI, AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT, PATRICIA FRANCISCO DE SOU-
ZA, EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR

007 - 2008.0001984-3/0 - Processo de Conhecimento COSTA
ENCARTELADOS LTDA- EPP X TELES E LIMA LTDA.
Redesignação de Audiência de Conciliação as 9:10 do dia 15/
09/2008 Adv(s) GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO

008 - 2008.0001985-5/0 - Processo de Conhecimento COSTA
ENCARTELADOS LTDA- EPP X MERCADO JARDIM NOVA
ITÁLIA LTDA. Redesignação de Audiência de Conciliação as
8:30 do dia 15/09/2008 Adv(s) GILVANA PESSI MAYORCA
CAMARGO

009 - 2008.0002006-9/0 - Processo de Conhecimento NOR-
MANDO LUIZ GULGELMIN X NILO MOREIRA DA SILVA
Redesignação de Audiência de Conciliação as 16:40 do dia 16/
09/2008 Adv(s) TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA,
JANE MARA DA SILVA PILATTI

010 - 2008.0002176-5/0 - Processo de Conhecimento DARIO
DUARTE VIEIRA JUNIOR X COMERCIO DE COMPUTA-
DORES PATO BRANCO LTDA. Redesignação de Audiência
de Conciliação as 17:20 do dia 16/09/2008 Adv(s) ROBERTA
KELLI BERLATTO, HENRIQUETA DETTMER MENEZES
DEFACI

011 - 2008.0002335-0/0 - Processo de Conhecimento TARGI-
NO NICOLAU DE AGUIAR X ORGANIZAÇÃO COMERCI-
AL E IMOBILIARIA TRIVELATO LTDA Redesignação de
Audiência de Conciliação as 15:20 do dia 16/09/2008 Adv(s)
MARCELA LEILA RODRIGUES DA SILVA VALES

012 - 2008.0002952-6/0 - Carta Precatória - NELSON JOSÉ
LAZARETTI X MAPFRE SEGUROS - VERA CRUZ SEGU-
RADORA S/A Designação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 14:00 do dia 20/08/2008 Adv(s) JOÃO EDSON PEI-
XOTO, DEBORAH SPEROTTO SA SILVEIRA, ANTÔNIO
A. DORNELES DE BITENCOURT

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELFIA TEREZINHA BERTE 005 2008.0000625-0/0

ANTÔNIO A. DORNELES DE BITENCOURT 012 2008.0002952-6/0

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 006 2008.0001308-3/0

CARLOS WALTER MOREIRA 003 2007.0006276-6/0

DEBORAH SPEROTTO SA SILVEIRA 012 2008.0002952-6/0

EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR 006 2008.0001308-3/0

GERCI LIBERO DA SILVA 001 2007.0000216-6/0

GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO 007 2008.0001984-3/0

GILVANA PESSI MAYORCA CAMARGO 008 2008.0001985-5/0

GUSTAVO DOS SANTOS BARDDAL DRUMMOND 005 2008.0000625-0/0

HENRIQUETA DETTMER MENEZES DEFACI 010 2008.0002176-5/0

HIGOR OLIVEIRA FAGUNDES 002 2007.0005870-6/0

ILDO FORCELINI 006 2008.0001308-3/0

JANE MARA DA SILVA PILATTI 009 2008.0002006-9/0

JEFFERSON KENDY MAKYAMA 004 2008.0000478-0/0

JOÃO EDSON PEIXOTO 012 2008.0002952-6/0

MARCELA LEILA RODRIGUES DA SILVA VALES 011 2008.0002335-0/0

MARCELO LOCATELLI 002 2007.0005870-6/0

NELSON FAGUNDES 002 2007.0005870-6/0

PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA 006 2008.0001308-3/0

PEDRO LUIZ MARQUES 001 2007.0000216-6/0

ROBERTA KELLI BERLATTO 010 2008.0002176-5/0

ROBSON LUIZ FERREIRA 004 2008.0000478-0/0

RUI DA FONSECA 005 2008.0000625-0/0

TANIA CRISTINA DE PAULA SOMARIVA 009 2008.0002006-9/0

VALERIANO APARECIDO MEDEIROS 001 2007.0000216-6/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CASCAVEL - CASCAVEL
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 160/2008

001 - 2004.0000674-1/0 - Processo de Conhecimento IRAIDE
MEIRA DO CARMO X BRASIL TELECOM CELULAR S/A.
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, JOSIA-
NE BORGES PRADO, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, MI-
CHELLY ALBERTI, ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA

002 - 2004.0000687-8/0 - Processo de Conhecimento JONI-
VAL ANTONIO DA SILVA X BRASIL TELECOM CELULAR
S/A. Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) CAMYLLA DO ROCIO KA-
LED CAMELO, PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, JOSIANE BORGES PRADO, MI-
CHELLY ALBERTI, ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA,
RENATA MONTEIRO DE ANDRADE

003 - 2004.0000690-6/0 - Processo de Conhecimento JOAO
LUIZ PEDRINI X BRASIL TELECOM CELULAR S/A. Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) PAULO DONATO MARINHO GON-
ÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO, ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO, JOSIANE BORGES PRADO, MICHELLY
ALBERTI, ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA

004 - 2004.0000710-9/0 - Processo de Conhecimento NILVO
LUIS TIEPPO X BRASIL TELECOM CELULAR S/A. Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) PAULO DONATO MARINHO GONÇAL-
VES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO, JOSIANE
BORGES PRADO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, JOSIANE BOR-
GES PRADO, MICHELLY ALBERTI, ALEXANDRE ALMEI-
DA DA SILVA

005 - 2004.0000727-2/0 - Processo de Conhecimento DOU-
GLAS LUIZ LESNIESKI X BRASIL TELECOM CELULAR
S/A. Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO,
JOSIANE BORGES PRADO, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, MI-
CHELLY ALBERTI, ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA

006 - 2004.0000738-5/0 - Processo de Conhecimento ELENA
GERSI DA COSTA FERNANDES X BRASIL TELECOM
CELULAR S/A. Recurso interposto pelo requerido, ao recorri-
do para apresentar as contra-razões Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO, JOSIANE BORGES PRA-
DO, MICHELLY ALBERTI, ALEXANDRE ALMEIDA DA
SILVA

007 - 2004.0000746-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
LUIZ DE LIMA X BRASIL TELECOM CELULAR S/A. Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) PAULO DONATO MARINHO GON-
ÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO, ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO, JOSIANE BORGES PRADO, MICHELLY
ALBERTI, ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA

008 - 2004.0000750-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DIVA ROSSETO X BRASIL TELECOM CELULAR S/A. Re-
curso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar
as contra-razões Adv(s) PAULO DONATO MARINHO GON-
ÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO, ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO, JOSIANE BORGES PRADO, MICHELLY
ALBERTI, ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA

009 - 2004.0000939-7/0 - Processo de Conhecimento ROZE-
MEIRE DE PAULA MALVESTIO X BRASIL TELECOM
CELULAR S/A. Recurso interposto pelo requerido, ao recorri-
do para apresentar as contra-razões Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO, JOSIANE BORGES PRA-
DO, MICHELLY ALBERTI, ALEXANDRE ALMEIDA DA
SILVA

010 - 2004.0000946-2/0 - Processo de Conhecimento DARIO
DUARTE VIEIRA X BRASIL TELECOM CELULAR S/A.
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apresen-
tar as contra-razões Adv(s) CAROLINE CHIAMULERA, CA-
MYLLA DO ROCIO KALED CAMELO, ADRIANA CHRIS-
TINA DE CASTILHO ANDREA, JAIME OLIVEIRA PENTE-
ADO, JOSIANE BORGES PRADO, MICHELLY ALBERTI,
ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA

011 - 2004.0000950-2/0 - Processo de Conhecimento SUELI
SAUTER DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM CELULAR
S/A. Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO,
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, JOSIANE BORGES PRADO, MI-
CHELLY ALBERTI, ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA

012 - 2004.0000955-1/0 - Processo de Conhecimento CECI-
LIA WESNESBACH MARQUES X BRASIL TELECOM CE-
LULAR S/A. Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido
para apresentar as contra-razões Adv(s) PAULO DONATO
MARINHO GONÇALVES, CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
JAIME OLIVEIRA PENTEADO, JOSIANE BORGES PRA-
DO, MICHELLY ALBERTI, ALEXANDRE ALMEIDA DA
SILVA

013 - 2004.0001023-4/0 - Processo de Conhecimento RINEU
BISSI X BRASIL TELECOM CELULAR S/A. Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES,
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO, JOSIANE BOR-
GES PRADO, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, MICHELLY ALBER-
TI, ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA

014 - 2004.0001152-5/0 - Processo de Conhecimento ADÃO
CESAR BEILNER X BRASIL TELECOM S/A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES,
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO, ADRIANA
CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, JOSIANE BORGES PRADO, MICHELLY AL-
BERTI, ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA

015 - 2004.0001938-4/0 - Processo de Conhecimento ARTI-
DOR FERRAZ DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) PAULO DONATO MARINHO GONÇAL-
VES, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA,
MICHELLY ALBERTI, JOSIANE BORGES PRADO, JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, ALEXANDRE ALMEIDA DA SIL-
VA

016 - 2004.0001942-4/0 - Processo de Conhecimento NEUSA
LOURDES FABRI X BRASIL TELECOM S/A Recurso inter-
posto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-
razões Adv(s) DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA, SU-
ZANA VALDENIR PERBONI, ADRIANA CHRISTINA DE
CASTILHO ANDREA, MICHELLY ALBERTI, JOSIANE
BORGES PRADO, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, ALE-
XANDRE ALMEIDA DA SILVA

017 - 2004.0001944-8/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
CIO VICENTE DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Recur-
so interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as
contra-razões Adv(s) SUZANA VALDENIR PERBONI, ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, MICHELLY
ALBERTI, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, JOSIANE BOR-
GES PRADO, ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA

018 - 2004.0001950-1/0 - Processo de Conhecimento IVO JOSE
DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Recurso interposto
pelo requerido, ao recorrido para apresentar as contra-razões
Adv(s) PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES, ADRI-
ANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA, MICHELLY
ALBERTI, JOSIANE BORGES PRADO, JAIME OLIVEIRA
PENTEADO, ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA

019 - 2004.0001967-5/0 - Processo de Conhecimento SOFIA
PIERZEVICZ URBANEK DE OLIVEIRA X BRASIL TELE-
COM S/A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) PAULO DONATO MARI-
NHO GONÇALVES, ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO
ANDREA, MICHELLY ALBERTI, JOSIANE BORGES PRA-
DO, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, ALEXANDRE ALMEI-
DA DA SILVA

020 - 2005.0000485-0/0 - Processo de Conhecimento INJEC-
TOR PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA X BRASIL TELECOM
S.A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões Adv(s) HELIO LULU, LUIZ GALAN-
TE, JOSIANE BORGES PRADO

021 - 2005.0002449-1/0 - Processo de Conhecimento REJA-
NETE MARIA RAGAZZAN (E OUTROS) X BRASIL TELE-
COM S/A Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para
apresentar as contra-razões Adv(s) FABIANA RUBIA MORES-
CO, JAIME OLIVEIRA PENTEADO, JOSIANE BORGES
PRADO, MICHELLY ALBERTI, ALEXANDRE ALMEIDA
DA SILVA

022 - 2007.0004370-7/0 - Processo de Conhecimento CLEONI
NUNES BOEIRA X BANCO ITAU S/A. (E OUTRO) Recurso
interposto pelo requerido, ao recorrido para apresentar as con-
tra-razões Adv(s) NADIA DE SOUZA IBRAHIM, ANDRIGO
OLIVEIRA MARCOLINO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 001 2004.0000674-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 002 2004.0000687-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 003 2004.0000690-6/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 004 2004.0000710-9/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 005 2004.0000727-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 006 2004.0000738-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 007 2004.0000746-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 008 2004.0000750-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 009 2004.0000939-7/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 010 2004.0000946-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 011 2004.0000950-2/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 012 2004.0000955-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 013 2004.0001023-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 014 2004.0001152-5/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 015 2004.0001938-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 016 2004.0001942-4/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 017 2004.0001944-8/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 018 2004.0001950-1/0

ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA 019 2004.0001967-5/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 001 2004.0000674-1/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 002 2004.0000687-8/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 003 2004.0000690-6/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 004 2004.0000710-9/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 005 2004.0000727-2/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 006 2004.0000738-5/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 007 2004.0000746-2/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 008 2004.0000750-2/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 009 2004.0000939-7/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 010 2004.0000946-2/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 011 2004.0000950-2/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 012 2004.0000955-1/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 013 2004.0001023-4/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 014 2004.0001152-5/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 015 2004.0001938-4/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 016 2004.0001942-4/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 017 2004.0001944-8/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 018 2004.0001950-1/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 019 2004.0001967-5/0

ALEXANDRE ALMEIDA DA SILVA 021 2005.0002449-1/0

ANDRIGO OLIVEIRA MARCOLINO 022 2007.0004370-7/0

CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 001 2004.0000674-1/0

CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 002 2004.0000687-8/0

CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 003 2004.0000690-6/0

CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 004 2004.0000710-9/0

CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 005 2004.0000727-2/0

CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 006 2004.0000738-5/0

CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 007 2004.0000746-2/0

CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 008 2004.0000750-2/0

CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 009 2004.0000939-7/0

CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 010 2004.0000946-2/0

CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 011 2004.0000950-2/0

CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 012 2004.0000955-1/0

CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 013 2004.0001023-4/0

CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO 014 2004.0001152-5/0

CAROLINE CHIAMULERA 010 2004.0000946-2/0

DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA 016 2004.0001942-4/0

FABIANA RUBIA MORESCO 021 2005.0002449-1/0

HELIO LULU 020 2005.0000485-0/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 001 2004.0000674-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 002 2004.0000687-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 003 2004.0000690-6/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 004 2004.0000710-9/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 005 2004.0000727-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 006 2004.0000738-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 007 2004.0000746-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 008 2004.0000750-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 009 2004.0000939-7/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 010 2004.0000946-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 011 2004.0000950-2/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 012 2004.0000955-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 013 2004.0001023-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 014 2004.0001152-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 015 2004.0001938-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 016 2004.0001942-4/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 017 2004.0001944-8/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 018 2004.0001950-1/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 019 2004.0001967-5/0

JAIME OLIVEIRA PENTEADO 021 2005.0002449-1/0

JOSIANE BORGES PRADO 001 2004.0000674-1/0

JOSIANE BORGES PRADO 002 2004.0000687-8/0

JOSIANE BORGES PRADO 003 2004.0000690-6/0

JOSIANE BORGES PRADO 004 2004.0000710-9/0

JOSIANE BORGES PRADO 004 2004.0000710-9/0

JOSIANE BORGES PRADO 005 2004.0000727-2/0

JOSIANE BORGES PRADO 006 2004.0000738-5/0

JOSIANE BORGES PRADO 007 2004.0000746-2/0

JOSIANE BORGES PRADO 008 2004.0000750-2/0

JOSIANE BORGES PRADO 009 2004.0000939-7/0

JOSIANE BORGES PRADO 010 2004.0000946-2/0

JOSIANE BORGES PRADO 011 2004.0000950-2/0

JOSIANE BORGES PRADO 012 2004.0000955-1/0

JOSIANE BORGES PRADO 013 2004.0001023-4/0

JOSIANE BORGES PRADO 014 2004.0001152-5/0

JOSIANE BORGES PRADO 015 2004.0001938-4/0

JOSIANE BORGES PRADO 016 2004.0001942-4/0

Cascavel
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JOSIANE BORGES PRADO 017 2004.0001944-8/0

JOSIANE BORGES PRADO 018 2004.0001950-1/0

JOSIANE BORGES PRADO 019 2004.0001967-5/0

JOSIANE BORGES PRADO 020 2005.0000485-0/0

JOSIANE BORGES PRADO 021 2005.0002449-1/0

LUIZ GALANTE 020 2005.0000485-0/0

MICHELLY ALBERTI 001 2004.0000674-1/0

MICHELLY ALBERTI 002 2004.0000687-8/0

MICHELLY ALBERTI 003 2004.0000690-6/0

MICHELLY ALBERTI 004 2004.0000710-9/0

MICHELLY ALBERTI 005 2004.0000727-2/0

MICHELLY ALBERTI 006 2004.0000738-5/0

MICHELLY ALBERTI 007 2004.0000746-2/0

MICHELLY ALBERTI 008 2004.0000750-2/0

MICHELLY ALBERTI 009 2004.0000939-7/0

MICHELLY ALBERTI 010 2004.0000946-2/0

MICHELLY ALBERTI 011 2004.0000950-2/0

MICHELLY ALBERTI 012 2004.0000955-1/0

MICHELLY ALBERTI 013 2004.0001023-4/0

MICHELLY ALBERTI 014 2004.0001152-5/0

MICHELLY ALBERTI 015 2004.0001938-4/0

MICHELLY ALBERTI 016 2004.0001942-4/0

MICHELLY ALBERTI 017 2004.0001944-8/0

MICHELLY ALBERTI 018 2004.0001950-1/0

MICHELLY ALBERTI 019 2004.0001967-5/0

MICHELLY ALBERTI 021 2005.0002449-1/0

NADIA DE SOUZA IBRAHIM 022 2007.0004370-7/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 001 2004.0000674-1/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 002 2004.0000687-8/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 003 2004.0000690-6/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 004 2004.0000710-9/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 005 2004.0000727-2/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 006 2004.0000738-5/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 007 2004.0000746-2/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 008 2004.0000750-2/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 009 2004.0000939-7/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 011 2004.0000950-2/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 012 2004.0000955-1/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 013 2004.0001023-4/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 014 2004.0001152-5/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 015 2004.0001938-4/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 018 2004.0001950-1/0

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 019 2004.0001967-5/0

RENATA MONTEIRO DE ANDRADE 002 2004.0000687-8/0

SUZANA VALDENIR PERBONI 016 2004.0001942-4/0

SUZANA VALDENIR PERBONI 017 2004.0001944-8/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CORBÉLIA - CORBÉLIA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 005/2008

001 - 2003.0000006-3/0 - Execução Título Extrajudicial ITOR
RENADO WEISSHEIMER X ELIEZER JOSE FONTANA In-
time-se a parte autora para dizer sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo.
Adv(s) CARMELA MANFROI TISSIANI, LAERCION ANTO-
NIO WRUBEL

002 - 2005.0000080-0/0 - Execução Título Extrajudicial IZO-
LETE LEONTINA PEIXER X IUSMAR CURBANI Defiro o
pedido de fl. 69. Protocolamento de bloqueio já efetivado no
sistema Bacen Jud. Aguarde-se a resposta das instituições ban-
cárias. Adv(s) EDUARDO OLEINIK, PEDRO JACOB IA-
NESKO, LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

003 - 2005.0000131-8/0 - Processo de Conhecimento NEUSA
DE LIMA (E OUTRO) X ANA MARIA KRUMMENAUER
Defiro o pedido de suspensão requerido em fls. 93. Fica a parte
ciente de que a ausência de manifestação quando decorridoo
prazo da suspensão, acaretarrá a extinção e o arquivamento do
processo. Aguardem os autos no arquivo provisório. Após 30
dias do decurso do prazo de suspensão, sem que haja manifes-
tação da parte interessada, venham os autos conclusos para
extinção. Adv(s) SELEMARA BERCKEMBROCK FERREI-
RA GARCIA, MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA, MOISES
CANDIDO BERNARTT

004 - 2005.0000150-8/0 - Processo de Conhecimento OTTMAR
NEUHAUS X EUGENIO LEINDECKER Julgo extinta a exe-
cução. Adv(s) MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA

005 - 2005.0000152-1/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NO DETZ (E OUTRO) X CTG LACOS DA AMIZADE DE
BRAGANEY A parte autora para assinar o Auto de Adjudica-
ção. Adv(s) ADRIANO TISSIANE PEREIRA DA SILVA, PE-
DRO JACOB IANESKO

006 - 2005.0000165-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
MOSCARDE X EDSON PERES PFEFFER Defiro o pedido de
suspensão pelo prazo requerido em fl. 30. Fica a parte autora
ciente de que a ausência de manifestação quando decorrido o
prazo da suspensão, acarretará a extinção e o arquivamento do
processo. Aguardem os autos no arquivo provisório. Após 30
dias do decurso do prazo da suspensão, sem que haja manifes-
tação da parte interessada, venham os autos conclusos para a
extinção do processo. Adv(s) NELSON TAVARES

007 - 2006.0000039-8/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
FERNANDES DE OLIVEIRA X BANCO ITAU S/A “Homo-
logo, por sentença, o acordo de fls. 69/70, firmado entre as
partes, e em consequência, julgo extinto o processo com reso-
lução do mérito.” Adv(s) NELSON TAVARES, TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER

008 - 2006.0000261-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ANGELICA DE MACEDO (E OUTRO) X COPEL DISTRI-
BUIÇAO S/A - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Ciência as parte da baixa do processo. Adv(s) LUIZ CARLOS
PASQUALINI, REGILDA MIRANDA HEIL FERRO

009 - 2006.0000397-0/0 - Execução Título Extrajudicial DEO-
CAR EDSON VALENTE X CARLOS ALBERTO POLEZER
(E OUTRO) Sobre o prosseguimento do feito, diga o exeqüen-
te, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção. Adv(s) NESTOR
VALDO VISINTIM

010 - 2006.0000412-3/0 - Processo de Conhecimento OSMAR
LUIZ DALAZEN X LOSANGO PROMOÇOES DE VENDAS
LTDA As partes para se manifestarem sobre o cálculo judicial
de fls. 162, no prazo de 05 dias, sob pena de concordância
tácita. Adv(s) AMELIO SCARAVONATTI, CARLOS ROBER-
TO FERRAREZI, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

011 - 2006.0000460-4/0 - Execução Título Extrajudicial ZIL-
MAR HOMOCHINSKI X AILTON DA SILVA A parte autora
para manifestar-se em relação ao prosseguimento do feito, no
prazo de 30 dias, sob pena de extinção. Adv(s) VILSON RO-
QUE SCHWENING

012 - 2006.0000924-8/0 - Processo de Conhecimento NATA-
LIA MARIANO DA SILVA X ITAU SEGUROS S/A Julgo ex-
tinto o processo, com julgamento de mérito. Adv(s) PEDRO
JACOB IANESKO, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

013 - 2006.0000931-3/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIO ANTONIO VIEIRA X ESPOLIO DE AUGUSTINHO
GONZALES RIOS Defiro o pedido de fls. 54/55, reformando a
decisão de fl. 52 em relação ao levantamento da penhora, de-
vendo o bem permanecer penhorado até o final do cumprimen-
to do acordo. Adv(s) DENISE KROHLING, SILVIO SIDER-
LEI BRAUNA

014 - 2007.0000009-0/0 - Processo de Conhecimento IRENIL-
DA BARBOSA DO NASCIMENTO SILVA X GILBERTO JOSE
MARTINI “Conheço dos embargos declaratórios e deixo de lhes
dar provimento, mantendo a sentença tal como está lançada.”
Adv(s) VILSON ROQUE SCHWENING, SILVIO SIDERLEI
BRAUNA

015 - 2007.0000016-6/0 - Processo de Conhecimento DORA-
CI ZATTA X JOAQUIM XAVIER DA SILVA & CIA LTDA A
parte exeqüente para manifestação sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento provisó-
rio. Adv(s) LUCIANO CARLOS DA ROCHA

016 - 2007.0000103-0/0 - Processo de Conhecimento GILSON
DE OLIVEIRA X VALDEMAR MORAS Homologo, por sen-
tença, o acordo de fls. 60 e 62, firmado entre as partes, suspen-
dendo o processo até o final do cumprimento do acordo. Adv(s)
NELSON TAVARES, VALDEMAR MORAS

017 - 2007.0000109-0/0 - Processo de Conhecimento CLEI-
TON ROGERIO MERLO X CENTAURO SEGURADORA S/
A A parte executada para manifestar-se em relação ao saldo
remanescente requerido pelo autor, no prazo de 05 dias, sob
pena de concordância tácita. Adv(s) KENJI DELLA PRIA
HATAMOTO, JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA,
ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA

018 - 2007.0000221-8/0 - Processo de Conhecimento ALMI-
RO BARCELO X NACYR LUIZ FRIZON FI A parte autora
para manifestar-se em relação a certidão do Oficial de Justiça
de fls. 23-v, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção. Adv(s)
NESTOR VALDO VISINTIM

019 - 2007.0000228-0/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DECIR JUSTINO LUNARDI X ADILSON LUIS SALVADOR
(E OUTRO) A parte autora para manifestar-se em relação a
certidão do oficial de Justiça de fl. 35-v, no prazo de 30 dias,
sob pena de extinção. Adv(s) NELSON TAVARES

020 - 2007.0000242-1/0 - Processo de Conhecimento PALMI-
RA TORRES MARTINS X EVEREST REFRIGERAÇÃO IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA (E OUTROS) Redesignação
de Audiência de Conciliação as 15:00 do dia 15/08/2008 Adv(s)
SILVIO SIDERLEI BRAUNA, AIRTON TEIXEIRA DE SOU-
ZA

021 - 2007.0000244-5/0 - Execução Título Extrajudicial JOR-
GE MARCO AURELIO BIAVATTI X WANDIR DA SILVA
PIRES (E OUTRO) Julgado extinto o processo, ante a falta de
manifestação da parte interessada. Deferido, eventual pedido
de desentranhamento de documentos ao exeqüente, mediante
substituição por cópia nos autos. Adv(s) FRANCIELLY TIBO-
LA, ALESSANDRA JERONIMO PAGANINI

022 - 2007.0000245-7/0 - Embargos ARILDA DE OLIVEIRA
X DEOCAR EDSON VALENTE Julgado extinto o processo.
Adv(s) ALESSANDRA JERONIMO PAGANINI

023 - 2007.0000246-9/0 - Embargos DIVINA LANDGRAF
SCHIMIDT X DEOCAR EDSON VALENTE Julgado extinto
o processo. Adv(s) ALESSANDRA JERONIMO PAGANINI

024 - 2007.0000363-5/0 - Processo de Conhecimento MARIE-
LE LIRA RODRIGUES (E OUTRO) X S.A VIAÇÃO AEREA
RIOGRANDENSE Sobre o noticiado em fls. 22/23, diga a par-
te exeqüente, no przo de 05 dias. Adv(s) DENISE KROHLING,
GILBERTO STINGLIN LOTH

025 - 2007.0000516-6/0 - Processo de Conhecimento ARONI
DIONISIO SODER X HSBC BANK BRASIL S/A “Homologo,
por sentença, o acordo de fls. 09, firmado entre as partes. Por
conseguinte, julgo extinto o processo. Ficam as partes cientes
de que será presumido o cumprimento do acordo se não houver
manifestação das partes até o prazo final acordado, com conse-
qüente arquivamento do processo. Adv(s) ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO, NELSON TAVARES

026 - 2007.0000533-2/0 - Execução Título Extrajudicial CE-
LIO GERALDO DOS SANTOS X ELIO VELOZO A aprte exe-
qüente para manifestar-se em relação a certidão do Oficial de
Justiça de fls. 28-v, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção.
Adv(s) JOSMAR SOLINSKI, SIMONE PASCOALI, RIVELI-
NO SKURA

027 - 2007.0000540-8/0 - Processo de Conhecimento EVAL-
DO MUJOL (E OUTRO) X JOSEMAR SILVERIO DE OLI-
VEIRA (E OUTRO) A parte autora para, informar o atual ende-
reço do réu Josemar Silvério de Oliveira, no prazo de 20 dias,
sob pena de extinção do processo em relação a este réu. Adv(s)
NESTOR VALDO VISINTIM

028 - 2007.0000558-3/0 - Embargos TATIANA DE LIMA CAR-
DOSO X THEODORO HAUBRICHT Julgado extinto o pro-
cesso, com resolução do mérito. Adv(s) ANDRE DE MELO
DELGADO, DENISE KROHLING

029 - 2007.0000586-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ROBERTO DE LIMA X LUCIANO CARLOS DA ROCHA
“Defiro o pedido de suspensão pelo prazo requerido em fl. 17.
Fica a parte autora ciente de que a ausência de manifestação,
quando deocrrido o prazo da suspensão, acarretará a extinção e
o arquivamento do processo. Aguardem os autos no arquivo
provisório. Após 30 dias do decurso do prazo da suspensão,
sem que haja manifestação da parte interessada, venham os autos
conclusos para a extinção do processo. Adv(s) NELSON TA-
VARES

030 - 2007.0000748-2/0 - Execução Título Extrajudicial ADI-
VANI FELIX DA SILVA LOUREIRO X GISLAENE BARBO-
SA DA SILVA A parte exeqüente para esclarecer se a parte exe-
cutada não cumpriu o acordo de fl. 10, caso em que a execução
será de título judicial. Adv(s) MARILUZ CAPELETO

031 - 2007.0000756-0/0 - Processo de Conhecimento PAMA-
LU MODAS LTDA X CONFECÇOES TOLI-TOLA LTDA (E
OUTROS) “Julgo procedente o pedido para condenar Confec-
ções Toli-Tola Ltda a pagar a Pamalu Modas Ltda o valor de
R$ 2.905,00, corrigidos monetariamente pela média INPC/IGP-
DI e acrescidos de juros de mora a partir de 10.07.2008 (data
da sentença). Adv(s) ANGELA FAVRETTO, EDUARO GE-
RALDO FORNAZIER

032 - 2007.0000805-3/0 - Execução Título Extrajudicial CE-
LIA MAIER PREDIGER X JOSE MESSIAS DE LIMA A parte
exeqüente para indicar bens passíveis de penhora, no prazo de
15 dias, sob pena de extinção do processo de execução. Adv(s)
MARILUZ CAPELETO

033 - 2007.0000933-2/0 - Processo de Conhecimento IVO JOSE
CITON & CIA LTDA X ADEMAR MULLER (E OUTRO) Ante
o silêncio da parte autora, presume-se que desistiu da ação em
relação a ré Josiana Pio, ainda não citada nestes autos. Julgo
extinto o processo, sem apreciação de seu mérito, em relação a
ré Josiana Pio. Adv(s) MARILUZ CAPELETO, CLARICE DAL
CANTON

034 - 2007.0000946-9/0 - Processo de Conhecimento VERO-
NICE ALEXANDRE DOS SANTOS BORGES X BANCO FI-
NIVEST S/A (E OUTRO) Homologo, por sentença, o acordo
de fls. 107/109, firmado entre as partes. Por conseguinte, julgo
extinto o pprocesso, com resolução do mérito. Adv(s) SUE-
LEN SEIDEL BEE, KAREN LUCIA CORREA DA SILVA,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, LUIZ GUSTA-
VO VARDANEGA VIDAL PINTO

035 - 2007.0000954-6/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
DRE BAMPI X ADENILSON KRAIESKI A parte autora para
indicar bens passíveis de penhora aou dizar sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção. Adv(s)
MARILUZ CAPELETO

036 - 2007.0000988-6/0 - Execução Título Extrajudicial OS-
MAR JOAO MARCHESE X ISAIAS CESAR DE LIMA A par-
te autora para manifestar-se em relação ao prosseguimento do
feito, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção. Adv(s) ALE-
XANDRE VETORELLO

037 - 2007.0001057-0/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
SANGELA PEREIRA NAHORNY X ROSILDA MARCON-
DES SCHIMIDT CARNEIRO A parte autora para manifestar-

se sobre eventual interesse na imediata adjudicação do bem
penhorado nos autos ou dizer sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de 05 dias. Adv(s) MARILUZ CAPELETO

038 - 2007.0001134-3/0 - Processo de Conhecimento OSMAR
JOAO MARCHESE X EDSON SHULTZ “Julgo procedente o
pedido para condenar Edson Schultz a pagar a requerente o
valor de R$ 3.235,74, acrescido de juros de mora de 1% ao mês
e corrigido monetariamente pela média do INPC/IGP-DI, des-
de a citação. Sem custas e condenação em honorários.” Adv(s)
MARILUZ CAPELETO

039 - 2007.0001171-1/0 - Execução Título Extrajudicial DEO-
CAR EDSON VALENTE X JOSE CARLOS GONÇALVES DE
MEIRA (E OUTRO) Defiro o pedido de suspensão pelo prazo
requerido em fl. 17, cancelando a audiência designada em fl.
13. Fica a parte autora ciente de que a ausência de manifesta-
ção, quando decorrido o prazo da suspensão, acarretará a ex-
tinção e o arquivamento do processo. Aguardem os autos no
arquivo provisório. Após trinta dias do decurso do prazo da
suspensão, sem que haja manifestação da parte interessada,
venham os autos conclusos para a extinção do processo. Adv(s)
NESTOR VALDO VISINTIM

040 - 2007.0001224-2/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
LENE STOCKER PREVIATTI - ME X ADRIELLI IANY LI-
BERO Julgada extinta a execução por alta de manifestação da
parte interessada. Deferidoeventual pedido de desentranhamento
de documentos ao exeqüente mediante substituição por cópias.
Adv(s) ANGELA FAVRETTO

041 - 2007.0001232-0/0 - Execução Título Extrajudicial JU-
LIA KLUSKA CORAÇA - ME X SIDINEIA ROGERIO A par-
te autora para informar o CPF da executada, uma vez que é
documento indispensável para a realização da penhora on-line.
Adv(s) ANGELA FAVRETTO

042 - 2007.0001235-5/0 - Execução Título Extrajudicial DER-
LI BONIATTI X PEDRINHO RODRIGUES DA SILVA A par-
te exeqüente para dizer sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de 30 dias, sob pena de extinção. Adv(s) ALESSANDRA
JERONIMO PAGANINI

043 - 2007.0001261-0/0 - Execução Título Extrajudicial JU-
LIA KLUSKA CORAÇA - ME X ADEMIR CARDOSO Julga-
da extinta a execução por falta de manifestação da parte inte-
ressada. Deferido eventual pedido de desentranhamento de
documentos ao exeqüente, mediante substituição por cópias.
Adv(s) ANGELA FAVRETTO

044 - 2007.0001263-4/0 - Execução Título Extrajudicial WIL-
SON MATTEI X VALMOR DE MATTOS A parte autora para
manifestar-se em relação ao prosseguimento do feito, no prazo
de 15 dias, sob pena de extinção. Adv(s) VILSON ROQUE
SCHWENING, VALMOR DE MATTOS

045 - 2007.0001270-0/0 - Execução Título Extrajudicial DE-
LURDES TEREZINHA LOPES X ROSILIANE MAGNA LIS-
BOA A parte autora para apresetnar o demonstrativo do cálculo
atualizado da dívida, com a incidência da multa acordada entre
as parte, bem como os juros e correções legais. Adv(s) ANGE-
LA FAVRETTO

046 - 2007.0001275-9/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LA CRISTINE VERGITZ X NOELI TEREZA CARDOSO A
parte exeqüente para indicar bens passíveis de penhora, no pra-
zo de 15 dias, sob pena de extinção do processo de execução.
Adv(s) MARILUZ CAPELETO

047 - 2007.0001278-4/0 - Execução Título Extrajudicial ADI-
VANI FELIX DA SILVA LOUREIRO X REMUNDO FERNAN-
DES PENAFIEL (E OUTRO) Indefiro o pedido de fl. 10. A
parte exeqüente para, no prazo de 15 dias, apresentar a relação
dos referidos bens de forma específica, ciente de que só pode-
rão ser penhorados bens não-essenciais à sobrevivência. Adv(s)
MARILUZ CAPELETO

048 - 2007.0001283-6/0 - Execução Título Extrajudicial ED-
GARD JOAO FERRETTI & CIA LTDA EPP X TEREZINHA
MARQUES A parte exeqüente para manifestação sobre o pros-
seguimento do feito, no prazo de 30 dias, sob pena de arquiva-
mento provisório. Adv(s) ANGELA FAVRETTO

049 - 2007.0001286-1/0 - Execução Título Extrajudicial FLA-
VIA DANIELE PREVIATTI DURIGON - ME X GISLAINE F.
SOARES A parte autora para manifestar-se em relação a certi-
dão do Oficial de Justiça de fl. 28-v, no prazo de 15 dias, sob
pena de extinção. Adv(s) ANGELA FAVRETTO

050 - 2007.0001343-2/0 - Execução Título Extrajudicial HIL-
DEGARD VERGUTZ SCHULTZ X ANTONIO RIBEIRO FI-
LHO “Homologo, por sentença, o acordo de fl. 15, firmado
entre as partes. Suspendo o processo na forma requerida. De-
corrido o prazo, diga a parte autora, no prazo de 05 dias. Adv(s)
ANGELA FAVRETTO

051 - 2007.0001345-6/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA RECULIANO X SIEGEVAN ALIMENTOS LTDA - EPP
A parte exequente para assinar o Auto de Adjudicação. Adv(s)
SUELEN SEIDEL BEE

052 - 2007.0001358-2/0 - Execução Título Extrajudicial ELI-
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NO TRENTO JUNIOR X VICENTE CELESTINO DAMS A
parte exeqüente para assinar o auto de adjudicação. Adv(s)
MARILUZ CAPELETO

053 - 2007.0001363-4/0 - Execução Título Extrajudicial ED-
GARD JOAO FERRETTI & CIA LTDA EPP X EDILSON JOSE
KWASMIESKI A parte autora para apresentar o demonstrativo
do cálculo atualizado da dívida, com a incidência da multa acor-
dada entre as partes, bem como os juros e correções legais.
Adv(s) ANGELA FAVRETTO

054 - 2007.0001365-8/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
LENE STOCKER PREVIATTI - ME X SIRLEY APARECIDA
PEREIRA A parte autora para apresentar o demonstrativo do
cálculo atualizado da dívida, com a incidência da multa acor-
dada entre as partes, bem como os juros e correções legais.
Adv(s) ANGELA FAVRETTO

055 - 2007.0001367-1/0 - Execução Título Extrajudicial FLA-
VIA DANIELE PREVIATTI DURIGON - ME X MARINES
TAVELLA Intime-se a parte exeqüente para que apresente o
demonstrativo do débito, devidamente atualizado e acrescido
da multa acordada em fl. 12. Adv(s) ANGELA FAVRETTO

056 - 2008.0000013-6/0 - Processo de Conhecimento OSMAR
JOAO MARCHESE X JUMAR APARECIDO BARBOSA (E
OUTRO) “Julgo procedente o pedido para condenar Jumar
Aparecido Barbosa e Solange Bendo Barbosa, ao pagamento
de R$ 14.537,27, corrigido monetariamente pela média INPC/
IGP-DI a partir de 08.11.2007, acrescido de juros de mora de
1% ao mês desde a citação. Adv(s) ALEXANDRE VETORE-
LLO, NESTOR VALDO VISINTIM

057 - 2008.0000109-6/0 - Execução Título Extrajudicial E.
ALVES ARTIGOS ESPORTIVOS - ME X EDINEIA OLIVEI-
RA SCHILIECK A parte exequente para dizer sobre o prosse-
guimento do feito, no prazo de 30 dias, sob pena de arquiva-
mento. Adv(s) ANGELA FAVRETTO

058 - 2008.0000111-2/0 - Execução Título Extrajudicial E.
ALVES ARTIGOS ESPORTIVOS - ME X SIRLEI DE OLI-
VEIRA A parte exeqüente para apresentar o demonstrativo do
cálculo atualizado da dívida, com a incidência da multa acor-
dada entre as partes, bem como os juros e correções legais.
Adv(s) ANGELA FAVRETTO

059 - 2008.0000160-5/0 - Execução Título Extrajudicial JU-
LIA KLUSKA CORAÇA - ME X VEREDIANA APARECIDA
PEREIRA MINA Defiro o pedido de fl. 12. Aparte exeqüente
para dar prosseguimento ao feito. Adv(s) ANGELA FAVRET-
TO

060 - 2008.0000162-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DONARIA ROSA X JANDIR HERMES A parte autora para,
querendo, impugnar a contestação, no prazo de 10 dias. Após,
voltem conclusos para decisão das preliminares suscitadas na
contestação. Adv(s) SUELEN SEIDEL BEE, ANGELA FA-
VRETTO

061 - 2008.0000167-8/0 - Execução Título Extrajudicial EDEIL-
SON JOSE DE FREITAS X VOLMIR DE OLIVEIRA “Homo-
logo, por sentença, o acordo de fls. 32/33, firmado entre as
partes. Por conseguinte, julgo extinto o processo. fica autoriza-
da a devolução de documentos, mediante substituição por có-
pia e o levantamento de eventual penhora.” Adv(s) PEDRO
AMADO DOS SANTOS, JOSMAR SOLINSKI

062 - 2008.0000168-0/0 - Execução Título Extrajudicial LOU-
RIVAL DE LIMA X ADEMIR JOSE ALVES Defiro o pedido
de suspensão pelo prazo requerido em fls. 21/22. Fica a parte
autora ciente de que a ausência de manifestação quando decor-
rido o prazo da suspensão, acarretará a extinção eo arquiva-
mento do processo. Aguardem os autos no arquivo provisório.
Após 30 dias do decurso do prazo de suspensão, sem que haja
manifestação da parte interessada, venham os autos conclusos
para a extinção do processo. Adv(s) AIRTON TEIXEIRA DE
SOUZA

063 - 2008.0000176-7/0 - Processo de Conhecimento VALMIR
DE CAMPO X EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU-
NICAÇOES S/A - EMBRATEL “Homologo, por sentença, a
decisão do Juiz Leigo de fl. 72, e em consequência, julgo ex-
tinto o processo, com resolução do mérito.” Adv(s) NELSON
TAVARES, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

064 - 2008.0000259-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIA LUCIANI WINTER ETTEGA X TEREZA PFEFFER In-
defiro o pedido de fl. 13, uma vez que no mandado de fl. 12,
consta a observação de que não encontrando bens passíveis de
penhora, deverá o Sr. Oficial de Justiça proceder a penhora de
bens não-essenciais que guarnecem a residência do devedor.
Conforme certidão de fl. 12-V, o Sr. Oficial deixou deproceder
a penhora por não ter encontrado bens penhoraveis, sejam eles
móveis oiu imóveis. Sobre o prosseguimento do feito, diga a
parte autora no prazo de 30 dias, sob pena de extinção. Adv(s)
ANGELA FAVRETTO

065 - 2008.0000269-1/0 - Processo de Conhecimento EDGARD
JOAO FERRETTI & CIA LTDA EPP X VILMO PANASOLO
“Julgo procedente o pedido para condenar Vilmo Panasolo a
pagar a requerente o valor de R$ 339,43, acrescidos de juros de
mora de 1% ao mês e corrigido monetariamente pela média do

INPC/IGP-DI, desde a citação”. Adv(s) ANGELA FAVRETTO

066 - 2008.0000278-0/0 - Processo de Conhecimento DOMIN-
GOS FRANCISCO CAMERO GAZINEU X HSBC BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO “Homologo, por senteça, o
acordo de fls. 19/22, firmado entre as partes, por conseguinte,
julgo extinto o processo, com resolução do mérito”. Ficam as
cientes de que será presumido o cumpriemnto do acordo se não
houver manifestação das partes até o final acordado, com con-
seqüente arquivamento do processo. Adv(s) NADIA DE SOU-
ZA IBRAHIM, THALITA CAROLINA FIGUEIREDO DE
SOUZA, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK

067 - 2008.0000279-2/0 - Processo de Conhecimento EDICE-
ZAR TRENTO X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO “Homologo, por sentença, o acordo de fls. 24/27, fir-
mado entre as partes. Por conseguinte, julgo extinto o proces-
so, com resolução do mérito. Ficam as partes cientes de que
será presumido o cumprimento do acordo se não houer mani-
festação das partes até o prazo acordado, com consqüente ar-
quivamento do processo.” Adv(s) NADIA DE SOUZA
IBRAHIM, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, THALITA
CAROLINA FIGUEIREDO DE SOUZA

068 - 2008.0000321-3/0 - Execução Título Extrajudicial CO-
LLI COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA X
VERGILIO JOSE BELETTI Deixo de receber os embargos à
execução de fls. 10/22, ante a ausência de segurança do Juízo.
Rejeito, liminarmente os presentes embargos à execução. A parte
exeqüente para indicar bnes passíveis de penhora, no prazo de
30 dias, sob pena de extinção do processo. Adv(s) ANGELA
FAVRETTO, SILVIO SIDERLEI BRAUNA

069 - 2008.0000422-5/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE CELSO BODANESE X HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO “Homologo, por sentença, o acordo de
fls. 23/26, firmado entre as partes e em, consequência, julgo
extinto o processo com resolução do mérito. Fica desde já au-
torizado o desentranhamento de documentos, substituindo-se
por cópias, bem como o levantamento da penhora. Adv(s) NA-
DIA DE SOUZA IBRAHIM, MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA VIANNA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 063 2008.0000176-7/0

ADRIANO TISSIANE PEREIRA DA SILVA 005 2005.0000152-1/0

AIRTON TEIXEIRA DE SOUZA 020 2007.0000242-1/0

AIRTON TEIXEIRA DE SOUZA 062 2008.0000168-0/0

ALESSANDRA JERONIMO PAGANINI 021 2007.0000244-5/0

ALESSANDRA JERONIMO PAGANINI 022 2007.0000245-7/0

ALESSANDRA JERONIMO PAGANINI 023 2007.0000246-9/0

ALESSANDRA JERONIMO PAGANINI 042 2007.0001235-5/0

ALEXANDRE VETORELLO 036 2007.0000988-6/0

ALEXANDRE VETORELLO 056 2008.0000013-6/0

AMELIO SCARAVONATTI 010 2006.0000412-3/0

ANDRE DE MELO DELGADO 028 2007.0000558-3/0

ANGELA FAVRETTO 031 2007.0000756-0/0

ANGELA FAVRETTO 040 2007.0001224-2/0

ANGELA FAVRETTO 041 2007.0001232-0/0

ANGELA FAVRETTO 043 2007.0001261-0/0

ANGELA FAVRETTO 045 2007.0001270-0/0

ANGELA FAVRETTO 048 2007.0001283-6/0

ANGELA FAVRETTO 049 2007.0001286-1/0

ANGELA FAVRETTO 050 2007.0001343-2/0

ANGELA FAVRETTO 053 2007.0001363-4/0

ANGELA FAVRETTO 054 2007.0001365-8/0

ANGELA FAVRETTO 055 2007.0001367-1/0

ANGELA FAVRETTO 057 2008.0000109-6/0

ANGELA FAVRETTO 058 2008.0000111-2/0

ANGELA FAVRETTO 059 2008.0000160-5/0

ANGELA FAVRETTO 060 2008.0000162-9/0

ANGELA FAVRETTO 064 2008.0000259-0/0

ANGELA FAVRETTO 065 2008.0000269-1/0

ANGELA FAVRETTO 068 2008.0000321-3/0

CARLOS ROBERTO FERRAREZI 010 2006.0000412-3/0

CARMELA MANFROI TISSIANI 001 2003.0000006-3/0

CLARICE DAL CANTON 033 2007.0000933-2/0

DENISE KROHLING 013 2006.0000931-3/0

DENISE KROHLING 024 2007.0000363-5/0

DENISE KROHLING 028 2007.0000558-3/0

EDUARDO OLEINIK 002 2005.0000080-0/0

EDUARO GERALDO FORNAZIER 031 2007.0000756-0/0

FRANCIELLY TIBOLA 021 2007.0000244-5/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 024 2007.0000363-5/0

JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK 066 2008.0000278-0/0

JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK 067 2008.0000279-2/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 034 2007.0000946-9/0

JOSMAR SOLINSKI 026 2007.0000533-2/0

JOSMAR SOLINSKI 061 2008.0000167-8/0

JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA 017 2007.0000109-0/0

KAREN LUCIA CORREA DA SILVA 034 2007.0000946-9/0

KARIN LOIZE HOLLER 007 2006.0000039-8/0

KENJI DELLA PRIA HATAMOTO 017 2007.0000109-0/0

LAERCION ANTONIO WRUBEL 001 2003.0000006-3/0

LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 002 2005.0000080-0/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 010 2006.0000412-3/0

LUCIANO CARLOS DA ROCHA 015 2007.0000016-6/0

LUIZ CARLOS PASQUALINI 008 2006.0000261-6/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 034 2007.0000946-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 012 2006.0000924-8/0

MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA 003 2005.0000131-8/0

MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA 004 2005.0000150-8/0

MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA069 2008.0000422-5/

0

MARILUZ CAPELETO 030 2007.0000748-2/0

MARILUZ CAPELETO 032 2007.0000805-3/0

MARILUZ CAPELETO 033 2007.0000933-2/0

MARILUZ CAPELETO 035 2007.0000954-6/0

MARILUZ CAPELETO 037 2007.0001057-0/0

MARILUZ CAPELETO 038 2007.0001134-3/0

MARILUZ CAPELETO 046 2007.0001275-9/0

MARILUZ CAPELETO 047 2007.0001278-4/0

MARILUZ CAPELETO 052 2007.0001358-2/0

MOISES CANDIDO BERNARTT 003 2005.0000131-8/0

NADIA DE SOUZA IBRAHIM 066 2008.0000278-0/0

NADIA DE SOUZA IBRAHIM 067 2008.0000279-2/0

NADIA DE SOUZA IBRAHIM 069 2008.0000422-5/0

NELSON TAVARES 006 2005.0000165-8/0

NELSON TAVARES 007 2006.0000039-8/0

NELSON TAVARES 016 2007.0000103-0/0

NELSON TAVARES 019 2007.0000228-0/0

NELSON TAVARES 025 2007.0000516-6/0

NELSON TAVARES 029 2007.0000586-2/0

NELSON TAVARES 063 2008.0000176-7/0

NESTOR VALDO VISINTIM 009 2006.0000397-0/0

NESTOR VALDO VISINTIM 018 2007.0000221-8/0

NESTOR VALDO VISINTIM 027 2007.0000540-8/0

NESTOR VALDO VISINTIM 039 2007.0001171-1/0

NESTOR VALDO VISINTIM 056 2008.0000013-6/0

OLDEMAR MARIANO 025 2007.0000516-6/0

PEDRO AMADO DOS SANTOS 061 2008.0000167-8/0

PEDRO JACOB IANESKO 002 2005.0000080-0/0

PEDRO JACOB IANESKO 005 2005.0000152-1/0

PEDRO JACOB IANESKO 012 2006.0000924-8/0

REGILDA MIRANDA HEIL FERRO 008 2006.0000261-6/0

RIVELINO SKURA 026 2007.0000533-2/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 025 2007.0000516-6/0

ROBERTO KAZUO RIGONI FUJITA 017 2007.0000109-0/0

SELEMARA BERCKEMBROCK FERREIRA GARCIA 003 2005.0000131-8/0

SILVIO SIDERLEI BRAUNA 013 2006.0000931-3/0

SILVIO SIDERLEI BRAUNA 014 2007.0000009-0/0

SILVIO SIDERLEI BRAUNA 020 2007.0000242-1/0

SILVIO SIDERLEI BRAUNA 068 2008.0000321-3/0

SIMONE PASCOALI 026 2007.0000533-2/0

SUELEN SEIDEL BEE 034 2007.0000946-9/0

SUELEN SEIDEL BEE 051 2007.0001345-6/0

SUELEN SEIDEL BEE 060 2008.0000162-9/0

TATIANA PIASECKI KAMINSKI 007 2006.0000039-8/0

THALITA CAROLINA FIGUEIREDO DE SOUZA 066 2008.0000278-0/0

THALITA CAROLINA FIGUEIREDO DE SOUZA 067 2008.0000279-2/0

VALDEMAR MORAS 016 2007.0000103-0/0

VALMOR DE MATTOS 044 2007.0001263-4/0

VILSON ROQUE SCHWENING 011 2006.0000460-4/0

VILSON ROQUE SCHWENING 014 2007.0000009-0/0

VILSON ROQUE SCHWENING 044 2007.0001263-4/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE GUARAPUAVA - GUARAPUAVA
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 023/2008

001 - 1996.0000005-1/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO MELLO X ELIAS J. CURI S/A Intimação da parte autora
para que decline o endereço do requerido, viabilizando a dili-
gência, no prazo de cinco dias, pena de extinção. Adv(s) SA-
MUEL FERREIRA XALÃO

002 - 1997.0000019-1/0 - Execução de Título Judicial ANDRE
DA SILVA CASTRO X BENJAMIN REFFATTI Sentença jul-
gando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

003 - 1998.0000002-7/0 - Execução de Título Judicial ANA
MARIA LEITE AGNER X MÁRIO WOSNIAK (E OUTRO)
Manifestar-se sobre o retorno do ofício Adv(s) ALENCAR
LEITE AGNER, LUCIANO ALVES BATISTA

004 - 1998.0000013-2/0 - Processo de Conhecimento ADE-
MIR PIRES BARANDRECHT X ARGEU DE CAMPOS So-
bre a certidão de fl. 135, manifeste-se o autor, em cinco dias.
Adv(s) JOSE AMORITI TRINCO RIBEIRO, JOAO PINTO
RIBEIRO NETO

005 - 1998.0000021-3/0 - Execução de Título Judicial ROBER-
TO ANDRE BOCCHI X SONIA MARIA ZANELATTO Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) MARCO AN-
TONIO FARAH

006 - 2002.0000069-8/0 - Execução Título Extrajudicial JACI-
RA MARTINS CARNEIRO X LYNNA BR INDUSTRIA CO-
MÉRICO BENEFICIAMENTO MADEIREIRA LTDA Intima-
ção do exeqüente para que informe o endereço se encontram os
referidos bens. Adv(s) NEZIO TOLEDO

007 - 2003.0000064-5/2 - Execução de Título Judicial HELE-
NA HAURESKO TERNOWSKI X INDIANARA ALMEIDA
MEIRA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) ERITON AUGUSTO POPIU

008 - 2004.0001098-0/0 - Execução de Título Judicial FER-
NANDO RIBEIRO DOS SANTOS X SERGIO DRANSKI In-
timação do exeqüente ( na pessoa de seu procurador - Via Diá-
rio Oficial ), para dar prosseguimento ao feito, manifestando-
se inclusive acerca do contido no artigo 53, parágrafo 4° da Lei
9099/95, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção e arqui-
vamento dos autos. Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO

009 - 2006.0000550-3/0 - Execução de Título Judicial HER-
BERT MULLER X SOLUTEC TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Manifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) RO-
BERTO LOPES SILVESTRI

010 - 2006.0000705-8/0 - Execução de Título Judicial LENI
HECK LOSSO X SEBASTIÃO RIBEIRO Manifestar-se sobre
o retorno do ofício Adv(s) SERGIO ROBERTO LOSSO

011 - 2006.0001396-7/0 - Execução de Título Judicial ANDRÉA
SILVANE TYSKI - ME X ROSELI BATISTA DE SOUZA
GOMES Intimação do exeqüente ( na pessoa de seu procura-
dor - Via Diário Oficial ), para dar prosseguimento ao feito,
manifestando-se inclusive acerca do contido no artigo 53, pa-
rágrafo 4° da Lei 9099/95, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção e arquivamento dos autos. Adv(s) ANDREIA SILVA-
NE TYSKI

012 - 2006.0001547-4/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIA DO BELEM BORGES X MAURO TRIVELATO Intima-
ção da parte recorrente para que efetue o pagamento do débito
no prazo de 3 dias, sob pena de execução forçada. Adv(s)
MOARA RODRIGUES FRANCA, OTAVIO AUGUSTO GO-
MES DE PINHO ANTUNES, JORGE WADIH TAHECH

013 - 2006.0001812-2/0 - Execução de Título Judicial ELIZE-
BET APARECIDA GOMES DA SILVA X MARIZA VARELA
Intimação da parte autora para dar prosseguimento ao feito,
manifestando-se inclusive acerca do contido no artigo 53, pa-
rágrafo 4º, da Lei 9099/95, no prazo impreterível de 3 dias, sob
pena de extinção e arquivamento. Adv(s) VALDEMAR RA-
MALHO DOS SANTOS

014 - 2007.0000316-6/0 - Processo de Conhecimento LAURO
ANTONIO LAZZARI X CENTAURO SEGURADORA S/A
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) FABIO FER-
REIRA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

015 - 2007.0000478-5/0 - Execução de Título Judicial SDC
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X JOSE OLAIR DE
OLIVEIRA Intimação do exeqüente ( na pessoa de seu procu-
rador - Via Diário Oficial ), para dar prosseguimento ao feito,
manifestando-se inclusive acerca do contido no artigo 53, pa-
rágrafo 4° da Lei 9099/95, no prazo de cinco dias, sob pena de
extinção e arquivamento dos autos. Adv(s) VALDEMAR RA-
MALHO DOS SANTOS

016 - 2007.0000498-7/0 - Execução de Título Judicial DICE-
SAR PADILHA X JOSÉ ELIAS ANNES Intimação do autor,
para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender
de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Adv(s)
ANA VALCI SANQUETA

017 - 2007.0000550-9/0 - Carta Precatória - SELMA DA SIL-
VA GIROLDO X JOÃO MYSRA (E OUTRO) Intimação da
parte credora para que informe sobre o interesse na adjudica-
ção do bem penhorado, em cinco dias. Adv(s) ADMIR VIANA
PEREIRA, EMANUELA CATAFESTA

018 - 2007.0001275-9/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO MACHADO X BRASIL TELECOM S/A Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) LUANA
ESTECHE KOROCOSKI, ISABEL APARECIDA HOLM

019 - 2007.0001290-1/0 - Processo de Conhecimento AUGUS-
TO MARCIO CHANIVSKI X CENTAURO SEGURADORA
S/A Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) FABIO
FERREIRA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

020 - 2007.0001695-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOÃO
DE SOUZA LIMA X BANCO ITAU S/A- Manifestar-se sobre
o pagamento efetuado Adv(s) TICIANE DALLA VECCHIA,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, MAURI MARCELO BEVER-
VANÇO JÚNIOR

021 - 2007.0001732-0/0 - Execução de Título Judicial SDC
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X ELSON ORLANDO
GRUBER Intimação da parte autora para dar prosseguimento
ao feito, manifestando-se inclusive acerca do contido no artigo
53, parágrafo 4º, da Lei 9099/95, no prazo impreterível de 3
dias, sob pena de extinção e arquivamento.  Adv(s) VALDE-
MAR RAMALHO DOS SANTOS

022 - 2007.0001915-3/0 - Execução de Título Judicial ANÉ-
ZIO BASTOS SILVÉRIO X BANCO ITAU S/A- Retirar o al-
vará. Adv(s) EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
FABRICIO COIMBRA CHESCO, ALFREDO MARCOS SIL-
VERIO

023 - 2007.0001916-5/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
DEZIDERIO KLOSTER X BANCO ITAU S/A- Manifestar-se
sobre o pagamento efetuado Adv(s) ANA CRISTIANE DE
MELLO MORELES, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS
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024 - 2007.0001951-0/0 - Processo de Conhecimento MARTA
LIGIA MENDES LIRA DE OLIVEIRA X BRADESCO AUTO/
RE SEGUROS S.A Digam as partes em cinco dias. Adv(s)
SAMUEL FERREIRA XALÃO, ALFREDO MARCOS SILVE-
RIO, ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI

025 - 2007.0001956-9/0 - Processo de Conhecimento ARKA-
TUR AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO X BANCO ITAU
S/A- Recorrente retirar o alvará. Adv(s) ANDERSON ADAL-
TON DA SILVA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS

026 - 2007.0001956-9/0 - Processo de Conhecimento ARKA-
TUR AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO X BANCO ITAU
S/A- Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) AN-
DERSON ADALTON DA SILVA, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS

027 - 2007.0001963-4/0 - Processo de Conhecimento RETIFI-
CA GUARAMOTORES X CHRISTO & FERREIRA TRANS-
PORTES LTDA Intimação da parte autora para que efetue o
pagamento das custas processuais, no prazo de 48 horas. Adv(s)
OSMAEL LYCENKO, ROZANE MACHADO DO NASCI-
MENTO

028 - 2007.0002245-5/0 - Processo de Conhecimento JOSE
MAURICIO FERREIRA X CENTAURO SEGURADORA S/A
Manifestar-se sobre os cálculos Adv(s) FABIO FERREIRA

029 - 2007.0002416-4/0 - Processo de Conhecimento SDC
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X PAULO KAJUK Inti-
mação da parte autora para que efetue o pagamento das custas
processuais, no prazo de 48 horas. Adv(s) VALDEMAR RA-
MALHO DOS SANTOS

030 - 2007.0002627-7/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
DACTEL INSTALAÇAO E MANUTENÇAO ELETRICA
LTDA - ME X TIAGO VINICIUS DE ANDRADE & CIA Inti-
mação do exeqüente ( na pessoa de seu procurador - Via Diário
Oficial ), para dar prosseguimento ao feito, manifestando-se
inclusive acerca do contido no artigo 53, parágrafo 4° da Lei
9099/95, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção e arqui-
vamento dos autos. Adv(s) EVANDRO SEVERINO COLONHI,
ANA CRISTIANE DE MELLO MORELES

031 - 2007.0002667-0/0 - Processo de Conhecimento DARIO
CALDAS SERPA X BANCO ITAÚ S.A Manifestar-se sobre o
pagamento efetuado Adv(s) ELIZANIA CALDAS FARIA, PAU-
LO JOSÉ MACHADO GUEDES, ANDREA HERTEL MALU-
CELLI, MAURI MARCELO BEVERVANÇO JÚNIOR

032 - 2008.0000066-6/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS HAMERSKI X ADENILSON DA SILVA SANTOS Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

033 - 2008.0000174-3/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CRISTINO SCHMIDT X CENTAURO SEGURADORA S/A
Manifestar-se sobre os cálculos Adv(s) FABIO FERREIRA,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

034 - 2008.0000183-2/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
SCORSIM X CENTAURO SEGURADORA S/A Manifestar-se
sobre os cálculos Adv(s) FABIO FERREIRA, MARCELO BAL-
DASSARRE CORTEZ

035 - 2008.0000185-6/0 - Processo de Conhecimento DANIEL
ANTUNES X CENTAURO SEGURADORA S/A Manifestar-
se sobre os cálculos Adv(s) FABIO FERREIRA, MARCELO
BALDASSARRE CORTEZ

036 - 2008.0000187-0/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NO ALVES DE PONTES X CENTAURO SEGURADORA S/
A Manifestar-se sobre os cálculos Adv(s) FABIO FERREIRA,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

037 - 2008.0000188-1/0 - Processo de Conhecimento JAIR
CARVALHO DE SOUZA X CENTAURO SEGURADORA S/
A Manifestar-se sobre os cálculos Adv(s) FABIO FERREIRA,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

038 - 2008.0000271-8/0 - Execução de Título Judicial JOSEFA
PEREIRA DE BONFIM KUCZANSKI X MARCENARIA
CRISTAL Intimação do credor para que providencie o número
do CNPJ, do devedor, em cinco dias, viabilizando a dligência..
Adv(s) DIOGO DOS SANTOS, RENATA PACHECO

039 - 2008.0000329-8/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
VANDERLEY PEREIRA PASSOS X CENTAURO SEGURA-
DORA S/A Manifestar-se sobre os cálculos Adv(s) FABIO FER-
REIRA

040 - 2008.0000410-0/0 - Processo de Conhecimento ANA
GRAZIANI BONETTI X BRASIL TELECOM CELULAR S.A
Manifestar-se sobre o pagamento efetuado Adv(s) MARCUS
RODRIGO DO NASCIMENTO, ISABEL APARECIDA HOLM

041 - 2008.0000610-0/0 - Processo de Conhecimento AUTO
MOLAS CORADASSI LTDA EPP X ALTAIR BRUNEROT-
TO Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção. Adv(s) THIAGO GABRIEL XALÃO

042 - 2008.0000722-5/0 - Processo de Conhecimento ORSON
CÉSAR LINHARES (E OUTRO) X CONDOMÍNIO EDIFÍ-
CIO BOURBON (E OUTROS) Redesignação de Audiência de
Conciliação as 9:45 do dia 02/09/2008 Adv(s) ANDRE LUIZ
SBERZE, MIGUEL SARKIS MELHEM NETO

043 - 2008.0000868-0/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRINA JOSEFA BRANDALISE X BANCO ITAÚ S/A Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) TANIA DIAS DOS SANTOS, RAFAEL DE PAULA
SIRIGATTI

044 - 2008.0001007-1/0 - Processo de Conhecimento GER-
SON ELEUTERIO DA LUZ X LEONORA DE JESUS SAN-
TANA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as par-
tes Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

045 - 2008.0001045-1/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIÃO FOGUES X BANCO DO BRASIL S/A Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ADRIANO
ZAGORSKI

046 - 2008.0001053-9/0 - Processo de Conhecimento GER-
SON ELEUTERIO DA LUZ X EDIMARA QUINTOPE Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS, ELCIO JOSE ME-
LHEM

047 - 2008.0001072-9/0 - Processo de Conhecimento GER-
SON ELEUTERIO DA LUZ X ROZINHA PELOSI Intimação
do autor, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
ção. Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

048 - 2008.0001073-0/0 - Processo de Conhecimento GER-
SON ELEUTERIO DA LUZ X MARILICE ALVES PERREI-
RA Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

049 - 2008.0001075-4/0 - Processo de Conhecimento GER-
SON ELEUTERIO DA LUZ X JOÃO MARCOS GONSAL-
VES Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

050 - 2008.0001079-1/0 - Processo de Conhecimento IRENE
LECHOWICZ X RAQUEL PEREIRA MACHADO Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) VALDE-
MAR RAMALHO DOS SANTOS

051 - 2008.0001087-9/0 - Processo de Conhecimento SALETE
MOTTA CORREA X ELIADE MARQUES Homologo por sen-
tença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) VALDEMAR
RAMALHO DOS SANTOS

052 - 2008.0001090-7/0 - Processo de Conhecimento GER-
SON ELEUTERIO DA LUZ X SAVIA ELIZANE DA CRUZ
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

053 - 2008.0001092-0/0 - Processo de Conhecimento IRENE
LECHOWICZ X ADRIANA DA SILVA Homologo por senten-
ça o acordo efetuado entre as partes Adv(s) VALDEMAR RA-
MALHO DOS SANTOS

054 - 2008.0001093-2/0 - Processo de Conhecimento SALETE
MOTTA CORREA X SAUL ARIES DO PRADO Homologo
por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) VALDE-
MAR RAMALHO DOS SANTOS

055 - 2008.0001097-0/0 - Processo de Conhecimento JOSSE-
MAR GARCIA X JOSÉ VERCI CAETANO Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) ALYSSON
BURKO CHICALSKI, LUIZ FELIPE VITORASSI TEIXEI-
RA, OMAR CASSIANO DOS SANTOS, CARLOS HENRI-
QUE SILVESTRI LUHM

056 - 2008.0001100-9/0 - Processo de Conhecimento EMER-
SON LUÍS MARCONDES X SERGIO GONÇALVES Homo-
logo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
EVERTON DE SOUZA FERREIRA

057 - 2008.0001107-1/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO IVATIUK X BANCO ÚNICO SA Homologo por sentença
o acordo efetuado entre as partes Adv(s) NILSÉIA IVATIUK
MIS, DIEGO FERNANDO SCHWAB PAISANI

058 - 2008.0001121-2/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO MARTINS PACHECO X NELSON PEREIRA (E
OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO

059 - 2008.0001130-1/0 - Processo de Conhecimento ANA
APARECIDA SCATOLIN X LEÔNIDAS BARBOSA Homolo-
go por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) KA-
REN AMÁLIA HORBUS, JOSÉ HENRIQUE DA SILVA

060 - 2008.0001131-3/0 - Processo de Conhecimento ANA
APARECIDA SCATOLIN X MARCOS ANSELMO CAMPOS
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
KAREN AMÁLIA HORBUS, JOSÉ HENRIQUE DA SILVA

061 - 2008.0001132-5/0 - Processo de Conhecimento ANA

APARECIDA SCATOLIN X JUCIMARA CORRÊA Homolo-
go por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s) JOSÉ
HENRIQUE DA SILVA, KAREN AMÁLIA HORBUS

062 - 2008.0001135-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
MOACIR MIERZVA X ELIANE MARIA SAFRAIDER FAUS-
TO Intimação do autor, para dar prosseguimento ao feito, re-
querendo o que entender de direito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção. Adv(s) SERGIO LUIS HESSEL LOPES

063 - 2008.0001148-7/0 - Processo de Conhecimento ROB-
SON KRIEGER X MIGUEL PORFIRIO DOS SANTOS Rede-
signação de Audiência de Conciliação as 14:30 do dia 02/09/
2008 Adv(s) PAULO JOSÉ MACHADO GUEDES

064 - 2008.0001206-0/0 - Processo de Conhecimento SDC
AUTOMOTIVA LTDA PNEUFORTE X EDSON MUZINOSKI
Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS

065 - 2008.0001400-9/0 - Execução Título Extrajudicial BRU-
NO CEZAR BRANCO SCHUBALSKI X FLORESMAL MA-
TIAS Intimação da parte autora para que cumpra os quesitos
disposto no item 2.2.3 do Código de Normas, fornecendo a
qualificação pertinente do seu cliente. Adv(s) RAFAEL FER-
REIRA XALÃO

066 - 2008.0001448-7/0 - Processo de Conhecimento LAURO
RAVANELO X ALLIANCE ONE EXPORTADORA DE TA-
BACOS LTDA - nova denominação de DIMON DO BRASIL
TABACOS LTDA - Designação de Audiência de Conciliação
as 15:15 do dia 04/09/2008 Adv(s) ROMEU FELCHAK

067 - 2008.0001458-8/0 - Processo de Conhecimento HELVIO
HENRIQUE DE CAMPOS X BANCO ITAU-ANTIGO BA-
NESTADO Designação de Audiência de Conciliação as 9:45
do dia 08/09/2008 Adv(s) ROMEU FELCHAK

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 014 2007.0000316-6/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 019 2007.0001290-1/0

ADMIR VIANA PEREIRA 017 2007.0000550-9/0

ADRIANO ZAGORSKI 045 2008.0001045-1/0

ALENCAR LEITE AGNER 003 1998.0000002-7/0

ALFREDO MARCOS SILVERIO 022 2007.0001915-3/0

ALFREDO MARCOS SILVERIO 024 2007.0001951-0/0

ALYSSON BURKO CHICALSKI 055 2008.0001097-0/0

ANA CRISTIANE DE MELLO MORELES 023 2007.0001916-5/0

ANA CRISTIANE DE MELLO MORELES 030 2007.0002627-7/0

ANA VALCI SANQUETA 016 2007.0000498-7/0

ANDERSON ADALTON DA SILVA 025 2007.0001956-9/0

ANDERSON ADALTON DA SILVA 026 2007.0001956-9/0

ANDRE LUIZ SBERZE 042 2008.0000722-5/0

ANDREA HERTEL MALUCELLI 031 2007.0002667-0/0

ANDREIA SILVANE TYSKI 011 2006.0001396-7/0

ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 024 2007.0001951-0/0

CARLOS HENRIQUE SILVESTRI LUHM 055 2008.0001097-0/0

DIEGO FERNANDO SCHWAB PAISANI 057 2008.0001107-1/0

DIOGO DOS SANTOS 038 2008.0000271-8/0

ELCIO JOSE MELHEM 046 2008.0001053-9/0

ELIZANIA CALDAS FARIA 031 2007.0002667-0/0

EMANUELA CATAFESTA 017 2007.0000550-9/0

ERITON AUGUSTO POPIU 007 2003.0000064-5/2

EVANDRO SEVERINO COLONHI 030 2007.0002627-7/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 022 2007.0001915-3/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 023 2007.0001916-5/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 025 2007.0001956-9/0

EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS 026 2007.0001956-9/0

EVERTON DE SOUZA FERREIRA 056 2008.0001100-9/0

FABIO FERREIRA 014 2007.0000316-6/0

FABIO FERREIRA 019 2007.0001290-1/0

FABIO FERREIRA 028 2007.0002245-5/0

FABIO FERREIRA 033 2008.0000174-3/0

FABIO FERREIRA 034 2008.0000183-2/0

FABIO FERREIRA 035 2008.0000185-6/0

FABIO FERREIRA 036 2008.0000187-0/0

FABIO FERREIRA 037 2008.0000188-1/0

FABIO FERREIRA 039 2008.0000329-8/0

FABRICIO COIMBRA CHESCO 022 2007.0001915-3/0

GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 002 1997.0000019-1/0

ISABEL APARECIDA HOLM 018 2007.0001275-9/0

ISABEL APARECIDA HOLM 040 2008.0000410-0/0

JOAO PINTO RIBEIRO NETO 004 1998.0000013-2/0

JORGE WADIH TAHECH 012 2006.0001547-4/0

JOSE AMORITI TRINCO RIBEIRO 004 1998.0000013-2/0

JOSÉ HENRIQUE DA SILVA 059 2008.0001130-1/0

JOSÉ HENRIQUE DA SILVA 060 2008.0001131-3/0

JOSÉ HENRIQUE DA SILVA 061 2008.0001132-5/0

KAREN AMÁLIA HORBUS 059 2008.0001130-1/0

KAREN AMÁLIA HORBUS 060 2008.0001131-3/0

KAREN AMÁLIA HORBUS 061 2008.0001132-5/0

LUANA ESTECHE KOROCOSKI 018 2007.0001275-9/0

LUCIANO ALVES BATISTA 003 1998.0000002-7/0

LUIZ FELIPE VITORASSI TEIXEIRA 055 2008.0001097-0/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 020 2007.0001695-0/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 025 2007.0001956-9/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 026 2007.0001956-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 033 2008.0000174-3/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 034 2008.0000183-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 035 2008.0000185-6/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 036 2008.0000187-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 037 2008.0000188-1/0

MARCO ANTONIO FARAH 005 1998.0000021-3/0

MARCUS RODRIGO DO NASCIMENTO 040 2008.0000410-0/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JÚNIOR 020 2007.0001695-0/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JÚNIOR 031 2007.0002667-0/0

MIGUEL SARKIS MELHEM NETO 042 2008.0000722-5/0

MOARA RODRIGUES FRANCA 012 2006.0001547-4/0

NEZIO TOLEDO 006 2002.0000069-8/0

NILSÉIA IVATIUK MIS 057 2008.0001107-1/0

OMAR CASSIANO DOS SANTOS 055 2008.0001097-0/0

OSMAEL LYCENKO 027 2007.0001963-4/0

OTAVIO AUGUSTO GOMES DE PINHO ANTUNES 012 2006.0001547-4/0

PAULO JOSÉ MACHADO GUEDES 031 2007.0002667-0/0

PAULO JOSÉ MACHADO GUEDES 063 2008.0001148-7/0

PAULO ROBERTO MARTINS PACHECO 058 2008.0001121-2/0

RAFAEL DE PAULA SIRIGATTI 043 2008.0000868-0/0

RAFAEL FERREIRA XALÃO 065 2008.0001400-9/0

RENATA PACHECO 038 2008.0000271-8/0

ROBERTO LOPES SILVESTRI 009 2006.0000550-3/0

ROMEU FELCHAK 066 2008.0001448-7/0

ROMEU FELCHAK 067 2008.0001458-8/0

ROZANE MACHADO DO NASCIMENTO 027 2007.0001963-4/0

SAMUEL FERREIRA XALÃO 001 1996.0000005-1/0

SAMUEL FERREIRA XALÃO 024 2007.0001951-0/0

SERGIO LUIS HESSEL LOPES 062 2008.0001135-0/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 008 2004.0001098-0/0

SERGIO ROBERTO LOSSO 010 2006.0000705-8/0

TANIA DIAS DOS SANTOS 043 2008.0000868-0/0

THIAGO GABRIEL XALÃO 041 2008.0000610-0/0

TICIANE DALLA VECCHIA 020 2007.0001695-0/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 013 2006.0001812-2/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 015 2007.0000478-5/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 021 2007.0001732-0/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 029 2007.0002416-4/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 032 2008.0000066-6/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 044 2008.0001007-1/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 046 2008.0001053-9/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 047 2008.0001072-9/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 048 2008.0001073-0/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 049 2008.0001075-4/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 050 2008.0001079-1/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 051 2008.0001087-9/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 052 2008.0001090-7/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 053 2008.0001092-0/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 054 2008.0001093-2/0

VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS 064 2008.0001206-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
1º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 028/2008

001 - 1996.0000403-0/0 - Processo de Conhecimento PERCY
JOANA RABALDELLI DE LA ROSA X MAFALDA FERR-
REZI DE LA ROSA (E OUTRO) Intimem-se os procuradores
da parte exequente para tomarem conhecimento do ofício que
encontra-se no arquivo de ofícios sigilosos, registrado sob nº
81, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv(s) LELIO SHIRAHISHI
TOMANAGA, LIANA YURI FUKUDA, ELLIS SHIRAHISHI
TOMANAGA, JULIANO TOMANAGA, GILBERTO JACHS-
TET, GILBERTO JACHSTET

002 - 1998.0001216-5/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CISCO ALVES SOARES X LOTEADORA FERRARI S/C
LTDA Intime-se os procuradores da parte credora sobre o des-
pacho de fl. 146 sob pena de extinção do processo. Adv(s)
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, VALENTIM ZAZYCKI,
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA, LIANA YURI FUKUDA,
JULIANO TOMANAGA

003 - 1999.0003181-0/0 - Execução de Título Judicial ESTER
MARIA DE FREITAS X LOTEADORA FERRARI S/C LTDA
DR MARCO ANTÔNIO DE ANDRADE CAMPANELLI: PRO-
CEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) MARCO
ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI, PAULO CESAR
FERRARI, JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA, RO-
GERIO BUENO ELIAS

004 - 2000.0000178-3/0 - Execução de Título Judicial ALGIL-
DO MUNHON X FRANCISCO CARLOS FRANZIN COELHO
DRA. ELIANA ALVES DE MORAES: PROCEDA-SE À DE-
VOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS
DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) ELIANA ALVES DE MORA-
ES

005 - 2000.0000591-6/0 - Execução de Título Judicial EDITE
LUIZA OCAMPOS X ITIBRA ENGENHARIA CONSTRUTO-
RA LTDA (E OUTRO) Intime-se o procurador judicial do exe-
quente para tomar ciência do oficio de fls. 167/172, em cinco
dias. Adv(s) LUIZ HENRIQUE VIEIRA, AMAURY GOMES
BARACHO, VOLUSIA APARECIDA SALES

006 - 2000.0002122-9/0 - Execução de Título Judicial MARIO
MARCELINO DE MORAES X NEUZA MARIA DE BRITO
BITTENCOURT DRA ELIANA ALVES DE MORAES: PRO-
CEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) ELIANA AL-
VES DE MORAES

Londrina
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007 - 2000.0002495-3/0 - Execução de Título Judicial MARIA
INEZ RISSI ROSA X PENCIL CONSTRUCOES LTDA Inti-
me-se o procurador judicial do autor para que tome ciência do
laudo de avaliação de fls. 146/147, manifestando-se, queren-
do, em cinco dias. Adv(s) VLAMIR ANTONIO DA SILVA,
KARYNA PIEROZAN

008 - 2001.0000008-6/0 - Execução Título Extrajudicial OS-
CAR DO NASCIMENTO X LUIZ ALBERTO MACHADO (E
OUTRO) DR OSCAR DO NASCIMENTO: PROCEDA-SE À
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) JOSE CICERO CELES-
TINO, OSCAR DO NASCIMENTO

009 - 2001.0000258-5/0 - Execução de Título Judicial JULIA-
NA YUMI YAGUI X LEVI DE OLIVEIRA Intime-se o procu-
rador da parte exeqüente sobre o despacho de fl. 193 com o
seguinte teor. “Ao exequente, sobre a nomeação de bens a pe-
nhora”. Adv(s) ANTONIO SOARES DIAS, JULIANO TOMA-
NAGA, CARLITO KRAUSE, MARCO ANTONIO PEREIRA
SOARES, THIAGO FERNANDO CORREA

010 - 2001.0002019-2/0 - Execução de Título Judicial MARIA
ROSA DA SILVA X LOTEADORA FERRARI S/C LTDA DRA
GILDA DE ALMEIDA GHELARDI: PROCEDA-SE À DEVO-
LUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC. Adv(s) GILDA DE ALMEIDA GHELAR-
DI, PAULO CESAR FERRARI

011 - 2002.0000583-5/0 - Processo de Conhecimento LEVI
ABEL TRINDADE X ANTONIO LUIZ ROJAS (E OUTRO)
DR LUIZ CARLOS BOTOLETTO: PROCEDA-SE À DEVO-
LUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC. Adv(s) JOSE FRANCISCO ASSIS , FLO-
RIANO YABE, RENATO TAVARES YABE, FABIO RENATO
DE ASSIS, LUIZ CARLOS BOTOLETTO

012 - 2002.0000776-5/0 - Execução de Título Judicial ALINE
MELLO DE OLIVEIRA (E OUTRO) X MARIA LUCIA DE
CARVALHO NUNES (E OUTRO) “Manifestar-se a parte exe-
qüente sobre o ofício (fls. nº 220 à 226), querendo, no prazo de
05(cinco) dias,sob pena de arquivamento”. Adv(s) CARLOS
ROBERTO LUNARDELLI, GISLENE ALMEIDA BARROZO,
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, MARCO ANTONIO
BUSTO DE SOUZA, HENRIQUE AFONSO PIPOLO

013 - 2002.0000964-4/0 - Execução Título Extrajudicial BE-
LLA VISTA VIAGENS E TURISMO LTDA X ROSICLEIA
TERRENTA CAETANO DRA MARIA GABRIELA STAUT:
PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HO-
RAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) MAR-
CELO DE LIMA CASTRO DINIZ, ALVARO PINHEIRO
BRESSAN, SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS, SER-
GIO NEY FERREIRA NEVES, MARCOS DE LIMA CASTRO
DINIZ, EDSON ALVES DA CRUZ, VICENTE DE PAULA
MARQUES FILHO, IVAN MARTINS TRISTÃO, Maria ga-
briela staut

014 - 2002.0001413-3/0 - Processo de Conhecimento LAU-
RINDO LUCAS DE SALES X MANOEL AFONSO DA MOTA
Intime-se o procurador da parte credora a manifestar-se a res-
peito da negativa de penhora, sob pena de extinção do proces-
so. Adv(s) ODILON ALEXANDRE SILVEIRA M. PEREIRA,
CASCIA LANE ANTUNES BILHAO

015 - 2002.0003738-9/0 - Processo de Conhecimento SONIA
REGINA APARECIDO X JOSE CARLOS TEODORO RODRI-
GUES DR SANDRO PANISIO: PROCEDA-SE À DEVOLU-
ÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO CPC. Adv(s) JOAO ODAIR PELISSON, SANDRO
PANISIO, CARLOS AUGUSTO RUMIATO

016 - 2002.0003841-5/0 - Execução de Título Judicial MAR-
GARETH GELONEZI FERNANDES X SAULO ARAUJO
COELHO Intime-se o procurador da parte executada para que
em 5 (cinco) dias tome ciência da penhora realizada, consig-
nando - se que o prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação
de embargos começa a contar a partir da presente publicação.
Adv(s) JULIANO TOMANAGA, CLAUDIA VANESSA CAR-
DOSO CAMACHO, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA,
CLAUDIO ITO, CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO

017 - 2002.0004344-3/0 - Execução de Título Judicial ALE-
XANDRO WESLEY MACIEL DINIZ X SENA CONSTRU-
COES LTDA (E OUTROS) DR DORIVAL CARDOSO: PRO-
CEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) DORIVAL
CARDOSO, ALEXANDRE RAINATO GENTA, JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO, ELISANGELA FLORENCIO, FABRI-
CIO MASSI SALLA, CARLOS ADOLFO NISHIDA
MAYRINK GOES, ANTONIO CARLOS JARDINI LUIZ,
ARIADNE VANZELA MANELLA CORDEIRO , ALAN PIE-
TRAROIA NOGUEIRA, ELISANGELA FLORENCIO

018 - 2003.0000276-3/0 - Execução de Título Judicial JUVE-
NAL VALENTIM PINTO X EUZIMIO ZEFERINO SANTA-
NA (E OUTRO) Intimem-se os procuradores do executado
EUSÍMIO Z. SANTANA, para que no prazo de 05 (cinco) dias,
juntem a via original da petição de fls. 145/147, que deverá
substituir o fax, sob pena de desentranhamento e desconsidera-
ção. Adv(s) CASEMIRO FRAMIL FILHO, CARLOS ALBER-
TO MARICATO, ELAINE CRISTINA TAVARES DE JESUS

019 - 2003.0003273-5/0 - Execução de Título Judicial COMER-
CIAL DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LILIAN LTDA
X MARIA LUCIA RAMOS TARDIOLLI Intime-se o procura-
dor da parte exeqüente sobre o parágrafo 3º do despacho de fl.
67 com o seguinte teor.” Ao exequente impugnando, querendo,
os embargos de fls. 147/148 em 15 (quinze) dias”. Adv(s) ELAI-
NE CRISTINA TAVARES DE JESUS, ABRAHAM LINCOLN
DE SOUZA, CASEMIRO FRAMIL FILHO, CARLOS ALBER-
TO MARICATO

020 - 2003.0003816-4/0 - Execução de Título Judicial JORGE
YAMAMOTO (E OUTRO) X MONTREAL DO PARANA -
COM, E IND. DE PRODUTOS PARA DECORACOES LTDA
Intime-se a procuradora do exequente a pronunciar-se a respei-
to da decisão conforme (fl. nº 78): “Comprove-se, documental-
mente, a parte exequente, a inexistência de bens em nome da
empresa devedora e apresente o contrato social da mesma, a
fim de averiguar a composição societária”. No prazo de 05 (cin-
co) dias a partir da publicação. Adv(s) RENATA DEQUECH

021 - 2003.0003830-0/0 - Execução de Título Judicial WILI-
AM APARECIDO GIMENES X V2 ENGENHARIA E AVALI-
ACOES LTDA Ao credor: Manifeste-se, em cinco dias, sobre a
certidão negativa de fl. 33, sob pena de extinção do processo.
Adv(s) GILBERTO JACHSTET

022 - 2003.0003850-4/0 - Execução de Título Judicial RENA-
TO CESAR GUERRA X CORTINA NOVA COMERCIO DE
ARTIGOS PARA DECORACAO LTDA (E OUTROS) Intime-
se o procurador da parte autora para que proceda ao pagamento
do valor, no prazo de 15 dias (art. 475, J), conforme detemina-
do pelo despacho de fl. 282. Adv(s) ANDRE REZENDE MI-
GUEL E SILVA, ODILON ALEXANDRE SILVEIRA M. PE-
REIRA, RICARDO KIFER AMORIM, EDERALDO SOARES,
BEATRIZ HELENA PEREIRA LEITE MASCARENHAS,
JOSE ARAIDES FERNANDES, ANTONIO MASSINELLI,
BEATRIZ HELENA PEREIRA LEITE MASCARENHAS, FA-
BIOLA PATRICIA SOARES, VALDONY PORTO CESTARI

023 - 2003.0004074-6/0 - Execução Título Extrajudicial LARA
REGINA DE ARAUJO X ANTONIO EDUARDO RIBEIRO
“Manifestar-se a parte exeqüente sobre a certidão negativa de
penhora de fl. 139, querendo, em 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção”. Adv(s) IRACEMA DE MELLO MANGONI, MA-
RIO ROCHA FILHO

024 - 2004.0000069-0/0 - Execução de Título Judicial FULAS
TRANSPORTE DE MÁQUINAS LTDA X MONGE DIESEL
LTDA - ME (E OUTROS) Intimem-se os procuradores da parte
requerente, para que tomem conhecimento conforme decisão
(fl. nº 202): “ Aguarde-se por 30 (trinta) dias. Vencido “in al-
bis” o feito será extinto”. Adv(s) ELISANGELA FERNANDES,
REJANE OKANO RILLO, AILTON DOMINGUES DE SOU-
ZA, RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA, SORAIA ARAU-
JO PINHOLATO, JOSE PAULO GARCIA PEDRIALI FILHO,
MARCOS DAUBER, LUIZ GUSTAVO COSTA MAGAZONI,
VANESSA LIE ITIMURA

025 - 2004.0000108-2/0 - Execução de Título Judicial FER-
NANDO CIVALSCI COSTA X JOAO NONO Intime-se os pro-
curadores da parte requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias,
comparecer a essa Secretaria para tomar ciência do ofício de
caráter sigiloso cuja certidão consta à fl. 73. Adv(s) JULIANO
TOMANAGA, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

026 - 2004.0000300-8/0 - Execução de Título Judicial MARIA
ELENA WENZEL DE SOUZA X JANAINA CECILIA DE
LIMA Intime-se os procuradores judiciais do exeqüente para
tomar ciência do despacho de fl.61 com o seguinte teor: “Inde-
firo, o processo já se encontra extinto pela sentença de fl. 58.”
Adv(s) ADEMIR SIMOES, NATASHA BRASILEIRO DE SOU-
ZA, HENRIQUE AFONSO PIPOLO, MARCIA TESHIMA

027 - 2004.0000420-0/0 - Execução Título Extrajudicial ADE-
LIA LUZIA DE CASTRO OLIVEIRA X HIBRAHIM GEOR-
GES PALAMARES RABUAN (E OUTRO) Intime-se os pro-
curadores das partes para que tomem ciência do Oficio de fl.
154, manifestando-se, em cinco dias, querendo. Adv(s) JOAO
PAULO AKAISHI FILHO, RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA,
CLAUDIO AKIHITO ITO, ANDRE REZENDE MIGUEL E
SILVA

028 - 2004.0001179-0/0 - Execução Título Extrajudicial TAKE-
CAR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA X KARINA EVE-
LYN STEIN MONTEIRO DR GARIBALDI MENEZES DE-
LIBERADOR: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS
EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
Adv(s) SERGIO HENRIQUE GOMES, RAFAEL GUSTAVO
DO NASCIMENTO, GARIBALDI MENEZES DELIBERA-
DOR

029 - 2004.0001929-5/0 - Execução de Título Judicial FLÁ-
VIA VALESKA ORSAG DE OLIVEIRA X SENA CONSTRU-
COES LTDA (E OUTRO) DR PEDRO DEJNEKA: PROCE-
DA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) PEDRO DEJNEKA,
ELISANGELA FLORENCIO, CARLOS ADOLFO NISHIDA
MAYRINK GOES, ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA

030 - 2004.0002148-4/0 - Execução de Título Judicial ELIO
FELICIANO X LONDON CORRETORA DE SEGUROS
LTDA. (E OUTRO) Intime-se os procuradores da parte exe-

quente para cumpra no prazo de 10 (dez) dias o determinado
no despacho de fl. 138, juntando certidões dos cartórios de re-
gistros imobiliários desta comarca, para comprovação sobre a
existência de bens passíveis de penhora, em nome da parte exe-
cutada. Adv(s) CARLOS ALBERTO MARICATO, NEUSA
FORNACIARI MARTINS

031 - 2004.0002485-2/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO RUY FRANCO DE MACEDO X DULCYLENE BORGES
DE OLIVEIRA (E OUTRO) Intimem-se o procurador da parte
exequente, sobre o teor do despacho de fls. 75/76: “Na presen-
te execução de título extrajudicial, procedeu-se a penhora de
bens do do devedor Sérgio Aparecido de Assis, ficando o mes-
mo com o encargo de fiel depositário, conforme auto de fls. 10.
Após, deferida a adjudicação dos bens em favor do exeqüente,
não foi possível o cumprimento, porque o sr. depositário não os
apresentou. Intimado pessoalmente (fl. 60) para que apresen-
tasse tais bens ao depositário público da comarca ou depositas-
se o seu equivalente em dinheiro, sob pena de prisão civil, o
mesmo quebrou-se silente, injustificadamente. O depositário
público informou à fl. 70 que não houve a exibição determina-
da. Por tais razões verifico o cabimento da decretação da pri-
são civil do depositário SÉRGIO APARECIDO DE ASSIS, eis
que sua conduta a enquadra como depositário infiel. Assim,
pelo elenco dos efeitos emergentes de seu ato, há de ser decre-
tada sua prisão civil, perfeitamente admissível pelos Tribunais
Pátrios, mesmo após o advento da Constituição Federal de 1988,
cuja pena não se limita às hipóteses previstas na Ação de De-
pósito (Código de Processo Civil artigo 904, parágrafo único),
mas, estriba-se, também, no artigo 1.287 do Código Civil (RF
99/641 e Súmula 619 do STJ) que não se distingue o depósito
necessário e o voluntário. Isto posto, decreto a PRISÃO CIVIL
de SÉRGIO APARECIDO DE ASSIS, pelo prazo de quarenta
(40) dias, a ser recolhido na cadeia pública da localidade onde
reside, separado dos demais detentos e com as cautelas de esti-
lo, o que faço com fulcro no artigo 652 do Código Civil, eis
que está comprovado o seu encargo e compromisso de deposi-
tário, bem como o fato de ter agido como depositário infiel.
Outrossim, a prisão poderá ser revogada com o depósito dos
bens penhorados ou o seu equivalente em dinheiro”. Adv(s)
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO

032 - 2004.0002520-8/0 - Execução de Título Judicial ALCIN-
DO FECHIO X INEIDA CELIA M. ARRAES DE OLIVEIRA
Intimem-se os procuradores do exequente para manifestarem-
se sobre a certidão negativa de penhora folha nº 162 no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento”.. Adv(s) FRAN-
CISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, JACKSON ROMEU
ARIUKUDO, GIANCARLO LOPES BRANDÃO

033 - 2004.0002542-3/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
ANTONIO XAVIER X FRANCISCO JOSE VICENTE (E
OUTRO) Intimem-se o procurador da parte reclamante, para
manifestar-se sobre o retorno da carta precatória, em cinco dias.
Adv(s) ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MARQUES PE-
REIRA, VALDONY PORTO CESTARI

034 - 2004.0003097-6/0 - Execução de Título Judicial GRAFI-
CA NEON LTDA - ME X VIEIRA & LOCATELE LTDA Inti-
me-se o procurador da parte reclamante obre retorno de carta
precatória fls 119/126, manifestando-se, em cinco dias, sob pena
de extinção. Adv(s) ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

035 - 2004.0003268-5/0 - Execução de Título Judicial MIL-
TON APARECIDO DE OLIVEIRA X EDILSON RODRIGUES
GARCIA Intime-se o procurador da parte exeqüente, sobre ofi-
cio fl.41, para se manifestar em cinco dias. Adv(s) JULIANO
TOMANAGA, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

036 - 2004.0004639-3/0 - Execução de Título Judicial DIMAS
PEREIRA DE ALMEIDA X DAIANE LOURENÇO Intime-se
o procurador da parte autora sobre a certidão negativa do ofici-
al de justiça à fl. 60, manifestando-se em cinco dias, querendo.
Adv(s) SANDY PEDRO DA SILVA, ANTONIO ROBERTO
ORSI, LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA

037 - 2004.0004789-8/0 - Execução de Título Judicial CÉLIO
DE MATOS MARQUI X ITAU SEGUROS S.A Intime-se o
procurador da parte executada para que se manifeste quanto ao
despacho de fl. 164, comprovando-se documentalmente o va-
lor, o número da conta e o banco onde ainda se encontram blo-
queadas as importâncias, em cinco dias. Adv(s) OTONIEL JA-
CINTO DA SILVA, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ,
FATIMA BARROTE DE SA DIAS

038 - 2004.0005137-9/0 - Execução de Título Judicial FER-
NANDO SILVA GONCALVES (E OUTROS) X BANCO NOS-
SA CAIXA S/A Intime-se o procurador do exequente, manifes-
tando-se, em cinco dias, sobre o despacho de fl. 333: Atualize
a parte credora o valor do crédito exequendo. Adv(s) FERNAN-
DO S GONCALVES, VALÉRIA CARAMURU CICARELLI,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, SIMONE SILVA CHIO-
DEROLLI, DANIEL RODRIGUES ALVES, FABIANA DE
OLIVEIRA SILVA SYBUIA

039 - 2004.0005229-1/0 - Processo de Conhecimento GER-
CINDO CALDEIRA X DIEHL & CAMARGO LTDA DR GA-
RIBALDI MENEZES DELIBERADOR: PROCEDA-SE À
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) SERGIO HENRIQUE
GOMES, JOSE DORIVAL PEREZ, LUCIANA PEREZ, RA-
QUEL LAURIANO RODRIGUES, ROBSON CARLOS PE-

REIRA DOS SANTOS, GARIBALDI MENEZES DELIBERA-
DOR, EDSON DE JESUS DELIBERADOR FILHO, JULIA-
NA COVOLO DE SOUZA, JOSE DORIVAL PEREZ

040 - 2004.0005253-3/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO RUY FRANCO DE MACEDO X CHRISTIANE APARE-
CIDA DE ARAUJO Intimem-se os procuradores do exequente:
Indefiro o pedido de fl. 73. Deve a parte exequente apresentar
o valor do cálculo atualizado e requerer o que de direito no
prazo de 05 (cinco) dias, conforme decisão (fl. nº 74). Adv(s)
PAULO RUY FRANCO DE MACEDO

041 - 2005.0000125-4/0 - Execução de Título Judicial HENRI-
QUE RAMONDINI NETO X LUCIANO COSTA DR ANDRÉ
LUIZ GIUDICISSI CUNHA: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196
DO CPC. Adv(s) MARCO AURELIO GRESPAN, ANDRE
LUIZ GIUDICISSI CUNHA, MELISSA EGASHIRA, MAR-
LOS LUIZ BERTONI, ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE
ARAUJO, ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO,
ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA

042 - 2005.0000640-7/0 - Execução de Título Judicial WIL-
SON CORREA DA SILVA X CESAR DE PAULA DR CAR-
LOS FREDERICO VIANA REIS: PROCEDA-SE À DEVO-
LUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC. Adv(s) CARLOS FREDERICO VIANA
REIS, VINICIUS DA SILVA BORBA, EVALDO DIAS DE
OLIVEIRA, PAUL JURGEN KELTER, MARCOS ROGERIO
LOBO COLLI

043 - 2005.0001162-1/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
ANTONIO XAVIER X CREDIPAR Intime-se o procurador da
parte executada d despaho de fl. 145 com o seguinte teor: “In-
time-se a ré, nos termos da petição de fls. 142/143, para atendi-
mento em 5 (cinco) dias, sob pena de prosseguimento da ação.”
Adv(s) JULIANO TOMANAGA, ADRIANO ANHE MORAN,
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

044 - 2005.0001655-6/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO RODRIGUES CARREIRA X JURANDIR CORREA
DA SILVA DR ADÉRCIO FRANCISCO DE SOUZA: PRO-
CEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) ADERCIO
FRANCISCO DE SOUZA, LUCIANA MARQUES MENDON-
CA

045 - 2005.0001694-8/0 - Execução de Título Judicial EDSON
LUCAS DA SILVA X VRA TURISMO UMUARAMA LTDA
(E OUTROS) Intime-se o procurador da parte exequente para
que se manifeste sobre a certidão negativa do oficial de justiça
à fl. 131. Adv(s) MARIA JOSE FAUSTINO, MARCOS AU-
RELIO DA SILVA, LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA, SAN-
DY PEDRO DA SILVA

046 - 2005.0002881-0/0 - Execução de Título Judicial JOSE
CARLOS DA SILVA X SKY LONDRINA LTDA (E OUTRO)
Intime-se o procurador das partes executadas para que em 5
(cinco) dias tomem ciência da penhora realizada, consignando
- se que o prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação de
embargos começa a contar a partir da presente publicação.
Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI, DENIS OKAMURA,
DINEI FAVERSANI, RAFAEL TADEO DOS SANTOS

047 - 2005.0003069-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
CELESTE X ALMIR RODRIGUES JUNIOR Intime-se o pro-
curador do exeqüente para tomar ciência do teor do ofício jun-
tado às fls. 35/36. Adv(s) MARIO GERALDO COSTA BAR-
ROZO, RODRIGO JOSE CELESTE

048 - 2005.0003240-4/0 - Execução de Título Judicial HAROL-
DO APARECIDO DESOUZA X OURO VERDE EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS SC LTDA DR JACKSON RO-
MEU ARIUKUCO: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
CPC. Adv(s) JACKSON ROMEU ARIUKUDO, MARCIO
FERREIRA INFANTE ROSA, FERNANDO FOGANHOLE DA
SILVA, LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE

049 - 2005.0003423-8/0 - Execução de Título Judicial RICAR-
DO ALVES DE MELLO X MARLON BETTIO BOSS Intime-
se o procurador da parte executada para que em 5 (cinco) dias
tome ciência da penhora realizada, consignando - se que o pra-
zo de 15 (quinze) dias para a apresentação de embargos come-
ça a contar a partir da presente publicação. Adv(s) ABRAHAM
LINCOLN DE SOUZA, WILSON LEITE DE MORAES, FLA-
VIO NIXON PETRILO, FERNANDA ARANTES MANSANO,
VINICIUS RODRIGO PETRILO

050 - 2005.0003604-8/0 - Execução de Título Judicial VAL-
DECI TEODORO DE CARVALHO X A. MONTENEGRO
JUNIOR & CIA LTDA ( ON LINE VEICULOS) Intime-se o
procurador da parte exeqüente para que se manifeste sobre des-
pacho de fl. 112 (ausência de penhora on-line) no prazo de 5
(cinco) dias sob pena de extinção do processo ou arquivamento
do feito. Adv(s) EDSON EVANGELISTA DA SILVA, BRAU-
LINO BUENO PEREIRA

051 - 2005.0005159-0/0 - Execução Título Extrajudicial LOU-
RIVAL FERREIRA DE ARAUJO X EDIMAR APARECIDO
COELHO Intime-se o procurador do exeqüente para que tome
ciência da certidão de fls. 49/50, manifestando-se, em cinco
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dias, sob pena de extinção. Adv(s) REGINALDO MONTICE-
LLI

052 - 2005.0005495-6/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS ANTONIO DE MELO X RODRIGO AUGUSTO DE
CASTRO SILVA - ME DR CLAUDIO SÉRGIO BALEKIAN:
PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HO-
RAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) CLAU-
DIO SERGIO BALEKIAN

053 - 2005.0006222-3/0 - Processo de Conhecimento EVAN-
DRO SERGIO PAULINO X IMOBILIZE ADMINISTRAÇÃO
PARTICIPAÇÃO E SERVIÇOS SC LTDA DRA ANA PAULA
LIMA BRAGA: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AU-
TOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
Adv(s) ORLANDO GOMES, IVAN LUIZ GOULART, ANA
PAULA LIMA BRAGA

054 - 2005.0006258-7/0 - Execução de Título Judicial PEDRO
GARCIA LOPES X WANDER FONSECA Intimem-se os pro-
curadores das partes do despacho de fls.106, com o seguinte
teor: “Desconstituo a penhora realizada do d.juízo deprecado
por tal razão, solicitando a sua devolução independente de cum-
primento, da carta precatória. Perde o objeto os embargos do
devedor de fls. 96/105, pelo que deixo de conhecê-los. Cum-
pra-se corretamente o despacho de fl. 80, diligenciando-se jun-
to ao credor fiduciário se há algum crédito em favor do execu-
tado, penhorando-o”. Adv(s) PEDRO GARCIA LOPES JÚNI-
OR, LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS

055 - 2005.0006392-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIO PEREIRA X FIAT LEASING S/A. ARRENDAMENTO
MERCANTIL DR LENARDO DE ALMEIDA ZANETTI: PRO-
CEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) FABRICIO
RESENDE CAMARGO, LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI, ANA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS, FREDERICO
MOREIRA CAMARGO, NESTOR FRESCHI FERREIRA,
LAURO FERNANDO ZANETTI, VANTUIR AMILSON GUI-
MARAES, FRANCISCO DUARTE CONTE

056 - 2005.0006408-2/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIA DIORIO PINHEIRO (E OUTRO) X ITAU SEGUROS S/
A Intime-se o procurador da parte executada, sobre despacho
de fl. 168, com seguinte teor.”Concedo os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita. Recebo o recurso para discussão, no
efeito devolutivo .À parte recorrida para contra-razões, que-
rendo, em dez dias. Vencido o prazo, com ou sem manifesta-
ção, certifique-se e subam os autos para a E.Turma Recursal
Única para os devidos fins. Adv(s) CLAUDIA REGINA LIMA,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, FATIMA BARROTE
DE SA DIAS, ÉLIO MOSQUIM, PEDRO PAULO NEGRINI,
ALDO GALICIOLI JUNIOR

057 - 2005.0006704-5/0 - Execução de Título Judicial AQUI-
RA OHASHI (E OUTRO) X ADEMAR ROBERTO BODNER
JUNIOR Intimem-se o procurador da parte exequente para se
manifestar sobre certidão de fls.212, em cinco dias. Adv(s)
DIOGO BROCHARD MENONCIN, FABIO SOARES MON-
TENEGRO, MARCELO DOMICIO SCARAMELA DE ME-
LLO, VIVIANE MARIA SHOLZ BORGES

058 - 2005.0006731-2/0 - Execução de Título Judicial ESPÓ-
LIO DE ANTONIO BASTOS FERREIRA X LAERCIO DE
SOUZA CARVALHO DRA MARIA DO CARMO PINHATA-
RI FERREIRA: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AU-
TOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC.
Adv(s) MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA, MI-
LENA SCHELLER SANTOS, MARIA ELIZABETH JACOB,
JOAO PIGNATARO NETO, MARCELO RICIERI FERREI-
RA

059 - 2005.0006858-7/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS ALBERTO GONÇALVES X BANCO CACIQUE PRO-
MOTORA DE VENDAS (E OUTRO) “Manifestar-se ao pro-
curador da parte reclamante sobre o ofício de fls.146/148, que-
rendo, em 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento” Adv(s)
JULIANO TOMANAGA, LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

060 - 2006.0000066-5/0 - Processo de Conhecimento DIEGO
RODRIGUES GUANDELINE X KALLAS MOTO LTDA (E
OUTRO) DR VANTUIR AMILSON GUIMARÃES: PROCE-
DA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) RAQUEL LAURI-
ANO RODRIGUES, DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR,
LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI, VANTUIR AMIL-
SON GUIMARAES

061 - 2006.0000231-3/0 - Execução de Título Judicial DAVI-
NA DE JESUS SOARES (E OUTROS) X EDER PIMENTA
DE OLIVEIRA DR MARCOS JOSÉ DE LIMA URBANEJA:
PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HO-
RAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) MAR-
COS JOSE DE LIMA URBANEJA, EMMANUEL CASA-
GRANDE

062 - 2006.0001436-1/0 - Execução de Título Judicial FLA-
VIO LUCIO AMARAL X REGINA CELIA ROCHA RAMOS
Intime-se ao procurador da parte reclamante sobre despacho de
fl. 57 com seguinte teor .”O valor bloqueado é irrisório. Mani-
feste-se o credor, em cinco dias, sob pena de extinção ou arqui-

vamento do feito. Adv(s) RODRIGO BRUM, MARCO ANTO-
NIO DIAS LIMA CASTRO

063 - 2006.0001576-5/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
GONÇALVES X L C COSTA ROLAMENTOS Intimem-se aos
procuradores da parte exequente sobre o despacho de fl. 66
com o seguinte teor. “Trago o feito à ordem. A execução foi
proposta contra a pessoa física. Citada e frustrada a tentativa
de penhora “on line”, a pedido do exeqüente foi deferido o
mesmo tipo de constrição em ativos da firma individual perten-
cente à executada (fls. 23/24), cuja providência igualmente res-
tou negativa. Ato seguinte, deferiu-se pedido de expedição de
precatória à comarca de Ibiporã PR para a penhora de bens da
firma individual. Novamente infrutífera a tentativa. Por tais
razões, indefiro o pedido de fls.63 de desconsideração da per-
sonalidade jurídica, cuja providência já foi adotada, sem su-
cesso , no processo. Ao exequente, indicando bens penhoráveis
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da execu-
ção”. Adv(s) PATRICIA DE LUYARA SAMPAIO GONÇAL-
VES

064 - 2006.0001667-6/0 - Execução de Título Judicial VAL-
DECIR CARVALHO DE AGUIAR X NILZA FERREIRA DE
ARAUJO (E OUTROS) DR MARCOS C.AMARAL VASCON-
CELLOS: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM
24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s)
JOEL VIEIRA, JOEL VIEIRA, MARIA ARLETE BERNARDI
BIM, MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS, MARIANA
VIDEIRA MENEZES

065 - 2006.0001705-7/0 - Processo de Conhecimento RAMA-
LHO E FERREIRA LTDA X ALEXANDRE UMEZU DE LIMA
Intime-se o procurador da parte exeqüente, sobre despacho de
fl. 55 com seguinte teor: “Ao exequente, cumprindo correta-
mente o despacho de fl. 55. Adv(s) MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO, ADAUTO DE A TOMASZEWSKI, WESLEY
TOMASZEWSKI, PATRICIA ADACHI DIAMANTE

066 - 2006.0001846-2/0 - Execução de Título Judicial PAULO
HENRIQUE BENTO DE MENEZES X ANTÔNIO SANT’
ANA Manifeste-se o credor, em cinco dias, sobre a certidão
negativa de penhora de fl. 101 (da Carta Precatória que retor-
nou aos autos). Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES, LUIZ GUS-
TAVO MUZZI SANTANA

067 - 2006.0002231-1/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIO RODRIGO CANTONI X ROGERIO CESAR SARAPI-
AO Intimem-se o procurador da parte exequente do despacho
de fls.46, com o seguinte teor: “Indefiro a expedição de Ofício
ao DETRAN, por ser órgão de livre acesso ao público, poden-
do a providência ser encetada pela própria parte”. Adv(s) RO-
BSON SAKAI GARCIA

068 - 2006.0002459-8/0 - Execução de Título Judicial JOSÉ
CARLOS DA SILVA PIRES DE LIMA X MARISTELLA BU-
ENO DE CAMARGO REZENDE Intime-se o procurador da
parte reclamante sobre despacho de fl. 46 com seguinte teor
.”O valor bloqueado é irrisório. Manifeste-se o credor, em cin-
co dias, sob pena de extinção ou arquivamento do feito. Adv(s)
RODRIGO BRUM, MARCO ANTONIO DIAS LIMA CAS-
TRO

069 - 2006.0002767-5/0 - Execução de Título Judicial LOURI-
VAL REUS FERNANDES X AUSTECLINIO ELIAS BUENO
DR MARCIO DOMINGOS ALVES: PROCEDA-SE À DEVO-
LUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO CPC. Adv(s) MARCIO DOMINGOS ALVES,
JOAO PEDRO TAGLIARI, DELY DIAS DAS NEVES

070 - 2006.0002926-0/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
ROBLES NETO (E OUTRO) X SENA CONSTRUCOES
LTDA. DRA ANA PAULA LIMA BRAGA: PROCEDA-SE À
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) ORLANDO GOMES,
ELISANGELA FLORENCIO, ORLANDO GOMES, ANA
PAULA LIMA BRAGA

071 - 2006.0002954-9/0 - Processo de Conhecimento FABIO
RODRIGUES DE FREITAS X INKAFARMA COMÉRCIO
FARMACÊUTICO S/A DR OSWALDO AMÉRICO DE SOU-
ZA JR.: PROCEDA-SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM
24 HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s)
NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA, TRICIANA CUNHA
PIZATTO, OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR, RICAR-
DO CEZAR PINHEIRO BECKER, LUCIANA KISHINO,
MARILIA BUGALHO PIOLI

072 - 2006.0003456-1/0 - Execução de Título Judicial CIRO
SIDÔNIO DE ARAÚJO JR E CIA LTDA X PASCOAL RA-
MOS BARBOSA Intime-se o procurador da parte exeqüente
sobre certidão negativa de mandado de penhora fl.51, em prazo
de 05 (cinco) dias. Adv(s) FABIANA DE LUNA VIEIRA MA-
CEDO

073 - 2006.0003945-9/0 - Processo de Conhecimento VICEN-
TE LUIZ MUNHOZ X INTELIG TELECOMUNICACOES
LTDA DR BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA: PROCEDA-
SE À DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 24 HORAS, SOB AS
PENAS DO ART. 196 DO CPC. Adv(s) EZAUDE APARECI-
DO PEDROSO, GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES PADI-
LHA, BRUNA BALASSIANO, HORACIO PAGANO, BENE-
DITO PEDRO DE ALMEIDA, BENEDITO PEDRO DE AL-

MEIDA, RENATA BROCKELT GIACOMITTI, VIVIANE
MARQUES ELIAS, Alessandro Elisio Chalita de Souza, Cice-
ro Pimentel Damim, FABIO MAURICIO PACHECO LIGMA-
NOVSKI

074 - 2006.0003979-9/0 - Execução Título Extrajudicial JOAO
MATTAR NETTO X ELIZEU BROVCO FILHO Intime-se o
procurador da parte exequente para manifestar-se sobre a Cer-
tidão Negativa do Sr. Oficial de Justiça, de fls.23. Adv(s) RO-
BERTO MATTAR

075 - 2006.0004206-6/0 - Execução de Título Judicial FER-
NANDO APARECIDO CANEJO X MARCELO KENEDY
CHAGAS (E OUTRO) Intime-se o procurador da parte exe-
qüente sobre despacho de fl 51, com seguinte teor: ‘ O Valor
bloqueado é irrisório. Manifeste-se o credor, em cinco dias,
sob pena de extinção do feito’”. Adv(s) ADERCIO FRANCIS-
CO DE SOUZA

076 - 2006.0004856-0/0 - Execução de Título Judicial DLA -
SERVIÇOS S/S LTDA X ROBERTA TIZON FUKUE COSTA
Intime-se ao procurador da parte exeqüente, a se manifestar no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre o despacho de fl. 65, sob pena
de extinção: O valor bloqueado é irrisório. Manifeste-se o cre-
dor, em cinco dias, sob pena de extinção do processo Adv(s)
DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO PAGANI NETO

077 - 2006.0005147-0/0 - Processo de Conhecimento TERE-
ZINHA BERTOLUCCI FERRACINI X JOSE FURQUIM (E
OUTROS) Intime-se ao procurador da parte exeqüente, a se
manifestar no prazo de 05(cinco) dias, sob despacho de fl. 94,
sob pena de extinção ou arquivamento do feito. Adv(s) PAULO
AURÉLIO PEREZ MINIKOWSKI, OSWALDO AMERICO DE
SOUZA JR

078 - 2006.0005266-0/0 - Execução de Título Judicial DLA -
SERVIÇOS S/S LTDA. X MARCELO GARCIA RAMOS Inti-
me-se a parte exeqüente para manifestar-se no prazo de 05 (cin-
co) dias, sob despacho de fl. 56 (ausência de penhora on-line),
sob pena de extinção do processo ou arquivamento do feito.
Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES

079 - 2006.0005628-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO INACIO (E OUTROS) X PANAMERICANA DE SEGU-
ROS S/A Intime-se o procurador da parte executada sobre des-
pacho de de fl.161: “A prestação jurisdicional de primeiro grau
se encerrou com a prolação da sentença. a matéria reavivada
pela reclamada às fls. 158/159 já foi conhecida e decidida em
sede recursal, com trânsito em julgado. Não conheço do pedi-
do de fls. 158/159" e do conteúdo do despacho de fl. 172: “...
para que efetue o pagamento complementar em 05 (cinco) dias,
sob pena de penhora.”. Adv(s) FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES, JULIANA NOGUEIRA, .LUIS FE-
LIPE DE FREITAS BRAGA PELLON, MARCIA MORAES
WEBER, GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR

080 - 2006.0006115-3/0 - Execução de Título Judicial SILVIO
JOSÉ DA COSTA X JORGE LUIZ VENENO DA ROCHA In-
time-se o procurador da parte exeqüente, para que no prazo de
(cinco), manifeste-se sobre o despacho de fl. 52, sob pena de
extinção do processo: ‘O valor bloqueado é irrisório. Manifes-
te-se o credor, em cinco dias.’ Adv(s) FERNANDA CAROLI-
NA ADAM, LUIZ ANTONIO TEIXEIRA, FREDERICO AI-
DAR

081 - 2006.0006322-9/0 - Execução Título Extrajudicial FÁ-
BRICA DE ESTOPAS OURO BRANCO X FLS IND E CO-
MÉRCIO DE ADESIVOS LTDA Intime-se o procurador da parte
exeqüente sobre despacho de fl. 124 com seguinte teor. “ Inde-
firo o pedido de fls 121/122, visto que o seu deferimento impli-
caria na adoção da chamada da chamada “Teoria da Desconsi-
deração da Personalidade Jurídica”, o que só seria possível se
constatado que a executada não possui bens de raiz para satis-
fazer o crédito exequendo. ‘A exequente, indicando o endereço
correto da executada em 15 (quinze) dias, sob pena de extin-
ção”. Adv(s) MARIA T. NAVARRO, RENATA VIEIRA MEDA,
SUZY SATIE K. TAMAROZZI

082 - 2006.0006616-5/0 - Processo de Conhecimento P. DE
TOLEDO & CIA LTDA - ME X JULIANO DUARTE XAVIER
Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, haja vista
ausência injustificada da parte autora na audiência, o que faço
com fundamento no art. 51, I, da Lei nº 9099/95. Custas pela
parte autora, desentranhando-se (em cartório e por termo nos
autos) os documentos (exceto petições e procurações), em seu
favor, apenas após o pagamento das custas. Transitada em jul-
gado a presente sentença, não havendo o recolhimento do valor
das custas, comunique-se o FUNREJUS, por ofício. Se a parte
autora comprovar, em cinco dias, a existência de motivo de
força maior para a ausência à audiência, na forma do disposto
no parágrafo segundo do artigo 51 da Lei acima mencionada,
fica isenta do pagamento das custas. Após, arquivem-se os au-
tos. Cientifiquem-se as partes de que, decorrido os três (3) anos
do trânsito em julgado da sentença, os autos de processos serão
incinerados. Adv(s) ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

083 - 2006.0006616-5/0 - Processo de Conhecimento P. DE
TOLEDO & CIA LTDA - ME X JULIANO DUARTE XAVIER
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

084 - 2006.0007026-5/0 - Execução Título Extrajudicial WA-

LID KAUSS ASDIMINISTRAÇÃO IMOBILIARIA S/S LTDA
X ARCA ASSOC. REC. CIAL. AGR. IND Intime-se o procura-
dor da parte credora, para tomar ciência de retorno de carta
precatória e requerer o que entender de direito, no prazo de
cinco (05) dias. Adv(s) WALID KAUSS, LUIZ CARLOS RI-
CATTO

085 - 2006.0007050-7/0 - Execução de Título Judicial TEMÍS-
TOCLES SORACE DE VASCONCELOS X REGINALDO
GODOI DE PAULA (E OUTRO) Intime-se o procurador do
exequente para que compareça à secretaria deste juizado e tome
ciência da certidão de fl. 73 referente a ofício de caráter sigilo-
so. Adv(s) MARCOS VINICIUS BELASQUE, LUCIANE
STROPA BELASQUE

086 - 2006.0007126-5/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIO RODRIGO CANTONI X CHRISTIAN RAMOS
D´AVILLA Intime-se o procurador do exequente para que com-
pareça à secretaria deste juizado e tome ciência da certidão de
fl. 48 referente a ofício de caráter sigiloso. Adv(s) ROBSON
SAKAI GARCIA

087 - 2006.0007397-3/0 - Execução Título Extrajudicial JOSÉ
MENINO MOREIRA X JATONORTE JATEAMENTOS E PIN-
TURAS LTDA - ME Designação de Audiência de Conciliação
as 18:00 do dia 18/08/2008 Adv(s) MIGUEL DE NICOLLE-
LLI NETO, RAUL BARBI, GRAZIELE DE LIMA OLIVEI-
RA, PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI

088 - 2007.0000522-0/0 - Execução de Título Judicial FER-
REIRA E QUEIROZ LTDA X MARIA DE LOURDES ME-
DEIROS GUILET Intime-se o procurador do requerente a ma-
nifestar-se sobre o pronunciamento da (fl. 31 e 32), em 05 (cin-
co) dias, sob pena de extinção do processo, ante à ausência de
penhora on-line. Adv(s) MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

089 - 2007.0001195-0/0 - Execução de Título Judicial FRAN-
CISCO LUIZ PRANDO GALLI X TIM CELULAR S/A Inti-
me-se o procurador judicial da parte credora para que se mani-
feste sobre o despacho de fl. 75, ante à ausência de penhora on-
line, sob pena de extinção do processo ou arquivamento do
feito. Adv(s) FRANCISCO LUIS HIPOLITO GALLI, JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA,
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI, SUZANE DE FRANÇA
RIBEIRO

090 - 2007.0001282-4/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DA DE TOLEDO PIZA X GLOBAL VILLAGE TELECOM
(GVT) LTDA Intimem-se os procuradores das partes a tomar
conhecimento e manifestar-se do inteiro teor dos ofícios de fls.
129-134, no prazo de cinco dias. Adv(s) WALTER LUIS CAR-
NELOSSI, VINÍCIUS GABRIEL ZANONI DE OLIVEIRA,
CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER, HEITOR HEN-
RIQUE PEDROSO, LUIS GUSTAVO MARCONDES AMO-
RESE, ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK, FRANCIS-
CO BOTELHO NEIA, IGOR FABRICIO MENEGUELLO,
RICARDO DE ABREU ARAMBUL

091 - 2007.0001357-0/0 - Processo de Conhecimento HUGO
MARTINS (E OUTRO) X UNIBANCO S/A Sentença julgando
extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s) SAMA-
RA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIA-
ZZO, ISIS TATIBANA DE SOUZA, JOSE AUGUSTO ARAU-
JO DE NORONHA, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO, MARIA REGINA ZARATE NISSEL

092 - 2007.0002124-1/0 - Execução de Título Judicial RODRI-
GOABATEPAULO LINHARES PINTO (E OUTRO) X DEVA-
IR CAMPANINI (E OUTRO) Intime-se o procurador da parte
executada para que em 5 (cinco) dias tome ciência da penhora
realizada, consignando - se que o prazo de 15 (quinze) dias
para a apresentação de embargos começa a contar a partir da
presente publicação. Adv(s) MIRIAM APARECIDA GLERIA
GNANN, GISELE YOSHIKO HOTTA, CESAR AUGUSTO
SILVA, PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO

093 - 2007.0002222-8/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA IZAR SOARES FERREIRA X MBM PREVIDÊNCIA
PRIVADA Intime-se o procurador da parte exeqüente, sob des-
pacho de fl 62, com seguinte teor.”Defiro o pedido de suspen-
são, pelo prazo de trinta dias, cientificando-se a exeqüente de
que, não havendo manifestação até 48 horas após o término do
prazo, o processo será extinto. Adv(s) LUCIANO MENEZES
MOLINA, LUCIANA MENDES PEREIRA ROBERTO

094 - 2007.0002653-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
ANTONIETA JULIANI GIOVANETTI X BANCO DO BRA-
SIL S/A Ao procurador judicial da parte reclamante: Manifes-
te-se, em cinco dias, sobre o teor da petição de fl. 89, queren-
do. Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO
ANTONIO MIAZZO, FRANK OHASKI SAITA, ARINALDO
BITTENCOURT, MARCIO ANTONIO SASSO, ANA FLORA
BOUÇAS RIBEIRO DOS SANTOS, FRANK OHASKI SAI-
TA, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA

095 - 2007.0003101-3/0 - Processo de Conhecimento IRINEU
MARCHIORI X BANCO ITAU S.A Intime-se o procurador
judicial do reclamado sobre o despacho de fl. 161 com o se-
guinte teor: “Defiro o prazo de (30) trinta dias ao reclamado.”
Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO
ANTONIO MIAZZO, RENATA CAROLINE TALEVI DA
COSTA, LAURO FERNANDO ZANETTI
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096 - 2007.0003130-4/0 - Execução de Título Judicial TATIA-
NA ITIMURA SATAKE (E OUTRO) X BANCO DO BRASIL
S/A Intime-se o procurador da parte executada para que em 5
(cinco) dias tome ciência da penhora realizada, consignando-
se que o prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação de em-
bargos começa a contar a partir da presente publicação. Adv(s)
LEONARDO FIGUEIREDO ARRUDA, EDERALDO SOA-
RES, MAURO ZARPELAO, FABIOLA PATRICIA SOARES,
RICARDO KIFER AMORIM

097 - 2007.0003178-2/0 - Execução de Título Judicial FLO-
RISVALDO CHICAROLI X ITAU SEGUROS Intime-se o pro-
curador da parte executada para que em 5 (cinco) dias tome
ciência da penhora realizada, consignando - se que o prazo de
15 (quinze) dias para a apresentação de embargos começa a
contar a partir da presente publicação. Adv(s) GUILHERME
REGIO PEGORARO, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ,
IVAN PEGORARO, MARCOS LEATE

098 - 2007.0003512-6/0 - Processo de Conhecimento GABRI-
EL BOLOGNESI DUPAS X BANCO BRADESCO S/A Sen-
tença julgando extinto o processo com julgamento do mérito
Adv(s) CARLOS SERGIO CAPELIN, GILBERTO PEDRIA-
LI, MARIANA VIDEIRA MENEZES

099 - 2007.0003650-6/0 - Processo de Conhecimento VICT-
TORIO SARTORI X BANCO BRASILEIRO DE DESCON-
TOS S/A - BRADESCO Intimem-se o procurador da parte re-
clamante do despacho de fls.71, com o seguinte teor: “A multa
de 10% (dez por cento) prevista no art.475-J, do CPC é indevi-
da na espécie. Embora a petição de fls.59 tenha sido protocola-
da em juízo 1 (um) dia depois de vencido o prazo de 15 (quin-
ze) dias para o depósito, verifica-se de fl.60, que referido de-
pósito foi feito tempestivamente. Ao reclamante dizendo da
satisfação integral do seu crédito em 5 (cinco) dias, presumin-
do-se positivamente no seu silêncio”. Adv(s) PETERSON
MARTIN DANTAS, MARIANA VIDEIRA MENEZES, GIL-
BERTO PEDRIALI, MARCOS C. AMARAL VASCONCE-
LLOS, GILBERTO PEDRIALI, PETERSON MARTIN DAN-
TAS

100 - 2007.0003660-7/0 - Processo de Conhecimento NENZO
SIMM X BANCO ABN AMRO REAL S/A Intime-se os procu-
radores da parte reclamada sobre o despacho de fl. 113 com o
seguinte teor: “ Devolvo integralmente o prazo restante (sus-
penso pelos embargos declaratórios) à parte reclamada, tendo
em vista a carga realizada pela parte reclamante quando do
decurso do prazo comum.” Adv(s) PETERSON MARTIN DAN-
TAS, EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, SIMONE SILVA CHIODEROLLI, PAU-
LO AURÉLIO PEREZ MINIKOWSKI

101 - 2007.0003685-8/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
PAULO NOLASCO X BANCO DO BRASIL S/A Initme-se o
procurador da parte reclamada sobre o item I do despacho de
fl.120 com o seguinte teor: “Converto o julgamento em dili-
gência a fim de que o banco/reclamado informe, objetivamen-
te, o juízo em dez (10) dias: a) se o reclamante mantinha a
conta de poupança sob nº 130.012.162-6, 100.099.758-5,
100.099.758-7, 150.012.162-x e 160.012.162-1 no período de
Junho/87, bem assim, os saldos respectivos; b) se o reclamante
não mantinha a conta; e c) se não conseguiu apurar em seus
registros a existência da mesma.” Adv(s) PAULO AFONSO
MAGALHAES NOLASCO, ARMANDO MAURI SPIACCI,
MARIANA CORREIA BRANCO, EDUARDO LUIZ COR-
REIA, FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI

102 - 2007.0003705-0/0 - Processo de Conhecimento CARO-
LINA CHUEIRE DE OLIVEIRA X BANCO DO BRASIL S.A
Intime-se o procurador da parte reclamante, sobre despacho de
fl. 58 item I. “Converto o julgamento em diligência a fim de
que a parte reclamante esclareça como pretende provar que
mantinha conta de caderneta de poupança com o banco/recla-
mado nos períodos de Plano Bresser (Junho/87) e Plano Verão
(Janeiro/89). Prazo de 10 (dez) dias. Adv(s) LUIZ RODRIGUES
DA ROCHA FILHO, JOSE CARLOS DIAS NETO, NEILA DE
CÁSSIA CARDOSO

103 - 2007.0003792-3/0 - Processo de Conhecimento ROSE-
LY CARDOSO ROSSIGNOLI X BANCO NOSSA CAIXA In-
timem-se os procuradores da parte reclamante a manifestarem-
se sobre o pronunciamento judicial (fl. nº 120): ‘Da resposta
manifeste-se a parte reclamante, querendo, no prazo de 05 (cin-
co) dias (art. 398, CPC), vindo-me após para a decisão’ Adv(s)
SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO
MIAZZO, EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR, ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, SIMONE SILVA CHIODEROLLI

104 - 2007.0003934-1/0 - Execução de Título Judicial SUELI
KOCH BRANDAO X ONG TRABALHO PARA TODOS Inti-
mem-se os procuradores do reclamado conforme decisão ( fl.
nº 137): “Intimem-se o reclamado para que efetue o pagamento
complementar em 05 (cinco) dias sob pena de penhora”. Adv(s)
DELFIM SUEMI NAKAMURA, LUIZ FERNANDO DIETRI-
CH, HÉRICK PAVIN

105 - 2007.0003953-1/0 - Processo de Conhecimento JOSE
BENEDITO COSTA X BANCO BRADESCO S/A Intime-se o
procurador da parte reclamante sobre despacho de fl. 38 (ítem
II), para que querendo, manifeste-se no prazo de cinco (5) dias,
sobre a petição e os documentos de fls. 43. Adv(s) MARCIO
ZUBA DE OLIVA, CAMILLO KEMMER VIANNA, ZOILO

LUIS BOLOGNESI

106 - 2007.0003954-3/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE JOAO RUIZ FILHO X BANCO BRADESCO S/A In-
time-se o procurador da parte requerida sobre o item I do des-
pacho de fl. 60 com o seguinte teor: “Converto o julgamento
em diligência a fim de que o banco/reclamado apresente os
extratos da conta de poupança sob nº 7.556.785-5, em nome da
reclamante Jovelina Guissani Ruiz, referente ao período de
Junho/87 ou que comprove a inexistência de saldo neste perío-
do. Prazo de dez (10) dias.” Adv(s) RENATO TAVARES YABE,
LUIZ RICARDO GHELERE, LINA YUKA SHIMIZU, MARI-
ANA VIDEIRA MENEZES, GILBERTO PEDRIALI, MARCOS
C. AMARAL VASCONCELLOS

107 - 2007.0003991-1/0 - Processo de Conhecimento GIOR-
GE KATO KADOZAWA X BANCO DO BRASIL S/A Intimem-
se o procurador da parte reclamada do despacho de fls.120,
com o seguinte teor:” Sobre o pedido de desistência da ação,
diga o reclamado em 5 (cinco) dias”. Adv(s) SAMARA WALKI-
RIA CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO, FRANK
OHASKI SAITA, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, MARCIO
ANTONIO SASSO, ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS
SANTOS, Rodrigo Mantovani, CAROLINA FREIRIA TSUKA-
MOTO

108 - 2007.0004049-0/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS ATSUZO ISHII X BANCO BRADESCO Ao reclamado:
Defiro o pedido de dilação do prazo, por trinta dias. Adv(s)
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT, MARCOS C. AMARAL
VASCONCELLOS, MARIANA VIDEIRA MENEZES, ANTO-
NIO CIPRIANO BISPO

109 - 2007.0004068-0/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE ARCULINO PANHAN X BANCO DO BRASIL S/A
Intimem-se o procurador da parte Reclamada do despacho de
fls.60, com o seguinte teor: “Ao reclamado sobre o documento
juntado às fls.59". Adv(s) SUSANA TOMOE YUYAMA, BE-
ATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA, MARCIO ANTONIO SAS-
SO, ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS SANTOS, Rodri-
go Mantovani

110 - 2007.0004122-6/0 - Processo de Conhecimento MIGUEL
AJAIME X BANCO ITAU S.A Sentença julgando extinto o
processo com julgamento do mérito Adv(s) NICIO ANTONIO
DA SILVEIRA, MARIANA BENINI SOUTO, FRANCISCO
LANZARINI, MARCELO HABICE DA MOTTA, LAURO
FERNANDO ZANETTI

111 - 2007.0004166-7/0 - Processo de Conhecimento CICERO
SERGIO DA SILVA X BANCO ABN AMRO REAL S.A. Inti-
me-se o procurador da parte requerente para se manifestar, que-
rendo, no prazo de 05 (cinco) dias sobre a petição de fls.87/100
conforme item II do despacho de fl. 84 sob pena de arquiva-
mento. Adv(s) PETERSON MARTIN DANTAS, HÉRICK PA-
VIN, MARCOS DOS SANTOS MARINHO, LUIZ FERNAN-
DO DIETRICH

112 - 2007.0004259-1/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DE MOACIR MILTO FELIZARDO (E OUTRO) X BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A (BANESPA) Intime-se
o procurador da parte reclamada sobre o inteiro teor do despa-
cho de fl. 123: “Defiro, aguarde-se pelo prazo requerido (20
dias).” Adv(s) PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO,
MARIANA CORREIA BRANCO, ARMANDO MAURI SPI-
ACCI, JANAINNA DE CASSIA ESTEVES, ELI FRANCISCO
PEREIRA, ANA PAULA DE SA, REINALDO MIRICO ARO-
NIS, Gabriela haddad Soares, LUIZ HENRIQUE CABANE-
LLOS SCHUH

113 - 2007.0004372-0/0 - Processo de Conhecimento MÁR-
CIO ANTONIO BOTTINO X BANCO BRADESCO S/A Inti-
mem-se os procuradores do requerido sobre o deferimento da
suspensão do processo pelo prazo de vinte dias. Adv(s) HELIO
FRANCISCO FREITAS, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA,
GISLENE ALMEIDA BARROZO, NEWTON SARATT

114 - 2007.0004377-0/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DE LEOPOLDO LULEI SATZKE X BANCO BRADES-
CO S/A Intime-se os procuradores da parte requerente para que
se manifeste sobre a petição e documentos de fls. 63/67 no
prazo de 05 (cinco) dia e ainda sobre o item III do despacho de
fl. 56 com o seguinte teor: “Ainda, à parte reclamante para que
junte aos autos, o termo de inventariante do Espólio de Leopol-
do Lulei Satzke, bem assim, para que informe se no espólio há
interesse de incapazes ou ausentes. Prazo de dez (10) dias.”
Adv(s) LUIZ CARLOS FREITAS, LUIZ HENRIQUE FREI-
RIA FREITAS, CAMILLO KEMMER VIANNA, ZOILO LUIS
BOLOGNESI

115 - 2007.0004404-8/0 - Processo de Conhecimento DANIE-
LA DUARTE COSTA VICENTINI X PHILIPS DA AMAZO-
NIA INDUSTRIA ELETRONICA LTDA (E OUTRO) Intimem-
se os procuradores judiciais da segunda reclamada Arthur Lund-
gren Tecidos S/A - Pernambucanas, sobre o teor do despacho
de fl. 140: promova a substituição das fotocópias ilegíveis de
fls. 114/116 por outras legíveis ou pelos originais, em dez dias.
Adv(s) CAMILLO KEMMER VIANNA, ADRIANA ROSSI-
NI, MARCIA REGINA ANTONIASSI, EDSON JOSE VIAN-
NA, SOLANO DE CAMARGO, EDUARDO LUIZ BROCK,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR, GLEDSON BARROS DE
VASCONCELOS, DANIELLA LETICIA BROERING, VERA

AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA, MARCO AURÉ-
LIO DE SOUZA, RICARDO ANTONIO COUTINHO DE
REZENDE, DANIELA PESCUMA, ADRIANA ROSSINI

116 - 2007.0004506-1/0 - Processo de Conhecimento HELIO
FELICIANO DE CAMARGO (E OUTRO) X BANCO BRA-
DESCO S/A Intime-se o procurador do reclamante do despa-
cho de fl. 156, item II, com o seguinte teor: “Da resposta mani-
feste-se a parte reclamante, querendo, no prazo de cinco (5)
dias (art. 398, CPC), vindo-me após para a decisão.” Adv(s)
PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, ARMANDO
MAURI SPIACCI, MARIANA CORREIA BRANCO, GILBER-
TO PEDRIALI, MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS,
MARIANA VIDEIRA MENEZES

117 - 2007.0004542-8/0 - Execução Título Extrajudicial CAS-
TORINA FARIAS COELHO X EDSON DE SOUZA Intimem-
se os procuradores do requerente a tomar ciência conforme teor
do despacho de fl. nº 45: Não há que se falar da mandado de
busca e apreensão, uma vez que o veículo indicado não é de
propriedade da parte exequente. Já houve a expedição de man-
dado penhora (fl. 40 verso), aguarde-se a sua devolução. Adv(s)
Narciso Ferreira

118 - 2007.0004918-6/0 - Processo de Conhecimento GISLAI-
NE SAMANTHA DA SILVA TEIXEIRA (E OUTRO) X BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A Intimem-se o procurador da
parte requerente sobre o despacho de folha nº 83, com o se-
guinte teor. “Aguarde-se a publicação e a fluição do prazo con-
cedido no despacho de fl. 81". Adv(s) GUILHERME REGIO
PEGORARO, BLAS GOMM FILHO, LEONARDO SANTOS
BOMEDIANO NOGUEIRA, CAROLINE THON

119 - 2007.0005045-2/0 - Processo de Conhecimento AUREA
LIKA KIKUTI X HONORINA IRENE SILVA SANTO Julgo
extinto o processo, sem julgamento do mérito, haja vista au-
sência injustificada da parte autora na audiência, o que faço
com fundamento no art. 51, I, da Lei nº 9099/95. Custas pela
parte autora, desentranhando-se (em cartório e por termo nos
autos) os documentos (exceto petições e procurações), em seu
favor, apenas após o pagamento das custas. Transitada em jul-
gado a presente sentença, não havendo o recolhimento do valor
das custas, comunique-se o FUNREJUS, por ofício. Se a parte
autora comprovar, em cinco dias, a existência de motivo de
força maior para a ausência à audiência, na forma do disposto
no parágrafo segundo do artigo 51 da Lei acima mencionada,
fica isenta do pagamento das custas. Após, arquivem-se os au-
tos. Cientifiquem-se as partes de que, decorrido os três (3) anos
do trânsito em julgado da sentença, os autos de processos serão
incinerados. Adv(s) MÁRCIO AUGUSTO MORAES LOVA-
TO

120 - 2007.0005045-2/0 - Processo de Conhecimento AUREA
LIKA KIKUTI X HONORINA IRENE SILVA SANTO Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
MÁRCIO AUGUSTO MORAES LOVATO

121 - 2007.0005051-6/0 - Processo de Conhecimento AUREA
LIKA KIKUTI X GEOVANA DE OLIVEIRA Julgo extinto o
processo, sem julgamento do mérito, haja vista ausência injus-
tificada da parte autora na audiência, o que faço com funda-
mento no art. 51, I, da Lei nº 9099/95. Custas pela parte autora,
desentranhando-se (em cartório e por termo nos autos) os do-
cumentos (exceto petições e procurações), em seu favor, ape-
nas após o pagamento das custas. Transitada em julgado a pre-
sente sentença, não havendo o recolhimento do valor das cus-
tas, comunique-se o FUNREJUS, por ofício. Se a parte autora
comprovar, em cinco dias, a existência de motivo de força mai-
or para a ausência à audiência, na forma do disposto no pará-
grafo segundo do artigo 51 da Lei acima mencionada, fica isen-
ta do pagamento das custas. Após, arquivem-se os autos. Cien-
tifiquem-se as partes de que, decorrido os três (3) anos do trân-
sito em julgado da sentença, os autos de processos serão inci-
nerados. Adv(s) MÁRCIO AUGUSTO MORAES LOVATO,
CLAYTON RODRIGUES

122 - 2007.0005051-6/0 - Processo de Conhecimento AUREA
LIKA KIKUTI X GEOVANA DE OLIVEIRA Sentença julgan-
do extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) MÁR-
CIO AUGUSTO MORAES LOVATO, CLAYTON RODRI-
GUES

123 - 2007.0005194-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
FERNANDO FAVORETO DA SILVA X BANCO ITAU S/A-
BANCO MULTIPLO Sentença julgando extinto o processo com
julgamento do mérito Adv(s) EDUARDO BLANCO, MARIA-
NA BENINI SOUTO, LAURO FERNANDO ZANETTI

124 - 2007.0005232-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
CARLOS MENDES (E OUTRO) X FATÃO SUPERMERCAR-
DO Intimem-se os procuradores das partes: Concedo os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita. Recebo o recurso das
partes reclamantes para discussão, no efeito devolutivo. À par-
te recorrida para contra-razões, querendo, em dez dias. Venci-
do o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam os
autos para a E. Turma Recursal Única para os devidos fins.
Adv(s) MARCO AURELIO GRESPAN, SILMARA REGINA
LAMBOIA, MARCUS AURELIO LIOGI

125 - 2007.0005242-7/0 - Processo de Conhecimento RAQUEL
CARDOSO DA SILVA X TELEDATA INFORMAÇÕES E
TECNOLOGIA LTDA Intimem-se os procuradores do requeri-

do para manifestarem-se à respeito do ofício folha nº 162 no
prazo de 05 (cinco) dias a partir da data da publicação. Adv(s)
CECILIA INACIO ALVES, LUCIANA SGARBI, GISELLY
MARIANO DE SOUZA, FREDERICO RICARDO DE RIBEI-
RO E LOURENCO, ANDRÉ LUIZ BETTEGA D’AVILLA,
RENE TOEDTER, WILSON J. ANDERSEN BALLÃO, MAR-
CELO HABICE DA MOTTA, ORLANDO GIACOMO FILHO,
MARCIO GOMEZ MARTIN, CARLOS ALBERTO DE
O.PINHEIRO JUNIOR, CLAUDIA RODRIGUES, ANA PAU-
LA DIAS NICACIO

126 - 2007.0005459-0/0 - Processo de Conhecimento EDSON
ALVES DE MELLO X SIRLEI DE OLIVEIRA PELACINI Jul-
go extinto o processo, sem julgamento do mérito, haja vista
ausência injustificada da parte autora na audiência, o que faço
com fundamento no art. 51, I, da Lei nº 9099/95. Custas pela
parte autora, desentranhando-se (em cartório e por termo nos
autos) os documentos (exceto petições e procurações), em seu
favor, apenas após o pagamento das custas. Transitada em jul-
gado a presente sentença, não havendo o recolhimento do valor
das custas, comunique-se o FUNREJUS, por ofício. Se a parte
autora comprovar, em cinco dias, a existência de motivo de
força maior para a ausência à audiência, na forma do disposto
no parágrafo segundo do artigo 51 da Lei acima mencionada,
fica isenta do pagamento das custas. Após, arquivem-se os au-
tos. Cientifiquem-se as partes de que, decorrido os três (3) anos
do trânsito em julgado da sentença, os autos de processos serão
incinerados. Adv(s) JACKSON LUIS VICENTE

127 - 2007.0005459-0/0 - Processo de Conhecimento EDSON
ALVES DE MELLO X SIRLEI DE OLIVEIRA PELACINI
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) JACKSON LUIS VICENTE

128 - 2007.0005881-9/0 - Processo de Conhecimento NEIDE
COLOMBO FABRIS (E OUTRO) X BANCO ITAU S.A. Inti-
mem-se os procuradores dos requeridos para tomarem conhe-
cimento do deferimento do prazo de 30 (trinta) dias de suspen-
são. Adv(s) ARMANDO MAURI SPIACCI, MARIANA COR-
REIA BRANCO, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, MARIANA BE-
NINI SOUTO, ANA CAROLINA DE MOURA ALMEIDA,
PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, ARMANDO
MAURI SPIACCI, MARIANA CORREIA BRANCO, ANA
CAROLINA DE MOURA ALMEIDA, AMANDA APARECI-
DA ALVES MARCOS, MARCELO HABICE DA MOTTA,
LAURO FERNANDO ZANETTI

129 - 2007.0006049-9/0 - Processo de Conhecimento ISABE-
LLA FARIAS MARTINS X CARLOS EDUARDO BOTTINO
- EPP (E OUTRO) Intimem-se os procuradores da parte recla-
mante quanto à juntada da petição e documento de fls. 114 e
115, em cinco dias, pela primeira reclamada, podendo mani-
festar-se, em cinco dias. Adv(s) EMMANUEL CASAGRAN-
DE, ADRIANA ROSSINI, GEOVANIA TATIBANA DE SOU-
ZA, IVOMAR MARIA MASSI

130 - 2007.0006086-7/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RILIZA PORTIERI ABRÃO X RODRIGO ANDREY DO NAS-
CIMENTO (E OUTROS) Intime-se o procurador da parte exe-
qüente sobre despacho de fl. 36, com seguinte teor.”Indefiro,
conforme se constata no A.R. de fl.28, verso, a parte requerida
mudou-se do endereço indicado, desta forma, a diligencia re-
querida se mostra inócua.- Ao requerente, indicando o novo
endereço da parte requerida, em cinco (5) dias, sob pena de
extinção”. Adv(s) HELEN KATIA SILVA CASSIANO, RENA-
TA SILVA CASSIANO

131 - 2007.0006247-5/0 - Processo de Conhecimento VALÉ-
RIA DE CARLI CALEJON X BANCO SANTANDER S/A In-
time-se o procurador da parte reclamante para que se manifes-
te, querendo, em 5 (cinco) dias sobre a petição e juntada de
petições e documentos pela parte reclamada. Adv(s) CLAU-
DEMIR MOLINA, ADRIANA CRISTINA GARCIA, GILBER-
TO STINGLIN LOTH

132 - 2007.0006749-9/0 - Processo de Conhecimento CAR-
LOS HENRIQUE SCHIEFER X TAM LINHAS AEREAS S/A
Intimem-se os procuradores das partes para tomar ciência da
decisão de fls.64, de seguinte teor, “ Assim, ante a ocorrência
do referido erro material, hei por bem em acolher os presentes
Embargos, para o fim de modificar a parte dispositiva da sen-
tença, que passa a ter a seguinte redação: “ PELO EXPOSTO e
por tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedi-
do formulado por CARLOS HENRIQUE SCHIEFER, contra
TAM LINHAS AÉREAS S/A., por não vislumbrar na espécie
obrigação indenitária na forma dos artigos 5º, incisos V e X, da
Constituição Federal e 186 do Código Civil. Incabível a conde-
nação em custas e honorários advocatícios sucumbenciais nes-
ta esfera jurisdicional. No mais permanece a sentença tal como
lançada”. Adv(s) DANILO SCHIEFER, ÁUREO FRANCIS-
CO LANTMANN JUNIOR, ARLINDO PEREIRA JUNIOR,
BRUNA IASNOGRODSKI, ANA PAULA MIGUEL FERRA-
RI

133 - 2007.0006784-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
BIVANCO EZECHIA X BANCO BRADESCO S/A Intime-se
os procuradores das partes para que tome ciência do inteiro
teor da sentença de fl. 66 julgando extinto o processo face o
devedor ter satisfeito a obrigação. Adv(s) JOSE MARIA DA
SILVA, MARCELO JOSE PERALTA, GILBERTO PEDRIA-
LI, MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS, MARIANA
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VIDEIRA MENEZES

134 - 2007.0006784-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
BIVANCO EZECHIA X BANCO BRADESCO S/A Sentença
julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
JOSE MARIA DA SILVA, MARCELO JOSE PERALTA, GIL-
BERTO PEDRIALI, MARCOS C. AMARAL VASCONCE-
LLOS, MARIANA VIDEIRA MENEZES

135 - 2007.0006835-0/0 - Processo de Conhecimento ROB-
SON MASSAYOSHI MITSUGI X BRASIL TELECOM CE-
LULAR S.A Redesignação de Audiência de Instrução e Julga-
mento as 14:00 do dia 19/08/2008 Adv(s) VICTOR HUGO
DOMINGUES, SANDRA REGINA RODRIGUES, ERIKA
FERNANDA RAMOS, SILVIANI IWERSON BARONE

136 - 2007.0007111-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO FIDELIS X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICACOES
Intimem-se os procuradores das partes, sobre despacho de fl
163, com seguinte teor.” Acolho as d.ponderações de fl 160.
Restabeleça-se o registro do feito neste JEC.- Nesta ação de
cobrança, a causa de pedir e o pedido vão se cingir somente á
repetição do indébito simples correspondente à cobrança da
“tarifa básica” pela reclamada a partir da citação no processo
originário (13.05.05), conforme v.Acórdão (cópia às fls.29/43).-
A multa pelo descumprimento do julgado pode ser
exigida,querendo, dentro da própria ação originária perante o
4º JEC desta comarca.- Digam as partes se pretendem produzir
outras provas além das documentais já mencionadas. Adv(s)
ANTONIO FIDELIS, PAULO HENRIQUE GARDEMANN

137 - 2007.0007132-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
RODRIGUES GUERRA X HSBC BANK BRASIL Intimem-se
os procuradores das partes sobre despacho de fl. 78, com se-
guinte teor. “Recebo o recurso da reclamada para discussão, no
efeito devolutivo. À parte recorrida para contra-razões, que-
rendo, em dez dias. Vencido o prazo, com ou sem manifesta-
ção, certifique-se e subam os autos para a E. Turma Recursal
Única para os devidos fins”. Adv(s) FLORIANO TERRA FI-
LHO, EDUARDO BLANCO, FABIO MAURICIO PACHECO
LIGMANOVSKI, ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDE-
MAR MARIANO, JOSIANE GODOY, BRUNO FERNANDO
RODRIGUES DINIZ

138 - 2007.0007153-8/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DEMIR JORGE LEMES X BRADESCO ADMINISTRADO-
RA DE CARTÕES DE CRÉDITO S.A Intime-se os procurado-
res da parte executada sobre o despacho de fl. 40 com o seguin-
te teor: “ realizar o pagamento no prazo legal (art. 475-J do
CPC.), sob pena de incidir em multa de dez por cento sobre o
valor da condenação.” Adv(s) MILTON MARCELO WEFFORT,
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA, FERNANDA MOCKEL
ROUSSENQ, ALANA MARCHAND RENAUD, NEWTON
DORNELES SARATT

139 - 2007.0007256-3/0 - Processo de Conhecimento AMAU-
RI JOSE CORADIN DA SILVA X NET LONDRINA LTDA
Sentença julgando extinto o processo com julgamento do méri-
to Adv(s) FERNANDA CAROLINA ADAM, JOAO TAVARES
DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, ANDRÉ MÜL-
LER BORGES, JOANA GRAEFFE MARTINS, ANTÔNIO
ROBERTO SALLES BAPTISTA, FREDERICO AIDAR

140 - 2007.0007292-0/0 - Processo de Conhecimento TADEU
ELISBAO X BANCO ITAU S/A Sentença julgando extinto o
processo com julgamento do mérito Adv(s) MARCIO ANTO-
NIO MIAZZO

141 - 2007.0007298-0/0 - Processo de Conhecimento CELIO
FERREIRA X ABN AMRO BANK AYMORÉ FINANCIA-
MENTOS Intime-se os procuradores judiciais das partes sobre
o despacho de fl.61 com o seguinte teor: “Recebo o recurso da
parte reclamada para discussão, no efeito devolutivo. À parte
recorrida para contra-razões, querendo, em dez dias,. Vencido
o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam os
autos para a E. Turma Recursal Única para os devidos fins “.
Adv(s) JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, MAURICIO
IZZO LOSCO

142 - 2007.0007546-2/0 - Execução Título Extrajudicial TOSHI-
NORI MATSUMOTO & CIA LTDA - EPP X ROSANI CRIS-
PIM LOPES Intime-se os procuradores da parte requerente para
que tomem ciência do retorno da carta precatória e da certidão
negativa do oficial de justiça à fl. 47. Adv(s) ALDIVINO AL-
VES PEREIRA

143 - 2007.0007719-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA PINTO X SERCOMTEL CELULAR S/A Inti-
me-se aos procuradores da parte reclamada para que, queren-
do, manifeste-se sobre a petição e documentos de fls. 55/57.
Adv(s) GILBERTO JACHSTET, PAULO HENRIQUE GAR-
DEMANN, FRANCO ANDREY FICAGNA, SELMA PEREI-
RA

144 - 2007.0007827-2/0 - Processo de Conhecimento BRAZ
PUCCI X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
Intime-se os procuradores judiciais das partes sobre o despa-
cho de fl.76 com o seguinte teor: “Recebo o recurso da parte
reclamada para discussão, no efeito devolutivo. À parte recor-
rida para contra-razões, querendo, em dez dias. Vencido o pra-
zo, com ou sem manifestação, certifique-se e subam os autos
para a E. Turma Recursal Única para os devidos fins. “ Adv(s)

FLORIANO TERRA FILHO, EDUARDO BLANCO, MARI-
SA SETSUKO KOBAYASHI, DOUGLAS DOS SANTOS,
GLÁUCIA SOARES MAZZONI, CELSO DAVID ANTUNES,
ANTONIO FRANCISCO FRAGAT JUNIOR

145 - 2007.0007976-5/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
ANTONIO GALVÃO X ITAU SEGUROS Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s) GUILHER-
ME REGIO PEGORARO, FERNANDA CORONADO FER-
REIRA MARQUES, JULIANA NOGUEIRA, MARCIO AN-
TONIO TORRES

146 - 2007.0008329-5/0 - Processo de Conhecimento DIRO
AWANE X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BA-
NESTADO Intimem-se o procurador da parte Reclamada do
despacho de fls.70, com o seguinte teor: “Aguarde-se por trinta
(30) dias”. Adv(s) LUIZ ROSA COELHO, CLAUDIA A. YO-
CHIDA MORIMOTO, LAURO FERNANDO ZANETTI, LEO-
NARDO DE ALMEIDA ZANETTI, CRISTIANE APARECI-
DA MOREIRA KRUKOSKI, VINÍCIUS LEONE MIGUEL,
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA

147 - 2007.0008549-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
SHEILA CENTRNARO SANTAELLA X BANCO ITAU Inti-
me-se o procurador da parte Reclamada sobre o despacho de
fls.67, com o seguinte teor: “Aguarde-se por trinta (30) dias “.
Adv(s) ISRAEL MASSAKI SONOMIYA, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI, LAURO FERNANDO ZANETTI, SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, CAROLINA DE
SOUZA SORO

148 - 2007.0008612-1/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
APARECIDA BABUGIA ROCHA X PLINIO MONTEMOR
AUTOS NA TRIAGEM. DR. AULO PRATO. “Através do pre-
sente fica Vossa Senhoria devidamente intimado para que noti-
fique seu(sua) cliente da audiência de conciliação REDESIG-
NADA PARA O DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2009 às 17 HO-
RAS E 35 MINUTOS, cientificando-a de que o não compareci-
mento do autor implicará na extinção do processo (art. 51, I, da
Lei 9.0099/95).” Adv(s) AULO PRATO

149 - 2007.0008612-1/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
APARECIDA BABUGIA ROCHA X PLINIO MONTEMOR
Redesignação de Audiência de Conciliação as 17:35 do dia 16/
02/2009 Adv(s) AULO PRATO

150 - 2007.0008822-2/0 - Processo de Conhecimento ABEL
DOS SANTOS X BANCO ITAU S.A Intime-se os procurado-
res da parte requerida sobre o despacho de fl.89 item I com o
seguinte teor: “Converto o julgamento em diligência a fim de
que o banco/reclamado apresente os extratos das contas sob nº
04212-8, 04019-7, 04669-9, 04685-5 e 4586-5, com seus res-
pectivos saldos, referente aos períodos de Março/90 a Junho/
90. Prazo de dez (10) dias.” Adv(s) SAMARA WALKIRIA
CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO, LAURO
FERNANDO ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANET-
TI, MIGUEL CORDEIRO NUNES, EVELYN CRISTINA
MATTERA

151 - 2007.0008925-8/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO PELICER X BANCO ITAU S/A Intime-se o procurador
do exeqüente sobre despacho de fl. 45, com seguinte teor.’’Isento
a parte autora ao pagamento das custas processuais, desentra-
nhando-se, em seu favor os documentos por si juntados aos
presentes autos. Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI DE AL-
MEIDA, LAURO FERNANDO ZANETTI, LEONARDO DE
ALMEIDA ZANETTI, LEANDRO BUZIGNANI DOS REIS,
MARCELO HABICE DA MOTTA

152 - 2007.0009105-5/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO NIGRO MATTOS X TELET S/A (CLARO) Intimem-se os
procuradores das partes conforme teor do texto (fl. nº 79) :
“Oportunize-se a manifestação das partes, querendo, no prazo
sucessivo da 05 (cinco) dias, a começar pelo reclamante, sobre
o ofício de fl. 81. Adv(s) WILSON LEITE DE MORAES, LEO-
NARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA, JÚLIO CE-
SAR GOULART LANES, FLAVIO NIXON PETRILO, MAR-
TA GONÇALVES DA SILVA SOARES

153 - 2008.0000542-7/0 - Processo de Conhecimento LILIAM
CRISTINA RIBEIRO MILAN X BANCO SANTANDER S/A
(E OUTRO) Ao procurador judicial da parte autora, quanto ao
despacho de fl. 32: Torno sem efeito a sentença de fl. 26, de
extinção pela ausência do autor à audiência. A sentença manti-
da é a de homologação (fl. 21) do pedido de desistência: Ho-
mologo, por sentença, o pedido de desistência e julgo extinto o
processo, sem resolução de mérito (art. 267, VIII, CPC). Sem
custas. Transitada em julgado, defiro o desentranhamento dos
docmentos em favor de quem os entranhou, exceto petições e
procurações, em cartório e por termo nos autos. Baixem-se even-
tuais penhoras, bloqueios, liminares ou tutelas antecipatórias.
Cancele-se a audiência designada. Adv(s) LILIAM CRISTINA
RIBEIRO

154 - 2008.0000909-6/0 - Processo de Conhecimento JOSEFI-
NA TIOSSI VOLPONI (E OUTRO) X BANCO HSBC S/A In-
timem-se os procuradores das partes sobre o despacho de fl.56
com o seguinte teor: “Concedo os benefícios da assistência ju-
diciária gratuita. Recebo o recurso do requerente para discus-
são no efeito devolutivo. À parte recorrida para contra-razões,
querendo, em dez dias. Vencido o prazo, com ou sem manifes-
tação, certifique-se e subam os autos para a E. Turma Recursal

Única para os devidos fins.” Adv(s) LEANDRO ISAIAS CAMPI
DE ALMEIDA, OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO, JOSIANE GODOY

155 - 2008.0003682-8/0 - Processo de Conhecimento EMER-
SON JOSÉ ANACLETO X JOSÉ CARLO AUTOS NA TRIA-
GEM - DR. JORGE LUIZ IDERIHA: “Através do presente fica
Vossa Senhoria devidamente intimado para que junte a parte
autora certidão atualizada do protesto de fls. 21 para fins de
demonstrar que o título protestado é seu e não de sua esposa
bem como foi apresentado pelo réu, conforme despacho de fo-
lhas 23.” Adv(s) JORGE LUIZ IDERIHA, WILLIAN YUDI
YAGUI

156 - 2008.0004688-8/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DILEI SOARES DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A
AUTOS DA TRIAGEM - DRA. DANIELA POLI MIGNONI:
“Atraves do presente fica Vossa Senhoria devidamente intima-
da para que a autora prove que, está atualmente com seu nome
inscrito no SCPC e na SERASA a pedido da ré, para juntar os
autos certidão atualizada, na qual apareçam todas as inscrições
feitas, inclusive aquelas feitas pela empresa ré, para que vol-
tem a apreciação do pedido de antecipação da tutela, sob des-
pacho de folha 17". Adv(s) ÁUREO FRANCISCO LANT-
MANN JUNIOR, Daniela Poli Mignoni

157 - 2008.0004880-3/0 - Processo de Conhecimento CÉLIA
MATSUBARA X CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIO-
NÁRIOS DO BANCO DO BRASIL-PREVI S/A AUTOS NA
TRIAGEM - DR. MARCELO MITSI: “Através do presente fica
Vossa Senhoria devidamente intimado da extinção do processo
conforme despacho de folhas 120 e 121". Adv(s) ALESSAN-
DRA HARUMI MATSUBARA COUTINHO

158 - 2008.0004983-9/0 - Processo de Conhecimento CLEVER-
SON TADEU DOS SANTOS X HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MÚLTIPLO Designação de Audiência de Conciliação
as 17:35 do dia 09/02/2009 Adv(s) FLORIANO TERRA FI-
LHO

159 - 2008.0004985-2/0 - Processo de Conhecimento JOSE
PRIULI X BANCO HSBC S/A Designação de Audiência de
Conciliação as 17:35 do dia 09/02/2009 Adv(s) FLORIANO
TERRA FILHO

160 - 2008.0004986-4/0 - Processo de Conhecimento P.DE
TOLEDO & CIA LTDA-ME X MAURILO SERRANO Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 17:35 do dia 09/02/2009
Adv(s) ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

161 - 2008.0004991-6/0 - Processo de Conhecimento JOSE
PEREIRA DA ROCHA FILHO (E OUTRO) X MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S.A Designação de Audiência de Con-
ciliação as 17:35 do dia 09/02/2009 Adv(s) JACIRA MARQUES
FUGISAWA

162 - 2008.0004997-7/0 - Processo de Conhecimento ALES-
SANDRA ROTUNNO X SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA
E PREVIDENCIA S.A. Designação de Audiência de Concilia-
ção as 17:35 do dia 09/02/2009 Adv(s) DELY DIAS DAS NE-
VES

163 - 2008.0005003-0/0 - Processo de Conhecimento THEC-
NOHOUSE COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA X VIVO- GLO-
BAL VILLAGE TELECON (E OUTRO) AUTOS NA TRIA-
GEM - DR. GUSTAVO REICHE: “Através do presente fica
Vossa Senhoria devidamente intimado para que a parte autora,
junte no prazo de 10 dias, certidão atualizada da Junta Comer-
cial ou do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso,
provando sua condição de microempresa ou empresa de peque-
no porte para os fins do art. 74 da lei complementar 123/06,
conforme despacho de folhas 34.” Adv(s) GUSTAVO REICHE

164 - 2008.0005003-0/0 - Processo de Conhecimento THEC-
NOHOUSE COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA X VIVO- GLO-
BAL VILLAGE TELECON (E OUTRO) Designação de Audi-
ência de Conciliação as 17:40 do dia 09/02/2009 Adv(s) GUS-
TAVO REICHE

165 - 2008.0005012-0/0 - Processo de Conhecimento NEIDE
PASSOS X APARECIDO MOREIRA FILHO Designação de
Audiência de Conciliação as 17:40 do dia 09/02/2009 Adv(s)
RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO

166 - 2008.0005026-8/0 - Processo de Conhecimento JUCELI-
NO VIEIRA DOS SANTOS (E OUTRO) X VERA CRUZ SE-
GUROS S.A Designação de Audiência de Conciliação as 17:40
do dia 09/02/2009 Adv(s) ROGERIO RESINA MOLEZ

167 - 2008.0005028-1/0 - Processo de Conhecimento ROB-
SON BETTONI ROBERTO X VIDA SEGURADORA S.A.
Designação de Audiência de Conciliação as 17:40 do dia 09/
02/2009 Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES

168 - 2008.0005036-9/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO MARQUES DA SILVA FILHO X FAI FINANCEIRA AME-
RICANAS ITAU S.A Designação de Audiência de Conciliação
as 18:00 do dia 09/02/2009 Adv(s) TEREZA CRISTINA MO-
REIRA MASSANEIRO, Aline Tabuchi da Silva

169 - 2008.0005037-0/0 - Processo de Conhecimento KLEBER
FUTATA X BANCO ITAU S/A Designação de Audiência de

Conciliação as 18:00 do dia 09/02/2009 Adv(s) MARCIO AN-
TONIO MIAZZO

170 - 2008.0005045-8/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DO BAVIA JÚNIOR X CLÁUDIA MOREIRA DOS SANTOS
(E OUTRO) Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 16/02/2009 Adv(s) SUSANA TOMOE YUYAMA

171 - 2008.0005049-5/0 - Processo de Conhecimento OLEB
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - ME X SU-
ELI ROGEL Designação de Audiência de Conciliação as 17:30
do dia 16/02/2009 Adv(s) EVERTON SANTANA ALVES

172 - 2008.0005050-0/0 - Processo de Conhecimento NILTON
WAGNER DE CASTRO X BANCO ITAULEASING S/A De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 16/02/
2009 Adv(s) ROBERTA MONTEIRO PEDRIALI, OLIVIA
MOTTA MONTEIRO

173 - 2008.0005052-3/0 - Processo de Conhecimento ROSAN-
GELA DE ALCANTARA X HSBC CENTRAL DE COBRAN-
ÇA - BANCO E CARTAO (HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO) Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 16/02/2009 Adv(s) HENDERSON CARVALHO

174 - 2008.0005071-3/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO LUIZ DE NARDO X TUMARU SERRA (E OUTRO)
AUTOS NA TRIAGEM - DR. DONIZETTI ANTONIO ZILLI
- “Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente inti-
mado do deferimento da tutela antecipada, nos termos do despa-
cho de fls. 27.” Adv(s) DONIZETTI ANTONIO ZILLI

175 - 2008.0005071-3/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO LUIZ DE NARDO X TUMARU SERRA (E OUTRO) De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 16/02/
2009 Adv(s) DONIZETTI ANTONIO ZILLI

176 - 2008.0005078-6/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
HENRIQUE CRUCIOL X HOSPITAL MAFALDA KALLAS
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 16/
02/2009 Adv(s) JOAO HENRIQUE CRUCIOL, FERNANDA
CAROLINA ADAM, KARINA YURI MATSUMOTO

177 - 2008.0005084-0/0 - Processo de Conhecimento HELIO
DOS SANTOS FELIPE X ESPÓLIO DE FEIS FERES JUNI-
OR Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia
16/02/2009 Adv(s) JORGE LUIZ IDERIHA, WILLIAN YUDI
YAGUI

178 - 2008.0005105-4/0 - Processo de Conhecimento ANDRÉ
ADRIANO QUADROS X BANCO ABN-AMRO - REAL S.A.
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 16/
02/2009 Adv(s) CELSO LUIZ TENORIO ARAUJO, Edgar Al-
fredo Contato

179 - 2008.0005106-6/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO TADEU ORTEGA FERREIRA X PSA FINANCE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A Designação de Audiência
de Conciliação as 17:35 do dia 16/02/2009 Adv(s) MARCO
AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES

180 - 2008.0005131-0/0 - Processo de Conhecimento ALES-
SANDRO GONÇALVES X VERA CRUZ SEGURADORA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:35 do dia 16/
02/2009 Adv(s) GUILHERME REGIO PEGORARO

181 - 2008.0005141-0/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL ANTONIO DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA (E OUTRO) X
MRV CONSTRUÇÕES LTDA (E OUTRO) Designação de
Audiência de Conciliação as 17:35 do dia 16/02/2009 Adv(s)
MARCELA BERLINCK PEREIRA, MICHELLA ROBERTA
MENDES SOUZA

182 - 2008.0005158-4/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
MARCELINO DE OLIVEIRA X DANIEL GONÇALVES DE
AGUIAR Designação de Audiência de Conciliação as 17:35 do
dia 16/02/2009 Adv(s) EVERSON ANDRE XAVIER

183 - 2008.0005159-6/0 - Processo de Conhecimento ETIS -
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA X
CONTECH BRASIL LTDA Designação de Audiência de Con-
ciliação as 17:35 do dia 16/02/2009 Adv(s) SHIRLEY MON-
TEIRO MUNHOZ

184 - 2008.0005165-0/0 - Processo de Conhecimento MILA-
NO OSMAR PENKE X MAPFRE VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:35
do dia 16/02/2009 Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIMMER

185 - 2008.0005167-3/0 - Processo de Conhecimento GIULI-
ANO MARCON DA SILVA X ITAU VIDA E PREVIDÊNCIA
S/A Designação de Audiência de Conciliação as 17:35 do dia
16/02/2009 Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIMMER

186 - 2008.0005196-4/0 - Processo de Conhecimento SONIA
APARECIDA BUENO IASBEK X BRASIL TELECOM SA
Designação de Audiência de Conciliação as 17:40 do dia 16/
02/2009 Adv(s) LUCELI CERQUEIRA LOPES

187 - 2008.0005197-6/0 - Processo de Conhecimento ALAÍDE
DOS SANTOS CARVALHO X CONDOR SUPER CENTER
LTDA. - CONDOR HIPERMERCADOS Designação de Audi-



Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008 299299299299299

ência de Conciliação as 17:40 do dia 16/02/2009 Adv(s) ADOL-
PHO F. PARANAGUA, KATIA CRISTINA MIRANDA

188 - 2008.0005204-2/0 - Processo de Conhecimento RENA-
TO JOÃO GOMES X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MÚLTIPLO Designação de Audiência de Conciliação as 17:40
do dia 16/02/2009 Adv(s) FLORIANO TERRA FILHO

189 - 2008.0005209-1/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO ALEXANDRE GAVA X HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MÚLTIPLO Designação de Audiência de Conciliação as
17:40 do dia 16/02/2009 Adv(s) FLORIANO TERRA FILHO

190 - 2008.0005211-8/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO MOREIRA DA FONTOURA X HSBC BANK BRASIL S/
A BANCO MÚLTIPLO Designação de Audiência de Concilia-
ção as 17:40 do dia 16/02/2009 Adv(s) FLORIANO TERRA
FILHO

191 - 2008.0005218-0/0 - Processo de Conhecimento TATIA-
NA MARY JUNGES X UNIFIL - CENTRO UNIVERSITÁ-
RIO FILADELFIA Designação de Audiência de Conciliação as
18:00 do dia 16/02/2009 Adv(s) PEDRO GUILHERME KRE-
LING VANZELLA

192 - 2008.0005224-4/0 - Processo de Conhecimento WAL-
TER GUILHERME CARLOS X CHAMIX IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA (E OUTRO) Designação de Audiência
de Conciliação as 18:00 do dia 16/02/2009 Adv(s) MARIA
ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA, URSULA ROSCHANA
DE OLIVEIRA ALVES DE LIMA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

.LUIS FELIPE DE FREITAS BRAGA PELLON 079 2006.0005628-0/0

ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA 019 2003.0003273-5/0

ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA 049 2005.0003423-8/0

ADAUTO DE A TOMASZEWSKI 065 2006.0001705-7/0

ADEMIR SIMOES 026 2004.0000300-8/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 034 2004.0003097-6/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 044 2005.0001655-6/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 075 2006.0004206-6/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 082 2006.0006616-5/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 083 2006.0006616-5/0

ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA 160 2008.0004986-4/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 115 2007.0004404-8/0

ADOLPHO F. PARANAGUA 187 2008.0005197-6/0

ADRIANA CRISTINA GARCIA 131 2007.0006247-5/0

ADRIANA ROSSINI 115 2007.0004404-8/0

ADRIANA ROSSINI 115 2007.0004404-8/0

ADRIANA ROSSINI 129 2007.0006049-9/0

ADRIANO ANHE MORAN 043 2005.0001162-1/0

AILTON DOMINGUES DE SOUZA 024 2004.0000069-0/0

ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA 017 2002.0004344-3/0

ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA 029 2004.0001929-5/0

ALANA MARCHAND RENAUD 138 2007.0007153-8/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 142 2007.0007546-2/0

ALDO GALICIOLI JUNIOR 056 2005.0006408-2/0

ALESSANDRA HARUMI MATSUBARA COUTINHO 157 2008.0004880-3/0

Alessandro Elisio Chalita de Souza 073 2006.0003945-9/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 038 2004.0005137-9/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 100 2007.0003660-7/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 103 2007.0003792-3/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 017 2002.0004344-3/0

Aline Tabuchi da Silva 168 2008.0005036-9/0

ALVARO PINHEIRO BRESSAN 013 2002.0000964-4/0

AMANDA APARECIDA ALVES MARCOS 128 2007.0005881-9/0

AMAURY GOMES BARACHO 005 2000.0000591-6/0

ANA CAROLINA DE MOURA ALMEIDA 128 2007.0005881-9/0

ANA CAROLINA DE MOURA ALMEIDA 128 2007.0005881-9/0

ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS SANTOS 094 2007.0002653-2/0

ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS SANTOS 107 2007.0003991-1/0

ANA FLORA BOUÇAS RIBEIRO DOS SANTOS 109 2007.0004068-0/0

ANA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS 055 2005.0006392-0/0

ANA PAULA DE SA 112 2007.0004259-1/0

ANA PAULA DIAS NICACIO 125 2007.0005242-7/0

ANA PAULA LIMA BRAGA 053 2005.0006222-3/0

ANA PAULA LIMA BRAGA 070 2006.0002926-0/0

ANA PAULA MIGUEL FERRARI 132 2007.0006749-9/0

ANDRÉ LUIZ BETTEGA D’AVILLA 125 2007.0005242-7/0

ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA 041 2005.0000125-4/0

ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA 041 2005.0000125-4/0

ANDRÉ MÜLLER BORGES 139 2007.0007256-3/0

ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA 022 2003.0003850-4/0

ANDRE REZENDE MIGUEL E SILVA 027 2004.0000420-0/0

ANNE ELIZE PUPPI STANISLAWCZUK 090 2007.0001282-4/0

ANTONIO CARLOS JARDINI LUIZ 017 2002.0004344-3/0

ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO 041 2005.0000125-4/0

ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO 041 2005.0000125-4/0

ANTONIO CIPRIANO BISPO 108 2007.0004049-0/0

ANTONIO FIDELIS 136 2007.0007111-0/0

ANTONIO FRANCISCO FRAGAT JUNIOR 144 2007.0007827-2/0

ANTONIO MASSINELLI 022 2003.0003850-4/0

ANTONIO ROBERTO ORSI 036 2004.0004639-3/0

ANTÔNIO ROBERTO SALLES BAPTISTA 139 2007.0007256-3/0

ANTONIO SOARES DIAS 009 2001.0000258-5/0

ARIADNE VANZELA MANELLA CORDEIRO 017 2002.0004344-3/0

ARINALDO BITTENCOURT 094 2007.0002653-2/0

ARLINDO PEREIRA JUNIOR 132 2007.0006749-9/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 101 2007.0003685-8/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 112 2007.0004259-1/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 116 2007.0004506-1/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 128 2007.0005881-9/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 128 2007.0005881-9/0

AULO PRATO 148 2007.0008612-1/0

AULO PRATO 149 2007.0008612-1/0

ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 132 2007.0006749-9/0

ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 156 2008.0004688-8/0

BEATRIZ HELENA PEREIRA LEITE MASCARENHAS 022 2003.0003850-4/0

BEATRIZ HELENA PEREIRA LEITE MASCARENHAS 022 2003.0003850-4/0

BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA 109 2007.0004068-0/0

BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA 073 2006.0003945-9/0

BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA 073 2006.0003945-9/0

BLAS GOMM FILHO 118 2007.0004918-6/0

BRAULINO BUENO PEREIRA 050 2005.0003604-8/0

BRUNA BALASSIANO 073 2006.0003945-9/0

BRUNA IASNOGRODSKI 132 2007.0006749-9/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 137 2007.0007132-4/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 105 2007.0003953-1/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 114 2007.0004377-0/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 115 2007.0004404-8/0

CARLA ANDREA DIAS RIBEIRO 016 2002.0003841-5/0

CARLITO KRAUSE 009 2001.0000258-5/0

CARLOS ADOLFO NISHIDA MAYRINK GOES 017 2002.0004344-3/0

CARLOS ADOLFO NISHIDA MAYRINK GOES 029 2004.0001929-5/0

CARLOS ALBERTO DE O.PINHEIRO JUNIOR 125 2007.0005242-7/0

CARLOS ALBERTO MARICATO 018 2003.0000276-3/0

CARLOS ALBERTO MARICATO 019 2003.0003273-5/0

CARLOS ALBERTO MARICATO 030 2004.0002148-4/0

CARLOS AUGUSTO RUMIATO 015 2002.0003738-9/0

CARLOS FREDERICO VIANA REIS 042 2005.0000640-7/0

CARLOS ROBERTO LUNARDELLI 012 2002.0000776-5/0

CARLOS SERGIO CAPELIN 098 2007.0003512-6/0

CAROLINA DE SOUZA SORO 147 2007.0008549-7/0

CAROLINA FREIRIA TSUKAMOTO 107 2007.0003991-1/0

CAROLINE THON 118 2007.0004918-6/0

CASCIA LANE ANTUNES BILHAO 014 2002.0001413-3/0

CASEMIRO FRAMIL FILHO 018 2003.0000276-3/0

CASEMIRO FRAMIL FILHO 019 2003.0003273-5/0

CECILIA INACIO ALVES 125 2007.0005242-7/0

CELSO DAVID ANTUNES 144 2007.0007827-2/0

CELSO LUIZ TENORIO ARAUJO 178 2008.0005105-4/0

CESAR AUGUSTO SILVA 092 2007.0002124-1/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 090 2007.0001282-4/0

Cicero Pimentel Damim 073 2006.0003945-9/0

CLAUDEMIR MOLINA 131 2007.0006247-5/0

CLAUDIA A. YOCHIDA MORIMOTO 146 2007.0008329-5/0

CLAUDIA REGINA LIMA 056 2005.0006408-2/0

CLAUDIA RODRIGUES 125 2007.0005242-7/0

CLAUDIA VANESSA CARDOSO CAMACHO 016 2002.0003841-5/0

CLAUDIO AKIHITO ITO 027 2004.0000420-0/0

CLAUDIO ITO 016 2002.0003841-5/0

CLAUDIO SERGIO BALEKIAN 052 2005.0005495-6/0

CLAYTON RODRIGUES 121 2007.0005051-6/0

CLAYTON RODRIGUES 122 2007.0005051-6/0

CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI 146 2007.0008329-5/0

DANIEL RODRIGUES ALVES 038 2004.0005137-9/0

DANIELA D’AMICO MORAES 076 2006.0004856-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 078 2006.0005266-0/0

DANIELA PESCUMA 115 2007.0004404-8/0

Daniela Poli Mignoni 156 2008.0004688-8/0

DANIELLA LETICIA BROERING 115 2007.0004404-8/0

DANILO SCHIEFER 132 2007.0006749-9/0

DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR 060 2006.0000066-5/0

DELFIM SUEMI NAKAMURA 104 2007.0003934-1/0

DELY DIAS DAS NEVES 066 2006.0001846-2/0

DELY DIAS DAS NEVES 069 2006.0002767-5/0

DELY DIAS DAS NEVES 162 2008.0004997-7/0

DELY DIAS DAS NEVES 167 2008.0005028-1/0

DENIS OKAMURA 046 2005.0002881-0/0

DINEI FAVERSANI 046 2005.0002881-0/0

DIOGO BROCHARD MENONCIN 057 2005.0006704-5/0

DONIZETTI ANTONIO ZILLI 174 2008.0005071-3/0

DONIZETTI ANTONIO ZILLI 175 2008.0005071-3/0

DORIVAL CARDOSO 017 2002.0004344-3/0

DOUGLAS DOS SANTOS 144 2007.0007827-2/0

EDERALDO SOARES 022 2003.0003850-4/0

EDERALDO SOARES 096 2007.0003130-4/0

Edgar Alfredo Contato 178 2008.0005105-4/0

EDSON ALVES DA CRUZ 013 2002.0000964-4/0

EDSON DE JESUS DELIBERADOR FILHO 039 2004.0005229-1/0

EDSON EVANGELISTA DA SILVA 050 2005.0003604-8/0

EDSON JOSE VIANNA 115 2007.0004404-8/0

EDUARDO BLANCO 123 2007.0005194-5/0

EDUARDO BLANCO 137 2007.0007132-4/0

EDUARDO BLANCO 144 2007.0007827-2/0

EDUARDO LUIZ BROCK 115 2007.0004404-8/0

EDUARDO LUIZ CORREIA 101 2007.0003685-8/0

ELAINE CRISTINA TAVARES DE JESUS 018 2003.0000276-3/0

ELAINE CRISTINA TAVARES DE JESUS 019 2003.0003273-5/0

ELI FRANCISCO PEREIRA 112 2007.0004259-1/0

ELIANA ALVES DE MORAES 004 2000.0000178-3/0

ELIANA ALVES DE MORAES 006 2000.0002122-9/0

ÉLIO MOSQUIM 056 2005.0006408-2/0

ELISANGELA FERNANDES 024 2004.0000069-0/0

ELISANGELA FLORENCIO 017 2002.0004344-3/0

ELISANGELA FLORENCIO 017 2002.0004344-3/0

ELISANGELA FLORENCIO 029 2004.0001929-5/0

ELISANGELA FLORENCIO 070 2006.0002926-0/0

ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA 001 1996.0000403-0/0

ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA 002 1998.0001216-5/0

EMMANUEL CASAGRANDE 061 2006.0000231-3/0

EMMANUEL CASAGRANDE 129 2007.0006049-9/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 135 2007.0006835-0/0

EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR 100 2007.0003660-7/0

EUCLIDES GUIMARÃES JUNIOR 103 2007.0003792-3/0

EVALDO DIAS DE OLIVEIRA 042 2005.0000640-7/0

EVELYN CRISTINA MATTERA 150 2007.0008822-2/0

EVERSON ANDRE XAVIER 182 2008.0005158-4/0

EVERTON SANTANA ALVES 171 2008.0005049-5/0

EZAUDE APARECIDO PEDROSO 073 2006.0003945-9/0

FABIANA DE LUNA VIEIRA MACEDO 072 2006.0003456-1/0

FABIANA DE OLIVEIRA SILVA SYBUIA 038 2004.0005137-9/0

FABIO SOARES MONTENEGRO 057 2005.0006704-5/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 073 2006.0003945-9/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 101 2007.0003685-8/0

FABIO MAURICIO PACHECO LIGMANOVSKI 137 2007.0007132-4/0

FABIO RENATO DE ASSIS 011 2002.0000583-5/0

FABIOLA PATRICIA SOARES 022 2003.0003850-4/0

FABIOLA PATRICIA SOARES 096 2007.0003130-4/0

FABRICIO MASSI SALLA 017 2002.0004344-3/0

FABRICIO MASSI SALLA 089 2007.0001195-0/0

FABRICIO MASSI SALLA 139 2007.0007256-3/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 055 2005.0006392-0/0

FATIMA BARROTE DE SA DIAS 037 2004.0004789-8/0

FATIMA BARROTE DE SA DIAS 056 2005.0006408-2/0

FERNANDA ARANTES MANSANO 049 2005.0003423-8/0

FERNANDA CAROLINA ADAM 080 2006.0006115-3/0

FERNANDA CAROLINA ADAM 139 2007.0007256-3/0

FERNANDA CAROLINA ADAM 176 2008.0005078-6/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 079 2006.0005628-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 145 2007.0007976-5/0

FERNANDA MOCKEL ROUSSENQ 138 2007.0007153-8/0

FERNANDO FOGANHOLE DA SILVA 048 2005.0003240-4/0

FERNANDO S GONCALVES 038 2004.0005137-9/0

FLAVIO NIXON PETRILO 049 2005.0003423-8/0

FLAVIO NIXON PETRILO 152 2007.0009105-5/0

FLORIANO TERRA FILHO 137 2007.0007132-4/0

FLORIANO TERRA FILHO 144 2007.0007827-2/0

FLORIANO TERRA FILHO 158 2008.0004983-9/0

FLORIANO TERRA FILHO 159 2008.0004985-2/0

FLORIANO TERRA FILHO 188 2008.0005204-2/0

FLORIANO TERRA FILHO 189 2008.0005209-1/0

FLORIANO TERRA FILHO 190 2008.0005211-8/0

FLORIANO YABE 011 2002.0000583-5/0

FRANCISCO BOTELHO NEIA 090 2007.0001282-4/0

FRANCISCO DUARTE CONTE 055 2005.0006392-0/0

FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA 032 2004.0002520-8/0

FRANCISCO LANZARINI 110 2007.0004122-6/0

FRANCISCO LUIS HIPOLITO GALLI 089 2007.0001195-0/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 143 2007.0007719-5/0

FRANK OHASKI SAITA 094 2007.0002653-2/0

FRANK OHASKI SAITA 094 2007.0002653-2/0

FRANK OHASKI SAITA 107 2007.0003991-1/0

FREDERICO AIDAR 080 2006.0006115-3/0

FREDERICO AIDAR 139 2007.0007256-3/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 055 2005.0006392-0/0

FREDERICO RICARDO DE RIBEIRO E LOURENCO 125 2007.0005242-7/0

Gabriela haddad Soares 112 2007.0004259-1/0

GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR 028 2004.0001179-0/0

GARIBALDI MENEZES DELIBERADOR 039 2004.0005229-1/0

GEOVANIA TATIBANA DE SOUZA 129 2007.0006049-9/0

GIANCARLO LOPES BRANDÃO 032 2004.0002520-8/0

GILBERTO JACHSTET 001 1996.0000403-0/0

GILBERTO JACHSTET 001 1996.0000403-0/0

GILBERTO JACHSTET 021 2003.0003830-0/0

GILBERTO JACHSTET 143 2007.0007719-5/0

GILBERTO PEDRIALI 098 2007.0003512-6/0

GILBERTO PEDRIALI 099 2007.0003650-6/0

GILBERTO PEDRIALI 099 2007.0003650-6/0

GILBERTO PEDRIALI 106 2007.0003954-3/0

GILBERTO PEDRIALI 116 2007.0004506-1/0

GILBERTO PEDRIALI 133 2007.0006784-3/0

GILBERTO PEDRIALI 134 2007.0006784-3/0

GILBERTO STINGLIN LOTH 131 2007.0006247-5/0

GILDA DE ALMEIDA GHELARDI 010 2001.0002019-2/0

GISELE YOSHIKO HOTTA 092 2007.0002124-1/0

GISELLY MARIANO DE SOUZA 125 2007.0005242-7/0

GISLENE ALMEIDA BARROZO 012 2002.0000776-5/0

GISLENE ALMEIDA BARROZO 113 2007.0004372-0/0

GLÁUCIA SOARES MAZZONI 144 2007.0007827-2/0

GLEDSON BARROS DE VASCONCELOS 115 2007.0004404-8/0

GRAZIELE DE LIMA OLIVEIRA 087 2006.0007397-3/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 079 2006.0005628-0/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 097 2007.0003178-2/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 118 2007.0004918-6/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 145 2007.0007976-5/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 180 2008.0005131-0/0

GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES PADILHA 073 2006.0003945-9/0

GUSTAVO REICHE 163 2008.0005003-0/0

GUSTAVO REICHE 164 2008.0005003-0/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 090 2007.0001282-4/0

HELEN KATIA SILVA CASSIANO 130 2007.0006086-7/0

HELIO FRANCISCO FREITAS 113 2007.0004372-0/0

HENDERSON CARVALHO 173 2008.0005052-3/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 012 2002.0000776-5/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 026 2004.0000300-8/0

HÉRICK PAVIN 104 2007.0003934-1/0

HÉRICK PAVIN 111 2007.0004166-7/0

HORACIO PAGANO 073 2006.0003945-9/0

IGOR FABRICIO MENEGUELLO 090 2007.0001282-4/0

IRACEMA DE MELLO MANGONI 023 2003.0004074-6/0

ISIS TATIBANA DE SOUZA 091 2007.0001357-0/0

ISRAEL MASSAKI SONOMIYA 147 2007.0008549-7/0

IVAN LUIZ GOULART 053 2005.0006222-3/0

IVAN MARTINS TRISTÃO 013 2002.0000964-4/0

IVAN PEGORARO 097 2007.0003178-2/0

IVOMAR MARIA MASSI 129 2007.0006049-9/0

JACIRA MARQUES FUGISAWA 161 2008.0004991-6/0

JACKSON LUIS VICENTE 126 2007.0005459-0/0

JACKSON LUIS VICENTE 127 2007.0005459-0/0

JACKSON ROMEU ARIUKUDO 032 2004.0002520-8/0

JACKSON ROMEU ARIUKUDO 048 2005.0003240-4/0

JANAINNA DE CASSIA ESTEVES 112 2007.0004259-1/0

JOANA GRAEFFE MARTINS 139 2007.0007256-3/0

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 176 2008.0005078-6/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 141 2007.0007298-0/0

JOAO MARCELO MARTINS BANDEIRA 003 1999.0003181-0/0

JOAO ODAIR PELISSON 015 2002.0003738-9/0

JOAO PAULO AKAISHI FILHO 027 2004.0000420-0/0

JOAO PEDRO TAGLIARI 069 2006.0002767-5/0

JOAO PIGNATARO NETO 058 2005.0006731-2/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 017 2002.0004344-3/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 089 2007.0001195-0/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 139 2007.0007256-3/0

JOEL VIEIRA 064 2006.0001667-6/0

JOEL VIEIRA 064 2006.0001667-6/0

JORGE LUIZ IDERIHA 155 2008.0003682-8/0

JORGE LUIZ IDERIHA 177 2008.0005084-0/0

JOSE ARAIDES FERNANDES 022 2003.0003850-4/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 059 2005.0006858-7/0

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 091 2007.0001357-0/0

JOSE CARLOS DIAS NETO 102 2007.0003705-0/0

JOSE CICERO CELESTINO 008 2001.0000008-6/0

JOSE DORIVAL PEREZ 039 2004.0005229-1/0

JOSE DORIVAL PEREZ 039 2004.0005229-1/0

JOSE FRANCISCO ASSIS 011 2002.0000583-5/0

JOSE MARIA DA SILVA 133 2007.0006784-3/0

JOSE MARIA DA SILVA 134 2007.0006784-3/0

JOSE PAULO GARCIA PEDRIALI FILHO 024 2004.0000069-0/0

JOSIANE GODOY 137 2007.0007132-4/0

JOSIANE GODOY 154 2008.0000909-6/0

JULIANA COVOLO DE SOUZA 039 2004.0005229-1/0

JULIANA NOGUEIRA 079 2006.0005628-0/0

JULIANA NOGUEIRA 145 2007.0007976-5/0

JULIANO TOMANAGA 001 1996.0000403-0/0

JULIANO TOMANAGA 002 1998.0001216-5/0

JULIANO TOMANAGA 009 2001.0000258-5/0

JULIANO TOMANAGA 016 2002.0003841-5/0

JULIANO TOMANAGA 025 2004.0000108-2/0

JULIANO TOMANAGA 035 2004.0003268-5/0

JULIANO TOMANAGA 043 2005.0001162-1/0

JULIANO TOMANAGA 059 2005.0006858-7/0

JÚLIO CESAR GOULART LANES 152 2007.0009105-5/0

KARINA YURI MATSUMOTO 176 2008.0005078-6/0

KARYNA PIEROZAN 007 2000.0002495-3/0

KATIA CRISTINA MIRANDA 187 2008.0005197-6/0

LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 054 2005.0006258-7/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 055 2005.0006392-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 095 2007.0003101-3/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 110 2007.0004122-6/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 123 2007.0005194-5/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 128 2007.0005881-9/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 146 2007.0008329-5/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 147 2007.0008549-7/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 150 2007.0008822-2/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 151 2007.0008925-8/0

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 089 2007.0001195-0/0

LEANDRO BUZIGNANI DOS REIS 151 2007.0008925-8/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 151 2007.0008925-8/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 154 2008.0000909-6/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 001 1996.0000403-0/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 002 1998.0001216-5/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 016 2002.0003841-5/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 025 2004.0000108-2/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 035 2004.0003268-5/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 043 2005.0001162-1/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 059 2005.0006858-7/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 055 2005.0006392-0/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 128 2007.0005881-9/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 146 2007.0008329-5/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 147 2007.0008549-7/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 150 2007.0008822-2/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 151 2007.0008925-8/0

LEONARDO FIGUEIREDO ARRUDA 096 2007.0003130-4/0

LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA 118 2007.0004918-6/0

LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA 152 2007.0009105-5/0

LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI 060 2006.0000066-5/0

LIANA YURI FUKUDA 001 1996.0000403-0/0

LIANA YURI FUKUDA 002 1998.0001216-5/0

LILIAM CRISTINA RIBEIRO 153 2008.0000542-7/0

LINA YUKA SHIMIZU 106 2007.0003954-3/0

LUCELI CERQUEIRA LOPES 186 2008.0005196-4/0

LUCIANA KISHINO 071 2006.0002954-9/0

LUCIANA MARQUES MENDONCA 044 2005.0001655-6/0

LUCIANA MENDES PEREIRA ROBERTO 093 2007.0002222-8/0

LUCIANA PEREZ 039 2004.0005229-1/0

LUCIANA SGARBI 125 2007.0005242-7/0

LUCIANE STROPA BELASQUE 085 2006.0007050-7/0

LUCIANO MENEZES MOLINA 093 2007.0002222-8/0

LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA 036 2004.0004639-3/0

LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA 045 2005.0001694-8/0

LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECHT 108 2007.0004049-0/0

LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE 048 2005.0003240-4/0

LUIS GUSTAVO MARCONDES AMORESE 090 2007.0001282-4/0

LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 080 2006.0006115-3/0

LUIZ CARLOS BOTOLETTO 011 2002.0000583-5/0

LUIZ CARLOS FREITAS 114 2007.0004377-0/0

LUIZ CARLOS RICATTO 084 2006.0007026-5/0
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LUIZ FERNANDO DIETRICH 104 2007.0003934-1/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 111 2007.0004166-7/0

LUIZ GUSTAVO COSTA MAGAZONI 024 2004.0000069-0/0

LUIZ GUSTAVO MUZZI SANTANA 066 2006.0001846-2/0

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO 091 2007.0001357-0/0

LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH 112 2007.0004259-1/0

LUIZ HENRIQUE FREIRIA FREITAS 114 2007.0004377-0/0

LUIZ HENRIQUE VIEIRA 005 2000.0000591-6/0

LUIZ RICARDO GHELERE 106 2007.0003954-3/0

LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO 102 2007.0003705-0/0

LUIZ ROSA COELHO 146 2007.0008329-5/0

MARCELA BERLINCK PEREIRA 181 2008.0005141-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 037 2004.0004789-8/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 056 2005.0006408-2/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 097 2007.0003178-2/0

MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ 013 2002.0000964-4/0

MARCELO DOMICIO SCARAMELA DE MELLO 057 2005.0006704-5/0

MARCELO HABICE DA MOTTA 110 2007.0004122-6/0

MARCELO HABICE DA MOTTA 125 2007.0005242-7/0

MARCELO HABICE DA MOTTA 128 2007.0005881-9/0

MARCELO HABICE DA MOTTA 151 2007.0008925-8/0

MARCELO JOSE PERALTA 133 2007.0006784-3/0

MARCELO JOSE PERALTA 134 2007.0006784-3/0

MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA 012 2002.0000776-5/0

MARCELO RICIERI FERREIRA 058 2005.0006731-2/0

MARCIA MORAES WEBER 079 2006.0005628-0/0

MARCIA REGINA ANTONIASSI 115 2007.0004404-8/0

MARCIA TESHIMA 026 2004.0000300-8/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 091 2007.0001357-0/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 094 2007.0002653-2/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 095 2007.0003101-3/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 103 2007.0003792-3/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 107 2007.0003991-1/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 140 2007.0007292-0/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 150 2007.0008822-2/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 169 2008.0005037-0/0

MARCIO ANTONIO SASSO 094 2007.0002653-2/0

MARCIO ANTONIO SASSO 107 2007.0003991-1/0

MARCIO ANTONIO SASSO 109 2007.0004068-0/0

MARCIO ANTONIO TORRES 145 2007.0007976-5/0

MÁRCIO AUGUSTO MORAES LOVATO 119 2007.0005045-2/0

MÁRCIO AUGUSTO MORAES LOVATO 120 2007.0005045-2/0

MÁRCIO AUGUSTO MORAES LOVATO 121 2007.0005051-6/0

MÁRCIO AUGUSTO MORAES LOVATO 122 2007.0005051-6/0

MARCIO DOMINGOS ALVES 069 2006.0002767-5/0

MARCIO FERREIRA INFANTE ROSA 048 2005.0003240-4/0

MARCIO GOMEZ MARTIN 125 2007.0005242-7/0

MARCIO ZUBA DE OLIVA 105 2007.0003953-1/0

MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA 012 2002.0000776-5/0

MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI 003 1999.0003181-0/0

MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO 062 2006.0001436-1/0

MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO 068 2006.0002459-8/0

MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES 009 2001.0000258-5/0

MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES 179 2008.0005106-6/0

MARCO AURÉLIO DE SOUZA 115 2007.0004404-8/0

MARCO AURELIO GRESPAN 041 2005.0000125-4/0

MARCO AURELIO GRESPAN 124 2007.0005232-6/0

MARCOS AURELIO DA SILVA 045 2005.0001694-8/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 064 2006.0001667-6/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 099 2007.0003650-6/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 106 2007.0003954-3/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 108 2007.0004049-0/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 116 2007.0004506-1/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 133 2007.0006784-3/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 134 2007.0006784-3/0

MARCOS DAUBER 024 2004.0000069-0/0

MARCOS DE LIMA CASTRO DINIZ 013 2002.0000964-4/0

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 065 2006.0001705-7/0

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 088 2007.0000522-0/0

MARCOS DOS SANTOS MARINHO 111 2007.0004166-7/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 113 2007.0004372-0/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 138 2007.0007153-8/0

MARCOS JOSE DE LIMA URBANEJA 061 2006.0000231-3/0

MARCOS LEATE 097 2007.0003178-2/0

MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 042 2005.0000640-7/0

MARCOS VINICIUS BELASQUE 085 2006.0007050-7/0

MARCUS AURELIO LIOGI 124 2007.0005232-6/0

MARIA ARLETE BERNARDI BIM 064 2006.0001667-6/0

MARIA DO CARMO PINHATARI FERREIRA 058 2005.0006731-2/0

MARIA ELIZABETH JACOB 058 2005.0006731-2/0

Maria gabriela staut 013 2002.0000964-4/0

MARIA JOSE FAUSTINO 045 2005.0001694-8/0

MARIA REGINA ZARATE NISSEL 091 2007.0001357-0/0

MARIA T. NAVARRO 081 2006.0006322-9/0

MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA 192 2008.0005224-4/0

MARIANA BENINI SOUTO 110 2007.0004122-6/0

MARIANA BENINI SOUTO 123 2007.0005194-5/0

MARIANA BENINI SOUTO 128 2007.0005881-9/0

MARIANA CORREIA BRANCO 101 2007.0003685-8/0

MARIANA CORREIA BRANCO 112 2007.0004259-1/0

MARIANA CORREIA BRANCO 116 2007.0004506-1/0

MARIANA CORREIA BRANCO 128 2007.0005881-9/0

MARIANA CORREIA BRANCO 128 2007.0005881-9/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 064 2006.0001667-6/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 098 2007.0003512-6/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 099 2007.0003650-6/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 106 2007.0003954-3/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 108 2007.0004049-0/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 116 2007.0004506-1/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 133 2007.0006784-3/0

MARIANA VIDEIRA MENEZES 134 2007.0006784-3/0

MARILIA BUGALHO PIOLI 071 2006.0002954-9/0

MARIO GERALDO COSTA BARROZO 047 2005.0003069-2/0

MARIO PAGANI NETO 076 2006.0004856-0/0

MARIO ROCHA FILHO 023 2003.0004074-6/0

MARISA SETSUKO KOBAYASHI 144 2007.0007827-2/0

MARLOS LUIZ BERTONI 041 2005.0000125-4/0

MARTA GONÇALVES DA SILVA SOARES 152 2007.0009105-5/0

MAURICIO IZZO LOSCO 141 2007.0007298-0/0

MAURO ZARPELAO 096 2007.0003130-4/0

MELISSA EGASHIRA 041 2005.0000125-4/0

MICHELLA ROBERTA MENDES SOUZA 181 2008.0005141-0/0

MIGUEL CORDEIRO NUNES 150 2007.0008822-2/0

MIGUEL DE NICOLLELLI NETO 087 2006.0007397-3/0

MILENA SCHELLER SANTOS 058 2005.0006731-2/0

MILTON MARCELO WEFFORT 138 2007.0007153-8/0

MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN 092 2007.0002124-1/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 184 2008.0005165-0/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 185 2008.0005167-3/0

Narciso Ferreira 117 2007.0004542-8/0

NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA 026 2004.0000300-8/0

NATASHA BRASILEIRO DE SOUZA 071 2006.0002954-9/0

NEILA DE CÁSSIA CARDOSO 102 2007.0003705-0/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 055 2005.0006392-0/0

NEUSA FORNACIARI MARTINS 030 2004.0002148-4/0

NEWTON DORNELES SARATT 138 2007.0007153-8/0

NEWTON SARATT 113 2007.0004372-0/0

NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 110 2007.0004122-6/0

ODILON ALEXANDRE SILVEIRA M. PEREIRA 014 2002.0001413-3/0

ODILON ALEXANDRE SILVEIRA M. PEREIRA 022 2003.0003850-4/0

ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MARQUES PEREIRA 033 2004.0002542-3/0

OLDEMAR MARIANO 137 2007.0007132-4/0

OLDEMAR MARIANO 154 2008.0000909-6/0

OLIVIA MOTTA MONTEIRO 172 2008.0005050-0/0

ORLANDO GIACOMO FILHO 125 2007.0005242-7/0

ORLANDO GOMES 053 2005.0006222-3/0

ORLANDO GOMES 070 2006.0002926-0/0

ORLANDO GOMES 070 2006.0002926-0/0

OSCAR DO NASCIMENTO 008 2001.0000008-6/0

OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR 071 2006.0002954-9/0

OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR 077 2006.0005147-0/0

OTONIEL JACINTO DA SILVA 037 2004.0004789-8/0

PATRICIA ADACHI DIAMANTE 065 2006.0001705-7/0

PATRICIA DE LUYARA SAMPAIO GONÇALVES 063 2006.0001576-5/0

PAUL JURGEN KELTER 042 2005.0000640-7/0

PAULA CRISTINA GIMENES TEODORO 092 2007.0002124-1/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 101 2007.0003685-8/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 112 2007.0004259-1/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 116 2007.0004506-1/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 128 2007.0005881-9/0

PAULO AURÉLIO PEREZ MINIKOWSKI 077 2006.0005147-0/0

PAULO AURÉLIO PEREZ MINIKOWSKI 100 2007.0003660-7/0

PAULO CESAR FERRARI 003 1999.0003181-0/0

PAULO CESAR FERRARI 010 2001.0002019-2/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 136 2007.0007111-0/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 143 2007.0007719-5/0

PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI 087 2006.0007397-3/0

PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 031 2004.0002485-2/0

PAULO RUY FRANCO DE MACEDO 040 2004.0005253-3/0

PEDRO DEJNEKA 029 2004.0001929-5/0

PEDRO GARCIA LOPES JÚNIOR 054 2005.0006258-7/0

PEDRO GUILHERME KRELING VANZELLA 191 2008.0005218-0/0

PEDRO PAULO NEGRINI 056 2005.0006408-2/0

PETERSON MARTIN DANTAS 099 2007.0003650-6/0

PETERSON MARTIN DANTAS 099 2007.0003650-6/0

PETERSON MARTIN DANTAS 100 2007.0003660-7/0

PETERSON MARTIN DANTAS 111 2007.0004166-7/0

RAFAEL GUSTAVO DO NASCIMENTO 028 2004.0001179-0/0

RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA 027 2004.0000420-0/0

RAFAEL TADEO DOS SANTOS 046 2005.0002881-0/0

RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 039 2004.0005229-1/0

RAQUEL LAURIANO RODRIGUES 060 2006.0000066-5/0

RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO 165 2008.0005012-0/0

RAUL BARBI 087 2006.0007397-3/0

REGINALDO MONTICELLI 051 2005.0005159-0/0

REINALDO MIRICO ARONIS 112 2007.0004259-1/0

REJANE OKANO RILLO 024 2004.0000069-0/0

RENATA BROCKELT GIACOMITTI 073 2006.0003945-9/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 095 2007.0003101-3/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 146 2007.0008329-5/0

RENATA DEQUECH 020 2003.0003816-4/0

RENATA SILVA CASSIANO 130 2007.0006086-7/0

RENATA VIEIRA MEDA 081 2006.0006322-9/0

RENATO TAVARES YABE 011 2002.0000583-5/0

RENATO TAVARES YABE 106 2007.0003954-3/0

RENE TOEDTER 125 2007.0005242-7/0

RICARDO ANTONIO COUTINHO DE REZENDE 115 2007.0004404-8/0

RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER 071 2006.0002954-9/0

RICARDO DE ABREU ARAMBUL 090 2007.0001282-4/0

RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA 024 2004.0000069-0/0

RICARDO KIFER AMORIM 022 2003.0003850-4/0

RICARDO KIFER AMORIM 096 2007.0003130-4/0

ROBERTA MONTEIRO PEDRIALI 172 2008.0005050-0/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 137 2007.0007132-4/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 154 2008.0000909-6/0

ROBERTO MATTAR 074 2006.0003979-9/0

ROBSON CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 039 2004.0005229-1/0

ROBSON SAKAI GARCIA 067 2006.0002231-1/0

ROBSON SAKAI GARCIA 086 2006.0007126-5/0

RODRIGO BRUM 062 2006.0001436-1/0

RODRIGO BRUM 068 2006.0002459-8/0

RODRIGO JOSE CELESTE 047 2005.0003069-2/0

Rodrigo Mantovani 107 2007.0003991-1/0

Rodrigo Mantovani 109 2007.0004068-0/0

ROGERIO BUENO ELIAS 003 1999.0003181-0/0

ROGERIO RESINA MOLEZ 166 2008.0005026-8/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 091 2007.0001357-0/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 094 2007.0002653-2/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 095 2007.0003101-3/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 103 2007.0003792-3/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 107 2007.0003991-1/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 150 2007.0008822-2/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 135 2007.0006835-0/0

SANDRO PANISIO 015 2002.0003738-9/0

SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS 013 2002.0000964-4/0

SANDY PEDRO DA SILVA 036 2004.0004639-3/0

SANDY PEDRO DA SILVA 045 2005.0001694-8/0

SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 094 2007.0002653-2/0

SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 107 2007.0003991-1/0

SELMA PEREIRA 143 2007.0007719-5/0

SERGIO HENRIQUE GOMES 028 2004.0001179-0/0

SERGIO HENRIQUE GOMES 039 2004.0005229-1/0

SERGIO NEY FERREIRA NEVES 013 2002.0000964-4/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 128 2007.0005881-9/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 147 2007.0008549-7/0

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 183 2008.0005159-6/0

SILMARA REGINA LAMBOIA 124 2007.0005232-6/0

SILVIANI IWERSON BARONE 135 2007.0006835-0/0

SIMONE SILVA CHIODEROLLI 038 2004.0005137-9/0

SIMONE SILVA CHIODEROLLI 100 2007.0003660-7/0

SIMONE SILVA CHIODEROLLI 103 2007.0003792-3/0

SOLANO DE CAMARGO 115 2007.0004404-8/0

SORAIA ARAUJO PINHOLATO 024 2004.0000069-0/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 109 2007.0004068-0/0

SUSANA TOMOE YUYAMA 170 2008.0005045-8/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 089 2007.0001195-0/0

SUZY SATIE K. TAMAROZZI 081 2006.0006322-9/0

TEREZA CRISTINA MOREIRA MASSANEIRO 168 2008.0005036-9/0

THAISA CRISTINA CANTONI 046 2005.0002881-0/0

THIAGO FERNANDO CORREA 009 2001.0000258-5/0

TRICIANA CUNHA PIZATTO 071 2006.0002954-9/0

URSULA ROSCHANA DE OLIVEIRA ALVES DE LIMA 192 2008.0005224-4/0

VALDONY PORTO CESTARI 022 2003.0003850-4/0

VALDONY PORTO CESTARI 033 2004.0002542-3/0

VALENTIM ZAZYCKI 002 1998.0001216-5/0

VALERIA CARAMURU CICARELLI 038 2004.0005137-9/0

VANESSA LIE ITIMURA 024 2004.0000069-0/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 055 2005.0006392-0/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 060 2006.0000066-5/0

VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA 115 2007.0004404-8/0

VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO 013 2002.0000964-4/0

VICTOR HUGO DOMINGUES 135 2007.0006835-0/0

VINICIUS DA SILVA BORBA 042 2005.0000640-7/0

VINÍCIUS GABRIEL ZANONI DE OLIVEIRA 090 2007.0001282-4/0

VINÍCIUS LEONE MIGUEL 146 2007.0008329-5/0

VINICIUS RODRIGO PETRILO 049 2005.0003423-8/0

VIVIANE MARIA SHOLZ BORGES 057 2005.0006704-5/0

VIVIANE MARQUES ELIAS 073 2006.0003945-9/0

VLAMIR ANTONIO DA SILVA 007 2000.0002495-3/0

VOLUSIA APARECIDA SALES 005 2000.0000591-6/0

WALID KAUSS 084 2006.0007026-5/0

WALTER LUIS CARNELOSSI 090 2007.0001282-4/0

WESLEY TOMASZEWSKI 065 2006.0001705-7/0

WILLIAN YUDI YAGUI 155 2008.0003682-8/0

WILLIAN YUDI YAGUI 177 2008.0005084-0/0

WILSON J. ANDERSEN BALLÃO 125 2007.0005242-7/0

WILSON LEITE DE MORAES 049 2005.0003423-8/0

WILSON LEITE DE MORAES 152 2007.0009105-5/0

ZOILO LUIS BOLOGNESI 105 2007.0003953-1/0

ZOILO LUIS BOLOGNESI 114 2007.0004377-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE LONDRINA - LONDRINA
2º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 029/2008

001 - 1999.0002805-3/0 - Execução de Título Judicial AMIL-
TON CARLOS DO NASCIMENTO (E OUTRO) X LOTEA-
DORA FERRARI S/C LTDA. “Intime-se o procurador da parte
requerente para manifestar-se acerca do retorno do oficio da
Receita Federal.” Adv(s) JULIANO TOMANAGA, LELIO
SHIRAHISHI TOMANAGA, PAULO CESAR FERRARI

002 - 1999.0003855-5/0 - Execução de Título Judicial GECI-
EL VASNI PAROSKI X REALE & SILVA S/C LTDA NA PES-
SOA DE DANILO REALE “Homologo a transação feita entre
as partes. Suspendo o processo até o fim do prazo dado pelo
credor para que o devedor pague a divida. Findo referido pra-
zo, manifeste-se o credor no prazo de dez dias. Não havendo
manifestação, presumir-se-á cumprido o acordo.” Adv(s) MAR-
CELO DE LIMA CASTRO DINIZ, JOSE EDUARDO MORE-
NO MAESTRELLI, FLÁVIA FERNANDES ALFARO, ADIL-
SON VIEIRA DE ARAUJO, FLÁVIA FERNANDES ALFARO

003 - 1999.0004134-3/0 - Execução de Título Judicial EDSON
DA COSTA CONSOLO X NORPLAN SALLES ASSESSORIA
E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA (E OUTRO) Intime-se o
procurador da parte autora sobre despacho de fls. 236, com o
seguinte teor: “Sobre a nomeação de fls. 234/235, manifeste-se
o exequente, em cinco dias.” Adv(s) MARCELO ALVES VAL-
DUGA, ALEXANDRE RAINATO GENTA, ELISANGELA
FLORENCIO

004 - 2000.0003585-8/0 - Processo de Conhecimento EDIR
CAMARGO PIRES JUNIOR X EMERSON BARBOSA AL-

VARES “Intime-se a parte exeqüente para que indique bens
penhoráveis da parte executada no prazo de trinta dias sob pena
de extinção do processo.” Adv(s) IRACEMA DE MELLO
MANGONI, JULIANO TOMANAGA

005 - 2001.0000041-8/0 - Execução Título Extrajudicial AL-
BERTO MASSAHARU FUGIVALA X LATINO-METAL IN-
DUSTRIA LTDA (E OUTROS) “Intime-se o procurador da parte
autora para retirar oficio.” Adv(s) CASSIO NAGASAWA TA-
NAKA, JOAO ADEMAR MENTA

006 - 2001.0000527-4/0 - Execução de Título Judicial FLA-
VIO ADRIANO DOS REIS X CONDOMINIO RESIDENCI-
AL MORADAS DE STRASSBERG (E OUTROS) “...julgo pro-
cedentes os tres embargos apresentados para fins de declarar a
ilegitimidade dos embargantes para figurar no polo passivo da
execução.Com isso, devem ser devolvidos ao primeiro embar-
gante os valores de fls. 245 e 252.” Adv(s) MARIA T. NAVAR-
RO, SILVIA DE LIMA MOURA, KATIA NAOMI YAMADA,
RONALDO GOMES NEVES, SONIA APARECIDA YADO-
MI, SONIA APARECIDA YADOMI

007 - 2001.0001269-6/0 - Processo de Conhecimento GER-
SON VENTURA X JAIR ROMANHOLE (E OUTROS) “Inti-
me-se a parte exeqüente para que indique bens penhoráveis da
parte executada no prazo de trinta dias sob pena de extinção do
processo.” Adv(s) JOSE MARCELO DE JESUS, JULIO CE-
ZAR PAULINO

008 - 2001.0003672-2/0 - Processo de Conhecimento AGNAL-
DO ALVES DE MACEDO X GENIVALDO TENORIO DE
ALMEIDA “Intime-se o exeqüente a indicar bens penhoráveis
do executado no prazo de trinta dias sob pena de extinção do
processo.” Adv(s) DOUGLAS MOREIRA NUNES

009 - 2001.0004273-0/0 - Processo de Conhecimento SONIA
DOS SANTOS LIMA X J.D. COBRANCA EMPRESARIAL S/
C LTDA (E OUTRO) Tomar ciência da sentença de fls. 134,
com o seguinte teor: “Em face da quitação do débit, julgo ex-
tinto o processo com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Após o
transito em julgado, arquivem-se.”-”Ainda, intime-se a parte
autora para retirar alvara de levantamento Adv(s) MARIA ELI-
ZABETH JACOB, JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

010 - 2002.0000107-4/0 - Execução Título Extrajudicial APA-
RECIDO RODRIGUES X RUBENS PEDRO ALVES DA SIL-
VA (E OUTRO) “Intime-se a parte interessada a dar prossegui-
mento no feito, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do
processo.” Adv(s) APARECIDO RODRIGUES, ROGERIO
FERES GIL

011 - 2002.0000909-1/0 - Processo de Conhecimento JOAO
ABRAO X EDNO MARIANO DOS SANTOS “Intime-se a
parte exeqüente para que indique bens penhoráveis da parte
executada no prazo de trinta dias sob pena de extinção do pro-
cesso.” Adv(s) EMERSON NUMATA FUJITA, CLAUDIA
AKEMI MITO FURTADO

012 - 2002.0002242-0/0 - Execução de Título Judicial EDSON
SANTANA DA SILVA X ANGELO BARREIROS JUNIOR “In-
time-se o exeqüente a indicar bens penhoráveis do executado
no prazo de trinta dias sob pena de extinção do processo.” Adv(s)
JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR

013 - 2002.0002413-9/0 - Execução de Título Judicial SONIA
REGINA ALVES MOREIRA X ADEMIR DA SILVA “Intime-
se o exeqüente a indicar bens penhoráveis do executado no
prazo de trinta dias sob pena de extinção do processo.” Adv(s)
FIRMINO SERGIO SILVA

014 - 2002.0004484-9/0 - Execução de Título Judicial FRAN
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X ULTRALISTA
COMERCIO E EDITORA LTDA “Intime-se a parte exeqüente
para que indique bens penhoráveis da parte executada no prazo
de trinta dias sob pena de extinção do processo.” Adv(s) RE-
NATA SILVA BRANDAO, JOSÉ ELEUTÉRIO DE SOUZA,
SUELI DAVANSO MAMONI, SERGIO EDUARDO CANE-
LLA, FLAVIA CARREIRA DO VALLE

015 - 2003.0000943-1/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CILIO DELMINDO DA SILVA X DAERCIO DARE AUGUS-
TO Intime-se os procuradores das partes sobre despacho de fls.
47, com o seguinte teor: “O processo já foi julgado extinto.
Além diso, de acordo com o artigo 8 º da lei 9099/95, o preso
não pode ser parte no processo. Diante do exposto, indefiro o
pedido retro. Oportunamente, arquivem-se.” Adv(s) CLÁUDIO
HENRIQUE CAVALHEIRO, HWIDGER LOURENÇO FER-
REIRA

016 - 2003.0001786-8/0 - Execução de Título Judicial ADAIR
DANCIGER X WALTER EDSON SIIMOES Intimem-se os
procuradores das partes sobre sentença de fls. 66, com o se-
guinte teor: “Não foram encontrados bens penhoráveis pelo que
julgo extinto o processo com fulcro no artigo 53, §4º da lei
9099/95. Em havendo interesse, autorizo o desentranhamento
dos documentos mediante cópia nos autos.Após o transito em
julgado, arquivem-se.” Adv(s) ADILOAR FRANCO ZEMU-
NER

017 - 2003.0001853-8/0 - Processo de Conhecimento IJA CO-
MERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA-ME
X JOSE VALDIR DA SILVA Intimem-se os procuradores das
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partes sobre despacho de fls. 53, com o seguinte teor: “Consi-
derando que o presente processo ficou parado por mais de um
ano por negligência das partes, já que a parte exequente não
promoveu a diligência que lhe competia, indefiro o pedido de
reconsideração da sentença de fls. 49. Arquivem-se.” Adv(s)
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

018 - 2003.0001854-6/0 - Processo de Conhecimento IJA CO-
MERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA-ME
X RAQUEL MATILDE VASQUEZ Intimem-se os procurado-
res das partes sobre despacho de fls. 53, com o seguinte teor:
“Considerando que o presente processo ficou parado pormais
de um ano por negligência das partes, já que a parte exequente
não promoveu a diligência que lhe competia, indefiro o pedido
de reconsideração da sentença de fls. 49. Arquivem-se.” Adv(s)
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

019 - 2003.0002217-9/0 - Processo de Conhecimento COMER-
CIO DE FRUTAS E LEGUMES URAI LTDA X FREGATTO
E GLERIA LTDA “Concedo o prazo improrrogavel de 30 dias
para que a parte exequente cumpra o despacho de fls. 43.” Adv(s)
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

020 - 2003.0002879-7/0 - Execução Título Extrajudicial AR-
NALDO DE SOUZA X ANTONIO ROQUE GENO VEZ DA-
MIANO (E OUTRO) “De acordo com o § 1º artigo 51 da lei
9099/95, a extinção do processo independerá, em qualquer hi-
potese, de previa intimação pessoal das partes. Diante disso e
considerando que o presente processo ficou parado por mais de
um ano por negligencia das partes indefiro pedido retro. Arqui-
vem-se.” Adv(s) CELSO ALDINUCCI, SAMIR THOME FI-
LHO, JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI

021 - 2003.0004656-4/0 - Execução de Título Judicial LUIS
GONCALVES FRANCO X JOSE CANDIDO DE MORAES
“Intime-se o exeqüente a indicar bens penhoráveis do executa-
do no prazo de trinta dias sob pena de extinção do processo.”
Adv(s) OVANY DE CASTRO

022 - 2004.0002465-0/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
COS JOSE DE BARROS X ANTONIO CLAUDINEI DOMIN-
GOS GABRIEL Intimem-se as partes da Audiência de Concili-
ação designada para o dia 28 de agosto de 2008 às 17h30. Ain-
da, para a parte executada comparecer à secretaria do Juizado
para assinatura do termo de penhora de fls. 130. Adv(s) APA-
RECIDO MEDEIROS DOS SANTOS, JOSE CARLOS DA
ROCHA, LEANDRO ANTONIO CRESPIM

023 - 2004.0002466-2/0 - Execução de Título Judicial MARIA
DE LOURDES QUEIROZ X CONSTRUTORA SENA CONS-
TRUÇOES CIVIS LTDA “Sobre a nomeação de fls. 200, diga a
exequente no prazo de 10 dias.” Adv(s) GIANE LOPES TSU-
RUTA, CARLOS ADOLFO NISHIDA MAYRINK GOES, ELI-
SANGELA FLORENCIO, MARCOS VINICIUS BELASQUE

024 - 2004.0003144-6/0 - Execução de Título Judicial VALÉ-
RIA SILVA REIS X JOAO GABRIEL ROCHA Intime-se a par-
te executada da penhora e para queredo apresentar embargos
no prazo legal. Adv(s) JOAO HENRIQUE CRUCIOL, GRA-
ZIELA TAVARES DE SOUZA REIS, FERNANDA CAROLI-
NA ADAM, ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SOLANGE
TISSOT

025 - 2004.0004696-3/0 - Processo de Conhecimento ESTA-
CAO RETRANSMISSORA DE TELEVISAO CIDADE CAN-
CAO LTDA. X JOAO LINO (E OUTRO) “...julgo extinto o
processo com fulcro no artigo 53, § 4º da lei 9099/95.Em ha-
vendo interesse, desde já autorizo a Secretaria a desentranhar
os documentos e a substituí-los por fotocópias, que deverão ser
fornecidas pela parte interessada. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se.” Adv(s) MARCO AURELIO GRESPAN

026 - 2005.0003139-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIA REGINA BATAGLIA DEGUCHI X W.R ELETRICA ELE-
TRONICA E COMUNICAÇÃO LTDA “Intime-se a parte exe-
qüente para que indique bens penhoráveis da parte executada
no prazo de trinta dias sob pena de extinção do processo.” Adv(s)
MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES, ANTONIO FIDE-
LIS, MARIA JOSE FAUSTINO, MARCOS AURELIO DA SIL-
VA

027 - 2005.0003741-6/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
BARROS X BANCO DO BRASIL S.A. “Intime-se o procura-
dor da parte autora para retirar alvara de levantamento.” Adv(s)
SERGIO BARROS, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, FRANK
OHASKI SAITA, PAULA SCHENFELDER FALASCHI

028 - 2005.0003795-8/0 - Execução de Título Judicial PATRI-
CIA MEDEIROS PRESTES X SUPERMERCADOS CONDOR
Tomar ciência da sentença com o seguinte teor: “ Em face da
quitação do débito, JULGO EXTINTO o processo com fulcro
nos artigos 794, I, do CPC.” Adv(s) APARECIDO MEDEIROS
DOS SANTOS, LEANDRO FRASSATO PEREIRA, MARCE-
LO DE SOUZA TEIXEIRA

029 - 2005.0004086-8/0 - Execução de Título Judicial ANDER-
SON DA FONSECA LONGHI X CIAPEC “Intime-se o exe-
qüente a indicar bens penhoráveis do executado no prazo de
trinta dias sob pena de extinção do processo.” Adv(s) EDNA
ZILA JOIA CORREIA E SILVA, MARIA DE LOURDES AS-
SUNCAO RODRIGUES

030 - 2005.0005089-2/0 - Execução de Título Judicial JOÃO
BATISTA GUSMÃO X FINÁUSTRIA ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A O valor das multas é de R$4870,80 (duas
multas de 20% sobre o valor da causa - execução). Recolha-se
referido valor via GRPR devolvendo o restante a ré. Apos ar-
quivem-se. Ao executado para retirar o alvará 449/2008. Adv(s)
NESTOR FRESCHI FERREIRA, FREDERICO MOREIRA
CAMARGO, FABRICIO RESENDE CAMARGO, JULIANO
MIQUELETI SONCIN, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

031 - 2005.0005622-4/0 - Execução de Título Judicial JOSIAS
MARCOLINO DA SILVA X AUREO LOURENÇO RODRI-
GUES “Intime-se o exeqüente a indicar bens penhoráveis do
executado no prazo de trinta dias sob pena de extinção do pro-
cesso.” Adv(s) JOSÉ MAURO GOMES, ELIEL DIAS MAR-
COLINO

032 - 2005.0005979-1/0 - Processo de Conhecimento OLGA
CARREIRO BARWICK X SERCOMTEL S/A - TELECOMU-
NICAÇÕES “Intime-se o procurador da parte requerida para
comparecer a esta Secretaria a fim de retirar alvara de levanta-
mento.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, ALESSANDRA
AUGUSTA KLAGENBERG, FRANCO ANDREY FICAGNA,
PAULO HENRIQUE GARDEMANN

033 - 2005.0006489-1/0 - Execução de Título Judicial JOSÉ
SIDNEY REINO X C.D.I. COMERCIO DE MATERIAIS DE
INFORMÁTICA (E OUTRO) “Intime-se o procurador da parte
autora para manifestar-se sobre certidão negativa do Sr. Oficial
de Justiça.” Adv(s) LEONARDO CESAR VANHOES GUTI-
ERREZ, TATIANA EGGER PAZZANESE PINHEIRO

034 - 2005.0006781-7/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA. X DIEGO DIAS DE SOUZA “Intime-
se a parte exequente para que indique o endereço atual do exe-
cutado no prazo de 30 dias sob pena de extinção do processo.”
Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES

035 - 2006.0000114-7/0 - Processo de Conhecimento DIRCEU
MUNHOZ X VERA CRUZ SEGUROS SA Intimem-se os pro-
curadores das partes sobre despacho de fls.106, com o seguinte
teor: “Arquivem-se” Adv(s) THAISA CRISTINA CANTONI,
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

036 - 2006.0000635-0/0 - Processo de Conhecimento IVO
BACILI FILHO (E OUTRO) X BRADESCO SEGUROS S/A
“Aguarde-se em cartorio, pelo prazo legal de seis meses, soli-
citação da parte interessda.” Adv(s) LUIS CARLOS MARTINS,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, CARLOS GUSTAVO
DE C. T. HECK

037 - 2006.0000703-4/0 - Execução Título Extrajudicial GIL-
BERTO GUTIERREZ FERREIRA X SILVA FROIS & CIA
LTDA “Para que seja desconsiderada a personalidade juridica
da empresa executada deve o exequente juntar, no prazo de 10
dias, copia de seu contrato social.” Adv(s) EMMANUEL CA-
SAGRANDE

038 - 2006.0000861-6/0 - Processo de Conhecimento CELINA
MARIA SAMPAIO X LUIZ PINHEIRO “Arquivem-se.” Adv(s)
MARCUS VINICIUS BRUNETTI

039 - 2006.0001650-2/0 - Processo de Conhecimento GISEL-
LE CHRISTINA ANDRETTO ROSÁRIO X GRACCE KELLY
OLIVEIRA (E OUTRO) AUTOS NA TRIAGEM - DRA. ADI-
LOAR FRANCO ZEMUNER e EMMANUEL CASAGRAN-
DE: “Através do presente ficam Vossas Senhorias devidamente
intimados do despacho de folhas 79 com o seguinte teor: ‘A
parte autora não indicou o paradeiro atual da primeira ré, sen-
do que no Juizado não é possível citar-se por edital. Diante
disso JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito
quanto a Ivanilda dos Santos Barbosa. Ainda, redesigne-se au-
diência de conciliação.’ Bem como ficam intimados DA AUDI-
ENCIA DE CONCILIAÇÃO REDESIGNADA PARA O DIA 2
DE OUTUBRO DE 2008 ÀS 18 HORAS e 30 MINUTOS, de-
vendo NOTIFICAR seus respectivos clientes de que o não com-
parecimento do autor, implicará na extinção do processo (art.
51, I, da Lei 9.0099/95), e se réu, na condenação do pedido
inicial, nos termos do art. 20 da Lei 9.099/95.” Adv(s) ADILO-
AR FRANCO ZEMUNER, EMMANUEL CASAGRANDE

040 - 2006.0001650-2/0 - Processo de Conhecimento GISEL-
LE CHRISTINA ANDRETTO ROSÁRIO X GRACCE KELLY
OLIVEIRA (E OUTRO) Redesignação de Audiência de Conci-
liação as 18:30 do dia 02/10/2008 Adv(s) ADILOAR FRANCO
ZEMUNER, EMMANUEL CASAGRANDE

041 - 2006.0001918-3/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
SHIGUEL SEKI X RAFAEL DE MORAES BUENO “Intime-
se o exeqüente a indicar bens penhoráveis do executado no
prazo de trinta dias sob pena de extinção do processo.” Adv(s)
CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO

042 - 2006.0001996-7/0 - Processo de Conhecimento ROBER-
TO SCATAMBURGO X BANCO SANTANDER S/ A Tomar
ciência da sentença com o seguinte teor: “ Considerando que o
banco executado efetuou depósito do valor que entendia ser
correto (fls. 121) em 05/01/2007, torno sem efeitoas decisões
de fls. 114 e 117. Em face da quitação do débito, JULGO EX-
TINTO o processo com fulcro nos artigos 794, I, do CPC.”
Ainda, intime-se o procurador do exeqüente a retirar os alvarás
de nº. 504/2008 e 505/2008 na Secretaria do Juizado. Adv(s)

MARIA ELIZABETH JACOB, DANIELA D’AMICO MORA-
ES, MARIO PAGANI NETO

043 - 2006.0002362-6/0 - Processo de Conhecimento DEISE
REGINA BERNARDI DE ALMEIDA X FRANCISCO BER-
NARD ROSA DOS SANTOS AUTOS NA TRIAGEM - DR.
DANIELA D’ AMICO MORAES - “ Atraves do presente fica
Vossa Senhoria devidamente intimado para que no prazo de 30
(trinta dias) indique o endereço atual do réu sob pena de extin-
ção do processo, nos termos do despacho de folhas 56". Adv(s)
DANIELA D’AMICO MORAES, MARIO PAGANI NETO

044 - 2006.0002388-9/0 - Processo de Conhecimento DEISE
REGINA BERNARDI DE ALMEIDA X FLAVIANE CRISTI-
NA CARVALHO “...julgo procedente o pedido inicial para fins
de condenar o réu a pagar a parte autora a quantia de R$709,16,
corrigida monetariamente e acrescida de juros de mora de 1%
ao mes, ambos a partir do ajuizamento da ação.”.-”Ainda inti-
mem-se os procuradores das partes sobre despacho de fls. 53,
com o seguinte teor: “Para fins de corrigir erro material, altero
o valor da condenação para R$208, 46.” Adv(s) DANIELA
D’AMICO MORAES, MARIO PAGANI NETO

045 - 2006.0002443-6/0 - Execução Título Extrajudicial MAR-
CIO MORATELLI X EDSON ALVES DE OLIVEIRA Tomar
ciência da sentença de fls. 37 com o seguinte teor: “A parte
autora não indicou o paradeiro atual da parte ré, sendo que no
Juizado não é possível citar-se por edital. Diante disso, e com
fulcro no artigo 51, II da lei 9099/95, julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito. Em havendo interesse, desde já au-
torizo a Secretaria a desentranhar os documentos e a substituí-
los por fotocópias, que deverão ser fornecidas pela parte inte-
ressada. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.”  Adv(s)
TATIANA YUMI DE OLIVEIRA YOKOZAWA, CARLOS
AUGUSTO RUMIATO

046 - 2006.0002733-5/0 - Execução Título Extrajudicial MAU-
RICIO DA SILVA MARTINS X JOSÉ DO CARMO MEDEI-
RO “Intime-se a parte exequente para que indique o endereço
atual do executado no prazo de 30 dias sob pena de extinção do
processo.” Adv(s) OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR

047 - 2006.0002868-7/0 - Execução de Título Judicial GIL-
MAR GONÇALVES AGUIAR (E OUTRO) X RENATO BRAZ
(E OUTRO) Intime-se o procurador da parte autora sobre des-
pacho de fls. 53, com o seguinte teor: “...Aguarde-se o retorno
do mandado de penhora, devendo o Sr. Oficial de Justiça pe-
nhorar tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.”
Adv(s) MARCUS VINICIUS BRUNETTI

048 - 2006.0003005-5/0 - Execução de Título Judicial LORI-
VAL ALVES DE OLIVEIRA X CANP - COMERCIAL AGRI-
COLA NORTE PARANAENSE LTDA. (E OUTRO) “Intime-
se a parte exeqüente para que indique bens penhoráveis da par-
te executada no prazo de trinta dias sob pena de extinção do
processo.” Adv(s) MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MAR-
CONDES, CAMILLO KEMMER VIANNA, HAYDEE DE
LIMA BAVIA BITTENCOURT, LEANDRO ISAIAS CAMPI
DE ALMEIDA

049 - 2006.0003486-4/0 - Processo de Conhecimento ROSI-
MAR PAULO X SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES
“Intimem-se os procuradores das partes sobre retorno dos au-
tos.” Adv(s) GLAUCO LUCIANO RAMOS, PAULO HENRI-
QUE GARDEMANN, ALESSANDRA AUGUSTA KLAGEN-
BERG, FRANCO ANDREY FICAGNA

050 - 2006.0003504-3/0 - Processo de Conhecimento JOA-
QUIM FRANCISCO X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES “Intime-se o procurador da parte requerida para reti-
rar alvara de levantamento.” Adv(s) APARECIDO MEDEIROS
DOS SANTOS, PAULO HENRIQUE GARDEMANN, FRAN-
CO ANDREY FICAGNA

051 - 2006.0003784-0/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
ARMANDO TORREZAN X C. FERREIRA VIEIRA LTDA (E
OUTROS) “Intime-se a parte exeqüente para que indique bens
penhoráveis da parte executada no prazo de trinta dias sob pena
de extinção do processo.” Adv(s) JAIME E.P. ESTELLE ES-
COBAR, ISRAEL FRANCISCO DOS SANTOS

052 - 2006.0004645-8/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
CANDIDO X SERCOMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES
“Intime-se o procurador da parte requerida para comparecer a
secretaria a fim de retirar alvara de levantamento.” Adv(s)
ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG, PAULO HENRI-
QUE GARDEMANN, FRANCO ANDREY FICAGNA, GLAU-
CO LUCIANO RAMOS

053 - 2006.0004696-4/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CELO DE SOUZA X NAIR DUTRA DA SILVA “Intime-se a
parte exeqüente para que indique bens penhoráveis da parte
executada no prazo de trinta dias sob pena de extinção do pro-
cesso.” Adv(s) JOSÉ MARIA ÁLVARES DA SILVA CAMPOS
NETO, LUIZ DOS REIS DA SILVA, MAGNO ALEXANDRE
SILVEIRA BATISTA

054 - 2006.0004814-3/0 - Execução de Título Judicial FER-
REIRA E QUEIROZ LTDA X ZILDA MACHADO MIRAN-
DA GUINTER COSTA “Intime-se a parte exeqüente para que
indique bens penhoráveis no prazo de trinta dias sob pena de

extinção do processo.”  Adv(s) MARCOS DE QUEIROZ RA-
MALHO

055 - 2006.0004929-3/0 - Execução Título Extrajudicial DLA
- SERVIÇOS S/S LTDA. X CRISTIAN CARLOS DA SILVA
“Intime-se os procuradores das partes sobre retorno da Carta
Precatoria.” Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES

056 - 2006.0004992-7/0 - Execução Título Extrajudicial EDER
DIONNE DE SOUZA X JOSE DE FRANCA “Intime-se a par-
te exeqüente para que indique bens penhoráveis da parte exe-
cutada no prazo de trinta dias sob pena de extinção do proces-
so.” Adv(s) ALTAIR RODRIGUES DE PAULA, ALTAIR RO-
DRIGUES PIRES DE PAULA

057 - 2006.0005566-0/0 - Execução Título Extrajudicial J. D.
PROCESSAMENTOS DE DADOS S/S LTDA X ANA CLAU-
DIA MONTEIRO “Intime-se a parte exeqüente para que indi-
que bens penhoráveis no prazo de trinta dias sob pena de extin-
ção do processo.”  Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES,
MARIO PAGANI NETO

058 - 2006.0005885-0/0 - Execução de Título Judicial MIL-
TON ROBERTO MENDES X DÉBORA ALVES SENEDESE
“Intime-se o procurador da parte autora sobre certidão negativa
do Sr. Oficial de Justiça.” Adv(s) MARCELO ALVES VAL-
DUGA, LINCOLN DE CERQUEIRA LIMA MIALARET

059 - 2006.0006265-8/0 - Execução Título Extrajudicial WAL-
TER MAIA X FERNANDO AGUDO ROMÃO JUNIOR “Inti-
me-se a parte exeqüente para que indique bens penhoráveis da
parte executada no prazo de trinta dias sob pena de extinção do
processo.” Adv(s) LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA

060 - 2006.0006445-6/0 - Execução Título Extrajudicial VA-
NILLA COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA X CRISTINA
VIEIRA RAMOS “...julgo extinto o processo com fulcro no
artigo 53, $ 4º da lei 9099/95.. Em havendo interesse, desde já
autorizo a Secretaria a desentranhar os documentos e a substi-
tuí-los por fotocópias, que deverão ser fornecidas pela parte
interessada. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.”  Adv(s)
SANDRA MATSUBARA

061 - 2006.0006872-3/0 - Execução de Título Judicial STRE-
ET BAG INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE
COURO LTDA X TIM SUL S/A Tomar ciência da sentença de
fls. 212, com o seguinte teor: “Ante a ausência de manifestação
da parte exequente e em face da quitação do débito, julgo ex-
tinto o processo com fulcro no artigo 794, I do CPC. . Em ha-
vendo interesse, desde já autorizo a Secretaria a desentranhar
os documentos e a substituí-los por fotocópias, que deverão ser
fornecidas pela parte interessada. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se.”-”Ainda, intime-se a parte autora para retirar al-
vara de levantamento.”  Adv(s) SUZANE DE FRANÇA RI-
BEIRO, ANELISE CHAIBEN

062 - 2006.0007071-0/0 - Processo de Conhecimento DEISE
REGINA BERNARDI DE ALMEIDA X ROSANGELA CUR-
CELLI DE MORAIS AUTOS NA TRIAGEM - DR MARIO
PAGANI NETO: “Através do presente fica Vossa Senhoria de-
vidamente intimado do despacho de fls 43 com o seguinte teor:
‘Intime-se a parte autora para que indique o enderçeo atual da
parte ré no prazo de 30 dias sob pena de extinção do processo.
Intime-se.’” Adv(s) MARIO PAGANI NETO

063 - 2006.0007116-4/0 - Execução Título Extrajudicial ME-
TALÚRGICA METALPAR X RICARDO ROBERTO VIOLA
Intime-se o procurador da parte autora sobre despacho de fls.
54, com o seguinte teor: “O Superior Tribunal de Justiça con-
solidou o entendimento de que um dos requisitos da fraude a
execução é a previa ciência, por parte do adquirente do bem,
da demanda ajuizada contra o devedor . Assim, no caso dos
autos, em que não há presunção desta ciência, cabia ao exe-
quente fazer prova de sua ocorrencia - o que ainda não foi fei-
to. Indefiro o pedido de bloqueio de veiculo da parte executa-
da, uma vez que não há penhora nos autos. Querendo, poderá a
parte proceder a averbação no registro de veiculos.” Adv(s)
ANGELA DOROTEIA CORADETTE DA ROSA, JOSÉ FER-
NANDO LEMOS RODRIGUES

064 - 2006.0007492-4/0 - Execução de Título Judicial ALÉ-
CIO TOMAZELI X JOSE APARECIDO RUFINO Intime-se o
procurador da parte autora sobre despacho de fls. 47, com o
seguinte teor: “O artigo 123, I do CTB dispoe que será obriga-
toria a expedição de novo Certificado de Registro de Veiculo
quando for transferida a propriedade.-O artigo 128 do CTB ,
por sua vez, dispoe que não será expedido novo Certificado de
Registro de Veiculo enquanto houver débitos fiscais e demultas
de trânsito e ambientais, vinculadas ao veiculo, independente-
mente da responsabilidade pelas infrações cometidas.-O detran
exige, ainda, que quando da transferência de propriedade se-
jam feitos vistoria e decalque no chassi para confirmação dos
dados. -Assim, não há como este Juizo determinar ao Detran
que ignore a legislação vigente e transfira de imediato o veicu-
lo para o nome do reu - a não ser que haja sentença nesse sen-
tido, proferida em processo no qual o Detran não seja parte.
Diante disso, mantenho a decisão proferida.-Comunique-se ao
Detran a venda feita ao réu, para fins de anotação junto ao
Registro do veículo.-Ainda, intime-se sobre a resposta do ofi-
cio enviado a COHAB.” Adv(s) HENRIQUE AFONSO PIPO-
LO
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065 - 2006.0007659-3/0 - Processo de Conhecimento RAFA-
EL GUSTAVO GEWEHR X UNILANCE ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIO S/C LTDA “Deixo de receber o recurso,
haja vista que a parte recorrente não efetuou o preparo correta-
mente, não cabendo a complementação fora do prazo estabele-
cido no artigo 42, § 1º da lei 9099/95 e artigo 21 § único da
Resolução 01/05, do Conselho de Supervisão dos Juizados.
Nesse sentido, o enunciado 80 do Fonaje - O recurso inomina-
do será julgado deserto quando não houver recolhimento inte-
gral do preparo, e sua respectiva comprovação pela parte, no
prazo de 48 horas, não admitida a complementação intempesti-
va.” Adv(s) JULIANO TOMANAGA, FERNANDA NAMI
PASTUCH

066 - 2007.0000513-0/0 - Processo de Conhecimento JHONIS
MINUCELLI X JOSYANE MEDEIROS DA SILVA “Intime-se
o exeqüente a indicar bens penhoráveis do executado no prazo
de trinta dias sob pena de extinção do processo.” Adv(s) GIA-
NE LOPES TSURUTA

067 - 2007.0000655-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
SIDNEY PAIZE X ANTONIO FRANCISCO ANDRADE “In-
time-se o exeqüente para que indique o endereço atual do exe-
cutado no prazo de trinta dias sob pena de extinção do proces-
so.” Adv(s) MARCOS MARCELO WATZKO, MARCOS VI-
NICIUS ROSIN

068 - 2007.0000679-7/0 - Execução de Título Judicial JANAI-
NA DIAS DE ALMEIDA COSTA BEZERRA X MAGAZINE
LUIZA S/A “Intime-se o exeqüente a indicar bens penhoráveis
do executado no prazo de trinta dias sob pena de extinção do
processo.” Adv(s) MARCOS MARCELO WATZKO

069 - 2007.0000812-9/0 - Processo de Conhecimento EDLI-
VIA DIAS MATOS X GLOGAL VILLAGE TELECOM S/A
“...julgo parcialmente procedente o pedido inicial tão somente
para fins de declarar indevidas as inscrições de fls. 12/13.”
Adv(s) DOUGLAS MOREIRA NUNES, CHRISTIAN AUGUS-
TO COSTA BEPPLER, HEITOR HENRIQUE PEDROSO

070 - 2007.0001100-3/0 - Execução Título Extrajudicial PA-
TRICIA MARTINS DE SOUZA TAJIMA X MÁRIA IZABEL
DE OLIVEIRA LIMA “Intime-se o exeqüente para que indique
o endereço atual do executado no prazo de trinta dias sob pena
de extinção do processo.” Adv(s) FABIANA DE LUNA VIEI-
RA MACEDO

071 - 2007.0001197-4/0 - Execução de Título Judicial EURI-
PEDES DE FREITAS MACHADO X RINALDO SILVEIRA
“Homologo a transação retro. Suspendo o processo até o fim
do prazo estipulado pelo credor para que o devedor pague a
divida. Findo referido prazo, manifeste-se o credor no prazo de
10 dias. Não havendo manifestação, presumir-se-á cumprido o
acordo.” Adv(s) CARLOS EDUARDO LEVY, MARCIO AN-
TONIO MIAZZO

072 - 2007.0001656-9/0 - Processo de Conhecimento HUGO
MARTINS X BANCO ABN AMRO REAL S.A. “Remetam-se
as informações prestadas em apartado ao DD Relator solicitan-
te, deixando copia nos autos. Após, aguarde-se o julgamento
do mandado de segurança.” Adv(s) SAMARA WALKIRIA
CRUZ MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO, LUIZ FER-
NANDO DIETRICH, HÉRICK PAVIN, MARCOS DOS SAN-
TOS MARINHO

073 - 2007.0001827-8/0 - Execução de Título Judicial ALE-
XANDER DA SILVA X BCP TELECOMUNICAÇÕES S/A
Intime-se a parte executada da penhora e para querendo apre-
sentar embargos no prazo legal. Adv(s) JOSE VALTER OLI-
VEIRA CUSTODIO, FERNANDA NISHIDA XAVIER DA SIL-
VA, ELIAS CESAR MARUCH, CAMILA PRADO REGADAS
TREGLIA, JULIO CESAR GOULART LANES

074 - 2007.0001843-2/0 - Processo de Conhecimento MOTO
CUSTOM BOUTIQUE PEÇAS E ACESSORIOS PARA MO-
TOS LTDA -ME X INDIANA SEGUROS S.A “Recebo o re-
curso somente em seu efeito devolutivo. Vistas ao recorrido
para querendo apresentar contra-razoes no prazo legal. Apos,
remetam-se os autos a Turma Recursal Única, com as homena-
gens deste Juízo.” Adv(s) DELY DIAS DAS NEVES, JULIA-
NA GEMIN LOEPER, JOCIMAR ESTALK

075 - 2007.0001905-2/0 - Processo de Conhecimento SEISHIN
YOGI X SERGIO SANTOS DE SENA Intimem-se os procura-
dores das partes sobre depacho de fls. 18, com o seguinte teor:
“A parte autora não promoveu a diligência que lhe competia,
indispensável para o prosseguimento do feito, ficando o pro-
cesso parado por mais de trinta dias. Diante disso, julgo extinto
o processo sem julgamento do merito, com fulcro no artigo 267,
III do CPC. . Em havendo interesse, desde já autorizo a Secre-
taria a desentranhar documentos e a substituí-los por fotocópi-
as, que deverão ser fornecidas pela parte interessada. Após ar-
quivem-se.” Adv(s) SEISHIN YOGI

076 - 2007.0002025-3/0 - Execução de Título Judicial DENI-
SE BODARO CAMPINHA X BRADESCO CARTÕES S/A
Intime-se os procuradores das partes sobre despacho de fls. 115,
com o seguinte teor: “Tendo em vista que o depósito de fls. 114
foi efetuado antes da decisão de fls. 109, torno sem efeito refe-
rida decisão. Em face da quitação do débito, julgo extinto o
processo com fulcro no artigo 794, I do CPC. Em havendo in-
teresse, desde já autorizo a Secretaria a desentranhar os docu-

mentos e a substituí-los por fotocópias, que deverão ser forne-
cidas pela parte interessada. Após o trânsito em julgado, arqui-
vem-se.”-”Ainda, intime-se o procurador da parte autora para
retirar alvara de levantamento.” Adv(s) LILIAM CRISTINA
RIBEIRO, DEMETRIUS COELHO SOUZA

077 - 2007.0002431-7/0 - Execução de Título Judicial ANDRÉ
JOSÉ TADEU DO NASCIMENTO X CAIXA CONSÓRCIO
S.A “Defiro o pedido retro. Expeça-se alvará em nome da pro-
curadora indicada as fls. 88. Após, arquivem-se.”-”Ainda, inti-
me-se o procurador da parte autora para retirar alvara de levan-
tamento.” Adv(s) DEMETRIUS HADDAD CHEDID, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, RAFAELA POLYDORO KUSTER

078 - 2007.0002559-3/0 - Execução Título Extrajudicial VA-
NESSA BARRUECO DALE VEDOVE X VINCERE INDUS-
TRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. ME Indicar
bens à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito Adv(s) VANESSA BARRUECO DALE VEDOVE

079 - 2007.0002576-0/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DA GEFFERY FURLAN X LETICIA OFERE (E OUTROS)
“Homologo a transação entre as partes e com fulcro no artigo
269, III do CPC julgo extinto o processo. Em havendo interes-
se, desde já autorizo a Secretaria a desentranhar documentos e
a substituí-los por fotocópias, que deverão ser fornecidas pela
parte interessada. Após arquivem-se.” Adv(s) ARMANDO
CLAUDIO GARCIA JUNIOR, RENATA CAROLINE TALE-
VI DA COSTA, WANDERLEI DE PAULA BARRETO, LAU-
RO FERNANDO ZANETTI, GRAZZIELA PICANCO DE
SEIXAS BORBA

080 - 2007.0002712-7/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO DIAS X LÍLIAN EVELIN DOS SANTOS “Homologo a
transação feita entre as partes. Suspendo o processo até o fim
do prazo dado pelo credor para que o devedor pague a divida.
Findo referido prazo, manifeste-se o credor no prazo de dez
dias. Não havendo manifestação, presumir-se-á cumprido o
acordo.” Adv(s) ALDO HENRIQUE FAGGION, PAULA CRIS-
TINA DIAS, LUIZ ALEXANDRE MORINAGA NAGIMA

081 - 2007.0003232-8/0 - Processo de Conhecimento WALA-
CE GOIS ALMEIDA GOMES X HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MÚLTIPLO “Homologo a transação entre as partes e
com fulcro no artigo 269, III do CPC julgo extinto o processo.
Em havendo interesse, desde já autorizo a Secretaria a desen-
tranhar documentos e a substituí-los por fotocópias, que deve-
rão ser fornecidas pela parte interessada. Após arquivem-se.”
Adv(s) EDUARDO BLANCO, JOSIANE GODOY, BRUNO
FERNANDO RODRIGUES DINIZ, OLDEMAR MARIANO,
ROBERTO ANTONIO BUSATO

082 - 2007.0003530-4/1 - Execução Provisória - SERGIO DEL-
FINO (E OUTRO) X MAPFRE SEGUROS Intime-se a execu-
tada da penhora e para querendo apresentar embargos no prazo
legal. Adv(s) JOAO ELISEU DA COSTA SABEC, RICARDO
FURLAN, LUCIANE STROPA BELASQUE, GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY, JANAÍNA GIOZZA ÁVILA

083 - 2007.0003618-7/0 - Processo de Conhecimento ROSAI
TIE NAKAMURA X HSBC BANK S/A “Deixo de receber o
recurso, haja vista que a parte recorrente não efetuou o preparo
corretamente, não cabendo a complementação fora do prazo
estabelecido no artigo 42, § 1º da lei 9099/95 e artigo 21 §
único da Resolução 01/05, do Conselho de Supervisão dos Jui-
zados. Nesse sentido, o enunciado 80 do Fonaje - O recurso
inominado será julgado deserto quando não houver recolhimento
integral do preparo, e sua respectiva comprovação pela parte,
no prazo de 48 horas, não admitida a complementação intem-
pestiva.” Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO,
MARCIO ANTONIO MIAZZO, OLDEMAR MARIANO, RO-
BERTO ANTONIO BUSATO, SERGIO LUIZ BELOTTO JR.

084 - 2007.0003734-1/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
PAULO NOLASCO X BANCO ABN REAL S/A Intime-se o
procurador do exeqüente a retirar o alvará de nº. 711/2008 na
Secretaria do Juizado. Adv(s) PAULO AFONSO MAGALHA-
ES NOLASCO, ARMANDO MAURI SPIACCI, MARIANA
CORREIA BRANCO, MARINO SILVA, LUIZ FERNANDO
DIETRICH

085 - 2007.0003794-7/0 - Processo de Conhecimento ANTE-
NOR KIYOSHI FUGII X BANCO BRADESCO “Arquivem-
se os autos com as devidas baixas.” Adv(s) RENATA SILVA
CASSIANO, CAMILLO KEMMER VIANNA

086 - 2007.0003918-7/0 - Processo de Conhecimento JORGE
TOOKUNI X BANCO ABN AMRO REAL “Concedo o prazo
de 30 dias para que o banco réu cumpra o despacho de fls. 83.”
Adv(s) LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO, SUELI CRIS-
TINA GALLELI CAMPOS, RENATA CAROLINE TALEVI DA
COSTA, LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE ANTONIO
ANDRE, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI, MARIANA
BENINI SOUTO

087 - 2007.0003974-5/0 - Execução de Título Judicial EDI-
SON COSTA (E OUTRO) X BANCO BRADESCO S/A Com
razão o embargante ao afirmar que houve omissão quanto à
apreciação da petição de ls. 59/60. Diante disso fica a sentença
com a seguinte dredação: Em fac da quitação do debito JUL-
GO EXTINTO o processo com fulcro no art. 794 I do CPC.
Considerando que o calculo de lfs 56 já foi incluida a muilta de

10% do art 475 J do CPC , expeça-se a lvará ao autor da quan-
tia nele indicdaa, atualizada ate a dta do bloqueio de fls. 62,
devolvendo-se o restante ao réu. nestes termos conhecço e dou
provimento aos embargos. Considerando que o alvará de fl.s
71 esta em desacordo com a sentença ora retificada, intime-se
o autor a devlover em juizo, no prazo de 10 idas, o valor levan-
tado a mais. (R$1175,21) Adv(s) ALESSANDRO BRANDA-
LIZE, GILBERTO PEDRIALI, MARCOS C. AMARAL VAS-
CONCELLOS, GERALDO HENRIQUE GUARIENTE

088 - 2007.0004086-9/0 - Processo de Conhecimento EUCLI-
DES SOUZA X BANCO ITAU S.A Intimem-se os procurado-
res das partes sobre despacho de fls. 118, com o seguinte teor:
“Euclides Souza , CPF 003.677.969-53, alegou que era titular
das cadernetas de poupança abaixo,alegação esta que não foi
impugnada especificamente. Banco Itau, agencia 039, conta
069305, agencia 109, conta 50211, agencia 039, conta 024802,
agencia 073, conta 036312. Assim, cabe ao reu provar que re-
feridas cadernetas não tinham saldo em junho de 1987 e em
janeiro de 1989. Para tanto devera juntar extratos relativos a
junho e julho de 1987 e janeiro e fevereiro de 1989, bem como
calculo do valor que seria devido caso fosse acolhida a tese
sustentada pela parte autora.Caso as contas tenham sido encer-
radas antes do periodo supra, devera o reu juntar o ultimo ex-
trato existente. Caso as contas tenham sido abertas depois do
periodo supra, deverá o reu juntar o primeiro extrato existente.
CAso as contas não existam ou pertençam a terceiros, devera o
reu juntar declaração ou extrato nesse sentido Concedo o prazo
de trinta dias para tanto.”  Adv(s) VANTUIR AMILSON GUI-
MARAES, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, LAURO
FERNANDO ZANETTI, RENATA CAROLINE TALEVI DA
COSTA, NESTOR FRESCHI FERREIRA, MARIANA BENI-
NI SOUTO, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI

089 - 2007.0004135-2/0 - Processo de Conhecimento OLGA
DINIZ VENÂNCIO (E OUTROS) X BANCO ITAÚ S/A “Con-
cedo o prazo de trinta dias para que o banco réu cumpra o des-
pacho de fls. 79/80.” Adv(s) SUZIMAR DINIZ VENANCIO,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, MARIANA BENINI SOUTO

090 - 2007.0004228-7/0 - Processo de Conhecimento DENIZE
ESPERIDIAO (E OUTROS) X BANCO BRADESCO S/A
“Manifeste-se a parte autora acerca dos documentos juntados
as fls. 47/48.” Adv(s) LUIS HENRIQUE FERNANDES HI-
DALGO, CAMILLO KEMMER VIANNA, ROGER STRIKER
TRIGUEIROS, MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

091 - 2007.0004407-3/0 - Processo de Conhecimento FLORA-
CI TEIXEIRA LINS X ONG TRABALHO PARA TODOS “con-
cedo o prazo de 30 dias para que o banco reu cumpra o despa-
cho de fls. 68.” Adv(s) LAURO FERNANDO ZANETTI,
MARIANA BENINI SOUTO

092 - 2007.0004418-6/0 - Processo de Conhecimento AMNE
KASSEM EL JANNANI X BANCO ITAU S/A “Concedo o
prazo de 30 dias para que o Banco reu cumpra o despacho de
fls. 86.” Adv(s) LUIZ LOPES BARRETO, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, ADOLFO VISCARDI

093 - 2007.0004688-2/0 - Processo de Conhecimento
KLAYTON JARDIM DE OLIVEIRA X CETELEM BRASIL
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO To-
mar ciência da sentença de fls. 117, com o seguinte teor: “No
procedimento do Juizado Especial continuam a existir os em-
bargos à execução, eis que previstos expressamente na lei 9099/
95. Assim, conheço a petição retro como embargos. Ocorre que
a embargante não alegou nenhuma das matérias previstas no
inciso IX do artigo 53 da lei 9099/95 - apenas informou que
ajuizará mandado de segurança contra decisão anterior deste
Juizo e pediu a substituição do dinheiro penhorado pelo depo-
sito feito. Diante do exposto, rejeito liminarmente os embargos
apresentados.” Adv(s) SAMIR THOME FILHO, JOSE GUI-
LHERME RIBEIRO ALDINUCCI, ANDRÉ DE ARAÚJO SI-
QUEIRA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

094 - 2007.0005047-6/0 - Processo de Conhecimento NAPO-
LEÃO FERREIRA PIMPÃO NETO X CETELEM BRASIL S/
A ( AURA CARTÕES DE CRÉDITO) Tomar ciência da sen-
tença de fls.91, com o seguinte teor: “...julgo improcedentes os
embargos de declaração pelas razões sobreditas.” Adv(s) THA-
RIK DE THARSO THANES, MARCIA REGINA ANTONI-
ASSI, ADILSON DE CASTRO JUNIOR, PATRÍCIA DA LUZ
CHUILÓ BERNARDI, FERNANDO SAKAMOTO

095 - 2007.0005101-1/0 - Processo de Conhecimento ADE-
MAR MASSARU NAKAI X CARLOS EIDI YOSHIDA AU-
TOS NA TRIAGEM: DR. ANDRÉ LUIZ NAVARRO: ‘Através
do presente fica Vossa Senhoria devidamente intimado do des-
pacho de fls 90 com o seguinte teor: ‘Concedo o prazo impror-
rogável de 30 dias para que a parte autora cumpra o despacho
de fls 84. Não havendo manifestação ou indicação do endereço
, o processo será extinto. Após, aguarde-se audiência de conci-
liação designada. Intime-se.’ Adv(s) ANDRE LUIZ NAVAR-
RO

096 - 2007.0005405-9/0 - Processo de Conhecimento WILIAN
RODRIGO MARQUES X VIVO PARTICIPAÇÕES S.A “...jul-
go extinto o processo, sem julgamento do mérito, haja vista a
ausencia injustificada da parte autora na audiência, mesmo de-
vidamente intimada, o que faço com fundamento no artigo 51,
I da lei 9099/95. Custas pela parte autora. Fica desde já intima-

da a pagá-las no prazo de 24 horas contados do transito em
julgado da sentença. Oportunamente, arquivem-se.” Adv(s)
GUSTAVO VIANA CAMATA, LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS

097 - 2007.0005543-9/0 - Execução Título Extrajudicial JU-
LIA ARNS X SERGIO LUIZ DA SILVA “Intime-se a parte exe-
qüente para que indique bens penhoráveis da parte executada
no prazo de trinta dias sob pena de extinção do processo.” Adv(s)
FRANCIELLI SCALCON

098 - 2007.0005607-2/0 - Processo de Conhecimento FABIO
ESTAWSK GOMES X CLEONETI GEROLANO IGLESIAS
AUTOS NA TRIAGEM: DR. SANDY PEDRO DA SILVA.
“Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente intima-
do para que notifique seu(sua) cliente da audiência de concili-
ação REDESIGNADA PARA O DIA 9 DE OUTUBRO DE 2008
às 18 HORAS E 30 MINUTOS, cientificando-a de que o não
comparecimento do autor implicará na extinção do processo
(art. 51, I, da Lei 9.0099/95).” Adv(s) SANDY PEDRO DA
SILVA, bruno lafani nogueira alcantara

099 - 2007.0005607-2/0 - Processo de Conhecimento FABIO
ESTAWSK GOMES X CLEONETI GEROLANO IGLESIAS
Redesignação de Audiência de Conciliação as 18:30 do dia 09/
10/2008 Adv(s) SANDY PEDRO DA SILVA, bruno lafani no-
gueira alcantara

100 - 2007.0005652-8/0 - Execução de Título Judicial MARIA
HELENA SECO (E OUTROS) X ALIANÇA PARTICIPAÇÕES
SOCIETÁRIAS LTDA Intime-se o exectuado da penhora e para
qurendo apresentar embargos no prazo legal. Adv(s) VANTUIR
AMILSON GUIMARAES, WILLIAM ROBERT NAHRA FI-
LHO, MAIRA NUBIA DE ORTEGA, GILBERTO LUIZ GRA-
ÇA FILHO

101 - 2007.0005874-3/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS JUNIOR ALVES INACIO X LIBERTY PAULISTA SE-
GUROS SA “Intime-se o procurador da parte autora para reti-
rar oficio em cartorio e providenciar o seu atendimento.” Adv(s)
RAQUEL MORENO, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

102 - 2007.0005945-2/0 - Processo de Conhecimento DLA -
SERVIÇOS S/S LTDA. X WANDER AVILES RIBEIRO DOS
SANTOS “Intime-se o exeqüente para que indique o endereço
atual do executado no prazo de trinta dias sob pena de extinção
do processo.” Adv(s) DANIELA D’AMICO MORAES

103 - 2007.0006160-4/0 - Execução de Título Judicial RETI-
FICA DE MOTORES LIDER LTDA X CLOVIS ESTEVAM
DE CARVALHO “Intime-se o exeqüente a indicar bens penho-
ráveis do executado no prazo de trinta dias sob pena de extin-
ção do processo.”-”Ainda, intime-se o exequente sobre certi-
dão negativa de penhora de fls. 30.” Adv(s) RAFAELLA LOU-
RENÇO COSTA

104 - 2007.0006386-7/0 - Processo de Conhecimento ALEXAN-
DRE MONTANS ZAMARIAN X BRASIL TELECOM S/A “O
processo já foi julgado. Se a ré não cumpriu a obrigação objeto
da transação homologada, deve o autor executá-la, provando o
inadimplemento.” Adv(s) MONICA CARVELLO MONTANS
ZAMARIAN, ERIKA FERNANDA RAMOS, SANDRA RE-
GINA RODRIGUES, ALBERTO RODRIGUES ALVES

105 - 2007.0006507-1/0 - Execução Título Extrajudicial VAL-
DEMIR FORNER X MARIA APARECIDA GOMES “Intime-
se a parte exeqüente para que indique bens penhoráveis da par-
te executada no prazo de trinta dias sob pena de extinção do
processo.” Adv(s) ANA OLIMPIA MICHELAN

106 - 2007.0006535-0/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
LUI INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA-ME X CAR-
VALHO E SOARES LTDA “Intime-se a parte exeqüente para
que indique bens penhoráveis da parte executada no prazo de
trinta dias sob pena de extinção do processo.” Adv(s) GUSTA-
VO AYDAR DE BRITO

107 - 2007.0006764-1/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
NIVALDO BEDENDO POSSOBOM X REAL PREVIDÊNCIA
E SEGUROS S.A Tomar ciência da sentença de fls. 88 com o
seguinte teor:”...julgo procedente o pedido inicial para fins de
condenar o réu a pagar ao autor a quantia de R$2.700,00, cor-
rigida monetariamente da data do ajuizamento e acrescida de
juros de mora 1% ao mês desde a data da citação.-Fica a parte
vencida intimada a cumprir a sentença tão logo ocorra seu trân-
sito em julgado. Não havendo pagamento no prazo de 15 dias
contados do trânsito em julgado, o montante da condenação
será acrescido de multa de 10%.” Adv(s) CAROLINE COSTA
DRUMMOND, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

108 - 2007.0006939-8/0 - Processo de Conhecimento MARIA
TALHATELLI ZANINI X HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO “Recebo o recurso somente em seu efeito de-
volutivo. Vistas ao recorrido para querendo apresentar contra-
razoes no prazo legal. Apos, remetam-se os autos a Turma Re-
cursal Única, com as homenagens deste Juízo.” Adv(s) FLORI-
ANO TERRA FILHO, EDUARDO BLANCO, SERGIO LUIZ
BELOTTO JR., ROBERTO ANTONIO BUSATO, OLDEMAR
MARIANO, MARCO ANTÔNIO S. FERREIRA FILHO, HE-
LLISON EDUARDO ALVES

109 - 2007.0006944-0/0 - Processo de Conhecimento EDWIL-



Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008 303303303303303

SON RODRIGUES GOIS X BV FINANCEIRA “...julgo pro-
cedente o pedido inicial para fins de condenar o reu a não mais
cobrar a tarifa de cobrança prevista no contrato de fls. 36/37,
bem como a devolver ao autor as tarifas pagas, corrigidas des-
de os respectivos pagamentos e acrescida de juros de mora de
1% ao mes contados da citação.” Adv(s) ALESSANDRA NOE-
MI SPOLADORE

110 - 2007.0007092-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO FERNANDES BEZERRA X BANCO ABN AMRO
S/A - AYMORE FINANCIAMENTOS Tomar ciência da sen-
tença de fls. 19 com o seguinte teor:”...julgo procedente o pe-
dido inicial para fins de condenar o banco réu a pagar ao autor
a quantia de R$60,00, corrigida desde o ajuizamento e acresci-
da de juros de mora 1% ao mês contados da citação”. Adv(s)
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO

111 - 2007.0007227-2/0 - Execução Título Extrajudicial TOSHI-
NORI MATSUMOTO & CIA LTDA - EPP X JOSE MARCOS
GODOY CORREA “Intime-se o procurador da parte autora para
indicar bens penhoraveis do executado no prazo de trinta dias
sob pena de extinção do processo.” Adv(s) ALDIVINO ALVES
PEREIRA

112 - 2007.0007258-7/0 - Processo de Conhecimento MICHEL
DE OLIVEIRA CABRAL X ITAU SEGUROS “...julgo extinto
o processo, com fundamento no artigo 51, I da lei 9099/95.
Custas pela parte autora. Fica desde já intimada a pagá-las no
prazo de 24 horas contados do transito em julgado da sentença.
Oportunamente, arquivem-se.” Adv(s) GUILHERME REGIO
PEGORARO, JULIANA NOGUEIRA, FERNANDA CORO-
NADO FERREIRA MARQUES

113 - 2007.0007358-7/0 - Processo de Conhecimento THIA-
GO FERREIRA DE ANDRADE X BANCO CITIBANK S/A
“Deixo de receber o recurso, haja vista que a parte recorrente
não efetuou o preparo corretamente, não cabendo a comple-
mentação fora do prazo estabelecido no artigo 42, § 1º da lei
9099/95 e artigo 21 § único da Resolução 01/05, do Conselho
de Supervisão dos Juizados. Nesse sentido, o enunciado 80 do
Fonaje - O recurso inominado será julgado deserto quando não
houver recolhimento integral do preparo, e sua respectiva com-
provação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a com-
plementação intempestiva.” Adv(s) ANTONIO VALENTIM
PLASTINA JUNIOR, FABIANO ASSAD GUIMARAES, GI-
SELLY MARIANO DE SOUZA, JOSÉ EDGARD DA CUNHA
BUENO FILHO

114 - 2007.0007376-5/0 - Execução Título Extrajudicial JULI-
ANO BOLOGNESI X SÔNIA REGINA DA SILVA VICENTE
“Intime-se o procurador da parte autora para manifestar-se so-
bre o retorno dos oficios.” Adv(s) EDUARDO TOMIO KA-
NAOKA OKUZONO

115 - 2007.0007378-9/0 - Execução de Título Judicial ANA
CAROLINE DA SILVA X C&A (E OUTROS) “Em face da
quitação do débito, julgo extinto o processo, com fulcro no
artigo 794, I, do CPC. Em havendo interesse, desde já autorizo
a Secretaria a desentranhar documentos e a substituí-los por
fotocópias, que deverão ser fornecidas pela parte interessada.
Após o transito em julgado arquivem-se.” Adv(s) FRANCIS-
CO LUIS HIPOLITO GALLI, CELSO DAVID ANTUNES,
CLÁUDIA BUENO GOMES, RAFAEL SOUZA PEREIRA,
CELSO DAVID ANTUNES

116 - 2007.0007386-6/0 - Processo de Conhecimento SÉRGIO
ANTONIO TIZZIANI X VANESA CRISTINA PARENTE
MACIEL AUTOS NA TRIAGEM - DR. SÉRGIO ANTONIO
TIZZIANI: “Através do presente fica Vossa Senhoria devida-
mente intimado para que se manifeste em 10 dias sobreo retor-
no negativo da Carta Precatória para citação do reclamado
VANESSA CRISTINA PARENTE MACIEL, uma vez que esta
não reside no endereço indicado e após diligências do Sr Ofici-
al de Justiça, não se conseguiu obter o seu endereço correto.”
Adv(s) SERGIO ANTONIO TIZZIANI

117 - 2007.0007419-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA FREITAS PEREIRA X UNIMED DE LONDRI-
NA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO “Homologo
a transação entre as partes e com fulcro no artigo 269, III do
CPC julgo extinto o processo. Em havendo interesse, desde já
autorizo a Secretaria a desentranhar documentos e a substituí-
los por fotocópias, que deverão ser fornecidas pela parte inte-
ressada. Após arquivem-se.” Adv(s) ARMANDO GARCIA
GARCIA, RENATA A. GARCIA

118 - 2007.0007543-7/0 - Execução Título Extrajudicial FER-
NANDO EMERSON GODOY X MARIA DO CARMO MAR-
TINS “Intime-se a parte exeqüente para que indique bens pe-
nhoráveis da parte executada no prazo de trinta dias sob pena
de extinção do processo.” Adv(s) LEONARDO CESAR VA-
NHOES GUTIERREZ, FRANCIELLI SCALCON

119 - 2007.0007564-0/0 - Execução Título Extrajudicial SÉR-
GIO LUIZ PEDRO X ALESSANDRO ESPINARDE “Intime-
se a parte exeqüente para que indique bens penhoráveis da par-
te executada no prazo de trinta dias sob pena de extinção do
processo.”  Adv(s) SERGIO LUIZ PEDRO

120 - 2007.0007572-8/0 - Processo de Conhecimento SALMA
ELIAS EID SERIGATO X VIVO - GLOBAL TELECOM S.A
“Arquivem-se.” Adv(s) RENATA DE SOUZA ARAUJO, LUA-

NA DE FATIMA POZZOBOM, LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS, GUSTAVO VIANA CAMATA

121 - 2007.0007768-8/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
CARDOSO DE OLIVEIRA X NET LONDRINA LTDA “Inti-
me-se o procurador da parte executada acerca da penhora de
fls. 30.” Adv(s) WALDERI SANTOS DA SILVA, JOSE AN-
TONIO CORDEIRO CALVO, FERNANDO ANDRE SILVA

122 - 2007.0007825-9/0 - Processo de Conhecimento GUI-
LHERME NOGUEIRA GASTE X LG ELETRONICS LTDA
“Em face da quitação do débito, julgo extinto o processo, com
fulcro no artigo 794, I, do CPC. Em havendo interesse, desde
já autorizo a Secretaria a desentranhar documentos e a substi-
tuí-los por fotocópias, que deverão ser fornecidas pela parte
interessada. Após o transito em julgado arquivem-se.”-”Ainda,
intime-se o procurador da parte autora para retirar alvará de
levantamento em cartório.’’ Adv(s) GUILHERME NOGUEI-
RA GASTE, MARCELO RAYES, RAQUEL CAROLINA PA-
LEGARI

123 - 2007.0008049-7/0 - Processo de Conhecimento NILSON
FERREIRA LOPES X BRADESCO SEGURADORA S/A “Re-
cebo o recurso somente em seu efeito devolutivo. Vistas ao
recorrido para querendo apresentar contra-razoes no prazo le-
gal. Apos, remetam-se os autos a Turma Recursal Única, com
as homenagens deste Juízo.” Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIM-
MER, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MARIANA PEREI-
RA VALÉRIO, GLAUCO IWERSEN

124 - 2007.0008062-6/0 - Execução de Título Judicial PAULO
CESAR MASSATOSHI ONISHI X ELIS ANGELA GOMES
NEVES Intime-se a parte executada da penhora e para queren-
do apresentar embargos no prazo legal. Adv(s) MÁRCIO AU-
GUSTO MORAES LOVATO, ISRAEL FRANCISCO DOS
SANTOS

125 - 2007.0008236-0/0 - Processo de Conhecimento ABEL
AGAPITO DE FREITAS X UNIMED DE LONDRINA Tomar
ciência da sentença de fls. 149, com o seguinte teor:”...julgo
extinto o processo, sem julgamento do mérito, haja vista a au-
sência injustificada pela parte autora na audiência embora de-
vidamente intimada, o que faço com fundamento no artigo 51,
I da lei 9099/95. Custas pela parte autora. Desde já fica intima-
da a parte autora para comparecer a esta secretaria, no prazo de
24 horas apos o transito em julgado da sentença a fim de efetu-
ar o pagamento das custas processuais”- “Considerando a de-
claração de fls. 13, defiro os beneficios da assistencia judicia-
ria gratuita a parte autora, pelo que deixo de condená-la ao
pagamento das custas processuais. No mais, homologo a deci-
sao proferida pelo Excelentissimo Juiz Leigo. Em havendo in-
teresse, desde já autorizo a Secretaria a desentranhar os docu-
mentos e a substituí-los por fotocópias, que deverão ser forne-
cidas pela parte interessada. Após o trânsito em julgado, arqui-
vem-se.”  Adv(s) ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNI-
OR, ARMANDO GARCIA GARCIA, ARMANDO CLAUDIO
GARCIA JUNIOR

126 - 2007.0008373-9/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
NE MANFREDINI X READERS DIGEST BRASIL LTDA.
Tomar ciência da sentença de fls. 32, com o seguinte teor: “...jul-
go procedente o pedido inicial para fins de condenar a ré a
pagar a autora a quantia de R$700,00, corrigida desde hoje e
acrescida de juros de mora de 1% ao mes contados da citação.
.-Fica a parte vencida intimada a cumprir a sentença tão logo
ocorra seu trânsito em julgado. Não havendo pagamento no
prazo de 15 dias contados do trânsito em julgado, o montante
da condenação será acrescido de multa de 10%.” Adv(s) CEL-
SO ZAMONER, BIANCA ROCHA SCUDIERE GONÇALVES

127 - 2007.0008577-6/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO CARLOS GARCIA MANHAS X BRASIL TELECOM S/
A “Não há contradição alguma. Os juros de mora contam-se
desde a citação inicial, nos exatos termos do artigo 405 do CC.
Diante do exposto, conheço e nego provimento aos embargos.”
Adv(s) FÁBIO GARCIA MANHAS, SANDRA REGINA RO-
DRIGUES, FRANCELIZE ALVES MÖRKING

128 - 2007.0008667-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
FERNANDO ALMEIDA KALINOWSKI X BANCO ITAU S.A
“Concedo o prazo de 30 dias para que o banco réu cumpra o
despacho de fls. 98.” Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ
MIAZZO, MARCIO ANTONIO MIAZZO, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI, LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI

129 - 2007.0008675-2/0 - Processo de Conhecimento SILFRE-
DO KALINOWSKI X BANCO ITAU S.A “Concedo o prazo
de 30 dias para que o banco réu cumpra o despacho de fls. 92.”
Adv(s) SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO, MARCIO
ANTONIO MIAZZO, LAURO FERNANDO ZANETTI

130 - 2007.0008740-0/0 - Processo de Conhecimento CARLA
DAPOLA CASSIT X GILDA MARIA MARQUEZINI “Rece-
bo o recurso somente em seu efeito devolutivo. Vistas ao recor-
rido para querendo apresentar contra-razoes no prazo legal.
Apos, remetam-se os autos a Turma Recursal Única, com as
homenagens deste Juízo.” Adv(s) WILSON LOPES DA CON-
CEICAO, RODRIGO BRUM, DENNER PEDRO LOUREN-
ÇO, SILVIA BENADUCE CASELLA

131 - 2007.0008817-0/0 - Processo de Conhecimento ARMAN-
DO MAURI SPIACCI X BANCO BRADESCO S.A “Recebo o

recurso somente em seu efeito devolutivo. Vistas ao recorrido
para querendo apresentar contra-razoes no prazo legal. Apos,
remetam-se os autos a Turma Recursal Única, com as homena-
gens deste Juízo.” Adv(s) PAULO AFONSO MAGALHAES
NOLASCO, MARIANA CORREIA BRANCO, ARMANDO
MAURI SPIACCI, NEWTON DORNELES SARATT, FER-
NANDA LUIZA HABITZREUTER, VALESKA SALOM FI-
LIPPETTO, MARCOS DUTRA DE ALMEIDA

132 - 2007.0008920-9/0 - Processo de Conhecimento EDER
APARECIDO FOGAÇA ROZA X MAPFRE - VERA CRUZ
SEGURADORA S/A Intimem-se os procuradores das partes
sobre despacho de fls. 100 e 122, com o seguinte teor: “Recebo
o recurso somente em seu efeito devolutivo. Vistas aos recorri-
dos para querendo apresentar contra-razoes no prazo legal. Apos,
remetam-se os autos a Turma Recursal Única, com as homena-
gens deste Juízo.” Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIMMER,
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ

133 - 2007.0008959-8/0 - Execução Título Extrajudicial SU-
EKO COMERCIO DE RELOGIOS LTDA. - EPP X MARCE-
LO DELAMUTA “Homologo a transação retro. Suspendo o
processo até o fim do prazo estipulado pelo credor para que o
devedor pague a divida. Findo referido prazo, manifeste-se o
credor no prazo de 10 dias. Não havendo manifestação, presu-
mir-se-á cumprido o acordo.” Adv(s) ALDIVINO ALVES PE-
REIRA

134 - 2007.0008960-2/0 - Execução Título Extrajudicial SU-
EKO COMERCIO DE RELOGIOS LTDA. - EPP X MANOEL
GASPAR CASADO “Homologo a transação retro. Suspendo o
processo até o fim do prazo estipulado pelo credor para que o
devedor pague a divida. Findo referido prazo, manifeste-se o
credor no prazo de 10 dias. Não havendo manifestação, presu-
mir-se-á cumprido o acordo.” Adv(s) ALDIVINO ALVES PE-
REIRA

135 - 2007.0009002-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
RIBEIRO DA SILVA X CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
LTDA (E OUTROS) “...julgo extinto o processo quanto aos
dois ultimos reus e procednte o pedido inicial para fins de con-
denar o primeiro reu a justificar nos autos referidas cobranças.
Prazo de 15 dias para tanto.” Adv(s) MÁRIO SÉRGIO SPE-
RETTA, DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

136 - 2007.0009042-3/0 - Processo de Conhecimento NILDER
MOACIR SALGADO JUNIOR X MAPFRE SEGUROS S/A
“...julgo parcialmente procedente o pedido inicial para fins de
condenar o reu a pagar ao autor a quantia de R$ 299,25, corri-
gida monetariamente desde o ajuizamento e acrescida de juros
de mora de 1% ao mês contados da citação.Fica a parte vencida
intimada a cumprir a sentença tao logo ocorra seu transito em
julgado. Não havendo pagamento no prazo de 15 dias contados
do transito em julgado, o montante da condenação será acresci-
do de juros de multa de 10%.” Adv(s) IVAN DE OLIVEIRA
COSTA

137 - 2007.0009049-6/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
TONIO BARICHELLO X MAIARA SEDOR SANTIAGO “In-
time-se a parte exeqüente para que indique bens penhoráveis
no prazo de trinta dias sob pena de extinção do processo.”
Adv(s) MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE, HELOI-
SA TOLEDO VOLPATO

138 - 2007.0009091-6/0 - Execução Título Extrajudicial PE-
RAL FERREIRA PINTO JUNIOR X VANIA MARIA ARIE-
LLO SANCHES “Homologo a transação entre as partes e com
fulcro no artigo 794, II do CPC julgo extinto o processo. Em
havendo interesse, desde já autorizo a Secretaria a desentra-
nhar documentos e a substituí-los por fotocópias, que deverão
ser fornecidas pela parte interessada. Após arquivem-se.” Adv(s)
NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO

139 - 2007.0009138-3/0 - Processo de Conhecimento EMILIO
ORTEGA ORTIZ X HOSPITALAR - SOCIEDADE EVANGE-
LICA BENEFICENTE DE LONDRINA Tomar ciência da sen-
tença de fls. 68, com o seguinte teor: “...julgo procedente o
pedido inicial para fins de declarar a ilegalidade do reajuste da
mensalidade do plano de saude do autor e condenar a ré a de-
volver ao autor os valores pagos a mais nos meses de novembro
de 2007 e seguintes, todos corrigidos monetariamente desde os
respectivos desembolsos e acrescidos de juros de mora de 1%
ao mes contados da citação.-Considerando verossimilhança da
alegação do autor e a possibilidade de dano de dificil repara-
ção, antecipo um dos efeitos da tutela pretendida para fins de
determinar que a ré volte, de imediato, a cobrar do autor, a
titulo de mensalidade do plano de saude, a quantia que cobrava
até outubro de 2007, ou seja R$122,57.” Adv(s) MARCO AN-
TONIO GONÇALVES VALLE, HELOISA TOLEDO VOLPA-
TO

140 - 2007.0009266-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
IRENE MOREIRA PETRI X TELHANORTE BORDIGNON
LTDA Tomar ciência da sentença de fls. 136, com o seguinte
teor: “...julgo improcedentes os pedidos feitos na inicial.” Adv(s)
LUCINEIA MOREIRA MACHADO, SUZANNY GARCIA
TEIXEIRA

141 - 2007.0009300-6/0 - Processo de Conhecimento PAULO
JOSÉ OLIVEIRA DE NADAI X DIGITALCITY (HYMAX
INFO EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA) (E OU-
TROS) AUTOS NA TRIAGEM - DR. PAULO JOSE OLIVEI-

RA DE NADAI: “Através do presente fica Vossa Senhoria de-
vidamente intimado para que se manifeste em 10 dias sobre o
retorno negativo dos AR’s de citação de fls 153 a

158.” Adv(s) PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI, FERNAN-
DO RUMIATO, GRAZIELE DE LIMA OLIVEIRA, JULIANA
FERREIRA LIMA EGGER, RAFAEL RICCI FERNANDES

142 - 2008.0000024-9/0 - Processo de Conhecimento PAULO
JOSÉ ALMEIDA DE CARVALHO X NET LONDRINA LTDA
“...julgo procedente o pedido inicial pára fins de condenar o
reu a pagar ao autor a quantia de R$386,38, corrigida desde 20
de dezembro de 2007 e acrescida de juros de mora de 1% ao
mes contados da citação. Fica a parte vencida intimada a cum-
prir a sentença tao logo ocorra seu transito em julgado. Não
havendo pagamento no prazo de 15 dias contados do transito
em julgado, o montante da condenação será acrescido de juros
de multa de 10%.” Adv(s) JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
FABRICIO MASSI SALLA, JOSE ANTONIO CORDEIRO
CALVO, FERNANDO ANDRE SILVA

143 - 2008.0000603-5/0 - Processo de Conhecimento JOAO
EDEN ZAMARIAN FAVARO X MAFRE VERA CRUZ SE-
GURADORA S/A Tomar ciência da sentença de fls. 52, com o
seguinte teor: “...julgo procedente o pedido inicial para fins de
condenar o réu a pagar ao autor as quantias de fls. 16 a 19,
corrigida monetariamente a partir dos respectivos desembol-
sos, condenação que fica limitada ao teto legal de R$3.040,00
(8 salários minimos da epoca do pedido inicial). sobre o valor
da condenação deverão incidir juros de mora de 1.0% ao mês
desde a data da citação.-Fica a parte vencida intimada a cum-
prir a sentença tão logo ocorra seu trânsito em julgado. Não
havendo pagamento no prazo de 15 dias contados do trânsito
em julgado, o montante da condenação será acrescido de multa
de 10%.” Adv(s) GREGORIO ARTHUR THANES MONTE-
MOR, GUSTAVO SALDANHA SUCHY

144 - 2008.0000606-0/0 - Processo de Conhecimento ESPO-
LIO DE JOAO FERREIRA X BANCO UNIBANCO S/A To-
mar ciência da sentença de fls. 112, com o seguinte teor: “...julgo
procedente o pedido inicial para fins de condenar o réu a pagar
ao autor a quantia de R$3.645,40, corrigida a partir do ajuiza-
mento e acrescida de juros de mora 1% ao mês desde a cita-
ção.-Fica a parte vencida intimada a cumprir a sentença tão
logo ocorra seu trânsito em julgado. Não havendo pagamento
no prazo de 15 dias contados do trânsito em julgado, o montan-
te da condenação será acrescido de multa de 10%.” Adv(s) JOSE
VALNIR ZAMBRIM, LUCIANA BEGHINI ZAMBRIM, LEO-
NARDO OTAVIO VOLCI, SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ,
LUIS OSCAR SIX BOTTON, JANAINA ROVARIS, TATIA-
NA GAERTNER

145 - 2008.0000645-2/0 - Processo de Conhecimento JAIR
GOMES RIBEIRO X VALDECIR JOSE DELFIM AUTOS NA
TRIAGEM - DR REINALDO IGNÁCIO ALVES: “Através do
presente fica Vossa Senhoria devidamente intimado para que
se manifeste em 10 dias sobre o retorno negativo da Carta Pre-
catória para citação do reclamado VALDECIR JOSÉ DELFIM
pelo fato do Sr Oficial não encontrá-lo, tampouco localizar a
data 8 na Rua Projetada ‘B’, ainda que as casas são numeradas
fora de ordem. O Sr. Oficial ainda conversou com vários mora-
dores em toda a rua mas ninguem conhece o executado.” Adv(s)
REINALDO IGNACIO ALVES

146 - 2008.0000650-4/0 - Processo de Conhecimento FÁBIO
CESÁRIO DE SOUZA X ALEX TOBIAS POLONIA Sentença
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
RENATO TAVARES YABE

147 - 2008.0000714-8/0 - Processo de Conhecimento DANI-
LO TOMAZELI NALIN X MOTOROLA INDUSTRIAL LTDA
“...julgo extinto o processo com fulcro no artigo 267, VI do
CPC quanto a Danilo tomazeli Nalin. -Ainda, homologo a tran-
sação entre o reu e Devid Pereira Lima e com fulcro no artigo
269, III do CPC, julgo extinto o processo em relação a este.
Sendo assim, intime-se a ré para cumprir em 15 dias o acordo
de fls. 15. Em havendo interesse, desde já autorizo a Secretaria
a desentranhar documentos e a substituí-los por fotocópias, que
deverão ser fornecidas pela parte interessada. Adv(s) REINAL-
DO IGNACIO ALVES, ADRIANA ROSSINI, EDUARDO
LUIZ BROCK, SOLANO DE CAMARGO

148 - 2008.0000847-6/0 - Processo de Conhecimento MARIO
SÉRGIO ROSSETTO (E OUTRO) X BANCO BANKPAR S.A
Tomar ciência da sentença de fls. 73, com o seguinte teor: “...jul-
go parcialmente procedente o pedido inicial para fins de con-
denar o réu a pagar ao autor a quantia de R$1.000,00, corrigida
desde hoje e acrescida de juros de mora 1% ao mês contados da
citação.-Fica a parte vencida intimada a cumprir a sentença tão
logo ocorra seu trânsito em julgado. Não havendo pagamento
no prazo de 15 dias contados do trânsito em julgado, o montan-
te da condenação será acrescido de multa de 10%.” Adv(s)
REGIANE ALDRI DA SILVA, MARCOS DUTRA DE ALMEI-
DA, NEWTON SARATT, LUIS EDUARDO NETO

149 - 2008.0000853-0/0 - Processo de Conhecimento MURI-
LO FACCINI LEITE X BANCO VOLKSWAGEN SA Tomar
ciência da sentença de fls. 105, com o seguinte teor: “...julgo
parcialmente procedente o pedido inicial para fins de condenar
o réu a pagar ao autor a quantia de R$1.232,20, corrigida desde
o ajuizamento e acrescida de juros de mora 1% ao mes conta-
dos da citação.-Fica a parte vencida intimada a cumprir a sen-
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tença tão logo ocorra seu trânsito em julgado. Não havendo
pagamento no prazo de 15 dias contados do trânsito em julga-
do, o montante da condenação será acrescido de multa de 10%.”
Adv(s) Thais de Campos Leite, LEONARDO DE ALMEIDA
ZANETTI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO

150 - 2008.0000877-9/0 - Processo de Conhecimento MARIO
EDUARDO VENANCIO X EDITORA GLOBO S/A “Homo-
logo a transação entre as partes e com fulcro no artigo 269, III
do CPC julgo extinto o processo. Em havendo interesse, desde
já autorizo a Secretaria a desentranhar documentos e a substi-
tuí-los por fotocópias, que deverão ser fornecidas pela parte
interessada. Após arquivem-se.” Adv(s) ADEMIR SIMOES

151 - 2008.0000910-0/0 - Processo de Conhecimento ELIZEU
MARTINS GALVES X MAPFRE - VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A Tomar ciência da sentença de fls. 91, com o seguin-
te teor: “...julgo procedente o pedido inicial para fins de conde-
nar o réu a pagar ao autor a quantia de R$6.910,00, corrigida
monetariamente a partir de 10 de dezembro de 2007 e acresci-
da de juros de mora 1% ao mês desde a data da citação.-Fica a
parte vencida intimada a cumprir a sentença tão logo ocorra
seu trânsito em julgado. Não havendo pagamento no prazo de
15 dias contados do trânsito em julgado, o montante da conde-
nação será acrescido de multa de 10%.” Adv(s) NANCI TERE-
ZINHA ZIMMER, JULIANA NOGUEIRA, FERNANDA CO-
RONADO FERREIRA MARQUES

152 - 2008.0000972-0/0 - Processo de Conhecimento VAN-
DERLEI ALVES DA SILVA X LIBERTY PAULISTA SEGU-
ROS S/A Tomar ciência da sentença, com o seguinte teor: “...jul-
goprocedente o pedido inicial para fins de condenar o réu a
pagar ao autor a quantia de R$6.946,50, corrigida monetaria-
mente a partir de 09 de outubro de 2007 e acrescida de juros de
mora 1% ao mês desde a data da citação.-Fica a parte vencida
intimada a cumprir a sentença tão logo ocorra seu trânsito em
julgado. Não havendo pagamento no prazo de 15 dias contados
do trânsito em julgado, o montante da condenação será acresci-
do de multa de 10%.” Adv(s) NANCI TEREZINHA ZIMMER,
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES

153 - 2008.0000984-4/0 - Processo de Conhecimento JOSE
LUCAS DE OLIVEIRA X ITAU SEGUROS Tomar ciência da
sentença de fls. 51, com o seguinte teor: “...julgo procedente o
pedido inicial para fins de condenar o réu a pagar ao autor a
quantia de R$9.120,00, (60% de 40 salarios minimos da epoca
do pedido inicial) corrigida monetariamente e acrescida de ju-
ros de mora 1% ao mês ambos desde 02 de março de 2008.-
Fica a parte vencida intimada a cumprir a sentença tão logo
ocorra seu trânsito em julgado. Não havendo pagamento no
prazo de 15 dias contados do trânsito em julgado, o montante
da condenação será acrescido de multa de 10%.” Adv(s) GUI-
LHERME REGIO PEGORARO, JULIANA NOGUEIRA, FER-
NANDA CORONADO FERREIRA MARQUES, MARCOS
LEATE

154 - 2008.0001134-9/0 - Processo de Conhecimento MIRIÃ
LOPES ALMEIDA X ACADEMIA GAMA DE ENSINO S/S
LTDA Tomar ciência da sentença de fls.22 com o seguinte teor:
“...julgo parcialmente procedente o pedido inicial para fins de
condenar o réu a restituir ao autor a quantia de R$416,50, cor-
rigida monetariamente a partir do ajuizamento e acrescida de
juros de mora 1% ao mês a partir da citação.-Fica a parte ven-
cida intimada a cumprir a sentença tão logo ocorra seu trânsito
em julgado. Não havendo pagamento no prazo de 15 dias con-
tados do trânsito em julgado, o montante da condenação será
acrescido de multa de 10%.” Adv(s) EDEMAR HANUSCH

155 - 2008.0001161-6/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
WILSON MARTINS SANTANA X BANCO DO BRASIL S/A
“...julgo improcedente o pedido inicial.” Adv(s) LÚCIA VANI-
NI LEITE SCABORA, FRANK OHASKI SAITA, CAROLINA
FREIRIA TSUKAMOTO, NILDA LEIDE DOURADOR

156 - 2008.0001219-6/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DA SUTKUS DE OLIVEIRA MELLO (E OUTRO) X CASTE-
LL VEÍCULOS (E OUTRO) A ação de responsabilidade civil
do fornecedor pode ser proposta no domicílio do consumidor,
nos termos do artigo 101, I, do CDC. Este Juízo, portanto, é
competente para o julgamento do feito. CAbe à autora provar
que os serviços indicados às fls. 20/22 eram de fato necessários
ae foram de fato realizados. Para tanto, não há necessidade de
produção de prova pericial - a principio não há sequer possibi-
lidade disso, eis que ao que parece o veículo já foi consertado.
A autora, portanto, deverá juntar laudo técnico e/ou pedir a
oitiva de especialista que fez o conserto. A autora deverá, ain-
da, juntar as notas ficais emitidas pela empresa que fez o servi-
ço. Designada audiência para a data de 05/09/2008 às 15:00
horas. Adv(s) ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA, KA-
MILA TREVISAN DA SILVA, ANTONIO DE PADUA TADEU
DE OLIVEIRA, ROGERIO APARECIDO SALES

157 - 2008.0001225-0/0 - Processo de Conhecimento OFICI-
NA SOARES LTDA-ME X VANIA ARRUDA M. RODRIGUES
Tomar ciência da sentença de fls. 18 com o seguinte teor:”...julgo
procedente o pedido inicial para fins de condenar o réu a pagar
ao autor a quantia de R$2.839,25, corrigida e acrescida de ju-
ros de mora 1% ao mês ambos a partir do ajuizamento da ação.-
Fica a parte vencida intimada a cumprir a sentença tão logo
ocorra seu trânsito em julgado. Não havendo pagamento no
prazo de 15 dias contados do trânsito em julgado, o montante

da condenação será acrescido de multa de 10%.” Adv(s) MAR-
CO ANTONIO PEREIRA SOARES

158 - 2008.0001259-0/0 - Processo de Conhecimento ODAIR
APARECIDO DE MORAES X MARCELO APARECIDO
MANGANARO Tomar ciência da sentença de fls. 13 com o
seguinte teor:”...julgo procedente o pedido inicial para fins de
condenar o réu a pagar ao autor a quantia de R$659,60 corrigi-
da monetarimente e acrescida de juros de mora 1% ao mes a
partir da citação.-Fica a parte vencida intimada a cumprir a
sentença tão logo ocorra seu trânsito em julgado. Não havendo
pagamento no prazo de 15 dias contados do trânsito em julga-
do, o montante da condenação será acrescido de multa de 10%.”
Adv(s) FÁBIO PUPO MORAES

159 - 2008.0001286-7/0 - Processo de Conhecimento MÁRIO
CARLOS LOURENÇO X ANTONIO TADEU CAMPOS DE
BAIRROS Tomar ciência da sentença de fls. 40, com o seguin-
te teor:”...julgo procedente o pedido inicial para fins de conde-
nar o réu a pagar ao autor a quantia de R$5.000,00, corrigida
monetariamente a partir do ajuizamento da ação e acrescida de
juros de mora 1% ao mês a partir da citação.-Fica a parte ven-
cida intimada a cumprir a sentença tão logo ocorra seu trânsito
em julgado. Não havendo pagamento no prazo de 15 dias con-
tados do trânsito em julgado, o montante da condenação será
acrescido de multa de 10%.” Adv(s) REGINALDO MONTI-
CELLI

160 - 2008.0001359-0/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MIRO CARDOSO X SUPER MUFFATO E CIA LTDA “...jul-
go extinto o processo com fulcro no artigo 51, I da lei 9099/95.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais.
Fica desde já intimada a paga-las no prazo de dois dias conta-
dos do transito em julgado da presente decisão. oportunamen-
te, arquivem-se.” Adv(s) GLAUCE KELLY GONCALVES

161 - 2008.0001410-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
EUSTAQUIO DE ALMEIDA MELLO X JORGE LUIZ DA
SILVA “...julgo procedente o pedido inicial para fins de conde-
nar o reu a pagar ao autor a quantia de R$ 1.988,00, corrigida
monetariamente a partir do ajuizamento da ação e acrescida de
juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.Fica a parte
vencida intimada a cumprir a sentença tao logo ocorra seu tran-
sito em julgado. Não havendo pagamento no prazo de 15 dias
contados do transito em julgado, o montante da condenação
será acrescido de juros de multa de 10%.” Adv(s) ALEXAN-
DRA JULIANA CASARIM

162 - 2008.0001418-4/0 - Processo de Conhecimento EDMIL-
SON JOSE DOS SANTOS X ESTANCIA RECREATIVA DONA
CARMELA SC. LTDA. “Homologo a transação entre as partes
e com fulcro no artigo 269, III do CPC julgo extinto o proces-
so. Em havendo interesse, desde já autorizo a Secretaria a de-
sentranhar documentos e a substituí-los por fotocópias, que
deverão ser fornecidas pela parte interessada. Após arquivem-
se.” Adv(s) SEBASTIAO BUENO DOS SANTOS , MARCOS
LEATE, RENATO ABUJAMRA FILLIS

163 - 2008.0001427-3/0 - Processo de Conhecimento ALICE
TAIRA X UNIBANCO S/A “Homologo a transação entre as
partes e com fulcro no artigo 269, III do CPC julgo extinto o
processo. Em havendo interesse, desde já autorizo a Secretaria
a desentranhar documentos e a substituí-los por fotocópias, que
deverão ser fornecidas pela parte interessada. Após arquivem-
se.” Adv(s) FLORIANO TERRA FILHO, EDUARDO BLAN-
CO, SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ, LUIS OSCAR SIX
BOTTON, JANAINA ROVARIS, TATIANA GAERTNER

164 - 2008.0001491-9/0 - Processo de Conhecimento F.A.
REPRESENTAÇÕES LTDA. X JOSE BRASILIANO DA SIL-
VA Intime-se o procurador da parte autora sobre depacho de
fls. 21, com o seguinte teor: “Junte a autora certidão atualizada
da Junta Comercial ou do Registro Civil de Pessoas Jurídicas,
conforme o caso, provando sua condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte para os fins do art. 74 da lei comple-
mentar 123/06. Prazo de 10 dias para tanto, sob pena de extin-
ção por ilegitimidade ativa.” Adv(s) DEMETRIUS HADDAD
CHEDID

165 - 2008.0001503-4/0 - Processo de Conhecimento F.A.
REPRESENTAÇÕES LTDA. X ROSIMEIRI DA SILVA B DE
PONTES AUTOS NA TRIAGEM. DR. DEMETRIUS HAD-
DAD CHEDID “Através do presente fica Vossa Senhoria devi-
damente intimado para que notifique seu(sua) cliente da audi-
ência de conciliação REDESIGNADA PARA O DIA 2 DE
OUITUBRO DE 2008 às 18 HORAS E 30 MINUTOS, cientifi-
cando-a de que o não comparecimento do autor implicará na
extinção do processo (art. 51, I, da Lei 9.0099/95).” Adv(s)
DEMETRIUS HADDAD CHEDID

166 - 2008.0001503-4/0 - Processo de Conhecimento F.A.
REPRESENTAÇÕES LTDA. X ROSIMEIRI DA SILVA B DE
PONTES Redesignação de Audiência de Conciliação as 18:30
do dia 02/10/2008 Adv(s) DEMETRIUS HADDAD CHEDID

167 - 2008.0001517-2/0 - Processo de Conhecimento ANDER-
SON CLEITON DA SILVA X SUSANE CRISTINA PASA Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes Adv(s)
RICARDO FRANCA ROVERI, IRIS SORAIA INEZ

168 - 2008.0001531-3/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CUS ANTÔNIO GONÇALVES COSTA X AUTO CENTER

BANDEIRANTES Designada audiência de instrução e julga-
mento para a data de 04/09/2008 às 15:00 horas. Intime-se as
testeunhas arroladas as fls 68, bem como o funcionário da ré de
nome Edilson(fls 60) para comparecer à audiência. Adv(s) ELI-
SE GASPAROTTO DE LIMA, RICARDO RAMIRES

169 - 2008.0001574-2/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NA BATIVA CABRAL X NET LONDRINA LTDA “Homologo
a transação entre as partes e com fulcro no artigo 269, III do
CPC julgo extinto o processo. Em havendo interesse, desde já
autorizo a Secretaria a desentranhar documentos e a substituí-
los por fotocópias, que deverão ser fornecidas pela parte inte-
ressada. Após arquivem-se.” Adv(s) ARIOVALDO HERBERT
DA CRUZ, JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO, ADYR
MAZER DE CARVALHO, JEFFERSON DIAS SANTOS, FER-
NANDO ANDRE SILVA

170 - 2008.0001594-4/0 - Processo de Conhecimento ANTÔ-
NIO CARLOS SCAMARAL BICAS X PN COMUNICAÇÃO
“Homologo a transação entre as partes e com fulcro no artigo
269, III do CPC julgo extinto o processo. Em havendo interes-
se, desde já autorizo a Secretaria a desentranhar documentos e
a substituí-los por fotocópias, que deverão ser fornecidas pela
parte interessada. Após arquivem-se.” Adv(s) JOAO HENRI-
QUE CRUCIOL, EDGAR ARANTES VIEIRA, FERNANDA
CAROLINA ADAM

171 - 2008.0001608-3/0 - Processo de Conhecimento MARI-
SA MARQUES SUGUYAMA X CAMARA DE IMOVEIS DE
LONDRINA LTDA Tomar ciência da sentença de fls. 62, com
o seguinte teor: “A parte autora não compareceu a audiência
realizada pelo que julgo extinto o processo com fulcro no arti-
go 51, I, da lei 9099/95. Considerando o pedido de fls. 05,
defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita, pelo que
deixo de condenar a autora ao pagamento das custas processu-
ais. Em havendo interesse, desde já autorizo a Secretaria a de-
sentranhar os documentos e a substitui-los por fotocopias, que
deverão ser fornecidas pela parte interessada. Oportunamente
arquivem-se.” Adv(s) VERONICA RUHMANN, ESMERAL-
DA FIGUEIREDO NALIN

172 - 2008.0001624-8/0 - Processo de Conhecimento SUELI
MARTINS X BRASIL TELECOM CELULAR S.A Designada
audiência de instrução e julgamento para a data de 08/09/2008
às 13:30 horas. Adv(s) ÁUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR, CARLA MARIA RIBEIRO VIOTTI, SANDRA RE-
GINA RODRIGUES

173 - 2008.0001628-5/0 - Processo de Conhecimento JANETE
APARECIDA DE OLIVEIRA X TAM - LINHAS AEREAS S/A
“Homologo a transação entre as partes e com fulcro no artigo
269, III do CPC julgo extinto o processo. Em havendo interes-
se, desde já autorizo a Secretaria a desentranhar documentos e
a substituí-los por fotocópias, que deverão ser fornecidas pela
parte interessada. Após arquivem-se.” Adv(s) JANETE APA-
RECIDA DE OLIVEIRA, ÁUREO FRANCISCO LANTMANN
JUNIOR

174 - 2008.0001670-5/0 - Processo de Conhecimento BRUNO
MERANCA BUENO PEREIRA X REFRIAR- COMERCIO E
MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO
LTDA Designada audiencia de instrução e julgamento para a
data de 04/09/2008 às 14:00 horas. Adv(s) BRAULINO BUE-
NO PEREIRA, JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI

175 - 2008.0001969-0/0 - Execução Título Extrajudicial G.R
GUILHEN & CIA LTDA - ME X FRANK MARTINS SOA-
RES “Intime-se o exeqüente para que indique o endereço atual
do executado no prazo de trinta dias sob pena de extinção do
processo.” Adv(s) ANGELO TAGLIARI TORRECILHA

176 - 2008.0002050-2/0 - Processo de Conhecimento ROGE-
RIO DONIZETI DA COSTA X JONELICE CASSIANA DA
SILVA Designação de Audiência de Conciliação as 18:30 do
dia 23/10/2008 Adv(s) VANIA DE ARRUDA MENDONCA
RODRIGUES

177 - 2008.0002195-5/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO DOS SANTOS RIBEIRO (E OUTRO) X AYLTON HI-
ROMI SAKAMOTO Intime-se o procurador da parte autora
sobre despacho de fls. 61, com o seguinte teor: “Conforme ar-
tigo 8º da lei 9099/95 o incapaz não pode ser parte nos Juiza-
dos Especiais Civeis, assim prove a parte autora que Denis
Rodrigues Simão é maior de 18 anos e capaz no prazo de 10
dias , sob pena de extinção por ilegitimidade ativa quanto a
este autor.” Adv(s) SANDRO AUGUSTO BONACIN, ROGE-
RIO FERES GIL, FERNANDO CHAGAS

178 - 2008.0002679-0/0 - Processo de Conhecimento JOÃO
CARLOS BAPTISTA VERAS X SERCOMTEL (E OUTRO)
AUTOS NA TRIAGEM - DRA. ANTONIA MARIA DA COS-
TA: “Atraves do presente fica Vossa Senhoria devidamente in-
timada, de que foi determinado o concedimento de tutela, e
que diante disso considera-se que não há provas nos autos que
o nome da parte autora continua inscrito no referido órgão de
proteção de crédito, intime-se a parte autora para que indique o
endereço atual da primeira ré no prazo de 30 dias sob pena de
extinção do processo quanto a esta, sob despacho de folha 27".
Adv(s) ANTONIA MARIA DA COSTA

179 - 2008.0002709-4/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
OSCAR ESPINOLA X DEBORA PRISCILA BONFIM MA-

RENDAZ (E OUTRO) Intime-se a parte autora acerca da certi-
dão de fls. 14. Adv(s) EDEMAR HANUSCH

180 - 2008.0003233-5/0 - Processo de Conhecimento BAR E
MERCEARIA MANOMARI LTDA. X VIVO S/A AUTOS DA
TRIAGEM - DRA. PAULA SCHENFELDER FALASCHI -
“Atraves do presente fica Vossa Senhoria devidamente intima-
do para que se MANIFESTE, no prazo de 5 (cinco) dias, ou
apresentando novo endereço em tempo hábil para audiência já
designada ou requerendo o que entender necessário, tendo em
vista que o ENDEREÇO DO REQUERIDO É INSUFICIENTE
, conforme informações do Aviso de Recebimento Postal - AR
de folhas 95.” Adv(s) PAULA SCHENFELDER FALASCHI

181 - 2008.0003233-5/0 - Processo de Conhecimento BAR E
MERCEARIA MANOMARI LTDA. X VIVO S/A AUTOS DA
TRIAGEM - DR. PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI - DR.
LUIZ CLAUDIO ANDRADE NEVES - “Atraves do presente
fica Vossa Senhoria devidamente intimado para que se MANI-
FESTE, no prazo de 5 (cinco) dias, ou apresentando novo en-
dereço em tempo hábil para audiência já designada ou reque-
rendo o que entender necessário, tendo em vista que o requeri-
do MUDOU-SE, conforme informações do Aviso de Recebi-
mento Postal - AR de folhas 158.” Adv(s) PAULA SCHEN-
FELDER FALASCHI

182 - 2008.0003453-7/0 - Execução Título Extrajudicial LU-
ZENETE CONCEIÇÃO DE ANDRADE X VANESSA SOU-
ZA “Intime-se o exeqüente para que indique o endereço atual
do executado no prazo de trinta dias sob pena de extinção do
processo.” Adv(s) FLÁVIO PIEROBON

183 - 2008.0003454-9/0 - Execução Título Extrajudicial LU-
ZENETE CONCEIÇÃO DE ANDRADE X IVONETE SAN-
TOS DA SILVA Intime-se a parte autora acerca da certidão de
fls.10. Adv(s) FLÁVIO PIEROBON

184 - 2008.0003482-8/0 - Execução Título Extrajudicial POR-
TO DE AREIA LONDRINA X CRUP CONSTRUTORA DE
OBRAS CIVIS LTDA. - ME “Intime-se o exeqüente para que
indique o endereço atual do executado no prazo de trinta dias
sob pena de extinção do processo.” Adv(s) DANILO SCHIE-
FER

185 - 2008.0003587-7/0 - Processo de Conhecimento FLAVIO
DANCS X CONDOMINIO CONJUNTO FOLHA DE LON-
DRINA BLOCO ANGELICA “Em face da desistencia mani-
festada pela parte autora e, com fulcro no artigo 267, VIII, do
CPC, julgo extinto o processo, sem julgamento de merito. Em
havendo interesse, desde já autorizo a Secretaria a desentra-
nhar documentos e a substituí-los por fotocópias, que deverão
ser fornecidas pela parte interessada. Após o transito em julga-
do arquivem-se.”-”Ainda, intime-se o procurador da parte au-
tora para retirar alvará de levantamento em cartório.’’ Adv(s)
GILBERTO LUIZ GRAÇA FILHO

186 - 2008.0003618-2/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
REGINA NASORRI BETTEGA X BANCO ITAÚ S.A AUTOS
DA TRIAGEM: DR. PAULO AFONSO MAGALHÃES NO-
LASCO - “Atraves do presente fica Vossa Senhoria devidamente
intimado para que se MANIFESTE, no prazo de 5 (cinco) dias,
ou apresentando novo endereço em tempo hábil para audiência
já designada ou requerendo o que entender necessário, tendo
em vista que o requerido é NÃO EXISTENTE, conforme infor-
mações do Aviso de Recebimento Postal - AR de folhas 47.”
Adv(s) PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, AR-
MANDO MAURI SPIACCI, IDEVAM INACIO DE PAULA

187 - 2008.0003635-9/0 - Processo de Conhecimento FIRMI-
NIANO VLADMIR FLORENTINO X JOSÉ APARECIDO
ANELLI FERREIRA AUTOS DA TRIAGEM - DRA. CASCIA
LANE ANTUNES BILHÃO: “Atraves do presente fica Vossa
Senhoria devidamente intimado para que se MANIFESTE, no
prazo de 5 (cinco) dias, ou apresentando novo endereço em
tempo hábil para audiência já designada ou requerendo o que
entender necessário, tendo em vista que o requerido MUDOU-
SE, conforme informações do Aviso de Recebimento Postal -
AR de folhas 34.”  Adv(s) CASCIA LANE ANTUNES BILHAO

188 - 2008.0003644-8/0 - Processo de Conhecimento LEILA
ADRIANA LIRA X WILMA RAMOS DE PAULA AUTOS DA
TRIAGEM: DR. ALVINO APARECIDO FILHO - “Através do
presente fica Vossa Senhoria devidamente intimado para que
se MANIFESTE, no prazo de 5 (cinco) dias, ou apresentando
novo endereço em tempo hábil para audiência já designada ou
requerendo o que entender necessário, tendo em vista que o
requerido MUDOU-SE, conforme informações do Aviso de
Recebimento Postal - AR de folhas 15 .”  Adv(s) ALVINO APA-
RECIDO FILHO

189 - 2008.0003724-6/0 - Processo de Conhecimento CAR-
VOARIA PAULISTA, COM. E EXPRT. DE CARVÃO VEGE-
TAL, PAPÉIS E PRODUTOS MATERIAIS PLÁSTICOS
LTDA.- EPP X COMERCIAL DESTRO LTDA AUTOS DA
TRIAGEM - DR. JOSÉ FRANCISCO ASSIS: “Atraves do pre-
sente fica Vossa Senhoria devidamente intimado para que se
MANIFESTE, no prazo de 5 (cinco) dias, ou apresentando novo
endereço em tempo hábil para audiência já designada ou re-
querendo o que entender necessário, tendo em vista que o re-
querido é desconhecido, conforme informações do Aviso de
Recebimento Postal - AR de folhas 19.” “  Adv(s) JOSE FRAN-
CISCO ASSIS , INGRID CARINA TOZATO
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190 - 2008.0004465-0/0 - Processo de Conhecimento LIUTI
COMERCIO DE BIJUTERIAS LTDA X KELEN BUSSOLIN
BUENO AUTOS NA TRIAGEM - DRA. NEILA DE CÁSSIA
CARDOSO: Através do presente fica Vossa Senhoria devida-
mente intimada, para que junte a autora a certidão atualizada
da Junta Comercial ou do Registro Civil de Pessoas Jurídicas,
provando sua condição de microempresa de pequeno porte para
os fins do art. 74 da lei complementar 123/06, no prazo de 10
dias sob pena de extinção por ilegitimidade ativa, conforme
despacho de folha 14. Adv(s) CARLOS SERGIO CAPELIN,
NEILA DE CÁSSIA CARDOSO

191 - 2008.0004593-0/0 - Embargos ROBERTA NOVAES ES-
TRAZULAS VAQUEIRO X CARLOS HENRIQUE BRASILEI-
RO (E OUTRO) Intimem-se os procuradores das partes sobre
despacho de fls. 18, com o seguinte teor: “Considerando que já
foi determinada a liberação de 50% do valor penhorado nos
autos 2004.2791-6, a embargante não mais possui interesse de
agir, pelo que julgo extinto o processo com fulcro no artigo
267, VI do CPC. Oportunamente, arquivem-se.” Adv(s) ELI-
SANGELA FLORENCIO

192 - 2008.0004613-2/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO DE CASTRO X UNICARD BANCO MÚLTIPLO S.A.
AUTOS NA TRIAGEM - DR. M,ARCOS AURÉLIO DA SIL-
VA: Atraves do presente fica Vossa Senhoria devidamente inti-
mado sob o INDEFERIMENTO DE ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA, por falta de requisitos previstos no Código Civil, art.
273. Adv(s) MARCOS AURELIO DA SILVA

193 - 2008.0005018-0/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CIA AGNELO DOS SANTOS X TIM CELULAR S.A AUTOS
NA TRIAGEM -DRA. FERNANDA ARANTES MANSANO -
“Através do presente fica Vossa Senhoria devidamente intima-
do do deferimento da tutela antecipada, nos termos do despa-
cho de fls. 13/14.” Adv(s) FERNANDA ARANTES MANSA-
NO

194 - 2008.0005069-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS X TIM CELULAR S/A
(E OUTROS) AUTOS NA TRIAGEM - LEONARDO OTA-
VIO VOLCI - “Através do presente fica Vossa Senhoria devi-
damente intimado do deferimento parcial da tutela antecipada,
nos termos do despaho de folhas 63 e 64.” Adv(s) LEONAR-
DO OTAVIO VOLCI, LUCIANA BEGHINI ZAMBRIM

195 - 2008.0005094-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
NILSON BERTOCO X RUBENS PARENTE Designação de
Audiência de Conciliação as 18:30 do dia 02/10/2008 Adv(s)
PEDRO CESAR PEREIRA

196 - 2008.0005096-4/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DECIR GALDINO GUMIERO X VIVO - S/A Designação de
Audiência de Conciliação as 18:30 do dia 09/10/2008 Adv(s)
JACIRA ROSA TONELLO

197 - 2008.0005102-9/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS SPOLADORE JAMPIETRO X JP VEICULOS LTDA
Designação de Audiência de Conciliação as 18:30 do dia 09/
10/2008 Adv(s) MICHELE CRISTINA BAZO

198 - 2008.0005108-0/0 - Processo de Conhecimento INES
DONIZETI DA COSTA X RENATO MARIANO DA SILVA (E
OUTROS) Designação de Audiência de Conciliação as 18:30
do dia 09/10/2008 Adv(s) MARCOS MARCELO WATZKO

199 - 2008.0005109-1/0 - Processo de Conhecimento ELAINE
GUARNIERI X VIVO - S/A Designação de Audiência de Con-
ciliação as 18:30 do dia 09/10/2008 Adv(s) PAULO ROGERIO
SANCHES

200 - 2008.0005112-0/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CANDIDO X MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 18:30 do dia 09/
10/2008 Adv(s) GREGORIO ARTHUR THANES MONTE-
MOR

201 - 2008.0005115-5/0 - Processo de Conhecimento HERBER-
TH FERREIRA COSTA X CONSORCIO UNIAO ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO LTDA Designação de Audiên-
cia de Conciliação as 18:30 do dia 09/10/2008 Adv(s) HENRI-
QUE ZANONI

202 - 2008.0005122-0/0 - Processo de Conhecimento MALUI
MALHAS INDÚSTRIA E COMERCIO TEXTIL X LUIZ CAR-
LOS BUENO Designação de Audiência de Conciliação as 18:30
do dia 09/10/2008 Adv(s) THIAGO FERNANDO CORREA,
SÔNIA AP. GUAZI

203 - 2008.0005125-6/0 - Processo de Conhecimento MALUI
MALHAS INDÚSTRIA E COMERCIO TEXTIL X JANAINA
SILVA DE ALMEIDA Designação de Audiência de Concilia-
ção as 18:30 do dia 23/10/2008 Adv(s) THIAGO FERNANDO
CORREA, SÔNIA AP. GUAZI

204 - 2008.0005130-8/0 - Processo de Conhecimento GISE-
LENA YAMASHITA X BANCO BRADESCO Designação de
Audiência de Conciliação as 18:30 do dia 23/10/2008 Adv(s)
WILSON ROBERTO PEIXOTO JUNIOR

205 - 2008.0005144-6/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DINÉIA DE JESUS X ATLANTICO - FUNDO DE INVESTI-

MENTO EM DIREITOS DE CARTÓRIOS-NP Designação de
Audiência de Conciliação as 18:30 do dia 23/10/2008 Adv(s)
SINEIDE APARECIDA VIARO

206 - 2008.0005154-7/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO REZENDE DA PAIXÃO X FAVARÃO E FAVARÃO
LTDA Designação de Audiência de Conciliação as 18:30 do
dia 23/10/2008 Adv(s) SIMONE ANDREATTI E SILVA

207 - 2008.0005155-9/0 - Processo de Conhecimento AÇOFIX
COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA - ME X JOSE PAULI-
NO DA SILVA Designação de Audiência de Conciliação as
18:30 do dia 23/10/2008 Adv(s) ADOLFO VISCARDI

208 - 2008.0005162-4/0 - Processo de Conhecimento MAR-
COS HIDEMI DE LIMA X NET LONDRINA LTDA Designa-
ção de Audiência de Conciliação as 18:30 do dia 23/10/2008
Adv(s) DOUGLAS ALEXANDRE DA SILVA

209 - 2008.0005173-7/0 - Processo de Conhecimento LUZIA
MONDEK NOQUEIRA X INTELIG TELECOMUNICACO-
ES LTDA * Designação de Audiência de Conciliação as 18:00
do dia 30/10/2008 Adv(s) GISLAINE CISKOSKI

210 - 2008.0005190-3/0 - Processo de Conhecimento CECI-
LIA POCKRANDT - ESPÓLIO X HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MÚLTIPLO Designação de Audiência de Conciliação
as 18:00 do dia 30/10/2008 Adv(s) FLORIANO TERRA FI-
LHO

211 - 2008.0005192-7/0 - Processo de Conhecimento DARCI
AULUCIO DOS SANTOS X HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MÚLTIPLO Designação de Audiência de Conciliação as
18:00 do dia 30/10/2008 Adv(s) FLORIANO TERRA FILHO

212 - 2008.0005198-8/0 - Processo de Conhecimento ESPÓ-
LIO DE CÍCERO GONÇALVES X MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 13/11/2008 Adv(s) GREGORIO ARTHUR
THANES MONTEMOR

213 - 2008.0005202-9/0 - Processo de Conhecimento CARLI-
TO KOSOSKI - ESPÓLIO X HSBC BANK BRASIL S/A BAN-
CO MÚLTIPLO Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 13/11/2008 Adv(s) FLORIANO TERRA FILHO

214 - 2008.0005205-4/0 - Processo de Conhecimento VERIDI-
ANA MARTINS DIAS X HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO Designação de Audiência de Conciliação as
17:30 do dia 13/11/2008 Adv(s) FLORIANO TERRA FILHO

215 - 2008.0005215-5/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
LUIZ DA CRUZ X BANCO HSBC S/A Designação de Audi-
ência de Conciliação as 17:30 do dia 13/11/2008 Adv(s) LUCI-
ANA SGARBI

216 - 2008.0005221-9/0 - Processo de Conhecimento ELIZAN-
DRA FEIJO FELTRIN CARVALHEIRA X BANCO REAL S/A
Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 13/
11/2008 Adv(s) SALMA ELIAS EID SERIGATO

217 - 2008.0005226-8/0 - Processo de Conhecimento PETRO-
NIO PICCINELLI BASTOS X HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO Designação de Audiência de Conciliação
as 17:30 do dia 13/11/2008 Adv(s) FLORIANO TERRA FI-
LHO

218 - 2008.0005244-6/0 - Processo de Conhecimento WU MEI
LING X SÉRGIO ALVES GOMES Designação de Audiência
de Conciliação as 17:30 do dia 13/11/2008 Adv(s) KARINA
YURI MATSUMOTO, JOAO HENRIQUE CRUCIOL

219 - 2008.0005247-1/0 - Processo de Conhecimento IZABEL
DOS SANTOS X HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚL-
TIPLO Designação de Audiência de Conciliação as 17:30 do
dia 13/11/2008 Adv(s) FLORIANO TERRA FILHO

220 - 2008.0005249-5/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS DA SILVA MEIRA X GIDIELSON FERREIRA De-
signação de Audiência de Conciliação as 17:30 do dia 13/11/
2008 Adv(s) JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO

221 - 2008.0005253-5/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO SILVESTRE DE OLIVEIRA X COMERCIAL DE
MÓVEIS BRASÍLIA LTDA Designação de Audiência de Con-
ciliação as 17:30 do dia 13/11/2008 Adv(s) JADERSON POR-
TO, JOSÉ HISSATO MORI

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMIR SIMOES 150 2008.0000877-9/0

ADILOAR FRANCO ZEMUNER 016 2003.0001786-8/0

ADILOAR FRANCO ZEMUNER 039 2006.0001650-2/0

ADILOAR FRANCO ZEMUNER 040 2006.0001650-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 093 2007.0004688-2/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 094 2007.0005047-6/0

ADILSON VIEIRA DE ARAUJO 002 1999.0003855-5/0

ADOLFO VISCARDI 092 2007.0004418-6/0

ADOLFO VISCARDI 207 2008.0005155-9/0

ADRIANA ROSSINI 147 2008.0000714-8/0

ADYR MAZER DE CARVALHO 169 2008.0001574-2/0

ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JUNIOR 125 2007.0008236-0/0

ALBERTO RODRIGUES ALVES 104 2007.0006386-7/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 111 2007.0007227-2/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 133 2007.0008959-8/0

ALDIVINO ALVES PEREIRA 134 2007.0008960-2/0

ALDO HENRIQUE FAGGION 080 2007.0002712-7/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 032 2005.0005979-1/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 049 2006.0003486-4/0

ALESSANDRA AUGUSTA KLAGENBERG 052 2006.0004645-8/0

ALESSANDRA NOEMI SPOLADORE 109 2007.0006944-0/0

ALESSANDRO BRANDALIZE 087 2007.0003974-5/0

ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO 149 2008.0000853-0/0

ALEXANDRA JULIANA CASARIM 161 2008.0001410-0/0

ALEXANDRE RAINATO GENTA 003 1999.0004134-3/0

ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA 156 2008.0001219-6/0

ALTAIR RODRIGUES DE PAULA 056 2006.0004992-7/0

ALTAIR RODRIGUES PIRES DE PAULA 056 2006.0004992-7/0

ALVINO APARECIDO FILHO 188 2008.0003644-8/0

ANA OLIMPIA MICHELAN 105 2007.0006507-1/0

ANDRÉ DE ARAÚJO SIQUEIRA 093 2007.0004688-2/0

ANDRE LUIZ NAVARRO 095 2007.0005101-1/0

ANELISE CHAIBEN 061 2006.0006872-3/0

ANGELA DOROTEIA CORADETTE DA ROSA 063 2006.0007116-4/0

ANGELO TAGLIARI TORRECILHA 175 2008.0001969-0/0

ANTONIA MARIA DA COSTA 178 2008.0002679-0/0

ANTONIO DE PADUA TADEU DE OLIVEIRA 156 2008.0001219-6/0

ANTONIO FIDELIS 026 2005.0003139-0/0

ANTONIO VALENTIM PLASTINA JUNIOR 113 2007.0007358-7/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 022 2004.0002465-0/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 028 2005.0003795-8/0

APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS 050 2006.0003504-3/0

APARECIDO RODRIGUES 010 2002.0000107-4/0

ARIOVALDO HERBERT DA CRUZ 169 2008.0001574-2/0

ARMANDO CLAUDIO GARCIA JUNIOR 079 2007.0002576-0/0

ARMANDO CLAUDIO GARCIA JUNIOR 125 2007.0008236-0/0

ARMANDO GARCIA GARCIA 117 2007.0007419-5/0

ARMANDO GARCIA GARCIA 125 2007.0008236-0/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 084 2007.0003734-1/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 131 2007.0008817-0/0

ARMANDO MAURI SPIACCI 186 2008.0003618-2/0

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 024 2004.0003144-6/0

ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 172 2008.0001624-8/0

ÁUREO FRANCISCO LANTMANN JUNIOR 173 2008.0001628-5/0

BIANCA ROCHA SCUDIERE GONÇALVES 126 2007.0008373-9/0

BRAULINO BUENO PEREIRA 174 2008.0001670-5/0

BRUNO FERNANDO RODRIGUES DINIZ 081 2007.0003232-8/0

bruno lafani nogueira alcantara 098 2007.0005607-2/0

bruno lafani nogueira alcantara 099 2007.0005607-2/0

CAMILA PRADO REGADAS TREGLIA 073 2007.0001827-8/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 048 2006.0003005-5/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 085 2007.0003794-7/0

CAMILLO KEMMER VIANNA 090 2007.0004228-7/0

CARLA MARIA RIBEIRO VIOTTI 172 2008.0001624-8/0

CARLOS ADOLFO NISHIDA MAYRINK GOES 023 2004.0002466-2/0

CARLOS AUGUSTO RUMIATO 045 2006.0002443-6/0

CARLOS EDUARDO LEVY 071 2007.0001197-4/0

CARLOS GUSTAVO DE C. T. HECK 036 2006.0000635-0/0

CARLOS SERGIO CAPELIN 190 2008.0004465-0/0

CAROLINA FREIRIA TSUKAMOTO 155 2008.0001161-6/0

CAROLINE COSTA DRUMMOND 107 2007.0006764-1/0

CASCIA LANE ANTUNES BILHAO 187 2008.0003635-9/0

CASSIO NAGASAWA TANAKA 005 2001.0000041-8/0

CELSO ALDINUCCI 020 2003.0002879-7/0

CELSO DAVID ANTUNES 115 2007.0007378-9/0

CELSO DAVID ANTUNES 115 2007.0007378-9/0

CELSO ZAMONER 126 2007.0008373-9/0

CHRISTIAN AUGUSTO COSTA BEPPLER 069 2007.0000812-9/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 011 2002.0000909-1/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 017 2003.0001853-8/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 018 2003.0001854-6/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 019 2003.0002217-9/0

CLAUDIA AKEMI MITO FURTADO 041 2006.0001918-3/0

CLÁUDIA BUENO GOMES 115 2007.0007378-9/0

CLÁUDIO HENRIQUE CAVALHEIRO 015 2003.0000943-1/0

DANIELA D’AMICO MORAES 034 2005.0006781-7/0

DANIELA D’AMICO MORAES 042 2006.0001996-7/0

DANIELA D’AMICO MORAES 043 2006.0002362-6/0

DANIELA D’AMICO MORAES 044 2006.0002388-9/0

DANIELA D’AMICO MORAES 055 2006.0004929-3/0

DANIELA D’AMICO MORAES 057 2006.0005566-0/0

DANIELA D’AMICO MORAES 102 2007.0005945-2/0

DANILO SCHIEFER 184 2008.0003482-8/0

DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR 135 2007.0009002-0/0

DELY DIAS DAS NEVES 074 2007.0001843-2/0

DEMETRIUS COELHO SOUZA 076 2007.0002025-3/0

DEMETRIUS HADDAD CHEDID 077 2007.0002431-7/0

DEMETRIUS HADDAD CHEDID 164 2008.0001491-9/0

DEMETRIUS HADDAD CHEDID 165 2008.0001503-4/0

DEMETRIUS HADDAD CHEDID 166 2008.0001503-4/0

DENNER PEDRO LOURENÇO 130 2007.0008740-0/0

DOUGLAS ALEXANDRE DA SILVA 208 2008.0005162-4/0

DOUGLAS MOREIRA NUNES 008 2001.0003672-2/0

DOUGLAS MOREIRA NUNES 069 2007.0000812-9/0

EDEMAR HANUSCH 154 2008.0001134-9/0

EDEMAR HANUSCH 179 2008.0002709-4/0

EDGAR ARANTES VIEIRA 170 2008.0001594-4/0

EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA 029 2005.0004086-8/0

EDUARDO BLANCO 081 2007.0003232-8/0

EDUARDO BLANCO 108 2007.0006939-8/0

EDUARDO BLANCO 163 2008.0001427-3/0

EDUARDO LUIZ BROCK 147 2008.0000714-8/0

EDUARDO TOMIO KANAOKA OKUZONO 114 2007.0007376-5/0

ELIAS CESAR MARUCH 073 2007.0001827-8/0

ELIEL DIAS MARCOLINO 031 2005.0005622-4/0

ELISANGELA FLORENCIO 003 1999.0004134-3/0

ELISANGELA FLORENCIO 023 2004.0002466-2/0

ELISANGELA FLORENCIO 191 2008.0004593-0/0

ELISE GASPAROTTO DE LIMA 168 2008.0001531-3/0

EMERSON NUMATA FUJITA 011 2002.0000909-1/0

EMMANUEL CASAGRANDE 037 2006.0000703-4/0

EMMANUEL CASAGRANDE 039 2006.0001650-2/0

EMMANUEL CASAGRANDE 040 2006.0001650-2/0

ERIKA FERNANDA RAMOS 104 2007.0006386-7/0

ESMERALDA FIGUEIREDO NALIN 171 2008.0001608-3/0

FABIANA DE LUNA VIEIRA MACEDO 070 2007.0001100-3/0

FABIANO ASSAD GUIMARAES 113 2007.0007358-7/0

FÁBIO GARCIA MANHAS 127 2007.0008577-6/0

FÁBIO PUPO MORAES 158 2008.0001259-0/0

FABRICIO MASSI SALLA 142 2008.0000024-9/0

FABRICIO RESENDE CAMARGO 030 2005.0005089-2/0

FERNANDA ARANTES MANSANO 193 2008.0005018-0/0

FERNANDA CAROLINA ADAM 024 2004.0003144-6/0

FERNANDA CAROLINA ADAM 170 2008.0001594-4/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 035 2006.0000114-7/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 112 2007.0007258-7/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 151 2008.0000910-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 152 2008.0000972-0/0

FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES 153 2008.0000984-4/0

FERNANDA LUIZA HABITZREUTER 131 2007.0008817-0/0

FERNANDA NAMI PASTUCH 065 2006.0007659-3/0

FERNANDA NISHIDA XAVIER DA SILVA 073 2007.0001827-8/0

FERNANDO ANDRE SILVA 121 2007.0007768-8/0

FERNANDO ANDRE SILVA 142 2008.0000024-9/0

FERNANDO ANDRE SILVA 169 2008.0001574-2/0

FERNANDO CHAGAS 177 2008.0002195-5/0

FERNANDO RUMIATO 141 2007.0009300-6/0

FERNANDO SAKAMOTO 094 2007.0005047-6/0

FIRMINO SERGIO SILVA 013 2002.0002413-9/0

FLAVIA CARREIRA DO VALLE 014 2002.0004484-9/0

FLÁVIA FERNANDES ALFARO 002 1999.0003855-5/0

FLÁVIA FERNANDES ALFARO 002 1999.0003855-5/0

FLÁVIO PIEROBON 182 2008.0003453-7/0

FLÁVIO PIEROBON 183 2008.0003454-9/0

FLORIANO TERRA FILHO 108 2007.0006939-8/0

FLORIANO TERRA FILHO 163 2008.0001427-3/0

FLORIANO TERRA FILHO 210 2008.0005190-3/0

FLORIANO TERRA FILHO 211 2008.0005192-7/0

FLORIANO TERRA FILHO 213 2008.0005202-9/0

FLORIANO TERRA FILHO 214 2008.0005205-4/0

FLORIANO TERRA FILHO 217 2008.0005226-8/0

FLORIANO TERRA FILHO 219 2008.0005247-1/0

FRANCELIZE ALVES MÖRKING 127 2007.0008577-6/0

FRANCIELLI SCALCON 097 2007.0005543-9/0

FRANCIELLI SCALCON 118 2007.0007543-7/0

FRANCISCO LUIS HIPOLITO GALLI 115 2007.0007378-9/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 032 2005.0005979-1/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 049 2006.0003486-4/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 050 2006.0003504-3/0

FRANCO ANDREY FICAGNA 052 2006.0004645-8/0

FRANK OHASKI SAITA 027 2005.0003741-6/0

FRANK OHASKI SAITA 155 2008.0001161-6/0

FREDERICO MOREIRA CAMARGO 030 2005.0005089-2/0

GERALDO HENRIQUE GUARIENTE 087 2007.0003974-5/0

GIANE LOPES TSURUTA 023 2004.0002466-2/0

GIANE LOPES TSURUTA 066 2007.0000513-0/0

GILBERTO LUIZ GRAÇA FILHO 100 2007.0005652-8/0

GILBERTO LUIZ GRAÇA FILHO 185 2008.0003587-7/0

GILBERTO PEDRIALI 087 2007.0003974-5/0

GISELLY MARIANO DE SOUZA 113 2007.0007358-7/0

GISLAINE CISKOSKI 209 2008.0005173-7/0

GLAUCE KELLY GONCALVES 160 2008.0001359-0/0

GLAUCO IWERSEN 123 2007.0008049-7/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 032 2005.0005979-1/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 049 2006.0003486-4/0

GLAUCO LUCIANO RAMOS 052 2006.0004645-8/0

GRAZIELA TAVARES DE SOUZA REIS 024 2004.0003144-6/0

GRAZIELE DE LIMA OLIVEIRA 141 2007.0009300-6/0

GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS BORBA 079 2007.0002576-0/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 143 2008.0000603-5/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 200 2008.0005112-0/0

GREGORIO ARTHUR THANES MONTEMOR 212 2008.0005198-8/0

GUILHERME NOGUEIRA GASTE 122 2007.0007825-9/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 112 2007.0007258-7/0

GUILHERME REGIO PEGORARO 153 2008.0000984-4/0

GUSTAVO AYDAR DE BRITO 106 2007.0006535-0/0

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 082 2007.0003530-4/1

GUSTAVO SALDANHA SUCHY 143 2008.0000603-5/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 096 2007.0005405-9/0

GUSTAVO VIANA CAMATA 120 2007.0007572-8/0

HAYDEE DE LIMA BAVIA BITTENCOURT 048 2006.0003005-5/0

HEITOR HENRIQUE PEDROSO 069 2007.0000812-9/0

HELLISON EDUARDO ALVES 108 2007.0006939-8/0

HELOISA TOLEDO VOLPATO 137 2007.0009049-6/0

HELOISA TOLEDO VOLPATO 139 2007.0009138-3/0

HENRIQUE AFONSO PIPOLO 064 2006.0007492-4/0

HENRIQUE ZANONI 201 2008.0005115-5/0

HÉRICK PAVIN 072 2007.0001656-9/0

HWIDGER LOURENÇO FERREIRA 015 2003.0000943-1/0

IDEVAM INACIO DE PAULA 186 2008.0003618-2/0

INGRID CARINA TOZATO 189 2008.0003724-6/0

IRACEMA DE MELLO MANGONI 004 2000.0003585-8/0

IRIS SORAIA INEZ 167 2008.0001517-2/0

ISRAEL FRANCISCO DOS SANTOS 051 2006.0003784-0/0

ISRAEL FRANCISCO DOS SANTOS 124 2007.0008062-6/0

IVAN DE OLIVEIRA COSTA 136 2007.0009042-3/0

JACIRA ROSA TONELLO 196 2008.0005096-4/0
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JADERSON PORTO 221 2008.0005253-5/0

JAIME E.P. ESTELLE ESCOBAR 051 2006.0003784-0/0

JANAÍNA GIOZZA ÁVILA 082 2007.0003530-4/1

JANAINA ROVARIS 144 2008.0000606-0/0

JANAINA ROVARIS 163 2008.0001427-3/0

JANETE APARECIDA DE OLIVEIRA 173 2008.0001628-5/0

JEFFERSON DIAS SANTOS 169 2008.0001574-2/0

JOAO ADEMAR MENTA 005 2001.0000041-8/0

JOAO ELISEU DA COSTA SABEC 082 2007.0003530-4/1

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 024 2004.0003144-6/0

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 170 2008.0001594-4/0

JOAO HENRIQUE CRUCIOL 218 2008.0005244-6/0

JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 110 2007.0007092-0/0

JOAO TAVARES DE LIMA FILHO 142 2008.0000024-9/0

JOCIMAR ESTALK 074 2007.0001843-2/0

JORGE DE OLIVEIRA JUNIOR 012 2002.0002242-0/0

JOSE ANTONIO ANDRE 086 2007.0003918-7/0

JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO 121 2007.0007768-8/0

JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO 142 2008.0000024-9/0

JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO 169 2008.0001574-2/0

JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI 174 2008.0001670-5/0

JOSE CARLOS DA ROCHA 022 2004.0002465-0/0

JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 113 2007.0007358-7/0

JOSE EDUARDO MORENO MAESTRELLI 002 1999.0003855-5/0

JOSÉ ELEUTÉRIO DE SOUZA 014 2002.0004484-9/0

JOSÉ FERNANDO LEMOS RODRIGUES 063 2006.0007116-4/0

JOSE FRANCISCO ASSIS 189 2008.0003724-6/0

JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI 020 2003.0002879-7/0

JOSE GUILHERME RIBEIRO ALDINUCCI 093 2007.0004688-2/0

JOSÉ HISSATO MORI 221 2008.0005253-5/0

JOSE MARCELO DE JESUS 007 2001.0001269-6/0

JOSÉ MARIA ÁLVARES DA SILVA CAMPOS NETO 053 2006.0004696-4/0

JOSÉ MAURO GOMES 031 2005.0005622-4/0

JOSE VALNIR ZAMBRIM 144 2008.0000606-0/0

JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO 073 2007.0001827-8/0

JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO 220 2008.0005249-5/0

JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO 009 2001.0004273-0/0

JOSIANE GODOY 081 2007.0003232-8/0

JULIANA FERREIRA LIMA EGGER 141 2007.0009300-6/0

JULIANA GEMIN LOEPER 074 2007.0001843-2/0

JULIANA NOGUEIRA 112 2007.0007258-7/0

JULIANA NOGUEIRA 151 2008.0000910-0/0

JULIANA NOGUEIRA 153 2008.0000984-4/0

JULIANO MIQUELETI SONCIN 030 2005.0005089-2/0

JULIANO TOMANAGA 001 1999.0002805-3/0

JULIANO TOMANAGA 004 2000.0003585-8/0

JULIANO TOMANAGA 065 2006.0007659-3/0

JULIO CESAR GOULART LANES 073 2007.0001827-8/0

JULIO CEZAR PAULINO 007 2001.0001269-6/0

KAMILA TREVISAN DA SILVA 156 2008.0001219-6/0

KARINA YURI MATSUMOTO 218 2008.0005244-6/0

KATIA NAOMI YAMADA 006 2001.0000527-4/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 079 2007.0002576-0/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 086 2007.0003918-7/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 088 2007.0004086-9/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 089 2007.0004135-2/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 091 2007.0004407-3/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 092 2007.0004418-6/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 128 2007.0008667-5/0

LAURO FERNANDO ZANETTI 129 2007.0008675-2/0

LEANDRO ANTONIO CRESPIM 022 2004.0002465-0/0

LEANDRO FRASSATO PEREIRA 028 2005.0003795-8/0

LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA 048 2006.0003005-5/0

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 001 1999.0002805-3/0

LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ 033 2005.0006489-1/0

LEONARDO CESAR VANHOES GUTIERREZ 118 2007.0007543-7/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 086 2007.0003918-7/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 088 2007.0004086-9/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 128 2007.0008667-5/0

LEONARDO DE ALMEIDA ZANETTI 149 2008.0000853-0/0

LEONARDO OTAVIO VOLCI 144 2008.0000606-0/0

LEONARDO OTAVIO VOLCI 194 2008.0005069-7/0

LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 059 2006.0006265-8/0

LILIAM CRISTINA RIBEIRO 076 2007.0002025-3/0

LINCOLN DE CERQUEIRA LIMA MIALARET 058 2006.0005885-0/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 096 2007.0005405-9/0

LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 120 2007.0007572-8/0

LUANA DE FATIMA POZZOBOM 120 2007.0007572-8/0

LÚCIA VANINI LEITE SCABORA 155 2008.0001161-6/0

LUCIANA BEGHINI ZAMBRIM 144 2008.0000606-0/0

LUCIANA BEGHINI ZAMBRIM 194 2008.0005069-7/0

LUCIANA SGARBI 215 2008.0005215-5/0

LUCIANE STROPA BELASQUE 082 2007.0003530-4/1

LUCINEIA MOREIRA MACHADO 140 2007.0009266-2/0

LUIS CARLOS MARTINS 036 2006.0000635-0/0

LUIS EDUARDO NETO 148 2008.0000847-6/0

LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO 090 2007.0004228-7/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 144 2008.0000606-0/0

LUIS OSCAR SIX BOTTON 163 2008.0001427-3/0

LUIZ ALEXANDRE MORINAGA NAGIMA 080 2007.0002712-7/0

LUIZ DOS REIS DA SILVA 053 2006.0004696-4/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 072 2007.0001656-9/0

LUIZ FERNANDO DIETRICH 084 2007.0003734-1/0

LUIZ LOPES BARRETO 092 2007.0004418-6/0

LUIZ RODRIGUES DA ROCHA FILHO 086 2007.0003918-7/0

MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA 053 2006.0004696-4/0

MAIRA NUBIA DE ORTEGA 100 2007.0005652-8/0

MARCELO ALVES VALDUGA 003 1999.0004134-3/0

MARCELO ALVES VALDUGA 058 2006.0005885-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 036 2006.0000635-0/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 107 2007.0006764-1/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 132 2007.0008920-9/0

MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO 090 2007.0004228-7/0

MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ 002 1999.0003855-5/0

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 028 2005.0003795-8/0

MARCELO RAYES 122 2007.0007825-9/0

MARCELO TESHEINER CAVASSANI 149 2008.0000853-0/0

MARCIA REGINA ANTONIASSI 094 2007.0005047-6/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 071 2007.0001197-4/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 072 2007.0001656-9/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 083 2007.0003618-7/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 128 2007.0008667-5/0

MARCIO ANTONIO MIAZZO 129 2007.0008675-2/0

MÁRCIO AUGUSTO MORAES LOVATO 124 2007.0008062-6/0

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 030 2005.0005089-2/0

MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE 137 2007.0009049-6/0

MARCO ANTONIO GONÇALVES VALLE 139 2007.0009138-3/0

MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES 026 2005.0003139-0/0

MARCO ANTONIO PEREIRA SOARES 157 2008.0001225-0/0

MARCO ANTÔNIO S. FERREIRA FILHO 108 2007.0006939-8/0

MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES 048 2006.0003005-5/0

MARCO AURELIO GRESPAN 025 2004.0004696-3/0

MARCOS AURELIO DA SILVA 026 2005.0003139-0/0

MARCOS AURELIO DA SILVA 192 2008.0004613-2/0

MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS 087 2007.0003974-5/0

MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 054 2006.0004814-3/0

MARCOS DOS SANTOS MARINHO 072 2007.0001656-9/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 131 2007.0008817-0/0

MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 148 2008.0000847-6/0

MARCOS LEATE 153 2008.0000984-4/0

MARCOS LEATE 162 2008.0001418-4/0

MARCOS MARCELO WATZKO 067 2007.0000655-8/0

MARCOS MARCELO WATZKO 068 2007.0000679-7/0

MARCOS MARCELO WATZKO 198 2008.0005108-0/0

MARCOS VINICIUS BELASQUE 023 2004.0002466-2/0

MARCOS VINICIUS ROSIN 067 2007.0000655-8/0

MARCUS VINICIUS BRUNETTI 038 2006.0000861-6/0

MARCUS VINICIUS BRUNETTI 047 2006.0002868-7/0

MARIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES 029 2005.0004086-8/0

MARIA ELIZABETH JACOB 009 2001.0004273-0/0

MARIA ELIZABETH JACOB 042 2006.0001996-7/0

MARIA JOSE FAUSTINO 026 2005.0003139-0/0

MARIA T. NAVARRO 006 2001.0000527-4/0

MARIANA BENINI SOUTO 086 2007.0003918-7/0

MARIANA BENINI SOUTO 088 2007.0004086-9/0

MARIANA BENINI SOUTO 089 2007.0004135-2/0

MARIANA BENINI SOUTO 091 2007.0004407-3/0

MARIANA CORREIA BRANCO 084 2007.0003734-1/0

MARIANA CORREIA BRANCO 131 2007.0008817-0/0

MARIANA PEREIRA VALÉRIO 123 2007.0008049-7/0

MARINO SILVA 084 2007.0003734-1/0

MARIO PAGANI NETO 042 2006.0001996-7/0

MARIO PAGANI NETO 043 2006.0002362-6/0

MARIO PAGANI NETO 044 2006.0002388-9/0

MARIO PAGANI NETO 057 2006.0005566-0/0

MARIO PAGANI NETO 062 2006.0007071-0/0

MÁRIO SÉRGIO SPERETTA 135 2007.0009002-0/0

MICHELE CRISTINA BAZO 197 2008.0005102-9/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 077 2007.0002431-7/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 101 2007.0005874-3/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 123 2007.0008049-7/0

MONICA CARVELLO MONTANS ZAMARIAN 104 2007.0006386-7/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 123 2007.0008049-7/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 132 2007.0008920-9/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 151 2008.0000910-0/0

NANCI TEREZINHA ZIMMER 152 2008.0000972-0/0

NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO 138 2007.0009091-6/0

NEILA DE CÁSSIA CARDOSO 190 2008.0004465-0/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 030 2005.0005089-2/0

NESTOR FRESCHI FERREIRA 088 2007.0004086-9/0

NEWTON DORNELES SARATT 131 2007.0008817-0/0

NEWTON SARATT 148 2008.0000847-6/0

NILDA LEIDE DOURADOR 155 2008.0001161-6/0

OLDEMAR MARIANO 081 2007.0003232-8/0

OLDEMAR MARIANO 083 2007.0003618-7/0

OLDEMAR MARIANO 108 2007.0006939-8/0

OSWALDO AMERICO DE SOUZA JR 046 2006.0002733-5/0

OVANY DE CASTRO 021 2003.0004656-4/0

PATRÍCIA DA LUZ CHUILÓ BERNARDI 094 2007.0005047-6/0

PAULA SCHENFELDER FALASCHI 027 2005.0003741-6/0

PAULA SCHENFELDER FALASCHI 180 2008.0003233-5/0

PAULA SCHENFELDER FALASCHI 181 2008.0003233-5/0

PAULA CRISTINA DIAS 080 2007.0002712-7/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 084 2007.0003734-1/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 131 2007.0008817-0/0

PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO 186 2008.0003618-2/0

PAULO CESAR FERRARI 001 1999.0002805-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 032 2005.0005979-1/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 049 2006.0003486-4/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 050 2006.0003504-3/0

PAULO HENRIQUE GARDEMANN 052 2006.0004645-8/0

PAULO JOSE OLIVEIRA DE NADAI 141 2007.0009300-6/0

PAULO ROGERIO SANCHES 199 2008.0005109-1/0

PEDRO CESAR PEREIRA 195 2008.0005094-0/0

RAFAEL RICCI FERNANDES 141 2007.0009300-6/0

RAFAEL SOUZA PEREIRA 115 2007.0007378-9/0

RAFAELA POLYDORO KUSTER 077 2007.0002431-7/0

RAFAELLA LOURENÇO COSTA 103 2007.0006160-4/0

RAQUEL CAROLINA PALEGARI 122 2007.0007825-9/0

RAQUEL MORENO 101 2007.0005874-3/0

REGIANE ALDRI DA SILVA 148 2008.0000847-6/0

REGINALDO MONTICELLI 159 2008.0001286-7/0

REINALDO IGNACIO ALVES 145 2008.0000645-2/0

REINALDO IGNACIO ALVES 147 2008.0000714-8/0

RENATA A. GARCIA 117 2007.0007419-5/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 079 2007.0002576-0/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 086 2007.0003918-7/0

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA 088 2007.0004086-9/0

RENATA DE SOUZA ARAUJO 120 2007.0007572-8/0

RENATA SILVA BRANDAO 014 2002.0004484-9/0

RENATA SILVA CASSIANO 085 2007.0003794-7/0

RENATO ABUJAMRA FILLIS 162 2008.0001418-4/0

RENATO TAVARES YABE 146 2008.0000650-4/0

RICARDO FRANCA ROVERI 167 2008.0001517-2/0

RICARDO FURLAN 082 2007.0003530-4/1

RICARDO RAMIRES 168 2008.0001531-3/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 081 2007.0003232-8/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 083 2007.0003618-7/0

ROBERTO ANTONIO BUSATO 108 2007.0006939-8/0

RODRIGO BRUM 130 2007.0008740-0/0

ROGER STRIKER TRIGUEIROS 090 2007.0004228-7/0

ROGERIO APARECIDO SALES 156 2008.0001219-6/0

ROGERIO FERES GIL 010 2002.0000107-4/0

ROGERIO FERES GIL 177 2008.0002195-5/0

RONALDO GOMES NEVES 006 2001.0000527-4/0

SALMA ELIAS EID SERIGATO 216 2008.0005221-9/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 072 2007.0001656-9/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 083 2007.0003618-7/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 128 2007.0008667-5/0

SAMARA WALKIRIA CRUZ MIAZZO 129 2007.0008675-2/0

SAMIR THOME FILHO 020 2003.0002879-7/0

SAMIR THOME FILHO 093 2007.0004688-2/0

SANDRA MATSUBARA 060 2006.0006445-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 104 2007.0006386-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 127 2007.0008577-6/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 172 2008.0001624-8/0

SANDRO AUGUSTO BONACIN 177 2008.0002195-5/0

SANDY PEDRO DA SILVA 098 2007.0005607-2/0

SANDY PEDRO DA SILVA 099 2007.0005607-2/0

SEBASTIAO BUENO DOS SANTOS 162 2008.0001418-4/0

SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 027 2005.0003741-6/0

SEISHIN YOGI 075 2007.0001905-2/0

SERGIO ANTONIO TIZZIANI 116 2007.0007386-6/0

SERGIO BARROS 027 2005.0003741-6/0

SERGIO EDUARDO CANELLA 014 2002.0004484-9/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 083 2007.0003618-7/0

SERGIO LUIZ BELOTTO JR. 108 2007.0006939-8/0

SERGIO LUIZ PEDRO 119 2007.0007564-0/0

SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO 089 2007.0004135-2/0

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 144 2008.0000606-0/0

SHIRLEY MONTEIRO MUNHOZ 163 2008.0001427-3/0

SILVIA BENADUCE CASELLA 130 2007.0008740-0/0

SILVIA DE LIMA MOURA 006 2001.0000527-4/0

SIMONE ANDREATTI E SILVA 206 2008.0005154-7/0

SINEIDE APARECIDA VIARO 205 2008.0005144-6/0

SOLANGE TISSOT 024 2004.0003144-6/0

SOLANO DE CAMARGO 147 2008.0000714-8/0

SÔNIA AP. GUAZI 202 2008.0005122-0/0

SÔNIA AP. GUAZI 203 2008.0005125-6/0

SONIA APARECIDA YADOMI 006 2001.0000527-4/0

SONIA APARECIDA YADOMI 006 2001.0000527-4/0

SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 086 2007.0003918-7/0

SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS 088 2007.0004086-9/0

SUELI DAVANSO MAMONI 014 2002.0004484-9/0

SUZANE DE FRANÇA RIBEIRO 061 2006.0006872-3/0

SUZANNY GARCIA TEIXEIRA 140 2007.0009266-2/0

SUZIMAR DINIZ VENANCIO 089 2007.0004135-2/0

TATIANA EGGER PAZZANESE PINHEIRO 033 2005.0006489-1/0

TATIANA GAERTNER 144 2008.0000606-0/0

TATIANA GAERTNER 163 2008.0001427-3/0

TATIANA YUMI DE OLIVEIRA YOKOZAWA 045 2006.0002443-6/0

Thais de Campos Leite 149 2008.0000853-0/0

THAISA CRISTINA CANTONI 035 2006.0000114-7/0

THARIK DE THARSO THANES 094 2007.0005047-6/0

THIAGO FERNANDO CORREA 202 2008.0005122-0/0

THIAGO FERNANDO CORREA 203 2008.0005125-6/0

VALESKA SALOM FILIPPETTO 131 2007.0008817-0/0

VANESSA BARRUECO DALE VEDOVE 078 2007.0002559-3/0

VANIA DE ARRUDA MENDONCA RODRIGUES 176 2008.0002050-2/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 088 2007.0004086-9/0

VANTUIR AMILSON GUIMARAES 100 2007.0005652-8/0

VERONICA RUHMANN 171 2008.0001608-3/0

WALDERI SANTOS DA SILVA 121 2007.0007768-8/0

WANDERLEI DE PAULA BARRETO 079 2007.0002576-0/0

WILLIAM ROBERT NAHRA FILHO 100 2007.0005652-8/0

WILSON LOPES DA CONCEICAO 130 2007.0008740-0/0

WILSON ROBERTO PEIXOTO JUNIOR 204 2008.0005130-8/0

Juizado Especial Cìvel - Mandaguari
Juiz de Direito – Dr. Devanir Cestari
Relação nº 014/2008.-

Advogados e itens:
Adilson Álvares Lopes:12,13
Alberto Rodrigues Alves: 01
Alfredo Ambrosio Junior:18,19,20,21
Carlos Massaiti Higuti:07
Geraldo Barbosa Neto:14,15
Helessandro Luis Trintinalio:17
João Carlos Zafalon:23
José Ribeiro Leal Junior:03,04,05,06,08,09,10
Josiane Pires Viana:11,25

Juscelino Kubitschek de Oliveira:18,19,20
Luiz Fernando de Almeida Cabral:20
Marcelo Baldassarre Cortez:20
Paulo Sérgio Ubialli:26,27
Roberto Kazuo Rigoni Fujita:18,19,20
Robison Cavalcanti Gondaski:22
Robson Fernando Sebold:02
Sandra Regina Rodrigues:01
Wanderlei Lukachewski:16,24,28

01 – Ação de Cobrança nº 147/2007 – Autoras: Emeris Stadler
e Belarmina Cotrim e Ré: Banco do Brasil S.A – à parte ré,
sobre os termos da decisão de fls. 151/167. Dr. Alberto Rodri-
gues Alves e Dra. Sandra Regina Rodrigues.

02 – Ação de Cobrança nº 081/2008 – Autor: Álvaro Munhoz e
Ré: TAM- Linhas Aéreas S/A – o autor para querendo apresen-
tar impugnação a contestação no prazo de 10 dias. Dr. Robson
Fernando Sebold.

03 – Ação de Execução nº 658/2008 –Exeqüente: Levi Luckesi
e Exeutada: Jaime Paulino Me – ao credor sobre a audiência
designada para o dia 23 de Setembro de 2008, às 17:10 horas.
Dr. José Ribeiro Leal Junior.

04 – Ação de Execução nº 659/2008 – Exeqüente: Levi Luckesi
e Executado: Jaime Paulino– ao credor sobre a audiência de-
signada para o dia 23 de Setembro de 2008, às 17:15 horas. Dr.
José Ribeiro Leal Junior.

05 – Ação de Execução nº 660/2008 – Exeqüente: Levi Luckesi
e Executado: Welligton Francisco Siqueira – ao credor sobre a
audiência designada para o dia 23 de Setembro de 2008, às
17:20 horas. Dr. José Ribeiro Leal Junior.

06 – Ação de Execução nº 661/2008 – Exeqüente: Levi Luckesi
e Executada: Ana Maria Salvador Paulino Me – ao credor so-
bre a audiência designada para o dia 23 de Setembro de 2008,
às 17:25 horas. Dr. José Ribeiro Leal Junior.

07 – Ação de Cobrança nº 662/2008 – Autora: Tereza da Matai
e Ré: Nokia Corporation – à credora sobre a audiência designa-
da para o dia 23 de Setembro de 2008, às 17:30 horas. Dr.
Carlos Massaiti Higuti.

08 – Ação de Execução nº 669/2008 – Exeqüente: Nivaldo Budin
e Executado: Jaime Paulino – ao credor sobre a audiência de-
signada para o dia 23 de Setembro de 2008, às 17:30 horas. Dr.
José Ribeiro Leal Junior.

09 – Ação de Execução nº 670/2008 – Exeqüente: Nivaldo Budin
e Executada: Ana Maria Salvador Paulino Me – ao credor so-
bre a audiência designada para o dia 23 de Setembro de 2008,
às 17:35 horas. Dr. José Ribeiro Leal Junior.

10 – Ação de Execução nº 671/2008 – Exeqüente: Nivaldo Budin
e Executada: Jaime Paulino Me – ao credor sobre a audiência
designada para o dia 23 de Setembro de 2008, às 17:40 horas.
Dr. José Ribeiro Leal Junior.

11 – Ação de Cobrança nº 492/2007 – Autor: Hezer Alves da
Silva e Ré: Banco Itaú – ao autor, sobre os termos do despacho
de fls. 91 “aos sucessores para juntarem os documentos que
comprovem suas legitimidades para substituição processual.
Também deverão esclarecer como ficaram os contatos e seus
saldos com a morte. Dra. Josiane Pires Viana.

12 – Ação de Cobrança nº 1089/2006 – Autor: Antonio Carlos
Sigueler e Réu: Richard Prevelato – ao credor sobre os termos
da certidão de fls. 21. “para que no prazo de 05 (cinco) dias,
informe o endereço atual do devedor, sob pena de arquivamen-
to. Dr. Adilson Álvares Lopes.

13 – Ação de Cobrança nº 869/2004 – Autor: Wesley Rodri-
gues de Moura e Réu: Robson Pereira Velasco – ao credor so-
bre os termos da certidão de fls. 28. “para que no prazo de 05
(cinco) dias, informe o endereço atual do devedor, sob pena de
arquivamento. Dr. Adilson Álvares Lopes.

14 – Ação de Cobrança nº 564/2008 – Autora: Adolfina Casti-
lho Dias e Ré: Banco Schiahin S/A – à credora sobre a audiên-
cia designada para o dia 30 de Outubro de 2008, às 09:50 ho-
ras. Dr. Geraldo Barbosa Neto.

15 – Ação de Cobrança nº 565/2008 – Autora: Adolfina Casti-
lho Dias e Ré: Banco BMG S/A – à credora sobre a audiência
designada para o dia 30 de Outubro de 2008, às 09:40 horas.
Dr. Geraldo Barbosa Neto.

16 – Ação de Cobrança nº 656/2008 – Autora: Cristiane Pereira
M D’ Eleutério e Ré: Unibanco U. de Ban. Brasileiros S/A – à
credora sobre a audiência designada para o dia 30 de Outubro
de 2008, às 09:30 horas. Dr. Wanderlei Lukachewski.

17 – Ação de Cobrança nº 663/2008 – Autor: Carlos Eduardo
Gouveia e Ré: TIM Celular S/A – à credora sobre a audiência
designada para o dia 30 de Outubro de 2008, às 09:20 horas.
Dr. Helessandro Luis Trintinalio.

18 – Ação de Cobrança nº 1451/2006 – Autora: Maria José
Guimarães da Silva e Ré: Centauro Seguradora S/A – as partes
sobre os termos do despacho de fls. 81. “Sobre a baixa dos

Mandaguari
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autos e seu trânsito julgado, digam as partes, Nada requerendo
em 15 dias, arquivem-se”. Dr. Alfredo Ambrosio Junior.

19 – Ação de Cobrança nº 1106/2006 – Autor: Luiz Carlos Be-
renguel e Ré: Marítima Seguros S/A – as partes sobre os termos
do despacho de fls. 133. “Sobre a baixa dos autos e seu trânsito
julgado, digam as partes, Nada requerendo em 15 dias, arqui-
vem-se”. Dr. Alfredo Ambrosio Junior, Juscelino Kubitschek
de Oliveira e Roberto Kazuo Rigoni Fujota.

20 – Ação de Cobrança nº 343/2006 – Autora: Lourdes Maria
Pedroso da Silva e Ré: Porto Seguro Seguros– as partes sobre
os termos do despacho de fls. 105. “Sobre a baixa dos autos e
seu trânsito julgado, digam as partes, Nada requerendo em 15
dias, arquivem-se”. Dr. Alfredo Ambrosio Junior, Marcelo Bal-
dassarre Cortez e Luiz Fernando de Almeida Cabral.

21 – Ação de Cobrança nº 425/2008 – Autor: Cláudio Vicente
de Faria e Ré:Brasil Telecom S/A – ao credor sobre a audiência
designada para o dia 26 de Agosto de 2008, às 17:10 horas. Dr.
Alfredo Ambrosio Junior.

22 – Ação de Cobrança nº 439/2008 – Autora: Silvana Rosa da
Silva e Ré: Brasil Telecom S/A – à credora sobre a audiência
designada para o dia 26 de Agosto de 2008, às 17:15 horas. Dr.
Robison Cavalcanti Gondaski.

23 – Ação de Cobrança nº 663/2007 – Autores: Tereza Toledo
dos Santos e Outros e Ré: Banco Itaú S/A – aos credores sobre
os termos do despacho de fls. 83. “Vista ao autor”. Dr. João
Carlos Zafalon.

24 – Ação de Cobrança nº 746/2007 – Autor: Nelson Escorce e
Ré: Banco Itaú S/A – ao credor sobre os termos do despacho de
fls. 88. “Vista ao autor”. Dr. Wanderlei Lukachewski

25 – Ação de Cobrança nº 735/2007 – Autor: Rifan Elias Rifan
e Ré: Banco Itaú S/A – ao credor sobre os termos do despacho
de fls. 74. “Vista ao autor”. Dra. Josiane Pires Viana.

26 – Ação de Cobrança nº 739/2007 – Autor: João Carlos Pas-
choal e Ré: Banco Itaú S/A – ao credor sobre os termos do
despacho de fls. 68. “Vista ao autor”. Dr. Paulo Sérgio Ubialli.

27 – Ação de Execução nº 1251/2004 – Exeqüente: Nelson José
Zara e Executado: Valter José da Silva – ao exeqüente sobre os
termos do despacho de fls. 61. “Ao exeqüente para indicar bens
à penhora”. Dr. Paulo Sérgio Ubialli.

28 – Ação de Execução nº 1248/2006 – Exeqüente: Fernando
Lopes e Executado: José Roberto de Souza – ao exeqüente so-
bre os termos do despacho de fls. 21. “Ao exeqüente para indi-
car bens à penhora”. Dr. Wanderlei Lukachewski.

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juíza de Direito Supervisora: Berenice Ferreira Silveira
Nassar
Relação nº. 30/2008 – JEC

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Adriana Christina de Castilho Andrea 07 1952/07

11 1641/07
13 1804/07

Antônio Ferreira França 07 1952/07
08 174/08
18 1325/07

Bráulio Belinati Garcia Perez 19 1108/07
Caroline Pizzatto Nardello 04 428/05

06 987/06
08 174/08
17 1334/07

Dieter Michael Seyboth 16 609/06
Dorvalino Bombardelli 12 543/06
Eduardo Vanzella 09 104/07

24 147/06
Gelcir Aníbio Zmyslony 12 543/06
Giovani Miguel Lopes 14 1536/06
Hamilton Kirmayr Manfé 13 1804/07

15 229/05
18 1325/07

João César Silveira Portela 01 190/07
09 104/07

João Ivan Borges de Lima 06 987/06
Jonas Milton Rutke 11 1641/07
José Pedro de Oliveira 17 1334/07
Louise Rainer Pereira Gionédis 18 1325/07
Milton Luiz Cleve Küster 03 403/07
Roberto Antônio Endres 05 665/07

19 1108/07
Rogério Ernesto Grenzel 14 1536/06
Romaldo Hamm 02 453/06
Sérgio Luiz Belotto Junior 02 453/06
Vlamir Emerson Ferreira 03 403/07

10 1487/05
Walmor Mergener 10 1487/05

20 063/08
21 064/08
22 065/08
23 066/08

01-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 190/07 – Exeqüente: Schmitt e Neitzke Ltda – ME. Execu-
tada: Indústria e Comércio de Frios Peixe Bom Ltda. “Redesig-
ne-se audiência de conciliação. 2.Cite-se, nos termos do des-
pacho de fls.13, item 2, observado o contido na petição de fls.24.
3.Intime-se a Exeqüente”. Audiência de conciliação redesigna-
da para o dia 26 de Agosto de 2008, às 16:30 horas. Adv. João
César Silveira Portela.

02-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 453/06 – Reclamante:
Ernesto Erhardt Graunke. Reclamado: Banco HSBC Bank Bra-
sil S/A. “1.Libere-se à Senhora Secretária, Escrivã do Cível, os
depósitos judiciais às fls.73/75, correspondente às custas pro-
cessuais, de conformidade com o disposto no art. 7º, IV, da
Resolução nº.01/2005, do CSJEs – Conselho de Supervisão dos
Juizados Especiais. 2.Intime-se o requerido, por carta, com AR,
para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento no
valor de R$13.640,97 (treze mil seiscentos e quarenta reais e
noventa e sete centavos),atualizado monetariamente até a data
do efetivo pagamento, sob pena de ser acrescido multa de 10%
(dez por cento), em conformidade com o art. 475-J e seguintes
da Lei 11.232/2005. 3.Inclua-se esta decisão na relação de inti-
mações dos advogados no Diário da Justiça”. Prazo para retirar
carta de intimação: 48 horas. Advs. Romaldo Hamm e Sérgio
Luiz Belotto Junior.

03-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 403/07 – Reclamante:
Valter Hillenrand. Reclamada: Centauro Seguradora. “1.Libe-
re-se à Senhora Secretária, Escrivã do Cível, os depósitos judi-
ciais às fls.76, correspondente às custas processuais, de con-
formidade com o disposto no art. 7º, IV, da Resolução nº.01/
2005, do CSJEs – Conselho de Supervisão dos Juizados Espe-
ciais. 2. Ao requerente para dizer se tem interesse no cumpri-
mento judicial da sentença, em caso positivo, deverá apresen-
tar cálculo, atualizado do débito, e a secretaria deverá expedir
oficio de intimação pessoal para pagamento, na forma do con-
tido no art. 475-J, do Código de Processo Civil, o qual deverá
ser remetido, por via postal, com AR, pelo reclamante, à recla-
mada. 3.Inclua-se esta decisão na relação de intimações dos
advogados no Diário da Justiça”. Advs. Milton Luiz Cleve
Küster e Vlamir Emerson Ferreira.

04-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 428/05 – Reclamante: Iri-
neu Francisco Lorscheiter. Reclamado: Guilhermo André de
Carvalho. “Tendo em vista que o requerido não cumpriu o par-
celamento que lhe foi possibilitado, intime-se o requerente para
apresentar o valor atualizado do débito, observados os paga-
mentos efetuados. Em seguida, intime-se o requerido nos mol-
des do art. 475-J, do Código de Processo Civil, e não havendo
pagamento, penhore-se o bem indicado no acordo de fls.53”.
Prazo : 05 dias. Adv. Caroline Pizzatto Nardello.

05-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 665/07 – Reclamante:
Anilda Cassel. Reclamado: Banco Itaú S/A. “Diga a Exeqüente
sobre o conteúdo da petição retro. Intime-se”. Adv. Roberto
Antônio Endres.

06-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 987/06 – Reclamante:
Marciano Ferreira de Oliveira e Marcelo Ferreira de Oliveira.
Reclamado: Ajufa Supermercado Ltda. Dispositivo da senten-
ça homologatória: “...Em face do exposto, homologo por sen-
tença para que surta efeitos jurídicos e legais, a decisão profe-
rida às fls.61/70, pelo Juiz Leigo, Dr. Sérgio Tadeu Covre Mar-
tinez. P.R.I.”. Dispositivo da sentença proferida pelo Juiz Lei-
go: “...Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pe-
dido formulado na inicial, arbitrando o valor de R$2.500,00
(dois mil e quinhentos reais), a título de indenização por danos
morais, que deverá ser paga pela reclamada Ajufa Supermerca-
do Ltda, para o reclamante Marciano Ferreira de Oliveira, quan-
tia esta que entende-se satisfazer o binômio reparação/penali-
dade, devendo a mesma ser corrigida monetariamente através
do INPC/IGP-DI a partir da data do fato – 01/04/2006 – e tam-
bém ser acrescida de juros legais, estes, na base de 1% ao mês,
a partir da citação. De outra parte, em razão do não compareci-
mento do reclamado Marciano Ferreira de Oliveira, à audiên-
cia de instrução e julgamento, nos termos do art. 51 da Lei
9.099/95, extingo a presente reclamação, com relação ao mes-
ma e a reclamada, impondo-se-lhe a obrigação de pagamento
das custas processuais, no valor de R$78,75 (setenta e oito re-
ais e setenta e cinco centavos), a título de custas processuais,
por ter provocado a atividade jurisdicional indevidamente, ca-
racterizando-se esta sua conduta, por ter deixado de compare-
cer à audiência de instrução e julgamento. Advertência à Re-
clamada Ajufa Supermercado Ltda e ao reclamante Marciano
Ferreira de Oliveira: da data do trânsito em julgado desta sen-
tença ou do acórdão que a confirme, será contado, independen-
temente de intimação, o prazo de 15 (quinze) dias, para o paga-
mento das verbas condenatórias, após o que serão acrescidas
com multa de 10% (dez por cento), prevista no art. 475-J, do
CPC...”. Em caso de recurso, custas da secretaria no valor de
R$366,00 (trezentos e sessenta e seis reais), conforme conta de
fls.74. Em caso de pronto pagamento, o valor devido ao recla-
mante é de R$3.499,55 (três mil quatrocentos e noventa e nove
reais e cinqüenta e cinco centavos), conforme conta de fls.73,
valor este que deverá ser atualizado até a data de seu efetivo
pagamento. Advs. Caroline Pizzatto Nardello e João Ivan Bor-
ges de Lima.

07-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1952/07 – Reclamante:
Stefano Paschoal. Reclamada: Brasil Telecom S/A. “...Diante
do exposto, julgo procedentes o pedido declaratório e indeni-
zatório para: - declarar inexigíveis todos os débitos relativos ao
telefone nº. 45 8409-7402, faturados depois de 17/01/2007; e,
- condenar a reclamada no pagamento ao reclamante, da im-
portância de R$3.000,00 (três mil reais), a título de reparação
por dano moral, que deverá ser corrigida monetariamente pelo
índice utilizado pelo TJPR para atualização de débitos judici-
ais e acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
a contar desta data. Advertência ao cumprimento da sentença:
da data do trânsito em julgado da sentença ou do acórdão que a
confirme, será contado independente de intimação, o prazo de
15 (quinze) dias para o pagamento das verbas condenatórias,
após o que será acrescida multa de 10(dez por cento) prevista
no art. 475-J, do Código de Processo Civil. P.R.I”. Em caso de
recurso, custas da secretaria no valor de R$368,40 (trezentos e
sessenta e oito reais e quarenta centavos), conforme conta de
fls.50. Em caso de pronto pagamento, o valor devido ao recla-
mante é de R$3.000,00 (três mil reais), conforme conta de fls.49,
valor este que deverá ser atualizado até a data de seu efetivo
pagamento. Advs. Adriana Christina de Castilho Andrea e An-
tônio Ferreira França.

08-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 174/08 – Reclamante:
Vanderléia Draghetti. Reclamada: Credifar S/A. “...Diante do
exposto, julgo procedente, em parte, o pedido indenizatório,
condenando a Ré no pagamento por danos morais, à requeren-
te, a quantia de R$1.000,00 (um mil reais), valor que deverá
ser corrigido monetariamente pelo índice utilizado pelo TJPR,
para atualização de débitos judiciais, e acrescido de juros de
mora de 1% (um por cento), a contar desta data. Advertência ao
cumprimento da sentença: da data do trânsito em julgado da
sentença ou do acórdão que a confirme, será contado indepen-
dentemente de intimação, o prazo de 15 (quinze) dias para o
pagamento das verbas condenatórias, após o que será acrescida
multa de 10(dez por cento) prevista no art. 475-J, do Código de
Processo Civil. P.R.I”. Em caso de recurso, custas da secretaria
no valor de R$368,40 (trezentos e sessenta e oito reais e qua-
renta centavos), conforme conta de fls.68. Em caso de pronto
pagamento, o valor devido á reclamante é de R$1.000,00 (um
mil reais), conforme conta de fls.67, valor este que deverá ser
atualizado até a data de seu efetivo pagamento. Advs. Antônio
Ferreira França e Caroline Pizzatto Nardello.

09-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 104/07 – Reclamante:
Lauro Reinaldo Seibert. Reclamado: Lucio Barros da Silva.
Dispositivo da sentença homologatória: “...Em face do expos-
to, homologo por sentença para que surta efeitos jurídicos e
legais, a decisão proferida às fls.54/60, pelo Juiz Leigo, Dr.
Sérgio Tadeu Covre Martinez. P.R.I.”. Dispositivo da sentença
proferida pelo Juiz Leigo: “...Diante do exposto e pelo mas que
dos autos contam, julgo improcedente o pedido formulado pelo
reclamante Lauro Reinaldo Seibert, contra o reclamado Lucio
Barros da Silva nos autos nº.104/07. De conseqüência, julgo
procedente o pedido aforado pelo reclamante Lucio Barros da
Silva, contra o reclamado Lauro Reinaldo Seibert, constante
dos autos nº.115/07, que também foi aforado como pedido con-
traposto nos autos nº. 104/07, para o fim de condenar a este
último, em pagar-lhe a quantia principal de R$1.080,00 (um
mil e oitenta reais), acrescida de correção monetária ditada pela
variação média do INPC-IGP-ID, a contar da data do fato, ou
seja, desde 14/01/2007 (fls.02 à 07) e, mais juros moratórios,
na base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, que à
falta de outras provas, é considerada como tendo sido realiza-
da, na data da audiência conciliatória, ou seja, desde 12.03.2007
(fls.23). Advertência ao reclamado: da data do trânsito em jul-
gado da sentença ou do acórdão que a confirme, será contado
independentemente de intimação, o prazo de 15 (quinze) dias
para o pagamento das verbas condenatórias, após o que será
acrescida multa de 10(dez por cento) prevista no art. 475-J, do
Código de Processo Civil...”. Em caso de recurso, custas de
secretaria no valor de R$370,56 (trezentos e setenta reais e cin-
qüenta e seis centavos), conforme contas de fls.63/64. Em caso
de pronto pagamento, o valor devido ao Senhor Lucio Barros
da Silva é de R$1.410,59 (um mil quatrocentos e dez reais e
cinqüenta e nove centavos), conforme conta de fls.65, valor
este que deverá ser atualizado até a data de seu efetivo paga-
mento. Advs. Eduardo Vanzella e João César Silveira Portela.

10-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1487/05 – Reclamante:
Donísia Dilkin Wochner. Reclamado: Banco Itaú S/A. Disposi-
tivo da sentença homologatória: “...Em face do exposto, homo-
logo por sentença para que surta efeitos jurídicos e legais, a
decisão proferida às fls.69/73, pelo Juiz Leigo, Dr. Sérgio Ta-
deu Covre Martinez. P.R.I.”. Dispositivo da sentença proferida
pelo Juiz Leigo: “...Diante do exposto, julgo improcedente a
presente Reclamatória Cível, o que faço com fundamento no
art. 269, I, do CPC, por não encontrar nos autos provas sufici-
entes para demonstrar o valor recebido, eventual diferença para
a menor, nem base para inverso do ônus da prova e de conseqü-
ência, também qualquer lastro no tocante a imposição da obri-
gação de indenizar supostos danos morais...”. Em caso de re-
curso, custas da secretaria no valor de R$351,50 (trezentos e
cinqüenta e um reais e cinqüenta centavos), conforme conta de
fls.76. Advs. Vlamir Emerson Ferreira e Walmor Mergener.

11-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1641/07 – Reclamante:
Martinho Sander. Reclamada: Brasil Telecom S/A. “...Em face
do exposto, julgo procedente, em parte o pedido de indeniza-
ção por danos materiais, condenando a reclamada a pagar ao
reclamante todos os valores cobrados indevidamente, em do-

bro (art.42, CDC), totalizando a importância de R$1.248,78
(um mil duzentos e quarenta e oito reais e setenta e oito centa-
vos), que deverá ser corrigido monetariamente pelo índice uti-
lizado pelo TJPR, para atualização de débitos judiciais, a con-
tar do ajuizamento, e juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês, a contar da citação. Ainda, julgo procedente o pedido in-
denizatório, condenando a reclamada, no pagamento de inde-
nização por dano moral ao reclamante, no valor de R$3.000,00
(três mil reais), que deverá ser corrigido monetariamente pelo
índice utilizado pelo TJPR, para atualização de débitos judici-
ais e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar desta
data, pois para tal fixação estão sendo considerados valores
monetários atuais. Advertência à ré: da data do trânsito em jul-
gado da sentença ou do acórdão que a confirme, será contado
independentemente de intimação, o prazo de 15 (quinze) dias
para o pagamento das verbas condenatórias, após o que será
acrescida multa de 10(dez por cento) prevista no art. 475-J, do
Código de Processo Civil”. Em caso de recurso, custas da se-
cretaria no valor de R$132,75 (cento e trinta e dois reais e se-
tenta e cinco centavos), conforme conta de fls.80. Em caso de
pronto pagamento, o valor devido ao reclamante é de R$4.474,81
(quatro mil quatrocentos e setenta e quatro reais e oitenta e um
centavos), conforme conta de fls.79, valor este que deverá ser
atualizado até a data de seu efetivo pagamento. Advs. Adriana
Christina de Castilho Andrea e Jonas Milton Rutke.

12-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 543/06 – Reclamante: Rui
Hemsing. Reclamado: Walter Diesel. Dispositivo da sentença
homologatória: “...Em face do exposto, homologo por sentença
para que surta efeitos jurídicos e legais, a decisão proferida às
fls.83/88, pelo Juiz Leigo, Dr. Sérgio Tadeu Covre Martinez.
P.R.I.”. Dispositivo da sentença proferida pelo Juiz Leigo: “...Di-
ante do exposto e pelo mais que dos autos consta, julgo parci-
almente procedente a presente reclamação cível, para impor ao
reclamado a obrigação de pagar ao reclamante, a quantia prin-
cipal de R$630,00 (seiscentos e trinta reais), acrescida de juros
moratórios a partir da citação, que tenho como realizada, a fal-
ta de outros elementos de convicção, na mesma data em que
realizou-se a audiência conciliatória (fls.05 – 06/06/2006), e
mais, correção monetária, com base na variação média mensal
do INPC-IGP-DI mais o IGPM, incidente a partir da data do
pagamento (fls.03 – 09/12/96) por considerá-la como mero fa-
tos de recomposição do valor da moeda e não pena em razão do
inadimplemento. Advertência ao reclamado: da data do trânsi-
to em julgado desta sentença ou do acórdão que a confirme,
será contado, independentemente de intimação, o prazo de 15
(quinze) dias para o pagamento das verbas condenatórias, após
o que serão acrescidas com multa de 10% (dez por cento), pre-
vista no art. 475-J, do CPC...”. Em caso de recurso, custas da
secretaria no valor de R$185,25 (cento e oitenta e cinco reais e
vinte e cinco centavos), conforme conta de fls.92. Em caso de
pronto pagamento, o valor devido ao reclamante é de R$4.221,64
(quatro mil duzentos e vinte e dois reais e sessenta e quatro
centavos), conforme conta de fls.91, valor este que deverá ser
atualizado até a data de seu efetivo pagamento. Advs. Dorvali-
no Bombardelli Gelcir Aníbio Zmyslony.

13-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1804/07 – Reclamante:
Ervino Kessler. Reclamada: Brasil Telecom S/A. “Indefiro os
embargos de declaração por considerar que falta interesse pro-
cessual para o autor pleitear o benefício de assistência judiciá-
ria, em primeira instância, pois não há custas, e a reclamação
foi julgada procedente. Ainda, para fins recursais, poderá plei-
tear o benefício da gratuidade no momento oportuno. Intime-
se”. Advs. Adriana Christina de Castilho Andréa e Hamilton
Kirmayr Manfé.

14-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1536/06 – Reclamante:
Ereneu Brauwers e Irene Reinke Brauwers. Reclamada: José
Roberto Gomes da Silva – ME. “Na forma do contido no Enun-
ciado 80, do FONAJE, a seguir transcrito, julgo deserto o re-
curso inominado de fls.48/51. Enunciado 80 – O recurso ino-
minado será julgado deserto quando não houver o recolhimen-
to integral do preparo e sua respectiva comprovação pela par-
te, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação in-
tempestiva (art.42,§1º da Lei 9.099/95). (Aprovado no XI En-
contro, em Brasília – DF – Alteração aprovada no XII Encon-
tro – Maceió – AL). Intime-se”. Advs. Giovani Miguel Lopes e
Rogério Ernesto Grenzel.

15-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 229/05 – Exeqüente: Sebastião Lopes Fernandes. Executa-
do: Oldemar Johann. “1. Tornem em vista que o prazo de sus-
pensão requerido (fls.36), já fluiu, intime-se o exeqüente para
dizer sobre seu interesse no prosseguimento do feito, indican-
do bens penhoráveis do executado, no prazo de três dias, sob
pena de extinção. 2. Inclua-se esta decisão na relação das inti-
mações dos advogados do Diário da Justiça”. Adv. Hamilton
Kirmayr Manfé.

16-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 609/06 – Reclamante: Ju-
randir de França. Reclamada: Mapfre Vera Cruz Seguros – Se-
guradora S/A. Dispositivo da sentença homologatória: “...Em
face do exposto, homologo por sentença para que surta efeitos
jurídicos e legais, a decisão proferida às fls.62/67, pelo Juiz
Leigo, Dr. Sérgio Tadeu Covre Martinez . P.R.I.”. Dispositivo
da sentença proferida pelo Juiz Leigo: “...Diante do exposto e
pelo mais que dos autos constam, julgo improcedente a presen-
te Reclamação Cível, o que faço com lastro no art. 269, I, do
CPC, por não vislumbrar prova nos autos, capazes de demons-
trar a existência do contrato de seguro, a lesão sofrida e o dano
apontado na inicial, como gerador da obrigação indenizatória

Marechal Cândido
Rondon



308308308308308 3ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 7671

pretendida...”. Em caso de recurso, custas da secretaria no va-
lor de R$122,25 (cento e vinte e dois reais e vinte e cinco cen-
tavos), conforme conta de fls.70. Adv. Dieter Michael Seybo-
th.

17-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1334/07 – Reclamante:
Marina Sturm. Reclamada: Tim Celular S/A. “...Diante do ex-
posto, julgo procedente o pedido declaratório, para declarar
inexigível o débito referido na inicial, confirmando a tutela
antecipatória concedida às fls.17. Ainda, julgo improcedente o
pedido indenizatório. P.R.I.”. Em caso de recurso, custas da
secretaria no valor de R$237,70 (duzentos e trinta e sete reais e
setenta centavos), conforme conta de fls.76. Advs. Caroline
Pizzatto Nardello e José Pedro de Oliveira.

18-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1325/07 – Reclamante:
Rosmere Isabel Schadler Schnekemberg. Reclamadas: Losan-
go Promoções e Vendas Ltda e GSM Celulares. Dispositivo da
sentença homologatória: “...Em face do exposto, homologo por
sentença para que surta efeitos jurídicos e legais, a decisão pro-
ferida às fls.114/123, pelo Juiz Leigo, Dr. Milton José Her-
mann . P.R.I.”. Dispositivo da sentença proferida pelo Juiz Lei-
go: “...Por todo o exposto, julgo procedente o pedido declara-
tório, declarando a inexistência da relação jurídica caracteriza-
do pelo financiamento do aparelho celular entre as partes, e
inexigível o valor do débito daí resultante e julgo procedente o
pedido indenizatório para condenar solidariamente os reclama-
dos Losangos Promoções e Vendas Ltda e Germany Celulares
Ltda (GSM Celulares), a pagar em favor de Rosmere Isabel
Schadler Schnekemberg a importância do valor de R$7.000,00
(sete mil reais) a título de indenização por danos morais, acres-
cido de correção monetária pelo índice do TJPR para a atuali-
zação dos débitos judiciais e juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, a partir da citação. Sem custas e honorários (art.
55 da Lei 9.099/95)...”. Em caso de recurso, custas da secreta-
ria no valor de R$295,00 (duzentos e noventa e cinco reais),
conforme conta de fls.126. Em caso de pronto pagamento, o
valor devido à reclamante é de R$8.267,03 (oito mil duzentos e
sessenta e sete reais e três centavos), conforme conta de fls.127,
valor este que deverá ser atualizado até a data de seu efetivo
pagamento. Advs. Antônio Ferreira França; Hamilton Kirmayr
Manfé e Louise Rainer Pereira Gionédis.

19-) AÇÃO DE RECLAMAÇÃO nº. 1108/07 – Reclamante:
Frederico Bischoff. Reclamado: Banco Itaú S/A. “Defiro (fls.75/
76). Libere-se o valor indicado na petição de fls.64/66, devida-
mente atualizado, ao reclamante, e o remanescente, seja trans-
ferido à conta indicada às fls.76. Depois, diga o reclamante”.
Prazo para o reclamante retirar o oficio de levantamento: 48
horas. Advs. Bráulio Belinati Garcia Perez e Roberto Antônio
Endres.

20-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 063/08 – Exeqüente: Maicon Rafael Birk – ME. Executada:
Maria Aparecida Masso dos Santos. “1. Designe-se audiência
de conciliação. 2. Cite-se na forma do art. 652, do CPC, c/c art.
53, §1º, da Lei 9.099/95. 3. Intime-se o exeqüente. 4. Diligên-
cias necessárias”. Audiência de conciliação designada para o
dia 11 de setembro de 2008, às 16:30 horas”. Adv. Walmor
Mergener.

21-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 064/08 – Exeqüente: Maicon Rafael Birk – ME. Executado:
Sérgio Heimerdinger. “1. Designe-se audiência de conciliação.
2. Cite-se na forma do art. 652, do CPC, c/c art. 53, §1º, da Lei
9.099/95. 3. Intime-se o exeqüente. 4. Diligências necessári-
as”. Audiência de conciliação designada para o dia 11 de se-
tembro de 2008, às 16:30 horas”. Adv. Walmor Mergener.

22-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 065/08 – Exeqüente: Maicon Rafael Birk – ME. Executado:
Vanderlei Elias dos Santos. “1. Designe-se audiência de conci-
liação. 2. Cite-se na forma do art. 652, do CPC, c/c art. 53, §1º,
da Lei 9.099/95. 3. Intime-se o exeqüente. 4. Diligências ne-
cessárias”. Audiência de conciliação designada para o dia 11
de setembro de 2008, às 16:30 horas”. Adv. Walmor Mergener.

23-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 066/08 – Exeqüente: Maicon Rafael Birk – ME. Executada:
Marlene Gomes da Rosa. “1. Designe-se audiência de concili-
ação. 2. Cite-se na forma do art. 652, do CPC, c/c art. 53, §1º,
da Lei 9.099/95. 3. Intime-se o exeqüente. 4. Diligências ne-
cessárias”. Audiência de conciliação designada para o dia 11
de setembro de 2008, às 16:30 horas”. Adv. Walmor Mergener.

24-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
nº. 147/06 – Exeqüente: Adelci Bellé. Executada: Fátima Closs.
“Defiro (fls.45). Lavre-se auto de adjudicação em favor do exe-
qüente, e não havendo manifestação nos prazos legais, expeça-
se a competente carta. Intime-se”. Prazo para assinar auto de
adjudicação: 48 horas. Adv. Eduardo Vanzella.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE PALOTINA
ESTADO DO PARANÁ
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA – SECRETÁRIO
RUA XV DE NOVEMBRO, 1170 – FONE (44) 3649 – 9576.
RELAÇÃO N. 027/2008 - Data: 31/07/2008
DR. AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR

Autos 153/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – AMÁLIA RODRIGUES DE SOUZA

Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OAB/PR 37.305
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 124/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – JOSÉ JOÃO SIMONI
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. LEOCIR JOÃO RÓDIO OAB/PR 16.127
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 773/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – JOSÉ REIS DA CONCEIÇÃO
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. VAGNER CELSO GOMES PESSOA OAB/PR
24.915
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 128/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – INÊS TEREZINHA MOTTER
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. JARDEL RANGEL PALUDO BENTO OAB/PR
38.646
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 410/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – ARNILDO ALBIERO
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. CLEVERTON CREMONESE DE SOUZA OAB/PR
59.599
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 205/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – SEBASTIÃO GOMES DE SALES
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 185/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – EDITE DALMOLIN ME
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv Drª. Sara Regina Garcia Daniel OAB/PR 41.912
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 230/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – VALDINEY DOS SANTOS
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da decisão acerca do retorno
do agravo de instrumento.
- Adv DR. JARDEL RANGEL PALUDO BENTO OAB/PR
38.646
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 755/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – JOSÉ GIOMBELLI
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. JARDEL RANGEL PALUDO BENTO OAB/PR
38.646
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 942/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – A. ALBA & CIA LTDA
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 137/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – NAVA E FERREIRA LTDA – ME – ALESSANDRO
LOURENÇO FERREIRA
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OAB/PR 37.305
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 156/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – ADEMIR DE CARLI
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OAB/PR 37.305
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 85/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – VALDERI LUIZ PIVETTA

Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OAB/PR 37.305
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 172/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – RUBERLEI ANTONIO SANCHES
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. LEOCIR JOÃO RÓDIO OAB/PR 16.127
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 165/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – LEOCIR JOÃO RÓDIO
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. LEOCIR JOÃO RÓDIO OAB/PR 16.127
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 169/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – LUIZ ÂNGELO MASSOCATO
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. LEOCIR JOÃO RÓDIO OAB/PR 16.127
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 404/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – MICHEL ZILIO
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. JARDEL RANGEL PALUDO BENTO OAB/PR
38.646
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 214/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – SUELY ANA GIANEZINI
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. JARDEL RANGEL PALUDO BENTO OAB/PR
38.646
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 293/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – DELMINDO DE CARLI
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OAB/PR 37.305
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 135/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – SAMOEL GAVIÃO
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OAB/PR 37.305
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 127/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – VILSON ABRAMO DELAZERI
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OAB/PR 37.305
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 852/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – AUGUSTINHO FOSSÁ E OUTROS
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 96/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – JOÃO FRANCISCO CANOSSA
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OAB/PR 37.305
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 431/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – IVO MORELATTO BILIBIO
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. CLEVERTON CREMONESE DE SOUZA OAB/PR
59.599
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 1080/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – AOLI VANUSA MAROSO BERNARDES
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. LÚCIO CLÓVIS PELANDA OAB/PR 26.360

-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 69/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – ANTONIO MARQUES
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OAB/PR 37.305
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 24/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – ALVI RONALDO TECCHIO DOS SANTOS
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. LEOCIR JOÃO RÓDIO OAB/PR 16.127
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 409/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – ALFREDO ORDIG
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. FELIPE ZAGO OAB/PR 41.428
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 565/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – JOÃO CORREA RAMOS NETO
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. CLEVERTON CREMONESE DE SOUZA OAB/PR
59.599
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 99/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – JACÓ CANTU
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OAB/PR 37.305
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 104/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – JOSÉ PEDRO BENTO FILHO
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. JARDEL RANGEL PALUDO BENTO OAB/PR
38.646
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 72/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – MARIA DE LOURDES BER
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OAB/PR 37.305
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 941/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – ALCIONE ANTONIO ALBA
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 661/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – DORVAL CONCI
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. JARDEL RANGEL PALUDO BENTO OAB/PR
38.646
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 660/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – DORVAL CONCI
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. JARDEL RANGEL PALUDO BENTO OAB/PR
38.646
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 197/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – MARIO BEGNINI
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. LEOCIR JOÃO RÓDIO OAB/PR 16.127
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 153/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – EUGENIO AUGUSTINHO BORIN
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OAB/PR 37.305
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.
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Autos 02/2008
Ação de processo de conhecimento
Autor – AVANIR DEMARCO FROZZA
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Manifeste-se a parte ré a respeito das alegações
de fls. 141, 142, no prazo de 10 dias”.
- Adv DRª. FERNANDA DEMARCO FROZZA OAB/PR
42.402
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 96/2008
Ação de processo de conhecimento
Autor – ELISABETE FABRÍCIO PLACIDO
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- SENTENÇA- Homologo, para que surta seus efeitos jurídi-
cos legais, o acordo ora celebrado entre as partes, com o que
julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, na forma
do artigo 269, inciso III, do CPC.
- Adv DR. LEOCIR JOÃO RÓDIO OAB/PR 16.127
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 709/2006 Ação de processo de conhecimento
Autos 103/2008 Embargos a Execução
Autor – ADEMAR LUIS SALVI
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Digam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se
possuem qualquer prova a produzir.
- Adv DR. LEOCIR JOÃO RÓDIO OAB/PR 16.127
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 188/2008
Ação de processo de conhecimento
Autor – ARY SPONCHIADO
Réu – COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
- SENTENÇA- Homologo o acordo ora celebrado entre as par-
tes, razão pela qual julgo extinto o processo, com resolução de
mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.
- Adv DR. OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186
-Adv Dr. LUIZ CARLOS PASSQUALINI OAB/PR 22.670

Autos 1026/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – GILBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES
Réu – TIM CELULAR S/A
- SENTENÇA- Homologo o acordo ora celebrado às fls. 82-
83, razão pela qual julgo extinto o processo, com resolução de
mérito, com fulcro no artigo 269, inciso III, do CPC.
- Adv Drª. Veridiana Perin OAB/PR 37.324
-Adv Dr. JOSÉ Pedro de Oliveira OAB/PR 13.980

Autos 653/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – ESPÓLIO DE ARTHUR EDMUNDO KONRAD
Réu – BANCO ITAÚ S/A
- DESPACHO- Recebo o recurso apenas em seu efeito devolu-
tivo (art. 43 da Lei 9.099/95). Ao recorrido para apresentação
de contra-razões, no prazo de 10 dias.
- Adv DR. FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486
-Adv Dr. Bráulio Belinati Garcia Perez OAB/PR 20.457

Autos 520/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – IRENE TIEDT DAUGS
Réu – HSBC – BANK BRASIL S/A
- DESPACHO- Intime-se o executado para que efetue o paga-
mento do valor pleiteado, no prazo de 15 dias, sob pena de
acréscimo de multa no valor de 10%.
- Adv DR. VAGNER CELSO GOMES PESSOA OAB/PR
24.915
-Adv Dr. Bruno Fernando Rodrigues Diniz OAB/PR 40.663

Autos 440/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – SILVALINA OENING
Réu – HSBC – BANK BRASIL S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos
- Adv DR. VAGNER CELSO GOMES PESSOA OAB/PR
24.915
-Adv Dr. Oldemar Mariano OAB/PR 4.591

Autos 789/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – ESPÓLIO DE OLÍVIO PALUDO
Réu – HSBC – BANK BRASIL S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos
- Adv DR. VAGNER CELSO GOMES PESSOA OAB/PR
24.915
-Adv Dr. Oldemar Mariano OAB/PR 4.591

Autos 785/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – SERGIO LAGO
Réu – BANCO DO BRASIL S/A
- DESPACHO- Primeiramente, para evitar procedimentos pro-
telatórios no feito, deve a requerida depositar o montante soli-
citado pela exeqüente, no prazo de 10 dias, sob pena de acrés-
cimo de multa de 10% sobre o valor da dívida. Após, à recla-
mada, caso não concorde com o valor , deverá apresentar im-
pugnação, no prazo de 15 dias.
- Adv DR. FABIULA MAROSO PELANDA OAB/PR 35.024
-Adv Drª. Patrícia Einhardt Meulam OAB/PR 28.923

Autos 862/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – NORMA ZCHORNACK
Réu – BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
- SENTENÇA- Homologo o acordo ora celebrado entre as par-
tes, razão pela qual julgo extinto o processo, com resolução de
mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.
- Adv DR. VAGNER CELSO GOMES PESSOA OAB/PR
24.915
-Adv Dr. Gustavo Lombardi Ferreira OAB/PR 33.140

Autos 727/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – SEVERINO POZZER
Réu – BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
- DESPACHO- Manifeste-se o executado, no prazo de 05 dias,
acerca do pedido de levantamento. Em caso de inércia, presu-
mir-se-á a concordância com o pedido retro.
- Adv Dr. Leandro Pierezan OAB/PR 42.110
-Adv Dr. Newton Dorneles Saratt OAB/PR 38.023

Autos 24/2008
Ação de processo de conhecimento
Autor – ARNILDO BECK
Réu – BANCO BRADESCO S/A e BRADESCO ADMINIS-
TRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO LTDA
- SENTENÇA- Em razão do exposto, julgo procedente o pedi-
do formulado por Arnildo Beck, para declarar a inexistência do
débito confirmando a liminar concedida às fls. 18/19, CON-
DENANDO a Banco Bradesco S/A ao pagamento de R$
4.500,00 (QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS) a título de
danos morais acrescidos de correção monetária pelo INPC e
juros de mora de 1% ao mês, a partir da publicação desta sen-
tença. Assim homologo por sentença, a decisão antes referida,
em razão do que julgo extinto este processo, com resolução de
mérito (artigos 37 e 40 da Lei 9.095).
- Adv DR. ELOI ANTONIO SALVADOR OAB/PR 32.885
-Adv Dr. Marcos Dutra de Almeida OAB/PR 25.010
-Adv Dr. Leocir João Ródio OAB/PR 16.127

Autos 1013/2005
Ação de processo de conhecimento
Autor – ALDO FONTANA
Réu – FRIGOPISCESC IND. E COM. DE PROD. DE AGRI-
CULTURA
- SENTENÇA- Homologo por sentença o presente acordo nos
termos do inciso III do artigo 269, do CPC com julgamento do
mérito. Homologo por sentença, a decisão antes referida, em
razão do que julgo extinto este processo, com resolução de
mérito (artigos 37 e 40 da Lei 9.095).
- Adv DR. OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186
-Adv Dr. Sergio Luiz de Oliveira OAB/PR 5.991.

Autos 1027/2007
Ação de Embargos à Execução
Autor – TILÁPIA PISCES PRODUTOS DA AQÜICULTURA
LTDA
Réu – ALDO FONTANA
- SENTENÇA- Homologo por sentença o presente acordo nos
termos do inciso III do artigo 269, do CPC com julgamento do
mérito. Homologo por sentença, a decisão antes referida, em
razão do que julgo extinto este processo, com resolução de
mérito (artigos 37 e 40 da Lei 9.095).
- Adv DR. OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186
-Adv Dr. Sergio Luiz de Oliveira OAB/PR 5.991.
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DR. AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR

Autos 153/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – AMÁLIA RODRIGUES DE SOUZA
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OAB/PR 37.305
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 124/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – JOSÉ JOÃO SIMONI
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. LEOCIR JOÃO RÓDIO OAB/PR 16.127
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 773/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – JOSÉ REIS DA CONCEIÇÃO
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. VAGNER CELSO GOMES PESSOA OAB/PR
24.915
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 128/2006
Ação de processo de conhecimento

Autor – INÊS TEREZINHA MOTTER
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. JARDEL RANGEL PALUDO BENTO OAB/PR
38.646
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 410/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – ARNILDO ALBIERO
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. CLEVERTON CREMONESE DE SOUZA OAB/PR
59.599
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 205/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – SEBASTIÃO GOMES DE SALES
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 185/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – EDITE DALMOLIN ME
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv Drª. Sara Regina Garcia Daniel OAB/PR 41.912
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 230/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – VALDINEY DOS SANTOS
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da decisão acerca do retorno
do agravo de instrumento.
- Adv DR. JARDEL RANGEL PALUDO BENTO OAB/PR
38.646
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 755/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – JOSÉ GIOMBELLI
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. JARDEL RANGEL PALUDO BENTO OAB/PR
38.646
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 942/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – A. ALBA & CIA LTDA
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 137/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – NAVA E FERREIRA LTDA – ME – ALESSANDRO
LOURENÇO FERREIRA
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OAB/PR 37.305
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 156/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – ADEMIR DE CARLI
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OAB/PR 37.305
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 85/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – VALDERI LUIZ PIVETTA
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OAB/PR 37.305
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 172/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – RUBERLEI ANTONIO SANCHES
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. LEOCIR JOÃO RÓDIO OAB/PR 16.127
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 165/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – LEOCIR JOÃO RÓDIO
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. LEOCIR JOÃO RÓDIO OAB/PR 16.127
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 169/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – LUIZ ÂNGELO MASSOCATO

Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. LEOCIR JOÃO RÓDIO OAB/PR 16.127
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 404/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – MICHEL ZILIO
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. JARDEL RANGEL PALUDO BENTO OAB/PR
38.646
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 214/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – SUELY ANA GIANEZINI
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. JARDEL RANGEL PALUDO BENTO OAB/PR
38.646
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 293/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – DELMINDO DE CARLI
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OAB/PR 37.305
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 135/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – SAMOEL GAVIÃO
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OAB/PR 37.305
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 127/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – VILSON ABRAMO DELAZERI
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OAB/PR 37.305
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 852/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – AUGUSTINHO FOSSÁ E OUTROS
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 96/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – JOÃO FRANCISCO CANOSSA
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OAB/PR 37.305
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 431/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – IVO MORELATTO BILIBIO
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. CLEVERTON CREMONESE DE SOUZA OAB/PR
59.599
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 1080/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – AOLI VANUSA MAROSO BERNARDES
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. LÚCIO CLÓVIS PELANDA OAB/PR 26.360
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 69/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – ANTONIO MARQUES
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OAB/PR 37.305
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 24/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – ALVI RONALDO TECCHIO DOS SANTOS
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. LEOCIR JOÃO RÓDIO OAB/PR 16.127
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 409/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – ALFREDO ORDIG
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. FELIPE ZAGO OAB/PR 41.428
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-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 565/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – JOÃO CORREA RAMOS NETO
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. CLEVERTON CREMONESE DE SOUZA OAB/PR
59.599
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 99/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – JACÓ CANTU
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OAB/PR 37.305
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 104/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – JOSÉ PEDRO BENTO FILHO
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. JARDEL RANGEL PALUDO BENTO OAB/PR
38.646
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 72/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – MARIA DE LOURDES BER
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OAB/PR 37.305
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 941/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – ALCIONE ANTONIO ALBA
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 661/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – DORVAL CONCI
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. JARDEL RANGEL PALUDO BENTO OAB/PR
38.646
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 660/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – DORVAL CONCI
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. JARDEL RANGEL PALUDO BENTO OAB/PR
38.646
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 197/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – MARIO BEGNINI
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. LEOCIR JOÃO RÓDIO OAB/PR 16.127
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 153/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – EUGENIO AUGUSTINHO BORIN
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos.
- Adv DR. HAMILTON KIRMAYR MANFÉ OAB/PR 37.305
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 02/2008
Ação de processo de conhecimento
Autor – AVANIR DEMARCO FROZZA
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Manifeste-se a parte ré a respeito das alegações
de fls. 141, 142, no prazo de 10 dias”.
- Adv DRª. FERNANDA DEMARCO FROZZA OAB/PR
42.402
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 96/2008
Ação de processo de conhecimento
Autor – ELISABETE FABRÍCIO PLACIDO
Réu – BRASIL TELECOM S/A
- SENTENÇA- Homologo, para que surta seus efeitos jurídi-
cos legais, o acordo ora celebrado entre as partes, com o que
julgo extinto o processo, com julgamento do mérito, na forma
do artigo 269, inciso III, do CPC.
- Adv DR. LEOCIR JOÃO RÓDIO OAB/PR 16.127
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 709/2006 Ação de processo de conhecimento
Autos 103/2008 Embargos a Execução
Autor – ADEMAR LUIS SALVI

Réu – BRASIL TELECOM S/A
- DESPACHO- Digam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se
possuem qualquer prova a produzir.
- Adv DR. LEOCIR JOÃO RÓDIO OAB/PR 16.127
-Adv Drª. Sandra Regina Rodrigues OAB/PR 27.497.

Autos 188/2008
Ação de processo de conhecimento
Autor – ARY SPONCHIADO
Réu – COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
- SENTENÇA- Homologo o acordo ora celebrado entre as par-
tes, razão pela qual julgo extinto o processo, com resolução de
mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.
- Adv DR. OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186
-Adv Dr. LUIZ CARLOS PASSQUALINI OAB/PR 22.670

Autos 1026/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – GILBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES
Réu – TIM CELULAR S/A
- SENTENÇA- Homologo o acordo ora celebrado às fls. 82-
83, razão pela qual julgo extinto o processo, com resolução de
mérito, com fulcro no artigo 269, inciso III, do CPC.
- Adv Drª. Veridiana Perin OAB/PR 37.324
-Adv Dr. JOSÉ Pedro de Oliveira OAB/PR 13.980

Autos 653/2006
Ação de processo de conhecimento
Autor – ESPÓLIO DE ARTHUR EDMUNDO KONRAD
Réu – BANCO ITAÚ S/A
- DESPACHO- Recebo o recurso apenas em seu efeito devolu-
tivo (art. 43 da Lei 9.099/95). Ao recorrido para apresentação
de contra-razões, no prazo de 10 dias.
- Adv DR. FABIO YOSHIHARU ARAKI OAB/PR 33.486
-Adv Dr. Bráulio Belinati Garcia Perez OAB/PR 20.457

Autos 520/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – IRENE TIEDT DAUGS
Réu – HSBC – BANK BRASIL S/A
- DESPACHO- Intime-se o executado para que efetue o paga-
mento do valor pleiteado, no prazo de 15 dias, sob pena de
acréscimo de multa no valor de 10%.
- Adv DR. VAGNER CELSO GOMES PESSOA OAB/PR
24.915
-Adv Dr. Bruno Fernando Rodrigues Diniz OAB/PR 40.663

Autos 440/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – SILVALINA OENING
Réu – HSBC – BANK BRASIL S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos
- Adv DR. VAGNER CELSO GOMES PESSOA OAB/PR
24.915
-Adv Dr. Oldemar Mariano OAB/PR 4.591

Autos 789/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – ESPÓLIO DE OLÍVIO PALUDO
Réu – HSBC – BANK BRASIL S/A
- DESPACHO- Ciência às partes da baixa dos autos
- Adv DR. VAGNER CELSO GOMES PESSOA OAB/PR
24.915
-Adv Dr. Oldemar Mariano OAB/PR 4.591

Autos 785/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – SERGIO LAGO
Réu – BANCO DO BRASIL S/A
- DESPACHO- Primeiramente, para evitar procedimentos pro-
telatórios no feito, deve a requerida depositar o montante soli-
citado pela exeqüente, no prazo de 10 dias, sob pena de acrés-
cimo de multa de 10% sobre o valor da dívida. Após, à recla-
mada, caso não concorde com o valor , deverá apresentar im-
pugnação, no prazo de 15 dias.
- Adv DR. FABIULA MAROSO PELANDA OAB/PR 35.024
-Adv Drª. Patrícia Einhardt Meulam OAB/PR 28.923

Autos 862/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – NORMA ZCHORNACK
Réu – BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
- SENTENÇA- Homologo o acordo ora celebrado entre as par-
tes, razão pela qual julgo extinto o processo, com resolução de
mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.
- Adv DR. VAGNER CELSO GOMES PESSOA OAB/PR
24.915
-Adv Dr. Gustavo Lombardi Ferreira OAB/PR 33.140

Autos 727/2007
Ação de processo de conhecimento
Autor – SEVERINO POZZER
Réu – BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A
- DESPACHO- Manifeste-se o executado, no prazo de 05 dias,
acerca do pedido de levantamento. Em caso de inércia, presu-
mir-se-á a concordância com o pedido retro.
- Adv Dr. Leandro Pierezan OAB/PR 42.110
-Adv Dr. Newton Dorneles Saratt OAB/PR 38.023

Autos 24/2008
Ação de processo de conhecimento
Autor – ARNILDO BECK

Réu – BANCO BRADESCO S/A e BRADESCO ADMINIS-
TRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO LTDA
- SENTENÇA- Em razão do exposto, julgo procedente o pedi-
do formulado por Arnildo Beck, para declarar a inexistência do
débito confirmando a liminar concedida às fls. 18/19, CON-
DENANDO a Banco Bradesco S/A ao pagamento de R$
4.500,00 (QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS) a título de
danos morais acrescidos de correção monetária pelo INPC e
juros de mora de 1% ao mês, a partir da publicação desta sen-
tença. Assim homologo por sentença, a decisão antes referida,
em razão do que julgo extinto este processo, com resolução de
mérito (artigos 37 e 40 da Lei 9.095).
- Adv DR. ELOI ANTONIO SALVADOR OAB/PR 32.885
-Adv Dr. Marcos Dutra de Almeida OAB/PR 25.010
-Adv Dr. Leocir João Ródio OAB/PR 16.127

Autos 1013/2005
Ação de processo de conhecimento
Autor – ALDO FONTANA
Réu – FRIGOPISCESC IND. E COM. DE PROD. DE AGRI-
CULTURA
- SENTENÇA- Homologo por sentença o presente acordo nos
termos do inciso III do artigo 269, do CPC com julgamento do
mérito. Homologo por sentença, a decisão antes referida, em
razão do que julgo extinto este processo, com resolução de
mérito (artigos 37 e 40 da Lei 9.095).
- Adv DR. OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186
-Adv Dr. Sergio Luiz de Oliveira OAB/PR 5.991.

Autos 1027/2007
Ação de Embargos à Execução
Autor – TILÁPIA PISCES PRODUTOS DA AQÜICULTURA
LTDA
Réu – ALDO FONTANA
- SENTENÇA- Homologo por sentença o presente acordo nos
termos do inciso III do artigo 269, do CPC com julgamento do
mérito. Homologo por sentença, a decisão antes referida, em
razão do que julgo extinto este processo, com resolução de
mérito (artigos 37 e 40 da Lei 9.095).
- Adv DR. OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186
-Adv Dr. Sergio Luiz de Oliveira OAB/PR 5.991.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE PONTA GROSSA - PONTA GROSSA
2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 101/2008

001 - 2005.0000137-9/0 - Processo de Conhecimento HAMIL-
TON LUIZ CORREIA (E OUTRO) X BCP S/A Ficam as partes
intimadas da sentença de fl. 138, nos seguintes termos: Homo-
logo, por sentença, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, a transação de fls. 130/131,e, por consequência, decla-
ro extinta a presente execução, determinando o arquivamento
dos autos com baixas. Fica ainda o representante da requerida
intimado a retirar alvará judicial. Adv(s) GISLAINE ANTU-
NES DE LIMA, EVERTON LEMOS DOS SANTOS, REINAL-
DO MIRICO ARONIS

002 - 2005.0002458-0/0 - Execução de Título Judicial SAMUEL
CORREIA DOS SANTOS X JOANA MARIA MOUCHAILEH
Fica a parte exeqüente intimada para, no prazo de cinco dias,
dar continuidade a execução, sob pena de arquivamento dos
autos. Adv(s) ANDREA DE FATIMA BERNARDIN BOING,

003 - 2006.0000295-6/0 - Execução de Título Judicial FABIO
NEI DOS SANTOS X SUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA
(SUPERBARATÃO) Fica a parte exequente intimada para, no
prazo de dez dias, se manifestar sobre os embargos à execução,
sob pena de preclusão. Adv(s) PAULO GROTT FILHO

004 - 2006.0000295-6/0 - Execução de Título Judicial FABIO
NEI DOS SANTOS X SUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA
(SUPERBARATÃO) Ficam a parte executada intimada para,
no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o pedido de substi-
tuição da penhora, sob pena de preclusão. Adv(s) MARCOS
SUNG IL JO

005 - 2006.0000770-5/0 - Execução Título Extrajudicial
OSWALDO GERMANO WINTER X SILVIO FRITZKE Fica
a parte exequente intimada que foi feita avaliação do bem pe-
nhorado, e que esta se encontra a fl. 66 dos autos. Adv(s) JOAO
LUIZ STEFANIAK

006 - 2006.0003095-3/0 - Execução Título Extrajudicial AU-
GUSTO CESAR ALVES AGNER X WILMA APARECIDA
PINTO DE ASSIS (E OUTRO) Fica a parte exeqüente intima-
da para, no prazo de cinco dias, informar se possui interesse no
prosseguimento da execução, sob pena de extinção. Adv(s)
CARLOS ROBERTO TAVARNARO

007 - 2006.0004028-1/0 - Execução Título Extrajudicial JOÃO
APARECIDO BARBOSA X LISIANE ALVES DEMUNNO (E
OUTRO) Fica a parte exequente, intimada a se manifestar so-
bre o Auto de Penhora e Depósito lavrado pelo Oficial de Jus-
tiça a fl. 35. Adv(s) FERNANDO GIL DOS SANTOS

008 - 2006.0004792-7/0 - Processo de Conhecimento VALDI-
RENE VIDO RODRIGUES X FABIO LUIZ BARREIRO NAS-

SAR Fica a parte exeqüente intimada para, no prazo de cinco
dias, informar se possui interesse no prosseguimento da execu-
ção, sob pena de extinção do processo sem resolução do méri-
to. Adv(s) FABRICIO FONTANA

009 - 2006.0005007-7/0 - Execução Título Extrajudicial ZE-
LIA FERREIRA BUENO X ANTONIO CARLOS GALVÃO
Fica a parte exeqüente intimada para, no prazo de cinco dias,
informar se possui interesse no prosseguimento da execução,
sob pena de extinção. Adv(s) WILLIAM STREMEL BISCAIA
DA SILVA

010 - 2006.0006252-1/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
GONÇALVES DO AMARAL X BANCO ITAU S/A Ficam as
partes cientes do retorno dos autos da TRU/PR. Adv(s) CLAU-
DIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCISCO, JOSE ELI
SALAMACHA, SUZINAIRA DE OLIVEIRA VILLELA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS, MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNI-
OR

011 - 2007.0000474-8/0 - Execução Título Extrajudicial GLA-
DYS THEREZINHA RIBAS DOS SANTOS X SALETE APA-
RECIDA KUHN (E OUTROS) Fica a parte exeqüente intima-
da para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre a resposta
do ofício de fl. 50, sob pena de extinção da execução em rela-
ção a executada Salete. Adv(s) NATANIEL PINOTTI BRO-
GLIO

012 - 2007.0000488-6/0 - Execução de Título Judicial CESAR
ANANIAS BIM X WILSON CEZAR ABRÃO Fica a parte exe-
qüente intimada para, no prazo de cinco dias, dar continuidade
a execução, sob pena de arquivamento dos autos. Adv(s) CÉ-
SAR ANANIAS BIM

013 - 2007.0000698-7/0 - Execução Título Extrajudicial VERA
LUCIA DE PAULA SANTOS X BANCO BMC S/A (E OU-
TRO) Fica a parte executada intimada para, no prazo de cinco
dias, se manifestar sobre as fls. 52/53, sob pena de penhora e
avaliação. Adv(s) EVERSON MANJINSKI, EDUARDO JOSE
FUMIS FARIA

014 - 2007.0000775-0/0 - Execução de Título Judicial MARIA
DA CONCEIÇÃO DE PAULA E SILVA X SONIA REGINA
HASS Fica a parte exeqüente ciente que a executada renego-
ciou a dívida junto as Casas Bahia, porém para transferência
das dividas parceladas para terceiros é exigida a assinatura da
parte exequente. Adv(s) PAULO HENRIQUE FRANK JUNI-
OR

015 - 2007.0001859-4/0 - Execução de Título Judicial JANES-
LEIA TEREZINHA LACERDA SANTIAGO X SORAYA SE-
BASTIÃO (E OUTRO) Fica a parte exeqüente intimada para,
no prazo de cinco dias, dar continuidade a execução, sob pena
de arquivamento dos autos. Adv(s) CEZAR HENRIQUE DE
LIMA

016 - 2007.0002052-0/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
MIR NUNES BUENO X BANCO ITAU S/A Ficam as partes
intimadas para, no prazo de cinco dias, se manifestarem sobre
os cálculos elaborados pelo contador judicial, sob pena de pre-
clusão. Adv(s) CESAR ANTONIO GASPARETTO, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER

017 - 2007.0002583-5/0 - Execução Título Extrajudicial DAL-
TON LUIS SCREMIN X GILCIMAR TADEU KOPROVSKI
Fica a parte exeqüente intimada para, no prazo de cinco dias,
se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.
22-v, bem como sobre o bem indicado pelo executado, sob pena
de extinção da execução. Adv(s) DALTON LUIS SCREMIN,
JOSÉ HERMINIO FAGUNDES CUNHA

018 - 2007.0003215-1/0 - Processo de Conhecimento JOSLEY
ZAILTON PUSZKA PIRES DA ROSA X MARIA HELENA
BESSA RAMOS Fica a parte exeqüente intimada para, no pra-
zo de cinco dias, dar continuidade a execução, sob pena de
arquivamento dos autos. Adv(s) JOSÉ GERALDO BERGER

019 - 2007.0003364-4/0 - Processo de Conhecimento JOSÉ
FERREIRA ROSA X BANCO ITAU S/A Fica a parte requerida
intimada que o pedido de desbloqueio feito às fls. 28/29, en-
contra prejudicado, porque não existem, nestes autos valores
bloqueados. Adv(s) FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ

020 - 2007.0003399-6/0 - Processo de Conhecimento GLAU-
PAG COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA
X BRASIL TELECOM CELULAR S/A Fica a parte requerente
intimada para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre fls.
268/274 (Embargos Declaratórios com Efeitos infringentes), sob
pena de preclusão. Adv(s) LUIZ ROGERIO MORO

021 - 2007.0004814-9/0 - Execução de Título Judicial MARIA
ANTONIA MEISTER MARTINS BIAZETTO X BOLOS MI-
RANDINHA (E OUTRO) Fica a parte exeqüente intimada para,
no prazo de cinco dias, se manifestar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fl. 65-v, sob pena de arquivamento dos
autos. Adv(s) CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

022 - 2007.0004936-4/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS ANTONIO RIBEIRO X JOSÉ A DE OLIVEIRA Fica a
parte exequente, intimada a se manifestar sobre o Auto de Pe-

Ponta Grossa
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nhora e Depósito lavrado pelo Oficial de Justiça a fl. 22. Adv(s)
TIAGO BUFFERLI BARBOSA

023 - 2008.0001161-6/0 - Execução Título Extrajudicial EVE-
RALDO DE PAULA X MP IMÓVEIS - MAROCHI PODO-
LAN E CIA LTDA Fica a parte exequente, intimada a se mani-
festar sobre o Auto de Penhora e Depósito lavrado pelo Oficial
de Justiça a fl. 22. Adv(s) SOLANGE DE PAULA

024 - 2008.0002182-9/0 - Execução Título Extrajudicial ES-
COLA GÊNESIS EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUN-
DAMENTAL S/C LTDA X JOÃO ROBERTO JEAN RENAUD
Fica a parte exequente intimada para, no prazo de cinco dias,
comprovar sua condição de microempresa, juntando certidão
atualizada expedida pela Junta Comercial, sob pena de indefe-
rimento da incial. Adv(s) ELTON SILVA

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ANDREA DE FATIMA BERNARDIN BOING 002 2005.0002458-0/0

CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO 021 2007.0004814-9/0

CARLOS ROBERTO TAVARNARO 006 2006.0003095-3/0

CÉSAR ANANIAS BIM 012 2007.0000488-6/0

CESAR ANTONIO GASPARETTO 016 2007.0002052-0/0

CEZAR HENRIQUE DE LIMA 015 2007.0001859-4/0

CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCISCO 010 2006.0006252-1/0

DALTON LUIS SCREMIN 017 2007.0002583-5/0

EDUARDO JOSE FUMIS FARIA 013 2007.0000698-7/0

ELTON SILVA 024 2008.0002182-9/0

EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS 010 2006.0006252-1/0

EVERSON MANJINSKI 013 2007.0000698-7/0

EVERTON LEMOS DOS SANTOS 001 2005.0000137-9/0

FABRICIO FONTANA 008 2006.0004792-7/0

FERNANDO GIL DOS SANTOS 007 2006.0004028-1/0

FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ 019 2007.0003364-4/0

GISLAINE ANTUNES DE LIMA 001 2005.0000137-9/0

JOAO LUIZ STEFANIAK 005 2006.0000770-5/0

JOSE ELI SALAMACHA 010 2006.0006252-1/0

JOSÉ GERALDO BERGER 018 2007.0003215-1/0

JOSÉ HERMINIO FAGUNDES CUNHA 017 2007.0002583-5/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 010 2006.0006252-1/0

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 016 2007.0002052-0/0

LUIZ ROGERIO MORO 020 2007.0003399-6/0

MARCOS SUNG IL JO 004 2006.0000295-6/0

MAURI MARCELO BEVERVANÇO JUNIOR 010 2006.0006252-1/0

NATANIEL PINOTTI BROGLIO 011 2007.0000474-8/0

PAULO GROTT FILHO 003 2006.0000295-6/0

PAULO HENRIQUE FRANK JUNIOR 014 2007.0000775-0/0

REINALDO MIRICO ARONIS 001 2005.0000137-9/0

SOLANGE DE PAULA 023 2008.0001161-6/0

SUZINAIRA DE OLIVEIRA VILLELA 010 2006.0006252-1/0

TIAGO BUFFERLI BARBOSA 022 2007.0004936-4/0

WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA 009 2006.0005007-7/0

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE REALEZA -
PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: LUIZ VALERIO DOS SANTOS
Relação Nº. 030/2008 – 31/07/2008.

Nome do Advogado Autos Ordem
Dr. Genoir Edvard Fonseca Vincensi 381/2008 01

1) Autos nº. 381/2008 de Ação de Indenização por Danos Ma-
teriais e Morais – Autor: IVONE MARIA MACHADO OTEI-
RO contra PÉ NA LUA ROUPAS FEMININAS E MASCULI-
NAS – Intimar referido procurador do r. despacho seguinte: 1)
Apensem-se os autos nº. 021/2008; 2) Na forma do artigo 268,
parte final, do Código de Processo Civil, aqui aplicado subsidi-
ariamente, intime-se a autora para que, em 05 (cinco) dias, pro-
mova o pagamento das custas processuais a que foi condenada
pelo abandono da causa nos Autos nº. 021/2008, sob pena de
não recebimento da inicial. Dr. Genoir Edvard Fonseca Vin-
censi, procurador da parte autora.

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
RELAÇÃO Nº 009/2008
JUIZ DE DIREITO: FLAVIA MOLFI DE LIMA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
EVELYNE DANIELLE PALUDO 0010 000034/2008
FABIO ALBERTO DE LORENSI 0004 000289/2006
GELINDO JOÇO FOLLADOR 0004 000289/2006
GERSON VANZIN MOURA DA SI 0004 000289/2006
MARCIO ROBERTO ZANETTI 0006 000102/2007

0007 000143/2007
0005 000065/2007

MOACIR ANTONIO PERAO 0009 000277/2007
0008 000275/2007
0002 000116/2003

NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA 0006 000102/2007
0007 000143/2007

0005 000065/2007
0001 000015/1998
0003 000187/2004

1.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-15/1998-VILMAR MARA-
FON x ALCEU SAQUES -INTIME-SE O PRAZO REQUERI-
DO À FLS. 185 DEMONSTRA-SE DEMASIADO. SUSPEN-
DO OS PRESENTES AUTOS PELO PRAZO DE 60 (SESSEN-
TA) DIAS.-Adv. NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA BIAVA-

2.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-116/2003-OSVI-
NO PAUKNER x NELCI LUIZA KANEGOSKI -INTIME-SE
O AUTOR POR ORA, DEFIRO APENAS O PEDIDO DE
SUSPENDSÃO DO FEITO PELO PRAZO DE SESSENTA
DIAS, A FIM DE QUE SEJAM ENCONTRADOS HERDEI-
ROS DO EXEQUENTE PARA SUBSTITUIÇÃO DO POLO
ATIVO.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

3.-RECLAMAÇÃO-187/2004-BENJAMIM BELUSSO x JOSE
DE ASSIS SANTIAGO -INTIME-SE PARA QUE NO PRAZO
DE CINCO DIAS JUNTE SUBSTABELECIMENTO.-Adv.
NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA BIAVA-

4.-AÇÃO DECLARATORIA DE INEXIBIL-289/2006-VALDE-
MIR CELSO CAVINATO x BRASIL TELECOM S.A -VISTOS.
1 CIÊNCIA AS PARTES SOBRE O RETORNO DOS AUTOS.
2 NADA SENDO REQUERIDO NO PRAZO DE SEIS ME-
SES ARQUIVE-SE. 3. INTIME-SE. 4. DILIGÊNCIAS NECES-
SÁRIAS.-Adv. GELINDO JOÃO FOLLADOR, FABIO AL-
BERTO DE LORENSI e GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-65/2007-IDAIR
CESAR FARDO x ROSEMERI CLAUDINO DOS SANTOS -
Homologado, para que surta seus legais e jurídicos efeitos o
acordo celebrado pelas partes às fls. 24/26, para que se cumpra
fielmente o que nele se contém, e com fulcro no artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o proces-
so. Defiro o pedido de fls. 27, Mediante recibo, desentranhe-se
o titulo de credito que deu oriegem à ação. Sem custas e verba
honorária. Baixas e comunicações devidas.-Adv. MARCIO
ROBERTO ZANETTI e NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA
BIAVA-

6.-RECLAMAÇÃO-102/2007-IDAIR CESAR FARDO x RO-
SEMERI CLAUDINO DOS SANTOS -Homologado, para que
surta seus legais e jurídicos efeitos o acordo celebrado pelas
partes às fls. 25/27, para que se cumpra fielmente o que nele se
contém, e com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo, Defiro o pedido de
fls. 28 mediante recibo, desentranhe-se o título de credito que
deu origem á ação. Sem custas e verba honorária. Baixas e co-
municações devidas.-Adv. MARCIO ROBERTO ZANETTI e
NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA BIAVA-

7.-RECLAMAÇÃO-143/2007-IDAIR CESAR FARDO x RO-
SEMERI CLAUDINO DOS SANTOS -Homologado, para que
surta seus legais e jurídicos efeitos o acordo celebrado pelas
partes às fls. 25/27, para que se cumpra fielmente o que nele se
contém, e com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de
Processo Civil, julgo extinto o processo, Defiro o pedido de
fls. 28. Mediante recibo, desentranhe-se o titulo de credito que
deu origem à ação.. Sem custas e verba honorária. Baixas e
comunicações devidas.-Adv. MARCIO ROBERTO ZANETTI
e NELCINDO JOSE DE OLIVEIRA BIAVA-

8.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-275/2007-EMERSON AL-
BERTON & CIA LTDA - ME x ADRIANO BORGES -INTI-
ME-SE O AUTOR DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 29 ADV.
MOACIR ANTONIO PERAO-

9.-AÇAO DE COBRANÇA (ORD)-277/2007-EMERSON AL-
BERTON & CIA LTDA - ME x ITACIR KRONE -INTIME-SE
O AUTOR DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 20.-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO-

10.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-34/2008-JAN-
DIR DALLA VALLE x VANDERLEI DALBERTO -INTIME-
SE O AUTOR PARA MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO
DE FLS 07 - VERSO, NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB
PENA DE EXTINÇÃO (ART. 53 PARAGRAFO 4º DA LEI
9.099/95).-Adv. EVELYNE DANIELLE PALUDO-

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SANTA
IZABEL DO IVÁI – PR
JUIZ SUPERVISOR: Dr. LUIZ OTÁVIO ALVES DE SOU-
ZA
RELAÇÃO Nº 22/2008

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Nº de ordem
SANDRA REGINA RODRIGUES 01; 02

01 – PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº40/2008 – Mano-
el Antonio dos Santos X Brasil Telecom S/A – “Intimá-la da
sentença de fls. 53/58, a qual segue descrita em parcial teor:
‘III – Dispositivo. Diante o exposto JULGO PROCEDENTE a

pretensão exposta por Manoel Antonio dos Santos contra Bra-
sil Telecom S/A, para os fins de condenar a operadora de tele-
fonia ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de
danos morais devidos ao autor corrigidos pelo INPC a partir
desta data e juros legais de mora em iguais 1% ao mês a contar
da citação. Custas e honorários incabíveis em primeiro grau.
Observem as partes o disposto no artigo 475-J do CPC, inti-
mando, a parte autora, após regular trânsito em julgado da sen-
tença nos termos que se encontra, para em dez dias, indicar
bens passiveis de penhora e informar se pretende bloqueio on
line de bens e valores (CPC, 655-A), quando, então, deverá
apresentar cálculo atualizado, indicando CPF/CNPJ, credor e
devedor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Santa Izabel do
Ivaí/PR, 28/07/2008. Marcos Caires Luz. Juiz de Direito.’”
Advogada – Dra. Sandra Regina Rodrigues.

02 – PROCESSO DE CONHECIMENTO Nº67/2008 – Edina
Batista X Brasil Telecom S/A – “Intimá-la da sentença de fls.
40/41, a qual segue descrita em parcial teor: ‘Diante o exposto
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão exposta
nestes autos 67/2008, para os fins de terminar que a ré proceda
alteração do número do telefone da autora num prazo de 15
dias sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 e crime
de desobediência, com comprovação nos autos. Condenação
em custas e honorários incabíveis em primeiro grau de jurisdi-
ção. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Santa Izabel do Ivaí/
PR, 28/07/2008. Marcos Caires Luz. Juiz de Direito.’” Advo-
gada – Dra. Sandra Regina Rodrigues.

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO SISTEMA DE JUIZA-
DOS ESPECIAIS CIVEIS
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
1ºJUIZADO ESPECIAL CÍVEL - RELAÇÃO Nº :31/2008
JUIZ DO PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL CIVEL:
MARCEL LUIS HOFFMAN
SECRETARIA DO PRIMEIRO JUIZADO CIVEL: ROSI-
LENE DO ROCIO FOGGIATTO

001 - 2004.0000832-4/0 - Processo de Conhecimento JANUÁ-
RIO WALSELKIW X FRANCISCON SUPERMERCADOS (E
OUTRO) Homologo por sentença o acordo efetuado entre as
partes Adv(s) SILVENEI DE CAMPOS

002 - 2007.0000850-9/0 - Processo de Conhecimento LEONIL-
DA CORREA X AUTO VIAÇÃO SANJOTUR LTDA Senten-
ça julgando extinto o processo com julgamento do mérito Adv(s)
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, VALDINEI SANTOS SIL-
VA

003 - 2007.0001373-5/0 - Execução de Título Judicial PEDRO
ARNALDO SCHEIFFER X ACE SEGURADORA S/A Senten-
ça julgando extinto o processo sem julgamento do mérito Adv(s)
PAULO CESAR CARDOSO BRAGA, ADRIANA SZABEL-
SKI, MARCELO BALDASSARRE CORTEZ, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER

004 - 2007.0002293-6/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS X ANISIO COSTA PI-
MENTEL Sentença julgando extinto o processo sem julgamen-
to do mérito Adv(s) PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARI-
AS

005 - 2007.0002396-1/0 - Processo de Conhecimento ORAN-
DI ALMEIDA X ERNESTO RIBEIRO DA COSTA NETO Sen-
tença julgando extinto o processo sem julgamento do mérito
Adv(s) ORANDI APARECIDO DE ALMEIDA

006 - 2007.0002425-3/0 - Processo de Conhecimento GISLAI-
NE FERREIRA FARIAS X IESDE BRASIL S/A (E OUTRO)
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA

007 - 2007.0002624-1/0 - Processo de Conhecimento GIOVAN-
NI ROCHA DOS SANTOS X MAURA CRISTINA AZEVE-
DO DOS SANTOS (E OUTRO) Sentença julgando improce-
dentes os embargos Adv(s) CARLOS JOSE DE OLIVEIRA
MATTOS, ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR

008 - 2007.0002842-0/0 - Processo de Conhecimento GUA-
RACI KRAUZE (E OUTRO) X BRASIL TELECOM S/A. Sen-
tença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s) SAN-
DRA REGINA RODRIGUES

009 - 2008.0000176-7/0 - Processo de Conhecimento DENIL-
SON GARCIA DE OLIVEIRA X TRÊS COMÉRCIO DE PU-
BLICAÇÕES LTDA Sentença julgando parcialmente procedente
o pedido do requerente Adv(s) MIGUEL AUGUSTO MACHA-
DO DE OLIVEIRA, SAMIR THOME FILHO

010 - 2008.0000409-6/0 - Processo de Conhecimento MANO-
EL HENRIQUE DE MATOS X REAL SEGUROS S/A. Sen-
tença julgando improcedente o pedido do requerente Adv(s)
CIRO BRUNING

011 - 2008.0000534-0/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
LAUDIR CARDOSO X ARNALDO MARIANO DE ALMEI-
DA Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito Adv(s) HUGO FERNANDO LUTKE SANTOS

012 - 2008.0000562-9/0 - Execução Título Extrajudicial SAN-
DRA REGINA PRADO X JOAAO EDMAR BARBOSA
TRANSPORTES Sentença julgando extinto o processo sem
julgamento do mérito Adv(s) JAQUELINE DO ESPÍRITO SAN-
TO PATRUNI

013 - 2008.0000709-6/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO WAN-DALL BUENO X BANCO IBI S.A. - BANCO
MULTIPLO Sentença julgando procedente o pedido do reque-
rente Adv(s) ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVA-
LHO

014 - 2008.0000724-9/0 - Processo de Conhecimento SÉRGIO
CARLOS HOINACKI X LENI FONTANA Sentença julgando
procedente o pedido do requerente e improcedente o pedido
contraposto Adv(s) Rafael Enes, JOSÉ RIBEIRO SOARES

015 - 2008.0000754-1/0 - Processo de Conhecimento EDER
FRANCISCO LACH X COMPANHIA DE SEGUROS ALIAN-
ÇA DA BAHIA Sentença julgando extinto o processo sem jul-
gamento do mérito Adv(s) MICHAEL RAFAEL TORMES,
ADILSON DE CASTRO JUNIOR

016 - 2008.0000772-0/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO DE ASSIS PEREIRA DE MORAES X TIM CELULAR
S.A Sentença julgando procedente o pedido do requerente Adv(s)
SONIA DE OLIVEIRA, FABIULA SCHMIDT

017 - 2008.0000804-7/0 - Processo de Conhecimento CESAR
ALEXANDRE DE OLIVEIRA X CONSTRUTORA TENDA
S/A Homologo por sentença o acordo efetuado entre as partes
Adv(s) FABIO RENATO SANT‘ANA

018 - 2008.0000896-9/0 - Processo de Conhecimento ELAINE
KNORST SUOTA X SANATÓRIO SÃO JOSÉ LTDA Senten-
ça de revelia - Sentença julgando procedente o pedido do re-
querente. Adv(s) MAURICIO SOUZA BOCHNIA, VANESSA
JANKE DE CASTRO

019 - 2008.0001000-9/0 - Processo de Conhecimento MAR-
CELO CUCHABA X CETELEM BRASIL S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Sentença julgando
improcedentes os embargos Adv(s) RITA DE CÁSSIA MEDEI-
ROS VALLIM MOLINA, ADILSON DE CASTRO JUNIOR

020 - 2008.0001096-8/0 - Processo de Conhecimento KASA-
LE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - ME X
JOSIANE DE OLIVEIRA Sentença julgando extinto o proces-
so sem julgamento do mérito Adv(s) CRISTIANO LUSTOSA

021 - 2008.0001203-4/0 - Processo de Conhecimento JURACI
DO ROSÁRIO CHIODI X CARMELITA FERREIRA GOMES
Sentença julgando extinto o processo sem julgamento do méri-
to Adv(s) EMERSON EDUARDY SENKO, ANTONIO GUS-
TAVO SCHERNER FRANCO

022 - 2008.0001342-6/0 - Processo de Conhecimento DARLI
DE LORENZI DINON FAQUIM X K & S SERVICE (E OU-
TRO) “1.Em atenção ao contido na petição retro , registr que
pode estar havendo confusão da parte quanto ao procedimento
adotado no Primeiro Juizado Especial de São José dos Pinhais.
Neste Primeiro Juizado Civel , à vista da não apresentação de
documentos que comprove o vinculo de direito e de fato do
preposto para com a empresa , confere-se a parte , nos termos
do art.13 do CPC , prazo para a regularização da representação
processual, com apresentação do comprovante do vinculo de
preposto, bem como tambem prazo de quinze dias para a res-
posta (contestação). No mais, registro que este magistrado está
presente durante as sessões de conciliação aqui realizadas nas
quartas e quintas feiras, sendo que podem os litigantes , acaso
se sintam de qualquer forma afrontados por conciliadores ou
servidor do Pimeiro Juizado Especial Civel, sempre buscar au-
xilio com o Juiz Supervisor, requerendo o seu comparecimento
a solenidade , com muitas veze sói acontecer.Mas isso não se
verificou neste caso, contudo. Não fosse só isso, no Primeiro
Juizado Especial Cive são realizadas reuniões permanentes não
só com os conciliadores , mas tambem com os juizes leigos, no
sentido de aprimorar os serviços prestados , aí se incluindo o
tratamento dispensado as partes. Diante disso , recebo com
compreensão as declarações contidas na petição retro não com
intuito de critica , mas como forma de aprimoramento dos ser-
viços deste oficio judicante. Tambem me coloco aà inteira dis-
posição da dvogada subscritora da petição retro para os escla-
recimentos que se fizerem eventualmente ainda necessários.
2.(...)Nestes termos , decreto a revelia da parte ré K&S Service
(MLS Celulares ltda) ( art.20, da lei 9.099/95). Adv(s) DANIE-
LA BRANDT SANTOS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 015 2008.0000754-1/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 019 2008.0001000-9/0

ADRIANA SZABELSKI 003 2007.0001373-5/0

ANTONIO GUSTAVO SCHERNER FRANCO 021 2008.0001203-4/0

ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR 007 2007.0002624-1/0

CARLOS JOSE DE OLIVEIRA MATTOS 007 2007.0002624-1/0

CIRO BRUNING 010 2008.0000409-6/0

CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA 006 2007.0002425-3/0

CRISTIANO LUSTOSA 020 2008.0001096-8/0

DANIELA BRANDT SANTOS 022 2008.0001342-6/0

ELISA GEHLEN PAULA BARROS DE CARVALHO 013 2008.0000709-6/0

EMERSON EDUARDY SENKO 021 2008.0001203-4/0

FABIO RENATO SANT‘ANA 017 2008.0000804-7/0

Realeza

Salto do Lontra

Santa Izabel do Ivaí

São José dos Pinhais
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FABIULA SCHMIDT 016 2008.0000772-0/0

HUGO FERNANDO LUTKE SANTOS 011 2008.0000534-0/0

JAQUELINE DO ESPÍRITO SANTO PATRUNI 012 2008.0000562-9/0

JOSÉ RIBEIRO SOARES 014 2008.0000724-9/0

MARCELO BALDASSARRE CORTEZ 003 2007.0001373-5/0

MAURICIO SOUZA BOCHNIA 018 2008.0000896-9/0

MICHAEL RAFAEL TORMES 015 2008.0000754-1/0

MIGUEL AUGUSTO MACHADO DE OLIVEIRA 009 2008.0000176-7/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 003 2007.0001373-5/0

ORANDI APARECIDO DE ALMEIDA 005 2007.0002396-1/0

PAULO CESAR CARDOSO BRAGA 003 2007.0001373-5/0

PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 004 2007.0002293-6/0

Rafael Enes 014 2008.0000724-9/0

RITA DE CÁSSIA MEDEIROS VALLIM MOLINA 019 2008.0001000-9/0

SAMIR THOME FILHO 009 2008.0000176-7/0

SANDRA REGINA RODRIGUES 008 2007.0002842-0/0

SILVENEI DE CAMPOS 001 2004.0000832-4/0

SONIA DE OLIVEIRA 016 2008.0000772-0/0

SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 002 2007.0000850-9/0

VALDINEI SANTOS SILVA 002 2007.0000850-9/0

VANESSA JANKE DE CASTRO 018 2008.0000896-9/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU - SÃO MI-
GUEL DO IGUAÇU
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - Relação Nº : 015/2008

001 - 2000.0000003-5/0 - Execução de Título Judicial DE
SOUZA SANTANA & CIA LTDA X MIRIAN LINZMEIER
RODRIGUES Manifestar-se nos autos quanto ao despacho fo-
lha 94, no que dis respeito: “...- antes contudo deverá a parte
autora dos presentes autos declinar o nome do cônjuge supérs-
tite e endereço do mesmo para fins de possibilitar a nomeação
do mesmo como inventariante.” Adv(s) IVO PALUDO, AMAU-
RI GARCIA MIRANDA

002 - 2001.0000004-3/0 - Processo de Conhecimento IVO PA-
LUDO X ARMANDO LUIZ POLITA (E OUTROS) Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) IVO PALU-
DO, CESAR AUGUSTO SCHOMMER, CESAR AUGUSTO
SCHOMMER, SANDRO MARCON, SANDRO MARCON

003 - 2001.0000006-0/0 - Processo de Conhecimento IVO PA-
LUDO X ARMANDO LUIZ POLITA (E OUTROS) Sentença
julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) IVO PALU-
DO, ALEXANDRE POLITA, ALEXANDRE POLITA, CESAR
AUGUSTO SCHOMMER, CESAR AUGUSTO SCHOMMER

004 - 2002.0000026-4/0 - Processo de Conhecimento MENON
& MENON LTDA X BANCO DO BRASIL S.A. “Consideran-
do o depósito dos valores devidos a título de honorários advo-
catícios, determino a expedição de alvará para levantamento
dos valores. No que tange ao último parágrafo de fls. 216 cons-
tata-se que o mesmo constou dos autos de forma equivocada -
não deletado, razão pela qual deve ser o mesmo desconsidera-
do.” Adv(s) IVO PALUDO, CARLOS ALBERTO BEZERRA,
OSLI DE SOUZA MACHADO

005 - 2003.0000097-3/0 - Processo de Conhecimento ALDERI
LUIZ GRACIOLI X BRASFOZ COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇAO LTDA Fica o Procurador da Brasfoz Co-
mercio de Materiais de Construção Ltda, intimado da certifi-
dão do Oficial de Justiça, na qual não encontrou bens do exe-
cutado passível de penhora, sendo que o executante deverá in-
dicar bens passível de penhora. Quanto a publicação feita no
Diário da Justiça do dia 02/07/2008 referente-se a tal indicação
de bens. Adv(s) JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZA-
RI, ELVIO LEGNANI

006 - 2004.0000095-5/0 - Execução Título Extrajudicial CON-
FECÇOES SEIBERT LTDA X JOSE ADELAR FANK “Deter-
mino seja a parte autora intimada para no prazo de cinco dias
apresentar manifestação nos autos, sob pena de extinção dos
autos com levantamento das garantias”. Adv(s) RAQUEL MA-
RIA STEFFENS BAR

007 - 2006.0000008-3/0 - Processo de Conhecimento ODA-
CIR ANTONIO DALLA ROSA X GISMAR FRANDALOZO
“Face o requerimento apresentado pela parte sejam os autos
remetidos ao arquivo.” Adv(s) IVO PALUDO, HUDSON FER-
REIRA D‘ANGELO

008 - 2006.0000087-9/0 - Execução Título Extrajudicial RO-
SELI APARECIDA DECKN X SIMONE NEVES Manifestar-
se sobre o retorno da Carta Precatória Adv(s) ALEXANDRE
POLITA

009 - 2007.0000039-3/0 - Execução Provisória MENON &
MENON LTDA X BANCO DO BRASIL S.A. “Considerando
o trânsito em julgado da decisão constata-se que se mostrou
desnecessário, no curso do processado, a prestação de caução,
impondo-se desta forma o julgamento de extinção do processa-
do face ao superveniente pagamento (conversão de execução
provisória em definitiva). Observe-se a inexistência de impug-
nação quanto aos valores depositados, bem como a certificação
de inexistência de penhora de crédito no rosto dos autos. Ante
o exposto, com fulcro no art. 794, I do CPC, julgo extinto o

feito. Resta deferida a expedição de alvará judicial para levan-
tamento dos valores depositados com os acréscimos legais.”
Adv(s) IVO PALUDO, OSLI DE SOUZA MACHADO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALEXANDRE POLITA 003 2001.0000006-0/0

ALEXANDRE POLITA 003 2001.0000006-0/0

ALEXANDRE POLITA 008 2006.0000087-9/0

AMAURI GARCIA MIRANDA 001 2000.0000003-5/0

CARLOS ALBERTO BEZERRA 004 2002.0000026-4/0

CESAR AUGUSTO SCHOMMER 002 2001.0000004-3/0

CESAR AUGUSTO SCHOMMER 002 2001.0000004-3/0

CESAR AUGUSTO SCHOMMER 003 2001.0000006-0/0

CESAR AUGUSTO SCHOMMER 003 2001.0000006-0/0

ELVIO LEGNANI 005 2003.0000097-3/0

HUDSON FERREIRA D‘ANGELO 007 2006.0000008-3/0

IVO PALUDO 001 2000.0000003-5/0

IVO PALUDO 002 2001.0000004-3/0

IVO PALUDO 003 2001.0000006-0/0

IVO PALUDO 004 2002.0000026-4/0

IVO PALUDO 007 2006.0000008-3/0

IVO PALUDO 009 2007.0000039-3/0

JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI 005 2003.0000097-3/0

OSLI DE SOUZA MACHADO 004 2002.0000026-4/0

OSLI DE SOUZA MACHADO 009 2007.0000039-3/0

RAQUEL MARIA STEFFENS BAR 006 2004.0000095-5/0

SANDRO MARCON 002 2001.0000004-3/0

SANDRO MARCON 002 2001.0000004-3/0

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ
Dr. Bianor Bottega - Célma Garcia Poletti
MM. Juiz de Direito - Secretária Designada
RELAÇÃO DE Nº 36/2008

Dr. Aristóteles Rondon Gomes Pereira

01. 2008.464-0 AÇÃO PENAL. JUSTIÇA PÚBLICA X JAIR
RODRIGUES DA MAIA E MÁRCIO RODRIGUES DA MAIA.
INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DO INTEIRO TEOR DO
TERMO DE AUDIÊNCIA DE FLS. 29, NO QUAL FOI
REDESIGNADA AUDIÊNCIA PARA OITIVA DE TESTE-
MUNHA PARA O DIA 26/08/2008 ÀS 16H45MIN. ADV.
ARISTÓTELES RONDON GOMES PEREIRA.

São Miguel do Iguaçu

Toledo

Ministério Público

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1542

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12583/08-PGJ

D E S I G N A R

as Promotoras de Justiça ALINE BILEK BAHR e CLÁUDIA
REGINA DE PAULA E SILVA para, sem prejuizo das atuais
atribuições, atuarem na 1ª Promotoria de Justiça do Foro Regi-
onal de PINHAIS da comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, no período de 01 de agosto a 29 de novembro do ano
em curso, a primeira nos feitos relativos a Vara da Infância e
Juventude, Educação e 50% dos procedimentos relacionados
aos crimes dolosos contra a vida e a segunda nos feitos relati-
vos a 50% da Vara Criminal - Inquéritos Policiais de numera-
ção ímpar, respectivas ações penais e execução, Proteção ao
Meio Ambiente; Patrimônio Público Crime e Cível; 50% dos
procedimentos relacionados aos crimes dolosos contra a vida.

Curitiba, 24 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1544

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista a impe-
riosa necesidade do serviço, resolve

C A S S A R

26 (vinte e seis) dias das férias concedidas ao Promotor de Jus-
tiça DIVONZIR JOSÉ BORGES por intermédio da Resolu-
ção nº 1306/08, a partir de 5 de julho do ano em curso, assegu-

rando-lhe o direito de fruição dos mesmos para época oportu-
na, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 24 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 1545 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do nos protocolos números 12130/2008 e 12128/2008-PGJ,
resolve 

D E S I G N A R 

a Promotora de Justiça LEIDI MARA WZOREK DE SAN-
TANA para atuar nos Autos de Execução Fiscal números 0056/
2005 e 0286/2004, em trâmite no Foro Regional de ARAUCÁ-
RIA da comarca da Região Metropolitana de Curitiba, em face
do impedimento argüido pela Promotora de Justiça STELLA
MARIA FLORES FLORIANI BURDA.

Curitiba, 24 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1549

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e do contido no protoco-
lo nº 12679/2008-MPPR, resolve

R E V O G A R

a pedido, a Resolução nº 0362/2008.

Curitiba, 25 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1550

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12676/08-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça JULIANA SOARES DE OLIVEIRA
para compor a Banca Examinadora do Concurso Público nº 03/
2002, destinado ao provimento do cargo de Tabelião de Notas,
acumulando precariamente o ofício de protesto de títulos, a ser
realizado na comarca de SANTA MARIANA, ficando, em con-
sequência, revogada a Resolução nº 0789/2006.

Curitiba, 28 de julho de 2006.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1551

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12632/08-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça MÁRIO LUIZ RAMIDOFF 30 (trin-
ta) dias das férias relativas ao 2º período de 2008, para serem
usufruídos a partir de 28 de julho do ano em curso.

Curitiba, 28 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1552

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12588/08-PGJ, resolve

A S S E G U R A R

as férias relativas ao 2º período de 2008 do Promotor de Justiça
MAURO MUSSAK MONTEIRO para serem usufruídas em
época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 28 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1553

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-

do no protocolo nº 12696/08-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça LEONARDO DA SILVA VILHENA 3
(três) dias das férias relativas ao saldo do 2º período de 1998,
asseguradas pela Resolução nº 258/03, tendo em vista a impos-
sibilidade da concessão integral do período, em razão da im-
periosa necessidade do serviço para serem usufruídos a partir
de 27 de agosto do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça CANDIDO FURTADO MAIA NETO
para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 6ª Promoto-
ria de Justiça da comarca de FOZ DO IGUAÇU, durante as
férias do respectivo titular.

Curitiba, 28 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1555

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12828/08-PGJ, resolve

C A S S A R

a pedido, as férias concedidas ao Procurador de Justiça MAR-
CO ANTONIO TEIXEIRA por intermédio da Resolução nº
1459/08, a partir de 04 de agosto do ano em curso, asseguran-
do-lhe o direito de fruição dos mesmos para época oportuna, a
critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 28 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procuraror-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1556

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o con-
tido no protocolo nº 12808/08-PGJ, resolve

C O N C E D E R

09 (nove) dias de licença ao Procurador de Justiça LUIZ CAR-
LOS LIMA VIANNA para tratamento de saúde em pessoa da
família, a partir de 31 de julho do ano em curso.

Curitiba, 28 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1557

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12775/08-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça ODONÉ SERRANO JÚNIOR 4 (qua-
tro) dias das férias relativas ao saldo do 2º período de 2001,
asseguradas pela Resolução nº 2372/07, tendo em vista a im-
possibilidade da concessão integral do período, em razão da
imperiosa necessidade do serviço, para serem usufruídos a partir
de 28 de julho do ano em curso.

Curitiba, 28 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1559

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12657/08-PGJ, resolve

A U T O R I Z A R

os membros do Ministério Público do Estado do Paraná que
atuam na área Criminal para, sem prejuízo dos serviços e sem
ônus para a Instituição, participarem do “Encontro de Traba-
lho do Ministério Público na Àrea Penal – Alterações Legis-
lativas no Âmbito Processual Penal” organizado pelo Centro
de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais,
do Júri e Execuções Penais, a realizar-se em 29 de agosto do
ano em curso, na cidade de Curitiba.

Curitiba, 29 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça
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RESOLUÇÃO Nº 1561

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12863/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

05 (cinco) dias de licença á Promotora de Justiça SIMONE
LUCIA LORENS para tratamento de sua saúde, a partir de 28
de julho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça CLEONICE APARECIDA MARIA-
NO QUINTEIRO para, sem prejuízo das atuais atribuições,
atuar na 8ª Promotoria de Justiça da comarca de CASCAVEL,
durante a licença da respectiva titular.

Curitiba, 29 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1562

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o con-
tido no protocolo nº 12306/2008-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça ANDERSON OSÓRIO RESENDE para
atuar nos Autos de Termo Circunstanciado nº 29/2007, em trâ-
mite na comarca de SIQUEIRA CAMPOS, até seus ulteriores
termos.

Curitiba, 29 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1563

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12870/08-PGJ, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça ELAINE SANCHES 30 (trinta) dias
das férias relativas ao 2º período de 2008, para serem usufruí-
dos a partir de 11 de setembro do ano em curso.

Curitiba, 29 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1564

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12865/08-PGJ, resolve

C A S S A R

a pedido, 04 (quatro) dias das férias concedidas ao Procurador
de Justiça SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS por inter-
médio da Resolução nº 1477/08, a partir de 28 de julho do ano
em curso, assegurando-lhe o direito de fruição dos mesmos para
época oportuna, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 29 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procuraror-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1565

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12864/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

licença á Promotora de Justiça CAROLINE GUZZI ZUAN
ESTEVES para tratamento de sua saúde, no dia 29 de julho do
ano em curso.

II – D E S I G N A R

a Promotora de Justiça ROBERTA WINTER SUGAUARA
para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na da comarca
de BARBOSA FERRAZ, durante a licença da respectiva titu-
lar.

Curitiba, 29 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1566

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12904/08-PGJ, resolve

T R A N S F E R I R

os 30 (trinta) dias das férias concedidas ao Promotor de Justiça
PAULO OVÍDIO DOS SANTOS LIMA por intermédio da
Resolução nº 1459/08, para serem usufruídas a partir de 11 de
agosto do ano em curso.

Curitiba, 30 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1567

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12879/08-PGJ, resolve

T R A N S F E R I R

os 30 (trinta) dias das férias concedidas ao Promotor de Justiça
WALTER SHINJI YUYAMA por intermédio da Resolução nº
1459/08, para serem usufruídas a partir de 11 de agosto do ano
em curso.

Curitiba, 30 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1568

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12887/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

licença à Promotora de Justiça CRISTINE ELISABETH LAN-
GHAMMER BONAMIGO para tratamento de saúde em pes-
soa da família, no dia 04 de agosto do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça VITÓRIO ALVES DA SILVA JUNI-
OR para, sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 2ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de PATO BRANCO, durante a
licença da respectiva titular.

Curitiba, 30 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1569

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12805/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

02 (dois) dias de licença ao Promotor de Justiça CARLOS
ROBERTO MORENO para tratamento de sua saúde, a partir
de 07 de julho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça JOÃO BATISTA DE ALMEIDA para,
sem prejuízo das atuais atribuições, atuar na 1ª Promotoria de
Justiça da comarca de UMUARAMA, durante a licença do res-
pectivo titular.

Curitiba, 30 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1570

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do nos protocolos nºs 12913, 12148 e 12667/08-PGJ, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça SALVARI JOSÉ DIAS MANCIO
para, como representante deste Ministério Público e LUCIA-
NA LINERO, como suplente, comporem a Banca Examinado-
ra de Concurso Público, a ser realizado pelo egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, destinado ao provimento de
diversos cargos de serventuários da justiça do Foro Judicial
Criminal do 1º Grau, inicialmente em 18 comarcas, ficando,
em consequência, revogada a Resolução nº 2443/2007.

Curitiba, 30 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1571

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12912/08-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Procurador de Justiça JOSÉ CLETO NETO 30 (trinta) dias
das férias relativas ao 2º período de 2008, para serem usufruí-
dos a partir de 15 de setembro do ano em curso.

Curitiba, 30 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1572

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 12948/08-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça VANESSA HARMUCH PEREZ ER-
LICH 30 (trinta) dias das férias relativas ao 1º período de 2004,
asseguradas pela Resolução nº 2410/03, para serem usufruídos
a partir de 04 de agosto do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça HONORINO TREMÉA para, sem pre-
juízo das atuais atribuições, atuar na 14ª Promotoria de Justiça
da comarca de PONTA GROSSA, durante as férias da respec-
tiva titular.

Curitiba, 30 de julho de 2008.

Olympio de Sá Sotto Maior Neto
Procurador-Geral de Justiça

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

PORTARIA Nº 279/2008

O DESEMBARGADOR ÂNGELO ITHAMAR SCUCATO
ZATTAR, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEI-
TORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19,
inciso XXI, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformi-
dade com o disposto na Resolução nº 480/2006-TRE, de
18.01.2006, e considerando o contido no protocolado sob nº
24.236/2008-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR “pro tempore” a Doutora NOELI SALETE TAVA-
RES REBACK, Juíza de Direito da Vara da Infância e da Ju-
ventude da Comarca de PONTA GROSSA, para, sem prejuízo
de suas demais atribuições, atender os serviços da 198ª Zona
Eleitoral da referida Comarca, a partir de 6 de agosto de 2008
até 02 (dois) meses após as Eleições.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 24
de julho de 2008.

a- Des. ÂNGELO ZATTAR
Presidente

PORTARIA N.º 282/2008

O DESEMBARGADOR ÂNGELO ITHAMAR SCUCATO
ZATTAR, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEI-
TORAL DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19,
inciso XXI, do Regimento Interno deste Tribunal, de conformi-
dade com o disposto na Resolução n.º 480/2006-TRE, de
18.01.2006, e considerando o contido no protocolado sob n.º
25.193/2008-TRE,

RESOLVE

DESIGNAR os Senhores Magistrados a seguir nominados, para,
sem prejuízo de suas demais atribuições, atenderem nos perío-
dos especificados, os serviços da 179ª Zona Eleitoral da Co-
marca de APUCARANA, em virtude do afastamento da Juíza
Eleitoral Designada, Doutora ORNELA CASTANHO:

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 25
de julho de 2008.

a- Des. ÂNGELO ZATTAR
Presidente

PORTARIA Nº 281/2008

A BACHARELA ANA FLORA FRANÇA E SILVA, DIRETO-
RA-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16,
inciso VIII do Regimento Interno da Secretaria deste Tribunal,
e considerando o contido no protocolado nº 24.627/2008

RESOLVE

I – R E V O G A R a Portaria-DG nº 147, de 1º/08/2006;
II – D E S I G N A R a servidora KÁTIA LUZIA BINDE DÓ-
RIA, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área de Ativi-
dade Judiciária, Classe “C”, Padrão 15, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, e em comissão Assistente IV de Chefia, para
substituir CLARA HIROMI YOSHIZAWA MUNIZ como Che-
fe da Seção de Aposentadorias e Pensões – FC-06, em suas
férias, faltas, impedimentos e afastamentos, e na sua falta a
servidora GABRIELLE ANA SELIG, ocupante do cargo de
Técnico Judiciário, Área de Atividade Administrativa, Classe
“B”, Padrão 6.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, aos 24 de julho de 2008.

ANA FLORA FRANÇA E SILVA
Diretora-Geral

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA DE SESSÕES

RELAÇÃO Nº 92/2008

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta elaborada nos termos do Regimento Interno, para julga-
mento a partir da próxima sessão, respeitado o prazo de 48
horas, contado desta publicação, dos processos abaixo relacio-
nados:

RECURSO ELEITORAL Nº 4732
PROCEDÊNCIA: ITAMBÉ-PR (81ª ZONA ELEITORAL -
MARIALVA)
RELATOR: DRA. GISELE LEMKE
RECORRENTE: VALDIRENE FRANCISCA DE SOUZA
Advogado: Antônio Mansano Neto
RECORRIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 81ª ZONA

REQUERIMENTO Nº 635
PROCEDÊNCIA: PATO BRANCO-PR
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO
REQUERENTE: PARTIDO VERDE - PV (p/ Gilson Marcon-
des, Presidente do Diretório Municipal de Pato Branco)
Advogado: Gilson Marcondes
REQUERIDO: OSMAR BRAUN SOBRINHO
Advogado: Alceu Carlos Preisner Junior
Advogado: Arlei Vitório Rogenski
Advogado: Mônica Helena Ruaro
REQUERIDO: PARTIDO DA REPÚBLICA - PR (Diretório
Regional)

REQUERIMENTO Nº 685
PROCEDÊNCIA: CONSELHEIRO MAIRINCK-PR
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA
REQUERENTE: DEMOCRATAS - DEM (Comissão Provisó-
ria Regional)
Advogado: Leonardo Beneton Thiele
Advogado: Eduardo Iwersen Krukoski
Advogado: Admar Gonzaga Neto
Advogado: Thiago Fernandes Bovério
REQUERIDO: JOÃO BATISTA DE MORAES
Advogado: Moacir Alves de Almeida
Advogado: Vanoil Alves de Almeida
REQUERIDO: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTI-
CO BRASILEIRO - PMDB (Diretório Municipal de Conse-
lheiro Mairinck)

REQUERIMENTO Nº 826
PROCEDÊNCIA: PALOTINA-PR
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA

MAGISTRADO TITULAR PERÍODO 

JOÃO GUSTAVO 
RODRIGUES 

STOLSIS 

Juiz Substituto da 
31ª Seção 

 Judiciária com sede 
na Comarca de  

Apucarana  

25 a 
27.07.2008 

KATSUJO NA-
KADOMARI 

Juiz da 28ª Zona 
 Eleitoral da  
Comarca de  
Apucarana 

28.07.2008 
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REQUERENTE: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA - PSDB (Diretório Municipal de Palotina)
Advogado: Cristiano Hotz
REQUERIDO: EURICO FERNANDES BARBOSA
Advogado: Luiz Carlos Bofi
REQUERIDO: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTI-
CO BRASILEIRO – PMDB (Diretório Regional)
Advogado: Clóvis Augusto Veiga da Costa
Advogado: Iéri do Amaral Schroeder

REQUERIMENTO Nº 965
PROCEDÊNCIA: BOM SUCESSO-PR
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO: NELSON RIBEIRO CRUZ
Advogado: Antonio Ricardo Lopes
REQUERIDO: PARTIDO DA REPÚBLICA - PR (Diretório
Regional)

REQUERIMENTO Nº 982
PROCEDÊNCIA: MARUMBI-PR
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO: APARECIDO EMERENCIANO DA SILVA
Advogado: Marcelo Buzato
Advogado: Luciano Tadau Yamaguti Sato
REQUERIDO: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTI-
CO BRASILEIRO - PMDB (Diretório Regional)
Advogado: Clóvis Augusto Veiga da Costa
Advogado: Ieri do Amaral Schroeder

REQUERIMENTO Nº 1056
PROCEDÊNCIA: COLOMBO-PR
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO: ANGELO PIO ALBERTI
Advogada: Vania de Aguiar
Advogado: Flavio Pansieri
Advogado: Sandro Marcelo Kozikoski
Advogado: Paulo Ricardo Schier
REQUERIDO: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTI-
CO BRASILEIRO - PMDB (Diretório Regional)
Advogado: Clóvis Augusto Veiga da Costa
Advogado: Ieri do Amaral Schroeder

REQUERIMENTO Nº 1103
PROCEDÊNCIA: CRUZMALTINA-PR
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO: JOSÉ MARIA DOS SANTOS
Advogado: Fernando José Santilio
REQUERIDO: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRA-
SILEIRA - PSDB (Diretório Regional)
Advogado: Cristiano Hotz
REQUERIDO: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRA-
SILEIRA - PSDB (Diretório Municipal de Cruzmaltina)
Advogado: Newton Bueno Lacerda

REQUERIMENTO Nº 1401
PROCEDÊNCIA: MUNHOZ DE MELLO-PR
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO: SEBASTIÃO FANELLI
Advogado: Marlon do Nascimento Barbosa
REQUERIDO: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTI-
CO BRASILEIRO – PMDB (Diretório Regional)
Advogado: Clóvis Augusto Veiga da Costa
Advogado: Iéri do Amaral Schroeder

REQUERIMENTO Nº 1473
PROCEDÊNCIA: RANCHO ALEGRE-PR
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO: DARCI AUGUSTO DOS SANTOS
Advogado: Mauricio de Oliveira Carneiro
REQUERIDO: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRA-
SILEIRA - PSDB (Diretório Regional)
Advogado: Cristiano Hotz

REQUERIMENTO Nº 1631
PROCEDÊNCIA: IVAIPORÃ-PR
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO: ANTONIO VILA REAL
Advogado: Luiz Felipe Haj Mussi
Advogado: Nelson Olivas
Advogado: Célio Pereira Oliveira Neto
Advogado: Luiz Daniel Rodrigues Haj Mussi
Advogada: Fabiana Cristina Violato Martins
REQUERIDO: PARTIDO SOCIAL LIBERAL - PSL (Diretório
Regional)

REQUERIMENTO Nº 727
PROCEDÊNCIA: SERTANÓPOLIS-PR
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA
REQUERENTE: ANTONIO CARLOS PEREIRA
Advogado: Elio Casagrande
Advogado: Emmanuel Casagrande
REQUERIDO: ANTONIO VIEIRA
Advogado: José Antonio Faria de Brito
Advogada: Lígia Franco de Brito

REQUERIDO: PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO -
PRB (Diretório Regional)
Advogado: José Antonio Faria de Brito
Advogada: Lígia Franco de Brito

EM APENSO:

REQUERIMENTO Nº 1356
PROCEDÊNCIA: SERTANÓPOLIS-PR
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO: ANTONIO VIEIRA
REQUERIDO: PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO -
PRB (Diretório Regional)
Advogado: José Antonio Faria de Brito
Advogada: Lígia Franco de Brito
___________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 30 DE JULHO DE 2008.
(a) MARIANA PILASTRE DE GOES – SECRETÁRIA JUDI-
CIÁRIA

8ECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO

RELAÇÃO Nº 170/2008

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Pascoal Muzeli Neto, Ada-
ni Primo Triches, Carlos Roberto Claro, Diorges Charles Pas-
sarini, Horácio Monteschio, para, querendo, apresentar Alega-
ções Finais, nos termos do art. 7º, parágrafo único, da Resolu-
ção nº 22.610/07, conforme despacho exarado pelo Exmo. Dr.
Gilberto Ferreira, nos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 905 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – CAFELÂNDIA
REQUERENTE(S): JUNIOR MOTTER
ADVOGADO: PASCOAL MUZELI NETO
ADVOGADO: ADANI PRIMO TRICHES
REQUERIDO(S): IRACEMA CERILO BARBOSA
ADVOGADO: CARLOS ROBERTO CLARO
ADVOGADO: DIORGES CHARLES PASSARINI
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA
Em Apenso:
REQUERIMENTO Nº 1588 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – CAFELÂNDIA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): IRACEMA CERILO BARBOSA
ADVOGADO: CARLOS ROBERTO CLARO
ADVOGADO: DIORGES CHARLES PASSARINI
REQUERIDO(S): PARTIDO PROGRESSISTA - PP, (Diretório
Regional)
ADVOGADO: HORÁCIO MONTESCHIO
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA
_____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Davi Alessandro Donha
Artero, Ricardo Luiz Rios Brandão, Clóvis Augusto Veiga Da
Costa, Ieri Do Amaral Schroeder, para, querendo, apresentar
Alegações Finais, nos termos do art. 7º, parágrafo único, da
Resolução nº 22.610/07, conforme despacho exarado pelo
Exmo. Dr. Gilberto Ferreira, nos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 977 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – VENTANIA
REQUERENTE(S): JORGE ANTONIO MARTINS
ADVOGADO: DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO
REQUERIDO(S): SEBASTIÃO CARLOS SAMPAIO
ADVOGADO: RICARDO LUIZ RIOS BRANDÃO
REQUERIDO(S): JOSÉ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO: RICARDO LUIZ RIOS BRANDÃO
REQUERIDO(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
ADVOGADO: IERI DO AMARAL SCHROEDER
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA
Em Apenso:
REQUERIMENTO Nº 978 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – VENTANIA
REQUERENTE(S): MARIZA DA GRAÇA GONÇALVES SA-
BATOWITCH
ADVOGADO: DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO
REQUERIDO(S): SEBASTIÃO CARLOS SAMPAIO
REQUERIDO(S): JOSÉ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO: RICARDO LUIZ RIOS BRANDÃO
REQUERIDO(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
ADVOGADO: IERI DO AMARAL SCHROEDER
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA
Em Apenso:
REQUERIMENTO Nº 1285 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – VENTANIA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): JOSÉ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO: RICARDO LUIZ RIOS BRANDÃO
REQUERIDO(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
ADVOGADO: IERI DO AMARAL SCHROEDER

RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA
Em Apenso:
REQUERIMENTO Nº 1287 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – VENTANIA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): SEBASTIÃO CARLOS SAMPAIO
ADVOGADO: RICARDO LUIZ RIOS BRANDÃO
REQUERIDO(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
ADVOGADO: IERI DO AMARAL SCHROEDER
RELATOR: DR. GILBERTO FERREIRA
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Gustavo Bonini Guedes,
Lysias Elias Da Silva Filho, Luiz Carlos Milharesi, Alceu Car-
los Preisner Junior, para, querendo, apresentar Alegações Fi-
nais, nos termos do art. 7º, parágrafo único, da Resolução nº
22.610/07, conforme despacho exarado pelo Exmo. Des. Jesus
Sarrão, nos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 843 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – LOANDA
REQUERENTE(S): PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS,
(Diretório Regional)
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES
REQUERIDO(S): GERSON PETENUCI
ADVOGADO: LYSIAS ELIAS DA SILVA FILHO
ADVOGADO: LUIZ CARLOS MILHARESI
REQUERIDO(S): PARTIDO DA REPÚBLICA - PR, (Diretório
Regional)
ADVOGADO: ALCEU CARLOS PREISNER JUNIOR RELA-
TOR: DES. JESUS SARRÃO
_____________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 31 DE JULHO DE 2008.
(a)DRA. MARIANA PILASTRE DE GOES – SECRETÁRIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO

RELAÇÃO Nº 171/2008

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Luiz Fernando Casagrande
Pereira, Gustavo Bonini Guedes, Sérgio De Souza, Marcelo
Buzato, Clóvis Augusto Veiga Da Costa, Ieri Do Amaral Schro-
eder, do inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Dr.
Manoel Eduardo Alves Camargo E Gomes, d. Relator dos au-
tos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 623 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – LIDIANÓPOLIS
REQUERENTE(S): PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS,
(p/ Rubens Bueno, Presidente do Diretório Regional)
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO CASAGRANDE PEREIRA
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES
REQUERIDO(S): DORIVAL CAETANI
ADVOGADO: SÉRGIO DE SOUZA
ADVOGADO: MARCELO BUZATO
REQUERIDO(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
ADVOGADO: IERI DO AMARAL SCHROEDER
RELATOR: DR. MANOEL EDUARDO ALVES CAMARGO
E GOMES

“Atendido o despacho de fls. 137/138, desde logo determino:
1. Com relação à produção da prova testemunhal, verifico que
os partidos requerente e requerido não indicaram testemunhas
(fls. 02-03 e 123-129).
Por sua vez, o vereador requerido arrolou testemunhas à fl. 143,
cuja oitiva defiro.
De ofício e por entender fundamental ao deslinde da causa,
determino o depoimento pessoal do vereador requerido.
Para a colheita da prova oral, expeça-se a respectiva Carta de
Ordem, desde logo salientando-se ao vereador requerido que
deverá comparecer para prestar depoimento pessoal (pena de
confissão) e apresentar suas testemunhas independentemente
de intimação destas, nos termos do artigo 7°, da Resolução n.°
22.610/07 - TSE.
Esclareça-se ao Juízo Eleitoral para onde será expedida a Carta
de Ordem, que a audiência deverá ser realizada, de preferên-
cia, em assentada única e no quinto dia útil subseqüente à che-
gada da respectiva Carta, nos termos do já referido dispositivo
da Resolução do Tribunal Superior Eleitoral - TSE.
Levando-se em conta as rígidas regras da mencionada Resolu-
ção e o contido na Lei n° 4.410/94, fixo prazo de 10 (dez) dias
úteis, para a devolução da Carta de Ordem.
2. Indefiro o pedido de requisição de documentos formulado
pelo vereador requerido (fl. 33), pois compete à parte promo-
ver a instrução do feito, autorizando-se a intervenção judicial
somente em casos comprovados de impossibilidade de fazê-lo.
Concedo, entretanto, a possibilidade de juntada do referido
documento pela parte até a data da audiência a ser designada
no Juízo deprecado.
Intimem-se.
Em 22 de julho de 2008.
(a)MANOEL EDUARDO ALVES CAMARGO E GOMES
Relator”
__________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Dêmore Luiz Barão, Mar-
cos Cezar Kaimen, Guilherme De Salles Gonçalves, Maurício

De Oliveira Carneiro, Clóvis Augusto Veiga Da Costa, Ieri Do
Amaral Schroeder, Alexandre Hauly Camargo, do inteiro teor
do r. despacho exarado pelo Exmo. Des. Jesus Sarrão, Relator
designado nos autos abaixo discriminados:

REQUERIMENTO Nº 668 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – NOVA AMÉRICA DA COLINA
REQUERENTE(S): PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABA-
LHISTA - PDT, (Diretório Municipal de Nova América da Co-
lina)
ADVOGADO: DÊMORE LUIZ BARÃO
REQUERIDO(S): FRANCISCO DE ASSIS DE MELO
ADVOGADO: MARCOS CEZAR KAIMEN
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES
REQUERIDO(S): ARNALDO FRANCO
ADVOGADO: MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO
ADVOGADO: GUILHERME DE SALLES GONÇALVES
REQUERIDO(S): PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO -
PTB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: MAURÍCIO DE OLIVEIRA CARNEIRO
REQUERIDO(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
ADVOGADO: IERI DO AMARAL SCHROEDER
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO
REDATOR DESIGNADO: DES. JESUS SARRÃO

“1. Certifique a Secretaria sobre a existência de candidatos ao
cargo de vereador do Partido Democrático Trabalhista - PDT,
votados e não eleitos, no município de Nova América da Coli-
na, nas eleições de 2004, assim como a atual filiação partidária
desses candidatos.
2. Expeça-se nova carta de ordem à 35ª Zona Eleitoral de Assai
para inquirição das testemunhas Alceste Iwanaga de Santana,
Semi Nunes de Araújo e João Maria dos Santos, as quais deve-
rão ser intimadas sob pena de condução coercitiva.
3. Delego ao Juízo de Assaí os poderes necessários à colheita
da prova oral. A audiência será realizada em “assentada única e
no quinto dia útil subseqüente à chegada às suas mãos da carta
de ordem” (art. 7º da Res. TSE nº 22.610/07).
4. Fixo o prazo de dez (10) dias úteis para a devolução da carta
de ordem cumprida, levando em consideração as rígidas regras
da Resolução supracitada.
5. Intimem-se.
Curitiba, 23 de julho de 2008.
(a)Des. JESUS SARRÃO, Redator Designado.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. Alfredo Ambrosio Junior,
Robison Cavalcanti Gondaski, José Carlos Gonçalves Magro,
Clóvis Augusto Veiga Da Costa, Ieri Do Amaral Schroeder, do
inteiro teor do r. despacho exarado pelo Exmo. Dr. Manoel
Eduardo Alves Camargo E Gomes, d. Relator dos autos abaixo
discriminados:

REQUERIMENTO Nº 951 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – OURIZONA
REQUERENTE(S): NATALINA PANINI DE ARAUJO
ADVOGADO: ALFREDO AMBROSIO JUNIOR
ADVOGADO: ROBISON CAVALCANTI GONDASKI
REQUERIDO(S): LAERCIO VALENTIM TREVISAN
ADVOGADO: JOSÉ CARLOS GONÇALVES MAGRO
REQUERIDO(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Regional)
ADVOGADO: CLÓVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA
ADVOGADO: IERI DO AMARAL SCHROEDER
RELATOR: DR. MANOEL EDUARDO ALVES CAMARGO
E GOMES
Em Apenso:
REQUERIMENTO Nº 1340 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANÁ – OURIZONA
REQUERENTE(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO(S): LAERCIO VALENTIM TREVISAN
REQUERIDO(S): PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO - PMDB, (Diretório Regional) RELATOR:
DR. MANOEL EDUARDO ALVES CAMARGO E GOMES

“Atendido o despacho de fls. 94/95, desde logo determino:
Com relação à produção da prova testemunhal, verifico que o
partido requerido não indicou testemunhas (fls. 47-48).
Por sua vez, a requerente (fls. 108-109) e o vereador requerido
(fl. 107) arrolaram testemunhas, cuja oitiva defiro.
Defiro o depoimento pessoal da parte autora e do vereador re-
querido (fls. 08 e 56).
Para a colheita da prova oral, expeça-se a respectiva Carta de
Ordem, desde logo salientando-se ao vereador requerido que
deverá comparecer para prestar depoimento pessoal (pena de
confissão) e às partes que deverão apresentar suas testemunhas
independentemente de intimação destas, nos termos do artigo
7°, da Resolução n.° 22.610/07 - TSE.
Esclareça-se ao Juízo Eleitoral para onde será expedida a Carta
de Ordem, que a audiência deverá ser realizada, de preferên-
cia, em assentada única e no quinto dia útil subseqüente à che-
gada da respectiva Carta, nos termos do já referido dispositivo
da Resolução do Tribunal Superior Eleitoral - TSE.
Levando-se em conta as rígidas regras da mencionada Resolu-
ção e o contido na Lei n° 4.410/94, fixo prazo de 10 (dez) dias
úteis, para a devolução da Carta de Ordem.
Intimem-se.
Em 24 de julho de 2008.
(a)MANOEL EDUARDO ALVES CAMARGO E GOMES
Relator”
____________________________________________________
SECRETARIA JUDICIÁRIA, EM 31 DE JULHO DE 2008.
(a)DRA. MARIANA PILASTRE DE GOES - SECRETÁRIA
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Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

6ª Vara do Trabalho de CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 7o Piso

Curitiba – Paraná

EDITAL DE CITAÇÃO

O Doutor MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ – Juiz do Trabalho
da 6ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribui-
ções legais:

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está citando a(s) Ré(s) Direta
Consultoria Assessoria e Serviços de InformaticaLtda atual-
mente em local incerto e não sabido, do ajuizamento da ação
trabalhista abaixo mencionada perante esta Vara na qual figura
como Ré, devendo comparecer à AUDIÊNCIA INICIAL, no
endereço constante no cabeçalho, na data e horário abaixo, para
apresentação de defesa, sob pena de confissão e revelia e, quan-
do poderá apresentar sua resposta (artigo 847, da Consolidação
das Leis do Trabalho), sendo-lhe facultado designar preposto
na forma prevista no artigo 843 da CLT. O não comparecimen-
to importará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Processo: RT 20822/2008
Autor:Anderson Levandoski Braga
Dia/Hora:27/11/2008, 13h40min

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/PR, aos 1 de Agosto de 2008. Digitado por Jandair Ivete
Fernandes – Auxiliar Judiciária.

MARCOS VINÍCIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
07ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00078/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-96022-2005-007-09-00-5 (AAn) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Enxovais Gogo Ltda.
Réu : União
ADV(S) : Fabiula Muller - PR22819
Intimar o exeqüente para, em 10 (dez) dias, manifestar-se acer-
ca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, sem prejuízo de eventual manifestação
futura da parte interessada.

TRT-PR-00042-2007-007-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudionor de Almeida
Réu : Diaro Comércio de Acessorios e Rodas Ltda.
ADV(S) : Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802
Tamar Nanci Christmann - PR14293
01. A exceção de pré-executividade é admitida no processo tra-
balhista de forma excepcional, no intuito de evitar a exigência
da prévia garantia patrimonial do juízo da execução em ques-
tões que impliquem nulidade absoluta ou extinção do processo
executivo, quando se discutem as condições da ação ou os pres-
supostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo, desde que haja prova inequívoca da alegação.
Entretanto, uma vez efetivada a penhora, faculta-se ao devedor
a oposição de embargos à execução para a defesa de seus inte-
resses, não se justificando a utilização do remédio processual
de exceção de pré-executividade ante a integral garantia do ju-
ízo.
Verifica-se às fls. 84 que houve penhora de bens suficientes à
garantia da execução, tendo transcorrido o prazo para oposição
de embargos à execução, conforme certificado às fls. 86.
Assim, considerando que o instrumento utilizado pelo executa-
do é impróprio para o fim pretendido, REJEITO LIMINAR-
MENTE a exceção de pré-executividade ora apresentada.

2. Intimem-se as partes.

3. Cumpra-se o item “3” do despacho de fls. 86 designando-se
hasta pública dos bens penhorados.

TRT-PR-86049-2005-007-09-00-0 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Edison Sansao
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.

José Antônio Simões
Jerfferson Simões
Kelly Regina Simões
Gleicio Marcio Simões
ADV(S) : Karyna Ciota Zambonin - PR38817

Informar endereço do sócio GLEICIO para fins de prossegui-
mento da execução.

TRT-PR-51234-2004-007-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo André Prado de Almeida
Réu : American Wall Construções Inteligentes Ltda.
Mainhouse Construções Civis Ltda.
Cecilia Bezerra Coelho Hauer
Carlos Arnaldo Leal Hauer
ADV(S) : Paulete Tamiko Shima - PR16603
01. Informe-se ao procurador do exeqüente que as declarações
de imposto de renda da executada Cecília Bezerra Coelho Hauer
encontram-se na Direção do Fórum e estarão disponíveis para
consulta das 14 às 18h, exclusivamente pelo destinatário da
intimação, que deverá obrigatoriamente apresentá-la para ter
acesso à respectiva declaração, devendo também apresentar
documento de identificação.
02. Aguarde-se eventual manifestação do exeqüente, pelo pra-
zo de 10 (dez) dias.
03. No silêncio, arquivem-se provisoriamente os presentes au-
tos, sem prejuízo de manifestação futura da parte interessada.

TRT-PR-86244-2003-007-09-00-8 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Geraldo Mussanik(Espólio De)
Réu : Kurten Madeiras Ltda.
W Kurten Construções e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Paulo Mauricio da Rocha Turra - PR14477
Intime-se a executada para os fins previstos no artigo 884 da
CLT, inclusive cientificando a executada da penhora que re-
caiu sobre os numerários depositados em sua conta bancária.

TRT-PR-00499-2006-007-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sonia Maria Preina Sysak
Réu : Fundação Richard Hugh Fisk
ADV(S) : Christiane Bacicheti - PR33091
Andrea Maria Soares Quadros - PR17550
Ciência da decisão de Embargos de Declaração: ACOLHIDOS
PARCIALMENTE, conforme fls. 543-546.

TRT-PR-00516-2006-007-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli Tania Pereira do Carmo
Réu : Sergio Pasquali
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
01. Informe-se ao procurador da exeqüente que as declarações
de imposto de renda do executado encontram-se na Direção do
Fórum e estarão disponíveis para consulta das 14 às 18h, ex-
clusivamente pelo destinatário da intimação, que deverá obri-
gatoriamente apresentá-la para ter acesso à respectiva declara-
ção, devendo também apresentar documento de identificação.
02. Aguarde-se eventual manifestação da exeqüente, pelo pra-
zo de 10 (dez) dias.
03. No silêncio, arquivem-se provisoriamente os presentes au-
tos, sem prejuízo de manifestação futura da parte interessada.

TRT-PR-78019-2005-007-09-00-0 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tania Mara Cardozo
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Zelia Meireles Escouto - PR19722
Luis Renato Sinderski - PR17347
Ciência da decisão de Embargos de Declaração: ACOLHIDOS,
conforme fls. 762-763.

TRT-PR-00841-2007-007-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clovis Aparecido Martins
Réu : Caixa Econômica Federal
ADV(S) : Gerson Schwab - PR17605
Fica Vossa Senhoria intimada para manifestar-se acerca dos
embargos de declaração interpostos pelo Reclamante.

TRT-PR-53043-2005-007-09-00-6 (PS)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesar da Silva Alves
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Ana Maria Silverio Lima - PR17933
Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Ciência às partes das datas e local designados para realização
da hasta pública (dias 02 e 30 de outubro de 2008, às 14h, na
Rua Jacarezinho, 1257, 1º Andar, Conjunto 104, Curitiba, PR),
consoante informação prestada pelo Sr. Leiloeiro Judicial, ad-
vertindo a executada de que os atos expropriatórios somente
serão suspensos com a comprovação tempestiva do pagamento
de TODOS os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários contábeis e periciais, despesas
com o leilão) e contribuições fiscais e previdenciárias (se for
caso). Ficam ainda intimadas as partes de que o prazo para
apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos
expropriatórios, como embargos e recursos, começará a fluir 5
(cinco) dias após as datas designadas, independentemente de
intimação, e de que poderão requerer o fornecimento de certi-
dão negativa de venda, ao término da hasta, diretamente com o

Sr. Leiloeiro.

TRT-PR-02334-2008-007-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Oscar Luiz Menezes
Réu : Codep Conservadora e Dedetizadora de Predios e Jardins
Ltda.
AMBEV Companhia de Bebidas das Americas
ADV(S) : Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
Para, querendo, apresentar contra-razões ao recurso ordinário
da segunda ré, no prazo legal.

TRT-PR-02375-2007-007-09-00-4 (EAEJ) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Adão da Silva Frutuoso
Réu : Madri Cervejaria e Petiscaria Ltda. [ME]
ADV(S) : Arthur Henrique Kampmann - PR28757
01. Indefiro o requerimento da executada formulado na petição
protocolizada sob o nº 198388, porquanto conforme exposto
na Orientação Jurisprudencial nº 204 da Seção Especializada
deste Nono Regional o parcelamento pretendido só pode ser
solicitado no prazo dos embargos à execução, o que não se
observou na hipótese dos autos.
OJ EX SE - 204: EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUERI-
MENTO DE PARCELAMENTO DO VALOR EM EXECU-
ÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 745-A DO CPC AO PRO-
CESSO DO TRABALHO. No prazo para embargos à execução
(artigo 884 da CLT), reconhecendo o crédito do exeqüente e
comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em
execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá o
executado requerer seja admitido a pagar o restante em até 6
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e ju-
ros de 1% (um por cento) ao mês (artigo 745-A do CPC).
02. Excepcionalmente aguarde-se, por 30 (trinta) dias, a quita-
ção integral da execução, conforme requerido pela executada
na petição protocolizada sob o nº 191543. No silêncio, ao “item
03” do despacho exarado à fl. 75.

TRT-PR-53395-2005-007-09-00-1 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleusa Araujo Silva
Réu : Lugarj Restaurante e Lanchonete Ltda.
Rosana Maria Costa Ferreira de Oliveira
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Intimar o exeqüente para, em 10 (dez) dias, manifestar-se acer-
ca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, sem prejuízo de eventual manifestação
futura da parte interessada.

TRT-PR-02428-2006-007-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia Svoboda Magalhaes
Réu : Associação de Ensino Versalhes
Associação de Ensino Antonio Luis
Associação Educacional Nossa Senhora de Fátima
ADV(S) : Christiane Bacicheti - PR33091
Marcia dos Santos Barao - PR15274
Ana Paola de Almeida - PR42927
Marcia dos Santos Barao - PR15274
Ciência da decisão de Embargos de Declaração: ACOLHIDOS,
conforme fls. 280-283.

TRT-PR-02831-2006-007-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdeci Leandro Ribeiro
Réu : Trojan Construção Civil S/C Ltda.
Tha Engenharia Ltda.
Jota Ele Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Wallace Eduardy Tesoni Barros - PR12426
1. Ante a garantia do juízo, oficie-se ao MM. Juízo Deprecado
solicitando a devolução da Carta Precatória de fls. 282.
2. Intime-se o exeqüente para, querendo, apresentar resposta
aos embargos à execução, no prazo legal.

TRT-PR-02945-2007-007-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdomiro da Silva
Réu : Cromagem Gusso Ltda.
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440
Intimar o exeqüente para, em 10 (dez) dias, manifestar-se acer-
ca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, sem prejuízo de eventual manifestação
futura da parte interessada.

TRT-PR-03070-1998-007-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ezairo Geraldo de Carvalho
Réu : Uniportas Indústria e Comércio de Esquadrias de Madei-
ra Ltda.
Janesmara Rodrigues Venturin
Marcos Venturin
ADV(S) : Hanelore Morbis Ozorio - PR12081
Fica Vossa Senhoria intimada para retirar os bens penhorados
junto ao depósito do Sr. Leiloeiro.

TRT-PR-54073-2006-007-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Reinaldo Vicelli
Réu : Jorcob Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda.
ADV(S) : Vanessa Volpi Bellegard Palacios - PR23484
Dê-se ciência ao i. peticionário de que os autos encontram-se à
disposição na Secretaria da Vara, aguardando manifestação da

parte interessada pelo prazo de dez dias.
Decorrido o prazo supra, retornem os autos ao arquivo.

TRT-PR-03306-2003-007-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edmir Franco Batista
Réu : Als Sistemas Integrados de Segurança Ltda.
Alarmsat Sistema Integrado de Segurança S/C Ltda.
Adriano Leão Sávio
Sandro Leão Savio
Sandra Lurdes Piaia Savio
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Manifestar-se acerca do bem oferecido à penhora.

TRT-PR-03373-2007-007-09-00-2 (AIND)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Elisabete Zilli
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini - PR14421
Camila Loureiro Sachsida Mellinger - PR32154
Ficam as partes intimadas da data (26/08/2008), horário (17h)
e local (R. Marechal Deodoro, n. 869, conjunto 1104) para re-
alização da perícia médica designada nos autos.

TRT-PR-03697-2007-007-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alzira Dusi Mehl
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Marilia Maria Paese - PR27931
Sonny Stefani - PR28709
Leondina Alice Mion Pilati - PR11523
Ciência da decisão de Embargos de Declaração: REJEITADOS,
conforme fls. 622-623.
Fica ainda intimada a reclamante para, querendo, apresentar
contra-razões ao recurso ordinário interposto pela Segunda
Reclamada.

TRT-PR-03862-2007-007-09-00-4 (RT)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Davi Augusto Likes
Réu : Diplomata S.A. Industrial e Comercial
ADV(S) : Ivan Cesar Azevedo Borges de Liz - PR25851
Ana Paula Pavelski - PR35211
Ciência às partes da data da audiência designada para oitiva
das testemunhas: 19/08/2008, às 15h30, na 1ª Vara do Trabalho
de Cascavel.

TRT-PR-03903-1998-007-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arlindo Marqueze
Réu : Iop Representações Comerciais Ltda.
Jaime Antonio Iop
Luzita Rosicler Iop
ADV(S) : Candido Antonio Dembiski - PR21009
1. Revejo o item “III” do despacho de fl. 260, em virtude da
informação constante na certidão de fls. 274.
2. Retifique-se a autuação do pólo passivo para que conste “Es-
pólio de Luzita Rosicler Iop”, encaminhando os autos ao Servi-
ço de Distribuição de Feitos de 1ª Instância de Curitiba-PR.
3. Intime-se o exeqüente para que preste informação nos autos,
no prazo de 10 (dez) dias, acerca do representante legal do
Espólio da executada LUZITA ROSICLER IOP.

TRT-PR-04200-2006-007-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Ademar Alves Junior
Réu : Docol Metais Sanitarios Ltda.
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Jorge Luiz Chaves - SC5754
Ciência da decisão de Embargos de Declaração, conforme fls.
174-175.

TRT-PR-04226-2002-007-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adelina Maria de Andrade Barros
Réu : Sociedade Educacional Modelo S/C Ltda.
Romeu Ferreira Ribas
Maria Lucia Kruger Ribas
ADV(S) : Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Considerando a resposta negativa à solicitação de penhora “on
line” encaminhada ao BACEN-JUD, manifeste-se o exeqüen-
te, em 10 (dez) dias, indicando meios que possibilitem o efeti-
vo prosseguimento da execução.

TRT-PR-04422-2006-007-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniela de Araujo Narciso Pacheco
Réu : Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) : Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484
Intime-se a exeqüente para apresentar, no prazo de dez dias, os
instrumentos constitutivos da executada e eventuais alterações,
a fim de possibilitar a apreciação do requerimento de direcio-
namento da execução na pessoa dos sócios.

TRT-PR-04465-2007-007-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Aparecido Bastos da Silva
Réu : Oficina Mecanica Tomazina Ltda. [ME]
ADV(S) : Kalil Jorge Abboud - PR34670
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Ciência ao exequente do resultado da pesquisa junto ao banco
dedados do Detran, acerca da existência de veículos em nome
do executado.

TRT-PR-04625-2003-007-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lauro Soriano da Silva
Réu : Principal Vigilância S/C Ltda.
Caixa Econômica Federal
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
José Luiz Sander
ADV(S) : Wallace Eduardy Tesoni Barros - PR12426
Fica intimado para manifestação quanto à diligência negativa
fl. 09 da carta precatória, indicando meios para a efetiva satis-
fação da execução.

TRT-PR-04626-2008-007-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aurenita Gomes Pereira
Réu : Eura Rodrigues Herber
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida decisão aos
Embargos de Declaração apresentados pela reclamante, con-
forme fls. 25-26.

TRT-PR-55848-2003-007-09-00-2 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mariza Carlos de Oliveira
Réu : Orazil Oliveira da Silva
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
1. Indefiro o requerimento do exeqüente de renovação da dili-
gência de remoção de bens no endereço de fl. 89, ante o teor da
certidão da sra. Oficial de Justiça de fl. 115. Dê-se ciência.
2. Intime-se o depositário, conforme determinado à fl. 98 atra-
vés de edital, haja vista a dificuldade na localização do endere-
ço a despeito da realização de diversas diligências.

TRT-PR-05178-2004-007-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Benedito Aparecido de Melo
Réu : Cb Instalações e Reformas Domiciliares Ltda. (ME)
Antonio Guiomarino Colaço
Vilma de Lourdes Lopes Correia Colaço
Vicente Paulo Barbosa
ADV(S) : Andreia Tomaz - PR28422
Informe-se à i. procuradora do exeqüente que as declarações
de imposto de renda dos executados, ANTONIO GUIOMARI-
NO COLACO (CPF 318.437.439-49) e VILMA DE LOUR-
DES LOPES CORREIA (CPF 318.202.149-04), encontram-se
na Direção do Fórum e estarão disponíveis para consulta das
14 às 18h, exclusivamente pelo destinatário da intimação, que
deverá obrigatoriamente apresentá-la para ter acesso à respec-
tiva declaração, devendo também apresentar documento de iden-
tificação.

TRT-PR-05383-2007-007-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos de Oliveira
Réu : Auto Viação Catarinense Ltda.
ADV(S) : Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
1. Recebo o recurso ordinário da reclamada.
2. Às contra-razões no prazo legal.
3. Decorridos os prazos legais, remetam-se os autos ao Eg. TRT
da 9ª Região.

TRT-PR-05410-2005-007-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Zeux Henrique de Almeida Pontes
Réu : ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos (Dire-
toria Regional do Parana)
ADV(S) : Sionara Pereira - PR17118
Renove-se a intimação à reclamada para carrear aos autos os
documentos solicitados pelo contador do juízo, no prazo de
trinta dias, conforme determinado às fls. 139, sob as penas do
art. 359 do CPC.

TRT-PR-05702-2007-007-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rodrigo Musciati Jacinto
Réu : Task Sistemas de Computacao Ltda.
ADV(S) : Thais Milena Ribeiro - PR34422
Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Ciência da decisão de Embargos de Declaração, conforme fls.
234-236.

TRT-PR-05710-2007-007-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Samuel Matias Tiem
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Ante a manifestação do reclamante, devolva-se-lhe sua CTPS
que deverá ser trazida novamente aos autos para cumprimento
do item “2” do despacho de fls. 232. Intime-se o reclamante
para retirar o documento em Secretaria, mediante recibo, no
prazo de cinco dias.

TRT-PR-06086-1998-007-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luciana dos Santos Candido
Réu : Gavea´S Bieer´S Restaurante e Lanchonete
Edgard Murchensri Antunes

ADV(S) : Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Considerando as informações prestadas pela instituição bancá-
ria credora da alienação fiduciária, defiro a penhora do veículo
de propriedade do segundo executado. Para tanto, deverá o
exeqüente indicar, no prazo de dez dias, o endereço onde o
bem pode ser encontrado. Int.

TRT-PR-06721-2008-007-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Coleta
Réu : Copava Veículos Ltda.
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
1. Considerando que a audiência foi adiada para oitiva da tes-
temunha, Sr. Paulo César, conforme ata de fls. 24/25, intime-se
o reclamante para cumprir a determinação contida em audiên-
cia, no prazo de cinco dias, informando o endereço do testigo
para intimação.
2. Intime-se a testemunha ora indicada, Sr. Jairo Antonio de
Melo.

TRT-PR-06978-2005-007-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Franqui
Réu : Bunge Fertilizantes S.A.
ADV(S) : Ione Regina Sliviany - PR14410
Regiane Antunes Dequeche - PR17361
Ciência da decisão de Embargos à Execução: ACOLHIDOS,
conforme fls. 545-549.

TRT-PR-07056-2002-007-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiana Bourscheid Machado
Réu : Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
Romano Antonio Zambon
Mário Carniel
Rosmar Ramos
Katia Regina de Mello Castanheira Zambon
ADV(S) : Henderson Vilas Boas Baraniuk - SP77792
Considerando a resposta negativa à solicitação de penhora “on
line” encaminhada ao BACEN-JUD, manifeste-se o exeqüen-
te, em 10 (dez) dias, indicando meios que possibilitem o efeti-
vo prosseguimento da execução.

TRT-PR-07639-2005-007-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Regis Alvaro Mensch
Réu : Veteran Car Club do Brasil (Club de Automóveis Antigos
do Parana)
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Fica intimado para, em 30 (dez) dias, devolver o móvel (armá-
rio), sob pena de pagar o equivalente ao valor à reclamada,
conforme decisão da reconvenção às fls. 189/190.

TRT-PR-08212-2003-007-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Iracema Carvalho Souza Machado
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Regiane Lustosa dos Santos Franca - PR17196
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Intime-se a exeqüente para, querendo, apresentar resposta aos
embargos à execução, no prazo legal.

TRT-PR-08422-2007-007-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Cleildo Feitosa Vieira
Réu : Ratzmann Bar e Lanchonete Ltda.
ADV(S) : Angelita Acosta - PR20860
Intime-se a executada para os fins previstos no artigo 884 da
CLT, cientificando a executada da penhora que recaiu sobre os
numerários depositados em sua conta bancária.

TRT-PR-09254-2005-007-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Augusto Machado Gonçalves
Réu : Carbex Indústria Comércio de Materiais de Escritorios
Ltda.
Helios Carbex Indústria Comércio de Materiais de Escritorios
Ltda.
ADV(S) : Marcelo Antonio Ohrenn Martins - PR21422
Intimar o exeqüente para que, no prazo de 10 (dez) dias, mani-
feste-se acerca do bem oferecido à penhora, consoante ofício
encaminhado pelo Juízo Deprecado.

TRT-PR-10176-2005-007-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cesar do Nascimento Oliveira
Réu : Circuibras Indústria e Comércio de Circuitos Impressos
Profissionais Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Simara Zonta - PR27220
Ciência da decisão de Embargos de Declaração: ACOLHIDOS,
conforme fls. 272-275.

TRT-PR-10351-2001-007-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angela Gus Pinto de Oliveira
Réu : Antonio Carlos Fontana
ADV(S) : Davi Lipski - PR10487
1. Intime-se o i. procurador do executado para indicar, no pra-
zo de dez dias, o atual endereço de seu constituinte, nos termos

do art. 39, II, do CPC.
2. Indefiro a intimação para apresentação do “croqui” do imó-
vel sobre o qual pretende que recaia a penhora porque já houve
determinação neste sentido às fls. 168, tendo o executado per-
manecendo inerte.
3. Oficie-se à Delegacia da Receita Federal solicitando cópias
das declarações de bens do executada, referentes aos 2 (dois)
últimos exercícios fiscais.

TRT-PR-10794-2001-007-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isaias do Vale
Réu : Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Bebidas
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Monica Riekes Majewski - PR24634
1. Assiste razão ao sr. contador. A reforma imposta pelo v. acór-
dão do C. Tribunal Superior do Trabalho (fls. 265/271) excluiu
a totalidade de horas extras, resultando, assim, na improcedên-
cia dos pedidos.
2. Por conseguinte, revejo o despacho de fls. 275 e determino a
liberação dos depósitos recursais de fls. 201 e 205 em favor da
executada. Dê-se ciência às partes.
3. Intimem-se as partes para que, querendo, no prazo de 10
(dez) dias, desentranhem os documentos que acompanharam a
inicial e a defesa, mediante certidão nos autos, dispensando,
desde logo a sua renumeração.
4. Decorrido o prazo supra, remetam-se os autos ao arquivo.

TRT-PR-10940-2002-007-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Aerton Pereira de Carvalho
Réu : J Mattos Construção Civil Ltda.
Josimar de Mattos
Raquel Pereira Borba
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Intimar o exeqüente para, em 10 (dez) dias, manifestar-se acer-
ca do prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento
provisório dos autos, sem prejuízo de eventual manifestação
futura da parte interessada.

TRT-PR-11569-2005-007-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juarez Giraldello
Réu : Glass Serv Comercial de Vidros Ltda.
ADV(S) : Leucimar Gandin - PR28263
Fica intimado para que, no prazo de dez dias, manifeste-se acer-
ca do bem oferecido à penhora às fls. 12/15 da deprecata.

TRT-PR-11766-2002-007-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Celina Deschamps
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Maria Celina Deschamps - SC3935
Sonny Stefani - PR28709
Ciência da decisão de Embargos de Declaração: REJEITADOS,
conforme fls. 589-590.
Fica ainda intimada a reclamante para, querendo, apresentar
contra-razões ao recurso ordinário interposto pela Reclamada.

TRT-PR-12190-2006-007-09-00-7 (RT)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio Amaro de Oliveira
Réu : SPB Serviços de Vigilância Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Fica ciente do deferimento por este Juízo de que a 1ª executada
(SPB Serviços de Vigilância Ltda) seja citada via edital.

TRT-PR-12891-2003-007-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudicir Ferreira
Réu : Supermercados Fantinato Ltda.
ADV(S) : Adriana Pereira dos Santos - PR29383
01. Indefiro a pretensão do exeqüente visando à realização de
perícia para averiguação da autenticidade dos bens oferecidos
à penhora pela executada, porquanto importaria na necessida-
de de nomeação de perito e fixação de honorários profissio-
nais, o que aumentaria demasiadamente as despesas para a exe-
cução.
02. Diante da discordância manifestada à fl. 39, manifeste-se o
exeqüente, em 10 (dez) dias, indicando meios que possibilitem
o efetivo prosseguimento da execução, sob pena de arquiva-
mento provisório dos autos, sem prejuízo de eventual manifes-
tação futura da parte interessada.

TRT-PR-13311-2003-007-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandra Magali Alves
Réu : Diferraco Distribuidora de Ferro e Aco Ltda.
ADV(S) : Jose Miguel de Godoy - PR7573
1. Assiste razão à executada. Quando a Secretaria solicitou o
bloqueio no sistema Bacen-Jud deixou de observar a determi-
nação de elaboração de conta geral de fls. 380, o que acarretou
excesso de penhora. Assim, expeça-se guia de retirada para li-
beração dos depósitos transferidos no importe de R$ 4.547,67
e R$ 2.814,90 em favor da executada.
2. Intime-se a exeqüente para, querendo, apresentar resposta
aos embargos à execução.

TRT-PR-13516-2005-007-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Vendrami
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição

ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Andre Luiz Ramos de Camargo - PR29192
Intimem-se as partes para os fins previstos no artigo 884 da
CLT, observando-se prazos sucessivos, inclusive cientificando
a executada das penhoras que recairam sobre os numerários
depositados em sua conta bancária.
OBS: Prazo a iniciar pela executada. O prazo do autor inicia 48
após o término do prazo do exeqüente.

TRT-PR-14162-2002-007-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdemiro Tavares de Souza
Réu : Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Intime-se o exeqüente para, querendo, apresentar resposta aos
embargos à execução, no prazo legal.

TRT-PR-14605-2005-007-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademar Castilho
Réu : Medclin Clínica da Mulher e da Criança Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Primeiramente, apresente o exeqüente cópia do contrato social
da executada, bem como suas últimas alterações, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-14836-2004-007-09-00-9 (RT)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Lucimar Dias
Réu : Delourdes Teixeira dos Santos (ME)
ADV(S) : Geni Koskur - PR15589
Alexandre Coelho Vieira - PR31414
Ciência às partes das datas e local designados para realização
da hasta pública (dias 02 e 30 de outubro de 2008, às 14h, na
Rua Jacarezinho, 1257, 1º Andar, Conjunto 104, Curitiba, PR),
consoante informação prestada pelo Sr. Leiloeiro Judicial, ad-
vertindo a executada de que os atos expropriatórios somente
serão suspensos com a comprovação tempestiva do pagamento
de TODOS os valores devidos na execução, inclusive despesas
processuais (custas, honorários contábeis e periciais, despesas
com o leilão) e contribuições fiscais e previdenciárias (se for
caso). Ficam ainda intimadas as partes de que o prazo para
apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos
expropriatórios, como embargos e recursos, começará a fluir 5
(cinco) dias após as datas designadas, independentemente de
intimação, e de que poderão requerer o fornecimento de certi-
dão negativa de venda, ao término da hasta, diretamente com o
Sr. Leiloeiro.

TRT-PR-15548-2004-007-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alex Groff
Réu : Lima e Kaizu Bar Ltda.
Humberto de Carvalho Lima
Fabricio Angelo Kaizu
ADV(S) : Kalil Jorge Abboud - PR34670
1. Indefiro o requerimento de expedição de ofício aos Cartóri-
os de Registro de Imóveis de Curitiba e à Junta Comercial, por
ser providência que incumbe à parte exeqüente. Ademais, refe-
rido órgão sequer possui cadastro por nome dos sócios, de for-
ma que a diligência seria inócua. Dê-se ciência.
2. Aguarde-se a manifestação do exeqüente pelo prazo de dez
dias. No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisó-
rio.

TRT-PR-15896-2007-007-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tania Mara Ferreira Levandoski
Réu : Tim Celular S.A.
ADV(S) : Airton Jose Malafaia - PR19091
Renove-se a intimação à reclamada para carrear aos autos os
documentos solicitados pela perita, no prazo de quinze dias,
conforme determinado na ata de fls. 225, sob as penas do art.
359 do CPC.

TRT-PR-17149-2007-007-09-00-8 (PS) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdeir Belafronte
Réu : Bandeira e Moreira Ltda. [ME]
ADV(S) : Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
Fabiula Muller - PR22819
Ciência da decisão de Embargos de Declaração:NEGADO
PROVIMENTO, conforme fls. 67-68.

TRT-PR-17780-2007-007-09-00-7 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marco Antonio Berlanda
Réu : Lunalimp Produtos de Limpeza Ltda.
ADV(S) : Gelson Faita - PR19377
Apresentar a CTPS do(a) reclamante em Secretaria para as de-
vidas anotações, nos termos da decisão transitada em julgado.

TRT-PR-17791-1997-007-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdir Dias de Paula
Réu : União (Extinta RFFSA)
Ferrovia Sul Atlantico S.A.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
1. Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar res-
posta ao agravo de petição no prazo legal.
2. Decorrido o prazo supra, remetam-se os autos ao Eg. TRT da
9ª Região.
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TRT-PR-18119-2007-007-09-00-9 (AIND)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ladislau Neumann
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Diego Martins Caspary - PR33924
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Ficam as partes cientes da data (26/09/2008), horário (10h30)
e local (R. Conselheiro Laurindo, 825, conj. 708, 7º andar,
Centro, Curitiba) para realização da perícia designada nos au-
tos.

TRT-PR-18270-1997-007-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wilmar Guerra (Espólio De)
Réu : Seg Serviços Especiais de Segurança e Transporte de
Valores S.A. (Massa Falida)
Instituto Agronomico do Paraná
ADV(S) : Jose Antonio de Freitas - PR4695
Fornecer, no prazo acima mencionado, as peças necessárias à
formação do precatório requisitório, em conformidade com a
instrução normativa nº 1/2003.

TRT-PR-18651-2005-007-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eleandro dos Santos Babinski
Réu : Falcon Administradora e Estacionamento Ltda.
Walter da Silva Ramos Junior
Ari Luis Antunes
ADV(S) : Karla Nemes - PR20830
Informe-se ao procurador do exeqüente que as declarações de
imposto de renda do executado Ari Luis Antunes, (CPF
346.639.169-53), encontram-se na Direção do Fórum e estarão
disponíveis para consulta das 14 às 18h, exclusivamente pelo
destinatário da intimação, que deverá obrigatoriamente apre-
sentá-la para ter acesso à respectiva declaração, devendo tam-
bém apresentar documento de identificação.

TRT-PR-20565-2008-007-09-00-4 (RT)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Albina Lemes de Paula
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom Call Center S.A.
ADV(S) : Otilia Gomes Araujo - PR12905
Fica intimado do teor do despacho de fl. 78:
Vistos, etc.
1) A reclamante pugna pela antecipação dos efeitos da tutela
visando a intimação da 1ª reclamada para que promova a retifi-
cação do CAGED junto ao MTE, a fim de possibilitar o acesso
ao benefício do seguro-desemprego.
Conquanto a prova de que a obreira foi dispensada sem justa
causa, inclusive, com o fornecimento das guias para o encami-
nhamento do seguro em tela, não há comprovação do motivo
ensejador do indeferimento pelo Ministério do Trabalho e Em-
prego do pagamento desse seguro.
Nesse passo, INDEFIRO a pretensão de antecipação dos efei-
tos da tutela, determinando a designação de audiência UNA,
com a citação das reclamadas com as cominações de praxe.
2) Dê-se ciência à reclamante do teor do presente despacho,
advertindo-o que sua ausência à audiência a ser designada im-
portará no arquivamento dos autos.
*Fica ainda intimado de que foi designada a data de 20/08/
2008, as 16h para audiência UNA.*

TRT-PR-20664-2001-007-09-00-0 (RT)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Santos
Réu : Distribuidora de Bebidas Tika Ltda.
Francisco Carlos Campos de Oliveira
Edilaine Maria Campos de Oliveira
ADV(S) : Marcelo Antonio Ohrenn Martins - PR21422
Antonio Fanchini Junior - PR12182
Ficam intimados de que foi designada a data de 21/08/2008, as
15h 45min para audiência de tentativa de conciliação.

TRT-PR-21241-2007-007-09-00-2 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Darci Steenboch
Réu : Philip Morris Brasil S.A.
ADV(S) : Leomir Binhara de Mello - PR8201
Fabricio Zipperer - PR26381
Ciência da decisão de Embargos de Declaração: ACOLHIDOS,
conforme fls. 554-555.
A Reclamada fica ainda intimada para, no prazo legal, apresen-
tar contra-razões ao Recurso ordinário interposto pelo reque-
rente.

TRT-PR-21252-2005-007-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nivaldo Garcia
Réu : Curitibana Serviços Gerais Ltda.
Scheila Rejane Gimenez Bassotto
Jardelino Bassoto
ADV(S) : Erasmo Felipe Arruda Junior - PR23758
Vistos, etc.
1. Defiro o requerimento da segunda executada, Sra. Scheila
Rejane Gimenez Bassotto, de liberação dos valores bloquea-
dos junto ao BACEN-JUD oriundos de suas contas 74487-5 do
Banco Bradesco e 8.178-7 do Banco do Brasil, uma vez que
destinam-se à percepção de proventos, impenhoráveis por for-
ça do artigo 649, do CPC, ante sua a natureza alimentar. Expe-
çam-se as respectivas guias de retirada, COM URGÊNCIA.
2. Indefiro a liberação do valor bloqueado da conta do terceiro

executado, Sr. Jardelino Bassotto, uma vez que, conforme se
extrai da movimentação bancária evidenciada nos extratos tra-
zidos pelo próprio requerente, a conta mantida junto ao Banco
do Brasil não se destinava, exclusivamente, ao recebimento de
proventos. Observa-se a existência de depósitos (dias
06.06.2008 e 19.06.2008) em valores que suplantam ao blo-
queado. Dê-se ciência.
3. Oficie-se ao Banco do Brasil solicitando esclarecimentos,
com urgência, quanto à transferência do valor bloqueado às fls.
126.

TRT-PR-21791-2004-007-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ivone Veronica Seronato Ditzel
Réu : Hospital e Maternidade Santa Felicidade Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Dê-se vista à exeqüente da petição apresentada às fls. 475/476.

TRT-PR-22025-2008-007-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Edson Luiz Peters
Réu : Associação de Ensino Versalhes
Associação de Ensino Antonio Luis
Associação Educacional Nossa Senhora de Fátima
Associação de Ensino Professor de Placido e Silva
ADV(S) : Christiane Bacicheti - PR33091
Considerando que não foi juntado instrumento de mandato, in-
time-se o reclamante para que, em 10 dias, regularize sua re-
presentação processual juntando procuração em via original,
sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Vistos, etc.

Considerando que não foi juntado instrumento de mandato em
via original, intime-se o reclamante para que, em 10 dias, regu-
larize sua representação processual, eis que para cada ato a ser
praticado deve-se ter uma nova procuração, sob pena de extin-
ção do feito sem resolução do mérito.

TRT-PR-22031-2008-007-09-00-2 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nereu Joli Mayer
Réu : Empresa Sul Americana de Transportes em Onibus Ltda.
ADV(S) : Ararinan Kosop - PR15450
01. Intime-se o reclamante para que emende a petição inicial,
no prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valores aos pedidos de fl.
05 identificados sob as letras “h” e “j”, conforme disposto no
artigo 852-B, inciso I, da CLT, sob pena de arquivamento da
reclamação, na forma do § 1º da mesma disposição legal.
02. Deverá o autor apresentar cópia da emenda a fim de acom-
panhar a notificação a ser dirigida à reclamada.

TRT-PR-22405-2007-007-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Priscila Vieira Anderson
Réu : Centro Educacional Livre Iniciativa Ltda. [ME]
ADV(S) : Carlos Roberto Steuck - PR18366
Fabio Abel Manfrin Nonato - PR39643
Considerando a discrepância entre o valor total do acordo in-
formado pelas partes, no importe de R$ 4.025,00, e o valor
indicado como sendo devido para a reclamante (R$ 3.500,00),
esclareçam as partes a destinação da diferença, no prazo de
cinco dias.

TRT-PR-22579-2001-007-09-00-6 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jaime Henning
Réu : Pro Stand Projetos e Montagens Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Manifestar-se, no prazo acima mencionado, sobre a certidão
negativa do Sr. Oficial de Justiça (fl. 632).

TRT-PR-23580-2007-007-09-00-3 (AIND)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altair Colaço
Réu : CNH Latin America Ltda.
ADV(S) : Adriana Teixeira de Freitas Nassar - PR27445
Roland Hasson - PR9120
Ciência às partes da data (20.08.2008), horário (11h00) e local
(Rua Augusto Stelfeld, 761, Centro, Curitiba) para realização
da perícia designada nos autos.

TRT-PR-24707-1999-007-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Carlos Barbosa Ferreira
Réu : Higi Serv Limpeza e Conservação Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775
Intime-se o exeqüente para, querendo, apresentar resposta aos
embargos à execução, no prazo legal.

TRT-PR-24758-2007-007-09-00-3 (AIND) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cesar Nunes
Réu : Volvo do Brasil Veículos Ltda.
ADV(S) : Sergio Luiz Chaves - PR19328
Fica Vossa Senhoria intimada de que foi proferida sentença nos
autos em epígrafe, julgando IMPROCEDENTES os pedidos
formulados pelo Reclamante.

TRT-PR-24979-2007-007-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Roberto Carlos Brit

Réu : Gri Gerenciamento Residuos Industriais Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) : Antonio Pedro Taschner Junior - PR22653
Fica Vossa Senhoria intimado para, no prazo acima indicado,
manifestar-se sobre o laudo pericial apresentado, bem como de
que foi designada audiência de ENCERRAMENTO DE INS-
TRUÇÃO para o dia 24/09/2008, às 13h20.

TRT-PR-26452-1998-007-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Angelina Veroni da Silva
Réu : Plastvanski Indústria e Comércio de Plasticos Ltda.
Elisan Comércio de Plasticos Ltda.
Marcio José Krupczak
José Arivilton Ferreira
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Apresentar, querendo, no prazo acima mencionado, resposta
aos Embargos à Penhora interpostos.

TRT-PR-27413-1997-007-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens de Souza Pereira
Réu : União (Extinta RFFSA)
Ferrovia Sul Atlantico S.A.
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Intime-se o exeqüente para, querendo, apresentar resposta aos
embargos à execução, no prazo legal.

TRT-PR-27515-1996-007-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eneas da Luz Batista
Réu : Editora O Estado do Paraná S.A.
Radio e Televisao Iguaçu S.A.
ADV(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755
Jose Lucio Glomb - PR6838
Ficam os advogados indicados intimados para, no prazo acima
indicado, regularizar a sua representação processual.

TRT-PR-28736-2000-007-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Silvio Alves
Réu : Guarda Urbana Pontagrossense Serviços de Vigilância e
Portaria Ltda.
Sonae Distribuição Brasil S.A.
Gestamp Paraná S.A.
Halyna Wolochn
José de Lima
José Moreira Lopes
Felipe Wolochn
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
Vistos, etc.

1. Considerando que a 2ª e 3ª recldas respondem subsidiaria-
mente por períodos diversos e que o resumo dos cálculos ho-
mologados, fl. 290, traz o montante dos débitos, susto, por ora,
o cumprimento do despacho de fl. 408.

2. Intime-se a parte autora para trazer, separadamente, o resu-
mo dos débitos das reclamadas condenadas subsidiariamente.

3. Ato contínuo, oficie-se à CEF/PAB/JT para conversão do
depósito recursal de fl. 186, à disposição deste Juízo.

4. Após, cumpra-se o item III do despacho de fl. 408.

TRT-PR-30129-2007-007-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Muller
Réu : Posto Pinheiro Ltda.
Sunny Loja de Conveniencia Ltda.
ADV(S) : Denilson Messias Pina - PR29175
Apresentar, no prazo acima mencionado, a sua Carteira de Tra-
balho em Secretaria para as devidas anotações.

TRT-PR-35927-2007-007-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Israel Pereira (Espólio De)
Réu : Condomínio Salgado Filho
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Nadia Jezzini - PR21680
1. Homologo o acordo apresentado pelas partes para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, inclusive quanto à discri-
minação das parcelas integrantes da transação, porquanto con-
sonantes com o título executivo.
2. Custas processuais pela reclamada, no importe de R$ 334,00,
calculadas sobre o valor do acordo de R$ 16.700,00, a serem
pagas e comprovadas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
execução.
3. Deverá a reclamada promover o recolhimento das contribui-
ções previdenciárias incidentes sobre as parcelas de natureza
salarial e comprová-lo nos autos no prazo de 10 (dez) dias,
contado do vencimento da última parcela do acordo, sob pena
de execução.
4. Comunique-se a Procuradoria-Geral Federal (INSS), na for-
ma do artigo 832, § 4º, da CLT.
5. Poderão as partes, querendo, desentranhar os documentos
que acompanharam a petição inicial e a contestação, ficando
desde logo, dispensada a renumeração dos autos.
6. Comprovados o pagamento do acordo, os recolhimentos das
contribuições previdenciárias e das custas processuais, arqui-
vem-se os autos.
7. Dê-se ciência às partes.

TRT-PR-36369-2007-007-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudiana Lopes da Silva
Réu : F W C Comércio de Produtos e Equipamentos Para Lim-
peza Ltda.
ADV(S) : Jose Adriano Olivo Wolinski - PR19442
Apresentar, querendo, contra-razões ao recurso interposto pela
parte contrária.

TRT-PR-39651-1996-007-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Severino Venancio
Réu : Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.
(Massa Falida)
Sotecol Sociedade Técnica de Coleta de Lixo Ltda.
Município de Curitiba
Fabio Poli
Marcello Poli
Jardilina de Barros Poli
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Mozart Krieger - PR8446
Ante a transferência do valor bloqueado pelo sistema Bacen-
Jud, intimem-se as partes para efeitos do art. 884 da CLT, pelo
prazo sucessivo de cinco dias a iniciar pela sexta executada.

07ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcia Onofre Peixoto

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00206/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00237-2002-008-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Cristina Toaldo
Réu : Cbe Companhia Brasileira de Energia
Aparecido Vicente Gonçalves
ADV(S) : Luis Gustavo Calliari Monteiro - PR33388
Intime-se o executado para efetue o pagamento das parcelas
em atraso, acrescidas da clausula penal, sob pena de prossegui-
mento da execução, com designação de hasta pública do imó-
vel penhorado.

TRT-PR-01656-2002-008-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : David Neves
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Carlos Antonio Vargas - PR29290
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Embargos Declaratórios: Acolhidos.

TRT-PR-01935-2008-008-09-00-0 (AM) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adão Quevedo
Réu : Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Aparecido Ferreira Couto - PR22903

I- Indefere-se a expedição de ofício à SRF, pois o imposto de
renda pessoa jurídica não acompanha declaração de bens.
II- Manifeste-se o exeqüente acerca da consulta efetivada atra-
vés do convênio DETRAN, fls. 64/67, requerendo o que enten-
der de direito, visto que todos os veículos já se encontram blo-
queados.

TRT-PR-03036-2002-008-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Glaucio Rodrigues de Sales Loureiro
Réu : Oficel Telecomunicações e Informatica Ltda.
Alves Madruga e Cia Ltda.
Cecilio Alves Madruga
Eva Enilda Alves Madruga
Joao Laertes Hey
Fernanda Rachel Jung
Elisabeth Falcao Lopes
Rodrigo Alberto Carvalho Mota Lourenco
ADV(S) : Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Despacho fls. 333/334;
“...Isso posto, indefiro o pedido do autor de fls. 331 e segts.
Requeira o autor o que entender de direito, no prazo de dez
dias. Silente, cumpra-se a determinação de fl. 286 item 3.

TRT-PR-03653-2008-008-09-00-8 (MC) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fabiano Gomes Braga
Réu : E T Machado & Cia Ltda.
Ikran Antunes Machado
Vairan Antunes Machado
Via Ferro Estruturas Metálicas Ltda.
ADV(S) : Luiz Fernando Ribeiro Lipinski - PR43473

Mantenha-se a deprecata acostada a contra capa dos autos.
Vista ao autor da certidões do oficial de justiça nos da depreca-
ta acostada.
Ciência às partes da decisão de fls. 114/118.
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TRT-PR-03858-1999-008-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Paulo Damaceno Pereira
Réu : Independence Ensino de Idiomas Ltda.
ADV(S) : Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
Ciência ao exeqüente do teor do ofício recebido para requerer
o que entender de direito.

TRT-PR-03975-2006-008-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sandro Sergio Lopes Andreata
Réu : Globex Utilidades S.A.
ADV(S) : Guilherme Bueno Gusso - PR38600
Intime-se o reclamado para que, no prazo de dez dias, se mani-
feste acerca dos cálculos apresentados, devendo, ainda, cum-
prir o item II do despacho de fls. 234.

TRT-PR-04024-2003-008-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Alves Correa
Réu : Joao Vanderlei Melinski
ADV(S) : Joao Domingos Cardoso - PR6139

1 - Retifique-se a conta nos termos da decisão transitada em
julgada de fls. 180-181.
2- Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação de fo-
lhas 165.
3 - Considerando o valor do bem penhorado, intime-se o exe-
cutado, para, no prazo de 10 dias remir a execução, sob pena
de designação de hasta pública. A partir de então, serão imedi-
atamente agregadas novas despesas processuais à contas geral,
na forma do artigo 19 e parágrafo único do CPC, especialmen-
te despesas de remuneração de leiloeiro ( quanto aos serviços
prestados para designação e preparação para hasta pública).
3 - No silêncio, cumpridas as formalidades legais, designe-se
hasta pública.

TRT-PR-05371-2004-008-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Robson Crespin Carneiro
Réu : Linealux Eletrometalurgica Ltda. (Massa Falida)
Campos e Cabral Indústria e Comércio de Artefatos de Ilumi-
nacao Ltda.
Aargau Eletrometalurgica Ltda. (Massa Falida)
Sigel Comunicação Visual Ltda.
ADV(S) : Alexander Silva Santana - PR30562
Paulo Andre Alves de Resende - PR32709
Alexander Silva Santana - PR30562
Giovanni Jose Amorim - RS25200

À 1ª e 2ª rés: contraminutar, querendo RO do autor, no prazo
legal.
À 3ª e 4ª rés: ciência da SENTENÇA prolatada nos autos (pro-
cedente em parte) e para apresentar contraminuta, querendo,
ao RO do autor, no prazo legal.

TRT-PR-06366-2006-008-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Salete de Lima
Réu : Green Apple Motel Ltda.
ADV(S) : Valeria Hatsbach Ferreira - PR17777
Tobias de Macedo - PR21667
Embargos Declaratórios: Acolhido.

TRT-PR-07389-2006-008-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : JUIZO AUXILIAR DE CONCILIAÇÃO DE 1º
GRAU
Autor : Almiro Huttl (Espólio De)
Réu : Condomínio Edifício Caramuru
ADV(S) : Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
Vistos, etc.
Por cautela manifeste-se o exeqüente.
Após, voltem conclusos.

TRT-PR-08183-2001-008-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jonas Delgado
Réu : Cidadela S.A.
Úrsula Doris Muller Algayer
Claudionor Carvalho
Adalberto Serta
Antonio Aparecido Domingues do Amaral
Marcel Deisch
ADV(S) : Gisele Pakulski Oliveira de Ramos - PR12018
Intimar o exequente para que se manifeste sobre a certidão ne-
gativa do oficial de justiça, em 10 dias, requerendo o que en-
tender de direito.

TRT-PR-09514-2007-008-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Alberto da Silva
Réu : P S N Montagens e Manutenção Industrial Ltda.
Suzano Bahia Sul Papel e Celulose S.A.
ADV(S) : Marcelo Antonio Marquete - PR42573
Vistos, etc.
Converte-se o bloqueio e transferência de numerário, fls. 57 a
62, em penhora, determinando-se a intimação do executado para
os efeitos do art. 884 da CLT.

TRT-PR-10889-2007-008-09-00-0 (EAEJ) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra Oliveira Batista

Réu : Crt Impressao Serigrafica Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar de Souza - PR13613

Negativo ou insuficiente, intime-se o exequente para que re-
queira o que entender de direito, inclusive quanto ao silêncio
da executada no tocante à entrega das guias do FGTS, seguro
desemprego e TRCT.

TRT-PR-10906-2008-008-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maristela Lucia Wosch
Réu : Marco Antonio Deconto
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
Intimar o autor para que se manifeste sobre a certidão negativa
do oficial de justiça, em 10 dias, requerendo o que entender de
direito.

TRT-PR-11738-1994-008-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gerson Koehler Meggeto
Réu : Anglo Comissária Aduaneira Ltda.
Maria Conceição Pereira
Marlene Zunino
Ed Vasconcelos
ADV(S) : Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015

Negativa ou insuficiente a penhora, intime-se o autor para re-
querer o que entender de direito, no prazo de dez dias.
Silente, considerando-se o reduzido espaço físico desta unida-
de jurisdicional e o volume de processos em tramitação, reme-
tam-se ao arquivo provisório.

TRT-PR-12060-2006-008-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rosana Ribeiro da Silva
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Marcia Cristina Marcondes - PR24643
Embargos Declaratórios: Acolhidos em parte.

TRT-PR-12089-2006-008-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sueli Zanela Santos
Réu : Indústria Trevo Ltda. (Massa Falida)
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Marcia Cristina Marcondes - PR24643
Embargos Declaratórios: Acolhidos em parte.

TRT-PR-13751-2002-008-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Cesar Ferreira de Souza
Réu : Fag Telecomunicações Ltda.
F43 Telecomunicações Ltda.
Ednete Gonçalves Fogagnoli
Mauricio Fogagnoli
Mauricio Gonzalves Fogagnoli
Elisabeth Krubrusly da Silva
ADV(S) : Ana Carolina Coelho Barroso - PR27160
Ciência da decisão de exceção de pré executividade: Rejeita-
da.

TRT-PR-19375-1998-008-09-00-8 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cleverson Fabiano Jungles
Réu : Zambom & Cia Ltda.
ADV(S) : Adba Cristina Hannuch - PR22470

Intime-se a Ré para pagamento da(s) parcela(s) em atraso, acres-
cida da clausula penal, em 48h, sob pena de execução.
No silêncio, intime-se a União(INSS) e execute-se inclusive as
custas e despesas processuais fl. 622.

TRT-PR-19612-2006-008-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisangela do Nascimento Pereira
Réu : Esmero Postos de Abastecimento e Serviços Ltda.
ADV(S) : Sayro Mark Martins Caetano - PR32721

Intime-se a ré para recolhimento e comprovação da diferença
apontada pela União(INSS) fls. 72 e segts. , juntando original
ou cópia autenticada da GPS, no prazo de cinco dias.
Valor apurado pelo INSS ainda devido: R$ 55,00.

TRT-PR-20052-2003-008-09-00-5 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliane Ribeiro
Réu : Radke Joalheiro Ltda.
Ferrão Comércio de Jóias e Relógios Ltda.
ADV(S) : Gustavo Pereira Farah - PR28875
Silvio Jacintho Ferreira - PR30161

I - Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 257/258,
nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos e legais
efeitos.
II - Custas, INSS e demais despesas pelos reclamados de fls.
256, para recolhimento e comprovação no prazo de cinco dias
após o vencimento da ultima parcela do acordo, em prol do
acordo.
III - Pago o acordo, custas, honorários do contador e compro-
vado ou não o recolhimento previdenciário e fiscal, intime-se a
União(INSS).
IV - No silêncio da União(INSS), expeçam-se os ofícios de

praxe e arquivem-se os autos.
V- Facultam-se às partes, se desejarem, no prazo de cinco dias,
desentranhamento de documentos juntados, requerendo peran-
te a secretaria da Vara, dispensando a renumeração dos autos.
VI- Ciência às partes.

TRT-PR-21277-1998-008-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Francisco Assis Alves
Réu : Mato Grosso Vigilância e Segurança S/C Ltda.
Sociedade Paranaense de Cultura
Adao Carissimo
Ademar Aparecido Peres
ADV(S) : Djalma Luiz Vieira Filho - PR18231

Ciência ao exeqüente do resultado negativo da tentativa de pe-
nhora on line, para que requeira o que entender de direito no
prazo de dez dias.

TRT-PR-25369-1999-008-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joel Cardoso Castilho
Réu : Fozmont Montagem Industrial Ltda.
Hipermercado Wal Mart S.A.
Euclides da Silva
Marcia Francisca da Silva
ADV(S) : Jose Pastore - PR19721

Caso a penhora on - line resulte negativa, intime-se o exeqüen-
te para requerer o que entender de direito, sob pena de arquiva-
mento provisório dos autos.

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Dalva Bacchi Lemos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
08ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 6º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00243/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-14803-2003-008-09-01-7 (CS) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Sotero Ferreira
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Marina Mangini - PR29262

Dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste, em 05 dias,
acerca do pedido de substituição do diesel penhorado por carta
de fiança bancária.

TRT-PR-09517-2004-008-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cicero Pereira Nunes
Réu : Instituto Pro Cidadania de Curitiba
ADV(S) : Israel Caetano Sobrinho - PR18830

Intime-se a executada para os fins do art. 884 da CLT.

TRT-PR-13002-2006-008-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jucemara de Abreu Santos
Réu : Set Sociedade Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Ariadene de Araujo Sella - PR31089
Luiz Antonio Abagge - PR12613

Nos termos da decisão proferida nos autos de Correição Parci-
al nro. 13002-2006-008-09-40-9(fls. 205/209), designo audi-
ência de encerramento de instrução para 14.08.2008 às
14h30min.
Ciência às partes, por telefone e via edital.
Ciência ao Desembargador Ney José de Freitas-Corregedor
Regional do TRT da 9a. Região.

TRT-PR-18547-2006-008-09-00-7 (RT) - (1 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Neusa Gruber
Réu : Caixa Econômica Federal
Fundação dos Economiarios Federais
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Marcelo Rogerio Martins - PR33410
Paulo Fernando Paz Alarcon - PR37007
Por ora, e ante a proximidade da audiência, excluam-se os au-
tos da pauta.
Dê-se vista à segunda ré do laudo de fls. 679 e seguintes.
Dê-se vista ainda às partes do informado às fls. 731( perito
Pedro Pereira, informa que a perícia fica agendada para o dia
20.08.08 às 14h00, no seu escritório) e após, intime-se o perito
Maurício Nurmberg, para responder os quesitos complementa-
res.

TRT-PR-21304-2007-008-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Godoy
Réu : Croma Acessorios Automotivos Ltda.
ADV(S) : Monica Riekes Majewski - PR24634
Leandro Batista Faccin - PR18704

Dê-se vista ao perito (fls. 102) e às partes do ofício recebido do
Hospital Evangélico.

TRT-PR-21433-2008-008-09-00-6 (ET) - (5 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Maria Corrêa de Souza
Réu : Ligia Maria Meireles Bronze
ADV(S) : Mauren Fernanda Milis - PR36093

Apresente a embargante endereço atualizado da embargada, no
prazo de cinco dias.

TRT-PR-22285-2001-008-09-00-0 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Monica Beatriz Albiero
Réu : Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) : Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Dê-se vista às partes e à PGF(INSS), dos cálculos readequa-
dos. Prazo 5 dias cada, iniciando-se pela exeqüente.

TRT-PR-29628-2007-008-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wagner Marcelo Adamoski Lima
Réu : Procardio Comércio de Produtos Cirurgicos Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325

Intime-se o autor para apresentar contra-razões, querendo, no
prazo legal.

08ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Dalva Bacchi Lemos

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
15ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 2º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00116/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-19997-2003-015-09-01-5 (CS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nelson Antonio Glir Filho
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Antonio Celestino Toneloto - PR8761

CIÊNCIA ÀS PARTES DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS. 1056.

TRT-PR-79007-2006-015-09-00-8 (ACCS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sitramico Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de
Minerios e Derivados de Petróleo do Estado do Paraná
Réu : Sindespol Sindicato dos Empregados em Postos de Servi-
ços de Combustíveis e Derivados de Petróleo de Londrina e
Região
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Maria de Lourdes Assuncao Rodrigues - PR7512

I - A verossimilhança das alegações formuladas pelo autor não
se verifica através de análise imediata, sendo necessário o exa-
me detalhado e aprofundado de todo o conjunto probatório.
Diante do exposto, indefiro a concessão da tutela antecipada.
Intimem-se as partes.
II - Aguarde-se o julgamento definitivo (fls. 1679).

TRT-PR-71155-2006-015-09-00-4 (ET)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sitramico Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de
Minerios e Derivados de Petróleo do Estado do Paraná
Réu : Kent Fomento Mercantil Ltda.
Everaldo Silva
Evaldo Luis Moreno Silva
Ernani Moreno Silva
Kevent Participações e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641

I - Verifica-se que a penhora dos créditos indicados às fls. 523,
já foi realizada (fls. 518).
II - Oficie-se ao Detran, solicitando o bloqueio do veículo des-
crito às fls. 502.
III - A fotocópia de fls. 428, isoladamente ou em conjunto com
os instrumentos de fls. 426/427, não atribue poderes de repre-
sentação ao subscritor da petição de fls. 527, tendo como ou-
torgante o Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Miné-
rios e Derivados de Petróleo do Estado do Paraná. Desta for-
ma, encontra-se irregular a representação processual. Intime-
se.

TRT-PR-52692-2005-015-09-00-4 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Milca Tavares de Souza
Réu : Comércio de Calçados Gol Ltda.
Gamal Hassan El Amin
Abbas Haydar El Mourtada
ADV(S) : Valdir Nunes Palmeira - PR29393
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1. Mantenho a deliberação de fls. 134 pelos seus próprios fun-
damentos.
2. Intime-se.

TRT-PR-02443-2008-015-09-00-0 (ACCS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindimóveis Sindicato dos Corretores de Imoveis No
Estado do Paraná
Réu : Sidiney de Campos Honorato
Terezinha Siegel Correa
Neuza Maria de Castro Santos
Moacir José da Silva
Joao Penkal Filho
José Felix Ferreira
Nelson Tsunouchi
Mitri Chuckri Nastas
Mauro Antonio Oliveira
Wagner Bonfim Gavião
ADV(S) : Luiz Renato Costa Amorim - PR19643

I - Concedo ao autor o prazo de 48 horas para desentranhar os
documentos de fls. 11 a 18.
II - Após arquivem-se os autos, ficando os servidores do setor
de arquivo autorizados a proceder a entrega dos documentos
mencionados no item I, caso não retirados nesta secretaria.

TRT-PR-02463-2008-015-09-00-1 (ACCS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sindimóveis Sindicato dos Corretores de Imoveis No
Estado do Paraná
Réu : Therezinha Awadzki
Harri Rodrigues
Josiane Cordeiro
Frederico Rupprecht Silva Bompeixe Carstens
Cid Antonio Silva Nasser
Pedro Rodrigues
Marco Aurelio Senko
Edson Aparecido dos Santos
Tania Regina Valentim de Souza Oliveira
Josely Marcal
ADV(S) : Luiz Renato Costa Amorim - PR19643

I - Concedo ao autor o prazo de 48 horas para desentranhar os
documentos de fls. 11 a 18.
II - Após arquivem-se os autos, ficando os servidores do setor
de arquivo autorizados a proceder a entrega dos documentos
mencinados no item I, caso não retirados nesta secretaria.

TRT-PR-02469-2008-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Dalva Solidade Ortega
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
Marcio Antonio Sasso - PR28922
Leondina Alice Mion Pilati - PR11523

I - Acolho o dia, horário e local indicados pelo perito através
da petição em referência, para a instalação dos trabalhos. Dê-
se ciência às partes, cabendo a cada qual repassar as informa-
ções retro aos seus assistentes técnicos.
II - Aguarde-se a apresentação do laudo.

(Ciência às partes do inteiro teor da petição de fls. 426, info-
mando que será realizada perícia no dia 05/08/2008 ÀS 10:00,
na Av. Vicente Machado, 160, 10º andar, cj 104, Curitiba/PR.)

TRT-PR-02833-2006-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Raimundo Nonato de Jesus Franco
Réu : Companhia de Seguros Minas Brasil
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Marcio Jones Suttile - PR25665

I - Para possibilitar o recolhimento do Imposto de Renda e en-
viar as informações à SRF (Of.Circ. nº 01/2007 da Corregedo-
ria Regional do E.TRT - 9ª Região), intime-se a parte autora a
confirmar o número de seu CPF, bem como o número do CPF
de seu(s) procurador(es), ou do CNPJ (pessoa jurídica).
II - Após o cumprimento da determinação supra, libere-se o
valor líquido incontroverso, e recolha-se o imposto de renda e
contribuições previdenciárias, parte do empregado, conforme
conta apresentada pela ré às fls. 380.

TRT-PR-03164-2008-015-09-00-4 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ervilmar da Silva
Réu : Clube Curitibano
ADV(S) : Marco Aurelio Schetino de Lima - PR36523

I - Concedo ao autor o prazo de 48 horas para desentranhar os
documentos de fls. 27 a 38.
II - Após arquivem-se os autos, ficando os servidores do setor
de arquivo autorizados a proceder a entrega dos documentos
mencinados no item I, caso não retirados nesta secretaria.

TRT-PR-03194-2008-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elias Barbosa Viana
Réu : Aluenge Esquadrias de Aluminio Ltda.
ADV(S) : Jacqueline Maria Moser - PR17847

I - Concedo ao autor o prazo de 48 horas para desentranhar os
documentos de fls. 07 a 245.
II - Após arquivem-se os autos, ficando os servidores do setor
de arquivo autorizados a proceder a entrega dos documentos
mencinados no item I, caso não retirados nesta secretaria.

TRT-PR-03832-2002-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudinei do Rocio Ribeiro
Réu : M Santos & W Santos Ltda.
Marcos Antonio Zanetti
Irene Kuka dos Santos
Walter Domingos dos Santos
ADV(S) : Denise Cristine Borges - PR28057

I - Considerando-se que os atos executivos não tiveram êxito,
havendo inclusive determinação para a remessa dos autos ao
arquivo provisório, resolve o Juízo homologar o acordo cele-
brado entre as partes, para que se produzam seus jurídicos e
legais efeitos. Deverá a parte autora denunciar eventual inadim-
plemento da avença até 30 dias após a última data aprazada,
sob pena de se reputar que houve o pagamento.
II - Tendo em vista o disposto no § 6º do artigo 832 da CLT e o
disposto na OJ 164 do TRT da 9ª Região, deverá o réu(ré) pro-
videnciar o recolhimento do valor das contribuições previden-
ciárias que constam da execução, integralmente.
III - Com relação ao imposto de renda caberá ao réu(ré) calcu-
lar e recolher sobre o total do crédito tributável, no momento
em que este se fizer disponível ao reclamante, inclusive sobre
juros de mora, na forma do art. 56 do Decreto 3.000/1999.
IV - Os comprovantes dos recolhimentos fiscais e previdenciá-
rios deverão ser apresentados nos autos no mesmo prazo men-
cionado no item I, juntamente com o pagamento das despesas
processuais, cuja dispensa resta indeferida, tendo em vista a
fase em que se encontra a execução.
V - Atente-se para a existência de valor bloqueado nos autos
(fls. 175), bem como veículos (fls. 177/179), sendo que um
automóvel foi desbloqueado (fls. 200 e seguintes).

TRT-PR-04152-2006-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Hamilton dos Santos
Réu : Associação Hospitalar de Proteção A Infancia Dr Raul
Carneiro
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Naira Vieira Neto Gasparim - PR13709

I - Requisite-se o valor da antecipação dos honorários perici-
ais, na forma previsa no Provimento SGP/CORREG 001/2007).
II - Ciência ao perito do item I supra, bem como de que, devido
se tratar de assistência judiciária gratuita, os honorários perici-
ais serão arbitrados em valor máximo de R$ 1.000,00 (Provi-
mento SGP/CORREG 001/2007).
III - Incluam-se os autos em pauta para realização de audiência
de encerramento da instrução processual, intimando-se as par-
tes. (29/09/2008 ÀS 13:55)
IV - Concomitantemente, dê-se vistas às partes do laudo perici-
al apresentado, no prazo sucessivo de 10 dias, a iniciar-se pelo
autor.

PRAZO AUTOR: 05/08 A 15/08
PRAZO DO RÉU: 26/08 A 05/09

TRT-PR-04181-2004-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcelo José Ribeiro da Silva
Réu : Stoncor Corrosion Specialists Group Ltda.
Stoncor Services Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681

Ante o retorno negativo do aviso de recebimento da intimação
de fls. 385, intime-se o autor para fornecer o endereço atuali-
zado da 2ª ré (Stoncor Service LTDA.) no prazo de 10 dias.

TRT-PR-04301-2005-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joaquim Carlos Pereira
Réu : Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha S.A.
ADV(S) : Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
Nelson Olivas - PR5356

1. Considerando-se que os valores disponíveis já foram levan-
tados, declaro extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do
CPC. (Dê-se ciência as partes)
2. Encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

TRT-PR-04986-1997-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Abreu dos Passos
Réu : Vigilância Especializada Ekixper Ltda.
Elias dos Santos
Jair de Castro (Espólio De)
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Desiree Passos Dias - PR26519

CIÊNCIA AS PARTES DA DESIGNAÇÃO DE HASTA PÚ-
BLICA:
DATAS: 03/10/2008 AS 09:30 e 07/11/2008 AS 09:30
LOCAL: RUA SENADOR ACCIOLY FILHO, 1625, CURITI-
BA/PR
LEILOEIRO: PAULO SETSUO NAKAKOGUE
(Ficam as partes cientes de que o prazo para apresentação de

quaisquer insurgências contra os atos de expropriação começa-
rão a fluir 5 (cinco) dias após as datas designadas para a hasta,
independentemente de notificação e/ou intimação)

TRT-PR-05904-1996-015-09-00-2 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Vieira Fraiz Talarico
Réu : Lggd Corretora de Seguros Ltda.
Luis Geraldo Garcez Duarte
Júlio Cesar Smak
Maria Margarida Shiratsubaki
Rosilda Lopes Ferreira
ADV(S) : Fernando Jose Stocco - PR20893

1) Intime-se a ré para comprovar o deferimento do parcelamen-
to apresentado perante a Secretaria da Receita Federal, no pra-
zo de 60 dias.
2) Após, dê-se vistas à PGF por dez dias.

TRT-PR-06095-2001-015-09-00-4 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Newton Saraiva Madruga
Réu : Eletrosul Centrais Eletricas do Sul do Brasil S.A.
Elos Fundação Eletrosul de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) : Sandro Antonio Schapieski - PR43346
Emerson Norihiko Fukushima - PR22759

1. A insurgência apresentada pela ré às fls. 551/554 já foi apre-
ciada através da decisão de fls. 528/529, a qual transitou em
julgado em 12/12/2007, conforme certidão de fls. 536.
2. As rés foram condenadas solidariamente ao pagamento das
diferenças de complemetação de aposentadoria (fls. 280), mo-
tivo pelo qual determino a intimação destas para que compro-
vem a efetiva implantação em folha de pagamento, no prazo de
5 dias, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 a ser revertida
aos cofres públicos da União.
3. Após, voltem conclusos para deliberação sobre o pedido de
aplicação de multa por litigância de má fé e o prosseguimento
da execução na forma requerida à fl. 587(atualizar valores des-
de 31/05/05 e intimar ré para fins do art. 475-J do CPC).

TRT-PR-06289-2003-015-09-00-1 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Cristiano Rodrigues Procopio
Réu : Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
ADV(S) : Lilliana Bortolini Ramos - PR21943
Patricia Odia Ferreira do Amaral - PR29078

1. Diante da ausência de manifestação específica da ré, a qual
se insurge apenas com relação à falta de atualização da conta,
bem como em face do silêncio da parte autora, homologo os
cálculos adequados às fls. 563 e seguintes.
2. Elabore a Secretaria a conta geral, abatendo-se eventuais
valores liberados e recolhimentos efetuados.
3. Dê-se vistas às partes da conta geral, pelo prazo sucessivo de
48 horas, a iniciar pela ré, devendo o autor, no mesmo prazo,
informar/confirmar o número do seu CPF, e também informar/
confirmar o número do CPF do seu PROCURADOR ou do CNPJ
e NOME do escritório de advocacia, caso este recolha suas
contribuições fiscais como pessoa jurídica.
4) Na concordância, ou em caso de silêncio das partes, e consi-
derando-se que o AIRR pendente de julgamento foi interposto
pelo autor (fls. 316), liberem-se os valores aos credores relaci-
onados na conta geral. Cientificando-se as partes.
5) Após, verifique se há saldo disponível nos autos e aguarde-
se a baixa do agravo de instrumento do autor.

PRAZO DO RÉU: 05/08 A 07/08
PRAZO AUTOR: 13/08 A 15/08

TRT-PR-06557-2004-015-09-00-6 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tania Aparecida de Paula
Réu : Mercantiba Supermercado Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
Clarice Maria Dal Comune - PR11007

1- Diante da concordância das partes, homologo a readequação
de cálculo apresentada pelo contador às fls. 206.
2- Atualize-se a conta e dê-se vistas às partes, pelo prazo su-
cessivo de 5 dias, a iniciar-se pela ré.
3- No silêncio ou concordância, liberem-se os créditos rema-
nescentes aos respectivos beneficiários, cientificando-se as
partes.

CONTA GERAL ÀS FLS. 222/223

PRAZO DO RÉU: 05/08 A 11/08
PRAZO AUTOR: 19/08 A 25/08

TRT-PR-07169-2005-015-09-00-3 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Juana Alicia Rodriguez Mencias Marchiori
Réu : APMI Saza Lattes
Município de Curitiba
ADV(S) : Paulo Roberto Magnabosco - PR21496

Apresente a parte autora as peças necessárias à formação do
Precatório Requisitório, no prazo de 30 dias. Intime-se.

TRT-PR-07225-2006-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Mercedes dos Santos Falcao
Réu : Hospital e Maternidade Santa Felicidade Ltda.
ADV(S) : Jussara Osik - PR14281
Jonny Paulo da Silva - PR27464

I - A petição em referência encontra-se prejudicada, tendo em
vista o teor da sentença proferida nestes autos. Intime-se um
dos subscritores da petição.
II - Inclua-se na conta geral a multa mencionada às fls. 537.
III - Expeça-se mandado de citação.
IV - Cabe à parte autora acompanhar a tramitação do feito onde
ocorreu a constrição de fls. 543, a fim de resguardar os seus
direitos. Intime-se.

TRT-PR-07298-2003-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Altevir de Freitas
Réu : Equisul Equipamentos Eletrônicos Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Eduardo Lopes Teixeira - SC16812

I - Diante do trânsito em julgado, proceda a secretaria a atuali-
zação dos cálculos com base na adequação de fls. 250.
II - Após dê-se vistas às partes da adequação do cálculo apre-
sentada às fls. 250 e seguintes, bem como da conta de atualiza-
ção, pelo prazo sucessivo de 5 dias, a iniciar-se pela executada.

CONTA GERAL ÀS FLS. 26/261

PRAZO DO RÉU: 05/08 A 11/08
PRAZO AUTOR: 19/08 A 25/08

TRT-PR-07508-2001-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Francisco Nogueira
Réu : Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de
Ativos
ADV(S) : Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372

I - Junte-se o protocolo nº 199278 à carta precatória em apen-
so.
II - O documento que acompanha o protoco acima referido,
noticia a venda judicial do bem penhorado através da carta pre-
catória em apenso, restando prejudicado o requerimento for-
mulado pela parte autora, o qual visa a adjudicação parcial do
bem. Indefere-se.
III - Dê-se vistas dos autos e da carta precatória em apenso à
parte autora, por 48 horas.
IV - Após, remeta-se a carta precatória ao Juízo Deprecante,
solicitando o cancelamento do registro da penhora, ante a ex-
propriação do bem por outra Unidade Judiciária.
V - Manifeste-se a parte autora sobre o proseguimento do feito.

TRT-PR-07994-2008-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Paulo Pereira
Réu : Ft Locação de Máquinas Ltda.
ADV(S) : Angelo Vidal dos Santos Marques - PR17626
Edson Fernando Hauagge - PR20423

I - Retirem-se os autos de pauta.
II - Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que se
produzam seus jurídicos e legais efeitos. Deverá a parte autora
denunciar eventual inadimplemento da avença no prazo de até
30 (trinta) dias após a data aprazada, entendendo-se quitada a
obrigação em caso de silêncio.
III - Custas, pelo autor, no importe de R$ 60,00, dispensadas na
forma da lei.
IV - Deverá a ré providenciar o recolhimento das contribuições
previdenciárias na época própria e juntar comprovante nos au-
tos no mesmo prazo mencionado no item I. Na hipótese de ser
optante pelo “simples”, deverá comprovar seu enquadramento
através de “tela” fornecida pela Secretaria da Receita Federal.
V - Após, dê-se vistas ao INSS, pelo prazo de 10 dias.
VI - No silêncio do INSS, arquivem-se os autos.
VII - Intimem-se.

TRT-PR-08544-2008-015-09-00-5 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcio Ferreira de Almeida
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Alexandre Jose Zakovicz - PR27224

I - Defiro ao autor o prazo de 48 horas para desentranhar os
documentos de fls. 16 a 27, conforme já determinado às fls. 29.
II - Após, arquivem-se os autos, ficando os servidores do setor
de arquivo autorizados a proceder a entrega dos documentos
mencionados no item I, caso não retirados nesta secretaria.

TRT-PR-08552-2008-015-09-00-1 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Elisiane Adeline da Silva
Réu : Teleperformance CRM S.A.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Alexandre Jose Zakovicz - PR27224

I - Defiro ao autor o prazo de 48 horas para desentranhar os
documentos de fls. 16 a 29, conforme já autorizado às fls. 30.
II - Após arquivem-se os autos, ficando os servidores do setor
de Arquivo autorizados a proceder a entrega dos documentos
mencionados no item I, caso não retirados nesta secretaria.
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TRT-PR-08727-2002-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tatiane Cristine Mafra
Réu : Tng Comércio de Roupas Ltda.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Rosimeiri Gomes Basilio - PR26627

I - Tendo em vista o pagamento integral do débito, declaro ex-
tinta a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC. Intimem-se
as partes.
II - Libere-se o saldo existente nos autos à ré.
III - Após, arquivem-se os autos.

TRT-PR-08994-1994-015-09-00-1 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriano Cruzeta
Réu : Lima Comércio de Combustíveis e Derivados de Petróleo
Ltda.
Evaldo Luis Moreno Silva
ADV(S) : Helena Maria Regis de Araujo - PR5290
Carlos Humberto Fernandes Silva - PR14487
Marcos Aurelio Mathias D Avila - PR42526
Ernani Moreno Silva - PR38050

I - Despachos de mero expediente não podem ser objeto de
embargos de declaração, motivo pelo qual não conheço da
medida.
II - Contudo, esclareça-se às partes que não há qualquer con-
tradição nos despachos referidos e transcritos pela peticioná-
ria, tendo o primeiro, de mero expediente, determinado apenas
que os autos retornem conclusos ao Juiz, após o decurso dos
prazos (fls. 745), ao passo que o segundo informa as datas e
horários da hasta pública, bem como o local, e fixa o início do
prazo para a interposição de quaisquer medidas contra o ato de
expropriação judicial. Registre-se ainda, que o mais importan-
te é que a peticionária demonstra estar ciente dos atos realiza-
dos nos autos, até mesmo dos embargos à expropriação apre-
sentados pelo réu Evaldo.
III - Considerando-se que o bem já foi expropriado, tendo o
Juízo deferido o ato, suspende-se a restrição para a retirada em
carga, mencionada às fls. 454, item VIII.
IV - Processem-se os embargos à expropriação apresentados
pelo réu Evaldo (fls. 505/741), intimando-se o autor.

TRT-PR-09809-2006-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucas Pierre Santos Oliveira
Réu : Ituano Sociedade Civil de Futebol Ltda.
ADV(S) : Mafuz Antonio Abrao - PR7151
Ricardo Luis de Campos Mendes - SP155875

1. Considerando-se que os valores disponíveis já foram levan-
tados, declaro extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do
CPC. (Dê-se ciência as partes e a PGF)
2. Encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

TRT-PR-10387-2004-015-09-00-4 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Fernando Balbinotti
Réu : Circulo Construções Civis Ltda.
Saturnia Sistemas de Energia Ltda.
ADV(S) : Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
João Carlos de Lima Junior - SP142452

1- Revejo despacho anterior quanto à juntada de originais, já
que houve a assinatura digital, conforme fls. 215.
2- Tendo em vista a manifestação da ré (Saturnia), com o ofere-
cimento de bens a a apresentação de embargos à execução, con-
sidero-o citada.
3- Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 10
dias, sobre os bens oferecidos à penhora.
4- Dê-se ciência à segunda ré.

TRT-PR-11234-1998-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andrea Maximo Espinola
Réu : Metro Quadrado Decorações e Representações Comerci-
ais Ltda.
Silvania Correa Ceccatto
Eduardo Correa Ceccatto
ADV(S) : Joao Gilmar Guntzel - PR25674
Raul Mazza do Nascimento - PR1665

I - Anote-se o nome do procurador do réu Eduardo.
II - Intime-se o réu a comprovar os recolhimentos mencionados
na petição de fls. 271/272, até 5 dias após cada data menciona-
da para a efetivação do pagamento.
III - Na hipótese do réu deixar de efetuar os pagamentos, vol-
tem conclusos para deliberação sobre a aplicação de eventual
penalidade, tendo em vista que a execução está sendo paralisa-
da em face da petição em referência.
IV - A conta bancária do réu está, por ora, livre para movimen-
tação. Intime-se o réu Eduardo.
V - Dê-se vistas à PGF.
VI - Após, aguardem-se os recolhimentos até 01/12/2008.

TRT-PR-12185-2007-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidneia Paixao Custodio Santos
Réu : Supermercado Tissi Ltda.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123

I - Acolho os novos dia, horário e local indicados pelo perito
através da petição em referência, para a realização dos traba-
lhos. Dê-se ciência às partes, cabendo a cada qual repassar as
informações retro aos seus assistentes técnicos.
II - Deverão as partes atender as solicitações apresentadas pelo
perito às fls. 492, na nova data designada para a pericia (item I,
acima), sob as penas do art. 359 do CPC. Intimem-se.
III - Aguarde-se a apresentação do laudo.

(Ciência às partes do inteiro teor da petição de fls. 492, info-
mando que será realizada perícia no dia 22/08/2008 ÀS 13:00,
na rua Alagoas, 2526, Vila Guaira, Curitiba/PR.)

TRT-PR-12312-2006-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Maria Lucia Duarte
Réu : Associação Brasileira de Proteção À Criança Portadora
de Paralisia Cerebral - Acripace
ADV(S) : Maria Lucia Ribeiro Morando - PR37111
Leomir Binhara de Mello - PR8201

1. Considerando-se que os valores disponíveis já foram levan-
tados, declaro extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do
CPC. (Dê-se ciência as partes e a PGF)
2. Encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

TRT-PR-12556-2008-015-09-00-4 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Eliana Rezende Gimenes
Réu : Juliana de Cassia Padulla
ADV(S) : Ivan Luciano Mendes - PR32156

I - Concedo ao autor o prazo de 48 horas para desentranhar os
documentos de fls. 15 a 23.
II - Após arquivem-se os autos, ficando os servidores do setor
de arquivo autorizados a proceder a entrega dos documentos
mencinados no item I, caso não retirados nesta secretaria.

TRT-PR-12727-2008-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jhonatan dos Santos (Menor)
Réu : Arthur Lundgren Tecidos S.A.
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902

I - Concedo ao autor o prazo de 48 horas para desentranhar o
documento de fls. 08.
II - Após arquivem-se os autos, ficando os servidores do setor
de arquivo autorizados a proceder a entrega do documento
mencinado no item I, caso não retirado nesta secretaria.

TRT-PR-12758-2008-015-09-00-6 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Jairo Luiz Carpes Porto
Réu : Viação Cidade Sorriso Ltda.
ADV(S) : Sebastiao Ramos Sobrinho - PR10888

I - Concedo ao autor o prazo de 48 horas para desentranhar os
documentos de fls. 07 a 09.
II - Após arquivem-se os autos, ficando os servidores do setor
de arquivo autorizados a proceder a entrega dos documentos
mencinados no item I, caso não retirados nesta secretaria.

TRT-PR-12878-2008-015-09-00-3 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diego Robson da Cunha Souza
Réu : Gt Serviços em Telecomunicações e Informática Ltda.
Telet S.A.
ADV(S) : Blas Gomm Filho - PR4919

Intime-se o Dr. Carlos Henrique Zimmermann, a esclarecer o
motivo pelo qual há diferença nas denominações dos peticio-
nários de fls. 223 e 229, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-13146-2003-015-09-00-6 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Daniel Dolenga
Réu : Rondave Ltda.
Tbg Transportadora Brasileira Gasoduto Bolivia Brasil S.A.
ADV(S) : Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Abelardo Evangelista de Faria - PR31136
Biratan de Oliveira - PR14911

1. Considerando-se que os valores disponíveis já foram levan-
tados, declaro extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do
CPC. (Dê-se ciência as partes)
2. Encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

TRT-PR-13541-2000-015-09-00-6 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Isaura Soares
Réu : Marcos Ikematsu
ADV(S) : Max Hercilio Goncalves - PR26250
Luiz Alberto Glaser Junior - PR12222

I - Homologo o acordo celebrado entre as partes, para que se
produzam seus jurídicos e legais efeitos, exceto no que diz res-
peito a tributos ou a verbas que refletem nos tributos, eis que o
fisco não participa da avença. Deverá a parte autora denunciar
eventual inadimplemento da avença até 30 dias após a última
data aprazada, sob pena de se reputar que houve o pagamento.
II - Tendo em vista o disposto no § 6º do artigo 832 da CLT e o
disposto na OJ 164 do TRT da 9ª Região, deverá o réu(ré) provi-

denciar o recolhimento do valor das contribuições previdenci-
árias que constam da execução, integralmente.
III - Com relação ao imposto de renda caberá ao réu(ré) calcu-
lar e recolher sobre o total do crédito tributável, no momento
em que este se fizer disponível ao reclamante, inclusive sobre
juros de mora, na forma do art. 56 do Decreto 3.000/1999.
IV - Os comprovantes dos recolhimentos fiscais e previdenciá-
rios deverão ser apresentados nos autos no mesmo prazo men-
cionado no item I, juntamente com o pagamento das despesas
processuais.
V - Após o cumprimento das obrigações, solicite-se o desblo-
queio do veículo descrito na fl. 299 e arquivem-se os autos.
VI - Diante da deliberação supra, susto a realização da hasta
pública designada para 05/09 e 03/10/08.
VII - Intime-se o leiloeiro e inclua-se na conta o valor das des-
pesas informado à fl. 403.
VIII - Intimem-se.

TRT-PR-15013-2008-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Filipe Mazzolli
Réu : Caça Ruídos Artefatos de Borracha Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838

I - Considerando-se o acúmulo de serviços verificado com rela-
ção aos oficiais de justiça, indefiro a realização da diligência
na forma requerida pelo autor.
II - Renove-se a notificação de fls. 25, através da ECT, com o
complemento do endereço fornecido às fls. 29.

TRT-PR-15461-2005-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Rocha de Oliveira
Réu : Huhtamaki do Brasil Ltda.
ADV(S) : Mauricio Arantes Martins - PR15298
Cassiano Ricardo Regis - PR29067

1. De fato, a ré foi condenada ao pagamento de valores referen-
tes ao FGTS e da multa prevista no art. 538, § único, do CPC.
O v. acórdão de fls. 471/473 deu provimento parcial ao recurso
interposto pela ré, afastando ambas as condenações, tendo a
decisão transitado em julgado, conforme certidão de fls. 476.
2. Face ao exposto, revogo o despacho de fl. 477 e determino o
arquivamento dos autos.

TRT-PR-15553-2007-015-09-00-1 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Florinda Alzira Azevedo
Réu : Igreja Universal do Reino de Deus
Centuriao Segurança Patrimonial Ltda.
ADV(S) : Luciane Rosa Kanigoski - PR23774

A audiência foi adiada para a oitiva da testemunha mencionada
na ata de fls. 125, sendo vedado à parte alterar o rol, a não ser
nos casos previstos no art. 408 do CPC. Diante do exposto,
indefiro a intimação da testemunha indicada pela autora às fls.
130. Dê-se ciência à parte autora.

TRT-PR-15608-2006-015-09-00-2 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : André Geovani dos Santos
Réu : ALL América Latina Logística Intermodal S.A.
ADV(S) : Andre Luis Manfre - PR31625
Sandra Calabrese Simao - PR13271

1. Considerando-se que os valores disponíveis já foram levan-
tados, declaro extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do
CPC. (Dê-se ciência as partes e a PGF)
2. Encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

TRT-PR-15690-2008-015-09-00-7 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Thiago Chaves
Réu : Roberto Stravolo Junior
ADV(S) : Alcir Sperandio - PR16751

I - Concedo ao autor o prazo de 48 horas para desentranhar os
documentos de fls. 08 a 09.
II - Após arquivem-se os autos, ficando os servidores do setor
de arquivo autorizados a proceder a entrega dos documentos
mencinados no item I, caso não retirados nesta secretaria.

TRT-PR-16528-2002-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Alves Pereira
Réu : Ferreira Malucelli & Companhia Ltda.
José Antonio Ferreira
Jaqueline Aparecida Gurgacz Ferreira
Solis Malucelli Ferreira
Luciana Malucelli Ferreira
Waldemiro Alexandre Carlos Kalichtzuk
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363

1. Indefiro o requerido na petição retro, haja vista a realização
de duas hastas públicas sem êxito, demonstrando que os bens
são de difícil comercialização. Intime-se o autor.
2. Aguarde-se a solução dos embargos de terceiro nº 38169/
2007.

TRT-PR-16542-2005-015-09-00-7 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lissandra do Rocio Pereira

Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Sebastiao Antunes Telles Sobrinho - PR16898
Marissol Jesus Filla - PR17245

I - Para a realização da prova pericial determinada na ata de fls.
466 , em substituição ao(a) perito(a) anteriormente designado(a),
nomeio o(a) Dr(a). Sra. Lucy Veira (código 887), o(a) qual de-
verá elaborar o laudo em 30 dias, contados da instalação da
perícia.
II - Intime-se o(a) Sr(a). perito(a), para no prazo de 10 dias,
dizer se aceita o encargo, ficando ciente desde logo que, devi-
do se tratar de assistência judiciária gratuita, os honorários pe-
riciais serão arbitrados em valor máximo de R$1.000,00 (Pro-
vimento SGP/CORREG 001/2007). A data da diligência deve-
rá ser informada pelo(a) Sr(a). perito(a) com antecedência ne-
cessária à intimação das partes e assistentes técnicos.
III - Ciência às partes.

TRT-PR-17527-2007-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valneri Mateus Lourenço
Réu : Sergio Rogerio Roussenq (ME)
ADV(S) : Norton Passos Waldraff - PR18884
Edna Aparecida de Freitas Godoi - PR17857

1. Considerando-se que os valores disponíveis já foram levan-
tados, declaro extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do
CPC. (Dê-se ciência as partes e a PGF)
2. Encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

TRT-PR-17777-2006-015-09-00-7 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nilson Aparecido Alves
Réu : J Gonçalves Transportes Ltda.
ADV(S) : Jose Melquiades da Rocha Junior - PR18790
Plinio Luiz Bonanca - PR24449

1. Considerando-se que os valores disponíveis já foram levan-
tados, declaro extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do
CPC. (Dê-se ciência as partes e a PGF)
2. Encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

TRT-PR-17853-2005-015-09-00-3 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Erli de Fatima Martins Woicik
Réu : Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782

I - O autor não comprovou a existência de impedimento à apre-
sentação dos documentos carreados através dos embargos de
declaração (fotocópia de ata de audiência realizada na 8ª VT
de Curitiba, em 14/02/2008, e fotocópias (duas folhas) de “ma-
nual de descrição de cargos”, motivo pelo qual indefiro a jun-
tada de tais documentos aos autos.
II - Intime-se a parte autora a comparecer na secretaria da vara,
a fim de retirar as fotocópias em referência, através de recibo
nos autos.
III - Após, conclusos para decisão sobre os embargos de decla-
ração.

TRT-PR-18786-2004-015-09-00-3 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Arildo Roberto da Silva
Réu : Condomínio Edifício Residencial Villa Franca
ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Andrea Ricetti Bueno Fusculim - PR20676

1. Considerando-se que os valores disponíveis já foram levan-
tados, declaro extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do
CPC. (Dê-se ciência as partes)
2. Encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

TRT-PR-19025-2005-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ismael Maria da Silva
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Marissol Jesus Filla - PR17245

Dê-se vistas às partes da resposta aos quesitos suplementares,
no prazo de 10 dias, a iniciar-se pelo autor.

PRAZO AUTOR: 05/08 A 11/08
PRAZO DO REÚ: 19/08 A 25/09

TRT-PR-19084-2006-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Valdomiro Aparecido Vieira
Réu : Proforte S.A. Transporte de Valores
ADV(S) : Ana Paula Provesi da Silva - PR40096
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032

I - Para a realização da prova pericial determinada na ata de fls.
202 , em substituição ao perito anteriormente designado, no-
meio a Dra. LUCY VIEIRA (código - 887), a qual deverá ela-
borar o laudo em 30 dias, contados da instalação da perícia.
II - A data da diligência deverá ser informada pelo(a) Sr(a).
perito(a) com antecedência necessária à intimação das partes e
assistentes técnicos.
III - Intime-se a Sra. perita.
IV - Ciência às partes.
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TRT-PR-19271-2004-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marilia Jussara Maciel
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Roque Porfirio - PR17838
Ilian Lopes Vasconcelos - PR14128

1. Considerando-se que os valores disponíveis já foram levan-
tados, declaro extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do
CPC. (Dê-se ciência as partes)
2. Encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

TRT-PR-19346-2008-015-09-00-7 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio Carlos Testa
Réu : Banco Santander S.A.
Transpev Processamento e Serviços Ltda.
ADV(S) : Adilson Correia - PR18548

1. Intime-se a parte autora para que informe, no prazo de dez
dias, o atual e correto endereço da 2ª ré.
2. Fornecido o endereço, notifique-se a referida ré.
3. Na hipótese da não localização do endereço, deverá a parte
autora juntar aos autos cópia dos atos constitutivos e eventuais
alterações, a fim de possibilitar a notificação na pessoa dos
sócios.
4. O silêncio acarretará a aplicação do artigo 267, inciso I do
CPC.
5. Na ausência de manifestação, aguarde-se a audiência.

TRT-PR-19354-1996-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Genilce da Rocha Leite
Réu : Indústria de Chocolate Lacta S.A.
ADV(S) : Maria Valentina Ferreira - PR14296
Manoel Hermando Barreto - PR28096

1. Considerando-se que os valores disponíveis já foram levan-
tados, declaro extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do
CPC. (Dê-se ciência as partes)
2. Encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

TRT-PR-19631-2008-015-09-00-8 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Tatiane Terezinha Engel
Réu : FHL Comércio de Calçados Ltda.
ADV(S) : Carlos Delai - PR20237

I - Concedo ao autor o prazo de 48 horas para desentranhar os
documentos de fls. 06 a 12.
II - Após arquivem-se os autos, ficando os servidores do setor
de arquivo autorizados a proceder a entrega dos documentos
mencinados no item I, caso não retirados nesta secretaria.

TRT-PR-20331-2004-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademar Nobrega
Réu : Rg Park Estacionamento S/C Ltda.
Amf Park Ltda.
ADV(S) : Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
Joao Otavio Simoes Neto - PR19574

1. Considerando-se que os valores disponíveis já foram levan-
tados, declaro extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do
CPC. (Dê-se ciência as partes)
2. Encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

TRT-PR-20629-1996-015-09-00-7 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Leoni Aparecida de Mattos
Réu : Bayonne Cosméticos Ltda.
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681
Alexandre Fidalski - PR32196

(...) vistas às partes pelo prazo sucessivo de 5 dias, a iniciar-se
pela ré.
3. Na seqüência, aguarde-se a baixa do agravo de instrumento
(fl. 531).

PRAZO DO RÉU: 05/08 A 11/08
PRAZO AUTOR: 19/08 A 25/08

TRT-PR-21828-2001-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Monica Haag de Oliveira
Réu : Infocoop Cooperativa de Profissionais de Prestação de
Serviços Ltda.
INCRA Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agraria
ADV(S) : Andrea Rejane de Araujo Goes - PR17928
Tulio Claudio Ideses - RJ95180
Deborah Campelli Zela - PR9371

1. Considerando-se que os valores disponíveis já foram levan-
tados, declaro extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do
CPC. (Dê-se ciência as partes)
2. Encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

TRT-PR-22066-2001-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Avelino de Souza Campos
Réu : Auto Viação Catarinense Ltda.

ADV(S) : Miriam Persia de Souza - PR13854
Marcos Henrique Machado Pereira - PR3713

1. Considerando-se que os valores disponíveis já foram levan-
tados, declaro extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do
CPC. (Dê-se ciência as partes)
2. Encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

TRT-PR-22299-2008-015-09-00-9 (ADIV)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ademar Rogerio Schimitt
Réu : PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco
do Brasil
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Mitsuyo Fugimoto Stonoga - PR12645

I - Reputo inexistente a petição incial, tendo em vista que é
apócrifa. Declaro extinto o processo sem julgamento do méri-
to, com fulcro no artigo 267, I, CPC.
II - Inutilize-se o espaço destinado à assinatura à fl. 09.
III - Autorizo, desde já, o desentranhamento dos documentos
apresentados através da petição inicial, a fim de devolvê-los ao
procurador da autora, devendo ser realizado na Secretaria e
mediante recibo nos autos. Prazo de 8 dias.
IV - Autorizo também, a substituição dos instrumentos de man-
dado constantes dos autos por suas respectivas cópias repro-
gráficas.
V - Custas pela parte autora, no importe de R$260,00, dispen-
sadas.
VI - Após, arquivem-se.

TRT-PR-22784-2008-015-09-00-2 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adolfo Lopes (Espólio De)
Réu : Consulado Geral do Paraguay
ADV(S) : Davi Venancio - PR45535

I - Reputo inexistente a petição incial, tendo em vista que é
apócrifa. Declaro extinto o processo sem julgamento do méri-
to, com fulcro no artigo 267, I, CPC.
II - Inutilize-se o espaço destinado à assinatura à fl. 03.
III - Autorizo, desde já, o desentranhamento dos documentos
apresentados através da petição inicial, a fim de devolvê-los ao
procurador da autora, devendo ser realizado na Secretaria e
mediante recibo nos autos. Prazo de 8 dias.
IV - Autorizo, também, a substituição do instrumento de man-
dato constante dos autos por sua respectiva cópia reprográfica.
V - Custas pela parte autora, no importe de R$260,00, dispen-
sadas.
VI - Após, arquivem-se.

TRT-PR-23050-1996-015-09-00-6 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alexandre Belmiro Braz
Réu : Construtora Ratzke S/C Ltda.
Ivan Ratzke
Adelina Enes Ratzke
ADV(S) : Diogenes Antonio Craco - PR16217

I - Intimem-se as partes e demais interessados para ciência do
inteiro teor do expediente de fls. 198/199.
II - Verifique se há ônus sobre o veículo mencionado pelo autor
às fls. 196, a fim de intimar o credor para ciência do inteiro
teor do expediente de fls. 198/199.
III - Cabe ao Juízo Deprecado conduzir a realização dos atos
processuais em sua Unidade Judiciária, motivo pelo qual inde-
firo o requerimento formulado pelo autor às fls. 196.

TRT-PR-23840-2007-015-09-00-5 (AIND)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cezar Willian Carvalho
Réu : Comercial Salfer Ltda.
ADV(S) : Gerci Franceschi - PR23919
Franco Andrei da Silva - SC10224

1. Considerando-se que os valores disponíveis já foram levan-
tados, declaro extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do
CPC. (Dê-se ciência as partes)
2. Encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

TRT-PR-26935-1996-015-09-00-7 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Isaias dos Santos
Réu : Planalto Produtos de Borracha S.A.
Nina Maria Fontana
Joao Claudio Fontana
Claudir Elias Straioto
Francisco de Assis Soares
Guilherme Franca
Rex Pneus Indústria e Comércio Ltda.
João Batista Fontane
Mauri José Piazza
ADV(S) : Joao Lucaski - PR19081
Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200

Considerando-se que a decisão proferida no agravo de instru-
mento e juntada às fls. 638/340, foi obtida pela ̈ internet¨, meio
ainda não considerado oficial, e ainda o fato de inexistir certi-
dão comprovando o trânsito em julgado, determino à secretaria
da Vara que verifique se os autos do agravo de instrumento
baixaram à origem. Por ora, indefere-se a liberação de valores.
Intime-se a parte autora.

TRT-PR-27166-2007-015-09-00-8 (AIND)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Kevelin Cristina dos Santos (Menor)
Réu : Anelore Rothenberger Coelho
Sebastiana Aparecida Polli
Reginato Bernardi
Marcel Guimarães Rotoli de Macedo
Milton M Ienaga [ME]
Orbis Mertig do Brasil Ltda.
H. D. Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Arno Roberto Andreatta - SC7537

I - Anote-se o nome do procurador da ré Orbis.
II - Diante do retorno da intimação de fls. 487, com a informa-
ção “mudou-se”, intime-se a parte autora a informar o endere-
ço atual da ré H. D. Construtora de Obras Ltda, no prazo de 10
dias, sob pena de extinção do processo. Intime-se com urgên-
cia, diante da proximidade da audiência.

TRT-PR-28808-1999-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens Costa Leandrini
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Zeno Simm - PR5847
Indalecio Gomes Neto - PR23465

1. Considerando-se que os valores disponíveis já foram levan-
tados, declaro extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do
CPC. (Dê-se ciência as partes)
2. Encaminhem-se os autos ao arquivo definitivo.

TRT-PR-32631-2007-015-09-00-2 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Osmar Plachta
Réu : Regulagem de Motores Di Auti Ltda. [ME]
ADV(S) : Marcio Cardoso Marques - PR31764

I - Concedo ao autor o prazo de 48 horas para desentranhar os
documentos de fls. 11 a 28.
II - Após arquivem-se os autos, ficando os servidores do setor
de arquivo autorizados a proceder a entrega dos documentos
mencinados no item I, caso não retirados nesta secretaria.

TRT-PR-36472-2007-015-09-00-5 (ACCS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sompar Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalha-
dores Nas Indústrias de Serrarias e de Móveis de Madeira Mó-
veis de Junco e Vime Vassouras Escovas e Pinceis Cortinados e
Estofos do Estado do Paraná
Réu : Belniak & Belniak Ltda.
ADV(S) : Helmuth Valesko - PR26281

I - Defiro ao autor o prazo de 48 horas para efetuar o desentra-
nhamento dos documentos de fls. 14/63, conforme já determi-
nado às fls. 71.
II - Após arquivem-se os autos, ficando os servidores do setor
de arquivo autorizados a proceder a entrega dos documentos
mencionados no item I, caso não retirados nesta secretaria.

TRT-PR-36480-1996-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alvir Klauman
Réu : Camargo Correa Equipamentos e Sistemas S.A.
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014

A beneficiária da guia de retirada de fls. 860 deverá compare-
cer a esta Secretaria e manifestar seu interesse no saque do
valor depositado à sua disposição na Caixa Economica Fede-
rall, no prazo de 30 dias, sob pena de ser considerado abando-
no e o respectivo numerário ser recolhido aos cofres da União.
Intimem-se o réu e seus procuradores.

TRT-PR-38073-2007-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mirian Celia da Costa Siewert
Réu : M Shop Comercial Ltda.
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014
Pierre Moreau - SP112255

I - Acolho o dia, horário e local indicados pelo perito através
da petição em referência, para a instalação dos trabalhos. Dê-
se ciência às partes, cabendo a cada qual repassar as informa-
ções retro aos seus assistentes técnicos.
II - Aguarde-se a apresentação do laudo.

(Ciência às partes do inteiro teor da petição de fls. 205, info-
mando que será realizada perícia no dia 02/09/2008 ÀS 11:00,
na rua Marechal Deodoro, 51, Galeria Ritz, 12º andar, cj 1204-
A, Curitiba/PR.)

15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcos Robson Penachio

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
15ª Vara do Trabalho de CURITIBA

AVENIDA VICENTE MACHADO 400 2º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00117/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo de 05 dias, providenciar e/ou tomar ciencia do que

segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-20815-2004-015-09-01-0 (CS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marisa Luciana de Oliveira Cancado
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Marcela Cristina Tezolin - PR27615

CONTRAMINUTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE-
RENDO.

TRT-PR-16098-2005-015-09-01-2 (CS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Melson Benicio do Amaral Filho
Réu : Robert Bosch Ltda.
ADV(S) : Andre Pereira da Silva - PR22884

CONTRAMINUTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE-
RENDO.

TRT-PR-99512-2006-015-09-00-9 (AIND)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Cibele Cristina Costacurta Wilges
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Jucimar Moura dos Santos - PR32537

I - Dê-se vistas dos documentos apresentados através da peti-
ção de fls. 332 à parte autora, por 5 dias, bem como à perita
nomeada pelo Juízo.
II - Aguarde-se o ato a ser praticado pela autora, conforme de-
terminação de fls. 324.

TRT-PR-18188-2002-015-09-01-5 (CS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Alessandra Damaris do Prado Lima
Réu : Bradesco Vida e Previdencia S.A.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) : Antonio Dilson Picolo Filho - PR30484

CONTRAMINUTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE-
RENDO.

TRT-PR-71284-2005-015-09-00-1 (ET)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Assis José Moura
Réu : José Barbiot
ADV(S) : George Luiz Moreschi - PR14319

1. Diante do provimento parcial do Agravo de Petição pelo E.
TRT 9ª Região, translade-se as cópias do v. Acórdão (fls. 240/
243), bem como do trânsito em julgado (fls. 245) para os autos
principais RT8067/99).
2. Intime-se o embargante a comprovar recolhimento das cus-
tas, no prazo de 05 cinco dias.
3. Na hipótese do descumprimento do item anterior, voltem os
concluso para deliberação.

TRT-PR-51296-2005-015-09-00-0 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Clementina da Silva Raiski
Réu : Restaurantes Oliveira Junior Ltda. (ME)
Laercio Londro de Oliveira Junior
Maria do Rosário Teixeira de Oliveira
ADV(S) : Daisy Petrona Mavel dos Santos Caceres - PR26809

1. Intime-se a procuradora da autora para que apresente peti-
ção conjunta com a parte responsável pelo pagamento do acor-
do. Prazo de 5 dias.
2. Após, conclusos para apreciação do acordo.

TRT-PR-00365-2006-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Joe Luiz de Oliveira
Réu : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADV(S) : Helio Gomes Coelho Junior - PR7007

I - Dê-se vistas à ré dos documentos apresentados pela parte
autora através da petição de fls. 337 e seguintes, pelo prazo de
5 dias.
II - Concomitantemente, intime-se o perito do Juízo a prestar
os esclarecimentos requeridos pela parte autora às fls. 337 e
seguintes, bem como a informar ao Juízo se considera necessá-
rio realizar os exames complementares referidos pelo autor.

TRT-PR-00488-2007-015-09-00-0 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Paula de Carvalho Ribeiro
Réu : Gulin Administradora de Consorcios Ltda.
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161

1) Definitiva a execução (certidão fls. 102), libere-se o depósi-
to de fl. 123 aos credores relacionados na conta geral, cientifi-
cando-se as partes.
2) Antes porém, para possibilitar o recolhimento do Imposto de
Renda e enviar as informações à SRF (Of.Circ. nº 01/2007 da
Corregedoria Regional do E.TRT - 9ª Região), intime-se a par-
te autora para informar ou confirmar o número de seu CPF,
bem como o número do CPF de seu procurador, ou CNPJ do
escritório de advocácia, no prazo de 05 dias.
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3) Na hipótese do autor deixar de confirmar o número de seu
CPF, o recolhimento fiscal será realizado utilizando o número
do CPF contido às fls. 02. Após o cumprimento do item 2, re-
colha-se o Imposto de Renda, conforme valor retido nos autos
e liberem-se os demais créditos.

TRT-PR-00503-2004-015-09-00-7 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Adriana Alessandra Pinto de Oliveira Jacques
Réu : Depil Center Centro de Estetica Ltda.
João Herculano da Rosa Silva
Camila Roberta Magalhães Velho
Up Centro de Estetica Ltda.
Deodoro Depilação Ltda.
Visconde Centro de Depilacao Ltda.
ADV(S) : Rafael Fadel Braz - PR23014

I - Anote-se o nome do procurador da ré UP.
II - Manifeste-se a parte autora sobre a exceção de pré-executi-
vidade apresentada pela ré UP, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-00637-2005-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Claudio Ricardo Cattelan
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898

CONTRAMINUTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE-
RENDO.

TRT-PR-01180-2004-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Celso Melquiades Alves Felix
Réu : Banco Santander S.A.
Banco Santander Brasil S.A.
Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) : Maria Eloisa Silverio - PR15617

CONTRAMINUTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE-
RENDO.

TRT-PR-01822-2003-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lila Kozan Peres da Silva
Réu : FUNPAR Fundação da Universidade Federal do Paraná
Para O Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultu-
ra
ADV(S) : Luiz Antonio Abagge - PR12613

CONTRAMINUTAR IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO, QUERENDO.

TRT-PR-53853-2005-015-09-00-7 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Wanderlei Soares
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Ilian Lopes Vasconcelos - PR14128

1) Considerando-se a existência de depósito recursal o que qui-
taria grande parte do débito, intime-se a ré para dizer se con-
corda em utilizar o valor disponível nos autos para pagamento
aos credores da presente execução, no prazo de 05 dias, escla-
recendo-se que na ausência de manifestação, reputar-se-á con-
cordância.
2) Não havendo insurgência no prazo concedido, libere-se o
depósito recursal aos credores relacionados na conta geral, a
iniciar pelo crédito do autor, abatendo-se na conta geral.
3) Concomitantemente, expeça-se a OPV pela diferença.
4) Intimem-se as partes.

TRT-PR-03123-2001-015-09-00-1 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Sady Lavratti
Réu : Churrascaria Zanatta Ltda.
Eliana Souza Seabra
Mauro Luiz Zanatta
ADV(S) : Carlos Ernani de Andrade Macioski - PR8786

1. Diante da concordância da PGF com a condição de simples
da ré, exclua-se da conta geral o valor informado à título de
contribuição previdenciária cota do empregador, restando in-
deferido a exclusão do valor devido pelo empregado, tendo em
vista a obrigatoriedade do pagamento deste pela ré, na qualida-
de de substituto tributário.
2. Atualize-se a conta observando a determinação supra e inti-
me-se a ré para pagamento do saldo devedor (R$ 4.729,64, atu-
alizado até 31/07/2008), no prazo de 5 dias, sob pena de pros-
seguimento da execução.

TRT-PR-03216-2005-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Waldomiro Wzorek
Réu : Biba Comércio de Ferragens Ltda.
ADV(S) : Rossanna Alves Moure - PR15835

1. Face ao caráter modificativo dos embargos de declaração,
intime-se o autor para manifestação no prazo de 5 dias.
2. Após, ao prolator da sentença embargada para decisão.

TRT-PR-04014-2001-015-09-00-1 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : Zenilda Gonçalves Nunes
Réu : Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
Romano Antonio Zambon
Mario Carniel
ADV(S) : Fernandino Maximiano Roque - PR15592

I - Dê-se vistas dos autos à parte autora, integralmente.
II - Atente-se para os ato praticados às fls. 404/405.

TRT-PR-04976-2007-015-09-00-6 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Miriam Charello de Souza
Réu : Conserlimpe Prestadora de Serviços Gerais Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909

Diante do trânsito em julgado (certidão supra) e considerando-
se que a ré não possui procurador constituído nos autos, inti-
me-se o(a) autor(a) para, no prazo de cinco dias, apresentar a
sua CTPS na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-05376-2000-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Marcos Leiser
Réu : Acm Promoções Esportivas Ltda.
ADV(S) : Daniela Anzuategui D’Assumpcao Sabatke - PR22065

I - Homologo os cálculos apresentados pelo contador nomeado
pelo Juízo, os quais encontram-se em conformidade com o títu-
lo executivo. Fixo os honorários do contador em R$ 350,00.
II - Promova-se a transferência do(s) depósito(s) recursal(is),
abatendo-os da conta geral.
III - Considerando-se que o depósito recursal (fls. 186) garante
integralmente o débito, intime-se a ré para os fins do art. 884
da CLT.

TRT-PR-06355-1999-015-09-00-6 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rubens Correia Leite
Réu : Construjeito Empreiteira Civil S/C Ltda.
Gerson Luiz Correa Lima
Liliana Hantt Correa Lima
ADV(S) : Joao Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira -
PR12161

Intime-se o autor para manifestação no prazo de 5 dias.

TRT-PR-06401-2004-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Milton Luiz dos Santos
Réu : Faro Serviços de Atendimento e Monitoramento de Alar-
mes Ltda.
Washington de Carvalho Junior
Rosana de Fatima Buava
Jardelino Bassotto
ADV(S) : Erasmo Felipe Arruda Junior - PR23758

I - Intime-se o réu Jardelino para ciência da penhora de ativos
financeiros no valor de R$ 47,54 (fls. 160), e que a referida
importância será liberada ao autor, após o decurso de 5 dias.
II - Havendo concordância do réu em referência, ou em caso de
silêncio, libere-se o valor supra ao autor, abatendo-o da conta
geral.
III - Concomitantemente, expeça-se o mandado de citação de-
terminado às fls. 152, item II.

TRT-PR-06479-2001-015-09-00-7 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ellen Hass de Oliveira Pedroza
Réu : Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) : Adriana Maria Hopfer Brito Zilli - PR17112

CONTRAMINUTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE-
RENDO.

TRT-PR-06972-2008-015-09-00-3 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlos Alberto Pereira Weiss
Réu : Viação Nobel Ltda.
Leblon Transporte de Passageiros Ltda.
ADV(S) : Marcos Wengerkiewicz - PR24555

Vistas aos réus do demonstrativo apresentado através da peti-
ção de fls. 254 e seguintes.

TRT-PR-07248-2005-015-09-00-4 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Everson Cesar Annibelli
Réu : Contrans Locação de Veículos Ltda.
ADV(S) : Emir Maria Secco da Costa - PR11988

CONTRAMINUTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE-
RENDO.

TRT-PR-07323-2006-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Agostinho dos Santos Aragão
Réu : Indústria Madeireira Odessa Ltda.
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010

CONTRAMINUTAR IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO, QUERENDO.

TRT-PR-08045-2008-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Michele dos Reis Pereira
Réu : Israel da Silva
ADV(S) : Luiz Henrique Vieira da Cruz - PR39308

1. Intime-se o procurador da autora para manifestação acerca
da certidão de fl. 63 e declaração apresentada pela autora à fl.
68. Prazo de 5 dias.
2. Após, conclusos para deliberação sobre o prosseguimento.

TRT-PR-08097-2008-015-09-00-4 (PS)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ederson de Oliveira Padilha
Réu : Rio Azul Serviços S/C Ltda.
Carlinho dos Santos
Leonir Lusia Vuolo dos Santos
Mercurio Serviços Terceirizados S/S Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Bettina Augusta Amorim Bulzico - PR41374

1. Equivocada a manifestação de fls. 75.
2. Intime-se a parte autora para que, vez mais, no prazo preclu-
sivo de cinco dias, informe os atuais endereços do 1º, 2º, 3º e 4º
réus, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito.

TRT-PR-08178-2005-015-09-00-1 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : José Adao de Oliveira
Réu : Araponga Comércio e Serviço Ltda.
Devair Rocha
Maria Aparecida Rocha
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388

I - Mantenha-se a carta precatória em apenso.
II - Manifeste-se a parte autora sobre os atos praticados na car-
ta precatória, em 5 dias.

TRT-PR-09128-2008-015-09-00-4 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rychard Luiz Proença
Réu : Auto Posto Brigadeiro X Ltda.
ADV(S) : Paulo Sergio Stahlschmidt Cachoeira - PR25567

I - Anote-se o nome do procurador da ré.
II - Mantenha-se na contracapa dos autos as duas vias da con-
tra-fé ora apresentadas pelo autor.
III - Considerando-se que a ré já foi citada, intime-a para dizer
se concorda com a emenda à exordial ora apresentada pelo au-
tor, no prazo de 5 dias. Em caso de silêncio reputar-se-á que
houve concordância.
IV - Após o decurso do prazo mencionado no item III, voltem
conclusos para deliberação sobre a inclusão no pólo passivo da
pessoa indicada pelo autor.

TRT-PR-09176-2004-015-09-00-9 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Pedro Luis Melechenko
Réu : Itd Transportes Ltda.
Faster Road Express Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Parucker e Silva - PR33172

Manifeste-se a parte autora sobre a petição e documentos de
fls. 316 e seguintes, no prazo de 5 dias.

TRT-PR-11328-2005-015-09-00-4 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucia Vieira Leite
Réu : Ferresa Engenharia e Construções Ltda.
Cristina Catta Preta Ferreira
Iraci Pereira Rigo
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898

Dê-se vistas dos autos à parte autora, por 5 dias.

TRT-PR-11518-2004-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Andreia Margarida Uberna
Réu : Associação de Cultura Franco - Brasileira de Curitiba
ADV(S) : Oderci Jose Bega - PR14813

1. Tendo em vista o disposto no § 6º do artigo 832 da CLT e o
disposto na OJ 164 do TRT da 9ª Região, deverá o réu(ré) pro-
videnciar o recolhimento do valor das contribuições previden-
ciárias que constam da execução, integralmente, conforme cál-
culo de fls. 470/472, devidamente atualizado.
2. Elabore-se a conta geral a qual será composta pela diferença
entre o valor das contribuições previdenciárias constantes da
execução primitiva e aquele constante das guias de fls. 496/
498, abatendo-se o valor do depósito recursal de fls. 468.
3. Intime-se a ré para pagar a diferença (R$ 35.281,31, atuali-
zado até 31/07/2008) no prazo de 5 dias, sob pena de execu-
ção, circunstância que acarretará o surgimento de novas despe-
sas processuais.
3. Na hipótese de não ocorrer o recolhimento, execute-se.

TRT-PR-11829-2005-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz da Silva Ribeiro
Réu : Companhia Brasileira de Distribuição
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838

CONTRAMINUTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE-
RENDO.

TRT-PR-12956-2000-015-09-00-2 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Magda Jaqueline Jankowski
Réu : Aurora Segurança e Vigilância Ltda.
Sociedade Geral de Participações Sogepar S.A.
William Duarte
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

CONTRAMINUTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE-
RENDO.

TRT-PR-13043-2004-015-09-00-7 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Evanir Alberto Nunes
Réu : Dal Pai S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729

I - A nomeação de bens procedida pela ré é ineficaz (art. 656,
inciso I, do CPC), tendo em vista a gradação legal prevista no
art. 655 do mesmo código, motivo pelo qual determino a pe-
nhora de ativos financeiros da devedora.
II - Sem prejuízo do cumprimento da determinação supra, dê-
se vistas do oferecimento de bens à parte autora, por 5 dias.

TRT-PR-13273-2008-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Patricia Borges de Oliveira
Réu : Mima Comércio de Massas Alimentícias Ltda.
ADV(S) : Cristiana Napoli Madureira da Silveira - PR29321

Intime-se a ré a apresentar o comprovante requerido pela PGF
às fls. 45, no prazo de 5 dias, sob pena de execução das contri-
buições previdenciárias, parte patronal.

TRT-PR-13790-2006-015-09-00-7 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ana Claudia Zart
Réu : Santa Rita Comércio e Instalações Ltda.
ADV(S) : Adilson Jose Frutuoso - SC19419

1. Elabore-se a conta geral dos valores apontados pela PGF,
abatendo-se os comprovantes ora juntados, se ainda não abati-
dos.
2. Após, intime-se a ré para pagamento da diferença (R$ 152,03,
atualizado até 31/07/2008), no prazo de cinco dias, sob pena
de prosseguimento da execução.

TRT-PR-13867-2005-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio dos Santos
Réu : Vargas Hagmeyer Comércio de Produtos Alimentícios
Ltda.
ADV(S) : Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184

I - A ré indicou bens à penhora às fls. 75. Em diligência certifi-
cada às fls. 88, o oficial de justiça constatou que o local encon-
trava-se fechado e desocupado. Intimada a informar a correta
localização dos bens, a ré indicou novo endereço, que por sua
vez não foi localizado, conforme consta da certidão de fls. 95.
Diante de tais circunstancias fica evidente que a ré está criando
embaraços ao regular trâmite da execução. Desta forma, apli-
co-lhe multa de 20% sobre o total da execução a favor da União
Federal, com fulcro no parágrafo único do art. 14 do CPC. In-
clua-se na conta geral.
II - Proceda-se a penhora de ativos financeiros do executado,
através do convênio com o BACEN.
III - Consulte-se, ainda, o sistema do DETRAN e havendo ve-
ículos expeça-se ofício para realização do bloqueio.
IV - Intime-se a ré para que informe a correta localização dos
bens indicados à penhora, sob pena de incidir em novo ato aten-
tatório ao exercício da jurisdição.

TRT-PR-14701-2008-015-09-00-1 (ARIN)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Caixa Econômica Federal
Réu : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Constru-
ção e do Mobiliário de União da Vitória
ADV(S) : Ney de Oliveira Rodrigues - PR14859

1. Manifeste-se a autora sobre a exceção de incompetência apre-
sentada pelo réu, no prazo de 5 dias.
2. Após, conclusos para deliberação.

TRT-PR-14722-2004-015-09-00-3 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Luiz Carlos Cavalheiro
Réu : Godois Manutenção Ltda.
Formula Engenharia Ltda.
Milton Costa Godois
Osvaldo Costa de Godoi
ADV(S) : Maria das Graças Ribeiro de Melo Monteiro -
PR39176

I - Intime-se o peticionário de fls. 268/276 a apresentar o saldo
devedor do financiamento a que se refere, no prazo de 5 dias.
Em caso de silêncio reputar-se-á que o financiamento já foi
quitado.
II - Após a resposta, voltem conclusos para deliberação sobre a
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petição de fls. 268/276 e 291.

TRT-PR-15505-2001-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Vera Lucia dos Reis
Réu : Contexto Consultoria Assessoria e Serviços S/C Ltda.
Denise Lobo Guedes
Solange Lobo Guedes
ADV(S) : Maria Elizabeth Maran Santos Pezzi - PR19209

I - Manifeste-se a parte autora sobre a petição de fls. 451/452,
no prazo de 5 dias.
II - Após, conclusos para deliberação sobre a realização da re-
avaliação do veículo, designação de hasta pública, ou outra
providência que o caso comportar.
III - Atente-se para o fato de que o veículo encontra-se no de-
pósito do leiloeiro (fls. 454).

TRT-PR-15577-2006-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nadir dos Santos Michetti
Réu : Instituto de Educação Sitio Cercado Ltda. [ME]
Waleska Schimidt Gachet (Espólio De)
ADV(S) : Geison de Oliveira Rodrigues - PR27314

Diante do trânsito em julgado (acima certificado) e conside-
rando-se que a ré não possui procurador constituído nos autos,
intime-se o(a) autor(a) para, no prazo de cinco dias, apresentar
a sua CTPS na Secretaria desta Vara.

TRT-PR-15902-2001-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Diogenes de Lima e Silva
Réu : Banco Itau S.A.
Banco Banestado S.A.
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761

I - Manifeste-se o réu sobre a insurgência apresentada pelo au-
tor através da petição protocolada em 07/07/2008, no prazo de
5 dias.
II - Após, colha-se o parecer do contador nomeado pelo Juízo
(fls. 1544).

TRT-PR-16558-2003-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Mauro Uchida
Réu : Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Joao Marcos Niespodzinski
Sergio Maia Ricci
Daltro Tremea Filho
Paulo Porpiglio Filho
Nadim Abrão Andraus
Nelson Antonio Sonda
Airton Corbari
ADV(S) : Luiz Antonio Bertocco - PR6639

I - Dê-se vistas dos autos, em especial o ofício referido na con-
clusão acima, à parte autora, por 5 dias.
II - Concomitamente, expeçam-se os mandados e cartas preca-
tórias (fls. 464).

TRT-PR-17658-2006-015-09-00-4 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Gisele Cristina Jacometo Hillebrand
Réu : EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) : Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813

CONTRAMINUTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE-
RENDO.

TRT-PR-18254-2003-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Ari Carlos Demetrio
Réu : Xingu Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Abreu das Neves - PR22706

1. Elabore-se a conta geral das despesas processuais constantes
da execução antiga, bem como das contribuições previdenciá-
rias, abatendo-se o valor pago através da GPS de fls. 431.
2. Intime-se a ré para pagamento, no prazo de 5 dias, sob pena
de prosseguimento da execução.

VALOR ATUALIZADO ATÉ: 31/07/2008: R$ 753,76

TRT-PR-18466-2000-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Antonio de Jesus Londres
Réu : Casa da Cerveja Restaurante e Choparia Ltda.
Romano Antonio Zambon
Katia Regina de Mello Castanheira Zambon
Valdir Erlo de Alexandre
Pedro Sergio Nunes
Marcelo Rodrigo Martins Silverio
Alceu Dubas
ADV(S) : Rosane Loyola Basso - PR21440

I - Mantenha-se em apenso a carta precatória.
II - Dê-se vistas à parte autora, por 5 dias.

TRT-PR-18485-2006-015-09-00-1 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor : José Ademar Rodrigues Peixoto
Réu : Jota Ele Construções Civis Ltda.
Condomínio Edifício Torrance
ADV(S) : Silvana Macedo de Camargo - PR40616

1. Diante do trânsito em julgado (certidão certidão supra) e
considerando-se que a 1ª encontra-se em local incerto e não
sabido, intime-se o autor para, no prazo de cinco dias, apresen-
tar a sua CTPS na Secretaria desta Vara, através de petição.
2. Apresentado, proceda a Secretaria as anotações da CTPS
devolvendo-se ao autor ou seu procurador mediante recibo nos
autos.
3. Nomeio o contador Amauri Marenda Pereira, o qual deverá
ser intimado para apresentar o cálculo de liquidação em trinta
dias.
4. Apresentado, intime-se o INSS para manifestação em dez
dias.

TRT-PR-19020-2001-015-09-00-3 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Sidney Clemente
Réu : Tb Transportadora de Betumes Ltda.
ADV(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075

CONTRAMINUTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE-
RENDO.

TRT-PR-19030-2003-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Manuel Alceu Santos de Almeida
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162

I - Para possibilitar o recolhimento do Imposto de Renda e en-
viar as informações à SRF (Of.Circ. nº 01/2007 da Corregedo-
ria Regional do E.TRT - 9ª Região), deverá a parte autora in-
formar/confirmar o número de seu CPF, bem como o número
do CPF de seu procurador, ou do CNPJ do escritório de advo-
cácia, no prazo de 05 dias.
II - Após, o cumprimento da determinação supra, e sendo a
execução definitiva, liberem-se os depósitos de fls. 229 aos
credores relacionados na conta geral.
III - Comprovado o levantamento de todos os valores, arquive-
se os autos.

TRT-PR-19484-2002-015-09-00-0 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Crislaine Caroline Demantova
Réu : Academia Agua Verde Ltda.
Marilena Costa Marzinkowski
Dagobert Marzinkowski
New Body Academia 24 Horas Ltda.
Total Brasil Tecnologia Ltda. [ME]
Mauricio Ferreira de Siqueira
Erondina Ferreira de Siqueira
Fabiola Greice Benvenutti
Paulo Roberto Motta Filho
Ana Carolina Motta
Vlademir Luiz Gobbi
José Claudio da Silva
ADV(S) : Giovanna Maggi Maia - PR22960

CONTRAMINUTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE-
RENDO.

TRT-PR-19678-1997-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Julio Reinaldo Andrade
Réu : Construtora Golpar Ltda.
Golpar Imoveis Ltda.
ADV(S) : Edson Luiz Gabriel - PR7960

1) Indefiro o requerido pela ré, tendo em vista que cada verba
devida à União possui código específico de recolhimento, o
que torna impraticável a compensação de outras despesas por
valor recolhido a maior sob um único código. No caso em tela
o excedente recolhido à título de imposto de renda (cód. 5936)
não compensa o débito das custas processuais (cód.8019) e
emolumentos (cód. 8168), além do mais existem outros credo-
res assim como o Contador, o Perito, o CRI. Portanto, encon-
tra-se quitado o débito relativo ao imposto de renda, remanes-
cendo as demais despesas devidas à União, CRI e honorários
contábeis e periciais.
2) Atualize-se a conta geral, excluindo-se o imposto de renda,
intimando-se a ré para que, no prazo de 05 dias, efetue o paga-
mento do débito das despesas (R$ 1.785,37, atualizado até 31/
07/2008), sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-20110-2007-015-09-00-2 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Rogerio Nery
Réu : Fiep Federação das Indústrias do Estado do Paraná
ADV(S) : Adriana Mussak Timoteo - PR24690

Face ao caráter modificativo dos embargos de declaração, inti-
me-se o autor para manifestação em 5 dias.

TRT-PR-20814-2007-015-09-00-5 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Lucildes Rodrigues Rosa
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Leandro da Costa Zdradek - PR36473

CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FLS. 104.

TRT-PR-21492-2003-015-09-00-8 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Carlin Eurides de Andrade
Réu : Trombini Embalagens Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667

CONTRAMINUTAR IMPUGNAÇÃO A SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO, QUERENDO.

TRT-PR-23346-1996-015-09-00-7 (RT)
Local Atual : 15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor : Nadir Ana Borges
Réu : Condopar Administração de Serviços S/C Ltda.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
ADV(S) : Angelo Itamar de Souza - PR18916

I. Oficie-se à CEF solicitando a transferência do saldo rema-
nescente nos presentes autos para o processo 015 RT 28268/
1996.
II. Intime-se a referida ré para devida ciência.
III. Comprovada a transferência e no silêncio ou não manifes-
tação contrária da ré, devolvam-se os autos para o arquivo.

15ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Marcos Robson Penachio

Diretor(a)

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
AVENIDA VICENTE MACHADO 400 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00150-2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-13743-2004-016-09-01-0-CS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Fabio Roberto Auache
Réu - HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
Diante da discordância das partes, determino o encaminhamento
ao calculista do Juízo. Com amparo no artigo 19 do CPC, ante-
cipe a parte autora, já que se trata de execução provisória, o
depósito de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) como anteci-
pação dos honorários. Prazo- 10 dias, sob pena de suspensão
do feito. Após o cumprimento do acima determinado, designe a
Secretaria calculista e tome as demais providências necessári-
as.

TRT-PR-16560-2006-016-09-01-9-CS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Vilson Souza Ferreira
Réu - SIMEPAR Instituto Tecnologico
COPEL Companhia Paranaense de Energia
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADV(S) - Maurelio Peters - PR38342
Tendo em vista que os autos permaneceram em carga com o
Perito de 12-06-2008 até 14-07-2008, conforme certidão de fl.
268, restou, efetivamente, impossibilitada a carga dos autos pela
3ª reclamada, cujo prazo para manifestação seria de 18-06-2008
a 27-06-2008. Assim, defiro o pedido contido na petição retro,
devendo a 3 ª reclamada apresentar manifestação EXCLUSI-
VAMENTE quanto aos cálculos de liqüidação apresentados pela
parte autora, no prazo de 10 dias. Quanto à liquidação de sen-
tença ofertada pelo Sr. Contador, nada a apreciar por ora, sen-
do que eventual insurgência dos réus a respeito somente será
aceita após a regular citação e garantia integral do Juízo.

TRT-PR-07218-2005-016-09-01-7-CS-60
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Neusa de Fatima da Silva de Deus
Réu - HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Providencie a parte autora, em 60 dias, as fotocópias do restan-
te dos documentos solicitados pelo Sr. Calculista, sob pena de
suspensão do feito. No silêncio, aguarde-se a baixa dos autos
principais.

TRT-PR-00647-2005-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Adriana Carneiro dos Santos
Réu - Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Carmo Ltda.
Maria Esther Barbizan
Niazy Ramos Filho
ADV(S) - Rocheli Silveira - PR20210
Fica vossa senhoria intimada para ter vista, pelo prazo de 10
dias, do ofício de fl. 218.

TRT-PR-01067-2006-016-09-00-1-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joana de Oliveira
Réu - Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.
Município de Curitiba
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar a
sua CTPS a fim de que seja anotada pela reclamada.

TRT-PR-01190-2008-016-09-00-4-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA

Autor - Sueli da Graça Oliveira
Réu - Teleperformance CRM S.A.
ADV(S) - Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Apresente a parte autora, em 10 dias, os seus cálculos de liqui-
dação, de forma detalhada e específica, inclusive com relação
a eventuais parcelas previdenciárias e fiscais.

TRT-PR-52815-2006-016-09-00-4-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Celio de Souza da Conceição
Réu - Arielli Agroindustrial Madeireira Ltda.
ADV(S) - Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar a
sua CTPS a fim de que seja anotada pela reclamada.

TRT-PR-01893-2001-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Walnei Yednach
Réu - Atila Imoveis Ltda. (EPP)
ADV(S) - Tobias de Macedo - PR21667
Fica vossa senhoria intimada de que se no prazo de 10 dias não
houver remição da execução, será designada hasta pública, com
expedição de autorização judicial para remoção dos bens pe-
nhorados. A partir de então, serão imediatamente agregadas
novas despesas processuais à conta geral, na forma dos artigos
19 e parágrafo único do artigo 20 do CPC, especialmente des-
pesas de remoção e honorários do leiloeiro, arbitrados com
amparo no artigo 705, IV, do CPC, devidos pela parte executa-
da, nas hipóteses de remição ou transação posteriores à inclu-
são no edital de leilão.

TRT-PR-02367-2008-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Rosangela Gonçalves de Assis
Réu - Carlos Alberto Preto Guimarães
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Considerando que a parte autora apresentou peças para a for-
mação de apenas uma carta precatória, expeça-se o instrumen-
to para a inquirição da testemunha arrolada às fls. 212, cujo
pedido foi reiterado às fls. 233. Intima-se pela derradeira vez a
reclamante para, no prazo de 10 dias, fornecer as peças neces-
sárias para a extração da deprecata para a oitiva da testemunha
arrolada às fls. 230, sob pena de ser considerado que houve
desistência da autora com relação à produção da prova.

TRT-PR-02455-2008-016-09-00-1-ACCS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sindimóveis Sindicato dos Corretores de Imoveis No
Estado do Paraná
Réu - Orlando Laituer
ADV(S) - Luiz Renato Costa Amorim - PR19643
Apresente a parte autora, em 10 dias, os seus cálculos de liqui-
dação à sentença, de forma detalhada e específica.

TRT-PR-02584-2007-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sirlei de Souza
Réu - Lavacar do Parque Ltda.
ADV(S) - Rogerio Moreira Machado dos Santos - PR38261
Deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar a
sua CTPS a fim de que seja anotada pela reclamada.

TRT-PR-03248-2005-016-09-00-1-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Osvaldo Fernando Siegesmunde
Réu - Abb Ltda.
ADV(S) - Jefferson Barbosa - PR32974
A fim de ir adiantando o procedimento a ser futuramente adota-
do, diante do contido no Ofício Circular nº 1-2007, da Corre-
gedoria Regional do E. TRT da 9ª Região, fica o procurador da
parte autora intimada para que informe a este Juízo, no prazo
de 10 dias, o nº de seu CPF ou CNPJ de seu escritório, a fim de
viabilizar o recolhimento do imposto de renda pela Secretaria,
a fim de que tal informação já conste nos autos, quando do
recebimento da carta precatória.

TRT-PR-03673-2006-016-09-00-1-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Carlos Eduardo Vercesi
Réu - EMATER Instituto Paranaense de Assistência Técnica e
Extensão Rural
ADV(S) - Christhyanne Regina Bortolotto - PR22813
Intima-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, manifestar-
se quanto ao documento juntado pela ré.

TRT-PR-03931-2002-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Toribio Borges Domingues
Réu - Choparia Dancante Sunset Ltda.
Joao Procopio
Clelia Kerne Procopio
Joclener Lincoln Procopio
Jocler Jeferson Procopio
ADV(S) - Sergio Virmond Lima Picchetto - PR15045
Considerando o alegado pela União no petitório de fls. 270,
apresente a ré, em 10 dias, o certificado de optante pelo regime
simples, e não apenas a tela emitida pela Delegacia da Receita
Federal, demonstrando a data da opção ao Simples Federal,
sob pena de indeferimento.

TRT-PR-55063-2002-016-09-00-0-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA



324324324324324 3ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 7671

Autor - Pedro Sutil de Oliveira
Réu - Targui Construções Civis Incorporações e Empreendi-
mentos Imobiliarios Ltda.
Meton Libos
Naym Libos
ADV(S) - Denise Cristine Borges - PR28057
Informe a parte autora, em 10 dias, o endereço completo do
cartório mencionado na petição de fls. 245.

TRT-PR-04881-2002-016-09-00-4-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luiz Carlos Ribeiro
Réu - Companhia de Bebidas das Américas - AMBEV
ADV(S) - Moacir Tadeu Furtado - PR37461
Promova a Secretaria o cadastramento do advogado da ré. Re-
tifiquem-se a petição inicial, a autuação e os demais registros,
consignando como reclamada COMPANHIA DE BEBIDAS
DAS AMÉRICAS - AMBEV, haja vista a incorporação com-
provada nos autos. Vista à parte autora. Prazo- 10 dias.

TRT-PR-05130-2002-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Valerio Luiz Colatusso
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
Intima-se a parte ré para, no prazo de 10 dias, manifestar-se
quando aos extratos juntados pelo autor.

TRT-PR-06982-2007-016-09-00-4-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Renata de Souza Lima
Réu - Miau Lanches
André Passo
ADV(S) - Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876
Fica vossa senhoria intimada para, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentar a sua CTPS a fim de que seja anotada pela ré.

TRT-PR-07890-2005-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Alceu Alfredo Schuh
Réu - Sindicato dos Securitarios do Paraná
ADV(S) - Rodrigo Gaspar Teixeira - PR31093
Indefere-se o requerido pela parte autora, por tratar-se de exe-
cução provisória, em conformidade com a Orientação Jurispru-
dencial nº 62, da SBDI-2 (“62. Mandado de segurança. Penho-
ra em dinheiro. Execução provisória. (Inserido em 20.09.2000)
- “Em se tratando de execução provisória, fere direito líqüido e
certo do impetrante a determinação de penhora em dinheiro,
quando nomeados outros bens à penhora, pois o executado tem
direito a que a execução se processe da forma que lhe seja menos
gravosa, nos termos do art. 620 do CPC”). Prazo- 10 dias.

TRT-PR-07908-2007-016-09-00-5-AIND
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Joao Limanski Neto
Réu - Hettich do Brasil Ltda.
ADV(S) - Alzir Pereira Sabbag - PR18869
Diante do teor da certidão de fls. 625, reabre-se por 10 dias o
prazo para a manifestação da requerida quanto ao determinado
nos despachos de fls. 621 e 624.

TRT-PR-07946-2002-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Helio Lopes Leal
Réu - Companhia Gzm de Distribuição
Gazeta Mercantil S.A.
Editora O Estado do Paraná S.A.
ADV(S) - Anesio Kowalski - PR20849
Diante do teor da certidão supra e do contido no Ofício Circu-
lar nº 1-2007, da Corregedoria Regional do E. TRT da 9ª Re-
gião, fica o procurador da parte autora intimado para que infor-
me a este Juízo, no prazo de 10 dias, o nº de seu CPF ou CNPJ
de seu escritório, a fim de viabilizar o recolhimento do imposto
de renda pela Secretaria.

TRT-PR-08662-1999-016-09-00-8-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luiz Carlos Sbaraini
Réu - Indústria e Comércio Dallegrave S.A. Madeiras e Papel
ADV(S) - Luiz Humberto Freitas Ribeiro - PR18524
Requeira a parte autora, em 10 dias, o que entender de direito.

TRT-PR-09571-2005-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Monica Violato
Réu - Aasi Centro Auditivo Ltda.
ADV(S) - Andrea Rejane de Araujo Goes - PR17928
Fica vossa senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, pagar o
valor da contribuição previdenciária informada pela União, qual
seja R$ 4.801,43 (quatro mil, oitocentos e um reais e quarenta
e três centavos), sob pena de execução.

TRT-PR-09590-2005-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Oseias Nunes Cordeiro
Réu - JFE Consultoria e Empreendimentos Civis Ltda.
Fabiano Vicente Venete Elias
Jeferson Luzzi
ADV(S) - Walter Belache Filho - PR36139
Fica vossa senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, mani-
festar-se quanto ao bem indicado à penhora pelo 2º executado.

TRT-PR-10430-2001-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Zilda de Lima Dias
Réu - Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
Manifestem-se os réus quanto ao teor do petitório de fls. 1966,
bem como do documento que o acompanha. Prazo- 10 dias.

TRT-PR-10636-2008-016-09-00-1-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marcos Aparecido Batista
Réu - Intercontinental Motorsport Ltda.
Marcos Rezende Celestino
ADV(S) - Vital Cassol da Rocha - PR19765
Fica vossa senhoria intimada da designação da nova data da
realização de audiência inicial, qual seja 06-11-2008, às
13h55min., sala 1. Ainda, intima-se a parte autora para que
comprove, em 30 dias, mediante a juntada da cópia do contrato
social da empresa, que o Sr. MARCOS REZENDE CELESTI-
NO faz parte da composição societária da empresa, sob pena
de extinção do feito, sem a resolução do mérito.

TRT-PR-12974-2006-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ana Tereza Bittencourt Guimarães
Réu - Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) - Ana Paola de Almeida - PR42927
Inicialmente, fica a devedora intimada para, em 10 dias, com-
provar a propriedade do imóvel descrito no auto de fls. 238.

TRT-PR-13125-2005-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Roberto de Vasconcelos Meira
Réu - Estrela Azul Serviços de Vigilância Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda.(Recuperação Judicial)
ADV(S) - Alexandre Lipka - PR27297
Vista à parte autora. Prazo- 10 dias.

TRT-PR-13382-2008-016-09-00-3-PS-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Vanilson de Oliveira
Réu - Deycon Comércio e Representações Ltda.
Kraft Foods Brasil S.A.
ADV(S) - Valdir Nunes Palmeira - PR29393
Fernanda Lopes Martins - PR23903
Fica vossa senhoria intimada do adiamento da audiência, sen-
do a nova data 02-10-2008, às 16h35min., sala 2.

TRT-PR-13702-2001-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Arnoldo Alves Franco
Réu - Emilio Romani S.A. (Massa Falida)
ADV(S) - Joaozinho Santana - PR23034
Apresente a parte autora, em 10 dias, a certidão explicativa
mencionada na petição de fls. 355.

TRT-PR-14976-2007-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Marco Aurélio Cogrossi
Réu - Elersul Eletroeletronica Ltda.
Antonio Quadros Junior
Silva & Aques Ltda.
ADV(S) - Giovanna Lepre Sandri - PR26386
Deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar a
sua CTPS a fim de que seja anotada pela reclamada.

TRT-PR-15137-2001-016-09-00-4-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Roberto Miyazaki
Réu - Caixa Econômica Federal
ADV(S) - Ciro Ceccatto - PR11852
Apresente a parte autora, em 30 dias, os documentos solicita-
dos pelo Sr. Perito, indispensáveis à elaboração dos cálculos,
sob pena de suspensão do feito.

TRT-PR-15738-2004-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luciana Cristina Novacki Gonçalves
Réu - Associação de Ensino Versalhes
ADV(S) - Ana Paola de Almeida - PR42927
Fica vossa senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, com-
provar a propriedade do imóvel descrito no auto de fl. 399.

TRT-PR-15754-2008-016-09-00-6-CPE
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Abrao Mateus
Réu - Tibagi Engenharia Construções e Mineração Ltda.
ADV(S) - Gilvan Antonio Dal Pont - PR15275
Helenize Cristine Dietrich - PR27021
Intima-se a parte credora para, no prazo de 10 dias, manifestar-
se quanto aos bens ofertados à penhora pela devedora.

TRT-PR-15776-1998-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ronaldo da Silva Coutinho
Réu - Yok Equipamentos S.A.
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Vistas ao autor, pelo prazo de 10 dias, do ofício de fls. 723-
724.

TRT-PR-15821-2006-016-09-00-0-RT

Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sandra Mara Keppe da Luz
Réu - Associação Paranaense dos Hemofilicos
Município de Curitiba
ADV(S) - Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Diante do valor fixado no artigo 1º da Lei Municipal 10.235 de
13-09-01 estabelecendo como limite para o Município de Curi-
tiba o valor de R$ 7.978,03 (atualizado pelo Decreto 952 de
2007) para obrigações de pequeno valor, fica o autor intimado
para apresentar, em 10 dias, as peças necessárias para a forma-
ção do Precatório.

TRT-PR-16286-2005-016-09-00-4-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Susana Lucia Herrmann
Réu - Hewlett Packard Brasil S.A.
ADV(S) - Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227
Deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar a
sua CTPS a fim de que seja anotada pela reclamada.

TRT-PR-17196-2007-016-09-00-2-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sonia Cristina Mesquita
Réu - A Formula Farmacia de Manipulacao Ltda.
ADV(S) - Jean Carlo de Almeida - PR22929
Fica a ré intimada para, no prazo de 10 dias, promover o paga-
mento e a comprovação da diferença devida a título de contri-
buição social, conforme cálculos apresentados pela União, no
importe de R$ 1828,92 (mil oitocentos e vinte e oito reais e
noventa e dois centavos), sob pena de execução.

TRT-PR-17356-2005-016-09-00-1-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Nilson Adriano Grenier Wildner
Réu - Ambiental Vigilância Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 dias, juntar
aos autos cópia atualizada do contrato social da 1ª ré, em razão
do certificado pelo oficial de justiça às fls. 230 e de que a cópia
existente nos autos (fls. 50-53) data de 10-10-1983. Após, vol-
tem conclusos para apreciação quanto à validade da INTIMA-
CAO certificada às fls. 230.

TRT-PR-13044-2003-016-09-01-0-CS-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Jorge Martins de Araujo
Réu - Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S-C Ltda.
Sitese Serviços de Limpeza e Conservação S-C Ltda.
Banco Bradesco S.A.
ADV(S) - Rogerio Poplade Cercal - PR7072
Carina Pescarolo - PR23787
Fica vossa senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, mani-
festar-se quanto aos cálculos de liquidação apresentados pela
parte autora. Em caso de divergência, deverá apresentar os seus
de forma detalhada e específica, inclusive quanto à contribui-
ção previdenciária devida pelo empregado e pelo empregador.
Prazo do 1º e 2º réus- 06-08-2008 à 15-08-2008;
Prazo do 3º réu- 21-08-2008 à 01-09-2008.

TRT-PR-04142-2006-016-09-01-9-CS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Walter de Maio Carpentieri
Réu - HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Fica voss senhoria intimada para, em 10 dias, apresentar os
seus cálculos de liquidação, de forma detalhada e específica,
inclusive com relação a eventuais parcelas previdenciárias e
fiscais.

TRT-PR-18632-2008-016-09-00-1-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sady Epaminondas
Réu - LYNX Vigilância e Segurança Ltda.
ADV(S) - Mainar Rafael Vigano - PR25798
Esclareça a parte autora, no prazo de 10 dias, quanto ao valor
atribuído à causa, vez que o valor numérico difere do valor
constante por extenso.

TRT-PR-18730-2008-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luiz Florentino da Silva
Réu - Morsch Araujo Engenharia Ltda.
ADV(S) - Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Esclareça a parte autora, no prazo de 10 dias, quanto ao valor
atribuído à causa, vez que o valor numérico difere do valor
constante por extenso.

TRT-PR-19032-2008-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luzinete Aparecida de Andrade Silva
Réu - D Borcath Hoteleira Ltda.
ADV(S) - Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Fica o autor intimado para regularizar a exordial eis que apó-
crifa no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem
resolução do mérito.

TRT-PR-19347-1999-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sueli Aparecida de Souza
Réu - Arte Caseira Restaurante Ltda.
José dos Santos Gomes

Alvaro Martimiano
ADV(S) - Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Fica vossa senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, entrar
em contato com a Assistente da Direção do Fórum, na sala pró-
pria instalada no 4º andar do prédio anexo a este Fórum, no
horário das 14 às 18h, a fim de que tenha vista das cópias das
declarações de bens relativas aos contribuintes Srs. José dos
Santos Gomes e Alvaro Martimiano.

TRT-PR-19499-2001-016-09-00-4-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - José Manuel dos Santos Alcobia
Réu - ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) - Adriana Aparecida Rocha - PR22562
Diante do teor da certidão supra e do contido no Ofício Circu-
lar nº 1-2007, da Corregedoria Regional do E. TRT da 9ª Re-
gião, fica vossa senhoria intimada para que informe a este Juí-
zo, no prazo de 10 dias, o nº de seu CPF ou CNPJ de seu escri-
tório, a fim de viabilizar o recolhimento do imposto de renda
pela Secretaria.

TRT-PR-20579-2008-016-09-00-9-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ana Lize Michelis
Réu - Apc Associação Paranaense de Cultura
ADV(S) - Ana Maria Annibelli Fernandes - SP88617
Regularize a parte autora, em 10 dias, a sua representação pro-
cessual, uma vez que ausente o instrumento de mandato.

TRT-PR-20978-2007-016-09-00-9-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Cibele Friedrich Monteiro Cezar
Réu - Web Digital Studio Ltda.
ADV(S) - Marjorie Ruela de Azevedo - PR32079
Julga-se subsistente a penhora e homologa-se a avaliação. Fica
a executada intimada de que, se no prazo de 10 dias não houver
remição da execução, será designada hasta pública, com expe-
dição de autorização judicial para remoção dos bens penhora-
dos. A partir de então, serão imediatamente agregadas novas
despesas processuais à conta geral, na forma dos artigos 19 e
parágrafo único do artigo 20 do CPC, especialmente despesas
de remoção e honorários do leiloeiro, arbitrados com amparo
no artigo 705, IV, do CPC, devidos pela parte executada, nas
hipóteses de remição ou transação posteriores à inclusão no
edital de leilão.

TRT-PR-21121-2006-016-09-00-5-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Ribamar Aparecido Ott
Réu - Giben do Brasil Máquinas e Equipamentos Ltda.
ADV(S) - Vilson Stall - PR5623
Fica a ré intimada para, no prazo de 10 dias, promover a com-
provação do recolhimento do valor devido a título de contri-
buição previdenciária, sob pena de execução.

TRT-PR-21204-2008-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Pedro Flavio de Lima
Réu - Highsound Comércio e Montagem de Equipamentos Ele-
trônicos Ltda.
ADV(S) - Antonio Silva de Paulo - PR18132
Fica o autor para regularizar a exordial eis que apócrifa no pra-
zo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito.

TRT-PR-21759-2003-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Valdecir Luiz Bertoncelli
Réu - Wohnhaus Engenharia Civil Ltda. (Recuperação Judici-
al)
Dorival Splenger Vianna Junior
Eduardo Splenger Vianna
Paulo Roberto Splenger Vianna
ADV(S) - Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
Ciência ao credor do ofício de fls. 249. Prazo- 10 dias.

TRT-PR-21817-2004-016-09-00-0-RT-
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Carlos Roberto Marassi
Réu - Planeserv Planejamento e Serviços Ltda. (Massa Falida)
Mercado Planejamento e Administração de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná
ADV(S) - Rosaldo Jorge de Andrade - PR12370
Entendo que o artigo 475-J do CPC não se aplica na Justiça do
Trabalho e, portanto, deixo de aplicar a Orientação Jurispru-
dencial nº 12 da Seção Especializada do E. TRT da 9ª Região,
eis que não vincula o Juízo. Manifestem-se as reclamadas, no
prazo de dez dias sucessivamente, observado o intervalo de cinco
dias, quanto aos cálculos de liquidação oferecidos pela parte
autora, sob pena de preclusão.
Prazo da 3ª ré- 31-08-2008 à 09-09-2008.

TRT-PR-22024-2002-016-09-00-6-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Andrea Claudiane Alves do Carmo
Réu - Escritorios Unidos Ltda.
Henry Hoyer de Carvalho
Orlando Barbieri
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Fica vossa senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, ter vis-
tas da matrícula de imóvel enviada pelo 1º Ofício do Registro
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de Imóveis de Recife-PE.

TRT-PR-22154-2008-016-09-00-4-ET
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Luis Claudio Amaral Vianna
Réu - Ambrosio Konopka
ADV(S) - Joanes Everaldo de Sousa - PR22558
Dentre os requisitos indispensáveis à propositura de embargos
de terceiro estão a qualificação das partes. Em 10 dias, emende
a embargante a inicial, qualificando o embargado, sob pena de
indeferimento liminar (CPC, artigo 284, parágrafo único).

TRT-PR-28132-2007-016-09-00-7-CPE
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Carlos Rodrigues
Réu - Multiservix Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) - Luiz Carlos Piloto - PR26061
Fica a ré intimada para manifestar-se sobre a reavalição de bens,
pelo Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 dias.

TRT-PR-30279-2007-016-09-00-7-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Acir Antonio de Souza
Réu - Platinum Ltda.
ADV(S) - Carlos Augusto Pagani - SP96148
Fica a ré intimada para, no prazo de 10 dias, promover a com-
provação do recolhimento da diferença do valor devido a título
de contribuição previdenciária, conforme fl. 574, no importe
de R$ 334,28 (trezentos e trinta e quatro reais e vinte e oito
centavos), sob pena de execução.

TRT-PR-30379-2007-016-09-00-3-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Lelia Maria de Paula Lenz
Réu - Associação de Ensino Versalhes
Associação Educacional Nossa Senhora de Fátima
Associação de Ensino Antonio Luis
Associação de Ensino Professor de Placido e Silva
ADV(S) - Daniele Cristine de Oliveira Coutinho Slivinski -
PR32068
Vista à parte autora da petição de fls. 465-476. Prazo- 10 dias.

TRT-PR-33111-2007-016-09-00-3-PS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Andresa Regina Hilgenberg Cavalheri
Réu - Midiadoor Comunicação Visual Ltda.
ADV(S) - Claudio Rosetti de Campos - PR38934
Fica vossa senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, apre-
sentar a sua CTPS a fim de que seja anotada pela Reclamada.

TRT-PR-33261-2007-016-09-00-7-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Erika Miyoshi Iwamoto
Réu - Caixa Econômica Federal
ADV(S) - Rogerio Martins Cavalli - PR13321
Fica vossa senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, mani-
festar-se acerca da petição de fls. 706-721.

TRT-PR-34477-2007-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Carmelito Moreira de Souza
Réu - De Amorim Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) - Filipe Alves da Mota - PR22945
Fica vossa senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, mani-
festar-se quanto aos pedidos formulados pelo reclamante na
petição retro (fls. 784-785). No silêncio, aguarde-se a audiên-
cia instrutória.

TRT-PR-34876-2007-016-09-00-0-ACCS
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Sintipar Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas e
Cursos de Informatica do Estado do Paraná
Réu - Service It Solutions
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Fica vossa senhoria intimada para que promova o pagamento
das custas processuais, em 10 (dez) dias, sob pena de execu-
ção.

TRT-PR-35149-2007-016-09-00-0-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Claudio Manoel Supp
Réu - WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADV(S) - Leo Marcos Paiola - PR15629
Fica vossa senhoria intimada para, em 10 dias, manifestar-se
quanto aos demonstrativos de horas extras apresentados pelo
reclamante, constante de sua impugnação aos documentos.

TRT-PR-37902-2007-016-09-00-2-RT
Local Atual - 16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Autor - Celso Celestino Teixeira
Réu - J Sasaki Engenharia Ltda.
Gerdau Guaíra
Berneck S.A. Painéis e Serrados
Denso do Brasil Ltda.
Inpacel Indústria de Papel e Celulose Arapoti S.A.
Cálamo Distribuidora de Produtos de Beleza S.A.
Braspine Madeiras Ltda.
Brafer Construções Metalicas S.A.
Incepa Revestimentos Ceramicos Ltda.
ADV(S) - Diego Felipe Munoz Donoso - PR21624

Fica vossa senhoria intimada da prorrogação do prazo por 10
dias.

16ª Vara do Trabalho de CURITIBA
Maria Giselle de Carvalho Rosa Massuquini

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU

RUA SANTOS DUMONT 460 TERREO
85.851-040 - FOZ DO IGUACU - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 01010/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-02124-2000-658-09-00-5(RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luiz Carlos Silva
Réu(s) : Centro de Analises Clinicas Paraná S/C Ltda.
Azamor da Silva Justus
Egeu Timotheo de Brito
INTIMADO(S) : TERCEIROS - (TERCEIRO)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PENHORA

O Doutor LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO, Juiz da
2ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na
forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está INTIMANDO os co-propri-
etários JOSÉ MADUREIRA, ZULEIKA JUSTUS MADU-
REIRA, VALENTIM MONTEIRO COELHO, LEONOR
JUSTUS COELHO, NELSON SANTOS MITKE, ODETE
JUSTUS MITKE, GERMANO JUSTUS, LEONILDA HIL-
GENBERG JUSTUS, LUIZ FERNANDO CHIORATO,
ALOMA JUSTUS CHIORATO, SANILO DA SILVA JUS-
TUS, ALDEBARAN DA SILVA JUSTUS e LIGIA MAIRA
SPERB JUSTUS, todos atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, que, nos autos da carta precatória 00835-2008-024-09-
00-6, foi designada HASTA PÚBLICA para o dia 09.08.2008,
às 09h e 10h, a ser realizada nas dependência do Hotel Vila
Velha, localizado na Rua Balduino Taques 123, em Ponta Grossa
- PR, para a expropriação do bem imóvel matriculado sob o
número 16.051 (2º CRI de Ponta Gorssa).
O presente edital de intimação será publicado no Diário Ofici-
al da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta uni-
dade judiciária, no local de costume.

LOURIVAL BARÃO MARQUES FILHO
Juiz do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - 1º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

A DRª MÁRCIA FRAZÃO DA SILVA, Juíza do Trabalho da
1ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/PR.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento de que está INTIMANDO o re-
clamado JOÃO PAULO FERREIRA – CPF: 134.536.101-
72, ora em lugar incerto e não sabido, nos autos da reclamató-
ria trabalhista sob nº 2302/1999, em que figura como recla-
mante WILSON ALVES DO NASCIMENTO, para, no prazo
de 15 (quinze) dias pagar a importância de R$ 13.299,01 (treze
mil, duzentos e noventa e nove reais e um centavo), atualizada
até 31.01.2008.
Caso não efetue o pagamento do débito no prazo assinado, o
montante da condenação será acrescido de multa de 10% (dez
por cento) (CPC art.475-J), além da incidência de correção
monetária e juros, de conformidade com a legislação vigente.
E para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Jun-
ta.
Dado e passado nesta cidade, aos 28 dias do mês de julho de
2008. Eu, __________________ Rosângela Maria Ferreira
Monteiro de Carvalho, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Márcia Frazão da Silva
Juíza do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU/PR
Rua Santos Dumont, 460 - 1º andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE VINTE DIAS

A DRª MÁRCIA FRAZÃO DA SILVA, Juíza do Trabalho da

1ª Vara do Trabalho de Foz do Iguaçu/PR.,
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tomarem conhecimento de que está INTIMANDO as re-
clamadas DENACI BORCHART NICOLAU – CPF:
370.672.819-20, e ONEIDE BORCHART – CPF:
453.022.609-30, ora em lugar incerto e não sabido, nos autos
da reclamatória trabalhista sob nº 650/1998, em que figura como
reclamante MANOEL DOS SANTOS, para se manifestarem
nos termos do art. 884 da CLT, ante a garantia parcial da exe-
cução.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal, com prazo de 20 dias, que será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado em local próprio desta Jun-
ta.
Dado e passado nesta cidade, aos 28 dias do mês de julho de
2008. Eu, __________________ Rosângela Maria Ferreira
Monteiro de Carvalho, Diretora de Secretaria, subscrevi.

Márcia Frazão da Silva
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU

RUA SANTOS DUMONT 460
85851040 FOZ DO IGUACU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00057/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00206-2008-095-09-00-3 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Isaias Gonçalves da Silva Filho
Réu : Frimesa Cooperativa Central
ADV(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128
Ricardo Ferreira Damiao Junior - PR20816
1. EXPEÇA-SE requisição de pagamento de honorários perici-
ais à Secretaria de Execução Contábil, Orçamentária e Finan-
ceira, nos termos do art. 6º do Provimento SGP/CORREG 001/
2006. 2. Dê-se vista às partes do laudo pericial ora juntado, a
começar pelo autor, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.
3. Designo audiência de encerramento de instrução e renova-
ção da proposta conciliatória para o dia 28/08/2008, às
13h27min. 4. Intimem-se as partes do presente despacho.

TRT-PR-00231-2000-095-09-00-0 (RT) - (2 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Pedro Ferreira Sobrinho
Réu : Furnas Centrais Elétricas S.A.
ADV(S) : Andrea Motta Paredes - PR13171

Despacho de fl. 806:
“1. ATUALIZEM-SE os valores de fls.788 e INTIME-SE a exe-
cutada FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A para que efe-
tue referido depósito em 48 (quarenta e oito) horas sob pena de
execução. (...)”
TOTAL DEVIDO NO AUTOS: R$ 2.024,30. ATUALIZADO
ATÉ 31/07/2008.

TRT-PR-00263-2004-095-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Roberto Carlos Viltenburg
Réu : Ativa Administração de Serviços S/C Ltda.
O Estado do Paraná
Airton Gomes Panizza
Vanda Aparecida Corrêa Panizza
ADV(S) : Fabio Alexandre Sombrio - PR30173

De que foi expedida GUIA DE RETIRADA/ALVARÁ para li-
beração dos valores devidos, que se encontram à disposição
junto à agência/PAB da CEF ou BB.

TRT-PR-00271-2002-095-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Brasil Siqueira de Freitas
Réu : Bueno Construção Civil Ltda.
Furnas Centrais Eletricas Ltda.
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977

Despacho de fl. 670:
“1. Intime-se o Exeqüente para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
se manifeste acerca do ofício de fl. 666 ou indique as providên-
cias consideradas cabíveis ao prosseguimento, sob pena de sus-
pensão do curso da execução e remessa dos autos ao arquivo
provisório, local onde deverão permanecer até ulterior mani-
festação da parte interessada ou pelo prazo máximo de 2 (dois)
anos.
2. No silêncio, decorrido o biênio acima assinalado, fica desde
já ciente o(a) Exeqüente de que será declarada a prescrição da
pretensão executória, aplicável ao Processo do Trabalho, nos
termos do entendimento consagrado pelo disposto na súmula
327 do C. STF, bem como por expressa previsão legal nesse
sentido, conforme se verifica do constante no par. 4o. do artigo
40 da Lei 6.830/80, aplicável subsidiariamente ao processo do
trabalho com fulcro no art. 889 da CLT. (...)”.

TRT-PR-00273-2005-095-09-00-5 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Laureci Marques de Paula
Réu : Andrion e Cechetto Ltda.
Vanor Moreira Andrion

Velci Lucia Cechetto
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393
Sergio Barros da Silva - PR15632
Josimar Diniz - PR32181
Vistos, etc.1. Designo audiência de tentativa de conciliação para
o dia 26/08/2008, às13h28min.2. Intimem-se as partes.

TRT-PR-00305-2002-095-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Benedito da Silva
Réu : Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Eduardo Geraldo Moreira Silva - SP107951

Ciência da decisão de mérito: PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-00370-2003-095-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Josefa Maria do Nascimento
Réu : Cooperativa Central Agropecuária Sudoeste
ADV(S) : Paulo Eduardo Moreno Dias - PR14871
Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
Ricardo Ferreira Damiao Junior - PR20816

Ciência da decisão dos EMBARGOS DECLARATÓRIOS:
REJEITADOS.

TRT-PR-00386-2005-095-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Otavio Marinho dos Santos
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Marcela Cristina Tezolin - PR27615
Marilia Maria Paese - PR27931
Carla Adriane Pinto Maran - PR32801
Gilberto Fior - PR29289

De que foi expedida GUIA DE RETIRADA/ALVARÁ para li-
beração dos valores devidos, que se encontram à disposição
junto à agência/PAB da CEF ou BB.

TRT-PR-00390-2008-095-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : André de Oliveira
Réu : Construtora Leioma Ltda.
ADV(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128

Ciência da interposição de Recurso Ordinário, para, querendo,
apresentar contra-razões.

TRT-PR-00402-2008-095-09-00-8 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Lucinei Francisconi
Réu : Ana Maria Cristina Monzon - Internet
ADV(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128

Despacho de fl. 48:
“2. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, apresen-
tar a sua CTPS para as devidas anotações/retificações, sob pena
de ser presumida a desistência no tocante ao cumprimento de
referida obrigação de fazer. (...)”.

TRT-PR-00539-2006-095-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Claudiomiro Titon
Réu : L F de Oliveira Choparia [ME]
Nelson Alves da Silva Bar
Nelson Alves da Silva
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393

Despacho de fl. 122:
‘’(...)1. Intime-se o Exeqüente para que informe, no prazo de
dez dias, o número do CPF do terceiro executado, Sr. NEL-
SON ALVES DA SILVA, sob pena de suspensão do curso da
execução e remessa dos autos ao arquivo provisório, local onde
deverão permanecer até ulterior manifestação da parte interes-
sada ou pelo prazo máximo de 2 (dois) anos.
2. No silêncio, decorrido o biênio acima assinalado, fica desde
já ciente o(a) Exeqüente de que será declarada a prescrição da
pretensão executória, aplicável ao Processo do Trabalho, nos
termos do entendimento consagrado pelo disposto na súmula
327 do C. STF, bem como por expressa previsão legal nesse
sentido, conforme se verifica do constante no par. 4o. do artigo
40 da Lei 6.830/80, aplicável subsidiariamente ao processo do
trabalho com fulcro no art. 889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-00597-2004-095-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Romacilda de Fatima Lemos
Réu : Laneve Limpeza e Conservação Ltda.
Paraná Turismo
ADV(S) : Ivo Querino Niklevicz - PR28398

De que foi expedida GUIA DE RETIRADA/ALVARÁ para li-
beração dos valores devidos, que se encontram à disposição
junto à agência/PAB da CEF ou BB.

TRT-PR-00680-2008-095-09-00-5 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Kelly Beatriz Duarte Sosa
Réu : Centro de Educação Infantil Somamãe Ltda.
ADV(S) : Washington Luiz Stelle Teixeira - PR16243

Foz do Iguaçu

Varas do Trabalho do
Interior
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Despacho de fls. 79/80:
‘’1. HOMOLOGO os cálculos de liquidação apresentados pelo
Contador às fls. 68/75, porque adequados ao título executivo,
fixando seus honorários em R$ 150,00 (cento e cinquenta re-
ais), a cargo da(o) Reclamada(o).
2. ATUALIZE-SE a conta, ACRESÇAM-SE as despesas pro-
cessuais e INTIME-SE o(a) Reclamado(a), na pessoa do seu(ua)
procurador(a), acerca do decidido no item anterior, para os fins
do art. 475-J, do CPC, bem como, para anotar/retificar a CTPS
do autor, que se encontra nesta Secretaria.(...)’’.
RESUMO DOS DÉBITOS:
PRINCIPAL R$ 4.644,14, HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
R$ 941,43, HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ 150,06, CUS-
TAS PROCESSUAIS(P) R$ 112,92 E INSS EMPREGADO
(ÍND. FADT) R$ 60,44.
TOTAL DEVIDO NOS AUTOS: R$ 5.908,99, ATUALIZADO
ATÉ 31/07/2008.

TRT-PR-00773-2007-095-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Moacyr Augustos
Réu : Trans Iguacu Empresa de Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Luiz Jorge Grellmann - PR30128
Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808

De que foi expedida GUIA DE RETIRADA/ALVARÁ para li-
beração dos valores devidos, que se encontram à disposição
junto à agência/PAB da CEF.

TRT-PR-00784-2008-095-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcia Goreti Kumm
Réu : Leao Administração Hoteleira Ltda.
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584
Anizio Jorge da Silva Moura - PR28082

Ciência da decisão dos EMBARGOS DECLARATÓRIOS:
REJEITADOS.

TRT-PR-00878-2008-095-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sonia dos Santos Evangelista
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
Simoni Marcon - PR26736

Ciência da NOVA data, horário e local de perícia:
Data: 20/08/2008, às 13:30 horas, no Abatedouro de Aves da
Reclamada em Matelândia.
Perito: IVO JOÃO LORA (Engenheiro Civil e de Segurança -
Crea 06.686 - D - SC)

TRT-PR-00888-2007-095-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Priscilla Correa da Silva
Réu : Imobiliaria Exclusiva S/C Ltda.
ADV(S) : Cleusa Terezinha Baú - TO3496

Despacho de fl. 50:
‘’(...)1. Cientifique-se a parte autora de que as declarações de
Imposto de Renda, encaminhadas pela DRF, encontram-se ar-
quivadas na Direção deste Fórum, sendo-lhe facultado vista do
referido documento e vedada a sua retirada, mesmo que para
simples fotocópias, visto o seu caráter sigiloso.
2. Observe também que somente poderão ser fornecidas infor-
mações sobre o referido expediente às partes dos presentes au-
tos, ficando, vedadas quaisquer informações a pessoas estra-
nhas ao presente.
3. Intime-se a parte autora, pelo advogado constituído nos au-
tos, cientificando-a de que poderá ter acesso às declarações de
Imposto de Renda junto ao Assistente da Direção deste Fórum,
às segundas, quartas e sextas-feiras, das 12h às 14h, mediante
prévio agendamento, com no mínimo 24 horas de antecedên-
cia, cientificando-o de que dispõe do prazo de 5 dias, para se
manifestar acerca do prosseguimento do feito, sob pena de re-
messa dos autos ao arquivo provisório, local onde deverão per-
manecer até ulterior manifestação da parte interessada ou pelo
prazo máximo de 2 (dois) anos.
4. Decorrido o biênio acima assinalado, fica desde já ciente
o(a) Exeqüente de que será declarada a prescrição da pretensão
executória, aplicável ao Processo do Trabalho, nos termos do
entendimento consagrado pelo disposto na súmula 327 do C.
STF, bem como por expressa previsão legal nesse sentido, con-
forme se verifica do constante no par. 4o. do artigo 40 da Lei
6.830/80, aplicável subsidiariamente ao processo do trabalho
com fulcro no art. 889 da CLT.(...)’’.

TRT-PR-00895-2005-095-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luzia Aparecida Mariano Iseli
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Silvio Siderlei Brauna - PR17920
Simoni Marcon - PR26736

Ciência da decisão conjunta dos EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS: REJEITADOS.

TRT-PR-00922-2008-095-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Alexandre de Souza
Réu : Hotelaria Accor Brasil S.A.
ADV(S) : Jorge Andre Menezes - PR27941

Julmara Luiza Hubner - PR31852

Ciência da decisão dos EMBARGOS DECLARATÓRIOS:
REJEITADOS.

TRT-PR-00981-2008-095-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Nelson Dobins Machado
Réu : Vigilância Pedrozo Ltda.
Banco Rural S.A.
ADV(S) : Iracele Galli de Souza - PR30884
Luciana Posser - RS70537
Caprice Andretta Chechelaky - PR16300

Ciência da decisão dos EMBARGOS DECLARATÓRIOS:
REJEITADOS.

TRT-PR-01152-2007-095-09-00-2 (PS)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Arlete Terezinha de Christo
Réu : Wilma Klippel
ADV(S) : Roque Sutil - PR30172

De que foi expedida GUIA DE RETIRADA/ALVARÁ para li-
beração dos valores devidos, que se encontram à disposição
junto à agência/PAB da CEF ou BB.

TRT-PR-01257-2006-095-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Abrahao Lincon da Silva
Réu : Brasil Telecom S.A.
Fundação Sistel de Seguridade Social
ADV(S) : Marcio Jones Suttile - PR25665
Telmar Carlos Schossler - PR28393
Adriana Christina de Castilho - PR25346
Michelly Alberti - PR36039
Claudia Cristina de Oliveira Silva - PR21182

Ciência da decisão dos EMBARGOS DECLARATÓRIOS:
REJEITADOS.

TRT-PR-01343-2007-095-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : José Ademilso Schibilinski
Réu : Casa Bahia Comercial Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz de Nadai Wrobel - PR34978

De que foi expedida GUIA DE RETIRADA/ALVARÁ para li-
beração dos valores devidos, que se encontram à disposição
junto à agência/PAB da CEF ou BB.

TRT-PR-01393-2008-095-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Juvani Paulo Royer
Réu : Marketplace Telecomunicações Ltda. [ME]
Tva Sul Paraná Ltda.
ADV(S) : Nestor Hartmann - PR16470
De que foi deferido o pedido de adiamento da audiência do dia
30.07.2008, designando o dia 9.09.2008, às 14:30 horas, fican-
do mantidas as cominações quanto a presença das partes e tes-
temunhas.

TRT-PR-01414-2008-095-09-00-0 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Odair Martins Guimarães
Réu : Otica Global Ltda.
ADV(S) : Veronica Duarte Augusto - PR16662
Isadora Minotto Gomes Schwertner - PR33291
De que foi deferido o pedido de adiamento da audiência do dia
30.07.2008, sendo designado o dia 04.09.2008, às 14:50 horas
para audiência UNA, ficando mantidas as cominações quanto a
presença das partes e testemunhas.

TRT-PR-01480-2006-095-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Claudia Rodrigues Araujo
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Simoni Marcon - PR26736

Despacho de fl. 617:
‘’INTIME-SE a parte ré para pagamento da diferença encon-
trada na atualização do cálculos, sob pena de prosseguimento
da execução.(...)’’.
INSS EMPREGADOR (ÍND. FADT) R$ 514,50, ATUALIZA-
DO ATÉ 31/07/2008.

TRT-PR-01484-2006-095-09-00-6 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Valdivino de Paula
Réu : Continente Construções Ltda.
ADV(S) : Roberto Antonio Busnello - PR40405

De que foi expedida GUIA DE RETIRADA/ALVARÁ para li-
beração dos valores devidos, que se encontram à disposição
junto à agência/PAB da CEF ou BB.

TRT-PR-01493-2000-095-09-00-1 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Noel Raimundo
Réu : Associados Engenharia Civil Ltda.
Mariregis Loureiro Trevisan
Pedro Luiz Trevisan

Alvaro Apolloni Neumann
ADV(S) : Silvio Benjamin Alvarenga - PR16855
Flavio Ramos - PR30827

De que foi expedida GUIA DE RETIRADA/ALVARÁ para li-
beração dos valores devidos, que se encontram à disposição
junto à agência/PAB da CEF ou BB.

TRT-PR-01530-1996-095-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Alcindo Ferreira da Costa
Réu : Construtora Brasilia Ltda.
Manuel Alho da Silva
Doris Christino Alho da Silva
Paulo Manuel Christino Alho da Silva
Dagmar Eneida Christino Alho da Silva
Luiz Guilherme Christino Alho da Silva
Paulo Cezar Garcia Domingues
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

Despacho de fl. 302:
‘’(...) Considerando o teor do ofício de fl. 300, intime-se o exe-
qüente para que forneça outros dados acerca do sétimo execu-
tado, PAULO CEZAR GARCIA DOMINGUES, tais como: data
de nascimento, nome da mãe e/ou número respectivo do título
de eleitor, a fim de dar prosseguimento à presente execução,
sob pena de cumprimento do item 4 do despacho de fl. 274.(...)’’.

TRT-PR-01996-2007-095-09-00-3 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Elias Ferreira de Araujo
Réu : Evolux Power Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Jane Anita Galli de Almeida - PR16660
Eveline Poleto Piovesan Tochetto - PR14116
Marianne Malvezzi Caetano - PR24647
Daniel Zancanaro - PR34780
Aldry Lucena - PR35715

Ciência da decisão dos EMBARGOS DECLARATÓRIOS:
ACOLHIDOS.

TRT-PR-02075-2007-095-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Valdair Soares Silvestre
Réu : Foznet Processamento de Dados Ltda.
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393
Bruno Fernando Martins Migliozzi - PR19497

Ciência da decisão dos EMBARGOS DECLARATÓRIOS:
REJEITADOS.

TRT-PR-02092-2006-095-09-00-4 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Carlos Alberto Conrado
Réu : C T O Construtora Técnica de Obras Civis Ltda.
ADV(S) : Washington Luiz Stelle Teixeira - PR16243
Charles Pereira Lustosa Santos - PR33280

Despacho de fl. 759:
‘’1. Libere-se em favor da segunda reclamada o depósito de fl.
672.
2. Retifique-se a autuação e demais registros, tornando a se-
gunda reclamada inativa para os presentes autos.
3. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, apresentar
a sua CTPS para as devidas anotações/retificações, sob pena de
ser presumida a desistência no tocante ao cumprimento de re-
ferida obrigação de fazer.
4. Expeça-se alvará judicial para liberação dos depósitos fun-
diários em favor do Autor conforme decisão de fls. 637/654.
5. Expeça-se ofício à Subdelegacia Regional do Trabalho de
Foz do Iguaçu, para fins de habilitação do Autor ao programa
seguro desemprego, caso preenchidos os demais requisitos le-
gais.(...)’’.

TRT-PR-02201-2001-095-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Elisangela Tatiane Machado
Réu : Fibra da Moda Comércio Representacao Ltda.
Ranulfo Batista da Silva
Zero Off Comércio do Vestuario Ltda.
Ivilin Danielle Lyra da Silva
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
Telmar Carlos Schossler - PR28393

Despacho de fl. 217:
‘’(...)2. Caso resultem infrutíferas as diligências, INTIME-SE
o Exeqüente para que se manifeste sobre a certidão informativa
de fl. 216 e indique os meios para prosseguimento, sob pena de
arquivamento provisório nos termos do despacho de fls. 205/
206.(...)’’.

TRT-PR-02525-2007-095-09-00-2 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Valdir Encinas
Réu : Frutabras Comércio e Transporte Internacional Ltda.
ADV(S) : Andreia Strassburger - PR28584
Patricia Macedo Fernandes - SP234507

Reencaminhada CP 623/2008 para VT de Carapicuiba para pros-
seguimento e também, de que foi redesignado o dia 16 de Se-
tembro de 2008, às 12h20min, para inquirição da testemunha ,

na 2ª Vara do Trabalho de Barueri.

TRT-PR-02672-2007-095-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Janete Padilha de Bairros
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Alvaro Martinho Walker - PR19865

Ciência da interposição de Recurso Ordinário, para, querendo,
apresentar contra-razões.

TRT-PR-02953-2007-095-09-00-5 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Maria Aparecida da Silva Maia
Réu : Reciclagem Centurion Ltda. [ME]
ADV(S) : Roque Sutil - PR30172

Despacho de fls. 58/59:
‘’1. HOMOLOGO os cálculos de liquidação apresentados pelo
Contador às fls. 51/57, porque adequados ao título executivo,
fixando seus honorários em R$ 150,00 (cento e cinquenta re-
ais), a cargo da(o) Reclamada(o).
2. ATUALIZE-SE a conta, ACRESÇAM-SE as despesas pro-
cessuais e INTIME-SE a Reclamada, acerca do decidido no
item anterior, para os fins do art. 475-J, do CPC, na pessoa de
seu(ua) procurador(a).(...)’’.
RESUMO DOS DÉBITOS:
PRINCIPAL R$ 2.763,09, HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
R$ 552,61, HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ 150,07 E CUS-
TAS PROCESSUAIS(P) R$ 66,31.
TOTAL DEVIDO NOS AUTOS: R$ 3.532,08, ATUALIZADO
ATÉ 31/07/2008.

TRT-PR-02957-2007-095-09-00-3 (PS) - (15 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Osvanei Morais
Réu : Reciclagem Centurion Ltda. [ME]
ADV(S) : Roque Sutil - PR30172

Despacho de fls. 60/61:
‘’1. HOMOLOGO os cálculos de liquidação apresentados pelo
Contador às fls. 52/59, porque adequados ao título executivo,
fixando seus honorários em R$ 200,00 (duzentos reais), a car-
go da(o) Reclamada(o).
2. ATUALIZE-SE a conta, ACRESÇAM-SE as despesas pro-
cessuais e INTIME-SE a Reclamada, acerca do decidido no
item anterior, para os fins do art. 475-J, do CPC, na pessoa de
seu(ua) procurador(a).(...)’’.
RESUMO DOS DÉBITOS:
PRINCIPAL R$ 2.418,92, HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
R$ 362,83, HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ 200,09 E CUS-
TAS PROCESSUAIS(P) R$ 55,63.
TOTAL DEVIDO NOS AUTOS: R$ 3.037,47, ATUALIZADO
ATÉ 31/07/2008.

TRT-PR-04202-2005-095-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Nelson Simplicio
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
Conselho Comunitario da Vila A
José Antonio Simões
Jefferson Simões
ADV(S) : Abner Wandemberg Rabelo - PR14825

Despacho de fl. 233:
‘’Intime-se o segundo réu para que, no prazo de 5 dias, indique
bens livres, desonerados e passíveis de penhora de propriedade
primeiro, terceiro ou quarto réus sob pena de direcionamento
da execução contra si.(...)’’.

TRT-PR-04675-2005-095-09-00-9 (RT)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Adenir Salino de Paula
Réu : Construtora Queiroz Galvao S.A.
ADV(S) : Josimar Diniz - PR32181
Bruno Fernando Martins Migliozzi - PR19497
1. Em virtude de o Autor ser beneficiário da justiça gratuita,
EXPEÇA-SE requisição de pagamento de honorários periciais
à Secretaria de Execução Contábil, Orçamentária e Financeira,
nos termos do art. 6º do Provimento SGP/CORREG 001/2007,
em relação às perícias médica e de insalubridade. 2. Dê-se vis-
ta às partes do laudo pericial ora juntado, a começar pelo autor,
pelo prazo de cinco dias. 3. Designo audiência de encerramen-
to de instrução e renovação da proposta conciliatória para o dia
27/08/2008, às 13h27min. 4. Intimem-se as partes do presente
despacho.

01ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Rosangela Maria Ferreira Monteiro de Carvalho

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU

RUA SANTOS DUMONT 460 TERREO
85851040 FOZ DO IGUACU

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00058/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-91010-2005-658-09-00-6 (ACp)
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Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sindicato dos Empregados em Empresas de Asseio e
Conservação de Foz do Iguaçu e Região
Réu : Acropole Serviços Terceirizados Ltda.
ADV(S) : Fabio Alexandre Sombrio - PR30173

Deverá o Sindicato-Autor cumprir a determinação contida no
item 2 do despacho de fl. 514. Deverá, também, o Sindicado
entrar em contato com o substituído Jandalir Wagner para que
ele providencie o saque da guia de retirada expedida em seu
favor em janeiro/2008 (fl. 488).

TRT-PR-00012-1996-658-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ires Massotti
Réu : Triagem Administração de Serviços Temporarios Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Eveline Poleto Piovesan Tochetto - PR14116

Fica intimada quanto ao processamento da impugnação para
contraminutar, no prazo legal, querendo, tendo em vista o re-
conhecimento de vínculo empregatício em face desta Reclama-
da.

TRT-PR-00012-2001-658-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Roberto da Silva
Réu : Presto Pane Panificadora e Confeitaria Ltda.
ADV(S) : Gilder Cezar Longui Neres - PR24917

para que compareça à Secretaria para retirada dos livros-ponto
da Reclamada e para que providencie o saque da guia de retira-
da remetida à CEF.

TRT-PR-00038-2004-658-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcia Vera Dias
Réu : Zanette Transportes Internacionais Ltda.
Amarildo de Souza
Simone Zanette Morgan
ADV(S) : Andreia Strassburger - PR28584

Para consultar, querendo, junto à Assistência da Direção do
Fórum Trabalhista de Foz do Iguaçu, as declarações de impos-
to de renda dos executados AMARILDO DE SOUZA e SIMO-
NE ZANETTE MORGAN, fornecidas pela Delegacia da Re-
ceita Federal. Deverá o/a procurador/a do Exeqüente compare-
cer na Secretaria da Direção do Fórum às segundas, quartas ou
sextas-feiras, das 12 às 14 horas, com cópia desta intimação
(publicada em seu nome) ou dos respectivos autos, mediante
prévio agendamento com no mínimo 24 horas de antecedência.

TRT-PR-00131-2007-658-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Laudiceia Xavier de Andrade
Réu : Confecções Vemmak Ltda.
ADV(S) : Alberto Antonio Santana - PR27829

requeira o que entender de direito visando ao prosseguimento
da execução.

TRT-PR-00197-2003-658-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Vagner Cleber dos Santos
Réu : Vigilância Serve Leste Ltda.
Ives Valenico Ponestke
Dorival de Castro
ADV(S) : Carla Martini - PR32171
manifestar-se sobre o prosseguimento da execução, em dez dias.

TRT-PR-00197-1994-658-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Mario Sergio Soares de Lima
Réu : Inter Express Ltda.
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

deverá o Reclamante apresentar o cálculo de liquidação, OU
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO, ANTE A
AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO SOBRE O PARADEIRO DOS
SÓCIOS DA RECLAMADA.

TRT-PR-51203-2005-658-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Thiago Gonzaga Leite (Menor)
Réu : Macedo e Teixeira Ltda.
Simone Jose Macedo
Leila da Penha Teixeira
ADV(S) : Carla Martini - PR32171

requerer o que entender de direito, em dez dias, visando ao
prosseguimento da execução.

TRT-PR-00219-2005-658-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Altair Jose de Melo
Réu : Francisco de Assis dos Santos
ADV(S) : Aderbal Souto Gomes - PR6624
Zoroastro do Nascimento - PR13313

Fica V.Sa. ciente de que para expropriação do bem penhorado,
foi designado PRAÇA e LEILÂO para o dia 29.08.2008, às 10h
e 14h, respectivamente, a serem realizados no IGUASSU BOU-

LEVARD, com endereço na Av. das Cataratas n° 1.118, nesta
cidade.

Resultando infrutífero o certame designado por ausência de li-
citantes, ficam designadas nova PRAÇA e LEILÃO, para o dia
17.11.2008, às 10h e 14h, a serem realizados no mesmo local.

TRT-PR-00251-2008-658-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Wesley Silva da Rocha
Réu : Ondrepsb Serviço de Guarda e Vigilância Ltda.
União Federal
Serviço Social do Comércio - SESC
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Veronica Duarte Augusto - PR16662

apresentar, querendo, suas contra-razões ao Recurso Ordinário
interposto pela União, no prazo legal.

TRT-PR-00264-2007-658-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Alexandre Costa
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Simoni Marcon - PR26736

Vista e manifestação sobre o cálculo de liqüidação apresentado
pela parte autora, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação fundamentada, na forma do art. 879, § 2º, da CLT,
sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-00335-2006-658-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Edson Joel Cortivo
Réu : Agencia de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
Adriano Cauhi de Oliveira
Hugo Benedito Martinho Filho
Julio Cesar Stephanus
Luiz Cezar da Silva Neves
ADV(S) : Sergio Barros da Silva - PR15632

Ciência de que foi suspenso o curso da execução por um ano
(art. 40, § 1°, da Lei 6.830/80), sendo que, decorrido o respec-
tivo prazo os autos serão encaminhados ao ARQUIVO PRO-
VISÓRIO, onde deverão permanecer por dois anos.

TRT-PR-00354-2006-658-09-00-5 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Oreste Fernandes Martins(Espólio De)
Réu : Instituto Brasileiro de Integração e Desenvolvimento Pro
Cidadão - IBIDEC
Município de Itaipulandia
ADV(S) : Edson Silva da Costa - PR37790

Deverá o Exeqüente, no prazo de quinze dias, apresentar as
peças necessárias para a formação do PRECATÓRIO.

TRT-PR-00377-2008-658-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Aparecida Defende Wenceslau
Réu : Eraldo Fabiano Andrade Restaurante
ADV(S) : Jairo Moura - PR22362

Deverá a Reclamada cumprir a determinação de fl. 113, que
segue:
“1. Intime-se a Reclamada para que, em 48 horas, comprove
nos autos o depósito da parcela do acordo vencida em 24.7.2008,
sob pena de se configurar o crime de desobediência à ordem
judicial, com as conseqüências daí advindas, inclusive na esfe-
ra penal, além da execução do acordo com aplicação da cláusu-
la penal convencionada (50%).
2. Conforme consta no termo de audiência de fls. 107/108, de
cada parcela depositada deverão ser liberados 20% em favor
do procurador da Autora. Assim, do depósito de fl. 112, libere-
se R$ 139,00 ao advogado Jairo Moura, procedendo-se da mes-
ma forma à medida em que as demais parcelas forem sendo
depositadas.”

TRT-PR-00499-2008-658-09-00-8 (ET) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Franca Ricceri
Réu : Julio Rodrigues
Construtora Brasilia Ltda.
ADV(S) : Alvaro Wendhausen de Albuquerque - PR2602

contraminutar o Agravo de Petição interposto pela parte con-
trária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00514-2004-658-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Odair Roberto Cogo
Réu : Engrenagem Construções e Empreendimentos Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Jorge Andre Menezes - PR27941

apresentar o cálculo de liquidação, em dez dias.

TRT-PR-00541-2005-658-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marikely Monteiro da Costa Guilherme
Réu : Sentinela Vigilância S/C Ltda.
José Antonio Simões
Jerfferson Simões

ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Deverá a Autora trazer aos autos, no prazo de dez dias, o “cro-
qui” da situação geográfica do bem descrito na matrícula imo-
biliária de folhas 341/343, de forma a possibilitar sua localiza-
ção pelo Oficial de Justiça, para a respectiva penhora.

TRT-PR-00543-2004-658-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ostiano Morinigo Silvero
Réu : República do Paraguai
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Deverá o Exeqüente apresentar original e uma cópia da Carta
Rogatória, devidamente traduzida para o vernáculo do País
Rogado, efetuada por tradutor juramentado, bem como original
e uma cópia da petição inicial e do despacho que ordenou a
expedição da carta rogatória.

TRT-PR-00549-1998-658-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Elidio Neri de Souza
Réu : Construtora Barros J R B Barros e Cia Ltda.
Empreiteira Barros Conservação e Comércio de Areas Verdes
Ltda.
Leonirda Bachega de Barros
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
Wilson Luis Iscuisatti - PR20116

Ciência da decisão de fls. 206/7, que rejeitou a argüição de
prescrição intercorrente.

TRT-PR-00550-1998-658-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Valdevino Pereira Gomes
Réu : Município de Foz do Iguaçu
Consbrasil Construções Ltda.
Construtora Barros J R B Barros e Cia Ltda.
Empreiteira Barros Conservação e Comércio de Areas Verdes
Ltda.
ADV(S) : Wilson Luis Iscuisatti - PR20116
Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

Ciência da decisão de fls. 96/7, que rejeitou a argüição de pres-
crição intercorrente.

TRT-PR-00558-2008-658-09-00-8 (MC)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Lorena Seli Ribeiro Engel
Réu : Alessandra Morais e Cia Ltda.
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584

Ciência da DECISÃO proferida, com acolhimento integral da
pretensão formulada, cujo inteiro teor encontra-se disponível
no seguinte endereço eletrônico: “www.trt9.jus.br”.

TRT-PR-00564-2005-658-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcio Alejandro Stumpfs
Réu : República do Paraguai
ADV(S) : Cesar Edward Abbate Sosa - PR16719

Deverá o Exeqüente apresentar original e uma cópia da Carta
Rogatória, devidamente traduzida para o vernáculo do País
Rogado, efetuada por tradutor juramentado, bem como original
e uma cópia da petição inicial e do despacho que ordenou a
expedição da carta rogatória.

TRT-PR-00615-2005-658-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Mauricio de Souza
Réu : Alderico Carmelino Andria
Laffi Transportes Ltda.
D A Kruger & Cia Ltda.
Transportadora Challenger Ltda.
Expresso Joacaba Ltda.
ADV(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977

Deverá cumprir a seguinte determinação: “I - Processem-se os
embargos à execução de fls. 589/595 e 631/633. Intime-se o
exeqüente para contraminutar no prazo legal, querendo.”

TRT-PR-00627-2007-658-09-00-2 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marta Cristina Rubert
Réu : Marcos Aurelio da Silva Sganderla
Sganderla & Ramser Ltda.
ADV(S) : Washington Luiz Stelle Teixeira - PR16243

para que diga se tem interesse na adjudicação dos bens descri-
tos nos itens 04, 05, 13 e 14 das fls. 169/71 (CPC, art. 685-A),
ou na alienação por iniciativa particular (CPC, art. 685-C).
Deverá, no mesmo prazo, informar o atual e correto endereço
do depositário Marcos Aurélio da Silva Sganderla para possibi-
litar sua intimação para a entrega do bem descrito no item 1 do
auto de fl. 92

TRT-PR-00701-1992-658-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Cons-
trução Civil e Nas Indústrias da Construção de Estradas Pavi-
mentação e Obras de Terraplenagem em Geral de Foz do Igua-

çu
Réu : Construtora Maruba Ltda.
ADV(S) : Jane Anita Galli de Almeida - PR16660
Ciência ao autor dos documentos juntados..

TRT-PR-00702-1992-658-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sind dos Trabalhadores Nas Inds da Constr Civil e Nas
Inds
Réu : Marder Construções Civis Ltda.
ADV(S) : Jane Anita Galli de Almeida - PR16660
encaminhar a este Juízo cópia das fichas de registro dos ex-
funcionários a seguir indicados, a fim de instruir os presentes
autos: ANANIAS FERREIRA DE ALMEIDA, JANUÁRIO
MIRANDA, JOSÉ FERREIRA DE OLIVEIRA, OLAIR BIT-
TENCOURT, RAIMUNDO FONSECA DA SILVA, SEBASTI-
ÃO FERREIRA DOS SANTOS e SEBASTIÃO MANOEL VI-
CENTE.

TRT-PR-00711-2008-658-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Alessandra Paes
Réu : Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Marcelo Pinto Sancandi - PR29063

Vista e manifestação sobre o cálculo de liqüidação apresentado
pela parte autora, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação fundamentada, na forma do art. 879, § 2º, da CLT,
sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-00712-2008-658-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luiz Carlos de Oliveira
Réu : Empresa Gontijo de Transportes Ltda.
ADV(S) : Jonas Joubert Soares - MG60339
Para apresentar, querendo, suas contra-razões ao Recurso Or-
dinário interposto pela parte contrária, no prazo legal.

TRT-PR-00725-2005-658-09-00-8 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cesar Francisco
Réu : Paulo Fernando Quintella e Cia Ltda.
Fozfercenter Comércio de Materiais Eletricos Ltda.
Paulo Fernando Quintella
Antonio Paulo Quintella
Luciana Andrade Bobroff
Jonas Pereira de Almeida
Diomar Alberto Kerkler Seti
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
manifestar-se sobre a certidão negativa de fl. 374.

TRT-PR-51737-2004-658-09-00-0 (PS) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Fabiano Rufino de Souza
Réu : Teresa Mulhamann Saccomori - ME
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

Para consultar, querendo, junto à Assistência da Direção do
Fórum Trabalhista de Foz do Iguaçu, as declarações de impos-
to de renda da executada TEREZA MULHMANN SACCOMO-
RI, fornecida pela Delegacia da Receita Federal. Deverá o/a
procurador/a do Exeqüente comparecer na Secretaria da Dire-
ção do Fórum às segundas, quartas ou sextas-feiras, das 12 às
14 horas, com cópia desta intimação (publicada em seu nome)
ou dos respectivos autos, mediante prévio agendamento com
no mínimo 24 horas de antecedência.

TRT-PR-00737-1999-658-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Arnildo Schwingel
Réu : Ceramica Cacic Ltda.
Jose Newton Knapp
Dino Vieira
Marta Regina Medeiros Fillipin
Ivanor Fillipin
ADV(S) : Marcelo Rodrigues de Almeida - PR20916

deverá se manifestar sobre a certidão de fl. 332 do Juízo depre-
cado e requerer o que entender de direito, no prazo de cinco
dias.

TRT-PR-00740-2008-658-09-00-9 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Marcio Hilario Ribeiro
Réu : Hotelaria Accor Brasil S.A.
ADV(S) : Jorge Andre Menezes - PR27941

apresentar o cálculo de liqüidação.

TRT-PR-00740-1992-658-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Sind Trab Inds Constr Civil Estradas Pavimentacao e
Obras De
Réu : Construtora Khouri Ltda.
ADV(S) : Jane Anita Galli de Almeida - PR16660

Deverá o Sindicato-Autor providenciar o comparecimento à CEF
dos substituídos a que se referem as guias de retirada de fls.
551/561, para o saque de seus haveres.

TRT-PR-00777-2005-658-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
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Autor : Ceni Machado Mendes
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Thales Zamprongna de Souza - RS51845

Para vista e manifestação sobre certidão do Oficial de Justiça
(fl. _ dos autos), no prazo de cinco dias.

TRT-PR-00790-2006-658-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luiz Carlos Pedroso
Réu : Agencia de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
Furnas Centrais Elétricas S.A.
Adriano Cauhi de Oliveira
Hugo Benedito Martinho Filho
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393

contraminutar os Embargos à Execução interpostos pela parte
contrária, no prazo legal, querendo.

TRT-PR-00839-2004-658-09-00-7 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Ledira Nunes Neto
Réu : Ativa Administração de Serviços S/C Ltda.
Estado do Paraná
Airton Gomes Panizza
Vanda Aparecida Corrêa Panizza
ADV(S) : Jose Fernando Prezotto - PR12903
Syrlei Aparecida Luiz Prezotto - PR15480
Marcelo Eleno Brunhara - PR27563
Jose Fernando Prezotto - PR12903
Syrlei Aparecida Luiz Prezotto - PR15480

Devrão o 3º e a 4ª Reclamada proceder a retirada da CERTI-
DÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DA
PENHORA, em dez dias.

TRT-PR-00923-2007-658-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Osmar Marques da Silva
Réu : Agencia de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
Associação Educacional Iguaçu - A. E. I.
Adriano Cauhi de Oliveira
ADV(S) : Priscila Gomes Barbao Romero - PR36440

Deverá o Exeqüente, no prazo de dez dias, requerer o que en-
tender de direito, no tocante ao crédito de responsabilidade
exclusiva da SEGURITY, visando ao prosseguimento do feito.
Fica ciente, ainda, de que no seu silêncio será suspenso o curso
da execução por um ano (art. 40, § 1°, da Lei 6.830/80).

TRT-PR-00953-2006-658-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Celso Massayuki Arai
Réu : Instituto Brasileiro de Integração e Desenvolvimento Pro
Cidadão - IBIDEC
Município de São Miguel do Iguaçu
ADV(S) : Ana Christina Helbling Vidal - PR22599

Fica intimada para os fins do artigo 884 da CLT, conforme des-
pacho de fl. 841, que segue:
“I - Ainda não é possível voltar-se a execução contra o Municí-
pio de São Miguel do Iguaçu, vez que existe bem de proprieda-
de da devedora principal penhorado nos autos. O conhecimen-
to do débito de responsabilidade do devedor subsidiário so-
mente será possível após a expropriação do veículo penhorado.
II - Como não há notícia da existência de outros bens para pe-
nhora, intime-se a primeira ré, para os fins do art. 884 da CLT.
III - Decorrido o prazo, reencaminhem-se os autos de carta pre-
catória apensos à contracapa ao Juízo deprecado, solicitando-
se o prosseguimento da execução, com a designação de hasta
pública visando à expropriação do veículo.”

TRT-PR-00990-2008-658-09-00-9 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Guilhermo Turdera Rosas
Réu : Irmandade Santa Casa Monsenhor Guilherme (Insolven-
te Civil)
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Fernando Luiz de Nadai Wrobel - PR34978
Jose Alves dos Santos Junior - PR16069

apresentar, querendo, suas contra-razões ao Recurso Ordinário
interposto pela parte contrária, no prazo legal.

TRT-PR-00994-2000-658-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Emilia Maria Lazzaretti
Réu : Hospital Maternidade Sao Thiago Ltda.
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

Deverá a parte autora cumprir a determinação de fl. 106, que
segue:
“I - O processo foi extinto sem julgamento do mérito em rela-
ção ao réu Levi Silvio Batista Brum, vez que era sócio da ex-
empregadora da autora (fl. 72). Assim, por ecconomia proces-
sual, a fim de evitar-se futura repetição de diligências que ve-
nham a ser empreendidas em relação à sócia Maria Evani Mul-
ler, diga a autora se não pretende voltar a execução TAMBÉM
em face do sócio Levi.
II - É do conhecimento do Juízo que a primeira ré não está mais

estabelecida no endereço que consta nos autos (Rua Santos
Dumont nº 689 - fl. 91). Considerando que a alteração contra-
tual de fls. 40/41 foi lavrada há quase dez anos, deverá a autora
informar o atual endereço dos sócios, de forma a possibilitar a
devida e regular citação para pagamento.”

TRT-PR-01023-2005-658-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Elisabethe Flores da Rosa
Réu : Satco Trading S.A.
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305

Deverá a parte autora trazer aos autos, no prazo de 15 dias,
cópia da ata do conselho de administração que elegeu os mem-
bros da diretoria da sociedade, da Reclamada (artigo 6º, II, do
estatuto de folha 42), os quais incumbe a administração dos
negócios sociais e representação da sociedade (artigo 10, fl.
45/47).

TRT-PR-01035-2005-658-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Arlindo Miranda da Veiga
Réu : Agencia de Segurança e Vigilância Segurity Ltda.
Adriano Cauhi de Oliveira
Hugo Benedito Martinho Filho
Julio Cesar Stephanus
Luiz Cesar da Silva Neves
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

Para vista e manifestação sobre certidão do Oficial de Justiça
(fl. 358 dos autos), no prazo de cinco dias.

TRT-PR-01038-2007-658-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luciano Antunes dos Santos
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Roseli Luzetti Mereles Colman - PR13422
Ricardo José Luzetti - PR26471

Deverá a parte autora refazer o cálculo de liquidação (fls. 206/
215), apresentando os valores correspondentes à contribuição
previdenciária quota patronal.

TRT-PR-01095-2006-658-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rosicleia da Rocha
Réu : Dall Oglio Madeiras Ltda.
ADV(S) : Silvio Siderlei Brauna - PR17920

apresentar o cálculo de liquidação, em dez dias.

TRT-PR-01126-2007-658-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Daniela Josiane Walker
Réu : Gilson Paulo Bochi
M T B Gatikoski Ltda.
ADV(S) : Roseclei Maria Dalla Flora - PR13584
Ana Christina Helbling Vidal - PR22599

ficam V.Sas. intimados para comparecerem à audiência de en-
cerramento de Intrução processual e renovação da proposta
conciliatória designada, nos autos supra, para o dia 26.8.2008,
às 13h25min.

TRT-PR-01180-2008-658-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Milton Rodrigues da Silva
Réu : Alana Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393

Deverá o Reclamante, em dez dias, informar o atual e correto
endereço da Reclamada, sob pena de extinção do processo sem
resolução do mérito, na forma do artigo 267, inciso IV, do CPC.

TRT-PR-01195-2004-658-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Helio Alves Vicentini
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
Estado do Paraná
ADV(S) : Andreia Strassburger - PR28584
Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352

Deverão as partes esclarecer e justificar o acordo de fls. 544/
545, pois o crédito do reclamante apurado no cálculo homolo-
gado nos autos foi integralmente satisfeito com os depósitos
realizados pela primeira ré (fls. 507, 508 e 543).

TRT-PR-01201-2005-658-09-00-4 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Degmar Francisco dos Anjos
Réu : Centro Educacional das Americas Ltda.
ADV(S) : Vitor Hugo Nachtygal - PR28767

Deverá a Reclamada depositar o valor do saldo remanescente,
sob pena de execução.

TRT-PR-01240-2002-658-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joao Mariano dos Santos
Réu : Cidadela S.A.
Ecora S.A. Empresa de Construção e Recuperação de Ativos
ADV(S) : Emerson Bacelar Marins - PR27561

Lincoln Taylor Ferreira - PR26367

Ciência de que foi proferida DECISÃO de Embargos Declara-
tórios (ACOLHIDOS), determinando o processamento dos
Embargos à Arrematação de fls. 658/663, pelo que, desde já
fica intimada a parte autora a oferecer resposta àquela medida.

TRT-PR-01306-2005-658-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Fernanda Seratto Paredes
Réu : Cooperativa Mista dos Trabalhadores Autonomos do Alto
Uruguai Ltda.
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Thales Zamprongna de Souza - RS51845

Vista e manifestação sobre o cálculo de liqüidação apresentado
pela parte autora, devendo, em caso de divergência, oferecer
impugnação fundamentada, na forma do art. 879, § 2º, da CLT,
sob pena de preclusão. Prazo de dez dias.

TRT-PR-01346-1995-658-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Luiz Koskodai
Réu : Izabel Cristina Gonzalez Ribas & Cia Ltda. - ME
Luiz Carlos Ribas
Izabel Cristina Gonzalez Ribas
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
informar o atual endereço do Reclamante, de forma a possibili-
tar sua intimação para sacar guia de retirada.

TRT-PR-01492-2007-658-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Nilton de Oliveira
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Simoni Marcon - PR26736

Deverá a Reclamada cumprir a determinação constante do des-
pacho de fl. 414, que segue:
“Considerando que o cálculo apresentado pela Reclamada (fls.
401/410) é omisso quanto ao valor da contribuição previdenci-
ária - quota patronal e da antecipação dos honorários periciais
que deverão ser restituídos ao E. TRT (fl. 382), intime-se a Ré
para que, em cinco dias, reapresente o cálculo de liquidação,
incluindo essas verbas, sob pena de nomeação de contador.”

TRT-PR-01495-1994-658-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Aparecida Clarinda Zanoni
Réu : Atenas Conservação e Limpeza S/C Ltda.
Edjane Maria Furlan Nazario
Jeferson Furlan Nazario
Embrasil Sistemas de Segurança Ltda. [ME]
ADV(S) : Luiz Carlos J Arbugeri Filho - PR13168

Deverá a 1ª ré providenciar o saque das guias de retirada de fls.
358/360.

TRT-PR-01576-2007-658-09-00-6 (EPA) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Fazenda Nacional
Réu : Dino Hass
ADV(S) : Amauri Garcia Miranda - PR24519
Ao embargante para que manifeste-se sobre os documentos de
fls. 141/153, juntados pela União.

TRT-PR-01576-2008-658-09-00-7 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rodrigo Aparecido Bernardo
Réu : Auto Posto Aconchego Ltda.
ADV(S) : Belonte Schizzi - PR7934

ciência de que o processo foi extinto sem resolução do mérito,
nos termos do art. 284, parágrafo único do CPC combinado
com a Súmula 263 do TST. Custas dispensadas.

TRT-PR-01646-2008-658-09-00-7 (ET)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Camila Vanessa Correa Panizza (Menor)
Réu : Ines Terezinha Borges
ADV(S) : Syrlei Aparecida Luiz Prezotto - PR15480

Ciência da DECISÃO de mérito - EXTINTO COM JULGA-
MENTO DE MÉRITO -, cujo inteiro teor encontra-se disponí-
vel no seguinte endereço eletrônico: “www.trt9.jus.br”, bem
como de que deverão os embargantes recolher as custas, no
importe de R$2.200,00, no prazo de dez dias.

TRT-PR-02040-2007-658-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Cleverson Morales
Réu : Sudário Segurança e Vigilância Ltda.
Rodoval Transportadora
Associação Internacional do Centro de Altos Estudos da Cons-
cienciologia - Ceaec
ADV(S) : Cezar Augusto Dallegrave Gruber - PR42393

Deverá a parte autora apresentar o cálculo de liquidação, no
prazo de dez dias.

TRT-PR-02101-2002-658-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Altemir Jose Oro

Réu : Posto Bruna Ltda.
Artur Luiz Alberti
Leonilda Peruzzo Alberti
ADV(S) : Antonio Tarcisio Matte - PR14985

Deverá a Reclamada cumprir a determinação de fl. 383, que
segue:
“I - A determinação de fl. 379 é clara no sentido de que a ré
deve coligir aos autos certidão contendo TODOS OS REGIS-
TROS lançados à margem da matrícula imobiliária (vale dizer,
cópia integra da matrícula), a fim de possibilitar ao Juízo veri-
ficar a existência de ônus e/ou gravames que incidem sobre o
bem.
II - Determino à executada, assim, que cumpra fiel e integral-
mente a determinação de fl. 379.”

TRT-PR-02281-2007-658-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Gelson Lodi
Réu : Telenge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Simone Hansen Alves Grossi - PR36900
Nilce Regina Tomazeto Vieira - PR13685
Sergio Roberto Vosgerau - PR19231
Adriana Christina de Castilho - PR25346

foi designado o dia 19 de AGOSTO de 2008, às 08h30min para
realização da perícia, com encontro em frente ao Fórum da Jus-
tiça do Trabalho de Foz do Iguaçu. Perito: IVO JOÃO LORA

TRT-PR-02287-2007-658-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Adauto de Oliveira
Réu : Floresta Clube
Itaipu Binacional
ADV(S) : Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753

apresentar, querendo, suas contra-razões ao Recurso Ordinário
interposto pela parte contrária, no prazo legal.

TRT-PR-02317-2007-658-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Eloi Cardoso Ferreira
Réu : Associação dos Funcionários da Sanepar de Foz do Igua-
çu
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
ADV(S) : Carla Martini - PR32171
Rubia Mara Camana - PR33897

Ficam as partes cientes da determinação que segue:
“1. Face ao teor da decisão contida no acórdão de folhas 221/4,
designo audiência de INSTRUÇÃO para o dia 16/09/2008, às
14h30min, com as advertências de praxe.
2. Intimem-se a partes, sobre a data designada (na pessoa de
seus procuradores, os quais deverão cientificar seus constituin-
tes).”

TRT-PR-02731-2007-658-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Airton Galli
Réu : Instituto Nacional de Administração Prisional Ltda.
ADV(S) : Edson Rubens Andrade - PR14241
Lamartine Braga Cortes Filho - PR9352

para vista e manifestação sobre o laudo pericial, no prazo de
cinco dias, sucessivos, iniciando pela parte autora.

TRT-PR-02766-2007-658-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Anivaldo Marques de Lima (Espólio De)
Réu : Cje Posto de Molas
ADV(S) : Joao Vladimir Viland Policeno - PR37507

Deverá a parte autora comprovar se a inventariante só prestou
compromisso, no prazo de dez dias. Deverá, também, juntar
instrumento de mandato específico, no mesmo prazo.

TRT-PR-02868-2007-658-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Rafael Costa Bertoncelli
Réu : Distribuidora de Frios Gaucho Ltda.
ADV(S) : Telmar Carlos Schossler - PR28393

apresentar, querendo, suas contra-razões ao Recurso Ordinário
interposto pela parte contrária, no prazo legal.

TRT-PR-03044-2007-658-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Clovis Luiz Grapiglia
Réu : Marli Irene Dresch
Município de Foz do Iguaçu
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
Justo Alfredo Ayala - PR24269

Da sentença de fls. 107/113, prolatada em 29/7/2008, cujo teor
encontra-se à disposição para consulta no site http://
www.trt9.jus.br.

TRT-PR-03284-2007-658-09-00-8 (RT) - (10 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Eloir Marcio dos Santos
Réu : Janirse Cesca Magagnin
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ADV(S) : Pedro Orides Di Domenico - PR15224

apresentar o cálculo de liquidação, em dez dias.

TRT-PR-03730-1997-658-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jurandir Dubiela
Réu : Alcides Manenti
ADV(S) : Amauri Garcia Miranda - PR24519

Deverá a parte autora ter vista e se manifestar sobre a certidão
de folha 244-verso, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-03961-1996-658-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Jose Lohn
Réu : Empresa Limpadora Centro Ltda.
Itaipu Binacional
ADV(S) : Vilmar Cavalcante de Oliveira - PR24305
Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Eveline Poleto Piovesan Tochetto - PR14116

Deverão as partes ter vista e se manifestar, no prazo de dez
dias, sucessivos, a iniciar pela parte autora, diante da reade-
quação de cálculo apresentada.

TRT-PR-04677-2005-658-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Autor : Joao Maria da Silva
Réu : Habitar Engenharia e Serviços Ltda.
Itaipu Binacional
Jeová Alamy Filho
Gustavo Neves de Andrade Lemes
ADV(S) : Carla Martini - PR32171
Manifestar sobre a certidão de Oficial de Justiça de fl. 09 dos
autos de carta precatória apensos à contracapa, em cinco dias.

02ª Vara do Trabalho de FOZ DO IGUAÇU
Clovis Grapeggia

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA

RUA AFONSO BOTELHO 104 1º ANDAR
85070165 GUARAPUAVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00508/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99518-2006-659-09-00-0 (AIND)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marcelino Gonçalves da Silva
Réu : Anton Keller
ADV(S) : Aureliano José de Aredes - PR12087
Amilcar Cordeiro Teixeira - PR8970
1ª Vara do Trabalho de PALMAS/TO comunica que foram de-
signados os dias 09/09/2008, 13h, e 09/10/2008, 14h, para
PRAÇA e LEILÃO, respectivamente, dos bens penhorados.

TRT-PR-00360-2006-659-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Valdevino Ferreira da Silva
Réu : Dauter Renato Trombini
ADV(S) : Lucas Osternack Malucelli - PR39403
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte:”
1 - ...
2 - Indefiro, por ora, a liberação do depósito de fsl. 567, uma
vez que está pendente de julgamento agravo de petição inter-
posto pela União, cujo eventual provimento poderá implicar
em majoração do valor do débito previdenciário. Intime-se e,
após, aguarde-se a baixa do agravo.

TRT-PR-00773-2008-659-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Alfredo Lingiardi Netto
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Antonio Carlos M Alcantara - PR24000
Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
Ficam intimadas as partes de que, foram rejeitados os Embar-
gos Declaratórios opostos pela parte AUTORA. A íntegra des-
sa decisão encontra-se disponível no site :” www.trt9.jus.br”.
Fica também intimada a parte autora, para contra-arrazoar o
recurso ordinário interposto pelo réu, no prazo legal, queren-
do.

TRT-PR-00822-2008-659-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Mario Henrique Boava
Réu : Proteção Vigilância Patrimonial e Industrial Ltda.
Ferroeste Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A.
ADV(S) : Artemio Pereira - PR8275
Magaly Simone Menz Guzzo - PR20652
Antonio Rangel dos Reis - PR40868
Suzana Bellegard Danielewicz - PR11303
Perito MARCOS LUDWIG comunica que designou o dia 11/

08/2008, às 9h30, no Terminal Ferroviário de Guarapuava da
Ferroeste - Estrada de Ferro Paraná Oeste S/A, para a instala-
ção e realização da perícia.

TRT-PR-00912-2008-659-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Josemar da Cruz
Réu : Reação Sat Sistemas Monitorados Paraná Ltda.
Siemens Ltda.
Dolse & Silva Ltda. - [ME]
ADV(S) : Elizabete Nizer Sell - PR43241
R. despacho fl. 203:”1(...). Prejudicado, no entanto, o requeri-
mento de vista dos autos para contra-arrazoar o recurso adesi-
vo interposto pelo autor, eis que já expirado o prazo legal para
tanto. Intime-se.” Os autos serão encaminhados ao E. TRT da
9ª Região.

TRT-PR-00996-2008-659-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Antonio Poczynek Sobrinho
Réu : Pinho Past Ltda.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Alair Valtrin - PR16610
PARTES: manifestar-se, querendo, no prazo comum de cinco
dias, sobre os documentos enviados pelo INSS, devendo no
mesmo prazo indicar assistente técnico e apresentar quesitos
relativos à perícia médica deferida.

TRT-PR-01284-2003-659-09-00-6 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Marins dos Passos
Réu : Port Serv Comércio e Serviços Terceirizados Ltda. (ME)
Nilson Pereira
Adilson Marciano de Andrade
Marines Ruginski Guimarães
ADV(S) : Elpidio Rodrigues Garcia Junior - PR19158
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte:”
1 - Ante o teor dos documentos de fls. 227/229, resta prejudica-
do o cumprimento das r. decisões de fls. 209/211 e 225. Dê-se
ciência ao Sr. Procurador do Estado do Paraná, mediante publi-
cação deste despacho no Diário da Justiça Eletrônico.
2...

TRT-PR-01337-2008-659-09-00-3 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Rodrigo Rodrigues Marques
Réu : Fagundes Schier & Cia Ltda.
ADV(S) : Liza Bianco Castoldi - PR34466
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte:”
1 - O substabelecimento juntado está desacompanhado do ins-
trumento de mandato correspondente. Assim, concedo à ré o
prazo de cinco dias para regularizar sua representação proces-
sual, juntando cópia de seus atos constitutivos e de instrumen-
to de mandato conferindo poderes de representação à advoga-
da firmatária da petição de fls. 24.
2 - Regularizada a representação processual, cadastre-se a pro-
curadora constituída pela ré e intime-se-a do teor da sentença.

TRT-PR-01436-2008-659-09-00-5 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Nilvo Wegner
Réu : Alerta Serviços de Vigilância S/C Ltda.
ADV(S) : Olindo de Oliveira - PR18664
Data da audiência: 14/08/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01443-2008-659-09-00-7 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Ivonete Ferreira Ribas
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
Aoi - Yama Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 13/08/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01444-2008-659-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Clodomira de Fatima Gomes
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
Aoi - Yama Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 13/08/2008 Hora: 09:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01445-2008-659-09-00-6 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Casemiro de Oliveira
Réu : Coralplac Compensados Ltda.

Aoi - Yama Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 13/08/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01447-2008-659-09-00-5 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Marcio de Lima
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
Aoi - Yama Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 13/08/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01451-2008-659-09-00-3 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : José Luiz dos Santos
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
Aoi - Yama Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 13/08/2008 Hora: 09:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01455-2008-659-09-00-1 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Arivaldo Antunes
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
Aoi - Yama Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 13/08/2008 Hora: 10:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01458-2008-659-09-00-5 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Nelci Alves de Souza
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
Aoi - Yama Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 13/08/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01461-2008-659-09-00-9 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Everaldo Cristovão da Rosa
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
Aoi - Yama Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 13/08/2008 Hora: 09:20
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01462-2008-659-09-00-3 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Jonas Lourenço
Réu : Coralplac Compensados Ltda.
Aoi - Yama Indústria de Compensados Ltda.
ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 13/08/2008 Hora: 09:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01467-2008-659-09-00-6 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : João Maria Ribeiro
Réu : Indústrias Madeirit S.A.
Gva Indústria e Comércio S.A.

ADV(S) : Toribio Augusto Pimentel Budal - PR20474
Data da audiência: 13/08/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-01476-2008-659-09-00-7 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Nilce Conceição de Quadros
Réu : Supermercado Superpão Ltda.
ADV(S) : Ismael Luis da Silva - PR19856
Data da audiência: 14/08/2008 Hora: 09:00
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01482-2008-659-09-00-4 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Edenilson da Luz Correa (Menor)
Réu : L F R Carli & Cia Ltda.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Data da audiência: 14/08/2008 Hora: 08:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01494-2008-659-09-00-9 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Paulo Pires da Silva
Réu : Freitas Empreiteira Ltda. - [ME]
Sul Brasil Engenharia e Construções Ltda.
ADV(S) : Luiz Valmor Sanquetta Filho - PR13344
Data da audiência: 14/08/2008 Hora: 08:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01497-2008-659-09-00-2 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Cezar Augusto Teixeira Camargo
Réu : Cimacon Comércio de Materiais Para Construção Ltda.
ADV(S) : Graciliano Ribeiro - PR13820
Data da audiência: 14/08/2008 Hora: 09:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência UNA relativa ao processo ajuiza-
do por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

TRT-PR-01498-2008-659-09-00-7 (PS)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Clyceu Carlos de Macedo Filho
Réu : Elias J Curi S.A.
ADV(S) : Marcos Sung Il Jo - PR26362
Data da audiência: 14/08/2008 Hora: 08:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Procedimento Sumaríssimo. Nes-
sa audiência o autor deverá se fazer acompanhar das testemu-
nhas que pretende sejam inquiridas, estas no máximo de 2(duas),
na forma do art. 822-H, da CLT. O não comparecimento do
autor importará no arquivamento dos autos, ficando aquele res-
ponsável pelo pagamento das custas processuais.

TRT-PR-02150-2007-659-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Eder Savio Rudiak
Réu : Fagundes Schier & Cia Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto Bittencourt Caggiano - PR16366
Liza Bianco Castoldi - PR34466
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte:”
Vistos etc...
1 - Considerando que o autor está ciente dos termos do acordo,
pois o firmou de próprio punho, HOMOLOGO-O para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos. Intimem-se as partes, por
seus procuradores, presumindo-se que houve o adimplemento
do ajuste se não houve denúncia do exeqüente após o decurso
de cinco dias da data da intimação.
2 - Dispenso as custas cotadas às fls. 41, em benefício do acor-
do.
3 - Ante a manifestação liberatória da União (fls. 35-verso) e
após o decurso “in albis” do prazo fixado para denúncia de
eventual inadimplemento do acordo, arquivem-se os autos, res-
tando extinta a execução, com fundamento no artigo 794, II, do
CPC.

TRT-PR-02665-2000-659-09-00-0 (RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Autor : Luiz Carlos de Souza
Réu : Selma Regina Pinheiro
ADV(S) : Ricardo Rotunno - PR25605
Foi proferido despacho nestes autos cujo teor é o seguinte:”
1 - Ante a quitação integral do débito exeqüendo, fica levanta-
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da a penhora de fls. 182 mediante simples ciência ao procura-
dor da executada. Paguem-se as custas e as despesas processu-
ais, em consonância com a conta de fls. 233.
2 - Após os pagamentos e considerando que a União já foi inti-
mado do termo de conciliação (fls. 21), não interpondo recur-
so, junte-se extrato bancário demonstrativo de zeramento da
conta judicial e arquivem-se os autos, julgando extinta a exe-
cução, nos termos do artigo 794, I, do CPC.

02ª Vara do Trabalho de GUARAPUAVA
Churchill Monteiro Leite

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de LONDRINA

AVENIDA SAO PAULO 294 SOBRELOJA
86.010-040 - LONDRINA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00239/2008

Fica(m) a(s) parte(s) abaixo relacionadas intimadas para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito.

TRT-PR-00956-2007-019-09-00-1(RT) - (20 dias)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de LONDRINA
Autor : Sonia Maria Alves Cardoso Tolentino
Réu(s) : Setor Mão de Obra Efetiva Ltda.
Estado do Paraná
INTIMADO(S) : Setor Mão de Obra Efetiva Ltda. - (RÉU - 1)

O(A) MM(ª). Juiz(a) da Segunda Vara do Trabalho de Londri-
na/PR, FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada SE-
TOR MÃO DE OBRA EFETIVA LTDA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para, no prazo de 48 (quarenta e oito ho-
ras), pagar ou garantir a execução no valor de R$16.789,38
(dezesseis mil setecentos e oitenta e nove reais e trinta e oito
reais), a ser atualizado a partir de 31/07/2008, sob pena de pe-
nhora.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na imprensa
oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria desta Vara.

FRANCISCO ROBERTO ERMEL
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ

RUA MANOEL PEREIRA S/Nº ESQUINA COM
ODILON MADER

83.206-200 - PARANAGUA - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00041/2008

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(PRAZO - 20 DIAS)

TRT-PR-00014-2005-022-09-00-4(RT) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Ricardo Jose Santos Gonçalves
Réu(s) : Sda Sistema Direto de Agenciamento de Comércio
Exterior Ltda.
INTIMADO(S) : Sda Sistema Direto de Agenciamento de Co-
mércio Exterior Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 03.166.663/0001-79
O Dr. JOSÉ MARIO KOHLER , Juiz do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADO/A a/o ré/u, atual-
mente em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, para os fins
previstos em lei, devendo pagar em 48 horas ou garantir a exe-
cução, sob pena de penhora da importância abaixo:

INSS (ÍND. MPS).....................................................1.578,35
CUSTAS (Art. 789-a CLT)....................................... 11,21
TOTAL, atualizado até 31/07/2008.........................1.589,56

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.

TRT-PR-00179-2001-022-09-00-2(RT) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Wilson Rodrigues da Silva
Réu(s) : Maximo Martins da Cruz Engenharia e Comércio S.A.
Fospar S.A. Fertilizantes Fosfatados do Paraná
INTIMADO(S) : Maximo Martins da Cruz Engenharia e Co-
mércio S.A. - (RÉU - 1) - CNPJ: 61.389.912/0001-91
O Dr. JOSÉ MARIO KOHLER , Juiz do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADO/A a/o ré/u, atual-
mente em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, para os fins
previstos em lei, devendo pagar em 48 horas ou garantir a exe-
cução, sob pena de penhora da importância abaixo:

INSS EMPREGADOR (ÍND. FADT)............................. 204,55
INSS EMPREGADO (ÍND.FADT)................................ 102,65
HONORÁRIOS CONTÁBEIS..................................... 219,57
CUSTAS PROCESSUAIS......................................... 44,34
CUSTAS (Art. 789-a CLT)....................................... 23,41
TOTAL, atualizado até 31/07/2008........................ 594,52

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.

TRT-PR-51261-2002-022-09-00-6(PS) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Lauro Ferreira Gonçalves
Réu(s) : Leste Oeste Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
INTIMADO(S) : Leste Oeste Empreendimentos Imobiliarios
Ltda. - (RÉU - 1)
O Dr. JOSÉ MARIO KOHLER , Juiz do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADO/A a/o ré/u, atual-
mente em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, para os fins
previstos em lei, devendo pagar em 48 horas, o valor da conde-
nação abaixo indicado, ou nomear bens à penhora suficientes
para a garantia da execução, observada a gradação legal esta-
belecida pelo art. 655, do CPC (art. 882, CLT):

PRINCIPAL.............................................................. 6.833,22
INSS EMPREGADOR (ÍND.FADT)............................. 735,99
INSS EMPREGADO (ÍND. FADT) ............................. 482,29
HONORÁRIOS DE CALCULISTA.............................. 250,68
CUSTAS PROCESSUAIS......................................... 146,31
TOTAL, atualizado até 31/07/2008......................... 8.448,49

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.

TRT-PR-00675-1988-022-09-00-8(RT) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Maria de Lourdes Alves de Andrade
Réu(s) : Irmaos Harfuche Ltda.
Cerealista Matinhos Ltda.
INTIMADO(S) : Irmaos Harfuche Ltda. - (RÉU - 1)
O Dr. JOSÉ MARIO KOHLER, Juiz do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica o réu, ALECSANDRO AL-
FUCH HARFUCHE, sócio da ré abaixo nominada, atualmente
em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, para os fins previs-
tos em lei, de que foi DESIGNADA a data de 27/08/2008, às
10h30, a primeira HASTA e 17/09/2008, às 10h30, a segunda
hasta, para LEILÃO dos bens penhorados penhorados nos au-
tos em referência. A realizar-se no Hotel Camboa, sito à rua
João Estevão, s/n, em Paranaguá/PR. Objeto do praceamento:
IMOVEL matrícula nº 1553, CRI de Guaratuba/PR.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital de Intimação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho, situada na Rua Manoel Pereira, s/n.º, esqui-
na com rua Odilon Mader, Bairro Raia, Paranaguá/PR, CEP
83.206-200.

TRT-PR-00943-1999-022-09-00-4(RT) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Jocelino de Andrade da Costa
Réu(s) : Kaldeirão de Empregos e Serviços Temporários Ltda.
Ceciliane do Rocio Pereira Kusma
Izabel Cristina Sant´Ana Lourenço
INTIMADO(S) : Kaldeirão de Empregos e Serviços Temporá-
rios Ltda. - (RÉU - 1) - CNPJ: 95.431.631/0001-71
O Dr. JOSÉ MARIO KOHLER , Juiz do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica CITADO/A a/o ré/u, atual-
mente em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, para os fins
previstos em lei, devendo pagar em 48 horas ou garantir a exe-
cução, sob pena de penhora da importância abaixo:

PRINCIPAL............................................................... 8.118,17
INSS EMPREGADOR (ÍND.FADT)...............................
636,93
HONORÁRIOS CONTÁBEIS..................................... 210,37
CUSTAS PROCESSUAIS......................................... 162,36
CUSTAS (Art. 789-a CLT)....................................... 57,69
TOTAL, atualizado até 31/07/2008.........................9.185,52

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.

TRT-PR-02119-2007-022-09-00-0(RT) - (20 dias)
Local Atual : 01ª Vara do Trabalho de PARANAGUÁ
Autor : Narcinda Ricardo Cordeiro
Réu(s) : Josilea Medeiros Fabrizzi [ME]
INTIMADO(S) : Josilea Medeiros Fabrizzi (ME) - (RÉU - 1)
O Dr. JOSÉ MARIO KOHLER , Juiz do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica INTIMADA a ré, atualmente
em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, para os fins previs-
tos em lei, a pagar o valor devido, no prazo de 15 dias, sob
pena de aplicação de multa de 10% sobre o montante da conde-
nação, nos termos do art. 475-J do CPC. Total da execução R$
7.865,86 (sete mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e oitenta
e seis centavos), atualizado até 31/07/2008.

Decorrido o prazo sem pagamento, fica CITADA a ré, para que,
em 48 horas, pague o valor da condenção, já acrescido da mul-
ta de 10%, ou nomeie bens à penhora suficientes para a garan-
tia da execução, observada a gradação legal estabelecida pelo
art. 655, do CPC (art. 882, CLT).

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de citação, que será publicado na
imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede desta
Vara do Trabalho.

JOSÉ MARIO KOHLER
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA

RUA VALÉRIO RONCHI, 150
84.030-320 - PONTA GROSSA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00120/2008

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE AUDI-
ÊNCIA. A MM. Juíza Titular da 2ª Vara do Trabalho de Ponta
Grossa FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento que se está INTIMANDO a(s) parte(s)
abaixo nominada(s), a qual encontra(m)-se atualmente em lo-
cal incerto e não sabido, para comparecer(em) perante à 2ª Vara
do Trabalho de Ponta Grossa - PR, sita na Rua Valério Ronchi,
150 84030-320 Ponta Grossa - PR, na data e horário abaixo
mencionados, para a audiência A SEGUIR DESCRITA, E, para
que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital que
será publicado na Imprensa Oficial e afixado no lugar de costu-
me na sede desta 2ª Vara.

TRT-PR-02182-2001-660-09-00-6(RT)
Local Atual : 02ª Vara do Trabalho de PONTA GROSSA
Autor : Ricardo Wambier
Réu(s) : Paradiso Construções Ltda.
Lair José Brem
Nelson Luiz Batistelli
INTIMADO(S) : Lair José Brem - (RÉU - 3)
AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO
DATA: 03-9-2008
HORÁRIO: 14H35

SANDRA MARA DE OLIVEIRA DIAS
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA

RUA GOVERNADOR BENTO MUNHOZ DA ROCHA
NETO 344

84.261-320 - TELEMACO BORBA - PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00508/2008

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE DIAS

O Excelentíssimo Juiz do Trabalho FERNANDO HOFF-
MANN, titular da Vara do Trabalho de Telêmaco Borba-PR,

TRT-PR-00622-2008-671-09-00-0(RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TELÊMACO BORBA
Autor : Jorge Gomes de Deus
Réu(s) : Sesf Manutençao de Ferrovias Ltda.
ALL América Latina Logística do Brasil Sa
INTIMADO(S) : Sesf Manutençao de Ferrovias Ltda. - (RÉU -
1)

O Exmo. Juiz do Trabalho FERNANDO HOFFMANN, Titular
da Vara do Trabalho de Telêmaco Borba, PR, na forma da lei...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que a ré SESF MANUTENÇÃO DE
FERROVIAS LTDA, atualmente em lugar incerto e desconhe-
cido, fica CITADO, da designação da AUDIÊNCIA INAUGU-
RAL, para o dia 16/09/2008, às 13h 15min, pelo RITO ORDI-
NÁRIO TRABALHISTA, a ser realizada nesta Vara do Traba-
lho, nos autos da reclamação acima indicada, quando poderão
apresentar suas respostas (art. 847 da CLT), sendo-lhes facul-
tado designar preposto na forma prevista no artigo 843 da CLT.
O não comparecimento importará em revelia e confissão ficta
quanto à matéria de fato (art. 844 da CLT).

FERNANDO HOFFMANN
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de TOLEDO
RUA SANTOS DUMONT, 3080

85905000 TOLEDO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00060/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-99502-2006-068-09-00-9 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Sebastião de Jesus
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Anemere Dulaba - PR31382

Vista ao réu da petição às fls. 1097 para manifestação no prazo
de 10 (dez) dias.

TRT-PR-00261-2008-068-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Reni Antonio Jahn
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Jaime Alberto Stockmanns - PR17732
Anemere Dulaba - PR31382

Ficam as partes, por seus procuradores, intimadas, para ciên-
cia, da data, horário e local da perícia marcada:
Avaliação Médica:12/09/2008 às 13h30min, no Instituto de
Ortopedia e Traumatologia (IOT - TOLEDO)
Avaliação Biomecânica Cinesiológica Funcional: 16/09/2008
às 11h20min, no Edifício ACIT, 11° andar, sala 115.
Visita in Loco: 16/09/2008 às 14h40min, no local onde o recla-
mante laborava junto à reclamada.

TRT-PR-00321-2006-068-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Claudiney Vicente Menegotto
Réu : Terraplanagem Brasul Ltda.
David Kazmierski
Maria Laci Rosa Karmierski
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Natalino Bariviera - PR13522

Fica Vossa Senhoria intimada que foi designada HASTA PÚ-
BLICA, nos autos da CPE 83/2008 da VT de Assis Chatea-
brind, para os dias 09/09/2008 e 23/09/2008, ambos com início
às 10h30m, a ser realizada no Hotel Verdes Campos, na Rua
Presidente Castelo Branco, 351, Assis Chateabrind/PR

TRT-PR-00337-2008-068-09-00-8 (AIND) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Genezio Pereira de Souza
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Solange da Silva - PR17409

Vista ao autor para manifestação no prazo de 10 (dez) dias do
ofício às fls. 446.

TRT-PR-00537-2006-068-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Marcia Maria Rohling
Réu : Fmj Moda Intima Ltda.
ADV(S) : Marcia Sandra Tumelero - PR27560
Everton Bogoni - PR33784
“Vistos, etc. Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls.
319-321, nos seus estritos termos, sendo que quanto a discri-
minação das verbas, para fins de recolhimentos previdenciári-
os, prevalece a constante da conta homologada, nos termos do
§ 6º do art. 832 da CLT, para que surta seus jurídicos efeitos.
Libere-se ao autor o depósito de fl. 212 mediante alvará judici-
al. Honorários Contábeis como arbitrados (R$ 600,00, em 12-
5-2008) e custas judiciais, calculadas sobre o valor do acordo,
no importe de R$ 185,67, devendo ser abatido o valor recolhi-
do à fl. 211, pelo executado, para pagamento e comprovação
nos autos, no prazo de cinco dias. Concede-se ao executado 10
(DEZ) dias, após o decurso do prazo legal para recolhimento
da contribuição previdenciária referente à última parcela do
acordo, para comprovação do integral pagamento do valor de-
vido ao INSS (em duas vias), tanto de sua parte como a do
exeqüente, ambos de sua responsabilidade. Cumpridas as de-
terminações supra, arquivem-se os autos, com as cautelas de
praxe. Ciência às partes.”

TRT-PR-00576-2005-068-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Maria Aparecida Pacheco
Réu : Fiasul Indústria de Fios Ltda.
ADV(S) : Solange da Silva - PR17409
Flavio Gotardo Coelho de Souza Furlan - PR27961
“Vistos, etc. Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls.
297-8, nos seus estritos termos, para que surta seus jurídicos
efeitos. Resta sem objeto a impugnação à sentença de liquida-
ção oposta. Anote-se. Libere-se ao exeqüente o valor fixo de
R$ 1.000,00 do saldo do depósito de fl. 278, como demonstra-
do à fl. 286. Custas processuais, sobre o valor do acordo, no
importe de R$ 20,00, pelo executado, a ser recolhido com parte
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do saldo do depósito de fl. 278. Libere-se o saldo ao executado
e arquivem-se, com as cautelas de praxe. Ciência às partes.”
(Resultado ISL - perda de objeto.)

TRT-PR-00603-2003-068-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Edison Luiz Dechechi
Réu : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Manoel Antonio Teixeira Neto - PR29032

“Os valores referentes às contribuições fiscais e sociais apon-
tados pelo devedor à fl. 866, como o valor principal, são obje-
tos de impugnações e agravo de petição, não estando, portanto,
delimitados de forma definitiva, os exatos valores a serem re-
colhidos aos cofres da União. Assim sendo, indefiro, por ora, o
pedido de tais recolhimentos, sendo que quando da delimita-
ção do valor devido e liberação do principal remanascente ao
credor serão procedidos os abatimentos das contribuições. In-
time-se o devedor para ciência, podendo o mesmo, caso assim
queira, proceder aos recolhimentos dos valores que entender
devidos a título de contribuições fiscais e sociais, comprovan-
do nos autos, para posterior abatimento na conta geral e devo-
lução de saldo de depósito judicial. Após, remetam-se os pre-
sentes ao E. TRT da 9ª Região para análise do agravo interpos-
to.”

TRT-PR-00708-2006-068-09-00-0 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Lair Horst Junior
Réu : Cooperativa Agroindustrial Lar
ADV(S) : Karina Alessandra de Souza - PR33781
“Vistos, etc. I- A execução é definitiva (fl. 181). II- Libere(m)-
se o(s) valor(es) depositado(s) às fls. 209, a quem de direito,
respeitada a homologação de fl. 205, dando ciência ao credor
da disponibilidade de seu crédito. III- Após, decorrido o quin-
qüídio legal sem insurgência do credor, libere-se eventual sal-
do de depósito ao devedor e arquivem-se os autos, com as ano-
tações de praxe.”

TRT-PR-00760-2008-068-09-00-8 (ACPg)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Fm Pneus Ltda.
Réu : Claudemir Soares
ADV(S) : Anemere Dulaba - PR31382

Proferida sentença nos autos em epígrafe, cujo teor do disposi-
tivo é o que segue:
“ISTO POSTO, decide a Vara do Trabalho de Toledo ACO-
LHER o pedido formulado por F.M. PNEUS LTDA em face de
CLAUDEMIR SOARES, nos termos da fundamentação que se
incorpora ao dispositivo para todos os efeitos legais...”

TRT-PR-00762-2006-068-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Elaine Santa Lima da Silva
Réu : Windsur Moda Masculina Ltda.
A. M. B. C. Moda Ltda. [ME]
Bibos Confecções Ltda. (ME)
Maria D. E. de Moraes & Cia. Ltda.
Ritter Moda Masculina Ltda.
Antonio Blazius
ADV(S) : Egberto Fantin - PR35225

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar a respectiva GFIP’s (Guia de recolhimento do FGTS
e Informações à Previdência Social), consoante requerido pela
UNIÃO/PGF.

TRT-PR-00784-2005-068-09-00-4 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : José Barbosa da Silva
Réu : Terraplenagem Brasul Ltda.
Terraplenagem Kazval Ltda.
David Kazmierski
ADV(S) : Solange da Silva - PR17409
Natalino Bariviera - PR13522

Fica Vossa Senhoria intimada que foi designada HASTA PÚ-
BLICA, nos autos da CPE 645/2007 da VT de Assis Chatea-
brind, para os dias 09/09/2008 e 23/09/2008, ambos com início
às 10h30m, a ser realizada no Hotel Verdes Campos, na Rua
Presidente Castelo Branco, 351, Assis Chateabrind/PR

TRT-PR-00810-2007-068-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Josiane Maria Leal Perez
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Anemere Dulaba - PR31382
“Vistos, etc. ... II- Vista às partes do laudo pericial médico apre-
sentado, para manifestação no prazo preclusivo e sucessivo de
5 dias, iniciando pelo reclamante, atentando-se para que, quan-
do da intimação do reclamado, o mesmo deverá ser intimado
também para manifestação quanto ao laudo relativo à insalu-
bridade.” (Obs.: o prazo da ré inicia em 13/08/2008)

TRT-PR-00821-2008-068-09-00-7 (ACPg)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Fial Indústria e Comércio de Fios Texteis Ltda.
Réu : Mirian Cristiane Calaça da Silva
ADV(S) : Anemere Dulaba - PR31382

Proferida sentença nos autos em epígrafe, cujo teor do disposi-
tivo é o que segue:
“ISTO POSTO, decide a Vara do Trabalho de Toledo ACO-
LHER o pedido formulado por FIAL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE FIOS TEXTEIS LTDA em face de MIRIAN CRISTIA-
NE CALAÇA DA SILVA, nos termos da fundamentação que se
incorpora ao dispositivo para todos os efeitos legais...”

TRT-PR-00850-2005-068-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Andrelina Lourdes da Silva
Réu : Nytos Comércio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Anemere Dulaba - PR31382

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar a respectiva GFIP’s (Guia de recolhimento do FGTS
e Informações à Previdência Social), consoante requerido pela
UNIÃO/PGF.

TRT-PR-00852-2003-068-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Reginaldo Feliciano dos Santos
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Anemere Dulaba - PR31382

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar a respectiva GFIP’s (Guia de recolhimento do FGTS
e Informações à Previdência Social), consoante requerido pela
UNIÃO/PGF.

TRT-PR-00863-2005-068-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Celma Fatima Ferreira Franco
Réu : Olinda Sperafico Park Hotel Ltda.
ADV(S) : Marcelo Dalanhol - PR31510

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar a respectiva GFIP’s (Guia de recolhimento do FGTS
e Informações à Previdência Social), consoante requerido pela
UNIÃO/PGF.

TRT-PR-00887-2007-068-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Romilda Eliane Wagner
Réu : Sadia S.A.
CW Ansolin Recursos Humanos
ADV(S) : Jaime Alberto Stockmanns - PR17732
Encontra-se a sua disposição o valor liberado para realização
de exames médicos.

TRT-PR-00921-2008-068-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Paulo Roberto Lamb
Réu : Gladis Salete Kamphorst
Jair Paulo Boeff
Frigo Alpe Abate de Bovinos Ltda.
ADV(S) : Jaime Alberto Stockmanns - PR17732

“Cientificar o autor do teor da certidão de fl. 133 para que, no
prazo de cinco dias, requeira o que entender de direito.”

TRT-PR-00981-2008-068-09-00-6 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Claudemir de Oliveira
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Jaime Alberto Stockmanns - PR17732
Rosemeira da Silva Stockmanns - PR34932
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, sendo que a ausência do autor na audiência inaugural
implicará na extinção do processo sem exame do mérito e con-
sequente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da
C.L.T.

TRT-PR-01001-2008-068-09-00-2 (ACPg)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Tutti Fratelli Pizzaria Ltda.
Réu : Gilmar Osvaldo Erbach
ADV(S) : Fernando Gruber - PR45311

Proferida sentença nos autos em epígrafe, cujo teor do disposi-
tivo é o que segue:
“ISTO POSTO, decide a Vara do Trabalho de Toledo ACO-
LHER EM PARTE o pedido formulado por TUTTI FRATELLI
PIZZARIA LTDA ME em face de GILMAR OSVALDO ER-
BACH, nos termos da fundamentação que se incorpora ao dis-
positivo para todos os efeitos legais...”

TRT-PR-01034-2007-068-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Moacir João Galelli
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Anemere Dulaba - PR31382

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar a respectiva GFIP’s (Guia de recolhimento do FGTS
e Informações à Previdência Social), consoante requerido pela
UNIÃO/PGF.

TRT-PR-01063-2007-068-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Aparecida Rosa da Cruz
Réu : Olinda Sperafico Park Hotel Ltda.
ADV(S) : Marcelo Dalanhol - PR31510

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar a respectiva GFIP’s (Guia de recolhimento do FGTS
e Informações à Previdência Social), consoante requerido pela
UNIÃO/PGF.

TRT-PR-01080-2008-068-09-00-1 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Jurandir Ricardo Elger
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 13/10/2008 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, sendo que a ausência do autor na audiência inaugural
implicará na extinção do processo sem exame do mérito e con-
sequente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da
C.L.T.

TRT-PR-01083-2007-068-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Valdir de Oliveira Barbosa
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Anemere Dulaba - PR31382

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar a respectiva GFIP’s (Guia de recolhimento do FGTS
e Informações à Previdência Social), consoante requerido pela
UNIÃO/PGF.

TRT-PR-01135-2008-068-09-00-3 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Antonio Rocha da Silva
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 16/02/2009 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, sendo que a ausência do autor na audiência inaugural
implicará na extinção do processo sem exame do mérito e con-
sequente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da
C.L.T.

TRT-PR-01136-2008-068-09-00-8 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Neuri Moura de Lima
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 16/02/2009 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, sendo que a ausência do autor na audiência inaugural
implicará na extinção do processo sem exame do mérito e con-
sequente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da
C.L.T.

TRT-PR-01137-2008-068-09-00-2 (AIND)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Neuri Moura de Lima
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 16/02/2009 Hora: 13:30
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, sendo que a ausência do autor na audiência inaugural
implicará na extinção do processo sem exame do mérito e con-
sequente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da
C.L.T.

TRT-PR-01138-2008-068-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Aparecida Soares Silva
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468
Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, sendo que a ausência do autor na audiência inaugural
implicará na extinção do processo sem exame do mérito e con-
sequente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da
C.L.T.

TRT-PR-01139-2008-068-09-00-1 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Ilse da Silva Pinto
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Airton Sidney Fruhauf - PR29468

Data da audiência: 17/02/2009 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, sendo que a ausência do autor na audiência inaugural
implicará na extinção do processo sem exame do mérito e con-
sequente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da
C.L.T.

TRT-PR-01178-2008-068-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Estela Geminiano da Silva
Réu : Abet - Associação Beneficente Esperanca de Tupassi
Município de Tupassi
ADV(S) : Adir Luiz Colombo - PR20459
Data da audiência: 09/09/2008 Hora: 13:52
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada, sendo que a ausência do autor na audiência inaugural
implicará na extinção do processo sem exame do mérito e con-
sequente arquivamento dos autos, na forma do artigo 844 da
C.L.T.
Fica Vossa Senhoria intimada também do seguinte despacho:
“ Indefere-se o requerimento de notificação do INSS para figu-
rar como terceiro interessado, vez que esta se dará no momento
oportuno (arts. 832, § 4° e 879, § 3° da CLT). Além disso,
refoge da competência desta Justiça Especializada a discussão
dos efeitos de eventual reconhecimento judicial do vínculo de
emprego no que tange à concessão de benefícios previdenciári-
os.”

TRT-PR-01215-2007-068-09-00-8 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Renato Silveira da Rosa
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Anemere Dulaba - PR31382

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar a respectiva GFIP’s (Guia de recolhimento do FGTS
e Informações à Previdência Social), consoante requerido pela
UNIÃO/PGF.

TRT-PR-01227-2007-068-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Nilva Farias Carvalho Fischer
Réu : Origens Produtos Orgânicos e Ecologicos Ltda.
ADV(S) : Jose Domingos de Queiroz - PR11211

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar a respectiva GFIP’s (Guia de recolhimento do FGTS
e Informações à Previdência Social), consoante requerido pela
UNIÃO/PGF.

TRT-PR-01263-2007-068-09-00-6 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Andre Gonçalves dos Santos
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Anemere Dulaba - PR31382

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar a respectiva GFIP’s (Guia de recolhimento do FGTS
e Informações à Previdência Social), consoante requerido pela
UNIÃO/PGF.

TRT-PR-01274-2007-068-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Evaldo Aparecido Pereira
Réu : Avimac Ltda.
ADV(S) : Solange da Silva - PR17409
Anemere Dulaba - PR31382
“Vistos, etc. ...II- Vista às partes do laudo pericial apresentado,
para manifestação no prazo preclusivo e sucessivo de 5 dias,
iniciando pelo reclamante.” (Obs.: o prazo da re inicia em18/
08/2008)

TRT-PR-01299-2007-068-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Valdeildo Tintino dos Santos
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Flavio Gotardo Coelho de Souza Furlan - PR27961

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar a respectiva GFIP’s (Guia de recolhimento do FGTS
e Informações à Previdência Social), consoante requerido pela
UNIÃO/PGF.

TRT-PR-01317-2007-068-09-00-3 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Marlei Maria Brusamarelo
Réu : Windsur Moda Masculina Ltda.
ADV(S) : Egberto Fantin - PR35225

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar a respectiva GFIP’s (Guia de recolhimento do FGTS
e Informações à Previdência Social), consoante requerido pela
UNIÃO/PGF.

TRT-PR-01322-2007-068-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
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Autor : Flavio Wilian Alves de Oliveira
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Edinara Regina Schaefer - PR38045
Anemere Dulaba - PR31382
“Vistos, etc. ... II- Vista às partes do laudo pericial apresenta-
do, para manifestação no prazo preclusivo e sucessivo de 5
dias, iniciando pelo reclamante.” (Obs.: o prazo da ré inicia em
13/08/2008).

TRT-PR-01347-2007-068-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Maicon Luiz Dall Bello
Réu : Tolimp Serviços Ltda.
Inab - Indústria Nacional de Bebidas Ltda.
ADV(S) : Flavio Gotardo Coelho de Souza Furlan - PR27961

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar a respectiva GFIP’s (Guia de recolhimento do FGTS
e Informações à Previdência Social), consoante requerido pela
UNIÃO/PGF.

TRT-PR-01372-2007-068-09-00-3 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Valdenir Morali
Réu : Zenilto Tomé Gonçalves
Construtora Del Plata Ltda.
ADV(S) : Sandra Aparecida Paiva - PR17363

Vista ao réu para manifestação no prazo de 10 (dez) dias da
petição às fls. 87

TRT-PR-01392-2007-068-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Eli da Silva
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Anemere Dulaba - PR31382

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar a respectiva GFIP’s (Guia de recolhimento do FGTS
e Informações à Previdência Social), consoante requerido pela
UNIÃO/PGF.

TRT-PR-01398-2007-068-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Elias José de Souza
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Anemere Dulaba - PR31382

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar a respectiva GFIP’s (Guia de recolhimento do FGTS
e Informações à Previdência Social), consoante requerido pela
UNIÃO/PGF.

TRT-PR-01412-2007-068-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Diones Castro
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Anemere Dulaba - PR31382

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar a respectiva GFIP’s (Guia de recolhimento do FGTS
e Informações à Previdência Social), consoante requerido pela
UNIÃO/PGF.

TRT-PR-01496-2007-068-09-00-9 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Alessandro Fernandes de Quadros
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Anemere Dulaba - PR31382

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar a respectiva GFIP’s (Guia de recolhimento do FGTS
e Informações à Previdência Social), consoante requerido pela
UNIÃO/PGF.

TRT-PR-01555-2007-068-09-00-9 (RT) - (2 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Leomar Walfredo Kaefer
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Jaime Alberto Stockmanns - PR17732
Anemere Dulaba - PR31382

Ficam as partes intimadas para que, no prazo de 48 horas, pro-
tocolizem petição com os termos do acordo, ou compareçam
na Sala de Audiências desta Vara para inclusão dos autos em
Pauta e homologação do acordo.

TRT-PR-01755-2007-068-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Edson Antonio Henn
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Anemere Dulaba - PR31382

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar a respectiva GFIP’s (Guia de recolhimento do FGTS
e Informações à Previdência Social), consoante requerido pela
UNIÃO/PGF.

TRT-PR-01764-2007-068-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Evalina Lopes Monteiro
Réu : Tolimp Serviços Ltda.

Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) : Jaime Alberto Stockmanns - PR17732
Mariane Cristina Gorris - PR42595
“Vistos... Verifica-se que o segundo réu (INSTITUTO DE SAÚ-
DE DO PARANÁ), de fato, foi extinto através da Lei Estadual
n.º 15466/2007 (juntada neste ato), assumindo o Estado do
Paraná, através da Secretaria de Estado de Saúde, o ativo e
passivo da extinta autarquia. Em face do exposto, declaro a
nulidade da citação realizada à fl. 18, determino a retificação
dos autos para constar como segundo réu o ESTADO DO PA-
RANÁ e determino a citação da pessoa jurídica, na forma pre-
vista em lei. A fim de atender os princípios processuais da cele-
ridade e economia, concedo ao ESTADO DO PARANÁ o pra-
zo até o dia 29-08-2008 para, querendo, apresentar a contesta-
ção, sob pena de revelia e confissão. Após, concedo à parte
autora o prazo de 10 dias, contados a partir de 08-09-2008,
para manifestar-se sobre os documentos juntados com a even-
tual contestação apresentada pelo segundo réu. Designo audi-
ência de instrução para 03/02/2009, às 14h20m. Intimem-se as
partes.”

TRT-PR-01769-2007-068-09-00-5 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Leandro Antonio Aimi
Réu : Tolfo Indústria e Comércio de Produtos Metalúrgicos Ltda.
ADV(S) : Diego Luiz Pasqualli - PR41932

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar a respectiva GFIP’s (Guia de recolhimento do FGTS
e Informações à Previdência Social), consoante requerido pela
UNIÃO/PGF.

TRT-PR-01779-2007-068-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Ivoni Wilde
Réu : Irene Ana Basei Confecções
ADV(S) : Edson Luiz Schroder - PR29711

Vista ao réu para manifestação no prazo de 10 (dez) dias da
petição às fls. 191

TRT-PR-01836-2007-068-09-00-1 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Kezia Ruth Schmidt
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Anemere Dulaba - PR31382

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar a respectiva GFIP’s (Guia de recolhimento do FGTS
e Informações à Previdência Social), consoante requerido pela
UNIÃO/PGF.

TRT-PR-01838-2007-068-09-00-0 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Renato Martins
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Anemere Dulaba - PR31382

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar a respectiva GFIP’s (Guia de recolhimento do FGTS
e Informações à Previdência Social), consoante requerido pela
UNIÃO/PGF.

TRT-PR-01874-2007-068-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Sandro Cezar Senhem
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Anemere Dulaba - PR31382

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar a respectiva GFIP’s (Guia de recolhimento do FGTS
e Informações à Previdência Social), consoante requerido pela
UNIÃO/PGF.

TRT-PR-01878-2007-068-09-00-2 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Mario Sérgio Pires
Réu : CW Ansolin Recursos Humanos
Sadia S.A.
ADV(S) : Anemere Dulaba - PR31382

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar a respectiva GFIP’s (Guia de recolhimento do FGTS
e Informações à Previdência Social), consoante requerido pela
UNIÃO/PGF.

TRT-PR-01890-2007-068-09-00-7 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Maria de Lourdes Gomes Celestino
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Anemere Dulaba - PR31382

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar a respectiva GFIP’s (Guia de recolhimento do FGTS
e Informações à Previdência Social), consoante requerido pela
UNIÃO/PGF.

TRT-PR-01900-2007-068-09-00-4 (RT) - (30 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de TOLEDO
Autor : Edneia Paula de Lima Farina
Réu : Sadia S.A.
ADV(S) : Flavio Gotardo Coelho de Souza Furlan - PR27961

Fica Vossa Senhoria intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias,
apresentar a respectiva GFIP’s (Guia de recolhimento do FGTS
e Informações à Previdência Social), consoante requerido pela
UNIÃO/PGF.

Vara do Trabalho de TOLEDO
Ana Márcia Nogueira

Diretor(a)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00150/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
para proceder a devolução dos autos indicados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob
pena de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do proces-
so civil, além da não retirada de outros autos por um perío-
do a ser estipulado por este juízo e comunicação a seccional
da O.A.B.

- Caso na data da publicação deste edital os autos já tiverem
sido devolvidos, favor desconsiderar.

TRT-PR-51068-2004-026-09-00-2 (PS) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Janaina Rodrigues Klisievicz
Réu : Irineu Alcantara Neto & Cia. Ltda. [ME]
Mari Elisa Alcântara Castilho Venâncio
Olga Alcântara
Juliana de Alcântara Castilho Venâncio
Irineu Alcântara Neto (Espólio De)
ADV(S) : Marcelo Garcia Lauriano Leme - PR30528
Carga : 01327095 Data da Carga: 19/06/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51115-2001-026-09-00-5 (PS) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Felicio Carlos dos Santos Lima
Réu : Celso Bernardino Anes [ME]
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Carga : 01465931 Data da Carga: 04/07/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-51141-2004-026-09-00-6 (PS) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Luis Rodrigues de Lima
Réu : Comércio e Beneficiamento de Madeiras Wadeco Ltda.
Valdir Niedziela
Marcemília Niedziela
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
Carga : 01303332 Data da Carga: 17/06/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00327-2002-026-09-00-5 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Maria Sebastiana dos Santos Moreira
Réu : Karen Lya Bieberbach
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
Carga : 01273241 Data da Carga: 13/06/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00426-2003-026-09-00-8 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Rubens Carlos Otto
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Simone Beal - PR27934
Carga : 01414563 Data da Carga: 30/06/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00470-1995-026-09-00-7 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Luiz Fernando Costa dos Santos
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Simone Beal - PR27934
Carga : 01414564 Data da Carga: 30/06/2008

Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00677-2003-026-09-00-2 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Isaac de Souza Machado
Réu : Banco do Brasil S.A.
ADV(S) : Simone Beal - PR27934
Carga : 01414562 Data da Carga: 30/06/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-00710-1998-026-09-00-6 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Carlos Henrique Michalichen
Réu : União
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Carga : 01399662 Data da Carga: 27/06/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

TRT-PR-01317-1998-026-09-00-0 (RT) - (1 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Luis Carlos Pauluk Pela Viuva Meira Maria LauritaBo-
aron Pauluk (Espólio de)
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
BrasIl
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Carga : 01526633 Data da Carga: 11/07/2008
Solicito a V.Sa. a devolução dos autos supracitados, na secreta-
ria desta Vara, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena
de incorrer nos artigos 195 e 196, do código do processo civil,
além da não retirada de outros autos por um período a ser esti-
pulado por este juízo e comunicação a seccional da O.A.B.

Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Sérgio de Lima

Diretor de Secretaria
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00152/2008

A Doutora CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO, Juíza Ti-
tular da Vara do Trabalho de União da Vitória, no uso de
suas atribuições legais,

TRT-PR-00430-2007-026-09-00-0(RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : João Moreira
Réu(s) : Braadem Construção Civil Ltda.
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
Município de Ponta Grossa
INTIMADO(S) : Braadem Construção Civil Ltda. - (RÉU - 1) -
CNPJ: 04.071.275/0001-77
PRAZO DE VINTE DIAS
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o executado, BRA-
ADEM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., atualmente em lugar
incerto e desconhecido, para pagar ou garantir a execução, em
48 (Quarenta e oito) horas, sob pena de penhora, a importância
de R$ 5.679,95 (cinco mil, seiscentos e setenta e nove reais e
noventa e cinco centavos) referente à contribuição previdenci-
ária (parte do empregador), valores estes corrigidos até 31-03-
2008, devendo sofrer nova atualização pelo efetivo pagamen-
to.
A presente citação dá-se por força de acordo e despacho da
MMa. Juiza do Trabalho desta Vara, do seguinte teor: “ “Man-
tenha-se a CP apensada aos autos. Considerando que no pro-
cesso de recuperação judicial os sócios não perdem a adminis-
tração da empresa, entendo necessária a citação direta da exe-
cutada, e não através do administrador judicial. No entanto,
ante a certidão sde fls. 12 da CP, intime-se o procurador da
executada para que, em 05 dias, informe o atual endereço de
sua constituinte ou respectivos sócios, sob pena da citação ocor-
rer por edital. Em 26/06/2008 (a.) Cláudia Mara Pereira Gio-
ppo - Juíza do Trabalho, e, “ 1. Não informado o endereço da
parte executada, proceda-se a citação por edital. 2. Decorrido
o prazo de pagamento, intime-se a União, para manifestação
quanto ao prosseguimento, em vista do peticionado às fls. 184.
Em 25/07/2008 (a.) FERNANDA ZANON MARCHETTI - Ju-
íza do Trabalho”
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná

CLÁUDIA MARA PEREIRA GIOPPO
Juiz do Trabalho

União da Vitória
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00151/2008

A Doutora CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO, Juíza Ti-
tular da Vara do Trabalho de União da Vitória, no uso de
suas atribuições legais,

TRT-PR-00016-2006-026-09-00-0(RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sebastião dos Santos
Réu(s) : Imbuial Indústria de Derivados de Milho Ltda.
INTIMADO(S) : Imbuial Indústria de Derivados de Milho Ltda.
- (RÉU - 1) - CNPJ: 82.488.222/0001-60
PRAZO DE VINTE DIAS
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO o executado, IM-
BUIAL INDÚSTRIA DE DERIVADOS DE MILHO LTDA ,
atualmente em lugar incerto e desconhecido, para pagarem ou
garantirem a execução, em 48 (Quarenta e oito) horas, sob pena
de penhora, a importância de R$ 83.807,11 (oitenta e três reais
e oitocentos e sete reais e onze centavos), sendo R$ 82.512,53
referente ao Principal corrigido mais juros(devidos ao exeqüen-
te), R$ 198,03 referente às custas processuais e R$ 732,62 re-
ferente à contribuição previdenciária (parte do empregado +
empregador), R$ 341,75 referente aos honorários contábeis, R$
22,18 referente às custas (art. 789-a CLT), valores estes corri-
gidos até 31-07-2008, - (menos) depósito pendente R$ 5.193,51,
Saldo Geral R$ 78.613,60, devendo sofrer nova atualização pelo
efetivo pagamento.
A presente citação dá-se por força do trânsito em julgado e
despacho da MMa. Juiza do Trabalho desta Vara, do seguinte
teor:” I - Inicialmente, constato que já apresentada a CTPS,
consoante petição de fls. 317. II - Homologo os cálculos apre-
sentados pelo contador nomeado pelo Juízo, pois adequados ao
julgado, fixando a execução em R$ 79.590,65 (valor atualiza-
do até 29/02/08), cujo valor será acrescido das custas e demais
despesas processuais. III- Em relação à contribuição previden-
ciária, a partir do dia dois do mês seguinte à citação, além de
juros, incidirá a multa prevista no art. 35, inciso I, da lei 8212/
91 (caput do art. 276 do Decreto n.º 3.048/1999 e Orientação
nº 118 da Seção Especializada do E. TRT/9ª Região).
IV- Fixo honorários ao contador em R$ 340,00 (trezentos e
quarenta reais), que serão suportados pela executada. V- Ela-
bore-se a conta geral e cite-se a Ré para pagamento, bem como
para que cumpra a obrigação de fazer, efetuando as anotações
na CTPS da parte autora, conforme determinado em sentença,
no prazo de 05 dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00,
limitada a 30 dias multa (R$ 1.500,00), sem prejuízo do ato ser
praticado pela Secretaria do Juízo. VI - Oportunamente, após a
garantia da execução, intime-se o autor para os fins do art. 884,
da CLT. Em 02/04/2008 (a.) CLÁUDIA MARA PEREIRA GI-
OPPO - Juíza do Trabalho”
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná

CLÁUDIA MARA PEREIRA GIOPPO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00149/2008

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para,
no prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes autos:

TRT-PR-00948-2007-026-09-01-6 (CS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Adão Nestor Alves
Réu : Carlos Tandler
ADV(S) : Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
1. Tendo em vista o resultado negativo da solicitação de blo-
queio de créditos bancários, bem assim as certidões supra e de
fls. 28, defiro o requerimento do exequente, autorizando a que-
bra do sigilo fiscal do executado.
2. Neste ato procedo à requisição à Receita Federal, através do
sistema INFOJUD, de cópia da declaração de renda do execu-
tado, constatando que este não efetuou a declaração ao Fisco,
conforme extrato anexo.
3. Assim, intime-se o exequente para que requeira o que de
direito, em 10 dias.

TRT-PR-00015-2004-026-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Ricardo Rogerio Volochen
Réu : Max Gerard Veille(Espólio De)
ADV(S) : Douglas Noboru Niekawa - PR41287
“1. As alegações postas pela parte passiva não foram compro-
vadas, sendo certo que o pagamento não foi efetuado na forma
estipulada no acordo. Não havendo concordância da parte au-
tora, a execução deve prosseguir.
2. Assim, verifique a Secretaria os débitos ainda pendentes e
intime-se a executada para que efetue o pagamento em 05 dias,
sob pena de remoção do bem penhorado.”
O VALOR IMPORTA EM R$ 917,15 (novecentos e dezessete

reais e quinze centavos) QUE DEVERÁ SER ATUALIZADO
NO EFETIVO PAGAMENTO.

TRT-PR-00021-2007-026-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Edson Ferreira Ribeiro
Réu : Incepa Revestimentos Cerâmicos Ltda.
ADV(S) : Cristiano de Assis Niz - PR36677
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Ciência às partes da manifestação do Sr. Perito, podendo mani-
festarem-se no prazo sucessivo e preclusivo de 05 dias, inici-
ando pelo autor.
O PRAZO DO RÉU INICIA EM 15-08-2008

TRT-PR-00022-2007-026-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antônio Mauro Lipinski Macuco
Réu : Incepa Revestimentos Cerâmicos Ltda.
ADV(S) : Cristiano de Assis Niz - PR36677
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Ciência às partes da manifestação do Sr. Perito, podendo mani-
festarem-se no prazo sucessivo e preclusivo de 05 dias, inici-
ando pelo autor.
O PRAZO DO RÉU INICIA EM 15-08-2008

TRT-PR-00041-2004-026-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Iracema Grabowski Presznhuk
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Luis Carlos Pysklevitz - PR35658
Martim Francisco Ribas - PR14028
1. Atendendo as diretrizes da decisão de fls. 753/756, os cálcu-
los foram retificados pela calculista nomeada nos autos.
2. Intimadas as partes, concordaram de forma expressa com os
novos valores apurados, conforme petições de fls. 830 e 833.
Em relação à União, também manifestou concordância com
relação às contribuições previdenciárias apuradas (fls. 834).
3. Assim, homologo os cálculos readequados pela calculista,
conforme planilhas de fls. 803/827.
4. Elabore-se a conta geral, com inclusão das despesas proces-
suais.
5. Intimem-se as partes, a exeqüente inclusive a juntar as peças
necessárias à formação do precatório.

TRT-PR-00045-1998-026-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Vilson Batista Schuster
Réu : União
ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
ADV(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS NOVOS CÁLCULOS
APRESENTADOS PELO CONTADOR, NO PRAZO DE DEZ
DIAS.

TRT-PR-00063-2004-026-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antonio Francisco Macedo Rulka
Réu : Arauserv Serviços e Obras Ltda.
Altamir Taborda de Oliveira
Benedita Aparecida Adão de Oliveira
ADV(S) : Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
1. Intime-se o exequente para que requeira o que de direito, no
prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da execução pelo pra-
zo de um ano, com posterior arquivamento provisório dos au-
tos, nos termos do art. 40 da lei 6.830/80.
2. Decorrido o prazo, sem qualquer manifestação do interessa-
do, proceda-se como mencionado no parágrafo anterior.

TRT-PR-00083-2006-026-09-00-4 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Edson Schmidt Vieira
Réu : A. F. Silva & Cia. Ltda.
Andreia de Fatima Silva
Geraldo Schmickler
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
1. Primeiramente, verifico que a Secretaria deixou de cumprir
o último parágrafo de fls. 316, não obstante o despacho ter sido
proferido há mais de 04 meses.
2. Assim, proceda-se a intimação ali determinada, com urgên-
cia.
3. Na forma determinada nos Embargos de Terceiro, fica a exe-
cução suspensa em relação ao imóvel penhorado.
4. Solicite-se a devolução da carta precatória, mantendo-se a
penhora.
5. Dê-se ciência à parte autora, para que requeira o que de di-
reito, no prazo de 10 dias.
6. No silêncio, aguarde-se a solução dos Embargos de Terceiro.

TRT-PR-51085-2006-026-09-00-1 (PS)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Leomar Colaço Rodrigues
Réu : Andrei Alan Alves
Florêncio Alves
M.S.M. Alves & Cia Ltda.
Sonia Elaine Kiec [ME]
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
Considerando que pela interposição de embargos de terceiro se
discute a propriedade dos bens penhoras, a remoção destes
importaria em ônus excessivo no presente momento.
Assim, indefiro o requerimento de fls. 130.

Intime-se e aguarde-se a solução dos embargos de terceiro.

TRT-PR-51165-2004-026-09-00-5 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Daniel Silvano Loures
Réu : Comércio e Beneficiamento de Madeiras Wadeco Ltda.
Marcemília Niedziela
Valdir Niedziela
ADV(S) : Frederico Valdomiro Slomp - PR10420
Para apreciação do pleito de fls. 166, necessária a apresenta-
ção de cópia atualizada da matrícula do imóvel.
Intime-se.

TRT-PR-00172-2004-026-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Miguel Angelo Lucindo
Réu : Netherland Engenharia Ltda.
Município de Sao Mateus do Sul/Pr
ADV(S) : Genesi M Nalin Bettanin - PR24106
Manifestar-se, em 05 dias, sobre o(s) bem(s) oferecido(s) à
penhora.

TRT-PR-51202-2005-026-09-00-6 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Liliana Aparecida Boava Pinto
Réu : Agropalmas - Agropecuária do Palmas S.A.
ADV(S) : Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
1. Intime-se o exequente para que requeira o que de direito, no
prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da execução pelo pra-
zo de um ano, com posterior arquivamento provisório dos au-
tos, nos termos do art. 40 da lei 6.830/80.
2. Decorrido o prazo, sem qualquer manifestação do interessa-
do, proceda-se como mencionado no parágrafo anterior.

TRT-PR-00217-2007-026-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Nair Prestes
Réu : Olga da Silva Leite - FI
ADV(S) : Amaury Correa de Castilhos - SC6192
Ariovaldo Abilhoa Junior - SC13509
A AUTORA DEVERÁ TRAZER AOS AUTOS SUA CTPS NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, PARA AS DEVIDAS ANO-
TAÇÕES.
RÉU: DEVERÁ COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS DE TODO O CONTRATO DE TRABALHO,
SOB PENA DE EXECUÇÃO PELOS VALORES CORRES-
PONDENTES.

TRT-PR-00227-2007-026-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Mariano Macuco
Réu : Incepa Revestimentos Cerâmicos Ltda.
ADV(S) : Genesi M Nalin Bettanin - PR24106
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Ciência às partes da manifestação do Sr. Perito, podendo mani-
festarem-se no prazo sucessivo e preclusivo de 05 dias, inici-
ando pelo autor.
O PRAZO DO RÉU INICIA EM 15-08-2008.

TRT-PR-00228-2007-026-09-00-8 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Vilmar Oroski Aracheski
Réu : Incepa Revestimentos Cerâmicos Ltda.
ADV(S) : Genesi M Nalin Bettanin - PR24106
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Ciência às partes da manifestação do Sr. Perito, podendo mani-
festarem-se no prazo sucessivo e preclusivo de 05 dias, inici-
ando pelo autor.
O PRAZO DO RÉU INICIA EM 15-08-2008

TRT-PR-00229-2007-026-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antônio Adilson Franco da Cruz
Réu : Incepa Revestimentos Cerâmicos Ltda.
ADV(S) : Vanderlei Schneider de Lima - PR38087
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Ciência às partes da manifestação do Sr. Perito, podendo mani-
festarem-se no prazo sucessivo e preclusivo de 05 dias, inici-
ando pelo autor.
O PRAZO DO RÉU INICIA EM 15-08-2008.

TRT-PR-00260-2008-026-09-00-4 (PS) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Emerson Prado de Lima
Réu : Transresiduos Transportes de Residuos Industriais Ltda.
ADV(S) : Genesi M Nalin Bettanin - PR24106
1. Ante a informação do Oficial de Justiça e a exiguidade de
prazo até a audiência designada, retiro os autos de pauta.
2. Intime-se a parte autora, inclusive para que, em 10 dias, sob
pena de extinção do feito sem resolução do mérito, informe o
correto endereço da reclamada ou seus sócios (neste caso com-
provando o fato com a juntada de cópia da última alteração
contratual).

TRT-PR-00301-1998-026-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Elio Lara
Réu : Novaki Materiais Para Construção Ltda.
ADV(S) : Genesi M Nalin Bettanin - PR24106

1. O motivo que levou os autos a serem arquivados (definitiva-
mente) não decorre da inexistência de bens ou dificuldades na
execução, mas sim da realização de acordo entre as partes, que
presume-se cumprido, pois passados 10 anos nenhuma infor-
mação contrária veio aos autos.
2. Não estando os autos em execução, indefiro o requerimento
de fls. 20.
3. Intime-se a parte autora e aguarde-se por 10 dias. No silên-
cio, retornem ao arquivo.

TRT-PR-00340-2008-026-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Josmar Marques (Espólio De)
Réu : Irene Jekel Gregorio
Gildo dos Anjos Gregório
Givanildo Francisco Gregorio
Comércio de Carvão Vale Norte Ltda. [ME]
ADV(S) : Lutymeri Scalet - SC10263
Luis Marcelo Schneider - PR22570
HOMOLOGADO O ACORDO NOTICIADO ATRAVÉS DA
PETIÇÃO DE FLS. 115/118. CUSTAS PELO TERCEIRO
RECLAMADO, DISPENSADAS EM PROL DO ACORDO.
O TERCEIRO RECLAMADO DEVERÁ PROCEDER O RE-
COLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
CONFORME SUPRA RECONHECIDO, ATÉ O DÉCIMO DIA
ÚTIL DO MÊS SUBSEQUENTE A ÚLTIMA PARCELA DO
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO, DEVENDO COM-
PROVAR NOS AUTOS NOS CINCO DIAS SUBSEQUENTES,
SOB PENA DE INCIDIR JUROS E MULTA PREVISTA NO
ART. 35, DA LEI 8212/91. DEFERIDO O DESENTRANHA-
MENTO DOS DOCUMENTOS DE FLS. 15/71, 78/85 E EN-
VELOPE EM APARTADO CONTENDO DOIS CADERNOS
A SEREM ENTREGUES À PROCURADORA DA PARTE
AUTORA. A INTEGRA DA DECISÃO ENCONTRA-SE DIS-
PONÍVEL NO SITE: “www.trt9.jus.br”

TRT-PR-00352-2005-026-09-00-1 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Gilberto Batista Correa
Réu : Airton Rigo Moretto
Solani Cezar Rigo
ADV(S) : Antonio Tavares Bueno - PR11603
COMPROVAR O PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA, BEM COMO DAS DESPESAS PROCESSU-
AIS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.
O VALOR IMPORTA EM R$ 5.385,12 (cinco mil, trezentos e
oitenta e cinco reais e doze centavos), QUE DEVERÁ SER
ATUALIZADO NO EFETIVO PAGAMENTO.

TRT-PR-00359-2005-026-09-00-3 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Miguel Amadeus Ramos
Réu : Miriade Madeiras Ltda.
Uniarte Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. [ME]
Diniz Madeiras
ADV(S) : Virgilio Cesar de Melo - PR14114
FOI DESIGNADA A DATA DE 10/09/2008, ÀS 09h00min e
09h30min., PARA O PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÃO, RES-
PECTIVAMENTE, QUE SERÁ REALIZADA NA Vara do Tra-
balho de IRATI SITA NA RUA LINO ESCULÁPIO, 1260 -
BAIRRO RIO BONITO.

TRT-PR-00378-2007-026-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Miguel Orlando Pianowski Sut
Réu : Incepa Revestimentos Cerâmicos Ltda.
ADV(S) : Genesi M Nalin Bettanin - PR24106
Indalecio Gomes Neto - PR23465

Ciência às partes da manifestação do Sr. Perito, podendo mani-
festarem-se no prazo sucessivo e preclusivo de 05 dias, inici-
ando pelo autor.
O PRAZO DO RÉU INICIA EM 15-08-2008.

TRT-PR-00381-2008-026-09-00-6 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Emerson Pinto Moraes
Réu : Comau do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
ADV(S) : Rodrigo Golombieski Siben - PR39411
Airton José Malafaia - PR19091
Ciência às partes das informações prestadas pela empresa Pe-
trobrás. Prazo sucessivo de 05 dias, iniciando pelo autor.
O PRAZO DO RÉU INICIARÁ EM 15/08/2008

TRT-PR-00404-2007-026-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Marcelo dos Santos
Réu : Indústria e Comércio de Móveis Madeira Bonita Ltda.
ADV(S) : Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
Dê-se vista ao exeqüente quanto à penhora.

TRT-PR-00424-2008-026-09-00-3 (MC)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : André Machiavelli e Silva
Réu : Servimec - Engenharia e Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Genesi M Nalin Bettanin - PR24106
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL (CPC. ART. 284, PARÁ-
GRAFO ÚNICO; CLT, ART. 769; SÚMULA 263/TST) E DE-
CLARADO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO (CPC, ART. 267, INC. I).
CUSTAS PELA PARTE AUTORA SOBRE O VALOR ATRI-
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BUÍDO À AÇÃO DE R$ 60.000,00, NO IMPORTE DE R$
1.200,00, QUE DEVERÃO SER RECOLHIDAS EM CINCO
DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.
AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DE DOCUMEN-
TOS DE FLS. 09/10, 12/13 E 15/21, QUE PODERÃO SER
RETIRADOS NESTA SECRETARIA. A INTEGRA DA DECI-
SÃO ENCONTRA-SE DISPONÍVEL NO SITE:
“www.trt9.jus.br”

TRT-PR-00448-2008-026-09-00-2 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Zauri de Souza
Réu : Cooperativa de Laticinios Curitiba Ltda.
Frimesa - Cooperativa Central Agropecuária Sudoeste
ADV(S) : Renato Serpa Silverio - PR23142
Indefiro o requerimento de adiamento da audiência de instru-
ção, visto que a 2ª reclamada não possui apenas um procurador
constituído.
Intime-se.

TRT-PR-00457-2006-026-09-00-1 (RT) - (15 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Silmara de Lara
Réu : Castelo Dourado Serviços de Limpeza e Conservação S/
C Ltda.
Departamento de Trânsito do Paraná - Detran/Pr
ADV(S) : Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
Deverá o autor trazer aos autos sua CTPS, no prazo de 15 dias,
para as devidas anotações.

TRT-PR-00460-2008-026-09-00-7 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Vicente Perviznek
Réu : João Valdir Menegat
Indústria de Compensados Guararapes Ltda.
ADV(S) : Zeidan Marcelo Faraj - PR23764
Ricardo Antonio Tonin Fronczak - PR20447
Com base no inciso I do art. 453 do CPC, defiro o requerimen-
to de fls. 116, redesignando a audiência de instrução para o dia
09/09/2008 às 14h45, mantidas as cominações anteriores.
Intimem-se, autor e 2ª reclamada.

TRT-PR-00468-2008-026-09-00-3 (AIND) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sidemar José de Christo
Réu : Luiz Francisco Antunes de Lima & Cia. Ltda.
Banco Santander Brasil S.A.
Caixa Seguradora S.A.
ADV(S) : Zani Dalton Farah - PR13903
Ana Paula Hladczuk - PR32199
1. Anotem-se as representações das denuncidas.
2. Embora intempestiva a contestação apresentada às fls. 126,
em respeito ao contraditório, dê-se vista ao autor e 1ª reclama-
da, no prazo sucessivo de 05 dias.
Obs.: O PRAZO DA RECLAMADA INICIARÁ EM 15/08/
2008.

TRT-PR-00497-2006-026-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Laides Camargo da Silva
Réu : Indústrias Novacki S.A.
ADV(S) : Rafael Seifert - PR30326
1. Ante o bloqueio de valores, julgo garantida a execução.
2. Intime-se a executada do bloqueio e para os fins do art. 884
da CLT.

TRT-PR-00501-2003-026-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Xavier Ramos
Réu : Pitthan Engenharia e Manutenção Ltda.
ADV(S) : Genesi M Nalin Bettanin - PR24106
1. Intime-se a parte autora para que requeira o que de direito,
no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da execução pelo
prazo de um ano, com posterior arquivamento provisório dos
autos, nos termos do art. 40 da lei 6.830/80.
2. Decorrido o prazo, sem qualquer manifestação do interessa-
do, proceda-se como mencionado no parágrafo anterior.

TRT-PR-00520-2006-026-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antonio Durval Matias
Réu : Fassi Fabricação de Máquinas Industriais Ltda.
Aracruz Celulose S.A.
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576
Newton Dorneles Saratt - RS25185
SENTENÇA prolatada em 28-07-2008, “PARCIALMENTE
PROCEDENTE”, cujo inteiro teor está disponível no site:
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00520-2008-026-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Edair Antonio Soares
Réu : Mg Engenharia Ltda.
PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Virgilio Cesar de Melo - PR14114
Processe-se o recurso ordinário interposto pela União, intiman-
do-se a 1ª reclamada para que apresente as contra-razões, que-
rendo.

TRT-PR-00521-2006-026-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Valmei de Oliveira Luiz

Réu : Fassi Fabricação de Máquinas Industriais Ltda.
Aracruz Celulose S.A.
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576
Newton Dorneles Saratt - RS25185
SENTENÇA prolatada em 28-07-2008, “PARCIALMENTE
PROCEDENTE”, cujo inteiro teor está disponível no site:
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00521-2008-026-09-00-6 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Franklin Cordeiro Pereira
Réu : Mg Engenharia Ltda.
PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Virgilio Cesar de Melo - PR14114
Processe-se o recurso ordinário interposto pela União, intiman-
do-se a 1ª reclamada para que apresente as contra-razões, que-
rendo.

TRT-PR-00522-2008-026-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Jacksonn Ormianin Silveira
Réu : Mg Engenharia Ltda.
PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Virgilio Cesar de Melo - PR14114
Processe-se o recurso ordinário interposto pela União, intiman-
do-se a 1ª reclamada para que apresente as contra-razões, que-
rendo.

TRT-PR-00523-2008-026-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : José Altenir Fernandes
Réu : Mg Engenharia Ltda.
PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Virgilio Cesar de Melo - PR14114
Processe-se o recurso ordinário interposto pela União, intiman-
do-se a 1ª reclamada para que apresente as contra-razões, que-
rendo.

TRT-PR-00524-2008-026-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Orlei de Lara Juliano
Réu : Mg Engenharia Ltda.
PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Virgilio Cesar de Melo - PR14114
Processe-se o recurso ordinário interposto pela União, intiman-
do-se a 1ª reclamada para que apresente as contra-razões, que-
rendo.

TRT-PR-00525-2008-026-09-00-4 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Paulo Cesar Borges
Réu : Mg Engenharia Ltda.
PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Virgilio Cesar de Melo - PR14114
Processe-se o recurso ordinário interposto pela União, intiman-
do-se a 1ª reclamada para que apresente as contra-razões, que-
rendo.

TRT-PR-00526-2004-026-09-00-5 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Eder Charavara
Réu : Sonia Mara Kandiago - [ME]
ADV(S) : Enio Geraldo Candido Nogara - PR28957
“1. Indefiro o requerimento de fls. 319, de remessa de ofício ao
Detran, pois o bloqueio pretendido não inviabiliza a utilização
do veículo, apenas impede a transferência de propriedade.
2. De qualquer forma, observe-se que o veículo em questão foi
fabricado há quase 30 anos, o que leva à presunção de que seu
valor comercial seja muito reduzido, o que não traria benefíci-
os à execução.
3. Tendo em vista o resultado negativo da solicitação de blo-
queio de créditos bancários, bem assim a certidão de fls. 314,
defiro o requerimento do exequente, autorizando a quebra do
sigilo fiscal do executado.
4. Neste ato procedo à requisição à Receita Federal, através do
sistema INFOJUD, de cópia das declarações de renda da exe-
cutada, pessoa física, constatando apenas a declaração do ano
de 2006, sendo que o respectivo documento encontra-se arqui-
vado em cópia digital. Em relação a 2007, não houve apresen-
tação da declaração ao Fisco, conforme extrato anexo.
5. Dê-se vista à parte autora para que requeira o que de direito,
no prazo de 10 dias.
6. Após, o prazo mencionado, ante o sigilo fiscal, salvo deter-
minação em contrário, o arquivo da declaração de renda deverá
ser deletado do sistema, certificando-se nos autos.”

TRT-PR-00527-2006-026-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Jocinei Woichicoski de Avila
Réu : Fassi Fabricação de Máquinas Industriais Ltda.
Aracruz Celulose S.A.
ADV(S) : Edemilson Cesar de Oliveira - PR39576
Newton Dorneles Saratt - RS25185
SENTENÇA prolatada em 28-07-2008, “PARCIALMENTE
PROCEDENTE”, cujo inteiro teor está disponível no site:
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-00528-2008-026-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : João Maria de Brito
Réu : Mg Engenharia Ltda.
PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S.A.

ADV(S) : Virgilio Cesar de Melo - PR14114
Processe-se o recurso ordinário interposto pela União, intiman-
do-se a 1ª reclamada para que apresente as contra-razões, que-
rendo.

TRT-PR-00529-2008-026-09-00-2 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Lauro Radazkiewicz dos Santos
Réu : Mg Engenharia Ltda.
PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Virgilio Cesar de Melo - PR14114
Processe-se o recurso ordinário interposto pela União, intiman-
do-se a 1ª reclamada para que apresente as contra-razões, que-
rendo.

TRT-PR-00530-2008-026-09-00-7 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Valdecir Koppe
Réu : Mg Engenharia Ltda.
PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Virgilio Cesar de Melo - PR14114
Processe-se o recurso ordinário interposto pela União, intiman-
do-se a 1ª reclamada para que apresente as contra-razões, que-
rendo.

TRT-PR-00531-2008-026-09-00-1 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Ricardo Domingues Faria
Réu : Mg Engenharia Ltda.
PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Virgilio Cesar de Melo - PR14114
Processe-se o recurso ordinário interposto pela União, intiman-
do-se a 1ª reclamada para que apresente as contra-razões, que-
rendo.

TRT-PR-00533-2008-026-09-00-0 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sidnei Santos de Paula
Réu : Mg Engenharia Ltda.
PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Virgilio Cesar de Melo - PR14114
Processe-se o recurso ordinário interposto pela União, intiman-
do-se a 1ª reclamada para que apresente as contra-razões, que-
rendo.

TRT-PR-00534-2008-026-09-00-5 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Evandro José Soares
Réu : Mg Engenharia Ltda.
PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Virgilio Cesar de Melo - PR14114
Processe-se o recurso ordinário interposto pela União, intiman-
do-se a 1ª reclamada para que apresente as contra-razões, que-
rendo.

TRT-PR-00602-2004-026-09-00-2 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Marcos Felipe Brunetto
Réu : Elmo Distribuidora de Armarinho Ltda.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765

1. Não obstante o determinado no item III de fls. 515, verifico
que a parte autora, ora executada, possui procurador regular-
mente constituído nos autos.
2. Assim, determino a intimação do autor/executado na pessoa
de seus procuradores, quanto ao bloqueio realizado em sua conta
bancária, bem como do despacho de fls. 515.
DESPACHO FLS.515:
I - Converto em penhora o bloqueio de créditos (fl. 508), sem
outras formalidades.
II - Considero garantido o juízo para os fins do art. 884 da CLT.
III - Tendo em vista que o atual endereço do executado é desco-
nhecido, intime-se-o através de edital.
IV - Decorrido o prazo legal, sem qualquer insurgência do au-
tor-executado, libere-se a importância bloqueada para parcial
pagamento dos honorários advocatícios.
V - Após, intime-se a exeqüente (Elmo Distribuidora) para que
requeira em prosseguimento, no prazo de dez dias, sob pena de
suspensão do curso da execução pelo prazo de um ano e poste-
rior arquivamento provisório dos autos, nos termos do art. 40
da Lei 6.830/80.

TRT-PR-00611-2008-026-09-00-7 (ACCS)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da Cons-
trução e do Mobiliário de União da Vitória
Réu : Edson Raimundo Pagliosa e Cia Ltda.
ADV(S) : Gilberto Tadeu Dombroski - PR13763
Angela Renata Lotoski - PR31138

A reclamada deverá regularizar a representação processual, em
10 dias, sob pena de não homologação do acordo, caso em que
fica mantida a audiência já designada.
Intimem-se.

TRT-PR-00620-2008-026-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Natálio Renato Marcondes
Réu : Mg Engenharia Ltda.
PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S.A.
ADV(S) : Virgilio Cesar de Melo - PR14114
Processe-se o recurso ordinário interposto pela União, intiman-

do-se a 1ª reclamada para que apresente as contra-razões, que-
rendo.

TRT-PR-00625-2004-026-09-00-7 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Nelcir Alessio
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Adriana Christina de Castilho Andrea - PR25346
1. Dê-se vista aos executados em relação à diferença apurada
pela União (protocolo nº 5938).
2. Manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, quanto à impugna-
ção de fls. 1431.

TRT-PR-00650-2003-026-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Augusto Chepernate
Réu : Município de Paulo Frontin
ADV(S) : Marcos Rogerio Hoberg - SC15918
Fabio Roberto Kampmann - PR31674
“1. Como já mencionado às fls. 466, houve concordância das
partes quanto aos cálculos de fls. 432.
2. No entanto, o executado embarga a atualização de fls. 467,
pois não observado o já decidido nos autos.
3. Em relação à contribuição previdenciária, a atualização de
fls. 467 efetivamente não observou o determinado às fls. 428.
Note-se que a própria credora previdenciária concordou com a
forma de atualização da contribuição previdenciária (fls. 465).
4. Quanto à incidência dos juros moratórios, trata-se de maté-
ria de cunho processual, já pacificada neste Regional, estando
correta a insurgência do executado. O próprio cálculo do perito
já observou o percentual correto dos juros.
5. Assim, considerando que os pontos atacados pelo executado
tratam-se de questões em que não há controvérsia, recebo os
embargos de fls. 474 como mera impugnação e determino a
retificação da atualização de fls. 467, observando-se em rela-
ção à contribuição previdenciária o já exposto às fls. 428, bem
assim que seja observado a incidência de juros moratórios na
ordem de 0,5% ao mês.
6. Atualize-se e intimem-se.”
Obs.: O valor importa em R$ 14.972,85 (quatorze mil, nove-
centos e setenta e dois reais e oitenta e cinco centavos) atuali-
zado até 31-05-2008.

TRT-PR-00704-2008-026-09-00-1 (ET) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Lucas Falcão de Andrade
Réu : Marcos Paulo de Castro
Servimec - Engenharia e Manutenção Industrial Ltda.
ADV(S) : Andre Luiz Roxo Ferreira Lima - SP156748
1. Tendo em vista o silêncio da parte autora, embora expressa-
mente intimada (fls. 13), nos termos do parágrafo único do art.
284 e inciso I do art. 267, ambos do CPC, indefiro a petição
inicial, julgando extinto o processo sem resolução do mérito.
2. Custas sobre o valor dado à causa, no importe de R$ 20,00,
devendo efetuar o recolhimento no prazo de 05 dias, sob pena
de execução.
3. No trânsito em julgado, certifique-se nos autos principais,
trazendo-os à conclusão.
4. Intime-se.

TRT-PR-00710-2007-026-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Carlos dos Santos Alves
Réu : Construtora Verza Ltda.
ADV(S) : Sandro Márcio Pogogelski - PR36166
Apresentar, querendo, contra razões ao Recurso Ordinário da
União (PGF), no prazo legal.

TRT-PR-00722-2003-026-09-00-9 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Euzebio José Staniszewski Krynski
Réu : Construtora Itau Ltda.
ADV(S) : Valeria Gasparin - PR26401
Comprovar o pagamento das custas processuais, em cinco dias,
sob pena de prosseguimento da execução.
Obs.: O valor importa em R$ 194,55 (cento e noventa e quatro
reais e cinquenta e cinco centavos) que deverá ser atualizado
no efetivo pagamento.

TRT-PR-00724-2007-026-09-00-1 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Ivo Jair Mendes
Réu : Joana A. P. Brautigam
ADV(S) : Marco Aurelio Hladczuk - PR37818
Dê-se vista ao exeqüente quanto à penhora de fls. 87, para
manifestação em cinco dias.

TRT-PR-00747-2007-026-09-00-6 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Benedito Santos Moreira
Réu : Vicari Indústria e Comércio de Madeira Ltda.
ADV(S) : Tadeu Oliva Kurpiel - PR19675
Jose Ronaldo Carvalho Saddi - PR16535
VISTA ÀS PARTES DA MANIFESTAÇÃO DO SR. PERITO,
PELO PRAZO SUCESSIVO DE 05 (CINCO) DIAS, INICI-
ANDO-SE PELO AUTOR.
O PRAZO DO RÉU INICIARÁ EM 15/08/2008.

TRT-PR-00777-2008-026-09-00-3 (RT) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
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Autor : Jorge Oleinik Quirino
Réu : Marcilio Transportes Ltda.
Joaquim Bitencourt Ribas
ADV(S) : Eneas Jeferson Melnisk - PR25879
Intime-se novamente o autor a juntar cópia da última alteração
do contrato social da primeira ré, em cinco dias, sob pena de
extinção do feito sem resolução do mérito.

TRT-PR-00805-1999-026-09-00-0 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Luiz Antonio Scheuer
Réu : Banco Santander Banespa S.A.
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
A comunicação à Redeita Federal já foi realizada pela Secreta-
ria, nos termos do primeiro parágrafo do despacho de fls. 1554,
ao qual me reporto.
Intime-se.

TRT-PR-00812-2002-026-09-00-9 (RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antonio Silverio da Rocha(Espólio De)
Réu : Auto Posto Erol Ltda.
ADV(S) : Vanessa Josiane Gruchowski - PR32864
1. O abatimento pretendido refere-se a um pseudo acordo que
não chegou aos autos, embora o exequente tenha reconhecido
o recebimento, conforme documento de fls. 349.
2. No entanto, o momento oportuno para questionamento dos
cálculos de liquidação é por ocasição dos embargos à execu-
ção, após garantida a execução, na forma do art. 884 da CLT, o
que não ocorreu ainda, pelo que indefiro o abatimento neste
momento.
3. Todavia, por economia processual, quando da intimação já
determinada às fls. 978, intime-se também a parte autora para
que se manifeste sobre o abadimento pretendido. Prazo de
10dias.
4. No caso de discordância do exequente, a executada poderá
renovar o pedido, querendo, por ocasião da apresentação de
embargos à execução, evitando-se assim tumulto processual.
5. Intimem-se.

TRT-PR-00830-2002-026-09-00-0 (RT) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Guilherme Plewka Respr Pela Viuva Enedina Rosa-
Plewka (Espólio de)
Réu : Município de Cruz Machado
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Comprovar, em 10 dias, a retenção do imposto de renda, nos
termos do item 1. do despacho de fls. 194 do precatório, sob
pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-00895-2008-026-09-00-1 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antonio Carlos Martins
Réu : Edson Schmidt Vieira
ADV(S) : Alberto Knolseisen - PR41525
1. Suspendo o curso da execução nos autos principais, em rela-
ção ao bem objeto destes embargos (art. 1052 do CPC).
2. Considero que a petição inicial não preenche os requisitos
insertos nos artigos 282 e 283 do CPC. Assim, nos termos do
art. 284 do mesmo diploma, determino a intimação da embar-
gante para que junte aos autos, no prazo de dez dias, cópia do
documento referente ao ato de apreensão judicial, sob pena de
aplicação da penalidade prevista no parágrafo único do artigo
anterior.
3. Certifique-se nos autos principais (RT 0560/99), vindo-me
aqueles conclusos.

TRT-PR-00896-2008-026-09-00-6 (ET) - (10 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Antonio Carlos Martins
Réu : Alvir Antonio de Almeida
ADV(S) : Alberto Knolseisen - PR41525
1. Suspendo o curso da execução nos autos principais, em rela-
ção ao bem objeto destes embargos (art. 1052 do CPC).
2. Considero que a petição inicial não preenche os requisitos
insertos nos artigos 282 e 283 do CPC. Assim, nos termos do
art. 284 do mesmo diploma, determino a intimação da embar-
gante para que junte aos autos, no prazo de dez dias, cópia do
documento referente ao ato de apreensão judicial, sob pena de
aplicação da penalidade prevista no parágrafo único do artigo
anterior.
3. Certifique-se nos autos principais (RT 0083/06), vindo-me
aqueles conclusos.

TRT-PR-00967-2007-026-09-00-0 (PS) - (5 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Juliano dos Santos Kuiava
Réu : Silvia R. Muszalaki Pereira
ADV(S) : Genesi M Nalin Bettanin - PR24106
1. Homologo o acordo noticiado às fls. 78, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.
2. Custas no importe de R$ 130,00, acrescidas daquelas devi-
das pelos atos de execução, bem como as demais despesas pro-
cessuais conforme valores já cotados nos autos, pela executa-
da, que deverá efetuar o recolhimento no prazo de 05 dias, sob
pena de prosseguimento da execução.
3. No mesmo prazo, deverá a executada promover as anotações
na carteira de trabalho do exequente, a qual encontra-se arqui-
vada na Secretaria deste Juízo, sob pena da multa fixada em
sentença (R$ 50,00 por dia de atraso).
4. Intimem-se, sendo a executada para que também junte aos
autos o original da procuração de fls. 80.

TRT-PR-01027-2007-026-09-00-8 (RT) - (8 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Jorge Ferreira
Réu : José Rodrigues & Cia. Ltda.
Dissenha S.A. Indústria e Comércio
ADV(S) : Danielle Laginski Freire - PR21554
Apresentar, querendo, contra razões ao Recurso Ordinário da
União (PGF), no prazo legal.

TRT-PR-01270-1993-026-09-00-0 (RT) - (20 dias)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Sebastião dos Santos Gonçalves
Réu : Helio Peixoto de Oliveira Junior
ADV(S) : Valdir Gehlen - PR8765
Ante a informação do Oficial de Justiça, na carta precatória,
manifeste-se a parte autora, em 20 dias, requerendo o que de
direito ao prosseguimento do feito.

Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Sérgio de Lima

Diretor(a)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA

RUA CEL. JOÃO GUALBERTO 330
84.600-000 - UNIÃO DA VITORIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00153/2008

A Doutora CLAUDIA MARA PEREIRA GIOPPO, Juíza
Titular da Vara do Trabalho de União da Vitória, no uso de
suas atribuições legais,

TRT-PR-00070-2007-026-09-00-6(RT)
Local Atual : Vara do Trabalho de UNIÃO DA VITORIA
Autor : Legir Sandi Zelma
Réu(s) : Embraset Empresa Brasileira de Serviços Terceiriza-
dos Ltda. (ME)
Adilson Marciano de Andrade
Elisabete Alves
INTIMADO(S) : Elisabete Alves - (RÉU - 3) - CPF:
680.425.239-04
PRAZO DE VINTE DIAS
FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a sócia executada,
ELISABETE ALVES, atualmente em lugar incerto e desconhe-
cido, para pagar ou garantir a execução, em 48 (Quarenta e
oito) horas, sob pena de penhora, a importância de R$ 4.153,53
(quatro mil, cento e cinquenta e três reais e cinquenta e três
centavos), sendo R$ 2.688,79 referente ao Principal corrigido
mais juros (devidos ao exeqüente), R$ 55,41 referente às cus-
tas processuais e R$ 1.095,96 referente à contribuição previ-
denciária (parte do empregado + empregador + índ. MPS), R$
302,28 referente aos honorários contábeis, R$ 11,09 referente
às custas (art. 789-a CLT), valores estes corrigidos até 31-07-
2008, devendo sofrer nova atualização pelo efetivo pagamen-
to.
A presente citação dá-se por força de trânsito em julgado e des-
pacho da MMa. Juiza do Trabalho desta Vara, do seguinte teor:
“ I- Primeiramente, com base no art. 655, do CPC e na previsão
do art. 1° do Provimento 01/2003 da CGJT, determino a penho-
ra de créditos bancários da executada, mediante a utilização do
sistema BACEN-JUD. II- Atualize-se a conta e voltem conclu-
sos para cadastro da requisição judicial. III- Caso o bloqueio
seja parcial, a solicitação deverá ser reiterada. IV- Valores in-
significantes deverão ser desprezados. V- Restando negativa a
diligência, resta deferida a inclusão no pólo passivo dos sócios
ADILSON MARCIANO DE ANDRADE e ELISABETE AL-
VES, devendo a Secretaria proceder as retificações necessarias
no cadastro, bem assim expedir carta precatória para citação de
referidas pessoas. Em 11/02/2008 (a.) Cláudia Mara Pereira
Gioppo - Juíza do Trabalho”; e “1. Junte-se a CP aos autos. 2.
Intime-se o exequente para que requeira o que de direito, no
prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da execução pelo pra-
zo de um ano, com posterior arquivamento provisório dos au-
tos, nos termos do art. 40 da lei 6.830/80. 3. Decorrido o prazo,
sem qualquer manifestação do interessado, proceda-se como
mencionado no parágrafo anterior. Em 20/06/2008 (a.) Cláudia
Mara Pereira Gioppo - Juíza do Trabalho”; e “ I - Neste ato
procedo à pesquisa junto ao “site” da Receita Federal, através
do sistema INFOJUD, acerca do endereço dos sócios da execu-
tada, tendo constatado que o endereço do sócio Adilson Marci-
ano de Andrade (CPF: 694.124.729-00) é RUA CAMPOS SA-
LES, 236 - PARQUE SÃO PAULO - CASCAVEL/PR - CEP:
85803-560. Quanto ao endereço da sócia Elisabete Alves (CPF:
680.425.239-04), ainda que sua situação cadastral perante a
Receita Federal esteja regular, o sistema não trouxe qualquer
informação sobre o seu atual endereço. II - Assim, determino a
retificação do cadastro de partes do SUAP e a expedição de
carta precatória à Distribuição dos Feitos de Cascavel/PR, a
fim de que o sócio Adilson seja citado no endereço supra. Em
relação à sócia Elisabete, a citação deverá ser realizada por
edital. Em 10/07/2008 (a.) Fernanda Zanon Marchetti - Juíza
do Trabalho”
E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná

CLÁUDIA MARA PEREIRA GIOPPO
Juiz do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80420010 CURITIBA(TRIBUNAL)

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 02028/2008

Ficam os agravados, abaixo relacionados, intimados para
oferecer reposta aos Agravos de Instrumento, bem como aos
recursos principais, nos termos do parágrafo 6º, do artigo
897 da CLT: ( Obs. as contraminutas e contra-razões deve-
rão ser protocolizadas nos autos do AIRR)

TRT-PR-00515-2007-073-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04466
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Comercial de Móveis Hunter Ltda.
AGRAVADO(s) : Renato Talarico Arantes
ADVOGADO(S) : Alido Depine - PR6178
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-07318-2005-005-09-40-1 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04467
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Pampapar S.A. Serviços de Telecomunica-
ções e Eletricidade
AGRAVADO(s) : Joao Carlos Henning
Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Dirciori Ruthes - PR34017
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-22344-2001-651-09-41-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04468
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) : Abduzil Antonio Borgo
União
ADVOGADO(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00787-2007-669-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04469
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Herberto Augusto Sorprezo
AGRAVADO(s) : Dori Alimentos Ltda.
ADVOGADO(S) : Tania Teixeira Godoi - PR25923
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03070-2007-029-09-40-1 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04470
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Fesp Fundação de Estudos Sociais do Para-
ná
AGRAVADO(s) : Abrao Fuks
ADVOGADO(S) : Sandra Calabrese Simao - PR13271
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-80035-2006-072-09-40-7 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04471
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : União
AGRAVADO(s) : Pedro Castanha e Cia Ltda.
Pedro Silvério Castanha
ADVOGADO(S) : Sonivaltair da Silva Castanha - PR35066
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00239-2002-022-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04472
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Celso Roberto Mendes
Christovão Santos de Oliveira
Claudio Manoel dos Santos
Edson Luiz de Oliveira
Egon Kossatz
Ernesto Greinert Filho
Eurico Marques Netto
Haroldo de Oliveira
Hermenegildo Amoreira de Sant´Ana
Inaldo Mares da Costa
Itaro Fujimoto
Jacyr Alves de Souza
João Carlos Gouvea Santos
João Jose Araujo
João Maria Pelegrini Neves
João Staniscia
AGRAVADO(s) : Agência Marítima Cargonave Ltda.
Brava Operacoes Portuarias Ltda.
Centro Sul Serviços Marítimos Ltda.
Estinave Serviços Maritimos Ltda.
Interocean Agência Marítima Ltda.
Multitrans Transportes e Representações Ltda.
Orgame Serviços Maritimos Ltda.
Órgão de Gestão de Mão - de - Obra do Serviço Portuário Avul-
so do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - OGMO/PR
Tibagi Serviços Marítimos Ltda.
Cargill Agrícola S.A.
Fertimport S.A.
Rodrimar S.A. Agente e Comissária

Desp - Despachos Maritimos S/C Ltda.
Marcon Serviços de Despachos em Geral Ltda.
Wilport Operadores Portuarios S.A.
Wilson Sons S.A. Comércio Indústria e Navegação
Sadia S.A.
Agência Maritima Orion Ltda.
PFT Paranaguá Terminais de Produtos Florestais Ltda.
Rocha Terminais e Operadores Portuários Ltda.
ADVOGADO(S) : Ana Lucia Ferreira - PR19149
Debora Mara Correa - RS43304
Eli Zella Jorge - PR6478
Sandra Aparecida Loss Storoz - PR32050
Joaquim Miro - PR15181
Joaquim Tramujas Neto - PR25447
Leandro Alberto Bernardi - PR17242
Iwerson Luiz Wronski - PR19192
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-12146-2001-008-09-41-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04473
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
AGRAVADO(s) : Heleno Flori Streppel
ADVOGADO(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02988-2006-411-09-40-7 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04474
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Rocha Top Terminais e Operadores Portuá-
rios Ltda.
AGRAVADO(s) : Renato da Silva Ribeiro
ADVOGADO(S) : Altevir Lucas Hartin Junior - PR30830
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01717-2006-678-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04475
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Insol Intertrading do Brasil Indústria e Co-
mércio S.A.
AGRAVADO(s) : Celso Benedito Rosa do Prado
ADVOGADO(S) : Elaine Moreira de Oliveira - PR36865
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02634-2006-661-09-40-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04476
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
AGRAVADO(s) : Maria Ester Garcia Pasquini Martins
ADVOGADO(S) : Eliana Ferrari Felipe Galbiatti - PR8550
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões
TRT-PR-93004-2006-411-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04477
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Sindicato dos Empregadores de Estabelici-
mento de Serviços de Saúde de Curitiba e Região Metropolita-
na
AGRAVADO(s) : Comissão Pró - Fundação do Sindicato dos
Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de
Paranaguá
ADVOGADO(S) : José Paulo Damaceno Pereira - PR28462
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01290-2002-322-09-40-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04478
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Intercontrol Inspetoria de Cargas e Merca-
dorias Ltda.
AGRAVADO(s) : Reinaldo Mendes
ADVOGADO(S) : Edmilson Petroski dos Santos - PR22230
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00377-2006-670-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04479
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Luiz Mario Lamour
AGRAVADO(s) : Temparaito Vidros de Segurança Ltda.
ADVOGADO(S) : Sandro Luiz Kzyzanoski - PR35216
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-14154-2007-016-09-40-4 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04480
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR
AGRAVADO(s) : Rogerio Kulesza Machado
Vicinal Empreiteira de Obras Ltda.
ADVOGADO(S) : Vitorio Karan - PR18663
Emerson Luiz Schmidt - PR19096
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-09223-2006-007-09-40-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04481
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Eliseu Costa de Azevedo
AGRAVADO(s) : Banco Santander S.A.
ADVOGADO(S) : Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00546-2006-668-09-40-3 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
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Seq: 04482
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Indemil Indústria e Comércio Ltda.
AGRAVADO(s) : Fernando Lopera Ortiz
ADVOGADO(S) : Mário Ronaldo Camargo - PR38008
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01791-2007-020-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04483
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banco Itau S.A. (Sucessor do Banco Banes-
tado S/A)
AGRAVADO(s) : Sirlei Garcia
ADVOGADO(S) : César Eduardo Misael de Andrade - PR17523
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00937-2007-892-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04484
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Vivo S.A.
AGRAVADO(s) : Katlyn Ines Klakoski
Conesul Consultoria e Recursos Humanos Ltda.
Telefonica Serviços Empresariais do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S) : Danilo Oliveira da Silva - RS30042
Nelson Goncalves - PR29387
Jussara Iracema de Sa e Sacchi - SP95324
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-15795-2004-011-09-43-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04485
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Elias de Oliveira Cardoso
AGRAVADO(s) : Ambiental Vigilância Ltda.
Caixa Econômica Federal
Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN
Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Lisias Connor Silva - PR18455
Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Marcia Luzia Jokowiski - PR33109
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01958-2003-071-09-41-4 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04486
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Multiplo
AGRAVADO(s) : Waldir Marchioli
ADVOGADO(S) : Laercion Antonio Wrubel - PR18923
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00491-2006-068-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04487
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Luciana Cristina Pereira
AGRAVADO(s) : Prati, Donaduzzi & Cia. Ltda.
ADVOGADO(S) : Anemere Dulaba - PR31382
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-06207-1994-005-09-40-4 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04488
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Sh Formas Andaimes e Escoramentos Curi-
tiba Ltda.
AGRAVADO(s) : Edson do Amaral Castagini
União (Lei 11457/2007 - Contribuição Previdenciária)
ADVOGADO(S) : Odacyr Carlos Prigol - PR14451
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00352-2006-008-09-40-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04489
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Fidelity National Participações Ltda.
AGRAVADO(s) : Adamastor Jouberto Glodzinski
ADVOGADO(S) : Valeria Hatsbach Ferreira - PR17777
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02270-2007-658-09-40-1 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04490
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Itaipu Binacional
AGRAVADO(s) : Valentina Aparecida Anajosa Locatelli
Floresta Clube
ADVOGADO(S) : Yara Sueli Lang - PR16024
Ana Marcia Soares Martins Rocha - PR19753
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-07699-2005-651-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04491
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banco Santander S.A.
AGRAVADO(s) : Luiz Eduardo Ceccato de Lima
ADVOGADO(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-99510-2006-069-09-40-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04492
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Eder Trento
Motel Blue Inn Ltda. - [ME]
AGRAVADO(s) : Meriani Lima Tomazine Pinheiro
ADVOGADO(S) : Cintia Regina Brito Aguiar - PR28958
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-17322-2007-011-09-40-1 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04493
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
AGRAVADO(s) : Saulo Nalifico Silva
ADVOGADO(S) : Ademir da Silva - PR25410
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-14488-2007-028-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04494
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Fernando de Matos
AGRAVADO(s) : Teleperformance CRM S.A.
ADVOGADO(S) : Murilo Cleve Machado - PR14078
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03878-2006-872-09-40-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04495
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Suez Jeans Confecções de Roupas Ltda.
AGRAVADO(s) : Neide Ferreira de Andrade
F B Comércio de Confecções Ltda.
ADVOGADO(S) : Ricardo Antonio Rampazzo - PR28810
Carlos Roberto Pissolato - PR25030
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-91003-2003-670-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04496
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Consmar Construtora Civil Limitada
AGRAVADO(s) : Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
da Construção de Estradas Pavimentação Montagem Obras de
Terraplenagem em Geral Obras Públicas e Privadas do Estado
do Paraná - Sintrapav
Concessionaria Ecovia Caminhos do Mar S.A.
ADVOGADO(S) : Iraci da Silva Borges - PR7093
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00270-2002-665-09-42-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04497
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : HSBC Bank Brasil Sa Banco Multiplo
AGRAVADO(s) : Cesar Augusto Mores
ADVOGADO(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00562-2007-022-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04498
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Djalma Rodrigues de Lima
AGRAVADO(s) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Sandra Aparecida Storoz - PR32050
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-16997-2004-006-09-40-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04499
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Guilherme Zamberlan Pupo
AGRAVADO(s) : Fundação Instituto Tecnologico Industrial -
FUNDACEN
Município de Curitiba
ADVOGADO(S) : Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - PR9699
Francisco Ferraz Batista - PR26297
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-14726-2006-651-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04500
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Euclides Machado
AGRAVADO(s) : Alubase Comércio de Esquadrias Ltda.
Raul Simiao
Antonio Carlos Max Simião
ADVOGADO(S) : Vanessa Groger - PR25772
Aline Alves dos Santos Gonzalez - PR33017
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02304-2004-003-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04501
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Bruno Hassunuma Carneiro
AGRAVADO(s) : Hospital Nossa Senhora das Graças
ADVOGADO(S) : Oderci Jose Bega - PR14813
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-05919-2006-016-09-40-4 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04502
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) : Sindicato dos Empregados em Estabelecimen-
tos Bancarios de Curitiba e Região
ADVOGADO(S) : Nasser Ahmad Allan - PR28820
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00769-2007-021-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04503
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Rosimeri da Silva
AGRAVADO(s) : Suez Jeans Confecções de Roupas Ltda.
F. B. Comércio de Confecções Ltda.
Antonio de Jezus de Brito

ADVOGADO(S) : Ricardo Antonio Rampazzo - PR28810
Denise Akemi Mitsuoka - PR19941
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01048-2007-008-09-40-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04504
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Universidade Tecnológica Federal do Para-
ná - UTFPR
AGRAVADO(s) : Fabiano José Teixeira
Embrasul Organização de Limpeza e Conservação S/C Ltda.
ADVOGADO(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00249-2007-021-09-40-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04505
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Marcio Andrei Oliveira
AGRAVADO(s) : Suez Jeans Confecções de Roupas Ltda.
F. B. Comércio de Confecções Ltda.
Antonio de Jezus de Brito
ADVOGADO(S) : Ricardo Antonio Rampazzo - PR28810
Denise Akemi Mitsuoka - PR19941
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01291-2005-652-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04506
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Zelia Ribeiro da Cruz
AGRAVADO(s) : Siemens Ltda.
ADVOGADO(S) : Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-22237-2004-012-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04507
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Bristol Myers Squibb Farmaceutica Ltda.
AGRAVADO(s) : José Unica Diaz
ADVOGADO(S) : Valeria Hatschbach Ferreira - PR17777
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-99523-2005-655-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04508
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Dorcas de Almeida Candioto
AGRAVADO(s) : C. Vale Cooperativa Agroindustrial
ADVOGADO(S) : Carlos Arauz Filho - PR27171
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-26573-1997-008-09-40-1 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04509
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Marciano Chinasso
AGRAVADO(s) : Empresa Paranaense de Assistência Técnica
e Extensão Rural - EMATER
ADVOGADO(S) : Marcelo Alessi - PR16272
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-20966-2001-010-09-40-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04510
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Paraná Clinicas Ltda.
AGRAVADO(s) : Luciana Demantova
ADVOGADO(S) : Zilda Suizani Ciagniwoda - PR15780
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02151-2005-071-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04511
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Adriana Bertula
AGRAVADO(s) : Kaefer Avicultura Ltda.
Chapeco Companhia Industrial de Alimentos
ADVOGADO(S) : Marilan de Souza Almeida - PR29733
Karyna Pierozan - PR29520
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-11570-2003-003-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04512
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
HSBC Seguros Brasil S.A.
AGRAVADO(s) : Daniele Nielsen Alves
ADVOGADO(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-21572-2004-009-09-40-7 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04513
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Ernesto Ueslei Barbosa dos Santos
AGRAVADO(s) : Caixa Econômica Federal
ADVOGADO(S) : Moacyr Fachinello - PR18991
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-12057-2006-015-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04514
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Dionizio Tavares de Souza
AGRAVADO(s) : Electrolux do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00547-2007-089-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-

Seq: 04515
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Ivone Avelino Deziro
AGRAVADO(s) : Município de Rio Bom
ADVOGADO(S) : Romeu Beligni Filho - PR5494
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00183-2006-069-09-40-3 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04516
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Nova Plastic Indústria e Comércio de Em-
balagens Ltda.
AGRAVADO(s) : Herbert Hermann
Gruponova Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.
ADVOGADO(S) : Gerci Libero da Silva - PR16784
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-21539-2003-006-09-41-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04517
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Antonio Segatel
AGRAVADO(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADVOGADO(S) : Tobias de Macedo - PR21667
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02692-1998-322-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04518
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
AGRAVADO(s) : Arlete do Rocio Machado
ADVOGADO(S) : Dermot Rodney de Freitas Barbosa - PR7362
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00297-2005-668-09-40-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04519
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Guaíra
AGRAVADO(s) : Osvaldo Sutil
ADVOGADO(S) : Antonio Baptista Ribeiro - SP95636
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-03747-2003-008-09-40-7 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04520
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : WMS Supermercados do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) : Domingos Luiz Lorenz
ADVOGADO(S) : Francisco Carlos Jorge - PR13967
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02243-2007-095-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04521
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Jose Carlos da Costa
AGRAVADO(s) : Magazine Luiza S.A.
ADVOGADO(S) : Roberto Martins Lopes - PR15899
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04329-2007-069-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04522
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancarios de Cascavel
AGRAVADO(s) : Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO(S) : Newton Dorineles Saratt - RS25185
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02688-2006-673-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04523
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Itap Bemis Ltda.
AGRAVADO(s) : Edi Carlos Aparecido Gomes
ADVOGADO(S) : Magda Fugimoto - PR28976
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02178-2003-071-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04524
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Gilmar Marcelo
AGRAVADO(s) : Giacobo & Cia. Ltda.
ADVOGADO(S) : Parte Não Constituiu Advogado - PR0
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-09294-2006-004-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04525
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Hospital Nossa Senhora das Graças
AGRAVADO(s) : Maria de Fatima Baltazar de Oliveira
ADVOGADO(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-17992-2004-004-09-40-7 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04526
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Futurama Imoveis Ltda.
AGRAVADO(s) : Maria Otilia Ogiboski
ADVOGADO(S) : Daltro Marcelo Maronezi - PR27008
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00866-2006-657-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04527
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Transportadora Maestrelli Ltda.
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AGRAVADO(s) : Reginaldo Ferreira
ADVOGADO(S) : Aloisio Cansian - PR7068
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-12926-2007-013-09-40-4 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04528
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Importadora de Frutas La Violetera Ltda.
AGRAVADO(s) : Valdir Bispo dos Santos
Associação Paranaense de Cultura - APC
Keeper Segurança Industrial e Comercial Ltda.
ADVOGADO(S) : Alexandre Euclides Rocha - PR24495
Luiz Ricardo Bruzamolin - PR12861
Joaquim Jose Grubhofer Rauli - PR25182
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-22152-1997-008-09-40-1 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04529
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Balbina Lozove Campolin
AGRAVADO(s) : Empresa Paranaense de Assistência Técnica
e Extensão Rural - EMATER
ADVOGADO(S) : Marcelo Alessi - PR16272
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02272-2004-071-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04530
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) : Angelo Valdomiro Zampirollo
Atto Teleinformatica Ltda.
ADVOGADO(S) : Marta Dias de Franca - PR24138
Francois Junior Gnoatto - PR32926
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00318-2005-654-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04531
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
AGRAVADO(s) : Magali dos Santos
DBA Engenharia de Sistemas Ltda.
Protemp Serviços Empresariais Ltda.
Consoft Consultoria e Sistemas Ltda.
ADVOGADO(S) : Charles Miguel dos Santos Tavares -
PR27146
Jorge Kiyokuni Hanashiro - SP114932
Giovani da Silva - PR18452
Francisco Cunha Souza Filho - PR16062
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-10962-2003-011-09-40-7 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04532
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : CNH Latino Americana Ltda.
AGRAVADO(s) : Maurilio Marinho da Silva
ADVOGADO(S) : Jose Nazareno Goulart - PR10075
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01037-2006-513-09-40-1 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04533
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : José Vicente Rodrigues
AGRAVADO(s) : Cooperativa Agropecuária de Produção Inte-
grada do Paraná Ltda.
ADVOGADO(S) : Maciel Tristao Barbosa - PR14945
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02905-2003-513-09-42-3 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04534
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Chevron Brasil Ltda.
AGRAVADO(s) : Sidney Beletato
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
Pool de Combustiveis de Londrina
Texaco Brasil S.A. - Produtos de Petróleo
ADVOGADO(S) : Angela Maria Sanches e Silva - PR13907
Aridel Moure Nascimento - PR4869
Luiz Henrique Vieira - PR19850
Luiz Carlos Franco - PR22649
Aulo Augusto Prato - PR20166
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02905-2003-513-09-41-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04535
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
AGRAVADO(s) : Sidney Beletato
Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
Chevron Brasil Ltda.
Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
Pool de Combustiveis de Londrina
ADVOGADO(S) : Angela Maria Sanches e Silva - PR13907
Oderci Jose Bega - PR14813
Luiz Henrique Vieira - PR19850
Aridel Moure Nascimento - PR4869
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02905-2003-513-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04536
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL

AGRAVANTE(s) : Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
AGRAVADO(s) : Sidney Beletato
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
Chevron Brasil Ltda.
Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança S/C Ltda.
Pool de Combustiveis de Londrina
ADVOGADO(S) : Angela Maria Sanches e Silva - PR13907
Oderci Jose Bega - PR14813
Luiz Henrique Vieira - PR19850
Luiz Carlos Franco - PR22649
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-10251-2003-012-09-41-1 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04537
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
AGRAVADO(s) : Claudio Roberto Pereira de Souza
ADVOGADO(S) : Christian Schramm Jorge - PR25957
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-10251-2003-012-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04538
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Claudio Roberto Pereira de Souza
AGRAVADO(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADVOGADO(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-17306-2006-001-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04539
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) : Dionisio Beckhauser
Leonilda Moleta dos Santos
Mirian Fatima Bieberbach Galvao da Silva
Rosana Martins de Camargo
Sheila Marli Theodorovicz
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI
ADVOGADO(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-17306-2006-001-09-41-3 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04540
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Caixa de Previdência dos Funcionarios do
Banco do Brasil - PREVI
AGRAVADO(s) : Dionisio Beckhauser
Leonilda Moleta dos Santos
Mirian Fatima Bieberbach Galvao da Silva
Rosana Martins de Camargo
Sheila Marli Theodorovicz
Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Jamil Nabor Caleffi - PR17241
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-15963-2003-012-09-41-7 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04541
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvi-
mento - LACTEC
AGRAVADO(s) : Rosane Carvalho Dias
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADVOGADO(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
Valeria Jaruga Brunetti - PR13795
Monica Lebois - PR16003
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-15963-2003-012-09-40-4 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04542
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia Paranaense de Energia - CO-
PEL
AGRAVADO(s) : Rosane Carvalho Dias
Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento - LACTEC
Fundação Copel de Previdencia e Assistência Social
ADVOGADO(S) : Adriana Frazao da Silva - PR31413
Monica Lebois - PR16003
Luiz Antonio Abagge - PR12613
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00606-2006-411-09-41-3 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04543
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : José Alberto Silveira do Amarante
AGRAVADO(s) : Banco Santander S.A.
ADVOGADO(S) : Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00606-2006-411-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04544
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banco Santander S.A.
AGRAVADO(s) : José Alberto Silveira do Amarante
ADVOGADO(S) : Lidiomar Rodrigues de Freitas - PR36536
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00415-2006-019-09-41-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04545
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Vivo S.A.

AGRAVADO(s) : Cassiana Augusta Torresan
Mobitel S.A.
Staff Recursos Humanos Ltda.
Global Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Almerindo Pereira - PR12716
Wilson Leite de Morais - PR14946
Thiago Torres Guedes - RS36754
Eliton Araujo Carneiro - PR14389
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00415-2006-019-09-40-7 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04546
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Mobitel S.A.
AGRAVADO(s) : Cassiana Augusta Torresan
Vivo S.A.
Staff Recursos Humanos Ltda.
Global Telecom S.A.
ADVOGADO(S) : Almerindo Pereira - PR12716
Thiago Torres Guedes - RS36754
Eliton Araujo Carneiro - PR14389
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-20893-2006-006-09-40-7 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04547
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Caixa de Previdência dos Funcionarios do
Banco do Brasil - PREVI
AGRAVADO(s) : Altair Anistalio de Almeida
Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S) : Joao Conceicao e Silva - PR2583
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-20893-2006-006-09-41-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04548
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banco do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) : Altair Anistalio de Almeida
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI
ADVOGADO(S) : Joao Conceicao e Silva - PR2583
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-09047-2007-673-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04549
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Londrimaq Comércio de Moveis Para Es-
critorio Ltda.
AGRAVADO(s) : Anderson Lopes Caetano
ADVOGADO(S) : João Eduardo Oliveira Cláudio Machado -
PR44245
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões
TRT-PR-05094-2005-006-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04550
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Nutris Nutricao Tecnologia & Sistemas Ltda.
AGRAVADO(s) : Claus Menta
ADVOGADO(S) : Sergio Luiz Moreira dos Santos Dal Lin -
PR12424
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02848-2006-322-09-40-4 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04551
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Amauri Carvalho
AGRAVADO(s) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Renata Alves Pereira Wosny - PR37027
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04202-2006-002-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04552
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Flavio Fressato Moura
AGRAVADO(s) : Indústria e Comércio de Máquinas Perfecta
Curitiba Ltda.
ADVOGADO(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-09676-2004-012-09-40-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04553
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Tesc Terminal Santa Catarina S.A.
AGRAVADO(s) : Joel Rodrigues
Caprissima Indústria e Comércio de Cosmeticos Ltda.
Cejen Cargo Transportes Ltda.
Cejen Engenharia Ltda.
T Wall Engenharia Ltda.
ADVOGADO(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-06993-2007-028-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04554
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
AGRAVADO(s) : Noeli das Gracas Santos
ADVOGADO(S) : Ademir da Silva - PR25410
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-15501-2006-002-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-

Seq: 04555
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
AGRAVADO(s) : Anderson Chauchuti
ADVOGADO(S) : Aparecido Jose da Silva - PR17607
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00188-2006-025-09-40-1 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04556
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Agro Industrial Parati Ltda.
AGRAVADO(s) : Francisco Rodrigues Ornela
ADVOGADO(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues -
PR12605
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-11474-2005-004-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04557
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
AGRAVADO(s) : Edna Chagas Martins
ADVOGADO(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00969-2004-018-09-40-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04558
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Plaenge Empreendimentos Ltda.
AGRAVADO(s) : Vonei Denuncio
ADVOGADO(S) : Osvaldo Alencar Silva - PR23705
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-12056-2006-651-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04559
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Antonio Lima Ferreira
AGRAVADO(s) : Cooperativa de Trabalho dos Eletricitários
do Estado do Paraná Ltda. - Coopeletric
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADVOGADO(S) : Valeria Jaruga Brunetti - PR13795
Claudio de Fraga - PR23828
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-07718-2001-013-09-41-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04560
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Abbott Laboratorios do Brasil Ltda.
AGRAVADO(s) : Amir Lopes da Silva
ADVOGADO(S) : Jose Carlos Farah - PR6549
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01127-2007-005-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04561
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia Brasileira de Distribuição
AGRAVADO(s) : Everton Barbosa Lima
ADVOGADO(S) : Rocheli Silveira - PR20210
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04637-2006-006-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04562
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : WMS Supermercados do Brasil S.A.
AGRAVADO(s) : Claudio Roberto Bueno
ADVOGADO(S) : Ademir da Silva - PR25410
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-26501-1998-003-09-41-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04563
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
AGRAVADO(s) : José Nelson Dutra Fonseca
ADVOGADO(S) : Eduardo Carlos Pottumati - PR18317
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02728-2006-322-09-40-7 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04564
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Roberto Lourenço
AGRAVADO(s) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Sandra Aparecida Storoz - PR32050
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00166-2006-411-09-40-1 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04565
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Banco Santander S.A.
AGRAVADO(s) : Evelise Chaves Garcia
ADVOGADO(S) : Celso Ferrareze - PR37514
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04134-1993-663-09-42-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04566
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : União
AGRAVADO(s) : Norisvaldo Bressanin
ADVOGADO(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões
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TRT-PR-16880-2006-652-09-40-3 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04567
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia Brasileira de Distribuição
AGRAVADO(s) : Hilda Janete Dudzic
ADVOGADO(S) : Anselmo Maschio - PR12584
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-10951-2005-014-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04568
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Cavo Serviços e Meio Ambiente S.A.
AGRAVADO(s) : Donizete Nunes
ADVOGADO(S) : Ivair Junglos - PR23861
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-28307-1999-651-09-40-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04569
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Ferramentas Precisa Ltda.
Petroleum Formação de Inserto Ltda.
AGRAVADO(s) : Rony Cesar Centenaro Valenza
ADVOGADO(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02818-1994-069-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04570
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Sociedade Equatorial de Comunicações Ltda.
AGRAVADO(s) : Francisco Gonçalves Pereira
J.S. Impressoras Ltda.
ADVOGADO(S) : Marcelo Honjo - PR31365
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-21441-2004-652-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04571
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Horus Aero Taxi Ltda.
AGRAVADO(s) : Robert Alexander Ciechomski
ADVOGADO(S) : Sara Cecilia Rocha - PR33384
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-27500-1998-001-09-40-3 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04572
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Comércio de Calçados Campeao Ltda.
Comércio de Calçados Chacara
Maria da Trindade Silveira
AGRAVADO(s) : Rosinete Menegaz Teixeira
ADVOGADO(S) : Nilda Lourenco - PR18281
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-18007-2006-016-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04573
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Brasilprev Seguros e Previdência S.A
AGRAVADO(s) : Mara Consuelo de Freitas
ADVOGADO(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-23186-1998-006-09-40-1 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04574
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperati-
va Central
AGRAVADO(s) : Yukiya Uemura
ADVOGADO(S) : Antonio Francisco Correa Athayde - PR8227
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-01085-2002-670-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04575
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Las Palmas Golf e Country Club
AGRAVADO(s) : Nereu Goncalves de Jesus
ADVOGADO(S) : Emerson Luiz Schmidt - PR19096
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-07504-2005-009-09-40-6 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04576
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Evelina Aparecida Domingues Pereira So-
lagna
AGRAVADO(s) : Banco do Brasil S.A.
Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do Brasil -
PREVI
ADVOGADO(S) : Leondina Alice Mion Pilati - PR11523
Christiano de Lara Pamplona - RO3247
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-05011-2006-892-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04577
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Univer do Brasil S.A.
Univer Spa
AGRAVADO(s) : Mario Barelli
ADVOGADO(S) : Regina Ap.De Barbara da Silva - PR20710
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-17399-2005-016-09-40-1 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04578
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Valmir Wessler

AGRAVADO(s) : Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha
S.A.
Transportadora Itapemirim S.A.
ADVOGADO(S) : Nelson Olivas - PR5356
Luiz Felipe Haj Mussi - PR28707
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-05959-2007-872-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04579
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Cotrijui Cooperativa Agropecuária & Indus-
trial
AGRAVADO(s) : Osvaldo Jorge Pedreiro
ADVOGADO(S) : Josimar Lopes de Oliveira - PR20463
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-80601-2006-016-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04580
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : URBS Urbanização de Curitiba S.A.
AGRAVADO(s) : Nina Boncewicz da Fonseca
ADVOGADO(S) : Rafael Azevedo Coutinho Martorelli de Je-
sus - PR38636
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-08843-2002-003-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04581
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Antonio Oliveira Martins
AGRAVADO(s) : Placas do Paraná S.A.
ADVOGADO(S) : Leticia Costa Leite Maia - PR36021
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-12291-2006-015-09-40-7 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04582
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Autodromo Internacional de Curitiba
AGRAVADO(s) : Pedro Gonçalves
ADVOGADO(S) : Ideraldo Jose Appi - PR22339
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-17353-2005-002-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04583
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia Brasileira de Distribuição
AGRAVADO(s) : Marcio Amaral Ribeiro
ADVOGADO(S) : Ademir da Silva - PR25410
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-18866-2005-652-09-40-3 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04584
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Bebidas das Americas -
AMBEV
AGRAVADO(s) : Francisco Diego da Costa
ADVOGADO(S) : Ivo Ary Meier Junior - PR25047
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-02594-2007-658-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04585
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Celeste Transportes Ltda.
Pluma Conforto e Turismo Ltda.
Pluma Conforto e Turismo S.A.
AGRAVADO(s) : Everaldo Gonçalves de Oliveira
ADVOGADO(S) : Marlon Jose de Oliveira - PR16977
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-09792-1992-004-09-43-4 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04586
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
AGRAVADO(s) : Eriberto Pedro Back
Elicon Vigilância Ltda.
ADVOGADO(S) : Olimpio Paulo Filho - PR5815
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-15422-2004-014-09-41-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04587
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
AGRAVADO(s) : Patricia do Rocio Andrade Robaskiewicz
ADVOGADO(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-15422-2004-014-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04588
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Patricia do Rocio Andrade Robaskiewicz
AGRAVADO(s) : Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
ADVOGADO(S) : Mauro Joselito Bordin - PR15755
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-21435-2005-015-09-40-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04589
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Anderson Gonçalves Carvalho
Aracil do Carmo Gonçalves Carvalho
Jaime Carvalho
Sandra Gonçalves Carvalho
AGRAVADO(s) : San Marino Indústria e Comércio de Pedras
Para Revestimentos Ltda.

ADVOGADO(S) : Edson Fernando Hauagge - PR20423
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00543-2007-668-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04590
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Guaíra
AGRAVADO(s) : Ilma Gonçalves de Souza Leite
ADVOGADO(S) : Elisangela Maria de Matos Vilande -
PR36079
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00514-2007-668-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04591
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Guaíra
AGRAVADO(s) : Maximo Contini Neto
ADVOGADO(S) : Elisangela Maria de Matos Vilande -
PR36079
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00183-2007-668-09-40-7 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04592
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Guaíra
AGRAVADO(s) : Orias Alves Vieira
ADVOGADO(S) : Cassius Andre Vilande - PR33640
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00545-2007-668-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04593
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Guaíra
AGRAVADO(s) : Herna Halz Woitowicz
ADVOGADO(S) : Cassius Andre Vilande - PR33640
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00089-2007-668-09-40-8 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04594
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Guaíra
AGRAVADO(s) : Genara Yared Aldana
ADVOGADO(S) : Cassius Andre Vilande - PR33640
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00567-2007-668-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04595
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Guaíra
AGRAVADO(s) : Selma Cristina Leite Espada
ADVOGADO(S) : Elisangela Maria de Matos Vilande -
PR36079
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões
TRT-PR-00103-2007-668-09-40-3 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04596
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Guaíra
AGRAVADO(s) : Abdulcenir Moacir Bacovicz
ADVOGADO(S) : Elisangela Maria de Matos Vilande -
PR36079
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00497-2006-656-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04597
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Carambeí
AGRAVADO(s) : Lauro Martins de Almeida
ADVOGADO(S) : Luis Henrique Lopes de Souza - PR29323
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-08569-2007-015-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04598
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Instituto Paranaense de Assistência Técnica
e Extensão Rural - EMATER
AGRAVADO(s) : Danilo Tiveron
Noel Justo de Oliveira
ADVOGADO(S) : Roque Porfirio - PR17838
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00688-2006-656-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04599
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Carambeí
AGRAVADO(s) : Marcia Verginia Amâncio Evangelista
ADVOGADO(S) : Luis Henrique Lopes de Souza - PR29323
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00577-2007-656-09-40-5 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04600
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Município de Carambeí
AGRAVADO(s) : Francisco Kremer Monteiro
ADVOGADO(S) : Luis Henrique Lopes de Souza - PR29323
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-04606-1993-662-09-40-3 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04601
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Claudio Golemba
AGRAVADO(s) : Valdecir Benedito Gonzaga
ADVOGADO(S) : Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula -

PR17095
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00409-2008-909-09-40-8 (AIRO) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04602
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Pio Ferreira dos Santos Filho
AGRAVADO(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
ADVOGADO(S) : Camila Loureiro Sachsida - PR32154
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

TRT-PR-00410-2008-909-09-40-2 (AIRO) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 04603
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Pio Ferreira dos Santos Filho
AGRAVADO(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
ADVOGADO(S) : Parte Não Constituiu Advogado - PR0
DESCRIÇÃO : para contraminuta e contra-razões

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80420010 CURITIBA(TRIBUNAL)

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 09018/2008

Ficam os agravantes, nos processos abaixo relacionados, in-
timados para, querendo, no prazo de oito dias, apresentar
contra-razões aos recursos adesivos apresentados pelos agra-
vados:

TRT-PR-02547-2006-322-09-40-0 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 00436
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Marcos das Neves Pinto
AGRAVADO(s) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
DESCRIÇÃO : apresentar contra-razões ao recurso adesivo

TRT-PR-01769-2007-022-09-40-2 (AIRR) - Seq: 00437
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Moises Martins Araujo
AGRAVADO(s) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
DESCRIÇÃO : apresentar contra-razões ao recurso adesivo

TRT-PR-02479-2006-322-09-40-0 (AIRR) - Seq: 00438
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : José Dougiva da Silva da Costa
AGRAVADO(s) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
DESCRIÇÃO : apresentar contra-razões ao recurso adesivo

TRT-PR-02494-2006-322-09-40-8 (AIRR) - Seq: 00439
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Celso Henrique
AGRAVADO(s) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
DESCRIÇÃO : apresentar contra-razões ao recurso adesivo

TRT-PR-00558-2007-322-09-40-7 (AIRR) - Seq: 00440
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Daniel Carlos do Carmo
AGRAVADO(s) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
DESCRIÇÃO : apresentar contra-razões ao recurso adesivo

TRT-PR-00639-2007-411-09-40-1 (AIRR) - Seq: 00441
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Ananias Alves Lopes
AGRAVADO(s) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
DESCRIÇÃO : apresentar contra-razões ao recurso adesivo

TRT-PR-02609-2006-322-09-40-4 (AIRR) - Seq: 00442
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Osmar Andre da Silva
AGRAVADO(s) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
DESCRIÇÃO : apresentar contra-razões ao recurso adesivo

TRT-PR-02944-2006-322-09-40-2 (AIRR) - Seq: 00443
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
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AGRAVANTE(s) : Antonio Andrioli Cordeiro
AGRAVADO(s) : Órgão de Gestão de Mão de Obra do Traba-
lho Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e An-
tonina - OGMO/PR
ADVOGADO(S) : Luiz Fernando Zornig Filho - PR27936
DESCRIÇÃO : apresentar contra-razões ao recurso adesivo

TRT-PR-08655-2006-652-09-40-3 (AIRR) - (Prazo: 8 dias)-
Seq: 00444
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Companhia de Bebidas das Americas -
AMBEV
AGRAVADO(s) : Daniel Oberik Roberto
ADVOGADO(S) : Ana Paula Esmerio Magalhães - PR22496
DESCRIÇÃO : apresentar contra-razões ao recurso adesivo

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80420010 CURITIBA(TRIBUNAL)

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 03023/2008

Ficam os requerentes, abaixo relacionados, intimados para,
no prazo de cinco dias, apresentar as peças necessárias à
formação das seguintes Cartas de Sentenças

TRT-PR-99517-2005-028-09-40-1 (CS) - (Prazo: 5 dias)- Seq:
00177
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Rubens da Silva Filho
REQUERIDO(s) : Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S) : Jose Mauricio do Rego Barros - PR26000
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-00311-2005-073-09-40-7 (CS) - (Prazo: 5 dias)- Seq:
00178
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Cleria Medeiros
REQUERIDO(s) : Banco Banestado S.A.
Banco Itaú S.A.
ADVOGADO(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-99501-2005-005-09-40-5 (CS) - (Prazo: 5 dias)- Seq:
00179
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Vilmari Alves Scremin
REQUERIDO(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADVOGADO(S) : Edinei Cesar Scremin - PR32533
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-04715-2006-892-09-40-4 (CS) - (Prazo: 5 dias)- Seq:
00180
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Alessandro Chrispim
REQUERIDO(s) : Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADVOGADO(S) : Leandro Herleinn Muri - PR30800
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-01779-2005-019-09-40-3 (CS) - (Prazo: 5 dias)- Seq:
00181
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Fausto Almeida de Oliveira
REQUERIDO(s) : Hussmann do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - PR6450
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-18918-2001-003-09-40-9 (CS) - (Prazo: 5 dias)- Seq:
00182
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Sueli Teresinha Estella Ribas
REQUERIDO(s) : Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado
ADVOGADO(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-03768-2006-892-09-40-8 (CS) - (Prazo: 5 dias)- Seq:
00183
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Mariza Natalia Teixeira
REQUERIDO(s) : Maria Divair Bontorin Tavares
ADVOGADO(S) : Lourdes Zamuner - PR36099
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-13081-2006-016-09-40-2 (CS) - (Prazo: 5 dias)- Seq:
00184
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Mauro Edson do Espirito Santo
REQUERIDO(s) : Center Automóveis Ltda.
ADVOGADO(S) : Marilda Silva Ferracioli Silva - PR14860
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-99594-2005-072-09-40-0 (CS) - (Prazo: 5 dias)- Seq:
00185
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Roniclei Kosuhovski
REQUERIDO(s) : Atlas Indústria de Eletrodomésticos Ltda.
ADVOGADO(S) : Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva -

PR5750
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-00029-2006-026-09-40-3 (CS) - (Prazo: 5 dias)- Seq:
00186
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : João Maria Soares
REQUERIDO(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
ADVOGADO(S) : Nuredin Ahmad Allan - PR37148
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-99641-2005-072-09-40-5 (CS) - (Prazo: 5 dias)- Seq:
00187
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Altevir José Zuchi
REQUERIDO(s) : Companhia de Saneamento do Paraná - SA-
NEPAR
ADVOGADO(S) : Roberto Cezar Vaz da Silva - PR37186
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-08800-2006-010-09-40-5 (CS) - (Prazo: 5 dias)- Seq:
00188
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Karina Kalckmann Guatura
REQUERIDO(s) : Banco Bradesco S.A.
Banco de Credito Nacional S.A.
ADVOGADO(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-13431-2003-012-09-41-5 (CS) - (Prazo: 5 dias)- Seq:
00189
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Vera Maria Pereira Santos
REQUERIDO(s) : HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADVOGADO(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-99519-2006-015-09-40-5 (CS) - (Prazo: 5 dias)- Seq:
00190
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Jucara Garrido
REQUERIDO(s) : Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S) : Jose Mauricio do Rego Barros - PR26000
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-99550-2006-001-09-40-3 (CS) - (Prazo: 5 dias)- Seq:
00191
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Mariluse Moura da Silva
REQUERIDO(s) : WMS Supermercados do Brasil Ltda.
ADVOGADO(S) : Jose Mauricio do Rego Barros - PR26000
DESCRIÇÃO : para juntada de peças
TRT-PR-99516-2006-002-09-40-5 (CS) - (Prazo: 5 dias)- Seq:
00192
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Rosane Celi Schemiko
REQUERIDO(s) : Telepar Telecomunicações do Paraná S.A.
ADVOGADO(S) : Christian Marcelo Manãs - PR29190
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-04228-2005-014-09-40-0 (CS) - (Prazo: 5 dias)- Seq:
00193
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Paulo Cezar da Silva
REQUERIDO(s) : Mili S.A.
ADVOGADO(S) : Fabio Ricardo Ferrari - PR17498
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

TRT-PR-00486-2004-654-09-40-4 (CS) - (Prazo: 5 dias)- Seq:
00194
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
REQUERENTE(s) : Benito Rodrigues Bento
REQUERIDO(s) : Companhia Ultragaz S.A.
ADVOGADO(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693
DESCRIÇÃO : para juntada de peças

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 9ª REGIÃO
SERVIÇO PROCESSUAL

AV. VICENTE MACHADO,147
80420010 CURITIBA(TRIBUNAL)

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 03024/2008

Ficam os agravantes, abaixo relacionados, intimados para,
no prazo de cinco dias, apresentar as peças necessárias à
formação dos seguintes Agravos de Instrumento

TRT-PR-07631-2007-019-09-40-4 (AIRR) - (Prazo: 5 dias)-
Seq: 00195
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Lorando Boldo
AGRAVADO(s) : Ana Neres Dias
ADVOGADO(S) : Casemiro Framil Filho - PR15608
DESCRIÇÃO : para juntada de peças no AIRR

TRT-PR-00783-2007-094-09-41-5 (AIRR) - (Prazo: 5 dias)-
Seq: 00196
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL

AGRAVANTE(s) : Gralha Azul Avicola Ltda.
AGRAVADO(s) : José Célio Barboza
ADVOGADO(S) : Irineu Antonio Feiten - PR13389
DESCRIÇÃO : para juntada de peças no AIRR

TRT-PR-00488-2006-665-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 5 dias)-
Seq: 00197
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Maria Amelia Vianna
AGRAVADO(s) : Município de Irati
ADVOGADO(S) : Waldirene Budal - PR24784
DESCRIÇÃO : para juntada de peças no AIRR

TRT-PR-02220-2007-021-09-40-9 (AIRR) - (Prazo: 5 dias)-
Seq: 00198
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Edilene José dos Santos
AGRAVADO(s) : Frigorífico Mercosul S.A.
ADVOGADO(S) : Alex Mangolim - PR30932
DESCRIÇÃO : para juntada de peças no AIRR

TRT-PR-00451-2006-025-09-40-2 (AIRR) - (Prazo: 5 dias)-
Seq: 00199
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Francisco Roberto Soares
AGRAVADO(s) : Município de Douradina
ADVOGADO(S) : Luiz Carlos Fernandes Domingues -
PR12605
DESCRIÇÃO : peças no AIRR

TRT-PR-03873-2006-021-09-40-4 (AIRR) - (Prazo: 5 dias)-
Seq: 00200
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Adelaide Romero Weitz
AGRAVADO(s) : Suez Jeans Confecções de Roupas Ltda.
F B Comércio de Confecções Ltda.
Antonio de Jezus de Brito
ADVOGADO(S) : Carlos Roberto Pissolato - PR25030
DESCRIÇÃO : peças no AIRR

TRT-PR-03879-2006-021-09-40-1 (AIRR) - (Prazo: 5 dias)-
Seq: 00201
Local Atual : SERVIÇO PROCESSUAL
AGRAVANTE(s) : Elisangela Caetano da Silva
AGRAVADO(s) : Suez Jeans Confecções de Roupas Ltda.
F. B. Comércio de Confecções Ltda.
Antonio de Jezus de Brito
ADVOGADO(S) : Carlos Roberto Pissolato - PR25030
DESCRIÇÃO : peças no AIRR

SERVIÇO PROCESSUAL
José Augusto Conforto

Diretor
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS Nº 55-2008

De ordem do Exmº Juiz Presidente do E. Tribunal Regional
do Trabalho da 9ª Região, são publicados os seguintes acór-
dãos:

TRT-PR-00993-1984-001-09-00-4-ACO-27524-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Cãndido de Oliveira
Agravado(s): Ananias Alves Cardoso
ADVOGADO(S): Denise Adriane Lira-Luiz Fernando Ribeiro
Franco-Juliana Martins Pereira-Antonio Francisco Correa
Athayde-Clair da Flora Martins
DECISÃO: depois de consignada a reformulação dos votos
dos excelentíssimos Desembargadores relator e revisor, por
unanimidade de votos, EM CONHECER do agravo de petição
restritivamente ao tema “impenhorabilidade dos proventos de
aposentadoria” e, por conseqüencia, da contraminuta. No mé-
rito, por igual votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO para
afastar a determinação de bloqueio da conta bancária do exe-
cutado de seus proventos de aposentadoria. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-01570-1992-678-09-00-6-ACO-27523-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Carlos Acyr Ferreira Ribas
Agravado(s): Arthur Gomes de Andrade
ADVOGADO(S): Lourival Mendes-Edemilson Cesar de Oli-
veira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00529-1994-657-09-00-3-ACO-27330-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT COLOMBO
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Jefferson Ney da Cunha
Agravado(s): Ginaldo de Oliveira Santos
ADVOGADO(S): Claudio Socorro de Oliveira-Manoel Fran-
cisco Martins de Paula-Ivo Harry Celli Junior-Carlos Hugo
Maravalhas
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do executado, da contraminuta do exeqüente

e do documento de fl. 415. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR PROVIMENTO ao agravo. Custas a final, nos termos
do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-03443-1994-662-09-00-8-ACO-27361-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Valdenei Silva Pinto
Agravado(s): Le Havre Construções Ltda.-Euclides Locatelli
ADVOGADO(S): Aloísio Carlos Marcotti-José Lucio Glomb-
Jose Lucio Glomb-André Felipe Durdyn
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do exeqüente, assim como da respectiva con-
traminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas a final,
nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-00586-1995-322-09-00-5-ACO-27315-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Embargado: V. Acordão n. 21537-2008
Embargante: Jurandir Ricardo Cardoso
Agravante(s): Jurandir Ricardo Cardoso-Administração dos
Portos de Paranaguá e Antonina-APPA
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Lacerda-Dermot Rodney de
Freitas Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios do exeqüente. No mérito, por igual vo-
tação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01100-1995-023-09-00-8-ACO-27522-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT PARANAVAÍ
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Nilce Mara Alves dos Reis
Agravado(s): Matadouro e Frigorifico Continental Ltda.
ADVOGADO(S): Ilda da Conceicao Pereira Madeiras-Waldur
Trentini
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição. No mérito, por igual votação, EM DAR-
LHE PROVIMENTO para determinar o prosseguimento da
execução em face das devedoras solidárias Frigorífico Central
Ltda. e Organização Agropecuária Central Ltda., nos termos da
fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-01421-1995-661-09-00-8-ACO-27451-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Jeferson Furlan Nazario
Agravado(s): Nadir Emilia da Silva Lopes
ADVOGADO(S): Antonio Alberto Lourenço Lucas-Aloísio
Carlos Marcotti
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte executada, assim como da respecti-
va contraminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Sem pre-
juízo das já contadas, custas acrescidas, pela executada, nos
termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-03289-1995-019-09-00-4-ACO-27365-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): José Roberto Baroni
Agravado(s): Comércio de Veículos Vai Vem Ltda.-Leni Marli
Wagenheimer de Lima-Gilberto Belmaia
ADVOGADO(S): Fabio Renato de Assis-Osvaldo Alencar Sil-
va-André Luiz Navarro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM REJEITAR as pre-
liminares de não conhecimento do recurso e EM CONHECER
do agravo de petição do exeqüente, assim como da respectiva
contraminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas a final,
nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-12981-1995-015-09-00-8-ACO-27558-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Marcos Antonio Gomes
Agravado(s): Clariant S.A.
ADVOGADO(S): Edson Antonio Fleith-Bruno Fischer Fraiz
de Morais-Elmira Muller
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição, por intempestivo. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00828-1997-654-09-00-1-ACO-27338-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT ARAUCÁRIA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Corn Products Brasil Ingredientes Industriais
Ltda.
Agravado(s): Francisco Krupa
ADVOGADO(S): Jose Daniel Tatara Ribas-Norma Regina Pi-
nho Ribas-Daya Mata Chalegre dos Santos-Louise Rainer Pe-
reira Gionedis
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição da parte executada, nos termos do funda-
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mentado, por falta de delimitação de valores. Custas a final,
nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-01369-1997-015-09-00-1-ACO-27438-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Companhia Paranaense de Energia-COPEL
Agravado(s): Nivaldo Trindade
ADVOGADO(S): Walter Cardoso da Silveira-Astrid Wilhelm
Batista Silveira Abujamra-Jose Roberto dos Santos Junior-Glau-
co Cardoso da Silveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO
ao agravo de petição do executado para, nos termos da funda-
mentação, determinar sejam mantidos os cálculos refeitos e
apresentados às fls. 846-901. Sem prejuízo das já contadas,
custas acrescidas, pelo executado, nos termos do art. 789-A,
IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-04334-1997-008-09-00-6-ACO-27322-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Embargado: V. Acordão n. 22429-2008
Embargante: Jose Alberto da Silva Goncalves
Agravante(s): José Alberto da Silva Gonçalves
Agravado(s): HSBC Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo
ADVOGADO(S): Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva-André
Cezar Vaz da Silva-Tobias de Macedo-Jefferson Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração da parte. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração da
parte reclamante, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-13617-1997-005-09-00-0-ACO-27575-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Embargado: V. Acordão n. 16490-2008
Embargante: Indústria Metalurgica Pastre Ltda.
Agravante(s): Indústria Metalurgica Pastre Ltda.
Agravado(s): União(Lei 11457-2007-Contribuição Previdenci-
ária)
ADVOGADO(S): Jose Luiz Torquato Tillo-Adilson Correia-
Gizela Mary Lopes Pinheiro Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração. No mérito, por igual votação, EM
DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar esclareci-
mentos.

TRT-PR-15030-1997-004-09-00-9-ACO-27432-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Rosilene Souza Vidal
Agravado(s): Luiz Xv Comércio de Calçados Ltda.-Adi Co-
mércio de Calçados Ltda.-Nenem Comércio de Calçados Ltda.-
Dessan Comércio de Calçados Ltda.
ADVOGADO(S): Cleber Eduardo Albanez-Luiz Trybus-Ivo
Wendt Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição de fls. 395-397 apresentado pela exeqüente,
por intempestividade. Custas inalteradas.

TRT-PR-17354-1997-013-09-00-2-ACO-27557-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Wilson da Silva Lopes
Agravado(s): Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S): André Felipe Durdyn-Jose Lucio Glomb-
Antonio Celestino Toneloto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual vota-
ção, EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para:
a)determinar o cálculo dos reflexos das horas extras em abono
pecuniário; b)determinar o pagamento das férias com base no
salário acrescido das horas extras c)determinar o refazimentos
dos cálculos observandos as OJ ns. 167 e 180 desta SE e
d)excluir a incidência do imposto de renda sobre as férias inde-
nizadas acrescidas de 1-3, nos termos da fundamentação. Cus-
tas na forma da lei.

TRT-PR-02216-1998-093-09-00-8-ACO-27332-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Companhia Paranaense de Energia-COPEL
Agravado(s): Joel Benedito da Silva
ADVOGADO(S): Jefferson Bruno Pereira-Carlos Roberto Fer-
reira-Claudia Cecilia Camacho Rojas
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição do executado,
nos termos da fundamentação. Sem prejuízo das já contadas,
custas acrescidas, pelo executado, nos termos do art. 789-A,
IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-03140-1998-678-09-00-4-ACO-27436-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA

Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Jaime Gomes Rocha-Sociedade Paranaense de
Mineração Ltda.-Estevam de Souza Netto
Agravado(s): OS MESMOS Maria Alice de Souza Netto Gio-
ppo
ADVOGADO(S): Gustavo Souza Netto Mandalozzo-Flavia
Emanuelle de Souza Netto-Pericles Ricardo Soares Santos-Leo-
nilda Zanardini Dezevecki-Paulo Eduardo Rodrigues-Henrique
Henneberg
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
agravos de petição das partes, assim como das respectivas con-
traminutas e não conhecer dos documentos juntados às fls. 345-
367(laudo técnico de vistoria e documentos anexos), por não
se tratarem de documentos novos na acepção jurídica do termo.
No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO ao
agravo de petição dos executados para, nos termos da funda-
mentação, afastar a penhora parcial determinada na origem, nas
condições em que efetivada. Sem divergência de votos, EM
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de petição do exe-
qüente, para autorizar penhora parcial do imóvel em discussão,
em módulo que comporte desmembramento confortável. Cus-
tas inalteradas.

TRT-PR-05851-1998-021-09-00-3-ACO-27420-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Companhia Paranaense de Energia-COPEL
Agravado(s): José Adelino Barizon
ADVOGADO(S): Silvio Luiz Januario-Mari Kakawa-Hamil-
ton Jose Oliveira-Marcos Roberto Meneghin
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte executada, assim como da respecti-
va contraminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas a
final, nos termos do art. 789-A, inciso IV, da CLT.

TRT-PR-10230-1998-011-09-00-4-ACO-27423-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Banestado Leasing S.A. Arrendamento Mercan-
til-Banco Banestado S.A.
Agravado(s): Marco Antonio Saddock de Sa
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Douglas Wayss-Jose
Lucio Glomb-Marcelo Mano Alves-Eloisa Maria Mendonca
Avelar-Angela Cristina Glomb
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição dos executados, assim como da respectiva
contraminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PRO-
VIMENTO ao agravo de petição dos executados, nos termos
da fundamentação. Sem prejuízo das já contadas, custas acres-
cidas, pelos executados, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT,
ao final.

TRT-PR-12134-1998-008-09-00-8-ACO-27572-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos-ECT
Agravado(s): José Mauro Gogui
ADVOGADO(S): Nei Pereira de Carvalho-Veridiana Guillen
Moreira-Celio Tizatto Filho-Eduardo Pessi Padoin
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da reclamada, assim como da respectiva con-
traminuta, rejeitando a preliminar de não conhecimento argüi-
da. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO ao
agravo de petição para declarar que não existem diferenças em
favor do credor. Custas a final, nos termos do art. 789-A, IV, da
CLT.

TRT-PR-18181-1998-009-09-00-1-ACO-27422-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Banco Itau S.A.
Agravado(s): Valdir Santos Bernardi
ADVOGADO(S): Oduvaldo Eloy da Silva Rocha-Douglas
Wayss-Danielle Cristina Rodrigues-Edivaldo Bruzamolin Sil-
va da Rocha-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição do executado, por ausência de delimita-
ção justificada de valores(art. 897, o 1º, da CLT), nos termos
da fundamentação. Sem prejuízo das já contadas, custas acres-
cidas, pelo executado, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao
final.

TRT-PR-01116-1999-069-09-00-1-ACO-27341-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Companhia Paranaense de Energia-COPEL
Agravado(s): Auri Pereira da Silva
ADVOGADO(S): Patricia Dittrich Ferreira-Silvio Luiz Janua-
rio-Luiz Carlos Pasqualini
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo de petição do executado, nos termos da funda-
mentação. Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pela
executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-03302-1999-872-09-00-3-ACO-27504-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT MARINGÁ
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Vera Lucia Arnoni
Agravado(s): Ceramica Rodovia Ltda.(ME)
ADVOGADO(S): Carmem Lúcia Bassi-Rita de Cássia Bassi
Bonfim-Antonio Carlos Bonfim
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição. No mérito, por igual votação, EM DAR-
LHE PROVIMENTO para afastar a prescrição e a extinção da
execução, determinando que os autos sejam mantidos no arqui-
vo provisório nos exatos termos requeridos pela agravante.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-03331-1999-003-09-00-5-ACO-27431-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Agravado(s): Eduardo Werner Hackradt
ADVOGADO(S): Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha-Val-
mir Palu-Roland Hasson-Sandra Calabrese Simao-Oduvaldo
Eloy da Silva Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo de petição da executada, nos termos da funda-
mentação. Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pela
executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-04013-1999-006-09-00-0-ACO-27407-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Robson Silva de Lima
Agravado(s): Neide Aparecida Osorio
ADVOGADO(S): Jose Francisco Cunico Bach-Raul Mazza do
Nascimento
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição do executado,
nos termos da fundamentação. Custas a final, nos termos do
art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-26688-1999-013-09-00-9-ACO-27490-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 19515-2008
Embargante: Banco Banestado S.A.
Banestado S.A. Participações Administração e Serviços
Agravante(s): Domingos Antonio Bellato Sadila
Agravado(s): Banestado S.A. Participações Administração e
Serviços-Banco Banestado S.A.
ADVOGADO(S): Fabio Alexandre Peixoto-Gustavo Moreira
Gorski-Jose Lucio Glomb-Indalecio Gomes Neto-Angela Cris-
tina Glomb
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios da parte. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios dos
reclamados, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-31098-1999-011-09-00-5-ACO-27441-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Prosegur Brasil S.A. Transporte de Valores e
Segurança
Agravado(s): Joel Fernandes Groh
ADVOGADO(S): Ricardo Malachias Ciconelo-Willian Mar-
condes Santana-Valeska Salom Filippetto-Newton Dorneles
Saratt-Eduardo Carlos Pottumati-Vivian Brenna Castro Dias
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo de petição do executado, nos termos da funda-
mentação. Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pelo
executado, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-00157-2000-025-09-00-0-ACO-27373-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Valdeci Alves Cavalcanti
Agravado(s): Edson Barreto(Moveis Barreto)
ADVOGADO(S): Evangivaldo da Silva-Anderson de Joao Al-
vim
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte. No mérito, por igual votação, EM
DAR PROVIMENTO ao agravo de petição do exeqüente para,
nos termos da fundamentação, determinar o retorno dos autos à
Vara de
Origem para que seja oportunizada às partes a produção de pro-
vas acerca da identificação do devedor. Custas a final, nos ter-
mos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-00189-2000-670-09-00-0-ACO-27444-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Sebastiao Alves de Miranda

Agravado(s): Jose Juanir Franco-Bela Vista Caminhoes
ADVOGADO(S): Heglisson Tadeu Mocelin Neves
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte exeqüente. No mérito, por igual vo-
tação, EM DAR PROVIMENTO ao agravo de petição do exe-
qüente para, nos termos da fundamentação, determinar que seja
expedido ofício conforme requerido. Custas inalteradas.

TRT-PR-00500-2000-660-09-00-3-ACO-27543-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Josefa Rodrigues
Agravado(s): Churrascaria e Lanchonete Espeto de Pau Ltda.-
Plinio Pedro Wons-Flademir Wons
ADVOGADO(S): Dirceu Benedito Menezes-Lineu Ferreira
Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição, por intempestivo. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00523-2000-001-09-00-1-ACO-27491-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CURITIBA
REDATOR: ARION MAZURKEVIC
Agravante(s): Fundação Banco Central de Previdencia Priva-
da-Centrus-Banco Central do Brasil-BACEN-Alfredo Martins
Gomes(Espólio de)
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Liliane Maria Busato Batista Turra-Andre
Carpe Neves-Joao Conceicao e Silva-Eduardo Panzolini-Leni-
valdo Gaia do Nascimento-Valdinei Tomiatto-Andre Alves
Wlodarczyk
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos agra-
vos de petição apresentados pelo 1º e 2º Réus e pelo Autor,
bem como das respectivas contraminutas. Por igual votação,
REJEITAR a preliminar de nulidade do julgado. No mérito,
por maioria de votos, vencidos os excelentíssimos Desembar-
gadores Célio Horst Waldraff(relator), Fátima T. Loro Ledra
Machado, Benedito Xavier da Silva e Archimedes Castro Cam-
pos Júnior, e vencidos parcialmente os excelentíssimos Desem-
bargadores Eneida Cornel, Marlene T. Fuverki Suguimatsu e
Luiz Celso Napp, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo
de petição do Exeqüente para, nos termos da fundamentação,
determinar que os cálculos sejam refeitos em consonância com
as diretrizes constantes do item “b”, devendo os executados
apresentar as tabelas de vencimentos ali referidas, bem como
para incluir a GABC na base de cálculo das diferenças de com-
plementação deferidas, na razão de 26-30 dos valores constan-
tes das tabelas de vencimentos e, por maioria de votos, venci-
dos parcialmente os excelentíssimos Desembargadores Célio
Horst Waldraff(relator), Eneida Cornel, Marlene T. Fuverki
Suguimatsu, Wanda Santi Cardoso da Silva e Fátima T. Loro
Ledra Machado, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de
petição dos executados para, nos termos da fundamentação,
determinar o abatimento integral, dos valores pagos a título de
diferença de complementação e que a Secretaria da Vara obser-
ve, quando das atualizações, a incidência de juros decrescentes
quanto aos valores devidos após a propositura da ação, bem
como reduzir o valor dos honorários periciais para R$ 1.500,00.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-01068-2000-872-09-00-4-ACO-27537-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT MARINGÁ
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Lauriano Pereira de Oliveira
Agravado(s): Batista & Vizentim Ltda.(ME)-Irius Lúcio Batis-
ta-Antonio Vizentin
ADVOGADO(S): Walter Aparecido Costa-José Wlademir Gar-
búggio
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual vota-
ção, EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para determi-
nar a penhora no percentual de 15% sobre o faturamento da
empresa, nos termos da fundamentação. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-01653-2000-658-09-00-1-ACO-27460-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Joaci Manoel Bini
Recorrido(s): Exportadora de Tecidos Guaracy Ltda.
ADVOGADO(S): Elvis Gimenes-Neandro Lunardi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor e das contra-razões da ré, e, no mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Desem-
bargador Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para conceder ao autor o benefício da justiça
gratuita. Custas inalteradas.

TRT-PR-05746-2000-513-09-00-6-ACO-27369-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Celeste Transportes Ltda.
Agravado(s): Antonio Coelho da Silva
ADVOGADO(S): Naira Vieira Neto Gasparim-Dercio Rodri-
gues Silva-Ana Elisa Del Padre da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da reclamada, assim como da respectiva con-
traminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVI-
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MENTO ao agravo, nos termos da fundamentação. Custas a
final, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-00256-2001-017-09-01-1-ACO-27406-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Lourival Fiates
Agravado(s): Josefa Lopes de Moraes-Renato Amancio de
Moraes-Fernando Amancio de Moraes
ADVOGADO(S): Dirceu Rosa Junior-Jose Carlos Fernandes
Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada, assim como da respectiva con-
traminuta e não conhecer dos documentos de fls. 5-6, porque
extemporâneos. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas a
final, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-01819-2001-670-09-00-4-ACO-27476-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 20823-2008
Embargante: Marta Andrade Alves da Silva
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos
Automotores Ltda.
Recorrente(s): Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Au-
tomotores Ltda.
Recorrido(s): Marta Andrade Alves da Silva
ADVOGADO(S): Jose Carlos Mateus-Neusa Maria Garanteski-
Gabriela Teixeira de Freitas Paula
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração das partes, e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO aos embargos de declaração da ré
para sanar omissão do acórdão e, atribuindo-lhe efeito modifi-
cativo, reformar a sentença para atribuir à autora o pagamento
dos honorários periciais, nos termos da fundamentação. Sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO aos embargos
de declaração da autora.

TRT-PR-02348-2001-673-09-00-0-ACO-27324-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 06ª VT LONDRINA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Condomínio do Catuai Shopping Center de Lon-
drina
Agravado(s): Arno Sechagen
ADVOGADO(S): João Vicente Capobiango-Roger Striker Tri-
gueiros-Gisele Andrea Martins Nogueira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do executado, assim como da respectiva con-
traminuta. No mérito, depois de consignada a reformulação dos
votos dos excelentíssimos Desembargadores Neide Alves dos
Santos, acompanhando a excelentíssima Desembargadora rela-
tora e Marco Antônio Vianna Mansur, acompanhando o exce-
lentíssimo Desembargador revisor, por maioria de votos, ven-
cidos em pontos diversos os excelentíssimos Desembargadores
Nair Maria Ramos Gubert (relatora), Fátima T. Loro Ledra
Machado, Benedito Xavier da Silva, Wanda Santi Cardoso da
Silva, Eneida Cornel, Rubens Edgard Tiemann e Neide Alves
dos Santos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de
petição para, nos termos da fundamentação, excluir da conde-
nação as horas extras com adicional de 140%. Sem prejuízo
das já contadas, custas acrescidas, pelo executado, nos termos
do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-02503-2001-663-09-00-1-ACO-27349-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Regiane Cristina Torres Pinto
Agravado(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A. Casas Pernambu-
canas
ADVOGADO(S): Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Messias
Gomes Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo de petição da exeqüente, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-03007-2001-019-09-00-8-ACO-27393-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Banco Santander S.A.
Agravado(s): Gilberto Rado
ADVOGADO(S): Rafael Antonio Rebicki-Valdemar Wagner
Junior-Manuel Antonio Teixeira Neto-Fernando Andre Silva-
José Antonio Cordeiro Calvo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada, assim como da respectiva con-
traminuta. No mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PRO-
VIMENTO para, nos termos da fundamentação, reestabelecer
a conta homologada de fl. 628. Custas a final, nos termos do
art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-04359-2001-006-09-00-4-ACO-27371-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR

Agravante(s): White Martins Gases Industriais Ltda.
Agravado(s): Francisco José de Souza
ADVOGADO(S): Luiz Antonio Bertocco-Jose Nazareno Gou-
lart-Antonio Carlos Duarte Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição da parte executada, por ausência de deli-
mitação de valores, nos termos do fundamentado. Custas a fi-
nal, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-04478-2001-513-09-02-1-ACO-27355-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Irmaos Yoshida Ltda.
Agravado(s): Luismar dos Santos
ADVOGADO(S): Lelio Shirahishi Tomanaga-Juliano Tomana-
ga-Luciano Godoi Martins-Ailton Domingues de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição de Irmãos Yoshida Ltda. e Eliza Hiroko
Yoshida, por inexistente, diante da irregularidade de represen-
tação e por ilegitimidade de parte da Irmãos Yoshida Ltda., nos
termos da fundamentação. Sem prejuízo das já contadas, cus-
tas acrescidas, pelo executado, nos termos do art. 789-A, IV,
da CLT, ao final.

TRT-PR-04830-2001-664-09-00-4-ACO-27366-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Caixa Econômica Federal
Agravado(s): Francisco Luiz Zagabria da Silva
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Scalassara-Darli Bertazzoni
Barbosa-Jorge Willians Tauil-Jose Carlos Pinotti Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição da executada, por ausência de delimita-
ção de valores. Custas a final, nos termos do art. 789-A, IV, da
CLT.

TRT-PR-06572-2001-006-09-00-0-ACO-27430-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Sodexho Pass do Brasil Serviços e Comércio Ltda.
Agravado(s): Paulo Roberto Santos da Rocha
ADVOGADO(S): Paulo de Tarso Moura Magalhaes Gomes-
Wallace Eduardy Tesoni Barros
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada, assim como da respectiva con-
traminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição, nos termos da fundamentação.
Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pela executa-
da, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.
TRT-PR-00031-2002-072-09-00-5-ACO-27453-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Banco Itau S.A.
Agravado(s): Celso Paulo Cechinel
ADVOGADO(S): Daltro Marcelo Maronezi-Adriana Christina
Castilho Andrea-Carla Tereza dos Santos Diel
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao agravo de petição do executado, para manter a
conta homologada, no que se refere à apuração de dias do mês
de agosto de 1999, bem como, quanto à apuração da jornada
média do mês de abril de 2000, aplicável também para o perío-
do de o período de janeiro-1997 a março-2000, nos termos da
fundamentação. Sem prejuízo das já contadas, custas acresci-
das, pelo executado, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao
final.

TRT-PR-00425-2002-665-09-00-4-ACO-27425-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT IRATI
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Karla Osinski Ferreira-Banco Itaú S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcelo Sgarbi-Joao Luis Vieira Teixeira-
Gerson Luiz Graboski de Lima-Rodrigo Thomazinho Comar-
Antonio Carlos Mendes Alcantara-Manuel Antonio Teixeira
Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
agravos de petição das partes, bem como das respectivas con-
traminutas. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PRO-
VIMENTO ao agravo do executado. Sem divergência de votos,
EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo da exeqüente
para, nos termos da fundamentação: a)determinar a inclusão
dos repousos semanais remunerados sobre comissões e sobre
adicional de transferência na base de cálculo das horas extras e
b)determinar que os repousos semanais remunerados das horas
extras e comissões integrem a base de cálculo da ajuda de cus-
to remoção. Custas a final, nos termos do art. 789-A, IV, da
CLT.

TRT-PR-01245-2002-651-09-00-7-ACO-27334-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Cejen Engenharia-Cet Log Terminais e Logisti-
cas S.A.
Agravado(s): André de Fino

ADVOGADO(S): Jose Carlos Busatto-Tania Regina Felipim-
Luciana Pisa Queiroz-Adriana Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição das executadas, assim como da respectiva
contraminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PRO-
VIMENTO ao agravo de petição, nos termos da fundamenta-
ção. Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pelas exe-
cutadas, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-01583-2002-008-09-01-0-ACO-27337-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Luiz Fernando Pinto
Agravado(s): Banco Banestado S.A.-Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Mendes Alcantara-Antonio
Celestino Toneloto-Gerson Luiz Graboski de Lima
DECISÃO: por maioria de votos, vencidos os excelentíssimos
Desembargadores Nair Maria Ramos Gubert(relatora), Wanda
Santi Cardoso da Silva e Rubens Edgard Tiemann, EM NÃO
CONHECER do agravo de petição da parte, por incabível, as-
sim como da respectiva contraminuta, nos termos da funda-
mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01670-2002-660-09-00-7-ACO-27442-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): João Davi Horst-José Wanderlei Mino
Agravado(s): Geraldo Sebastião Santos
ADVOGADO(S): Carlos Gustavo Horst-Angela Naira Belinski-
Agenir Braz Dalla Vecchia
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do Agravo de Petição do executado JOÃO DAVI HORST(fls.
560-567), assim como do Agravo de Petição do executado JOÃO
WANDERLEI MINO(fls. 571-578), nos termos da fundamen-
tação. Conhecer da contraminuta do exeqüente e rejeitar a apli-
cação de multa por litigância de má-fé e ato atentatório à digni-
dade da justiça aos executados. Sem prejuízo das já contadas,
custas acrescidas, pelos executados, nos termos do art. 789-A,
IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-03882-2002-004-09-00-1-ACO-27499-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Embargado: V. Acordão n. 14625-2008
Embargante: Caixa Econômica Federal
Agravante(s): Ary Correia Lima Neto
Agravado(s): Caixa Econômica Federal
ADVOGADO(S): Emir Baranhuk Conceicao-Leonardo Werner
Pereira da Silva-Mauricio Gomes da Silva-Ary Correia Lima
Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração. No mérito, por igual votação, EM
DAR-LHES PROVIMENTO para determinar que o agravante
cumpra as exigências determinadas, nos termos da fundamen-
tação.

TRT-PR-04623-2002-004-09-00-8-ACO-27552-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Car-
mo Ltda.
Agravado(s): Santina Maria Pinheiro
ADVOGADO(S): Alexandre Fidalski-Rafael Wobeto de Arau-
jo-Umberto Giotto Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-08125-2002-015-09-00-8-ACO-27358-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Orlando Alvarenga Crespo
Agravado(s): Landis+Gyr Equipamentos de Medição Ltda.
ADVOGADO(S): Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho-
Alcione Roberto Toscan-Leila Cristina Rojas Gavilan Vera
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do exeqüente, assim como da respectiva con-
traminuta. No mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PRO-
VIMENTO para, nos termos da fundamentação, determinar a
incidência de juros e correção monetária até a data em que o
crédito poderia ser liberado. Custas a final, nos termos do art.
789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-13138-2002-007-09-00-4-ACO-27347-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Joao Francisco de Oliveira Pinto
Agravado(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini-
Waldir Coelho de Loiola-Djalma Luiz Vieira Filho-Marion de
Bastos Kuster
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo de petição do exeqüente, nos termos da funda-

mentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-13257-2002-003-09-00-1-ACO-27329-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Caixa Econômica Federal
Agravado(s): Geraldo Prado Leite
ADVOGADO(S): Fernando Luiz Rodrigues-Rogerio Martins
Cavalli
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição da executada, por ausência de delimita-
ção justificada de valores, nos termos da fundamentação. Sem
prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pela executada, nos
termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-16255-2002-003-09-00-4-ACO-27298-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 23029-2008
Embargante: André Galante do Amaral
Recorrente(s): André Galante do Amaral-Prossegur Brasil S.A.
Transportadora de Valores e Segurança
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Fernanda Mockel Roussenq-Alexandre Li-
pka-Newton Dorneles Saratt-Narcizo Lipka
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-19140-2002-005-09-01-7-ACO-27342-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Rosa Tanamati-Recurso Adesivo-Companhia de
Bebidas das Americas-AMBEV
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Adilson de Castro Junior-Raquel Oliveira
Carvalho de Aguiar-Mario Brasilio Esmanhotto Filho-Ana Paula
Esmerio Magalhães
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
agravos de petição das partes, assim como da respectiva con-
traminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição da executada, nos termos da fun-
damentação. Sem divergência de votos, EM DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL ao agravo de petição da exeqüente para, nos ter-
mos da fundamentação, determinar o refazimento dos cálculos
a fim de excluir a incidência do imposto de renda sobre as féri-
as indenizadas e férias em dobro. Sem prejuízo das já conta-
das, custas acrescidas, pela executada, nos termos do art. 789-
A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-20329-2002-004-09-00-3-ACO-27414-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado-Banco
Itau S.A.
Agravado(s): Osmar Carvalho
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Edivaldo Bruzamo-
lin Silva da Rocha-Eduardo Gomes Freneda-Oduvaldo Eloy da
Silva Rocha-Gustavo Moreira Gorski
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição dos executados, assim como da respectiva
contraminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE
PROVIMENTO. Custas a final, nos termos do art. 789-A, IV,
da CLT.

TRT-PR-21651-2002-002-09-01-0-ACO-27353-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Banco Itau S.A. Banco Banestado S.A.
Agravado(s): OS MESMOS Luciani Rodrigues Ferreira
ADVOGADO(S): Gerson Luiz Graboski de Lima-Antonio Car-
los Mendes Alcantara-Antonio Celestino Toneloto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo dos executados, assim como da respectiva contraminu-
ta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO
ao agravo de petição dos executados, nos termos da fundamen-
tação. Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pelos
executados, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-00005-2003-095-09-01-4-ACO-27503-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Banco Itau S.A.
Agravado(s): Martinho da Costa Marcondes
ADVOGADO(S): Jane Glaucia Angeli Junqueira-Vanessa Tre-
zzi-Adriana Christina de Castilho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição, por irregularidade de representação, bem
assim da contraminuta, nos termos da fundamentação. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-00370-2003-089-09-00-4-ACO-27533-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT APUCARANA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
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Agravante(s): Marli Taborda dos Santos-FI-Cleto Thomal
Agravado(s): Juliano Maico Branco
ADVOGADO(S): Deusderio Tormina-Sergio Testa-Dijalma
Pires de Camargo-Dijalma Pires de Camargo Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-00440-2003-003-09-00-8-ACO-27452-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Nicodemos Tomacheski-Funbep Fundo de Pen-
são Multipatrocinado
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Olimpio Paulo Filho-
Fernando Agapito de Almeida-Carlos Gelenski Neto-Danielle
Cristina Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
agravos de petição das partes, assim como das respectivas con-
traminutas. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PRO-
VIMENTO aos agravos de petição das partes, nos termos da
fundamentação. Sem prejuízo das já contadas, custas acresci-
das, pela executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao
final.

TRT-PR-00573-2003-662-09-00-0-ACO-27343-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Elza Mitiko Tanaka
Agravado(s): Vianei Moreira dos Santos
ADVOGADO(S): Marcio Pereira de Andrade-Angela Regina
Ferreira Aparicio-Tânia Christina Ceccatto Gonçalves Paula
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo de petição do executado, nos termos da funda-
mentação. Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pelo
executado, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-00686-2003-653-09-00-5-ACO-27354-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Modocasa Indústria Moveleira Ltda.-Vamol In-
dústria Moveleira Ltda.
Agravado(s): José Nilson da Cruz
ADVOGADO(S): Fabio Viana Barros-Fabricio Luis Akasaka
Torii
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição interposto pelas executadas Modocasa In-
dústria Moveleira Ltda. e Vamol Indústria Moveleira Ltda, não
conhecer da contraminuta, por inexistente e não conhecer dos
documentos de fls. 569-626, por extemporâneos. No mérito,
por igual votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de
petição dos executados, nos termos da fundamentação. Sem
prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pelos executados,
nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-00709-2003-653-09-00-1-ACO-27554-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Modocasa Indústria Moveleira Ltda.-Vamol In-
dústria Moveleira Ltda.
Agravado(s): Clarindo Rogerio
ADVOGADO(S): Fabricio Luis Akasaka Torii-Itacir Joaquim
da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-01043-2003-071-09-00-1-ACO-27555-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Leonercio Edson Lavagnolli
Agravado(s): Banco do Brasil S.A.-Caixa de Previdência dos
Funcionários do Banco do Brasil-PREVI
ADVOGADO(S): Marilia Maria Paese-Marlene Leithold-Mar-
cela Cristina Tezolin-Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi-Ana
Carolina Martinhago-Paulo Fernando Paz Alarcón
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual vota-
ção, EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para determi-
nar o refazimento dos cálculos para se apurar as horas extras
do mês de maio-98 e os reflexos das férias de 97-98, tudo con-
forme fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-01823-2003-014-09-00-7-ACO-27579-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Embargado: V. Acordão n. 15816-2008
Embargante: Difusora Ouro Verde Ltda.
Radio Caioba Ltda.
Agravante(s): Radio Caioba Ltda.-Difusora Ouro Verde Ltda.
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

ADVOGADO(S): Jose Carlos Farah-Jozildo Moreira-Silvana
Zanetti Osanam de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração. No mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01897-2003-664-09-00-9-ACO-27507-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Floricultura Paraiso
Agravado(s): Alcebiades Mussi
ADVOGADO(S): Maria Isabel Puntel-Fernando Rumiato-Al-
berto de Paula Machado-Paulo José Oliveira de Nadai
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-02134-2003-019-09-00-1-ACO-27492-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Daniel Albano Capela-Recurso Adesivo-Banco
Industrial e Comercial S.A.-Bicbanco
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Rosangela Khater-Fernanda Michelle Kha-
ter Fontes Brito-Jorge Willians Tauil-Carlos Roberto Scalassa-
ra
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
agravos de petição das partes, assim como das respectivas con-
traminutas. No mérito, por maioria de votos, vencidos os exce-
lentíssimos Desembargadores Benedito Xavier da Silva(relator)e
Luiz Celso Napp(revisor)EM DAR PROVIMENTO ao agravo
de petição do executado para determinar refazimento dos cál-
culos em relação às parcelas vincendas relativas à estabilidade
e indenização por danos morais. Por unanimidade de votos,
EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao agravo de petição do
exeqüente para determinar que o cálculo do ATS observe os
valores descritos nas Convenções Coletivas de Trabalho nos
autos, bem como a vigência de cada instrumento normativo.
Tudo, nos termos do fundamentado. Sem prejuízo das já conta-
das, custas acrescidas, pelo executado, nos termos do art. 789-
A, IV, da CLT, ao final. EMENTA: CORREÇÃO MONETÁ-
RIA-TERMO INICIAL DA INCIDÊNCIA-Quando a sentença
não especifica o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido
como termo inicial de incidência de correção monetária, a atu-
alização deve acontecer a partir do primeiro dia útil do mês
subseqüente ao vencido, relativamente às verbas se tornaram
exigíveis a partir deste momento, conforme entendimento do
C. TST, contido na Súmula 381. Agravo de petição conhecido e
provido.
TRT-PR-02465-2003-007-09-00-1-ACO-27372-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Osni Carlos Munhoz
Agravado(s): Viação Cometa S.A.
ADVOGADO(S): Jose Nazareno Goulart-Adriana Bittencourt
Pereira Lopez Herek
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte exeqüente, assim como da respecti-
va contraminuta e, no mérito, por igual votação, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas a
final, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-02803-2003-006-09-00-9-ACO-27348-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Radio e Televisao OM Ltda.
Agravado(s): Maria Salete Mangoni
ADVOGADO(S): Guilherme Pezzi Neto-Silvia Carine Tramon-
tin-Abner Pereira da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao agravo de petição do executado para, nos termos
do fundamentado, determinar o refazimento dos cálculos, a fim
de que sejam abatidos todos os valores devidamente recolhidos
e comprovados nos autos a título de FGTS e também relativo à
multa de 40%. Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas,
pelo executado, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-08664-2003-006-09-00-7-ACO-27392-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Joyne Mery Schuhli
Agravado(s): Associação Paranaense de Cultura-APC
ADVOGADO(S): Denise Filippetto-Regina Carla Pereira Ber-
gamini-Marco Antonio Cesar Villatore-Adriano Yudi Fukumit-
su-Alexandre Euclides Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte exeqüente, assim como da respecti-
va contraminuta e, no mérito, por igual votação, EM DAR-LHE
PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do fundamentado,
determinar a retificação dos cálculos no que se refere às horas
extras. Custas a final, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-10543-2003-012-09-00-7-ACO-27276-2008

Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 22919-2008
Embargante: Sass Representações Comerciais Ltda.
Recorrente(s): Sass Representações Comerciais Ltda.
Recorrido(s): Joao Luiz de Paula
ADVOGADO(S): Paulo Jose Gozzo-Cleusa Souza da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-10923-2003-011-09-00-5-ACO-27293-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 22897-2008
Embargante: Otima Indústria Comércio Importação e Exporta-
ção
Ltda.
Recorrente(s): Otima Indústria Comércio Importação e Expor-
tação Ltda.
Recorrido(s): Franciele Eurik Nunes-Rca Serviços Temporari-
os Ltda.
ADVOGADO(S): Altair Santana da Silva-Francisco Carlos Jor-
ge-Lucyanna Joppert Lima Lopes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA PRIMEIRA RECLAMA-
DA e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-15720-2003-014-09-00-4-ACO-27513-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Brasil Telecom S.A.
Agravado(s): Juliano Ricardo Vercesi-CBCC Participações S.A.
ADVOGADO(S): Claudio Piskonti Machado-Carlos Roberto
Ribas Santiago-Indalecio Gomes Neto-Simone Marques dos
Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-17853-2003-014-09-00-5-ACO-27323-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Antonio Roberto Ferreira
Agravado(s): Procopio Embalagens Ltda.
ADVOGADO(S): Ivair Carlos da Silva-Genesio Felipe de Na-
tividade-Luiz Alberto Goncalves
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da exeqüente, assim como da respectiva con-
traminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas.

TRT-PR-21145-2003-006-09-00-4-ACO-27325-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Pampapar S.A. Serviços de Telecomunicações e
Eletricidade
Agravado(s): Zaquiel do Carmo Franca
ADVOGADO(S): Wallace Pedroso-Germano de Sordi-Rosane
Loyola Basso-Roberto Pierri Bersch
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVIMEN-
TO ao agravo de petição do executado, nos termos da funda-
mentação. Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pela
executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-21564-2003-009-09-01-8-ACO-27362-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Dolores Garcez da Luz
Agravado(s): Banco Banestado S.A.-Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S): Gerson Luiz Graboski de Lima-Antonio Ce-
lestino Toneloto-Antonio Carlos Mendes Alcantara
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte exeqüente, todavia, não conhecer da
contraminuta dos executados, por inexistente. No mérito, por
igual votação, EM DAR PROVIMENTO ao agravo de petição
da exeqüente para, nos termos da fundamentação, determinar o
refazimento do cálculo quanto à indenização de férias. Custas
a final, nos termos do art. 789-A, inciso IV, da CLT.

TRT-PR-00111-2004-022-09-00-6-ACO-27561-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: BENEDITO XAVIER DA SILVA
Agravante(s): Montagens e Equipamentos Paranaguá Ltda.
Agravado(s): Vilson de Souza Faustino
ADVOGADO(S): Luciano Gubert de Oliveira-Norimar Joao
Hendges
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada. No mérito, por maioria de vo-
tos, vencida a excelentíssima Desembargadora Neide Alves dos

Santos, quanto à fundamentação, EM DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para, nos termos da fundamentação, determinar
o refazimento dos cálculos, quanto às horas extras noturnas,
utilizando-se como critérios os estabelecidos nesta decisão.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-00180-2004-073-09-00-2-ACO-27405-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT IVAIPORÃ
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Sebastião Claudir de Souza
Agravado(s): Cerâmica Macuco Ltda. [ME]
ADVOGADO(S): Eliseu Antonio Kloster-Willian Furman
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do exeqüente. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição. Custas a
final, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-00200-2004-325-09-00-6-ACO-27289-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 21295-2008
Embargante: Jose Carlos Possagnolo
Recorrente(s): Francisco Vasconcelos Silva-Recurso Adesivo-
Jose Carlos Possagnolo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Mario Henrique Rodrigues Bassi-Anderson
de Joao Alvim-Jozildo Moreira-Jose Carlos Farah
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMADO. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos do fundamentado.

TRT-PR-00259-2004-656-09-00-7-ACO-27449-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CASTRO
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Pincéis Tigre S.A.
Agravado(s): Cleison Martins de Jesus
ADVOGADO(S): Edison Jose Iucksch-Claudio Luiz Furtado
Corrêa Francisco-Renata de Souza Poletti
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da ré, assim como da respectiva contraminu-
ta, e, no mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Sem prejuízo das já
contadas, custas acrescidas, pela executada, nos termos do art.
789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-00594-2004-089-09-00-7-ACO-27527-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT APUCARANA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Construtora Incorporadora e Transportadora J H
S Ltda.
Agravado(s): Mauro Ferreira Sampaio
ADVOGADO(S): Sergio Testa-Sergio Luiz Candeo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual vota-
ção, EM DAR-LHE PROVIMENTO para reputar nula a cita-
ção inicial e consequentemente nulificar todos os atos proces-
suais, à exceção da peça de ingresso, determinando o regular
processamento da reclamatória através da citação da ré no en-
dereço correto para possibilitar-lhe o regular exercício do di-
reito de defesa garantido constitucionalmente, tudo nos termos
da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00652-2004-013-09-00-3-ACO-27352-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Simone de Araujo Oliveira da Silva
Agravado(s): Sentinela Serviços Especiais S-C Ltda.-HSBC
Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADVOGADO(S): Tobias de Macedo-Abdias Abrantes Neto-
Antonio Eloy Bernardin-Ana Maria Silverio Lima-James Bill
Dantas-Rodrigo Carraco da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao agravo de petição do exeqüente para, nos termos
do fundamentado, determinar que se efetive a garantia do juízo
através de penhora em dinheiro. Custas inalteradas.

TRT-PR-00683-2004-658-09-00-4-ACO-27518-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Vanda Aparecida Corrêa Panizza-Airton Gomes
Panizza
Agravado(s): Sueli Dias da Silva Lima
ADVOGADO(S): Fabio Alexandre Sombrio-Noslei Domingues
Diniz-Jose Fernando Prezotto-Syrlei Aparecida Luiz Prezotto-
Marcelo Eleno Brunhara
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual vota-
ção, EM DAR-LHE PROVIMENTO para determinar o levan-
tamento da penhora realizada no imóvel cuja matrícula é nº
33.851-1ºCRI-Cascavel. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00705-2004-095-09-00-7-ACO-27505-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
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Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Associação dos Pais e Amigos dos Surdos em
Foz do Iguacu
Agravado(s): Tania Maria Miglioranca
ADVOGADO(S): Jorge Andre Menezes-Fabio Alexandre Som-
brio-Noslei Domingues Diniz
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição da executada, porque não garantido inte-
gralmente o juízo, na forma prevista no art. 884 da CLT. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-00751-2004-513-09-00-6-ACO-27547-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Brasil Telecom S.A.
Agravado(s): Cacio José de Sa
ADVOGADO(S): Ana Lucia Rodrigues-Rui Aurélio Kauche
Amaral-Christiane Regina Fontanella-Sandra Regina Rodrigues
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-01036-2004-015-09-00-2-ACO-27316-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 22940-2008
Embargante: Marcelo Gustavo Lowen
Recorrente(s): Marcelo Gustavo Lowen
Recorrido(s): Manfredo Rosenfeld
ADVOGADO(S): Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi-Rene
Jose Stupak-Christiane Bacicheti-Regina Carla Pereira Berga-
mini-Ramiro Martins Luiz Zandona
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-01385-2004-670-09-00-5-ACO-27570-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Igasa S.A. Indústria e Comércio de Auto Pecas
Recorrido(s): Ilvano Vidal dos Santos
ADVOGADO(S): Tobias de Macedo-Diogo Fadel Braz-Cristi-
ane Abdalla Neme Pezoti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE. No mérito, por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamenta-
ção, reduzir a condenação das horas extras em sábados para
uma ocorrência mensal, mantendo-se os demais critérios fixa-
dos em primeiro grau. Custas inalteradas.

TRT-PR-01493-2004-095-09-00-5-ACO-27374-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Empresa Hoteleira Nicor Ltda.
Agravado(s): Afonso dos Santos Schmitt
ADVOGADO(S): Andreia Strassburger-Ivo Harry Celli Juni-
or-Telmar Carlos Schossler
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da reclamada. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição, nos termos
da fundamentação. Custas a final, nos termos do art. 789-A,
IV, da CLT.

TRT-PR-01547-2004-670-09-00-5-ACO-27285-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 21304-2008
Embargante: Drago Granel Indústria de Máquinas Ltda.
Dragsteel Comércio de Metais Ltda.
Recorrente(s): Drago Granel Indústria de Máquinas Ltda.-Dra-
gsteel Comércio de Metais Ltda.
Recorrido(s): Silvino Carvalho da Rocha
ADVOGADO(S): Nival Farinazzo Filho-Maria Mercedes Uba
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS RECLAMADAS e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos do fundamentado.

TRT-PR-01668-2004-662-09-00-2-ACO-27517-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Maria José Franco de Souza
Agravado(s): Henrique Confecções Ltda.
ADVOGADO(S): Daisy Rosa Malacário-Arlindo Moreira Bar-
bosa-Cristiane Aparecida da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição. No mérito, por igual votação, EM DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar a apuração das
horas extras após a 8ª. diária e determinar a integração das ho-
ras extras para o cálculo do seguro-desemprego, nos termos da
fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-01985-2004-662-09-00-9-ACO-27359-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Kennedy Pires de Oliveira-Xerox Comércio e
Indústria Ltda.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Dante Rossi-Carlos Fernando Uzelotto-Eri-
ka Paula de Campos
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
agravos de petição das partes e da contraminuta do exeqüente e
não conhecer da contraminuta da executada, por intempestiva
e inexistente. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PRO-
VIMENTO ao agravo do exeqüente, analisado preferencialmen-
te. Sem divergência de votos, EM NEGAR PROVIMENTO ao
agravo da executada. Custas a final, nos termos do art. 789-A,
IV, da CLT.

TRT-PR-02283-2004-002-09-00-0-ACO-27364-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Vigilância Pedrozo Ltda.
Agravado(s): Ricardo Paitra
ADVOGADO(S): Rocelei de Anhaia Atesler-Raul Aniz Assad
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada, assim como da contraminuta
do exeqüente. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PRO-
VIMENTO ao agravo. Custas a final, nos termos do art. 789-A,
IV, da CLT.

TRT-PR-02316-2004-660-09-00-1-ACO-27435-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Daniel Schrutt
Agravado(s): Sonia Mara Ribeiro-Transfaber Comércio e Trans-
porte de Madeiras Ltda.
ADVOGADO(S): Danilo Porthos Schrutt-Luis Carlos Mene-
zes de Almeida
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição interposto pelo executado Daniel
Schrutt(fls. 366-372)por irregularidade de representação. Sem
prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pelos executados,
nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-03684-2004-513-09-00-1-ACO-27279-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 20662-2008
Embargante: Paulo Antonio Triches
Recorrente(s): Pastificio Selmi S.A.-Paulo Antonio Triches
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Rosangela Khater-Juliana Pisicchio Zanoni
Parron-Fernanda Michelle Khater Fontes Brito-Carlos Walter
Moreira-Meire Regina Palla Fontes
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos do fundamentado.

TRT-PR-04122-2004-513-09-00-5-ACO-27501-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Embargado: V. Acordão n. 14113-2008
Embargante: COPEL Distribuição S.A.
Companhia Paranaense de Energia-COPEL
Agravante(s): Mauro Amaral-Companhia Paranaense de Ener-
gia-COPEL-COPEL Distribuição S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Claudia Cecilia Camacho Rojas-Tãnia Valé-
ria de Oliveira Oliver-Luiz Lopes Barreto-Patricia Dittrich Fer-
reira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração e, no mérito, por igual votação, EM
NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamenta-
ção.

TRT-PR-04336-2004-664-09-00-2-ACO-27396-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Banco Itaú S.A.
Agravado(s): Sonildo da Silva Pereira
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Scalassara-Marcia Regina
Antoniassi-Jorge Willians Tauil-Vera Augusta Moraes Xavier
da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do executado, assim como da contraminuta
do exeqüente. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PRO-
VIMENTO ao agravo. Custas a final, nos termos do art. 789-A,
IV, da CLT.

TRT-PR-04838-2004-005-09-00-7-ACO-27418-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Banco ABN AMRO Real S.A.
Agravado(s): Cleverson de Almeida Jorge
ADVOGADO(S): Scheila Camargo Coelho Tosin-Jamil Nabor

Caleffi-Sonny Brasil de Campos Guimaraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do executado e da contraminuta. No mérito,
por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação. Custas a final, nos termos do art. 789-
A, IV, da CLT.

TRT-PR-10214-2004-006-09-00-5-ACO-27428-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Cleverson Weiss da Silveira-WMS Supermerca-
dos do Brasil S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ademir da Silva-Rafael Gonçalves Rocha
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
agravos de petição das partes. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição do executa-
do, nos termos da fundamentação. Sem divergência de votos,
EM DAR PROVIMENTO ao agravo de petição do exeqüente
para, nos termos da fundamentação, determinar o refazimento
dos cálculos no que tange a: a)diferenças salariais por equipa-
ração do autor aos modelos Maria Penha e Claudir, até feverei-
ro-00 e b)reflexos das horas extras nas férias e no terço consti-
tucional, do período aquisitivo 99-00, bem como no 13º salário
de 1999. Custas a final, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-10663-2004-010-09-00-2-ACO-27424-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Ney Lopes da Silva-Viação Graciosa Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Leila Goncalves Gomes Coelho-Helio Go-
mes Coelho Junior-Luis Alberto Goncalves Gomes Coelho-Jorge
Nasser Macedo-Dhiancarlo Felipe Soares Vidal
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário do autor, ana-
lisado preferencialmente, para, nos termos da fundamentação,
acrescer à condenação: a)o pagamento de horas extras em ra-
zão da violação do intervalo de 11 horas entre duas jornadas e
reflexos; b)o pagamento de horas extras decorrentes da supres-
são do intervalo intrajornada e reflexos. Sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO ao recurso ordinário da reclama-
da para, nos termos da fundamentação: a) excluir da condena-
ção os honorários advocatícios; e b)alterar o critério de des-
contos fiscais. Custas inalteradas.

TRT-PR-13234-2004-651-09-00-1-ACO-27455-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Cleber Dalpiaz
Recorrido(s): Organização Educacional Expoente Ltda.
ADVOGADO(S): Edson Massaro Postalli-Marcelo Luiz Dreher
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do autor e das contra-razões. No mérito, por mai-
oria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Desembargador
Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao
recurso para condenar a reclamada a pagar ao reclamante as
comissões relativas a vendas de material didático e o FGTS,
acrescido da multa de 40%. Juros e correção monetária na for-
ma da lei. Liquidação por cálculos. Autorizados os descontos
previdenciários e fiscais. Tudo nos termos da fundamentação.
Custas pela ré, invertidas, no importe de R$ 920,00, calculadas
sobre R$ 46.000,00, valor provisoriamente arbitrado à conde-
nação.

TRT-PR-13313-2004-001-09-00-7-ACO-27456-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Francisco de Assis
Recorrido(s): Associação Cultural São José
ADVOGADO(S): Marcia Helena Bader Maluf-Naira Vieira
Neto Gasparim
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONCEDER ao autor
os benefícios da justiça gratuita, DISPENSÁ-LO do recolhi-
mento das custas processuais. Por igual votação, CONHECER
do recurso ordinário e das contra-razões e, no mérito, sem di-
vergência de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso ordinário
para: a)isentar o autor do pagamento dos honorários periciais e
b)estabelecer que os honorários periciais devem ser pagos ao
perito na forma da Resolução 35-2007 do Conselho Superior
da Justiça do Trabalho, nos termos da fundamentação. Custas
dispensadas.

TRT-PR-14869-2004-015-09-00-3-ACO-27421-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Sandra Aparecida Stadler Nunes Metring-Ban-
co do Brasil S.A.-Caixa de Previdência dos Funcionarios do
Banco do Brasil-PREVI
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jamil Nabor Caleffi-Ana Carolina Mion Pi-
lati do Vale-Marcio Antonio Sasso-Geverson Anselmo Pilati-
Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi-Marilene Jurach-Fabiano
Augusto Teixeira-Fabiano Freitas Minardi-Leondina Alice Mion
Pilati

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. Sem divergência de votos, REJEI-
TAR a preliminar argüida e, no mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DOS
RECLAMADOS para: a) excluir a gratificação semestral da
base de cálculo das horas extras, determinando-se a aplicação
do enunciado consubstanciado na Súmula nº 115 do C. TST;
b)determinar a aplicação do divisor 180; c)excluir da condena-
ção o pagamento de adicional de transferência e respectivos
reflexos. Sem divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, nos ter-
mos do fundamentado. Custas inalteradas. EMENTA: DIVI-
SOR DE HORAS EXTRAS. JORNADA DE SEIS HORAS. O
divisor de horas extras do bancário sujeito à jornada de seis
horas é o de 180, de acordo com a Súmula nº 124. Ele corres-
ponde a seis horas de trabalho diário multiplicado pelos trinta
dias do mês(6 x 30 =180). O sábado do bancário, embora não
trabalhado, é considerado dia útil, não se cogitando, assim, de
divisor 150. PERDAS E DANOS. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL. O art. 404 do Código
Civil não veio a garantir nenhum direito automático a perdas e
danos afora as indenizações já tarifas em lei, muito menos à
parte que sequer comprova efetiva contratação de advogado
particular e ainda refere-se a gastos incertos, futuros, como no
caso. Permanece o “jus postulandi” na Justiça do Trabalho e,
portanto, a verba honorária continua a ser regulada pelo art. 14
da Lei nº 5.584-70, estando sua concessão condicionada estri-
tamente ao preenchimento dos requisitos indicados na Súmula
nº 219 do TST, ratificada pela Súmula nº 329 da mesma Corte.

TRT-PR-16983-2004-012-09-00-9-ACO-27277-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 21335-2008
Embargante: Luiz Felix Fuganti
Recorrente(s): Luiz Felix Fuganti
Recorrido(s): Indústrias Todeschini S.A.-Mercantil Romana
Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Sociedade Ltda.
ADVOGADO(S): Marisa Goncalves Lemos-Marlus Jorge Do-
mingos-Cauê Pydd Nechi-Franciele Fontana-Bruno Sacani So-
brinho-Dalva Vernillo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-17273-2004-011-09-00-0-ACO-27459-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Joel Gregorio dos Santos-Recurso Adesivo-Net
Paraná Comunicacoes Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Net Curitiba Ltda.
ADVOGADO(S): Christian Marcello Manas-Fernando Andre
Silva-Jose Antonio Cordeiro Calvo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários principal da ré e adesivo do autor e das con-
tra-razões. No mérito, por maioria de votos, parcialmente ven-
cido o Exmo. Desembargador Ubirajara Carlos Mendes, DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da reclamada
para: a)determinar que seja observada a Súmula 85 do TST na
apuração das horas extras e b)limitar as diferenças salariais
decorrentes da equiparação com o paradigma João Miskiw até
o final de fevereiro de 2000. Por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL ao recurso ordinário do reclamante para:
a)acrescer à condenação o pagamento dos reflexos dos valores
relativos à violação da concessão do intervalo intrajornada, nos
termos da fundamentação e b)conceder-lhe o benefício da jus-
tiça gratuita. Custas na forma da lei.

TRT-PR-20798-2004-007-09-00-3-ACO-27319-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 23034-2008
Embargante: Victor Lobo Neto
Recorrente(s): Victor Lobo Neto
Recorrido(s): União Paranaense de Ensino e Cultura-UNIPEC
ADVOGADO(S): Ana Lucia Cabel Lima-Christiane Baciche-
ti-Daniel Krüger Montoya-Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-21082-2004-008-09-00-0-ACO-27500-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Embargado: V. Acordão n. 14582-2008
Embargante: Nedson Gonçalves de Oliveira
S A U Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
Agravante(s): Marilene Ferrarini
Agravado(s): S A U Saneamento Ambiental Urbano Ltda.-Ned-
son Gonçalves de Oliveira
ADVOGADO(S): Sandra Amara Pereira-Alexandre Nishimu-
ra-Alvaro Eiji Nakashima
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração e da contraminuta. No mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO.
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TRT-PR-00130-2005-093-09-00-0-ACO-27270-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 21255-2008
Embargante: Esmeralda Aparecida Soterio
Recorrente(s): Esmeralda Aparecida Soterio
Recorrido(s): Fujimura do Brasil S.A.-Indústria de Seda
ADVOGADO(S): Roberto Chincev Albino-Orlando Losi Cou-
tinho Mendes-Priscilla Menezes Arruda Sokolowski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00285-2005-022-09-00-0-ACO-27344-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Pavibrás Pavimentação e Obras Ltda.
Agravado(s): Jeso Elias
ADVOGADO(S): José Carlos Torrecilhas-Pedro Carlos Mar-
tello
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição da executada por ausência de delimitação
justificada de valores, conforme art. 897, o 1º, da CLT, nos
termos do fundamentado. Sem prejuízo das já contadas, custas
acrescidas, pela Executada, nos termos do art. 789-A, IV, da
CLT, ao final.

TRT-PR-00385-2005-322-09-00-0-ACO-27305-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 17753-2008
Embargante: Francisco Ribeiro da Silva
Recorrente(s): Francisco Ribeiro da Silva
Recorrido(s): Pedreira Serra da Prata Ltda.
ADVOGADO(S): Jefferson Augusto Krainer-Carlos Gelenski
Neto-Darvin Focht-Kiyoshi Ishitani-Olimpio Paulo Filho-Luiz
Salvador
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO
RECLAMANTE(ESPÓLIO DE). No mérito, por igual votação,
DAR-LHES PROVIMENTO para, nos termos da fundamenta-
ção, sanar a omissão apontada e, atribuindo-lhe efeito modifi-
cativo, estabelecer os reflexos decorrentes do deferimento de
diferenças em adicional de insalubridade.

TRT-PR-00647-2005-513-09-00-2-ACO-27566-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Ana Paula Marcondes de Souza-Carrefour Co-
mércio e Indústria Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi-Lelio
Shirahishi Tomanaga-Mauro J Bordin
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO para, nos termos da fundamentação:
a)determinar a exclusão dos reflexos de domingos e feriados
laborados sobre o repouso semanal remunerado; b) determinar
que as horas extras sejam apuradas de forma não cumulativa; e
c)excluir da condenação a multa e os juros de mora previstos
no art. 22 da Lei n. 8.039-90; sem divergência de votos, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação, determi-
nar a apuração, como extras, das horas excedentes a 7h20min
diários. Custas inalteradas.

TRT-PR-00674-2005-010-09-01-8-ACO-27321-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Embargado: V. Acordão n. 21670-2008
Embargante: Mauricio Zaleski Voichcoski
Agravante(s): Banco Santander Banespa S.A.
Agravado(s): Mauricio Zaleski Voichcoski
ADVOGADO(S): Alessandra Sprea Petri-Manuel Antonio Tei-
xeira Neto-Marcelo Jose Ciscato-Manoel Antonio Teixeira Fi-
lho-Monica Cararo Bremer
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração da parte agravada, e, no mérito, por
igual votação, EM NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação.

TRT-PR-01109-2005-008-09-00-9-ACO-27448-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Silvio Rogerio de Lima Prado
Agravado(s): Ambiental Serviços Terceirizados Ltda.-S A U
Saneamento Ambiental Urbano Ltda.
ADVOGADO(S): Mainar Rafael Vigano-Simone Martins-San-
dra Amara Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte exeqüente, assim como da respecti-
va contraminuta. No mérito, por igual votação, EM DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL ao agravo de petição do exeqüente para,
nos termos da fundamentação, reconhecer a existência de gru-
po econômico entre as empresas Ambiental Serviços Terceiri-
zados S-C Ltda e SAU Saneamento Ambiental Urbano Ltda.,
mantendo esta no pólo passivo da execução. Custas ao final,
pelas executadas, sem prejuízo das já contadas, nos termos do

art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-01519-2005-670-09-00-9-ACO-27458-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Woodgrain do Brasil Ltda.
Recorrido(s): Moacir Soares Maciel
ADVOGADO(S): Luiz Alberto Goncalves-Joao Casillo-Selma
Eliana de Paula Assis-VINCULADO: 01519-2005-670-09-40-
3(CS-00304-2008) ADV.PROC.VINC: Joao Casillo Selma Eli-
ana de Paula Assis Luiz Alberto Goncalves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e das contra-razões. No mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Desembarga-
dor Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para: a)determinar que o abatimento dos valores pagos
seja feito de forma global, b)afastar a condenação em diferen-
ças salariais e reflexos e c)afastar a aplicação do artigo 475-J
do CPC. Custas inalteradas.

TRT-PR-01611-2005-411-09-01-8-ACO-27357-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Transportadora Serra Azul Ltda.
Agravado(s): Sergio Bussularo
ADVOGADO(S): Christhiaan Inasaris de Souza-José Renato
Bopp Meister-Raquel Bernardes de Freitas
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição, nos termos
da fundamentação. Sem prejuízo das já contadas, custas acres-
cidas, pela executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao
final.

TRT-PR-01626-2005-664-09-00-5-ACO-27509-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Agua Purificada Londrina Ltda.
Agravado(s): Silvia Aparecida Fonseca
ADVOGADO(S): Renata Dequech-Camila Vidotti de Rezen-
de-Wilson Sokolowski-Flavia Tamiko Villas Boas Minami de
Sá
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM REJEITAR as pre-
liminares argüdias em contraminuta em relação a intempestivi-
dade e deserção e EM CONHECER do agravo de petição res-
tritivamente em relação a nulidade processual, e da contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-02379-2005-664-09-00-4-ACO-27508-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): ALL América Latina Logística do Brasil S.A.
Agravado(s): João Alfredo Moraes
ADVOGADO(S): Wilson Leite de Morais-Sandra Calabrese
Simao-Joel Berto-Flavio Nixon Petrilo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual vota-
ção, EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para excluir o
adicional noturno do cálculo das horas extras. Custas na forma
da lei.

TRT-PR-02444-2005-562-09-00-0-ACO-27450-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT PORECATU
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Antonio Fernandes Neto-Celso Fernandes Juni-
or-Lucianne Fernandes-Luiz Henrique Fernandes
Agravado(s): Ademir Profeta dos Santos
ADVOGADO(S): José Vicente Ferreira-Renato Tome Jesus
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição dos executados(fls. 414-421), porquanto
ausente delimitação justificada de matérias e valores, consoan-
te exigido pelo o 1º, do artigo 897, da CLT. Sem prejuízo das já
contadas, custas acrescidas, pelos executados, nos termos do
art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-03712-2005-303-09-00-8-ACO-27525-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Vanor Moreira Andrion
Agravado(s): Cesar Jorge Vieira
ADVOGADO(S): Vilmar Cavalcante de Oliveira-Bruno Fer-
nando Martins Migliozzi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-03874-2005-872-09-00-1-ACO-27528-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 05ª VT MARINGÁ
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Vivo S.A.-Flavia Morales Graziano(Espólio De)
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): César Eduardo Misael de Andrade-Juliana
Padilha Jurua-Thiago Torres Guedes-Jose Carlos Laranjeira-
Thiago Mariath
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR

PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação, excluir da
condenação o pagamento de honorários advocatícios; sem di-
vergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-04379-2005-664-09-00-9-ACO-27521-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Itap Bemis Ltda.
Agravado(s): Moises Henrique Martins
ADVOGADO(S): Ana Paula de Sa Pereira-Juliano Tomanaga-
Vera Augusta Moraes Xavier da Silva-Marina D’Amico Pedri-
ali
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição e da contraminuta. No mérito, por maioria de
votos, vencido parcialmente o excelentíssimo Desembargador
relator, EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, determinar que o valor relativo à
indenização do seguro desemprego seja excluído da conta ho-
mologada, só sendo devido em caso de descumprimento da
obrigação de fazer, no momento oportuNº Custas na forma da
lei.

TRT-PR-04535-2005-673-09-00-2-ACO-27484-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 06ª VT LONDRINA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 22726-2008
Embargante: Carlos Antonio Silveira
Recorrente(s): Carlos Antonio Silveira-Recurso Adesivo-Pasti-
ficio Selmi S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Juliana Pisicchio Zanoni Parron-Rosangela
Khater-Mario Sergio Dias Xavier
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do reclamante. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar os
esclarecimentos constantes na fundamentação.
TRT-PR-05427-2005-013-09-00-4-ACO-27360-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Kwikasair Cargas Expressas S.A.
Agravado(s): Schirlei Cristiane Silva Anniess
ADVOGADO(S): James Wahl-Flávio Abrahão Nacle
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição da executada, por intempestivo. Custas a
final, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-07649-2005-012-09-00-5-ACO-27377-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Diplomata S.A. Industrial e Comercial
Recorrido(s): Pacifico Vieira dos Santos
ADVOGADO(S): Ana Paula Pavelski-Genesio Felipe de Nati-
vidade-Liziane Adelia da Silva Rocha-Luiz Alberto Goncalves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do fundamen-
tado: a)determinar o abatimento de 20%(vinte por cento)dos
valores deferidos a título de vale-refeição, referente a cota de
responsabilidade do empregado pelo benefício; b)determinar
que o abatimento dos valores sob o mesmo título se faça inde-
pendentemente do mês de pagamento; e c)excluir da condena-
ção o pagamento de indenização do imposto de renda. Custas
inalteradas. EMENTA: BANCO DE HORAS. VÍCIO SUBS-
TANCIAL. INVALIDADE. O “banco de horas” não se encon-
tra amparado em acordo firmado com a chancela do sindicato
representante da categoria profissional, como determinado em
CCT. O sistema sequer se encontra regularmente implementa-
do, na medida em que a empresa-Ré procede ao levantamento
de horas extras do período a que se refere o espelho de ponto,
repetindo o total como crédito e saldo do banco de horas, sem
conceder folga compensatória, a justificar a ausência de repas-
se do labor suplementar havido para o mês subseqüente. A irre-
gularidade não converge para a aplicação da Súmula nº 85 do
C. TST, posto que a empresa-Ré utilizou-se, deliberadamente,
dos termos e da formatação adotada no sistema de banco de
horas para burlar a legislação celetária, locupletando-se da for-
ça de trabalho em detrimento do direito obreiro. Inválido, pois,
o sistema de banco de horas. Recurso da Reclamada a que se
nega provimento, nesse particular.

TRT-PR-07960-2005-009-09-00-1-ACO-27378-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Amarilio da Silva-ALL América Latina Logísti-
ca Intermodal S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sandra Calabrese Simao-Tania Mara Cansi-
an
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: BANCO DE HORAS. REQUI-
SITOS. VALIDADE A adoção do Banco de Horas, obrigatoria-
mente, deverá ser autorizada mediante a celebração de Acordo
ou de Convenção Coletiva de Trabalho, conforme determina o
“caput” do art. 59 da CLT e o art. 7º, XIII, da Constituição
Federal. Não basta, contudo, o cumprimento dos requisitos for-

mais de validade, é necessária também a correta implementa-
ção do sistema compensatório, mediante rigoroso controle de
débitos e créditos, respeitado o limite diário de 10(dez)horas,
na forma do art. 59 da CLT. Se, a despeito de a Reclamada ter
cumprido, a princípio, os requisitos formais de validade, com a
juntada do acordo coletivo estabelecendo os parâmetros da com-
pensação, os cartões-ponto não indicam qualquer anotação de
saldo credor e devedor de banco de horas, impossibilitando ao
empregado ter conhecimento de quantas horas extras seriam
pagas e quantas seriam compensadas, não se verifica a válida
implementação do sistema compensatório, devendo ser pagas
integralmente as horas extras laboradas. Recurso patronal a que
se nega provimento.

TRT-PR-10405-2005-012-09-00-0-ACO-27515-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Car-
mo Ltda.
Agravado(s): Sonia Aparecida Diaz
ADVOGADO(S): Alexandre Fidalski-Ernesto Dias dos Reis
Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-13619-2005-006-09-00-6-ACO-27327-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Unilever Brasil Ltda.
Agravado(s): Alessandro Scuissiatto
ADVOGADO(S): Luciano Gubert de Oliveira-Adriano Nery
Kuster-Marco Antonio Gomes de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada, assim como da respectiva con-
traminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição, nos termos da fundamentação.
Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pela executa-
da, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-16339-2005-011-09-00-5-ACO-27541-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Funbep Fundo de Pensão Multipatrocinado-Banco
Itau S.A.
Agravado(s): Joao Carlos Fabio
ADVOGADO(S): Marcia Luzia Jokowiski-Yara D Amico-Ivan
Jose Silveira-Gustavo Moreira Gorski-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-18352-2005-014-09-00-8-ACO-27299-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 22920-2008
Embargante: HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Recorrente(s): Carla Cristina Poganski-HSBC Bank Brasil S.A.
Banco Multiplo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcio Jones Suttile-Rafael Domingos Gili-
oli-Andre Ricardo Lopes da Silva-Tobias de Macedo-Diogo
Fadel Braz-Josiel Vaciski Barbosa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMADO e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-18816-2005-004-09-00-9-ACO-27308-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 21321-2008
Embargante: Transyoki Transportes Yoki Ltda.
Recorrente(s): Joao Batista Taques Betin-Transyoki Transpor-
tes Yoki Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Eduardo Gomes Freneda-João Paulo de Sou-
za Cavalcante-Indalecio Gomes Neto-Idevan Cesar Rauen Lo-
pes-Carlos Antonio Vargas-Douglas Wayss
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMADO. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação. Por unanimidade de votos, CON-
DENAR o Embargante a pagar ao Reclamante multa no impor-
te de 1%(um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do
art. 538, parágrafo único, do CPC, ante o nítido caráter prote-
latório dos embargos.

TRT-PR-19204-2005-028-09-00-3-ACO-27440-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Denso do Brasil Ltda.
Agravado(s): Edenise da Silva Dutra
ADVOGADO(S): Elionora Harumi Takeshiro-Joao Francisco
Eduardo Peixoto de Oliveira-Yoshihiro Miyamura
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao agravo de petição do executado para, nos termos
da fundamentação, determinar a apuração em separado dos ju-
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ros sobre parcelas vencidas(juros a partir do ajuizamento da
ação)e parcelas vincendas(juros a partir da exigibilidade de cada
parcela). Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pelo
executado, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-19940-2005-001-09-00-2-ACO-27502-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Embargado: V. Acordão n. 22873-2008
Embargante: Vicari Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Recorrente(s): Dileu Hermogenes da Costa-Recurso Adesivo-
Vicari Indústria e Comércio de Madeiras Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sergio Paulo Franca de Almeida-Jose Ro-
naldo Carvalho Saddi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE. No mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DA PARTE RECLAMADA, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-51685-2005-872-09-00-5-ACO-27546-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT MARINGÁ
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Vitória Maria da Silva
Agravado(s): Mister Restaurante
ADVOGADO(S): Zacarias Quintanilha-Ari Alves Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição, por intempestivo. Custas na forma da lei.
TRT-PR-80126-2005-660-09-00-6-ACO-27576-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PONTA GROSSA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 19349-2008
Embargante: União
Agravante(s): União
Agravado(s): V K M Esquadrias Metálicas Ltda.
ADVOGADO(S): Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini-Joaquim
Alves de Quadros
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios da União. No mérito, por igual vota-
ção, EM DAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios para,
nos termos da fundamentação, suprir a omissão apontada para
prestar esclarecimentos a respeito do pedido sucessivo.

TRT-PR-99524-2005-053-09-00-9-ACO-27487-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT LARANJEIRAS DO SUL
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 20752-2008
Embargante: Marcelino Pavelkiewitz
Recorrente(s): Araupel S.A.
Recorrido(s): Marcelino Pavelkiewitz
ADVOGADO(S): Edson Demarch dos Santos-Edelson Fernan-
do da Silva-Marcelo Eusebio de Paula-Nadia Teresinha da Mota
Franco-Edemar Antonio Zilio Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do autor e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-99687-2005-651-09-00-8-ACO-27275-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 19494-2008
Embargante: Banco Itau S.A.
Recorrente(s): Edna Maria Trindade Borges-Banco Itau S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luiz Alberto Rego Barros-Douglas Wayss-
Cristina Polli Bittencourt-Jose Mauricio do Rego Barros-João
Paulo de Souza Cavalcante-Indalecio Gomes Neto-Marcia Eiko
Kiwara
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMADO. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00130-2006-242-09-00-5-ACO-27532-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Leones Farias Proenca
ADVOGADO(S): Santo Manoel Marquezi-Paulo Celso Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição e por conseqüência da contraminuta, eis
que inexistente. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00149-2006-242-09-00-1-ACO-27401-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Marcia Regina dos Santos
ADVOGADO(S): Paulo Celso Costa-Lelio Shirahishi Toma-
naga-Ellis Shirahishi Tomanaga-Elaine Cristina Portelinha
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição da parte executada, por inexistente, nos
termos da fundamentação. Custas a final, nos termos do art.
789-A, inciso IV, da CLT.

TRT-PR-00203-2006-242-09-00-9-ACO-27447-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR

Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Sonia Aparecida Franzoni Buchi
ADVOGADO(S): Eliton Araujo Carneiro-Paulo Celso Costa-
Alberto de Paula Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição da parte, assim como da respectiva con-
traminuta. Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pela
executada, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-00272-2006-242-09-00-2-ACO-27397-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Cristina Rodrigues da Silva
ADVOGADO(S): Paulo Celso Costa-Eliton Araujo Carneiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição da parte executada, por inexistente, nos
termos da fundamentação. Custas a final, nos termos do art.
789-A, inciso IV, da CLT.

TRT-PR-00286-2006-242-09-00-6-ACO-27535-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Edevaldo Avanci Freitas
ADVOGADO(S): Paulo Celso Costa-Alberto de Paula Macha-
do-Eliton Araujo Carneiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição e por conseqüência da contraminuta, eis
que inexistente. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00299-2006-242-09-00-5-ACO-27556-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Maria José da Silva
ADVOGADO(S): Paulo Celso Costa-José Augusto Rodrigues
Formigoni
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição e por conseqüência da contraminuta, eis
que inexistente. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00301-2006-014-09-00-0-ACO-27380-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Daniele Barankievicz
Recorrido(s): Teleperformance CRM S.A.-Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Jussara Leffe Martins-Indalecio Gomes Neto-
Jose Daniel Tatara Ribas-Andrea Linhares Reinhardt-Murilo
Cleve Machado-Miriam Persia de Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
ÔNUS DA PROVA. É do empregado o ônus da prova a respei-
to da existência de identidade funcional e de simultaneidade na
prestação dos serviços, e do empregador, no tocante à diferen-
ça de produtividade, distinta perfeição técnica e tempo do pa-
radigma superior a dois anos na função. Se o empregado não
comprova a identidade funcional, como fato constitutivo do seu
direito, não faz jus à equiparação salarial prevista no art. 461
da CLT. Recurso ordinário da Reclamante a que se nega provi-
mento.

TRT-PR-00312-2006-567-09-00-7-ACO-27553-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT NOVA ESPERANÇA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Banco Itau S.A.
Agravado(s): Heleno Felipe dos Santos
ADVOGADO(S): Marcia Paiva Lopes Cury-Amaury Sergio
Santoro Felipe
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição e, por conseqüência, da contraminuta, pois
ausente delimitação correta dos valores incontroversos, nos ter-
mos da fundamentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00338-2006-092-09-00-4-ACO-27454-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CIANORTE
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Genésio José de Faria-Moldunorte Indústria e
Comércio de Molduras Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Altimar Pasin de Godoy-Denilson da Rocha
e Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários das partes e das contra-razões. No mérito,
por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Desem-
bargador Ubirajara Carlos Mendes, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL ao recurso ordinário da reclamada para: a) determinar
que na apuração dos salários atrasados sejam abatidos os valo-
res consignados nos vales assinados pelo autor às fls. 13-23 do
volume de documentos e b)excluir da condenação a indeniza-
ção por danos morais decorrentes do atraso salarial. Por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário
do reclamante para estabelecer que o adicional de
insalubridade(20%)deve ser calculado sobre o valor do salário
normativo. Tudo nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

TRT-PR-00399-2006-657-09-00-3-ACO-27290-2008

Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT COLOMBO
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 22904-2008
Embargante: Plenovale Florestal S.A.
Recorrente(s): Plenovale Florestal S.A.
Recorrido(s): Fernando Vitorino de Souza
ADVOGADO(S): Alessandra Lilian de Oliveira-Indalecio Go-
mes Neto-Douglas Wayss-Gustavo Moreira Gorski-Fabio Ale-
xandre Peixoto-Emerson Kiyoshi Kitamura
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA, e não
conhecer dos documentos de fls. 112-113, nos termos da fun-
damentação. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Por igual vo-
tação, CONDENAR a Embargante a pagar ao Reclamante mul-
ta no importe de 1%(um por cento)sobre o valor da causa, nos
termos do art. 538, parágrafo único, do CPC, ante o nítido ca-
ráter protelatório dos embargos.

TRT-PR-00400-2006-072-09-00-3-ACO-27312-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 21322-2008
Embargante: Valdecir Batista de Oliveira
Recorrente(s): Serrarias Campos de Palmas S.A.
Recorrido(s): Valdecir Batista de Oliveira
ADVOGADO(S): Geonir Edvard Fonseca Vincensi-Jussara
Schmitt Sandri-Flavia Maria Ramos Bettega-Maximiliano Nagl
Garcez-Simone Fogliato Flores-Andressa Fracaro Cavalheiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00482-2006-669-09-02-8-ACO-27386-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Agravante(s): Arberisa Industrial e Comercial de Calçados Ltda.
Agravado(s): Marcia Regina Micheletti-Deutsche Mex do Bra-
sil Indústria e Comércio de Calçados Ltda.-Bertin Ltda.-Curti-
dora Igapo Ltda.-David Dequech Neto
ADVOGADO(S): Tales André Franzin-Vinicius da Silva Bor-
ba-Silmara Regina Lamboia-Adalberto Fonsatti-Ed Nogueira
de Azevedo Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do agra-
vo de instrumento da reclamada, assim como da contraminuta
e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMEN-
TO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00486-2006-071-09-00-8-ACO-27534-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Pedro Alves dos Santos
Agravado(s): Fazenda Nossa Senhora do Rocio-Agropecuária
Porto Ltda. [ME]-Aurelio Regasso-Dayse Maria Kaled Regas-
so-Itamar Pedreschio Porto-Maria do Rocio Porto
ADVOGADO(S): Marcia Sandra Tumelero-Alexsander Beil-
ner-Rogerio Petronilho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição. No mérito, por igual votação, EM DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para determinar a incidência
da multa sobre as parcelas pagas fora do prazo no percentual
de 10%. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00520-2006-072-09-00-0-ACO-27475-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PATO BRANCO
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 21165-2008
Embargante: B Transportes Ltda.
Recorrente(s): B Transportes Ltda.
Recorrido(s): Vitor Lucio Michielin
ADVOGADO(S): Angelo Pilatti Neto-Sidney Jose Matiotti-
Zilandia Pereira Alves-Jorge Matiotti Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da reclamada e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00526-2006-242-09-00-2-ACO-27416-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Angelim Viscardi
ADVOGADO(S): Eliton Araujo Carneiro-Paulo Celso Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição da parte executada, por inexistente, nos
termos da fundamentação. Custas a final, nos termos do art.
789-A, inciso IV, da CLT.

TRT-PR-00549-2006-562-09-00-6-ACO-27565-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT PORECATU
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Rubens da Cruz
Recorrido(s): Jorge Rudney Atalla-Jorge Wolney Atalla-Jorge
Edney Atalla-Jorge Sidney Atalla-Central Paulista Acucar Al-
cool Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Alberto Pereira Ribeiro-Paulo Rogerio
Hegeto de Souza-Ruy Nantes Junior-Mozart Garcia Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PARCI-

AL PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação, condenar os re-
clamados ao pagamento de indenização por dano moral no va-
lor de R$ 10.000,00, acrescidos de juros e atualização monetá-
ria a contar da publicação desta decisão. Custas acrescidas em
R$ 200,00, fixadas com base no valor acrescido à condenação
de R$ 10.000,00.

TRT-PR-00586-2006-655-09-00-4-ACO-27370-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): C. Vale Cooperativa Agroindustrial
Recorrido(s): Maria Alexandre de Medeiros da Silva
ADVOGADO(S): Clóvis Suplicy Wiedmer Filho-Carlos Arauz
Filho-Luiz Carlos Bofi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do fundamen-
tado: a)excluir da condenação as horas extras excedentes da
oitava diária e quadragésima quarta semanal; b)reduzir o valor
da indenização por danos materiais-lucros cessantes para R$
3.960,00(três mil novecentos e sessenta reais)-valores de mar-
ço-2006, a serem atualizados na data do efetivo pagamento,
além de R$ 3.000,00(três mil reais)para cobrir despesas de tra-
tamento; e c)fixar o período de estabilidade acidentária como
sendo de 1º.03.06 a 1º.03.07. Custas inalteradas. EMENTA:
DOENÇA OCUPACIONAL. DANO MORAL CONFIGURA-
DO. A cura ou a minimização dos sintomas da doença não ex-
clui a dor pretérita. Em que pese existir a possibilidade de re-
cuperação total da Reclamante. É inegável que a lesão causou-
lhe intenso sofrimento. A sujeição a tratamento e as restrições
impostas à Reclamante pela doença ocupacional que, incontro-
versamente, causou-lhe a Reclamada, com aviltamento de sua
integridade física e psíquica, justifica e exige a reparação inde-
nizatória. O desenvolvimento da doença laboral causou à Au-
tora, inegavelmente, sofrimento e incerteza quanto ao futuro,
merecendo devida reparação, em abono aos arts. 5º, V e X, da
Constituição Federal e 186 do Código Civil. Assim, configura-
do o ato ilícito ensejador de dano moral, é devida sua repara-
ção, através de compensação por indenização pecuniária. O dano
moral exsurge da gravidade do ilícito, tendo em vista sua reper-
cussão na esfera extrapatrimonial da vítima, impingindo-lhe dor,
sofrimento, constrangimento, humilhação, menosprezo, baixa
auto-estima etc. Trata-se de dano extraído da própria gravidade
do fato em relação ao contexto vivenciado pela vítima. “In casu”,
a ocorrência de lesão à integridade física da obreira, por culpa
da Reclamada, é suficiente à configuração do dano moral. Re-
curso da Reclamada a que se nega provimento, neste particular.

TRT-PR-00604-2006-029-09-00-2-ACO-27520-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Vanzin Industrial Auto Pecas Ltda.
Agravado(s): Ivonete Lucas Mendes
ADVOGADO(S): Carlos Alberto de Oliveira Werneck-Veridi-
ana Cortina-Rafael Sampaio Marinho
DECISÃO: por igual votação, EM CONHECER do recurso e
da contraminuta. No mérito, por maioria de votos, vencidos os
excelentíssimos Desembargadores Célio Horst Waldraff(relator),
Nair Maria Ramos Gubert e Wanda Santi Cardoso da Silva,
quanto à fundamentação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO.
Custas na forma da lei.
TRT-PR-00652-2006-242-09-00-7-ACO-27402-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Manoel Feitosa Neto
Agravado(s): Rodonove Comércio de Auto Pecas Ltda.-Clodo-
miro de Souza-Eliane Patricia de Souza
ADVOGADO(S): Osvaldo Sestário Filho-Renato Tavares Yabe-
Osvaldo Sestario Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do exeqüente, bem como dos documentos de
fls. 358-362 como subsídio jurisprudencial. No mérito, por igual
votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas a final, nos termos do art. 789-A, IV,
da CLT.

TRT-PR-00661-2006-242-09-00-8-ACO-27404-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Maria Antonia Soares
ADVOGADO(S): Eliton Araujo Carneiro-Alberto de Paula
Machado-Paulo Celso Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição da parte executada, por inexistente, nos
termos da fundamentação. Custas a final, nos termos do art.
789-A, inciso IV, da CLT.

TRT-PR-00715-2006-089-09-00-2-ACO-27381-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia-COPEL
Recorrido(s): Benedita José dos Santos-Multilimpe Terceiriza-
ção de Serviços Ltda.
ADVOGADO(S): Claudia Cecilia Camacho Rojas-Alexandre
Petrucci Alves-Wilson Leite de Morais
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA
RECLAMADA(COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
COPEL), assim como das respectivas contra-razões. No méri-
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to, por igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos ter-
mos do fundamentado. Custas inalteradas. EMENTA: REVE-
LIA E CONFISSÃO. EFEITOS(ART. 320, CPC). RESPON-
SÁVEL SUBSIDIÁRIO. A aplicação do artigo 320, inciso I, do
CPC, excludente dos efeitos da revelia, é limitada aos termos
da defesa e provas produzidas pela empresa chamada a respon-
der subsidiariamente. Tal norma não elide a confissão “ficta”
decorrente do não comparecimento do empregador para prestar
depoimento pessoal, o que, a teor do disposto no art. 844 da
CLT, conduz à presunção de veracidade da matéria fática posta
nos autos, devidamente observado o conjunto probatório pro-
duzido no caderno processual. Não elidida a confissão por pro-
va contrária, reputa-se comprovado o inadimplemento aduzido
na peça preambular. Recurso ordinário da Reclamada a que se
nega provimento.

TRT-PR-00717-2006-242-09-00-4-ACO-27398-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Angelim Viscardi
ADVOGADO(S): Alberto de Paula Machado-Eliton Araujo
Carneiro-Paulo Celso Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição da parte executada, por inexistente, nos
termos da fundamentação. Custas a final, nos termos do art.
789-A, inciso IV, da CLT.

TRT-PR-00727-2006-242-09-00-0-ACO-27399-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Claudemir Paula de Souza
ADVOGADO(S): Alberto de Paula Machado-Eliton Araujo
Carneiro-Paulo Celso Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição da parte executada, por inexistente, nos
termos da fundamentação. Custas a final, nos termos do art.
789-A, inciso IV, da CLT.

TRT-PR-00736-2006-242-09-00-0-ACO-27395-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Neuseni Cursino
ADVOGADO(S): Eliton Araujo Carneiro-Alberto de Paula
Machado-Paulo Celso Costa
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição da parte executada, por inexistente, nos
termos da fundamentação. Custas a final, nos termos do art.
789-A, inciso IV, da CLT.

TRT-PR-00743-2006-242-09-00-2-ACO-27419-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Freezagro Produtos Agricolas Ltda.
Agravado(s): Maria Tereza Gimenes
ADVOGADO(S): Eliton Araujo Carneiro-Paulo Celso Costa-
Alberto de Paula Machado
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição da parte executada, por inexistente, nos
termos da fundamentação. Custas a final, nos termos do art.
789-A, inciso IV, da CLT.

TRT-PR-00757-2006-653-09-00-2-ACO-27480-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 23369-2008
Embargante: Sirlei da Silva
Recorrente(s): Sirlei da Silva
Recorrido(s): Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO(S): Sergio Wilson Maldonado-Rosa Maria Ri-
gon-Luis Roberto Macaneiro Santos-Luciene das Gracas Tei-
der Araujo Costa-Ruy Barbosa Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da reclamante, e, no mérito, por igual
votação, DAR-LHES PROVIMENTO para prestar esclareci-
mentos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00846-2006-089-09-00-0-ACO-27573-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT APUCARANA
Relator: PATRICIA DE MATOS LEMOS
Recorrente(s): Município de Apucarana
Recorrido(s): Cintia Cristina Ribeiro
ADVOGADO(S): Carlos Alberto de Souza-Edna Luiza Cor-
deiro Fabiano-Lilian Elizabeth Gruszka-Adriano Jamusse-Ju-
liana Aparecida Cattarin-Rubens Henrique de Franca
DECISÃO: determinar a retificação da autuação para excluir
a remessa de oficio, uma vez que inexistente determinação neste
sentido, segundo o entendimento dos Exmo. Desembargadores
Relator e Revisor. Por unanimidade de votos, CONHECER do
recurso ordinário do reclamado, assim como das respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso ordinário do reclamado, nos termos da fun-
damentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00920-2006-007-09-00-7-ACO-27467-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 22692-2008

Embargante: Manoel João Ferreira de Azevedo
Recorrente(s): Manoel João Ferreira de Azevedo-Organização
Medica Clinihauer Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Jose Heriberto Micheleto-Jair Aparecido
Avansi-Adriana Leonardi da Luz Ramos
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do reclamante, e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01313-2006-670-09-00-0-ACO-27273-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 22899-2008
Embargante: José Rubens de Moraes Filho
Recorrente(s): Taurus Blindagens Ltda.
Recorrido(s): José Rubens de Moraes Filho
ADVOGADO(S): Guilherme Henrique Kuramoto Pereira-Ju-
liana Martins Pereira-Clair da Flora Martins
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos do fundamentado.

TRT-PR-01318-2006-654-09-00-3-ACO-27530-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT ARAUCÁRIA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Elisangela Weber Alves Moreira-Companhia
Siderúrgica Nacional
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Wilson Roberto Vieira Lopes-Wiliam Mus-
sak Monteiro-Fernanda Macioski
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação: a)deferir
como extras as horas de trabalho prestadas em prejuízo ao in-
tervalo mínimo legal de 11 horas entre duas jornadas, com o
pagamento de reflexos; e b)determinar a devolução do descon-
to efetuado a título de imposto de renda sobre férias indeniza-
das; por maioria de votos, vencido parcialmente o Exmo. De-
sembargador Rubens Edgard Tiemann(Revisor), NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA,
nos termos da fundamentação. Custas no importe de R$ 40,00,
calculadas sobre o valor provisoriamente acrescido à codena-
ção de R$ 2.000,00.

TRT-PR-01859-2006-651-09-01-5-ACO-27511-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Neusa Maria dos Santos
Agravado(s): Multiservix Processamento de Dados Ltda.
ADVOGADO(S): Jonas Borges-Daniele Albaniz Jungles de
Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição por má-formação, nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-02452-2006-242-09-00-9-ACO-27496-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT CAMBÉ
Relator: ENEIDA CORNEL
Embargado: V. Acordão n. 21721-2008
Embargante: Multimetal Indústria Metalurgica Ltda.
Recorrente(s): Magdonio Rodrigues-Multimetal Indústria Me-
talurgica Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Ellis Shirahishi Tomanaga-Marco Antonio de
Andrade Campanelli-Fernando Buono-Liana Yuri Fukuda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-02684-2006-029-09-00-0-ACO-27437-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Wanderley de Carvalho
Agravado(s): Fag Telecomunicações Ltda.-F 43 Telecomuni-
cações Ltda.-Siemens Ltda.-Brasil Telecom S.A.-Mauricio Fo-
gagnoli-Ednete Gonzalves Fogagnoli
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Fabricio Zipperer-
André Felipe Durdyn-Jose Lucio Glomb-Alaisis Ferreira Lo-
pes-Eloisa Maria Mendonca Avelar
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte exeqüente, assim como da respecti-
va contraminuta. No mérito, por igual votação, EM DAR PRO-
VIMENTO PARCIAL ao agravo de petição do exeqüente para,
nos termos da fundamentação, determinar a exclusão da tribu-
tação fiscal incidente sobre as férias indenizadas. Custas inal-
teradas.

TRT-PR-03208-2006-195-09-00-0-ACO-27326-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT CASCAVEL
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Antonia Baqueta de Andrade
Agravado(s): Maria Helena Bombonatto-Linha Leve Indústria
e Comércio de Confecções Ltda.
ADVOGADO(S): Joao Domingos Tonello-Euclides Eudes Pa-
nazzolo
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do

agravo de petição da parte, assim como da respectiva contrami-
nuta. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVIMENTO
ao agravo de petição do exeqüente para, nos termos do funda-
mentado, manter no pólopassivo da execução a Sra. Maria He-
lena Bombonatto, determinando a penhora da parte comercial
do imóvel sob matrícula 17206. Custas inalteradas.

TRT-PR-03261-2006-664-09-00-4-ACO-27269-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 21294-2008
Embargante: Companhia Cacique de Café Solúvel
Recorrente(s): Companhia Cacique de Café Solúvel
Recorrido(s): José Carlos Pereira da Silva
ADVOGADO(S): Fernanda Khater Brito-Mauricio José Mora-
to de Toledo-Juliana Pisicchio Zanoni Parron-Rosangela Kha-
ter
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-03734-2006-020-09-00-0-ACO-27363-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Editora Hoje Maringa Ltda.
Agravado(s): Fernando Roberto de Sousa
ADVOGADO(S): Luis Plinio Teles-Alaercio Cardoso-Claudia
Andreia Tortola
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada e não conhecer da contraminu-
ta do exeqüente, por intempestiva. No mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo. Custas a final,
nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-03953-2006-011-09-00-8-ACO-27339-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A.-
EMBRATEL
Agravado(s): Suzamar da Maia Machado-Pires Serviços Ge-
rais A Bancos e Empresas Ltda.
ADVOGADO(S): Alvaro Eiji Nakashima-Gustavo Villar Me-
llo Guimaraes-Ivan Clementino-Alexandre Nishimura
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petiçao da segunda executada no que toca aos
juros de mora e compensação, por falta de delimitação de valo-
res e EM CONHECER do agravo quanto à alegação de que a
execução deve ser direcionada contra a primeira ré, bem como
da contraminuta da exeqüente. No mérito, por igual votação,
EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo. Custas a final, nos
termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-04266-2006-002-09-00-9-ACO-27388-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Joaquim Silva Sousa
Recorrido(s): Grafica e Editora Posigraf S.A.
ADVOGADO(S): Vital Cassol da Rocha-Cristiane Bientinez
Sprada-Luis Cesar Esmanhotto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: HORAS EXTRAS. DEMONS-
TRATIVO DE DIFERENÇAS. ÔNUS DA PROVA. O labor
extraordinário, que configura fato excepcional do contrato de
trabalho, exige prova robusta e inequívoca de extrapolamento
da jornada. Se o Reclamante, a despeito de reconhecer a vera-
cidade dos cartões-ponto, não apresenta demonstrativo de dife-
renças de horas extras impagas, elaborado com base nos car-
tões-ponto em cotejo com os recibos de pagamento, é de se
presumir que os comprovantes de pagamento remuneram, re-
gularmente, toda a jornada de trabalho cumprida. Recurso or-
dinário do Reclamante a que se nega provimento.

TRT-PR-04390-2006-019-09-00-6-ACO-27493-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Embargado: V. Acordão n. 13449-2008
Embargante: Caixa Econômica Federal
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal
Recorrido(s): Angélica Grubsich Menan-Digitech Tecnologia
e Serviços Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Lugues-Carlos Roberto Scalas-
sara-Jorge Willians Tauil-Roberto Cezar Vaz da Silva-Ricardo
Zanello-Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE; no mérito, por
igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DA PARTE RECLAMADA, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-04468-2006-012-09-00-8-ACO-27379-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Selma Regina Coelho de Mattos-Recurso Ade-
sivo-Banco Santander S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carina Pescarolo-Valdemar Wagner Junior-
Jose Paulo Granero Pereira-Manuel Antonio Teixeira Neto-

Rafael Antonio Rebicki
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, principal do Re-
clamado e adesivo da Reclamante, assim como das respectivas
contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMA-
DO para, nos termos do fundamentado, excluir da condenação
o pagamento do adicional de transferência e reflexos, em face
da sua definitividade. Sem divergência de votos, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE,
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA:
BANCÁRIA. CARGO DE CONFIANÇA NÃO
CONFIGURADO(ART. 224, o 2.º, DA CLT). Nos termos do o
2.º do art. 224 da CLT, a função de confiança do bancário não
exige amplos poderes de gestão, mando ou de substituição do
empregador, tampouco exige que o empregado tenha subordi-
nados, tal como ocorre na disposição do art. 62, II, da CLT. Por
outro lado, não se admite a mera rotulação do empregado como
sendo de confiança. Deve ser comprovado o exercício do cargo
com o mínimo poder de mando e gestão que o distinga dos
demais. É próprio do bancário o manuseio com numerário e o
acesso a informações sigilosas, sendo inapropriado enquadrá-
lo em função de confiança em razão de peculiaridades próprias
da categoria, genericamente considerada. Recurso ordinário do
Reclamado a que se nega provimento no particular.

TRT-PR-04586-2006-195-09-00-1-ACO-27549-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT CASCAVEL
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Emerson Schemberger-Recurso Adesivo-Telen-
ge Telecomunicações e Engenharia Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Jose Ricardo Messias-Adriana Christina de
Castilho Andrea-Carla Tereza dos Santos Diel-Nilce Regina
Tomazeto Vieira-Indalecio Gomes Neto-Simone Hansen Alves
Grossi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
PRIMEIRA RÉ para, nos termos da fundamentação, excluir da
condenação a multa do o 8º do artigo 477 da CLT; sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
ADESIVO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamenta-
ção. Custas inalteradas.

TRT-PR-04607-2006-892-09-00-7-ACO-27274-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 22850-2008
Embargante: Johnson Controls do Brasil Automotive Ltda.
Recorrente(s): Johnson Controls do Brasil Automotive Ltda.
Recorrido(s): Benedito Mello da Silva
ADVOGADO(S): Tatiana Lopes de Andrade-Marco Aurelio
Guimaraes-Janaina Monteiro do Nascimento Piazentin Goncal-
ves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos
termos da fundamentação, prestar esclarecimentos, sem ense-
jar efeito modificativo ao julgado.

TRT-PR-04701-2006-892-09-00-6-ACO-27283-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 21325-2008
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. PETROBRÁS
Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. PETROBRÁS
Recorrido(s): Célio Ribeiro Godinho-Via Arte Construtora de
Obras Ltda.
ADVOGADO(S): Mariana do Rego Monteiro Staudt-Julio Ce-
sar Ribeiro Rodrigues-Victor Benghi Del Claro-Alessandro
Kioshi Kishino
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA SEGUNDA RECLAMA-
DA e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-04758-2006-892-09-00-5-ACO-27282-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Embargado: V. Acordão n. 22889-2008
Embargante: Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
Recorrente(s): Renato de Brum-Recurso Adesivo-Sociedade
Civil Educacional Tuiuti Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luiz Antonio Abagge-Patricia Mauad Patru-
ni-Alvaro Carneiro de Azevedo-Lincoln Luiz Herrera Rocha-
Daniela Mari Werkhauser
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios opostos pela reclamada e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.
TRT-PR-04818-2006-012-09-00-6-ACO-27281-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 22894-2008
Embargante: Banco Bradesco S.A.
Recorrente(s): José Valdeci Kuhnen
Recorrido(s): Pires Serviços de Segurança e Transporte de Va-
lores Ltda.-Banco Bradesco S.A.
ADVOGADO(S): Joelcio Flaviano Niels-Ivan Clementino-Ro-
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gerio Marcio Beraldi Biquette-Evandro Luis Pezoti
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO SEGUNDO
RECLAMADO(BANCO BRADESCO S.A.)e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos do
fundamentado.

TRT-PR-04867-2006-664-09-00-7-ACO-27474-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Patrícia Rosa de Jesus e Silva-Recurso Adesivo-
Dupalie Lingerie Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Abelardo Vieira de Macedo-Renato Tavares
Yabe
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos re-
cursos ordinários principal da ré e adesivo da autora, bem as-
sim das contra-razões. No mérito, por maioria de votos, parci-
almente vencido o Exmo. Desembargador Ubirajara Carlos
Mendes, DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso da ré para
afastar a responsabilidade da ré pelo pagamento das contribui-
ções previdenciárias a cargo da autora incidentes sobre o salá-
rio pago a latere, mantendo-se os demais parâmetros estabele-
cidos na sentença. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
ao recurso adesivo da autora. Custas inalteradas.

TRT-PR-05082-2006-892-09-00-7-ACO-27318-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 21307-2008
Embargante: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
Recorrente(s): Kleverli Marcia Dorigo-Empresa Brasileira de
Correios e Telegrafos
Recorrido(s): OS MESMOS Alpi Soluções Logisticas S-C Ltda.-
Orbenk Administração e Serviços Ltda.-Tim Celular S.A.-Adec-
co Top Services Rh S.A.
ADVOGADO(S): Luiz Ricardo Bruzamolin-Rubian Gastao
Zimmer-Dilce Ferreira da Silva-Jose Carlos Alves Silva-Veri-
diana Guillen Moreira-Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha-
Eduardo Sabedotti Breda-Sandra Amaral Marcondes-José Ro-
berto Marcondes-Fabio Ricardo Ferrari-Airton Jose Malafaia-
Sionara Pereira-Francisco Jony Borio do Amaral
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA QUINTA
RECLAMADA(ECT). No mérito, por igual votação, NEGAR-
LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-05567-2006-892-09-00-0-ACO-27550-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Carlos Eduardo Martins Kotacho-Recurso Ade-
sivo-Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Gabriela Teixeira de Freitas Paula-Jose Car-
los Mateus-Giovanny Vitório Baratto Cocicov-Sergio de Ara-
gon Ferreira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DA RECLAMADA E ADESIVO
DO RECLAMANTE, bem como das contra-razões apresenta-
das. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLA-
MADA, nos termos da fundamentação; sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADE-
SIVO DO RECLAMANTE para, nos termos da fundamenta-
ção, condenar a reclamada ao pagamento dos reflexos das ho-
ras extras decorrentes da não observância do intervalo intrajor-
nada. Custas não alteradas.

TRT-PR-05822-2006-892-09-00-5-ACO-27304-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Rosalvo Faria-Recurso Adesivo-Volkswagen do
Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Gabriela Teixeira de Freitas Paula-Jose Car-
los Mateus-Flavio Dionisio Bernartt-Danilo Emilio Bernartt
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, PRINCIPAL DA RECLAMADA E ADESIVO DO
RECLAMANTE, assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para, nos termos
do fundamentado: a)excluir a condenação ao pagamento de di-
ferenças de horas extras e repercussões; b)reduzir a condena-
ção em férias a 20(vinte)dias, acrescidas de 1-3; e c)determinar
que o abatimento dos valores sob o mesmo título se faça inde-
pendentemente do mês de pagamento. Sem divergência de vo-
tos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESI-
VO DO RECLAMANTE para, nos termos do fundamentado,
declarar a natureza salarial da parcela devida pela violação dos
intervalos intra e entre jornadas(arts. 71 e 66 da CLT)e deter-
minar a incidência de reflexos em DSR e, com estes, em déci-
mos terceiros, férias mais um terço, adicional noturno, aviso
prévio e FGTS mais 40%. Custas inalteradas. EMENTA: HO-
RAS EXTRAS. BANCO DE HORAS. VALIDADE Havendo
normas coletivas que autorizam a adoção do sistema de banco
de horas, situações isoladas de labor além de dez horas diárias
não se mostram hábeis à sua invalidade, pois eventual prejuízo
ao Autor é reparado ou mediante compensação ou mediante o
respectivo pagamento. É ínsito à modalidade banco de horas
eventuais extrapolamentos, dos quais decorrem as correspon-
dentes compensações e-ou pagamentos. Nessa quadra, incum-
be ao empregado demonstrar efetivas diferenças de horas ex-

tras, de modo a observar em seus apontamentos o tempo credi-
tado no “banco de horas”, o compensado e o já pago como
extra(arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC). Recurso da Reclama-
da a que se dá provimento, no particular, para absolvê-la da
condenação ao pagamento de diferenças de horas extras e re-
percussões

TRT-PR-05982-2006-892-09-00-4-ACO-27311-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 27311-2008
Embargante: Localiza Rent A Car S.A.
Recorrente(s): Daniel Vital de Lima-Localiza Rent A Car S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Janete de Fatima Souza Borges Bringhenti-
Felipe Rossato Farias
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos do fundamentado.

TRT-PR-06347-2006-007-09-00-5-ACO-27551-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Isaias Lima dos Santos
Recorrido(s): Fgvtn Brasil Ltda.
ADVOGADO(S): Luiz Antonio Cunha-Cleusa Souza da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR PRO-
VIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMAN-
TE, nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.
TRT-PR-07854-2006-001-09-00-8-ACO-27465-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 22734-2008
Embargante: Ana Maria Ferrari
Recorrente(s): Ana Maria Ferrari-Recurso Adesivo-Empresa de
Onibus Nossa Senhora da Penha S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Debora Pereira Ferreira-Nelson Olivas-Ce-
lio Pereira Oliveira Neto-Araripe Serpa Gomes Pereira-Aline
Fabiana Campos Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da reclamante e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-08739-2006-006-09-00-2-ACO-27356-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): José de Jesus Mainardes Guerreiro-Cotrans Lo-
cação de Veículos Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luiz do Nascimento Lima-Abner Pereira da
Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVIMEN-
TO PARCIAL AO RECURSO DO AUTOR para, nos termos da
fundamentação, acrescer à condenação os reflexos do labor
suplementar decorrente do intervalo interjornadas não obser-
vado, cujos critérios são os mesmos fixados para os reflexos
das demais horas extras deferidas em primeiro grau; sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO DA RECLAMADA para, nos termos da fundamentação: a)
determinar que na apuração do labor em sobrejornada seja ob-
servada a redação do artigo 58, o 1º, da CLT; b)fixar novo cri-
tério para apuração do intervalo intrajornada. Custas sobre o
montante ora acrescido à condenação, R$ 2.000,00, no importe
de R$ 40,00, a cargo da reclamada.

TRT-PR-10113-2006-009-09-00-5-ACO-27468-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 20738-2008
Embargante: Josemar Horst
Recorrente(s): Josemar Horst-Recurso Adesivo-Banco do Bra-
sil S.A.-Caixa de Previdência dos Funcionarios do Banco do
Brasil-PREVI
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Simone Beal-Leondina Alice Mion Pilati-
Fabiano Augusto Teixeira-Ana Carolina Moro-Amauri Rober-
to Balan-Fabiano Freitas Minardi-Marcio Ribeiro Pires
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do autor, e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-10481-2006-029-09-00-8-ACO-27489-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 23359-2008
Embargante: Puras do Brasil S.A.
Recorrente(s): Vilma Macedo Santana de Lima-Recurso Ade-
sivo-Puras do Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Nelson Knob-Ivan Sergio Tasca
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da reclamada. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-11270-2006-003-09-00-0-ACO-27457-2008

Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Frefer S.A. Indústria e Comércio de Ferro e Aço
Recorrido(s): Gil Vieira Branco
ADVOGADO(S): Andrea Maria Soares Quadros-Marlus Ro-
berto Sáber-Veronica Madureira Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e das contra-razões. No mérito, por
maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo. Desembarga-
dor Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO PAR-
CIAL para: a)alterar a diretriz da sentença relativa à incidência
da correção monetária e b)autorizar os descontos fiscais. Tudo
nos termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-11747-2006-011-09-00-1-ACO-27536-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Claudio Patussi-Banco Itau S.A.-Recurso Adesi-
vo
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Eduardo Gomes Freneda-Fernando Agapito
de Almeida-Indalecio Gomes Neto-Emanuelle Silveira dos San-
tos
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
agravos de petição, principal e adesivo do executado, bem como
da contraminuta do réu. Por igual votação, EM DECLARAR,
de ofício, a nulidade da segunda sentença. No mérito, sem di-
vergência de votos, EM REJEITAR a alegação de coisa julgada
e EM NEGAR PROVIMENTO aos agravos de petição. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-11751-2006-011-09-00-0-ACO-27434-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Eliana Teixeira de Sousa Ignatowicz-Banco Itau
S.A.-Recurso Adesivo
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Gustavo Moreira Gorski-Jacqueline Pierri-
Indalecio Gomes Neto-Emanuelle Silveira dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do autor, bem como da respectiva contrami-
nuta. Por igual votação, EM CONHECER do agravo de petição
adesivo do réu, e dos documentos juntados às fls.91-151. Sem
divergência de votos, EM DECLARAR, de ofício, a nulidade
da decisão de fl. 152. No mérito, por igual votação, EM NE-
GAR-LHES PROVIMENTO. Custas inalteradas.

TRT-PR-11756-2006-011-09-00-2-ACO-27443-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Ana Lucia Chibior dos Santos-Banco Itau S.A.-
Recurso Adesivo
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos-Indalecio
Gomes Neto-Eduardo Gomes Freneda
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do autor, bem como da respectiva contrami-
nuta. Por igual votação, EM CONHECER do agravo de petição
adesivo do réu e documentos juntados às fls.91-151 e fls.153-
155. Sem divergência de votos, EM DECLARAR, de ofício, a
nulidade da decisão de fl. 156. No mérito, por igual votação,
EM ACOLHER a alegação de coisa julgada, apresentada pela
parte executada e EM EXTINGUIR o processo sem resolução
do mérito, com fulcro no art. 267, V do CPC, restando prejudi-
cada a análise do agravo de petição apresentado pelo exeqüen-
te. Sem prejuízo das já contadas, custas acrescidas, pelo exe-
cutado, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-12052-2006-651-09-00-5-ACO-27301-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Paulo Biernaski
Recorrido(s): Construtora Tomasi Ltda.
ADVOGADO(S): Raul Aniz Assad-Ana Cristina Tavarnaro
Pereira-Demian Gaio-Paulo Roberto Marques de Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões. Sem divergência de votos, ACOLHER
A PREJUDICIAL DE MÉRITO alegada em contra-razões pela
Reclamada para, nos termos da fundamentação, declarar a pres-
crição do direito de ação, objetivando a indenização por danos
morais e materiais decorrentes de acidente de trabalho, extin-
guindo-se o processo com resolução do mérito, conforme dis-
posto no art. 269, IV, do CPC, restando prejudicada a análise
da insurgência recursal do Reclamante. Custas inalteradas.

TRT-PR-12123-2006-004-09-00-3-ACO-27317-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 22922-2008
Embargante: Diretriz Feiras e Eventos Ltda.
Diretriz Empreendimentos S.A.
Recorrente(s): Valmir José das Neves-Diretriz Feiras e Even-
tos Ltda.-Diretriz Empreendimentos S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Aparecido Jose da Silva-Francisco Cunha
Souza Filho-Arnaldo Fortes Alcantara Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS RÉS. No mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-12189-2006-008-09-00-9-ACO-27387-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Rosilene Aparecida de Oliveira Moreira-C & A
Modas Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Cordeiro-Jorge Antonio Nas-
sar Capraro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO DO RECLAMADO para, nos termos da fundamen-
tação: a)afastar da condenação o pagamento da cesta alimenta-
ção, no primeiro ano do contrato de trabalho; b)minorar o quan-
tum arbitrado a título de dano moral para R$20.000,00(vinte
mil reais); e c)determinar a aplicação dos índices de correção
monetária do mês subseqüente ao vencido, com relação aos
salários e para as demais parcelas, inclusive o FGTS, serão
observadas as datas de sua exigibilidade. Por unanimidade de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RECLAMANTE para, nos termos da fundamentação:
a)condenar a reclamada no pagamento de salários e demais
consectários(férias com 1-3, décimo terceiro salário, FGTS e
multa), correspondentes ao período de afastamento até o térmi-
no da estabilidade, no caso, cinco meses após o parto, ocorrido
em 28-07-2006 (fl. 116); b)determinar a anotação em CTPS da
data da saída da autora como sendo o termo final do período
estabilitário, sob pena de multa. Custas inalteradas. EMEN-
TA: 1-PONDERAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO À
INTIMIDADE X DIREITO DE PROPRIEDADE-ARTIGOS 1º,
INCISO III, E ART. 5º, INCISO LVII, AMBOS DA CF E ARTI-
GO 2º DA CLT-Sobressai evidente o constrangimento causado
pela prática de revistas e evidente inversão de valores, em que
os bens patrimoniais se sobrepõem a todo o arcabouço psicoló-
gico e emocional do empregado, em face, inclusive, da humi-
lhação de ver-se obrigado a expor seus pertences pessoais dia-
riamente, a fim de garantir sua própria subsistência. O poder
diretivo do empregador, previsto no art. 2º da CLT, está sujeito
a limitações frente ao direito à intimidade do trabalhador ga-
rantido pela Carta Constitucional(art. 1º, inciso III)e da inegá-
vel a prevalência do direito fundamental à presunção de ino-
cência consagrado na Carta Maior, que tem no princípio da
dignidade da pessoa humana(art. 1º-CF-88). Não se admite a
violação da intimidade em prol de interesse privado ou mera-
mente econômico, sob pena de afronta ao princípio da presun-
ção de inocência, insculpido no art. 5º, inciso LVII, da CF e do
princípio pro homine que assegura, no conflito de normas, aque-
la que mais amplia os direitos e garantias fundamentais da pes-
soa humana. 2-GESTANTE-NASCITURO-ART. 10, INCISO
II, ALÍNEA “B”, DO ADCT DA CF, ARTIGOS 391 E 400 DA
CLT E SÚMULA 244 DO C. TST-O Direito do Trabalho, que
sempre exige proximidade com a realidade da vida, também
preocupado com a grandeza biológica e social da reprodução
humana, tutela a concepção em si. Portanto, havendo a con-
cepção, aliada à ausência de justa causa para a rescisão do con-
trato de trabalho, o direito, quer à estabilidade provisória, quer
à indenização substitutiva, se adere irrefutavelmente ao patri-
mônio da gestante. Note-se que a Constituição Federal buscou
proteger o trabalho da gestante que em tal fase necessita de
segurança, encontrada na hipótese, com a manutenção do em-
prego, concedendo-lhe tranqüilidade a fim de levar a bom ter-
mo sua gravidez, garantindo o bem estar do nascituro(alínea
“b” inciso II do artigo 10 do ADCT da CF). Por tudo isso, con-
cedeu o legislador, garantias especialíssimas destinadas à em-
pregada gestante, constantes na CLT em seção destinada à pro-
teção da maternidade(artigos 391 a 400). Destarte, a confirma-
ção da gravidez após a dispensa é irrelevante, porque a respon-
sabilidade objetiva independe da comunicação ao empregador,
traduzindo-se tal tutela constitucional pela proteção do nasci-
turo ao resguardar o estado gravídico, de sorte que a indeniza-
ção é sempre devida, não atrelada à ciência do empregador ou
a determinada data para exercitar o direito, nos termos da Sú-
mula 244 do C. TST
TRT-PR-12229-2006-015-09-00-0-ACO-27472-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 21175-2008
Embargante: Roberto Pencai
Recorrente(s): Roberto Pencai-Companhia de Saneamento do
Paraná-SANEPAR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Rosaldo Jorge de Andrade-Camila Loureiro
Sachsida-Araripe Serpa Gomes Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do reclamante, e, no mérito por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-12230-2006-014-09-00-9-ACO-27427-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Beat Bags Ltda.
Recorrido(s): Rosangela Uebel
ADVOGADO(S): Grazielle Camargo Neto-Marcia Adriana
Mansano-Alvaro Eiji Nakashima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do fundamen-
tado: a)excluir da condenação o pagamento das multas dos arts.
467 e 477 da CLT; e b)excluir a incidência das contribuições
previdenciárias sobre os juros de mora, e para condicionar o
pagamento dos juros de mora à capacidade do ativo da
Reclamada(massa falida). Custas inalteradas. EMENTA: MAS-
SA FALIDA. INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE OS DEPÓSI-
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TOS FUNDIÁRIOS DEVIDA. A indenização de 40% do FGTS
não possui finalidade punitiva, mas sim indenizatória, como se
pode verificar mediante a leitura do art. 7º, inc. I da Constitui-
ção Federal c-c o art. 10, inc. I do ADCT. Logo, não há que
falar em impossibilidade do pagamento da multa de 40% do
FGTS ante o disposto no art. 23 do Decreto-lei nº 7.661-45.
Mister salientar que a falência é resultado da má administração
dos negócios, não podendo, assim, ser considerado como acon-
tecimento inevitável, decorrente de força maior(art. 501 da
CLT), portanto, o empregado não pode ficar sujeito aos riscos
do negócio. Dessarte, não se enquadrando a falência como re-
sultado de força maior, e considerando-se que a Reclamante
não deu causa ao término do contrato, correto afirmar que a
única responsável pela dispensa da obreira foi a Reclamada,
sujeitando-se, assim, ao pagamento das verbas inerentes à mo-
dalidade de dispensa sem justa causa, em especial, a indeniza-
ção fundiária. Logo, correta a incidência da indenização de 40%
sobre os depósitos fundiários. Recurso da Reclamada a que se
nega provimento, neste particular.

TRT-PR-14648-2006-015-09-00-7-ACO-27461-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Recorrido(s): Gilson Carlos da Costa Antonio
ADVOGADO(S): Alceu Marczynski-Mauro Joselito Bordin-
Diego Lenzi Reyes Romero
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário do reclamado e das contra-razões. No mérito, por
maioria de votos, vencido o Exmo. Desembargador Ubirajara
Carlos Mendes, DAR-LHE PROVIMENTO para declarar a in-
competência da Justiça do Trabalho para apreciar pedido de
dano material decorrente de furto de veículo de empregado no
estacionamento do empregador e, conseqüentemente, quanto a
esta matéria, extinguir o processo sem julgamento do mérito,
nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC. Custas invertidas,
pelo autor, dispensadas(Lei 1.060-50).

TRT-PR-15196-2006-651-09-00-3-ACO-27486-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 23385-2008
Embargante: Associação de Ensino Versalhes
Recorrente(s): Associação de Ensino Versalhes
Recorrido(s): Cintia Rubim de Souza Neto-Associação Educa-
cional Nossa Senhora de Fátima-Associação de Ensino Anto-
nio Luis
ADVOGADO(S): Paulo Cesar Cruz-Marcia dos Santos Barao-
Nilson de Melo Junior-Carla Melissa da Fonseca
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da reclamada e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-15742-2006-010-09-00-1-ACO-27288-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 10ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 23028-2008
Embargante: Editora Gazeta do Povo S.A.
Recorrente(s): Editora Gazeta do Povo S.A.
Recorrido(s): Ana Paula de Oliveira Ravaglio
ADVOGADO(S): Adriane de Aragon Ferreira-Magda Rejane
Cruz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos do fundamentado.
TRT-PR-16748-2006-002-09-00-1-ACO-27278-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 22907-2008
Embargante: Alessandro Ferreira do Val
Recorrente(s): Alessandro Ferreira do Val
Recorrido(s): Losango Promoções de Vendas Ltda.-Staff Re-
cursos Humanos Ltda.-HSBC Bank Brasil S.A. Banco Multi-
plo
ADVOGADO(S): Giliandra C. B. Casagrande-Evilton Fernan-
do Cioffi Barbosa-Edilson Jair Casagrande-Analu Riesemberg
Gleich-Flávio Cardoso Gama-Manuel Antonio Teixeira Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-17145-2006-015-09-00-3-ACO-27313-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 15ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 24088-2008
Embargante: Claiton Kovalik
Recorrente(s): Claiton Kovalik-Companhia de Saneamento do
Paraná-SANEPAR
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Camila Loureiro Sachsida-Djalma Luiz Vi-
eira Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos do funda-
mentado.

TRT-PR-18069-2006-652-09-00-2-ACO-27384-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES

Recorrente(s): Banco Santander S.A.
Recorrido(s): Rodrigo Ferreira Cogo
ADVOGADO(S): Manuel Antonio Teixeira Neto-Valdemar
Wagner Junior-Rafael Antonio Rebicki-Arildo Nizer
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para indeferir o pedido de as-
sistência judiciária gratuita, nos termos do fundamentado. Custas
inalteradas. EMENTA: RELAÇÃO DE ESTÁGIO. NÃO
ATENDIMENTO DOS REQUISITOS. VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO CONFIGURADO. A Lei nº 6.494-77 autoriza que as
empresas admitam estagiários, sem vínculo de emprego (art.
4.º), impondo, contudo, a observância de requisitos formais e
substanciais. Destaque-se, ainda, que o estágio apresenta in-
discutível relevância na formação do futuro profissional, por-
quanto a prática só se adquire no trabalho. No entanto, não
obstante a formalização do contrato de estágio, verifica-se que
essa contratação buscou apenas a redução de custos para a
empresa, eis que a prova testemunhal demonstra que o Recla-
mante exercia atividades rotineiras comuns aos demais funcio-
nários. No caso dos autos, não há como se aferir a aprendiza-
gem social, profissional e cultural usufruída pelo Reclamante.
Os elementos constantes nos autos também não permitem iden-
tificar exatamente como o trabalho desenvolvido na função
exercida teria contribuído para o processo ensino-aprendiza-
gem a que se destina o estágio. O que se verifica, na verdade, é
que o Reclamado utilizou o manto do estágio para contratar o
Reclamante para o desempenho de atividades típicas de seus
empregados e não cuidou das regras exigidas para a caracteri-
zação do estágio, atribuindo ao Reclamante atividades rotinei-
ras da instituição financeira e dissociada do caráter de forma-
ção em complemento aos estudos.

TRT-PR-18190-2006-652-09-00-4-ACO-27382-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Antoninho dos Santos
Recorrido(s): Daniele Cristina Antoniassi Zamlorenzi
ADVOGADO(S): Ivo Cezario Gobbato de Carvalho-Carlos
Eduardo Parucker e Silva-Raphael Marcondes Karan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: DANO MORAL. REQUISITOS
NÃO CONFIGURADOS. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. À in-
denização por dano moral deve anteceder a comprovação de
que a conduta patronal efetivamente atingiu a honra e dignida-
de do obreiro. Compete ao Autor comprovar que o suposto aba-
lo moral decorreu de ato ilícito do empregador(arts. 818 da
CLT e 333, I, do CPC), sem o que as razões expostas tornam-se
meras alegações infundadas. Não demonstrada a ocorrência do
ato ilícito praticado pela empregadora, o dano sofrido pelo
empregado e o nexo de causalidade entre eles, resta indevida a
indenização por danos morais. Recurso do Reclamante a que
se nega provimento.

TRT-PR-18192-2006-004-09-00-0-ACO-27469-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 21174-2008
Embargante: Milton José Nielsen
Recorrente(s): Milton José Nielsen
Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Rosaldo Jorge de Andrade-Araripe Serpa
Gomes Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do reclamante e, no mérito, por igual vo-
tação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar os
esclarecimentos constantes da fundamentação.

TRT-PR-18631-2006-014-09-00-2-ACO-27383-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 14ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Teleperformance CRM S.A.
Recorrido(s): Fabiana Cristina Rodrigues-Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Miriam Persia de Souza-Murilo Cleve Ma-
chado-Jose Daniel Tatara Ribas-Jussara Leffe Martins-Indale-
cio Gomes Neto-Andrea Linhares Reinhardt-Dulceli Xavier de
Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA
RECLAMADA(TELEPERFORMANCE CRM S-A), assim
como das respectivas contra-razões. No mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos
do fundamentado: a)autorizar a retenção dos descontos previ-
denciários e fiscais do crédito da Autora, da parte que lhe cou-
ber; b)determinar que a contribuição previdenciária patronal
incida, tal qual a cota obreira, apenas sobre as parcelas de cu-
nho remuneratório, observados os arts. 22 e 28, o 9.º, da Lei n.º
8.212-91; c)determinar a dedução das contribuições previden-
ciárias antes da incidência de juros de mora; d)determinar que
a atualização monetária, quanto aos salários, ocorra a partir do
mês subseqüente ao vencido; e e)excluir a aplicação da multa
do art. 475-J do CPC. Custas inalteradas. EMENTA: SEGU-
RO-DESEMPREGO. DIFERENÇAS. A Resolução CODEFAT
nº 467, de 21 de dezembro de 2005, dispõe no art. 9º que o
valor do benefício é calculado pela “... média aritmética dos
salários dos últimos 3(três)meses de trabalho ...”. Isto posto,
provado que a empregada, dispensada sem justa causa, recebeu
da Caixa Econômica Federal o benefício do seguro-desempre-
go, em 05(cinco) parcelas, cujo montante de cada uma levou
em conta o salário recebido durante a contratualidade, menor

do que o devido, tendo-se em conta o reconhecimento de equi-
paração salarial, incontestável o direito a diferenças. Recurso
da Reclamada a que se nega provimento, no particular.

TRT-PR-20063-2006-002-09-00-0-ACO-27300-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 18643-2008
Embargante: Arteche Edc Equipamentos e Sistemas S.A.
Iesa Projetos Equipamentos e Montagens S.A.
Recorrente(s): Euzi Karlson Martins-Arteche Edc Equipamen-
tos e Sistemas S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Iesa Projetos Equipamentos e
Montagens S.A.-Inepar S.A. Indústria e Construções
ADVOGADO(S): Conceicao Angelica Ramalho Conte-Rodri-
go Fortunato Goulart-Alessandra Perez de Siqueira-Jack Fer-
nando Ribeiro de Luna-Jefferson Ramos Brandao-Patrick Ro-
cha de Carvalho-Etiane Caldas Gomes Kuster-Marcos Leandro
Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS RECLAMADAS. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AOS EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS DA PRIMEIRA RECLAMADA(IESA
PROJETOS EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S-A)para, nos
termos do fundamentado, sanar a omissão apontada e, atribuin-
do-lhe efeito modificativo(art. 897-A da CLT), determinar a
dedução dos valores comprovadamente pagos a título de horas
extras, independentemente do mês de pagamento. Sem diver-
gência de votos, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS DA TERCEIRA
RECLAMADA(ARTECHE EDC EQUIPAMENTOS E SISTE-
MAS S-A), nos termos da fundamentação.

TRT-PR-51356-2006-872-09-00-5-ACO-27542-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT MARINGÁ
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Bivik Confecções Ltda.
Agravado(s): Rosalina Moreira de Paiva Gini
ADVOGADO(S): Luiz Cezar Luchiari-Luís Fabiano Bannach-
Carlos Alberto da Cruz Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
recurso. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-55545-2006-028-09-00-3-ACO-27415-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Inter Global Passagens e Turismo Ltda.
Agravado(s): Gilson da Silva Machado
ADVOGADO(S): Alessandra Sulanita Herzer Von Auerswald
Silva-Edson Massaro Postalli-Newton Roberto Teixeira de Cas-
tro
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte executada, assim como da respecti-
va contraminuta e, no mérito, por igual votação, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas a
final, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-71009-2006-322-09-00-1-ACO-27446-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Ione Mari Sato(ME)
Agravado(s): Vera Lucia Cordeiro
ADVOGADO(S): Marineide Spaluto-Luiz Leandro Gaspar Dias
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da parte agravante, assim como da respectiva
contraminuta. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas pelo
embargante, no importe de R$ 44,26(quarenta e quatro reais e
vinte e seis centavos), nos termos do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-78193-2006-670-09-00-9-ACO-27417-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
Rio Negro-Bernadete de Araujo
Agravado(s): Daniel Teixeira da Cruz-Nelson Patricio Furta-
do-Juvita Kochanski de Oliveira-Roseli Fernandes de Oliveira
dos Santos-Sônia Mara da Silva Wolf-Clara Heide-Jacqueline
Cunha-Marilu Inês Januário-Valdete Maria Alves Bormann-
Margareth Valério-Jussara do Rocio Heide
ADVOGADO(S): Luciane Magnabosco da Silva-Marcio Mag-
nabosco da Silva-Carlos Alberto Soares Nolli
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM DETERMINAR a
retificação da autuação para que constem como agravantes Sin-
dicato dos Servidores Públicos Municipais de Rio Negro e
Outro, e EM CONHECER do agravo de petição dos executa-
dos, assim como da respectiva contraminuta. No mérito, por
igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Custas a final, nos termos do art. 789-A,
IV, da CLT.

TRT-PR-86210-2006-002-09-00-4-ACO-27403-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Cbn Distribuidora de Produtos Alimentícios e
Logística Ltda.
Agravado(s): Vicente Luiz Candido
ADVOGADO(S): Aparecido Jose da Silva-Eliane T Machado
de Souza-Valdir Nunes Palmeira-Arnaldo Fortes Alcantara Fi-
lho

DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da executada, assim como da respectiva con-
traminuta. No mérito, por igual votação, EM DAR-LHE PRO-
VIMENTO para, nos termos do fundamentado, afastar a res-
ponsabilidade solidária da quarta ré. Custas a final, nos termos
do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-93008-2006-325-09-00-7-ACO-27335-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Ivone Gesser da Silva-Recurso Adesivo-Saba-
ralcool S.A. Acucar e Alcool
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luiz Carlos Fernandes Domingues-Adriana
de Ornelas-Carlos Alberto Arruda Brasil
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões e, no mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: ACIDENTE DO TRABALHO.
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CUMULATIVIDADE COM
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. IMPOSSIBILIDA-
DE DE COMPENSAÇÃO. O benefício previdenciário não os-
tenta caráter indenizatório, mas retributivo das contribuições
financiadas pelo empregador e pelo próprio empregado, fato a
corroborar sua natureza alimentar compensatória, desvincula-
da da indenização a que está obrigado o empregador quando
incorrer em dolo ou culpa. Pedido de dedução que se afasta,
com base no art. 7.º, XXVIII, da Constituição Federal e na
Súmula n.º 229 do Excelso STF. Recurso ordinário da Recla-
mada a que se nega provimento.

TRT-PR-96001-2006-069-09-00-7-ACO-27571-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: MARCO ANTONIO VIANNA MANSUR
Recorrente(s): Caixa Economica Federal-José Gomes da Sil-
va-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Roberto Cezar Vaz da Silva-Manoela Gaio
Pacheco-Gerson Schwab-Geraldo Roberto Correa Vaz da Sil-
va-Omar Sfair
DECISÃO: preliminarmente, por unanimidade de votos, EM
DETERMINAR que os autos sejam reautuados como recurso
ordinário. Por igual votação, EM CONHECER do recurso or-
dinário e do recurso adesivo, assim como das respectivas con-
traminutas. No mérito, por igual votação, EM DECLARAR
extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem divergência
de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso ordi-
nário do Banco autor para, nos termos da fundamentação, ex-
cluir da condenação o pagamento de honorários advocatícios.
Por igual votação, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL ao re-
curso adesivo do réu para, nos termos da fundamentação, fixar
o valor da causa em R$ 157.755,47. Custas no importe de R$
3.155,10, calculadas sobre o valor da causa, ora fixado. EMEN-
TA: AÇÃO ANULATÓRIA-HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS-VALOR DA CAUSA. I-Na ação anulatória, decorrente de
relação de emprego, os honorários advocatícios somente são
devidos na hipótese da Lei 5.584-1970, por aplicação do artigo
5º da Instrução Normativa 27-2005 do TST. II-Na ação anula-
tória, o valor da causa deve corresponder à representação eco-
nômica da vantagem que a parte pretende com a anulação do
ato judicial.

TRT-PR-96003-2006-028-09-00-0-ACO-27577-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Embargado: V. Acordão n. 13706-2008
Embargante: União
Recorrente(s): União
Recorrido(s): Auto Viação Marechal Ltda.
ADVOGADO(S): Sidnei Soares Di Bacco-Acacio Correa Fi-
lho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA. No
mérito, por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCI-
AL para, nos termos da fundamentação, corrigir erro material.

TRT-PR-98514-2006-011-09-00-5-ACO-27375-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Eclacir Carvalho de Campos-Banco Itau S.A.-
Recurso Adesivo-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Emanuelle Silveira
dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
agravos de petição de fls. 50-58 e 78-82, bem como respectiva
contraminuta de fls. 84-93 e conhecer dos documentos de fls.
94-154 e de fls. 156-159. Por igual votação, EM DECLARAR
de ofício a nulidade da decisão de fl. 160-161 e EM JULGAR
PREJUDICADO o agravo de petição complementar do execu-
tado. No mérito, sem divergência de votos, EM NEGAR-LHES
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação. Custas na for-
ma da lei.

TRT-PR-98588-2006-011-09-00-1-ACO-27346-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Osmair Rodrigues Alves-Banco Itau S.A.-Recur-
so Adesivo-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos-Indalecio
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Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
agravos de petição das partes, da contraminuta do executado e
dos documentos de fls. 92-152 e 154-158. No mérito, por igual
votação, EM DAR PROVIMENTO ao agravo adesivo do exe-
cutado, analisado preferencialmente para, nos termos do fun-
damentado, e EM EXTINGUIR o processo sem julgamento do
mérito, com fulcro no art. 267, V, do CPC, restando prejudica-
da a análise das demais matérias. Custas a final, nos termos do
art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-98638-2006-011-09-00-0-ACO-27350-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Aureo Antonio Aurelio-Banco Itau S.A.-Recurso
Adesivo-Banco Itau S.A.
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos-Indalecio
Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
agravos de petição das partes, da contraminuta do executado às
fls. 82-91 e dos documentos de fls. 154-159. No mérito, por
igual votação, EM DAR PROVIMENTO ao agravo adesivo do
executado, analisado preferencialmente para, nos termos do
fundamentado, e EM EXTINGUIR o processo sem julgamento
do mérito, com fulcro no art. 267, V, do CPC, restando prejudi-
cada a análise das demais matérias. Custas a final, nos termos
do art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-98642-2006-011-09-00-9-ACO-27540-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Flavio Lazaro Bozzi-Banco Itau S.A.-Recurso
Adesivo
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcia Eiko Kiwara-Indalecio Gomes Neto-
Emanuelle Silveira dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
agravos de petição, principal e adesivo do executado, bem como
da contraminuta do réu. Por igual votação, EM DECLARAR,
de ofício, a nulidade da segunda sentença. No mérito, por mai-
oria de votos, vencido o excelentíssimo Desembargador rela-
tor, EM ACOLHER a alegação de coisa julgada e EM EXTIN-
GUIR o processo sem resolução do mérito(art.267, V, CPC),
restando prejudicada a análise da prescrição, bem como agravo
de petição do exequente, nos termos da fundamentação. Custas
na forma da lei.
TRT-PR-98644-2006-011-09-00-8-ACO-27439-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Claiza Alia Falk-Banco Itau S.A.-Recurso Ade-
sivo
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Emanuelle Silveira
dos Santos-Eduardo Gomes Freneda-Jacqueline Pierri
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do autor, bem como da respectiva contrami-
nuta. Por igual votação, EM CONHECER do agravo de petição
adesivo do réu e documentos juntados às fls. 90-150. Sem di-
vergência de votos, EM DECLARAR, de ofício, a nulidade da
decisão de fl. 151. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-
LHES PROVIMENTO. Sem prejuízo das já contadas, custas
acrescidas, pelo executado, nos termos do art. 789-A, IV, da
CLT, ao final.

TRT-PR-98675-2006-011-09-00-9-ACO-27539-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Lucilia de Freitas Menezes-Banco Itau S.A.-Re-
curso Adesivo
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marcia Eiko Kiwara-Emanuelle Silveira dos
Santos-Indalecio Gomes Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
agravos de petição, principal e adesivo do executado, bem como
da contraminuta do réu. Por igual votação, EM DECLARAR,
de ofício, a nulidade da segunda sentença. No mérito, sem di-
vergência de votos, EM REJEITAR a alegação de coisa julgada
e EM NEGAR PROVIMENTO aos agravos de petição. Custas
na forma da lei.

TRT-PR-98699-2006-011-09-00-8-ACO-27544-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): José Touro Cavalheiro-Banco Itau S.A.-Recurso
Adesivo
Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Eduardo Gomes Fre-
neda-Emanuelle Silveira dos Santos-Dulceli Xavier de Lima
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
agravos de petição, principal e adesivo do executado, bem como
da contraminuta do réu. Por igual votação, EM DECLARAR,
de ofício, a nulidade da segunda sentença. No mérito, sem di-
vergência de votos, EM NEGAR PROVIMENTO aos agravos
de petição. Custas na forma da lei.

TRT-PR-98701-2006-011-09-00-9-ACO-27545-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Banco Itau S.A.-Recurso Adesivo-Paulo Rober-
to de Biaggi

Agravado(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Eduardo Gomes Freneda-Dulceli Xavier de
Lima-Indalecio Gomes Neto-Emanuelle Silveira dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
agravos de petição, principal e adesivo do executado, bem como
da contraminuta do réu. Por igual votação, EM DECLARAR,
de ofício, a nulidade da segunda sentença. No mérito, Sem di-
vergência de votos, EM NEGAR PROVIMENTO aos agravos
de petição. Custas na forma da lei.

TRT-PR-99509-2006-025-09-00-2-ACO-27294-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT UMUARAMA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Embargado: V. Acordão n. 23039-2008
Embargante: Valdeli Francisco dos Santos
Recorrente(s): Valdeli Francisco dos Santos
Recorrido(s): Pavimar Construtora de Obras Ltda.
ADVOGADO(S): Rudemar Tofolo-Emerson Reginaldo Rai-
mundo-Edilson Jair Casagrande
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios opostos pelo reclamante e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-99516-2006-325-09-00-9-ACO-27336-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT UMUARAMA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Milton Martins de Lima
Recorrido(s): Volkswagen do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Celso Hiroshi Iocohama-Jose Antonio Tren-
to
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO RECLAMAN-
TE, assim como das respectivas contra-razões. Sem divergên-
cia de votos, ACOLHER A PRELIMINAR DE NULIDADE
PROCESSUAL POR CERCEAMENTO DE DEFESA para, nos
termos do fundamentado, declarar a nulidade da decisão à fl.
354(designação de audiência de julgamento), bem como da sen-
tença às fls. 356-362, determinando-se o retorno dos autos à
Origem para reabertura da instrução processual e regular pro-
cessamento do feito, produzindo-se as provas necessárias ao
deslinde dos fatos controvertidos, especialmente testemunhal e
pericial, como de direito. Custas inalteradas. EMENTA: NU-
LIDADE PROCESSUAL. DECISÃO QUE AFASTA A PRES-
CRIÇÃO TOTAL E DETERMINA A REMESSA DOS AUTOS
À
Origem: PARA PROSSEGUIR NO EXAME DO MÉRITO.
SENTENÇA, POSTERIOR, QUE NÃO CONSIDERA A NE-
CESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. CERCEAMEN-
TO DE DEFESA CONFIGURADO (ART. 5.º, LV, CF). A de-
terminação de remessa dos autos à
Origem para “prosseguir no exame do mérito” do feito, porque
afastada a prescrição total, compreende, à evidência, a realiza-
ção de todos os atos processuais que este julgamento demanda,
sem que deles possa o Juízo se afastar, sob pena de afronta aos
princípios do contraditório e da ampla defesa(art. 5.º, LV, da
Constituição Federal). A expressão utilizada não autoriza, des-
te modo, a prolação de sentença sem a prévia e indispensável
dilação probatória, especialmente quando se verifica que a pre-
tensão é rejeitada justamente por ausência de provas, em espe-
cial a técnica, cuja realização foi requerida pela parte. Abstra-
ída a hipótese do art. 131 do CPC, é direito da parte e dever do
Juízo produzir a prova necessária à elucidação dos fatos con-
trovertidos, direito este que não pode ser obstado por demasia-
do apego a um sentido literal, raso, que as circunstâncias dos
autos não autorizam empregar. Cerceamento de defesa confi-
gurado.

TRT-PR-99516-2006-071-09-00-5-ACO-27426-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT CASCAVEL
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Darci Costa Martinez
Recorrido(s): Brasil Telecom S.A.
ADVOGADO(S): Christian Marcelo Manãs-Adriana Christina
de Castilho Andrea-Carla Tereza dos Santos Diel-Karina Ales-
sandra de Souza-Indalecio Gomes Neto-Fabio Moreira Con-
stantino
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DA RECLAMAN-
TE, assim como das respectivas contra-razões, e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO para, nos ter-
mos do fundamentado, afastada a prescrição, determinar o re-
torno dos autos à
Origem para análise das matérias apresentadas, como se enten-
der de direito. Sem custas, por ora. EMENTA: ACIDENTE
DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO. PRAZO PRESCRICIO-
NAL Se a prestação laboral subsistiu depois da ciência inequí-
voca da doença equiparada a acidente, não se ignora o estado
de sujeição hierárquica e econômica da empregada durante a
constância do contrato de trabalho, suficiente a retrair preten-
são indenizatória em prol da preservação do emprego(aplicação
analógica, por força dos arts. 4.º e 5.º da LICC, do art. 197 do
Código Civil). Tem-se, assim, na hipótese, a data da
rescisão(11.04.03)como o nascedouro da pretensão indeniza-
tória e o marco para a contagem do prazo prescricional. Anteri-
or à EC 45-04, resulta, em nome da segurança jurídica aos ju-
risdicionados, como regra de transição, a aplicação das regras
e prazos estabelecidos no novo Código Civil, em vigor desde
11.01.03. Assim, o prazo prescricional é o de 03(três)anos, nos
termos do art. 206, o 3º, V, da nova codificação. Fixado o mar-
co como sendo a rescisão(11.04.03), a Reclamante tinha até o
dia 11.04.06 para ajuizar a ação e o fez antes, em 09.03.06.
Recurso a que se dá provimento para, afastada a prescrição,
determinar o retorno dos autos à

Origem para análise das matérias apresentadas, como se enten-
der de direito.

TRT-PR-99552-2006-029-09-00-3-ACO-27567-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Rede Presidente Ltda.
Recorrido(s): Hermes Gomes Pereira-Ebony Agenciamento de
Mao de Obra Efetiva Ltda.
ADVOGADO(S): Joao Joaquim Martinelli-Piratan Araujo Fi-
lho-Benedito dos Santos-Ricardo Costa Bruno
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DA PARTE, assim
como das respectivas contra-razões. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EM AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DA PRIMEIRA RECLAMADA, nos termos
da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00026-2007-094-09-00-4-ACO-27578-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Embargado: V. Acordão n. 1314-2008
Embargante: A. C. Guimarães e Cia Ltda.
Agravante(s): União
Agravado(s): A. C. Guimarães e Cia Ltda.
ADVOGADO(S): Maria Cristina Guimarães-Odair Efraim
Kunzler-Marcos Renan Salvati
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração da parte executada. No mérito, por igual
votação, EM NEGAR PROVIMENTO aos embargos de decla-
ração da parte executada, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00056-2007-669-09-00-0-ACO-27574-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ROLÂNDIA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 21220-2008
Embargante: Paulo Cardoso da Silva
Recorrente(s): Paulo Cardoso da Silva-Recurso Adesivo-Mu-
nicípio de Rolandia
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): José Roberto Beffa-Alvaro Pesenti-Marco
Henrique Damiao Beffa
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AUTOR e, no mérito,
por igual votação, DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para
esclarecer que negado provimento ao recurso do Autor, fazen-
do parte integrante do v. aresto embargado, sem contudo, dar
efeito modificativo, nos termos do fundamentado.

TRT-PR-00222-2007-027-09-02-2-ACO-27333-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: VT LOANDA
Relator: NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s): Banco Itau S.A.-Funbep Fundo de Pensão Mul-
tipatrocinado
Agravado(s): João Antonio Cravos Nunes Lopes
ADVOGADO(S): Marcia Paiva Lopes-Silvania Maria Bolzon-
Aparecida Ingracio da Silva-Ines Estanislava Pucci
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição dos executados, assim como da respectiva
contraminuta. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVI-
MENTO PARCIAL ao agravo de petição dos executados para,
nos termos do fundamentado, determinar a retificação dos cál-
culos para excluir os reflexos das comissões e do adicional de
transferência na verba “Indenização PDI”. Sem prejuízo das já
contadas, custas acrescidas, pelos executados, nos termos do
art. 789-A, IV, da CLT, ao final.

TRT-PR-00345-2007-567-09-00-8-ACO-27306-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT NOVA ESPERANÇA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 22905-2008
Embargante: Miguel Antonio Silva
Recorrente(s): Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda.
Recorrido(s): Miguel Antonio Silva
ADVOGADO(S): Reginaldo Mazzetto Moron-Henrique Willi-
am Bego Soares-Talita Mendes Muracami
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-00366-2007-195-09-00-0-ACO-27514-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 03ª VT CASCAVEL
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Recorrente(s): Aladim Augusto Garcia Avila
Recorrido(s): Sandra Kellerer
ADVOGADO(S): Luciane Elisa Piccolotto-Eloa Regina Bit-
tencourt Ramos Pinto-Marta Dias de Franca
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RÉU e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da
fundamentação, reconhecer o intervalo de 1 hora e 30 minutos,
de segunda a sexta-feira, e de 1 hora nos meses de dezembro
2003 e 2004, bem como no primeiro sábados de cada mês.
Custas inalteradas.

TRT-PR-00396-2007-093-09-00-5-ACO-27367-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CORNÉLIO PROCÓPIO
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): José Luiz de Andrade-Nelson Ramos de Olivei-

ra
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Carlos Roberto Ferreira-Roberta Carla Sot-
tile Serrarens
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMA-
DO para, nos termos do fundamentado, declarar a nulidade pro-
cessual “ab initio”, desde a audiência primitiva(fl. 71), com
retorno dos autos à
Origem para o regular prosseguimento do feito, restando preju-
dicado o recurso ordinário do Reclamante. Sem custas, por ora.
EMENTA: REVELIA E PENA DE CONFISSÃO. IMPOSSI-
BILIDADE DE LOCOMOÇÃO DO RÉU PESSOA FÍSICA. O
adiamento da audiência inicial em virtude de problemas de saúde
do Reclamado, devidamente comprovado através de atestado
médico, não importa revelia e confissão quanto à matéria de
fato(parágrafo único do art. 844 da CLT e Súmula nº 122 do C.
TST). Recurso do Reclamado a que se dá provimento para de-
clarar a nulidade processual “ab initio”, desde a audiência pri-
mitiva, com retorno dos autos à
Origem para o regular prosseguimento do feito, restando preju-
dicado o recurso ordinário do Reclamante.

TRT-PR-00436-2007-668-09-00-8-ACO-27531-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Luiz Alberto Obermeier-Telenge Telecomunica-
ções e Engenharia Ltda.-Brasil Telecom S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Waldomiro Ferreira Filho-Adriana Christina
de Castilho Andrea-Indalecio Gomes Neto-Fabio Andre Gime-
nes Ferreira-Mauricio Monteiro de Barros Vieira-Nilce Regina
Tomazeto Vieira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DAS RE-
CLAMADAS, nos termos da fundamentação. Sem divergência
de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO
ORDINÁRIO DO RECLAMANTE para, nos termos da funda-
mentação, acrescer à condenação horas extras e reflexos, nos
termos da fundamentação. Custas inalteradas.

TRT-PR-00465-2007-017-09-00-8-ACO-27498-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: ENEIDA CORNEL
Embargado: V. Acordão n. 21729-2008
Embargante: Empresa Concessionária de Rodovias do Norte
S.A.-
ECONORTE
Osr Operações e Serviços Rodoviários Ltda.
Recorrente(s): Odimar Gonçalves Ferreira-Osr Operações e
Serviços Rodoviários Ltda.-Empresa Concessionária de Rodo-
vias do Norte S.A.-ECONORTE
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luiz Fernando Rossi-João Marafon Junior-
Luis Daniel Alencar
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES. No mérito,
por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO DAS PARTES RECLAMADAS
para, nos termos da fundamentação: a)sanar a omissão aponta-
da quanto às horas in itinere; b)prestar esclarecimentos quanto
ao tempo à disposição.

TRT-PR-00508-2007-656-09-00-7-ACO-27559-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: VT CASTRO
Relator: FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Recorrente(s): José Fernando Strack
Recorrido(s): J G B Engenharia Ltda.
ADVOGADO(S): Marcos Cesar das Chagas Lima-Vinicius
Moraes Chagas Lima-Daniele Perufo-Agenir Braz Dalla Vec-
chia
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE; e, no mérito, por
igual votação, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos do fundamentado: a)condenar a reclamada ao pagamento
de horas extras e reflexos e b)condenar a reclamada ao paga-
mento dos DSR”s por todo o período contratual. Custas acres-
cidas de R$16,00, pela ré, calculadas sobre o valor acrescido à
condenação no importe de R$800,00.

TRT-PR-00540-2007-909-09-00-0-ACO-27494-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO-PARANÁ
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Embargado: V. Acordão n. 15714-2008
Embargante: Edimilson Aparecido Prado
AUTOR(es):: Edimilson Aparecido Prado
RÉU(s): Ivan Antunes Carvalho-Senges Papel e Celulose Ltda.
ADVOGADO(S): Filipe Alves da Mota-Celso Jose da Silva-
Aureo Vinhoti
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos de declaração. No mérito, por igual votação, EM
DAR-LHES PROVIMENTO PARCIAL para prestar esclareci-
mentos, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-00640-2007-322-09-00-7-ACO-27562-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT PARANAGUÁ
Relator: ENEIDA CORNEL
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Recorrente(s): Heitor Rosa Gomes-Órgão de Gestão de Mão
de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de
Paranaguá e Antonina-OGMO-PR-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Renata Alves Pereira Wosny-Sandra Apare-
cida Storoz-Carlos Roberto de Matos-Luiz Fernando Zornig
Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS, ORDINÁRIO DO RECLAMANTE E ADESIVO
DO RECLAMADO, bem como das contra-razões apresenta-
das. No mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ADESIVO INTERPOSTO PELO RECLAMA-
DO, analisado preferencialmente, nos termos da fundamenta-
ção; sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PARCI-
AL AO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RE-
CLAMANTE para, nos termos da fundamentação, deferir o
pagamento do benefício referente ao vale-transporte, fixando
critérios para a incidência de correção monetária e juros de
mora. Custas invertidas, pelo reclamado, calculadas sobre o
valor arbitrado à condenação de R$ 1.000,00, no importe de
R$ 20,00.

TRT-PR-00653-2007-653-09-00-9-ACO-27280-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 21286-2008
Embargante: Indústria e Comércio de Calçados Renata Ltda.
Recorrente(s): Indústria e Comércio de Calçados Renata Ltda.-
Caemmun Indústria e Comércio de Moveis Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS Sidney Augusto da Silva-Marcos
Adriano Caminha
ADVOGADO(S): Joao Dionysio Rodrigues Neto-Marcelo Car-
doso Chaga-Fernando Bastos Alves-Evanildes Camargo-Ed
Nogueira de Azevedo Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO AUTOR e, no mérito,
por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Por igual
votação, CONDENAR o Autor ao pagamento de multa por
embargos protelatórios, no percentual de 1%(um por cento)sobre
o valor da causa, em favor dos Réus.

TRT-PR-00670-2007-094-09-00-2-ACO-27483-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 21161-2008
Embargante: Ivanor Bortolini
Recorrente(s): Ivanor Bortolini
Recorrido(s): Bandeira e Krassmann Ltda.
ADVOGADO(S): Roberto Carlos Bandeira Sedor-Flavia Ma-
ria Ramos Bettega-Debora Marzagao Sedor-Maximiliano Nagl
Garcez-Arni Deonildo Hall-Veroni Lourenço Scabeni
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do reclamante. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00679-2007-017-09-00-4-ACO-27479-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT JACAREZINHO
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 22711-2008
Embargante: José Angelo Breve
Recorrente(s): José Angelo Breve
Recorrido(s): Banco do Brasil S.A
ADVOGADO(S): Eduardo Fierli Bobroff-Jamil Nabor Caleffi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do reclamante e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00681-2007-068-09-00-6-ACO-27408-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Sadia S.A.
Recorrido(s): Harry Possamai
ADVOGADO(S): Clovis Felipe Fernandes-Vladimir Jose Ram-
bo-Anemere Dulaba-Flavio Gotardo Coelho de Souza Furlan
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do fundamen-
tado: a)determinar a incidência do adicional de periculosidade
sobre o salário-básico(consistente nas rubricas “salário base” e
“DSR normal”)do Reclamante; e b)excluir da condenação o
pagamento proporcional da participação nos resultados(07-12),
referentes ao ano de 2006. Custas inalteradas. EMENTA:
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO.
SÚMULA N° 191 DO C. TST. A base de cálculo do adicional
de periculosidade deve ser apurada tão-somente sobre o salá-
rio-básico do trabalhador não eletricitário, descabendo sua in-
cidência sobre a integralidade da remuneração, conforme a pri-
meira parte da Súmula n° 191 do C. TST. Recurso da Reclama-
da a que se dá provimento no particular.

TRT-PR-00682-2007-659-09-00-9-ACO-27297-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 02ª VT GUARAPUAVA
Relator: ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPÃO
Embargado: V. Acordão n. 19836-2008
Embargante: Remi Luis Rech
Brasil Telecom S.A.
Recorrente(s): Remi Luis Rech-Brasil Telecom S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Gelre Trabalho Temporário S.A.-
Deltacom Engenharia Ltda.-Alcatel Telecomunicações Ltda.
ADVOGADO(S): Jairo Lopes de Oliveira-Graciela Gonçalves-
Isabel Aparecida Holm-Fabricio Zipperer-Marcio Jones Sutti-

le-Luciana Antonio Soares-Joziana Aita Ottobelli-Sergio Ro-
berto Losso-Manoel Hermando Barreto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DE AM-
BOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. No mérito, por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DO RECLAMANTE para corrigir erro material
e prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS
EMBARGOS DA PRIMEIRA RECLAMADA para prestar os
esclarecimentos constantes da fundamentação.

TRT-PR-00736-2007-073-09-00-3-ACO-27564-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: VT IVAIPORÃ
REDATOR: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Joel Vanderlei Moyses
Recorrido(s): Boa Feira Alimentos Indústria e Comércio Ltda.
ADVOGADO(S): Jose Edson Barbosa do Rêgo-Paulo Roberto
Belo-Priscila Lopes Alves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR, bem como das contra-ra-
zões da ré, NÃO CONHECER dos documentos de fls. 163-
168, por intempestivos. No mérito, por maioria de votos, ven-
cido o Exmo. Desembargador Dirceu Pinto Junior(Relator),
DAR PROVIMENTO AO RECURSO para reconhecer a suces-
são das empresas, devendo os autos retornar ao Juízo de
Origem para a análise dos pleitos relativos ao vínculo de em-
prego e verbas decorrentes. Custas invertidas, devendo ser su-
portadas pela reclamada em valores a serem oportunamente fi-
xados.

TRT-PR-00819-2007-892-09-00-6-ACO-27519-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Dirceu Micolachyk
Agravado(s): Transportadora Nichele Ltda.-Esso Brasileira de
Petróleo Ltda.
ADVOGADO(S): Flavio Dionisio Bernartt Junior-Jose Carlos
Farah-Rossi Freitas Branco-Jozildo Moreira-Regina Maria
Rosenau-Rogerio Poplade Cercal-Claudia Susana Hanel-Fla-
vio Dionisio Bernartt
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição. No mérito, por igual votação, EM NEGAR-
LHE PROVIMENTO. Custas na forma da lei.

TRT-PR-00829-2007-513-09-00-5-ACO-27328-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): João Maria de Assis
Recorrido(s): Construbreve Empreendimentos Ltda.
ADVOGADO(S): Firmino Sergio Silva-Luis Eduardo Paliarini
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO para afastar a condenação em litigância
de má-fé, nos termos do fundamentado. Custas inalteradas.
EMENTA: LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. COMINAÇÃO INDE-
VIDA. VERDADE DOS FATOS. É litigante de má-fé a parte
que faz uso do seu direito com finalidade divorciada da qual
este se destina, aproveitando-se do processo com intuito de
enriquecimento ilícito. No presente caso, constata-se que o
demandante não procedeu de tal modo, tanto que o pedido de
condenação ao pagamento de indenização dos vales-compra foi
parcialmente deferido. Dá-se provimento ao recurso do Recla-
mante para afastar a multa que lhe foi imposta por litigância de
má-fé.

TRT-PR-00896-2007-655-09-00-0-ACO-27464-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ASSIS CHATEAUBRIAND
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 22725-2008
Embargante: C. Vale Cooperativa Agroindustrial
Recorrente(s): C. Vale Cooperativa Agroindustrial
Recorrido(s): Leone Luiz Dias
ADVOGADO(S): Flavio Alexandre de Souza-Cremerson Or-
landine-Carlos Arauz Filho-Clóvis Suplicy Wiedmer Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da reclamada e, no mérito, por igual vota-
ção, DAR-LHES PROVIMENTO para: a)sanar contradição e
determinar que aonde se lê na fundamentação e na parte dispo-
sitiva: “NEGO PROVIMENTO ao recurso ordinário da ré” e
“NEGAR-LHE PROVIMENTO”(fl. 596), leia-se: “DOU PRO-
VIMENTO PARCIAL ao recurso ordinário da ré para afastar a
condenação em horas extras e respectivos reflexos, exceto quan-
to ao tempo despendido para a troca de uniforme e seus refle-
xos, nos termos da fundamentação” e “DAR-LHE PROVIMEN-
TO PARCIAL para afastar a condenação em horas extras e res-
pectivos reflexos, exceto quanto ao tempo despendido para a
troca de uniforme e seus reflexos, nos termos da fundamenta-
ção” e b)prestar esclarecimentos. Tudo nos termos da funda-
mentação.

TRT-PR-00915-2007-668-09-00-4-ACO-27463-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT MARECHAL CÂNDIDO RONDON
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 21171-2008
Embargante: Gilberto Alfredo Bettega
Recorrente(s): Gilberto Alfredo Bettega-Joacaba Pneus Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Oscar Estanislau Nasihgil-Ernani Macedo-
Patricia Zanatta Moreira Cunha-Jozildo Moreira-Jose Carlos
Farah-Cinthia Bess
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-

bargos de declaração do autor e, no mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00957-2007-653-09-00-6-ACO-27376-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Luiz de Almeida
Recorrido(s): Vieira Machado & Cia Ltda.-ME
ADVOGADO(S): Paulo Sergio Berto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMENTE e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação. Custas inalteradas. EMENTA: PRESCRIÇÃO.
INTERRUPÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO DE COM-
PROVAÇÃO DE AÇÃO TRABALHISTA ANTERIORMEN-
TE ARQUIVADA. PRECLUSÃO VERIFICADA. Anunciada
já na inicial a existência de ação anteriormente ajuizada, com o
fito de interromper a contagem da prescrição iniciada, cabe ao
Reclamante fazer prova concomitante de sua alegação(art. 787
da CLT). Não o fazendo em momento oportuno, encontra-se
preclusa a questão. Recurso do Reclamante a que se nega pro-
vimento.

TRT-PR-01035-2007-024-09-00-1-ACO-27385-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT PONTA GROSSA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Recorrente(s): Louis Dreyfus Commodities Brasil S.A.
Recorrido(s): Ozeias Ferreira
ADVOGADO(S): Teodosio Baran-Dirceu Benedito Menezes-
Olindo de Oliveira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da reclamada e, no mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos da fundamen-
tação, reconhecer a existência de nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional e, anulando a r. decisão de embargos de de-
claração de fls. 136-137, determinar o retorno dos autos ao Ju-
ízo de
Origem para que outra seja proferida em seu lugar, sanando as
omissões apontadas, considerando prejudicada por ora a análi-
se das demais insurgências do recurso. Custas inalteradas.

TRT-PR-01083-2007-019-09-00-4-ACO-27389-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT LONDRINA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Claudinei Bento
Recorrido(s): Condomínio do Edifício Themis
ADVOGADO(S): Ellis Shirahishi Tomanaga-Carlos Henrique
Schiefer
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do fundamentado. Cus-
tas inalteradas. EMENTA: ACÚMULO DE FUNÇÕES. NOR-
MA COLETIVA A AUTORIZAR O PAGAMENTO DA MAI-
OR REMUNERAÇÃO O Autor foi admitido na função de por-
teiro, mas também fazia faxina. Isto, entretanto, não autoriza o
pagamento cumulativo dos pisos reservados a ambas funções,
convencionalmente. Não há respaldo legal ou convencional para
tal pretensão. O empregado, neste caso, só tem direito à maior
remuneração destinada a uma das funções e não à cumulativi-
dade. Os instrumentos normativos sinalizaram apenas para esta
hipótese. Recurso do Reclamante a que se nega provimento,
nesse particular.

TRT-PR-01138-2007-664-09-00-0-ACO-27516-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Mauricio Edvalter Andrade
Agravado(s): Instituto de Cancer de Londrina
ADVOGADO(S): João Celio de Moura Berthe-Anderson Ro-
drigues da Cruz
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO. Custas na forma da
lei.

TRT-PR-01222-2007-094-09-00-6-ACO-27481-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT FRANCISCO BELTRÃO
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 23377-2008
Embargante: Maria Ivoni Back Zattera
Recorrente(s): Maria Ivoni Back Zattera
Recorrido(s): Vilson Zatera e Cia.Ltda.-Vilson Zatera-Nilson
Pedro Zatera-Nelson Luís Zatera
ADVOGADO(S): Irineu Antonio Feiten-Maximiliano Nagl
Garcez-Veroni Lourenço Scabeni-Arni Deonildo Hall
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da autora. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01295-2007-245-09-00-4-ACO-27272-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT PINHAIS
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 21328-2008
Embargante: Etibbor Estampas Serigraficas Ltda.
Recorrente(s): Etibbor Estampas Serigraficas Ltda.
Recorrido(s): Lucilene Lourenço de Souza
ADVOGADO(S): Gelson Barbieri-Silvana Aparecida Alves-
Mariza Souza Hilbert
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA e, no

mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-01356-2007-068-09-00-0-ACO-27462-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT TOLEDO
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANE-
PAR
Recorrido(s): Cleonir Selva-Angaí Engenharia e Empreendi-
mentos Ltda.
ADVOGADO(S): Nestor Hartmann-Antonio Ronaldo Rodri-
gues Pinto-Guilherme Di Luca
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER do recur-
so ordinário da ré Sanepar e das contra-razões do autor e, no
mérito, por maioria de votos, parcialmente vencido o Exmo.
Desembargador Ubirajara Carlos Mendes, DAR-LHE PROVI-
MENTO PARCIAL para afastar a condenação ao pagamento
dos reflexos das horas extras e de sobreaviso no período em
que houve dispensa do trabalho no aviso prévio(sete dias).
Custas inalteradas.

TRT-PR-01524-2007-663-09-00-5-ACO-27482-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 22727-2008
Embargante: Moto Center Ltda.
Recorrente(s): Moto Center Ltda.
Recorrido(s): Eder Vaz de Almeida
ADVOGADO(S): Carlos Alexandre Rodrigues-Shirley Mon-
teiro Munhoz
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da reclamada, e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-01542-2007-029-09-00-7-ACO-27351-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Eneia Gomes Monteiro-Aliança Distribuidora de
Produtos Eletrodomesticos Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Maria Aparecida Ramina-Raul Aniz Assad-
Ana Cristina Tavarnaro Pereira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. Sem divergência de votos, REJEI-
TAR A PRELIMINAR ARGÜIDA PELA RECLAMANTE e,
no mérito, por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. Por igual vota-
ção, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDI-
NÁRIO DA RECLAMANTE para, determinar o pagamento de
horas extras decorrentes da supressão do intervalo intrajornada
e aquelas excedentes da oitava diária e, não cumulativamente,
da 44ª semanal, com adicional legal, bem como nos casos
específicos(cláusula 32 das CCT”s-fls. 20-25)com adicional
previsto convencionalmente, divisor 220 e reflexos, nos ter-
mos do fundamentado. Custas inalteradas. EMENTA: HORAS
EXTRAS. DEMONSTRATIVO. Reconhecida a validade dos
registros contidos nos cartões de ponto, cujos controles reve-
lam horas suplementares laboradas e os recibos salariais o pa-
gamento a título de extras, o obreiro atrai para si o ônus pro-
cessual quanto à existência de diferenças a estes títulos. Indi-
cadas, por amostragem, diferenças no pagamento do labor su-
plementar, inclusive decorrente de intervalo intrajornada su-
primido, desicumbiu-se a Reclamante do encargo
probatório(arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC). INTERVALOS.
DESRESPEITO. PAGAMENTO. NATUREZA SALARIAL.
Segundo a exegese do o 4º do artigo 71 da CLT, o intervalo
intrajornada, quando não concedido pelo empregador, deve ser
remunerado com acréscimo de no mínimo 50% sobre a hora
normal de trabalho. O legislador ao usar o vocábulo remunerar
deixa clara sua intenção de que a natureza é salarial, e não
indenizatória, sendo devidos os reflexos legais e convencio-
nais garantidos. ACÚMULO DE FUNÇÕES. AUSÊNCIA DE
AMPARO LEGAL OU CONVENCIONAL. Restou evidencia-
do nos autos que a Reclamante, além de suas funções rotinei-
ras, efetuava depósitos bancários, conforme se verifica da pro-
va oral colhida. Entretanto, mesmo assim, não cabe o deferi-
mento do pedido inicial, ante a ausência de respaldo legal ou
convencional. A lei é omissa a respeito da exigibilidade de pa-
gamento de uma segunda remuneração pelo exercício de mais
de uma atividade ou função na empresa: não há duplo paga-
mento de salário, nem mesmo qualquer adicional, por acúmulo
de tais funções. É imprescindível destacar, que além da legisla-
ção trabalhista não traçar qualquer previsão a respeito da pos-
sibilidade de pagamento de duplo salário, no caso de o empre-
gado acumular o exercício de tarefas pertinentes a duas fun-
ções, também a Reclamante não apontou norma convencional
a amparar a pretensão. Portanto, ante a falta de amparo legal ou
convencional à pretensão de pagamento de diferenças pela re-
alização de tarefas diversas daquelas relativas à função contra-
tada, correto o indeferimento do pedido de diferenças salariais.

TRT-PR-01767-2007-303-09-00-5-ACO-27506-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Rosa Amelia Salvia
Agravado(s): Tropical Hotelaria Ltda.
ADVOGADO(S): Jane Anita Galli de Almeida-Aldamira Ge-
ralda de Almeida Affornalli-Marcos Vinicius Affornalli
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição assim como da contraminuta. No mérito, por
igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos
da fundamentação. Custas na forma da lei.
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TRT-PR-01844-2007-659-09-00-6-ACO-27296-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT GUARAPUAVA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 21274-2008
Embargante: Centrais Elétricas do Rio Jordão S.A.
Recorrente(s): Construtora Triunfo S.A.-Centrais Elétricas do
Rio Jordão S.A.
Recorrido(s): Jocemar de Souza
ADVOGADO(S): Alessandro Frederico de Paula-Melissa Bo-
nardi-Sebastião dos Santos-Ana Paula dos Santos-Luiz Anto-
nio de Souza-José Antônio Pavlak-Arli Pinto da Silva
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA SEGUNDA RECLA-
MADA e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO, acrescendo à condenação o pagamento de multa
por embargos protelatórios, no percentual de 1%(um por
cento)sobre o valor da causa, em favor do Autor, nos termos do
fundamentado.

TRT-PR-01847-2007-022-09-00-4-ACO-27368-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT PARANAGUÁ
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Marcio Cardoso Batista-ALL América Latina
Logística do Brasil S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Cleuza de Oliveira Silva-ME
ADVOGADO(S): Nilso Paulo da Silva-Sandra Calabrese Si-
mao-Norimar Joao Hendges
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
SEGUNDA RECLAMADA(ALL AMÉRICA LATINA LOGÍS-
TICA DO BRASIL S.A.), nos termos do fundamentado:
a)excluir da condenação o reconhecimento de vínculo empre-
gatício entre o Reclamante e a segunda Reclamada(ALL), con-
tudo, mantendo-a na relação processual, como responsável sub-
sidiária pelo pagamento de eventuais verbas deferidas ao obrei-
ro; e b)declarar a responsabilidade da primeira Reclamada pelo
pagamento dos depósitos do FGTS faltantes, acrescidos da in-
denização de 40%, ficando a segunda Reclamada responsável
de forma subsidiária. Sem divergência de votos, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE para, nos termos do fundamentado: a)condenar a pri-
meira Reclamada ao pagamento do adicional das horas com-
provadamente compensadas, nos termos da Súmula n.º 85 do
C. TST, nos termos do fundamentado. Custas inalteradas.
EMENTA: CONFISSÃO FICTA. CONFRONTO COM A NÃO
JUNTADA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
HAVIDO ENTRE AS RECLAMADAS. PREVALÊNCIA DOS
EFEITOS DA PRIMEIRA. As Reclamadas contestaram a ação
asseverando a regularidade da relação contratual mantida, vez
que, consistente em prestação de serviços, deixando, contudo,
de carrear aos autos o contrato firmado. Porém, destaque-se
que o obreiro não compareceu à audiência em que deveria de-
por, incidindo em confissão quanto à matéria fática. A ausência
do contrato de prestação de serviços não tem “de per si” o con-
dão de infirmar a “ficta confessio” obreira, pois, a questão de
vínculo de emprego é matéria de fato, e não de direito. Assim
sendo, está abarcada pela confissão ficta. O ônus de provar o
fato constitutivo do pretendido direito(relação de emprego) era
do Reclamante(arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC)e neste sen-
tido nada fez. Certo que a confissão ficta, como meio de prova,
deve ser aferida em conjunto com as demais carreadas aos au-
tos, eis que gera presunção relativa “juris tantum”, à medida
que admite prova concreta em contrário. Contudo, no presente
feito, o Reclamante não produziu qualquer prova apta a des-
constituir a confissão ficta, e não aparenta correto inverter-se o
ônus probatório condenando-se não com fulcro nos demais ele-
mentos constantes dos autos e sim com base na ausência destes
elementos, no caso, os contratos comerciais contemporâneos à
relação de emprego. Recurso da segunda Reclamada a que se
dá provimento.

TRT-PR-01908-2007-659-09-00-9-ACO-27529-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT GUARAPUAVA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): José Knuppel-Recurso Adesivo-Radio Guairaca
de Guarapuava Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Luiz Valmor Sanquetta Filho-Emanuela Ca-
tafesta Ribas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMADA para, nos termos da fundamentação: a)fixar o
período do vínculo de emprego de 02-08-1982 a 17-07-2007; e
b)determinar a incidência de descontos fiscais sobre a totalida-
de do crédito do reclamante, incluídos os juros moratórios. Sem
divergência de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ADESIVO DO RECLAMANTE, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01989-2007-069-09-00-5-ACO-27291-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT CASCAVEL
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 20680-2008
Embargante: Joana Aparecida dos Santos de Oliveira
Recorrente(s): Joana Aparecida dos Santos de Oliveira
Recorrido(s): Cooperativa de Crédito Rural Com Interação
Solidária de Ibema-Cresol Ibema
ADVOGADO(S): Renato Luiz Otonni Guedes-Jose Mauricio
Luna dos Anjos-Milton Jose Gnoato Junior

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMANTE. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-02089-2007-411-09-00-0-ACO-27292-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 20020-2008
Embargante: Luiz Carlos Lopes
Recorrente(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina-APPA
Recorrido(s): Luiz Carlos Lopes
ADVOGADO(S): Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles-Al-
tevir Lucas Hartin Junior-Nazareno Antônio Vilarinho Pioli-
Helcio Chiamulera Monteiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-02110-2007-096-09-00-5-ACO-27345-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 01ª VT GUARAPUAVA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Recorrente(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil-CNA-Federação da Agricultura do Estado do Paraná-Faep
Recorrido(s): Cleonice Serpa Lanzini
ADVOGADO(S): Rodrigo Lanzini Villela-Elisabeth Maria
Spengler
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
DAS PARTES, bem como das contra-razões. No mérito, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO EM COBRANÇA DE CON-
TRIBUIÇÃO SINDICAL DAS AUTORAS para, nos termos da
fundamentação, condenar a ré ao pagamento: a)das contribui-
ções sindicais rurais relativas aos anos de 2004, 2005 e 2006,
acrescidas de multa do art. 600 da CLT e b) honorários advoca-
tícios. Custas inevrtidas, pela recorrida, no importe de R$
100,00, calculadas sobre R$ 5.000,00, valor arbitrado à conde-
nação.

TRT-PR-02452-2007-020-09-00-6-ACO-27410-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT MARINGÁ
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Simony Patricia Eugenio-Augros do Brasil Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Alex Panerari-Eva Aparecida Lemes Aristo-
Neide Barbado-Luiz Augusto Wronski Taques
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. Sem divergência de votos, REJEI-
TAR AS PRELIMINARES ARGÜIDAS PELAS PARTES e, no
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DA RECLAMADA para excluir da condena-
ção o adicional de insalubridade e seus reflexos, inclusive, a
aplicação de multa convencional. Sem divergência de votos,
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMANTE, nos termos da fundamentação. Custas inver-
tidas, pela Reclamante, dispensadas ante a concessão da justi-
ça gratuita. EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
ÔNUS DA PROVA. Contestado o pedido de adicional de insa-
lubridade, é da parte Autora, nos termos do art. 195, parágrafo
2º, letra “d”, da CLT, o ônus de providenciar prova pericial. Se
não a produz, indefere-se o pedido. Recurso ordinário da Re-
clamada a que se dá provimento. HORAS EXTRAS. DEMONS-
TRATIVO DE DIFERENÇAS. ÔNUS DA PROVA. O labor
extraordinário, que configura fato excepcional do contrato de
trabalho, exige prova robusta e inequívoca de extrapolamento
da jornada. Se o Reclamante nada alega a respeito da jornada
reconhecida(cartões-ponto) e não apresenta demonstrativo de
diferenças de horas extras impagas, é de se presumir que os
comprovantes de pagamento remuneram, regularmente, toda a
jornada de trabalho cumprida. Recurso ordinário da Reclaman-
te a que se nega provimento.

TRT-PR-02519-2007-664-09-00-6-ACO-27411-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Valdecir Timoteo Rocha-Latina Indústria e Co-
mércio de Artefatos de Arame Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Marisa Cescatto Bobroff-Luis Gustavo Mar-
condes Amorese-Maria Fernanda Borelli da Rosa-Mauro Shi-
guemitsu Yamamoto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DA RECLAMADA E DO AUTOR,
assim como das respectivas contra-razões. No mérito, por igual
votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DA
RECLAMADA para reconhecer a natureza indenizatória da
“cesta alimentação”, excluindo da condenação o pagamento da
importância de R$ 40,00(quarenta reais)mensais fixos, entre
1º.07.2006 até o término do contrato de trabalho, nos termos
do fundamentado. Sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DO RECLAMANTE, nos termos do
fundamentado. Custas inalteradas. EMENTA: COMPENSA-
ÇÃO DE JORNADA. ACORDO TÁCITO. CUMPRIMENTO.
PAGAMENTO DO ADICIONAL. SÚMULA Nº 85, III, DO C.
TST. O não atendimento da exigência legal voltada a acordo
escrito para compensação de jornada não implica repetição do
pagamento de horas extras, sendo devido apenas o adicional,
relativamente ao tempo destinado à compensação(Súmula nº

85, III, do C. TST).

TRT-PR-02610-2007-011-09-00-7-ACO-27413-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Manoelle Cristina Barao-Banco ABN AMRO
Real S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Sebastiao Antunes Telles Sobrinho-Sonny
Brasil de Campos Guimaraes-Scheila Camargo Coelho Tosin-
Camila Gbur Haluch
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS DAS PARTES, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA
RECLAMANTE para, nos termos do fundamentado, declarar a
invalidade dos cartões-ponto trazidos aos autos e determinar
que a apuração das horas extras observe a jornada de trabalho
ora reconhecida, das 09h às 18h30min, com intervalo intrajor-
nada de quinze minutos, de segunda a sexta-feira. Sem diver-
gência de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO ORDINÁRIO DO RECLAMADO para, nos termos do fun-
damentado: a)reconhecer que a jornada semanal a ser conside-
rada para efeito de apuração de extras é de 36h (trinta e seis
horas); e b)determinar que o abatimento dos valores sob o mes-
mo título se faça independentemente do mês de pagamento.
Custas inalteradas. EMENTA: HORAS EXTRAS. DESCON-
SIDERAÇÃO DOS MINUTOS RESIDUAIS. ARTIGO 58, o
1.º, DA CLT. SENTIDO TELEOLÓGICO DA NORMA. O ob-
jetivo da norma do art. 58, o 1.º, da CLT, ao impor a desconsi-
deração das variações de horário não excedentes de cinco mi-
nutos, no início e término da jornada, foi reconhecer que o
tempo destinado à marcação de ponto não implica efetivo tra-
balho. Ausentes cartões-ponto, aferindo-se a jornada de traba-
lho da prova oral contida nos autos, incabível cogitar-se da in-
cidência da disposição legal, em respeito ao seu sentido teleo-
lógico, porquanto ausente o pressuposto fático a justificá-la.
BANCÁRIO. SÁBADO. DESCANSO SEMANAL REMUNE-
RADO. É fato que, nos termos da Súmula nº 113 do C. TST, o
sábado do bancário é dia útil não trabalhado. Entretanto, seu
enunciado não considera a circunstância de haver previsão con-
vencional, em sentido contrário, de que os sábados são repou-
sos, hipótese em que prevalece o acordado(art. 7º, XXVI, da
CF e art. 611 da CLT).

TRT-PR-02829-2007-411-09-00-9-ACO-27466-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 22748-2008
Embargante: Keeper Trabalho Temporário Ltda.
Recorrente(s): Giovane Araujo do Carmo-Keeper Trabalho Tem-
porário Ltda.-Sulterminais de Armazens Gerais Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Norimar Joao Hendges-Heitor Barbosa Bru-
ni da Silva-Joaquim Tramujas Neto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da reclamada Keeper Trabalho Temporá-
rio, e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVI-
MENTO.

TRT-PR-02941-2007-009-09-00-0-ACO-27307-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 09ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 24152-2008
Embargante: Paulo de Paula Baptista
Recorrente(s): Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
Recorrido(s): Paulo de Paula Baptista
ADVOGADO(S): Filipe Alves da Mota-Luiz Antonio Abagge-
Patricia Mauad Patruni-Juliane Cancelli Bombonatto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos do fundamentado.

TRT-PR-02948-2007-021-09-00-6-ACO-27495-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT MARINGÁ
Relator: ENEIDA CORNEL
Embargado: V. Acordão n. 22880-2008
Embargante: Expresso Nordeste Linhas Rodoviarias Ltda.
Recorrente(s): Expresso Nordeste Linhas Rodoviarias Ltda.
Recorrido(s): Haroldo Sidney Romão
ADVOGADO(S): Adilson Reina Coutinho-Bento Pereira de
Camargo Neto-João Paulo Straub
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA RECLA-
MADA. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVI-
MENTO, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-03297-2007-028-09-00-6-ACO-27526-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 19ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Instituto Confiancce
Agravado(s): Mauricio Carlo Zanlorensi
ADVOGADO(S): Anderson Lovato-Alessandra Nunes de Sou-
za
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual vota-
ção, EM DAR-LHE PROVIMENTO para excluir a multa fixa-
da pelo juízo da execução, nos termos da fundamentação. Cus-
tas na forma da lei.

TRT-PR-03321-2007-411-09-00-8-ACO-27477-2008

Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 03ª VT PARANAGUÁ
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 22760-2008
Embargante: Ademir Carvalho Simas
Recorrente(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Anto-
nina-APPA
Recorrido(s): Ademir Carvalho Simas
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Lacerda-Helcio Chiamulera
Monteiro-Nazareno Antonio Vilarinho Pioli Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do reclamante, e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-03998-2007-663-09-00-1-ACO-27271-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 21326-2008
Embargante: Marcelo Marques de Souza
Recorrente(s): Prorevenda Promotora de Vendas e Prestação
de Serviços Ltda.
Recorrido(s): Marcelo Marques de Souza
ADVOGADO(S): Fernanda Luiza Habitzreuter-Ivan de Oliveira
Costa-Diogo Fadel Braz-Newton Dorneles Saratt-Tobias de
Macedo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos do fundamentado.

TRT-PR-04371-2007-006-09-00-4-ACO-27510-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 06ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Colie Comércio de Materiais Esportivos Ltda.
Agravado(s): Sergio Paulo de Oliveira
ADVOGADO(S): Gabriel Yared Forte-Fabio Reimann
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição e da contraminuta. No mérito, por igual vota-
ção, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da funda-
mentação. Custas na forma da lei.

TRT-PR-04409-2007-678-09-00-1-ACO-27340-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 03ª VT PONTA GROSSA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Altair Onofre dos Santos
Agravado(s): Jameson Schewtschik
ADVOGADO(S): Helena Dias Barbar
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do terceiro embargante. No mérito, por igual
votação, EM DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos
termos da fundamentação, conceder ao terceiro embargante os
benefícios da gratuidade de justiça. Custas a final, nos termos
do art. 789-A, inciso IV, da CLT.

TRT-PR-04784-2007-664-09-00-9-ACO-27391-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Irmandade da Santa Casa de Londrina
Recorrido(s): Oswaldo da Costa
ADVOGADO(S): Tony Alves-Karen Gonçalves Leite-Deborah
Alessandra Oliveira Damas
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do fundamen-
tado: a)excluir a condenação ao pagamento de domingos traba-
lhados, com adicional de 100%(cem por cento); e b)restringir a
condenação ao pagamento de horas extras por supressão do
intervalo intrajornada aos minutos faltantes para completar o
mínimo legalmente previsto no art. 71, o 4.º, da CLT. Custas
inalteradas. EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
NORMA CONVENCIONAL. PRESSUPOSTO DO DIREITO
AO GRAU MÁXIMO. A inexistência de setor específico de
isolamento dos pacientes portadores de doenças infecto-conta-
giosas nas dependências hospitalares não elide o direito do
empregado ao adicional de insalubridade em grau máximo,
quando comprovado o contato direto com tais enfermidades. O
pressuposto inserido na cláusula normativa, assim como no
Anexo 14 da NR-15, não é a existência de setor de isolamento
de pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas, mas o
risco gerado pela exposição, estejam eles em setor isolado ou
isolados em quartos ou outras acomodações. Sob outro aspec-
to, não se cogita de limitar o direito ao grau máximo, assegura-
do pela Norma Regulamentadora, apenas às ocasiões em que
há registro do contato com doentes desta natureza, dada a reco-
nhecida possibilidade de alguns pacientes somente serem iden-
tificados como portadores de tais moléstias após o internamen-
to ou depois da alta hospitalar. Comprovado o contato direto,
repetido alternadamente, mas de forma contínua, garante-se ao
empregado o direito ao adicional de insalubridade em grau
máximo, sem restrição de dias ou períodos. Recurso ordinário
da Reclamada a que se nega provimento.
TRT-PR-04806-2007-594-09-00-4-ACO-27310-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT ARAUCÁRIA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 21311-2008
Embargante: Incepa Revestimentos Cerâmicos Ltda.
Recorrente(s): Nelson da Mota Santos-Incepa Revestimentos
Cerâmicos Ltda.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Douglas Wayss-Indalecio Gomes Neto-Le-
andro Luiz Zangari-Fernando Agapito de Almeida



352352352352352 3ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 76713ª feira | 05/Ago/2008  -  Edição nº 7671

DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA e, no
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-04901-2007-513-09-00-3-ACO-27287-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT LONDRINA
Relator: RUBENS EDGARD TIEMANN
Embargado: V. Acordão n. 21930-2008
Embargante: Dixie Toga S.A.
Recorrente(s): Gislaine Aparecida de Almeida
Recorrido(s): Dixie Toga S.A.
ADVOGADO(S): Sineide Aparecida Viaro-Jorge Custodio Fer-
reira-Vera Augusta Moraes Xavier da Silva-Marcia Regina
Antoniassi
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos declaratórios opostos pela reclamada e, no mérito, por
igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos termos da
fundamentação.

TRT-PR-04929-2007-594-09-00-5-ACO-27320-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 02ª VT ARAUCÁRIA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 21312-2008
Embargante: João Carlos Bosch
Recorrente(s): João Carlos Bosch-Cooperativa Agroindustrial
Bom Jesus-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Nelson Goncalves-Danielle Laginski Frei-
re-Sheila Tami Tsukuda
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos do fundamentado.

TRT-PR-05042-2007-594-09-00-4-ACO-27548-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 02ª VT ARAUCÁRIA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Neiva Guedes
Recorrido(s): Tal Remoldagem de Pneus Ltda.
ADVOGADO(S): Tomaz da Conceição-Henderson Vilas Boas
Baraniuk-Luiz Alberto Gonçalves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação, ampliar a indeni-
zação deferida à autora por sua estabilidade gestante, reconhe-
cendo tal direito desde a despedida até o termo final fixado em
primeiro grau(em 19-12-2006), observados os mesmos parâ-
metros de cálculo ali estabelecidos. Custas no importe de R$
100,00, calculadas sobre o valor provisoriamente acrescido à
condenação de R$ 5.000,00.

TRT-PR-05171-2007-661-09-00-0-ACO-27309-2008
Órgão Julgador: 3A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Recorrente(s): Condomínio Edifício Dona Eulalia
Recorrido(s): Otavio Vidal
ADVOGADO(S): Maria José Vieira-Fabiana Alexandre da Sil-
veira de Souza-Marlene de Castro Mardegam
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO da parte reclamada, bem como das con-
tra-razões apresentadas; no mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso ordinário, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-05245-2007-872-09-00-8-ACO-27331-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 05ª VT MARINGÁ
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): José Bonfim
Recorrido(s): José Carlos de Castro
ADVOGADO(S): Antonio Carlos Bernardino Narente-Fábio
Henrique Xavier-Nélio Correia Arrebola
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR-
LHE PROVIMENTO PARCIAL para, nos termos do fundamen-
tado: a)acrescer à condenação o pagamento, como extras, das
excedentes da oitava diária e quadragésima quarta semanal, não
cumulativas, observados os critérios de apuração(divisor, adi-
cionais, base de cálculo, repercussão em dsr, reflexos), autori-
zando-se as contribuições previdenciárias e fiscais, juros e cor-
reção monetária, conforme parâmetros estabelecidos; e
b)reconhecer a responsabilidade do Réu pelos danos causados
ao Reclamante, fixando-se a indenização por danos morais em
R$ 30.000,00(trinta mil reais), com juros e correção monetária
a partir da data da publicação do presente acórdão. Custas in-
vertidas, pelo Reclamado, no importe de R$ 1.020,00(hum mil
e vinte reais), calculadas sobre o valor provisoriamente arbitra-
do de R$ 40.000,00(quarenta mil reais). EMENTA: DANO
MORAL CONFIGURADO. ACIDENTE DE TRABALHO.
PERDA DE QUATRO DEDOS DA MÃO DIREITA. CULPA
DO EMPREGADOR. DEVER DE INDENIZAR Cabe ao em-
pregador o dever de vigilância e fiscalização decorrentes do
contrato de trabalho, inclusive as atribuições de adotar medi-
das acautelatórias a impedir o sinistro ou mesmo alternativas
ao uso de determinado equipamento, considerando a extensão

do daNº Comprovado que o Autor teve seus quatro dedos da
mão direita amputados impõe-se o dever de indenizar. Não se
olvida a ciência do empregador quanto à possibilidade de ocor-
rências de tal envergadura. Aliada à omissão quanto a utiliza-
ção de outras alternativas a propiciar a segurança ao labor obrei-
ro, impôs , ainda, o desempenho dessa atividade de forma con-
tínua, sem ponderar o desgaste do serviço prestado, em cujo
cumprimento ocorreu o acidente. Esse contexto configura, ine-
gavelmente, culpa do empregador, ensejadora do dever de in-
denizar, mormente quando se trata de lesão irreversível, que
compromete a capacidade laborativa. Recurso do Reclamante
a que se dá provimento, neste particular.

TRT-PR-05381-2007-662-09-00-4-ACO-27390-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Ricardo Anez Hurtado
Recorrido(s): Visolux Indústria e Comércio de Luminosos Ltda.
ADVOGADO(S): Jairo Antonio Goncalves Filho-Eliete Fuzari
Olivo-Jamil Josepetti Junior
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do fundamentado. Cus-
tas inalteradas. EMENTA: PROVA DIVIDIDA. CARACTE-
RIZAÇÃO. ANTAGONISMO. IMPOSSIBILIDADE DE RE-
SOLUÇÃO PELAS REGRAS DA PERSUASÃO
RACIONAL(ART. 131 DO CPC)Não é qualquer disparidade
que autoriza reconhecer a prova dividida, mas somente aquela
não resolúvel pela aplicação do princípio da persuasão
racional(artigo 131 do CPC), aquela insuperável pela detida
valoração de todos os elementos probatórios trazidos aos au-
tos. Neste mister, deve o julgador decidir de acordo com a me-
lhor prova, independentemente da parte que a produziu (prin-
cípio da aquisição processual da prova). Incabível, na hipótese
examinada, resolver-se a controvérsia pela valoração motivada
de um ou outro depoimento testemunhal, pois das declarações
não se extrai qualquer elemento(a exemplo de contradição, in-
tuito de favorecimento, parcialidade)que autorize diminuir-lhes
o valor; são, pois, na mesma medida, tanto críveis quanto anta-
gônicos. Dada a impossibilidade de aceitar-se versões díspa-
res, o antagonismo entre os depoimentos priva, ambos, de cre-
dibilidade. Ausente comprovação do fato aduzido, resolve-se a
lide desfavoralmente à pretensão de quem detinha o encargo
probatório não satisfeito, de acordo com as regras da distribui-
ção do ônus probatório(arts. 818 da CLT e 333 do CPC).

TRT-PR-05498-2007-029-09-00-4-ACO-27470-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 22709-2008
Embargante: Petrolino Comércio de Combustíveis Ltda.
Recorrente(s): Mauri Rogerio Novako Vida
Recorrido(s): Petrolino Comércio de Combustíveis Ltda.
ADVOGADO(S): Marcia de Fatima Moro de Oliveira-Ricardo
Menon Esperidião
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da reclamada, e, no mérito por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Sem divergência de vo-
tos, DECLARAR os embargos manifestamente protelatórios e
CONDENAR a embargante ao pagamento de multa equivalen-
te a 1% do valor da causa em favor do autor.

TRT-PR-05747-2007-664-09-00-8-ACO-27429-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 05ª VT LONDRINA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Josineia Aparecida Vitor Estevam-Recurso Ade-
sivo-Labor Trabalho Temporário Ltda.-Mobitel S.A.-Vivo S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Edna Cristina Kusumoto Kimura-Eliton Ara-
ujo Carneiro-Carlos Alberto Francovig Filho-Keli Rachel Ber-
gamo-Fernanda Arantes Mansano Tribulato-Thiago Torres Gue-
des-Evandro Ibanez Dicati-Andre Bellio-Juliana Padilha Jurua-
Denize Aparecida Cabulon Graça-Jose Carlos Laranjeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DAS PARTES, assim como das respec-
tivas contra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA
RECLAMADA (LABOR TRABALHO TEMPORÁRIO
LTDA.). Sem divergência de votos, DAR PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA SEGUNDA(MOBITEL
S.A.)E TERCEIRA(VIVO S.A.)RECLAMADAS para: a)excluir
da condenação o reconhecimento de vínculo empregatício en-
tre a Reclamante e a terceira Reclamada(Vivo S.A.), contudo,
condenando-a como responsável subsidiária pelos eventuais
créditos reconhecidos à obreira; b)afastar a condenação ao pa-
gamento de horas extras referentes às reuniões e reflexos. Por
unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE para determi-
nar o pagamento de 45(quarenta e cinco)minutos diários, a tí-
tulo de horas extras(e reflexos), por violação ao intervalo intra-
jornada de uma hora quando do labor excedente à jornada pac-
tuada. Custas inalteradas. EMENTA: TELEATENDIMENTO.
TERCEIRIZAÇÃO. ATIVIDADE-MEIO. LEGALIDADE. A
terceira Reclamada(Vivo)explora atividade de prestação de ser-
viços de telecomunicações, bem como, por óbvio, todas as ati-
vidades necessárias à sua consecução. A exploração, contudo,
como atividade-fim especificamente, relaciona-se tão-somente
à disponibilização do serviço para os consumidores. Esta d.
Primeira Turma tem se posicionado, reiteradamente, no senti-
do de que atividades como a de atualização do cadastro, identi-

ficação de potenciais clientes de serviços inteligentes e de uma
segunda linha telefônica, informações sobre faturas telefôni-
cas, bem como o controle sobre a venda de terminais para acom-
panhar o desempenho e alcance das metas, não estão vincula-
das à atividade-fim da empresa, mas constituem meios para a
exploração de seu objeto. A atualização e identificação, no caso,
figuram como meras etapas que viabilizarão a consecução dos
objetivos de exploração telefônica a que a empresa se propõe,
mas não se confundem com o mesmo. Conclui-se, portanto,
que as atividades relacionadas ao “telemarketing”, compatível
com a função de operadora de “call center” desempenhada pela
Autora, estão ligadas à atividade-meio da empresa, e, nessa
hipótese, não há violação ao disposto na Súmula n.º 331, III,
do C. TST. Inexistindo a pessoalidade, a subordinação jurídi-
ca, que não foram provadas nos autos, e, ainda, não estando os
serviços ligados à atividade-fim da tomadora, a intermediação
de mão-de-obra é lícita, não se cogitando de reconhecimento
do vínculo empregatício diretamente com a tomadora de servi-
ços Vivo S-A, pois, entender pela ilicitude da contratação em
estudo, significaria reputar toda terceirização por ilícita, con-
quanto, todas as atividades desenvolvidas no âmbito empresa-
rial convergem em maior ou menor grau, para suas finalidades
mercantis. Recurso das Reclamadas a que se dá provimento,
neste particular.

TRT-PR-05783-2007-029-09-00-5-ACO-27284-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 20ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 22925-2008
Embargante: Nutrella Alimentos S.A.
Recorrente(s): Carlos Alexandre Alves Pires-Nutrella Alimen-
tos S.A.
Recorrido(s): OS MESMOS Panvita Comércio de Alimentos
Ltda.(ME)
ADVOGADO(S): Patricia Kubaski de Araujo-Roseane Riesel-
Odorico Tomasoni
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA SEGUNDA
RECLAMADA(NUTRELLA ALIMENTOS S-A)E DO RECLA-
MANTE. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PRO-
VIMENTO, nos termos do fundamentado.

TRT-PR-05913-2007-663-09-00-0-ACO-27295-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 04ª VT LONDRINA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 21308-2008
Embargante: Sercomtel S.A. Telecomunicações
Recorrente(s): Eliane Costa de Sousa-Sercomtel S.A. Teleco-
municações-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS Companhia Nacional de Call Cen-
ter
ADVOGADO(S): Nidia Kosienczuk Rosa Gonçalves Santos-
Juliana Pisicchio Zanoni Parron-Marco Antonio de Andrade
Campanelli-Jose Eduardo de Assunção-Rosangela Khater
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA SEGUNDA RECLAMA-
DA e, no mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVI-
MENTO. Por igual votação, CONDENAR a segunda Reclama-
da ao pagamento de multa por embargos protelatórios, no per-
centual de 1%(um por cento)sobre o valor da causa, em favor
do Autor.

TRT-PR-05928-2007-007-09-00-0-ACO-27286-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 23031-2008
Embargante: Josias Soares da Silva
Agravante(s): Josias Soares da Silva
Agravado(s): Sindicato dos Servidores da Justiça Federal do
Paraná-Sinjuspar
ADVOGADO(S): Amarildo Lucimar Lopes-Tony Eden Soares
da Rocha-Marcos Ton Ramos-Joran Pinto Ribeiro
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-06873-2007-661-09-00-0-ACO-27563-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 03ª VT MARINGÁ
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Moacir Batalini
Recorrido(s): Confederação da Agricultura e Pecuária do Bra-
sil-CNA-Federação da Agricultura do Estado do Paraná-Faep-
Sindicato Rural de Astorga-Sindicato Rural de Mandaguari-Sin-
dicato Rural de Marialva
ADVOGADO(S): Anadir Aparecida Chiozini Vagetti-Marcia
Regina Rodacoski-Josemar Caetano
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
DA PARTE, assim como das respectivas contra-razões. No
mérito, por igual votação, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO EM COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SINDI-
CAL DO RÉU para, nos termos da fundamentação, determinar
a observância da limitação imposta pelo art. 412 do Código
Civil Brasileiro no que se refere à aplicação da multa prevista
no art. 600 da CLT. Custas inalteradas.

TRT-PR-07583-2007-673-09-00-4-ACO-27409-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 06ª VT LONDRINA

Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Siegwerk Brasil Indústria de Tintas Ltda.-Valdi-
lei Lopes Ferreira-Recurso Adesivo
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Paulo Eduardo M. O. de Barcellos-Frederi-
co Vidotti de Rezende
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
RECURSOS ORDINÁRIOS, PRINCIPAL DA RECLAMADA
E ADESIVO DO AUTOR, assim como das respectivas contra-
razões. No mérito, sem divergência de votos, NEGAR PROVI-
MENTO AO RECURSO DA RECLAMADA, nos termos do
fundamentado. Por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO ADESIVO DO AUTOR, nos termos do fundamen-
tado. Custas inalteradas. EMENTA: VALIDADE DOS CAR-
TÕES DE PONTO. DEMONSTRATIVO Ao Reclamante com-
pete fazer prova robusta e cabal de molde a ilidir os registros
nos controles de ponto, mormente se os horários mostram-se
variáveis. Não o fazendo, permanece em sua esfera o ônus pro-
cessual quanto às alegadas diferenças em seu favor, impondo-
se a apresentação de demonstrativo, com base nos espelhos de
ponto. No caso em apreço, os controles revelam horas suple-
mentares, cujos recibos salariais indicam pagamento a esse tí-
tulo. Impõe-se, portanto, o encargo ao obreiro quanto à com-
provação de horas extras trabalhadas e impagas. Inerte o Autor,
as razões apresentadas equivalem a meras alegações sem pro-
va. Recurso do Reclamante a que se nega provimento, nesse
particular. DANO MORAL. “QUANTUM” INDENIZATÓRIO.
Em nosso ordenamento jurídico não existe lei que determine os
critérios a serem adotados para fixar o valor indenizatório de-
corrente de dano moral. A indenização deve ser fixada com
observância da condição social do Reclamante, como parte ofen-
dida, e a situação econômica do empregador, como parte res-
ponsável, de tal forma que o valor arbitrado não se constitua
em sanção irrisória ao causador do dano, e nem implique enri-
quecimento sem causa para a vítima. Assim, o reflexo da inde-
nização no patrimônio do ofensor, incluindo-se a esfera pesso-
al, deve assegurar que a natureza punitiva seja cumprida e, no
do ofendido, que não resulte enriquecimento indevido, partin-
do-se do princípio de que, para se determinar o prejuízo de
afeição, cumpre ter em vista o limite do razoável, a fim de que
não se enverede pelo rumo das absurdas pretensões.

TRT-PR-08216-2007-007-09-00-3-ACO-27538-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 07ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Indústrias Todeschini S.A.
Agravado(s): Cirio Bernardes de Souza
ADVOGADO(S): Saruze Thomazi-Cauê Pydd Nechi-Douglas
Taveira Lemos de Oliveira-Franciele Fontana-Aparecido Fer-
reira Couto
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição e da contraminuta. No mérito, por maioria de
votos, vencidas as excelentíssimas Desembargadoras Wanda
Santi Cardoso da Silva e Eneida Cornel, EM DAR PROVI-
MENTO ao agravo de petição da executada para declarar ex-
tinta a execução, nos termos do art. 269, IV, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas inalteradas.

TRT-PR-09220-2007-673-09-00-3-ACO-27445-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 06ª VT LONDRINA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Helio Rodrigues da Silva
Agravado(s): Vm Empreendimentos e Participações S-C Ltda.
ADVOGADO(S): Ellis Shirahishi Tomanaga-Marcelo de Car-
valho Santos-Elaine Cristina Portelinha-Liana Yuri Fukuda
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM NÃO CONHECER
do agravo de petição do embargado, por irregularidade de re-
presentação; e conhecer da contraminuta. Custas pelo embar-
gado, nos termos do art. 789-A, IV, da CLT, isentas, haja vista
a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita pelo
M.M. Juízo de origem(fl. 65).

TRT-PR-09432-2007-008-09-00-2-ACO-27569-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Ana Priscila Alvarenga
Recorrido(s): Banco Safra S.A.-Redesulbrasil Gestão de Ati-
vos Ltda.
ADVOGADO(S): Marcelo Crissanto Mallin-Manuel Antonio
Teixeira Neto-Rodrigo Teixeira Matos-Tamine Chedid-Carlos
Eduardo Furlanetto Graeff-Luis Carlos Barreto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLA-
MANTE para, nos termos da fundamentação: a)determinar a
anotação em CTPS da ruptura contratual por prazo indetermi-
nado em 11-04-2007, por dispensa sem justa causa; b)deferir
verbas rescisórias complementares e c) declarar a responsabili-
dade subsidiária do segundo reclamado nas verbas deferidas.
Custas invertidas, devidas pelas reclamadas, calculadas sobre
o valor ora arbitrado à condenação de R$ 1.000,00, no importe
de R$ 20,00.

TRT-PR-10339-2007-652-09-00-8-ACO-27302-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 18ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Sirlene Aparecida de Andrade
Recorrido(s): Companhia de Cimento Itambe
ADVOGADO(S): Marina Mangini-Ana Beatriz Ramalho de
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Oliveira-Jose Roberto Ramos de Almeida
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: ESTÁGIO. CONTRATO RE-
GULAR. VÍNCULO DE EMPREGO NÃO RECONHECIDO.
Observadas as formalidades quando firmado convênio entre a
entidade educacional e a unidade cedente, denotando, ao sope-
sar as circunstâncias fáticas que permearam a relação entre as
partes, a efetiva complementação acadêmica, do conhecimento
teórico à prática, atingido o escopo do contrato de estágio, de-
clara-se sua validade e afasta-se o vínculo empregatício pre-
tendido. BANCO DE HORAS. AUSÊNCIA DE VÍCIO FOR-
MAL OU SUBSTANCIAL. VALIDADE. Constatado que o ban-
co de horas foi regularmente implementado, embasado em pre-
visão normativa e explícito quanto ao saldo de créditos e débi-
tos de horas compensadas ou a compensar, inexistentes exces-
sos superiores a 10 (dez)horas diárias e verificado efetivo res-
peito ao sistema de compensação, nos moldes do art. 59, o 2.º,
da CLT, imperativa a declaração de sua validade.

TRT-PR-13157-2007-028-09-00-6-ACO-27580-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 19ª VT CURITIBA
REDATOR: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 17667-2008
Embargante: Wilson de Oliveira
Instituto de Tecnologia Para O Desenvolvimento-
LACTEC
Recorrente(s): Wilson de Oliveira-Instituto de Tecnologia Para
O Desenvolvimento-LACTEC
Recorrido(s): OS MESMOS
ADVOGADO(S): Helio Gomes Coelho Junior-Ana Beatriz
Ramalho de Oliveira-Luiz Antonio Abagge-Juliane Cancelli
Bombonatto
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DAS PARTES. No mérito,
por igual votação, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS DO RECLAMANTE. Sem divergência de
votos, DAR PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS
DECLARATÓRIOS DO RECLAMADO para pronunciar, como
corolário do afastamento do vínculo de emprego, a exclusão da
obrigação que lhe foi imposta quanto à retificação na CTPS no
que se refere à data de admissão e à evolução salarial, tudo nos
termos da fundamentação. EMENTA: EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS. OMISSÃO. Como corolário do afastamento do
vínculo de emprego impõe-se o pronunciamento de que não
persiste a obrigação imposta à Ré quanto à retificação na CTPS
no que se refere à data de admissão e à evolução salarial. Omis-
são sanada.

TRT-PR-13778-2007-001-09-00-0-ACO-27314-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 01ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Embargado: V. Acordão n. 24060-2008
Embargante: Maria Madalena Ferreira Terêncio
Agravante(s): Maria Madalena Ferreira Terêncio
Agravado(s): Luciano Scandelari-Lilia Ines Kuhnl Scandelari
ADVOGADO(S): Etiane Caldas Gomes Kuster-Rodrigo Gui-
maraes
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER dos
embargos declaratórios da parte exeqüente. No mérito, por igual
votação, EM NEGAR PROVIMENTO aos embargos declara-
tórios da exeqüente, nos termos da fundamentação.

TRT-PR-17790-2007-002-09-00-0-ACO-27512-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s): Blue Glass Comércio de Vidros Ltda.
Agravado(s): Atilio Luiz Vitorazzo
ADVOGADO(S): Paulo Jose Gozzo-Aristides Alves Rodrigues
Filho-Luiz Carlos Joao Arbugeri Filho
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição. No mérito, por maioria de votos, vencido o
excelentíssimo Desembargador Rubens Edgard Tiemann, EM
DAR-LHE PROVIMENTO para declarar a legitimidade ativa
da agravante para ajuizamento de embargos de terceiro, e, con-
seqüentemente, determinar o retorno dos autos à
Origem para julgamento do mérito, como entender de direito.
Custas na forma da lei.

TRT-PR-19938-2007-011-09-00-2-ACO-27394-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Maria Angelina de Souza
Agravado(s): Romeu Ferreira Ribas-Douglas Rodrigues
ADVOGADO(S): Marcio Krussewski-Robson Gonçalves Her-
bster-Ana Cristina Tavarnaro Pereira-Raul Aniz Assad
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição da terceira embargante, assim como das con-
traminutas. No mérito, por igual votação, EM DAR PROVI-
MENTO PARCIAL ao agravo de petição da terceira embargan-
te para, nos termos da fundamentação, conceder-lhe os benefí-
cios da gratuidade de justiça. Custas dispensadas em face da
concessão dos benefícios da gratuidade de justiça.

TRT-PR-23364-2007-008-09-00-4-ACO-27303-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 08ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES

Recorrente(s): Francisco Ernesto Alves Macedo
Recorrido(s): Companhia Paranaense de Energia-COPEL
ADVOGADO(S): Fabiano Freitas Minardi-Valeria Jaruga Bru-
netti-Geverson Anselmo Pilati-Leondina Alice Mion Pilati
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO DO RECLAMANTE, assim como das respectivas con-
tra-razões. No mérito, por igual votação, NEGAR-LHE PRO-
VIMENTO, nos termos do fundamentado. Custas inalteradas,
dispensadas pelo Autor. EMENTA: PRESCRIÇÃO. MULTA
DE 40% DO FGTS. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA SEM
CONTINUIDADE DO VÍNCULO DE EMPREGO. Se a ob-
tenção do benefício previdenciário decorrente da aposentado-
ria não interfere na prestação de serviço, ou seja, se esta tem
continuidade, não cabe, de fato, segundo entendimento do Ex-
celso STF, atribuir-lhe efeito automático e terminativo sobre o
vínculo de emprego. Quando, porém, implica, por interesse do
empregado, solução de continuidade, a aposentadoria espontâ-
nea põe fim ao contrato de trabalho, hipótese diversa, portanto,
daquelas objeto de análise nas ADIN´s 1721-3 e 1770-4. Assim
é que, subsistindo a prestação laboral, independentemente da
aposentadoria voluntária, não se fixa marco prescricional para
o direito de ação. Não se ignora o estado de sujeição hierárqui-
ca e econômica do empregado durante a constância do contrato
de trabalho, suficiente a retrair pretensão indenizatória em prol
da preservação do emprego(aplicação analógica, por força dos
arts. 4.º e 5.º da LICC, do art. 197 do Código Civil). Quando,
entretanto, a obtenção do benefício previdenciário vem acom-
panhada do efetivo desligamento do empregado, presume-se
que a iniciativa da extinção contratual, por força da referida
aposentadoria, partiu dele, e não apenas porque espontânea, e,
sim, também, por seu significado essencial, de cessar a ativida-
de cotidiana da profissão. Na presente situação, o vínculo foi
rompido em 05.03.93, atribuindo-se à aposentadoria espontâ-
nea o motivo. Nestes termos, considerando que a presente ação
foi ajuizada apenas em 02.08.07, correta a r. sentença ao pro-
nunciar a prescrição total, extinguindo o feito com resolução
do mérito, com amparo no art. 269, IV, do CPC. Recurso do
Reclamante a que se nega provimento.

TRT-PR-24381-2007-012-09-00-8-ACO-27471-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 12ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 22688-2008
Embargante: José Eugenio Heinen
Recorrente(s): José Eugenio Heinen
Recorrido(s): Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Fabio Ricardo Ferrari-Edivaldo Bruzamolin
Silva da Rocha-Antonio Dilson Picolo Filho-Arinaldo Bitten-
court
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do autor. No mérito, por igual votação,
NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-26644-2007-011-09-00-7-ACO-27488-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 11ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 22740-2008
Embargante: Arnaldo Garcez de Barros Júnior
Recorrente(s): Arnaldo Garcez de Barros Júnior
Recorrido(s): Qg Consult Comércio Exportação e Assessoria
Empresarial Ltda.
ADVOGADO(S): Cristiana Helena Silveira Reis-Angelica
Duarte Martinski-Helio Roberto Linhares de Oliveira-Carla
Afonso de Oliveira Pedroza-Katia Cilene Adamo
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do reclamante. No mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-28369-2007-016-09-00-8-ACO-27497-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Embargado: V. Acordão n. 22879-2008
Embargante: Edson Beches Vieira
Laelcio Gobi dos Santos
Venicia Camargo Firmino
Recorrente(s): Edson Beches Vieira-Venicia Camargo Firmi-
no-Laelcio Gobi dos Santos
Recorrido(s): Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S): Indalecio Gomes Neto-Fabiola Paula Bee-
Fabio Alexandre Peixoto-Lohaide Cristine Souza
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS AUTORES. No méri-
to, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos ter-
mos da fundamentação.

TRT-PR-28624-2007-651-09-00-9-ACO-27400-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 17ª VT CURITIBA
Relator: DIRCEU BUYZ PINTO JÚNIOR
Agravante(s): Valdemar Maciel de Lima
Agravado(s): Terpasul Construtora de Obras Ltda.
ADVOGADO(S): Jorge Abrao Faiad Neto-Diogo Bernardi
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição do exeqüente, assim como da respectiva con-
traminuta e dos documentos de fls. 121-134 e 148-154. No
mérito, por igual votação, EM NEGAR-LHE PROVIMENTO,
nos termos da fundamentação. Custas a final, nos termos do
art. 789-A, IV, da CLT.

TRT-PR-30575-2007-002-09-00-5-ACO-27568-2008
Órgão Julgador: 5A. TURMA

Origem: 02ª VT CURITIBA
Relator: ENEIDA CORNEL
Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANE-
PAR
Recorrido(s): Acir Brudeck Kluppel
ADVOGADO(S): Ricardo Mussi Pereira Paiva-Rosaldo Jorge
de Andrade-Camila Loureiro Sachsida
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DA PARTE, assim como das respecti-
vas contra-razões. No mérito, por igual votação, DAR PROVI-
MENTO AO RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO
para, nos termos da fundamentação: a)declarar prescritas as
verbas postuladas, extinguindo o processo com resolução do
mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC; b)afastar
a aplicação da multa de 1% sobre o valor atribuído a causa; e
c)afastar a condenação ao pagamento de honorários assistenci-
ais. Custas invertidas, devendo ser suportadas pelo autor, no
valor de R$ 400,00, calculadas sobre o valor dado à causa.
EMENTA: MULTA DE 40% DO FUNDO DE GARANTIA
POR TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. Eventual direito à multa de 40% do
FGTS nasce com a dissolução do contrato de trabalho, quando
ocorre a suposta violação do direito material. O exercício do
direito de ação correspondente deve ser realizado dentro do
prazo de dois anos subseqüentes à extinção do vínculo de em-
prego, conforme regra constante no art. 7º, inciso XXIX, da
Constituição da República. A declaração de inconstitucionali-
dade dos oo 1º e 2º do art. 453 da CLT não deu
Origem ao direito à multa, apenas declarando a existência de
direito já contemplado no ordenamento jurídico. A inconstitu-
cionalidade dos dispositivos poderia, inclusive, ser enfrentada
pelo controle difuso de constitucionalidade.

TRT-PR-31194-2007-016-09-00-6-ACO-27268-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 16ª VT CURITIBA
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Embargado: V. Acordão n. 22924-2008
Embargante: Alcides José Figueiredo
Gildo de Oliveira Crisostomo
Recorrente(s): Joao Rodrigues-Gildo de Oliveira Crisostomo-
Alcides José Figueiredo
Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Waldir Coelho de Loiola-Fabiola Paula Bee
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS DOS RECLAMADOS. No
mérito, por igual votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos da fundamentação.

TRT-PR-31195-2007-013-09-00-1-ACO-27485-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 13ª VT CURITIBA
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 23386-2008
Embargante: Celso Luiz Muller
Odival da Silva
Paulo Kindrajh
Recorrente(s): Paulo Kindrajh-Celso Luiz Muller-Odival da
Silva
Recorrido(s): Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR
ADVOGADO(S): Camila Loureiro Sachsida-Fabiola Paula Bee-
Rosaldo Jorge de Andrade
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração dos autores e, no mérito, por igual vota-
ção, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00121-2008-653-09-00-2-ACO-27473-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT ARAPONGAS
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 22695-2008
Embargante: Sindicato dos Trabalhadores em Transportes
Rodoviarios de Londrina-Sinttrol
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes
Rodoviarios de Londrina-Sinttrol
Recorrido(s): Ana Transportes de Carga Ltda.
ADVOGADO(S): Sandro Lunard Nicoladeli-Joaquim Fausti-
no de Carvalho-Odenir Vital Barbosa-Jose Americo Faustino
de Carvalho
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração do sindicato autor, e, no mérito, por igual
votação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00196-2008-091-09-00-0-ACO-27412-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: VT CAMPO MOURÃO
Relator: UBIRAJARA CARLOS MENDES
Recorrente(s): Santo Scomparin Neto
Recorrido(s): Banco do Brasil S.A.
ADVOGADO(S): Simone Beal-Claudinei Alves Ferreira-Pa-
thrycia Chrystina Cezario dos Santos-Edson Shoiti Fugie-Joa-
quim Quirino Mendes-Lucia Regina Baran Gonçalves
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE, assim como das
respectivas contra-razões. No mérito, por igual votação, NE-
GAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamentação.
Custas inalteradas. EMENTA: APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
DO o 2º DO ART. 453 DA CLT. ABERTURA DE NOVO PRA-
ZO PRESCRICIONAL. IMPOSSIBILIDADE. O o 2° do art.
453 da CLT, declarado inconstitucional pelo E. STF, foi inclu-
ído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97, em data posterior ao final
do pacto laboral. Segundo a teoria da “actio nata”, o prazo pres-
cricional somente começa a fluir a partir da violação do direito

material, tornando a ação exercitável. Quando do final do con-
trato de trabalho, e durante o prazo de dois anos após sua rup-
tura, não existia nenhum óbice legal para que o Reclamante
pleiteasse o pagamento da multa fundiária, pois inexistia a nor-
ma legal em questão. Deste modo, fez-se possível ao Recla-
mante ter exercitado plenamente seu direito de ação dentro do
biênio que se seguiu ao seu desligamento do Reclamado. Por
outro lado, mesmo que assim não fosse, “ad argumentandum”,
a decisão do E. STF, declarando a inconstitucionalidade do
parágrafo em questão, não ocasionou o nascimento do direito,
apenas declarou a existência de direito já presente em nosso
ordenamento jurídico. De tal sorte, o Reclamante poderia, se
assim entendesse, pleitear seu direito ao recebimento da multa
fundiária. Não o fazendo, encontra-se irremediavelmente pres-
crita a sua pretensão. Recurso do Reclamante a que se nega
provimento.

TRT-PR-00382-2008-095-09-00-5-ACO-27478-2008
Órgão Julgador: 1A. TURMA
Origem: 01ª VT FOZ DO IGUAÇU
Relator: TOBIAS DE MACEDO FILHO
Embargado: V. Acordão n. 23382-2008
Embargante: Fundação de Saude Itaiguapy
Recorrente(s): Fundação de Saude Itaiguapy
Recorrido(s): Elizabeth Paula Ferreira
ADVOGADO(S): Ivan Sergio Tasca-Telmar Carlos Schossler-
Washington Luiz Stelle Teixeira
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER dos em-
bargos de declaração da reclamada, e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHES PROVIMENTO.

TRT-PR-00809-2008-662-09-00-3-ACO-27560-2008
Órgão Julgador: 2A. TURMA
Origem: 04ª VT MARINGÁ
Relator: FABRÍCIO NICOLAU DOS SANTOS NOGUEIRA
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá
Recorrido(s): Camargo & Molonha Ltda.(ME)
ADVOGADO(S): João Galdino Gomes Gonçalves-Juliano
Nardon Nielsen
DECISÃO: por unanimidade de votos, CONHECER DO RE-
CURSO ORDINÁRIO DO AUTOR e, no mérito, por igual vo-
tação, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos da fundamen-
tação. Custas inalteradas.

TRT-PR-01813-2008-004-09-00-9-ACO-27433-2008
Órgão Julgador: SEÇÃO ESPECIALIZADA
Origem: 04ª VT CURITIBA
Relator: ARCHIMEDES CASTRO CAMPOS JÚNIOR
Agravante(s): Maristela Serafim de Oliveira-Osmar Falcao
Agravado(s): Banco Itau S.A.
ADVOGADO(S): Emanuelle Silveira dos Santos
DECISÃO: por unanimidade de votos, EM CONHECER do
agravo de petição das partes exeqüentes. No mérito, por igual
votação, EM NEGAR PROVIMENTO ao agravo de petição
dos exeqüentes, nos termos da fundamentação. Custas inalte-
radas.

Curitiba, 05 de agosto de 2008.

Noemi Almeida Alves
Substituta da Chefe de Seção de Acórdãos

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SRNI Nº 79/2008
PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 9ª

REGIÃO DE 25-7-2008:

Portaria JP nº 304/08 - O DESEMBARGADOR FEDERAL
DO TRABALHO, VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA
PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, diante do
disposto nos arts. 25 e 26 do Regimento Interno, no art. 1º, §2º,
do Ato n.º 1/2005, deste Regional, e do contido no Memorando
n.º 27/2008, da Assessoria da Direção-Geral, RESOLVE desig-
nar CARLA INEZ MONTRUCCHIO BASSO, Analista Ju-
diciário Área Administrativa, classe C, padrão 14, para SUBS-
TITUIR o Diretor-Geral, código TRT 9ª CJ-4, no dia 28/7/2008,
em virtude de impedimento de VALDIR STREMEL, Analista
Judiciário Área Administrativa, classe B, padrão 6, substituto
legal do titular do referido Cargo em Comissão.
Portaria JP nº 307/08 - O DESEMBARGADOR FEDERAL
DO TRABALHO, VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA
PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO, usando de suas atribuições legais, diante do
disposto nos arts. 25 e 26 do Regimento Interno, do disposto
no art. 1º, do Ato n. º 1/2005, e do contido no Documento Ele-
trônico n.º 1/2008, do Serviço de Biblioteca e Jurisprudência,
RESOLVE: I - designar MARIA CLARETE RAICOSK, Téc-
nico Judiciário Área Administrativa, classe C, padrão 15, para
SUBSTITUIR o Diretor de Serviço, código TRT 9ª CJ-2, do
Serviço de Biblioteca e Jurisprudência, na Secretaria-Geral da
Presidência, a partir de 25/7/2008, em suas férias e demais im-
pedimentos legais; II - revogar, a partir de 25/7/2008, a Porta-
ria JP n.º 367/2003, no que se refere à designação de ELZA
FARIA, Técnico Judiciário Área Administrativa, classe C, pa-
drão 15, como substituta legal anteriormente constituída.

Curitiba, 31 de julho de 2008.

Bianca Merino Fernandes
Chefe da Seção de Regulamentação e Normas Internas

Serviço de Legislação/SRH
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DO FORO

CENTRAL DA REGIÃO METROPOLITANA DA
COMARCA DE CURITIBA.

Rua Mauá, nº 920, 18º andar – Bairro Alto da Glória –
Edifício Essenfelder

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DE
TERCEIROS E DEMAIS INTERESSADOS, NA AÇÃO
POPULAR DE, JOSÉ ANTONIO GOMES PEREIRA e
MARIA ANTONIA LACERDA R. M. SCHICHERT, PELO
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

Através do presente edital, expedido nos autos de AÇÃO
POPULAR sob nº 1066/2001, em que é requerente(s) RO-
BERTO ROCHA e requerido(a)(s) RAFAEL GRECA DE
MACEDO e OUTROS, faz saber aos que o virem ou dele
conhecimento tiverem, que fica(m) o(s) requerido(a)(s) JOSÉ
ANTONIO GOMES PEREIRA e MARIA ANTONIA LA-
CERDA R. M. SCHICHERT, CITADO(A)(S), para, queren-
do, contestar a presente ação, no prazo de 20 (vinte) dias, sob
pena de se reputarem verdadeiros os fatos articulados na incial
(arts. 285 e 319, ambos do CPC.
DESPACHO de fls. 589, à seguir transcrito: “I – revogo o des-
pacho de fls. 588. II – Procedam-se as demais citações, como
requer em fls. 563/564.” Curitiba, 07 de abril de 2004. (a) Ale-
xandre Barbosa Fabiani. Juiz de Direito.
DESPACHO de fls. 1055, á seguir transcrito: “1. O processo
não está regular. 2. Deverá o autor, no prazo de 05 dias, dar
conta da irregularidade certificada à fl. 1010, comprovando a
citação editalícia (fl. 593). Caso não tenha ocorrido a publica-
ção, deve ser ela refeita. 3. Observe a escrivania o constante ás
fls. 1012/1013. Curitiba, 21 de fevereiro de 2008. (a) Jederson
Suzin. Juiz de Direito Substituto. E PARA QUE CHEGUE
AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, É PASSA-
DO O PRESENTE EDITAL, que será publicado na forma da
lei e afixado no lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos quatro
dias do mês de agosto do ano de dois mil e oito. Eu,
_____________________,(MARA REGINA DE OLIVEIRA
TREVIZAN), Escrivã, o fiz digitar e assino.

JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito Substituto

EDITAL para CITAÇÃO de VALDIR SILVA FERNANDES,
com prazo de 30 (trinta) dias. FAZ SABER aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo
e Cartório da 4ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas, sito à Rua Mauá, nº 920, 15.º andar – Centro Comercial
Essenfelder – CEP 80030-200, Curitiba-PR, se processam os
Autos de AÇÃO DE COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO nº
46.879, requerida por MORADIAS PIRINEUS II CONDOMÍ-
NIO I contra VALDIR SILVA FERNANDES e COMPANHIA
DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA – COHAB-CT,
tendo o presente edital a finalidade de CITAR o Requerido
VALDIR SILVA FERNANDES, brasileiro, solteiro, portador
do RG nº 4.310.862-0 PR, dos termos da ação em referência,
para ficarem cientes dos termos da ação em referência, e sua
INTIMAÇÃO para comparecer, na sede deste Juízo da 4ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Rua Mauá,
nº 920, 15o andar – Centro Comercial Essenfelder, Curitiba –
PR, pessoalmente e acompanhados de advogado devidamente
constituído, no dia 27 de outubro de 2008, às 13:30 horas, na
audiência a ser realizada, e nessa ocasião será tentada a conci-
liação, onde frustrada a conciliação, poderá oferecer resposta
escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo,
podendo indicar assistente técnico, assim como, querendo, po-
derá formular pedido contraposto em seu favor, desde que fun-
dado nos mesmos fatos referidos na inicial, ADVERTIDO que
na ausência injustificada à audiência, reputar-se-ão verdadei-
ros os fatos afirmados na inicial (art. 319, do C.P.C.), salvo se
o contrário resultar da prova dos autos, em conformidade com
o constante dos autos, em resumo, e despacho a seguir transcri-
tos: “MORADIAS PIRINEUS II CONDOMÍNIO I, em cum-
primento ao r. despacho de fls. vem respeitosamente perante V.
Exa., requerer a juntada do resumo da petição para edital de
citação. Foi proposta uma ação de Cobrança pelo Rito Sumá-
rio, contra VALDIR SILVA FERNANDES, brasileiro, solteiro,
comerciário, portador do RG nº 4.310.862-0/PR,este residente
e domiciliado em lugar incerto e não sabido. Esclarecendo que
os Requeridos são proprietários do apto 42, bloco 03 no condo-
mínio alhures mencionado, estando em atraso com cotas con-
dominiais em 09/09/1999 a 09/02/2000 e 09/05/2000 a 09/01/

2002, orçando o montante de R$ 12.641,17 (doze mil e seis-
centos e quarenta e um reais e dezessete centavos), referida
ação foi proposta com fulcro no artigo 12 da Lei 4.591/64. Nestes
termos, Pede deferimento. Curitiba, 14 de junho de 2.006.”
DESPACHO: “Diante do contido na certidão de fls. 122, rede-
signo a audiência preliminar para o dia 27/10/08, às 13:30 ho-
ras, na sede deste Juízo. Diligências e Intimações necessárias.
Curitiba, 08 de maio de 2008. (a.) Douglas Marcel Peres, Juiz
de Direito.” Eu, (a), REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI,
Escrivã, o subscrevo.- (sob minuta).
(a) DOUGLAS MARCEL PERES - Juiz de Direito Substituto

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DO
FORO CENT

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE:
ABEL ALVES SERVILHA, PASTEUR ALVES SERVILHA
e OUTRO(S) HERDEIRO(S) DE BOLÍVAR ALVES SER-
VILHA.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) ABEL ALVES SERVILHA, PAS-
TEUR ALVES SERVILHA e OUTRO(S) HERDEIRO(S) DE
BOLÍVAR ALVES SERVILHA que por este Juízo e Cartório
da 4ª Vara de Família, se processam os autos n.º 2977/2007 de
RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL, em que é
requerente CLEUSA DE FRANÇA e requerido(a) ABEL AL-
VES SERVILHA, PASTEUR ALVES SERVILHA e
OUTRO(S) HERDEIRO(S) DE BOLÍVAR ALVES SERVI-
LHA. Tendo o requerente alegado, em síntese, o seguinte:  “Que
a autora manteve união estável com o ‘de cujus’ Sr. Bolivar
Alves Servilha de junho de 1986 até julho de 2007, data em
que esse faleceu. Que a autora era sócio do ‘de cujus’ em uma
micro-empresa. Que ele fora casado com a Sra. Alzira Alves
Servilha, com quem teve sete filhos. Que em razão disso, acre-
dita que o ‘de cujus’ tenha deixado herdeiros vivos”.

DESPACHO: Cite-se por edital como requerido. Int. Em,
09.06.2008 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de ABEL ALVES SERVILHA, PASTEUR ALVES
SERVILHA e OUTRO(S) HERDEIRO(S) DE BOLÍVAR
ALVES SERVILHA, para que apresente defesa, querendo, no
prazo de quinze (15) dias, sob pena de não o fazendo se presu-
mirem como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora
na inicial (CPC, arts. 285 e 319).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 17 de junho de 2008. Eu, __________
(Lestir Bortolon Filho), Escrivão, digitei e subscrevi.

JOECI MACHADO CAMARGO
JUIZA DE DIREITO

Juízo de Direito da Décima Quinta Vara Cível da Comarca
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Edital de Citação de
NEUZA BAPTISTA e OSMÁRIO PEDRO BAPTISTA com o
prazo de vinte (20) dias. FAZ SABER a quantos virem o pre-
sente, que perante este Juízo e Cartório da 15ª Vara Cível, situ-
ada na Av. Cândido de Abreu, nº 535 – Edifício do Fórum Cível
8º andar, Curitiba-PR., tramita a ação de SUMARIA DE CO-
BRANÇA, sob nº 772/2003, em que é requerente CONDOMÍ-
NIO EDIFÍCIO ARCO ÍRIS e requeridos NEUZA BAPTISTA
e OSMÁRIO PEDRO BAPTISTA; que a requerente alega em
síntese o seguinte: “que os requeridos são proprietários do imó-
vel ap. 104, ala C nº 2714, do condomínio autor, sito á Av.
Vicente Machado, 2678/2732, nesta capital; que estão obriga-
dos a contribuir no rateio das despesas de condomínio, na for-
ma do art. 12 da Lei 4.591/64; que os réus estão em atraso com
o pagamento das taxas condominiais referentes aos vencimen-
tos 08/05/2002 a 06/06/2003, perfazendo o total de R$ 2.061,43
em data de 13/06/2003; que requer a citação dos réus para, se
quiserem, apresentar defesa, sob pena de revelia; requer a pro-
cedência do pedido com a condenação dos réus ao pagamento
do principal, multa condominial(art. 33º do Regimento Inter-
no), correção monetária e juros de mora, bem como das cotas
que se vencerem no curso da demanda acrescidas de multa con-
dominial, correção monetária e juros de mora de 1% ao mês a
partir do vencimento da respectiva parcela; que após varias ten-
tativas infrutíferas de localização, requer a citação dos requeri-
dos por edital.” Por este ficam os requeridos Neuza Baptista e
Osmário Pedro Baptista, citados e intimados, para que compa-
reçam, á audiência de conciliação a ser realizada neste Juízo
no dia 15 de setembro de 2008, ás 14 horas, ocasião em que
poderão transigir, trazendo propostas definidas e concretas,
cálculos atualizados e alternativas possíveis, ciente de que não
havendo mais provas a produzir, poderá ocorrer o julgamento

do processo no mesmo ato. Na ocasião, poderão apresentar
defesa oral ou escrita, por intermédio e acompanhado de Advo-
gado , fazendo o depósito do rol de testemunhas no prazo legal,
sob a advertência de que não sendo contestada a ação, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
Requerente (Código de Processo Civil, arts. 285 e 319) Despa-
cho: “Audiência de conciliação para o dia 15/09/2008, ás 14
horas. Expeça-se edital de citação dos requeridos, com prazo
de 20 dias. Int. Em 06/07/08. (a) Osvaldo Nallim Duarte – Juiz
de Direito.” Curitiba, 4 de julho de 2008. Eu, (a) (Gilberto
Andreatta Maia), escrevente juramentado. O digitei e subscre-
vi por ordem do MM. Juiz, de conformidade com a Portaria 01/
2004. (a) Osvaldo Nallim Duarte – Juiz de Direito.

Juízo de Direito da Décima Quarta Vara Cível da Comarca
de Curitiba – Estado do Paraná. Av. Cândido de Abreu, 535, 7º
andar – Ed. Fórum Cível – Centro Cívico  Fone(41) 253-3521
– fax (41) 254-3869. Elenita Yasni Santos da Silva – Escrivã.
Edital de Citação com prazo de 20(vinte) dias, das Herdeiras
KATIA MARIA OLIVET e ROSANGELA CRISTINA OLIVET,
por estarem em lugar incertos ou não sabido. Dra. Luciana
F.Abrahão de Queiroz Telles, Juíza de Direito Substituta, da
Décima Quarta Vara Cível, desta Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, etc... FAZ SABER, a todos quantos virem
o presente edital ou dele conhecimento tiverem, com prazo de
20(vinte) dias,que por este meio citam as herdeiras Kátia Ma-
ria Olivet e Rosangela Cristina Olivet, por estarem em lugares
incertos e não sabido, para no prazo de 10(dez) dias, manifes-
tarem o seu interesse na habilitação como sucessora nos pre-
sentes autos, referente aos autos sob nº 1025/1999 de ação de
Execução por Titulo extrajudicial em que BANCO HSBC BA-
MERINDUS S/A promove contra LENA REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS LTDA e LEO OLIVET, cujo teor da petição
inicial, em seu resumo, é do seguinte teor: “Exeqüente e execu-
tados, a primeira na qualidade de devedora e o segundo na qua-
lidade de interveniente garantidor, firmaram na presença de duas
testemunhas as seguintes avencas: Contrato de mutuo na For-
ma Operacional de Desconto de títulos sob n°s. 0003-
3234850;0003-3236429;0003.3237743;0003-3259933. A titu-
lo de garantia pessoal, alem da obrigação solidária, o segundo
executado avalizou notas promissórias emitidas pela executa-
da nas datas dos contratos e nos respectivos valores. Todos os
títulos eram endossados pelos executados e ordinariamente
apresentados para desconto nas datas dos vencimentos, toda-
via, nenhum deles foi efetivamente descontado, pago, razão por
que foram levados a protesto – títulos, ordens de protestos e
instrumentos de protestos. A devedora e o interveniente garan-
tidor foram notificados extrajudicialmente através do Cartório
de Títulos e Documentos da Comarca, antes a ausência de pa-
gamento dos títulos devidamente identificados nas correspon-
dências. Em caso de inadimplência , decorrente da ausência de
pagamento dos títulos, convencionaram as partes a aplicação
de comissão de permanência, juros moratórios de 1% ao mês e
multa contratual de 10%. Até as datas de vencimento ou des-
conto foram aplicados os encargos contratuais relativos a ope-
ração. Após o vencimento foram aplicados os encargos decor-
rentes da mora, também contratualmente previstos. Por mera
liberalidade do auto, não houve aplicação da comissão de per-
manência, os valores foram corrigidos monetariamente pela Taxa
referencial e aplicados juros de mora de 1% ao mês, conforme
demonstrativos e resumo da memória dos valores demonstra-
dos. Dr, Erlon Pilati – OAB/PR 23.091.” E para que ninguém
no futuro possa alegar ignorância, mandou passar o presente
edital que será fixado no lugar de costume e publicado na for-
ma da Lei. Dado e Passado nesta cidade de Curitiba,Capital do
Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de maio do ano
de dois mil e oito. Eu (a) Elenita Yasni Santos da Silva – Escri-
vã o subscrevi. (a) Luciana F.Abrahão de Queiroz Telles – Jui-
za de Direito Substituta.

Juízo de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Fazenda Rio Grande Estado do Paraná. Rua Inglaterra, nº 545,
bairro Nações, fone 3627-1710, CEP 81.820-000. Edital de
Citação de Interessados Ausentes, Incertos ou Desconhecidos,
daquele em cujo nome porventura esteja transcrita a área usu-
capienda, com o prazo de trinta(30) dias. FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que por este Juízo e Cartório se processam os autos nº 483/
2006 de Usucapião, em que é requerente PEDRO SANTI e
outros, tendo por objeto o seguinte imóvel: “um imóvel situado
no lugar denominado Campo do Capão, Mandirituba/PR, apre-
senta área total de 51355m²” ficam pelo presente edital citados
da presente ação, os interessados ausentes, incertos ou desco-
nhecidos, daquele em cujo nome porventura esteja transcrito a
área usucapienda. O prazo de contestação é de quinze(15) dias,
contados da publicação do presente edital. Advertidos de que
se não forem contestados, presumir-se-ão aceitos mesmo como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art.285 do Código
de Processo Cível) Fazenda Rio Grande aos oito(08) dias do
mês de julho(07) do ano de dois mil e oito(2008). E eu, (a)
Aleteia R. Santos – E.Juramentada o subscrevi. Autorizada pela
MMª Juíza de Direito – Desta Comarca – Portaria 01/1999.

   EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo: trinta (30) dias Justiça
Gratuita
A DOUTORA ROSiCLER MARIA MIGUEL VIGNA
MANDORLO MMa. JUÍZA DE DIREITO DA VIGÉSIMA
VARA CÍVEL DE CURITIBA   NOMEAÇÃO NA FORMA
  DALEI,ETC...

 FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório da Vigési-
ma Vara Cível se processam os termos da ação monitoria n°
917/2001, requerida por LUIZ CARLOS TEIXEIRA PINTO
contra DULCIANE KELCZEWSKI, tramitando por este Juízo
e Cartório da Vigésima Vara Cível, fica a parte requerida DUL-
CIANE KELCZEWSKI, brasileira, portadora do RG n°
7.597.039-2/SSP/PR, inscrita no CPF/MF n° 025.841.949-02,
CITADA, para os termos da ação, conforme peça iniciai e des-
pacho abaixo transcritos. OBSERVAÇÃO: O prazo para efe-
tuar o pagamento do débito em questão é de QUINZE (15)
DIAS, contados do término do prazo do edital, ou então, ofe-
recer embargos, nos termos do art. 1102, “a, b ,c”, do Código
de Processo Civil. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo legal,
sem a interposição de embargos, constituir-se-á, de pleno di-
reito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado
inicial em mandado executivo Caso o devedor, condenado ao
pagamento de quantia certa, ou já fixada em liquidação, não o
efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será
acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a requeri-
mento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II,
da Lei 11.232, de 22/12/2005, expedir-se-á mandado de pe-
nhora e avaliação, conforme disposto no artigo 475-j da Lei
supra citada. Cumprindo o réu a ordem, no prazo fixado, fi-
cará isento de custas e honorários advocatícios, nos termos
do § 1o, do art. 1102c/CPC. PEÇA INICIAL EM RESUMO:
“Consta que em 30.07.2001, foi autuado os autos cíveis de n°
917-2001, ação monitoria promovida pelo Sr. Luiz Carlos Tei-
xeira Pinto, RG de n° 43&.962-5, SSP-PR e CPF de n°
064.394.389-72 contra Sra. Dilciane Kelczewski, RG de n°
7597038-2, SSp-PR e CPF de n° 025.841.949-02. Foi dado valor
a causa e trazido a lide documentos necessários ao processo
judicial cível. Em fls. 17, no dia 21.08.2001 foi deferido justi-
ça gratuita ao Sr. Luiz Carlos Teixeira Pinto. Em fls. 42 foi
ordenado a expedição de carta precatória da Sra. Dulciane Kel-
czewski, em Pinhais - PR, na rua Crescendo Batista, n° 112,
Bairro Perdizes, Pinhais - PR, Cep. 83.326-630. Autuado a Carta
Precatória sob o n° 000.770-2003, em Pinhais - PR, restou pre-
judicado a citação da ré e foi devolvida a carta precatória cível
conhecida. Tentando novamente a citação da ré na Rua Profes-
sora Julia V. L. Neal, n° 79, MD2, Bairro Xaxim, Curitiba -
PR, esta, de novo, restou prejudicada. Novamente, tentou-se
citar a ré na rua Manoel L. Evangelista Neto, n° 135, Fundos,
Pinhais -PR, e não foi possível por que no local as pessoas
desconheciam a ré. Em fls. 113 foi então pedido a citação da ré
via edital. Tal pedido foi deferido em fls. 144, a significar -
Apresentando o resumo (por escrito e gravado em CD disque-
te), expeça-se edital com prazo de trinta dias. Curitiba, 17 de
junho de 2008. Rosicler Maria Miguel Vigna Mandorlo, Juíza
de Direito. Decisão esta publicada no diário de Justiça de n°
007646, de 01.07.2008, paginas n° 202 à 2005. Afeta ao pre-
sente feito judicia! cível conhecido. Neste termos, com base na
lej vigente, pede deferimento, nos prazo e forma legais. Curiti-
ba - PR, em 07 de julho de 2008.

Mauricio Vieira - OAB/PR N° 20.967.” (resumo apresentado
pela própria parte). DESPACHO: “Apresentado o resumo da
inicia! (por escrito e gravado em CD ou disquete), expeça-se
edital com prazo de trinta dias. Intime-se. Em Curitiba, 17 de
junho de 2008. (a) Dra. Rosicler Maria Miguel Vigna Mandor-
lo - Juíza de Direito” E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou
expedir o preserffe qué será publicado e afixado na forma da
lei. Curitiba, 11 de julho de 2008. Eu, ___________, emprega-
do juramentado, que o digitei subscrevo e assino por determí-
najpáío do MM. Juiz (PortariajBCn/88).
Empregado Juramentado

 EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO DE Solange Aparecida Xavier.

O (A) Doutor (A) Sergio Jorge Domingos. MM Juiz (a) de Di-
reito da Vigésima Segunda Vara Cível da Comarca de Curitiba.
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam os autos de
Interdição e Curatela, registrado sob. nº 931/2007, justiça gra-
tuita, proposto por José Ari Haack e interditada Solange Apare-
cida Xavier, no qual por este Juízo, através de sentença profe-
rida em data de 20 de maio de 2008, foi decretada a interdição
do(a) requerido(a) Solange Aparecida Xavier, brasileira, sol-
teira, do lar, portadora do RG 3.262.575/SC e CPF 006.538.779-
19 pois examinado, conclui-se que sofre de retardo mental gra-
ve, epilepsia, paralisia cerebral infantil e deficiência visual
parcial, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil, na forma do art. 3,II, e 1.767,1,
ambos do Código Civil, nomeando-lhe curador o requerente
Sr. José Ari Haack. E para que chegue ao conhecimento de to-
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dos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o presente
edital que será publicado pela imprensa local e no Órgão Ofici-
al por três vezes, com intervalo de dez dias, em obediência ao
disposto no art. 1.184 e seguintes do Código do Processo Civil.
Curitiba, 26/06/2008. Eu Marlene Romeiro Coleta, empregada
juramentada, subscrevi.

Sergio Jorge Domingos
Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

AUTOS              :    «NUMERO_PROCESSO»«1504/
2006«NUMERO_PROCESSO»»
AÇÃO                :
«NATUREZA_ACAO»«INTERDIÇÃO«NATUREZA_ACAO»»
REQUERENTE  :   «NOME_REQUERENTE»« O MINISTÉ-
RIO PÚBLICO«NOME_REQUERENTE»»
REQUERIDO     :   «NOME_REQUERIDO»«CLARISSA
ALTHOFF SOUZA«NOME_REQUERIDO»»

O DOUTOR NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES ,
MM. JUÍZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA  DÉCIMA VARA
CÍVEL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ,    NA FORMA DA LEI ETC... F A Z   S A B E R a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos de autos de
«NATUREZA_ACAO»«INTERDIÇÃO«NATUREZA_ACAO»»
n° «NUMERO_PROCESSO»«1504/
2006«NUMERO_PROCESSO»» , em que é requerente
«NOME_REQUERENTE»« O MINISTÉRIO
PÚBLICO«NOME_REQUERENTE»»  e requerido(a)
«NOME_REQUERIDO»«CLARISSA ALTHOFF
SOUZA«NOME_REQUERIDO»», qualificados na inicial. foi
prolatada a sentença a seguir transcrita:”1. O Ministério Públi-
co do Paraná — Promotoria de Justiça de defesa dos Direitos
das Pessoas Portadoras de deficiência requer a interdição de
Clarissa Althoff Souza, portadora da certidão de nascimento n°
54.448, constante do livro A-60, fls. 170, residente e domicili-
ada nesta Comarca, alegando que a interditanda é acometida de
grave doença mental, diagnosticado com CID 10 F72.0, mos-
trando-se incapaz de exercer atos da vida civil. Citada, a inter-
ditanda não foi interrogada, tendo em conta sua impossibilida-
de de compreensão. Concedida tutela antecipada (fl. 33), foi
realizada perícia (fls. 77/79). O Ministério Público manifes-
tou-se em todos os atos do processo, Vieram-se os autos con-
clusos. 2. Enfatizo, preliminarmente, que o feito comporta jul-
gamento antecipado, conforme faculta o disposto no artigo 330,
inciso I, do Código de Processo Civil, em virtude da desneces-
sidade da audiência de instrução e julgamento, prevista no arti-
go 1183, última parte, do  esmo Diploma Legal, porque as par-
tes não têm outras provas a produzir, sendo inútil e protelatória
a realização de referido ato. 3. Ao primeiro contato com a re-
querida, vê-se claramente que a interditanda é portadora de
anomalia psíquica, indicando ser incapaz de reger-se individu-
almente, o que, aliás, foi atestado em audiência pelo ilustre
juiz ao assentar que “a interditanda apresenta visível impossi-
bilidade de compreender as perguntas que lhe são feitas, de-
monstrando visível deficiência cognitiva” (fL 46) Acresce ob-
servar, ademais, que o próprio Ministério Público diz: Não obs-
tante concordar com Vossa Excelênda no sentido de que o in-
terditando é notoriamente incapaz... (f ls. 22). Na lição do fes-
tejado Carvalho Santos (Código Civil Interpretado, vol. VI, pág.
381), a interdição “é o ato pelo qual o Juiz retira, ao alienado,
ao surdo- mudo, ao pródigo e ao toxicômano,  a administração
e a livre disposição de seus bens.” De modo que a interdição é
de rigor, pois a requerida é desprovida de capacidade de fato
para reger-se na vida civil. 4. Assim, pois, decreto a interdição
da requerida, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do disposto no
artigo 3°, inciso II, do Código Civil, e de acordo com o dispos-
to no artigo 1775 da mesma lei, nomeio-lhe curador Valdeci
Marcolino, que deverá prestar contas do beneficio previdenci-
ário a que a interditada faz jus no prazo de 60 (sessenta) dias.
Em atenção ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo
Civil, cominado com artigo 9°, inciso III, do Código Civil, ins-
creva-se a presente no Registro Civil; e publique-se na impren-
sa local e pela imprensa Oficial por três vezes, com intervalo
de dez dias. Publique-se. Registre-se. Curitiba, 08/01/08. Lu-
ciano Carrasco Falavinha Souza JUIZ DE DIREITO. “ E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro ale-
gue ignorância, expedi o presente Edital que será publicado e
afixado no local de costume (art. 232, II e III, do CPC). NADA
MAIS.  Curitiba, «DIA_ATUAL»«07«DIA_ATUAL»» de
«EXTENSO_MES»«Julho«EXTENSO_MES»» de
« A N O _ A T U A L » « 2 0 0 8 « A N O _ A T U A L » » .
Eu,_______________(Sylvia Castello Branco Gradowski),
Escrivã Designada, o subscrevi.

NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES
        Juiz de Direito Substituto

  EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

AUTOS              :    «NUMERO_PROCESSO»«1560/
2006«NUMERO_PROCESSO»»
AÇÃO                :
«NATUREZA_ACAO»«INTERDIÇÃO«NATUREZA_ACAO»»
REQUERENTE  :   «NOME_REQUERENTE»« O MINISTÉ-
RIO PÚBLICO«NOME_REQUERENTE»»
REQUERIDO     :   «NOME_REQUERIDO»«LUCIANO
MOTA«NOME_REQUERIDO»»

O DOUTOR NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES,
MM. JUÍZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA  DÉCIMA VARA
CÍVEL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ,    NA FORMA DA LEI ETC... F A Z   S A B E R a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos de autos de
«NATUREZA_ACAO»«INTERDIÇÃO«NATUREZA_ACAO»»
n° «NUMERO_PROCESSO»«1560/
2006«NUMERO_PROCESSO»» , em que é requerente
«NOME_REQUERENTE»« O MINISTÉRIO
PÚBLICO«NOME_REQUERENTE»»  e requerido(a)
« N O M E _ R E Q U E R I D O » « L U C I A N O
MOTA«NOME_REQUERIDO»», qualificados na inicial. foi
prolatada a sentença a seguir transcrita:”1. O Ministério Públi-
co do Paraná - Promotoria de Justiça de defesa dos Direitos das
Pessoas Portadoras de deficiência requer a interdição de Luci-
ano Mota, portador da cédula de identidade n° 6.131.538-1,
inscrito no CPF/MF 010.318.709-03, residente e domiciliada
nesta Comarca, alegando que o interditando é acometido de
grave doença mental, diagnosticado com CID 10 F72.1, mos-
trando-se incapaz de exercer atos da vida civil. Citado (fl. 45),
o interditando não foi interrogada, tendo em conta sua impossi-
bilidade de compreensão (fl. 61). Concedida tutela antecipada
(fl. 33), foi realizada perícia (fls. 83/85). O / Ministério Públi-
co manifestou-se em todos os atos do processo. Vieram-se os
autos conclusos. 2. Enfatizo, preliminarmente, que o feito com-
porta julgamento antecipado, conforme faculta o disposto no
artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, em virtude da
desnecessidade da audiência de instrução e julgamento, previs-
ta no artigo 1183, última parte, do mesmo Diploma Legal, por-
que as partes não têm outras provas a produzir, sendo inútil e
protelatória a realização de referido ato.3. Ao primeiro contato
com o requerido, vê-se claramente que o interditando é porta-
dor de anomalia psíquica, indicando ser incapaz de reger-se
individualmente, o que, aliás, foi atestado em audiência pelo
ilustre juiz ao assentar que “o interditando apresenta visível
impossibilidade de compreender as perguntas que lhe são fei-
tas, demonstrando visível deficiência cognitiva” (ff 61) Acres-
ce observar, ademais, que o próprio Ministério Público diz: O
interrogatório judicial e a perícia a que for submetido, somada
aos demais documentos que instruem o pedido inicial e junta-
dos aos autos, fazem prova cabal e absoluta incapacidade para
reger sua pessoa e os beneficio a que segundo consta o mesmo
faz jus, sendo o decreto de sua interdição medida de rigor... (fl
s. 87). Na lição do festejado Carvalho Santos (Código Civil
Interpretado, vol. VI, pág. 381), a interdição “é o ato pelo qual
o Juiz retira, ao alienado, ao surdo-mudo, a pródigo e ao toxi-
cômano, a administração e a livre disposição de seus bens.” De
modo que a interdição é de rigor, pois requerido é desprovido
de capacidade de fato par reger-se na vida civil. 4. Assim, pois,
decreto a interdição do requerido, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do disposto no artigo 3°, inciso II, do Código Civil, e de acordo
com o disposto no artigo 1775 da mesma lei, nomeio-lhe cura-
dor Pe. Valdeci Marcolino, que deverá prestar contas do bene-
ficio previdenciário a que o interditado faz jus no prazo de 60
(sessenta) dias. Em atenção ao disposto no artigo 1.184 do
Código de Processo Civil, combinado com artigo 9°, inciso III,
do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil; e
publique-se na imprensa local pelo imprensa Oficial por três
vezes, com intervalo de dez dias. “ E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém no futuro alegue ignorância,
expedi o presente Edital que será publicado e afixado no local
de costume (art. 232, II e III, do CPC). NADA MAIS.  Curitiba,
«DIA_ATUAL»«07«DIA_ATUAL»» de
«EXTENSO_MES»«Julho«EXTENSO_MES»» de
« A N O _ A T U A L » « 2 0 0 8 « A N O _ A T U A L » » .
Eu,_______________(Sylvia Castello Branco Gradowski),
Escrivã Designada, o subscrevi.

NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES
      Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE ANA SOFIA

SURDASKI.

            JUSTIÇA GRATUITAA Doutora FERNANDA KA-
RAM DE CHUEIRI SANCHES, Juíza de Direito Substituta em
exercício na Primeira (1ª) Vara Cível do Foro Central da Re-
gião Metropolitana da Comarca de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, na forma da lei, etc...

F  A  Z     S  A  B  E  R a todos quantos o presente edital virem,
que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível desta Comarca
de Curitiba, foram processados os termos da interdição de ANA
SOFIA SURDASKI, a requerimento de sua mãe MARIA JOA-

NA DA ROCHA SURDASKI (autos nº. 78.036/2005), tendo a
respectiva sentença, datada de 23 de janeiro de 2008, nomeado
a Sra. MARIA JOANA DA ROCHA SUDARSKI curadora da
interdita e declarado esta incapaz de reger a sua pessoa e admi-
nistrar os seus bens, visto ser portadora de anomalia psíquica
(retardo mental grave, classificado em F-72 no CID-X). – E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital que será afixado no lugar público de costume e
publicado por 3 (três) vezes no órgão oficial, uma vez que a
requerente é beneficiária da justiça gratuita. – Dado e passado
nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, ao pri-
meiro (1º) dia do mês de  julho do ano de dois mil e oito (2008).
–E eu,                              (Marileide I. F. da Luz), E. Juramentada
do Cartório da 1ª Vara Cível, o digitei e subscrevi.

   FERNANDA KARAM DE CHUEIRI SANCHES
     Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
POSSÍVEIS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 30

(TRINTA)  DIAS.

A DOUTORA NILCE REGINA LIMA, MM. Juíza de Direito
desta QUINTA VARA CÍVEL, faz saber a todos, quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório se processam os autos de Interdição n.
939/2006, em que é requerente Araci do Carmo Sampaio, bra-
sileira, viúva, do lar, C.I.RG 1.643.697-PR, inscrita no CPF/
MF sob o n.  929.135.129-68, residente e domiciliada na Rua
Benedito de Morais, n. 654, nesta Capital, e requerido Marcio
Geraldo Sampaio, brasileiro, solteiro, maior, nascido aos 29/
03/1977, na cidade de Maringá-PR, filho de Adelbar Antonio
Sampaio, já falecido, e de Araci do Carmo Sampaio, C.I.RG.
7.413.23803-PR, inscrito no CPF/MF sob o n. 005.890.739-
40, residente no mesmo endereço acima, em cujo processo foi
proferida a r.sentença que decretou a interdição absoluta do
requerido Marcio Geraldo Sampaio, o qual não apresenta con-
dições de reger sua pessoa e bens, haja vista ser portador de
“uma doença mental que é o Retardo Mental Leve, classificada
em F-70 no CID-10. Sua doença não tem cura e é permanente,
que o torna uma pessoa totalmente incapaz de exercer os atos
da vida civil”,  tendo sido nomeado sua curadora plena a sua
mãe, Araci do Carmo Sampaio, nos termos da r.sentença de fls.
115/116, cuja decisão vai  a seguir transcrita: “Vistos, etc...
Nestas condições e atento ao r.parecer do digno representante
do  Ministério Público, hei por bem julgar PROCEDENTE o
pedido, para o efeito de decretar a interdição absoluta de Mar-
cio Geraldo Sampaio, nomeando-lhe curadora plena a sua mãe
Araci do Carmo Sampaio, a qual deverá ser intimada a prestar
o compromisso legal no prazo de cinco dias, ficando dispensa-
da da prestação de caução, devendo, entretanto, prestar contas
anualmente quanto ao exercício do cargo. Proceda-se à inscri-
ção da presente no Registro  Civil, e a publicação pela impren-
sa, observando-se o estatuído pelo art. 1.184 do CPC. Cumpra-
se o disposto nos artigos 1.187 e seguintes do CPC. Comuni-
que-se ao Tribunal Regional Eleitoral. P.R.I.  Curitiba, 30 de
maio de 2008. (a). NILCE REGINA LIMA – Juíza de Direi-
to’. Do que para constar, expedi o presente Edital que será pu-
blicado e afixado nos termos da lei. Curitiba, três de julho de
2008. Eu, _______, (UBIRAJARA BINHARA), Escrivão que
o fiz digitar, subscrevi e assino por ordem do MM. Juiz de Di-
reito, na forma da Portaria n. 001/87.

Assina: UBIRAJARA BINHARA
 ESCRIVÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

AUTOS              :    «NUMERO_PROCESSO»«1504/
2006«NUMERO_PROCESSO»»
AÇÃO                :
«NATUREZA_ACAO»«INTERDIÇÃO«NATUREZA_ACAO»»
REQUERENTE  :   «NOME_REQUERENTE»« O MINISTÉ-
RIO PÚBLICO«NOME_REQUERENTE»»
REQUERIDO     :   «NOME_REQUERIDO»«CLARISSA
ALTHOFF SOUZA«NOME_REQUERIDO»»

O DOUTOR NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES ,
MM. JUÍZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA  DÉCIMA VARA
CÍVEL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ,    NA FORMA DA LEI ETC... F A Z   S A B E R a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos de autos de
«NATUREZA_ACAO»«INTERDIÇÃO«NATUREZA_ACAO»»
n° «NUMERO_PROCESSO»«1504/
2006«NUMERO_PROCESSO»» , em que é requerente
«NOME_REQUERENTE»« O MINISTÉRIO
PÚBLICO«NOME_REQUERENTE»»  e requerido(a)
«NOME_REQUERIDO»«CLARISSA ALTHOFF
SOUZA«NOME_REQUERIDO»», qualificados na inicial. foi
prolatada a sentença a seguir transcrita:”1. O Ministério Públi-

co do Paraná — Promotoria de Justiça de defesa dos Direitos
das Pessoas Portadoras de deficiência requer a interdição de
Clarissa Althoff Souza, portadora da certidão de nascimento n°
54.448, constante do livro A-60, fls. 170, residente e domicili-
ada nesta Comarca, alegando que a interditanda é acometida de
grave doença mental, diagnosticado com CID 10 F72.0, mos-
trando-se incapaz de exercer atos da vida civil. Citada, a inter-
ditanda não foi interrogada, tendo em conta sua impossibilida-
de de compreensão. Concedida tutela antecipada (fl. 33), foi
realizada perícia (fls. 77/79). O Ministério Público manifes-
tou-se em todos os atos do processo, Vieram-se os autos con-
clusos. 2. Enfatizo, preliminarmente, que o feito comporta jul-
gamento antecipado, conforme faculta o disposto no artigo 330,
inciso I, do Código de Processo Civil, em virtude da desneces-
sidade da audiência de instrução e julgamento, prevista no arti-
go 1183, última parte, do  esmo Diploma Legal, porque as par-
tes não têm outras provas a produzir, sendo inútil e protelatória
a realização de referido ato. 3. Ao primeiro contato com a re-
querida, vê-se claramente que a interditanda é portadora de
anomalia psíquica, indicando ser incapaz de reger-se individu-
almente, o que, aliás, foi atestado em audiência pelo ilustre
juiz ao assentar que “a interditanda apresenta visível impossi-
bilidade de compreender as perguntas que lhe são feitas, de-
monstrando visível deficiência cognitiva” (fL 46) Acresce ob-
servar, ademais, que o próprio Ministério Público diz: Não obs-
tante concordar com Vossa Excelênda no sentido de que o in-
terditando é notoriamente incapaz... (f ls. 22). Na lição do fes-
tejado Carvalho Santos (Código Civil Interpretado, vol. VI, pág.
381), a interdição “é o ato pelo qual o Juiz retira, ao alienado,
ao surdo- mudo, ao pródigo e ao toxicômano,  a administração
e a livre disposição de seus bens.” De modo que a interdição é
de rigor, pois a requerida é desprovida de capacidade de fato
para reger-se na vida civil. 4. Assim, pois, decreto a interdição
da requerida, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do disposto no
artigo 3°, inciso II, do Código Civil, e de acordo com o dispos-
to no artigo 1775 da mesma lei, nomeio-lhe curador Valdeci
Marcolino, que deverá prestar contas do beneficio previdenci-
ário a que a interditada faz jus no prazo de 60 (sessenta) dias.
Em atenção ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo
Civil, cominado com artigo 9°, inciso III, do Código Civil, ins-
creva-se a presente no Registro Civil; e publique-se na impren-
sa local e pela imprensa Oficial por três vezes, com intervalo
de dez dias. Publique-se. Registre-se. Curitiba, 08/01/08. Lu-
ciano Carrasco Falavinha Souza JUIZ DE DIREITO. “ E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro ale-
gue ignorância, expedi o presente Edital que será publicado e
afixado no local de costume (art. 232, II e III, do CPC). NADA
MAIS.  Curitiba, «DIA_ATUAL»«07«DIA_ATUAL»» de
«EXTENSO_MES»«Julho«EXTENSO_MES»» de
« A N O _ A T U A L » « 2 0 0 8 « A N O _ A T U A L » » .
Eu,_______________(Sylvia Castello Branco Gradowski),
Escrivã Designada, o subscrevi.

NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES
        Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA

AUTOS              :    «NUMERO_PROCESSO»«1560/
2006«NUMERO_PROCESSO»»
AÇÃO                :
«NATUREZA_ACAO»«INTERDIÇÃO«NATUREZA_ACAO»»
REQUERENTE  :   «NOME_REQUERENTE»« O MINISTÉ-
RIO PÚBLICO«NOME_REQUERENTE»»
REQUERIDO     :   «NOME_REQUERIDO»«LUCIANO
MOTA«NOME_REQUERIDO»»

O DOUTOR NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES,
MM. JUÍZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA  DÉCIMA VARA
CÍVEL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ,    NA FORMA DA LEI ETC... F A Z   S A B E R a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos de autos de
«NATUREZA_ACAO»«INTERDIÇÃO«NATUREZA_ACAO»»
n° «NUMERO_PROCESSO»«1560/
2006«NUMERO_PROCESSO»» , em que é requerente
«NOME_REQUERENTE»« O MINISTÉRIO
PÚBLICO«NOME_REQUERENTE»»  e requerido(a)
« N O M E _ R E Q U E R I D O » « L U C I A N O
MOTA«NOME_REQUERIDO»», qualificados na inicial. foi
prolatada a sentença a seguir transcrita:”1. O Ministério Públi-
co do Paraná - Promotoria de Justiça de defesa dos Direitos das
Pessoas Portadoras de deficiência requer a interdição de Luci-
ano Mota, portador da cédula de identidade n° 6.131.538-1,
inscrito no CPF/MF 010.318.709-03, residente e domiciliada
nesta Comarca, alegando que o interditando é acometido de
grave doença mental, diagnosticado com CID 10 F72.1, mos-
trando-se incapaz de exercer atos da vida civil. Citado (fl. 45),
o interditando não foi interrogada, tendo em conta sua impossi-
bilidade de compreensão (fl. 61). Concedida tutela antecipada
(fl. 33), foi realizada perícia (fls. 83/85). O / Ministério Públi-
co manifestou-se em todos os atos do processo. Vieram-se os
autos conclusos. 2. Enfatizo, preliminarmente, que o feito com-
porta julgamento antecipado, conforme faculta o disposto no
artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, em virtude da
desnecessidade da audiência de instrução e julgamento, previs-
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ta no artigo 1183, última parte, do mesmo Diploma Legal, por-
que as partes não têm outras provas a produzir, sendo inútil e
protelatória a realização de referido ato.3. Ao primeiro contato
com o requerido, vê-se claramente que o interditando é porta-
dor de anomalia psíquica, indicando ser incapaz de reger-se
individualmente, o que, aliás, foi atestado em audiência pelo
ilustre juiz ao assentar que “o interditando apresenta visível
impossibilidade de compreender as perguntas que lhe são fei-
tas, demonstrando visível deficiência cognitiva” (ff 61) Acres-
ce observar, ademais, que o próprio Ministério Público diz: O
interrogatório judicial e a perícia a que for submetido, somada
aos demais documentos que instruem o pedido inicial e junta-
dos aos autos, fazem prova cabal e absoluta incapacidade para
reger sua pessoa e os beneficio a que segundo consta o mesmo
faz jus, sendo o decreto de sua interdição medida de rigor... (fl
s. 87). Na lição do festejado Carvalho Santos (Código Civil
Interpretado, vol. VI, pág. 381), a interdição “é o ato pelo qual
o Juiz retira, ao alienado, ao surdo-mudo, a pródigo e ao toxi-
cômano, a administração e a livre disposição de seus bens.” De
modo que a interdição é de rigor, pois requerido é desprovido
de capacidade de fato par reger-se na vida civil. 4. Assim, pois,
decreto a interdição do requerido, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do disposto no artigo 3°, inciso II, do Código Civil, e de acordo
com o disposto no artigo 1775 da mesma lei, nomeio-lhe cura-
dor Pe. Valdeci Marcolino, que deverá prestar contas do bene-
ficio previdenciário a que o interditado faz jus no prazo de 60
(sessenta) dias. Em atenção ao disposto no artigo 1.184 do
Código de Processo Civil, combinado com artigo 9°, inciso III,
do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil; e
publique-se na imprensa local pelo imprensa Oficial por três
vezes, com intervalo de dez dias. “ E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém no futuro alegue ignorância,
expedi o presente Edital que será publicado e afixado no local
de costume (art. 232, II e III, do CPC). NADA MAIS.  Curitiba,
«DIA_ATUAL»«07«DIA_ATUAL»» de
«EXTENSO_MES»«Julho«EXTENSO_MES»» de
« A N O _ A T U A L » « 2 0 0 8 « A N O _ A T U A L » » .
Eu,_______________(Sylvia Castello Branco Gradowski),
Escrivã Designada, o subscrevi.

NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES
      Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE EUNICE ALESSIO
DUSMSCH

A DOUTORA FABIANA PASSOS DE MELO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA DÉCIMA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA CO-
MARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI.
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento
tiverem que por este Juízo tramita a ação sob nº 14312/0000 de
INTERDIÇÃO proposta por ACHILLES GRECA, brasileiro,
casado, bancário, portador do RG.N. 1833523-9/pr, inscrito no
CPF sob n. 749.399.209-68., residente e domiciliado na Aveni-
da da república, n. 6370, ap.11, Bairro Vila Guaira, Nesta Ca-
pital, em fase da interditanda EUNICE ALESSIO DUMSCH,
brasileira, divorciada, residente e domiciliada nesta Capital. Por
sentença deste Juízo proferida em 31/10/1996, foi declarada a
interdição de EUNICE ALESSIO DUMSCH, que a requerida
em virtude da doença é incapaz de reger os atos da sua vida
civil, nomeando o Sr. ACHILLES GRECA, acima qualificado
como seu curador. E para que chegue ao conhecimento de to-
dos será o presente afixado no lugar de costume e publicado na
forma da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba/
PR aos 05/06/2008. Eu, (a) Sueli de Fátima C. Gimenez San-
tos, Escrevente, o digitei e subscrevi.

Fabiana Passos de Melo –
 Juíza de Direito Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS EM LUGAR
INCERTO E DOS EVENTUAIS INTERESSADOS,

AUSENTES OU DESCONHECIDOS COM PRAZO DE
VINTE (20) DIAS:

Edital de citação dos RÉUS EM LUGAR INCERTO E DOS
EVENTUAIS INTERESSADOS AUSENTOS OU DESCO-
NHECIDOS, todos com identificação, qualificação, residência
e domicilio ignorado, para os termos da AÇÃO DE USUCA-
PIÃO Nº 29.941/2006, que tramita no Juízo e Cartório da 12a

Vara Cível de Curitiba , sito à Avenida Cândido de Abreu, 535,
6º andar, Edifício fórum Cível- Centro Cívico, requerida por
ROMILDO JOSÉ MORO; RAYMUNDO JOSÉ MORO; JÚ-
LIO CESAR MORO e sua mulher CRISTINI HARUMI MO-
RIKAWA MORO, que em petição inicial aduzem, em síntese o
seguinte: Que possuem parte do lote 262 de forma irregular, no
Bairro São Lourenço, nesta capital com 18,00 metros de frente
para a Rua Mateus Leme, no lado par da numeração predial a
323,80 metros  da Rua José Kormann; Do lado direito de quem
da rua olha o lote, mede 90,50 metros, confrontando com o lote
fiscal 71-076-013.000 de Raimundo João Moro, Do lado es-
querdo de quem olha o lote, mede 78,00 metros, confrontando
com o lote fiscal 71-076-015.000 de Pio XII Participações So-
cietárias Ltda. Na linha de fundos mede 12,00 metros, confron-

tando com o leito antigo do Rio Belém fazendo frente para a
Rua Cecília Meireles, fechando o perímetro e perfazendo a área
total de 336,55 m2, contendo uma residência(Parte essa, objeto
da transcrição nº 47.847, do livro 3Q da 1ª Circunscrição do
Registro Imobiliário) Pelo presente edital, ficam os REUS EM
LUGAR INCERTO E DOS EVENTUAIS INTERESADOS,
AUSENTES OU DESCONHECIDOS, CITADOS, para todos
os atos da presente ação, bem como no prazo de quinze (15)
dias, ofereçam contestação por intermédio de advogado, sob
pena de revelia, ficando ADVERTIDOS QUE : Presumem-se
verdadeiros os fatos articulados pelo autor se não
contestados(Art.285, 2ª parte e 319 do CPC). E para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro alegue ig-
norância, expedido o presente edital com prazo de vinte (20)
dias, que será afixado no átrio do Fórum e publicado na forma
da lei, sendo que o prazo para contestação começará a fluir da
primeira publicação deste. Curitiba, 10/07/2008. Eu (Francis-
co L.C. Mourão) E. Juramentado, o digitei e subscrevi. SIBE-
LE LUSTOSA – JUÍZA DE DIRETO SUBSTITUTA

PODER JUDICIÁRIO - JUÍZO DE DIREITO DA VIGÉ-
SIMA VARA CÍVEL. COMARCA DE CURITIBA - PR. Av.
Cândido de Abreu, 535, 10º andar - CEP 80530-906 -
www.assejepar.com.br. EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo: 60 (ses-
senta dias). O DOUTOR JOÃO HENRIQUE COELHO OR-
TOLANO, MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA VIGÉSI-
MA VARA CÍVEL DE CURITIBA, PARANÁ, POR NOMEA-
ÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos quan-
tos virem o presente edital, ou dele conhecimento tiverem que,
por este Juízo e Cartório da Vigésima Vara Cível se processam
os termos da ação de usucapião nº 320/2005, requerida por
MARCELO DE TOLEDO PIZA, e em atendimento ao que dos
autos consta, fica o Sr. PAULO ZOMER e seu cônjuge, se ca-
sado for, de qualificação e endereço ignorado, na qualidade de
confrontantes do imóvel objeto da presente demanda, CITA-
DOS, para os termos da ação, cuja peça inicial abaixo que se
vê transcrita, em resumo. OBSERVAÇÃO: O prazo para apre-
sentação de defesa é de QUINZE (15) DIAS, contados da jun-
tada do mandado nos autos, devendo, para tanto, ser constituí-
do advogado legalmente habilitado. ADVERTÊNCIA: Decor-
rido o prazo legal sem a apresentação de defesa, presumir-se-
ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pela parte
autora (artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil). PEÇA
INICIAL EM RESUMO: “MARCELO DE TOLEDO PIZA, RG
5.447.167-0, CPF 017.501.299-73, de qualificação e endereço
constantes da inicial e fls. 75, nos autos de Pedido de Usuca-
pião 320/05, vem requerer por procurador judicial, na condi-
ção de Sucessor na posse de DÉCIO DE TOLEDO PIZA, fale-
cido nessa Capital em 26/10/1993, a Usucapião em favor do
LOTE URBANO de inscrição imobiliária 38.1.0020.0314-001,
Planta Vila Hauer I, Quadra 25 L-4, sito à Rua Carlos de Laet
nº 1.225, Curitiba-PR, indicação fiscal 64.030.004.000-7 no
cadastro da Fazenda Municipal de Curitiba (Talão do IPTU 2005
às fls. 15 dos autos), com 516m2 - 12m x 43,00m, sem benfei-
torias, sendo CONFRONTANTES Paulo Zomer (lado direito),
José Silva Lopes (lado esquerdo), Carlos Jacó Markiw (fun-
dos) e Prefeitura Municipal de Curitiba (frente, Rua Carlos de
Laet), sendo anteriores presumíveis possuidores ADJALMA
ZELLA, endereço informado nos autos, e MÁRIO MENDES
MARQUES, de paradeiro incerto e não sabido (Recibo de pa-
gamento de tributos exercícios fiscais 1975 e 1976, fls. 28 dos
autos). Acosta à inicial de fls. 2 a 8, onde fundamenta seu pedi-
do, os documentos de fls. 10 a 33; alega, em síntese, que seu
Pai DÉCIO exerceu justa posse, mansa, pacífica, contínua e
incontestada, sobre o citado Lote Urbano, de 1982 até sua mor-
te em 1993, sucedendo-o na posse o Autor por força da Escritu-
ra de Partilha Amigável, a partir de 1994 até a atualidade, sobre
o imóvel exercitando atos de legitima posse até hoje, inclusive
residindo no mesmo de 1995 a 2002, com companheira e filha,
e que nos últimos três anos “diligenciou aterro no imóvel, cer-
ca, e promove mensalmente o roçado e limpeza no terreno,
mantendo constante e ininterrupto o recolhimento de impostos
e pagamento de taxas de luz e água”. Pede a citação do Repre-
sentante do Ministério Público e dos confrontantes nominados,
demais diligências obrigatórias, e por via editalícia de MARIO
MENDES MARQUES para que conteste o pedido no prazo de
15 dias, sob as penas da Lei se não o fizer (Art. 285 CPC).
Valor da causa: R$10.000,00 (dez mil reais).” (Resumo apre-
sentado pela própria parte). DESPACHO: “Mediante apresen-
tação de resumo da inicial, de forma escrita e gravada, expeça-
se edital, na forma requerida. Int. Em 04 de julho de 2008. (a)
Dr. João Henrique Coelho Ortolano - Juiz de Direito”. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam de
futuro alegar ignorância, mandou expedir o presente que será
publicado e afixado na forma da Lei. Curitiba, 24 de julho de
2008. Eu, (a) empregado juramentado, que o digitei, subscrevo
e assino por determinação do MM. Juiz (Portaria 01/88). (a)
Paulo Sérgio Dubena - Empregado juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS INCERTOS, DES-
CONHECIDOS, AUSENTES, FALECIDOS E EVENTUAIS
INTERESSADOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO dos confinantes e os interessados ausen-

tes e incertos e desconhecidos, que perante este juízo da 13º
Vara Cível, sito a Av. Cândido de Abreu, 535 – 8º andar e res-
petivo Cartório tramita a ação de nr. 44540/0000 de USUCA-
PIÃO em que é requerente(s) MARLENE DE LOUDES DE
LARA E ADILSON DE LARA.  Tendo por objeto o seguinte
bem imóvel: “Identificação do imóvel – CIRCUNSCRIÇÃO: -
Curitiba. – SITUAÇÃO DO IMÓVEL: Cajuru. CARACTERÍS-
TICAS E CONFRONTAÇÕES: lotes de terrenos sob os nºs
3968 e 3969, quadra 02, da planta nº 05, da vila Cajurú, com as
áreas de quinhentos e quarenta e cinco e quinhentos e quarenta
e dois metros e cinqüenta centímetros quadrados, num total de
mil e oitenta e sete metros e cinqüenta centímetros quadrados,
com vinte metros de frente, ambos para a Rua n. 63 e fundos
constantes da mesma planta, havido pela transcrição n. 10601
do Lº 3-I. ADQUIRENTE: GUSTAVO X DRIESESL, brasilei-
ro, casado, aqui residente. TRANSMITENTE: Companhia Ter-
ritorial Cajurú – “D”, com sede nesta cidade. TÍTULO: Com-
pra e Venda. DATA DO TITULO: Escritura lavrada pelo 3º
Tabelião da capital, em 15 de setembro de 1945. que tomem
ciência da presente ação e contestem-a, querendo, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de revelia isto é, não contestada a
presente ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos alegados  pelos autores. Na conformidade do despacho a
seguir transcrito: III – Citem-se os réus (art. 942, do CPC).
Intimen-se (art. 943, do CPC). Int. Em, 15/05/2008 (a) WOL-
FGANG WERNER JAHNKE – Juiz de Direito. O presente
será fixado no lugar de costume e publicado na forma da lei.
OBS: o prazo contar-se-á a partir do 31º dia da publicação des-
te. Curitiba,/PR, aos 19/06/2008. Eu, ________________, Su-
eli de Fátima C. Gimenez Santos, Escrevente, o digitei e subs-
crevi.

FABIANA PASSS DE MELO
Juíza de Direito Substituta

Comarcas do Interior

Altônia

LOPES DA SILVA, COM PRAZO DE noventa (90) DIAS.

O DOUTOR MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MERITÍS-
SIMO JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA,
PR., na forma d alei, etc.,

FAZ SABER, o réu JOSÉ LOPES DA SILVA, brasileiro, nas-
cido aos 21.09.1.977, natural de Altônia, Pr, filho de Amaro
Lopes da Silva e de Ana Moreira da Silva, portador do R.G.
nº7.501.077-0-Pr, residente e domiciliado, atualmente em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório do
Crime, se processam os Autos de Processo Crime nº003/2.006,
que a Justiça Pública desta Comarca, lhe move como incurso
nas sanções do artigo 155, § 1º, do Código Penal.
E como consta dos Autos que o réu JOSÉ LOPES DA SILVA
se encontra em lugar incerto, não sendo possível INTIMÁ-
LO, pessoalmente, mandei expedir o presente, com prazo de
noventa (90) dias, pelo qual fica INTIMADO da r. sentença de
fls., que o condenou à pena de um (01) ano, quatro (04) meses
de detenção e treze (13) dias multa, como incurso nas sanções
do artigo 155, § 1º, do Código Penal, nos autos supra.
E como o réu JOSÉ LOPES DA SILVA, encontra-se em lugar
incerto não sendo possível intimá-lo pessoalmente, expediu-se
o presente edital, que será afixado no lugar de costume do edi-
fício do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, aos trinta e
um (31) dias do mês de julho do ano de 2.008. Eu
________________JOÃO VICENTE PERES, Escrivão Crimi-
nal, que digitei e subscrevi.

 João Vicente Peres
 Escrivão

 Autorizado pela Port.08/91

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ADRIANO NUNES,
COM PRAZO DE trinta (30) DIAS.

O DOUTOR MARELO PIMENTEL BERTASSO, MERITÍS-
SIMO JUIZ DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA,
PR., na forma d alei, etc.,

FAZ SABER, ao réu ADRIANO NUNES, brasileiro, nascido
aos 24/06/1984, natural de Cornélio Procópio, Pr., filho de Eva
de Fátima Nunes, portador do R.G. nº8.310.608-Pr, residente e
domiciliado, atualmente em lugar incerto, que por este Juízo
e Cartório do Crime, se processam os Autos de Processo Crime
nº025/2.007, lhe move como incurso nas sanções do artigo 155,
§ 4º, incisos II e IV, caput, do Código Penal.
E como consta dos Autos que o réu ADRIANO NUNES, se

encontra em lugar incerto, não sendo possível INTTMÁ-LO,
pessoalmente, mandei expedir o presente, com prazo de trinta
(30) dias, pelo qual fica INTIMADO a comparecer perante
este Juízo, no próximo dia 26 de AGOSTO de 2.008, às 09:15
horas, a fim de em audiência admonitória, nos autos supra.
E como ao réu ADRIANO NUNES, encontra-se em lugar in-
certo não sendo possível INTIMÁ-LO pessoalmente, expediu-
se o presente edital, que será afixado no lugar de costume do
edifício do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, aos trinta e
um (31) dias do mês de julho do ano de 2.008. Eu
________________JOÃO VICENTE PERES, Escrivão Crimi-
nal, que digitei e subscrevi.

 João Vicente Peres
 Escrivão

 Autorizado pela Port.08/91

andira

JUÍZA DE DIREITO – VANESSA DE BIASSIO
MAZZUTTI

AUXILIAR DE CARTÓRIO – CARLOS EDUARDO
ABIB DAVID

DATA: 30 DE JULHO DE 2008

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA, COM PRAZO DE
SESSENTA (60) DIAS, DO RÉU WALTER PAULO DE SOU-
ZA, NA FORMA DA LEI.
Processo-Crime nº 2005.0000349-4

Pelo presente, faz saber a todos quantos o presente edital vie-
rem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de sessenta
(60) dias, que nos autos de Processo Crime nº. 2005.0000349-
4, em que é autor o Ministério Público e réu WALTER PAULO
DE SOUZA, conhecido por “Paulinho”, portador do RG nº
23.586.250-2 SSP/PR, brasileiro, solteiro, técnico em telefo-
municações, natural de Lucélia / SP, onde nasceu aos 19/09/
1975, filho de José Aparecido de Souza e Maria Helena de Sou-
za, então residente na Rua 5, nº 175, Jardim Bela Manhã, em
Andirá / PR, atualmente em lugar incerto e não sabido; incurso
no artigo 171, “caput”, c.c. art. 14, II, em liame com o art. 29,
“caput”, ambos do CP, foi ABSOLVIDO das penas do artigo
171, “caput”, c.c. Artigo 14, inciso II, c.c. artigo 29, “caput”,
do CP, conforme sentença proferida em 11 de abril de 2008.
Como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, pelo
presente fica intimado da mencionada decisão, da qual poderá
interpor o recurso cabível, dentro de cinco dias a contar do
término do prazo em questão, sob pena de ver passar o julgado
dita decisão. Para o conhecimento de todos foi lavrado o pre-
sente edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado
no átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS.

E APUCARANA –

 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL -  COMARCA
DE APUCARANA – PARANÁ -   Bel. Jair Pereira Rocha –
Escrivão -  Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada - Edi-
nalva S. Morador - Func. Juramentada. EDITAL DE CITAÇÃO
do(s) requerido(s), CONFECÇÃO E ASSESSÓRIOS GLT
LTDA, com o prazo de 30 (trinta) dias.A Dra. ORNELA CAS-
TANHO, MMa. Juíza de Direito desta  cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...FAZ SA-
BER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que por este
Juízo e Cartório tramita os autos sob nº 0470/2006 de ação
DECLARATÓRIA em que é(são) requerente(s) CONDOR SU-
PER CENTER LTDA e requeridos CONFECÇÃO E ASSES-
SÓRIOS GLT LTDA E OUTROS, pelo presente CITA o reque-
rido CONFECÇÃO E ASSESSÓRIOS GLT LTDA, na pessoa
de seu representante legal, inscrito no CNPJ n.004.426.098/
0001-02  o(s) qual(is) encontra(m)-se em local incerto e não
sabido, para os termos da petição inicial (alega o autor que fora
surpreendida pelo protesto de títulos desconhecidos e que nun-
ca comercializou com a primeira ré. O autor foi vítima não
somente da emissão de título sem negócio jurídico que o emba-
sasse, mas também da negociação do título realizada negligen-
te e imprudente pelo segundo requerido). Valor da causa R$
83.400,00. Em, 08.08.2006. Dr. Marcelo de Souza Teixeira.
Prazo para resposta: 15 dias. Decisão fls.36,37: (...) concedo a
tutela antecipada, a fim de que sejam suspensos os efeitos do
protesto referente aos títulos discriminados na inicial. (...) Ci-
tem-se os réus como requerido na inicial, com as advertências
do art.285 e 319 do CPC. (...) ADVERTÊNCIA: Ficando es-
clarecido que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão acei-
tos pelo réu como verdadeiros os fatos alegados pelo autor na
petição inicial (art. 285 do CPC). NADA MAIS. Apucarana,
aos 10 de julho de 2008. Eu, (a) Bel. Jair Pereira Rocha, Escri-

Andirá

Apucarana
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vão que digitei e subscrevi. (a) ORNELA CASTANHO. Juíza
de Direito.

 Arapongas, E

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ARAPONGAS - PR

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  DE
MADEIREIRA KARINA LTDA

CNPJ   78.941.499/0001-29
DORALICE CAMILO DA SILVA

CPF.       628.608.529-72

Prazo: 30 dias.

O Doutor Evandro Luiz Camparoto,MM. Juiz de Direito da
Unica Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc...

Por meio do presente edital (expedido dos autos nº.59/1992, de
Execução Fiscal movida pela Fazenda Pública do Estado do
Paraná contra Madeireira Karina Ltda., Luiz Carlos da Cruz e
Doralice Camilo da Silva, em processamento perante este Juí-
zo e Escrivania respectiva), com o prazo de trinta dias, que
começará a ser contado do dia seguinte ao que for publicado,
pela primeira vez, pela imprensa, fica a executada DORALI-
CE CAMILO DA SILVA, atualmente residente em lugar in-
certa, devidamente intimada de que, pelo protocolo
n.20080000503308, foi efetivada, através do sistema de Aten-
dimento ao Poder Judiciário – BACEN JUD, penhora on-line
dos seguintes valores:   R$.2.085,73,  (Banco Itaú) e R$.: 7,77
(Caixa Econômicas Federal), das contas bancarias de titulari-
dade da executada Doralice Camilo da Silva, sendo os bloque-
ios realizados ambos no dia 14.04.08, os quais inclusive já fo-
ram transferidos à agência local do Banco do Brasil, à disposi-
ção da Exeqüente

Outrossim, fica referida Executada cientificada de que poderá
opor embargos à aludida execução, o que deverá fazer dentro
do prazo de trinta (30) dias, a contar do dia seguinte ao término
do prazo fixado neste edital.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 29 de julho de 2008. Eu,
_____________________________ (Peterson Adriano Migli-
orini), Escrivão da Vara Cível, que mandei digitar e subscrevo.

Evandro Luiz Camparoto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ARAPONGAS - PR

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  DE
V L DAMAZIO & DAMAZIO LTDA

CNPJ   00.309.936/0001-07
VERA LUCIA DAMAZIO
CPF.       623.796.239-53

ANTONIO MARCOS DAMAZIO
CPF        773.616.449-53

 Prazo: 30 dias.

O Doutor Evandro Luiz Camparoto,MM. Juiz de Direito da
Unica Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc...

Por meio do presente edital (expedido dos autos nº.48/2005, de
Execução Fiscal movida pela Fazenda Pública do Estado do
Paraná contra V L Damazio & Damazio Ltda., Vera Lucia Da-
mazio e Antonio Marcos Damazio, em processamento perante
este Juízo e Escrivania respectiva), com o prazo de trinta dias,
que começará a ser contado do dia seguinte ao que for publica-
do, pela primeira vez, pela imprensa, ficam os executados VERA
LUCIA DAMAZIO e ANTONIO MARCOS DAMAZIO, por
si e como representante legais da empresa executada V L Da-
mazio & Damazio Ltda., atualmente residente em lugar incerto
e não sabido, devidamente intimados de que, pelo protocolo
n.20070001829226, foi efetivada, através do sistema de Aten-
dimento ao Poder Judiciário – BACEN JUD, penhora on-line
no valor de   R$.619,18 (Caixa Econômica Federal), da conta
bancaria de titularidade da executada Vera Lucia Damazio, sen-
do o bloqueio realizado no dia 27.12.07, o qual inclusive já foi
transferido à agência local do Banco do Brasil, à disposição da
Exeqüente
Outrossim, ficam os executados cientificados de que poderão
opor embargos à aludida execução, o que deverá fazer dentro

do prazo de trinta (30) dias, a contar do dia seguinte ao término
do prazo fixado neste edital.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 29 de julho de 2008. Eu,
_____________________________ (Peterson Adriano Migli-
orini), Escrivão da Vara Cível, que mandei digitar e subscrevo.

Evandro Luiz Camparoto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS

EDITAL DE CITAÇÃO DE SCREEN BRINDES LTDA.
CNJP.02.078.956/0001.31  -  Prazo: 30 dias.

O Dr.Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Arapongas, Pr, na forma da lei, etc. Faz
saber a todos os interessados, a quem o conhecimento do pre-
sente haja pertencer, com o prazo de 30 dias, que começará a
ser contado do dia seguinte ao que for publicado, pela primeira
vez através da imprensa (expedido dos autos 611/07, relativos
à Ação de Cancelamento de Protesto c/c Indenização Por Da-
nos Morais, entre partes: Maneki Indústria e Comércio de Con-
fecções Ltda., autora e Banco Abn Amro Real S.A. e Screen
Brindes Ltda., requeridos, em processamento perante este Juí-
zo e Escrivania respectiva) que, pelo presente edital, fica a ré
Screen Brindes Ltda, sede à av. Europa, 586, J. Piza, Londrina,
Pr., por seu rep. legal, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, devidamente citado do resumo da petição inicial de aludi-
dos autos, em seguida transcrito, para que tome conhecimento
de dita ação, de procedimento sumário, e para ofertar proposta
de conciliação e contestação no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena reputarem-se verdadeiros os fatos alegados na petição ini-
cial (art.319, c/c 277, parágrafo 2º do CPC), através de advoga-
do, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e espe-
cificação de provas, sob as penas dos artigos 285 e 319, do
CPC. Resumo da petição inicial: “Alega a empresa autora Ma-
neki com sede nesta cidade que manteve durante muitos anos
negócios com a ré Screen, que, inclusive, foram ao final infeli-
zes, dado o inadimplemento. A ré desapareceu, trazendo enor-
mes prejuízos a autora. Porém a autora foi surpreendida com
duas duplicatas protestadas, porém as supostas dividas não exis-
tiam, sequer as assinou, ou notas fiscais que dessem margem à
qualquer título que pudesse ser levado a protesto. O Banco re-
querido não retirou os protestos do nome da Autora, sequer foi
notificada do protesto. Declina a autora que  a conduta pratica-
da pela parte ré prejudica, e muito, a vida financeira da Autora,
bem como sua habilidade mercantil que fica desacreditada e
sem crédito na praça, bem como que não deveria estar com o
nome protestado, tendo em vista que nenhuma relação de com-
pra manteve para com os réus. A má fé das rés fica demonstra-
da por meio do extrato retirado junto ao Sintegra/Icms, no qual
a situação da ré Maneki aparece como não habilitada desde
1.10.01, sendo assim, como poderia ter tido uma relação que
gerasse titulo passível de protesto, no ano de 2003. A requerida
Screen, por seu rep. legal, não foi encontrada para citação pes-
soal, razão da expedição do presente edital, por requerimento
da Autora. Advs/Autora Drs. Alexandre Sutkus de Oliveira
Oab.Pr.33.264 e Antônio de Pádua Tadeu de Oliveira
Oab.Pr.6675, fone 3252 6162, Arapongas”. Arapongas,
28.02.08. Eu (a) Peterson Adriano Migliorini, Escrivão, o man-
dei digitar e subscrevo. (a) Evandro Luiz Camparoto, Juiz de
Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ARAPONGAS - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO
SOLIVA E VIEIRA LTDA.

CNPJ. N.02.121.675/0001-14.
ANDRÉ LUIZ MACHADO VIEIRA.

CPF. 627.384.619-72.
SILVIA VANESSA FELIZARDO DOS SANTOS.

CPF. 026.511.769-07.
EDISON SOLIVA VIEIRA.

CPF. 137.101.929-00.

Prazo: 30 dias.

O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da
Unica Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc...

Por meio do presente edital, expedido dos autos n.229/2004,
de Execução Fiscal promovidos pela Fazenda Pública do Esta-

do do Paraná contra Soliva e Vieira LTDA., inscrita no CNPJ.
Sob n.02.121.675/0001-14, André Luiz Machado Vieira, ins-
crito no CPF. sob n.627.384.619-72, Silvia Vanessa Felizardo
dos Santos Vieira, inscrita no CPF. sob n.026.511.769-07 e
Edílson Soliva Vieira, inscrito no CPF. sob n.137.101.929-00,
em processamento perante este Juízo e Escrivania respectiva,
com o prazo de trinta dias, que começará a ser contado do dia
seguinte ao que for publicado, pela primeira vez, pela impren-
sa, ficam os executados André Luiz Machado Vieira, Silvia
Vanessa Felizardo dos Santos Vieira e Edison Soliva Vieira,
por si e como representantes legais da empresa executada Soli-
va e Vieira Ltda., atualmente em lugar incerto e não sabido,
devidamente intimados, de que através do despacho proferido
nos respectivos autos, o MM. Juiz de Direito desta Vara, decla-
rou a indisponibilidade dos bens que estiverem ou que futura-
mente estarão transcritos em nome dos mesmos.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 29 de julho de 2008. Eu,________________ (Peterson Adri-
ano Migliorini), Escrivão da Vara Cível, que mandei digitar e
subscrevo.

Evandro Luiz Camparoto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ARAPONGAS - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO
CRISTAIS PARANAENSE – INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA.
CNPJ. N.03.495.358/0001-20.

IRAJA APARECIDA NENTES TSUJI
CPF 357.268.491-91.

BEATRIZ DE ALBUQUERQUE WITHERS
CPF 359.423.049-04.

Prazo: 30 dias.

O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da
Unica Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc...

Por meio do presente edital, expedido dos autos n.238/01 e
apenso, de Execução Fiscal promovidos pela Fazenda Pública
do Estado do Paraná contra Cristais Paranaense – Indústria e
Comércio Ltda., inscrita no CNPJ. sob n.03.495.358/0001-20,
Irajá Aparecida Nentes Tsuji, inscrita no CPF. sob
n.357.268.491-91 e Beatriz de Albuquerque Withers, inscrita
no CPF. sob n.359.423.049-04, em processamento perante este
Juízo e Escrivania respectiva, com o prazo de trinta dias, que
começará a ser contado do dia seguinte ao que for publicado,
pela primeira vez, pela imprensa, ficam as executadas Irajá
Aparecida Nentes Tsuji e Beatriz de Albuquerque Withers, por
si e como representantes legais da empresa executada Cristais
Paranaense – Indústria e Comércio LTDA., atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, devidamente intimadas, de que atra-
vés do despacho preferido nos respectivos autos, o MM. Juiz
de Direito desta Vara, declarou a indisponibilidade dos bens
que estiverem ou que futuramente estarão transcritos em nome
das mesmas.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 31 de julho de 2008. Eu,________________ (Peterson Adri-
ano Migliorini), Escrivão da Vara Cível, que mandei digitar e
subscrevo.

Evandro Luiz Camparoto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ARAPONGAS - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO
INDÚSTRIA DE MÓVEIS COVAL LTDA.

CNPJ. N.77.674.695/0001-11
RICARDO NOGUEIORA

CPF 878.594.329-00
ELAINE DO CARMO NOGUEIRA

CPF 817.780.829-04
FÁBIO NOGUEIRA
CPF 611.626.809-97

  Prazo: 30 dias.

 O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da

Unica Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc...

Por meio do presente edital, expedido dos autos n.14/97 e apen-
so, de Execução Fiscal promovidos pela Fazenda Pública do
Estado do Paraná contra Indústria de Móveis Coval Ltda., ins-
crita no CNPJ. sob n.77.674.695/0001-11, Ricardo Nogueira,
inscrito no CPF. sob n.878.594.329-00, Elaine do Carmo No-
gueira, inscrita no CPF. sob n.817.780.829-04 e Fábio Noguei-
ra, inscrito no CPF. sob n.611.626.809-97, em processamento
perante este Juízo e Escrivania respectiva, com o prazo de trin-
ta dias, que começará a ser contado do dia seguinte ao que for
publicado, pela primeira vez, pela imprensa, ficam os executa-
dos Ricardo Nogueira, Elaine do Carmo Nogueira e Fábio No-
gueira, por si e como representantes legais da empresa execu-
tada Indústria de Móveis Coval Ltda., atualmente em lugar in-
certo e não sabido, devidamente intimados, de que através do
despacho preferido nos respectivos autos, o MM. Juiz de Di-
reito desta Vara, declarou a indisponibilidade dos bens que es-
tiverem ou que futuramente estarão transcritos em nome dos
mesmos.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 31 de julho de 2008. Eu,________________ (Peterson Adri-
ano Migliorini), Escrivão da Vara Cível, que mandei digitar e
subscrevo.

Evandro Luiz Camparoto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ARAPONGAS - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO
BRANCOL-IND. E COM. DE BEBIDAS LTDA.

CNPJ. N.01.484.970/0001-72.
DEUSA OLINDA GABRIEL

CPF 014.464.209-30

Prazo: 30 dias.

O Doutor Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da
Unica Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc...

Por meio do presente edital, expedido dos autos n.113/2000 e
apenso, de Execução Fiscal promovidos pela Fazenda Pública
do Estado do Paraná contra Brancol – Indústria e Comércio de
Bebidas, inscrita no CNPJ. sob n.01.484.970/0001-72, Deusa
Olinda Gabriel, inscrita no CPF. sob n.014.464.209-30, Maria
Constância de Fátima Esteves de Freitas, inscrita no CPF. sob
n.471.360.819-04 e Catarina Gabriel Branco, inscrita no CPF.
sob n.692.401.671-53, em processamento perante este Juízo e
Escrivania respectiva, com o prazo de trinta dias, que começa-
rá a ser contado do dia seguinte ao que for publicado, pela
primeira vez, pela imprensa, fica a executada Deusa Olinda
Gabriel, por si e como representante legal da empresa executa-
da Brancol – Indústria e Comércio de Bebidas Ltda., atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, devidamente intimada, de
que através do despacho preferido nos respectivos autos, o MM.
Juiz de Direito desta Vara, declarou a indisponibilidade dos
bens que estiverem ou que futuramente estarão transcritos em
nome da mesma.

Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Paraná,
em 30 de julho de 2008. Eu,________________ (Peterson Adri-
ano Migliorini), Escrivão da Vara Cível, que mandei digitar e
subscrevo.

Evandro Luiz Camparoto
Juiz de Direito

 Assis Chateaubriand,

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WILY LUIZ SAAR
LOTH, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele co-
nhecimento tiverem que, por este Juízo, tramitam os Autos de
Divórcio Direto nº 57/2006, em que é Requerente Wily Luiz
Saar Loth, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG
408.525.399-91, atualmente em lugar ignorado, foi determina-
da a intimação do Requerente através do presente edital com
prazo de 20 (vinte) dias, a fim de que dê prosseguimento ao
feito, sob pena de extinção. Dado e passado nesta cidade e co-

Arapongas

Assis Chateaubriand
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marca de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, aos vinte e
nove (29) dias do mês de julho do ano de dois mil e oito (2008).
Digitado por (Marlene Oliveira Gomes Mendes), Auxiliar Ad-
ministrativo. Eu,                    (Luzia Estelita Venturim), Escrivã,
o fiz digitar e subscrevi.

(a) Luzia Estelita Venturim
Escrivã

Autorizada Portaria 13/2000

 Bela Vista do Paraíso,

EDITAL DE LEILÃO

O Dr. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, Juiz de Direito da Co-
marca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc., FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação bem da execu-
tada, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 25/08/2008, às 10:00 hs., por lanço
superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 08/09/2008, às 10:00 hs., pelo mai-
or lanço oferecido, desde que não seja por preço vil.
LOCAL: Edifício do Fórum, à Av. Elpídio Sestari, 453.
PROCESSO: Execução Fiscal nº. 29/2005, que UNIÃO move
contra ALGASOLE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.,
cujo valor da ação, em data de 27/05/2008, era de R$ 75.008,43
(setenta e cinco mil, oito reais e quarenta e três centavos) e em
data de 02/07/2008 é de R$ 75.578,72 (setenta e cinco mil,
quinhentos e setenta e oito reais e setenta e dois centavos),
conforme cálculos elaborados.
INTIMAÇÃO: Fica a executada ALGASOLE COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA, na pessoa de seu representante legal,
intimada da presente arrematação, por este edital “ad caute-
lam”.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas designa-
das, fica prefinido o primeiro dia útil subseqüente.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 1) Um veiculo marca/modelo Fiat/
Strada Working, placas AII – 4348, ano/modelo 1999 cor bran-
ca, chassi: 9bd2780112w2703031, renavam 714019518.
DEPÓSITO: Com a executada na pessoa de seu representante
legal.
ÔNUS: Este mesmo bem encontra-se penhorado na Execução
Fiscal nº. 11/2000 e apenso 34/2000, que UNIÃO, move contra
ALGASOLE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA e OU-
TROS. Penhorado em data de 22/06/2007, Execução Fiscal 38/
2003 e apensos 39/2003 e 88/2003, que UNIÃO move contra
ALGASOLE COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. Pe-
nhorado em data de 07/12/2006, Execução Fiscal 07/2004, que
UNIÃO move contra ALGASOLE COMÉRCIO DE COMBUS-
TÍVEIS LTDA. Penhorado em data de 26/06/2007.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
AVALIAÇÃO: O bem havia sido avaliado, em data de 14/06/
2007, em R$ 15.000,00 (quinze mil reais), e em data de 02/07/
2008, foi atualizado em R$ 15.946,67 (quinze mil, novecentos
e quarenta e seis reais e sessenta e sete centavos), conforme
cálculos elaborados.
E, para conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorân-
cia, expediu-se este edital que será afixado cópia no átrio do
Fórum local e publicado por uma vez no órgão Oficial do Esta-
do. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista
do Paraíso, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de julho de
dois mil e oito. Eu, Vera C. Fernandes, Escrivã, o fiz digitar e
subscrevi. HELDER JOSÉ ANUNZIATO - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BELA VISTA DO PARAÍSO -PR

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

RÉU: RAILDE SOARES DOS SANTOS
PROCESSO CRIME N° 2006.01-2

O DR. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, MM. JUIZ DE DIREI-
TO
DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO, PARANÁ.

F A Z    S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente RAILDE SOARES DOS
SANTOS, vulgo “RAILDA”, brasileira, solteira, nascida aos
06/07/1967 em Campo Formoso, BA, filha de José Candido
dos Santos e de Jaci Soares dos Santos, a qual residia na Rua
XV de Novembro, 50, fundos, nesta cidade e comarca de Bela
Vista do Paraíso, Paraná, estando atualmente em lugar ignora-
do, pelo presente CITA-A e INTIMA-A a comparecer perante
este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 05 de agosto de
2008, às 16:30 horas, a fim de ser interrogada nos autos de

Processo Crime nº 2006.01-2, a que responde como incursa
nas sanções do artigo 133, caput, do Código Penal (resumo da
denúncia: em data de 12/03/2006, por volta das 22:10 horas, a
denunciada e outra mulher expuseram a perigo a vida e a saúde
de seus filhos, deixando-os trancados na residência desta para
que pudessem se dirigir a um estabelecimento comercial a fim
de ingerir bebidas alcoólicas), ficando pelo presente, citada para
se ver processar até final julgamento, devendo comparecer a
todos os atos do processo para os quais for intimada, não po-
dendo mudar de residência ou dela se ausentar por mais de oito
dias, sem comunicar à autoridade processante o lugar onde pas-
sará a ser encontrada, bem como intimada a comparecer muni-
da de documentos pessoais e indicar advogado. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Bela Vista do Paraíso, aos 21 de
julho de 2008. Eu___________(Andrei Fernando Bergamo),
Escrivão designado, digitei e subscrevi.

Andrei Fernando Bergamo
Escrivão Designado

Autorizado Portaria n° 01/05

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
BELA VISTA DO PARAÍSO -PR

CARTÓRIO CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

RÉU: LEANDRO MAINARDES MARQUES
PROCESSO CRIME N° 2008.111-0

O DR. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, MM. JUIZ DE DIREI-
TO
DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO, PARANÁ

F A Z    S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente LEANDRO MAINAR-
DES MARQUES, brasileiro, solteiro, nascido aos 08/08/1984
em Pinhalão, Pr, filho de José de Lima Marques e de Jurair
Mainardes Marques, o qual residia no imóvel agrícola denomi-
nado “Fazenda Armandina”, localizado no Município de Alvo-
rada do Sul, desta comarca, estando atualmente em local igno-
rado, pelo presente CITA-O e INTIMA-O a comparecer peran-
te este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 26 de agosto de
2008, às 16:30 horas, acompanhado de advogado, a fim de ser
interrogado sobre os fatos narrados na denúncia nos autos de
Processo Crime nº 2008.111-0, a que responde como incurso
nas sanções do artigo 129, caput, do Código Penal (resumo da
denúncia:  em 20/04/2007, por volta das 15:00 horas, no imó-
vel agrícola denominado “Fazenda Armandina”, o ora denun-
ciado, movido por razões ainda insuficientemente esclarecidas
e atuando com o ânimo de ferir, agrediu fisicamente o seu pro-
prietário, Antonio Matta, provocando neste lesões corporais de
natureza leve.), ficando pelo presente, citado para se ver pro-
cessar até final julgamento, devendo comparecer a todos os atos
do processo para os quais for intimado, não podendo mudar de
residência ou dela se ausentar por mais de oito dias, sem comu-
nicar à autoridade processante o lugar onde passará a ser en-
contrado, bem como intimado a comparecer munido de docu-
mentos pessoais e acompanhado de advogado. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Bela Vista do Paraíso, aos 22 de
julho de 2008. Eu___________(Andrei Fernando Bergamo),
Escrivão designado, digitei e subscrevi.

Andrei Fernando Bergamo
Escrivão Designado

Autorizado Portaria n° 01/05

Campina da  Lagoa,

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA/PR

VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
______________________________________________________________

EDITAL  DE  CITAÇÃO COM   PRAZO DE  60
(SESSENTA) DIAS.

JUSTIÇA GRATUITA

OBJETIVO:  CITAÇÃO DO REQUERIDO JOSÉ DOMIN-
GUES DE PAULA
PROCESSO:  Autos nº  343/2005 -  NATUREZA:  DIVÓRCIO
DIREITO LITIGIOSO
AUTORA:  N. de F. T. P
REQUERIDO:  JOSÉ DOMINGUES DE PAULA

  CITAÇÃO: do requerido Sr. JOSÉ DOMINGUES DE PAU-
LA, brasileiro, casado, lavrador, filho de Sebastião Domingos
de Paula e Maria Joana Rodrigues, nascido aos 23/04/1959,

com domicilio desconhecido, do inteiro teor da presente ação,
a seguir transcrita em resumo: “A requerente cassou com o
Requerido em 15/06/1985, sob o regime de comunhão parcial
de bens, conforme certidão de casamento sob nº 1.227, do livro
B-9, fls. 107, do Cartório de Registro Civil de Nova Cantu/Pr.
Na vigência da social conjugal não tiveram filhos, o casal não
adquiriu bens e nem dividas. E devido a problemas com o rela-
cionamento, estão separados há mais de 05 anos, e ambos já
constituíram outra família, pretendendo agora regularizar a si-
tuação. A Requerente voltara a usar o nome de solteira, N. de F.
T., Ambos renunciam ao direito a prestação alimentar, porquanto
trabalham e casa um tem condições de sobreviver as suas ex-
pensas. Diante do exposto requer, os benefícios da justiça gra-
tuita, a citação do requerido, a manifestação do Ministério Pu-
blico, a produção e provas, a expedição de oficio ao cartório de
registro civil do município de Nova Cantu, para averbação do
divorcio, constando que a Requerente voltará a usar o nome de
solteira. E ao final requer a procedência do pedido com a de-
cretação do divorcio do casal, fundamentado na separação de
fato há mais de 05 anos. Dá-se o presente o valor de R$ 1.000,00
(mil reais) para efeitos de alçada. (a) Divonsir Graf. OAB/PR
4.058-Pr”, para querendo, contestar a ação no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de não o fazendo ser considerado como
verdadeiros todos os fatos alegados pela autora na inicial. DES-
PACHO: “Cite-se o requerido por edital, com prazo de 60 (ses-
senta) dias, para querendo oferecer resposta no prazo de 15
(quinze) dias, com as advertências do art. 285 do CPC. 2- Inti-
me-se. Ciência ao MP. Diligências necessárias. Int. (a) RENA-
TA MARIA FERNANDES SASSI. Juíza de Direito”. E para
que chegue ao conhecimento de todos e principalmente do re-
querido supra nominado, e ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital, que será publicado e afixado
na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca
de Campina da  Lagoa, aos vinte e oito dias do mês de maio do
ano de dois mil e oito. Eu,...................................Rosangela
Silva Pereira Peghin, Auxiliar Juramentada da Vara Cível e
Anexos, que digitei e subscrevi.

RENATA MARIA FERNANDES SASSI
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPINA DA
LAGOA/PR

_______________________________________________________________
EDITAL  DE  CITAÇÃO  COM   PRAZO  DE  30

(TRINTA) DIAS.
JUSTIÇA GRATUITA

OBJETIVO:  INTIMAÇÃO DA REQUERENTE: Sra. AMBRO-
SINA DIAS.
PROCESSO:  Autos nº  216/2006 -  AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO POR ATO ILÍCITO C/C LUCROS CESSANTES
AUTORA:  AMBRINA DIAS
REQUERIDO: OFICINA MECÂNICA CACIQUE DIESEL
LTDA

INTIMAÇÃO: da requerente Sra. AMBROSINA DIAS, brasi-
leira, casada, agricultora, portadora do CPF/MF sob nº
019.369.439-56, atualmente em lugar incerto e não sabido, do
inteiro teor da r. sentença de fls. 38, a seguir transcrita:  “Trata-
se de ação de Indenização por Ato Ilícito em face de Oficina
Mecânica Cacique Diesel Ltda. Em despacho de fls. 34, foi
determinada a emenda da incial. Embora devidamente intima-
do as fls. 35, o Autor não providenciou a emenda. Sendo As-
sim, com fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC,
INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, extinguindo o feito sem re-
solução de mérito na forma do inciso I do art. 267 do CPC.
Custas pelo Autor. Sem honorários. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Arquive-se oportunamente. (a) MARCELO PIMEN-
TEL BERTASSO. Juiz de Direito.” E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e principalmente da requerida supra no-
minada, e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Campina da
Lagoa, aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil
e oito. Eu............................Rosangela Silva Pereira Peghin,
Auxiliar Juramentada do Cível, que digitei e subscrevi.

RENATA MARIA FERNANDES SASSI I
Juíza de Direito

CAMPO LARGO

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE
CAMPO LARGO

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, DOS
HERDEIROS DO EXECUTADO: ODRACIR DOS SANTOS,
OLAIR JOSÉ DOS SANTOS E VALDIR DOS SANTOS,
POR SE ENCONTRAR EM LUGAR INCERTO E NÃO SA-

BIBO.

O Doutor Antonio Franco Ferreira da Costa Neto, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível do Foro Regional de Campo Largo Re-
gião Metropolitana de Curitiba.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o supra citado, que por
este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos
uma ação de EXECUTIVO FISCAL, registrado sob nº 50/96
em que é exeqüente: O MUNICIPIO DE CAMPO LARGO e
executado: PEDRO LINS DOS SANTOS, por este edital, a
seguir descrito: FICAM CITADOS OS HERDEIROS ODRA-
CIR DOS SANTOS, OLAIR JOSÉ DOS SANTOS E VAL-
DIR DOS SANTOS, para no prazo de cinco dias efetue o pa-
gamento do principal, acrescido das cominações legais, cus-
tas processuais e honorários advocatícios na ordem de 10% do
valor atualizado ou em igual prazo nomeie bens à penhora,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos forem ne-
cessários para a garantia da execução. DESPACHO: 1. Defi-
ro o pedido de fl. 20. Expeça-se edital. 2. Diligências necessá-
rias Campo Largo, 07 de abril de 2008.  Luiz Cláudio Costa.
Juiz de Direito Designado. E para que chegue ao conhecimen-
to de todos e ninguém possa alegar ignorância mandou expedir
o presente edital, que deverá ser publicado e afixado no lugar
de costume na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade E
Foro Regional de Campo Largo, Estado do Paraná. Aos 13/06/
2008. Eu _______________, José Vedolim Teixeira, Escri-
vão Designado o subscrevi.

Antonio Franco Ferreira da Costa Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE
CAMPO LARGO

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, DO EXE-
CUTADO: INDÚSTRIAS DE VELAS PARIS LTDA, POR
SE ENCONTRAR EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

O Doutor Antonio Franco Ferreira da Costa Neto, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível do Foro Regional de Campo Largo Re-
gião Metropolitana de Curitiba.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o supra citado, que por
este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos
uma ação de EXECUTIVO FISCAL, registrado sob nº 603/
06 em que é exeqüente: O MUNICIPIO DE CAMPO LAR-
GO e executado: INDÚSTRIAS DE VELAS PARIS LTDA,
inscrito no CNPJ nº. 76.119.049/0001-20, por este edital, a
seguir descrito: FICA CITADO, para no prazo de cinco dias
efetue o pagamento do principal, acrescido das cominações
legais, custas processuais e honorários advocatícios na ordem
de 5% do valor atualizado ou em igual prazo nomeie bens à
penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
forem necessários para a garantia da execução. DESPACHO:
1.Expeça-se edital de citação da parte executada. 2. Defiro o
pedido de conversão do arresto em penhora. 3. Cumpra-se.
Campo Largo 19 de junho de 2008. Dr. Antonio Franco Ferrei-
ra da Costa Neto. Juiz de Direito. E para que chegue ao conhe-
cimento de todos e ninguém possa alegar ignorância mandou
expedir o presente edital, que deverá ser publicado e afixado
no lugar de costume na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade E Foro Regional de Campo Largo, Estado do Paraná.
Aos 23/06/2008. Eu _______________, Juliano Zapchon,
auxiliar juramentado o subscrevi.

Antonio Franco F. da Costa Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE
CAMPO LARGO

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, DO EXE-
CUTADO: ROSELIA APARECIDA FAISST, POR SE EN-
CONTRAR EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIBO.

O Doutor Antonio Franco Ferreira da Costa Neto, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível do Foro Regional de Campo Largo Re-
gião Metropolitana de Curitiba.

Bela Vista odo Paraíso

Campina da Lagoa

Campo Largo
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 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o supra citado, que por
este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos
uma ação de EXECUTIVO FISCAL, registrado sob nº 1073/
06 em que é exeqüente: O MUNICIPIO DE CAMPO LAR-
GO e executado(a): ROSELIA APARECIDA FAISST, ins-
crita no CPF nº. 924.924.529-72, por este edital, a seguir des-
crito: FICA CITADO, para no prazo de cinco dias efetue o
pagamento do principal, acrescido das cominações legais, cus-
tas processuais e honorários advocatícios na ordem de 10% do
valor atualizado ou em igual prazo nomeie bens à penhora,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos forem ne-
cessários para a garantia da execução. DESPACHO: 1. Re-
vogo o despacho de retro. 2. Expeça-se edital de citação do
executado, com observância ao contido no art. 654 do CPC. 3.
Int. Dil. Campo Largo, 20 de junho de 2008.  Antonio Franco
Ferreira da Costa Neto. Juiz de Direito. E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância man-
dou expedir o presente edital, que deverá ser publicado e afixa-
do no lugar de costume na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade E Foro Regional de Campo Largo, Estado do Paraná.
Aos 24/06/2008. Eu _______________, José Vedolim Teixei-
ra, Escrivão Designado o subscrevi.

Antonio Franco F. da Costa Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE
CAMPO LARGO

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, DO EXE-
CUTADO: POSTES CAVAN S. A, POR SE ENCONTRAR
EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

O Doutor Antonio Franco Ferreira da Costa Neto, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível do Foro Regional de Campo Largo Re-
gião Metropolitana de Curitiba.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o supra citado, que por
este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos
uma ação de EXECUTIVO FISCAL, registrado sob nº 1099/
06 em que é exeqüente: O MUNICIPIO DE CAMPO LAR-
GO e executado(a): POSTES CAVAN S. A., inscrita no CNPJ:
nº. 33039181/0026, por este edital, a seguir descrito: FICA
CITADO, para no prazo de cinco dias efetue o pagamento do
principal, acrescido das cominações legais, custas processu-
ais e honorários advocatícios na ordem de 5% do valor atuali-
zado ou em igual prazo nomeie bens à penhora, sob pena de
serem penhorados tantos bens quantos forem necessários para
a garantia da execução. DESPACHO: 1. Expeça-se edital de
citação da parte executada. 2. Defiro o pedido de conversão do
arresto em penhora. 3. Cumpra-se. Campo Largo, 19 de junho
de 2008. Dr. Antonio Franco Ferreira da Costa Neto. Juiz de
Direito. E para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância mandou expedir o presente edi-
tal, que deverá ser publicado e afixado no lugar de costume na
forma da lei. Dado e passado nesta Cidade E Foro Regional de
Campo Largo, Estado do Paraná. Aos 23/06/2008.  Eu
_______________, Juliano Zapchon, auxiliar juramentado
o subscrevi.

Antonio Franco F. da Costa Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE
CAMPO LARGO

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, DO EXE-
CUTADO: EDO A. PENSHORN, POR SE ENCONTRAR EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIBO.

O Doutor Antonio Franco Ferreira da Costa Neto, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível do Foro Regional de Campo Largo Re-
gião Metropolitana de Curitiba.

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o supra citado, que por
este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos
uma ação de EXECUTIVO FISCAL, registrado sob nº 2327/
01 em que é exeqüente: O MUNICIPIO DE CAMPO LAR-
GO e requerido: EDO A. PENSHORN, inscrito no CPF nº.
057.474.490, por este edital, a seguir descrito: FICA CITA-
DO, para no prazo de cinco dias efetue o pagamento do prin-
cipal, acrescido das cominações legais, custas processuais e
honorários advocatícios na ordem de 10% do valor atualizado

ou em igual prazo nomeie bens à penhora, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos forem necessários para a ga-
rantia da execução. DESPACHO: 1. Revogo o despacho re-
tro. 2.Expeça-se edital de citação do executado, com obser-
vância ao contido no art. 654 do CPC. 3. Int Dil. Campo Largo
16 de junho de 2008. Antonio Franco Ferreira da Costa Neto.
Juiz de Direito. E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o presente
edital, que deverá ser publicado e afixado no lugar de costume
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade E Foro Regional
de Campo Largo, Estado do Paraná. Aos 18/06/2008. Eu
_______________, José Vedolim Teixeira, Escrivão Desig-
nado o subscrevi.

Antonio Franco Ferreira da Costa Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE
CAMPO LARGO

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, DA EXE-
CUTADA: MARIA MADALENA CIANFA DA SILVA, POR
SE ENCONTRAR EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIBO.

O Doutor Antonio Franco Ferreira da Costa Neto, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível do Foro Regional de Campo Largo Re-
gião Metropolitana de Curitiba.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o supra citado, que por
este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares termos
uma ação de EXECUTIVO FISCAL, registrado sob nº 350/
2005 em que é exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e executada MARIA MADALENA CI-
ANFA DA SILVA inscrita no CPF/MF nº. 900.769.909-15
por este edital, a seguir descrito: FICA CITADA, a executada
supracitada para que no prazo de cinco dias efetue o paga-
mento do principal, acrescido das cominações legais, custas
processuais e honorários advocatícios na ordem de 10% do
valor atualizado ou em igual prazo nomeie bens à penhora,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos forem ne-
cessários para a garantia da execução.. DESPACHO: Fls. 56:
Defiro o pedido de fl. 51, ficando o credor ciente da hipótese
prevista no art. 233 do CPC. 2. Cite-se o devedor, por edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 8º, IV, da lei
nº. 6830/80. 3. Intimem-se Dil. Campo Largo 23 de Julho de
2008. Dr. Antonio Franco Ferreira da Costa Neto. Juiz de Di-
reito. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância mandou expedir o presente edital, que
deverá ser publicado e afixado no lugar de costume na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade e Foro Regional de Campo
Largo, Estado do Paraná. Aos 28/07/2008. Eu ________, Juli-
ano Zapchon, Escrevente Juramentado o subscrevi.

Antonio Franco Ferreira da Costa Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DO FORO REGIONAL DE
CAMPO LARGO, COMARCA DA REGIÃO METRO-
POLITANA DE CURITIBA, PARANÁ – VARA CÍVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (vinte) DIAS,
DA REQUERENTE- ROSANA APARECIDA ANGELO
MARCON

O DOUTOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA
NETO, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DO FORO
REGIONAL DE CAMPO LARGO, COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA  -   ESTADO   DO PARA-
NÁ.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o requerido supracitado,
que por este Juízo e Cartório Cível, tramita em seus regulares
termos a Ação de Habilitação de Crédito registrada sob nº 31/
2008 em que é requerente: Rosana Aparecida Ângelo Mar-
cons, por este edital FICA INTIMADA A REQUERENTE:
ROSANA APARECIDA ANGELO MARCON, brasileira, sol-
teira portadora do RG 5.255.927-8 e CPF 015.743.779-57,  a
qual se encontra em local incerto e não sabido, para que:  no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dê prosseguimento ao
feito,  sob pena de extinção dos autos, conforme art. 267, III

do Código de Processo Civil. E para que chegue a conheci-
mento de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital que assinala o prazo de 20
(vinte) dias o qual deverá ser publicado e afixado no lugar de
costume na forma da Lei. SEM CUSTAS. Dado e passado nes-
te Município e FORO REGIONAL de Campo Largo, Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba,. Estado do Paraná. Aos
28/07/2008. Eu__________, José Vedolim Teixeira, Escrivão
Designado, mandei digitar e o subscrevi.

Antonio Franco Ferreira da Costa Neto
Juiz de Direito

Guarapuava

Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Cantagalo – Estado do Paraná

Rua Santo Antonio, s/nº - Fone 42-3636-2285
Elaine Kurtz – Escrivã

Alex A. R. Flores - Func. Juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ADEMIR COZER

Edital de citação do executado ADEMIR COZER, com endere-
ço lugar ignorado, sobre os termos dos autos de EXECUÇÃO
FISCAL, nº 13/2000 movido por FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra MADEIREIRA GOIOXIM
LTDA E OUTRO, que tramita perante a Vara Cível e Anexos
de Cantagalo - PR, sito a Rua Santo Antonio, s/n, Prédio do
Fórum, cuja petição inicial segue resumidamente transcrita, fi-
cando ciente de que, querendo, deverá efetuar o pagamento da
dívida com seus consectários no prazo de cinco dias, ou no
mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena desta recair
sobre seus bens. Petição inicial: A Fazenda Pública do Estado
do Paraná, por seu representante legal, que esta subscreve, vem
perante Vossa Excelência, propor ação executiva fiscal contra
o(s) devedor(es) adiante qualificado(s): Madeireira Goioxim
Ltda, inscrito no CNPJ/MF nº 79.630.869/0001-70, a fim de
cobrar a dívida ativa representadas pelas certidões inclusas sob
nºs 02216666-2, 02224532-5, 02233192-2, 02242156-5,
02246299-7 e 02250974-8, que representa o valor total atuali-
zado de R$ 12.853,35. Assim requer a(s) citação do(s)
devedor(es) para no prazo legal de cinco dias, pagar  a divida
inscrita com dedução de eventuais pagamentos parciais, devi-
damente atualizada, acrescidas de juros, encargo do Decreto-
Lei nº 1.025/69, alterado pelo Decreto-Lei 1.645/78, custas e
despesas judiciais, ou garantir(em) a execução com nomeação
de bens á penhora.  Dá-se a causa o valor do crédito em co-
brança. Termos em que pede deferimento. Guarapuava – PR,
20/07/1998. (a) Isabela Cristine Martins Ramos – Procuradora.
Petição: Tendo em vista que os bens penhorados não satisfa-
zem o direito de crédito, a exeqüente vem requerer a Vossa
Excelência, se digne mandar citar Ademir Cozer, na qualidade
de sócio-gerente da empresa executada para que integre o pólo
passivo da presente demanda. N.T.P.D. Guarapuava 06/07/2006.
(a) Elpidio Rodrigues Garcia Junior – Procurador. Cantagalo,
23 de julho de 2008. Eu______________________(Elaine
Kurtz), Escrivã, digitei e subscrevo.

Alex Antonio Ribeiro Flores
Func. Juramentado

Subscrição autorizada pela
portaria 11/2008

Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Cantagalo – Estado do Paraná

Rua Santo Antonio, s/nº - Fone 42-3636-2285
Elaine Kurtz – Escrivã

Alex A. R. Flores - Func. Juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA TRANSCON
TRANSPORTES TERRAPLANAGEM LTDA, na pessoa de seu
representante legal

Edital de citação da executada TRANSCON TRANSPORTES
TERRAPLANAGEM LTDA, na pessoa de seu representante
legal, com endereço lugar ignorado, sobre os termos dos autos
de EXECUÇÃO FISCAL, nº 12/2001 movido por CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRO-
NOMIA - CREA contra TRANSCON TRANSPORTES TER-
RAPLANAGEM LTDA, que tramita perante a Vara Cível e
Anexos de Cantagalo - PR, sito a Rua Santo Antonio, s/n, Pré-
dio do Fórum, cuja petição inicial segue resumidamente trans-
crita, ficando ciente de que, querendo, deverá efetuar o paga-
mento da dívida com seus consectários no prazo de cinco dias,
ou no mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena desta
recair sobre seus bens. Petição inicial: O Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, por seu repre-
sentante legal, que esta subscreve, vem perante Vossa Excelên-
cia, propor ação executiva fiscal contra o(s) devedor(es) adian-
te qualificado(s): Transcon Transportes Terraplanagem Ltda,
inscrita no CNPJ/MF nº, a fim de cobrar a dívida no valor de

R$ 1.772,07, conforme certidão de dívida ativa sob nº
2000.007.332. Assim requer a(s) citação do(s) devedor(es) para
no prazo legal de cinco dias, pagar  a divida inscrita.  A intima-
ção do cônjuge caso a constrição recaia sobre bens imóveis.
Dá-se a causa o valor do crédito em cobrança. Termos em que
pede deferimento. Laranjeiras do Sul – PR, 31/08/2000. (a) Janio
Santo de Figueiredo – OAB/PR 14686-B. Cantagalo, 23 de ju-
lho de 2008. Eu______________________(Alex Antonio Ri-
beiro Flores), Func. Juramentado, digitei e subscrevo.

Alex Antonio Ribeiro Flores
Func. Juramentado

Subscrição autorizada pela
portaria 11/2008

Juiz de Direito da Vara Cível e Anexos da Comarca de
Cantagalo – Estado do Paraná

Rua Santo Antonio, s/nº - Fone 42-3636-2285
Elaine Kurtz – Escrivã

Alex A. R. Flores - Func. Juramentado

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA MADEIREIRA
GOIOXIM LTDA, na pessoa de seu representante legal o Sr.
ADEMIR COZER.

Edital de citação da executada MADEIREIRA GOIOXIM
LTDA, na pessoa de seu representante legal o Sr. ADEMIR
COZER, com endereço lugar ignorado, sobre os termos dos
autos de EXECUÇÃO FISCAL, nº 28/2006 movido por INSTI-
TUTO AMBIENTAL DO PARANÁ - IAP contra MADEIREI-
RA GOIOXIM LTDA, que tramita perante a Vara Cível e Ane-
xos de Cantagalo - PR, sito a Rua Santo Antonio, s/n, Prédio do
Fórum, cuja petição inicial segue resumidamente transcrita, fi-
cando ciente de que, querendo, deverá efetuar o pagamento da
dívida com seus consectários no prazo de cinco dias, ou no
mesmo prazo nomear bens à penhora, sob pena desta recair
sobre seus bens. Petição inicial: Instituto Ambiental do Paraná
- IAP, por seu representante legal, que esta subscreve, vem pe-
rante Vossa Excelência, propor ação executiva fiscal contra o(s)
devedor(es) adiante qualificado(s): Madeireira Goioxim Ltda,
inscrito no CNPJ/MF nº 79.630.869/0002-50, a fim de cobrar a
dívida ativa representada pelo título nº 26433, no valor de R$
1.555,90. Assim requer a(s) citação do(s) devedor(es) para no
prazo legal de cinco dias, pagar  a divida inscrita com dedução
de eventuais pagamentos parciais, devidamente atualizada,
acrescidas de juros, encargo, custas e despesas judiciais, ou
garantir(em) a execução com nomeação de bens á penhora.  Dá-
se a causa o valor do crédito em cobrança. Termos em que pede
deferimento. Curitiba – PR, 12/05/2006. (a) Luciano Marche-
sini – OAB/PR nº 16524. Cantagalo, 23 de julho de 2008.
Eu______________________(Elaine Kurtz), Escrivã, digitei e
subscrevo.

Alex Antonio Ribeiro Flores
Func. Juramentado

Subscrição autorizada pela
portaria 11/2008

Castro

JUÍZO  DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =
O Doutor JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON,
Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de INTERDIÇÃO, sob nº 697/2005, em que
é requerente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PA-
RANÁ e requerido ARLINDO GABRIEL DA SILVA, sendo
que mediante o presente edital dá conhecimento de que pelo
MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr. JOSÉ EDUARDO DE
MELLO LEITÃO SALMON, foi proferida decisão em data de
05/09/2007,  DECRETANDO a interdição de ARLINDO GA-
BRIEL DA SILVA,  brasileiro, solteiro, nascido em 02/12/63,
filho de Pedro Gabriel da Silva e Durvalina da Silva, natural de
Castro – Paraná, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente  os atos da vida civil, na forma do art. 3º,
inciso II, do Código Civil, nomeando-lhe seu curador PAULO
ANICETO, portador da CI.RG. Nº 6.346.679-4, filho de Fran-
cisco Aniceto e Euripa Maria José Aniceto, ambos residentes e
domiciliados no Parque de Exposições da Batavo, em Caram-
beí – Paraná. DADO E PASSADO  nesta cidade e Comarca de
Castro, Estado do Paraná, ao primeiro (1º) dias do mês de feve-
reiro (02) do ano de dois mil e oito (2008). Eu, ________, (Cleu-

Cantagalo

Castro
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za Marlene Resseti Guiloski, Empregada Juramentada, que o
digitei, subscrevi e assino por determinação da MMª. Juíza de
Direito.”

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
       Empregada Juramentada

COMARCA DE CASTRO –  PARANÁ
EDITAL DE  CITAÇÃO

RÉU : ALESSANDRO LISBOA DOS SANTOS
 COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-

Processo crime nº 2006.323-2
O Dr. FERNANDO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Juiz
Substituto  da Vara Criminal e Anexos.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa : ALES-
SANDRO LISBOA DOS SANTOS, brasileiro, amasiado, nas-
cido aos 24/11/1.982, natural de Castro-Pr, filho de Roberto
Lisboa dos Santos e de Tereza Lisboa dos Santos, residente na
rua: Cruz Machado, 915, Vila Rio Branco, nesta cidade,   atu-
almente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Fórum local, no dia  15 de outubro de 2.008, ás 14h30, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigo(s) 309, da Lei 9.503/97.  Castro, 25 de julho
de 2.008Eu,       ( Edna P. da Silva Connor aux. de cartório)  o
digitei e subscrevi.

FERNANDO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
 Juiz Substituto

COMARCA DE CASTRO –  PARANÁ
EDITAL DE  CITAÇÃO

RÉU :  JOSÉ CARLOS FERREIRA DOMINGUES
 COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-

Processo crime nº  2006.327-5

O Dr. FERNANDO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Juiz
Substituto  da Vara Criminal e Anexos.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa : JOSÉ
CARLOS FERREIRA RODRIGUES, brasileiro, filho de
Sebastião José Domingues e de Anizia Ferreira Domingues,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum local, no dia  02 de outubro de 2.008, ás 14horas,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 351, § 1º, artigo 352 e artigo 129
“caput” do Código Penal  c/c artigo 69 do Código Penal  .  Castro,
25 de julho de 2.008Eu,       ( Edna P. da Silva Connor aux. de
cartório)  o digitei e subscrevi.

FERNANDO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
          Juiz Substituto

COMARCA DE CASTRO –  PARANÁ
EDITAL DE  CITAÇÃO

RÉU : JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA
 COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-

Processo crime nº 2005.273-0

O Dr. FERNANDO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Juiz
Substituto  da Vara Criminal e Anexos.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa JOSÉ
CARLOS DE ALMEIDA, “vulgo Zeca”, (RG nº 4.076.300-7)
brasileiro, amasiado, padeiro, nascido aos 04/05/1.963, em São
Tomé /Pr, filho de Valdeni Rocha de Almeida e de Georgina
Generoso de Almeida, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia  07 de outubro
de 2.008, ás 13h15, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em)  a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 304
do Código Penal  .  Castro, 25 de julho de 2.008Eu,       ( Edna
P. da Silva Connor aux. de cartório)  o digitei e subscrevi.

FERNANDO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
          Juiz Substituto

  COMARCA DE CASTRO –  PARANÁ
EDITAL DE  CITAÇÃO

RÉU :RODRIGO LOPES VIEIRA
 COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-

Processo crime nº 2006.322-4

O Dr. FERNANDO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Juiz
Substituto  da Vara Criminal e Anexos.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa : RO-
DRIGO LOPES VIEIRA, (RG nº 8.857.738-8/PR), brasileiro,
nascido aos 06/04/85, natural de Irati –Pr, filho de Idelfonso
Turíbio Vieira e de Lindameri de Fátima Lopes Vieira,    atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Fórum local, no dia 15 de outubro de 2.008, ás 14h30, a fim de
ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigo(s) 155, § 4º, inciso III e IV do Código Penal .
Castro, 25 de julho de 2.008Eu,       ( Edna P. da Silva Connor
aux. de cartório)  o digitei e subscrevi.

FERNANDO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
          Juiz Substituto

COMARCA DE CASTRO –  PARANÁ
EDITAL DE  CITAÇÃO

RÉU : VALDEMAR BISCAIA GEFUNI
 COM O PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS-

Processo crime nº 2004.236-4

O Dr. FERNANDO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO Juiz
Substituto  da Vara Criminal e Anexos.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (QUINZE) dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente a pessoa : VAL-
DEMAR BISCAIA GEFUNI, (RG nº 2.047.462/PR), brasilei-
ro, segurança, nascido aos 11/12/55, natural de Jaguariaiva –
Pr, filho de Gerônimo Biscaia Gefuni e de Elcídia de Miranda
Gefuni,   atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Ju-
ízo, Edifício do Fórum local, no dia  15 de outubro de 2.008, ás
14h30, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)  a
todos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155, “caput” do Código
Penal  .  Castro, 25 de julho de 2.008Eu,       ( Edna P. da Silva
Connor aux. de cartório)  o digitei e subscrevi.

FERNANDO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
          Juiz Substituto

CATANDUVAS-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ: EVA APARECIDA
FERREIRA

A Doutora LUCIENE OLIVEIRA VIZZOTTO, MM. Juíza de
Direito da única Vara Criminal da comarca de Catanduvas, Es-
tado do Paraná, na forma da lei,

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de 90 (noventa) dias,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente a ré EVA
APARECIDA FERREIRA, brasileira, solteira, nascida aos 26/
08/1983, natural de Catanduvas/PR, filha de Joaquim Nunes
Ferreira e de Maria Valdomira Ferreira, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente intimá-la de que através da
sentença datada de 17/07/2008 foi determinado o trancamento
da Ação Penal e que não havendo recurso os autos serão arqui-
vados. E como não  tenha sido possível intimá-la pessoalmen-
te, expediu-se o presente edital ficando intimada da sentença,
da qual poderá interpor recurso dentro do prazo de 05 (cinco)
dias, a contar do término do prazo em questão, sob pena de se
ver passar em julgado a decisão. E para que chegue ao conheci-
mento de todos vai o presente edital afixado no lugar próprio e
de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Catan-
duvas-PR, aos trinta e um dias do mês de julho do ano dois mil
e oito. Eu _________________ (CLEBERSON BUENO), Es-
crivão Criminal Designado, digitei e subscrevi.

LUCIENE OLIVEIRA VIZZOTTO
 JUÍZA DE DIREITO

Cerro Azul

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
ACUSADO: AILTON TIMÓTEO DA SILVA

PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

 O Doutor Marcos Takao Toda, MM. Juiz de Direito da Comar-
ca de Cerro Azul, Paraná, na forma da Lei etc, FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por meio deste INTIMA o acusado AILTON TI-
MOTEO DA SILVA, vulgo “Pernambuco”, brasileiro, soltei-
ro, montador, natural de Águas Belas/PE, nascido aos 21/05/
1981, filho de Nestor Timoteo da Silva e Maria do Socorro
Joventina de Barros, atualmente em lugar incerto, por todo con-
teúdo da r. sentença condenatória, proferida em 18/04/2008,
nos de Ação Penal, registrado sob número 0019/04 (SICC nº
2003.05-0), com o seguinte teor: “Ex Positis, julgo parcial-
mente procedente o pedido deduzido na r. denúncia inicial, para
o fim de absolver os réus Reinaldo Souza Pereira e Izaque Cláu-
dio, qualificados nos autos, com fulcro no artigo 386, VI, do
Código de Processo Penal, bem como CONDENAR o réu AIL-
TON TIMÓTEO DA SILVA, preambularmente qualificado, como
incurso nas sanções do artigo 163, parágrafo único, inciso III,
do Código Penal. (...) Fixo a pena-base em 02 (dois) anos de
detenção e pagamento de 30 (trinta) dias-multa, as quais que-
do em definitivas, eis que inexistem outros elementos exaspe-
radores o mitigadores a serem considerados. Fixo em 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo, vigente ao tempo dos fatos, o
valor de cada dia-multa. Substituição das Penas -  Incabível
ao réu o substituição da pena privativa de liberdade por restri-
tivas de direitos, eis que a culpabilidade, os antecedentes, per-
sonalidade e os motivos, desautorizam o benefício (CP, art.
44, III). Cumprimento da Pena - A pena privativa de liberdade
deverá ser cumprida em regime aberto, mediante as seguintes
condições: a) comparecer, trimestralmente, perante o Juízo
onde mantém residência, dando conta de suas atividades e com-
portamento; b) recolher-se em sua própria residência, no perí-
odo noturno, no horário compreendido entre as 20:00 e 06:00
horas, inclusive nos finais de semana e feriados; c) prestar
serviços gratuitos a comunidade, pelo período de 06 (seis)
meses, durante 08 (oito) horas semanais, aos sábados, domin-
gos e feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a
jornada norma de trabalho, em entidade a ser designada por
ocasião da audiência admonitória; d) não freqüentar lugares
públicos irrecomendáveis, como casas de jogos e prostituição;
e) não ingerir bebidas alcoólicas; f) comunicar o Juízo, sem-
pre que eventualmente ocorrer, mudança de endereço ou domi-
cílio. Condeno-o ainda, ao pagamento das custas processuais.
Oportunamente, lance-se o nome do réu no rol dos culpados,
expeça-se carta de guia com as remessas devidas, remetam-se
os autos ao contador para cálculo das custas e da multa. Cum-
pra-se as determinações do Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral da Justiça. Anotem-se. Comuniquem-se. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.”(Marcos Takao Toda, Juiz de Di-
reito). E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, expediu-se o presente edital que será publicado na for-
ma da Lei e afixado cópia no local de costume para que nin-
guém alegue ignorância futura. Dado e Passado nesta Comarca
de Cerro Azul, Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de
Julho do ano de dois mil e oito.
Eu,_____________________(Andréia Cristina Bestel de Moura
e Costa, Escrivã designada), digitei e subscrevi.

MARCOS TAKAO TODA
Juiz de Direito

Cianorte,

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Noeli Apda. Barros Luchelli, Vivian Apda. Marques da
Silva e  Rosineide Ignácio Bueno

Empregadas Juramentadas
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): J. ESTEVANATO CIA LTDA
(CNPJ/MF 76.206.341/0001-80), na pessoa de seu represen-
tante legal - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): J. ESTEVANATO CIA
LTDA (CNPJ/MF 76.206.341/0001-80), na pessoa de seu re-
presentante legal, atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de R$ 36.833,45, representado
pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 90 7 02 004539-04 e 90 6 02
020273-01, ou ofereça(m) bens à penhora, suficientes para as-
segurar a totalidade do débito, sob pena de lhe serem arresta-
dos, tantos quantos bastem para a satisfação integral da execu-
ção, passando a fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apre-
sentação de EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXE-
CUCAO FISCAL, sob nº 000876/2003 que FAZENDA NACI-
ONAL move contra J. ESTEVANATO CIA LTDA que tramita
na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Tra-
vessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos
nº 000876/2003. Cite-se, pois, o executado, por edital, com
prazo de trinta dias, nos termos do artigo 8º, IV, da Lei 6.830/
80, que deverá ser publicado uma só vez no órgão oficial, gra-
tuitamente, como expediente judiciário, consignando tão so-
mente a indicação da exeqüente, o nome do devedor e dos co-
responsáveis, a quantia dívida, a natureza da dívida, a data e o
número da inscrição no registro da dívida, o prazo e o endereço

da sede do juízo, e, ainda, o despacho inicial constante destes
autos. Cianorte, 11/07/2008. (a) Stela Maris Perez Rodrigues –
Juíza de Direito.  Cianorte, 28 de Julho de 2008. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Noeli Apda. Barros Luchelli, Vivian Apda. Marques da
Silva e  Rosineide Ignácio Bueno

Empregadas Juramentadas
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): FLUVINAUTICA - INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA (CNPJ/MF 03.295.575/0001-77),
na pessoa de seu representante legal JOSÉ GEMINIANO DE
ALMEIDA - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): FLUVINAUTICA -
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (CNPJ/MF 03.295.575/
0001-77), na pessoa de seu representante legal JOSE GEMINI-
ANO DE ALMEIDA, atualmente em lugar ignorado, para que
PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E COMI-
NAÇÕES LEGAIS, no valor de R$ 58.442,05, representado
pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 90 4 05 021735-62, ou ofereça(m)
bens à penhora, suficientes para assegurar a totalidade do débi-
to, sob pena de lhe serem arrestados, tantos quantos bastem
para a satisfação integral da execução, passando a fluir após o
prazo de trinta (30) dias, para apresentação de EMBARGOS
DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FISCAL, sob nº
000543/2006 que FAZENDA NACIONAL move contra FLU-
VINAUTICA - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA que tramita
na Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Tra-
vessa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos
nº 000543/2006. Cite-se, pois, o executado, por edital, com
prazo de trinta dias, nos termos do artigo 8º, IV, da Lei 6.830/
80, que deverá ser publicado uma só vez no órgão oficial, gra-
tuitamente, como expediente judiciário, consignando tão so-
mente a indicação da exeqüente, o nome do devedor e dos co-
responsáveis, a quantia dívida, a natureza da dívida, a data e o
número da inscrição no registro da dívida, o prazo e o endereço
da sede do juízo, e, ainda, o despacho inicial constante destes
autos. Cianorte, 11/07/2008. (a) Stela Maris Perez Rodrigues –
Juíza de Direito.  Cianorte, 28 de Julho de 2008. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE -
ESTADO DO PARANÁ CARTÓRIO  DA VARA CÍVEL

Bel. Virgilino Ferreira Varella
Escrivão

Noeli Apda. Barros Luchelli, Vivian Apda. Marques da
Silva e  Rosineide Ignácio Bueno

Empregadas Juramentadas
Edital de Citação

DO(A/S) EXECUTADO(A/S): M.S. COMERCIO DE COUROS
LTDA (CNPJ/MF 01.961.710/0001-40), na pessoa de seu re-
presentante legal - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Edital de citação do(a/s) executado(a/s): M.S. COMERCIO DE
COUROS LTDA (CNPJ/MF 01.961.710/0001-40), na pessoa
de seu representante legal, atualmente em lugar ignorado, para
que PAGUE(M), dentro de cinco (5) dias, o PRINCIPAL E
COMINAÇÕES LEGAIS, no valor de R$ 158.659,71, repre-
sentado pela(s) certidão(ões) sob nº(s) 90 2 06 009677-63, 90 6
06 025983-06, 90 6 06 025984-89 e 90 7 06 005244-34, ou
ofereça(m) bens à penhora, suficientes para assegurar a totali-
dade do débito, sob pena de lhe serem arrestados, tantos quan-
tos bastem para a satisfação integral da execução, passando a
fluir após o prazo de trinta (30) dias, para apresentação de
EMBARGOS DO DEVEDOR, nos autos de EXECUCAO FIS-
CAL, sob nº 000057/2007 que FAZENDA NACIONAL move
contra M.S. COMERCIO DE COUROS LTDA que tramita na
Única Vara Cível de Cianorte, Estado do Paraná, sito à Traves-
sa Itororó, nº 221, Edifício do Fórum. DESPACHO: Autos nº
000057/2007. Cite-se, pois, o executado, por edital, com prazo
de trinta dias, nos termos do artigo 8º, IV, da Lei 6.830/80, que
deverá ser publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamen-
te, como expediente judiciário, consignando tão somente a in-
dicação da exeqüente, o nome do devedor e dos co-responsá-
veis, a quantia dívida, a natureza da dívida, a data e o número
da inscrição no registro da dívida, o prazo e o endereço da sede
do juízo, e, ainda, o despacho inicial constante destes autos.
Cianorte, 11/07/2008. (a) Stela Maris Perez Rodrigues – Juíza
de Direito.  Cianorte, 30 de Julho de 2008. Eu,
__________________________(Bel. Virgilino Ferreira Vare-
lla), Escrivão, que digitei e subscrevi.

 STELA MARIS PEREZ RODRIGUES
 Juíza de Direito

Catanduvas

Cerro Azul

Cianorte
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Cidade Gaúcha,

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, BEM COMO

EVENTUAIS INTERESSADOS, NO PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos de Ação DE USUCAPIÃO
» n.º «260/2008» em que é requerente, «NATALICIO SEVE-
RINO DA SILVA e requerido, «ESTE JUIZO», requerimento
sobre o imóvel usucapiendo é integrante da planta oficial do
Município de Cidade Gaúcha, objeto de transcrição número
11.042 do Cartório de Registro de Imóveis de Cianorte-Pr, com
as seguintes características: Lote n.º 08 da quadra 211, da Plan-
ta geral desta Cidade e localiza-se na rua João Paizinho (antiga
rua Cel. Pedro Osório), nesta Cidade, em terreno que mede 600
(seiscentos) metros quadrados e do qual consta matrícula no
Cartório competente da Cidade de Cianorte sob n. 11.042, so-
bre o referido imóvel não recai nenhum ônus. Ficando devida-
mente citados os interessados, para, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, contados da fluição do prazo do edital citatório,
sob pena de presumir-se como verdadeiros os fatos alegados na
inicial. E para que chegue ao conhecimento de todos mandou
expedir o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo,
no local de costume e publicado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Cidade Gaúcha, Estado
do Paraná, aos três dias do mês de julho do ano dois mil e oito.
Eu,_______(Carmem Maria Corrales Barbosa) Escrivã que o
fiz digitar e subscrevi.

Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
               Juiz de Direito

de Clevelândia,

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Edital de Leilão/Praça e intimação de
IMOBILIÁRIA SÃO JORGE LTDA na pessoa de seu represen-
tante legal, e JUNE BEATRIZ MENEGASSI FONTANA.-.

A Doutora JUREMA CAROLINA DA SILVEIRA GOMES, MM
Juíza de Direito, desta Cidade e Comarca de Clevelândia, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos nºnos autos nº111/2003
de CARTA PRECATÓRIA, oriunda do Juízo de Direito da Vara
Federal da Comarca de Paranavaí - Pr, extraída dos autos
2001.70.11.001095-0 de Executivo Fiscal em que é exeqüente
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e
executados IMOBILIÁRIA SÃO JORGE LTDA e JUNE BEA-
TRIZ MENEGASSI FONTANA, será levado à hasta pública os
bens penhorados na forma abaixo:

1º - LEILÃO\PRAÇA dia 04 de setembro de 2008, às 09:00
horas, neste Juízo com venda por oferta superior ao valor da
avaliação.

2º - LEILÃO\PRAÇA dia 17 de setembro de 2008, às 09:00
horas, neste Juízo com venda a quem mais der, ressalvada a
hipótese de recusa vil, se os bens não forem arrematados.

LOCAL: Átrio deste Juízo, à Rua Barão do Rio Branco 12,
nesta cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná.

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: 1-) Imóvel Urba-
no: Consta de uma área urbana, denominada Lote nº 03 (três)
da QUADRA nº 28 (vinte e oito), situado na Alameda Três, do
“LOTEAMENTO CIDADE DE MARIÓPOLIS”, localizado na
cidade de Mariópolis, desta Comarca de Clevelândia, Estado
do Paraná, contendo a área superficial de 390,00m2 (trezentos
e noventa metros quadrados) - com medidas regulares, com as
seguintes LIMITES E CONFRONTAÇÕES: NORTE - para
quem do lote olha; Norte: com o lote nº 02, com 30,00 metros;
Sul: com o lote nº04, com 30,00 metros; LESTE: com a Alame-
da Três, com 13,00 metros; Oeste: com o lote nº22, com 13,00
metros. Conforme mapa memorial descritivo parte integrante
do processo de loteamento, arquivado neste Ofício. Proprietá-
rio: Clevelândia Industrial e Territorial Ltda, sem benfeitorias,
Matrícula nº7.088, avaliado em R$4.000,00 (quatro mil re-
ais).

OBS: Nomeado, como Leiloeiro Oficial, o Sr. SADI LUIZ
SIMON, o qual perceberá, em caso de arrematação, 5% (cinco
por cento) sobre o valor do arremate, a ser pago pelo arrema-
tante.

ÔNUS: Nada consta nos autos.

 VALOR DA DÍVIDA EM 03/08: R$2.822,33.

INTIMAÇÃO de IMOBILIÁRIA SÃO JORGE LTDA na pes-
soa de seu representante legal, e JUNE BEATRIZ MENEGAS-
SI FONTANA, desde já fica intimado o devedor, por meio des-
te, se não for possível a sua intimação pessoal. Fica desde logo
determinado, se houver qualquer impedimento nas datas e ho-
rários aprazados, os leilões/praça se farão no dia útil seguinte.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandou
expedir o presente, que será publicado e afixado no lugar de
costume e na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Clevelândia, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias
do mês de julho  do ano de dois mil e oito. Eu___________,
João Carlos Reichemback, Escrivão, o digitei, conferi, imprimi
e assino por ordem do MM Juiz de Direito, conforme Portaria
nº 15/85-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria nº15/85

Juízo de Direito da Comarca de Clevelândia - Estado do
Paraná.

Cartório do Cível e demais anexos.—.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉUS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

A Doutora JUREMA CAROLINA DA SILVEIRA GOMES,
MM. Juíza de Direito, desta Cidade e Comarca de Clevelândia,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc.-.-.-.-.-.-

F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem,  que por este Juízo, Cartório do
Cível e demais Anexos, se processam os autos nº308/2007 de
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO em que é requerente MA-
RIA DE JESUS SIQUEIRA CARNEIRO e requerido DINIZ
MARQUES CARNEIRO, através deste ficam devidamente ci-
tados os RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECI-
DOS, de conformidade com o seguinte: “Inicialmente o faz in-
formando que é fronteiriça da área usucapienda, viúva e inven-
tariante de Juvêncio Marques Carneiro, irmão do requerido.
Diniz Marques Carneiro, filho de Francisco Marques Carneiro
e Maria da Luz (Siqueira) Carneiro, recebeu por herança 3,7
alqueires, ou seja, 89.540,00m2 (oitenta e nove mil quinhentos
e quarenta metros quadrados) no quinhão 19, mais 19.557,80m2
(dezenove mil quinhentos e cinqüenta e sete metros e oitenta
centímetros) no quinhão 12. A quota parte que caberia a ele na
herança, seria de um décimo do total da herança dos “de cu-
jus”, seu pai e sua mãe, tendo em vista que o inventário foi
realizados dos dois em um mesmo processo – autos nº285/57,
junto a Comarca de Clevelândia. Quando foi ingressada a Ação
de Inventário em 1957, foram juntadas em declarações prelimi-
nares os seguintes bens: 1. que tinha uma área de 895.400,00m2
(oitocentos e noventa e cinco mil e quatrocentos metros qua-
drados) não sendo juntada a matricula deste imóvel – no qui-
nhão 19; 2. que tinha uma área de 195.578,00m2 (cento e no-
venta e cinco mil quinhentos e setenta e oito metros quadra-
dos), juntando a matricula deste, no quinhão 12. Ocorre que
em 1961 houve o trânsito em julgado de Ação de Divisão e
Demarcação, autos 20/55, da “Fazenda Moraes”, alterando di-
versas matriculas daquela região, inclusive as 824 e 354, que
eram proprietário os pais do SR. Diniz Marques Carneiro, alte-
rando a área de 895.400,00m2 (oitocentos e noventa e cinco
mil e quatrocentos metros quadrados) para 773.578,84m2 (se-
tecentos e setenta e três mil quinhentos e setenta e oito metros
e oitenta e quatro centímetros quadrados). Embora tenha sido
juntada aos Autos 285/57 – Inventário, a matricula 5053 (esta
que veio a substituir as antigas), quando da expedição do for-
mal de partilha, ou do Auto de Orçamento e Partilha, em 25 de
novembro de 2001, não fora atentado para esta decréscimo de
área. Sendo com isso partilhada a área anterior de 895.400,00m2
(oitocentos e noventa e cinco mil e quatrocentos metros qua-
drados), erroneamente. Portando o herdeiro Diniz Marques
Carneiro, teria direito em receber em virtude de sua vocação
hereditária, a quantia de 77.357,88m2 (setenta e sete mil tre-
zentos e cinqüenta e sete metros e oitenta e oito centímetros,
quadrados). No quinhão 19. E, 19.557,80m2 (dezenove mil
quinhentos e cinqüenta e sete metros e oitenta centímetros) no
quinhão 12. A área objeto desta demanda é a que está inclusa
no quinhão 19, ou seja, 77.357,88 (setenta e sete mil trezentos
e cinqüenta e sete metros e oitenta e oito centímetros quadra-
dos), diante do fato de que a posse se realizou na mesma. No
entanto Diniz Marques Carneiro não realizou o registro de seu
formal, portanto a área objeto deste demanda ainda está em
nome de seus pais junto ao Cartório de Registro de Imóveis.
Embora seja ele o legítimo proprietário do imóvel usucapien-
do. Da aquisição da posse. A posse foi adquirida pela requeren-
te há mais de 40 anos, por ela e seu esposo hoje falecido, que
são lindeiros da área usucapienda, sem ninguém nunca ter se
oposto a essa posse. A posse é respeitada por todos os vizinhos,
salientando-se que a requerente retira da terras seu sustento
tendo o animus domini sobre o imóvel. Nela reside, criou seus
filhos, possui laços de boa vizinhança e raízes no local. Devi-
damente cercada e protegida, a área, sempre contou com os

cuidados e mantença da requerente. Na área em questão, a re-
querente cultiva, cria animais leiteiros. É da terra que retira o
sustento seu e de sua família. Das medidas e dimensões do imó-
vel. O imóvel usucapiendo, corresponde a quantia exata de
77.358,84m2 (setenta e sete mil trezentos e cinqüenta e oito
metros e oitenta e quatro centímetros). Conforme pode ser Ob-
servar pelo mapa e memorial, in verbis: “Norte, partindo do
marco 14, por uma distância de 660,21m e azimute 85º24’56”
até o marco 4, confrontando com parte do mesmo quinhão 19
da divisão judicial da Fazenda Morais de propriedade de Espó-
lio de Juvêncio Marques Carneiro. Sul – partindo do marco 05,
por uma distância de 681,02m e azimute de 265º59’17” até o
marco 13, confrontando com parte do quinhão 19 da divisão
judicial da Fazenda Morais de propriedade de Sírio Marques
Carneiro. Leste – Partindo do marco 04, por uma distância de
121,05m e azimute de 187º00’12”, até o marco 05, confrontan-
do com parte do quinhão 19 da Divisão Judicial da Fazenda
Morais de Jorge Luiz Camilotti. Oeste – Partindo do marco 13,
por uma distância de 120,53m e azimute de 17º23’06” até o
marco 14, confrontando com parte do lote 24 do Projeto Butiá
de Propriedade de Arlindo Motta”. Toda ela cercada, demons-
trando com isso a posse natural e efetiva. A requerente exerce o
domínio sobre a área total usucapienda”.  Advertência: “Caso
não contestada a presente ação no prazo legal (15 dias), dar-
se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art.
285 do CPC)”. E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados e para que ninguém possa alegar ignorância, foi expe-
dido o presente edital de citação, que será afixado em local de
costume e publicado na forma da lei. Ficando intimados tam-
bém para os demais atos do processo. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, Cartório
do Cível e demais Anexos, aos vinte e três dias do mês de julho
de dois mil e oito. Eu,________, João Carlos Reichemback,
Escrivão, o digitei, conferi, imprimi e assino, por ordem do
MM. Juiz de Direito, conforme portaria  nº15/85..-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.

JOÃO CARLOS REICHEMBACK
Escrivão

Portaria nº15/85

 CRUZEIRO DO OESTE.

ESTADO DO PARANÁ. COMARCA DE CRUZEIRO DO
OESTE. CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS. EDITAL DE
CITAÇÃO – COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS. Proces-
so n° 000310/2007, de BUSCA E APREENSÃO – ALIENA-
ÇÃO FIDUCIÁRIA. Requerente: BANCO FINASA S/A.
Requerido: SANDRO ANTONIO DA SILVA. Objeto: CI-
TAÇÃO do requerido: SANDRO ANTONIO DA SILVA, re-
sidente e domiciliado em lugar incerto e não sabido; para que-
rendo, no prazo de cinco (5) dias, efetuar o pagamento integral
da dívida pendente, podendo ainda, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentar contestação, sob pena de não o fazendo, presu-
mir-se-ão aceitos, como verdadeiros os fatos alegados pelo au-
tor (CPC art. 285 e 319), consolidando-se ao requerente o do-
mínio e posse plena e exclusiva do bem, com imediata expedi-
ção de ofício ao Detran para expedição de novo certificado de
registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por
ele indicado, livre de ônus da propriedade fiduciária. Alega-
ções do(s) Autor(es): “... que celebrou com o requerido, em
data de 03/10/2006, um Contrato de Abertura de Crédito, sob
n.° 36.4.771010-1, vencendo-se a primeira parcela em 03/11/
2006 e a última em 03/10/2009, totalizando 36 parcelas. Em
garantia das obrigações assumidas, o devedor transferiu em ali-
enação fiduciária o bem descrito: “Veículo Marca Chevrolet,
Modelo Monza GLS, ano 1994, cor vermelha, à gasolina, placa
BRE-7273, Chassi 9BGJK69RSRB019743”, - Valor da cau-
sa: 18.359,61”. Atos realizados no Processo: Que em razão
dos fatos acima narrados, foi efetuada, em data de 28/06/2007,
a busca e apreensão do bem acima descrito, conforme auto de
fl. 22; que o requerido não foi encontrado para citação, confor-
me certidão de fls. 22v, do Oficial de Justiça. CRUZEIRO DO
OESTE, em 10 de Dezembro de 2007. Eu, (a), RAFAELA
FERNANDA GENARO, o datilografei e subscrevi.
(a) ROSELI MARIA GELLER BARCELOS
JUÍZA DE DIREITO

 Faxinal,

EDITAL DE CITAÇÃO DA GENITORA  BIOLÓGICA
DOS MENORES R. C. M. A e K. M. F.,  SRA. LUCIMAR

DE MELO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.-

Edital de CITAÇÃO da genitora biológica dos menores a Sra.
LUCIMAR DE MELO, brasileira, filha de Sebastião Castorino
de Melo e Leonilda Rosa de Melo, residente atualmente na ci-
dade de Cambé-PR, de que encontra-se em trâmite neste Juízo,
os autos de Ação de Destituição de Pátrio Poder nº 068/2007
em favor dos menores  R. C. M. A e K. M. F.,  formulado pela

Representante do Ministério Público, para querendo, no prazo
de 10 (dez) dias, conteste a ação, ficando advertida de que a
falta de contestação implicará na presunção de que admitiu como
verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora (CPC, arts.
285 e 319). Nada mais. Faxinal, 09.07.2008.
Eu,_______________________(REGIANE P.S. NASCIMEN-
TO ) - Escrivã Designada, digitei e subscrevi.-

CLAUDIA ANDREA BERTOLLA ALVES, Juíza de
Direito

Foz do Iguaçu,

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor  CÉSAR MARANHÃO DE LOYOLA FURTADO,
Juiz de Direito Substituto da  2ª Vara Criminal de Foz do Igua-
çu, Estado do Paraná, etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) com advogado a todos os demais termos do
processo a que responde(m), como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) abaixo transcrito(s).

Processo Crime: 2008.2755-0
Data e horário: 16/09/2008, às 13h00
Acusado(a)(s): ANDERSON LUIS LUCATELLI, brasileiro,
Solteiro/Amasiado, R.G nº 9.258.998-6SSP/PR, natural de São
Sebastião/SP, nascido em 02/01/1986, filho de Selso Lucatelli
e Neusa Sonálio, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Artigo: 331, do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 30/07/2008.Eu, ________________, Ro-
sângela A. G. Monzon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã

(Subscrição autorizada pelo MM Juiz)

EDITAL DE INTIMAÇÃO

REQUERENTE: EVOLUX POWER LTDA. – CNPJ/MF
01.705.997/0001-48 – PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

“DILIGÊNCIA DO JUÍZO”

O EXMO. SR. DR. MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA,
MM. JUIZ DE DIREITO, DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMAR-
CA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, aos que o presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da 4ª Vara
Cível, se processam os autos de CONSIGNAÇÃO EM PAGA-
MENTO sob n.º 574/2004, em que é Requerente EVOLUX
POWER LTDA. e Requerido SINDICATO DAS EMPRESAS
DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DE FOZ DO IGUAÇU, sen-
do o presente para INTIMAÇÃO do Requerente EVOLUX
POWER LTDA., na pessoa de seu representante legal, atual-
mente em lugar incerto, para no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, dar andamento ao feito, sob pena dos presentes autos
serem extintos, com fulcro no art. 267, § 1º, do Código de Pro-
cesso Civil. E para que ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume
e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 21 de julho
de 2008. Eu,..........(Cleusa Montanha Pereira) Escrivã Desig-
nada, subscrevi.

MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

REQUERIDO: KLEBERSON PINHEIRO DE SOUZA – CPF/
MF nº 008.155.449-44 – PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

O EXMO. SR. DR. MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA,
MM. JUIZ DE DIREITO, DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMAR-
CA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI, ETC...

Cidade Gaúcha

Clevelândia

Cruzeiro do Oeste

Faxinal

Foz do Iguaçu
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 FAZ SABER, aos que o presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da 4ª Vara
Cível, se processam os autos de DESPEJO C/C COBRANÇA
sob n.º 989/2007, em que é Requerente VILMAR LUIZ ZA-
NATTA, sendo o presente para CITAÇÃO dos Requeridos
KLEBERSON PINHEIRO DE SOUZA E OUTROS, atualmente
em lugar incerto, do teor da inicial conforme segue resumida:
“Através de instrumento particular de contrato de locação, fir-
mado pelas partes em 22 de dezembro de 2005, a ora Autora
cedeu à ora Ré, para fins residenciais, pelo prazo de 12 (doze)
meses, o imóvel constituído por um apartamento, localizado
na Rua Jorge Sanwais nº 1.265, apto. 1.004, Edifício Di Ca-
valcanti, centro, nesta cidade, o qual encontra-se vigente, cujo
aluguel reajustado é de R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais) mensais, mais as contas de água, luz e IPTU, conforme
contrato de locação em anexo. Como garantia pelo cumpri-
mento de todas a s obrigações assumidas pelo Locatário, ora
Requerido, na qualidade de fiador e principal pagador, firma-
ram o mencionado instrumento locatício os Sr. JANATHA LIA-
NES DA SILVA, acima qualificado. Na cláusula quarta, as par-
tes estabeleceram o aluguel inicial de R$ 400,00 (quatrocen-
tos reais) mensais, o qual deveria ser pago até o dia do venci-
mento de cada mês, que seria reajustado trimestralmente, con-
forme índice da variação do IGPM (Índice Geral de Preços
Médios) ocorrido no período (cláusula quinta), convencionan-
do-se, ainda, que os impostos, taxas, condômino e seguro seri-
am pagos pela locatária juntamente com os alugueres (cláusu-
la oitava item 8.1.4). Entretanto, embora a Ré tenha se obriga-
do, expressamente, o pagamento pontual dos alugueres, a mes-
ma encontra-se inadimplente relativamente ao período de 18
de janeiro de 2007 até 18 de agosto de 2007, ou seja 08 (oito)
meses vencidos, no valor originário de R$ 440,00 (quatrocen-
tos e quarenta reais), totalizando a quantia de R$ 3.520,00
(três mil, quinhentos e vinte reais). Além do inadimplemento
dos alugueres acima noticiados, a Requerida, do mesmo modo,
descumpriu sua obrigação de pagamento do CONDOMINIO
sobre o imóvel locado, não tendo pagado as parcelas de 08 de
agosto de 2006 até 08 de agosto de 2007, no importe de R$
2.961,31 (dois mil, novecentos e sessenta e um reais e trinta e
um centavos), que encontram-se pendentes, conforme cálculo
de débitos emitido pelo Condomínio Edifício Di Cavalcanti em
anexo. Pelo supra exposto, constata-se que, em decorrência
de seu inadimplemento, o Requerido está em débito pela quan-
tia corrigida de R$ 3.520,00 (três mil, quinhentos e vinte re-
ais), e a importância, originária de R$ 2.961,31 (dois mil, no-
vecentos e sessenta e um reais e trinta e um centavos) de con-
domínio, totalizando a quantia de R$ 6.497,71 (seis mil, qua-
trocentos e noventa e sete reais e setenta e um centavos), que
também devem sofrer correção monetária, bem como deverá a
Ré responder pelos honorários advocatícios a serem arbitra-
dos por Vossa Excelência, que desde já se requer tudo na for-
ma do cálculo demonstrativo em anexo, que remonta, nesta
data, a R$ 6.497,71 (seis mil, quatrocentos e noventa e sete
reais e setenta e um centavos), que faz parte integrante desta,
mais custas e despesas processuais. A Autora tentou de todas
as formas o recebimento dos alugueres pela Requerida, a qual
não tomou nenhuma providência para honrar suas obrigações,
permanecendo na posse do imóvel e em mora, não restando ao
Requerente alternativa, senão a presente ação. Saliente-se que,
além do dever contratual de pagar os alugueres, previsto na
cláusula quarta a Requerida deveria cumprir tal obrigação,
na forma estabelecida no artigo 23, inciso I, da Lei 8.245/91.
O artigo 9º, inciso III, do mesmo Diploma Legal, estabelece
que a locação seja rescindida, decretando-se o despejo, quan-
do o locatário deixar de pagar o aluguel e demais encargos.
“In fact et in jure”, constata-se, insofismavelmente, que a Re-
querida violou seus deveres contratuais e legais, ao deixar de
pagar os aluguéis e condomínio, anteriormente mencionados,
ensejando a rescisão do contrato de locação mantido entre as
partes, com a conseqüente decretação de despejo. A COBRAN-
ÇA: Por outro lado, é perfeitamente cabível a cumulação de
despejo por falta de pagamento com a cobrança dos alugueres
e encargos, vencidos e não pagos, consoante faculdade con-
substanciada no artigo 62, inciso I, da Lei 8.245/91, devendo
a Requerida ser condenada ao pagamento dos mesmos, devi-
damente atualizados, cujo crédito dos Autores, nesta data, to-
taliza R$ 6.497,71 (seis mil, quatrocentos e noventa e sete re-
ais e setenta e um centavos), conforme demonstrativo incluso,
bem como os que se vencerem até a efetiva devolução do imó-
vel (art. 290, do CPC), condenando-a, ainda, ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios na ordem de
20% sobre o valor do débito. Outrossim, se porventura a Ré
pretender purgar a mora com o fim de rescisão contratual,
deverá ser observado o procedimento previsto no artigo 62,
inciso II e seguintes da mencionada Lei, devendo o pagamento
englobar todos os alugueres vencidos e não pagos, até a sua
efetivação, acrescidos da devida correção monetária, juros
moratórios e a multa contratual, honorários advocatícios so-
bre o total e mais despesas processuais. FACE O EXPOSTO,
REQUER A VOSSA EXCELÊNCIA: a. a citação do Requerido,
por mandado judicial a ser cumprido por Oficial de Justiça,
no endereço mencionado, informando desde já, que a ré traba-
lha fora durante todo o dia, devendo ser encontrada após as
18:00 horas, com a faculdade prevista no artigo 172, § 2º, do
CPC, para que, no prazo de 15 (quinze) dias conteste a ação,
em todos os seus fundamentos, sob pena de presumirem-se ver-
dadeiros os fatos aqui articulados, ou, para que, nesse mesmo
prazo, purgue a mora, independente de cálculo judicial, medi-
ante depósito de quantia suficiente para pagamento dos alu-
guéis e condomínio vencidos, acrescidos de correção monetá-
ria, juros, multa contratual, honorários advocatícios a serem

arbitrados sobre o total, conforme demonstrativo anexo e os
que se vencerem, bem como custas processuais; b. se necessá-
rio, a produção de todas as provas em direito admitidas, espe-
cialmente a documental, oitiva de testemunhas e o depoimento
pessoal do Réu, sob pena de confissão; c. a intimação, por
mandado judicial no endereço anteriormente fornecido do fia-
dor, para que tomem ciência da presente e respondam pelo
débito; d. ao final, seja julgada totalmente procedente esta ação,
rescindindo-se a locação, decretando-se o despejo da Ré, com
prazo para desocupação não superior a 15 dias, condenando-
a ao pagamento dos valores locatícios e encargos (condomí-
nio) já vencidos e dos que se vencerem até a efetiva desocupa-
ção do imóvel, acrescidos de correção monetária, juros, multa
contratual, despesas processuais e honorários advocatícios. e.
derradeiramente, que na sentença, desde logo, seja fixado o
valor da caução, para a hipótese de sua execução provisória,
na pendência de eventual recurso. Dá-se à presente, para fins
de direito, o valor de R$ 6.497,71 (seis mil, quatrocentos e
noventa e sete reais e setenta e um centavos). Foz do Iguaçu,
11 de agosto de 2007”, bem como, poderá requerer a purgação
da mora ou contestar a presente ação, no prazo legal de 15
(quinze) dias, sob penas do art. 285 e 319 do CPC “...não sen-
do contestada a presente ação, se presumirão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial”. Bem como,
para INTIMAÇÃO do Requerido KLEBERSON PINHEIRO DE
SOUZA, da LIMINAR CONCEDIDA para o fim de DECRE-
TAR A INDISPONIBILIDADE do veículo: “Marca/Modelo
FIAT MAREA HLX, Ano Fabricação/Modelo 1998/1999, Pla-
cas NBC-7255, Cor VERDE, Chassi nº 9BD185245W7002176,
Renavam nº 70.202299-3; e das motocicletas: Marca/Modelo
HONDA CG 125 TODAY, Ano Fabricação/Modelo 1989/1989,
Placas LWW-0016, Cor VERMELHA, Chassi nº
9C2JC1801KR408768, Renavam nº 52.300082-0; Marca/Mo-
delo HONDA CBX 250 TWISTER, Ano Fabricação/Modelo
2007/2007, Placas AMP-9222, Cor PRETA, Chassi nº
9C2MC35007R063525, Renavam nº 92.528179-4”. E para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado no lugar de costume  e publicado na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, aos 19 de junho de 2008.
Eu,.........(Ari de Melo Lemos Jr.) Escrivão, subscrevi.

MARCOS ANTONIO DE SOUZA LIMA
        JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
INTIMAÇÃO DE RÉ(U) DE SENTENÇA E PARA

ADMONITÓRIA

CAD nº 105.298 Autos de Exe-
cução nº 5363/2006
Qualificação da(o) ré(u):PAULO CEZAR SOBRILO, filha(o)
de Nelson Sobrilo e Ivone Sobrilo, nascido aos 13/05/1972,
natural de Alto Piquiri/PR.
Data da Sentença condenatória: 04/02/2002
Infração/Artigo: Art. 155, “caput” do CP.
Pena Imposta: 01 (um) ano de reclusão.
Data da decisão de conversão: 15/07/2008
Decisão de conversão:Convertida a pena restritiva de direitos
em privativa de liberdade, em 01 (um) ano de reclusão, no regi-
me aberto.
Finalidade:1.- Intimação de ré(u) da conversão da pena restri-
tiva de direitos em privativa de liberdade, em 01 (um) ano de
reclusão, no regime aberto.
2.- Intimação de ré(u) para comparecer perante este juízo, no
dia 08/10/2008, às 14:00 horas, para audiência admonitória de
regime aberto.

CELSO GUISARD THAUMATURGO, MM. Juiz de Direito
Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu,
Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a(o)
sentenciada(o) nominada(o) e qualificada(o) inicialmente,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente in-
tima-a(o) de que por este juízo, nos autos acima menciona-
dos, foi convertida a pena restritiva de direitos em pena priva-
tiva de liberdade em 01 (um) ano de reclusão, a ser cumprida
em regime aberto; bem como para comparecer na data e hora
acima mencionados, na sala das audiências desta Vara de Exe-
cuções Penais, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, em
frente à TV Cataratas, Jardim Pólo Centro, a fim  de ser proce-
dida a audiência admonitória nos autos já mencionados.
E, para que cheque ao conhecimento da(o) mesma(o) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital,
com o prazo de vinte (20) dias, para cada ato distinto, inician-
do-se a fluência do prazo do primeiro ato (intimação da sen-
tença de conversão), após o término da afixação no Edifício

do Fórum local, no lugar de costume, iniciando-se, após, a
fluência do prazo do segundo ato (audiência admonitória).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/
PR, aos 30/07/2008. Eu, ___________ (Valdir Andreola) Es-
tagiário, digitei. Eu, ___________ (Alessandro Motter) Au-
xiliar de Cartório o subscrevo.

 CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO

 Francisco Beltrão

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS ADILIO BOTIN e
OUTROS - COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da
Vara Criminal e Anexos, move os termos dos autos de Pro-
cesso Crime nº 2008.1027-5, em que são réus: LAUDEMIR
CARLOS DE ANDRADE, brasileiro, filho de Nersi de An-
drade e Maria do Nascimento Andrade, nascido aos 28/12/
1976, natural de Dois Vizinhos/PR; ADILIO BOTIN, brasi-
leiro, filho de Angelin Botin e Nair Costa Botin, nascido aos
16/10/1955, natural de Catanduvas/PR; JOEL ARREAL DOS
SANTOS, filho de Antonio Caetano dos Santos e Neuza Ar-
real dos Santos, nascido aos 14/03/1984, natural de Marme-
leiro/PR; JOÃO NEIR VELOSO, filho de Reducino Veloso e
Maria Leme Pereira, nascido aos 12/03/1975, natural de
Salgado Filho/PR; TADEU CARDOSO, filho de Antonio Fi-
oravante Cardoso e Maria de Lourdes Bilibio, nascido aos
05/09/1986, natural de Mangueirinha/PR; CLAUDIR MA-
CHADO, filho de Rosalino da Silva Machado e Ilda Rober-
tina Machado, nascido aos 30/09/1975, natural de Pato Bran-
co/PR; DIRCEU MASCHIO, filho de Severino Maschio e
Lídia Calegari Maschio, nascido aos 21/07/1978, natural de
Francisco Beltrão/PR; OSNI ROQUE MASCHIO, filho de
Severino Maschio e Lídia Calegari Maschio, nascido aos 16/
08/1976, natural de Francisco Beltrão/PR; JAIR ANTUNES
DA SILVA, filho de João Antonio Antunes da Silva e Vivaldi-
na Rodrigues de Queiroz da Silva, nascido aos 01/01/1981,
natural de Campo Erê/SC; JUARES FURTADO, filho de
Nilza Furtado, nascido aos 12/10/1967, natural de Joinville/
SC; como incursos nas penas do artigo 155, § 4º, inciso IV;
artigo 155, § 3º; artigo 157, § 2º, incisos I e II; e artigo 148,
caput, c.c. artigo 29 e 69 todos do Código Penal. E, como
consta dos autos que os réus se encontram em lugar incerto,
mandou expedir o presente edital, com prazo de quinze (15)
dias, pelo qual ficam CITADOS a comparecer perante este
Juízo, na sala das audiências em o Fórum local no dia 18 de
Setembro de 2008, às 09:30 horas, para serem interrogados
perante este Juízo. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, mandou expedir o referido edital que
será afixado no lugar publico de costume e publicado no di-
ário da Justiça do Estado do Paraná. Francisco Beltrão -
Paraná, aos trinta e um (31) dias do mês de Julho (07) do
ano de dois mil e oito (2.008). Eu _______ (José I. M. de
Araújo), Escrivão Designado, o digitei e subscrevi.

LARYSSA ANGELICA COPACK MUNIZ
Juíza de Direito

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ
EDITAL CITAÇÃO DE VILMA DE OLIVEIRA SILVA,

com prazo de 30 (trinta) dias.
Edital de citação de VILMA DE OLIVEIRA SILVA, brasileira,
casada, com endereço incerto e não sabido, para contestar a
Ação de Divórcio Direto Litigioso, sob n° 252/2008, que tra-
mita na 1a Vara Cível de Francisco Beltrão, sita na rua Ten.
Camargo - 2112, edifício do Fórum, movida por Vilmar Lopes
da Silva contra Vilma de Oliveira Silva, em síntese, alegando o
seguinte:- Dos Fatos:- As partes casaram-se em 26/04/1979,
pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascendo um fi-
lho, hoje maior e capaz; As partes encontram-se separadas há
mais de vinte e oito anos; Não há bens nem dívidas. DESPA-
CHO SEGUINTE: 1. Concedo, provisoriamente, em favor da
parte autora, o benefício da justiça gratuita. 2. Cite-se a parte
ré na forma requerida para, querendo, contestar o pedido inici-
al no prazo legal. 3. Deverá a parte ré ser advertida com rela-
ção à presunção de veracidade dos fatos alegados pelos auto-
res, caso não seja contestada a ação (artigos 285 e 319 do Có-
digo de Processo Civil. 4. Intimações e diligências necessárias.
Francisco Beltrão, 24 de julho de 2008. a) Pedro Sergio Mar-
tins Junior, Juiz Substituto. ADVERTÊNCIA: Presume-se ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor se não contestados pelo
réu (art.285  e 319 - CPC). Prazo para contestação de 15 (quin-
ze) dias. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir edital de citação, o qual será publicado na forma da lei
e afixado no local de costume. OBS: A PARTE AUTORA É
BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA.

Francisco Beltrão, 31 de julho de 2008.

PAULO CEZARI – Aux.
Juramentado da 1ª Vara Cível

FERNANDA M. Z. A. MONTEIRO
JUÍZA DE DIREITO

  Goioerê,

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) ALEXSANDRO
SEITZ GUERRA, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE)

DIAS.

A Dra. THAIS MACORIN CARRAMASCHI DE MARTIN,
MM. Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos de Goioerê,
Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o acusado ALEX-
SANDRO SEITZ GUERRA, brasileiro, solteiro, açougueiro,
natural de Mariluz/Pr, nascido em 03/06/1978, filho de Anto-
nio Guerra Sobrinho e Maria Augusta Seitz Guerra, residente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O(S), e
chama-o(s) para comparecer(em) perante este Juízo, no edifí-
cio do Fórum local, no dia 24 DE SETEMBRO DE 2008, ÀS
13:15 HORAS ,  a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde, como incurso nas sanções do(s) artigo(s) 157, §2º,
inciso II, c/c artigo 29 do CP e art. 1º da Lei n.º 2.252/54. - AP
2006.108-6 -. Deverá o Réu comparecer para o ato devidamen-
te acompanhado de advogado, caso contrário será lhe nomeado
defensor dativo. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Goioerê, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de julho
do ano de dois mil e oito. Eu,___________________(Elza Maria
Barbosa), Escrivã Criminal, digitei e subscrevi.
JRDF.

ELZA MARIA BARBOSA
Escrivã Criminal

(Autorizada pela portaria 06/2004)

 Guaíra

 EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, DE DESIGNAÇÃO DE DATA PARA

ELIMINAÇÃO DE PROCESSOS  FINDOS .

 COMARCA: GUAÍRA. ESTADO DO PARANÁ.
 SECRETARIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS.

                  A DOUTORA DANUZA ZORZI,  MM. JUÍZA
SUBSTITUTA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA
COMARCA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA LEI
ETC...,

                           FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este
Juízo da Comarca de Guaíra, Estado do Paraná, na Secretaria
dos Juizados Especiais, está em trâmite os autos sob n°. 003/
2007, de processo administrativo para eliminação de autos fin-
dos. E, em cumprimento ao que preceitua o art. 12 da Resolu-
ção n°. 02/2005 – CSJES, publicada no Diário da Justiça sob
n°. 6861, em data de 04 de maio de 2005, pelo presente, INTI-
MA-SE, a todos os interessados e respectivos advogados, de
que será realizada a eliminação física dos autos e documentos
referente aos anos de 2002, respectivamente, conforme edital
de notificação, com o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, pu-
blicado por três vezes, no Diário da Justiça, em audiência pú-
blica, presidida pela autoridade judiciária, auxiliada pela Se-
cretária  dos Juizados Especiais, obrigatoriamente, com a pre-
sença de três testemunhas, escolhidas entre autoridades ou ci-
dadãos previamente convidados por este Juízo, podendo ainda
participar, querendo, um representante do Ministério Público e
outro da Ordem dos Advogados do Brasil, 08 (oito) de setem-
bro de 2008,  às 09:30 horas,  no salão do Júri, nas  dependên-
cias do Fórum, na Rua Bandeirantes nº 1620, em Guaíra-PR..

                         E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e respectivos advogados e ninguém possa ale-
gar ignorância, determinou-se a expedição do presente edital
de notificação, que será afixado no Átrio do Fórum local e pu-
blicado, por três vezes consecutivas no Diário da Justiça do
Estado. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guaíra,
Estado do Paraná, aos  24 de julho de 2008.Eu,

Francisco Beltrão

Goioerê

Guaíra



Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008Edição nº 7671  -  3ª feira | 05/Ago/2008 363363363363363

Bruna Cruz, Secretária dos Juizados Especiais, o subscrevo.

 DANUZA ZORZI
 JUÍZA SUBSTITUTA

Guaraniaçu,

EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE 30 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora KATIANE FÁTIMA PEL-
LIN, MM. Juíza de Direito desta Única Vara Cível e Anexos da
Comarca de Guaraniaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, etc...

     FAZ SABER, a todos quantos este edital de citação, expe-
dido nos autos de USUCAPIÃO, autuado neste Juízo sob nº
000.203/2008, em que figura como requerentes SÉRGIO JOSÉ
LAZARINI e requeridos JORGE PIO GONÇALVES E OU-
TROS, virem, e principalmente dos réus JORGE PIO GON-
ÇALVES e sua mulher MARIA ZIBOAL GONÇALVES, bem
como dos RÉUS EM LUGAR INCERTO E DOS EVENTUAIS
INTERESSADOS, que ficam os mesmos CITADOS para, que-
rendo, contestarem o feito no prazo de 15 (quinze) dias, conta-
dos do prazo do edital, nos termos do artigo 285, do Código de
Processo Civil, sob pena de confissão e revelia. Tudo de con-
formidade com a inicial e despacho judicial nos autos. Adver-
tência: Não sendo contestado o feito, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela autora na inicial.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do
Fórum, nesta cidade e Comarca. Guaraniaçu, 03 de maio de
2008. Eu ________________, Plínio Daga, Escrivão Designa-
do do Cível e Anexos, que o digitei e subscrevo.

  KATIANE FÁTIMA PELLIN
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE 30 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora KATIANE FÁTIMA PEL-
LIN, MM. Juíza de Direito Designada desta Única Vara Cível e
Anexos da Comarca de Guaraniaçu, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, etc...

     FAZ SABER, a todos quantos este edital de citação, expe-
dido nos autos de DECLARATÓRIA JUDICIAL DE AUSEN-
CIA, autuado neste Juízo sob nº 000.409/2007, em que figura
como requerente MARIA GONÇALVES LEOPOLSKI e reque-
rido JOSE LEOPOLSKI, virem, e principalmente o requerido
JOSE LEOPOLSKI, atualmente em lugar incerto e não sabido,
que fica o mesmo CITADO para, querendo, manifestar-se acer-
ca do pedido de declaração de ausência, no prazo de 10 (dez)
dias (artigo 1106, do Código de Processo Civil). Tudo de con-
formidade com a inicial e despacho judicial nos autos. Adver-
tência: Não sendo contestado o feito, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela autora na inicial.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do
Fórum, nesta cidade e Comarca. Guaraniaçu, 10 de abril de
2008. Eu ________________, Plínio Daga, Escrivão Designa-
do do Cível e Anexos, que o digitei e subscrevo.

 KATIANE FÁTIMA PELLIN
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE 30 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora KATIANE FÁTIMA PEL-
LIN, MM. Juíza de Direito desta Única Vara Cível e Anexos da
Comarca de Guaraniaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, etc...

     FAZ SABER, a todos quantos este edital de citação, expe-
dido nos autos de DIVÓRCIO DIRETO, autuado neste Juízo
sob nº 000.145/2008, em que figura como requerente MARIA
DE FÁTIMA VENTURA e requerido CLÁUDIO CISTO VEN-
TURA, virem, e principalmente o réu CLÁUDIO CISTO VEN-
TURA, atualmente em lugar incerto e não sabido, que fica o
mesmo CITADO para, querendo, contestar o feito no prazo de
15 (quinze) dias, contados do prazo do edital, nos termos do
artigo 285, do Código de Processo Civil, sob pena de confissão
e revelia. Tudo de conformidade com a inicial e despacho judi-
cial nos autos. Advertência: Não sendo contestado o feito, pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
autora na inicial.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-

dos e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do
Fórum, nesta cidade e Comarca. Guaraniaçu, 10 de abril de
2008. Eu ________________, Plínio Daga, Escrivão Designa-
do do Cível e Anexos, que o digitei e subscrevo.

KATIANE FÁTIMA PELLIN
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE 30 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora MYCHELLE PACHECO
CINTRA, MM. Juíza de Direito desta Única Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Guaraniaçu, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, etc...

     FAZ SABER, a todos quantos este edital de citação, expe-
dido nos autos de DIVÓRCIO LITIGIOSO, autuado neste Juí-
zo sob nº 000.267/2007, em que figura como requerente JOÃO
FERREIRA e requerida MARIA CANDIDA DOS SANTOS,
virem, e principalmente a ré MARIA CÂNDIDA DOS SAN-
TOS, atualmente em lugar incerto e não sabido, que fica a mes-
ma CITADA para, querendo, contestar o feito no prazo de 15
(quinze) dias, contados do prazo do edital, nos termos do arti-
go 285, do Código de Processo Civil, sob pena de confissão e
revelia. Tudo de conformidade com a inicial e despacho judici-
al nos autos. Advertência: Não sendo contestado o feito, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
autora na inicial.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do
Fórum, nesta cidade e Comarca. Guaraniaçu, 03 de setembro
de 2007. Eu ________________, Plínio Daga, Escrivão Desig-
nado do Cível e Anexos, que o digitei e subscrevo.

MYCHELLE PACHECO CINTRA
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora KATIANE FÁTIMA PEL-
LIN, MM. Juíza de Direito desta Única Vara Cível e Anexos da
Comarca de Guaraniaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, etc...

     FAZ SABER, a todos quantos este edital de citação, expe-
dido nos autos de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, autuado
neste Juízo sob nº 000.266/2003, em que figura como exequen-
te LEANDRO DOS SANTOS FERREIRA e como executado
RICARDO LEMES FERREIRA, virem e principalmente o exe-
cutado RICARDO LEMES FERREIRA, brasileiro, solteiro, que
se encontra em lugar incerto e não sabido, que fica o mesmo
CITADO para que, no prazo de 03 (três) dias, pague a impor-
tância de R$ 3.129,43 (TRÊS MIL, CENTO E VINTE E NOVE
REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS), referente as três
últimas parcelas executadas, acrescidas das prestações que se
venceram durante o decorrer o processo, com os acréscimos
legais, prove que o fez ou justifique a impossibilidade de faze-
lo, sob pena de prisão. Tudo de conformidade com a inicial e
despacho judicial nos autos. *Advertência: Não sendo contes-
tado o feito, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor na inicial.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente edital,
que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do Fó-
rum, nesta cidade e Comarca. Guaraniaçu, 10 de julho de 2008.
Eu _______________, Plínio Daga, Escrivão Designado, que
o digitei e subscrevo.

KATIANE FÁTIMA PELLIN
  Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE 30 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora KATIANE FÁTIMA PEL-
LIN, MM. Juíza de Direito desta Única Vara Cível e Anexos da
Comarca de Guaraniaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, etc...

     FAZ SABER, a todos quantos este edital de citação, expe-
dido nos autos de USUCAPIÃO, autuado neste Juízo sob nº
000.287/2008, em que figura como requerente BERNADETE
BASQUERA e requerido ALTAIR DA SILVA DIAS, virem, e
principalmente do réu ALTAIR DA SILVA DIAS e sua mulher,
se casado for, bem como de RÉUS EM LUGAR INCERTO E
DE EVENTUAIS INTERESSADOS, que ficam os mesmos
CITADOS para, querendo, contestarem o feito no prazo de 15
(quinze) dias, contados do prazo do edital, nos termos do arti-
go 285, do Código de Processo Civil, sob pena de confissão e
revelia. Tudo de conformidade com a inicial e despacho judici-

al nos autos. Advertência: Não sendo contestado o feito, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
autora na inicial.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do
Fórum, nesta cidade e Comarca. Guaraniaçu, 28 de julho de
2008. Eu ________________, Plínio Daga, Escrivão Designa-
do do Cível e Anexos, que o digitei e subscrevo.

KATIANE FÁTIMA PELLIN
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE 30 DIAS

A Excelentíssima Senhora Doutora LUCIANA LUCHTEN-
BERG TORRES, MM. Juíza Substituta desta Única Vara Cível
e Anexos da Comarca de Guaraniaçu, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, etc...

     FAZ SABER, a todos quantos este edital de citação, expe-
dido nos autos de INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE c.c
ALIMENTOS, autuado neste Juízo sob nº 000.293/2006, em
que figuram como requerentes EMERSON WETEMAN e AN-
DERSON WETEMAN e requerido VILSON SOARES DOS
SANTOS, virem, e principalmente o requerido VILSON SOA-
RES DOS SANTOS, que fica que o mesmo CITADO para, que-
rendo, contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias, nos ter-
mos do artigo 285, do Código de Processo Civil, sob pena de
confissão e revelia. Tudo de conformidade com a inicial e des-
pacho judicial nos autos. Advertência: Não sendo contestado o
feito, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articu-
lados pela autora na inicial.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado no átrio do
Fórum, nesta cidade e Comarca. Guaraniaçu, 28 de maio de
2008. Eu ________________, Plínio Daga, Escrivão Designa-
do do Cível e Anexos, que o digitei e subscrevo.

LUCIANA LUCHTENBERG TORRES
Juíza Substituta

ibiporã

EDITAL DE DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO(A)
RÉ(U)  ADILSON APARECIDO FISCHER DE

ALMEIDA, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL
2007.56-1, ONDE É AUTORA A JUSTIÇA PÚBLICA,

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O Doutor SÉRGIO ZIZ NEME, MM. Juiz da única Vara Crimi-
nal e Anexos da Comarca de Ibiporã, Estado do Paraná, etc...

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 20 dias, em especial
o(a) ré(u), ADILSON APARECIDO FISCHER DE ALMEI-
DA , brasileiro, nascido aos 20/08/1989, em Ibiporã/pr, filho
de  Benedito Ivo da Rocha e de Elza Fischer de Almeida,   resi-
dente atualmente em lugar ignorado, pelo presente CITE-SE e
INTIME-SE o réu a comparecer perante este Juízo, Edifício do
Forum local, no dia  24/NOVEMBRO/2008 às 14:30 horas,  a
fim de ser interrogado e acompanhar todos os demais termos
do Processo Criminal  2007.56-1,  que responde como incurso
nas sanções do artigo 28 CAPUT DA Lei 11.343/2006, porque:
“ No dia 30 do mês de novembro deo ano de 2007, por volta
das 15:30 horas, na Praça Pio XII, nesta cidade e Comarca de
Ibiporã, denunciado ADILSON APARECIDO FISCHER DE
ALMEIDA foi flagrado por policiais, com vontadeluvre o cons-
ciente da ilicitude de sua conduta, sem autorização e em desa-
cordo com a determinação legal e regulamentar, fazendo uso
de substância entorpecente, sndo encontrados escondidos em-
baixo de um árvore 06(seis) invólucros de plástico contendo
0,8(oito decigramas) da substância entorpecente ‘canabis sati-
va L’, conhecida como ‘maconha’ – auto de exibição e apreen-
são de fs.19 – substância esta capaz de causar dependência
química e psíquica, conforme laudo de exame químico – toxi-
cológico de fls. 54, que eram de propriedade do denunciado e
que o mesmo ali GUARDOU para seu uso”. E para que nin-
guém alegue ignorância em especial  o(a) ré(u) supra, é expedi-
do o presente Edital que vai afixado em lugar público de costu-
me no saguão do Forum deste Juízo. Dado e passado neste
Cartório da Vara Criminal de Ibiporã, Estado do Paraná, em
31/07/2.008. Eu,________________ Juliana M. Kubo,
Aux.administrativo do Cartório, o subscrevi.

Juliana Maria Kubo
 Auxiliar Administrativo

 (Assina sob autorização do MM. Juiz –
 Portaria n.º 001/2008 e Portaria n.º05/2008-DF)

e Irati,

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
DA COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANÁ

AVISO AOS INTERESSADOS
FALÊNCIA DA EMPRESA – ANTONIO CHUPROSKI, CNPJ/
MF  SOB Nº.76.491.828/0001-51 (Autos sob nº.401/1995 da
Vara Cível da Comarca de Irati – Pr., DECRETADA em 14/05/
1996);
A Escrivã da Vara Cível e Anexos da Comarca de Irati, Estado
do Paraná, AVISA AOS INTERESSADOS na ação de FALÊN-
CIA ACIMA MENCIONADA, PARA QUE NO PRAZO DE
DEZ (10) DIAS REQUEIRAM O QUE FOR A BEM DOS SEUS
DIREITOS  (nos termos do art.75 da Lei de Falência).
                       Irati, 28 de Julho de 2008.

      HALYNA HOLOLOB KONOWALENKO
 ESCRIVÃ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IRATI -
PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR.

O DOUTOR FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA, JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARA-
NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z  S A B E R   a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO,  re-
gistrados sob nº.411/2002, em que é Requerente: ROGÉRIO
NOGUEIRA DOS SANTOS e, Requerido: JOEL NOGUEIRA
DOS SANTOS; sendo que o pedido foi julgado procedente, o
qual deferiu a substituição pretendida, ficando nomeada cura-
dora de JOEL NOGUEIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro,
incapaz,  portador do RG 5.498.536-3-SSP/PR., residente e
domiciliado na Rua Ivaí, n.294, Conjunto Luiz Fernando Go-
mes, em Irati – Pr., sua irmã MARILDA BORBA CORDEIRO,
brasileira, casada, balconista, portadora do RG 7.011.644-8-
SSP/PR., residente e domiciliada na Rua Pontiga, 189, Bairro
Luiz Fernando Gomes, Irati – Pr. (EM SUBSTITUIÇÃO À
MARICI TEREZINHA NOGUEIRA DOS SANTOS). A Cura-
tela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o
interditado em todos os atos de sua vida civil. O presente edital
será publicado por três (03) vezes no Diário da Justiça do Esta-
do, com intervalo de dez (10) dias. A publicação do presente
deverá ser GRATUITA tendo em vista ser a Requerente BENE-
FICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DADO E PAS-
SADO nesta Cidade e Comarca de Irati, Estado do Paraná, aos
vinte e um (21) dias do mês de Julho de dois mil e oito.
Eu,                                (Halyna Hololob Konowalenko), escrivã
que digitei e subscrevi.-

_________________________________

Por determinação do MM.Juiz de Direito
conforme Portaria 002/2008.

laraj do sul

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – PR

Rua Expedicionário João Maria nº 1020, CEP 85301-410 –
Fone (42) 3635-1262

O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR ANDERSON RICARDO
FOGAÇA, MM. Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca
de Laranjeiras do Sul-PR. na forma de Lei etc...
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que na Vara Cível, será levada a venda em arremata-
ção pública (hasta), nas datas, local e condições adiante descri-
tas, o(s) bem(s) penhorado(s), nos autos abaixo descritos.
DATAS:
1º) Leilão-Praça: 15 de agosto de 2.008, com inicio às 09:00
horas, por valor igual ou superior ao da avaliação;
2º) Leilão-Praça: 26 de agosto de 2.008, com inicio às 09:00
horas, pelo maior lance ofertado, desprezando o preço vil;
LOCAL: Átrio deste Fórum (endereço supra mencionado)
Autos: 17/2003 de EXECUÇÃO FISCAL em que é exeqüente:
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executa-
da: JOÃO CARLOS COLARECZ.
BEM(NS):
Um aparelho de fax digital, marca Panasonic (KXF 750), ava-
liado por R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais) em 14/03/2003 e
depositado em mãos do Sr. João Carlos Colarecz, depositário
particular deste Juízo, nestes autos.
INTIMAÇÃO Pelo presente fica intimado o devedor JOÃO
CARLOS COLARECZ, dos leilões supra mencionados, caso
não seja encontrado pelo Sr. oficial de Justiça.
ÔNUS: Constantes nos autos.
OBS: A avaliação será atualizada por ocasião dos atos (lei-
lões), caso haja licitantes.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da

Guaraniaçu

Ibiporã

Irati

Larajeiras do Sul
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lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul/PR aos seis dias do mês de maio do ano de dois
mil e oito. Eu,————————————————————
Marcos Muzyka, Escrivão do Cível.

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – PR.

Rua Expedicionário João Maria n º 1020 – CEP 85.301-
410 – Fone (0xx42) 3635-1262

O DOUTOR EXCELENTÍSSMO DOUTOR ANDERSON RI-
CARDO FOGAÇA, MM. Juiz de Direito da Vara Cível desta
Comarca de Laranjeiras do Sul PR., na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que na Vara Cível, será levada a venda em arremata-
ção pública (hasta), nas datas, local e condições adiante descri-
tas, o(s) bem(ns) penhorado(s), nos autos abaixo descritos.
DATAS:
1º) Leilão-Praça: 15 de agosto de 2.008, com início às 09:00
horas, por valor igual ou superior ao da avaliação;
2º) Leilão-Praça: 26 de agosto de 2.008, com início às 09:00
horas, pelo maior lance oferecido, desprezado o preço vil;
LOCAL: Átrio deste Fórum (endereço supra mencionado)
AUTOS: 131/2.007 de CARTA PRECATÓRIA em que é depre-
cante: I.N.S.S. e  deprecada:  COOPERATIVA AGRARIA DO
CENTRO OESTE DO PARANÁ LTDA;
BEM(NS):  Um pulverizador agrícola de barras A-18, modelo
Columbia A-18, marca Jacto série 800, NR 02718DS, em bom
estado de conservação e em pleno funcionamento, avaliado por
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)em 05/09/2006 e
depositado em mãos do Sr. JAIME CALEGARI, depositário
particular deste Juízo, nestes autos.
INTIMAÇÃO:  Pelo presente fica intimada a deprecada COO-
PERATIVADE TRABALHAOS RURAIS E REFORMA AGRA-
RIA DO CENTRO OESTE DO PARANÁ LTDA, na pessoa de
seu representante legal, dos leilões supra mencionados, sendo
do local, horário, dias, mês, ano e bem(ns) acima referidos,
que será(ão) levado(s) à praças.
OBS:  Caso uma das datas for feriado, fica designado o primei-
ro dia útil subseqüente no mesmo horário e local e que a avali-
ação será atualizada por ocasião dos atos (praças).
ONUS:  Constantes nos autos.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul PR., aos seis dias do mês de maio do ano dois mil
e oito. Eu,_________________________, MARCOS MU-
ZYKA, Escrivão do Cível.

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – PR.

Rua Expedicionário João Maria n º 1020 – CEP 85.301-
410 – Fone (0xx42) 3635-1262

O DOUTOR EXCELENTÍSSMO DOUTOR ANDERSON RI-
CARDO FOGAÇA, MM. Juiz de Direito da Vara Cível desta
Comarca de Laranjeiras do Sul PR., na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que na Vara Cível, será levada a venda em arremata-
ção pública (hasta), nas datas, local e condições adiante descri-
tas, o(s) bem(ns) penhorado(s), nos autos abaixo descritos.
DATAS:
1º) Leilão-Praça: 15 de agosto de 2.008, com início às 09:00
horas, por valor igual ou superior ao da avaliação;
2º) Leilão-Praça: 26 de agosto de 2.008, com início às 09:00
horas, pelo maior lance oferecido, desprezado o preço vil;
LOCAL: Átrio deste Fórum (endereço supra mencionado)
AUTOS: 013/2.007 de EXECUÇÃO FISCAL em que é exe-
qüente: FAZENDA NACIONAL e  executado:  C.M. COLET-
TI – CONFECÇÕES;
BEM(NS):
50 cintos em couro, avaliado cada um por R$ 22,90, totalizan-
do R$ 1.145,00;
40 calças social feminina, avaliada cada uma por R$ 24,90,
totalizando R$ 996,00;
35 tamancos feminino, avaliado cada um por R$ 52,90, totali-
zando R$ 1.851,50;
30 sandálias femininas, avaliada cada uma por R$ 49,90, tota-
lizando R$ 1.497,00
40 sandálias infantil, avaliada cada um por R$ 29,90, totalizan-
do R$ 1.196,00;
67 sapatos social masculino, avaliado cada um por R$ 79,90,
totalizando R$ 5.353,30, perfazendo o total da avaliação dos
bens supra mencionados, o valor de R$ 12.038,80 (doze mil e
trinta e oito reais e oitenta centavos) em 16/08/.2.007 e deposi-
tados em mãos do Sr. JORGE ANDRÉ COLETTI, depositário
particular deste Juízo, nestes autos.
INTIMAÇÃO:  Pelo presente fica intimada a devedora C.M.
COLETTI – CONFECCÇÕES, na pessoa de seu representante
legal, dos leilões supra mencionados, caso não seja encontrado
pelo Sr. Oficial de Justiça.
OBS:  Caso uma das datas for feriado, fica designado o primei-
ro dia útil subseqüente no mesmo horário e local e que a avali-
ação será atualizada por ocasião dos atos (leilões).
ONUS:  Constantes nos autos.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-

jeiras do Sul PR., aos seis dias do mês de maio do ano dois mil
e oito. Eu,_________________________, MARCOS MU-
ZYKA, Escrivão do Cível.

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – PR.

Rua Expedicionário João Maria n º 1020 – CEP 85.301-
410 – Fone (0xx42) 3635-1262

O DOUTOR EXCELENTÍSSMO DOUTOR ANDERSON RI-
CARDO FOGAÇA, MM. Juiz de Direito da Vara Cível desta
Comarca de Laranjeiras do Sul PR., na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que na Vara Cível, será levada a venda em arremata-
ção pública (hasta), nas datas, local e condições adiante descri-
tas, o(s) bem(ns) penhorado(s), nos autos abaixo descritos.
DATAS:
1º) Leilão-Praça: 15 de agosto de 2.008, com início às 09:00
horas, por valor igual ou superior ao da avaliação;
2º) Leilão-Praça: 26 de agosto de 2.008, com início às 09:00
horas, pelo maior lance oferecido, desprezado o preço vil;
LOCAL: Átrio deste Fórum (endereço supra mencionado)
AUTOS:  03/1.995 de EXECUÇÃO FISCAL em que é exe-
qüente: FAZENDA NACIONAL(INSS) e  executada:  LEDA
MARIA FOLDA;
BEM(NS):  Um imóvel urbano medindo com a área de 360,00m²
(trezentos e sessenta metros quadrados), de terreno, sem ben-
feitorias, constituído pelo lote 02 da quadra 17 do loteamento
Jardim Santo Antônio de Pádua, no quadro urbano desta cida-
de, com as confrontações descritas na matrícula  e registrado
sob n º R-1-22.409 do CRI local, avaliado POR 1.244,08 (mil,
duzentos e quarenta e quatro reais e oito centavos) em 13/11/
2.006 e depositado em mãos da Sra. LEDA MARIA FOLDA,
depositária particular deste Juízo, nestes autos.
INTIMAÇÃO:  Pelo presente ficam intimados a devedora Sra.
LEDA MARIA FOLDA E SEU CÔNJUGE SE CASADO FOR,
das praças supra mencionadas, sendo do local, horário, dias,
mês, ano e bem(ns) acima referidos, que será(ão) levado(s) à
praças.
OBS:  Caso uma das datas for feriado, fica designado o primei-
ro dia útil subseqüente no mesmo horário e local e que a avali-
ação será atualizada por ocasião dos atos (praças), em caso de
haver interessado(s)-licitante(s).
ONUS:  Constantes nos autos.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul PR., aos nove dias do mês de maio do ano dois mil
e oito. Eu,_________________________, MARCOS MU-
ZYKA, Escrivão do Cível.

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – PR.

Rua Expedicionário João Maria n º 1020 – CEP 85.301-
410 – Fone (0xx42) 3635-1262

O DOUTOR EXCELENTÍSSMO DOUTOR ANDERSON RI-
CARDO FOGAÇA, MM. Juiz de Direito da Vara Cível desta
Comarca de Laranjeiras do Sul PR., na forma da lei etc...
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento
tiverem, que na Vara Cível, será levada a venda em arremata-
ção pública (hasta), nas datas, local e condições adiante descri-
tas, o(s) bem(ns) penhorado(s), nos autos abaixo descritos.
DATAS:
1º) Leilão-Praça: 15 de agosto de 2.008, com início às 09:00
horas, por valor igual ou superior ao da avaliação;
2º) Leilão-Praça: 26 de agosto de 2.008, com início às 09:00
horas, pelo maior lance oferecido, desprezado o preço vil;
LOCAL: Átrio deste Fórum (endereço supra mencionado)
AUTOS:  702/2006 de EXECUÇÃO FISCAL em que é exe-
qüente: FAZENDA NACIONAL e  executado:  GILBERTO
GARÇOA;
BEM(NS):  Um imóvel rural  medindo a área de 38.946.,00m²
de terrenos de culturas, sem benfeitorias, localizado na gleba
18 do imóvel Bugre Morto, livro 2-2Bl, fls. 126 deo R-1-14.160
do C.R.I. local, avaliado o alqueire por R$ 10.000,00, perfa-
zendo o total de R$ 16.093,00 (dezesseis mil e noventa e três
reais) em 02/01/2.007 e depositado em mãos do Sr. GILBER-
TO GARÇOA, depositário particular deste Juízo, nestes autos.
INTIMAÇÃO:  Pelo presente ficam intimados o devedor Sr.
GILBERTO GARÇOA e também o proprietário do imóvel Sr.
Gilmar GARÇOA E SEUS CÔNJUGES SE CASADOS FO-
REM, bem como os credores, COOPERATIVA DE PRODU-
TORES DE SEMENTES DE LARANJEIRAS DO SUL LTDA
e BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANÁ S/A –
BADEP, nas pessoas de seus representantes legais, das praças
supra mencionadas, sendo do local, horário, dias, mês, ano e
bem(ns) acima referidos, que será(ão) levado(s) à praças.
OBS:  Caso uma das datas for feriado, fica designado o primei-
ro dia útil subseqüente no mesmo horário e local e que a avali-
ação será atualizada por ocasião dos atos (praças), em caso de
haver interessado(s)-licitante(s).e que as praças podem ser de
forma parcelada em até 60 vezes, sendoq ue cada parcela não
poderá Ter valor menor de que R$ 250,00, e o valor a ser parce-
lado deve ser superior a R$ 1.500,00, bem como que os valores
das parcelas serão reajustadas mensalmente pela taxa SELIC.
Ressalta-se que o parcelamento cingir-se-á ao débito exeqüen-
do, de maneira que o valor excedente deverá ser depositado à

vista pelo arrematante, para que posse ser levantado pela exe-
cutado, sendo que o bem ficará gravado por hipoteca, aliena-
ção fiduciária ou penhor em favor da União e o pagamento da
primeira parcela, bem como das demais prestações enquanto
não for expedida a carta de Arrematação, será efetuado medi-
ante depósito judicial, ou equivalente à ordem do Juízo, vincu-
lado aos autos da arrematação, e para o caso de inadimplência,
será rescindo o parcelamento e acrescido de multa no valor de
50% do valor do saldo devedor, o qual será inscrito em dívida
ativa.
ONUS:  Constantes nos autos.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul PR., aos treze dias do mês de maio do ano dois mil
e oito. Eu,_________________________, MARCOS MU-
ZYKA, Escrivão do Cível.

londrina

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EXECUTADA A.
PAGLIOTTO & CIA LTDA – ME, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS
Advogado: Dr. Rafael Souza Pereira

O DOUTOR LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL, DESTA COMARCA
DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

                                              FAZ SABER aos que o presen-
te edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos
autos nº 432/05, de ação MONITÓRIA, em que é requerente
BIAZAM PRODUTOS METALÚRGICOS LTDA e requeri-
da A. PAGLIOTTO & CIA LTDA – ME, e tendo em vista que
dos autos consta, fica a requerida A. PAGLIOTTO & CIA
LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob nº 01.908.654/0001-80, na pessoa de seu represen-
tante legal, atualmente em lugar incerto e não sabido, DEVI-
DAMENTE INTIMADO para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, pague o valor devido de R$-66.856,35-(sessenta e seis
mil, oitocentos e cinqüenta e seis reais e trinta e cinco centa-
vos), comprovando tal fato em juízo, ficando ciente de que após
este prazo haverá incidência de multa de 10% sobre o montan-
te.
 - Não havendo manifestação do referido réu no prazo fixado,
proceda-se a PENHORA de bens (suficientes para garantia do
principal e multa), bem como AVALIAÇÃO pelo Sr. Oficial de
Justiça, o qual deverá apresentar justificação por escrito, caso
não tenha condições técnicas para proceder o último ato.
OBS.: Sobre a penhora e a avaliação, o devedor deverá ser
novamente intimado, na pessoa de seu procurador ou, na falta
deste, pessoalmente, para que, querendo, ofereça impugnação
no prazo de 15 (quinze) dias. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa de futuro ale-
gar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado
na forma da lei, no local de costume deste Juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, ao primeiro dia do mês de abril do ano dois mil e oito.
Eu,________________(Antonio Siqueira), Escrivão que o di-
gitei e subscrevi.

LORIL LEOCÁDIO BUENO JUNIOR
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO 5ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE LONDRINA

ESTADO DO PARANA

Processo Criminal nº 2000.393-2

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉ: EDILENE SANTOS DE SOUZA
Prazo: 60 dias
                                                  A Dra. Fabiana Leonel Ayres
Bressan, Juíza de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

                                                  FAZ SABER, a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente a ré EDILE-
NE SANTOS DE SOUZA, RG nº 4.172.495/PR, brasileira,
casada, balconista, natural de Bela Vista do Paraíso/PR,
nascida aos 16.05.1969, filha de Delcídio Sebastião de Souza
e de Iradir Santos de Souza, atualmente em lugar incerto e
não sabido, através do presente INTIMA-O que por sentença
datada de 28/08/2006, foi julgada extinta a punibilidade, face à
prescrição antecipada. E, para que ninguém alegue ignorância,
foi expedido o presente edital que será afixado no átrio do Fó-
rum, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Londrina, aos 30 dias do mês de julho de 2008. Eu
____________Bernadete Alves da Silva, auxiliar cartório, di-
gitei e subscrevi.

 FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

  JUIZO DE DIREITO 5ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE LONDRINA

ESTADO DO PARANA

Ação Penal nº 2004.2323-0
Execução de Pena nº 2008.3341-0

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pagamento de Multa
RÉU: MARCELO HENRIQUE MARQUES
Prazo: 15 dias

                                           A Dra. Fabiana Leonel Ayres Bres-
san, Juíza de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

                                                  FAZ SABER, a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu MAR-
CELO HENRIQUE MARQUES, filho de Eva Marques, na-
tural de Londrina/PR, nascido em 11/11/1979, residente à Rua
Ana Caputo Piacentini,73, Conjunto Maria Cecília, Londrina/
PR e atualmente em lugar incerto e não sabido, através do pre-
sente INTIMA-O que para comparecer em cartório, no pra-
zo de 10 (dez) dias, a fim de efetuar o pagamento das custas
processuais e multa estabelecida na sentença. E, para que
ninguém alegue ignorância, foi expedido o presente edital que
será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e comarca de Londrina, aos  vinte e oito dias
do mês de julho do ano  de dois mil e oito. Eu ______________
Cássio Lacar Couto, Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

Fabiana Leonel Ayres Bressan
JUÍZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO 5ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE LONDRINA

ESTADO DO PARANA

Ação Penal nº 2001.612-7

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Pagamento de Custas e Multa
RÉU: PEDRO DOMINGOS OLIVEIRA SOBRINHO
Prazo: 15 dias

                                           A Dra. Fabiana Leonel Ayres Bres-
san, Juíza de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

                                                  FAZ SABER, a todos quan-
tos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu PEDRO
DOMINGOS OLIVEIRA SOBRINHO, filho de Francisco
Domingos de Oliveira e de Maria Alice de Oliveira, natural de
Londrina/PR, nascido em 28/02/1963, com endereço residen-
cial junto à Rua Anie Bessant, 45, Vila Sian, Londrina/PR e
atualmente em lugar incerto e não sabido, através do presente
INTIMA-O que para comparecer em cartório, no prazo de
10 (dez) dias, a fim de efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais e multa estabelecida na sentença, sob pena de exe-
cução. E, para que ninguém alegue ignorância, foi expedido o
presente edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Londrina, aos
vinte e um dias do mês de julho do ano  de dois mil e oito. Eu
______________ Cássio Lacar Couto, Auxiliar de Cartório,
digitei e subscrevi.

Fabiana Leonel Ayres Bressan
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU PAULO DOMMARCO.

AUTOS Nº 2001.1350-6

A Dra. ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS, Juíza de Direito da
3ª Vara Criminal de Londrina, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a PAULO DOM-
MARCO, brasileiro, casado,  nascido em 05/05/1975, filho de
Orlando Dommarco e Gilda Maria Ferreira da Silva, natural de
Lonrina - Paraná, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente cita-o e chama-o a comparecer perante este Juí-
zo, Edifício do Fórum local, no dia 22 de SETEMBRO de
2008, às 14:00 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do processo a que responde como in-
curso nas sanções do(s) artigo(s) 155, §4º, incisos I e IV, c/c
art. 14, inc. II, todos do Código Penal. E, para que chegue ao
conhecimento do réu e demais interessados, e para que nin-
guém possa de futuro alegar ignorância, expediu-se este Edital
que será fixado no lugar de costume e publicado por uma vez
no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e Comarca

Londrina
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de Londrina, aos 31 de julho de 2008. Eu,
..................................................(Ademir Aguayo), Escrivão
Designado que o datilografei e subscrevi.

...............................................................................
 ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS

 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ SANDRA PENTEADO.

AUTOS Nº 2007.4853-0

A Dra. ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS, Juíza de Direito da
3ª Vara Criminal de Londrina, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a SANDRA PEN-
TEADO, brasileira, separada judicialmente, nascida em 05/11/
1966, filha de Aldevino Manoel Penteado e Aparecida de Sou-
za Penteado, natural de Terra Rica - Paraná, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a e chama-a a
comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia
17 de SETEMBRO de 2008, às 13:40 horas, a fim de ser
interrogada e acompanhar a todos os demais termos do proces-
so a que responde como incursa nas sanções do(s) artigo(s)
168, §1º, inc. III, do Código Penal. E, para que chegue ao co-
nhecimento da ré e demais interessados, e para que ninguém
possa de futuro alegar ignorância, expediu-se este Edital que
será fixado no lugar de costume e publicado por uma vez no
Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, aos 31 de julho de 2008. Eu,
..................................................(Ademir Aguayo), Escrivão
Designado que o datilografei e subscrevi.

...............................................................................
 ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS

 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMAR-

CA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «DAYANE CAMARGO PRES-
TES, THAÍS CAMARGO PRESTES E TEREZA BITTEN-
COURT CAMARGO», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA» Juiz de Di-
reito «Titular», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Famí-
lia e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiveram, especialmente a «DAYANE
CAMARGO PRESTES, THAÍS CAMARGO PRESTES E
TEREZA BITTENCOURT», residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos sob «002202/2004», de «ACAO DE ALI-
MENTOS» proposta por «DAYANE CAMARGO PRESTES
E OUTROS» contra «EZIQUEL PRESTES», para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, especialmen-
te de «DAYANE CAMARGO PRESTES, THAÍS CAMAR-
GO PRESTES E TEREZA BITTENCOURT CAMARGO»,
foi expedido o presente edital ficando o mesmo devidamente
INTIMADO, para que querendo no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas dê andamento nos autos acima mencionado, através
de seu advogado, sob pena de extinção. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «25/07/
08». Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário
Juramentado, o digitei e subscreví e assino por determinação
judicial, portaria nº. 01/2004.-

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ADRIANO RIBEIRO
DE OLIVEIRA.

AUTOS Nº 2007.3313-3

A Dra. ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS, Juíza de Direito da
3ª Vara Criminal de Londrina, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a ADRIANO RI-
BEIRO DE OLIVEIRA, brasileiro, divorciado,  nascido em
27/05/1972, filho de Valdete Ribeiro de Oliveira e Nelson Gui-
marães de Oliveira, natural de Londrina - Paraná, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o e chama-o
a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no
dia 25 de SETEMBRO de 2008, às 13:35 horas, a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do proces-
so a que responde como incurso nas sanções do(s) artigo(s)
306 e 309, ambos da Lei 9503/97. E, para que chegue ao co-
nhecimento do réu e demais interessados, e para que ninguém
possa de futuro alegar ignorância, expediu-se este Edital que
será fixado no lugar de costume e publicado por uma vez no
Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, aos 31 de julho de 2008. Eu,
..................................................(Ademir Aguayo), Escrivão
Designado que o datilografei e subscrevi.

 ...............................................................................
 ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS

 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CARLOS ALBERTO
BORN.

AUTOS Nº 2007.3301-0

A Dra. ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS, Juíza de Direito da
3ª Vara Criminal de Londrina, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a CARLOS AL-
BERTO BORN, brasileiro, solteiro,  nascido em 13/06/1961,
filho de Roberto Born Antunes e Francisca Xavier Antunes,
natural de Curitiba - Paraná, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 18 de SE-
TEMBRO de 2008, às 14:00 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo a que res-
ponde como incurso nas sanções do(s) artigo(s) 21 do Decreto-
Lei 3.688/41 a art. 147, “caput”, do Código Penal, c/c art. 61,
II, “f”, do Código Penal. E, para que chegue ao conhecimento
do réu e demais interessados, e para que ninguém possa de fu-
turo alegar ignorância, expediu-se este Edital que será fixado
no lugar de costume e publicado por uma vez no Diário da
Justiça. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina,
aos 31 de julho de 2008. Eu,
..................................................(Ademir Aguayo), Escrivão
Designado que o datilografei e subscrevi.

...............................................................................
 ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS

 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CARLOS ALBERTO
DOS SANTOS.

AUTOS Nº 2002.1540-3

A Dra. ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS, Juíza de Direito da
3ª Vara Criminal de Londrina, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a CARLOS AL-
BERTO DOS SANTOS, brasileiro, casado,  nascido em 16/
06/1967, filho de Manoel Pereira dos Santos e Maria Neusa
dos Santos, natural de Faxinal - Paraná, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o e chama-o a compa-
recer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 19 de
SETEMBRO de 2008, às 13:40 horas, a fim de ser interroga-
do e acompanhar a todos os demais termos do processo a que
responde como incurso nas sanções do(s) artigo(s) 306 da Lei
9.503/97. E, para que chegue ao conhecimento do réu e demais
interessados, e para que ninguém possa de futuro alegar igno-
rância, expediu-se este Edital que será fixado no lugar de cos-
tume e publicado por uma vez no Diário da Justiça. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 31 de julho
de 2008. Eu, ..................................................(Ademir Aguayo),
Escrivão Designado que o datilografei e subscrevi.

...............................................................................
 ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS

 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU DOUGLAS DIEGO
ALVES DE SOUZA.

AUTOS Nº 2005.6712-3

A Dra. ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS, Juíza de Direito da

3ª Vara Criminal de Londrina, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a DOUGLAS DIE-
GO ALVES DE SOUZA, brasileiro, solteiro,  nascido em 19/
10/1985, filho de Cícero Lopes de Souza e Vera Alves de Sou-
za, natural de Londrina - Paraná, atualmente em lugar incerto
e não sabido, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 05 de SE-
TEMBRO de 2008, às 13:35 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo a que res-
ponde como incurso nas sanções do(s) artigo(s) 158, §1º, do
Código Penal, e Art. 1º  da Lei 2.252/54, c/c art. 70, “caput”, 1ª
parte do Código Penal. E, para que chegue ao conhecimento do
réu e demais interessados, e para que ninguém possa de futuro
alegar ignorância, expediu-se este Edital que será fixado no
lugar de costume e publicado por uma vez no Diário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 31 de
julho de 2008. Eu, ..................................................(Ademir
Aguayo), Escrivão Designado que o datilografei e subscrevi.

...............................................................................
 ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS

 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
Assistência Judiciária Gratuita

Finalidade: CITAÇÃO de MARIA DOLORES FERREIRA e
SALEZIO ROBERTO DE SOUZA; bem como dos CONFI-
NANTES INCERTOS e com endereços DESCONHECIDOS, e
dos eventuais TERCEIROS INTERESSADOS no imóvel usu-
capiendo, qual seja: “unidade n.º 202, do Bloco de apartamen-
tos n.º 15-A, do Condomínio Residencial Santos Dumont, lo-
calizado na Rua Leontina da Conceição Gaion, n.º 100, nesta
cidade de Londrina-PR”.
Prazo: 20 dias.

O Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, leva ao conhecimento de todos, em especial
Maria Dolores Ferreira e Salezio Roberto de Souza, bem como
os confinantes incertos e com endereços desconhecidos e os
eventuais terceiros interessados, que por este Juízo processam-
se os autos nº 610/2008 de AÇÃO DE USUCAPIÃO requerido
por PAULA TATIANE DE SOUZA CURT contra COOPERA-
TIVA HABITACIONAL BANDEIRANTES DE LONDRINA –
COHABAN, alegando a autora em resumo o seguinte: que em
12/01/2005 adquiriu da Sra. Maria Dolores Ferreira os direitos
alusivos ao imóvel usucapiendo (acima descrito), a qual adqui-
riu anteriormente de Salezio Roberto de Souza. A autora man-
tém a posse do imóvel mansa e pacificamente sem que qual-
quer proprietário legítimo, seja ao própria Cohaban ou a CEF,
viesse a questionar sua permanência no local. Desde quando
assumiu a posse do apartamento a requerente vem saldando os
seus compromissos referentes à impostos, luz e demais valo-
res. A autora requereu a seja julgado procedente a Ação de
Usucapião declarando e conferindo o título de propriedade do
imóvel acima descrito, à autora. Juntou documentos e deu va-
lor à causa (R$8.000,00). É o presente edital para a CITAÇÃO
de MARIA DOLORES FERREIRA e SALEZIO ROBERTO DE
SOUZA; bem como dos CONFINANTES INCERTOS e com
endereços DESCONHECIDOS e dos EVENTUAIS TERCEI-
ROS INTERESSADOS, para querendo, no PRAZO DE
15(QUINZE) DIAS, apresentarem defesa, sob pena de revelia,
presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados pela autora
(art. 285 c/c 319 do CPC). E para que chegue ao conhecimento
de todos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrio
do Fórum e publicado pela imprensa na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 29 de julho
de 2008. Eu________________, Kátia Eliana S. Campoli, Func.
Juramentada da Primeira Vara Cível, o subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «ANTONIO JOSE PINHEIRO»,
COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara da Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...
FAZ SABER a todos que este virem ou dele conhecimento ti-
verem, em especial a «ANTONIO JOSE
PINHEIRO«ANTONIO JOSE PINHEIRO», residente em lu-
gar incerto e não sabido, que atendo ao que consta nos autos nº
«001728/2004» de «ACAO DE ALIMENTOS», proposto por
«DANIELE PEREIRA PINHEIRO E OUTROS» contra «AN-

TONIO JOSE PINHEIRO» pelo presente o(a) SR(a) «ANTO-
NIO JOSE PINHEIRO», devidamente INTIMADO para dar
cumprimento ao julgado no prazo de 15 (quinze) dias, efetuan-
do o pagamento da quantia de R$ 926,02 (novescentos e vinte
e seis reais e dois centavos), junto ao juízo da Segunda Vara de
Família da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, sito à Av.
Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrati-
vo, sob pena de cominação da multa no percentual de dez por
cento no valor devido e demais consectários. Londrina, Estado
do Paraná, aos «29/07/08». Eu, ______________________
(Lucio Dias), Escrivão, o digitei e subscreví e assino por deter-
minação, portaria nº. 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «CLEUSA SOILI BIAZON»,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

«CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «CLEUSA SOILI BI-
AZON», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sa-
bido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «001450/2008» de «REVISIONAL DE ALIMENTOS», pro-
posta por «CELIO DE ABREU» contra «CLEUSA SOILI BIA-
ZON».
Para que chegue ao conhecimento especialmente de «CLEUSA
SOILI BIAZON», foi expedido o presente edital, ficando o
mesmo devidamente CITADO, para querendo no prazo legal
de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de pre-
sumir-se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a)
requerente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do pra-
zo legal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do
Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «25/07/08». Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial,
portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «RILDO ALEXANDRO MILI-
TAO», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «RILDO ALEXANDRO
MILITAO», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «000758/2008» de «EXECUCAO DE ALIMENTOS», pro-
posta por «NATHALIA VITORIA TOMIOTTO E OUTRO»
contra «RILDO ALEXANDRO MILITAO», com fundamento
no art. 732, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, especialmente de «RILDO ALEXANDRO MILI-
TAO», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devi-
damente CITADO, para que fique ciente que tem o prazo legal
de 03 (três) dias, para efetuar o pagamento do débito no valor
de R$ «8003,47» («OITO MIL, TRES CRUZEIROS REAIS E
QUARENTA E SETE CENTAVOS»), devidamente atualizado
e acrescido das cominações, ou nomear bens a penhora, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem para a garantia
da execução, cujo defesa deverá ser apresentada no prazo le-
gal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do
Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «25/07/08».
Eu,__________________ (Fernando Dias), Funcionário Jura-
mentado, o digitei e subscreví e assino por determinação judi-
cial, portaria nº. 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO
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 JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMAR-

CA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «REGINALDO GONCAL-
VES», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA» Juiz de Di-
reito «Titular», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Famí-
lia e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiveram, especialmente a «REGINALDO
GONCALVES», residente e domiciliado(a) em lugar incer-
to e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam
os autos sob «002893/2007», de «REGULAMENTACAO DE
GUARDA» proposta por «REGINALDO GONCALVES»
contra «ROSANGELA ALVES DA SILVA E OUTROS»,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
especialmente de «REGINALDO GONCALVES», foi expe-
dido o presente edital ficando o mesmo devidamente INTI-
MADO, para que querendo no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas dê andamento nos autos acima mencionado, através de
seu advogado, sob pena de extinção. Dado e passado nesta ci-
dade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «25/07/
08». Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário
Juramentado, o digitei e subscreví e assino por determinação
judicial, portaria nº. 01/2004.-

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «MARLENE DIAS CESAR DA
SILVA», COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz
de Direito da Segunda Vara da Família e Acidente do Trabalho
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...
FAZ SABER a todos que este virem ou dele conhecimento ti-
verem, em especial a «MARLENE DIAS CESAR DA SILVA»,
residente em lugar incerto e não sabido, que atendo ao que consta
nos autos nº «000760/2007» de «ACAO DE ALIMENTOS»,
proposto por «BRUNO RIBEIRO DA SILVA» contra «LUIZ
GUILHERME CESAR DA SILVA E OUTRO» pelo presente
o(a) SR(a) «MARLENE DIAS CESAR DA SILVA», devida-
mente INTIMADO para comparecer em audiência de INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia 24/11/2008 às
16:00 horas  junto ao juízo da Segunda Vara de Família da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, sito à Av. Duque de
Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Administrativo, para pres-
tar depoimeno pessoal, sob pena de confissão e as normas e
penas da lei. Londrina, Estado do Paraná, aos «29/07/08». Eu,
______________________ (Lucio Dias), Escrivão, o digitei e
subscreví e assino por determinação, portaria nº. 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «AMANDA CRISTINA VIEIRA
DOS SANTOS», COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

«CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «AMANDA CRISTI-
NA VIEIRA DOS SANTOS», residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos sob nº «001520/2007» de «EXONERA-
CAO DE OBRIG.ALIMENTAR», proposta por «MANOEL
PEDRO DOS SANTOS» contra «AMANDA CRISTINA VIEI-
RA DOS SANTOS».  Para que chegue ao conhecimento espe-
cialmente de «AMANDA CRISTINA VIEIRA DOS SANTOS»,
foi expedido o presente edital, ficando o mesmo devidamente
CITADO, para querendo no prazo legal de 15 (quinze) dias,
contestar a presente ação, sob pena de presumir-se aceitos por

verdadeiros os fatos articulados pelo(a) requerente, cuja defesa
deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em cartório, sito
à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum, Centro Adminis-
trativo, ficando ciente da suspensão dos alimentos que estão
sendo descontados dos rendimentos do autor. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
«25/07/08». Eu, __________________ (Fernando Dias), Fun-
cionário Juramentado, o digitei e subscreví e assino por deter-
minação judicial, portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «RILDO ALEXANDRO MILI-
TAO», COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

«CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «RILDO ALEXANDRO
MILITAO», residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob
nº «000758/2008» de «EXECUCAO DE ALIMENTOS», pro-
posta por «NATHALIA VITORIA TOMIOTTO E OUTRO»
contra «RILDO ALEXANDRO MILITAO». Para que chegue
ao conhecimento especialmente de «RILDO ALEXANDRO
MILITAO», foi expedido o presente edital, ficando o mesmo
devidamente CITADO, para querendo no prazo legal de 15
(quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-
se aceitos por verdadeiros os fatos articulados pelo(a) reque-
rente, cuja defesa deverá ser apresentada, dentro do prazo le-
gal, em cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do
Fórum, Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «25/07/08». Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial,
portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DO TRABALHO DA

COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE «SEVERINA ODOR», COM PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS

«CARLOS MAURICIO FERREIRA», MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara de Família e Acidente do Trabalho da Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a «SEVERINA ODOR»,
que por este Juízo e Cartório se processam os autos sob nº
«001447/2008» de «ALTERAÇAO REGIME MATRIMONI-
AL», proposta por «IRINEU ODOR». O casal requer a altera-
ção do regime de casamento, de SEPARAÇÃO DE BENS para
o regime de COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS. Para que
chegue ao conhecimento especialmente de «SEVERINA
ODOR», foi expedido o presente edital, ficando os mesmos
devidamente CITADOS, para querendo no prazo legal de 15
(quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de presumir-
se aceitos os fatos articulados pelos(os) requerentes, cuja a
manifestação deverá ser apresentada, dentro do prazo legal, em
cartório, sito à Av. Duque de Caxias, 689 - Edif. do Fórum,
Centro Administrativo. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos «25/07/08». Eu,
__________________ (Fernando Dias), Funcionário Juramen-
tado, o digitei e subscreví e assino por determinação judicial,
portaria 01/2004.

FERNANDO DIAS
 FUNCIONÁRIO JURAMENTDO

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Edital de Intimação de OLITEX COMÉRCIO DE TECIDO E
CONFECÇÕES LTDA, na pessoa de seu representante Legal,
com o prazo de vinte (20) dias.

 O DOUTOR AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA. Juiz
de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório res-
pectivo tramitam os autos n.º 675/2005 de MEDIDA CAUTE-
LAR DE ARRESTO, em que figura como autora OLITEX
COMÉRCIO DE TECIDOS E CONFECÇÕES LTDA em face
de JOSÉ CARLOS TOZZI e outros. E, estando em lugar incer-
to e não sabido expediu-se o presente edital que INTIMA-O
para dar andamento ao feito dentro de quarenta e oito (48) ho-
ras sob pena de extinção do processo sem julgamento do méri-
to. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância futuramente será o presente edital afi-
xado no local próprio desta Vara e publicado pela imprensa na
forma da lei vigente, GRATUITAMENTE como diligência do
Juízo. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Lon-
drina - Paraná, aos 30 de julho de 2008. Eu,
__________________________ (Antonio Santo Vicentino)
Empregado Juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Aurênio José Arantes de Moura
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE LONDRINA-

PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU VANIL SEBASTIÃO DA
SILVA, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 2001.1034-
5, COM PRAZO DE 30 DIAS.

A DOUTORA ELISABETH KHATER, JUÍZA DE DIREITO
DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA-
PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FOR-
MA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, pelo prazo de 15 dias que, não tendo
sido possível citar pessoalmente VANIL SEBASTIÃO DA
SILVA, vulgo “Nicão”, brasileiro, separado, carroceiro, fi-
lho de Manoel Sebastião da Silva e de Maria de Lourdes
Alves, nascido aos 03.07.1953, natural de Londrina - PR,
atualmente em lugar incerto e não sabido,  CITA-O(S) a
comparecer(em) perante este juízo, edifício do Fórum local, no
dia 08/09/2008, às 14:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo n.º
2001.1034-5 a que responde(m) como incurso(s) nas sanções
do Artigo 121, caput do Código Penal. ADVERTÊNCIA: NÃO
COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGA-
DO QUE O REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLA-
RADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRI-
CIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PRO-
CESSO. Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Londrina-
PR, aos 24  dias do mês de julho do ano de 2008. Eu,   (a)Fabiana
Cristina dos Santos Bassora, auxiliar administrativo criminal,
o subscrevo.

 Elisabeth Khater
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO DA COMAR-

CA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE «DAYANE CAMARGO PRES-
TES, THAÍS CAMARGO PRESTES E TEREZA BITTEN-
COURT CAMARGO», COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

O DOUTOR «CARLOS MAURICIO FERREIRA» Juiz de Di-
reito «Titular», MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Famí-
lia e Acidente de Trabalho da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiveram, especialmente a «DAYANE
CAMARGO PRESTES, THAÍS CAMARGO PRESTES E
TEREZA BITTENCOURT», residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório se
processam os autos sob «002202/2004», de «ACAO DE ALI-
MENTOS» proposta por «DAYANE CAMARGO PRESTES
E OUTROS» contra «EZIQUEL PRESTES», para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, especialmen-
te de «DAYANE CAMARGO PRESTES, THAÍS CAMAR-
GO PRESTES E TEREZA BITTENCOURT CAMARGO»,
foi expedido o presente edital ficando o mesmo devidamente
INTIMADO, para que querendo no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas dê andamento nos autos acima mencionado, através
de seu advogado, sob pena de extinção. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos «25/07/
08». Eu____________________(Fernando Dias), Funcionário
Juramentado, o digitei e subscreví e assino por determinação
judicial, portaria nº. 01/2004.-

FERNANDO DIAS
FUNCIONÁRIO JURAMENTADO

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

Edital de Intimação de BANCO ABN AMRO REAIS S/A, na
pessoa de seu representante Legal, com o prazo de vinte (20)
dias.

O DOUTOR AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA. Juiz
de Direito da Nona Vara Cível da Comarca de Londrina, Para-
ná, na forma da lei, etc...

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório res-
pectivo tramitam os autos n.º 842/2002 de AÇÃO DE BUSCA
E APREENSÃO, em que figura como autor BANCO ABN
AMRO REAIS S/A em face de CARLOS EDUARDO FER-
REIRA. E, estando em lugar incerto e não sabido expediu-se o
presente edital que INTIMA-O para dar andamento ao feito
dentro de quarenta e oito (48) horas sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância futura-
mente será o presente edital afixado no local próprio desta Vara
e publicado pela imprensa na forma da lei vigente, GRATUI-
TAMENTE como diligência do Juízo. DADO E PASSADO,
nesta cidade e Comarca de Londrina - Paraná, aos 30 de julho
de 2008. Eu, __________________________ (Antonio Santo
Vicentino) Empregado Juramentado que o fiz digitar, subscre-
vi.

Aurênio José Arantes de Moura
Juiz de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU GERALDO APARECI-
DO DOS SANTOS.

AUTOS Nº 2003.202-8

A Dra. ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS, Juíza de Direito da
3ª Vara Criminal de Londrina, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a GERALDO APA-
RECIDO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro,  nascido em 13/
07/1966, filho de Maria Estela dos Santos, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente cita-o e chama-o a
comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia
29 de AGOSTO de 2008, às 13:40 horas, a fim de ser interro-
gado e acompanhar a todos os demais termos do processo a que
responde como incurso nas sanções do(s) artigo(s) 303, “ca-
put”, da Lei 9.503/97, c/c art. 70, “caput”, 1ª parte, do Código
Penal; e art. 306 da Lei 9.503/97, c/c art. 69 do Código Penal.
E, para que chegue ao conhecimento do réu e demais interessa-
dos, e para que ninguém possa de futuro alegar ignorância, ex-
pediu-se este Edital que será fixado no lugar de costume e pu-
blicado por uma vez no Diário da Justiça. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, aos 31 de julho de 2008. Eu,
..................................................(Ademir Aguayo), Escrivão
Designado que o datilografei e subscrevi.

...............................................................................
 ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS

 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSÉ MANOEL DOS
SANTOS FILHO.

AUTOS Nº 2007.2864-4

A Dra. ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS, Juíza de Direito da
3ª Vara Criminal de Londrina, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a JOSÉ MANOEL
DOS SANTOS FILHO, brasileiro, divorciado,  nascido em
03/06/1951, filho de José Manoel dos Santos e Tizira Lode dos
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Santos, natural de Apucarana - Paraná, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o e chama-o a compa-
recer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 25 de
SETEMBRO de 2008, às 13:40 horas, a fim de ser interroga-
do e acompanhar a todos os demais termos do processo a que
responde como incurso nas sanções do(s) artigo(s) 306 da Lei
9503/97. E, para que chegue ao conhecimento do réu e demais
interessados, e para que ninguém possa de futuro alegar igno-
rância, expediu-se este Edital que será fixado no lugar de cos-
tume e publicado por uma vez no Diário da Justiça. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 31 de julho
de 2008. Eu, ..................................................(Ademir Aguayo),
Escrivão Designado que o datilografei e subscrevi.

...............................................................................
 ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS

 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
NIVALDO DOS SANTOS, COM PRAZO DE 10 DIAS.

AUTOS Nº 2005.5403-0

A Dra. ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS, Juíza de Direito da
3ª Vara Criminal de Londrina, Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o réu NIVALDO DOS SANTOS, brasileiro, vende-
dor,  nascido em 01/01/1964, filho de Pedro dos Santos e Julia
dos Santos, natural de Maringá - Paraná, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente fica intimado da sentença
proferida por este Juízo em 10 de Agosto de 2007, que o conde-
nou à PENA de 01 ano e 10 meses de reclusão e 10 dias-multa,
a qual já foi integralmente cumprida. E, como consta dos autos
de que o referido réu encontra-se em local ignorado, é o pre-
sente para intimá-lo da sentença, advertindo-o de que terá PRA-
ZO DE 5 (CINCO) DIAIS, para dela, querendo, interpor RE-
CURSO.
 E, para que chegue ao conhecimento do réu e demais interes-
sados, e para que ninguém possa de futuro alegar ignorância,
expediu-se este Edital que será fixado no lugar de costume e
publicado por uma vez no Diário da Justiça. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina, aos 31 de julho de 2008.
Eu, ..................................................(Ademir Aguayo), Escri-
vão Designado que o datilografei e subscrevi.

...............................................................................
 ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS

 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU OSNIR ALVES.

AUTOS Nº 2004.5545-0

A Dra. ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS, Juíza de Direito da
3ª Vara Criminal de Londrina, Estado do Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a OSNIR ALVES,
brasileiro, solteiro,  nascido em 15/02/1975, filho de Plínio Alves
e Terezinha Farais Alves, natural de Londrina - Paraná, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o e
chama-o a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, no dia 09 de SETEMBRO de 2008, às 13:45 horas, a
fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos
do processo a que responde como incurso nas sanções do(s)
artigo(s) 306 da Lei 9503/97. E, para que chegue ao conheci-
mento do réu e demais interessados, e para que ninguém possa
de futuro alegar ignorância, expediu-se este Edital que será fi-
xado no lugar de costume e publicado por uma vez no Diário
da Justiça. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-
na, aos 31 de julgo de 2008. Eu,
..................................................(Ademir Aguayo), Escrivão
Designado que o datilografei e subscrevi.

...............................................................................
 ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS

 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO 5ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE LONDRINA

ESTADO DO PARANA

Ação penal nº 2003.2071-9

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉU: RAFAEL BARROS MARTINS
Prazo: 90 dias
                                      A Dra. Fabiana Leonel Ayres Bres-
san, MM. Juíza de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca

de Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu RAFAEL BARROS MARTINS, RG nº
8.437.275-2, brasileiro, solteiro, natural de Londrina/PR,
nascido aos 06.05.1983, filho de  Osvaldo Martins e de San-
dra Aparecida de Souza Barros, atualmente  em lugar in-
certo e não sabido, através do presente INTIMA-O que por
sentença datada de 06/11/2007, foi condenado por este Juízo  à
pena de 02 (dois) anos de reclusão, em regime aberto, e 24
dias-multa, sendo a pena privativa de liberdade substituída
por duas penas restritivas de direitos, como incurso nas san-
ções do artigo 155, § 4º, III, do Código Penal. E, para que
ninguém alegue ignorância, foi expedido o presente edital que
será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e comarca de Londrina, aos 28 de julho de
2008. Eu ____________Bernadete Alves da Silva, auxiliar de
cartório,  que digitei e subscrevi.

 Fabiana Leonel Ayres Bressan
 Juíza de Direito

Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina – Paraná

Ação Penal nº 2006.2006-4

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU
ARMANDO CARLOS DOS SANTOS

Prazo: 15 dias.

 A Dra. Fabiana Leonel Ayres Bressan, Juíza de Direito da 5ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, etc.
                                                       FAZ SABER através do
presente edital, com o prazo de quinze dias, que não tendo sido
possível citar pessoalmente o réu ARMANDO CARLOS DOS
SANTOS, RG nº 8.909.406-2/PR, brasileiro, solteiro, moto-
taxista, natural de Carlópolis/PR, nascido aos 18.10.1983,
filho de  Marcílio Aparecido dos Santos e de Maria Ivonete
de Lima, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente cita-o e chama-os a comparecer perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum local, sito à Av. Duque de Caxias, 689, nesta
cidade, no dia 20 de agosto de 2008, às 16:40 horas, acompa-
nhado de advogado ou lhe será nomeado defensor dativo, a fim
de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m) como incurso(s) nas dis-
posições do(s) artigo(s) 16, IV, da Lei nº 10826/03. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, foi expedi-
do o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos  24  dias do mês de julho de 2008.
Eu,  __________ Bernadete Alves da Silva, auxiliar de cartó-
rio, digitei e  subscrevi
                                                               .

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO 5ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE LONDRINA

ESTADO DO PARANA

Ação Penal nº 2006.4188-6

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉU: JOEL AMARO FERREIRA

Prazo: 60 dias

                                           A Dra. Fabiana Leonel Ayres Bres-
san, Juíza de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu JOEL AMARO FERREIRA, filho de José
Amaro Ferreira e de Márcia Clara Ferreira, natural de São Je-
rônimo da Serra/PR, nascido em 30/03/1962, residente na Rua
Sebastião Dutra Siqueira, 195, Jardim Novo Perobal, nesta ci-
dade e Comarca cidade, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, através do presente INTIMA-O que por sentença data-
da de 17/06/2008, foi declarada extinta a punibilidade do
réu com fulcro no artigo 107, inciso III do Código Penal.
Fica, pelo presente, ciente de que findo o prazo acima estipula-
do, que será contado a partir da publicação, terá o prazo de 05
dias para, querendo, apelar à Superior Instancia. E, para que
ninguém alegue ignorância, foi expedido o presente edital que
será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei. Dado e passa-

do nesta cidade e comarca de Londrina, aos  vinte e quatro dias
do mês de julho do ano de dois mil e oito. Eu ______________
Cássio Lacar Couto, Auxiliar de Cartório, digitei e subscrevi.

Fabiana Leonel Ayres Bressan
JUÍZA DE DIREITO

Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina – Paraná

Ação Penal nº 2001.16-1

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU
APARECIDO PAULINO DE FARIA

Prazo: 15 dias.

 A Dra. Fabiana Leonel Ayres Bressan, Juíza de Direito da 5ª
Vara Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, etc.
                                                     FAZ SABER através do
presente edital, com o prazo de quinze dias, que não tendo sido
possível citar pessoalmente o réu APARECIDO PAULINO
DE FARIA, brasileiro, solteiro, pedreiro autônomo, natural
de Londrina/PR, nascido aos 30.06.1973, filho de  Silvio
Farias e de Luiza Paulino Farias, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente cita-o e chama-os a compa-
recer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, sito à Av.
Duque de Caxias, 689, nesta cidade, no dia 10 de setembro de
2008, às 16:00 horas, acompanhado de advogado ou lhe será
nomeado defensor dativo, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas disposições do(s) artigo(s)
155, § 4º, I, c/c art. 14, II, ambos do Código Penal. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, foi expedi-
do o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Lon-
drina, Estado do Paraná, aos  24  dias do mês de julho de 2008.
Eu,  __________ Bernadete Alves da Silva, auxiliar de cartó-
rio, digitei e  subscrevi.

 FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
 Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ

              Avenida Duque de Caxias, 689 - Fórum -

LONDRINA - PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO DO RÉU ALBEL
ESBAILE DAVID JR., INSCRITO NO CPF/MF SOB N.º
280.686.299-04, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

O DOUTOR AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA, JUIZ
DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL COMARCA DE LON-
DRINA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório res-
pectivo tramitam os autos n.º 459/2008 de Ação Monitória,
movida por MÁRIO CARDOSO BRITO contra ALBEL ES-
BAILE DAVID JR.; O requerente efetuou com o requerido tran-
sação comercial, sendo que o mesmo, em decorrência da tran-
sação, lhe entregou o cheque n.º 844398, da conta 03707, agên-
cia 0084, do banco Banespa, no valor de R$ 3.100,00(três mil
e cem reais), no entanto,de forma surpreendente, o referido
cheque foi recusado o pagamento por diversas vezes pelo re-
querido. Considerando que o requerido permanece  inadimplen-
te, outra saída não restou ao requerente senão propor a presen-
te ação para ter a dívida quitada. Desta forma, o requerido deve
ao requerente o valor de R$ 11.755,82 (onze mil setecentos e
cinqüenta e cinco reais e oitenta e dois centavos). E, estando
em lugar incerto e não sabido o requerido acima nominado, a
pedido do autor expediu-se o presente que INTIMA-O e CITA-
O para os termos da ação proposta, ficando ciente que o paga-
mento no importe acima poderá ser efetuado dentro do prazo
de quinze (15) dias, hipótese em que ficará isento de custas e
honorários advocatícios ou no mesmo prazo oporem embargos,
sob pena de constituir-se os documentos em título executivo
judicial. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém alegue ignorância será o presente edital afixado no local
próprio e publicado gratuitamente pela imprensa oficial na for-
ma da lei vigente. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina - Pr., aos 07 de julho de 2008.
Eu,_________________________ (Antonio Santo Vicentino)
Emp. Juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

Aurênio José Arantes de Moura
Juiz de Direito

 MANDAGUAÇU

EDITAL DE CITAÇÃO DE VALDEMAR SOARES
NOGUEIRA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

Edital de citação de VALDEMAR SOARES NOGUEIRA, de
qualificação ignorada, atualmente em local incerto, para que,
no prazo de 10 (dez) dias, que fluirá após o prazo do edital,
integre a lide, nos autos da AÇÃO DE INVENTÁRIO, sob nº
236/2008, que tramita por esta Vara Cível, sito na Rua Verea-
dor Juventino Baraldi, 247, em que é inventariante OSVALDO
SOARES NOGUEIRA e inventariada MARIA GUIRALDELI
NOGUEIRA, referente aos bens deixados pelo falecimento da
inventariada. Mandaguaçu, 23 de junho de 2008. Eu,
________________ (Debora Fernanda Perioto), Empregada
Juramentada que o digitei e subscrevi.

 Marcelo Marcos Cardoso
 JUIZ SUBSTITUTO

manoel ribas

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MANOEL
RIBAS

ESTADO DO PARANÁ
VARA CRIMINAL

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 60 (SESSENTA) DIAS

O Dr. Fabiano Jabur Cecy, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Manoel Ribas Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc.

FAZ SABER a todos os quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente ao(s) sentenciado(s) JOSÉ
CORDEIRO, vulgo “Joel”, brasileiro, casado, lavrador, nasci-
do aos 20/09/1949, em Pitanga (PR), filho de Guilherme Cor-
deiro dos Santos e Cândida Macedo, portador da CI/RG nº
9.512.584-0 SSP/PR, e CLAUDAIR CORDEIRO, vulgo “Mi-
neiro”, brasileiro, convivente em união estável, lavrador, nas-
cido aos 13/04/1985, em Nova Tebas (PR), filho de José Cor-
deiro e Neuza dos Santos Cordeiro, portador da CI/RG nº
10.556.861-4 SSP/PR, ambos anteriormente residentes na Ci-
dade de Luziana (PR), onde eram proprietários de um bar, Co-
marca de Campo Mourão (PR), estando atualmente em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo e cartório tramitam os
autos de Processo Crime n.º 2005.39-8  (PC 087/05), e confor-
me r. sentença proferida aos 11/12/2007,  foi julgado IMPRO-
CEDENTE a pretensão punitiva deduzida na denúncia e, por
corolário,  foi(ram) ABSOLVIDO(S) o(s) réu(s), JOSÉ COR-
DEIRO e CLAUDAIR CORDEIRO, com fulcro no art. 386.
inc. IV, do Código de Processo Penal. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Manoel Ribas, aos trinta e um dias
do mês de julho do ano de dois mil e oito. Eu _______ Ana
Maria Paula Xavier (Escrivã Criminal) que o digitei e subscre-
vi.

ANA MARIA DE PAULA XAVIER
ESCRIVÃ CRIMINAL

(Ass. por autor., conf. Port. nº 020/03)

Marechal Cândido Rondon

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

ESTADO DO PARANÁ
 Rua Tiradentes, nº 1120  - CEP 85.960-000   - fone/fax

(45)3284-1769
 Sonia Cristina Pratas

   Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S): PEDRO
TADEU HOFFMANN, CPF nº 335.318.899-15, e seu cônju-
ge, se casado for, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executado, bem como de seu cônjuge se
casado for, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de
5 (cinco) dias, pague(m) o débito exequendo, acrescido das
demais cominações legais ou garanta(m) a execução com a
nomeação de bens à penhora. O não pagamento do débito im-
plicará em conversão automática do arresto já realizado em
penhora, ficando o devedor,  intimado do prazo de  30 (trinta)
dias para oferecimento de Embargos.

Mandaguaçu

Manoel Ribas

Marechal Cândido Rondon
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TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 02615958-0.
PROCESSO: AUTOS N.º 116/2002 de EXECUÇÃO FISCAL
em que é Exeqüente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANA e Executados: HOFFMANN & TESKE LTDA CNPJ
nº 82.375.270/0001-41, PEDRO TADEU HOFFMAN .
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 28.917,58 (vinte e oito mil, no-
vecentos e dezessete reais e cinqüenta e oito centavos), acres-
cida das cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e nove
dias do mês de julho do ano de dois mil e oito. Eu,....., Bel.
Margarete da Silva, Auxiliar Juramentada, o digitei e subscre-
vi.

             BERENICE FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
 Juíza de Direito

Marialva

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE G. D. DE OLIVEIRA - ME, CNPJ
Nº.01.603.376/0001-53, na pessoa de seu representante legal
e GILVANO DIAS DE OLIVEIRA, CPF Nº.708.640.989-87,  com
o  prazo de trinta (30) dias.

A DOUTORA ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI, MM.
DRª. JUÍZA SUBSTITUTA DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC...

F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECUÇÃO
FISCAL, registrado sob nº.160/2007 em que é exeqüente:
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA,
ESTADO DO PARANÁ  e executado G. D. DE OLIVEIRA -
ME, CNPJ Nº.01.603.376/0001-53 e GILVANO DIAS DE
OLIVEIRA, CPF Nº.708.640.989-87, e  tendo em vista o cons-
tante dos autos de que os executados, encontram-se em lugar
ignorado, ficam os EXECUTADOS: G. D. DE OLIVEIRA -
ME, CNPJ Nº.01.603.376/0001-53, na pessoa de seu repre-
sentante legal e GILVANO DIAS DE OLIVEIRA, CPF
Nº.708.640.989-87,  através este edital,  CITADO de todos
os termos do processo, para querendo no prazo de (5) dias,
contados do término do prazo deste edital, pagar a impor-
tância referente a Certidão de Dívida Ativa nº. 45511/2007
de 13/12/2007 no valor de R$.955,64,  relativo a  TAXAS DE
ALVARÁS e VIGILÂNCIA SANITARIA, acrescidas das
cominações legais, juros de mora e correção monetária, além
de honorários advocatícios arbitrados e custas processuais,
ou indicar bens à penhora; FICANDO CIENTE DE QUE
TEM O PRAZO DE 30(trinta) DIAS, CONTADOS DA
DATA  DA INTIMAÇÃO DA PENHORA, PARA QUEREN-
DO,  EMBARGAR A EXECUÇÃO. OBSERVANDO-SE
QUE NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO SE PRESU-
MIRÃO ACEITOS PELO RÉU COMO VERDADEIROS
OS FATOS ARTICULADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FOR-
MA DA LEI. DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de
Marialva, Estado do Paraná, ao 1º (PRIMEIRO) dia do mês de
agosto do ano dois mil e oito
(2008).Eu__________________(Carlos Zucolin Belasque) Es-
crivão que digitei e subscrevi.

ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI
 JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL - MARIALVA-
PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLARI REPRESENTAÇÕES CO-
MERCIAIS LTDA, CNPJ Nº.68.798.867/0001-78, na pessoa de
seu representante legal,  com o  prazo de trinta (30) dias.

A DOUTORA ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI, MM.
DRª. JUÍZA SUBSTITUTA DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA,ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI.ETC...

F A Z     S A B E R,  aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem expedido nos autos de EXECUÇÃO
FISCAL, registrado sob nº.170/2007 em que é exeqüente:
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARIALVA,
ESTADO DO PARANÁ  e executado CLARI REPRESEN-
TAÇÕES COMERCIAIS LTDA, CNPJ Nº.68.798.867/0001-

78, e  tendo em vista o constante dos autos de que os executa-
dos, encontram-se em lugar ignorado, fica o EXECUTADO:
CLARI REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, CNPJ
Nº.68.798.867/0001-78, na pessoa de seu representante le-
gal,  através este edital,  CITADO de todos os termos do
processo, para querendo no prazo de (5) dias, contados do
término do prazo deste edital, pagar a importância referen-
te a Certidão de Dívida Ativa nº. 455/2007  de 13/12/2007 no
valor de R$.430,19,  relativo a  TAXAS DE ALVARÁS e
VIGILÂNCIA SANITARIA, acrescidas das cominações le-
gais, juros de mora e correção monetária, além de honorári-
os advocatícios arbitrados e custas processuais, ou indicar
bens à penhora; FICANDO CIENTE DE QUE TEM O PRA-
ZO DE 30(trinta) DIAS, CONTADOS DA DATA  DA INTI-
MAÇÃO DA PENHORA, PARA QUERENDO,  EMBAR-
GAR A EXECUÇÃO. OBSERVANDO-SE QUE NÃO SEN-
DO CONTESTADA A AÇÃO SE PRESUMIRÃO ACEITOS
PELO RÉU COMO VERDADEIROS OS FATOS ARTICU-
LADOS PELO AUTOR (ART. 285 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL).PUBLIQUE-SE NA FORMA DA LEI. DADO
E PASSADO, nesta cidade e comarca de Marialva, Estado do
Paraná, aos dias 29 (vinte e nove) do mês de julho do ano dois
mil e oito (2008).Eu__________________(Carlos Zucolin Be-
lasque) Escrivão que digitei e subscrevi.

ANGELA KARINA CHIRNEV PEDOTTI
       JUÍZA SUBSTITUTA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARIALVA - ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL

EDITAL DE PRAÇA E ARREMATAÇÃO, COM O PRAZO
DE 5 (CINCO) DIAS, DE BENS PERTENCENTES À EXE-
CUTADA: MARIA DE LOURDES BORSARI – CPF/MF
Nº. 236.363.009-20.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL  Nº. 38/1998

EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ
EXECUTADA: MARIA DE LOURDES BORSARI– CPF/
MF Nº. 236.363.009-20

PRIMEIRA PRAÇA: Dia 08 de AGOSTO de 2008, a partir
das 09:30 horas, pelo preço igual ou superior ao valor da
avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: Dia 22 de AGOSTO de 2008, a partir
das 09:30 horas, pelo maio lanço oferecido, desde que não con-
figure preço vil (art. 692 do C.P.C.)
OBSERVAÇÃO: Caso não haja expediente forense nas datas
designadas, o ato ficará automaticamente prorrogado para o
próximo dia útil subseqüente.

LOCAL DA ARREMATAÇÃO: ÁTRIO DO EDIFÍCIO DO
FÓRUM, PRAÇA ORLANDO BORNIA, Nº.187, MARIALVA
- PARANÁ.

LEILOEIRO DESIGNADO: WERNO KLÖCKNER JÚNI-
OR (inscrição no JUCEPAR nº.660), fone: (44) 3026-8008.)

VALOR DA DÍVIDA: R$. 1.887,03, em 01/07/2008

DESCRIÇÃO DE BENS: 20 metros de tecidos em CREPE, a
R$.14,00 o metro e na totalidade R$.280,00; 20 metros de teci-
dos em LINHO, a R$.16,90 o metro e na totalidade R$.338,00;
30 metros de LÃ, a R$.19,90 o metro e na totalidade R$.597,00;
30 metros de tecidos CREPE SEDA, a R$.14,90 o metro e na
totalidade R$.447,00; 30 metros de tecidos CREPE CHAMUA,
a R$.14,70 o metro e na totalidade R$.441,00

AVALIAÇÃO: O bem supra foi avaliado em sua totalidade
pelo valor de R$. 2.103,00 (dois mil centro e três reais).

DEPÓSITO: OS BENS SUPRA ENCONTRAM-SE EM PO-
DER DA SRA. MARIA DE LOURDES BORSARI – DEPOSI-
TÁRIA FIEL.

ÔNUS:  Não consta nos autos.

INTIMAÇÃO: FICA A EXECUTADA: MARIA DE LOUR-
DES BORSARI– CPF/MF Nº. 236.363.009-20, e seu esposo,
se casada for, devidamente intimada, via edital, caso não seja
localizada via mandado.
OBSERVAÇÃO: As comissões do leiloeiro serão as seguin-
tes:
 a) Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exeqüente; b) Em caso de arrematação, 5% sobre
o valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) Em caso de
remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo execu-
tado; d) Em caso de acordo ou pagamento nos quinze dias que
precedem a primeira praça antes designada, mesmo assim será
devida a comissão ao leiloeiro de 2% sobre o valor da avalia-
ção dos bens.
Marialva - PR, em 07 de julho de 2008. Eu,

_____________________________ (Danilo Frazzatto Berton),
Empregado Juramentado  que digitei e subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
JUÍZA DE DIREITO

maringá

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
FAMÍLIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDO-
RIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA: VALDEMIR JUSÉ
DA SILVA, com prazo de 30 dias.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem que, processam-se perante este Juízo e
Cartório os termos dos autos nº 22/2008 DE Divórcio Litigio-
so, em que é requerente Elza Ernandes da Silva, requerido Val-
demir Jusé da Silva, e como consta nos autos que o requerido
encontra-se em lugar ignorado é o presente edital para a sua
CITAÇÃO, nos termos da petição inicial, que segue transcrita
em sua síntese. A Autora alega em síntese o seguinte: que o
requerido está em lugar ignorado; que possuem um filho; que
estão separados de fato desde o ano de 2000, que não possuem
bens e pretende a decretação do divórcio. Ficando ciente de
que presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articula-
dos na inicial que não forem contestados no prazo de quinze
(15) dias.  E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital com cópias de igual
teor, que será publicado na forma da lei, CUJA PUBLICAÇÃO
SERÁ GRATUITA EM RAZÃO DE TRATAR-SE DE JUSTI-
ÇA FGRATUITA e afixado neste Fórum no local de costume.
Maringá, 29 de janeiro de 2008. Eu,______________, (Jeffer-
son Xavier dos Santos), Escrivão, o digitei e subscrevi.

 NEWTON PEREIRA
 Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE CREDORES E
INTERESSADOS DA MASSA FALIDA DE DILICRIS

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA PARA
REQUEREREM O QUE FÔR A BEM DE SEUS

DIREITOS

PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O EXMO. SR. DR. WILLIAM ARTUR PUSSI, MM. JUIZ DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ - PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n. 145/1995 de CONCORDA-
TA PREVENTIVA, em que são requerente(s): DILICRIS IN-
DUSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA, e requerido(s):
O JUÍZO. É o presente edital expedido para  conhecimento de
credores da massa falida de DILICRIS INDUSTRIA E COMÉR-
CIO DE ROUPAS LTDA, a fim de requererem o que for a bem
dos seus direitos, no prazo de 10 (dez) dias, devendo indicar
bens para serem arrecadados ou outras diligências úteis à satis-
fação dos seus créditos. Os credores que requererem o prosse-
guimento da falência, obrigam-se a entrar com a quantia neces-
sária às despesas, a qual será considerado encargo da massa. Se
os credores nada requererem no prazo acima será a falência
encerrada. E para que ninguém no futuro venha a alegar igno-
rância expediu-se o presente Edital que será publicado e afixa-
do na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comar-
ca de Maringá, Estado do Paraná, aos 19 de julho de 2008. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS XAVI-
ER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CARNE-
LOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM. Juiz.

WILLIAM ARTUR PUSSI
- Juiz de Direito -

matinhos

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CIVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS – PR

 EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ LUIZA DE DOMINICIS CAR-

VALHO RODRIGUES e seu esposo se casada for, COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Cita, com o prazo de 30 (trinta) dias, a ré Luiza de Dominicis
Carvalho Rodrigues e seu esposo se casada for, para todos os
atos da ação de  USUCAPIÃO autuado sob nº.000796/2007,
proposta por MILTON ALVES CARDOSO e LUIZA CORRÊA
CARDOSO em face de LUIZA DE DOMINICIS CARVALHO
RODRIGUES sobre o imóvel ao seu final descrito, para que-
rendo, no prazo legal de 15 (quinze) dias, contados após o de-
curso do prazo do presente edital, conteste a presente ação.
“ADVERTINDO-OS DE QUE NÃO SENDO CONTESTADA
A AÇÃO NO PRAZO LEGAL DE 15 (QUINZE) DIAS, CON-
TADOS A PARTIR DO DECURSO DO PRAZO DO PRESEN-
TE EDITAL, SERÃO CONSIDERADOS COMO VERDADEI-
ROS OS FATOS ALEGADO NA INICIAL (ART.285, PARTE
FINAL, DO C.P.C)”. MINUTA DA INCIAIAL: “REQUE-
RENTE: MILTON ALVES CARDOSO, brasileiro, casado com
Luiza Correa Cardoso, sob o regime de comunhão de bens, em
data de 21.05.1960, portador do RG sob nº.761.024-PR e do
CPF sob nº.112.631.569-91, residente e domiciliado na PR 412,
KM 02, Balneário Canoas, Município de Pontal do Paraná, neste
Estado (docs.acostados). REQUERIDA: LUIZA DE DOMI-
NICIS DE CARVALHO RODRIGUES, brasileira, viúva, jor-
nalista, residente e domiciliada na Rua João Negrão, 539, Cu-
ritiba, Capital. AÇÃO: USUCAPIÃO com esquepe no artigo
1238 do Código Civil c/c o artigo 941 do Código de Processo
Civil. OBJETO: Terreno nº.51-A, da Quadra nº.33, da Planta
Canter Grill, Praia das Canoas, Município de Pontal do Paraná,
neste Estado, com a área de 386,53 metros quadrados, com as
seguintes medidas e confrontações: Fazendo frente para a faixa
de domínio da PR 412, lado par, sentido Praia de Leste a Pontal
do Sul, com as medidas de 15,11 metros e 17,01 metros, totali-
zando 32,12 metros, confrontando com a Alameda das Rolas,
pertencente ao Balneário Canoas; do lado direito de quem de
frente pela faixa de domínio da PR 412 olha o imóvel, confron-
ta-se com o imóvel pertencente ao Sr. Sérgio Luiz Felício, com
a medida de 20,26 metros; do lado esquerdo de quem de frente
pela faixa de domínio da PR 412 olha o imóvel, confronta-se e
faz frente para a Alameda das Rolas, do Balneário Canoas, com
a medida de 9,25 metros; aos fundos, confronta-se e faz frente
para a Alameda das Rolas, pertencente ao Balneário Canoas,
com a medida de 21,51 metros. Terminando assim a descrição
do imóvel. EMENDA DA INICIAL: Fazendo-a da seguinte
forma: 1) Quem  deve figurar no pólo passivo da presente ação
é LUIZA DE DOMINICIS DE CARVALHO RODRIGUES,
brasileira, viúva, jornalista, residente e domiciliada na Rua João
Negrão, nº.539, Curitiba, Capital, em nome de quem está re-
gistrado o imóvel usucapiendo. 2) Juntar a Certidão de con-
frontantes expedida pela Prefeitura Municipal de Pontal do
Paraná, Cadastro Técnico. 3) Juntar as Certidões expedidas pelo
Cartório do Distribuidor das Comarcas de Matinhos, Parana-
guá e Guaratuba, em nome do requerente e da requerida. 4)
Informa o autor que infelizmente não possui fotografias anti-
gas do imóvel, junta, porém, fotos recentes. DESPACHO:
“Defiro a expedição de novo edital para citação da requerida,
com o prazo de vinte dias”.Matinhos 03 de julho de 2008. (as)
Mariana Gluszcynski Fowler Gusso – Juíza de Direito. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Para-
ná, aos 07 de julho de 2008. Leandro Ferreira do Nascimento,
Funcionário Juramentado o digitei. Eu, Airton José Vendrusco-
lo, Titular da Serventia, o conferi e subscrevo. (as) Airton José
Vendruscolo, Titular da Serventia. Por autorização Judicial da
Portaria nº.002/99.

]
morretes

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MORRETES -
ESTADO DO PARANÁ

                                       CARTÓRIO CÍVEL E  ANEXOS
Rua Visconde do Rio Branco nº 197 CEP 83.350-000

Tel.041-462-1179 ramal 23
   Tania Mara Zanciskoski Pereira – Escrivã

          Marcia Maria de Oliveira Gonçalves - Juramentada

EDITAL DE INTERDIÇÃO de:OLÍRIA MACHADO PEREI-
RA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS.

O DOUTOR FERNANDO ANDRIOLLLI PEREIRA, JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA  DE MORRETES, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ   SABER,  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem  que, por este Juízo e Cartório Cível sito
à Rua Visconde do Rio Branco, 197, se processam os autos de
INTERDIÇÃO sob o nº 191/2002, requerido por Flávio Ma-
chado Pereira contra Olíria Machado Pereira que nos referidos
autos foi decretada a interdição de OLÍRIA MACHADO PE-
REIRA, brasileira, viúva, do lar, portadora da Carteira de Tra-
balho nº 0737022, série 001-0/PR, filha de Nicolau Machado e
de Matilde Machado, nascida aos 15/01/1953, residente e do-
miciliada na localidade de Sambaqui, neste Município de Mor-

Marialva

Maringá

Matinhos

Morretes
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retes, Estado do Paraná, a qual  é portadora de enfermidade
que a impossibilita de gerir, por si só, os atos da vida civil,
tendo-lhe sido nomeado como Curador  o Sr. Flávio Machado
Pereira, brasileiro, solteiro, agricultor, portadora do RG.:
9.260.985-5/PR e CPF: 043.724.819-42. Dispensada a especi-
alização em hipoteca de que trata o art. 1.188 do CPC. Deve o
Curador, até o final do primeiro trimestre de cada ano civil
prestar contas nos autos quanto a administração da renda e do
desempenho dos cuidados em relação à interditada, e para que
ninguém alegue ignorância expediu-se o presente edital, que
deverá ser publicado por três vezes, com intervalo de dez dias
para que se cumpra na forma da Lei, bem como afixado no
local de costume, neste  Fórum. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Morretes, aos vinte e três dias do mês de junho do
ano de dois mil e oito  Eu, ______________ Márcia Maria de
Oliveira Gonçalves, Empregada Juramentada do Cível e Ane-
xos, o digitei.

  FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA
Juiz de Direito

ortigueira

EDITAL Nº 32/08 - DE CITAÇÃO AO RÉU AGUINAL-
DO MARCELINO DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE 15

(QUINZE) DIAS - AUTOS Nº 2005.183-1

A DRA. FRANCIELE ESTELA ALBERGONI DE SOUZA,
MM. Juíza de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de
Ortigueira, Estado do Paraná, etc.

                              FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimen-
to tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente ao
réu AGUINALDO MARCELINO DE OLIVEIRA, brasilei-
ro, nascido em Grandes Rios-PR aos 06.02.1980, filho de João
Marcelino de Oliveira e Adelina Alves Coelho, portador da cé-
dula de identidade com RG nº 9605186 SSP-PR, que atual-
mente encontra-se em lugar incerto, pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Fórum local, sito à Rua Bem-te-vi, 141, no dia 03 de SETEM-
BRO de 2008, às 13h e 30min, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do Processo Cri-
minal nº 2005.183-1, que responde(m) como incurso(s) nas
sanções do(s) artigo(s) 15, Lei 10.826/2003.
                            Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Ortigueira, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de
julho do ano de dois mil e oito. Eu, ____, Maria Júlia de Oli-
veira Loyola, Escrivã, o digitei.

FRANCIELE ESTELA ALBERGONI DE SOUZA
Juíza de Direito

EDITAL Nº 33/2008 - DE CITAÇÃO AO RÉU RONAL-
DO PEREIRA LOPES, COM PRAZO DE 15 (QUINZE)

DIAS - AUTOS Nº 2008.10-5.

A DRA. FRANCIELE ESTELA ALBERGONI DE SOUZA,
MM. Juíza de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de
Ortigueira, Estado do Paraná, etc.

                              FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimen-
to tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente ao
réu RONALDO PEREIRA LOPES, vulgo “LAGARTO”, bra-
sileiro, solteiro, nascido em Ortigueira-PR aos 04.04.1986, fi-
lho de Nelsi Proença Lopes e Terezinha Amaral Pereira Lopes,
portador da cédula de identidade com RG nº 9.252.549-0 SSP-
PR, que atualmente encontra-se em lugar incerto, pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Fórum local, sito à Rua Bem-te-vi, 141, no dia 03
de SETEMBRO de 2008, às 16h e 00min, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
Processo Criminal nº 2008.10-5, que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155, §4º, incisos I e IV,
c.c. 14, II, ambos do Código Penal e art. 1º, da Lei 2252/54,
c.c. art. 70, do Código Penal.
                            Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Ortigueira, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de
julho do ano de dois mil e oito. Eu, ____, Maria Júlia de Oli-
veira Loyola, Escrivã, o digitei.

FRANCIELE ESTELA ALBERGONI DE SOUZA
Juíza de Direito

EDITAL Nº 34/2008 - DE CITAÇÃO AO RÉU JAIR DA
SILVA ROCHA, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS -

AUTOS Nº 2008.84-9.

  A DRA. FRANCIELE ESTELA ALBERGONI DE SOUZA,
MM. Juíza de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de
Ortigueira, Estado do Paraná, etc.

                              FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimen-
to tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente ao
réu JAIR DA SILVA ROCHA, conhecido como “NENÊ SI-
QUEIRA”, brasileiro, vive em união estável, nascido em Tiba-
gi-PR aos 07.01.1957, filho de Severo da Silva Rocha e Odete
Siqueira da Rocha, portador da cédula de identidade com RG
nº 2.035.215 SSP-PR, que atualmente encontra-se em lugar in-
certo, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do Fórum local, sito à Rua Bem-te-
vi, 141, no dia 24 de SETEMBRO de 2008, às 13h e 30min, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do Processo Criminal nº 2008.84-9, que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 12 e
16, parágrafo único, inciso IV, da Lei 10.826/2003.
                            Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Ortigueira, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de julho
do ano de dois mil e oito. Eu, ____, Maria Júlia de Oliveira
Loyola, Escrivã, o digitei.

FRANCIELE ESTELA ALBERGONI DE SOUZA
Juíza de Direito

paranagua

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 ( PRAZO DE 15 DIAS )

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
             FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente
edital conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam
os autos de Processo de Execução de Pena Provisória n.º
2005.147-5, que a Justiça Pública move contra ANDERSON
FORTES PEREIRA, brasileiro, solteiro, sem profissão defi-
nida, filho de Milton José Pereira e de Sueli Fortes Lima, C. I.
Rg. 9.535.683-Pr., residente na rua Dona Mariquinha - nesta
cidade de Paranaguá – Pr, atualmente em lugar incerto e não
sabido, por infração do art. 157, “caput” c/c art. 14, inc. II
ambos do C. Penal e não sendo possível intimá-lo(s) pessoal-
mente, INTIMA-O(S)  através do presente edital, para que
compareça(m) perante este Juízo no dia 01 de outubro de 2008,
às  09:40 horas, a fim de participar(em) da audiência admoni-
tória.
       DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Parana-
guá, Estado do Paraná, aos sexta-feira, 1 de agosto de 2008
(10:03 hs). Eu, _____________ Aristoteles Coelho Rosa Juni-
or,  Escrivão Criminal, o digitei e o subscrevi.

ALCEU MARTINS RICCI FILHO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
 (PRAZO DE 15 DIAS)

O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de Di-
reito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc.
  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 2007.194-0 que a Justiça Pública
move contra: EDSON CARLOS VENANCIO DE PAULA,
brasileiro, casado, aposentado, nascido aos 21/09/1963 na ci-
dade de Paranaguá - Pr., filho de Alberto Venâncio de Paula e
de Ciroba dos Santos, C. I. Rg. Nº 3.605.925-Pr, residente e
domiciliado na Rua: Marcio N. Gonçalves, nº 196 – Ponta do
Caju - Paranaguá – Pr., atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, por infração do art. 147, “caput” do Código Penal c/c art. 7º
da lei 11.340/2006 e não sendo possível citá-lo(s) pessoalmen-
te, CITA-O(S)  através do presente edital, para que
compareça(m) perante este Juízo no dia  03 de setembro de
2008, às 09:30 horas, a fim de ser(em)  interrogado(s) e
acompanhar(em)  a todos os demais atos do processo até final
julgamento, devendo comparecer acompanhado de Defensor,
sob pena de ser-lhe nomeado Defensor dativo.
  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos sexta-feira, 1 de agosto de 2008 (10:03
hs). Eu, _____________ Aristoteles Coelho Rosa Junior, Es-
crivão Criminal, o digitei e o subscrevi.

 ALCEU MARTINS RICCI FILHO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
 (PRAZO DE 15 DIAS)

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 2007.3036-3 que a Justiça Pública
move contra: VINICIUS BORGES SABINO “Baguinha”,
brasileiro, casado, sem profissão definida, nascido aos 16/05/
1984 na cidade de Paranaguá - Pr., filho de Valdir Zella Sabino
e de Sandra Mara Pereira Borges Sabino, C. I. Rg. Nº 9.583.122-
Pr, residente e domiciliado na Rua: Jequitibás , nº 36 – Jd. Iguaçu
- Paranaguá – Pr., atualmente em lugar incerto e não sabido,
por infração do art. 155, §1º do Código Penal e não sendo pos-
sível citá-lo(s) pessoalmente, CITA-O(S)  através do presente
edital, para que compareça(m) perante este Juízo no dia  08 de
setembro de 2008, às 09:30 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os demais atos do
processo até final julgamento, devendo comparecer acompa-
nhado de Defensor, sob pena de ser-lhe nomeado Defensor da-
tivo.
  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos sexta-feira, 1 de agosto de 2008 (10:03
hs). Eu, _____________ Aristoteles Coelho Rosa Junior, Es-
crivão Criminal, o digitei e o subscrevi.

 ALCEU MARTINS RICCI FILHO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO
 (PRAZO DE 15 DIAS)

 O Doutor ALCEU MARTINS RICCI FILHO, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Paranaguá, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
  FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 2008.1141-7 que a Justiça Pública
move contra: HENRIQUE CEZARINO, brasileiro, sem pro-
fissão definida, nascido aos 02/08/1983 na cidade de Parana-
guá - Pr., filho de Maria Aparecida Soares Cesarino, C. I. Rg.
Nº 8.285.024-4-Pr, residente e domiciliado na Rua: Japurá, nº
3518 – Santos Dumont - Paranaguá – Pr., atualmente em lugar
incerto e não sabido, por infração do art. 329 e 331 c/c art. 69
todos do Código Penal c/c art. 7º da lei 11.340/2006 e não sen-
do possível citá-lo(s) pessoalmente, CITA-O(S)  através do pre-
sente edital, para que compareça(m) perante este Juízo no dia
11 de novembro de 2008, às 14:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em)  a todos os demais atos do
processo até final julgamento, devendo comparecer acompa-
nhado de Defensor, sob pena de ser-lhe nomeado Defensor da-
tivo.
  DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Paranaguá,
Estado do Paraná, aos sexta-feira, 1 de agosto de 2008 (10:03
hs). Eu, _____________ Aristoteles Coelho Rosa Junior, Es-
crivão Criminal, o digitei e o subscrevi.

 ALCEU MARTINS RICCI FILHO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de citação dos réus REGINALDO DE LIMA e sua mu-
lher
AIDÊ DOS SANTOS LIMA, bem como do confrontante do
imóvel,
Sr. HELLINGTON T. GONÇALVES e dos réus ausentes, in-
certos,
desconhecidos e terceiros interessados e seus cônjuges,
se casados forem, os quais se encontram em lugar incerto
e não sabido, dos termos da AÇÃO DE SUCAPIÃO EXTRA-
ORDINÁRIA,
autuados sob termos da AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAOR-
DINÁRIA,
autuados sob n.º 5524/2004, proposta por ALICE FEITEN,
referente ao “apartamento residencial n.º 23, bloco n.º 8,
do conjunto Jardim Saveiros, na Rua Arthur de Souza Costa,
com área construída de 47,2787 m², devidamente matriculado
sob n.º 30642, no Registro de Imóveis local”, para que ofere-
çam
resposta, se quiserem, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de revelia, com a advertência de que, não havendo reposta,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelos autores.

peabiru

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA -CRIMINAL DA
COMARCA DE PEABIRU, ESTADO DO PARANÁ.-

PRAZO DE TRINTA  DIAS

“Edital DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ODAIR APARECI-
DO DE SOUZA , com prazo de 30 (trinta) dias”.

O Doutor  Luiz Gustavo Fabris - Juiz de Direito da Única Vara
Criminal,  da Comarca de Peabiru, Estado do Paraná, etc...

Atendendo a determinação legal, deferida nos autos sob Nº 181/
2007 de Execução, em que figura como exequente o Ministério
Público e executado ODAIR APARECIDO DE SOUZA, atra-
vés do presente fica devidamente CITADO(A) o executado
ODAIR APARECIDO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, nas-
cido em 09.12.1976, natural de Maringá-PR., portador do RG.
Nº 9.648.822-0, filho de Francisco Bueno de Souza e Maria de
Lourdes de Souza, residente na Rua Turmalina, conjunto Ha-
wtorne, Peabiru –PR. atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, dos termos da execução acima mencionada, bem como para
pagar o débito exeqüendo no valor de R$ 309,86 (trezentos e
nove reais de oitenta e seis centavos), no prazo de 05 (cinco)
dias, acrescida de correção monetária, juros, ou nomeie bens a
penhora, sob pena de o fazendo, seja procedida a penhora em
tantos bens quantos necessários para a cobertura do principal e
demais cominações legais. O que “CUMPRA-SE”. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Peabiru, Estado do Paraná, aos
vinte e quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e oito.
Eu, _________________, Edson Luiz Antunes, Secretário do
Juizado Especial Criminal, o digitei e subscrevo.

Luiz Gustavo Fabris –
    Juiz de Direito

EDITAL COM PUBLICAÇÃO GRATUITA

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PEABIRU - ESTA-
DO DO PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Dr. Didio Boscadim Bello, 487
CEP 87250-000 – Fone 0xx44-3531-2144

“Edital com prazo de vinte (20) dias para INTIMAÇÃO do exe-
cutado PAULO SERGIO FIORINI BONILHA.”

Edital para a INTIMAÇÃO do executado PAULO SERGIO
FIORINI BONILHA, brasileiro, casado, comerciante, inscri-
to no CPF sob nº 016.524.619-73, atualmente em lugar incerto
e não sabido, do inteiro teor da r. sentença de fls. 70/71, a se-
guir transcrita, proferida nos autos nº 148/2000 de EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em que é exeqüente
MANOEL RODRIGUES DE ALMEIDA e executado PAULO
SERGIO FIORINI BONILHA: “(...) Ante o exposto, por sen-
tença, julgo extinto o processo, com fulcro nos artigos 794,
inciso II, e 795, todos do Código de Processo Civil. Custas
pelo executado. Cumpra-se, no que couber, o Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça. Publique-se.
Registre-se. Intime-se, sendo o executado por meio de edital,
com prazo de 20 (vinte) dias. Peabiru, 04 de junho de 2008.
(a) Luiz Gustavo Fabris – Juiz de Direito”. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Peabiru, Estado do Paraná, aos de-
zesseis dias do mês de julho do ano de dois mil e oito.
Eu __________________________________/ Luciano Anto-
nio Viana Batista, Escrivão Designado o digitei e subscrevo.

LUIZ GUSTAVO FABRIS
JUIZ DE DIREITO

EDITAL COM PUBLICAÇÃO GRATUITA

“Edital de CITAÇÃO do executado EMGEA – EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS com prazo de 20 (vinte) dias.”

Atendendo a determinação legal, deferida nos autos sob nº 041/
2006 de Execução Fiscal, em que figura como exeqüente a
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU contra
EMGEA – EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, através do pre-
sente edital fica devidamente CITADO(A) o(a) executado(a)
EMGEA – EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, inscrita no
CNPJ sob nº 04.527.335/0001-13, na pessoa de seu represen-
tante legal, dos termos da Execução Fiscal acima mencionada,
bem como para pagar o débito exeqüendo no valor de R$ 781,84
(setecentos e oitenta e um reais, oitenta e quatro centavos),
representada pela Divida Ativa nº 2/2006, no prazo de 05 (cin-
co) dias, acrescida de correção monetária, juros, honorários
advocatícios estes fixados em 10% sobre o valor da execução e

Ortigueira

Paranaguá

Peabiru
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custas processuais, ou nomeie bens a penhora, sob pena de não
o fazendo, seja procedida a penhora em tantos bens quantos
necessários para a cobertura do principal e demais cominações
legais. Tudo de conformidade com o r. despacho de fl. 16, a
seguir transcrito: “Autos nº 41/06: 1. Cite-se o devedor na for-
ma do art. 654 do CPC, por edital, com prazo de 20 (vinte)
dias, para, após, decorrido o prazo de fl. 06, sob pena de, de-
corrido esse prazo, converter-se o arresto em penhora, em caso
de não pagamento. 2. Decorrido, certifique-se e lavre-se termo
de penhora nos autos, intimando-se o executado para os fins do
art. 12 e §§ da LEF. 3. Int. (a) Luiz Gustavo Fabris – Juiz de
Direito”. O que “CUMPRA-SE”. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Peabiru, Estado do Paraná, aos dezoito dias do
mês de julho do ano de dois mil e oito.
Eu __________________________________/ Luciano Anto-
nio Viana Batista, Escrevente Juramentado o digitei e subscre-
vo.

LUIZ GUSTAVO FABRIS
JUIZ DE DIREITO

 e Pinhais e

Edital nº 49/2008 – autos 2000.161-1
EDITAL DE CITAÇÃO DE ARMINDO FRANCISCO

SOBRINHO
A DRA. MÁRCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que perante o Juízo da Vara Criminal de
Pinhais, tramitam os autos de processo crime sob o nº 2000.161-
1 em que fora denunciado pelo Ministério Público, a pessoa de
Armindo Francisco Sobrinho. Constando dos autos que o de-
nunciado se encontra em local incerto, pelo presente edital,
com o prazo de 15 (quinze) dias, que será publicado na forma
da Lei e afixado em local de costume neste Fórum, se faz a
CITAÇÃO da pessoa de ARMINDO FRANCISCO SOBRINHO,
nascido em Paratinga, BA, filho de Francolino Francisco Ro-
drigues e Maria da Conceição, RG 3735509/GO, para se ver
processar nos autos supra referidos, denunciado como incurso
nas sanções do art 159, “caput” do CP, c/c art. 9º da Lei 8.072/
90 e com o art. 14, II, do CP, sob pena de revelia. Fica deste já
o réu INTIMADO a comparecer em Juízo, no dia 04/09/2008
às 14h00, a fim de ser interrogado sobre os fatos narrados na
denúncia. Com o decreto de revelia os autos e o prazo prescri-
cional permanecerão suspensos. Dado e passado nesta Cidade
de Pinhais e Comarca do Foro da Região Metropolitana de
Curitiba, Pr, aos 1 de agosto de 2008.  Eu (Maurício Alves
Correia), auxiliar de cartório juramentado, digitei, subscrevi.

Márcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZ0 15 DIAS

Edital nº 50/2008 – autos 1998.284-4
EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCOS ANTONIO BUENO
A DRA. MÁRCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que perante o Juízo da Vara Criminal de
Pinhais, tramitam os autos de processo crime sob o nº 1998.284-
4 em que fora denunciado pelo Ministério Público, a pessoa de
Marco Antonio Bueno. Constando dos autos que o denunciado
se encontra em local incerto, pelo presente edital, com o prazo
de 15 (quinze) dias, que será publicado na forma da Lei e afi-
xado em local de costume neste Fórum, se faz a CITAÇÃO da
pessoa de MARCO ANTONIO BUENO, nascido em 12/05/
1978, em São Paulo, SP, filho de José Antonio Bueno e Ângela
Maria Bueno, RG 7.737.127-3/PR, para se ver processar nos
autos supra referidos, denunciado como incurso nas sanções
do art 16 da Lei 6.368/76, sob pena de revelia. Fica deste já o
réu INTIMADO a comparecer em Juízo, no dia 03/09/2008 às
14h00, a fim de ser interrogado sobre os fatos narrados na de-
núncia. Com o decreto de revelia os autos e o prazo prescricio-
nal permanecerão suspensos. Dado e passado nesta Cidade de
Pinhais e Comarca do Foro da Região Metropolitana de Curiti-
ba, Pr, aos 1 de agosto de 2008.  Eu (Maurício Alves Correia),
auxiliar de cartório juramentado, digitei, subscrevi.

Márcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito

. Piraquara

EDITAL DE CITAÇÃO – JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHE-

CDISO E DE DANTE FIRMAN JUK E S/M YOLANDA W.
FIRMAN JUK, ANI BAL CARVALHO DE AGUIAR FI-
LHO E S/M NANCY MACHADO DE AGUIAR, ALBER-
TINA BAYER MACHADO E S/M JAHIR REIS MACHA-
DO E GREGORIO JUCK E SEU RESPECTIVO CONJUGE
SE CASADO FOR EM CUJO NOMES ESTA TRANSCRITO
O IMÓVEL USUCAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de JULIA CORDEIRO ANATI e outros, foi proposta a
ação de USUCAPIÃO autuada sob n.º 1.722/2008 contra Este
Juízo, na qual alega ser possuidor há mais de vinte anos, pací-
fica, notória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção e nem
oposição, o imóvel localizado no Município de Piraquara / Pr,
referente ao Lote de Terreno sob nº. 13, quadra 23, planta Jar-
dim Santa Mônica, com as seguintes medidas e confrontações:
A referida área mede 16,00 metros de frente para a Rua das
Américas; pelo lado direito mede 13,00 metros e confronta com
outra parte do lote 13 de Divandir Felipe Alves; pelo lado es-
querdo mede 13,00 metros e confronta com parte do Lote 14 de
Maria de Lurdes; nos fundos mede 16,00 metros e confronta
com parte do lote 11 de Maria da Luz Labre, perfazendo uma
área total de 208,00 metros quadrados. DESPACHO DE FLS.:
Defiro os benefícios da justiça gratuita. Cite-se a pessoa em
cujo nome estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como
dos confrontantes. Cite-se por edital os réus em lugar incerto e
dos eventuais interessados observando-se quanto ao prazo dis-
posto no inciso IV do artigo 232 do Código de Processo Civil.
(a) Aldemar Sternadt - Juiz de Direito -. E pelo presente edital,
ficam CITADOS dos réus ausentes, incertos e desconhecidos
e DANTE FIRMAN JUK E S/M YOLANDA W. FIRMAN
JUK, ANIBAL CARVALHO DE AGUIAR FILHO E S/M
NANCY MACHADO DE AGUIAR, ALBERTINA BAYER
MACHADO E S/M JAHIR REIS MACHADO, GREGO-
RIO JUCK e seu respectivo cônjuge se casado for, para que,
querendo, conteste a presente ação, no prazo legal de QUIN-
ZE (15) DIAS, através de advogado, e, que fluirá a partir do
prazo findo do presente edital, sob pena de serem presumidos
como verdadeiros os fatos alegados pelo autor; tudo em con-
formidade com os artigos 285 e 319 do Código de Processo
Civil. Piraquara 1 de agosto de 2008.Eu Gilcimara Mello do
Nascimento, Escrivã Designada o digitei e s

EDITAL DE CITAÇÃO
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECI-
DOS E DE ARISTIDES MERHY E SEUS RESPECTIVOS
CÔNJUGES SE CASADOS FOREM OU HERDEIROS OU
SUCESSORES, EM CUJOS NOMES ENCONTRA-SE
TRANSCRITO/COMPROMISSADO O IMÓVEL USUCAPI-
ENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de MARIA ADELINA DE MATTOS, foi proposta a ação
de USUCAPIÃO autuada sob n.º 1.724/2006 contra Este Juí-
zo, na qual alega ser possuidor há mais de vinte anos, pacífica,
notória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção e nem opo-
sição, os imóveis localizados no Município de Piraquara / Pr,
referente ao Lote de Terreno sob nº 10, quadra 03, planta Par-
que das Araucárias, situada no lugar denominado Fazenda Gua-
rituba, com as seguintes medidas e confrontações: Mede 12,00
metros de frente para a Rua Eli Butzke; Pelo lado direito mede
42,50 metros e confronta com o lote 01 de Amilton de M. Gar-
cia; Pelo lado esquerdo mede 42,50 metros e confronta com o
lote 09 de Adriano José Pires da Silva; Nos fundos mede 12,00
metros e confronta com o lote 21 de Laurentino Nunes Carva-
lho, perfazendo uma área total de 510,00 metros quadrados.
DESPACHO DE FLS.: Defiro os benefícios da Justiça Gra-
tuita. Cite-se a pessoa em cujo nome estiver registrado o imó-
vel usucapiendo, bem como, dos confrontantes. Cite-se por
edital os réus em lugar incerto e dos eventuais interessados
observando-se quanto ao prazo disposto no inciso IV do artigo
232 do Código de Processo Civil. (a) Aldemar Sternadt - Juiz
de Direito -. E pelo presente edital, ficam CITADOS os réus
ausentes, incertos e desconhecidos e eventuais interessados e
dos requeridos ARISTIDES MERHY e seus respectivos côn-
juges se casados forem, ou herdeiros ou sucessores, em cujo
nome encontra-se transcrito/compromissado o imóvel usucapi-
endo, para que, querendo, conteste a presente ação, no prazo
legal de QUINZE (15) DIAS, através de advogado, e, que flui-
rá a partir do prazo findo do presente edital, sob pena de serem
presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor; tudo
em conformidade com os artigos 285 e 319 do Código de Pro-
cesso Civil. Piraquara 1 de agosto de 2008.Eu Gilcimara Mello
do Nascimento Silva, Escrivã Designada o digitei e subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO – JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECDI-
SO E DE ANTONIO GAPSKI E GENOVEVA GAPSKI E

SEUS RESPECTIVOS CONJUGES SE CASADOS FOREM E
DAQUELE CUJO NOME ESTA TRANSCRITO O IMÓVEL
USUCAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de VERIDIANO MARCONDES e outro, foi proposta a
ação de USUCAPIÃO autuada sob n.º 1.772/2008 contra Este
Juízo, na qual alega ser possuidor há mais de vinte anos, pací-
fica, notória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção e nem
oposição, os imóveis localizados no Município de Piraquara /
Pr, referente ao parte Lote de Terreno sob nº. 01, quadra 02, da
planta São Tiago,  com as seguintes medidas e confrontações:
A referida área mede 13,00 metros de frente para a Rua Imbitu-
ba, pelo lado direito mede 55,00 metros e confronta com o Lote
02 de Benedito Caíres de Oliveira; pelo lado esquerdo mede
44,50 metros e confronta com parte do Lote 01 de Izaias Perei-
ra dos Santos e nos fundos mede 20,00 metros e confronta com
área de Hors Lindner, perfazendo uma área total de 758,10
metros quadrados. DESPACHO DE FLS.: Defiro os benefíci-
os da justiça gratuita. Cite-se a pessoa em cujo nome estiver
registrado o imóvel usucapiendo, bem como dos confrontantes.
Cite-se por edital os réus em lugar incerto e dos eventuais inte-
ressados observando-se quanto ao prazo disposto no inciso IV
do artigo 232 do Código de Processo Civil. (a) Aldemar Sterna-
dt - Juiz de Direito -. E pelo presente edital, ficam CITADOS
os réus ausentes, incertos, desconhecidos e ANTONIO
GPASKI e GENOVEVA GAPSKI e seus respectivos cônju-
ges se casados forem, para que, querendo, conteste a presente
ação, no prazo legal de QUINZE (15) DIAS, através de advo-
gado, e, que fluirá a partir do prazo findo do presente edital,
sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos ale-
gados pelo autor; tudo em conformidade com os artigos 285 e
319 do Código de Processo Civil. Piraquara 1 de agosto de
2008.Eu Gilcimara Mello do Nascimento, Escrivã Designada o
digitei e subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO – JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHE-
CIDOS E JOSÉ ELEUTERIO GAIO E SEU RESPECTIVO
CONJUGE SE CASADO FOR E DAQUELE EM CUJO NOME
ESTA TRANSCRITO OU COMPROMISSO O IMÓVEL USU-
CAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de ADRIANA DIAS SOARES RODRIGUES, foi pro-
posta a ação de USUCAPIÃO autuada sob n.º 1.290/2008 con-
tra Este Juízo, na qual alega ser possuidor há mais de vinte
anos, pacífica, notória, pública, justa e de boa fé, sem interrup-
ção e nem oposição, o imóvel localizado no Município de Pira-
quara / Pr, referente ao Lote de Terreno sob nº. 07, quadra 20,
planta Vila Santa Maria, com as seguintes medidas e confron-
tações: A referida área mede 16,00 metros de frente para a Rua
Arnica; pelo lado direito mede 42,00 metros e confronta com o
lote 06 de Eva Bazzei dos Santos; pelo lado esquerdo mede
45,00 metros e confronta com a rua sem denominação e nos
fundos mede 16,28 e confronta com área de Ary Mylla, perfa-
zendo uma área total de 696,00 metros quadrados. DESPA-
CHO DE FLS.: Defiro os benefícios da justiça gratuita. Cite-
se a pessoa em cujo nome estiver registrado o imóvel usucapi-
endo, bem como dos confrontantes. Cite-se por edital os réus
em lugar incerto e dos eventuais interessados observando-se
quanto ao prazo disposto no inciso IV do artigo 232 do Código
de Processo Civil. (a) Aldemar Sternadt - Juiz de Direito -. E
pelo presente edital, ficam CITADOS dos réus ausentes, in-
certos e desconhecidos e de Cospar Ltda Construções e Enge-
nharia, na pessoa de seu representante legal e daquele em cujo
nome esta transcrito ou compromissado o imóvel usucapiendo,
para que, querendo, conteste a presente ação, no prazo legal de
QUINZE (15) DIAS, através de advogado, e, que fluirá a par-
tir do prazo findo do presente edital, sob pena de serem presu-
midos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor; tudo em
conformidade com os artigos 285 e 319 do Código de Processo
Civil. Piraquara 1 de agosto de 2008.Eu Gilcimara Mello do
Nascimento, Escrivã Designada o digitei e subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO – JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHE-
CDISO E DE JOSÉ ELEUTERIO GAIO E SEU RESPECTI-
VO CONJUGE SE CASADO FOR E DAQUELE CUJO NOME
ESTA TRANSCRITA O IMÓVEL USUCAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de DOMINGOS SALVIO e outros, foi proposta a ação
de USUCAPIÃO autuada sob n.º 1.771/2008 contra Este Juí-
zo, na qual alega ser possuidor há mais de vinte anos, pacífica,
notória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção e nem opo-
sição, o imóvel localizado no Município de Piraquara / Pr, re-

ferente ao Lote de Terreno sob nº. 07, quadra 32, planta Vila
Santa Maria, com as seguintes medidas e confrontações: Fren-
te ao oeste para a Rua Monjoleiro, medindo 12,20 metros, na
lateral de quem da Rua Monjoleiro olha para o imóvel, ao sul,
medindo 35,00 metros, confrontando com o lote 06, na lateral
esquerda de quem da rua Monjoleiro olha o imóvel, ao Norte
medindo 35,00 metros, confrontando com o lote 08, fazendo
travessão dos fundos, ao Leste, medindo 12,20 metros, con-
frontando com o lote 14, o referido terreno contém a área total
de 426,98 metros quadrados. DESPACHO DE FLS.: Defiro
os benefícios da justiça gratuita. Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como dos con-
frontantes. Cite-se por edital os réus em lugar incerto e dos
eventuais interessados observando-se quanto ao prazo disposto
no inciso IV do artigo 232 do Código de Processo Civil. (a)
Aldemar Sternadt - Juiz de Direito -. E pelo presente edital,
ficam CITADOS dos réus ausentes, incertos, desconhecidos e
de JOSÉ ELEUTERIO GAIO e seu respectivo cônjuge se
casado for, para que, querendo, conteste a presente ação, no
prazo legal de QUINZE (15) DIAS, através de advogado, e,
que fluirá a partir do prazo findo do presente edital, sob pena
de serem presumidos como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor; tudo em conformidade com os artigos 285 e 319 do Có-
digo de Processo Civil. Piraquara 1 de agosto de 2008.Eu Gil-
cimara Mello do Nascimento, Escrivã Designada o digitei e
subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO (Justiça Gratuita)
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS, RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECI-
DOS E SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES SE CASADOS
FOREM OU HERDEIROS OU SUCESSORES, EM CUJOS
NOMES ENCONTRAM-SE TRANSCRITO/ COMPROMIS-
SADO O IMÓVEL USUCAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de DORCELINA PROENCI CENCI GARALDO, foi
proposta a ação de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO au-
tuada sob nº. 1178/2008 contra MOTOJI GOTO, na qual ale-
ga ser possuidor há mais de vinte anos, pacífica, notória, públi-
ca, justa e de boa fé, sem interrupção e nem oposição, os imó-
veis localizados no Município de Piraquara / Pr, referente ao
“Lote 05 da quadra “40B” da planta Rio Piraquara 1.166,02m,
situado no lugar denominado, município de Piraquara – PR.
Frente ao Norte para a rua São José, medindo 12,60m, na late-
ral direita de quem da rua São José olha o imóvel, ao Oeste,
mede 41,85m, confrontando com o lote 04, na lateral esquerda
de quem da rua São José olha o imóvel, ao Leste, mede 44,00m,
confrontando com o lote 06; fazendo travessão dos fundos, ao
Sul, medindo 13,50m, confrontando com o lote 30, o referido
terreno contém a área total de 557,66m² (quinhentos e cinqüenta
e sete metros quadrados).DESPACHO DE FLS.: Defiro os
benefícios da justiça gratuita. Cite-se a pessoa em cujo o nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como dos con-
frontantes. Cite-se por edital os réus em lugar incerto e dos
eventuais interessados observando-se quanto ao prazo disposto
no inciso IV do artigo 232 do Código de Processo Civil. Inti-
me-se por via postal, os representantes da Fazenda Pública da
União, do Estado e do Município. Face o acúmulo de serviço
nomeio o oficial de justiça “ad hoc” Guilherme Betz Neto. In-
time-se. (a) Aldemar Sternadt - Juiz de Direito -. E pelo presen-
te edital, ficam CITADOS os réus ausentes, incertos e desco-
nhecidos e eventuais interessados e seus respectivos cônjuges
se casados forem, ou herdeiros ou sucessores, em cujo o nome
encontra-se transcrito/compromissado o imóvel usucapiendo,
para que, querendo, conteste a presente ação, no prazo legal de
QUINZE (15) DIAS, através de advogado, e, que fluirá a par-
tir do prazo findo do presente edital, sob pena de serem presu-
midos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor; tudo em
conformidade com os artigos 285 e 319 do Código de Processo
Civil. Piraquara 1 de agosto de 2008.Eu Gilcimara Mello do
Nascimento, Escrivã Designada o digitei e subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO – JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHE-
CDISO E DE SAUL RAIZ, ARÃO GINSBERG, LEIZOR
RAIZ E SEUS RESPECTIVOS CONJUGES SE CASADOS
FOREM E DAQUELE CUJO NOME ESTA TRANSCRITA

O IMÓVEL USUCAPIENDO.

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem, com o prazo de TRINTA dias, que por
parte de ILIO SERGIO DE MATOS, foi proposta a ação de
USUCAPIÃO autuada sob n.º 1.724/2008 contra Este Juízo,
na qual alega ser possuidor há mais de vinte anos, pacífica,
notória, pública, justa e de boa fé, sem interrupção e nem opo-
sição, os imóveis localizados no Município de Piraquara / Pr,
referente a parte do Lote de Terreno sob nº. 130, quadra G,
planta Jardim Caiçara, Guarituba, com as seguintes medidas e
confrontações: A referida área mede 2,50 metros de frente para

Pinhais

Piraquara
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a rua Odorico Martins dos santos; pelo lado direita mede 38,50
metros e confronta com o lote 131 de Clarinda Rosa Vailles,
pelo lado esquerda mede 49,00 metros em três linhas, sendo a
primeira mede 21,50 metros e confronta com parte do Lote 130
de Vanderlei Vicente de Souza, a segunda pende a esquerda e
confronta com parte do lote 130 de Vanderlei Vicente de Souza
e a terceira pende a direita e confronta com parte do lote 129 de
Joaquim Pereira Gomes; Nos fundos mede 13,00 metros e con-
fronta com o lote 116 de José Pais, perfazendo uma área total
de 274,75 metros quadrados. DESPACHO DE FLS.: Defiro
os benefícios da justiça gratuita. Cite-se a pessoa em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como dos con-
frontantes. Cite-se por edital os réus em lugar incerto e dos
eventuais interessados observando-se quanto ao prazo disposto
no inciso IV do artigo 232 do Código de Processo Civil. (a)
Aldemar Sternadt - Juiz de Direito -. E pelo presente edital,
ficam CITADOS dos réus ausentes, incertos e desconhecidos
e de SAUL RAIZ, ARÃO GINSBERG, LEIZOR RAIZ e seus
respectivos cônjuges se casados forem, para que, querendo,
conteste a presente ação, no prazo legal de QUINZE (15) DIAS,
através de advogado, e, que fluirá a partir do prazo findo do
presente edital, sob pena de serem presumidos como verdadei-
ros os fatos alegados pelo autor; tudo em conformidade com os
artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil. Piraquara 1 de
agosto de 2008.Eu Gilcimara Mello do Nascimento, Escrivã
Designada o digitei e subscrevi.

Pitanga,

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PITANGA,

EDITAL DE CITAÇÃO DOS CONFINANTES, RÉUS
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS NO

PRAZO DE VIONTE (20) DIAS.

O DOUTOR, FLAVIO DARIVA DE RESENDE, MM. JUIZ
DE DIREITO DA VARA CIVEL E COMARCA DE PITAN-
GA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI..

F A Z   S A B E R  a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedido dos Autos sob n.º 280/2008,
de USUCAPIÃO requerido por SEBASTIÃO ANTUNES DE
CASTRO, NEUZA DE FÁTIMA GARCIA DE CASTRO,
JOÃO ANTUNES DE CASTRO E MARIA DERZI MAZUR
e requerido ESTE JUÍZO, sobre uma área de terras, medindo
18,2444ha, compreendido dentro dos seguintes limites e con-
frontações: Inicia-se no vértice PP0 de coordenadas N-
7252099.00 e E-431958.00 seguem por uma linha seca com o
rumo SO´77º35´NE, medindo 567,00 metros confrontando com
terras de Paulo Gregio até o vértice M-01 de coordenadas N-
7252221.00 e E-432512.00 seguem por um alinha seca com o
rumo SO´14º27´NE, medindo 500,50 metros confrontando com
terras de Antonio Aparecido até o vértice M-02 de coordenadas
N-7251736.00 e E-432387.00 seguem por uma linha seca com
o rumo NO´80º34´SE, medindo 388,00 metros confrontando
com terras de Paulo Gregio até o vértice M-03 de coordenadas
N-7251800.00 e E-432004.00 seguem por uma linha seca com
o rumo SE´08º45´NO, medindo 302,50 metros confrontando
com terras de Paulo Gregio até encontrar o PP0 ponto inicial
da descrição deste perímetro. Fica devidamente CITADO os
réus ausentes incertos e desconhecidos, para que, compareçam
perante este Juízo, na salta de audiência, no dia 24/09/2008, às
13:30 horas, para audiência de conciliação, (art. 277 do CPC),
bem como, para, que, querendo, contestem a presente ação no
prazo de 15 dias. Art 285: Não sendo contestada a ação, pre-
sumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
na inicial CUMPRA-SE DADO E PASSADO nesta cidade de
Pitanga, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de
julho do ano de dois mil e oito. Eu - __________________,
MAURICIO JASKIW, Aux. juramentado, que o fiz digitar e a
subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do Juízo
Portaria 22/2002

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PITANGA,

A DOUTORA REGIANE TONET, MMª. JUÍZA SUBSTITU-
TA DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PITANGA, ESTA-
DO DO PARARÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C.
PROCESSO: INTERDIÇÃO N.º  254/2007.
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ.
INTERDITADO: NELSON MARTINS ROCHA, brasileiro,
filho de Lindolfo Rocha e de Donatila Martins Rocha, portador

da RG n.º 3.405.173-9, residente e domiciliado na Rua da Mata,
s/n, Município de Santa Maria do Oeste, nesta Comarca de Pi-
tanga/Pr.
DATA DA SENTENÇA: 12/03/2008.
CAUSA: Doença degenerativa.
CURADOR NOMEADO: LAURO MARTINS ROCHA.
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será afixado na
forma da lei, e publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias, gratuitamente, uma vez que a parte autora goza
dos benefícios da justiça gratuita. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos vinte e três dias
do mês de junho do ano de dois mil e oito.
Eu,_______________MAURICIO JASKIW, Auxiliar juramen-
tado, o fiz digitar, conferi e subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do Juízo
Portaria 22/2002

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PITANGA,

O DOUTOR
FLAVIO DARIVA DE RESENDE, MM. JUÍZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PITANGA, ESTADO
DO PARARÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C.
PROCESSO: INTERDIÇÃO N.º  124/2007.
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ.
INTERDITADO: ADÉLCIO DA SILVA, brasileiro, filho de
João Antonio da Silva e de Mariana Maria da Silva, portador
do CPF/MF n.º 069.006.739-96, residente e domiciliado na lo-
calidade de Patrimônio, Município de Mato Rico, nesta Co-
marca de Pitanga/Pr.
DATA DA SENTENÇA: 21/05/2008.
CAUSA: Doença degenerativa.
CURADOR NOMEADO: MARILI DA SILVA.
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, é expedido o presente edital que será afixado na
forma da lei, e publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias, gratuitamente, uma vez que a parte autora goza
dos benefícios da justiça gratuita. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias
do mês de julho do ano de dois mil e oito.
Eu,_______________MAURICIO JASKIW, Auxiliar juramen-
tado, o fiz digitar, conferi e subscrevi.

 ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do Juízo
Portaria 22/2002

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 DIAS

O Dr ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Estado do Para-
ná, etc...

FAZ SABERa todos os que o presente edital, com prazo de
90 (noventa) dias, virem ou dele tiverem conhecimento que,
nos autos de processo crime nº 1991/010-5 (antigo nº 211/
95), deste juízo, em que é autora a justiça pública e réu(s)
Mário Martins Basso, como incurso(s) na(s) pena(s) do arti-
go 155, § 4º, inciso III e IV e artigo 29 (2x); artigo 155, § 4º,
inciso III e artigo 69, todos do CPB. Foi proferida sentença
em data de 13/06/2008, nos seguintes termos: “... julgo ex-
tinta a punibilidade do acusado JOÃO ANÍBAL MARINS,
em face da prescrição da pretensão punitiva, nos termos do
art. 107, IV, e 109, III do Código Penal”.   E como não tenha
sido possível intimá-lo(s) pessoalmente, pelo presente edital,
fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) da referida sentença. Para
que chegue ao conhecimento de todos a quem interessar pos-
sa, é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no
átrio do fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
09 dias do mês de julho do ano de dois mil e oito.
Eu,__________(Josimari dos Santos Portela), Escrivã designa-
da, o conferi e subscrevo.

ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
Juiz de Direito

   EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 DIAS

O Dr ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Estado do Para-
ná, etc...

FAZ SABERa todos os que o presente edital, com prazo de
90 (noventa) dias, virem ou dele tiverem conhecimento que,
nos autos de processo crime nº 1994/030-5 (antigo nº 62/96),
deste juízo, em que é autora a justiça pública e réu(s) José
Márcio de Freitas, como incurso(s) na(s) pena(s) do artigo
171, § 2º, inciso IV do CPB. Foi proferida sentença em data
de 16/06/2008, nos seguintes termos: “... julgo extinta a pu-
nibilidade do acusado JOSÉ MÁRCIO DE FREITAS, em
face da prescrição da pretensão punitiva, nos termos do art.
107, IV, e 109, III do Código Penal”.   E como não tenha sido
possível intimá-lo(s) pessoalmente, pelo presente edital,
fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) da referida sentença. Para
que chegue ao conhecimento de todos a quem interessar pos-
sa, é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no
átrio do fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
09 dias do mês de julho do ano de dois mil e oito.
Eu,__________(Josimari dos Santos Portela), Escrivã designa-
da, o conferi e subscrevo.

ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 DIAS

O Dr ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Estado do Para-
ná, etc...

FAZ SABERa todos os que o presente edital, com prazo de
90 (noventa) dias, virem ou dele tiverem conhecimento que,
nos autos de processo crime nº 1989/011-0 (antigo nº 50/96),
deste juízo, em que é autora a justiça pública e réu(s) Otací-
lio Dolizete Ribeiro Gomes, como incurso(s) na(s) pena(s) do
artigo 171, caput do CPB. Foi proferida sentença em data
de 19/06/2008, nos seguintes termos: “... julgo extinta a pu-
nibilidade do acusado OTACÍLIO DOLIZETE RIBEIRO
GOMES, em face da prescrição da pretensão punitiva, nos
termos do art. 107, IV, e 109, III do Código Penal”.   E como
não tenha sido possível intimá-lo(s) pessoalmente, pelo pre-
sente edital, fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) da referida
sentença. Para que chegue ao conhecimento de todos a quem
interessar possa, é passado o presente edital, cuja 2ª via fica
afixada no átrio do fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
09 dias do mês de julho do ano de dois mil e oito.
Eu,__________(Josimari dos Santos Portela), Escrivã designa-
da, o conferi e subscrevo.

ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 DIAS

O Dr ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Estado do Para-
ná, etc...

FAZ SABERa todos os que o presente edital, com prazo de
90 (noventa) dias, virem ou dele tiverem conhecimento que,
nos autos de processo crime nº 1994/026-7 (antigo nº 90/94),
deste juízo, em que é autora a justiça pública e réu(s) Seles-
tino Cardoso de Oliveira, como incurso(s) na(s) pena(s) do
artigo 171, § 2º, inciso VI do CPB. Foi proferida sentença
em data de 16/06/2008, nos seguintes termos: “... julgo ex-
tinta a punibilidade do acusado SELESTINO CARDOSO
DE OLIVEIRA, em face da prescrição da pretensão puniti-
va, nos termos do art. 107, IV, e 109, III do Código Penal”.
E como não tenha sido possível intimá-lo(s) pessoalmente,
pelo presente edital, fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) da
referida sentença. Para que chegue ao conhecimento de to-
dos a quem interessar possa, é passado o presente edital,
cuja 2ª via fica afixada no átrio do fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
09 dias do mês de julho do ano de dois mil e oito.
Eu,__________(Josimari dos Santos Portela), Escrivã designa-
da, o conferi e subscrevo.

ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO 3ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA

EDITAL DE INTERDIÇÃO (art. 1184 do C.P.C.) -
JUSTIÇA GRATUITA

PROCESSO - Autos de Interdição nº 1132/2006
REQUERENTE: ORLY ISABEL COSTA DOS SANTOS
REQUERIDA: IRANICE TEREZINHA COSTA CARNEIRO
DATA DA SENTENÇA: 29/02/2008
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO: 28/04/2008
CAUSA: Portadora de transtorno mental (psicose orgânico ce-
rebral) e retardo mental
CURADOR NOMEADO: ORLY ISABEL COSTA DOS SAN-
TOS
ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados é expedido o presente edital que será pu-
blicado e afixado na forma da Lei. Ponta Grossa, 31 de julho
de 2008. Eu (a) (Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira) Auxiliar
Juramentada, o digitei e subscrevi.

Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira
Auxiliar Juramentada – 3ª Vara Cível

Assinatura Autorizada – Portaria 01/2004

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 DIAS

O Dr ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Estado do Para-
ná, etc...

FAZ SABERa todos os que o presente edital, com prazo de
90 (noventa) dias, virem ou dele tiverem conhecimento que,
nos autos de processo crime nº 1992/025-5 (antigo nº 41/96),
deste juízo, em que é autora a justiça pública e réu(s) Luis
Roberto Pacheco dos Santos, como incurso(s) na(s) pena(s)
do artigo 171, § 2º, inciso VI do CPB. Foi proferida sentença
em data de 16/06/2008, nos seguintes termos: “... julgo ex-
tinta a punibilidade do acusado LUIS ROBERTO PACHE-
CO DOS SANTOS, em face da prescrição da pretensão pu-
nitiva, nos termos do art. 107, IV, e 109, III do Código Pe-
nal”.   E como não tenha sido possível intimá-lo(s) pessoal-
mente, pelo presente edital, fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s)
da referida sentença. Para que chegue ao conhecimento de
todos a quem interessar possa, é passado o presente edital,
cuja 2ª via fica afixada no átrio do fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
09 dias do mês de julho do ano de dois mil e oito.
Eu,__________(Josimari dos Santos Portela), Escrivã designa-
da, o conferi e subscrevo.

ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: 90 DIAS

O Dr. ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, M.M. Juiz de Direito
da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, etc...

FAZ SABERa todos os que o presente edital, com prazo de
90 (noventa) dias virem ou dele tiverem conhecimento que,
no processo crime, sob nº 2001/05-6 deste juízo, em que é
autora a justiça pública e réu(s) Emerson Luiz da Silva, como
incurso(s) na(s) pena(s) do artigo 214, caput c/c artigo 224,
alínea “a”, ambos do Código Penal e c/c artigo 1º, inciso VI
da Lei 8072/90, com as alterações da Lei 8930/94. Foi profe-
rida sentença em data de 21/01/2008, nos seguintes termos:
“ ... julgo procedente a denúncia para condenar o acusado
EMERSON LUIZ DA SILVA, como incurso nas sanções do
art. 214 c/c art. 224, “a”, do Código Penal, ... fixo a pena
definitiva em 6 anos de reclusão. ... o inicialmente fechado para
o cumprimento da pena. Anote-se a recente alteração do referi-
do dispositivo, trazida pela Lei 11464/07, determinando a fixa-
ção do regime inicialmente fechado para o cumprimento da pena.
A pena deverá ser cumprida na Penitenciária Estadual de Ponta
Grossa”.  E como não tenha sido possível intimá-lo(s) pessoal-
mente, pelo presente edital, fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s)
da referida sentença da qual poderá(ão) interpor, dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, a contar do término do prazo em questão, o
recurso cabível, sob pena de passar em julgado referida deci-
são. Para que chegue ao conhecimento de todos a quem inte-
ressar possa, é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixa-
da no átrio do fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
22 dias do mês de julho do ano de dois mil e oito.
Eu,______(Josimari dos Santos Portela), Escrivã designada, o
conferi e subscrevo.

 ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
Juiz de Direito

Pitanga

Ponta Grossa
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  Comarca de Ponta Grossa – Estado do Paraná
Cartório da Segunda Vara Criminal
Juiz de Direito: Dr. ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
Escrivão: MARCO ANTONIO CREMONEZ
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Relação nº 46/08

ADVOGADOS          ORDEM  PROCESSO
Dr. Everson José T. Do Amaral            01                   AP
2006/962-1

01 – Advogado(s):
 Dr. EVERSON JOSÉ T. DO AMARAL – defensor
Ação Penal nº 2006/962-1
Réu: PEDRO CADEN
FINALIDADE: “Manifeste-se a defesa do réu no artigo 500
do CPP.”

Ponta Grossa, 22 de julho de 2008.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 DIAS

O Dr ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, M.M. Juiz de Direito da
2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Estado do Para-
ná, etc...

FAZ SABERa todos os que o presente edital, com prazo de
90 (noventa) dias virem ou dele tiverem conhecimento que
no processo crime sob nº 2004/759-5 deste juízo, em que é
autora a justiça pública e réu(s), Admir Álvaro Salamucha,
como incurso(s) na(s) pena(s) do(s) artigo(s) 121, § 2º, inciso
IV c/c artigo 14, inciso II, ambos do CPB. Foi proferida sen-
tença em data de 01/10/2007, nos seguintes termos: “Diante
do exposto julgo improcedente a denúncia par absolver su-
mariamente o acusado ADMIR ALVARO SALAMUCHA das
sanções do art. 121, § 2º, II e parágrafo único, do Código
Penal, nos termos do art. 411 do Código de Processo Penal, e
art. 26, caput, do Código Penal, aplicando-lhe a medida de
segurança de internação junto à Comunidade Terapêutica
Esquadrão Resgate, entidade especializada em recuperação
de pessoas alcoólatras e localizada na cidade de Laranjeiras
do Sul, sem prejuízo de eventual internação no Complexo
Médico Penal do Estado, caso se frustre o cumprimento da
medida, pelo prazo mínimo de um ano, nos termos do art.
96, I, e 97, § 1º, do estatuto citado.” E como não tenha sido
possível intimá-lo(s) pessoalmente, pelo presente edital,
fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) da referida sentença. Para
que chegue ao conhecimento de todos a quem interessar pos-
sa, é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no
átrio do fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
29 dias do mês de julho do ano de dois mil e oito.
Eu,_______(Josimari dos Santos Portela), Escrivã designada,
o conferi e subscrevo.

ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 DIAS

O Dr ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Estado do Para-
ná, etc...

FAZ SABERa todos os que o presente edital, com prazo de
90 (noventa) dias, virem ou dele tiverem conhecimento que,
nos autos de processo crime nº 1991/011-3 (antigo nº 187/
95), deste juízo, em que é autora a justiça pública e réu(s)
Lurdes Alves Maciel, como incurso(s) na(s) pena(s) do arti-
go 171, § 2º, inciso IV do CPB. Foi proferida sentença em
data de 13/06/2008, nos seguintes termos: “... julgo extinta a
punibilidade da acusada LURDES ALVES MACIEL, em
face a prescrição da pretensão punitiva, nos termos do art.
107, IV, e 109, III do Código Penal”.   E como não tenha sido
possível intimá-lo(s) pessoalmente, pelo presente edital,
fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) da referida sentença. Para
que chegue ao conhecimento de todos a quem interessar pos-
sa, é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no
átrio do fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos

09 dias do mês de julho do ano de dois mil e oito.
Eu,__________(Josimari dos Santos Portela), Escrivã designa-
da, o conferi e subscrevo.

ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 DIAS

O Dr ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Estado do Para-
ná, etc...

FAZ SABERa todos os que o presente edital, com prazo de
90 (noventa) dias, virem ou dele tiverem conhecimento que,
nos autos de processo crime nº 1992/026-3 (antigo nº 43/96),
deste juízo, em que é autora a justiça pública e réu(s) Desi-
naldo de Santana, como incurso(s) na(s) pena(s) do artigo
155, § 4º, inciso IV c/c artigo 29, ambos do CPB. Foi profe-
rida sentença em data de 23/06/2008, nos seguintes termos:
“... julgo extinta a punibilidade da acusada DESINALDO
DE SANTANA, em face a prescrição da pretensão punitiva,
nos termos do art. 107, IV, e 109, III do Código Penal”.   E
como não tenha sido possível intimá-lo(s) pessoalmente, pelo
presente edital, fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) da referi-
da sentença. Para que chegue ao conhecimento de todos a
quem interessar possa, é passado o presente edital, cuja 2ª
via fica afixada no átrio do fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
09 dias do mês de julho do ano de dois mil e oito.
Eu,__________(Josimari dos Santos Portela), Escrivã designa-
da, o conferi e subscrevo.

ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 DIAS

O Dr ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa, Estado do Para-
ná, etc...

FAZ SABERa todos os que o presente edital, com prazo de
90 (noventa) dias, virem ou dele tiverem conhecimento que,
nos autos de processo crime nº 1993/025-7 (antigo nº 193/
93), deste juízo, em que é autora a justiça pública e réu(s)
João Aníbal Marins, como incurso(s) na(s) pena(s) do artigo
121, caput c/c artigo 29 e artigo 65, inciso I, todos do CPB.
Foi proferida sentença em data de 18/06/2008, nos seguintes
termos: “... julgo extinta a punibilidade do acusado JOÃO
ANÍBAL MARINS, nos termos do art. 107, IV, e 109, III do
Código Penal”.   E como não tenha sido possível intimá-lo(s)
pessoalmente, pelo presente edital, fica(m) o(s) mesmo(s)
intimado(s) da referida sentença. Para que chegue ao co-
nhecimento de todos a quem interessar possa, é passado o
presente edital, cuja 2ª via fica afixada no átrio do fórum
desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ponta Grossa, aos
09 dias do mês de julho do ano de dois mil e oito.
Eu,__________(Josimari dos Santos Portela), Escrivã designa-
da, o conferi e subscrevo.

ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
Juiz de Direito

rionegro

JUÍZO DE DIREITO DA V. CR. DE RIO NEGRO-PR
Praça Coronel Buarque, 148 – Centro

Rio Negro-Pr. – CEP 83.880-000
Maria Inês Petersen Requena

    Escrivã Criminal
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU FABIO
CAMPOS CAMARGO
Prazo: 90 (noventa) dias

O Doutor Rodrigo Morillos, Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Rio Negro, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc.
FAZ SABER,  a todos quantos virem, ou do presente edital
conhecimento tiverem, que perante este Juízo tramitam os au-
tos de Processo Crime n.º 2006.156-6,  que o Ministério Públi-
co move contra FABIO CAMPOS CAMARGO,  brasileiro, sol-

teiro, nascido em 13/03/1988, natural de Lapa-PR, filho de Li-
zandro Camargo e de Benedita de Fátima Lima de Campos,
atualmente em lugar incerto, e não sendo possível intimá-lo(s)
pessoalmente, INTIMA-O(S) através do presente edital, dos
termos da r. sentença de fls. 93/99, datada de 30/07/2007, que
julgou procedente a denúncia para condená-lo nas penas do
art. 155, § 4º, inc. IV, c/c art. 65, I e III, “d”, ambos do Código
Penal, à pena definitiva de 01 (um) ano e 09 (nove) meses de
reclusão  e 10 (dez) dias-multa, em regime aberto. A pena pri-
vativa de liberdade foi substituída por uma pena restritiva de
direito consistente em prestação de serviço à comunidade.
Condenado, também, às custas processuais na proporção de
50%. Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) de que no prazo de 05 (cin-
co) dias, contados a partir do término do prazo do presente
edital, poderá(ão) o(s) mesmo(s), querendo, recorrer da sen-
tença.
Rio Negro, aos 30 de julho de 2008. Eu, Maria Inês Petersen
Requena,  Escrivã Criminal, o digitei e subscrevi.

MARIA INÊS PETERSEN REQUENA
                   Escrivã Criminal – aut. p/ Portaria nº 03/06

rolandia

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE ROLÂNDIA/PR

EDITAL DE  CITAÇÃO DO REQUERIDO: DORIVAL SHI-
GUERU FUJIIKE, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Pelo presente, o Juízo da Vara Criminal, Família, Infância e
Juventude de Rolândia, Estado do Paraná, CITA o requerido:
DORIVAL SHIGUERU FUJIIKE, filho de Tomio Fujiike e de
Emilia Yoshiura Kioto, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para que apresente contestação, querendo, nos autos de
Divorcio nº-223/2008, em que figura como requerente: Silvia
Aparecida Garcia Fujiike. O requerido fica cientificado que
eventual contestação deverá ser ofertada até a data da audiên-
cia, sob pena do processo seguir a sua revelia. Ficando ainda
intimado a comparecer perante este Juízo no dia 04/setembro/
2008, às 14:30 horas, para a audiência de conciliação instrução
e julgamento. Presumem-se verdadeiros os fatos articulados na
inicial se não forem contestados. O REQUERENTE GOZA DOS
BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Rolândia, 23
de junho de 2008.  Eu-m Escrivão Designado  que o digitei e
subscrevi.

ALBERTO JOSÉ LUDOVICO.
Juiz de Direito

São João do Ivaí,

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO DE CIRENE MOREIRA
FREIMAN (publicar por 03 vezes com intervalo de 10

dias)

Data de Sentença:........................07 de março de 2.008.
Causa da Interdição:....................anomalia psíquica não defi-
nida, tornando-a
                                                    incapaz de reger os atos de
sua vida civil.
Limites de Curatela:....................Total.
Curador:.......................................Alneres Moreira Freiman.
Processo:.....................................Autos nº 355/06.
São João do Ivaí, 03 de julho de 2.008. Eu ......................(João
Cesar Carneiro), Empregado Juramentado, que digitei e subs-
crevi

 James Byron Weschenfelder Bordignon
 Juiz de Direito

sao jose dos pinhais

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS OU DESCONHECIDOS, BEM COMO OS CÔN-
JUGES DOS QUE FOREM CASADOS E EVENTUAIS HER-
DEIROS OU SUCESSORES DOS FALECIDOS, COM O PRA-
ZO DE TRINTA  (30) DIAS.

Edital de citação de interessados ausentes, incertos ou desco-
nhecidos, bem como os cônjuges dos que forem casados e even-
tuais herdeiros ou sucessores dos falecidos, para, querendo, no
prazo de lei, contestarem a ação de Usucapião n.º 1900/2007,

promovida por IVO ROMEU JAREK e sua mulher MARIL-
VA DE LIMA JAREK, em trâmite perante o Juízo e Cartório
da 2ª Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curi-
tiba - Foro Regional de São José dos Pinhais – PR., que tem
por objeto o reconhecimento do domínio sobre o imóvel cons-
tituído pela área de terras medindo 34.164,10  metros quadra-
dos, situado no lugar denominado Campo Alto, Município de
Tijucas do Sul, desta Comarca, o qual confronta com lotes de
propriedades de Ronald Edemar Perli  e sua esposa   Simone
Maria da Silva, Marco Antonio Miola, Jean Michel Patrick
Tumeo Galiano e Companhia Paranaense de Energia Elétrica.
O Cartório de Registros de Imóveis da 1.ª Circunscrição Imobi-
liária desta cidade, forneceu uma certidão, onde consta que a
área usucapienda  é de propriedade de Romão Jarek, pai do
primeiro autor, cuja área maior, medindo 136.656,40 metros
quadrados, foi dividida em quatro partes iguais de 34.164,10
m2.  O Cartório de Registros de Imóveis da  2.ª Circunscrição
Imobiliária desta cidade, forneceu uma certidão,  dizendo não
ser possível saber se a área usucapienda está , ou não, transcri-
ta em nome de alguém. O prazo de quinze (15) dias para con-
testação, através de advogado, fluirá da data da primeira publi-
cação do presente edital. ADVERTÊNCIA:  Presumem-se  acei-
tos como verdadeiros os  fatos alegados, se não contestados  no
prazo  de  lei  (art. 285 do CPC ). E, para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados e não possam alegar ignorância, foi
expedido o presente edital a ser afixado no lugar de costume do
juízo e  publicado pela imprensa,  na  forma  da  lei. São  José
dos  Pinhais, 14 de julho de 2008. (as) Ivete Marly Hahn -
Auxiliar de Justiça Juramentada, que  o digitei e subscrevi

(as)  IVO FACCENDA –
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DENUNCI-
ADO VANILDO LOPES, COM O PRAZO DE 15

(QUINZE) DIAS.

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal, do Foro Regional de São José dos Pinhais,
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias ou dele conhecimento tiverem, que
não sendo possível CITAR pessoalmente o denunciado VANIL-
DO LOPES, RG. 9.709.251/PR, brasileiro, pedreiro, natural de
Sertanópolis/PR, nascido aos 11/01/1967, filho de José Lopes
Neto e Josefa da Conceição dos Santos, sendo que o réu se
encontra atualmente residindo em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital é procedida a CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
do réu VANILDO LOPES, acima qualificado, para que compa-
reça no dia 12 de setembro de 2008 às 10:40 horas na sala de
Audiências desta 1ª Vara Criminal do Foro Regional de José
dos Pinhais, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba-Pr,
sito na R: João Ângelo Cordeiro s/nº, edifício do Fórum Cen-
tral nesta cidade, a fim de ser qualificado e interrogado nos
autos de Processo Criminal nº 2006.2456-5 deste Juízo, tendo
sido denunciado pelo representante do Ministério Público como
incurso nas sanções do artigo 121, 2º, III, do Código Penal,
pelos seguintes fatos: “No dia 03 de agosto de 2006, por volta
das 17h30min, no interior da residência localizada na Rua
Guilherme Otto Sell, nº 53, Moradias Trevisan, Bairro Jardim
Itália, neste Foro Regional de São José dos Pinhais (PR), o
denunciado VANILDO LOPES, dolosamente, agindo com a
intenção de ceifar a vida de sua companheira Lurdes Ferreira
Salvador, valendo-se de meio cruel, ateou fogo na vítima, cau-
sando-lhe queimaduras de segundo e terceiro graus, ferimen-
tos estes que deram causa à sua morte, conforme descreve o
Laudo de Necropsia de fls. 46”. Fica pelo presente edital o réu
VANILDO LOPES citado por todos os termos da denúncia aci-
ma transcrita bem ainda intimado para se ver processar até fi-
nal julgamento, e ciente de que o processo seguirá à sua revelia
se deixar de comparecer sem motivo justificado, a qualquer
ato, não podendo mudar de residência ou dela se ausentar, por
mais de oito dias, sem comunicar à autoridade processante o
lugar onde passará a ser encontrado.  E, para que chegue ao
conhecimento de todos determinou a MM. Juíza  que se expe-
disse o presente edital, que será afixado no local de costume,
bem como publicado no Diário da Justiça, para que no futuro
não se alegue ignorância. DADO E PASSADO nesta cidade e
Foro Regional de São José dos Pinhais, Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, aos vinte e qua-
tro dias do mês de julho do ano de dois mil e oito (24.07.2008).
Eu __ (Fábio Marcel Becher), Escrivão que digitei e subscrevi.

LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
 Juíza de Direito

Rio Negro

Rolândia

São João do Ivaí

São José dos Pinhais
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sertanopolis

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SERTANÓPO-
LIS, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE TERCEIROS INCERTOS
E DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
O DOUTOR FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR, MM.
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SERTANÓPOLIS,
ESTADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc. Pelo presente
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, e a fim de que o público em geral e
terceiros incertos e desconhecidos tomem conhecimento, que
por este Juízo, com endereço na Rua São Paulo n° 853, nesta
cidade e Comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná, perante o
Cartório do Cível, Comércio e Anexos, tramitam os autos de
PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO, ONERAÇÃO DE
BENS E DIREITOS, CESSÕES, TRANSFERÊNCIAS DE
DIREITOS E CRÉDITOS N° 203/2008, em que são Reque-
rentes JOANA PAULA GOMES SAN MARTIN SANTAN-
TONIO; SOLANGE GOMES DE SAN MARTIN MU-
NHOZ; JOSÉ MANOEL DE SAN MARTIN e PAULO DE
SAN MARTIN NAVARRO, em face de FUAD ESPER CHEI-
DA, onde a parte promovente alega em sua petição inicial em
resumo o seguinte: “Maria Tereza de San Martin Navarro, no-
meada liquidante de PAULO SAN MARTIN S/A – Agricultura,
Indústria e Comércio, outorgou ao Requerido, procuração para
que ele praticasse os atos de liquidante, mandatos específicos
para venda de bens imóveis da empresa e liquidação; Praticou
o Requerido todos os atos de liquidante, arrecadou rebanho
bovino, muar, cavalar, máquinas e equipamentos, veículos, pro-
dução; alienou bens imóveis, recebeu importâncias vultosas,
nenhuma conta prestou tanto à sociedade em liquidação, à li-
quidante ou aos Peticionários, sucessores universais de ambos;
Promovem os Peticionários na 2ª Vara Cível da Comarca de
Paranavaí/PR, autos n. 128/2007, a necessária ação de presta-
ção de contas, contra o Requerido; Envolvem valores de monta
e para ressalvar, prover e conservar seus direitos, arts. 867 a
873 do Código de Processo Civil, têm os Peticionários legítimo
interesse a que o Requerido não aliene, prometa alienar, onere
ou prometa onerar seus bens; Por isso, fazem o presente pro-
testo de anular todos os atos praticados pelo Requerido que
destinem a alienar, onerar, prometer onerar, prometer vender
seus bens imóveis ou móveis, ceder ou prometer ceder direitos
aquisitivos sobre imóveis e móveis, penhorar ou oferecer em
garantias, cessão e transferência de créditos de honorários de
sucumbência da ação de dissolução e liquidação de sociedade,
autos n. 19/87, da 1ª Vara Cível de Paranavaí/PR e todos e
quaisquer bens que seja possuidor; Outrossim, pedem a notifi-
cação de terceiros por via de editais publicados na forma da lei,
para que caso venham a transacionar com o Requerido não ale-
guem de futuro ignorância ou má-fé”. E, para que ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixa-
do no local de costume publicado na imprensa, na forma da lei.
Sertanópolis, 16 de junho de 2000. Eu, (a) (Ednéa Rodri-
gues), Escrivã do Cível, o subscrevo. (a) FERNANDO MO-
REIRA SIMÕES JUNIOR – Juiz de Direito.

toledo

PODER JUDICIÁRIO - JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL COMARCA DE TOLEDO-PR. EDITAL DE INTIMA-
ÇÃO DE VALDOMIRO AUGUSTO DOS SANTOS e MARIA
ROSA DOS SANTOS. PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. INTI-
MAÇÃO DE: VALDOMIRO AUGUSTO DOS SANTOS, bra-
sileiro, casado, do comércio, inscrito no CPF/MF sob nº
169.057.259-00 e de MARIA ROSA DOS SANTOS, brasilei-
ra, casada, do lar, inscrita no CPF/MF nº 662.993.739-20. PRO-
CESSO: nº 656/1995 de Depósito em trâmite na 2ª Vara Cível
de Toledo/PR, com endereço na Rua Almirante Barrozo, 3202,
Edifício do Fórum. Objetivo: Para, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, entregar o bem “Chassi/C - cabine - Ford F4000,
ano/modelo 1985/1985, cor MARROM, placa 5215, chassi
LA7GFB06514”, ou o seu equivalente em dinheiro. REQUE-
RENTE: BANCO ITAÚ S/A. REQUERIDOS: VALDOMIRO
AUGUSTO DOS SANTOS e MARIA ROSA DOS SANTOS.
Toledo-PR, 12 de junho de 2008. Nada mais, (a) Fátima Inês
Felipetto, Escrivã. (a) DENISE TEREZINHA CORRÊA DE
MELO KRUEGER – JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

 CITAÇÃO de: RITTER COMERCIO DO VESTUARIO

LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
02.141.751/0001-53, na pessoa de seus representantes legais
Srs. ANTONIO RITTER e PEDRO MACIEL. PROCESSO:
nº 229/2005 de Execução Fiscal, em trâmite na 2ª Vara Cível
de Toledo/PR, com endereço na Rua Almirante Barroso, 3222,
Edifício do Fórum.  OBJETIVO: Para em 05 (cinco) dias, após
o prazo do edital, pagar a dívida com juros de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução
em igual prazo, nos termos do art. 8° da Lei n.° 6.830/80. Caso
isso não seja feito, proceder-se-á a penhora e/ou arresto em
tantos bens quantos bastem para garantia da execução, e o de-
vedor terá mais 30 (trinta) dias para opor embargos, sob a co-
minação do art. 285 do CPC: “Não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor”. VALOR: R$ 4.024,79 em 01.12.2005, que deverá ser
atualizado, acrescido dos demais encargos, até o efetivo paga-
mento, além das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débi-
to, sob pena de prosseguir a execução, para satisfação total do
saldo devedor. TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 00166/
2005, no valor inicial de R$ 4.024,79 em 09.11.2005. EXE-
QÜENTE: Fazenda Pública do Município de Toledo. EXE-
CUTADO: Ritter Comercio do Vestuário Ltda. (A PUBLICA-
ÇÃO DEVERÁ SER FEITA NA FORMA DO ART. 8º INCISO
IV DA LEI N. 6830/80). Nada mais. Toledo-PR,
12.06.2008.______________________________, Escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S)
IRMÃOS SENHORINI LTDA, JAIME JOSÉ SENHORI-

NI E APARECIDO BENEDITO SENHORINI, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do(s) Executado(s) IRMÃOS SENHORINI
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
o nº 72.034.341/0001-99, na pessoa de seu representante legal,
JAIME JOSÉ SENHORINI, inscrito no CPF sob nº 488.235.469-
15 e APARECIDO BENEDITO SENHORINI, inscrito no CPF
sob nº 524.751.909-49, todos atualmente em lugar ignorado,
para que, no prazo de 05 dias, pague(m) o débito exeqüendo,
acrescido das custas processuais, honorários advocatícios de
10% e demais cominações legais, ou, em igual prazo, garanta(m)
a execução com a nomeação de bens à penhora. Garantida a
Execução, ofereça(m) Embargos no prazo de 30 dias, confor-
me disposto no artigo 16 da Lei nº 6.830/80.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 00037/2008.
PROCESSO: Autos nº 41/2008 de EXECUÇÃO FISCAL mo-
vida pelo MUNICÍPIO DE TOLEDO contra IRMÃOS SENHO-
RINI LTDA, JAIME JOSÉ SENHORINI e APARECIDO BE-
NEDITO SENHORINI.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.397,24 (dois mil, trezentos e no-
venta e sete reais e vinte e quatro centavos) em 23/04/2008.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 15 de julho de 2008. Eu, _____________ (Osmar dos
Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANÁ

DILIGÊNCIA DO JUÍZO – LEI 6.830/80

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) LUIZ MA-
CHADO – CONFECÇÕES E LUIZ MACHADO, COM PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do(s) Executado(s) LUIZ MACHADO - CON-
FECÇÕES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o nº 81.422.974/0001-65, na pessoa de seu representante
legal, e LUIZ MACHADO, inscrito no CPF sob nº 680.728.999-
53, ambos atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de
05 dias, pague(m) o débito exeqüendo, acrescido das custas
processuais, honorários advocatícios de 10% e demais comina-
ções legais, ou, em igual prazo, garanta(m) a execução com a
nomeação de bens à penhora. Garantida a Execução, ofereça(m)
Embargos no prazo de 30 dias, conforme disposto no artigo 16
da Lei nº 6.830/80.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 00083/2008.
PROCESSO: Autos nº 61/2008 de EXECUÇÃO FISCAL mo-
vida pelo MUNICÍPIO DE TOLEDO contra LUIZ MACHA-
DO – CONFECÇÕES e LUIZ MACHADO.

VALOR DA DÍVIDA: R$ 632,54 (seiscentos e trinta e dois
reais e cinqüenta e quatro centavos) em 13/05/2008.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 15 de julho de 2008. Eu, ______________ (Osmar dos
Santos), Escrivão.

 Eugênio Giongo
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANÁ

DILIGÊNCIA DO JUÍZO – LEI 6830/80

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) SUPRAMAX
LTDA., NILO FABRE JUNIOR e NELSON MAIELO COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do(s) Executado(s) SUPRAMAX LTDA., pes-
soa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°
04886998000124, NILO FABRE JUNIOR, inscrito no CPF sob
nº 940.164.370-91 e NELSON MAIELO, inscrito no CPF sob
nº 217.768.308-49, atualmente em lugar ignorado, para que,
no prazo de 05 dias, pague(m) o débito exeqüendo, acrescido
de juros, multa e demais encargos constantes da Certidão de
Dívida Ativa ou, em igual prazo, garanta(m) a execução com a
nomeação de bens à penhora. Garantida a Execução, ofereça(m)
Embargos no prazo de 30 dias, conforme disposto no artigo 16
da Lei nº 6.830/80.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa n° 00082/2008.
PROCESSO: Autos nº 65/2008 de EXECUÇÃO FISCAL mo-
vida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TOLE-
DO contra SUPRAMAX LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.491,06 (dois mil, quatrocentos e
noventa e um reais e seis centavos) em 19/05/2008.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 30 de junho de 2008. Eu, ____________ (Osmar dos
Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANÁ

DILIGÊNCIA DO JUÍZO – LEI 6.830/80

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) CECÍLIA A.
B. GUERREIRO - LANCHONETE, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

Edital de citação do(s) Executado(s) CECÍLIA A. B. GUER-
REIRO - LANCHONETE, inscrita no CNPJ sob o nº
028873940/0017-7, na pessoa de seu representante legal, atu-
almente em lugar ignorado, para que, no prazo de 05 dias,
pague(m) o débito exeqüendo, acrescido das custas processu-
ais, honorários advocatícios de 10% e demais cominações le-
gais, ou, em igual prazo, garanta(m) a execução com a nomea-
ção de bens à penhora. Garantida a Execução, ofereça(m) Em-
bargos no prazo de 30 dias, conforme disposto no artigo 16 da
Lei nº 6.830/80.
TÍTULO: Certidões de Dívida Ativa n° 00092/2008.
PROCESSO: Autos nº 62/2008 de EXECUÇÃO FISCAL mo-
vida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TOLE-
DO contra CECÍLIA A. B. GUERREIRO – LANCHONETE.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.246,89 (um mil, duzentos e qua-
renta e seis reais e oitenta e nove centavos) em 19/05/2008.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 25 de junho de 2008. Eu, ________________ (Osmar
dos Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
 COMARCA DE TOLEDO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITAÇÃO de: APARECIDO DIAS PAIÃO, brasileiro, do
comercio, inscrito no CPF nº 334.846.519-20, e sua esposa se
casado for. PROCESSO: nº 67/2008 de Execução Fiscal, em

trâmite na 2ª Vara Cível de Toledo/PR, com endereço na Rua
Almirante Barroso, 3222, Edifício do Fórum.  OBJETIVO:
Para em 05 (cinco) dias, após o prazo do edital, pagar a dívida
com juros de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida
Ativa, ou garantir a execução em igual prazo, nos termos do
art. 8° da Lei n.° 6.830/80. Caso isso não seja feito, proceder-
se-á a penhora e/ou arresto em tantos bens quantos bastem para
garantia da execução, e o devedor terá mais 30 (trinta) dias
para opor embargos, sob a cominação do art. 285 do CPC: “Não
sendo contestada a ação, presumir-se-ão como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor”. VALOR: R$ 242,40 em
23.05.2008, que deverá ser atualizado, acrescido dos demais
encargos, até o efetivo pagamento, além das custas processuais
e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre o valor do débito, sob pena de prosseguir a execu-
ção, para satisfação total do saldo devedor. TÍTULO: Certidão
de Dívida Ativa nº 00071/2008, no valor inicial de R$ 242,40
em 28.04.2008. EXEQÜENTE: Município de Toledo. EXE-
CUTADO: Aparecido Dias Paião. (A PUBLICAÇÃO DEVE-
RÁ SER FEITA NA FORMA DO ART. 8º INCISO IV DA LEI
N. 6830/80). Nada mais. Toledo-PR,
08.07.2008.______________________________, Escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANÁ

DILIGÊNCIA DO JUÍZO – LEI 6.830/80

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) FERMINO
BATISTA DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

Edital de citação do(s) Executado(s) FERMINO BATISTA DE
OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 546.682.479-87, atual-
mente em lugar ignorado, para que, no prazo de 05 dias,
pague(m) o débito exeqüendo, acrescido das custas processu-
ais, honorários advocatícios de 10% e demais cominações le-
gais, ou, em igual prazo, garanta(m) a execução com a nomea-
ção de bens à penhora. Garantida a Execução, ofereça(m) Em-
bargos no prazo de 30 dias, conforme disposto no artigo 16 da
Lei nº 6.830/80.
TÍTULO: Certidões de Dívida Ativa n° 00038/2008.
PROCESSO: Autos nº 46/2008 de EXECUÇÃO FISCAL mo-
vida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TOLE-
DO contra FERMINO BATISTA DE OLIVEIRA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 889,66 (oitocentos e oitenta e nove
reais e sessenta e seis centavos) em 22/04/2008.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 02 de julho de 2008. Eu, _____________ (Osmar dos
Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANÁ

DILIGÊNCIA DO JUÍZO – LEI 6.830/80

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) ROBERTO
CARLOS DA SILVA & CIA LTDA, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

Edital de citação do(s) Executado(s) ROBERTO CARLOS DA
SILVA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.361.314/
0001-08, na pessoa de seu representante legal, atualmente em
lugar ignorado, para que, no prazo de 05 dias, pague(m) o débi-
to exeqüendo, acrescido das custas processuais, honorários
advocatícios de 10% e demais cominações legais, ou, em igual
prazo, garanta(m) a execução com a nomeação de bens à pe-
nhora. Garantida a Execução, ofereça(m) Embargos no prazo
de 30 dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei nº 6.830/80.
TÍTULO: Certidões de Dívida Ativa n° 00056/2008.
PROCESSO: Autos nº 056/2008 de EXECUÇÃO FISCAL mo-
vida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TOLE-
DO contra ROBERTO CARLOS DA SILVA & CIA LTDA.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 925,39 (novecentos e vinte e cinco
reais e trinta e nove centavos) em 06/05/2008.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 25 de junho de 2008. Eu, _______________ (Osmar

Sertanópolis

Toledo
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dos Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANÁ

DILIGÊNCIA DO JUÍZO – LEI 6.830/80

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) A. VICEN-
TE BAR E APARECIDO VICENTE, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

Edital de citação do(s) Executado(s) A. VICENTE BAR, ins-
crito no CNPJ sob o nº 03.600.685/0001-03, na pessoa de seu
representante legal, e APARECIDO VICENTE, inscrito no CPF
sob nº 172.393.209-44, ambos atualmente em lugar ignorado,
para que, no prazo de 05 dias, pague(m) o débito exeqüendo,
acrescido das custas processuais, honorários advocatícios de
10% e demais cominações legais, ou, em igual prazo, garanta(m)
a execução com a nomeação de bens à penhora. Garantida a
Execução, ofereça(m) Embargos no prazo de 30 dias, confor-
me disposto no artigo 16 da Lei nº 6.830/80.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 00081/2008.
PROCESSO: Autos nº 60/2008 de EXECUÇÃO FISCAL mo-
vida pelo MUNICÍPIO DE TOLEDO contra A. VICENTE BAR
e APARECIDO VICENTE.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 625,74 (seiscentos e vinte e cinco
reais e setenta e quatro centavos) em 13/05/2008.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 15 de julho de 2008. Eu, ______________ (Osmar dos
Santos), Escrivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
 COMARCA DE TOLEDO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITAÇÃO de: ANDERSON MARCELO DE FREITAS, bra-
sileiro, inscrito no CPF/MF n° 287.364.468-07. PROCESSO:
nº 42/2008 de Execução Fiscal, em trâmite na 2ª Vara Cível de
Toledo/PR, com endereço na Rua Almirante Barroso, 3202,
Edifício do Fórum.  OBJETIVO: Para em 05 (cinco) dias, após
o prazo do edital, pagar a dívida com juros de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução
em igual prazo, nos termos do art. 8° da Lei n.° 6.830/80. Caso
isso não seja feito, proceder-se-á a penhora e/ou arresto em
tantos bens quantos bastem para garantia da execução, e o de-
vedor terá mais 30 (trinta) dias para opor embargos, sob a co-
minação do art. 285 do CPC: “Não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor”. VALOR: R$ 448,32 em 17.04.2008, que deverá ser
atualizado, acrescido dos demais encargos, até o efetivo paga-
mento, além das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débi-
to, sob pena de prosseguir a execução, para satisfação total do
saldo devedor. TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 0044/
2008, no valor inicial de R$ 448,32 em 17.04.2008. EXE-
QÜENTE: Fazenda Pública do Município de Toledo. EXE-
CUTADO: Anderson Marcelo de Freitas. (A PUBLICAÇÃO
DEVERÁ SER FEITA NA FORMA DO ART. 8º INCISO IV
DA LEI N. 6830/80). Nada mais. Toledo-PR,
02.07.2008.______________________________, Escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
 COMARCA DE TOLEDO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITAÇÃO de: VANI VENZO MULTI ARTIGOS, pessoa

jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 03733528/0001-
68, na pessoa de seu representante legal Sr Vani Venzo. PRO-
CESSO: nº 51/2008 de Execução Fiscal, em trâmite na 2ª Vara
Cível de Toledo/PR, com endereço na Rua Almirante Barroso,
3222, Edifício do Fórum.  OBJETIVO: Para em 05 (cinco)
dias, após o prazo do edital, pagar a dívida com juros de mora
e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a
execução em igual prazo, nos termos do art. 8° da Lei n.° 6.830/
80. Caso isso não seja feito, proceder-se-á a penhora e/ou ar-
resto em tantos bens quantos bastem para garantia da execu-
ção, e o devedor terá mais 30 (trinta) dias para opor embargos,
sob a cominação do art. 285 do CPC: “Não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor”. VALOR: R$ 454,16 em 06.05.2008, que deverá
ser atualizado, acrescido dos demais encargos, até o efetivo
pagamento, além das custas processuais e honorários advocatí-
cios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor do
débito, sob pena de prosseguir a execução, para satisfação total
do saldo devedor. TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 00058/
2008, no valor inicial de R$ 454,16 em 23.04.2008. EXE-
QÜENTE: Fazenda Publica do Município de Toledo. EXE-
CUTADO: Vani Venzo Multi Artigos. (A PUBLICAÇÃO DE-
VERÁ SER FEITA NA FORMA DO ART. 8º INCISO IV DA
LEI N. 6830/80). Nada mais. Toledo-PR,
08.07.2008.______________________________, Escrivã.

 Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
 COMARCA DE TOLEDO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITAÇÃO de: ADÃO BATISTA DA SILVA, brasileiro, sol-
teiro, inscrito no CPF/MF n° 761.496.099-87. PROCESSO:
nº 200/2007 de Execução Fiscal, em trâmite na 2ª Vara Cível
de Toledo/PR, com endereço na Rua Almirante Barroso, 3202,
Edifício do Fórum.  OBJETIVO: Para em 05 (cinco) dias, após
o prazo do edital, pagar a dívida com juros de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução
em igual prazo, nos termos do art. 8° da Lei n.° 6.830/80. Caso
isso não seja feito, proceder-se-á a penhora e/ou arresto em
tantos bens quantos bastem para garantia da execução, e o de-
vedor terá mais 30 (trinta) dias para opor embargos, sob a co-
minação do art. 285 do CPC: “Não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor”. VALOR: R$ 831,74 em 28.09.2007, que deverá ser
atualizado, acrescido dos demais encargos, até o efetivo paga-
mento, além das custas processuais e honorários advocatícios,
estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débi-
to, sob pena de prosseguir a execução, para satisfação total do
saldo devedor. TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 00296/
2007, no valor inicial de R$ 831,74 em 28.09.2007. EXE-
QÜENTE: Fazenda Pública do Município de Toledo. EXE-
CUTADO: Adão Batista da Silva. (A PUBLICAÇÃO DEVE-
RÁ SER FEITA NA FORMA DO ART. 8º INCISO IV DA LEI
N. 6830/80). Nada mais. Toledo-PR,
30.06.2008.______________________________, Escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
 COMARCA DE TOLEDO - PR

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITAÇÃO de: CLAUDINO ORTH, brasileiro, inscrito no
CPF/MF n° 119.238.069-04. PROCESSO: nº 229/2006 de
Execução Fiscal, em trâmite na 2ª Vara Cível de Toledo/PR,
com endereço na Rua Almirante Barroso, 3202, Edifício do
Fórum.  OBJETIVO: Para em 05 (cinco) dias, após o prazo do
edital, pagar a dívida com juros de mora e encargos indicados
na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução em igual
prazo, nos termos do art. 8° da Lei n.° 6.830/80. Caso isso não
seja feito, proceder-se-á a penhora e/ou arresto em tantos bens
quantos bastem para garantia da execução, e o devedor terá
mais 30 (trinta) dias para opor embargos, sob a cominação do
art. 285 do CPC: “Não sendo contestada a ação, presumir-se-
ão como verdadeiros os fatos articulados pelo autor”. VALOR:
R$ 2.862,75 em 01.11.2006, que deverá ser atualizado, acres-
cido dos demais encargos, até o efetivo pagamento, além das

custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, sob pena de
prosseguir a execução, para satisfação total do saldo devedor.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 374/2006, no valor to-
tal de R$ 2.862,75 em 01.11.2006. EXEQÜENTE: Fazenda
Pública do Município de Toledo. EXECUTADO: Claudino
Orth. (A PUBLICAÇÃO DEVERÁ SER FEITA NA FORMA
DO ART. 8º INCISO IV DA LEI N. 6830/80). Nada mais. Tole-
do-PR, 23.06.2008.______________________________, Es-
crivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
 COMARCA DE TOLEDO-PR

 EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO DE VINTE (20) DIAS

                       CITAÇÃO de: PAULA FRANCIELE VAN DEN
BOOM, brasileira, inscrita no CPF/MF sob nº 058.356.659-
62. PROCESSO: Monitória nº 566/2007, em trâmite na 2ª Vara
Cível, com sede na Rua Almirante Barroso nº 3222, nesta cida-
de de Toledo-PR. OBJETIVO: Para pagar em quinze (15) dias
após o prazo do edital, a importância de R$ 7.024.29 (sete mil,
vinte e quatro reais e vinte e nove centavos), acrescido de juros
de mora, correção monetária, custas processuais e honorários
advocatícios devidamente atualizados até o efetivo pagamento,
ou no mesmo prazo oferecer embargos do devedor ficando,
desde já, ciente de que não opondo embargos no prazo referi-
do, se constituirá de pleno direito o título judicial, conforme
artigo 1102 b, do CPC: “Estando a petição inicial devidamen-
te instruída, o juiz deferirá de plano a expedição do mandado
de pagamento ou de entrega da coisa no prazo de quinze (15)
dias.” ADVERTÊNCIA: art. 285 do CPC “Não sendo contes-
tada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor.”  TÍTULO: CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS, firmado em 17.01.06.
REQUERENTE: Universidade Paranaense - Unipar. REQUE-
RIDO: Paula Franciele Van Den Boom. Toledo, 09 de julho de
2008. Nada mais ____________________, escrivã.

            DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO
KRUEGER

       Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANÁ

Osmar dos Santos - Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUEIRDO DOUGLAS ALE-
XANDRE FERNANDES BRUSADIM e sua esposa, ser casa-
do for, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

Edital de Citação do Requerido DOUGLAS ALEXANDRE
FERNANDES BRUSADIM e sua esposa, se casado for, brasi-
leiro, devidamente inscrito no CPF sob o nº 274.982.738-88,
atualmente em lugar ignorado, para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, paguem a importância reclamada pelo autor ou ofere-
çam embargos na forma do artigo 1.102b do CPC, pena do des-
pacho de fls. 034 constituir-se, de pleno direito, em título exe-
cutivo em favor do Requerente  e o mandado de citação em
mandado executivo.
PROCESSO: Autos nº 783/2006 de AÇÃO MONITÓRIA mo-
vida por UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR contra
DOUGLAS ALEXANDRE FERNANDES BRUSADIM.
VALOR: R$ 4.389,05 (quatro mil trezentos e oitenta e nove
reais e cinco centavos) em 09/11/06.
PRAZO DO EDITAL: 20 (vinte) dias.
Toledo, 05 de maio de 2008. Eu,
__________________________ (Osmar dos Santos), Escrivão.

EUGÊNIO GIONGO
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

INTERDIÇÃO DE: JOÃO CARLOS CAPERUCI
(JUSTIÇA GRATUITA)

Pelo presente se faz saber a todos que nos autos nº. 929/2007
de INTERDIÇÃO promovido por ANGELINA GENEROSO DE
JESUS CAPERUSSO em face de JOÃO CARLOS CAPERU-
CI, foi proferida decisão, cuja parte dispositiva tem o seguinte
teor: “...Pelo exposto, acolho o parecer ministerial e decreto a
interdição de JOÃO CARLOS CAPERUCI, nascido em
20.06.1960, declarando-o absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 5º, inciso
II, do Código Civil e nomeando-lhe Curadora definitiva a re-
querente, Sra. ANGELINA GENEROSO DE JESUS CAPE-
RUSSO, qualificada na inicial. Intime-se a curadora definitiva
para, na forma do artigo 1.187 do Código de Processo Civil,
prestar compromisso, no prazo de 05 (cinco) dias. Expeça-se
mandado de averbação ao Ofício de Registro Civil competente,
procedendo-se as diligências necessárias. Custas pela Lei nº
1.060/50. Publiquem-se editais, com observância do disposto
no artigo 1.184 do Código de Processo Civil.  Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,  arquivem-se os pre-
sentes autos. Toledo, 6 de maio de 2008. (aa) Denise Terezinha
Corrêa de Melo Krueger – Juíza de Direito”. Publicação na
forma do artigo 1184 do CPC. Nada mais. Toledo, 18.07.2008.
____________________, Escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

(Original assinado)

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL

COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ

EDITAL DE  INTIMAÇÃO
PRAZO DE DEZ (10) DIAS

INTIMAÇÃO dos interessados para no prazo de dez(10) dias
requererem o que for a bem de seus direitos, na forma do artigo
75 da Lei n. 7.661, de 21.06.45, nos autos 277/1995 de Falên-
cia em tramite na 2ª Vara Cível de Toledo-PR., de TECELA-
GEM SINIMBU LTDA. Nada mais.  Toledo, 25 de junho de
2008. ____________________, escrivã.

DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO KRUEGER
JUIZA   DE   DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO - PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

INTERDIÇÃO DE: MANOEL PAULINO DOS REIS
(JUSTIÇA GRATUITA)

Pelo presente se faz saber a todos que nos autos nº. 96/2007 de
INTERDIÇÃO promovido por EFIGENIA LEOPOLDINA DOS
REIS em face de MANOEL PAULINO DOS REIS, foi proferi-
da decisão, cuja parte dispositiva tem o seguinte teor: “...Pelo
exposto,  acolho o parecer ministerial e decreto a interdição de
Manoel Paulino dos Reis, nascido em 09 de outubro de 1945
(registro de fl. 12) e portador do CPF/MF n° 057.104.069-10,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do artigo 5º, inciso II, do Código
Civil e nomeando-lhe Curadora definitiva a requerente Efigê-
nia Leopoldina dos Reis, qualificada na inicial. Intime-se a
curadora definitiva para, na forma do artigo 1.187 do Código
de Processo Civil, prestar compromisso, no prazo de cinco dias.
Expeça-se mandado de averbação ao Ofício de Registro Civil
competente, procedendo-se as diligências necessárias. Custas
pela Lei nº 1.060/50. Publiquem-se editais, com observância
do disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil.  Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,  arquivem-
se os presentes autos. Toledo, 09.04.2008. (aa) Denise Terezi-
nha Corrêa de Melo Krueger – Juíza de Direito”. Publicação na
forma do artigo 1184 do CPC. Nada mais. Toledo, 24.06.2008.
____________________, Escrivã.

 Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito
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umuarama

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Processo nº 000147/2006, de AÇÃO MONITÓRIA
Requerente: UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR
Requeridos: LETICIA AGUILAR GOMES
Objeto: CITAÇÃO dos Requeridos: LETICIA AGUILAR
GOMES, brasileira, devidamente inscrita no CNPJ sob nº.
047.117.829-23, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que, no prazo de quinze (15) dias, efetue o pagamento da im-
portância de R$ 12.587,48 (Doze Mil, Quinhentos e Oitenta e
Sete Reais e Quarenta e Oito Centavos), acrescida das comina-
ções legais (art. 1.102b, do CPC), ou ainda, no mesmo prazo,
oferecer embargos. Se os embargos não forem opostos, consti-
tuir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, conver-
tendo-se o presente, em mandado executivo (art. 1.102c, do
CPC), do Código de Processo Civil, tudo nos termos e de acor-
do com o despacho proferido nos autos acima descritos.
Alegações do Autor: “A Autora é credora da Ré, da quantia de
R$ 10.954,00 (dez mil, novecentos e cinqüenta e quatro reais),
conforme planilha de cálculo, que representam os cheques:
010037-4, 010038-2, 010039-0, 010040-4, 010001-3, 010002-
1, 010003-0 e 010004-8 - Desta forma, a Ré é devedora da
Autora, sendo que a Autora tentou por diversas vezes receber
seu crédito amigavelmente, embora não obtendo êxito, tanto
que, no momento só lhe restou a via ordinária para reavê-la, ou
seja, por intermédio da ação monitória, na forma regrada na
nova redação do artigo 1.102, do Código de Processo Civil, eis
que a Autora detém documentos que atesta o seu crédito. As-
sim, a Autora possuidora de documentos comprobatórios (pro-
va escrita) da dívida da Ré, atualizada até o mês de Fevereiro
de 2006, que importa em R$ 12.587,48, que lhe enseja o direi-
to à ação monitória (CPC art. 1102).”.
UMUARAMA, em 13 de Junho de 2008. - Eu, ________,
GABRIEL MENEGASSI PRONSATI, FUNCIONÁRIO JURA-
MENTADO, o datilografei e subscrevi.

GUSTAVO PECCININI NETTO
JUIZ DE DIREITO

   Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax (0xx45) 3226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITA-
ÇÃO  DA REQUERIDA  AIRTON MARTINS FARIAS, com
prazo de 30 (trinta) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

FAZ   SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente a requerida AIRTON
MARTINS FARIAS, que por este Juizo e cartório se processam
aos termos dos autos de ACAO MONITORIA , sob nº 4/2007
em que  UNIPAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE move
contra AIRTON MARTINS FARIAS. É o presente edital para
CITAÇÃO, da requerida AIRTON MARTINS FARIAS, do in-
teiro teor da presente ação, para pagamento, da importância de
R$ 3.910,87 (Três Mil, Novecentos e Dez Reais e Oitenta e
Sete Centavos),  ou entrega da coisa no prazo de 15 (quinze)
dias, sendo que cumprindo a determinação, ficará isento do
pagamento de custas e de honorários advocatícios. Poderá ain-
da no mesmo prazo oferecer embargos, independentemente de
estar seguro o Juizo. Decorrido o prazo sem o pagamento ou de
entrega da coisa, e ainda sem a interposição dos embargos, cons-
tituir-se-á, de pleno direito, o título executivo, válido para to-
dos os atos da execução (penhora ou depósito da coisa, avalia-
ção, etc). Mandou expedir o presente edital que será afixado
no local de costume e publicado na forma da Lei. D A D O  E  P
A S S A D O em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, 19/05/2008.  (a)LUCIANA TEIXEIRA FI-
DELIS, FUNC. JURAMENTADA, que digitei e subscrevi.

LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

  Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax (0xx45) 3226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITA-
ÇÃO  DA REQUERIDA  AIRTON MARTINS FARIAS, com
prazo de 30 (trinta) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

FAZ   SABER  a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente a requerida AIRTON
MARTINS FARIAS, que por este Juizo e cartório se processam
aos termos dos autos de ACAO MONITORIA , sob nº 4/2007
em que  UNIPAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE move
contra AIRTON MARTINS FARIAS. É o presente edital para
CITAÇÃO, da requerida AIRTON MARTINS FARIAS, do in-
teiro teor da presente ação, para pagamento, da importância de
R$ 3.910,87 (Três Mil, Novecentos e Dez Reais e Oitenta e
Sete Centavos),  ou entrega da coisa no prazo de 15 (quinze)
dias, sendo que cumprindo a determinação, ficará isento do
pagamento de custas e de honorários advocatícios. Poderá ain-
da no mesmo prazo oferecer embargos, independentemente de
estar seguro o Juizo. Decorrido o prazo sem o pagamento ou de
entrega da coisa, e ainda sem a interposição dos embargos, cons-
tituir-se-á, de pleno direito, o título executivo, válido para to-
dos os atos da execução (penhora ou depósito da coisa, avalia-
ção, etc). Mandou expedir o presente edital que será afixado
no local de costume e publicado na forma da Lei. D A D O  E  P
A S S A D O em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, 19/05/2008.  (a)LUCIANA TEIXEIRA FI-
DELIS, FUNC. JURAMENTADA, que digitei e subscrevi.

LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

 (art. 225, VII, CPC)

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Processo nº 000147/2006, de AÇÃO MONITÓRIA
Requerente: UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR
Requeridos: LETICIA AGUILAR GOMES
Objeto: CITAÇÃO dos Requeridos: LETICIA AGUILAR
GOMES, brasileira, devidamente inscrita no CNPJ sob nº.
047.117.829-23, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que, no prazo de quinze (15) dias, efetue o pagamento da im-
portância de R$ 12.587,48 (Doze Mil, Quinhentos e Oitenta e
Sete Reais e Quarenta e Oito Centavos), acrescida das comina-
ções legais (art. 1.102b, do CPC), ou ainda, no mesmo prazo,
oferecer embargos. Se os embargos não forem opostos, consti-
tuir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, conver-
tendo-se o presente, em mandado executivo (art. 1.102c, do
CPC), do Código de Processo Civil, tudo nos termos e de acor-
do com o despacho proferido nos autos acima descritos.
Alegações do Autor: “A Autora é credora da Ré, da quantia de
R$ 10.954,00 (dez mil, novecentos e cinqüenta e quatro reais),
conforme planilha de cálculo, que representam os cheques:
010037-4, 010038-2, 010039-0, 010040-4, 010001-3, 010002-
1, 010003-0 e 010004-8 - Desta forma, a Ré é devedora da
Autora, sendo que a Autora tentou por diversas vezes receber
seu crédito amigavelmente, embora não obtendo êxito, tanto
que, no momento só lhe restou a via ordinária para reavê-la, ou
seja, por intermédio da ação monitória, na forma regrada na
nova redação do artigo 1.102, do Código de Processo Civil, eis
que a Autora detém documentos que atesta o seu crédito. As-
sim, a Autora possuidora de documentos comprobatórios (pro-
va escrita) da dívida da Ré, atualizada até o mês de Fevereiro
de 2006, que importa em R$ 12.587,48, que lhe enseja o direi-
to à ação monitória (CPC art. 1102).”.
UMUARAMA, em 13 de Junho de 2008. - Eu, ________,
GABRIEL MENEGASSI PRONSATI, FUNCIONÁRIO JURA-
MENTADO, o datilografei e subscrevi.

GUSTAVO PECCININI NETTO
JUIZ DE DIREITO

uniao da vitoria

EDITAL DE INTERDIÇÃO

A Doutora LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SE-
VERO, Juíza de Direito, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifi-

ca a todos os interessados, que nesse juízo processou-se os au-
tos de Interdição protocolo n° 7688 (autos 280/08), em que é
requerente MARIA SEBASTIANA GONÇALVES, sendo de-
clarada por sentença a INTERDIÇÃO de JOSE RICARDO
GONÇALVES DE CASTRO, brasileiro, solteiro, nascido em
União da Vitória-PR, natural de Curitiba/PR, filho de JOSE
ANTUNES DE CASTRO e de MARIA SEBASTIANA GON-
ÇALVES DE CASTRO, residente e domiciliado neste Municí-
pio e Comarca de União da Vitória/PR, portador de CID 10:
F70 E F71, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. MARIA
SEBASTIANA GONÇALVES, tendo a curatela a finalidade de
reger o interditando em todos os atos de sua vida civil, por
tempo indeterminado. O presente edital será publicado por três
vezes na Imprensa Oficial, com intervalo de dez dias. JUSTI-
ÇA GRATUITA.

Dado e passado nesta cidade de União da Vitória, em 12/
04/2008.

LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SEVERO
Juíza de Direito

 EDITAL DE INTERDIÇÃO

A Doutora LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SE-
VERO, Juíza de Direito, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifi-
ca a todos os interessados, que nesse juízo processou-se os au-
tos de Interdição n° 162/2008, da Vara Cível, em que é reque-
rente TEREZA DE JESUS RODRIGUES DE SOUZA, sendo
declarada por sentença a INTERDIÇÃO de JOÃO MARIA
RODRIGUES, brasileiro, solteiro, nascido em 21/11/1915, na-
tural de Campo Belo/SC, filho de Manoel Rodrigues e de Inaz
Varela, residente e domiciliado neste Município e Comarca de
União da Vitória/PR, portador de CID G-30 (doença neuroló-
gica grave – Mal de Alzheimer, sendo-lhe nomeado CURADO-
RA a Sra. TEREZA DE JESUS RODRIGUES DE SOUZA, ten-
do a curatela a finalidade de reger o interditando em todos os
atos de sua vida civil, por tempo indeterminado. O presente
edital será publicado por três vezes na Imprensa Oficial, com
intervalo de dez dias. JUSTIÇA GRATUITA.

Dado e passado nesta cidade de União da Vitória, em 12/04/
2008.

LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SEVERO
Juíza de Direito

  EDITAL DE INTERDIÇÃO

A Doutora LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SE-
VERO, Juíza de Direito, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifi-
ca a todos os interessados, que nesse juízo processou-se os au-
tos de Interdição n° 240/2007, da Vara Cível, em que é reque-
rente ROSENILDA DA APARECIDA VEIGA, sendo declara-
da por sentença a INTERDIÇÃO de ADILSON VEIGA, brasi-
leiro, solteiro, nascido em 26/10/2004, natural de Porto Vitó-
ria/PR, filho de Pedro Veiga Sobrinho e de Terezinha Modesto
Veiga, residente e domiciliado neste Município e Comarca,
portador de Sindrome de Down, sendo-lhe nomeada CURA-
DORA a Sra. ROSENILDA APARECIDA VEIGA, tendo a cu-
ratela a finalidade de reger o interditando em todos os atos de
sua vida civil, por tempo indeterminado. O presente edital será
publicado por três vezes na Imprensa Oficial, com intervalo de
dez dias. JUSTIÇA GRATUITA.

Dado e passado nesta cidade de União da Vitória, em 12/04/
2008.

LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SEVERO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA
ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTERDIÇÃO de JOÃO MOREIRA DE SOU-
ZA, expedido nos autos nº 791/2003 de INTERDIÇÃO, reque-
rida pelo Ministério Público do Estado do Paraná em favor de
João Moreira de Souza, em cujos autos foi declarada por sen-
tença a interdição de JOÃO MOREIRA DE SOUZA, para prá-
tica de todos os atos da vida civil, em virtude de ser portador de
anomalia psíquica, sendo que foi nomeado Curador, sob com-

promisso, o(a) Sr.(a) Presidente da APADEFIC. E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, mandou expe-
dir o presente edital, que será afixado no átrio do Forum e pu-
blicado por três (03) vezes, com intervalho de dez (10) dias em
órgão Oficial (Lei nº 1.060/50, art. 3º, parágrafo único). OB-
SERVAÇÃO: O Requerente é beneficiário da Assistência Judi-
ciária Gratuita.  União da Vitória, 17 de julho de 2008.  Eu,
Vinicius Eduardo Lipczynski, estagiário, digitei, e eu
__________, Abegail A. Mello, Funcionária Juramentada, o
subscrevi.

 Leonor Bisolo Constantinopolos Severo
Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

A Doutora LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SE-
VERO, Juíza de Direito, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifi-
ca a todos os interessados, que nesse juízo processou-se os au-
tos de Interdição n° 121/2008, da Vara Cível, em que é reque-
rente ALOISIO MILCZUK, sendo declarada por sentença a
INTERDIÇÃO de MILTON MILCZUK, brasileiro, solteiro,
nascido em 19/11/1967, natural de Cruz Machado/PR, filho de
Ceslau Milczuk e Genoveva Milczuk, residente e domiciliado
neste Município e Comarca de União da Vitória/PR, portador
de Deficiência mental moderada, sendo-lhe nomeado CURA-
DOR o Sr. ALOISIO MILCZUK, tendo a curatela a finalidade
de reger o interditando em todos os atos de sua vida civil, por
tempo indeterminado. O presente edital será publicado por três
vezes na Imprensa Oficial, com intervalo de dez dias. JUSTI-
ÇA GRATUITA.

Dado e passado nesta cidade de União da Vitória, em 12/04/
2008.

LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SEVERO
Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

A Doutora LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SE-
VERO, Juíza de Direito, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifi-
ca a todos os interessados, que nesse juízo processou-se os au-
tos de Interdição n° 240/2007, da Vara Cível, em que é reque-
rente ROSENILDA DA APARECIDA VEIGA, sendo declara-
da por sentença a INTERDIÇÃO de ADILSON VEIGA, brasi-
leiro, solteiro, nascido em 26/10/2004, natural de Porto Vitó-
ria/PR, filho de Pedro Veiga Sobrinho e de Terezinha Modesto
Veiga, residente e domiciliado neste Município e Comarca,
portador de Sindrome de Down, sendo-lhe nomeada CURA-
DORA a Sra. ROSENILDA APARECIDA VEIGA, tendo a cu-
ratela a finalidade de reger o interditando em todos os atos de
sua vida civil, por tempo indeterminado. O presente edital será
publicado por três vezes na Imprensa Oficial, com intervalo de
dez dias. JUSTIÇA GRATUITA.

Dado e passado nesta cidade de União da Vitória, em 12/
04/2008.

LEONOR BISOLO CONSTANTINOPOLOS SEVERO
Juíza de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL  DE  CITAÇÃO, com  prazo  de  trinta  (30) dias,  dos
herdeiros  de   Tomaz Krul:  Nicolau  Krul
(falecido)  sendo  seus herdeiros:  Eduardo Krul,  Leonarda
Krul,  Adélia Krul, Maria Krul e seus cônjuges,
se  casados  forem,  bem como herdeiros  e  sucessores,  Wla-
dislava Krul Luczkievicz, falecida,  tendo como
herdeiros:  Carolina  Luczkiewicz;  Henrique  Luczkiewicz;
Regina  Luczkiewicz; Tereza Luczkiewicz;
Claudia  Luczkiewicz;   Tadeu  Luczkiewicz;     Laura  Luczki-
ewicz;   Edvino  Luczkiewicz;   Jerônimo
Luczkiewicz; Lídia Luczkiewicz; Wanda Luczkiewicz;  Danu-
ta Luczkiewicz;  Zeno Luczkiewicz e  Ivo
Luczkiewicz. Helena Czepula, Tereza Czepula Gonçalves e
Lídia Czepula Gonçalves,e seus respectivos
cônjuges se casados forem, bem como herdeiros e sucessores;
João Krul,  e sua esposa se casado for,  e seus
herdeiros e sucessores;  Sofia Krul Tracz (falecida) sendo seus
herdeiros:   Bronislava Tracz,  Jose Tracz  e

Umuarama
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Felicia Tracz,  e seus cônjuges se casados forem,  bem  como
herdeiros  e  sucessores:  Antonio Krul,  e sua
esposa  se  casado  for,   bem  como  herdeiros  e  sucessores;
Felix  Krul  (falecido)  sendo  seus  herdeiros:
Edmundo Krul,  Lucio Krul,  Lourenço Krul,  Adão Krul, Wla-
dislau Krul, Mariano Krul, Bronislava Krul,  Josefa  Krul,
Tereza  Krul,  Vanda Krul,  Felicia Krul,  Emilia Krul,  Helena
Krul, Francisca Krul,
Maria Krul,  Vicente Krul,  Zeno Krul, Constante Krul e
Casemiro Krul, e seus cônjuges se casados forem,  bem  como
herdeiros  e  sucessores;  para  querendo  contestar  a   AÇÃO
DE  USUCAPIÃO  sob  n°
787/2005,  requerida por  Antonio Krul e  outros  em  face  de
Tomaz Krul,  sobre:   o imóvel rural com área de
345.000,00 m/2, pertencente ao lote rural sob n° 224, da Linha
Iguaçu, Cruz Machado/PR, com as seguintes medidas e con-
frontações: Partindo do Lote O-PP,  cravado no  Travessão  da
Linha Floresta na divisa do lote n°
7-A, de Bronislau Sczibor,  onde faz canto com o lote n° 226,
da Linha Iguaçu, de Eugenio Dolinski, deste segue por linha
seca com rumo  87 – 00’NE,  medindo 1.050 metros onde en-
controu-se o marco n° 01,  cravado
na margem da  Estrada  Municipal da Linha Iguaçu,  deste se-
gue margeando a mesma em divisas rumo ao leste
medindo  660,00 metros onde encontrou-se o marco n° 02, cra-
vado na divisa com o lote n° 222, da Linha Iguaçu de Mirna
Maria Otto,  deste segue por  linha  seca dividindo  com o
mesmo  lote  com  rumo  87°-00’SO
medindo 1.145,00 metros onde encontrou-se o marco n° 03,
cravado no Travessão  da  Linha  Floresta na divisa
com o lote n° 7-A  de Bronislau  Sczibor,  deste  segue  pelo
Travessão com  rumo 42° - 15’ SO medindo 435,00
metros encontrando-se o  marco  O=PP  (Ponto de Partida).  A
área descrita encontra-se transcrita em nome de
TOMAZ  KRUL,  sob  n°  8.806.,  fls.  140,  livro  3-I,   do  1°
Oficio  do  Registro  de  Imóveis  desta  Comarca.
Ficando cientes de que o prazo de quinze (15) dias para a con-
testação fluirá do trigésimo primeiro dia da publicação do pre-
sente edital. ADVERTENCIA: não sendo contestada a ação
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros  os  fatos  alegados
pelo  autor  (art. 285 do CPC).  União  da  Vitória,  03  de  julho
de  2008.  Eu,
Vinicius    Eduardo    Lipczynski,    estagiário,    digitei,   eu,
____________,   Abegail   A.   Mello,     Funcionária
Juramentada, subscrevi.

Leonor Bisolo Contantinoplo Severo
Juíza de Direito

ESTADO DE SANTA CATARINA /
 PODER JUDICIÁRIO

Comarca de Gaspar / 2 ª Vara
Avenida Deputado Francisco Mastella, s/nº , Sete de

Setembro – CEP 89.110-000, Gaspar  - SC –
Email:gprvar2@tj.sc.gov.br
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EDITAL DE CITAÇÃO – EXECUÇÃO PARA A ENTREGA
DE COISA INCERTA – ESCOLHA DO CREDOR – COM
PRAZO DE 20 DIAS
Execução para A Entrega de Coisa Incerta nº 025.07.003315-8
Exequente: Bunge Alimentos S/A
Executado: Marcos Vinicius Godk

Citando: Marcos Vinicius Godk, brasileiro, divorciado, agri-
cultor, residente e domiciliado na Estrada Rio Verde, 2853 –
CEP 84.280-000, cidade e comarca e Curiúva/PR. Descrição
da Coisa Litigiosa: 144.000 (cento e quarenta e quatro mil)
quilos liquidos de feijão soja. Por intermédio do presente, a(s)
pessoa(s) acima identificada(s), atualmente em local incerto ou
não sabido, fica(m) ciente(s) de que, neste Juízo de Direito,
tramitam os autos do processo epigrafado, bem como
CITADA(S) para, no prazo de 10(dez) dias, entregar ao cre-
dor, ou depositar o(s) bem(ns) acima descrito(s), consoante es-
colha apontada pelo credor na petição inicial, ou, no prazo de
15(quinze) dias, independente de penhora, depósito ou cau-
ção, opor embargos á  execução (CPC, art. 736). Advirta-se
que os embargos não terão efeito suspensivo, ressalvada a hi-
pótese do art. 739-A, do CPC. Outrossim, admoeste-se que os
prazos fluirão tão logo findo prazo fixado para ato. (CPC, inci-
so Vº, art. 241). Em caso de pronto pagamento, fixo os honorá-
rios advocatícios em 10% sobre o valor da causa. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, partes e terceiros, foi expe-
dido o presente edital, o qual será a fixado no local de costume
e publicado 1 vez (es), com intervalo de 0 dias na forma da lei.
Gaspar(SC), 30 junho de 2008.
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